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AO LEITOR

Estes Apontamentos para o futuro Diccionario Geographico do Brazx, posto que estejam bem

longe de satisfazer á urgente necessidade que tem o nosso extensíssimo paiz de ser conhecido,

devem ser recebidos pelo publico com benevolência. Representam elles muitos annos de labor, o

sacrifício de minha mocidade, aspirações, haveres e, quem sabe, si da minha vida. A nada

poupei-me para conseguir de todos os pontos, ainda os mais remotos do Brazil, informações

minuciosas e exactas. Tive de lutar com innumeras difflculdades, só apreciáveis para quem se

aventura a emprezas desta ordem.

Entretanto, flz tudo quanto me foi possível. Receba minha Pátria este trabalho como teste-

munho da sincera dedicação que sempre lhe votei.

Os críticos sejam indulgentes no julgamento deste livro, que, si não pede a charidade do

silencio sobre seu mérito, exige, todavia, que o corrijam e augmentem, de modo que alguém

mais tarde possa erguer sobre este alicerce, ainda que fraco, o monumento que, com verdade,

atteste as grandezas desta nação, digna dos mais gloriosos e épicos destinos.
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PARECER
DA

commissão nomeada pelo ministério do império em 1883

A commissão nomeada pelo Ministério do Império, diz em seu parecer: EUe (o Diccionario \

representa o traballio de muitos annos de estudos e investigações do seu autor e revela uma
paciência, uma tenacidade, uma perseverança raras entre nós e por isso mesmo dignas de acolhi-

mento, animação e recompensa.

A obra do Sr. Moreira Pinto é um já vastíssimo e precioso repositório de indicações, de factos,

de noticias e de muitos outros dados interessantes para a historia e geographia do Brazil.

O plano, já em grande parte executado do Sr. Moreira Pinto, é uma descripção das províncias

e de todas as suas divisões judiciarias e administrativas, contendo todas as comarcas, termos,

municípios, districtos de paz e eleítoraes, freguezias, curatos, com a indicação de toda a legis-

lação provincial, decretos geraes e outras leis concernentes á sua fundação, creação, divisão e

subsequente alteração.

O Sr. Moreira Pinto procurou dar a maior exactidão e minuciosidade á parte estatística

concernente aos diversos serviços da administração, mencionando todos os pharóes, estradas,

engenhos centraes, fabricas de todas as qualidades e misteres, acompanhando essa descripção de

uma respectiva noticia histórica.

Vae ao apuro a minuciosidade com que o Sr. Moreira Pinto descreve os rios, lagos, serras,

canaes, etc. E' realmente de louvar-se a paciência, que bem se pôde qualificar de benedictina,

com que o autor do Diccionario coUigio e armazenou esse acervo de dados e nolicias, ao qual,

si fòr publicado como deve ser, já se não pôde tirar o mérito de ser a fonte, a que hão de

todos recorrer, para beberem algum conhecimento sobre o logarejo mais remoto e insignificanle

do Brazil.

Em conclusão a commissão entende :

1.° Que os defeitos apontados podem remediar-se sob a direcção e fiscalização immediala e

continua de uma commissão, que ao Governo apraza incumbir de dar, digamos assim, o toque,

a feição scientifico, na forma e no fundo, que deve ter uma obra a que pouco falta para,

servatis servandiSy egualar-se á monumental e paciente Arte de verificar as datas.
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2." Que a obra, que nSo eslá ainda no seu ultimo periodo de formação, deve ser levada

MO cíiIjo, pnstando-se ao seu autor todo o auxilio efflcaz que, garantindo-lhe tempo e socego, o

anime deveras a concluil-a com grande e immediato proveito para as lettras e para o credito

scientiflco do Bni/.il.

.{." Que si íissim pensa e assim o manifesta a V. Ex. é porque está convencida do grande
i: incontestável mérito dessa obra, que toca quasi ao seu termo com o auxilio unicamente de

iini S') homem, que realisa um prodígio de paciência que uma corporação inteira realisaria em
tflo poucos annos.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1883,

—

António Cândido da Ci^u^ Machado. — Henrique de

Beaurcpaire Rolian. — Joaquim Mendes Malheiros.



ILLUSTRE Mestre e Amigo.

A communicação com que me distinguistes de que se vae fazer a publicação definitiva do

DiccioNARio Geographico, cncheu-me de satisfação. Vae se ver realisado o commettimento da

vossa grande empreza sonhada. Vamos em pouco ter á mão o cadastro minucioso, franco,

todavia, á mais rápida consulta, de toda a vastidão do território brasileiro. Plantam-se finalmente

profundos e seguros os fundamentos do edifício da geograpliia nacional, sol^erl^o quanto possa

vir a ser.

Constrange-me a immerecida honra de alliar meu nome ao exlto de tão notável traljalho,

desde que me dizeis que será publicada com o Diccionario a minha carta. Mas, estas linhas

guardarão ao menos proporção com tal oJ^ra, na grandeza do meu contentamento.

Póde-se exultar, com effeito.

Ainda ha algum tempo, em carta que á maneira desta, endereçava a um dos nossos

escriptores da geração mais recente, eu tinha ensejo de festejar a creação de um verdadeiro

modelo de estudos historieis quaes penso devem ser sol^re a historia pátria, no que respeita ao

altivo critério do exame e\i sincera verificação da verdade moral dos episódios. N'um meio

transporte de temeridade juvenil, eis que se nos desferia ú vista um valoroso rompimento com

os precedentes de inércia dos nossos vulgares fazedores de historia- e economia politica, useiros

e profissionaes da traição á evidencia, no livro, no jornalismo, possuídos de extranha pertinácia

de cegueira ou lerda frouxidão de pusilanimidade. Preparava-se o inicio de uma transformação

que se ha de operar necessariamente nos modos de ver o facto da existência nacional, revogado

o processo das elypses propositaes, na ordem dos acontecimentos, na ordem dos commentarios,

perfeitos estellionatos do pensamento, ao gosto do aulicismo pedagógico de antigos tempos. E as

consequências desse passo de ousadia fructiflcam já no deseml^araço da proi)ria critica que o

livro a que alludo vae despertando.

Agora é a vez da seriedade nos estudos geographicos.

Vamos por uma idade de renascimento.



A tormenta iiifenial, o torvo sabl)atli de misérias que ultimamente agitava a vida politica

(|;i nação, é ainda, sob a f()Pma apparcnte de calamidade puljlica, o mesmo phenomeno de

!-ovivcs<iencia, em outra cspliera de manifestações. A hora histórica de supremas anciãs que

ii(»s é dado viver, é a iiora ilc mn grande advento doloroso, glorioso de realidades. E a crise

l.olitica, com o espectáculo do seu horror, c uma necessidade coincidente, complementar e connexa

com o renascimento eapirjtual— soldados e escriptores, a dupla feição da comJjatividade, concertando-se

no mesmo intuito de ataque c de resistência ; votando ao sacrifício por affirmar os tempos

—os hcroes a ultima diástole do coração, os pensadores a ultima febre do cérebro, nos campos

ili guerra, com a bravura indómita, e no laboratório da meditação, com a arrojada audácia do

conceito, ou n pujança longa, perseverante, vencedora do lidar. Desta segunda espécie de esforço

consistente é a contribuição com que concorreis para os alcances da actualidade. E do que vale

o V03SO concurso, podeis ter orgulho.

E' do iiotir que durante o velho regimen não pôde vir a lume o vosso Diccionario, de sobejo

prcp irado, entretanto, para apparecer. Desajudado, só, ao desamparo do seu próprio mereci-

mento, era visto por esse tempo o professor Moreira Pinto, nos intervallos da sua immensa labutação,

como um l)anido da vida commum. O Estado desconliecia-o, como si tral^alhasse n'uma quasi

reprovada emi)rc/a de egoísmo e co])iça pessoal, esse extraordinário traljalhador. A consideração'

oftlcial, que cerca c auxilia muita vez qualquer honrado salteador, em ruidoso preparo da armadilha

com que pretende em] )a ir o próximo, que a liem conhecidos èlxipreiteiros de educação popular sem

prestação de contas se não recusa, era-lhe regateada. A consideração dos particulares proporcionava-se

escassamente pela mesma medida. Não impunha ao êxito o fraque sovado do esquivo professor,

que, com as despezas de collccta dos seus elementos de estudo e compilação, e com o emprego

impnxluctivo das suas aptidões de saber e de energia, empobrecia, creando a riqueza mais

[•rodign dos nossos conhecimentos geographicos ; e o pobretão a' si próprio se escorraçava, da cruel

vergonha do tral)alhar muitíssimo, em meio de uma sociedade brilhante e irónica de malandros.

A's vezes, em transes psychologicos de desespero e de revolta, resolvia-se o olvidado a fazer

escândalo do seu olxido; e, como esses pedintes philosophos, que descobrem a monstruosidade

do mal que os aleija, i)or dcsfoitear a vista ao transeunte descuidoso e feliz, Moreira Pinto

õlistruin n attonçúo i»ul)lica do Rio de Janeiro com a exhibição colossal dos ^eusoriginaes á vitrine

i\r um livroiro. Couipara-se a uni aspecto da miséria este escândalo do mérito real. O simile

t' exacto. Nas sociedades desnaturadas, é irmã da ultima desventura a primeira benemerência-

O professor Moreira Pinto vinlia confessar om pu])lico, humildemente, penitentemente, o peccado

do sou pi-odigioso ardor. Snpplicava, desforra^'a-se. Alguns auxílios populares concorriam então,.

((uasi de caridade ou de vago remorso, mais que do justo e devido acatamento. Isto por annos e

nnnos. E só quando, o primeiro rumor su])torraneo da revolução de Novembro se annunciava

j.i. o ora prc(>iso om artigo do morh; justificar o império decadente, a sua falsa nomeada de propicio-

f\ scicncia, al)riu-se ao DiccioxAnio GKooHAPHicoa porta de uma typographia.



Outra época, porém, de maior desafogo moral havia de registrar a completa realisação

desse monumento de estudo.

Não lhe podiam ser benignos os dias do passado. Toda essa pliase inicial da nossa sociedade,

construída fundamentalmente sobre a hypothese da nacionalidade, era de facto a negação da

nacionalidade. Nacionalidade é o caracter coUectivo dos povos. O passado da nossa existência

.social vivia para contestar-nos a dignidade de povo. Todos os estimules do pundonor que

insurge em beneficio commum dos homens a solidariedade humana, eram j^iormalmente reprimidos

e recalcados. Por todas as formas. Obstava-se a evolução politica, com a comedia miseranda de

suppostos partidos, que infernalmente se degladiavam, menos pelo choque inconciliável de doutrinas

adversas, do que pelo tumultuario ciurae dos princípios, em vil consorcio engalf]nhado3 e

confundidos, soi) a Ijenção negra do ludibrio e da má fé. 0]3stava-se a evolução industrial, com o

regimen agrícola da escravidão, feito o mais solido apoio do imperiahsmo. Obstava-se a evolução

financeira, com a cultura systematica do deficit. E a emancipação das almas era da meSma

sorte impedida : em quanto quer dizer civismo, pelo insultante menosprezo do brio militar,

que é a grande prova civica, e em quanto vale de gloria espiritual, pela eterna repulsa de todo

esforço litterario que se não contivesse nos moldes o])rigados do favoritismo palaciano, de todo

êxito scientiflco que, em proveito dos homens de saber aqui nascidos, preterisse certas notabilidades

mais ou menos genuinas de importação. Como encontraria favor e amparo o emprehendi-

mento intellectual de um pobre democrata brasileiro?... Depois, representando os prhicipes de

Bragança e Orleans o disfarce coroado da Occupação Colonial, era para com elles uma affronta de

lesa magestade a simples concepção da idéa de pátria. E, por exconjurar o lúcido espectro desse

ideal, requintava-se em praticas de exorcismos a cabala monarchica, perseguindo-lhe as mais vagas

probabilidades suggestivas, como se vê na antiga educação popular, sem plano e sem dignidade.

E caiíia perfeitamente em suspeita a geographia . Uma carta geographica, afinal de contas, pôde ser

um estandarte de revolta. E' a evocação presente da terra. E' a consciência transfigurada e

resumida da nacionalidade. E' exactamente a effigie graphica da pátria.

Não era de bom conselho animar os geographos. Nem havia urgência. Para a instrucção

do povo, tínhamos a chorographia anemica de Macedo ; tínhamos os rnappas de Levasseur, onde

tão commodamente o Brasil figura a largos espaços como o ermo limpo, tiíeatro adequado ú

historia anodyna do velho ensino.

Felizmente veio a Repu])lica.

Não como uma fórmula theorica de incertos ideaes. Veio, como a alvorada irrompe,

trazer-nos a claridade á consciência. Trouxe a revelação do (|ue nós éramos, do que nóv:

somos, o grande, o magnânimo Brasil. Despertou a convicção da força de um povo forte.

Creou a dignidade pu])lica. Veja-se como são contra cila todos os indignos. Tanto ella con-

substancia a pátria e a nacionalidade, que quantas aggressões se llie movem são, v-o]) mil

aspectos, mil modalidades da alta traição. Contra ella está por toda a iiarle o cstfcdKjciro.



XII

o e-itrangeiro, salvu .1 nuln-eza rara do animo que excepcionalmente se distingue, é todo o apoio^

e leiloo prestigio da resistência que contra a Republica conspira e rosna. Os réus contemporâneos

de i 1 10 >n(Meneia injuriam, sob a denominação de Jacobinismo, o mais legitimo enthusiasmo das almas

honestas. Essa desdenhada caricatura é justamente o preconceito patriótico, do qual nasceu a

Repuhlicti. A' pátria em armas chamam pejorativamente militarismo. Sua aspiração de funda

sinceridade d, realmente, a pátria inerme, o civismo humilhado, todo o ardor social extincto —

a

Rei)ul)Iicu cm terra ! Inimigos da Republica, inimigos da Nacionalidade, negadores da Pátria, de

imi s<) golpe de aversão, os iconoclastas sombrios attingem as três altas imagens da mais santa

crença. Espanta-os a demonstração de sangue dos que se fazem matar pela fé contraria. EUes,

quanto a si, descrôem. São espíritos que negam. Montam imprensa para calar o sentimento publico,

para transviar o espirito publico, para tripudiar depois sobre a confusão ; attribuindo ainda, em ultimo

gráo de desplante, a culpa da desordem ás próprias victimas de sua intriga. Sua divisa

As vezes 6 esta : neutralidade, divisa de apparencia e dolo. Na realidade são nihilistas.

Detestam a ordem, porque feita a calma seriam reconhecidos. Na sombra e no tumulto da

anarchia, folgam, locupletando-se . Dir-se-hia puro banditismo... Não é! Tudo isso é a

politica trefega, inconfessável — natural, da dissolução. E' a reacção em nome do passado.

Tudo isso demonstra por absurdo, pelo absurdo da supina immoralidade, pelo absurdo do

desespero resultante— que a Republica se fez entre nós, como inadiável medida de salvação

comninni. Não somente por instituir maior somma de liberdades, á sombra do poder soberano,

mas por fundar a própria Soberania. Algures, revoluções se teem insurgido contra reis

que representam a tradição nacional, que personificam a grandeza e supremacia histórica de uma

nação, c ahi ha princípios monarchicos respeitáveis. No Brasil, o regimen repellido significava a

liumilhação sobre um throno. O monarcha e a scenographia fingida da corte e a tristíssima

comedia constitucional equivaliam aos vice-reinados e governanças prehistoricas. D. Pedro era

o derradeiro donatário das terras de Santa Cruz— terras opulentas bastante para alimentar

11 |ir<xspcridQde flcticia c o ])em-estar illusorio de inadvertida metrópole, com o dizimo mesmo do

abatimento, com as possíveis sobras de sangue da mais cruel anemia, e amparal-a dolorosamente

com as vascas possantes de um morrer perenne.

Mas a Redempção começa.

E' chegada a hora de abrir largo o coração. Ha carta branca para toda a sinceridade : moral

sincera, politica sincera, administração sincera; donde deriva pela correlação natural dos factos sociaes,

Q arte sincera, a sciencia sincera. Agora é a OQcasião das acções fecundas e dos livros fecundos.

E a vossa grande o])ra, neste momento, offerece por sua natureza um caracter único

de opportunidade.

E' n parada do território, por occasião da festa do patriotismo.

Ahi o temos— o Brasil querido (hoje cem vezes mais) ahi o temos immenso, immenso como

n realidade
! Ahi o temos, o grande Brasil, com a orographia imponente, ambiciosa de espaço,



xni

com a magestade dos grandes rios de aguas mansas e tranquillas, com a vastidão dos campos

e das florestas, onde a natureza virgem a dous passos da civilisação conserva a feição das eras

primordiaes do mundo, com a vida fremente das cidades e a melancliolia pensativa dos povoados

nascentes, e o poema saudoso das legendas populares, na tradição das origens. Ahi temos o

Brasil todo, n'uma colossal revista de nomenclatura, viajado, medido palmo a palmo pela pesquiza

insaciável do mais zeloso inventario.

Sobre as copiosas notas colligidas, virão as modificações de aperfeiçoamento, a obra das

rectificações e de accrescimo ainda possível, e por alii aprenderão as cartas grapliicas a

corrigenda do seu traçado e de suas designações. A consciência territorial, si assim se pôde

dizer, ir-se-ha consolidando cada vez mais, como ponto de partida para estatistica mais precisa

,

para a demographia mais fiel, para a irradiação mais fácil da vida industrial, que dessas noções

claras depende. O vosso , trabalho vem maravilhosamente ao encontro dos sonhos de engrandeci-

mento que a actualidade politica concebe e affaga. Ahi temos o Brasil de hoje, e o Brasil

de amanhã.

A pátria acaba de nascer. Quinze de Novembro e os successivos episódios de revolução que

dessa profunda mudança resultaram, constituem os accidentes sanguinolentos desta génese de

verdade. Nasce de facto com os pujantes ardores da alma nacional, renovados sobre o molde das

bellas esperanças dos patriotas de outr'ora, opprimidos ou assassinados pela culpa de honradez

altiva. O instincto de nacionalidade irrompe fervido no coração do povo. Os inimigos da pátria

são desmascarados de mascara e carne na praça publica. A opportunidade da vossa obra, presado

mestre, vem de que ella se harmonisa como um impulso a mais, ou como um complemento, com

essas tendências auspiciosas. Quanto melhor conhecermos a nossa terra, melhor saberemos

amal-a. Os enthusiasmos dispersos do civismo brasileiro ganharão melhor forma, conformados

sobre o conhecimento perfeito das nossas plagas nataes. lUustra-se e se educa assim o instincto

patriótico pela noção do solo. E, tão vasto como a amplidão do território, pôde expandlr-se o

orgulho do nosso nacionalismo.

Nada mais próprio do que estas referencias politicas, junto de um compendio de

geographia. O ardor patriótico vem a ser filho da terra como Antheu. O enthusiasmo politico é,

de facto, a psychologia do território. Sob o influxo da natureza ambiente, das circumstancias

mais communs da existência na localidade, temperam-se os corações para o amor, para a identificação

affectiva com o meio em que vimos primeiro o dia. Ao conforto maternal do clima que nos

acalentou a tenra debilidade do primeiro ser, corresponde de nossa parte por uma espécie de fatalidade,

um instinctivo apego de dedicação filial. O sol do céo que primeiro nos aqueceu, nós o amamos

como a um velho antepassado, benigno patriarcha feito luz para sempre. A torre branca da

aldeia humilde em que nascemos, é como a avozinha encanecida, carinhosa e sabedora de

muitos conhecimentos encantadores de outro tempo, que nos conta pelas manhãs claras de
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domingo quando o sino chama, ou com as orações do bronze do A«^e/as .
Somos um pouco parentes

das nores que nos cercavam a casa onde tivemos l^erço. Sentimos no peito alguma cousa da

mesma circulação d-, sangue vegetal que aviventa as arvores do torrão nativo, que frondesce nos

bosques do primeiro panorama que olliamos. Em mysteriosa consaguinidade como que assim

se couniiui.Mii ,-. lerra c o iiomem. Uma mesma alma parece ser a nossa, e a alma da nossa

ierrn. O patriotismo respira-se no clima natal, como o oxigeneo vivificante de uma existência

duplM mais intima e mais intensa. Fallar da pátria, portanto, junto de um livro que physicamente

n .Icscrevc, é como lembrar os transportes espirituaes, depois do frio exame anatómico,

e despertar a syntliese vil)rante das funcções orgânicas em pleno exercício, por dar remate

}'i nnalysc estudiosa dos apparelhos corporaes da vida.

Comprehendendo deste modo a alma latente da pátria, nas paginas do vosso trabalho, é que

eu vcnlio tribular-liic os mais ardentes applausos.

Vulgarisado o conhecimento do vosso Diccionario, elle ha de ser igualmente acceito de todos os

Brasileiros, como um quadro grandioso em que a pátria se reflecte. A pátria é a verdadeira

genealogia dos americanos. Como á galeria secular dos velhos solares, vão os fidalgos do

vcllio mundo contemplar e reconhecer, na tinta das telas antigas, os nomes e as tradições de

sua linhagem, assim a democracia }:»rasileira respeitosamente irá visitar as paginas descriptivas

do vosso livro, em contricção de um culto domestico. Cada localidade ahi representará um

sem))lanto querido dn immensa familia a que todos pertencemos. Cada designação será como

um appcllido especial da fraternidade que o nome Brasileiro resume.

Por ora, ainda a muitos si não ha de representar a vossa ol^ra, sinão como um vocabulário

inerte, estéril agglomeração de nomenclatura, compendio morto de geographia devoluta, exposta ao

proveito colonial do estrangeiro. Mesmo a esses tristes ânimos depravados se ha de impor

pelo desmedido esforço de que dá cópia. Mas o grande louvor que a deve coroar um dia

cm homenagem unanime, será porque ella primeiro compendiou os mil synonimos arialysados

da Pátria Brasileira.

As oxcepçõcs da critica contemporânea da multidão hão de gradualmente desapparecer.

Um dia não liaverá mais como agora, a miséria significativa de se não confundir na massa de

um clamor iinico de generoso anceio a voz da mocidade, de se dar em espectáculo ao mundo

a juventude de alnia vcllia e coração defunto que conhecemos, caudatários inconscientes das

mais feios reacções. Nessa estrumeira loJjrega, germinará um broto de regeneração. O cosmopolitismo

traiçoeiro e indigno terá vergonha de se demonstrar á luz. Não mais veremos perversos

mercadores de littcratura pelintra muito anchos de editar, com o dinheiro que ao braço negro

se fez sangrar, forçado teueljrosamente em crimes incríveis que a historia da escravidão

revelará, pamphletos de in.juria e descrédito á pátria no estrangeiro. Os publicistas vendidos ao

inimigo nnii mais ousarão emergir da soml^ra do desprezo, para apostrophar odiosamente a

pátria vencedora, evocando a memoria das desgraças históricas das 1netas dos Mascates e dos
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Emboabas. Os parvenus mulatos, imicõ feitio de mestiçagem que faz mala America, não mais

virão a publico, sem remorso do próprio espelho e sem consciência do ventre escuro que os

gerou, insinuar atrozmente, sob garantia do jornalismo anonymo, a opportunidade do exter-

mínio ou da escravisação dos irrequietos mestiços americanos. O triste exemplo da litteratura

portugueza, que viaja por trazer ao Brasil o desfructe do escarneo sobre a decadência do velho

reino -occidental, em vez de proliferar nessa raçasinha enfezada de proselytos que ahi pululam,

cheios de imitativos desdéns para com seu próprio paiz e ufanos de uma convicção de

superioridade contristadora, não mais despertará entre os moços sinão a repulsa do asco ingénuo

e são. Não se hão de rebuscar nos porões do jornalismo neutro todas as cousas neutras

imagináveis, para fazer assumpto, comtanto que haJjilmente se illuda a questão melindrosa

do civismo honesto. Não se fará dessa singular neutralidade, que é a renunciação deplorável

do respeito próprio, que é o sophisma do caracter pessoal, que é a imparcialidade dos covardes,

o saljer ambiguo de Sganarello, recommendavel aos espíritos de calma e o trajo bem parecido

de todas as vilanias. Arte que não tem pátria, religião que não tem pátria, hygiene que não tem

pátria, theses de liaboseira e formas do mercantilismo em summa, cuja pátria única é a

conveniência grosseira do momento, essas líolas malabares dos jonglears que fingem entre nós

guiar o espirito publico, estarão conhecidas e os arlequins desmoralisados. Toda essa putrefacção

que respira principalmente a vida moral do Rio de Janeiro, feira immensa de perfídias, de

traições, de vis negaças e de baixezas, terá seccado ao sol, vencido o período do desmancho

empestante da saníe.

Nesse ditoso futuro, que eu sinto approxímar-se, em que será definido explicitamente

o systema da nossa vida social, em que terão sido descarnadas as articulações secretas

do monstro de adversidade que nos obseda, em que se terá desmontado peça por peça a

machina de engodos com que fomos tão longamente ludibriados, durante quasi um século de

administração nacional autónoma, pela iDacharelada das Ordenações do Reino e pelos economistas

do deficit, viverá sincera e exhuberante a Opinião Brasileira, actualmente apenas em suas

primeiras manifestações. A nossa mocidade será unida de coração e de espirito, fraternisando

n'um mesmo fervor de confiança patriótica, n'um mesmo hymno de gloriosas aspirações. Reco-

nhecido o único inimigo, o sangrento inimigo — a perpetua conspiração recolonisadora — com as

suas armas de dinheiro e suborno e a gentalha do seu séquito, essa ululante chusma de

lacaios, lacaios escriptores, lacaios políticos, lacaios economistas, trdo Jjem amestrado em argúcia

e tino pratico, tudo perfeitamente e efflcazmente destemperado de pudor para o Jjom mister,

com os seus activíssimos expedientes de sabia insinuação e enredos, tricas, mentiras, convencionaes

reservas, estudados silêncios, e sempre a torva, invariável, tenel^rosa negação de (pialiiuer

programma, e no escolhido momento o bote viperino de um aggravo incisivo e infame

;

reconhecido o geral intuito predatório da nossa pseudo-cultura social, (pie institue em regimcm

a devastação normal dos estímulos constructores, menoscabando o ipie de mais precioso existe
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na sociedade, desde o carinho educacional da infância, de que se não quer saber, desde o recato

ílM honra domestica, que o descuro da organisação tranquilla das famílias compromette, até ao

iiidtópcnsavel respeito da autoridade (jue se detesta; reconhecida como deve ser a famosa

caracleristica do indiffercnça do nosso povo, que é uma nefanda calumnia, porque a alma

popular no Brasil <' Icita de tempestades, e apenas demora em melancholia e pasmo, assombrada

dovcrliííinoso circulo do insidias com que a envolvem; revelado em sua expressa verdade o- rancor

cosmopolita que nos inveja c nos opprime, e, instituída a vindicta redemptora em nome da

pátria c em IxMieíicio da liumanidade, a quem se reservam os fructos da prosperidade e

serena grandeza do Brasil — ncsõa idade de ventura e de intimo repouso, de esclarecimento

e de justiça, cm fiuo confio — o Brasil será outro, e o vosso trabalho terá o premio que

merece, acnlliido o venerado como a BiJ^lia da terra, como o testamento do mais santo

amor.

Cada livro de educação deve ser um compendio de civismo. Os jovens espirites precisam

desenvolver-se encontrando a cada passo, a suggestão omnipresente dos fins de solidariedade

generosa a que tendem todos os sadios esforços da educação moral, ou da educação technica.

Entre n(')S inurniura-se n'um eterno queixume hypocrita, que a educação vae mal conduzida,

que ignoramos as sabiás pedagogias... A educação vae mal, e simplesmente em coherencia

com o al)andono geral de todas as espécies de cultura. Vivemos n'um contracto social de

eml)uste, em que cada um em regra não pensa senão em mentir melhor do que o visinho.

A educação nacional é uma lastima, e o é porque os próprios vilissimos censores desse

descalabro pactuam a ])el prazer com isso. Mas, a despeito do que nos falta, e possuído da

convicção do mais sincero credo, eu respeito as escolas; ainda que conspurcadas pela profanação

dos embusteiros, ainda que invadidas pela indignidade dos mercadores de alma humana, caftens

dos corações inexpertos da juventude : respeito-as como os templos do Ardor social. E os livros

esdlares são para mim os sacrosantos missaes e os dulcíssimos breviários do culto que ahi se

deve consagrar. E o magistério é sempre um sacerdócio ; e si me afflgura vel-o proeessionalmente

guiando as almas novas, esplendidas da primeval candura, estrada em fora, por entre a festa

(las flnres e dos santoí aromas, caminho de um altar onde se inscreve esta só palavra —
pATiuA — lexto immorlal de todo direito, de todo dever humano.

No mesmo lance de emoção contemplativa, prezado mestre e amigo, quando vos

encontro trazendo a pu])lico a tarefa enorme que emprehendestes e realizastes, modestíssimo e

emérito ao mesmo 'tempo, eu penso naquelles humílimos, venerandos cenobitas de eras remotas,

que \^nr dezenas de ânuos se extasiíivam na adoração de Deus pelo trabalho, concebendo e gra-
vniid,. illnminuras de s&eners motivos á -margem dos Hvros de oração, Itordando-lhes arabescos
de infinito capricho, esi-iralados om curvas sem íim, rendilhados em suaves enleios, evolados em
ampIo.s arrojos, ou contorcidos em desesperos de traço, ardentes, accidentados, vividos, como
si fossem o diagramma do fervor que os inspirava, e, artistas sepultos no propósito de sua
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arte, morriam para o mundo, fruindo o consolo ineffavel de assistir á transfiguração lenta, a

ouro 6 cores, das paginas bemditas, sob o seu carinlio.

Assim por infindos annos, ungido de convicção igual, tamlDem vos esquecestes de viver, por per-

seguir traço a traço as feições de nossa querida terra, urdindo a preço de todas as fadigas a repro-

ducção pliysionomica do grande modelo em suas mais esquivas, mais inalcançáveis linhas. No dia

em que resurgis dessa inconcebivel campanlia de estudo e valor moral, permitti que vos consagre o

preito da mais justa admiração.

Não é um compendio de nomes o vosso diccionario. E' a própria imagem da nossa

Nacionalidade que delineastes. Não é somente um monumento scientifico ofíerecido á consulta e

á reflexão : consagra-sè principalmente ao fetichismo do território, que determina a exaltação

de animo e crea a disciplina patriótica dos povos. Ainda mais do que como do estudioso indagador

das infinitas referencias geographicas dessa parte vastíssima de continente que a sorte confiou ao

critério civilisador dos Brasileiros, como o de um benemérito confessor do sentimento publico,

será lembrado vosso nome. « Aquelle, dir-se-ha de vós, que demarcou as raias do patriotismo

brasileiro, exactamente quando acabavam de jural-o os maiores heroes de nossa raça, em pro-

testos gloriosos de sangue, nos dias negros da tentativa restauradora. »

Pela iincalculavel victoria do vosso espirito, eu vos saúdo.

Rio, 2í de abril de 1894.





APONTAMENTOS
PARA O

AANAS. Nação iadig. do Estado do Amazonas, nos confls.

do Padauari.

ABABAS. Selvagens que habitavam o Estado de Matto
Grosso, nas cabeceiras do Corumbiara. Ayres Cazal faz delles

menção.

ABABAS. Um dos braços do rio Corumbiara, aft'. da mar-
gem dir. do rio Guaporé, no Estado de Matto Grosso.

ABACABA. Pov. do Estado do Piauliy, na com. e termo
do Parnahyba.

ABACAL. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Santo
António deGurupá.

ABACART. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de Ma-
capá e desagua no Amazonas. (Inf. loc.)

ABACATEIRO. Log. do Estado do Pará, no mun. da cidade

de Bragança.

ABA.CATEIRO. Rio do Estado do Pará, banha o mun. da

Bragança e desagua no rio Caeté. (Inf. loc.)

ABACATIARES. Selvagens que habitavam as ilhas do

S. Francisco, na foz do rio deste nome, e que passaram-se para
o continente quando cresceu a immigração européa.

ABACAXIS. Selvagens que habitavam o Estado do Ama-
zonas, no rio a que deram o nome.

ABACAXIS. Nome pelo qual era antigamente designada a
actual cidade de Itacoatiara ou Serpa, no Estado do Ama-
zonas.

ABACAXIS. Na margem dir. do rio Abacaxis está situada

a aldeia deste nome. Foi seu fundador o tuchaua Abacaxis,
donde lhe veiu a denominação que hoje tem. Em vida desse
tuchaiia, ahi chegou o Dr. José Eugénio, que fugia ás perse-

guições que em nome do governador e capitão-general D. Fran-
cisco de Souza Coutinho lhe faziam em Belém ; e vivendo cerca de
quatro annos entre os Mundurucús, promoveu-lhes o augmento
da aldeia, então ainda muito resumida. Livre depois oDr. J.

Eugénio das perseguições que o fizeram viver no Abacaxis,
retirou-se para Belém. Desgostoso o tuchaua Abacaxis com este

acontecimento, abandonou a aldeia, então já muito populosa,
permanecendo alli apenas dous indios de nomes Manoel Vicente
e Alberto Magno. Este apossou-se da casa em que habitava o

Dr. J. Eugénio.— Depois de alguns annos, um José Machado
foi unir-sô aos dous moradores da aldeia abandonada e ahi
viveram os três até o anno de 1835, em que, em consequência
da rebellião que assolou o Estado do Pará, retiraram-se
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Vicente e Machado para a villa de Maués, onde se envolveram
entre os rebeldes. Alberto, porém, continuou a viverem Aba-
caxis.— Ambrósio Ayres Bararoá que, nesses tempos de lu-
ctuosas recordações, diotava a lei no Amazonas, mandou fundar
um, posto militar em Abacaxis. No aano de 18-10 o cónego An-
tónio Manoel Sanches de Brito convocou o tuchaua Joaquim
José Pereira e o animou a levantar uma capella, visto como
nenhuma alli havia. Auxiliado o dito tuahaua'pelo negociante
António Gonçalves Marques, que negociava com os indios do
rio Abacaxis, deu começo á construcção da primeira capella,
sob a invocação de N. S. da Conceição da Rocha, cuja imagem,
que ainda existe e é muito perfeita, mandou-a o dito Marques
vir á sua custa de Lisboa.— O tuchaua Pereira e seus parentes
prestaram valiosíssimos serviços contra a revolução.— O dist.

da aldeia de Abacaxis é vastíssimo, comprehendendo os rios
Abacaxis e Pracony e os lagos Curupira, Jurupary e outros
de menor importância, (LemhranQas e curiosidades do Vallc do
Amazonas, pelo cónego Francisco Bernardino de Souza

—

Pará. 1873.)

ABACAXIS. Rio do Estado do Amazonas; nasce nos Cam-
pos do Madeira e desagua na boca oriental do rio Madeira,
que com o Amazonas, forma a grande ilha de Maracá. A' pouca
distancia da foz recebe o rio Marimari pelo lado esq., a 224
milhas o Curanahy, a 307 o Pupunha e a 321 o Arupady. Tem
algumas correntezas e pequenas cachoeiras, especialmente na
Lat. de 5° 30'. e 5» 40' S. B' celebre pela populosa aldeia que
noutros tempos ahi tiveram os padres jesuítas, os quaes não
podendo supportar as hostilidades do gentio Mura, mudarnm-se
para Serpa. Na Falia do Conselheiro Herculano Ferreira
Penna (1853) vem em annexo um Relat. sobre esse rio escripto
por João Rodrigues de Medeiros, que o explorou. Diz Medeiros
nesse Relat.— « Tendo sido encarregado pelo antecessor de
V. Ex. por officio de 14 de abril do anno passado (1852), de di-
rigir uma exploração pelo rio Abacaxis, atravessando as cam-
pinas que medeiam entre as vertentes deste rio e o rio Tapajoz,
aíim de abrir uma via de communicação que desse transito
menos penoso ao commercio de Matto Grosso, fora dos riscos
e perigos que offerecem as immensas caclioeiras, que vedam
nesse rio o livre transito, recebi instrueções do mesmo ante-
cessor de V. Ex. em 2'ò desse mez e segui desta capital para a
villa de Maués, onde sou residente, a preparar a expedição. No
dia 12 de maio, depois de me haverem sido promptamente pre-
sladas 25 praças da guarda policial, armadas e municindas,
das quaes adoeceram três, e os trabalhadores que foi possível

obter, parti em demanda da ald^na de Abacaxis, que est;í si-

tuada á foz do rio do mesmo nome, aonde me era indispen-
sável refazer de mais trabalhadoi-es, por isso que os que em
Maués me haviam sido prestados, não eram suffioientes, além
de ter ahi de receber alguns práticos, que. mo conduzissem por
via mais segura e menos delongada ás campinas. .. Achau-
do-me já restabelecido de minhas enfermidades, snhi da villa

de Maués, a 16 de junho, e subindo pelo .\bacaxis a 20 entrei
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outra piívto 1

r i -l > No .lin 17, chegou a expedição, que havia suhido desco-

r",-.,. li por P!»ii8a don muitos oiteiros, riachos e p.xntmosque

u, iraiecto. depois de 18 dias de tentativas. Re-

iveia. o depois de algum descanço, liz sahir em
i)s e d'"pois de três dias de viagem conseguiram

eaconli-ar ui...k maloca de in^lios .Mtindiirucús quasi á marg;>m

do rio Tan.i". Tentando obter esclarecimonios do respectivo

T„r 1

' -ram que na maru^em opposta do dito Tapajoz

),^^ poilia dar explicaçÕL's, etc. E conseguiiido ve-

1,'ic
I isportaram á mitra margem, e com eíTeito ahi

enc'»ii rár.ii.i t'
'>*«' 'l'"^ "^ iruiou nos campos, onde se acliam

van.n mal..,-.is de Mundiirucús. Indagando do Tuxaua, sou-

borain os e^nloradorea que não era possível ohogarera ao no

ArinoH. p->r venera ainda de passar três formidáveis cachoeiras

de varnloiroi. cortadas do muitos braços, que impossibilitam

o transito p T terra. Xo esboço, que sob n. 1, tenho a honra

dt' anfi-ti-nlar a V. Ex., se acham delineadas as cachoeiras, o

poiít.. em qu> sahíu á margem do Tapajoz a expedição, e os

bra.'Oi» 011 rios. uns maiores e outros menores, que cursam cm
direc"õci divisraas ocentr .. Outro obstáculo, o mais insuperável

»: a-euodo itilbrmaram os Tuxauas Munduriicús, os Índios

gftlvagen- 'la-; Iribus Araras, Parintiiitins, Matanaués, Juruás,

Piri:inaus. i-U-.. que não consentem, nem que os demais gentios

transitam' PU) 8 ias maltas. Os trabalhos que arriscadamente,

e com dilUcil trabalho se tiveram de superar na exploração de

que venho do tratar, me induzem a crer, que é impralivel a aber-

tura da via do communicação, que só a obediência ao antecessor

de V. Kx. me obrigou a tentar; não só pelas irregularidades

do torreuó, deusas mattas, grandes pântanos, elevados e ii-regu-

laros outeiros, immensos riachos; como pela grande quanti-

dade do gentios bravios, das tri1)us citidas, e de outras muitas

que infestam essfS campos e essas mattas, por onde só com
grande numero de braços, e maiores recursos do que os que

tive se poderia tentar alguma exploração, que em resultado

final sempre daria a improficiiidaile da medida. Talvez que de

um ponto snpnúor ás cachoeiras do Tapajoz se possa dirigir

nma e-slrada ;is vertentes do rio Machado?, que desagua no

Mail''ira ; uns quando i«so fosso physicamente possível, que

valeria ao cominercio das duas províncias— Malto Grosso e

oata as sonunas enormes que além de riscos de vida, se dis-

po idi-ssem jiira consogiiil-a. lia opiniões, que me parecem,

poloconheciruento que lenho do locai, que ó mais fácil, e menos
dÍ3p:'ndiosa '• arriscada a abertura de uma via de communi-
cação do rio Cuyabá para as cabaceiras do S. Manoel, mas
que melhoramento traria isso ao commercio, si este rio des-

agua al)aix'i das três ultimas cachoeiras ? IS, além disto, não
í o commercio da provincia de Matto Grosso tão impor-
tante que reclame a abertura de uma via de communicação,
que só com muitos contos de réis. muito trabalho, fadigas

e persevoranças se poderá conseguir... » — O Sr. W. Chan-
dlfls.s, nos seus Apontamentos sobre ós rios Mai(é-ass%i e

.lhaca.ri< (Diário Official Ac 27 do fevereiro de 1870) diz: « — Os
rios Maiié-asiii, .\bacaxis e Canumã são todos de agua preta e

no aspecto pliy^ico muito parecidos. Kstes rios teem três phases.

Na parto infu-ior, grandes estirões, onde miiitns vezes se perde a
vista,.' uma largura proporcional de uma a duas milhas ou mais:
quasi som ilhus c. tambom sem corrente sensível. As margens
são, oii torra (irme, alta o ondulante, ou igapós ; exactamente
como as margens do rio Negro, perto de Mauáos. Na segunda
pha.se, a largura mesmo de beira a beira, é menor, e o rio. em
yc7, do tpr um canal grande, é dividido por numerosas ilhas
formando um verdadeiro labyrinlho, que, si por aqui não hou-
vesse lima corrente fraca o mais sensível, mal se podia passar
sem pratico ; tanto mais quanto ha uma immensidade de re-
sacas. muitas das quaos (ospccialmonlo as que seguem debaixo
da t rra firme, quando o rio se afasta desta) parecem verda-
deiros canaes ; e antes o eram ; mas já as cabeças das illias

Btrás de que passaram, ae tora ajuntado com a beira do rio.
Nesta parte se vt* não só terra firme c igapós, mas terras de um
caracter intermédio, que ainda não chegaram a ser verda-
deiras var?.aas. Finalmente, na terceira phase, vè-se o rio já
estreito, isto í, de seu verdadeiro tamanho, com um canal bem
definido e uma corrente regular. Ilhotas ainda ha (no Abacaxis
até muitas) o também rosacas, mas não para escurecer o canal
do rio... Não posso prescindir da jdéa que estes rios, e talvez

mais alguns de agua preta, estão ainda em uma condição mais
primitiva que os rios de agua branca, e que no curso de séculos,

esses tornar-se-hão semelhantes a estes. Ainda na parte in-

ferior do? rios de agua preta nao se formou a várzea, por isso se

vê um hito vasto e desembaraçado, inteiramente despropor-

cional com a quantidade de agua que vem das cabeceiras, e que
parece (o que acredito já ter sido) um estuário como actualmente

o do rio Guamá, cavado e percorrido por grandes mares. A
rapidez da formação das terras de alluvíão dependerá natural-

mente da quantidade de detrito que traz o^ rio, e esta da força

da corrente e da natureza das margens. E certamente, a cor-

rente dos rios de agua preta, mesmo na parte superior, é igual-

mente menor que dos rios de agua branca. A côr das aguas é

uma questão que ha sido largamente discutida, até por Hum-
boldt. sem resultado positivo...» — O Sr. Ghandless cita como
tributários desse rio o Marimari. que é o único aff. da margem
esq., o Giiranahy, o Pupvnha, o Anipaãy, todos da margem
dir. e'de agna preta, sendo o Curanahy mais claro que o Aba-
caxis e o Pupunha mais escuro. « A foz do primeiro (Guranahy),
diz ainda o Sr. Chandless, é geralmente conhecida como o

Repartimento. A união deste com o Abacaxis é curiosa, porque
os dous rios vêem em rumos diametralmente oppostos : o Cura-
nahy covT&nào a O. e o Abacaxis a E. Acima do Arupady, o
Abacaxis é tão pequeno que ás vezes segue por debaixo do matto
e no tempo da vasante, tão impedido pelos paus cabidos, que
leva quatro dias para avançar cinco milhas. O Abacaxis tem
algumas correntezas e pequenas cachoeiras, fáceis de passar,
especialmente entre a Lat. 5" 30' e 5» 40' S. » — Na Geogr.
Physica de Wappoeus é assim desoripto esse rio : « O Abacaxis
corre primeiro para NNE., depois dobra para OSO., n'uma
d'st:inciâ considerável, passando entãoa NNO., direcção que
conserva até á barra. Os seus afifs. sao : pela esq. o Mari-
mari, caudaloso, e que dizem ser navegável a canoa por mais
de um mez

;
pela dir. o Garanaty cerca de 400 kils. da foz ; o

Pupunha cerca de 600 kils. e o Arupady a 640 kils. O Abacaxis
tem algumas correntezas e pequenas cachoeiras ».

ABADA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Negro, abaixo
da foz do Castanheiro. (Carta, da fronteira do Brazil com
Venezuela.)

ABA DA SERRA. Log. no mun. do Bonito do Estado de
Pernambuco.

ABAETE. (Varão illustre; de abá varão, homem, e étê

superlativo das cousas incorpóreas ou invisíveis, boas. (Paulino
Nogueira. O Padre Francisco Pinto. 1887. p. ,23.) J. de
Alencar {Iracema., 3* edic. p. 219) diz: Abaete varão abalisado

;

de aba homem, e cté forte, egrégio.) Cidade e mun. do Estado
de Minas Geraes, sede da com. de seu nome. Orago de N. S.

do Patrocínio e diocese de Marianna. Tomou o nome de Abaete
em 1877, sendo até então conhecida pelo nome de Marmellada,
Foi com este ultimo nome um arraial da parochia de Dores
do Indaiá. A Lei Prov. n. Ii86 de 21 de junho de 1864 ele-

vou-a á catliegoría de freg. A de n. 1635 de 1,5 de setembro
de 1870, em se"u art. IV §1 transferiu para a freg. de N. S. da
Marmellada a sede da vílla de Dores do Indaiá, que havia sido
elevada a vi Ha pelo art. IX da Lei Prov. n. 472 de 31 de maio
de 1850; supprímida pelo art. IV da de n. 524 de 23 de se-

tembro de 1851 e restaurada pelo art. I da de n. 623 de 30 de
maio cie 1853. Estatuiu mais a_ referida Lei n. 1635 que a
nova vílla tomasse a denominação de Dores da Marmellada.
Teve aquella transferencia logar em 11 de janeiro de 1873.

Elevando a Lei Prov. n. 2116 de 5 de novembro de 1877 á
catliegoría de cidade a vílla de Dores da Marmellada deu-lhe o
nome de Abaete. A Lei Prov. n. 2651 de 4 de novembro de 1880,
em seu art. I, creou o mun. de Dores do Indaiá; e em seu
art. II a com. do Abaete, composta dos muns. do Indaiá e do
Abaete. Foi declarada com. de l^ entr. pelo Dec. n. 230
de 27 de fevereiro de 1890. O mun. do Abaete, além da pa-
rochia da cidade, comprehende mais a de N. S. do Loreto da
Morada Nova, S. Gothardo e a de S. António dos Tiros e as
povs. E. Santodo Quartel Geral, Tabocas e Nova Lorena.
No mun. cultiva-se com grande resultado a canna e o algodão,
existindo grande numero de fabricas bem montadas, que ex-
portam seus productos para os muns. do sul do Estado.
Pertence ao 5° dist. eleitoral, cuja sede ó a cidade de Pitanguy.
Em 1881, alístaram-se na parochia da cidade 77 eleitores. Sobre
suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 1190 de 23 de
julho de 1864, art. I e § IV da de n. 1635 de 15 de setembro
de 1870; n. 2651 de 4 de novembro de 1880; n. 2782 de 22 de
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setembro de 1831 ; n. 2D08 de 25 de setembro de 1832. Tem
ageacla do correio e duas esob.3. publs. de iast. prim,

ABAETE. Villa e mua. do Estado do Pará, na com. de
Igarapé-mirim, perto da foz do rLo do seu nome, na margem
dir. do Maralauyra, a 40 kils. da capital. O solo do mun.é todo
plano, cortado em todas as direcf-ões por alguns rios e muitos
furos, cujas margens em g'?ral são várzeas ; no centro existem
terras firmes. Tem grandes florestas virgens, onde eacontram-se
algumas madeiras de constr'icção. A mandioca, a canna de
assucar, o arroz, o milho e o algixlão são os principaes ramos
de trabalho agrícola ; sua industria é principalmente a sa-
charina, a que dão impulso diversas machinas movidas a
vapor ; a gomma elástica e o cacáo. O commercio já é animado,
sendo o porto da villa visitado por mais de 12 vapores mensal-
mente. O clima é em geral quente e sadio; apparecendo na
mudança do verão para o inverno e vico-versa algumas febres
palustres. Sua pop. é calculada em 9.000 bab.s. A igfeja matriz
tem a invocação de N. S. da Conceição e depende da diocese do
Pará. Foi creada parochia em 175) e elevada a villa pela Lei
Prov. n. 973 de 23 de março de 183), que incorporou ao seu
mun. a freg. de Beja. Instaílada a 25 de março de 18S3. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim., agencia d :> correio, creada pela
portaria de 10 de janeiro de 1881. Pertence ao 3" dist. eleitoral,

cuja sédô é a cidade de Cametá. Em 1881 alisiaram-sa nella 6G
eleitores. O mua. é regado pelos rios e igarapés Maratauyra,
Itamumbuca, Irapapú, Tauera, Tauera-mirim, Acaraquy,
Abaete, Ipixuna, Camotins, Curuperè, Castanlial, Jaiiipahuba,
Jacarequara, Jaruman, Pirocaba. Arapirang.i, Guajará e di-
versos furos. A Lei Prov. n. 1112 da 16 de novembro de 1882
autorisou a fundação de um engenho central nesse mu:i. A 4 de
agosto de 1885 sentiu-se na villa um tremor de terra, que não
teve consequências lamentáveis. Sobre as divisas desse mun.
consulte-se, entre outras, a Lei Prov. n. 121 de 1 de outubro
de 1884. Tornou-se sede da com. de Igarapé-mirim pela Lei
Prov. n- 1282 a 13 de dezembro de 1886; que foi revogada pela

de n. 1304 de 28 de novembro de 1887.

ABAETE. Log. da Capital. Federal, na freg. de Jacaré-

paguá.

ABAETE. Pequena serra do Estado da Bahia, no mun. do
Conde (Inf. loo.)

ABAETE. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Souzel
(Inf. loc.)

ABAETE. Rio do Estado do Pará, banha o mun. do seu

nome e desagua no rio Tocantins, defronte da ilha Capim.
Liga-se com o Igarapé-mirim pelo furo do seu nome. Re-
cebe o Ipixuna, Camotins, Curuperè, Castanhal, Janipahuba
o Jacarequara.

ABAETE. Rio do Estado de Minas Geraes; nasce na serra
da Matta da Corda, corre de O. para N. E., recebe os ribeirões
Abaete, Areado, Agua Suja, Chumbo, Estrema, Palmeiras,
Tiros, e S. Gonçalo, e, após um curso de cerca de 237 kils.,

desagua na margem esq. do rio S. Francisco n'uma altura de
678'^,92. Tem na foz 148™ de largura e 2^,25 de profundidade.
E' diamantino desde sua nascente até a foz ; caudaloso na estação
das chuvas e navegável por espaço de 52 kils. Atravessa a
estrada de Pitanguy a Paracatú. Nesse rio, em 1800, foi achado
por três criminosos, n'uma ilha formada na confluência do córrego
Qo Regente com o Abaete cerca de 13 a 14 kils. de sua foz no
S. Francisco, o celebre diamante appellidado Regente, cujo
valor era naquella época estimado em 7.500 milhões de francos.
« O rio Abaete, diz o Sr. Gorceix no 1 Vol. dos Annaes da
Esch. de Minas de Ouro Preto, está mal traçado na carta de
Qerber ; as suas nascentes que são ao S. do Campo Grande, entre
este arraial e o da Confusão, parece ?erem muito a O. daquelle
arraial.» N'uma Carta annesaaoVol.lVdosmesmos.4niia.es
(1885) são mencionados os seguintes córregos tribs. do .4baeté,

pela esq.: Paiol, Ponte Firme, Bebedouro, Chiláo, Comprido,
Tros Barras, Frade e Canoas ; e pela dir. o Muniz, Príncipe,
Burity, Curral das Éguas e do Gato. Tem diversas cachoeiras,
das quaes são celebres as do Salto, Passarinhos e Abaete
Velho.

ABAETE. Lagoa do Estado da Bahia, na freg. de Itapuan.
E' notável por sua extensão e profundidade, cercada de cômoros
de areia e olíerecendo um aspecto agradável.

ABAETE VELHO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aff. da margem esq. do rio Abaete, trib. do S. Francisco.

ABAHY. Córrego do Estado do E. Santo, banha o mun.
de Guarapary e desagaa na praia da Ponta da Fructa.

ABANAS. Indígenas do Estado do Amazonas, habitam as
margens do rio Japurá.

ABARE. Nome de um arraial do Estado da Bahia, assente
na margem dir. do rio S. Francisco.

ABARE. Riacho do Estado da Bahia, desagua na margem
dir. do rio S Francisco, abaixo da pov. do Pambú.

ABARE. Cachoeira no rio Coxim, abaixo do ribeirão da
Cilada e acima da cachoeira das Culapadas. Vide Vare (Dr.
S. da Fonseca. Bico. msc.)

ABARÉ-MANDUABA. Cachoeira no rio Tietê do Estado
de S. Paulo. O brigadeiro Sá e Faria, que delia faz menção
em seu Diário, diz significar esse nome == cachoeira onde
os Índios quizeram afogar um padre. « Ha tradição, continua
Sá e Fana, de que esse padrs fora o venerando José de Anchieta
que, querendo os índios que o conduziam fazer prova de sua
virtude, viraram a canoa em que iam, indo o padre ao fundo;
e, vendo estes que elle não voltava, mergulharam e o encon-
traram rezando no breviário e o tiraram enxuto, » O Dr.
Lacerda, no seu Diário, escreve Avaréma7idiU'xa ou Ava/ré~
manossava . Diz elle que Avaré significa Padre e manossava
morreu. « Ha tradição que nest logar naufragou um padre

:

dahi se chamou ao logar e cachoeira Avaremanossava e por
corrupção Avaremanduava. » O tenente-coronel de engenheiros
José António Teixeira Cabral, que por três vezes navegou o
Tiefcé, de 1810 a 1817, descrevendo uma das suas viagens (Msc.)
escreve: Abaré-maniuava.

ABARRACAMENTO. Nome de um campo, situado a .30

kils. ao S. do rio Ivahy ; no Estado do Paraná.

ABATIRAS. Selvagens que Habitavam a antiga Capitania
de Porto Seguro. Segundo Ayres de Cazal, eram os Abatirás
uma horda de Aymorés mui pouco conhecida.

ABAUCU. Lago do Estado do Pará, á margem esq. do
Nliamundá, acima do Repartimento.

ABBADE. Pov. do Estado do Pará, assente no rio Muriá, a
quatro kils. da villa de Curuçá com a qual se communica por uma
estrada larga de terreno plano e enxuto. Tem umas nove casas e

80 habs.

ABBABE. Importante lavra no mun. de Meia Ponte e

Estado de Goyaz. Com os terrenos que a cercam fica a 2.233

metros acima do nivel do mar. Do Relat. apresentado pelo

Dr. Chrispiniano Tavares ao presidente da Companhia de Mi-
neração Goyana, extrahimos o seguinte : « O ouro nas lavras

do Abbade está na rocha matriz. Esta rocha é um quartzito

micaceo huroniano. É continua. O ouro apresenta-se crysta-

lisado com faces brilhantes, e, em geral, os crystaes são tao

pequenos que só com o microscópio se podem distinguir, predo-

minando os octaedros e dodecaedros. A' primeira vista, a rocha

parece um micachisto, mas examinada com a lupa, vê-se que o

quartz crystalisado do.mina. E' impregnada de ouro em toda a

sua massa, bem como de chrystaes cúbicos de pyrites alteradas,

oxydos de manganez, de ferro e titaneo (rutillo). .V proporção

que a rocha diminue em quartz, passando francameuie a mi-
cachisto, empobrece em oui-o. A sua possança varia de dous a seis

metros. E tão friável que pode ser tratada porjactos hydraulicos.

Existem, porém, algumas porções na rocha, mais quartzosas,

que não se desmancham e que deverão ser tratadas nos pilões.

Na lavra terá, portanto, de ser empregado este duplo processo.

O minério tem, em média, uma oitava de ouro de 2o quilates

por metro cubico. Não existindo despezas de extracção e, tratado

pelo processo que aponto, é de um rendime:úo considerável, A
jazida se estende n'uma extensão de muitos kils. Na lavra passa

o rio das x\lmas, dando uma sabida para os detrictos a uma
altura superior a 500 metros. A 18 kils. da lavra, corre o rio

Corumbá, que pode ser trazido á lavra. Despeja um metro cu-

bico de agua por segundo no tempo da secca».

ABBADE. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de

Meia Ponte e desagua no rio das Almas.

ABBADIA. Villa e mun. do Estalo da Bahia, termo da

com. do Conde, na margem dir. do rio Real, a 235 kils. d:i Ca-

pital. Orago N. S. d'Abbadia e diocese archiepiscopal de s. Sal-

vador. Foi creada parochia em 1718 pelo arcebispo 1). Seui'stião

Monteiro da Vide; elevada á cathegoria de villa por Vasco

Fernandes Cezar de Menezes, 4» vice-rei do Brazil, em virtude
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Ja Daciíão Real <le 28 d» abril de 1728. Incorporada a com. do
[ • 1 í,ei Prov. n. 51 do 21 de março de lá37 e á do

. 070 «lo 30 do abril do I8f3(5. A pop. do muii.

A'.'encia do Correio. No in\m. existem boas

lu^iiij., ^ Io:-i-í;iio< muito ubérrimos. Cultura de canna de as-

mii-.ir. mandioca, milho, arroz, feijão, etc. O miui. é recrado

Keul, llapicurú, Prace;,'/, Brauco, Aloire, Azul, Ca-
.uaa e diversos outros. Pertence ao 8» dist. eleitoral,

a i-iJiide de .-Vlaguinhas. Em 1881, alistaram-se

7,1 obMtoreB. Kstendendn-se antiLramente o lerrltorio

villa além (l> rio Real, houve conflíctos entrj os limites

da< provi, da Bnliin oSer^^ip-, o que deu origem a que fosse

ouvi l'i o conselho do esiado, que assim exprcssou-se na con-

j,„|,.. I,, ir? ,|« julho do 1843: • Senhor.— Foi presente á secção

.•s'ado dos ni^gocios do impsrio a correspon-

1 lentos das provs. de Ser,:,ni)e e Bahia, relativa

.1.
Uiuites entre aquellas provs. sobre o que raandoii

Voisa .MaK^slado Imperial que ella consulte com o que lhe pa-

ff.^r. A freg. da Abbadia, que jaz no território da prov. da

;; ,1 sua demarcação com a d» Ser.,'ypá, estende-se além
il ; si>l)re esia parle quo passa o rio é que versa a

, Si se cóuS'iltareiii as exposiçõ.^s das autoridades

daa ditas provs. aohar-so-ha que ambas pretendem ter sempre
exon-ido actos de jurisdicção civil, judiciaria e fiscal naquella

parte da frofr. q'ie c hoje objecto do duviíla; mas não se en-

contram do.umL-ntos, que conprovem aquellas asserções. O que

se vè cora certeza é que nestes últimos tempos teem ambas ellas

pretendido exercer .-sses actos, encontrando sempre opposição

da outra parto. K ultimamente a asseinhlca prov. de Sergipe

i.!ri>.'iu em freg. aquella p.irte da freij;. da Abbadia. A secção

t*c-onhec9 a necessidade de pòr um termo a estas questões, que
podem vir a perturbar a ordem publica. Faltam, porém, todos
M, s/larecimentos a este respeito. Não se sabe qual era a an-

íi_ divisão da prov. t'e Sergype, quanto á administração ju-

diii.iri.i, emquanto fazia parta cia da Rabia, e nem consta quaes
os limites, quo se l)'e marcaram, quando foi separada desta

pr 'v. Nã) se acha entre os papeis qual é a extensão de território
' i lia part! da freg. c nem sua pop. Apenas em uma expo-

da Camará da .Vbbadia se diz que elle comprehende 30
. oi.os do assucar. Nestes termos observa a secção que a

10 deve ser fundada mais nas conveniências geraes, do qxie

isie, que cada uma delias possa allegar. O direito da
pr IV. da Raliia par.^co mais liem fundado que o da do Sergype.
Mas a circumstancia de ser o rio Real a divisão daquellas
1t>-- provs. em lodosos mais pontos, o sor aquelle rio uave-

' c pos.sante, é uma razão mui attendivel para que aquella
la freg. da Abbadia liquo pertencendo á de Sergype, ser-

. nquelie rio de divisão geral entre ambas. A secção não
Inixar <le accresoentar que, sendo pelo menos duvidosa a

j;.., Ucção da prov. do Sergype sobro aqi;ella porção de terri-

tório, não podia a assembléa prov. erigir a capella em freg.
pir um acto seu : devemlo para isso ter recorrido á autoridade

•1 >r, pelo qufl entende a secção que, emquanto por uma
não marcarom os lirait''S daquellas provs. ordene Vossa
vadc Imperial que interinamente so considere aquella
In freg. da Abbadia como pertencendo á prov. de Ser-
servitido o rio Real do divisão entre as duas provs.

(j '^ra. Senhor, acolher Vossa Magestade Imperial benigna-
'

iiioMlo este humilde parecer da secção. Sala das .sessões do
f uíselho do estado, em 13 de julho de 1813.— Visconde de Olin-
ilit.— Jofé Cesário de Miranda Riheiro.— Hevnar lo Pereira de
Vtytrnnrelln.t.* A lei prov. n. 7t)l de 16 de junho de 1859 creou

eh. pub. de instr. prim. Comprehende O pov. de Sanio
C>pa Forte. Foi sua sedo transferida para o arraial

n-a pela Lei Prov. n. 1985 de 2G ile junho de 1880;
.li-.|.,.sição eg.sa revogada pela Lei n. 2427 de il de agosto de
is<!. Ayres de Cazal diz sobre ella o seguinte: « Abbadia,
vilIa medi.Tre sol.re a margem do Ariquitiha. derradeiro tribu-
tário do rio Real, cinco léguas longedomar; tem um bom porto,
onde chegam sumacas, que exportam assucar, algodão, tabaco
o muita farinha, riquezas de seus habs. que são brancos e ín-
dios.»

ABBADIA. Parochia do Ritado do Minas Geraes, no mun
da cidailo de Pitan^niy. á qual c ligada por uma estrada através

'

s.aila polo rio Picão. OragoN. S. d'Abbidia e diocese do Mn'
rianna. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 911 de 8 [fjunho de 18.VS : tr,insf.'rida para o arraial do Bom Despacho poi®
arl. VI da de n. 17.55 de 30 de março de 1871 ; restaurada pei"
art. VII da de n. 2)86 de 24 de dezembro de 1874. O territori©

d-
n I

nn
Mas

dessa freg. é quasi todo composto de campinas, tendo porém
alguns serrados e taboleiros. B' banhado pelos rios S. Francisco,

Pará, Picão, B'ormig linba, e córregos do Barro, Velludo, Ma-
monas, Arrudas o Retiro. A lavoura é da canna de assucar,

arroz, feijão e milho. A industria consiste na fabricação de

assucar, aguardente e rapadura ; ha uma fabrica de vinho de
uva americana. No arraial, sede da freg., haverá 230 a 300

casas ; egreja matriz, a capellinha de Santa Cruz do Monte e a
de N. S. do Rosário. Tem uma pop. calculada em 5.000 almas,
agencia do correio e duas eschs. publs. de inst. prim. tendo sido

a do sexo femenino creada pela Lei Prov. n. 3071 de 31 de
outubro de 1883. Pertence ao 5° dist. eleitoral, cuja sede é a
cidade de Pitanguy. Em 1881, alistaram-se nella 25 eleitores.

Comprehende diversos povs. entre os quaes os denominados :

Burity dos Olhos d'Agaa, Bnrity do Marco, Barity do Tiburcio,
Burity Grande, Bocaina, Boa Vista, Cachoeira, Cresciuma,
Fazendinha, Logrador, Moinho, Monjollos, Riacho do Barro,
Pary-mirim, Sacco, Serrado, Varginha e Velludo, O clima é-

geralmente' salubre, excepto nas margens dos rios, nos logares

baixos e pantanosos onde reinam febres palustres.

ABBADIA. Parochia do Estado de Goyaz, no mun. da cap.,

creada pela Lei Prov. n. 722 de 22 de agosto de 18S4.

ABBADIA. Pov. jnsigaificante da freg. de S. Gonçalo do
Rio Preto e Estado de Minas Geraes.

ABBADIA. Rio do. Estado de Minas Geraes, aff. do Aras-
suahy, que o é do Jequitinhonha.

ABBADIA. Rio do Estado de Minas Geraes, no mun. dos
Três Corações, atravessa a estrada da Mutuca.

ABBADIA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Corumbá. (Inf.
loc. )

ABBADIA. Córrego no Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do ribeirão Mesquita, trib. do S. Bartholomeu. ( Inf. loc.)

ABBADIA i. Lagoa do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Pitanguy. (Inf. loc.)

ABBADIA DA AGUA SUJA. Parochia do Estado de Minas
Geraes. Vide Agua Suja.

ABBADIA DO BOM SUCGESSO. Parochia do Estado de
Minas Geraes. Vide Bom Siiccesso.

ABBADIA DO CURRALINHO. Parochia do Estado de
Goyaz. Vide Qurralinho.

ABBADIA DO PARANAHYBA. Parochia do Estado de
Goyaz. Vide Paranahyha.

ABBADIA DO POUSO ALTO. Parochia do Estado de
Goyaz. Vide Pouso Alto. \\

ABBADIA DO PORTO REAL DO S. FRANCISCO. Pa-
rochia do Estado do Minas Geraes. Vide Porto Real do S. Fran-
cisco.

ABBADIA DOS DOURADOS. Parochia do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Coromandel, á margem do rio Dourados,
aíl'. do Paranahyha. Pertenceu em principio ao mun. do Pa-
trocínio, do qual foi desmembrada pela Lei Prov. n. 2930 de
6 de outubro de 1882. Orago N. Senhora da Abbadia e diocese
de Goyaz. Foi creada dist. pela Lei Prov; n. 1143 ds 24 de
setembro de 1862 e parochia pela de n. 2874 de 20 de setembro
de 1882. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

ABELHA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Negro, entre
o logar denominado Manacapurú e a foz do rio Cauabury.

ABELHA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Curvello e desagua na margem dir, do rio das Velhas
(Inf. loc.)

ABELHA. Córrego do Estado de Goyaz. Vai para o rio dos
Bois, aff. do rio das Almas, que o é do Maranhão.

ABELHAS. Dist. do mun. de Manicoré do Estado do Ama-
zonas, no rio Madeira. Comprehende os povs : Firmeza, As-
sumpção, Papagaio, Nazareth. Boa Hora, Vida Nova, Curiáca,
Cavalcante, Maruins, Canadá, Belém e alguns outros.

ABELHAS. Ilha no rio Madeira a 456 milhas da foz deste
rio no Amazonas, próxima da ilha dos Papagaios. Defronte
dessa ilha, possue o Madeira pedras que embaraçam a passagem
dos barcos.
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ABELHAS. Ilha no rio S. Fra.ncisoo, na parte de??--,e rio que

separa o Estado de Pernambuco do da Bahia, próxima das ilhas

Quixaba, Malva, do Serrote, do Moleque e das Flore?. (Halfeld.)

ABELHAS. Serra do Estado de Minas Geraes, no mua. de

Três Corações do Rio Verde.

ABERTÃO. Bairro a 12 kils. e ao N. da pov. de Santo

António da Jacutinga; no maa. de Ouro. Fino e Esiado de

Minas Geraes. Tem mais de 3Q casas habitadas. (Ahnanak
Sul Mineiro, 1884;

ABERTÃO. Serrado Estado de Minas Geraes, no mun. de

Ouro Fino. Nasce em Santa Cathai-ioa, passa por SanfAnna do

Sapucahy e morre na Baleia, janto ás margens do rio Mogy-
guassú a 12 kils. de distancia da freg. de Santo António do

Jacutinga. E' também denominada Emboabas. (AlmanakStd
Mineiro, 1884.;

ABIÁ. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Valença,

ao NO., cerca de 56 kils. distante da cidade. E' avistada do

Oceano, muito além da ilha Tinharé.

ABIAHY. Aldeia do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Pitimbú, junto do lago que dá-lhe o nome.

ABIAHY. Rio do Estado do Parahyba do Norte, corre

ao S. da villa de Pitimbú e desagua no Oceano. Dá entrada
e navegação a barcaças até a distancia de 12 kils. Seu curso é

avaliado em 60 kils.

ABIAHY. Lago do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Pitimbú, perto do mar. Tem 12 kils. de N. a S. e seis de

largura. E' atravessado pelo rio Ipopoca. Nelle desaguam
vários ribeiros, entre os quaes são mais consideráveis o Ja-

guarema e o Camaçari.

ABIAXES. João Leme do Prado, no Diário de reconheci-

mento qii.c fez do rio Mondego (Aquidauana ou Miranda) em
1775, faz menção dos Índios Abiasés, dos quaes nenhuma tra-

dição resta no dist. de xMiranda (B. de Melgaço.)

ABIO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá, logo
acima da ilha de Tabocas.

ABÓBORA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, affl. da mar-
gem esq. do rio Ribeira de Iguape, Sua estensão é de 22,2 kils.

Corre na direcção mais geral de N. a S. (Azevedo Marques).
O Dr. Carlos Rath, em seus Fragmentos geológicos e geogra-
phicos das provindas, de S. Paulo e Paraná, 1856, menciona
esse ribeirão como aff. do lado direito do Ribeira e dá-lhe
cinco braças de largo e quatro léguas de extensão.

ABÓBORA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do S. João, que, depois de receber peia esq. o S. Domin-
gos, toma o nome Piranhas com o qual vai deseguar na mar-
gem esq. do Gayapósinho (O Far-West do Brãzil.)

ABOBORAL. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
Xiririca

.

ABOBORAL. Ilha do Estado de Matto-Grosso, no rio Pa-
raguay, 10 kils. abaixo da foz do Taquary.

ABOBORAL. Ribeirão do Estado de S. Paulo ; faz barra no
Ribeira e serve de limite ao termo de Xiririca.

ABÓBORAS. Pequeno pov. do Estado de S. Paulo, no mun.
do Cunha, na estrada de Tatuhy.

ABÓBORAS. Serra do Estado do Rio de Janeiro, esten-
de-se na direcção ENE. por entre os rios Preto e Parahybuna.
E' galgada pela E. F. Santa Isabel do Rio Preto. O chapadão
do alto da serra tem uma vista muito, agradável.

ABÓBORAS. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,
próxima da ilha do Barro Alto, entre os rios Santo Onofre e
Paramirim.

ABÓBORAS. Ilha do Estado do Paraná, no rio Tibagy, aff.

da margem esq. do Paranapanema.

ABÓBORAS. Córrego do Estado do E. Santo, no espaço
percorrido pela linha telegraphica entre Linhares e S. iVIa-

theus, próximo do rio Bf.rra Secca.

ABÓBORAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o terriíorio da freg. de SanfAnna de Ferros e desagua no
rio Santo António pela margem esq.

ABÓBORAS. Pequeno rio do Estado de Goyaz; é um dos
formadores do rio Doce, trib. do Claro, aíf. do Paranabyba.

ABÓBORAS. Cachoeira no rio Ivahy, aff. do Paraná; no
Estado deste nome. Ha uma outra cachoeira no rio Tibagy
com o mesmo nome.

ABOLIÇÃO. Foi assim denominado em honra á Lei de 13
de maio de 1838 o morro da Forca, situado na cidade de Ouro
Preto, capital do Estado de Minas Geraes.

ABONINY. Log. no mun. da Labrea e Estado do Ama-
zonas.

ABONINY. Igarapé que liga o lago do seu nome ao rio
Purús, no Estado do Amazonas.

ABORÍGENES. Nome que designa os habs. originários e
primitivos de um paiz qualquer.

ABORRECIDO. Log. do Estado de Goyaz, no dist. de Bella
Vista.

ABORUAS. índios do Estado do Amazonas que habitavam
a antiga pov. de Alvarães (Accioli, Chorogr. p. 303).

ABRA. Serra do Estado do Parahyba do Norte. Semelha
uma gigantesca murallia. «A serra d'Abra, esorevem-nos do
Estado, correndo de nascente a poente, cahe perpendioularniente
sobre a do Flamengo, que corre de S. a N. Por detrás delias,
parecendo superpostas, apparecem as serras Preacas, Branca
e Negra»

.

ABRA DE DIOGO LEITE. Assim denominou-se a foz do
rio Gurupy, visto ter sido explorada poi' Diogo Leite, enviado
em 1531 por Martim Alíbnso de Souza a explorar o littoral do
Maranhão

.

ABRAHÃO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Angra dos Reis ; com duas eschs. publs. de inst. prim.,
sendo uma para cada sexo.

ABRAHÃO. Sitio semeado de altos penedos no littoral do
Estado de Santa Catharina, entre a ponta de Itaguassú e o
riacho do Araújo, no dist. de S. José. Dizem-nos haver ahi
uma gruta natural constituída por pedras sobrepostas, for-

mando diversos compartimentos. Pode abrigar grande numero
de pessoas.

ABRAHÃO. Enseada no lado oocidental da Ilha Grande,
próxima da enseada da Estrella, Estado do Rio de Janeiro.

E' um bom ancoradouro e talvez o melhor da ilha. Defronte
fica-lhe a ilha do Pau a Pino, onde todos os navios de guerra
fazem exercícios de artilharia ao alvo. Essa enseada é as-

signalada pelo Bico do Papagaio ; nella acha-se edilicado o

Lazareto.

ABRANCHES. Colónia municipal do Estado do Paraná.
Foi estabelecida a seis kils. da cidade de Curytiba em terreno

adquirido pela Camará Municipal, sendo ejn 1889 povoada
por 145 colonos polacos, 131 brazileiros, 23 allemaes e oito ita-

lianos. Consiste a cultura em centeio, batata, milho e feijão,

além de abundante hortaliça, que é consumida na c-^pital.

Possue uma capella para o culto catholico com a invocação de

SanfAnna e uma esch. mixta mantida pelo Estado. E' ligada a

Curytiba pela estrada do Assunguy.

ABRANTES. Villa e mun. do Estado da Bahia, sede da

com. de seu nome, pouco mais de 1.600 metros arredada da

maro^em esq. do rio Joaunes, a cinco kils. do maré a 40 ao NE.

da c°apital do Estado, edilicada sobre uma elevação. Orago

Divino Espirito Santo e diocese archiepiscopal deS. Salvador.

Foi elevada a cathegoria de villa pela Provisão Regia de 27

de setembro de 1758 e installada em 8 de outubro do mesmo
anno. Extincta pela Lei Prov. n. 241 de 15 de abril de 1846,

que creou outra villa na Matta de S. João com esta denomi-

nação ; restaurada pelo art. I da de n. 310 de 3 de julho de

1848. Installada a 10 de janeiro de 1849. Creada com. pela

Lei Prov. n. 398 de 20 de julho de 1850 e classilicada de

terceira ent. pelo Dec. n. 830 de 30 de setembro de 1851.

Pertence ao 4" districto eleitoral, cuja sede é a cidade de

Santo i^maro. Em 1881 alistaram-se nella 33 eleitores. Tem
3 780 habs. e duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do

Correio. O mun., além da parochia da villa, comprehende

mais ade S. Bento do Monte Gordo. A de N. S. de Itapoan

que havia-lhe sido incorporada pela Lei prov. n. 1.983 de 26

de junho de 1880, que desmembrou-a do mun. da capital,

voltou a fazer parte deste ultimo mun. pela Lei Prov. n. 2.307
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do 15 Jo junho de 1832. No mun. de Abrantes ficara, além do

outi-aif, as poTS. Camasiury, Parafuso, e Sipó, estas duas com
eiirhi. piibli. do iiist. prira. K' regado pelos rios Capivarinha,

Iniljajtsahy, Capivara, .Jacuhipe, Pojiica, J.mdaym e diversos

oitnn. .Se,'iindo aflirma Igriacio Accioli {Mem. hist. e polit.

da liahia) exist- ahi uma exc-dlonle mina de jrraphito, deseo-

b«rta em ISl») pelo major do corp.) do engenheiros Guilherme
Chriítiano K.-ld ler. A lavoura é acanhada e liuiita-se ao
plunlio da mandioca, milho, al^-um feijão e pouco fumo. Tem
muit'H coquíiraes, que prolongam-se por toda a costa. A in-

distna í insignificante. A K. d? F. Ingl-za, que vai a

.Vl.igoinhas, atravessa lerrenos da freg. de Abrantes, sendo a
•8taç.i't do Parafuso a 16 kils. de distancia, mais ou menos,
a (|U'* raam próxima iica da vi lia.

ABRE CAMPO. Villa a mun. do Estado de Minas Geraes,
na cum. d>; Ponto .Nova, banhada polo rio Sant'.Vnna, ali. do
.Malipoii, ijue o é do Doce. Orago .Sant'.Vnna e diocese de
Marianna. Foi creada dist. do mun. de Marianna, pelo art. II

da 1,'M Prov. n. J12 de 8 de abril de 184C, incorporada á parocbia
do Punto Nova |)elo ã VIII art. III da mesma lei, elevada á
1-a'liogoria du parochia p!?la Lei Prov. n . 471 do i de junho
dii !*.'»'), anni-iada ao mun. de Ponte Nova pela da n. 827
de U d'! julho de lã.'>7e elevada a villa pela de n 3712 de 27 de
julho de 1880, que constituiu o Síu mun. com as fregs. da
villa, iI-3 S. José da Pedra Bonit:i, Santo .Vntonio do Ma-
tip>i). Santo António do Gramina o S. .João do Matipoó. Fica
a ííii'^ acima do nivel do mar. Solo fertilissimo. Clima
ameno. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. e 2.50D habs.
pouc ) mais ou menos. .Igencia do Correio. Pertence ao 2» dist.

eleitoral, cuja sé lo é acidado de Marianna. Jim 1881 alista-

ram-se nella tj6 oJeitires. Suas divisas com a freg. do Cuiethé
foram estabelecidas pdo art. I da Lei Prov. n. 12:)! de 9 ile

ago.sto de 1801 e com .Vrropiados pelo art. II da de n. 782
de .11 de maio &•. 1836 Vide ainda sobre os limites o art.

.XVlirda Lei Prov. n. liyj de 2:3 dejulho de 1SG4. Seu terri-

tório c regado pidos rios Matipoó, Sant'Anna, ribeirão Má-Vida
c Ciirrogos do Romeiro e dos Ferros. Tem as serras emorros
denominadíis Pão de .Vssiicar, .\reia Branca, Vista Alegre,
Cativilho, K^touro e diversos outros. X lavoura consiste em
calo, canna de assuc ir, arroz, milho e feijão. Comprehende o
pov. da (íachooira Torta.

-VBRE CAMPO. Serra do. Estado de Minas Geraes, na
freg. de seu nome. Separa a bacia do rio Casca da do Santa
Anna. (Inf. loc.)

ABREU. Por. do Estado de Pornanibico, no mua. de
Barreiros ; com duasesoh.'). publs. do inst. prim.

ABREU. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na com. a termo
do Mar"

; na estrada que communica o Porto da Piedade com o
logar denominado /iarrcira o no ponto de partida da estrada
do .Santo .Vleixo. E" mui sujeita a febres palustres.

ABREU. Log. do mun. da Capital Federal, na freg. deGua-
raliba.

ABREU. Ponta na ilha Fernando de Noronha, situada no
Oc-ano lí dependonle do Est.ado de Pernambuco.

ABREU. Ponta na co.ita oriental da lagoa dos Patos- no
Esiad. do It. G. do Sul.

ABREU. .Serra di« Estado do Rio do Janeiro, no Córrego da
Prili. Nolla existo um cemitério do iudios, que acha-se collo-
.-.ad.. em pmto bastante ali», pois qio desse ponto descobre-se
yu-iy do fcstado do .Minas Geraes (.Vlmanack d'0 Canncnse,

ABREU. Lago íxislonte na barra do rio S. Francisco, no
Lstifl_. ,1o Santa Catharina. Foi balisada om 1862 com uma
boi:i do tí-rro pintada rio encarnado. Só se descobre na baixa-
m.nrd.» oq-iinnxiode setembro e ao redor dalla, na distancia
do í,".>2">, oncontra-so 18 a 27 palmos.

ABREU. Ribeirão no Estado de S. Paulo: eutre Parnahvba
e Jiindi.íhr. j

•'

ABREU. Rio do Estado de Ooyaz, em Taguatinga.
ABREU (Porto do). Situado na marg.-m dir. do rio Una

Junin a sua foz distanto cerca de i:!6kils. ao S. da cidade dJ
Recife

;
no Est.ado de Pernambuco. Em 1.^51 dizia o director dasObras Publicas do Estado : . Era por esio porto, dantes acces-

sir»,! a embarcações de 83 a 100 toneladas, que antigamente se

exportavam a maior parte dos producfcos do Valle do Una, um
dos maiores, mais férteis e abundantes do Estado. A falta de
obías precisas para canalisação das aguas, as differentes e

alternadas mudanças de direcções, que annualmente tomava o

rio na sua foz, afastaram-no de sua posição e obstruiram-no a
ponto de não admittir presentemente embarcações, que deman-
dem mais de seis pés de agua. Além disso a falta de boas
commuuicações dos diversos centros de producção para esse

porio, e o estabelecimento de navegação por canoas e barcaças
lizeram diminuir o seu commercio, a ponto de achar-se hoje

quasi abandonado, conservando apenas cinco a seis barcaças
no trafico do commercio».

ABREUS. Log. no mun. do Juazeiro do Estado da Bahia.
Ahi existe uma gruta, que pode ser considerada uma das mais
bellas do Brazil.

ABREUS. Serra do Estado da Bahia, no valle do rio Salitre.

Nella existem vários túmulos de indios, dispostos de modo que
parece indicarem ter sido esse logar especialmente destinado a
um cemitério,

ABRIGO. Ilha do Estado do Matto Grosso, no rio Paraná,
próximo á foz do Ivinheima. O 1° tenente Silva Maia, na sua
Exploração do Alto Poa aná, Ivinheima e Brilhante, diz: «Deixei
a barra do Ivinheima e segui Paraná acima. Sobrevindo um
forte temporal do SE., com bastante vento, tive de atravessar
para a margem esq., afim de abrigar-me em alguma ilha;
e com efleito aman-ei o navio entre duas ilhas, livre de todo
o perigo, achando-se ahi de fundo uma braça em areia. O rio

agitou-se bastante, e trazendo o navio a reboque, a prancha
e a barquinha, ainda mais difficultosa foi a navegação, nada
deixando ver a cerração. A' maior destas ilhas puz o nome de
Abrigo, por ter nella amarrado o navio, e á outra por ser muito
pequena, o de Saguim».

ABRIGO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. da mar-
gem dir. do rio Paraná, entre as boccas dos rios Sucuriú e
Verde.

ABROLHOS. Grupo de cinco ilhas defronte da barra do rio
Caravellas, a 30 milhas da costa da Bahia. A maior e mais
oriental denomina-se Santa Barbara, e as outras, Redonda,
Syriba, Sueste e Guariba. Sobre os parceis desse grupo pes-
cam-se muitas e escellentes garopas, do que faz-se considerável
commercio. São em geral áridas, servindo de refugio a mi-
lhares de aves aquáticas. Após chuvas prolongadas, obser-
vam-se filetes de agua doce filtrando atravez dos rochedos da
ponta Leste da grande ilha. «Essa agua, porém, diz Mouchez,
é insulficiente para as necessidades de três ou quatro homens
encarregados da guarda do pharol, os quaes são obrigados a en-
cher sua cisterna com a agua da chuva que cahe dos telhados das
casas.» A natureza geológica dessas ilhas parece ser a mesma
que a de todas as outras ilhotas que se encontram na costa do
Brazil ; é uma rocha esbranquiçada que facilmente se desagrega
ao ar e endurec^ ao contrario na agua. Sobre o ancoradouro
dos Abrolhos assim se expressa Mouchez : « Estas quatro ilhas
forniam uma pequena bacia de cinco a seis amarras de diâme-
tro, na qual se encontra um magnifico ancoradouro com 14 a 15
metros de fundo de arreia e coral quebrado e de segurança. AUi
fica-se perleitamente abrigado de todos os ventos, com excepção
dos do S. a 080.; quando estes sopram, suspende-se e vai-se
fimdear ao N. da ilha de Santa Barbara, a três ou quatro
amarras de distancia em fundo de oito a nove metros. Pode-se
passar por Leste da ilha, a uma amarra de distancia da ponta,
ou então fazer a volta pelo O. das ilhas Seriba e Redonda.
Pode-se, emfim fundear por toda a parte que se queira, a O.
do meridiano do pharol, com a única precaução de reconhecer-se
antecipadamente a natureza do fundo, para não ancorar sobre
alguns bancos de coral. Entra-se na bacia formada pelas ilho-
tas por três passos differentes; o mais commodo é o do SO.;
entre a ilha Seriba e a ilha de Sueste encontra-se 15 metros
de, fundo no meio do passo. Como existem alguns coraes que
bordam as ilhas deste lado, é conveniente não approximar-se
muito delias. Quando se passa por Leste das ilhas de Santa
Barbara e de Sueste é preciso, ao contrario, co3teal-as bem de
perlo, na distancia de uma ou duas amarras no máximo, porque
um pouco mais afastado delias encontrar-se-hiam as primeiras
agglomerações de coraes do Parcel dos Abrolhos».

ABROLHOS (Parcel dos). Posição geographica: ponta
Norte, lat. 17» 54' 5" S., long. 40» 59' OÓ" a O de Pariz
31' 2" a E. do R. de Janeiro)

;
ponta do Sul. lat. 18» 3' 10" S.,

a do
(40
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long. 40» 59' 30" a O. de Pariz (4° 30" 32" a E do R. de

Jaaeiro') .— Este recife, o mais ao mar de todo o grupo, tem a

forma de um crescente irregular, orientado Norte-Siil, no sen-

tido de seu comprimento, e tendo a convexidade voltada para

Leste. O centro da concavidade, ao O., é occupado pelo pequeno

arcliipelago de ilhotas situadas a meia milha a O. da linha Nor-

•te-Sul que passa pelas duas pontas do crescente, de sorte qne o

meridiano do pharol forma exactamente o limite— O.— dos

fundos perigosos de todo o recife dos Abrolhos. Os limites exte-

riores deste recife são muito menos extensos do que suppunham
todas as antigas indicações. Os últimos coraes perigosos estão

afastados do pharol quatro e meia milhas para o NNB,, quatro

milhas para E., e seis milhas para o SSE, e para o Sul. Existem

ainda além destes limites alguns baixios destacados, bastante

profundos, permittindo ser atravessados sem perigo. Entre as

ilhotas e o recife ha um canal de duas a três amarras de largura,

que permitte contornar as ilhas em fundos de oito a nove

metros. O Parcel dos Abrolhos compõe-se de agglomerações

de coraes de pequena extensão, bastante afastadas umas das

outras, e elevando-se verticalmente de uma profundidade média
de 18 a 20 metros. São completamente cortadas a pique e não
descobrem ou não rebentam senão no centro do recife

;
para os

limites exteriores acham-se sempre immersas e raramente se

denunciam. Sobre o Parcel dos Abrolhos, os coraes acham-se

tão espalhados que pode-se muitas vezes atravessar toda a

extensão do banco sem encontrar um único coral, nem fundos-

menores de 12 ou 15 metros, como aconteceu diversas vezes ás

nossas embarcações. Um aviso a vapor com bom tempo e sol

pela popa poderia, pois, governando com avista de um ponto

elevada da mastreação, passar atravez deste banco, como se

pratica por entre os coraes daOceania. Ja dissemos que todos

esses coraes são de fraca consistência e que produzem, quando
tocados pela quilha do navio, como que uma solução de cal

qne enbranquece o mar ao redor do navio. A única manobra a

tentai", quando inesperadamente o navio se acha sobre elles,

é procurar sahir exactamente pelo mesmo caminho pelo qual

se entrou ; a maior difliculdade consiste em fazer rodar o navio

em um espaço muitas vezes tão apertado que elle toca esses

coraes ao mesmo tempo em vários pontos do casco. A presença

do pharol e do grupo de ilhotas acima do horizonte, cinco ou

seis léguas antes que se chegue ás proximidades dos escolhos,

dá toda a facilidade para navegar sem perigo em torno deste

recife. Daremos sobre este assumpto mais amplas informações

no paragrapho relativo á navegação dos Abrolhos (Mouchez.

Les cotes ãu Brédl,"^. 129). Vide ParceZ das Paredes, Pedra-
Lixa e Pedra Grande.

ABROLHOS. Pharol na ilha de Santa Barbara do grupo
dos Abrolhos, aos n" 57' 31" S. e 4» 27' 43" E. do Rio de Ja-
neiro. Torre circular de ferro fundido. A altura do foco é de

13™,80 acima do solo, 48"^ acima do nivel do mar. .E' de

eclypse. Catoptrico. Alcança 17 milhas. Acceso a 30 de outubro

de 1862.

ABÚ. Cachoeira no rio Negro e Estado do Amazonas. E'

a

primeira que se encontra ao penetrar na secção enchoeirada do
rio.

ABUARÁ. Rio do Estado do Amazonas ; nasce da serra

Maduacaxis e lança-se no rio Negro pala margem esq., um
pouco ao N. da pov. de Caldas, È' de agua branca a tem ca-

coaes e salsaparrilha junto ás serras. Sua foz fica entre o Juam-
bú, Inambú ou Inabú e o ribeiro de Sabururuá.

ABUDUÇUHAM. Lago do Estado do Amazonas, á margem
dir. do rio Purús, próximo das barreiras do Hypuciariahan
(Dr. S. Coutinho).

ABUFARY. Dist. policial da delegacia do termo de Ma-
náos, no Estado do Amazonas, no rio Purús.

ABUFARY. Lago do Estado do Amazonas, nas proximi-

dades dos rios Solimões e Purús. Communica com o lago Gua-
iarateua, que desagua no Purús 213,5 milhas acima da sua foz.

"Do Abufary parte um paranamirim que vai sahir adeante no
Purús, cerca de 260 milhas do Guajarateua.

ABUFARY. Rio do Estado do Amazonas, affl. da margem
esq. do Purús. Abaixo do lago Tauariá deita um furo que

também vai ao Purús e que é denominado Booa de Cima do

Abufary. Em sua margem esq. fica o lago do mesmo nome.

ABUNA. Morro situado na margem esq. do rio Madeira,
entre a cachoeira da Figueira ou das Araras e a das Pedernei-
ras ; aos 9" de lat., defronte da conf. do Abuná.

ABUNÁ. Rio que desagua na margem esq. do rio Madeira,
entre a cachoeira das Araras e a das Pederneiras. E' o ponto
mais Occidental do Estado de Matto Grosso. Em um artigo
sobre a Amazónia publicado no Diário do Grão Pará (outubro
de 18S1) lè-se o seguinte ; « Entre as cachoeiras das Araras
que os engenheiros Reller collocam aos 9" 55' 5" 8 de lat.

S. e 22" 15" 20' de long. O. do Rio de Janeiro, a 27. kils. do
Ribeirão, e a das Pederneiras, que os antigos demarcaram aos
9" 31' 20", e que dista daquella 65 liils., lança-se no Madeira o
Abimá, ou rio Preto. Segundo escreveu o Padre Vieira em 5 de
outubro de 1653 ao provincial Francisco Gonçalves, chamavam
os Índios Pai Abuiiá aos padres de vestido preto. Pica a
barra, larga de 60 metros, a 50 kilometros da cachoeira das
Araras, a 100 da confl. do Guaporé com oBeni, a mais de
1.300 da foz do Madeira no .Imazonas, E' o ponto mais occidental
do Madeira, como o que lhe está fronteiro o será, do Estado de
Matto Grosso. O Abuná corre de O. para L. e seu curso é quasi
sempre interrompido pelas cachoeiras. Logo acima de sua foz
ha uma cachoeira qne toma o rio de margem a margem, com
bastante altura de rochedos, pelos quaes arremessa-se a agua
com extraordinária impetuosidade. Constatou-se que nestas
regiões das cachoeiras, as aguas do rio são sensivelmente mais
elevadas do nivel ainda mesmo quando se deslisam unidas e

calmas, sem marulhos nem escarcéos, o que se explica pelo
obstáculo que os parceis oppoem á agua que desce e que por-
tanto ahi se detém e avoluma. Também é notável o movi-
mento das aguas nessas paragens de cachoeiras ; o rio parece
dividido em três zonas: no meio a. corredeira, onde a velocidade
é, enorme, e lateralmente os remansos imnioveis como agua
estagnada, Entre estes e aquella uma outra corrente em sen-
tido inverso ao do rio, sendo digna de observação tal differença
de movimento em superfície tão unida, e de que a separação
é, por assim dizer, linear. São claras as aguas do Abuná ;

as margens sempre altas, de um e de outro lado, só em poucas
partes são inundadas pelas cheias. » E' também denominado
Uaicomanú, e tem em suas margens muitos seringaes. Recebe
pela dir. um aff. de pequena importância, o Ysiparnanú.
Em sua parte inferior está obstruído p )r varias cachoeiras Dista
cerca de 54 kils. do Orton aff. do Beni. «As cabeceiras deste
rio,' diz o coronel Labre, são desconhecidas ; corre de OSO para
ENE ; desemboca no rio Madeira aos 9° 40' de lat. S. e 22» 8'

de long. O. do Rio de Janeiro. Parece ter curso extenso por-
que onde o atravessei, a 500 kils. ou mais de sua foz, trazia sua
corrente um bom cabedal de agua. Tem um curso presumível
de 800 kils. com uma largura de 60 a 70 metros. E' navegá-
vel, si bem que tenha cachoeiras, segimdo informações dos sel-

vagens. Com effeito, navegando eu por elle da boca para cima
alguns kils. encontrei uma cachoeira a quatro kils. acima, pude
transpol-a fazendo subir a canoa vasia á sirga. No ponto onde
houver de passar a estrada do Acre para o Madre de Deus, é o
Abuná (Pureruhan em guarayo) mais estreito, mas tem capa-
cidade para navegação de canoas e lanchas a vapor, de modo
a transportar os seiísproductos para o porto da estrada, quer da
parte superior ou da inferior, podendo alimentar um grande
centro commercial, por ser abundante emproductos naturaes.»
(Do Amazonas á Bolívia.)

ABUNAS. Nome por que os indígenas conheciam os jesuitas»
que quer dizer vestido preto, corruptela de ob vestido e una
preto, por causa do habito preto que traziam. Aos padres de
Santo Ânt.mio chamavam riícwra, gafanhoto, pela semelhança
do capuz destes frades com o gafanhoto. VideG. Dias (Diac.
Tupy) verbo Pay (O padre F. Pinto ou A primeira oatechese de
índios no Ceará por P. N. Borges da Fonseca ;p. 21, not. 24).

ABUNDÂNCIA. Córrego do Estado de Matto Grosso; nasce
na serra do Taquaral ; passa na estrada geral de Cuyabá a
Goyaz, a 6 (12, segundo outros) do Passa Vinte.

ABURA. Serra do Estado de Pernambuco, entre a freg. de

Nazareth nesse Estado, ea de Cabaceiras, na do Parahyb*
do Norte. (M. C. Honorato.)

ACABA DE QUERER. Pequeno rio do Estado de Minas
Geraes; desagua na margem esq. do Piranga, entre a foz dos

rios Guararáe Agua Suja.

ACABA MUNDO. Aldeia do Estado de Minas Geraes, era

terreno montanhoso, ao N. da cidade de Ouro Preto.

ACABA MUNDO. Lavrada diamantes no rio Jequitinhonha,

Estado de Minas Geraes. Fica próxima da barra do ribeirão do

Inferno.
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ACABA MUNDO. Serra do Estado do Minas Geraaa, na

eg. du .\!.,rro do Gaspar Soares ( Inf. loc.)

ACABA RABO. Rio do Estado de Goyaz, aff. do S. Bar-

thulo.n(,u, qu •• o c de Corumbá. (R. H. des Genethes.)

ACABA SACCO. Lo?, no dist. do Milho Verde emun. do

Berro: no Ksiado de Minas Geraes.

ACABA SACCO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraea,

aff. d,, rio Jequitinhonha, ahi conhecido pelo nome de Ma-

ça nga no.

ACVBA SACCO. Córrego do Estado de Minaa Geraes, aff.

do no Vhaeié pela margem esq. banha o dist. de Mova Lo-

rena. (Inf. loc.)

ACABA VIDA. Nomo de nma matta existents em S. Josá

do Tocaiuins, no Estado de Goyaz. Ahi residem índios fe-

rozes.

ACABA VIDA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mim.

do Minti Luzia e desagua na margem dir. do rio das Arêas.

(Inf. l'c.)

ACABLO. Grande ilha no rio Neg:ro, aff. do Amazonas, no

Estado iloste nome. Fica na bocca do Marié.

ACÁCIO. Rio do Estado do R. G. do Norte, desagua no

Apo'l> poli margem esq.

ACÁCIO. Ribeirão no Esiado de Minas Geraes, no termo

do Pomba. Vai para o rio deste nome.

ACAHY. Pov. do Estado de Pernambuco, no num. de

Cimbre'.

ACAHY. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun.

deS. João do Cariry. (Inf. loc.)

ACAHY. Serra do Estado da Pernambuco, sobre a qual

acha-ne o jiov. Alagoinhas, pertencente á cora. de Gimbi-es.

DoUa nasce o rio Ipojiica. AUirma M. da Costa Honorato que

essa serra ó também denominada Ararubá.

ACAHY. Rio do Estado do Pará, aff. da margem dir. do

Xingu, ii-ib. do Amazonas. Corre do E. paraN. Suas margens

são riiv.^slidas dematto escuro e espesso.

ACAHY. Sacco existente na l.igòa de Araruama, no Estado

do i;io do Janoiro. Fica entre a ponta de seu nome e a de Mas-
samluiba.

ACAHYRA. Ilha do Estado do E. Santo, ao N. da pov. de

Una do Ouarapary, cm frente á praia da Ponta da Fructa e a

SE. das ilhas Toninha e Gambaião.

AÇAHYSAL. Uma das malocas "da tribulMauhés, antigos

MapM.^s; no Estado do Pará. (B. Rodrigues. Jiio Tapajoz, 1875.

p. lU.)

ACAHYTEDA. Cachoeira no rio Xingu, junto da aldeia de

Miry, na com. d'; Gurupá e Estado do Pará.

ACAIÁ. Morro ao SO. da Ilha Grande, no Eslado do Rio
de Janoiro. Jaz aos Zi" i.V 12" de Lat. S. e 46° 49' 28" de
Lnn?. !•• Paris. Mouch<>z dá-Ihe .350™ de altura.

ACAIÁ. Ponta na Ilha Grande e Estado do Rio de Janeiro,

entro a ponta dos Micos e a de Taiassú.

ACAIÁ. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir. do
rio Piirúi, entre oi lagos do Macaco e Tucunaré.

ACAIXI. Rio dl Estado de Matto Grosso, trib. do Xingu.

ACAJATUBA. Log.do Estado do .\mazonas, no Rio Negro.
Vide .

\'''ijiitHfM.

ACAJURA. Pequena aldeia situada na margem dir. do rio
Xingu, alT. do Amazonas.

ACAJUTUBA. Enseada da margem meridional do rio Negro,
proJiinin a enseada tlcs Turumás. Em sua ponta inferior fica
situada a boca do furo de Guariub.a ou Guarioca pelo qual, sem
srr preiíso passar á vista da fortaleza nem desembocar a
barra do rio Knijro. se vai sahir, na distancia do uni dia de
yinfíem, acima da foz do rio dos Solimõe'*, lacilitando-se do
inverno a coiiininnir.Hção de um com o outro rio (Dr. Alexandre
Rodri^,'ues Ferreira.) lia quem escreva Acajatuba.

ACAMPAMENTO. Log.
Rio Negro.

do Estado do Paraná, no dist. do

ACAMPAMENTO. Passo no rio Piratiny, no Estado do R.

Q. do Sul. E' de grande frequência. Tomou esse nome por ter

sido ahi o logar em que quasi constantemente acamparam as

forças dos dissidentes em 1835.

AÇANGÊ. Uma das malocas da tribu Mauhés, antigos Ma-
gués- no Estado do Pará. (B. Rodrigues. Rio Tapajoz, 1875,

p. 134.)

ACANGA-PIRANGA. Selvagens do Estado do Amazonas.

Estacionam na foz do Jamary, mas levam as suas excursões até

o Jacy-paraná nas cachoeiras do Madeira.

ACANGUERA. Cachoeira no rio Tiété, Estado de S. Paulo.

Fica entre a cachoeira Jurumirim e o porto de Araritaguaba,

onde outr'ora começava a navegação para Cuyabá. « Acanguera,

diz o Dr. Lacerda, que diz cabeça que foi, ou caveira: talvez

porque se achasse alguma caveira. » Azevedo Marques escreye

Cangueira.

ACAPÉ. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, aff. da

margem dir. dorioAbiahy. (B. Rohan. Msc.)

ACAPÚ. Rio do Estado do Pará, desagua no lago Janauaça

ou Jara-uaçá, que tem communicação com o rio Cuminá ou

Arepeourú,"trib. principal do Trombetas.

ACAPUPARANÁ. P>.io da margem septentrional do Jupurá

ou Yupurá, trib. do Amazonas. (Ignacio Accioli. Chorogr. Pa-
raense. 1843.)

AGAPÚ-PUCÁ. É assim denominada a margem dir. do rio

Japurá, comprehendida entre as costas do Cuiaruté e a do

Gomes.

ACAPUTEUA. Pov. no mun. de Cametá do Estado do Pará.

ACAPUTUBA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de Mu:iná e desagua na margem esq. do rio Atua, trib. da
bahia de Marajó

.

ACARÁ. Villa 6 mun. do Estado do Pará, na com. de

Belém, á margem esq. do rio do seu nome, cerca de 120 kils.

distante daquella cidade; com 200 habs. Drago S. José t dio-

cese de Belém. Foi creada porochia em 1758. Incorporada ao
mun. de Mojú pela Lei Prov. n. 279 de 28 de agosto de 1856;
reincorporada ao da cap. pelo art. II da de n. 441 de 20 de
agosto de 1864; ao de Mojú pela de n. 628 de 6 de outubro de
1870. Elevada á cathegoria de villa pela de n. 839 de 19 de
abril de 1875. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do
Correio. Pertence ao 1° dist. eleitoral, cuja sede é a cidade do
Belém, Em 1881 alistaram-se nella 41 eleitoi-es. O mun. que
tem 8.000 habs., é banhado pelos rios e igarapés Acará, Acará-
mirim, Mariquita, Jurupariteua, Araxiteua e diversos outros.

Cultura de arroz, mandioca, milho, canna de assucar e tabaco
de óptima qualidade ; a do algodão está completamente aban-
donada. A industria consiste na extracção da borracha. Sobre
suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 1.063 de 25 de
Junho de 1881. «A villa do Acará, diz o Sr. Manoel Baena em
suas InformaQÕes nobre as comarcas, do Estado cio Pará (1885),

está situada á margem esq. do rio Acará quasi ein frente da
juncção do Miritipitanga com o Acará-miry ou rio Pequeno,
como é mais geralmente chamado, a 111 kils. da capital, em ter-

reno baixo á beira do rio e alto para o centro, com clima re-
gular. Consta de 50 casas de boa coastr;:cção e á moderna,
dispostas em- cinco ruas e uma praça, egreja matriz, talvez o

primeiro templo do interior do Estado, tanto em proporções como
em archKcotura ; cemitério, quatro pontes magnificas no porto,

uma padaria, paço municiíml (prédio particular), seis casas
commerciaes no interior da villa e 25 fora, algumas de
importante capital, agencia do correio, coUectorias geral e

provincial, duas eschs. publs. uma do sexo masculino com 40
alumnos e outra do femenino com 39 alumnas- Apop. da villa

é estimada em 200 almas e a do mun. em 8.000, disseminada
pelas margens dos rios Acará, Miritipitanga e rio Pequeno, e

igarapés, era maior numero, porém, no Jurupariteua, Araxi-
teua, Tapiocaua, Igarapé-assú de baixo. Mariquita, Igarapé-
assú do cima ou Arapirangussú, Pitiiifía, Manhangaua e Sapu-
caia. Cultiva-se mandioca, arroz, milho, canna e tabaco, repu-
tado igual ao do rio Tapajoz, que passa por ser o melhor do
Estado. Tem três engenhos de canna de assucar movidos um a
agua, um a animaes e um a vapor. Exporta farinha, arroz
milho, cachaça, assucar, pelles, óleo de copaliiba e cacáo, em
pequena quantidade, muita madeira para construcção civil e
naval, castanhas e borracha. No Miritipitanga, 2" dist. da villa
c a distancia de cerca de 156 kils., está situado o aldeiamento
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daquella denominação, o qual ss compõe de 10) Índios da tribu

Turyuára, sendo 51 homens e 46 mulheres. São amig-os do
bi-abalho. No outi-o rio, Acará-miry, es.iste o aldeiamento

desta denominação, dividido em Ires grupos ou aldeias de

iadios : o 1" no igarapé Mariquita grande, é formado por indi-

víduos da tribu dos Tembcs, em numero ds 76. Estão quasi civi-

lísados pela proximidade em que ficam do pov. ; o 2° está situado

á margem esq. do rio e conta 71 Índios da tribu Turyuára

;

e o 3" na margem dir., foraiado por índios da tribu rem&éò-.

São os mais afastados da pov. e por isso menos civilisados.

Cultivam mandioca, arroz, milho e feijão, para consumo, dando
o excedente em permuta de fazendas, espingardas ferragens,

etc. Extrahem óleo de copahiba, madeiras, estopa e fazem
pequenas canoas. Além do vapor da linha subvencionada pelo

estado, que faz duas viagens msnsaes, ha um serviço muito
regular de lanchas a vapor de iniciativa particular, que vão
ate ás cabeceiras do rio».

ACARÁ. Aldeiamento do Estado do Pará. Os índios que
ahi habitam são mansos e acham-se disseminados por uma
área de 19 kils. de extensão, vive"ndo em palhotas e occupan-
do-se principalmente na extracção da madeira.

ACARA. Log. do Estado de Sergipe, no mun. da capital.

ACARA. Rio do Estado do Pará; forma com os rios Mojú
e Guamá o Guajará que banha a cidade de Belém. Enviando-nos
uixia noticia do mun. do Acará, diz o Sr. Capitão Francisco
Xavier A. de Oliveira: « O rio Mírity-pitanga, cujas nascentes
provêem de ígapós ou brejaes, tem um curso navegável de 200
a 220 léguas e recebe os igarapés seguintes : pela margem dir.,

o Yuá-assú, Ipitinga, Turé, Ipítinga de baixo, Igaraps-asiú de
cima; e pela esq., o Caruara, Sapucaia, além de outros. No
logar onde está edificada a villa, 20 léguas mais ou menos da
cap. do Pará, este rio perde o nome de Mirity-Pitanga para
tomar o de Acará ; ou antes o Acará bifurca-sena altura de 20
léguas mais ou menos da cap., e forma o rio Mirity-Pitanga e o

rio Acará-mírim ou rio Pequeno, que toma o rumo deSO.
Desaguam no Acará, que é uma das bifurcações do rio Guajará,

os igarapés seguintes : á dir. Mariquita, Araxíteua, Castanheiro
;

e á esq., o Igarapá-assú de baixo, Tapiocaua, Jurupary-teua e

Itapieurú. » Segundo affirma Baena, no sitio denominado
Ctimarií, nas vertentes do Acará, existem minas de ouro que
nunca foram exploradas. «O rio Acará, diz Ayres de Casal,

também considerável e de vantajosa navegação aos fazendeiros

de suas adjacências, repartidos em varias fregs., perde o nome
unindo-seàoMojú, pela dir,, quatro léguas ao S. da capital ; seis

milhas abaixo daquella confl_. mediu Coadamine o Mojú e

achou 749 toezas de largura. »

ACARA. Uma das malocas da -tribu Mauhés, antigos

Magués ; no Estado do Pará, (B. Rodrigues^ iíío Tapajoz, 1875,

p. 134.

ACARA. Igarapé do Estado do Maranhão, desagua no rio

Pindaré. Commuaica com o lago do mesmo nome e este com o

Acaryassú. (Pereira do Lago. Bev. do Inst. Hist.)

ACARÁ. Lago do Estado do Amazonas, desagua na margem
esq. uo rio Solimões, acima do lago da Onça e da ilha de
Codajaz.

ACARÁ. Lago do Estado do Amazonas, defronte de Baetas,

na margem esq. do rio Madeira, a 309 milhas da embocadura
deste no Amazonas.

ACARÁ. Lago do Estado do Maranhão; a O. de Monção.
Tem communicação com o lago Acary-assú. Em suas margens
habitam os Timbyras. (.\. B. Pereira do Lago Itinerário da
Prov. do Maranhão. Rcv. do Jnst. Ilist Brás. T. XXXV).

ACARÁ. Lago do Estado de Goyaz, ao S. da freg. de Santa
Leopoldina, pertencente ao termo de S. José do Araguaya e

próximo da confl. do rio Vermelho com o Araguaya. « Grande
lagoa situada á margem esq. do rio Vermelho jjara onde sangra,
abaixo da lagoa dos Tigres, próximo á confl. do rio Vermelho
no Araguaya. Presta-se á navegação em qualquer tempo. E'

abundante de peixes.» — J. M. P. de Alencastre. Diccionario
(Msc. daBibl. Nac),

ACARA. O 1° tenente R Tavares, no seu trabalho O Rio
Tapajoz (1876), descrevendo a região encachoeirada desse rio iaz

menção de uma cachoeira desse nome.

ACARÁ-ASSU. Ilha do Estado do Pará, no rio Amazonas,
próxima da ilha Uruará e abaixo da villa da Prainha.

DICO. GEOUR. 2

ACARA-ASSU. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da
Villa Nova da Barreirinha.

ACARACÚ. Vide Acarahú. Segundo Martins (Glossaria
Linguarum Jirasiliensium, p. 489) Acaracii provém de aca^^á
peixe, aci corno e hy agua : rio de peixes de cornos ; ou acará,
guassú grande, e hy : rio de peixes grandes. José de Alencar
no seu romance Iracema, p. 207, 3^ edic, diz: « O nome do rio
Acaracú vem de acará garça, co buraco, toca, ninho, e y som
dúbio entre i e íí, que os portuguezes ora exprimiam de um,
ora de outro modo, significando agua. Rio do ninho das garças
é pois a traducção de Acaracú.» « Nenhuma, porém, é acceitavel,
diz o Dr. Paulino Nogueira (Voe. Indig.— Rev. do Inst. do Ceará ;
40 trimestre, 1887); pois nem o rio tem peixes grandes, nem
de cornos, nem có significa buraco, como assevera B. Caetano
na, Ra o. Rras.T. II. p. 351. A verdadeira me parece : acará
garça eco quinta ou roçado — quinta de garças, de que as
margens do rio sao abundantes ainda hoje : garças brancas,
grandes e pequenas; pardas, grandes e pequenas; e azues
conhecidas pelo nome de taniatião (Vide Fr. Francisco dos
Prazeres Maranhão. CoUecção de Etimologias de Nomes Brasis,
na Rev. do Inst. Hist., T. 8, p. 70)».

ACARAHÚ. Cidade e mun. do Estado do Ceará, na com.
de Sant' Anna, na margem oriental do rio Acarahú, a cinco kils

.

domar. O terreno do mun.. na part. do littoral, presta-se á
cultura da canna, da mandioca e de vários legumes. Ha grande
pesca na barra do .•^^.carahú. Para o interior, cria-se gado em
grande quantidade. Seu território é regado pelos rios : Acarahú,
Aracaty-assii, e Aracaty-mirim. Orago de N. S. da Conceição e
diocese do Ceará. Segundo o senador Pompeu foi essa freg.
creada por Dec. de 4 (de 5 segundo outros) de setembro de 1832,
e segundo .Tose Pompeu (Chorogr. do Ceará) e o Relat. da Rep.
da Estatística, por Provisão de 12 de setembro de 1766. Na
legi.slaçao prov. encontra-se o seguinte : O art. I da Lei n.
139 de 10 de setembro de 1838 creou a freg. de SanfAnna na
villa do Sobral; o art. I da de n. 283 de 15 de dezembro
de 1842 transferiu a matriz de Sant'.\nna para a capella da
Barra do Acj.racú, filial á mesma matriz, com a denominação
de freg. de N. S. da Conceição da Barra do Acaracú ;jo art. I

da de n. 475 de 31 de julho de 1849 elevou a villa a pov. da
Barra do Acaracvi com a denominação de villa do Acaracú;
o art. Ilda de n. 1115 de 27 de outubro de 1864 elevou-a a
com., abrangendo os termos do Acaracú e SanfAnna, a de
n. 1237 de 27 de novembro de 1868 transferiu a sede da com.
do Acaracú para a então villa de SanfAnna; rebaixada de
com. pela de n. 1980 de 9 de agosto de 1882 ; elevada á ca-
thegoria de cidade pela de n. 2019 de 16 de setembro de 1882.
Perdeu a denominação de Acaracú pela de Acarahú pela Lei
Prov. n. 1814 de 22 de janeiro de 1879. Comprehende os povs.
Cruz, Almofala, Santa Cruz e Jurifyanha. Pertence ao 3" distr.

eleitoral, cuja sede é a cidade do Sobral. Em 1881, alistaram-se
nella 180 eleitores. Em 1872 o mun. tinha 13.374 habs. Além
da egreja matriz, tem uma capella de S. Benedicto. Sobre suas
divisas vide: Dec. de 5 de sstembro de 1832: Leis Provs.
n. 283 de 15 de dezembro de 1832, art. lí : n. 139 de 10 de

S3tembro de 1838; n. 402 de 26 de setembro delSlG; n. 468
de 29 de agosto de 1848, art. II ; n. 480 de 31 de julho de 1849,

art. II; n. 552 de 27 de novembro de 1851; n. 638 de 29

de setembrode 1854: n. 707 de31 dejuUiode 1855, n. 768 de

8 de agosto de 1856 ; n. 1612 de 19 de setembrode 1874, art. I;

n. 196 de 15 de setembro de 1881. arts. I e II. Tem duas eschs.

publs. de inst. prim. creadas pela Lei Prov. n. 492 de 16 de

agosto de 1849 e 769 de 14 de agosto de 1856. Agencia do

Correio. No mun., em 1882. existiam dous açudes públicos,

feitos no tempo da secca. Tinha mais unia represa, tulvez de

30 kils., formada pelo pequeno rio Aracaty-mirim, cuja foz foi

obstruída no referido tempo por montões de areia. Possiie

ainda, de propriedade particular, a grande lagoa Gyoca, de

3.000 braças de comprido e 600 de largura, açude no lavei que
nunca seccou e cujas margens assim fjrtilisadas dispensaram
os soccorros públicos a mais de 2.000 pessoas. Acarahú significa

rio das garças, de acará e hú agua (Vide B. Caetano, Ensaios

de Scicncia. T. 2. p. 113).

ACARAHÚ. Rio do Estado do Pará; banha o mun. de

Bragança e desagua na margem esq. do Manigitiua, Irib. da
bahia de Maiahú. Outros escrevem Icarahú.

ACARAHÚ. Pv.io do Estado do Ceará ; nasce na serra das

Matias, nas extremas da com. de Quixoraniobim ; corre (le S.

a N., quasi parallelo a Ibiapaba, passa pelos povs. do Tani-
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boril, barra lio Macaco, cidade do Sobral, cidade do Acarahu,

fti,-. . \ < .1.1 qual lança-se do mar por duas bocas, após um curso

. , formando uma enssada o um porto, que dão entrada

i navioi. Recebe raMitos tribs., entre os quaes o

" -.1», Jacurutú. Jatobá, Groahiras, Jaybaras,

1. Caioca, Rola, Pacheco, Sapo, Chora, Mu-
his, Hiizil e outros. Corre só durante o inverno,

jKji-óm, Ocar em seu leito muitos poços. E' exces-

piscoso. A maré sobe por elle até 36 kils. Sua barra

vios de 14 palmos e é toda cheia de coroas, que

na ponta do Tapagé e estendem-se até o morro do

i . rv rio raui tortuoso e forma voltas tão agudas, que

f j: lo cautela para vencel-as. Tem elle, logo á

enli- íeis a oito metros do profundidade. Sua embo-

oa.l.ii' r -- iíre as ilhas Fernando c Presidio. Em 185S, dizia

o Dr. Joa» Silveira de Souza, no seu /ÍÉÍat, do Ccafá : « O porto

d^ Aí-Trri<-ú rae^mo nas marés vivas é inaccessivel a navios que

:i mais de novo pés d'agua. Pela Lei n. 791 de 26

o de IS.W, lit. X § VI, autorisastes a despeza de

,,. ,11 o tapamento do braço do rio Presidio, pelo § Vil

.1 lio ;íih)> cora a abertura de ura pequeno canal no logar

c-iri-, rom o flue. esperáveis melhorar aquelle porto. Mas
lira Il.Tlister, que ahi manrlei para examinar e dar

1 essas obras. di'claco!i-me que cilas s 'riam em pura

j
.i'lo ipie para conlar-se com algum melhoramento no

mesmo porto, seria preciso p'lo menos fechar-se mais três

braçjS do rio Acaracú, deixando-se apenas aberto um delles;

despeza que orçou em 20:000>; e que para a aber-

tura do canal Oanoé eram lambem precisos 2:000|.» Este rio

nas grandes cheias tem dado communicacão até Sobral por

canoas. Em 1831» foi a primeira; em 1875 a segunda. (Vide

Cearensi" de abril de 187.5.)

ACARAHÚ-MIRIM Rio do Estado',do Ceará, aff. da margem
esq. do .^carahú.

ACARAHUZINHO. Pov. dô' Estado do Ceará, no mun. de
Arro(iL-li.'s, n,t :inliga estrada de rodagem da Pacatuba.

ACARAHUZINHO. Lagoa na freg. de Arronches, Estado do
r.'ar;i . N'ii terrenos adjacentes ha insignificante minas de
chumbo o outris motaes.

ACARAHY. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de N. S. da
A.i9'mip':ãi. do Camamii ; com uma esch. publ. de inst. prim.
creada pela Lei Prov. n. 148ií do 22 de maio de 1875.

ACARAHY. Serrana fronteira da Republica com a Guyana
In;íleza. Em suas vertentes nasce o rio Nhamundá.

ACARAHY. Lagoa do Estado de Santa Catharina, na ilha

de S. Kr.uicisco. Tem cerca de 17 kils. de comprimento NS. e

ó ligada por uma estrada á cidade de S. Francisco. Desemboca
na enseada de llbatuba. A Lei Prov. n. 441 de 15 de março
de I8'>8 aiitiri/.<iu a união dessa lagoa com a de Aranuarim.
Ayres de Casal situa-a na parte oriental da ilha e dá-lho três

léguas de comprimento aorte-sul.

ACARAHY, .Vyros de Casal sitiia a villa de Camamú no
Eitido da lialiia, á margem esq. do rio .\cai'ahy, 18 kils. acima
de sua emliot'.ndura na l);ihia de Camamú defronte da foz do rio

da Cachoeira, que sj lhe une pela dir. Mouchez diz ser o rio
Af irahy o mesmo Camamú e silúa a villa deste nome á margem

"
1, a li> milhas <lo mar. Em uma inf. que nos foi

lun.. em 1887, lè-se: « O rio Acarahy nasce na
:id;i Terra Azul, une-se com o Orojó e, juntos,

rurmaiit o no Camamú, em cuja margem eaq, fica a villa deste
nome ».

ACAR A.HY. Ribeirão do Estado de S. Paulo. aíf. da margem
dir. do rio S. Vicente, escoante do lagamar do Santos. Procede
i\.\ s^rra d.< MimgaguA (Azevedo Marques).

ACARAHY. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíT. do í-io

Pilões, r.on-o na direcção mais geral de NS. e rega o mun.
de S. Virpnt>, (.Vzevedo Marques).

ACARAHY. J{ iodo Estado de S. Paulo, nasce na serra do
Mar. re\-a << mun. deUbatuba e desagua no Oceano.

ACARAHY. Uiodo Estado de Santa Catharina, banha a freg.
de Parafy.

ACARAHY. Rio a tf. esq. do Xingu. Sua foz está próxima
ao pafnlle|.i 7". E' também chamado Ariignhy. Por elle passa
a linha divisória do Estado de Matto-Grosso com o do Pará,

desde a foz até sua mais remota cabeceira, e desta por uma recta

de limites a encontrar o Paranatinga. Entretanto suas origens

são desconhecidas ainda, como todo o território donde vertem.

Presume-se, porém, serem em terrenos altos, onde se dividem

aguas do Xingadas do Paranatinga. (Dr. S. da Fonseca. Dicc.

cit.) Baena escreve Acarahi ;
outros escrevem Carahy e Carary.

ACARAHY-USSAUA. São assim denominadas as cachoeiras

do rio Capim, que ficam acima da confl. do igarapé Itauiry, no

Estado do Pará. Existe ahi uma maloca de indios Turyuaras.

ACARAJÓ. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Melgaço,

ACARAJÓ. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de Bra-
gança e desagua no rio Caeté.

ACARA-MIRY. Aldeiamento do Estado do Pará, dividido

em ires grupos ou aldeiamentos de indios. O primeiro, situado no
igarapé Mariquita-Grande, é formado pela tribu dos Tembés,
em numero de 76 indios quasi civilisados em virtude da pro-
ximidade,em que a aldeia está do povoado. O segundo, situado á
margem esquerda do rio Acará, conta 71 indios da tribu Tu-
ryuara ; são dóceis, mas teem grande apego á vida errante. O
terceiro, á margem dir. do rio Acará, compõe-se de indios da
tribu dos Tembés; são de boa Índole ; contam-se 248, sendo 131

do sexo masculino e 117 do feminino ; colhem mandioca, feijão,

arroz, milho e algodão, e extrahem productos naturaes (ReLat.

d'Agr. de 1885.)

ACARÁ-MIRY. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Acará e desagua no rio deste nome. E' mais conhecido pelo

nom& àe rio Pequeno.

ACARAPE. Villa e mun. do Estado do Ceará, termo da com.
de Pacatuba, ao pé da serra e do rio do seu nome ; ligada a Ja-

tobá por uma estrada. Orago N. S. da Conceição e diocese do
Ceará- Pertenceu á freg. de Baturité,. Foi creada parochia pela
Lei Prov. n. 1242 de 5 de dezembro de 1868 e elevada á cathe-

goria de villa pela de n. 1255 de 28 de dezembro do mesmo anno.
Incorporada áoom. de Pacatuba pela Lei prov. n. 1814 de 22 de
Janeiro de 1879 (art. I § X) Em seti mtm. cultiva-se café, canna
de assucar e legumes. O mun. tinha, antes dasecca, 11.865 habs.

E' atravessada pela E. de F. de Baiurité, que tem entre Acarape
e Pacatuba SSi^jôSO e entre Acarape e o ponto terminal, Canoa,
27'Sl25. Foi o primeiro mun. do Brazil que libertoti todos os

seus escravos, a 1 de janeiro de 1883. Agencia do Correio. Eschs.
publs. de inst. prim. Sobre limites vide : entre outras, a Lei
Prov. n. 1231 de 27 de novembro de 1867, art. 1 daden. 1294 de
21 de outubro de 1869 ; art. I da de n. 1416 de 25 de agosto de
1871 ; n. 1630 de õde setembro de 1874; n. 1797 de 10 de janeiro
de 1879 ; n. 1910 de 6 de setembro do 1880 ; n. 2052 de 27 de no-
vembro de 1883. Perlence ao 1" dist eleitoral, cuja sede é a ci-

dade da Fortaleza. Em 1881, alistaram-se nella 100 eleitores. A
estação que ahi fica daquella estrada foi entregue ao trafego no
dia 26 de outubro de 1879. Existem no mun. três pequenos açudes
públicos, um na colónia Christina e doua á margem da E. de P.
de Baturité, Comprehende o dist. deCala-boca. Segundo Martins
(Ohr. oit., p. 489), Acarape vem de Acará peixe epa caminho, ca-

minho ou canal do peixe. J. de Alencar no seu romance Iracema
(3^ cdic. p. 224) diz que Acarape significa em tupy camni/io das
garças. G. Dias (Dioc. da Língua Tupy) diz que Acará tanto si-

gnifica peixe .como garça, de cujas pennas os indios faziam pen-
nachos. «Sendo o rio pobre de peixe é, diz o Dr. P. Nogueira,
mais natural a ultima versão. » Por causada má qualidade do
fumo, que primitivamente ahi se fabricou, o nome Acarape serviu
por muito tempo de qualilicar o mau fumo de qualquer localidade
e até qualquer outro objecto».

^ACARAPE. Pov. do Estado do Geará, na freg. de N. S.

d'Assumpçao de Villa Viçosa, com. e termo deste nome. E'
também denominada S. José do Olho d' Agua.

ACARAPE. Serra do Estado do Ceará, entre Baturité e xira-
tanha. E' fértil. Produz café, canna, legumes, possuindo nos
sous sub-pés excel lentes terrenos qtie passam por ser dos melhores
para plantações de canna.

ACARAPE. Rio do Estado do Ceará ; nasce na serra do seu
nome, rega o mun. de Acarape e engrossa o Pacoty. As várzeas
deste rio são coraposi as de terreno preto argiloso e rico de húmus;
excessivamente férteis e próprias para cultura de canna e tabaco.
E' atravessado pela E. de F. de Baturité.

ACARAPI. Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio

Parimá (Araújo Amazonas. Bicc.
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ACARAPI. Rio do Estado do Pará, baaha o mua. de Al-
meirim e desagua no Paru pela margem dir. pouco acima de uma
peq^uena pov. denominada Itacuera. Baeaa escreve Uacarapi.

;

Alvos Cunha fC/ioro^. d-y Pará, 1887) diz; vioVa.YÚ.oiiUaoarapi
;

no Atlas do Brazil, revisto pelo Sr. Barão Homem da JMello e

Pimenta Bueno, lè-se também Uaoarapi ; no Atlas de Cândido
Mendes lè-se Uaoarapi, o cónego P. Bernardino de Souza (Com-
missão da Madeira, 3* parte fl. 53) diz : rio Paru ou rio de Al-
meirim a que também chamam Uacarapi ; o Dr. Meadas Bastos,

juiz de direito de Gurupá, em carta que nos dirigiu a 5 de
outubro de 1888, diz que o rio Uaoarapi é um rio de pequeno
curso quo desagua na margem dir. do Paru; o Sr. Alfredo An-
tónio Malcher, professor publico em Almeirim, di/.-nos (Carta de

25 de outubro de 1888) : O rio em questão é conhecido pelos ha-
bitantes daqui pelo nome de Aoarapi, E' aff da margem dir.

do rio Paru e desagua pouco acima de uma peqTiena pov. deno-
minada Itaauera. Na foz deste rio os Padres missionários da
Companhia tiveram seus estabelecimentos, existindo ainda em
ruinasuma egrejaeum chafariz, construídos todos de pedra e cal.

Ha também quejn assevereexislir minas de ouro neste logar pelas
grandes escavações que um francez, de cujo nome os habs. já se

não recordam, veiu fazer ahi, donde, dizem, tirou ouro, porém
em pequena quantidade.

ACARAPIXUNA. Lago do Estado do Amazonas ; desagua
no Paraná Cupéa.

ACARAQ.UY. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.'
de Abaete e desagua no rio Maratauyra, aff. do Tocantins.

ACARATEUA. Vide Açarotvba.

ACARE-QUIÇAUA . Lago do Estado do Pará, na margem
do rio Nhamundá. Durante o inverno communica, por meio de
furos, com outros lagos que lhe íicam próximos. Segundo o

Sr. B. Pv,odrigues essa palavra significa : Acare, garça branca,
Quiçaua rede (logar de garças).

ACARIQUARA. Rio do Estado do Amazonas ; desagua na
margem dir. do Solimões -por duas bocas : a primeira, ou mais
oriental, com o nome de Camadú, e a superior, com seu próprio
nome, entre o rio Juruá e o lago Sauiá (Araújo Amazonas).
Entre a ponta Parauary e o Hyuruhá sabem para o Solimões as
ribeiras Hyauható e Aoanjcoara, que tem duas bocas, e a Guará
(Ayres de Cazal). Rio que tem duas barras: á primeira dão o

nome de Camadú, e a segunda demora junto de um pequeno
lago acima da boca do lago Sauiá. Na adjacência superior da
primeira barra corre o canal do Maicoapani, cujas margens são
íertilissimas de cacáo, e o mesmo canal copioso de peixe-boi.
(Baena Chorogr.)

ACARIQ-UARA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Macapá ; desagua no Amazonas.

AÇAROTUBA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
próxima das ilhas Cajary e Jurupary-tapera e entre a foz dos
igarapés Capiahy e Maiti ou Uacarahy. E' também denominada
Aaarateiia.

ACARÚ. Arraial do Estado da Bahia, com uma esch. publ.

de inst. prim. creada pela Lei Prov. n. 2691 de 10 de julho
de 1889.

ACARÚ. Serra do Estado da Bahia, cerca de 24 kils. ao N.
da villa de Monte Santo. « Em tempo de calmaria e gráo ele-

vado de calor ouve-se um ruido especial, repercutindo em toda
a rocha, de que é composta a serra, de S. a N. e em seguida
fortes abalos que ocasionam a precipitação de pedras, algumas
das quaes bsm volumosas, que rolam até a base: este phenomeno
é muito frequente em tempo secco e precede ás chuvas abun->
dantes. Em outras oocasiões ha verdadeiros estampidos, seme-
lhantes ao estrondo da artilharia.»

ACARY. Villa e mun. do Estado do R. G. do Norte, termo
da com. de, seu nome, ex-termo das ooms. do Jardim e Seridó

;

regada pelo rio Acauan, aíf . do Seridó, assente em um solo

desigual, árido e pedregoso. Clima tempei'ado e saudável.
Criação de gado. Sua egreja matriz tem a invocação d« N. S.
da Guia, depende da diocese de Olinda. Foi desmembrada da
matriz de Sant'Anna da villa do Principe e creada paroohia pela
Lei Prov. n. 15 de 13 de março de 1835. Por Acto do extincto
conselho presidencial de 11 de abril de 1833, foi desligada do
mun. de Seridó, a que pertencia, e elevada á cathegoria de villa;

Acto aquelle que foi confirmado pela Lei Prov. n. 15 de 18 de
março âe 1835. O mun. tem 11. 562 habs. E' percorrido pelas
serras de SanfAnna, Rajada, jBico da Arara, Alagòa secca

Picos e Cypriano. Lavoura de cereaes. Criação de gado. Além
da matriz, possue uma bem construída cadeia, a capella do Ro-
sário, a matriz de Curraes Novos e a capella de Flores. Agencia
do Correio. Eschs.publs. de inst. prim. O Dec. n. 7992 de 5 de
fevereiro de 1881 concedeu privilegio por 50 annos para a con-
strucção, uso e goso de uma E. de F. entre a cidade de Maman-
guape, no Estado do Parahyba do Norte, e essa villa. Pertence
ao 2o disfc. eleitoral, cuja sede é a cidade do Assú. Em 1881, alis-
taram-se nella 111 eleitores. Sobre suas divisas vide: art. 11
da Lei Prov. n. 16 de 18 de marco de 1835, n. 3â8 de 30 de julho
de 1858, u. 469 de 2S de março de 1860, art. I da de n. 734 de
13 de agosto de 1875; n. 825 de 20 de dezembro de 1877. Foi
incorporada á com. de Seridó pela Lei Prov. n. 365 de 19 de
julho de 1858; á do Jardim pela de n. 6Si de 8 de agosto de
1873. Creada com. pela de n, 844 de 26 de junho de 1882 e clas-
sificada de fa ent. pelo Dec. n. 93 de 26 de dezembro de 1889.
O mun. além da parochia da villa, comprehende mais a de
Curraes Novos. Acary ou acari é um peixe cascudo, d' agua doce,
de um palmo de comprimento quando muito, semelhante ao
bagre na forma. E' saboroso estando gordo. Ha o barbado, ca-
chorro a sovela. Essa palavra é derivada decaá mato e iri andar
junto, porque anda em cardumes. Chama-se também jjsjjse do
matto. (Vide Camboatá).

ACARY. Pov. do Estado de Minas Geraes, na com. do Rio
S. Francisco, na margem dir. do rio que lhe dá o nome, pró-
ximo da confl. com o S. Francisco.

ACARY. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem esq.
do Canuman.

ACARY. Rio que nasce da serra de Macacos banha a freg.
de Irajá, pertencente a Gap. Fed. e desagua noMirity.

ACARY. Rio do Estado de Minas GeraeS; rega a com. do
Rio S. Francisco. E' de pequeno curso elança-sena margem
esq. do S. Francisco junto da pov. de seu nome. Atravessa a
estrada de S. Francisco ao Brejo da Passagem. Suas aguas tur-
vas de arêa correm com estrema velocidade; seu leito émui obs-
truído por madeiras ; sua largura é de 50 a 60 palmos e serpen-
teia em voltas agudas até sua barra. Não é navegável sinão
na occasião das enchentes do S. Francisco, na distancia de 33
a 36 kils. da sua foz para cima.

ACAÚ. Log. do Estado de Pernambuco, na freg. de N. S.
do O'.

ACAUAN. Rio do Estado do R. G. do Norte, rega omun.
do Jardim e desagua no Seridó, na barra do Moraes, três kils.
abaixo daquella cidade, xi Lei Prov. n. 440 de 18 de dezembro
de 1871 estabeleceu-o como divisa entre a freg. do Triumjjho e
a villa do Cuité.

ACAUANERA. Igarapé do Estado doPará,[aíf. da margem
dir. do rio Capim,

AÇAUIANI. Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio
Ixié (Araújo Amazonas).

ACAUNHÃ. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, na com.
de Souza, á margem ido rio do seu nome. Drago N. S. da
Conceição.

ACAUNHÃ. Rio do Estado do Parahyba do Norte, aff. do
Piranhas. « Nenhum rio ha nesta com. (de Souza) com o nome
Acaúma, mas Acaunhã, em cuja ribeira se acha a antiga fa-
zenda de igual denominação com asseiada capella e pov. agru-
pada. » (A Parahyba e o Atlas do Br. C. Mmdes de Almeida,
pelo Dr. M. Lopes Machado).

ACECI.|Vid. Assesi.

ACCIOLI. Pequeno núcleo colonial] no mun, de Pelotas no
Estado do R. G. do Sul.

ACCLAMAÇÃO. Vasta e bellissima praça da Gap. Fed.
entre a Cidade Velha e a Cidade Nova, com um elegante jar-
dim, começado em 1873 e inaugurado a 7 de setembro ile 1880.
Nella acham-se a egreja de S. Gonçalo Garcia, mal coUocada
no canto de uma rua, o Paço Municipal, a Escli. Normal, a
Repartição da Gui'rra, a Estação Central da E. de F. Central do
Brazil com dous pequenos jardins dos lados, a Casada Moeda,
o melhor edifício da praça e um dos primeiros da Republica, o
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Paço do antigo Senado, a Kstação Central do Corpo de Bom-
beiri»», o Inslituio Nacional dos Cegos, e o Museu Nacional, em
cuja facliada lé-se

:

JOAXNES VI
UeX KlDELI.ISSlMfS

Articm Amantíssimas
A. FUNDAME.NTIS ErEXIT
Anno d. M.D.C. C.C. XXI

(» I ir iiiM c iiÉi unatroentrad.-vséoraaiordosdo centro da cidade,

con^ttiliiido [lor ••iteiisa.') ruas, tendo um grande rio que serpeia

por toil I cllo o sobre o qual existem elegantes pontes rústicas,

lindissimos lalndeiros de relva, laíros, ilhas e uma cascata de

grandcí proporrõos. situada na face occidental do jardim, e

cm cnji' interior existe uma gruta. O illuslre cidadão argentino

o .Sr. Krnosto (Juesada, em suas Notas de viagem ao Rio da Ja-

nni'0, diz a respeito do parque da Acclamação o seguinte: « Mas
o <|ue c b>>lls8Ímo, é o parque da Acclamação inaugurado em
18S0 o que faz lembrar os molhiu-es jardins da Kuropa : casca-

laí, :,'riipo-i, l.i^os, prados artiliciaes, bosquesinhos umbrosos,

lar^ras avenidas, pequenos atalhos, tudo alli se vé. De noite

a proiiisi illianinação a gaz p^rmitte o passeio pslas ruas

«ns.iibradas. Ksle parque S'iberbo faz recordar as iííítíes Chau-
niont, de P.irii, oxxoGrossCi- Garlen, ile Dresden ; unicamente
falta-lh-> lalvcz animação, o povo que alegra e dá vida porque

as cnrrun>,'ens lá não podem entrar, e a moda não tomou ainda
sob asna caprichosa protecção. Porém esse será um dia o pas-

seio da gcut • elegante do Rio, o. sise permitisse o accesso de

carros o cavallos, em breve estaria convertido tão lindo par-
3ue em um alegro e pequeno Uydc Par/t, onde a gente rica e

isiinciaeas pessoas da moda, se dariam entrevistas emboras
determinadas, para conversar e descançar das fadigas diárias.»

Kntreo jardim e a Repartição de Guerra existi uma grande
praça, destinada a exercicios militares e em cujo centro pro-

jecta-so erguer um chaiariz. E' ile crer que, no transcorrer dos
tempos, seja ella também ajardniada e ligada ao belissimo par-
que já existente. K' a Praça da .Vcclamaeão percorrida por di-

venas linhas de honds. l)enominava-se antigamente Campo de
San f.Vn na por causa da cgreja dessa Santa que occupava o
íoí^Mromque ergue-se hoje o edifício da Estação da E.deF.
(yonlral do Urazil. Nella existiu por muitos annos o Theatro
Lyrifo, ou Provisório, ondt- fizeram-so ouvir os primeiros canto-
res '^ trágicos do mundo. Em 1818, por occasião da chegada de
l). João VI lizeram-se grandes lestas nesse campo, então de-
noroinaiiii lU- Sanf.Vnna, onde levantou-se um palacets para
a fumilia real assistir aos festejos. Nesse palacete, a principio
do madeira o clepois de pedra c cal, ouviu o príncipe D. Pedro
um discurso do presidente da municipalidade que, em nome
dr> povo, ollereceu-lho o titulo de inqierador constitucional e

doffusor (M^rpctuo do Brazil. «Era em 12 d»- outubro de 1822, e

cercado de seus ministros, rodeado d? immenso povo, que
eni-hia o Campo do Sanf.Vnna, declarou o príncipe que, ouvido
o seu cons«? ho de estado e os procuradores gcraes, acoitava o
titulo do irap-rador constitucional c defensor perpetuo do Brazil.
O povo e a tropa sauilaram o novo imperador com grande
regosiji. Esto .acontecimento fez o Campo de Sauf.Vnnamudar
do noni", i])>T Portaria de 12 de dezembro de 1822 denominou-se
praça da .\cclamação. » Tevo por algum tomi)o tami em a de-
noniln.ição do fan>poda Ilonia. v No principio deste ssculo, diz
o Dr. Moreira do Azevedo, no sou Pequeno Panorama, o Campo
do Sanf.Vnna era ura vasto aranl em^-rnndo parte coberto de
horva rnsleir.i. N.as três fanes do CanijiQ havia casas separadas
pelos niuroa dos jardins e quinlaes, o polo lado septentrional
corria uma cerca doo.spinhoe matto. Ao terminar acercavia-M r» "croja de Sanf.\nna, que os fieis haviam erguido com as

I ilas. Era o Cami)o de SanfAnna o logar destinado
roici- s da tropa de linha e milicias ; era alii que se

; ,
o império do I). E. Santo, que se construíam as

bitrr..cii.>i, que havia adansa doa foliões, os leilões doofíertas,
os fogos do artificio... Via-se no Campo do lado do poerrte,
qiiasi na fsqiiiua da rua do .Vreal (hoje Barão de Paranápia-
cabii). uni sobr.ido antigo com janellas de peitoril, p-rtencente
a Anseloto Eliatda Fonseca.» Foi esse sobrado, com a grande
chacaraque s? estendia até á rua das Flores (actualmente rua
fie SantWnna), comprado pelos n^^gocianles da Bahia para o
condn dos .\rco9. .ninto do antigo sobrado, nn esquina da
rua do .\real, mandaram construir um pnlacelo, qus ollorece-
ram ao Conde, que nelle residiu até 1821, anno era que retirou-
80 para Portugal. A Carta imperial de 2.5 de outubro aulorisou

a compra dos prédios que pertenciam a esse fidalgo, sendo reser-

vado o antigo palacete para paço do Senado». Sobre os edifí-

cios que acham-se situados nessa praça consulte-se o Pequeno
Panorama do Dr. Moreira de Azevedo e o Passeio pala cidade
do Rio de.Janeiro do Dr. J. M. de Macedo. Esse magnilico
jardim foi delineado e tem sido até hoje conservado pelo Dr.
Glaziou. Denomina-se hoje Praça da liepublica.

ACEGUÁ. Serra do Estado do R. G. do Sul, no mun. da
Bagé. E' uma ramificação da Serra Geral. Delia nasce o rio
Jaguarão.

ACEJUTIEIRÓ. Rio do Estado do Parahyba do Norte, des-
agua no rio Mamanguape, depois de ter banhado as povs. de
S. Miguel e Grapiuna.

ACEJUTIBIRÓ. Nome pelo qual é também conhecida a
bahia da Traição ; no Estado da Parahyba do Norte.

ACHARIA. Ponta na margem meridional da bahia do-

E. Santo, perto da fortaleza de S. Francisco Xavier, no Estado
daquelle nome (B. G. Rubim). Não será Ucharia'^

ACHETI. Riacho do Estado do Amazonas, desagua na mar-
gem dir. do rio Içá, entre os riachos Itué e Ititi.

ACHIANÉS. índios que habitavam o Estado de Matto
Grosso (Relação da Viagem de António Pires de Campos. Rev.
dolnst. Ilist.)

ACHILLES. Arroio'do Estado do R. G. do Sul, naex-coionia
Silveira Martins.

ACHIPICÁ. Serra do Estado do Pará, a E. do rio Trom-
betas e ao N. das serras Cunury, Uaymy eSacury.

ACHIPICÁ. Lago do Estado do Pará, na margem dir. do
rio Trombetas. « O lago Achipicá. diz o Sr. B. Rodrigues, não
é rnais do que um braço do rio Trombetas, o qual entra para
SO. aprovei tando-se da baixa do terreno, dividindo-se em dous,
um que segue aquelle rumo e outro que dirige-se para o S.
Ambos terminam logo encontrando-se com as terras elevadas.
Ahi, na margem dir., ha um cemitério, indicado por uma cruz
tosca, erguida em meio de um pequeno roçado. Seguindo-se
pelo braço meridional depara-se com uma cascatinlia, sepa-
rando o logar de um extenso Campo. »

ACHOHY. Ilha do Estado do Maranhão, no mun. de Mi-
ritiba.

ACHOUARIS. Nação indig. do Estado do Amazonas, no
rio Japurá, da qual provém a pop. de Tefie (Araújo Ama-
zonas, Accioli, Baena e Ayres de Cazal).

ACHUPE. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na serra
da Ferrugem, banha a freg. de S. Domingos do termo da Con-
ceição, serve a diversas fabricas de ferro e, após um curso de
cerca de 35 kils. desagua na margem dir. do rio do Peixe, 30
kils. abaixo daquella freg.

ACIMA (Ilha—). No Estado do Pará, a O. da bahia
Cajutuba. Deve de ser mui conhecida pelos navegantes afim de
evitar os baixos de Bragança (Roteiro de Ph. Francisco Pe-
reira).

ACIMAN. Rio do Estado do Amazonas, atl'. da margem dir.

do Punis, desagua entre o Sepatinin e o Tumian. Outros escre-
vem Aicinayi.

ACIMAN. Igarapé do Estado do Pará,afl'. do rio Xingu.

ACONANS. Índios descendentes dos Tupinambás ; habita-
vam as margens do lago Comprido, próximo do rio S. Fran-
cisco. Foram aldeados pelos Jesuitas no logar denominado
Collegio, no Estado das Alagoas, com diversos outros, entr.^

os quaes os Carapotis, Ayres de Cazal e Saint Adolphe fazem
menção delles.

ACOPOCONES. Índios que habitavam o Estado de Matto
Grosso. (Rdarao de Viagem de A. P. de Campos. Rev. do
Inst. Ilist.)

ACORISAL. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, na freg. de
Brotas.

ACORISAL. Nome pelo qual é também conhecido o rio
Guacury ou Cururuhy, aff. da margem dir. do Paraná. (Cunha
Mattos).

ACORUTUBA. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. de
Santo António do Rio Abaixo.
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AÇOUGUE DO BURACO. Log. do Estado da Bahia, no
mun. da Feira de Sant'Anna, atravessado pelo riactio Pau
Santo.

AÇOUTA CAVALLO. Log. na Gosta da Serra do mun. de
S. João do Monte Negro do Estado do R, G. do Sul ; com uma
escli. publ. mixta, creada pela^ Lei Prov. n. 1575 de 24 de
março de d8S6.

AÇOUTA CAVALLO. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da
margem dir. do rio Tietê.

AÇOUTA CAVALLO. Arroio do Estado do R. G. do Sul,
aff. do rio Butucaraliy.

AÇOUTA CAVALLO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da
margem esq. do rio Vermelho, trib. do S. Bartholomeu.
(Inf. loo.)

ACRE. Dist. policial da delegacia do termo de Manáos no
Estado do Amazonas; no rio Purús.

ACRE. Um dos mais ricos confls. do rio Purús, de cuja
foz dista, segundo Cliandiess, i.lO-l milhas inglezas ; no Es-
tado do Amazonas. Suas margens são habitadas pelos indios
Apurinans. Quasi todos os geographos modernos são accordes
em figurar em seus mappas, como sendo mui próximos os rios

Madre deDios e Acre ou Aquiri, induzindo essa supposta proxi-
midade á crença da exequibilidade da ligação desses dous rios

por meio de uma estrada de curta extensão e de pequeno custo.

O primeiro que alentou a idéa de ligar o Beni e o Mamoré
com o Acre foi D. Azrael D. Piper, cidadão americano, que,
segundo afRrma o ministro boliviano Dr. D. Juan Francisco
Velarde (Conf. na Soe. de Geog. do R. de Janeiro, em 23 de
junho de 1886), obteve do Governo da Bolivia, em 1868, uma
concessão para colonisar o território boreal dessa Republica,
ém cuja exploração despendeu muitos annos estudando o Purús
e o Acre e buscando debalde a almejada communicação com
o interior. Posteriormente outros abraçaram a mesma idéa e

jamais chegaram ao resultado desejado. Em 1883, a asssembléa
boliviana votou uma verba para explorações e fundação de
missões no Madre de Dios. Para esse duplo fim foi commissionado
o padre Nicoláo Armencia, que percorreu varias vezes o Madre
de Dios, subindo-o 284 milhas, encontrou-se com muitas tribus

de Araonas e Pacaguaras e fez varias incursões para o Norte
em busca da desejada communicação com o Acre e a sahida
no Amazonas pelo Purús. Em suas explorações, o perseverante
sacerdote encontrou o Tauamaim ou Orton ' e o Uaicomaml
ou Ahuvá, rios que cori'em quasi parallelos com o Madre de
Dios; desaguando o primeiro no Beni, 42 milhas abaixo da
boca do Madre de Dios, e o segundo no Madeira. Em 4 de no-
vembro de 18S4 chegou ao Mauriní (um dos braços do Orton),
que elle suppoz ser o Acre, mas, seguindo pelo curso do rio
verificou que se havia enganado desembocando no Beni. De
que o Acre não tinha communicação com o Madre de Dios,
certificou-se o distincto sacerdote ; restava, porém, verificar a
exequibilidade de uma pequena estrada que puzesse em com-
municação os dous rios. << Por minha parte, diz o padre Ar-
mencia, estou convencido qiie o Acre dista do Madre de Dios
mais de 25 leg'uas e com uni terreno intermédio que está sujeito
a inundações na maior parte do anno. Accresoendo a isso que
o Acre só pode ser navegado na época em que as commu-
nicações por terra ficam interrompidas. » Esta opinião con-
firma a anteriormente emiltida pelo Dr. Júlio Pinkas. que
julgou impraticável essa via, « Adimittida, porém, observa o
Dr. Pinkas, a possibilidade de uma estrada que puzesse em
communicação os dous rios, não estava ainda assim resolvido

1 O Orton, segundo os cálculos do padre Armencia, tem suas cabe-
ceiras entre ill^Sl)' e 12o 30' de Lat. Sul. E' suminamente tortuoso, de
margens baixas e alagadiças. Divide-se em dous braços, o Maiirinl e o
Taiiamanit. « Este rio (o Orton) corre parallelamente ao Madre de Dios,
em distancia ura do outro de 25 a 40 kils., conforme os togares, isto,
desde o ponto daoonfl. doManurype ou Tanamanú (seu nome primitivo
6 braço principal) até á sua foz ; tem suas cabeceiras nas ramificações
andinas de Caravaya, pelo que parece ; seu curso presumivel pode ir a
800 lais,, ou mais ; desagua no Beni, 26 kils. abaixo da confl. do Madre
de Dios, aos 10° ií' de Lat. S.; é conliecida sua navegabilidade em
canoa até á foz do Manurype, 500 kils. pouco mais ou menos ; sua Lar-
gura medeia entre SO a 90 metros ; tem capacidade para navegação a
vapor. Estão sendo exploradas suas riquezas naturaes desde a boca,
em distancia a 200 kils., em trabalho regular, e com resultados para os
seus exploradores. » (Coronel Labre. Do Amazonas a BoUvia. 1S87).

o problema da communicação da Bolivia com o Atlântico por-
que a região do Mamoré e do Iteiiez ou Guaporé ficaria deslo-
cada pelas cinco cachoeiras do Madeira e pela da Esperança
no Beni e quando fosse vencida essa dificuldade era necessário
subir parte do rio Beni e do Madre de Dios, o que significaria
demora e encarecimento do trafego. » Segundo esse engenheiro
o meio de pòr essa opulentíssima região, encerrada pelas ca-
choeiras,_ e todos esses rios caudalosos que a banham, em com-
municação com o Amazonas e com o resto do mundo é a
construcção de uma ferro-via ao longo das cachoeiras do
Madeira afim de evitar esse ultimo obstáculo e ligar os rios
superiores com a parte exterior navegável. Essa estrada não

' será somente commercial, será também politica pois ligará
intimamente ao Brazil a Bolivia.

ACRIUS. Tribu Tapuia que habitava, com os Camamús e
Anacés, diversos pontos da bacia do rio Acarahú. no Estado
do Ceará. Eram sujeitos aos Tabajáras da serra Ibiapaba
(Dr. P. Theberge).

^

ACROAS. ladigs. habs. das margens do rio Correntes, no
Estado de Goyaz. Tendo conhecimento do caracter desses
aborigenes, fez D. Marcos de Noronha, em 1750, aliiança com
elles, conseguindo aldeial-ose sujeitál-os ao governo dos jesuítas.
Depois da extincção dos padres dessa Companhia, a alcleia que
deuominava-se do Duro, passou a ser governada por um modo
differente, a que não sujeitaram-se muitos selvagens que,
fugindo para os mattos, vinham frequentemente desinquietar
esses logares. Nova aliiança se lhes propoz, acquiescendo então
muitos delles a ella. Ayres de Cazal faz menção delles, estabe-
lecendo-os ao nascente da serra do Paranan, no território onde
o rio Correntes tem suas cabeceiras.

ACU. Rio do Estado 7da Bahia, atravessa a estrada que de
Belém segue para S. Gonçalo e Oliveira ; banha os muns. da
Cachoeira e de Santo Amaro.

ACUAI. Uma das malocas da tribu Mahués ou Magués ; no
Estado do Pará (B. Roavigu.es, Rio Tapajoz, 1875, pag. 134).

ACUAN. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de
Cametá e desagua na margem esq. do rio Tocantins.

AÇUDE. Log. distante pouco mais de dous kils. da freg. de
S. Braz do Suassuhy, no Estado de Minas Geraes. Tem umas
quatro casas.

AÇUDE. Log. do Estado de Goyaz, no mun. da Villa Bella
de Morrinhos. Existe ahi uma ponte.

AÇUDE. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Marianna; nas divisas da freg. de S. Gonçalo de Ubá.

AÇUDE. Riacho do Estado de Pernambuco ; desagua em
um dos affs. do riolpojuca.

AÇUDE. Riacho do Estado das Alagoas, no mun. do
Pilar.

AÇUDE. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. do rio
das Mortes. naE. de F. Oeste de Minas. Desagua próximo á
fóz do ribeirão da Ressaquinha.

AÇUDE. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun. do
SS. Sacramento ; nasce no logar denominado Lagoa dos Estsios
e junta-se ao Capão do Mel, que desde então toma o nome de
Castelhano (Inf. loc).

AÇUDE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Abaete e desagua na margem esq. do rio S. Francisco.
Serve de aguada a fazenda da Barra do Borrachudo.

AÇUDE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Ponte Nova e "desagua no ribeirão S. Bartholomeu, aíl'. do
rio Casca (Inf. loc).

AÇUDE. Ha no Estado de Goyaz ura córrego com este nome
«Corre no dist. de S. Félix no mun. de Cavalcante e reunido ao
córrego do Barata coníiue no ribeirão do Carmo, trib. do
Tocantins ».— J. M. P. de Alencastre. Bicaionario. (Msc. da
Bibl. Nac.) Outros, e com razão, dão o ribeirão do Carmo como
aíf. da margcun dir. do rio Maranhão.

AÇUDE. Córrego do Estado de Goyaz, desagua no ribeirão do
Brumado, que vai ao rio do Peixe. (Cunha Mattos.)

AÇUDE. Em uma informação sobre o mun. de Santa Luzia,

do Estado de Goyaz. com que nos obsequiou o Sr. Joseph de

Mello Alvares, acham-se mencionados cinco córregos com o nome
de Açude : um aff. da margem dir. do ribeirão da Alagoinha,

n



ACU — 14 — AFF

a ir.

esq

iiu.3 O ó do Corumbá : outro aíT. da margem
trib. do riboirio S;int*Anna, que o é do rio

; outro atr. da margem 03'!. do ribeirão Santa

iial; oiiiro «(T. da margem dir. do ribeirão

.lo rio S. Barlholomeu ; outro finalmente aíT.

.'do ribeirão Saia Velha, aff. do rio S. Bar-

AÇUDE ARROMBADO. Riacliodo Kstado do Rio de Ja-

neiro, rciiiie-so a., riacho da .Matta e juntos rão desaguar no

rib-i'-." 'la Floreiícia, ulf. do rio Parahyba do Sul.

AÇUDE DAS MELANCIAS. Log. do Estado do Ceará, no

Term.. 'lo KuH.sas.

AÇUDE DO QUIRINO. Riacho do Estado do Rio de Janeiro,

ali-:iv.^<i a estrada do Commeroio. D^-sagua com o nome de

riu !> il> Silveira no córrego do Firmino e este no rio

Ul.ii. (Inf. 1)0.)

AÇUDE ORANDE. Pov. .lo Estado de Pernambuco no mun,
de líoiíá.

AÇUDE GRANDE. Lagoa do Estado de Pernambuco, no

min. lia (i.illá «iOr:! do aiíuas muito doces, mas á cerca de 20

ann..-. ipi.r causa desconhecidas, tornou-se salgada». (Iiif. loc.)

AÇUDE NOVO. Log. no mun.de Campina Grande do Estado

do I^irabyl.a ilo N.Jrte.

AÇUDE PEQUENO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro

! " ri. do Vassouras e desagua na margem esq. do rio

li, trib. do Ubá. que o c do Parahyba do Sul.

Cl -acionam desaguando na margem esq. do rio Ubá.

AÇUDINHO. Log. do Estado do Ceará, entre Baturitée

Qaiia.lá. a m';no8 de 12 kils. daquella cidade.

ACUNAUHY. liba dolísiado do xVniazonas, no rio Japurá,

pnlrc a ilha dos Periquitos e a de S. Vicente.

ACUNAUHY. Rio do Estado do Amazonas, na margem
dir. .lo rio J;ipurá. Sua foz demora na Lat. S. de l" 4&' 21", e

Long. O. de Zi" 2-3' 09". As aguas são pretas.

ACUNAUHY. Barreiras e costa na margem dir. do rio
' I-

. -, i^ifi-pe da costa do Albano até o sitio do Ray-
ilura d'agua 28" 7'. Vè-se pela marca das

'--nas sobem a 25 palmos.

ACUPARY. (rio de pau de morrão) Uma das malocas da
tribu .Mumlurucú (R. Rodrigues. Rio Tapajoz, 1875, p. 135).

ACUPE. lioar. do Estado da Bahia, na freg. de Saubara, com.
8 termo de Santo .\maro, com uma esch. publ. de inst. prim.

ACUPE. Rio que desagua na bahia de Todos os Santos, no
oítn.lo da Bahia. Sua foz fica do lado occidental da bahia, a

, '. lis. lia do Sorigy. « Poucas milhas ao poente do Serigy, diz
.lo Cazal, desagua o rio Sararahy, por outro nome Assú

' i.p', que liça sond^) um ribeiro em se acabando a maré. »

ACUREM A. Dist. policial do termo de Aguas Bellas, no
Eata'1'i .1.' Pernambuco.

AÇURUÁ. Vide Assvruá. '

ACURUÁS. Tribu s.-lvagem do Estado de :\Iatto Grosso, na
bacia il.-> Araguaya (Mem. llist. xobre os Indigs. da Proi'. de
Matio (h-o^.io paio capitão João Augusto Caldas, 1887).

ACURUHI. Rio do Estado do Amazonas, aíl'. da margem dir.
.lo s.ilimiu-s, acima da pov. de Matura, entre os riachos
Yaiivir:i •• Jiindiatiba. Tambom escrevem Aucruhi e Aucwui.
ACURUTUBA. Rio do Estado de Matto Grosso ; é um braço

d.> C.iiMibá. E ditUcil do Iranspor-se por sua fortíssima cor-
renteza.

ACURY. Riheirãii do Estado de Goyaz, aff. da margem esq.
do rio í'il.V's, trib. do Claro, que o i? do Grande ou Araguaya.
(Ciinh.i Miitlos. Itinerário, tomo II, p. 138.)

ACURY. Córrego do Estado de Goyaz, rega o mun. de Meia
Ponte- d.vsagua^no rio das .Vimas. (Cunha Mattos. Jtiíicmcío.;

ACUTEUA. Rio do Estado do Pará, alT. do Gurujiy, no mun.
do Vi//>u.

ACUTY. Riacho do Estado do -Vmazonas; desagua na margem
dir. do .Solimões, entre a pov. de Javary e o rio Comatiá.

ACUTY. Corredeira no rio Negro e Estado do Amazonas,
entre Cauianau o S. Oabrlfel.

ACUTYPIRERA. Rio do Estado do Pará, entra no rio

Anapú, entre as villas de Portel e Melgaço, servindo de limita

a esta ultima.

ADÃO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do ribeirão S. Pa-
trício Grande. «É assim denominado, diz Cunha Mattos, por
haver ahi residido um sujeito pôr nome Adão ».

ADÃO COELHO. Córrego do Estado de Minas Geraes,

banha a freg. de Ciiiethé do mun. de Manhuassú. Desagua no
Cuiethé. (Inf. ioc.)

ADÃO VELHO. Porto do lado S. da passagem da Pedra do
Urubu, no rio Guarapary ; no Estado do E. Santo.

ADAUACÁ. Tem este nome um pequeno braço do Ama-
zonas, que subindo dahi com o nome de Cabiiri/., quasi em
frente ao Paraná do Mucambo vai ao lago Adauacá, unindo-se
este com o Nhamundá pelo canal que toma e nome do lago.

(B. Rodrigues.)

ADAUAÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua no rio

Jauapery perto de uma cachoeira. (J. Thomaz da S. Coelho.)

ADIOÉO. No capitulo XIV da Geogr. Phys. de Wappoeus,
e que tem por epigraphe. « A população actual e os Índios
independen tes » faz-se menção da horda dos Aãioéo, pertencente

á tribu dos Guayourús, e habitantes das visinhanças de Mi-
randa. No Dicc. Geogr. da Província de Matto Grosso, impresso
no T. XLVII da Biv. l.c ur^t. hist. não é essa tribu mencio-
nada entre as nove, em que se dividia a nação Guaycurú; mas
sim as denominadas : Uatadeos, Ejuéos, Cadioéos, Pacajudéos,
Oléos, Biakéos, Xacotéos, Gutuguéos e Damixéos. Ayres de Cazaí
em sua Corogr. Brás. faz menção dos Adicéos entre as hordas
em que se dividiam os Guaycurús e que eram alliadas dos
Portuguezes.

ADOLPHO. Ponta do mun. de Angra dos Reis, Eslado do
Rio de Janeiro, defronte da ilha da Gipoia. (Mouchez).

ADOLPHO. Rio do Estado de Santa Catharina, aíf. da mar-
gem esq. do rio Tijucas.

ADORIÁ. Nação indig. do Estado do Amazonaa, no rio

Branco (Araújo Amazonas. Dicaionario).

ADGUINHON. Rio do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Apodi. Recebe o riacho Trapiá.

ADRIANO. Serro do Estado do Rio Grande do Sul, próximo
do serro do Fagundes e nas margens da lagoa de Itapsva.

ADRIANO (Santo). Morro do mua. de S. Fideljs e Estado do
Rio de Janeiro.

ADUELLAS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aíT. da
margem esq. do rio S. Pedro, trib. do Macahé.

AENIS. João Leme do Prado no Diário do recoiiheoimento
que fez do rio Mondego (Aquidauana ou Miranda) em 1775, faz
menção dos indios Aenis, dos quaes tradição alguma resta no
dist. de Miranda. (B. de Melgaço.)

AFARO. São assim denominadas duas ilhas situadas no
rio Negro, aff. do Amazonas, no Estado deste nome. Ficam pró-
ximas das ilhas Assahy, Bacaba, Fi-echal e Anabo.

AFFECTOS. Log. no Estado de Pernambuco, na freg. de N.
S. das Montanhas de Cimbres.

AFFLICÇÃO (Córrego da). Nome dado pelos engenheiros
das forças expedicionárias de Matto Grosso, em 186B, a um
trib. do rio Negro, braço do Aquidauana (Dr. S. da Fonseca.
Dico. cit).

AFFUCTOS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Viçosa. Orago S. Sebastião e diocese de Marianna. Foi
creada parochia do mun. do Presidio pelo arf. III § I da Lei
Prov. n. 654 de 17 de julho de 1853. Transferida sua sede
para o arraial de Arripiados pela de n. 821 de 27 de junho'
de 1857. Restaurada pela de n. 1034 de 6 de julho de 1859.
Pertence ao 8» dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de Ubá.
Em 1881, alistaram-se nella 61 eleitores. Tem duas eschs. onbls.
de inst. prim., uma das quaes foi creada pela Lei Prov. n". 2721
de 18 de dezembro de 1880. Agencia do Correio. Passou a
denominar-se S. Sebastião do Herval, pelo art. IV da Lei
Prov. n. ,3387 de 10 de julho de 1886.

AFFLICTOS. Serra do Estado do E. Santo, próxima da
aldeia de S. Pedro de Alcântara, entre os antigos quartéis de
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Villa Viçosa e Montforte. E' alta e de diffloil acoesso, donde
veiu-llie o nome. « O seu terreno é fértil, e produz todos os
géneros próprios do Reino e da Europa, além de outros o

trigo mourisco é de excellente qualidade, provado em repe-
tidas experiências de 1813 em diants » (F. A. Rubim. Rcv.
do Inst. Ilist.T. XIX, 2° trimestre).

AFFLITOS DA FAZENDA GRANDE. ParooMa. do Estado
de Pernambuco. Vide Fazenda Grande.

AFFLICT03 DE ARRONCHES. Paroobia do Estado do
Ceará. Vide An~onc'ies.

AFFLICTOS DE PIRASSUNONGA. Parochia do Estado
de S. Paulo. Vide Pií-assununga,

AFFLICTOS DE S. BENTO. Parochia do mun. de S. Bento,
no Estado de Pernambuco. Vide S. Bento.

AFFLICTOS DO CURRAL DE PEDRAS (Senhor Bom
Jesus dos). Parochia do mun. do Curral de Pedras, no Estado
de Sergipe. Vide Curral de Pedras.

AFFLICTOS DO EXÚ. Parochia do mun. do Esú ; no
Estado de Pernambuco. Vide Exú.

AFFLICTOS DO PORTO BELLO. Parochia do Estado da
Santa Catharina. Vide Porto Jjello.

AFFLIGIDOS. Log. do Estado da Bahia, na freg. de S. Gon-
çalo dos Campos.

AFF0N30. Log. na freg. de Anajatuba do Estado do Ma-
ranhão.

AFFONSO. Log. do Estado da Bahia, no dist. do Riacho
6 mun. de Alagoinhas.

AFFONSO. Pov. da Cap. Fed. na parochia de Irajá.

AFFONSO. Nome de uma lomba existente no mun da capital
do Estado do R. G. do Sul.

AFFONSO. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem dir.

do Parahyba.

AFFONSO PENNA. Pequeno núcleo colonial no mun. de
Pelotas do Estado do R. G. do Sul. Dista daquella cidade 42
kils. Em dezembro de 18S5 tinha 46 lotes, dos quaes só quatro
habitados

.

AFFONSO PENNA. Ilha no rio Chopim, aff. do Iguassú;
no Estado do Paraná. E' vestida de luxuosa vegetação e indubita-
velmente uma das mais bellas que se encontram no Chopim.
Foi assim denominada em honra do ministro da guerra do
gabinete de 21 de janeiro de 1882.

AFFONSOS. Pov. do Estado de Minas Geraes ; na freg.
da Borda da Matta, com uma esch. publ. de inst. prim . creada
pela Lei Prov. n. 3396 de 21 de julho de 1886.

AFFOKSOS. Porto no rio Quebra-Anzol, mun. do Patrocínio
e Estado de Minas Geraes.

llg^ AFFUA. Pov. do Estado do Pará, no mun. de Chaves. Orago
N. S. da Conceição e diocese de Belém. Foi creada parochia
pela Lei Prov. n. 811 de 14 de abril de 1874, extincta pela de
n. 908 de 5 de junho de 1878, restaurada pela da n. 963 de 8
de março de 1880 ; extincta pela de n. 1094 de 6 de novembro de
1882. Tem uma esch. pub. de inst. prim., creada pela Portaria
de 4 de março de 1874. O dist. de paz que ahi existia foi

extincto pelo art. II da Lei Prov. n. 1247 de 26 de abril de
1886.

AFINCA. Log. do Estado da Bahia, na villa de Santarém;
com commercio de café, farinha e madeiras. Dista 12 kils. do
Tabanche e apenas seis de Santarém. E banhado pelo pequeno
rio do seu nome, que admitte em maré cheia pequenos barcos.

AFOGA. Log. no mun. de Icatú do Estado do Maranhão.

AFOGADOS. Parochia do Estado de Pernambuco, na com. e
termo da cap., a quatro e meio kils., no extremo Sul da cidade;
sobra os rios Capibéribe e Tigipió. E' pov. importante; tem re-
gular edificação, illuminação a gaz, linha-ferrea e de bonds, e
nove engenhos de aasucar. Foi outr'ora capella filial da freg.
da Várzea, mas em virtude da Lei Prov. n. 38 de 6 de maio de
1837 foi erecta em parochia, sendo supprimida aquella da qual
era ella liliál e licando-lhe subordinada toda a parte ao S„ da
mesma e parte da freg. de Santo Amaro. Em virtude da Lei
Prov. n. 173 de 20 de novembro de 1846 foi desligada grande
parte do território dessa freg. para da novo formar a da

Várzea, restabelecida pela mesma.lei, que alterou os limite? dos
Afogados. Além da egreja matriz, que tem a invocação de N. S.
da Paz, possue mais uma capella consagrada a S. Miguel e
outra aN. S. do Rosari.-). Tem 3.500 habs., quasi todos entregues
á cultura e commercio da canna de assucar. Seus limites com
a freg- de Santo Amaro do Jaboatão foram determinados pelas
Leis. Provs. ns. 1165 de 26 de abril de 1875 e 1566 de 6 de
junho de 1881. Ahi fica a pov. denominada — libado Pina.
Pertence ao i" dist. eleitoral, ouja sede é a parochia de Santo
António. Tem oitoesohs. publs. de instr. prim., seis das qiiaea
ficam em Tigipió, Giquiá,

,
Bôa Viagem, Barro Vermelho,

Remédios e Torra. Comprahende as egrejas flliaes de S. Miguel
Archanjo, N. S. do Rosário, N. S. da Conceição do Barro,
N. S. da Bôa Viagem e a Capella de N. S, dos Remédios. Ahi
fica uma das estações da E. de F. do Recife ao S. Francisco.
A Lei Prov. n. 1532 de 28 de abril de 1881 dividiu essa freg.
em duas, sendo uma a matriz de Afogados e outra a egi^eja da
Torre, tendo esfca ultima freg. a invocação deMagdalena.

AFOGADOS (Forte dos ). Em suas Ephemeriles, o Dr.
Teixeira de Mello, na data 18 de março da 1633, diz o seguinte:
« Atacam os Hollandezes, commandados pelo coronel Lourenço
Rembach, e tomam de assalto o posto que os nossos tinham no
passo dos Afogados, passagem importante, que se tinham os
nossos descuidado de fortilicar devidamente. Apezar de um
pequeno reforço mandado do arrayal por Mathias de Albu-
querque, ataca-o o inimigo com tão grande força e impefo que
consegue oocupal-o; a perda dessa posição foi de péssima con-
sequência para os nossos. O inimigo construiu um forte aba-
luartado, de quatro faces, artilhado com 12 peças, e a que deu
depois o nome de Prinaipz Guilherme, ficando desde logo o
arrayal exposto a ser flanqueado e privado dos recursos que lhe
vinham dos moradores da Várzea ». «O Dr. Fausto de Souza,
em seu trabalho As fortificações do Brazil, faz menção do
forte de Orangeou do Príncipe Guilherme fundado por Maurício
junto á ponte dos Afogados, sobre o Capibéribe.

AFOGADOS. Ponta na costa oriental da lagoa Mirim ; no
Estado do R. G. do Sul.

AFOGADOS. Igarapé do Estado do Maranhão, no mua. de
Vianna.

AFOGADOS. Arroio do Estado do R. G. do Sul ; desagua na
lagoa Mirim pelo lado oriental.

AFOGADOS. Rio do Estado de Pernambuco ; é um dos braços
do Capibéribe. Banha a parochia do seu nome.

AFOGADOS DE INGAZEIRA. Villa e mun. do Estado de
Pernambuco, na com. do seu nome. Diocese de Olinda. O terreno

do mun. é geralmente ondulado em todas as direcções; não tem
mattas. E' ladeado de serras, sendo ao N._por um ramo da
Borborema, com a denominação de Conceição, e ao S. pela

serra da Carapuça. E' geralmente salubre, apparecendo nos
princípios e íins do inverno alguns casos de febre biliosa; o

cholera-morbus, que ahi appareceu em 1853 e 1862, causou
grande mortandade na pop. Possue diversos mineraes, boas

madeiras de construcção e marceneria. A villa foi até o anno
de 1879 uma po v. ,

queteve principio na fazenda do mesmo nome
pertencente o Manoel Ferreira, que edificou em suas terras uma
pequena capella sob a invocação do Senhor Bom Jesus dos

Remédios. Pela Lei Prov. n. 1434 de 27 de maio de 1879 foi

elevada essa capella a matriz e para ella transferida a sede da
matriz deS. José de lugazeira, creada pela Lei Prov. n. 23 de

7 de junho de 1836, e que ficou extincta. Pela Lei Prov. n. 1103

de 12 de maio de 1879 foi elevada a cathegoria de villa e para

ella transferida a sede dacom.de lugazeira, creada pela Lei

prov. n. 1260 a 26 de maio de 1877, que a desmembrou da co:n.

de Flores, a que pertencia este mun., então denominado In-

gazeira, e que fora creado pela Lei Prov. n. 295 de 5 de maio

de 1852. Eml883,a Lei Prov. n. 1761 de 5 de junho transferiu

para a pov. de Ingazeira, que foi então_ elevada a villa, a sede

da com. do mesmo nome; essa disposição, porém, foi revogada

pela Lei Prov. n. 1827 de 28 de junho de 1884. A villa está

situada á margem esquerda da ribeira Pajehú, a 557i" de altura

sobre o nivel do mar. Tem bom clima, abundante cultura nos

annos regulares, pequeno commercio, cultura de canna de

assucar, mandioca, labaco, algodão, milho, arroz e feijão;

criação de gado. A. industria fabril consiste em fumo, farinha

de mandioca, rapaduras, obras de olaria; ha algumas bolan-

deiras de descaroçar algodão e pequenos teares de tecidos deste

artigo. « A pov. de Afogados de Ingazeira está situada à margem

/'.
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(.<fi do rioPajahú. a 25 kiU. da sede da com. Cjusta, por assim
• de uma-ramlepraça, chamada do Commercio, que mete

largura rnédia áijl.re 150 de extensão, contando ao todo

! la liWcasas; efc'i-eia matriz, cimiteno: esclu. p:ibls.,

I muito boa e' abundante, bibliolheca do Cnib Lit-

. \ villa dista cerca de 485 kils. da cap., 00 de

M.,.-. s o •jc'de Alafc'òa d-- Baixo. Comprehenrte os locares

dM.oaiiiadoí: Queimadas. Jatobá, Doui Riacho?, Santa Clara,

Vtri^ iriniahvba, Volta. Jardim, .Macaco, Ala^^oa, Aroeira,

[ , • , . .'r - !; ' iToa. Jasmim. Santa .Vnna, Bom Jesus, E. Santo,

Ci-i, ,.., ri'. iiiil-N Kiacho do Meio. Riacho de Cima, Tigre e

.liv^ri-íuiilru-i. Tem agencia d.) correio. Pertence ao 12° dist

eb-ir.ral. K. com. de l» enlr., creada pela Lei Prov. n. iZbO

d'! •^'^ d« maio dM 1877 o cla^silicada p-ilo Dec. n. 70S0 de 9 de

nov>Mnliru do 1878.

AFOjA frade. Riacho do listado das Alagoas, na cora. de

Alai li. i.

AF0TIGÉ3. Índios que habitiram outr'ora o arraial da

ia, enião pert;ncente ao Estado de Goyaz, e hoje cidade do

• do Maranhão. Cmha Mattos dá delles noticia em seu

n.n.r.trio. T. II, p. 244.

AFÚ. Ponta na lagoa de .Vraruama do Estado do Rio de Ja-

ncir ), na bacia ou lago dos Patos.

AFUNDA. Ilha do Estado de Minas Geraes, no rio S. Fran-

cisco, entro a barra do Urucuia e a pov. da Bòa Vista, que se

e^tande pela margem dir. até em frente á foz do Acary.

AGA. Pov. do Estado do E. Santo, na margem de um sacco,

21 kils. ao N. da foz do rio Itapomirim, e 12 ao S. do rio Piúma,

|)«>rto do morro de que tomou o nome (B. Rabim). Escrevem

tambom Anlii. Do Estado nos informam não existir tal pov.:

« Não < conhecida essa pov. .-Vgá.. O sacco, a que se i-Afere Ru-

bim, foi onde existiu outr'ora unia pov. de indios, denominada

llaipava, hoje reduzida a insignificantes choupanas cobertas de

palha».

AGÁ. Monte do Estado do E. Santo, no fundo da bahia de

BpneveMte, a 2.50"' acima do nivel do mar. a uma .milha da
praia o a tros milhas ao N. '.í O. da ilha do Francez. E fácil de

ser reconhecido pela sua forma cónica e pelo seu isolamento.

Alfirmam manar delle a melhor agua potável de toda a costa.

.Mouchoz situa-o aos 20» 51' 35' de Lat. S.,43»_6' 30" de

hong.

AGACHY. .\ld«'ia di^ indios no mun. de Miranda, Estado de

Malto Grosso. Em 1885 contava 96 individues, sondo 47 lio-

mon* o 19 mulheres. (Relat. d'.Vgr. 1886.)

AGACHY. Rio do Estado de Matto Grosso, aíT. da margem
p^q. do .Vquidauana. Forma com o Loyola, seu trib., uma
lagoa.

AGAPITO. Córrego do Estado do Paraná, banha o mun. da
f'am|ilna Grande e desagua no rio Timbú, trib. do Iguassii.

(Inf. loc.)

AGAPITO. Ribtíirão do Estado de Goyaz, aíl". da margem
osi|. do no Vermelho. Banha o mun. de Goyaz, ])assando a oito
kils. da cidade deste nome. Tom suas fontes na serra Dourada.
Hei''>b(i pola csq. os córregos Senhorinlio (ant. Invernada Reúna),
Cubaiào, AgiiaVria e Olaria e pela dir. os córregos Vermelho e
Quintiliano.

AGARANY. Nação indig. do Estado do Amazonas, uo rio
nr.\n-o. (Araújo .'\mazonas.)

AGATHAS. Entro o canal Pedro II (Castelneau) e o Pa-
raguay. desce uma serrania do formação mais ou menos gra-
nítica: c a Insua. O mais elevado de seus montes tem o nouie
do — »»iori'o do Gama—, c o que separa as duas lagoas Gahylias
o prcnde-fla ao mesmo systoina, receb;;u dos antigos commis-
sario' da demarcação do limites com a Ilespanlia (1786) o nome
de— .«ícr» lias Agathas.

AOERUTIUA. Praia no mun. de Bragança do Estado do
Para (Inf. l>c.)

AOHA. Morro do Estado doE. Santo. Vide Aga.

AGOSTINHO (Santo). Bairro do mun. do Patrocínio, no
Kslado d(> S. Paulo, com duas esclis. publs. de inst. prim.,
creadas pjla Lei Prov. n. 37 de 3) do março de 18S2.

AGOSTINHO (Santo). Serra do Estado de Minas Geraes

nas divisas dos bairros da Lage e do Garaarra, pertencentes

ao termo de Baependy.

AGOSTINHO (Santo). Cabo na costa do Estado de Per-

nambuco, perto de 18 milhas ao S. e quatro a SE. da cidade do Re-

cife, aos S» 20' 45" ; de Lat. e 37° 16' de Long. (Mouchez). A
eutrada da parte N. dá ancoragem a grandes navios. Foi des-

coberto a 26 de janeiro de 1503 por Vicente Yanez Pinçon, que

deu-lhe o nome' de Santa Maria de la Gonsolafcion. Mais tarde,

em 1501. recebeu a denominação, que hoje conserva, por ser

Agostinho o santo do dia em que chegou a expedição, que sup-

poe-se commandadapor Gonçalo Coelho. Recorda esse .cabo im-

portantes acontecimentos de nossa historia colonial. «E o cabo

de Santo Agostinho, diz Roussiu, uma coUina ligeiramente

coberta de nfatto, de altura medíocre, que avança para o mar
terminando em rampa e que em bom tempo se poderá avistar na
distancia de 24 milhas, e que é conhecido pelas suas barreiras

vermelhas, e seu aspecto quasi árido, além da pequena egrej

a

de N. S. do Nazareih, coroada de outros edilicios, no seu cume.»

Pimentel diz: « que o caljo apresenta uma terra delgada e com-
prida que vai em direitura ao mar e faz por cima algumas
quebradas ; na ponta tem um morrinho que parece um ilhote

redondo, que está sobre si, tudo porém é terra do dito cabo :

lança este morro uma ponta aguda ao mar que parece um fo-

cinho de toninha.» « Qualquer das duas descripções acima, diz

Vital de Oliveira, dá uma idéa precisa do cabo de Santo Agos-
tinho, na Lat. 8° 20' 27" S. e long. S" 10' 48" E., pois que é

elle com effeito umalingua de terra que se avança, adelgaçando
para o mar, seguramente uma milha, de altura regular e coberto

de algum matto. Quando se está em suas proximidades é que se

reconliece quanto é sua conliguração irregular, e que é formado
de uma aggiomeração de outeiros mais ou menos altos e escal-

vados, uns de pedra, outros de barro, nos quaes se notam gran-
des manchas de um avermelhado vivo, que se avista em grande
distancia. A abundância destas manchas, que chamam bar-

reiras, que se observam já no cabo, como outras mais esbran-
quiçadas para o N., a egreja de N. S. de Nazareth no cume da
montanha, e além disto a disposição totalmente diíTerente do
terreno, tudo torna o cabode Santo Agostinho muito notável e

conhecido. Sua configuração é, como dissemos, muito irregular

como se passa a vèr. A parte mais meridional é o pontal de Na-
zareth, extremo S. de uma ponta rasa de areia, que já fica ao
abrigo do recife que borda a costa ao S. do cabo. Dahi depois

de 630 metros ao NNE. está a ponta do Suápe, onde começa
a terra alterosa do cabo á vir até o mar, com a margem de pe-
dra. Desta ponta cerca de 1.590 metros ao NE4 4-E. está

o forte de Nazareth, que defende a barra do Suápe ou Nazareth.
E do forte 580 metros por NB 4 4- N fica o extremo mais
oriental que denominam Focinho do Cabo, havendo neste in-

tervallo entre os rochedos que guarnecem o perímetro, uma pe-
quena enseada com praia de areia, chamada da Salvação, mas
que não dá desembarque. Do extremo mais oriental segue a
costa do cabo de pedras a prumo por N4N0. por espaço de
430 metros até a ponta do Pituaçú, correndo a msia dis-
tancia o riacho deste nome, conhecido também com o nome
de Regato das Mulheres. Junto desta ultima ponta ha pedras
alagadas que são perigosas. Com mais 700 metros ao rumo
de ONO. está a ponta do Rapa, tendo uma praia de areia, se-

parada a meio 'por um grupo de pedras altas, espaços que de-

nominam Calheta e Calhetiiiha, onde fundeiam as pequenas
embarcações costeiras na monção do SSE. fresco, amarrando a
popa para terra. Depois da ponta do Rapa com mais 140™
está a ponia do Gaibú, onde se vê o reducto de S. Fran-
cisco Xavier e ahi terminam as terras pedregosas do cabo,
que vem ao mar. Próximo da ponta oriental do cabo se acha
40 e 48 palmos de fundo, pedra e cascalho grosso : fundo
que cresce tão progressivamente que em pouca distancia se

encontra 160 e 200 palmos. Nas immediações do cabo,
quasi todo o fundo é mais ou menos pedregoso, e assim uma
ou outra vez se dão algumas prumadas no fundo de pedra.
Pelo NE. e ENE. do cabo, em distancia de duas milhas, se

acham pequenos alfaques de areia grossa com 64 e 56 pal-
mos, fundo este porém variável segundo as correntezas ; e
pelo ESE., S8 acham igualmente os mesmos alfaques, com 56
e 48 palmos, na mesma distancia do cabo. Estando-se, pois,

no parallelo do cabo, não se deve aterrar, bordejando, de
um fundo menor de 64 palmos, porque as correntezas en-
costam muito para elle. Com vento fL'ito, pode-se passar muito
próximo porquanto nada ha a temer sempre que se navegar em
um fundo de 48 e 52 palmos». Sob o iiiiúo Reconhecimento
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do Cabo de Santo Agostinho, diz ainda Yital : «. Além das
marcas ou incidentes notados pelos quaes se conhece facilmente
este cabo, apresentaremos ainda as seguintes considerações de
F. Portugal, que mais corrobora o que havemos dito: « Es-
tando-se ao mar e em grande distancia, elle parece uma, ilha
pouco afastada do continente, por ser não só de terreno muito
mais elevado, como saliente ao que lhe fica lateral. As terras

do cabo sí apresentam então de medíocre altura, sem nenhuma
inflexão notável, distinguindo-se claramente o colorido do seu
terreno escalvado de um vermelho escuro coroado de pequenas
moufas v?rdes, que em distancia parecem denegridas. Quando
se confronta o cabo ou se está delle para o S. pouco, para o
N. não se descobre terra alguma, mas para o S. corre um
cordão de terra igual, pouco mais baixa que a do Cabo, e sem-
pre muito mais esbranquiçada em razão de lhe ficar mais Oc-
cidental. Em distancia de pouco mais de nove milhas para o

lado do S. nota-s3 a grande Serra Sellada, com a configuração
de uma sella de cavalío, a qual demora pelo SO. a quem está
uma légua ao mar do cabo, e é este um dos pontos para facil-

mente reconhecel-o. Esta serra apparece quasi sempre enfu-
maçada, principalmente de manhã e quando sopra o terral. Pas-
sando do cabo para o N. desoobrem-se logo as manchas ou
barreiras de S. Gonçalo, barreiras que umas são vermelhas
mescladas de cinzento, outras amarelladas, e grande parte
hrancas e alvacentas. Estas barreiras, em pequena distancia da
costa, mostram ser muito irregulares pela parte de cima, cheia
de grandes lapas e de uma côr multiforme. Estando-se aterrado,
o melhor ponto para reconhecer o Cabo é a igreja de N. S. de
Nazareth, assentada no mais alto do terreno, por 80° NO. do
Focinho, egreja que se avista por entre coqueiros que lhe ficam
perto. Vindo do N. porém algumas vezes a suramidade do
outeiro do Pituaçú, qvie lhe demora por 60° NE. encobre-a
completamente. Finalmente, quando se avista o cabo, quer pelo
N. quer pelo S. sua ponta se estende muito ao mar ; o morro, da
egreja para o extremo, apresenta um declive suave e r.^guíar,

distinguindo-se, chegado á proeminência saliente, uma que-
brada cónica, a qual alargando-se, para quem está distante, pa-
rece que o extremo do Cabo é um ilhote separado da terra fir-

me por um estreito canal. A' noite, navegando-se nas visi-

nhanças do Gabo, quando o prumo sondar em pedra ou em cas-
calho grosso, se está EO. com elle, porquanto quer ao N. quer
aoS. o fundo é de lama, a não ser nos togares dos alfaques,
como mencionamos. Nas monções dos ventos do S. é sempre
o cabo de Santo Agostinho procurado, não só pelos navios que
querem demandar a barra e porto do Recife, como mesmo
pelos que da Europa demandam a costa do Brazil, a fim de
rectificarem sua derrota.» Nesse cabo fica um pharol na Lat.
8o 20' 40" 8 Long. 8" 14' 10" E. do Rio de Janeiro, ou 31»

56' 10" O. de Green., ou 37o 16' 20" O. de Paris (Repartição
dos Pharoes). O apparelho de luz é dioptrico, de 1* ordem, e

exhibe luz branca fixa, illuminando todo o horizonte. O plano
focal eleva-se 48™,8 ao nivel do solo e 105™,O ao nivel domar,
e a luz é visivel da distancia de 25 milhas em tempo
claro. A torre é de ferro, systema tripode e é pintada de
branco. A casa dos guardas fica próxima do pharol e é também
pintada de branco. Foi inaugurado a 25 de março de 1883.

AGOSTINHO. Espécie de ilha formada pelas enchentes do
inverno joS campos que rodeiam o'mun. de S. Bento dos Pe-
rizes do Estado do Maranhão. (Inf. loc.)

AGOSTINHO (Santo). Era assim antigamente denominado
o rio Vianna, aff. do Jucú, que banha o Estado do E. Santo.

Essa denominação assim como a de Mucury, dadas antigamente

ao rio Vianna desappareceram, persistindo esta ultima.

AGOSTINHO (Santo). Riacho do Estado do Maranhão,
aft'. do rio Parnahyba. «O riacho Santo Agostinho, diz David
Moreira Caldas, segundo informou-me o Sr. coronel A. Pires

Ferreira, seis kils. antes de se lançar no rio, atravessa uma
lagoa de 30 kils. de comprimento e cinco ouseis de largo,

ficando ao norte delia, a mais de 20 kils. da margem esq. do
rio, a fazenda do mesmo nome, morada daquelle coronel. O
riacho, era seu curso superior passa por detraz dos quintaesda
villa de S. Bernardo, cujo porto, o da Formosa, é fronteiro ao
logar onde finda-se omun. de Barras, distante da embocadura
do Santo Agostinho 55 kils».

AGOSTINHO (Santo). Rio do Estado de S. Paulo, trib. de
um dos aft's. da margem dir. do Tietê (ex-Senador Godoy).

AGOSTINHO (Santo). Arroio do Estado do R. G. do Sul,

trib. do Ijuhy-Pequeno.
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AGOSTINHO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do ribeirão da Saia Velha, aff. do rio S. Bartholom°'i
(Inf. loc.)

AGOSTINHO (Santo). Lagoa do Estado do Maranhão, tem
mais de 27 kils.de comprido por três de largo. Nunca sécca e é
navegável por grandes canoas, que, por um canal de cerca de
10 kils. de comprido, vão até ao Parnahyba, que nesse ponto
forma um bom porto de embarque. Suas margens são muito
férteis para criação de gado. Nella desagua o rio Burity.
(Inf. loc.)

AGOSTINHO MENDES. Rio do Estado de Minas Geraes,
ali', do rio Abaete, trib. do S. Francisco.
AGRELLA. Riachão do Estado do Geará, nomun. da Im-

peratriz.

AGRESTE. Serra do Estado das Alagoas, nos limites da
parochia de Sa;it'Anna do Panema,
AGRESTE. Riacho do Estado do Ceará, no mun. de São

Francisco.

AGRIÃO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Rezende.

AGUA. Log. do Estado do Ceará, entre Granja e Sobral.
Ahi termina a 2» e começa a 3» secção da E. de P.' do Sobral.

AGUA. Ponta na costa do Estado do R. G. do Norte, na
parte comprehendida entre a pov. de Caissara e a ponta do
Tubarão.

AGUA. Ponta de pedra no mun. de Cabo Frio do Estado do
Rio de Janeiro que abriga a E. a enseada do Forno. Juntoa
esta ponta ha uma pedra submarina.

AGUA. Serra do Estado do Ceará, entre Maria Pereira e
Quixeramobim.

AGUA. Serra do Estado de Pernambuco, na freg. da Várzea.

AGUA. Ilha a E. da do Governador e ao N. da ponta da
Ribeira

. Sua forma é quasi um quadrado de 320 metros de
lado; espesso arvoredo conserva uma nascente de óptima e
abundante agua potável, donde se origina seu nome. Foi neste
sitio que, segundo nos refere o Sr. Dr. L. Netto, o velho João
de Deus e Mattos, hábil preparador aposentado do Museu, dis-
cípulo do Xavier dos Pássaros, reuniu uma valiosa coUecção de
2.000 zoophitos e moUuscos que offereceu ao Museu, onde deu
tantas provas de sua proficiência e amor á historia natural. Barrai
e Cândido Mendes dão igual denominação a outra ilha. Vide
Jurubahyhas. (Fausto de Souza. A Bahia do Rio de Janeiro.)

AGUA, Riacho doestado das Alagoas ; na 3^ secção daE.
de F. de Paulo AíFonso'.

AGUA (Riacho d'). Riacho do Estado da Bahia, nasce na
serra Pellada e faz barra no rio Pardo, no logar chamado
Jacu, abaixo do Cachimbo cinco léguas.

AGUA (Porto d'). Viáe Pedro Segundo.

AGUA AMARELLA. Log. do Estado do Paraná, no dist.

da Lapa.

AGUA AZUL. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no Fjn-
seca, arrabalde da cidade de Nyteròi.

AGUA AZUL. Rio do Estado doR. G. do Norte; nomun.
do Ceará-mirim.

AGUA BELLA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na
freg. de S. Miguel do Jequitinhonha. Nasce no interior da
matta de seu nome, e tem um cúrao de 60 a 72 kils. Recebe o
córrego da Prata. (Inf. loc.)

AGUA BOA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Minas Novas, collocada na bacia do Surubim, aff. do Uru-
puca, na margem esq. do ribeirão dAguaB)a, no meio de
mattas pela mór parte ainda virgens. Orago Sanl'Anna e dio-
cese de Diamantina. Foi creada dist. pela Lei Prov. n. 2376
de 25 de setembro de 1877, incorporada ao mun. de Theophilo
Ottoni pelo art. II da de n. 2649 de 4 de novembro de 1880, ao
de Minas Novas pelo § III da de n. 2810 de 4 de outubro de
1881; elevada á cathegoria de parochia pela de n. 3063 de 31
de outubro de 1882, Perdeu a invocação de S. José pela de
SanfAnna em virtude da Lei Prov. de n. 3330 de 5 de outubro
de 1885. Pertence ao 19° dist. eleitoral, c;ija sede é a cidade

de Minas Novas. Tem duaseschs. publs. de inst. prim. O P'^.

n
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Joio Attlonio Pimenta, vigário da fre^'. da Capellinha, obse-

quion-no* em abril do liHl com a seguinte informação a res-

peit > da Ireg. d"Afe'ua Bôa : « A Ireg. d"Agua Uòa vive exclusi-

Tani-íile da lavoura, a qual está ainda muito alrazada por

falta de estradai para a exportação do seus productos; as poucas

?u- possuo ião p «Simas. As torras são sem excejição de uma
ertilidaile pr')di(,'iosa. Omilho, a canria, o café e o algodão

Sr>aiieraai admiravelraent"; a canna e o café em qualq ler logar

a frt!g.,eo algodão principalmente em Santo António. Ven-

d.-m-^e em Agua Bôa *) litros d^ milho por 500 réis, ás vezes

por íM réis e até por :í 10 réis. Todos os mais géneros da la-

Toura reiontem-se desta depreciação. Já vi engeitar-se em
Malacacheta uma arroba de café por .500 réis,— A freg. d'Agua
Bòa Urra 6. OOJ almas mais ou menos. A pov. esiá ainda muito

atrazada, carecendocompleiamonte dos recursos mais comn.uns.

Oclimió t-m gorai quente; em alguns logares desenvolvem-se
febrei palustres e a irtericia.— Diz a tradição que os primeiros

que penetraram nestas mattas, até então habitadas pelos indios

da trib I dos Aranans, foram os aventureiros Thmaz Luiz

Pego, Feliciano Luiz Pego, Kclisljerto Luiz Pego e alguns pa-

rentes ieus, 03 quaes estaboleceram-se nas margens do Surubim.
Thomaz Pego attrahiu as sympathias dos Aranans. aldeiados

oa barra de Santo Anlonio, an. do Surubim, e no meio delles

conviveu por numos annos. Construiu uma pequena ermida,
•m 1830, nesse logar e começou uma pequena pov. que ainda
exista. Esta pov., encravada no meio de mattas brutas, não
tem podido prosperar por falia do vias de communicação; é

habitada por pessoas muito pobres e por alguns representantes
da iribu dos .-Vninans, os qua^s vivem aldeiados nas margens do
correiTO dos Caldeirões. Estes indios são todos baptisados e já
apreciam os beneficies da civilisação. Já os visitei algumas
ezes e tenho casado alguns delles e baptisado-lhes os filhos.

São naturalmente religiosos o apreciam e respeitam muito os

sacerdotes, aos quaes chamam Kiipan nacantcMc {Deus cá da
terra). Note-se que pronunciam Kupan e não Tupan. Em 1850
mais ou menos Frei Bernanlino do Lago, religioso da ordem
dos Menores, começou, com autorisação do Governo, um al-
deiamonto nas cabeceiras do ribeirão que, por este motivo,
tomou o nome de Cateohc^e, mas os indios o abandonaram pre-
ferindo viver em Santo António em companhia de Thomaz
Pego, aquém chamavam Capitão Grande. Frei Bernardino,
Tendo assim frustrada a obrada calechose por elle iniciadacom
tanto sacrifício, e attribuindo (talvez cora razão) a Thomaz Pego
o mau eiito desta empro/.a, levou o facto ao conhecimento do
Governo, e em virtude desta donuncia foram presos Thomaz
Pego, sou irmão F.diciano Luiz Pego, e alguns sobrinhos seus,
os quaes estiveram por muito tompo nos calabouços de Minas
Novas. Quando recoljrou a liberdade, Thomaz voltou para
Santo António, amava as selvas o prefi^ria a companhia dos
filhos do deserto a viver no meio de uma sociedade que o per-
«egiiia. Consta que ao voltara Santo António foi-lhe preciso
abrir picada para chegar a esse logar, que com sua retirada
flcou complelamoiUo abandonado. Os próprios indios interna-
ram-so para as mattas e só voltaram qunndo viram lá de novo
estab.-lecido Thomaz Pego. a quem respeitavam como a um ver-
dadiMro Caciquo.— Em 1873 e 1876 Norberto José Carneiro e
JuTonato de P'roitas dons animosos proprietários, n^sidentes nas
marg-na do Surubim, emprehcnderaiu a navegaçãodo Urupuca
• partindo ilo Santo António, descendo pelo Surubim, Urupuca
e rio Doce chegaram a Linhares, no Estado do E. Santo, com
caniSas carregadas do viveres, e dispondo alli de suas carre-
gações, voltaram a Santo António trazendo sal. Infelizmente
03 pequenos recursos destes doiis animosos fazendeiros fizeram
abortar o sen projecto de navegação ; mas ficaram com a gloria
de iniciadores de uma idca utiUssima.— Deixemos o Sanlo
António e voltemos a Acua Bôa. Em 1833. mais ou menos
Ant)-áo Rodrigues da Silva, Bernardo Pvodrigues da Silva,
Anacleto Rodrigues da Silva e António Nunes eslabeloceram-se
nas marg-ns do ribeirão d'Agna Bòa e d.'sbravaram o logar
orcnpado hoje pelo pov. do mesmo nome, o qual começou em
1810 nian ou menos. Este pov. pouco tem adeantado ppr ter
ido h.abilado até agrra por pessoas muito pobres. Tem 50
caias térreas e uma pequena ermida do péssima construcção.
Foi esta freg. instituída canonicamente em 13de janeiro de
18«6». Agencia do correio, creada em 26 de setembro de 1888.

AGUA BOA. Log, na freg. de Anajatuba do Estado do
M.iranhao.

AGUA BOA. Log. no rio Parnahyba, entre o Canto da Pias-
saba e a cachoeira do Urubu. Ha alli pedras cm ambos os lados

do rio, existindo apenas um canal estreito pelo meio, (Explo-

Ta(ião do Alto Parnahyba, por António Tavares da Costa.)

AGUA BOA. Log. do Estado de Sergipe, no termo do La-
garto .

AGUA BOA. Igarapé do Estado do Amazonas aft'. da mar-
gem esq. do rio Branco, trib. do Negro. Com o mesmo nome
ha um ^ff. da margem dir. acima da foz do Caratirimani.

AGUA BOA. Riacho do Estado do Maranhão, desagua no
rio Itapicurii, na parte desse rio que medeia entre suas cabe-
ceiras e a pov. do Corda.

AGUA BOA. Pequeno rio do Estado de Sergipe, aff. do
Piauhytinga.

AGUA BOA. Rio do Estado de Minas Geraes, rega a freg.

do seu nome e desagua na margem esq. do rio Surubim. Tem
30 kils. de curso.

AGUA BONITA. Log. do Estado de Sergipe, no termo de
Itaporanga, com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei
Prov. n. 1221 de 25 de abril de 1882.

AGUA BRANCA. Villa e mun. do Estado das Alagoas, na
com.de Paulo Affonso, a 108 kiis. da cachoeira deste nome
e á mesma distancia de Piranhas, que fica á margem do rio

S. Francisco. Drago N. S. da Conceição e diocese de Olinda.
Foi creada freg. pela Lei prov. n^ 413 de 1 de junho de 1864 e
elevada a cathegoria de villa pelo de n. 681 de 24 de abril de 1875.

Installada em 20 de setembro de 1876. No seu território existe

a grande matta d'Agua Branca, que lhe deu o nome e que tem
cerca de 24 kils. de comprimento. Oa terrenos, tanto dessa
matta como de Paulo Affonso são feracissimos ; nelle cultiva-
se mandioca, algodão e legumes. Não tem capelías filiaes, exis-
tindo apenas duas casas de orações, sendo uma distante cerca de
seis kils. da matriz e outra 12 ; a primeira na Várzea do Pico
e a segunda no Pariconho. Sua pop. é avaliada em cerca de
6.000 habs. Pei-tenceu ao mun. de Paulo Atfonso. Faz parte do
5° dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de Penedo. Em 1881
alistarara-se neíla 99 eleitores, tendo sido em 1883 incluídos
no alistamento mais sete. Agencia do Correio. Eschs. publs. de
inst. prim.

AGUA BRANCA. Log. no termo do Jardim do Estado do
Ceará, a oito kils. dessa cidade; com um capella.

AGUA BRANCA. Log. do Estado do Parahyba do Norte,
na com. e termo de Piancó; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 164 de 22 de novembro de 1864.

AGUA BRANCA. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg.
de Quipapá ; a 13 kils. de distancia.com uma esch. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 1426 de 27 de maio de 1879.
Ahi fica uma das estações do Prolongamento da E. de F. do
Recife ao S. Francisco, no kil. 84.923™,394 (Eng. Picanço) ; a
qual foi inaugurada a 20 de Junho de 1885.

AGUA BRANCA. Log, do Estado de Sergipe no mun. de
Villa Nova.

AGUA BRANCA. Log. da Gap. Fed, na freg. de Campo
Grande.

AGUA BRANCA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. da
capital ; coih uma estação da E. de F. TheS. Paulo Railway
Company, limited. Agencia do Correio, creada em julho de
1887.

AGUA BRANCA. Log. no mun. de Porto Feliz do Estado
deS. Paulo.

AGUA BRANCA. Um dos quarteirões da villa do Bom Suc-
cesso, no Estado de S. Paulo.

AGUA BRANCA. Pequena pov. do Estado de S. Paulo, no
mun. de Guaratinguetá.

AGUA BRANCA. Log. do Estado do Paraná, no mun. de
Imbituva.

AGUA BRANCA. Estação do prolongamento da E. deF.
do Recife ao S. Francisco, 841^,923 distante da estação de Pal-
mares, a563™,433 de altura sobre o nivel do mar.

AGUA BRANCA. Serra que separa o mun. de Catolé do
Rocha do Estado do Parahyba do Norte, do da Imperatriz no
doR. G. do Norte.
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AGUA BRANCA. Serra do Estado das Alagoas, em Agua
Branca (Dr. Spindola), « Obra de sete léguas arredada da ca-

choeira de Paulo Affonso está a serra d'Agua Branca com seus

multiplicados ramos, em grande parte coberta de mattas, com
uma capella dedicada a N. S. da Coaceição, e muitas familias

de diversas cores e pouco menos (se não mais) barbaras que os

antigos possuidores do paiz. » (Ayres de Cazal). «Grande serra

do Estado das Alagoas, ao S. da serra de Borborema, donde
ella se estende a mui grande distancia. Nos bosques que a re-

vestem vivem ainda alguns Índios selvagens. Do alto desta

serra ouve-.ie o ruido da catadupa de Paulo Affonso, que se acha
distante dahi sete léguas. » (Saint Adolphe).

AGUA BRANCA. Nome de uma garganta situada no pro-
longamento da E. de P. do Recife ao S. Francisco ; no Estado
de Pernambuco. Fica entre Una e Aguas Bellas e entre as

gargantas denominadas do França e Maria Ludovina.

AGUA BRANCA. Log. da Serra Geral ' onde o caminho
de Goyaz e Guyabá descia a bacia do S. Lourenço, 40 léguas
distante desta ultima cidade. A escarpa, na extensão de 400
a 500 passos, é assaz Íngreme e de transito um tanto custoso
para animaes de carga. Presentemente, e desde 1867, o cami-
nho continua pelo alto do terreno até vir encontrar com as

diversas veredas que se dirigem da cidade para a serra. Do
cume deste logar, cujas aguas vertem para o S. Lourenço,
vè-se muito próxima a cabeceira de uma vertente do rio Manso
ou Mortes. Pertence pois este ponto á linha culminante da que
divide as aguas que vão para o sul das que vão para o norte.

(B. de Melgaço).

AGUA BRANCA. Riacho do Estado doJPiauhy ; desagua no
rio Parnahyba abaixo da foz do Riachão.

AGUA BRANCA. Riacho do Estado do R. G. do Norte,
banha o mun. de Canguaretama [e desagua no rio Curima-
tahu.

AGUA BRANCA. Rio do Estado de Pernambuco, aff, da
margem esq. do Pajehú, trib. do S. Francisco.

AGUA BRANCA. Córrego do Estado de Pernambuco, banha
o mun. do Bom Conselho e desagua no riacho!,Secco, aff. doPa-
rahyba. (Inf. loc.)

AGUA BRANCA. Rio do Estado da Bahia, aff. do rio de

Contas, pela margem septeatrional.

AGUA BRANCA. Rio do Estado da Bahia, no mun. do
Campo Formoso. Em sua margem dir. fica a villa deste nome.

AGUA BRANCA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha
o território da parochia de Santo António da Boa Vista o

desagua no rio Carrapatos pela margemjdir, (Inf. loc.)

AGUA BRANCA. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do
ribeirão da Divisa, que o é do Parahyba, entre S. José dos Campos
e Caçapava.

AGUA BRANCA. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, banha
o mun. de Tatuhy, reune-se com o Lageadinho e vai desaguar
no Tatuhy pela margem dir.

AGUA BRANCA. Rio do Estado de S, Paulo, desagua na
margem esq. do Sorocaba abaixo da foz do Piragibú.

AGUA BRANCA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
rio Jacaré- pepira.

AGUA BRANCA. Rio do Estado de S. Paulo, desagua na
margem esq. do Paranapanema, abaixo da foz do Apiahy. Banha
o mun. do BomSuccesso.

AGUA BRANCA. Rio do Estado do Paraná, aff. do Ca-
choeira, trib. da bahia da Paranaguá.

AGUA BRANCA,. Ribeirão aff. da margem dir. do Ca-
choeira, trib. do rio Negro, que o é do Iguassú e^este do Pa-
raná.

AGUA BRANCA. Córrego do Estado de Minas Geraes, ba-

nha a freg. de S. Miguel do Jequitinhonha e desagua no rio

deste nome. (Inf. loc.)

1 Chamo Serra Gorai á borda oocidenkal do grande plateau, que
medeia entre o Araguaya e o S. Lourenço. (B. de M.)

AGUA BRANCA. Rio do Estado de Matto Grosso, nasce na
serra do seu nome e desagua na margem esq. doS. Lourenço.
O B. de Melgaço, diz ; « Agua Branca. Ribeirão assim cha-
mado por causa da côr das suas aguas. Nasce na serra do
mesmo nome, corre SSO., depois de no espaço de quatro léguas
ter recebido diversos córregos, como sejam o Coitizal, Mundo
Novo e Inferno, une-se ao ribeirão das Vertentes Grandes e em
um curso de mais de 15 a 18 léguas aííiue na margem esq.
do S. Lourenço. Esta região é muito pouco conhecida e não
tem outros habs. senão os selvagens Coroados. » Na Geogr,
Physioa de Wappoeus são mencionados como tributários desse
rio, pela esq. o Sem Nome e pela dir. o ribeirão dos Co-
roados.

AGUA BRANCA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, no
caminho de Goyaz para Cuyabá, entre os ribeirões Macaco e
Róe-Broacas (João Vito Vieira da Silva. Itinerário.— Rev. do
Inst. Hist. ãoBrazil. T. XXXV, parte i.a).

AGUA BRANCA. Pequeno rio do Estado de Matto Grosso,
aff. da margem esq. do Cupim, que é trib. do Cuyabá-mirim
(Pimenta Bueno). O B. de Melgaço o considera como aff.

do Cuyabá-mirim e aífirma nascer esse ribeirão na face Occi-
dental do terreno que medeia entre as vertentes do S. Lourenço
e Cuyabá, 15 ou 20 léguas da cidade. Corre ao SO-, recebe pela
dir. o ribeirão Cuyabá-mirim, mais adeante divide-se em dous
braços, um dos quaes vai acabar nos campos baixos do Mimoso,
indo o outro entrar na margem dir. do ribeirão do Madeira e,

reunidos, unem-se ao Corixo Grande, que vem de ESE, e vão
desaguar no Cuyabá-mirim.

AGUA CHOCA. Parochia do Estado de S. Paulo, no mun.
do Monte-Mór a 136 kils. da capital. Drago N. S. do Patro-
cínio e diocese de S. Paulo. Foi creada pelo Dec. de 16 de
agosto de 1832 e elevada a villa com o nome de Monte-Mór
pela Lei Prov. n. 29 de 24 de março de 1871. Vide Monte-
Mór.

AGUA CHOCA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da
margem esq. do rio Tietê. Rega o mun. da capital.

AGUA CHOCA. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, banha
o mun. da Monte-Mór e desagua no Capivary, aff. do Tietê.

AGUA CLARA. Log. do Estado das Alagoas, na freg. do
Norte ou de Santa Luzia de Syracusa, com uma capella da in-

vocação de N. S. da Gloria.

AfrUA CLARA. Pov. do Estado do Paraná, no mun. de
Tibagy ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 450 de 6 de abril de 1876.

AGUA CLARA. Bairro situado a 30 kils. da villa de Jagua-
ryahiva, no sertão da marinha desse termo ; Estado do Paraná.
Tem uns 900 kils. , 300 casas e uma capella sob a invocação do
E. Santo. A pop. emprega-se na lavoura e na criação. Dista
66 kils. do Serro Azul, 90 de Castro, 54 de Pirahy.

AGUA CLARA. Pequeno rio do Estado de Sergipe, banha o

mun. de Santa Luzia do Rio Real e desagua no rio Mussu-
nunga, aff. do Guararema (Inf. loc).

AGUA CLARA. Ribeirão do Estado de S. Paulo ; nasce no
morro de Peperi-pae e desagua no rio Pardo. Banha o mun. do
Ribeirão Preto.

AGUA CLARA. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. do rio

da Várzea ; entre S. José dos Pinhaes, Lapa e Rio Negro.

AGUA CLARA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Paracanjuba
(Inf. loc).

AGUA COMPRIDA. Log. do Estado da Bahia, na fregue-

zia de S. Miguel de Cotegipe, com uma estação da E. de F. da
Bahia ao S. Francisco, entre as de Mapelle e Muritiba, no
kil. 28.000. Agencia do correio creada em julho de 1889.

AGUA COMPRIDA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
da cidade do Bananal, sobre o rio do seu nome.

AGUA COMPRIDA. Dist. da villa do Tibagy, no Estado do
Paraná.

AGUA COMPRIDA. Um dos quarteirões da cidade de Ube-
raba ; no Estado de Minas Qeraes.

AGUA COMPRIDA. Pov. do Estado de Minas Geraes no

mun. deS. Gonçalo do Sapucahy; com maia de 20 casas.
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AGUA COMPRIDA. líiacho do Estado d.; Pernambuco, afF.

lio rio L'ii:i. Corro sóiueato pelo inverno (Dicc. Gcogr. de G.

flonora'o).

AGUA COMPRIDA. Pequeno rio do Rslado de S. Paulo, no

mun. ib IUn:in:iJ; do3ai,'ua na margem dir. do rio Parahyba.

AGUA COMPRIDA. Rio do Estado de S. Paulo, banha o

mun. tio S inii líi-anca o desagua do rio dos Monos (Inf. loc).

AGUA COMPRIDA. Ribeirão aff. da margem dir. do rio

Canoiíibas, trib. do rio Negro, que o é do Iguassú e este do

Paraná.

AGUADA. Pov. do Estado de Sergipe, no termo do Rosário;

rom duaí 'ís Ih. publs. de inst. prim.

AGUADA. Correpo do Estado do S. Paulo, entre Jundiahy e

(':\nii>> I,ar^"> (ar'. 2» da I,°i Prov. de id de junho de 1850).

AGUADA DE JOÃO DIAS. Corre,i?o do Estado de Goyaz, no

lormo do Pilar, (guando Giinha Maltos por elle passou encontrou

ahi g^allJe^ r inas de ura antigo engenho de assucar.

AGUADA DOS MARINHEIROS (Praia da). Chamou-se
asíini anti^MNwnto a actual praia do Flamengo, na Cap. Fed.,

porque destMnbjcando ahi o rio Carioca, depois Cattete, era

o loitar onde os navios faziam a^'uada. Mais tarde perdeu

oâ«a lie nonii nação péla do — Praia do Sapateiro Sebastião Gon-
çalves.

AGUA DA MÃI CHICA. E' assim denominada uma fonte

exisienlo i. pouca distancia da cidade de Ouro Preto; no Estado
de Minas Geraes.

AGUA DA MATÉRIA. Log. do Estado de Pernambuco, na
c.ttrada do Pão d'.\lho.

AGUA DA MATÉRIA. Riacho do Estado de Pernambuco,
.-líl'. da mar,-'OMi s.'pteut ioual do rio Camaragibe. Corre só-

monto pelo invrrio (Dicc. Gcogrydc G. Honorato).

AGUADA NOVA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

do Araísuali) .

AGUA DA SAÚDE. Travessão do rio Tocantins, acima dos
Iravos-iõcs do li -parlimento et do Valentim, e próximo das ilhas

da Batra^íiMU o do Alexandre; no Estado do Pará. Baena faz

menção d." um riacho com esse nome, alV. da margem esç[. do
Tocantins. «Tem esto nome, diz Baena, não só dos antigos,

mas ainda dos gontios quo também lhe prestam tal fé, que
te.ido rlíps al;..'iima enfermidade grave, por mais distante*que
morem ali se vão lavar, e di/.ein que tornam a recuperar a sua
antiga saúdo ».

AGUA DE BICA. Córrego do Estado de S. Paulo, desagua
na uiargom esq. dorioTietó entre o porto dos Lençóes e o salto
do .\v:inliand;iva, próximo dos córregos denominados Capinzal
e Jofi.; Tlioodoro Pot?nte.

AGUA DE MENINOS. Pov. do Estado das Alagoas, no
termo do fiiriiripo : cora uma eseh. publ. mixta, creada pela Lei
prov. n . 0?l d- 10 de julho de 1883.

AGUA DE MENINOS. Log. do Estado da Bahia, na freg.
do .Santo Vntònio (r.Vlóm do Carmo. Sobre a origem desse logar
consta o â^guiiue : « Christivão de .\giiiar Daltro obteve do go-
vernador Thomó do .Souza por sesmaria uma porção de terreno
situado ao N. da cidade de S. Salvador, no qual havia uma
nascente do copiosa agua, que corria ate á baixa, quasi á beira-
mar. formando al\i um grande lago, onde diariamente banha-
Tam-R- muitas meninos, tomando por isso o lago o nome de
Agua ilc Mt>nni<. Naquello terreno fundou A'Jruiar Daltro um
engenho de inoTcannas, para fazer assucar, tendo por motor
as agua» daquella nascente, as quaes encanou, montando tam-
bém alli um alambique do distillar aguardente. No alto da
montanha edidcoii uma ermida dedicada a Santo .Vntonio, no
mei<mo log.ir em que Si» deu começo ás obras de uma grande
egreja, qiip nunca foi conclnida, mas que presentemente serve
de >íiUriz da freg. de Santo António d'.Vlóm do Carmo. A
Câmara Munii-ip:il. aproveitando aquellas aguas, mandou fazer
não só na lia iia uma lonte de bica cm 1872 para serventia pu-
blica, sondo restaurada em 1876. mas também entulhar o La(/o
dos Menuw- pan fazer a rua e o caos que alli exis-em». Ahi
«xisto um Hl »rl>,>l de cav.illaria.

AGUA DE MENINOS. Tratando das fortificações da Bahia,
o Dr. Fausio de Souza dá noticia do um reducto, denomi-
nado /lj7i/a de Meninos construído no principio do século XVII

um pouco adeante de Santo Alberto. Foi tomado por Maurício
do Nassau em 1637 e arrazado pouco depois.

AGUA DE ROSA. Paroohia do Estado de S. Paulo, no
mun. de Botucatú. Orago N. S. Appareoida e diocese de S. Paulo.
Foi creada pela Lei Prov. n. 43 de 2 de abril de 1882. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim.

AGUA DO BICHO. Log. do Estado de Pernambuco, no
mun. de Goyanna.

AGUA DO BISPO. Riacho do Estado da Bahia, ao S. da
villa de Abrantes.

AGUA DO CAMPO. Log. do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Bom Despacho e mun, de Inhaiima.

AGUA DOCE. Log. do Estado do R,io Grande do Norte,

no mun. de Trahiry.

AGUA DOCE. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
termo de Alagôa Grande, na estrada que desta villa vai a
Itabaianna.

AGUA DOCE. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. do Ingá: com uma esch. publ. de inst. prim.

AGUA DOCE. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Limoeiro.

AGUA DOCE. Igarapé do Estado do Maranhão, separa o

conlinente de uma ilha de mangues, situada no canal deno-
minado — Cabeça de Porco—

.

AGUA DOCE. Riacho do Estado das Alagoas, próximo aos
riachos do Icó e do Mouro. E' atravessado pela E. de F. de
Paulo AflFonso.

AGUA DOCE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Curvello e desagua na margem direita do rio das
Vellias. (Inf, loc)

AGUA DO GABRIEL. Córrego do Estado de S. Paulo
;

. desagua na margem esq. do rio Tietê entre o porto de Lençóes
e o salto de Avanhandava, proiimo dos córregos do Butura e
do Sucury.

AGUA DO MILHO. «No dist. de S. João Baptista do
Appody(R. G. do Norte), junto a um riacho, debaixo de uma
arvore ha um olho d'agua tépida, designado pelo nome ã'agua
do Milho. E' preciso tiral-a com um vaso pequeno para outro
maior, quando alguém quer banhar-se com ella> (Ayres de
Cazal)

.

AGUA DO PADRE. Salto formado pelo rio Paranapanema.
Fica no espaço que medeia entre o Jurú-mirim e o Salto Grande
(Eng. Th. Sampaio).

AGUA DO SAPO. Córrego do Estado de S. Paulo ; desagua
na margem esq. do rio Tietê entre o porto de Lençóes e o

salto de Avanhandava, próximo do ribeirão da Figueira e do
córrego de Manoel Pedro.

AGUA EMENDADA. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Bagagem.

AGUA FEIA, Log. do Estado do Amazonas, entre Manáos
e o rio Branco.

AGUA FÉRREA. Log. do Estado de S. Paulo, entre S. Luiz
e Guaratinguetá, sobre o rio do seu nome.

AGUA FÉRREA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, afif. da
margem dir. do rio Parahyba. Rega o mun, de Guaratin-
guetá.

AGUA FRIA. Log. no termo do Crato do Estado do Ceará.

AGUA FRIA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
de Olinda. Para ahi a Lei Prov. u. 1812 de 27 de junho de
1831 transferiu a cadeira do sexo masculino de Maricota.

AGUA FRIA. Pov. do Estado de Pernambuco, nos limites
da iVeg. de N. S. da Conceição de Alagoinhas, do mun. da
Pesqueira. E' pouco populosa e de pequena lavoura.

AGUA FRIA. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg. de
S. Bento, pouco populosa e de j)equena lavoura (M. C. Ho-
norato).

AGUA FRIA. Log. do Estado de Pernambuco, na freg. do
Bello Jardim, com uma capellinha. (Inf. loc.)
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AGUA FRIA. Pov. do Estado da Bahia, na ft-eg. de Ou-
riçangas e termo da Purificação; com uma esch. publ. de
inst. pi-im., creada pela Lei Prov. n. 1490 de 29 de maio de
1875. Foi villa, extincta pela Lei Prov. n. 173 de 27 de maio
de 1842, que incorporou seu território ao mun. da Purificação.

A Lei Prov. n. 191 de 1 de maio de 1843 transferiu a sede
da freg. de Agua Fria para a capella filial de Ouriçangas.
Agencia do Correio. Projecta-se ligal-a por meio de estradas
a Purificação e ao Tanquinho. Ahi fica uma das estações da
E. de F. de Alagoinlias ao Juaseiro. Sua matriz tinha a in-
vocação de S. João Baptista.

AGUA FRIA. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. da
capital, três kils. distante|de Cariacica, com uma esch. publ.
de inst. prim,

AGUA FRIA. Antigo dist. do (ermo deParacatú, no Estado
de Minas Geraes. Incorporado á freg. dos Alegres emua. de
Patos pelo art. IV da Lei Prov. n. 1904 de 19 de julho de 1872.
Reincorporado ao território de Paracatú pelo art. I da Lei
Prov. n. 1999 de 14 de novembro de- 1873. Annesado á parochia
de Cannabrava pelo § IV da Lei Prov. n. 2764 de 13 de setembro
de 1831. Orago Santo António. Tem uma esch. publ. de inst.

prim. para ambos os sexos, creada pala Lei Prov. n. 3162 de
18 de outubro de 1883.

AGUA FRIA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. da
Itinga, termo do Arassuahy. Orago Senhor Bom Jesus. Tem
uma fabrica de tecidos e uma esch. nocturna creada pela Lei
Prov. n. 3396 de 21 de julho de 1886.

AGUA FRIA. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. da
Chapada.

AGUA FRIA. Estação do prolongamento da E. de F. da
Bahia ao S. Francisco ; no Estado da Bahia ; enti-e Sipó
6 Lamarão, distanfcs 65i',920 de Alagoinhas, 188'',344 da capital
do Estado e pouco mais de 12 Isils. da estação do Sipó.

AGUA FRIA. Serra do Estado de Goyaz, no mun, de
Arraias.

AGUA FRIA. Riacho do Estado do Maranhão, banha o
mun. do Codó e desagua no rio Itapicurú.

AGUA FRIA. Pequeno rio do Estado do Maranhão, desagua
no Munim pela margem dir., 26 kils. abaixo da villa da
Manga.

AGUA FRIA. Riacho que serve de limite ás frígs. da Bòa
Vista e Poço da Panella, próximo á estrada que segue para a
pov. de Beberibe,'no Estado de Pernambuco (M C. Honorato.)

AGUA FRIA. Rio do Estado do Sergipe, aff. do Piauhy.
{Inf. loc.)

AGUA FRIA. Rio do Estado do E. Santo, na freg. de
Cariacica.

¥ AGUA FRIA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, afF. da
margem esq. do Pirapora.

AGUA FRIA. Córrego do Estado deS. Paulo, banha o mun.
de S. José do Rio Pardo e desagua na margem dir. do rio

Verde, aff. do Pardo. (Inf. loc.)

AGUA FRIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
a freg. da Itinga e desagua no rio deste nome, aff. do Jequiti-

nhonha. E' motor da fabrica de tecidos do mesmo nome.
(Dr. Felício dos Santos.)

AGUA FRIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio do Somno, trib. do Paracatú.

AGUA FRIA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio Pardo, que atravessa este Estado e o da
Bahia.

AGUA FRIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Santo António, que o é do rio do Somno, e este do Paracatú,
trib. do S. Francisco.

AGUA FRIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
a freg. de Agua Bòa e o mun. de Minas Novas e desagua
na margem dir. do Urupuca, cerca de seis kils. abaixo do
Varjão.

AGUA FRIA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o dist.

de Trahiras e desagua no rio S. Bernardo, aff. do rio Ma-
ranhão.— J. M. P. de Alencastre. Biccionario. (Msc. da
Bibl. Nac.)

AGUA FRIA. Ribeirão do Estado de Goyaz ; desagua no
rio Paranan pela margem esq. abaixo da foz do ribeirão Iti-
quira. Banha o dist. de Flores.— J. M. P. de Alencastre
Biccionario (Msc. da Bibl. Nac.)

AGUA FRIA. Ribeirão do Estado de Goyaz ; desagua no
rio S. Marcos, pela margem esq. abaixo da foz do Guaribas
Corre de E. para O.— J. M. P. de Alencastre. iJíccioiarjo
(Msc. da Bibl. Nac.)

AGUA FRIA. Rio do Estado de Goyaz, aff. oriental do
Tocantins. Banha o dist. da freg. de S. Pedro do Tocantins
(Pedro Affonso) do termo do Porto Nacional.— J. M. P. de
Alencastre. Bicoionario. (Msc. da Bibl. Nac.)

AGUA FRIA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do rio dos Bois, trib. do Paranan.

AGUA FRIA. Córrego do Estado de Goyaz; desagua no
ribeirão da Bagagem, que é aff. do rio Corumbá e este do Para-
nahyba.

AGUA FRIA. Insignificante córrego do Estado de Goyaz ;

desagua na margem dir. do ribeirão Santa Maria, que é um
braço do Crixá-mirim.

AGUA FRIA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do rio E^artura . E' atravessado na estrada da cidade de
Goyaz para S. José de Mossamedes,

AGUA FRIA. Córrego do Estado de Goyaz, banha a mun.
de Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio das Areias.
(Inf. loc.) Do mesmo mun. fazem-nos menção de um outro
córrego aff. do rio Verde.

AGUA FRIA. Córrego do Estado de Goyaz, nasce na serra
Dourada _e após um curso de dous kils. desagua na margem esq.
do ribeirão do Agapito, aff. do rio Vermelho, a nove kils. a O.
da cidade de Goyaz, junto á estrada de Cuyabá. (O FarWest
do Brazil.

)

AGUA FRIA. Pv,ibeiro do Estado de Matto Grosso ; nasce
junto do Arraial Velho, seis kils. distante da villa do Diaman-
tino, e desagua no rio Preto, aff. do Arinos. Recebe o ribeirão
do Teixeira.

AGUA FRIA. Ribeirão aff. do Brilhante, acima do ribeirão
Santo António ; no Estado de Matto Grosso.

AGUA FRIA. Lago do Estado do Pará, na margem dir.
do rio Trombetas, aft'. do Amazonas.

AGUA FRIA. Lago do Estado do Maranhão, no mun. de
Monção.

AGUA GRANDE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
rio Ribeira de Iguepe. Nasce nas fraldas do morro do Ouro em
Apiahy

.

AGUA GRANDE. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra da Matta da Corda e desagua no Paranahyba. Deve
ser antes considerado como a segunda cabeceira deste ul-
timo rio.

AGUA GRANDE. Córrego do Estado de Goyaz, banha o

mun. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Corumbá
(Inf. loc.) Do mesmo mun. fazem-nos raenoao de um outro cór-

rego da Agua Grande aff. da margem dir. do ribeirão Mesquita,

trib. doS. Bartholomeu.

AGUARY. Igarapé do Estado do Maranhão, banha a ilha

de S. Luiz e desagua na bahia de S. José.

AGUA LIMPA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no

mun. de Minas Novas, na margem dir. do rio Arassuahy 55

kils. acima da cidade deste ultimo nome. Orago N. S. da Con-
ceição e diocsse de Diamantina. Monsenhor Pizarro, em suas

Mems. Hists. diz :— «Entrando com o anno sobredito 1728 a

formar o povo um arraial pela margem oriental do rio Aras-

suahy, desde o logar, onde se incorpora com elle o ribeiro

(d'Agua Suja), de que o mesmo arraial tomou o nome, levantou

lambem ahi um templo á Conceição da Santa Virgem, que no

seguinte anno foi erecto em parochia. Sua extensão cm longi-

tude no anno de 1811, era de 17 léguas desde a embocadura do

rio Capivary no Arassuahy, e deste abaixo até a embocadura

do rio S. João no Jequilinhonlia, cuja longitude entendeu o

Parocho actual P. António Xavier de Buitrago, descendo (em

1812) mais abaixo do Jequitinhonha, atoa embocadura do rio

Salto Grande, no projecto de cathequisar a Indiada Botocuda,
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como cnsoifuiu ; e de latitude comprehendia então 15 léguas

d'aoii«ni, e .Vaiom do rio Arassual.y. Parecendo a esse tempo

c.v,T-Mi««nte que ^m proveito da cathtquese se creasse aih um
r l'aruchia, em lálS í"i depuiado um sacerdote com

i.iuem a JmilaReal d' Villa Rica conp;niou com
V , |,.lhea provisã-. do Ordinário p.r limites com a

freJ de .VKua Suja, desde a erabo.-adura do rio Piauliy no

Je.iuitinh^.ha, e por este al.aiio, até extremar com a f.eg de Bel-

iiionl» . Coii»erva-se actualmeme ijor lilial a capella da Oon-

oeiciio do arraial Sucruyú, situada da parte d'anuem do Aras-

•nahv, di»t int.! da matriz duas léguas e meia, e da villa nove ao

Norte cuja situaçã .> liça na margem do córrego do mesmo nome

Sucruyú. ..» Sobro esta freg. escreveram a 25 de abril de i8:!b

ao jurnal O Puii o seguinte : «Agua Limpa de Minas Novas,

25 de abril.— E' esta uma das mais imporiantes fregs. do

antigo mun. de Minas Novas, em razão da sua florescente agri-

cuUura, detido á situação de suas boas terras nas margens do

rio Ariissuahy o outras pelo interior banhadas de ribeirõss du-

raduurns e do um clima saudável, onde igualmente progride

admiravelmente a industria pastoril, devido ás férteis cam-

pinas do Malarahy o outras, que tudo favorece ao laborioso

agricultor. Conta a freg. para mais de G.OOO almas actualmente,

send" a s.rde a margem dir. do Arassuahy — rio que banha a

pov o unilo fiz barra também o ribeirão da Agua Limpa, deli-

ciosa agua que vem aos campos sobre rochedos. O commercio

esteiidí-80 até o alto da antiga cavalhada, aonde por baixo lioa

situada a magnifica matriz de N. S. da Conceição, que sem
duvid:i ó uma das melhores do norte de Minas, não só pela sua

arobiteclura magnifica como pelos seus ricos ornamentos. Ne-

cessita d>; reparos. Do adro da matriz observam-se as voltas do

Arassualiy era grande distancia, ouvem-se os gemidos das ca-

choeiras e as ondas das aguas sotire os claros areiaes e lindas

pr.iiai, aoud'", com o sol ardente inflama os crystaes e aos lados

resplandecem os arvoredos inflorescidos e fleias embandeiradas,

côr do céo, que parecem festejar 'a própria natureza. As ruas

são calçadas, tendo bons edilioios, entre os qnaes uma rica

capella de N. S. do Rosário, sobre um paredão bem construído

e por baixo a rua do Largo, vizinha ao sobrado denominado dos

Vigários. Além destes edifícios mais outros ha dignos de
altenção, como seja urasol>rado aonde morou o tenente-coronel

Domingos de Abreu Vieira, fiel companheiro do immortal
Tira DiMites. .\gua Limpa fi>iantigamenle residência de homens
illustres, taes como do juiz de fora Dr. Bernardino Camillo e

do vigário geral Salgado o outros, sendo alli então a sede da
com. ecclesiaslica. A mineração do ouro era o objecto de
attonção do commercio, que tornou-se riquíssimo, trabalho este

que hoje j,i/. aliando nado, apezar das ricas lavras, sendo todo o
rio navegável, á eicepção de uma cachoeira denominada Funil.

A freg. contribuo muito para as rendas publicas e apezar disto
não obtém a creação de uma agencia do correio, passando o

estafet i nas suas vizinhanças. Os enterramentos são feitos nas
•grojas, por não ter cemitério. Nos mezes de agua o commercio
flca como ilhadocoin ascheiaado Ribeirão, não tendo ponte na
eçtrada publica para Minas Novas. » Transferida sua sede para
o arr.i lal de .Sucuriú, foi restaurada pelo art. XXIV da Lei Prov.
n. 472 de 13 de maio de 1850. Supprimida ainda uma vez pela
Lei Prov. n. 1479 de 9 de julho de 18G8, que incorporou seu
território ao da fr-g. de Ssucuriú, foi mais tarde restaurada
pela n. lliít de 16 do sotombrode 1870. Perdeu a denominação
de Agua Suja pela de Agua Limpa em virtude da Lei Prov.
n. 2419 de 5 ae novembro de 1887. Pertence ao 19» dist.
eleitoral, cuja sedo é a cidade de Minas Novas. Em 1881 alis-
tarain-qo nella IG eleitores. Tem duaseschs. publs. de inst. prim.,
uma il.is quaes, a do sexo feminino, foi creada pelo art. I da
L<>i ProT. n, 2Gllde20de novembro de 1875. Comprehende o
pov. Ribeirão do Altar. Agencia do correio creada em ae-osto
de iS'<S.

AGUA LIMPA. Log, no mun.
S. Paulo.

do Queluz do Estado de

AGUA LIMPA. Bairro no mun. da cidade de Ouro Preto
capital do Nstado de Minas Geraes.

AGUA LIMPA. Arraial do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Mmas Novas.

AOUA LIMPA. Log. na freg. S. João do Morro Grande
miin. d» ."íanla Barbara e Estado do Minas Geraes ; com uma
•ich. publ. de inst. prim. para o aexo masculino, creada pela
L«i ProT. n. a217de 11 de outubro de 1884.

AGUA LIMPA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.

de S. Simão, á margem esq. do rio Manhuassú.

AGUA LIMPA. Pov. do Estado de Minaa Geraes, na freg.

da Conceição do Areado.

AGUA LIMPA. Bairro do mun. de Itajubá do Estado de

Minas Geraes.

AGUA LIMPA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Campo Bello ; com uma esch. publ. miita da inst. prim,

creada em 1887.

AGUA LIMPA. Pov. do Estado de Minas Geraea ná freg.

de Santiago, mun. de Bom Successo. Orago N. S. das Meroêa.

AGUA LIMPA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.

de S. Sebastião da Estrella, mun, de S. José d'Além Parahyba.

AGUA LIMPA. Estação da E. de F. de Juiz de Fora ao

Piau, no kil. 2.900, entre as estações da Chácara e Lima Du-
arte no Estado de Minas Geraes. Agencia do Correio, creada
por Portaria de 23 de abril de 1885.

AGUA LIMPA. Serra do Estado de Minas Geraes, entre Al-
fenase Santo António do Machado (Lei n. 1905 de 19 de julho

de 1872, art. III §2.»).

AGUA LIMPA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Caeté. Dá origem ao ribeirão do Pimenta, que com o ribeirão

dos Corrêas, forma o rio Vermelho que atravessa a freg. de

Roças Novas.

AGUA LIMPA. Morro do Estado de Minas Geraes, na cidade
de Itapecerica, ant. Tamanduá.

AGUA LIMPA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Sabará. Estende-se até ás fraldas da serra do Caraça. (.Inf.

loc.)

AGUA LIMPA. Rio aff. da margem esq. do Gavião, que é

trib. do Muriahée este do Parahyba do Sul.

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. do Senhor Bom Jesus de Itabapoana, entre S. Sebastião de
Varre Sahe e o dist. policial de Santo António do Rio Preto.

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha a
pov. do Bom Jesus do Ibitingae reune-se ao S. Lourenço.

AGUA LIMPA. Córrego do Estado de S. Paulo ; desagua na
margem esq. do rio Tietê próximo do salto de Avanhandava.

AGUA LIMPA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o
território da freg. de Ouro Branco e desagua no rio Itatyaia,
afi". do Piranga. Recebe pela margem dir. o rio do Christo, e os
córregos do Batatal, do Anjo e da Godiana, que é o maior (Inf,

loc.)

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; afF.

do rio Novo, que oé do Pomba.

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; des-
agua no rio Pará, aff. do S. Francisco.

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra do Alvarenga, banha a freg. de Itaverava e apoz 24
kils. de curso' faz barra no Fundão que vai desaguar no Piranga
como nome de Agua Suja.

AGUA LIMPA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
a cidade deS. João d*El-Rei e desagua na margem dir. do rio
do Lenheiro.

AGUA LIMPA. Correio do Estado de Minas Geraes, banha
o território da freg, de S. Sebastião da Matta e desagua na mar-
gem esq. do rio Gavião, aff. do Muriahé (Inf. loc).

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, per-
tencente á bacia do rio Piracicaba.

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
a freg. deN. S. da Conceição da Boa Vista, mun. da Leopol-
dina e desagua no ribeirão dos Monos, aff. do rio Pomba. Serve
de limite a freg. de S. Sebastião da Estrella.

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; des-
agua no rio das Mortes Pequeno, no logar Moinhos. Rega o ter-
ritório do mun. deS. João d'El-Rei. E' atravessado pela B. de
F. Oeste de Minas, que ahi tem uma ponte com quatro vãos de
sete metros.
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AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ba-
nha a parochia do seu nome e desagua no Arassuahy. Denomi-
nava-se Agua Suja.

AGUA LIMPA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes ;

desagua no Santo António, aff. do Sapucaby cerca de 12 kils.

distante da cidade de Itajubá.

AGUA LIMPA. Córrego do Estado de Minas Geraes, rega o

mun. do Carmo da Bagagem e desagua no rio das Velhas.

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Lavras e desagua na margem esq. do rio Grande.

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Itambé do Serro; recebe o Ouro Fino e desagua no
Guanhães (Inf. loc).

AGUA LIMPA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o território da freg. de Sant'Anna de Ferros e desagua na mar-
gem dir. do rio Santo António.

AGUA LIMPA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o território da freg. da Conceição do Areado e desagua no rio
S. Bento, aíT. do Areado (Inf. loc).

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, for-
mado pelos córregos dos Limpos, Tico e Poço d'Agua, que reu-
nem-se pouco acima da pov. d'Abbadia ; desagua no Arassuahy
(Inf. loc.)

AGUA LIMPA. Ribeirão ds Estado de Goyaz, aíT. da mar-
gem dir. do rio S. Pedro, trib. do Crixá-assú. Recebe o ribei-

rão do Ouro Fino (Cunha Mattos. Itinerário.— J. M. P. de
Alencastre. Diccionario).

AGUA LIMPA. Rio do Estado de Goyaz; nasce na serra
Dourada e desagua na margem dir. do rio Grande (Araguaya).
E' engrossado pelo Guarda-Mór e pelo Mamoneiras

AGUA LIMPA. Córrego do Estado de Goyaz, aíT. do rio

do Sal, que é trib. do rio Maranhão.

AGUA LIMPA. Córrego do Estado de Matto Grosso, nasce
na serra da Chapada e vai ao Aricá-assú.

AGUA LIMPA. Travessão do rio Araguaya em frente á
colónia militar de Itacayú.

AGUA MARÉ. Vide Guamaré.

AGUA NOVA. Serra do Estado do R. Q. do Norte, no mun.
do Pau dos Ferros,

AGUA PARADA. Córrego do Estado de S. Paulo, atravessa

o estrada de Capivary a Piracicaba.

AGUA PARADA. Ribeirão afl'. da margem dir. do rio

Claro, trib. do Paranahyba.

AGUAPÉ. O erudito Sr. general Beaurepaire Rohan, no
seu Glossário de vocábulos brazileiros, tanto dos derivados
de línguas conhecidas como daquelles cuja origem é igno-
rada, diz: AoaAPÉ, s. m. (geral). Nome que dão ás diversas
espécies de vegetações que se criam á superfície dos lagos e

outras aguas mortas. E' synonimo de golfão. E^tym. E' vocábulo
commum ao tupi e guarani. Ois.— Moraes não menciona este

vocábulo. No seu artigo Agua, encontra-se Agua-pé significando

xmia espécie de vinho muito aguado e fraco, produzido pela

mistura da agua com o sueco da uva já espremida. Auleie
escreve Agua-pé , tanío no sentido portuguez, como no sentido

brazileiro da palavra, e nisto commette um erro manifesto».
« Agua-pé, diz o Dr. Lacerda e Almeida, é uma herva de folha

larga e grossa que se cria sobre a agua.» « Aguapé : nymphea,
a rainha das flores, a que ds indios chamam — milho d'agua ou
jaçanan, por servir de ninho a essas aves paludaes ; nasce branca
e com a luz do sol vai-se roseando até se tornar escarlate

(J. de Alencar, Ubirajara. Notas. p.205). Em alguns rios como
na bacia do rio da Prata, esta planta aquática cobre a agua com
um tecido tão basto e compacto que sustenta em cima um homem
deitado; e quando nas primeiras enchentes o rio destaca algum
pedaço desse immenso tapete para arrastal-o em sua serena e

vagarosa corrente, os tigres costumam-se embai'car em cima,

e assim viajam dias. Lá essa planta é uma espécie de lyrio

aquático, de flores brancas em cachos, com o cálice da corolla

as vezes roxo, ás vezes côr de rosa (Couto de Magalhães.
O Selvagem, p. 161). Essa palavra é corruptela de ig agua e

potira flor. Os portuguezes corromperam esta palavra, transfor-

mando-a de iguapé em aguapé (J. de Alencar, cit.). Mas B.

Caetano (Voe. cit. p. 2õ) dá-lhe melhor significação— redondo.

chato, nome de varias nymphéas ; e Moraes^ no seu Dica. Por~
tuguez, verbo Agua, dá-lhe significação inadmissível : espécie
de vinho muito aguado e fraco, da mistura d'agua com o sueco

- da uva já exprimida» (P. Nogueira, obr. cit.).

AGUAPÉ. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Dores da Bòa Esperança, graciosamente situada em um
pequeno planalto, circulada pelo ribeirão da Agua Limpa e
pelo magestoso rio Grande. Ôrago S. Francisco e diocese de
Marianna. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 774 de 29
de maio de 1856. Afora os cereaes, a cultura mais em uso na
freg. é a da canna e do fumo ; avultando, porém, mais a criação
do gado bovino, cuja exportação annual excede de 2.500 cabeças.
Suas terras sao fertilissimas. Foi desmembrada do mun.' do
Piumhy e incorporada ao da Bòa Esperança pela Lei Prov.
n. 1303 de 3 de novembro de 1866. Pertence ao 14" dist. eleitoral,
cuja sede é a cidade da Formiga. Em 1881, alistaram-se nella
54 eleitores. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia de
Correio. Sobre suas divisas, vi^le, entre outras, a Lei Prov.
n. 3150 de 18 de outubro de 1883. « Nas proximidades desta
localidade, a duas léguas mais ou menos de distancia, em uma das
serras existentes no terreno da parochia, gosa-se de uma vista
esplendida, descortinando-se vastíssimos horisontes, que con-
stituem um panorama formosíssimo. Do lado esq. vè-se correndo
em vasta planície o Sapucahy, tão cheio de bellezas na si—
nuosidade de seu curso, tendo nas margens risonhas fazendas,
que alvejam na sombria escuridão da floresta que as rodeia

;

á direita o rio Grande, correndo no seu vale igualmente notável
pelos encantos que tem, cortando ridentes colinas, onde a
vegetação ostenta-se com sua opulência magestosa ; e, em meio
de dous gigantes da natureza, a serra, que é o ponto donde se

vê tão grandioso espectáculo, e que parece alli erguida pela
mão de Deus como que para esperar dous lutadores valentes,

que não podem se encontrar sem que um deixe de existir á
custa do outro. » Além da egreja matriz possue uma outra con-
sagrada a N. S. do Rosário, estando os dous templos coUocados
no centro da pov. e em frente um do outro. A E. da pov. e 54
kils. está Campo Bello ; a SE. e a 33 Congonhas; a Ôò Dores
da Bòa Esperança ; ao S. Alfenas ; a OSO. e a 54 Carmo do
Rio Claro ; a O. Ventania ; a NNO. e a 42 Piumhy ; a NE, e a
84 Formiga ; e a ENE. e a 54 Chrystaes.

AGUAPÉ. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Dores da Bòa Esperança.

AGUAPÉ. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de
Mojú e desagua na margem esq. do rio deste nome (Inf. loc).

AGUAPEHU. Rio do Estado de S. Paulo, nasce das serras

de Mangaguá, banha o mun. de Itanham e desagua no rio

deste nome (A Provinda de S. Paulo. 1888). Azevedo Marques
escreve Aguapehy.

AGUAPEHY. Serra do Estado de Matto Grosso. Delia

nascem os rios Alegre e Aguapehy. « Alta serrania, diz o

B. de Melgaço, entre os parallelos 15» 35' e 16° 5' S., na
distancia de 14 léguas a S4SE. da cidade de Matto Grosso.

Em 1774, o astrónomo Dr. Pontes e o engenheiro Ricardo Franco

fizeram o reconhecimento delia. O espaço, que occupa, é de

forma triangular. Uma das suas faces tem 10 léguas na direcção

NO. a SE., quasi parallela á serra de Santa Barbara, da qual

é separada por um valle de três léguas de largura, por onde corre

o rio do Alegre. Na extremidade de SE. os mencionados

geographos determinaram astronomicamente a Lai. de lo" 52'.

No mesmo logar subiram a serra, não sem diíficuldade. Outra

face tem sete léguas, e dírige-se de NE. a SO. Esta extremidade é

de tal forma cortada a prumo e até com o pé recolhido da

perpendicular, que nao deita agua pela parte do S. A terceira

face dírige-se de S. a N., tem 10 léguas de extensão, e é

formada por elevados itambés e grandes aberturas, lormando

profundos valles».

AGUAPEHY. Rio do Estado de S. Paulo, desagua no Pa-

raná pela margem esq. 48 kils. abaixo da cachoeira do Jupia

e 60 acima da ilha do Manoel Homem. E' ainda pouco conhe-

cido.

AGUAPEHY. Rio do Estado de S. Paulo ; rega o' mun. de

Itanhaem e desagua no rio deste nome (Azevedo Marques.)

Também escrevem Aguapehii.

AGUAPEHY. Rio do Estado de Matto Grosso; nasce da

serra do seu nome e desagua no rio Jaurtí, pela margem esq.

Não tem agua na estação secca. «Representa nessa época, diZ

^
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o Df. Pimenta Biwno, um simples fosso, e portanto não se

pode contar cora esie canal para a navegação, baldeando-se

para o rio Alfjfro, conv> muito? suppOem ser possível. » O
B. do .Melgai,o, cm seu Diccionavio, assim descreve es5e rio :

« Aiiuapclu. — Kio que teia suas fontes no alto da extremidade

de SO. da serra do mesmo nume. Corre a NE. e na distancia

je =.,... !.. .,,n pr.'cipaa-se da fací oriental da mesma serra. A
ti- ,lâ distancia, noquadrante de Nlí. encontra a serra

ti. rijara, ondo fóriua a chamada Cachoeira Grande.

ij«^'u--j a puis com muitas voltas em rumo geral de E. um
pouco para o S. o vai enlrar no Jaurú três léguas abaixo do Re-
giiiro, lofeMr q le dista da Cachoeira Grande cerca de 12 léguas.

íiesl.j suas origens vem o Aguapehy emparelhado com o rio

Alogn', aff. do Uuaporé, que sahe da serra uma milha mais

par.i o.\., seguindo depois em rumos N. e NO. A communica-
ção entre essci dous rios ti.'m sido oKjecto da altenção publica.

Direi oquo sei de positivo a tal reípeito. Por oHicios de abril de

1771 e a:,'03to de Í772, o governador Luiz Pinto de Souza com-
municou á Secretaria de Estado a existência de um varadouro
de 5.^Z2 braças entre os dous rios, por uma campanha rasa e

do loreno tirm", pelo qual fora varada, em março de 1772,

uma can''^a de 10 remoa '. .\dvirta-se, porém, que a nave-
gação desses riachos é praticável tão somente para embarcações
muito pequenas o ainda na estação das cheias. Uma única vez,

consta, quo loi emprehendida ; e eis a esse respeito o que escre-

via o governador Luiz de .Vlbuquerqiie á Secretaria de Estado,
em olhcio de 27 de julho de 1733 ; «lllm. e Exm. Sr. — No olfi-

cio de 7 út outubro do 1771, de que fui portador, escripto por
V. El . ao meu antecessor Luiz Pinto de Souza, lhe reoom-
meiulou V. Ei., de parte de Sua Magestade, que, com as

noticias que me communicasse relativas aos negócios desta capi-
tania, me deixasse advertido com muita especialidade, de faci-

litar o concluir o varadouro das canoas subro o isthmo, que
medeia ontre as fontes dos pequ'nos rios Alegre e Arjuapahi,
pola conhecida utilidade que podia produzir essa communica-
ção. Em resultado pds de minlia obediência ás reaes ordens,
que o mesmo senhor foi sjrvido mandar assim participar-me,
cuidji incessantemente (assim qtfe principiaram as aguas a
engrossar aliruma cousa ijS dous riljeiros) em mandar fazer
mniio mais larga e praticável a primeira e antiga picada do
maito. e cm limpar o rio dos embaraços das arvores; mandan-
do llnalmeiílc bastante numero de gente a esta diligencia, não
só em qualidade do gastadores, mas também com o objecio de
darem ioda a necessária assistência ao comboieiro Gabriel
Antunes, que havia assegurado ao referido meu antecessor de
varar o isthmo com a occasião do retorno, que devia fazer do
Uio dj Janeiro, debaixo da promrssa de se llie perdoarem os
direitoi de entrada de sua carregação : porquanto eu sabia já
por antecipadas noticias, que este comboio havia de chegar
naqiielle tein|)0 ; assim succedeu justamente quando os ditos
gastadores, em conformidade de minhas ordens ú estavam espe-
rando; portam não jnideram ser bastantes todos os esforços
juntos para acabar de subir o rio Aguapehi até á paragem
proporcionada ao Varadouro, pela falta das aguas, sem embaigo
de se intentar esta operação no meio do mez de abril, em que
ellas co<liimain reinar com mais força. Foi liualmonfce obrigado
o sobredit") Gabriel Antunes a abondonar a empreza de passar
ao i.sUimo a sua fazenda, retrocedendo ao aiiligo porlo do rio
Jaurú, donde seguiu por terra a esta capital. Este negociante
insta ainda na possibilidade de varar oní ânuos de mais aguas,
mas eu, por varias informações me acliO persuadido de que
nunca será s?m grandíssima dillicultlado qtie isto possa conse-
~uir-so, 110 caso somente de sorom muito ligeir.as as canoas e
o 80 inleular a passagem juntamente na força das enchentes.

que de.irdinari) duram pouco tempo. Fico porem advertido
para n.%o ler descuido em promover quanto possível seja a efle-
ctiva Pieciição deste varadouro, si so offerecerem mais favorá-
veis disposições para se executar, como Sua Magestade manda
G 01 (Irs-p; sendo c-rlo que eu não terei a menor negliiíenciaom participar a V. Ex. Iodas as noticias, que a este respeito
julgar dignas de chegar ao pé do real throno. » Em 1784 os
engenheiros o astrónomos da demarcação de limites, eiicarre-
garlos p >r Luiz de Albuquerque do diversos reconhecimentos no"
disl. dí< Maito Grosso, occuparam-se do varadouro, a cuio ros-
pcilo clu o capitão Ricardo Franco, em ofllcio dirigido ao

%

« li Pm orneio dirigido & secrot.iria <le estado om 26 da i.aneiro do
17.,4 o governador D. António Roliui do Moura falia nessa nÍveg.ição!

governador, em 2 de março de 1785: «... Feita esta averigua-
ção, entramos na de achar o logar do varadouro antigo entre

os rios Aguapehi e Alegre ;
porém por mais diligencias quefez

umpratico que tinha assistido áqualla varação, não foi possivel

descobri!-a, no que se gastaram cinco dias ; razão por que,
passado o Aguapehy para outro ponto, com três léguas de cami-
nho, a S. de Santa Barbara, andamos outra légua ainda a S. e

dahi cortando a NO. por meia légua, encontramos outra vez o
Aguapehi, que uma légua a S. deste logar, que fica na Lat.
austral de lõ" 49', entra na serra do mesmo nome. Deste logar
pois foi feita a picada competente sobre o rumo de NO. : medi o
isthuio entre este rio e o Alegre e achei, medidas, 1.520 braças,
até um ribeirão que entra no Aguapehi, meia légua abaixo do
logar em que principiou-se a medir, o qual tem 20 palmos da
largo e quasi dous de fundo, o que mostra, que no tempo das
ag tas será de facil navegação. Do dito ribeirão se mediram mais
2.400 Ijraçasate á margem do rio do Alegre, distancia que forma
o varadouro ou istlimo, pois ainda que o intervallo total entra
os dous rios seja de 3.911 braças, só as mancionadas 2.400 de-
vem expressar o islhmo verdadeiro, que ainda seria menor,
si, em logar .do rumo de NO,, se medisse sobre o de O., por ser
este rumo mais perpendicular aos rumos indicados. Todo o
terreno dalli é coberto de mataria. Nada consta de outra
qualquer posterior indagação. O Aguapehy desagua no Jaurú três

a quatro léguas abaixo do Registro». A proximidade de origem
das aguas ío Amazonas e Prata era conhecida desde tempos
immemoriaes. Já Simão de Vasconoellos ( Chronica da compa-
nhia de Jesus 1°. 27 ) dizia : « Contam, os Índios versados no
sertão, que bem uo meio delle são vistos darem-se as mãos
estes dous rios, em uma alagôa famosa, ou lago profundo,
de aguas que se ajuntam das vertentes das grandes serras do
Chile e do Perii... e que desta gi'ande lagoa se formam os
braços daquelles grossos corpos : o direito, ao Amazonas, para
a banda do N., o esquerdo ao da Prata, para a banda do S.,

e com estes aljarcam e torneiam todo o sertão do Brazil...
Verdade é que com mais larga volta se avistam mais ao
interior da terra, não se encontrando agua com agua, mas
avistando-se tão ao perto quo distam somente duas pequenas
léguas; donde, com facilidade, os que navegam corrente acima
de um destes rios, levando as canoas ás costas, naquella dis-
tancia interposta, tornam a navegar corrente abaixo da outra;
e esta é a volta com que abarcam estes dous grandes rios duas
mil léguas de circuito. »

AGUA PODRE. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist.

da villa do Diamantino.

AGUA PODRE. Log. do Estado de Pernambuco no mun.
de Serinhaem.

AGUA PODRE. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do
Jaguaraté ou Jaguaré, que é trib. do Tietê.

AGUA PODRE. Córrego do Estado de S. Paulo, ,banha o
mun. de Sorocaba e desagua no rio deste nome ( A Provinda
de S. Paulo, 1888, f. 536).

AGUA-PONA. Rio do Estado do Pará, aíF. damarg-em dir.
do rio Tapajoz. (R. Tavares, B. Rodrigues e Chandless). Fer-
reira Penna descrevendo o Tapajoz, diz : « Agua Fona. Grande
bahia á dir. (ou um igarapé, como diz Chandless), por onde se
vai ás campinas, e cujo canal só é conhecido dos bons prá-
ticos ».

AGUA PRETA. Villa e mun. do Estado de Pernambuco, na
com. de seu nome, ex- termo da com. de Palmares, banhada
pelo rio Una. em terreno mais ou menos plano, atravessada
pela E. de P. do Recife ao S. Francisco, com 2.000 habs. O
mun. é geralmente montanhoso, sendo regado por diversos rios,
entre os quaes o Una, Jaouhípe, Preto e Cruangy. Solo fertilis-
simo, producção abundante, commercio animado, estabeleci-
mentos de todo o género ; ruas bem traçadas, edificação mo-
derna, egreja matriz, eschs. publs. de iust. prim., agencia do
correio, estação telegraphica. Lavoura de canna de assucar,
mandioca, tabaco, algodão, milho, café, feijão ; criação de gado.
Orago S. José da Agonia e diocese de Olinda. Foi creada pa-
rnchia pelo Alvará do 16 de junho de 1812. Elevada á cathe-^oria
de villa pelo art. 1 da Lei Prov. n. 156 de 31 de março de 1846;
extincta pelo art. II da de n. 3)4 de 13 de maio de 1853, que
incorporoii-a ao termo de Barreiros ; restaurada pela de n. 460
de 2 de maio de 1859. Incorporada á com. de Palmares e des-
membrada da do Rio Formoso pelo art. II da Lei Prov. n. 520
de 13 de maio de 1862. Transferida a sede de seu mun. para

585
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apov. de Moates, que toL elevada a villa coma denominação de
Palmares, pelo art. III da Lei Prov. n. 1093 de 24 de maio de
1873. Restaurada villa pelo art. I da Lei Prov. n. 1405 de 12

de maio de 1879. Elevada a com. pelo art. VIII da de n. 1805

de 13 de junho de 1884. Pertence ao 8° dist. eleitoral, cuja sede

é Palmares. Em 1881, alistaram-se nella 187 eleitores. Sobre

suas divisas vide, entre outras, o art. II das Leis Provs. n. 156 de

31 de marco de 1846, n. 205 de 26 de julho de 1848, n. 1138 de

2 de maio de 1874. n. 1241 de 1 de junho de 1876; art. II da de

n, 1405 de 12 de' maio de 1879, n. 1494 de 10 de julho de 1880.

Gomprehende o pov. Preguiças. Foi o mun. installado em
outubro de 1879.

AGUA PRETA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
de seu nome. Ahi fica uma das estaçõosdaB. de F. do Recife

ao S. Francisco no kil. 113.610, entre Cuyambuca e Una. E'

vulgarmente denominado Prepiííçai-. Agencia do correio.

AGUA PRETA. Ilha do Estado do Pará, no muu. de Mel-
gaço.

AGUA PRETA. Igarapé do Estado do Maranhão ; banha o

mun. de S. Luiz Gonzaga e desagua no rio Mearim.

AGUA PRETA. Rio aff. da margem Occidental do Ma-
deira.

AGUA PRETA. Ribeirão que nasce nos geraes do termo da
Victoria, no Estado da Bahia. Percorre 12 léguas de distancia

e faz barra no rio Pardo, no logar denominado Macaco. B'

muito volumoso d'agua.

AGUA PRETA. Rio do Estado da Bahia, aff. da margem
esq. do Itapicurú-mirim.

AGUA PRETA. Pequeno rio do Estado do E. Santo ; na
freg. deCariacica.

AGUA PRETA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o

mun. da capital e desagua na margem esq. do rio Tietê.

AGUA PRETA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, desagua
no Jacipiranga e corre entre Xiririca e Iguape.

AGUA PRETA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, desagua

na margem dir. do rio Parahyba do Sul e é atravessado pela

E. de F. de S. Paulo ao Rio de Janeiro.

AGUA PRETA. A 12 kils. da cidade de Ayuruoca, no Es-
tado de Minas Geraes, o riacho Ajica Preta forma uma bonita

cascata, cahindo as aguas de uma altura que se calcula em
mais de 40 metros (Abnanak Sul Mineiro, 1884.)

AGUA PRETA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ba-

nha a freg. de Agua Boa e mun. de Minas Novas e desagua na
margem dir. do Urupuca.

AGUA PRETA. Córrego do Estado de Minas na freg. de

S. Miguel do Jequitinhonha. Desagua no rio Preto ou Ilha do

Pão, aíF. do Jequitinhonha (Inf. loc.)

AGUA PRETA. Lago do Estado do Maranhão, no mun. de

Penalva. Desemboca no rio Pindaré pelo igarapé Agua Preta.

Em suas margens dizem existir uma pov. de Índios Gamellas,
entre o Poleiro ,a colónia Carú.

AGUA PRETA. Lagoa do. Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de SanfAnna (Inf. loc).

AGUA PRETA. Lagoa do Estado de Minas Geraes, á mar-
gem do Urupuca. Assevera Gerber ter ella 12 kils. de compri-
mento e não ser muito conhecida. O illustrado vigário da freg.

da Capellinha, em uma informação com que nos obsequiou a

respeito da freg. da Agua Boa, diz: « Perto de Santo António
ha uma lagoa denominada Dourada, na margem esq. do rio

Urupuca, com esgoto para este rio e pouco acima da foz do Su-
rubim. Esta lagoa creio ser a figurada na Carta de Gerber
com o nome de Lagoa d'Agua Preta».

AGUA PURA. Rio do Estado de S. Paulo, rega o mun. de
Itanhaem e desagua no rio deste nome.

AGUAPY. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mun. de
Dores e desagua no rio Japaratuba (Inf. loc).

AGUA QUENTE. Antigo arraial do Estado da Bahia, no
mun. de Minas do Rio de Contas; próximo do logar deno-
minado Ovos, que fica á dir. do rio Paramirim. Possue uma
lonte de aguas thermaes. Foi elevado a villa com a deno-
minação de Industrial Villa d'Agua Quente pela Lei Prov.

n. 1849 de 16 de setembro de 1878, que constituiu seu mun-
com a freg. de M. S. do Carmo do Morro do Fogo e com o dist-

de S. Sebastião de Macahubas ; essa lei foi, porém, revogada
pela de n. 2175 de 20 de junho de 1881. A Lei Prov. n. 1460 de
23 de marco de 1875 para ahi transferiu a sede da freg. do Morro
do Fogo. Uma estrada de rodagem liga-o a Minas do Rio de
Contas.

AGUA QUENTE. Log. no mun. da Franca e Estado de
S. Paulo.

AGUA QUENTE. Pov. do Estado de Minas Geraes, a menos
de três kils. ao S. de Cattas Altas na fralda da serra do Caraça,
em terreno riquissimo de ferro. Foi muito importante no
tempo da mineração do ouro. Abandonadas as minas deste
metal, os habs. empregam-se na industria pastoril, na pequena
lavoura e na exploração de ferro. Ha nas visinhanças schistos
bituminosos e leignito.

AGUA QUENTE. Arraial do Estado de Goyaz, fundado
em 1733 por Manoel Rodrigues Thomaz, na margem dir. do rio

Maranhão. Pouco abaixo desse arraial une-se o Maranhão ao
Tocantins. Distante 72 kils. fica a aldeia do Duro, onde os je-

suitas estabeleceram uma missão, segundo assevera Baena em
officio de 11 de junho de 1847 dirigido ao presidente do Pará
«O arraial da Agua Quente, diz Cunha Mattos, assentado na
encosta de uns pequenos montes, tem 105 casas quasi todas
térreas, e dispostas em sete ruas, uma praça e duas pequenas
egrejas, a de S. Sebastião com três altares e alguns bons orna-
mentos, e a de N. S. do Livramento menos arruinada do
que a primeira. No arryial e dist. existem agora 700 almas,
quando antigamente só no arraial havia 1.600 pessoas sujeitas

ao sacramento dacommunhão. As ruínas dos edificios mostram
que o arraial foi mais extenso.» Ayres de Cazal, tratando desse
arraial, diz : « Meia légua arredado da confluência do rio

das Almas com o Maranhão, 20 ao NE. do Pilar, está o me-
díocre arraial de Agua Quente, situado junto a um grande
lago, ornado com uma igreja matriz de S. Sebastião e uma
capeíla de N. S. das Mercês. Teve principio pelos annos de
1732 no sitio fronteiro, onde existem vestígios. Uma epide-
mia causada pela putrefacção dos charcos, occasionados pelas
cheias do Maranhão, fez retirar para o logar onde está aos
que queriam escapar com vida. Houve dias de 50 mortos.
Uma numerosa boiada, vinda de S. Paulo, para o açougue
deste arraial, onda se recolhia de noite, e em cujos arredores
pastava de dia, fez cessar para logo o contagio. O ouro era tão
abundante no principio, que fez acudir alli 12.000 pessoas.
Entre outras folhetas de grande peso achou-se uma de 43 arrá-
teis, que foi remettida para a Corte, com a mesma forma, que
lhe dera a natureza. Esta raridade existia no Museu Real,
presa dos rapinantes gaviões francezes ».

AGUA QUENTE, Serra do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Cantai;allo. E' atravessada por um ramal da E. de F.
deste ultimo nome. Tem um pequeno tunnel de 60"" de extensão
o qual dá passagem ao ramal férreo de Cantagallo, que começa
na estação de Cordeiros, na linha férrea do mesmo nome, e vai

terminar na freg. de S. José deLeonisa. Esse ramal, de mais
de 60 kils, é de propriedade do Barão de Nova Friburgo, que o

I
construiu com seus recursos particulares.

AGUA QUENTE. Morro do Estado de Minas Geraes, na
estrada de Marianna a Itabira.

AGUA QUENTE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, rega o

mun. da Barra Mansa e atravessa a estrada que dessa cidade
vai ás fregs. de N. S. das Dores e N. S. do Amparo pela mar-
gem esq. do rio Parahyba do Sul.

AGUA QUENTE. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do
rio Sapucahy.

AGUA QUENTE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
reune-se ao Folheta e serve de divisa ás fregs. da Conceição e

S. Domingos do Rio do Peixe.

AGUA QUENTE. Córrego do Estado de Minas Geraes,
nasce na fazenda denominada Bueno, banha o mun. de S. Se-
bastião do Paraíso e, após um curso de pouco mais de um kíl.,

desagua no rio Canoas.

AGUA QUENTE. Ribeirão do Estado de Goyaz, na paro-

chia de Caldas Novas ; desagua no rio Piracanjuba, ali', do

Corumbá. Sait Hílaire, que ahi esteve, diz na sua VoijarjO dans
la Provinoe de Goyaz, T. II, que es;e rio é bastante largo mas

I pouco profundo, que corre com rapidez e cujas aguas são de uma
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llinpiil<!Z lai que exccile a tudo quanto se possa imaginar. Em
uoia lias marpenu tl> ribeirão, logar smnbrio e selvagem, do mais
romantie) a^ptcto, encontrou o illustre viajante três fontes de

aguas VhTinae», denominadas Poços da Gamellcira, do Li-
nxiJtiro « do Gentral. A roais elevada, tinha uma forma oval e

era coberta por um pequeno tecto de folhas de palmeira. Na
primeira, e na seguniLi o thermomeiro de Réauniur subiu a 30»;

na terceira, a do Ocnefal, subiu a 31". O ribeirão tem um curso

de 10 kils. Pizarro assevera que esse ribeirão não conserva seu

calor íonão era uma pequena parte do curso ; Saint Hilaire, ao
contrario, afllrraa que elle conserva em todas as estações, um
calor sensíTol.

AGUA QUENTE. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o

arraial do sou wnne e desagua no rio Maranhão. Recebe o

correpo da Cachoeira. « Na encosta do ribeirão da Agua
Quente, diz Cunha Mattos, foi que se encontrou a celebre fo-

lheta de our> de que trata a Corograpliia liraiilica.. . Como
eii sabia por informações da Corographia Brazilica que neste
arraial (da Agua yiieiite) existem ceftas cavcrnus medonhas,
e um lago origem do ribeirão, convidei... Coni.effeito, ás seis

horas da manhã de hoje (9 de outubro de 1823) fui vêr o lago
famoso, o em logar de lago encontrei um brejo ou pantanal
cheio do arbustos, um oitavo de légua ao Oriente do Arraial.
Neste brejo ou pantanal existem innumeraveis olhos d'agua
mnito volumosas ; o liquido é escuro, de cheiro sulfireo, e

amargoso mais do que a agua salobra, tendo muita semelhança
DO gosto á agua que passou por alcatrão ou petróleo. A agua é

tépida, e observei que das bolhas que formava quando sahia da
lern», deS'"nvolvÍ3-so um subtilissimo gaz ou fumo extrema-
iDoii'0 claro. Examinando os contornos do lago ou verdadeiro
broJT, vim conh-cer que é o grande reservatório de um antigo
açude donde se contluziam aguas para as lavras de terreno
contíguo. O aterro oti dique do açude, que era de pedra e
terra, demoliu-se por causa das raízes de nma gamelleira ; a
agua escoou-se, o licou o brejo''quasi secco, sendo apenas reta-
lhado pela agua que sahe da terra em grossos borbotões, a qual
ioda junta forma o volumoso ribeirão da Agua Quente, que dá
o nomo 00 arraial. Pelo que toca ás cavernas, existem algiimas
com elTeito nas montanhas de pedra calcarea que ha pnr estes
legares. O calor da agua do ribeirão talvez proceda de atra-
vessar alguns eatratus de substancias inflammaveis como acon-
tece em outros paizcs do universo , e o não augmentar nem
diminuir o volume da agua do ribeirão, ó facto absolutamente
falso, pois que eu vejo signaes de corrente de agua nas margens
do mesmo ribeirão muito acima do nivel actual das que atra-
vessei. Podeserqie no tempo secco a agua não diminua sensi-
velmente, e neste caso procederá isto de vir por canaes de p?dra
calcarea desde o rio Maranhão distante meia légua do arraial,
i)u de outros depósitos das montanhas da mesma pedra onde
existem as cavernas medonhas ou pavorosas da torograpliia
Jii-iiiilica, cujo autor copiou essa noticia das interessantes
Memorias Goi/annas do Rev. Padre Luiz António da Silva e
Souza, as únicas que existiam do Estado, o qual não foi cer-
tamente como eu ejcaminar a origem do ribeirão da Agua
Quente. Ohsorvo-se que, ak-m do brejo que eu examinei ha
muitos outros por nquellos logares, os quaes formaram antiga-
mente o cabedal de muitos tanques ou açudes para o trabalho
da mineração. Estes açudes foram a causa da mortandade de
innumeraveis pessoas

; e sou obrigado a confessar que não
voltarei outra vez ao lago ou brejo do Arraial da Agua Quente,
o qual nao pode ser saudável. »

AGUA QUENTE. RibeiíãonoEstadodeGoyaz, banha omun.
de Santa Luzia o desagua no rio Verde (Inf. loc).

AGUA QUENTE (Lagoa da). Ayres de Cazal, em sua Cho-
fographta. diz hcar o arraial d'Agua Quente do Estado de Goyaz
junto .1 um grande l.Tgo, profundo, cfagua salobra, fétida e
quente, donde se lhe derivou o nome. Nas margens, cujo des-
•iguadouro (5 uma rilieira perenne sem diminuição no tcmpo-da
•orca. hacavprn.is medonhas {Chorog. T. I, p. 286) « A lagoa
fl Agua Qu<^nfe, diz n Cónego Luiz António em suas Memorias
osíá em Ingnr superior ao arraial em situação que horrorisaè
nao deixa examinar as suas cavernas. O seu fundo se conhece
irregular

; suas aguas nunca teem diminuição : são quentes
«alobras e de um cheiro quasi sulphurico, e formam um grande
ribpirão.»

AGUA SANTA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na fr?"-
da Encruzilhada (Inf. loc), °

AGUA SANTA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.

dí> Santa Rita do Rio Abaixo. E' assim denominado por possuir
uma fonte, considerada milagrosa durante muito tempo, e hoje
abandonada.

AGUA SANTA. Serra do Estado de Minas Geraes, na ci-

dade do Machado, ao S. (Inf. loc.)

AGUA SANTA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da
margem dir. do rio Piracicaba, trib. do Tietê.

AGUA SANTA. Córrego do Estado de Minas Geraes ; des-
agua no Sipó, aff. do Parauna, que o é do rio das Velhas e este
do S. Francisco.

AGUA SANTA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do ribeirão d'Alagoinha, aff. do Alagado, que o é do
Corumbá.

AGUAS BELLAS. Villa e mun. do Estado de Pernambuco,
sede da com. do seu nome, á margem esq. do rio Panema ou
Ypanema,' próxima a serra Comunaty, a 426™ de altura sobre o

nivel do mar, na extrema do Estado. Orago N. S. da Conceição
e diocese de Olinda. Tem 7.400 habs. Foi creada parochia pelo

Alvará de26d6 janeiro de 1787. Incorporada ao termo de Buiqua
peJo art. I da Lei Prov. n. 337 de 12 de maio de 1854. Elevada
á cathegoria de villa pela de n. 997 de 13 de junho de 1871 ; in-
stallada em 15 de junho de 1872. Incorporada á com. do Bom
Conselho pslo art. 1 § III da Lei Prov. n. 1057 de 7 de junho de
1872. Creada com. pelo art. I da de n. 1399 de 12 de maio de
1879 e classificada de i^ entr. pelo Dec. n, 8192 de 9 de julho
de 1881. Pertence ao 11° dist. eleitoral, cuja sede é a cidade
de Garanhuns. Em 1881, alistaram-se nella 115 eleitores. O
Governo imperial contracto i em 19 de junho de 1876 o pro-
longamento da E. de F. do Recife ao S. Francisco, compre-
hendendo a extensão de 256 kils. desde a estação de Una, em
Palmares, até a de Aguas Bellas. Sobre suas divisas vide : arts.

III e IV da Lei Prov. n. 45 de 12 de junho de 1837. Tem Agencia
do Curreio, e duas eschs. p tbls. de inst. prim. Bom clima, agua
abundante e magnifica, terrenos fertilissimos e de muita pro-
ducção. Criação de gado. Cultura de algodão, canna de as-
sucar e café

.

AGUAS BELLAS. Nome por que era também designada a
villa de Porto de Pedras; no Estado das Alagoas.

AGUAS BELLAS. Log. do Estado do Piauhy, no mun de
Jeromenha.

AGUAS BELLAS. Riaclio que desagua no rio Parnah.yba,
entre a ilha da Lagoa e a cachoeira, de Santo Estevam.

AGUAS BELLAS. R,ibeirão do Estado de Matto Grosso aflF.

Occidental do rio Paraná; sahe em frente da ilha grande do
Salto entre o rio Anhambay e o ribeirão das Almas.

AGUAS BOAS. Pov. da prov. do Maranhão, em território

banhado pelas aguas da bahia de S. José e na distancia de
18 kils. da actual villa de Icatti. Foi villa durante muito
tempo. Guarda ainda os restos de um pequeno forte e ves-
tígios de uma egreja. Também a denominam Villa Velha do
Icatú

.

AGUAS CLARAS. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de S. José do Rio Preto e mun. de Sapucaia. O Dec.
n. 5538 de 31 de janeiro de 1874 concedeu privilegio por 50
annos para construcção de uma E. de F. económica, a qual,
partindo do bairro de S. Christovão, nesta Capital Federal, e

passando pela cidade de Petrópolis, vá terminar em Aguas
Claras.

AGUAS CLARAS. Dist. na ex-colonia Príncipe D. Pedro
do Es lado de Santa Catharina.

AGUAS CLARAS. Dist. do mun. do Bom Fim, no Estado
de Minas Geraes. Orago Santa Cruz. Denominava-se Gambá,
denominação que a Lei Prov. n. 2665 de 30 de novembro
de 1880 substituiu pela actual. Tem uma esch. publ. de inst.
prim., creada pela Lei Prov. n. 3162 de 18 de outubro de 1883.
Sobre suas divisas vide a Lei Prov. n. 3166 de 18 de outubro
de 1883.

AGUAS CLARAS. Riacho do Estado do Maranhão aff. do
rio Corda, que o é do Mearim.

AGUAS CLARAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha
o mun. de Capivary e desagua no S. João.
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AGUAS CLARAS. Ribeirão do Estado de Santa Cathariaa
banha o mun. do Itajahy-mirim e desagua ao rio deste nome.
Recebe o Baptista e o ribeirão do Meio.

AGUAS CLARAS. Ribeirão do Estado de Santa Catbarina,
aff. do rio do Braço, que o é do Tijucas Grande {lai. loc).

AGUAS CLARAS. Ribeirão do Estado de Santa Catharina,
nasce na serra do Táboleiro, passa não longe das nascentes
therxnaes das Caldas da Imperatriz e desagua no rio Gubatão
pela margem dir. {Inf. loc).

AGUAS CLARAS. Pequeno rio aff. do Mampituba ; na es-

trada do R. G. do. Sul a Santa Catharina.

AGUAS CLARAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem esq. do . rio Paraopeba, trib. do S. Francisco.
Rega o mun. do Bom Fim.

AGUAS CLARAS. Riacho do Estado de Minas Geraes; nasce
na serra deaominada Varanda de Pilatos, banha a parochia
do Pequi e desagua no rio Paraopeba. (Inf. loc.)

AGUAS CLARAS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso'
aflf. oocideiítal do rio Paraná, entre os rios do Dourado e da
Samambaia (B. de Melgaço).

AGUAS CHRYSTALINAS. Linha colonial no dist. do
Cedro Grande, Estado de Santa Catharina. Em 1886 tinha oito

lotes occupados e,18 habs.

AGUAS CHRYSTALINAS. Ribeirão do Estado de Santa
Catharina, aff. da margem esq. do rio Itajahy-mirim. Recebe
o Onças.

AGUAS COMPRIDAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

na serra de Nova-Friburgo.

AGUAS COMPRIDAS. Riacho do Estado de Pernambuco,
na estrada do Pau d'Alho.

^ AGUAS DE CALDAS. Parochia do Estado de Minas Geraes,

no mun. de Caldas, situada em larga planicie, cercada de
morros e da serra dos Poços, a LGOOí» acima do nivel do mar.
Drago N. S. da Saúde e diocese de S. Paulo. Foi creada dist,

pelo art. III da Lei Prov. n. 2035 de 1 de dezembro de 1873.

O dist. denominava-se Poços de Caídas denominação que o

art. V da Lei Prov. n. 2085 de 24 de dezembro de 1874 sub-

tituiu pela de N. S. da Saúde das Aguas de Caldas, inorpo-
rando o dist. á freg. de S. José dos Botelhos. Foi creada pa-

rochia pela Lei Prov. n. 2542 de 6 de dezembro de 1879. Per-
tence ao 12° dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de Pouso Alegre.

Em 1881, alistaram-se nella 14 eleitores. E' banhada pelo Ri-
beirão de Caldas e córregos Monjolinhc, do Meio e dos Pi-
nheiros. Ahi ficam as fontes thermaes dos Poços da Caldas.
(Vido Poços de Caldas). Tem duas esohs. publs. deinst. prim.
Em geral são montanhosos e de campo os terrenos da freg.,

sobre os quaes cahe muita geada, sendo frequente no inverno
chegar o thirmometro a O» e mesmo baixar alguns gráos. No
dia 21 de outubro de 1882 sentiu-se na pov. um tremor de terra,

em seguida a três estampidos, sexnelhantes a trovo ís, que se

succederain com intervallo de alguns- segundos. O phenomeno
abalou ;;s casas, agitando moveis, louça, etc, não produzindo
entretanto consequências lamentáveis. No Almanak Sul Mi-
neiro (1884) encontra-se o seguinte a respeito dessa parochia;
t As fontes de aguas ihermaes existentes neste logar, e que de-

terminaram a fundação da pov., eram conhecidas desde o fira

do saculo passado, e foram descobertas por diversos caçadores
de antas, veados, etc, que neste ponto se encontravam, bem
como o itros aniraaes do sertão, que tinham os poços como seus
bebedouros p/edilectos ; e a analogia que aquelles caçadores
encontraram entre estas aguas e as de Caldas da Rainha, em
Portugal, determinou naturalmente o nome de Poços de Caldas
com que f)ram e são coahecidas, nome que passou para a vi-
sinha cidade e que hoje distingue o mun. e a com. Em 1815 o
capitão Joaquim Bernardo da Gosta, então morador na Con-
ceição do Rio Verde, a 30 léguas de distancia, vindo passar
aqui sua terceira estação balnearia, resolveu fazer com que seus
filhos rejueressem diversas sesmarias- nestas paragens, dahi se

originando a actual fazanda do Barreiro que quasi toda é for-

mada das sesmarias então requeridas, posteriormente com-
pradas de seus irmãos pelo major Joaquim Bernardes da Costa
Junqueira. Foi o conselheiro D. Manoel de Portugal e Castro,
governador e capitão general da capitania de Minas Geraes,
quem concedeu, no dia 23 de julho de 1819, a José Bernardes da
Costa Junqueira « unia sesmaria de uma légua de terra em

quadra por serem campos na paragem do Pinhal, no sertão
que fica entre a serra das Caldas e o rio Pardo, termo da villa

da Campanha da Princeza.» A sentença eivei de sesmaria de
Costa Junqueira, no logar e paragem do Pinhal e fazenda das
Caldas, freg. de N. S. do Patrocínio do Rio Verde de Caldas,
foi dada, depois de satisfeitas as exigências legaes, pelo Dr.
Faustino José de Azevedo, juiz das sesmarias e demarcações
da então villa da Campanha da Princeza a 7 de dezembro
de 1820, sendo í° tabe.lião Manoel i^opes de Figueiredo. O
auto de posse é concebido nos seguintes termos :— « Anuo do
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 1820, aos 13
dias do mez de novembro do dito anuo. nestas campos das
Caldas e ribeirão do Pinhal ou das Caldas, freg. de iM. S. do
Patrocínio do Rio Verde das Caldas, termo da villa da Cam-
panha da Princeza, Minas e com. do rio das Mortes e
dentro das terras mencionadas na carta de sesmaria e mercê
feita ao aesmeiro José Bernardes da Costa Junqueira, aonde
foi vindo o dito sesmeiro, junto com o Dr. Faustino José de
Azevedo, juiz das sesmarias e demarcações da mesma -villa da
Campanha da Princeza pela provisão competente e oommigo
escrivão do seu cargo, adiante nomeado, ahi, sendo sol fora e

dia claro, demos posse actual, real, judicial e corporal das
terras medidas e demarcadas, constantes da auto de medição,
nestes mesmos autos descripto, ao dito sesmeiro José Bernardes
da Gosta Junqueira, quebrando elle ramos, cavando terras,

lançando-a ao ar e olnando para a extensão das terras com
animo de tomar posse delias, em cujo acto disse eu escrivão três

vezes, em voz alta, clara e intelligivel que se havia quem se

oppuzesse á dita posse apparecesse, e proferidas estas palavras
e feitaíi as mais ceremonias da lei, não houve opposição al-

guma, em visia do que houve elle ministro por empossado das
ditas terras quanto em direito se requer ao sesmeiro dito José
Bernardes da Costa Junqueira, o que tudo presenciaram as
testemunhas Manoel Cardoso da Silva e Elias Jusá Pereira, e
para constar faço este auto em que todos assignam, o dito juiz,

o procurador do sesmeiro e testemunhas acima referidas, depois
de lido por mim, Manoel Lopes de Figueiredo, 1° tabellião do
publico, judicial e notas, que escrevi e assi^mei.— Dr. Azevedo,
Manoel Lopes de Figueiredo, José Bernardes da Costa, Manoel
Cardoso da Silva.— Elias José Pereira.» Foi elevada a villa

com a denominação de Poços de Caldas pela Lei Prov. n. 3659
de 1 de setembro de 1878 •

AGUAS DO CACHAMBÚ. Parochia do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Baependy, de cuja freg. dista cerca de
quatro kils. A existência de aguas mineraes deu origem ao Ca-
chambú. Quando essas fontes foram descobertas e reconhe-
ceram-se suas propriedades medicinaes, começaram a construir

ahi pequenas habitações, que mais tarde foram substituidas por
outras mais capazes de resistir á acção destruidora do tempo.
Ha no Gachambú uma capella sob a invocação de N. S. dos
Remédios e uma egreja consagrada a Santa Isabel. Ahi existe

um estabelecimento balneário, feito a expensas dos cofres pro-
vinciaes. A matriz depende da diocese de Marianna. Foi ele-

vada Á cathegoria de parochia pela Lei Prov. n. 2157 de 16

de novembro de 1875. Pertence ao 11» dist. eleitoral, cuja

sede é a cidade de Pouso Alto. Tem agencia do correio e

duaseschs. publs. deinst. prim., uma para o sexo masculino,

creada pela Lei Prov. n. 2301 de 11 de julho de 1876 e outra

para o sexo feminino, creada peia de li. 2680 de 30 de no-
vembro de 1830. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 2242 de

26 de junho de 1876; art. I § \VI da de n. 2405 de 5 de no-
vembro de 1877; art. III da de n. 2659 de 4 de novembro de

1880. Dessa localidade nos escrevem: « Attribue-se a desco-

berta das fontes mineraes desta pov. a uns campeiros de

D. Luiza Francisca de Sampaio, antiga fazendeira da freg. de

Baependy. A pov. teve a s ia primeira casa em 1852, época

em que João Constantino Pereira Guimarães, portuguez e nego-

ciante em Baependy, associou-se ao coronel José Ignacio No-
gueira de Sá, grande proprietário de terras naquella parochia,

entre as quaes achava-se então compreliendido o terreno das

fontes mineraes. Depois do ialleciniv-nto do coronel Sá, sua

viuva vendeu em 1853 ao portuguez António Teixeira Leal a

parte que em Cachambú tinha seu marido. Mudou-se Leal,

então sócio de Constantino, para Cachambú, onde estabele-

ceram uma casa de negocio, na qual hospedavam as pessoas

pobres que vinham em procura das douax santa'!. Foi no tempo

dessa sociedade que as aguas tornaram-se mais conhecidas ;

que teve logar a desapropriação da maior parte da área, onde

está hoje a pov. de N. S. dos Remédios; e que o capitalista

y
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Dr. C. Th. de Bustamante, homem valetudinário, encon-

trando no uso continuo das aguas allivio para os seus pade-

cimentos, passou-so do Pouso Alto para esso lo;rar, e, ficando

com a parto de Pereira Guimarães, edificou nas proximidades

das tbníe» seiá casas, uma dys quaes foi occupaila pelos prin-

cipCH na visita que, em ISOS, lizeram a Cacliambú, por cuja

ocraaião lam-nrain em uma dasollinas a pedra fundamental

da cgreja do Santa Isabel da Hungria, hoje em construcção.

Nesía Opica, sendo Presidente de Minas o Dr José da Costa

Macliad'), (izerara-se ás fontes os beneCcios que ainda per-

duram. Km 1872, levantou-se no centro da pov. uma pequena
capt-lia dedicada a N. S. dos Remédios, que é o orago deste

flori.'3cont'j logar. » Vide Cazhambii.

AGUAS DO CAMBUQUIRA. Vide Cambuqiiira.

AGUAS DOURADAS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso,

aff. oc:idental do rio Paraná. (B. de Melgaço).

AGUAS FRIAS. Pov. do Estado do E. Santo, junto da
pov. do Ro;uH Vidhas, 'pio liça á margem da estrada que, da
cidade da Vicloria, dirige-83 ao N. do Estado de Minas Ge-
raes.

AOUASINRA,' Kio do Estado da Bahia, na freg. de Sara-
puhy, nos limites do dist. de Aiaricoabo, próximo á estrada
do O robô.

AGUAS LINDAS. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. d« Itaourii-isá do mun. de .Mangaratiba.

AGUAS MORNAS. Dist. do termo da Cachoeira, no Es-
tado do U. li. d) Sul. Tem uma esch. publ., creada pelo

art. I da Lm Pi-ov n. 3õLÍ de 17 de fevereiro de 1857.

AGUAS MORTAS. Riacho do Estado das Alagoas, rega a

com. do Paul'j .Vllbnso e desagua no rio S. Francisco. E'
atravessado pela E. de F. de Paulo AfTonso. Tem uma ponte
de lõ"» de extensão.

AGUAS NEGRAS. Ribeirão do Estado de Santa Cafcha-
rina, no dist. d» Porto Franco. Desagua no rio Itajahy-mirim.

AGUA SOCCA. Riacho aff. do rio Buquira ; no mun. de
S. Joíii dos Campos, Estado de S. Paulo A agua cahe ahi
.sobre p;dras, que pareçam pilões donde lhe veiu o nome (Inf.

loc).

AGUAS QUENTES. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. d'i rio P.irdo. A Lei Prov. n. 2603 de 7 de janeiro de
1880 dotermiiioi que se construísse um estabelecimento bal-
neário nas aguas medicinaes dessa localidade.

AGUASSAHY. Rio do Estado deS. Paulo, aff. do Soro-
cá-niirim.

AQUASSU. Log. no mun. da capital do Estado de Matto
Grosso

.

AGUASSU. Ribeirão do Estado de Matto Grosso; banha
a pov. do seu nome e atravessa a estrada de Cnyabá para
Poconé. Desagua cm um irib. do Cuyabá. O Dr. S. da Fon-
seca (Dtcc. cit.) diz; « Riacho cujas aguas vão ter ao Madeira.
braço do rio do .Mutum, alf. do Cuyabá-rairim ».

AGUAS SUJAS. Ribeirão alf. do Santa Maria, que é um
doa trWf*. d> rio Negro, alf. do Iguassú e este do Paraná.

AGUAS TURVAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega
o mun. de .S. Carlos do Pinhal e desagua no rio Mogy.

AOUA SUJA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
niuu. do (anuo da Bagagem. Orago N. S. d'Abbadia e dio-
cese de Ooyaz. Foi creada dist. pelo art. II da Lei Prov.
n. l&ij*) de II de setembro de 1870 e elevada á cathegoria de
parochia pela de n. lOtlO de 19 de julho de 1872. Desmem-
brada do mun da. Bagagem e incorporada ao do Carmo da
IJagagom nolo art. II da Lei Prov. n. 2.>27 de 6 de outubro
de 1.S82. Pertence ao 1(5" diat. eleitoral, cuja ,sédo ó a cid"ade
de Paracatu. Km 1881, alislaram-se nella -IO eleitores. Tem
duai pschs. p>ibls. de inst. prim., uma das quaes creada pela
Lei Prov. n. 2,S'nde25 do outubro do 1881. Agencia do Correio.
IC bauh.ada pol , córrego da Agua Suja. E' celebre por uma
romaria que a 15 de agosto cost ima reunir para mais do 14.000
Heis e por possuir uma rica lavra diamantina.

AGUA SUJA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
termo de Minas Novas. Hoje denomina-ae Agua Limpa, em

virtude da Lei Prov. n. 2419 de 5 de novembro de 1887. Vide
Agua Limpa.

AG-UA SUJA. Rio do Estado do Maranhão, aff. do Par-
nahyba.

AG-UA SUJA. Rio do Estado da Bahia, nasee na serra do
Itambira e desagua no rio de Contas no logar denominado
Cavallo Morto.

AGUA SUJA. Córrego do Estado de Minas Geraes, rega a
parochia do seu nome e desagua no rio Bagagem.

AGUA SUJA. Córrego do Estado de Minas Geraes, entre
Cachoeira do Campo e Itabira do Campo.

AG-UA SUJA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do Arassuahy. Chamam-no hoje Agua Limpa
em consequência de ter a freg. que elle banha pa,ssado assim
a denominar-se.

AGUA SUJA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, serve
de limita ao dist. de Nova Lorena do mun. do Abaete e de-
sagua no rio deste nome pela margem esq.

AG-UA SUJA. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce com
o nome de Fundão, recebe o Pé do Morro, Agua Limpa, Itaquy
e diversos outros, banha o mun. de Queluz e desagua na
margem esq. do rio Piranga (Inf. loc).

AGUA SUJA. Rio do Estado de Goyaz ; desagua na margem
dir. do rio Tocantins, ao S. da foz do Taquarussúsinho.

AGUA SUJA. Pequeno braço do rio Brumado, aff. do Claro,
que o é do Araguaya; no Estado de Goyaz.

AGUA SUMIDA. Insignificante riacho do Estado do Ma-
ranhão. E' um dos formadores do Riachão, aff. -do Parna-
hyba.

AGUAS VERDES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
no mnn. de Três Pontas, na estrada que dessa cidade vai a
Passos.

AGUAS VERMELHAS. Rio do Estado de Santa Catha-
rina, aff". da margem esq. do Pirahy-Piranga, trib. do Ita-
pocú

.

AGUAS VIRTUOSAS. Parochia do Estado de Minas Geraes,
no mun. da Campanha. Orago N. S. da Saúde e diocese de
Marianna ; ligada á freg. do Machado por uma estrada que
passa por S. G-onçalo. Foi creada parochia pelo art. I da Lei
Prov. n. 487 de 28 de junho de 18.50. Transferida sua sede jDara

o Lambary pela de n. 857 de 14 de maio de 1858, passou de
novo a constituir uma freg. pelo art. I da de n. 1421 de 24 de
dezembro de 18G7, que transferiu sua sede da freg. do Lambary
para a pov. de Aguas Virtuosas. Pertence ao 13" dist. eleitoral,

cuja sede é a cidade da Campanha. Em 1881, alistaram-sô
nella 2S eleitores. Tem 4.000 habs. e duas eschs. publs. de inst.

prim. Agencia do correio. Tem uma egreja matriz bem regular;
bellos passeios campestres, entre os quaes a Volta do Ó, assim
chamada pela disposição do caminho, que é quasi semelhante
áquella lettra, o Sartãosinhi, o Ci'u:eiro, o Bosque dos Pinhei-
ros, etc. Sobre suas divisas vide; Lei Prov. n. 1582 de 22 de
julho de 1868 ; art. Ill da de n. 1659 de 14 de setembro de
1870 ;

art. Ill da de n. 1665 de 16 do mesrno mez e anno
;

n. 2775 de 19 de setembro de 1881.

AGUAS VIRTUOSAS. Pov. do Estado- de Minas Geraes, ao
S. e a três kils. da freg. da Ventania. E assim denominada por
existir ahi uma fonte de aguas mineraes. Junto á fonte erguem-se
umas 10 a 12 casinhas.

AGUAS VIRTUOSAS. Serra do Estado de Minas Geraes,
no termo da Campanha. Serve de divisa á parochia do Cam-
buquira.

AGUAS VIRTUOSAS DO CAMBUQUIRA. Parochia do
Estado de Minas Geraes. Vide Cambuqiiifa.

AGUA TIRADA. Ribeirão do Estado de Goyaz ; corre para
a iTiargem esq. do Corumbá. « Nome que se lhe deu, diz Cunha
Mattos, por se haver daqui tirado a agua de um antigo enge-
nho de assucar do Anhanguera, que já não existe. »

AGUA TORTA. Riacho do Estado de Pernambuco ; nasce
da várzea da lagoa do engenho Cotia e despeja no Capiba-
ribe-mirim, no engenho Logamá com 24 kils. de curso ; depois
de receber as aguas do rio Itambé. (Dicc. Geogr. de C,
Honorato)

.
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AGUATÚ. Pompêo no seu Ens. Est. To. I, p. 37 e no Dica.

Topogr. p. 7 assim escreve o nome da lagoa Igatú.

AGUA VERDE. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de

Acarape, com uma estação da E. de F. de Baturité, no kil. 57.200

e entregue ao trafego a 28 de setembro de 1879 ; tem uma esch.

publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1465 de 14 de

norembro de 1872. Fica na raiz da serra de Baturité.

AGUA VERDE. Log. do Estado do Paraná ; na com. da

capital.

AGUA VERDE. Rio do Estado do Ceará, no termo de Batu-

rité. Atravessa a estrada que da capital vai áquella cidade.

Sobre elle e ahi nessa estrada ha uma ponte.

AGUA VERDE. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, na

com. de Garanhuns (M. C. Honorato).,

AGUA VERDJE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíf.

do rio Sapuoahy. Recebe o Sapé.

AGUA VERMELHA. Parocliia do Estado de Minas Geraes,

no mun. de Santo António de Salinas. Foi creada dist. pelo

art. I da Lei Prov. n. 1169 de 27 de novembro de 1863 e elevada

á cathegoria de freg. pela de n. 2145 de 29 de outubro de 1875.

Pertenceu ao termo do rio Pardo, do qual foi desmembrada
pelo art. I § I da Lei Prov. n. 2725 de 18 de dezembro de 1883.

Pertence ao 20" dist. eleitoral, cuja sede é a- cidade do Grão-

Mogol. Em 1881, alistaram-se nella 19 eleitores. Sobre suas

divisas consulte-se o art. I § II da Lei Prov. n. 2725 de 18

de dezembro de 1880. Tem uma esch. publ. de inst. prim. para

o sexo masculino, creada pelo art. I da Lei Prov. n. 2065 de

17 de dezembro de 1874 atém de uma outra para o sexo fe-

minino.

AGUA VERMELHA. Bairro no mun. de S. Carlos do
Pinhal; no Estado de S. Paulo.

AGUA VERMELHA. Pequena pov. do Estado de S. Paulo,

nó mun. do Sorocaba, banhada pelo córrego do seu nome.

AGUA VERMELHA. Serra do Estado de Pernambuco, no
mun. do Bonito. Corre na direcção de N. a S. e dista cerca

de 12 kils. daquella villa. Affirma o Sr. Honorato que delia

avista-sí o mar, que dista 24 léguas.

AGUA VERMELHA. Córrego do Estado de Pernambuco,
banha o mun. do Bom Conselho e desagua no Riachao.

AGUAXU-VíA. Lagoa do Estado das Alagoas, no mun. de
Cururipe.

AGUDA. Ponta na costa do Estado de S. Paulo, entre a
ponta da Figueira e a da Lagoa, ao S. ba Bahia do Mar
Virado.

AGUDO. Quarteirão da freg. dos Ambrosios do termo de

S. José dos Pinhaes ; no Estado do Paraná.

AGUDO. Morro do Estado do Maranhão, na cidade de Caxias
;

é de forma cónica, bastante elevado, bem cheio, de pedras, e

onde está um quartel. Domina toda a cidade. É notável não
só pelo valor com que ahi resistiram, debaixo de todas as
privações, as tropas portuguezas ás forças da independência,
como também pelo heróico e incansável denodo com que foram
dahi batidos os balaios em 183J. S' objecto de, uma das mais
bellas poesias do saudoso Gonçalves Dias. E também deno-
minado Alecrim.

AGUDO. Morro do Estado do Ceará, no mun. de Ipú. É bas-

tante alto, pedregoso e secco.

AGUDO. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
do Ingá,

AGUDO. Morro do Estado da Bahia, ao SSO do mun. de
Poções. « Forma-se em grande planície com uns 30 metros de
altura, pouco mais ou menos, havendo perfeito antagonismo
entre o nome que se lhe dá e a sua conformação, pois repre-
senta a copa arredondada de um chapéo. »

AGUDO. Morro do Estado do E. Santo, á margem esq. do
rio Doce, próximo dos morros do Pau Gigante.

AGUDO. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Santo António de Jacutinga do mun. de Iguassú. E' todo plan-
tado de café. Fica a quatro kils. da estação de Maxambomba.

AGUDO. Morro do Estado da S. Paulo entre Jundiahy e

Campinas.

AGUDO. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de Apiahy.

AGUDO. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. do Soccorro
(Inf. loc).

AGUDO. Morro do Estado de Santa Catharina, á margem
esq. do rio Araranguá, no mun. deste nome.

AGUDO. S?rro do Estado do R. G. do Sul. Faz parte da
Serra Geral.

AGUDO. Morro do Estado de Minas Geraes, entre António
Dias Abaixo e S. José da Alagoa.

AGUDO. Morro do Estado de Minas Geraes, na cidade de
Paracatú, além do rio Trahiras.

AGUDO. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Pitanguy, (Inf. loc).

AGUDO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun. de Ba
tataes. Desagua na margem dir. do rio Pardo.

AGUDO. Lageado no mun. de S. João dos Campos Novos
e Estado de Santa Catharina; nasce na serra Cachambú e,

após um curso de 30 kils., desagua no rio Canoas (Inf. loc).

AGUDOS. Serra do Estado.de S. Paulo, cerca de seis kils.
distante da cidade de Botucatú. Suas terras, na parte próxima
da villa de Lençóes, são excellentes para qualquer cultura,
especialmente o café, que ahi dá de uma maneira admirável,
com um vigor deslumbrante. A qualidade das terras é arenosa,
barrenta ou calcarea, de mistura com grés solto, ou, como se
diz vulgarmente, terra branca. Suas mattas são frondosissimaa,
ostentando uma vestimenta colossal e luxuriante. Existem
nella cerca de 150.000 pés de café de diversos proprietários.
Serve de divisa á freg. do E. Santo da Fortaleza (Inf. loc).

AGUDOS. Serra do Estado do Paraná entre os rios Cinza e
Tibagy, no mun. deste nome (Inf. loc).

AGUDOS. Serra do Estado de Minas Geraes,na freg. de
Dores do Aterrado, mun. de S. Sebastião do Paraiso. Tem
cerca de 18 kils. de extensão.

AGUDOS. Ribeirão que, tendo origem na serra do seu nome,
a 12 kils. da pov. de Garimpo (Minas Geraes), desagua no
ribeirão Canoas. Corta uma parte ao S. daquella freg. per-
tencente ao mun. de S. Sebastião do Paraíso,

AGUDOS. Salto no rio Tibagy, aíF. do Paranapanama
;

no Estado do Paraná. Fica pouco abaixo da cachoeira deno-
minada Salto do Aparado.

AGUDOS GRANDES. Trecho da serra do Paranapiacaba
onde nasce o rio Paranapanema : no Estado de S. Paulo.

ÁGUEDA DA PESQUEIRA (Santa). Cidade do Estado de
Pernambuco. Yide Pesqueira.

AGUIAR. Log. no mun. de Piancó do Estado do Parahyba
do Norte. E' importante o seguinte officio, que refere-se a esse
logar; «Illm. e Exm. Sr.— Presentemente me annuncia o
capitão-mór do Piancó deste dist. que junto daquella pov.
descobrira o seu capellão minas de ouro no logar chamado
Aguiar, distante da marinha 80 legaas e que demonstravam
serem rendosas. Ordenei-lhe, regulando-me pelas ordens que
aqui encontro, que averiguasse em segredo as suas qualidades
e com o Juiz e Escrivão as descrevesse no livro da Camará com
as devidas confrontações e que depois de mandar amostra
para se examinar os quilates d'ouro, as fiscalisasse e fizesse

vigiar e as não minerassem ; disto dei parte a Pernambuco e a
Sua Magestade pelo seu Conselho Ultramarino e me pareceu
indispensável participar a V. Ex. para me determinar o que
for mais conveniente ao real serviço. A' Illma. pessoa de
V. Ex. Guarde Deus muitos annos. Parahyba, 8 de julho de
1766. Illm. e Exm. Sr. Francisco Xavier de Mendonça Furtado.
— Jcronymo José de Mello C^istrov. A 1 de fevereiro de 1766
fez Mello Castro a Manoel Barbosa Reis, morador no sertão do
Piancó, concessão da sesmaria do Aguiar.

AGUIAR. Antigo posto militar do Estado da Bahia, estabe-

lecido no dist. da Villa Verde para reprimir as invasões dos
Botocudos e impedir o contraljando dos diamantes entre os

Estados da Bahia e Minas Geraes. Actualmente c uma aldeia

povoada por indios que asylarani-se nesse posto militar para

livrarem-se das incursões de outrcsindios, seus inimigos.
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AGUIAR. Po», do Estado di K. .Santo, no mun. de Linba-

rei. ú lí.ai-m da lagoa do seu nome; com uma esch. publ. de

in»t. |ir:iu.

AGUIAR. Ilha do Estado do Matto Grosso, no rio Guaporé

IS Wih. .:i.;ima da foz do rio Verde (Dr. S. da Fonseca,

Dic:. citj.

AGUIAR. Uiacho do Estado do Parahyba do Norte, afl'.

da m.irea.a e^q. do rio Piancó, trib. do Piranhas. Recebe o

riacho Verde.

AOUIAR. Rio do Ksiado do E. Santo, nasce das pequenas

li-. IS fjuo llcam próximas á do seu nome, e desagua nesta

uluiua,

AGUIAR. Lagoa do Estado do E. Santo, a três kils. ao S. do

no l)oc.i. Kra antigamente denominada Laçjia dos índios. Tem
comurinicação coma lagoa do Meio e receHe os ribeirões do

Quartel, do Braço do M;io»- do Braço do Sul.

AGUILHADAS. Loç. do Estado de Sergipe, no mun. de

Japaratiba, á margem do rio deste nome, com uma capella

arruinada.

AGULHA. Serra do Estado da Bahia, no mun. da Feira de

Sanf.\ 1111.1.

AGULHA DE CLEÓPATRA. .E' assim também denomi-

nado o Monumento, morro bastante elevado situado na ilha da

Trindade.

AHÈ. Lago do Estado do Amazonas no rio Solimõea, logo

acima do TefTé e próximo do Paranamirim do Cupacá.

AHIAGUÁS. Índios que habitavam o Estado de Matto

Grosso (Aiilonio Pinto de Campos. Obr. cit.J.

AHÚ. ('ni 'los quarteirões da cidade de Curytiba, capital

do Estado do Paraná.

AHÚ. Riachão do Estado do I^arahyba do Norte ; nasce na
serra do mfsmo nome ; forma com o Poção o rio Matinoré ou
Serra Branca, afT. do Taperoá.

AHY. Com oite nome existiu no Estado de Pernambuco um
forte n:i margem do pequeno rio .Vy e que foi em vão atacado

SorSegismurido em 1()32. Era também denominado Nazareth
a Multa (l''au3to de Souza.).

AHY. Esa assim denominado o rio Iguarassú na sua foz.

Esto rio banha o Estado do Pernambuco ( Vital do Oliveira.).

AHY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem esq.
do rio Maravy, trib. do Padauiry e este do Negro.

AHY. Igarapé do Estado do Pará, banlia o mun. de Cametá
e desa,'iia na margem esq. do rio Tocantins.

AHY-AHY. Ribeirão do Estado de Goyaz ; é ura braço esq.,
caud tbuo no tempo das chuvas, do rio Parahym. (Cunha
Mattos). Recebe o S. Martinho.

AUYCURUCAUA. São assim denominadas iimas ilhas si-

tuadíis 11 1 riM .Vmazonas, no Estado d.iste nome : entre Villa
Bflla • S-iTiia (lu Itacoatiara (Curta do Costa Azevedo— Mappa
do Parahyli ma dos Reis e Pimenta Bueno.).

AHYUERÊ.— Furo que, sahiiido do rio Jatapú, vai des-
aguar na liacia quo uma das bocas desse rio íórma com o
Uatutná;no Ksiadodo .-Vmazonas.

AIAMâ.. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.
do rio J.ipirá. no dist. do Maripi. Segun lo o capitão-tenente
Araujo Amazonas, tem esse lago communicação com os lagos
Anamá o Codajás, e limita a O. a terra de Imari.

AIAPU A. Dist. policial dependente da delegacia do termo de
Maniios, no Estado do .Vmazonas; no rio Purús. Vide Ayapuá.
AIARANY. Rio do Estado do Amazonas; desagua no rio

Br.inco. pela margom dir. , 38 kils. abaixo da pov. de Santa
Mari.i.

AIARAPAQUEN. Rio do Estado do .Amazonas, aff. da
marg'<m dir. do riu Uraricapará.

AIATINOA. Riacho do Estado do Amazonas, desagua no
rio .M.Tiioira a .10 kils. da foz do rio .Matuará ou MatauráT
AIB'J. A quinu das seis bocas pelas quaes os lagos de Sa-

racá desaguam no .Vmazonas entre Itacoatiara e o no Urubu
DiaiaSl légua» da foz do Jaraundá, jaz sob o parallelo 3» 3'

cortado pslo meridiano 23° 59' O. de Olinda. {Araújo Ama-
zonas.) O 1" tenente Shaw situa o Aibú na Lat. 3° 4' 49".

AIÇAPIRANGA. Um dos "cauaes que ligam a bahia de

Uaricurú com a dos Bocas, no mun. de Melgaço, do Estado

do Pará.

AICINAM. Rio do Estado do Amazonas; desagua na margem
dir. do rio Purús, aos 7° 40'. Outros escrevem Aoiínan. O
Dr. Coutinho dá-lhe 40 braças de largura. Secca pelo verão e é de

agua preta.

AIMARABA. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do Uraricoera, um dos formadores do rio Branco.

AIMARAPAQUEN. Rio do Estado do Amazonas, aff. da
margem dir. do rio Uraricapará.

AIMBYRE. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Ivin-

heiína. pouco abaixo da foz do Brilhante.

AIPAÇAHY. Uma das malocas da tribu Mauhés, antigos

Magués; ao Estado do Pará. (B. Rodrigues. Rio Tapajoz, 1875.

pag. 131).

AIPIM. Rio do Estado da Bahia, no mun. do Campo For-
moso (Inf. loc).

AIPUCÁ. (Sumaúma). Uma das malocas da tribu Mundurucú
(B. Rodrigues. Rio Tapajoz, 1875, p. 135).

AIRIRON. Serrota no mim. de Canindé e Estado do Ceará
(Pompào) No Ens. Est. p. 167 do mesmo autor lê-se Ariron.
O Dr. José Pompêo (Chorog. do Ceará, p. 11) escreve Aireron.

AIRY. O 1° tenente R. Tavares, no seu trabalho O rio Ta-
pajós (1876) descrevendo a região encachoeirada desse rio faz

menção de uma corredeira desse nome.

AITIC. (paca fria) Uma das malocas da tribu Mundurucú
(B. Rodrigues. Rio Tapajós i%l^. p. 135).

AIURIM. Riacho do Estado do Amazonas ; desagua na
margem esq. do rio Negro, defronte da pov. de Ayrão, Tam-
bém escrevem Ajurim e Ayurim,

AJARA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de Ca-
metá e desagua na marguem dir. do Tocantins.

AJARANY. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Branco, trib. do Negro, que é o do Amazonas. Vide
Ayaramj.

AJARATUBA. Log. no dist. do Baixo Purús; no Estado
do Amazonas.

AJUAHY. Porto onde fazem escala os vapores que navegam
para o rio Guamá, no Estado do Pará.

AJUANÁ (Corrupção da Uaiunaná). Rio do Estado do Ama-
zonas, na nargem dir. do rio Negro, abaixo de Maracahi, no
dist. de Santa Isabel, entre os ribeiros í/ri(6ita;ie Inuivi. Abunda
am puxuri e hinidan (Araujo -Vmazonas). Ayres de Gazal diz
ser .Vjuana a denominação vulgar do rio Uayhunaná, aff. do
Negro. Alexandre R. Ferreira diz ser o Ajuaná também deno-
minado UaJKincma e [/'íyuaná. Accioii, em sua. Cliorog. diz sim-
plesmente Uainaná. O Dr. Lacerda e Almeida, no seu Dicrio es-
creve Uojuaná. Baena escreve Uajuaná, e diz ser esse rio «abun-
doso nas suas margens de puxiri e de casca preciosa. Os sel-
vagens Bares chamam hinidao á dita casca e arvore. » O Sr.
Leovigildo de Souza Coelho, em seu relat. sobre o estado das
pov.5. do rio Negro. (1861) escreve Uayuaná.

AJUAPY. Rio do Estado do Pará; nasce de um lago
grande, banha o mun. de Melgaço e desagua no rio Jacundá,

AJUDA (N. S. da)' Parochia da Cap. Fêd. na ilha do
Governador. Diocese de S. Sebastião. Foi creada pelo Al-
vará de 12 de janeiro de 1755, tendo sido seu primeiro vigário
Pedro Nunes Garcia. Possue muitas caeiras e uma importante
fabricado industria cerâmica. Tem 2.8.56 habs. e du:'S eschs.
pibls. deinst. prim. Além da egreja matriz, possue o Mosteiro
de S. Bento, na praia deste nome, a Capella de N. S. do Monte
do Carmo, na.ponta da Ribeira, e a de N. S. da Conceição, na
ponta da Igreja. Pertence ao 3° dist. eleitoral, cuja sede é a
parochia de S. Christovão. Em 1831, alistaram-se nella 25 elei-
tores. Agencia do correio. Vide Governador.

AJUDA (N. S. da). Arraial do Estado da Bahia, na
com. e termo de Porto Seguro : com uma esch. publ. de inst.
prim, e uma capella.
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AJUDA (N. S. da). Convento situado na rua da Ajuda
esquina da do Passeio, na capital Federal. E' de freiras fran-

ciscanas. Lançou-se apedra fundamental para sua edificação

a 9 de juUio de 1674 ou 1678. E' gi-ande, mas sem architectura.

A egreja acba-se encravada no Convento, tendo uma porta prin-

cipal de entrada para a rua da Ajuda: possue sete altares e é

simples dtí ornatos. Estendia-se até á rua dos Barbouos ; mas,

por cessão que as freiras fizeram de um grande terreno que
vem terminar nesta ultima rua, levanbou-se alii uma Bscií.

gratuita, mantida pela Camará Municipal. Do lado da rua do

Passeio o convento conserva-se a cavalleiro de uma serie de

pequenas casas pertencentes ao Estado. Pelos fundos do con-
Tento e em terrenos que lhes foram desapropriados, corre a rua
Senador Dantas. Nesse convento foi inhuraada D Marianna,
irmã da rainlia D. Maria I, a qual falleceu no Rio de Janeiro

-a 16 de maio de 1813, na idade de 7ô para 77 annos. «Eram oito

horas da noite (do dia 19) quando começou a desfilar o fúnebre
acompanhamento da Sereníssima Infanta D. Marianna, e ca-

minhou desde o Paço pela rua Direita até entrar na rua dos
Ourives, pela qual se dirigiu até a igreja do Parto, onde, en-

trando pela rua da Ajuda, por ella se encaminhou até a igreja

do Convento das Religiosas da Conceição, vulgo da Ajuda,
seriam então nove horas da noite... Concluida a reencommen-
dação foi o caixão trasladado, em ordem inversa, até nmpouso
junto da grade de Coro, onde se lavraram os Termos da entrega
do Real Corpo da Sereníssima Senhora Infanta D. Marianna,
declarando-se nelles que nos três caixões existia o dito Real
Corpo e todos <is Titulares assignaram os mesmos termos, jim-
tamente com a Abbadessa do Convento. Deste ultimo p lUso foi

o caixão conduzido pelos Grandes para o logar do deposito dentro
do Coro das Religiosas, que o reoebe^-am em comm'inidade com
velas accêsas nas mãos, e o acompanharam processionalmente
atéologar, em que devia depositar-se, e alli cantaram as Reli-

giosas o ultimo Responso {Memorias pxra servir á historia

do Reino do £razil, pelo P. Luiz Gonçalves dos Santos. 1821).

No mesmo Convento repousam os restos mortaes da primeira
imperatriz do Brazil, D. Marja Leopoldina Josepbia Carolina e

da princeza D. Paula. A imperatriz embarcara em Liorne no
dia 13 de agosto de 1817 com destino ao Rio de Janeiro, onda
chegou a 5 de novembro do mesmo anno e onde falleceu a 11 de
Dez-mbro de 1826. Nascera em Vienna d'Áustria a 22 de janeiro

de 1797. A princeza, filha de D. Pedro I, nasceu a 17 dí feve-

reiro de 1823 e falleceu a 16 de janeiro de 1833. Do interessante

trabalho do Sr. Dr. Moreira de Azevedo, Pequeno Panorama
resumimos a seguinte noticia quo ahi se encontra a respeito

desse convento : No principio da rua dos Barbouos, no logar

em que fica a esch. municipal, existiu uma antiga capella

dedicada a N. S. da Ajuda. Ignora-se o anno da fundação
dessa ermida, que foi uma das primeiras que se erigiram nesta
cidade tendo-se apenas noticia que fora reedificada pouco antes
ou depois de 16O0. Nessa ermida estiveram os fradres fran-
ciscanos alguns mezea em 1607 e procuraram dar-lhe então a
invocação de Santo António. Em 1658 contava já a cidade do
Rio de Janeiro conventos de frades, mas nenhum de freiras.

Havendo então uma senhora D. Cecília Barbalho, que desejava
entrar para uma clausura, procurou-se crear um recolhimento
de mulheres, ediflcando-se para esse fim um dormitório perto da
ermida de N. S. da Ajuda, onde em 9 de julho de 1678 en-
cerrou-se D. Cecília, viuva acompanhada de suas três filhas, e

de duas meninas filhas de pessoas distinctas desta cidade. No
mesmo dia, em que se creava esse recolhimento, lançava-se a

primeira pedra do ediflcio, que devia servir de i-ecolhimento de
freiras. Nessa pedra estavam gravadas as seguintes palavras;
Santa Maria intercede pro devoto fcemiiiineo sexii sentiant
omnes tuum juvamen. A provisão de 19 de fevereiro de 1705
permittiu a creação do convento, estipulando diversas condições
a que deviam ficar sujeitas as freiras. Entretanto novos obstá-
culos, originados pelo cabido, vieram embaraçar a obra do
mosteiro cuja construcção ainda em 1741, foi encontrada em
muito atrazo pelo bispo D. Frei João da Cruz. Mas esse prelado
procurando estabelecer aquella casa conventual, auxiliou a ca-
mará no seu novo pedido ao rei, e, alcançando a autorisação
regia lançou em 1745 a primeira pedra do edificio do convento
em logar diíTerente do antigo. Estavam feitos os alicerces,

quando tomou conta da diocese D. frei António do Desterro
que, cheio de zelo e amor religioso, concluiu em quatro annos a
parte maia essencial do edificio para receber as reliiriosas

;

dedicando o mosteiro e a igreja â Conceição de Nossa Senhora,
sob o titulo de Ajuda, para perpetuar assim a antiga ermida
que mandou demolir. Alcançado o breve pontificio de 24 de

janeiro de 1748, tratou D. Frei António do Desterro de receber
as novas religiosas admittindo-as á profissão da i-egra de Santa
Clara. Vindo da Bahia quatro irmãs professas do convento da
mesma Santa, com ellas começaram as religiosas do reco-
lhimento da Ajuda o seu noviciado em 3 de maio de 1750. Em
28 de maio de 1751 procedeu essa corporação religiosa a pri-
meira eleição dos cargos do mosteiro.— O convento de Nossa
Sjnhora da Conceição da Ajuda acha-se situado na rua do Passeio
esquina da rua da Ajuda. O dormitório que olha p:ira a pri-
meira rua apresenta dous andaras, havendo no primeiro cinco
janellas conventiaes e 10 de oellas e no segundo quatro convsn-
tuaes e 11 de cellas ' A face que se estende pela rua d'Ajuda
apresenta um corpo de dous andares com seis janellas em cada
andar: ahi estão coUocados os coros da igreja. Ssgue-sí a porta do
templo, para o qual se sob? por uma escada de três faces de nove
degraos: vê-se depois uma outra porta, com uma escada de seis

degráos, a qual abre-se para o corredor da sachristia ; sobre
esse corredor ha um terraço coberto ondem existem a^ janellas
das tribunas da capella-mór da egreja. Em segada continua a
mesma face do mosteiro com seis janellas no 2" andar, e com a
entrada da portaria no 1", onde nota-s9 uma escada de nove de-
gráos. Começa depois um muro alto que vai até a esch. municipal.
A egreja é alta e espaçosa, e tem sete altar^^s ornados com obra
detalha coberta de ouro. O chão da capella-mór é ladrilhado de
tijolo ; vè-se no presbitério uma grade onde as freiras vêem
receber a comm unhão. No altar-mór existe a imagem de
N. S. da Conceição da Ajuda e aos lados as de Santa Clara e

S. Francisco, patriarchas do mosteiro, O altar do Senhor dos
Afflictos, junt) ao arco cruzeiro, do lado do Evangelho, foi

instituido por Frei António do Desterro, que para sua cjnser-
vação doou duas moradas de casas térreas, com o encargo de
uma missa perpetua celebrada no mesmo altar, em cada sexta
feira do anno. O altar de Santa Thereza, ultimo do lado do
Evangelho, foi levantado pelo padre António José dos Reis
Pereira e Castro, que foi vigário geral em 1755, riitor do Semi-
nário de S José em 1767 e que, depois deter occ ipadn diversos
outros cargos, falleceu em 17 de junho de 1780, senlo sepultado
na egreja de S. Pedro. A egreja tem três coros : o primeiro é o

coro inferior : tem grade no centro e de cada lado uma porta
que vai ter ao recinto, que já tem guardado os túmulos de
quatro pessoas reaes . Foi, ahi depositado o cadáver da infanta
D Marianna, tia do Príncipe Regente D. João, fallecida em
16 de maio de 1813. Veiu habitar o mesmo recinto, occupado
pelo cadáver de sua irmã, a rainha D. Maria I, que falleceu

a 20 de março de 1816 e cujos restos foram em 1821 trasladados
para o convento do Coração de Jesus, em Lisboa. 10 annos
depois receberam as religiosas da Ajuda o corpo da imperatriz
D. Maria Leopoldina Josepha Carolina, que falleceu a 11 de
dezembro de 1826. Em 1833 abriram-se de novo as portas do
convento para receber o cadáver da princeza D. Paula ]\iarianna.

Neste recinto silencioso e triste ha a capella de N . S. das Dores.

O segundo coro, denominado coro grande, é onde as freiras

fazem suas orações. O terceiro coro, do mirante, era destinado
paraas orações das educandas. Era no coro inferior que a reli-

giosa vinha fazer o voto de abraçar o claustro. Se','ue-se o

salão do refeitório e a cozinha. No segundo pavimento p2rto do
coro, ha um outro salão chamado ante-còro. onde vè-se um
grande e elegante presjpe. Ha também neste salão dous ricos

altares, o do Senhor Morto e o do Espirito Santo. O convento
possue extensos corredores com grande numero de cellas. Junto
á tribuna da capella-mór existe a linda capalla do áeuhor da
Columna. Na capella-mór da egreja ha, do lado esquerdo, uma
porta que vai ter a um corredor de abobada, que conduz á
sachristia, a qual é assoalhada de tijolo. Vè-se ahi o retrato

do bispo D. Fr. António do Desterro, que mostra ter sido feito

em época remota, e o do bispo D. José Joaquim Justiniano Mas-
carenhas Castello Branco. Ha na sachristia uma roda pela qual

se receljemos ornamentos para os actos da egreja. Na portaria

ha u'm salão que tem communicação com um granJo pateo

quadrangular, que apresenta, na parede da frente cinco janellas

com grades e rotulas, o que se nota em todas as janellas do
convento. Três daquellas janellas constituem a cellaolflcial da
abbadessa. Na face fronteira ha cinco janellas de cellas, e nas

1 Junto a esta face, por baixo do dormitório das religiosas con-

struiu-se no tempo de El-Rei, um quartel para a 3> corap.auhia da guarda
da policia, e um deposito de anuas do lo batalhão de ctçadores, co-

nhecido vulgarmente pelo nome de batalhão dos Henriques.

y
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face» latoraes quatro. Vé-se em uma dessas faces, no primeiro

pavimeato. quatro portas que abrem para pequeaas salas, que

são os pirlatoriosond-ías freiras vuera fallar a seus parentes.

EMei lucutorios constara de duas grades separadas por um
espaço do mais de 10 palmos de extensão. O patê) coraiauni-

ca-99 por Ires arcos de p>dra com um salão, onde existe ao

lado direito uma porta que vai ter ao interior do mosteiro;

ha ne.it! salão duas rodas, que estão ao cargo da Madre
porteira.

AJUDA (N. S. da). Assim chamou-se o primeiro enge-

nho para a fabricação de assucar, fundado no Estado de Per-

nambuco nos arredores da cidade de Olinda. Denomina-se
hoje Forno da Cal.

AJUDA DE TRÊS PONTAS (N. S. da). Parochia do Es-
tado d') Minas Oorai'í. Vide Trcs Pontas.

AJUDA DA JAGUARIPE ( N. S. da). Parochia do

Ksta lo la [Jahia. Vide Jayiiarip;.

AJUDANTE. Ilha na Bahia do Rio de Janeiro, entre as

ilhasdo Ananaze das Flores. Em algumas cartas figura com o

nome do ilha da Semana.

AJUDANTE. Igarapé do Estado do Pará. banha o mun. de

Mazagãoc desagua pí-la margem esq. do rio Mutuacá.

AJUDAS. Rio do Estado de Minas Geraes, aíT. do S. Fran-
cisco. Da sua confl lencia fizeram as Leis Provs. ns. lõSi de 22

de julho de lS6i e 2930 de 23 de setembro de 1882 partira linha
divisória entre as freL,'s. de Piurahy e Barabuhy. Recebe o rio

das .Araras e o córrego Vertente.

AJtJNTA-AJUNTA. Rio do Estado de Minas Geraes, aflfdo

ribcir;ioJo Inferno, que o é do Jequitinhonha ; no mm. do ci-

dade da Diamantina. E' formado pela reunião dos córregos de-
nominados : Rio Grairle e Pururuca. Corta a estrada da
Diamantina ao rio Vermelho e vecebe o Quatro Vinténs, Ponte
QueitM.ada, Thootoiíioe Curralinho.

AJURAPÉA. Pico da Serra Geral, no mun. de S. Fran-
cisc > f> K^tado de .Santa Catharina.

AJURIM. Riacho do Estado do .A.inazonas, desagua na
margem sc|)tentrional do rio Negro pouco superior ao sítio, em
que pela primeira vez sealdeiaram os Tarumãs. (Dr. Alexandre
Rodrigues Ferreira.) Também escreveu Ajurim e Ayurim.

AJURÚ. Ponta na margem dir. do rio Negro e Estado do
Amazonas; entre esta ponta e a Boiadora existem a meio rio
umas pedras a que chamam Pudiari. (J. L. Souza Coelho.
llelit. sobre ospovs. do Rio Negro, 13(31.)

AJURUÁ. Serra do Estado do Pará, na magem dir. do rio
Nhamundá, trib. do .\mazona3. E' separada da serra de Matiá
pelo rio Dacuary.

AJURICABA. Rio do Estado do Amazonas, na margem
••q. do no Negro, entre o rio Padauiry eo ribeiro .Vujnrá. Ahi
lpv« <ua tnalnoao famoso principal dos Manáos. «.Vjurioaba é o
nomedo celebro principal dos .Manáos, que, ao soMÓdos hollan-
dozns. commelteu no Rio Branco diversas correrias conlra os
oslalifllecimenlos portuguczes, que invadia, arrancando dalli os
indiospara si-onluzir as feitorias hollandezas no Suriname. i>

ODtcr. de .Vraujo Amazonas diz : .Ijurioabn. Y ide íTihiaã.

AJURUR19. Solv.igens do Estado deMattoGrosso, « Tribu
bravi;», escreveu em 1-J46 o coronel Ricardo Jardim, que longe
de chegar á falia, pratica sempre que pode hostilidades e de-
predações, o que obrigou-me no anno passado, a requerimento
dos mor.idoros, a mandar postar no dito arraial (ode S. Vicente
Forrer, noitiun. de MattoUrosso) um destacameno de 1* linha».

AJURY. Ilha do Estado do .Vmazonas, no rio Japurá nro-
lima lias ilhas Macupiry e Nova Ajury.

AJUSTE. Serra do Estado da Bahia, entre Macahubas e
Riacho de Sanf.Vnna.

AKE. Rio do Estado do Amazonas, na margem dir. do rio
Ne^ro. acima de .Marabitanas, entre os rios Turno e Itacapú
(.vraujo .Vmazonas.)

ALADAR. Córrego do Estado de Minas Geraes banha omun. do Serro e desagua no rio Lucas (Inf. loc). '

ALAGADIÇO. Log. do termo do Itabaiana no Estado de
oergipe.

ALAGADIÇO. Pov. na margem dir. do S. Francisco, na
parte desse rio situada entre o log. denominado Pau da Historia

e Juazeiro. Atraz dessa pov...e da da Lagoa, para o S., fica o

serrote do Pinto (Halfeld).

ALAGADIÇO. Ilha no rio S. Francisco. Pertence ao mun,
do Remanso do Estado da Bahia.

ALAGADIÇO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha a
freg. de S. Domingos de Arassuahy e desagua na margem dir.

do rio Jequitinhonha.

ALAGADIÇO DAS GUARIBAS . Lagoa do Estado do Geará ,

no Siupé.

ALAGADIÇO GRANDE. Log. do Estado do Ceará no termo
da Capital.

ALAGADO. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia ; reune-se com o Ponte Alta e juntos vão para
o Corumbá. Recebe o córrego da Ponte do Meio « Querem alguns
que seja confl. do rio Corumbá, tendo por trib. o Ponte Alta;
mas é trib. deste da margem oriental. Recebe as aguas de
vários córregos, como sejam o Samambaia e o córrego do Meio.
— J. M. P. de Alencastre. DiGoionario . (Mso. da IBibl. Nac.)

ALAGADO. Pequeno rio do Estado de Matto Grosso, des-
agua na margem esq. do Araguaya, ao S. da ilha do Bananal,
em frente da pov. de Monte Alegre. E' mencionado nas cartas
antigas. O tenente-coronel Moraes Jardim aííirma não só não
ter encontrado semelhante rio, como ainda que, nem os indios
nem os práticos do Araguaya deram-lh». delle noticia. O Dr. S.

da Fonsíca faz delle menção em sua Viagem ao redor do Brasil
p. 86, e no seu Dicc. (cit) diz: «Ribeirão aff. esq. do Ara-
guaya, entra os rios dos Barreiros e Chrystalliuo. Após um
curso de 80 a 100 kils. sahe acima do porto da Piedade.» Em
um Mappa Geogr. da Capitania da Villa Bôa de Goyaz, 1819
{Arch. Mil.) acha-se figurado esse rio desaguando acima da
foz do Chrystalino.

ALAGADOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de S. Francisco Xavier do mun. 'de Itaguahy.

ALAGADOS. São assim denominados dous pequenos re-
cifes, situados a SSO de Itassepanema, na costa |do Estado da
Bahia. Tem entre si um canal de 15 metros de profundidade,
chamado Boqueirão Pequeno. «A ponta sul dos Alagados, diz
Mouchez, ficaaE. 20 N. da egreja de Santa Cruz e forma a
parte Norte do grande passo. Ao tocar-se nesses recifes, achar-
se-ha 12 a 15 metros do lado do largo e seis a oito do lado de
terra.» A duas milhas i/3 ao SO 1/4 S dos Alagados fica a deno-
minada Baixinha da Coroa Verinelha.

ALAGADOS. Um dos quatro canaes que, segundo W. Ro-
berta, atravessam o banco fronteiro do estuário de Caravellas,
no Estado da Bahia. Vide Caravellas.

ALAGADOS. Rio do Estado do Paraná, banha o território
de Santo António do Imbituva e desagua no rio dos Patos.

ALAGADOS. Rio do Estado de S. Gatharina, na estrada
de Lages, entre os Campos- do Figueiredo e a colónia de Santa
Thereza.

ALAGAMAR. Ilha e pov. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Maeáo.

ALAGAMAR.
Pacatuba.

Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de

ALAGAMAR DE DENTRO. E' o nome de uma lagoa, onda
nasce o peqaemj rio Mangue Secco, que atravessa o Estado do
Ceará, lem essa lagoa grande estensão e serve de origem não
só a esse rio como a outi-os que confluem no Braço Quebrado
e Tapagé.

ALAGÔA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Ayuruoca, na raiz da serra da Mantiqueira e cercada por
todos os lados de ramificações da mesma serra, que tomam
diversas direcções. A pov. é abastecida de agua pelo rio
Ayuruoca e pelo riacho Prateado. « E' nesta freg., diz o
Sr. Bernardo Saturnino da Veiga (Ahnanak Svl Mineiro.
1834) que está o Itatiaya {Agulhas Negras), o ponto mais
elevado da Sen-a da Mantiqueira e do Brazil, distante da sede
da parochia seis léguas. Nascem aqui os seguintes rios:
Aijuruooa, a cinco léguas, na serra Negra (Mantiqueira), passa
dentro da pov., tendo unidas suas aguas ás do ribeirão Vcr-
mel/w, que também vem da Mantiqueira ; o rio Preto, que
desde sua nascente marca a divisa entre Minas e Rio de
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Janeiro, origina-se na serra do Itatiaya (Mantiqueira), a duas
léguas, e que corre nessa distancia na freg, Nao são somente
estes factos, realmente interessantes, que tornam notável a

rica porém esquecida freg. da Alagòa. O solo da parocliia_ tem
importantes minas de ouro, e affirma-se que também de feiTO,

cobre, estanho, chumbo, mercúrio, platina e bismutho, tudo

porém inexplorado e somente conhecido por varias noticias,

que todavia merecem fé. Na serra de Santo António já func-

cionou lima "importante companhia de mineração, que de-

spendeu muitas dezenas de contos, segundo nos informaram,
realisando trabalhos custosos e de importância, construindo
um grande túnel para mudar o leito do rio Santo António, etc.

Entretanto por falta de capitães está sem continuar ou extincta

esta esperançosa empreza ! Km julho de 1843 os cidadãos João
Baptista da Fonseca Nogueira e Virgílio da Fonseca Nogueira,
intelligentes e disti netos fazendeiros, filhos do linado capitão

Manoel Joaquim Nogueira, descobriram uma importante e

preciosa mina de plombagina (graphite) em sua fazenda de
Entre Morros, que iica a % de íegua da pov. As amostras já
foram esiudadas scientificamente, sendo o producto julgado
de exoellenta qualidade, e é de esperar que este facto pode-
rosamente concorra para o progresso desta notável e opulenta
freg. » A freg. tem de extensão N. S. cerca de 48 kils. e de
E. a O. 42. Os terrenos são pela mór parte montanhosos,
cobertos de mattas e muito sujeitos a geada. Ha notável
abundância de madeiras de construcção, taes como jacarandá,
juassaranduba, cangerana, cedro, peroba, pinho, etc. A cultura
de cereaes é a principal, plantando-se também fumo. Não se

planta canna que entretanto daria ahi perfeitamente. En-
gorda-se muito gado e porcos para exportação, e fabrica-se
queijo em quantidade, sendo vendidos em Rezende e outros
legares visinhos. Ha muita caça de campo e matto, notando-se
entre as da ultima qualidade, onças pardas, antas, etc.

Abundam as fruotas próprias dos climas frios, especialmente
as maçãs e ameixas pretas, que são excel lentes. Possue duas
fabricas de vinho, que é todo consummido na pov. Sua egreja

matriz tem a invocação de N. S. do Rosário e depende da
diocese de Marianna. Foi creada freg. pela Lei Prov. n 728
de 18 de maio de 1855. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
tendo sido a do sexo feminino creada pela Lei Prov. n. 2468
de 23 de outubro de 1878. Agencia do correio. Pertence ao
11° dist. eleiíoral, cuja sede é a cidade de Pouso Alto. Em
1881, alisfcaram-se nella 28 eleitores. Ao N. da freg. existe o

pov. dos Nogueiras, que tem mais de 30 casas, habitados por
modestos lavradores. Sobre suas divisas vide. entre outras, a
Lei Prov. n. 2848 de 25 de outubro de 1881 (art. IV).

ALAGÒA. Log. do Estado do Ceará, nos subúrbios da cidade
da Granja,

ALAGOA. Log do Estado do Ceará, no mun. de Viçosa.

ALiAGDA. Arraial distante cerca de nove kils. da cidade de
Paracaiú, no Estado de Minas Geraes. Tem uma egrejinha da
invocação de Santo António, umas 70 casas e uma pop. de 600
a 8u0 almas. Vide Alagôa ãc Santo António.

ALAGOA. Serrota do Estado do R. G. do Norte, no mun.
da Imperatriz.

ALAGOA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
da cidade de Souza.

ALAGOA. Riacho do Estado do Ceará, no mun. do Pereiro
;

desagua no riacho do Correia, afF. do Salgado.

ALAGOA. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, desagua na
lagoa de Boacica (Ayres de Casal.).

ALAGÔA, Rio do Estado de S. Paulo, nasce na serra do
Mar, banha o mun. de Ubatuba e desagua no Oceano.

ALAGÔA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão Santa Maria
ou Palmioal. (Inf. loc.) Do mesmo mun. nos informam haver
um outro córrego da Alagòa, aff. da margem dir. do rio Ver-
melho, trib. do S. Bartholomeu.

ALAGÔA CAVADA. Pov. do Estado do Piauhy, no mun.
de Marvão.

ALAGÔA COMPRIDA. Pov. do Estado de Pernambuco,
no mun. da Victoria, com uma esch. mixta, creada pela Lei
Prov. n. 1517 de 11 de abril de 1881,

DICC. GEOGR. 5

ALAGOA D'AGUA Log, do Estado do R. G. do Norte, no
mun. c]e Canguaretama (Inf. loc).

ALAGÔA DA MATTA. Log. do Estado do Piauhy, a 36
kils. da capital do Estado.

ALAGÔA DA ONÇA. Log. no termo do Bom Jardim do
Estado de Pernambuco.

ALAGÔA DA PALHA. Log. do Estado do R. G. do Norte,
no mun. de Goyaninha.

ALAGÔA DAS BOIADAS. Log. do Estado do R. G. do
Norte, nos limites da freg. de Porto Alegre.

ALAGÔA DA SERRA. Log, do Estado de Pernambuco,
no termo da Pesqueira.

ALAGÔA DAS PEDRAS. Log. no Estado do Ceará, com
uma capella íilial da matriz da Aquiraz.

ALAGÔA DE BAIXO. Villa e mun. do Esladc de Per-
nambuco, na com. de Cimbres, em uma elevação á margem
esq. do rio Moxotó, a 580»^ de altura; clima agradável, ter-
reno secco, boa edificação; egreja matriz pequena, mas ele-
gante, cemitério^ commeroio animado, mais de 150 fazendas
de criação, algodão, milho, feijão e mandioca. « Possue grandes
minas de salitre e giz de differentes cores ; hyerogliphos e
inscripções nas serras Jabitacá e Velha Chica, no riacho Bar-
riguda e sitio Selelé. A villa fica a 110 kils. de Cimbres, a
20 do tei-ritorio da com. de Alagôa do Monteiro, no Estado
da Parahyba, e a 330 da pov. de SanfAnna, em Alagoas,
ponto mais próximo da villa nesse Estado. » Por suas divisas
correm os riachos Quitimbíi, do Mel e Cupety e a serra da
Carapuça. E' ligada a S. José do Egypto e a Buique por estra-
das. Calcula-se a pop. do mun. em 6.000 habs. Oi-ago N. S.
da Conceição e diocese de Olinda. Foi creada freg. pelo art. I

da Lei Prov. n. 93 de 4 de maio de 1842; incorporada ao
termo de Cimbres e com. do Brejo pela de n. 111 de 2 de
maio de 1843; transferida sua sede para a capella filial de
Geritacó pela de n. 444 de 2 de junho de 1858; restaurada
pela de n. 639 de 3 de junho de i865 ; elevada a villa pelo
art. II da de n. 1093 de 24 de maio de 1873; installada em
29 de abril de 1878. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.
Agencia do correio. Pertence ao 12° dist. eleitoral, cuja sede
é a cidade de Pesqueira. Em 1881, alistaram-se nella 45 elei-

tores. Comprehende as povs. Cupety, Geritacó, Breginho e
Samambaia, além de outras. Sobre suas divisas vide, entre
outras, a Lei Prov. n. 93 de 4 de maio de 1842.

ALAGÔA DE CUNCAS. Log. do Estado do Geará, no mun.
de Milagres.

ALAGÔA DE DENTRO. Pov. do Estado do Ceará, no mun.
de S. Matheus (J. Pompeu. C/ioro^r. 1888.),

ALAGÔA DE DENTRO. Pov. do Estado do Parahyba do
Norte, no termo da Independência, ao nascente e na distancia
de 30 kils.

ALAGÔA DE PEDRO DIAS. Log, do Estado do Parahyba
do Norte, no mun, de Campina Grande.

ALAGÔA DE SANTO ANTÓNIO. Arraial do Estado de
Minas Geraes no mun. de Paracatú; com uma esch. publ. creada
pela Lei Prov. n. 2912 de 25 de setembro de 1882, uma egregi-

nha da invocação de Santo António, umas 70 casas e uma pop.
de 600 a 800 almas . Dista cerca de nove kils da cidade de Para-
catú.

ALAGÔA DO ARROZ. Log. do Estado do Parahyba do
Norte, no mun. de Mamanguape,

ALAGÔA DO BARRO. Log, e riacho do Estado do Ceará,

no termo da Villa Viçosa.

ALAGÔA DO BÊ. Pov. do Estado do Parahyba do Norte,

no mun. de Souza, próximo da margem dir. do rio do Peixe,

ALAGÔA DO BÊ. Lagoa do Estado do Parahyba do Norte,

no mun. de Souza.

ALAGÔA DO CAMARÁ. Log. do Estado do Ceará, no mun,

do Pereiro.
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ALAGÔA DO CANTO. Pov. do Estado do Parahyba do

Norlo, n-x com. do IJrejo de .Vrèa, 33 kils. a E. desta cidade.

ALAGÔA DO CARRO. Pov. do Estado de Pernambuco, na

frtr d" Sauto .Vnloiiio de Tracunhaem, com. e termo de Naza-

relh- com duas osch. publs. de inst. prim. creadas pela Lei

Prov .t>. 970 de 10 de abril de i871. Uma estrada liga-a ao

Limoeiro.

AliAGÒA DO CURRAL. Log. no termo de Buique do Es-

tado <io l'ernanibuc >.

ALAGÔA DO EMYGDIO. Dist. policial do termo de Bom
Con.selb), no Kstiido do Pcrnaiabuco.

ALAGÔA DO MART. Pov. do Estado do Parahyba do

Norte, na com. doBr^j) d'.Uva, 40 kils. a E. desta cidade.

ALAGÔA DO MONTEIRO. Villa e mun. do Estado do Pa-

rabvli.-i lio Norte, ac.lo d;i com. de seu nome, assente em terreno

igu:il o docemente inclinado, á marfjem dir. do rio do Meio.

A menos de ura kil. está a pequena lagoa, que, rs^cebendo o nome

do iirinviro habitante do logar, o deu a villa. Drago N S. das

ly,T^í^ (> diocese de Olinda. Foi creada parocbia pelo art. I da

Lei Prov n. 104 de 4 de setembro de 1865. Elevada á cathegoria

do vi la polo art. I da do n. 4.57 d'^ 2Sd.! junho de 1872, installada

em 20 do janeiro de 1873. E' com. de primeira entr. creada

pela Lei Prov. n. 550 de 5 de setembro de 1874 e classificada

polo Doe. n. 5S45 de 2 de janeiro do 1875. Comprehende o termo

de seu nome. Tem duas eschs. publs. de instr. prim. Agencia do

c.irrei". Pertence ao 4° dist. eleitoral, cuja sede é a cidade do

PomlKii. Em 18-il, alistaram-senoUa 14'j eleitores. Lavourado

al"odrioo ceroacs. Criação de gado. Sobre suas divisas vide

art. 11 da Lei Prov. n. 4.57 de 2S de junho de 1872 ; art. II da de

n. hl de 4 de setembro de 1865. Comprehende o disx. de S. Se-

básti.io do Umbuseiro, e os povs. S. Thomé, Boi Velho e

Fundão.

ALAGÔA DO NORTE. Era assim antigamente designada a'

actual villa de Santa Luzia do Norte, no Estado das Alagoas.

Vido I.iiiia (lo Noi-tc.

ALAGÔA DO PAU. Antiga pov. do Estado do Parahyba do

Norte. E' hojo a villa e sede da com. de Alagòa Grande.

ALAGÔA DO PELO SIGNAL. Log. no mun. do Piancó

do Kstido do Parahyba do Norte.

ALAGÔA DO REMIGIO. Pov. do Estado do Parahyba do

Norte, no mun. de .Vrèa.

ALAGÔA DOS CABOCLOS. Log. do Estado do Parahyba
do Norlo, no mun. do Campina Grande.

ALAGÔA DOS GATOS. Dist. do Estado de Pernambuco.
F.rn virlu lo do art. II da L;i Prov. n. 701 de 2 de junho de
1-' '. firmou com o dist. de Panellas uma freg. com esta ia-
voi-..-,ii). Foi incorporado ao termo de Caruaru pela Lei Prov.
n. «82 de 23 do junho do 1869.

ALAGÔA DOS MOÇÕES. Log. do Estado do Parahyba do
Norte, no termo de Alagòa do Monteiro.

ALAGÔA DOS MORROS. Serrote no mun. do Pau dos
Ferros do Estado do K. G. do Norte.

ALAGÔA DOS NEGROS. Log. no mun. de Acarahú, do
Est.Klo do Ceará.

ALAGÔA DO VICENTE. Log. do Estado do Parahyba do
Nort", na freg. do Bom Conselho e termo da Princeza.

ALAGÔA GRANDE. Villa e mun. do Estado do Parahyba
do Norte, sedo da com. de seu nome, a 20 kils. da cidade do
An*a o a 144 da c:i pitai, ao pé da serra Borborema. La-
voura de cafó, fumo, canna de assucar o cereaes. Orago N. S.
da lioa Viagem o diocese de Olinda. Foi creada dist.
do mun, d"Arèa polo art. Ill da Loi Prov. n. 5 de 9 d<i junho
do IH 17 o parocliia pda Lei Prov. n. 38 de 1 de outubro de 1861.
Elov.ida a catbe^oria de villa pelo art. I da de n. 129 de 21
de outubro (lo 1804, que incorporou-a ao termo d'Arèa ; instal-
lada em 26 de julho de 1805. E' com. de primeira entr.,
cr.-ada p.das Leis Provs. ns. 550 o 551 do 5 de setembro de 1874
« cl.issiiicada pelo Doe. n. 5845 de 2 de janeiro de 1875. Com-
proliende o termo de seu nome o o de Alagòa Nova. Foi termo
da com. da Independência era vitudo da Lei Prov. n. 362 de 5
de abril de 1870. Pertence ao 2» dist. eleitoral, cuja sede é a
cidade da Campina Grande. Em 1831, alistaram-se nella 97

eleitores. O mun. é regado pelos rios Mamanguape, Mandahú,
Uruoú, além de outros riachos de somenos importância. Sobre

suas divisas vide: art. II da Lei Prov. n. 38 de 1 de outubro

de 1861; Lei Prov. n. 115 de 17 de dezembro de 1863; art. II

dade n. 129 de 21 de outubro de 1834. Agencia do correio.

Escha, publs. de instr. prim.

ALAGÔA GRANDE. Pov. do Estado de Pernambuco, na
freg. de N. S. da Gloria de Goitá, com. e termo do Espirito

Santo (Pau d'Alho); com uma esoh. publ. de inst. prim.

creada pela Lei Prov., n. 834 dê 22 de maio de 1868.

ALAGÔA NOVA. Villa e mun. do Estado do Parahyba do
Norte, na com. de Alagòa Grande sobre a serra Borborema,

a 18 kils. de Arêa e Lagoa Grande e a 168 da capital. Bssès

três muns. formam um verdadeiro triangulo. Urago Santa

Anna e diocese de Olinda. Foi creada parochia do terjoo de

Campina Grande pela Lei Prov. n. 6 de 22 de fevereiro de 1873
;

elevada á cathegoria de villa pela de n. 10 de 5 de setembro

de 1850.; installada em 27 de fevereiro de 1851. O mun. tem
10.000 habs., que empregam-se na cultura do café, fumo, as-

sucar e cereaes. Foi desmembrada da com. d' Arêa e incor-

porada á da Alagòa Grande pela Lei Prov. n. 551 de 5 de

setembro de 1874. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.
Agencia do correio. Pertence ao 3° dist. eleitoral, cuja sede é

a cidade de Arêa. Em 1881, alistaram-se nella 67 eleitores.

Sobre suas divisas com os muns. jvisinhos vide : Lei Prov. n, 27

de 2í de novembro de 1855 ; n, 105 de 11 de dezembro de 1863;

n, 132 de 22 de outubro de 1864.

ALAGÔA NOVA DA CONCEIÇÃO. Dist. do termo da Con-
ceição, no Estado do Parahyba do Norte.

ALAGOAS. Estado do Brazil, no littoral, entre o oceano e

os Estados de Pernambuco, Bahia, e Sergipe. Acha-se situado

entre 8° 55' 30" e 15» 28' 50" de Lat. S. e entre 27o 27' e 28»

58' deLong. O. do Rio de Janeiro, segundo as observações do

barão de íloussin e do capitão ds fragata Philippe José Fer-

reira.— A área desse Estado tem sido diversamente avaliada:

o BioG. Gaogr, ,de Saint Adolphe avalia-a em 5.200 léguas

quadradas ; o senador Cândido Mendes em 2.356 léguas qua-

dradas ; o senador Pompeu em 2.035 léguas quadradas ; o

eng. Carlos de Mornay em 903 léguas quadradas de 20 ao gráo
ou 27.592 kils. quadrados; eng. Carlos Krauss em 650 léguas
quadradas; a commissão da Carta Geral do Império em 58.491

kils. quadrados. O eng. Hermillo Alves diz: «Considerando o

Estado como um triangulo rectângulo, cuja hypothenusa seja a

linha que liga, pelo centro, ou pelo interior, a barra do rio

Pirassununga, no' oceano, com a barra do rio Moxotó, nó

S. Francisco, essa hypothenusa terá pouco mais de três gráoB
ou cerca de 62 léguas de 20 ao gráo, e a altura do triangulo

cerca de 30 léguas ou 1» 30'. Acceitanclo como bons esses dados,

a superfície do Estado será de 930 léguas de 20 ao gráo ou
28.504 kils. quadrados ; resultado mui próximo daquelle a que
chegaram os engs. Krauss e Mornay, Este processo me parece ser

no estado actual dos conhecimentos geographicos do Estado,
o que pode dar um resultado menos erróneo.» — O Estado é

algum tanto montanhoso, banhado por diversos rios e com um
grande numero de lagoas.— « E' em geral salubre. Seu clima
é quente e húmido e o solo em parte ainda coberto de grandes
mattas e' profusamente regado. As evaporações paludosas nas
margens dos rios e alagadiços, principalmente no começo da
estação calmosa, occasionam febres intermittentes, remittentes
e accidentes perniciosos. As febres biliosaa climáticas e a dy-
senteria são muito frequentes durante o verão. As febres

eruptivas (variola e sarampão) ahi fazem visitas periódicas e o

beri-beri manifesta-se sporadicamente, A morphéa é rara. Em
1850 foi o Estado invadido pela febre amarella. O cholera-
morbus invadiu-o em 1855 e 1862.» (Dr. Martins Costa). Os
relatórios presidenciaes do ultimo quinquennio, attestando ser

satisfatório o estado sanitário do Estado, apenas mencionam,
as moléstias do apparelho respiratório, as febres palustres e a
variola, como as enfermidades que mais prejuízos causam á
pop. A variola em fins de 1884 manifestou-se com grande in-
tensidade na cidade do Passo do Camaragibe e na villa do
Muricy,— Sobre a orographia do Estado diz o Dr. Espíndola,
na sua Geogr. Alagoana, o seguinte : « O systema orologico
do Estado, quanto ás serranias que bordam o rio S. Francisco,
é o mesmo an. Borborania, cujo nó ou centro é a serra Araripe,
que dista 30 léguas do salto grande da cachoeira de Paulo
AÍTonso, donde parte a Borborema propriamente dita, que
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depois de ter atravessado mais de 50 léguas do sertão dos

Estados de Pernambuco, do Paralivba e do R. G. do Norte,

fenece perto do cabo de S. Roque; a Ibiapaba que separa o

Estado do Piauliy do do Ceará e fenece junto ao Atlântico e a

dos Carirys que dirige-se para . o S. e, chegando á margem
occ. do rio S. Francisco, atravessa-o no legar das cachoeiras

para esteuder-se de novo pela margem opposta, ofterecendo di-

versas abras, quer de um, quer de outro lado. Quanto ás de-

mais serranias do Estado, de nenhum outro systema especial

fazem parte, constituindo apenas um grupo que deve ser con-
siderado pertencendo ao sj'Stema geral.» Dentre as serras do
Estado são dignas de menção as seguintes: dos Padres, do Olho

d'agica, da Cachoeira, da Alatta Grande, Cumbe, Pedra
d'agua. Charneca, Mulujigú, Pão de Assucar, Marabá, Priaca,

Exú, Bananal, Riachão, Barriga, Lino, Macuca, e diffe-

rentes outras.— Os rios desse Estado correm em geral, para o

oceano e para o S. Francisco. Este, que sepira-o do Estado
de Sergipe, recebe nelle, entre outros, o Moxotô, que separa-o

de Pernambuco, Xingo, Panema, Traipú, Itiuba, Boassica e

Piaxihy . Além do S. Francisco e dos seus affs., é o Estado
regado pelo Parahyba e Mundahú, quenascem em Pernambuco
e desaguam no oceano ; o Santo António Grande, que nasce
perto da serra Mariquita ; o Santo António Pequeno, que nasce

ao S. da serra do Ouro ; o Camaragibe. Manguaba, Cururipe,

S. Miguel,. Suniarima, Poxim, Jequiá eUna, todos á excepção

do Sumaúma, que fenece na lagoa Manguaba, desaguam no
Atlântico. O Parahyba recebe o Porangaba, Cassamba e

Parahgbinha ; o Mundahú recebe o Satuba, Carrapati-

nho, e Canhoto; o Camaragibe recebe o riacho Bonito e

Galho do Meio; o Sumaúma recebe o Utinga; o Cururipe
recebe o Panellas e o Lunga ; o .Jequiá recebe o Santa
Luzia e o Cabutan ; o Una recebe o Jacuhipe ; o Manguaba
recebe o Tapamundé, Mooaitá, Cannavieiras, Comandatuha,'
Piabas e Jtndiá.—São em grande numero as lagoas do Estado,

ás quaes deve elle o seu nome. Merecem menção as seguintes :

MunãaJiú ou do Norte, Manguaba ou do Sul, Jequiá, Escura,

Taboleiro, Aguaxuma, Timbó, Pacas, Boca, Comprida, Azeda,

Jacaracioa, Boassica, Égrcja, etc. As duas primeiras são nave-

.gaveis por barcaças, embarcações miúdas e vapores de pequeno
calado, os quaes partsm do Trapiche da Barra para as cidades

de Ãlagôss e Pilar. — íV costa offerece as seguintes pontas:
• Picão, perto da barra do Santo António Grande e entre os

riachos Sapucahy ao N. e Saussuhy ao S. ; do Prego, ao N. da
pov. de Pioca e entre o Santo António Mirim e o riacho Saus-
suhy ; a Mirim, 'perío do rio do mesmo nome ; a Verde, ao NE,
da capital e a de Jaraguá mais ao S. ; a de S. Miguel na barra
do mesmo nome; a Azeda ao S. desta ultima. Na lagoa do
'Norte esistem a do Frechai, da Ponta Grossa, da Pacavira e

do Cadós.—As ilhas desse Estado dividem-se em ilhas do rio

S. Francisco e ilhas das lagoas Mundahii e Manguaba. As do
rioS. Francisco subdividem-se em ilhas do alto e baixo rio,

segundo acham-se além ou áquem da cachoeira de Paulo AíTon-

so. Carecendo muitas delias de importância e sendo quasi
1 todas pertencentes a particulares, deixaremos de mencional-as
aqui.—Os portos, enseadas e ancoradouros mais importantes
são : a enseada de Jaraguá, que é o porto mais frequentado do

I Estado, abrigando-se nelle os navios contra a violência das
vagas, que se quebram nos recifes que o guarnecem pela mór
parte a Leste; o ancoradouro da Barra Grande, reputado por
muitos como melhor que o de Jaraguá; o porto do Penedo, na
margem do rio S. Francisco ; a enseada da Pituba, na foz do
rio Poxim ; o porto de S. Miguel, perigosíssimo ; o do Batel,

na barra do Coruripe ; o da Pajussara, pouco distante da Ponta
Verde; o do Francez. a 12 kils. da capital, etc. — Tem um

1 único pharol, o de Maceió, situado na ponta O. da montanha
I sobranceira á cidade, distante do ancoradouro dos navios cerca
de uma milha, na Lat. S. de 9» 39' 20" S. e Long. de 7° 26' 30"
O. do Rio de Janeiro. — Entre as producções agrícolas do
Estado occupam o primeiro logar a canna de assucar e o algo-

dão. Ha um grande numero de engenhos e ofíicinas especiaes
para o descai-oçaniento do algodão. A industria do tecido é

também exercida em tíares â mão por centenas de famílias
pobres : os seus productos são : redes brancas ou tintas, quasi
sempr? ornadas com lindas varandas de rendas e estofos gros-
seiros. Entre as pequenas industrias notam-se as urupemas ou
ou peneiras, fabricadas com a casca da uruba, as cestas de cipó
e hastes de maraoujáseiro, os balaios de avenca e ariouriseiro,
as bolsas, cintos e chapéos de algodão. Em trabalhos de ma-
deira encontram-se no Estado specimens do que ha de melhor
entre as producções nacLonaes desse género. Entre os principaes
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productos de exportação do Estado avultam : assucar branco e
mascavo, aliçodão em rama, aguardente, arroz em casca e pila-
do, azeite de mamona, cocos, couros salgados e seccos, farinha
de mandioca, feijão, paina de barriguda, mel de fumo e de
abelhas, milho, oléo de copahyba, páu-bra/^il, etc. Ha duas
alfandegas a de Maceió e a do Penedo.—A industria ainda se
acha em princípios de desenvolvimento. Além da fabrica de
tecidos de Fernão Velho, da qual trataremos no logar compe-
tente, conta o Estado uma de sabão em Pajussara, duas fun-
dições, mais uma fabrica de descaroçar algodão, de motor a
vapor, e outras de extracção de óleos, as quaes progridem,
ainda que lentamente.—Possue as seguintes estradas de ferro :

a Central, autorisada pelo Dec. n. 7517 de 18 de outubro
de 1879, a qual começa em Maceió e termina na villa da Impe-
ratriz, tendo sido inaugurada até essa villa a 3 de dezembro
de 1884 : t^-m 88'',000 de extensão ; a de Paulo Affonso, cujo
ponto inicial é Piranhas ; foi em toda a sua extensão aberta
ao trafego em 2 de agosto de 1883, quando teve logar a inaugu-
ração do trecho entre Moxotó e Jatobá: tem 116'^,802 de exten-

são 'e pertence ao Estado; a de Jaraguá ao Bebedouro, com
IQi^.OOO. Projecta-se a construcção de uma outra entre a cidade
do Pilar e a villa da Assembléa.—A situação financeira desse

Estado, como a de quasi todos os da Republica, não é pro-
spera : os deficits avoluraam-se de anuo para anno produzindo
um obstáculo permanente até mesmo para occorrer ás despezas
ordinárias. A divida passiva do Estado, segundo o ultimo
Relat. de 15 de abril de 1887, elevava-se á quantia de 321:000^000.
—O deficiente recenseamento de 1872 deu a esse Estado uma pop.
de 341.316 habs. Em 1886 havia no Estado 157 eschs. publs. de
inst. prim., sendo 69 para o sexo masculino, 64 para o feminino
e 24 mixtas, frequentadas por 4.928 alumnos. Possue ainda um
Lycèo que conta nove cadeiras, sendo quatro de linguas e cinco
desciencias ; e uma esch. normal, creada pela Lei Prov. n. 424
de 18 de junho de 1861 para aprendizagem do professorado de
primeiras lettras e installada em 9 de junho de 1869. Ha ainda
duas aulas de latim e francez no Penedo, sete collegios particu-
lares, sendo seis na capital e um naqtiella cidade. A 3 de fevereiro

de 1884 começou a funccionar no Lycêo Prov. um Lycèo de
Artes e Officios, fundado pelo presidente Magalhães Salles com
auxilies populares. Tem o Estado uma Bibliotheca com perto

de 8.000 vols. e um Instituto Archeologico e Geographico,
fundado a 2 de dezembro de 1869 e ctija missão é tornar conhe-
cidas as riquezas naturaes do Estado e investigar os factos me-
moráveis de seu glorioso passado. Conserva esse Instituto um
musèo composto de preciosas collecções de mineralogia, numis-
mática, archeologia, paleontologia, antliropologia e outros ramos
das sciencias naturaes; e uma bibliotheca de mais de 3.000

vols.— Em 1886 tinha 16 coms. e 26 termos.— Faz parte da
diocese de Olinda ; tinha naquelle anno 31 parochias.—Divide-

se em cinco dists. eleitoraes cujas sedes são : Maceió, Camara-
gibe, Atalaia, S. Miguel e Penedo, Sua representação constava
de dous senadores, cinco deputados geraes e 30 provinciaes.—
A capital é Maceió, pouco distante do seu porto denominado
Jaraguá; com 14.000 habs., florescente commercio ; impoftanta
palácio, em que funccionam a Assembléa Prov. e a Bibliotheca

;

bella egreja matriz, situada em uma eminência ; Lycèo, Insti-

tuto Alagoano; Santa Casa da Misericórdia; Asylo de N. S.

do Bom Conselho. Possue aprazíveis arrabaldes, como a pov,

do Trapiche da Barra ; o Poço ; Bebedouro ; Jaraguá, impor-
tante, por ser a sede da Alfandega, do Consulado e de todos os

trapiches para embarque dos géneros do Estado. E' ligada a
Jaraguá e ao Bebedouro pela E. F. Central e dentro em pouco
sel-o-ha egualmente a Jacuhipe e ao caminho de ferro do Recife

ao S. Francisco por meio da E. de P. do Norte. Seu mun. dava
11 vereadores.—As cidades principaes são : Alagoas ; Camara-
gibe, á margem dir. e a 20 kils. da foz do rio do seu nome;
Penedo, a 42 kils. da foz do rio S. Francisco, metade na pla-

nície adjacente ao mesmo rio, metade no penedo de que tirou

o nome e on 'e termina a ramificação esq. da cachoeira de
Paulo -Affonso, com boa Alfandega, boa matriz, e hospital de
caridade, sob a administração da confraria de S. Gonçalo
Garcia ; foi visitada pelo ex-Imperador a 14 de outubro de

1859; Pão da Assucar, a 60 kils. acima de Traipú, abaixo do
morro do Cavallete, sobre a várzea, entro a lagoa do Porto e

do Pão de Assucar, á margem esq. doS. Francisco; S.Miguel
dos Campos, ao S. da cidade das Alagoas, á margem do rio

S. Miguel : é o berço do Sr. ex-senador Sinimbti , Pilar, no
extremo O. da lagoa Manguaba, a pouco menos de 18 kils.

da cidade das Alagoas e a 12 de .Vtalaia, regada pelos

riachos Banga, Açude, Urubu e Biquinha.—As villas prin-
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clpaes são: Agua liranca; Anadia, á margem e^q. do no

S Miguel; Aí3e>»hléi, i inar„'om esq. do rio Parahyba, coin

cultura de alg.idão; Ata'aia, a 36 kils. do litLoral, á margem
e«n. do rio Parahyba : seu muu. é banhado peios rios

Burarema, Somno e diversos outros : Citruripe, na. margem

esq. do rio do sou nome; Palmeira dos índios, central, a

30 kil'!. d« Quobrangulo ; itmoc/co, a 12 kils. de Anadia;

Pias a'>'iii i't, a 12 kils. da foz do rio S. Francisco; assente em
uma [danicie baixa e arenosa; Qiicbrangiilo, á margem esq.

do no 1'arabjba ; Saiita Luzia do Norte, em terre.io algum

tantii elevado e junto a uma pequena enseada formada pela

margem occ. da Lagoa do Norte: l'orto Calvo, j. margem esq.

do ri ' Mangiaba, berço do D. Clara Camarão e Domingos

Fernandes Calabar; Traipú. á margem do S. Francisco, na

foz d> rio Traipú. entr.vas lagoas doCarlos e da Egreja ; Porto

Rcat do CoUgio; Impcratri: : Hanl'Anna do Pancma; Paulo

Affynso ; Muricy : Po to de Pcdraí: ; Maragor/ij ; BcUo Monte,

ant. pov. da Lagoa Funda.— O actual estado das Alagoas fez

outr'ora parte da Capitania de Pernambuco doado a Duarte

Cofdh « Pereira pdo Rei D. João III. Na guerra hoUandeza foi

thealro do porfiadas pelejas, asylo temporário da primeira

imniigrai-ão pernambucana, trazida por Mathias de Albu-

querque, campo 'do batalhas e de victorias de Henrique Dias,

õamarão c outros bravos, e ponto principal dos famosos qui-

lombos dos Palmares. Em 17:11 foi elevada á cathegoria de

com. e pelo Dec. de 10 de setembro de 1817 desligada da

capitania de Periiambuco e constituida em capitania inde-

pendonie, passando a prov. do ex-Imperio após a proclamação da
indcpend ncia e a Estado pela proolamaç.ão da Republica. Seus

governaflor^s, e presid mtes, até 1890, foram: Sebastião Fran-
ciscc de .Mello Povoas, nomeado por Carta Imperial de 3 de

abril 'le 1818, tomou posso em á2 de janeiro de 1819 e deixou a

administração em ,')! de janeiro de 1822; D. Nuno Eugénio de

Lossio e Seiblitz, q'ie timou posse a i de julho de 1824:

Dr. Cândido José de Araújo Vianna, depois Marqviez de
Sapucahy, a 14 de fevereiro- de 1828; Dr. Manoel António
Galvão, "a i de janeiro de 1829; Caetano Pinto de Miranda
Montenegro, deiiois Visconde da Praia Grande, a '4 de abril

do 18:{ > ; M.moel Lobo de Miranda Henrique, a 19 de maio de
18ÍI; .Vutonio Pinto Chicliorro da Gama, a 26 de novembro
de 1832 : Vicente Thomaz Piros de Figueiredo Camargo, a 2 de
setembro de l.'5.'W; José Joaquim Machado de Oliveira, a 14 de
dezembro de 18'11; .A.ntonio Joaquim de Moura, a 15 de maio
d'^ 18)5; Koilrigo de Souza Silva Pontes, a 23 de aijosto de
1836: Agostinho da Silva Neves, a 18 de abril de 1838; João
Lins Vioira Cansansão de Sinimbu, a 10 de janeiro de 1840;
Manoel Felizardo de Souza o Mello, a 18 de julho de 1840

:

Caetano Sylvealreda Silva, a 27 de dezembro de 1842; Anselmo
Franci.sco Porelti, a 1 de março de 18U: Bernardo de Souza
Franco, depiis visconde de Souza Franco, a 1 de julho de
18-H : Caetano Maria Lopes Gama, depois visconde de Maran-
ua|)o, a 9 de dezembro de 1814 ; Henrique Marques de Oliveira
jisbon, a 16 de julho de 1815 ; António Manoel de Campos

Mello, a 10 do novembro de 1815; Félix Peixolo de Brito e
Mollo, a 12 do ai,'osto de 1847; João Capistrano Bandeira de
Mello, ,a li) do maio do 1818 ; .Vntonio Nunes dp Aguiar, a 5 de
fevereiro do 1840; José Bento da Cunha Figueiredo, a 14 de
julho de 1819; .losé .Vntonio Saraiva, a 19 de outubro de 1853;
António Coelho de Sá e .-Vlb iquerque, a 31 de outubro de 1854

;

Ang''b. Thomaz do Amaral, a 19 de dezembro de 1857;
Ago^linhi) Luiz <ia Gama. a 10 de abril de 18.59; Manoel
Pinto do Souza Dantis, a 1 de outubro de 1859; Pedro Leão
Velloso. a 1 de maio de 1800 ; António .A.lves de Souza Carvalho,
a 17 do abril de 1861 ; João Marccllino de Souza Gonzaga, a
15 do milho do 1,SÒ3 : João Baptista Gonçalves Campos, a 15 de
dezooibro de 1801: Ksporidião Eloy de Barros Pimentel a 31 de
julho lie 18)5: José Martins Pereira de Alencastre, a 30 de
junhn de 180); .Vnlonio Moreira de Barros, a 9 de setembro
do 18(iT ; Graciliano Aristides do Prado Pimentel, a 22 de
maio de 1>*M ; José Bento da Cunha Figueiredo Júnior, a 2 de
outubro do 18<)8; Silvino Elvidio Carneiro da (3unha. a 2"8 de
maio do 1871 ; Luiz R. Pero^ de Moreno, a 22 de dezembro
de 1872; João Viera do .Vraujo. a 12 de abril de 1874; João
Thomé da Silva, a 27 do maio de 1875; Caetano Estellita
CavalMnt-Posíòa, a 7 de iunh de 1870; António dos Passos
Miranda, a 10 de maio do 1877 ; Francisco Carvalho Soares
Brandão, a II de março do 1878: Dr. Cincinato Pinto da
Silva, a 28 íle dezembro do 1878 : José Eustáquio Ferreira
Jacobina, a Ode .igosto de 1880; José Barbosa Torres, a 16 de
março de 1882 ; Domingos António Rayol, a 3 de setembro de

f

18S2 ; Joaquim Tavares de Mello Barreto, a 11 de dezembro de

1882: Dr. Henrique de Magalhães Salles, a 25 de agosto de

1883; José Bento Vieira Barcellos, a 11 de setembro de 1884
;

António Tiburcio Figueira, a 26 de novembro de 1884; Pedro
Leão Valioso Filho, a 6 de setembro de 1885 ; Amphiloquio
Botelho Freire de Carvalho, a 7 de outubro de 1885 ; Geminiano
Brazil de Oliveira Góes, a 26 de março de 1886; José M.
Alves da Silva, a 8 de novembro de 1886; António Caio da
Silva Prado, a 5 de setembro de 18S7 : José Cesário de Miranda
Munteiro de Barros a 10 de julho de 1888 : -Aristides Augusto
Milton, a 6 de janeiro de 1889 : e Manoel Victor Fernandes de

Barros, a 1 de agosto de 1889. Governador Pedro Paulino da
Fonseca em 2 de dezembro de 1889.

ALAGOAS. Cidade e mun. do Estado das Alagoas, sede da
com. de seu nome : a 24 kils. ao SO. da capital e a nove do litto-

ral; á margem S. da lagoa Manguaba, em um solo montanhoso
e abundante em córregos e fontes jjerennes; ligada a S. Miguel
por uma estrada cortada pelo rio Sumaúma-mirim. Foi por
algum tempo uma aldeia, que tinha o nome da lagoa, que lhe

fica adjacente ; em 1633, os hollandezes saquearam-na e deita-

ram-llie fogo ; a 23 de abril de 1636, segundo affirma o mar-
quez de Basto, foi, juntamente com Porto Calvo e Penedo, ele-

vada á cathegoria de villa ; e finalmente teve o titulo de cidade
pela Carta de Lei d'' 8 de março de 1823. Foi capital do Estado
até dezembi'0 de 1839, deixando de o ser cm virtude da Res.
Prov. n. 11 de 9 de dezembro de 1839, que transferiu a sede para
Maceió. Nesse ultimo anno, administrando o Estado o Sr, Agos-
tinho da Silva Neves, foi presente ao governo imperial uma
representação do inspector da Thesouraria, favoravelmente
informada por esse presidente, a respeito da conveniência de
transferir-se aquella repartição da cidade das Alagoas para a
então villa de Maceió, em razão não só de achar-se nesta ultima
a Alfandega, como também por ser ahi o logar de embarque
das madeiras de consirucção naval e possuir muitas outras
vantagens. Resolvendo o Tribunal do Thesouro que se effe-

ctuasse aquella transferencia, ordenou o pi-esidente Neves o

cumprimento da ordem recebida. Semelhante medida, ijorém,
alarmou os habs. da cidade das Alagoas que, na larde de 27
de outubro dirigiram uma representação assignada por 106 ci-

dãos, na qual solicitavam do presidente a revogação daquella
ordem. Respondeu o presidente que, na qualidade de delegado
do poder executivo, não lhe era possível acceder a tal pedido,
sem tornar-se responsável perante o governo imperial, e que,
si aquelles cidadãos julgavam-se oflendidos em seus direitos,

encaminhassem sua siipplioa aos pis do throno para serem at-
tendidos. Persistindo o povo da cidade em impedir a execução
daquella transferencia, os acontecimentos foram dia a dia tor-
nando-se mais graves a ponto do presidente ser destituído pela
Gamara Municipal, em sessão extraordinária de 29 de outubro,
e forçado a deixar o palácio do governo. Do Relat. por esse

presidente apresentado á assembléa prov., a 3 de dezembro do
mesmo anno, consta que o povo amotinado convidara o Dr. José
Tavares Bastos a assumir as rédeas do governo e que tendo
disso sciencia o primeiro vice-presidente, já juramentado,
Dr. João Lins Vieira Cansansão de Sinimbu, então em Maceió,
immediatamente dera o signal de contra sedição a todos os

municipiox em favor da legalidade ultrajada, declarando a
villa de Maceió sede interina do Governo e cercando-a de todos
os meios de defesa. Embarcando-se no patacho Dous Amigos,
acolhera-se o presidente á villa de Maceió, emquanto esperava
forças solicitadas de Pernambuco. Estas não s? fizeram esperar
e ao seu apparecimento diante da cidade revolta, os ânimos se

aquietaram e o presidente poude continuar na administração que
lhe fora confiada. A mairiz da cidade tem a invocação de N. S.
da Conceição e depende da diocese de Olinda. Tem dois con-
ventos, o do Carmo e o de S. Francisco, e as egrejas do Amparo
e do Rosário. Possue os povs. de Taperaguá, ouir'ora Campo
Alegre, ^ o de Santa Rita, na ilha do mesmo nome. O mun.
tem 9.500 habs.; nelle fica, entre outros, o riacho Sumaúma-
mirim. E' com. de segunda entr. (Decs. ns. 687 de 26 de julho
de 1850 c 5079 de 4 de setembro de 1872). Pertence ao l"'diat.
eleitoral, cuja sédeé a cidade de Maceió. Em 1881, alistaram-se
nella 137 eleitores, tendo sido em 1883 incluídos no alistamento
mais sete. X Lei Prov. n. 909 de 25 de junho de 1883 concedeu
privilegio exclusivo por 50 annos, para a construcção, uso e
goso de uma ferro-via de bitola de um metro, que tendo por
ponto inicial a cidade das Alagoas, passe por S. Miguel e ter-
mine na villa da Palmeira. Agencia do correio e eschs. publs.
de inst. prim. Ahi nasceram o Dr. A. C. Tavares Bastos, a 20
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de aliril de 1830, o Genei-alissimo Manoel Deodoi-o da Fonseca e

o Dr. J. Severiano da Fonseca, autor da Viagem ao redor do
Brazil.

ALAG-ÔAS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Uberaba, banhada pelo rio deste nome. Orago N. S. da
Conceic;ão e diocese de Goyaz. Foi creada parocnia pela Lei
Prov. n. 246i de 2i de outubro de 1878. Por seus limites e terri-

tório correm os rios Grande, Burity, Uberaba ; rib 'irões Maria
Rosa e Bagagem ; córregos dos Moreiras, das Pombas, da Fa-
zendinha e do Taquary. Tem agencia do correio e duas eschs.

publs. de inst. prim. creadas pelas Leis Provs. n. 2765 de 13 de

setembro de 1881 e n. 3038 de 20 de outubro de 1882. Pertence

ao 15" dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de Uberaba. Em
1881, alistaram-se nella 12 eleitores. Sobre suas divisas com a
freg. de Dores do Campo Formoso vide oart. VI §111 da Lei
Prov. n. 3387 de 10 de julho de 1886.

ALAGOAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no termo de
Patos, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei

Prov. n. 3162 de 18 de outubro de 1883.

ALAGOAS (Riacho das). Um dos canaes situados entre as

lagoas Mimdahu e Manguaba, no Estado das Alagoas. Aflirma
o Dr. Espíndola, em sua Geof/raphia Alagoana, ser esse canal
continuação do dos Remédios.

ALAGOAS. Ribeirão do Estado de Goyaz, nos limites da
freg. de Sanl'Anna das Antas.

AliAGÔA SECCA. Parochia do Estado de Pernambuco, no
mun. de Nazareth, no cimo de um morro. Orago N.S. do Bom
Despacho, e diocese de Olinda. Foi creada pelo art. 1 da Lei
Prov. n. 1780 de 5 de julho de 1883. curada canonicamente por
Provisão do Bispo D. José de 5 de agosto de 1877 e inaugurada
em 21 do mesmo mezeanno. Comprehende o dist. denominado
Marotos e o pov. Alliança. Pertence ao õ" dist. eleitoral. Agencia
do correio e duas esshs. publs. de inst. prim. E' servida pelo

prolongamento da E. de F. do Limoeiro. O lerritorio da freg. é

regado pelos rios Tracunhaem, Serigy, Pagy e Ribeiro.—La-
voura de canna, mandioca, arroz, milho, feijão e algodão.

ALAGÔA SECCA. Serra do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Acary (Inl. loc).

ALAGÔA SUJA. Log, do Estado do Ceará, com uma capella
filial da matriz de Santa Quitéria.

ALAGOINHA. Log. do Estado do Ceará, com uma capella

filial da matriz de Aquiraz.

ALAGOINHA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
termo de Independência, ao S., na distancia de 18 kils.

ALAGOINHA. Pov. do Estado de S. Paulo ; com uma esch.
publ. de inst. prim.

ALAGOINHA. Chapada no mun. de Santa Luzia do Estado
de Goyaz.

ALAGOINHA. Ribeirão do Estado de Goyaz ; nasce na cha-
pada do Sitio Novo, banha o mun. de Santa Luzia e desagua na
margem dir. do rilieirâo Alagado, a£F. do Corumbá. Recebe á
dir. os córregos Manoel Moreira, Estaca, Pinguellinha, Pinda-
hyba. Açude, S. Chrispim, Taquary e Bicas; e á esq. os do
Olho d'agua, Buxo, Agua Santa, Ponte Bonita e Brejo Grande
(Joseph de iVIello Alvares).

ALAGOINHAS. Cidade e mun. do Estado da Bahia, sede da
com. de seu nome; a 123 kils. da capital do Estado, ao 12° T
43" de Lat. S. e 4° 47' 30" de L-mg. E. do Rio de Janeiro,

a 137 metros sobre o nível do mar. Explica-se a sua origem no
seguinte facto'- A Companhia Ingleza por desharmonia com
os habs. de Alagoinhas velha, ou (o que parece mais certo)

por assim convir ao futuro prolongamento da linha, collooou
sua estação terminal na margem do Cát i, e em torno dessa
estação, os interessados no commercio começaram a construir
seus armazéns. Logo após abriu-se um hotel e novas habita-
ções foram sendo construídas. Mais tarde tendo já a pov. se

desenvolvido sufficientemente, a autoridade local ordenou a
transferencia da feira de Alagoinhas Velha para a estação (de-
nominação pela qual é ainda conhecida hoje por muitos mora-
dores a cidade de Alagoinlias), o que aliás não se elFeotiiou

sem reluclancia dos moradores de Alagoinhas Velha. Dahi
por diante desenvolveu-se rapidamente a pip. Emqi;anto sua
sede esteve em logar differente do actual, o orago de sua paro-
chia era Santo António, elevada a essa cathegoria pelo Alvará

de 9 de setembro de 1816. Foi a sede da parochia transfe-
rida para a capella de Jesus Maria José da Egreja Nova pela
Lei Prov. n. 1135 de 28 de março de 1871, tendo sido, já em
1852, em virtude do art. 1 da Lei PrOv. n. 442 de' 16 de
junho, Alagoinhas elevada á cathegoria de villa, tendo tido
logar a installaçao do seu mun. em 2 de julho de 1853. Tran-
sferida a sede do mun. para a estação da E, de F. em vir-
tude da Lei Prov. n. 1013 de 16 de abril de 1868, continuou
a egreja de Jesus Maria José a servir de matriz, até que a Lei
Prov. n. 1248 de 2S de junho de 1872 creou na nova villa de
Alagoinhas uma freg. com a denominação de Santo António
tendo por território o que compunha os dists. de paz da mesma
villa, e o da capella do Riachao, passando a Ireg. de Jesus
Maria José da Egreja Nova a ser constituída somente com os
dists. de paz de Períperi e da capella dos Olhos d'Agua. Foi
elevada á cathegoria de cidade pela Lei Prov. n. 1957 de 7 de
junho de 1880, E' com. de terceira entr.. creada pelo art. 1
§ 2° da Lei Prov. n. 1726 de 21 de abril de 1877, que consti-
fcuiu-a com os termos de Alagoinhas e SaHt'Annii do Catú
e classificada pelos Decs. n. 6637 de 19 de setembro do mesmo
anno e n. 489 de 14 de junho de 1890. O Dec. n. 8110 de 21 de
maio de 1881, em seu art. IX, fez a cidade de Alagoinhas
sede do 8° dist. eleitoral. Em 1881, alistaram-se nella 158
eleitores. O mun. é constituído pelas parochías de Santo
António de Alagoinhas, Senhor Deus Menino dos Araçás,
Jesus Maria José da Egreja Nova, N.S. da Conceição
dos Olhos d'Agua, e Santo António de Alagoinhas Velha,
esta ultima creada pelo art. 1 da Lei Prov. n. 2276 de
12 de agosto de 1881. A parochia da cidade tem duas eschs.
publs de inst, prim. e 6.710 habs. A pop. do mun. é de 22.003
habs. Comprehende, além de outros, os povs. denominados:
Riacho da Guia, e Sitio Novo. E' o mun. regado pelos rios
Piabas, Camorogy, Aramarys, e riachos Bom Sucesso, Godinho
e Faveira. E' atravessado pela E. de F. da Bahia ao S. Fran-
cisco e delia parta o Ramal do Timbó. Sobre suas divisas
vide: Alvará de 7 de novembro de 1816; art. II d:i Lei Prov.
n. 442 de 16 de junho de 1852; Lei Prov. n. 865 de 23 de
novembro de 1861 ; Lei Prov. n. 950 de 18 de março de 1885.
Agencia do correio. Estação telegraphica. CoUectorias geral e
provincial. Do Estado nos escrevem. « A cidade de Alagoinhas
está situada em um terreno arenoso, ligeiramente ondulado,
coberto de vegetação rasteira (gramíneas na maior parte)
constituindo o que vulgarmente se denomina taboleiro. E' atra-
vessada pelo ribeirão do Catú, curso d'agua, pouco volumoso,
perenne, que nasce a seis kils., proximamente, a N. E. da
cidade, recebe o ribeirão do Aramarys, também perenne, e
desagua no rio Pojuca. Possue diversas serras (Ouro, Espinho)
e alguns morros isolados. Em um destes (o de Capinan) está
construída uma parte da cidade. A principal lavoura é a do
fumo; cultiva-se, porém, em pequena escala o milho, feijão
e mandioca. Existem diversos alambiques para distillação do
álcool produzido pela fermentação do mel de assucar, alguns
trapiches para escolha e enfardamento do fumo em folha. O
commercio é activo e faz-se em maior escala nas feiras, que
tee.m logar regularmente todos os sabbados. Ahi se eílectuam
as grandes transacções de fumo, assucar fazendas, etc. até as
insignificantes como as de legumes, fructas, aves, ele. O clima
é quente e húmido. Na media, durante o anno a temperatura e

é de 26" centígrados e a humidade de 70" no hygromelro de
Saussure. Nos annos regulares pode-se avaliar em um metro
a quantidade annual das chuvas. As variações de temperatura
e a humidade são lentas. Não ha moléstias endémicas. Em
geral, nos mezes de dezembro a março apparecem lebres,

ligadas á alta temperatura, (ás vezes 33 centigx-ados á sombra)
que reina nesses mezes e aos pântanos que existem á margem
do Catú. Entretanto só excepcionalmente appresentam essas
febres caracter maligno. A cidade de Alagoinhas é o ponto
de reunião de duas estradas de ferro : a da Bahia ao S. Fran-
cisco (Companhia Ingleza) que aqui tem o seu ponto terminal
e liga a cidade com a capital do Estado, o prolongamento da
E. de F. da Bahia (propriedade do Estado Federai) que ter-
mina actualmente (18S8) na cidade do Bom-Fim. Da cidade
partem caminhos para Serrinha, Egreja Nova, Inhambupe o

Sitio Novo. A cidade dista 10 kils. da Egreja Nova, 26 do
Olho d'Agua. 53 de lintre Rios e 31 de Catú. Dos edifícios

públicos é digno de nota o que se destina á Camará Municipal
e no qual deverá haver accomodações para um fortim, eschs.

publs. e cadeia. O mercado, comquanto seja construcção de

aspecto banal, apresenta boas disposições internas que o tornam
apto para o fim a que se destina. A estação do Prolonga-
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mealu Ua E. do F. da Bahia é uma constriicçao de boiuto

aspeclo. disposta como eítação de entroncamento. » bobre esta

ci-laUe aM.m *• expressa o Sr. Durval Vieira de Agiuar.

, At« o anno do ISOó a actual cidade constava ap-nas de

u,„^,
•

i de telha junto ao rio, de ura trapiche,

.
,la estrada de ferro e de uma meia diizia

je ', ,,oi-t.j d(j barracão da dita estrada. Chama-

Taa» i» tí4...- iiuió-uincanlo logar simplesmente— a Estação.

A villa achara-se distante meia légua, em posição elevada,

no principio d.- um (irando taboleiro, com um clima agradável

e sahibro e férteis terrenos, espacialmente os das catingas, que

lhe Ucim a eaquorda. Uma grande nascente, denominada

Fonte das Pedras . fornccii at/undantemente a população

excollenie agua potável, impregnada d- salsa, e, pn- isso

raedicinalmento muito utilisada para banho-i trios. A edilica-

ção .solida e numerosa continha também bons sobrados ;
a

praça comprida e larga era, nos sabbados, occupada por uma
grande e abundanlisiima feira, em volta da qual tanto em

lojas como em loscas barracas volantes, se achava o com-

mercio, que então fazia avultados negócios. Hoje acha-se essa

villa injuíUmonto quasi doihabitada, e as casas em rumas

por n.io encontrarem valor sinão para as telhas sendo tal o

seu enudo quo nem rae.-ece o nome de Alagoinhas Velha, que

lho dao. não obstante, ser moradia mais agradável, salubre,

fértil e a do melhor clima do que o da cidade, que de pobre

estação, apenas amparada pelo capricho partidário local, con-

quistou embora á força, a felicidade de ser escolhida para o

mercado da feir.i, a desiioito da opposição de quasi a popula-

ção inteira. .\p;zar dos protestos dos negociantes e moradores

da villa, uma vez mudada a feira, foi logo esta disputada

por uma enorme emigração que lhe chegava acceleradamente

da tí)da a parte edilicando irregularraenta lojas e domicílios,

á rovólia, -«em duvida da municipalidade, no logar que a cada

um mais convinha, de forma que em pouco tempo achava-se

construída uma praça rodeada ú.:_ casas comraerciaes, pois

que 08 ne,'ociant-!s da villa, vendo-áo prejudicados com a in-

vasão de esíranlios, haviam successivamente, também se esta-

belecido no novo mercado, conservando porém na villa suas

rosidoiicias, algumas até em magnilicos sitios, que por duplo

int>;rovío não queriam perder ; porém esse ultimo capricho

tevo (Miuca duração ; porque uns depois de outros, foram insen-

siTeluiúiito mudando a residência para a Estação que rapida-

mente floresceu e transf)rmou-se na grande cidade de Ala-
goinhas, annualmente prosperando, tanto em edificação como
era piipulação, ao ponto de impedir com segurança 03 dados
ostalislicoí, muito distanciados na verdade, espocialraento no
calculo era que dão a dita ciilade apenas 800 fogos com .5.000

habiianloa, t;ido sob a garantia do mais ou menos, com todas

as nossas eslatisttcas e descripções, pelo que pode ser dupli-

cado som exagero. A croação da villa foi por Lei Prov.

n. 412 de 16 do junho de 1852 e a cathogoria de cidade lhe

foi concedida por Lei n. 195 de 7 do junho de 18S0. A
cidade de .Moiroinhas, cabeça do 8" districto eleitoral, acha-se
situada 12* liV de latitude Sul e 4" 50' de longitude Oriental

do liio de Janeiro, no 12.3o til., estação terminal da estrada de
ferro ingloza, quo irrisoriaraento conservou a denominação de
estrada do ferro da Rahia ,io S. Francisco. A edificação, como
a da maior parte das localidades do Estado em que as respe-
ctivas municipalidades sãi indilFerentes, é feia, irregular, de
ruas som calçamento, tortuosas e tio arenosas que esquentam
no vor.io ao ponto de impedir o transito e augmcntar a fcem-
noratiira da cidade encharcando-se no inverno até formarem
lamaçaos especialmente oin volta da feira, nuo se torna inlran-
sitav<fl. Em abono tambjin da municipalidade, encontram-se
nns ruas o quintaos buracos de escavações, onde se tirou barro,
choiD» do aguas eslaijnadas ou de cousas peiores. Existem na
cidadã bi'nitns e bem con-ilruidos idificios especialmente os da
Camará Municipal, da Matriz, que é do syslema gothico, en-
contraiido-se também nas immodiaçõcs elegantes e modernas
chácaras. A feira continua nos sabbados, concorridissiina e-
abiindantc, sondo muito acanhado, completamente aberto e
vasio dfl qualquer commoiUdade o barracão, onde, confusa e
agplompradamenlo -so faz o respectivo mercado. O edifício da
Cadoia-quartel c innito ordinário, c mesmo indecente para
um» cidade em que a resp ctiva municipalidade tem grandes
r-ndinientoí. O commercio é activo, grande e animado e faz
avultada exportação para a ctipital, pela estrada de ferro,
de asa.car, farinha, tapioca, feijão, milho, cale, fumo, gados,
couros, aves, ovos, etc., etc, sendo tão grande o mercado do
fumo que diversas casas commerciaos da nossa praça alli con-

servam agentes compradores, que empregam em tal negocio

centenas de contos. Todos os géneros de primeira necessidade

gosam de pi-eços baixos, mas que ainda assim nao permitem

a exportação em maior escala, pela excessiva tarifa da estrada

de ferro ingleza. A industria consiste em uma olaria, di-

versos alambiques, e vulgares productos de artes e oEíicios, etc.

etc. Funcciona na cidade desde 1874 uma estação telegra-

phica tia linha terrestre, assim como também encontramos

três escolas primarias, sendo duas de meninos e uma de

meninas, todas repleotas de alumnos, porém, quando lá esti-

vemos desprovidas de mobílias e compêndios, funccionando

em casas acanhadas e ordinárias. Apezar de todos os defeitos

é essa cidade a mais florescente do Estado. O Termo, for-

mando com. com o do Catii, tem uma pop. recenseada em
21.799 almas, numero que certamente attinge a mais de 30. 000,

p«iÍo augmento constante de emigração nacional, que se vai

estendendo por uma área quadrada de 10 léguas aproxi-

madas divididas por 10 dists. policiaes e cinco fregs.,

que são: Alagoinhas, Alagoinhas Velha, Egreja Nova, Araçás

e Olhos d'Agua, onde também existem aschs. de ambos os

sexos. A cidade é cortada pelo rio Gatú, e seus terrenos são

man-nilicos para a plantação do fumo, não obstante haverem
nas catingas alguns engenhos e pequenas fazendas de cria-

ção para os lados dos taboleiros, que principiam á direita da
cidade, onde se encontram muitas perdizes e codornas e também
o araçá perico, inangaba e cajuhy. O clima é quente, secco e

sadio. A colleotoria prov. rende annualmente 27:457|740, ten-

dendo sempre a prosperar na razão do augmento do com-
mercio e da população que conserva todos os hábitos e usos

da nossa capital. A cidade de Alagoinhas ó ponto principal

de três linhas férreas. . . A cidade de Alagoinhas dista quatro
léguas dos Araçás, duas da Egreja Nova, 5 da villa do Catú
(estrada de ferro), 60 da Jacobina, 71 dos Lençóes, 103 de
Minas do Rio de Contas, 120 de Santo António da Barra,
oito do Inhambupe, 20 de Itapicuni, 30 do Sipó (sendo mais
perto pelo Timbó que são 19) 2S do Soure, 27 do Tucano,
34 do Pombal, 40 do Monte Santo, 39 de Mirandella, 82 do
Curral dos Bois, 55 de Geremoabo, 40 do Bom Conselho, 26 da
Abbadia, 20 do Conde, nove de Entre Rios, 13 do Timbó, 14

da Serrinha, 10 da Purificação, 16 da Feira, 60 da Villa
Nova, 20 \i da Sèpa-forte, 18 do Barracão (porém melhor
viagem pelo Timbó por só se caminhar sete léguas) 12 de Santo
Amaro, 30 de Nazareth, 24 de Cachoeira, 84 do Joaseiro, 132 da
cidade da Barra, 167 de Carinhanha, 64 de Maracás, 44 de
Amargosa, 37 de Tapera, 35 de Curralinho, 123 de Caetité, 94
da villa da Victoria, 112 de Macahubas, 31 de Camisão, 131

do Urubu, 20 (ou 123 kils.) desta capital ».

ALAGOINHAS. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
da Pesqueira ; com duas eschs. publs. de inst. prim. Orago
N. S. da Conceição. A Lei Prov. n. 1408 de 12 de maio de 1879
creou ahi uma parochia. Pica na serra do Acaliy. Tem agencia
do correio. E' dist. desde 1875 em virtude do art. VII da Lei
Prov. n. 1162 de 2ô de abril.

ALAGOINHAS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do
Penedo.

ALAGOINHAS. Estação da E. de P. de Alagoinhas ao
Juazeiro, no S. Francisco, no Estado da Bahia. Fica a 137"^,500

de altura e dista 122ii,424 da cidade da Bahia, 13«,721 da
Aramarys, no Prolongamento, e 16's880 de Sauhipe, no Ramal
do Timbó.

ALAGOINHAS AO JUAZEIRO. E. de F. do Estado
da Bahia ; lambem denominada Prolongamento da E. de F. da
Bahia. « Tendo sido o governo imperial autorisado pela Lei
n. 725 de 3 de outubro de 1853 a conceder a qualquer emprezario
ou companhia que se organizasse, a construcção de uma E. de
F. que, partindo de qualquer ponto próximo á capital do Estado
da Bahia, fosse ter á cidade do Juazeiro, ou outro ponto que se
julgasse mais conveniente, na margem dir. do rio S. Francisco,
por Dec. n. 1290 de 19 de dezembro do mesmo anno foi feita a
concessão dessa estrada a Joaquim Francisco Alves Branco
Muniz Barreto com privilegio de uma zona de cinco léguas
para cada lado da linha, pelo prazo de 90 annos e garantia do
Eslado dos juros de 5 % para o capital que fosse empregado nas •

obras das primeiras 20 léguas. O Estado da Bahia garantiu
mais os juros de 2 % para o mesmo capital. Or:;anizada em
Londres, em 1885 a Bahia and S. Francisco Railwaij Compamj,
por Dec. n. 1614 de 9 de junho foram approvados os seus estatu-
tos ; sendo também approvada por Dec. de igual data, sob
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n. 1615, a coavenção celebrada entre o ooncesaionario e a com-
panhia. Por Deo. de 14 de maio de 1856 foram approvados os

estudos definitivos da linha, partindo de um arrabalde da ca-
pital e terminando em Alagoinhas com um percurso de 20 lé-

guas ; e a 21 do mesmo mez deu-se começo á construcção das
obras que ficaram concluídas em fevereiro de 1863. Alagoinhas
ficou sendo o ponto terminal da estrada garantida pelo governo
e construída pela Companhia Ingleza.— A Lei n. 1953 de 17 de
junho de 1871 autorisou a constracção do Prolongamento da
E. deF. de Alagoinhas ao S. Francisco, abrindo para esse fim

um credido especial de 3.000:003$ annuaes. Os estudos desse
Prolongamento foram feitos pelo eng. .4.ntonio Maria de Oliveira
Bulhões, em virtude de contracto celebrado sob condições que
foram approvadas pelo Dec. n. 5097 de 28 de setembro de 1872.
Concluidos e approvados os referidos estudos, o ministério da
agricultura abriu concurrencia para a construcoão das obras
que foram effectivamente contractadas com diversos cidadãos
em 9 de março de 1876. Contractararn elles a execução das
obras até villa Nova da Rainha, ficando a cargo do governo o

fornecimento do material fixo e rodante e o da linha telegra-

phica, assim como a superstriíctura metallica das pontes e

pontilhões, e as machinas, apparelhos e utensílios para as
officiíias e estações. No dia 25 de outubro de 1876 foram inau-
gurados os trabalhos de construcoão que se acham concluidos
até a estação do Itiuba (kil. 269. 26G), devendo ficar terminada
em 22 de agosto do corrente anno (1887) a execução de todas as

obras até a villa Nova da Rainha. Em 18 de novembro de 1880
inaug;irou-se o trafego do ti-echo comprehendido entre a cidade
de Alagoinhas e a villa da Serrinha com as s?guintes estações:
Alagoinhas (kil. 0.0)0), ^ramctri/s (kil. 13.721), Oiiriçangui-
íiTicís (kil. 33.491), Sípó (kil. 52.4o3), Agua ií-rja (kil. 65.920),
Lamarão (kil, 85.441), Serrinha (kil. 110.581). Devem ser

inauguradas até agosto do corrente anno as estações: KriVica
(kil. 291 .652), Cariacá (kil 310.273), Villa Nova (kil. 321.9.13).

O custo exacto da estrada não é ainda conhecido por depender
de liquidação de contas quanto á acquisição e transporte de
material fixo e rodante. Muito aproximadamente, porém, se

pode dizer que, para a parte da estrada já entregue ao trafego
de Alagoinhas a Itiuba, o custo é de 10.586:473$842 sendo de
39:3165046 o custo kilometrico. As condições technicas da es-

trada são

:

Extensão total 321^993^,0
Bitola, entre as faces internas dos trilhos..... i«ti,0

Declividade máxima. 1,8 %
Relação da extensão em nível 28,4 %

» dos alinhamentos rectos 48,9%
Raio mínimo das curvas 152^^,9

Entre as obras d'arte mais ímportantss notam-se as seguintes
pontes: uma sobre o Capivara com dous vãos de 5™ e um vão
de 16"^ ; uma sobre o Riachão com um vão de 30"Q

; uma sobre o
rio do Peixe com um vão de 30™ ; uma sobre um braço do mesmo
rio com um vão de 16™ ; uma sobre o rio Itapicurú-assú com um
vão de 50™; uma, finalmente, sobre o rio Itapicurú-mirim com
um vão de 50™. Por aviso do ministério da agricultura n. 68
de '^ de dezembro de 1882, sendo ordenado que se fizesse a re-

visão do traçado da estrada até o seu termo em Juazeiro, em
7 de fevereito de 1883 deu-se começo aos respectivos trabalhos
que ficaram concluidos em julho de 1884. O traçado definitivo

já locado no terreno, mede i31''098, ou menos 11''069 que o

traçado revisto, e as suas condições technicas são as seguintes :

Declividade máxima 1,80 %
Relação da extensão em nivel 20,38 %

» dos alinhamentos rectos 75,99%
Raio minimo das curvas 200™, 00

Ha neste traçado uma tangente de 62'',380. O custo desta
parte da estrada foi orçado em 4.090:728§293 ou 31:205$732 por
kilometro, inclusive a linha telegraphica e o material rodante.
Para a sua construcção já se fez acquisição de trilhos e accss-
sorios, desvios, giradores e supérstructura de pontilhões. (Es-
trahido do Relat. apresentado, em abril de 1887, pelo Dr. Luiz
da Rocha Dias, director engenheiro em chefe do Prolongamento,
ao Club de Engenharia para figurar na Exposição dos Caminhos
de Ferro Brazileiros) . Segundo o Relat. da Agr, (1887) o custo
dessa estrada elevava-se a 13.867:896?220. O movimento annual
da receita e da despeza, desda a inauguração do trafego em 18
de novembro de 1880 consta do seguinte quadro :

ANHOS RECEITA DESPEZA Deficit

ISSl 52:654.3940
49:788354 i

63:83933.10

80: 13o$520
125:939.3060
131:7453460

203:2513700
176:408370-, 1

ISe: 17 13922
227:4323031
253:1353616
257;476§745

150:59)37150
123:620<165
123:332-622
147:2)5?-,11

127:1463556
135:731>:2.$5

1882
1883
1884
1885
1885

52í:1533s2J 1.333:8793713 609:7253893

A 31 de agosto de 1887 foi inaugurada a estação de Villa Nova
da Rainha, nessa estrada.

ALAGOINHAS VELHA. Parochia do Estado da Bahia, no
mun. de Alagoinhas. Orago Santo António e diocese archi-
episcopal dsS. Salvador. Foi creada pelo art. l» da Lei Prov.
n. 2276 de 12 de agosto de 1881. Em suas divisas ficam os rios
Aramarys, Catú, Subahuma e a serra do Ouro, Pertence ao 8o

dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de Alagoinhas. Tem uma esch.
publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2161 de 15 de
junho de 1881.

ALAMAI. Cachoeira do rio Padauiry, aíf . do Negro, no Es-
tado do Amazonos

.

ALA-MAO. Pov. a margem e próximo á freg. de Para-
guassú, defronte do forte deste nome, no Estado da Bahia.

ALAMBARY. Parochia do Estado de S. Paulo, no mun. de
Itapetininga, á margem do rio Alambary, distante 150 kils. da
capital, 50 de Sorocaba e 16,6 de Itapetininga. Orago Senhor Bom
Jesus e diocese de S. Paulo. Foi creada parochia pela Lei Prov.
n. 7 de 7 de abril de 1861. Tem 2.300 habs. , agencia do correio
e duas eschs. pubs. de inst. prim. Pertence ao 5" dist. eleitoral,

cuja sede é a cidade de Itapetininga. Em 1831, aliítaram-se
'

nella 19 eleitores. Sobre suas divisas vide : Leis Provs. de 7 de
abril de 1864, de 8 de julho de 1868, de 22 de março de 1870,
de 3 de abril de 1873 e de 16 de abril de 1874.

ALAMBARY. Curato do mun. do Bananal, no Estado de
S. Paulo, em uma collina de aspecto agradável. Orago Santo
António e diocese de S. Paulo. Foi creado pela Provisão de 19
de setembro de 1870 e inaugurado a 20 de maio de 1871. Tem
uma esch, pub. de inst. prim, E' circumdado pelas serras da
Bocaina, do Olho d'Agua e do Cachambú e cortado pelos rios

Alambary e Capitão-Mór. O terreno é montanhoso, fértil e de
grande uberdade. Clima benigno. Lavoura de café, canna e fumo.
Dista 16 kils. do Bananal e 18 da estação do Formoso, na E. de

F. de Rezende a Arêas.

ALAMBARY. Qm dos quarteirões em que se divide a villa

do Yporanga, no Estado de S. Paulo.

ALABAMRY. Bairro do mun. de Botucatú no Estado de

S. Paulo.

ALAMBARY. Um dos quarteirões em que se divide a villa

de Santa Barbara, no Estado de S. Paulo.

ALAMBARY. Bairro do mun. de S. José do Paraíso, no Es-

tado de Minas Geraes

.

ALAMBARY. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. do

Yporanga. (Inf. loc.)

ALAMBARY, Nome de uma das grutas existentes no mun.

do Yporanga, no Estado de S. Paulo. « A gruta do Alambary
também representa vultos á semelhança de imagens ; tem um
vasto salão com mais de 40 metros de altura, coberto de pedras

grossas, que difficultam a passagem, e um poço por detraz do

salão em um outro compartimento. O ribeirão Alambary, que

nasce de um morro, caminha umas 100 braças, entra em um
outro morro e reapparece dentro desta caverna. » (Inf. loc).

ALAMBARY. Rio do Estado do Rio de Janeiro, rega o

mun. de Rezende e desagua na margem esq. do Parahyba.

Também escrevem Lambary,

i Segundo o Estudo Ilescriptiw das Est>-aãas d-s Ferro do Bra:tl, do

Sr. Cyro Deocleoiano Ribeiro Pessoa Júnior, a despeza dessa .inno to»

de 165:407$933.

?8^ «?v/5y/
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ALAMBARY. Pejueno rio do Estado do Rio de Janeiro,

banlia a iVe;,'. de N. S. da Conceição do Paquequer e desagua

no no il-)sl'! iiorne.

ALAMBARY. Rio do Estado deS. Paulo, banha o mun.

de S. Joíó .ioá Campos e desaçua no rio Parahylja do Sul.

ALAMBARY. Rio do Estado de S. Paulo, na com. de

Il;i|wj(iniiij.M. Desrígua no rio deste nome.

ALAMBARY. Rio do Estado de S. Paulo, aíf. do Turvo,

3ue o •• do Parlo, 6 fste do Paranapanoma. Recebe o ribeirão

as -Vil ta». O Sr. Azevedo Marques faz menção de um rio

Alambary, aff. do Pardo, «luo o é do Paranapanoraa, o qual

Corro i'n're os muns. de Bouicatú e Lençóes. Este ultimo tam-

bém ó ciiad ) no livro ,1 Provinda de S. Paulo, 18á8, p. 481,

como rogando o mun. de Santa Biirl)ara do Rio Pardo.

ALAMBARY. Rio do Estado de S. Paulo, aíF. do Tietê.

ReC''lie o ribííirão da Estiva.

ALAMBARY. Rio do Estado de S. Paulo. aíf. do Sarapuhy

(IMO o ó do Sorocaba, no mun. de Tatuhy. O Sr. A. Marques
laz e»3i rio d. saguar na margem esq. do S:jroi;aba.

ALAMBARY. Rio do estado de S. Paulo, aff. do Piracicaba,

Uanha os muns. de Ciipivary e Santa Barbara.

ALAMBARY. P^io do Estado deS. Paulo, corre no mun.
do Bananal e desagua no Barreiros, trib. do Parahyba. Nasce

na aorra do Cachambú.

ALAMBARY. Vido Campanha o Lambari/.

ALAMBARY DE CIMA. Um dos quarteirões em que se

divide a viUi 'Ic Santa Barbara do Estado de S. Paulo.

ALAMBIQUE. Log. do Estado da Bahia, no mun. de

Marahii.

ALAMBIQUE. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Sapucaia.

ALAMBIQUE. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na
com. '!•! .Macahé.

ALAMBIQUE. Furo que entra no Puro Grande, perto da
bahia do .Mylgaço, no Estado do l^ará.

ALAMEDA DE S. BOAVENTURA. Log. no Estado do
Rio do .Janeiro, na tr.^g. do S. Lourenço, mun. de Niteroy

;

om uma csch. miita croada poT Acto de 17 de janeiro de 1890.

ALARUA. índios que habitavam a pov. de Alvarães, no
Estado do .Vmazonaa.

ALAVANCA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. dir.

do no da Vaccaria, logo abaixo do riacho Guariroba e já perto
de sua foz no Ivinhoima (Dr. S. da Fonseca Dicc. cit.),

ALBANO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
tril>. io Soliniõo?. Começa em fronte do sitio de João Albano e

termina defronto do lago Carará. Tem a NIS as ilhas do Ca-
molcio, .Mariú o Jacnruara, o a E um paraná-mirim que se-
par.i-a da costa chamada de João .Vlbano. FicanaLong. O.
do 2.!» 12 M".

ALBANO. Ilha do Estado do Paraná, na bahia de Para-
naguá.

ALBANO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do liaopendy e desagua no rio S. Pedro.

ALBARAJAS. Selvagens que habitavam as vertentes do
rio Tocantins. Eram liarl)aros e intratáveis. Sua existência é
atfestad.i pelo capitão P,mia Ril)eiro no seu (/ioteiro de viagem
que em 1315 fez ás capitanias do .Maranhão e de Goyaz.

ALBARDÃO. Log, do Estado do Santa Catharina, nodist.
da Enjoada do Brito, no sertão do Campo de Araça tuba ; com
uma osch. publ. creada pela Lei Prov. n, 1131 de 22 de setem-
bro d.' 1880.

ALBARDÃO. Uma extensa) proeminente e alongada do
torr»Mio, como um espinhaço do cão, na costa do Estado do R. G.
do Sul. E' assim il.>njminada talvez pela semelhança que tem
com o albarda > ou albarda das bostas muares. « Da embocadura
do Rio Orando corre a costa com o nome de Albardão na mesma
direcção de SO. e na maior monotonia até o rio Chuy, limite
do Brazil com a Republicado Uruguay. A sua approsimação é
perigosa por causa dos bancos de areia, sobretudo perto da
curva que descreve para O. Fornia uma zona coberta de dunas,

quasi deshabitadas, entre o Oceano e a lag-òa Mirim ». (Da Gcogr.

P/iijs. de Wappoeus.)

ALBERTÃO Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do

E. Santo do Pmhal. O presidente d^ Minas creou ahi com o

consentimento do de S. Paulo um logar de vigia com o fim de

evitar extravios de g?neros de impartaíão e exportação sujeitos

a impostos daquelle Estado.

ALBERTO (Santo). Pov. do Estado do R. G. do Norte,

na com. do Assú, perto do Oceano, a 33 kils. O. da ponta dos

Três Irmãos,

ALBERTO (Santo), Fortaleza do Estado da Bahia, ao S.

do Arsenal de Guerra. Está armada. Sobre ella diz o

Dr. Fausto de Souza no seu trabalho Fortificações no Brazil
Rev. do Inst. Hist., T, XLVIII, 1885): « E' contemporânea
da de Santo António, occupando com esta os extremos da an-
tiga cidade. Situada sobre a praia, t;m a forma hexagonal
irregular ;

por sei pequeno desenvolvimento foi julgada inútil

pelo Conde da Ponte, que aconselhou a sua demolição ; foi,

porém, conservada e delia é que em 2 de julho de 1823 partiu

o sigual para o embarque geral das forças do general Madeira.
Em 1863, a oommissão incumbida do exame das fortalezas dessa
cidade achou que esta, montando nove canhões, era uma das
que apresentava melhor estado de conservação ».

ALBERTO (Santo). Morros de areia na costa do Estado do
R. G. do Norte, entre a ponta dos Três Irmãos e a pov. de
Caissara. Dífronte delles ha um baixio de igaal denominação
que corre parallelo ao recife que tem origem junto dos mes-
mos morros e termina no pontal de B. da referida Caissara
formando um canal. Descrevendo a costa desse Estado diz

Vital de Oliveira: « Duas milhas mais por NE. da ponta de
Caiçara fica a primeira ponta dos Três Irmãos (a de O.), e

quasi a meio das duas o pontal de Santo Alberto, ^sts ligeiro

pontal tem pouco antes dous cômoros de areia que denominam
Morros de Santo Alberto, nos quaes se observam algumas
moitas de matto e depois delias poucos coqueiros. O pontal
fica aos 5° 2' 12" de Lat. S. e 7° 5' 22" de Long. E.»

ALBERTO. Serra no mun. de Porto Alegre do Estado do
R. G. do Norte, com boas madeiras de construcção. Deno-
minava-se Felioo.

ALBERTO (Santo). Rio do Estado do P^. G, do Norte
Terá quando muito seis milhas de curso. E' alimentado por
quatro vertentes poderosas e recebe também parte das aguas
dos alcantilados que circundam seu valle. Não tendo leito

próprio, ou antes achando-se este obstruido de maneira a não
ser possível reoonhecel-o, o rio espraia-se pelos baixios e ala-
gadiços, que se estendem pelo valle e dahi provém a des-

'

truição de todas as plantações. Os moradores do valle, não ha
muito, intentaram a abertura de um canal até a lagoa do
Papary.

ALBERTO, Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de S. João da Boa Vista e desagua no rio da Prata (Inf. loc).

ALBERTO DIAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, a 16
kils. N. E. de Barbacena.

ALBERTO DIAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
aff. do rio das Mortes que o é do rio Grande ; corre entre
Barbacena e Carandahy eé atravessado pela E. F. Central do
Brazil. A ponte que ahi existe com dous arcos lateraes plenos
de sete metros de vão e um central de 13", 45, tem 37™ de com-
primento e 9",10 de altura sobre o nivel da agua. Essa ponte
dista 389 kils. da Capital Federa,l e fica a 1.043 metros sobre o
nivel do mar. Nesse ribeirão desagua o pequeno rio Palmeira.

ALBERTO DO CARVOEIRO (Santo). Antiga parochia do
Estado do Amazonas. Vide Carvoeiro.

ALBERTOS. Pequena pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. de S. Vicente Ferrer da Formiga.

ALBINO. Morro do Estado de Santa Catharina, nas proxi-
midades da ex-colonia Azambuja.

ALBINO. Ponta no mun. de Cabo Frio do Estado do Rio
de Janeiro, próximo da praia do Anjo, e onde habitualmente
se desembarca para ir para o arraial.

ALBINO. Arroio do Estado do R. G. do Sul; desce da
serra do Pirapó e desagua na margem esq. de Ijuhy-Grande,
trib. do Uruguay.

919
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ALBINO. Córrego do Estado de Minas Geraes, na estrada

que vai da Conquista a Boa Vista.

ALBUQUERQUE. Log. na freg. de Santo António de

Therezopolis do Estado do Rio de Janeiro, na estrada da Se-

bastiana.

ALBUQUERQUE. Pov. do Estado de Matto Grosso, si-

tuada em uma chapada das serras de Albuquerque, na lat.

de 19" 28' em distancia de seis kils. do rio Paraguay, ssndo
alagadiço todo o terreno intermédio. Em 1796 estabeleceram-se

nesta paragem e nas suas immediações grandes malocas dos

Índios guajcurús e guanás, que fugiam á perseguição dos

hespaniioes do Paraguay. Em 1819 frei José Maria de Mace-
rata e outros dous frades capuchinhos, enviados pelo governo,
empregaram-se na cathechese dos Índios, que alli ainda exis-

tiam, e fundaram a missão de IN''. S. da Misericórdia, que,

por causa da proximidade da pov. de Albuquerque, fic:>u de-
signada pelo nome de Missão de Albuquerque. Transferindo-se

em 1827 para esse logar o quartel dò commando da fronteira,

affluiram bastantes moradores além dos indios ; até que, pela

Lei Prov. de 26 de agosto de 1835, foi creada a freg. de N. S.
da Conceioão de Albuquerque . Dahi provém, que em alg ins

escriptos e mappas, para não confundir as duas povs., cha-
mou-se esta Albuquerque-novo e a outra Albuquerque-velho

.

Em 1856 tinha a pov. 825 habs. livres e 136 escravos, que
se empregavam na lavoura e criação do gado. Foi devas-

tada pelos Paraguayos na invasão de 1865. Pela Lei Prov.
n. 2 de 18 de outubro de 1869 ficou reunida á freg. de Co-
rumbá, tendo a sede nesta ultima. Nas grandes enchentes
as aguas do Paraguay transbordam até esta pov. de Albu-
querque, e alli podem chegar embarcações de quatro palmos de
calado. Na sêcca dista do rio a mesma pov. seis kils., ter-

reno plano e susceptível de ser transitado por carros. Mas no
estado intermédio entre a extrema sècca e a máxima enchente,

não ha caminho nem para canoas nem pai-a carros. O porto

onde costumam abioar as canoas, chama-se Porto da Piuva,
por existir alli uma arvore desse nome, cujo tronco fica sub-

mergido de 10 e mais palmos, estando o rio cheio. Algumas
centenas de braças abaixo, o rio banha, em todo o tempo,
um pequeno morro cortado a pique, que nunca a inundação
cobre, mas cuja superflcie é muito pequena para que se possa
ahi fazer estabelecimento de alguma importância.» (Barão de
Melgaço). Luiz d'Alincourt no Resultado dos trabalhos e in-

dagações estatisticas da prov. de Matto Grosso » (1828)— , diz:

«Pov, de Albuquerque. Está na lat. de 19° O' 8", na long.
de 320" 3' 14", em posição elevada, na planura que faz um
morro, no seu cume, sobre a margem Occidental do Paraguay,
junto ao angulo que descreve o rio, pois vindo em direcção
geral de NNE. volta ahi de repente a Leste ; tanto este morro
como os adjacentes são de pedra calcarea. Foi olhado este

ponto como de importância ao systema geral de defesa ; con-
sideração que a meu ver, não merece, por não ter os requesitos
necessários para tão importante fim, e porque o inimigo sem
pa.ssar alli, pôde penetrar no interior dá prov. subindo pelo
Paraguay-mirim. Esta pov. consiste em um largo rectan-
gular, com uma capella no fundo, e o quartel do commandanto
no principio, e ao seu comprimento tem mais uma rua de cada
lado, ambas pouco povoadas ; tem unicamente 183 almas, que
se sustentam principalmente de peixe. As poucas cabeças
de gado que possuem custam muito a ir em augmento, porque
a abundância dos morcegos por alli é tal, que não deixa parar
os bezerros, e para escaparem são mettidos de noite em cur-
raes, mui bem barreados, o que dá muito trabalho áqnella
pobre gente.» No Diário da Viagem doDr. Francisco José de
Lacerda e Almeida lè-se : « Com marcha de 12 léguas che-
gamos á pov. de Albuquerque, correndo sempre o rio a Sul
com varias voltas. Esta pov. é de miseráveis, que passam a
vida cheios de fome e nudez; o conimandante delia só cuida
em utilisar-se do suor delles. Só estão fartos de palmatoadas
correntes e rodas de páo. Para determinarmos a long. desle
logar pelo eclipse do 2° satellite, nos demoramos nesta pov.
divertidos das materialidades do commandante. Foi deter-
minada a lat. 19" O' 8" e a long. de 320° 3' 15".»

ALBUQUERQUE. Pov. do Estado de Matto Grosso, situada
por 19" de Lat. S. e 59" 58' de Long. de Pariz ou 14" 32' O.
do Pão de Assucar, no locar onde o Paraguay, vindo de NNE.,
encontra as serras de Albuquerque e desvia seu curso a É e

DICC, GEOGR. 6

ESE '. Foi mandada erigir pelo governador Luiz de Albu-
querque. O auto de sua fundação, que se mandou registrar cui-
dadosamente nas camarás e estações publicas da capitania, traz
a data de 21 de setembro de 1778. Conservou-se estacionaria a
pov. durante quasi 80 annos com uma população de, quando
muito, 150 almas. Não foi senão em fins de 1856 que com a aber-
tura da navegação do Paraguay, começou a tomar algum incre-
mento. Desde 1855 mandara-se alli installar uma mesa de
rendas. Ha já muitos anãos que, sem motivo plausível, intro-
duziu-se o nome de Corumbi, o qual aliás designava anteriox"-

mente a face septentrional das serras de Albuquerque, para
designar a pov. Em 1855 o governo da prov. afim de evitar que
de futuro se tornasse inintelligiveis documentos políticos e his-
tóricos de algum valor, prohibiu que nas communicações offi-

ciaes, se fizesse uso de semelhante denominação, a qual todavia
prevaleceu, sendo até adoptada na correspondência do Governo.
Vide, pois, Corumbá. (Barão de Melgaço.)

ALBUQUERQUE. Serra do Estado de Matto Grosso, sin-
gular por sua forma que é a de um quadrado formado pela re-

união de muitos rochedos, tendo pouco mais ou menos 60 kils. de
cada face. O rio Paraguay coi-re ao longo da base oriental desta

serra, que obriga-o a tomar uma direcção oriental. Defronte
delia lança-se o Taquary no Paraguay. O Barão de Melgaço, no
seu Dicoionario, diz : Albuquerque (Serras de). Território em
grande parte montuoso, situado na margem dir. do Paraguay
entre os parallelos de 19° e 19" 35' . E' um solido quadrangular
de 10 a 11 léguas de largo. A face do N., que corre de O. a E.
é banhada em parte pelas aguas da lagoa de Tamengos ou Cá-
ceres, e em parte pelo Paraguay em uma extensão de duas lé-

guas, e ainda além, na ponta da serra do Rabicho que forma a
face oriental daquella serra, medeando \im espaço de duas lé-

guas de terreno alagadiço . As faces de E . e S . são limitadas por
pântanos e campos baixos, pir onde penetra por diversos jDontos

a inundação periódica, até maior ou menor distancia do interior.

O lado Occidental, que atravessa a linha divisória do Brazil
com a Republica da Bolivia, é formada por uma só matta de dif-

licil transito por não se achar nella agua para beber na estação
sêcca, e serem muitas partes alagadas no tempo das aguas. O dito

território tem muitos legares próprios para lavoura è campos
para criação de gado, porém não em muito grando escala. Em
um Aviso do ministro D. Rodrigo de Souza Coutinho ao gover-
nador Caetano Pinto, em 3 de março de 1798, vem annexa uma
nota, da qual se deprehende que a face do N. das serras de Al-
buquerque denominava-se antigamente serra de Corumbá.»

ALBUQUERQUE. Morro isolado na beira deserta do rio

Paraguay, cinco léguas abaixo da foz do Miranda. E' mais co-

nhecido pelo nome de morro da Piúva. (B. de Melgaço).

ALBUQUERQUE BARROS. Pequeno núcleo colonial no
mun. de Pelotas do Estado do R. G. do Sul.

ALBUTUHY. Rio do Estado do R. G. do Sul, desagua na
margem esq. do rio Uruguay. E' também denominado Com-
mandahy.

ALCAÇUZ. Arraial do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Papari : com uma esch. publ., creada pela Lei Prov. n. 981

de 11 junho de 1881 ; e uma capella.

ALCAMÉA. Rio do Estado do Amazonas, aflf. da margem
dir. do Uraricoera, mais tarde rio Branco, ou frib. deste, se-

gando outros.

ALCÂNTARA. Cidade e mun. do Estado do Maranhão,
sede da com. de seu nome, n'uma ooUina de 60 pés de altura,

sobre a bahia de S. Marco-, a 26 kils. da cidade de S. Luiz, que
fica-lhe fronteira. Tem um porto excellente com 38 palmos de

fundo entre as pontas da Lage e de Jetahira. Possue cinco egrejas :

a Matriz, sob a invocação do apostolo S. Mathias, a do Desterro,

de S. Francisco, Santa Quitéria, e Rosário ; dous conventos : o de

N. S. das Mercês, fundado em 1659 sob a invocação de N. S. dos

Remédios, e o de N. S. do Carmo, fundado em 1645, casa da
camará, cadeia, lun forte em ruinas, um phorol, duas eschs.

publs. de inst. prim., etc. Foi antigamente aldeia dos Ameri-
canos ou Tapuytapera ; mais tarde cap. da capitania de Cuman,
sujeita ao antigo Estado do Maranhão. Foi elevada ácathegoria

1 Seguado observações barometricas do capitão Page, commandanto

do vapor americano ^Yu^ervyitcll, 1S54, Corumbá está acima do nivel do

mar 3iy5 pés inglezes ou 120 metros e 7 deciínetros.
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do villa e-n 22 de dezambro de 16i8 e a de cidade pela Lei Prov.

a. 21 de 5 de julho de 1S36. O mim. comprehende, a'ém da pa-

rocbia da cidade, mais as de S. João de Cortes e Santo António

o. Almas. Tem 10.000 halis. Agencia do correio, E' com. de ter-

ceira ontr., creada e classilicada pela Lei Prov. n. 7 de 29 de

abril de 18.35 e pelusDecs. iis. 087 de 26dejuilio de 1850; 4824,

482.'j e 4820 de 22 de novembro e 4S40 de 18 de dezembro de 1871,

49'J3 de 3 de julho de 1872 e 'A5S de 7 de novembro de 1873.

Comprehende o termo de seu nome. creado o classificado pelos

Dccs. ns. 173 de l.õ novembro de 1842 e .54,38 de 7 de novembro

de 1873. Pertence ao 2» disl. eleitoral, cuja sede é a villa de

Guimarães. Em 1S81, nlistaram-se nella 93 eleitores. «A villa

de .Vlcantai-a, escrevia em 1820 o coronel António Bernardino

Pereira do Lago, que antigamente chamavam Itapui-tapera, está

em uma eminência de 00 pés, pouco mais ou menos, sobre o nivel

do mar ; o seu calor de dia, e á sombra, é de 88» e de noite 78°,

thermomotro Farenheit. [As suas ruas são mal calçadas; t»m

bellos edilicios, e talvez dos que se chamam nobres, 60, mas só

em parte do inverno são haliitados, porque as famílias todas

residem quasi semjjre nas suas fazendas; ha dous conventos, um
do Carmo e outro das Mercês, e uma ÍFey;. de S. Mathias ; duas

praças, a da Matriz e a do Cariim, e 11 ruas : a sua prp. de verão

anda por 2.500 almas c de inverno por 8.000. O iiorto é bom, e

entro a ponta da Lage até a do Jetahira o fundo é de 38 palmos

eonde podem fundear até cinco fragatas, mas que só com pratico

podem entrar e sahir ; este ancoradouro é fácil protegel-o e de-

fendcl-o também do lado da villa e da ilha do Livramento. Ha
aqui também excellentes salinas, e em annos ordinários pode
eslimar-se a quantidade de sal annualmente de 50 a 70.000 al-

queires.» Ayres de Casal descreve-a assiin : « Alcântara, villa

grande, comboa casaria, e vistosamente siiuada em terrreno le-

vantado, ornada com quatro ermidas, um convento de Carmelitas

calçados, outro de Mercenários, e um forte assentado no logar

onde existiu um liospicio de Jesuítas ; fica três léguas ao NO. da
cap. O algodão do feu território é o melhor da prov. e o arroz

a principal riqueza de seus líabitadores. As salinas, que ficam

obra de três milhas ao N. poderiam fornecer de bom sal a muitas
provs. tsendo administradas, como no tempo dos Jesuítas, a

quem pertenceram».

ALCÂNTARA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de Cordeiros no niun. de Nyteroi : ligado a esta cidade por uma
estrada; com uma esch. publ. de inst. prini, creada pela Lei
Prov. n. 1988 de 1873.

ALCÂNTARA. Estação da B. de P. de Gantagallo, no mim.
da capital do Estado do Rio de Janeiro, no kil. 13.610 entre

S. Gonçalo e Guaxindiba. A meio kil. dessa estação é o ponto
inicial (la E. de F. de Maricá,

ALCÂNTARA. Ponta na entrada do porto do mesmo nome,
no Estado do Maranhão. .V 1 de setembro de 1884 foi exhibida
do novo pharolete ahi estabelecido uma luz branca, fixa, illu-

minando todo o horizonte, em substituição da que havia até
então. O apparídho de luz é lenticular da 0^ ordem. O plano
focal eleva-se 22"', 00 ao nivel médio das marés e a luz será vi-

flivel da distancia de nove milhas com tempo claro. Posição
Gkoorapiiic.v Lat. 2" 24' 50" S.; Long. 1» 13' 30" O. do Rio de
Janeiro ; Long. 41" 23' 50" O. Grw.; Long. 46° 44' 05" O. Pariz.

ALCÂNTARA. No porto da cidade deste nome, na margem da
lialiia lIo S. Marcos, fronteira á capital do Estado do Maranhão,
foi construido em 1763 por ordem do governador Joaquim de Mello
Povoas, um forle sob a invocação de S. Sebastião ; cahindo em
minas, D. Diogo de Souza mandou reconstruil-o no fim do
século passado, com o wmc de Apostolo S. Mathias, armando-o
do nove canhõas, ipie estão hoje desmontados e o forte em aban-
dono. (Fausto de Souza.)

ALCÂNTARA. Rio do Estado do Rio de Janeiro. Em sua
nascente nao é mais do que um ribeiro, porém, depois de ter
atravessado a estrada ao N. do S. Gonçalo (Nyteroi) e de ser
engrossado com o cabed;il de vários ribeiros, torna-se mais largo
e profundo. Desagua na margem esq. do Guaxindiba.

ALÇAPÃO. Na cnrtv da ilha do Marajó de Valioso Barreto
vom fi ,'urado um lago com o nome de .Vlçapão, do qual sahem os
rios Cajutuba o Gauhoão que vão desaguar no Oceano defronte
da Ilha Mexiana. O Sr. Ferreira Penna, no seu trabalho da ilha
Marajó faz menção do logo Alçapão na Fazenda dos Cajueiros

.

ALCAPARRINHA. Log. do Estado de Pernambuco, na
freg. de Tracuuliaem.

ALCATRAZES. Com este nome são figurados um banco e

duas ilhas na foz dos rios Gargahú e Parahyba em uma — Carta,

da barra, no e porto da Parahyba do Norte, levantada em 1803
por José Fernandes Portugal (Arch. Mil.).

ALCATRAZES. Reunião de pequenas ilhas em frente da
."osta do Estado de S. Paulo, cerca de 24 kils. ao S. da bahia de

S. Sebastião. Posição do ancoradouro do NO. 24° 6' 10" S. e

2° 32' 30" O. do Rio de Janeiro. Os índios as denominavam
Uraritaú.

ALCOBAÇA. Villa e mun. do Estado da Bahia, sede da
com. do se:i nome, aos 17» 31' 45" de Lat. e 41" 31' 45" de
Long. (Mouohez), á margem esq. do rio Itanhem ou Ita-

iihaem, próxima á barra. Na resposta enviada em 1881 pela
camará desie mun. ao quest. formulado pela Bibl. Nac.
lê-se : « Pelo lado de E. é este mun. banhado pelo Oceano,
e cercada a costa por grandes recifes na distancia de cinco léguas
mais Ou menos, nos quaes existem os canaes do Norte,
Nordeste, Lesta e Sueste, em que podem entrar navios de
qualquer calado, dirigidos por práticos. A barra, ao S. da villa,

dá entrada e sabida nas marés vivas a barcos que demandem
10 ou 12 palmos d'agua. e sete ou oito nas marés mortas,
isto é, na prea-inar, comquanto o porto a O. da Villa, apresente
maior profundidade.— Ha algumas ilhas de mangues e de
mattos no rio, que pouco ou nada embaraçam a navegação.

—

Seu território é banhado pelos rios Itanhem e Itanhentinga.

—

O mun. é geralmente salubre, mas depois dos períodos chuvosos,
na costa e especialmente nas margens do Itanhem, appa-
recem algumas vezes febres interniittentes e algumas de máo
caracter. Raríssimo é o caso de febre amarella e este mun.
teve a felicidade de não ter sido visi ado pelo cbolera-morbus.
— Os mais usuaes mineraes são : o barro de olaria, o saibro,
a tabatinga-vermelha e branca, e a pedra caloarea nos
recifes de que já tratamos. Consta-nos ter-sa encontrado na
cachoeira do Itanhem pedaços de chrystal vermelho, branco
e roxo, posto que ignore-se o logar de suas jazidas, assim
como ouro.— A villa de Alcobaça foi primitivaments um logar
deserto e combatido do gentio bravio. Em 1747, pouco mais ou
menos, principiou a ser habitado este logar por dous moradores
da então Villa de Caravellas, por nome António Gomes Pereira
e António Mendes, e em 1767 já sa contavam 25 a 26 habs.
Desde esta data, sendo progressiva a concurrencia de mo-
radores, e já existindo no arraial, em que se venerava o
Glorioso S. Bernardo, em 12 de novembro da 1772, presente
o Dr. José Xavier Machado Monteiro, Gavalleiro professo na
Ordem de Christo, do Desembargo de S. M. Fidelíssima El-Rei
D. José I, seu Desembargador numerário da Casa da Sup-
plícação, com exercício de Ouvidor Geral, a Provedor da
antiga Capitania de Porto Seguro, que tendo feito preceder
edital de convocação aos povos visinhos de Caravellas e Prado,
o erigiu em Parochia, que teve por Padroeiro ou Orago o
mesmo Glorioso S. Bernardo, tomando posse successivamente e

dando instituição canónica á dita parochia, o padre Pedro
Affonso. Neste mesmo, dia, á tarde, acompanhado de todos
os habs., tanto da nova parochia, como das viUas visinhas,

que para ahi haviam concorrido, o dito Dr. Machado Monteiro
dirigíu-se á praça, em que já se achava preparado o pelourinho,

e sendo arvorado este com as fórmulas do costume, erguendo
elle a voz, alta e intelligivel, proclamou a nova Villa de
Alcobaça, em virtuda da Carta Régia de S. M. Fidelissima;
ao que todo o povo respondeu com estrepitosos vivas a S. M.
Sl-Rei D. José I. Esta villa, na parte civil, pertenceu outr'ora.

á villa e hoje cidade de Caravellas, sendo o primeiro juiz

municipal lettrado que veiu administrar Justiça, em 1842, o

bacharel em direito I;eovegildo d'Amorim Filgueiras.— A
pop. livra deste mun. será de 4.000 a 5.000 almas ; a escrava
de 510 pela classificação recentemente feita. Desta pop. habitam
a villa 1.500 almas mais ou menos.— A lavoura do mun,
consiste na cultura de café, cacáo e fumo em pequena escala,

mandioca, milho, arroz, feijão e mamona. -^ grande criação
consiste em gado vaccum, cavallar, lanígero, cabrum a suino.
A industria fabril consiste unicamente em farinha de man-
dioca.— Dista esla villa cerca de 90 léguas da Capital do
Estado, cinco léguas ao S. de Caravellab, e quatro da villa

do Prado ao Norte.» A Carta Regia que creou a villa de
Alcobaça tem a data de 3 de março da 1755. E' com. de segunda
entrancia, creada pela Lei Prov. n. 1447 de 4 de setembro de
1874 e classificada pelo Dec. n 5759 de 1 da outubro do mesmo
anno. Pertence ao 6° dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de
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Ilbéos.Em 1881 alistaram-se nella 88 eleitores. Tem duas

eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Estação

telegrapliica. Monsenhor Pizarro, em suas Mcms. Hits. T. V,

p. 147, diz : « Concorrendo sufEciente povo a cultivar as

margens próximas do rio Itanhem no dist. de Caravellas

que eram habitadas por iudios, cuja situação assas se alongava

do ausilio parochial. creou por isso a Portaria de 9 de

novembro de 1771 uma parocliia sob o titulo de S. Bernardo,

onde os colonos novos pudessem achar mais promptos os

Santos Sacramentos, e satisfazer os preceitos da egreja. De-

terminando os Alvarás de 20 de outubro, e 22 de dezembro

de 1795, e a C:irta Regia de 11 de novembro de 1797, que as egrejas

firmemente estabelecidas, mas conservadas com a natureza de

amovíveis, sulnssem á classe das coUadas, entrou esta a gozar

da prerogativa de pei-petua : e tendo-aparochiado primeiro, como

vio-ario encommendado, o padre Pedro Aftbnso, foi seu primeiro

proprietário o padre João Ferreira Villaça, desde o mez de

fulho de 1797. A pouco mais de 460 chegará o numero de

"freo-uezes obrigados a sacramento, cujo povo, obedecendo á

Vara da' Com. de Caravellas nas dependências do foro ec-

clesiastico, é sujeito nas matérias Civis ao Governo da Bahia,

a q'iem pertence a correição da Villa, fundada ahi no anno

de 1772 com o titulo de Alcobaça, nome que então se deu ao

território, distante sete léguas da villa de Santo António de

Caravellas »,

ALCOBAÇA. Parochia do Estado do Pará, no termo de

Baião. Orago S. Pedro e diocese de Belém. Foi creada pela Lei

Prov.n. 661 de 31 de outubro de 1870. Denominava-se S. Pedro

de Pederneiras do Alto Tocantins, nome que foi sibstituido

pelo aciual em virtude da Lei Prov. n. 845 de 23 de abril de 1875

E' ahi o ponto terminal da estrada entre os Estados do Pará e

de Goyaz. Pertence ao2°dist. eleitoral, ciija sede éa cidade de

Cametá. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

ALCOBAÇA. Forte do Estado do Pará, a 144 kils. S. da

cidade de Cametá, na margem esq. do Tocantins. Serviu deli-

mite aos Estados do Pará e de Goyaz, juntamente como dos

Arroios, que €ca-lhe fronteiro na margem opposta daquelle rio.

« Em 1782, diz Baena, mandou o governador geral José de Ná-

poles Tello de iVleuezes engastar, debaixo da direcção do major

engenheiro João Vasco Manoel de Brann, em situação uma lé-

gua inferior do riacho Caraipé, outro logar com o appellido de

Alcobaça e annexo a elle um forte de faohina, chamado deN. S.

de Nazai-eth, cavalgado de seis peças de artilharia do calibre me-
nor que o mediano, cujo logar foi transplantado em 1793 pelo

o'overnador D. Francisco de Souza Coutinho para um sitio fron-

teiro á ilha do Ararapá ou Arapapá, entre a cachoeira Tapai-

uuacoara e Guariba, dando-lhe o nome de Arroyos».

ALDEÃ. Parochia do Estado da Bahia, na com. e termo de

Nazareth, a 13,9 kils. da sede do mun. na margem dir. do rio

Aratuhipe. Orago SanfAnna e diocese archiepiscopal de

S. Salvador. Foi em principio uma capella da freg. de N. S.

d'Ajuda da Villa de Jaguaribe, sendo depois elevada á cathe-

goría de parochia pela Lei Prov. n. 132 de 2 de junho de 1840.

Tem 5.103 habs. e duas eschs. publs. de inst. prim. Pertence

ao 5° dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de Nazareth. Em 1881

alisiaram-se nella 58 eleitores. Agencia do correio, creada pela

Portaria de 13 de agosto de 1881. Foi elevada a villa com o

nome de Aratuhipe .

ALDEÃ. Parochia do Estado do Rio de Janeiro. Vide Pedro

ã'Aldeia (S.).

ALDEÃ. Antiga parochia do Estado do R. G. do Sul, na

com. e termo da cidade de Porto Alegre, na margem do rio

Butucarahy e a 30 kils. da capital. Foi fundada pelo governa-

dor José Marcellino de Figueiredo que, reunindo os índios

Butucares, e algumas famílias de Tapes, alli os estabeleceu.

Orago N. S. dos Anjos e diocese de S. Pedro. Foi creada

parochia pelo Alvará de 22 de setembro de 1795 e elevada

á cathegoria de villa com o nome de Gravatahy pelo art. I da

Lei Prov. n. 1247 de 11 de junho de 1880. Tem 4.700 habs. Vide

Gravatahy.

ALDEÃ. Log. na cidade de Santarém do Estado do Pará

A íPortaria de i de fevereiro de 1873 creou ahi uma esch. publ.

de inst. prim.

ALDEÃ. Log. na cidade de Cametá do Estado do Pará. A
Portaria de 25 de outubro de 1872 creou ahi uma esch. publ. de

inst. prim.

ALDEÃ. Pov. do Estado do Pará, no mun. de Mooajuba, á
margem dir. do furo Tauarehe.

ALDEÃ. Log. no dist. de Brotas do Estado de Matto Grosso
com uma esch. publ. niixta de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 665 de 22 de setembro de 1885.

ALDEÃ. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco
entre Chique-Chique e Remanso (Halfeld.).

ALDEÃ. Rio do Estado do Pará, no mun. de Bragança.

ALDEÃ. Rio do Estado do Sergipe ; nasce no sitio Gado
Bravo e desagua no Japaratuba no sitio Tapuyo da freg. da
Capella. Nunca secca. (Inf. loc.)

ALDEÃ. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce na serra
do Leandro e desagua no mar defronte da ilha de Itacurussá.
Próximo á sua foz iioa a ponta da Aldeã.

ALDEÃ. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, atravessa a
estrada do Commercio e desagua na margem esq. do córrego
dos Ferreiros, afT. do ribeirão da Cachoeira Grande que o é do
rio Utum (Planta hydro-lopoçiraphicx da estrada do Commercio,
por Conrado Jacob Niemeyer. 1844.)

ALDEÃ. Rio do Estado do Bio de Janeiro, nasce na com.
de Nyterôi e lança-se no Macacú pela margem esq. abaixo do
Porto das Caixas, na com. de Itaborahy. E' navegável da freg.
de N. S. da Conceição do Porto das Caixas em diante. Atra-
vessa a estrada de Niterói a Itaborahy. Recebe o Capuaba,
Carro, Vargea, Cabussii e Tingidouro.

ALDEÃ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce nas
extremas do Estado com o de Goyaz, reune-se com o ribeirão do
Carmo, tomando então os dous o nome de Barra da Égua, com
que vão desa.giiar na margem esq. do S. Pedro, trib. do Para-
catú (laf. loc.)

ALDEÃ. Ribeirão do Estado de Goyaz, desagua na margem
esq. do ribeirão da Anta, trib. da margem dir. do Araguaya
(Cunha Mattos, Itinerário

.)

ALDEÃ DA PEDRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. de S. José de Leonissa do termo de S. Fidelis, â
margem do rio Parahyba. Foi creada capella filial curada da
freg. de S. Fidelis pela Lei Prov. n. 17 de 4 de maio de 1842.
Tem agencia de correio. Vide Leonissa.

ALDEÃ DA PEDRA. Estação da E. de F. de Cantagallo
no ramal deste nome ; no Estado do Rio de Janeiro.

ALDEÃ DE BAIXO. Pov. do Estado da Bahia, na com.
de Chiqiie-Chique, na margem do rio S. Francisco, defronte da
pov. de Malhadas, que fica na margem opposta.

ALDEÃ DE S. JOÃO. Log. do mun. de Itanhaen do Estado
de S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim.

ALDEÃ DE S. LUIZ. Assim denominava-se antigamente
a actual freg. de S. Vicente Ferrer no mun. de Rezende, no
Estado do Rio de Janeiro.

ALDEÃ DE S. PEDRO. Vasta bahia, profundíssima, agi-

tada com os ventos NE. e SO., na lagoa de Araruama, do
Estado do Rio de Janeiro. Tem 18 kils. na maior largura

Ha ahi um porto de embarque, ondem tocam os vapores da
Companhia Jordão & C^ Tem importantes salinas.

ALDEÃ DO ARATICÚ. Segundo a autoridade do arcipreste

Dr. Monteiro de Noronha, a Villa de Oeiras, no Estado do

Pará, teve seu primeiro estabelecimento com o nome de Aldca
do Araticú. Baena é da mesma opinião. Foi essa aldeã

missionada pelos Jesuítas.

ALDEÃ DO CAMPO. Antiga aldeã ao S. do rio Doce,

na distancia approximada de 18 kils. ao N. da Aldeã Velha.

Em 1557 foi fundada pelo jesuíta Aftbnso Braz. Seus habs.

empregavam-se no fabrico e exportação da cal.

ALDEÃ DOCE. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

do Bom Despacho e mun. de Inhaúma (Santo António do

Monte) ; com uma esch, publ. de inst. prim., creada pela Lei

Prov. n. 2923 de 2õ;de setembro de 1882.

ALDEÃ FLOR. Foi o primeiro estabi-lecímento da actual

Villa de Canguaretama, no Estado do R. G. do Norte.

ALDEÃ GRANDE. Aldeã de selvagens no mun. de Mi-

randa, Estado de Matto Grosso. Em 1885 contava 103 indi-

víduos, sendo 58 homens e 45 mulheres.
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ALDEÃ MARIA. Log. a 90 kils. da capital do Estado de

Govaz. Sob o titulo Inditstria do amiantho cm Goijaz pu-

blicou o Sr. Roberto Boussii no Publicaãor Goyano de 23

lie Outubro d.^ lS-<f5 um artigo, do qual extractamos o seguinte :

« Encontrei na Aldeã Maria, a lõ léguas desta capitai, ricas

jazidas de amiantho, apouca distancia umas das outras e de

primeira qualidade: claro, flpxivel, sedoso e de longos fios.

Colhi diversas amostras, uma das quaes oftereci ao Museu

Nacional».

ALDEAMENTO. Bairro em S. João Baptista do Rio Verde;

no Kstado dl- .>). Paulo ; com uma esçh. publ. de inst. prim.

ALDEAMENTO AFFONSINO. Parocliia do Estado do E.

.Santo. IV) mun. do Caclioeiro do Itapemirim. regada^ pelo rio

Caslelló. Ora"') N. S. da Conceição e diocese de S. Sebas-

tião. Foi creada parochia pola Lei Prov. n. 9 de 15 de no-

vembro de 1871. A população é calculada em 2.009 habs. Per-

tence ao 2'» dist. eleitoral, cuja sede é Benevente. Tem duas

eschs. publs. de inst. prim. Passou a denominar-se freg. da

Conceição do Castello pelo Deo. n. 12 de 19 de Fevereiro de

1890.

ALDEÃS ALTAS. Antiga com. do Estado do Maranhão,
creada pela I-ei Geral de 15 de janeiro de 1832 e composta dos

termos de Caxias e do Brejo.- A Assembléa Prov. separou

delia a Villa do Brejo para crear a nova com. deste

nome. dando áquolla as denominações de Caxias e S. José

dos Mattões. A actual cidade de Caxias conservou por muito

tempo os nomes de Aldeãs Altas e de Caxias das Aldeãs

Altas.

ALDEÃ VELHA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na
foz do rio do seu nome, trib. do S. João.

ALDEÃ VELHA. Pov. do Estado do Rio ds Janeiro, na
freg. de Itambve mi n. de Itaborahy : com duas esohs. puhs.

de inst. prim.. creadas pelas-Leis Provs. n. 1759 de 30 de no-
vembro de 1872 6 2105 de 26 de dezembro de 1874.

ALDEÃ VELHA. Rio do Estado do E. Santo, no mun. de
(jiiarapary. li' formado do mesmo liraço de mar que forma o

l)orto d'-, (iuarapary. E' navegável por canoas grandes e lanchas
cm conducção de cargas.

ALDEÃ VELHA. R' assim também denominado o rio
Santa (Jruz, no l';stado do E. Santo.

ALDEÃ VELHA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, jun-
ta-se com o Ipucá e vai desaguar na margem esq. do S. João.
Junto a elle existiu outr'ora a aldeã de Ipucá. Recebe o rio da
Capueira.

ALDEÃ VELHA DE GUARAPARY. Aldeã do Estado
do E. Santo, no mun. de Guarapary, sobre a margem esq. do
rio deste nome, a nove kils. a O. daquella villa ; com uma esch.
l)ubl. doinst. prim.. creada pelo art. I da Lei Prov. n. 21 de
13 de novembro de 1875.

ALDEOTA. Morro no mun. da Capital do Estado do
Coará.

ALECRIM. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Canguaretaiiia.

ALECRIM. Log. no mun. de Aguas Bailas no Estado de
Pernambuco.

ALECRIM. Subúrbio da freg. de S. Braz do Suassuhv ; no
Estado de Minas Geraes.

ALECRIM. Jlorro na cidade de Caxias no Estado do Ma-
ranhão. .\.cha-se ahi cm construcjão um quartel (Vide
Agudo.)

ALECRIM. Serra do Justado de Sergipe, no mun.
baiana.

de Ita-

ALECRIM. Serra do Estado de Minas Geraos, no mun da
Pedra Hi;uu\i.

ALECRIM. Morro do Estado de Goyaz, nas proximidades
dorioS. Barlholomeu. E" elevado, árido e pedregoso, Saint-
Ililaire esteve n.dle.

ALECRIM. S.-rra do Estado de Matto Grosso. Junto a ella
correm os rio«; Alecrim e Parnahvba. Diz o Dr. S. da Fonseca
(Dicc.ctt.) ser essa serra um espigão da serra da Chapada e que
por ella passa a estrada para Goyaz.

ALECRIM. Rio do Estado do Paraná, aff. do rio do
Peixe. Serve de divisa á freg. de S. Jeronymo do termo do
Tibagy.

ALECRIM. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, aíF.

do rio Preto, que o é do Arassuahy.

ALECRIM. Rio do Estado de Matto Grosso ; nasce na serra

do seu nome e desagua no Parnahyba, aff. do S. Lourenço.

ALEGRÃO. Log. do mun. do Pereiro no Estado do
Ceará.

ALEGRE. Villa e mun. do Estado do E. Santo, ex-parochia
do mun. do Cachoeira do Itapemirim, regada pelos ribeirões

do Alegre e Conceição. Orago N. S. da Penha e diocese de
S. Sebastião. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 339 de 23
de julho de 1858. Tem 2.789 habs. Ê' ligada por uma estrada ás

fregs. do Veado e S. José do Calçado. Agencia do correio.

Partence ao 2" dist- eleitoi-al, cuja sede ó a cidade de Anchieta
Em 1881, alistaram-se nella 45 eleitores. F^i elevada a cathe-
goria de villa pela Lei Prov. n. 18 de 3 de abril de 1884, que
constituiu seu mun. com as parochias do Alegre e de S. Miguel
do Veado e com o dist. deS. José do Calçado. A freg. está

assente á margem esq. do rio Alegre, em um logar ventilado e

salubre. Sua matriz, erecta sobre uma pitoresca collina, domina
toda a pov., o que produz muito agradável effeito. Exporta
café e produz abundantemente canna de assucar, algodão, fumo
milho, feijão, arroz e mandioca. E' separada da freg. do
Cachoeiro do Itapemirim pelo Vallão do Morro Secco, Sobre
suas divisas vide entre outras a Lei Prov. n. 2 de 21 de outubro
de 1886. Nella licam os logares denominados Valia do Souza,
Ponta do Norte e Café. A lõ do setembro de 1887 foi inaugu-
rada a E. F. do Cachoeiro do Itapemirim ao Alegre, com um
ramal para o Castello. A linha parte do Cachoeiro e, seguindo a
margem d ir. do Itapemirim, termina no Alegre com um per-
curso de 50 kils. Da estação de Mattosinhos, a 17 kils. do
Cachoeiro, parte o ramal do Castello, na extensão de 22 kils.

As estações são quatro : Cachoeiro, Mattosinhos, Alegre e
Castello.

ALEGRE. Log. no mun. de Miritiba do Estado do Ma-
ranhão, ao lado dir. do rio Periá.

ALEGRE. Log do Estado de Pernambuco, na freg. de
S. José da Agonia e mun. de Agua Preta.

ALEGRE. Pov. do Estado de Pernambuco, na com. da Boa
Vista, na margem esq. do rioS. Francisco, cerca de oito kils.

ao NE. de Petrolina.

ALEGRE. Antiga capella da freg. de S. José do Carinhanha
no Estado da Bahia. E' sede da freg- de S João dos Geraes,
creada pelo art. Ida Lei Prov. n. 2098 de 18 de agosto de 1880.
Tem uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 1393 de 4 de maio de 1874.

ALEGRE. Arraial do Estado da Bahia, no termo de Sento
Sé, cora uma esch. publ. de inst. prim.. creada pela Lei Prov.
n. 2106 de 23 de agosto de 1880.

ALEGRE. Log. do Estado de S. Paulo, na estrada de
Cananea. Desse ponto parte o ramal para Xiririca. A dis-
tancia da colónia de Cananéa ao Alegre é de 38'',711.

ALEGRE. Log. do Estado de S. Paulo, no termo de
S. João da Bòa Vista, com extensos cafesaes 6 uma esch. publ.
de inst. prim.

ALEGRE. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Grão-Mogol.

ALEGRE. Log. na margem do rio Taquary no Estado de
Matto Grosso.

ALEGRE. Fazenda na margem esq. do rio S. Lourenço,
cerca do 68 kils. abaixo da foz do Cuyabá, no Estado de Matto
Grosso. Tornou-se notável por ter sido, em 11 de junho de 1867,
o logar de encontro entre o vapor paraguayo Salto de Gv.ayra,
e os vapares uacionaes António Joio e Iiuirío e a força expe-
dicionária, que voltava de Corumbá para a Capital. « No tempo
das aguas, diz o Dr. S. da Fonseca CDtcc, cit.), quando a
enchente inunda o vasto território ccnheoido por pantímaes ou
lago dos Xaviíi/es, esse sitio eleva-se sobranceiro ás maiores
enchentes. A elle dirigiam-se as monções de S. Paulo, vindas
pelo Taquary, onde deixavam o rio noutro sitio idêntico e
tíimbim cha.m-j.do Pouso Alegre, e encurtando distancias, cor-.
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tavam a rumo por cima de florestas e campos inundados, ora
em direcção ao Paraguay, ora em direcção a este ponto».

ALEGrfiE. Ponta na costa Occidental da lagoa Mirim,
no Estado do R- G. do Sul. Jaz na Lat. S. de 32» 24'

e Long. Occ. de 9° 13' 20" do meridiano do Rio de Ja-
neiro.

ALEG-RE. Monts de areia na costa do Estado do Maranhão
por 07" NO. da barra das Preguiças e á distancia de 24 milhas
da ilha de Sant'Anna.

ALEGRE. Outeiro no mun. de Santa Luzia do rio Real
e Estado de Sergipe, com vista aprazível para o alto mar
(Inf. loc).

ALEGRE. Monte do Estado do Rio de Janeiro, no mun. do;

Saquarema, em terras onde o Visconde de Itaborahy teve uma
fazenda.

ALEGRE. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de S. João
da Bòa Vista (Inf. loc).

ALEGRE. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de Gua-
rehy.

ALEGRE (Morro). Itambá ou trombada serra do Paraguay,
que é avistada deste rio a ENE. do Desoalvado. Dista quatro
a seis kils. do rio. (Dr. S. da Fonseca. Dico. cit.)

ALEGRE. Rio do Estado do Maranhão, nasce na serra
de Itapicurú e entra no rio Parnahyba defronte da ilha de
S. Gonçalo.

ALEGRE. Riacho do Estado da Bahia, no mun. do Re-
manso (Inf. loc).

ALEGRE. Riacho do Estado da Bahii'., banha o mun. da
Abbadia e desagua no rio Azul, trib. do Itapicurú.

ALEGRE. Riacho do Estado da Bahia, no mun. de Ca-
rinhaiiha. (Inf. loc)

ALEGRE. Ribeirão do Estado do E. Santo, rega a parochia
do seu nome e desagua no rio Itapemirim, 42 kils. acima da
cidade do Gachoeiro do Itapemirim e a 102 da foz. Recebe o

ribeirão do Café. Sua foz é o ponto terminal daE. de F. Itape-
mirim, que pertence á Companhia de Navegação eE. de F.

E. Santo e Caravellas. O BioG. Geog. do Esiado dá esse

ribeirão desaguando no rio Itabapoana.

ALEGRE. Ribeirão que rega a parochia do Campo Alegre
e lança-se no Parahyba pela margem dir. acima de Rezende,
cidade do Estado do Rio de Janeiro.

ALEGRE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, afl". do rio

S. José. Limita a freg. de S. José do mun. do Parana-
panema.

ALEGRE. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de S. João da Bòa vista e desagua na margem esq. do rio da
Prata, atf. do Jaguary.

ALEGRE. Rio do Estado do Paraná, no mun. de Guara-
tuba : desagua na bahia deste nome.

ALEGRE. Rio do Estado do Paraná, corre entre as fazen-
das de Monte Alegre e Fortaleza e vai desaguar no rio Tibagy
(Inf. loc).

ALEGRE. Arroio do Estado do R. G. do Sul, forma ou é

trib. do rio Ijuhy Grande, aff. do Uruguay.

ALEGRE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíí'. do
rio Gloria, nas divisas da freg. deS. Francisco do Gloria.
(Art. II da LeiProv. n. 2306 de 11 de julho de 1876.)

ALEGRE. Córrego do Kstado de Minas Geraes, aff. do
rio S. Francisco, trib. do rio Grande. Banha o mun. do
Fructal.

ALEGRE. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do ribeirão

dos Bois. que é trib. do rio Maranhão. No Dico, de J. M. P.
de Alencastro (Msc. da" Bibl. Nac) é mencionado esse rio

como trib. do Anicuns Grande, aff. do rio dos Bois. Do mun.
de Santa Luzia nos fazem menção de um rio Alegre, aff. da
margem esq. do rio Maranhão.

ALEGRE. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio S. Bartholomeu.
(Inf. loc).

ALEGRE. Rio do Estado de Matto Grosso; nasce na serra
de Aguapehy, próximo ao rio deste nome, recebe a cerca de
36 kils. distante do Guaporé as aguas do rio Barbados e entra
na margem esq. do Guaporé, três kils. ao S. da cidade de Matto
Grosso, próximo á foz do Sararé e a cerca de 280 kils. das
origens do Guaporé. Tem mais de 220 kils. de curso e é no-
tável por ser delle que pretendeu-se a formação do canal que
devia ligar as aguas do Amazonas ás do Prata pelas do Agua-
pehy. O barão de Melgaço assim descreve esse rio; « Rio, cujas
fontes, situadas pela Lat. de 16° na extremidade de SO. da
serra de Aguapehy, distam poucos palmos das do rio deste
nom^ e correm quasi parallelos. Menos de uma milha distam
um do outro no local, onde se despenham da serra, sete léguas
a NB. de sua origem. Dahi o Alegre dii^ige-se a N. e NO.,
serpenteando no valle formado pelas serras de Aguapehy e
Santa Barbara. Ao encostar-se a esta, forma uma grande
cachoeira. Vai depois a O. entrar no Guaporé, meia légua
acima da cidade de Matto Grosso. Três léguas acima desta
confl. o Alegre recebe pela esq. o rio dos Barbados, que vem
do S., e tem sua fonte na lagoa Rabeco% 50 milhas ao S. da
cidade de Matto Grosso. Sobre a margem dir, deste rio dos
Barbados está situado o estabelecimento de Cazalvasco. Foi
pela primeira vez navegado em 1738. -V respeito do S3U vara-
douro para o Aguapehy, vide este ultimo nome.» Foi descoberto
em 1738 (Vide Mem. Chron. da Cap da Matto Grosso, princi-
pjj-mente da Provedoria da Fazenda Real, eto., por Felippe
José Nogueira Coelho. Rev. do Inst. Hist. T. XIII p. 136.).

ALEGRE. Bahia á margem dir. do Paraguay, seis kils.

acima da foz do Jacobina ; no Estado de Matto Grosso. (Dr. S.
da Fonseca Dico. cit,).

ALEGRE. Cachoeira no rio Doce, no Estado de Minas
Geraes. E' mencionada por d'Alincourt.

ALEGRE. Vide Miritiba.

ALEGRE ESPERANÇA, Log
mun. do Bananal.

do Estado de S. Paulo, no

ALEGRES. Villa e mun. do Estado de Minas Geraes, na
com. de Paracatú : banhada pelos rios Verde e Catinga, tribs.

do Paracatú, próxima da sei^ra de. Andrequicé. Orago Santa
Anna e diocese de Diamantina. Foi creada parochia pela Re-
solução de 31 de maio de 1815, incorporada ao mun. de Para-
catú pelo § I art. I da Lei Prov. n. 1713 de 5 de outubro de
1870 ; elevada á cathegoria de villa pelo art. I da Lei Prov.
n. 1993 de 13 de novembro de 1873. A pop. é avaliada em 3.000

habs. Pertence ao 16° dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de
Paracatú. Em 1881, alistaram-se nella 23 eleitores. Sobre suas
divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 3272 de 30 de outubro
de 1884. Dista de Paracatú pouco menos de 120 kils. Sua pop.
emprega-se na cultura de cereaes, criação de gado vaccum e

cavallar, no cortume da solla e couros miúdos, na extracção de
salitre e na mineração. O clima ó salubre, menos á margem
dos rios. Agenciado correio. Duaseschs. publs. de inst. prim.

ALEGRES. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Pedra Branca, Foi crea.da pelo art. II da Lei Prov. n. 2281

de 10 de julho de 1876. Pertence ao 11° dist. eleitoral, cuja

sede é a cidade de Pouso Alto. Orago S. José. Foi desmembrada
do mun. da Christina e annexada ao da Pedra Branca pela

LeiProv n. 3275 de 20 de outubro de 1884. Tem duaseschs.

publs.. de inst. prim.

ALEGRES. Rio do Estado de Minas Geraes, banha a pov.

do seu nome e desagua no rio Sapucaliy. Recebe o rio do Vin-

tém. (Inf. loc.)

ALEGRES. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce na serra

das Almas e desagua na margem esq. do rio Catinga, aff. do

Paracatú.

ALEGRETE. Cidade e mun. do Estado do R. G. do Sul,

sede da com. do seu nome, em terreno mais ou menos elevado,

na margem esq do Ibirapuitan (rio de Páu Vermelho), 42 kils.

acima da junccão deste rio com o Ibicuhy. O tm^ritorin do niun.

é' banhado pelo arroio Sarandy, que o separa do mun. de Santa

Anna do Livramento (art. II da Lei Prov. n. 761 de 4 de maio

de 1871), pelo arroio Lageado Grande, Chapéo, Açouta Cavallo,

Vaccaquá', Caverá, Saican. Ilapevy e outros. E' percorrido pela

Serra do Caverá. A criação de gado ó o principal, sonao o unico

ramo de riqueza desse interessante mun. Depois da campanha

de 1812, formou-se na margem dir. do rio Inhanduhy um ac:un-

pamento de tropas portuguezas, do qual originou-se uma aldeia
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com a invocação de X. S. da Conoeição da Apparecida ;
na cam-

panha do 1816, porém, os independentes dos Estados Hespa-

nhòei. (luuudo eipulsos pelo capitão-geiíeral Mai-quez do Al^-

grote, ince:iriiaram a nascente p)T. que desapparecíii, deixando

ap«nas ve^li^;ios de sua existência. O Marquez do Alegr.^te fez

então construir uma peque ia eg^reja na marpem esq. do no Ibi-

rapuitan e em torno delia começaram a edilicar os habs. da

Apparecidi, o que deu orii:em á lioje floresce:ite cidade do Ale-

greie, cujo nomo tonou em reconhecimento ao seu illustre pro-

tector e fiiudador. O coii-po João Pedro Gay em sua //ístorut da

RepuhUct Jcotitica do Parajiiay diz á p. 391 o seguinte a

respeito dessa cidade. « No Jornal do Commercio, publicado no

Rio de Janeiro, em 29 de junho de 1849, n. 176, tratei d-» uma
maneira mais extensa do que o posso fazer agora, da fundação

da então villa (r.VIegret». O g.Mieral Abreu foi o fundador da

dita p )v., e o Marquez d'AIegrete, foi seu grande protector. Foi

estabelecida nos limites da frcg. de S. Francisco de Borja, de

qu? ao pL-incipio foi filial como claramente se vê de uma carta

otHcial do reverendíssimo provisor vigário geral de 19 de abril

de 1.S20, segundo as ordens de S. Ex. Revm. e registrada no

Archivo ocolesiastico da com. de S. Borja.» Foi elevada á ca-

thefçoria de villa por Dec. de 25 de outubro de 1831, sendo in-

stallada em 3 de junho de 1816. Cidade por Lei Prov. n. 399 de

22 de janeiro de 1857. Seu mun., além da parochia da cidade,

comprehonde mais o curato de N. S. do Bom Despacho. E' com.

de .segunda eutr., creada pela Lei Prov. u. 185 de 22 de outubro

de 18.^0 e classificada p'^los Dec?. ns. 1211 de 29 de julho de 1853

e 5080 de 4 de setembro de 1872. A cidade tem três julqados de

paz, diversas escbs. publs. de inst. prim. e algumas aulas par-

ticulares do inst. secundaria; um quartel, boa matriz, thsatro

e casa da camará. .'Vgencia do correio. E' sede do 3° dist. elei-

toral. Km Í8S1, alisiaram-se na parochia da cidade 231 eleito-

res. Sobre limites vide ; Leis Provs. n. 477 de 23 de dezembro
dei8i)l, n. 584 de 30 d? novembro de 1866, n. 703 de 9 de se-

tcmbr,) de 1S69 e n. 762 de 4 de niaío de 1871.

ALEGRETE. Log. do Estado de Pernambuco, na freg. de

S. José da .\gonia e mun. de Agua Preta.

ALEGRETE. Log. do Estado do Paraná, sobre o rio Tibagy.
lia ahi imia ponte.

ALEGRETE. E' o nome de um dos núcleos da colónia Si-
nimbu ; no Estado do Paraná. .

ALEGRIA. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, es-paroehia
do muii. di; Gaj jrii, a 45 kils. ao S. de Batataes, a cujo mun.
também pertenceu; na margem dir. do rio Desfiladeiro, trib.

do Pardo. Orago Santo António e diocese de S. Paulo. Foi
creada parochia pi>la Lei Prov. n.7de2S de fevereiro de 1866;
incorporada ao mun. do Cajurú pelo art. XIII da Lei Prov.
n. 41 de 3 de aliril de 1873 ; elevada a villa pela de n. 21 de 10
de marco do 1885. Faz parti do 9° dist. eleitoral, cu|a sede é a
cidade de Casa Branea. Em 1881, alistaram-se nclía 20 elei-
tores. Tem c>rca de 3.000 habs. e duaseschs. publs. de inst.
prim., tendo sido a do sexo feminino cre.ida pelo art, II da Lei
ProT. n. 19de 17 de março de 1882. Foiann^iada á csm. do
Cajurú pela Lei Prov. n. 92 de 6 de abril de 1887. Agenciado
correio. Foi o mun. installado a 7 de abril de 1890.

ALEGRIA. Parochia do Estado de S. Paulo no mun. de
Lon:óeí. Orago S. Sebastião e diocese de S, Paulo. Foi creada
parochi.i pela L-i Prov. n. 22 de 28 de fevereiro d; 1889. Era
antigamente a pov. denominada Pederneiras.

ALEGRIA,
sobre o rio Lon'

Log. no mun. de Barras do Estado do Piauhy,

ALEGRIA. Loq. na freg. de Barreiros do Estado de Per-
namburo.

^ALEGRIA. Ilha do Estado do R. G. do Sul, norioUruuay
L d.'spov.i;i.la c tem cerca de 800 braças de extensão.

"

ALEGRIA. Serra do Estado de S. Paulo no mun. de Cajurii.

ALEGRIA. Salto no rio Batovy e Estado de Mitto 'Grosso.

ALEGRIAS. Lõg. do Estado do R. Q. do Sul, no dist. de
Cacimliinhaa.

ALEGRIAS. Serra do Estado doR. G. do Sul, no mun do
Piratiny.

ALEGRIAS. Arroio do Estndo do R. G. do Sul, reunido ao
Santa .Mana vai desaguar no Piratiny, trib. do rio S. Gonçalo
E atravessado pela E. do F. do Rio Grande a Bagé.

ALEIJADOS. Riacho do Estado de Santa Catharina, no
mun. de S. José.

ALEIXO. Furo na margem esq. do rio Negro, no mun. da
cap. do Estado do Amazonas.

ALEIXO. Lag-o do Estado do Amazonas, á margem dir. do
rio deite nome, no mun. de Manáos.

ALEIXO. Lagoa do Estado de Sergipe, no mun. da Estancia^

ALEIXO. Lagoa no t^rmo da Cachoeira do Estado da Bahia.

ALEIXO. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de Ca-
nanéa e desagua no Itapitanguy.

ALEIXO (Santo). Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
com. e termo de Magé. Possue uma fabrica de tecidos, situada

a 12 kils. daquella cidade, nas fraldas da formosíssima serra

dos Órgãos. Foi essa fabrica fundada em 1848 e tem 120 teares,

que podem empregar 250 a 300 operários ; limita-se ella a tecer

algodão grosso, que é o mais procurado.

ALEIXO (Santo). Ilha do Estado de Pernambuco, a duas
e meia milhas pari o SE. da barra do Serinhaem ; na Lat. S.
de 8° 33' 20" e 35" 45' de Lon^. Occ. do meridiano de Green-
wich ou 8° 35' 50" S. e 8° 6' 44" E. do Rio de Janeiro (Vital
de Oliveira). Fica ainda a 18 milhas ao SO. 4 % S. do cabo
Santo Agostinho. E' de propriedade particular, toda de pedras
e coberta de relva pela face do SE. Ao NO. tem uma pequena
praia com coqueiros. Deste lado existe um ancoradouro ; mas,
quem quizer demandal-o, deve attender para uma resliuga que
sabe da ilha a esse mesmo rumo, na qual vê-se o mar directa-
meute arreb?ntar. « Depois que se houver passado para o S.
delia, diz o pratico Philippe, orce jjara E. passando encostado
a ella, devendo fundear em frente a uma casa de telha que existe

no meio dos coqueiro? ». A entrada para este ancoradouro deve
ser feita passando pelo N. da ilha um pouco próximo á mesma.
Vide Por,no>o.

ALEIXO (Santo). Pequeno rio do Estado do Rio de Ja-
neiro, aff. da margem esq. do Suruhy.
ALEIXO (Santo). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no

mun. de Cabo Verde. « A duas léguas da freg. de Santa Rita
do Rio Claro, na fazenda do cidadão Joaquim Anacleto de
Souza Vieira, existe uma grande e linda cachoeira formada
pelo ribeirão Santo Aleixo, cujas aguas cahem de uma altura
superior a 10) metros, constituindo uma formosa cascata».
(Mmanack de Minas, 1884, p . 343)

.

ALEIXO (Santo). Canal no mun. de Guarapary, no Estado
do E. Santo. Parte do logar em que termina o rio Aldeã
Velha até o logar denominado Aleixo. Tem 16 palmos de
largo. Foi sua abertura contractada em 30 de marco de
1851.

ALÉM DA PONTE. Pov. do Estado de Sergips, no mun.
da Estancia, com duas eschs. publs. de inst. prim.

ALÉM DO CARMO. Parochia do Estado da Bahia, na com.
e termo da Capital, assentada sobre avemminencia da collina
que orla a bahia de Todos os Santos ; na cidade alta. Orago
Santo António e diocese de S. Salvador. Foi creada parochia
pelo bispo D. Pedro da Silva em 1648. Tem 16.6)0 habs., cinco
e.schs. pulils. dei inst. prim. e um julgado de paz. Possue as
egrejas de N. S. da Conceição do Boq leirão, . S. José dos Bem
Casados, N. Senhora do Resgate, Rosarinho dos Quinze Mys-
terios, SS. Coração d' Jesus, capella da Lapinha, convento de
N. S. daSolelade e recolbimenio de N. S. dos Perdoe?. E'
sede do 2° dist. eleitoral. Em i881, alistaram-se nella 305 elei-

tores. Nella fica o D>que, b mito lago de agua doce, potável e

de muito boa qualidade, da qual se abastece toda a cidade da
Bahia por meio de encanamentos e chafarizes da empreza da
Companhia de Queimado. Possue uma linha de banis cora três
rama's, que vão ao Retiro, á Soledade e ao rio Vermelho ; e
uma outra circular.

ALÉM DO CARMO (Santo António), Antiga fortaleza do
tempo de D. Diogo de Menezes ; sustmtou renhidos combates
durante as invasõ-s de 1624, 1627 e 1637, principalmente nesta,
diante da qual veiu quebrar-se o poder do príncipe Maurício.
Apezar de reconstruída no principio do século passftlo, hoje
está inutilisada para a defesa, por seu máu estado e grande
numero de habitaçõe?, que tem ao reior. (Fausto de Souza).
No Almaimk dii, Ilhhiváe 1831 encontramos o segui , te a res-
peito da fortaleza de Santo António: « Foi edificada em 1625.
Tendo o governador D. Francisco de Moura Rolim informado a
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Philippe III do serviço que á coroa havia prestado um preto,

escravo do vigário da Freguezia de Santo António, o qual,

durante a guerra hoUandeza, numa occasião, trepado em um
genipapeiro com um sacco de pedras, matava a pedradas
quantos hoUandezes podia alcançar, mandou El-Rei libertar o

preto a expensas da Fazenda Pulilica, e fundar a fortaleza no
logar do genipapeiro, com o nome de Santo António, porque
António cnamava-se o preto, a quem El-Rei fez capitão com-
mandante da mesma fortaleza. Foi esta reconstruída em 1703,

sendo governador geral D. Rodrigo da Costa».

ALÉM PARAHTBA. Cidade e mun. do Estado de Minas
Geraes, na com. de seu nome ; situada no valle do rio Para-
hyba, por cuja margem prolonga-se numa extensão de 4'A
kils., n'uma zona salubre e fertilissima ; ligada ao Estado
do Rio de Janeiro pelas pontes de Porto Jíovo do Cunha e de
Mello Barreto, aquella de rodagem, e esta de passagem do
trem do Ramal do Sumidouro da E. de F. Leopoldina. Suas
ruas são regulares. Além da matriz, que está collocada no
ponto mais elevado da praça,, possue a capella de N. S. da
Conceição no Porto Novo do Cunha. A cidade está dividida nos
cinco bairros: S. José. Porto Novo, Três Ranchos, Officinas e

Yilla Laroca. Orago S. José e diocese de S. Sebastião do Rio
de Janeiro. Foi creada parochia pelo Dec. de 14 de julho de
1832 ; villa pela Lei Prov. n. 2678 de 30 de novembro de 1880,
installada em 22 de janeiro de 1882. Elevada á catbegoria de
cidade pela de n . 3100 de 28 de setembro de 1883. Lavoura de
café, fumo, milho, feijão, arroz e mandioca. Pertence ao 9»

dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de Leopoldina. Em 1881,
alistaram-se nella 81 eleitores. Em 1888 todo o mun. linha
353 eleitores. O mun., além da parochia da cidade, compre-
hende mais as de Sant'Anna do Pirapetinga, Madre de Deus
d'Angustura e S. Sebastião da Estrella e os povs. do Porto
Novo do Cunha, Conceição, Limoeiro e Aterrado. Sobre snas
divisas vide: art. I § II da Lei Prov. n. 2678 de 33 de novembro
de 1880, art. I da de n. 2934 de 23 de setembro, 3039 e 3050 de
23 de outubro de 1882 e n. 3587 de 28 de agosto de 1888. Tem
cerca deô.OOOhabs. e duas eschs. publs. deinst. prim. Agen-
cia do correio. Estação telegraphica. A 22 de fevereiro de 1833

sentiu-se um tremor de terra nessa cidade. O mun. é regado
pelos rios Parahyba do Sul, Pântano, Aventureiro, Floresta,

Limceiro, S. Pedro, Conceição e Peixe. O clima é bom, mas
nos mezes de abril e maio, principalmente no Porto Novo do
Cunha, apparecem febres biliosas. Em 1886 houve alguns casos

de febre amarella. Sobre a fundação dessa cidade, informa-
ram-nos do seguinte: « O percurso do rio Parahyba do Sul
nessa freg. é de O. para E. Tem a freg. 2ò kils. beira-rio, e

de S. para N. cerca de 12 kils. na maior extensão, que foi ro-

teada em 1818 pelo Padre Mi.Liuel António de Paiva, o qual
fundou a primeira capella, onde se acham hoje as officinas da
Companhia Leopoldina, e fez doação para a igreja matriz de
quatro kils., beira rio, e três na maior extensão para o centro,

em cujas terras acham-se hoje^ a elegante matriz e a cidade de
S. José», Entre as estradas de rodagem que ligam essa cidade
a diversos pontos do Estado notam-se a que parte da freg. e

vai para a cidade da Leopoldina, a denominada Limoeiro, que
vai para Santo António do Aventureiro e para a cidade de Mar
de Hespanha, ea que parte da estação da E. de F. Central do
Brazil. E' servida pelo ramal desta via férrea, denominado ramal
do Porto Novo e pela E. de F. Leopoldina. E' com. de 1^ en-
trancia creada por Acto de 3 de julho de 1890 e classificada pelo

Dec. n. 589 de 19 do mesmo mez e anno.

ALEMQUER. Cidade e mun. do Estado do Pará, na com.
de seu nome, ex-termo da com. de Santarém, 22 milhas ao
N. desta cidade, no lado oriental da boca do igarapé Ita-

carará, que alli entra do N. no Paraná-mirim do Amazonas,
chamado geralmente rio d'Alemquer ; separada do mun. de
Santarém pelo igarapé Curecaca, Foi a antiga aldeia dos
índios Bares, estabelecida em principio com o nome de
aldeã de Surubiú, na margem dir. do rio Curuá, na mes-
ma pov. que tem este nome e a que foi dada a denominação de
Arcozellos. Foi, talvez pela insalubridade do logar, removida
para a boca do Itacarurá, onde os capuchos da Piedade, seus
missionários, continuaram a administral-a até o anno de 1758
em que o capitão general Francisco Xavier de Mendonça Fur-
tado, governador do Pará, elevou-a á cathegoria de villa, com
o nome de Alémquer, titulo que por ódios políticos lhe foi

tirado em 1832 pelo conselho do governo, mas que pela Lei
Prov. n. 140 de 23 dejunlio de 1848 lhe foi restituído. Em 11 de
janeiro de 1849 foi installada. Foi elevada a cidade pela Lei

Prov. n. 1050 de 10 de junho de 1831. A agricultura está con-
centrada exclusivamente na cultura do cacáo, de que ha nume-
rosas plantações no mun,, notando-se grande carência de
braços para Cite e outros géneros. A industria pastoril não se
desenvolve po- causa das cheias annuaes do Amazonas que
inundam as campinas. Exporta castanhas, cacáo, peixe e
algum charque, sendo o transparte feito geralmente em canoas
dentro do mun. e no vapor que faz escala por aquelle porto. A
cidade possue cinco extensas ruas, bem alinhadas, pararellas,
cortadas em ângulos rectos por novo travessas ; tem três
praças; a do Ocoidente, da Matriz e do Paço Municipal; uma
igreja matriz, templo vasto e ricamente preparado ; Paço Muni-
cipal e Cadeia, com um pórtico de columnas jónicas e ladri-
lhado de mosaico ; um cemitério com capella, etc. A pop. do
mun. é de 4.441 habs. Tem três eschs. publs. de inst prim;
na villa e uma no logar denominado Maena. Agencia do
correio, creada pela Portaria de 10 de janeiro de 1881. Per-
tence ao 6» dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de Santarém.
Sobre limites vide: Lei Prov. n. 636 de 19 de outubro de 1870,
n. 804 de 19 de março de 1874, art. II da de n. 830 de õ de abril
de 1875, n. 857 de 31 de março de 1876. No mun. eacontram-se,
além do rio Amazonas, o Curuá do Norte, também denominado
Curuá-panema, o Mamiá, Xiririm, Maqui, Cuipeua, Jaburu,
Itacarará e os lagos Curuá, Botos, Barros, Macurá, Tostão,
Uruxy, Curumú e Capintuba. Gomprehende o pov. Macurá.
Foi creada com. pela Lei Prov. n. 1145 de 29 de março de
1883,6 classificada de 2^ entrancia pelo Dec. n. 118 de 3 de
janeiro de 1890. O illustrado Sr. Manoel Bv.ena no sei tra-
balho Informações sobie as Comarcas do Estado do Pará (1885)
diz o seguinte a respeito dessa cidade: « A cidade de Alémquer
está situada á margem oriental de uma pequena er.seada, for-
mada junio á tbz do igarapé Itacarará, que alli entra ao N. no
Paranámirim, chamado também igarapé de Alémquer. Foi an-
tigamente a aldeia de Surjíôm, missionada pelos cajjuchos da
Piedade e Sca a 42 kils. e 500 metros da sede da com. e a
687 kils. e 500 metros da capital. Clima sadio, aspecto agra-
dável, ruas parallelas, boas casas, quasi todas térreas, egreja
matriz, três eschs. publs., sendo duas do sexo masculino com
95 alumnos, e uma do feminino com 32 alumnas, cemitério,
paço municipal, um periódico — Gazeta de Alémquer, (fun-
dada a 23 de julho de 1883), collectorias geral e provincial,
agencia do correio, um trapiche, uma padaria, illuminação
etc. Contém o mun. terrenos baixos ou campinas de escellentes
pastagens, várzeas onde ha numerosos cacoaes cultivados, e
terras altas nas quaes se encontram abundantes castanhaes.
Industria pastoril em augmento, commercio importante. Ex-
porta castanhas, cacáo, peixe, couros, carne de xarque e gado
em pé. Tem communicação a vapor com a sede da com., com
a capital e outros pontos do Estado».

ALEMQ.UER. Quartel na estrada de S. Pedro de Alcân-
tara, no Estado do E. Santo. Já não existe.

ALENCAR. Rio do Estado do Paraná, desagua na mar-
gem dir. do Santo António, trib. do Iguassú. Tem 10™ de
largura na boca.

ALEXAISIDRA. Colónia particular do Estado do Paraná,
fundada pelo súbdito italiano Sabino Tripoti em virtude do
contracto, que foi rescindido pelo Dec. n. 6550 de 13 de abril

de 1877. Demora ao SO. da bahia de Parana.auá e a 14 kils.

da cidade da mesma denominação. Compõe-se dos núcleos:

Morro do Inglez, Toral e S. Luiz.

ALEXANDRA. Estação da E. de F. de Paranaguá a Cu-
rytiba, no Estado do Paraná, no kil. 16.180 e a 11°', 661 de
altura sobre o nivel do mar.

ALEXANDRE. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins,
acima das ilhas da Bagagem e próxima do igarapé Pimentel.

ALEXANDRE. Ilha do rio Doce. (Dicc. Geogr. do Estado
do E. Santo.)

ALEXANDRE. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíF.

do rio Uruguay pela margem esq.

ALEXANDRE AFFONSO. Ribeirão do Estado de Goyaz,
atravessa a matta de seu nome e vai ao rio do Peixe, trib.

do Araguaya. (Cunha Mattos. Itinerário .)

ALEXANDRE DIAS. Ponta no interior da bahia de To-
dos os Santos, no Estado da Bahia, próxima da bahia de

Aratu.
ALEXANDRE SIMÕES. Log. na margem dir. do rio

Santa Maria, no Estado do R. G. do Sul. Ahi a 1 de março
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de 1845 o cíaeral barão de Caxias, commandante em chefe do

exercil) imperial, proclamou ollicialmentea pacihcaeao daquei-

le Ksiado.

ALEXANDRIA. Um dos quarteirões do dist. da Cabel-

leira p.Tlnnceate uo termo do Uonito, no Estado de Pernam-

buco .

ALEXANDRINA. Uma das secções da cx-colonia do Cas-

tello, no K-itad.) do K. Santo.

ALEXANDRINO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff-

do no l'ir:t,,.tin^'a. quo é trib. do Parahyba. E' margeado

pela K. do K. l.ejpoldina até a estação do Recreio.

ALFAIATE. Passo do rio Piratiny. mun. deste nome e

Estailo do K. G. do .Sul.

ALFAIATES. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.

de (Queluz.

ALFAMA. Sacco situado junto a barra do Rio Grande'

ao S.; no Estado do R. G.do Sul. Scfíimdo o engenheiro

Guilheniio Alirons, é es.se sacco separado da barra unicamente

pelos b:uicoR de areia, que formam a me.^^ma barra.

ALFANDEGA. (Ramal da). Na E. de F. de Baturité, no

Kslad.i dii C'ará. Tem l^fiii de extensão e foi inaugurado a

7 de soieiiibro ile 1879. Vide liatiivité.

ALFAVACA. lUia do mun. da Capital Federal, na Praia

da Gávea. pro.\ima da ilha do Funil.

ALFENAS. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,

na c'iiu. lio seu nome, assente sobro um platò de terra roxa

nu»' [.rorluz extraordinariamente café. Ignora-se ao certo a

(lala em qui> teve logar a fundação dessa cidade. Sua capella

foi edificada por esforços de João Martins Alfenas e José

Martins .Vlfenas. que deram o nome á pov. Foi creada

freg. pela Rcs. de 14 de julho de 1832: villa, com o titulo

de Villn Formo>a de Alftnax, pela Lei Prov. n.1090 de 7 de

outubro de laC)), sendo installada em 14 de outubro de 1861 ;

elevada á calhegoria de cidade pela de n. IGll de 1.5 de outu-

bro de 1869. Visto haverem Goyaz outra cidade, com o nome
de Forimisa e com o fim de evitar frequentes enganos, deter-

minou a Lei Prov. n. 1791 de 23 de setemliro de 1871 que essa

cidade se denominasse simplesmente Alfenas. Pertenceu em
principio ás coms. do Sapucahy e Rio Grande, sendo em 1870,

pela Lei Prov. n. 1740 do 8 de outubro, incorporada á com. de
Cabo Vorde ; em 1873, pela de n . 2002 de 15 de novembro,
iiicorp 'rada á de Três Pontas: e em 1877, pela de n. 2378 de
25 de seteiubi-o, annexada á do Rio Jacuby, de que tornou-
M)s<5de. Esta ultima cora. passou a denominar-se Alfenas pelo
art. IV da Lei Prov. n. 237(5 de 30 de outubro de 1884. (Vide
/fio Jiicnhy). Foi classificada com. de 2=^ entrancia pelo Dec.
11. 441) do 31 de maio de 1.S90. .\ cidade além da velha matriz,
liojí> consagrada a N. S. do Rosário, da capella de S. Miguel,
situada iio cemitério, e do outra de Santa Cruz erguida em uma
montanha a um kil. de distancia, e á, qual vai o povo em romaria
a 3 do maio, possua a nova matriz da invocação de S. José e

N. S. das l)i"ires, lienta a 30 de sotemljro de 1883 e construída
cr.iças aos estorços do vigário da parochia o cónego José Carlos
Nlartin."). A cultura mais geral da frog. é a de cereaes e café.
pl:intando-ae lambem canna. Cria-se gado vaccum e poi-cos,
de que faz-f-e grande exportação. O mun. é percorrido, entre
ouiras, p<da serra do M;imonaI o banhado pelos rios Sopucahy,
>Lacliadi). Caclioeirinha, S, Thomé, Pedra l^ranca. Perlence ao
13" dislrictiel.-itoral, cuja sedo é a cidade da Campanha. Em
18.SI, alistaram-so iiella % eleitores. Tem quatro eschs. publs.
de insl. prim. Agencia do correio. O mun. é constituído pelas
pnrochia.s d.a cidade, de N. S. do Carmo da Escaramuça,
d» S. Sebastião do .Vreado, de S. Joaciuim da Serra Negra, de
N. S. d,i Conceição da I5oa Vista, edeS. João do Retiro do
Barranco .Vlio. Solire suas divisas vide. entre outras, as Leis
Prova. ns. Í.5.5S e 15i)0 de 20 de dezembro de 1808. n. 1905 de 19
de julho de 1S72. n. 1992 de 13 de novemliro de 1873, n. 2084
de 24 dfl dezembro de 1874. n. 2151 de 30 de outubro de' 1875
n. 2f>73 do 3» de noveml)ro de 188», n. 2938 de 23 do selembrò
de 18.82. n. at.56 do 10 do outubro de 1885.

ALFERES. Diat. da colónia do Itajahy, no E.stado de
Santa Cathíirina. E' banhado pelo rio Itajahy-inirim.

ALFERES. liba no rio -Miaeté, alT. do S. Francisco; no
E«(.ido de Minas Geraes. Denominava-so antigamente ilha dos
.liíiorci.

ALFERES. Ribeirão do Estado de Santa Catbarina; é um
braço do rio Nova Trento, aff. do rio do Braço.

ALFERES. Vide Sacco do Alferes

.

ALFERES ANGELO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff.

do rio Parahyba; nas divisas do mun. de Jacarehy.

ALFERES BENTO.' Log. do Estado de S. Paulo, sobre o

rio Parahyba, da estrada de S. José dos Campos a Caragua-
tatuba. Ha ahi uma ponte.

ALFIÉ. Parocbia do Estado de Minas Geraes, no termo de
Itabira, próxima da margem dir. do rio Piracicaba, a 44 Ivils.

B. da cidade de Itabira, ligada ao Sacramento Grande por uma
estrada. Orago SanfAnna e diocese de Mariana. Foi creada
parochia pelo § XII do art. I. da Lei Prov. n. 184 de 3 de abril

de 1840, que incorporou-lho o curato da Prata. Tem 4.000 habs.
um julgado de paz e três eschs. publs. de^inst. prim. Agencia
do correio. Pertence ao 3" dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de
Itabira. Sobre limites vide : Lei Prov. n. 1208 de 9 de agosto

de 18G4, art. 2° § 1» da de n. 1899 de 19 de julho de 1872,

n. 2622 de 7 de janeiro de 1880: n. 2876 de 20 de setembro
de 1882.

ALPREDINHO. Ribeirão do EstadoJ de Santa Catbarina,
aff. da margem esq. do rio do Braço.

ALFREDO. Ribeirão do Estado de Santa Catbarina, aff. do
rio do Braço pela margem esq.

ALFREDO CHAVES. Pov. no mun. de Benevente, (hoje ci-

dade de Anchieta), do Estado do E. Santo, com uma capella,

Era outr'ora o núcleo Castello. Agencia do Correio.

ALFREDO CHAVES. Colónia do Estado do Paraná, fun-
dada em 1878 a33 kils. deCurityba com colonos em sua maioria
veneoianos. Está situada em terrenos annexos ao núcleo de
Santa Cândida, a margem da estrada que se dirige para o Ar-
raial Queimado. Tem (1889) uma pop. de 229 habs., composta
de 135 italianos e 94 brazileiros. Foi elevada a villa como
nome de Colombo pelo Dec. de 8 de janeiro de 1890. Possue
plantações de milho e feijão. A salubridade do clima e a ex-
cellencia das terras asseguram prosperidade e bem-estar aos
colonos, em geral dedicados ao trabalho.

ALFREDO CHAVES. Foi essa a denominação dada ao
território colonial fundado na margem dir. do rio das Antas,
em continuação da es-colonia D. Isabel ; no Estado do R. G.
do Sul.

ALGIBEIRA. Cachoeira no rio Gurupy, que separa o Estado
do Pará do do Maranhão. Tem uma altura considerável, mas
pouco perceptível, por ser extensa a queda das suas aguas.

ALGODÃO. Pov. do Estado do Piauhy, no mun. do Parna-
hyba.

ALGODÃO. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de Quixera-
mobim.

ALGODÃO. Dist. do termo de Vertentes do Estado de Per-
nambuco.

ALGODÃO. -Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
Natividade.

ALGODÃO. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun-
de Areia, ao poente da cidade deste nome, na distancia de 48
kils. Ao S. dessa serra ha uma gruta de forma irregular, onde
encontram-se sepultadas em areia linissima muitas ossadas hu-
manas, que parece terem sido para ahi transportadas pelos
indígenas. Nella penetra bem a claridade, mas não entra a
chuva. Dentro da gruta ha pinturas e caracteres feitos com
tinta encarnada. Sobre a serra ha olhos d'agua, casas e muita
culturn.. « Toda a serra de Caxexa e a do Algodão, no Brejo da
Areia, são compostas quasi exclusivamente de granito e ferro,
chegiindo este em alguns logaros até a superJicie, de modo a
permittir a mineração a descoberto. » (Rei. da Parahyba,
1886.)

ALGODÃO. Serro do Estado das Alagoas, á margem do rio
S. Francisco, próximo da cidade do Pão de Assucar e das serras
do Pau Ferro e de Trahiras.

ALGODÃO. Ponta na ilha da Gipoia, situada em frente do
mun. de Angra dos Reis, no Estado do Rio de Janeiro (Mou-
chez.).
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ALGODÃO. Ilha do Estido do Rio de Janeiro, no mun. de
Paraty, próxima das ilhas Sernambi, Cocos, Meros e Ratos. O
ponto mais elevado dessa ilha fica a 250™ acima do nivel do
mar.

ALG-ODÃO. Pequena ilha do Estado do Rio de Janeiro, na
bahia de Ano'ra dos Reis, entre a Pontx Grossa ea de Caja-

hj'ba, em frente da parochia de Paraty-mirini. Pertenceu em
183G, áfreg. de S. João Baptista de Mamaguá.

ALGODÃO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahiade
Angra dos Reis, na freg, da Ribeira.

ALGODÃO DA SANTA CRUZ. Log. do Estado de Per.
ilambuco, na freg. de Santo Amaro de Taquaratinga.

ALGODOAES. Pov. do Estado do Parahyba do Norte; na
• com. de S. João, na margem esq. do rio Parahyba, a cinco
kils. de suaconfl. com o S. Miguel,

ALG0D0AE3. Riacho do Estado de Pernambuco, vai para o
Suape e ests para o Oceano.

ALGODOAL. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Soliraões
defronte de S. Paulo de Olivença.

ALGODOAL, Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun.
doRibeirão Preto e desaguano ribeirão do Cascalho, aff. do rio

Mogy-guassú (Inf. loc.)

ALGODOAL. Lago do Estado do Pará, no Baixo Nha-
mundá. Durante o inverno tem communicação por meio de furos
com outros ligos que flcam-lhe próximos. E' formado pelo rio

Jamari ao desaguar no Nhamundá, ou antes é a foz do Jamari.

ALGODOAL. Corredeira no rio Piracicaba : no Estado de
S. Paulo.

ALGODOEIRO. Log. do Estado da Bahia, sobre o rio Cocho
na freg. do Senhor Bom Jesus do Rio de Contas.

ALGODOEIRO Dist. no mun. de Guarapuava, no Estado do
Paraná, nas margens do rio Iguassií, entre os arroios Mingau e

Cachoeirinlia, aflls. da margem dir., e os arroios Palraeirinha
e Luciano, affls. da esq. todos do Iguassú. Por ahi passa a es-

trada que communica os campos de Guarapuava com a colónia
militar do Cliopim.E' assim denominado por terem alguns fa-

zendeiros de Guarapuava feito nelle plantações de algodão.

ALGODOEIRO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da mar-
gem esq. do riacho Fundo, trib. da margem dir. do rio Ma-
ranhão.

ALGODÕES. Fazenda pertencente ao Estado Federal, no
Estado do Piauhy. Consta de uma data de terras de cerca de
50 líils. de comprimento sobre 24 de largura, na importância de
5:000.?. Em 1883 tinha mais de 2.200 cabeças de gado vaocum.

ALGUIDARES. Pequeno rio do Estado da Bahia, aff. do
Itanhaem, no mun. da Alcobaça.

ALHANDRA. Parochia do Estado do Parahyba do Norte,
nomun. de Conde. OragoN. S. d'Assumpçãoediocese de Olinda.
Vide Pitimbá.

ALHEIO (Córrego). E' assim denominado em sua origem o
rio Jacaré, trib. do S. Francisco e pertencente ao Estado de
Minas Geraes. Vide Jacaré.

ALICE. Núcleo colonial do Estado do Paraná, no mun. de
Campo Largo. Foi creado por Acto de 27 de abril de 188G em
terras doadas pelo cidadão Casimiro de Souza Lobo. Sua área é

de 639.927 braças quadradas.

ALICE. Pequena serra situada na freg. do Engenho Novo,
na Capital Federal. Serve de divisa aos bairros S. Francisco
Xavier, Engenho Novo e Villa Isabel. Termina na logar deno-
minado Pau d'Alho. Poderiamos designai -a por Divisa, mas
havendo outras serras com este nome, entendemos que nenhum
inconveniente liavia em denominal-a Alice.

ALISA CABELLO. Morro no mun. da capital do Estado do
R. G. do Norte (Inf. loc.)

ALLAM. Cascata no ribeirão da Bòa Vista, aíf. do rio Pa-
quequer, no mun. do Carmo e Estado do Rio de Janeiro. E'
muito interessante pelos seus saltos í Almanak d'0 Garmansc-/,
1888.)

ALLELUIA. Bairro do mun. de Tatuhv, no Estado de
S. Paulo.
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ALLELUIA. Córrego do Estado de S. Paulo.nasce na fazenda
do Retiro e depois de um percurso de uns 25 líils. desagua na
margím e.sq. do rio Guarapó. Recebe á dir. o Camijininha e á
esq. o córrego dos Antunes nacapella do Passa Três. (Inf. loc.)

ALLELUIA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
baiota Luiia e desagua na margem esq. do ribeirão Santa Maria
ou Palmital, outr'ora ribeirão do Inferno. (Inf. loc.)

ALLEMAO. Parochia do Estado de Goyaz, no mun. da Ca-
pital, de cuja cidade dista 135 Itils. Orago S. Sebastião e diocese
de Goyaz. Foi creada pela Lei Prov. n. 8 de 9 de novembro
de 18r)7.^ Pertence ao i" dist. eleitoral, cuia sede é a cidade de
Goyaz. Era 1881, alistaram-se nella cinco' eleitores. Tem uma
esch. publ. de instr. prim.

ALLEMÃO. Povoação do Estado da Bahia no mun. da Ca-
choeira e freguezia de Iguape : com uma esch. publ. de inst.
pnm. creada pela Lei Prov. n. 2092 de U de agosto de 1880.

^
ALLEMÃO. Bairro no mun. de Santa Branca e Estado de

S. Paulo
; com uma esch. publ. de instr. prim.

ALLEMÃO. Serra do Estado de Minas Geraes, na com. de
Ouro Preto.

ALLIANÇA. Pov. do Estado de Pernambuco, na com. e
termo de Nazareth ; com duas eschl. publs. de inst. prim.
creadas pelas Leis Provs. ns. 665 de l8 de abril de 1866 e 925 de
28 de maio de 1870. Agenciado correio.

ALLIANÇA. Estação da E. de F. Central do Brazil, a 5.236
kils. da Estação do Casal e a 7.162 da do Commercio. Inaugurada
a 28 de setembro de 1881. Agencia do correio. Fica no mun. de
Vassouras do Estado do Rio de Janeiro.

ALLIVIO DO BREJO GRANDE. Parochia do mun. do
Brejo Grande, no Estado da Bahia. Vido Brejo Grande.

ALMADA. Pov. do Estado da Bahia. «Obra de meia légua
arredada do lago Itahype, em sitio vistoso e aprazivel. está a
pov. d'Almadacom uma egreja de N. S. da Conceição. O povo
que a habita compõe-se de brancos e indios, lavradores de fa-
rinha e outros viveres, e tiradores de madeira». ^Ayres de
Cazal, Chorogr. Brás.)

ALMADA. Ponta na costa do Estado de S. Paulo, entre as
bahias Picimguaba e Ubatumirim, defronte da ilha dos Porcos
Pequena (Mouchez).

ALMADA. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Ivi-
nheima, aff. do Paraná. (1° tenente Silva Maia. Exploração do
Alto Pa/raná, Ivinheima e Brilhante, 1864.)

ALMADA. Uma dás denominações que tem em uma parte do
seu curso o rio Itahype ; no Estado da Bahia. Vide Itahype,

ALMAS. Villa e mun. do Estado da Bahia, na com. de
Caeteté, na serra do seu nome, em terreno assas fértil. Orago
N. S. da Boa Viagem e diocese archiepiscopal de S. Salvador.
Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 657 de 16 de dezembro
de 1857 e elevada á cathegoria de villa pela de n. 1958 de 7 de
junho de 1880; installada em 25 de abril de 1885. Compre-
hende os povs. denominados Duas Barras e Furados. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes creada pela Lei
Prov, n. 2202 de 8 de julho de 1881. .agencia do correio. Per-
tence ao 11" dist. eleitora], cuja sede é a cidade de Caeteté. Em
1881. alistaram-S3 nella 39 eleitores. Sobre suas divisas vide Lei
Prov. n. 2037 de 23 de julho de 188J e n. 2-304 de 15 de junho
de 1882.

ALMAS. Log. na com. de Barras, no Estado do Piauhy.

ALMAS. Pov. no Estado da Bahia, no termo do Bi'ejo

Grande.

ALMAS. Log. na freg. de S. João do Triumpho do Estado
do Paraná.

ALMAS. Dist. do mun. do Curvello, no Estado de Minas
Geraes. Foi desmembrado do mun. de Sete Lagoas pelo art. I

da Lei Prov. n. 2710 de 30 de novembro de 1880. Sobre suas

divisas vide art. V § II da Lei Prov. n. 2848 de 25 de outubro

de 1881.

ALMAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na fríg. de S. João

da Chapada e mun. da Diamantina.

ALMAS. Pov. do Eslado de Minas Geraes, próxima da serra

do seu nome, nas divisas do Estado da Bahia.
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ALMAS. Ponta na costa do Estado do Ceará, pouco aE. do

Timonha, no inun. da Granja.

ALMAS. Serra do Estado do Maranhão, estende-se de N.

a S. e dirige-se de Santa Helena até Santo Ignacio do Pi-
nheiro.

ALMAS. J. Pompeu, em sua Chofogr. do Ceará, dá noticia

do duas aorras com esse nome pertencentes aos grupos central

e septenirional.

ALMAS. Serra do Estido do Parahyba do Norte, no mun.
deS. João do Cariry.

ALMAS. St-rra do Estado da Bahia, estende-se na di-

recção de SO. para NE. e separa a comarca do Urubu da do

Rio de Contas. Delia nascem diversos rios, entre os quaes o

Param irim.

ALMAS. Serrote no Estado da Bahia, á margem esq. do rio

S. Francisco, entre llemanso e a cachoeira do Sobradinho, atraz

da pov. da Cruz das Almas (Plalfeld).

ALMAS. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Santa Maria Madaglena.

ALMAS. Serra no Estado de Minas Geraes. Estende-se até

ás divisas da Bahia e dá origem a- diversos rios, entre os quaes
o Pardo ou l'atipe.

ALMAS. Serrote ao N. da pov. de S. José dos Gongonhal, no
Estado de Minas Geraes.

ALMAS. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. do Bom
Succcsso. E' também denominado Funil.

ALMAS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de An-
gra dos Heis.

ALMAS. Ilha do Eutado do Rio de Janeiro, no sacco dos
Meros, mun. de Paraty. Defronte, do lado do continente, liea o

sacco do seu nome,

ALMAS. Ilha do Estado de Minas Geraes, no rio S. Fran-
cisco, entre a foz do Paracatú e a yilla de S. Romão e próxima
á ilha de Jatobá-

ALMAS. Igarapé do Estado do Pará, desagua na margem
esq. do Tocantins, pouco abaixo da foz do Taquary de Baixo.

ALMAS. Riacho do Estado de Pernambuco, afi'. da margem
dir. do rio Capiberibe. No Dico. Gaogr. de C. Honorato é elle
mencionado como aff. do riacho das Tabocas.

ALMAS. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, 'corre para
o Ribeirão, aff. do rio Grande.

ALMAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do rio Parahyba do Sul; entre Taubaté e S. Luiz.

ALMAS. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem esq. do
Paranapanema no mun. deste nome. Um informante noa men-
ciona esse rio como aff. da margem esq. do Paranapanema e
assim o descreve : « O rio das Almas, um dos grandes rios do
legar, nasce no sertão da Ribeira, caminha á dir. do morro dos
Apudoso Guapyara

;
passa á esq. da freg. Velha e á dir. desta

TiTla s faz sua foz depois de ter percorrido uma extensão de sete
léguas. Tom por alTs.: á dir. os ribeirões das Conchas, Fr.
Bento e Palácio

; e pela esq. o ribeirão Velho, o das Arêas e o do
Poço.» O livro A Província de S. Paulo, (1888) dá o rio das
Almas como aff. da dir. do Paranapanema.
ALMAS. E' assim denominado o rio Una até o logar de sua

confl. com o ribeirão do Entrudo, no Estado de S. Paulo. Dá o
nome ao importante pov. Ribeirão das Almas.

ALMAS. Rio do Estado do Paraná, na estrada da Palmeira
á pov. do Cupim. Desagiua noUmbetuva ou Imbetuva.

ALMAS. Riacho do Estado de Minas Geraes; nasce na fre''.
de Santa Rita do Rio Claro, no logar denominado Cafnnãó,
banha a freg. da Ventania e desagua, já engrossado pelo ri-
beirão do Sertão Grande, no rio Conquista. Tem nove a 10
mei.ros de largura.

ALMAS. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce na serra
do seu nome e desagua no rio Catinga, aff. do Paracatú.

ALMAS. Rio do Estado de Minas Geraes; desagua na
margem epq. do riodeSanto António, trib. do rio do Somno
quí o é do Paracatú, Desagua defronte da confl. do correo-o Ja-
tahy. °

ALMAS. Rio do Estado de Minas Gei-aes
; nasce no morro

do Bananal, perto da Prata, banha o mun. do Curvello e des-
agua no rio Melleiro. Recebe o Gomes, á esq. ; e o Falcão, Bôa
Morte e Retiro dos Bravos adir. (Inf. loc.)

ALMAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; desagua no
rio Guavamipam pela margem dir.

ALMAS. Rio do Estado de Goyaz, banha o território da
freg. do Peixe e desagua no Tocantins pela margem esq. E'
navegável, mas pouco conhecido.— J. M. P. de Alencastre.
Dico. (Usa. daBibl. Nac.)

ALMAS. Rio do Estado de Goyaz ; desagua na margem dir.

do rio das Almas, próximo da barra deste no Maranhão.

ALMAS. Rio do Estado de Goyaz. Nasce no lago Pai José,
na serra Pyrenéos, rega os muns. de Pyrinopolis, e Jaraguá,
engrossa com as aguas de vários tribs., entre os quaes o Padre
Souza e o Uruhú, dirige-se para o N. por espaço de 180 kils.,

passando entre Pilar e Agua Quente ejunta-se com o rio Ma-i
ranhão aos 14° 22' de Lat., onde desagua entrando pela margem
esq., ao cabo de um curso total de 300 kils., pouco mais ou
menos. E' navegável por grandes barcos até á embocadura do
Uruhú, mormente na estação pluviosa. As canoas o percorrem
em qualquer tempo. Em seu curso encontra-se, da fóz para a
nascente, a cachoeira do Facão a 79 kils. de Pyrinopolis com
uma extensão de 3i',300'i'; uma catadupa três kils. acima com
uma altura de queda de 33™; uma sesrunda catadupa com 66™,
de altura de queda. J. M. P. de Alencastre assim des-
creve-o em seu Dioc. (Msc. daBibl. Nac): «almas. Nasce na
lagoa do Pai José, na serra dos Pyrenéos, 18 kils. ao NE. de
Meia Ponte, banha o mun, deste nome e o de Jaraguá, e cor-
rendo ora era vumo de NO., ora em rumo de N., reuue-se
ao rio Maranhão para formarem com a reunião do rio Uruhú
o que se chama Alto Tocantins. Recebe os rios dos Bois, Patos,
Peixe, S. João, Sucuriú, Vermelho, Pedra, S. Patrício, Pary,
Padre Souza. E' navegável até próximo de Jaraguá».

ALMAS. Córrego do Estado de Goyaz, vai para o rio Ga-
melleira, que com o Montes Claros forma o rio das Pedras, braço
esq. do Bezerra.

ALMAS. Rio trib. da margem dir. do Araguaya. Desce da
serra da Sentinella e é formado pelo Ponta Alia e ribeirão dos
Bois. (Dr. S. da Fonseca). Rio de considerável extonsãoque
corre pela freg. do rio Claro e conflue no Araguaya pela
margem dir. acima da foz do rio Claro. E' aurífero e dia-
mantino. Tem por aff., entre outros, o ribeirão da Ponte Alta.
(Bico. de J. M. P. de Alencastre. Msc. da Bibl. Nac.) «No
porto da Castanha, margem goyana, onde está o retiro da fa-
zenda do Sr. Mirandy, desemboca o rio das Almas, que ainda
ignora-se onde nasce, presumindo-se apenas que seja contra-
vertente de algum aff. do Cayaposinho. Fica a foz desse rio
entre a Cachoeirinha e a Cachoeira Grande... O rio das Almas
é em todo o seu curso despovoado, por causa dos índios que o
infestam ; apenas umas 12 léguas acima da sua foz depara-se
com a fazenda do Bebedouro, não já habitada, mas onde ainda
se encontra uma casa de telha e talvez mesmo algum gado.»
(O Far West do Brazil). Dizem que esse rio nasce com o nome
de rio dos Bois, na extremidade da serra que divide as aguas
dos affs. da margem dir. do Cayaposinho dos da margem esq.
do rio Claro.

ALMAS. Rio do Estado de Goyaz, aff. da margem esq. do
rio Paranã que com o Maranhão forma o Tocantins. Recebe
além de outroB, orioS. Bartholomeu e os córregos do Lavapés
e Criminoso. Nasce, segundo affirma J. M. P. de Alencastre,
na chapada dos Veadeiros.

ALMaS. Rio do Estado de 'Goyaz, aff. da margem esq. do
rio do Peixe, trib. da margem dir. do Araguaya. (Mappa
Geogr. da Capitania da Villa Boa de Goyaz, 1819).

ALMAS. Rio que desagua na margem dir. do rio das
Mortes, entre a foz do rio do Inferno e a do Cotovello, atraves-
sado pela antiga estrada de Cuyabá a Villa Boa. Mappa
Geogr, da Capitania da Villa Boa de Goyaz. 1819. ("Arch.
mil.)

ALMAS. Enseada na parte da costa do Estado do Geará,
comprehendida entre a ponta Jericoacoara e a foz do Timonha.
E' todaesparcellada. Acosta dahi para o N. torna-se mais
baixa.

LI 11
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ALMAS. Porto no rio Parnahyba, entre a barra do riacho

Sussuapara e o porto de Nova York. (Rdat. da viagem de ex-

perUncia ao porto de Santa Philomcna, 1882).

ALMAS. Lagoa do Estado do Paraná, na freg. de Iguassú.

Nella existe IcaoUrn em grande abundância.

ALMECEGA. Log. do Estado de Pernambuco, na freg. de

S. José d'Agua Preta.

ALMECEGA. Porto do rio Parnabyba, entre Amarante e

o porto do Castelhano.

ALMECEGA. Braço do ribeirão do Frade, trib. do Tocan-
tins; no Estado de Goyaz. (Cunha Mattos, Jfimerce-rw, vol. I,

pag. 200).

ALMECEGA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua no ribeirão do Sal. (Inf. loc.)

ALMECEGA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. da
margem dir. do rio da Pedra ds Cal, braço do Apa. (Dr. S. da
Fonseca. Bico. cit.)

ALMEIDA. Villa do Estado do E. Santo. Vide Nova Almeida.

ALMEIDA. Villa e mun. do Estado da Bahia, ex-parochLa
do mun. deS. Philippe, distante 38,5 kils. de Maragogipe, a
cujo mun, também pertenceu. Orago N. S. da Conceição e diocese
archiepiscopal de S. Salvador. Tem 9.000 habs. e duas eschs.

publs. de inst. prim. Pertence ao 3" dist. eleitoral, cuja sede
é a cidade da Cachoeira. Em 1881 alistaram-se nella 84 eleitores.

Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 1176 de 23 de março de
1872 e incorporada ao mun. de S. Philippe pela de n. 1952 de
29 de maio de 1880. Foi creada villa em julho de 1890. Seu
mun. ficou constituído pelas parochias da villa e de SantAnna
do Rio da Dona.

ALMEIDA. Pov. do Estado do Maranhão, na confl. do rio

Balseiro com o Itapicurú. E' porto de embarque para o algodão
de alguns lavradores.

ALMEIDA. Log. do Estado das Alagoas, na Matta Grande.

ALMEIDA. Log. do Estado de S. Paulo, á margem do Pa-
rahyba. na estrada de Taubaté. Ha ahi uma ponte.

ALMEIDA. Pov. na freg. de Jaboticatubas do Estado de
Minas Geraes; com umaesch. publ. de inst. prim. para o seso
masculino, creada pelo art. I, § II da Lei Prov. n. 3116 de 6 dô
outubro de 1883.

ALMEIDA (Salinas do). Campos abundantes em sal que
vêm desde o parallelo 16'> 19', cerca do 40 kils, a O. do Registro

do Jaurú, e seguindo para o S., vão até os terrenos alagados
da Uberaba, tendo passado pela Corixa dos Bugres ou Páo a

Pique. As salinas foram descobertas em 1770 por Luiz António
de Noronha, ou Bernardo Lopes da Cunha, que, segundo o

Dr. Alexandre Uodrigues Ferreira, era esse o seu verdadeiro
nome, pelo que o chama o— homem de nome mudado. (Enfer-
midades endémicas da Capitania de Matto Grosso). Exploradas
em 1790 por Luiz Ferreira Diniz, escrivão da Gamara, produ-
ziram com pouco trabalho muitos alqueires de sal. Tomaram
o nome de Almeida, do de um velho João de Almsida que ahi
estabeleceu-se logo em 1870 para exploral-as. Vide Salinas
(Dr. S. da Fonseca. Dioo. cit.)

ALMEIDA (Tapera do). Ruinas, ou antes vestígios de uma
situação rural, que ainda hoje se encontram num teso coberto

de mattaria no campo junto ao corixão dos Bugres, 40 kils. a

ONO da Corixa grande do Destacamento, no Estado de Matto
Grosso. (Dr. S. da Fonseca, Dicc. cit.)

ALMEIDA. Serra do Estado das Alagoas, no mun. de
SanfAnna do Ipanema.

ALMEIDA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia de
Angra dos Reis, próxima da ilha Gipoia ou Giboia.

ALMEIDA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
rio Fagundes, trib. do Piabanha. (Cunha Mattos, ItÍ7ierario.)

ALMEIDA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a
freg. da Conceição da Estiva e desagua no rio Itahim.

ALMEIDA. Córrego do Estado de Minas Geraes. aíf. do rio

Abaete pela margem dir. Banha o dist. de Nova Lorena.

ALMEIDA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes; banha o

território da freg. de Jaboticatubas e desagua na margem dir.

do rio deste nome.

ALMEIDA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do rio Vermelho, trib. do S. Bartholomeii. (Inf. loc.)

ALMEIDAS. Log. do Estado de S. Paulo, em Serra Negra,
banhado pelo rio do Peixe, com uma esch. publ. de inst prim.
Lavoura de café. E' atravessado peia estrada que, partindo da
Serra Negra, vai a Monte Sião em Minas. Attribue-se essa de-
nominação a Manuel de Almeida, natural de Bragança, que foi

dono desse logar.

ALMEIDAS. Pão do Estado do Paraná, banha o mun. de
Paranaguá e desagua na bahia deste nome defronte da ilha
Cotinga.

ALMEIRIM. Villa e mun. do Estado doPará. ex-parochia do
mun.de Gurupá. Orago N. S. da Conceição e diocese de Belém.
Manoel Ayres Cazal, em sua Chorogr. Brasílica, (1816) diz «Al-
meirim, villa medíocre e vistosamente situada scbre n foz do rio
Paru, do qual teve noutro tempo o nome. Seu principio foi um
forte hoUandez que se conserva melhorado. N. S. da Conceição
é a padroeira da egreja parochial que a orna. Seus habs. são
lavradores de mandioca, milho, arroz, legumes e algodão, e
frequentam a pescaria. No seu contorno ha diversidade
de boas madeiras. Pouco mais de seis léguas acima de
Almeirim está a freg. de N. S. do Desterro, situada sobre
a embocadura do rio Uacarapy, que é considerável. Seus
habitadores cultivam algodão com os mantimentos que me-
lhor se dão no território, e frequentam a caça e a pes-
caria.» Na Chorogr. Po/r-aense (1828) de Ignacio Accioli de
Cerqueira e Silva lê-se : « Almeirim, villa mediocre, dis-
tante da capital 122 léguas, assentada em terreno elevado,
sobre a foz do rio Paru, cujo nome outr'ora teve. Foi fundada
pelos hollandezes. levantando aqui um forte, do qual ainda se
conservam vestígios. Os seus habs. que não excedem de 350,
cultivam mandioca, cacáo, arroz e algodão. Tem vigário, e

sua matriz, dedicada a N. S. da Conceição, acha-se em bom
estado. Seguindo desta paragem se dilata a vista pelas altas
serras, que em pequena distancia pela terra dentro formam a
cordilheira da Guyana, na direcção de O. a E. até ás vi-
sinhanças do Orinoco.»— O tenente-coronel António Ladislau
Monteiro Baena, no seu Ensaio Chorogr. sobre o Pará, (1839)
diz: «. Almeirim, \iUa, plantada na margem esq. ou septen-
trional do Amazonas sobre terra alta e limpa. Deu-se esta
graduação em 1758 á Aldêa do Paru, a qual denominaram
assim por demorarem detraz delia as serras do Paru em dis-
posição de cordilheira ; cuja denominação toma aquella costa
até a perder na de Macapá. Um semicirculo de palhoças, e no
centro uma pequena egreja de pedra e cal coberta de telha,

que dedicaram a N. S. da Conceição, formam esta villa,

cuja pop. é indiana e composta de 305 indivíduos de ambos
os sexos. Numero pouco apparente,e assas desconforine daquelle
que verosimilhante hoje deveria existirem consequência do
supplemento de pop. que recebera nos tempos passados com
os indioa transferidos do rio Uacarapy, onde em distancia de
duas léguas da sua foz elles tinham feito assento. Estes
Índios de Almeirim são fartos de peixe, de boa farinha e de
caça : têm cacáo sem cultivo, e nas serras bastante producção
de salsa, cravo e breu. Junto do porto, e á borda d'agua houve
um forte de pedra e barro, que mandou fabricar a despesas
suas o governador da fortaleza de Tapajós, Manoel da Motta e

Siqueira, para dar ao paiz a melhor protecção possivel,

segurar aquella parte da navegação interna, e facilitar os

movimentos defensivos dos moradores. As ruinas deste forte

que se acham debaixo de arvoretas emmaranhadas, que a
própria terra brotou de si, ainda mostram a situação delle,

e indicam ter sido desenhado e construído por pessoa que da
arte de fortificar tinha alguma luz por uso. » — O illustrado

Sr. Manoel Baena, em seu trabalho Informações sobre as
comarcas do Pará (1885) diz :« A freg. do Almeirim está si-

tuada á margem esq. do Amazonas, sobre terras altas, abaixo
da foz do rio Paru. Foi aldêa do Paril, assim chamada por
ficarem detraz delia as serras deste nome. Dista da sede da
com. 111 kils. pouco mais ou menos, e da capital 549. Consta a

pov. de algumas casas de telha e de palha, egreja, duas casas

de negocio, eschs. publs de inst. prim.,etc. Nas serras ha
abundância de salsa, cravo e breu. Exporta castanha e bor-

racha e tem algumas pequenas fazendas de gado vaceum c

plantações de mandioca para o consumo. » Pertence ao 5" dist.

eleitoral, cuja sede ó Gurupá. Em 1881, alistarani-se nella 22

eleitores. Tem agencia do correio e duas eschs. publs. de instr.

prim. Foi creada villa pelo Dec. n. 109 de 7 demarco de 1890.
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ALMEIRIM (Fortaleza de). K' o antigo forte do Desterro

odilicado por lienlo Maciel em 1G33, e do r|ual faz menção o

Padre d'Acu.ia que o viu em lG3i), guarnecido com 30 soldados.

Reedificada (U^pois por Manoel da Mutta occupava boa posição,

iunto ao porto da pov., hoje vilia de Almeirim. Talvez delia

não existam vestígios preseiitemenie, pois que, ha 42 annos,

iá suas ruínas se achavam occulias pela vegetação, entretanto,

Haena, ainda se podPí ver, que essa obra fora desenhada, e

•onsti-tnd't, por pessoa, que da arte da fortificar tinha algumadiz

roí

lí'Z J)0)'
liso.

ALMINHAS. Pabeirão do Estado de Matto Grosso, aff.

do rio .Manso ou das Mortes. Corta a estrada de Cuyabá a

Goyaz entre os ribeirões Sangradorsinho e das Mallas.

ALMÍSCAR. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; banha

o miui. tio Fi-uclal e desagua no Rocinha, trib. do rio Grande

(Inf. loc.)

ALMOCAFRE. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da mar-

gem ilir. do rio S. Marcos (Inf. loc).

ALMOÇO. Pov. do Estado do Pará, no mun. de Bragança.

Foi crí-ada parochia pela Lei Prov. n. 1015 de 28 de abril de

188) e ,s'ipprimida p?la de n. 1094 de 6 de novembro de 1832. E'

separada >la villa de Ourem polo rio. Caeté. Fica a pouca dis-

tancia da margem esq. d) rio Caeté, na estrada que vaj de

Bragança a Ourem, a cerca de 3i3 kils. daquella cidade. Teve

principio em 1870 com a emigração cearense, que ahi formou

um núcleo. Consta de algmnas casas de palha, uma capella e

umaesch. elementar com 40 alumnos. Em tempos idos, quando

as viagens para a capital oram por Ourem, o viajante que partia

do Bi-agança parava para almoçar á margem do riacho que

alli corta a estrada. Por essa razão ficou esse riacho com o

nomo do rio do Almoço, nome que tomou a pov. ultimamente

areada. .Sua pop. 6 laliorica ; cultiva mandioca, milho, arroz,

tabaco o das mattas exirahe muita madeira de construcção que

envia ao mercado da cidade.

ALMOÇO (Morro do). CoUina p3rto da foz do Camapuan-
assú, no l'^slado de Matto Grosso.

ALMOÇO. Riacho do Estado do Pará, banha a pov. de seu

aorao e desagua no rio Caeté.

ALMOÇO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
Pontal, que o é do rio das Velhas.

ALMOÇO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. da
margem dir. do ríoCamnpuan.

ALMOÇO (Lagoa do). 13rejal que fica no caminho da Corisa
Grande do Destacamento para SanfAnnade Gliiquitos, quasi

na divisa entre os dons paizes, eiilre os corixões (los Bugres e

de Santa Rita. 22kil>!., aquom ilonte e 18 além daquelUe (Dr.

S. da Fonseca. Dirc. cit).

ALMOÇO DO PRESIDENTE. Log. do Estado do Rio de
.Taneiro, a margem do canal de Campos a Macahé, próximo á
lagoa de Jesus e do Brejo do Muxuango.

ALMOFALA. Pov. do Estado do Coará, no mun. do Aca-
raliú, pouco acima da l)arra do Aracaty-mirim, a 60 kils.

daquella cidade. Foi uma missão de índios Teremembés ou
Tromembés. OragodoN. S. da Conceição. Elevada a parochia
a 12 de novembro de 1700 (Dr. Theberge e J. Brigido).—Pom-
peu diz que foi a 12 de setembro ; foi sua sede removida para o
pov. da Barra do Acarahú por Dec. de 5 de setembro de 1832.
bobre suas divisas vide : Dec. de 5 de setembro de 1832 ; art.
Ill da Lei Prov. n. 130 de 10 de setembro de 1838.

ALMOFALA. Barra da costa do Estado do Ceará ; nella
desagua o Aracaty-mirim formando um pequeno porto.

ALMORREIMAS. Log. do Estado de Minas Geraes. sobre o
no Paraopeb-i, que ahi tom uma ponte,

ALOÉ. .N''ime de um plateau situado no mun. de Santa
Luzia do pastado de Goyaz. (Inf. loc.)

ALONÇO. Rio dó Estado do Paraná, aff. da margem dir. do
Ivahy, trib. do Paraná.

ALOQUE. Corredeira no rio S. Francisco. E' a segunda
ilossa immonsa conlilheira do corredeiras que começa abaixo de
Bòa Vista, no Estado de Pernambuco.

ALPARGATA. Rio do Estado da Bahia, nasce da serra do
Gagáo o depois de um curso de cerca de 30 kils. recelje as aguas do

rio Catinga Grande, que vindo da serrania do Sincorá a Leste
corre primeiro para Oeste, e depois volta-se para o Sul a entrar
naqielle formando um curso da mesma longitude. Estes dous
rios assim unidos, depois de correrem cerca de 12 kils. se
lançam no Paraguassusinho, junto á pov. do Commercio de
Fora, que dista da do Paraguassú Diamantino um kil. Ambos
estes rios são diamantinos. (Benedicto Marques da Silva

Acauã. Mein. sobre os terrenos diamantinos da prov. da
Bahia. 15 de abril de 1847.)

ALPERCATAS. Aldeamento do Estado do Maranhão
;

creado em 1847 na freg. de Santa Cruz, mun. da Barra do
Corda. Está situado á margem esq. do rio Alpercatas, Occupa
uma área de 2.4)0 metros quadrados, estando aproveitados 600
metros quadrados com plantação de cereaes. Compõe-se de
Índios Canellas e Matteiros.

ALPERCATAS. Rio do Estado do Maranhão. Nasce na
serra de seu nome e vai desaguar na margem esq. do Itapicurú,

193 kils. acima de Caxias. « O rio Alpercatas, diz o capitão
Paula Ribeiro no seu Roteiro de Viagem {ISiõ), inteivameníe
hoje deserto é tido como braço do Itapecurú, quando pela sua
grandeza em dobro devera ser considerado o principal tronco
destas correntes.» «O rio Alpercatas, escrevem-nos da Barra
do Corda, nasce no logar Morro Vermelho-, termo do Riachão,
entra no mun. da Barra do Gorda, no logar Lagoa de António
José, donde principia a fazer a divisa entre este mun. e o do
Mirador. »

ALPES. Serra do Estado de Minas Geraes, entre a estação
de Ouro Fino e a cidade do Mar d'Hespanha. E' alta e com-
prida.

ALPES. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da Chris-
tina. Prende-se ás serras da Paciência, do Pouso Frio e Reser-
va, que constituem a cordilheira denominada Bocaina. Delia
nasce o rio Barra Mansa, aff. do Lambary. (Inf. loc.)

ALPOIM. Pequeno rio do Estado do Rio- de Janeiro, no
mun. de Petrópolis.

ALSACIA. Linha colonial no dist. do Gaspar, Estado de
Santa Catharina. Em 188G tinha 64 habs.

ALSACIA. Ribeirão do Estado de Santa Gatharina, re-
une-se com o ribeirão da Lorena e juntos vão ao ribeirão do
Holstein, tnb. do Guabiroba do Norte, que corre para o Ita-

jahy-mirím.

ALTENAR. Forte situado nas margens do Beberibe, a pou-
co mais de um kil. ao S. do forte das Salinas em frente do Reci-
fe. Capitulou a 19 dejaneiro de 1654. A guarnição, que era com-
posta de 240 hoUandezes e tapuyos, rendeu-seá mercê de João
Fernandes Vieira.

ALTAR. Córrego do Estado de Minas Geraes, banlia o dist.

de Nova Lorena e desagua na margem esq. do rio Abaete, aíF.

do S. Francisco.

ALTAR DE PEDRA. Acima do arraial de Nova Lorena.
Estado de Minas Geraes, na margem esq. do rio Abaete, três kils.

abaixo do garimpo da Ingazeira, existem, feitas pela natureza,
umas escadas de pedra, que emergem do rio, imitando degraus
e formando um altar perfeito. (Inf. loc.)

ALTENHOFEN, Liiidissima cascata não longe da pov. de-
nominada — Hamburger Berg — que fica 12 kils. distante de
S. Leopoldo, no Estado doR. G. do Sul.

ALTER DO CHÃO. Parochia do Estado do Pará, no mun.
de Santarém, na margem dir. do rio Tapajós no extremo e na
margem meridional da bihia do seu nome; aos 6" 24' 15" de
Long. Occ. de Belém e aos 2°31'õ'' deLat. S., 38 kils. aoSO.
daquella cidade, nas proximidades das fraldas de um monte pou-
co elevado, que com outros se estende continuando a margem
dir. do rio.Orago N. S. da Saúde e diocese do Pará. Teve o predi-
camento da parochia em 17.53. Foi elevada a villa em 1758, (1757
segundo ouiros) mas o estado de decadência a que chegou, acon-
selhou o governo a rebaixal-a dessa categoria em 1811 ,sendo-lhe
conservada somente a de freg. «A bahia, defronte ao N. da pov.
é separada de um lago, que lhe liça a N.E. por uma península
de ai'èa de oito a 12 metros de largura, licando encostado á praça
da pov. um estreito canal Je communicação. O lago é rodeado
de terrasaltas formando vários seios a E. e ao S., terminando
todos em cabeceiras de. pequenas fontes que descem dos montes
visinhos. O terreno ao N. da pov. do outro lado da bahia e do
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lago, offerece uma paisagem e aspecto tão risonho como pitto-

resco; ao NO. ergue-se o serro Piroca que deste lado se apre-
senta do mesmo modo que a margem do Tapajós, donde o

acompanhamos tendo-o sempre á vista ; é inteiramente despido

de arvores, mas todo coberto do uma tenra gramínea, desde a ba-

se até o ponto mais alto. Ao N. está o serro da ^wenc», em cuja

face Occidental se distinguem as camadas de sua estratifica-

ção em degraus semi-circulares. Ao N.K , emfim, vè-se a linha

irregular da serra Panema, que de Santarém vem correndo a

SO... As terras de Alter do Chão, á excepjão dos valles

ou quebradas das serras, não são férteis, participam da nature-
za da margem dir. do Tapajós até perto de Aveiro... As
margens da pittoresca bahia de Alter do Chão parece que fo-

ram, como iudiqiiei na parte relativa a Santarém, a principal

residência da extincta familia indígena, os Tapajós, tendo sido

alli que Pedro Teixeira os foi encontrar pela primeira vez, em
1626. A aldèa, ou talvez, a bahia tinha o nome de Borary e foi

com este appellido que, mais de 40 annos depois da viagem de
Pedro Teixeira, 03 padres da Companhia de Jesus, alli estabelece-

ram uma missão e governaram a aldèa. Ignoro si ella teve jamais
algum progresso sob a administração destes missionairosou como
todas as outras aldèa s sujeitas á sua jurisdicção, floresceu so-

mente até o ponto de ter o necessário para o alimento dos mo-
radores, não se conservando sinão á custa de constantes desci-

mentos de iudios do Sertão para presncherem as vagas dos
mortos e dos desertores. Foi nesta aldêa que pela primeira vez,

viu-se chegar de Matto Grosso uma frota de canoas, cujo chefe

era o intrépido João de Souza Azevedo. Havia elle pelos fins de

1746 t-íntado explorações do território de Matto Grosso, á pro-

cura de ouro, descendo o rio Sipotuba e passando deste ao Su-

midouro até a barra do Arinos, onde encontrou outro explorador
seu compatriota paulista Pasoboal Arruda, que andava em
igual diligencia. Despedindo-se deste, desceu pelo Arinos e

Tapajós até a barra do rio S. Manoel onde, s?gundo elle disse,

experimentando a terra acima da bariva, encontrou uma boa
porção de ouro com qu,e chegou a Borary, acompanhado de 60

escravos seus e do*9- camaradas. O padre Manoel dos Santos,

missionário jesuiíit que governava a aldêa, o deteve, não con-
sentindo que proseguisse viagem nem que regressasse a Matto
Grosso, arrecadando em seu cubículo as canastras era que vinha
o ouro. Em vista da participação feita pelo commandante do
forte do Pauxys ao capitão-general João de Abreu Casfcello

Branco, este expediu immediatamente ordens ao capitão da
fortaleza do Tapajós (Santarém) para que fosse Azevedo con-
duzido á cidade do Pará, deixando ficar os escravos que estavam
empregados em preparar roças de mantimentos destinados ao
regresso do mesmo explorador. Apresentou-se Azevedo no Pará,
manifestou ao general o oui"0 que tinha extrahido do rio das
Três Barras, que é o mesmo S. Manoel, e apoz longas indaga-
ções e averiguações, conseguiu não só justificar seu procedimento
contra a ordem regia que prohibia toda a qualidade de commu-
nicações por agua ou por terra entre o Pará e as capitanias de
Matto Gi'o?so e Goyaz, mas também a permissão de regi-essar

pelo mesmo caminho o que aliás parece não ter realizado. (F.

Penna. A região OGcidenial do Pará.)» Sua pop. é avaliada em
pouco mais de 400 habs., segundo o 1" Tenente R. Tavares
(1876). Pertence ao 6" distr. eleitoral cuj.x sede é a cidade de
Santarém. Em 1881 alistaram-se nella nove eleitores. Tem
duasesch. publs. de inst. prim.

ALTER DO CHÃO. Bahia do Estado do Pará. Em seu ex-

tremo e na sua margem meridional está a freg. do seu nome.
E' essa bahia assignalada pela ponta Cururú e separada de um
lago, que lhe fica ao NE ., por uma península de areia de oito a

12 metros de largura

.

"^ALTINHO. Villa e mun. do Estado de Pernambuco, na
com. de Caruarii. Orago deN. Senhora do O' e diocese de Olinda.
« A 163 kils. da cap. e 29 ao S. da cidade de Caruaru. A villa

está situada em uma bella posição, sobre uma pequena elevação
á margem dir. do rio Una. Tem egreja matriz,' cemitério,
eschs., agencia do corx-eio, etc. Bom clima, agua magnifica,
terreno fértil, gado vaccura, algodão, café, mandioca, milho,
e feijão, em pequena escala, sete engenhocas de rapadura e

aguardente. Gommunicação com as villas de Panellas, Quipapá,
Garanhuns, Bom Conselho, Cimbres, Pesqueira, Buique, Brejo,
Taquarelinga e outras localidades, por caminhos mal construí-

dos, mas bastante frequentados. (Comarcas do Estado de Per-
•»M7?x &« CO por F. A. Pereira da Costa. 1884)». Foi creada paro-
chiapela LeiProv. n. 45 de 12 de junho de 1837, que desmem-
brou uma porção do território de Garanhuns para formal-a .

Em virtude do art. Vida Lei Prov. n. 139 de O de maio de 1845
foi essa freg. restituída ao termo de Garanhuns : mas essa dispo-
sição foi revogada psla Lei Prov. n. 149 de 28 de março de 1846
que deixou em pleno vigora disposição anterior. Incorporada
ao mun. e cora. de Caruaru pelo art. III da Lei Prov. n . 212 de
16 de agosto de 1848. Foi elevada á categoria de villa pelo
art. II da Lei Prov. n. 1560 de 30 de maio de 1881. Pertence ao
10 dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de Caruaru. Em 1881
ahstaram-se nella 88 eleitores. O mun. tem 12.030 habs. e com-
prebende, além da parochia da villa, mais a de Santo António
do Bebedouro. Nelle ficam as serras dos Laços. Mendes, Menti-
rosos, Gado Bravo, Jaboticaba, Saquinho, Verde, Urucú. Maxito
Quandús e outras ; e os rios Una e Prata. Sobre suas divisas
vide, entre outras, a Lei Prov. n. 45 de 12 de junho de 1837 A
23 de novembro de 1887 inaugurou-se o foro desse município.
ALTO. Díst. do termo de Therezina; no Estado do Piauhy
ALTO. Subúrbio da villa do Ipú, no Estado do Ceará.

ALTO. Log. do Estado do R. de Janeiro, na fre". de Santo
António do Paquequer e mun. de Maga: com uma'esch. publ
de inst. prim. creada pela Lei Prov. n. 2105 de 28 de dezembro
de 1874.

ALTO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do Parahy-
buna ; com uma escli . pub. de inst. prim.

ALTO. Bairro do mun, da capital do Estado do Paraná;
com uma esch. promíscua de inst. prim., creada uela LeiProv
n. 782 de 13 de outubro de 1884.

ALTO. Riacho do Estado do R. de Janeiro, nasce no alto da
serra do Tinguá, atravessa a estrada do Commercio e reune-se
ao córrego dos Ferreiros, trib. do Cachoeira Grande, que o é
do rio Utum.

ALTO AMAZONAS. Com. de segunda entr. do Estado do
Amazonas, classificada pelo Dec. n. 5969 de 28 de agosto de
1872. Comprehende o termo de Manáos e o mun. de Codajaz.

ALTO ARARY. Log. do Estado do Pará, no termo da
Cachoeira.

ALTO ARIRIÚ. Log. do mun. de S. José, no Estado de
Santa Catharina, com uma esch. publ. creada pela Lei Prov.
n, 1274 de 15 de novembro de 1889.

ALTO BENEVENTE. Parochia do Estado do E. Santo
Orago N. S. da Conceição e diocese de S. Sebastião. Foi creada
pela Lei Prov, n. 5 de 3 de dezembro de 1885.

ALTO BIGUASSÚ. Antiga parochia do Estado de Santa
Catharina, creada pela Lei Prov. n. 10:) de 30 de abril de 1838 e
supprimida pela de n. 971 de 19 de dezembro de 1882. Orago
S. Pedro Apostolo e diocese de S. Sebastião do Rio de Janeiro.

ALTO BONITO. O Almanak do Maranhão (imO), tratando
dos quarteirões da freg. de Barreirinhas, diz : « E' importante
este quarteirão (do Alto Bonito) pelos seus grandes riachos
Estiva, Ríachão, Bacury, Tiririca Grande, Tiríriquinha,
S. Roque, Mirim, Prata e Palmeiras, todos mui próprios para a
lavoura da canna, arroz, milho e mandioca, não só pela ferti-

lidade do terreno, como por desembocarem todos no rio Pre-
guiças, a cujos portos de embarque podem ser conduzidos em
pequenas canoas os géneros de exportação. Sua pop. livre é de
350 habs. e a escrava de 60. »

ALTO CALABAR. Log. do Estado da Bahia, no termo de
Nazareth ; com uma esch. pub. de inst. prim., creada pela Lei

Prov. n. 2228 ds 6 de agosto de 1881.

ALTO DA BALANÇA. Log. do Estado do Ceará, na freg.

de Arronches e mun. da capital.

ALTO DA BALANÇA. Log. do Estado de Pernambuco,
entre as fregs, de Santa .\gueda e Brejo (Lei Prov. n. 1105 de

28 de maio de 1873.)

ALTO DA BOA VISTA. Log. da Capital Federal, na serra

da Tijuca. É saluberrímo e imponente pelo panorama que dahi

se gosa. Tem uma agencia do correio.

ALTO DA CANDEIA. Log. do Estado da Bahia, na freg.

de Santo Estevão do Jacuhipe.

ALTO DA CARNEIRA. Bairro do mun. de S. Bento dos

Perízes, no Estado do Maranhão. A Lei Prov. n. 1331 de 2 de

maio de 1881 transferiu para ahi a esch. do sexo feminino do

logar Outra Banda

.

1
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ALTO DA CATACUMBA. Grande cordão de terras altas,

âue separa as aguas dos rios Subalié e Traripe ; no Estado da
ah ia.

ALTO DA CRUZ. Uain-o no num. da capital do Estado de
Minas (joraes ; com uma capella da invocação de N. S. do
Rosário e Santa Ephigenia. Projecta-se crear ahi uma parocliia
a quH deverão ser incorporadas as capellas de N. S. das Dores,
do Rosário do Padre Faria, da Piedade, do Bom Jesus do Ta-
quaral, de S>anl'Anna o S. João Baptista.

ALTO D.V CRUZ. Pov. do Estado do Maranhão, a pouco
mais de iini kil. da cidade de Caxias, á cuja com. pertence ; com
uma escli. pui), de inst. prim. para o sexo masculino, creada
pelo art. II da Lei Prov. n. 1264 de 22 de maio de 1882.

ALTO DA EIRA. Log. no mun. de Santa Maria da Boca
do Monte tio Estado do R. G. do Sul.

ALTO DA ESPERANÇA. Bairro no uiua. de Jacarehy, do
Est^idode S. I':iulo.

_ALTO DA FIGUEIRA. Log. do Estado de Minas Geraes.
E' o ponto mais ícllo do ramal de Ouro Preto.

ALTO DA GAMELLEIRA. Log. do Estado do Parahyba
do Norte, nos liinit<>sd-i freg. do Senhor Bom Jesus dos Pilões.
Perlo corre-1 lie o rio .Vraça.^y-mirim.

ALTO DA ITIUBA. Ponto importante na E. de F. de
AlaL'oinha3 ao Juazeiro, no J<>tado da Bahia ; entre as estacões
de Jacuricv e Itiuba, a 436'^.236 de altura, distante SSôi^jégé da
cidade da Bahia e 26^"',000(;e Alagoinhas.

ALTO DA MATRIZ. Pov. do Estado da Bahia, na com. de
Minas (Irj Rio das Contas.

ALTO DA PIMENTA. Log. do Estado do Ceará no mun.
da Capit.il.

ALTO DA QUITANDINHA.'Log. do Estado do Rio de
Janeiro, na estrada da Taquara, nas raias das terras coloniaes
de Petrópolis.

ALTO DAS AGUAS CLARAS. Linha colonial no dis. do
Cedro (irande, Estado de Santa Catharina. Em 1886 tinha
106 habs.

ALTO DA SERRA. Um dos quarteirões em que se divide
o termo do Rio Novo, no Estado de S. Paulo.

ALTO DA SERRA. Estação :da E. de F. de Cantagallo,
no Estado do Rjo do Janeiro, entre as estacões da Bocado
Matto e I" iburgo.

ALTO DA SERRA. Estação da E. de P. Príncipe do Grão
Para, no Estado do Rio de Janeiro, no kll. 22,200, entre
Kaiz da Serra e Petrópolis, a 842"i,300 de altura sobre o nivel
do mar.

.
;^^?'° °À SERRA. Estação da E. de F. Ingleza, no Es-

tado rleS. Paulo, entre Raiz da Serra e Rio Grande, a 798ui 9de altura sobre o nivel do mar. Ha ahi duas eschs. publs. de
inst. prim. ^

ALTO DA SERRINHA. Ponto importante na E. de F deAlago.nhas ..o Juazeiro no Estado da B:,hi;, , entre as estacões

2qfik^1>T',i",
'•

f ;'^ ^•''i^?:''''' f
Sa^í-^.^JS de altura, distante

236". (24 da cidade da Bahiae 114IS.300 da de Alagoinhas.

„au.^í^°, °xf^
SAUDADES. Log. do Estado do Ceará: naestrada do Maranguap,.. II;i ahi uma lagoa.

n.^^^^^^^^^^^.,'° ^^^^d°^- «• ''° Norte, no

PitSbí^ PÍRACICABA. Lo., do Estado de S. Paulo, eml-iracicil.a
. cm uma esch. publ. de inst. prim.

aà^'^?- °? ANASTÁCIO. Log. do Estado de S. Paulo li-gado a ( .p.talo . viUado Parnabyba poresiradas deroda^m.

AW ^ °° BARREIRO. Ponto importante da E. de P. deAlapo.n.as ao J,aze>ro. no Kslado da Bahia, a 162-520 deaU,u.,.d.stantodac,dadeda Bahi,-, 124^624 e de Alagoinhas

nM?L^°nU^°^^^- ^°^- ^'° ^*'''^^° ''° R- <> do Sul, no

ALTO DO CAMPO GRANDE. Ponto importante na E. de
* .

fio Alago.nhas ao Juazeiro, no Estado da Bahia, entre a-í es-laçoesdeAramarys e Ouriçanguinhas, a 307n',130 de altura

sobre o nivel do mar, distante 146'',924 da cidade da Bahiae
24'',500 de Alagoinhas.

ALTO DO CAMPO NOVO. Um dos pontos culminantes do
Itatiaya-mirim. E' o mais elevado e tem a forma pontea-
guda.

ALTO DO CEDRO. Ponto notável da E. de F. Príncipe do
Grão Pará, no mun. de Petrópolis e Estado do Rio de Janeiro,
no kil. 32.750. Fica no morro do Cedro, que é um prolonga-
mento da serra do Taquaril. E' esse alto atravessado na al-
tura de 643"^, 40 pala E. F. por um tunnel de 147 metros de
extensão em recta revestido na máxima parte, sendo de tijollo a
abobada. No tunnel principia uma descida com 7'S200 de com-
primento e declive de 2 2/3 "/o.

ALTO DO CRUZEIRO. Um dos altos mais culminantes da
freg. de Santo António do Rio Abaixo, no Estado de Minas
Geraes. Em suas fraldas está edificado o arraial de Santo
António.

Log. do Estado do Ceará, na freg. deALTO DO CUPIM.
Arronches.

ALTO DO ELISEU. Log. do Estado de Rio de Janeiro, na
freg. de S. Sebastião do mun. de Campos.

ALTO DO IMPERADOR. Log. do Estado do Rio de Ja-
neiro, na serra da Taquara, a cuja raiz é ligada por uma es-

trada denominada da Taquara,

ALTO DO JOÃO FERNANDES. Log. do Estado de Per-
nambuco, no mun. de Agua Preta.

ALTO DO MANOEL. Ponto notável entre os denominados
Ribeirão do Meio e Ribeirão da Rocca, (Roque segundo outros),

na E. de F. do Oeste (Companhia Paulista) a 670™,0 de altura
sobre o nivel do mar {Mappa da prov. de S. Paulo por M. R.
Lisboa 1884.)

ALTO DO MANOEL BENTO. Log. no Rio Pardo, Estado
do R. G. do Sul. Ahi existe um prédio, hoje em ruinaa, e que
foi edificado para paiol de pólvora.

ALTO DO MORAES. Log. do Estado do R. G. do Sul, na
Coxilha do Fogo e mun. de Caçapava.

ALTO DO MORRO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
com. de Ouro Preto, na estrada que desta cidade segue para
Barbacena.

ALTO DO MORRO DO LOPES. Ponto importante na E.
de F. de Alagoinhas ao Juazeiro, no Estado da Bahia, entre

as estações de Santa Luzia e Rio do Peixe, a 376",162 de al-

tura, distante 305't,924 da cidade da Bahia e 183i',500 de Ala-
goinlias.

ALTO DO MULDA. Log. do Estado de Santa Catharina,
no mun. de Blumenau.

ALTO DO PICADÃO. Log. do Estado de S. Paulo, entre
a estação de Cordeiros e Ribeirão Claro da E. de F. do Oeste
(Companhia Paulista), a 654™,5 de altura sobre o nivel do
mar. {Mappa da prov. de S. Paulo por M. R. Lisboa. 1884.)

ALTO DO PIRES. Log. do Estado de Minas Geraes. Pro-
jecta-se uma estrada entre a cidade de Santa Barbara e esse
logar, passando pela pov. da Conceição do ilio Acima.

ALTO DO PYRRHO. Log. do Estado de Sergipe, no mun.
da capital, com uma esch. publ. de inst. prim,

ALTO DO SAMAMBAIA. Ponto notável entre os deno-
minados Rio dos Pinheiros e Estação de Campinas da E. de
F. do Oeste (Companhia Paulista), a 72401,3 de altura sobre o
nivel do mar. (Mappa da prov. de S. Paulo por M. R. Lisboa.
1884.)

ALTO DO SAPÉ. Ponto importante da E. de P. de Ala- .

foinhas ao Juazeiro; no Estado da Bahia, entre as eítações
o Sipó e de Agua Fria, a 406'",980 de altura sobre o nivel

do mar, distante 181i',624 da cidade da Bahia e 59'!,200 de Ala-
goinhas.

ALTO DOS BOIS. Aldêa do Estado de Minas Geraes. na
com. do Rio Jequitinhonha, próxima da cidade de Minas
Novas. Foi fundada em 1809 pelos índios Macnnis, auxiliados
pelos portuguezes. Sua pop. é de mais de 100 habs. Está
nas divisas das bacias do Arassuahy e Mucury, separando
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também a matta de Philadelphia dos Campos de Minas
Novas.

ALTO DOS NEGROS. Log. do Estado do Rio de Jaaeiro,

no mun. do Rio Claro. Ahi termina uma estrada que parte

de Barra Mansa.

ALTO DOS PASSOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

nas proximidades da cidade de Rezende. Um viajante assim
descreve o panorama que dahi se goza : « Do alto dos Passos
goza-se de um panorama circular magnifico. Ao N. a serra

da Mantiqueira agigantando-se para poder servir de pedestal

ao Itatiaya ; a seus pés o rio Parahyba e uma larga fita de
setim amarello, caprichosamente estendida sobre o verde tapete

de suas lindas margens ; a via-terrea orlando o Parahyba com
seus polidos trilhos, brilhantes como si fossem de prata ; ao S.

a grandiosa Serra do Mar; ao SQ. as altas montanhas que
ousam confrontar com as da Mantiqueira e sustentar os campos
da Bocaina, que dizem rivalisar em belleza com os valles in-

termédios do Itatiaya-mirim e Itatiaya-assú. » Affirmam ter

outr'ora existido no Alto dos Passos um páu adorado pelos
primeiros habitantes. Desses sentimentos religiosos dão ainda
hoje testemunho uma capellinha e um cemitério. B' também
denominado Alto do Timburubá.

ALTO DOS QUATORZE. Morro da cidade do Ipú, do Estado
do Ceará, á dlr. do riacho Ipuçaba. Delle domina-se toda a
cidade e goza-se de um magnifico panorama. E' assim denomi-
nado por ter sido ahi assassinado um velho, que tinha 14 filhos .

ALTO DO VINTÉM. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no canal de Campos a Macahé, próximo ao logar da exlincta
lagoa Suja.

ALTO FECHADO. Log. no dist.Jde Mecejana,;do Estado do
Ceará.

ALTO GRANDE. Pov. do Estado da Bahia, á margem dir.

do rio S. Francisco, pouco abaixo de Chique-Ciaique e próximo
dospovs. Pinguella e Matto Grosso.

ALTO GRANDE. Log. do Estado do Rio de Jaaeiro, no
mun. de Macahé, á margem do Canal de Campos a Macahé.
Desse logar em diante o canal está aberto pelo brejo da extincta

lagoa do Campo Novo.

ALTO GRANDE. Pov. do Estado de Minas Geraes, á mar-
gem esq. do rio S. Francisco, acima da cidade da Januaria.
(Halfeld, Rdat, do Rio S. Francisco.)

ALTO ITAPICURÚ. Com. de primeira ent. do Estado do
Maranhão creada pela Lei Prov. n. 1052 de 11 de junho da 1874

e classificada pelo Dec. n. 5692 de 15 de julho de 1874. Com-
prehende (1886) o termo de Picos.

ALTO LYRIO. Ponto mais elevado da serra do Mar, na

E. de F. Central do Brasil. Fica por cima do tunnel n. 12,

entre Rodeio e Mendes.

ALTO MAPUÁ. Log. do Estado do Pará, no termo de

Breves.

ALTO MEARIM. Aldeamento do Estado do Maranhão
situado entre os morros Cocal-Grande e Bezerra, comprehen-
dendo a montanha Pico. Foi creado em 1854. Em consequência

da epidemia que occorreu em 1856 e 1857, dispersaram-se os

Índios que o compunham, restando apenas 70, em um aldeamento
á margem dir. do rio Mearim no logar denominado Intans.

ALTO MEARIM. Com. de segunda entr. do Estado do

Maranhão, creada pela Lei Prov. n. 328 de 12 de outubro de

1852 e classificada pelos Decs. ns. 1228 de 10 de setembro de

1853 e 1993 de 3 de julho de 1872. Comprehende (1836) o termo de

S. Luiz Gonzaga. O de Coroatá, que lhe pertencia, foi elevado

á categoria de com. pela Lei Prov. n. 1295 de 6 de agosto

de 1883.

ALTO PARAGUAY DIAMANTINO. Com. de primeira

ent. do Estado de Matto Grosso, creada pela Lei Prov. n. 1 de

15 de maio de 1874 e classificada pelo Dec. n. 5676 de 27 de

junho do mesmo anno . Comprehende os termos do Diamantino
e do Rosário.

IfALTO PARNAHYBA. Villa e mun. do Estado do Ma-
ranhão, á margem do rio do seu nome. OragoN. S. da Victoria

e diocese do Maranhão. Foi creada parochia pala Lei Prov.

n. 974 de 8 de julho de 1871 e elevada á categoria de villa

pela de n. 1227 de 9 de abril de 1881, i Incorporada á com. do

Loreto pela Lei Prov. n. 1255 de 9 de maio de 1882. Foi des-
membrada da com. do Loreto pela Lai Prov. n. 1379 de 11 de
maio de 1836, que creou na reterida parochia uma com . com a
denominação do Alto Parnahyba. Foi classificada de primeira
ent. pelo Dec. n. 203 de 6- de fevereiro de 1890. Tem duas
eschs, publs. de inst. prim. Agencia do correio.

ALTO PINDARÉ. Aldeamento do Estado do Maranhão
fundado em 6 de novembro de 1851 á margem do rio Pindaré,
na freg. de S. Francisco Xavier do mun. deMjnção. Contava,
em 1880,Índios Guajajarasem numero de 3.320, os quaes cultivam
mandioca, milho, feijão, empregando-se outrosim na extracção
do óleo de copahyba. Começa das margens do igarapé Burity-
pucú até o Pontal no rio Pindaré.

ALTO PURUS. Dist. policial dependente da delegaci a do
^ermo de Manáos, no Estado do Amazonas.

ALTO QUATIPURÚ. Log. do Estado do Pará, no mun.
de Bragança.

ALTO SANTA MARIA. Log. do Estado do E. Santo, no
mun. de Santa Leopoldina.

ALTO SANTO DA VIUVA. Pov. do Estado do Ceará, no
termo do Limoeiro ; com um dist. de paz, creado pela Lei
Prov. n. 1345 de 27 de outubro de 1870 ; e uma esch. publ. de
inst. prim.

ALTO SANTO DO FIGUEIREDO. Log. do Estado do Ceará,
com uma capslla filial da matriz do Limoeiro.

ALTO SEM PEIXE. Log, doiEstado de Minas Geraes, na
freg. de Paulo Moreira.

ALTO SOLIMÕES. Com. creada no Estado do Ama-
zonas pela Lei Prov. n. 656 de 13 de junho de 1834, que cons-
stituiu-a com o mun. da villa de S. Paulo de Olivença e

classificada dejprimeira ent. por Dec. n. 392 de 12 de maio
de 1890.

ALTO TIJUCAS. Parochia do Estado de Santa Gatharina.
Vide Tijuoas Grande,

ALTO TOCANTINS. Parochia do Estado do Pará, no termo
de Baião. Orago S. Pedro e diocese do Pará. E' hoje denomi-
nada S. Pedro de Alcobaça por força da Lei Prov. n. 839 em
19 de abril de 1875. Vide Alcobaça.

ALTO TOCANTINS. Com. de 1» entrancia do Estado de
Goyaz, creada e classificada pela Resolução do conselho do go-
verno de i de abril de 1833, Lei Prov. n. 19 de 6 de julho de
1850 e Decs. ns. 687 de 26 de julho de 1850 e 4973 de 29

de maio de 1872. Era denominada antigamente com. de S. João

da Palma, denominação que foi substituída pela de Porto Impe-
rial em virtude do art. 2° da Lei Prov. n. 2 de 1 de agosto de

1843. Foi ainda esta denominação substituída pela de com. do
Rio do Somno pelo Dec. de 30 de dezembro de 1889 e pela da

com. do Alto Tocantins pelo Dec. de 7 de março de 1890.

ALTO URUGUaY (Colónia militar do). Em virtude da
autorisacão conferida pelo art. III § IV da Lei n. 2706 de 31

de maio 'de 1877, creou o Dec. n. 7221 de 15 de março de 1879

uma colónia militar com a denominação de—Colónia militar do

Alto Uruguay, nas proximidades do Passo Grande, mun. da
Palmeira e Estado do R. G. do Sul. Foi fundada em 25 de de-

zembro de 1879. Sua pop. em 1884, era de 588 habs. sendo 559

nacionaes e 23 estrangeiros. Cultivam-se na colónia os cereaes,

a canna, o fumo, etc. que não só satisfazem àa necessidades do

consumo local,como ainda deixam sobras para pequenas permu-

tas. Uma estrada liga-a á pov. do Campo Novo. Tem nma
agencia do correio.

ALVADIO. Cabeço situado na costa do Estado do R. G. do

Norte, na distancia de duas milhas do pov. da Conceição.

ALVARAES. Antiga pov. do Estado do -Amazonas eleva-

da a parochia com a denominação de S. Joaquim de Caiçara

pela Lei Prov. n. 394 de 21 de outubro de 1878. -Accioli, descre-

vendo-a, diz : «Logar de 500 habs. com egreja parochial dedi-

cada a S. Joaquim, assentado em terreno elevado, na margem
oriental do pequeno rio Urauá defronte de uma ilha do Amazo-
nas: é rodeado em parte pela agua que do mesmo Urauá se in-

troduz á teri-a, e chamava-se antigamente Caiçara, que significa

curral, por servir de interposto aos índios que se resgatavam,

especialmente no Jupurá: prospera ali i o cacau, a man_dioca

cresça admiravelmente, e estão abandonadas as plantações do

anil, cuja cultura foi vecommendada pelo Ouvidor Francisco
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Xavier. Seus habs. são quasi todos indios, por havei"em-n'o
desamparado os de outras classes e procedem das tribus Uarú,
tambi-m chamada Cóoa, adverbio de negação que frequentemen-
te repetem, Ambuá, Uayamá, Jucumá, Aboruá, Passe, Cuniari,
Miranha e IMarauás, estes ultiuios antropopliagos e d-scLdosdo
Júruá.» «Plantou-se a primeira vez esta pov., diz Baena, na
margem septentrionulde um furoq\ie communica o Jap irá para
o lago Amaná: neste primeiro assento a maioria dos indios
abandonou a vivenda porque nella se via inquietada pelo gentio
'Mura, e as relíquias Ibram transferidas por Giraldo Gonçalves
de Biitnncourt para o sitio actual, onde elle amplificou a sua té-

nue pop. com os indios que atrahiu do Japurá. Presentemente
26S habs. são os visinhos deste logar vulgarmente denominado
Cahissara desde o tempo em que alli como em curral infeliz-

mente se guardavam os indios trazidos do Japurá para serem
vendidos como escravos na cidade.» «.\'s cinco cliegamos à barra
do pequeno rio Urauá, que pelo S. desemboca no Amazonas,
Junto a ella, mas na margem oriental, e rodeado era parte pela
agua, que do mesmo se iniroduz á lerra, está situado o !o::;ar de
Alvarães. Chamava-se antecedentemente este logar a Cayçára,
que quer dizer curral; porque alli se faziam dos indios escravos,
que se conduziam principalmente do rio Jupnrá, naquelles in-

felizes tempos em que se tralicava em homens nestes sei'tões.

Tem este logar moradores brancos, e as nações dos indios, que
o habitam em bastante numero, são Uarú, aqueelles chamam
Coca, por causa de repetirem esta palavra muitas vezes, que na
sua ling.ia quer dizer não, Ambuá, Uaymá, Jucuná, Alaruá,
Passe, Cauiari, iMiránha e Marauás descidos estes últimos do rio

Guruá, e que são antropophagos, comedores de carne humana.
E' esta pov. susceptível de grande augmento

;
porque á bondade

do sitio e á fertilidade da terra junta estar próxima ao Jupu-
rá donde se facilitam os descimentos das innumeraveis nações
que povoam aquelle rio : mas é psna que seja sujeita á praga do
carapaná e pium, ainda que no anno presente esteja livre delia
attrib dndo a causa á grande enchente, que houve no Amazo-
nas. «(Francisco X. R. de Sampaio. Diirio cit.).

ALVARENGA. Colónia no Estado de S. Paulo, no mun.
de Cacapava, com uma esch. publica creada pele Lei Prov n.
138 de 15 de maio de 1889.

ALVARENGA. Serra do Estado de Minas"Geraes, entre as
frcp;s. de Sant'Anna e Queluz. Dá origem a alguns rios tribs. do
Piranga.

ALVARENGA. Ilha do Estado de Santa Catharina, na
barra do liio S. Francisco do Sul; a SO. da lage grande do
Nortí e a NO. da lage do Badejo.

ALVARENGA. Rio do Estado de Santa Catharina, na freg.
do Sahy

.

ALVARENGA. Rio do Estado de Minas Geraes; desagua na
margem esq. do Manhuassú. Recebe o córrego D. Ánna.

ALVARENGA. Dá-se esse nome no Estado de Pernambuco
a unia embarcação da forte construcção, guarnecida de remos,
que cmprega-se no serviço de cargas e descargas dos navios fun-
deados principalmente no Lameirão.

ALVARENGAS. Bairro do mun. de S. Luiz do Parahytin-
ga ; no Estado de S. Paulo ; com uma cadeira de primeiras let-
tras, creada pela Lei Prov. n. 37 de 30 de março cíe 1882.

ALVARIM. Alto massiço ao SO. da lagoa Mandioré, no
Estado de Matto Grosso. Foi assim denominado em honra do
cnpitão-tenonto Alvarim Costa, pela commissão de limites
de 187.5.

ÁLVARO. Cachoeira no rio Coxim, U-ib. da margem esq. do
Taqiiary, ali. doParaguay, no Estado de Matto Grosso. Fica a
três lais. abaixo da cachoeira dos Três Irmãos.

ALVELLOS. Parochia do Estado do Amazonas, no termo do
Conry e omi. do Rio Solimões : assente em uma grande enseada
tormada pelos rios Urucú e Arauá ou Urauá, a 22 kils acima
áiiU/í do no Cuary

. E' a antiga, aldeia do Coary. habitada por
índios. Foi su.T primeira situação no rio Paratary, sobre a mar-
gem esq., .|i) kils. acima de sua foz, donde tras!adou-se para n
dosagu.idouro do lago Anamá (ou Uanamá) e d'ahi para a ilha
Gua.)aratnl)a, donde depois passou-se para o sitio aciual. Ora-
ÇO N. S. da Conceição e diocese do Pará. Em 1758, foi elevada
a categoria de logar com a denominação de Alvellos; em 18.33
foi quaiidcada freg. com a primitiva denominação de Coary

;

em 1851, a Lei Prov. n. 37 de 30 de setembro autorisou a mu-

dança da matriz da fregueziade Alvellos para junto da foz do
lago Coary; em 1858 a Lei Prov. n. 92 de 6 de novembro coníir-
mou-a na cat?goria de parochia; em 1871: pela Lei Prov n.
287 de Ide maio foi desannexada do mun. de Teffé e incorpo-
rada ao do Coary, creado por essa mesma lei. Tem 2.078
habs. Seu principal commercio consiste em manteiga de ovos
de tartaruga, empregando-se também alguns habs. em obras
de olaria e no fabrico de tecidos de algodão. Tem uma
esch. pibl. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n, 15 de 18
de Novembro de 1853. Vide Coary. Pertence ao 2° dist. elei-

toral, cuja sede é a cidade do Teffé. Em 1881, alistaram-se nella
40 eleitores. «Navegamos peloCoari até ao meio dia, diz Francis-
co X. Ribeiro de Sampaio, e chegamos ao logar de Arvellos
situado na sua margem oriental a quatro léguas em distancia
da barra. Depois que junto a um riacho, que estende uma lar-
ga praia, se seguem prolongadas barreiras pouco altas, que
são as extremidades da planície, em que está assentado aquel-
le logar, correndo em uma, só rua por toda a extensão da mes-
ma praia. Esta é a quarta situação que tem tido este logar,
tendo sido mudada de varias paragens do Amazonas por cajsa
da praga de mosquitos, e dos Muras. E' porém muito sujeito a
trovoadas, que com grande fúria alli batem. Si esta situação
ficasse mais próxima da barra, se poderiam aproveitar os seus
habitantes das terras do Amazonas, principalmente das ilhas

para a plantação do cacáo
;
porque as visinhas ao logar são

innundadas de formigas, e não lhes sendo possível sepai'arem-
se para longe com o receio do Mura, causa menos abundância
na povoação, inutilisando todo o género de plantações. As na-
ções de indios de que se compõe este logar são: Sorimão, Júma
Passe, Uayupi, Irijú, Purú e Cataunixi, que com alguns mora-
dores brancos fazem um avultado numero.»

ALVES. Bairro no mun. do Amparo, no Estado de S. Paulo.

ALVES. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. do Carmo.

ALVES. Pequena collina do Estado de Minas Geraes, na freg.

do Bom Despacho e mun. de Inhaúma.

ALVES. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, defronte da
cidade de Angra dos Reis (Mouchez).

ALVES. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
S. Paulo do Muriahé.

ALVES. Nome de um cáes existente no mun. da cap. do
Estado do E. Santo.

ALVES. Rio do Estado do E. Santo ; desagua no rio Doce,
alguns kils. abaixo de Souza. Encontra-se também escripto Alva.

O Dioc. Geogr. do Estado faz de Alves e Alva dous ribeirões

diflerentes.

ALVES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio
Gloria pela margem esq.

ALVES CABRAL. Arroio do Estado, do R. G. do Sul, aff.

o rio Cahy (Eleuth. Camargo.— EudoroBerlink).

ALVIM. Ilha pertencente á freg. de S. Lourenço do mun. da
capital do Estado do Rio de Janeiro.

AMA. Ilha no rio Negro, aff, do Amazonas : no Estado deste
nome; defronte da foz do Tikiria.

AMACAXIS. índios que habitavam o interior do Estado de
S. Paulo. Eram ferozes e indomáveis.

AMACIA GRANDE. Lago do Estado do Amazonas, no dist.

de Canutama.

AMACIARI. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da
Labrea, á margem esq. do Purús, no qual desagua. Communica
com o lago Inacurian.

AMACU. Lago do Estado do Amazonas, na com. de Manáos.

AMADIO. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,
entre Chique-Chique e Pilão Arcado. E' também denominada
ilha dos Mulatos (Halfeld.).

AMADOR. Ilha do Estado do Pará, abaixo de Óbidos,
próxima das illias Mamaurú e do Meio (Costa Azevedo— Para-
hybuna).

AMADOR. Ilha do Estado do Pará, ao poente da cidade de
Santarém e quasi encostada á grande ilha dos Printes.

AMADUS. Índios do Estado de Goyaz. Habitavam as mar-
gens do no Araguaya, nas proximidades da ilha do Bananal.

1S5Í
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AMAHUÁ. Grande salto no rio Uraricapará, trib. do Ura-

ricuera : no Estado do Amazonas. Tem 15™ de altura.

AMAIRICÁS. Tribu indígena do Estado de Matto Grosso;

habita os tribs. do Xingu (Paula Castro. Rdat. do Xingu.)

AMAJAÚ. Furo que communica o rio Xiriumlny ou Seri-

niny, trib. do Branco, com o rio Negro, trib. do Amazonas ; no

Estado deste nome, Alexandre A. Ferreira escreve Amayaú;
Ayres de Cazal (Cliorogr. T. II, pag. 305) Amayauháii.

AMAM3AHY. Serra do Estado de Matto Grosso, corre de

N. a S. entre os grandes rios Paraguay e Paraná. Para o S.

toina o nome de iSíai-acajú. O Barão de Melgaço descrevendo-a,

diz : « Serra que divide os affs. do Paraná dos do Paraguay.
Prende-S3 á que na Tntroducção chamo Serra Ocral, e a que

sob diversas denominações vem do Estado de Goyaz, separando

as aguas que vão para o Arag laya das que vão para o Para-
nahyba. O ponto de juncção, um pouco ao S. do parallelo 18°,

acha-se muito próximo das origens do Araguaya, do Sucuriú e

do Taquary : pertence, portanto, ao. esi^igão mestre, que divide

os tribs. do Amazonas dos do Paraná. A linha culminante
corre por grandes chapadões de campa limpo, ou pouco coberto,

salvo alguns cerrados, havendo aliás capões, mais ou menos
extensos, de boa mataria, nas cabeceiras e nas margens dos rios

que correm de um e outro lado. Não tenho observações barome-
tricas, que indiquem a altitude, mas creio, que nao excede, de
400 braças ou 900 metros. Não me parece haver diilculdade

nem maior dispêndio na abertura de uma estrada de carro em
toda a extensão da mesma linha. São por ella cortados os

varadouros dos rios Pardo para o Coxim, A.nhandahy para o

Aquidauana e Brilhantf! para o Nioac. Pelo lado do Paraguay
apresenta a serra alguns declives um tanto Íngremes; pelo lado

do Paraná a inclinação do terreno é pouco sensível á vista. Na
proximidade do parallelo 24" e das principaes cabeceiras do rio

Jejuhi, lança na direcção de E. um grande ramo, que, com, o

nome de serra ds Maracajú, vai formar no Paraná o notável
Salto grande ou de Guayrá. » Vide Anhanvahy.

AMAMBAHY. Rio do Estado de Matto Grosso ; nasce da
serra do seii nome. e desagua na margem dir. do rio Paraná,
próximo e ao S. da serra dos Dourados. O Barão de Melgaço
descrevendo-o diz: « Amambahy — Rio que tem as suas origens

na serra do mesmo nome, na lat. 22° 30' a 23» S. e long. 56"

40' a 57° 10' O de Pariz (ou 11" 15' a 11° 45' O. do Pão d'As-
sucar) ; forma dous principaes braços que unidos vão entrar no
Paraná. Tem por contravertentes as cabeceiras do rio S. João
trib. do Dourados, e as fontes mais meridionaes do Aquidaban.
Não longe dessas paragens foi morto em 1 de março de 1870

o general Francisco Solano Lopez, acabando-se assim a guerra
do Paraguay. »

AMAMBAHY Ribeirão do Estado de Matto Grosso, banha o
mim. de Caçares e desagua no rio Jaurú.

AMAMIÚ. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
aff. da margem e?q. do rio Solimões. Fica próxima da ilha

Itanauá, e é atravessada por um furo, que divide-a em duas
partes.

AMANÁ. (Nome de uma fructa.) Grande ilha do Estado do
Amazonas, no rio Japurá. Tem dous lagos : o do Chagas e o do
Nicoláo.

AMANÁ. Rio aff. da margem dir. do Maué-Assú, trib. do
Amazonas (Georgr. Physioa de Wappoeus, pag. 87). ODico.
topographico, histórico e desoriptivo da com. do Alto Amazonas,
pelo capitão-tenentí Lourenço da Silva Araújo e Amazonas, não
menciona esse rio, mas o Amánaparaná, do qual diz: « Rib.
da Mundurucania, no Furo de Tupinambarana, entre os rios

Maué-Assii e Miri . » Vide Paranary. O nome deste rio é

Amána (chuva) e não Amaná (nome de uma fructa).

AMANA. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Japurá, com o qual communica-se pelo furo Amaná.
Diz Baena que na margem septentrional deste furo foi o primeiro
assento da antiga pov. de Alvarães,. ho.je Caiçara.

AMANAGES, Selvagens aldeados nos sertões do Gux*upy, no
mun. de Vizeu e Estado do Pará. O Sr. B. Rodrigues escreve
Amanajés e Amanajás e sobre elles diz no seu livro Rlo Ta-
pajós á p. 23: « Os Amanajés vieram, julgo eu, do rio To-
cantins ; usavam no lábio superior um furo e outros nas orelhas,
os quaes eram enfeitados com pennas amarellas e azues,

mettidas em um canudinho que se adaptava aos mesmos
furos. »

DICC, GEOG. 8

AMANAGES. Pov. do Estado do Pará na margem esq. do
rio Ararandeua, aff. do Capim.

AMÁNA-PARANÁ (Rio da chuva). Rio do Estado do
Amazonas ligado com o Uaranatuba constitue o Maué-Assú,
confluindo este no furo de Tupinambaranas, que vem do rio

Madeira ao Amazonas com 60 léguas de comprimento. Vide
Amaná.
AMANARI. Riacho aff. da margem austral do rio Içana,

trib. do Negro, que o é do Amazonas. « Dos rios e riachos, que
desaguam nas suas margens (do Içana), sei eu, porque vi. na
austral os dous riachos Cubaticuni e Amanari. » (Dr. Alexandre
R. Ferreira, Díarw. 1786.)

AMANAÚ. Rio do Estado do Amazonas. «Corre o rio Amanaú
ao NNE, e o seu curso é suave, sem correnteza, estreito e

conservando a mesma largura em todo elle. A entrada do
Amanaú é um verdadeiro igapó, apresentando unicamente um
pequeno canal. Deixei o pratico dirigir a lancha e esperei

sentado na proa indicio de rio, quando duas horas depois ao

sahir um canal muito estraito. apresentou-se á minha vista uma
immeu.sa bahia, e ao longe a bocca do rio, bordada de um lado

e outro pela teiTa firme ainda azulada. Uma hora depois

sulcava as aguas desse rio e as sondas não me davam fundo, o

qual tornava as aguas ainda mais pretas. As terras de uma
margem e oiitra são altas, dando ao rio o aspecto de um
valle profundo. A vegetação é de um verde carregado e qu;indo

approxima-se a noite, o rio fica escuro e toria-se tristíssimo.

A natureza ahi é de um vigor extraordinário, os troncos das

arvores de grossura fora do oomm im, abundante como o Jaupery

e sobretudo em resinas e estopa. E' um dos rios mais frequen-

tados pelos selvagens e pelos indicies que ahi achei vi quê não

usam de ubás para descerem ás margens do rio Negro, mas
sim descera a pé na vasante até as margens do Curiaú, atra-

vessando pelas cachjeiras para outra margem que apresenta uma
lin"-ua de terra que vem dar á praia do Jacaré. No dia 6 fundeei

na cachoeira do Amanaú, a qual não pude vencer por causa de

sua grande correnteza. Atraquei á margem dir. e com uma
partida da minha gente bati o matto e ahi encontrei uma
clareira, onde contei 25 fogueiras, cabides dos arcos e flesas.

Voltei, não proseguindo no caminho que ia costeando, a margem
acimada cachoeira, pelo qual andei algum tempo por ter pouca

gente. O rio acima da cachoeira conserva a mesma largura e três

a quatro braças de fundo. Em todo o se i curso elle mede 50 braças

pouco mais ou menos de largura. A sua cachoeira é pequena

com mais dous a três pés d'agua, a sua correnteza diminua

e dá fácil accesso. E' o único caminho que na enchente pode com

facilidade conduzir uma expedição bem perto das malocas dos

Uaimirys. Notei pela direcção do Amanaú, que estávamos perto

do rio Javipery e que ambos iam ter ás suas nascentes quasi

iuntas porque o Jaupery correndo ao NE 4'^ E e o Amanaú ao

NNE iam-se approximando, formand ; uma espécie de ilha

nas vertentes, onde julgo estarem coUocadas as malocas dos

selvagens. Como os recursos que tinha não me permittlam avançar

para atacar talvez mais de mil indios, resolvi voltar, aiim de

preparar lenha sufaciente para regressar á capital, aonde fundeei

a 8 de fevereiro de 1874, tendo toda a minha guarnição ejn

perfeito estado. (Joaquim Thomaz da Silva Coelho, 1» tenente da

Armada. 1874.)

AMANÇA. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

Ipojuca.

AMANIATUBA. Rio do Estado do Amazonas ; desagua na

margem esq. do Solimões, abaixo de Tabatinga (Araújo Ama-
zonas-Baena.)

AMANIU-PARANÁ. Rio do Estado do Amazonas, na

margem esu do Japurá, cujas fontes são contíguas ás do Inuixi

ou Inueuxi alf. do rio Negro (Araújo Amazonas — Ignacio

Accioli) Em cartas antigas lè-se simplesmente Amaniu. Hen-

rique João Wilckens, em seu Diário (1781) faz menção do

Igarapé e lago Amaniú que, diz elle, é grande e foi domicilio

d^os Aleforis e Marianas.

AMANIÚS. Selvagens que habitavam as circumvisinhanças

do rio Mojú; no Estado do Pará. (Ayres de Casal.)

AMANOHÁ. Arroio do Estado do Rio G. do Sul, alT. da

margem esq. do rio Uruguay.

AMAPÁ. Lago e rio do Estado do Pará, na Guayana br.a-

sileira, entre o Araguary e o Oyapock. O rio desagua jl«"-o"t«

da ilha Maracá e corre em território que nos e injustamente
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disputado pfela França. O lago tem diversas ilhas como a do

Venâncio, dos Papagaios, das Pombas e recebe o igarapé da

Serra

.

AMaPARI. Diz Accioli, em sua Choforj,-. Paraense

(p. 3)4) que as multiplicadas ilhas, que estão dispersas pelo

alveo do rio Japurá, diminuem consideravelmente a força das

corr >ntes, e no tempo das vasantes formam grandes praias, fre-

quentadas para a factura da manteiga de tartarugas, sendo mais

conhecidas as denominadas Amapary, Timbó-titica, Muriti e

Apupuri, a maior de lo las e de mais rendimento.

AMAPOREMA. Rio do Estado do Pará, aff. do Araguary.

O Dr. .Joaquim Caetano da Silva escreve Maporema ;
outros

Picrevem Aparema.

AMARAGY. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. da

Escada

AMARAGY. Puachj do Estado de Pernambuco alT. do Se-

riuhaem; trm uma ponte no logar denominado Duas Barras, a

qual favorece as communicações do Bonito com a E, de F. do

llccifeao S. Francisco na estação da Gamelleira. Banha os

muns., da Escada eda Gamelleira.

AMARAL. Porto do rio Mogy-guassú : Estado de S. Paulo.

A navegação a vapor desse rio que em 188.5 se fazia unicamente

entro Porío Ferreira, estação extrema da E. de F. Paulista, e

porto .Vmaral. na extensão de .35 kils., estende-se actualmente

;aé o porto Pontal, na confl. dos rios Mogy-guassú e Pardo, com
o percurso total de 205 kils.

AMARAL. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

A liba ia.

AMARAL. Riacho do Estado de Santa Catharina, no mun.
de S. José.

AMARAL. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, rega o mun.
de S. João d'El-Hei, e desagua no rio das Mortes Pequeno.

AMARAL. Riacho do Estado de Matto Grosso, aff. dir. do
Mamoré : 33 kils. abaixo da foz do Sotero. (Dr. S. da Fonseca.
Bicc. cil.)

AMARANTE. Cidade emun. do Estado do Piauhy, sede da
com. dos'unome, á mai'gem dir. do rio Parnahyba, em um
valle estreito e accidentado,- banhada pelo lado do meio-dia
pelo riacho Mulato, que faz barra no Canindé, e dividida por

uma baixa em duas partes, ligadas por uma ponte de madeira.
« Consta de mais de 103 casas sujeitas á decima urbana, mais
ou menos bem construidas e de sóffrivel apparencia, além de um
considerável numero de choupanas. Conta os seguintes edi-
fícios : egreja matriz de S. Gonçalo, fundada em 1805, e si-

tuada em uma bella posição, de soflrivel apparencia externa,
mas sem gosto e sem decoração interna, o cemitério publico, e

um prédio oílerecido para esch. publ. pelo capitão João Gon-
çalves Magalhães, que foi aproveitado para casa da camará,
reuniões do jury e audiências ; a cadeia e quartel não tsem edi-
fício apropriado, e funccionam em uma casa de propriedade
particular, mal construída e sem accomraodações. Tem uma
typograpliia regularmente! montada, ond?. se publicam vários
trabalhos avulsos, além de dous periódicos de publicação re-
cente: O Amarantino e o Echo Juvenil. Tem também um
thoatrinho dirigido por uma associação particular. O território
da com. é geralmente plano, e banhado por muitos rios e cor-
rentes, entre os quaes o Parnahyba ao poente, e pelos tribs. do
Canindé e Piauhy, cujas ribeiras possuem ricas fazendas de gado
vaccum c cavallar, e terrenos fertilissimos para todo o género de
cultura. O clima da cidade é quente, pouco ameno e saudável
em consequência de sua má posição topographica, cercada de
morros estéreis que impedem o curso dos ventos, o que contribuo
ainda para as más condições de salubridade que tem. A com.
possue excellenles mattas, em que abundam variadas quali-
dades do madeiras de construcção, marceneria e tinturaria,
além de muitas plantas oleosas, resinosas e medicinaes, infeliz-
mente sem exploração nem applicação industrial. Além da
pequena lavoura de cereaes, de milho, feijão, arroz e plantas de
fructas, que são consumidas nos mercados locaes, cuitivam-so
em grande escala o algodão, fumo, canna de assucar e man-
dioca, quo são exportados para a capital c outras localidades,
accrescendo ainda outros géneros quo constituem o commercio
de exportação da com., taes como — couros seccos e salgados,
solla, pelles, cabellos, pennas de ema, borracha de manga-
bcira, e grande quantidade do gado vaccum. O commercio de

impjrtação, que, a par do de exportação, é muito animado e-

promettê lisongeiro futuro, consta somente na cidade de 2& lojas

de fazendas, duas pharmaoias e 42 tavernas ; faz as suas trans-

acções com algumas praças da Europa, e com as da Parna-
hyba e Maranhão, calculando-se em mais de 400:000§ annuaes
oconsumo de fazendas. A industria e as artes, estão ainda em
lamentável estado de atrazo, e constam apenas, de algumas
olficinas de ferreiro, ourives, funileiro, allaiate, marceneiro e

sapateiro. O portada cidade do Amarante, de importância im-
mediata ao da Parnahyba, constitue empório commercial do
centro deste Estado e do do Maranhão, tanto dos géneros de
importação como de exportação. A navegação fluvial do Parna-
hyba, qíie se faz com toda a regularidade por meio de vapores,

desde a Parnahyba até á barra do Canindé, e mensalmente até

o porto do Estabelecimento Rural de S. Pedro de Alcântara,

importante pTjv. da com. a 90 kils. de distancia do Amarante,
fornece meios de commoda viagem, além de um grande numero
de barcos que descem do Parnahybinha, de uma distancia de
755 kils.,' cuja viação é de grande importância para o com-
mercio da com., pois facilita as communicações e transporte de
mercadorias até pontos muito distantes. O Amarante íica a
210 kils. da capital, 180 de Valença, 163 de_ Oeiras, 120 da
Manga e 630 do litfcoral, no porto da Amarração». Foi outr'ora

aldeia dos Gueguez e Acoroás. Teve sua origem na antiga villa

de S. Gonçalo da Regeneração, que !ica a 30 kils. de distancia.

Em virtude da Provisão Regia de 25 (segundo outros 7) de
setembro de 1801, foi creada a freg. de S. Gonçalo do Ama-
rante pelo Bispo Diocesano D. Luiz de Brito Homem em 12 de
julho de 1805, sendo seu território desmembrado do de Oeiras;
e pelo Dec. de 6 de julho de 1832 foi elevada á categoria de
villa, em virtude da proposta do Conselho Geral da Província
de 30 de janeiro de 1830, tirando-se para o seu termo parte do
território das fregs. de Valença o Jeromenha ; tendo logar o

acto ée sua installação a 10 de novembro de 1832 (segundo
outros 1833) pelo Presidente da Camará Municipal de Oeiras.
Foi transferida para a Barra eh Mulato pela Lei Prov. n. 309
de 12 de setembro de 1851, o que, porém, não teve effeito, em
virtude da Lei revogatória n. 376 de 17 de agosto de 1854 ; mas
poucos annos depois, pela Lei n. 506 de 10 de agosto de 1860 foi

effectivamente transferida para aquelle logar á margem do rio

Parnahyba, onde já existia urn pequeno povoado. Cidade
com a denominação de Amarante pela Lei Prov. n. 734 de 4
de agosto de 1871. E' com. de primeira ent., creada jDela

Lei. Prov, n. 126 de 27 de setembro de 1811 e classificada pelos

Deos. us. 637 de 26 de julho de 1850 e 5038 de 28 de agosto
de 1872. A pop. do mun. é calculada em 20.000 habs., e a ci-
dade em 4.000. E' sede do 3» dist. eleitoral. Em 1881. alista-

ram-se nella 171 eleitores. Tem duas eschs. publs. de inst.

prim . Agenciado correio. Sobre as suas divisas vide, entre
outras asLeis Provs. n. 296 de 22 de agosto de 1851 ; n. 330 de
3 de agosto de 1852 : n. 341 de 24 de agosto de 1853; n. 416 de
10 de janeiro de 1856: n. 429 de 10 de julho de 1857 ; n. 594 de
6 de agosto de 18G6.

AMARANTE. Parochia do Estado da Bahia, no mun. de
Villa Nova da Rainha, hoje cidade da Revolução, na serra da
Itiiiba. Orago S. Gonçalo e diocese archiepiscopal de S. Sal-
vador. Foi creada pela Lei Prov. n. 1005 de 16 de março de
1886. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Pertence ao 12"

dist. eleitoral.

AMARANTE. Em virtude da Provisão concedida pelo bispo
de Pernambuco, D. Francisco Xavier Aranha, ao visitador do
Ceará Fr. Manoel de Jesus Maria, foi a freg. do Acaracú hoje
Acarahú dividida, em data de 30 de agosto de 1757, em quatro
parochias, das quaes uma foi formada com o território que-
comjjrehondia as vertentes do rio Acaracú, da barra do Ma-
caco, inclusive, para cima, abrangendo o sertão e a chapada
correspondente da serra da Ibiapaba. Comesse território fbr-

mou-se o curato amovível da serra dos Cocos, sendo destinada
provisoriamente para matriz a capella de S. Gonçalo do Ama-
rante, fundada na chapada da Serra Grande, no logar denomi-
nado Serra dos Cocos, de onde foi removida mais tarde para
^'illa Novad'El-Rei e ainda ulteriormente para Ipú.

AMARANTE. Aldeiamento do Estado do Maranhão, fundado
em 1871 nas cabeceiras dos rios Pindaré e Grajahú, Em 1880
contava 600 Índios da tribu Tymbira.

AMARANTE. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem,
dir, do rio Vermelho, trib, do S. Bartholomeu. (Inf, loc).
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AMARELLA. Lagoa do Estado do Ceará, ao mim. da Ara-
caty.

AMARELLO. Rio do Estado do E, Santo, nasce do sertão do
Peixe Verde, banha o mua. de Vianna'e desagua no rio Jucá,
pouco abaixo da fazenda S. Rapliael. E' formado por pequenos

. córregos

.

AMARE QUERER, Serra do Estado do Rio de Janeiro,
percorre o mun. do Rio Bonito e separa-o do de Saquarama.

AMA.RG03A. Com. de primeira entr. do Estado da Bahia,
creada pala Lei Prov. n. 1723 de 21 de abril de 1877 e classifi-
cada pelo Deo. n. (-Í787 de 23 de dezembro do mesmo anno. Coni-
prebeude o tei'mo da Tapera.

AMA.RGrOSA, Villa e mun. do Estado da Bahia, na cora. de
seu nome. Orago N. S. do Bom Conselho e diocese archiepis-
copal deS. Salvadof. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 574
de 30 de junho de 1853 e elevada a villa pela L?! Prov. n. i72o
ds 21 de abril de 1877. Dava 25 eleitores. Teni 9.875 habs. e duas
eschs. publs. de inst, prim. Agencia do correio. Comprehende
os povs. Ribeirão e Cavaco. Pertence ao 5° dist. eleitoral, cuja
sáde é a cidade de Nazareth. Em 1831, alistaram-se nella 152
eleitores. Sobre suas divisas vide : Lei Prov. n. 959 de 27 de
abril" de 1865 : art. 2" da de n. 2190 de 23 de junho de 1831. O
mun., além da parochia da villa, comprehende mais a de N. S.
do Patrocínio da Tartaruga e de SanfAnna da Giboia.

AMARGOSA. Lagoa do Estado das Alagoas, no mun. do
Pão de Assacar.
AMARGOSO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de

Bom Conselho.

AMARGOSO. Córrego do Estado de Pern.ambuco, banha
o mun. do Bom Consellio e desagua no rio Parahyba (Inf. loc).

AMARGOSO. Rio do Estado de Sergipe, no muu. do La-
,garto. '

AMARGOSO. Sangradouro que entra na margíra dir. do
Tio S. Francisco, no espaço desse rio que medeia entre
Porto do Salgado e Morrinlios ; no Estado dé Minas Geraes.
Ha ahi no mesmo rio uma ilha denominada do Amargoso.
(Halfeld.)

AMARGOSO. E' assim denominado o braço mais oriental
do rio das Piranhas ou Assú, que atravessando os Estados
do Parahyba e P„. G. do Norte, vem" neste ultimo desaguar
no Oceano. Jaz a foz dessj braço na lat. de 5° 5' 36" S. e

Long. de 6' 27' 16" E. do meridiano do Rio de Janeiro;
nella existem coroas e seccos. Vital de Oliveira diz ; « qus a
Ijarra do Amargoso 'tem seguramsnte seis kils. de extensão e

forma um estreito canal entre os bancos e coroas, no qual
o menor fualo que se encontra é de seis e oito palmos, logo na
batente, achando-se depois 20 e 24 palmos.» Pela mobilidade
das coroas neuhuma marcação segura se pode apresentar para
se demandar esta barra, a qual liça quasi ao NS. com o rio

dos Cavallos. Os navios pequenos costumam ancorar no sur-
gidouro denominado Lagamar, que é a residência dos práticos
da Barra do Amargoso e que dista três milhas ao N. O pratico
Philippe no seu Roteiro diz : «Nesta barra (do Amargoso)
podem entrar navios, cujo calado não exceda de 10 pés, 03
quaes sobem até o porto de Macau, que está três milhas ao SE.
e á margem dir. do rio. O rio Amargoso desde a foz até Macau
é de boa largura, sendo p irém o canal tortuoso por causa das
-coroas que nelle existem ; de Macau para cima torna-se mais
estreito e de mais voltas, o que motiva não olíérecer igual na-
vegação até á cidade do Assú.»

AMARIBA. Nação indig. da Guyanna Brasileira, no rio
Tacutú. (Araújo Amazonas.)

AMARO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de Tran-
coso e desagua no rio Garahyva-msmuan (Inf. loc).

AMARO (Lagoa do). No mun. da Palmeira dos índios,
no Estado das Alagoas.

AMARO (Santo). Cidade e mun. do Estado da Bahia,
sede da com. do seu nome; a 18 kils. de S. Francisco, 54 da
Feira de Sant'Anna, 42 da Cachoeira, 36 dos Humildes, 24 das
Oliveiras, 20 do Rio Fundo, 32 do Bom Jardim, 30 de Saubara,
120 de Nazareth, 81 da Purilioacão e da Matta de S. João, 72
•de Alagoinhas e da capital, e 126 do Inhambupe. Foi fundada
em 1728 por Vasco Fernandes César de Menezes, 4''vice-rei
do Brasil, nas proximidades da confl. dos rios Serigi e Subahé,

margeada pelo primeiro, que tem sobre si algumas pontes queunem differentes bairros, atravessada pela E. de F. do seu nome
e percorrida por bonds. O terreno do seu mun. é assas fértil,
prinoipa^lmente em canna de assucar, mandioca, tabaco e al-
godão. Em 5 de janeiro de 1727 foi elevada á categoria de villa
pela Portaria daquelle vice-rei ; e por Lei Prov. n. 43 da
13 de março de 1837 á de cidade. A egreja matriz tem a
invocação de N. S. da Pu-.-illcacão e depende da diocese ar-
chiepiscopal de S. Salvador. Sobre sua matriz, o Diário
da Bahia n. 91, de 18 de abril de 1878 publicou o seguinte, q^e
foi eseripto pelo Dr. Aristides Spindola: « O magestoso edifício
ergue-.5e com seus dous campanários, sua forma severa, na ex-
tremidade septentrional da vasta e linda praça da Matriz,
ficando em outra extremidade o edifício da Camará Municipal.'
A pequena eminência, circumdada de uma baixa muralha, e ã
vastidão da praça para a qual se desce suavemente da egreja
por uma escadaria, realçam a belleza da obra — imponente
solida e p;sada, como as de nossos antepassados. A vista dá
praça, com seu tapete verde, seu chafariz da bronze no centro,
6 encantadora. Penetremos no templo. Aqui, combina-se o
Ijallo esthetico e o sentimento religioso. As obras d'arte, que
elevam o pensamento, coadunam-se com os sentimjníos que
inspiram o logar sanliíicado. Parece que a fé, o sentimento
religioso, mais se avigoram em face destas manifestações do
bello. Nao se pôde affirmar o anuo da fundação des taegreja.
Sabe-se pala inscripção gravada em um velho sino nella exis-
tente, que sua fundação teve logar no século XVIII. A nave
principal é espaçosa, bando as paredes lateraes correspondentes
ao comprimento delia. Nj fundo eleva-se o altar-mór, clareado
pela luz que entra pelas janellas, abertas sobre esta segunda
nave. O tacto desta é abobadado. O coro, que se eleva em frente
ao altar-mór, é sustentado por duas magnificas e fortes columnas
de mármore, de fuste liso,.. No fuado da nave, abrem-se dous
grandes arcos. Por um csmmunica-se com a sachristia. O da
dextra serve de entrada á riquíssima capella do SS. Sacra-
mento, clareada por uma pequena clarabóia. Poucos altares terá
a Bailia tão ricos como este. E' de prata lavrada, bem como
seus castiçaes e ornameutis. Na entrada na nave principal
por baixo do çòro, a parede é rasgada por um arco que dá
para o baptistério, simples e eleganle. Alli foi ba^^tisado o
nosso eminente estadista, senador Saraiva. Em uma das sa-
christias ha differentes imagens que representam as phases
da paixão de Jesus Christo, esculpiuradas com perfeição. Nesta
egreja funocionam as irmandades do SS. Sacramento, da Santa
Anna, do Bom Jesus Menino Daus, a mais antiga...» A cidade
é muito extensa, tendo como principaes duas largas, bonitas e
calçadas ruas parallelas, com excellente edificação. Possue essa
cidade o palácio da Gamara ; um theatro ; um elegante ediácio
que serve de hospital, o Racolhimento dos H imildes, fundado
em 1817 e destinado á educação do sexo feminino ; as egrejas do
Amparo, do Rosário, do Senhor do Bom Fim, na estrada de
Jericó, Santa Luzia e a dos Humildes, antigo convento de
freiras. O mun,, além da parochia da cidade, comprehende
mais as de N. S. do Rosário. S. Pedro do Rio Fundo, N. S. da
Oliveira dos Carapinhos, N. S. da Ajuda do Bom Jardim,
SanfAnna de Lustosa, e- S. Domingos de Saubara, e o curato
do Picado. A parochia da cidade tem 10,943 habs. Agencia do
correio. Estação telegraphica. O Dec. n. 6149 de maroo de
1876 permittlu o estabelecimento nesta cidade de um engenho
central. E' sede do 4° dist. eleitoral. Em 1881, alistaram-se na
parochia da cidade 2)1 eleitores. O mun. é regado pelos rios

Traripe, Papagaio, Criminoso e outros. Em 1846 na parochia
Puriíicação existiam quatro eschs. publs. de inst. prim,, sendo
uma no arraial do Bom Fim.

AMARO (Santo). Villa e mun, do Estado de Sargip^, na com.
de Maroim ; situada agradavelmente em uma collina que fica á
esq. do rio Cotinguibá, do qual dista um kil, mais ou menos

;

a sete kils. da cidade de Maroira e a 11 do Rosário do Cattete.

Orago Santo Amaro das Brotas e diocese archiepiscopal de
S, Salvador. Foi creada parochia pala Carla de 3 da novemliro
de 1783. Villa por Lei Prov. de 11 de agosto de 1S35. Tem. além
damairiz. as capallas do Rosário e do .Amparo e as ruinas de
um convento da N. S. do Carmo, qua serve de cemitério

;

duas esshs. publs. de inst. prim. Portrínceao 1° dist. eleitoral

cuja sáde é a cidade d; .Aracaju. Em 1831, alistarani-se uo
mun. 73 eleitores. Sobre limites vide: art. III da Lei Prov.

n, 1243 deS de maio de 18S2 ; n. 47 de 17 de abril de I3Sv), O mun.
além da parochia da villa, compreh Mule maisail-N. S. dos Mare.s

e o pov. do Porto das Redas, O território do mun, produz : canna,
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alfrodão mandioca, milho, feijiío, cocos, arroz, mamona. Agen-

cia do correio. Consta que a aspiraciío dos primeiros habs.

desta villa era que fosso esta contraída no Porto das Redes; a

isso porém, se oppjz .\ntonio Martins de Azevedo, que para

evitar a realisação de tal facto offereceu terras no logar de sua

fazenda «Ayres da Rocha» cerca do três kils. distante do Porto

d'a3 Redes, para que nella fosse edificada a villa. Recusado

esse olTer.^cimonlo, suscilou-se notável questão que foi decidida

a favor de António Martins, sendo as terras medidas pelo Dr.

João de Sá Souto Maior em 1702, data da accsitação da es-

criptura.

AMARO (Santo). Villa e mun. do Esiado de S. Paulo, na

com. da capital, da qual dista 13 kils., á margem do rio Jiiru-

batuba, ligada a S. Paulo e a Itapecerica per uma estrada.

Cameçòu por aldeiamento de iudios Goyanazes ou Guayanazes

com o nome de Ibirapocra, dirigido pelo padre José de An-

chieta, pi>lo3 aiinos de lõtiO e seguintes. « Por esse tempo, diz

Azevedo Marques. João Paes « sua mulher Suzana Rodrigues,

naturaes de Portugal, que vieram para S. Vicente com o dona-

tário Marlim Affonso de Souza, erigiram ahi, segundo afiirma

Pedro Taques, uma, capella de invocação de íSanto Amaro,

coiufçando desde então a aitlueacia de moradores, de sorte que,

a pedido destes, foi a capella creada parochia por Provisão do

Bispo D. José de Barros e Alarcão a U de janeiro de 168), sendo

.seu primeiro parocho o virtuoso padre João de Pontes, irmão

do venerável padre Belchior de Pontes.» Foi elevada a. villa por

Dec.de 10 tle julho de 1832. Tem uma espaçosa matriz. Suas

ruas são geralmente largas e rectas, e seus arrabaldes apra-

zíveis. As casas são térreas e de construcção antiga. Os

habs. que são cm numero de 6.003, cultivam cereaes, occu-

pando-se muitosem cortar e apparelhar madeira e fazer carvão.

Houve outr'ora em território desse muu. uma fabricado ferro,

na paragem denominada N. S. da Assumpção de Ibirapoera.

Possue eschs. publs.de inst. prim. Agencia do correio. Per-
tence ao 1" dist. eleitoral, cuja sé-de é a cidade de S. Paulo. Em
1881, inscreveram-so na parochia da villa 37 eleitores. Sobre
limites vide : Leis Provs. n. 23 de 1 de maio de 1851; ii. 2 de
22de janeiro de 1842. O raun. a NE. é geralmente plano, con-
tendo lindíssimas e extensas campinas ; ao S. e ao SB. é quasi
todo nioiuaiihoso c coberto de espessas mattas ; a NO contém
planices o elevações. K" atravessado pela serra do Mar, que
limita 1) mun. com o da Conceição de Itanhaem

; é regado pelos

rios Juruhaluha, Guarapiraiiz/a, Vermelho, Boamirim e di-

versos outros. A villa dista 23 kils. de Itapecerica, 19 de M. Boy
.33 da villa da Cotia, e 19 da freg. de S.Bernardo. E' servida por
uma linha de bonds a vapor, que a põe em rápida communi-
cação cora a capital.

AMARO (Santo). Villa e mun. do Estado do R. G. do Sul,

na com. do Taquary, em uma eminência, na confl. da Lagoa de
Santo Amaro com o rio Jacuhy, Ingo abaixo da voltado Furado.
Diocesso de S. Pedro do Rio Grande. Teve origem em um
forte ahi construído em 1737 pelo governador José da Silva.

Foi elevada :i cathegoria de parochia em 18 de janeiro de 1773
ea de villa pelo .Vivará de 20 de março de 1811 e Lei Prov.
n. 128.5 do 1 de maio de 1881; installada em 13 de jam-iro
de 1883. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agenciado
correio. Pertence ao 6o dist. eleitoral, cuja sede ó a cidade do
Rio Pardo. Em 1881, alistaram-se nella 149 eleitores. O mun.
é regado além do outms, pelos rios Jacuhy, Taquary-mirim.
Além da parochia da villa, cornprehende mais a de S. Sebastião
Marivr. .Na porta principal de sua egreja matriz lè-se a data de
1787.'

AMARO (Santo). Parochia do Estado de Minas Geraes, no
ninn.de Queluz, rogada pelo rio Paraopeba. Diocese de Ma-
rianna. Foi croada pela Lei Prov. n. 9)7 de 8 de junho de
1858. Seus habs. dedicam-se á cultura de géneros alimentícios
o á criação de gado. As terras são férteis e os pastos excellentes
Pertenceu pela I-oi Prov. n. 2109 de 7 de janeiro de 1875 -ao
mun. de Entre-Rios (Brumado de Suaasuhy), do qual foi des-
membrada pela Lei Prov. 2474 do 23 de outubro de 1S7S. Per-
tence ao 1» dist. flleiloral, cuja sede é a cidade de Ouro Preto.
Vai\ 1881. alislarain-se nella SOeleitorís. Temduas eschs. publs!
de inst. prim. Sobra suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov.
n. 26(')1 fie .30 de novembro de 1880. Agencia do correio, creada
pela portaria do 14 de fevereiro de 1885. Este pov. foi fundado
emlí3(). Foi um dossous primeiros povoadores José da Costa de
Oliveira, portugiicz, lilho de Braga, do qual são netos o Padre
M;inoíd RodriguesU Cojta, rój da iucoulidencia e membro da

Assembléa Constituinte e o Barão de Pouso Alegre e bisneto o

ex.-,Senador Lafayette Rodrigues Pereira, que nasceu nessa freg.

em 28 de março de 1834.

AMARO (Santo). Pov*. do Estado do Maranhão, no mun. de
Mirltiba, com uma capella. O Almanak do Maranhão (1860) des-

crevendo-a diz «Fica na costa grande parte deste quarteirão,

e ahi tem óptimos campos para a criação de gado; prestando-se

parte deste terreno para a cultura da mandioca, milho e arroz

Tem um pequeno pov., onde andam alguns regatões oommer-
ciando em tempos indeterminados na pov. e praias. Suapop.
é de 430 habs. livres».

AMARO (Santo). Pov. da Estado de Pernambuco, no mun.
de Serinhaem ; tem uma capella, E'situada sobre ummonte.

AMARO (Santo). Pov. do Estado das Alagoas, cerca de sete

kils. SE da cidade de Atalaia, na margem esq. do rio Parahyba.

AMARO (Santo). Pov. do Estadodo Rio de Janeiro, na freg.

de S. Gonçalo e mun. de Campos. Tem uma pequena capella.

AMARO(Santo). Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santos.

AMARO (Santo). Pov. do Estado do Paraná, no mun. de
TibasT, de cuja villa dista uns 18 kils. e 13 de S. Jeronymo
(Inf.loc.)

AMARO (Santo). Estação' da E. de F. de Porto Alegre a
Uruguayana, na villa de Santo Amaro e Estado do R. G. do Sul.
Ahi se acham as officinas dessa estrada.

AMARO (Santo). E. de F. do Estado da Bahia, autori-
sada pela Lei Prov. n. 1812 de 11 de julho de 1878. O seu
percurso é de 36 kils. Conta seis estações: Santo Amaro ; Pilar,
ponto de embarque dos productos de importação e exportação

;

Traripe, situada no valle do rio do mesmo nome, distante
seis kils. do ponto de partida ; Jascit/iip':!, situada no valle desse
rio, a 15 kils. do ponto de partida e distante 120 kils. do en-
genho central, em construcção no Rio Fundo, da «Bahia Central
Sugar Faolories» ; Terra Nova, situada no valle do rio Pojuca,
a 25 /á kils. da estação inicial ; /acii, situada nos terrenos' do
engenho do mesmo nome, distante cinco kils. do engenho central
do Bom Jardim. A estrada tem cinco pontes de ferro : a do rio

Traripe,com 27 metros de vão (ponte tubular); a do rio Macaco,com.
14 metros de vão ; a do rio Martim Ribeiro, com um vão também
de 14 metros; a do rio Jacuhipe, com 27 metros de vão (ponte
tubular); e a do rio Pojuci, também tubular, com 43 metros
de vão, grande numero de pontilhões e boeiros de exoellente
alvenaria e importantes obras de drenagem. As condições
technicas do traçado são as seguintes : O raio mínimo das curvas
é de 100 metros e o declive máximo de 3 "/o, adoptado somente
n'um trecho em curta extensão. O trafego dessa estrada foi

inaugurado a 23 de dezembro de 1883. Ella atravessa uma
das mais ricas zonas do terreno assucareiro do mun. de Santo
Amaro. Seu custo attingiu a 2.400:000|. Tem produzido os
seguintes resultados

:

ANNOS RECEITA DESPEZA SALDO DEFICIT

18S4
1SS5
1888
1887
1888

115:474$487
109:302.'Í936

105:704880

109:650,J31G
105:777.-í3j3

107:997^031

5:S2i?l7i

3:52jíf583

2:2S7S154

241,'}79910S:290.J639 108:532,'J438

AMARO (Santo). Forte na Barra Grande do porto de Santos,
Estado de S. Paulo. «Foi construído de 1584a 1590». (Relat.
da Gvcrra de 1886). Tem 700 braças de frente e 300 de fundo

;

está desarmado. Sobre elle diz o Dr. Fausto de Souza : «A for-
taleza de Santo Amaro ou Barra Grande está situada na
ponta SO. da ilha, defendendo a entrada do canal, que tem
ahi 20) braças, e que descrevendo uma curva e tomando para
NO. vai ter á cidade de Santos. Quando, em fins do século
XVI. D. Diogo Valdez com a sua esquadra cruzava as costas
do sul, assaltadas pouco antes por piratas inglezes, achou que
essa posição era excellente e lançou os fundamentos de uma
fortaleza de fraca construcção; a Carta Regia de 11 de se-
teml)ro de 1709 mandou augmental-a, e que do Rio de Janeiro
se lhe enviasse artilharia de grosso calibre. Em 1715 o rei
D. João V permittiu pela Carla Regia de 26 de janeiro que
Manoel de Castro e Oliveira a reconstruísse e armasse á sua.
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custa, mediante o foro de fidalgo e habito de Cliristo com tença

para si e um emprego nas minas para seu filho ; mas a con-
clusão da foctaleza só teve logar durante o governo de Rodrigo
César de Menezes (1723 a 1725), ficando armada com 32 canhões.

Em 1770, o governador Luiz António de Souza informou que elle

tinha 28 canhões dos calibres 24 a 26; mas o mappa official de

1847 ap:^nas faz menção de 22». «Na praia do Góes, áesq.
desta fortaleza, diz Azevedo Marques no seu Decoíouarío, existem

as ruinas de um forte mandado construir em 1766 pelo mesmo
governador Luis António, com propiroões para montar 12

peças e servir de posto avançado da fortaleza de Santo
Amaro .

»

AMARO (Santo) . Eram assim denominadas duas bate-

rias construídas pelo coronel Felisberto Caldeira em julho de

1822, para cruzar do porto da Abbadia de Brotas para o en-
genho do Conde, no Estado da Bahia (Fausto de Souza).

AMARO (Santo) . Porte construído por José da Silva Paes,
em 1737, na margem esq. do rio Jacahy, a fim de cobrir

a linha do Taquary e a do Rio Pardo, que era então a nossa
divisa. (Faustjde Souza.)

AMARO (Santo). Serra do Estado do Ceará, na freg.de
Santa Quitéria. E' secca, baixa e tem 12 a 18 kils. de extensão.
Denomina-se também serrotados Veados.

AMARO Serra do Estado de Pernambuco, no mun . do
Brejo da Madre de Deus.

AMARO (Santo). Morro no mun. de Guaratuba e Estado
do Paraná.

AMARO (Santo). Serra do Estado de Minas Geraes, entre a

freg. de Santo Amaro e a de S. Braz do Suassuhy.

AMARO (Santo). Ilha no rio Parnahyba, no espaço que
medeia entre a cachoeira de Santo Estevão e a do Urabuzinlio.
{Relat. cit.)

AMARO (Santo). Ilha na Barra Falsa, em Itaparica ; no
Estado da Bahia.

AMARO (Santo). Ilha do Estado de S. Paulo. Forma com a
ilha de S. Vicente, onde está ediâoada a cidade de Santos, as
três entradas da bahia de Santos. Está separada do continente
pelo rio Bertioga. E' elevada, abundante d'agua e madeira"s

;

pouca habitada. Em sua extremidade Occidental está edificado

o forte denominado Barra. Nella ficam as pontas Guarujá,
Santo Amaro, Batalhão, Monduba, Raza, Grossa e dos Limões,
e as montanhas denominadas: Outeiros (Grande e Pequeno)
Canhema, Matto Grosso, Santo Amaro, S. Pedro, Apreseniiação,
Armação, Cachoeira, etc. Próximo ficam-lhe as ilhas das
Palmas, do Matto, das Pedras e a da Moella com um pharol.
Foi doada a Paro Lopas de Souza em 1 de setembro de 1534.
Os Índios a denominavam Guaimbs ou Criiahibe. E' percorrida
pelos morros da Barra, do Botelho, do Sitio Grande e do Ca-
nhema ou Icanhema e banhada pelos rios deste idtimo nome,
do- Meio, riacho Caldeirão e alguns outros.

AMARO (Santo). Rio do Estado do Pará ; reune-se ao Maca-
jatuba e juntos vão desaguar no rio de Bemíica, trib. do Ama-
zonas. (Planta da situação do núcleo colonial de N. S. do
Carmo de Benevides).

AMARO (Santo). Rio do Es'ado do Maranhão, afif. da
margem esq. do Parnahyba. (Eng. G. Dodt.)

AMARO (Santo). Rio do Estado de S. Paulo, banha a ilha
do seu nome e desagua no braço de mar que communica Santos
á Barra Grande ou do Sul. E' navegável em parte por lanchas.
Tem oito kils. de curso. Segundo a Carta hijdrographiaaáo Barão
de Teffé, recebe esse rio pela margem esq. os rios Larangeiras,
Piassaba-mirim, Piassaba-assú e Botelho.

AMARO (Santo) . Porto no Estado da Bahia, .36 milhas ao
NO. da cidade de S. Salvador, no rio Serigi ; abaixo do logar
onde S3 lhe junta o ribeiro Subahé. A maré chega até elle.

AMARO (Santo). Lagoão que tomou o nome da freg. e
villa de Santo Amaro, no Estado do R. G. do Sul. Conflue no
Jacuhy. E' navegável.

AMARO. LEITE. Parochia do Estado de Goyaz, no mun.
do Pilar, a 343 kils. da capital. Orago Santo António e diocese de
Goyaz. Foi capella da freg. de S. José do Tocantins, da qual a
Lei Prov. n. 8 de 23 de julho de i835 desmembrou para eleval-a
á categoria de parochia. Pertence ao 2° dist. eleitoral, cuja

sede é a villa de Cavalcante. Em 1881,, alistaram-se nella
35 eleitores. Tem duas eschs. de inst. prim. « O arraial de Amaro
Leito, diz Cunha Mattos, acha-se assentado na encosta de um
(outeiro, 180 passos communs ao Norte do rio do Ouro; tem 40
casas humildes, das quaes 39 são cobertas de tílha, e a outra de
capim, e a capella de Santo António, filial da paroshia de
S. José do Tocantins, com três altares muito pobres. Neste dist.
que jjertence ao julgado de Trahiras, ha 33 fazendas de ír-ido,
cinco engenlios de assucar e 79 sítios de cultura. O seu terreno é
fertilissimo, e os porcos engordam por um modo extraordinário
alimentando-se de minliocas de immeasa grandeza, que
abundam em todos os legares, elevant tm a terra em montinhos,
que parecem feitos á enchada, como covas de mandioca. Eu
tenho visto esta mesma cousa em oatros legares de Goyaz. Os
Índios Canoeiros que habitam as mattas do rio Maranhão teem
causado estragus horrorosos nas fazendas do sertão de Amaro
Leite».

AMARO LEITE. Extensíssimo sertão do Estado de Goyaz,
com cerca de 4S0 kils. NS., limitado ao S. pela serra do
Passa Tr3s; a O, pelas serras dos Bois, Genipapo, Jacaré, Boa
Vista, Gregório e pelo rio Canna Brava : a E, pelo rio Mara-
nhão desde a barra da rio das Almas e depois p?lo Tocantins
até á foz do rio Santa Thereza, fechando ao N. abaixo da
pov. do E. Santo do Peixe. Possue essa região um clima
ameno e delicioso, abimda em mattas férteis e em campos
próprios para a criação de gado vaccum e cavallar. E' muito
infestado pelos Chavantes bravios e petos Canoeiros conside-
rados como a iribu mais feroz do Estado. Para evitar os con-
stantes aiaques desses selvagens a 28 de setembro de 1854 o
então presidente de Goyaz, ex-senador Cruz Machado, (vis-
conde de Serro Frio) encarregou o engenheiro do Estado de
fundar nessa extensa região três presídios, que receberam os
nomes de Santa Barbara, Santo António e Santa Cruz.

AMARO LEITE. No Mappu, Ga-igr. da Capitania da
Villa Boa de Goyaz combinado com partes de outros que
denotam as capitanias de Minas Geraes e Maranhão, mandado
tirar pelo lUm. e Bxm. Sr. Fernando Delgado Freire de Cas-
tilho, governador e capitão g:'neral da mesma capitania no
anno de 1819 (Arch. Mil.) existe figurada uma Pov. de Amaro
Leite, á margem esq. do rio das Mortes, não longe do aldeía-

mento dos Arayés. «ama.ro leite. Arraial fundado pelo serta-

nista Amaro Leite no mesmo sitio das minas dos Arayés, ao

descobrir ahi uma faísqueira em 1752, quasí á fóz do rio desse

nome aos 14" S. Em 1773 tinha 240 moradores e pediu ao

capitão general um sacerdote para parochíal-os. Mandaram-
llae um sargento-mór de ordenanças Marcellino Rodrigues dos

Campos. Ou porque não se dessem bem com o novo pastor,

ou, por quaesquer outros motivos, em 1781 já não existia o po-

voado tendo-se passado os moradores para um arraialjunto ao

rio dos Barreiros. Em 1819 a companhia de mineração de

Cuyabá, buscando aquellas minas descobriu vestígios do arraial

;

fez ahi roças e intentou novamente restabelecer o povoado pela

importância do ponto em relação aos fins a que se propunha,

mas ficou tudo em projecto. Em 1769 o capitão general Luiz

Pinto de Souza mudou-lhe o nome para o de Santo António do

Amarante. Do mesmo sertanista tomou o nome o vasto sertão

de Goyaz entre o Araguaya eo Tocantins. » (Dr. S. da Fon-
seca. Dica. cit.)

AMARO NUNES. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da mar-

gem esq. do Jagiiary-mirim, trib. do Mogy-guassú. E' também
denominado Inibirusbú.

AMARO PINTO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, entre

Cotia e Una: nasce no logar denominado Roque João.

AMARRAÇÃO. Villa e mun. do Estado do Piauhy, na

com. do Pamahvba, situada no littoral, em uma ponta for-

mada pelo rio Iguarassú que se dilata para O., pelo grande

igarapé, igualmente chamado Iguarassú, que lhe fica, aa S., e

p.ílo canal do Funil que S3 estende para NE., em terreno

arenoso, em parte alagado pela maré. A villa consta pouco

mais ou menos de 100 casas cobertas de telha e outras

tantas de palha, dispostas em arruamento pouco regular. Tem
uma egreja matriz de soffrivel apparencia construída em 18^8

pelos emigrantes do Ceará, um posto fiscal da Alfandega, dous

trapiches para carga e descarga dos navios, cemitério, duas

cadeiras publs. de inst. prim. e duas particulares A villa

da Amarração pela sua boa posição topographica, sendo o unico

ponto de embarque e desem.barque de todos os géneros de com-

mercio do Estado, frequentado o seu porto por muitas em bar-
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cações de vela e a vapor, de longo curso e cabotagem, que

descarregam as suas m>rcadorias e visitam cnrregadas de gé-

neros do paiz, avultando o comraercio da gado vaccum para_

Cayenna c Pará, tudo isso tem concorrido para o prjgresíivo"

desenvolvimeulj que tjm tido o logar, promettendo-lhe ainda

nm futuro m-iito prospero e vantajoso. A industria do fabrico

do sal, nue ó feita em grande numero de salinas, chega para o

abastecimento do listado e uma grande parte do do Maranhão
;
e

a da p?sc:i que abastece a villa, a cidade da Paruahyba e outros

Içares visinhos, colhi.Ui não só no alto mar, como na costa,

em cerca de 80 viveiros, chegaria também para exportar, si

houvesse disposição e maios de prapar.il-a para tal fim. O
mun. tem tambam uma paquena lavoura que chega para o seu

abastecimento, e para uma pequena exportação de milho,

feijão, farinha, arroz, tipioca e mamona, avultando porém a

exportação de couros e madeiras de tinturaria e coastrucção.

Situada no littoral, bafejada pelos ventos livres do mar,

gosa o local de um clima magnifico e salubre ; e segundo

al"uma3 observações feitas em 1867, no m?z de outubro,

um dos mais cilidos, foi demonstrado pelo thermometro

que o niasimo do calor c alli de 3) gráos. A villa da

Amarração liça 10 a IS kils. da cidade da Parnahyba, pelo rio

I^uarassú, ficando-lhe esta a OSO., e pouco mais de 50;) da ca-

pital pelo rio Parnahyba acima, de navegação a vapor. A pov.

teve origem cm 1820 quando alguns- pescadores alli se fixaram:

mais tarde, por oacasião da guerra dos Balaios, tornou-se o

ponto de dese;nbarque das ti'opas que vinham bater os re-

voltosos nesse Estado, e ao mesmo tempo de communicação com
05 listados limitrophes e capital da nação por intermédio dos

navios de guerra que alli ancoravam. « E' tradiccional no

Piauhy, diz o Sr. F. A. Pereira da Costa, que o território que

se estende ao N. da Amarração até á barra da Timonha, per-

teaceu sempre á Província do Piauhy, mas que com o andar do

timpoo Ceará foi a pouco e pouco se apossando delle, até que

fixou no todo o seu dominio, para o ija reivindicação foi preciso

o Piauhy fazer cessão de dous' de seus mais ricos e férteis

muns. — Príncipe Imperial e independência. » Tornado por

conseguinte, território do Ceará, foi pela Lei Prov. n. 117 de 29

de agosto de 1865 creada abi uma freg. com a invocação de

N. S. da Conceição, lílevada á categoria de villa pela LsiProv.
n. iõOC de 5 de agosto de 1874, foi installada a 23 de junho de

1370. Passando a pertencer ao listado do Piauhy. em virtude

do Dec. n. 3012 de 22 de outubro de 1880, com os mesmos li-

mites que estabeleceu a Lei do Geará n. 13òO de 5 de novembro
de 1870, foi determinado que a linha divisória ecclesiastica

seria a mesma quo a do eivei, ficando o governo autorisado a so-

licitar da Santa Sé as necessárias Bulias, o que não se tendo
feito ainda, continua a freg. a estar sujeita no eoclesiastioo ao-

Bispado do Coará. Por Portaria da presidência do Piaiihy de
27 fie janeiro de 1881, foicreado o termo da .'Vmarração, ficando
annexado ácom. do Pa.rnahyba. Ha na villa duas eschs. publs.

de inst. prira. e agencia do correio. Pertence ao 2" dist. elei-

toral, cuja sede é Parnahyba. Em 1881 alistaram-se nella 30
cleilorea,' Sobre esta villa esereve-nos o Sr. Francisco S. de
iVIoraos (.'orrsaFilho : << Aspecto phij.nGi— A villa da Amarração,
imico porto marítimo do Estado do Piauhy, está situada em lima
ponta que se dilata para O., formada pelo rio Iguarassú, que é

o braço mais oriental do magest-^so Parnahyba; pelo ribeiro
igualmente chamado Iguarassú, quo lhe lioa ao S., e pelo canal
do Funil, qie se estende para N. E. O littoral é excessivamente
arijnoso, coberto de innumeras dunas, que formam como que
diversas cadeias, que se ramificam para o interior, onde são
separadas por valles pantanosos c férteis. Afastarias da costa
quasi meia légua, encontram-se boas pastagens, bellos terrenos
próprios para a lavoura e ricas mattas virgens. A villa cujo
terreno é em parte alagado pela maré, possue pouco mais ou
monos 10) casas cobertas de telhas e outras tantas de palha,
dispost.as era arruamento pouco regular, não havendo um so-
brado sequer. Tem uma c,'reja matriz de sofFrivel anparencia,
eonstrnida cm 1S78 pMos emigrantes do Ceará, 'um postp
fiscal da .Vlfanílcga da Parnahyba, dous trapiches para a carga
« descarga dos navios, tros mangas para embarque de gado,
cemitério, duas cadeiras publicas de inst. prim., do 1» grau,
frequentadas por' cerca de 80 meninos de ambos os sexos.
A pop. do mun. estimo-a em 3.000 habs., sendo 1.000
na villa. Como parochia eleitoral conta GO eleitores. A
villa da .Vm-irração. pela sua boa posição topjgraphica, sendo
onnico ponto de embarque o desembarque de todos os gé-
neros do cominercio do Estado, freqiientado o seu porto por
muitas embarcações de vela e a vapor, de longo curso e

cabotagem, que descarregam as suas mercadorias e voltam
carregadas de géneros do paiz, avultando o commercio de gado
vaccum para o Pará, Amazonas e Cayenna, tem tido tim pro-
gressivo desenvolvimento, promettsndo-lhe ainda um futuro

muito prospero e vantajoso. A Gamara Municipal decretou no
art. 1" das suas Posturas para o anno de 1881, que ficava « con-

siderado como limites da villa ou âmbito da mesma, o ter-

ritório em que se acha localisada, sendo o seu começo da em-
bocadura do pejueno Igarapé Carpinteiro, que fica a L., em
linha recta ao logar Funil na embocadura da barra, e dahi
seguindo pela margem do rio até desfechar-se na embocadura
do referido Igarapé». Rios —Iguarassú, o mais oriental dos seis

braços em que se divide o Parnahyba ao lançar as suas aguas
no Atlântico, banha a villa da .amarração pelo lado de O. A
sua extensão é de 30 kils. desde o logar da sua formação até

ao Oceano ;
— o Camorcipim atravessa grande parte do ter-

ritório do município, tem pejuenos tributários, todos d'agua
salgada, forma na sua fóz á barra denominada—Barra Grande^
que tem proporções apenas para receber navios de pequeno
calado, psdendo admittil-os de maior nas marés de lua. O seu
curso é de ceroa de 77ki!s. As suas margens estão cobertas de
espessos mangaes— o Timonha ou Cajueiro, a L. do Iguarassú,
delle distante 11 léguas ou 61 kils., segundo o roteiro do cos-
mographo Manoel Pimentel, nasce no logar Pitimbú, exacta-
meote na Tromba da Serra, chamada também Serra dos Cocos,
por encontrar-se alli palmeiras em abundância e vai desembocar
no Atlântico, formando na sua foz a — Barra do Timonha

—

que é a segiinda do Estado. Tem como tributário principal o
rio S. .João da Praia que é o seu afí. mais oriental. A extensão do
seu c irso é do 110 kils., pouco mais ou menos. A suamargem
direita, desde a sua embocadura até a confluência com o
S. João da Praia, pertence ao Ceará. O mesmo dá-se com o S. João,
que continua o limite entre os dous Estados. _0 córrego Igua-
rassú que passa ao S, da Villa da Amarração, é apenas um
igarapé d'agua salgada que entra no verdadeiro Iguarassú junto
da villa. Não tem três léguas de curso. Serras e morros — O
terreno deste município é, em sua generalidade, plano. Apenas
nelle existe um ou outro morro destacado e insignificante, dos
quaes os principaes são : o morro de S. Hilário, o de SanfAnna,
e o Cocai, Não se prendem a cadeia alguma de montanhas. La-
cps, ilhas, cabjs e lentos — Encontram-se neste município dous
lagos : o Sobradinho e o Camorupim, e duas lagunas João
Bento e Sant'Anna. O Sobradinho, que ó o maior, tem estas
dimensões: quatro léguas de comprimento sobre meia na sua
maior largara. Coalham sal com abundância nos annos em
que o inverno é escasso. O Sobradinho, é o que mais demora
no coalho do sal, que somente tem acontecido nos annos in-
teiramente seccos. São todos muito piscosos. Em todo o muni-
cípio não se encontra uma ilha sequer. Fronteira á villa da
Amarração fica a ilha Grande de Santa Isabel, a maior do delta
do Parnahyba, em cujo extremo N. se ergue o magestoso ro-
chedo— Pedra do Sal—, em que está plantado o pharol, que
domina as barras da Amarração, Canárias e Caju. Não ha
cabos ; encontram-se apenas duas pontas de pouca importância:
a de Itaqui, a cinco kils. da villa, e a da Carnaliubinha a 12 kils.

Conta este município três portos formados nas embocaduras
dos rios Iguarassú, Camorupim e Timonha,. que receberam os
nomes de Porto da' Amarração ou Barra do Rio Iguarassú,
Barra Grande e Cajueiro ou Barra do Timonha. Liraitar-nos-
hemos a tratai' do da Amarração por ser o mais importante.
—«A Barra do Rio Iguarassú, que ha muito estava abandonada,
informa o inspector da Alfandega e a presidência da Pro-
víncia em ofíicío de 16 de agosto de 1811 foi, por oocasião da
guerra dos rebeldes do Maranhão, novamente frequentada da
navegação, e tem-se observado nella grande melhoramento do
que era antigamente, por ter-se aberto mais para a parte do
Norte, de maneira que a navegação é de presente feita sem
aquelle risco e susto daquelle tempo ». Actualmente tem melhor
canal para a parte de L. Pode o porto da Amarração ser de-
mandado por navios que calem 10 pés na baixa-mar e 18 com
a rnaré cheia. Estabeleeimento do porto, isto é hora em que se
verifica a preiamar, em dia de novilunio o.i de plenilúnio 5 lis.

e 15 m. Elevação da maré: oito pés. Variação" da agulha: IS''

NO. O pharol.— Pedra do Sal— situado na lage do seu nome,
é de luz branca e fixa, visível a oito milhas. As coordenadas
geographicas que detern-iinam a sua posição, são : o paral-
lelo 2» 47' 25", lab. S., e o merediano 41» 43' 33'", Long. Occ,
em relação ao merediano que passa pelo observatório astro-
nómico de Greenwich. Os navios que por excesso de calado
não puderem transpor a barra, encontrarão bom fundeadouro



AMA — 63 — AMA

ao NE. dos seus baixios, na distancia de uma millia 6 meja
com 22 pés de profundidade, mais meneavel do que o Lamarão
em Pernambiico e o fundeadouro dos Três Reis Magos no Rio
Grande do Norte, onde fundeiam os paquetis da Companhia
Brazileira de Navegação a Vapor. O aspecto da terra éo se-

guinte : AO. magnético da barra lia nm mangal que faz pa-

recer a terra mais escura e ha também o rochedo Pedra do Sal,

onde ha o pharol desse nome. Navegando-se de E. para O.,

parallelamente á costa deve-se costear o banco pelo lado de

fora até ao estremo E. do mesmo banco, onde ha uma bóia;

logo que estiver a bóia montada, navegue-se ao S. de modo que
se passe a O. delia o mais perto joossivel ; então navegue-se ao

longo do banco que flca por BB. até montar o pontal do Funil

;

nesta posição arriba-se para O. costeando sempre as arreben-

tações que iicarem por BB., deixando por EB. as balisas que
estão nas coroas do Fuuil, assim navega-se dentro de 16 a 18

pé? d'agua,e, logo que se descobrem as primeiras casas davilb
por cima do pontal de E., orça-se para o S., navegando-se
ao longo do referido pontal até fundear em frente da villa.

Vindo-sede O, ou do N., deve-se demandar o pharol da Pedra
do Sal e depois a bola de que acima falíamos, e executar-se-ha

a mesma praticagem para entrar no porlo. Curiosidades na-
Uíraes — Não ha na villa nem no município da Amarração
curiosidades naturaes notáveis. Poderíamos entretanto apontar
o oceano de areia alva e movediça que occupa uma área com
quasi meia légua de Uirgura sobi-e duas ou três de extensão, grande
parte do littoral que medeia entre a barra da Amarração e a

Barra Grande. >ía villa tem sido muitas as ruas de casas to-

madas pela invasão da areia, que em poucos dias nulliflca os

esforços de um pobre homem durante mezes e talvez ânuos ! In-
dustria, lavoura e oommercio — A industria do fabrico do
sal é exercida em pjquena escala em vista do pouco valor deste

género, que é apenas consumido no Estado e em pequena
parte do do Maranhão

;
possue este município immensos ter-

renos próprios para a exploração dessi industria em grande
escala, sendo todos os logares de faoil transporte por mar. Ha
ricas salinas abandonadas pelos proprietários por falta de con-
sumo desse género de primeira necessidade, achando-se situadas

em logar de fácil embarque; teem o nome «Apicum» e são pro-
duzidas pelas aguas de um dos braços do Carnorupim. A
industria da pesca, que tem alguma importância, abastecendo a
villa, a cidade da Parnahyba e outros logares circumvisinhos,
colhida não só no alto mar, mas também na costa, em cerca de
80 viveiros ou curraes de peixe, chegaria para exportar si hou-
vesse disposição e meios de preparal-os para tal fim. Ha alguma
criação de gado vaccum, cavallar, muar, lanígero, caprino e

suino. Tem também o município uma pequena lavoura que
chega para o seu abastecimento e para uma pequena exportação
de milho, feijão, farinha, algodão, tapioca e mamona, avul-
tando, porém, a exportação de couros. O terreno não se presta
para a cultura da cannade assucar por não ser alagadiço. Ha
todavia, nos logares Jaboty e Mutucas dous engenhos de as-

sucar, sendo cultivada em dous grandes pântanos a canna para
elles fornecida. O commercío é quasi nuUo, pois efeito todo
na praça da Parnahyba pela facilidade de communicação por
agua e por terra. Não se encontram madeiras de tinturaria,
havendo em abundância de construcção. Immensos manaaes
marginam os rios, muito aproveitados para lenha. Uma grande
parte da população emprega-se na vida marítima. A receita
arrecadada no anno de 1883-84 foi de 3.350§045. — Cli-
ma, molesticis endémicas — Situada no littoral, bafejada pelos
ventos livres do mar, goza esta villa de um clima magniíi-
CO, muito saudável ; é talvez o melhor do Estado. Segundo algu-
mas observações feitas em 1867, em outubro, um dos mezes mais
cálidos, foi demonstrado pelo thermometro que o máximo do
calor, é deSO». Não ha moléstias endémicas. Reina uma sa-
lubridade continua ; com a enchente do Parnahyba, no inverno,
appareoem ás vezes febres intermittentes. Estradas de ferro e

de rodagem — Na importante obra do illustrado engenheiro
Dr. André Rebouças, Garantias de juros a estradas de ferro,
encontram-se as linhas infra, que pedimos licença para fazer
nossas : «O Estado do Piauhy não tem ainda projecto algum de
caminho de ferro geral ; mesmo na categoria de caminhos de
ferro provinciaes só projectou-se um pequeno caminho de ferro
de oito kilometros de extensão, da cidade da Parnahyba á barra
do rio Iguarassii, que é em rigor um caminho de ferro de
subúrbio e não um caminho de terro provincial. Tem apsnas o
Estado do Piauhy 33 kils. de costa marítima e um só porto de
mar, o da Amarração, que precede o porto da Parnahyba, sí-
"fcuado sobre o rio íguarassú. Desta círcumstancia, principal-

mente, provém ser o Piauhy um dos Estados menos conhecidos
do Brazíl. No emtanlo poucos Estados da Republica reúnem
tão boas condições topographicas para o estabelecimento de
uma rede de vias férreas». — Distancia kilometrica pay-a os
pontos circumvisinhos — A villa da Amarração dista da ci-
dade da Parnahyba, pelo rio Íguarassú, 16 kils., flcando-lhe
esta a OSO. , da cidade da Therezína, pelo Parnahyba
acima, 500 kils., e por terra 388 kils. ; do porto do Gamocim,
83 kils. ; da cidade da Granja 160 kils. Todas as distancias
são approxímadas. — Tradição a respeito da origem do povoado.
Outras considerações — A povoação da Amarração remonta-se
aos annos de 1820, quando alguns pescadores aqui fixaram a
sua residência; mais tarde, no período da guerra dos Balaios,
tornou-se o ponto de desembai-que das tropas que vinham bater
os revoltosos neste Estado, e ao mesmo tempo de commu-
nicação com os Estados limitrophes e Capital Federal por
intermédio dos navios de guerra que aqui ancoravam. E'
tradicional no Piauhy que o território que se estende ao NE.,
da Amarração até a barra do Timonha, perienceu sempre a
este Estado, mas que com o andar do tempo o Ceará foi pouco a
pouco se apossando delle, até que fixou no todo o seu domínio,
para cuja reivindicação foi preciso o Piauhy fazer cessão de dous
dos seus mais ricos e férteis municípios —Príncipe Imperial e
Independência—, situados no valle de Caraieús. magnifica re-
gião enci-avada na Serra de Ibíapaba. Tornado, por conseguinte,
território do Ceará, foi decretada pela respectiva Assembléa
Provincial a creação de uma freg. .na pov. da Amar-
ração, pela lei n. 117 de 29 de agosto de 1865, cujos limites
foram marcados pela de n. 1360 de 5 de novembro de 1870, a
saber : da barra do rio Timonha, rio de S. João da Praia,
acima, até a barra do riacho que segue para Santa Rosa, e
dahi em rumo direito á serra de Santa Rita, até ao pico da
serra Cocai, termo do Piauhy. Elevada á categoria de villa
pela Lei Prov. do Ceará n. 1596 de 5 de agosto de 1874, foi
installada a 23 de junho de 1879, ficando psrtencente á comarca
da cidade da Granja do mesmo Estado. Passando a freg. e
terríturio da villa da Amarração a pertencer ao Estado do
Piauhy, em virtude do Dec. Imp. n. 3012 de 22 de outubro
de 1880, com os mesmoi limites estabelecidos pela Lei
Prov. do Ceará n. 1360, de que acima falíamos, foi deter-
minado que a linha divisória ecclesiastica seria a mesma do
civil, ficando o governo autorizado a solicitar da Santa Sé as
bulias, o que não estando feito ainda, continua a freg. a
estar sujeita ecolesiasticamente ao bispo do Ceará. Por portaria
da Presidência do Piauhy de 27 de janeiro de ISSi foi cread© o
termo da Amarração, ficando annexado á comarca da Parna-
hyba, assim como foi creado tambsm foro civil e consslho de
jura los, sendo por outra portaria da mesma data dividido o
termo em três districtos especiaes, comprehendendo o i» os
quarteirões de 1 a 6 da villa ; o 2°, de 7 a 14 denominados :

Jardim, Mutucas, Jaboty, Curral Velho, Bezerro-morto, Tim-
bahuba, Bocca da Picada e Sobradinho ; e o 3", os quarteirões
de 15 a 21, denominados-; Camorupim de baixo, Carnorupim de
cima. Barra Grande, Cajueiro, S. Domingos, Flamengo e
Riacho».

AMARRAÇÃO. Log. no mun. da capital do Estado do
Ceará.

AMARUMAYÚ (rio das cobras). Nome que tem em iima
parte do seu curso o rio Madre de Dios.

AMARY. Corredeira no rio Negro, aff. do Amazonas. Fica
entre S. Gabriel e a cidade de Manáos.

AMATARY. Lago da Guyana, na margem esq. do rio

Amazonas, entre Arauató e Puraquecuara. Vide Matarij,

AMATURÁ. O governo em conselho nas sessões ordinárias
de 10 a 17 de maio de 1833, em cumprimento do art. III do
Código do Processo Criminal, fazendo a divisão das coms. e
termos do Estado do Pará, incluiu no termo de ToUé diversas
freguezias entre as quaes a de Amatnrá. Essa orthographia foi

adoptada pelo Sr. Wilkens de Mattos e pelo cónego Bernardino
de Souza. Em uma Carta da Com. do Alto Amazonas, levantada

nos annos de 1780 e 1789, para servir ás reaes demarcações do
limites (Bibl. do Inst. Hist.) acham-sc mencionados um rio e

uma ilha com o nome de Matura. Baena, em seu Eus. Charogr.

p. 411, cita os riachus Matura e Maturacupá. Ayres do Cazal,

em sua Chorogr. Brás. T.ll, p. 293, faz menção três vezes

da ribeira Matura, Araújo .Vmazonas, em seu í)icc. Tcjwgr.

faz menção da freg. de S.' Christovam de il/atíím e do rilieiro

de Matura. Saint Adolphe, no sewDicc. Gcogr. cita o ribeiro
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Matura. O Sr. Costa Azevedo, em suas Cartai do Rio Ama-
zonas, menciona a costa Matura, a aldeia Matura e as barreiras

de Matura. No Rotnro da navegação do Pará até Iq^iitos lè-s?

costa Matura, aldeia de Matura. Esta orthograpliia tem por si,

não só as autoridades apontadas, como está de accordo com a

etymologia da palavra. Matura é um cipó com que são feitas

umas cestas, onde se conduz maniva da roça. Vide, pois, A/a-

ttira.

AMAUAHAM. Lago do Estado do Amazonas, á margem
dir. do rio Punis, com quem communica. (Dr. S. Coutinho).

AMAURAHY. Pv.io trlb. do Xingu, que o é do Amazonas.
(Geogr. Ph>jiicaáeWa,pp(Bxii. p. 89.)

AMA.YAÚ. Furo que communica o rio Xiriuminy ou
Seriuiny, trih. do Branco, com o rio Negro. Também escrevem
Amajaiij .bnayauhaii.

AMAZONAS. Estado do Brazil ; dos centraes é o mais
seplentrional. Confina com os Estados doParáe Matto Grosso,

com aOuyana Iiigleza e com as Republicas de Venezuela, Nova
Granada, Pei'ú e Bolivia. (Vide Fronteiras.)— Sua superíioie é

avaliada em 1.807.020 kih quadrados.— O solo do Estado é

plano e!n grande estensão, baixo e alagadiço em alguns pontos,

alto e pedregosiem outros.— Seu' clima é quente e húmido nas
terras liaixas e alagadiças, onde correm os rios Branco, Negro,

Japurá e Madeira, áquem das cachoeiras; diminuindo pro-

gressivanienle a humidade nas terras altas e pedregosas no ex-

tremo sept^^ntrional do Estado e em todo o solo elevado, que é

em considerável estensão; O calor é intenso, e maior seria se

não fosse mitigado pelas florestas, enchentes dos rios, chuvas de
dezembro a junho e os rijos ventos do estio. Nas terras baixas e

visinhas das margens alagadas de diversos rios dominam endé-
micas as inlermittentes. Fora desses pontos o clima é sadio.

«Sem embargo, escrevem-nosdo Estado, da maneira desfavorável
por que fora desta região, se'àjuÍ7,a das suas condições de sa-
lubridade, com o que aliás coincidem razões climatológicas
scientiíicamentí estudadas, a verdade éque, nodominio dos factos

comprovados, torna-se patente a injustiça de semelhante juizo.

AfcJra as febres palustres que atacam mais frequentemente
no começo da encbente e vasaile do Amazonas, especial-
mente de alguns dos seus aíTs., variando indefinidamente de
caracter e grão de intensida,de, pode-se aíBrmar que nesta
região nenhuma outra moléstia reina com caracter endémico,
Is3> é para notar como favor do Céo a uma zona cortada de
riose matizada de lagos, em que, no rigor da estação calmosa,
o tbermometro marca a sombra 27 a 33".» «Os dous
Estados mais septentcionaes da Republica, Pará e Amazonas,
occupam o extenso e magestoso valle do rio Amazonas. Suas
condicçõos telhiricas e climalicas são sensivelmente idênticas.
O Estado do Pará e em geral toda a zona banhada pelo
Amazonas, segundo informa o cónego Bernardino de Souza '.

é considerado salubre e são ahi muito frequentes os casos de
longevidade. Todavia em alguns U gares reinam febres de mau
caracter cujas causas determinames são as emanai;.ões palustres
que continuamente se desprendem^ dos logares baixos e húmi-
dos. Nos dous Estados as febres são endémicas nos logares pró-
ximos ás margens dos rios e nas florestas, onde se acham
pântanos e alagadiços. .V endemia, pois, dessa zona é a malária
que apparece com mais intensidade de junho a novembro.
isto é, desde o começo da vasanie dos rios até a época dos
primeiros repiquetes, ou principio da estação chuvosa. Suas
manifestações são, em geral, benignas, mas tornam-se por
vezes mali.^rnas ou perniciosas em certas localidades, como
nas margens do Madeira, do Punis e do seu aff. Ituxi, do
Tapajós, do ,Trombeta.s, do Japurá, do (Jaupés, em algumas
partes do rio- Negr-, nas cidades de Macapá e Cametá, na
cidade de Breves, no mun. de Mocajuba, etc. Nas margens dos
rios são a» regiõ'^s encachoeiradas as mais perigosas. Alguns
logares são considerados insalubres por grassarem nelles fre-
quc-ntemente febres ondemo-epidemicas de origem palustre!! na
época das grandes c duradouras inundações : mas a falta de
cuidados bygienicos nao só quanto ao saneamento do solo, como
quanto á qualidade da agua que beb-ím os habs. explica satis-
tactonamenteessa insaluliridade periódica. E' assim que vemos
em TelTe, «mde bebem a agua de um lago ordinariamente
coberto de uma camada verdoeuga, constituída por matérias
orgânicas em decomposição, serem muito acossados os habs.

' Pará Ai.mzoiías, la pirto. Hio de Janoiro, 187i, pp. 15 e 16.

pelas febres de typo intermittente ; ao passo que em Nogueira
onde se bebe a agua do Amazonas depois de filtrada, são quasi
desconhecidas taes febres. De outubro a dezembro manifesta-se
sporadicamente a dysen teria em algumas localidades, e em
outras mesmo sob a forma epidemica. No rigor do verão ap-
parecem ás vezes casos de cholerina, de ordinário benignos,

como se tem observado no mun. de Souzel. As moléstias do
apparelho gastro intestinal e seus annexos são communs,
devidas principalmente é. má alimentação do povo, constante

de peixe, occupando o primeiro logar o pirarucu mal salgado e

secco ao sol ; de farinlia d'agua ou de púba, preparada com a
mandioca depois de prévia maceração na agua ; e, finalmente,

de manteiga de tartaruga, etc. : na mesma alimentação á
excepção do que suceede nas cidades, não entra carne fresca de
vacoa. As feíares eruptivas (variola e sarampão), as boubas,
a syphilis e a morphéa são frequentes nas cidades e nos povs.
maiores do interior. As moléstias chronioas dos pulmões são
relativamente raras sendo aliás communs as affeoções agudas
broneho-pulmonares, especialmente quando cahem as fria-

gens determinadas por correntes de vento S. ou SO. As
friagens são mudanças bruscas de temperatura, com ou sem
chuva, durando de dous a oito dias ou mais, e que reinam de
março até fins de julho, excepcionalmente até setembro. Os abo-
rígenes são muito sensíveis a taes friagens, que lhes causam in-
flamações catarrhaes das vias respiratórias, quasi sempra
fataes, segundo as observações de W. Chandless '. A
oppilação ou hypohemía intertropical é observada entre os

indígenas e negros, que formam a classe baixa da pop.

Reina entre algumas tribus indígenas uma moléstia de pelle

conhecida pela denominação de purú-purú ^. O estudo
desta singular moléstia vem mostrar a identidade entre

algumas tribus indígenas do Amazonas, sob o ponto de vista

nosologico, e os antigos habs. do México. O primeíi'o auctor

que sabemos noticiou entre nós a existência do purú-purú,
foi Ribeiro de Sampaio, por estes lermos ^

: « Os Catauixis
herdam umas manchas brancas sobre a cútis, ,de diversas

figuras e em differentes partes do corpo, como pés, mãos,
pescoço, cara, etc. Não concorre para isto artificio algum,
nem tão pouco aquellas manchas acompanham os partos,

quando nascem; mas depois é que principiam a sahir em
crianças, adultos e alguns que já passam de 2Ó annos de
idade, e em outros se não conhecem E', porém, digno de
notar que ôstas manchas se communícam como contagio a
outras pessoas. Examinem os philosophos e professores de his-
toria natural a causa deste prodigioso phenomeno que eu não
poíso comprehendel-o.» W. Chandless, que explorou o rio

Purús de junho de 1864 a fevereiro de 1865, diz ao contrario
seremos Catauixis «uma bella.tribu, livre da moléstia de
pelle purú-purú, e de uma cftr de pelle notavelmente clara».
Encontrou, entretanto, affectados dessa moléstia os Pamarys
e os Jiiberys. O Dr. Francisco da Silva Castro, do Pará, em
uma carta que dirigiu ao Dr. José Lourenço de Magalhães,
diz qne esta moléstia grassa em quasi todas as tribus e des-
creve-a assim *

: «O purú-purú não é mais do que uma alte-

ração do pigmento cutâneo. A pelle, de amarellada que é entre
os Índios vai-se a pouco e pouco tornando embaceada, acin-
zentada, como suja, até que por fim fica cinzenta azulada.
Isto opera-se em toda a peripíieria do corpo, porém mais
pronunciadámente no rosto, pescoço, peito, mãos e pés, em
geral nas partes mais expostas ao ar,- á luz e ao calor. A
doença não se manifesta logo nos primeiros annos. Dos quatro
para cinco annos começam a pintar de cinzento ligeiras ephe-
lides, até que por ultimo, annos depois, ficam cinzentas, e

assim vivem sem incomraodo algum apreciável, nem ao menos
embaraço na secreção do suor. Quando ella se vai tornando

' Notas sobre o rio Purús. Rio de Janeiro, 1868, p. 5.

2 « O nome Punis segundo o Sr. teneate-ooronel Labre, deriva-se
de purú-pui-ú, que quer dizer pintado (ou iiiyra purú-purú, gente pintada
(3111 lingua coral). Eai tempos idos, assim a gente do Aina^íonas e rio
Negro chamava aos selvagens da nação Pamary, moradores neste rio,
por serem elles pintados ou manchado.s de branco. «Tornam-se foveiros,

'

diz o capitão-teneute Amazonas, os Índios que habitam suas margens,
defeito sem o qual nascem, e que se communioa por contagio.» Souza,
Pará e Amozonas parte 1», p. 81.

3 Diário da Viagem da Capitania de S. José do rio Negro, 1774 o
1775, Lisboa 1825,- p. 24.

4 .\ Morféa no Brazil, Rio de Janeiro, 1SS2, pp. 98 e '.)9.
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antiga e ás vezes mesmo no começo, depois de cinzenta torna-se
a peile branca, alphoide, de pi-eferencia nas mãos, pés, pescoço
e lábios. Pensam alguns que esta moléstia é contagiosa, mas
eu creio no contrario- Tenho nesta capital (Belém) observado
muitos casis em casas de familia, onde teem existido índios e

Índias domesticados, com essa doença e por muitos annos,
sem que todavia ella sa tenha communicado a pessoa alguma.
Quanto a mim, sua transmissão na economia animal t'az-se

por hereditariedade; e tanto isto deve assim acontecer,
quanto é sabido que os índios selvagens não cruzam sua raça
e nem se casam sinão com os da mesma tribu, ou da mesma
maloca. Com os tripolantes das canoas, barcos e vapores que
navegam pelo Amazonas e seus aíHs. andam a bordo muitos
Índios domesticados, de pura raça, affectados de pui'ú-purú, sem
que tenham contagiado seus companheiros de embarcação.»
A esta descripção do distincto clinico c impre accrescentar

:

1», a seguinte noticia que dos selvagens Pamarys dá o

3r. Cónego F. Bernardino de Souza ': «São asquerosos
e repellentes jielas moléstias de pelle que soffrem, as quaes
se teem tornado hereditárias; tornam a pelle escamosa,
produzindo uma comichão horrível". São manchados ou pin-
tados de branco, tornando-se foveíros, principalmente as mãos
e os pés » 2°, lembraremos que W, Chandless assevera que
alguns índios de outras tribus e uni viajante branco contra-
híram o purú-purú entre os Pamarys, «mas, observa elle ^, de
certo não o foi p;lo simples contacto ordinário.» Si compa-
rarmos esta moléstia com a chamada actualmente no México
inal dei Pinto, a que os antigos mexicanos denominavam T^al-
zayanalixlli ^, vè-se que ha entre ellas inteira semelhança,
principalmente com a espécie denominada pinta albj,. Em
janeiro de 1850 foi importada na capital do Pará a feljre ania-
rella pela barca dinamarqueza Pollux, procedente de Pernam-
buco. Limitando-se a principio ás costas marítimas, essa
moléstia alongou-se depois pelo interior, 908 milhas a partir
da foz do Amazonas, até á cidade de Manáos, na barra do rio

Negro, onde se apresentou pela primeira vez em 1856. O cho-
lera morbus visitou epídemicamente essas provs. em 1855, e tão

rápido foi o seu desenvolvimento que, dando-se na capital do
Pará os primeiros casos nos últimos dias de maio dess; anno,
depois que alli aportara, em 15 do mesmo mez, a galera por-
tugueza Defensora, procedente da cidade do Porto, em fins de
jullio quasi todos os logares ribeirinhos do Amazonas e seus
affls. tinham sido por elle invadidos com mais ou menos vio-

lência. O beri-beri tem apparecido na capital do Pará e em
algumas localidades do interior, especialmente nas margens
do rio Anajás *. A existência do beri-beri no valle do Ama-
o as é II in facto antigo e assignalado desde 1786 pelo cirur-

gião António José de Araújo Braga, no seu Tratado daf: enfer-
midades ustiaes da capitania do Rio Negro, no qual se encontra
o seguinte :— « Aparalysia, a que chamam beribere ou beribe-

rium, acontece neste paiz pela mesma causa e do mesmo modo
que em Java. A variação súbita do calor para a humidade a excita

nos corpos dos que dormem expostos ao sereno da noite, ou dentro
em casa se descobrem, deixando abertas as janellas das camarás
onde dormem» (Dr. Martins Costa).— As serras principaes desse

Estado licam na fronteira com a Guyana e Republica de Vene-
zuela. Além delias são dignas de menção a de Tacamiaba,
nas vertentes do Nhamundá, a de Cvouhi, no rio Negro, a de
\imihi. entre os rios Içana e Ixiè, a de Jacxmim, na margem

^dir do rio Negro, a do Tuaano, que estende-se parallelamente
á serra de Cuano-Citano.e ao rio Tacutú, e diversas outras.

—Além do Amazonas, adiante descripto, é esse estado regado
pelos rios seguintes : Javary, forinado pelo Jaquirana e Javary-
mirim, desagua logo abaixo de Tabatinga, formando o limite

entre o Brazil e o Perii. O Jundiatiba, que desagua abaixo de

S. Paulo de Olivença e recebe pela dir. o Mutuaneteua. O
Jutahij, q\ie tem cerca de dons kils. na embocadura, acima da

1 Pará e Amazonas, la parte, p. ÍU.

2 yotas sobre o rio Punis, p. -i.

3 Esta moléstia, encontrada pelos europeus entre os antigo ' mexi-
j canos, foi descripta por Polanco, Diccioiiario enciclopédico, México,
11760, e Hernandez, De Historia p^aiitarum No^ii.e Hispanire, p. 374.

:Nos estados de Tabasco e Chiapas é também chamada Tinha, e nos de
IMichoacan c .Jalisco, .liricua. Na Columbia chamam-ua Carate. O
iDr. Leon denomina-a Syjjhispjdoria théioderiiiica.

Í*Dr. A. C. Miranda .\zevedo. Beribéri, These, Kio de Janeiro,

1874, p. 28.
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qual recebe pela margeai oriental o Upiá, tão largo como elle ;
recebe ainda o Mutum. O Juruá, cuja direcção média é em'
parte de E. para O. eem parte, desde 6° 30' S. para NE. ; tem,
grande nuinero de lagos de ambos os lados e recebe o Ghírian,
o Tarauacá, o mais importante de todos, o Gregório e o Mu!
ultimo pmto explorado ; é navegável a vapor até á barra do
Tarauacá, a canoa até adiante da barra do Mu, e, como é
muito tortuoso, calcula Chandless que o seja ainda por muitos
kils. O Teffé, que desagua na margem dir. do Solímões entre
a foz dos rios Goary e Juruá, formando uma bahia,a de Ea'a, que,
segundo o capitão-tenente Araújo Amazonas, tem 12 kils. de
largura

; ignora-se onde ficam suas cabeceiras. O Coari/ que des-
agua por duas bocas em frente de Juçaras, entre os rios Purúo
e Teffé, ou mais aproximadamente entre o rioMamiáe o
igarapé Mariaú ; está ainda por explorar sua nascente ; é navegá-
vel apenas 30 dias de viagem ; cerca de 24 kils. acima da sua 1o-
alarga 12, o que lhe faz dar o nome de lago. era cuja margem
oriental está assente a pov. do seu nome. O Punis, o mais^^im-
portante aff. do Amazonas, na parte em que tem o nome de
Solimões_; é geralmente largo, tem muito poucas ilhas, apenas
sete oa oito, e nao tem cachoeiras sinão mui próximo de suas
origens : presta-se á navegação a vapor no tempo da enchente
até além da barra do Hyuacú, e dahi por diante em embar-
cações miúdas até próximo das cabeceiras; na secca é difficil
navegal-o em grandes embarcações além do rio Aicinam. que
entra pela dir., em consequjncia de baixos que a intervallos
arrasam o leito. Formado aos 10°, 45' S., pouco mais mi menos,
por dous braços, vindo um do N.. e o outro do S., receb.- p;là
esq. o Curumaha e Curinaha, e pela dir. o Acará, Hyiacú e o
Aquiry, o maior de todos, que augmenta-lhe consideravel-
mente o volume e é navegável até prcximo á barra do rio das
Pontes. Dahi, bastante largo e com uma corrente moderada,
segue fazendo numerosas curvas e recebendo muitos afíls.
como o Ituxi, Mary, Mucuim, Jacaré, Paraná-pixuna ; e psla
esq. o Tapauá, pelo qual os índios passam ao Juruá. Nasce a
O. do Chamisca, aff. do Ucayale, e no >eu curso m lí sin iioso
percorre diversas direcções. «Os nossos fabricantes de man-
teiga de tartaruga, diz o capitão-tenente Araújo Amazonas,
0^ tem subido mais de 40 dias de viagem, e nessa altera ouvido
tiros de artilharia, que suppoem do Forte do Príncipe om
Matto Grosso. Desagua este rio por quatro bocas, das quaes a
segunda, Cuxiuara, conserva o nome que elle teve primitiva-
mente. Tornam-se foveiros os que habitam suas margens,
defeito sem o qual nascem e crescem até a idade da plibercíade,
e que se communica por contagio, mas que em nada :ibsolnta-
mente incommoda.» O Madeira, formado pela juncção do Beni
e do Mamoré,, que confluem na Lat. S. de 10", 22' 3)" e Long.
de 22°, 15' O. do Rio de Janeiro, ou 63», 19' 3)" de Long. O. íle

Pariz (Eng. Júlio Pinkas). e desagua no Amazmas aos
3°, 23' 43" de Lat. S. e 353" 52' de Long. da ilha de Ferro (Ri-
cardo Franco). Recebem por sua vez o Madre de Dios e o
Itenez. Estes quatro grandes rios formam na realidade o .Ma-
deira e occupam, desde suas cabeceiras, uma área de 12° de
Long. por 9° de Lat. a contar de Paucartarabo, no Peru, de-
partamento de Cuzco, ás proximidades de Matto Grosso, no rio
Alegre. Depois da juncção dos dous rios Beni e Mamoré, o
Madeira separa os Estados de Matto Grosso e Amazonas alé
receber pela dir. o Gy-paraná, correndo dahi somente em ter-
ritório deste Estado. Apresenta desde sua formação uma serie
de cachoeiras denominadas: Guajará-assú e mirim. Bana-
neiras, Pau Grande, Lages. Misericórdia. Ribeirão, Periqiitos,
Araras, Pederneiras, Paredão, Três Irmãos, salto do Giráo.
caldeirão do Inferno, Morrinhos, Falsa, Cachoeirinha, Padre
Eterno, salto do Theotonio, Macacos, e Santo António. Destas
cachoeiras, a do Theotonio é a mais grandiosa, a do Giráo a
mais estreita, ado caldeirão do Inferno a, mais insalubre bem
que a mais pittoresca, a do Ribeirão a mais perigosa e a de Ba-
naneiras a mais fatigante. Das outras cachoeiras algumas desap-
parecem nas enchentes, como a do Ouajará-mirim, a dos Três
Irmãos, e a de Morrinhos, e outras peíoram A extensão total da
parte encachoeirada do Madeira e Jíamoré, isto é, da cachoeira
de Santo António até á de Guajará-mirim, é de 424 kils. pelo rio
(Keller dá 308 kils.), cuja ascensão, segundo allirma o Kng. Pin-
kas, exige de 40 a 61 dias, sendo 10 a 12 para os trechos livres
e o resto para a passagem das cachoeiras e saltos. Trata-se
de construir uma E. de F. marginal entre Santo .Vnlouio
e Guajará-mirim, que ligue os trechos desimpedidos acima
e abaixo delias. Dentre muitos tribs. que o Madeira recebe,
notam-se : o Mutum-paraná, Jacy-paraná, Jamary, Gy-pa-
raná ou Machado, Mahis3y, Pirajauara, Marmelos, Manicoro.
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Uafcmino-a, Mataurá, Avaras, Aripuanan. Abuna, Araponga

ou dos li^ei-reiros, Maparaná, Baetas e Capanan. Da íoz do

Madeira a Santc António contnm-se mais de 40 ilhas. (J

Ica. ou Putumai/o veui do parallelo 2» 30' boreal, das visi-

nhanças do vuíoio de Bordoiícillo, perto de Pasto, nos An-

des e lança-se ao Solimões aos 3» 2' S., quasi no meridiano

24'» 'SD' a 0. do Rio de Janeiro. Engrossa suas aguas com o

tributo de 25 grandes lagos e 30 rios, entre os quaes o Acheti,

Ibiti Utué ou Itué, Puniitá e Jacurapá ou \ucurapa. Gom-

munica com o Japuri pelo Ferida. Dos 1.400 kils. de per-

curso em território brazileiro, 1.200 teem sido percorridos

pelo vapor Caquetá. A profundidade, que não excede de 1'",dO

nas primeiras linhas navegáveis, eleva-se de dous a 10 metros

na estação secca e ao dobro durante a enchente de abril a

fins de setsmbro. A largura que, em certos logares, dilata-se

do 700 a 800 metros, em outros não passa de 100. O Japurá

ou Hiapurá nasce em Popayan (Colômbia) com o nome de Ca-

nuetá desagua no Solimões por diversos furos. Recebe o Apa-

em cuja barra terminara os limites do Brazil com o
queta
poria,

Brazil reclama
t'0Tn, e CMJoaff. Tarahyra e o limite que

da Colômbia. O Ncr/ro nasce, segundo uns, nos campos de

Nova Granada, segniulo outros na serra Tunahy. De curso ex-

tensíssimo, pertencem ao Brazil cerca de 1.460 kils., contados

da foz até o ponto militar de Cucnhy, limite de nossa fronteira.

Suas margens são opulentíssimas em muitas qiialidad.es de

'madeiras de construcção. Procíuzem borraclia, cumaru, pu-

xuri, anil. cacáo, copahyba, castanha e diversos outros pro-

iluctos. Tem communicação com o Orenoco pelo canal Cassi-

nuiare. (Vide Gassiquiarc). Seus mais notáveis tribí. são:

Xié, Issana, Uaupés, Marié, Cauabury, Marauiá, Daará, Uru-

baxi. Preto ou Padauiry (caso este seja afF. daquelle), Xibarú,

[laràcá, Branco, Jauapery, Jahú e Ininy, além de centenares

do igarapés. Em suas margens encontram-se as povs. se-

guintes: Tauapessasii, Ayrão, Moura, Carvoeiro, Barcellos,

Moreira. Thoraar, Saita 'Isabel Nova, Castanheiro, S. José,

S. Pedro, Camanaú. S. GaJsriel. SanfAnna, S. Philippe,

N. S. da Guia, S. Marcellino, Marabitanas, Cucuhy, além de

outras insignificantes. O Branco, cujo nome lhe vem da còr

das aguas, é assim chamado n'unia extensão de 560 kils.

desde a sua foz no rio Negro, defronte da pov. do Carvoeiro,

até a confl. do Tacutú, onde está situado o forte de S. Joa-

quim. E' formado pelo Uraricoera e Tacutú, sendo o primeiro

o galho principal. O Uraricoera tem este nome desde a confl. do

Tacutú até a emi oeadura do Auarys ou Auarihuta, e dahi

por diante o do Paruinié, nté as suas cabeceiras que são des-

conhecidas. Recebo pela esq. os rios Auarys, Arecatsá, Urari-

capará, Idumé, Majary, e Marauá ou Parimé, todos oriundos

da serra Pacaraima ; e pela dir. os rios Curicury, Auiropó,

Coutaebo, Alcaméa. Paruainá, Maracayabo, Marumy, Uamy,
e Turuarú. Acima da boca do Uraricapará, 14 kils., bi-

furea-so formando a grande ilha Maracá, nome que igual-

mente tom o canal meridional ao passo que o septentrional

tom o de Uraricoera. Todas as terras banhadas pelo Uraricoera

são de primeira qualidade para criação, encontrando-se na
margem esn. do Turuani ou Truarú, que fica a 26 milhas

do forte S. Joaquim, o abaixo da antiga missão de Porto
Alegro, a 78 milhas, excellentes terras para lavoura. O Ta-
cutii n.asce perto do Anauá, aíT. do rio Branco, e corre de

S. a N. até qu<\ recebendo o grande rio Mahú, avoluma-se
e segue rumo de NK, para SO. Recebe pela esq. os igarapés
Mapadá, Irué, Miambú, fluan, Tauá, Pateré, e pela dir. os

rios Mahú, Viruá, Chuminan, Surúmii (o mais importante
depois do Mahú), cujo aff. Cotingo nasce na serra Roruima,
o ponto mais septentrional da Republica. Sua largura média,
depois de receber o Mahú, oscilla entre 350 e 400 metros.
E' ho.vegavel no tempo das grandes enchentes por lanchas
a rapor até o lago Amacú, onde nasce o Pirara, aff. do
Mahú. Na vasante pode ser vadeado sm quasi todo seu
curso. Os Índios ci>nsideram como galho principal o rio

Mahú, cujas cabeceiras parece ficarem na serra Pacaraima

;

é encachoeirado a 56 kils. da foz. Recebe pela margeni dir.

o Uanamará e pela esq. o Ukiripá, Maripariparú, Tupurú,
Carabarecuriii e (^ Pirara. O Uaupès é o maior aff. do rio

Negro íicima, das cachoeiras. E' de longo curso : porém obstruído
por impraticáveis cachoeiras que interrompem-lhe a nave-
f,-agao acimn de sua foz, que consta de duas bocas, determi-
nadas pela disposição de uma ilha triangular. O Ufuhil nasce
nas vertentes das serras da Guyana Ingleza ; é formado, segundo
afiSrma a Sr. Barbosa Rodrigues, pelos rios Mbiara, Caraná-y
e Unibú-tinga, p desagua em um paraná do Amazonav deno-

minado Paraná de Silves e mais adiante Paraná de Uatumá

.

Ha quem aífirme que elle desagua no lago Saracá. O primeiro

tenente Shaw é desta ultima opinião, situando a foz aos
2055' 38" de Lat. S. e 15» 24' 26" de Long. O do Rio de Janeiro,

O Sr. Barbosa Rodrigues affirma que o lago Saracá é o mesmo
rio Urubu.— Os géneros que o Estado exporta dão idéa de sua
industria e commeroio. São os seg;uintes ; borracha, cacáo,

azeite animal, anil, baunilha, cumaru, oravo, castanha, couros

salgados, couros seccos de gado vaccum e de outros animaes,

estopa, gomma elástica, guaraná, mixira, óleo de copahyba,.

pirarucu secco, piassava em rama, em cordas e em vassouras,

polvilho, puxury, redes de tucum, sebo, sajsaparrilha, etc.

Dão elle? fraca idéa de tudo quanto Estado tao opulento pode
produzir de modo a compensar generosamente a quem procu-

ral-o. A sua renda progressiva, desde que foi elevado a prov.

demonstra exhuberantemente as riquesias de seu solo, não
obstante a falta de braços e a idéa falsa que geralmente se

faz da insalubridade do seu clima. Ao ser creado eml8õ2, o^Es-

tado do Amazonas arrecadou apenas a renda de 19:006$465

e 10 annos depois não se elevou esta renda acima de 90:220|485;

de então por diante tem ella ido sempre em augmento como
demonstram os seguintes algarismos :

ANXOS RECEITA ORÇiOA RECEITA ARRECADADA

1871 1872 278:881.$000

357:5'J0S000
511:224Ã00O
5S4:768!|000
622:533|000
531:7268000
638:355^000
065:8J1.$000

594:250.$000

646:350S000
747:170Í751

1.544: 199S440
2.517:454$000
3.196:4S7Í559

499:683$353
578;603|307
557:244|S85
464:.)07Í0)6

70):168íf523
897:2321907
785:970|765
83d:173á3i2

1.055:069|á59
1.53?:315$964
1.765:787^849
2.948:4003889

2.74S:2.>,S578
1.604:605^430

1872 1873

1873—1874
1874 1875

1875 187S
1876 1877

1877—1878...,
1878 1879

1879 1880
1880 1881

1881—1882
1882 1883

(^83_18S4
1884 1885

No anno de 1868 a- 1869, em que foi inaugurada, não produ-
ziu a Alfandega de Manáos senão 20:432|900. Entretanto sua
renda nos últimos quinquennios liquidados foi : no de 1868 a

1873de 178:402p97; no de 1873 a 1878 de 544:224$! 12 ; no de

1878 a 1883 de 2.242:829.S977. Esses falgarismos seriam mais
avultados si actualmente a única fonte de recursos do Estado
não consistisse unicamente na industria extractiva da borracha,
que, como todas as outras da mesma natureza, não garante a
perpetuidade do bem estar das populações que a ella se cir-

cumscrevem- Sendo o Estado do Amazonas o maior da Repu-
blica em território e o que talvez mais recursos naturaes possue

para manter-se, pode ainda augmentar muito mais as suas ri-

quezas, desde que sejam ellas devidamente aproveitadas. A
situação financeira do Estado, prospera desde 1882 até 1884,

apresentando neste ultimo anno um saldo de pouco mais
de mil contos, tem-se tornado precária de então para cá, devido
principalmente á baixa extraordinária do preço da borracha e á
crise coramercial resultante dessa baixa. «Felizmente, diz o

Dr. Vasconcellos Chaves em seu Rdat. de 25 de março de 1886,

o preço da borracha melhorou de maneira que, com entradas
regulares, ao par de medidas adminstrativas de todo avessas a
aventuras, durante o período de cinco mezes, de minha admi-
nistração, o funccionalismo acha-se quasi todo pago, osdifFeren-

tes serviços tiveram o necessário andamento, e da divida passiva'

reconhecida e inscripta desse e outros exercícios, na impor-
tância de 517:22 l!fi705, só resta pagar a quantia de 173:407$606,
na qual aclia-se incluída a de 94:867$ tomada por empréstimo
á caixa do Monte Pio.»— O Estado Federal subvenciona quatro
linhas de navegação, que interessam exclusivamente a esse
Estado e que são : Linha, do Punis, que se estende de Manáos
até ás cachoeiras do Hyutanahan, com o percurso de 1.685
milhas; Linha do Bio Negro, também iniciada em Manáos,
percorrendo uma extensão de 846 milhas ; Linha da Iquttos,
que parte igualmente de Manáos, comum percurso de 1.141
milhas ; e a Linha do Madeira ; as viagens dessas linhas estão a
cargo da Companhia do Amazonas, limitada. O Estado sub-
venciona também oito linhas de navegação: uma directa da Eu-
ropa a Manáos, a cargo da Companhia Red Cross Line; uma
directa de New York a Manáos, feita pelos vapores da Booth
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Stcam Ship Company, limited ; uma do Rio de Janeiro a
Manáos, também contractada pelo Estado, a cargo da Com-
panhia Brasileira da Navegação a Vapor ; duas de Belém a
Manáos, e dest:i ao rio Jtiruá, a cargo da Ccmpanhia do Ama-
sanas. Limitada; três que são as do Acre, Juruá e Javary, pelo
rio Jutahy, a cargo da Companhia de Manáos. {Relat. do
Dr. Chaves, 1886.)—A pop. do Estado pode ser calculada em
pouco mais de 100.000 habs. Na administração do Dr. Theodo-
reto Souto foram libertos todos os escravos.—A intr. prim.
é dada em diversas esclis. puhls. e a secundaria no Lyceu.
Possue ainda o Instituto Amazonense restabelecido pela Lei
Prov. n. 564 de 8 de maio de 1882 e inaugurado a 7 de setembro
do mesmo anno. O Asylo Orphanologico « Elisa Souto », uma
Bibliotbeca Publica creada pela Lei n . .582 de 27 de maio de 1882
e installada em 25 de março de 1883 —Depende da Relação
do Pará. Em 1890 tinha oito coms. (Manáos, Itacoatiara, Pa-
rintins, Solimões, Rio Negro, Rio Madeira, Rio Purús e Alto
Amazonas.) seis termos e três muns. sem foro civil.—Depende
da Diocese do Pará. Actualmente (1887) pende da approvação
do parlamento um projecto creando o Bispado do Amazonas.

—

Divide-se em dous dists. eleitorados, cnjas sedes são Manáos e

Teffé. Dava um senador, dous deputadoí geraes e 24 provinciaes.
—Pelo Decr. n. 511 de 23 de junho de 1890 dá três senadores e dous
deputados geraes. Em li89 comprehendia quatro cidades, 10

villas e 33 parochias.—A cap. é Manáos, situada em uma
pequena eminência á margem esq. do Rio Negro, cerca de 16
kils. acima de sua juncção com o Amazoiias, aos 3o 8' 4, O
de Lat. S. e 16» 51' O, "O de Long. O. do Rio de Janeiro; cor-
tada de igarapés que se transpõem por meio de quatro boas
pontes de madeira, uma de alvenaria e tijolo e uma de ferro,

inaugurada em 1880 na administração do Dr. Satyro de Oliveira
Dias. Possue alguns edifícios públicos, sobresahindo entre elles

a egreja matriz, a de N. S. dos Remédios, a do Hospício de
S. Sebastião, administrada pelos religiosos franciscanos, a ca-
pella do Seminário Episcopal, creada em 14 de maio de 1848 pelo
bispo D. José Affouso de Moraes Torres, e notável pela sua ele-
gância e singeleza; o Asylo Orphanologico « Elisa Souto », inau-
gurado a 10 de julho de 1884; o estabelecimento de Educandos
Artífices, inaugurado a 25 de março de 1858 ; o Lyceu ; a Biblio-

tbeca Publica, installada a 25 de março de 1883 e que funcciona
no consistório da matriz de N. S. da Conceição ; o Mercado ;o
edifloio da Camará Municipal, cuja pedra fundamental foi col-

locada no dia 1 de janeiro de 1875 na praça de D. Pedro II;

o hospital da Santa Casa de Misericórdia, tendo sido também
lançada a pedra fundamental a 1 de janeiro de 1873. Projecta-se

a construcção de um theatro. A pop. da cidade é de 15.000 a
20.000 habs. e a do mun. de 50.000. Era antigamente denominada
Barra do Rio Negro. Seu mun. dá 11 ver-adores.—As cidades prin-
cipaes são : Teffé ou Ega, assente na margem oriental do rio de
seu nome cerca de 12 kils. acima de sua foz ; foi primitivamente
uma das seis missões do jesuíta Samuel Fritz ; começou na ilha
dos Veados, donde o carmelita André da Costa trasladou-a para
o sitio em que se acha. Itacoatiara ov. Serpa. é. margem esq. do
Amazonas, em uma ooUina de 22 metros de altura, quasi de-
fronte da foz do Madeira. Parintins, anteriormente VillaBella
da Imperatriz, na margem do Amazonas, próxima do Estado
do Pará. As villas principaes são: Barcellos, na margem
dir. do rio Negro, berço de Bento Figueiredo Tenreiro Ara-
nha, um dos mais inspirados poetas do Amazonas (n. 4 de
setembro de 1769, m. 25 de novembro de 1811). Codaja:, á
margem esq. do Solimões, Coarij, ant. Alvellos, na margem
oriental da bahia de seu nome, Labrea, Manicoré, Silves na
mais formosa ilha do lago Saracá, Villa Nova de Barreirinhas. e

Mumaytá— A historia do Estado do Amazonas, cujo território

comprehendeu outr'ora a Capitania de S. José do Rio Negro e

mais tarde fez parte do Estado do Pará, sob a denominação de
com. do Alto Amazonas, divide-se em três períodos: o pri-
meiro, relativo ao Amazonas do Brazil colónia e reino ; o se-

gundo relativo ao Amazonas do Brazil império ; o terceiro,

desde que foi declarado prov. independente até nossos dias.

Foi o capitão Francisco Orellana o primeiro homem civilisado

que, navegando o Amazonas, viu o paiz que é hoje Estado do
Ams,zona.s (yllmanak da prov. do Amazonas, 1884). Comman-
dava então Orellana a vanguarda de uma expedição, de cujo

commando geral fora encarregado em 1540 (j-onçalo Pizarro,
no intuito de descobrir o El-Dorado e o paiz da canella.

Nessa ocoasiãò, Orellana deu seu nome ao grande rio, em que
se atítiava, para logo substituil-o pelo de Amazonas, quando
ítaa foz; do Whamunaá foi aggredido, suppõe-se que pelos Cumu-
:ris, cuja âpparencia fel-o acreditar ter-se batido coai uma

horda de mulheres guerreiras. Também em 1560 o general
Pedro de Orsua, andando em exploração das faladas riquezas,
por ordem do vice-rei do Perii, visitou o Amazonas descendo
pelo rio Jutahy e regressando pelo Juruá foi traiçoeiramente
assassinado por dous officiaes de sua expedição. Outros em
seguida desejaram descobrir o Amazonas. Entre elles Bento
Maciel Parente, capitao-mór do Pará e depois governador do
Maranhão, e Francisco Coelho de Carvalho. Ainda em 1637.
dous leigos franciscanos Fr. Domingos de Bríeba e Fr. André
de Toledo, que por ordem superior "acompanhavam o capitão
João de Palácios, chefe de uma expedição organisada em
Quito, não só para a catechese como para a descoberta, des-
ceram pelo Amazonas, depois que viram mortos pelos Enca-
bellados no rio Aguarico, o dito Palácios e grande parte do
pessoal da expedição. De passagem pelo Pará dirigiram-se os
dous franciscanos ao Maranhão, residência do governador do
Estado, Jacome Raymundo de Noronha, a queni communica-
ram a viagem que acabavam de efiestuar. De posse dessas
informações fez o dito governador preparar uma expedição,
cujo commando foi confiado ao capitão-mór Pedro Teixeira
que a 28 de outubro de 1637 partiu de Cainetá e no anno se-
guinte navegava em aguas do Alto Amazonas, descobria o rio
Negro e chegava a Quito. Regressando dessa cidade Pedro
Teixeira plantou a 16 de agosto de 1639 um marco limitando
e legitimando o dominio portuguez naquella região, em frente
abocado Aguarico, na margem do Napo, chamada Francis-
cana; depois do que voltou ao Pará, onde chegou a 12 de de-
zembro de 1639, acompanhado pelos podres Christovão da
Cunha e André de Artieda. Em 1668, Pedro da Costa Favilla
qtie, annos ant?s, fizera horríveis devastações no rio Urubu,
dirigiti-se ao rio Negro e ahi com os Manáos e outros selva-
gens fundou Santo Elias do Jahti, primeira pov. do rio Negro.
Em 1669 fundou Francisco da Motta Falcão a fortaleza de
S José do rio Negro, a qual com as habitações de algumas
famílias de Banibás, Bares e Passes, deu origem á cidade de
Manáos. Em 1725, Francisco de Mello Palheta explorou o rio
Madeira e deu-lhe este nome em substituição ao de Caiari,
pelo qual era conhecido. Já antes (1716) havia sulcado as
aguas desse rio o capitão-mór do Pará, João de Barros
Guerra, que ahi falleceu. Em 1743 Condamine, sócio da Aca-
demia de Sciencias de Pariz. desceu de Quito e com
permissão do governo portuguez visitou todas as povs. do
Solimões. Em 1755, o bispo doPavá, D. Frei. Miguel de
Bulhões, creou a Vigararia Geral do Rio Negro, que só foi
confn-mad a pela Carta Regia de 18 de junho de 1760, provendo
nella o padre José de Magdalena, que pouco depois foi subs-
tituído peloDr. José Monteiro de Noronha '-

. Pela Carla Regia
de 3 de março de 1755 foi creada a capitania de S. José do Rio
Negro, tendo sua capital na villa de Barcellos, até então aldeia
de Mariuá ; e tomando conta do governo em 1758 o coronel
Joaquim de Mello Povoas. Em 1790 ou 1791 a capital passou
para a Barra (N. S. da Conceição de Manáos), voltando
para Barcellos em 1798 e definitivamente para a Barra ou
Manáos em 1804. Por occasíão dos acontecimentos de 1820 e
1822, representou a capitania do Rio Nej-ro importante papel,
adherindo á constituição portugueza e saudando com enthusi-
asmo a proclamação da independência do Império. Infelizmente,
nao foi ella elevada a prov.

;
pelo contrario rebaixada ácathe-

goria de com., sendo dissolvida ajunta governativa que acabava
de ser eleita. Assim conservou-se até 1850, anno em que, pela
Lei n. 582 de 5 de setembro, foi elevada a província, sendo
a 1 de janeiro de 1852 inaugurada pelo seu 1» presidente João
Baptista de Figueiredo Tenreiro Aranha como se vê do seguinte
documento: « Camará Municipal. Sessão extraordinária do dia
1° de janeiro de 1852. Presidência interina do Senhor Ro-
drigues do Carmo. A's nove horas menos 10 minutos da manhã,
feita a chamada se acharam presentes os Senhores Vereadores
Barroso, Pau-Brazíl, Roberto, Brandão, Paula Azevedo,
Manoel José de Macedo, Fleury e Pedro Mendes Gonçalves
Pinheiro: verificado pelo Sr. Presidente existir numero legal
para formar casa, declarou aberta a sessão e em seguida passou
a nomear uma commíssão para receber o Exm. Sr. João
Baptista de Figueiredo Tenreiro Aranha, Presidente nomeado
para esta prov. do Amazonas, que se deve achar na casa á,s nove

1 Diversos escriptores consiiieram r> Dr. Noronhrv como o prinieirA

vigário. Com elTeito, além de não constai' ter o padro Magdalena toiua'l»

posse da vigararia geral, accresoe a oircumstancia de que diT. <iias

depois da nomeação foi ellc nomeado vigário encon-mendado da nova
egroja parochial.
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hovas porá prés lai- juramento e loraar poss.í da mesma, como

tudo se acha conciliado na acta da sessão de 29 de dezembro

ultimo, cdja nomeação recahiu nos Srs. vereadoi-es Brandão.

Kl"ury, Pinheir.1, Paula A/.evedo e Pau-Brazil. A' hoi-a indi-

cada comparocni o mesmo Exm. Sr., que foi recebido e intro-

duzido pola commissfio na sala das sessões, tomou assento ao

lado esquerdo do Sr. presidente da Gamara, depois do que

mandou e. te proceder á leitura da Carta Imperial, por onde

S. M. o Imperador Houve por bem nomear o me?mo Exm. Sr.

paraprosidoute desta prov. e linda a leitura da dita Carta

Imperial, deferiu a este o juramento dos Santos Evangelhosem

um livro dellos nos lermos seguintes : « Juro aos Santos Evan-

çelhos detondor olmperio, manter as liberdades constitucionaes,

oxeciífcir as leis, promover quanto em mim couber os melhora-

mentos raoraes e materiaes desta prov. do Amazonas, assim

Ucus me aj ide ». Findo este acto, levantou-Se o Sr. Presidente

e convidou o mesmo Exm. Sr a tomar assento ásua direita, o

que assim foi eIToctuado. declarando aiiuelle em voz alta e

intelligivel. que em virtude da sobredita Carta Imperial, e do

Aviso expadido pel'> Ministério do Império de 7 de junho do

dito anuo. dava a Gamara Municipal posse da prov. ao Esm.
Sr. João líaplista de Fig leiredo Tenreiro Aranha, Presidente

para ella nomeado. E passou logo o Si', presidente da Gamara a

convidar o 1» vic;-prísidenle" nomeado Dr. Manoel Gomes

Corrêa de Miranda para prestar o devido juramento deste cargo,

cujo juramento lhe foi elTectivamente deferido da forma men-
cionada, repelindo o 2» Vioe-presidonta o cónego Joaquim

Gonçalves de A/.evcdo, o 3» o coronel João Henrique de Mattos

e o G" o cidadão Manoel Thomaz Pinto—«assim o juro ». O Sr.

presidente da Gamara, sendo o Vice-presidente nomeado em
.")» logar, passa a presidência desta ao Sr. vereador imme-
diato em voto-;, o que feito, deferiu este á aquelle o juramento

nos mesmos termos acima mencionados e reassume novamente

u presidência. O Exm. Sr. presidente da prov., pedindo per-

missão á Gamara, deferiu igualmente o juramento dos Santos

Evangelhos, com as formalidades que constam do termo retro,

a João Wilkens de Mattos, que por Carta Imperial de 18 de

agosto do anno próximo passado foi nomeado para Se-

cretario do Governo desta prov. Concluído que foi o que

acima fica declarado, sahiu a Gamara em companhia do

líxm. presidente da prov. e mais autoridades e outros cida-

dãos que se achavam presentes e se dirigiram á Capella do
Seminário Episcopal, onde foi celebrado o religioso acto de

acção de graças, dirigindo-se depois ao palácio do governo

onde foram pelo Exm. presidente da prov. empossados dos

seus cargos os empregados nomeados pelo governo de S. M. o

Imperador para chefes de diversas repartições. Logo se reco-

lheu ao naco delia, acompanhando o Exm. Sr. presidente, e

ahi na sala das suas sessões, tomando novamente assento o

mesmo Exm. Sr. ao lado direito do Sr. presidente da Camará,
declarou cm vo/. alta, ((ue, em virtude da Lei de 5 de setembro
do anno passado, installava a prov. do Amazonas, para a
qual fora nomeado presidente por Carta Imperial de 7 de junho
do mesmo anno, do que lavro i o secretario da presidência o
compe ente auto, que foi assignado por elle, presidente, pelos
vereadores da camará, pelas autoridades e mais cidadãos que
presoutes estavam. Finalmente, depois de ter a camará de-
liberado que se fizesse publico por cditaes todas as occurren-
cias nesta mencionadas e que se communicasse a todas as
camarás da prov., convidou o Sr. presidente da mesma ao
Exm. Sr. presidente da prov. para que se dirigisse á egreja
dfi N. S. dos Remédios, matriz provisória desta cidade, afim
do ahi assistirem ao solemne Tc-Deam laudamus em acção
de gradas por tão satisfactorios acontecimentos, e levantou a
sessão, MUindando lavrar esta acta, que com os demais mem-
bros .issignou. Ilu Cleraenlino José Pereira Guimarães, secre-
tario, que a escrevi. (Soguem-so as assignaturas.) » — Tem
tido alo 1890 os ' seguintes presidentes e governador; João
Baptista do Figueiredo Tenreiro Aranha, que tomou pos'se a
1 d'- janeiro <1<! 1852 ; Herculano Ferreira Penna, a 22 do
abril (íe 1853 ; João Podro Dias Vieira, a 28 de janeiro de 1856 ;

An^^elo Thomai! do Amaral, a 12 de março da 1857; Francisco
José Furtado, a 10 da novembro de 1857 ; Manoel Clementino
Carneiro da Cunha, a 24 de novembro de 1800 ; Siuval Odorico
do Moura, a 7 lio fevereiro de lSlJ3 ; Adolpiío de Barros Caval-
cante de Albuquerque Lacerda, a 7 de abril de 1801 : António
Kpaminondas do Mello, a 24 do acosto de 18G5 ; José Coelho da
Gama .Vbreu. a 2} de novembro de 18(>7 ; Jacintho Pereira do
llego. a 9 de fevereiro de 1888; João Wilkens de Mattos, a 26 de
novembro de 1868; José de Miranda da Silva Reis, a 8 de junho

de 1870; Domingos Monteiro Peixoto (depois Barão de S. Do-
mingos), a 8 de julho de 1872 ; António dos Passos Miranda,
a 7 de agosto de 1875 ; Domingos Jacy Monteiro, a 26 de julho

de 1876; Agesiláo Pereira da Silva, a 26 de maio de 1877 ;

Barão de Maracajá, a 7 de março de 1878; tenente coronel

José Clarindo de Queiroz, a 15 de novembro de 187i) ; Satyro
de Oliveira Dias, a 26 de junho de 1880 ; Alarico José Furtado,

a 16 de maio de 1881 ; José Lustosa da Cunha Paranaguá, a l7

de março de 1882 ; Theodureio Carlos de Faria Souto, a 11 de
março de 1884; José Jansen Ferreira Júnior, a 11 de outu-

bro "de 1884 : Ernesto Adolpho de Vasconoellos Chaves, a 28
de outubro de 1885 ; coronel Conrado Jacob de Niemeyer, a 23

de março de 1887; coronel Dr. Francisco António Pimenta
Bueno, a 11 de janeiro de 1888 : Joaquim Cardozo de Andrade,
a 12 de julho de 1838 ; Joaquim de Oliveira Machado, a 12 de
fevereiro de 188'J ; Manoel Francisco Machado (Barão de
Solimões), a 1 de julho de 18S9. Governador Augusto Ximeno
Villeroy,.a4 de janeiro de 189Í).

AMAZONAS. Log. da Capital Federal, na freg. de Inhaú-
ma, entre as estações da Piedade e Engenho de Dentro, próximo
á serra. A pop. que ahi vive, occupa-se na cultura da canna
e do milho e no fabrico de carvão.

AMAZONAS. Porto no rio Iguassú e Estado do Paraná,
pouco abaixo de Caia-Canga, entre os muns. de Lapa e Pal-
meira. A 27 de dezembro cls 1882 o vapor Cruzeiro, de |)ro-

priedade do cidadão Amazonas de Araújo Marcondes sahiu
em viagem de experiência desse porto e no dia 29 chegou ao
porto da União da Victoria sem encontrar difficuldade alguma,

AMAZONAS. Rio maior do mundo, escoadouro da mais
vasta e fértil região, comprehendendo todos os climas e pro-
ducções do globo. Da cadeia dos Andes, perto do Pacifico,

e a 4.000"^ sobre o mar, estende-se ao Atlântico, na es-

tensão de 5.430 kils., sendo 2.330 no território do Peru
e 3.150 no do Brazil, próximo e parallelamente yo Equador,
do qual se approxima depois de receber o Tapajós, indo
finalments cortal-o na foz principal. Contando-se, porém, da
cabeceira do Hucayalle, aff. mais extenso da parte superior,
á embocadura do rio Pará, por onde se escoam parte das
aguas do Amazonas, o seu desenvolvimento sobe a 6.203 kils.,

sendo então 2.830 no território do Peru e 3.370 no do Brasil.
O illustre geographo E. Réclus denomina-o rio por excellencia,

mar doce em mooimento, gloria de nosso planeta e depois da
cordilheira dos Andes o maior caraoteri^tioo da America do Szil.

— A superfície do valle abrange 6.000.000 kils. quadrados,
sendo a maior largura de 2. .576 kils. e o comprimento de
3.248. E' a mais vasta bacia fluvial do globo, e representa ^/j

da Europa, '^/^ da Austrália, e ^j da America do Sul. DÒ
valle do Amazonas participara seis Estados, cabendo ao Brasil

^/j partes delle, ou pouco menos da metade da Republica, consti-

tuindo o rest)o os '/^ da Bolivia, -/^ do Perii, ^/^ do Equador.

'/a de Nova Granada e Viú de Venezuela.— Do grande nó de
Pasço, que prende a cordilheira oriental á Occidental dos An-
des na Republica do Peru, cuja altitude média é de 4.300"',
vertem para o norte as fontes mais remotas do Amazonas cons-
tituindo duas correntes, uma das quaes, a occidental, alcança
a lat. de 10" 20' S., vindo da contravertente do rio Barranca,
que desce para o Pacifico, e a oriental do lago Lauricoclia a
10" 10' S. Estes dous braços originários reunem-se na lat. de
9053' S. formando o rio Maranõn, nome que tim o Amazonas
na parte superior de seu curso. Com a denominação de Tungu-
ragua figura também em algumas cartas, e é descripto por
diversos escriptores, mas parece ter cahido em abandono.
Entre as duas cordilheiras estende-se o Maranõn na dii-ecção

geral de NNO., parallelamente ao littoral do Pacilico, e delle
apenas distante 120 kils. Antes de chegar ao parallelo de Caja-
marca, a cordilheira oriental deita um braço á esq. e vai dahi
por diante inclinando-se para leste. Comprimido por esse
espigão, o valle fica reduzido a 75 kils. de largura, tendo até
então 110 proximanente . Na mesma direcção continua o rio

até Bdla Vista, ponto mais occidental de seu curso e a 757 kils.

da cabeceira. De Bella Vista inclina-se para leste, e ainda,
vencendo pequenas cachoeiras, chega ao porto de Jaen, a 20
kils. de Bella Vista. Aqui termina a região propriamente en-
caohoeirada do Maranõn, que, apesar de ser bem volumoso a
partir do parallelo de Cajamarca, onde tem a largura de
460 '", não se presta por isso á navegação, que é exe-
cutada entretanto em pequenos trechos com grande pro-
veito da população. Mas que riqueza immensa não representa
a força dessas grandes e numerosas cascatas, não só do tronco
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como das correntes tribs. que se precipitam pelas encostas

das cordilheiras ! Entre Bella Vista e o porto de Jaen termina
á dir., o espigão da cordilheira oriental, que trazia o valle

comprimido, e aohando-se muito afastada para leste a refe-

rida cordilheira, abre-se o valle em vasta bacia arredondada,
de 270 kils. de diâmetro médio, pendente para o mesmo lado,

tendo-se levantado ao norte a grande muralha formada p?,lo

nó de Loja, onde a cordilheira oriental, voltando para O.
une-se de novo á occidental, já no Estado do Eqiador. Da
Jaea em diante, o rio continua inclinando-se para leste, e atra-

vessa a grande bacia, descrevend'> uma extensa curva de 230
kils. até o fundo da b dsa formada pela cordilheira oriental,

que ahi, apezar de reduzida ás porproções de insignificante col-

lina, foi rompida pelo Maranõn na extensão de 10 kils. cons-
tituindo o celebre pnigi de Man-eriahe, boqueirão qiiasi recto,

bordado de altas muralhas de grés, por onde as aguas passam
com grande velocidade, principalmente nos logares em que
a largura se r^duz a 43 metros, sendo porém ordinaria-
mnete de 480. Das cabeceiras ao • porto de Jaen, extensão de
777 kils., os affls. do Maranõa não teem grande curso mas
são numerosos, como é natiral sendo o valle estreito e limi-
tado por altas montanhas. Em Jaen recebe pela dir. o
Uctabamba, seu maior >,rib. da região Andina que tem 280
kils. de extensão, e qnasi em frente, do lado opposto, o

Chinchipe, procedente do nó de Loja, menos import.an'e que
o primeiro. Ahi a corrente do Maranõn mede 700 metros de
largura,sendo sua profundidade no canal superior a dous metros
na época da vasante, e a altitide de 2õ0 metros. De Jaen a
Manseriche encontram-se outros pongos, ou estreitos menores
que o primeiro, em quí o rio tem maior velocidade que a
ordinária, mas não propriamente cachoeiras, ou saltos que
impeçam a navegação, t requentado por canoas nesse trecho,

podia s -1-0 igualmente por vapores de 1^,0 de calado, como
se pratica em outros rios de menor importância. Transposto
o pongo de Alanseriche, a l.UiO kils. da cabecira, o Maranõn
esfc:'nde-se tranquillamente pela planice que vai dalli á borda
do Atlântico, na extensão de 4.440 kils. sem encontrar a
menor dilfic ildade, percorrendo ainda Í.32J kils. no território

do Peru, e 3.120 kils. no do Brazil. No Peru, o rio perde o

nome primitivo na confi. do Ucayalle, adquirindo dahi por
.deante o de Amazonas, qne no Brazil. entretanto, só se applica

ã partir da confl. do rio N'groem diante, dando-se a deno-
minação de Sotimões ao tr?cho qte se estende da fronteira em
Tabatin'-;a, á mesma confl. do rio Negro. Abaixo do pongo de
Manseriche orlo mede 93 ) metros de largura, e acha-se apenas
150 metros sobre o nivel do mar. O valle expande-se rapida-
mente, tendo a 650 kils. do pongo do meridiano que passa na
confl. do Ucayalle, a largu-'a de 2.000 kiís. em linha recta.

Entrando na planice, o Maranõn adquire logo proporções col-

lossaes pela contribiição de grandes e numerosos aíHs., que
parecem pressurosos de lhe renderem as primeiras homenagens.
De Manseriche á fronteira do Brazil 1.320 kils., recebe p9'a
esq. o Morona, Pastasa, Chambire, Tigre e Napo, e pela dir.
o H lallaga e Ucayalle, além de outros muitos de menor impor-
tância. Os da marL;em esq. vêem das quebradas orientaes do nó
de Loja e do planalto de (Juito, por ondem corre as cabeceiras
do Napo, o maior de todos pelo qual desceu Orellana quando
descobriu o Amazonas em 1541, e sub u o capitão-mór Pedro
Teixeira, commandante da celebre expedição que tomou posse
do paiz em nome do rei de Pcrtugal. Estes rios correm todos
na direcção geral de SE. Os dous affls. principaes da margem
dir., Huallaga e Hucayalle, teem amlios as cabeceiras no mesmo
nó de Pasço, j mto das fontes do Maranõn, correndo o primeiro
como este, para NNO., e delle separado pela cordilheira

oriental, que tem ahi a denominação de Central, por causa do
grande espigão que, nascendo nas alturas de Pasço, corre para
o N. e a leste da primeira, dando-se-lhe por esse motivo no
paiz o nome de cordilheira oriental. Este espigão que limita á
leste o valle do Huallaga, desappareoe ao approximar-se do
Maranõn abaixo de Manseriche, inclinando-se então aquelle rio

para NE., direcção perpendicular a primitiva, e com que
entra no Maranõn. Descendo do nó de Pasço para o S., as

agua.s reunem-se constit lindo o grande e bellissimo lago
.dhinchaicocha ou de Junin, que está a 4.050'i> sobre o

mar, e mede 37 kils. de comprimento e 15 de largura. Deste

lago parte o rio Mantaro, um dos braços mais extensos do
Hucayalle, o qual segue para SE., direcção opposta á do
Maranõn, inclinando-se depois para L., quando se reúne ao
Apurimac, que vem das contra vertentes do lago Titicaca na lat.

de lõ" Õ' jS o Apurimac continiia ainda um pouco para leste,

depois para o N. em grande extensão, reunindo-se ao volumoso
Urubamba perto da pov. de Santa Rosa. Ahi perdem ambos o
nome, e toma a corrente o de Hucayalle. Seguindo então para
NO. até Sarayaco, tendo antes recebidi pela esq. o Pachibeia.
Daqui inclina-se para N15., formando um angulo de 90"

com a direcção anterior, e assim vai encontrar-se com o
Maranõn. Na confl. parecem ambos iguaes, e não havendo
motivo que justificasse a preferencia, perderam ambos o
nome, dando-se o de Amazonas á magestosa corrente for-
mada peles dous grsndes rios. Da confl. ás cabeceiras mede
o Maranõn 1.666 kils. e o Hucayalle 2.060 kils. ou mais
403. Esta difflerença motivou a opinião de alguns geogra-
plios que consideram o Huciyalle como o verd.ideiro pro-
longamento do Amazonas. O valle do Hucayalle é limitado
a L. por uma coUina de pequena altura, que começa a
203 kils. proximamente do Amazonas, e segue para o sul
em grande extensão, parallelamente ao rio, até bem perto
do Madre de Deus, na lat. de 13° 30' S. Esta coUina, im-
pedindo o escoamento das aguas das cordilheiras na direcção
natural de NE., em tão grande distancia, determinou a reunião
de quasi todas no leito do H ícayalle, com excepção apenas das
q le vertem entre a cordilheira central e o espigão orieatril. que
formam o valle de Huallaga. Devido, pois, aos accidentes do
terreno recebe apenas o tronco dous affls. notáveis pela margem
dir., no território do Peru, mas que reunidos, entretanto, con-
correm com maior tributo que todos os da margem esq. Os rios

que entram no Amazonas pela margem dir., entre o Hucayalle
e o Madeira, não recebem, pois, uma só gotta das cordilheiras,
nascendo os principaes, Hyavary, Hyutahy, Hyuruá e Punis da
extensa e insignilicante collina, contraforte oriental do vnJle

do Hucayalle. Por isso não apresentazn estes rios o menor
obstacub) á navegação até perto de suas fontes, correndo todos
em um plano sensivelmente horizontal, como o .\mazonas a
partir do pongo de Manseriche. Na confl. do Maranõn e

Hucayalle tem o Amazonas 2.300 metros de largura e 15 de
profundidade média, sendo a altitude de 93 metros. Penetrando
no território do Brazil, em Tabatinga, a 2.330 kils. da cabeceira
e a 1.320 de Jlaseriche, a altitude desce a 75™ metros, sendo
a largura de 2.770 metros e a profundidade média de 20." Con-
tinuando na direcção geral de L. recebe, de Tabatinga até

a foz, na extensão de 3.120 kils., pela margem esq o Içá ou
Putumayo, Hyupurá, rio Negro, Urubii, Hyátuman, Nhn munda
ou Hayamundá, Trombetas, Paru e Hyary e pela dir. o Hyn.vary,
Hyandiatuba, Hyutahy, Hyuruá, Tefté, Coary, Purús, Madeira,
Ganuman, -Ibacaxis, Maués, Tapajós e Xingu, além de outros
muitos, que não teem importância como tribs. do Amazonas, mas
que seriam notáveis em qualquer região. Entre todos tdles avulta
o rio Madeira, que tem a partir de sua foz comprimento qiasi
igual (4.0)0 kils.) ao do Amazonas, contado do mesmo ponto.
Os da margem esq. nascem todos até o rio Negro da encosta
oriental dos Andes, nas Republicas do Equador e Col '.rabia : entre
elles aoham-se os mais notáveis Napo, Içá ou Putumayo, Hyu-
purá e rio Negro, os quaes, na parte inferior de seu curso, appro-
ximam-se muito do tronco correndo parallelamente e ligando-se
por diversos canass. A pirtir do rio Negro, diminuem de
grandeza os affs., mudando também de direcção relativa, quasi
perpendicular ao tronco, descendo todos da cordilheira de
Cayenna, que corre parallelamente ao Amazonas na distancia
de 500 kils em linha rectn. Os da margem dir. espandem-sc pelo
contrario para o S. e na parte superior do curso para SE. como
acontece com o Madeira que alcança a lat. de 19° S., sendo o
ultimo afl'. desse lado que verte dos Andes. Do Madeira em diante
ainda recebe o Amazonas dous tribs. de primeira ordem, Tapajós
e Xing'ú que vertem do planalto central do Brazil, alcançando
o ultimo proximamente a lat. de 15°. O Amazonas c irre pois,

não propriamente pelo centro do valle, e sim mui próximo de
seu extremo austral. Na extensão de 4.060 kils, recebe pois o
Amazonas as aguas da cordilheira dos Andes, reunidas nos
principaes arfs. e constituindo as cabeceiras do próprio tronco,

contribuindo a cordilheira de Cayenna c o planalto centra) do
Brazil para a formação dos affs. apenas na extensão de 1.410
kils. A parte da cadeia dos Andes, comprehendida entre as lats.

de 19» S. e 3" N. , e cujas aguas oriundas das chuvas e do degelo
ao mesmo tempo, descem quasi em sua totalidade para formar
o grande rio, mede uma extensão superior a 5.0)0 kils. cons-
tituindo verdadeira coroa, onde se encontram todas as riquezas

mineraes e cujos picos alvejam entre as nuvens aureolados do
neve. Partindo de Tabatinga e penetrando no território brazi-

leiro, cortando de O. a E. os grandes Estados do Amazonas e

Pará, a largura do rio e a sua profundidade vão sempre ang-
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mentando até á í'oz, sendo aquella ordiíiariainente de quatro a

sete kils. e a profundidade de 30 a 80"'. Em Óbidos a largura

liça reduzida a 1.9MI metros, aupnientando porém a profundi-

dade, que se leni achado de SO a 120 melros, e como a velocidade

da corrente nunca é inferior a lun metro por segundo, temos

assim que o rio dei pende alii 76.000™. cúbicos por segundo, ou

27.5.000.000 em r ma h(.ra, no miuimo ; sendo superior á de qual-

quer onlro rio, indo mesmo além de todos os que conflreii' na

bacia do Pacifico. Ksse algarismo dá uma idéa da grandeza

do valle o da exlraordiparia abundância d'agua que recebe du-
rante o anno. Da parte inferior do pongo de Manseriche,

onde a altitude do no é de 152 metros, o declive geral até á foz é

de 1 para 29.600, sendo de 1 para 17.600 do Pongo a Tabatinga

(1.320 kils.). na fronteira do Brazil, e de Tabatinga á foz

{3.140 kils.) de 1 para 41.600. Este insignificante declive, que se

estende também á dir. e á esq. do rio a grande distancia, é

causada inui dação geral das margens durante a enchente e

dos uumeriisos canaes que por ellas serpenteiam sem corrente

senaivel durante qiasi lodo o anno, seccando a mór paite deiles

na ausência das chuvas. A corrente do rio nao sotfre grandes
alternativas, sendo o valle quasi horisontal, por causa da diver-

sidade das épocas em (|ue enchem a cabeceira e seus affs.

Abrangendo o valle 23" de lat.,de 19° S. a4''N., enchem por

isso 08 alTs. da margem dir. seis mezes antes que os da margem
esq. começando aquelles eui outubi-o e estes em março, de modo
que o Amaz nas tem imi regimen muito regular, recebendo alter-

nativamente ora a contribuição das aguas que descem do S. do
valle, ora a das que vem do lado do N. Nas grandes enchentes
porém, qiiasi si'mpre produzidas pelas aguas das cabeceiras e

dos alls. da margem dir., perturba-se o regimen normal, cres-

cendo a velocidade e a inunaação das margens, assemelhando-se
nesses períodos grande parte do valle a uma immensa lagoa
semeada de ilhas. Na parte media do rio a differença de nivel

entre a vasante e a enchente vaíde 12 a 15 metros, sendo porém
a media ordinária 13,5.—As ilhas correspondem em numero e

grandeza ás proporções do grande rio e são de origens diversas,

temporárias o.; permanentes ; ilhas do Uito, formadas pelo depo-
sito da vasa, augmentando ou diminuindo conforme a direcção
das correntes e desapparecendo ás vezes completamente no pe-
ríodo de uma enchente ; ilhas de oircunivallação, constituídas
pelos numerosos canae.s (furose paranás-rairins).que partindo do
rio voltam depois a seu leito, tendo percorrido grandes distan-
cias por amlias as margens, ou vão encontrar os afls. m\iito
acima de suas embocad.iras. Esses canaes bifurcando-se, pren-
dendo-se a numerosos lagos, cruzando-se em diversas dix'ecções

retalliam as margens em fragmentios mais ou menos extensos,
que chamaremos ilhas, de circiimvalla(;ão, constituindo final-

mente dous vastos labyrinthos, que á dir. e áesq. do rio se
estendem a mais de 100 kils. Esta disposição hydrographica,
lilha da quasi borisonlalidade do valle, é um dos seus mais no-
taveis característicos. Por intexmiedio desses canaes pode-se
percorrer mais de 1.000 kils. sem penetrar no leito do Amazonas
ou paasar-Stí de uns jiara outros aíis. independente das aguas
do tronco. Km consequência da diversidade das épocas das en-
chentes do tronco e dos alls., as aguas do Amazonas vão penetrar
nestes antes de r»cebor-llies o tributo, auxiliando-os deste
modo com o excesso do seu cabedal, como por exemplo, o
paraná-mirira .Vuati-paraná e Cuxiuara, canaes que levam
a» ag'ias do Amazonas aos leitos do Hyupurá e Purús
muito acima de .suas embocaduras. Dos affs., antes de' penetrar
no rio, partem também muitos canaes, escoadouros supple-
mentares, que servem durante a enchente, e muitos durante o
anno, reforçados pelos lagos que em numero considerável
bordam o Amazonas.—Da confl. do Xingu cm diante o Ama-
zona.q perda a feição própria de um rio, adquirindo a de estuário,
ou extenso i/olfo semeado de ilhas. A largura que pouco antes
era d- sete kils., passa immediatamente al5, 25e 40em frente a
Macapá, estendonrto-so do permeio as grandes ilhas de Gurupá,
.S. Salvador, Vieira Grande, Aruans, Urutahy, Porcos, Con-
ceição. Cavallos. Pará, Jurupary, das quaes medem algumas
de IT-) a .W kíLs^. de comprimento ; no extremo deste archi-
pelapo «o acha a formosa Caviana, a maior de todas, estendida
transversalmente na foz do Amazonas com 84 kils. de compri-
mento, verdadeiro ((uebraraar ou trincheira colossal que detém
aa aguas do oceano, deixando tranquillas as que lhe ficam na
parte anterior, ptr onde ,se executa a navegação com a maior
segurança. O canal que acompanha a margem dir. além do
Xingu, deita um braço, chamado furo do Limão e depois
Tagypurú, o qual vai pe n«trar no rio do Pará, vasto estuário
que recebe as aguas Ao Atanapú e outros de menor impor-

tância, entrando mais adiante o grandioso Tocantins, que

desce ao oceano, passando em frente á cidade de Belém com
20 kils. de largura, medindo a foz 60 kils. entre :i. ponta de

Magoavy da ilha Marajó e a ponta da Tioca no continente.

O furo Tagypurú separa o continente austral da ilha Marajó,

ligando-se com outros que vão também sahir no Amazonas,
cii^ja margem dir, dahi por diante é constituída pela mesma
ilha Marajó, que mede 260 kils. de comprimento, 160 lúls. de

largura e 25.000 kils. qs. O canal da margem esq., que segue

pela costa de Macapá, é ccmo o primeiro perfeitamente nave-
gável. As aguas do Amazonas éscoam-se por dous canaes á
dir. e áesq. da ilha Caviana: tendo catla um sete kils. de

Lrgura. Logo adiante da ilha Caviana e perto da de Marajó
estende-se a Mexiana com 50 kils. de comprimento, sendo
perigcso o canal que separa as duas ilhas, porém navegável o

que se abre entre Marajó e Mexiana. O canal da margem esq.,

chamado de Araguary, é mais profundo que o da dir. Além da
Cavii'na estendem-se muitas ilhas, próximas do continente, que
abrigam a navegação dos embates do oceano até a foz do rio Ara-
guary, mas que entretanto está sujeita ao maior p:»rigo que
pode prejudical-a na foz do grande rio. E' neste braço do Ama-
zonas onde dá-se com toda a magesfcade o bello e terrível

phenomeno da por-oroca (vide Pororoca), que leva de vencida
os maiores obstáculos, submergindo grandes navios, destruindo
iibas, perfurando as maiores, como a da Caviana e devas-
tando a vegetação das mai-gens. A largira da foz principal

deve ser contada propriamente na altui'a da Caviana. onde
o rio mede 92 kils. A margem esq. continua além da ilha na
direcção primitiva de NE ; a dir. porém (face N. de Marajó)
inclina-se para E. constituindo com a fronteira de Araguary
um golfo, terminado á esq. pela ponta de Araguary e á dir.

pela ponta de Marajó, ficando no fundo a ilha Caviana,
como cortina do Amazonas. Contada a largura da ponta de
Araguary á de Marajó, na altura da ilha Mexiana. acham-se

j 140 kils ; da mesma ponta de Araguary á de Maguary, em
I Marajó, 280 kils. Na occasião das enchentes, o Amazonas
penetra no oceano cerca de 400 kils.: .ornando muito menos
salgadas as aguas a mais de 200 kils. A influencia da maré
estende-se a 425 kils. acima da foz, chegando quando o rio está
mais seceo, a 790 kils., na foz do Tapajós, onde é então bem
sensível a elevação das aguas, na enchente da maré. Dahi para
cima manifesta-se o phenomeno, não pela subida das aguas
mas pelo enfraquecimento da corrente do rio, que fica meio
represado até 924 kils.. na garganta de Óbidos. Com a
enchente da maré as aguas do rio regressam, como que
em busca de suas cabaceiras, e na extensão de 180 kils.

com grande velocidade que vai a cinco milhas nas marés das
sizygias e um pouco mais nas do equinoxio. Esta circum-
stanoia, devida em grande parte á grande altura a que attinge

a maré na foz do Amazonas, que vai além de cinco metros, e á
horizontalidade do rio em grande extensão, favorece eslrema-
mente a navegação, que se realisa alli em ambas as direcções
do rio. independente da força do vento ou de qualquer outra
e KÓmenie com o auxilio dá corrente, contra a qual não se aven-
turam as canoas, vencendo com vantagem apenas os barcos a
vapor. E' por isso que se calculam alli as viagens, não pslo
tempo gasto, mas sim p?lo numero de marés precisas para ellas se
realizarem . 'Sobem com a enchente e descem com a vasante as
canoas, estacionando em ambas as direcções, logo que se ma-
nifesta a corrente contraria, proseg-uindo-se na viagem quando
voltam as aguas na direcção favorável. O Amazonas e seus
affs. ofíerecem navegação livre e constante na extensão de
.52.000 kils., da foz ao pongo de Manseriche, e em seus aflfs.

das embocaduras ás primeiras cachoeiras. Desta extensão
pertencem ao Brazil 40.000 kils. Além das cachoeiras, só na
parte superior do valle do Madeira, contam-se 6.000 kils. per-
feitamente navegáveis no território da Bolivia e do Brazil. E'

como um prolongamento do oceano a vasta bacia do Amazonas,
onde também como alli pode estender-se o commercio e com
elle a eivilisação com o transporte mais barato. A pop. do
valle, pertencente aos diversos Estados, que o dominam é pro-
ximamente de 6.000.000 de habs., e o valor dos géneros
exportados de 40.000:000$, provenientes quasi todos da indus-
tria extractiva». (Dr. J. M. S. Coutinho). O Amazonas,
denominado Paraná-assú pelos indígenas, foi descoberto em,
1500 por Vicente Yanez Pinzon, que deu-lhe o nome da
Mar-dicloe. Pretendem os hespanlioes que forant suas cabe-
ceiras dascobertas pelo capitão Maranõn, (vide Maranhão),
que fazia parte da expedição de Pizarro, e dãhi o nome de rio
Maranhão, que ainda muitos lhe dão, até Tábatingíi. Quarenta
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annos depois da descoberta de Pinzoa, deu Fi"ancLsco Orellana
a este rio o nome de Amazonas, pelo que é uaivevsalmente
conhecido, por haver, sjgundo pretende, encontrado na foz

do Nhamundá mulheres guerreiras, com as quaes combateu.
Os indígenas chamavam-nas loamiabas e Orellana deu- lhes

o nome de Amazonas. Suppunha-as elle habitadoras das
cabeceiras do Nhamundá, na serra Itacamiaba, e guardadas
por varias tribus ferozes, que habitavam as margens do
Nhamundá. «A existência das Amazonas, diz o cónego
Bernardino de Souza, é ainda um desses problemas com-
plexos, que a historia não tem podido resolver. E' verda-
deira ou falsa a narração de Orellana? Esistiram ou não as
Amazonas? Ha quem aHlrme a sua existência, assim como ha
quem considere a narração do viajante hespanhol como uma
das muitas fabulas de que está inçada a historia». O Dec.
n. 3749 de 7 de dezembro de 1866 estatuiu ! o seguinte: «No
intuito d* promover o engradecimento do Império, facilitando
cada vez mais as suas relações internacionaes, e animando a
navegação e commercio do rio Amazonas e seus affs., dos rios
Tocantins, e S. Francisco, ouvido o meu Conselho de Estado,
hei pir bem decretar o se,?uinte:— Art. I. Ficará aberta, desde
o dia 7 de setembro de 1867, aos navios mercantes de todas as
nações a navegação do rio Amazonas até a fronteira do Brazil,
do rio Tocantins até Cametá, do Tapajoz até Sanearem, do
Madeira até Borba e do rio Negro até Manáos. Art. II. Na
mesma data fixada no art. I, ficará aberta a navegação do
rio S. Francisco até a cidade do Penedo. Art. III. A
navegação dos affs. do Amazonas, na parte em que só uma
das margens pertence ao Brazil, fica dependendo de prévio
ajuste com os outros Estados ribeirinhos sobre os respecti-
vos limites e regulamentos policiaes e flscaes. Art. IV. As
presentes disposições em nada alteram a observância do que
prescrevem os tratados vigentes de navegação e commercio com
as Republicas do Peru e Venezuela, conforme os regulamentos
já expedidos para esse fim. Art. V. Os meus ministros e

secretários de Estado, pelas repartições competentes promoverão
os ajustes de que trata o art. III, e expsdirão as ordens e re-
gulamentos necessários para a effectiva execução deste Dec.
^António Coelho de Sá e Albuquerque... » Em virtude desse
Dec, a 7 de setembro de 1867, achando-se a bordo da corveta
a vapor Paraense e ao NO. da ilha Cotijuba, na bahia de Ma-
rajó, onde reunidas correm as aguas do Tocantins e Amazonas,
o presidente e commandante das armas do Estado do Pará, o
Exm. Sr. Joaquim Raymundo de Lamare, com todas as autori-
dades superiores do mesmo Estado, foram declarados abertos á
navegação das bandeiras commerciaes de todas as nações os
rios Amazonas até á fronteira, Tocantins até Cametá, Tapajóz
até Santarém. Madeira até Borba e rio Negro até Manáos '.

ÂMBAR. Rio do Estado de Pernambuco ; desagua no
Oceano entre a ponta de Olinda e a de Pedras, próximo a pov.
de Pilar (iíjíeiVo de Ph. Fr. Pereira).

AMBAS AS AGUAS. Log. do Estado da Bahia, no rio Bu-
ranhem, que é navegável até ahi porsumacas, (Inf. loc.)

AMBAYÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica entre a dos
igarapés Ucuqui e Jutahy,

AMBAYUÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica entre a dos
rios Macarandiua e Sumaúma.

1 Devido aos esforços do professor allemão Kloden, publicou a So-
ciedade de Geographia de Berlim uma lista dos 378 maiores rios da terra.

O primeiro logar é oocupado pelo Nilo, cujo curso, hojj conhecido, é de
mais de 5.000 kils., tendo por conseguinte 1.500 kils mais que o Amazonas,
julgado o maior por muito tempo, mas que é ainda o superior quanto a
areadas respectivas bacias. O seguinte quadro contém os quatro maiores
rios e a extensão de suas bacias.

RIOS PAIZES EXTENSAo BACIA

Nilo Egvpto ,,

kils.

6.470
5.883
5,0S2
4.929

kils.

4. 562.")12
3.201.545
1.940.197
7.337.162

Mississipi Missonri..

.

Yang-tse-Kiang
Estados-Unidos ....

AMBE. Rio do Estado do Pará; banha o mun. de Souzel edesagua na margem esq. do rio Xingu. (P. Theodosio No-
gueira. Vigário de Souzel.)

AMBE. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da Macaca .

(Inf. loc.) ^

AMBROZIA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Veríssimo'
(Inf. loc.)
c/
AMBROZIO (Santo). Pov. do Estado de Pernambuco na

com. de Tacaratú, a 34 kils. O. desta villa, na margem esa
do rio S. Francisco.

AMBROZIO. Uma das denominações locaes da serra do
Itarabé, no Estado de Minas Geraes, entre Serro eS João
Baptis.a.

AMBROZIO. Serra e rio do Estado do Rio de Janeiro, no
mun.de Angra dos Reis.

AMBROZIO. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, próxima á
de Paquetá. Exporta cal. Era outr'ora conhecida p^r ilha dos'
Ferros. Seu nome actual provém de ter sido ella propriedade
de Ambrozio José das Flores, fallecido em 1870.

AMBROZIO. Ponta na lagoa de Araruama do Estado do
Rio de Janeiro, entre o porto do Carro e a Gaela de Pato.

AMBROZIO. Riacho e serra do Estado de Pernambuco, á
margem esq. do rio S. Francisco, abaixo do rio Pajehú e pró-
ximo dapov. de Sabiucá. (Halfeld).

AMBROZIO. Riacho do Estado de Pernambuco, no mun.
da Floresta.

AMBROZIO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, rega o
mun. de Macacú.

AMBRO2I0S. Paroehia do Estado do Paraná, no mun. de
S. José dos Pinhaes; com uma esch. publ. de inst. prim,
creada pela Lei Prov. n. 247 de 22 de abril de 1870. Agencia
do correio. Orago N. S. das Dores e diocese di S. Paulo. Foi
creada freg. pela Lei Prov. n. 703 de 25 de novembro
de 1882.

AMBROZIOS. Log. do Estado de Santa Catharina, na freg.
de S. Joaquim de Garopaba.

AMBROZIOS. Praia perto da cidade do Desterro, capital
do Estado de Santa Catharina.

AMBROZIOS. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. da
margem dir. e próximo á foz do rio Pardo, trib. do Paraná-

AMBUÁ. Riacho do Estado do Parahybado Norte, aff. da
margem esq. dorio Abiahy. (B. Rohan. Msa.)

AMBUAS. Aborígenes que dominavam em parte do Estado
do Amazonas. Foram domesticados e transferidos, em 1753,
pelo missionário José de Santa Thereza Ribeiro, para a então
Yilla de Nogueira, nas margens do rio Teffé. Alexandre Ro-
drigues Ferreira, Ignacio Accioli, Baena e Ayres de Cazal
fazem menção delles nas antigas povoações de Nogueira e
Alvarães.

AMÉLIA. Colónia do Estado do Maranhão, situada nas
mattas virgens cortadas pelo rio Caqueira, 43 kils. da cidade
de Tury-assú.

AMÉLIA, Rio do Estado de Santa Catharina, atravessa
terras da colónia Grão Pará.

AMERICA. Núcleo colonial do Estado do Paraná, fundado a
1.500"^ da cidade de Morretes.

"AMERICA DOURADA. Pov. do Estado da Bahia, no mun.
do Morro do Ghapéo ; com uma esch. publ. de primeiras let-
tras, creada pela Lei Prov. n. 2.009 de 15 de julho de
1880. gj^r!»-

AMERICANAS. Rio do Estado de Minas Geraes, na com .

do Rio Jequitinhonha. E' formado por três ribeiros, que nas-
cem da serra das Esmeraldas, c lauça-se na margem esq. do
rio Preto, a 17 kils. da sua foz no Mucury. Hartt, em sua
desoripção do rio Jequitinhonha, o dá como afiluente do Mu-
cury.

AMERICANO. Núcleo colonial do Estado do Pará, na freg.

de Benevides, á margem da estrada de Bragança Tem uma
estação da-E. F. de Bragança.
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das m.ilocas da tribu Mauhés, antigos

do Pará. ( B. Rodrigues. Rio Tapajós.

do Rio

AMERICANO. Rio do Esiado do Pará; banha a colónia

Vptú e un.e-se ao Itá, aiT. do Garaparu, que o e do Guama.

AMERICANO. Rio do Estado de Santa Calharina; des-

a"-ua na lui.rgem dir. do Urussanga.

\mER1C0. Rio do Estado do Paraná, trib.da margem esq.

,lo[^uas,u. Sua foz liça entre a dos nos Sant Anna e Santo

Vntonio. V: mencionado na Carta Geral do Iwperw e naGeogr.

Phi/.^icaá- Wapoíus pag. 141.

AMIGUÍÀ. Igarapé do Estado do Amazonas ;
desagua no

rio Nglt-), entre o das Crianças e o da Boa Vista.

AMMAYANU". \ maisoccident.il bocca do rio Branco, 11

milh-.s,listantoda primeira e 144 léguas da foz do rio Jamiuua

Vrauio Amazonas). No dia 1" de janeiro de l,bl pelas 10

h iris dl noite eml)arcamos no porto de Barcellos com ti'es

^oliailoí em dous botes, um de sete e ouiro de cinco remos por

banda Fomos dormir a Poiares, donde salumos no dia 2 e

fomos dormir em Carvoeiro. No dia 3 atravessamos o no, e com

and-une ito de cinco milhas chegamos á bscca do furo Ainayau,

nor' onde navegamos e fizemos pouso com andamento de

íiMatro Iciias Lat. A i" 15' {Diário do capitão Ricardo Franco

e Dr. AiUonio Pires Pontes pslo rio Branco). Também es-

crevem Amayanú.

AMOCAHY. Uma
>I.igués ; no Estado

187.5. p. 134).

AM0GU3JA. Vide Amoqucjâ.

AMOLA-FACA. Log. do Estado de Goyaz, no disl

Claro.

AMOLA-FACA, Rio do mun. de Araranguá, no Estado de

Santa (Jailiarina, desagua no rio Araranguá.

AMOLA-FACA. Rio c'o Estado de Minas Geraes, aff. da

mai-icetn esq. do rio do Pouso AUo, trib, do Parauna. (Inf.

loc.f

AMOLA-FACÃO. Log. no dist. de Uapoca da freg. de Ca-

riacira. no l';stado do l''spirito Santo.

AMOLA FAtiUINHA. Rio do Estado de Santa Catharina,

alV. do lio Araranguá.

AMOLA FLEXAS. Log. no mun. do Rio Negro, no Estado

do Para";i.

AMOLA-FLECHAS. Ribeirão aff. da margem dir, do rio

Negrinlio, que c trib. do Negro, est3 do Iguassú e este do

Paraná.

AMOLA MACHADO. Comigo do Estado de Goyaz.atravessa

o cmi li'r que da capital vai para c arraial de Ouro Fino e

desagua au rio Vermelho.

AMOLAR. Log. do Estado das Alagoas no termo do Passo.

AM DLAR. (Serras). Vide Pedras de Amolar.

AMOLAR. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, no mun.
do Diamantino. Corre a OSO. e na distancia de 30kils.;

recelie um ribeiro que traz aguas das Sete Lagoas. « Talvez,

diz o B. de Melgaço, deva ser considerado como a primeira e

principal origem do rio Paragaay.» Desagua pela margem dir.

no rio Paraguay.

AMOLAR. Cachoeira no rio Cuyabá, no Estado de Matio
Grnss',!, acMiia da do Burity.

AMONTADA. Pov. do Estado do Ceará, creada parocliia

pela l'rovisão de 30 de agosto de 17.Õ7. Orago S. Bento. Foi
tran.fferida para a capella de N. S. das Mercês da villa da
Imperatriz pela Lei Prov. n. .304 de 29 de julho de 1846. Deixou
de ser niairiz dessa villa em virtude da Lei Prov. n. 1249 de
22 de dezembro do 18(58 ter transferido para a mesma villa a
aéde da matriz da pov. de S. José sob a invocação de N. S. das.
Mercês. Foi cread-i parochia do mun. da Imperatriz p?.la Lei
Pri>v. n. l.")79 de 18 do setembro do 1873. Elevada á cathegoria
de villa pelo art. Lda de n. 173.5 de 30 de agosto de 1871), foi

rebaixada dessa cathegoria pelo art. Ida de n. 1770 de 23 de
novembio de 1878. restaurada jiela Lei n 2082 de 29 do agosto
de IS'^!. lustallada a 4 de maio (!<> 18S7. Fica-lho ao poente o
riacho Mirim e ao N. o rio Aracaly-assú. Pertence ao 2"

dist. eleitoral, cuja sóde é a cidade de Baturité. Sobro limiti-s

vide : Lei Prov. n. 1838 do 17 de setembro do 1879; art. II, da

de n. 1776 de 23 de novembro de 1878- ; art. 2° da de n. 1735

de 3) dí agosto de 1870 : art. 11 da de n. 1643 de 19 de setembro

de 1874. "Em 1881. alistaram-se nella 32 eleitoes. Com-
prehende o dist. do Mundahú. Foi transferida a sede do mun.
para a pov. de S. Pedro de Tymbaúba pelo Dec. n. 43 de 13 de
agosto de 1890.

AMOQUEJÁ. Ribeirão do Estado de Matto Grosso ; corre-

parallelo com o Tererê de E. a 0. por entre a cordilheira do
Ranchinho até desembocar no rio Paraguay. Encontramos
também escripto Amoguejá.

AMORA. Riacho do Estada de Pernambuco, entre Santo
Antão e S. José dos Bezerros.

AMORA. Ribeirão do Estado de Santa CathariD.a, nasce na
serra de Tijucas e lança-se no rio do Braço, ao sul. Também é

conhecido por Vareta.

AMORAS. Log. no termo de Araraquara do Estado de

S. Paulo.

AMOR 5. Riacho do Estado do Ceará, aíF. do rio Fi-

gueiredo.

AMOREIRAS. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de

Itaparica, cim uma esoh. publ. de inst. prim., creada pela

I,ei Prov. n. 1883 de 23 de junho de 1873.

AMOREIRAS. Pequeno rio do Estado da Bahia, na ilha de

Itaparica.

AMORES. Ilha na cidaie de S. Paulo, capital do Estado
deste nome, no rio Tamandoatehy ; com um elegante jardim

e passeio franqueado ao publico na administração oÍd presidente

Dr. João Theodoro Xavier.

AMORES. Ilha no rio Iguassú, próxima da foz do rio

Timbó.

AMORES. Ilha no rio Abaete, aff. do S. Francisco, no
Estado de Minas Geraes. Denomina-se hoje Alferes. Em uma
noticia, que nos foi remettida do dist. de Nova Lorena, sobre,

os garimpeiros que ahi se estabeleceram antigamente, lê-se o
seguinte: « Mnniz. o Conquistador, natural de Itambé, i^ertO'

da antiga villa do Príncipe, hoje cidade do Serro, ligado a di-

versos companheiros, deu combate aos Índios Abaetes, no logar
denominado Matinada, seiskils. abaixo do arraial, na margem
dir. do rio Abaete; nesse logar foi extincta aquella tribu por
causa dos amores de Roleman, lUha do Page da tribu, com
Muuiz. Este chefe dos garimpeiros, depois de extincta a tribu,

habitou com Roleman numa gruta que tomou o seu nome e

numa ilha que íicou-se chamando dos Amores».

AMORIM. Log. no Estado de Pernambuco, no termo do

Bom Conselho.

AMORIM. Log. do mun. da Capital Federal, na freg. de
Inhaúma.

AMORIM. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aíF. da
margem dir. do rio Muriahé.

AMORIM. Ribeiro do Estado de Santa Catharina ; desagua
na enseada denominada Sacoo Grande de Itacolomim.

AMORINS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Desterro cio Mello.

AMPARO (N. S. do). Cidade e mua. do Estado de S. Paulo
sede da com. de seu nome; a 46 kils. das cidades de Itatiba,

de Bragança ; e Campinas, 18 da Serra Negra, 45 do Soccorro,

e a 170 da capital ; sitaada á margem esq. do rio Camando-
caia ; atravessada pelo ramal da E. de F. Mogyana ; grande
produciora de café. Orago N. S. da Conceição e diocese de
S. Paulo. Sobre sua fundação diz o Sr. Azevedo Marques: «Ha
mais de 60 annos, os indivíduos de nomes João Bueno, de
Bragança, sargento de ordenanças, Francisco Xavier doslPassos,
de.ítibaia; Alanoel Vaz Pinto, de Bragança ; alferes António
Joaquim de /vlmeida, de Nazareth ; Manoel António Pereira,

de Bragança; João e Lino Domingues, de Atibaia; em diffe-

rentes épocas estabeleceram-se no território do Amparo,
attrahidos pela fertilidade do solo, que então era sertão
rodeado pelos terrenos de Serra Negra, Bragança e Cam-
pinas. Em 1818, vindo de Atibaia Francisco Silveira Franco
estabeleceu-se em território da então freg. de Serra Negra,
nas proximidades daquelle que se explorava, e em 1828 pas-
S0U-S3 definitivamente para a capella deN. S. do Amparo,

1512
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onde existia apenas uma pequena ermida edificada e man-
tida pela devoção dos moradores, e onde foi dita a
primeira missa pelo capellão contractado padre F. Figueira,
que foi depois substituído pelo padre Elias e este pelo padre
Roque. Em 1829, Silveira F'ranoo e o ajudante Pedro Nunes
obtiveram Provisão do Bispo D. Manoel creando capella

curada o território do Amparo. » Foi essa capella creada
paroohia do mun. de Bragança pela Lei Prov. n. 6 de 4
de março de 1839; elevada á cathegoria de villa pela de n. 5

de 14 de março de 1857 e á de cidade pela de n. 24 de 28
de março de 1865. Foi creada com. pela Lei Prov. n. 78 de
21 de abril de 1873 e classificada de primeira entr. pelo Der-,.

n. .5298 de 31 de maio do mesmo anno. Pertence ao 7° dist.

eleitoral, cuja sede é a cidade de Campinas. Em 1881, alista-

ram-se nella 318 eleitores. A pop. é de 17.000 liabs. Além da
matriz, possue as egrejas de Nossa Senhora do Rosário e Santa
Cruz, a de S. Benedicto em construcção e a capella do Senhor
Bom Jesus no bairro dos B'arias, elevada a freg. em 1887. Tem
o hospital Anna Cintra, o theatro João Caetano e importantes
estabelecimentos commerciaes. E' ligada a Soccorro e Serra
Negra por uma estrada atravessada pelo rio Camandocaia.
Agencia do correio. Estação telegraphica. Eschs. publs. de
inst. prim: A lavoura do-mun. é a do café, a que se presta
admiravelmente o solo. Sobre suas divisas vide; Lei Prov.
n. 17 de 22 de abril de 1863; art. I da de n. 51 de 12 de
abril de 1865; art. I da de n. 5 de 20 de fevereiro de 1866;
n. 18 de 16 de marco de 1866; n. 12 de 8 de julho de 1867;
de 18 de abril de 1870; n. 50 de 7 de abril de 1871; n. 69
de 12 de abril de 1871 : n. 63 de 4 de junho de 1877. Com-
prehende os bairros do Córrego Vermelho e da Cachoeira. A
Lei Prov. n. 97 de 21 de abril de 1885 concedeu privilegio
para a construcção de uma linha de bonds, de tracção animada
ou a vapor, entre a cidade do Amparo e a villa da -Serra
Negra. O mun. é em geral montanhoso, destacando-se por
isso bem dos muns. visinhos de Mogy-mirim, Campinas. Ita-

tiba e Bragança e confundindo-se com os d» Soccorro e Serra
Negra. São três as serras importantes que atravessam o mun.:
a do Pântano, que serve de limite a E. entfe o Amparo e

Bragança; a do Caraguatá, que atravessa o Amparo de SE. a
NE. constituindo uma ramificação da Serra Negra; a do
Lamheãor, que atravessa-o de S. a N., constituindo também
uma outra ramificação daquella serra. A pop. da cidade é de
2.600 habs. e a do mun. de 17.000. Grande cultura de café.

AMPARO. Villa e mun. do Estado de Minas Geraes, ex-
parochia do muQ. de Oliveira. Orago Santo António e diocese
de Diamantina. Foi creada parochia por Dec. de 14 de julho
de 1832. Está situada na margem dir. de um pequeno cór-
rego, trib. do rio Jacaré. Cultura de fumo, café, milho, feijão,

arroz, canna e mamona. Criação de gado vaecum, cavallar,
lanígero e suino. Seu território é atravessado por diversas
estradas, que põe a parochia em communicação com outras
localidades do Estado. Foi elevada a villa pela Lei Prov.
n. 3270 de 3 ' de outubro de 1884. Tem duas eschs. publs. de
inst. prim. Pertence ao 6" dist. eleitoral, cuja sede ó a cidade
de S. João d'El-Rei. Em 1881, tinha 51 eleitores. Agencia do
correio. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov.
n. 2670 de 30 de novembro de 1880; ns. 3332 e 3337, ambas
de 8 de outubro de 1885.

AMPARO (Nossa Senhora do). Parochia do Estado de Ser-
gipe, creada pelo art. II da Lei Prov. n. 1167 de 5 de maio
de 1880 com uma parte do território da frej. de Nossa Se-
nhora de Guadelupe da cidade da Estancia. Orago Nossa Se-
nhora do Amparo e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi
supprimida pela Lei Prov. n. 1235 de 3 de maio de 1882.

AMPARO (Nossa Senhora do). Parochia do Estado do Rio
de Janeiro, no mun. da Barra Mansa, cerca de 33 kils. ao NE.
desta cidade, na margem esq. do rio Turvo, ali', do Parahybii
do Sul. Seus habs., calculados em 5.000, dedicam-se á lavoura
do café e cereaes. A egreja mitriz tem a invocação de Nossa
Senhora do Amparo e depende da diocese de S. Sebastião. O
titulo de parochia foi-lhe concedido pela Lei Prov. n. 308 de
29 de março de 1844. Dessa freg. parte uma estrada, que vai
entroncar-se na de Santa Isabel do Rio Preto. Pertence ao
11° dist. eleitoral, cuja sede é a cidade da Barra Mansa. Em
1881, alistaram-se nella 41 eleitores. Sobre suas divisas vide:
Lei Prov. u. 1393 de 1868 e n. 1470 de 1869. Tem agencia do
correio e duas eschs. publs. do inst. prim. Dista 18 kils. da
Volta Redonda e dos Quatis, 15 de S. Joaquim, 24 de Santa
Isabel.
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AMPARO Pov. do Estado de Pernambuco, na ilha de
Itatnaraca, com uma bella egreja consagrada a Nossa Senhora
do Patrocínio.

AMPARO (N. S do). Pov. do Estado de Sergipe, no mun
de Própria, na margem dir. do rio S. Francisco

; fronteiro ao
moiTO do Gaia

; com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela
Lei Prov. n. 1131 de 18 de março de 1880; e uma capella.

AMPARO. (N. S. do). Capella da freg. de N. S. da Oli-
veira dos Campinhos. mun. de Santo Amaro, Estado da Bahia
Foi desmembrada da freg. de S. Pedro do Rio Fundo pela Lei
Prov. n. 417 de 27 de maio de 1851. Diocese archiepiscopal
de S. Salvador.

AMPARO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. José do Ribeirão.

AMPARO. Log. do mun. da Capital Federal, na fre'^'. de
Inhaúma. °

AMPARO. Bairro da parochia do Tibagy, no Estado do Pa-
raná, com uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo mascu-
lino, creada pela Lei Prov. n. 758 de 19 de novembro de 1883.

AMPARO (N. S. do), .\ssim denominou-se em seu prin-
cipio o forte de N. S. d'Assumpção do Estado do Ceará. Vide
Assumpção.

AMPARO, Uma das estações da E. de F. Mogyana ; no
Estado de S. Paulo, no Ramal do Amparo, no kil. 65. a coutar
da estação do Jaguary.

AMPARO. Ramal da E. de F. Mogyaga, no Estado de
S. Paulo. Tem 30 kils. de extensão; parte da estação do Ja-
guary e, pelo valle desse nome, dasenvolve-se até passar para
o do Camandocaia, que percorre até ú cidade do Amparo. Tem
as estações da Pedreira, dos Coqueiros e um tunnel de 110™ de
extensão entre os valles do Jaguary e do Camandocaia.

AMPARO. Pviachodo Estado de Pernambuco, trib. da mar-
gem esq. do rio Capiberibe.

AMPARO. Ptibeirão do Estado do Rio de Janeiro, banha o
território da freg. de S. José do Ribeirão e dasagua no rio
deste nome.

AMPARO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Oliveira; desagua na margem esq. do rio Jacaré, afi'. do rio
Grande. O Dr. Oiticica no seu folheto Notas sobre o nmn.
ãa Oliveira dá este ribeirão desaguando no Itapecerica.

AMPARO DA SERRA (N. S. do). Dist. creado no mun.
de Ponte Nova, do Estado de Minas Geraes, pelo art. I da
Lei Prov. n. 1904 de 19 de julho de 1872. Tem uma esch.
publ. de inst. prim. Foi desmembrado da freg. de S. Sebas-
tião da Pedra do Anta e mun. de Santa Rita do Turvo pelo
art. II da Lei Prov. n. 2165 de 20 de novembro de 1875.
Agencia do correio.

AMÚS. Tribu indígena do Estado de Matto Grosso ; habita os
aíFs. do Xingií, pouco acima do Ronuro (Paula Castro, líeíat,

do Xingu).

AMUTUTURÁ. Lago na margem dir. do rio Punis, aff.

do Solimões, entre os rios Apituan e Mary. (Dr. S. Coutinho).

ANA-ANA-ANA. (Casa de gigante) Serro na fronteira do
Brazil com a Republica de Venezuela. E' um dos picos da serra

de Curupira e fica próximo do pico mais alto da serra Ta-
macoary.

ANABIJÚ. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó. Corre
pelo mun. do Muaná e desagua no rio Atua. E' o mais im-
portante aff. do Atua ; tem suas nascentes muito além das
deste ultimo, é bem povoado, centro de grande commercio,
todo navegável a vapor o notável pela estabilidade da largura e

proí'undidade na parte navegável do sou curso. Não é menos
volumoso que o Atua.

ANABIJÚ-MIRIM. Pequeno rio do Estado do Pará, banlia

o mun. de Muaná e desagua no rio Atua pela margem esq.

ANABO. Ilha no rio Negro, aíT. do Amazonas, no Estado
deste nome. Fica próxima das ilhas denominadas Frerlial.

.Vfaro, Morcego, Curemina e outras.

ANACÁ. Uma légua acima de Alvarães (.\mazonas) est;i,

a ponta do Parauari, que signilica papagaio pequeno no itlionia

Tupinambá; defronte desta ponta se aclia a grande ilha A>t'i<^<'i
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desaguando o rio Jupiini na parte septenlrional, fronteira á

mesma ponta, log;ir este onde antigamfníe houve uma pov.

curada, que se mudou para Nogueira (Accioli. Chorog. Paraense

p. 301). Em uma inl'. que receljemos do Estado lè-se AnaCíX.

O Sr. C. Azevedo escreve Uanaca.

ANACLETA BRANCO. E' assim denominado um pequeno

l)anhado, ou mais propriamente um tanque, existente no mun,
de Jacar.diy do Esiadii de S. Paulo.

ANACLETO. Cónego do Estado de Goya/, : vai para o rio

Verjucdlio lio Pilar ou só ou reunido a outros. E' tamljem de-

nominado F.stiea.

ANADIA. Villa e mun. do Estado das Alagoas, sede da
COMI. dl) sou nome, próxima da, margem dir. do rio S. Miguel,

78 kils. a O. da cidade das Alagoas. O terreno é fértil, sendo

o algodão o principal artigo do seu commercio. Drago N. S.

da Piedade e diocese de Olinda. A pop. é avaliada em 10

a 11.000 halis. Possue quatro capellas liliaes; Pindolia, Tan-
que da Arca, Tapera e Caunabrava. Foi elevada á categoria

de villa era 18 de noveinln-o de 1801 pelo governador interino

da capitania de Pernambuco. Installadaem 20 de dezembro do
mesmo anno pelo ouvidor-geral e corregedor da com. Manoel
Joaquim Pereira de Mattos Castello Branco. E' com. de 1*

entr., creada pela Lei Prov. n. 3 de 22 de janeiro

de 183S e classificada pelos Decs. ns. G87 de 2Q de jullio de 1850

e .Õ07'.l de A do setembro de 1872. Em sua origem foi uma pov.

de Índios, sob a denominação de Campo do Arraial de Inha-
rauns. Pertence ao 4" dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de
S. Miguel. Em 1881 alistaram-se nella 122 eleitores, tendo
sido em 1883 incTuidos no alistamento mais 19. Agencia do
correio e duaseschs. publs. de inst. prim.

ANADIA. Rio do Estado doE. Santo ; nasce numa lagoa
e vai desaguar no rio Doce [lela margem dir. Em sua foz fica o
quartel do mesmo nome. [Bico. geogr. de C. Marques).

ANAJÁ-MIRIM Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó;
desagua na margem dir. do Arary.

ANAJAS. Villa e mun. do Estado do Pará, ex-parochia do
mun. de Breves, na margem esq. do rio de seu nome, em ter-
reno fronteiro á foz do rio Mocoões. Orago Senhor Menino
Deus e diocese do Pará. Foi creada parochia pelo art. I da
Lei Prov. n . 590 de 30 do setembro de 1869 ; extincta pelo art. I

da de n. 9('8 de 5 de junho de 1878; restaurada pela de n. 963
de 8 de março de 1880 ; extincta pela de n . 1094 de 6 de novem-
bro de 1882; restaurada jiela de n. 1216 de 26 de novembro de
1885, que deu-lhe os mesmos limites marcados na Lei de 1869.
Elevada a villa pela de n. 1252 do 25 de novembro de 1886 e

inutaiiada em 16 de agosto de 1887. l'em duaa eschs. publs. de
in.sl . prim. Agencia do correio. Pertence ao 4» dist. eleitoral.

Km seu trabalho Informações sobre as comarcas ãa prov. do
Pará (1885) diz o sr. Manoel liaena : «Anajás.—Logar muito
importante pelos sens abundantes seringaes, está situado na
margem esq. do .'Vnajás, quasi em freníe do ponto de contl.
deste rio com o de Mocoões ; cerca de 18 casas de telha e duas
de palha, sendo ((ue em uma destas é que celebram-se os actos
religiosos. Umaesoh. con; 46 alumno^, cinco estubelecimentos
commerciaes, cemitério, etc. Dista 140 kils.. pouco mais ou
m<'n.>s, da sede da com., com a qual secommimica somente pda
vi;i lluvial. Calcula-.se em 5 000 habs. a pop. do dist., em sua
maioria compost'i de forasteiros, que alli p rmanecem somente
diiranioo verão o emquanto dura a extracção do precioso pro-
ducio. Seu porto c mui IVequenlado por vapores e embarcações
;i vela.» Sobro suas divisas vide Lei Prov. n. 1300 de 28 de no-
vembro de 1887; n. 1334 de 19 ile abril de 1888.

ANAJAS. Sylvicolas qu? habitavam em parte do Estado do
Pará

.

ANAJAS. liba do distado do Pará. na costa e a O. da barra
dn rio (rurupy

.

ANAJAS. Rio do Estado do Pará. E' o mais extenso e vo-
lumes > dos rios da ilha Marajó. Tem sua origem nas campinas
ceiítraes a O. do lago Arary e das fontes do rio deste nomo, e
pngrossa-s successivamenle como rio Mocoões, rjue vem dos
Mondongos, como Ciirurú, ipie sabe quasi das immediações da
contr.icosta fronteira á ilha Maxiana,com o Mapuá e outros rios
menores. Entra na bahia dos Vi dra.s, no Amazonas, depois de
comiiiunicar-se com o Caju-nr,a e com o .Vramá, que pode ser
con.siderado como um grande braço, que elle lança para o O.
O Anajás, largo e com fundo de 15 a .31) braças em uma metade

do seu curso, offerece navegação estensae livre de perigos,

havendo somente um grande baixo fora já da sua barra. As
margens são. em geral, de terra firme, muito férteis e arbori-

sadas, excepto nas cabeceiras do rio, onde só ha campos occupa-

dos por muitas fazendas de criação de gado. Os productosna-
turaes de suas margens consistem quasi exclusivamente em
borracha, de que ha prodigiosa abundância. Descrevendo-0, diz

o Sr. F. Penna : «E' o segundo rio em extensão e importância
;

fofina-se de dous ramos: do Anajás próprio que sabe de uma
das baixas do centro e segue para o O. e do Mocoões que parte

da ilha do Camaleão na beirados Mondongos e segue a SO.
até o Anajás, defronte da pov. deste nome. Daqui o rio segue
para NO. até encontrar o paranámirim do Aramá, que é o

limite entre a ilha de Marajó eo Estuário do lado occidental,

onde termina o rio ; mas é costume dar-se a este limite do
Estuário o mesmo nome de Anajás até á bahia do Vieira. O
Anajás é livremente navegável a vapor até á pov. do seu nome
e o é ainda cerca de 80 milhas em qualquer dos seus dous
ramos; o seu 'curso porém é muito sinuoso, principalmente nestes

ramos, tornando por isso morosa a navegação». Em sua foz fica

a ilha do Jacaré.

ANAJATEUA. Igarapé no mun. de Vizeu do Estado do
Pará.

ANAJATUBA. Villa e mun. do Estado do Maranhão, termo
da com . de Itapicurú-mirim, na margem dir. do rio Mearim;
aos 2° 51' de Lat. S. e 46" 46' de Long. Occ. ; em terreno
arenoso e pouco elevado. Foi outr'ora uma aldeia de índios.

Orago Santa Maria e diocese do Maranhão, Foi creada pa-
rochia e villa pela Lei Prov. n. 359 de 22 de julho de 1854,
que incorporou-lhe as povs. do Sacco Grande e da Matta.
Pertence ao 1° dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de S. Luiz.
Em 1881 alistaram-se nella 84 eleitores. Cultura de milho,
arroz, mandioca e muito fumo. O mun, é de tendas baixas e

próprias para a cultura da canna, que já se vae desenvolvendo.
A maior parte da pop. occupa-se com a criação de gado.
Agencia do correio. Sobre suas divisas vide, entre outras, a
Lei Prov. n. 1390 de 9 de julho de 1886. Tem duasesch. publs.
de inst. prim, uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 443
de 6 de setembro de 1856,

ANAJATUBA. Ilha do E.stado do Pará, na foz do Pacajá.

ANAJATUBA. Rio do Estado do .amazonas, aff. da
margem esq. do rio Branco, trib. do rio Negro.

ANAJATUBA. Lago do Estado do Amazonas, no Rio Ma-
deira, abaixo do Guariba. O Sr. Araújo Amazonas escreve
Ananatuba.

ANAMÃ.Dist. creado no rio Solimões e Estado do Amazonas
pela Lei Prov. n. 656 de 13 de junho de 1884. Ahi tocamos
vapores da linha de Manáos a Hyutanahan, no rio Purils, e de
Manáos a Marary, no rio Juruá.

ANAMÁ. Lago do Estado do Amazonas, á margem esq. do
Solimões, com quem tem communicação por um furo que sahe
nesse rio defronte da foz do- Purús.

ANAMANHA. Lago do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio Madeira, immediatamenle acima de sua foz (Araújo
.imazonas)

.

ANAMAPIA. Riacho do Estado do Amazonas ; desagua na
margem dir. do rio Solimões, iramediamenie abaixo de Fonte
Boa.

ANAMARU. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó ; banha
o mun. de Muaná.

ANAMBES. Índios do Estado do Pará. São tupys e já faliam
alguma cousa o portugnez. T'ratando desses selvagens diz o
Si'. Ferreira Penna: « Os Anambês são de còr clara, altos, bem
conformados, olhos horizontaes. nariz aquilino ; o seu aspecto
indicando, como em todos os indígenas, uma raça, que tornou-se
taciturna e melancólica pelos longos soflrimentos que os
colonos europeus lhes infligiram, revela ao mesmo tempo certa
humildade magestosa. que attrahe a attenção e as sympathias
de um ol)servador sincero e desinteressado.— Os homens e as
mulheres são generosos e obsequiadores. .

.— Os Anambés
formavam uma tribu dependente nas cabeceiras do Pacajá
Grande. Residiam alli desde séculos, oiiedecendo a um chefe
único que tinha vindo do occidente como um sábio e guerreiro.
Longos annos depois appareceram os europeos, que lhes fizeram
guerra, e pouco depois os missionários jesuítas, que com elles

V
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estavam em paz, começaram a separar as mulheres dos maridos
e a levar muitos para Portel, os liomens para trabalhar nas
roças e remar canoas e as mulheres para lavagem de roupa e

para a cosinha ; o que desgostou tanto á nação, que começaram
muitos a desobedecer ao chefe e a formar tribus separadas.

Uma nação antropophaga veiu do lado do sul atacal-os

;

houve muitas mortes e guerras e retiraram-se os inimigos. »

« Estas infCirmações diz o Cónego Bernardino de Souza, foram
dadas ao Sr. F. Penna por um moço tnchaua ou chefe dos

Anambés.— No tempo da geração passada, appareceu noPacajá
Grande a tribu Jauarité-tapidra, antropophaga, a qual começou
a fazer guerra aos Anambcs, e estes retiraram-se então para
as cabeceiras do rio Cururuhy, que é aff. do Pacajá Grande
e formaram alli a aldeia do Tauá, onde ainda hoje residem.»

ANANA. Furo que desagua na margem esq. do rio Soli-

limões no Estado do Amazonas. Vem do Japurá. Fica entre a
ilha Curubarú e o Paraná Gupeá. Tamb-jm o denominam
Uananá.

ANANAÚ. Rio do Estado de'S. Paulo, no niun. de Ga-
nanéa.

ANANAZ. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, pertencente ao
inun. de Nyteroi a O. e mui i^roxima da ilha do Ajudante.
O governo pretendeu estabelecer ahi uma hospedaria de immi-
grantes. Barrai designa-a por ilha Redonda.

ANANA2ES. Ilha do Estado do Pará, no rio Tapajós, pró-

xima da ilha e cascata do Maranhãosinho. Suas praias são
elevadas e cobertas de finíssimas e alvas areias que formam
dunas.

ANANDY. Cort-ego do Estado
tribs. do ribeirão de Bento Gomes.

de Matto Grosso, um dos

ANANDY. Córrego do Estado de Matto Grosso ; é uma das
cabeceiras do ribeirão da Figueira, o qual p.erde-se nos panta-

naes entre Poconé e o Paraguay. (D. S. da Fonseca. Bic. cit.)

ANANHAY. (Ananaz pequeno). Igarapé do Estado do Pará'
desagua na margem esq. do rio Capim, entre os igarapés Yaua-
roca-assú e Goiabal.

ANANIAS. Log. do Estado de S. Paulo, na estrada de
Jundiahy a Mogy das Cruzes.

ANANINDEUA. Riacho do Estado do Pará, no mun. da
Capital, cerca de 20 kils. do forte do Castello. Esse riacho abas-
tece de agua a capital do Estado.

ANANINDEUA. Uma das>stações daE. de F. de Bra-
gança, no Estado do Pará, eatre as estações da Providencia e

Marituba

.

ANANY. Rio do Estado do Amazonas. Vide Unini.

ANAOAU, Rio do Estado do Amazonas, aff. do rio Branco
pela margem oriental. E' rio de grande extensão e de difficil

navegação. Dizem os indios, que habitam nas suas margens,
que se gastam dous mezes até ás suas cabeceiras, que constam
de dous braços nas serras, que chamam de Acary, que formam
igualmente as cabeceiras do rio Repumuny, e que da serra

Acary até o chamado porto do rio Repumuny s>rão 20 lé-

guas ("ZJtayío do capitão R. F. de Almeida Serra e Dr. A. Pires
Pontes, 1781), Em uma cópia de um Msc. do Dr. A. Pw. Fer-
reira (Arch. Militar) Xè-^e Anao-aií. Araújo Amazonas (Dioc.

cit.) escreve Uanauáa. Ha também quem escreva Anauaú.
Accioli (Choroq. p. 282) escreve Uanauáií. Ayres de Cazal
(Chorog. T. II p. 3)5) escreve Uanauháii.

ANAPU. Rio do Estado do Pará ; desagua na bahia de
Cortei. E' o mais extenso dos que se acham entre o Tocantins
e o Xingú. Em suas margens abunda a castanha, óleo de

copayba, breu, borracha, etc. « Também se diz que nas mattas
deste rio, escreveu o padre José de Moraes, ha muita abun-
dância de paus pintados excellenfces, a que os uaturaes dão o

nome de iburapinima (niuerapinioia) qvLn é o pau mais precioso
que se tem descoberta em toda ã America Portugueza.» fín-

contra-se também escripto Uanaoú. « O rio Anapú, e^crevem-
nos de Portel, tem fluas pequenas cachoeiras e é navegável em
pequenas canoas até a primeira delias. Também é navegável
por barcos a vapor até o logar Flechal. Tem pouco mais ou
menos um curso de 50 léguas da sua embocadura, que é entre
a ilha Severo e a dos Pereiras. Mede em sua foz 50 braças de
largo e com uma curva de 10 léguas ala"rga-se para 200 braças
e recebe pelo lado esquerdo o Pracupy e o Pracupijó, e do lado

direito o igarapé Una que communica com o Pacajá pelo fur©
Pacajapy. E' abundante em peixe miúdo e seringueiras.»

ANAPURUS (Igarapé dos). «Chegando ao fim da coroa
da Mandioca (descendo-se o rio Parnahyba), dobra-se uma
curva, concava do lado do Maranhão, e chega-se á ponta meri-
dional de uma ilhota de um kil. de extensão, separada do Piauhy
pelo igarapé dos Anapurús: esta ilha fica quatro kils. aliaixo do
Surubim e quatro a cinco acima da Ladeira ». (David Moreira
Caldas. Rei. da viagem de Theresinaá cidade da ParíiaJnjba,
1867).

ANARY. Cachoeira no rio Negro, margem esq.. Estado do
Amazonas ; entre a ponta Matupi e a do Fi,emo.

ANASTÁCIA. Porto no rio Quebra Anzol., mun. do Patro-
cínio e Estado de Minas Geraes.

ANASTÁCIO. Ponta na costa oriental da lagoa dos Patos
no Estado do R. G. do Sul.

ANASTÁCIO. Pequena ilha do Estado do Rio G.do Sul, na
parte N. da lagoa dos Pato?.

ANASTÁCIO (Santo). Rio do Estado de S. Paulo: desagua
na margem esq. do Paraná entre os rios Aguapehy e Parana-
panema.

ANASTÁCIO. Córrego do Estado de Goyaz, Ijanha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão Samam-
baia. ( Inf . loc.)

ANASTÁCIO DO TAMBORIL (Santo). Parochia do Es-
tado do Ceará. Vide Tamboril.

ANASTACIOS. Banhado no mun. de D. Pedrito do Estado
do Pvio Grande do Sul. Tem sua foz no Santa Maria Grande.

ANAUÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do rio Branco, trib. do Negro. Accioli escreve Uanauá.

ANAUACÁ. Log. insignificante do Estado do Amazonas,
na margem esq. do rio Negro, abaixo da pov. de S. José. Em
1861, era um sitio de um Sr. capitão Cândido, que tinha
grandes plantações. As terras são boas e férteis; não ha
syphonias

.

ANAUARAPUCÚ. E' assim também denominado o iga-

rapé da Villa Nova. no mun. de Macapá e Estado do Pará,
trib. da margem esq. do Amazonas. Tornou-se mais conhe-
cido pelo ultimo nome, desde que, pouco acima da barra, foi,

em melados do século passado, fundada, em suas margens a
villa Vistosa, da qual não restam vestígios. E' habitado, acima
das cachoeiras, por diversas tribus indígenas. Baena aftirma

existir nesse rio salsa, cacáo, breu, estopa e muita madeira de
macaúba.

ANAUAÚ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
oriental do Branco. Vide Anaoaic. Araújo Amazonas (Bico.

cit.) e Accioli (Chorogr. cit.) escrevem Uanauáu Em uma
cópia de um Msc. do Dr. Alexandre R Ferreira sobre o

rio Branco (Archivo Militar) lê-se Anao-aú. Ayres de Cazal

{Chorogr. T. II, p. 305) diz «rio Uanaahau, chamado
commumente Guanauháu».

ANAUERA. Log. na freg. e rio do Capim, Estado do Pará.

A Portaria de 12 de abril de 1873 creou ahi uma esch. puljl.

de inst. prim. que foi transferida para o rio Maracaxi pela

Portaria de 3 de julho de 1874.

ANAUERA. Ilha do Estado do Pará, na costa de Oeiras

(Eng. Jardim).

ANAUERATUBA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de

Souzel.

ANAUHIRAHY. Pov." do Estado do Pará. na com. de

Gurupá, na margem esq. do rio Xingú, ao N. da cachoeira de

Cajii-teua.

ANAUINI. Rio do Estado do Amazonas alf. da margem
sepLenlrional do rio Negro. E' de agua bicanca. Desce na di-

recção geral de N. a S. e desagua cerca de 72 kils. acima da

foz do Nesrro. Por corrupção do vocab ilo escrevem .\navilhena

(Dr. Alexandre Rodrigues Ferreira) O Si'. Araújo .Vmazonas

escreve Anavilhana e Âneuene. O Dr. Lacerda e Almeida no

seu Diário escreve Anavilhena.

ANAVILHANA. Vide TAnauini e Ancucne.
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ANAVILHANÃS . Ilhas no rio Negro, próximas ao rio

Aneuene, que lhes deu o nome, em uma bahia superior a quatro

léguas de larp. e 2(> acima da conf. do rio Negro (Araújo

Amazonas). O Dr. Lacerda e Almeida no seu Diário escreve

Anna Vilhena. Accioli escreve Anaviana. « Onze léguas acima
de Taromá, diz o cónego André, ficam as ilhas chamadas Ana-
vílhanas, derivado do nome do rio Anaviana, qiie corresponde na

costa septentrional do Negro e que por corrupção se diz

Anavilhanas, que é uma confusão de ilhas. Buscando-se entre

ellas o rumo do poente quarta de noroeste se entrará no canal

que liça entre ellas, e atravessando o rio. se chegará á parte

meridional delle, depois de vencer 15 léguas. Acima da ponta

ileste canal está a ponta de pedras a que chamam Igrejinhas.»

ANAXIQUY. Lago do ICstado do Amazonas, no rio Juruá

e num. de Teíle.

ANCHIETA. Cidade e mun. do Estado do E. Santo, na
com. lie ISenevente no lado esq. da Ibz do rio Benevente e

nas fraldas de uma vistosa collina, cerca de 90 kils. ao S. da
cidade da Victoria. Foi em seu principio uma aldeia de Ín-

dios, ondo em 1587 esteve o padre José de Anchieta, segundo
.se vé do trecho de uma carta publicada por Simão de Vas-
concellos: « l'usmo uas mãos do Padre Fernam Cardim (Reitor

do Collegio do Rio de Janeiro) e ordenou nosso Senhor que
acomp inhasse ao Padre Diorjo Fernandes nesta aldeia do Re-
tirir/ba para o ajudar na doiUrina dos índios, com os quaes

rac dou melhor que com os Portuguez^s, porque aquelles vim
buscar ao Brazil c nam a estes: e já poderá ser que ordene a

divina sapiência, que acompanhe ao mesmo Padre em alguma
entrada ao sertão, a trazer alguns delles ao grémio da Igreja ;

e pois não mereço por outra via ser martyr, ao menos me
aclie a morte desamparado em algumas destas montanhas ,

c/nt poNAM ANiM.vn jiE.vM pRO FRATRiBus MÉIS.» Precedem á

publicação da carta as seguintes,, palavras de Simão de Vas-
concellos: « No mesmo anno de 1587 foi o Padre Josepli de

Anchieta permudado á Capitania do E. Santo, fez residência

em uma das aldeias, chamada Retigba, e será esta o theatro

das excellencias ultimas de sua vida e o Mausoléo derradeiro
de sua morte. » E' provável que ahi se achando, fizesse José

de Anchieta então construir a egreja de N. S. da Assumpção,
que é ainda o orago da parochia actual. Foi creada freg. em
22 de dezembro de 1705, segundo Pizarro e J. M. Pereira de
Vasconcellos (.Vivará de 1 de janeiro de 1795 dá o Bicc. do
Dr. César Marques) e elevada a villa pelo Alvará de 7 de ju-

nho dè 17,55 (Pizarro) ou Alvará de 1 de janeiro de 17.59 (J.

M. Pereira de Vasconcellos e Dr. César Marques), o que só
foi executado pelo ouvidor Francisco de Salles Ribeiro em 14

de fevereiro de 1701. Chamou-se Benevente até 1887, anno em
que pela Lei Pruv. n. ti de 12 de agosto foi elevada a cidade
com o nome de Anchieta. Foi ahi que, durante o governo de
Miguel de Azeredo, falloceu no dia 9 de junho de 1597 o bene-
mérito José de Anchieta, cujo corpo conduzido para a então
villa da Victoria, em funeiire procissão, acompanhado por
mais do 300 indígenas, foi collooado na capella de S. Thiago
da Egreja dos Jesuítas, donde mais tarde foi trasladado para
a Bahia, recebendo sua ultima, sepull ira no collegio da Com-
panhi.i por ordem do Geral, Cláudio de Aquaviva, sendo pro-
vincial o Padre Fernão Cardim. Sobre a Jousa de seu antigo
sejmlcliro lè-se o epitapliio seguinte:

UIC JA(-U1T VENHIIAB. P. .TOSEPIIUS DE ANCHIETA
soe J. DRASILI.E APOST. ET XOVI ORB, XOVUS
TIIAUMATUUn. OIUI UEUITIP..H IHlí

IX .lUN. ANN.

MD.X.CVII

Enlro seus eililicios importantes notam-se a antiga casa dos
Jesuítas, i|iie serve para as s?ssões do jiiry, Camará Municip.âl
o cadèa : uma linha do casas pequenas que se estendem pelas
.sinuosidades do rio e outras verticaes a ella que vêem da fralda
da cidlina Cultura de café. algodão e cereaos. No mun. ficam
(18 povs. Siibaio. Sassy, Iconha, J,-Ujaqtiara, Paraty, Obi'i,

Port(nla Salina ; e diversos rios, entre os quaes o Benevente,
Ciirindiba, Cacode Pote o Icouha. Tem 8.000 habs. li' sede
do 2»dist. eleitoraL Em 1881, alistaram-se nella 129 eleitores.
Tem ageiu'ia do correio e duas eschs. púbis, de inst. prim. O
mun.. além da i)arochia da cidade comprehende mais a de
N. S. da Conceição de Piunia. Foi inst.' liada, na categoria
do cidade a 2 de riezemliro de 1.^87.

ANCORADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Muriahé.

ANCORAS. Grupo de três pequenas ilhas do Estado do Rio
de Janeiro, aoN. de Cabo Frio e a ESE. do cabo dos Búzios.

Serve de abrigo aos navios sendo o fundo em roda excellente

para ancoragem dos de alto bordo. A maior delias fica a quatro
milhas da costa, aos 22° 54' de lat. e 44» 8' 30" de long. O de
Paris. (Mouchez) ; tem 1 V2 milhas de circumferencia e 110
metros de altura ; é um grande rochedo, de forma algum
tanto cónica, visível a 20 ou 25 milhas de distancia. « As
duas outras ilhotas, diz Mouchez, ficam a OSO. da Ancora e se

denominam Grarafá ; nenhuma delias é abordável».

ANCORI. Sitio, lagôa e serrote no mun. de Mecejana, no
Estado do Ceará. Sobre a etymologia dessa palavra, diz o

Dr. Paulino Nogueira: «Supponho corruptela de ari-oori
(cocos coronata) palmeira que cresce espontânea no norte. Diz
o Dr. Henrique Leal que o sueco do fructo verde é empregado
contra a ophthalmia. De Ari-cori fez-se acori e por lim como
no texto »

.

ANCORI. Açude do Estado do Ceará, em Mecejana. Este
açude está construído na lagôa do mesmo nome, que dista
12 kils, da villa de Mecejana.

ANCOROTE. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o
inun. de S. Miguel de Guanhães e desagua no Pitangas.

ANDACA. Log. do mun. da Capital Federal, na freg. de
Jacarepagiu'i.

ANDAIA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, atravessa
a estrada do Commercio e desagua na margem esq. do ribeirão
do Secretario (Planta hydro-topographica da estrada do Com-
mercio por Coni'a.do Jacoh de Níemeyer 1844.)

ANDAIA Ribeirão do Estado de Goyaz : tem as suas fontes

na serra das Violas, banha o mun. de S. José do Tocantins e

com pequeno curso entra no rio Maranhão pela margem dir.

(J. M. P. de Alencastro ilfíc. da Bibl. Nac).

ANDAIME. Córrego do Estado de Minas Geraes, atravessa
a estrada da Conceição ao Serro.

ANDAIME. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Ponte Nova e desagua no ribeirão S. Bartholomeu,
aft'. do rio Casca. (Inf. loc.)

ANDA-LA. Serra do Estado da Bahia, ao N. de Pírajuhia
do mun. de JaguarijDe.

ANDANTE. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Ala-
goinhas. A Lei Prov. n. 1143 de 11 de abril de 1871 autorizou
a abertura de um estrada que partindo desse logar dírija-se á
villa de Inhambuqe.

ANDARAHY. Villa e mun. do Estado da Bahia, na com.
de seu nome, na margem dir. do rio Cocho, ligada a Santa
Isabel por uma estrada. Foi creada parochia pela Lei Prov.
n. 1811 de 11 de julho de 1878 e elevada á cat^.goria de villa

pela de n. 2444" de 19 de maio de 1884, que constituiu seu
mun. com os dists . de Andarahy e Chique-Chique. Por suas
divisas ficam a pov. das (^)ueimadinhas e a freg. de Maracás,
os rios Utinga, Santo António, S. José e Preto. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. creada-5 pelas Leis Provs. ns. 687
de 3 de janeiro de 1858 e 1222 de 31 de maio de 1872. Pertence
ao 10" disfc. eleitoral. Sobre suas divisas vide Lei Prov.
n. 1811 de 11 de julho de 1878. Agenciado correio creada por
Portaria de 20 de julho de 1884. Foi creada com. por Acto de
16 de maio de 1890 e classilicada de 1" entrancia por De-
creto n. 415 do mesmo mez e anno. »

ANDARAHY. Serra do Estado da Bahia ; em suas fraldas

está assente a pov. do seu nome.

ANDARAHY. Segundo affirma o Dr. Benedicto Acauã, em
sua iMcDiori ! sobre os terrenos diamantinos da prov. da Bahia,
o rio Santo António, aff. do Paraguassú. tem em uma parte do
seu curso o nome de Andarahi/ ""Outros dizem iro Andarahy
desaguar na margem esq. do rio Paraguassú.

ANDARAHY GRANDE. Extenso arrabalde da Capital
Federal, foriuailo por um immenso valle circulado em parte
por montanhas pouco elevadas. E' bastante povoado, cortado
por diversas ruas e ligado ao centro da cidade por uma linha de
bonds. Possue elegantes chácaras e prédios de custosa cons-
trucção, sobvesahindo entre estes o Collecio JMililar. assente n;i
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base do morro da Babylonia. N'uma de suas ruas (D. AfTonso),

admira-se a Pedra Partida, que consiste num morrote de cerca

de 15 metros de altura, fendido ao meio deixando uma passagem
de três metros mais ou menos de largura. Na rua Barão de

Mesquita ergue-se em uma pequena elevação a egreja de N. S.

da Conceição. E' nesse arrabalde que íica o Hospital Militar.

ANDARAHY pequeno. Arrabalde do mun. da Capital

Federal: começa na Fabrica das Chitas e vai até a raiz da serra da
Tijuca. E' bastante extenso, de um aspecto pittoresco e de um
clima considerado como um dos mais salubres da Còrfce. Tem
bellas chácaras e elegantes e confortáveis habitações. E' per-
corrido por bonds. Nesse arrabalde, na rua Conde do Bom Fim
n. 7.5, expirou o benemérito estadista José Maria da Silva Pa-
ranhos. Visconde do Rio Branco, ás 7 horas da noite de 1 de
novembro de 1880.

ANDA-SÓ. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do Taquaril, trib. do rio dos Patos, que o é do Maranhão.
Recebe o Calção de Couro, Ouvidor, Larangeiras e diversos ou-
tros. Corre entre Jaraguá e Pilar,

ANDAUARI. Serra do Estado do Amazonas, na margem
dir. do Rio Branco, oito léguas distante da cachoeira de S. Phi-
lipe (Araújo Amazonas).

ANDAYATÚ. Ribeirão aff'. da margem esq. do Ribeirão de
Iguape. {Alartim Francisco. Viaffem mineralógica pda prov.
de S . Paido cm 1805)

ANDERESSABa. Ilha na bahia de Sepetiba, no litoral do
mun. da Capital Federal, próxima da ilha da Pescaria.

ANDIRA. Parochia do Estado do Amazonas, no mun. de
Barreirinhas ; assente em uma pequena eminência, á margem
dir. do rio Andirá. Foi Manoel da Silva Lisboa o primeiro que
alli estabeleceu-se com uma pequena fazenda de gado e depois
delle alguns Índios da tribu Maués. Dividido em quarteirões o

districto de Villa Nova da Rainha, a que pertencia Andirá, foi

designado este logar como quarteirão e nomeado inspector um
índio chamado Chrispim de Leão. Por Lei Prov. n. 251 de 13
de maio de 1873 foi transferida a sede da freg. do Andirá para
o logar Barreirinhas, situado á margem dir. do Paraná-minm
do Ramos, conservando a mesma invocação. Tem 1.634 habs.
Orago N. S. do Bom Successo e diocese do Pará. Foi ele-

vada a capella filial sujeita á freg. da Villa Bella da Impe-
ratriz pela Lei Prov. n, 6 de 23 de outubro de 1852 ; a parochia
pelo art. I da de n. 14 de 17 de novembro ae 1853 e art. 1 da de
n. 92 de 6 de novembro de 1853, e á categoria de villa com a
denominação de Villa Nova de Barreirinhas pelo art. I da de
n. 539 de 9 de junho de 1881. Tem duas eschs. publs. de inst.

prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 43 de 1 de junho de 1855 e

281 de 25 de abril de 1874. Pertence ao 2" dist. eleitoral, cuja
sede é a cidade de Teffe. Em 1881 tinha 04 eleitores. Sobre
limites vide: Lei Prov. n. 132 de 20 de julho de 1865, art. I da
de de n. 238 de 20 de maio de 1872, art. 1 da de n. 363 de 4 de
julho de 1877.

ANDIRA. Nação indig. do Estado do Amazonas,no rio a que
deu o seu nome.

ANDIRA. São assim denominadas duas ilhas do Estado do
Amazonas, que ficam no rio Japurá, trib. do Solimões. Para o
S. delias encontram-se as ilhas Maroim,Carauaxi e Manauahy.
Descendo-se o rio enconira-se uma outra ilha com o mesmo
nome, situada no Loag. Occ. de 24" 12' O" entre as ilhas
Cumaru e Capimteua, a E., e Itanga, a O.

ANDIRA. Rio aff. da margem dir. do Urariá, que é um
hraço que o Madeira, muitos kils. antes da sua foz, despede para
E. 6 que vai ao Amazonas. Nas barreiras da foz do Andirá, en-
contra-se em grande quantidade de excellente tabatinga verme-
lha e tabatinga branca. Nasce o Andirá nas montanhas do
Araticú, aos 3» 20' 7" de Lat. S. e 13» 20' 7" fie Long. O. do
Rio de Janeiro. Tem um curso de 257 kils. E' navegável por
pequenos barcos até Terra Preta, na conf. com o Apuisanema.

ANDIRA. Extenso canal, na margem dir. do Solimões. acima
do Camadú, no qual desagua o rio Baré. (Araújo Amazonas.)

ANDIRA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica próxima da
dos igarapés Maritiriquetá e Macubinay.

ANDIRÁ. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.
do rio Juruá.

ANDIRAGOARES. Índios que habitavam a antiga aldeia
de Cumaru ou dos Arápiuns, fundada pelo jesuíta Manoel
Rabello. E' essa aldeia a actual Villa Franca, no Estado do
Pará.

ANDIRAS. Aborígenes que dominavam em parte do Estado
do Pará. O Sr. B. Rodrigues diz serem elles também denomi-
nados Jacareuaras e lerem malocas fixas.

ANDIROBA. Igarapé do Estado do Maranhão, na ilha d^
S. Luiz ; desagua no rio do Coqueiro, defronte da ilha Tauá-
mirira. (Vide: Mapjia da ilha de S. Lui: do Maranhão, organí-
sado por António Bernardino Pereira do Lago, 1820.)

ANDIROBALi. Serra do Estado do Pará, na com. de San-
tarém .

ANDORINHA. Morro no Estado do Rio de Janeiro, entre
Macahé e Barra do S. João.

ANDORINHA. Ponta na costa O. da lagoa Araruama;
no Estado do Rio de Janeiro.

ANDORINHA. Ponta situada a N. E. da ilha Grande, e

ao S. da ponta das Palmeiras no Estado do Rio de Janeiro.

ANDORINHA. Ilha do Estado das Alagoas, no rio S. Fran-
cisco, entre a ponta de Aracaré e a barra. Próximas ficam-lhe

as ilhas dos Bois e Cachímbão.

ANDORINHAS. Um dos quarteirões em que se divide a

villa do Yporanga : no Estado de S. Paulo.

ANDORINHAS. Morro do Estado do E. Santo, entre o mun.
da Serra e a freg. de S. José do Queimado (Lei Prov. n. 39 de
27 de novembro de 1872). Próximo lica-lhe o morro Itapocú.
« Com este mesm.o nome de Andorinhas, escrevem-nos do Estado,
são conhecidas três montanhas ponteagudas situadas entre a

villa do Cachoeiro e a freg. do Alegre, em equidistancia de cinco

léguas. Ao lado delias passa a E. de F. Itapemirinense.»

ANDORINHAS. Ilhota de pedra, a O. da ilha dos Frades,
na bahia do E. Santo e Estado deste nome.

ANDORINHAS. Ilhota insignificante na la^gôa de Ara-
ruama do Estado do Rio de Janeiro. Nas monções de SO. fica

quasí em secco, formando uma península.

ANDORINHAS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia
de Angra dos Reis e mun. deste nome.

ANDORINHAS. Ribeiro do Estado do Rio de Janeiro,

aff'. do rio Magé.

ANDORINHAS. Cachoeira no alto S. Francisco, perto da
do Pirapora, no Estado de Minas Geraes. Intercepta cora a do

Pirapora a navegação do alto e baixo S. Francisco.

ANDORINHAS (Porto das). No rio S. Francisco e mun.
de Abaete do Estado de Minas Geraes. O governo provincial

contractou a navegação por meio de barcas ou pranchas entre

este porto e o da Zdariquita no mun. do Piumhy.

ANDRADAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do

rio das Velhas, entre Sabará e Santa Luzia.

ANDRADE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o

mun. de S. João Marcos e desagua no rio das Lages.

ANDRADE. Rio do Estado de Santa Catharina, no mun.
de S. José.

ANDRADE, Corredeira no rio Parnahyba, na 2-'' secção,

entre a barra do rio das Balsas e a corredeira de Santo

Estevão.

ANDRADES. São assim denominados dous córregos

que banham o mun. de S. Sebastião do Paraíso (Minas

Geraes) e desaguam no rio Canoas a pequena distancia ura

do outro.

ANDRADES. Lagoa do Estado de Minas Geraes, u.t

freg. do Pequi e mun. do Pará, á margem do rio Pa-
raopeba.

ANDRÉ (Santo). Serra do Estado da Bahia, nos mun.s. d"

Prado e Trancoso.

ANDRÉ (Santo). Pov. do Estado do Pará. no mun. de

M\ianá.

ANDRÉ (Santo). Log. no mun. do Cachoeiro do Iia-

pemirim do Estado do B. Santo, sobre o rio Castello. Ha alu

uma ponto.
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AITDRE (Santo). Antiga e extincta pov. do actual Estado
de S. Paulo, fumlada em aprazível situação, á margem dir.

do rilieirão Guapituha, por João Ramalho na paragem
chamada Borda do (Jampo. ora dentro dos limites da freg.

de S. Bernardo, da qual ficava, a SE. cerca de seis kils. Foi
creada viUa ' a 8 de setembro de i.õ53, (Azevedo Marques)
pelo capitão-mór António da Oliveira e provedor da fazenda,

Braz Cubas, e ractificada a creaçã > no anuo seguinte pelo

donatarii'j da capitmia. Em 1.560, achando-se em S. Vicente

o 3" governador geral do Brazil, Mendo de Sá, por conselho
do? padri-s jssuitas, que se achavam em rivalidade com João
Ramalho, or.lenou aquelle governador a demolição da villa e a

mudança de seus moradores para S. Paulo de Piratininga.
O seguinte documento, existente no cartório da Thesouraria
de Fazenda, maço n . 3 de próprios nacionaes, não só coniii-ma a

exlincção da villa de Santo André em 1560, como possue outro

merecimento histórico. Vai tran?cripto com a própria orího-
graphia : « Saibam quantos este estromêto de posse de huas
terras de dadas, mandada dar por aulurydade de justjça cõ

ho teor do auto da pose vyre como no ãno do nacimeto de

nosso S.""" jesu Xp.^" de mil e quynhentos e setenta anos

haos dose dias do mez d'aguosto do dyto ano no campo e

termo da vila de Sam Paulo. de pyratyny de que he cap.^" e

governador hoSr. Marty Aftbnso de Souza do (Jõselho dei Rey
noso S.'"' y ostãodo liay no dyto carap i e borda domatto Fernão
Jorge, Juiz hordinario da dy.ia vila e campo ante my apareceu
ho 'irmão Greguorio Serrão da cõpanhia de Jesus mynistro do
mosteiro de S. Paulo de pyratyny e por ele Iby apresentada
hua carta de dada de terras que ho cap.™ Francisco de Moraes
deu ao padre Luiz da Grã provincial destas partes do brazil e

p.'' ele dyto irmão foy dyto hao dyto juiz c prezença de my taba-

lião que lhe mandasse (lar pose da terra còteuda na dyta carta,

porquanto ele era mandado pelo padre Nobregaa prepozito

nesta capytania, e mandou -tlar pose da dyta terra per my
tabalião e loguo per my tabalião foy dado pose da dyta terra

e mato que parte de hua banda per hus pynheiros perto de
bertolameu Carasco, parte cõ ha outra parte vyndo pelo ca-
mynho hao longo do mato, camynho da borda do campo, vyla
que iby de Santo André, até intestar cõ o páo de canoa que está

no dyio diguo no raeo do dyto camynho velho, e asy vay para
a l}orda do campo e logo polo dyto juiz foy dado juramento a
Francisco Pires e Fernão d'abbernàz, ambos moradores em
pyratyny, villa de San Paulo, para que demarcasen a dyta
terra haos dytos padres, ect. Eu Pedro Dias tabalião do
pubriciio judicial que o escrevy.» A carta de sesmaria, em
virtude da qual se deu esta posse, é a seguinte : «Francisco de
Moraes, capitão e ouvidor com alçada em esta Capitania de
S. Vicente pelo Sr. Marfcin AíFonso de Souza, capitão e go-
vernador d'ella, por El-Rei Nosso Senhor: Faço saber aos que
esta minha carta do dada de terras de sesmaria virem em como
a my enviaram dizer, por sua petição, o padre Luiz da Grã,
provincial da Companhia de Jesus destas partes do Brazil.
Faço saber a V. M. como o Sr. Mariin Aflbnso de Souza fez

esmola á Companhia n 'esta sua capitania de S. Vioent"^, de
duas léguas de terras ao longo do rio de Piratininqa (vide

Piratinhtrjn) como mais largamente sé conlèm na petição que
se apresenta, c porque, tomando-se ao longo do dito rio faz

muito prejuizo á nova Afilia de S. Paulo. Pede a V. Mce. que,
h ivendo respeito ao bem commum dos moradores, e a dizer
na jirovisão que as duas léguas ser;'i em parte que não faça
prejuizo aos moradores do campo. E o supplicante desistir das
duas bguas ali ao longo do rio. comtanto que lhe dèm em
outra parte, haja por bem de lhe dar e mandar demarcar as
ditas duas Ic^uas, indo de Pi, atiitinga para o mar pelo
caminho novo que ora se abrio, passando o campo por donde
seja abrio o caminho para Jerybatyba. O que visto por my
a petição do provincial da ordem de Jfsus e o que n'elle pede
ser justo, hei por l)em e serviço de Deus e de El-Rei Ncsso
Senhor de lhe dar as ditas duas léguas do terras, ctcT Dada
em S. Vicente, aos 2C de março de iõ6 ).— Francisco de
Moraes. » (Archiv) da Gamara de S. Paulo, quaderna de
vereayiças da Villa de Santo André, tit. 1555.— Cartório
dl Thexonraria de S. Paulo, maço 4" de próprios na-
cionai<,)

ANDRÉ (Santo). Rlljeirão do Estado de S. Paulo; nasce na
serra de Ilaquy e desagua na margem esq. do rio Tietê.

' il.Tspnr ib. ^farlre de Deus.— Memst. para ahixt. da Capitania ão
.S'. /'mii/o, diz que o pelourinho Ibi levantado em Santo Amlcé aos 8 do
abril de 1553.

" ANDRÉ ALVES. Córrego do Estado de Matto Grosso, um
do? tribs. do ribeirão do Mello.

ANDRÉ ALVES. Decima sexta cachoeira no rio Coxim,
cerca de três kils. abaixo da cachoeira da Pedra Redonda e

outro tanto acima da do Jaurú, no Estado de Matto Grosso,

ANDRÉ DE SANTAREEkíi: (Santo). Parochia do Estado da
Bahia. Vide Santarém.

ANDRÉ GOMES, Rio do Estado do Paraná no mun. de
Guaratulja; desagua na bahia deste nome (Inf. loc.)

ANDRÉ LOPES. Serra do Estado de S. Paulo, no mun.
de Xiririca. Seu ponto mais elevado denomina-se Mitra.

ANDRÉ LOPES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o

mun. de Xiririca e desagua na margem dir, do rio Ribeira
de Ig-uape.

ANDRÉ LOPES, Corredeira no rio Ribeira de Iguape, no
Estado de S, l^aulo.

ANDRÉ MIÚDO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
atravessado pela E. deF. Oeste dê Minas, que ahi t^m uma
ponte de três vãos e seis metros.

ANDREQUICÉ. Pov. do Estado de Minas Geraes no mun,
do Curvello, com uma esch. publ, de inst. prim., creada pela

Lei I^rov. n. 26S0 de 30 de novembro de 1880.

ANDREQUICÉ, Ramificação septentrional do grupo da
serra da Matta da Corda, no Estado de Minas Geraes. Corre
entre os rios do Somno e Catinga.

ANDREQUICÉ, Rio do Estado de Minas Geraes, afl'. do
rio da Prata, que o é do Paracatii.

ANDREQUICÉ. Ribeirão diamantino do Estado de Minas
Geraes, afí. do Parauna ; no mun. da Diamantina,

ANDREQUICÉ, Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem esq, do ribeirão da
Samambaia. (Inf. loc.)

ANDRESA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Inhaúma (Santo António do Monte), reune-se com
o córrego do Ramalho e juntos aiHuem no Retiro, trib. do
Diamante, que o é do Lambary, e este do Pará, (Inf. loc.)

ANDRÉ VAZ. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Doce pela margem dir.

ANEAQUI. Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio
Anibá, no lago de Saracá, da qual provem a pop. da freg.

deste ultimo nome (Araújo Amazonas.).

ANEI. (Almoço) Igarapé do Estado do Amazonas,, afl', da
margem dir. do rio Tacutú, abaixo da foz do rio Surumú.

ANEUENE, (Por corrupção Anavilhana) Rio do Estado do
Amazonas ; desagua na margem esq. do rio Negro, entre Ca-
namaú e Aiurim, habitado por Aroaquis. (Araújo Amazonas.)
Vide Anauim. Accioli diz que as ilhas Anavilhanas são assim
chamadas do rio Anauene ou Anaviana, que desemboca pela
margem septentrional, outr'ora habitado da nação Aroaqui,
antropophaga.

ANGAHY. Rio do Estado de Minas Geraes ; naice nas abas
do Papagaio a O. de Ayuruoca, cerca de dous kils., e desagua
no rio Grande apresentando o horrível e medonho funil do
Angahy. Recebe o Capivary, que vem do alto da serra do
Paiol, e o ribeirão das Caixas. Atravessa a estrada qxie de
Lavras vem á Capital Federal.

ANGAPIJO, Ilha do Estado do Pará, no mun. de Mocajuba.

, ANGARA. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Igatú.
E pedregosa e secca. (Pompeu.)

ANGELA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun, de
Santa Luzia e desagua no ribeirão Saia Velha, aff. do rio
S. Bartbolomeu.

ANGÉLICA. Colónia agrícola no muu. do Rio Claro do
Estado de S. Paulo, pertencente ao New-London cG Brazilian
Bank.

ANGÉLICA. Morro do Estado de S. Patilo, no mun. de
Araras.
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ANGÉLICA (D.). Morro do Estado de S. Paulo, no mua. de
Santa Branca. Coniina com o mun. de S. José do Parahytlnga.
E' uma ramificação do Serrote. (Inf. loc.)

ANGÉLICA (Santa). Rib-irão do Estado de S. Paulo, banha
o mun. do Rio Novo e desagua no ribeirão Bonito, aff. do
Paranapanema.

ANGÉLICAS. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg. de
Vicencia ; com duas esclis. publs. de inst. prim., creadas pelas
Leis Provs. ns. 1040 de 22 de abi-il de 1872 e 1714 de 2S de
julho de 1882. Foi creada dist. pela Lei Prov. n. 1896 de 10 de
maio de 1887.

ANGÉLICO. Córrego do Esiado do P\,io de Janeiro, no mun.
de Campos.

ANGELIM. Loo-. no mun, de Therezina e Estado do Piauhy,
á margem do rio Parnahyba.

ANGELIM. iNíorro no mun. do Curralinho e Estado da
Bahia.

ANGELIM. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó ; des-
agua no rio dos Macacos.

ANGELIM. Riacho do Estado de Pernambuco, na freg. de
S. José de Bezerros.

ANGELIM. Pequeno rio do Estado da Bahia, aff. do Ita-
nhem ; no mun. de Alcobaça.

ANGELIM. Pequeno rio do Estado do E. Santo, rega a
com. de S. Matheas e desagua no Itauaas.

ANGELIM. Lago do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio Urubu, abaixo da foz do igarapé Umery. (.V.

M. Shaw).

ANGELINA. Colónia do Estado do Paraná, nos arredores
da capital, com quem tem communicação por uma estrada.

ANGELINA. Colónia do Estado de Santa Cathariaa, a 53
kils. da cidade de S. José. Tem 1.484 habs., quasi todos
brazileiros e allemães. Cultura de milho, feijão, arroz, algo-
dão e canna de assucar. Foi fundada em 10 de dezembro
de 1860 pelo conselheiro Araújo Brusque que deu-lhe o nome
de uma de suas filhas. Fica no mun. de S. José, nas mar-
gens do ribeirão Mundéos. Em 1881 contava uma pop. de
1.666 indivíduos, dos quaes 1.496 brazileiros, 153 allemães,
16 holJandezes e 1 francez.

ANGELO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, des-
agua na margem dir. do Brilhante. Banha o mun. de Ita-
jahy.

ANGELO. Córrego do Estado de Minas Geraes, alf. da
margem esq. do Piracicaba. (Inf. loc.)

ANGELO (Santo). Villa e mun. do Estado do R. G. do Sul,
sede da com. de seu nome, em uma coUina plana, na parte
mais elevada, banhada pelo rio Ijuhy-grande. Diocese de
S. Pedro. Foi creada freg. pelo arfc. I da Lei Prov. n. 335
de 14 de janeiro de 1857. Desmembrada do mun. da Cruz Alta
e elevada á categoria de villa pelo art. I da de n. 835 de
22 de março de 1873; instaliada em 31 de dezembro de 1874.
Tem 12.000 habs. E' com. de primeira entr., creada pela
Lei Prov. n. 965 de 20 de março de 1875 e classificada pelo
Dec. n. 5909 de 1 de maio do mesmo anno. Pertence ao 3°

dist. eleitoral, cuja sede é a cidade de Alegrete. Tem duas eschs.
publs. de inst. pi-im., creadas p?las Leis Provs. ns. 293 de 24
de novembro de 1854 e 519 de 15 de novembro de 1862. O mun.
além da parochia da villa, comprehende o curato de S. Miguel.
Uma estrada vae dahi para os Hervaes do Santo Christo. Sobre
suas divisas vide : art. III da Lei Prov. n. 335 de 14 de janeiro
de 1857, Acto Presidencial n. 79 de 7 de fevereiro de 1860;
art. II da Lei Prov. n. 835 de 22 de março de 1873. O mun.
é regado pelos rios Ijuhy-grande e Ijuhysinho, além de outros.
Agencia do coi'reio. Lavoura de cereaes. Indu-tria pastoril.
Sobre o mun. de Santo Angelo as.sim se expressa o Sr. Evaristo
Affonso de Castro no seu trabalho Notica hescript iva da Região
Missiondra da Província do Rio Grande do Sul : « His-
toria — Os primitivos aborígenes que habitavam a região si-

tuada entre os rios Ijidiy-Grande e Uruguay, eram diversas
tribus de indios Goyanás da grande raça Guarany, as quaes
occupavam lambem a região entre o Paraná e o Uruguay, estes

indios viviam nas mattas, e por isso conservaram-se em estado
de independência, até o anno de 1840, mais ou menos, quando

immigraram para S. Paulo, e se apresentaram na actual cidade
de Itapeva da Faxina. Na região sul dos Ijuhys, vagueavam pelo
campo os Charruas sem paradeiro certo ; estes indijs também
pertenciam á raça Guarany, e também se conservaram, em sua
ma,ior parte, até o presmie ssculo em estado de independência.
Foi com indios d'outL'as tribus que os jesuítas fundaram os
povos de Missões, isto é, om indios immigi-ados na s.ia maior
parte, das reducções hespanholas de Guayrá, território perten-
cente á prov. de S. Paulo, actualmente, e dos indios Tapes,
do sul desta prov. Assim foi que em 1707, fundaram os jesuítas,
o povo de Santo Angelo, por uma colónia do povo da Conceição,
na margem dir. do Uruguay. O território deste povo no tempo
dos jesuítas, comprehendía toda a zona entre o Uruguay e o Ijuhy
Grande, até suas cabeceiras. Em 1753, quando aqui entrou o
general Gomes Freire, com suas tropas port;iguezas, na con-
quista das missões jesuíticas, demorou-sa neste povo 10 mezes,
á espera da commissão hespanhola demarcadoi-a dos limites,
entre as possessões destas duas nações, em virtude do tratado
de 1750. Nesse tempo, este povo estava em seu maior esplendor.
Como não tivesse vindo aquella commissão, que deixou de pro-
seguir nos seus trabalhos de demarcação, por motivos de du-
vidas suscitadas na linha divisória, por traçar, retirou-se o

general Freire, com suas tropas para a Villa do Rio Pardo,
então única pov. portugueza, ao N. da prov. Em consequência
desta commissão fii o general agraciado com o título d.- Conde
de Bobadella. Pelo tratado de 12 de fevereiro de 1761, e depois,

pelo de 1777, enire Portugal e HeSpanha, passaram us sete povos
da margem Oriental dr) Uruguay, a pertencer ao domínio por-
tiiguez em troca da Colónia do Sacramento, que sempre tinha
sido portugueza: porém, em 1801, tendo-se os índios de alguns
povos, principalmente de S.Lourenço, revoltado contra o do-
mínio he=panhol, aproveitaram os portiiguezes essa oppor-
tunídade, conquistando estas missões. Em 1756, época da ex-
pulsão dos padres ,]esuitas, estavam os sete povos orientaes num
esplendor maravilhoso, com uma pop. indiatica, de cerca

de 30.000 almas, sendo que, metade mais ou menos dessa pop.,

vivia em communidade nos ditos povos, e o restante vivia pelas

innumeras estancias de criação, que se estendiam ao nascente

do rio Jacuhy e ao sul, até as cabeceiras do rio Negro, onde
possuíram a famosa estancia de Santa Tecla, com mais
de 50.000 cabeças de gado, e assim até as cabeceiras do Santa
Maria e do Vaccacahy, onde tinham a estancia de S. Gabriel,

comquanto fosse o antigo limite, nessa parte, o rio Ibicuhy.

No interregno do domínio bespanhol de 1756 a 1801, decahiram
espantosamente, do seu primitivo esplendor os sete povo?,

orientaes ; deu causa a essa decadência, o mau tratamento, que

os administradores hespanhoes, davam a pop. indiatica, porque
aproveitando-se elles do regimen da communidade em que
foram os indios educados, e de sua obediência passiva, só tra-

tavam de se locupletarem em pi-oveito próprio, á custa do tra-

balho daquelles, sem praticarem o menor beneficio em proveito

delles, a exemplo dos padres, que, apezar dos defeitos de que são

accusados, tratavam todavia, com humanidade seus neophytos.

Os padres hespanhoes, que vieram substituir os da ordem je-

suítica não tratavam de cumprir sua sagrada missão; viviam

como nababos, ácusti do sacrifício dos pobres indios. ^'iviam

na mais completa devassidão, não celebravam mais casamentos,

acoroçoando pelo contrario o concubinato, donde residtou a
desorganisação completa dns famílias, prostituindo-se quantas

índias novas se criavam. Quando foram expulsos os hespanhoes,

em 1801, estava já a pop. indiatica sujeita ao regimen da

communidade, reduzida a metade, mais ou menos. Com a

administração portugueza, depois daquella data, também a pop.

não melhorou de sorte, continuando os povos a decahir com
rapidez. Na época da conquista pelos port'iguezes. estavam os

sete povos sob o domínio do Vice-Rei da Hespanha o Marquez

de Abilés, Governador e Capitão General das Províncias de

Missões, residente em Buenos Ayres, com um governador in-

tendente no Paragiiay. Era administrador commandante do

povo de Santo .Vngelõ. D. José de Aragon, hespanhol. Capitão

Corregedor o Índio D- iMiguel Guirabé. O cabildo era composto

do tenente-corregedor Jeronymo Cachú, do procurador-mor Vi-

cente Jumoi, do corregedor capitão Miguel Guirabé, do alcaide

Ignacío Parangari e do secretario José G\iarapé, todos indioa.

Em 1828, quando teve logar a invasão pelo cauddho Frueto

Rivera. nestes povos, mandou est? a seu irmão Hernabe Rivera,

com 40 homens lanceiros arrebatar toda a indiada do povo de

Santo Angeloe de S. João Baptista, lioando elle. em S. Mi?'^^®'-

Conduziram lodosos indios com o resto de todas as preciosidades

que ainda existiam nos povos, inclusive os pesados sinos das
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egrejas; fazendo um completo saque, despovoando inteiramente
estes povos á excepção de S. Miguel e S. João, aonde já existia

alguma pop. brasileií-a, no primeiro cura núcleo de colonos

allemães no seLtundo. No tprritorio de Santo Angelo, ficaram
pelo matto. os temíveis l)ugi'es, os quaes com este despovoamento
repentino, avançaram até o outro lado dos rios Ijuhys, fazendo

suas devastações. Estes indios, que vieram do norts do Brazil,

fizeram sua primeira entrada no território de Santo Angelo,
depois da expulsão dos jesuítas. No povo de S.João, foi onde
ficou existindo a pop. immigrada, que consistia na nova co-

lónia allemã, e alguns brasileiros, que tratavam de fundar
estabelecimentos de criação. Tiveram de lutar desde então com
aijuelles selvagens, que só attacavam de traição, mas com as

continuas correrias e assaltos desses indios, viu-se aquelle
resto de pop. obrigada a retirar-se para o povo de S. Miguel,
cujo administrador de nome Miguel Dutra era mui humanitário;
quando Kructo Rivera, fazia aquella leva, se achava em
observação m\ estancia jesuítica das Tunas, além de Inhaca-
petum, uma força do regimento de cavallaria paulista, de-

nominadíi « Baetas », porém não hostilisaram a Fructo Rivera.
cm sua retirada, visto que o commandante da fronteira tenente-
coronel Manoel da Silva Pereira do Lago. assim o ordenara,
apezar de presenciarem o presente saque que faziam os invasores
arrebatando, além das muitas preciosidades dos povos, também
dezenas de mulheres, de cabeças de gado das estancias, não
respeitando nem os santos, nem os sinos, que conduziram em
carretas. Logo que ficaram despovoadas as missões brasileiras

em consequência da retirada dos últimos Guaranys, tratou o

governo, de fazer concessões de terras, por distribuição de ses-
marias, leiído ficado encarregado dessas concessões o dito com-
mandante de fronteira tenente-coronel Lago, o qual tornou a
voltar para S. Borja, onde se achava de guarnição : quando teve
logar a invasão de Rivera. Estas concessões eram feitas
depois de ouvir as informações do commandante do dis-
tricto de S.Miguel, ([ue foi. 'depois da exoneração de Miguel
Dutra, o alferes Francisco de Paula Xavier, o qual a seu
turno ouvia, previamente, e por escripto, os hereos confinan-
tes, quando os havia. Nos annos del830 a 1833 fizeram-se con-
cessões da maior parte das sesmarias, não só em Missões,
como na fronteira de Alegrete, onde até então, os argentinos
pretendiam reivindicar aquellas terras comprehendidas além
dos rios Ihicuhy e Santa Maria ; mas com a creação da Villa de
Alegrete, em 23 de outubro de 1831, dando-se por divisas do
mun., ao sul e poente, o território da margem esq. do Uru-
guay ; até a barra do rio Arapehy, e por este acima até suas
cabeceiras em SanfAnna do Livramento, desistiram os argen-
tinos da pretendida reivindicação, assignando-se mais tarde um
tra.tado de limites com o Novo Estado Oriental do Uruguay, em
3 de outtibro de 1853, (tratido geral de limites) que abriu á livre
navegação, o Uruguay, Paraná e Paraguay, a todas as nações.
A' vista desse tratado, edapaz que sobreveiu entre o Brazil e
seus bellicosos visinhos, aflluiu uma forte immigração de pau-
listas para a Região Missioneira, e sobretudo para Cruz Alta.
cuja povoação tomara incremento desde a invasão de Fructo
Rivera. mas com a revolução, que se manifestou nesta prov.,
em 183.5, .-i, qual durou um perioilo de quasi 10 annos, ficou es-
tancada temporariamente, essa immigração, para recomeçar
ilepoia de firmada a paz, honrosa para os Rep iblicanos. Durante
;i reyoluçãci refugiou-se muita gente, desta região, nos liervaes
ih' Santo Christo, )ia serra do Urugnav, onde se formou uma
pov. regularmente povoada, mas qiíe. com a devastação
daquelles hcrvaes. cujo producto lhe fornecia o elemento 'de
commercio, e mais tarde como novo povoamento de Santo An-
gelo, pouco a pouco, foi decahindo sobretudo depois que
houve um incêndio que devorou a maior parte da povoa-
ção. Terminada a revolução começou a diri,"-ir-se para
os pov-os missioneiros, uma corrente de immigração, dos
descendentes dos ilhéos açorianos, primitivos colonos, po-
voadores do sul da província. Dessa data em diante, co-
meçou a prosperar de novo; o território das antigas Missões
.Ie.9uiticas, com a creação de estalielecinientos agrícolas, regu-
larmente dirigidos, por esses laboriosos immigrantes • lo-^o que
se foram estabelecer, principiaram a cultivar a cauna de^assu-
car c mandioca, em grande escala. Favorecidos pela uberdade
das torras, foram montando engenhos, os quaes apesar de
serem construídos judo systema primitivo e atrazado comtudo
produziam muito o exportavam: aguardente, rapaduras, fari-nha de mandioca, fumo, feijão e muitos outros productos. e a
maioria destes immigrantes fez fortuna rapidamente com
a n.ijriculiura. costeando ao mesmo lempo, suas fazendas de

.criação. Estabeleceram- se estes immigrantes, nas terras situa-
das, entre os Ijuhys-Piratinim e Inhacapetum, as quaes são
fertilissimas, até a margem do Uruguay, e os campos supe-
riores para a industria pastoril, desde que, se dê sal regular-
mente para os gados, pois que estes campos não são de aguas
salitrosas e sem este agente não se criam bem nestes campos os
anímaes. Até o anno de 1860, comquanto, já houvesse uma nu-
merosa população, disseminada pelos campos e mattas, estava
ainda o antigo povo de Santo Angelo, deshabitado e em com-
pleta ruína, todo coberto pov espesso matto, principalmente,
por arbustos de espinhos, conhecidos por — anhapindá — alli

era o paradeiro dos veados, dos tatétes e muitas outras caças,
que aqui abundavam, bem garantidas de qualquer assalto.
iSíesse anno, concebeu o benemérito Dr. António Gomes Pi-
nheiro Machado, a feliz ideia de reedificar este pov. por ser o
mais bem localisado dentre os sete povos do Uruguay, não
obstante, sua estancia se achar próxima aos povos de S. Lou-
renço, S. Luiz e S. Nicolau, e não lhe custou grande sacri-

licio, porque devido á sua grande popularidade e mesmo ser
até então o único chefe do partido liberal, de toda a Região
Missioneira, não lhe faltavam adhesões, e por isso, quando
fixou aqui sua residência, grande numero do povo o acompa-
nhou, formando-se assim, de um dia para outro uma nova e flo-

rescente povoação, sobre as ruínas do antigo povo. A praça e

as principaes ruas, foram abertas derrubando-se o immenso
matagal que as cobriam, e com o material dos antigos edificios

desabados, deu-se começo a nova edificação de casas. Nesse
mesmo anno conseguiu o dito doutor a creação da parochia sob
a mesma invocação de Santo Angelo, que foi provida canonica-
mente, sendo seu primeiro parocho — o intelligente poeta Pa-
dre Araxá, que a convite do mesmo doutor, veio de Minas Ge-
raes, sua terra natal, fixar residência neste povo. No anno
de 1865, quando foi invadida a prov. pelas hordas para-
guayas já poude esta parochia, que comprehendia o ([uarto e

quinto districtos, do mun. da Cruz-Alta, fornecer um contin-
gente de cerca de 1.500 homens d'armas para a guerra, força

que marchou sob o cominando dos tenentes coronéis José
Gabriel de Lima, João Antunes e João António Rodrigues,
cujos combatentes pereceram gloriosamente, em sua maioria,
na guerra do Paraguay. Tendo tomado considerável -incre-

mento a população Missioneira, concebeu o patriótico depu-
tado Dr. António Antunes Ribas, em 1874, a creação deste mu-
nicípio e do da Palmeira, e effectivamente, pela Lei Prov.
n. 8'3õ de 22 de março de 1874, foram, esta freguezia e a da
Palmeira elevadas á categoria de villas, e pela Lei de 29 de
março de 1875, foi creado o termo de Santo Angelo, fazendo
parte delle, como termo reunido, o município da Palmeira.
Procedeu-se immediatamente, á eleição para vereadores da
nova camará municipal, e depois de eleitos os vereadores, foi

installada no dia 31 de dezembro de 1874, para cujo fim veiu

o então presidente da camará municipal da Cruz-Alta, o te-

nente honorário do exercito Henrique Uflacker, acompanhado
do respectivo secretario capitão João Bessa da Silveira Bello.

Fazia parte do mun. de Santo Angelo, o território da freg.

de S. Luiz Gonzaga, situado entre o rio Uruguay e Ijuhy-

grande e Piratinim, o qual constituía o quinto districto.

Como porém tivesse tomado grande incremento a popu-
lação da villa, foi ella por iniciativa do mesmo Dr. Ribas ele-

vada á categoria de com. creada pela Lei Prov. de 3 de
junho de 1880, e por essa mesma Lei, desligado desta com.,
o mun. da Palmeira, que passou a pertencer á com. da
Cruz-.A.lta e o termo de S. Luiz á de Santo Angelo. Com o

sensível fallecimento do Dr. Pinheiro Machado, que teve logar
a 24 de setembro de 1874, pareceu, por momento, que a nova
Villa de Santo Angelo iria retrogradar, mas felizmente, o veiu »

|

substituir, seu cunhado e genro o muito intelligente Dr. Ve-
nâncio Ayres, também já fallecído. Este illustre cidadão, com
o mais louvável patriotismo e abnegação, trabalhou incessante- ij

mente pelo engrandecimento desta região. Este illustre e .j

sempre lembrado patriota, desde ha muitos annos que adminis-
;|

trava o innn., na qualidade de presidente da camará mu-
,

nicipal,.eleito pelo partido republicano, aqui creado por elle.

Conseguio dotar o mun., com muitos e importantes melho-
ramentos : devido á sua iniciativa, e administração, é que, pos-

sue esta villa, um excellente prédio para sessões da camará,
uma excellente cadeia civil, e iiin prédio para escola muni-
cipal, com uma bibliolheca também municipal, com cerca de
500 volumes, um bom cemitério, barcas, pontilhões, etc, etc.

Infelizmente veiu a morte roubar a este mun., ainda quasi
no verdor dos annos, o cidadão illustre, seu representante dedi-

10S3
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cado e dilecto. Falleceu no dia 17 de outubro de 1885, com 40
annos de idade, o Dr. Venâncio Ayres, deixando um vácuo
diíRcil de ser preenchido. Devido a elle foram equilibradas, as
finanças da camará, elevaiido-se actualmente o seu rendimento
a mais de 10;000§ annuaes, e sua despeza a pouco mais
de 6:000$. Eis aqui, como um mun. novo, collocado nos
confins da pi*ov., tornou-se mais importante do que outros,

cujas camarás apezar de terem rendimentos superiores, em
algarismos, vivem todavia atrasadas, sobrecarregadas de divi-

das, e pagando juros. A villa de Santo Angelo é sede do mun.
e da com . Os oíTicios de tabellião do publico judicial e notas,

e mais annexos, estão providos pelo serventuário vitalício te-

nente Henrique Uflacker e o officio de escrivão de orpliãos pelo
cidadão Manoel Veríssimo do Nascimento. O foro judicial desta
villa, íbi creado pelo Decreto n. 5.712 de 12 de agosto de 1874,

6 foi installado a 2 de janeiro de 1875, pelo então juiz muni-
cipal Dr. António Anttines Ribas — Posição astronómica. A
villa de Santo Angelo, demora ao 280 17' 19" lat. austral e

aos 11" 24' 23" long. occ. do meridiano do Rio de Janeiro.

—

Geographia, physica. O aspecto geral do mun, é plano, e ligei-

ramente acoidentado. A natureza do solo, fornecida incompe-
tentemente, por uma analyse de inspecção, ao alcance dos re-
cursos de que aqui dispomos, porque uma analyse perfeita,

para o conhecimento em qualidade e quantidade dos ele-
mentos constitutivos do solo demanda instrumentos e pro-
ductos chimicos, que não possuímos aqui. O mun. de Santo
Angelo, é em sua maior parte, constituído de um terreno sedi-
mentario, ou de transição, resultado da decomposição de rochas
feldspathicas, ou greis vermelho, segundo parece, o que prova
o predomínio de argilla, muito sobrecarregada de sexquioxido de
ferro, que lhe imprime a côr avermelhada, porém com a au-
sência absoluta de areia. Começa a apparecer terra arenosa,
somente de Monte Alvão a Palmeira e ao nascente e sul de
Santa Tecla em diante, mas para o consumo é ella tirada, com
abundância dos leitos dos rios Ijuhy e Piratinim, vinda de
cima, com a corrente das aguas. Porém, essa terra vermelha,
que na maior parto dos casos, constitue em nosso paiz, terras

pobres, quando são muito sobrecarregadas daquella côr, é, ao
contrario neste mun., a base essencial da riqueza de seu solo.

De facto a argilla vermelha ou latherito, de que é composto o

solo de Muritiba, por exemplo, naprov. da Bahia, destinado a
cultura do fumo, o melhor do paiz, assim como o que constitue o

melhor solo para a cultura do café, em S Paulo, muito se asse-
melha á argilla, que constitue em grande parte o mun. de
Santo Angelo, já por não ter a plasticidade dos terrenos argil-

losos, estéreis, já porque os géneros de cultura acima referidos,
contra especialmente o primeiro, a significante influencia do
clima, produzem com vantagens, explicadas praticamente,
pelos habitantes das margens do Uruguay, que em pequena
escala se dedicam a estas culturas. Em logares porém de serra,
povoados de mattos, a argilla vermelha se reveste de húmus,
ahi abundante, e de alguns outros elementos, como seja a silli-

cia,quedão ao solo as propriedades physicas e a constituição
do solo productor da canna de assucar, o que está praticamente
demonstrado, pelo ensaio da cultura desta importante grammi-
nea que ahi adquire um desenvolvimento prodigioso, assegu-
rando a esta região uma fonte de riqueza, não disputada por
outro ponto da prov. A presença do greis, segundo o parecer
do geólogo Bomplan, cede necessariamente a este terreno, o ele-

mento calcareo, e talvez fazendo-se representar por uma de suas
variedades, uma constituição marmosa, o que explica também
sua fertilidade, tornando-lhe applicaveis as culturas do
fumo, pela silicia do greis, decomposto pela acção diluente das
aguas, unida ao cimento constituído em geral da cal que aquella
forma. O território do mun. de Santo Angelo, contem na
sua área, grandes florestas virgens, que cobrem seguramente
metade do território, inclusive os capões de mattos, que se

destacam por toda parte, um a par d'outro, de forma que não
existe rincão algum de campo, que não tenha mattos em que
se possam abrigar os gados. Para se fazer uma idéa exacta
das vantagens destes campos, para a industria agricola e

pastoril basta o exemplo de nunca haver mortandade de gados
durante os invernos, por mais rigorosos que sejam, devido á
magreza, conforme quasi todos os annos acontece em outros
logares, onde se cria no verão e morre de magreza no inverno.
— Rios. São innumeros 08 rios e arroios que regam o mun.
e por isso descreveremos somente os prinoipaes. O Nachorá, que
recebe as aguas do Passo-Fundo, do Burricá-Monõ e outros

;

o Santa Rosa, os do Lageado Bonito, do Vira-Carretas e outros,
o Santo-Christo e o Bôa-Vista, com seus affs. que se lan-
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çam no Uruguay ; o Comandahy que recebe aa aguas do Co-
mandahysinno e outros ; o Ijuhy-Grande, que recebe na sua
margem dir., as dos rios Bugiganga. Galpões, Santo .António,
Santa Thereza, Santa Barbara, Itaquarachim, S. João, Inferno
e outros, e na margem esq., o Conceição, Caraguatahy,
Ijuhysinho, Moinho, Ibicuá, Urubucárú e Urucuá: o Ijuhysinho
recebe as aguas do Guaçuhy, S. João-mirim e outros : e o Pira-
tinim que recebe as do Chuny, Itú. Piratinimzinho, Santa Barba-
ra, Inhacapefcum e neus a.Ss . — Flora . As mattas deste mun.
são povoadas por muitas madeiras de lei, como sejam: o ipè,

cedro, louro guarapiapunha, guajuvira, cabriuva, timbauva,
cangerana, taromã, pinho e muitas outras. A timbauva, que
adquire uma grossura enorme, é excellente madeira, e é em todos
os sentidos preferível ás de outras, não só porque é durável,
como porque tem a qualidade de ser refractária ao fogo. Uma
casa construída, com material desta madeira, pode-se dizer,

que está livre de incendiar-se, porque essa madeira não arde ;

e sua casca também é excellente para o cortume de couros,
porque contem tanino em grande proporção. O queijracho, ou
sombra de touro, também é uma madeira importante porque
além de servir para construcção, tanto a casca, como os fructos,

conteem grande quantidade de tanino, carrega-se todos os annos
de grande quantidade de fructos, os [quaes conteem uma sub-
stancia sacharina, na polpa e muito óleo na semente, e todas
essas substancias podem ainda serem aproveitadas nas in-

dustrias ; também a folha que tem um cheiro semelhante ás do
eucalyptus, dizem que é medicinal. A paineira, arvore gi-
gantesca, que produz lindos fructos, contendo a paina, além de
ser uina arvore lindíssima, sobretudo por occasião de sua flo-

rescência, fornece esta substancia excellente para acolxoamen-
tos e suas folhas dizem que cria perfeitamente o bicho da seda.
O ípè que, depois do cambará, é a madeira de mais duração,
além de ser a melhor madeira para construcção de engenhos,
a sua casca fornece uma inibira de muita resistência, com a
qual se faz capas de cigarros, tal qual se fazem, com a casca
da canella de veado, é uma magnifica arvore em sua flores-

cência. O rabo de bugio ou Maria-preta, que é singular, pela
propriedade que possue de gotejar pelas folhas como se esti-

vesse alli chovendo durante mezes. A cereja, que fornece
fructos amarellos, mui deliciosos, o guaru-purity, que dá um
fructo semelhante ao guavijú, porém mais saboroso. O pi-

nheiro, que além de fornecer excellente madeira de construcção,

também fornece grande quantidade de pinhões, todos os annos,
os quaes servem de alimento, á população pobre, e principal-

mente aos indígenas, que os conservam por um engenhoso meio,
sem se alterarem, afim dê servir de alimento durante o anno.
Além das madeiras que aqui mencionamos ha muitas outras,

de muita utilidade que deixamos de enumeral-as para não nos
tornarmos fastidiosos.— Fauna. Neste mun. ainda existem
todas as espécies de caças sylvestres, tanto do campo como do
matto. As espécies de caças úteis ainda não estão felizmente,

exterminadas, pelos caçadores desregrados, porque ha grande
estancias, onde seus proprietários, não consentem o extermínio
de caças úteis, bem como ha grandes florestas onde o ma-
chado devastador do agricultor indígena, não chegou, e nem o

caçador exterminador, com sua matilha de cães. Existem
veados de cinco espécies, a saber: o cervo, que vive nos ba-

nhados, o veado-pardo, o tapororô, o virá, que vive nas mattas,

e o branco, que vive no campo. O cervo é raro, mas encon-

tra-se ainda em algumas estancias. O Tamanduá-bandeira, e

o mirim, a anta, o porco montez, que vive em tocas, e quando
uma vara de porcos immigra de um logar para outro, já se

sabe que os tigres andam á caça delles ; o tatete, a paca, a

cutia, a jaguatiríca-grande e pequena, gato monte/., o leão de

cara rajada que é muito feroz, e o baio. o guará, o guarachaim,
a lontra, o serelepe, com sua elegants cauda, e cinco espécies

de tatus, o tatu, propriamente dito, o eté, o mulita, o pel-

lado. e o de rabo-moUe, que é o maior de todos : a irara, o ca-

chorro mão pellada, o bugio-preto e o mico, que só se encontra

na serra do Uruguay. A carne deste quadrumano, é muito

apreciada pelos bugres aldeiados na região.— Ayes-silvcítres.

A variedade das aves sylvestres neste mun. é immensa e

seria enfadonho ennumeral-as todas. Existem a jacutinga, o

macuco, que fornece excellente carne. Os ovos do macuco são

do tamanho dos de peru e de uma cor verde muito elegante,

O urú. que é semelhante a uma gallinba garnizé. e anda em
bandos, e que fornece excellente carne, e q>ie são fáceis de

matar, porque semelhante á gallinha, depois que sobe para 83

arvores alli fica, o inhandti, a saracura, o jacu, e muitas outras.

— Abelhas s7jlvestres. As florestas das regiões, abundam am
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mel e cera, sobretudo., depois que se aclimataram e criaram
em estado sylvestre, as abelhas vindas da Europa, as quaes for-

necem muito mel e cera nos mattos...— Peixes. Alguns
dos rios do mun. são abundantes em peixe e outros são

pouco, devido ás sj-randes quedas d'agua, que impedem a subida.

Os peixes mais comnuins são os seguintes, de escamas: pirojú,

ou dourado, piaviaçú, piavas brancas e pretas, voga, trahyra,

Íiiracanjuva, pirapiíinga. grumatam, peixe espada, saicam,

ambavy, juanna, pei:c3 porco, cascudo, etc, etc, : de pelle

lisa: suruby, ba^^re, jundiá-preto, jimdiá-amarello, roncador,

pintado, muçum ou inguia. etc, etc. Os peixes mais esti-

mados, são, o pirajú-novo, a piava, a trahyra creada, o pin-

tado, e o jimdiá-amarello. ís^o Uruguay abunda o jahú, o

pacú, o peixe armado e muitos outros que deixamos de men-
cionar.— Estradas. A estrada de rodagem da Crnz-Alta até o

Pinlial está situada em cima da serra de S Martinho, e em
seu pomo de bifurcação das coicilhas, ramiíica-se ella, se:çuindo

pelo alto da coxilha que separa as aguas do Piratinim até a

Villa de Santo Angelo, passando por Tupaceretam, Bocaverá,

Santa Tecla, Lagoa Vermelha. Estas estradas, pela sua si-

tuação nos cimos das coxilhas, são naturalmente enxutas; e

são muito transitadas por carretas, com destino aos diversos

pontos da região missioneira, e se dirigem á cidade de Santa
Maria, por emquanto ponto terminal da estrada de ferro.— To-
pographia. A villa de Santo Angelo, está situada sobre uma
magnilica collina, que dista um quarto de legua mais ou menos,
do cuidaloso Ijuhy-Grande, e é semá-circulada por um magni-
íico riacho denominado Itaquaranchym, o qual vai desaguar
no Ijuhy-Grande, dali a uma legua, e cio lado opposto é circu-

lada por mna vertente denominada Lagoão. A villa de Santo
Angelo apresenta uma edilicação moderna e elegante. Todos
os ediíicios do interior da villa, são de excellente construcção,
não se vè um casebre dentro do povo, porque a população po-
bre, mora toda nos arrebaldes em chácaras, e em terrenos dis-

tribuídos em sua maioria, gratuitamente, pela camará muni-
cipal ao longo do arroio Itaquaranchym de um lado, e o La-
goão do outro, de forma que ficou o povo situado no' centro do
circulo de chacai'as, na pitoresca collina. O numero de chá-
caras habitadas, eleva-se a mais de 60. Dos antigos edi-
fícios jesui ticos, ainda existe de pé o sumptuoso frontispício da
egreja, construída de pedras, magnilicamente lavradas, com seus
nichos de pedra, contendo ainda os respectivos santos de pedra
lavrada, e mais algumas columnas de pedra inteiriça de ta-
manho e grossura extraordinária e artisticamente lavradas.
No cemitério da villa, que é construído de pedras e todo arbo-
risado, com palmeiras, existe de pé, uma magnifica cruz
construída de uma si) pedra, feira o pedestal. Esta cruz tem um
tamanho extraordinário, e é uma das obras de mérito dos je-
suítas : pertenceu em outros tempos ao povo de S. Lourenço.
Aporta principal da antig-a egreja, tinha os portaes adornados
com bonitas pr^dras de christaes de rocha, embutidas com arte e
simetria, de modo que, oílerecia uma vista lindíssima. Já não
existem mais esses christaes, mas ainda se podem ver na Villa
de S. Luiz, nos portaes do antigo collegio, o qual ainda está,
em parte, de pé, e actualmente servindo de casa de camará, o
modo d'arte com que adornavam os jesuítas, os portaes, com
as brilhantes pedras de chrystaes. Da antiga quinta jesuítica,
ainda restam vestígios, estão vivas algumas larangeiras, e
muitas arvores de lierva-mate e algumas de quebracho ou som-
bra de touro, e algumas palmeiras, o mais desappareceu com
o \cm])o.— Geofjraphia politica. A área superficial do mun.
não está ainda determinada exactamente ; os últimos dados que
ha sobre ella, são fornecidos pelo agrimensor Schmidth, que
ievant')U a planta do rio Uruguay desde Nhacorá, até o Ijuhy-
Orande, e c calculada em 11.3'J.õ.360.0ÚO metros quadrados, equi-
valcntea 2(U lúls. quadrados. Peloeng. Joaquim Saldanha Ma-
rinho Filho, foi medida e demarcada, uma linha meridiana do
norte ao sul. a partir do Th-uguay, até a estrada que divide este
mun.comodeS. Martinho tendo sido cravados marcos em todos
oskils. O mun. de Santo Angelo tem por liinítes : ao norte',' o rio
Uruguay; ao nascente, os muns. d;i. Palmeira e Cruz Alta, sepa-
rados aquelles, pelo rio Nhacorá, desde suas vertentes em
S. Jacoli, até sua fóz no Uruguay, e do outro lado, pelo arroio
Faxinai ou Bugiganga, desde suas na.scontes, em S. Jacob, alé
sua barra no Ijuhy-Grande, c por este abaixo, alé a fòz do rio
Conceição, e por este acima até a serra do Cadeado, e por esta
até ó Ijuhysinho e por este acima até suas cabeceiras em Tu-
paceretam ; ao sul, os muns. de S. Martinho e Boqueirão
deS. Thiago, separados, o primeiro pela estrada geral de car-
retas até o campo novo do Ijuhy, e dahi seguindo a picada que

passa o mesmo campo, e se dirige a Santo Christo, até o rio

Comandahy, e por este abaixo até sua foz no Uruguay, e por
este acima, até o ponto de partida, na foz do Nhacorá. O mun.
divide-se em quatro districtos de paz que o são também de
subdelegacia. A villa é sede do termo da com. Tem alistados

:35o eleitores, inclusive S. Luiz Gonzaga. Em divisão eccle-

siastíca pertence á diocese do Porto-Alegre, *tem uma vara
ecolesiastica, cnjo vigário é o mesmo parocho. — Clima,.

O clima do mun, de Santo Angelo é ameno e temperado. Não
se conhecem aqui moléstias endémicas, e é muito próprio para
agricultura.— Commercío. O commercio de importação do
mun. consiste em fazendas, molhados, ferragens, louças e miu-
dezas, da capital da prov. e das praças da fronteira. A ex-

portação consiste em aguardente, fumo, mellado rapaduras,
farinha de mandioca, milho, feijão e herva-mate. A herva-
mate é uma das fontes de riqueza do mun.: em tempos, a expor-
tação deste producto era de niilhai-es de arrobas, hoje um tanto
decadente, devido ao máo acondicionamento, que vai melho-
rando, em breve attingirá a um gráo de grande prospe-
ridade. A herva-mate é a riqueza natural da grande zona que
mai'geia o Uruguay. Grande parta dos hervaes, estão situados
em matos devolutos e que tem grande iníiuencia no valor das
terras

;
por emquanto são estas hervas exploradas por grande

numero de habitantes do muti. A exportação de gados das
innumeras fazendas de criação, é considerável, os qaues seguem
para as xarqueadas, da Cachoeira, Pelotas e Porto Alegre.
O mun também exporta bestas em regular escala, para S.Paulo.
E' principalmente nestes três ramos de exportação que consiste
presentemente, a riqueza do mun., porque a exportação dos
outros produotos ainda é feita em pequena escala, avultando
unicamente, aguardente, fumo e feijão. Os meios de transporte
são carretas e cargueiros e as vias de communicação são as
estradas, no geral excellentes, Não ha navegação, apezar de
ter rios perfeitamente navegáveis na época das aguas.— Agri-
Gultiira. O mun. de Santo Angelo, é como todos os da região
missioneira riquíssimo para a agricultura, assim como para a
industria pastoril. Accresce, favorendo o desenvolvimento fu-
turo da agricultura nesta região e mun., as vias ^de commu-
nicação artiflciaes ás quaes já nos referimos e as naturaes,
constituídas pelo Uruguay e alguns alls. como sejain os

rios: Nhacorá, Santa Rosa, Santo Christo, Boa Vista, Coman-
dahy, Ijuhy-Grande e Piratinim, de cuja navegabilidade, até

um certo numero de léguas acima das suas barras, temos noti-

cias de pessoas fidedignas e dados de antigos exploradores desta

região : rios cujos galhos cortam a região, a ficarem todos os

núcleos coloniaes, que se estabeleçam aqui, banhados, pelo

menos, cada ura por uma vertente perenne. O Ijuhy-Grande,
cujas principaes cabebeiras são o rio Palmeira e o Ijuhysinho
(ou Ijuhy-mirim) que tem suas nascentes em Tupaceretam foi

explorado em 1857, verificando-se ser navegável na distancia de
treze e meia léguas de sua fóz até a Catadupa de Pirapó defronte
de S. Luiz. Este rio é margeado por terras devolutas, em seu
maior curso, e onde podem ser estabelecidos núcleos colo-

niaes com grande vantagem. Osproductos naturaes desta zona,
como sejam os fornecidos pelos hervaes (ilex pcuragaayansis)
que occupam, uma grande parte delia, podem ser transportados
de preferencia, por estes rios, deixando de ser feitos por longas
estradas, e por carretas puxadas a bois, como o é presentemente.
A travessia das carretas e animaes, nos dons Ijuhys, é feita em
balsas que comportam o peso de quatro carretas. O mun. de
Santo Angelo é também excellente para a industria pastoril.
Os campos do mun., são sem contestação, melhores do que os
da fronteira e interior do Estado, para a criação de gado
vaccum. desde que se dê o sal com abundância, durante os

mezes de agosto a. março, somente durante os mezes quentes,
mas todavia, são mais vantajosos os campos que teem mattos,
onde os gados se abrigam dos rigorees do inverno; felizmente
é o que o mun. possue em grande abundância, parte delles
tapetados, pur delicadas e nutritivas pastagens, abundantes em
pitangões, orescímães, taquarães, etc". domle no fim do inverno
sabem os gados com pello fino e gordos. Mais outra vantagem
ollérecem os campos de missões ao estaneieiro, que é, a dos gados
nunca sentirem as maus effeitos das seccas no verão, por mais
assoladora que seja, como por exemplo, foi a de 1877. Emquanto
ness». anno, na fronteira do Estado Oriental, e outros togares,
morriam milhares de rezes, por falta de aguas nos campos,
vendo-se os estancieiros na contingência de conduzirem seus
gados para as margens dos rios, alim de não morrer tudo de sede,
estavam os gados aqui gordos e havia abundância de agua. Este
lacto é devido a serem aqui permanentes innumeros raananciaes.
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visto que são alimentados pela humidade das mattas e feries
ondulações do terreno. Pelo que temos dito é o que fica am-
plamente demonstrado, as terras do mun. são excellsntes para
agricultura e como bem disse um profissional distinatissimo, o
futuro do Rio Grande está na Região Missioneira. Não ha
pois escrúpulo nascido por informações ligeiras, que possam
derrocar opiniões baseadas na observação, procurando tomar
inaccessivel acolonisação a qualquer zona, especialmente auber-
rima Região Missioneira. As terras que margeam o Uruguay
€ seas aíls., em sua maior parte devolutas, são de uma
fertilidade espantosa, como as melhores terras do Estado. Por-
tanto emprehendida uma corrente de immigração para colonisar
estas terras, e designados os lotes para o estabelecimento de
cada um colono, onde elle possa estabelecer-sc deíinitivamente,
nao demorará que, pela riqueza natural do solo, seja elle prodi-
gamente recompensado dos sacrifícios de seu trabalho e longa
jornada, sentindo sua alma, innundada de verdadeira alegria,
pela luxuria e viço de suas plantações e producção espantosa.
Povoada esta região de alguns núcleos coloniaes será com certeza
uma fonte de enorme riqueza para p Estado, e para os muns.
missioneiros, desde que, uma administração séria e patriótica
zele por sua prosperidade. Parte alguma do Estado, pôde
disputar a primasia de terras para a agricultura á Região
Missioneira. A cultura da canna de assucar, sobretudo demo-
verá, não só o colono niicional como o estrangeiro, a cultival-a
creando-se engenhos, não faltando logares apropriadíssimos para
esse fim, onde, reunido ao solo excellente, existam rios com as
quedas precisas para a fundação dos mesmos ; tornando-se,
senão o assucar, ao menos a aguardente, mellado e rapaduras
uma fonte de industria para os povoadores da região. Dentre
as culturas, que em pequena escala, se ccoupam os agricultores
deste mun., destacam-se as do fumo. que é de superior quali-
dade, e a da canna de assucar, que fornece superior aguardente
para o consumo, a mandioca, e o arroz que produz em abun-
dância, e a herva-mate. O futuro da Região Missioneira
depende unicamente de núcleos coloniaes, engenhos centraes
e uma via férrea que, atravesse este abençoado solo As coló-

nias, que aqui se crearem, tem iim futuro incalculável, e lerão
grande Vantagem sobre outras já estabelecidas no Estado,
embora mais próximo á capital. A differença da distancia será
compensada pelo estado natural da conservação das estradas
que cortam o mun. e a região e pela prodigiosa uberdade das
terras de cultura. O consumo dos productos coloniaes de
qualquer mun. da região, principalmente dos que margeam o
Uruguay, e seus importantes afís., serão divididos pelos
diversos povos de missões sendo deste modo, o preço de alguma
forma, independente da diminuição, que por ventura se jtilía

soffrer, pela ooncurrencia das colónias situadas próximas a
Santa Maria. O conhecimento de que cada um dos muns. de
missões, conta quinze mil almas, approximadamente, sempre
que a agricultura esteja nelles desenvolvida, nos força á con-
clusão de que a colonisação em qualquer delles, produzirá o
quanto requer todas os circumvisinhos : estendendo-se as ne-
gociações dos productos agrícolas, e exclusivamente os especiaes
da zona do Uruguay, bem como os dos hervaes, até a capital
do Estado. Acresce também a circumstancia da superioridade
dos campos desta região para a industria pastoril, já perfei-
tamente constatada. Õ gados deste mun., são de muito melhor
qualidade, do ipie os dos muns. do sul do Estado, em conse-
quência do cruzamento das raças bovinas, importadas do Es-
tado de S. Paulo. Além de muitos estancieiros. tivemos o pa-
triótico finado Dr. António Gomes Pinheiro Macliado, o qual
no anno de 1860, importou para a fazenda de Pirajú, gados de
raças superioi-es, e donde annualmente sabiam pastores para
toda a parte. O cruzamento do gado de raças, com o creoulo,
decendente do primitivo gado introduzido pelos jesuítas, me-
lhorou extraordinariamente a espécie. A Região Missioneira,
promette pelos elementos naturaes de que dispõe, ser no futuro,
inquestionavelmente, a região mais rica do Estado ; conside-
rando, não sõ, a superioridade de seus campos para a industria
pastoril, como a uberdade de suas terras, para a industria
agrícola. São innumeros os rios, arroios e regatos que banham
a região e as virgens florestas que boi-dam o magestoso Uruguay
Ijuhy-Grande, Conceição, Piratiny, Jacuhy e outros rios. 13' á
superioridade de suas terras, e á navegação,mesmo periódica do
Uruguay e suas alfs., e o cultivo da herva-mate, que hão
de influir poderosamente, para o seu engrandecimento futuro.
Só o mun. de Santo Angelo, já exportou annualmente mi-
lhares de arrobas de herva-mate, e posto que seus extensos her-
vaes, que outr'ora eram todos nacionaes, fossem estragados e

devastados pelas podas, por um systema bárbaro, e devastador
comtudo estão de novo se criando com considerável vantagem
visto que presentemente os hervaes são, no geral propriedade
particular, alguns por direito de posse, outros por compra feita
ao Estado, acontecendo porém, que os seus proprietários, além
de zelarem a preciosa arvore, ainda a cultivam em grande
escala, como por exemplo, o cidadão, Carlos Jung, do Carajási-
nho, que já possMe na sua quinta, cerca de três mil arvores, culti-
vadas todas por elle. A navegação do rio Uruguay, influirá po-
derosamente_, também para o engrandecimento da região. Com
dispêndio nao muito avultado pode-se tornar este rio navegável
até o Salto do Pipiri-Guassú. h' preciso unicamente desobstruir
algumas insignilicantes cachoeiras, sendo as principaes as do
Butuhy, Ilha-Quadrada, Santa Maria, e Santo Isidro, as queas
nas aguas baixas, embaraçam a navegação. Conseguindo-se
esses melhoramentos o Uruguay, será perfeitamente navegável,
com as aguas médias, até a futurosa colónia militar do' Alto
Uruguay, e com estes melhoramentos aífluirá cem certeza, uma
imimigração européa para se estabelecer nas ubérrimas mattas
que margeara este rio.»

ANGELO (Santo). Colónia do Estado do R. G. do Sul,
no mun. da Cachoeira, banhada pelo rio Jacuhy, creada
em 18õ7. Ocoupa uma área de 18.698 hectares, dos quaes
apenas 2.240 são cultivados. A pop. é de 4.008 habs.bra-
zileiros (1.851), allemães (1.582), austríacos (227), francezes e
suissos. Tem duas eschs., três fabricas de cerveja, três de
cortumes, quatro de carroças, três de lombilhos, seis ferrarias,
três alfaiatarias, sete sapatarias, quatro marcenarias, três
olarias, uma de charutos, etc. Produz farinha de milho, trigo
e centeio, farinha de mandioca, aguardente, melado, óleos, etc.
Exporta milho, feijão, arroz, farinha, batatas, cerveja, arreios,
carretas, couros, no valor de 85 a 90:000'>. Foi elevada a fregl
com a invocação de S. Bonifácio pela Lei Prov. n. 1.529 de 4 de
dezembro de 1885, tendo sido elevada a curato pela de n. 469
de 22 de novembro de 1861.

ANGELO (Santo). Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun.
do Patrocínio de Santa Isabel.

ANGELO (Santo). Arroio do Estado do R. G. do Sul, afif. da
margem esq. do rio Jacuhy.

ANGELOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; banha
o mun. do Rio Novo e desagua no rio deste nome.

ANGERSTEIN (Baixo de). O Capitão de Fragata Vital
de Oliveira (morto em Curupaity a 2 de fevereiro de 1867)
no seu Roteiro da Costa do Brasil diz á p. 2 o seguinte:
«Convém notar, antes de passar adiante, que alguns mappas e
roteiros mencionam que ao mar da barra do rio il/osso/ó, na
distancia de 25 milhas a rumo de 8" NO., e por 30" NO. da
ponta da Redonda, foi em 1845 encontrada uma lage com
o fundo de 15 palmos, a qual se denominou Baixo de Angersteiíi
(nome do navio que primeiro a descobriu). Está ella nalat.
40 32' 30" S. e long. 5" 55' 21" E,, segundo as explorações
feitas. Não foi possível, porém obter- se um reconhecimento de
sua posição, por mais esforços que se empregasse, não se

encontrando mesmo pratico algum que de semelhante perigo
desse notícia, O recente naufrágio do vapor inglez Miãgc
naquella mesma altura em viagem de Liverpool para Bombaim,
veio em apoio dos que pensam na existência de semelhant?.

baixo, mas segundo o extracto da carta de John Bouch, mestre
do brigue Angersteín, escrípta do rio Jaguaribe em 15 de
dezembro de 1830 e publicada em abril de 1832 no Nai'ticcd

Magazine ha sem duvida confusão entre o baixo mencionado
e o do João da Cunha de que adiante trataremos... No
mesmo engano cahiu E. Rodrigues (capitão de fragata da
marinha napolitana) no sou Guida Generala da costa do Brazil,

publicada em 1854, confundido estes dous baixos...»

ANGETGÉS. Selvagens que habitavam as margens do rio

Tocantins. Eram. intratáveis. Sua existência é attestada
pelo capitão Francisco de Paula Ribeiro, no seu Rílciro

da viagem que, em 1815, fez ás capitanias do JMaranliào e

de Goyaz

.

ANGICAL. Villáe mun. do Estado da Bahia, a 65 kils. de

Campo Largo, a cujo mun. pertenceu. Orago Sant'Anna do

Sacramento e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi-lhe

concedido o titulo de parochia em 1821. Tem 10. .588 hal>s.

Comprehende o pov. Várzeas. Em 1881 alístarara-se nella

71 eleitores. Tem duas eschs. pubs. de ínst. prim, Agencia



ANG — 84 ANG

do correio, creadapela Porlaria de 16 de setembro de 1884.

Foi creada villa em julho de 1890.

ANGICAL. Log. na com. de Barras e Estado do Piauhy.

ANGICaL. nUa do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,

entre os povs. de Mata-fome e Prapicé, abaixo do rio

Paramh-im. No mesmo rio ha outra ilha do Angical próximo á

villa do Remanso.

ANGICAL. Ilha do Estado de Matto-Grosso, no Guaporé.

cerca de 100 liils. abaixo do rio Verde, em frente a Barranca
Alta. Ha outra Gôkils. acima do mesmo rio Verde, entre as

do Borba e das Três Bocas ( Dr. S. da Fonseca. Dioc.

oit.)

ANGICAL. Rio do Estado do Maranhão, aíT. da margem
esq. do rio das Balsas.

ANGICO. Log. do Estado &^ Pernambuco, no mun. de

Bom Conselho.

ANGICO. Uma das estações da E. de F. do Camocim a

Sobral, n(^ístado do Ceará, entfe Granja e Pitombeiras, no

kil. «.780: a 73"^,99 de altura: aos 3» 12', 46", 19 de lat.

S. e 2'^ 30' 4S",85 de long. E. do Rio de Janeiro; inau-
gurada a 14 de março de 1881. Dista 19'',355 de Granja e

aSi^.^SSdo Pitombeiras.

ANGICO. Lagoa do Estado de Pernambuco, no mun. de

Bom Conselho (Inf. lo:.)

ANGICOS. Villa e mun. do Estado do R. G. do Norte

>

na com . de SanfAnna do Mattos, próxima da margem dir. do rio

Patacho (nome de uma tribu de selvagens), trib. do Piranhas
;

e 252 kils. da capital, 48 de SanfAnna do Mattos, 174 de Touros
e 84 do Macáo. Clima quente e saudável. Informações re-

cebidas da localidade dizem, umas, que Angicos foi primi-
tivamente uma aldeia com o,- nome de S. José dos Anjos,

outras, que foi uma fazenda de criação pertencente ao te-

nente António Lopes Viegas, tendo obtido o nome de
Angicos de uma porção de arvores do mesmo nome que,

naquelle tempo existia na circumferencia do Olho d'Agua, a

pouca distancia abaixo da villa. Sua egreja matriz tem a invo-

cação deS. José e depende da diocese de Olinda. Era capella

filial da matriz de SantAnna do Mattos. A Lei Prov. n, 9

de 13 de outubro de 1836, em seu art. 1, desmembrou-a da
mesma matriz o elevou-a a egreja parochial. Seu território

fazia parte do raun. de Assú (Princeza). Por acto do ex-
ti neto Conselho Presidencial de 11 de abril de 1833 foi elevada

á categoria de villa. A Lei Prov. n. 26 de 28 de março de 1835
supprimiu-a, mandando reverter o território de seu mun. para
a villa da Princeza, donde havia sido desmembrado. Em virtude

da Res. Prov. n. 9 de 13 de outubro de 1836 (art. III) foi

novamente desligada da cidade do Assii e instaurada villa

com a antiga denominação. Extincta por motivo de transfe-

rencia de sua sede e pai'ochia para a pov. do Macau pela Lei
Prov. n. 1.58 de 2 de outubro de 1847, foi restaurada ainda
uma vez como parochia e villa pelo art, II da Lei Prov.
n. 219 de 27 de junho de 1850. Foi desmembrada da com.
de Macau e incorporada á de Sant'Anna do Mattos pela Lei
Prov. n. 845 de 26 de junho de 1882. Tem duas eschs. publs. de
instr. prim., creadas pelas Leis Prov. n. 223 de 17 de setembro
de 1851 e n. 497 de 4 de maio de 1860. A pop. da villa é de
5.700 habs. Cultura de algodão, mandioca, milho, feijão e

arroz ; criação de gado vaccum ecavallar. Em 1881, alistaram-
Re nella 160 eleitores. Como lermo. pertenceu á com. do Aspú.
da qual a L'<i Prov. n. 644 de 14 fie dezembro de 1871 des-
membrou para incorporal-a á cora : de Macau. Foi annexada á
com. de Sant'Anna do Mattos pela Lei Prov. n. 845 de 26
de junho de 1882. Sobre suas divisas vide art. II da Lei Prov.
n. 291 de 19 de agosto de 1851. O mun. é dividido em duas
partes ; uma criadora, que se compõe dos logares pedregosos, e
outra .agricola, que abrange as várzeas dos rios, riachos,
mattos dl' ariscos e o cimo das serras. E' banhado psios rios
Patacho ou Patachoca, Salgado, Ceará-mirim e por diversos
aíTs. delles : c percorrido pelas ssrras do Fuzil. Negra, Lombo
e Verde. Coraprehonde os povs. e logarejos denominados
Jardim, Serra do Bom Fim, Carapebas, Lages, Caiçara do Rio
do Vento, Gaspar Lopes e Logradouro.

ANGICOS. Log. na com. de Itapicurii, a 15 kils. daChapa-
dinha o na eurada que vai para a Várzea Grande, no Estado
do Maranhão, lím 1839 era esse ponto guarnecido pilo capitão
Pedro Alexandrino á frente de 163 praças. Tendo feito juacção

de suas forças com as do tenente-ooronel João José Alves de
Souza foi assaltado inopinadamente pelos Balaios. Venceram
os rebeldes e praticaram actos de horror, arrancando os olhos,

e cortando as orelhas, tirando pedaços de carne ao dito capitão

,

ao tenente-coronele aos outros oííiciaes ainda vivos !

ANGICOS. Log. do Estado do R . G. do Norte, no mun. de
Apody.

ANGICOS. Pov. do Estado da Bahia^ no mun. de Cari-
nhanha, a 23 kils. ao N. desta villa, na margem esq. do rio

S. Francisco.

ANGICOS. Pov. do Estado da Bahia, á margem dir. do rio

S. Francisco, acima da villa do Pambú. Tem uma casa de
oração da invocação de Santa Cruz, sobre uma coUina.

ANGICOS. Pov, do Estado da Bahia, na margem esq. do rio

S. Francisco, entre Sentocé e Riacho daCasa Nova, próxima da
pov. Urucé de Baixo (Halfeld).

ANGICOS. Pequeno arraial do Estado de Goyaz, no mun.
de Santa Luzia, 144 kils. ao NO.

ANGICOS. Estação da E. de F. de Alagoinhas ao Juaseiro,
no Esiado da Bahia ; entre as 'estações ds Umburanas e Olhoa
d'Agua. amenos de 400 k de Alagoinhas.

ANGICOS. Morro do Estado da Bahia, no mun. do Brejo
Grande. Dá origem ao rio Tamanduá, aft'. do Ourives. (Inf,

loc.)

ANGICOS. Serra do Estado de Goyaz , estende-se entre os
rios Maranhão e Tocantinsinho. (Almanak de Goyaz, 1887).

o ANGICOS. Ilha e córrego do Estado de Minas Geraes, no rio
S. Francisco, pouco acima da foz do rio Pardo. O córrego
desagua na margem esq.

ANGICOS. Rio do Estado da Bahia, banha a com. do
Monte Alto e vai para o rio das Rãs, afF. do S. Francisco.
E' pequeno, mas não secca. Recebe o rio do Gentio ou Volta.
(Inf. loc.)

ANGICOS. Rio do Estado da Bahia, desagua na margem
dir. do rio S. Francisco, próximo ápov. do seu nome e acima
da vilUa do Pambii.

ANGICOS. Rio do Estado de Goyaz, corre na direcção de,
S. para NO. e vai desaguar pela margem esq. no rio Maranhão,
aff. do Tocantins

.

ANGICO TORTO. Log. do Estado do R. Q. do Norte, no
mun. de Trahiry.

ANGICO TORTO. Riacho do Estado de Pernambuco, no
mun. da Pejehú de Flores. Desagua no rio Pajehú.

ANGIQ.UINHO. E' assim denominado um dos saltos da
magestosa cachoeira de Paulo Affonso, no rio S. Francisco.
Foi visitado por D. Pedro de Alcântara, ex-imperador, no dia 2
de outubro de 1859.

ANGOLA. Ribeirão dõ Estado de S. Paulo, no mun. de
Jacarehy. Corre para o Parahyba do Sul.

ANGOLAS. Arraial do Estado de Minas Geraes, no mun.
da cidade de Paracatú.

ANGRA DOS REIS. Cidade e mun.. do Estado do Rio
de Janeiro, sede da com. de seu nome; edificada sobre uma
pequena planície cercada de morros, que ss prendem á serra
do Mar; em frente da bahia de Angra dos Reis; aos 23° 19'

de lat. S. e 35° 11' d? long. O. e a 133 kils. O. da cidade
do Rio de Janeiro, ligada ao Rio Claro e a Mangaratiba por
estradas. Tem os seguintes edifícios: Cimara Municipal,
Cadèa, Matriz, conventos do Carmo e Santo António, este em
ruinas, expelias de Santa Luzia e da Lapa. Tem dons
chafarizes, um no largo do Carmo, hoje Praça do Marquez de
Herval, e outro no Cruzeiro. A egreja matriz tem a invocação
de N. S. da Canceição e depende da diocese de S. Sebastião.
Consta que o primeiro templo que s? levantou, destinado a
matriz e dedicado a N. S. da Conceição, foi no sitio fronteiro,
ou visinho á ilha da Qipoia (ou Giboia), no qual por poucos
annos permaneceu a sede da parochia. Na informação dada
pelo Dr. José de Souza Ribeiro de Araújo, que visitou a
matriz em 1743, encontra-se o seguinte: « Esta freg. já
existia ha 150 annos (isto é, no de 1593), não no logar, onde está
hoje a villa, senão no logar a que chamam Villa Velha, em
uma ponta distante desta mesma villa uma légua : e naquella
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primeira viUa mataram os freguezes a seu vigário, botando-o
ao mar com uma pedra ao pescoço, por elle fazer a sua

obrigação ; esteve sete annos sem novo viijario, porque os

prelados em castigo daquelle desacato, lh'o não quizeram
dar a este povo: desta mesma freg., que foi no seu principio

muito extensa, se desmembrou a de Paratii, liaverá 80 annos.»
Monsenhor Pizarro, no vol. II de suas Mems. Hists.,

p. 61, diz : « Despovoada a situação primeira, onde os

commodos eram pouco suficientes, e o porto do mar menos
apto para entabolar a negociação do paiz, que cada dia se

augmentava, e descoberto sitio mais conveniente, na distancia

de uma légua ao N., nelle fundou o povo a sua vivenda pelos

annos de 1624. Em consequência da mudança, foi tambsm
necessário que se levantasse novo templo, para cujo efteito

requereu a Camará ao prelado administrador Matheus da
Gosta Aborim, que lhe designasse terreno competente, como
designoi no dia 15 de fevereiro de 1626, demarcando
o espaço de 140 palmos de comprido, e 6) de largo para a

egreja, no meio do plano circulado de morros ; e para adro
e cemitério, 80 palmos diante da porta principal, 60 nas
costas da capella mór e 50 de cada lado da egreja. Benzido
o chão nesse mesmo dia pelo prelado, e balisado com cinco

cruzes, no seguinte 16 se lançou a primeira psdra, onde
fora destinada á construcção do altar mais nobre da freg.

da Villa de N. S. da Conceição, que se dedico i aos Santos
Reis Magos. De então fintado o povo para as despezas pre-

cisas, por deliberação da Gamara, se trabalhou o novo edi-

fício, até muito depois de 1730, em que, por eííicacia do
zelo do vigário padre Luiz Nogueira Travaços, se Analisa-

ram as paredes, fabricadas com pedra e cal. Entretanto

serviu de parochia a egreja dos Padres Capichos, dedicada

a Santo António. Auxiliadas as contribuiçõss do povo pela

provisão de 8 ou de 11 de fevereiro de 1714, que mandou
a Fazenda Real contribuir com cem mil réis em cada um de

três annos successivos para a obra da capella-mór, cuja

Ordem se repetiu em 29 de novembro de 1715, e de outra

Provisão de 29 de janeiro de 1717, que estendeu a duzentos

mil réis a' quantia, com que a mesma Fazenda Real deveria

concorrer em cada um de três annos, se completou o tem-

plo no seu material mais preciso : porém esfriando os fre-

guezes na continuação das dadivas a ultimar a construcção

e ornato dos altares, que ahi se acham collocados, pediu

a Camará a El-Rei por Carta de 4 de fevereiro de 1749

uma esmola, com a qual Analisou toda obra...». Seu nome
primitivo foi villa da Ilha Grande, tendo sido elevada a

essa categoria em 1608 ou 1624 e installada no seu logar

actual em 27 de janeiro de 1829. Em 1835, a Lei Prov.

n. 6 de 28 de março elevou-a a cidade e deu-lhe o nome
de Angra dos Reis. Além da egreja matriz, passue a de N. S.

da Lapa, construída por Balthazar Mendes de Araújo com
Provisão do Ordinário de 17 de novembro de 1752 ; a de Santa
Luzia : o convento dos Padres Carmelitanos, fundado em logar

próximo ao moi-ro da Fortaleza em 1601 ; e o dos Padres
Capuchos da Província da Conceição, dedicado a S. Bernar-
dino de Senna e fundado' em outro morro junto ao de S. Bento,

e cuja primeira pedra foi lançada a 18 de junho de 1758.

Esse ultimo convento foi a principio fundado em logar diffe-

rente, a 14 de abril de 1653, sendo dahi transferido para

aquelle sitio que offerecia melhores vantagens. Seus edifícios

mais notáveis, além das egrejas citadas, são a Casa da Camará
È a Casa de Caridade, installada a 24 de julho de 1835. Em seu

território encontram-se magnificas madeiras para construcção

e marcenaria. O mun . é regado pelos rios Jacuecanga, Camorim,
Japuiba, Jerurairim, Mambuoaba e outros. Em 1881, alista-

ram-ss nella 86 eleitores e em 1883 mais 12. Seu mun. até

1890, além da parochia da cidade, comprehendia mais as de

N. S. da Conceição da Ribeira, N. S. da Conceição de Mambu-
oaba, SS. Trindade cie Jacuecanga e SanfAnna da Ilha Grande,
esta ultima fora do continente, na Ilha Grande. Uma estrada

de rodagem, que é atravessada pelo rio Batatal, liga o mun.
de Angra dos Reis ao de Mangaratiba. E' com. de terceira

entr.. creada pela Lei Prov. n. 14 de 13 de abril de 1835 e

classificada pelos Decí. ns. 687 de 26 de julho de 1S50 e

4868 de 19 de janeiro de 1872. A companhia Ferro Carril e

Navegação S i7ita Cruz publicou, em 1836, um folheto, em que
descreve as localidades em que tocam se seus carros de ferro e

vapores. Nesse folheto, lê-se o seguinte arespeito de Angra dos

Reis : « Cidade de cerca de 5.000 habs., capital do mun. (de

24.000), com. de dous termos (o de Angra e o de Paraty), lindo

€ espaçoso porto marítimo, eto. E' a mais commercial e a mais

rica das cidades do Sul da Prov. Limpa, po3to que as ruas
esireitas e mal alinhadas, algumas praças regulares, agua
magnifica e em prodigiosa abundância, e por sjbre tudo isto
um clima eicellente, por isso que continuas virações lhe puri-
ficam o ar. A sua agriciltura, bastant3 desenvolvida pelos
processos modernos, produz café. aguardente, assucar que
exporta em quantidade. Desta riquez:i agrícola deriva um com-
mercio valioso, que mantém importantes relações com o Rio de
Janeiro, Angra dos Reis possue um bom numero de egrejas,
algumas conservadas com esmero, um hospital, palácio muni-
cipal, estação telegraphica, mercados públicos, fabricas de
pequena industria, além de muitos pradios pjirtioulares de
notável merecimento, ha bons estabelecimentos de ins^rucção,
e publicam-se semanalmente dous jornaes : O Angrense e a
Gazeta de Angra, O convento de Santo António, sobranceiro á
cidade, é um elificio de vastas proporções, e que por quasi
abandonado, a mão do tímpo vai damnificando todos os dias,
quando podia ser utilisado com enorme proveito num lyceu de
ensino prifissional. Em Braouhy, á paquena distancia da
cidade, está coUocado o engenho central concedido ao mun. e
fundado por uma empr?za nacional. Este engenho dispõe de
machinas as mais aperfeiçoadas, e os seus proiuctos, princi-
palmente o assucar, são sem competência actualmente na
Prov. Ainda pala sua posição. Angra dos Reis impõe-sa e
é o centro para cnde convergem os productis agrícolas das
numerosas povoações circumvisinhas, e dahi a sua importância
commercial. No meio porém, de uma feição de vida tão mo-
derna, esta cidade não possue, como consequência, cartas com-
modidades indispansavais. Falta-lhe, por exemplo, um bom
hotel. E' proverbial a hospitalidade do an^-rense, mas isto
não obsta a que a sua capital tenha um ou mais boteis, onda
o estrangeiro encontre as commodidades indispensáveis a quem
viaja. Devemos suppor que a facilidade de communicações que
lhe ofFerece hoje a companhia Santa Cruz, exercendo a sua
influencia natural, tornará evidente e por carto inadiável a
creação da um estabelecimento desta natureza. Mna hora
depois de termos sabido de Angra, deixando a um lado a
histórica ilha da Gipoya e do o itro a enseada de Bracuhy, já
o vapor navega na bocaina ou barra do sul, cuja largura, deli-

mitada ao norte pela Ilha Grande e ao sul pela ponta da Joa-
tinga, é de 18 milhas approximadamente. Como consequência
immediata da sua communicação como oceano, as aguas são
aqui mais agitadas do que em nenhum outro ponto da travessia

;

comtudo, em tempo calmo, a viagem não é menos tranquilla.
A' meia légua da bocaina, e como que envolvida por uma
nuvem transparente, apparece-nos, ao longe, a freg. de Mambu-
caba, com a sua egreja simples e cercada de pequenas casas,
grupo este que, visto do mar e na distancia em que nave-
gamos, dá á modesta povoação um aspecto melancólico, mas,
deveras, encantador. Como as suas irmãs do littoral, a freguezia

de Mambucaba foi em tempo um centro de muita actividade,
e 03 navios de cabotagem também iam alli basear os seus
produotos agrícolas para o Rio de Janeiro. Passada a bocaina,
entramos no porto mais abrigado e tranquillo de toda a linha,

e aqui termina a viagem marítima». Sobre a freg. de

N. S. da Concaição da cidadã de Angra dos Reis diz o

Tenente Honório Lima o seguinte : «Está a cidade de Angra
dos Reis coUocada em uma planície, na encosta do morro de
Santo António, a 2)" O' e 33" Sul ; 1° 8' e 43" em arco e 0°.

4' e 33" em tempo, do Observatório Astronómico da Capital Fe-
deral '. Conforme já o dissamos, teve principio essa parochia
no anno de 1556 por um povoado creado pelos filhos do Ca-

pitão-mór da capitania de S, Vicante, António de Oliveira,

em uma meia laranja situada no logar actualmente denominado
Villa Velha, sitio esse completamente abrigado pela ilha da
Gipoia, que tem lõ'',5 de extensão da Pontada Jurubahylia á dos

Escalvados. Todo o continentae ilhas adjacantes que formavam
essa immensa parochia eram, de 1625 até 1835, conhecilos por

Ilha Grande ^
; dahi o engano da supposição de muitos, ser,

1 Milliet de Saint-Adilplie, no ssu Dice. Gea^ra^hico UUiorn-o

a Descriptwo, traduzido pelo Dr, Caetano Lopes de Moura, dá a

seguinte situar;ão : — aos 23^ o 4' de lat. ;
46" e 4S' de long. O. ; e

2i léguas a O.S. da cidade do Rio de J.meiro.

2 «... Mas, alguns dos habitantes da villa havendo .as?assina<li) o

vigário, o « Arcebispo da B ihia >, irritai ) contra elles, nao lhes quiz

mandar outro; e os habitantes, vendo-se privados de todo o soe -orro

espiritual, se foram estabelecera u'iia légua mais ou menos ao «norte»

e lá foram installadas as autoridades civis dando a esta aova povo.ição

o titulo de «Villa da Ilha TTi-ande. para se não verem incursos na .aiii-

madversão do prelado. » Milliet de .Saiat-Adolphe. Dicc. dl.
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actualmente, Angra ilos Reis e Ilha Grande a mesma cousa.

Elevado esse povoado á categoria de parochia por Carta Regia de

1593 Inmou por orago os Santos Reis Magos. Reconhecendo o

fovernoda metrópole os rápidos progressos do mesmo povoado,

por Carta Regia de IGuS eJevou-o á cate.^oria de villa, sob a

mesma invocação. Nove aiinos depois, em 1GÍ7, qriando tudo

aiu era alegria e progresso, um facto gravíssimo que tão

inlielmenle fui narratlo por Frei Miguel de S. Francisco,

no livro do Tombo do Convento de S. Bernardino de Senna,

ahi existente, como seu chronista, empanou o brilho e causou

a completa ruina dessa villa '. Não por esse imaginário

motivo, mas sim por uma que-Jtão intima de familia que

cumpre-nos ai[ui não individualisil-a, um dos priíicipaes ha-

bitantes dessa villa assassinou o respectivo vigário, esperando-o

na ponta, actualmente chamada da — Cruz — armado com
uma comprida e ])onteaguda lança. Tomando as provi-

ilencias precisas para conseguir o íim criminoso que tinha

cm vista, esse individuo, ao passar pela referida ponta o

vigário que ia confessar um supposto enfermo, atirou-lhe uma
tão certiíira lançada, que o infeliz cahio semi-morto no fundo

da canoa cm que ia. O assassino e seus cumplices que eram os

próprios remeiros ila canúa, no intuito de encobrirem o

delicto, amarraram ao corpo do vigário uma grande pedra,

e atiraram-n'o ainda semi-vivo ao fundo do mar!... No dia

imiuediato, não voltando o vigário á villa, foi seu sachristão pro-

cural-o na situação onde elle fora chamado para fazer a con-

fissão. .-Mii chegado, sabendo que o vigário havia voltado á pé no

mearao dia, voltou também o sachristão á villa de igual

modo. para colher informações pelo caminho. Eram já pas-

sados três dias sem ter-se noticias do vigário: e como è

natural, o povo passou a fazer mil conjecturas e comraen-
tarios. Ao romper do quarto dia, um pescador sahindo em
sua canoa para seu mister, tomou direcção á ponta já referida

para alii pescar e desse modo ganhar ávida. Por casualidade

justamente no logar onde fora lapçado o corpo do infeliz

vigário, ahi mesmo o pescador atirou sua linha.. . Passado
tempo, não sentindo movimento algum na mesma, quiz re-

tiral-a para examinar si no anzol ainda estava a isca que
havia coUocado. Ao puchal-a reconheceu que estava o anzol

preso a um corpo qualquer. Fazendo um esforço, conseguio

retirar a linha vindo preso no anzol um pedaço de panno...
Levando esse facto ao conhecimento dos habitantes da villa,

examinado o pedaço de panno vindo do fundo do mar, re-

conheceu o sachristão que era da batina do vigai'io desappa-
reoido. A' vista disso, mandaram as autoridades locaes

oxaiainar o logar, e por meio de um dextro mergulhador,
reconhecido que era um cadáver que alli se achava, amarrado
a uma pedra, tiraram-n'o do fundo do mar já em principio

de decomposição: era o do infeliz vigário ^. Embora mais

> Disse esse chronista que o vifcarin fora assassinado por ter>

no cumprimento de seu dever como pastor, vehementemente cen-

.surado os liabitantes da villa pela vida licenciosa que tinham, etc.

Di(;a-s" sempre a verdade : Por um zelo demasiado, o illustre chro-
nista deixou lie ser liei sobre essa triste occurrencia. Rezam as

chronicas antigas que o motivo que deu logar ^ao assassinato desse
vi<;ario, foi ter elle, abusando da sua posição e hospitalidade,

levado a deshonra ao leito conjugal do seu assassino. Talvez, longe
de nós a attinnaliva. esse infeliz vigário fosse daquelles sacerdotes
vindos de Portugal e da Ilespanha, dos quaes o grande padre Nóbrega,
•em cartas eseriptas da Bahia, em 1j94, ao seu provincial em Lisboa,
assim dizia: «... li' certo, < muito necessário haver homens — « qui

• (pii;rat .lesum Christum solum cruxilixnm » Cá (no Brazil) ha clérigos,
«luns i' a escoria'> que de lá nos vem «Omnes quicrunt, qua suasunt. . .»

Di-ni.iis, por outros factos, julgamos que o referido chronista em
qM''stões que desabonavam aos clérigos, elle varria a testada; quando,
no entretanto, os emprestava factos importantes contra a evidencia
das datas. 1'or exemplo, tratando do «pico do morro do Frade.> que
em lofrar opportuno trataremos, diz o chronista: — «...o rio que
ahi nasce tomou o nrtme de «Frade» por terem os «Goynás.> em uma
das.suns iuarj;ens victimado um religioso que «viera de S, Vicente»
mn Í.")Í3, ensin-ii-os os dopriuas do Gbristianisino. ..» Ora, como jfodia
isso tor-so darlo «em lõíiS» quando o território que mais tarde
tornou-se capitania deS. Vicente «foi descoberto a 22 de janeiro
de ly.tí l '. . . . <• .Inlgamos sulllciente esta prova, além de outras que
temos, pir.a justifirarmo-nos da proposição que avançamos,

* Assim nai-rou-nos esse facto o finado Major Virgílio Fogaça,
um dos bim^mei-itos veteranos da nossa inrlependeucia, natural
da Ilha (irande e descendente do capitão-mór da Capitania de
S. Vicenli-, ,loão de Mrjura Fogaça, do qual mais adianto trataremos.
Iloniciu serii). incapaz de inventar um facto com todas as cir-

rumstanci.a.s, como o ipie vimos di' narrar, consideramos como verídico,
mormente quando do linado nonagenari» padre Zimbião, ouvimos essa
narrativa mais omr.enos.

tarde fosse descoberto o aufcor do crime, devido talvez á sua
posição social, e ao motivo que levou-o á perpetrar tão
bárbaro delicto, não foi castigado : — ao menos não consta,
oflicialmente. pela justiça local. Devido a esse assassinato,
entendeu o Prelado do Rio de Janeiro que não devia nomear
outro parocho para a villa dos Santos Reis Magos, emquanto
nella existissem descendentes do assassino '. Os habitantes
da villa. desanimados com essa deliberação do seu Prelado,
trataram de procurar outro local para levantarem uma nova
villa; e, desse modo abandonada a que elles julgavam
excommungada, conseguiram daquelle um novo ijarocho.
Ha opiniões que o principal motor dessa mudança foi o
Capitão-mór António de Oliveira Gago. Para nós, porém,
não i-esta a menor duvida que foi o Capitão-mór João de
Moura Fogaça ^, assim como. que os seus principaes con-
selheiros, foram os Religiosos Carmelitanos alli já conven-
tualmente estabelecidos "

. Ora, não soflre a menor duvida
que a esses Religiosos convinha a mudança da villa para
o local eih que actualmente se acha a cidade de Angra dos
Reis; portanto, para isso conseguirem, empregaram todos
os meios ao seu alcance, inclusive a promessa de obterem
do Prelado do Rio de Janeiro a noiueação de um novo
parocho-collado. Com effeito. deram os habitantes da villa

principio á mudança em 1624; e os Religiosos Carmelitanos,
110 cumprimento da promessa feita, conseguiram do Pre-
lado do Rio de Janeiro, Dr, Lourenço de Mendonça, no-
meado por D. Philippe IV em 1631, a nomeação do suspirado
parocho, o que teve logar no mez de março de 1636, sendo
nomeado parocho-collado o padre mestre Roque Lopes da
Queiroz. Emquanto essa nomeação não foi feita, serviram
como vigários encoinmendados I?rei Constantino da Cruz
e outros, após alguns annos ao do assassinato já referido ''.

Era janeiro de 162.5 requereram os Camaristas da nossa
Villa dos Santos Pv,eis Magos ao Prelado D. Matheus da
Costa Alboim licença para construírem a egreja matriz,
a qual foi concedida por Provisão de 3 de fevereiro do
mesmo anno, mudando-se o titulo para — Villa da Ilha
Grande — pelo motivo exposto na nota 3 deste capitulo,

assim como por ficar defronte dessa Ilha. Chegando á nova
villa essa Provisão no dia 12 do mesmo mez, no dia 15
foi demarcado o local para a construcção da egreja rnatriz,

dando-se-lhe as dimensões seguintes: — frente, 13"?',2

;

altura 13'"; e fundo 3iJ",8 ^. ÍSIo anno seguinte no dia 15
de fevereiro, com toda a solemnidade do estylo, o padre
mestre Manoel António Lobo, na qualidade de vigário

1 Tanto MiUiet de Saint-Adolphe, como outros escriptores, dizem
que a recusa de novo parocho, era do arceijispo da Bahia. Con-
testamos essa afflrmativa com todo o fundamento. Sendo penoso
para os habitantes do sul do Brazil a jurisdicção do Arcebispado
da Bahia, estando a nossa cidade do Rio de .Janeiro já bastante
povoada, a instancias de El-Rei D. .Sebastião, «desannexou» o

SS. Padre Gregório XIII, por Breve de «19 de julho de 1573, o

território do Rio de Janeiro» creando nelle uma prelasia com
jurisdicção ordinária, e independente do bispo diocesano do Brazil.

Até então não havia Arcebispado no Brazil, cargo ou dignidade

que só foi creado em 167(5 pela Bulia de SS. Padre Innocencio XI.
Dahi, a razão pela qual dizemos que — entendeu o prelado do Rio
de Janeiro, etc.

•- Em vista' dos documentos existentes, no Archivo da Camará
de S. Paulo (Livr, de Registros, tit. 1620, ps. 45 a 51), nao
solfre a menor contestação que foi o capitão-mór Moura Fogaça
quem deliberou a mudança da villa. Fogaça, como procurador de

D. Marianna de Souza Guerra, Condessa de Vimieiro, herdeira do
terceiro donatário da Capitania de S. Vicente, era quem dispunha
de tudo nessa capitania, portanto, seui autorisação sua, tal

mudança não seria etfectuada. A Provisão da Condessa de Vimi^eiro

nomeando Fogaça seu procurador e capitão-mór, é datada de 15 de

março de 1622. Fogaça com a devida, .autorisação de Diogo de

Mendonça Furtado, governador geral do Brazil, só entrou no pleno

exercício do cargo a 31 de dezembro de 1623, visto que, até então,
estava em exercício, Fernão Vieira Tavares lugar-tenente do
intruso Conde de Monsanto, que ainda mais t^rdc, usurpou os di-

reitos hereditários da releridi. Condessa de Vimieiro, provindo d'ahi

grandes pleitos. Como. pois, descobriu Cliristianes, esse capitão-mór
António dô Oliveira Gago, nas suas informações a Monsenhor
Pizarro ?

' Ante^ da mudança da villa para o novo sítio, já ahi havia
o antigo Convento do Carmo, principiado a construir-se em 1(>(J1.

^ Consta que essa villa, por espaço de sete annos, não foi provida
do parocho

.

' Damos as diiueusões reduzidas a metros, por julgarmos mais
conveniente.
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geral da Prelasia do Rio de Janeiro, benzeu e lançou,

no dia seguinte, a primeira pedra, como delegado do res-

pectivo prelado '. Auxiliados os habitantes da nova villa

pelo governo da metrópole, que mandou abonar diversas

quantias pai'a a construcção da egreja matriz, ^ só em
1750 ficou concluído esse vasto templo, effectuando-se a

cereraonia da beução a 4 de fevereiro desse anno, sendo

olHciante do acto um delegado de D. Frei António do

Desterro, G" Bispo do Rio de Janeiro, confirmado aos 15

de dezembro de 1745, e que tomou posse do cargo por pro-

curador, no dia li de dezembro de 174G, iazendo sua entrada
solemne no dia 1 de janeiro do anuo seguinte. Logo que
os camaristas da nova villa mandaram levantar a planta

da nova matriz, em 1G25, determinaram a construcção de

um nicho para as imagens dos Santos Reis Magos que
trouxeram da villa abandonada, no — Altar-mór — sobre o

Tabernáculo '. Corria o anno de iG32. Justamente um
século era passado na ampulheta interminável do tempo,

depois da descoberta da bahia de Angra dos Reis por
Martim Attbnso de Souza. Nesss longo espaço de tempo
— como que propôs italmente — succedeu um facto mira-
culoso digno de especial meiisão, e sentimos, profundamente,
que nos falleçam os elementos precisos para narrar esse

importantíssimo assumpto de modo correspondente ao seu
real merecimento; todavia vamos cumprir nosso dever.

Os habitantes da nova e florescente Villa dos Santos Reis

Magos, contentes e prasenteiros, cuidavam dos seus aífazeres,

quando, de um modo súbito em um dos dias desse anno, a
atmosphera tornou-se densa... medonha!... Minutos depois,

cahiu um furacão desabrido, acompanhado de relâmpagos e do
tétrico reboar dos trovões! Tudo era confusão na villa!...

Um cataclysmo medonho parecia querer absorvel-a !.. . As
ruas, completamente desertas, pareciam um rio : — tal era a
força de ag-ia que, em catadupas, por ellas corria. Horas depois,

acossado pelo rijo sudoeste qu'? bramia com fúria indomiia, e

sublevava vertiginosamente as aguas da pacifica bahia de
Angra dos Reis, píla barra de oeste, entra repentinamente
um navio mercante completamente desarvorado. . . em busca
de um porto de salvamento ! . . . Logo que conseguiu alcançar
o de Angra dos Reis, abrigando-se junto a ilha do Barro, ao
arreiar a ancora, como que por um encanto, o temporal desfeito

acalmou-se completamente!... Em seguida, do navio partiu
um escaler com destino ao porto: — era o commandante que
ia á terra cumprir a sua promessa, e ao mesmo tempo mu-
nir-se do necessário para concertar as vellas do seu navio, e

depois seguir seu destino... Indagando os curiosos, que sempre
os ha, o destino do alludido navio, e qual era seu carrega-
mento, respondeu-lhes o commandante : — « Vai com destino
á capitania de S. Vicente, e, entre outras cargas leva para a
villa de Itanhaem '' uma imagem de Nossa Senhora da Con-
ceição, de tamanho natural, e de uma perfeição admirável».
— Embora os principaes habitantes da villa mostrassem de-
sejos de ver essa imagem, todavia, não conseguiram essa ven-
tura por estar ella devidamente acondicionada em uma grande
caixa, repregada com toda a segurança. Perdida por isso,

essa doce esperança, facilitaram ao referido commandante
todos 03 recursos necessários de que dispunham ; e dentro

1 « Benzido o chão no dia 15 de fevereiro de lOáS pelo Prelado,
e balisado com cinco cruzes, no seguinte (IB) se lançou a piúmeira
pedra onde fora destinada a construcção do altar-mór da freguezia

de « N. S, da Conceição » que se — « dedicou aos Santos Reis Magos >>

Monsenhor Pizarro — Slemorias Históricas.

2 Esses auxílios pecuniários foram concedidos pelas seguintes

1'rovisões : — de 11 de fevereiro de 1714 e de 29 de novembro de 1715,

no valor de 100§ cada uma ; e pela de 29 de janeiro de 1717,

mandando dat 200? de três em três annos. D. João V, a pedido
da Gamara, em 17i9, mandou uma esmola de 300$. Denti-e os

parochos que serviram nessa parocliia durante a construcção da
respectiva matriz, muito efficazmente concorreu para a sua conGÍusão o

padre mestre IjUÍz Nogueira Travassos.

3 «... fora destinada a construção do altar mais nobre da
Freguezia de N. S. da Conceição, que se dedicou aos Santos Reis
Magos...» Monsenhor Pizarro.— Memorias Históricas.

< A villa de N. S. da Conceição de Itanhaem, que foi conde-
corada com predicamento de cabeça de capitania, depois de repel-

lida da vUla S. Vicente a sua donatária Condessa de Vimieiro, no
anno de 1624 tem um só convento de religiosos capuchos de Santo
António, egreja matriz e a casa da camará cujo escrivão é o mesmo
tabellião do judicial e notas, e também um escrivão de orphãos. (Me-
morias do Instituto Histórico do Brazil).

do oitavo dia, esse navio sahiu barra á fora impsUido pela
brisa de leste. . . Tomando direcção para a pontada Joatinga ',

dahi fez rumo para a de Cayruçú ^. Antes, piréra, de
alcançar essa ponta, siibitamente, como se tivesse operado um
eclypse total do sol em pleno meridiano, a atmosphera tor-
nou-se carregada... m.edonha ! No eiicr,ítanto, quando alli um
furacão desabrido rugia de modo cavernoso, agitando furiosa-
mente as aguas do mar, na bahia de Angra dos Reis, nem se
quer as ondas davam signal de si ; e as alvas e ágeis gaivo-
tas, voltejando sobr,^ ellas, de quando em quando mergulha-
vam trazendo no bico uma manjiiba ! Os pobres marujos, em-
bora acostumados a esses contratempos— consideravam-se per-
didos, sinão quando, por um esforço vertiginoso, filho do
desespero do timoneiro, orçando este a toda força o leme á
boréste conseguiu aproar o navio, de novo, para o porto de
Angra dos Reis. Assim como o Creador tem desígnios que as
nações executam, suppondo ser pela própria inspiração de seus
soberanos ou ministros, do mesmo modo a — Pulchra Estrella
do Mar — de ha séculos promettida á geração de Abrahão, por
meio dos elementos, sem causar a morte dos destemidos e
velhos marujos, mostrava desejos de ficar a sua imagem oocu-
pando o nicho do altar-mór da Matriz da Nova Villa dos
Santos Reis Magos, e tornar-se sua solicita prot;ctora. Não
comprehendendo assim o commandante do navio, depois de
apparellial-o, resolvou-se a seguir o seu destino... Os habi-
tantes da villa, porém, já haviam vaticinado: — « Que a
imagem de N. S. da Conceição ficaria na villa, embora
qui-.!esse o commandante do navio leval-a para a Villa ds
Itanhaem... » Na verdade, antes do navio alcançar a ponta
do Cayruçú, novo e furioso temporal sobreveiu ; e tão rijos

eram os tufões, que os mastros do navio não puderam aguen-
tal-os

;
partiram-se em mil padaços!... Grande quantidade

d'agua já havia penetrado no porão do navio... Entregues
ás fúrias do mar e dos ventos, os valentes marinheiros com-
pletamente desanimados de saivarem-se, abandonaram tido,
até o próprio leme, e, ajoelhados no convés, resavam con-
trictamente á espera do momento supremo do trespasso da
vida á eternidade, momento esse que de continuo apresen-
tava-se horrorosamente diante de seus olhos!... Nesse dolo-
roso, indiscriptivel desespero, um dos marujos, como que
illuminado por uma luz divina, lembrou ao commandante a
prophecia dos habitantes da Villa dos Santos Reis Magos, e

todos, a uma só voz, pediram salvament'.» á Virgem da Con-
ceição, promettendo deixar sua perfeita imagem na referida

villa. Feliz inspiração! Bastou essa promessa para o temporal
acalmar-se ; e por um milagre, passou a brisar uma fresca

viração do sul que, auxiliada pela correnteza das aguas, levou

o navio quasi todo desconjuntado ao porto desejado... Sim.
Nada é impossível áquella, que, quando:

« A tempestade lá surge,

O céo azul se enegrece.
Os elementos se prostam
Si a Estrella do Mar apparece. »

« Lnmed latamente, logo que o navio fundeou no porto da villa,

o commandante fez signal para terra pedindo uma conducção
para poder desembarcar. Attendido promptamente, foi enten-
der-se com o presidente da Gamara e o commandante militar,

fazendo-os ver o que fora passado na sua ultima viagem.
Instados pelos valentes marujos e pelo povo. ajustaram elles

o valor do feitio dessa imagem, ficando ella na villa com
satisfação geral, dispendendo para esse fim a Camará a quantia

de 80§ ^. » Eis como succintamente, em 1743. no seu rela-

tório, o visitador ordinário Dr. José de Souza Pvibeiro. narrou,

esse facto miraculoso que pallidamente vimos de referir, tra-

tando do vigário da villa. padre mestre Luiz Nogueira Tra-
vassos. « Ao seu zelo e cuidado se deve o ter esta freçuezia

huma matriz, que é a melhor, que tem esta marinha, e ha na
mesma egreja huma imagem da Conceição de oito palmos de

alto, de admirável presença; e ha muito mais de cem aunos,

que veio para este porto em uma embarcação a qual querendo

seguir a sua viagem, três vezes arribou a este porto, ate que

com advertência dos mariantes se rt>soIveram a vender o

feitio da dita imagem aos camaristas, e depois disto seguiram

1 Essa palavra indígena signillca —- « liom abrigo. »

í Essa palavra indígena, dizem, signiacar— « Mar grosso ou bravio.»

3 Livro de vereanças que ssrviu noa annos do 1G3J a 1633.
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a aua viagem... ». Pelo confronto das datas, vè-se que a
entrada desse navio no porto de Angra dos Reis teve logar—
sete annos — depois de haver a respectiva camará requerido
ao prelado do Rio da Janeiro licença para construir a nova
igreja matriz. Tal foi a satisfação dos habitant?s da nova
villa com a posse dessa perfeita imagem que imraediatamente,
subscreveram-se para comprar uma coroa de ouro, a qnal
ainda hoje está em perfeito estado. Além dessa rica coroa,

compraram um riquissimo véo e outros adereços de valor.

Mais ainda, no dia J2 de novembro de 1748, com empenho, os

habitantes da villa requereram unanimemente á camará para
solicitar (l'El-Rei D. João V, que então reinava em Portugal,

uma esmola para auxilio da construcção de um nicho maior
sobre o altar-inór da referida matriz, visto que, pelo porte

da imagem de Nossa Senhora da Conceição que tinha de ser

nelle coUocada tcrnava-se preciso augmentar mais do dobro,

ao p;'ojoctado para as imagens dos .Santos Reis Magos '.

Dahi em diante é que passou a ivarochia dos Santos Reis Magos
a ter por — padroeira— Nossa Senhora da Conceição ^.

—

Desde sua installação em 1593 até 1630, foi essa parochia pro-

vida quasi sempre por pnrochos encommendados, sendo dahi
em diante até 1871, provida por parochos, quasi todos, colla-

dos. Por C^arta Regia de 28 de fevereiro de 16Ô7 mandou
D. AlFonso VI de Portupal. crear a parochia de Nossa Senhora
do.s Remédios de Paraty, pertencendo a esta todo o território

coroprehendido entre a margem direita do rio Mambucaba ^

e a ponta da Trindade que presentemente forma o m.unicipio de
Paraty. Ouiro tanto, por Provisão de 16 de janeiro de 1764.

foi desmembrada da parochia de Nossa Senhora da Conceição
da Ilha Grande, todo o território que medeia entre a margem
esquerda do rio Jacarahy e a direita do rio Itaguahy, com o

qual formou-se a parochia de Nossa Senhora da Guia de Man-
garatiba. Aind:i em 1803, a instancias do respectivo vigário
padre José Esteves Moreira, por Ordem Episcopal, foi desmem-
brada dessa parcchia a— Ilha Grande— que, por si só, com-
põe a actual parochia de SantAnna da Ilha Grande. Não
podendo os parochos nomeados para a parochia de Mambucaba
demorarem-se nella por falta de meios para a sua subsistência,
foi supprimida. No anno de 1807, porém, o povo Mambuca-
bense endereçou um nós abaixo assignado a D. José Caetano
da Silva Coutinho, 8° bispo do Rio de Janeiro pedindo para
de novo installar essa parochia, compromettendo-se a facilitar

os meios precisos ao parocho nomeado. Então por Ordem Regia
de 1808, foi de novo installada essa parochia que é a maior
de todas que compõem o municipio de Angra '. Por Alvará
de 13 de julho de 1824, foi creada a parochia de Nossa Se-
nhora da Conceição da Ribeira, comprehendendo o território

entre as— pontas da Piraquara de Fórae a de Tanguá-Pequeno.
Pela Lei prov. n. 14 de 10 de setembro de 1856 ainda
foi creada a parochia de Nossa Senhora das Dores de Jacua-
canga " com o território compreh«ndido entre o rio Cara-
tucaia e a ponta do Camorim-Pequeno. Presentemente, após
tantas divisões e subdivisões, a parochia dos Santos Reis
MairdS, hoje de Nossa Senhora da Conceição de Angra dos
Reis, qne tinha uma superfície superior a Í.690 kils. quadra-
dos, está reduzida a uma superfície 31 v^zes menor. Pela lei
Prov, n. 6 de 28 de mnrço de 1835, foi a Villa de N.
S. da Conceição da Ilha Grande elevada á categoria de
cidade com o titulo de .\ngra dos Reis. Como villa, não se pode

' Em consequência do requerimento feito pelos habitante.s da villa
A. camará, osta, no dia 22 desse mez e anno, solicitou uma esmola a
D. João _V, (|U(! promplaD]enle deu por Carta de 4 de fevereiro de
1749, conforme j.á dissemos na nota 13 deste capitulo.

2 Tudo i|ue temos rolerulo relativo a essa imasem é fundado cm do-
cumentos olliciacs e na tradicção. Em 1N7I), ao voltarmos do Paraguay,
conversando minuciosamente sobre esse assumpto, o linado nonage-
nario padre Zimblão, já referido, deu-nos preciosas informações, dando-
nos tambc.m para ler seu primeiro sermão pregado em 1803, tratando
desse milagre.

' O nome vcrdafleiro desse rio (í— Mamburicaba — quando tratarmos
dessa parochia, jdaremo.s as explicações nocessirias.

* Actualmente a parochia de Mambucaba tem duas divisões:—

a

civil e a ecciesiastica — trazendo dahi suas difficuldades, uiuito princi-
palmente cm assumpto eleitoral.

!> Nós mesmos suppunhamos, como ó geralmente conhecido, que o
titulo dessa parochia fosse — Santissinia Trind.ade de .lacuacanga. Se-
guíamos esse erro, atí darmos principio a esso trabnlho, nilo só por
ser assim chamada, como tauibem por documentos officiaes que coui
•8Be titulo a qusiliticam.

contestar, é uma das mais antigas do Brasil, assim como a
mais antiga da actual Provinda do Rio de Janeiro ^.

Situada, como já dissemos, a cidade de Angra dos Reis, em uma
pequena planície, oííerece uma vista bastante agradável aos
navegantes, quer entrem pela barra de leste, quer pela de oeste.
Tanto para o lado deS. Bento como para o do Carmo, pode-se
estender a cidade até ao quádruplo de seu tamanho actual,
approveitando-se para isso as planices da Tapjra, do Bomfím,
da Praia do Anil e da Praia da Chácara. Com tim clima
temperado, ar puríssimo e abundância de agua potável da melhor
qualidade possível, com um porto esplendido e abrigadissimo,
seria um logar de verdadeiro recreio na estação balnearia, si

nós bríisileiros soubéssemos apreciar e desfructar a prodigali-
dade com que a natureza nos beneficiou. Não poucos são os
edifícios públicos e particulares dignos de menção que existem
em Angra dos Reis:— a egreja matriz, que já falíamos, é lana
das primeiras da Prov. do Rio de Janeiro em qualquer ponto
que se aprecie. Construída com toda a solidez, embora no
exterior seja simples, todavia, é um primor d'arte o seu interior,

tendo-se em vista a data da sua construcção e os recursos de
então. Tem essa matriz quatro altares lateraes symetricamente
dispostos, afora o altar-mór. Entrando-se pela porta principal,
do lado esquerdo, fora do corpo da egreja, exisbe uma sala
abobadada, onde está a grande pia baptismal, toda de mármore,
doada por D, José I, de Portugal, em 1758. Dizem que no Brasil,

não se encontra outra igual. Tem essa pia as dimensões
seguintes:— lm,28 de altura, 0™,98 de diâmetro, e 3^,90 de
circumferencia, pela borda externa. Do lado de leste, está o
convento do Carmo, que teve principio em 1593, sendo de 1623
em diante augmentado, ou por outra, reformado, depois da
doação feita por Custodio Moreira aos respectivos religiosos ^.

Tem esse convento as dimensões seguintes: 32™ de frente;

12 de fundo e 10 de altura. Não obstante a sua antiguidade,
estão esse convento e a sua vasta egreja em perfeito estado
de conservação, graças ao zelo de seu digno prior o
distincto angrense frei Ignacio da Conceição e Silva, que por
elles é todo dedicação. Nos fundos da cidade, a cavalleiro da
mesma, está o monumental convento de S. Bernardino de
Senna, dos Religiosos Franciscanos da Província de N.
S. da Conceição do Rio de Janeiro. Foi esse immenso
convento solidamente construído em 1763, isto é, foi concluído
a 20 de maio desse anno pelo respectivo guardião frei Ignacio
de Jesus Maria, na presença de seus fundadores: frei João do
Monte Alverne, guardião e frei Francisco da Purificação,
padre immediato ; do provincial frei Manoel da Encarnação, e

de muitos outros religiosos. E' uma obra digna de admiração
pela sua solidez e architectura interior de seu vastíssimo
templo. As collossaes portadas desse templo são de puro
mármore, assim como a grande cruz que lhe serve de cruzeiro,

que também foram doadas por D. José I em 1758 para perpetuar
a memoria do religioso leigo frei Simão do Salvador, que, como
architecto, deu o plano e dirigiu as obras do referido convento.
Antes de construírem- no possuíam os religiosos franciscanos
um oiitro Convento justamente na baixada, nos fundos da
actual cidade. Esse convento teve principio em 1643 com a
chegada de seta religiosos dessa communidade, mandados pelo
respectivo custodio frei Sebastião do Espírito-iSanto. os quaes
foram hospedados pelo capitão Manoel da Cunha de Carvalho a
28 de março de 1642, em uma pequena casa junto a egreja de
Santa Luzia. Foi a primeira pedra desse convento lançada no
dia 14 de abril de 1633 pelo vigário geral do bispado, padre
Manoel de Araújo, e concluída essa olira a 12 de fevereiro de 1659,
tran3ferindo-s3 então para ahi os sete religiosos que se achavam

' « Em primeiro logar se deve advertir, que esta Villa da Con-
ceição, e Angra dos Reis, em que fundamos este Convento de S. Ber-
nardino, por antiguidade he uma das mais nobres villas, que tem esta
costa, e todo o Senhorio dos Srs. Condes de Vimieiro, e Ilha do
Príncipe. Porque fundando-se outra, em nossos tempos, esta foi fun-
dada e creada no anno de 1324 nos primeiros de outubro, pouco mais
ou menos, pelo capitão-mór João de Moura Fogaça. «... Com
que he cousa certa, que no meado do mez de setembro, ou entrando já
em outubro da éra de 1S24 se passaram os moradores da pov.
Velha para esta villa, e levantaram pellourinho, o que lá nunca houve ».

Frei Miguel de S. Francisco. •«; Livr. do Tombo do Convento de
S. Bernardmo de Senna, de Angra dos Reis, n. 1 ».

2 Escriptura de doação feita por Custodio Moreira e 2D de de-
zembro de 1623. Entre outras condições estipula a seguint*:—«que por
sua morte seu corpo será sepultado perfeitamente na « egrej.a nova
dos Religioses Carmelitas» que se está construindo, » etc>— Livro
de Notas que serviu de 1631 a 1624,

1723
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morando junto á egreja de Santa Luzia, assim como, todas as

imagens e o Santissimo Sacramento que se achavam nessa

antiga egreja, com grandes pompas. Poi' inconveniências

patentes, e mais ainda pelas queixas que de continuo faziam os

habitantes da villa, que ella nfio podia estender-se para os

fundos devido a esse convénio, os religiosos trataram de cons-

truir o outro já citado cedendo grande parte dos terrenos que
lhes foram doados pelo capitão Manoel da Cunha de Carvalho,

e por este comprados a Manoel Antunes Lobo em 1625. As egrejas

de Santa Luzia e de N. S. da Lapa e Bòa Morte, esta, construída

sobre um pequeno outeiro, á beira-mar, em 1752, por Balthasar
Mendes de Araújo, com Provisão do ordinário, datada de 17 de

noveriíbro do mesmo anno ; e aquella, quasi no centro da antiga

villa, em 1632. Serviu a egreja de Santa Luzia por muitos
annos de matriz, durante a construcção da actual que, como já
mencionamos, só ficou concluida em 1749. As capellas dos

terceiros franciscanos e carmelitas juntas aos respectivos

conventos, as quaes, devido ao zelo das administrações res-

pectivas, estão sempre em perfeito estado e bastante asseiadas.

A poética e risonha ermida do Senhor do Bomíim, mandada
edificar em 1780 por Manoel Francisco Gomes, sobre a pequena
ilha do mesmo nome. Quasi todos os annos, nessa ermida, no
dia 3 de Maio, dia da — Invenção da Cruz — os romeiros an-

grenses, principalmente o capitão Pedro Alves de Oliveira,

vestem-n'a de gala, e fazem celebrar o incruento sacriíicio da
missa em commemoração desse dia. O Hospital da iUisericordia,

sob a invocação de Santa Isabel, que em logar opportuno
trataremos ; a Cadeia Publica, edifício antiquíssimo, do qual,

precisamente, não pudemos conseguira data de sua construcção,

mas, que, pelos dados que obtivemos, podemos afíirmar que loi

construído mais ou meuos em 1688. A Banca do Pescado, com
proporções sufTicientes para o fim a que é destinada; com
taboleiros altos nos quaes se expõe o peixe á venda. O novo
Paço Municipal, um dos melhores existentes na Prov. do
Rio de Janeiro, construído com os recursos da municipalidade
Angrense que, apenas, obteve um pequeno auxilio dos cofres

provinciaes. Tem esse ediflcio dous pavimentos com as ne-

cessárias accomodações para o serviço da Gamara, dos juizes

do termo, do Tribunal do Jury, e da Bibliotheca Municipal
que já possue i. 870 volumes encadernados, 638 brochuras, 780

tasciculos e 186 jornaes diversos. Foi esse novo Paço Municipal
installado a 24 de maio de 1876, e a Biblioiheca a 7 de dezembro
de 1883. Entre os muitos visitantes que deixaram seus nomes,
no respectivo livro de visitas conta-se D. Pedro de Alcan(;ara,

ex-imperador que, como sempre, no acto de retirar-se entregou a
quantia de 10U§ para compra de livros, e os Exms. Srs.
Conselheiros Marquez de Paranaguá, Viscondes de Ouro Preto e

de Jaguaribe, Barões de Cotegipe e i\íamoré, Carneiro da Rocha,
Aquino e Castro, Alfredo Chaves Dr. Parreiras Horta e outros.

A irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Angra dos Reis
foi installada com toda a solemnidade a 24 de julho de 1836,

sendo unanimemente proclamado seu provedor o cidadão Manoel
Correia de Farias, importante e abastado fazendeiro, residente
na actual parochia de N. S. da Conceição de Jacarahy,
mun. de Mangaratiba, que então fazia parte da parochia
de Angra dos Reis. Nesse mesmo anno, a 23 de outubro,
fallecendo o benemérito Correia de Farias, que fez a essa pia
instituição importantes legados, foi eleita a seguinte mesa
administrntiva : provedor, o coronel José Félix de Almeida
Proença Campos ; escrivão, Vicente Ferreira Coutinho; the-
soureiro. Custodio Barbosa Guimarães; procurador geral,
Manoel de Souza Dias ; mordomo dos expostos, José António
Gonçalves Pinto ; Mordomo dos presos, Manoel Ignacio Bitten-
court; consultores, Dr. João José Coutinho; Manoel Joaquim
Pereira, José António Rebello Carneiro, Francisco Lopes de
Carvalho, João Manoal Marques Guimarães; José Coelho de
Souza Freire e João José da França; definidores, capitães Ber-
nardo Teixeira da Cunha Louzada, João Floriano de Oliveira, e

Ignacio Teixeira da Cunha, Dr. Eloy José Machado, José António
de Paiva, José Joaquim Teixeira da Cunha, Francisco Xavier
Simões, António José de Carvalho Alvim, Manoel Esteves
Ramos, António Rodrigues de Amorim, João Teixeira da Cunha
e Bento José Fernandes todos já fallecidos. Emquanto essa
caridosa instituição construía seu modesto hospital, existente

' actualmente na praia do Carmo, quasi junto ao forte do mesmo
nome, com os donativos que recebia do povo angrense esta-
beleceu uma enfermaria em uma pequena casa sita á rua dos
Cónegos Bittencourts, outr'ora das Flores, entrando o primeiro
enfermo no dia 7 de janeiro de 1838 servindo de mordomo os
bemfeitores Dr. João José Coutinho e Manoel Joaquim Pereira.

DICC. KEOQB. 12

As sessões dessa irmandade, a principio eram celebradas no
antigo Paço Municipal, hoje cadeia publica, á excepção da rea-
lisada a 7 de abril de 1847, que teve logar na casa de residência
do seu procurador çeral, Manoel de Souza Dias. Installado o
actual hospital no dia 6 de janeiro de 1839, em commemoração
ao 307° anniversario da descoberta de Angra dos Reis, passaram
a ter logar suas sessões em uma sala destinada para esse fim.

.

O seu património actualmente compõe-se de 56 apólices da
divida publica do valor nominal de liOOO.? cada uma, uma de
õOO.-p, e três de 200§; do edifício em que funcciona, de duas
casas térreas ao lado, e de uma situação em Jacarahy. donativos
esses feitos pelos seus bemfeitores, dos quaes existem seus re-
tratos em uma sala para esse fim destinada. Para auxilio do
rendimento desse património dá .i Prov. do Rio de Janeiro a
quantia de 40:000§ annuaes. producto de loterias e a respectiva
Camura Municipal, a de õO§ para a creação de expostos. Com
tão pequenos rendimentos, a Irmandade da Santa Casa de Miseri-
córdia de Angra dos Reis alberga annualmente, sob os seus hos-
pitaleiros tectos, mais de 380 enfermos desvalidos— grande
parte delles, dos municípios visinhos. Não obstante o mau
estado de saúde com ((ue, grande parte desses enfermos, se re-
colhem a esse hospital, o seu obituário nunca excedeu de
15 o/o... Tem actualmente a cidade de Angra dos Reis 338
casas térreas em bom estado e 76 sobrados, dos quaes, uns
30, são bastante confortáveis. Existem cinco praças, deno-
minadas: Duque de Caxias, Marquez do Herval, Municipal,
Matriz, e Dr. Lopes Trovão. As 17 ruas que tem, são
denominadas: Commercio, Conceição, Formosa, S. Bernardino,
Santa Thereza, Santa Luzia, Municipal, S. Francisco, Dr. Cou-
tinho, Matriz, Alegre, Professor Souza Lima, Lapa, Arcebispo
Santos, Cónegos Bittencourts, S. Bento, e Carmo assim como
as seguintes travessas: Bôa Vista, Polka, VDlas-Bòas, Matriz
e do Justo quasi todas calçadas. Possue quatro bons chafarizes,
todos elles com bastante e superior agua potável: o do Carmo,
installado em 1834, o da Carioca em 1842, o das Saudades em
1871 e o do Marquez do Herval em 1881 '. De todas as ruas
da cidade de Angra dos Reis a que tem um nome que de
prompto nem todos poderão dar explicação, é a de S. Bento;
e por isso, deitávamos aqtii tratar. Em 1626, chegaram á Villa
da Illia Grande uns monges benedictinos para fundarem ahi
um convento nas terras doadas pelo capitão Bartolomeu An-
tunes Lobo, qtie as possuia á oeste da villa, fazendo testada
para o mar, estabelecendo elles alli uma casa monacal tendo por
orago S. Gonçalo. 27 annos depois em 1652, por ordem
do D. abbade geral da communidade, retirando-se logo para a
corte os monges que ahi se achavam, ficou extincto esse con-
vento, sendo vendidas as referidas terras doadas ao Capitão
Manoel da Cunha Carvalho, e Manoel Fernandes Monteiro. E
como para ir-se ao referido Convento tinha-se de passar por
ella, dahi vem o nome que tem ainda hoje esta rua, assim como
o forte que tinha o mesmo nome do qual já tratamos -

—

Orographia— Formando o terreno em que está situada a ci-

dade de Angra dos Reis, assim como grande parte do território

da respectiva parochia, uma verdadeira península ', somente

1 De 1823 até 1881, quasi todos os annos, a municipalid.ide an-
grense despendia não pequena somnia com um «olho d'agua» que existia

no principio da rua do Commercio:— ora mandava fazer o calçaiiieuto,

com sargetas, e ora abahulado no intuito de dar escoamento ;is aguas.
Desde que voltamos do Paraguay, em 1870, estudamos uni meio útil e

económico de fazer desapparecer tão pesada verba que existia para a
respectiva camará.
Na qualidade de presidente da referida camará no desempenho do

cargo, em 1881, fizemos uma proposta para construir-se um chafariz

na praça do Marquez do Herval quasi no extremo leste da cidade
auxiliando-a com um donativo nosso. Feita por nós niosmo a planta e

o orçamento, sendo approvados, puzemos em praça essa obra. Ninguém
animando-se a fazer o serviço pelo preço orçado adininistrativ.amente

o lizemos. Com isso, não só facultamos agua aos mox-adores das circum-
visinhanças, como também de uma vez para sempre fizemos desappa-
recer o celebre «cancro» municipal—o olho d'agua que além de trazer

sempre parte dessa rua escorregadia pela crosta de limo que liavia,

como desapparecerani também .as febres intermitentes que de continuo

accomettiam os moradores do logar. Despendemos nessa obra pouco
mais de 3.00015, que pelo calculo feito então representa l/lõ dassomm.a.s

improficuamente despendidos pela camará até então.

2 —«.. . ficou a sua memori.a com o nome da «Rua de S. Dento» dado
á que se dirigia ao convento » (Mons. Pizarro — S\Ienwrias /í/síonrnso.)

3 Si se levasse a elTeito a Loi Prov. n. 145 de Abril do 1830, a ci-

dade de Angra dos Reis estaria situada em uma ilha. Da praia d.a

«Sapinhoatuba» na freguezia da cidade, á da «.lapuhyba» no sitio dos

Limas, freguezia da Ribeira, apenas terá três Jvilometros de distanci.!.
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a isso devido, não tem serras importantes. O morro mais alto

é o do Camorim-Pequeno, que tem apenas 580 metros acima do

niveldo mar. Além desse tem o de Santo António, na encosta

da cidade, o ([ual divide as terras pertencentes aos religiosos

franciscanos, com a fazenda do Retiro, de nossa propriedade,

com -k)0 metros acima do nivel do mar. Des^e morro rami-

íicam-so outros de somenos importância, assim denominados:—
Bomlim, S. Bento, Carmo, Fortaleza, Olaria, Jardim, Chá-
cara, Villa Velha, Bule, Limas. Praia-Grande, Tapera,

Itaçussè e Taw^wí.— Potamofiraphicb— Cortada por innumeros

regatos e cachoeiras, é todavia pobre dos celebres— caminhos

que andam— na phrase de Laplaoe:— não tem um só rio de

importância. Para compensar, em todos os cantoSj^encontra-se

a^ua potável a mais pira que desejar-se pode. Sao dignas de

menção as cachoeiras seguintes: a da Carioca, celebre pela

exceílente agua que fornece ao respectivo chafariz ; a de S.

Bernardino, que fornece aos cliafarizes da' Saudade e ao do

Marquez do Herval ; a da Olaria do Carmo, a do Soldado e a de

S. Bento, todas no perimetro da cidade; a do Bom-lim, Tapera,

Jardim, Camorim, Tangoâ. Villa Velha, e outras inferiores,

exisiente? nos seus arrabaldes.

—

Nc<ographia.—A magestosa e

pacilica Bahia de Angra dos Reis, a maior e a mais defensável

das que possue o Brazil. . . o mundo conhecido, na parte corres-

pondente á parochia de que tratamos, é povoada por muitas

ilhas, quasi todas verdejantes e com agua potável. Entre ellas

sobresahera as seguintes: Tres-Irmãos, Peregrino, Bexiga, Ca-

lorabo. Barro, Santo António, Coqueiros, Francisca, Bomfim,

Maia, Mina, Almeida, Piedade, Bento, Gipoia, Andormhas,

S. João. Pássaros, Queimada, Mantimento e Erabaiaoica.

Dessas a maior é a da Gipoia que tem 18 kils. de compri-

mento.— Agricultura e industria— A principal lavoura dessa

parochia é a da canna. Abundante em legumes e grãos de pri-

meira necessidade, poucas, bem poucas sao as fructas dos

paizes tropioaes que no seu terreno, não produzam com abun-
dância. O coco da Bahia, a jaboticaba, o cí cau, o cambocá, o

maracujá, a manga, tamarindos, o jambo, pecegos, abyus, la-

ranjas, e outras espécies, encontram-se em qualquer logar. Com
sete engenhos de fabricar aguardente de canna. todos elles mo-
vidos por agua, exporta essa parochia annualmente mais ou

menos 1.000 pipas desse producto, que é muito procurado no nosso

mercado. Outro tanto, também ahi fabrica-se o exceílente lou-

rinho e a celebre e azulada laranginha. O café que colhe-se

nessa parochia, apenas pouco sobrará ao seu consumo. Com a

abundância e a barateza do peixe de primeira qualidade que ahi

quotidianamente vai ao mercado, podia-se, como já dissemos
no capitulo antecedente, com grandes lucros, estabelecer uma
grande fabrica de enlatar peixe fresco ou já preparado. Com
certeza o consumidor, pelo mesmo preço não deixaria de com-
prar uma lata de badejos, garopas, merotes, myras, pampos,
Dijupiraes, parabijus, robalos, cavallas, pescadas etc, para
comprar as de salgos, sardinhas, etc, que nos vêem da Europa.
Infelizmente, só teem pensado nessa lucrativa industria aquelles

que não dispõem do capital preciso para montar uma fabrica

capaz de supportar os primeiros embates da importação. Su-
perficic c popuhição—Presentemente tem essa parochia uma
superfície de .50 kils. quadrados, assim como mais ou
menos 4.80) liabs. Instrucç.ão —Possue essa parochia cinco

escolas publicas de primeiras letras para ambos os sexos assim
como duas cadeiras de latim e francez todas custeadas pelos

cofres provinciaes. De 1839 até 1858 existiu na cidade de Angra
dos Reis o Lyceu Provincial, do qual já tratamos no capitulo
antecedente. Toinando conta a Província, do Seminário de Ja-
cuacaníía creado pelo inolvidável irmão Joaquim do Livramento,
por deliberação Presidencial foi esse Seminário transferido
para uma pequena casa sita á rua de Santa Luzia, com o titulo

acima, de nccordo com a lei n. 143 de 13 de abril de 1839. Não
lendo essa casa os commodos precisos, foi o lyceu transferido
para o c mveiilo de S. Bernardino; e aunos depois, sem motivo
explicável, foi mudado para trea casas sitas áruadeS. Bento; fa-

zendo-se para ess; lim as obras necessárias. Tantas foram as
mudanças que, por deliberação Provincial de 30 de abril de 1858,
foi esse lycmL cxtincto, com naemo geral, pois não poucos fruclos
sasonados havia até então dado. Realizou-se, pois, o que havia

Eis.i li!i .aqunnos preferimos: Art. l.o O presidente da província fará,

as desnozas necessaiias com o exume e orçamento para um canal que
de « Sapinlioaluba » se dirija a «.lapuhyba» pela chácara do finado
Azevedo, ao sitio dos I/imas, no município de Ancora dos Heis, em pe-
quena distancia do norte da cidade do mesmo nome. Art. 2." lievogam-
se etc.

dito o respeitável ancião padre mestre Manoel Martins Zemblão.
'« Os esforços do irmão Joaquim, do padre Viçoso ' e de todos
que concorreram para levantar-se o Seminário de Jacuacanga
serão não muito tarde desfeitos pelo governo....» Existe, na
fazenda de Japuhyba, propriedade do tsnente-coronel Estevão
José Pereira, umacoloniaorphanologica, instituição essa creada
p3loDr. Joaquim Mariano Campos do Amaral Gurgel, quando
juiz municipal e de orphãos do termo. Não se pôde contestar
que foi uma feliz idéa que encaminhou muitos orphãos des-
validos ao trabalho, afastando-os dos vicLos da vadiação».

ANGRA DOS REIS. Bahia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. da cidade de Angra dos Reis, a 60 milhas da Capital
Fedei-at, com perto de 111 kils. de B. a O. Foi essa bahia
descoberta em 6 de janeiro de 1532 por Martim Affonso de
Souza que deu-lhe o nome que ainda hoje conserva, Está sepa-
rada do mar pela restinga ou ilha da Marambaia e pela Ilha
Grande, A parte que fica a E. da Ilha Grande é conhecida
pelo nome de bahia de Santa Cruz, e a que fica a O. pelo de
Paraty. Três bocas dão entrada para essa bahia: uma entre a
Marambaia e as terras de Guaratiba, outra entre Marambaia e

a Ilha Grande, outra finalmente a O. da Ilha Grande e a ponta
de Joatinga. Dessas três entradas, a occidental, denominada
Cayrussú, e que fica entre a Ilha Grande e a ponta da Joatinga
no continente, tem cei'ca de 15 kils. de largura ; a central que
fica entre a mesma ilha e a de Marambaia, que lhe dá o nome,
tem nove de largura e menos fundo do que aquella ; a oriental,

chamada barra da Guaratiba, é estreita e de pouco fundo.
Na bahia encontram-se, afora as ilhas Grande e Marambaia, as
ilhas Tacoatinga. Jacarehy, Paixão, de Francisco Nunes, do
Barro, do Pedreiro, dos Porcos, Sapé, Boqueirão, Redonda,
Búzios, Casca, Brandão, do Coco, do Algodão, e muitas outras.
Os rios Guandu e Ma nibucaba são os principaes dos que nessa
bahia desaguam. As angras de Abrahão, Palmas, Estrella e

Sitio Forte, na Ilha Grande, são seguro abrigo para navios
ainda os de maior lote.

ANGU (Madre de Deus do). Assim denominava-se antes da
Lei Prov. n. 3171 de 18 de outubro de 1883, a actual paro-
chia de Angustura, no Estado de Minas Geraes. Vide Angus-
tura.

ANGU. Log. do Estado de Minas Geraes transferido do
dist. de S. Domingos, termo de Marianna para a freg. de
Guaraciaba, termo do Piranga, pela Lei Prov. n. 8344 de 8 de
outubro de 1885.

ANGU. Serra do Estado de Minas Geraes. Servia em virtude
do art. Ida Lei Prov. n. 226S de 1 de julho de 187S de divisa
entre a parochia actualmente denominada da Madre de Deus
da Angustura e o curato de Santo António do Aventureiro ; essa
Lei foi porém revogada pela de n. 2623 de 7 de janeiro de 1880.

ANGU. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. da cidade
do Piranga.

ANGU. Morro do Estado de Minas Geraes, na margem esq.
do rio S. Francisco, junto ao riacho do Salitre. Tem 160
palmos de altura e compõe-se de pedra calcarea. (Halfeld.)

ANGU. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua na mar-
gem esq. do rioS. Francisco entre os riachos dos Campinhos e
da Ema.

ANGU. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na serra do
Rio Pardo, rega a parochia de Angustura e desagua no Para-
hyba. Recebe pela margem esq. os ribeirões do Pontal ePaioli-
nho e peladir. os córregos Bella Flor e da Vargem.

ANGU CRU. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Pedra Branca {Inf. loc).

ANGU DURO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

da cidade de Santa Luzia.

ANGUITIANY. Rio do Estado do Amazonas, aíT. da mar-
gem esq. do Ituxi, trib. do Purús.

ANGUSTURA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. da cidade de S. José d'Alem Parahyba, cerca de 34 kils.

SSE. da cidade da Leopoldina, na marg. dir. do rio Angu,
notável por sua importante lavoura, pureza do clima e bella
localisação, pois acha-se num ponto bastante elevado. Orag»

' O inolvidável António Ferreira Viçoso, bispo de Mariana e Conde
da Conceição, que por muitos annos foi reitor desse seminário.
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N. S. da Madre de Deus e diocese de S. Sebastião. Com a deno-
minação de Madre de Deus do Angu foi incorporada ao raun. da
Leopoldina pelo art. IH da Lei Prov. n. 666 de 27 de abril de

1854 e creada parocliia pela de n. S2,i de 6 de julho de 1857.

Passou a denominar-se Angustura em virtude do art. Ill da
Lei Prov. n. 3171 de 18 de Outubro de 1883 e a fazer parte do
mun. de Além Pnrahyba pela de n. 3230 de 19 de outubro de

1884. Tem r. 000 habs- Em 1881 alistaram-se nella 106 elei-

tores. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 575 de 4 de maio
de 1852 ; art. IV § I da de n. 1198 de 9 de agosto de 1364 ; u.

1330 de 5 de novembro de 1866; n 1795 de 25 de setembro de

1871 ; n. 1906 de 19 de julho de 1872 ; n. 2268 de 1 de julho de

1876 ; n. 2623 de 7 de janeiro . ns. 2669 e 2678 de 30 de novem-
bro, todas de 1880 ; n. 2906 de 23 de setembro e 2988 de 14 de
outubro e 3039 de 23 de outubro, todos de 18S2 ; n 3305 de 27
de agosto de 1885, Tem duas eschs. publs. dè inst. prim.
Agencia do correio

ANHAMBAHY. Serrado Estado de Minas Geraes. a O. de
ganta Barbara. Faz parte da serrania Occidental ou das Ver-

t entes

.

ANHANDUHY-ASSÚ. Rio do Estado de Matto Grosso ;

tem suas cabeceiras perto das do Mondego : caminha par.i SE.
por espaço de 270kils. e vai desaguar Ud margem dir. do rio

Pardo, 60 kils. antes da reunião deste com o Paraná. O Barão
de Melgaço assim descreve este rio ; « Anhauduhi— Rio que
nasce na Serra do Amambahi pela lat. proximamente de 20»

20' tendo por contravertente as fontes do rio Aquidanana. Corre

pelos campos da Vaccaria, onde recebe as as'uas de diversos

ribeirões' e do riacho de Santa Luzia, e vai desagaar no rio Par-

do, 20 léguas acima da foz deste no Paraná. E' por esta via

que antigamente navegavam as expedições de S. Paulo para

este Estado. Eram as cargas e as canoas varadas por terrado

Anhandui para um dos galhos do Embotetiu(hoje Aquidatiana):ha

porém quasi 150 annos (em 1725) que começaram as ditas expe-

dições a subir o rio Pardo até suas cabeceiras na visiuhança de

Camapuan. onde varavam cargas a canoas, e desciam o rio Pa-

raguay pelo Cosim e Taquary. O Dr. Pimenta Bueno, sendo
presidente da Província, procurou restaurar a navegação do An-
nhaduhi e Aquidauana, mandando examinar o logar mais con-

veniente para o varadouro de um a outro rio. Nos annos subse-

quentes a 1838 vieram algumas monções por esta via, pela qual

encontram-se menos cachoeiras ; diz-se porém, que ha muitos

baixios de lagedos, que muito difficultam a navegação em tem-
pos de sècca. Passado pouco tempo tornou-se a fazer a viagem
por Camapuan. Em 1854 foi também esta navegação deixada e

substituída pela do Ivinheima, e£fectuando-se a varação por

terra entre as rios Brilhante e Nioac, Se tivesse sido completa-
mente levado a effeito o projecto que deu logar a fundar-se o

estabelecimento de Itapura, perto da foz do Tietê, creio, que teria

havido conveniência em que as embarcações, em vez de procura-

rem o Ivinheima, subissem pelo rio Pardo, que não tem cachoei-

ras abaixo da sua confl. como Anhanduhi ; e que do ponto onde
começa a difficultar-se a navegação deste, se abrisse uma estra-

da de carro para a Vaccaria e Nioac, o que não offerece maior
difíiculdade . Essa linha seria menos exposta a ser inquietada do
que a do Ivinheima no caso de guerra com oParaguay. »

« Nhandú, diz o Dr. Lacerda no seu Diário, quer dizer èma, ave

bem celebre pela sua grandeza e velocidade no correr, f/ quer

dizer agua. E' porque talvez os primeiros ahi acharam dessas

aves, puzeram ao rio o nome de Nhanduy, vulgo Anhandny ».

«.Nhanduhy-Grande ou Cruaçu (rio) aíT. importante do rio

Pardo, nasce na serra de Anhanvahyaos 20° 20' de lat.. em
contravertente com o Aquidauana, corre nos campos da Vac-
caria em rumo S. e depois SE. parellelamente á serra de

Santa Barbara; recolhe pela direita as aguas dos ribeirões do
Caracará, Lageado e de Santa Luzia, e entra na margem dir.

do rio Pardo aos 21" 41' S., e 9o 50' O. quasi em frente ao
ribeirão da Fonte 120 kils. acima da serra deste rio no Pa-
raná.» (Dr. S. da Fonseca Dicc. cit.)

ANHANDUHY-ASSÚ. Cachoeira no rio Pardo. aff. da
margem dir, do Paraná. Fica entre a cachoeira de .-Vnhanduhy-

mirim e a do Taquaral.

ANHANDUHY-MIRÍM. Rio do Estado de Matto Gros<o,

aff. do rio Pardo, no qual desagua pela margem dir. 90 kils.

abaixo do rio Sucuriú e 72 acima da juncção do .Vnhan-
duhy-assú. O Dr. Lacerda diz ter esse rio na foz seis braças de

largo. « Nhanduhy-Merim. (rib.) aff. dir. do rio Pardo;
nasce perto do parallelo 20" e meridi. 11° O., corre para

ESE. e com um curso de 80 a 100 kils e 25"" de largura
faz barra 80 kils. acima de Orelha da Onça e cerca de 16')

kils. acima do Nhanduhy-Grande».

ANHANGÁ. Davam os indígenas este nome ao espirito
do mal; compõe-sede anho só e anga, alma. Espirito só, privado
de corpo, fantasma. (J. de Alencar.)

ANHANGÁ. Vallão trib. do rio Saracuruna, aff. do laho-
mirim ; no Estado do Rio de Janeiro.

ANHANGABAHÚ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff.
do rio Tamandoatehy Rega uma parte da cidade de S. Paulo
de S , a O

.

ANHANGABAHÚ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff.
do Jundiahy, corre a O. da cidade deste nome. (.Azevedo
Marques.)

ANHANGATINI. Rio do Estado do .Vmazonas ; desagua na
1

margem dir. do rio Madeira. 42 kils. acima do Mataurá e

1
720 da foz do Nhamundá (.Araújo Amazonas). E' de pequeno
curso e de agua preta. O Dr. S. da Fonseca escreve Anhan-
gattmi ; o Dr. S. Coutinho e o cónego F. Bernardino de Souza
Anhangatini. e o Dr. Lacerda, no seu Diário Anhangatiny.
Segundo o Dr. S. Coutinho a foz deste rio fica as 5° 30' de
lat. S. Suas n^argens são habitadas pelos Mundurucús.
Também o denominam Uatininga. « O Diário Ast)'onomioo
(1781) diz que o Anhangatiny dista cinco léguas e m^ia do Ma-
taurá».

ANHANGOARA. Ribeirão do Estado de S. Paulo. aff. da
margem dir. do Ribeira de Iguape. Sua extensão é de 44,4 kils.

sobre 8'",8 de largara. Corre na direcção mais geral de SO.
para NE. (Azevedo Marques e Carlos Rath).

ANHANVAHY (Serra do). Cordilheira em continuação
das s?rras da Chapada eS. Lourenço que se prolonga em rumo
mais ou menos de NNO — ESÉ entre os parallelos 22°
e 23" 30' dividindo suas vertentes, a E. para o Paraná e a O.
para o Paraguay. Suas faces occidentaes e sudueste são mais
ou menos abruptas, eraquanto que seu cimo se prolonga num
vasto planalto, coberto de campos e florestas entrecortadas de
correntes mais ou menos caudalosas e declinando suavemente
para o lado do oriente. A seu systema pertencem as ser-
ranias de Miranda, as que margeiam o Apa, ou prolongam-se
entre o Miranda e o Paraguay. Aos 23° 30' quebra para E.
tomando o nome do Cordilheira de Maracajá que vai fi-

nalisai'-se aos 24° 3' 31",42 no Salto das Sete Quedas; e
prolonga outro contra-forte para o S., que é a chamada cor-
dilheira de Urucuty na Republica Paraguaya. (Dr. S. da Fonseca
Bico. cit.)

ANHANVAHY. (Rio) Anhan-vahy é uma voz tupica que
significa diabo faio ou mau. Tem esse nome o rio nascido na
serra da mesma denominação aos 22° 30' de lat. e 11" mais
ou menos de long. O., por umas cabeceiras, e aos 23°, lat. e
11° 45° long. outras, em contravertentes com os rios dos
Dourados, Aquidaban e Ipané. E' aff. dir. do Paraná, logo
abaixo da foz do ribeirão do Nazahy. Recebe como affs. os
rios Guaynunby e Verde. E' também designado, por alguns
cartoaraphos, pelos nomes de Aguarahy e rio das Correntes
(Dr. S. da Fonseca. Dicc. cit.)

ANHATO-MIRIM. Pequena ilha do Estado de Santa Ca-
tharina, situada no canal do Norte, entre a ilha de Santa
Catharina e o continente, distante 10 milhas da capital,

separada do continente por um pequeno canal de 120 metros.
E' nella que está construída a fortaleza de Santa Cruz. Em
1759 ou 1760, sendo governador de Santa Catharina, D. José
de Mello Manoel (25 de outubro de 1753 a 7 de março do 1762),

chegou á capital o conselheiro José de Mascarenhas Coelho
Pacheco Pereira de Mello, que por ordem do governo portuguez
fora da Bahia. O governador, segundo as instracções que
recebera, convidou-o a um passeio nessa ilha e ahi chegado,
intimou ao conselheiro que se recolhesse preso. Eflectivamcnte
Mascarenhas conservou -se preso 17 annos e mezes. Os últimos
mezes do seu degredo foram passados na Fortaleza da l'onta

Gros-^a, donde depois foi transportado para a ilha das Cobi-as.

O seu carcereiro foi um m.ajor Petlro da Costa. Durante .a sua
reclusão, .Mascarenhas abriu uma esch. para enireler-se lec-

cionando á guarnição da mesma fortaleza, isto, por ter o

governador D. Francisco António Cardoso de Menezes o Souza,

successor do precedente, aberto sob sua responsabilidade as
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portas da prisão de Mascarenhas. O Pliarol da ilha deste nome

é de luz branca e lixa. O apparelho da luz é dioptrico, de 6^

ordem, e a luz é produzida pela combustão do óleo mineral.

O plano focal eleva-se a 8",25 ao nivel do solo e 39",10 ao

jnédio das marés de quadratura, e a lu/. é visível na distancia

de 12 milhas, com tempo claro. O apparelho dioptrico e

respectiva lanterna estão montados sobre uma columna de

ferro piutaila d*- branco e provida de uma galeria senii-circular

e escada lateral. O Pharol jaz aos 27» 25' 30" de. lat. S. e

.50 23' 5.")" de long. O. do Rio de Janeiro ;
48" 34' 15" O. Grenv.

;

50" 51' 30" O. de 1'ariz. « Ao N. da ilha de Santa Catharina,

diz o Sr. Tobias Becker, a 200 metros do continente e a cinco

kils. da cidade do Desterro, acha-se a pequena libado Anha-
tomirim. O canal que a separa do continente tem cinco braças

(l.í profundidade ; as embarcações de alto calado ahi encon-

tram um bom ancoradouro abrigado de ventos ponteiros. A
fortaleza de Santa Cruz que nella se acha e cujas ruínas ainda

juostr.im o antigo esplendor, foi começada em 1737 p?lo gover-

nador da Capitania o brigadeiro José da Silva Paes, sendo

oncluida em 17-11. A Provisão do conselho ultramarino de

17 de agosto de 174S approvou a planta de seu quartel. Além
do forte da Ilha dos Ratones na barra do sal da ilha de Santa

Catharina, o brigadeiro Paes con.struiu mais em 1740 o forte

da Ponta Grossa, fronteiro ao de Santa Cruz. Todos os via-

jantes e e=icriptores, que refereni-se a esses dois fortes são

concordes em dizer que elles não poderão Impedir a entrada

de uraa esquadra Inimiga, visto, como acham-se tão distantes

um do outro, que não cruzam fogos. São desta opinião : o almi-

rante liiglez Anson. o navegador francez La Perouse. o sablo

russo Knisenstern, e os esorlptores monsenhor Pizan-o e o

visconde de S. Leopoldo. Sobre esta opinião, diz Paulo José

-Miguel de Brito na sua Memoria Politica : « Que o brigadeiro

Paes. sendo um engenheiro e militar tão illustrado, não com-
metteria erro n i escolha daquekes pontos ; o que hoje vai de

encontro ás regras da táctica talvez que naquelle tempo fosse

acertado e exacto ». Todas essas opiniões, receios e hypotheses

são actualmente destruídos com o alcance espantoso da arti-

lharia moderna, hoje que um canhão Bange de 340 de sitio

e fortaleza de marinha e costas de mar, lança a 18 klls. pro-
jpctis pesando GOO kilogranimas ! A posição geographlca do
forte éa 27" 25' 32" lat. S. e .54" 1' 14' iong. O. do meri-
diano de Pariz, segundo a opinião do lllustre almirante Rous-
sln, que ahi fez algumas observações astronómicas. Outros
navegadores celebres visitaram a ilha de Anhatomirlm, taes

coMio La Perouse, que ahi esteve em 1785, retlrando-se em 19
de novembro, levando gratas recordações da hospitalidade dos
haintantes da ilha de Santa Catharina, que durante o tempo
ipie lá esteve, dormiram no chão em esteiras para cederem as
camas aos marinheiros de La Perouse, que haviam naufragado
próximo áquolla ilha ; Mawe, que ahi esteve em 1807 escreveu
uraa Viafjcm ao interior ão Bra:il ; o viajante russo Kru-
senstern e seu companheiro o naturalista allemão Langsdorlf
ahi estiveram no principio do presente século. Este ultimo
escreveu um livro, que foi impresso em 1828 em Pariz, Inti-
tulado jl/o/iorta soirc o i?)'a;i7. para servir de guia ás pessoas
quo desejam estabelecer-se naquelle palz, e de 1825 a 1829 ex-
plorou o interior do Brazil, em companhia do astrónomo
Ruszolfedos naturalistas Riedel e Ménétris, colhendo pre-
ciosas colleçõcsque se acham no museu de S. Petersburgo.
Também visitou a Ilha o sablo viajante Duperrey, comman-
danteda Coquillc, em viagem de circumnavegação ; este vla-
janti;. nos seus escriptos depois de atlribulr ao forte uma
antiguidade fabulosa, faz-nos delia a seguinte plttoresca des-
cripção :« Penetra-S9 neste forte por um pórtico notável pelo seu
eslylogothico e pela sua antiguidade, depois de haver subido
uma centena do degráos, onde enormes barbatanas de baleias
estão postas á gnlza de corrimão. Copados arvoredos, delicioso
abrigo do revoadas de bsija-flores, orlam as partes lateraes
dessa escadaria ata a praia de desembarque, cujo sitio acanhado
lica occiílto por uma ponta e rochedo de granito. 32 ca-
nhões enferrujados de diversos caliljres. montados em i-e-

piirns arruinados, comiiunham toda a artilharia dessa fortaleza
ipiaudo a visitamos e alguns soldados esfarra]Kidos, que mais se
assemelhavam a camponios do quo a militares, formavam a
guarnição.» .\ pintura ó liei, excepto as liarbatanas da baleia que
II tempo as consumiu, e a guarnição que traja-se melhor, o
i'3tado do forte é o mesmo que quando lã esteve Diqjerrey ;

algumas modificações teem sido fel las do anno passado para
eã

; mas, apezar de tudo isso, apezar da artilharia estar im-
prestável, o forte é considerado armado 1 A 25 de fevereiro

de 1777 as tropas do general D. Pedro Ceballos antes de tomar
a Ilha de Santa Catharina intimaram o governador do forte de
Santa Cruz, a que se rendesse ; ílzeram-n'o depois prisioneiro

com toda a guarnição excepto um ofticlal que se achava no
Desterro onde fora communicar ao marechal António Carlos
Furtado de Mendonça a intimação das tropas de Ceballos. Pelo
art. 22 do Tratado preliminar de paz de 1 de outubro de 1777
entre as cortes portugueza e hespanhola, foi estipulado que
seria evacuada e restituída dentro de quatro mezes que se

seguisse á raotlíicação desse tratado, a ilha de Santa Ca-
tharina, bem como as adjacentes e parte do continente imme-
dlato a ella, com a artilharia, munições e mais efFeitos que
fossem encontrados no tempo da occupação. Durante a cam-
panha do Paraguay, o forte serviu de deposito de convales-
centes e actualmente serve de registro á barra ; nelle acham-se
collocados um pliarolhete e um mastro pertencentes ao minis-
tério da marinha. »

ANHAYA. Pov. do Estado do Paraná, no mun. de Mor-
retes : com duas eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes
creada pela Lei Prov. n. 298 de 12 de março de 1872. Foi
creada dlst. policial por Acto de 18 de março de 1890. Orago
S. Pedro.

ANHEBIG. Aldeia a 30 leguag da cidade da Bahia, onde
os jesuítas edllicaram uma egreja da invocação do apostolo
Santo André. (Salnt Adolphe. Dica.)

ANHEMBY. Nome que os primeiros descobridores deram
ao rio Tietê do Estado de S. Paulo.

ANHONHECANHUVA. Rio do Estado de Minas Geraes,
assim chamado dos indios por isso que se some por debaixo
da terra ; os portuguezes deram-lhe o nome de Sumidouro.
Dias Paes o descobriu em l(i73, tendo sido encarregado por
Allbnso Furtado de Mendonça, que então governava a Bahia,
do descobrimento de esmeraldas. Paes perdeu nesta entrada
a maior parte dos seus antes de encontrar o lago Vupabuçú
(Vide este nome). Depois delle outros paulistas emprehende-
ram a mesma exploração : mas uns poe.n este rio extraordi-
nário nas mattas da Serra das Esmeraldas, perto do rio

Itamarandlba, ao passo qu3 outros assentam havel-o achado
no território parochlal de Gaspar íioares, 50 léguas ao SE.
do mesmo Itamarandlba e todos certilicaram que suas mar-
gens eram ricas em minas de ouro e de platina (Salnt
Adolphe. Bico.)

ANHORI. Riacho do Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Negro, entre o riacho Hiiaá e o rio Padauarl, no dlst.

de Bararuá (Araújo Amazonas;. E' citado lambem por
Baena.

ANHUAC. Diz o Dr. Severlano da Fonseca, na sua Viagem
ao redor ão Brazil (V. I, p. 117), ser este o verdadeiro nome
do rio Nioac.

ANHUMAS. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de Pa-
catuba. E' também denominada Estiva de João Paes (Inf.

loc).

ANHUMAS. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Bragança.

ANHUMAS. Log. do Estado de S. Paulo, na freg. do Rio
do Peixe e mun. de Caconde (Inf. loc).

ANHUMAS. Bairro na freg. da Vargem Grande e mun.
de Itajubá; no Estado de Minas Geraes: com umas 40

casas.

ANHUMAS. Uma das estações da E. de F. Mogyana ; no
Estado de S. Paulo no kil. 10, entre Campinas e Tanquinho;
a G17'",7 de altura sobre o nivel do mar. Agencia do correio,

creada em junho de 1887-

ANHUMAS. Rio do Estado de Pernambuco, no mun. de
para o Pirangy. Também escrevem AyumasVrQiilpapá.

(Inf. loc.

ANHUMAS.
Mundahú.

ANHUMAS.

Pequeno rio do Estado das Alagoas, alf. do

Pequeno rio do Estado das Alagoas, rega o

muu. de Atalaia e desagua no rio Parahyba.

ANHUMAS. Riacho do Estado de Serglp?, banha o mun..

I
de Pacatuba a desagua na margem esq. do rio Poxim.
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ANHUMAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
Jaoaré-Grande. E' vulgarmente deaominado — ribeirão dos
Inglezes.

ANHUMAS, llibeirão do Estado de S. Paulo, aff. do Atibaia.
Atravessa a estrada de Mogy-mirim a Campinas.

ANHUMAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, forma com
o Cabaceiras o Cachoeira, aff. da margem esq. do rio Mogy-
guassú. Em sua parte superior tem o nome de Serrito.

ANHUMAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, desagua na
margem dir. do Paranapanema próximo á fóz do ribeirão da
Laranja Doce.

ANHUMAS. Rio do Estado de S. Paulo, nasce na serra de
Mogy, veune-se ao Orissanga e a outcos e juntos vão desaguar
na margem dir. do Mogy-guassú.

ANHUMAS. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem
esq. do Paranapanema.

ANHUMAS. Rio do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Pedra Branca; nasce na serra deste nome, renne-se ao Capi-
tuba, passando depois desta juncção a denominar-se rio do
Vintém (Inf. loc).

ANHUMAS. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Pouso Alegre e desagua no rio Mandú. E' atravessado pela
E. de F. do Sapucahy.

ANHUMAS. Rio do Estado de Minas Geraes, separa em
parte a freg. de S. Caetano da Vargem Grande do mun. do
Paraíso e desagua na margem esq. do Vargem Grande, aff'. do
Sapucaliy.

ANHUMAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mm. de Cabo Vei-de e desagua no rio Musambo.

ANHUMAS. Rio do Estado de Goyaz, nascí na serra
Mineira e desagua no rio da Palma.

ANHUMAS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. Occi-
dental do rio Paraná, um pouco acima do Iguatemi, no canal
á direita da Ilha Grande.

ANHUMAS (Riacho das). E' uma escoante dos pantanaes
entre o Paragiiay e o Poconé, que vae abrir-se neste rio entre
os Três Ribeirões e o córrego da Cachoeirinha : no Estado de
Matto Grosso.

ANHUMAS. Corredeira no rio Paranapanema, aff. do
Paraná.

ANHUMAS. Cachoeira do rio Coxim ; no Estado de Matto
Grosso. E' transitavel e acha-se seis kils. abaixo da do Robalo,
em igual distancia acima da do Bicudo. E' citada nas No-
ticias da Capitania de S. Paião, escriptas em 1792 por Fran-
cisco de Oliveira Barbosa; pelo Barão de Melgaço, e pelo
Dr. Lacerda, que diz ser ella assim chamada dos pássaros
denominados Anhumas. « Esta ave é preta e maior que uma
gallinha ; tem ferrões nos encontros das azas e na cabeça. A
experiência tem feito ver que estes ferrões são antídotos contra
todo o veneno. Aos mordidos de cobra dão-se raspados em
agua : virtude que já era conhecida pelos indios antes da con-
quista portugueza».

ANIANA. Nação indig. do Estado de Amazonas, nos rios

Apaporis e Japurá, da qual provém a pop. de ^. Mathias
(Araújo Amazonas).

ANIBA. Extincta missão estabelecida nas margens do rio

Anibá, aff. principal do Urubu; no Estado do Amazonas. O
Sr. Barbosa Rodrigues garante ter ahi visto alicerces e restos
de paredes que indicam o logar onde outr'ora foi a egreja, as-

sim como fragmentos de louça ou de igaçabas e machados de
diorito, que lembram os usos dos aatigos Arauaquis, que ahi
viviam e que perseguidos pelos gentios do alto Urubu e pelos
Pariquis refugiaram-se na missão de Saracá. « Sua louça, diz
ainda o Sr. Barbosa, era de argilla escura, com desenhos
gravados em ângulos rectos : parallelos uns aos outros, for-

mando metades de parallelogrammos. ou, a maior parte bor-
dadas com linhas de furos muito unidos, feitos com alguma
ponta fina de madeira. Rara apparece pintada com tinta ver
melha escura ; esta tem o desenho dlfferente, é também p

ângulos, porém em linhas transversaes. em ângulos ág'

como que imitando tecidos de palha, todas ornadas com

ras de pássaros e quadrúpedes. Os machados são de diorito
em que predomina mais o albito do que o elemento amphibo-
lico. Sua forma é a de um curto parallelogrammo tendo em um
dos lados mais estreitos duas saliências, que serviam para se-
gural-o amarrado ao cabo e em outro o córie para o que ahi as
faces são gastas. »

ANIBA. Rio do Estado do Amazonas, aff. do Urubu pela
margem esq. Tem sua foz de 200 metros, alargando-se, po-
rém, para o interior e atravessando uma larga baixa que forma
igapós jMla enchente e lindas praias e mattas baixas pela
vasante. Na margem esq. junto á foz, houve outr'ora uma
maloca do gentio" Mura. « Marginam, diz o Sr. B. Rodrigues,
quasi todo o rio os igapós, onde crescem uma linda byrsonima
de flores vermelhas, lecithys e muitas phaxcokeas da sub-tribu
clitoros-, sobre as quaes vi um monachantiis viriãis, a catteya
siqxrba. dichcea e algumas hronvdias e bilbegias. A vegetação
toda de igapó é de um verde amarellado, d^stacando-se bem da
das partes elevadas, onde os terrenos são argillosos e em alguns
appareo^m conglomeratos com oxydo de ferro. » O rio Anibá
não é rico em productos naturaes, de que o homem possa uti-

lisar-se, excepto as madeiras e o breu branco. Ignora-se a sua
nascente. O l" tenente Shaw situa a foz do Anibá na lat. de
2° 5o' 29" e long. lõ» 20' 04", ,5. O cónego André Fernandes
de Souza diz que o Anibá desagua no Arauotó e Francisco X.
Ribeiro de Sampaio diz que o rio Anibá desagua no lago
Saracá.

ANIBA. Rio do Estado do Amazonas, desagua na margem
sept.entrional do rio Negro próximo da íbz dos riachos Cuarú
e Manapixi.

ANIBA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de Silves.

ANIGORE. Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio

Madeira, da qual provém a pop. de Itacotiara (Araújo Amazo-
nas — Ignacio .4ccioli.)

ANIGUNS. Paroohia do Estado de Goyaz, na com. e termo
da capital, da qual dista cei-ca de 79 kils., sobre o rio de seu
nome. « E' muito povoado, diz o Padre Luiz António Vieira dr

Silvae Souza no seu trabalho intitulado Memoria sobre o dcsoob'

niento da Capitania de Goija::, em razão de siias minas, que
ricas e em que se tem estabelecido uma sociedade nv
que em três annos tem extrahido mais de oito arrobas

'"

Foram essas minas descobertas por Salvador Mariano
rica pedreira por Luciano de tal, em 1809 ». « Calc"
a 13 léguas a distancia de Goyaz a Anicuns. Es\f

raiai está a S. E. da cidade de Goyaz. Corre junto
da Esperança também fica próximo ao rio dos Bo'
que entra no Corumbá. Tendo sido descober
recheiada e entresachada de ricos pilões d»

certo Luciano, delia se exfrahiu a esfor^

riano, grande cópia de metal precioso ;

para aquelle logar grande numero de
formou-se o arraial. O ouro de An-
quilates e era abundante nas mina
enterravam para o centro da ter-

inferior ao dos terrenos adjac
rasgão ou escoadouro que o d
para extracção da agua. E'
mineração com vista de
essa sociedade arruinor
cimentos dos processos
que este arraial foi dr
idiotas, surdos, mu
Viagens peh
S. Francisco
da cathedral
parochia pelr

1881, alistr
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ANIL. Pov. do Estado do Maranhão, na com. da capital,

na margem do rio quedá-lhe o nome.

ANIl.. Log. do Eatado do Rio de Janeiro, na freg. da Guia
de Pacopnhiba do .mun. da Estrella.

ANIL. Log. do mun. da Capital Federal na freg. de Jacaré-
paguá.

ANIL. Praia no mun. de Angra dos Pv,eis e Estado do Rio
de Janeiro.

ANIL. Ilhii do Estado do Rio de Janeiro, na espaçosa bahia
da Ilha (Irnnde, na freg. da Rilieira.

ANIL. Rio do Estado do Maranhão ; nasce um pouco
acima da pov. do seu nomo. banha a cidade de S. Luiz pelo N.
e reuno-se ao Bacanga, qni' vai des.iguar no ancoradouro dessa
cidade. Tem em sua margem esq. e próximo á cidade alguns
sítios im[)ortantes.

ANIL. Pequeno rio do Estado do Ceará, no termo da
Capital. Nasi^o no serrote do Cunha e engrossa o S. Gonçalo.

ANIL. Pequeno rio do Estado do Espirito Santo desagua no
rio do lira/,, trib. do Formate, que o é do Jucú.

ANIL. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de Angra
dos Reis. desagua no piar.

ANIL. I,agoa do Estado do Bio de Janeiro, atravessada
pelo canal de Campos a Macahé, próxima da pov. de Quissaman,
Tem cinco e meio a seis e meio palmos de fundo e 50 de largura.

ANINCHA. Na Gcogr. Phj/sica de Wappceus vem men-
cionado uni rio com esse nome, afif. da margem dir. do Nha-
mundá. iN'i) Rslat. do Sr. B. Rodrigues, do qual foi extrahida
a doscripção do rio Nhamundá para a obra de AVapposus,
vem luenfionado o rio Uainchá (p. 27) e Aiiinchá (p. 83)
não como afr da margem dir.', como atlirma WappcBus, mas
da esq. como também é ligurado na planta do rio que. acompa-
nha o mesmo Hdat.

ANINDIBA. Nome primitivo da villa do Paço, no Estado
do .Mar.iuhão

;
junto á villa corre um riacho com o mesmo nome

de -Vniudiba.

ANINGaL. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Caviana.

ANINGrAS. Pov. do Estado de Sergipe, na com. de Maroim,
na raarginu esq. do rio Japaratuba.

ANINGAS. Pov. do Estado de Sergipe, á margem dir. do
rio S. Francisco, defronte da pov. Munguengue e pouco acima
de S. Braz.

ANINGAS. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do rio Sal-
gado que o é do Vasa Barris. « Nasce nas mattas de Maicarira
e atravessando algumas fazendas, desagua no rio Vasa Barris
no Poço das Candeias com 4G kils. de curso. Recebe como aíf.
o Cansanção. (Inf. loc.)».

ANINGAS. Coroa formada pelo recife de S. Marcos, ligado
ao que .sahe da Lagoa, no Estado do Maranhão. Descobre-sê
na maré baixa.

ANIPAISSE. Igarapé do Estado do .Imazonas, aff. da
margem <rsq

. do rio Purús, nas divisas do mun. da capital.

ANIUE. Igarapé do Estado do Amazonas : desagua na
margi'111 dir. do rio Japurá, acima das cachoeiras, entre os
rio.s .Mnttii e Cauiiiari.

ANJINHO. Ribeirão do lOstado de S. Paulo, banha o

^^^^''%;^\>^•l^•^\^^'''$J<''^^^^
<'•<' Na/arethc desagua no rio Atibaia.

>^"kv-'*to'^^'t"'*VlN''-x^''^*,
ANJINHO. Ribeirão do Estado de Mato Grosso, na estrada

>^>^-'^NS.'cL*\f>'>*'^''Oy«z par,-: Cuyabá, entre o Passa Vinte e o Matrinchan.
lo Vieira da Silva Rev. do Imt. Hist.

• o^A^' ->-'.}».fli*"^,c<''';x'>lp Gov.iz par,-. Cuvabá,

^V-^ • "KA/r^^^^^^a^x' d.. João ViK

'"^^4^'
''<>^.>'*V%'Í^\» ANJO. Córrego -lo Estado

^í•
a''*

.•'>'
'^''''r^í^ *

''

'^St'''' I'impa; que o é do
de Minas Geraes, aff. do rio
Itatiaia e este do Piranga.

ANJO. {Praia do). Praia no mun. de Cabo Frio do Estado
do Rio de Janeiro, em cuja extremidade septentrional está

edificado o arraial de Cabo Frio.

ANJO DA GUARDA. Log. do Estado do Maranhão aa
margem esq. do rio Bacanga, em frente à cidade de S. Luiz.

ANJOS. Insignificante regato, confl. <!o rio Mearim ; no
Estado do Maranhão.

ANJOS DA ALDEIA. Antiga parochia do Estado do R.
G. (lo Sul, elevada á categoria de villa com o nome de Gra-
vatahy pela Lei Prov. n. 1247 de 11 de junho de 1880. Vide
Gravatahy

.

ANJURA. Ribeiro do Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Negro, no dist. de Lama-Longa, entre os ribeiros Tauá
e Ajuricaba. ( Araújo Amazonas). Faz menção delle Baena.

ANJURIAS. Selvagens que habitavam o rio Tapajoz. no
EstidodoPará (B. Rodrigues, Rio Tapajós. 187.5 P. 23 e 131).

ANNA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff'. do rio

Preto, que o é do Parahybuna.

ANNA (D.). Estação da E. de P. de Campos a S. Se-
bastião; no Estado do Rio de Janeiro, entre Cruz das Almas
e S. Sebastião, no kil. 8.240.

ANNA (D.). Serra do Estado do Ceará, ao lado Occidental
da villa de S. Matheus.

ANNA (D.). Serra do Estado de Minas Geraes; no mun.
de S . Carlos de Jacuhy

.

ANNA (D.). Pequeno rio do Estado do Ptio de Janeiro, aff.

da margem dir. do rio S. Pedro.

ANNA (D.). Córrego do Estado de Minas Geraes, reune-se ao
Sobreiro e juntos vão ao rio Alvarenga, trib. do Mauhuassú.

ANNA (Sanf). Cidade e mun. do Estado do Ceará, sede
da com. de seu nome; á margem dir. do rio Acarahú ; di-

vidida em dois bairros: Sani'Anna e S. João, ligados por uma
ponte. O mun. é em grande parte montanhoso; ao S.,além
de differentes montes de pequena importância, ergue-se, a
quatro kils, da cidade, o ssrrote da Rola; ao O., compõe-se de
um terreno ora plano, ora ondulado formando extensos
campos entrecortados de serranias. Faz todo o commercio
pelo porto do Acarahú, do qual dista cerca de 30 kils.

Entre as serras e serrotes que o percorrem, notam-se a do
Mucuripe, bastante elevada e ligada á serra da Meruoca,
Barriga, Mucuripe, Tucunduba, Goianna, e os serrotes Pombo,
Velho, Picuhy, Picos, Badeco, Picada, Rola, Madeira,
S. Francisco Gadelhudo, Pico do Ayuá, S. Vicente, Tucuns,
Morrinho, Chora, Dous Irmãos, Jacurutú, Secco e Sapo

;

e entre os rios, o Acarahú, o Acarahú-mirim, além de outros
menos importantes, taes como o Caioca, Rola, Pacheco, Buzil,

Sapo, Chora, Mucambo e Espinhos. Seu commercio consiste

em sola, couros salgados, algodão em rama, queijos, redes
de algodão bordadas a mão e a tear, café, assuoar, arroz,
farinha de mandioca, cera de carnaúba e alguns outros gé-
neros. Criação de gado. Sua matriz, dependente da diocese
do Ceará, foi começada em 4 de novembro de 1738 pelo padre
António dos' Santos Silveira e concluída em 10 de agosto
de 1739. Segundo a Legislação desse estado a Lei n. 139
de 1') de setembro de 1838 creou a freg. de Sant'Anna na
villa do Sobral: a de n. 283 de 1.5 de dezembro de 1842
transferiu a matriz de SanfAnna para a capella da Barra
do Acarahú, filial á m?sma matriz, coma denominação de
freg. da Senhora da Conceição da Birra do Acarahú; a de
n. 470 de 29 de agosto de 1848 creou a freg. de SanfAnna
no mun, do Sobral; a de n. 1012 de 3 de novembro de
18()2 elevou-a á categoria de villa; a de n. 1115 de 27
de outubro de 18Ò4 incorporou-a á com. do Acarahú; a de
n. 12,37 de 27 de novembro de 1868 transferiu para
Suit'.\.nna a sede da com. do Acarahú ; a de n. 1740 de
30 de agosto de 1876 elevou-a á categoria de cidnde: e
a de n. 1980 de 9 de agosto de 1882 deu á com. do .\ca.
raliú a denominação de Sani'Anna. E' com. de primeira ent..
classificada pelos Decs. ns. 3384 de 1 de fevereiro de 1865
e 5195 de 11 de janeiro de 1873. Tem diversas esohs.
publs. de inst. prim., duas das quaes creadas pelas Leis Provs.
ns. 563 de 30 de novembro de 1851 e 769 de 14 de agosto
de 1856. Sobre suas divisas vide: Leis provs. ns. 470 de
29 de agosto de 1848; 6.54 de 29 de setembro de 1854 ; 898 de
1 de agosto de 1859; 1012 de 3 de novembro de 1862 (art.

m
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II); 1192 de 14 de agosto de 1866. Comprehende os povs. ;

Massapé, com uma esoli. publ. e estação da E. deF. do
Sobi'al, Estreito, Alutambeira, Piores, Marco, Pitombeiras
Tucunduba, Várzea da Onça, Page. A respeito da origem da
pov., escreve-nos o vigário Prancisoi Xavier Nogueira, diz a
tradição que em eras de 1700, os aborígenes foram rodeados
por tropas regulares no logar Rodeador, que desse facto tirou
o nome; que, depois de um combate mortífero, co:icentraram-S3
nas mattns ; e que em 1738 o p.idre António dos Santos da
Silveira edilicou neste logar uma capslla dedicada a N. S.

SanfAnna, doando por escriptura publica meia légua de terra
50 vaccas" e um touro, para seu património, o qual foi

julgado por sentença pelo bispo D. José Fialho.»

ANNA (Sint'). Parocliia do Estado da Bahia, no mun. da
capital. Orjgos SS. Sacramento e Saut'Anna e diocese arohi-
episcopal de S. Salvador. Foi creida pvrochia segundo uns, em
1699, segundo outros por Alvará de 20 de julho de 1679 e se-
gundo Pizarro era 1673. Possue as iga'ejas de Santo António,
N. S. da Palma ( no largo da Palma ), de N. S. de Nazireth
(no campo do mesmo nome), de N.,S. da Saúde e Gloria, do
Senhor dos Passos e de N. S. do Desterro ( convento no largo do
Desterro). Tem quatro eschs. publs. de inst. prim. e 17.954
habs.

ANNA (Sant'). Parochia da Capital Federal, creada. por
Alvará de 4 de setembro de 1817. A matriz fica entre as ruas do
Alcântara, Barão de Capanema ( ant. S. Leopoldo ), SanfAnna
( ant. da' Flores ) e Marquez de Pombal (ant. Sinta Rosa).
Tem tido até o presente três vigários collados : António Fer-
reira Ribeiro, Manoel Joaquim de Miranda Rego e Pedro de
Mello Alcoforado : e dois encommendados : Manoel Ramos
Duarte e o actual Monsenhor Nuno do Faria Paiva. Conlina
com as fregs. do E. Santo, Santo António, SS. Sacramento,
Santa Rita e S. Christovão. Nella ficam os morros do Pinto,
Nheco, S. Diogo. Providencia, Paula Mattos ( uma pequena
parte ) ; as praias do Sacco do Alferes, Formosa e Chichorra

;

a praça da Republica (menos a parte onde fica a estação de
Bombeiros), a Onze de Juaho, D, Antónia e parte da ilha das
Moças. Nella acham-se a estação da E. de F. Central do
Brazil, o Gazometro, a Intendência Municipal, o antigo Paço do
Senado, o Quartel, o Museu, duas eschs. municipaes, a Casa da
Moeda. A matriz ainda não está concluída, faltando altares,

coro, torres, a sachristia e a fachada principal. As obras,

iniciadas em 1871, têm lido andamento vagaroso por falta

de auxílios dos poderes públicos. O que ha feito é devido a
donativos e a esmolas particulares. Toda a freg. tem 45.000
habs. mais ou menos. Sua primitiva collocação foi no
legar que é hoje occupado pela estação cenfcral da E. de F.
Central do Brazil, passando depois, em 1857, para S.Gon-
çalo Garcia, e finalmente para a capella da praça denomi-
nada da Cadêa Nova. Do Livro do Tombo da Matriz copiamos
textualmente o seguinte documento, que se refere á creação
desta parochia: «Eu El-Rei como Governador e Perpetuo
Administrador, que Sou do Mestrado, Cavalleria e Ordem de

N S. Jesus Christo. Faço saber que, sendo -me presente em
consulta da Mesa da Consciência e Ordens deste Reino os re-

querimentos que os moradores da Cidade Nova, Vallongo,

Gamboa e Sacco do Alferes dirigiram á Minha Real Presença,
pedindo-me lhes fizesse a Graça de erigir nesta Corte a Capella

de Santa Anna, existente no Campo da mesma denominação,
em Freguezia Collada donde os Supplicantes estavam mais vi-

zinhos, e lhes era mais fácil haverem os socorros necessários da
sua Parochia e subindo igualmente á Minha Real Presença,

em consulta do mesmo Tribunal, a representação do Padre
José Caetano Ferreira de Aguiar, Vigário da freguezia de Santa
Rita, acerca da demarcação e limites da dita nova Freguezia.

O que tudo visto, informações a que mandei proceder e re-

spostas do Procurador Geral das Ordenada minha Real Coroa
e Fazenda. Hei por bem erigir em Freguezia Collada a
sobredita capella de Santa Anna, que se acha erecta nesta
Corte no campo da mesma denominação. E Resolvendo as du-
vidas que sobre a demarcação desta nova freguezia se tem sus-

citado de maneira que não haja mais para o futuro, e quanto
fôr possível se conciliem o proveito e bem publico com o menor
prejuízo dos Parochos. Sou servido que a dita Freguezia

de Santa Anna, ficando no centro do seu território,

tenha este por circumferencia, uma linha quasi cir-

cular que, principiando do largo de S. Joaquim cortará

pelo meio a rua do Vallongo até perto do fim delia, aonde
termina o Morro do Livramento e daqui se considerará a linha

divisória pelo cume do mesmo Morro, incluindo todos os mora-
dores que ficarem nas aguas vertentes para a parte desta Cidade
ate a esquina, ou canto da rua da Gambia, que desemboca na
Praia do Mar, e seguindj tsdas as encostas, e p>iites irá ter-
niínar na antiga extremada Freguezia do Engenho Velho pelos
sítios da Ponte do Gjrtume do Birro Vermelho, e do valle de
Catumby até Matacavallos. Deste sitio tomxrá o ramj pelo meio
da rua dos Inválidos incluindo ttdos os seus moralores da
parte esquerda, 1? entrando no Campo de SanfAnna compre-
henderá todas as casas e moradores, que tiverem portas e ser-
ventias para o mesmo Campo até finalisar na rua de S. Joa-
quim incluindo todos os msradores do lado esquerdo. Pelo que
Mando ao Reverendo Bispo Meu Capellão Mór e do meu Con-
selho e a todas as mais pessoas a que o cumprimento deste Meu
.\lvará cumprir o cumpram e guardem como nelle se contem

;

sendo passado pela Chancellaria das Ordens e registrado
nos Livros da Gamara deste Bispado, e nos da nova Freguezia
e suas confinantes. Rio de Janeiro, quatro de setembro de mil
oito centos é dezessete — Rei. »

ANNA(Sant'). Parochia do Estado deS. Paulo. Era aantiga
capella de Santa Cruz situada no bairro de Sant'.\nna. Foi
creada freg. pela Lei Prov. n. 99 de 1889.

ANNA (Sant'). Pov. do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio Negro, entre os rios Içana e Ixié e as povs. da Guia
e S. Philippe, 216 léguas acima da conf. do rio Negro e 293 da
foz do Nhamundá. Sua pop., pVovinda de Baaibás, planta e
pesca mesquinhamente para manter-se ; e tece redes de ma-
queira e estrahe algumas drogas (.\raujo -Imazonas.).

ANNA (Sant'). Cerca de seis kils. acima da foz do rio Uatumá
fica a pov. de Sant'Anna, assente sobre a planica de uma alta
barranca, cercada de praias, fronteira á ilha da Bôa Vista,
com a frente para SE. Em 1875 compunha-se de 20 casas de
palha, algumas em ruínas, muitas deshabitadas, com uma
pequena capella em ruinas, cujo orago dá o nome ápov.E'
habitada por Índios Aroaquis e' por descendentes destes. Foi
fundada em 1850. O Sr. B. Rodrigues, no senRelu. sobre os
rios Jatapú e Urubu, donde extrahimos esta noticia, refuta o
que escreveram Baena e outros a respeito da pov. de SanfAnna.
A' p. 55 do seu Rclat., diz o Sr. B. ; Rodrigues;— Baena
no seu Ensaio Chorographico, p. 451, diz: « Logar situado'
cinco léguas acima da sua foz... A fundação deste logar e
de uma capella de palha, mas limpa e dedicada á Senhora
SanfAnna, foi concebida e realizada por Chrispim Lobo de
Macedo em 1814, que obteve do bispo D. Manoel de Almeida
Carvalho uma provisão para levantar a dita capella. Os
moradores são selvicolas Pariquis ». Baena confunde a estincta
missão do Uatumá com a pov. da CapeUa. A extincta missão é
a que, segundo alguns autores, fica a cinco léguas da foz do rio
Uatumá, que em 1814 já não existia; a capella para a qual
Chrispim de Macedo obteve Provisão foi para a que tinha e
ainda existe na pov. que fica no Paraná-mírim do Amazonas,
que recebe o Uatumá. Ainda ahi existem as netas do mesmo
Chrispim. O actual aldeiamento de Uatumá fica a três léguas da
foz, é moderno. Os habs., quer da extincta missão, quer da
capella, não são Pariquis. O capitão-tenente Amazonas diz :

« Uatumá (SanfAnna de). Pov. na margem esq. do rio de
que toma o nome. cinco léguas acima de sua foz. Habitada por
Pariquis. Fundada por Chrispim Lobo de Macedo », baseado em
Baena e confundindo com a nova pov., escreveu elle este artigo.

O Almanak Administrativo e Commcrcial do Amazonas de 1871,
á p. 120, commette a mesma falta, e dá como fundada a
actual pov. em 1815; assim como o Sr. Cónego Bernardino,
nas suas Curiosidades e lembranças do valle do Amazonas, cahe
na mesma falta, tendo-se guiado por essas autoridades ».

ANNA (Sanf). Dist. dependente do termo de Matiáos no
Estado do Amazonas; no rio Purús.

ANNA (Sant'). Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Mossoró

.

ANNA (Sant'). Pov. do Estado de Pernambuco, no termo
de Jaboatão.

ANNA (Sanf). Pov. do Estado de Pernambuco, na freg.

do Poço; com umaesch, publ. deinst. prira. creada pela Lei
Prov. n. 1517 de li de abril de 1881.

ANNA -(Sanf). Pov. do Estado da Bahia, no mun. de

Lençóes (Inf. loc.)

.
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ANNA (Sanf). Log. do Estailo da Baliia,

villa do Riacho de Sant'Anna (Inf. loc.)-

12 kils. da

ANNA (Sanl'). Pov.
Barra do S. Matliâiis.

ANNA (Sanf). Pov
l'reg. da Apparecida e

do Estado do E. Santo, na freg. da

do Estado do Rio de Janeiro, na
mun. de Sapucaia.

ANNA (Sant'). Bairro do Estado de S. Paulo, na freg.

de Santa Ipliigenia do mun. da Capital: com uma esch.publ.

de insl. prim., creada pela Lei Prov. n. 10 de lõ de junho
de 18i")'J.

ANNA (Sant'). Um dos quarteirões em que se divide a

villa do Yporanga ; no Estado de S. Paulo.

ANNA (Sant'). Núcleo colonial fundado em 23 de junho de
1877 uos arredores da cidade de S. Paulo, capital do Estado
deste nomo- Está á distancia de quatro e meio kils. da mais
próxima estação da ferro-via de Santos a Jundiahy e cerca de
quatro do ponto terminal da linha urbana de carris de ferro.

Comm\inica-se com a cidade pela estrada que se dirige para o

Alto do Sant'Anua e outros pontos do interior. A área é de
.S4(3. 4.51, 37'"^, dividida em 155 lotes urbanos. A pop. era em
187'J do IIG indivíduos, todos catholicos. As plantações con-
sistem cm feijão, milho, arroz, batatas, cevada, vinha, trigo

fumoecanna de assucar. Os lotes acham-se, em geral, bem
cultivados. .-V 30 de novembro de 1878 foi esse núcleo libertado

da tutela do Estado.

ANNA (Sant'). Estação da E. de Ferro Central do Brazil

na com. da Barra do Pirahy e Estado do Rio de Janeiro ; regada
pelo rio Pirahy ; entre as estações dos Mendes e Barra do Pi-
rahy ; distante 102's212da Capita Federal e a362"i,120 de altura
sobre o nivel do mar. Inaugurada em 7 de agosto de 1SG4.
Dessa estacão parte a E. de F. Pirahyense, de propriedade par-
ticular e que passa pela cidade do Pirahy, freg. do Passa Três,
mur.s. do Rio Claro e Barra Mansa, Banco de Areia (divisa
com o Estado de S. Paulo), -'cidade do Bananal e Alambary
(divisa com o mun. de Barreiros). Agencia do Correio, creada
cm 18G4. Estação Telegraphica.

ANNA (Sant"). Estação da E. de P. de Macahé a Campos'
na freg. do Barreto e Estado do Rio de Janeiro, no kil. 16,620
entre Macahé e Carapebús.

ANNA (Sanf). Estação inicial da lí. de F. de Cantagallo'
na cidade de Nyteroi e Estado do Rio de Janeiro. E' ligada
áquella cidade por uma linha de bonds, tem communicação com
a Capital Federal pelas barcas da Companhia B'erry.

ANNA (Sanf). Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. xMiguel de Guanhães, sobre o rio Tronqueira.

ANNA (Sanf). Arraial do Estado de Minas Geraes, na freg*
de S. José da Pedra Bonita do termo de Ponte Nova ; com uma
esch. publ. de inst. prim., creada pelo art. 1 § I da Lei Prov.
n. 2847 de 25 de outubro de 1881.

ANNA (Sanf). Arraial do Estado de Matto Grosso, na freg
do P.rotas, á margem esq. do Cuyabá, perto da boca do riacho
do língcnho. Tem uma capella.

ANNA (Sanf). Reducto de forma polygonal, mas irre^-ular
situado fora da barra na pov. do Rio Vermelho do Estado da
Bahia. O seu recinto não se acha de todo fechado porque parte
das muralhas nao foram acabadas. Está entregue ao "ozo pu-
blico. (Relat. da Guerra. 1886). E' também denominado liio
Vermelho.

ANNA (Sanl'). « Forte assentado em boa posição sobre
um,i colima na margem leste do estreito, que nesse ponto tem
apeniis Isp braças de largura; no Estado de Santa Catbarina
foi idanojado pelo engenheiro José Custodio de Sá Faria éexecutado em 1(03, ficando armado com novo canhões • mas tem
por padrasto o morro a que se encosta. Diz Pizarro V Inw 9o
pag 2/ 1) que o morro do Rila Maria, que lhe liça próximo- 'é amelhor posição para uma boa fortaleza, por dominar o estreito
o forte de í^ant \nna. a Praia de Fora e a cidade. Este for eservo para policia do porto» (Fausto de Souza) Do Rclat do
.1/i,u.vtç«oíZ,i G,íc,-m (1886) c.msta- que esse forte, situado na
extremidade N. da cidade do Desterro, na ilha de Santa Cakhanua e em frente ao estreito, é construído de alvenaria 'tendo«m seu recinto um quarto para guarnição, casas de arrecadação
para o conuuandante, ajudante, medico e pharmacia mte
acha-so em bom estado de conservação e comquanto tenha

alguma artilharia montada e.m seus reparos, nao é considerado
armado : e que servia de asylo de colonos, não constando pelas

ultimas informações a que serviço se achava.

ANNA (Sanf). Ilha do Estado do Pará, pertencente ao
mun. de Jlocajuba. «E' essa a ilha, escrevem-nos do Estado,

cortada da parte de cima pelo furo Jacarjcaia e do lado de
baixo pelo furo SanfAnna ».

ANNA (Sant'). Ilha do Estado do Pará ; forma com a costa

de Macapá um canal que é considerado como o melhor, mais
seguro e profundo, para os navios de grande calado que quei-

ram navegar o Amazonas. «A sua posição e ancoradouro são
magníficos. Foi nesta pequena ilha que se deram neste Es-
tado as primeiras e maiores batalhas entre os hoUandezes,
iiiglezes e francezes, quando cada um delles por sua vez, dis-

putava a posse da foz do Amazonas aos nossos antepassados ;

ainda hoje se encontram na costa fronteira destroços de uma
antiga fortificação, levantada pelos conquistadores e afinal

definitivamente tomada pelos portugiiezes. . . A derrota a se-

guir para a ilha de Sant'Anna é navegar ao longo da costa

de Macapá, a duas milhas apenas da mesma, até avistar a ilha,

com fundo de oito a 22 braças (Do Amazonas ao Oyapock, por
José Luiz da Gama e Silva). Velloso Barreto também a deno-
mina Tucujús.

ANNA (Sant*). Ilha do Estado do Maranhão, a 24
milhas do morro Alegre. « Estende-se, diz o pratico Philippe,
de B. para O. por um terreno muito baixo, coberto de
mangues ; marcando-se sua ponta de leste do S para SO.
parece cortada a prumo ». Nella estava collocado um pharol
de eclipse, catoptico, que alcançava 24 milhas. Jazia o pharol,
aos 2» 8'/30" S. e 1° 20' 30" O. "do Rio de Janeiro. Foi aceso no
dia l» de junho de 1831. Desmoronou-se em 1860 com a
invasão domar na ilha. Reconstruiu-se e acendeu-se de novo
em 15 de fevereiro de 1861, tendo custado 90:000§ e a recon-
strucção 37:000S. Em consequência da má situação desse
pharol, foi escolhida e physicamente determinada posição para
o assentamento de um outro em uma ilha contigua áquella
em que se acha o actual. As coordenadas geographicas da
mencionada posição são as seguintes :

2o 16' 20" lat. S. e

O» 26' 10"O. do Rio de Janeiro, ou 430 36' 25" O. de Greenwich
e45°56'40" O. de Pariz. O novo pharol ficou, portanto, mais
1,25 para O. do que existia, em 0,1 mais aoN. O solo escolhido
eleva-se cerca de 10 metros ao nivel da preamar das marés
de syzigia. Foi aceso a 2 de dezembro de 1883. Era essa
ilha denominada Upaomnery. O nome de SanfAnna foi-lhe

dado por Emilio Rasilly, que a ella aportou no dia da festa

daquella invocação. « A ilha propriamente dita de Sanl}'Anna
onde existe o pharol e que faz parte do archipelago deste

nome está reduzida hoje a uma coroa com algum mangal,
que tem duas milhas e meia no sentido norte-sul e lOO braças
na sua maior largura. E' ella separada da ilha de SanfAnna
por um largo e fundo igarapé que faz communicar as aguas
de Marianna da bahia de Maricytuba com o oceano. Hoje na
ilha de Sant'Anna os logares baixos são todos banhados pela

preamar e os mais altos são formados por cômoros de arêa
solta, que mudam de posição segundo os ventos que reinam.
Nas marés grandes do equinoxio a inundação é completa,
salvando apenas as montanhas de arêa». {Relat, do Capitão
do Porto. 1881).

ANNA (Sanf). Ilha do Estado da Bahia, entre a de Ita-

parica e o continente, próxima das de S. Gonçalo, José e

Mutá. Serve de abrigo aos pescadores de sua redondeza.

ANNA (Sant'). Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Fran-
cisco, acima da cachoeira do Sobradinho. E' também deno-
minada ilha do Junco (Halfeld).

ANNA (Sanf). Ilhas (cinco) do Estado do Rio de Janeiro,
próximas do porto de Imbetiba, distantes 7'^830™ do littoral.

« Compõe-se o grupo de duas ilhas e três ilhotas; a maior
tem 150 metros de altura e é visivel a sete ou oito léguas de dis-
tancia ». (Mouchez) « Estas ilhas, diz Saint Hilaire, situadas
a uma e meia légua no mar, um pouco ao S. da foz do rio
Macahé, sao em numero de três. A maior, que é propria-
mente designada com o nome de Sant'Anna, tem madeiras
e agua potável, e apresenta um bom ancoradouro, mesmo
para navios de alto bordo. Gontavam-se ahi outr'ora alguns
habs., mas o governo, ol)servando que ellas, pelas vantagens
de sua posição, favoreciam o contrabando do pau-brazil edos
escravos, prohibiu que fossem habitadas ».
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ANNA (Sanf). Ilha pertencente ao mun. de S. Borja cb

Estado do R. G. do Sul ; no rio Urugiiay.

ANNA (Sanf). E' assim também denominada a ilha do

Bananal, situada no rio Araguaya, no Estado deGoyaz. Vide

Piananal.

ANNA (Sanf). liba situada no rio Madeira, entre a ca-

choeira Caldeirão do Inferno e a dos Morrinhos, em frente á foz

do rio Corassy. O Dr. S. da Fonseca (Dic. cit.J situa-a llkils.

abaixo do ribeirão Maparancá e 16 acima do Jacy-paraná, e da-

Ihe cerca de seis kils. de extensão.

ANNA (Sanf). Morro do Estado do Piauhy no mun. da

Amarração.

ANNA (Sanf). Serra do Estado do R. G. do Nortí, nas

divisas desse Estado com o do Pnrahyba. E' uma das denomi-

nações locaes da cordilheira da Borborema. (Inf. loc)

ANNA (Sanf). Serra do Estado do R. G. do Norte, entre

SanfAnna do Mattos e Acary. E' riôa em enxofre e amiantho.

ANNA (Sanf). Morro do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de Macahé. Ahi flea a egreja de SanfAnna.

ANNA (Sanf). Morro do Estado do Rio de Janeiro, na

cidade de Nyterõi.

ANNA (Sanf). Morro do Estado de S. Paulo, entre Arèas

e S. José do Barreiro. (Lei Prov. n. 17 de 4 de março de 18i2).

ANNA (Sanf). Morro do Estado do Paraná, a 6) kils. de
Curytiba e 10 de Votuverava, a 13')'^ acima do nivel do mar,
cortado pela estrada de Curytiba a Assunguy.

ANNA (Sanf). Coxilha na fronteira da Republica com a
Republica do Uriíguay.

ANNA (Sanf). Morro do Es:ado de Minas Germes, a dbus kils.

de Marianna. Ahi existe uma importante lavra, que é explorada

por uma companhia ingleza. (Vide Annaes da Esch. de Minas
T. I. p. 97). Essa mina é também denominada do Maquine^

ANNA (Sanf). Morro na freg. de António Dias e mun.
da capital do Estado de Minas Geraes. Ha ahi uma importante

mina d'agi!a. Foi antigamente muito minerado. Tem duas
egrejas, uma da invocação de SanfAnna e outra de N. S. da
Piedade acima do chafariz d'agua férrea, na estrada que d3

Mariana vae a Ouro Preto.

ANNA (Sanf). Morro do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Patrocínio. (Inf. loc).

ANNA (Sant'). Morro no mun. da cidade do Rio Preto;
Estado de Minas Geraes (Inf. loc).

ANNA (Sanf). Serra do Estado de Goyaz, no mun. de Caval-
cante. Divide as aguas de alguns dos tribs. do Paranan das
de vários confs. do Tocantins.

ANNA (Sanf). Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Mocajuba e desagua no rio Tocantins.

ANNA (Sant'). Rio do Estado do Pará, no mun. de Aftuá
;

desagua no rio deste nome.

ANNA (Sanf). Igarapé do Estado do Pará: desagua no rio
Capim pela margem esq. entre os Igarapés Cajueiro e Mara-
caiiixi.

ANNA (Sanf). Rio do Estado do Maranhão: aff. do Grajahú.

ANNA (Sanf). P^ibeiro do Estado do Maranhão ; desagua na
margem esq. do rio Itapicurú ao N. da pov. do mesmo nome.

ANNA (Sanf). Rio do Estado do Piauhy, aflf. do Poty.

ANNA (Sant'). Riacho do Estado, do R. G. do Norte, no mun.
de Pau dos Ferros.

ANNA (Sanf). Riacho do Estado do Parahyba do Norte;
corre ao N. da freg. de N. S. do Bom Conselho da Princeza, entre
ella e Misericórdia ; desagua no Piancó.

ANNA (Sant'). Rio que tem origem nas divisas do Estado
do Parahyba com o do R. G. do Norte, atravessa este Estado
reune-se com o rio dos Quintos e desagua no rio Seridó.

ANNA (Sanl'). Rio do Estado da Bahia, aff. da margem
dir. do Jacuruna. Communica-se por meio de canaes naturaes
(furados) com o rio JMocujó e assim com o Jaguaripe.
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ANNA (Sant'). Rio do Estado da Bahia ; nasce na serra das
Cabeceiras, banha o mun. do Riacho de SanfAnna e des-
agua no rio S. Francisco. Recebe os riachos do Norberto, do
Boqueirão, do Bom Successo, além de outros. (Inf. loc)

ANNA (Sant'). Rio do Estado da Bahia, afí". da margem dir.

do rio Cachoeira ou Ilhéos. Do mun. deste nome, escreve-nos
(1888) o tenente coronel Joaquim Ferreira de Paiva: « O rio

SanfAnna nasce nas fraldas da serra Boitaraca e desagua na
bacia chamada Coroa Grande, e recebendo em seu curso o
Macuco, Boiraremae o Sant'Anninha. O seu curso total é de
perto de 300 kils ; sendo a parte da ultima cachoeira á Coroa
Grande (11 kils.) navegável para navios de pequeno calado ».

ANNA (Sanf ). Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio
Corrente, nos limites da freg-. de Sant'Anna dos Brjjos.

ANNA (Sanf). Rio do Estado do E. Santo, no mun. da
Barra do S. Matheus. Nasce na serra de Itaúnas e desagua
no rio S. Matheus.

ANNA (Sanf). Rio do Estado do Rio de Janeiro; nasce na
freg. do Paty do Alferes do mun. de Vassouras, em terras que
constituíam a sesmaria de légua concedida pela Carta Regia
de 11 de agosto de 1712 a Marcos^ da Costa Fonseca Castello
Branco. Reune-se com o Ribeirão das Lages, cerca de dous
kils. distante de Belém, tomando dahi em deante o nome
de Guandu com q-ie atravessa o mun. de Itaguahy e vai
desaguar no oceano. De suas cabeceiras até Belém suas aguas
correm em profundo valle formado pela serra da Viuva, na
margem esq., e serra de Sant'Anna, na margem dir. Até
Belém seu curso é de 60 kils., dos quaes mais de 40 em leito

pedregoso e alcantilado. Divide o mun. de Vassouras do de
Iguassú. E' um dos valles mais férteis e povoados do Estado,
pois contam-se á margem deste rio e nas vertentes das duas
grandes serras grandes estabelecimentos de lavoura de café e

de canna. Houve ahi notável desenvolvimento de trabalho
livre, destacando-se a colónia de francezes, fundada pela Mar-
queza de S. João Marcos e seus filhos. Seus principaes tribs.

são : o Cachoeira dos Meninos, Agua Limpa, Vera-Cruz,
Macacos, Prata, Palmeiras, Conceição, Livramento, Sertão,
Floresta, José Pedro, pela esq.; o Facão, Sants António, Bom
Fim, Retiro, Botaes, pela dir. E' atravessado pela E. de
F. Central do Brazil, que ahi tem uma grande ponte de
ferro.

ANNA (Sanf). Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, rega
a freg. de Sant'Anna dos Tocos e desagua na margem dir. do
rio Parahyba.

ANNA (Sanf). Ribeirão do Estado de S. Paulo, banlia o
mun. de Batafcaes, corre de N. a S. e vai desaguar no rio Pardo.
Recebe os ribeirões S. Philippe e S. Fedro ( A Provincii, de

S. Paulo. 1888, p. 301).

ANNA (Sanf). Ribeirão do Estado de S. Paulo, ali. da
margem dir. do rio Tietê.

ANNA (Sanf). Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de Casa ]3ranca e desagua no rio Jaguary. Nasce na
serra de Campo Alegre.

ANNA (Sanf). Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Jaguar.v-

mirim.

ANNA (Sanf). Rio do Es'ado do Paraná, aff. do Bitumiriui.

ANNA (Sanf). Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem dir. do rio Ibiciihy, trib. do Uruguay.

ANNA (Sanf). Arroio do Estado do R. G. do Sul : desagua
no rio de Santa Maria pela margem direita.

ANNA (Sant'). Rio do Estado do R. O. do Sul; nasce nos
campjs denominados de Cima da Serra e desagua no rio Pe-
lotas, que separa esse Estado do de Santa Catharina.

ANNA (Sanf). Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de ;Manhuassú e desagua no rio Doce pela margem
dir.

ANNA (Sanf), Rio do Es-.ado de Minas Geraes, banha a

freg. de S. Francisco de Paula do Machadinho e desagua no

rio deste nome,

ANNA (Sanf). Rio do Estado de Minas Geraes, banha o

mui. do Rio Pardo e desagua na margem dir. do rio tleste

nome.
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ANNA (Saaf). Rio do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de S. João Baptista e desagua no S. João, afl. do

Arassuaby.

ANNA (Sant'). Rio do Estado de Minas Geraes, aff. cio

Jequitinhonha ; entre Itinga e S. Domingos. (Lei Prov. n. 1207

de 'J do agosto de 1S64.)

ANNA (Sanf). Riacho do Estado de Minas Geraes, hanha a

Ireg. íle Jaboticatubas e desagua no rio deste nome pela mar-

gem esq. Nasce na serra denominada do Serro.

ANNA (Sant'). Rio do Estado de Minas Gerae?, aff. da

margem dir. do S. Francisco. Sua foz fica quasi d^^fronte da

do Bambuhy. Recebe o ribeirão Dá e Toma. ijanha o mun. de

Inhaúma (Santo .\ntonio do Moute) e tem cerca de 72 Icils.

de curso.

ANNA (.Sanf). Rio do Estido de Minas Geraes, desagua na

margem e^q. do rio S. Francisco, entre a foz dos rios Sucuriú

e Marmslada.

ANNA (Sant'). Rio do Estado da Minas Geraes, aff. do

S. João, que o é do rio Grande. Recebe o ribeirão Palmeiras.

.Vtravtíssa a estrada de Passos a Dores do At.srrado.

ANNA (.Sanf). Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
.) jiiuu. do Patrocínio e desagua no rio Preto. (Inf. loc.)

ANNA (Sanf). Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do
Matipoii. Banha a parochia de S. Pedro dos Ferros o o mun.
de Abro Campo, a pimelra pertencente ao mun. de Ponte Nova
Recebe o córrego Má-Vida e nasce em uma das vertentes.

da serra denominada Arripiados.

ANNA (Sanf), Rio do Estado de Minas Geraes, for-

mado pelo Cnri'al e Camacho, recebe, entre outros, o For-
miga e Ponte Alta, t amando .-depois da conf. deste o nome
de Lambary, com que vae desaguar no Rio Grande, depois

de banhar os muns. de Itapecerica, Formiga, Campo Bello

c o dist. de Christaes

.

ANNA (Sanf). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíf.

do Cascalho, que o é do Três Pontas, e este do rio Grande.

ANNA (Sanf). Rio do Estado de Minas Geraes, tem sua
origem na Mantiqueira e desagua no rio Preto, no mun

.

do Rio Branco.

ANNA (Sanf). Rio aff. do Sapucahy-mirira. Nasce nas ver-

tentes da Mantiqueira no dist. da freg. de Santo António
do Pinhal (S. Paulo) e atravessa o mun. de S. José do
Paraiío (Minas).

ANNA (Sanf). Rio do Estado de Minas Geraes, banha o

território da frcg. de S. Gonçalo do Rio Preto e desagua no
rio destfl nomo, atf. do Arassuahy ( Inf. loc. ).

ANNA (Sanf). Pequeno rio do Estado de Minas Garaes
;

nasce na, Mantiqueira, banha a parochia do Rosário e junta-

.se com o rio das Velhas. Correm para o rio do Peixe, aff. do
Parahybuna (Inf. loc).

ANNA (Sanf). Rio do Estado de Minas Geraes, rega o mun.
do Diamantina e desagua no Arassuahy ( Inf, loc).

ANNA (Sanf). flibairão do Estalo de Goyaz, banha o
mun. do Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio São
Bartliolonieu. « O ribieirão Sanf Anna, escreve-nos o Sr. Jo-
aoph de Mello .Vivares, nasce no platean do Gama e recebe a
dir. o Virgem, Larangeira, Mamoneira, Matta, Matto-Gros-
80, .Vrrosal, e á esq. o Caixeta, Sania Barbara, Barreirinho,
Loiírenjo, Pau Torto, Moquem e Garapa ».

ANNA (Sant'). Ribairão que atravessa o caminho de Cuyabá
a Poconé, a u )vo ou 10 léguas daiiuella cidadi». Livasuas ao-rias
á margem dir. do Bento Gomes(B. de Mclgajo.) Curso d^agUcTque
dessmboca á m:ir.,'t'm dir. ilo Bento Gomes, vindo dos terrenos
altos entre 1'oconc e o rio Cuyabá, cerca de 10 kils. ao S. da
Irog. do Livramento. Rscobo pela dir. vários succursaes, entre
eilèi o .Mntuni e o Mutuca, desaguando poucoí kils. abaixo da
f;i/enda da Cotia (Dr. S. da Fonseca. Bico. cit.).

ANNA (Sanf). Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff.
da margem dir. do rio Sararé, trib. do Guaporé, entre o de
Ouro Fii\o e o do Brumado ou Burity. N'uma ilha desse rio
d0'coi)riram-se em 1821 minas baslante ricas.

ANNA (Sanf). Ribeirão do Estado de Matto Grosso ; de-

sagua no Paranahyba cerca de 43 kils. acima da cOnf. desse

rio cora o Grande. Em sua margem dir. fica situada a vllla de

SanfAnna do Paranahyba.

ANNA (Sant'). Rio do Estado de Matto Grosso ; nasce na
serra Azul ô lança-.se no Juruena pela margem esq., a E. da
cachoeira de S. Carlos. O Dr. S. da Fonseca f/^icc. clt) diz

que as aguas desse rio vão engrossar o rio Preto (cabeceira do
Arinos), entrando-lhe pela margem esq.

ANNA (Sant'). Ribeirão que unido ao de S. Francisco
Xavier, no dist, do Diamantino, forma um riacho que aflfiue

na margem dir. do Paraguay no logar das Três Barras, pela
lat. proximamente de 14° 30'

; no Estado de Matto Grosso.
Começou-se a tirar ouro nessas p.iragens em 174S ; mas cons-
tando que tinham apparecldo diamantes, foi logo vedada a
mineração, que só veiu a ser facultada em 1808. Tem-se tirado
bastantes diamantes de um poço junto a uma ilha, onde se

suppunhà existir ainda grande riqueza; porém, tendo em
1854-1855, a companhia de mineração estabelecida no Dia-
mantino, esgotado o poço, depois de desviar o rio, o resultado
não correspondeu-lhe ás esperanças (B. de Melgaço.) « E' de
muitas cachoeiras e de corrente arrebatada. Suas margens são
altas, de densa malfaria e mui próprias para a cultura,
Sublndo-se por esíe ribeirão, quatro ou cinco milhas, chega-se
a uma ilha afamada pela grande cópia de diamantes. »

ANNA (Sant') Cachoeira no rio Itaplcurú, no Estado do
Maranhão. E' a primeira imp.irtante que se encontra ao co-
meçar da nascente.

ANNA (Sant'). Cachoeira formada pelo rio S. Francisco
acima da villa do Juaselro. E' de aspecto magestoso. Também
denomlna-se Sobraãinho.

ANNA (Sant') Cachoeira no rio Jequitinhonha e Estado
de Minas Geraes, cerca deSOkils, acima da pov. do Salto
Grande, na fazenda do tenente Carlos da Cunha.

ANNA (Sanf) Porto no rio Espirito Santo ; mun. do
patrocínio e Estado de Minas Geraes (Inf. loc.)

ANNA (Bahia de Sanfj Danomina-se assim, diz Mouchez,
a toda a extensão de mar í"omprehendlda ao S, da praia de
S. João, entre ella o o cabo Búzios ; no mun. de Macahé e

Estado do Rio de Janeiro.

ANNA (Sanf). Laguna do Estado do Piauhy, no mun. da
Amarração.

ANNABOURGO. Dist. do termo de Joinville, no Estado
de Santa Catharlna : com uma esch. publ. de lust. prlm.

ANNA CHAVES. Porto no rio Iguassú e Estado do Paraná.

ANNA CUSTODIA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
estrada do Paty de Alferes a Ubá.

ANNA DA ALDEIA (Sanf). Parochia do Estado da
Bahia, no mun.de Nazareth. Diocesse archieplscopal de São
Salvador. Dista 13,9 kils. da sede de mun. Tem pouco mais
de 5.000 habs. e duas eschs. publs. de Inst. prlm. Foi creada
parochia pela Lei Prov. n. 132 de 2 de junho de 1840. Agencia
do correio, creada pela Portaria de 13 de agosto de Í8S5.

ANNA DA CANELLA (Sanf). Parochia do Estado do
Amazonas, no termo de Silves. Diocese do Pará. Foi creada
pela Lei Prov. n. 462 de 3 de abril de 1880.

ANNA DA CATINGA (Sanf). Antiga villa do Estado de

Minas Geraes, suppi'imida pela Lei Prov. n. 1993 de 13 de
novpmbi'0 de 1873, que Incorporou seu território á villa de

Sanf.Vnna dos Alegres.

ANNA DA COSTA. Ribeirão do Estado de S. Paulo,

aff. do rio Juqulá. Tem 16,6 kils. de curso; banha o mun. de

Iguape. « Sua extensão, diz o Dr. Carlos Rath, é de três léguas;

sua largara duas braças ; e seu fund ) de duas a seis !n-aças

de agua ; navegável a pouca distancia. »

ANNA DA TROMBA DO MORRO (Sanf). Minas situa-

das na chapada dos Parecys e que pertenceram á guarda-mo-
rla de S. Vicente, no Estado de Matto Grosso. (Dr. S. da

Fonseca. Bicc . cit. ).

ANNA Da: C.\TAGUAZE3 (Sanf) Dist. do termo de

Cataguazes, no Estado de Minas Geraes. Foi elevada a paro-

chia pela Lei Prov. n. 3442 de 23 de setembro de 1S87.
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ANNA DE GARROTES (Sanf). Pov. do Estado do Para-
hyba do Norte, no mun. de Pianoó ; com uma esch. publ. de
inst. prim., creada pela Lei Pi-ov. n. 475 de 20 de j ilho de
1872.

ANNA DE MACAHÉ (SaiU'). Log. do Estado do Rio
de Janeiro, a 12kils. da cidade de Macahé. Ahi fica uma
estação da ÍE. F. de Macahé a Campos.

ANNA DE SÀ. Log. do Estado de Minas Geraes, na f^eg. de
Casa Branca do t^rmo de O iro Preto.

ANNA DO CONGO (Sant'). Pov. do Estado do Para-
hyba do Norte, no termo de S. João; com uma esch. publ. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 3 de 19 de maio de 1835;
e um julgado de paz. creado pela de n. 408 del7de novembro de
1871.

ANNA DO DESERTO (Sant]). Pov. do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Juiz de Fora Foi elevada a dist. pslo
art. Ilida Lei Prov. n. 876 de 4 dejanho dí 1858.

ANNA DO FORTE (Sanf). PoV. do Estado de Minas
Geraes, na freg. deS. Simão do mun. de Manhuàssú.

ANNA DOLIVRAMETO{Sant'). Cidade e mun. do Estado
do R. G. do Sul, termo da com. do S3u nome, na fron-

. teira do Brazil com a Republica do Uruguay, sobre a crist i

da coxilha de Sant'Anna, na pirie denominada coxilha do
Haedo, nalat. S de 30° 53' 13" e long. de 12" 23' 1" O. do
iRio de Janeiro, a 204 kils. de Bagé e a 612 da Capital. Orago
(Sant'Anna e dio;ese de S. Pedro. Foi creada parochia do
imun. de Alegi-ete pelo art. I da Lei Prov. n. 156 de 7 de
agosto de 1848; elevada a villa pelo art. I da de n. 351 de
10 de fevereiro de 1857 ; iastallada em 29 de junho do mesmo
anno ; incorporada á com. de Bigé pelo art. I da de n. 423
de 22 de dezembro de 1858 ; creada com. pelo art. I § XI da de
n. 799 de 25 de outubro de 1872; classificada de primeira entr.
peloDec. n. 5178 de 16 de dezembro de 1872; elevada á cathe-
.goria de cidade pela Lei Prov. n. 1013 de 6 de abril de 1876.
Tem três eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs.
ns. 93 de 25 de novembro de 1847, 416 de 29 de novembro
de 1858 e 858 de 2 de abril de 1873. Agencia do correio. Estação
telegraphica. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 477 de
23 de dezembro de 1861 ; n. 511 de 7 de novembro de 1862;
art. 1 da de n. 584 de 30 de novembro de 1866; art. Ida de
n. 703 de 9 de setembro de 1869: art. I da de n. 970 de 8 de
abril de 1875.

ANNA DO MATTOS (Sanf). Villa e mun. do Estado do
R. G. do Norte, na com. de seu nome, ex termo da com. de
Macau, situada a E. da serra dos Carirys Novos, e a O, da de
SanfAnna ; distante uns 69 kils. de Assú, 45 de An ricos e 59
de Curraes Novos, Denominava-se antigamente SanfAnna do
Pé da Serra. Orago Sant'Anna e diocese de Olindi. Foi creada
freg. pelo Alvará de 13 de agosto de 1821 ; villa pelo art. IV
da Lei Prov. n. 9 de 13 de outubro 1836; supprimida pela de
n. 267 de 9 de março de 1853, que reuniu se i território ao
mun. do Assú; restaurada pela de n. 314 de 3 de agosto de
1855. Termo da com. de Macau pela Lei Prov. n. 055 de 21 dí
novembro de 1872; com. pela Lei Prov. n. 845 de 26 de junho
de 1882, e classificada de 1^ entrancia p?lo Dec. n. 144 de 13
de janeiro de 1890. Tem 10.000 habs. Seu território é mais
montanhoso do que plmo. Clima saudável. Criação de gado.
Lavoura dí milho, feijão e algodão. Sobre suas divisas vide:
dei Prov. n. 10 de 6 de março de 1855 : n. .368 de 30 de j mho
de 18.58 ; n. 469 de 28 de março de 1860 e n. 734 de 13 de agosto
de 1875. Comprehende o dist. de Várzeas e o pov. Caraú.
No mun. ficam as serras Rajada, Do Meio, Cajaeiro, Caiçara,
Tanques Pretos, Corainda, Macambirae outras ; e é regado pelos
riachos Caiçara, Bom Jesus, Ollio d'Agua do Padre ou Santa
Anna, Pedro Guedes, além de outros.

ANNA DO MIRIM (Sant'). Parochia do mun. da La-
guna e Estado de San ia Catharina. Diocese de S. Sebastião do
Rio de Janeiro. Foi creada pela Res.-n. 413 de 28 de abril
de 1856. Desligada do termo da Laguna pela Lei Prov. n. 835
de 30 de abril de 1877, que foi revogada pela de n. 850 de 14
de janeiro de 1880. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

ANNA DO NORTE (Sanf). Rio do Estado de Minas Geraes;
nasce na serra dos Caxetas, banha o mun. de Patos e desagua
no Paranahyba pelo lado esq., a 13 kils. da pov. da Barra do
E. Santo,

ANNA DO PARAOPEBA (Sanf). Dist. do mun. do
Bom Fim, no Estado de Minas Geraes. Para ahi o § II do art. I

da Lei Prov. n. 2706 de ,30 de novembro de 1880 transferiu a sede
da freg. de S. Gonçalo da Ponte.

ANNA DO PAU DE CEDRO (Sanf). Arraial na freg.
da cidade de Ponte Nova, no Estado de Minas Geraes.

ANNA DO SACCO (Sanf). Antiga capella existente na
pov , do Sacco, pertencente á freg. e com. do Cabrobó ; no Estado
de Pernambuco. Foi creada parochia pelo art. I da Lei Prov.
n. 733 de 6 de junho de 1867, que, em seu art. III, incorporo i-a

ao termo do Exú. Annexada ao mun. de Cabrobó pelo art. I

da Lei Prov. n. 924 de 2õde maio de 1870, foi-lhe substituída
a denominação de Sanl'Anna do Sacco pela de Leopoltina, que
ainda hoje conserva. Yiáe Leopoldina.

ANNA DOS TOCOS (Sanf). E' assim vulgarmente deno-
minada a freg. do Senhor Bom Jesus do Ribeirão de Sant'Anna

;

no Estado do Rio de Janeiro.

ANNA DO SUL (Sant'), Rio no Estado de Minas Gera?s:
nasce nas fraldas da serra Negra, na freg. da Barra do E.
Santo (mun. de Patos), corre de S. a N. e desagua no E. Santo
acima da fozdo Barreiro (Inf. loc).

ANNA E S. JOAQUIM (Sanf ). Miguel João de Castro deu
este nome a um riacho, que entra na margem esq. do Tapajoz,
dous dias de viagem abaixo da conf. do Arinos com o Juruena.
(B. de Melgaço).

ANNA FELÍCIA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
Utum. E' formado pelas cachoeiras do Desbarrancado e do
Salto.

ANNA HENRIQUES. Morro do Estado de Matto Grosso, no
mun. do Diamantino, fronteiro á montanha do Arraial Velho.

ANNA JACINTHA. Ribeirão do Estado de Minas Goraes.
entre Chrystaes e Candeias. Vai .para o rio SanfAnna.
ANNA JOAQUINA. Serra do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. de Cantagallo.

ANNAMANHA. Lago do Estado do Amazonas, no dist-

de Borba. As aguas que delJe transbordam vão ao rio Ma-
deira por meio de um canal natural.

ANNAMAPIA. Rio de Estado do Amazonas; desagua
na margem dir, do Solimões, entre Fonte Boa e a foz do
Juruâ.

ANNARAPUCÚ. Rio do Estado do Pará; desagua no
Amazonas abaixo de Gurupatuba, quasi defronte de INIarajó.

ANNA RECH. Log. do Estado do Rio Grande do Sul, na
ex-colonia Caxias.

ANNASSES. Selvagens que viviam aldeiados nas pro-
ximidades de Aquiraz, no Estado do Ceará. Desesperados
pelos máos tratos dos brancos, accommetteram aquella loca-
lidade a 18 de agosto de 1713. Os habs. procuraram abri-
gar-se na Fortaleza, mas em viagem, á vista de Paupina
(Mecejana) foram alcançados pelos selvagens, que mataram
200 pessoas, enlre homens, mulheres e crianças.

ANNA VAZ. Ilha do Estado do E. Santo, na bahia deste
nome.

ANNA VIEIRA. Cachoeira no rio Cuyabá entre a do Su~
cury e a do Buraquinho : no Estado de Matto Grosso.

ANNA VILHENA. O Dr. F. G. Lacerda e Almeida, no
seu Diário, denomina assim a uma ilha situada no rio Negro,
aff. do Amazonas, e a qual dá 10 léguas de comprido. \'ide

Anavilhana

ANNAYA. Log. na freg. de Cordeiros do mun. da capital

do Eslado do Rio de Janeiro.

ANNEIS GRANDES. Grande elevação sitiada na costa

do Estado do R. G do Norte, entre o cabo de S. Roque e a
ponta do Calcanhar. E' coberta de alguma vegetação e de cô-

moros de areia. Desse logar para o N. segue um recife bastante

seeco, que vai terminar junto ao morro de Santa Cruz.

ANNICA. Córrego do Estado de Minas Geraes, alT. do ri-

beirão dos Macacos, que o é do rio das Velhas.

ANNINHA (Sant'). Ilha do Estado do Maranhão, per-

tencente ao mun. de Miritiba.

I
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ANNINHA. Ilhota na parte do rio S. Francisco que se-

para o Estado da Bahia do ds Pernambuco, próxima da ilha

Inhanhum (Halfeld.).

ANNINHA (Sanf). Rio do listado da Bahia, Ijaiiha o

m\ui. de Ilhéos e desagua no rio SanfAnna. (Infl. loc)

ANNO BOM. Log. do Estado de Minas Geraes, entre

Cliristina e Itajubá.

ANNO BOM. llio do Estado do Amazonas, afl". da margem
e^q. d) rio Branco, trila, do Negro.

ANNO BOM. Pequeno rio do Estado de Santa Catharina,

alV. do llumboklt, que é um braço do Itapocú. (Inf. loc.)

ANNO BOM. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do

ribeira') Lourenço Velho, que é trib. do rio Sapucahy.

ANSELMO. Ilha do E.stado do E. Santo, no rio Doce,

j).'rt) (h; Linhares. Dizem assim denominar-se do primeiro

nomom que a cultivou.

ANSELMO. Lagoa do Estado do Maranhão, no mun. de

I,or;-t').

ANTA. 1'arochia do Estado de Minas Geraes, no num. de

Viçosa. OragoS. Miguel e dioces3 de Marianna. Foi creada

pela Lei Prov. n. 1308 de .") de novembro de 1806. Pertenceu

ao mun. de Ponto Nova, do qual foi desmembrada pelo art. VII

da Lei Prov. n. 2035 dei de dezembro d; 1873. Tem duas

eschs. publs. de inst. prira., uma das quaes foi creada pela

Lei Prov. n. 2721 de 18 de dezembro de 1880. Agencia do

correio. Sobre suas divisas vide: art. XVII da Lei Prov.

n. 818 de 4 de julho de 18.57: n. 1.309 de .5 de novembro de

do ISGii: n. 1.574 de 22 de julho de 1868; arts. IV e V da de

n. 1664 de 16 de saterabro' de 1870: art. V da de n. 1908 de

19 de julho de 1872: 3442 d'' 28 de setembro de 1887. Compre-
hende o pov. Cachoeirinha.

ANTA. Parochia do Estado d'e Goyaz, no num. da capital.

Or.ngo Santa llita e diocese de Goyaz. Foi creada parochia
pelo .Vivará de 10 de janeiro de 1755. Sua invocação primi-
tiva foi Senhor Bom Jesus. A Lei Prov. u. 12 de 1 d-e agosto
de 1842 declarou que a capella de Santa Rita servisss de ma-
triz a essa parochia. Dista da capital 70 kils. Este logar foi

descoberto cm 1739 por Calhamaro-

ANTA. Estação da E. de F. Central do Brazil, situada entre
r.liiudor c Sapucaia, no i-amnl do Porto Novo (na 3*^ secção)

;

distante da Cajutal Federal 224,439 e a 237""',660, de altura sobre
o nivel domar. Foi inaugurada no dia 2 de dezembro de 1875.

Pertence ao termo de Sapucaia do Estado do Rio de Janeiro.
Agencia do correio.

ANTA. Serra do Estado do Ceará, a 48 kils. ao SE. do Ava-
caty ; tem communicação com a do Apody. Em alguns c.ibeços
chamam serra do Ar:ipuá.

ANTA. Morro do Estado di Bahia, nos limites da freg. de
Umburanas.

ANTA. Morro do Estado de Minas Geraes, na estrada que
il;i cidade dj, Vnrginhi vai a Três Corações do Rio Verde.

ANTA. Serra do Estido de Goyaz, lambem conhecida pelo
nome de Taveir.i. Está siluada n.i freg. de Santa Rita, exis^
lindo junto delia o exiinoto arraial da freg. do Senhor Bom
.lesua. Esta serra é uma ramificação da cie Canastras; passa
al21eíuasda capital. (J. M. P. de Alencastre. Msc. da
liihl. Nac.)

ANTA. Ilh;i do Estado da Bahia, no rio S. Francisco abaixo
de Ciiique-Chiciue e próxima da ilha José Maria (Halfeld).

ANTA. Rio do Estado do Maranhão : desagua no rio Par-
nilivbi, no espaço que medeia entre a foz do Parnahybinha,
e a do Tapuyo. (Eng. Guilherme Dodt.)

ANTA. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro
; nasce na

s-rra da Boa Vista, corre na direcção de S. para N. atéentr.ir
iiorio Grinde peja margem dir., acima da foz do rio Bengalas

ANTA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, alF. da margem
dir. do Paranapanema, próximo a fóz do ribeirão Bonito.

Bonita, queANTA. Rio do Eitado do Paraná, alf. do Bar.;
i> è do Ponta Grossa.

ANTA. Ribeirão do Eslado de Santa Calharina. alf.
i'ir:iliy-plrang,i

; no mun. de Joinville (Inf. loc).
do ri

ANTA. Ribeirão do Estado de Minas Gerae?, aff. da mar-
gem dir. do rio Paracatú, trib do S. Francisco.

ANTA. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Curvello e desagua no rio Bicudo (Inf. loc.)

.

ANTA. Córrego do Estado de Minas Gáraes, banha o mun,
do Patrocínio e desagua no rio Quebra Anzol.

AiVTA. Córrego do Estado de Minas G;raes, aff. do rio Ca-
petinga, no mun. ds Piumhy.

ANTA. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha o mun,
do Curvello e. desagua na margem dir. do rio das Velhas
(Inf. loc ).

ANTA. Ribeirão do Estado de Goyaz ; desagua na margem
dir. do rio Araguaya, a três kils. da foz do Crixá-assú. Rece-
be o córrego do Caracol o o ribeirão da Aldèa (Cunha Mattos.

Itinerário)

.

ANTA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da margem dir,

do rio V'ermelho. trib. do Crixá-assú. Recebe os córregos da

Pedra Furada, da Babòa e de Garumbé (Cunha Matto5. Iti-

iierario).

ANTA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem esq. do

córrego de Matta do Rei, trib. do Veríssimo (Jossph dj Mello
Alvares), Este cidadão ainda nos informa haver um outro rio

d'Anta, aft'. da margem esq. do rio Vermelho, trib. do São
Bartholomeu.

ANTA. Pequena lagoa do Estado do llio de Janeiro, no
mun. de Cabo Frio.

ANTA. Pequena lagoa do Estndo de Minas Geraes, a NE.
da cidade de Marianna.

ANTA BRAVA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. do Bom Successo e desagua no rio Paranapanema, pala

margem esq.

ANTA ESFOLLADA. Era assim também denominada o

pov. de Nova Cruz, no Estado do R. G. do Norte.

ANTA GORDA. P>,ibeirão do Estado do Paraná, aff. da
margem esq. do Iguassú, próximo á foz do rio Negro.

ANTÃO. Morro da ilha de Santa Catharin e Estado
deste nome. Por elle passa ura caminho que communica a
freg. da SS. Trindade cora a cidade do Desterro, O Estado
passue ahi terrenos.

ANTÃO (Santo). Villa e mun. do Estado de Pernambuco.
Foi elevada á categoria de cidade com o nome de Vi-
ctoria. E' banhada pelo rio Tapaourá e pelo riacho Roncador,,
aft'. daquelle. Vide Victoria.

ANTÃO (Santo), Serro do Estado do R. G. do Sul, no
termo de Santa Maria da Boca do Monte. « Regula ter quatro
quadros de altura e bem no cimo fica a ermida. Sobe-se por
uma picada de três a quatro metros de largo e muito íngreme e

de distancia em distancia existem altas cruzes, ao todo 14, e ena

cima defronte da ermida, estão coUocadas três representando o

Calvário. No meio do s?rro e onde faz um pequeno plano ha uma
fonte e perto delia uma enor;ue cruz. Neste serro appare-
ceu, em 1843, um italiano, que dizia-se monge da ordem de
Santo Agostinho e munido de uma licença do bispo do Rio de
Janeiro, explicou a doutrina. O povo supersticioso ontend-íu
que aquelle logar era santo e que santo também era o monge.
Attribuindo á fonte virtudes millagrosas, juntaram-se alli,

durante um anno, para mais de mil pessoas, tanto destj Es-
tado como da Republica visinha. A imagem de Santo Antão
foi mandada vir pelo dito monge ». ( Inf. loc).

ANTA PODRE. Gorr.^go do Estado de Minas Geraes, aíl.

da margem dir. do rio Jequitinhonha, acima da cachosira de
Panellas, na freg. de S. Miguel do Jequitinhonha. No Croquis
do reconhecimento feito nos valles dos rios Jequitinhonha e

S. João de Tiba pelo engenheiro Chrockatt de Sá (1881)
acha-se um outro córrego denominado Anta Podre Peque-
na próximo e acima do que tratamos. O vigário da freg. de
S. Miguel do Jequitinhonha confirma a existência dos dous
córregos.

ANTAS. Parochia do Estado de Goyaz, no mun. de Pyri-
nopolis. Drago SanfAnna e diocese de Goyaz. Foi creada
pela Lei Prov. n. 514 de 6 de agoslo de 1873. Sobre suas di-
visas vide Acto de 18 de junho de 1879. Passou a denomi-
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nar-se Campos Ricos pela Lei Prov. n. 695 de 19 de julho de
1884 ; disposição que foi revogada jaela de n. 778 de 13 de no-
vembro de 1886. Agencia do correio, creada em outubro de 1887,
T em uma escli. publ. de inst. prim.

ANTAS. Log. no miin. de Itapetiniuga do Estado de São
Paulo.

ANTAS. Serra do Estado de Sergipe, situada ro termo de
tabaianinha.

ANTAS. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. do Ribei-
rão Preto (Inf. loc).

ANTAS. Serra do Estado do R. G. do Sul, no mun. de
Santo António da Patrulha. Faz parta da Serrado Mar.

ANTAS. Una e corre leira no rio Paranapanema, próximas
da foz deste rio no Paraná.

ANTAS. Rio do Estado do Ceará; nasce da serra do Ara-
ripe, atravessa a com. do Icó, separa-a da do Jardim e desa-
gua na margem dir. do rio Salgado. Recebe o riacho Secco.

ANTAS. Ribeirão do Estado de S. 'Paulo, aff. do Alambary,
que o é do Turvo e este do Pardo.

ANTAS. Pequeno rio do Estado do Pai-aná, na com. de Gua-
rapuava. Desagua na marqem esq. do Ivahj'.

ANTAS. Rio do estado do Paraná, corre pelas divisas da
freg. deS. Jeronymo do termo de Tibagy e desagua no rio

deste nome.

ANTAS. Ribeirão do Estado do Paraná, aft'. do rio da
Várzea. Corre entre 05 muus. da S. Josá dos Pinhaes e Lapa.

ANTAS. Rio do Estado de Santa Catharina, na colónia
Theresopolis

.

ANTAS. Rio do Estado do R. G. do Sul. E' formado pelas
aguas dos arroios Camisas e Tainhas, que nascem na enccsta
Occidental da serra Geral ; atravessa os Campos da Vaccaria
e faz barra no Taquary. Foi explorado em 1859 pelo cidadão
João Marianno Pimentel, que provou evidentemente a possibi-
lidade de sua navegação por pequenos barco?. O eng. António
Eleuterio de Camargo diz que o rio das Antas éo nome que toma
o rio Taquary da Íoz do arroio Carreiro para cima. Esta opi-

nião parece bem aceitável.

ANTAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio
Tanque. A estrada de Itabira o atravessa.

ANTAS. Rio do Estado de Minas Geraes, no mun. de Cal-
das. « O rio das Antas nasce no Pico da Boa Vista, na cor-
dilheira do Jaguary, 24 kils. ao SO. de Caldas, corre para o
N., recebsndo os ribairões do Retiro, Soberbo, Pinlieirinhos,
Cemitério, Caldas e Campestrinho ; na serra dos Poços recebe
o nome de Lambary e entra no rio Pardo a 20 kils. ao NE.
dos Poços de Caldas » (D) Vigário de Caldas,).

ANTAS. Rio do Estado de Minas Geraes ; banha a freg. do
Camb.ihy e desagua no Itahim (Inf. loc).

ANTAS. Rio dos Estados de Minas Geraes e S. Paulo
;

banha naquelle o mun. de Ouro Fino e desagua neste no rio

do Peixe.

ANTAS. Rio do Estado de Goyaz ; nasce na serra de Santa
Pv,ita e desagua na margem dir. do Corumbá, aff. do Parana-
hyba. Recebe o ribeirão da Extrema.

ANTAS. Rio do Estado de Goyaz ; corre entre Pyrinop:jlis

e Bom Fim e coníiue no rio Corumbá pela margem dir.

ANTAS. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da margem
dir. do rio Verde, trib. da esq. do Guaporé, entre os riachos
do Pará e dos Veados (Dr. S. da Fonseca.).

ANTAS. Lagoa do Estado das Alagoas, no mun. do Pão de
.Assucar.

ANTIGO. Ribeiro que desagua na lagoa de Jacarepaguá, na
freg. deste nome, pertencente ao mua. da Cap. Ped.

ANTIGOS. Cachoeira no mun. de Paraty e Estado do Rio
de Janeiro (Balthasar da Silva Lisboa).

ANTIM. Ilha do Estado do Pará, na bahia do Portel.

ANTIMARY. Villa e município do Estado do Amazonas.
Foi creadi no rio Acre pelo Decr. n. 67 de 22 de Outubro
de 1890. Foi inst ilíada em 8 de dezembro do mesmo anno.

ANTIMONIO. Lag3 do Estado Ai Minas Geraes, no mun.
do Pará, á margem do rio Paraopeba.

ANTIMUCUY. LagÔA do Estido da Bahia, na com. de Porto
Seguro, cinco kils. acima do rio da Salsa e a egual distancia de
Belmonte. E' profunda, piscosi e de forma circular, com perto
de três kils. de diamet'.'o.

ANTINHA. Pequeno rio do Estado do Paraná, trib. do
Cachoeira, na estrada que de .Antonina vai para Assunguy.

ANTINHAS. Serra do Estado de Santa Catharina, no
mun. de S. Miguel (Inf. loc).

ANTINHAS. Rio do Estad:) do Rio de Janeiro : nasce na
serra da Carioca e desagua no rio Bananal, aff. da margem
dir. do Parahyba do Sul. Recebe o Bocaina.

ANTINHAS. Ribeirão do lístadj de Goyaz, desagua no rio
das.4.rèa3, trib. do Corumbá. Cunha Mattos escreveu Antinhxs

;

Saint-Hilaire, Antinha.

ANTINHAS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, atravessa
o caminho de Cuyabá para Goyaz a 174 kils. do Araguaya. Vai
desaguar no Roncador, trib. do rio das Mortes. O Dr. S. da
Fonseca faz menção desse rio mas como afll. da margem esq. do
Paredão, trib. do rio Manso ou das Mortes. O Sr. João Vito
Vieira da Silva, no seu Itinerário (Rev. do Inst. Hiít.
Braz , T. XXXV, paríe i») faz menção desse ribeirão na estrada
de Goyaz para Cuyabá entre os ribeirões Portão de Pilatos e
Porteira.

ANTÓNIA. Rio do Estado de Sinta Catharina, banha o mun.
de S. Joaquim da Costa da Serra e desagua no rio Pelotas
(Inf. loc).

ANTÓNIA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem dir.
do ribeirão Descoberto dos Montes Claros (Inf. loc).

ANTÓNIA (D.). Córrego na freg. de Santa Helena do
mun. de S. Lourenço do Manhuassú, no Estado de Minas Geraes.

ANTÓNIA (D.), Lagoa do Estado do R. G. do Sul, na
zona arenosa. Tem communicação com a doFirmiano.

ANTONICO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Ivi-
nheima.

ANTONICO. Riacho do Estado do Ceará, no mun. delguatú.

ANTONICO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem dir. dorioljuhy Grande.

ANTONICO SILVEIRA. Pequeno arroio do Estado do R. G.
do Sul;desag'ua na margem N. do rio Camaquan. Banha o
mun. da Encruzilhada e tem a sua foz entre a dos Arroios de
Maria Santa e da Chica.

ANTONINA. Cidade e mun. do Estado do Paraná, sede d^
com. de seu nome; sobre a angra de Itapema e na parte mais
Occidental da Bahia de Paranaguá, a 81 kils. de Curytilia. 100

de S. José dos Pinhaes, 112 de Campo Largo, 165 da Lapa
33 de Paranaguá, 221 de Ponta Grossa, 261 de Castro, 414 de
Guarapuava, 16 de Morretes, 175 de Palmeira, 363 de Jagua-
ryahiva, 409 de S. José da Boa Vista, 330 de Tibaey e 448 de

Palmas. Está a 25° 29' de Lat. S. e 41" 10' de Long. Occ
Fundada em 1714 como simples pov. na fazenda do sargenfco-

mór Manoel do Valle Porto, que ahi levantou uma capella com
autorisação do bispo do Rio de Janeiro D. Francisco de São
Jeronymo, foi pelo Decreto de 8 de novembro de 1797, elevada

á categoria de villa com o nome de Antonina, em honra de

D. António, príncipe de Portugal ,• sendo installada em 7 de
novembro do mesmo anno. Pertenceu outr'ora ao Estado de

S. Paulo, tendo sido delle separada com a com. aque pertencia

em 1853. Sobre essa cidade, escreve-nos o Sr. José António de
Carvalho: « Fazenda da Graciosa, situada ao Lado esq. da Bahia
de Paranaguá, distante desta cinco léguas mais o i meno^s,

de propriedade de Manoel do Valle Porto, que, fazendo doação

a uma imagem que tinha com a invocação de N. S. do Pilar,

fez igualmente doação de algumas cabeças de gado, construindo

um oratório á referida imagem. Foi por sen intermédio

elevada a capella curada da Graciosa, soífrendo por isso

grande opposição dos habs. de Paranaguá, que queriam fazer

venda dos alludidos terrenos, cujo producto promeltiam applicar

na construccãode uma capella, mas na cidade de Paranaguá.

Chegmdo aesta o ouvidor António Pires Pardinho, com o fim

de demarcar os terrenos communs ái Paranaguá, Morretes e

Guaratuba. tanto gostou desta capella (Antonina) que inter-

-'^t.
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cedeu paiM que fosse elevada a freg.,oq:ie se eíTectuou com

a denominação de freg. da Graciosa ». O Sr. Azevedo Marques

em seus Apontamentos gcograpliicos, biograp'iicos; estatísticos

e noticiosoi da p<'oc. cU S. Paulo, diz a respeito de Antonina o

seguinte: « Começou com o nome de Arraial do Pilar, perten-

cente ao mun. de Paranaguá, do qual foi desmemlirada

qu indo erecta em villa a 29 de agosto de 1707, por ordem

do governador e capitão-general António Manosl de Mello

Castro e Mendonça, com o nome de Antonina, em attenção

ao do principe real, então existente, D. António ». A
categoria de cidade foi-lhe outorgada pela Lei Prov. n. 14

de 21 de janeiro de 1857. Sua creja matriz tem a invocação

deN. S. do Pilar e depende da diocese de S. Paulo. Alem

da egreja matr.z, possue a do Bom Jesus do Sayva e a

capella ^le S. Benedicto. A posição tipographica da cidade e

exceUente: seu aspecto pitoresco e o clima de todo o raun.

ameno o salubre, bem como soberijamentí férteis as terras,

sobretudo no magniíico valle do rio Cachoeira, que parece fa-

dado pela natureza para as mais pi'osperas colónias do estado.

Tem estação tel-graphica, um club com liibliolheca de mais de

l.OJO volumes, cinco eschs. publs. de inst. prim. e dous cemile-

rios, um na egreja do Senhor Bom Jesus do Sayvá e um outro

a 400 braças da cidade. .\ pop. é avaliada em 6.00.) habs.

Agencia do coTeio. Coinpreheiíde os bairros: Faisqueira,

Jacareby, Figueira do Braço. E' com. de i» entr., crea-

da pela l.ei Prov. n. 303 de 3 de abril de 1872 e clasíihcada

pelo Dec. n. 1961 de 15 de maio do mesmo anno Compreh^nde

o termo de seu nome. Sobre limites vide: Leis Provs. n.

231 de 11 de abril de 1870; n. 347 de 3 de abril de 1873: n.

483 de 9 de abril de 1877 e n. 607 de 16 de abril de 1880.

A Lei Prov. n. 754 de 15 de novembro de 1883 autorisou

o presidente do Estado a conceder aos negociantes da cidade

de Antonina, que o requereram, ou a quem raelhoi-es van-

tagens ollerecer, privilegio por .50 aunos para a consbracção,

uso e goso de uma linha de bonds de bitola estreita, por

tracção animada ou a vapor, quiã partindo do cães da cidade

de Antonina, vá terminar na de Morretes no ponto mais

próximo e conveniente da estação da E. de F. de Paranaguá a

Curytiba, podendo levar um ramal á villa do Porto de Cima e

pov. de S. João e utilisar-se da estrada actual. O Estado ga-

rante o pagamento dos juros de 7 % ao anno, no máximo, ao

capital não excedente de .300:000$, que for levantado para

esse lim, comlanto que, no contracto que for celebrado com
o governo, os concessionários se obriguem a concluir a con-
strucção da linha e abril-a ao trafego no prazo de 18 mezes,
contados da data da concessão.

ANTONINA. Log. do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Lages, banhado pelo rio do seu nome.

ANTONINHO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia .e desagua na margem esq. do ribeirão da
Samambaia (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Villa e mun. do Estado do R. G. do Norle,
cread.i p:uMcliia pela Lei Prov. n. 972 de 1 de junho de 1886
com territórios desmembrados dos de Goianiuha e Santa Rita
de Casâia da Cachoeira. Foi elevada a villa pelo Dic. n. 32
de õ do julho de 1890.

ANTÓNIO (Santo). Paroshia do mun. da capital do Estado
do Pernambuco, creada pelo Alvará de 25 de agosto de 1789
]ielo bispo D. Frei Diogo de Jesus Jardim, que desmembrou-a
dadeS. Frei Pedro Gonçalves. Diocoie de Olinda. Limita-se ao
N. com os rios Gapiberil)e e Beberibe que rodeiam a ilha, a E.
com oí me.smos rios, que a separam da de S. Pedro Gonçalves e
com o Oceano; ao S. com a freg. de S. José, e a O. com o
rio Capiberibe, quo separa-a da freg da Boa Vista. Commuui-
ca-se com o itros pontos da cidade por quatro pontes sobre o rio
Capiboribe. Sua egreja matriz é dedicada aoSS. Sacrame.ito. E'
essa pai'ocliia o bairro rio commercio a varejo ; tem ruas bem tra-
çadas, bons prédios e importantes e.ítabelecimeutos comraerciaes.
Nelle acham-se situados: o Palácio da Presidência, Theatro de
S.Tnta Isabel, Paço da Camará Municipal, Lvceo de Artes e Offi-
cios. Tribunal da Relação, Casa de Detenção, Santa Casa da
Miseri(V>rdia, Casa dos Kxpostos, Faculdade de Direito, Escola
Normal, Instituto Archeologico e Geogr.iphico Pernambucano,
Gabinete I'ortuguez de Leitura, .\rsenal de Guerra, Thesourarià
daFaz'uda, Recebedoria, Obras Publicas, Instrucção Publica,
Bibliotheca Publicado Estado, do Instituto Archeologico, do
Gabinete Portuguez, da P"aculdade do Direito, do Lyceo de
Artes e OlBcios, do Gremii dos Professores Primários e do

Club Carlos Gomes, Egreja Matriz, do Paraíso, Rosário, Con-
ceição dos Militares, Livramento, etc; jardins do Campo das
Princezas e da Praça Pedro II, estação da via-ferrea do Ca-
xangá, etc. Nesta freg. imprimem-se os principaes jornaes da
capital. Sua pop. é calculada em 15.910 habs.

ANTÓNIO (Santo). Parochia do Estado da Bahia, no mun,
de .Vlagoinhas. Diocesse archiepiscopal de S. Salvador. Foi

creada pela Lei Prov. n. 1328 de 28 de junho de 1872, que
incorporou-lhe a capella do Riacho. A pop. é calculada em
6.710 habs. Dava 17 eleitores. Vide Alagoinhas.

ANTÓNIO ( Santo ). Parochia do mun. da Capital Federal
Confina com as fregs. de SanfAnna, S. José, SS. Sacramento,
B. Santo e Gloria. A matriz, uma das egrejas mais modestas
do mun., fica situada na raa dos Invallidos esquina da do Sena-
dor Bernardo de Vasconcellos (antigamente do Senado). Foi
em principio simples capella da invocação de Santo António
dos Pobres, administrada por uma irmandade e filial da ma-
triz de Sant'Anna. Com auxílios do governo foi construída a
actual matriz,que possue cinco altares e uma sachristia edificada,

no logar q le sérvio out'rora de cemitério, O Decreto n. 798 de 16

de setembro de 1854 elevou-a á categoria de parochia, consti-

tuindo-a com parte das fregs. de Sant'Anna, Sacramento e São
José. Teve a denominação de San lo António pelo Decreto u. 1486
de 13 de deíembro de 1854. Tem tido até opresente ( 1890) um
único vigário, que é o Cónego Quintiliano José do Amaral, ins-

tituído e confirmado na egreja pavochial por Provisão do Bispo
D. Manoel do Monte Rodrig.ies de Araújo de 8 de junho de 1855
e empossado ai de julho do mesmo anno. Comprehende o
morro do Senado e parte dos de Santa Theresa, Santo António
e Paula Mattos. E' percorrida por diversas linhas de hinãs e

possue bellos e custosos prédios. Nella ficam o edificio da Re-
lação, e hospital da Ordem Terceira do Carmo e a capella do
Senhor Menino Deus, pertencente ao convento das religiosas

de Santa Tliereza. Tem diversas eschs. publs. de inst. prim.
e alguns coUegios particulares de ensino primário e secun-
dário.

ANTÓNIO (Santo). Parochia no mun. da capital do Estado
de Santa Catharina, na costa oriental da ilha deste nome
Orago N. S. das Necessidades de Santo António e diooesse de São
Sebastião do Rio de Janeiro. Tem duas eschs. pibls. de inst.

prim.

ANTÓNIO (Santo). Antiga pov. do Estado do Amazonas,
á margem oriental do rio Uraricoera.

ANTÓNIO (Santo). Log. no termo de Barcelios do Estado
do Amazonas.

ANTÓNIO (Santo). Log. do Estado do Pará, no mun. de
Breves.

ANTÓNIO (Santo). Pov. do Estado do Piauhy, na com.
de Santa Philomena ; com uma esch. publ. de inst. prim. para
o sexo masculino, creada pela Lei Prov. n. 1131 de 1? dejulho
de 1885.

ANTÓNIO (Santo). L^g. no dist. de Porteiras, termo do
Jardim e Estado do Ceará.

ANTÓNIO (Santo). Log. do Estado do Ceará, no mun. do
Pereiro

.

ANTÓNIO (Santo). Pov. do Estado doCeará ; com uma ca-
pella filial da matriz da Palma. Foi elevada a dist. pela Lei
Prov. n. 2078 de 28 de agosto de 1884.

ANTÓNIO (Santo). Pov. do Estado do R. G. do Norte, na
freg. de Macahyba ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 92') de 13 de março de 1884.

ANTÓNIO (Santo ). Log. do Est.ido do R. G. do Norte,
na margem esq. do rio Mossoró ; cerca de seis kils. abaixo da
sede do mun. deste nome. Ahi chegam pequenas embarcações e

alguns hiates com auxilio dasmarés (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Pov. do Estado do R. G. do Norte,
no mun. dé S. José ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 741 de 23 de agosto de 1875.

ANTÓNIO (Santo). Pov. do Estado de Pernambuco, no
mun. de Buique.

ANTÓNIO (Santo). Log. do Estado de Pernambuco, no
mun. de Bom Conselho.
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AWTONIO (Santo). Pov. do listado de Sergipe, no mun.
do Lagarto : com uma esch. publ . mista de inst. prim., creada
pelo § I art. IV da Lei Prov. n. 1221 de 25 de abril de 1882.

ANTÓNIO (Santo). Bairro do mun, da capital do Estado
de Sergipe.

ANTÓNIO (Santo). Log. do Kstado da Bahia, aa freg. de
S. Tliiago de Iguape do mun. da Cachoeira ; com uma esch,
publ. de inst. prim.. creada pido art. I da I,ei Prov. n. 1856
de n de setembro de 1878.

ANTÓNIO (Santo). Log. do Estado da Bahia, no muii. do
Riacho de SanfAnna (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Pov. do Estado da Bahia, no mun. de
Lençóes, á margem esq. do rio de seu nome. Das cabeceiras
até este logar o rio toma o nome de Preto, e dahi era diante
o deSanfc) António que conserva atá desaguar no Paraguassú
(Dl-. Aristides Espindola.)

ANTÓNIO (Santo). Pov. do Estido do Rio de Janeiro na
freg. do Senhor Bom Jesus de Itabapoana, próxima da margem
dir. do rio deste nome. Tem uma esch. publ. de inst. prim.
creada pela Lei Prov. n. 1753 de 3) de novembro de 1872.

ANTÓNIO (Santo). Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
de S. Luiz do Parahytinga. Ahi existem uma fabrica de te-

cidos e uma cadeira de primeiras lettras, creada pela Lsi Prov,
n. 37 de 30 de março ds 1882.

ANTÓNIO (Santo). Bairro do mun. de S. José do Rio
Pardo ; no Estado de S. Paulo.

ANTÓNIO (San to) . Logs. no Estado de S. Paulo, nos rauns.
de Porto Feliz e F'ranca

.

ANTÓNIO (Santo). A Lei Prov. n 2002 de 15 de novembro
de 1873 deu á com. do Serro, do Estado do iVIinas Geraes, a de-
nominação de Santo António. Essa lei foi, porém, revogada
pela de n. 2107 de 7 de janeiro de 1875.

ANTÓNIO (Santo). Pov. do Estado de Minas Geraes, dis-
tante cerca de 2i kils. de S. Miguel do Gnanhães, nas cabeceiras
do Correntes Pequeno ; com uma esch. publ. de inst. prim., cre-

ada pela Lei Prov. n. .3467 de 4 de outubro de 1887.

ANTÓNIO (Santo). Pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Dores do Atterrado (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Pov. do Estado de Goyaz, no mun. de
Pouso Alto, á marg. esq. do córrego do seu nome.

ANTÓNIO (Santo). Forte situado aoN. E. da ilha Fernando
de Noronha, a 12™ sobre o nível do mar, no extremo N.
da parte do littoral que forma uma pequena enseada denomi-
nada Porto de Santo António. Sua fundação é contemporânea
á da fortaleza dos Remédios. Segundo uma descripção que
temos sob as vistas, a sua forma geométrica consta de um
quadrilátero de lados desiguaes, disposto em fói'ma de tra-
pesio, cuja diagonal mede 51"i. Dons de seus lados, quasi
parallelos, estão oppostos aos pontos E. e O. e medem, o pri-
meiro 49™ e o segundo 28'^, A altura de suas muralhas é

de 1™,20 interior e 2'» ,55 na parte exterior, excepto no
lado E. que forma as cortinas do fortim e mede, interna
e externamente, 2'>i,60 sendo a sua grossura, 0"^,75 e na
linha fortificada, 0°i,9õ. O seu p?rimetro abrange uma área de
1.080 metros quadrados Tem capacidade para montar oito peças,

mas presentemente tem apenas quatro, de calibre 12 ; as quaes
guarnecem a bateria opposta a O. acliando-se as outras quatro
desmontadas. A sua artilharia é do mesmo typo e época da
dos Remedi( s. O estado de conservação do fone de Santo An-
tónio é regular, ainda que precise de alguns reparos, devido
isto a necessidade que ha de manler-se ahi um posto de guarda
e de fiscalisação principalments na época em que ancoram
no seu porto as embarcações que vão ao presidio, lim 1851 foi

reedificado e artilhado. {A Ilha ãe Fernando do Noronha por
F. A. Pereira da Costa. 1887.)

ANTÓNIO (Santo). Presidio militar no valle do Tocantin? ;

no Es'ado de Goyaz. Foi cre.xdo p3la Res. Presidsnoial de 18

de julho de 1851. Data sua fundaçã) de 25 dí ilezembr) desse
anno, dia em que firam ahi iniciados os trabxlhos. .A sede
do presidio, primeiramente estabelecida na margem esq. do
rio das Arèas, e mais tarde transferida pnra a margem dir.

do mesmo ri), dista aproximadamente 376 kils. da cipital,

165 de Pilar. 146 de S. José do Tocantins, 35de .Amaro Lsite,

106 do Descoberto, e 290 do E. Santo do Peixe. .Ué esta pov.

faz-.se com mais ou menos regularidade a navegação do To-
cantins por barcos movidos o remos. O rio das Arèas que coin
o nome de Santa Thereza desagua no Tocantins , atravessa
os terrenos, que formam a área que pertence a esse estabele-
cimento, em uma extensa curva que, começands na direcção
de E., termina dirigindo-se para o N Entre a margem dir.
deste rio e a aba occidental da serra das Livras, liça cora-
prehendido quasi todo o território do presidi'», no qual cor-
rem diver,sos córregos. Os terrenos, de aspecto montanhoso,
teem boas terras para cultura e excellenfces campas para cria-
ção de gado, aquelbis, cobertas de mattas, onde abundam ma-
deiras de construcção de muitas espécies, e estes, de magni-
ficas pastagens. Não são sujeitos a inundações, tendo com-
tudo abundância de agua. Seu clima é bastinie saudável. Os
arredores do presidio são formados de teiTenos que offerecem
as mesmas vantagens que aquelles que constituem seu terri-
tório. A sede do estabelecimento é uma pequena pov. assente
á margm dir. do rio das Arèas, em terreno alto e secco ao
N. do arraial de .\maro Leite. Culiiva-se no presidio : arroz,
algodão, railho, mandiuca, fumo, feijão e eanna de assucar,
tudo, porém, em pequena escala; cria-se alg.im gado. A pop.
é de 47 pessoas, inclusive o commandante do presidio e as
praças de pret.

ANTÓNIO (Santo). Pov. do Estado ile Matto Grosso, na
marg. dir. do rio Madeira, junto á foz do Jamary. E' nessa
pov. que deve começar a É. de F. chamada do Madeira,
calculada em 330 kils. e destinada a evitar as cachoeiras dos
rios Madeira e Mamoré, ligando a sua navegação á do Be-
ni e Guaporé e facilitando desf.arte ao Estado de Matto Grosso
rápida communicaeão com o Oceano. A estrada deve terminar
acima da cachoeira de Guajarámirim.

ANTÓNIO (Santo). Estação da E. de F. Leopoldina, no Es-
tado de Minas Geraes, na Linha do Gíntro, no kil. 136,522,
entre D. Euzebia e Pomba, a 243,234 metros sobre o nivel do
n,ar. Foi inaugurada a 3 de maio de 1879.

ANTÓNIO (Santo). Pharol situado na fn-taleza do mesmo
nome, na entrada da barra, no Estado da Bahia; aos 13" O'

45" de Lat. S. e 4» 38' 20" de Long. E. do meridiano do Rio
de Janeiro ou 38° 3I'.50" O. de Greenwich e 40» 52'05" O.
de Pariz. Acceso em 2 de dezembro de 1833. E' de systema
catoptrico, girante de minuto em minuto, com lampejos brancos
e vermelhos. Actualmente é visivel apenas a 12 milhas em boas

condições.

ANTÓNIO (Santo). Serra do Estado do Maranhão, no mun .

de Loi'eto.

ANTÓNIO (Santo). Serra do Estado da Bahia, no mun .

de llhéos. E' uma ramificação da serra do Queimado. Tam -

bem a denominam Serra Grande (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Morro pontudo, cerca de 12 kils. a NE .

da villa de Guarapary e próximo do pov. do CampD Grande ;

no Estado do E. Santo.

ANTÓNIO (Santo). Montículo da freg. de Inhaúma do mun.
da Capital Feleral, perto da estação da Piedade.

ANTÓNIO (Santo). Morro do mun. da Capital Federal no

cectro da cidade. Nada tem de notável anão serem um obser-

vatório e as egrejas da Penitencia e do convento de Santo An-

tónio. « O convento e a egreja, diz o Sr. Valle Cabral, não

teem architectuiva nem belleza. O aspecto interior do convento

é desagradável e os aposentos são excessivamente acanhados

e baixos. A egreja nada possue que se _recomme_nde, q logo

ao entrar-se nella sente-se uma impressão de má) elleito: a

obra de talha do arco do Cruzeiro e a da capalla-inór é gros-

seira e feia. .Ao lado direito de quem entra abre-se no corpo

da egreja a capella da Conceição, toda de boa obra de talha

dourada e fechada por uma gra le de ferro; esta capella,_ po-

rém, pertence á egreja da Penitencia que lho liça inuuediata.

Na síichristia vê-se um elegante esguicho trabalhado era már-

more branco, cor de rosa e prelo, de bastante altura e que

de certo produziria outro efíeito si estivesse em Ligar mais

espaçoso e alto. A 4 de junho de 16)3 lançou-se a primeira

pedra para a construcção do convento e egreja, sob o titulo

de Santo António. Concluídos os trabalhos irincipaeí da

casa conventual passaram-se os padres a 7 d: fevereiro de

1615 para ella, e no dia immediat) celebraram a primeira

missa. A festa do orago do convento é a 13 d . junho de c ida

anno. «O templo, diz o Dr. Macedo, é ura pouco somhrio :



ANT — 104 ANT

mas, qianto a mim não pei-de por isso a magestacle da casa

do Seahor. Todas as portadas são de mármore, e as portas e

o tacto dí jacarandá. Não sei quem teve o mao gosto de

mandar pintar com tinta vermelha aquellas portas, roubando-
lhe5 assim a belleza natural e severa da preciosa madeira,
mas o actual provincial fez ie5tituil-os ao seu antigo estado

e. o jacarandá, ostenta outra vez -a sua grave formosura. A
egreja é simples e snis altares ornados de trabalhos di talha

de úm estylo pesado; a capella-mór mostra-se enriqiiecida

com 19 piineis da vida de Santo António, representando

seus bellos feitos e milagres por sua infceivenção operados.

O coro é espaçoso: em frente apparece o crgao, que é um dos

melhores que existem no Rio de Janeiro; olhando para o

fundo do COPO o órgão apresenta um espaldar com um cruci-

fixo que tem aos lados as imagens de Nossa Senhora e de

S. João, Por de',raz do orgao ievanta-se uma estante chorai,

de jacarandá, qua é de uma execução severa: aos lados se-

g-iem-se as estaiites e cadeiras ou asíentos também de jaca-

ranilá e preparados de modo que oHerecera todos os oommodos
possíveis e imagináveis, como era de esperar em uma obra

meditida e realizada por frades, que são os homens commo-
distas por excoUencia. A egreja tem Ires altares: o do lado

do Evangelho, consagrado a Nossa Senhora da Conceição, o

do lado da lípistola ao Palriarcha dos Franciscanos e o

altar-mór a Santo António Passemos da egreja á

sachristia. onde teremos também alguma cousa que ver e

contar. Xo mesmo estylo da egr,^a, a sachristia^ é, com-
ludo, mais importante e curiosa delxiixo do ponto de*vista da
arte. Creio qw. não ha na cidade do Rio de Janeiro um tem-

plo, cuja sachristia seja igual a esta. O tecto é coberlo de

painéis, com molduras' douradas e reproduzindo na pintura al-

ienas lios pi-iiicipaes factos da vida do Santo; o chaoé de mar--

inoie de diversas cores e embutido; como as da egreja, as

portadas são de marrao-e e as portas de jacarandá, com tra-

Ijalho de talha. Além do mais, e sobre tudo o mais, ostenta-se

o arcaz, vasto e magnifico, todo de jacarandá, onde um enta-

Ihador ufanoso esmerou-se em fazer brilhar a sua pericia,

como de igual modo se houve em um espaldar que se vê aci-

ma do arc^az. e que é daijuella mesma madeira. Cumpre no-

tar que, todas estas obras, foram executadas pelos religiosos

capuchos no tempo em que a sua ordem, como algumas outras

monásticas, davam o exemplo do cultivo esmerado das artes

liberaes e contavam entre os frades, não poucos architectos,

pintores, talhadores, músicos e artistas de todas as espécies;

o que prova muito beju que estava reconhecido que o nivel, o

coinpasso, a palheta, o b.irile a liatuta, não deshonravam nem
humilhavam os antigos monges ante quem mil vezes curvaram
a, cabeça os príncipes da terra. Em um armário que existe

perto daquella sachristia, acham-se cuidadosamente guardadas
c conservadas quatro jarras de pão, com uma delicada pintura
de flores, e tão bem acabado trabalho qie, apezar de velhas,
illudem a vista, observadas mesmo á curta distancia, parecendo
de Una porc°llana da Índia .» A Ordem contava em 1890
apenas um r-digioso, Fr. João do Amor Divino Costa. Damos
em seguiila uma descripção do convento, após uma rápida
visita, que, em novembro de 1887, a elle fizemos: Bntra-se
para o coiivento peht ladeira de Santo António, cujo começo
é no largo da Carioca. Ao chegar-se ao alto toma-se a direita

e sahe-se em um adro, donde se goza de um explendido p i-

norania eondo S3 acham a portaria, eaeimada por uni nicho
com a imagem de Santo António e,'ao lado, a egreja do mes-
mo Santo, com três portas e a da Ordem Terceira da Peni-
tencia. Logo, na sila da portaria, encontra-se em um nicho
a imagem de N. S. di Conceição, de um trabalho delicado
e a porta que dá entrada para o claustro. (') O claustro tem
10 capellas, principiando pela da Senhora das Consolações, de
ricos lavores, líom diversas imagens em peanhas que ornamen-
tam o aliar. Esta capella tem a sua saoliristia, onde se vè um
liello arcaz de jacarandá eutalh ulo cjin a imagem do Cruci-
.ficado, (> outros objsctos indispensiveis ao logar. Proseguindo
pelo claustro depara-se com ama outra capella da Poroiuncula,
onde ba uni bello grupo repre33ntando a Divina Justiça e a
iniagcin de N. 'S. dis Uriç:is; e sobre o altar, S. Francisco
cm oração. Mais adeants, na segunda quadivo, começam as
.sepulturas dos religiosos todas de' jnarmore branco e cor de
rosa; ahi uotam-s-; a capella de N. S. das Dores, om unia

(') Ao lado (lir.-ito da poit.aría existia a capella de .Santo
onde oaliiu um raio en 1800, que onusou bastantes estragos.

rica imagem desta santo, outra do Senhor Bom Jesus na
Passo do Ecce-Homo, algum tanto damnihcada ultimamente,
como as outras desta quadra. Nesta capella se acha o depo-
sito dos ossos do príncipe D. João, primogénito de D. Pedro I.

Ainda na mesma quadra encontra-se a capella da Sagrada
Família, e ahi, em um tumulo de mármore os príncipes D. Anonso
e D. Pedro, lilhos do ex-Imperadoí', o Sr. D. Pedro de Alentara
(M. Esta capella foi reparada para este effeito, achando-se
nella os ditos príncipes, guardados nos mssmos caixões em
que foram recebidos por occasião da trasladação de seus restos

da capella Ecce-Homo. Na terceira quadra encontram-se: a
capilla do Smhor das Misericórdias, que se:'vp, nas occasiões
em que são inhumados os religiosos, para os offíoios de sep.il-

(1) Termo de trasladação dos restos dos Serenissiuios Pi-incipes, os
Senhores Dom Affonso e Dom Pedro, filhos de Sua Magestade o Impe-
rador, o Senhor Dom Pedro II e de Sua Jlagestade a Imperatriz, A
Senhora Dona Thereza Chióstina Maria, da Capella denominada Ecce
Homo, na Egreja do Convento dos Religiosos de S".uto António desta
Curte, pira a Capella denominada Sacra Família, no mesmo Convento,
e de seu deposito no Tumulo de mármore mandado construir por S.
M. o Imperador, e, ahi coUocado:— Aos 17 dias do maz de outubro
do Anno do Nascimenti ã.i Nosso Senhor Jesus Christo, de 1S77, com-
pareceram na Egreja dos Religiosos de Santo António desta Corte os
Exiis. Srs Dr. António da Costa Pinto e Silva, do Conselho de S.
Jí. o Imperador, .Ministro e Secretario de Estado dos Negócios do
Império, e Barão de Nogueira da Gam.a, do Conselho de S. M. o
Imperador, Gentil Homem da Imperial Camará, Mordomo da Casa
Imperial, para o íim de trasladarem, conforme determinou S. M.
o I'nperador, os restos inortaes dos Sereníssimos Príncipes, Seus Fi-
lhos: os Senhores Dom Affonso e Dom Pedro, fallecidos, o prioieiro
eoi 11 de junho de 1847, e o segundo em 10 de janeiro de 1850, da
Capella denominada Ecce Homo para a denominada Sacra FamUia, e

ahi os depositarem no Tumulo de mármore mandado expressamente
construir pelj Mesmo Aufcusto Senhor. E, achando-se presentes os
Reverendíssimos Padres Mestres Frei João do Amor Divino Costa,
Provincial da Orde-.n, e Frei João Baptista de Santa Rosa, Guardião
do Convento, receberam os referidos Srs. Conselheiros das mãos deste
os dons caixões que foram depositados em 14 de junho do 1847, e

em 12 de janeiro de 1850 no mesmo Convento, conforme os termos
de entrega, lavrados nessas datas. Abertos os ditos caixijes, forrados
externamente de velludo carmezím, como descrevem os termos, acha-
ram-se intactos os de chumbo, dentro dos quaes estavam encerrados
os restos mortaes dos Sereníssimos Príncipes; e depois de limpos e
preparados os mesmos restos, e envolvidos em pastas de algodão
com camphora, foram coUocados separadamente em duas caixas de
folha, com 0,61 por 0,35 de largura e 0,20 de altura, soldadas e fe-

chadas ív cadeado, nas quaes, correspondentemente a cada un dos
Sereníssimos Príncipes, se puzeram os seguintes epítaphios, que estavam
nos caixões de chumbo, donde foram passados para as sobreditas
caixas de folha e nellas soldados. O epitaphío relativo ao Sereníssimo
Príncipe Senhor D. Affonso diz o seguinte: H. C. Alphonsus Petriis

Pri/iniips Imparialis, Petrl Secimdi BrasUke Imperatoris et Theresiai

Chrisíincs Mana: Imperatricis Filitis, Petrl Primi Brasilia; Impera-
toris et Marim Leopoldince Imperatricis Nepou, Flimiiensl curtcite

prwmalure obiit Tertio Nonas Jimii Anno Dominl luilleslmo octin-

ijoiteaimo quadragésimo scptimo. E o que se refere ao Sereníssimo
Príncipe O Senhor Dom Pedro, o seguinte; Hlc jaceí Dominus Petrus
BiasVio: Pfinceps ImperlaVis Petri Secundi Imperatoris et Thereslm
Ciiíixlinii; Miu-i:i- Fi'iiis. Petri l''riy,il Brasília' Imporatoris et Maria:
Leopoldina: Ii,:ivralri''is Xepus : In Palutio Coloniie Sanctcc Cruéis de

Município F/iniilamisi ubiit ijiiarli) Idus Jaimarii Anno Dohiini mille-

simo ocíini/eiiti'simo qtii)i'iaay»sir/io ; a:latis suce a.irno secimdo noiídioii

craclo. Soldados estes epítaphios nas respectivas caixas, os Srs. Con-
selheiros Costa Pinto e Barão de Nogueira da Gama com os Reve-
rendos Provincial da Ordem e Guardião do Convento, as conduziram
ató o Tmiulo, que se acha collocido na capella Sncrtí Família, á di-

reita de quem entra, e nelle as depositaram, ficando, a e.n qne estão
guardados os restos mortaes do Príncipe Senhor Dom Affonso, para
o lado da porta da Capella, e a do Príncipe Senhor Dom Pedro para
o lado do altar ; depois do que se poz sobre o mesmo Tu nulo a pe-
dra, que o cobre, e sobre esta a urna cineraria, que o remata; rece-
benilo-o o KeverenJo Guardiã i Frei João Baptista de Santa Rosa,
que deu-se por entregue do referido Tuoiulo, e se obriga por si e por
seus successores no logar a dar sempre conta dos restos mortaes nelle

depositados, dentro das duas caixas de folha, soldadas e fechadas com
cadeados, dos quaes fica em seu p ider uma chave, que abre a ambos
_e a outra nas mãos do Sr. Conselheiro Barão de Noguera da Gama,
Mordomo da Casa Imperial ;

para ser guardada onde pertencer. De
tudo o que, _eu o Escrivão da Casa Imperial, por designação especial
do Sr. Ministro e Secretario de Estado dos Negócios do Império,
lavrei quatro termos do mesmo teor para serem archivados, um na
Casa Imperial, uoi no Ministério dos Negócios do Império, um no Ar-
chivo Publico e outro no Convento Je Santo .António em mão do Re-
verendo Guardião, indo todos assignados pelas pessoas declaradas e

por min Escrivão da Casa Imperial, Joaquim Francisco Leal. An-
loiílv da Custa Pinlo e Silca. Bafão de Nogueira da Gauia. Frei João
do Auioi Divino Costa (Provincial). Frei João Baptista de Santa Rosa
(Guardião).
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tura : a poi-ta, cbamada do Be-Profundis, que dava entrada
para a sala da mesma denomiBação ; a capella da morte de
S. Francisco, onde se vê um scenario completo: S. Francisco
expirando e os religiosos em volta ; a capella do nascimento
de S. Francisco; e finalmente a de S. Joaquim. Proseguindo
pela quarta quadra, entra-se pela primeira porta da capella

ou vasta sala denominada do Capitiilo. na qual se vê o aliar

da Senhora SanfAnna, com outras pequenas ima.sens e diver-

sas sepulturas. Nessa sala do Capitulo, onde funccionavam
diversas aulas, das quaes foram professores Rodovalho, Mont'
Alverne e outros, encontram-se os seguintes quadi'os dos dou-
tores da Egreja : S. Thomaz, S. Boaventura, S, Gregório Magno,
S. Jeronymo, Santo Agostinho e Santo Ambrósio ; e das vir-

gens Santa Cecilia e Santa Margarida. Ha ainda nessa sala
a cadeira magistral, por cima da qual fica um pequeno quadro
em que se vê S. Francisco apontando para um crucifixo e

proferindo as seguintes palavras: « Ec et^t vera scientia-»e dos
lados dous grandes quadros, um da Ordem e outro, que é

primoroso, da Defeza do Mysterio da Conceição. Passando á
sachristia, para a qual entra-se por uma poria de jacarandá
com ricos relevos, o observador de prompto reconhecerá ser

ella uma das primeiras da Capital Federal. Subindo para
o primeiro pavimento por uma escada de pedra, que se abre
no claustro junto á portaria, encontra-se: em uma parede que
dá frente para a descida da escada, um quadro representando
a Fé, a Esperança o a Caridade, com a seguinte inscripção:

IN CHARITATE NON FICTA, IN FIDE NIHIL HCESITANS.

Esta escada dá entrada para o salão denominado da Portaria,

onde se acham quatro quadros, dos quaes são mais notáveis o da
Assumpção da Virgem, c um painel da morte deS. Francisco,

obra do artista nacional Miguel Vidal : na parte inferior deste

quadro ha algumas oitavas feitas por Fr. Francisco de S. Car-

los. Nesse salão, ao lado direito fica o coro da egreja e á es-

querda o corredor do mesmo pavimento. Além das cellas tem
esse corredor uma janella conventual, que abre para a área do
claustro, e a capella dos Sagrados Corações. A este corredor

segue-se o salão denominado dos guardiães, onde se acham os

retratos de Mont'Alverne, Rodovalho, natural de Taubaté ',

Fr. Francisco de S. Carlos, Fr. Francisco de Santa Thereza
de Jesus Sampaio, Fr. António de SanfAnna Galvão, filho de
Guaratinguetá e fundador do recolhimento da Luz, em S. Paulo,

e Fr. António do Coração de Maria e Almeida. Seguem-se mais
três corredores com cellas. No segundo pavimento ha apenas
o salão denominado dosprovinciaes, com o seu corredor e cellas,

mais dous corredores, a capella do Consistório e o Archivo da
Província Religiosa. No salão dos provinciaes ficamos retratos

de D. João VI, feito por José Leandro, de D. Pedro I, de D.
Pedro lie um quadro de Santa Ismeria, trabalho de Fr. Solano.

Ha ainda um outro salão, por cima da sachristia, onde residiu

Fr. Sampaio, e outro chamado da Barbearia, construído por Fr.

Joaquim Brados. O convento possue, graças ao zelo do seu actual
provincial uma bibliotheca de 9.Ó00 volumes, entre os quaes
obras de subido valor em todos os ramos de sciencias. Na
egreja acham-se sepultados o Visconde de Mirandella, general
das armas da Corte (aos 12 de junho de 1800 ), o Marquez da
Praia Grande, Caetano Pinto Montenegro, ( aos 13 de janeiro

• Do Registro dos Religiosos da Pi-ovincia da Conceição do Rio
de Janeiro "extractamos o seguinte, escripto a lis. 43 v. pelo pró-
prio punho de Fr. Sampaio na biographia de Fi'. Rodovalho : « Depois
de hua carreira tão brilhante 6 distincta cora as Majores demonstra-
çoens de honra, quando elle trabalhava em otferecer á Religião Christan
hum grande escudo contra a filosofia na traducção de hua volumosa
obra Italiana, cahlo em hua total inanição, talvez em consequência do
seo excessivo trabalho em annos já avançados : foi levado á Enfei'-

maria deste Convento, onde apezar de todos os empenhos acabou os
seus dias deixando em lagrimas a Província, que nelle perdia hua Luz,
que ainda reflecte com muito brilho naquelles que honrão as cadeiras
do Magistério, e que apparecem com grande applauso no púlpito.
Igual sentimento mostrou o Clero desta Corte, que havia recebido
8uas instrucçSes nos diversos ramos das sciencias e das artes no longo
espaço em que ensinou no Seminário Episcopal. Sua morte foi a ultima
lição de suas virtudes, que elle nos deixou. Kecebeo todos es sacra-
mentos, e jaz enterrado na quadra em que se sepultão os Religiosos.
Não receio lançar estas flores _sobre seu Tumulo ; a posteridade
conhecerá que entre nós florescerão grandes homens, sabendo que o

Mestre Rodovalho pertenceu á nossa familia. Falleceu em 2 de dezem-
bro de 1817».
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de 1827 ), D. Rodrigo de Souza Coutinho, conde de Linhares,
( aos 27 de janeiro de 1812 ), almirante Manoel da Cunha Souto
Maior ( aos 28 de maio de 1800 ou 1810 ), o conde de Anadia
(aos 30 de dezembro de 1809) além de outras pessoas. Na
parte do convento, que servia outr'ora de enfermaria, acha-ae
alojado o 7" batalhão de infanfceria. A capella-mór da egreja é
elegante e cobeiMa de obras de talha ; nas paredes lateraes apre-
senta dous grandes retábulos, onde vè-se Santo António livrando
seu pai da forca; no tecto ha também 15 painéis, que com-
memoram os factos da vida desse Santo. O Dr. M. Azevedo, no
Pequeno Panorama dá a seguinte interessante noticia a res-
peito desse convento : « A primeira missa solemne. que teve
logar na terra de Santa Cruz foi dita por Frei Henrique, reli-
gioso franciscano, no Domingo da Paschoela, em 26 de abril de
1500 ; serviu de altar um pavilhão levantado, por ordem da
Pedro Alvares Cabral, em um ilheo da enseada de Porto Se-
guro. Cento e seis annos depois vieram os religiosos Fran-
ciscanos estabelecer-se na cidade-do Rio de Janeiro. Desejando
Fr. Leonardo de Jesus, custodio do convento franciscano em
Pernambuco, fundar no Rio de Janeiro uma casa claustral da
sua ordem, e conseguindo do governador Salvador Corrêa de
Sá e da camará a doação da ermida de Santa Luzia, situada na
praia do mesmo nome, enviou a esta cidade os padres Fr. An-
tónio das Chagas e Fr. António dos Martyres. qwe tendo aqui
chegado em 22 de outubro de 1606, foram residir na sobredita
ermida. Em 20 de fevereiro do anno seguinte dirigiram-se a esta
cidade o custodio do convento de Pernambuco, acompanhado
dos frades Fr. Vicente do Salvador, Fr. Estevam dos Anjos
Fr. Francisco de S. Braz e Fr. Francisco da Cruz. Não achan-
do conveniente nem a situação, nem os cominodos do Hospício,
para ahi estabelecer o convento da ordem, retiron-se Fr. Leo-
nardo de Jesus, com os seus irmãos, para a Misericórdia e
depois para a ermida da Ajuia, edificada em 1600, no principio
da rua dos Barbonos. Pela protecção do governador Martim de
Sá e da camará, alcançou Fr. Leonardo de Jesus o morro do
Carmo para ahi fundar o seu convento. Por escriptura pu-
blica, passada pelo escrivão Anhaja em 9 de abril de 1607, foi
doado ans religiosos franciscanos por Martim de Sá, capitão
egover nador doRio de Janeiro, e pelos ofliciaes da camará, o
outeiro do Carmo defronte da várzea e bairro de Nossa Senhora,
sobre a lagoa de Santo António. Esse outeiro era chamado do
Carmo por que fora doado em 1591 por Chrispim da Costa e sua
mulher Isabel de Mariz, aos frades Carmelitas. Junto a esse
morro, desde então denominado de Santo António, fizeram os
frades fransciscanos uma casa para residência provisória, e
erigiram uma ermida, onde celebraram pela primeira vez of-
flcios divinos em 4 de outubro de 1607, dia do PaU-iarcha da
ordem. Nessa casa residiram os frades sete annos, quatro mezes
e três dias. Em frente á porta desse pequeno Hospício, no logar
em que a ladeira do convento apresenta uma planície, havia
um cruzeiro de pedra mármore branca e encarnada '. Dese-
jando os religiosos fundar o seu convento no alto do morro, con-
vidaram o prelado diocesano, Matheus da Custa Aborim, para
lançar a primeira pedra fundamental do edlficio... Concluída
a parte principal do convento, fizeram, em 7 de fevereiro de
1615, a trasladação com procissão solemne ; no dia seguinte
teve logar a primeira missa no templo ainda incompleto,
junto ao convento; e, concluindo-se em 1616 a capella mór da
egreja, houve missa solemne, em acção de graças, em 8 de de-
zembro do mesmo anno, dia da festividade da Padroeira da
Província... Por determinação do governador António de Al-
buquerque, teve Santo António praça de capitão de Infanterla
do 1° regimento chamado velho ; essa patente foi con-
firmada por Carta Regia de 21 de março de 1711, mandando
applicar o respectivo soldo para a festa e ornato da capella do
Santo. Quando os Francezes atacaram esta cidade, em 1710, o
Provincial do convento tirou das mãos de Santo Amónio um
rico bastão, que fora offertado ao Santo por um Governador, e o
enviou a Francisco de Castro Moraes, para que com elle pele-
jasse ; mas esse Governador, depois de o ter beijado, o reenviou
ao Provincial, dizendo-lhe que o puzesse entre as mãos da
Santa Imagem, a qual pedia que fosse coUocada sobre o muro.

1 Essa casa, que serviu do convento, ainda hoje existe inteiramente
modificada, no principio da ladeira de Santo António o esquina da ru.i

da Guarda Velha. Alli residio em 1790 o poeta António Diniz da Cruz e
SUva, Desembargador enviado por D. Maria I, para julgar em alçada
os réos da Inconfidência de Minas e também o coronel Josú de Oliveira

Barbosa, no tempo d'El-Rei.
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Parece que desde então lui posta em um nicho, sobre a porta-

ria, uma Imagem de Santo António, a qual ainda existe. Por
despacho de 26 de julho de 1814 teve o Santo a patente de Te-
nente coronel, da qual ainda recebe soldo. Em 13 de agosto do

mesmo anno conseguiu Fr. Manoel da Conceição que tosse of-

fertada ao Santo a Grã Cruz de CUristo ». Na fralda dssse

morro, tendu a frente voltada para o iargo da Carioca, acha-
se situado o hospital da Ordem Terceira de S. Francisco da
Penitencia. O ediíicio c quadrangular, espaçoso, mas sem ele-

,í^-ancia. O portão da entrada aoha-se próximo ao chafariz da
Carioca e tem sobre as duas pilastras de granito as estatuas da
Fé e da Caridade, cada uma com 10 palmos de altura. No alto

da entrada ha uma cohimna levantada á memoria de Luiz de

Figueiredo c sua esposa D. Antónia Carneiro, fundadores da
Ordem em líilO : é de mármore branco de Lisboa, tendo no
ápice as armas da Ordem e nas qualro faces do pedestal ins-

cripções aprojiriadas. « .V egreja de S. Francisco da Peniten-
cia, diz o Sr. Valle Cabral, começou a ser edificada no XVII
século e ficou concluída em 1772. Á sua fachada pertence ao
estylo Ijavroco. .V ornamentação desta egreja, toda constituida
deolirade talha dourada, como a egreja, de S. Bento e algu-

mas da Bahia, é de uma perfeição admirável : o arco do Cru-
zeiro, o do tlii'ono e os púlpitos são trabalhos elegantíssimos no
estylo a que pertencem. K' adornada de painéis

;
pinturas a

óleo oriuun os tectos do corpo da egreja eo da capella-mór».
« O t?cto, diz Araújo Porto Alegre, é uma obra de mestre,
onde as regras da perspectiva se acham desenvolvidas em toda
a sua magia.» Tem seis altares lateraes e o altar-mór. A' es-

querda da entrada dacapella mór abre-se um pequeno corredor
onde, á direita, na primeira porta, acha-ss a capella do San-
tissiuio, que é elegante e contém obras de talha dourada; á es-

querda, na ultima porta, abre-se a capella da Conceição, toda
rle Ijoa obra de talha dourada, com a frente voltada para o

corpo da egreja do convento dos frades franciscanos e sepa-
rada delia por uma grade de ferra ; nesta capella vê-se o mau-«
soleo erguido ao príncipe D. Pedro Carlos, fallecido em 1812.

O esguicho que se levanta na sachristia, é de mármore • liranco
e bonito. Na sala que precede á sachristia veem-se os retratos a
óleo dos irmãos bemfeitores P. Dr. Francisco da Motta e Igna-
cio da Silva Medella. O pórtico principal do templo é executado
em mármore com bastante graça: nelle occorre no alto o se-
guinte :— F. 1619— », Junto ao morro acha-se também o Quar-
tel do Corpo Policial, com uma elegante capella gothica de
N. S. das Dòros, o theatro Lyrico, antigamente D. Pedro 11 e
o odiíiído da Imprensa Nacional. O interior daquella capella ê
modesto, tem apenas o altar-mói* e um púlpito. Na fachada,
por cima da pori.a principal, lê-se o seguinte :

PETRO it

hr.vzili.e imperatore regnantb
noc s.vcellu.m ^edificandum

consiliauius i.,vefayu-rte rodericijs pereira
justiti.k minister cur.vvit

QUOD
A COi\SlI,IARIO K.MMANUEI.E PINTO DE SOUZA DANTAS

NEC NON .ruSTITI.E MINISTRO
INAUClLRATLíM

A. D. MDCCCLXXXI

Ao lado da porta principal existem, á esquerda, a estatua em
Hwrmore da caridade cora a seguinte inscripção .-

EX COGITATUII
SUB cnir.iARciio

J. A. r. DE ASSUMPTIONB

A. D.. MDCCCLXXYI

fi á dirci(a a estatua da justiça, também de mármore, com a
inscripção seguinte :

EUROTUM
S^n V70E CUIEIARCIIO-

A, II. DE ANDRADE PINTO

A. D. MDCCCLXXXI

O edifício da Imprensa Nacional é do estylo denominado
gothico inglez. Nos corpos lateraes, formados por dõus tor--

reões, acham-se, nos cantos arredondados e era nichos, as es-
tatuas de Gutenberg, Fust, Schceífer e _Coster, e em baixo os

emblemas das artes graphicas e das secções de trabalho do esta-
belecimento. Foi começada a construcção do edifício em 26 de
agcíto de 1874 e concluída a 31 de dezembro de 1877 ; começando
a funccionar em Julho de 1878. No alto do pórtico das oífícinas

da casa lè-se a seguinte inscripção lapidar ;

SOB o REINADO DE S. M. O SENHOR D. PEDRO II,

FOI COMEÇADO ESTE EDIFÍCIO A 26 DE AGOSTO DE 1874,
SEXDO MINISTRO DA FAZENDA O VISCONDE DO RIO BRANCO,
CONTINUADO E CONCLUÍDO A 31 DE DEZE.MBPvO DE 1877,
SENDO MINISTRO DA FAZENDA O BARÃO DE COTEGIPE,

SEGUNDO O PLANO B SOB DIRECÇ.\0 DO ENGENHEIRO DR. A. DE
PAULA FREITAS.

Ainda na fralda desse morro, na rua dos Barbonos, em frente
á das Marrecas ( ant. Bellas ís'oites ), e entre a Casa dos Ex-
postos e o Quartel, erguia-se um chafariz mandado constL'uir em
1785 pelo více-rei Luiz de Vaseoncellos e Souza sob a direcção
de Valentim da Fonseca e Silva. Na fachada deste chafariz
lia-se a seguinte inscripção lapidar :

MARIA PRIMA
ET. PETRO, TERTIO. REONANTIBUS

PESTÍFERO. QUONDAM. EXSICCATO. LAOU.
ET. IN. AMBULATIONIS. FORMAM. REDACTO

INGENTI, MURO. MARINIS. PROPULSATIS. AQUIS,
FONTANIS. INDUCTIS. VOMENTI. AERE

PARIETIBUS. RUPTIS. IN. VIAM, CONVERSO. HORTO..
DOMIBUS. MIRABILI. SYM.METRIA. CONSTRUCTIS.
ALOYSIO. VASCONCELLO. DE. SOUZA. PROTEGI.

CUIIS. AUSP1CII3. HAEC. SUNT. PERPETRATA.
FLUVII. JANUARII. POPULUS . GRATI . AXIMI. ERGO.

PRIDIE. KALENDAS. AUGUSTI
AN. MDCCLXXXV

ANTÓNIO (Santo). Morro do Estado do Pvio de Janeiro, na
cidade do i^arahyba do Sul.

ANTÓNIO (Santo). Morro do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Pedra Branca (Inf, loc).

ANTÓNIO (Santo). Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Ayuruoca. Tem ura pico que é o ponto mais cul-

minante das visinhanças da freg. da Alagòa (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Serra do Estado de Minas Geraes,
percorre a parochia de Santo António do Rio Abaixo. « E'

continuação da serra da Ferrugem e estende-se até á barra
do rio do Peixe com o Santo António. Em sua extensão
nesta freg., toma ella o nome de serra da Colónia, da Cliapada,
do Benicio, do Gonçalves edo Jaguara ». (Do Vigário da freg.

do Rio Abaixo.)

ANTÓNIO (Santo). Serra do Estado de Minas Geraes, na
cidade do Turvo.

ANTÓNIO (Santo). Morro do Estado de Minas Geraes, na
cidade de Juiz de Fora.

ANTÓNIO (Santo). Morro do Estado de Minas Geraes e

mun. de Diamantina. E' extremado ao nascente pelo valle

banhado pelo córrego de S. Francisco e rio Grande; ao
S, e occidente pelos córregos das Bicas e Pururuca ; ao N.
segue ondeando graciosamente alé perder-se nos valles do
rio das Pedras. No cimo da extremidade meridional do
morro estende-se uma pittoresca e deliciosa planura, que-
brando-se abruptamente pelo lado do sul e descendo para
o oriente em suave declive. « Conta-se que no ponto mais
culminante dessa planura, elevava-se putr'ora, no tempo
do descobrimento do Tijuco, um magnifico e gigantesco
coqueiro, que se avistava de longe, balançando sua .soberba
ramagem no horisonte. Os Índios davam-lhe uma idade-
fabulosa, e veneravam-o como uma arvore sagrada, sob cuja
sombra reuniam-se os chefes guerreiros, quando tinham de
tomar alguma deliberação importante. Obrigados a fugir
ante os invasores de sua pátria, a sagrada palmeira cahio
no poder destes, que a cortaram como objecto de superstição
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e idolatria, e no logar plantavam um cruzeiro, que tem
sido renovado até nossos dias. Era com o sagrado symbolo
da redempcão que o ávido portuguez assignalava suas usur-

pações. » — fj/eins. do Dist. iJtainautiuo.; Presentemente a

vertente oriental desse morro está quasi toda coberta de

ediíicios, á excepjão somente do ponto mais elevado, impro-
priamente denominado Gupiara, que pela escabrosidade e de-

clive rápido do terreno ainda se conserva inliabitado. Essa
gupiara foi riquíssima em ouro, comqiianlo só fosse explorada
a superfície do seu terreno e os cabeços ou bojas dos seus

vieiros, que ainda estão virgens, por se terem aprofundado e

assim dificultado sua exploração.'» Na gupiara do morro Santo
António, a Jazida ou dep3SÍto de ouro é original. Sua superlicie

compõe-se 'de um lastro mais ou menos espesso, conforme os

Jogares, de terras saibros as, cretáceas e argillosas, de en-
voiía com fragnientos de mica e quartzos de forma angular;

o ouro lem a mesma fornia angular, com bordas agudas,

inteiramente diverso do que se encontra nos leitos dos^ rios

e córregos, e nos terrenos de alluvião, onde as folhetas têm as

bordas quebradas e arredondadas, o qn.e mostra ter sido rolado.

Ahi ainda se observam os sulcos deixados pelas linhas já

exploradas, que constituem as cabeças ou aahidas dos vieiros

que profundaram, e ora serpeam descobertos em meandros
23or cima da piçarra, acompanhando os altibaixos do terreno,

ora desapparecem por entre as fendas, que mostram a se-

paração das rochas estratificadas. O estado de nudez destas

jochas, em alguns logares, e as quebradas das terras, em
ouLros, indicam os resultados dos estragos lentos e successivos

dos agentes naturaes em épocas que não será possível deter-

minar. » (Alcms. do Dist. Diamantino ,)

ANTÓNIO (Santo). Ilhas (3) do Estado do Amazonas, no

rio Madeira, em frente d) desaguadouro do lago Jurupary-
pirá No Diário Astronovãico que escreveram os oHioiaes

engenheiros, mandados em 1781 na commissão de demarcação
de limites são mencionadas essas três ilhas entre a dos Muras e

a dos Pagãos oi Saraima . O Dr. Coutinho situa-as entre a ilha

dos Muras e a do Page-

ANTÓNIO (Santo). Ilha do Estado do Amazonas, no

lago da Gloria, que Uca no rio Urubu. Foi assim denominada
pelo Sr. B. Rodrigues por desembocar ahi um braço do Ama-
zo as com esse nome.

ANTÓNIO (Santo). Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas
;

no Estado deste nome: defronte da foz do Mabuá.

ANTÓNIO (Santo). Ilha do Estado do Pará, sede da pov .

de S. Sebastião da Boa Vista. E'-afcravessada pelo furo

Pracuiiba-mirim, que do rio Pará vae ao Pracuuba.

ANTÓNIO (Santo). Ilha do Estado de Pernambuco, for-

mada pelo Capiberibe. E' como que um dos bairros da capital

do Estado, E' o delta do Capiberibe e contém duas fregs. : a de

S. Josée a de Santo António, estando nesta a sede do governo

e de algumas repartições publicas, diversos templos e cerca de

5000 C9sas. Eligada ao bairro do Recife por uma ponte de ferro

do systemaÈreilles ; ao bairro da Boa-Vista por três pontes,

sendo uma de ferro e de gosto elegante, outra também de ferro

dando transito á ferro-via do Recife a Apipucos, e a ultima de

madeira; ao bairro dos Afogados por duas pontes, sendo uma de

madeira e outra de ferro, que faz parte da ferro-via do Recife ao

S. Francisco. A parte dessa ilha correspondente á freg. ^de

Santo António é toda cercada por um cáes da extensão de 2.500

metros. Era outr'ora denominada i\/aíírícéa.

ANTÓNIO (Santo). Ilha no rio S. Francisco, na parte desse

rio que serve de divisa aos Estados da Bahia e Pernambuco, pró-

xima da cachoeira da Tucucuba e abaixo do arraial de Rodellas

(Halfeld.).

ANTÓNIO (Santo). Ilha do Estado da Bahia, no mun. de

Urubu, no rio S. Francisco, próxima da ilha do Barroso.

ANTÓNIO (Santo). Ilha do Estado do^E. Santo, no rio

Doce, entre á pov. de Linhares eo porto do Tatu.

ANTÓNIO (Santo). Nome pelo qual era conhecida a ilha,

que depois chamou-se Duarte de Lemos e hoje Espirito Santo;
no Estado deste nome.

ANTÓNIO (Santo). Ilha na bahia de Angra dos Reis, mun.
deste nome e Estado do Rio de Janeiro.

ANTÓNIO (Santo). Poníp, no mun. de Paraty e Estado do
Pv,io de Janeiro.

ANTÓNIO (Santo). Igarapé aff. esq. do Solimões, entre o
Brazil e a Republica do Peru. Devendo o nosso paiz confinar com
essa Republica p_êla margem esq. do rio Javary, desde a sua
eonf.com o Solimões c pela dir. do igarapé Santo António, no
dia 28 de Julho de 1866 deu começo a comissão mixta de limites,
coUocando dous marcos provisórios na foz do referido igarapé, do
que foi lavrado o comjjetente auto nas linguas portugueza e cas-
thelhana, o qual é do theor seguinte : « Aos 28 de Julho do an-
no de N. S. J. C. de 1866, quadragésimo sexto da independência
da republica do Peru e quadragésimo quinto da emancipação
politica do Império do Brazil, sendo chefe supremo do Peru o
Ex"^' Sr. coronel D. Manoel J. Prado, e governando o Brazil
S. M. o Senhor D. Pedro II, imperador constitucional e defensor
perpetuo, a commissão mixta de limites entre o Peru e o Brazil
se reuniu na quebrada do igarapé denominado Santo António,
alf. esq. do caudaloso Amazonas c defronte da freg. bra-
zileira de Tabatinga, edificada na mesma margem, 2.110
metros ao rumo verdadeiro de (S" 50' NE. — A referida com-
missão estava representada pela forma seguinte : Por parte
do Peru o Sr. coramissario capitão de mar e guerra da
armada D. Francisco Carrasco; secretario interinoD. Manoel
Rouand y Paz Soldan, cidadão da Republica, e D. Roberto
Suarez, também cidadão da P^epublica, como membro auxiliar
e encarregado dos trabalhos da secretaria. Por parte do
Brasil o Sr. commissario capitão-tenente da armada imperial
José da Costa Azevedo, condecorado com o officjalato da ordem
da Rosa e os hábitos das ordens de Christo e de S. Bento
de Aviz : secretario o capitão-tenente da mesma armada João
Soares Pinto; membros auxiliares os primeiros tenentes da ar-
mada imperial Geraldo Cândido Martins, Augusto José de
Souza Soares de Andréa e primeiro tenente de enge-
nheiros José António Rodrigues.—Devendo os referidos Srs,
commissarios fixar os limites terriíoriaes communs aos dous
Estados em harmonia com os tratados selemnes, celebrados pelos
respectivos gevernosem 23 de outubro de 1851 e 18 ' de igual
niez do anno de 1858 ; depois de haverem conferenciado previa-
mente os ditos Srs; commissarios em presença dos estudos leitos
praticamente por elles e em harmonia com o disposto nos
tratados referidos, concordaram que o dito igarapé Santo
António deve ser o principio da linha divisória, seguindo o
curso delle para o norte verdadeiro até encontrar o rio Japurá
e em direcção á bocca dpApaporis; resolução que satisfaz ao
cumprimento dos tratados mencionados, tratados que elles

tèm o dever de cumprir e executar. Em tal virtude disseram:
que acceitam o que lioa expressado em nome dos respectivos
governos, cujos direitos representam e em virtude dos poderes
com que se encontram legalmente investidos. Concordaram
igualmente os mesmos Srs. commissarios que deverão erigir-so
duas columnas fronteiras na bocca da presente quebrada, sendo
a construcção delias por conta dos dous governos e nos termos
em que se resolver ao Analisar os trabalhos da demarcação.
Estas columnas serão de forma quadrangular com 10 metros de
elevação, afora as bases, que terão a mesma figura e as dimensões
convenientes.— Na columna que assignala o território do Peru,
se gravarão as seguintes inscripções: í^ace do Norte: Limites
do Peru, anno de 1866, chefe supremo da Republica o Ex."»õ
Sr. coronel D. Mariano J. Prado. Face do Sul: As armas
nacionaes. Faca do Oeste : Lat. 4" 13' 21" S., Long. 60<^ 55'00"

O. de Greenwich. Vem da bocca do Javary. Faoe de Leste:
Segue o igarapé Santo António. Na columna que corresponde
ao"t3rritorio do Brazil, gravar-se-hão as seguintes inscripções:

Face do Std : Limite do Brazil, anno de 1866, governo de S. M,
o Sr. D. Pedro II, imperador constitucional e defensor perpetuo
do Brazil. Faoe do Norte: As armas imperiaes. Faoe do Oeste.

Lat. 4° 13' 21",2 S.;Long. 69° 55' 00" O. de Greenwich. Vera
da bocca do Javary. Face de Leste: Segue o igarapé Santo
António.—Ficou também resolvido que na vertente do igarapé

Santo António se collocará outra columna de cinco metros de

altura commun ás duas nações, tendo as seguintes inscripções:

Face, do Norte: lámite do Peru. Face do Sul : Limite do Brazil

.

Face do Oeste: Lat. 4° 12' 59",36 S.; Long. 00» 54' 24",86

O. de Greenwicli. Vem da bocca do Javary Face de Lente : Segue

a fronteira para o N. até o Japurá na linha que vai encontrar a

bocca do Apaporis. E estipulou-se finalmente, como foi executa-

do, que se fixassem dous marcos de madeira para que sirvam

de assignalamento provisório nos mesmos sities, em que deverSo

(1) V: de 82 do outubro.
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erigir-se as columnas, e nellas tremularão as bandeiras do Peru
e do Brazil durante o tempo da ceremonia. Da presente acta

de inauguração dos limites entre a Republica do Peru e o

Império do Brazil se farão quatro do mesmo tlieor, duas em
castelhano e duas em portuguez, as quaes serão assignadas por

todos 03 membros da commissão mixta e pelos particulares

presentes, e para que ella tenha toda a validez que merece,

serão enterradas as mesma actas, separadas e alternativamente,

junto com varias moedas da Republica e do Império, em caixões

expressamente construídos para esse fim, nos logares em que

ficam estabelecidos os marcos para distinguir o assignalamento

dos limites por esta parte. E oxalá que este acontecimento sirva

para perpetuar a amizade dos dous povos americanos, o inte-

resse com que desejam assegurar tão precioso vinculo e os es-

forços com que procuram seu verdadeiro progresso. Outra acta

original íicirá nos livros das respectivas commissões, outra

na secretaria da prefeitura do departamento de Loreto, e aindi.

outra no arcliivo da prov. do Amazon:is. Em fá do quanto fica

expressado foi subscripta a presente acta no mesmo dia e logar

que nella se declara.

—

Francisco Carrasco.—Manoel Rouand
y Paz Soldan.—Roberto Suarei.—José da Costa Azevedo.—João

Soares Pinto.—Geraldo Cândido Martins.—Augusto José de

Souza Soares de Aiidréa.—José António Rodrigues.-João
Wilkeiis de Mattos.—Dr. João Carlos da Roía.—Clemente de

Alcântara Totcu no.— António Luiz de Freitas Velloso.—An-
tónio José Ribeiro. y> (Vide Dícc. topogr, do departamento de

Loreto, por J. Wilkens de IMattos.)

ANTÓNIO (Santo) . Braço que do Amazonas vai ao rio

Urubu; no Estado daquelle nome.

ANTÓNIO (Santo). Igarapé do Estado do Pará, desagua na

margMii esq. do rio Capim, ao S. da conf. do Jauaryteui.

(B. Rodrigues).

ANTÓNIO (Santo). Igarapé do Estado do Pará, banha o

mun. de -Muaná e desagua na nuirgem dir. do rio Atiiá, aíf. da
bahia de Marajó.

ANTÓNIO (Santo). Igarapé do Estado do Pará, banha o

mun. de Muaná e desagua no rio deste nome.

ANTÓNIO (Santo). Igarapé do Estado do Pará, banha o

mun. de iNlarapanim e desagua no rio deste nome (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do Pará, na ilha Ma-
rajó; junta-se como rio do Bgypto e juntos vão ao Arapixy.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do Pará ; desagua na
margem dir. do Tocatins acima de Baião.

ANTÓNIO (Santo). Riacho do Estado do Maranhão, des-

agua no no Parnahyba acima da foz do riacho Limpeza.

ANTÓNIO (Santo). Riacho do Estado do Ceará, no mun. de
Meruoca.

ANTÓNIO (Santo). Riacho do Estado do Ceará, nasce em
Arneiroz, banha o mun. de Saboeiro e desagua no Jaguaribe.

ANTÓNIO (Santo). Riacho que nasce no Estado do Para-
hjba, atravessa o do R. G. do Norte e desagua no rio Cobra,
a£F. do Seridó,

ANTÓNIO (Santo). Gamboa, no Estado de Pernambuco;
sahe da barra das Jangadas, leva agua ás Corcoranas, dahi
Tai ter por um pequeno braço ás várzeas da pov. da Boa Vista,
donde ramiílca-se em dous pequenos braços, um dos quaes lan-
ça-ae na ponta do Pina e o outro, depois de ter passado pela
ponte do iVlocotólombó, desagua no rio Capiberibe (Honorato).

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado da Bahia, aíF. do Pa-
raguassú. Recebe oS. José. Segundo o Dr. Benedicto Acauã,
esse rio toma em diversos logares os nomes de Cocho e Anda-
rahy. E' navegado por canoas e ajoujos desde o logar deno-
minado Praião até diversos portos como o da Lagoa Bonita e o
porto do Gramma, que dista da cidade de Lençóes seis kilg.
mais ou menos.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado da Bahia; nasce na serra
do Sincorá, Ijanha o mun. do Brejo Grande e desagua no rio
Una.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado da Bahia, aff. do Bru-
mado, que o é do rio de Contas.

ANTÓNIO (Santo). Riacho do Estado da Bahia, banha o
mun. de Santa Rita do Rio Preto e desagua no rio deste nome
pela margem dir. (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Riacho do Estado da Bahia, no mun. de
Carinhanha (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio
Correntes; nos limites da freg. de Sant'Anna dos Brejos.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do E. Santo; desagua na
margem esq. do Rio Doce, abaixo da foz do Pancas. Na Carta
dos engenheiros Rivière e Cintra é ftgiirado esse rio como nome
de Santo António de Riba.

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão do Estado do E. Santo, aff.

do rio Timb'ihy, no dist. deste nome.

ANTÓNIO (Santo). jRio do Estado do E. Santo, no dist.

do Rio Novo.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do Rio de Janeiro, desce
da serra do Tinguá, reune-se ao rio do Ouro e juntos vão des-
aguar na margem esq. do rio Guandu com o nome de rio dos
Poços. Foi desapropriado pelo Governo paraab istecer a cida-
de do Rio de Janeiro.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff.

da margem dir. do SanVAnna, um dos formadores do Qnandú.

ANTÓNIO (Santo). Ribeiro do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. da capital ; desagua na praia de Santo António também
denominada do Sacco.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do Rio de Janeiro; nasce
na serra da Boa Vista do mun. de Nova Friburgo, corre de S.
para N.; e depois de receber o rio do Cónego na cidade daquelle
nome. toma o nome de Bengalas com que vai desaguar no rio

Grande.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do Rio de Janeiro,banha o
território da freg. de Jacutinga do mun. de Maxambomba è

desagua na margem esq. do SerajDuhy.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do Rio de Janeiro,banha o
mun. de Angra dos Reis e desagua no Mambucaba (Coronel
Fred. Carneiro de Campos).

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do Rio de Janeiro.banha o
mun, de Mangaratiba e desagua no Batatal (Dr. Galdino
Pinheiro).

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do Rio de Janeiro, aíf. da
margem esq. do Pomba, trib. do Parabyba do Sul.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do Rio de Janeiro,bauha o
mun. de Rezende e desagua no rio Parahyba no logar Divisa.
Antes de Santo António tem o nome de Barreiros, sendo este

fOrmadopelo Alambary e Capitão Mór, vindos de S. Paulo.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. da
margem esq. do S. Pedro, trib. do Macahé.

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão do Estado de S, Paulo, no mun.
de Mogy-mirim ; nasce no logar denomiaiado Três Aguas e des-
agua no Mogy-mirim.

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de S. José dos Campos e desagua na margem esq. do rio

Peixe, aff. do Jaguary.

ANTÓNIO (Santo). Córrego do Estado de S. Paulo, aff. da
margem dir. do ribeirão dos Porcos, trib. do rio Jaguary
/Inf. loc ,).

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de
Caraguatatuba. Em sua margem dir. fica a Yilla deste nome.

ANTÓNIO (Santo). Rio aff. da margem esq. do Iguassú.Corre
em território contestado pelos Estados do Paraná e Santa Catha-
rina, e do qual o primeiro acha-se de posse (mun. de Palmas), e

serve de limite entre o Brazil e o território das Missões da Re-
publica Argentina. Suas cabeceiras ficam nas contravertentes
do rio Pepiry-gdassú, na altura da Campina do Américo, na
Lat. S. de 26° 12' e Long de 10° 40' 37" O. do Rio de Janeiro.
Sua foz fica, segnndo os demarcadores hespanhoes e pnrtuguezes,
na Lat. S.. de 25° 35' 04" e Long, 10° 56' 25" O. do Rio de Ja-
neiro e segundo verificações recentes na Lat. S. de 25" 34' 45" e
Long. 10° 47' 55",4 O. do Rio de Janeiro. E' bastante encachoei-
rado e tem na foz uma largura de 70". Conta pequenos tribs.,
sendo mais importante o que os portuguezes denominaram Santo
Antonio-mirim, a 14 kils. da foz mais ou menos. Tendo o presi-
dente do Paraná, Dr. António Barbosa Gomes Nogueira demon-
strado as vantagens de uma estrada, que communicasse esse Es-
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tadocom a provincia de Corrientes, na Confederação Argentina,
foi autorisado por Aviso de 8 de maio de 1862 a mandar proceder
ásiia abertura, encarregando de semelhante trabalho, em data
de 9 de agosto do mesmo anno, ao cidadão Manoel Marcondes de
Saque prestou á presidência interressantes informações a res-

peito dessa parte do Estado. Do seu curto,mas importante Relat.

extractamos o seguinte: «... Acho que será do meu dever dizer a

V. Ex. o que acabo de observar relativamente ás divisas bra-

zileiras com Corrientes. O tratado de limites entre as coroas de

Hespanha e Portugal, assignado em Madrid a 13 de janeiro de

1750, marcou como linha divisória, entre o Brazil e Corrientes,

os rios Santo António e Pepiry-guassú, ambos tendo suas cabe-

ceiras em um só outeiro : o Pepiry lança-sê no Alto Uruguay e_o

Santo António no Iguassú ; estas localidadas eram e são até hoje

desconhecidas ; a demarcação foi feita em consequência de in-

formações dadas pelos indios. Foram então mandadas commis-
sões para examinar, demarcar e balisar a linha divisória. Pas-
sando a commissão a fazer as demarcações, nada poude alcan-
çar, por certo, pois não poude encontrar as cabeceiras do rio

Santo António, e julgo mesmo que não achou as do Pepiry-
guassú. Na correspondência oíiicial da mesma commissão
lê-se o ssgainte: « El 23, finalmente, andadas otras dos leiínas,

topamos con iin pequeho y barancoso manancial, cercado
de an tremedal arenoso, que dá origen ai dicho Pepiry.
Tratose luego de reconocer esta colina, y se empleó hasta el

dia 31, en examinar su falda oriental en la distancia de
dos léguas. Es pues evidente que en la dicha colina no
están las vertientes dei rio San António ». Esta foi a se-
gunda commissão mandada para reconhecer esta linha
divisória, visto como a primeira nada poude conseguir. E'

verdade que a segunda commissão encontrou as cabeceiras
do Santo António; e talvez mesmo não reconhecesse as do
Pepiry. A commissão diz, que encontrou as cabeceiras do Pepiry
em \im charco arenoso : isto não parece ser exacto, pois que em
todo este paiz, desde a serra da Esperança até Missões, não ha
um só grão de arêa, e por maiores diligencias que se têm feito,

ainda não se tem podido encontrar a menor partícula delia

em toda esta vasta extensão. A estrada que estou abrindo por
ordem de V. Ex. devia já ter atravessado as cabeceiras do
Pepiry : eu tenho posto grande cuidado_ em explorar todas as

aguas, que a estrada corta, até hoje nao pude encontrar tal

charco arenoso ; o solo é sempre o mesmo argilo-ferruginoso,

por isso sou de opinião que a commissão não conheceu a cabe-
ceira do Pepiry. Os pequenos rios, que existem no campo Erê,
são talvez as cabeceiras do Pepiry : terrenos povoados pelo
Brazil, por isso não terá logar a linha divisória por esse ponto.
A serra de Manoel Felisardo, que se estende de N. a S. parece
ser ramificação da do Maracajú ; seria uma excellente linha
divisória ». O Sr. Vicente G. Quesada, em seu livro

La Provinda, de Corrientes (Buenos-Aires, 1857), tratando
dos limites da prov. de Corrientes (Cap. II, pag. 17), diz :

« El território de Misiones tiene por limites ai Norte, el rio

Iguazú ó el Rio Grande de Curitubá, que desagua en el Paraná,
ai Nor Este el arroio de San António Gtuxzú hasta la sierra que
se estiende de Este á Oeste entre grandes bosques

; y ai Sud y Sud
Este el arroio Piguiriguazú que desagua en el Uruguay, frente
ai Pinar Grande. » Sobre a questão de saber-se si esse rio é ou
não uma das divisas do nosso paiz com a Republica Argentina,
consta-nos ter o operoso e illiístrado Dr. Teixeira de Mello,
chefe de secção de impressos da Bibl. Nac. , publicado em 1883
«m trabalho, onde, em vista de documentos importantíssimos e

inéditos existentes naquella Bibl., é provado de um modo incon-
testável o direito que nos assiste á parte do território litigioso,

Recebe pela margem dir. os arroios do Tigre, do Alencar,
Taunay e Prado, e pela esq. o Desembarque, Anta, Pedras,
Patos e Santo Antonio-mirim, que é o maior aff. do Santo
António e foi assim denominado pelos deraarcadores de 1759

;

.jem 30 metros de largura na bocca.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do R. G. doSul; nasce
na serra do Pavão, banha o mun. de Pelotas e desagua no
sangradouro de S. Gonçalo (J. M. P. de Alencastre, (Msc.
da Bibl. Nac).
ANTÓNIO (Santo). Arroio do Estado do R. G. doSul, aft'.

da margem dir. do rio Gamaquan, trib. da lagoa dos Patos.

ANTÓNIO (Santo). Arroio do Estado do R G, do Sul,

ali", do rio Ivahy, que o é do Jacuhy.

ANTÓNIO (Santo). Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o território da freg. de S. Sebastião do Areado e des-
agua no rio Muzambo (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão do Estado de Minas Geraes;
nasce na parochia do Chiador e reune-se ao Pilões no logar
denominado B^azenda da Barra Mansa.

ANTÓNIO (Santo). Córrego do Estado de .'dinas Geraes,
aff. do rio S. Francisco.

ANTÓNIO (Santo). Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o território da freg. de S. Miguel do Jequitinhonha e
desagua na margem dir, do rio desie nome (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Córrego do Ksíado de Minas Geraes,
nas divisas de S. Joaquim da Serra Negra ; desagua no rio
Claro. E' vulgarmente denominado Mangueira (Inf. loc.).

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Minas Geraes, afif. do
Irapecerica, Recebe o Gama engrossado pelo rio Vermelho.

ANTÓNIO (Santo). E' assim denominado o rio Gloria,
quando divide a freg. da Lage da de Santa Rita do Rio
Abaixo; no Estado de Minas Geraes. Yide Gloria.

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão do Estado de Minas Geraes
;

nasce na cachoeira Bonita com o nome de correio Fundo'
e na Chapada toma o nome de Santo António" com que
desagua no rio Jacaré, aff. do S. Francisco. Serve de divisa aos
muns. de Inhaúma (Santo António do Monte) e Pitanguy.

ANTÓNIO (Santo). Córrego da freg. da Gramma do mun.
de Ponta Nova; no Estado de Minas Geraes.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Minas Geraes, ba-
nha o território da freg. de S. José do Con,i;-onhal, mun.
de Pouso Alegre, e desagua no rio Cervo (Inf . loc.).

ANTÓNIO (Sant'.,). Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
banha os muns. de Minas Novas e S. João Baptista e desagua
no Arassuahy.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Minas Geraes, banha
o muM. do Sacramento e desagua no rio Grande.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra da Matta da Corda e desagua na margem dir. do rio
do Somno, trib. do Paracatú, que o é do S. Francisco. Recebe,
pela margem dir., os córregos Sucuriú, Catingueiro, Fortuna',
Jatahy, Santa Rita, Carahybas, Bax-reiro, Marrecas e Con-
tendas, e pela esq. o ribeirão das Almas e os córregos da
Extrema, Traçado, Palmeiras, Bahú e Agua Fria.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Minas Geraes, jun-
ta-se ao rio Samburá e reunidos vão ao S. Francisco. Regam
o mun. deBambuhy. Recebe o rio do Peixe.

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
rega o mun. do Patrocínio e entra na margem dir. do Quebra
Anzol. Nasce na faz^mda Santo António, próximo áquella
cidade, e recebe os corregos)da Cidade, do Bom Jardim, do Cas-
calho, de Congonhas, e outros (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Patrocínio e desagua no rio Paranahyba (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Minas Geraes. nasce
na serra do Parauna (Serro Frio) e desagua no rio Doce pela
margem esq., abaixo da cachoeira Escura. Rega o mun. da
Conceição. Tem um curso de cerca de 280 kils., recebendo pela
margem dir., entre outros, o Peixe de Itambé, o Tanque, o
Bonito, 6 pela esq. o Peixe e o Guanhães.

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
nasce no Sacco Redondo. Em sua margem dir. está assente a
cidade do Curvello e funcciona a grande fabrica de tecidos de
algodão da Cachoeira, situada a oito kils. daquella cidade;
desagua no rio das Velhas. Recebe á dir. o riacho Fundo.

ANTÓNIO (Smto). Rio do Estado de Minas Geraes, ba-
nha a cidade de Itajubá e desagua no Sapucahy pela margem
dir. Recebe o Agua Limpa.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem esq. do rio Pomba, trib. do Parahyba. Limita a
freg. do Laranjal.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Minas Geraes nasce
pouco ao N. da cidade de S. João Baptista e desagua na margem
dir. do Arassuahy. Recebe o Bonga e o S. Caetano.

ANTÓNIO (Santo). Córrego do Estado de Minas Geraes,

banha o mun. da Formiga e desagua no ribeirão S. Julião, que
é afl'. do S. Miguel.
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ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Minas Gsraes, aff.

da margem esq. do Gloria, trib. do Murialié,

ANTÓNIO (Santo) Rio do Estado d) Minas Geraes, banlia a
freg. de S. Domingos do Arassualiy e desagua na margem
esq. do rio JequiUnhonha.

ANTÓNIO (Santo). Ribeiro do Estado de Minas Gei-aes,

banlia a IVog. da cidade do SS. Sacramento e desagua no rio

Borá.

ANTÓNIO. (Santo). Ribeirão do Estado de Minas Geraes
;

nasce no espi.aão que divide as aguas do Surubim das do Pilões,

aft", do S. Félix, e desagua na margem esq. do rio Surubim.
Banha a pov. do seu nome que fica em sua conf.

ANTÓNIO (Santo). Córrego do Estado de Jlinas Geraes, no
rnun. de Queluz. Nasce na serra do Engenho, desce por um de-
clive de 100 metros, formando uma linda queda, e desagua no
Maranhão, aíf, do Paraopeba, no arraial de Congonlias do
Campo.

ANTÓNIO (Santo). Córrego do Estado de Minas Geraes,
lianba o território da freg. do Areado do mun. de Patos,
reune-.-;e ao Estiva o Sauá e juntos vão desaguar no rio

Abaete

.

ANTÓNIO (Santo). Ribalrão do Estado de Goyaz, banhao
mun. de Flores e desagua na margem esq. do Paranan.

ANTÓNIO ( -anlo). Ribeirão do. Estado de Goyaz, nasce
«a s.irra do Estrondo, banha a freg. de B, Santo do Peixe e

confiue no rio Tocantins pela margem esq., cerca de 21 kils.

íibaixo da foz de Santa Thereza.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Goyaz, naso. na serra
de Santa iMartha e desagua na margem dir. do rio Cayaposinho
« Tem um curso de duas legiíis, segundo informa o Sr. Joaquim
.José de Sant'Anna, tabellião desta capital, que já foi promotor
em Dores do Rio Bonito, quando o respectivo termo constituia a

com. de Coxim» (O Far-West do Brazil). E' também denomi-
nado La.íjMdo.

ANTÓNIO (Santo). Pvibeirão do Estado de Goyaz, forma
com o Roncador o rio Bagagem, trib. do Vermelho. Recebe
pela margem esq. o Pistola. "Verte da serra Dourada, no logar
denominado Pedregulho, lira dos dous únicos pontos em que
no espaço de oito léguas esta é accessiavel a cavalleiros (O Far-
Wcst do linízil).

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão do Estado de Goyaz, desagua
na margem dir. do Santa Maria, braço do Crisá-mirim
(Cunhi Mattos. Itinerário).

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do
rio Corumbá. Recebe as aguas dos rios Lageado, Engenho de
Serra, Cubas e diversos outros.

ANTÓNIO (Santo). Um dos braços do rio Claro ou Diaman-
lin.), :iíf. da margem dir. do Araguaya. Tem mais de 400 kils.

o n;isce na serra Escalvada. (S. da Fonseca). Pode t?r uns
72 kils. de curso e é muito aurífero.

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão nodist. de Miranda, desagua
no Brilhante, no porto de S. José; no Estado de JNIatto Grosso.
Tem um galho chamado Santo Antoninho, que lhe entra pela
margem esq. (Barão de Melgaço).

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Matto Grosso, aff. do
Wiraula (Dr. Severiano da Fonseca).

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão que desagua na margem dir.
(lo .Vraguaya, acima do Caiapó (Barão de Melgaço).

ANTÓNIO (Santo). Banco existente na Bahia de Todos os
Santos; no Estado da Bahia. « E.sse banco, diz E. Mouchez.
que foi cuidadosamente sondado em 1851 pelo capitão do. navio
Guruicr, parece ter mudado de forma desde o tempo em que
foram executados os trabalhos do almirante Roussin. Sua
extensão NS.,ò de quatro milhas e sua largura de uma ; a pro-
fundidade media que ahi encon tra-se é de oilo a dez metros,
arêa c lodo. Os menores fundos de cinco ou sei.s metros acham-se
situados na pinta N. do banco, um a três quartos de milha ao
S. 30» E. do pharol Santo António, outro na ponta S., a quatro
milha.s ao S. :?» ou -1" E. do mesmo ponto. Ao redor do banco,
os fundos são de 18 a 2.) metros, arèa, lodo com algumas madre-
j),ora3 (lucbralas. Com bnu tempo, quando o mar è calmo, os
pequenos navios que calam menos de quatro a cinco metros.
passam habitualmente sobre o banco; mas é perigoso fazel-o

quando a brisa é fresca, quando ha ventos do S. frescos. Os
grandes navios sao obrigados a contornai- o, quer pelo S., afas-
tando-se da costa de cinco a seis milhas, quer pelo N.

,
passando

no canal de 1.5 a 16 metros de profundidade queelle forma com a
ponta de Santo António. E' por este ultimo canal que passam
hoje todos os paquetes que frequentiim a Bahia». Vide Lcs
Cotes du Brcsil, por Ernest Mouchez, pag. 32.

ANTÓNIO (Santo). Cachoeira no rio Madeira; a ultima
vindo rio abaixo, cerca de 23 kils. da de S. Theotonio, aos
8" 48' Lat, S. E' formada por duas ilhas, das quaes a maior,
que é coberta de arvoredo, fica a 700™ da margem esq.,ea
menor, escalvada, no centro do rio. Dos três canaes que as duas
ilhas formam só são navegáveis os das margens. A impetuosi-
dade da corrente, que passa 'pelo do centro, torna este inna-
vegavel.

ANTÓNIO (Santo). Cachoeira no rio Grande, no Estado
de Minas Geraes. E' a segunda vindo da foz. Fica entre as
cachoeiras de S. Matheus e de Santo Estevão.

ANTÓNIO (Santo). Grande cachoeira no rio Tocantins e

Estado de Goyaz, Está situada abaixo da illha de .Apinagé
e acima da grande ilha de Santo António. Tornou-se celebre
por ter havido ahi em 1823 um forte encontro das forças
independentes ao mando de José Dias da Motta contra as
forças luzitanas commandadas pelo major Francisco de Paula
Ribeiro.. Estas foram afinal derrotadas em um segundo en-
contro que houve na ilha da Botica (J. M. P, d'Alencastre.
Msc. d* Bibl. Nac).

ANTÓNIO (Santo). Bahia no Estado do Pará, formada pelo
rio deste nome (Tocantins), próxima das ilhas Barreiras, Mos-
queiro e Taluoca.

ANTÓNIO (Santo). Porto á margem do igarapé Iguarassú,
seis a sete kils. acima da Amarração e 16 ao oriente da cidade
do Parnahyba.

ANTÓNIO (Santo). Porto no rio Quebra Anzol, mun. do
Patrocinio e Estado de Minas Geraes (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Lago do Estado do Pará, no mun. de
Macapá, na bacia do rio Pedreira (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Ligòa do Estado do E. Santo, na com.
dos Reis Magos, próxima da margem esq. do rio Doce e .a O.
da lagoa da Terra Alta (Costa Rubim.).

ANTÓNIO ALVES. Uma das denominações locaes da serra
do Mar, no seu prolongamento pelo S.; no Estado do R. G. do
Sul (Eleuth. Camargo.).

ANTÓNIO BADECA. Ilha no rio S. Francisco, abaiso de
Juazeiro, fronteira ao serrote do Estreito (Halfeld).

ANTÓNIO CARLOS. Lago do Estado do Amazonas: des-

agua no paraná-merim do Jary, afl'. do margem dir. do rio

Purús. (Dr. S. Coutinho).

ANTÓNIO BA AGUA FRIA (Sinto). Antigo dist. do Es-
tado de Minas Geres, creado pelo § lí art. VIU da Lei Prov.
n. 239 de 30 de novembro de 1842 e supprimido pelo art. V da
de n. 288 de 12 de março de 1816. E' hoje um arraial insigni-

ficante ; fera umas 40 casas habitadas por uma pop. de 150

pessoas. Foi importante em 1842. Fica a 12 kils. ao S. da
barra do rio Santo António, no rio do Somno.

ANTÓNIO DA AGUA FRIA (Santo). Ribeirão do Estado
de Minas Geraes, aff. do rio do Somno, trib. do Paracatii.

ANTÓNIO DA BARRA (Santo). Cidade e mun. do Estado
da Bahia, sede da comarca de seu nome, próxima da confl. do
rio Santo António cora o Gavião, trib. do rio de Contas : dis-

tante 550 kils. da capital do Estado. Os dists. de Santo António
da Barra e da Conquista foram, em 1831, incorporados ao
Estado de Minas Geres: a pedido de seus habs., porém, pas-
saram de novo, em 1839, a fazer parte do Estado da Bahia,
Depende da diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi elevada

a freg. pela Lei Prov. n. 413 de 19 de maio de 1851, que
deu-lhe a denominação de SS. Sacramento de Santo António
da Barra e desmembrou-a da freg. da villa da Victoria. Ele-

vada á categoria de villa pelo art. I da de n. 809 de 11 de
junho de 1860, que constituiu o mun. com a parochia da villa

e com os dists. de S. Philippe, Lage e Curraes Velhos: insta-
lada em 14 de maio de 1861. A mesma Lei n. 899 no art. II

§ III incorpou-a á cora. Caeteté, da qual foi desmembrada e

annexada a da Victoria pelo art. I § V da de n. 1311 de 28 de
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maioHie 1873. Foi creada com. pelo ai>t. I § V da Lei Prov n, 1997

de 9'cle'jullio de 188-) e classiílcada de primeira eatr. pelo Dec.

11, 8760 de 18 de novembro de 1882. Tem duas escbs. publs. do

inst. prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 1454 de 15 e 1462 de

23, ambas de março de 1875. Compreliende o arraial do Can-
deal. Agenciado correio. Foi elevada á categoria de cidade

com o nome de Conãcuha pela Lei Prov. n. 2673 de 28 de

.Junho de 1889.

ANTÓNIO DA BARRA (Santo), Forte do Estado do Mara-
nhão, situado no logar denominado Ponta d'Areia, na margem
do canal da barra que dá entrada para o porto da capital.

Tem a forma circular e montava oiitr'ora 22 canhões. Actual-

mente sua artilharia compõe-ss de 22 peças de ferro, de alma
lisa, de difterentes calibres e de systema muito anjigo. Os

signaes telegrapliicos feitos no porto deS. Marcos sao repro-

duzidos neste forte, que possue um mastro devidamente appa-
relhado e o preciso regimento de signaes. « Teve origem, di/,

o Dr, Fausto, no tempo da invasão dos francezes: em 1691

começou a reediíicar-se com o nome de forte da Ponta da Jo%o

Dias, e cahindo em rninas softVeu nova construcção em fins

do século passado. Em 14 de julho de 1824, tendo-se sublevado

sua guarnição, foi, por ordem do presidente Bruce, batido pela

artilharia das fortalezas de S. Luiz e de S. Marcos, que_ llie

incendiaram o paiol, fugindo então os revoltosos». Nelle fanc-

ciona umpharolete.

ANTÓNIO DA BARRA (Santo). Pharolete estabelecido no
forte de seu nome, na entrada do porto de S. Luiz ; na Lat. de
2° 30' 20" S. e Long. 1» 7' 30" O. do Rio de Janeiro, ou 44"

17' 50" O. de Greenwich e 46" 38' 00" O. de Pariz. Luz branca
e vermelha, fixa. O apparelho de luz é lenticular, de 6" ordem.
O plano focal eleva-se 9",00 ao nivel do médio das marés : a
luz branca pôde ser vista na distancia de sete milhas, e a ver-
melha na de quatro, em atmosphera clara. Fica no Estado do
]\íaranhão.

ANTÓNIO DA BOA VISTA (Santo). Pov, do Estado do
Maranhão, no 3" dist. da freg. de N. S. da Conceição de Vianna_

ANTÓNIO DA BOA VISTA (Santo). Pov. do Estado das
Alagoas, na margem dir. do rio Mundaliú, a pouco mais de
seis líils. ao SO. da cidade da União a cujo mun. psrtence. Tem
vima esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 839 de
8 de junho de 1880. Vide Caberia de Porco.

ANTÓNIO DA CAMPINA (Santo). Log. do Estado do
Rio de Janeiro, no mun. de Nova Friburgo ; com uma esch. sub-
vencionada pelo governo.

ANTÓNIO DA FORTALEZA (Santo). Colónia particular,

no mun. de Santa Maria Magdalena, do Estado do Rio de Ja-
neiro.

ANTÓNIO DA GLORIA (Santo). Villa e mun. do Estado
da Bahia, ex-parochia do mun. de Geremoabo, ao N. da serra

da Tiuba, á margem esq. do rioS. Francisco. Tem 6.024 habs.
e dava 15 eleitores. Diocese archiepiscopal de S. Salvador. O
art. I da Lei Prov. n. 160 de 8 de abril de 1812 elevou á freg.

a oapella de Santo António do logar denominado Curral dos

Bois, desmembrando-a da fivg do Pambú ; o art. I da de n. 240
de 31 de março de 1816 esiatuio que a freg. até então conhe-
cida sob a invocação de Santo António do Curral dos Bois ss

denominasse Santo António da Gloria; o art. Ida den. 318
de 14 de junho de 1848 transferiu a sede da parochia de
Santo António da Gloria para a capella de N. S. da Boa Espe-
rança, sita no logar Tapera da Cima ; o art. I da de n. 351 de
17 de setembro de 1849 revogou aLein. 318 e determinou que
a sede da parochia de Santo António continuasse a ser na pov.
do Curral dos Bois: o art. II da de n. 488 de 6 de junho de
1853 desligou do mun. do Pambú e incorporou ao de Geremoabo
á freg. de Santo António ; a de n. 2553 de 1 de maio de 1886
elevou-a a villa. A Lei Prov. n. 2127 de 27 de agosto de 1880
creou ahi uma esch. publ. de inst. prim. Sobre suas divisas vide

art. II da Lei Prov. n, 160, e art. II da de n. 240. Agencia do
correio.

ANTÓNIO DA LAGOA (Santo), Passou assim a denomi-
tiar-se o dist. de Monteiros do termo do Gurvello do Estado de
Minas Geraes. Vide Laijôa,.

ANTÓNIO DA PATRULHA (Santo), Villa e mun. do Es-
tado do Rio Grande do Sul, na com. do rio dos Sinos ; ao NE.
eaSl kils. de Porto Alegre e na fralda meridional da serra
Geral. Teve origem em um registro que ahi estabeleceu-se em

1740, e á cuja sombra fundou o dono de uma fazenda com Ín-
dios e colonos açorianos a pov. existente. Orago Santo António
e diocese de S. Pedro. Foi creada parochia em 20 de outuljro
de 1795 e elevada á cathegoria de villa por Alvará d3 27 de
abril de 1809. Incorporada á com. da capital, passou em vir-
tude do art. Ill da Lei Prov. n. 401 de 16 de dezembro de 1857
a constituir com o mun. de Conceição do Arroio uma com. es-
pecial, A Lei Prov. n. 799 de 25 de outubro de 1872, fazendo
uma nova divisão das coms. do Estado, manteve no § II do art.
I a de Santo António da Patrulha, composta dos termos de seu
nome e da Conceição do Arroio. No mesmo anno o Dec. n. 5178
de 16 de dezembro classificou-a de primeira entr. Foi extincta
com. pelo art. II da Lei Prov. n. 1152 de 21 de maio de 1S7S.
e reunido o seu termo á com. do Rio dos Sinos pelo § I art. III

da mesma Lei e § II art. III da de n. 1251 de 14 de junho de
1880. O mun. comprehende diversas povs., entre as quaes a.s

denominadas: Campestre e Barro Vermelho. Sobre limites vide
o art. I da Lei Prov. n. 570 de 19 de abril de 1864. Tem eschs-
publs. de inst. prim. e agencia do correio. E' uma das mais.
antigas povs. do Estado

;
possuindo immensos terrenos fertilis-

simos e aptos a todas as culturas.

ANTÓNIO DA PEDRA (Santo). Capelía da cidade e freg.
da Serrinha, no Estado da Baliia,

ANTÓNIO DA PORTEIRA (Santo). Pov. do Estado de
Sergipe, na com. de Villa Nova, na margem dir. do rio
S. Francisco, 16 kils. ao S. daquella villa.

ANTÓNIO DAS MAMONAS (Santo). Pov. do Estado de
Minas Geraes, no mun. da Boa Vista e parochia do Tremedal.
Para ahi a Lei Prov. n. 2911 de 25 de setembro de 1882 trans-
ferio a sede do dist. do Peixe-Crú.

ANTÓNIO DA SOLEDADE (Santo). Porto existente na mar-
gem do rio S. Marcos, 54 kils, abaixo do porto de Faustino
Lopes, na estrada de Santa Luzia de Goyaz jjara Paracatú de
Minas Geraes.

ANTÓNIO DAS PEDRAS (Santo). Pov. do Estado de
MinasGeraos, no mun. de Marianna; com uma esch. publ. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2770 de 17 de setembro
de 1881.

ANTÓNIO DA VEREDA (Santo). Antigo dist. do mun.
da Januaria, no Estado de JMinas Geraes: supprimido pelo art.
IX § I da Lei Prov. n, 239 de 30 de novembro de 1842 e re-
staurado pela de n. 288 de 12 de março de 1846,

ANTÓNIO DE JEQUIRIÇÃ (Santo). Parochia do Estado
da Bahia. Denomina-se hoje N. S. da Conceição dos Carirjs.

ANTÓNIO DE JESUS (Santo). Cidade e mun. do Estado
da Bahia, na com. de Nazareth, a cujo mun, pertenceu, do
qual dista 36 kils. e ao qual é ligada pelo Tram-Road de
Nazareth . Diocese archiepiscop.il de S. Salvador. Foi creada
parochia pela Lei Prov. n. 448 de 19 de junho de 1852;
elevada á categoria de villa p^lo art. II da den. 1952 de 29
de maio de 1830 ; installada a 4 de jnarço de 1883. Te^n 9650
habs. e três eschs. publs.de inst. prim., das quaes uma foi creada
pela Lei Prov. n. 1394 de 4 de maio de 1874. Por seu território
correm os rios da Dona, Preto, Jequitibá e Taitinga. O mun..
além da parochia da villa, compreliende mais a de N. S. das^

Dores da Egreja Nova. Sobre suas divisas vide art. H da Lei
Prov. n. 448 de 19 de junho de 1852. Lavoura de cale, fumo,
canna de assucar, mandioca, milho e feijão. A industria fabril
consiste em assucar, aguardente e farinha de mandioca. O com-
mercio de exportação limita-se a cale, assucar, couros c milho,
sendo os géneros exportados para a capital e para acidado do
Nazareth. Dista 144 kils. da capital, 30 de Nazareth, 60 de
Amargosa, 42 do Curralinho e 84 d'.Vrèa. Agencia do Correio.
Foi el'vada a cidade pelo Dec. de 30 de Junho de 1891.

ANTÓNIO DE JOSÉ ALVES (Santo), Pov, do Estado do
Rio de Janeiro, no mun. de Petrópolis.

ANTÓNIO DE LISBOA (Santo). Disi. do mun. de Ma-
rianna, no Estado de Minas Geraes.

ANTÓNIO DE PÁDUA (Santo), Cidade o mun. do Eatado
do Rio de Janeiro, na com. do seu nome, situada á margem
esq. do rio Pomba, cerca de 40 kils. da conll. dos rios Pomba
e Farahyba. A respeito de sua fundação rolhemos o seguinte :

«Na margem meridional do rio Parahyba, distanteseis leg:uas da
confl. do rio Pomba, levantou no principio deste século o padrj
António Martins Vieira uma capella consagrada a Santo .\n-
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tonio de Paciua. reunindo em torno da mesma muitas familias

de Índios Coroados, que tendo sido pacificados pelo Provincial

dos Capuchos portnguezes, Fr. Fernando de Santo António,

haviam conitudo tornado para os bosques (Baliliazar Lisboa,

Annacs do Bio de Janeiro. Tomo VII, cap. Ill, pag. 341)».

Em poucos annfis avultou a pequena pov. pp)os puternaes cui-

dados do padre António Martins Vieira, sendo elevada á ca-

thegoria de Curato pelo ),i?po D. José Joaquim da Silva Cou-

tinlio. Elevada a freg. em 1812, foi mais tarde, pela Lei Prov.

n. 296 dei de junho de 1843 reelevada á mesma categoria.

Foi incorporada' ao mun. de S. Fidelis pelo art. II da Lei

Prov. n. 503 de 19 de abril 1850. Elevada á categoria de

villa pela Lei Prov. n. 2597 de 2 de janeiro de 1882 e á de

cidade pelo Dec. n. 17 de 27 de dezembro de 1889. Foi creada

com. jielo Dec. n. 1(5 de 27 de dezemliro de 1889, classificada

de P entr. pelo Decr. n. 113 de 31 de dezembro de 1889 e de

2* entr. pelo Dec. n. 148 de 13 de janeiro de 1890. O lidat.

do Visconde de Piados (1878) aífirma ter essa parochia uma
superlicie de 685,85 kils. quadrados euma pop. livre de 5.825

Labs. Tem duas cschs. publs. de inst. prim., creadas pela Lei

Prov. n. 1478 de 1869. Agencia do correio. Sobre limites veja-se

a Deliberarão Presidencial de 4 dê fevereiro de 1846. Lavoura

de canna e cifé.

ANTÓNIO DE PÁDUA (Santo). E. de F. do Estado do

Rio d.' Janeiro, autorisada pela Lei Prov. n. 1574 de 31 de

dezenibro de 1871. sendo a respectiva concessão dada em con-
tracto de U de niaio de 1872, garantindo-se os juros de 7 "/o

sobre o capital necessário á mesma construcção. Para leval-a

a eflíeito, oi-ganizou-se a Companhia E, de F. Santo António
de Padva, sendo seus estatutos approvados pelo Dec. n. 5994

de 17 de setembro de 1875. Os trabalhos de construcção tive-

ram inicio em setembro de 1876. Tendo sido por Lei Prov.

substituída a garantia de juros por subvenção kilometi-ica e ele-

vadaa zona privilegiadade seis para 15 kils. para cada eixo da
linha, foi neste sentido innovado em 6 de maio de 1879 o

contracto de 11 de maio de 1872. Em 20 de março de 1880

inaugurou-se o trafego da linha dessa eslrada desde S. Fidelis

(hoje Liicca) até á estação dos Coqueiros (hoje Pureza) e a 10 de

maio dessa estação á de Vallão crAntas (hoje Cambucy). Em
contractos de 19 de outiibro de 1880 e 6 de setembro de 1882 foi

prorogado o prazo para conclnsão das obras e concedido o
prolon^; amento da estrada até á pov. dos Brotos. Por Dec.
n. 8617 de 15 de julho de 1882 foram approvados com modi-
ficações os novos estatui os da companhia. Em 17 de agosto de
1883 chegou a linha á estação de Miracema. Por escriptura
de 19 de novembro de 1884 foi essa estrada comprada pela
Macalié e Campos. Da margem esq. do rio Parahyba (Lncca),
defronte da cidade de S. Fidelis, parte essa estrada: desen-
volve-so pelo valle desse rio até o kil. 47 e depois segue pelo
valle do rio Pomba, que atravessa duas vezes, indo terminar
na antiga pov. de Santo António dos Brotos, boje denominada
Miracema, com a extíiisão total de 92'',710"'. Ha seis pontes
na linha e grande numero de pontilbões e boeiros ; das pontes
quatro são sobre o rio Pomba e duas sobre o ribeirão dos Brotos.
A biiola da linha é de 1™ entre trilhos ; a declividade masima
não excede de 2.j';„; o raio rainimo das curvas é de 101 metros

;

os trilbos são do typo Vignole, de aço Bessemeo, do peso de 20
kilogs. por metro corrente. Tem as seguintes estações: Lvoca
(S. Fidelis) no kih 1 : Pureza, na freg. de S. Fideles, no kil.

15,763; Cumbur.y, na freg. de Monte Verde, no kil. 24.463;
T)-cs Irmãos, ná freg de S. José de Lecnissa, no kil. 34.180;
Funil, na freg. de Monte Verde, no kil. 47,600 ; Balthazar, na
freg. do Santo António de Pádua, no kil. 68,525: Pádua, na
freg. do mesmo nome, no kil. 68,525: Paraokena',' na. freg. de
Pádua, no kil. 78,814 : Miracema, na freg. de Pádua, no kil.
92,710. No kil. 81 fica a Chave do Campeão com edificio regular.
Deve inaugurar-se brevemente a estação* Vieira Braga, ora
(1887) em construcção. no kil. 39,6. O movimento do trafego
tem sido o se":uinte :
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ANTÓNIO DE SA (Santo). Parochia do Estado do Rio
de Jauí iro, no mun. de Itaborahy. Diocese do S. Sebastião.
Occupa uma superlicie de 82,32 kils. qs. Tem uma pop. de
2.400 habs., duas eschs. publs. de inst. prim. e agencia do
correio. Sobre essa parochia lê-se no Bcgimento das Camarás
Mimiciiaes, por Cortines Laxe, 2'' edic. 1885: « Por Carta de
Sesmaria de 29 de outubro de 1567, obteve Miguel de Moura,
escrivão da fazenda de El-Rei, nove mil braças de terrra
com doze mil de fundos em Macacti, ficando o rio do mesmo
nome no ceniro dessa sesmaria. Moura doou essa sesmaria
aos jesuítas por escriptura de 18 de outubro de 1571. Com-
prando Manoel Fernandes Ozouro parte delia aos jesuítas,
fundou, em 1612, com perniissão do prelado Aborim, uma
capella entre os rios Casserebíi e Aguapehyassú (Guapias-
sú), dedicando-a a Santo António. A requerimento do povo,
foi essa capella cedida pelo fundador e sua mulher Isabel
Martins, provida em curada em 1624, até ciue em 30 de dezembro
de 1644 foi elevada a parochia, confirmada e declarada perpetua
por Alvará de 10 de fevereiro de 1647, com o nome de Santo An-
tónio de Casserahú, edificando-se mais tarde nova matriz. Em 5
de agosto de 1697, o governador do Rio de Janeiro, Arthur de Sã
e Menezes, erigiu a freg. de Santo António de Sá em villa, dan-
do-lhe o nome de So,iito António de Sá. E' geralmente conhe-
cida esia villa sob o nome de Maoacú, e floresceu muito até ser
accommettida, de 1831 a 1835, pelas febres perniciosas, conheci-
das por febres de Macaoú ». Aciualmente não existe o mun. de
Santo António de Sá, que se acha substituído pelo de Sant'Anna
deMacacú, para cujo arraial da Santíssima Trindade a Lei
Prov. n. 1379 de 6 de novemliro de 1868 transferiu a sede
daquelle. A Lei Prov. n. 2244 de 29 de setembro de 1877 dispoz
que o mun. de Santo António de Sá ficasse com a denominação
de SanfAnnade Macacú.

ANTÓNIO DIAS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Ouro Preto. Orago de N. S. da Conceição e diocese de
Marianna. Foi creada psla Carta Régia de 16 de fevereiro de
1724. Essa freg. é nma das que formam a capital, dividindo-se
com a de Ouro Preto pela linha determinada pelo palácio do
poverno e cadèa. A parte pertencente á cidade estende-se da
Praça da Independência ao bairro denominado Padre Faria,
onde foram edificadas as primeiras casas da cidade. Occupa a
parte mais orienial e mais profunda da depressão por onde cor-
rera as aguas do Funil, cabeceiras do ribeirão do Carmo, afT.do
Doce. Esta parte da cidade é dominada pelos morros de S. João,
SanfAnna e S. Sebastião e pela serra do Itacolomy. «As rochas
que constituem a pedraria denominada Lages, escrevem-nos
dessa freg., levantadas para o N. e mergulhadas para o S., fazem
com o horizonte um angulo de 40 a 50 gráos e, sendo dirigidas
sensivelmente na direcção EO., formam uma parede, a parede
norte da garganta, em cujo fundo se acha situada a matriz,
ura dos melhores templos do Estado, pela. solidez e elegância
de sua construcção. Os ribeiros que brotam da pedreira re-

unem-se em um único que vai lançar-se no Funil e sobre o qual
está a ponte de Marília, defronte do palacete de Marília de Dír-
ceu. Engrossado por estes e outros pequenos affs., corre o Funil
de O. para L. formando nas visinhanças da igreja do Padre
Faria uma lindíssima cascata, onde se acha a ponte da estrada
que leva ao pico do Itacolomy». Situada em um terreno
gradualmente accidentado, essa parte da cidade é dividida
em dous valles por uma serie de collinas que, destacando-se
do Itacolomy, correm quasi perpendicularmente na direcção
EO ; é sobre uma dessas collinas que está edificada a linda
igreja do Alto da Cruz, sob a invocação de Santa Ephiga-
nia. Da praça da Independência ao Alto da Cruz, eui linha
recta, a distancia é de 900 metros ; a partir da praça, que
se acha a 1.134,85 metros acima do nivel do mar, desce-se
constantemente em ladeiras mais ou menos inclinadas, até

á ponte de Marilia, que está a 1.070,79 metros acima do
nivel do mar, havendo entre esses dous pontos uma diffe-

rença de nível de 64"",06 ; da ponte de Marilia ao Alto da
Cruz tem-se uma différença de nivel de 76"^ ,60. A partir do
Alto da. Cruz vai-se por ladeiras pouco inclinadas até á
igreja do Padre Faria, em cujo átrio se eçgue um magni-
fico cruzeiro feito das rochas do Itacolomy. A porção da
freg., comprehendida nas raias da cidade, tem, além da
matriz, as igrejas de S. Francisco de Assis, cujas obras de
talha foram executadas por um aleijado que, por falta do
ante-hraço, atava ao braço o cinzel com que trabalhava

;

das Mercês dos Perdões, de Santa Ephigenía do Alto da
Cruz, e as capellas do Padre Faria, Dores, S. João. Santa

3m
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Anua e Taquaral. Ha na freg., na parte da cidade, a Es-
cola Normal, a da Barra, Alto da Cruz, Padre Faria,
duas nas visinhanças da matriz e wnia no morro de Santa
Anna. A parte, propriamente da cidade, excluídos 05 bair-
ros, consta de 650 fogos com cinco a seis mil almas, elevando-se
mais ou menos a 5J0 almas a pop. dos bairros. São filiaes

desta matriz as capallas de Santo António da Chapada,
de Santa Pvita, de N. S. dos Prazeres das Lavras Novas,
e SaltJ. Agencia do correio. O commercio consiste em
assuoar, catli, arroz, toucinho, farinha de milho e de man-
dioca, taijão, milho, fubá mimoso, aguardente, rapadura e

sal. Sobre suas divisas vide, entre outras, as Leis Provs.
n. 472 de 31 de maio de iSõO (art. XXXIV). n. 119) de
23 de julh) de 1861 (art. VIII) e n. 1355 de U de no-
vembro de 18G6.

ANTÓNIO DIAS. Riacho do Estado das Alagoas, banha
aoS. a vitla da Porto de Pedras e desagua no oceano.

ANTÓNIO DIAS ABAIXO (Santo). Paroshia do Estado
de Minas Geraes, no mua. de Itabira, na margem esq. do rio
Piracicaba. Orago N. S. de Nazareth e diocesse de Ma-
rianna. Foi creada freg. pela Res. de 14 de julho de 1882.

Os habs., em numero de 5.00), s.io agricultores e criado-

res. Tem duas esclis. pubs. de inst. prim., uma das quaes,

a do sexo feminino, creada pelo art. II da Lei Prov. n. 2036
de 1° de dezembro de 1873. Sobre suas divisas vide art. 1 da
Lei Prov. n. 2906 de 23 de setembro de 1882 e n. 2622 de 7
de janeiro de 1880.

ANTÓNIO DO ALTO (Santo). Arraial do Estado de Minas
Creraes, no mun. de Barbacena.

ANTÓNIO DO IMBITQVA (Santo) Log. do Estado do
Paraná , no Campo do Cupim. Elevado á calegoria de
Ijarochia pela Lei Prov. ji. 441 de 21 de fevereiro de 1876. .

Tem uma es:h. publ. de inst. prim. creada pela Lei Prov.
n. 395 de 11 de abril de 1874. Vide Imbituva.

ANTÓNIO DO JACU (Santo). Antiga capella da freg. de
Santo Amaro de Taquaratinga; no Estado de Pernambuco.
Foi erecta em matriz com a invocação de Santo António
de Jacarará pelo art. I da Lei Prov. n. 1364 de 8 de abril

de 1879. Vide Jacarará.

ANTÓNIO DO MACHADO (Santo). Cidade e mun. do
Estado de Minas Garaes, na com. do seu nomo, collocada sobre
uma ooUina, cercada por altas montanhas e ladeada ao nascente
pelo rio Machado. «Data do íini do anno de 1816 a fundação
deste logar, a qual foi iniciada pelo tenente António Moreira de
Souza e Joaquim José dos Santos, smdo o património de nove
alqueires, ainda não estincto, doado por D. Anna Margarida
Josepha da Macedo. A licença para a edificação da respectiva
egreja foi concedida por ordem do diocesano D. Matheus de
Abreu Pereira. Diz-se que o nome do logar prende-se ao facto

de terem 03 seus descobridores p;rdLdo um machado junto ou
dentro do rio assim conliecido, e que passa a meio kil. mais
ou menos da pov. Os fundadores do logar resolveram collo-

cal-o scb o patrocínio da Sacra Família Jesus Maria José
;

entretanto, por uni voto do capitão de ordenanças António
Joaquim Pereira de Magalhães, foi collocada na egreja da pov.
a imagam de Santo António, antes de o serem as dos padroeiros
escolhidos, que só em 1833 foram obtidas: —dahi o cos-
tume do povo em distingair o logar pelo nome de Santo António
do Machado, com que, juntamente com o de Sacra Farnilia, é

conhecido no mundo ofttcial ». Simples capella pertenceu essa

pov. á fr.g. de S. José e Dores de Alfenas pelo art. VII
da Lei Prov. n. 171 de 23 de março de 1840. Foi elevada
a curato peia Provisão de 5 de agosto de 1852, a parochia
pela Lei Prov. n. 8)9 de 3 d', julho de 1857, a villa pelo art. I

da de n. 2634 de 3) de novembro de 188) e a cidade pela de
n. 2763 de 13 da sjtembro de 1881, que igualments incor-
23orou-a á com. do Jacuhy. Tem cinco a seis mil habs.: duas
escbs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Lavoura de
café, algodão e cereaes, que produzem abundantemente. Cria-

ção de gado vaccum e suino. Industria deflação de algodão.
Além da egreja matriz, possue a de N. S. do Rosário, e uma ca-

psllinha consagrada a Santa Cruz. Seu mun. foi installado em
23 de setembro de 1883 e creado o toro civil por Acto de 11 de
outubro do mesmo anno ; é constituída pelas fregs. da cidade,
de N. S. do Carmo da Escaramuça e de S. João Baptista do
Douradínho. Comprehende diversas povs. entre as quaes as
denominadas : Aldêa Doce, Papagaio, Rita, Caixetas e Fer-

IHC. C.EOG. 15

nandes. Sobre suas divisas veja,m-se as Leis Provs. n 994 de

'Íl~?'f^T\u'^^l.f^
("t- I§ III), n. 1905 de 19 de julho de

lt,<2 (cart. III s n),u. 208o de 24 de dezembro de 1874 (art. II)

;Í;/w 'f
1'J de outuljro de 1885 (art. II). Foi creada com.

°ín n ' !?- 'l®
'?,''\" '^^ ^^^^ « classificada de 1^ entrancia

paio Dec. n. 41o de 31 do mesmo mez e anno.
ANTÓNIO DO MANDA SAIA (Santo). Antiga pov. dacom. da Madre de Deus: no Estado de PernambucoT

d±Y°^^° ^9- ^ATTO VERDE (Santo). Passou assim a
enominar-seo dist. da Rapadura do termo do Rio Pardo:no Estado de Minas Geraes. Vide. Matto Verde

.

r~°^-^P DO MONTE (Santo). Cidade do Estado de MinasUeraes. \ide. Inhaúma.
ANTÓNIO DO MONTE (Santo). Serra do Estado de Minas

i^eraes. ramificação septentrional do grupo da Serra das
\er_t3ntes. Serve como a serra Negra, de divisa entre o rio
1 ara e o alto S. Francisco (Gerber.)

ANTÓNIO DO MONTE (Santo). Ribeirão do Estado de Minas
Ueraes, rega o mun. do seu nome, hoje inhaúma.

ANTÓNIO DOMURIAHÉ (Santo). Assim denominava-ss
a parochia de Santo António do Camapuan, no Estado de Alinas
Garaes. Vide Caraapuan.

ANTÓNIO DO PEaUI (Santo). Dist. do mun. de Pitanguv,
no Estado de Minas Geraes. Vide Pequi.

'

ANTÓNIO DO PINHAL (Santo). Serra do Estado de
!5. 1 auto, no mun. de Pindamonhangaba.
ANTÓNIO DO PORTO (Santo). Dist. creado pelo art. Ilda

Lei Prov. n. 2775 de 19 de setembro de 1881 no mun. da cidade
do Turvo, no Estudo de Minas Geraes: com duas eschs. publs.
de inst. prim., uma das quaes creada pela Lei Prov, n. 321.
de 11 de outubro de 1881.

ANTÓNIO DO RIO DAS MORTES (Santo). Dist. do mun.
de S. João d'El-Rei, no Estado de Minas Geraes. Suas terras
são de excellente cultura e seus campos magníficos para cria-
ção. E' banhado pelo rio das Mortes Pequeno, que recebo di-
versos ribeirões. Possue uma capella e é servido por quatro
estradas

.

ANTÓNIO DO RIO PEIO (Santo). Capella do mun. de Ta-
tuhy, no Estado de S. Paulo.

ANTÓNIO DOS ANJOS (Santo). Laguna do Estado de Santa
Gatharina. « E' a mais importante do Estado e acha-se a 112
kils. ao S. da cidade do Desterro. Divide-se em três, comquanto
se confundam suas aguas. A primeií-a, vulgarmente chamada
da Cidade, abre-se em uma exten.são de 10 kils. de compri-
mento sobre quatro de Lirgura, desde a barra até ás pontas da
Cabeçuda e Larangeiras. A segunda, conhecida pelo nome do
Imaruhy, é a maior, tem 13 kils. de comprimento sobre seis de
lurgura, a terceira com 15 klis, de comprimento sobre seis do
largura estende-se desde as pontas do Pexerril e do Estaleiro
até á embocdaura do rio Una, e toma o nome de Villa Xova.
O perímetro de toda a laguna é de 56 kils.» (Henrique Boiteux).

ANTÓNIO DO SAPATUHY (Santo). Arraial do Estado da
Bailia, no termo de Maragogipe ; com duas eschs. publs. de inst.

prim. Vide Sapituhy.

ANTÓNIO DOS CRIOULOS (Santo). Assim denorainãva-sa
antigamente a actual ftvg. de Santo António do Chiador; no
Estado de Minas Geraes.

ANTÓNIO DOS NAVEGANTES (Sanio). Arraial do Estado
da Bahia, no termo do Rosário do Orobó : com uma eseh.
publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2035 de 2.'! de
julho de 188).

ANTÓNIO DOS POBRES (Santo). Invocação da capella

existente n'uma paquena pov., que fica a menos de seis kils.

da cidade do Rio Preto ; no Estado de Minas Geraes.

ANTÓNIO DOS SANTOS. Log. do Estado do Rio de Ja-

neiro, na estrada que da cidade de Caniagallo vai á freg. de

N. S. da Conceição, passando pela do N. S. do Monic do

Carmo.

ANTÓNIO DOS S.VNTOS. Loç. da freg. de Uoç.as Xova.s,

no Estado de Minas Geraes. .A Lei Prov.n. 3396 d.; 21 do

julho de 1886 creou alii uma escli. publ. de inst. prim.
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ANTÓNIO DOS SANTOS. Log. do Estado de Minas Geraes
na freg. deS. José da Lagoa, sobre o rio das Pacas, na estrada

que da cidade de Itabira segue para a freg. de S. Miguel do
Piracicaba.

ANTÓNIO DOS TIROS (Santo). Parocliia do Estado de

Minas Geraes. Vide Tiros

ANTÓNIO DOS VALLASQUES (Santo). Arraial do Estado
da Bahia ; no termo de Itaparica.

ANTÓNIO DO TIMBÓ (Santo). Arraial do Estado da Bahia,
no mun. do Conde ; com duas eschs. publs. de inst. prim., uma
das quaes creada pela Lei Prov. n. 1450 de 10 de março de

1875.

ANTÓNIO E ALMAS (Santo). Parochia do Estado d o Ma-
ranhão, no mun. de Alcântara. Diocese do Maranhão . Foi
creada pala Prov. Régia de 7 de novembro de 1805. Tem 6.550
habs.

ANTÓNIO ESTEVES. Rio do Estado do Maranhão, na ilh*
deste nome. Forma com o rioS. João o denominado igarapé d^
Villa.

ANTÓNIO FÉLIX. Pequeno rio do Estado de Santa Catha-
rina, desagua no canal ou rio S. Francisco, que separa a ilha

deste nome do continente. E' estreito, tem pouco fundo, e só é

navegável no espaço de treskils.

ANTOISriO FRANCISCO. Pequeno rio do Estado da Bahia,

aff. do Itanhem, no mun. de Alcobaça.

ANTÓNIO GOMES. Ribeirão do Estado de Matto Grosso,

desagua no rio Paraguay, 25 kils. abaixo das Três Barras. O Dr.

S. da Fonseca (Díac. cit ) diz : « Ribeirão que afilue á margem
esq. do Paraguay entre o do Brumado e o estreito dos Bugres».

ANTÓNIO GONÇALVES. Serrote do Estado de Pernambuco,
no muii. do Altinho.

ANTÓNIO GONÇALVES BORGES. Ribeiro do Estado de
Minas Geraes, aff. do rio Gloria, no mun. do Carangola.

ANTÓNIO GRANDE (Santo). Pov. do Estado das Alagoas,
no mun. do Camaragibe, junto á foz do rio de seu nome, 42 kils.

a NE. da cidade de iJÍÍaceio.

ANTÓNIO GRANDE (Santo). Rio do Estadod as Alagoas ?

nasce perto da serra da Mariquita, separa a com. do Camaragibe
da da capital, banhando as povs. de Jetituba, Formigueiro, Qui-
tunde e Barra de Santo António Grande e entra no oceano aos
9° 26', de Lat. S. próximo da pov. a que dá o nome. A navegação
desse rio é quasi sempre feita em jangadas. E' navegável perto
de 24 kils. por pequenos vapores que não demandem mais de
quatro palmos de agua, podendo livremente entrar as barcaças
até o Quitunde, 18 kils. da barra. Entre seus tribs. notam-se o

Castanha e Jetituba pela margem dir., o riacho das Varas,
Unussú e o Riachão pela esq. Possuea cachoeira de Santa Helena,
distante 12 kils. da serra Mariquita. Dão-lhe um curso de 42
a 45 kils.

ANTÓNIO HOMEM. Log. no mun. de Baependy do Estado
de Minas Geraes, sobre o rio Verde. Ha ahi uma ponte.

ANTÓNIO JOAQUIM. Chapada no mun. de Santa Luzia do
Estado de Goyaz (luf . loc).

ANTÓNIO JOAQUIM. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíT.

do rio Buquira.

ANTÓNIO JOSÉ. Garganta que divide as aguas do Aca-
rahú das do Camocim, a 48 kils. da cidade do Sobral, no Estado
do Ceará. Acalia ahi a 2» e começa a 3» secção da E. de F. do
Camocim a Sol)ral

.

ANTÓNIO LOURENÇO. Morro do Estado de S. Paulo, no
mun. de S. José do Parahytinga.

ANTÓNIO LUIZ. Log. do Estado de Minas Geraes,, no
mun. de Diamantina, sobre o rio Jequitinhonha. Ha ahi uma
ponte.

ANTÓNIO LUIZ. Córrego do Estado de Minas Geraes, no
mun. deManhuassú.

ANTÓNIO MANOEL. Sitio abundantíssimo de castanhaes,
na marinem do rio Jacundá, mun. de Melgaço e Estado do Pará.

ANTÓNIO MANOEL. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de Abaete e desagua na margem esq. do rio deste
nome (Inf. loc.)

ANTÓNIO MIRIM (Santo). Log. do Estado das Alagoas, na
costa do oceano, entre a ponta Verde e a barra do Camaragibe.
E' pouco habitado e nada offereee de notável.

ANTÓNIO MIRIM (Santo). Rio do Estado das Alagoas, na
com, da capital. Nasce ao S. da serra do Ouro e, depois de um
curso de 36 a 40 kils., desagua no oceano abaixo da pov. de
Pioca ou Ipioca, que lhe Uca á margem esq. E' engrossado pelo
riacho da Saúde.

ANTÓNIO MOREIRA. Log. e córrego do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Juiz de Fora. O córrego desagua no rio Pa-
rahyhuna.

ANTÓNIO PEREIRA. Paroohia do Estado de Minas Ge-
raes, no mun, de Ouro Preto, a 11 kils. ao NE. da cidade
de Marianna, a cuja diocese pertence. Orago N. S. da Con-
ceição. O titulo de parochia foi-lhe concedido em 1753.
Rebaixada dessa cathegoria em 1832, foi restaurada com
seus antigos limites pelo art. II da Lei Prov. n. 184 de
2 de abril de 1840. Existe em um morro próximo a essa freg.

uma gruta natural transformada em capella, consagrada
a N. S. da Lapa, no tecto da qual, que é de pedra oalcarea, ha
muitas stalactites. Em seu território encontra-se ouro e bas-
tante ferro. Tem duas eschs. púbis, de inst. prim. Agenciado
correio.

ANTÓNIO PEREIRA. Córrego de Estado, de Goyaz, aff.

da margem esq. do ribeirão Alagado, trib. do rio Corumbá
(Inf. loc). Do mun. de Santa Luzia nos fazem menção de outro
córrego desse nome, aff. do ribeirão Jacobina, trib. do rio

Corumbá.

ANTÓNIO PINTO MONTENEGRO. Córrego do Estado
de Minas Geraes. Vide Montenegro.

ANTÓNIO PRADO. Núcleo colonial do Estado de S. Paulo
no logar denominado Ribeirão Preto Abaixo, mun. do Ribeirão
Preto, á margem da E. de F. Mogyana, a dous kils. da cidade
daquelle nome, em terrenos cedidos pelo ministério da fazenda.
Seu povoamento foi iniciado em 3 de junho de 1887. Foram alli

projectados 248 lotes, dos quaestem sido medidos e demarcados
110, abrangendo a área de 10.674,400 ms. qs., havendo ainda
por dividir a área approximada de 3.515.600.000 ms. qs., in-
clusive os terrenos destinados a 114 lotes urbanos da sede.

Encontram-se neste núcleo terras excellentes para o café e

cereaes, e a sua topographia presta-se ao emprego dos instru-
mentos aratorios os mais aperfeiçoados. O progresso do núcleo
exige a construcção de uma estrada que o communique directa-

mente com a cidade do Ribeirão Prato, em cuja directriz acha-se

já construída uma boa ponte sobre o rio do mesmo nome, senda
também necessária a construcção de caminhos entre os lotes co-

loniaes. O núcleo tem uma boa casa para recepção dos colonos
6 pôde conter uma população de 1.500 almas

.

ANTÓNIO PRADO. Núcleo colonial do Estado do Paraná,
fundado em terrenos de lavoura obtidos por compra e situados
a 18 kils. da cidade de Gurityba, na paragem denominada
Arruda, do quarteirão da Cachoeira e inaugurado a 15 de
Agosto de 1886. Acha-se esse núcleo nas mais favoráveis con-
dições para desenvolver-se, pois está situado em terras de ex-

ceilente qualidade. Confina com o florescente núcleo S. Ve-
nâncio e liga-se a Curityba por uma boa estrada de rodagem.
Acham-se localisados nelle 265 habs., sendo 133 polacos, 99
italianos e 33 brazileiros.

ANTÓNIO PRADO. Núcleo colonial do Estado do R. G.
do Sul, na margem dir. do rio das Antas, do lado da ex-colo-
nia Caxias.

ANTÓNIO PRADO. Estação da E. de F. Leopoldina, no
Estado de Minas Geraes; no prolongamento do ramal do Mu-
riahé, com direcção ao Manhuassú, no alto da serra divisória
das aguas dos rios Gavião e Carangola, 13 ks., 350™ distante
da estação de S. Manoel, e a 158 do Porto Novo do Cunha: a
302"' ,653 de altura acima do nivel do mar. Foi inaugurada a
25 de janeiro de 1886. No trecho entre as estações de S. Ma-
noel e António Prado são notáveis um corte de 22™, 5 de altura,
cubando 50.000 metros cúbicos, e a ponte do Gavião de 30
metros de vão, cuja superstructura metallica é do systema
Prat, com as cordas superiores e montantes de columnas
Phoenix, construída nos Estados Unidos.

ANTÓNIO REBOUÇAS. Núcleo colonial do Estado do
Paraná, no mun. de Campo Largo. Está emancipado. Foi
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fundado em 1878, a 19 kila. da capital. Tem (1889) uma pop.

de 282 nabs. sendo 160 italianos e 122 brazileiros, que cultivam
vinho, milho, feijão, centeio e batatas. Possue uma egreja e

uma esch. mixta.

ANTÓNIO RODRIGUES. Serra do Estado de Minas Ge-
raes, no mun. de Ayuruoca.

ANTÓNIO RODRIGUES. Ilha no rio S. Francisco, na parte

deste rio comprehendida entre a ponta do Aracaré e Piranhas,
próxima das ilhas do Major Leandro e da Cutia.

ANTÓNIO RODRIGUES. Porto no rio das Velhas, na freg.

da Lagoa Santa e Estado de Minas Geraes.

ANTÓNIO VAZ. Ilha do Estado de Pernambuco, no mun.
do Recife. Nella edificou Maurício de Nassau o rico palácio,

denominado Friburgo, cuja planta e perspectiva podem ainda
ver-se na obi-a de Barleus, Historia do Brazil Éollanchz, de-
senhadas e gravadas por Francisco Post. Foi esse magnifico
palácio quasi destruido quando, a 29 de agosto de 1645, o su-
premo conselho hollandez determinou o arrasamento da cidade
de Mauriceá on Maurieia, bairro hoje de Santo António e

S. José (Recife). No mesmo local do palácio de Friburgo ergue-se
actualmente o palácio do governo.

ANTÓNIO VELHO . Serra do Estado de Minas Geraes; na
freg. do Descoberto emun. de S. .João Nepomuceno,

ANTÓNIO VICTORINO. Ilha do rio S. Francisco, na parte
deste rio comprehendida entre aponta do Aracaré e Piranhas,
próxima das ilhas denominadas Lagamar e José Ignacio.

["ANTUNES. Pov. e serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Itajubá.

ANTUNES, Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Senhor Bom Jesus dos Aíilictos da Canna Verde, mun .de Campo
Bello.

ANTUNES. Pontal situado na costa do Estado das Alagoas.
Forma cem o pontal de S. Bento a enseada da Barra Grande,

ANTUNES. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Tatuhy e desagua na margem esq. do córrego da Alleluia,

aíf. do rio Guarapó (Inf. loc).

ANTUNES. Arroio do Estado do R. G. do Sul, corre pelas
divisas do mun. de Piratiny, e desagua no arroio deste nome.

ANTUNES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, trib. do
rio Sapucahy grande

.

ANUIRÁ. Abaixo da confl. dos rios Ararandeua e Suru-
b ijú fica a aldeia dos Amanajés, denominada aldeia de Anuirá,
extinc(a missão de S. Fidelis ; no Estado do Pará.

ANUIRÁ. Igarapé do Estado do Pará; desagua na mar-
gem esq. do rio Capim entre os igarapés Assahy-teua e Siriry.

ANUIRÁ. Rio do Estado do Pará, aflf. do Gaeté.

ANUMAN. Lago na margem dir. do rio Madeira, aff. do
Amazonas.

ANURY. Igarapé que desagua na margem dir. do rio Purús,
abaixo da foz do Aquiry. B' de agua preta e tem muitas malo-
cas de Índios liypurinás.

ANURY. Lago do Estado do Amazonas, no l" districto do
termo de Codajás.

ANURY-ASSU. Log. no termo de Codajás do Estado do
Amazonas; com uma esch. publ. de inst. prim., cx-eada pela
Lei Prov. n. 746 de 12 de Maio de 1887.

f ANZOL. Morro do Estado'do Rio de Janeiro, no mun. do
Carmo.

ANZOL Estreito ou canal na lagoa Araruama do Estado
do Rio de Janeiro.

p. AOAQUIS. índios do Estado do Amazonas ; habitam as
margens do rio Uraricapará, trib. do Uraricoera. No Relat.
sobre os rios Uraricoera e Uraricapará, apresentado pelo Dr.
Dyonisio Evangelista de Castro Cerqueira, em L4 de outubro de
1882, lê-se o seguinte: «No dia 21 (de Setembro) ás 10 horas
chegamos ao igarapé Uaiparú, onde existe uma maloca de
Índios Aoaquis. Receberam-nos bera, dando-nos com a sua
franqueza peculiar os productos de suas roças e recebendo mui-
tos brindes. Disseram que fomos os primeiros brancos que che-
garam até áquelle logar. A maloca dos Aoaquis ó uma grande

casa cylindrica com uma só abertura e coroada por um tecto
cónico muito alto. Ahi mora toda a tribu que compõe-se de 18
pessoas. E' o que resta desta nação perseguida o dizimada por
seus terríveis inimigos os ferozes Maracanãs. A maloca é uma
praça com uma palliçada interior onde se vêm dispostos sobre
os giráos os arcos sempre tesos e grande naimero de fiechas. »

APÁ. Igarapé do Estado do Maranhão, aff. da margem dir.
do rio Gurupy. (G. Mendes).

APA. Rio do Estado do Matto-Grosso, na fronteira da Re-
publica do Paraguay- Nasce na serra de Amambahy e lança-se
no rio Paraguay pela margem esq., depois de banhar os presí-
dios de Bella Vista eS. Carlos. E' formado por dous braços prín-
cipaes, cujo maior é o Estrella, em cuja origem a commissão
demarcadora de limites com o Paraguay levantou, em 30 de ou-
tubro de 1874, o seu primeiro marco divisório e o secundo em 29
de agosto de 1875,aa confl. com o outro braço, aos 22'j 4' 40", 3 de
Lat. e 13» 10' 39",õ de Long., na distancia de 3.3 lO"' do passo da
Bella Vista. {Relat. do coronel Ruf. Galvão.) A liníia limitrophe
segue pelo alveo do Apa até sua foz, onde está assent-^" o marco
brazileiro aos 22» 4' 45" ,2 de Lat. e IS» 48' 41" ,20 de Long. Re-
cebe muitos triljs. entre os quaes o Pedra de Cal. E' também
denominado Pirahy ou Nighy pelos Guaicarus. O Barão de
Melgaço assim descreve esse rio no seu Dicaionaiio : « apa ou
APÁ..

—

(Apa-Pinijhij em língua dos Mbaiás). Rio que serve de
limite entre o Brazil e o Paraguay. Outr'ora diversos geogra-
phos o denominavam Rio Branco ou Corrente-, Nasce na serra
do Amambahi. Sua principal e mais orienital origem está na
Lat. de 22» 5' e Long. de 57» 55' O. de Pariz (12» 30' O. do Pão
de Assucar). Está mui próxima das cabeceiras do rii) Miranda
e da dos Dourados, afls. do Ivinheima. Corre o rio ao rumo
geraldeO. e cahe no Paraguay na Lat. de 22» 5'. Não dá na-
vegação aproveitável mesmo para canoas. Pelo lado do Brazil
afàuem nelle, nao longe das cabeceiras, os ribeiros do Lageado,
Tapera, Taquarussú e do José Carlos, e mais adiante
o ribeirão da Pedra de Cal. O governo para.uayo estabe-
leceu na margem esq. umas 12 guardas ou postos
militarea, para prevenir a incursão dos índios Guaícurús
ou Mbaiás. O Apa foi minuciosamente explorado pela com-
missão demarcadora de limites em 1872-1873. Com 34 horas
de navegação a remos, mas praticável também para pequenos
vapores, chegou-se á primeira cachoeira; com mais 11 horas
de marcha alcançou-se a grande cachoeira de Santo António,
distante da foz 96 kíls. A subila deste rio é cheia di» riscos.

Dalli ao forte deS. Carlos, distante 421iíls., as uaicas difBcul-
dades que se encontraram foram troncos de arvores, qua
obstruíam o rio. E' ainda praticável a navegação até á guarda
do Quem-Vive, 96 kils. acima do forte. Collocou-se um marco
na foz, na margem dir. ou brazileira, no porto que se chamou
Santa Maria, na Lat. de 22» 4' 45" e 14» 48' 41" O. do Imperial
Observatório do Rio de Janeiro. Collocou-se outro na Ijíturca-

ção do Apa com o Estrella, um pouco acima do pisso da Bella-

Vísta, em 22» 4' 40" de Lat, e 13» 10' 39" de Long. ; e um terceiro

na cabeceira do Estrella na serra de Amambahi, 14 kíls. disiante

da colónia dos Dourados, por 22» 16' 39" de Lat. e 12» 39' 2"

de Long. Conta-se da foz do rio á bifurcação do Estrella 330

kíls. 6 dahí á cabeceira principal do mesmo Estrella 119

kils. Desde o fim do século passado (1792) haviam os hespa

;

nhoes fundado o fortim de S. Carlos, cunsiruido de pedra e cal-

e mais ao N. o presídio de S. José, que em 1 de janeiro de 1801

foi tomado e destruido pelo commandante d', Miranda, em re-

presália do ataque do forte de Coimbra em setembro antece-

dente. Em 1811 estabeleceu-se um posto nosso na margem dir.,

mas logo em começo de 1812 foi abandonado por causa das
diííLculdades de coraraunícação com Miranda, impedidas pelas

chuvas, que tornaram o caminho intransitável.—Este rio foi

reconhecido minuciosamente em 1872 pela commissão demar-
cadora de limites. Os exploradores gastaram dous mezes
desde a barra até á foz do rio Pedra de Cal, tendo de

vencer dííficeis e perigosas cachoeiras e muitas corredeiras, na-
vegando em xalanas, em que cabiam apenas quatro homens.
Reconheceram que o braço que tem maior porção de aL^ua é o

Estrella, que conflue no Apa, acima de Bella-Vista.>

« APA (Rio). Ou Apá, que é como se devera pronunciar, pois

assim o pronunciam os guaycurtis : nasce nos morros de Ta-

quarapitan, ramo norte Occidental da serra de .\nhanvaliy, de

dous príncipaes braços, cujo maior é o Estrella, originado aos

22» 16' .39",3 Lat. e 12» 39' 1",80 O. do Rio de Janeiro ; em con-

travertentés com os rios de Jliranda o dos Dourados. E' o Pi-

raJuj (erradamente Perahy) dos antigos, .Vpá-Nighy dos Guai-
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curús, ou Apá-cainigliy, voz que quer dizer rio das Ema". Os
hespanhoes pretenderam que elle seria o Correntes o mesmo o

Rio Blanco, que depois collocaram em frente ao forte Olympo.
Recebe as aguas dos ribeirões da Esu-ella, Lageado, da Tapera,
do Galjriel Lopes, do Taquarussii. do Sombreiro, de José Car-
los, do Ouro, da Pedra de Cal, Taquary e Sirena na margem
dir. ; A pá mi, Taquary, Itá, Xegro, Galeano. Formoso, Itaquy,
Quem sabe. Touro Passo, na margem esq. Faz parte da divi-

sória de limites entre as Republicas do Brazil e Paraguaya,
demarcada em 1872 pelas commissões de limites, brazileií-a

dirigida pelo coronel de e 'genheiros bacharel Rufino Enéas
Gustavo Galvão, depois Visconde de Maracajú e a paraguaya
pelo Capitão de Fragata D. Domingo José de Orliz. Os marcos
acham-se coUocados oprimeiro nas origens do Estrella, aos
22" 16' 39", 3 sul e 12" 39' 1",80 O. ; o segundo na sua foz, aos
22'' 4' 40",3, S. e 13» 10' 39". 5 O., 3.300 m. acima do Passo da
Bòa Vista ; e o terceiro na foz do Apá, vindo a linha pelo

meio do alveo do rio, aos 22" 4' 45", 2 S. e 13» 48' 41",20 O. Seu
curso é de cerca de 400 kils. em rumo E. O., sendo que
somente da barra do Estrella foram medidos 329. 6S0 m.
até a confluência no Paraguay, onde tem de largura 22J/2 m.
Na margem paraguaya tinham no começo do século os hespanhoes
nmfortim, o de S. José. armado com duas figuras caronadas.
Em setembro de 1801 sahiram os hespanhoes com o governa-
dor de Assumpção D. Leandro Ribera a atacar em plena paz
inesperada e deslealmente o forte Matto-Grossense de Coimbra,
que heroicamente se defendeu, sob o commando do illustre

coronel Ricardo Franco. Inteirado o comraandante do presidio
de Miranda dessa aggressão, foi, em represália atacar aquelle
fortim, assaltou-o e o reduziu a cinzas no 1° de janeiro de
1802. Éra esse commandante o tenente Francisco Bodrigues do
PradOj sabiu de Miranda em 19 de dezembro com 51 soldados
e cerca de 300 guayacurús, a 29 atravessou o Apá, e no dia
seguinte mandando reconhecer o terreno para assaltar no
ultimo dia do anno, tomou suas,áisposições. Presentido, porém,
pelo inimigo, não houve remédio senão precipitar o assalto,

morrendo no combate o commandante do forte e quatro sol-
dados, sendo aprisionados 2G, dos quaes um alferes e 10
praças feridas. (Parte official de Prado ao Capitão General
Montenegro) » Dr. S. da Fonseca. Dicc. cit.

APAMÁ. Tribu selvagem do Estado do Pará. Plabitou a
antiga freg;ezia de Almeirim. Alíirmam uns -que ella extin-
guiu-se, asseverando outros que refcirou-se para o rio Maicurú,
no dist. de Monte Alegre. Ha nesse Estado um rio com o mes-
mo nome

.

APANANI. AÍF. mais notável do rio Jary, no Estado do
Pará. Vem do NO. ; é muito encachoeirado, mas navegável
por igarités. (Crevaus, Lcs flcuves de VAmerirnte dn Isud.
Paris 1883).

APATSTHA-PEIXE. Lagoa do Estado do R. G. do Norte,
junto á margem dir. do Apody. Tem cerca de seis kils. de cir-
cuniferencia.

APAPA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. d; IMacapá
e desagua no Amazonas.

APAPORIS. Rio que nasce na fronteira da Republica de
Nova Granada e depois de percorrer grande espaço na mesma
direcção do rio Japurá, entra nes e pela margem esq. ao S. da
serra Cupaty. E' muito encachoeirado e sinuoso. Recebe o Ta-
rahyra que também serve de limite á Republica, O capitão-
tenente Araújo Amazonas, assim descreve esse rio, no seu
Dicc. : «Rio da Guyana, na margem esq. do Japurá, o
ultimo da p:\rle inferior, ou áquem das cachoeiras. Coi're em
leito penhascoso e desigual, em que se i'ecommendam as ca-
choeiras Hiá, (Yry, segundo o Dr. Coutinho), Miri. Cupaty e
Furna. Recebe os rios Tarahira, Pirá, Uçaparaná. Invíra-
paraná e Cananari. E' habitado de muitas nações indi£>-enas,
recommendaveis, a maior parte, por sua docilida^le. comqliantò
mesmo alçumas s^Jam aniropophagas. Neste rio pretenderam
os hespanhoes extremar s ias possessões ; e porque não consen-
tissem os portug'iezes, paralysaram-se os trabalhos das demar-
cações, estado erh que alcançou a independência, assim da Co-
lumbia, como do Brazil ».

APARA. Log. p riacho do Estado de Pernambuco; o riacho
banlia a com. do Limneiro e desagua no rio Capiberibe. (Inf
Inc.).

.VPARA. Ilha do Estado do .Vmnzonas. no rio Solimões
abaixo da aldeia de Santa Cruz. lintre elía e a margem dir.'

daquelle rio fica o paraná Apara, que começa próximo da
foz do igarapé Macapuaná e termina na praia do Ribeiro. (Costa
Azevedo— O R'o Amazonas. José Velloso Barreto — Roteiro da
navegação do Rio Amazonas do Pará até Iquitos).

APARA. Ilha do Estado de. S. Paulo, no mun. de S. Se-
bastião, defronte do bairro do Toque-Toque Pequeno.

APARA. Igarapé do Estado do Pará; desagua na margem
esq. do Gurupatuba no mun. de Vizeu.

APARADO. Corredeira no rio Paranapanema, na part^^

deste rio comprehendida entre a foz do Itapetininga e a ca-
choeira do Jurú-iMirim. E' formada por um travessão espesso de
pederneira, que ahi provoca um desnivelamento da cerca de
um metro, trancando o rio quasi inteiramente; um sulco aberto
na rocha, adjacente á margem dir., por onde se escoa todo o
volume do rio em borbotões, constituo propriamente a cachoeira,
que é de todo impraticável.

APARADO. Salto no rio Tibagy, afT. do Paranapanema;
no Estado do Paraná. Fica pouco acima do Salto dos Agudos.

APARANA. Lago na margem dir. do rio Nhamundá, trib,

do Amazonas. Une-se ao Curauary e ao rio Nhamundá pelo
canal chamado Papaurú, q':e sahe pouco acima do lago Abaucú,
que fica na margem opposta. Diz o Sr. B. Rodrigues ser essa
palavra corruptela de Ipaua lago, e Aruanan peixe deste nome.

APARI. Abaixo da confl. do rio Corumbá com o Grande ou
Paraná entra psla margem dir. deste o rio Apari, mui volumoso
e pouco conhecido. (Cunha Mattos. Choroyraphia Goyana).

APARO. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua na
margem septentrional do rio Capiberibe.

APATY. Morro do Estado do E. Santo, na freg. de Ca-
riacica

.

APAUARA. Igarapé do Estado do Amazonas ; desagua na
margem dir. do rio Solimões defronte da ilha Cumariá e logo
acima do Coary. (Costa Azevedo). O Sr. Wilkens de Mattos no
seu Roteiro faz menção não do igarapé ApMiara, mas do lago
Apuary.

APAUNUARIAS . Selvagens que habitavam a região ba-
nhada pelo rio Tapajós. Foram exterminados pelos Mundurucús.
(B. Rodrigues.)

APE. Lago do Estado do Pará, no rio Mapuá, na ilha

Marajó

.

APECURIAS. Selvagens que habitavam o rio Tapajós; no
Estado do Pará (B. Rodrigues, Rio Tapajós. 1875. p. 131).

APEHY. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó. Entra no
lago Arary. Forma com o Genipapucú o rio Arary.

APEHY. Rio do Estado do Pará, banha omun.de Vizeu e

desagua no Gurupy (Inf. loc).

APEHY. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Beja e

mun. de Abaete. Vai para o Guajará.

APENARI. Nação indig. do Estado do Amazonas, nos rios

Juruá e Jutahy (Araújo Amazonas).

APERÈ. -Rio aíT. da margem esq. do Mamoré, cerca de 60

kils. acima do confl. do Jacumá.

APERTA CUNHA. Morro do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Santo António do Kio Acima, á margem dir. do rio

das Velhas.

APERTADA HORA. Ilha no rio Parnahyba, pouco abaixo
da foz do rio Balsas.

APERTADA-HORA Cachoeira no Alto Parnahyba, abai.xo

de Santa Philomena. No seu Relatório das viagens de experiência
ao porto da villa di Santa Philomena (1882), diz o Sr. João
Raymundo Jlartins. « Esta cachoeira é immensamente perigosa,

por occupar um grande terreno de precipícios. Entra-se nella
por duas alas de pedras, que descrevem um tortuoso caminho,
até chegar aos altos rochedos que partem de ambos os lados do
rio, e que se mos'ram a flor d'agua, existindo acima da cachoeira
grafides pedras do lado do Maranhão. » A menos de dous kils.

acima delia encontra-se a cachoeira denominada Carreira de
Pedras.

APERTADOS. Log. no mun. de Acary, no Estado doR.
G. do Norte.
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APERTA-GUELA. Nome que vulgarmente dão ao i-iacho

que ati-avessa os terrenos do antigo Matadouro e que vai á
praia Formosa, no Jlun. da Capital Federal.

APERTA-NARIZ. Sitio abundantissimo de castanliaes nas
margens do rio Jacundá, no mun. de Jlelgaço do listado do
Pará.

APETEGUY. Uma das malijcas da tribu Mauliés, antigos
Magués ; no Estado do Pará. (B. Rodrigues— Rio Tapajós, 1875
p. 134)

APETEREHY. Rio trib. da margem dir, do rio Uruguay,
aft'. do Paraná. Desagua na cachoeira da Víbora. Dizem ter 2(5

braças de largura na foz.

APETURY. Maloca de indios Mundurucús, á margem do rio

Tapajós ; no Estado do Pará,

ÀPEÚ. Log. no dist. de Inhangapy do Estado do Pará,
com umaesch. piibl. de inst. prim. para o sexo jnasculino,
creadape'a Lei Prov. n. 1059 de 2õ de junno de 1881.

APEU. Núcleo colonial do Estado do Pará, na freg, de
Benevides, á margem da Estrada de Bragança.

APEU. Cabo no mun. de Vizeu, do Estado do Pará (Inf. loc.)

APECJ. Rio do Estado do Pará. no dist. de Inhangapy, na
estrada que projecta-se abrir entre Bragança e a capital.

APIACÁS. Selvagens que habitam as margens do rio Arinos,
Seus usos são algum tanto diRerentes dos demais selvagens
brazileiros. Ao inverso do costume geral de todos os indios, os
Apiacás tèm somente uma mulher, mas quando lhes parece
repudiam-na e tomam outra ; ficando a primeira livre para
contrahir novas núpcias. Para que a população cresça e a nação
possua muitos guerreiros é o casamento promovido pelos pais
logo qu8 os filhos attingem aos 14 annos. A firmeza do casa-
mento depende de ser publicamente entregue a noiva por seus
pais, ou, na falta destes, pelos parentes mais próximos, ao noivo.
Apesar de (anto escrúpulo, repugnância alguma tèm os A2)iacás
em oflerecer s ias mulheres aos viajantes e de serem mesmo
testemunhas do acti obsceno, a troco de ferramentas para a
agricultura e de algumas quinquilharias. Era suas fes'as,

apresentam-se os guerreiros enfeitados com pennachos e plu-
magens, depois de terem untado o corpo todo com óleo de
guassú ; e assim preparados marcham ao som das trombetas de
taquara, das quaes arrancam desharmonicos sons. Os indios
das aldeias, seguidos de todas as mulheres, os vão receber nos
campos visinhos, ornando-se as mulheres com os melhores
enfeites que possuem. Ao som das mesmas trombetas bailam e

cantam. A guerra dos Apiacás é sempre feita por traição, salvo
o caso de inesperadamente encontrarem o inimigo, porque então
combatem como leões. Os prisioneiros são conduzidos ás aldeias,
onde com grande apparato são devorados. Para emprehender-se
a guerra é de mister consultar os Pagés, que são certos em-
busteiros mais espertos que a massa geral da nação. A medicina
dos Pagés consiste em soprar a parte doentia do enfermo,
chupal-a com força, banhando-a depois com uma agua, com-
posta de suecos de diversas hervas, e que elles derramam sobre
a cabeça do doente por meio de uma peneira, a que denominam
Orupema. Si acontece o banho determinar constipações, então o
Pagé-medico põe fogo em torno do leito do paciente e brazas pjr
baixo. Quer os doentes se restabeleçam, quer morram, os Pagés
apoderam-se de todos os utensílios o armas pertencentes
áquelles. O funeral enire elles é lúgubre e horroroso, porque
com gritos e alaridos medonhos choram sobre o cadáver, que é

inhumado assentado, de modo que a cabeça fique um palmo
abaixo da superficie do terra. Sendo casado, é o Aplaca en-
terrado debaixo da rede em que dormia; de sorte que, quando
o cadáver entra em estado de decomposição, a casa torna-se
inhabitavel pelos miasmas que se exhalam, sujeitando-se a
familia a esse pernicioso félido, pois isso é evidente testemunho
da profunda sympathia que consagrava ao morto. Após certo
prazo são os ossos recolhidos a uma rede, a que chamam
tapuirana, e que é suspensa ao tecto, da casa defronte do logar
que o finado oconpava em vida ; e assim ficam até que a
tapiiircvna apodreça, que é quando dão por perfeita a morte e

porextincta a memoria do morto, cujos ossos voltam para a
sepultura donde sahiram para jamais serem tocados. Cobrem os
homens as partes genitaes com folhas verdes, sendo este todo o

seu vestuário; pintam o rosto, trazendo três linhas de uma
.orelha a outra, as quaes elles passam entre o nariz e a barba,
e nomeio delias, logo que completam 14 annos, um bigode com

tinta preta. As mulheres andam nuas, e eaipregam-se em
limpar aroça, colher os fructos, fiar e tecer as tapuiranas

.

Os Apiacás amam-se mutuamente. O homicidio é para elles
um crime imperdoável. Quando ha alguma desavença, o maior
castigo que o offendido pôde infligir ao oHensor é inj irial-o
junto dos maioraes e das mulheres, recordando-lhe os actos de
fraqueza de que tem dado provas. Semelhantes declarações são
as maiores torturas porque pôde passar um Apiacá, que
prefere a morte a semelhanie h aiiilhação. « Os Apiacás. diz
Chandless. formam uma pequena tribu que é a primeira que se
encontra entendendo a lingua geral. Refere-se que o maior
numero delles não desejando entreter reln coes com os );ranco^
separaram-se, indo estabelecer-se no rio S. Manoel. Elles (os dò
Juruena) tèm umas seis aldeias, todas á beira d'agua Em
torno das casas ha plantações de urucú, algodão, canna "de
assucar, bananas, milho, batatas doces, sendo o modo de
cultura pelo menos tão bom como em qualquer parte do interior
do Brazil. A salsaparrilha é o imico objecto de comrnercio que
elles tèm para vender e parece que aprenderam já o valor delia.»
Vide i\/emorfa ^ohrc os usos, coftumcse linguagem dos ApiuccU
e descobrimento da noivas minas naprov. de Matto èros.^o, pelo
cónego José da Silva Guimarães. Rnv. do Inst. ílíst . V. 1 (1884)
p, 2dl . e Oítcnsor Brás., 1845-1816, pg. 234 a 251.

APIACÁS. Pov. do Estado de Matto Grosso, na com. de
Cuyabá, na margem dir. do rio .Vrino?. E' habitada pelos
indios do mesm.o nom^.

APIACÁS. Serra do Estado de Matto Groso, na com. de
Cuyabá. Est?nde-se na direcção de NE. a SE. por entre os
rios Arinos e Três Irmãos. Faz parte da serra chamada do
Norte.

APIACÁS. Rio do Estado de Matto Gro-so : nasce na serra
do seu nojne e desagua na margem dir. do Arinos.

APIAHY. Villa emun. do Estado de S. Paido, na com. da
Xiririca : a OSO. da capit il do Estado, á margem dir. do ribíirão
Palmital e áesq. do ribeirão da .-Vgua Grande. O território do
mun. é. em geral, bastante montanhoso, principalmente na
parte baixa. E' atravessado pela serra do Mar, que ahi toma
diversas denominações, taes como serra da Boa Vista, Grande,
Taquarussit e que divide-o em duas partes : a alta em cima dá
mencionada serra do Mar, e a baixa nas margens do ribeirão
de Iguape e de seus numerosos aíls. Além das serras acima
citadas ha a do Cadeado, que divide a zona ribeirinha dos
campes do Paraná; a de Itapirapoan e o morro Agudo, ambos
situados na parte NO. do dist. Junto á villa levanta-se o morro
do Ouro, chamado primitivamente da Descoberta, e Ci-leiíre por
suas riquezas mineraes ; e o do S. Bento, que forma a divisa
entre as aguas dos tribs. do Ptibeira e as cabeceiras do .Apiahy.
lOntre CS principaes rios que regam o território do mun. notam-
se : o Ribeira, o /Vpiahy. o rio das Arêas, o Taquary, o Itararé
e outros. A lavoura consiste em algodão, café, fumo, herva-
matte. cannade assucar ecereaes Fabrica-se assucar, rapadura,
aguardente, queijos, farinha de milho e de mandioca, polvilho.

Criação de gado muar, cavallar, vnccum e suino. Tem diversas
jazidas auríferas nos seguintes pontos: .Areado, Santa Rita,
Samambaia, Frio, Morro do Ouro, Villa Velha, Santo .-VntoHro

e Sete Quedas. Soluce a sua fundação diz o Sr. Azeícdo Mar-
ques : « Foi o seu primeiro fundador o Sr. Francisco Xavier da
Rocha, que havia sido capitão-mór num dos arraiaes das íilinas

Geraes, de onde veiu. segundo consti,com 150 escravos, en-
trando pelo lado do Paranapanema. O primeiro sitio, onde fez

residência, foi no logar chamado Capueiras, distante duas léguas

da pov,. dahi alongou-se para os lados, onde fui edjlicaila a
primeira pov. que chamou-se Santo Avtouio das MÍ77as. Eni

1735, seg.nulo o primeiro assentamento de baptismo da niatriz,

já a pov. se denominava Frcguaia de Santo António das
Minas. A edificação da matriz c tradioção que fora pelo dito

Xavier e outros, mas que, por desintelligencias que (iveram,

desgostou-se Xavier e veiu cstabeleeer-se com a sua familia

e escravos no logar Jlncinha, onde começou um novo arraial,

(pie é hoje a villa do Apiahy, Neste logar permaneceu elle

por muiio tempo, minerando no ribeirão Fahiiilal, ipie nasci

nas fraldas do morro do Ouro, para onde alUuiram os mora-
dores da então villa, atirahidos ]ielas riquezas das minas, e

onde formaram outra villa com egreja matriz. Esgotado, po-

rém, o ouro que se podia facilmente tirar, começaram os mi-
neiros a fazer grandes escavações e revolvimento do terra.s,

com o que foram demolindo casas e edificio.s, de modo quo o

povo voltou de novo a estabelecer-se outra vez na Rocinha.
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Póde-se aínrnnar que no espaço de duas léguas, pava qualquer

dos ladi.s da poT. não existe legar algum que não tivesse sido

escalvado e revolvido pelos mineiros, os quaes, desde que

cessou a abundância de ouro, se foram mudando. Dahi data

a "decadência da pov. que não tem matriz até agora. Esla villa

tem quati'o capellas: a do Rosário, que serve de matriz, a da Boa

Morte de S. Benedicto, a do Senhor Bom Jesus da Columna e

a do Senhor Bom Jesus da Canna Verde». Ainda sobre sua

fundação, escrevem-nos (1887) o seguinte : « Esta villa foi fun-

dada em tempo remotíssimo, cuja data não nos é possível indicar.

Apenas restam algumas notas no Livro do Tombo da Camará
Municipal . Não obstante as difflculdades que se nos apresentam,

á falta de documentos que possam comprovar o histórico desta

villa, vamos todavia proceder a um exame, auxiliado por pbe-

nomenos geológicos e posições naturaes da terra, que por si só

atlestam os logares aonde tiveram localisaçao os primitivos

habs. E' opinião geral que esta villa tora começada por dons

irmãos viajantes que, perdendo-se nos sertões, abi começaram

as suas lides auríferas, dando cansa, pelo muito lucro que

auferiram, a que os grandes viessem a titulo de um governador

de capitanias, aforara posse deste terreno e constituil-o em um
verdadeiro empório mercantil. Aífirmam geralmente que a sede

da primeira pov. fora no loa ar cham_ado P{ão, a duas léguas

desta villa, fazenda hoje pertencente ao major Carlos do Amorim^
Dahi mudara m-na para Yilla Velha, um arrabalde onde se vê

até boje edifícios públicos como : egreja, casa do governador da
capitania e ura velho alpendre. Da Villa Velli a data a primeira

idade histórica das grandes minerações de ouro. Ahi traba-

lhava grande quantidade de escravos pertencentes a uma
D. Anna : e nos diz a historia que o ouro era estrahido em
arrobas. Faz crer isto a posição geológica do morro que baixou

devido a uma galeria subterrânea feita sem os auxilios da arte.

Nesta galeria consta que ficaram enl erradas mais de 300 ou 400

pessoas. Um velho octogenário, com quem conversamos, disse-

nos que nesso logar elle trabalhou com as pessoas que lá ficaram

enterradas e que dentro do mesmo subterrâneo tinha ficado

uma canastra cheia de ouro em pó ! Hoje vemos grandes esca-

vações que nos mostram o trabalho immenso dos antigos. Da
Villa Velha mudaram a pov. para a villa, ora existente, pela

má posição daquelle terreno, e pelo afamado Morro do Ouro,
donde os habs. esperavam auferir grandes riquezas, como au-
feriram. Foi na terceira villa que tiveram logar as grandes
minerações de ouro, já exercidas por ordem do governador geral,

emquanto que as outras minerações eram de iniciativa parti-

cular. A grande quantidade de gente que para alli concorreu,
com o único intuito de regislrar a posse de terrenos auri feros

;

o commercio activo que entretinha com a capitania da prov.,

então capitania especial, deram logar a que fosse em 1771

erecta villa pelo capitão general D. Luiz António de Souza. D.
Anna, grande proprietária, quando veio á terceira pov., trouxe
uma imagem de Santo António de Pádua ; e sendo possuidora
de um terreno, legou-o como património áqnelle santo. » Orago
Santo António e diocese de S. Paulo. Foi elevada á categoria
de villa por ordem do capitão-general D. Luiz António de
Souza, a 23 de março de 1771. A pop,, que se eleva a 5.366
habs., emprega-se na lavoura, que consiste em canna de as-
sucar, matte e cereaes Seus produclos são exportados pela Ri-
beira de Ig.iape, onde existe um porto á disbanoia de 18 kils. da
villa. E' separada da villa do Arraial Queimado do Estado do
Paraná pelo ribeirão da Pedra Preta. Dista 311,6 kils. da
capital; 61,1 da Faxina; 38,8 de Iporanga ; 77,7 de Botucatúe
116,6 do mun. de Paranapanema. Uma estrada, cortada pelo
rio Betary, lisa-a a Yporanga. O mun.. além da parochia da
villa, comprebende mais a da Ribeira. Tem eschs. piilils. de
inst. prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 8 de 15 de
fevereiro de 1884. Agencia do correio.

APIAHY. Bairro no mun. da Faxina do Estado de S. Paulo;
com duas cadeiras de primeiras lettras, creadas pela Lei Prov.
D. 45 de 2 de abril de 1883.

APIAHY. Rio do Estado de S. Paulo, afl". da margem
esq. do Paranapanema, onde desagua 32 kils. abaixo da barra
do Itapetininga. Na.sce na serra de Paranapiacaba, nos contra-
fortes denominados serra da Campina e serra Formosa, onde
têm as suas origens mais remotas os dous galhos principaes
que o formam ; o Apialiy-mirini o o Apiahj-guassú : rega ter-
renos de campeis em sua mór parte, e teni o leito muito ol)-
striiido. A sua lagura na foz é de .32 metros, profundidade
máxima 1™,84, e descarrega por segundo um volume de 16
metro.s cúbicos. Atravessa a estrada da Faxina a Itapetininga.

APIAHY-MIRIM. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun.
do Paranapanema ; com uma esch. de primeiras lettras.

APIAHY-MIRIM. Rio do Estado de S. Paulo ; é um dos
formadores do Apiahy. Tem o nome de S. José quando passa
pela capella desse nome. Recebe o ribeirão da Invernada ou
do Padre Doutor.

APIAPUTANG. Nome primitivo do rio dos Reis Magos,
no Estado do E. Santo,

APICASSURO. Serro do Estado doR. G. do Sul, na mar-
gem do rio Ibicuhy Grande pouco abaixo da foz do Ibicuhy
Pequeno.

APICÚ. Log. da Capital Federal, na freg. de Inhaúma.

APICUM. Pov. do Estado do Maranhão, na freg. de S. José
dos Índios : com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 1028 de 12 de julho de 1873.

APICURICÚS. Selvagens que habitavam a região banhada
pelo rio Tapajós, Foram exterminados pelos Mundurucús

/ B. Rodrigues).

APINAGÉS ou APPINAGUÉS. Antiga nação de indios
bravos que percorriam o Estado de Goyaz por terra e em ca-
noas entre os rios Tocantins e Araguaya. São de estatura alta,
de calellos compridos e de génio bellicoso. Um governador do
Pará havia estabelecido não longe delia, sobre o rio Tocantins,
um posto de 300 homens com dous commandantes, com ordem
de fazerem ahi plantações de viveres não só para os seus sol-
dados, mas também para os indios; acostumaram-se estea
áquella sorte de alimentos, ederam-se-lhes alguns instrumentos
de agricultura ; veiu, porém, outro governador que supprimiu
aquelle estabelecimento que tão u'il era á civilisação, e não
obstante isto as tropas portuguezas assaltaram os indios no meio
da paz, os quaes, depois de haverem lutado com valor, se bem
que com desigualdade de forças, abandonaram o paiz natal e
retiraram-se para as margens desertas do Arçiguaya, onde ainda
se encontram cinco aldeias. Estes indios são hábeis em construir
e navegar em canoas feitas de troncos de arvores ; ainda não se

commiinicam com os brazileiros, bem que sejam de um génio
brando. Andam inteiramente nús, vivem de caça, pesca e de
fructos agrestes. Vivem em paz com seus visinhos, e são go-
vernados em cada aldêa por um chefe (Sainl-Adolphe).

APINAGÉS. Aldeamento situado na freg. de N. S. da
Conceição, mun. da Boa Vista do Tocantins e Estado de Goyaz.
Sua pop. é de 1.510 indios Apinagés. A área do aldeiamento_6
de 99 kils. quadrados. As plantações consistem em algodão
mandioca, milho, amendoim, batatas, inhame, bananas, feijão

arroz e canna.

APINAGÉS. Ilha no rio Tocantins, ao S. da ilha e ca-
choeira de Santo António e a 61 kils. ao N. da Boa Vista.

APINIAU. Nomepeloqual é também conhecido orlo Mahú,
que com o Capú dá origem ao Trombetas (B. Rodrigues).

APIPICA. Log. no dist. de Itacoatiara do Estado do Ama-
zonas, á margem do rio Autás.

APIPIQUE. Ribeirão do Estado da Bahia, no mun. dè
llbéos. Forma uma bella cascata e reune-se ao ribeirão das
Caldeiras (Inf. loc).

APIPUCOS. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg. d«
N. S. da Saúde do Poço da Panella, do mun. do Recife; ba-
nhada pelo Capiberibe; com duas eschs. publs. dê inst. prim.,
creadas pelas Leis Provs. ns. .598 de 13 de maio de 1864 e

655 de 18 de abril de 1866. Ahi fica uma das estações da E. de
F. do Caxangá.

APIRIBÉ. Dist. policial do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de Santo António de Pádua. Era a antiga pov. de Santo
António do Retiro.

APIRO. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de Monte
Alegre e desagua na margem esq. do rio Gurupatuba, próximo
do igarapé Curupitomba.

APISSANAIQUI. Uma das malocas da tribu Mundurucú
(B. Rodrigues. Rio Tapajós. 1875. p. 135).

APITUAM, Rio aff. da margem esq. do Purús, trib. do
Solimões. Uns 36 kils. acima da sua foz lança um braço para
a dir. designado pelo nome de Bacuyararini. Três canaes
communicaní esse rio com o Purús : o Cainahan, o Hyumacua,
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ignoraado-se o nome do terceiro. Fica umas 26 milhas além
do Mucuim (Dr. S. Coutinho).

APIUQUIRIBÒ. Rio do Estado do Amazonas, na margem
dir. do Puro Tupinanbarana, no dist. de Canumâ, entre o

riacho Apoquitiba e o rio Abacaxis (Araújo Amazonas).

APOCUITÁ. Uma das malocas da tribu Mauhés, antigos
Magués, no Estado do Fará (B. Rodrigues. Rio Tapajós, 1875.

p. i34).

APODY. Cidade e mim. do Estado do R. G. do Norte, sede
da com, de ssu nome; situada sobre uma elegante coUina, á
margem esq. de rio Apody ; a 70 kils. deMossoró, 35 de Caraubas,
50 de Porto Alegre, 60 do Martins, e a cinco do Estado do Ceará.
«Começou por palhoças de índios potyguares. Alonso de Ho-
jeda, acompanhado de Américo Vespucio e de João de la Cosa,
chegou a uma das bocas do rio Apody no dia 24 de junho de
1499, em virtude do que tomou o território o nome de Missão
de S. João Saptista do Apody. Apezar da resistência dos ín-
dios, o explorador Hojeda lançou os primeiros fundamentos
da pov. Em 1740, ahi chegou o capuchinho Fr, Fidelis qie,
depois d;^ cathechisar os indios, levantou os marcos da civili-

sação.» O território dessa villa pertenceu á villa do Regente
(hoje Porto Alegi-e), do qual foi desmembrado. Em sessão or-
dinária do extincto conselho geral da Prov. de 11 de abril de
1833, foi elevado á categoria de villa; resolução esta que foi

confirmada p.?lo art. I da Lei Prov, n. 18 de 23 de março
de 1835. Elevada á categn-ia de cidade pela Lei Prov.
n. 988 de 5 de março de 1887. Sua egreja matriz tem a invo-
cação de S. João Baptista e depende da diocese de Olinda.
Foi creada paroohia em abril de 1766. O clima é saudável ; o

solo fertilissimo, produzindo todo o género de culbura. A sua
lavoura consta de plantações de mandioca nas catingas e tabo-
leiros; algodão, milho e feijão na serra e logares baixos. Ha
também, mas desaproveitada, muita ipecacuanha e alguma co-
chonilha. A industria limita-se á criação de gado e á fabri-

cação de queijos, manteiga, vellas de cera de carnaúba, azeite de
oitycica, mel de abelhas, chapéos e esteiras de palha. Existe
na cidade uma fabrica a vapor e algumas machínas com bo-
landeiras, puchadas a cavallos ou bois, para descaroçar al-
godão. No mun. encontram-se jazidas de enxofre, gesso e sa-
litre em algunias cavernas. Possue uma cadêa que passa por
ser a melhor do Estado, a matriz fundada em 1740 por Vr.
Fidelis, além de outros pequenos edifícios . Em seu território

encontram-se boas aguas mineraes. Tem duas eschs. publs.
de inst. prim., creadas pelas Leis de 15 de outubro de 1827 e

n. 309 de 3 de agosto de 1855. A pop. do mun. é de 700 habs.
E' com. de primeira entr., creada e classificada pela Lei Prov.
n. 765 de 15 de setembro de 1875 e Dec. n. 6176 de 26 de
abril de 1876. Comprehende o termo do seu nome e o de Ca-
raubas. Sobre limites vide: art. II da Lei Prov.n. 18 de
23 de março de 1835, n. 87 de 27 de outubro de 1842, art, II

da de n. 216 de 5 de junho do 1850. Pertenceu á com. da Maior-
idade pela Lei Prov. n. 71 de 10 de novembro de 1841 (art.

III). Agencia do correio.

APODY, Serra entre o Estado do Ceará eR. G. do Norte.
Corre de O. paraE. parallela ao rio Jaguaribe. Principia por
morros destacados, torna-se depois uniforme e estende-se por
180 kils. formando um plateau coberto de matto espesso, pela
mór parte composto de cactus. Nella encontra-se ferro, enxofre,
gesso, salitre, pedra hume, etc.

APODY. Rio do Estado do R. G. do Norte ; nasce em
S. Braz, no mun. de Pau dos Ferros e entra no Oceano a

O. da ponta do Mel com o nome de Mossoró. Antigamente
chamava-se Upanama ou Panema, porém hoje dá-se este

nome a outro rio menor que se lhe junta a 16 kils. acima
da soa barra. Nas proximidades de Santa Luzia estão as

famosas salinas de Mossoró, que produzem bom sal, objecto

de grande commercio. Durante seu curso, que é de cerca de
300 kils., recebe diversos tribs., entre os quaes : o Encanto,
o Faze^ida Nova, S. Lourencinho, Carnaúba Secca, Carnaúbas,
Mal-assombrado, Prudência, Serrinha, S. Francisco, Acácio,
Gitirana, Extrema, todos pela margem esq. ; Mirador, Pro-
vedor, Marreco, Lages, Umary e outros, pela margem dir.

Atravessa os rauns. de Porto Alegre, Pau dos Ferros, Apody e

Mossoró.

APODY. Lago do Estado do R. G. do Norte, á margem
esq. do rio do seu nome. Tem- cerca de 20 kils. de com-
primento.

APOLINÁRIO, Log. no mun. de Baependy do Estado de
Minas Geraes, sobre o rio Verde.

APOLINÁRIO, Serra do Estado do E. Santo, entre os rios
denominados Norte Direito e Castello.

APOLINAS. Selvagens do Estado do Amazonas, habs. da
missão de S. Luiz Gonzaga, fundada no logar denominado
Jury, no rio Purús, em virtude das instruccões dadas em 17
de Julho de 1854.

APOLÓNIA (Santa). Log. do Estado da Bahia, no mun.
de Minas do Rio de Contas, na confl. do rio dos Remédios
com o Parámirím.

APONARIÁ, Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio
Madeira, da qual provém a pop, de Itacoatiára (Araújo
Amazonas.— Ignacio Acciolí).

APONIÃO. Ribeiro do Estado do Amazonas; desagaa na
margem esq. do rio Madeira, entre o ribeií-o Ipanema e a
ilha Tucunaré, acima da foz do rio Gi-paraná. Foi o pri-
meiro assento da freg. de .^.raretama, com a invocação de
Santo Antõuio, do qual se transladou para as proximidades
do rio Jamari (.Iraujo Amazonas). Baena diz : « Riacho que
tem boas terras para lavouras. Nelle est9ve a primeira al-
deia, que foi engastada no Madeira e que teve a invocação
de Santo António : dillí se retirou para a bocca de um
riacho qae desMuboja no meio de uma enseada logo acima
do rio Jamari, onde se denominou do Troeano, e dalli se
retirou para o sitio em que haje vemos a villa de Borba por
causadas hostilidades dos Muras ».

APOaUETAUA . Rio do Estado do Amazonas
; desagua no

furo de Tupinambarana (Dr. Coutinho).

APORÁ. Parochia do Estado da Bahia, no mun. de Inham-
bupe, junto da serra que lhe dá o nome, a 40 kils. da sede
do mun. Foi creada fivg. paio Alvará de 16 de janeiro de
1817. Drago- N. S. da Conceição e diocese de S. Salvador.
Tem 9.948 habs. Comprehende o
Dava 25 eleitores. Tem duas eschs.
uma das quaes creada pela Lei Prov.
1876. Sobre suas divisas vide : Lei
junho de 1830.

APORÁ. Serrado Estado da Bahia, no mun. de Inham-
bupe. « Cinco léguas ao poente da Murityba. diz Ayres de
Cazal, está a serra do Aporá, montanha de boa altura, com
mais de 12 milhas de circuito, junto á estradado sertão; e
na sua vizinhança uma ermida de S. José ».

APORÉ. Também é por este nome designado o rio do
Peixe, trib. da margem dir. do Paranahyba ; nas divisas dos
Estados de Goyaz e Matto Grosso. « Rio aff. dir. do Pa-
ranahyba. Nasce na serra do Cayapó, ramo septentrional das
serras das Divisões; corre por uns 200 kils., recebendo aguas
de alguns ribeirões e lança-se no Paranahyba em frente quasí
á cachoeira de Santo André entre o rio das Correntes e

o ribeirão dos Barreiros. 16 kils. acima do ribeirão de
Sant'Anna. E' também conhecido por Cayapó do Sul e rio

do Peixe e é considerado pelo Estado como fazendo parte da
sua divisa com o de Goyaz. Em algumas cartas vem por erro

Apara. » (Dr. S. da Fonseca. Bica. cit.)

APOREMA. Braço importante da margem esq, do rio

Araguary, no Estado do Pará. Recebe diversos igarapés.

Ha nelle abundância de pirarucu. Em algumas cartas

esse braço é figurado tendo communicação com o rio Amapá.

APÓTOS. Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio Ja-
mundá (Araújo Amazonas.—Ignacio Accioli).

APOTRIBtJ. Bairro do mun. de Itú; no Estado de S.Paulo.
Vide Potribú

.

,

APPARECIDA (N. S. da), Parochia do Estado do Piauhy,
no mun. de Jeromenha. Diocese do Maranhão. Foi creada

pela Lei Prov. n. 419 de 11 de janeiro de 1856 ; transfe-

rida para a capella da pov. da Maiiga pela de n. 502 de 7 de

agosto de 1860 ; restaurada pela de n. 1053 de 7 d.> julho de 1882.

Tem duas eschs. publs de inst. prim. -V pov. está situada em
posição elevada, a pouca distancia da ribeira do Irapuá e a 120

kils. ao SO. de Jeromenha. Os terrenos que a contornam são

óptimos para a lavoura e fazendas de criação ; s.ão abundantes

de excellente agua e não sujeitos ás grandes seccas. « .V pov.

da Apparecida, que data do século passado, e até bera pouco

pov. Varas Brancas,
publs. de inst. prim.,
n. 1589 de 17 de maio de
Prov. n. 1969 de 16 de
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teuipo era um log. quasi deserto, contendo apenas uma pe-
quena ermida e meia dúzia de palhoças, é hoje uma bella pov.

com crescido numero de boas casas de gosío moderno, com soílri-

vel commercio, e com recursos a prosperar e desenvolver-se ».

APPARECIDA. Parocliia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Sapucaia, próxima da margem esq. do rio Pinheiro,
trib. do Paquequer, ligada a Sapucaia por uma estrada de ro-
dagem. Orago N. S. da Conceição e diocese de S. Sebastião.
Foi-lhe concedido o litulo de parochia pela Lei Prov.
n. 262 de 26 de abril de 1842, que desmembrou-a da Ireg.

de S. José do Rio Preto. Pertenceu ao mun. de Nova Fri-
burgo, do qual a Lei Prov. n. 421 de 17 de maio de 1847
desmembrou para incorporar ao de Magé, do qual foi des-
annexada quando, pela Lei Prov. n. 2068 dí 7 de dezem-
bro de 1874, coustiuiu-se o mun. de Sapucaia. Segundo o

Relat. do Visconde de Prados, occupa essa parochia uma
superiicie de 250,80 kils. quadrados e tem uma pop. livre

de 4.043 habs. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia
do correio. Sobre suas divisas consulte-s?. a Deliberação Presi-
dencial de 1 de abril de 1844 e Lei Prov. n. 1.53S de 7 de de-

zembro de 1870. Lavoura de café e cereaes.

APPARECIDA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Carmo do Rio Claro. Orago N. S. da Concsição
e diocase de S. Paulo. Foi creada pelo art. I da Lei Prov.

n. 2544 de 6 de dezembro de 1879. Tem duas eschs. publs. de inst.

prim, uma das quaes creada pelo art. I § II da Lei Prov.
n. 2680 de 30 de novembro de 1880.

APPARECIDA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de N. S. da Piedade do Rio Claro.

APPARECIDA. Arraial e capelia situados a quatro kils.

ao SO. da cidade de Guaratinguetá e a 182,12 da capital.

Foi fundada com permissão episcopal, em 1743, pelos de-
votes da imagem da padroíira, que foi casualmente en-
contrada no no Parahyl.a, em 1719, pelo pescador João
Alves e que é causa de niimercsas e românticas romarias.
O Sr. A. Emilio Zaluar, em sua Peregrinação pela Prov.
do S. Paulo, diz a respeito dessa capelia o seguinte :

« Entre todos estes templos que temos visto no interior do
paiz, nenhum achamos tão bem collocado, tão poético, e

mesmo, permitta-se-nos a .expressão, tão artisticamente pit-
toresco, como a solitária eapellinha da milagrosa Senhora
da Apparecida, situada a pouco mais de meia legiia adeante
fia cidade de Guaratinguetá, na direcção de S. Paulo. A
sua singela e graciosa arcbitectura está de aocordo com a
magestosa natureza que a rodeia e com a montanha que
lhe serve de pedestal, e domina, moldurada em um hori-
sonte infinito, um dos i^anoramas mais arrebatadores que
temos contemplado em nossas digressões. Pv,eza a tradição
que a imagem de Nossa Senhora, que se venera nesía igrejinha,
lol encontrada por uns pescadores, como melhor se verá cia se-
guinte nolicia, que textualmente reproduzimos de um manu-
scripto que nos foi confiado :.— No annp de 1719, diz o referido
documento, pouco mais ou menos, passando por esta villa para
as Minas, o governador delias e de S. Paulo, o conde de Assu-
mar, D. Pedro de Almeida, foram notificados pela Camará os
pescadores para apresentarem todo o peixe que pudessem haver
para o dito governador. Entre muitos foram a pescar Domingos
Martins Garcia, João Alves e Francisco Pedroso, com suas ca-
noas; e, principiando a lançar suas i-edes no porto de José
Corrêa Leite, coutinuaram até ao porto de Itaguassú, distancia
bastante, sem tirar peixe algum; e, lançando nesse porto João
Alves a sia rede de rasto, tirou o corpo da Senhora sem ca-
beça

; e, lançando outra vez a rede mais abaixo, tirou a cabeça
da mesma Senhora, não sabendo-se nunca quem ahi a lançasse.
Guardou .Mves esta imagem em uns pannos. e continuando a
pescaria, não tendo a lé então achado peixe algum, dalli por
deante foi tão copiosa a pescaria'em poucos lanços, que os pes-
(•.a(l.)reí. receiosos de naufragar pelo muito peixe que tinham
nas canoas, retiraram-se ás suas vivendas, admirando este pro-
dígio. Felippe -Pedroso conservou seis annos esta imagem em
sua casa, junto a Lo\irenço de Sá; depois mudou-se para a
Ponte .Vila, e dalli para o Itaguassú, onde de-i a imagem a
seu filho Athanasio Pedroso, o qual fez um oratório para col-
locar aScnhora, e no sabbado iam todos os devotos alli rezar o
torço. Km uma das occasiõos em que rezavam, apagaram-se as
velas repenlinameute, estando a noite serena ; então Silvano
da Rocha, leyantando-St- para accendel-as, ellas por si accen-
dcram-sc. Foi este o primeiro prodígio ; depois, em outro dia.

viram tremer o nicho e altar da Senhora, bem como as luzes.
Em outra oecasião (sexta-feira para o sabbado, estando reuni-
das muitas pessoas jjara cantarem o terço), estando a Senhora
guardada em uma caixa, ouvio-se dentro da mesma grande es-
trondo. As pessoas, que presenciaram estes prodígios, foram
propalando a noticia, até que esta chegou aos ouvidos do vigá-
rio da vara José Alvares Villela. Esíe e outros devotos edifi-
caram uma eapellinha, que depois foi demolida, sendo edifi-
cada em sen logar a que actualmente existe (Livro do 'Pombo).— A fama da milagrosa Virgem espalhou-se por tal forma, e
chegou a tão longínquas paragens, que dos sertões de Minas,
dos confins de Cuyabá e do extremo do Rio Grande, vem todos
os annos piedosas romarias cumprir as religiosas promessas
que nas suas enfermidades ou desgraças fizeram áquella Se-
nhora, si lhes salvasse a vida ou lhes desse conforto nas tri-

bulações do mundo. As p.nredes da capelia quasi que não tèm
lá logar para as figuras de cera, troncos, cabeças, braços,
pernas e mãos de todos os tamanhos e feitios que se vêm' si-
multaneamente pendurados, ao lado de numerosos painéis, re-
presentando este um pai salvando seu filho das garras de uma
fera, aquelle um moribundo restituído á vi.la por haver invo-
cado, cheio de religiosa piedade, o nome de sua divina prote-
ctora, e finalmente a symbolica epopeia de todos os martyrios e

de todas as dores que angustiam a existência humana. Ahi se

mostram umas algemas da ferro que o tempo não conseguio
nunca enferrujar, apezar dos muitos annos que tèm decorrido
depois que servem de relíquia á veneração dos fieis. Contam
que um desgraçado (talvez dos que se costumam recrutar para
o exercito), chegando a esse logar, extenuado de fadiga, devo-
rado pela fome, exliausto de forças por caminhar descalço e a
pé por entre os sertões inliospitos, e de mais a mais acorren-
tado por esses pesados grilhões, entrara dentro da capelia e

com santo fervor orou á Nossa Senhora: tanta fé tinha em sua
alma que as correntes lhe cahiram repentinamente dos braços
e dos pés, restituindo-o por este prodígio á sua liberdade ! Nu-
merosas e mesmo avultadas são as esmolas que todos os annos
entram nos cofres da bemaventurada Senhora. As muitas curas
que tem operado nos enfermos do mal de S. Lazaro, que
tanto abundam neste ponto da prov. deS. Paulo e na de Mi'
nas, estendendo-se mesmo ás outras que lhes são limitrofihes'

são o incentivo á maior parte das romarias que o povo faz

a este templo solitário e á protectora imagem da Senhora da
Apparecida, que refulge no altar-mór, adornada com um pre-
cioso manto de velludo azul ricamente bordado de ouro, e pa-
recendo sorrir compassiva a todos os infelizes que a invocam, a
aquém jamais negou a consolação e a esperança... A pouca
distancia da capelia, existe na beira da estrada uma pedra já
meio encoberta pelos espinheiros bravios, e a que chamam á
pegada. Na sua face superior está perfeitamente gravada a
planta de um pé humano. Contam os moradores antigos do
lo.'ar que um filho desnaturado, tendo concebido o nefando in-

t?nto de assassinar sua Jnãi, a esperara sobre essa pedra, e

que, no momento em que ella passava e elle ia perpetr'ar este

monstruoso crime, sentio o pé agarrado ao lagedo, e tal foi o

seu terror, qne poucos momentos sobreviveu a esta tremenda
punição dos céos ! » Foi esse arraial elevado a parochia pelas
Leis Provs. n. 19 de 4 de março de 1842 e n. 131 de 25 de abril

de ISSO, que foram revogadas peias de n. 38 de 15 de março de
1844 e 3 dé 15 de fevereiro de 1882. Tem duas eschs. pibls.

de inst. prim.

APPARECIDA. Bairro do mun. de Sorocaba, no Estado
de S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 33 de 24 de março de 187G.

APPARECIDA. Bairro do mun. de Botucatú, no Estado
de S. Paulo : com uma esch. ptibl. de inst. prim., creada pela

Lei Prov. n. 52 de 30 de março de 1876. Agencia do correio.

APPARECIDA. Pov. do Estado de S. Patilo, no mun. de
Jaboicabal. com uma capelia situada no alto de um monte ao

pé do cemitério. Tem seis a sete mil almas. Possue bellas pas-

tagens.

APPARECIDA. Capelia da freg. de S. José do Picú, no
Estado de Minas Geraes, com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 3479 de 4 de outubro de 1887.

APPARECIDA. Estação da E. F. S. Paulo e Rio de Ja-
neiro, no Estado de S. Paulo. Fica a 529™' de altura sobre o

nível do mar e entre as estações da Roseira e Guaratinguetá.
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APPARECIDA. Serra do Estado do E. Santo, no mim. do
Cachoeiro do Itapemirim. ,

APPARECIDA. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.
.da Bocaina e mun. de Ayuruoca.

APPARECIDA DA CACHOEIRA (N. S.)- Parochia do
Estado do Ceará, Vide Cachoeira.

APPARECIDA DA ESTIVA (N. S.). Parochia do Estado
de Minas Geraes. Vide Estiva.

APPARECIDA DA THOMASINA (N. S.). Parocliia do
Estado do Paraná. Vide Thomasina.

APPARECIDA DU CLÁUDIO (N. ,S.). Parochia do Es-
tado de Minas Gei-aes. Vide Cláudio.

APPARECIDA DO RUMO (N. S.). Log. no mun. do Pi-
rahy, do Estado do Pi,io de Janeiro, com uma esch. publ. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1988 de 1873.

APPARECIDA DO PASSO FUNDO (N. S.)- Parochia do
Estado do R. G. do Sul. Vide Paiso Fundo.

APPARECIDA DO PICÚ. Dist. do mun. de Pouso Alto,
no Estado de Minas Geraes.

APPARECIDA DOS CÓRREGOS (N. S.). Parochia do
Estado de Minas Geraes. "Vide Córregos.

APPARIÇÃO. Bairro no mun. do Cunha do Estado' de
S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim.

APPARIÇÃO. Morro e rio do Estado do Paraná: o rio

corta a estrada de Castro á villa do Tibagy. O alto desse
morro é ligado por uma estrada ao cume da serra de São
Joaquim.

APPARY. Diz Ayres de Cazal, na sua Chorogr. Braz.
T. I, p. 275, que os roteiros dos antigos sertanistas fazem
menção de um rio Apparg, que desagua no Paraná muitas
léguas acima da cachoeira de Urubupnngá.

APRESENTAÇÃO. Pov. do Estado de S. Paulo, na com.
de Santos, na costa do oceano, a E. da barra da Bertioga.

APRESENTAÇÃO. Montanha do Estado de S. Paulo, na
ilha de Santo Amaro.

APRESENTAÇÃO, DE IRAJÁ (N. S. da). Parochia do
Districto Federal. Vide JrtyVi.

APRESENTAÇÃO DO LIMOEIRO (N. S. da). Paro-
chia do Estado de Pernambnco. Vide Limoeiro.

APRESENTAÇÃO DO NATAL (N. S. da). Parochia do
Estado do R. G. do Norte. Vide Natal.

APRESENTAÇÃO DO PORTO CALVO (N. S. da). Paro-
chia do Estado das Alagoas. Vide Porto Calvo.

APRIGIO. Igarapé do Estado do Amazonas, aft'. da mar-
gem dir. do rio Içá. Foi assijn denominado em honra a um dos'

membros da commissâo fundadora do ponto militar de nossa
fronteira.

APUA. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, aff. do rio

Capiberibe.

APUÁ. Pv.ibeirão do Estado de S.Paulo, entre Itapecerlca e

Cutia, nas proximidades do ribeirão Pirapissava.

APUA. Enseada do Estado do Amazonas, na margem do
Solimoes. entre a foz do Juruá e a do Teffé, próxima das
lagoas Quadi e Cupacá (Costa Azevedo).

APUANA. Ilha do Estado do Pará, no dist, de Bemíioa,
junto do igarapé Ciassú.

APUAPERI. Rio aíT. da margem septentrional do Ju-
purá ou Yupiirá. Communica com o Uaupés, aft'. do rio Negro
(Ignacio Acciol). Chorogr. Paraense. 1833.).

APUARY. Com este nome o Sr. Wilkens de Mattos, no seu
Boteirn. faz menção de um lago que desagua no Solimoes, na
parte desse rio situada entre os paraiiamirins de Arauanahy e

Cunuarú. Na Carta do Rio Amazonas, do Sr. Costa Azevedo,
não figura esse lago, mas sim o igarapé Apauara, que desagua
na margem dir. daquelle rio acima do paranamirim de .drazta-

naahy e abaixo da costa Cua^iarú. '

APUATIAS. índios que habitavam a antiga aldeia de
Cumarfi ou dos Arapiuns, fundada pelo padre jesuita Manoel
Bello, no Estado do Pará. Essa aldeia é hoje a villa Franca,
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APUCARANA. Serra do Estado do Paraná, entre os rios
Pirapo e Tibagy. E' aurífera e foi explorada pelos primeiros
babs. do Estado de S. Paulo. Dá origem a muitos rios que vão
ter aquelles dous.

APUCARANA. Ribeirão do Estado do Paraná, nasce na
serra do seu nome e desagua na margem esq. do rio Tibagy.
APUE. Praia no mun, de Tury-assú do Estado do Ma-

ranhão.

APUE. Grande cachoeira no rio Tapajoz. acima de Itai-
inh-A. (Geogy. -P/ijíseca de Vappoeus.) Vide .4j5í.í/í!/.

APUHY. libado Estado do Pará, no rio Trombetas, ao N
do lago Tapagem (Vem mencionada na planta daquelle rio
levantada pelo Sr. B. Rodrigues.).

APUHY. Rio do Estado do Pará, no mun. de Vizeu. (Res-
posliaao Quest. da Bibl. Nacional) No Atlas de C. Mendes é
figurado um rio Apuhy aff. do Gurupy pela margem dir. Em
uma inf. que recebemos do mun. de Vizeu lê-se Aptinj e. Apahú.
APUHY. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de Ourem

e desagua na margem dir. do Guamá (luf. loc),

APUHY. Cachoeira no rio Tapajoz, aft'. do Amazonas, aos
4° 32' O" de Lat. e 55° 51' 23" deLong, (Ferreira Penna). Consta
de três bocas, por onde precipita-se o rio ; uma na direcção da
corrente, que é a maior, e duas ao lado esquerdo, separadas por
ilhas depedras. O asp.^cto dessa cachoeira, segundo D'Alin-
court, é realment? admirável e encantador, mormente pela
tarde em que os raios do sol produzem effeitos deslumbrantes
sobre aquellas paras-ens. Vide Frechai. Em fren-e dessa ca-
choeira iica a ilha do Apuhy. O Sr, Rodrigiies faz menção da
cachoeira Apuhy no rio Tapajoz e da de Uapuby no rio juani-
xin. O Sr. R. Tavares cita apenas esta ultima no rio Tapajoz.
Na Geogr. Physica de Wappoeus é mencionada a cachoeira do
Apué.

A.PUJARES. Tribu errante e feroz, descendente dos taha-
Jar.is e tapuyos, sem outras armas mais do que suas maças
páo? agudos em forma (le dardos. Mello Moraes, Chorogr. T. 2,

p. 37tj ; Theberge, Esboço Hist. sobre o Estado do Ceará ; Part. 1,

p. 6.

—

Ety: poderosos, Roberto Soulhey, Hist. do Braz., T. I

p. 136 (Paulino Nogueira. Foca6wíario /«d. ('A'eu. do Inst. do
Ceará. 1881).

APUPURI, Vide Amarapi.

AQUENTA SOL. Ribeifâo do Estado de Minas-Geraes.
desagua na margem dir. do rio Santo António, acima da paro-
chia de Sant'Auna de Ferros.

AQUI. Rio do Estado da Bahia, desagua no oceano a alguns
kils. de distancia da villa de Una. Alguns escrevem Òaqui.
(^
A uma milha ao S. do rio Aqui, diz Mouchez, existe um

l^anco de areia e coral que se prolonga pelo mar até perto de
ma milha »,

AQUIDABAN, Villa e mnn. do Estado de Sergipe, ex-pa-
rochia do mun, de Própria. Orago Sant'Anna e diocese archle-
piscopal de S. Salvador. Foi creada paníchia pela Lei Prov.
n. 93U de 11 de abril de 1872 e elevada a villa pela de n.
1215 de 4 de abril de 1882. Tem duas eschs. publs. de inst.

prim. Por seu território passam os rios Japaratuba-mirim,
Taquara, Taquarinha e alguns outros.

AQUIDABAN, Pov. no mun. de Blumenau do Estado de
Santa Catharina, na 1^ secção da E, geral do Oeste, á margem
dir, do rio Itajahy-assú,

AQUIDABAN. Riacho do Estado de Sergip\ forma-se nas
lagoas que licam na villa do seu nome, abuntlantes em sangue- '

sugas e desagua na margem esq, do rio Japaratuba,

AQUIDAUANA. Rio do Estado de Matto Grcsso : nasce na
serra de Maracajá e recebe, depois de alguns kils.de curso,

os rios Caclioeirinha e Cachoeira, tomando desde então impor-
tante volume de aguas, enia-ossado p<los ribeirões Dous Irmãos,
Taquarussú, Uacògo e outros, que entram pela margem esq.,

e João Dias, córrego do Paxexi ou Paixexi e da P.iixão, que de-
saguam j)ela inargem dir. Do ribeirão de João Dias, onde existe

a ultima corrodeira, seu curso é livre de obstacul.is, ciun pro-
fundidade quasi constante do oito a 10 palmos e largura média de

30 braças. Navegável por grandes canoas em uma extensão de 240
kils,, fenece no rio Miranda pelo lado droito. As rochas sobre

que correm as aguas do Aquidauaua são de grés : cm muitas p.ir-
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tes o seu leito é coiaipletamente silicoso. em outras argiloso, la-

macento raras vezes. O Barão de Melgaço, descrevendo esse rio,

diz: «Rio, antigamente chamado Mboteteú ou Mbtoetein, deno-

minação que até agora lhe dão os paraguayos. Impoz-se-lhe o

nome de Mondego, que não tem prevalecido no paiz. Nasce no
plataau ou serra de Amambahy, na proximidade do parallelo

20" e do meridiano 57° O. de Pariz (ou 11» 3, do Pao de Assu-

car). Corre no quadrante de SO. O primeiro atl'.^ notável, que
recebe pela margem esq., éo rio da Cachoeira, cujis fontes têm
por contravertentes as do rio Anhanduhi, trib. do rio Pardo.
Por esses rios é que anteriormente a 1725 fazia-se a navegação
fluvial de S. Paulo para iMatto Grosso ; navegação que se reno-

vou em 1838, mas, passados poucos annos, foi de novo abando-
nada. O varadouro tinha seis a oito léguas entre o porto de

Anhanduhi e o de S. João dos Tocanos. Três léguas mais abaixo

fiue com o Aquidauana o rio da Cachoeira, havendo neste es-

paço uma cachoeira grande e outra pequena. Dahi para baixo

conseguem-sí outras em um espaço de oito a 10 léguas. De um a

outro lado do rio veeia-se era pequena distancia terrenos nion-

tuosos, contralbrtes da serra de Amambahi. entre os quaes é

notável o morro Azul, que quasi abeira a margem esq. do rio.

Desse morro para cima entram pela margem esq. os rios das
Correntes, Dous Irmãos e da Cachoeira, e para baixo o Taqua-
russú eUacògo. Pouco abaixo da foz deste ultimo foi que o ex-

plorador .'oão Leme de Prado, em 1776, sujipoz ter descoberto os

vestígios da antiga pov. hespanhola de Xerez, fundada em 158Ú

por liui Dias de Malga rejo e destruída pelos paulistas em 1648 ^.

Seguem-se 50 léguas de navega ção limpa, no quadrante de

NO. e depois a O., admittindo canoas e talvez pequenos va-

pores : experiência, que ainda se não fez ^. JN'a referida dis-

tancia conflue o Aquidauana com o Miranda: e este ultimo no-

me e o c|'ie mais seralmenle se adopta aié á barra, que faz no
Paraguay aos 19»'2G' de Lat. e .5'J» 38' O. de Pariz (i3o 12' do
Pão de Assucar) ^. Vide EmboUtcâ. «Também chamado Mbo-
teteyui, Guararapó. Guaxi.é, Nabiniogo (agua negra, pelos guay-
curús) e Mondego por João Leme do Prado, na sua mania ba-
julailora ile baptisar de denominações de legares de Portugal
os accidentes geographicos que encontrava nas suas explorações ;

nasce no planalto da cordilheira do Anhanvahy por duas prin-
cipaes fontes, o ribeirão Puraliuinga, aos 21» 7A' S. e 12» 23' O.,

e o rio do Vellio, no mesmo meridiano e lai. de '22", os quaes se

reúnem após uns 40 kils. mais ou menos de curso. Re-
cebe pela dir. os rios João Dias, Paixão, Garrafa Quebrada e

Nega'o por varias bocas, antes e depois da confluência com o Mi-
randa ; e pela esquerda os ribeirões da Caclioeirinha (contra-
vertentes do Nhanduliy) o Cachoeira. 18 Icils. abaixo, o rio das
Correntes, o dos Dous Icmãos, os Saquarussú e Uacògo. Com
cerca de SOO kils. de curso, conflue com o Miranda, que
70 kils. adeante enti-a no Paraguay aos 19» 27' S. e a 14»

13-' O. Pelo .Vquidauana transitavam as monções de Ararita-
guaba ou Porto Feliz, a Cuyabá, subindo pelos rios Pardo e

Nlianduhy-Guassú e varando do ribeirão das Sanguesugas para
o de Ca.mapoan ali', do Taquary. .Sua navegação que data de
172.5. foi novamente Iniscada em 1838 e completamente abando-
nada com a franquiado rio Paraguay. Luiz de Albuquerque
mandou exploral-o em 1775, por João Leme do Prado com o
fito lie buscar n antigo varadotiro delle para o Nhanduhy. Foi
por essa occasião que recebeu o nome de Mondego.» (Dr. S. da
Fonseca. Bico. cit.)

AaUIGIRÓS. ou .l//?íi7iinj,<. Tribi de pigmeos, mas muito
yalenlf. '{'heberge (Loo» cit. p. 8).^- Ety: corruptela de iki-t/i-i
junto, machado iiequeno, porque andavam armados de macíia-
dinhas (lie pedra) proporcionadas a seu tamanho, (Dr. Paulino
Nojueira, loc. cit. p. 220).

AQUIQUI. Ilha do Estado do Pará, na com. de Gurupá.

AQUIQUI. Furo que liga o Xingvi ao .\mazonas, pouco aci-
ma de Porto di Moz e defronte de Almeirim. .'Vtravessa em toda
a sua extensão vast')S campos, ondo já houve importantes" fa-

' Os hespiiniioes fuiiilai-iiiii outra f.oin o mesuo nome, cm 1593, n;is
iiiiiiMj(li:ii;r>es de Ciiili.'i[iuaii. l'ouco (lurou.

' Ni'ste iiitiTvallo recelin d Ai|ui(launiia clivei-s is pcijueiios alíls. e entre
e|les .1 il.-i (iui-i-irpi ipichruãa, iiDve u-giias ao N. (la viUa de Miranda.

^ 1)0 UMi iitlicio dn .ijudante Francisco Hodrigues do Pi-ado ao te-
nt'nti!-coron(íl Kicardo Franco de .\liiieida Scrr.à, ilatailodeli de no-
vi-inliro d.. 171.17. diq.rflliende-S" i|iii' naipielle tempo os tVuaicurús deno-
lolnav.un esto no .Xnhi-ui^jijf) (a^ua ne^ra).

zendas de gado vaccum e cavallar e que foram arrasadas pela

cheia de 1859. Felizmente já hoje se estão alli creando novas
fazendas. Pelo Aquiqui vae-se em poucas horas ao Amazonas.
E' pouco largo, algum tanto tortuoso, porém profundo. Encon-
1ra-se naquelle miin. uma ilha com o nome de Aquiqui. «En-
tramos, diz o Dr. Lacerda, no seu Diário, pela boca do furo

Aquiqui (habitação de mosquitos). Tem de comprido 11 léguas,

sete correm ao ONO. até á boca de outro furo chamado Guajurú,

e as quatro léguas a N. até sahir no xVmazonas defronte da prov.

do Pará».

AQUIQUI. Rio chamado Paraná ou Aqiiigiiahy na Carta
de La Rochette e Toden ; entra na margem esq. do Araguaia,
e na parte inferior do seu curso íaz parte da linha divisória

entre os Estados de Matto Grosso e Pará. Algumas pessoas

negam a existência deste rio e dizem que, por aquellas para-
gens, o Araguaia não tem outro afl'. senão o Tapirapés. En-
tretanto, em um oflicio dirigido pelo capitão^ general Luiz
Pinto de Souza Coutinho ao de Goyaz D. João Manoel de

de Mello em 4 de maio de 1760, lè-se:... «Tem a princi-

piar o primeiro termo da divisão 30 minutos mais acima do
logar em que o rio Paraná entra no Araguaia, na altura de 10"

de Lat., antes de se formar a Ilha Grande, chamada do
gentio Carumbarò ou Carumarc... X razão por que coUoquei
o ]ionto capital da divisão no termo de 9° 30' e não de 10».

em que entra o Paraná no Araguaia e parece terminam os

limites dessa capitania com a do Pará, o que parecia mais na-
tural, foi porque sendo o termo da divisão desta capitania com
a do Pará pela parte do N.. subindo o rio da Madeira, a primeira
cachoeira que nelle se encontra, a qual liça na sobredita altura
com a diílerença de um ou dons minutos ', era mais natural
que a linha tirada da cabeça do angulo, que forma o termo da
divisão dos dous Estados, principiasse também na mesma altura,

para que se tocassem os extremos proporcionalmente entre os
mais círculos e parallelos. » (Barão de Melgaço).

AQUIRAZ. Yilla e mun. do Eslado do Ceará, na com, do
seu nome, a pequena distancia da margem dir, do rioPacoty,
e a pouco mais de três kils, do mar e a 30 da capital. E' uma
das mais antigas povs. do Ceará. São bastante contradictorias
as opiniões a respeito da época da cr'ação da freg. de S. José
de Ribamar e da villa de Aquiraz. O finado senador Pompeu no
seu Diccionario do Ceará diz : « Foi a primeira freg., e a sede

da antiga ouvidoria. Foi creada vi. la em 1710 e freg, em 1700 com
o orago de S. José de Ribamar. Os jesuítas tiveram ahi um
colleglo desde os princípios do século XVIU até a sua extiucção.
Ainda hoje (1861) existe o convento e egreja em minas.»
O Dr. P. rheberge no seu Eahcço Histórico sobra a, proviíinn,

do Ceará, diz á p. 101: « Chegamos ao século XVllI, cujo
primeiro anno foi asslgnalado pela creação de uma freg. na Ca-
pitania do Ceará, a do Aquiraz, a primeira que nella se creou
sob a Invocação de San José de Ribamar... Foi creada esta
primeira freg. na Capitania, cujo território por inteiro lhe per-
tenceu, a não ter sido creada juntamente a de Nossa SenJiori
da Expectarão d) Icò, aqunl incllno-me a crer que fil creada
7josteriormente a ella, e delia desmembrada. Não me foi possí-

vel descobrira data da fundação desta ultima, que sei já existia

provida de vigário em 1715; mas o que s?i com certeza é que
o Banabuiú serviu de limite commum a ambas, pertencendo á
do Aquiraz todas as suas vertentes até o Sltlá inclusivamente,
e servindo de limite no resto uma Unha fju?. da barra do dito

Sitia ia em Unha recta á barra do riacho Junqueiro, cujas ver-
tentes eram do Icei, e dahl uma recta de O. a E. até ásralas desta

Capitania com as do R. G. do Norte.. . E' crença geral que a pov..

do Aquiraz foi crcida villa nestí mesmo anno : ignoro a época
certa de sua creação ; mas adquiri a certeza de que em maio de

1700 já funccionava n Senado, pois que a 15 do dito mez repre-
sentou por Carta dirigida a S. M... El-Rei respondeu a 2 de
outubro do mesmo anno... Sendo ui villa no melado de maio
e correspondendo-se com o Monarcha. foi o Dec. da creação
lavrado no fim do século anterior ou nos primeiros dias do
século XVIII. A villa foi creada debaixo do titulo de S. José de
Ribamar do Aquiraz, e compr -hende i s^u terinotodo o lerritorio

do Ceará-grande, isto é a Capitania inteira... O titulo ds Villa

{

1 Enganava-se neste particular Luiz Pinto. .4 lat. da cachreira
de Santo .\ntonio, no .Madeira, é de ,S" -íS', determinada astronomica-
monte pelos l)rs. Pontes e I^acerda, membros da commissiio de de-
marcaç.ão de limites de 17,sá.

1
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de S. José parece dar a entender que a freg. foi anterior á, creação
davilla, porque díu-se-lhe o nome do padroeiro da matriz; todavia
não deixa de ser posssivel (bem que não ma conste) que então

já existisse algama capella dedic.ida ao mesmo santo, a qual
desse o nome á villa...». A p. 111 e 112 diz ainda o Dv.
Theberg^ : « Houve nesta Capitania durante o anno de 1711 e

os seguintes uma espécie de levante á imitação do dos mascates
em Pernambuco. Algumas pessoas, e especialmente o capitão-
inór, interessadas em que a Fortaleza fosse a cabeça do termo,
em vez de Aquiraz, repres'^ntaram nesse sentido a EI-P>-eique,

por Alvará de 11 de Março do mesmo anno mandou passar a
villa e Xí-cmo pobra Fortaleza. Os habs. do Aquiraz não viram
esta mudança com bons olhos e reclamaram contra ella, mas
debalde porque tinham contra si o capitão-móre a tropa. Esta
competência fomentou entre os interessados dos dous lados
uma intriga que não tardou a passar a vias de facto. Os
moradores do Aquiraz incitaram os indios aldeados na visi-

nhança á revolta, e reunidos e, guiados por alguns dos mais
ardentes interessados, resolveram resistir ás forças do cipitão-

mór. Houve entre os dous partidos renhidos encontros, nos
quaes morreram muitos delles, mas com especialidade indios.

Êl-Rei, informado destes acontecimentos, restabeleceu as
cousas ao seu antigo estado, tornando a passar a villa para o

Aqui_ra:, onde se conservou sem mais competência, e a Forta-
leza flcon sendo o logar de residência dos capitães-móres.
Esta nova transferencia effectuou-se em virtude de uma Ordem
RéQ ia de 27 de janeiro de 1713. (Segundo Pompeu. Ens.
Estat. T 11, p. 2G5 : em virtude de Ordem Régia de 9 de
maio de 1713).. . A villa creada na Fortaleza tendo sido abolida
na occasiã:) da sua transferencia para o Aquiraz no anno de
1713, os povos tanto do Forte como do Aquiraz dirigiram
representações ao Monarcha pedindo a creação do Porte em
Villa o que lhes foi concedido por Carta de 1726, como também
seria creada de novo a da Fortaleza, o que fez cessar a grande
rivalidade que havia entre estes dous povoados visinhos ». O
Sr. J. Erigido dos Santos, em seu Resumo Chronolor/ico da
Historiado Ceará, segundo documentos oonheaidos, ate 1873.
diz, á p. 19 : « 1700—25 de janeiro. Neste dia fez-ss a eleição

da primeira camará da prov.— a da villa de S.José do Ri-
bamar do Ceará— , cujo termo comprehendia toda a capitania.
Poram eleitos os capitães Manoel da Costa Barros e Christovão
Soares de Carvalhg para juizes ordinários : o tenente António
Dias Freire, António da Costa Peixoto e João da Costa Aguiar
para vereadores, e o capitão João de Paiva de Aguiar para pro-

curador. Estes individues escollieram para sede da villa o logar
Iguapj (Aquiraz) contra o voto do capitão-mór B'rancisco Gil
Ribeiro, mas pedindo ao governador e capitão-general de Per-
nambuco a confirmação de sua eleição, este expedio, em 24 de
março, as suas cartas de usança, mandando que a sede da
villa fosse a mesma pov. êm que estava a fortaleza. A posse
desta camará foi em IG de julho, mas a 15 de maio já ella se

tinha dirigido ao R,ei, solicitando que mandasse os capitães-
«lóres darem-lhe auxilio contra o gentio, que fazia grandes
roubos aos moradores, e prender os delinquentes, castigando-os
ou remettendo-os ao governador de Pernambuco : que llie con-
cedesse es mesmos privilégios da camará de Olinda, e a admi-
nistração das aldeias que ei*a então da competência dos capi-
tães-móres ; que finalmente lhe concedesse como limites do
"termo, pelo lado do S. a ribeira do. Assú, por estar povoada ds
gados, que sahiam mór parte da capitania, e pelo N. aguas
vertentes ao rio Camocim, e pelo lado do sertão, o que as armas
do Ceará tinham conquistado. Estas petições tiveram despa-
chos diversos. Na mesma data (15 de maio) foram empossados
os empregados de justiça, tabellião publico, alcaide, carcereiro e

escrivão deste. Esta camará celebrou a sua primeira sessão em 16

de asosto, occupando-se de fazer as suas posturas. — 1711, 30 de
janeiro. Carta do governador «-eral de Pernambuco mandando
transferir para o Aquiraz a villa de S. José de Ribamar, que se

tinha estaljelecido junto á fortaleza de N. S. da Assumpção.

—

1713, 13 de fevereiro. Ordem do governador de Pernambuco
mandando que se mude para o sitio Aquiraz a sede da villa de

S. José de Ribamar, declarando queS. M. melhor informado
da capacidade do sitio, assim lhe tinha ordenado, por Carta
de 30 de janeiro de 1713, sem embargo de estar o Aquiraz a
seis léguas da fortaleza : pois que ficava na estrada para di-

versas povs., com rio navegável, chamado Pacoty, em distancia
de duas léguas do mar, onde estava o presidio do Iguape, com
boa enseada para barcos, sustento de carne e farinha, o que
não se acha junto da forlaleza da Assumpção. Não approuve
ao capitão-mór essa transferencia, e aprese ntando-se-lhe o vi-

gário com 40 das principaes pessoas do logar, p?dindo a
suspensão da ordem, a isso annuiu, participando ao governador
de Pernambuco, o qual mandou c imprir immediatamenie a
ordem real, e autorisou a camará a empregar a força, caso
pretendessem impedir a sua execução, e deu ordem aocapitão
mór para que lhe prestasse todo o auxilio.— 1713, 27 de junho.
Transferencia eftectiva da sede da villa para o sitio do Aquiraz
conforme o acto de installação existente nos archivos do
Estado. O capitão António Vieira da Silva, na ausência do
capiíão-mór que se achava no Jaguarihe, ao tempo em que
chegou a segunda ordem, foi com a camará eííectuar essa transfe-
rencia que roduziu a Fortaleza a mero presidio, e residência dos
capitães-móies.— 1721, 11 de outubro. Carta Régia mandando
conservar a villa no Aquiraz e indeferindo uma petição da
camará, de 21 de fevereiro de 1720 em que pedia que fosse tran
sferida para o sitio da fortaleza. Termina a Carta Régia nestes
termos: « Do contrario Jle haverei por mui mal servido».

—

Terminaram estas questões em 1725, anno em que a Provisão
do conselho ultramarino de 11 de março creou a villa de N. S.
d'Assumpção, no logar da fortaleza deste nome, e que foi ins-
tallada em 13 de abril do anno seguinte. O Relat. da P>,epartição
de Estatisca da Capital Federal diz que Aquiraz foi creada villa
em 1710 e confirmada pela Carta Régia de 1710. Em seu Relat.
apresentado em 1881 á Assembléa do Ceará diz o Sr. ex-senador
Leão Velloso que Aquiraz foi villa por Carta Régia de 13 de
fevereiro de 1699. Poderíamos ir mais adeante transcrevendo
outras opiniões que pouco divergem das qae deixamos mencio-
nadas. Encerraremos estas transcripções com o que em suas
Ephemeridcs diz o paciente pesquisador de assumptos pátrios,
o Sr. Dr. J. A. Teixeira de Mello: « 9 de maio de 1713. Ordem
Régia restabelecendo a villa de Aquiraz, na capitania do Ceará
como sede do termo, que havia dous annos, tinha-se mudado
para a pov. da Fortaleza. Desta ordem resultaram conflictos
entre os moradores da villa e o capitão-mór governador da For-
taleza ». No meio de opiniões tão desencontradas, parece
poder -se fixar a data 1700 como aquella em que foi fundada a
villa de Aquiraz e creada a parochia de S. José de Ribamar e

1713 como aquella em que foi confirmada a mesma villa, visto

como Pompeu, Theberg e J. Erigido são accordes que foi neste
ultimo anno que teve lop^ar a nova mudança para a pov. de
Aquiraz da villa. cuja sede tinha sido transferida para junto da
fortaleza de N. S. d'Assumpção. divei^gindo apenas no dia e

mez: 27 de janeiro, 9 de maio, 30 de janeiro. Aquiraz é villa

insignificante e decadente. Seus habs. empregam-se especial-
mente na cultura da canna. Sua egreja matriz tem a invocação
de S. José e depende da diocese do Ceará. Pouco distante da
villa ficava a antiga egreja dos jesuítas, construída em 1753, e

hoje em ruinas. Segundo o.recenseamento a que se procedeu no
Estado de conformidade com o Dec. n. 4Sõ6 de 30 de dezembro
de 1871, apóp. de Aquiraz é de d3.632 habs. E' com. de se-

gunda entr., creada pela Lei Prov. n. 1065 de 7 de novembro
de 1863 e classificada pelos Decs. ns. 3314 de 5 de outubro de
1864 e 5195 de lide janeiro de 1873. Comprehende (1886) os

termos de Cascavel e Aquiraz. Sobre iimites vide: Leis Provs.
ns. 433 de 27 de agosto de 1847 ; 469 de 29 de agosto de 1848 ;

503 de 24 de dez?iubro de 1S49 : 651 de 19 do setembro de 1854;
984 de 13 de airosto de 1861: 1291 de 21 de outubro de 1869:

1629 de 5 de setembro de 1873: 1950 de 13 de s.-temljro de 1881

;

2052 de 27 de novembro de 1883. Ha na parochia a eapella da
pov.de Monte-Mór e mais outras no arraial de Iguape, na
Alagôa das Pedras e na Alagoinha. ^Vgencia do correio. Vide
Rev. Trim. do Instituto do Ceará. 1887, onde é discutida a
questão da época êm que Aquiraz foi elevada a villa e onde
,se encontram documentos relativos a essa villa. Sobre essa

villa. lé-se no Vocah. inãig. cm riso na Prov. do Ceará por
Paulino Nogueira (Rev. Trim. do Inst. do Ceará. Anno L
4" trism. T. I): Villa, antiga capital da capitania, a sete

léguas da Fortaleza. — Etij.

:

— Araripe (Hist. do Ceará

p. 110) dá como nome portuguez de uma antiga villa de

Portugal, mas não resta duvida que é indígena. Si não fosso

deveria constar do Jtíappa de Porttirjal de João Baptista de
Castro, ou do Dic. Georjr. de Paulo Perestolo da Gamara, e en-

tretanto de ambos nada consta. For outro lado, si ainda assim
não fosse a Aqidros, deveria ter precedido um nome indígena,

como acontece com os demais logaras da prov. ; o taml)em nada
consta a este respeito. Ao contrario, folheando-se os antigos

registros da Camará Municipal do Aquiraz nelles encontra-sc

repetidas vezes, — Aguiras, .-ikirás, Akirazcs, — gentio dost.a

terra. Ora, não é possível que para o gentio da, tt-rra os co-

lonos fossem buscar o nome de uma villa curopca, sendo antes
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certo qne geralmente a denominação das tribus indígenas era

acoeita e não imposta pelos mesmos colonos. Estes applicavam
aos selvagens os nomes que ouviam elles dai" a si ou aos outros

;

só por factos muito singulares os povoadores civilisados do
lugar tiravam nomes para os Índios, como succedeii com os
hotoeudos, canoeiros, cavalleiros e outros, os qiiaes linham
aliás suas denominações próprias conhecidas no seu idioma,
como purús, payagvás, guaycurús, etc. Mas o que acaba de re-

solver toda a duVida é a seguinte Nota, em latim, do Padre
John Breiver (que esteve 10 annos na Ibiapaba e no Cearáem
1751) no jornal allemão Christopli G-ottlieb Von Murr, Journal
Zvr KunsI ycshucliiohitc AUegameinem Litteratur, part.

XVII, p. 273— 274. Impr. Niemberg, 1789 : « Notandum in

oppido hujus capitanice principali — .j(/oaíÃú-« dicto (Lusitani

coruptè vocant — Aquirás vel ,4gta'i'cií^) et ejus vicinia pluviam
communiter incipere ad solis occasum et durare usque ad me-
rídiem sequentis diei.-» A qual traduzo : « Deve-se notar que
na principal cidade desia capitania, chamada Agoaikirá {líim

portuguez chamavam-na por corruptela Aquirás ou Ahiras)
não só nas visinhanças desta a chuva principia commummente
do pòr do sol, como também dura até ao meio dia do dia se-

guinte.» — Vè-se daqui que Agoaikirá ainda não é o nome pri-

mitivamente indígena ; este devia ser Igihirá, de «17 agua, iki

pouco, visinho, perto, e ijrá adiante, significando — agua pouco
adiante. Depois corrompeu-se em Agoaikirá, já traduzido para
o portuguez — ig, como se encontra ainda muitos vocábulos,

como Agiiatú, orthographia de Pompèo, tanto no seu Bioo. Top.

como no Ens. Est. T. I p. 37, e que é corruptela de ig-

oatú agua bôa, potável, nome de uma das maiores lagoas da
Prov., o qual passou ultimamente para a cidade e municipio a

que pertencia (Vide Tgatú) A etymologia e significação são na-
turaes

;
pois o Aquiraz está situado sobre uma collina, ba-

nhada pelo rio Pacoty. O indígena, que ahi chegasse, diria

naturalmente — ig — iki — yrá, agoaikirá. ou aquiraz, como
actualmente se escreve : isto é< — agua pouco adiante. Resfca a
resolver unia objecção, O marquez de Pombalreceioso deque,
pela importância que ia tomando na colónia a liiígua tupi,

viesse a ser prejudicada a portugueza, entre outras medidas,
tomou a de ordenar ao governador de Pernambuco, por Carta
Régia de 6 de maio de 1758, que elevasse á categoria de villa,

com 05 nomes de legares da metrópole, as aldeãs fundadas
pelos jesuítas, e que cantassem, cada uma, de 50 fogos para cima:
pelo que aquelle governador baixou ao capitão-mór da Capi-
tania do Ceará a Ordem de 6 de agosto de 1763, em virtude da
?ual passaram Macaboquciro a Granja, etc. Aquiraz não sof-

reu mudança de nome, porque já era villa, e a Ordem não
podia retrotrahír a ella, do mesmo modo por que não poude
retrotrahir ao Ceará, antiquíssima denominação da capitania,
antes Paiz do Jaguaribe.» O Barão Homem de Mello, que nella
esteve em 1866, assim descreve essa villa (Rev. dó Inst. Hist.
e Geogr. Brás. T. XXXV, parte 11) « Aquiraz é uma villa

insignificante e decadente. Compõe-se de 62 pequenas casas-

todas térreas. A melhor casa é a do vigário, com duas janellas
no centro 9 duas portas Ia teraes. B' a única casa envidraçada
do Aquiraz e também a única forrada. B' pequena, aceíada e

ladrilhada de tijnUo. Algumas casas do pallia estão dispostas
em seguida ás de telha. Com os habs. dessas choupanas, tem
a villa do Aquiraz em seu perímetro perto de 600 habs. A
villa tem 12 lojas, contendo fazendas, louças, ferragens e
molhados. São duas ou três pequenas prateleiras toscas em
que se collocam os objectos... A matriz é antiga e espaçosa.
Não tem corredores, nem torres. Uma tosca escada de mão,
como as q_ue servem em andaimes, encostada á parede junto
a uma janella, por fora da egreja, conduz ao coro
desta. Da parte de fora estão suspensos dous pequenos sinos
em um varal, sem telheiro. Alguns passos fora da villa ficava
a antiga igreja dos jesuítas, hoje em ruínas. Subsistem delia as
paredes, todas construídas de pedra e cal, e o frontal, em o
qual se vê engastada uma lapida, com a inscrípção muito le.givel
•—1753. E' esta a data da fundação, ou pelo menos da recon-
Btrucção deste edificio, sendo que a Carta Régia de 15 de março
de 1721 mandou erigir no Ceará um hospício, em que se accei-
tassem 10 religiosos da companhia de Jesus. Com a edificação
desta casa c templo teve execução essa Ordem Regia».

AQUIRY. Um dos tribs. da margem dír. do Purús, aff.

doSolímões. E' o maior de todos os tribs., que lhe augmenta
consideravelmente o volume e é navegável durante o inverno até
próximo á barra do rio das Pontes. (Chandless). O tenente-
coronel Labre deu a esse rio o nome de Aore. « M. Urbano,

diz o Dr. S. Coutinho, navegou por elle 20 dias, em canoa
regular, pelo verão. Nas margens encontra-se tabaco silvestre

è salitre. Acorrente é forte. Muitas tribus habitam em suas
proximidades, porém são quasi desconhecidas. Urbano esteve
com alguns índios, mas não entendeu-lhes a giria, e conta que
são bonitos, bem feitos e barbados. A vegetação nas margens
é muito .acanhada, e pouco além, por um e outro lado,
começam os campos. Os índios usam de machados de ferro, e

deram a entender a Urbano que iam compral-Oí a outras tribus
que vivem muito adiante nos campos da margem esq. Aqui
as margens do Puriis são altas : os terrenos não ficam tão
alagados, e assim contintia ». B' de agua branca. Nasce na
Bolívia.

AQUIRY. Lago do Estado do Maranhão, no mun de Ví"anna.
Pica a leste do campo Aquiry e desagua no lago de Vianna.
Nelle entra o igarapé Pirahy. O rio Maracusínho communica-o
com o lago" de Vianna

.

AR. Serra do Estado ile Pernambuco, ao S. do mun. de
Bezerros. E' também denominada serra do Sapxto. (Resp. ao
Quest. da Bíbl. Nacional).

ARA. Rio aff. da margem esq. do Xingu (Baena).

ARABA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Branco,
próxima da foz do rio Cuuoú. (Ricardo Franco e Dr. A. Pi-
res Pontes. Diário, 1781).

ARABARY. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o
mun. do Bom Conselho e desagua no riacho Papacaoinha,
aff. do rio Parahyba (Inf. loc).

ARABARY NOVO Riacho do Estado de Pernambuco,
banha o mun. do Bom Conselho e desagua no Bálsamo, aff.

do rio Parahyba
, Nasce no sitio do seu nome, tem um curso

de 18 kils. e desagua no logar Laga. Recebe o Canto Escuro,
Cassiano, Chiqueiro, Parias, Macambíra, Pai Chico, riacho
Secco, Taquary e Três Voltas (Inf. loc).

ARÁBIA DESERTA. Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Diamantina. A Lei Prov. n. 1103 de 16 de ou-
tubro de 1861 fixou-a como limite entre os dísts. da Chapada e

do Inhahy.

ARABIRY. Esteiro por onde seguem as aguas do mar
nas enchentes da maré; no Estado do E. Santo. Nelle lan-
çam-se as aguas despejadas dos grandes brejos, que existem
entre o Paul de Dentro e o Marinho. Ha quem escreva Aribiry.

ARAQA Uma da malocas da tribu Mauhés, antigos Magués
;

no Estado do Pará (B. Rodrigues. Rio Tapajós. 1875. p. 134).

ARAÇA Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Limoeiro

.

ARAÇA. Log. no mun. de Cabo Frio do Estado do Rio de
Janeiro, á margem do canal de Campos a Macahé.

ARAÇÂ. Pov. do Estado do R. G do Sul, no mun. da
Cachoeira: com uma esch. publ. éte inst. prim,, creada pelo
art. I § 11 da Lei Prov. n. 1140 de 7 de Maio de 1878.

ARAÇA. Uma das estações da E. de F. Conde d'Bu, no
Estado do Parahyba do Norte, no kil. 56,000"", entre as estações
do Sapé e Páu Ferro.

ARAÇA. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Assará.

ARAÇA. (Corrupção de Uaracá.) Rio do Estado do Amazonas;
desagua na margem esq. do rio Negro, no dist. de Mariuá,
entre o rio Uaranacoá e o ribeiro Uanapixi. Recebe em sua
margem esq. o rio Demeneni. Habítam-no as nações Guyana,
Guariba e Garahiahi (Araújo Amazonas).

ARAÇA. Um dos confis. do rio Purús, de cuja foz dista
1.445 milhas inglezes. Na foz é mais estreito do que o Purús.
(Chandless) Nasce na Bolívia.

ARAÇA. Pequeno rio no líttoral do Estado do Parahyba
do Norte. Segundo Vital de Oliveira esse rio desagua no
Camaçary. « E' um desaguadouro das aguas pluviaes que secoa
no verão e lança-se no mar ao SSO. da ponta de Lucena.»
(Beaurepaire Rohan. Mse.).

ARAÇA. Riacho do Estado da Bahia, nos limites da fre-
gueziado Senhor do Bom Fim da Capella Nova. Desagua no Je-
quiriçá-mirim.
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ARAÇA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, na estrada de
Mangar atiba.

ARAÇA. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Tatuliy e desagua na margem esq. do rio Guarapó, aíf.

de Sorocaba (Inf. loc).

ARAÇA. Rio do Estado do R. G. do Sul, aíf. do rio Guahyba.
banha a freg. das Pedras Brancas.

ARACABAHU. Igarapé do Estado do Marahão ; desagua no
rio do Mosquito e atravessa a ilha de S. Luiz .

ARAÇAGY. Pov. dó Estado do Parahyba do Norte, sobre o

rio do seu nome, no mun. de Mamanguape ; com uma esch publ.
deinstr. prim.,creada pela Lei ProT. n. 775 de 2 de outubro
de 1884.

ARAÇAGY. Demandando-se o porto de S. Luiz, a primeira
terrado Maranhão que se descortina, vindo do S., é a costa do
Araçagi, separada da pequena ilha do Curupú pelo igarapé de-
nominado Pucana. Essa costa corre de NE. SO. atéS. Marcos
Por 33° NO. d'ella, á distancia de três milhas, marcando opha-
rolete ou o morro de S. Marcos ao SO H 0., eacoatra-se um bom
ancoradouro com fundo de 17 meívos(Roteiro da Ph. Pereira).

ARAÇAGY. Rio do Estado do Parahyba do Norfcs, banha o
mun. de Mamanguape e desagua no rio deste nome. Do
Estado informam-nos o seguinte: «-0 Araçagy nasce da lagoa
Salgada do mun. da Campina Grande (nascendo do lado
opposto o iiamanguape) e, seguindo para o N., volta-se depois
para E., engrossando-se com as aguas do riacho das Bana-
neiras e outros, junta-se ao Saboeiro ou Araçagy-mirim, depois
do que vae desaguar no Mamanguape abaixo da pov. do Ara-
çagy ».

ARACAHY. Ribeirão do Estado de S, Paulo, no mun.
deS. Roque.

ARACAIMAN. Igarapé do Estado do Amazonas; aíf. da
margem esq . do rio Uraricoera. Sua foz fica próxima da do rio

Majary.

ARACAIRU. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Oeiras e desagua na bahia dos Bocas (Inf. loc). Baena escreve
Arieurú.

ARACAJU. Cidade capital do Estado de Sergipe, vantajosa-
mente situada para o commercio na margem dir. do rio dotin-
guiba, a 16 kils. acima da sua foz no oceano; aos 10" 57'

de Lat. S. e 29° 35' deLong O ; com oito a 10.000 habs. Aegreja
matriz tem a invocação de N, S. da Conceição e depende da
diocese archiepiscopal de S. Salvador. Poi elevada á cate-
goria de cidade pela Lei Prov. n. 413 de 17 di março de 1855,
que estabeleceu o seguinte: « art. 1. E' elevado á categoria
de cidade o pov. de Santo António de Aaracajú na barra do
Cotinguiba com a denoniinaçãode Araoajú— art. II. O mun.
da cidade de Aracaju será a villa do Soccorro, sendo sua
sede na referida cidade — art. III. Fica transferida a capital

da cidade de S. Christovão para Aracaju». A. Lei Prov.
n. 473 de 28 de março do 1837 autorisou a remoção da freg. de
N. S. do Soccorro de Cotinguiba para a capella de S. Salvador
da cidade de Aracaju. Posteriormente passou a parocliia do
Soccorro a constituir um mun. Varias causas influíram
para a remoção da capital para Aracaju: sua feliz situa-

ção, as vantagens que podia produzir para o commercio e

navegação, a communicação do rio Japaratuba com o Po-
monga por meio de um canal que, si bem que imperfeito
ainda hoje, todavia vai prestando utilidade á navegação fluvial

na conducção dos productos da ribeira do Japaratuba ; a aber-
tura projectada do canal do rio Santa Maria para o Poxim, a
qual virá dar maior incremento á lavoura ; além de outras van-
tagens consideráveis . A cidade contém alguns edifícios e in-
stituições importantes, entre os quaes o palácio do governo ; o

Hospital de Caridade de N. S. da Conceição, creado pela Lei
Prov. n. 498 de 24 de maio de 1858 e installado em 16 de
fevereiro de 1862 ; o Atheneu Sergipense, que funciona desde 1871 ;

uma escola normal ; um gabinete de leitura ; uma fabrica de
tecidos, uma de sabão e uma de ferro ; cadêa ; dous quartéis ; ex-
cellente matriz ; egrejas de S. Salvador e Santo António ; alfan-
dega ; diversas aulas particulares de ensino de humanidades e

escls. publs. de instr. prim. estação telegraphiea. Agencia do
correio. E' ligada á cidade de S. Ciiristovão por uma boa estrala,
achando-se em concluíão uma outra que deverá ligul-a a Laran-
geiras Está tamljem projectada uma estrada de ferro entre Ara-
caju e Simão Dias, na extensão de 11 kils. tí' com. de
terceira entr. creada e classificada pelos decretos n. 687 de 26 de
julho de 1850 e n. .5213 de 1 de fevereiro de 1873.

ARACAJU. Porto do Estado de Sergipe, na margem dir. do
rio Cotingajiba, a po.ico mais de três milhas do oceano. Seu
movimento diário, durante a safra do Estado, é considerável.
Tem uma bellissima bahia, que serve de ancoradouro, entre o
pov. da Barra dos Coqueiros e a praia da capital, quefica-lhe
fronteira: offerece uma vista aprazível e encantadora. Nesse
log-ar, ao NO. flca um pequeno pov. denominado Santo Antó-
nio, situado no cimo de um outeiro, d^ onde se divisa o oceano
em grande extensão.

ARACAJU. Pequena serra do Estado de Sergipe, próxima
á capiíal, a que deu o nome: é notável por sua natureza ; serve
de guia aos navegantes que demandam o porto da mesma
capital (Inf. loc).

ARACAJU A SIMÃO DIAS. E. de P. do Estado de Sergipe,
Os trabalhos da construcção deviam ter sido iniciados a 11 de
julho de 1S85 como se vê do seguinte auto: « Aos II dias do
mez de julho do anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de 1885, nesta cidade de Aracaju, capital da Prov. de
Sergipe, e logar designado para começar a construcção da E.
de F. de Aracaju a Simão Dias e ramal de Larangeiras á Ca-
pella, esti-ada privilegiada pelos poderes provinciaes, hoje per-
tencente á The Sergipe R^ilway Company Limitei], presentes
os Srs.: Dr. juiz de direito d.a com., Francisco Gonçalves
Martins, presidente da camará municipal, o capitão Manoel
António Carneiro Leão, o Dr. juiz municipal, Gonçalo Vieira
de Mello, promotor publico da com., o Dr. Feliciano Eusébio
Dias Prazeres, o Dr. José de Barros Pimentel e outros cida-
dãos e o representante da mesma companhia nesta Pruv. o
capitão Eugénio José de Lima, e gVande numero de pessoas
gradas, realiz3u-ss cora toda a solemnidade a inauguração e

começo dos trabalhos da eonstrucçãío realizado pelo assenta-
mento dos trilhos e outros trabalhos na extensão da decima
parte de um kil,, principiado no centro da estaca que alinha
com a rua de Japaratuba, ficando assim satisfeito o preceito
constante da condição terceira do contracto de 6 de maio de
1884, celebrado entre a mesma companhia e o governo pro-
vincial, em virtude da autorização concedida na lei n. 1295 de
29 de abril deste ultimo anno. E, para que conste a todo tempo
tão progressivo acontecimento, era que se assignam todas as
autoridades e pessoas presentes ao acto. Eu, Luiz Gonçalves
Pereira França, tabelliao que escrevi. » Esse auto foi lavrado
como fim de evitar-se a caducidade da concessão. Até fins

de 1887 nada se hvia feito, insistindo a companhia na obtenção
da garantia dejaros, ao que o governo se negou, fundado na
exorbitância do orçamento apresentado, A 17 de dezembro de
1889 contratou o governo do Estado de Sergipe com a Empreza
de Obras Publicas no Brazil a construcção de uma estrada de
ferro de Aracaju a Simão Dias, com ramal de Larangeiras para
Capella. Por Dec. n. 619 de 2 de agosto ultimo foi concedida
garantia de juros de 6 "/o ao anno, durante 20 annos, sobre o
capital que naquella construcção fôr empregado até o máximo
correspondente 30:000.$ por kil. da extensão total das re-
feridas linhas, que não poderá exceder de 198 kils., havendo sido
pelo mesmo Dec. approvados os estudos definitivos da 1» secção
que vai de Aracaju a Itabaiana, passando por Larangeiras, na
extensão de 61 kils. Foram iniciados e têm continuado os tra-
balhos de construcção do trecho de Aracaju a Larangeiras com
o desenvolvimento de 21 kils. 500 ra.

ARAGANGUÁ-ASSÚ. Cachoeira no rio Tietê ; Estado de

S. Paulo : cerca de 26 kils. depois da de .Vracanguá-mirim e a 5,5
da de Itupeba. Os barcos podem vencel-a, porém sem carga, que é

preciso transportar por terra. Ayres de Ça/al escreve Araoan-
goiviiású. O Dr. Lacerda, no seu Diário, diz: « Aracati guá, ou
Araracanguaba, denota o logar onde comeram a cabeça de

arara; porque acanpa significa cabeça e (/iíctya comer, » Tei-

xeira Cabral (cit.) escreve: Araoanguá.

ARACANGUÁ-MIRIM. Cachoeira no rio Tietê ; Estado de
S. Paulo ; entre as cachoeiras denominadas .«Vrassatuba e .\ra-

canguá-assú ou guaçii. E' transitavel por barcos, não muito
carregados. Ayres de Cazal escreve Aracanga-mirira.
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ARACaPA. Ilha na parte do rio S. Francisco que serve de

divisa aos Estados de Pernambuco e Bahia, próxima das vio-

lentas cachooiras da Imburana e Desataca-Calção (Halfeld).

ARACAPI. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá;
próxima das ilhas de João Soares, Nova Aracapi e Maroim.

ARACAPI. Lago do Estado do Amazonas: desagua na mar-
gem esq. do rio Japurá, trib. do Solimões.

ARACAPURY. Aldeiamenfco de índios da tribu Ananás, nas

margens do rio Uaupez : no Estado do Amazonas.

ARAÇARANA (araçá falso). Igarapé do Estado do Pará ;

banha o niun. de Ourem e desagua na margem dir. do rio

Guamá (Inf. loc).

ARAÇARANDEUA. Igarapé do Estado do Pará, naparochia
de N. S. da Graça da Prainha.

ARACARÉ. Aldeia do Estado da Bahia, na costa do oceano
em. frente ao parcel das Paredes, a oito kils. da cidade de Ca-
vavellas.

ARACARÉ. Pequeno regato que desagua no S. Francisco :

desce do morro do seu nome. Fica pouco além do fundeadouro
do Betume c próximo do logar Porteiras.

ARAÇARIBA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, mun. de
Paraty (Apontamentos Estatistioos do Coronel Fred. Carneiro
de Campos lS-12).

ARAÇARTGUAMA. Villa e mun. do Estado de S. Paulo,
na com. de íS. Roque, próxima da margem esq. do ribeirão

Araçariguama. a 70 kils. da capital e a 13,8 de S. Roque,
a, 19,8 de Parnahyha e de Cabrsuva e 46,2 de Itú. Orago N. .S. da
Penha « e dioc.í-se de S. Paulo. « Deve sua origem, diz Azevedo
MarqTies, á influencia dos notáveis paulistas càpitão-mór Gui-
lherme Pompeu de Almeida, seu filho o padre Dr. Guilherme
Pompeu de .Vlmeida e Francisco Rodrigues Penteado, que ahi
i'di!icaram a capella, depois matriz da parochia, po.r esforços

do padre B?lcliior de Pontes. Do livro 1" d» Registro de pror
visões da Gamara Episcopal consta que, em 1653, foi a parochia
desannexada de Parnahyha com a invocação de N. S. da
Penha. Ao N. da villa. cerca de sete kils., existe uma capella,

creada em agosto de 188G, com a invocação de N. S. da Appare-
cida, eao S. desviada quatro.kils., ha outra capella denominada
Collegio, cuja creação é attribuida ao padre Belchior de Pontes

O mun. é geralmente montanhoso e quasi todo coberto de mattas,

notando-se pequenos campos, que resontem-se das ondulações

do terreno. As montanhas do mun. são ramificações da serra

de S. Francisco, destacando-se o morro do Japy, um dos mais
altos do Estado, c o Yoluruna. Pertenceu ao mun. de S. Roque,
do qual foi desmembrada e elevada á categoria de villa pelo

art. Ida Lei Prov. n. 43 de 16 de abril de 1874. Tem duas eschs.

publs. de inst. prim., uma das quaes creada pala Lei Prov.
n. 13 de 10 de março de 1860. Agencia do correio. Comprehende
o bairro Itatuva. Uma estrada liga-a a S. Roque. Lavoura de
cale, assucar, algodão e cereaes.

ARAÇARIGUAMA. Ribeirão do Eslado de S. Paulo, banha
o mun. de sou nome e desagua na margem esq. do rio Tietê.
IS'asce na serra de llaquy.

ARAÇARY. Uma das malocas da tribú Mauhés, antigos
Magués, no Estado do Pará

;
(B.Rodrigues. Rh Tapajós. 1875.

p. 134).

ARACARY. Pov. do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Negro. Tem actualmente o nome de Carvoeiro. O
Sr. Araújo Amazonas descrevendo-a, diz : « Aracari (freg. de
Santo Alberto de), na margem austral do rio Negro, 67 léguas
acima de sua foz e 145 da do Jamundá, no termo de Mariuá,
entre o rio Calmri o a freg. de Itarendaua, em frente do rio
Yauapiri. Foi sua fundação na margem oriental do rio Caburi,
submettidos os indigs. seus habs. aos esforços e generosa dedi-
cação do sargento da forlaleza da Barra, Guilherme Valente,
([uo ahi recebeu em casamento a filha de um principal. Deste
rio trasladou-sé a pov. ])ara a margem austral do rio Negro,
immediatamonte abaixo da sua foz, onde so lhe incorporou a
aldeia de Aratiacorí e donde se trasladou ultimamente para a
situação que ora occupa. Em 1758 foi elevada á categoria de
log. pelo governador Povoas, com o nome de Carvoeiro. Em
1833 foi reiíaixada a simples freg. com o seu primitivo nome
brasileiro. Suapop. provinda de JManáos, Paravianas e Uarana-
coacenas, consta de 1.097 almas em 140 fogos, dispersos, a maior

parte, joela extensão do paiz. Cultiva mandioca e fructas, arroz,

cacau e algodão, de que tecem redes, e que já houve uma fabrica

por couta da Fazenda. Manipulam azeite de tartaruga no -rio

Branco, e extrahem salsa e breu, »

ARACARY. Ilha, do Estado da Bahia, no mun. (tfe San-
tarém.

ARACARY. Canal enire o continente do Estado de Santa
Catharina e aparte meridional da ilha de S. Francisco, per-

tencente ao mesmo Esta'do. Esse canal toma depois impropria-
mente o nome de rio S. Francisco. A entrada do canal
só é accessivel a embarcações pequenas em consequência do
pouco fundo, Fica-lhe em frente, á dir., a ilha dos Remédios, e

ã esq. as dos Tamlioretes. Ayres de Casal dá-lhe 200 braças de

largo e fundo só para lanchas. Também escrevem Aracoary.

ARACARY-TAPERA. Log. do Estado, do Amazonas, no rio

Negro, na sahida do paraná-mirim do Cameleão.

ARAÇAS. Parochia do Estado da Bahia; no mun. de
Alagoinhas, a 33 kils. da sede do mun., á margem do rio Coricó.

Grande. Orago Senhor Deus Menino e diocese archiepiscopal de

S. Salvador, Foi creada pela Lei Prov. n. 1239 de 21 de junho
de 1872. Tem 11.000 habs. Comprehende o pov. dos Olhos
d'Agua. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 688 de 18 de
julho de 1881. Temduaseschs.publs.de inst. prim., creadas
pelas LeisProvs. n. 1230 de 4 de junho de 1872 e 185G de 17 de
setembro de 1878. O Revm. Vigário João Barbosa Novaes, em
carta que nos dirigio a 14 de junho de 188S, diz : « O terreno
que comprehende esta freg. é coberto de mattas e geralmente
montanhoso ; estes montes são isolados e coliertos de pedras,
sendo muito pouco explorados, parecendo haver nelles alguns
mineraes e pedns, preciosas. Ha muitas hervas medicinaes,
como ipecacuanha, salsa, caroba, quina, jalapa e janaúba.
E' banhada por um grande numero de córregos, tae,i como
o Coricó Grande, Coricó-mirim e Piabas. A freg. divide-se
em três bairros : Piabas, Araçaense e Arèa Branca. O clima
é frio e húmido. Os habs., quasi sem industria, são dados
á lavoura de canna, café, fumo, mandioca e cereaes ».

ARAÇAS. Ilha do Estado da Bailia, no mun. de Belmonte,
no rio Jequitinhonha. (Inf. loc).

ARAÇAS. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o termo
de Queluz e desagua na margem esq. do rio Piranga.

ARAÇASEIRO. Córrego do Estado da Bahia, aff. da mar-
gem dir. do rio Jequitinhonha (Chrokatt de Sá).

ARAÇATIBA. Pov. no mun. de Vianna e Estado do E.
Santo, na margem dir. do rio Jucii; com uma egreja dedicada
a N. S. d'.\juda. Essa palavra é corrupção de Araçatuba, que
quer dizer sitio abundante de araçás.

ARAÇATIBA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na Ilha
Grande pertencente ao mun. de Angra dos Reis.

ARAÇATIBA. Ponta na Ilha Grande pertencente ao mun.
de Angra dos Reis e Estado do Rio de Janeiro, entre as praias
Vermelha e Grande (Mouchez.).

ARAÇATIBA. Ilha no Estado do Rio dé Janeiro no mun,
de Angra dos Reis.

ARAÇATUBA. Pov. do Estado do E. Santo. Vide Araçatiba.

ARAÇATUBA. Pequena pov. do Estado do Paraná, no mun.
da Campina Grande.

ARAÇATUBA. Pov. do Estado Santa Catharina, na freg.

do Merim do mun. da Laguna.

ARAÇATUBA. Ilha do Estado do -Vmazonas, comprehen-'
dida entre a margem dir. do rio Solimões e um i)araná- mirim,
que a separa da ilha Tarará. Fica acima de Fonte Boa.
Alguns escrevem Uaraçatuba.

ARAÇATUBA. Peqiiena ilha do Estado de Santa (Jatharina,
entre a ponta dos Naufragados e a ilha dos Papagaios.

ARAÇATUBA. Igarapé do Estado do Amazonas : desagua
na margem dir. do rio Urubu acima do furo Arauató. O Sr. 1»

tenente Shaw escreve igarapé Arao/uuba e o Sr. B. Rodrigues
lago Araçá-tyba. Não é essa a primeira divergência que en-
contramos nos trabalhos desses dous distinctos cidadãos. E'
assim que acima da foz do igarapé Araçatuba figura na Carta
de Shaw o igarapé Cainamansinho e na Planta de 13. Rodrigues
o lago Carará-miry, ambos situados ná parte inferior da ilha
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Sucuryú ou S. Rayriíiindo : próximo ao furo Arauató figura na
Carta de Shaw o 'igarapé Tapííra e na Planta &(• B. Rodrigues
o lago Tapiyra.

ARAÇATUBA. Ribeiro do Estado S. Paulo ; desagua na
margem dir. dorioTiété.

ARAÇATUBA. Rio do Estado de S. Panlo; nasce da serra

Negra e desagua no canal de Ararapira, por onde se escoam as

aguas do mar de Trap'ind,i. Banha o mun. de Cananéa.

ARAÇATUBA. Ril^eirão do Estado de Santa Catharina ;

nasce na s^rra do Taboleiro e desagua ao N. da ponta do
Pinheiro.

ARAÇATUBA. Cachoeirauo rio Tiété : Estado d;S. Panlo :

seis Icils. abaixo da Guaycurytuba-assú e pouco mais ou menos
a igual distancia da de Aracanguá. E' transitavel.

ARACATY ( bons ares, de ará tempo e catií bom ). Cidade e

mun. do' Estado do Ceará, sede da com. do seu nome: na
margem oriental do rio Jaguaribe; n'uma extensa planície baixa,
que por vezes tem sido inundada nas grandes cheias do rio. E'
uma belia cidade, imia das maiores do Estado, com elegante
casaria de sobrado, bastante populosa e muito commercial, por
ser o interposto das mercadorias que vão para o interior do
Estado do R. G. do Norte, destinadas á exportação. Já teve

alfandega, que foi extincta. Exporia algodão, cera de carnaúlja,

eto. Possue muitas fazendas de criação e diversas fabricas.

A 8 de agosto de 18)7 sentio-se ahi um tremor de terra . No
começo deste século houve ahi grande commercio de carne
secca, de algodão e de diversos outros artigos. Em junho de
180Õ sahio do porto de Aracaty para Lisboa a S:ii;iaca Cobra
carregada de algodão e outros genros; foi o .primeiro barco
que .sahio desse"porto para a metrópole. «Os povos do Aracaty,
iliz o coronel Cruz Guimarães, são os mais industriosos cio

Estado. Afora os cultores da canna, mandioca e legumes, em-
pregam-se na industria da pesca, de que ha abundância nas
praias e rios, especialmente no Jaguaribe. Fabricam e ex-

portam calçado, cliapéos, esteiras de palha, vellas de carnaúba
e obras de agulha ». Na cidade existem, além da egreja matriz,

as do Rosário, Prazeres e Senhor Bom Jesus do Boni Fim : e

uma na pov. de Paripoeira. Foi, em principio, denominada
Criiz- dax Almas, mais tarde S. José do Porto dis liamos e fi-

nalmente Aracatij . Acreditam muitos que foi ahi que Pedro
Coellio de Souza desembarcou em companhia de Martim Sonres

Moreno. Foi creada IVeg. pela Provisão de20 de junho do 178'").

Vilia pela Resolução Régia de 11 ( ou 20 segundo uma copia da
Carta Régia. Msc. do Inst. líiH. ) de abril de 1747 ; inau-
gurada em 10 de fevereiro de 1748 pelo ouvidor geral da com.
do Ceará Grande, Maneei José de Faria no logar do Aracaty,

que por haver nelle uma cruz se denominou ViUa de Santa
Cruz do Aracaty. Cidade pela L-^i Prov. n. 244 de 25 de ou-
tuln'o de 1842. È com. de segunda entr. creada pela Res. do
Conselho Administrativo de 6 de maio de 1833 e classificada

pelos Decs. ns. 687 ds 2Ò de julho de 1850 e .510.5 d- 11 de ja-

neiro de 1873. Sua egr.íja matriz tem a invocação d» N. S. do
Pv,osario e depende tia diocese do Ceará. Agencia do correio.

O mun., além da pnrochia da cidade, comprehende mais a de

N. S. do Rosário (las Áreas. Sobre limites vide : Leis Provs.

u. 231 de 14 de jnneiro d? 1841; n. 525 de G de dezembro de
l.S5'J; n. 019 de' 23 de setembro de 1853 : n. 690 de 3 de no-
vembro (.le 1854; n. 787 de 10 de setembro de 1856: n. 133G de

22 de outubrr. do 1870 : n . 1675 de 20 de julho de 1875 ;
n. 2020

de 16 de setembro de 1SS2. ( art. IV ) Comprehende o dist. da
Passagem das Pedras. De umas notas que nos foram enviadas

dessa localidade consta o seguinte : « Foi creada a villade Santa

Cruz do Aracaty no logar Po/'£o dos Barcos do Rio Jaguaribe

l>ela Res. Régia de II abril de 1747; e por ordem de 13 de

junlu) do mesmo anuo foi determinado o plano que se devia se-

guir em sua edificação. No dia 10 de fevereiro de 1748. pelo

ijuvidor-gernl, bacharel iManoel José de Farias, f-u marcado o

sitio Criíz daa Almuspava a praça da villa, e também se mar-
caram logares para edilicios públicos ; no dia 24 do mesmo
mez foi levantado o p.dourinho; e no dia 2ò marcou-se o logar

para a casa do senado, matriz c planejou-se o alinhamento das

ruas. No dia 3 de março tomou o senado posse da villa, a qual

Ibi-lhe dada pelo mesmo ouvidor Manoel José de Farias ». Nessa

cidade nasceram em 1820 (14 desetembro) o ex-senador Domingos
JoséNogueira Jaguaribe ; em 18S0o conselheiro Dr. José Liberato

Barroso, fallecido na Capital Federal a 1 de outubro de 18S5: o

senador Manoel do Nascimento Castro e Silva, fallecido a 23 de

outubro de 1S4G e o 18" bispo de Pernanibco D. Manoel do Reeo
de Medeiros, nascido a 21 de setembro de 1830 e fallecido a lO
de se_teml)ro de 183G. O Dr. José Pompeu, em sua Chororjr. do
Ceará ( 1888) a diz : «Foi chamada Aracaty pelos Petiguaras e
segnilica vento do N>rte. que alli sopra, algumas vezes mudando
de rumo, passando a Ni-;, uma espécie de siròco bastante pre-
judicial á salubridade. » Aracati/. diz Pompeu, assini chamad;i,
pelos Pitaguares, e que quer diz^r vento do norte

(
que alii sopra

algumas vezes em rumo de nordeste, espécie de siròco. bis-
tanls prejudicial á salubridade ) foi o logar em que estabeleceu
Pedro Coelho de Sjuza. o primeiro portuguez q.uí fez um pre-
sidio na costa desta Prov., depois de s ui expedição a Ibya-
paba contra os índios e o francez Bombelle em 1G03. Posto que
a tan tíi.tiva de Coelho não tosse feliz ficaram por ahi os seus des-
cendentes. Em 1034, depois de expulsos os lioilandezes do Recife
e mesmo antes, colonos portuguezes, parahybanos e pernam-
bucanos se foram estabelecendo e internando para o sertão. O
povoado do Porto dos Barcos foi crescendo, tornando-se o de-
))osito dos productos da terra, como algodão, couros, ele. que
dahi se exportavam para Pernambuc.i, até que D. João V. em
1747, mandou eleval-o á villa, e em 1842 Ibi creado cidade ».

ARACATY. Log. no mun. da Labrea do Estado do Ama-
zonas.

ARACATY. Estação da E. de F. Leopoldina, no Estado de
Minas Geraes, na Linha do Centro, no kil. 93,693, entre ^'ista

Alegre e Cataguazes. a 168™,434 de altura ;icima do nivíldo
mar. Serve ao engenho central de assacar de canna do mesmo
nome. de propriedade da companhia língenho Central de
Aracaty. Este engenho fica áquem do engenho central Rio
Branco 100 Icils. A estação foi inaugurada a 21 de setembro de
1885.

ARA,CATY. Era assim que os salvageas do sertão chamavam
ao vento do norte, que soprava regularmente das sete para os oit;i

horas da noite, e se derramava pelo interior da Prov. refres-
cando-o da calmaria abrazadora do verão. Dalii veio cluunar-
se Aracati ao logar donde vinha a monção. Ainda hoje no Icó
o nome é conservado á brisa da tarde, que sopra do mar. (J. de
Alencar. Irac.p. 171). « Entretanto Pompeu no smi hJns. Est.

p. 53, diz que esse vento, como o Siròco nos desertas da Africa,
é pi^djudicial á salubridade ! Não diz isto a tradição constante,
que o dá como um refrigério das populações ])or onde passa.
sem lhes causar o mínimo damno ». P. Nogueira. Obr. cii.

p. 292).

ARACATY. Pharol do Estado do Ceará, no pontal ilo X.
da Barra do Jaguaribe: aos 4» 24' 20" de L:it. S. e 5" 26' 30"

Long. E. do Rio de Janeiro ou 37" 43' 59'' O. do meridiano de
Greenwich ou 40° 4' 00" O. de Pariz. Torre circular de alve-

naria. Luz branca lixa. Quinia ordem. Dioptrico. Alcança
10 milhas. Aoceso no dia 1 de março de 1873.

ARACATY. Serrado Estado da Baliia, no mun. do Monte
Santo (Inf. loc).

ARACATY. Porto do Estado do Ceará, á margem dir. di

Jaguaribe, a nove milhas da sua foz. Para demandar-sea liarra

do' Aracaty dá o pratico Philippe in.strucções á p. Si do seu

Tioteiro. Lm 18.58 dizia o Dr. João Silveira de Souza, no seu

Relat. do Ceará: « O porto do Aracaiy, onde outr 'ora entravam
navios estrangeiros e nacionaes de grande tonelagem, ale

menos de uma"legua abaixo da cidade, não dá hoje entrada,

nas marés de aguas vivas, a embarcações de calado superior a

oito palmos. Para melhoral-o, lembrou o engenheiro Millet.

que o examinou em 1854, á idéa de encanar-s; as aguas do Ja-

guaribe. por meio de um dique feilo com pedra e ar:ramassa, ou

cimento hydraulico, que começasse do Barro Prelo, no ]iontal

do S., e sa dirigisse ao pontal do N. com a extensão de 500

braças, o qual orçou em 5u0 ou 600:000íí: ou mais econo-

micamente a de fazer-se por ora esse dique com pedra secca,

protegido externamente por nma. forte estacada, cuja despeza

calculou em 100:0008; e esta, na sua opinião, não seria pn^ciso

empregar-se toda immedia t.iinente. iMitiT.do esse engenheiro

que eniprehendida esta obra, logo qiu* estivessem fdtns 150 a

200 braçai de dique, as aguas do rio abririam caminho parado

N., onde era a antiga barra, e manteriam ahi uni canal siJli-

ciente para dar entrada a grandes navios ilurante o preamar >•.

Em 18(53 o presidente Dr. José lienlo di Cunha Fi-ueirpd"

Júnior dizia: « São desanimadoras as informações dadis «i

-

bre o porto do Aracaty polo engenbeiro Chrysolito Ferr'ir:i dJ

I
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Castro Chaves, que o esamiaou em desempenho da commissão
de que foi incumbido pelo meu predecessor. Um cordão de ban-
cos de arêa que corre de Leste a Oeste, ameaça obstruir total-

mente o estreito canal da barra, que tende cada dia a tornar-se

mais raso, apresentando actualmente um fundo que varia de

nove a 12 palmos, nlém de qu> a oscillação e volubilidade das

arêas o tornam muito inconstante e mudável, não já de anno, a

anno mas de maré a maré. A canalisação das aguas,- que a

ellas desse uma só sabida nas alternativas das marés, é melhora-
mento impraticável, como o é também, attentos os minn-iiados

recursos do cofre da Prov., a medida lembrada pelo mesmo
engenheiro de fechar todas as cambôas, cortar a grande volta

do rio,' e proceder a algumas escavações para, nas vasantes das
marés, não quebrar-se a correnteza nessas pai-edes que a
interceptam».

ARACATY. Nome que na ribeira do Jaguarile (Ceará)

dão ao vento do NE., que, no verão, entre sete e oito horas da
noite, apparece de repente e com grande ftrça. Este nome foi

dado pelos Pitaguares, e depois passtu a desigjiar a pov., hoje

cidade do Aracaty. (Thom;iz Pompeu).

ARACATY-ASSÚ. Parochia do Estado do Ceará, no mun.
do Soljral, na margem dir. do rio de sen nome. Oiago Santo
António e diocese do Ceará. Foi creada parochia pela lei

Prov. II. 1079 de 4 de dezembro de 1863, elevada á categoria
de villa pela de n. 1661 de 3 de agosto de 1875, incorporada
nesta ultima categoria á com. de í>. Frar-cisco pela de n. 1672
de 19 de agosto deste ultimo nniio, rebaixada de villa e in-

corporada como simples pprochia ao mun. do Sobral pela Lei

n. lSl-1 de 22 de janeiro de 1879. Sua pop. é calcu>ada em
.5.4'I0 1 abs. Emquanto dist. pertenceu oo termo da Imperatriz,
do qual foi desmembrada e incorporfida ao d? Erubiiretama
pelo art. II ria Lei Prov. n. 534 de 10 de dezembro de 1850, e

ao qual foi reincorporada pela de n. 857 de 27 de agosto
de 1858, e do qual foi aind;»" desmembrada e incorporada ao
de Urulnireiama pela de n. 1098 tle 31 de cezemtro de 1863.

Passou a pertencer ao termo da Imperatriz pela de' n. 1112 de
27 de outubro de 1864 e ao miin. do Sobral pela de n. 1341
de 25 de outubro de 1870. Tem duas es' hs. publs. de inst.

prim., uma das qtiaes cr.adn pela Lei Piov. r. 1176 de 29 de
agosto de 1865.

ARACATY-ASSÚ. Kio do Estado do Ceará ; nasce da serra
Verde, raniilicação da do Machado, corre do S. ao N. atra-
vessando um terreno desigual, pedregoso e salitroso : recebe as
vertentes da parte ocoidenlal da Uruburetama, banha Aracaty-
assú e Tymbaúba e depois de 240 kils de curso lança-se no mar
por 3" 16' de Lat, S. 4° 12' de Long, E. do meridiano do Rio
de Janeiro, próximo da barra do Aracaty-mirim ou de Alniofala
Sua barra é lambem chamada dos Patos, denominação de um
pov. que está próximo delia

.

ARACATY-MIRIM. Pequeno rio do Estado do Ceará,
corre pnrallelo ao .\raca ty-assú e desagua no mar por 2" 55' de
Lat. S. e 3o 12' lie Long, E. do meridiano do Rio de Janeiro.
Um pequeno braço do Aracaty-assn communica com elle

perto da foz, onde acha-se a pov. de Almofala.

ARAÇAUABA. Vids Araçoiciba.

ARAÇAUBA. Serra do Estado de S. Paulo no mun. de
Cananéa.

ARAÇA'U'BA. Rio do Eslado deS. Pauln, banha o mun. de
Cananéae ilesagua no rio Varadouro.

Pw^ARACOARY. E' assim denominada a entrada meridional
da Bahia de S. Francisco, no Estado de Santa Catharina.
Vide Aracarij.

ARAÇOIABA.. Pequeno rio 'do 1'lstado do Ceará, rega o
território do mifi. de Baturiíé erlesagua na margem esq. do
Choro. Suas a,L:uas sao tão excelleutes que a Lei prov. n. 1428
de 12 de setembro de 1S71 concedeu privilegio de ?0 annos a
quem as canalisasse para abastecimento da cidade. O Dr.
Paulino Nogueira, no seu Vocabulário Í7idig ., escreve Araçoiabà.

ARAÇOIABA. Villa e mun. do Estado do Ceará, na com.
de Batiiriíé, á margem do rio Canoa. Foi elevada á villa pelo
Deo. n. 44 de 16 de agosto de 1890, e installada a 17 de setem-
bro <lo mesmo anno. Também escrevem Aracoyaba.

ARAÇOIABA. K' assim que o Dr. Paulino Nogueira, em
seu Vocabulário indig . (Rev. do Inst, do Ceará, 1887; denomina

ao rio .4raca^ía6a. Segundo elle essa palavra derivada de ara
ave, ooi fallar e a desinência aba, significando o logar em que
a cousa se faz : onde as aves gorgeiam.

ARAÇOIABA. Grupo de montanhas de formação metal-
lurgica na planície que se dilata ao occidente da cidade' de
Sorocaba e delia distante 13,8 kils. ; no Estado de S. Paulo,
Delle manam diversos rios, sendo mais importantes o Ipanema,
que verte da face oriental, e o Sarapnhy do lado opposto. Em
suas fraldas está assente a fabrica de ferro de Ipanema. O grupo
de montanhas tem cerca de 16,6 kils. de comprimento e pro-
porcionada largura. O morro mais elevado do grupo fica a
969. ""9 de altura. « O nome Araçoiaba. diz o Sr. Azevedo
Marques, significa ccberta do sol ; os naturaes deram este

nome á serra por isso que esconde em sombra grande extensão
de terra, principalmente no inverno ». O Sr. Frederico Gui-
lherme Warnhagem, descrevendo a montanha, assim se ex-
pressa: « Fraldejam-a pelo nascente e poente os dons ribeiros

de Ypanema e Sarapnhy, cujas aguas provenientes da mencio-
nada serra (de S. Francisco, ramo da serra do mar), buscando
o norte, vão despiejar pela margem esq. do rio Sorocaba, o qual
igualmente pela margem esq. vai enirar no Tietê : depois de
ha\ er contornado pelo norte a referida montanha, que em vir-

tude do mineral de que toda ella consta, chamam vulgarmente
Morro do Ferro. Crè-se que o cimo delle não deve ficar

muito menos de 1.000 pés ou 340™, proximamente, sobre a
planície que o rodeia. O entcho do morro é de granito; e deN. a
S., isto é, no sentido longitudinal, é cortado por fcres grossos
(proximamente de ires braças ou sete metros, pouco mais ou
menos de pujança) veeiros de ferro, já magnético, já especular.
Ha, porém, dos lados e pelo cimo bancos de schi-tos de varias

grés, de pedra calcarea escura, demormoro, de azul da Prússia,
de pederneira, 'de grustein, e até de formações auríferas. Oes-
tudo geognostico deste dist. é digno de occupar por muitos mezes
a attenção dos sábios geólogos. Do alto dos morros ma nam alguns
ribeirões, porém, o mais notável é o chamado da Fabrica
Velha ou Valle das Ftiryias ; por seguir por uma espécie de
caldeira o« algas, que ás vezes parece cratera de vulcão. Sobre
o cimo do ptincipal cabeço ha uma lagoa que chamam aqui
Dourada, na qual o povu diz apparecerem phantasnias que
guardam os thesouros nella escondidos. O mineral solto á
superfície do morro é tanto e tão rico, que creio só delle se

poderia por mais de 100 annos alimentar a maior fabrica do
mundo sem recorrer a trabalho algum mineiro ». Em um
ensaio para a estatística da prov. de S. Paulo, que intentou
organisar o primeiro presidente Lucas António Monteiro de
Barros, em 1826, e que não foi impresso, lê-se a seguinte des-
cripção desse morro pielo engenheiro Daniel Pedro Miiller:'

« Entre as montanhas, merece particular attenção a de
A)'a^oyaba ou Biraçoi/aba, como alguns escrevem, que significa

—coberta do sol— , a qual se acha dentro de uma planície
debaixo do Trópico, 21/2 léguas a O. de Sorocaba. Esta mon-
tanha riquíssima, jiela immensa quantidade df metal de ferro,

é isolada e forma na sua superfície interior um oval, cujo raaioa .

diâmetro lem qiiasi três léguas, eo menor 1 1/2. O maior dia-
metro'é na direcção NS. ; a altura de .Iraçoyaba sobre a fabrica
de ferro é de 2.000 pés e sobre o mar é de 2.050. A montanha é

coberta de matérias que, em muitas partes, são virgens: a
massa principal é de granito misturado com crysfcaes e ferro
magnético. Este granito é composto de fellspatho-grisoo^ quartzo
branco transparente, mica negra de mineral e de ferro magné-
tico, mais ou monos em pedras iguaes. Ao NO. da montanha
encontra-.se sobre o granito o schisto argiloso de transição e

Gr.ainoa-kenschiefer, e sobre este uma immensa massa de grés,

que também se acha a O. da montanha, ou pedra de arêa, as
quaes não se acham em separações de camadas como nas mon-
tanhassecundarias, mas acham-se petrefactas. E.>be grés consiste
em quartzo branco combinado em algumas paragens de cal, oj
qual forma ás vezes exteriormente stalactites sobre o grés, prin-1
cipalmente nos ribeirões e cavas. Em algumas partes passa este

'

grés duro em marne moUe. Nas regiões mais baixas, porém,
consiste o grés de grânulos de quartzo ligados poruma disso-
lução chlontica. Ao lado, para SO. , encontra-se ao pé da mon-
tanha Griinstcin (pedra verde), howblenãcxcJuefcr e basalto em
bancos, e sobre estes o já dito grés. Também se acha em alguns
legares em torno- de Araçoyaba a formação anrifera por inun-
dação ». O Sr. ex-senador Godoy, em seu trabalho sobre a pro-
víncia de S. Paulo, diz: « A montanha denominada .Ir-assoiafta,

antes conhecida pelos indígenas por Arassoiambaé e Tiirassoiava,
e Morro de Ferro pel osportuguezes, foi visitada pelo paulista
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Aflbnso Sardinha, que poásuia alguns conhecimentos geológicos,

mas com o fim de descobrir mebaes mais preciosos. Reconhe-
cendo a formação férrea da montanha, construiu elle um forno
catalão para preparação do ferro, no principio do século XVII.
"Passados algilns annos,. cedeu a D. Francisco de Souza, admi-
nistrador geral das minas, que dispoz se levantasse alli uma
pov. que foi chamada Itapsbuçio, mudada depois para o local'

onde está boje a cidade de Sorocaba. Aquella grande riqueza mi-
neral não foi aproveitada ; e em 1629 já asse princioio de fabrica

havia desapparecido. Nos annos de 17G6e 1770 o forno catalão
foi substítuido por outro biscainho. O governo portuguez, porém,
em lôgar de proteger tão útil estabelecimento, taes obstáculos
proporcionava que tornou a cahir. Em 1800, o paulista João
JManso, natural de Itú. foi encarregado dos estudos sobre o ferro

e das medidas necessárias á sua extracção e preparo. A pro-

posta de reforma da fabrica foi' formulada pelo coronel Martim
Francisco Ribeiro de Andrada, então inspector das minas e

bosques da capitania, as quaes bases foram approvadas pelo

governador conde de Linhares. De Portugal- veio o capitão de
engenheiros Frederico Warnhagem, que formou as base? e

planos para rehabilitaeão da fabrica. Para facilitar sua con-
strucção foi emprehendida uma associação, qcie começou a
funcoionar em 181 i. Quarenta acções foram tomadas por
particulares e o príncipe regente ficou com 13, entregando
85 escravos ao estabelecimento. Da Suécia veio por engajamento
uma companhia de operários com um director chamado.
Hedberg. A administração da- sociedade foi péssima, reco-
nheceu-se que Hedberg não tinha tino administrativo, nem
sciencia. Em 1815. foi substituído pelo então tenente-coronel
Frederico "Warnhagem, que mostrou proliciencia na reforma
das construcções. As primeiras pecas vasadas na fabrica

foram três cruzes de ferro. Em 1860 foi dissolvido o estabeleci-

mento ; seu pessoal e material enviados para Matto Grosso.
De 1865 paracá tem, porém, esse estabelecimento fido grande
impulso ». «As serras Arassoiava, \)or corvup,(iã.o Gicarassoiava,
que significa cobertura do sol, alludindo á grande extensão do
terreno que fica debaixo da sua sombra muito tempo antes que
o planeta se approxime ao horizonte. Esta montanha, que tem
três léguas de comprimento, e largura, proporcionada, toda é

um puro mineral de ferro ; e está no dist. da ViUa de Sorocaba.

»

(Ayres de'Calval). «A 21 zils. da cidade de Sorocaba, pela linha

férrea, fica a montanha do Arassoyaba. em cuja ffalda oriental

está coUocada a fabrica de ferro de S. João de Ipanema. O
perfil longitudinal da serra é do norte para o sul, erguendo-se
suavemente em meia- laranja, mais elevada da parte do sul.

Sua altitude .é de 883™, e a difierença de nivel sobre a planície
próxima de 300'^, Suas jazidas de ferro magnético -são abundan-
tíssimas e á flor da terra: a porcentagem do ferro é aqui de
72 Vio no geral. Uma riquíssima pedreira de mármore preto
fornece o fundente necessário para o serviço dos dous fornos
altos, qus estão sempre em trabalho'. No mesmo morro existem
abundantes jazidas de pedra refractária para o r-evestimento
interior ou camisa dos fornos. As maltas do morro, systematica-
mente conservadas e replantadas, fornecem exoellente carvão ve-

getal para a,fusão do minereo de ferro. As madeiras que dão
carvão mais rico são o cambuy, guabiroba e guamerim, todas da
familia das myrtaceas. Em 1864, sendo eu presidente da provín-
cia, _fiz, em cumprimento do aviso emancipando os africanos 'da

nação, retirar da fabrica todos os trabalhadores dessU origem,
em numero de 300. Eram elles, que tinham a seu oargo o fabrico
do carvão. Heje este serviço é feito por empreitada, em con-
dições muito superiores; e o empreiteiro desempenlia todo esse
trabalho, a contento, unicamente com 60 operários ! Foi
uma fortuna para a Fabrica de Ipanema haver o governo
imperial collocado á frente daqiielle estabelecimento um pro-
fissional da ordem do coronel Dr. Joaquim de Souza Mursa,
seu director ha cerca de 20 annos. Este distincto official

do nosso corpo de engenheiros fez os seus estudos metallurgicos
na AUemanha, e alli entregou-se com dedicação aos .mais
pesados trabalhcfs práticos. Sua perfeita competência pro-
fissional, seu zelo inexcedivel, bem como a sua autoridade
moral e energia do mando, quando precisa, tornaram a Fa-
brica de Ipanema um estabelecimento modelo, sob o ponto de
vista technico. Pena é que alli se esteja ainda commettendo o
erro económico, tão arraigado-entre nós, de costear industrias
>por conta*do Estado, tolhendo a expansão de 'forças que só a
iniciativa particular pôde desenvolver. A escassez das dotações
do orçamento respectivo, sua desproporção com as exigências
do serviço, constituem e constituirão sempre uma dilficuldade
insuperável emquanto prevalecer a doutrina do Estado indus-
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trial. A geologia desta interessante região está p»rfeitçimente
tratada nas obras do barão de Exchevege, Mar.tius e outros
sábios, que tem visitado o Ipanema. Quatro vexes visitei esta
fabrica e a montanha do Arassoyaba: Novembro de 1873,
Abril de 1876, Julho de 1877 e Dezembro de 1834». (Barão
Homem de Mello.) Vide Ipanema.

ARACÚ. Rio do Estado do Amazonas, trib. da margem esq.
doGanuman. ( Geogr. Phisica de Wappoeus, p. 86 J.

ARACÚ. Furo do Estado do Amazonas, na margem, esq. do
TÍo Juruá, próximo do furo ftlapuroné.

ARACURRA. Paraná-mirim do Estado do Amazonas ; des-
agua na margem dir. do rio Purús. Ainda não é bem conlie-
cido. ( Dr. o. Coutinho, Relat. sobre o rio Picrás .)

ARACURY. Serra do Estado do Pará, no mun; de Villa
França. Ergue-se ao S. do igarapé do. seu nome como uma py-

•

ramide cónica, coberta de abundante vegetação.

ARACY. Rio do Estado do Pará ; desagua na bahia do Sol-
E' bastante sinuoso e navegável na extensão de sete milhas até
por vapores de nove palmos. Para elle correm as aguas do iga-

rapé do Aracy, que é alimentado por um grande lago consti-
tuído artificialmente.

ARACYS. índios que vivem nas proximidades- do rio das
Mortes, aff. do Araguaya. Ayres de Casal (Cororjr. Bro,-

sílica T. I, p. 259) diz Aracijs ou. Araés.

ARADO VELHO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de Porto Alegre ; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pelo art. III da Lei Prov. n. 887 de 5 de maio de 1873.

ARA'EZ. Pov. hoje extíncta, que exist_ia na proximidade do
ribeirão do niesmo nome, meia légua, distante do tio das
Mortes; no Estado de Matto' Grosso- Foi denominada .S'a«to

António de Amarante por ordem do capitão-general Luiz Pinto
em* 1769. Alguns a designam também pelo fiome do seu fun-

dador Amaro Leite. Ha tradição que, antes de 1670, o paulista
Manoel Corrêa, descobrio ouro nesta paragem, para a qual
marchou de Goyaz, em 1745, uma bandeira capitaneada por
Amaro Leite. Em 1754, constando em Cuyabá que se achava a
tlita bandeira muito enfraquecida por falta de gente e de pól-

vora, chumbo e outros artigos necessários, expedio-seemsoccorro
delia uma força ás ordens de João Leme da Silva, a qual porém
teve de recolher-ss á villa jíbr ter adoecido o commandante,'e
assim ficou frustada a diligencia. Em 1773. os moradores dos
Araez dirigiram ao capitão-general Luiz de .-Vlbuquérque um re-

querimento pedindo-lhe desse um parocho, allegando serem perto

de 300 pessoas, e que difficilmente poderiam obter os soccorros

espirituaes do arraial da Anta ( da capitania de Goyaz ), a que
pertencera por causa da grande distancia, rios caudalosos,

gentio bravo, etc. De ordem do dito capitão-general seguio de
Cuyàbá, em 1774, o sargento-mór Marcellino Rodrigues Cam-
ponez, afi^n de policiar c estabelecer uÃgimm ordem no dito in-

Jorme 6 irrccjularissimo arraiai, onda não hajuuiça nem ordem.
"(Oflicio do capitão-general "á secretaria d'Estado, de 4 de ja^

neiro de 1776). Em officio d^ 10 de fevereiro de 1775, dando
conta dessa expedição, remmette o capitão-general o seguinte

documento : « Noticias concernentes ao estabelecimento do ar-

raial dos Araez, copiado fielmente da Relação que hprcsentov, o

sargento-mór de aivxiliares, Marcellino Rodrigues Camponez. —
Consta primeiramente de calculo estimativo feito pelo sar-

gento-mór sobre a distancia desde a villa de Cuyabá, que,

comprehendidas as grandes voltas e sinuosidades desse pouco
cultivado caminho, que ella poderá ser de 90' léguas, ou pouco
mais, sobre paiz de ordinário montuoso e bastante cortado de

ribeiros e arroios, consistindo também em cliapadões .arenosos

em diversas e grandes porções de cerradissimo hiatto. — Sobre

o estado dos moradoijes achou o seguinte ( '1» de junho de 1774)

:

Numero c^ f:>gos — 38; indivíduos até sete annos— 12 varões

e cinco mulheres ; indivíduos de oito a 14 annos— 13 varões e

10 mulheres : indivíduos de 15 a 50 annos — 139 varões, de 15 a
40, e 38 mulheres : indivíduos de .50 para cima— 19 varões e 4

mulheres; total— 240. Occupavam-se os moradores principal-

mente na mineração do ouro, que extraliiam com muito custo ;

sendo apenas de um cruzado (45 grãos) o producto do serviço

de um escravo por semana. Desavenças, que resultaram da-

inimizade de duas famílias, causaram a decadência e abandono

da pov. Os moradores dos .iraez,.não fazendo alli conveniência

alguma, manifestaram, em 17S8, o dese.jo de se mudarem para

Barreiros, e assim fizeram no anno seguiulc. Em 1319, a com-;
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panhia de mineração de Cuyabá maadoii abrir caralnlio, e con-
seguindo descobrir a tapera do arraial, mandou fazer voç.a xjara

começar-se novo estabelecirtiento. Tirou-se uma amostra de
ouro, que mostrou ser de 19 quilates p 3 grãos. Porém afinal

nadasí fez. Por essa occasião o capitão-general Magessi in-
tentou restaurar o pov. mas não o coaseguio. O ultimo mo-
rador retirou-se, -creio que era 1825, vindo para Barreiros, no
caminlio de Cuyabá para Goyaz. (Barão deMelgayo)-. Vide.
Amaro Leite.

ARAEZ. índios do Estado de Goyaz. O Sr. José Martins.
Pereira de Alencastre, em seus Annacs da Provinda de Goyaz,
diz : «Encontrei no arcliivo da Secretaria do Governo uma
cópia do seguinte iíotóíVo, donde se vê alguns .pormenores da
tlescobsrla feita por Bueno : ahi se diz onde eram os Araez,
tão fallados nas antigas chronicas e diários de viagem, e o
encantado legar dos AJartyrios, que alguns suppoemsero

' logar assim chamado dó Araguaya, e outros existir nas
solidões do Xingu. Por maiores invpstigações que fizesse, não
pude conhecer o verdadeiro autor deste trabalho : suppõe-se
que foi escripto por Urbano áo Couto um dos . que acompa-
nharam Bueno na primeira entrada : — No anno de 1722, sendo
eu de idade de 20 annos, sentei praça de soldado aventureiro,
liara ir a esta conquista de Goyaz. Em o tempo que andei
explorando esta vastíssima campanha, vi ouro em muitas
partes, mas só em três me pareceu de boa pinta. A primeira é

em uma d is pontas deste Matto Grosso, no logar que se chama
as Palmeiras. Foi visto em 1723 e descoberto por João Leite,

genro do Anha7iç/iiera. Eu não me achei presente, porque
tinha ido com os meus soldados a outra diligencia mais fragosa
e arriscada, mas quando me recolhia no mesmo dia e hora,
chegiuo dito João Leite com grande estrondo de tiros, e foi

recebido do sog''o com- muitos mais com alegria do ouro que se

tinha Sescoberto. No dia seguinte se fez junta, com todos os

conselheiros sobre quem 'havia, de ir acidado de S. Paulo levar
amostras (,1o ouro ao governador que era o Sr. Rodrigo Cezar
de Menezes, e todos os conselheiros uniformemente assentaram
que fosse o aventureiro Estando prompto com cartas feitas, e
tudo arrumado e o ouro que havia de ir já pezado eram 32/8 ;

de um di:i para outro tomaram nova i'esolução, dizendo qne não
era aquelle Goyaz que procuravam... Em outra parte donde,
se viu ouro, que me parece serão as maiores grandezas que
haverá na com. e fora delia, é nas contra-vertentes do rio dos
Pasmados (Rio Claro), este rio eii fui quem lhe poz o nome.
e muitos outros que não estavão no Araez. Nasce na divisão
das aguas eiu campo limpo e por elle corre para o S., e se
mette no A'iO-Gífa«dí;, e juntos vão á Colónia, ou Bvenos-Ayres.
Tem no seu nascimento uma pedra bastante alta, de varias
coi'es ; seu feitio é de uma galera sem mastros AoN. desta,
rumo direito, está otitra pedra no centro dos mattos do Araez
que, me parece, será ainda vista e povoada de muita gente e
será rica ; é uma perfeita ol)ra da natureza que se pode ter
por uma das maravilhas do mundo ; é a tal pedra redonda tão
alta como dizem da torre de Babel; tem da parte do S. uma
escada bem feita, obra da naturezíi, por onde se sobe, e tem •

em cima um assento em que poderiam estar 20 soldados forma-
dos á vontad- : da [larte do N., nem um?, pessoa, por mais ani-
mada que seja, pôde olhar jjara bai.KO que não tema, porque
não alcança.com a vista o fundo ; tem p:ira a parte do N. uma
serra grande que corre de L a O., tão alta que parece vai ás
nuvens, que promette ser fiadora de muitas riquezas ; e:i lhe puz
o nome de neves. Escalvada. Entre esta torre e a serra será a
distancia de 15 a 20 léguas. Olhando-se mais ao longe, de
cima da torre, se . vê nu abysrao do fundão uma planície de
matto, que toma toda esta distancia, e pelo meio se vê signaes
de correrem dois rios oi rilieirões. . . tudo faz barra no rio dos
At-aez, ondeest^o- 14 pilões em uma tapera antiga, qie foi do
cunhado do Anhanguera, Manoel Pereira Calhamaro, que
quando andava ao gentio ahi fazia escala, -por ter roça e ajun- •

tava o gentio para ir para S. Paulo. Neste logar s6 eu estive
com dois soldados e António Ferraz, sobrinho do cabo ; este
me pediu fizesse um sermão a seu tio, para que arribasse, e eu
n"sse dia não estava com vontade de pregar, porque estava bem
cheio de fome, mas tanto me pediu e rogou que liz o sermão,
que foi o ultimo, que me ia custando a v;da, sendo que os
mais sermões deram vida a muita gente, porque vendo os meus
companheiros cada dia morrerem Ires ou quatro de fome, depois
deterem comido todos os cachorros e alguns cavallos, principiei a
pregar e fiz 35 sermões sem inwlar de tiíeraa, animando a todos
que não esmoi-ecessem, certificando-lhes para diante rios de

muito peixe, campos de muitos veados, mattos de muita caça,
mel e gavirobas. Perguntavam os miseráveis: quando ? Res-
pondia-lhes ; nestes dias; e nestes permittiu Deus que chegás-
semos, e tudo se achou certo. Com isto cessarani as mortes e

não morreu mais nigiiem, e mal de muitos se não fora o pre-
gador. Neste logar da tapera, em que se acham os 14 pilões, é

.0 legitimo rio .íraes, onde fazem barra os ribeirões que se vêm
da Torre de Babel. Neste mesmo rio, disse o Anhan^-uera a seu
irmão Simão Bueno, _que era onde seu cunhado Calhamara
tinlia achado em uma parede de pedra alta os martyrios de
Christo ; e outros homens que estavam com elle, que todos
ouviram. E est5 é o legitimo rio dos Pilões, mas o seu nome
próprio é Araez ; eu só nisso posso failar e depois de Deus
me favorecer tanto. Servido piloto e peguei no leme, e logo
andou a náo a caminho e foi- Deus servido levai^-nos a estes

rios, e euser vivo para delles dar noticia. Corre para oN.
e faz barra em. um ribeirão' que vem da serra Escalvada, onde
eu ]3uz uma cruz grande jjor ordem do cabo, para a pos=!e da
com.,e .pertence a esta pela repartição que depois fiz com as
provedorias, por ordem de Martinho de Mendonça em 1736, que
abri um caminho das Geraes para estas minas ; são terras que
medeiam com a com. de Cuaybá. E parece-me, sem ser pro-
pheta, que neste logar haverá uma populosa cidade e muito
rica 'inlitu.la.dii—Martyrios » Vide Amaro Leite.

ARAEZ. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff do rio das
Mortes, trib. do Araguaya. « Ribeirão alf. esq. do rio das
Mortes, onde se lança acima do ribeirão da Tapera e próximo
á confluência do rio Manso ou das Mortes. Suas cabeceiras
estão na serra do Roncador, mais ou menos aos 14» 30' S.
E' celebre pelas minas descobertas em iô70por Manoel Corrêa,
na sua margem Occidental» .

ARAGÃO Pov. no mun. de Patos, Estado de Minas Geraes,
com uma esch.publ.de inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 31G2 de 18 de outubro de 1883.

ARAGÃO. Rio do Estado de Minas Geraes. aff. da margem
d ir. do Paranahyba.

ARAGANATUBA. Antigo nome do Codajaz, segundo Chris-
tovão da Cunha. ( Arauj.o Amazonas).

AHAGIVÚ Rio do Estado do Pará: banha o mun'. de Br.a-

gança e desagua no rio Caeté (Inf. loc.)

ARAGTJA. Rio do Estado de Sergipe ; nasce na serra das
Antas no termo de Itabaianinha, corre a J5., e vai desembocar
no rio Piauhy, no mun. da Estancia (Inf . loc.)

ARAGUARY. Com este nome a Lei Prov. n. .3591 de 28 de
agosto de 1881 elevou á categoria de cidade a villa do Brejo
Alegre ; no Estado de Minas Geraes. Foi creada com. por
Dec. de 28 de Novembro de 1890. Vide Brejo Alegre.

ARAGUARY. E' assim também denominada a ponta Grossa,
situada na costa do Estado do Pará ao S. da foz do rio Ara-
guary.

ARAGUARY. Rio do Estado de Pará, banha» a colónia

D. Pedro II e entra no oceano aoS. do Cabo Raso ou do Norte.
Tem um braço denominado Aporema, pelo qual (aflirmam)
va.i-se ao Amapá. Suas margens são altas e aprazíveis acima
das cachoeiras, mas dahi para baixo são alagadiças em geral,

tDmando porém o rio nesta secção uma largura considerável e

com fundo suficiente para ser navegado por grandes vapores.

Na parte suçerior existem indios bravios, denominados Cuçarys
e Tarimpins,, que passam por antropophagos. O illustre

naturalista norte-americano, John C. Branner, escreveu um
irriportante artigo sobre a Portroca ou macaréo do Amazonas,
em que nos dá interessantes noticias sobre esse rio. PJil-o:

« Quando viajei pelo Amazonas em 1881, tive a felicidade de
aproveitar uma opporiunidade de observar os efleitos de um
phenomeno notável, que dá-se na embocadura desse rio, pela
época das aguas vivas. E' esse phenomeno conhecido dos indios
e brazileiros pelo nome de pororoca, e creio que suppõe-se-o
geralmente idêntico ao macaréo do Hugli, aff. do Ganges, do
Brahmaputra e dolndus. Senti bastante que, como Gondamine,
que passou por essa parte dopaiz.em 1740, não pudesse observar
esse phenomeno em todo seu esplendor; o cavalheira de quem.
eu era hospede nessa occasião e em cuja embarcação achava-me
como passageiro, ao suggerir-lhe semelhante des 'jo, mostrou-se
um tanto horrorisado, e seus remeiros exclamavam .juntos :

—
«Deus prohibe que vejamos a pororoca», edahi emcieantedu-
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vidaram da mialia "rtzão.. Atrevo-mé comfcudoadar alguns dos
resultados de minhas proprj.as observações, afim de que aquelles
que pira o futuro visitarem essa região, de qne pouco se conhece
a respeito, possam vet e estabelecer, tanto quanto possível for, o
gráo de destruição e formação que vai por ahi. Fazia eu uma
viagem de Macapá, pequena cidade na margem esq. do Amazonas
e situada cerca de iOO milhas de sua foz, pelo rio abaixo em
direcção ao oceano e dahi entãí pelo Araguary acima, até onde
fosse navegável. O único logar habitado no Araguary é uma
pequena colónia militar, denominada Pedro II. Em Macapá/»
travei relações com o director, tenente Pedro Alexandrino
Tavares, que convidou-me para visitar o Araguary.' A viagem
de Macapá fez-se em uma pequena embarcação á vela pelo
Amazonas abaixo, até ao oceano, e então pelo Araguai^y acima.
Nossa partida foi combinada de forma que pudéssemos alcançar
aparte, da região visitada pela pdroroca exactamente na occasião
em que houvesse menos probabilidale de encontral-a ; isto é, na
época das aguas mortas. A viagem pelo rio abaixo fez-se com
vento pela proa e foi somente cinco dias depois de termos
deixado Macapá, que entramos em um igarapé na ilha d"S
Porquinhos, para esperarmos peLi volta da maré. Eu já tinha
ouvido laliar em ilhas que quasi desppareceram e outras que
tinham sido formadas pela pororoca ; e a evidencia de sua força
destruidora em arrebatar florestas e ari'azar liarrancos,
patenteava-se pelas margens. Foi nessa ilha que pela primeira
vez pude apreciar alguns de seus effeitós, de bem perto e á minha
vontade. Depois de ter visto tanto-, eu era o único que mais
ctesejava ver a prupria pororoca ; mas, as minl^pis suggestões
a respeito tinham como resposta um silencjo lúgubre da parte
do director, 'e ás instancias accrescentavam expressões de
horL'or. Como pouco depois encontrei-me e conversei com um
homem que tinha visto a pororoca, darei primeiramente a
descripção delia c depois tratarei de seus efeitos, taes como

.

foram observados por mim próprio. lísse homem era um soldado
do exercito brazileiro, o qual, nessa occasião de que trata-se,
ia com alguns soldados mais, da colónia a Macapá, em um
pequeno escaler.* Ao chega'rem á foz do Araguar-y, desceram
com a maré e ancoraram pslo lado de dentro do banco que
atravessa a bocca deste rio, para esperarem a volta da maré,
que facilitava-lhes passar os baixos então leval-os pelo
Amazonas acima. Pouco depois de ter baixado a maré, viram
alguma cousa que vinha do oceano em direcção a elles, como
uma linha comprida, branca, que crescia e embranquecia cada
vez mais, á proporção que approximava-se-lhes: Fazia um
ruido semelhante ao do trovão em distancia, que augmentava
conlbrme toruava-se mais pertoa linha branca, até que parecia
o oceano inteiro que tinha-se levantado e avançava atacando
e aturdindo-os, espumando por sobre a borda dessEt massa
de agua, como uma cataracta sem fim, de quatro a sele metros
de altira, que espalhava-se por todo o horizonte a L. Era isso

a pororoca. Quando elles viram-na aproximar-se, fcornaram-se
completamente atemorisados e deitaram-se gritando e re-
'/ando no fundo do escaler, contando que este fosse despeda-
çado e elles se afobassem. O patrão, comtudo teve a presença
de espirito de suspender o ferro antes de ser .attingido pela
massa d'ygua; e quando ella alcançou-os a principio arremes-
sou-os violentamente para avante e depois suspendeu-os, dei-
xando então a embarcação que rolava e jogava como uma
casca de noz no oceano. Mas não tinham ainda desapparecido os
seus soífrimentos, porque, antes delles terem esgotado o esca-
ler, duas outras ondas semelhantes apanharam-os em pequenos
intervallcfs, jagando-os da mesma forma, e finalmente deixando-
os a certa distancia da margem, donde outra onda igual tel-

os-ia certamente arremessado á praia. Elles estavam ancora-
dos perto do meio do rio, aiitss das ondas tocarem-os. e nesse
logar 'tem o mesmo rio algumas milhas de largura. Não ha,
descripção desse movimento d'agua que possa impressionar tão
vivamente cipió os signaes de devastação deixa-los nas margens.
A historia silenciosa das arvores desarraigadas que jazem
amontoadas, enroscadas e torcidas juntas nas praias, algumas
vezes enterradas na arèa como se não fossem mais do que. cor-
dões ou tiras de papel, é de impressionar profundamente. Flo-
restas tão expessas qiie eu não sei como fazer uma idéa ade-
quada de 9ua densidade e vastidão, jazem desarraigadas, espeda-
çadas e varridas como palha ; e d pois de se ter quebra,do a força
dasvaga^, ellas alagam a ilha. deixando os destroços que car-
regavam, amontoados e espalhados pelas mattas, ou seguros
nos cimos das arvores. As mais fortes raizes das maiores arvo-
ras não podem resis^r á pororoca, porque a própria terra é re-
volvida a grandes profundidades, em diversos logares, o levada [

.pela enchente para formar bancos, accumular-se em ilhas an-
tigas ou formar novas. Antes de ter visto essa prova de sua de-
vastação, eu considerava historias extravagantes o que ouvia a
respeito da força destruidora da pororoca, mas depois de vel-
as, não era possível duvidar. As parfcesmais baixas ouao N. das •

filhas do Bailique e dos Porquinhos pareceram sentir a força
das ondas, mais do que qualquer das outras ilhas a SE. do rio
emquanto pelo N. a maita era devastada e as margens alagadas
muito acima da ilha Nova. A explicação deste phenomenõ,
como deu Condamine, parece ser correcta ; isto é, que é devido •

ás enchentes encontrarem resistência nos immensos bancos de
arèa, em alguns logares, e canaes estreitos em outros. A mór
parte das pessoas que faliam sobre a pororoca, dizem que ella
estende-se tão longe pelo Amazonas acima que chega aMacapá,
e, na verdade, a própria população de Macapá attribue muitas
vezes o rápido desmoronamento dos barrancos próximos á cida-
de á obra da pororoca. E' fora de duvida que esses barrancos estão
sendo desmoronados com muita rapidez, e é até mesmo muito
commumver-se nessa parte do paiz, casas suspensas com os so-
alhos a dous metros do chão, que foram construídos a 100,200 oh,
300 pés da agua, gradativamente faltar-lhes o solo, até cahirem
no rio. Uma parte da velha fòrtaíeza em Macapá, na occasião
de minha visita, estava quasi a cahir, em consequência do ter-
reno sobre que estava construída ter sido arrebatado pelas
aguas ; mas, tudo isso não é mais do que o trabalho de unia
correnteza rápida, porque a ressaca da pororoca não alcança
Macapá-. Além disso ha uma -notável differença caracterís-
tica entre o desmoronamento produzido pela pororoca e pela cor-
renteza. Esta, trabalha por baixo e, minanilo e enfraquecendo
o barranco, occasiona o que é conhecido no valle do Amazonas
'pelo nome de terras cabidas. A terra cahe no rio em sscções
de dílferentes larguras e não é raro formarem montões de
milhas de comprimento. Essas terras cabidas são mui com-
muns e mui extensas no alto Amazonas dirante a enchente:
mas, ellas podem ser vistas em escala menor em vários
logares pelo valle. Com a pororoca, ao conirario, a agua é
arremessada conti-a as margens e a terra é arrebatada lanto
por cima como por baixo e a praia, fica perfeitamente limpa.
A profundidade em que são cortadas as margens prova a enor-
me influencia da acção agitadora; tanto assim que pelo lado de
NB. da ilha - dos Porquinhos o logar mais fundo no canal do
rio era, em 1881, junto da ilha, onde a acção da pororoca tor-

nou-se mais violenta. Por toda essa^egíão a pororoca desem-
penha um papel importante nas mudanças rápidas e notáveis

que se ctòo constantemeote. A agua do Amazonas é por dem^iis
lamacenta, e como naturalmente era de esperar, essas perturba-
ções em logares comparativamente rasos tornam-na muito mais
ainda e misturam-na coin todo o sedimento que possa ter em
suspensão. Quando entrei no Araguary, uma vez que apenas
sentia-se o movimento da maré, a agua perto da bocca deste

rio estava tão lamacenta que depositou um sedimento grosso

no fundo de um vaso, tornando-se immovel um minuto apenas;
se bem que a agua do proprioAraguary, em Ve idos, seja de um
clraru escuro. Em compensação o trabalho de destruir e formar,

é do mesmo modo produzido com rapidez, e a vegetAção apos-
sa-se com presteza "do que lhe offerece o mar; e emquanto
algumas ilhas desapparecem, outras são formadas, canaes
antigos obstruídos, illias listadas á tem lirme e promontórios
erectos. Para o lado de NO. da ilha do Faustino, existe uma
outra ilha denominada Nora, com cerca de 10 milhas de com-
primento por ires de largura, a qual, segund§asseguram-me pes-

soas de confiança, não existia ha seis annos antes. Era 1881,

estava ella cobert i por matta espessa. A vegetação mais recente

surgia á borda d'agua ; api)3 essa ilha apparecía outra já mais
desenvolvida e assim por deante : de modo que elevando-se e re-

cuando formavam uma floresta de 20 a 30 metros de altura.

Ainda pela parte ao S. da bocca do Araguary, existe uma
pontada terra, aproximadamente de seis milhas de comprido e

coberta de uma vegetação nova em que os arbustos mediam seis

metros de altura. Dísseram-me que um anno antes, não existia

allí mais do que um banco de arèa, sem indicio de vegetação de
espécie, alguma. A ponta Occidental da ilha dos P^riuinhos ora

conhecida pelo nome de ilha Franco ; mas o canal (jue a separa

da dos F^orquinhos, íói-se obstruindo gradativai^nfca e as duas
ilhtis ligaram-se em iiraa única, embora a porfli do cima seja

ainda conhecidti yiov Franco. X ponta na foz do ÍVracuary co-

nhecida como ilha dos Veados, estava na occasião ae minha
visita, bem ligada á terra lirtne. Um par de annos atraz, em-
barcações que navegavam pelo Araguavy, passavam pelo canal

ao .S. da ilha. Em ÍS81, já não era mais navegável o os Veado.s



ARA 132 — ARA

faziam rapidamente parte da margem dir. do rio. Devido a essa
mudança_dos elementos, os práticos nunca sabem ao certo onde
encontrar a entrada do rio Araguary. . N'uma semana o canal
pode ter duas braças d'agua de fundo pelo lado do N. e na se-
guinte pôde estar no meio, ou poderá ter desapparecido de uma

•vez, deixando o leito do rio completamente plano, com uma
braça apenas d'agua em toda a extensão da embocadura. O bane»
estava como acabo de expor, quando passei por elle em 1881.

Nessa occasião, outro banco estendia-se a L. desde a ponta da
ilha do Bailique, emquanto que pouco mais fora havia um outro

justamente ao S. da mesma linha. A natureza inconstante dos
bancos de arèa da bocca do Araguary toraa-o um perigo para
navios que calem mais de uma braça, excepto na occasião da
preamar. Mas, como a preamar e a pororoca coincidem, so-

mente vapores de pouco calado podem entrar, esperando fora

do*banco, até que a pororoca perca sua força. As poucas canoas
ou pequenas embarcações á vela que entram nelle (prova-
velmente menos de meia dúzia por anno) costumam aproveitar
a vasante, passando pela ilha do Bailique e dar-fundo ao N. do
banco que projecta ao S. do Araguary éalli esperar a volua da
ntaré para subil-o..Tèm sempre cuidado em passar por esse

ponto quando apenas percebe-se a maré. Ainda que a pororoca
estenda-se tão longe pelo Araguary acima, quanto a distancia
entre os Veados e a entrada do Apureminho, sua força parece

ser modilicada pela estreiteza do rio, abaixo dos Veados, pelas
,

voltas e pela vegetação das margens. Essa vegetação, de bam-
bus, é da espécie contra a qual parece produzir menos effeito a

pororoca. Nascem perto d'agua, a pouca distancia da bocca até ao

pé das cachoeiras acima da coionia, e, vistos de certa posição,.asse-,

melham-se a uma franja que orla a expessa e magestosa flo-

resta que lhe fica posterior, de modo a imprimir-lhe uma bel- .

leza admirável. Os gruj^os próximos- á agua pendem de modo
que seus ramos graciosos tocam á superíice, e á proporção que
•crescem, pendem menos, até que a margem cobre-se de um te-

cido formado de taquaras. Eu medi iiraa quantidade da bam-
bus e os mais compridos, tirados ao acaso, eram de 20 a 2.õ

metros de cnmprimento e de sete a 1 J centímetros de diâmetro.
Protecção de maior elfeito contra a pororoca poderia apenas ser

imaginada ! Nas ilhas do JBailique e do Brigue encontrei mattas
muito diflerentes das que até então vi nos trópicos. Estas ilhas,

como todas as outras nesta parte do paiz, são innundadas pelas
enchentes durante parte do a,nno, e por conseguinte asseme-
Ibam-se a grandes bancos de lodo, cotisi-tos cora a mais fecunda
espécie de vegetação. Esta varia conforme a localidade. Em
redor, nas beiras, a ilha do Brigue é orlada por altos assahy-
seiros. bambus e varias espécies de arvores altas, dsís quaes
pendem um tecido denso de cipós è varas, que formam uma
manta quasi impenetrável. No interior enoontram-se diversas,
palmeiras, das quaes a mais comum é a ubussú (Nanioaria

* Haccife.ra), ehi seguida vem o murumurú (Astrocaryum muri'~
m'i(,rú), urucury (Attelea excelsa), cujo coco emprega-se na co-
agulação do leite da seringueira, e ubim (Geonoma). Mas, ao
contrario da maior parte das arvores tropicaes, esta aprofunda-
se pouco ou quasi nada, excepto nas 'bordas. A mór parte do
terreno estava sob uma camada d'agua, variando ds uma i seis

poUegadas, emquanto que os logares expoetos achavam-se co-
bertos com sedimento lino, depositado pelas aguas estaciona-
rias lamacentas do Amazonas. Percorri diversas milhas pela
matta sem encontrar outras palmeiras além das qVie flcam men-
cionadas. O pouco terreno acima d'agua estava marcado com
rastos de veado, jj|,cas, cutias, e muitas espécies de aves, na
maior parte rasteiras ; o lúgubre silencio era apenas interrom-
pido por pequenos carangueijos que, trepando vagarosamente
pelas folhas de palmeiras cabidas, ou enterradas na lama, pro-
curavam alimento. Essa condição semi-terrea e semi-aquosa
do paiz, não só é commum nas visinhanças da bocca do rio,
como também em grande parto do valle do Amazonas, eé um
dos factos que muito impressionam nessa região maravilhosa.
Mas, era vez de accrescentar ao que já tenho eseripto sobre este
assumpto, citarei algumas palavras 'de dous escriptores, sujas
descripçoes são inteiramente verdadeiras : «Tudo quanto ouvi-
mos ou lemos sobre a extensão do Amazonas e seus tribs, é

,
ins\ifriciento para dar-nos uma idéa de sua opulenta vastidão.
E' preciso í[ue se navegue durante mezes inteiros pela sua su-
perlicie, alímMe compsnelrar-se da soberania de suas, aguas
sobre as terríj^que o marginam. Seu labyrintho aquoso é antes
um oceano de agua doce, cortado e dividido por terras, do
que uma rede de rios. Na verdade, este valia inteiro é uma
bacia aquosa o não térrea». (Professor Agassiz). — « Esta
zona nao pôde. ser denominada terra ou mar"^ ilha ou archipe-

lago, É um verdadeiro . labyrintho "de cocrentgs, canaes, gol-

fos, i'!has e lagos, combinados de 'forma tal a fazer crer, de
preferencia, em um capricho do líomem do que em obra da
natureza». (Major João Martins da Silva/ Coutinho). Essa vasta
extensão de agua turva, introduzindo no oceano 'immensa quan-
tidade de sediriíento ; a pororoca arrebentando com tanta vio-

lência de encontro ás praias, levando comsigo a matéria tosca

par^i o mar-livre, e sepultando «lattas desarraigadas sob terras

de nova formação ; a vegetação fecunda de- ilhas e várzeas cres-

^ cendo e fenecendo rapidamente neste mais húmido dos climas ;.

todo o paiz submergido durante uma parte considerável do anno
pelas inundações do Amazonas, impressiona vivamente o

homem, accentuando a probabilidade de taes phenojnenps terem-
se produzido em tempos idos. Pela embocadura do Amazonas,
em uma distacia de 200 e 400 milhas pelo mar afora e impellidos

para o N. por correntes submarinas, bancos de seixos e con-
chas têm sido rapidamente destituídos de material, do qual parte

jjrovém dos Andes, emquanto que em muitos logares, densas
mattas tropicaes vão sendo vagarosamente sepultadas debaixo
do fino residuo que depositam lis aguas turvas do grande rio.

—

jVoía.— Tantas informações erróneas e feitas ao acaso, con-
cernentes á pororoca, tèm sido dadas por escriptores, sobre o-

Brazil, que aproveito o ensejo para citar e corrigir uma daa
mais notáveis. Uma autoridade que visitou a região do Ama-
zonas em 1846, não deu credito á existência da pororoca e cíisse

que ninguém tinha conhecimento de tão terrível phenomeno
;

presentemente, porém, acha-se convencido do . contrario por
informações de 'diversas pessoas acostumadas a navegar no
canal princip*, e outras de longa residência na cidade do Para.
Cumpre dizer aqui" que, exceptuando bem poucas pessoas que
têm relações commerciaes nessa direcção, a pop. da cidade do
Pará, geralmente, tem tão pouco conhecimento da parte situada
ao N. da embocadura do Amazonas, como da do Nilo. E não
•admira, porquanto a região do Araguary não pode ser consi-
derada de modo algum attractiva, ao passo que as relações dos
paraenses com o resto do mundo são entretidas pelo rio Pará
que é o canal principal e único procurado hoje pslos navios que
visitam o Arnazonas. Um escriptor conta como os navios subindo o
Amazonas evitam a pororoca. Outro diz que ella ergue-se repen-
tinamente em toda "a largura do Amazonas ; emquanto um
terceiro assegura que ella devasta a praia nas proximidades do
pharol de Salinas, a SE. da bocca do rio Pará. Em resposta
a tudo isso, apenas repito que a 230roroca verdadeira está res-
tricta aparte N. da embocadura do Amazonas, nas proximi-
dades do rio Araguary. E' bem sabido que a maré sente-se no-

Amazonas até Óbidos. O Sr. Belmar attribuio erroneamente
esse facto á pororoca. Uma autoridade, descrevendo esse phe-
nomeno, ^ representa as ondas arrebentando sobre 'as rochas.
Posso dizer, por ter observado pessoalmente, cp.ie não existem,
rochas desde um pouco abaixo de Macapá, até perto da colónia
do Araguary. Não posso fallar positivamente do que pode-se en-
contrar nas vizinhanças do cabo do. Norte, mas duvido muito
da existência de rochedos nessas paragens. Tudo que ha es-
eripto sobre eske assumpto por pessoas qiie jriram o phenomeno
ou visitaram o theatro de sua acção no Brazil, limita-se ás
notas de Condafnine a respeito da grande pororoca do Amazonas
e do Araguary, ás de Bernardino de Souza e de jMr. AVallace
sobre a do rio Guamá. O Sr. César Marques também dá alguma
cousa a respeito do que occorre no rio Mearim, no Estado do
Maranhão». O território entre esse rio e o Oyapock nos é in-

justamente disputado pela França, não obstante as claras
disposições do art. VII do Tratado de Utrecht de i713»e o art.

107 do Acto do Congresso de Vienna, inserto no Tratado de
1815. Essas disposições são as seguintes: «.Tratado de Utrecht
de 1713. Ari. Vllí. A fim de prevenir toda a occasião de dis-

córdia, que poderia originar-se entre os súbditos da Coroa de-

França, e os de Portugal, S. M. Chrislianissima desistirá para
sempre, como agora desiste por este Tratado nos Jtrmos mais-
claros e authenticos, e com todas as clausulas requwidas, como
si ellas fossem aqui inseridas, tanto em seu nome, como no de
seus herdeiros, successores e descendentes, d.e todos os direitos-

e preténções, que pôde on poderá ter, sobre a propriedade das
terras denominadas do Cabo do Norte, e situadas entre o rio-

Amazonas e o Oyapock, ou Vicente Pinson, sem se reservar ou
reter alguma porção das ditas terras, a fim de que ellas sejam
para o futuro possuidas por S. M. Portugueza, seus herdeiros,
successores e descendentes, com todos os direitos de soberania,
poder absoluto, e inteiro dominio, como fazendo, paiHe dos seus
Estados, e que ellas lhe iiquem pertencendoJierpetuãmente, sem
que Sua dita Magestade Portugueza, g2us li*deiros, successores.
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e descendentes, possam jamais ser perturbados na dita posse por
S. M. Cliristianissimn. nem por seus lierdeiros, successores e des-

c^dentes.— Art. XVI. S porque a muito alta e muito poderosa
Princeza Rainlia da Grã-Bretanlia se offerece como garante da
inteira' execução deste Tratado, de sua validade e duração;
S. M. Christianissima e S. M. Portugueza aceeitam a sobredita
garantia com toda a força e vigor para todos e .cada um dos
artigos estipulados pelo presente Tratado».— « Tratado de
Yicnna de 1S15: An. 107. S. A. Real o Príncipe P^egeilte de
Portugal e do Brazil para manifestar de um modo incont.estavel

sua consideração particular para com S. M. Cristianíssima, se

obriga a restituir á Sua dita Magestade a Guyana Franceza até
o rio Oyapock, cuja emliocadura está situada entre o 4'' e o õ°

"ráos de Lat. septentrional, limite que Portugal sempre consi-
derou como o que fòi a lixado pelo Tratado de Utrecht. A ípoca
da entrega desta Colónia a S. JM. Christianissima será determi-
nada, desde que as circumstancias o permittirein, por uma con-
Tenção particular entre as duas cortes ; e proo?der-s3-há amiga-
velmente, logo qvie fòr possível, á íisaÇão definitiva dos- limites

das Giiayanas Portugueza e Franceza, conforme ao sentido pre-

ciso do art. VIII do Tratado de Utrecht». — Na Convenção ce-
lebrada em Pariz, em 28 de agosto de 1817, entre a França e

Portngal, preceituou-se ainda o seguinte : «Art. I. S. M. Fide-
líssima, animado do desejo de dar execução ao art. lOT do
Acro do Congresso de Vienna, obriga-se a enti-egar a S. JI.

Christianissima, no termo cie três mezes ou antes, si fòr possível,

a Guayana Franceza até o rio Oyapock, cuja embocadura está

situada entre o-Peõ" gráos de Lat. septentrional, e até aos
322 grãos de Long. a L. da Ilha do Ferro, pelo parallelo de 2
gráos e 24 minutos de Lat. septentrional.— Art. II. Proce-
der-se-á immediatamente de ambas as partes á nomeação e

remessa de Commissarios, para fixar definitivamente os limites

das Guyanas Portugueza Fe ranceza. conforme ao sentido preciso
do art. VIII do Tratado de Utrecht : os ditos Commissarios de-

verão terminar o seu trabalho no prazo de um anno, ao mais
tardar, contando do dia da sua reunião na Guyana. Acabado
este prazo, si os ditos Commissarios não chegarem a um ac-
cordo, as duas altas partes contractantes procederão amigavel-
mente a outro ajuslie, debaixo da mediação da Grã-Bretanha. e

sempre conforme ao sentido preciso da art. VIII do Tratado de

Utrecht, concluído debaixo da ^'arantía daquella Potencia».
Tal é o nosso direito. O governo francez porém, procura de al-

guma sorte manter o Tratado de Amiens, de 1802, celebrado com
o primeiro Napoleão. Diversas negociações teem sido entabo-
ladas pelos dous governos para um accordo definitivo. Infeliz-

mente até ao presente nada se fia conseguido, conservando-se
todavia o BraziI na posse do terreno litigioso. (Vide C. Silva

L'Oyapoc et VAmazona e Relats. do Ministério de EUranqairos
de 1857 e 1858).

ARAGUARY (Rio) Um dos nomes dados pelos aborígenes
ao rio Miranda do Estado de JNIatto Grosso.

i

ARAGUAYA Parochia do Estado de Goyaz, no mun. da capi-
tal. Orago Santa iVIaria e diocese de Goyaz. Fot creida parochia
pela Lei Prov. n. .521 de 10 de julho de 1874: elevada á cate-
goria dé villa pela de n. 531 de 25 de junho de 1875. Neste
ultimo anno a Lei n. 551 de 7 de agosto determinou que a villo,

do Ai-aguaya com a freguezia!de S. José e as povs. de Santa
Leopoldina e vS. José dos Martyrios íicassem desannexadas da
com. da capital e constituíssem a com. do Araguaya. Rebai-
xada de villa e de com. pela de n, G19 de 8 de abril de 1880.

Agencia do correio. Fica na margem dir, do rio Araguaya, na
ponta norte da ilha de SanfAnna ou Bananal. Para garantir
a navegação do rio, o ministério da guerra fundou, em 1859,

nesse logar um presidio.

ARAGUAYA (S. José do). Aldeamento na freg. de Santa Pv,ita

mun. da capital do Estado de Goyaz. A pop. é de 220 Índios

Chavantes e Cacacutás, sendo baptisados 119. Ha um director e

um professor. (Relat. d'Agr. 1885J. Fica na margem dir. do
rio Araguaya, abaixo de Santa Leopoldina. Foi elevado a
dist. pela Lei Prov. n. 498 de 7 de julho de 1873. No Relat. da
Secção de Estatística (1887), S. José do Araguaya ligara en-

tre as parochias do mun. da capital.

ARAGU"AYA (S. João do). Colónia militar do EstadodoPará
á margem do rio do mesmo nome, no ponto onde existio o regis-

tro militar que deu-lhe o nome. Tem 258 habs., uma capella

e uma eschola,

ARAGUAYA (Santa iMaria do), Presidie militar fundado, por
Aviso do ministério da guerra de novembro de 1859, na margem

dir. do rio Araguaya, na parle do norte da ilha do Bananal,
entre S. João das Duas Barras e Leopoldina, 111 kils. abaixo
desta pov. (Almanali da'Prov. de Goyaz. 1887J.

ARAGUAYA Pv,io que limita o Estado de Goyaz com os de
Matto Grosso e Pará. E' formado pelajuncçãodos rios Grande c
Vermelho ,ie\\Ao este origem na serra do Ouro Fino, parte da do
Estrondo (oU Serra Grande), e correndo primeiramente para SÕ.
depois para O. e NO., vai unir-se ao rio Grande após um rurso
de 240 kils.. mais ou menos. O rio Grande fórma-se da união dos
rios Cayapó e Barreiros, este vindo do O. e aquelle do S,; depois
de um curso de G90 kils., mais ou menos, a contar das mais lon-
gínquas vertentes do Cayapó, une-s» com o rio Vermelho, pjr-
dendo o nome para receber o de Araguaya com que vai desaguar
Hja margem e?q. do Tocantins. Depois de formado, o rio
Grande recelie como aflfs. pela margem dir. o rio das Almas, o
Bonito, o Claro ou Diamantino, .[r/ua Limpa, e alguns cór-
regos; e pela margem esq. somente alguns córregos. O Araguaya
até o extremo S.'da ilha do Bananal recebe pela margem "dír.

o rio do Peixe, 122. kils. abaixo da foz do rio Vermelho eo
Crixá 88,79 kils. abaixo do rio do í^eixe. Da popta S. da ilha,
que fica 72,24 kils. abaixo da foz do rio Crixá, á ponta N.
da ilha, recebe o Araguaya, cuja direcção no NNE. é a do braço
esq., o rio Chry.-lalliiio, que vem do OSO., ficando sua foz

5t>,9GG kils. abaixo da ponta S. da ilha; o rio das Mortes, o
mais importante cte todos osconfs., que entra por duas'boccas
a 129,09 kils. abaixo do Chrystallino, e finalmente o Tapirapé
188 kils. abaixo do rio das Mortes,e 136,703 acima da ponta
N*. da ilha, e não abaixo como vem nas cartas antigas, inclu-
sive na do general Cunha Mattos.. Da ponta sejitentrional da
ilha do Bananal até Santa Maria, em uma secção de 160.9G3
kils., nenhum rio notável entra no Araguaya, tomando este-

. depois da foz do Tapirapé a direção qilasi NE Abaixo de Santa
jMaria, cerca de 24 kils., mais ou menos, entra pela dir. o rio das
Piranhas. O furo ou braço dir., que forma a ilha do Bananal
pelo lado de L. recebe como alf. mais notável o rio dos Javahés,
em outro tempo denominado rio dos Chavantes. « E' o regimen
do Araguaya. diz o tenente-coronol Jeronymo R. de liloraes

Jardim, de cujo Relat-. extractamos esta' noticia sobre o grande
rio, na parte em que o navegamos, extremament* variável

nas estações d,a secca e das chuvas. Em Santa Leopoldina a
difiérença de nivel notada entre a maior estiagem e a maior
enchente, observada em fevereiro de 1877, é de G'",82. Apresenta
o . Araguayíi , em toda a extensão que percorremos, canaes
cuja profundidade é superior a 0™,66. Não é mais uma conjectura

a possibilidade da navegação a vapor no Araguaya. De Leopol-
dina até pouco acima de Santa Maria ( 16 kiJs.) isto é, em uma
extensão de 904,469 kils., é francamente navegável o rio ; alguns
cabeços de pedra que obstruem o seu leito, logo abaixo de Santa
Leopoldina, deixam entre si canaes largos e profundos; o mesmo
dá-se no logar conhecido pelo nome der— Travessão Reúiio—
acima de S. José. Além destas linhas de pedras, a que chamam
travessão, existem em alguns pontos do rio pedras immersas,
que sendo hoje muito conhecidas dos práticos em nada emba-
raçam a navegação. De Santa Leopoldina á ponta meridional

do Bananal os maiores obstáculos que se encon traiu são
madeiras enterradas no fundo do rio, e que em alglms

~[ogares o obstruem do tal sorte que é necessário muita vigilância

por parte dos práticos paw, desviarem o barco de choques que
produziriam estragos nos cascos, e d por isso que nesta secção

do rio não se navega á noitQ na estiagem. Da 'ponta meridional

á pontíi septentrional da ilha de Sant'Anna a linha do nave-

•gação será sempre pelo braço esq.., que, além de aigumas voltas

e pedras immersas, nenhum obstáculo tem, sendo limpo de
madeiras, e tendo o canal fundo superior ao da primeira secção,

principalmente do rio das Mortes para baixo. Da ponta septen-

trional do Bananal até o travessão da SantWnna, que fica

1G,5 kils. acima de Santa Maria, é o rio perfeitamente nave-
gável 'J porém do travessão em diante, além de cinco travessões

mais/tem o rio pedras apparentes e immersas, quo entretanto

nãcí causariam embaraço ao vapor; mesmo na estiagem, si

não fosse a correnteza do canal do travessão de Sanl".Anna,

que é tão forte, que só vaiwr de muita força a púdo vencer.»

A 72,24 kils. da foz do Crixá divide-se o Aragu|^i om dons
grandes braços, formando a ilha do Ban:inal ou^afí(".4)!J!a,

que o braço esq. banha n'uma extensão de 4771^, ItO. E' essa

ilha também conJiecida pelo nome do Sant'Anna por ter nella

aportado no dia dessa santa o alferes José Pinto,da Fonseca,

que iá em expedição para conquistar os Carajás, e ahi fez

celebrar missa e impoz-lhe o nome. O comprimento da ilha c



ARA 134 — ARA

calculado por alguns em- 360 a 420 kils.. e sua maior largura
em mais de 120. Castelnau deu-Uie 100 léguas de comprido
sobre 20 a 25 de largura {carta ao ministro da inst. publ. em
Franca, 22 de outubro de 1884) ; o- Dr. Segurado dá-lhe o
mesmo comprimento e 25 a 3) léguas de largura. O braço
dir. toma o nome de ftti-o do Bananal (do de uma fazenda
que abi se estabeleceu na margem oriental) ou. Carajahy,
conservando o outro o nome do rio. o O Sr. major Jardim,
em setembro de 1879, diz o Dr. S. da Fonseca, achou para
este braço a largura de 259,9 metros e 3,3 de fundo, emquanto
que o Carajahy estava quasi a secco, apresentando-se como um
regato de quatro melros sobre meio de profundidade. Antes da
ilha o rio mede 700 a 800 metros de largo, e depois 1.230. Logo
10 kils. adiante desta ilha ha outra de^lO a 12 léguas, formada
pelo fnro, chamado &a Maria do Norte. Depois do presidio de
Santa Maria desce encachoeirado por uns 600 kils. até á confl.

do Tocantins.» O Barão da Melgago no seu interessante Dicoio-
nario da prov. de Matto Grosso, consasrou o_ seguinte artigo
ao rio de que tratamos:

—

«Arar/iiaia. Também' chamado Ara-
rauguaij em antigos roteiro^, é o rio que correndo de S. aN.
é o limite natural e deve ser o politico, entre os Eslados de
Goyaz e Matto-Grosso. Tem suas fontes nas immediações do
parallelo 18" e meridiano S.")" O. de Pariz (8° .30' do Pão de
Assucar). Muito próximas lhe estão as cabeceiras do Verde e
do Sucuriú, alfs. do Paraná, bem como.as do Taquai-y e Jaurú,
cujas aguas vão ao Paraguay ; e como o Araguaia vae encor-
porar-se ao Tocantins, se,a-u3-se que aquella paragem é um dos
logares culminantes cíopZatíaít central. Ao braço mais meridio-
nal dão alguns o nome de Cayapó-Grande até á confl. do Barrei-
ros : outros conservam o de Araguaia. E' pouco e mal conhecida
a região inliabitada, que rega est»rio na parte supsrior de seu
curso. Tudo que sei a tal respeito é, que em 1832 o sargento
José Martins de Carvalho, que andava em explorações de um
varadouro, que si.ppunha-se existir entre os rios Piquiry e
Sucuriú, embari'0u em uma-canòa não longe das cabeopiras dó
Araguaia, e foi por elle descendo s^m saber que rio era e
ondí irin, ter. Nos primeiros três dias enoontroainuito emba-
raço de madeiras, tendo_aliás o rio bastante agua e pouca lar-
gura. Navegou mais 'dous dias e meio até chegar ás ca-
choeiras. í'assadas as quatro primeiras encontrou um saíto, a
que deu o nome de Boqueirão, onde varou a canoa por terra
])elo espaço de 100 braças. Com mais quatro 'dias, passando
diversas cachoeiras grandes e pequenas, chegou á bocca de
um rio, que entra psla margem dir., e de'nominou-o Sio
Jo^. Em um informe esboço da parte cle'SO. do Estado de
Goyaz, liguram-se, mais ou menos nessa altura, os rios da
Babylonia, Diamantino e dos Peixes, desaguando pela margem
esq., e entre estes dous últimos o rio das Pedras. Ha nesse
logar um salto, a que deu-se o nome de Barra, A canoa foi
varada pjr terra na distancia de 50 braças. Seguiram-sa dous
dias de navegação sem obstáculos até chegar a um notável
salto, q le foi denom.inado da Torre-aíta. Arrastou-se a canoa
jior um bom varadouro de maia le rua de extensão*. Continuando
o explorador a navegar por entre cachoeiras, passou, no íim de
nove dias, pela boca de um rio que vêm do lado direito, e a que
chamou de Santo António K Quatro diis depois passou pela
foz do rio Barreiros, que entra na margem esq., e chegou no
dia seguinteá barrado Cayapó-pjqueno, que desagua na opposta
margem Com mais duas léguas de • navegação limpa apor-
tou á pequena pov. do antigo registro de N. S. da Piedade no
logar onde o caminho da Goyaz a Cuyabá atravessa o Ara-
^-uaia. que tem l.õO braças de largo.. Cou?a de uma légua
abaixo deste loa-ar. encontra-se ii, "Cachoeira rjrandó (que não
deve ser confundida com outra da mesma denominação que
existe na parte inferior do rio) e em distancia de mais de quatro
léguas está a colónia de Itaeaiú, fundada em 18(57 pelo Dr.
Couto de Magalhães., então presidente da Prov. de Matto-
Grosso. F/ o ponto terminal da navegação a vapor para o Pará
empreh-ndida por esse ]n-esidente, que de Cuyabá fez transpor-
tar por teL-pa o papieno vipor .4i-ary/(aíyít, oqual fui montado
oposto no rio em Itaoaiú, e desdi 'então, eiiipregou-se na
referida navegação. Foi explorado em épocas pouco remo-
tas o curso inferior do Araguaia, pelo Conde de Castelnau em
1814, pelo j|||cho rei Rufino Theotonio Segurado em 18 10, pelo

í No mHSmo mappa assignala-se um rio da Perdi- que t.ilvez seja
o mes:no Santo Anlonio.

engenheiro Ernesto Vallé em 1863, e nestes últimos annos pelo
Dr. Couto de Magalhães e os agentes'da sua empreza. De uma
relação destes últimos, extraio as seguintes informações, limi-
tando-me ao que toca á Prov. de Matto-Grosso. Uma légua
abaixo de Itacailí entra na margem dir. o rio Claro, e na
distancia de mais 17- léguas tem foz, na mesma margem,
o ribeirão ás, Agua.limpa, e oito léguas adiante o rio Vermelho,
que atravessa a cidade de Goyaz. A menos de uma mi-
lha de distancia está* o presidio de Santa Leopoldina, onde
está o principal estabelecimento da empreza de navegação.
Nas 26 léguas que se contam de Itaeaiú a Santa Leopoldina,
a largura do rio varia de 200 a 300 braças, sendo a profun-
didade média de 12 palmos ; havendo porénr alguns passos
onde apenas acha-se canal de quatro palmos. Abaixo de San-
ta Leopoldina 28 léguas, está, também na margem dir., a
pov. de S. Josc ^e Jamimbú, notando-S5 neste intervallo, de
um e outro lado, aslages das Cangas, Dumbá-peqaeno, Dunibá-
rjrande, Saudade. Rico, Cooal, Cocalzinho e outras pedras, que
todavia Tião impedem a ifavegação ; 10 lerruas acima da pov.
de S. José desagua na margem dir. oriodo Peixe. Continua
o Araguaia ao rumo geral deS. a N., com profundidade nunca
menor de quatro palmos, e alcançando sua largura até 50U
braças. Na distancia de nove léguas do S. José, desagua na
mar^'em dir. o Crixá-assú, e 12 léguas abaixo fica a ponta me-
ridional ' da grande ilha de Saf^t'Anna ou do Bananal'. O
principal canal é o da esq., e a 33 léguas e meia está a booea
superior do rio das Mortes-, e uma milha abaixo a inferior. Em
distancia de 27 léguas aftluem pelo lado esq. o Rio-farto unido
ao da Casca e Curuca, e o rio Tapirapez ; encostado á foz, e

pelo lado de baixo, passa o Araguaia comprimidii entre dous
cabeços rochosos, a que dão o nome de Pedio dos Morros: Umas
12 léguas abaixo iiguram os mappas entrar na margem esq. o
pequeno rio Aqinqui, que não mencionam os mais recentes
exploradores ou viajantes. A 21 léguas daquelle logar termina
a ilha do Bananal ; 22 léguas abaixo está o travessão de Santa
Anna ^, que obriga a navegar pelo lado direito ; e com duas
e meia léguas mais, 'Chega-se ao presidio de Santa Maria. O
Araguaia alcança, em parles, 800 braça% de largura, havendo
semprecanal de não menos de quatro palmos. As margens são
em parte baixas e alagadiças e em oiitras de barrancos altos;
encontram-se madeiras apropriadas para habitações e para a
construcção e combustível de vapores.» Em um MappaO&o-
graphico da capitania da Villa.Boa d' Goyaz, combinado cora

partes de outros que denotam as capitanias de Minas Geraes e
Maranhão, mandado tirar pelo Illm. e Exm. Sr. Fernando
Delgado Freire de Castilho, governador e capitão-general da
mesma capitania no anno de 1819 (Aroli. Mil.), é o .\raguaya
figurado nascendo com o nome de Rio Grande e recebendo pela
margem esq., logo abaixo das cabeceiras, os rios Pitombas,
Taquaral do Sul e Barreiros e pela dir. o Cayapó do Norle. Ha
actualmente uma empreza subvencionada pelo governo geral
para a navegação desse no, fissa empreza faz todos os annos
seis viagens com vapores e quatro com botes, sendo as
viagens dos vapores de Leopoldina a Santa Maria, com es-

cala por Itacayú, e as de botes de Santa Maria' ao Pará,
O Sr. Bagy de Araújo no seu trabalho O Far-We.<t Ho Brazil
diz : «Na serra indilferenlemente denominada das Divisões,
Cayapó, do Estrondo ou Serra-Grande, aos- 19" de latitude
Sul, no município do Rio Bonito, nasce o Aragiiaya ou Ara-
raguaya, com o nome de Cayapó-Grande: seguindo a direcção

.

de Sul a Norte, conflue á esquerda com Pitombas e outros ribei-

rões e á direita com o Cayapózinho, tomando dahi em diante
a denominação de Araguaya : r eu'ne-se mais tarde ao Barreiros,
.que vem de Oeste, Prov. de Matta Grosso, e dirigindo-se
aproximadamente para Nordeste, recebe como aífluentes, pela
mar.q:em direita, o rio das Almas (não se confunda com outros
de igual nome que ha na Prov.), o rio Claro, o ribeirão-

d'Agua limpa e alguns córregos ; e joela margem esquerda, so-

mente alguns córregos até umkil. acima da Leopoldina, onde
couflue com o rio Vermelho, pela margem direita. Calcula o
major de engenheiros Joaquim Rodrigues de Moraes Jardim-

1 Entre esta ponta e a toz do rio das Mortes figuram diversos
mappas o rio Crystallino, na margem esq.

2 Unti-e a illia do Bananal e o travessão ãe SantWnna deve existir
a barra do Aqiiiqui. Aqftigualiy cTi Paraná, do qual não dão noticia
os modernos viajantes.
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em' cerca de 100 léguas o curso doArag-uaya desde as suas mais
altas vertentes até ú sua re.iinião com o rio Vermelho. Entende
o Dr. Joa(iuim Rodrigues que o Araguaya se chama rio Grande
desde a co iflue.icia do Cayapó com o Barreiros atá sua jun-
cção com o rio Vermelho: outros, porém, como os próprios mo-
radores dessa secção do rio, o debominaín Araguaya, logo que
se reúne o Cayapózinho ao Cayapó-Grande. Para esses mora-
dores não ha secção, pois, do rio com o nome de rio Grande ;

ha apenas um porto com essa denominação, e é o que demora 16

léguas abaixo da confluência do Barreiro.s, por onde passava a
antiga estrada de Cuyabá, e onde, á margenri esq lerda, existia o

destacamento que a Prov. de Matto Grosso alli conservava
para garantir a passagem do rio dos ataques dos silvicolas bra-

vios cia tribu Cayapó.» O Sr. general Couto de Magalhães diz no
sea livro Primeira Viagem ao Araçpiaya o seguinte: «Cheguei
ao presidio de Leopoldina aos primeiros alvores do sf 1, e, quando
contemplei-o leilo immeuso do Araguaya, com suas aguas turvas,

á foz do rio Vermelho, cuja onda é verde e limpida, aquelles

paramos desertose achatados, que compõem nma eoutra margem
do rio. nos quaes a vista não encontr.a-um só obstáculo, quando
contemplei tudo isto, ao clarão scintillante des.fce sol da Ame-
rica, quando lembiei-me q ;e a poucas braças de mim erravam
talvez tribus selvagens e bravias feras, fui transportado a um
horizonte tão vasto como-parspectiva das grandes cousas que
offerece o rio. Esta artéria de civilisação não levou ainda a vida
ao corpo onde ella corre. Q lanta felicidade 4ião poderia haver
por estas paragens onde o solo é tão fértil, onde o rio oíTerece

ao pescador numerosos pescados, oude o bosque encerra tanta
caça, onde a vida é alimentada por um clima saudável, e o es-
piri;o animado por tantas impressões grandiosas ! De todos os

grandes rios que tenho visto, nenhum offerece, nem de longe, a
magestade do Araguaya : suas aguas estendem-se na largura
de 500 liraças : e=sa massa gigantesca desce toda por igual ao
longo do enorme leito sem se ver uma torrente mais apressada em
seu veio, de modo q ;e parece antes um corpo solido» e orgânico,

do q-ie uma porção de liquido. Ha na grandeza destas aguas
uma calma tão serena, como aquella que se observa no oceano,

visto ao longe. O Araguaya corre ordinariamente entre praias

de areia fina, além das quaes crescem zonas de matto, que o acom-
panham de uma e outra margem, as quaes, para quem está dentro

do rio, semelham orelhas de junco, tão grande é a distancia.

Aqui o deserto é de uma magestade tão imponente, que assombra
e abate o espirito. De qualquer parte que lancemos os olhos,

enxergam-se planícies sem bm, que vão indo, tornando-se cada
vez mais azuladas, até que de todo se confundem com o céo. O
mais equeno obstáculo, o mais insignificante outeiro, nãoen-
crespa a superficie da terra : tudo é vasto, magestoso e melan-
cólico como o infinito. Parece que aqui o céo é maior, maiores
e mais bellos os valles da terra. Tudo conserva ainda o aspecto

selvagem que offerecem as solidões vi'rgens da nossa pátria. Os
bandos de pássaros aquáticos passam uns após outros; estes

acompanham seu vòo degritos estridentes, aquelles de melancó-
licos pios, uns roçam com as azas a superficie calma das aguas,
outros voam tão alto, queparecem pequenos pontos suspensos no
ar, outros, finalmente, pa,ram no vòo, librani-se no ar, miram
de lá sua preza, murcham as azas, descem como uma flecha, so-

mem-se nas aguas, e surgem dihi a pouco com uma victimi,

debatendo-se em suas garras. Tudo concorre para que as* im-
pressões sejam aqui profundas. O espirito vagueia por estas so-

lidões, a imaginaçãj figura esses milhares de léguas sem uma
só habitação de homem civilisado. O que encerram esses

paramos? Ninguém o salw. . . Tudo é mysterioso ainda. Hoje
sobre a tarde eu contemplava estas solidões, quando notei além.
emiito ao longe, algumas colai;iaas defumaça. O que é aquillo?

perguntei eu. Ao poente, responderam-me, são as aldeias dos

Ghavantes do rio das Mortes ; ao sul, as dos Cayapós : ao norte,

as dos Canoeiros.- Os primeiros são os que infestam a estrada

de Cuyabá; os segundos, robustos e ferozes, declaram que dos

brancos sódçsejam ver o sangue ; os terceiros, conil)atem sem re-

cuar, não dão tréguas ao inimigo, e nem acceifcam a vida,

q lando. por acaso, são presos. Era severa e melancólica essa

scena. Havia naquellas columnas cinzentas, que se seguiam no
ar límpido e transparente no meio do silencio absoluto daquel-

las solidões, um não sei què de tão incerto e vago, que apertara

o coração e abatia o espirito. Que encerram estes desertos?

Florestas virgens, ermas campinas, taludes, serras, rios cauda-
losos, vallados silentes, grutas profundas, c ijos échos não foram
ainda acordados sinão pelo erito selvagem do indio, ou pelo

urro medonho da panthera ! Quantas riquezas não dormirão
ahi oecullas ? Tudo é mysterioso. O pé do sertanejo ousado

ntunca imprimiu seu rastro na areia destes desertos. Deus
correu um véo sobre uma das obras mais grandiosas de sua
creação

; por ora tudo ahi é obscuro como o infinito. Q lando
será devassado? Deus, só Deus o sabe... Nas margens do .Vra-
guaya o algodoeiro cresce por uma forma tal, quj liça desconhe-
cido ás pessoas que ^hi viajam : a reproducção do gado é
annual e elle vive sempre gordo, visto como, no tempo das aguas
teem verdes os pastos das montanhas e terrenos elevados; no
tempo seccq, teem as várzeas do rio, das quaes afastaudo-se as
aguas, brotam pastarias de um capim especial a esse terreno, cujo
talo tem quasi a gr/ssura da canna e que, dando sementeira
como o arroz, offerece uma nutrição summamente appetecida
por toda a sorte de ruminantes. Nesta viagem, realizada em
tempo secco, tive occasião de vê r por mim mesmo estas cousas,
de estabelecer a comparação e de notar a differença. Percorri,
por prazer, as campanhas desatinas; vi, até, numerosas boia-
das tão gordas, com o pello tão fino, que só encontrei cousa seme-
lhante em uma fazenda de criar, no município de Aif-na.s.em
Minas Geraes. Esse fazendeiro, porém, para conseguir resul-
tados, plantava o capim e engordava o gado com o mesmo tra-
balho com que se o engorda na Europa. Nas margens do '.\ra-

guaya essa vantagem é espontânea. Os aniinaes engordam sem
outro traljalho mais do que alguns rodeios, não havendo nem
mesmo a despsza do sal, visto ser elle nativo nessas regiões
abençoadas. Nada de mais pittoresco do que ver-se as margens
dos lagos formados pelo ri*. Ideie o leitor essas planícies im-
mensas de centenares d^ léguas não interrompidas por uma só

montanha, nemmèsmopelo mais pequeno criteiro ; figure uma,
bacia d'aguade cinco ou seis léguas de diâmetro, calma, azulada
e profunda, e espelhando era si um céo em que raras vezes appa-
rece umá nuvem ; íigure este circulo orlado d^ j.incos altos e de

capim, ideie de envolta cuin isto as m-anadas tle gados confun-
didas, poi^ vezes, com -as de corvos, veados, antas, porpos, capi-
varas, de envolta com os bandos de jaburus, patos, marrecos
de muitas qualidades, colhereiros, com a plumagem còr de rosa,
mergulhões, e toda a sorte de aves aquáticas, e terá um tran-
sumpto da fertilidade dessas terras».

ARAHANHY. Vide Miralidu, [rio)

.

ARAHY. Pequeno' rio do Estado do Pará, no mun. de

Bragança. Faz juncção com os rios Imborahy, Peroba e Bora-
nonga, que reuiiidos formam a btihia deste nome, « O .Vrahy,

escrevem-nos do Estado, é afí. da margem esq. do Boranonga.
Tem comrauaicação com o Imborahy pelo estreito do Arahy.»

ARAIÁ. Rio do Estado do Amazonas; desagua na margem
septentrional do rio Negro, meio dia de viagem acima da villa

de BarcsUos : rio de agua preta, em cuja margem oriental des-

agua outro de agua branca, chamado Bemeucnc. Também é

denominado Uaraiá (Diário da Viagem philoscphica do Dr.

Alexandre Rodrigues Ferreira. Rcv. do Imt. Jlist. T. L.
3» folheto de 1887). •

ARAICÁ. Nação indig. da qual provém a pop. de Fonte
Boa ; no Esta do do Amazonas (Araújo Amazonas).

ARAICÚ. Rio do Estado d§ Amazonas, aíT. da marçem
esq. do rio U-raricapará. Vem nas Cartas portuguezas cora o

nome de Araicuquem (Iqucn, em lingua Porocotó ou Iporocoló,

significa foz. Araicuquen, quer dizer Foz do Araicú).

ARAMÁ. Rio do Estado do Pará, na illia Marajó. E' antes

um braço do Anajás do que um rio Ao chegar á ilha do Breu.

abaixo da barra do Mocoões, o Anajás. lança para a esq. um
braço (que é o Aramá), o qual vae unir-se com o Jaburu, rece-

bendo antes dessa jun cção os rios Mapmí. e o .Vramá-mirim, am-
bos pela margem esq. Tem fundo de 10 liraças em toda a sua

extensão ; é bastante largo e oílt-rece navegara > fácil para va-

pores. Do mun. de Breves nos escrevem: «O rio .Vrainá Grande

nasce nas terras centraes, entre os rios Mapuá e Anajás:

corre de NO. para K.enão tem importância. — O canal do

Aramá, muito considerável, corre de NO. para SE. e recebe os

pequenos tribs. Aramá Grande, Limão e os canaes Uipurú, Ja-

pisaua, Maratauá (rio), Tanajary e Jacaré».

ARAMAÇÁ. Ilha do Estado do Amazonas.no rio Solimões

pouco abaixo da foz do rio Javary. entra o Paraná .-Wamaçáe as

ilhas do Cleto. Fronteira á sua extremidade orienial desagua

no Solimões um igarapé egualmente denominado Aramaçá.

ARAMAMA. Gabriel Soares assim denomina aorioGrama-

me, no Estado do Parahyba do Norte. Casal pretende queGiía-

ramama fosse o nome primitivo desse rio.



ARA — 13G - ARA

ARAMAQUARA. Illiae baixio no rio Tocantins e Estad(f
do Pará,' pouco abaixo do foz do igarapé do seu nome.

ARAMAQUARA- Igarapé do Estado do Pará ; desagua na
mai-g3m esq. do rio Tocantins acima do igarapé Pimental e de-
fronte cia ilha doMandú-Pixuna. Também esorvem Aranaquara

ARAMAQUIRY. Rio do Estado do Pará, na Ilha Marajó
Banha o mun. do Curralinho e desagua na margem dir. do
Quanaticii ou Canaticú (Iní. loc.)

ARAMARYS. Estação da E. de F. de Alagoinhas ao
Juaseiro ; no Estado da Bahia. Fica entre as estações de Alago-
inhas e Ouriçangiiinha, a 136", 14õ'S distante da cidade da
Bahia e a 13'S721 da estação de Alagoinhas. Está a 180"i, 410
de altura. A Lei Prov. n. 2323 de 14 de julho de 1S82 creou
ahi uma esch. publ. mixta de inst. prim.

ARAMARYS. Puo do Estado da Bahia, é engrossado pelo
Riachão e Campo Grande. Seu valle ó percorrido pela E. de F.,
da Bahia ao S. Francisco. Limita a freg. de N. S. daConceição
dos Olhos d'Agna. Desagua noVioCatú, aff. do Pojuca.

ARAMBEBE Insignificante pov. do mun. de Abrantes; no
Estado d*a Bahia : na costa.

ARAMBIPE. Uhado Estado de Sergipe, no delta do rio S.
Francisco.^ O rio Parapuca separa-a do continente e forma a
Ijarra nova ou bayra do sul, só acces^vel a pequenas embarca-
ções. Na extremidade da ilha banhada pelo rio S. Francisco
está a pov. do Aran>bipe.

ARAMUCA {Cameleão.) Igarapé do Estado do Amazonas,
atf. da margem ^q. do rio Tacutú.mm dos formadores do
Branco. Recebe o Tauá.

ARAMUCÚ. Rio do Estado do Pará, aíf. da margem esq.
do Amazonas. Banha o mun. de Gurupá. Tem um' Braço de-
nominado Tocré ou Tucré. que banha a antiga pov. de Espo-
sende. « O rio Aramucú, di-z Baena, é mui tortuoso, pouco
largo e pouco fundo: igapós 'e perzais constituem o caracter
das suas margens. Tanto elle como os seus igarapés são no
inverno niui pouco abundosos de peixe: só no verão ha fartura
de pescado».

ARAMUM. Serro do Estado do 'Pará, á margem esq. do
Amazonas junto da serra Jutalrj'.^

•ARANA. Igarapé do Estado do Amazonas, afl'. da margem
esq. du rio Padauiry, trib. do Negro: entre os igarapés .Ucuqui
e Paraná-Pitima.

ARANAN. Tribu selvagem pertencente hoje ao aldeamento
da Immaoulada Conceição do Rio Doce, no Estado de Minas
Gnraes. São trabalhadores e morigerados.

ARANAN. Rio do Estado de Minas Geroes, air..da margem
esq. do Urupuca.

ARANANAHY. Vide Arcw.anahy.

ARANAQUACENAS.Genl^*lo Estado do Amazonas- ha-
bitava com o Cauaricena a antiga aldeia de Santo. Alberto dos
Cauauns. (Dr. Alexandre Rodrigues Ferreira.)'

ARANAQUARA. Vide Aramaquara.

ARANCUAN (Estirão de) Trecho do rio Para-uay loo-o
acimn, de Curiimbá, onde ojio se deslisaem quàsi liniíarpcta pormais de seis kil. o que é raro no seu«urso (Dr. S, da Fonseca
IJXCC . ('
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ARANDÚ. Riacho do Estado de Pernambuco, afl'. do rioPu-ipania. Corre só durante o inverno.

ARANERÁ. Rio do Estado do Pará', banha o imin. de Oeirasc desagua na margem dir. do rio Araticú ouAraticum (Inf. loc)

ARANGUERA(Recifeda).AoN. da Ponta das Paredes começa uma gene do pequenos recifes que estendem-sè aseis milhas ao NO. M N. das Paredes : o priçieiro, Aràlaacrade uma m.lha de extensão, descobre na baixa-mar : f.trraa ,mpasso profundo, mas muito estreito com Pedra Lixa é^«anal noqmirao. O recife Cihodas forma com o Aran-uera
<j

canal raí«/ía,, muito psuco frequentado pelos muitos coraesdestacados que ahi se encontram (Mouchez)

ARANHA. Pov. do Estado de Minas Geraes, elevada á
categoria de (larochia, com a denominação de Jesus Maria
José da Bòa Vista pela Lei Prov. n. 3271 de 30 de outubro
de 1884. Vide Boa Vista.

ARANHA. Córrego [lo Estado de Minas Geraes, banha
o mun. da Leopoldina e desagua na margem dir. do rio

l'irapetinga Grande.

ARANHAHY ou ARANIANHY. Era assim originaria-

mente denominado o rio Mondego do Estado de Matto Grosso
(.4.yres de Cazal). Dugraty, na sua Rap, dei Paraguay, escreve

Araniani.

ARANHAS. Grupo de três pequenas ilhas, situadas defronte

da ponta das Flexas, na costa oriental da ilha de Santa Catliarina,

no Estado deste nome. Entre essas ilhas e a ponta da Galheta, na
praia da Lagoa, fica um .bom ancoradouro, que perijiitte atra-

carem milito perto C[uaesquer navios sem maior perigo.

ARANHAS. Córrego do Estado de Minas Qeraês ; nasce na
serrado Ceniiterio, banha- a freg. de Santo António do Cama-
puan e desagua no rio Muriahé.

ARANHAS. .Salto no rio Paranapanema, na secção

comprehendida da Cachoeira do Jurú-mirim ao Salto Grande.

ARANHEIRO. Morro no Estaclo das- Alagoas, junto á lagoa

do Pão de Assucar,.á margem do rio S. Francisco (Halfeld).

ARANIANHY ou ARANHAHY. Era assim originaria-

mente denominado o rio Mondego do Estado' de Matto Grosso

(Ayres de Cazal).

ARANIANI (Rio). E' um dos muitos nomes, por que é

conhecido o Mbotefein, no Estado de Matto Grosso (B. de Mel-
gaço).

ARANTES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun. do

Prata

ARAOBA. Rio do Estado, do E. Santo, rega a freg. do

Queimado e desagita na margem esq. do rio Santa Maria.

ARAOCA. Ponta na costa do Estado do Maranhão, próxima
á bahia de Cuman. ÍDessa ponta estendem-se pelo mar muitos

bancos até á distancia de seis a sete milhas, nos quaes ha sempre

fortes arreben tacões.

ARAPÁ. PJo do Estado do Amazonas ; desagua na margem
dir. do Japurá entre os rios Cunacuá e Cauinari, acima das

cachoeiras. •

ARAPACUÁ. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas, no

Estado deste nome. Fica próxima das ilhas denominadas
Joannabani, Mauatuno, Mabachica e outras. Na Carta da

fronteira do Brazil com Venezuela lè-se Arapactiy.

ARAPAPÁ. Ilha do Estado do Pará. no Baixo Tocaatins,

pouco distante da foz do igarapé Ipitinga. E' quasi que exclusi-

vamente formada de grande massa de rochas vulcânicas, co-

bertas com uma vegetação rachitica, que contrasta com o luxo e

opulência da que orna as margens 'altas do rio. E' assim

denominada por ser á residência de uns pássaros chamados
Arapapás

.

ARAPAPÁ. Paraná mirim do Estado do Amazonas, no Soli-

mões e dist. do Manacapurú.

ARAPAPÁ. Lago no mun.- dô Obiilos do E^tadodo Pará,

próximo dos lagos Muriteua grande e Muriteua do meio.

ARAPAPAHY. Pov. do Esteado do Maranhão na ilha de

S. Luiz. No Almanak do Maranhão de 1860 lè-se o se-

guiijte a respeito delia : « A pov. do Arapapahy, nascida ha

poucos annos, ao longo do canal do Arapapahy. e que promettift

rápido e grande incremento com o acabamento de tãb gigantesca,

útil e necessária obra, com a sua paralysação vai era, visivel

decadência e a mór parte de suas casas abandofvadas e em
ruina. Com a introducção de colopos pprtuguezes e afíluencia

de lavradores do Itapicurú, que para alli traziam seus es-

cravos afim de alugal-os para a abertura do canal, levanta-

ram-se 78 casas, sendo sete cobertas de telha, e deu-se começo a

uma egreja de pedra e cal, bonita e feita pelo modelo das dos

povoados da França».

ARAPAPAHY. Igarapé do Estado do Maranhão, na ilha

deste nome : desagua na bahia de S. Marcos, cerca de 10 kils.

ao SSO. da cidade de S. Luiz. Só é importante pelo canal que
projectóu-se abrir entra elle e o rio Bacanga e com o qual dis-
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peaderam-se sommas avultadas. Tem 1.540 metros de trabalhos
executados nos annos de 1848 a 1858. Em suas margens encon-
tram-se jazidas de carvão de pedra de boa qualidade.

ARAPAPUCU. Rio do Estado do Pará, banhaomun. de
Bragança e desagua no rio Caeté.

ARAPARY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Negro, na
margem esq. abaixo de Ayrão. (Souza Coelho. Relat. cit.).

ARAPARY. Ilha do Estado do Pará. no rio Amazonas,
emun. de Alemquer, próxima da ilha Marimarituba. (Costa
Azevedo. — Ferreira Penna ).

ARAPARY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da
margem dir. do rio Padauiry, trib. do Negro, Sua foz fica entre
a dos igarapés Cuauri e Maçarandiua.

ARAPARY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff'. da
margem dir. do rio Tacutú,

ARAPARY. Igarapé do Estado do Pará; desagua na
margem dir. do rio Xingu pouco acima de Coroatá.

ARAPARY. Rio do Estado do Pará ; nasce no campo das
Frecheiras, banha o mun. de Bragança e desagua na margem
esq. do rio Manigitiua.

ARAPARY. Igarapé aíT. da margem esq. do rio To-
cantins. A menos de dous kils. desse igarapé fundou,em 1791, o
general D. Francisco de Souza, uma pov. O capitão-tenente
Parahybuna dos Rei3 menciona na sua — Exploração e exame
do rio Tocantins— um travessão e uma ponta com o nome de
Arapary. Diz o illustre explorador que o travessão é extenso

e que na ponta terminam duas grandes enseadas formadas pelo

grande rio. Baena diz íicar o Arapary fronteiro á sexta ca-

choeira, remontando o rio.

ARAPARY. Cachoeira no rio Padauiry, trib, do Negro; no
Estado do Amazonas.

ARAPARY. Cachoeira no rio Tocantins (Carta Phi/s. do
Barão H. de Mello).

ARAPARYTEUA. Rio do Estado do Pará, banha o mun.
de Vizeu e desagua no Gurupy.

ARAPASSO. (Picapáo) Corredeira do rio Negro e Estado
do Amazonas, entre Camanaú e S. Gabriel.

ARAPÉ. Ilha no rio Nhamundá, aff. do Amazonas, de-

f ronte do lago do mesmo nome, que fica na margem dir. e que
se estende todo para o Sul. E' também denominada Marapé
(B. Rodrigues).

ARAPECÚ. E' assim também denominado o rio da Pe-
dreira ; no Estado do Pará. Vide Pedreira.

ARAPECÚ. Igarapé que desagua na margem do rio Ta-
pajoz, aff. do Amazonas.

ARAPECURÚ. Rio do Estado do Pará. trib. do Tocantins.
Suas margens são habitadas por indios ainda não civilisados.

ARAPEPO, Bahia e ilha, no mun. de Salinas do Estado do
Pará. A bahia tem pouco mais de sete kils. de largura. Nella
desaguam osrios Itarana e Itapeua. Baena eescveye Arapipó

.

ARAPEPO. Travessão no Tocantis, pouco abaixo da ilha

Tueumanduba, no Estado do Pará.

ARAPERA. Riacho do Estado do Pará aff. da margem
dir. do rio Tocantins. (Bihl. Guanaharense. Baena Chorogr.)

ARAPIGÚ. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de

Óbidos 6 desagua da margem dir. do Trombetas, abaixo da foz

do Nhamundá ( Ferreira Penna. A Região Occ. do Estado do

Pará). Em uma inf. que recebemos de Obidoi, lê-se Arapucú.

ARAPIJÒ. Vide Carrazedo.

ARAPIJO. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó ; de-
sagua no rio de Breves.

ARAPINÃ. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó;
banha o mun. de Ponta de Pedras e desagua no rio Pororoca
ou Marajó-a38Ú (Inf. loc).

ARAPIRACA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de
Limoeiro. « Arapiraca : Arvore grande, frondosa, de folha miu-
dinha, assim como a fruefa, que o gado come. A madeira é
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alva duradoura, e presta-seá consirucção grosseira.» £ti/. pau
liso, corruptela de muirapiroga de muira, pau, e piroga, calvo,
liso (B. Rodrigues. i?eu. do Inst. cit. p. 49).

ARAPIRANGA. Pov. do Estado do Pará, próxima da ci-
dade da Vigia, da qual é separada por um igarapé. Tem uma
esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei Prov. n. 1059 de 25 de
junho de 1881.

ARAPIRANGA. Ilha do Estado do Pará, entre as bahias
de Guajará e Marajó. Tem uma capella, diversos engenhos a
vapor para canna, olarias, serrarias. Possue muitos seringaeseé
bastante habitada. Projecta-se transferir para ella o matadouro
publico.

ARAPIRANGA. Rio do Estado do Pará. Banha o mun. do
Abaete. Recebe o Mueratana e desagua no Tocantins.

ARAPIRANGA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Marapanim e desagua no rio deste nome (Inf. loc.)

ARAPIRAPI. Rio do Estado do Amazonas ; desagua na
margem occidental do rio Marauiá trib. do Negro, acima da 4»
cachoeira daquelle rio. E' riquíssimo em cacáo.

, ARAPIRY. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Alemquer.
E cortada pelos rios Surubiumiry e Arapiry.

ARAPIUNA. Ri-, do Estado do Pará, aff. do Anapú.

ARAPIUNS. índios que habitavam a aldeia de Cumaru, hoje
Villa Franca ; no Estado do Pará.

ARAPIUNS. Rio do Estado do Pará; desagua no Tapajós
abaixo de Villa Franca. Recebe o Maró. Em uma parte do seu
curso é denominado Aruan. Também escrevem Uarapiuns.

ARAPIXI. Dist. policial dependente da delegacia do termo
de Manáos ; no Estado do Amazonas, no rio Purús.

ARAPIXI. Rio na vertente septentrional da ilha Marajó,
no Estado do Pará. Desagua defronte da ilha Mexianna. Des-
crevendo -o, diz o Sr. Ferreira Penna : « E' menor do que o
Cururú, mas o maior e mais extenso de quantos desembocam
na costa do N. Sabe dos Mondongos com o nome de Igarapé
Fundo, recebe á dir. o igarapé dos Cajueiros e o da Mandioca,
á esq. o igarapé Santa Maria e, já á vista da sua barra no Ama-
zonas, reune-se-lhe do mesmo lado o rio Santo António, en-
grossado pelo do Egypto, que vai também dos Mondongos, Segue
o rumo geral para NO. ; é extenso, profundo e navegável a
vapor na quarta parte do seu curso inferior, e por vapores pe-
quenos até dous terços da sua extensão total; mas é bastante

sinuoso de modo a tornar morosa a sua navegação. Seu curso

e o dos seus affs. é todo na região dos campos, mas uma
estreita facha de matto orla as suas margens, excepto o igarapé

Fundo, que corre em campo limpo. A sua barra no Amazonas
é muito larga e não dá entrada ou sahida livre sinão com um
quarto ou meia maré de enchente ».

ARAPIXUNA. Log. no Estado do Pará, sobre o rio do
mesmo nome; com umâesch. publ. de inst. prim., creada pela

Portaria de 14 de abril de 1873.

ARaPIXUNA. Um dos canaes, pelos quaes o Tapajós com-
munica com o Amazonas. Fica defronte da foz do Arapium e só

dá passagem, durante a enchente, pelo furo Carariaca. E' ha-
bitado e possue muitos sitios e plantações de café e cacáo.

ARAPOCA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de

S. Vicente de Paulo do mun. de Araruama; com uma esch. publ.

de inst. prim.

ARAPONGA. Paroohia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Viçosa de Santa Rita, junto da serra de Arripiados. Orago
S. Miguel fc Almas e diocese de Marianna. Foi creada parochia

com o nome de Arripiados pelo Alvará de 7 de novembro de 1826.

Agencia do correio. Sobre suas divisas vide : Lei Prov. n . 40tí de

12 de outubro de 1848; art. II. da de n. 782 de 31 de maio de 1856;

art. XVII da de n. 818 de 11 de julho de 1857; art. II. da de

n. 1691 de 3 de outubro de 1870 ; art. V. da de n. 1908 de 19 de

junho de 1872 ; art. IV. da de n. 2031 de 1» de dezembro de

1873; n. 3305 de 27 de agosto de 1885; art. V. da de n. 3387

de 10 de julho de 1886; n. 3442 de 28 de setembro de 1S87.

Tem duas eschs. publs. de inst. prim. uma das quaes creada pelo

art. II. da Lei Prov. n. 2765 de 13 de setembro de 1881. Passou

a dénominar-se S. Miguel do Araponga em virtude do art. IV. da

Lei Prov. n. 3387 de 10 de julho de i886.
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ARAPONGA. Porto no rio Paranahyba; Estado de Minas
Geraes; na estrada que da Bagagem vai a Paracatú.

ARAPONGA. Ribeirão de Estado de Santa Gatharina. aíf.

do Benedicto que o é do rio Itajahy-assú

.

ARAPONGA. Rio trib. da margem occ. do rio Madeira,
aff. do Amazonas. E' também denominado dos Ferradores
(Dr. S. da Fonseca).

ARAPUÁ. Pov . do Estado da Baliia ; na margem dir. do
rioS. Francisco, na com. de CKique-Cbique.

ARAPUÁ. Serrote no Estado do Ceará, na parte da costa
comprehendida entre a ponta de Jericoacoara e a barra do
Timonlia e próximo á enseada das Imburanas.

ARAPUÁ. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. da
Floresta.

ARAPUÁ. Ilha e banco de areia no rio S. Francisco pouco
abaixo da foz do rio Pará-mirim. « Segue o canal nave-
gável, diz Halfeld, pelo meio do rio abaixo; flcando a ilha e o

banco de areia do Arapuá á dir. e o banco de areia próximo á
Torrinha á esq. e passando pouco distante do pontal da dita

ilha encosta-se elle á margem esq. Sobi-e a margem dir. fica o

sitio do Arapuá; o braço do rio atraz desta ilha é apenas
navegável por pequenas canoas ; deste lado tem a margem
24 palmos de altura».

ARAPUCÚ. Rio do Estado do Pará, no termo de Macapá.

ARAPUCÚ. Rio do Estado do Pará, no mun. de Óbidos.

Yide Arapicil.

ARAPUCÚS. Índios que habitavam a antiga aldeia de
Cumaru ou dos Arapiuns, hoje Villa-Frauca, no Estado do
Pará. Foi essa aldeia fundada pelo padre jesuita Manoel
Rabello.

ARAPUINA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Montes Claros e desagua no córrego denominado
Ribeirão, aíf. do rio Verde.

ARAQUAHÚ. (Rio). Vide Miranda.

ARAQUAN. Lago do Estado do Pará, na margem esq.

do rio Trombetas, E' quasi todo cercado de montanhas.

ARAOUAN. Rio do Estado de S. Paulo, aft". da margem,
esq. do Tietê. Corre entre os muns. de Botucatú e Lençóes
(Azevedo Marques)

.

ARAQUARA. Serra na fronteira do Brazil com a Repu-
blica da Nova Granada.

ARAQUARA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na
immensabahia comprehendida entre a Ilha Grande e o conti-
nente, próxima da ilha do Toque-toque e quasi defronte da
praia de Mambucabinha.

ARAQUARA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Monte Alegre.

ARAQUARIM. Lagoa do Estado de Santa Catharina. A
Lei Prov. n. 441 de 1.5 de março de 18.58 autorisou a união
desta lagoa com a de Acarahy.

ARAQUARIU. E' um dos muitos nomes por que é conhe-

cido o rio Mbotetein, no Estado de Matto Grosso. (B. de
Melgaço)

.

ARAQUARY. Vide AracO'vri.

ARAQUAYM. Rio do Estado do Pará, no mun, de
Curuçá (Int. loc).

ARAQUIÇAUA. Lago do Estado do Pará, na com, de
Óbidos, ií' citado na Pequena Chorogr. da Provi do. Pará
(1887) do professor Alves da Cunha, que escreve Arakieaua.

ARAQUIÇAUA ou ARAQUIÇABA. Rio do Estado do
Pará, banha o município de Macapá e desagua no Amazonas,
entre a foz dos rios Araguary e Piratuba. Vellozo Barreto escreve
Ira-quiçaua.

ARARA. Pov. do Estado doParahyba do Norte, no termo
de Pilõfis; com uma esch. publ. de instr. prim. creada pela
Lei Pi-ov. n. 848 de 10 de setembro de 1888.

ARARA. Serra do Estado de Pernamliuoo, [no mun. do
Limoeiro.

ARARA. Serra do Estado da Bahia, na freg. do Bom
Despacho e mun. da Feira de SanfAnna (Inf. loc,).

ARARA. Ribeiro do Estado do Ceará ; desce da serra dos
Mattinhos e une-se ao rio Quixeramobim.

ARARA. Riacho do Estado do Ceará, aff. do rio Figuei-
redo.

ARARA. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o
mun. de Limoeiro e desagua no rio Capibaribe.

ARARA. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o mun.
de Alcobaça e desagua no rio Lanhem ou Itanhaem.

ARARA. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, aíT. do
rio das Lages, Rega o território de S. João Marcos.

ARARA, Córrego do Estado de Minas Geraes, nasce ao pé
da cidade do Serros desagua no Lucas com o nome de Con-
ceição.

ARARA. Lago do Estado da Bahia, na margem esq. do
rio Muoury, Communica com este rio por um curto e estreito

furo : em suas margens esteve assente a colónia do Mucury.

ARARABÁ. Pequeno riodo Estado do Amazonas, desagua
na margem dir. do Solimoes entre o rio Punis e o desagua
douro Paratary. (Araújo Amazonas).

ARARABY. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha o
mun. de Papary e desagua na margem dir, e perto da foz

do Trahiry,

ARARACANGUABA. O Dr. F. J. de Lacerda e Almeida,
no seu Diário, diz ser assim também denominada a corredeira
Araeanguá, formada pelo rio Tietê, no Estado de S. Paulo.

ARARA GRANDE. Riacho do Estado do Pará, aff. da
margem esq. do rio Tocantins. Não tem importância.

ARARAHY. Ilha do Estado do Pará, no meio da foz do
Tocantins, com iSkils. de comprido e cerca de três de largo.
A parte da margem dir. do Tocantins que fica defronte dessa
ilha é conhecida vulgarmente pelo nome de Limoeiro e a esq.
pelo deMarapatá.

ARARAHY. Rio do Estado do R. G. do Norte, corre pelo
meio do valle do Capió e desagua na lagoa Papary . E' atra-
vessado pela E. de F. de Natal á Nova Cruz.

ARARAIJANA. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó,
nas divisas do mun. de Ponta de Pedras.

ARARA-MIRIM. Riacho do Estado do Pará, aff. da mar-
gem esq. do rio Tocantins.

ARARANDEUA. Rio do Estado do Pará, aff. do rio
Capim.

ARARANGUA. Villa e mun. do Estado de Santa Catha-
rina, na com. de seu nome, na margem dir. do rio que lhe dá
o nome. Orago N. S. Mãe dos Homens e diocese de S. Sebas-
tião. Foi pov. pertencente áfreg. de Santo António dos Anjos
da Laguna, da qual foi desmembrada pela Lei Prov. n. 272 de
4 de maio de 1818, que elevou-a á categoria de parochia. A -J

Lei Prov. n. 532 de 19 de março de 1864 designou para sua
sede o logar denominado — Campinas — , na margem dir. do
rio Araranguá; a de n. 635 de 27 de maio de 1870 desmem-
brou-a do termo da Laguna; a de n, 850 de 14 de janeiro de
1880 reincorporou-a ao mesmo mun. desmembrando-a do do
Tubarão; a de n. 901 de 3 de abril de 1880 elevou-a a villa,

sendo installado o mun. em 28 de fevereiro de 1883. Foi creada
com. por Acto de 25 de junho de 1893 e classificada de 1^ en—

'

trancia pelo Decr. n. 535 de 23 do mesmo mez e anno. O
mun, é atravessado pela estrada da Serra da Pedra e banhado
pelos rios Araranguá, Urussanga, além de outros. Sua
pop. é estimada em 5.130 habs. Tem eschs. publs. de inst.

prim. e agencia do correio. Seu território é ubérrimo e abun-
dante de vastas pastagens e coberto de inimensas lagoas. Pro-
duz milho, arroz, feijão e cria bastante gado tanto vaccum
como cavallar. Ayres de Cazal, J. F. Fernandes Pinheiro e

Millíet escrevem Araranguá; Saint-Hilaire, Léonce Aubé,,
Villiers de File Adam e Van-Lede escrevem Araringuá ; Pizar-
ro, em suas .Umes'. Hists. IX, 268, escreve Iriringuá. «Gonfor-
mo-me, diz Saint-Hilaire, com a pronuncia do paiz escrevendo
Araringuá, palavra que vem do guarany ararerunguay e si-
gnifica i-ío de anSa preta». Nos Relats. provinciaes, em di-
versas Cartas do Est.ido, na ColUcção de Leis e em muitos
outros documentos lê-se Araranguá^
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ARARANGrUA. Serra do Estado de Santa Catharina ; des-
taca-se da Serra Geral ou do Maré percorre o mun. do seu
nome.

ARARANGUA. Rio do Estado de Santa Catharina, nasce
na serra de Ararangná, que faz parte da Serra Geral e desagua
no oceano. Seus principaes afts. são: o Américo, Amola-faca,
Amola-faquinha, Turvo, Mãe Luzia, Porcos, Negro, Jundiá,
Cedro, Pinheirinlio, Manoel Alves, Cangica e Itapeva. Tem para
mais de oito metros de profundidade e uma correnteza suave,
que torna fácil a navegação. Infelizmente, porém, movediços
bancos de areia obstruem-lhe a entrada ; e a foz muda de logar
com as enchentes. O menor vento levanta ahi o mar em gran-
des vagas. «Em uma canoa, diz Carlos Van-Lede, pudemos
reconhecer qual era a disposição dos bancos de areia ; o que não
foi por certo empreza agradnvel, tendo poucas semanas antes
escapado de pagar com a vida uns brazileiros que andavam
examinando os meios de melhorar a barra para a pequena
navegação costeira, e foram arrojados á praia com a canoa, em
que estavam embarcados. Mais felizes do que elles, consegui-
mos atravessar a foz, ficando-nos a triste convicção de que não
será tão cedo que este rio prestar-se-ha á navegação marítima».
Desagua no Oceano aos 29" H' de Lat. S. O Sr. Boiteux diz :

«Nasce este rio (Araranguá) na serra do mesmo nome; depois
de seguir as direcções de nordeste e leste, desemboca no
oceano. A sua largura nafuz é de 440 metros ; é navegável em
uma extensão de 35 kils. ; seu fundo regula de 11 a 16 metros,
tendo somente na barra de meio a dous metros na baixa-mar e

dous a três na prea-mar, em razão dos bancos de areia, que lhe
obstruem a barra. Os seus aíFs. principaes são : o Mãe Luzia,
"o Manoel Alves, o dos Porcos, etc.» Atravessa a estrada da
Laguna ás Torres.

ARARANHY. (Rio). Vide Miranda.

ARARANI. Riacho do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem esq. do rio Madeira.

ARARAPAS. Serra do Estado de Matto-Grosso, ramal da
serrados Parecys, próxima ao ramal das Araras. Ahi está o
morro do Tombador (Dr. S. da Fonseca. Bicc. cit.).

ARARA-PECUMA, Log. do Estado do Amazonas, na
margem dir. do rio Negro, entre o rio Ixié ou Xié e Dimiti
(Souza Coelho. Eelat. cit.)

ARARAPIRA. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun.
de Cananéa, no fundo da Bahia deste nome. Começou por al-
deiam ento de Índios. Foi elevado a parochia coma invocação
de S. João, e rebaixado pouco depois dessa categoria por
achar-se em decadência. Tem duas eschs. publs. de inst.

prim., creadas pelas Leis Provs. de 16 de março de 1859 en. 8
de 15 de fevereiro de 1884.

ARARAPIRA. Ponta de terra na costado Estado de São
Paulo, separa a ilha do Cardoso do continente e serve de
balisa ao extremo do Estado.

ARARAPIRA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de
Cananéa , banha o bairro de seu nome. E' navegável por
pequenos barcos e vai desaguar no oceano 39 kils. ao N. da
bahia de Paranaguá. Liga-se por meio de um canal ao rio

Varadouro do Estado do Paraná.

ARARAQ.UARA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo,
nacom. do seu nome, a NO. da capital ; distante 99 kils. de
Brotas, 39,6 de S. Carlos do Pinhal, 85,8 de Jaboticabal, 132 do
Jahú, 77,7 do rio Claro e 321 da capital. A cidade está situada
num extenso planalto, entre o ribeirão das Cruzes e o córrego
da Servidão e o ribeirão do Ouro. Tem (1888) quatro largos e

quatro ruas principaes, cortadas por outras menos importantes,
que vão todas terminar no córrego da Servidão, sobre o qual
existe uma grande ponte de madeira, communicando a cidade
com o bairro da estação. O aspecto geral da pov. é agradá-
vel, mas a edificação é muito irregular: as casas são quasi
todas pequenas e baixas, destacando-se poucos prédios de
melhor apparencia. Possue a igreja matriz, a capella de Santa
Cruz, a casa da camará e cadeia. Ao Dr Araújo Góes, distin-
cto medico residente nessa cidade, devemos as seguintes infor-
mações : « Navegando pelo rio Tietê, em 1788, oDr. Francisco
José de Lacerda e Almeida, astrónomo portuguez, que vinha
de Matfco Grosso em viagem de exploração, chegou á cachoeira
do Banharão e dahi avistou em distancia de três a quatro
léguas uma vasta cordilheira que, á tarde, quando lhe batia o

sol, representava uma grande cidade. Disseram-lhe os canoeiros
|

que aquelles montes, na lingua indígena tinham o nome de
Aracoara, de ara, dia, e coara, toca ou morada, porque os
Índios que habitavam a margem dir. do Tietê, vendo sempre
nascer o sol por detraz da cordilheira, acreditavam que alli
morava o dia. Estes montes de aracoara, que se estendem
pela margem dir. dos rios Piracical)a e Tietê deram o nome
ao vasto território comprehendido entre aquelles rios, o Mo-
gyguassú, o Rio Grande até o Paraná, território conhecido
pela denominação geral de Campos de Aracoara, onde se
acham os mims. de Araraquara, Jaboticabal, S. Carlos do
Pinhal, Jahú, Brotas e Dous Córregos. De todos elles o mais
antigo e vasto é o de Araraquara, que na sua maior extensão
mede cerca de 80 léguas pela margem dir. do rio Tietê até
sua foz no Paraná. E' tradição que nos montes de Aracoara
havia minas de ouro, como atiesta Saint-Adolphe, no seu Dica.
do Brazil, tendo-se encontrado em diversos legares vestígios
de mineração. Mas além dos montes ninguém havia passado
sendo completamente desconhecido o vasto sertão de Arara-
quara. Em 1790 Pedro José \elto, foragido da villa de Itú,

onde se tornara criminoso, internou-se nos mattos que
existiam no logar onde hoje se ergue a florescente

cidade de S. Carlos do Pinhal e, depois de percon-el-
os em varias direcções, descobrio os campos de Araraquara.
Atrahido pela perspectiva desses campos e fugindo sempre
aos perigos de ser encontrado pela justiça de Itú, ex-
plorou a campanha, e, depois de estabelecer as posses do
Ouro, Rancho Queimado. Cruzes, Lageado, Cambuy, Monte
Alegre, e Bomfim, fixou residência nas terras do Monte
Alegre. Alguns annos depois, a vinda de novos explorado-
res para o sertão de Araraquara obrigou o foragido Pedro
Netto, senhor absoluto de quasi toda a campanha, a repar-
tir os seus domínios. Com a condição de o livrarem dos
crimes de que era accusado perante a justiça de Itú, cedeu
a diversos a mór parte das suas terras. Ao major Duarte
vendeu o Monte Alegre e fez doação das posses do Ouro,
das Cruzes e do Rancho Queimado ; a João Manoel do Ama-
ral deu a posse do Bomfim ; a Domingos Soares de Barros
a do Lageado è ao coronel Joaquim de Moraes Leme a
do Cambuy. Uma vez de posse dessas terras, tendo con-
seguido o indulto a Pedro Netto, trataram os novos donos
de requerer cartas de sesmaria, para o que veiu de Porto
Feliz em 1812, o juiz de medições, ajudante José Joaquim
Corrêa- da Rocha, que logo deu principio á divisa das ter-

ras. Na sesmaria do O ti.ro teve origem a pov. de Arara-
quara, que começou por uma capella construída pelos pri-

meiros habs., sob a invocação de S. Bento. O primeiro
neophito que nella recebeu o baptismo foi o cidadão Bento
Luiz de França, cuja idade actual (1886) de 67 annos, pa-
rece indicar que a capella de S. Bento já existia em 1818.

Ignora-se a data em que foi elevada á categoria de paro-

chia.— População do município. Pelo recenseamento de

1874 tinha o mun. 7.128 habs; actualmente avalia-se a sua
pop. em 10.000 almas.— Aspecto physico. O terreno é ge-

ralmente plano; existem vastíssimos campos destinados á

criação de gado ; em alguns logares, porém, ê bastante ac-

cidentado, como nos bairros do Monjolo e das Furnas, que
ficam a Leste da cidade, no Chibarro ao S., e nas visinhanças

do rio Jacaré Grande.— Clim.\.. E' geralmente saudável e

ameno. Em certas épocas do anno apparecem febres palu-

dosas, em consequência das inundações do Jacaré Grande e

do Mogy-guassú.— EsTRAD.vs de rodagem. As principaes

são: a de Araraquara a S. Carlos do Pinhal e a de Ara-
raquara a Jaboticabal.— Estradas de ferro. Aqui termina

a E. de F. da Companhia Rio Claro. Dentro do mun. exis-

tem duas estações: a de Araraquara e a da Fortaleza distan-

tes uma da outra 18 kils. ; a primeira iuaugurada a 18 de

Janeiro de 1885 e a segunda em Agosto de 1884. A linha

de S. Carlos a Araraquara corre em grande extensão pela

divisão das aguas do Mogj--gtia'.ssú e Tietê decendo ora ás

cabeceiras deste rio ora ás do Mogy. O terreno é por via

de regra arenoso, nas encostas porém dos seus afis.. quer

de um quer de outro rio vêni-se grandes extensões de

matta virgem ou soberbos cafezaes. Nestes logares o ter-

reno é todo muito fértil e denominado terra roxa apurada,

resultado da decomposição dos cabeços de doleytho que

convergiram por virtude da eroção do grés que as cobria

nos tempos remotos. Por felicidade do Estado estes terrenos

tendem a desenvolver-se, isto e, a sua superficie vai todes

os dias augmentando porque o grés que cobre ainda uma
grande parte delle, vai todos os dias desapparecendo. Eui



ARA — 140 ARA

outros lo2'ai'es já não é a terra resultado da decomposição
io doleytho, onde se distinguem opulentos cafesaes e sim
no próprio terreno sedimentario, onde predomina um pouco
de argila. No Estado dá-se a esta terra o nome de terra
vermelha misturada, onde não só se cultiva com vantagem
o caie, como também os cereaes. Esta espécie de terreno
predomina entre S. Carlos do Pinhal e S. João do Rio
Claro, existindo no emtanto de permeio grandes zonas de
terra roxa apurada, quasi todas aproveitadas na plantação
do café. Os campos são todos arenosos; a agua da chuva
que infiltra-se interiormente vai brotar quer á dir. quer á
esq. do planalto, alimentando ora os affs. do Mogy, ora os

do Tietê. O próprio campo pôde ser aproveitado em muitos
logares, onde existe uma parte de argila, mas geralmente
só se prestam para a criação de gado, avistando-se algu-
mas manadas dos lados da estrada. Esta disposição predomina
persistente até ás margens do Paraná, segundo informam
pessoas da localidade. O planalto de Botucatú, fronteiro, não
é mais do que a reproducção do de Araraquara, que acabo
de descrever, porém aqui as aguas correm para o Tietê de
um lado e do outro para o Paranapanema, rio que lhe é pa-
rallelo. A partir de 30 léguas da testa oriental dos dous pla-
naltos, o terreno sedimentario vai desapparecendo e dominando
o eruptivo ou a terra roxa tão afamada ; assim é que a partir

de Jahú, de um lado, na margem direita do Tieté, a Len-
ções na margem esquerda a terra roxa se encontra quasi por
toda a parte, já aproveitada com a cultura do café. In-
felizmente a distancia, em que fica este género do mer-
cado exportador, diminue o seu valor económico, porque
os fre!es vão augmentando sempre, diminuindo os lucros do
lavrador. Muito breve esta difficuldade tem de ser vencida
em consequência da luta travada ultimamente entre as diversas
linhas, que procuram o N. e o NO. do Estado, de um lado a
Mogyana competihdo com a Paulista do outro lado a do Rio
Claro com a Itiiana, e ao S. a Ituana com a Soi'ocabana. Desta
luta nasceu outro melhoramento : a navegação do Mogy-guassú
Tieté e Piracicaba, que tão bons resultados vai. produzindo e

muito breve será completo, quando as companhias dispuzerem
de meios adequados ao melhoramento dos rios o do systema
de transporte ». Suas terras são de primeira qualidade para a
cultura do café, cuja producção tem crescido consideravel-
mente. Também produzem varias espécies de cannas, fabri-
cando-se assucar e aguardente em diversos engenhos. Os
campos de criar são magníficos pala sua vastidão e quali-
dade da pastagem, regados por numerosas correntes de agua
Sua igreja matriz tem a invocação de S. Bento e depende da
diocese de S. Paulo. Foi creada parochia, desmembrada
da de Piracicaba, por Alvará de 30 de outubro de 1817,
elevada á citegoria de villa pelo Dec. de 10 de julho de 1832
e ú de cidade pela Lei Frov. n. 7 de è de fevereiro de 18S9.

E' com. de primeira entr., creada pela Lei Prov. n. 61 de 2J
de abril de 1866 e classificada pelos Decs. ns. 3659 de 25 de
maio de 1866 e 4890 de 14 de fevereiro de 1872. Além da matriz
possue cadêa e casa da camará. O mun. é constituído pelas
parochias da cidade, das Pedras, da Boa Esperança edo Senhor
Bom Jesus do Ibitinga e por diversas povs., o Avanhandava
e o Itapura, que são colónias militares. Tem eschs. publs.
de instr. prim.; agencia do correio. Sobre suas divisas vide:
Lei Prov. de 8 de abril de 1857 : de 28 de março, 12 e 20 de abril
de 1865 : de 16 de março de 1866 : arts. I e II da n. 6 de 5 de
março de 1870 ; art. I da de n. 51 de 10 de abril de 1872 : n . 52
de 8 de abril de 1880, n. 31_de 23 de março de 1882. Ha estradas
de Araquara para Ribeiraosinho, Ibitinga e diversos outros
pontos do Kstado.

ARARAQUARA. Serra do Estado do Amazonas, á margem
esq. do rio Branco, pouco acima da foz do Mucujahy. Acima
delia licam as serras Pelladas.

ARARAQUARA. Serra do Estado de S. Paulo, entreos rios
Pardo, Piracicaba e Jacaré-pepira. Delia nasce o rio do seu
nome.

ARARAQUARA. Montes á margem dir. do rio Tieté, fre-
quentcmenle envoltos em exalações que fazem suppor a exis-
tência de ricas minas ; no Estado deS. Paulo. Esiãoa44,4 kils.
aliaixo da confl. do Piracicaba com aquelle rio. ( Azevedo
Marques ). « O monte Araquara, do qual se elevam frequen-
tes exalações, c onde se diz haver ouro, liça sobre a margem
dir. do rio Tieté, oito leg ias abaixo da embocadura do Pira-
ciciba. Não se deve confundir este monte com a serra
do mesmo nome, que fica mais central». (Ayres deCazal).

« E' tradição que nestes montes ha muito ouro. Varias pessoas
teem tentado chegar a elles, e o não tem conseguido pelos muitos
pântanos e obstáculo? que encontram; mas eu me persuado que
esta tentativa tem sido feita por homens pusillanimes e fracos
sertanistas, pois não é crivei que em três léguas de terreno
possa haver obstáculo, que com tempo e trabalho S3 não vença.
— Uma senhora velha de Araritaguaba, de bom juizoe instruída
na língua dos índios, me c3rtificou que na sua mocidade se cha-
mava Araquara, e não Araraquxra como hoje. Si assim é,

quer dizer buraco do dia, talvez porque nestes mais depressa
apparece o dia, e de longe o vêm os navegantes com. os pri-
meiros raios da aurora. E S3 éo nome de hoja quer dizer buraco
de arara. Nestes campos que já se vã) povoando com fazendas
de gado, ha negros fugidos que extrahem ouro, porque se
tem achado siguaes disso, o que confirma q le os montes, sem
duvida tem o mesmo metal». ( Dr. Lacerda Biario.)

ARARAQUARA. Morro do Estado do Paraná, no mun.
de Guaratuba, ao N. do rio Saliy.

ARARAQUARA. Grande brejo existente no mun. de Santa
Cruz e Estado do E. Santi.Tem seis kils. de extensão e é atraves-
sado pilo Riacho.

ARARAQUARA. Rio do Estado doE. Santo; nasce na serra
S. Joaquim (fazenda do capitão Maria) e desagua no rio
Benevente, cerca de três kils. abaixo dapov. ds Jabaquara.
Em Guarapary é denominado iíw Grarada. (Inf. loc.)

ARARAQUARA. Ribeirão do E?tado do E. Santo, entra
,

Santa Cruz e Linhares; corre pelo território percorrido pslaj
linha telegraphica. (Rep. dos Tclagraphos.)

ARARAQUARA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. do seu
nome. Precipita-se por entre as sinuosidades da serra do mesmo
nome, na direcção do NE., e lança-se no rio Pardo. Recebe um
ribeiro de igual nome.

ARARAQUARA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha a
villa de Santa Isabel e desagua no rio Jaguary-mirim.

ARARAQUARA. Rio do Estado do Paraná, no mun. de
Guaratuba ; desagua no rio S. João.

ARARAQUARA. Cachoeira do rio Japurá. Spix e Martins ,

em 1819, subiram até essa cachoeira, de onde regressou o ultimo
tendo Spix, por rnotivos de saúde, fixado-se no lagar denomi-
nado Porto dos Miranhas.

ARARAQUARA-MIRIM. Ribeirão do Estado de S. Paulo,
aff. do rio Jahú.

ARARAS. Cidade e município do Estado de S. Paulo, na
com. da Limeira, a NO. da capital, servida pela E. de F.
Paulista; a 195 kils. da capital, 48 de Pirassununga, 53 de
Mogy-mirim e 29 da Limeira. Orago N. S. do Patrocinio e

diocese de S. Paulo. Foi creada parochia do mun. da Limeira
pela Lei Prov. n. 42 de 12 de julho de 1869; elevada á catego-
ria de villa pelo art. II da de n. 29 de 24 de março de 1871;
e á de cidade pela de n. 27 de 2 de abril de 1879. A feracidade
de seu solo e a boa qualidade das terras para a lavoura do café,

explicam o rápido desenvolvimento dessa florescente pov. Tem
uma igreja explendida pela simplicidade e bom gosto, con-
traída á custa de esmolas, sendo a primeira de 20:OOOS, verba
testamentária deixada por Albino Alves Cardoso. A cidade é

situada em um dos pontos mais altos do mun. ; sua fundação de-

ve-se a Bento de Lacerda Guimarães, Barão de Araras. A pop. é

calculada em 6.000 haljs. Possue uma estação da E . de F. da
Companhia Paulista. Tem eschs. publs. de inst. prim., duas das
quaescreadas pela Lei Prov. n. 47 de 22 de fevereiro de 1881.

Agencia do correio. Sobre suas divisas vide art. II da Lei Prov.
n. 42 de 12 de julho de 1869. A pop. do mun. é de 9.500
habitantes.

ARARAS. Selvagens do N. do Brazil. A respeito dei les es-

creveu o conselheiro Brusque, em seu Ralat. de 1863 o seguinte:
« Esta tribu é assas numerosa e vagueia errante sem domicilio
certo. Segundo as tradições conhecidas, appareceu pela pri-

meira vez nas margens do Xingu, ha 10 annos. Desde então
tem sido encontrada naquelles logai-es, dando-se a singular
circumstancia de ser iniiuiga de todas as outras hordas, que alli

existem, á excepção dos Tucunapeuas, com os quaes cultivam
estreitas relações. Referem os Jurunas que os selvagens per-

tencântes a esta triiiu são antropophagos, mas os Tucunapeuas
o negam. Nestes dous ultimos annos alargaram mais as suas
excursões, descendo até á grande praia denominada Crauary,
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que demora abaixo da foz do ig'arapé Paranamucú, que desagua
no rio Xingu abaixo das caclioeiras, e em distancia de três léguas
de uma pequena pov., a que dão o nome de Tinga-apuaã, e
nas immediações das tendas de alguns indivíduos empregados
na colheita da gomma elástica. Dentre estes, os mais intrépi-
dos procuraram entender-se com alguns daquelles indios dan-
do-lhes farinha, sal, louça e ferramentas, e delles reo?beram
algumas offerlas. No anno de 1861, demoraram-se no mencio-
nado logar apenas 10 dias ; no aano passado, porém, alli esti-
veram por mais de 20 dias. Nesta ojcasião foram visitados por
algumas pessoas, que parto S8 achavam empregadas no fabrico
da borracha, que lhes fizeram diversos brindes. São de aspecto
nobre e altivo, de còf quasi branca, e teem cabellos castanhos
claros. As mulheres fazem do cabello longas tranças, que al-
cançam a curva dos joelhos, ê os homens o trazem cortado, e

assaz curto, usando muitos delles finíssimos e espessos bigodes.
Nessa occasião encontraram-se 343 indivíduos adultos de am-
bos os sexos, que alli se achavam, não comp itando neste numero
outros muitos, que a esse tempo se achavam internados na flo-

resta empregados na caça. Andavam,todos completamente nus,
tendo em si por mero adorno uma "grinalda feita de pennas de
variadas cores, e braceletes de dentes de animiaes. Até então
nem uma demonstração linliam dado de ferocidade de seus
máos instintos, contra quem quer que fosse, que os hia visitar.
No dia 19 de Dezembro do anno findo, por alli passavam duas
pequenas embarcações, e a trípolação curiosa por vel-os, atra-
cou a terra. De improviso foram accomettidos por elles, e uma
nuvem de flexas es envolveu. Desse assalto resultou a morte de
dous homens, tripolantes destas embarcações, que pertenciam
á tribu dos Jurunas e a cuja presença attribue-se o motivo de
tão inesperada aggressâo, visto como são os Jurunas seus
inimigos capitães... Referem píssoas dignas de toda fé, que.
sendo reunidas as flexas, que se encontraram dentro das duas
embarcaçães subiram a quatrocentas e noventa e uma, arre-
messadas todas em um espaço de tempo, que não excedeu de
meia hora, o que faz crer, que a phalangí que alli se achava
era muito superior ao numero conhecido pelos visitantes.
Depois deste facto ainda alli se conservaram por muitos dias,
desapparecendo ao depois, sem que fosse conhecida a direcção
que levaram». Accioli diz : « Os Araras delicados na comj3o-
sição do ornato da plumagem geralmente estimada, já se

acham avillados em grande parte e furam a cartilagem do
nariz em que mettem enfeites de pennas. »

ARARAS. Log. do Estado de S. Paulo, no mun, de Bra-
gança; com uma esch. publ. de inst. prim.

ARARAS. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. da
Chapada

.

ARARAS. Estação da E. F. da Companhia Paulista (no
Ramal); no Estado de S. Paulo; entre as estações de Cor-
deiros e Guabiroba; a 61i™,0 de altura sobre o nivel do mar.

ARARAS. São assim denominadas umas barreiras situa-

das na margem dir. do rio Solimões, no Estado do Amazo-
nas, entre as ilhas Tupé e Praacuuba e logo acima da foz do
rio Juruá.

ARARAS. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Madeira,
acima do rio Ariupaná: O Dr. Lacerda, em seu Diari), dá-
Ihe quatro léguas de comprido.

ARARAS. Ilha do Estado do Pará, no rio Trombetas.
« Tendo, diz o Sr. Barbosa Rodrigues, encontrado ahi um
bando de araras, que, espintadas. esvoaçavam gritando, e não
tendo nome essa ilha dei-lh3 o de Araras».

ARARAS. Ilha do Estado do Pará; na foz do .\mazonas.

próxima das ilhas Rasa, do Pará e do Bagre.

ARARAS. São assim denominadas quatro ilhas situadas na
bahia do Curralinho, mun. deste nome e Estado do Pará. Pró-

xima delias fica a ilha Botija.

ARARAS. Ilha do Estado de Santa Catharina, defronte de

SanfAnna de Villa Nova, no mun. da Laguna, a três milhas
da costa e quasi fronteando a enseada de Imbituba.

ARARAS. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Cuy-
abá ; a 12 kils. do sitio do Bananal. Acima da sua extremi-

dade septentrional entra na margem eaq. daquelle rio o Gua-
xii-assú. Dão-lhe 12 kils. de extensão.

ARARAS. Serra do Estado do Paraná, no mun. d-^ Tibaív
(Inf. loc). "•'

ARARAS. Serra do Estado da Bahia; no mun. do Monte
Santo (Iiif. loc).

ARARAS. Serra do Estado de Goyaz. entre Piores e For-
mosa da Imperatriz. Sspara também esse Estado dos da
Bahia e Minas Gerae?. Deve seu nome a grande quantidade
de aves deste nome que ahi s3 encontram.

ARARAS. Serra do Estado de Matto Grosso, pela lat. de
1d'> 15' e 15" 20'

; faz parte do terreno alto que divide as ver-
tentes do Cuyabá das do Paraguay. Desta serra manam o rio
Jauooárá, que correndo ao NO., vai entrar no Paraguay, e os
rios da Jangada e do Pinheiro (ou Itaraaracá), que a rumo
de E. confluem no Cuyabá, pírto das frejís. de Brotis e da
Guia. Ao S. das Araras corre em direcção S. o rio do San-
grador. (Barão de Melgaço).

ARARAS. Rio trib. da margem Oi-iental do Madeira, aff".

do Amazonas. (Baena). O cónego André F. de Souza escreve
Arara-Paranâ

ARARAS. Ribeirão do Estado do Maranhão, aff. do rio
Farinha, que o é do Tocantins.

ARARAS. Ribíifão do Estalo do Rio de Janeiro, banha
o mun. de S. Joãj Marcos e desagua no ribeirão das Lages.

ARARAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro; reune-se ao
rio da Cidade e juntos vão desaguar na margem esq. do Pia-
banha, aff. do Parahyba do Sul.

ARARAS. Córrego do Es'ado do Rio de Janeiro, nasce no
morro dos Cavallos, no logar Macacú, banha a freg. de The-
rezopolis e desagua no Paquequer.

ARARAS. Rio do Estado de S. Paulo, afl\ da margem
esq. do rio Mogy-guassú; entre Limeira e Mogy-mirim. O
Mogy-guassú recebe pela mesma margem e mais abaixo, um
outro coi-rego também denominado Araras.

ARARAS. Ribeirão do Estado dê S. Paulo, aff. da mar-
gem dir. do Paranapanema.

ARARAS. Ribeirão do Estado de S.Paulo, aff. da margem
esq. do rio Tatuhy. Nasce no serrote da Campininha, entre as
parochias de Tatuhy e Guarehy.

ARARAS. Ribeirão do Estado do Paraná, aíT. do rio Pi-
quiry

.

ARARAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Sapucahy. Limita o dist. do Córrego do Ouro. Recebe os

ribeirões da Boa Vista e da Onça.

ARARAS. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do rio Paraopeba. trib. do S. Francisco.

ARARAS. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do Ajudas,
que o é do S. Francisco. Recebe o ribeirão de S. Simão e separa

os muns. do Piumhy e Bambuhy.

ARARAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíf. do rio

Perdição. (Inf. loc.)

ARARAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na freg. .

de S. João do Suassahy.

ARARAS. Enseada na margem oriental do rio Tocan-

tins, no Estado do Pará, próxima da ilha da Magdalena.

ARARAS. Cachoeira do rio Ma leira, no Estado de Matto

Grosso, entre a do Ribeirão e a das Pederneiras. E' também
desi.gnada por alguns autores pelos nomes de Figueiras e Ta-
manduá; os índios, porém, a denominam Aray, isto é rio das

Araras, pela grande quantidade desses pássaros e ainda

papagaios,maitacas jaçanans e periquitos que ahi se agglo-

meram soltando atroadores gritos.

ARARAS. Corredeira do rio Tibagy, aíf. do Paranapa-
nema; no Estado do Paraná.

ARAREIYM. Ilha do Estado do Pará, no mun, de Ga-

me tá.

ARARENA. Taba ou aldeia histórica, onde foram hospeda-

dos pelos Tobajaras, na serra da Ibiapaba(no Estado do Ceará)

os padres Francisco Pinto e Luiz Figueiró. « líssa palavra cr-
ruptela de irarana, mel falso, deyra, mel e raiia, falso, parallelo

a Irapiiam Mel redondo, ura dos caciques que dominavam as
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trihus e tabas da Ibiaoaba (P. Nogueira). cLt. p. 225 . Cláudio

de Abbeville, cit. capri2. p. 80, escreve Ararenãa, que já é

corruplela também do nome do texto.

ARARETAMA. Nome pelo qual era conhecida a antiga

villa de Borba, no Estado do Amazonas.

ARARIA. lUia do Estado do Amazonas, no rio Solimões

entre a ilha Ucayale e a margem dir. daquelle rio, pouco abaixo

de Tabatinga.

ARARIBÁ. Dist. creado no termo do Cabo do Estado de

Pernambuco, por Dec. de 21 de fevereiro de 1891.

ARARIBÁ. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

Pirapama. Corre só durante o inverno.

ARARIBÁ. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de

Guaratuba e desagua no rio Cubatão Grande, trib. da bahia

daquelle nome (Iní. loc).

ARARIBÁ. Rio do Estado de Santa Catharina, reune-se ao

Perdição e juntos vão ao rio das Piçarras pela margem direita.

ARARIBÁ. Corrogo do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. da Leopoldina e desagua na margem dii-. do rio Pirape-

tinga Pequeno (Inf. loc).

ARARICÁ. Pequeno rio do Estado do R. G. do Sul, appel-

lidado com Irequencia Vacari-mirim. Nasce ao N. da monta-

nha conhecida com o nome de Cosilha Grande, que faz parte da

Serra Geral, corre ao SE. e vai desaguar no Jacuhy superior.

Em 1784, os hespanhoes intentaram ficar com este rio quando
se fez entre as coroas de Portugal e de Hespanha a demarca-

ção desles Estados. (Saint-Adolphe.)

ARARIGUABA. Riacho do Estado do Ceará, no mun. de

Viçosa

.

ARARIPE. Villa e mun. do Estado do Ceará, na com. do

seu nome, nas abas da serina do Araripe, ao OSO. da vjlla

de Assará ; regada pelo rio S. Raphael, trib. do Bastiões.

Orago Santo António e diocese do Ceará. Com o nome de Brejo

Secco foi creada parochia pela Lei Prov. n. 1359 de 5 de novem-
bro de 1870 e elevada á categoria de villa pelo art. 1° da de

n. 1661 de 3 de agosto de 1875. Perdeu a denominação de Brejo

Secco pela de Araripe em virtude da Lei Prov. n. 2172 de 23 de

agosto 1889. Compreliende as povs. denominadas Nova Roma e

Poço de Pedra. Tem duas eschls. publs. de instruo, prim. e

agencia do correio. Em 1872 sua pop. era de 9.720 habs. E' com.
de segunda entrancia creada pelo Dec. n. 21 de 7 de junho de

1890 e classificada pelo Dec. n. 474 do mesmo dia, mez e annoe
Dec. n. 975 de 8 de novembro de 1890. Comprehende o termo de
Sant'Anna do Brejo Grande.

ARARIPE. Núcleo colonial do Estado do Pará, na freg.

de Benevides, á margem da estrada de Bragança.

ARARIPE. Linha colonial do Estado doR. G. do Sul. Na
juncção desta linha cora a denominada Brazil creou a Lei Prov.
n. 1517 de 26 de novembro de 1885, uma esch. publ. de instr.

prim.

ARARIPE. Serra do Estado do Ceará
;
parece ser um ramo

da cordilheira circular da Ibiapaba. Circumda parte do Ceará,
seguindo a direcção de ONO. a ESE. extremando os Estados
do Ceará e de Pernambuco por uma extensão aproximada de 240
a SOOlvils., por um terreno alto, espécie ãeplatcau, com declives
mais ou menos rápidos que por vezes interrompem sua continui-
dade, desde os limites do Jardim, onde se abate até o nivel do
solo, no logar denominado Baixio das Bestas, onde faz o divor-
tiuni aquarum entre o riacho dos Porcos (aff. do Salgado e este
do Jaguaribe) e o riacho da Brigida, (aff. do S. Francisco). (Vide:
Observações do senador Pompeu á Carta Geral do Império). W
seccae summamente fresca, abundante de agua em suas fraldas e
sobpés, donde correm abundantes regatos, que utilisam todo o
extenso valle do Cariry. « Todo esse terreno, diz Pompeo (Ens.
Est. T. I p. 141) é hem cultivado, produz canna, legumes,
mandioca, algum café; e passa, sinão pelo terreno mais fértil

do Estado, pelo mais extenso, pelo que offerece mais proporções
para o desenvolvimento da cultura». «Em seus calcareos ex-
istem sal-gemma, sulfato de magnr sia e de soda ». (Brazil na
Exposição de Vienna d'Áustria, 1873, p. 5.3). «Do lado do O.,
diz o Sr. M. A. Macedo, continua a serra do Araripe a enca-
dear-se com o systema quo corre parallelo ao S. Francisco: a
ONO. dá-se na várzea da Vacca o encadeamento com a monta-

nha da Ibiapaba, e a E., no Baixio das Bestas (a 10 léguas do
Jardim) entronca-se com a Borburena, que liga-se ás cadèas
que costeam o Atlântico.» O padre Bellarmino José de Souza,
descrevendo a visita do Revm. bispo D. Joaquim José Vieira ao
S. da Prov. (1884) diz: « A manhã em que partimos (do Brejo

dos Santos) era fresca de modo que tomamos o caminho, admi-
rando a grandeza do Araripe que, pela primeira vez subimos, o

Araripe, este gigante das serras, colosso de pedra e barro, que
a natureza coUocou naquella parte da Prov. como immenso ce-

leiro do sertanejo cearense. Causou-nos espécie ver uma pedra
erguida no topo da serra, figurando enorme pyramide em ruí-

nas pelo roçar dos séculos. Adiante, não muito longe, uma outra
pedreira apresentando-se ás nossas vistas como cidade decahida,
de edifícios estragados pela acção do tempo, e que o povo chama
Sobradinho, sem duvida pela semelhança apparente que offe-

rece aos olhos do observador. .. Subindo a serra não encontra-

mos moradores e nos disseram ser o motivo disso a falta d' agua
em sua vasta depressão, a qual infiltrando-se no barro frouxo,

só apparece nos baixos da mesma serra em fontes perennes que
fertilisám todo o terreno e valles adjacentes. Foi o defeito que
descobrimos no legendário Araripe, mas defeito que a natureza
corrigiu, creando essas fontes como veias do coração por onde
faz derramar toda a riqueza do seu solo. Do lado opposto da
serra, coroada de arvores seculares, observa-se a cidade do Jar-
dim, cuja perspectiva vê-se, mas não se descreve». Essa pa-
lavra é derivada de arara e ype, habitação: logar da arara.
(Martins. (?Zos. p. 491).

ARARIPE. Pequeno rio do Estado de Pernambuco ; desagua
no canal entre a ilha de Itamaracá e o continente. « Dão este

nome ( o de Araripe ), diz Vital de Oliveira, a um braço de
mar no continente com pouco mais de duas léguas de extensão

e navegável somente por pequenas embarcações costeiras por
ser muito estreito. Na sua foz ou começo se encontra de 45
a 54 palmos de fundo lodo, depois 22 e 27 palmos até á distancia
de uma légua e dahi para cima quatro e cinco palmos. Faz o

seu curso no quadrante de NO. e depois de légua tem aper-
tadas e successivas voltas. Com pouco mais de milha da foz e

na margem do N. desagua o ribeiro Gravata ou \]hú, muito
estreito e tortuoso, mas com uma grande extensão. E' nave-
gável por canoas unicamente nas enchentes até uma légua. O
Araripe tem na sua margem austral e perto da foz diversas

pedras, onde se encontram oito palmos d'agua. »

ARARIPE. Recife situado na costa do Estado da Bahia,
nas proximidades dos Abrolhos. « O recife Araripe, diz JMou-

chez, é um grande plateau de coral, uma parte do qual des-
cobre e que é rodeado de alguns recifes submarinos isolados,

da mesma natureza dos que são designados nos Abrolhos pelo
nome de Chapoeirões. Este escolho, de nove milhas (entre
16° 7' e 16° 16' de Lat. S.), se estende até três e meia milhas ao
mar da ponta de Santo António e prolonga-se ao S. por muitos
cabeços de coral destacados, conhecidos pelo nome de Itasse-

panema e Alagados, que, situados a duas milhas da costa, for-

mam o porto de Santa Cruz até á ponta N. de Araripe. Para
evitar esses escolhos nunca se deve aproximar da costa mais
de quatro milhas. Sinão se avistar terra, se deverá sondar e não
se navegará em sondas menores de 25 metros, que se encontram
a duas milhas fora dos recifes. As sondas de 16 a 18 metros
distam apenas algumas amarras e continuam até junto dos
coraes, que são a prumo do lado do mar. A costa, sendo muito
baixa e uniforme e não oíferecendo marcações para navegar por
entre estes coraes, não se deve confiar na sonda. Quando o mar
está calmo, os recifes exteriores não mostram arrebentação».

ARARITAGUABA. Antiga aldeia de índios Goyannazes,
que existio na actual cidade de Porto Feliz : no Estado de São
Paulo. Lemos algures significar essa palavra arara come
pedra e parecer alludir a um pa.redão que existe á beira do rio
Tietê e que é formado por um rochedo salitroso e talhado a
pique. Nesse paredão costumavam as araras e outros pássaros de
bico redondo afiar, os bicos. Francisco de Oliveira Bdrbosa,
em suas Noticias da Capitania de S. Paulo, escriptas em 1792,
faz menção da freg. de N. S. Mãe dos Homens de Araritaguaba
e diz ficar ella 22 léguas ao O. da cidade de S. Paulo e cor-
responder á villa de Porto Feliz. No Diário da viagem que fez

o brigadeiro José Custodio de Sá e Faria desde a cidade de
S. Paulo até á praça de N. S. dos Prazeres do rio Igatemy,
faz-se meação da freg. de Araritaguaba, dizendo-se « provir
este nome de um morrete de pedra bruta e dura que fica á
margem dir. do Tietê, e que essa pedra acha-se esburacada
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de virem as araras e outros pássaros pical-a e comel-a, por
possuir partículas salinas, a que cliamam por esta parte
barreiro »,

ARARITAGUABA. Nome antigo dapgv. hoje cidade de
Porto Feliz ; no Estado de S. Paulo . Essa palavra, segundo
Martius ( Glossaria ling. hraz. ). significa sitio onde as araras
pousam sobre pedras para comer. O Sr. Azevedo Marques
escreve Ararytaguaba . Vide a palavra anterior.

ARARIVA . Pequeno rio do Estado de S. Paulo ; encami-
nha suas aguas para o Quilombo, afi'. do Juquiá.

ARARUAMA. Cidade e mun. do Estado do Rio de Janeiro,

na com. de seu nome, na margem occidental da lagoa de
Araruama, a 20 kils. de Saquarema e a 43 de Cabo Frio.
Orago e diocese de S. Sebastião. Foi creada parochia pelo
Alvará de 10 de janeiro de 1^99 pertencendo ao mun. de
Cabo Frio ; incorporada ao mun. de Saquarema pela Lei
Prov. n. 628 de 17 de outubro de 1852. Elevada á categoria

de villa pela de n. 1128 de 6 de fevereiro de 1859, que sup-
primio a villa de Saquarema, transferindo-a para o logar de
Mataruna. Cidade pelo Dec, n. 40 de 22 de janeiro de 1891.

Seu primeiro vigário foi o padre André Duarte Carneiro,
Offerecendo o cidadão Carlos de Sá Carvalho um prédio nas
condições de servir para as sessões da Camará Municipal e

do Jury, autorizou a portaria de 30 de julho de 1859 que se

transferisse a sede da villa de Saquarema para o arraial de
Mataruna, que tomou então o nome de villa de Araruama.
Foi seu mun. installado em 25 de agosto do mesmo anno.
Tem duas eschs. publs. de instr. prim. O mun., além da
parochia da cidade, comprehende maia a da Bòa Esperança : os
povs. ou núcleos de casas mais ou menos agglomeradas como
Iguabà-grande, Iguaba-pequena, Paraty, Pontinha, Engeitado,
Ver o Peso, Ponte dos Lsites, todos no littoralda lagoa; e os

logares ou nucleosdepop., maisoumenos condensada como Mor-
ro Grande, Boa Vista, Boa Esperança, Tapinhoã,- Trindade,
Lagoa do Peixe, Lagoa da Anta, Ipitanga, Itatiquara
Juturnahyba, Barro Vermelho, Arapoca e Grapiapunha, todos
servidos por eschls. publs. O Relat. do Visconde de Prados
diz occupar a freg. de S. Sebastião uma superfície de 334,90
kils. quadrados e ter uma pop. livre de 9526 habs. O mun.
produz café; canna e cereaes : sjndo o milho e a farinha
ae mandioca a base do seu commercio. E'com. de segunda
entrancia, creada pela Lei Prov. n. 1637 de 30 de novembro
de 1871 e classificada pelo Dec. n. 4868 de 19 de janeiro
de 1872. Comprehende os termos do seu nome e de Saqua-
rema. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov.
n. 1307 de 2. de outubro de 1861 ( arts. II e III ).

ARARUAMA. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, co-
meça na cidade de Cabo Frio, onde se liga com o oceano
do qual é ella propriamente um braço, sinão bahia, que
entra cerca de 42 kils. pela terra a dentro até a Ponte dos
Leites, ou antes até o porto do Capitão-mór, que é a sua
extrema occidental. Banha parte desse mun., todo o de
Araruama e parte do de Saquarema". Compõe-se de varias
bacias ou largos, ligados uns aos outros por canaes ou estreitos
boqueirões, mais ou menos compridos, mais ou menos aperta-
dos. Tem as seguint?s ilhas: Coroa da Barra, S. Luiz,
José Leal, Palmyra, das Pombas, dos Macacos, dos Fer-
reiros e das Andorinhas, os seguintes largos ou bacias:
do Estaleiro, dos Patos, da Maracanan, de Aldeia de S. Pedro,
da Iguaba Grande e Pequena, de • Paraty, de Mata-
runa, da Ponte dos Leites ou do Engeitado ; os seguintes
estreitos ou canaes: da Passagem, de Simão Luiz, Itajurti.
Estacada, Baixo, Palmar, Boqueirão, Paraty, Fr. João ou
da Pontinha e do Anzol : e os seguintes portos de em-
barque : Carro, Boqueirão. Iguaba Pequena, Paraty, Cabo
Frio, do Baixo. Aldeia de S. Pedro, Mataruna, Ponte dos
Leites e Iguaba Grande, tocando nos seis últimos os vapo-
res da companhia Jordão & C. Possue diversas salinas e
muitas caeiras. Monsenhor Pizarro diz o seguinte a res-
peito dessa lagoa: « A de Iriruama, situada ao N. da pov.
(de Cabo Frio), que comprehendendo nove leg;ias de compri-
mento, e três na sua maior largura, é navegável de lanchas,
carregadas de producções do paiz para Cabo Frio, e tem de
fundo 14 a 16 braças. Por se communicar com a barra do
mesmo cabo, é muito farta de peixe saborosissimo, e sente
os fluxos e refluxos das ondas até' á ponta Grossa, onde

!
acaba a força; dalli ao logar chamado EngeitcSão, em que

I

finalisa a lagoa, andam as aguas agitadas pelo vento». Em

uma noticia sobre Cabo Frio, publicada no . 46 da Rev.
do Inst. Hist. lê-se o seguinte a respeito desja lagoa : « Lagôá
notável e muito próxima ao mar. Tem no seu maior com-
primento nove léguas e na sua maior largura três: a sua a-nia
é salgada pela communicação com o mar pela barra de Cabo
Frio, e por isso enche e vasa até á ponta Grossa, aonde
acaba a força da maré; dalli até o logar Engeitado, onde
finalisa esta lagoa andam as aguas com os ventos. Em al-
gumas partes desta lagoa tem fundo de 14 e 16 braças, e
nella navegam as pequenas lanchas e canoas, qu3 conduzem
para o Cabo Frio os efíeitos das lavouras. E' muito aljun-
dante de peixe de toda a qualidade, não só dos que criam
dentro, mas dos que entram pela barra.» O illustrado e
integro juiz de direiío de Cabo Frio, (hoje desembargador do
tribunal criminal da Capital Federal), o Sr.' Dr. Macedo Soares,
em carta que nos dirigiu a 23 de março de 1883, diz : « A lagòà
de Araruama, impropriamente assim chamada, pois é uma v^er-
dadeira bahia, sinão um mediterrâneo, tem 40 kils. de compri-
mento e é formada pelo mar, que entra pjla terra a dentro,
alargando-se em seis ou oito bacias, que ál communicam por es-
treitos mais ou menos longos, mais ou menos largos. Asuperficie
total da lagoa orça por 150 kils. quadrados. A alimentação é
feita exclusivamente pelo mar, tão insignificante é a parte
adduzida pelos rios d'agua doce, que quasi sempre seccam.
ou cortam pelo menos, durante as seecas, A profundidade
média é pequena em relação á superficie, e por isso. o seu
volume d'agua relativamente fraco, adquire, durante as
seecas, uma densidade quasi dobrada da das aguas do mar,
graças á enorme evaporação que então se opera. Eis por'-
que tanto abundam aqui as salinas.»

ARARUAS. índios que habitavam as margens do rio Ja-
purá, no Estado do Amazonas. Adornavam-se com pennas
de tucano, enfiando-as em furos que para esse fim faziam
nas orelhas. Baena e Accioli fazem menção delles .

ARARUBA. Nome pelo qual é também designada a serra
do Acahy ; no Estado de Pernambuco.

ARARUNA. Villa e mun. do Estado do Parahyba do Norte,
na com. de Bananeiras, a cuja mun. pertenceu, a 168 kils. da
capital e a 24 de Bananeiras, na serra. Orago N. S. da
Conceição e diocese de Olinda. Foi creada parochia pela Lei
Prov. n. 25 de 4 de julho de 1854 e elevada «á cate-
goria de villa pelo art. II da de n. 616 de 10 de julho de
1876. Tem cerca de 9000 habs. Agencia do correio.

ARARUNA. Log. do Estado do Ceará, na estrada de Mu-
cunan, a seis kils. da cidade de Baturité.

ARARUNA. Serra do Estado do Parahyba do Norte. Forma
com a de Cuité a principio um só corpo, que depois se

bifurca para reunir-se á grande distancia no rumo de NO.
e fazer nó no espinhaço da já dita serra Borborema, no in-
terior da prov. do Rio Grande» (Maximiano Lopes Michado.
A Parahyba e o Atlas do Dr. C. Mendes de Almeida, p. 44.)

ARARUNA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Araras.

ARARUNA. Praia no mun. de Soure do Estado do Pará,
entre o igarapé Grande e o Camburupy. E" muito procurada
pelos moradores das costis qiie ahi pescam excellentes tai-

nhas.

ARARUNA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Soure,
desagua no rio Pará.

ARARUNA. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do rio

.'iraras, trib. do Mogy-guassú-

ARARY. Villa e mun. do Estado do Maranhão, na com.
do Baixo Mearim, em posição encantadora, cortada pelos

igarapés Arary e Nema, vindo o ultimo do lago da Morte.
Orago N. S. da Graça e diocese do Maranhão. Foi fundada
em 1723 por José da Cunha d'líça que foi capitão niór do
Maranhão. Elevada a parochia pela Lei Prov. n. 465 de

24 de maio de 1858; e á categoria de villa pela de n. 690

de 27 de junho de 1864. Incorporada á com. do Baixo
Mearim pelo art. I da Lei Prov. n. 985 de 20 d' maio df

1872, que a desmembrou da com. de Vianna. E' um dos
logares mais férteis do Estado. A pop. é calculada em 3000 habs.

«Em 1803 contava apenas três casas e hoje (1820) coma 22;
tem duas capellas: a da Graça e a do Senlior dos .Vlllictis»

A. R. P. do Lago. Iíincrj,rio cit. Uma estrada liga-a
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ao Campo do Barreiro. Comprehende os povs. Barreiro, Car-
nahubal, Vassoirai, Bom Fim. Tem duaseschs. publs. de inst.

prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 539 de 30
de julho de 1859. Agencia do correio. Sobre suas divisas
vide Lei Prdv. n. 930 de 23 de maio de 1871.

ARARY. Dist. do termo de Cametá, no Estado do Pará.
Houve ahi uma esch. publ. de inst. prim., que a Portaria de 14
de maio de 1875 removeu para Caripy, nesse dist.

ARARY. Lago na margem esq. do rio Madeira, cerca de
204 kils. da foz deste rio no Amazonas. E' de mediana grandeza
e abundante de tartarugas.

ARARY. Lago, cuja foz fica na margem dir. do Amazonas
immediatamente abaixo da foz do rio Madeira. O Sr. Costa
Azevedo escreve Arary. No Mappa dos Srs. Parahybuna dos
Reis e Pimenta Bueoo lè-se Uarary.

ARARY. Lagoa na ilha Marajó, Estado do Pará. E' delia

que nasce o rio do m^mo nome e é nella que acha-se uma
importante ilha denominada Pacoval. Tem uma elevação de
12 a 15 pés acima das terras mais altas, que margeam a lagôa,

o que, diz o Sr. Derby, mostra a sua origem artificial. E" fértil

em pirarucus e peixes-bois. Segundo a Carta geographica da foz

dos grandes rios Amazonas e Tocantins, levantada por José

Velloso, essa lagoa commiinica-se com a das Tartarugas por

meio de um furo e com os Mondongos por um rio denominado
Apehy. A ser exacto o que affirma esse poatico a parte da

grande ilha de Marajó comprehendida entre a bahia deste nome,

foz do rio Pará e o Oceano é uma ilha pois, para o interior,

é essa parte cercada de agua pelo rio e lagôa das Tartarugas,

furo que communica essa lagôa coma de Arary, lagoa e rio

deste ultimo nome.

ARARY. Igarapé do Estado do Pará, aíF. da margem dir. do

rio Capim. Fica entre os igarapés Jaboty-maior e Pau Pintado.

ARARY. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó; nasce no
lago do seu nome, banha a villa da Cachoeira que ílca-lhe na
margem esq, e desagua na bahia de Marajó. « O rio Arary, diz

Baena, é o mais bello e o mais povoado de todos os rios da ilha

Marajó ; seu curso é da 45 léguas e tem sua origem numa lagôa do
mesmo nome. Em sua foz fica a ilha ou delta de SanfAnna».
Nascendo no lago do mesmo nome, tem esse rio sua secção de
juncção obstruída, de sorte que, no verão, privando-sede sua
fonte de economia, fica com o leito quasi completamente desco-
berto

;
pelo mesmo tempo sobem as enchentes rápidas das

pororocas. revolvendo o fundo e levando comsigo muito lodo ou
vasa que vai ficando depositado no rio e obstruindo a foz. Da
obstrucção da foz e da nascente resultamos seguintes inconve-
nientes: 1." No inverno, quando os campos todos alagam-se
achando a foz do rio obstruída, o escoamento se faz morosa-
mente e a evaporação e a absorpção são os únicos agentes, que
se encarregam de seccal-os. 2." No verão, quando o rio baixa de
nivel, estabelece-se uma solução de continuidade entre o rio
e o lago, e as aguas não podendo mais passar para aquelle,
torna-se quasi todo o leito do rio descoberto. Para remediar
esses dous males uma commissão encarregada de fazer os es-
tudos para a desolistrucção desse rio e do Goiapy ( 1884 ), lembra
a dragagem de 60.000 metros cúbicos de terra na bocca do lago
Arary e 60.000 metros cúbicos de vasa na foz do Arary. Des-
crevendo esse rio diz o Sr. F. Penna : « E' o mais extenso e
o mais importante de todos ; é formado pslo Genipapucú e
pelo Apehy, que entram quasi juntos no lago Arary. Partindo
da ponta S. do lago, o rio Arary toma o rumo geral de SE.,
descrevendo, porém, sinuosidades numerosas; recebe á dir. o
Anajá-Mirim, pouco abaixo do lago, e à esq. o Goiapy já em
mais de meio do seu curso

;
passa por diversas fazendas, entre

as quaes as nacionaes do .'Vrary e de S. Pedro, e pela villa da
Cachoeira, que está situada em sua margem esq, correndo até
aqui quasi sempre no meio dos campos. Da villa para baixo
estreita-se, torna-se sombrio, triste e feio como o lodo e as
toucas de aningas que o marginara

;
quando, porém, chega

ao Baixo ou ilha do Moirim, muda de súbito o seu rumo paraÈ.,
suas margens se afastara demais amais, o horizonte é mais amplo
e o rio, já todo outro, passa por entre raargns prazenteiras,
mais alias e bordadas de pedras ;emfim, passando por algumas
fazendas de cultura e fabricas de assucar e aguardente, entra
com rumo de ENE. na bahia de Marajó ou rio Pará, deixando
á dir. a importante ilha de SanfAnna do Arary. As marés,
durante o verão, pouco sobem além da villa da Cachoeira, onde
ella é fortíssima era agiuis vivas ; não se fazem sentir além da

fazenda do Tojal (do coronel Silveira Frade); e durante o in-
verno o fluxo é pouco sensível acima do baixo do Moirim. No
começo desta ultima estação observa-se o importante facto de
correrem as aguas do Arary em duas direcções oppostas e con-
trarias : as da metade inferior do rio continuam a correr para
a foz, ao passo que as da metade superior se dirigem para o
lago Arary, donde retrocedem quando este lago acha-se um
tanto cheio. Este facto, já observado em 1864 peio Sr. Moraes
Jardim, e confirmado por diversas pessoas de boa supposição,
revelando a planura do centro da Ilha, explica ao mesmo tempo
uma das causas das suas inundações annuaes. A navegação do
Arary, em duas quadras doanno, é impedida pela invasão das
canaranas que estendem suas raízes sobre o rio, de margem a
margem, entrançando-se de modo que para se ter passagem
franca é mister coital-as com a precisa antecedência ou esperar
que, impei lidas pela força das 'aguas do inverno, ellas se des-
prendam das margens. Neste caso, ellas descem, em feixes

fluctuantes, pela corrente, arrastando em sua marcha a em-
barcação que as encontra. E eslas camadas de capim fluctu-

antes teem no paiz o nome de barrancos e no rio Paraguay o de
camalotes » . O distincto professor da Cachoeira, o Sr. Félix
Pedro Manoel Pantojas, informa-nos serem tribs. do Arary
pela margem dir. o Anajás-rairim, S. José, Tucunarés, Cururú,
Salitre, Taromans e Moirim ; e pela esq. o Maracanan, Goiapy,
Mauhá, Murutucú-mirim e Gurupá.

ARARY. Igarapé do Estado do Maranhão no mun. de seu
nome. Communica com o Nema no inverno. Descrevendo o rio

Mearim, o coronel A. B. Pereira do La,go (Itinerário cit.) faz

menção, á esq. do Igarapé Arary-mirim e a 800 braças o igarapé
Arary-assú e logo adeante o das Lontras. Estes três igarapés
ficam acima da foz do rio Grajahú.

ARASSOIABA. Vide Araçoiaba.

ARASSUAHY. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
sede da com. de seu nome, na margem dir. do rio desta ultima
denominação, a 18 kils. da foz, a NE. da cidade de Minas
Novas. Orago Santo António e diocese de Diamantina. Foi dist.

do mun. de Minas Novas, do qual foi desmembrada e incorpo-
rada ao da então villa da Diamantina pela Lei n. 83 de 14 de
abril de 1837. Creada parochia do mun. de Minas Novas pelo

§ XII art. I da Lei Prov. n. 471 de i de junho de 1850. Eleva-
da á categoria de villa pelo art. I da Lei Prov. n. 803 de 3 de
junho de 1857, que substituio-lhe a denominação de Calháo,
que até então tinha, pela de Arassuahy. Foi confirmada villa

pelo art. IX da Lei Prov. n. 1262 de 19 de dezembro de 1865 e

art. I da de n. 1673 de 20 de setembro de 1870 ; tendo sido in-
stallada em 10 de julho de 1871. Foi elevada á categoria de
cidade pela Lei Prov. n. 1780 de 21 de setembro de 1871. Passou
a denominar-se Calháo pela de n. 3326 de 5 de outubro de 1885;

voltou a denominar-se Arassuahy pela de n. 3485 de 4 de outubro
de 1887. O mun., além da parochia da cidade, comprehende
mais a de Santo António do Itinga, S. Sebastião do Salto
Grande, S. Miguel do Jequitinhonha, S. João da Vigia, Santa
Rita, S. Pedro, Commercinho e S. Domingos e os povs. do
Bom Jesus do Lufa, Boa Vista, S. Roque. E' com. de primeira
entrancia, creada pela Lei Prov. n. 2082 de 23 de dezembro de
1874 e classificada pelo Dec. n. 5858 de 30 de janeiro de 1875.
Comprehende o termo de seu nome. Agencia do correio. A cidade
do Arassuahy é ligada a Theophilo Ottoni, Grãc-Mogol, Minas
Novas, Itinga o a outras povs. do Estado por estradas, sendo a
ultima delias atravessada pelo rio Piauhy, a penúltima pelos
rios Setúbal e Gravata e a ante-penultima pelo rio Ventania.
Sobre suas divisas vide : art. I da Lei Prov. n. 886 de 8 de
junho de 1885; art. XVI da de n. 1190 de 23 de julho de 1864;
n. 1414 de 7 dede7.embro de 1867; art. II da de n. 1723 de 5 de
outubro de 1870. E' a cidade mais commercial do NE. do Estado.
Grande entreposto de sal e outros géneros de importação, que
se faz pela navegação fluvial do Jequitinhonha e do Aras-
suahy, navegação que termina ahi. E' um centro productor de
assucar e de algodão da melhor qualidade. Criação de gado.
Tem treseschs. publs. de inst. prim,, das quaes uma foi creada
pelo art. II da Lei Prov. n. 2390 de 13 de outubro de 1877.

ARASSUAHY. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de S. João Baptista, a 18 kils. da freg. da Penha e a
40 da cidade de S. João Baptista, próxima do rio Arassuahy.
Orago N. S. das Mercês e diocese da Diamantina. Foi creada
parochia pelo art. Vida Lei Prov. n. 1997 de 14 de novembro
de 1873. Desmembrada do mun. de Diamantina e incorporada
ao de S. João Baptista pelo art. II da Lei Prov. n. 2132 de 25

2786
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de outubro de 1875. Cultura de cereaes e canna de assucar.

Clima saluberrimo. Apov. está assente em logar elevado. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. creadaí3 pelo art. II da Lei

Prov. n. 1765 de 13 de setembro de 1881 e art. 1" da de n. 2272

del4de junho de 1876. Agencia do correio.

ARASSUAHY. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra do Itambé do Serro, no logar denominado Chapada do

Couto, corre quasi parallelo ao Jequitinhonha em todo o seu

curso, que é de 360 kils. pouco mais ou menos, e desagua neste

ultimo rio pela margem dir. E' bastante caudaloso no tempo
das aguas e navegevel ate acidada do Arassuahy. Banha o

mun. do seu nome, o de S. João Baptista e atravessa as es-

tradas do Rio Vermelho a Diamantina, de S. João Baptista ao
arraial de Barreiros e da Piedade de Minas Novas ao Grão-
'Mogol. Recebe muitos rios por ambas as margens entre os

quaes os rios Preto, Barbados, S. João, Santo António, da
Soledade, Ponto Eusino, Itanguá, Itapirapuam Itacaramby,
Fanado, Cnpivary, Setúbal, Gravata, Cansansão, Calháo, Itama-
randiba, Lambary e outros.

ARATACA. Morro no mun. do Yporanga, no Estado de

S. Paulo.

ARATACA. Riacho confl. do rio Itapirema, no Estado
de Pernambuco ( Cónego Honorato ).

ARATACA. Rio do Estado da Bahia, atravessa o leito da
E. de F. da Bahia a Minas Geraes.

ARATACA. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, banha
o mun. de S. João Marcos e desagua no rio Pirahy.

ARATAGUA. Arraial do termo de Ilhéos, no Estado da
Bahia. Para ahi a Lei Prov. n. 2332 de 14 de julho de 1882
transferio a esch. publ. que se achava no logar S. João. Outros
escrevem Aritagiiá.

ARATAHI. Ribeiro do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Negro, abaixo da pov. de Caboquena, entre o rio

Quiuini e o ribeiro Quemeucuri ( Araújo Amazonas).

ARATANGI. Riacho do Estado de Pernambuco, entre as

fregs. da Luz e Gloria de Goitá. Desagua no Capiberibe.

ARATANHA. Serra do Estado do Ceará, cerca de 36 kils. dis-

tante da Capital, ao SO. : com 15 kils. de comprimento e 700™
de altura. E' muito fresca, coberta de mattas, cafesaes e arvores
fructiferas. Delia manam diversos rios. Ao pé, do lado NE.,
fica a florescente cidade de Pacatuba, ao SE. apov. Guaiuba e

ao NO. a de Jubaia. Um pequeno valle separa-a da serra de
Maranguape ao NO. E' essa palavra derivada de arara, ave e

tanha, bico. «No Ceará e Alagoas, Aratanha é também o nome
de um camarão pequeno e branco : e no Piauhy o das vaccas
pequenas ( Beaurepaire Rolian. Glos. da vocábulos liras., na
Gazeta Litteraria . 1883. p. 87).

ARATANHA. Riacho do Estado do Ceará, nasce na sorra

do seu nome, toma depois o nome de Guaiuba ou rio Formoso
e engrossa o Pacoty.

ARATANHY. Serrote no Estado do Ceará, entre Acarahú
e Camocim, próxima da bahia das Imburanas. O Dr. Pau-
lino Nogueira em seu VoGabidario Indig. cit. p. 226, escreve
Aratanhai de aratanha e do diaiinuitivo i, aratanha pequena.

ARATAQUARA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, alll.

da margem dir. do Mambucaba. Bncontra-se também escriplo
Aratitqtiara.

ARATAS. Tribu selvagem do Estado de Matto Grosso; ha-
bita os affls. do Xingu acima da foz do Ronuro. (Pa\ila Castro,
Relat. do Xingu).

ARATAUHY-GRANDE. Colónia do Estado do Maranhão
elevada a essa categoria por Acto de 10 de julho de 1873.
Acha-se assente na margem dir. do rio Grajahú desde sua ibz

até o logar Palmeira Torta, na freguezia de N. S. de Naza-
reth do Mearim. Em 1880 compunha-se de 149 índios da tribu

Guajará, sendo 67 homens e 82 mulheres. A cultura consiste
em legumes, cereaes para alimentação dos indígenas, que
também se empregam na extracção de óleos e resinas e no
corte de madeiras.

' ARATAY. Riacho do Estado do Amazonas, desngua no rio

Negro, entre Barcellos e Tliomar. (Cónego André F. de Souza

—

Major Gurjão).

ARATICÚ. Uma das malocas da tribu Mauhés, antigos
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Magués; no Estado do Pará, (B. Rodrigues. Rio Tapajós, 1875
p. 134).

ARATICÚ. Rio do Estado do Pará, desagua na bahia dos
Boccas. «O Araticú, diz Ayres de Cazal, sabe a L. do
Hyacundá para o largo canal que banha a ilha de Marajó
pelo S.». Em sua margem esq. está assente a villa de Oeiras.
Recebe o rio deste nome e o Aranerá. Também escrevem
Aratioum

.

ARATICÚ. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Marapànim e desagua no rio deste nome (Inf. loc).

ARATICUM. Log. no mun. da Floresta do Estado de
Pernambuco, na serra do Arapuá.

ARATICUM. Log. no Estado da Bahia, entre os muns. de
Inhambupe e Entre Rios, á margem do rio Subahuma, na
estrada que de .Vlagoinhas vai ao arraial da Serraria.

ARATICUM. Ilhas no rio S. Francisco, á dir., próximas
da cachoeira da Panella do Dourado, na parte desse rio que
serve de divisa aos Estados da Bahia e Pernambuco.
(Halfeld).

ARATICUM. Ilha no rio S. Francisco, na parta com-
prehendida entre a ponta do Aracaré e Piranhas. (Dr. Espin-'
doía, Geogr. Alagoana).

ARATICUM. Rio do Estado da Bahia, no mun. de Itape-
curú (Inf. loc).

ARATICÚ-MIRY. Uma das malocas da tribu Mauhés,
antigos Magués : no Estado do Pará. (B. Pvodrigues. Rio Ta-
pajós, 1875, p. 134).

ARATICUNS. Pov. do Estado do Ceará, na com. do Sobral,
a 16 kils. desta cidade.

ARATINGAUBA. Pov. do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Imaruhy.

ARATINGAUBA. Rio do Estado de Santa Catbnrina,
nasce da serra do Taboleiro, atravessa os campos de Una e

desagua na lagoa Imaruhy. E' bastante fundo e tem pouca,
correnteza. Também o denominam Aratinguaba.

ARATINGUABA. Vide Aratingauha.

ARATINGUETÁ. Ilhote no sacco da praia da Barra do
Jucú, no Estado do E. Santo. (As Maravilhai da Penha,
pelo major Gomes Neto, p. 156).

ARATU. Ilha na bahia de Aratu e Estado da Bahia.

ARATU. Bahia no recôncavo da Bahia de Todos os Santos.
Penetra-se nella por um canal estreito, profundo e sinuoso que,

a ooculta completamente e que a tornaria completamente
inexpugnável. No centro delia encontra-se s?is a oito metros

de agua. Essa bahia é ligada á de Todos os Santos pelo rio

Cotegipe ; é pari ella que projecta-se a mudança do Arsenal de

Marinha da Bahia.

ARATU. Uma das estações da E. de F. da Bahia ao

S. Francisco, no Estado daquelle nome; entre as estações da

Olaria e Map;lle.

ARATUBA. Arraial no termo de Itaparioa do Estado da

Bahia ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei

Prov. n. 2334 de 14 de julho de 1882.

ARATUBA. Pv,io e ponta na ilha de Itaparica e Estado

da Bahia. O rio vai para o oceano.

ARATUHIPE. Cidade" e mun. do Estado da Bahia ; ele-

vada a essa i.-athegoria por Dac. de O de junho de 4891. \\&&

Aldéa.

ARATUHIPE. Riu do Esiailo da Bahia, banha o mun. de

seu nome e desagua na margeni esq. do rio J.Tguaripe. E' de

pequeno curso e tem pouca largura. M' navegável por barcos

até aquella cidade.

ARATUQUARA. RiodoE^ado do Rio de Janeiro, banha

o mun. de Angra dos Reis e desagua no rio Mambucaba. (Coro-

nel Fred. Carneiro de Campos). Na carta do Estado lè-se

Arataquara.

ARAUÁ. Villa e mun. do Estado deSergipe. na com. do seu

nome. próxima da' margem esq. do rio de seu nomo. Or;igo

N S.'da Conceição e diocese archiepiscopal de S. Salvador.

EÍ-a a antiga parochiade N. S. da Parida, que a Lei Prov.
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n. 848 de 9 cie abril de 1870 elevou á categoi-ia de muii. Foi
creada paruchia pela Lei Prov. n. 678 de 8 de junho de 1864.

Tem 6.000 habs. e duas esclis. publs. de inst. prim. Foi des-

membrada da com. da Estancia e incorporada á do Buquim
pelo art. I da Lei Prov. n. 1180 de .30 de abril de 1881. Com-
prehende a pov. da Casa Caiada. Foi creada com. por acto de
10 de julho de 1890 e classificada de primeira entrancia pelo

Dec. n. 677 de 22 de agosto do mesmo anno.

ARAUA. Rio do Estado do Amazonas que pelo occidente

se une ao Coary. Também escrevem í/^aíttí.

ARAUÁ. Rio do Estado de Sergipe ; rega o mun. do seu

nome e desagui na margem dir. do rio Piauhy.

ARAUABÚ. Rio do Estado do Amazonas, aft'. do Repununy.
Passa pelas fraldas da serra de Cuano-Cuano.

ARAUANAHY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Soli-

mões, logo adiante da foz do Coary. ( Costa Azevedo). Ha quem
escreva Araii.anajihy.

ARAUANAHY. Paranámirim entre a ilha do seu nome e

a margem dir. do rio Solimões ; no Estado do Amazonas. Diz

o Sr. Wilkens dí Mattos que esse paranámirim terá 100 braças

de hirgura e quatro milhas de extensão. Com esse nome faz o

capitão-tenente Amazonas menção de um canal na margem esq.

do Solimões acima do Coary, entre Tauana e Uará-tapera.

ARAUANÂ-ÓCA. Igarapé do Estado do Amazonas; des-

agua na margem dir. dó rio Jauapery, aff. do Negro.

ARAUANÁ-QUARA. Log. do Estado do Amazonas, á mar-
gem dir. do rio Madeira. Em lingua geral significa buraco de
peixe.

ARAUANÁ-QUARA. Ilha e igarapé do Estado do Pará, no
rio Toc;uitins.

ARAUANÀ-QUARA. Vide Aruná-quara.

ARAUAFIARA. Ribeiro do Estado do Amazonas ; desagua
na margem dir. do rio Madeira, immediatamente acima do
Araxiá. No Diário do Dr. F. J. de Lacerda lê-se Ariicqjíará.

Baena e Araújo Amazonas escrevem Arauapiara.

ARAUARI Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio

Juruá (Araújo Amazonas).

ARAUATÓ. Furo ou canal que vem do Amazonas e desagua
na margem dir. do rio Urubu. Muitos, sem fundamento, dizem
que por esse furo o rio Urubu desagua no Amazonas. O cónego
André Fernandes de Souza diz : «.Arauató. Furo que sae ao

Amazonas cerca de 12 kil. acima de Serpa. Neste fui'o des-

agua os rios Anibá e Oruby. Defronte está o Madeira». O Sr. C.

Azevedo diz que o furo Arauató vae ao Saracá e recebe o rio

Urubu. Francisco Xavier Ribeiro de Sampaio diz : «No ultimo
canal da parte superior, chamado Arauató, desagua o rio

Urubu».

ARAUCÚ. Rio confl. do Aquiqui. Ayrás de Cazal diz, porém,
que -Aquiqui é o nome da bocca oriental do Araucú. «Si assim é,

diz a Commisíão que, em 1872, explorou o Xingu, vem a ser o

Araucú vrdadeiramente aff. do Xiagú e por certo o mais im-
portante de todos os que sa encontram até ás cachosiras ». O
Araucú parece nascer da vertente oriental das mesmas serras

que, prolongando-se, formam as cachoeiras do Xingu e do Ta-
pajós. Corre primeiro por entre as margens escarpadas e depois
atravessa deS. aN. os vastos campos de Aquiqui. Encontram-
se caclioeiras ao cabo d? 24 horas de viagem. Muitos escrevem
Hi/tti^aucii.

ARAUCÁRIA. Passou assim a denominar-se a freg. do
Iguassú ; no Estado do Paraná.

ARAUIC.íÁ. Igarapé do Estido do Amazonas; desagua na
margem esq. do riui Jauapery, aff. do Negro. E' denominado
tamiiem Ayua Boa.

ARAÚJO. Antigo registo ou post) militar creado nas mir-
geasdo rio Mucury para impediras correrias dos Índios e colii-

bir o contrabando dos diamantes de Minas Geraes.

ARAÚJO. Log. do Estado de Santa Catharina, no mun. de
Lriges. 1'^' lamliem denominado Cajurú (Inf. loc).

ARAÚJO. lUia do Estado da Bahia, no mun. de Remanso.

ARAÚJO. lUia do Estado do Rio de Janeiro, na enseada de
Paraty. próxima das ilhas Rapada e Comprida.

ARAÚJO. Ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio Jacuhy
e mun. do Triumpho (Inf. loc).

ARAÚJO. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz íica-entre as do iga-
rapés Gapjno e Caranatahy.

ARAÚJO. Rio do Estado da Santa Catharina, no mun. de
S. José.

ARAÚJO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, reune-se
ao Roça Grande e juntos formam o Ventura Luiz, trib. do rio
Maranhão, que o é do Paraopeba.

ARAÚJO LIMA. Colónia fundada em 1810, nas margens do
rio Araguary, no Estado do Pará, para residência dos vetera-
nos militaras e suas familias. Essa colónia não é mencionada
nas relações das colónias officiaes, estadoaes e particulares
parecendo-nos ser a actual colónia D. Pedro II, fundada também,
em 1840.

ARAUJOS. Dist. do termo de Piumhy, no Esíado de Minas
Geraes; com uma esch. publ. mixta de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 3494 de 4 de outubro de 1887.

ARAUJOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Inhaúma, ant. Santo António do Monte.

ARAUJOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, ao N. da
pov. de S. Caetano da Vargem Grande, a 12 kils. de distancia.
Tem mais de 50 casas habitadas. ( Alnxanak Sul Mineiro. 1884).

ARAUJOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a
fre. da Capellinha e mun. de Minas Novas e desagua na
margem esq. do rio Areão, aff. do Fanadinho.

ARAXA. Em um Glossário de vocábulos hrazilciros, pu-
blicado na Gazeta Litteraria ( n. 4, de 15 de novembro de 188 5)
pelo erudito general Bexurepaire Rohan, lê-se: — « Araxá
s. m., alto chapadão, plati-au (Couto de Magalhães). Eis o
que a respeito deste vocábulo nos diz o illustre autor do
Selvagenx: A palavra araxá é tupi e guarani, vem das duas
raizes ara, dia e xá, ver; dão o nome de araxá á região
mais alta de um systema qualquer, como sendo a primeira
e ultima ferida pelos raios do sol, ou a que por esellencia vê
o dia; essa palavra no portuguez como nome de logar é nome
do mais alto pico da Tijuca, e de uma cidade de Minas; eu o
acceito em falta de vocábulo portuguez que exprima a idéa
coma mesma precisão.» O autor não nos indica a região do
Brazil em que é usual este vocábulo, nem eu o tenho podido
descobrir, apesar das diligencias a que tenho procedido,
interrogando neste sentidos a naturaes de nossos diversos Esta-
dos. O que sei e o que todos sabem é que ha em Minas Gsraes
a cidade de Araxá, cuja etymologia interessou muito o sábio
Saint-Hilaire, sem resultado satisfactorio. Quanto ao pico mais
alto da Tijuca, se lhe dão realmente o nome de araxá, \3, lhe não
pôde caber, por causa da sua forma cónica, a definição do
chapadão dos brazileiros, do plateau dos francezes, nem
tão pouco do planalto dos portuguezes. Esta questão inte-
ressa tanto á etymologia como á geographia, e eu desejaria
vel-a bem elucidada. Entretanto direi que um noso distinto
viajante, Dr. Saveriano da Fonseca serve-se amplamente
do vocábulo araxá na sua Viagem ao Redor do Brazil.»

ARAXÁ. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes, na
com do Rio Paranahyba. De simples arraial que -era, foi

elevada á cat>goria de vilia pelo Dec. de 13 de outubro
de 1831 e á de cidade pela Lei Prov. n. 1250 de 19 de
dezembro de 1865. Está situada em uma planície, i-egada
por um ribeiro do mesmo nome. « A sete Isils. ao S. da ci-
dade, escrevem-nos desse logar, enoontram-se sete fontes de
aguas mineraes .de grande importância para a industria e

medicina. Acham-se essas aguas situadas dentro de uma
lagem de itacolomito, que fórina uiua ilha, no meio de uma
matta, cercada por um córrego de agua doce e por um
muro de pedra. Sua temperatura é de 26 a 27 gráos cen-
tígrados, independente do ar ambiente. O peso especifico é

de 1,0196. Uma analyse feita superficialmente mostrou a
existência de uma enorme quantidade de gaz acido sulphy-
drico, que de longe já se faz perceber pelo cheiro de ovo
choco; pelo sulphuretò de prata, em todo o objecto que a
contém, e que a faz ficar prefco-castanho, pelo precipitado
de sulphuretò de churnbo na solução de sal de Saturno, ele.
Além do gaz sulphuroso, existe potassa em abundância, e
o muriato de sódio, sal commum, razão parque o gado das-
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visinhanças corre até sem guia ao bebedouro para forne-
cer-se dos alimentos mineraes, poupando aos criadores
grandes despezas na compra do sal. A potassa ligada ao
acido muriatico é tanta que a alcalinidade percebe-se ao
primeiro contacto da mão com a agua. Segundo as obser-

vações feitas por um illustrado clinico, pode-se legitima-
mente classificar essa agua de sulphurosa ahalina. Delia
fazem os habs. do Araxá uso em todas as moléstias que
soffrem. contando-se estupendos cis'is de curas maravilho-
sas ». O Dr. May, em um artigo publicado no Jornal do
Commercio, diz o seguinte: « Em nossa opinião não se deve em-
pregar a agua sjnão nas moléstias cutâneas e hepa'icas e no
segundo grão da tuberculose; sendo seu uso d; minima utili-

dade nos engo -gitamentos chronicos do figado e do baço, que
sobrjvèm ás febres intermiitentes». O illustrado Sr. Dr. Mello
Brandão, que muito se tem occipado com o estudo dessas
aguas, sugeitou-as á analyse dos laboratórios da Casa da
Moeda e da Faculdade de Medicina. Damos em seguida
essas analyses parecendo-nos entretanto que. lerão elas de
soffrer modificações, attendendo-se a qiie não foram feitas

nas próprias fontes mas sim em aguas qu», remettidas em
1875, s6 foram examinadas em 1877. O chefe do laboratório

da Casa da Moeda diz o seguinte: « Analyse da agia do
Araxá, mandada fazer pelo Dr. Mello Brandão:

Densidade a gT'^, 3 C i,004
Resíduo de u:ii litro 4,0j5

Acido salicico 0,0130
» sulfúrico 0,40U
» phosphorico — Traços
» carbónico 1,0300

Enxofre (no estado de sulfureto) 0,0110
Soda 2 , 0J30
Potassa 0, 1893

Alumina — Traços
Peróxido de ferro 0,00J0
Oxydo de Manganez — Traços
Cal 0,0100
-Magnesia ^ Traços
Matéria orgânica — Traços

4,6020

A differença que se nota entre este numero e o que repre-
senta o residuo, deve ser attribuida á perda de acido carbónico
pela decomposição dos bicarbonatos que passam ao estado de
carbonatos e de sexquicarbonatos. A composição chimica do re-

siduo não representa o primitivo estado de combinação dos
diversos elementos da agua antes da evaporação. A interpre-

tação racional dos números acima indicados, faz suppor que
esses elementos se achem distribuídos na agua do seguinte

modo.
Sulfato de soda 0,7173
Bicarbonato de ferro 0,0120

» » potassa 0,3365
» » cal 0,1157
» » soda 1,7217

Carbonato de soda 1,';031

Silicato de soda 0,0310

4,5950

A agua é somente alcalina. Pela agitação despreude-se leve
cheiro de acido sulphydrico. Os ensaios i\4ativos á existência
do arsénico, iodo e flúor, deram resultado negativo. Rio de
Janeiro, 1 de fevereiro de 1887.— Maneei Maximiano de Men-
donça, chefe do Laboratório, » O chefe do Laborato"io de
Hygiene da Faculdade de Medicina diz : Analyse da agua
do Araxá, remettida pelo Sr. Dr. Mells Brandão.— Km um
caixote com o seguinte letreiro: Ao lUm. Sr. Dr. Borges de
Costa.— No Laboratório de Hygiene, defronte da Escola de Me-
dicina— Aguas do Araxá — Da parte do Dr. Mello Brandão:
havia 10 garrafas lacradas sem rotulo nem de-jignação alguma.
As rolhas destas garrafas estavam bas ante alteradas, apre-
sentando uma còr esiura e consistência tão fraca, que redu-
ziam-se a fragmentos sob a menor pressão, em todas as

li garrafas existia um deposito de substancia escura e mui leves.
1 A agua representa uma c doração pardacenta sensível, cheiro
mais ou menos pronunciado de acido sulphydrico, gosto salino
e ao mesmo tempo hepático, sensação de unctuosidade, densi-

I)
dada de 1,0011 a 24°,õ do tliermometro centígrado. A pequeno

li quantidade de agua de que dispunha não me permittiu pro-
' ceder ao exame dos gazes. A analyse não revelou nessa agua

a presença de iodo, bromo e arsénico. Um litro de agua for-
neceu 4,855 gr. de residuo no vácuo e 1,280 gr. a 180o,

Analyse quantilatiea: gr.

Acido carbónico 1,9270
» sulphurico 0,2>4>
» phosphonco 0,0035
» silicico 0,0760

Chloro 0.0030
Enx j fre ,00s2

Potassa 0,1757
Soda 2,0Ji2
Cal 0,0011
Magnesia 0,0032
O.xydo férrico 0,0110
Materii orgânica 0,2í90

.A-luminai
braços

4,8207

Ano,l]ls'> intefjjftraliva : gr.

Bicarbonato de potassa 0,33:17

Carbonato neutro de sódio 2,laO'J

Bicarbonato de sódio 1 ,4709

» » calio 0,0106
» » magnesia 0,0103
» ferroso O.OJáO

Sulfato do sjuio 0,503(3

Phosphato de sódio 9,0035
Chlorureto dí S)dio 0,UO'.0

Sulfureto de sódio 0, 019.1

Silica 0,07.i0

Matéria orguiica... 0,2í0l)

'^f°'í"'s! Vestígios
Alunma

\

°

4,S164

A exagerada proporção de matéria orgânica existente na
amostra d'agua que examinei, provém em grande parte das
rolhas que obturaram as garrafas. Não dispondo de dados in-

dispensáveis, offerecidos pelas operações que, em analyses

desta ordem, devem ser praticadas, junto ás fontes, apezar da
proporção de sulfureto de sódio que existe na amosira d'agua

examinada e da sua importância como agente mlneralisador

das aguas medicinaes, não me acho autorisado a concluir

que seja sulfurosa a mesma agua ; a preponderância no-

tável dos carbonatos alcalinos leva-me a consideral-a como
alcalina. Cumpre-me declarar que a presente analyse não
pôde representar senão aproximadamente a verdadeira com-
posição da agua da própria fonte, visto como foi executada

em condições anormaes : a alteração das rolhas facilitando

a entrada do ar nas garrafas, e o desprendimento dos gazes

existentes na agua, concorreram para modificar mais ou

menos profundamente a mesma agua; guardo pois reservas

relativamente á verdadeira composição da agua do .Araxá.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1887.— Dr. Josc Bot-ges

Ribeiro da Costa ». (Vide Diário Ofjicial de 2_ de junho de

1887). O clima do Araxá é óptimo ; sua posição magnifica.

A cidade é protegida por serras alcantiladas, que mitigam a

força dos ventos do O. e do S. Pcucos muns. de Minas offs-

recem como o de Araxá tão favoráveis condições de acclimaçSo

aos europeus do S. E' o mun. percorrido por diversas serras,

entre as quaes a da Canastra, a dos Montes e a do Mont-i .Vlto;

e é regado por muitos rios, laes como o dis Velhas, Qiebra

os portos denominados do Modesto, Pai Joaquim e João Luiz,

no rio das Velhas: Maria Marques e Vieiras, no Quebra

Anzol. -V pop. emprega-se na criação de gado bovino, de que

exporta mais de 8.000 cabeças para a Capital Federal ;
também

dedica-se á cultura da canna de assucar, de géneros alimentícios

e do fumo. que é de qualidade superior. Pela coiup ^siçao do

solo e pelo clima presta-se este mun. perfeitamente a cultura do

trigo, cevada 6 uva. Nas mattas abunda a baunilha, e nos

cerrados a borracha de mangabeira, a gomma araxina, vei"-

dadeirasuccedanea da gomma aral)ica como agglutinativo, «

a ella superior como agente therapeutico. Todo o mun. e a"'"'"

fero na opinião do Dr. Orville Derby, A egreja matriz da ci-

dade tem a invocação do SS. Sacramento de S. Domingas e

depende da diocese de Goyaz. Tem cinco esclis. publs^^de inst.

prim., uma das quaes nocturna ; agenciado correio. Lnlro as

estradas que a ligam a dillerentes pontos do Estado, not.am-so

a quedo Araxá vai ao Patrocínio e ([ue ò atravessada pelo no
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Quebra Anzol, a que do Araxá -vae ao Sacramento e que é

atravessada pelo rio das Velhas, e a que do Araxá vae a Dores
de Santa Juliana equeé atravessada pelo rio Capivara. O mun.
é constituído pelas parocliias da cidade, de N. S. das Dores de
Santa Juliana, de Santo António da Prafcinha, de N. S. da
Conceição e de S. Pedro de x\lcantara. Sobre suas divisas vide

entre outras, as Leis Provs a. 1407 de 9 ãe dezembro de 1867
;

11. 1713 de 5 de outubro de 1870 : art. 1 da de n. 1796 de 25 de
setembro de 1871: n. 2281 de 10 de julho de 1876 (art. III):

n. 2784 de 22 de setembro de 1881 (art. IV) ; n. 2848 de 25 de

outubro de 1881 (art. V). Informam-nos haver sobre este mun.
uma importante monographia publicada na Gazeta da Uberaba
paio Dr. João José Frederico Ludovice.

ARAXIÁ. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Madeira
defronte da foz do rio do seu nome. Alguns escrevem Arayiá.

ARAXIÂ Rio do Estado do Amazonas, aff. da marg-em
dir. do iVladeira. E' esse rio rico de copahybeiras na parte

superior e de seringaes nas proximidades da foz. Nelle vivem
os Índios Turás, Muras, Aravas, Matanauis e outras tribus

desconhecidas. Segundo affirma o Dr. Silva Coutinho, as

aguas das cabeceiras desse rio são da côr do café. Também
é" denominado Marmellos e segundo o capitão-tenente Ama-
zonas

—

Marmellões. No seu trabalho A Amasonia, (Diário do

Grão-Pará de 30 de outubro de 1884) assim o descrevem os

Srs. B. Caymari. José Gualdino e Domingos Olympio

:

« O Araxiá ou rio dos Marmellos, com 175 metros de barra,

entra no Madeira cinco kils. acima do lago Murucututu, 500 kils.

distante de sua foz do Amazonas. Durante o inverno dá nave-

gação fácil ás embarcações que calarem de três a 4^,50. mas
pelo verão só podem navegal-o as do 0™,80 a um metro. A 170

kils. de sua barra começa a vasta secção encachoeirada do rio,

em que, além de corredeiras e cascatas, ergue-se uma cata-

rata de 50 palmos (110") íe queda no tempo da maior vasante.

Pelas outras passam sem grande difficuldade as canoas de

dimensões regulares. Acima das cachoeiras, não _mui dis-

tante das margens, erguem-se serras que não sao altas.

O rio entra depois numa vasta planície, que prolonga-se á

dir. e á esq., arêa quasi sempre com rara vegetação de

capim que secca logo no começo do verão. Da margem
esq. do Tapajós prolongam-se grandes campos da mesma
natureza, e as noticias das campinas do Aripuaná, Abacaxis,

Canuman e de outros tribs. do Tupinambaranas levam a

crer que os campos occupam todo o interior. São côr de
café as aguas das cabeceiras deste rio, tão desconhecidas

como a maior parte das nações que as habitam, além. das
dos Turás, Muras, Araras, Matanauis, etc. Grande abun-
dância de seringueiras em ambas as suas margens.»

ARAY. Vide Araras (cachoeira).

AR-AYOSES. Parochia do Estado 'do Maranhão, no mun.
de S. Bernardo, perto da margem esq. do rio Parnahyba,
aos 3°, 10' de Lat. S. Procede essa freg. de uma aldeia

de Índios Arayoses. Tem 4.000 habs. que se empregam na
cultura do arroz, canna, fumo e na criação de gado. Orago
N. S. da Conceição e diocese do Maranhão. E' paro-
chia antiga. A Lei Prov. n. 299 de 10 de novembro de
1851 determinou que o assento dessa freg. fosse na pov. do
Engaitado. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pela
Lei Prov. n. 1289 de 30 de julho ds 1883. Agencia do
correio. O território da parochia é regado pelos rios Parnahyba
Tutoia, Pará-mirim, Magii e diversos outros. Nella fica a
piscosa lagoa de João Pires.

ARCA. Serra do Estado das Alagoas, ao poente da serra
da Pedra Talhada, que fica quatro a seis léguas ao N. O.
de Anadia (Dr,. Espíndola. Gcorir. Alagoana).

ARCA. Ribeirão do Estado do Minas Geraes, no mun, de
Marianna.

ARCHIPELAGO (Ilhas). Nome dado por Castro e França,
exploradores do Tapajós a grande numero de ilhas deste rio

entre os riachos Três Irmãos. SantAnna e S. Joaquim, no
Estado de Matto-Grosso.

ARCO. Paraná-mirim, entre as ilhas das Onças e a ilha

do Pacoval, todas situadas no rio Amazonas e Estado deste

nome, pouco acima da Villa Bella.

ARCO. Cachoeira do rio Uraricoera ; no Estado do Ama-
zonas, próxima a de laranapon ou Jaranyapou.

ARCO DO LEME. Dá-se este nome aos i-estos de um antigo

forte, que era destinado á defesa da cidade do Rio de Janeiro,
para impedir a passagem da praia da Copacabana para a de
Botafogo, no caso de invasão inimiga por aquella parte da
costa. O panorama que se desdobra diante de quem se coUoca
no alto do Arco do Leme é surprehendente. Fica na freg. da
Lagoa, do mun. da Capital Federal.

ARCOS. Antigo nome da cidade de Tury-assií, pertencente
ao Estado do Maranhão.

ARCOS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Formiga; situada em um espigão, banhada pelo córrego dos
Arcos, em sadia localidade, com excepção das margens dos
riachos SanfAnna, Candonga, S. Miguel, Almas e S. Simão,
onde reinara febres palustres, Ao SO. da pov. existe uma grande
raatta de escellente cultura intermeada de grandes pedreiras
ou serras calcareas, que formam em muitos logares escuríssi-
mas e profundas tocas, onde abunda o melhor salitre. Possue
grande quantidade de madeiras preciosas. Dista 27 kils. da
cidade da Formiga, 25 do Porto Real, 24 de Pains. Orago
N. S. do Carmo e diocese de Marianna. Foi creada paro-
chia pela Lei Prov. n. 980 de 4 de junho de 1859. A pop. é
calculada em 4.000 habs. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.
creadas pelas Leis Provs. n. 2029 e n. 2037 de 1 de dezembro
de 1873. Sobre suas divisas consultem-se as seguintes Leis
Provs. n. 1099 de 7 deoutubro de de 1860; n. 1140 de 24
de setembro de 1864 n. 1204 de 9 de agosto de 1864: n. 1252 de
17 de novembro de 1865 ; art. III da de n. 1890 de 15 de julho
de 1872; art. II da de n. 2001 de 1 de novembro de 1873 : n.
2636 de 7 de janeiro de 1880 : § I art. Ill da de n. 3058 de 28
de outubro de 1882. Agencia do correio.

ARCOS. Antigo registo ou posto militar do Estado da
Bahia, nas margens do rio Jequitinhonha. Foi fundado para
conter os selvagens e obstar o contrabando dos diamantes.

ARCOS. Ilha do Estado do Pará, no Baixo Tocantins, abaixo
da cachoeira Guariba. E' formada por grande massa de
rochas vulcânicas e coroada de uma vegetação rachítica, que
contraata com o luxo e opulência da que orna as margens altas
do rio.

ARCOS. Ribeirão do Estado de S. Paulo. Tem sua origem
na serra do Ipiranga, corre em direcção á pov. de Itapeva da
Faxina e, fazendo juncção com o ribeirão Roseira, forma o rio

Apiahy-guassú (Azevedo Marques).

ÁREA. Cidade e mun. do Estado do Parahyba do Norte, sede
da com. do seu nome, no ponto mais culminante da serra
Borborema. O território do mun. é muito accídentado e as
terras bem regadas e próprias para todo o género de cultura.
Lavoura de canna de assucar, café e cereaes. E' ligada a diversos
pontos do Estado por estradas, sendo mais importante a que da
capital de Pernambuco e da Parahyba se dirige ao centro do
Estado passando por essa cidade. Orago N. S. da Conceição e

diocese de Olinda. Foi creada parochia pela Carta Régia de 29
de junho de 1813. VíUa pelo Alvará de 18 de maio ds 1815;
installada em 30 de agosto de 1818. Cidade pela Lei Prov. n. 2
de 18 de maio de 1846. O mun., além da parochia da cidade,
comprehendia mais em 1883 a do Santíssimo Coração de Jasus,

outr'ora Senhor Bom Jesus dos Pilões, que nesse anno foi ele-

vada a villa. E' com. de segunda entr. creada e classificada

pela Res. do Conselho do Governo de 9 de maio de 1833, Leis
Provs. n. 27 de 6 de julho de 1854 e n. 8 de 16 de outubro de 1858,

e Decs. n, 687 de 26 de julho de 1850 e n. 5079 de 4 de setembro
de 1872. Sobre suas divisas vide : Leis Provs. n. 115 de 17 de
dezembro de 1863, art. 11 da den. 610 de Ide julho de 1866;
n. 678 de 30 de setembro de 1879 ; n. 703 de 27 do novembro de

1880. A pop. da cidade é de três a 4,000 habs, e a do mun. de
30.000. No mun, existem minas de carvão de pedra e ferro, se-

gundo aílirmaçao do eng. João Jacques Brunet, quando encar-
regado de explorações pelo Estado. Tem agencia do correio.
Desse município recebemos, em 1884, a seguinte informação:
Aspecto. O mun. é montanhoso por todos os lados, tendo al-

gumas planícies nas chapadas de alguns dos ramos da serra, e

campos extensos ao Poente e NO., destinados á criação de gado*
Serras. As que cortam o mun, geralmente na direção de NB.
a S., prendem-se, segundo uns, a cordilheira Borborema, e, se-

gundo outros, á cordilheira Marítima. Rios. O mun. carece de
rios navegáveis, os principaes que o regam são : o Gurimatáu,
Araçagy, Riachão, Mandahú, que recebem diversos córregos.
Mineraes. O granito ó frequente nas quebradas da serra e

mesmo era muitos logares : ha também diíTerentes espécies de
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barro para fabrico cie telha, tijolo e louça de cozinha. Nos
terrenos do sertão, no logar Cabeço e em outros domun., ha
excftUente pedra calcarea. Affirma-se que na serra da Bezerra,
36 kils. ao NO. da cidade, tem-se encontrado pedras finas.

Existe ferro magnético, em grande abundância, em quasi todas
as serras do Curimatáu, principalmente na Caxixa, que demora
justamente no limite do mun. de Bananeiras e á margem da
estrada que divide esse termo e o d'Arêa. Agricttltura. Canna
da assucar, algodão, mandioca, fumo, milho, feijão e café.

Criação de gado vaccum, cavallar, lanígero e suíno. Industria.
A industria fabril consiste em assucar, rapaduras, aguardente,
farinha de mandioca, gomma de araruta, cal, obras de olaria,

tecidos de algodão. Curiosidades. No lado S. da serra do Al-
godão ha uma gruta de forma irregular, onde encontram-se se-
pultadas em arêa fmissima muitas ossadas humanas, que parece
terem sido para ahi transportadas pelos indígenas. Nella entra
bem a claridade e não penetra a chuva. Dentro da gruta ha
pinturas e caracteres feitos com tinta encarnada. N4 serra da
Caxixa também notam-se muitas "curiosidades, grutas, olhos
d'agua, abysmos e diversos mineraes como o ferro magnético,
em que muito abunda; encontram-se ali também caracteres e

figuras pintadas com tinta encarnada. No leito do Araçagy,
no logar Pinturas, em distancia de quatro léguas ao NE. da
cidade, ha uns tanques naturaes, nos quaes notam-se depressões
e saliências, que muitos querem que sejam artficiaes e as at-

tribuem a trabalhos dos indígenas, parecendo, entretanto pro-
duzidas pela acção das aguas. Distancias . Da cidade á cap. do
Estado a SE. 27 léguas ; a Lagoa do Remigío, a O. três

;

a Pilões, ao NE., cinco ; a Bananeiras, ao N., 9; a Alagôa
Nova, 3 : a Campina Grande, 8 ; ao Ingá, 11 ; a Mamanguape,
18. Historia. A cidade d'Arèa foi um pov. pertencente á
antiga villa de Monte Mór. Em 1813 ( 23 de outubro ) foi creada
frag. e elevada a víUa por Alvará de 1815 ( 18 de ma ío ), sendo
instaurada em 30 de agosto de 1818 pelo ouvidor André Alves
Pereira Ribeiro Cirna. "Em 1822 soffreu a invasão dos Cai'am-

bolas. Foi elevada a cidade a 18 de maio de 1846. Nesta ci-

dade nasceu o Dr. Pedro Américo. T^ographia. A cidade está

situada sobre a estreita chapada de um dos mais elevados

ramos da cordilheira. Seus edifícios são : a matriz, as capellas

de N. S. do Rosário e de Santa Rita; e um theatro particular,

o melhor do Estado. População. A do mun. é calculada em
30.000 habs. » O Dr. Maximiano Lopes Machado em seu folheto

A Parahyba e o Atlas do Br. C- Mendes de Almeida, diz

ter sido a freg. d'Arèas creada pela Carta Regia Je 29 de julho

de 1813 e distar da capital 27 léguas.

ARÊA. Cidade e mun. do Estado da Bahia, sede da com.

de seu nome, a 85,7 kils. da capital do Estado, na margem
dir. do rio Jeqvúricá. O mun. é, em geral, montanhoso e coberto

de espessas mattaã; a O. tem algumas planícies. E' percorrido

por diversas serras, entre as quaes as denominadas: Tiririca,

Pellada, Bom Jesus, Cruz, Burro Morto; e é regado por diffe-

rentes rios entre os quaes o de Contas, que separa esse mun. do

da Victoria, Maracás, Preto e Jequiriçá. Sua lavoura consiste

em café, tabaco, mandioca, canna de assucar e cereaes. Criação

de gado. Sua igreja matriz tem a invocação de S. Vicente

Ferrer e depende da diocese archiepiscopal de S. Salvador.

Não se sabe ao certo a data em que o primeiro explorador desse

mun. ahi chegou, mas sim que, em 1777, o mesmo obtivera por

sesmaria os terrenos desde a barra do riacho Estopa até á barra

do riacho Torres, á margem dir. do Jequiriçá. Mais tarde

Manoel de Souza Santos edificou uma capella com a invocação

de Santa Ignez, a qual ainda existe. Havendo em 1821 uma
grande secca, que durou três annos, os genros de Souza Santos

mudaram-se dahie foram residir onde hoje acha-se encra-vada

a cidade de S. Vicente Ferrer d'Arèa. Em 1841, por occasiao da

visita que alli fez o padre António Espínola, deu-se princípio

á fundação de duas capellas, uma no bairro d'Arèa de Cima,

com a invocação de Santo António, e outra no d'Arêa de Baixo

com o nome de S. Vicente Ferrer (que é hoje matriz da cidad?),

ficando ellas dependentes do curato de Santa Ignez da freg. de

Santo António de Jequiriçá. Foi elevada á categoria de villa

com o nome de Jequiriçá por Dec. de 13 de novembro de 1832;

installada em 15 de outubro de 1833. O art. Ida Lei Prov.

n. 261 de 16 de março de 1841 creou na pov. d'Arèa, do termo

de Jeqmíriçá, uma freg. com a invocação de S. Vicente Ferrer;

a Lei Prov. n. 1046 de 17 de janho de 1868 trasfei-iu na sede

da villa de Jequiriçá paraa'pov. da Arêa da freg. de S Vi-

cente Ferrer. tendo logar o acto dessa remoção em 7 de

janeiro de 1869. Conservou-se ainda por alguns annos o mun.
coma denominação de Jequiriçá até que, em 1876, a Lei Prov.

n. 1611 de 16 de junho preceituou que a villa de Jequiriçá pas-
sasse a denominar-se villa de S. Vicente Ferrer d' Arêa. Em
1877, a Lei Prov. n. 1726 de 21 de abril, creando a com. da
Amargosa, incorporou-lhe o termo d' Arêa; e por Acto Presiden-
cial de 5 de março de 18/8 foi designada Arêa para sede da com.
e residência do juiz de direito e do promotor publico. Em 188o[
o § III do art. 1 da Lei Prov. n. 1997 de 9 de julho elevou
Arèa á categoria de com., sendo classificada de primeira eatran-
cia pelo Dec. n. 8760 de 18 de novembro de 1882. A cidade tem
2,501) habs. O mun., além da pai'ochia da cidade comprehende
mais as duas de N S da Conceição do Cariry de Nova Lage e
Senhor do Bom Fim da Capella Nova da pov. das Velhas; e
diversas povs. entre as quaes as denominadas: Brejões, Ribei-
rão, Três Lagoas, Casca e Rancho Velho. Foi elevada á ca-
tegoria de cidade pelo Dec. de 30 de junho de 1891. Agencia
do correio.

ÁREA. Povoado do Estado de Pernambuco, no mun. de
Goyanna.

ARÊA. Log. na freg. de S. João do Triumpho do Estado
do Paraná.

ÁREA. Ponta na ilha de S. Luiz do Maranhão, na entrada
da Barra. Sobre ella está edificada a fortaleza de Santo António.

ÁREA. Ponta nabahia do Rio de Janeiro, Estado deste
nome e mun. de Níteroy ; defronte da ilha das Flores. Possue um
importante estabelecimento de fundição e construcção náutica,

ÁREA. Nome de uma das ilhotas de arêa que obstruem o
parcel das Roccas. Ahi, em 1856, foi erigido um signal e
plantaram-se coqueiros, que tornavam aquelle parcel visível
a 14 ou 15 milhas, mas que desappareceram.

ARÊA. Ilha no rio S. Francisco, atraz da qual ha uma
ilhota e as povs. da Tapera e do Limoeiro (Dr. Espíndola
Geogr. Alagoana, p. 41).

ÁREA. Ilha no rio S. Francisco, na parte desse rio que
separa os Estados de Pernambuco e Bahia, abaixo da cachoeira
do Ferrete, próxima das ilhas da Boa Vista e das Mortes
(Halfeld).

ÁREA. Ilha do Estado do E. Santo, na barra do rio Doce.

ARÈA. Rio do Estado do Piauhy ; desagua no Parnahyba,
no espaço desse rio comprehendido entre a barra do Parnahy-
binha a do Taquarussú (Eng. Guilherme Dodt).

ARÊA. Riacho do Estado do Parahyba do Norte ; nasce de
um vallado que fica por traz da serra da Gamelleíra e desagua
no Riachão, afll. do Mamanguape.

ARÊA. Pequeno rio do Estado de Pernambuco ; nasce no
logar Jundiá e faz barra no Pirangy, um kil. abaixo da foz do
Quipapá, depois de um curso de 18 kils. (Inf. loc).

ARÊA. Rio do Estado de Sergipe, affl. do riacho dArêa (Inf.

loc).

, ARÊA. Rio do listado da Bahia, afll, do Capivary, que o

é do Paraguassú.

ARÊA. Riacho do Estado da Bahia: banha o mun. do seu
nome e desagua no rio Jequiriçá.

ARÊA. Rio do Estado do E. Santo, afll. do rio Santa Maria,
iríb. da bahia da Victoria.

ARÊA. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; nasce na serra
do mesmo nome, banha o mun. de Saquareina e vae desaguar
na lagoa deste nome com a denominação de Bacacliá.

ARÊA. Córrego do Estado de S. Paulo, entre asfregs. do
E. Santo do Rio do Peixe eS. José do Rio Pardo.

ARÊA. Ribeirão do Estado do Paraná, aifl. da margem dir.

do rio Negrinho, trib. do Negro, que o é do Iguassú (Inf. loc).

Um outro informante do Rio Negro faz-nos mi-^nção de um
ribeirão dArèa, afll. da margem esq. do rio Negro.

ARÊA. Halfeld dá noticia de dons riachos com osse nome.
que desaguam no cio S. Francisco, entre a cachoeira de Pira-

pora e a barra do rio das Velhas

.

ARÊA. Córrego do Estado de Minas Geraes, afll. do rio Pará,

entre Oliveira, Èntre-Ríos e Tiradentes.

ARÊA. Córrego do Estado de Minas Geraes, afll. do ri-

beirão S. Francisco, trib. do Jequitinhonha. Desagua perto d;i

pov. da Cachoeira (Inf. loc).
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ARÊA. Ilibeirão do Estado de Minas Graes, affl. do rio do
Somno, que o é do Pai-acatú. E' o mais próximo das cabeceiras

dr.quelle rio.

ARÊA. Ribeirão do Estado de .Minas Geraes, aíll. do rio

Parauna.

ARÊA. Córrego do Estado de Minas Geraes; desagua na
margem dir, do rio Jequitinhonha, próximo á toz do rio

S. Miguel.

ARÊA. Co:Te,L;-o do Estado de Minas Geraes ; nasce junto ao

arraial do Bom Despacho, do mun. de Inhaumii, e desagua no
rio Picão, alll. do rio Pará.

ARÊA. Lagòano aiun. da Palmeira dos Índios ; no Estado
das Alagoas.

ARÊA. Passo no arroio do mesmo nome. entre o arroio

Salso e uma fazenda particular na estrada da capital ; no mun.
de S. Gahri'4 e Estado do R. G. do Sul.

ARÊA BRANCA. Pov. do Estado do Ceará, na com. de
Aracaty.

ARÊA BRANCA. Pov. e porto no Estado do R. G. do
Norte.no mun. de Mossuró. O dist. ahi areado pela LeiProv.
n. 656 de 5 de dezembro de 1872 foi suppriraido pela de n. 797
de 19 de dezembro de 1876. Seu pono é um dos mais próximos
da Europa. Muitas embarcações estrangeiras o visitam annual-
mente. .-i distancia entre o porto e a cidade é proximamente
de42kils. Na sessão da Assembléa Prov. do 1875 mereceu
approvação o Projecto de Lei n. 472 autorizando a construccão
de uma È. deF. (em direcção ao rio S Francisco), a partir

desse porto aos limites do listado, passando p?los muns. de
Apody e Páo dos Ferros. O termo do contracto para essa con-
struccão foi assignado a 28 de agosto daquelle anno e appro-
vado pelo Governo Imperial,. por Dec. n. 6139 de 4 de março
de 1876. Tem uma esch. publ. de inst. prlm. creada pela Lei
Prov. n. 673 de 5 de agosto de 1873, supprimida pela de n. 809
de 19 de novembro de 1877 e restaurada pela de n. 843 de 23 de
junho de 1882.

ARÊA BRANCA. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de
Larangeiras: com uma esch. mixta, creada peloart. 11 de Lei
Prov. n. 118S de 6 di maio de 1881. E' taiubem denominado
Manilha.

ARÊABRANCA. Pov. do Estado da Bahia, á margem
dir. do rioS. Francisco, entre Remanso e Sentocé, próxima do
pov. Carapinas ( llalfeld ).

ARÊABRANCA. Pov. do Estado da Bahia, á margem
esq. do rio S. Francisco entre Sentocé e Casa Nova, próxima
dospovs. Urucé de Baixo e Paus Brancos (Halfeld).

ARÊA BRANCA. Bairro da freg. de Senhor Deus Menino
dos Araçás, no Estado da Bahia. B' banhado pelo Coricó-
mirim. E' muito cultivado e povoado.

ARÊABRANCA. Pequeno arraial do Estado da Bahia, na
freg. de Itapuan.

ARÊABRANCA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de S. José da Bòa Morte.

ÁREA BRANCA. Bairro do mun. de Monte-mór, no Estado
S. Paulo.

ARÊA BRANCA,
de S. Paulo.

ARÊA BRANCA. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun, de
Lençóes.

ARÊA BRANCA { S. José da). Log. do Estado de Minas
Geraes, na Ireg. do Abre Campo.

ARÊA BRANCA. Log. na freg. de Santo António do Ma-
lipoó, do listado de Minas Geraes.

ARÊA BRANCA. Serra do Estado de Minas Geraes na
freg. do Abra Campo. '

ARÊA BRANCA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, alT. do
rio Bonito, que o é do Mogy-guassú.

ARÊA BRANCA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de Guareliy e desagua no rio deste nome.

ARÊA BRANCA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Ponte Nova.

Bairro no mun. do Amparo do Estado

AREADINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes. banha
o território da freg de Dores do Areado, e desagua no rio

deste nome. Recebe, enlre outros, os córregos. Tamanduá,
Elias e Olaria (Inf. loc).

AREADO. Parochia no mun. de Alfenas, do Estado de
Minas Geraes, nas fraldas de uma coUina, íianhada pelo in-

signiticante riacho de seu nome. Orago S. Sebastião e diocese
de S. Paulo. Foi capella curada a 21 de agosto de 1858 por
despacho do Bispo de S. Paulo e confirmada por .Veto de 13 de
janeiro de 1859 Elevada á categoria de parochia pela Lei
Prov. n. 1788 de 22 de setembro de 1871, foi canonicamente provida
em 4 de dezembro do mesmo anno. S3gundo a tradição foi essa
pov. fundada em 1823 pelo finado tenente-coronel José Joaquim
da Cunha B.istos, q e edificou a egreja de S Sebastião, que
ainda hoje serve de matriz. Tem duas escbs. pubh. de inst.

prim. Agencia do correio. Além da matriz, tem a capella de
Santa Cruz. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 2933 de 23
de setembro de 1882, art. I da den. 2335 de 12 de julho de
1876. Lavoura de café, canna, fumo, algodão, cereaes : criação
de gado. Tem uma fabrica de chapéos, uma de velas de cera, a

diversas de tecidos de lã e algodão. Dista cerca de 120 kils. de
Três Corações de Rio Verde e 84 dos Poços de Caldas.

AREADO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Santo António de Patos. Orago de N S. da Conceição e

diocese de Goyaz. Foi essa pov. já elevada a dist., incorporada ao
mun. de Campo Grande pela Lei Prov. n. 999 de 30 de junho de
1859, ao de Santo António de Patos pela de n, 1291 de 30 de
outubro de 1866, á freg. dos Tiros do mun. de Campo Grande
pela de n 1416 de 9 de dezembro de 1867. Com a restauração, do
mun. do Campo Grande foi a elle essa pov. ainda uma vez
incorporada pela Lei u. 2032 do 1 de dezembro de 1873.
Transferida a villa de Campo Grande para o arraial do
Carmo do Arrainl Novo com a denominação de — villa do
Carmo do Paranahyba — fui o dist. do Carmo a ella annexado e

portanto a pov. do Areado. A Lei Prov. n. 2329 de 12 de julho
de 1876 elevou Areado«á categoria de parochia eo art. 11

da de n. 2656 de 4 de novembro de 1878 desmembrou-a do
termo do Carmo do Paranahyba e incorporou-a ao de Santo
António de Patos. Tem duas eschls publs. de inst. prim., uma
das quaes creada pelo art. I § II da Lei Prov. n. 2847 de 25 de
outubro.de 1881. A nove kils. do arraial, nas margens do
ribeirão das Caboclas, está situada uma importante fabrica de
ferro

.

AREADO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do Ypi-
ranga, que o é do Juquiá (Azevedo Marques).«O ribeirão Areado,
diz o Sr. Carlos Rath, vem das serras das Fornalhas e dos
montes do norte. Tem 1 % braças de largo e quatro a seis palmos
de fundo: é navegável duas léguas e mais e tem alguns mora-
dores »

.

AREADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha ay
freg. da Conceição do Areado e desagua no rio Abaete. Nasce
em baixo da serra das. Posses. Na carta de Gerber, esse rio^
vai fazer barra com o' braço do Abaete que corre do S. a N.
Eschwege no seu trabalno sobre a galena do Abaeié dá a em-
bocadura do Areado no braço boreal do Abaete, isto é, no que
corre de N. a S.

AREADO. Ribeirão do Estado de .Minas Geraes, nasce na
serra de seu nome e desagua no rio Turvo, aff. do Sapucahy.

AREADO Corre:;o do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Carmo da Bagagem e desasua no rio Perdizes (Inf.

loc).

AREAES. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Santos;
nasce no morro do mesmo nome e desagua no rio Cubatão.
Tem três a cinco kils. (Inf. loc).

ÁREA FINA. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. do
Rio Nigro e desagua na margem dir. do rio deste nome (Inf.

loc).

ARÊA GROSSA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. da Conceição da Vargem (Jurujuba), mun. de Nyterõi.
Dahi parte uma estrada que vae ter ao Samanguaiá ou Sam-
bagoiá.

ARÊA GROSSA. Morro do Estado do Rio Janeiro, no mun.
da Capital, á beira-mar, entre o morro do Seminário e o de
Samba goiá.

AREAL. Pov. do Estado de Pernambuco, na margem esq.
do rio S. Francisco, próxima da foz do riacho Jacaré (Halfeld).
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AREAL. Pov. no termo do Cabo e do Estado de Peraam-
buco.

AREAL. Pov. do Estado das Alagoas, na com. da União,

próxima do ribeiro Canhoto, a O. da serra Pellada.

AREAL. Pov. do Estado do Sergipe, no mun. de Dores.

AREAL. Log. do Estado do Rio Janeiro, na freg. de Santa

Rita do mun. de- Campos.

AREAL. Log. no Estado do Rio de Janeiro, na freg. de

S. Francisco Xavier do mun. de Itaguahy.

AREAL. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de Ce-

bolas, mun. doParahybado Sul.

AREAL. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de Itaipú

e mun. deNyterõi.

AREAL, Log. na paroohia de Irajá do Districto Federal.

AREAL. Log. na freg. de Jacarepaguá do Districto Federal.

AREAL. Bairro na parochia de Santa Ephigenia do Estado

deS. Paulo. Ahi fica a egreja de SanfAnna.

AREAL. Estação da E. de F. do Norte, Estado do Rio

de Janeiro, na conf. dos rios Preto e Piabanlia, no kil, 66,350

e a 444"i,900 de altura sobre o nivel do mar. Foi inaugu-

rada a 16 de maio de 1886. E' importante, commercialmente

fallando, porque nella tocam-se as fregs. da Bemposta,

Cebo'as e Sapucaia. Nella termina a 3» secção e começa a

qua ta daquella estrada.

AREAL. Serra do Estado da Bahia, na freg. do Bom Des-

pacho e mun. da Feira de SanfAnna (Inf. loc).

AREAL. Lago na margem esq. do rio Branco, trib. do

Negro : no Estado do Amazonas.

AREAL. Rio do Estado de Santa Catharina, banha o mun.
de Blumenau e desagua no rio Kajahy (Inf. loc).

AREAL. Arroio do Estado do R. G. do Sul; um dos

braços do Arenal, aff. do Vaccacahy, que o é do íacuhy.

rAREAL. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da

margem dir. do rio Quarahim, trib. doUruguay.

AREAL DE SANTANlíA. Log. do Estado de S. Paulo,

no mun. da Capital e freg. de Santa Ephigeuia.

I AREAL DO PAREDÃO. Arroio do Estado do R. G. do

1
Sul, aff. do rio Cacequy, entre S. Gabriel e S. Vicente.

AREALSINHO. Bairro do mun. de Itapetininga, no

Estado de S. Paulo. ALeiProv. n. 3 de 5 de fevereiro de

1884 creou ahi uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo

masculino.

AREÃO. Dist. creado no mun. da Victoria e Estado da
Bahia pela Lei Prov. n. 731 de 18 de maio de 1839. Fica á
margem dir. do rio de Contas.

AREÃO. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de Tau-
baté : com uma capella de Santo António dos Pobres que se

festeja annaalmente nos primeiros dias do mez de novembro.

AREÃO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Quilombo, mun. de Barbacena.

AREÃO. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins. Diz o

capitão-tenente Parahybuna que a extremidade S. dessa ilha

forma o lábio N. das bocas do canal de Itaóca.

AREÃO. Rio do Estado de S. Paulo; banha o mun. de

Santos e desagua no Cubatão.

AREÃO. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do rio Soro-

caba, entre Atibaia e Juquery.

AREÃO. Rio do Estado de Santa Catharina ,• junta-se ao
Dedro e reunidos vão ao Tubarão pela margem dir. E' de

)equeno curso.

ARÉÃO. Rio do Estado de Minas Goraes, banha a freg. da
}apellinhae mun. de Minas Novas e desagua no Fanadinho,
im kil. acima da barra destj rio no Fanado. Recebe em sua

narrem esq. o córrego dos Araujos, e á dir, os córregos das
^rèás e do João.

AREÃO. Nome da primeira escoante ou pery notável que

e encontra nos campos de Gasalvasco, entre o passo do

ijarbadiuho e o pery do Chapéo de Sol ; no Estado de Matto

iJrosso.

ÁREA PRETA. Morro do Estado do R. G. do Norte no
mun. da Capital.

ARÊA PRETA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Jacupi-
ranga de Cima; corre entre os muns. de Iguape e Xiririca.

ÁREAS. Cidade e mun. do Estado de S, Paulo, sede da
com. de seu nome, á margem do ribeirão Vermelho, cercada
por divers 's montss, ligada a Rezende, cidade do Estado do
Rio de Janeiro, por uma E. de F., que tem principio na esta-
ção de Saraby; ligada a Silveiras, Bananal e a outros pontos do
Estado por estradas de rodagem. Seus prlnclpaes edlliclos
são : a egreja matriz, de torres altas e elegantes, a capella dos
Santjs Apparecidos, a de N. S. da Boa Morte e a do Senhor
Morto; o theatro de Santo .António e o edifício da Camará Muni-
cipal, onde tuiicciona o tribunal do jury. Sobre o ribeirão João
Paulo existem duas pontes e sobr- o Vermelho uma. Orago
Sant'Anna e diocese deS. Paulo. Teve origem no estabeleci-
mento de lavradores attrahidos pela fertilidade do soIj. Foi
creada freg. por Alvará de 26 de janeiío de 1811 ; elevada á ca-
tegoria de villa pjr Provisão de 28 de novembro de 1816;
Installada em 22 de agosto de 1817. Cidade pela Lei Prov.
n. 11 de 24 de março de 1857. Clima sadio e terreno multo
fértil, principalmente em café, base de seu commercio; culti-
va-se também canna e algum fumo. O mun. tem 6.800 habs.
E' com. de terceira ent. criada pela Lei Pro\. n. 16 de 30 de
março de 1858 ; supprlmida pela de n. 61 de 20 de abril de
1856, restabe'ecida pela de n. 63 de 15 de abril de 1873 e

clasjllicada pelos Deos. ns. 5298 de 31 de maio deste ultimo
anno e 89 de 24 de dezembro de 1S89. Comprehende o termo do
seunomíe o de S. José dos Barreiros. Agencia do correio.
Sobre suas divisas cmsultem-se as Leis Provs. seguintes : n. 5
de 31 A^, março de 1864; n. 28 de 3 de abril de 1866; n. 32 de 4 de
abril de 1872; n. 22 de 16 de março de 1873. Comprehende os

povoados : Itagitaçaba ou Itagaçaba, Botelhos, Varzinha.
S. Roquí, Rio Acima. O território do mm. é accidentadoem
toda a s ia extensão; pequenas são as planícies que separam os di-
versos montes. As elevações são em geral c abertas de mattas, e

os valles e encostas em grande parte cultivados. \o S. estendem-
se os vastos Campos da Boc%i)ia, notáveis pela excellíncia do seu
clima. A parte montanhosa é formada ps la serra da Bocaina,
que atravessa o mun. aosul, com diversas ramificações, das
quaes os morros de Sant'Anna e Fortaleza são os mais impor-
tantes. O território é cortado por pequenos rios, tribs . do Para-
hyba. Desses os mais Importantes são : o Itagaçaba, o Verme-
lho, o João Paulo e o SanfAnna. O Vermelho e o João Paulo,
que se reúnem próximo da cidade, servem de limites urbanos.

ARÈAS. Parochia do Estado do Ceará, no mun. de Ara-
caty, nas divisas do Estado com odoR.G. do Norte; a 70
kils. mais ou menos de Mossoró e Aracaty. Foi -elevada á
cateioria de parochia pela Lei Prov. n. 1667. de 11 de agosto
de 1875. Sobre suas divisas vide Lei n. 1667. Tem uma esch,
publ. de Irist. prlm., creada pela Lei Prov. n. 2005 de 6 de
setembro de 1882. Orago N. S. do Rosário e diocese do Ceará.
Possue a fríg. três oapellas filiaes : a de N. S . da Abbadia da
Matta Fresca, a de N. S. di Soledade de Caissara e a de N. S.

do Rosário de Mutamba.

ARÊAS. Log. do Estado do Maranhão, nas divisas do dist.

das Pedreiras, do lado dir. do rio Mearim.

ARÈAS. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de
Goyauna. Orago S. Sebastião.

ARÊAS. Pov. do Estado de Pernambuco, á margem esq. do
rio S. Francisco, na parte desse rio comprehendida entre o

logar denominado Pa i da Historia e Juaseiro, pro.vlma da pov.

Tapera de Cima (Halfeld).

ARÊAS. Log. do Estado de Sergipe, no mun. da Santo
Amaro (Inf. loc).

ARÈAS. Pov. do Estado da Bahia, na margem esq. do rio

S. Francisco, entre Remanso e Sentocé, próxima da pov. do

Mundo Novo.

ARÊAS. Arraial do Estado da Bahia, na freg. do Bar-

racão ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei

Prov. n. 1996 de 6 de julho de 1830.

ARÊAS. Pov. do Estado de Santa Catharina, a 12 kils. da

matriz da villa de S. Miguel.

ARÊAS. Pov. do Estado de Sanla Catharina, no mun. da

Laguna ^Inf. loc).
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ARÊAS. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Joannesiae rrmn. de Itabira, sobre o rio Santo António.

ÁREAS. Bairro na freg. da cidade do Musambinho ; no Es-
tado de Minas Geraes ; com uma esch. mixta creada pela Lei
Frov. n. 3045 de 31 de agosto de 1888.

ARÊAS. Log. nove kils. ao S. da capital do Estado de
Goyaz. na freg. de Sant'Anna. O jornal A Provinda de Goyaz
de 17 de dezembro de 1869 publicou o seguinte : «O Sr. David
Claudino da Silva, morador nas Arêas (légua e meia ao sul

da capital) acaba de fundar em sua residência uma fabrica

de fundição de ferro, que está funccionando ha varias se-

manas, com resultados animadores. A fabrica é por ora uma
experiência, um ensaio ; convinha mesmo que assim se co-
meçasse. Tem um só cadinho que dá quatro fundições por dia
sendo cada uma de oito libras de ferro ; uma arroba diária,

por consequência. A experiência vai logrando bom êxito ; as

pedras da Chapadinha, que o Sr. David manda vir de prefe-

rencia, pela commodidade do transporte, dão excel lente qua-
lidade quer de ferro, quer de aço. Dizem que as do Ouro-Fino
ainda são de melhor qualidade, e mais abundantes de metal.
Já se estabeleceram junto á fabrica três officinas de ferreiro,

que estão constantemente em trabalhos aperfeiçoando em in-

strumentos de lavoura o ferro que vai-se produzindo. Infor-
mam-nos que a fabrica e officinas não podem satisfazer á

grande aílluencia de encommeudas de foices, machados, etc,
etc. com que os lavradores as acabrunham.» A Lei Prov.
n. 771 de 8 de novembro de 188(5 creou ahi uma esch. publ.
de inst. prim.

ARÊAS. Nome de" uma gruta existents no mun. de Ipo-

ranga do Estado de S. Paulo. Estende-se em distancia de mais
tle 12 kils. por baixo de um grande morro. E' percorrida por
um ribeifão que v"e fazer barra no Bethary. « E' notável pela

distancia que ha a percorcer ; calcula-se em mais de 12 kils.,

por baixo de um grande morro. Um ribeirão corre por
ella e na entrada apparece n'uma distancia de 20 metros
sumindo-se outra vez: desemboca no rioBetbary. A caverna,
forma boqueirões, na largura de mais de .50 metros. O ri-

beirão ora apparece dentro da caverna e ora desapparece. A
seis kilometros de distancia da entrada da caverna, cabem
do tecto em pingos d'agua que formam uma espécie de throno
de stalactitss. Ao lado esquerdo, ha uma espécie de púlpito,
que com o reflexo da luz, brilha como se fossem muitas estrellas

reunidas.»

ARÊAS. Mori'o no mun. de Iporanga e Estado de S. Paulo
(Inf. loc).

ARÊAS. Morro do Estado do Paraná, a 32 kils. de Cury-
tiba e a 1.050 metros sobre o nivel do mar; na estrada que
une essa cidade a Assunguy.

ARÊAS. Serra do Estado de Minas Geraes. na freg. do
Furquim e mun. de Marianna.

ARÊAS. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Souzel (Inf.

loc).

ÁREAS. B^urono mxiw. de Gurupá. do Estado do Pará ; pró-
ximo dos igarapés Assú e Assahyseiro.

ÁREAS. Igarapé do Estado do Pará; banba o mun. de
Melgaço.

ARÊAS. Rio do Estado de Sergipe, binha o mun. do Bo-
quim e desagua no rio Piauhy (Inf. loc).

ÁREAS. Rio do Estado da Bahia, aff. do rio de Contas.

ARÊAS. Rio do Estado do Rio de J.ineiro ; nasce na serra
d'Agua Quente ejunta-se ao rio Parahyba.

ÁREAS. Ribeirão do Estado do P>,io de Janeiro; aff. do rio
Preto, que o é do Parahybuna.

ARÊAS. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
S. João da Boa Vista e desagua na, margem dir. do rio Ja-
guary. Tem um c u'so de cinco kils.

ARÊAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
do Paranapauem i e desagua na margem esq. do rio dás .Vimas,
alt'. do rio daquelle nome (luf. loc).

ARÊAS. Rio do Estado de S. Paulo, ali', da margem dir.
do tlanòas, trib. do rio Pardo, que o é do Grande. Em
uma parte do seu curso separa esse Estado do de Minas
Geraes.

ÁREAS. Rio do Estado do Paraná, aff". da margem dir.
do Cubatão.

ÁREAS. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de Palmas
e desagua no Iguassú.

ARÊAS. Rio do Estado do Paraná, aff. do Iguassú. nas
divisas do mun. da capital.

ARÊAS. Rio do Estado de Santa Cathariná, banha o mun.
de Blumenau e desagua no Testo, aff. do Itajahy (Inf.
loc). •

"

ÁREAS. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. do rio
Itajahy -mirim.

ARÊAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aft". do rio
Urucuia : no termo de S. Fran.eisco.

ÁREAS. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes; nasce
na serra dos Mellos, na freg. da Ventania e desagua no rio
Conquista, limitando até cerla distancia essa freg. da de
Passos. Tem seis a sete metros de largura e tres"^ de pro-
fundidade.

ARÊAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a
freg. da Capellinha e mun. de Minas Novas e desagua na
margem dir. do rio -Areão, aff. do Fanadinho,

ÁREAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Musambinho. Reune-se ao ribeirão Santa Rita.

ÁREAS. Rio do Estado de Goyaz, aff. do Corumbá. Corre
entre Santa Luiza e Pyrinopolis Recebe os ribeirões An-
tinbas e Macacos. Engrossa muito no tempo das aguas.
E' atravessado por duas pontes que dão serventia a duas
estradas estadoaes. Do mun. de Santa Luzia' nos fazem men-
ção dos seguintes córregos affs. desse rio: Agua Fria, Cafundó,
Capoeira Grande, Gamellas e Forquilha, todos pela mar-
gem dir.

ARÊAS. Rio do Estado de Goyaz, aff'. do Meia Ponte.

ÁREAS. , Córrego do Estado de Goyaz, aíl'. da margem esq.
do rio Bacalhau, aff". do Bagagem. Silas nascentes ficam a SE.
da capital, no logar da Serra Dourada denominado Encru-
zilhada, por ser ponto onde se dividem as estradas que da
cidade de Goyaz vão para o N. do Estado ou para o S, ('0

Far-Wiist do Brazil.)

ÁREAS. Rio do' Estado de Goyaz. Depois de receber á
esq. o rio do Ouro toma o nome de Santa Thereza, com
que vae desaguar no Tocantins. Em uma planície de sua
margem dir. foi fundado em 1855 o presidio de Santo
António. Recebe psla margem dir. os córregos Vinte
e Quatro, Bois, Porteira e Bonito e pela esq. o Pau a Pique,
e Poções. Esse rio, quando atravessa o presidio, tem a
largura de 30 metros, sendo sua profundidade e velocidade
das aguas muito variáveis por causa dos obstáculos natu-
raes que existem em seu leito. Pôde ser navegado durante
a maior parte do anno desde sua foz até o logar denomi-
nado Picos, los kils. abaixo da sede do presidio.

ÁREAS. Córrego do Estado de Goyaz. banha o mun. da
capital e desagua no rio Vermelho.

ÁREAS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso: atravessa
o caminho de Cuyabá a Goyaz .e unido a outro desagua
no rio das Mortes. O Dr. Severiano da Fonseca faz menção
de um rio Arêas, alf. da margem esq. do Paredão, trib. do
rio das Mortes.

ÁREAS. Ptiboirão do Estado de Matto Grosso; ntisce nas
mattarias de S, João da Bocaina, cerca de 70 kils. ao ONO.
da vilia do Diamantino e desagua no rio S'ant'Aniia, alT. do
Paraguay. lí' innavegavel. Nasce nas florestas de S. João
da Bocaina, 70 kils. ao ONO. da villa do Diamantino. Junto
a elle descobriram-se em 1812 as minas de seu nome.

ARÊAS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. do
Nioac, entre os ribeirões Rapadura o Guaxupé.

ÁREAS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso : atravessa
o caminho de Cuyabá a Goyaz e lanca-sc no Bagres. (B. de
Melgaço.)

ARÊAS. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Jardim (Inf. loc).

ARÊAS ALVAS. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Mossoró o dist. d'.\rèa Branca.

3005
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ARÈAS GORDAS. Morro ua costa do Estado do R. G. do
Norte, entre a ponta do Calcanhar e a illia de Cima. E'

terreno elevado e coberto de arvoredos ; apresenta diversas

configurações conforme a posição e distancia em que o

observador aclia-se delle e é um ponto assas notável para

a entrada do canal dos Olhos de Agua. O navegante
avista-o a 17 ou 18 milhas de distancia. Entre esse morro
e o arraial do Cajueiro, observa-se, á beira- mar, um pe-

queno cômoro de área, que, quando estiver alagado e ao

rumo de SO., indicará ao navegante achar-se perto da
pedra denominada Siobas.

ARÈAS GRANDES. Pequeno rio do Estado de Santa Ca-
tharina : desagua no canal ou rio S. Francisco. E' estreito

e só navegável por pequenos barcos.

ARÈAS GRANDES. Ribeirão do Estado de Matto Grosso,

no caminho de Goyaz para Cny-nbá. entre 03 ribeirões Arèa-
sinhaa e Atervadinho {João Vito. Itinerário cit.).

ARÊASINHAS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, no
caminho de Goyaz para Cuyabá, entre os ribeirões Lagoinha
e Arèas Grandes ( João Vito. Itiner^ario cit.).

ARÈAS PEQUENAS. R,io do Estado de Santa Cdtharina,
no mun. de Paraty.

AREGATSÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do Uraricoera, entre as nascentes deste e a foz do
Uraricapará,

ARECUNAS. índios do Estado do Amazonas; habitam as

margens do rio Uraricoera.

AREDEOÒ.Rio do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de S. João do Cariry. E' também denominado S. José

(Inf. loc).

AREHIBÚ. Assim denominava-se o riacho de Russas, no
Estado do Ceará.

AREINHA. Log. no mun. de Miritiba do Estado do Ma-
ranhão.

ARKMBEPE. Porto no mun. de Abrantes ; no Estado da
Bahia ( Inf. loc. ) Encontra-se também esoripto Arambipe.

ARENA-, Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

S. João da Barra, no rio Parahyba. Tem cerca de cinco kils.

de extensão.

ARENAL. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da mar-
gem esq. do rio Vaccacahy, trib. do Jacuhy. E' formado, se-

gundo o engeniieiro Camargo, pelas aguas dos arroios Taquara,
Ferreiros, Areal e Santa Maria.

AREQUENAS. Selvagens que habitam no alto Trombetas.
«Vivem, diz o Sr. B. Rodrigues, no rio Cachorro (atf- do
Trombetas), e tèm quasi os mesmos usos dos Piana Ghotós,
differençando-se nas ligas das pernas, que são mais umas pe-
neiras de palha do que ligas. Trazem os cabellos mettidos
dentro de uma espécie de carlucho feito de palha de palmeiras.
Seus arcos, que tèm 2™,5 de comprimento, são de muirá-piranga
e muirá-pinima ; são lisos no ladoda corda e carinados do op-
posto. Suas flechas são todas envenenadas. » ( lielat. sobre o

Rio Trombetas, 187.5, p. 3-3.)

AREâUITIBA. Rio do Estado da Bahia ; desagua no rio

Real, cerca de 30 Icils. antes da embocadura deste no oceano.
Só é navegável por pequenas embarcações. Encontra-se também
escripto .'Iraquitiba.

ARERÊ. Serra do Estado do Ceará, á margem esq. do rio

Jaguaribe- E' pequena e mui pedregosa. Tem uma caverna
celebre pela sua profundidade (Pompèo).

ARERÊ. Riacho do Estado do Ceará, no mun. de Igatú,

ant. Telha.

ARERE. Rio do Estado do R. G. do Nort?, banha o mun.
de Canguaretama e desagua no Curimatahú.

ARERIBU. Nome primitivo do actual riacho das Russas,
assim chamaJo hoje porque banha esta cidade ; no Estado do
Ceará. (Pompèo. Èii,s. Est. T. II, p. õ7) Essa palavra é deri-

vada de arcrà e pit estrondo, grito da areré (P, Nog. Vocabulário
Indig-, p. 227).

ARERIUS. Tribu selvagem que habitava a bacia do Aca-
rahú ; bravia e indócil (Araripe, Hist. cit. p. 14 ). Essa palavra
sigQliica agua de areré, de areré marreca pequena, e u agua.
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ARERUNGA. Vide Inhanduhy.

ARETIPICABA. Assim denominava-se a bahia Formosa,
situada na costa do Estado do R. G. do Norte.

AREUA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Curuçá.
(Inf loc).

ARE2. Villa e mun. do Estado do P^. G. do Norte, na com.
de Goyanninha, assente sobre uma planície magnifica, gozando
de uma excellente vista, junto da lagoa Groayras, q le 1'ertilisa o
terreno. Su.ts terras são ubérrimas, dando nellas excellentemente
o café. A industria é limitad i á criação de gado. Afflrma a
tradição que o terreno dessa villa foi descoberto e povoado por
indígenas, que deram-lhe a denominação, que ainda hoje con-
serva e que mais larde os jesuítas, por meio da catechese, or-
ganisaram uma aldeia no sitio que occupa a villa, eahi levan-
taram os seus primeiros fundamentos. Pertenceu, em prin-
cipio, ao mun. de Goyanninha, para onde o Dec. de 7 de agosto
de 1832 transferira a sede da villa de Arez. Restaurada villa
pela Lei Prov. n. 318 de 8 de agosto de ISõ.õ, foi rebaixada
dessa categoria pela de n, 519 de 21 de abril de 1862 e an-
nexada ao mun a que h-ivia pertencido, a,té que pela de a. .559
de 16 de dezembro de 1861, que supprimiu-ihe a parocliia, foi
incorporada á villa do Papary. Pela Lei Prov. n. 642 de 14 de
dezembro de 1871 foi restabelecida a parochia e pela de n. 778
de 11 de dezembro de 187i> foi desligada do mun. de Papary e
elevada á categoria de villa. Orago S. João Baptista e diocese
de Olinda. Foi creada parochia pelo .-Vivará de 13 de agosto de
1821. Incorporada á com. de Goyanninha pelo Dec. n 11 de
24 de janeiro de 1890. Sua pop. é avaliada em 3 642 habs.
Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio.
Sobre limites vide o Dsc. n. 27 de 31 de maio de 1890.

ARGELINA. Colónia do Estado* do Paraná E' a mais
antiga de todas as colónias desse Estado e acha-se situada a
cinco kils. de Curityba, á marg'm dir. da estrada da Graciosa.
Tem 138 habs. e uma esch. para ambos os sexcs : creada pela
Lei Prov n. 399 de 11 de abril de 1874. Foi fundada em ls.59.

Conta actualmente (1889) 13.S habs., sendo .53 italianos. 42
francezes, 38 brazileirose cinco allemães. Os seus habs. cultivam
milho, feijão, batata e centeio, dedicando-se também á horti-
cultura. Acha-se este nuculeo dividido em 33 lotes, subdivi-
didos em urbanos e rústicos.

ARGUIM. Parochia do Estado da Bahia, no mun. do Cur-
ralinho. Orago Santo António e diocese archiepiscopal de
S. Salvador. Foi arraial da parochia de Santo Estevão do Ja-
cuhipe, da qual a Lei Prov. n. 1.588 de 13 de agosto de 1875
desmembrou para elevar á categoria de par chia Dista 77
kils. da sede do mun. Seu território é banhado pelos nos Pra-
tigy e Paragnassú Foi incorporada civilmente ao termo da
Cachoeira pela Lei Prov. n. 1845 de 16 de setembro de 1878 e
ao m:in. do Cnrralinlio pelo art. II da de n 1987 de 2Ç) de
junho de 1880. Tem uma esch. publ. de inst. prim ., creada pela
Lei Prov. n. 1856 de 17 de setembro de 1878.

ARIÁ. Ilha do Pastado do Amazonas, no rio Solimoe.?, u.i freg.

do Coary

.

ARIABÚ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem esq.

do canal denominado Maturacá, que liga o rio venezuelano Bariá
com o rio brazileiro Caualmry.

ARIACUNÉ. Nome que antigamente sedava á primeira
ilha, que se encontra subindo o Cuyabá, e a duasou três milhas
de sua foz, no Estado de Matto Grosso. Pri^-sentenienle dá-so ao
canal da margem esq. o nome de braçados Trc^ Ir ruão'. Foi
neste braçi, segundo o Dr. Lacerda, que em junlio do 17,30 Ibi

destroçada pelo gentio Ariacuué uma grande expedição, que se-

guia de Cuyabá para S. Paulo, levando o ouvidor Dr. Lanhas
Peixoto, que morreu e mais de 400 christãos. Os aunaes de
Cuyabá, porém, referem, que esse destroço succed.Mi no rio

Paraguay, com os intlios Paiaguás. Assim tamliem o refere a
relação de uma pessoa notav-1, que ia na expedição do Dr.
Lanhas Peixoto. Varnhaíren, i7i.vt. c/o .Dm.-i7, Vol. II, p. 169)—
Barão de Melgaço. «.Ariacunc (Ilha) Grande ilha no rio C iyabá
quatro kils. acima da sua fó/.. Tem uns oito a 10 kils. de exten-

são e quatro a cinco na maior largura. E' celebre essa paragem
porque ahi foi atacada em 1730 por uma multidão do bugres em
mais de 80 canoas e destrtiida completamento, com grande
mortandade e perda de GO arrobas de ouro, uma fruta di-
rigida pelo ouvidor Dr. António José de Lanhas Peixoto c

piloteada por Ignaoio Pinto Monteiro. Do cerca de 400 pos-

soas dessa expedição somente duas escaparam no mal to, apre-
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Cuyí

sentando-se depois ás frotas de Felippe de Campos Bicudo e

João d'Araujo Cabral, que também desciam trazendo os quintos

do ouro. Ao saberem da catastroplie receiaram proseguir na

deri'ota'e mandaram pedir soccorros á capital. Ordenou-lhe a

camará que voltassem, o que fez Bicudo, mas não Araújo que

abandonando as canoas preferiu seguir por terra, cortando

rumos sertão a dentro, levando a hombros o ouro do estado.

Dos canaes lateraes á ilha o de melhor navegação é o da direita,

Ion"-o de 18 kils., conserva o nome do rio; o da esquerda toma o

de braço dos Três Irmãos» (Dr. S. da í^nseca. Bico. cit.)

ARIAPÒ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem esq.

do Marary, trib. do Padauiry, e este do Negro. Fica entre os

igarapés íupana e Roletaro.

ARIBÁ. Corruptela indig. da palavra portugueza aZ^íMídar,

usada nos nossos sertões na linguagem vulgar : um arihá de

pirão, de feijão, de arroz, etc. (P. Nogueira cit. p. 227).

ARIBIRY. Esteiro que desagua na bahia da Victoria, no

Estado. do Espirito Santo, abaixo do Penedo. Vide Arahiry.

AB.IBOCA. Igarapé do Estado do Pará, desagua na mar-

n-em dir. dorio^Capim, entre os igarapés Aura e Tayas3Ú-y.

ARICÁ. Lagoa que desagua na margem esq. do rio

Aran-uaya, aff. do Tocantins, acima do travessão de Santa

Anna.

ARIGÁ-ASSÚ. Antigo povoado do Estado de JMatto Grosso,

á mari-em esq. do rio do mesmo nome, cerca de 22 kils. distante

da Capital.

ARICÁ-ASSÚ. Rio do Estado de Matto Grosso, desagua no

uyabá abaixo da cidade deste nome, na Lat. S. de 15" 58'.

Vem da' serra que acompanha a margem esq. do rio em distan-

cia de 3õ a 48 kils. O Barão de Melgaço, descrevendo esse rio

diz: «Aríoá-issú. Riacho que nasce na serra, 12 léguas a E.

de Cuyabá. Recebe 'sela dir. as aguas de muitos ribeirões, sen-

do principal o do Medico. Nãi3 é navegável, e entra no Cuyabá aos

15» 5S' S. As margens dos dous Aricás e o terreno que medeia

entre eiíes são alagadiços e de difficil transito, no tempo das

aguas. Existiam outr'ora duas povs. comos mesmos nomes, so-

bre os ditos riaclios, distantes de Cuyabá, quatro léguas a do
Aricá-assú e seis a do Aricá-mirim.» «Rio afí". esq. do Cuyabá
aos 15° 58' : 3Q kils. abaixo da freguezia de Santo António, e

27 acima do Croará-mirim. Nasce nas .serras da Chapada uns

70 kils. a E. da capital. Seu curso é maior de 100 kils. Não é

nave'^'avel, recebe as aguas de vários ribeiros, sendo delles

principal o do Medico. »'(Dr. S. da Fonseca. Dica. cit.)

ARIÇABA. Log. do Estado do E. Santo, na freg. do Quei-

mado.

ARICAMBÚ. Serra do Estado do Maranhão, onde encontra-

se ouro de 23 quilates, estando por explorar as respectivas jazi-

das fDícc. Geogr. das Miyas do Brazil, I88ã). Malte Brun dá
também noticia de uma jazida aurífera nessa serra.

ARICÁ-MIRIM. Antigo povoado do Estado de Matto Grosso,
uns 33 kils. distante da capital, e á margem do rio de seu
nome.

ARICÃ-MIRIM. Riacho do Estado de Matto Grosso ; nasce
na serra, 15 léguas a B. S. E. da cidade de Cuyabá. Estão
as suas cabeceiras próximas das do rio das Mortes ou Manso,
air. do Araguaya, e portanto por esta parag?m passa a linha
divisória das aguas para o N. e pira o S. Aocahir da serra
o Aricá-mirim faz um salto; dahi para baixo é navegável, mas
com difficnldades, mesmo para pequenas canoas. "Entra no
Cuyal-iá pela Lat. de 15o 59' (Barão do Melgaço). « Rio aff.

esq. do Cuyabá, ims 60 kils. abaixo do Aricá-Assú. Nasce
no alto da chapada cerca de 80 kils, a E. S. E. da capital
em contraverfcentes com o rio Mmso, tributário do rio das
Mortes, receba alguns alfs., entre elles o córrego do Pau Forte e
entra no Cuyabá aos 15» 19' S. Dá navegação a canoas» (Dr. S.
da Fonseca. D?cc. cit.)

ÀRICANDUVA. Rio do Estado deS. Paulo, aff. da margem
esq. do Tietê. Tem uma ponte de ferro sobve columuas pela qual
passa a K. d; F. de S. Paulo ao Rio de Janeiro.

ARICANGA. Dist. do mun. de S. Miguel de Guanhães, no
Estado de Blinas Geraes, com uma esch. publ. de instr.
prim.

ARICANGA. Serra do Estado do E. Santo, no mun. de
Santa Cvu/..

ARICANGA, Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio Graipú ; no mun. de S. Miguel de Guanhães.

ARICOBÉ. Aldeamento do Estado da Bahia, no mun. de
Campo Largo.

ARICORONÉS. índios do Estado de Matto Grosso ; habitam
o rio de S. Simão, margem dir. do Guaporé. Também es-
crevem Aricoronis

.

ARICORY. Pov. do Estado das Alagoas, na margem esq.

do rio S. Francisco, pouco abaixo da pov. de Santo An-
tónio do Rabello e próximo do pov. denominado Muu-
guenguè (Plalfeld).

ARICORY. Morro do Estado das Alagoas, 12 kils. acima
de S. Braz (Dr, Espíndola. Gcogr. Alagoana, p. 32).

ARICUNANES. Tribu selvagem que habitava a bacia do rio

Madeira (João Augusto Caldas. Obr. cit. ; Araújo Amazonas.
Diocionario).

ARICURA. Lago na margem esq. do rio Branco, trib.

do Negro ; no Estado do Amazonas.

ARICURÚ. Antiga aldeia do Estado do Pará. « Ella e as
outras denominadas Araticú e Arucará eram nomeadas
vulgarmente Aldêas dos Bocas» (Baena). Yiá& Aracairú.

ARIHINI. Nação indig. da Guyana, nos rios Miuá e

Cauaburi. da qual provém a pop. de Marabitanas e Curiana
(Araújo Amazonas. Bica.).

ARIMAN. Log. do Estado do Amazonas, no rio Punis
e mun. da capital. A Lei Prov. n. 265 de 15 de maio
de 1873 creou ahi imia parochia com a invocação de
S. João; e a de n. 202 de 8 de maio de 1874 creou
um dist. Tem uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 366 de 7 de julho de 1877. Ahi tocam os va-
pores da linha de Manáos a Hyutanahan.

ARIMAN. Ilha do Estado do Amazonas, encostada á
margem dir. do rio Punis. Tem 80 braças de coznprimento,
proximamente (Dr. S. Coutinho),

ARIMAN. Barreira situada na margem dir. do Punis,
aff. do Amazonas. « Tem três braças de altura e uma légua de
comprimento. Aqui reuniu Manoel Urbano 600 Pammarys
e Juberys, fazendo-os descer da parte superior do rio para
formar-se uma aldeia, conforme tencionou Pedro de Ciriana.
Urioano fez um grande roçado e levantou uma capella.

Estavam as cousas neste pé quando Fr. Pedro foi demittido.
Urbano então levou os Pammarys para Jacaré, onde se

conservam ainda hoje á espera do missionário, » (Dr. S. Cou-
tinho, lidat do Pnrús, 1862). No fim da barreira entra no
Punis o igarapé do Ariman.

ARIMBÚ. Rio do Eslado do Pará, banha o mun. de Bra-
gança e desagua na margem dir. do Caeté (Inf. loc),

ARINAN, Nação indig. da Guyana, no rio Majari (Ca-
pitao-tenente Amazonas).

ARINGUIDE. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do-

riacho Maragogy. Corre só pelo inverno (Honorato).

ARINOS, Rio do Estado de ÍNLatto Grosso ; formado p;lo

rio Negro e pelo Estivado que nasce, segundo o Dr, S, da
Fonseca,, «no morro do Buritysinlio da serra Azul, onde
suas aguas se dividem das do Paranatinga, que deslisa para
o N,, das do Tombaãor, cabeceií-a do Cuyabá, á SB,, e das
do Diamantino, que, era rumo de SO., descem para o Pa-
raguay». Reune-se com o Juruena e juntos formam o

Tapajós, Em sua Descriprão Gcographica da Capitania da

Maito Grosso, (1707) diz Ricardo Franco de Almeida Serra ;

« Fazendo contravertentes com os mencionados rios, nasce
no alto das serras dos Parecis o rio Tapajós, em grandes
e distantes ramificações, das quaes a mais occ, é o

rio Arinos, que enlaça as suas fontes com as do Cuiabá, a
pouca distancia das do Paraguay. O Arinos tem uni
braço occ, denominado rio Negro, desde o qual até

o rio Cuiabá, abaixo das suas superiores e maiores cata-
dupas, - onde ó navegável, são oito léguas de trajecto de
terra, e 12 do mesmo Arinos a sahir ao mesmo íogar do
Cuiabá. Este Arinos já nas suas cabeceiras é aurífero, e-

nelle se descobriram em 1747, as minas de Santa Isabel,

abandonadas logo, tanto por não preencherem as esperanças
daquelles áureos tempos, como pelo valente gentio, que
habitava aquelles terrenos. Pela margem do Poente do Arinos-
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nelle deisagua o rio do Sumidouro, que fazendo contravertentes

em breve intervallo com o Sipotuba, grande e occ. braço do
Paraguay, facilita a navegação de um para outro rio. O celebre

sertanejo João de Souza e Azevedo, em 1746 fez este transito,

descendo pelo rio Cuiabá até entrar no Paraguay, e, navegando
por este aguas arriba, entrou no Sipotuba, que também navegou
contra a corrente até ás suas vertentes : então varou as canoas
em terra, e as transportou para o rio do Sumidouro, que navegou
aguas abaixo, apezar de ocoulfcar-se este rio por não pequeno
espaço por baixo da terra, circumstancia de que deriva o nome.
Passada esta furna, entrou do Sumidouro no Arinos, e deste no
Tapajós, rio em que achou vencíveis cataratas, inda que
maiores que as do Madeira ; encontrando também grandes
mostras de ouro no rio das Três Barras, braço oriental do
Tapajós, 100 léguas abaixo das fontes do Arinos». Castelnau
dá ao Arinos a mesma origem que Ricardo Franco, isto é nos
montes Parecis, a umas 15 léguas a E. da villa do Diamantino,
sendo o Estivado o verdadeiro tronco do Arinos. (Vide na
palavra Tapajós o Resumo do Itinerário da descida do Tapajói
em Outubro de 1854). O Barão de Melagaço assim descreve
esse rio: « Armas (Rio dos).—Notável aff. oriental do Juruena
6 galho do Tapajós, tem suas fontes sobre a linha divisória
das aguas do N. e do S., nas immediações do parallelo 14" 20"

e do meridiano 58'' O. de Paris (12" 31'' do^ Pão de Assucar),
muito próximas das àô Cuiabázinho e Quiehó. cabeceiras do
Ouiabá ; e próximas também ás do Amolar, a mais septentrional
origem do Paraguay. Distam cousa de 15 léguas (80 kils.) a E.
da villa do Diamantino. O Conde de Castelnau dá a este Plateau
a altitude de 210 metros. Creio que ha notável erro nesta ava-
liação, que não guarda proporção com o seguinte resultado de
observações barometricas, feitas por diversos exploradores :

Campos dos Parecis, fontes do Guaporé e Juruena, 875"^

(Dr. Pontes). Serra a E. de Cuiabá, sitio do Buriti G70™
(Langgsdorff.) JMorro de S. Jeronymo, na mesma serra, 792"»

(idem). Cidade de Cuiabá 213™ (idem). Sete Lagoas, fontes do
Paraguay, 305™ (o mesmo Conde de Castelnau). Leito do
Paraguay perto do Diamantino, 155™ (idem). Passagem do
Araguaia na estrada de Goyaz 212"i (idem.) Corre o rio muito
sinuoso no quadrante de NO., recebendo logo pela margem
esq. o ribeirão do Estivado, e na distancia de 15 léguas o

rio Preto, que na confl. tem sete ou oito braças (15 metros)
de largo, excedendo de 25 braças (55™) a largura do
Arinos. Poucas milhas abaixo desta confl. está o chamado
Porto-velho, distante 10 léguas do Diamantino. E' por este rio,

que se faz a navegação desta villa para a prov. do Pará,
navegação diíiicil na verdade, mas que tem a vantagem de
ser feita toda dentro do paiz. Entretanto teria cessado de
"todo, depois da franquia da navegação do Paraguay, se não
fosse a importação do guaraná, artigo que fabricam os
Índios Maués, e que tem-se tornado de primeira necessidade
para muitos dos habts. de Matto-Grosso. O primeiro expl&rador
do Arinos foi o sargento-mór João de Souza Azevedo, que
em 1746 subiu pelos rios Paraguay e Sipotuba, e varando jjor

terra as suas canoas para o rio do Sumidouro, seguio por
este e pelo Arinos, Juruena, e Tapajós abaixo até o Pará.
Não se animou porém a voltar pelo mesmo caminho, e
regressou aos arraiaes de Matto-Grosso pela navegação do
Amazonas, Jladeira, Mamoré, Guaporé e Sararé. Sessenta
annos decorreram sem que sê intentasse mais a navegação,
até que, em 1805, por disposição do governador Manoel Carlos
de Abreu Menezes e diligencias do ouvidor Sebastião Pita de
Castro, fez-se uma expedição sob a direcção do forriel Manoel
Gomes dos Santos, o qual chegou ao seu destino, mas parti-
cipou ao governador, que era impraticável a torna-via.uem
pelo mesmo caminho. Não obstante o successor daquelle
capitão-general, João Carlos Augusto de Oeynhausen, depois
jnarquez do Aracati, providenciou para que se fizesse nova
tentativa, e em 1812 dous particulares, António Thomé da
França e Miguel João de Castro, commetteram a empreza,
l^rotegidos e auxiliados pelo governo. Mais animosos que seus
antecessores foram a Santarém e dalli á cidade do Pará, e

voltaram pelo mesmo caminho. Desde então com poucas
interrupções ha sido esta navegação annualmente mais ou
menos frequentada. Também desde então, ou pouco depois
tratou-se de abrir varadouros para passagem das cargas e

mesmo canoas, das aguas do Arinos e rio Preto para as

do Cuiabá e do Paraguay. Em 1814 o capitão Bento Pires de
Miranda abrio um caminho do rio Preto para o ribeirão dos
Nobres, que desagua no Cuiabá ; e por esta via transportou
igarités vindas do Pará. Da boca do ribeirão dos Nobres ao

porto da capital contam-se 34 léguas (187 kils.). Em 1820 o
tenente de milicianos António Peixoto de Azevedo, que no anno
antecedente havia explorado o Paranatinga, conduzio pela
navegação do Arinos, quatro peças de artilharia, de guarnição,
de ferro e de calibres seis e nove, e muito pesadas,' as quaes
foram posteriormente varadas do rio Preto para o de SantAnna,
e poreste para o Paraguay levados á Villa-Maria. Em 1846 o
capitão José Alves Pv.ibeiro abriu outro varadouro d.' um ponto
do Arinos, acima da confl. do rio Preto, até o Cuialiá. no logar
chamado Baixio, logo abaixo do SaUo, e um pouco acima da foz
do rio Manso. Tem vindo canoas e igarités pelo dito varadouro,
que tem nove a 10 léguas (50 Icils.) de extensão ;e segundo se
diz, poder-se-ia encurtar sem muita despeza. Dista 38 léguas
(210 kils.) do porto da capital. Os mencionados exploradores
escreveram roteiros', em que se descrevem os accidentes dos
rios e das siias margens, cachoeiras, Ijaisios, morros, aífs.. etc,
Avaliam mais ou menos aproximadamente as distancias, mas
não indicam o curso do rio, de modo que se possa determinar a
posição gáographica dos principaei pontos. O conselheiro
George Langgsdorffe o offlcial da marinha russa RuosofT, que
por esta via desceram de Cuiabá ao Pará em 1827, colheram
sem duvida os elementos necessários para a formação da
respectiva carta, mas não me consta, que- fossem publicados.
Em 1861 um geographo inglez, William Chandiess, desceu
também pelo Arinos, Juruena, e Tapajós, e encontram-se
alguns resultados de suas observações em um folheto intitulado
Região Occidental da provinda do Pará, publicado em 1869,
pelo Sr. Domingos Soares Ferreira Penna. Do dito folheto,
que também menciona a relação de xiraa^ viagem feita em 1854,
pelo Sr. Benedicto da Silva França, combinado com outros
roteiros, extraio as seguintes informações : O Porto-velho de
Arinos está por 13" 57' de Lat. e 58" 29' de long. O de Pariz (13" 3'

do Pão de Assucar). Dista 10 léguas (55 kils.) do Diamantino.
Dalli á boca do Sumif'o'U'o, que desagua pela margem esq. ha
13 ou 14 léguas (98 kils.) em linha recta, e o dobro pela nave-
gação, por ser sinuosíssimo o rio nesse intervallo, no qual se
passam muitas correntezas e innumeras ilhas. Cousa de cinco
léguas abaixo do Porto-velho (28 kils.) entra na margem
dir. o riacho da Prata; 12 léguas adiante, do mesmo lado.

entra o dos Patos -
; três léguas (17 kils.) mais adiante está,

ao lado esquerdo, o local ào s^imaXo Arraial-vclho ou àa.% Minas
de Santa Isabel. Estas minas foram descobertas em 1745 pelo

mestre de campo António de Almeida Falcão e seus filhos,

moradores nos arraiaes do Matto-Grosso. Para elias acudiu
muita gente do mesmo dist. Em 1746 deu-se um conflicto de
jurisdicção entre o vigário de Cuiabá, padre Manoel Bernardes,

que para lá se dirigia, e um sacerdote provido pelo vigário de
Matto Grosso; excommungaram-se mutuamente. As minas
davam pouco ouro e tornaram-se a sepultura de muita gente.

Quatro léguas abaixo das minas (22 kils.) chega-so á foz do
Sumidouro, cuja posição geographica, segundo M'illiam Chan-
diess, é 13" 23' 30" S. e 58" 37' 40" O. de Pariz (13" 11' 20" do
Pão de Assucar). Abaixo do Sumidouro, cuja foz tem 15 braças,

o Arinos que tinha 30 e poucas, adquire de 50 a 60. Coa-

linua a correr cora muitas voltas ao rumo geral de N.. um
pouco para NO. Em distancia de nove léguas entra pela margem
esq. o ribeirão ou bahia dos Parecis, e outro pelo ladoopposlo,

pouco mais de meia légua abaixo. Adiante 13 leguns faz barra

pela dir. outro ribeirão, e mais seis léguas o riacho dos Tapa-
nhunhas =" de 12 braças de boca, cujas margens são habitadas

pelos Índios do mesmo nome, ainda hostis para comnosco. Dalli

para baixo começam a apparecer corpulentas arvores de íocarí

ou castanha de Maranhão, de que se fazom canoas, e va^fioando

as mattas mais l)astas. Com o andar de 16 léguas passa-se o

Barranco-verniclho, de altura de cinco braças, e cinco loguas

adiante os Poções, notáveis pela abundância de peixe. Com mais

três léguas chega-se ao Poiíso-alegre, assim chamado porque ahi

se acabam os trabalhos de passagem de cachoeiras para os nave-

1 Nesses roteiros os mesmos logares são design.idos por diversos

nomes; o que cvusa alguma contusão. Alguns delles estão hoje completa-

mente esquecidos.

2 A este riacho dá António Thomé o nome do S. .losé; <5 tamliem

conhecido pelo de Bacalnris, do nome dos Índios, de mansa índole, que

habitara suas margens ou cabeceiras.

3 A este rio dá Benedicto França o nomo de iiiarai^é Tapaiihiitias.

chamando rio Tapanhunas o antecedente. Ha nisso oquivoco quo nao

sei resolver. António Thomé chama a esses rios S. Venceslau e

S. Miffuel.
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gantes, que sobem o rio. Todavia esbs, no intervnllo percorrido, é

obstruído por muitas pedras e correntezas, mas com canaes
navegáveis. Duas léguas abaiso do Pouso-Alegre eacontra-se a
primeira cachoeira, que obriga a aliviar as canoas: é a da Fi-
gueira, que António Tliomé denominou das Muitas-ilhas

.

Seguem-se as da Sirga ão Cosine e do Boqueirão (denominadas
Escaramuça grande. E^icaramnça pequena por António Tbomé),
Passam-se em seguida diversos baixios e rebojos e algumas
bocas de ig-arapés. Habitam ou frequentam essas paragens os

Índios bravios Nbambicuaras. Principia-se a avisbir serras,

na direcção do rio abaixo. Cousa de 20 léguas abaixo da ca-

clioeira da Figueira, de^^agua na margem dir. o rio dos Peixes
(S. Francisco, de .\ntonio Tliomé) Tamiami dos Apiacás, e

também coubeoido pelo nome de rio do Padre-Lope<, do de um
explorador que subiu por elle em 1814 0'i 1815, em procura
dos Martírios. Deste rio abaixo, até a foz do -Juruena contam-se
12 leg ias

;
passam-se as cachoeiras do Rebojinho e da Meia

carga (denominadas rces-Ji-rnSos e Recife, por Amónio Thomé)
e abaixo da primeira, á margem esq., a boca de um ribeirão,

que o mesmo António Thumé denominou Sararé. Encon-
tram-se por estes logares os Índios Apiacás, que em 1805 hos-

tilisarain Manoel Gomes, mas presentemente são mansos, e

mesmo têm muita caltura. Distancia do Porto-velho de Arinos
á barra do Juruena, 111 léguas. Idem em linha recta, segundo
observações do William Cliandless, 80 léguas. Rumo geral, N.
27° O. Do rio dos Peixes para baixo aj^parece a praga dos
piuns ».

ARIO Igarapé do Estado do Pará, aff. da margem dir. do
rio Xingu.

*

ARIOPONA. Vide Ariupaná.

ARIOGUINHA. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Muaná.
ARIPAICE. Paraná-mirim no Ituxi e Estado do Amazonas.

ARIPECU. Rio do Estado do Pará ; desagua a O. do lago
do seu nome. E' muito encachoeirado.

ARIPECU. Lago do Estado do Pará. três milhas acima do
lago Mura, na margam esq. do Trombetas. Tem de largura
duas milbas pouco mais o^ menos. E' circumdado de mon-
tanhas na direcção do N. e maiizado de diversas ilhas, taes
como a das Garças, do Cameleão, do Calafate e do Capitary.
E' muito abuntiante em castanhas.

ARIPECURU. Rio do Estado do Pará. Tem suas nascentes
próximo a uma taba Piana-Ghotó, desce para o S. por um
terreno pedregoso, que torna-o todo cheio de cachoeiras.
Entrando na planície, alarga-se, recebendo communicações do
lago Janauacá, (ou Jara-uaçá) ondo desagua o rio Ãcapú.
Desse lago em diante é que toma o nome de Cuminá. com que
vae desaguar no Trombetas. E' \mi dos principaes aíTs. do
Trombetas tendo como este as aguas pi-etas. As principaes ca-
choeiras do Aripecurú são: Cajnal, Treme Terra (com três que-
das) e Inferno; desaguando nesta ultima pela margem dir. o
Pindobal o i Penecura, que vem do ENE. (B. Rodrigues).

ARIPIBU. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. da
Escada: com uma estação da E. de P. de S. Francisco
entre as esticões de Frecheiras e Ribeirão, no kil. 78™ 219!
Tem agencia do correio. ' '

ARIPIXUNA. Um dos quarteirões do mun. de Santarém
no Estado do Pará. '

ARIÇ^UANÁ. Disl. do termo de Borba no Estado do
Ami/.onas. Também esci-evem Arzpuanan.
ARIPUANA. Ilhado Estado do Amazonas, no rio Madeira.
ARIPUANÀ. Rio do Estado do Amazonas, aíT. da maro^em

oriental do no Madeira, trib. do Amazonas. « Segue no rumo
de S., tao largo na foz como o Madeira, estreita-se pouo-o acima
c vae com 110 a 120 metros até as cachoeiras, que são cinco e
distam da foz 220 kils. mai.T ou menos. Tem dilatado curso o
Aripuaná. q ic pode ser navegado durante oito mezes do anno
no inverno, por embarcações que calarem 2n>,50. Dizem os
naturaesque enconfram-se-lhe dil.itadas campinas nas cabe-
ceiras. De 30 kíls. de sua foz para cima abundam as florestas
de arvores de copahyb.i (Qnpaifera of/iainalis). Na parte
superior de seu curso te >m os Índios Araras algumas malocas
e assim mais trás nações Hiauareié-tapui, Anerá-taput ò
Matana ú, Fica-lhe a foz de 300 kils. da do Madeira (A Amazónia
por B. Caymari, José Gualdino e Domingos Olympio). O capitão-

tenente Araújo Amazinas escreve Ariupaná. Afflrmam práticos
do rio Madeira não s:r o Aripuaná tão largo na foz como
aquelle, que é acima da bo3ca alguns kils. que elle alarga e já
próximo á primeica cachoeira é que estreita. « O rio Ari/Mianá,
diz o cónego Bernardino de Souza, lança-se na margím
dir. do Madeira. Seg.ie no rumo de S. e terá de largura
na foz 80 braças poaco mais ou menos; estreita um pouco
acima e vai com 50 a 60 iraças até á? suas cachoeiras,
que são cinco e distam da foz 40 lenuas proximamente. Este rio

cursa muito longe e pode ser navegado, durante o inverno,
em barcos que demandem de oito a 10 palmos d'agua. Mais clara
e de melhor gosto que a do Madeira (cujas aguas são barrentas
na parte superior e de um verde claro na inferior áquem das
cachoeiras) é a agua deste rio. Dizem os nauu-aes que ha
extensascainpinas nas cabeceiras. As copahybeíras abundam
nas margens deste rio de seis léguas da foz em diante ».

ARIQUENA. Nação indig. da Mundurucania, no rio
Madeira, da qual provém a pop de Araretama. (.Araújo
Amazonas ).

ARIQUINDÁ. Cambòa uma milha da foz do rio Formoso,
na margem austral, no Estado de Pernambuco. Tem pouco
mais de quatro milhas de extensão ao rumo SÓ., terminando
no porto do Tijolo, cerca de três kils. ao poente da pov. de
Tamandaré. Tem no começo de 110 a" 120 metros de largura

i

com uma profundidade de Í8 a 20 palmos; para dentro, porém'
estreita; sécca muito.

'

ARIRA. Paranámirim do Estado do Amazonas, no rioi
Negro, entre Moreira e Thomar (Souza Coelho. Relat. cit.)

ARIRAMBA. Igarapé do Estado do Pará, aff. do rio|
Cuminá, que o é do Trombetas (Inf. do Vigário de Óbidos).

ARIRANHA. Lago do Estado do Amazonas, limite dodist.i
policial de Moreira, creado no rio Nesro entre Barcellos ej
Thomar. "

ARIRANHA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff.
oriental do Miranda, 66 kils. abaixo da Forquilha.

ARIRANHA. Ribeiro do Estado de Matto Grosso aff . esqJ
do Nioac, entre as bocas dos affs. dirs. Jacaré e Porteira.

ARIRANHA. Salto no rio Ivahy, Estado do Paraná. Fioaj
entre as cachoeiras Pindauba e o salto do Ubá.

ARIRANHAS. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de:
S, João Baptista do Rio Verde. (Inf. loc.)

ARIRANHAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.

margem esq. do rio Uruguay.

ARIREAÇÚS. Tribu do Tapayús que em 1773 habitava a

j

aldeia deste ultimo nome, hoje cidade de Santarém: na prov.
do Píirá (B, Rodrigues. Rio Tapajós, pag. 132) .

ARIRIAIA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de^l

Cananéa. (Inf. loc.) Ha ainda alii uma lagoa do mesmo uome.f

ARIRIAIA. Rio dò Estado de S. Paulo, formado pelos riosl
Aririaia-assú e mirim, navegáveis em toda sua extensão ; fazi
barra no Mar Pequeno. Esse rio e seus tribs. prestaui-se aá
transporte dos productos que demandam a villade Cananéa e a|
cidade de Iguajje

.

*

ARIRIU. Rio do Estado de SantaCatharina, banha o muna
de S. José e desagua na bahia do Desterro. Convém não conl
fundil-o com o Iririú, que nasce perto do morro do CubatãoS
nornun. de Joinville, e desagua no mar do costão do Iririú nal
bahia de S. Francico. Alguns chamam a este ultimo rio

também Ariíi e Aririíí conlundindo-o com o primeiro e isso

porque os antigos povoadores tinham o mau vezo de ir dando a
certos log.ires nuvos os nomes de outros que já coaheciam>
principalmente quando ao vel-os recebiam impressão que lhes

recordava os anteriores. Segundo memorias antigas amlios os

rios tiveram a meíma denominação de Iririú, h >je, pnrém, ou
por corrupção da palavra ou pela necessidade de evitar-se a
confusão, denomina-se Iririú ao rio do norte o A.ririú ao
do sul.

ARIRO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no num. de
Angra dos Reis, atravessado pelo rio de seu nome. Ha
ahi uma agencia de registro. Foi sede da freg. da Conceição
da Ribeira ex-vi da Lei Prov. n. 815 de 8 de outubro de
1885.

ARIRO. Serra na extrema dos Estados do Rio de Janeiro e



ARI — 157 — ARN

S. Paulo. Faz p^rte da Serra do Mar. Dá origem ao rio de seu
nome.

ARIRO. Rio do Estado do Rio de Jaueiro, nasce na serra
do seu nome e desagua na enseada de Jurumirim.

ARIRON. Serra secca e deserta, no mun. de Canindé'
Estado (lo Ceará (Pompêo. Eiis. Est. p. 167) Corruptela de
ariri {-palaieira. cocos schizophyll/, yi.}, e que lilteralmente
significa — em nascimento, lazer nascer (B. Caetano. Yocab.
cit. p. 596) Pompêo no Bio. Top., escreve Airiron.

ARIRY. Log. do dist. de Bemfica no Estado do Pará,
com uma esoli. publ. d=! inst. prim. para o sexo mascu-
lino, creada pela Lei Prov. n. 1.059 de 25 de iimlio de
1881.

ARIRY. Rio do Estado do Pará, banha o dist. de Bem-
lica.

ARISCO. Log. do Estado do Oeará, a 35 kils. da cidade
de Gfanja, atravessado pela E. de ]J. de Gamocim a Sobral.

ARITAGUÁ. Pov. do Estado da Bahia, no mim. de Ilhéos,
á margem dir. do rio Itahipe (Inf. loc.). Outros escrevem Ara-
taguá.

ARITAIRY. (Rio de Inajá) Uma das malocas da tribu Mun-
durucíis (B. Ro'lx\g\íes, Rio Tapajós. 1875, p. 135).

ARITAPERA. Um dos quarteirões da parochia de Santa-
rém, no Estado do Pará.

ARITICUM. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do rio
Pardo.

ARITIQUIBA. Rio do Estado de Sergipe, no mun. de
Santa Luzia.

ARITIS. Tribu indig. do Estado de Matto Grosso ; habita
deus atfs. do Xingu acima da conf. deste com o Ronuro
(Paula Castro. Relat. do Xingic).

ARIÚ. Rio do Estado de Santa Cathariua. Vide Aririú.

ARIUAÚ. Pov. do Estado do Amazonas ; com uma esch.
„ubl. mista, creada pela Lei Prov. n. 746 de 12 de maio de
^887.

ARIUAÚ. Furo no rio Solimões e Estado do Amazonas.
E' também denominado Ariuaú-pucá (furo do Ariuaú) e co m-
munica com o rio Negro no tempo dacheit. O Sr. Wil-
kens de Mattos, no sen- Roteiro, escreve A/^iíícmí ; O Sr. Costa
Azevedo, em sua Carti do Rio Anazonas, representa esse furo,
mas com a denominação de Uariail. O capitão-tenente Ama-
zonas escreve Uariaú e manda ^ev Guariba, onde diz : « Canal
que communica o Solimões com o rio Negro, seis léguas acima
da sua foz».

ARIUPANÁ. Ribeiro do Estado do Amazonas, aff. da
margem dir. do rio Madeira, entre Araretama e o ribeiro Araras.
O Dr. Silva Coutinho e outros escrevem Aripunati. No Diário
do Dr. F. J. de Lacerda lè-se Ariopona. Baena e Araújo Ama-
zonas escrevem Aiiiipa7iá. O cónego André Fernandes de Souza
escreve Aripuana.

ARMAÇÃO. Parochia do Estado de Santa Catharina, no
mun. do Biguassú, na ponta de terra que tem . o mpsmo
nome e que íórma a entrada N. da bahia de Santa Catha-
rina. A abolição do privilegio da pesca da balèa tirou a essa
pov. toda a importância. Foi pela Lei Prov. n. 468 de
18 de abril de 1859 desmembrada da freg. de S. Miguel para
constit lir com o arraial dos Ganchos uma freg. com a invo-
cação deN. S. da Piedade. Diocese de S. Sel)astião. Tendo a
Lei Prov. n. 1U92 de 5 de agosto de 1886 supprimido o
mun. de S. Miguel, cuja sede foi transferida para a villa de
Biguassú, passou a freg. da Armação a fazer parte do mun.
dessa viila. Tem duas e>chs. publics. de inst. prim.

ARMAÇÃO. Log. do Estado da Bahia na freg. de Itapoan
e mun. da capital. Pesca de charéo.

ARMAÇÃO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, a seis kils.
da matriz da cidade de Cabo Frio. Foi fundada em 1740, c é
liabiiada por pescadores. Tem uma esch. piibl. de inst.

prim., creada por deliberação de 5 de outubro de 1852 ; e

uma capellada invocação de Sani'Anna.

ARMAÇÃO. Log. e morro do Estado do Rio de Janeiro,
nos arredores da cidade de Nyterõi. Tem um estabelecimento
Pyrotechnico de marinha e ó deposito de petrechos bellioos.

E esse logar assim denominado pelos estabelecimentos que
outr'ora teve para industria da pesca e preparo do azeite da
baleia.' Ainda existem ahi as grandes caldeiras onde se pre-
para s'a o azeite.

ARMAÇÃO. Pequena pov. do Estado de S. Paulo, na ilha
de Santo Amaro, junto da barrada Bertioga e em frente do
forte deste nome.

ARMAÇÃO Montanha do Estado de S. Paulo, na ilha de
Santo Amaro.

ARMAÇÃO Ponta da costa do Estado de Santa Catharina,
aoS. da ponta dos Trinta Reis.

ARMAÇÃO (Sacco da). No littoral do Estado de Santa
Catharina, próximo a Barra do Norte, entre as pontas do
Mita-mataedo Magalhães. «O Sacco da Armação, da ponta
do Tinguil para L. diz o Barão de Tefte, é um ancoradouro
espaçoso, de bom fundo, e abrigado do NE. para os navios que
estiverem a duas amarras da capella da Pi^^dade. Sahindo-se
da Armação com destino á Caieira é bom nunca passar para
O. da ilha tirada de Santa Cruza Capelli, visto ter-se
de dar resguardo ás lages alagadas da ponta do Curral.»
Vide Planta Hydrographica da Costa e Porto de Santa Caiha-
rina, levantada por V. Hoonholtz (lb32). Segundo essa PZa/íía
tem a enseada ou sacco da Armação uma profundidade d'agua
que varia de quatro a duas braças, existindo a máxima
somente a E. da linha que une as duas pontas acima citadas.

ARMAÇÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, atravessa
a cidade de Muriahé e desagua no rio deste nome. Dizem ser
assim chamado porque, em outras tempos, havia próximo do
logar em que elle atravessa a principal rua dessa cidade,
uma casa que não foi acabada, licando simplesmente com a
armação.

ARMADA. Passo no rio Jaguarão, em frente ao rincão do
mesmo nome, no Estado do R. G. do Sul.

ARMADA. Passo no rio Camaquan, na estrada da Encru-
zilhada a Pelotas, no Estado do R. G. do Sul

ARMADIAS (Porto das). Nome antigo do porlo do Cuba-
tão, substituído depois pelo de Porto de Santa Cruz, no Estado
de S. Paulo.

ARMANDO. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce, entre
a pov. de Linhares e o porto do Tatá.

ARMAZÉM. Pequena pov. do Estado das Alagoas, na mar-
gem esq. do rio S. Francisco e do ribeiro das Cabaças, a 23 kils.

NO. da cidade do Pão de Assucar. «Este arraial, diz Halield,
tem uma egreja situada atrás de todas as casas da pov. no
declive do morro; o numero das ca«as é de 46 com 15t) a 200
habs. Fora do arraial, na praia, existe um rochedo de gra-
nito q'ie projecta para dentro do rio e serve de encosla para
as embarcLições que procuram o porto do Armazém ; abai-
xo e próximo a este, entra o riacho do Armazém ou das
Cabaças, como é denominado nas suas cabeceiras».

ARMAZÉM. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó;
banha o muu. de Ponta de Pedras e desagua no rio Marajó-assii
(Inf. loc).

ARMAZÉM. Riacho do Estado das Alagoas, banha a pov,
do seu nome e desag ia na margem esq. do rio S. Francisco.
E' denominado das Cabaças nas suas cabeceiras (Ilalfeld).

ARMAZÉM. Rio do íCstado da Bahia, banha a ilha de Itapa-
rica e desagua no mar.

AEMAZEM. Rio do Estado de Santa Catharina, alT. da
margem dir. do rio das Palmeiras, tib. do Tubarão.

ARMAZÉM. Lago do Estado de Santa Catharina, também
conhecido pelo nome de Garop iba do Sul. Acha-se ao poente da
lagoa do Camacho; tem uma extensão de quatro kils.de compri-
mento e Ires de largura.

ARMAZÉM. Lagoa do Estulo do 11. G. do Sul. Sangra ao

N. na lagoa de Tramandnhy e ao S. nado Firmiano.

ARMÉNIA. Lagoa na cidade de S. José do Taquary, no
Estado do R. G. do Sul.

ARMINIO. Porto do Estado do Pará, no rio Tocantins.
Nelle desagua um igarapé do mesmo nome.

ARNEIROZ. Villa e mun . do Estado do Ceará, na com. di>

Inhamuns, á margem esq. do rio Jaguaribe. Foi um aldeamento
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dos Índios Jucás em 1727. Sua egreja matriz tem a invocação
de N. S. da Pa/ e depende da diocese do Ceava. Sobre a data
em que foi elevada a parocliia as opiniões são contradictorias.
Assim o Rdat. d;i Repartição de Estatistica diz que a elevação
a essa categoria foi determinada pela Provisão de 13 de março
de 1784; o flnado senador Pompêo diz que foi por Provisão de Í3

de novembro dp 1783 tendo a inauguração tido logar a 13 de
março do anno seguinte; o Sr. J. Brigido dos Santos diz que
foi por Provisão dí' 13 de novembro de 1785. Foi creada villa

por Lei Prov. n. 1128 de 21 de novembro de 1864. O Sr. J.

Brigido dos Santos diz que a 28 de setembro de 1765 » gover-
nador de Pernambuco mandara erigir em vLlla, com a denomi-
nação de Arneiroz, a aldeia dos Índios Jucás. Tem três eschs.

publs. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 251 de 15

de novembro de 1842, 695 de 3 de novembro de 1854 e 1938 de 5

de agosto de 1881. Agencia do correio. O mun., além da paro-
cliia da villa, comprehende mais a de N. S. da Conceiçã") do
Cococy. Sobre limites vide: Leis Provs. ns. 811 de 25 de agosto

de 1857: 935 de 9 de agosto de 1860: 1132 de.21 de novembro de

1864: 1733 de 25 de agosto de 1876 (art. Ill): 1940 de 25 de
agosto de ISSl : n. 2021 de 16 de setembro 1882. A pop. da freg.

de Arneiroz é de cinco a seis mil habs. Compreliende o pov.

Bebedouro com uma capella da invocação de N. S. do Patrocínio.

No mun. existem mais de 50 açudes.

ARNESTO. Vide Tanque do Arnesto.

ARNIPÒ. São assim denominados dons riachos do Estado
da Bahia, affs. da margem dir. do rio S. Francisco; desaguam
acima da cachoeira de Rodellas (Halfeld).

ARNOBIO. (Santo) Morro no mun. de S. Fidelis e Estado
do Rio de Janeiro.

AROABA. Rio do Estado do E. Santo, nasce na freg. do
Queimado, mun. da capital e desagua no rio Santa Maria.

AROAQUI. Xação indig.'da Mundurucania, nos rios Ane-
uene e Hiauapiri, da qual provém a pop. de Jahú. E'. guerreira e

antropophaga e não se disforma para distinguir-se. Com elia e

a Tururná se fundou a primeira pov. do Rio Negro, nas imme-
diações de Aiurim ( Capitão-tenente Amazonas). Escrevem
também Aruakij c Aruaqitis. «Os Aruaquis, diz o Sr. Barbosa
Rodrigues, formavam outr'ora uma tribu numerosa, que se

estendia desde o rio Uatumá até a rio Negro, porém sulídividio-

se e formou a tribu hoje dos Pariquis e Uasahys, mais conhe-
cidos por Yauaperys, nome que tiram do rio pelo qual descem ao
rio Negro. Subdividida a tribu, tornou-se esta per.segaidora das
outras. Hoje muito dizimada, vive quasi civilisada, restando
poucos em estado selvagem nas cabeceiras do rio Uatumá. Em
geral andam nús, com o ciceyu. que é uma facha de cinco palmos
de comprido com um de largura, tecida de algodão, tinta de

urucú, com franjas de pennas do corpo da arara vermelha. Nas
festas ornam a cabeça com o saquiuahy de pennas de -cauda da
arara, levantadas, sahindo de uma testeira de pennas de gavião.

Usam brincos, a que chamam q^ianarihy, feitos de pennas de
tucano : de pulseiras justas de pennas,brancas, rooó, e de ligas,

n^.qiíéry. tecidas de algodão, tintas de urucú. Por armas usam
cuidarus, feitos de muirapiranga , chatos e esquinados, de
murucús da mesma madeira, terminados em lanças e ornados
na extremidade cpposta com duas pennas da cauda de arara,
para dirigira pontaria; de arcos, beuc,e flechas. Usam também
o mariápcda, que são facas feitas de dentes de animaes. Como
ornato furam a separação das narinas, epelo furo passam duas
pennas de tucano. São muito trigueiros, feios, reforçados e de
estatura regular. As mulheres, feias em geral, com o rosto feito

como por um só molde, andam também nuas, com uma tanga
pequena e quadrada, feita de algodão e sementes de uajíuhy,
com uma testeira de pennas de papagaio e japu, e de collares,
pulseiras e ligas feitas da mesma semente. Os Aruaquis são
])olysainos, e para o casamento não ha ceremonia própria.
Obtido o consentimento dos pais, o noivo prepara roça para
sustento da mulher, e os pais os arranjos domésticos, como
panellas, tiijjlys, igaçanas, etc... Descrevo estas duas tribus
juntas (Aruaquis e Pariquis) para se poder comparar os costu-
mes e vèr a dilFerença que hoje as separa, quando os Aruaquis
tiveram o mesmo dialecto, usos e costumes que os Pariquis, o
que com a separação modiíicaram. Pelos vocabulários, que
e.\hil)i na Exposição Anthropologica, ver-se-ha que, emquanto
os Aruaquis conservavam a sua pronuncia aspirada, os' Pari-
quis a tornavam guttural. Já vimos a modificação nos trajes

e armas; agora vejamos na ceremonia festiva que fazem pela
morte de algum doa seus. Tanto uns como outros adoptam

a cremação dos cadáveres. Os Aruaquis, depois áe queimarem os
cadáveres, calcinam os ossos, e guardam-n'os em_ casa em um
urú. Durante esta ceremonia dansam e cantam em roda da
fogueira. Calcinados os ossos e guardados, segue-se o preparo
do cachiry. o que dura alguns dias. Preparada esta espécie de
aguardente, reune-se novamente a população da maloca, e

fazem então a festa. Começa ella reduzindo-se os ossos a pó, e,

depois de misturado este com a tinta do urucií, depositada em
uma igaçana, forma-se a daiisa em torno a esta. A' medida
que cantam e dansam, vão molhando as mãos no liquido e com
elle se pintando, interrompendo-se só a dansa pelas libações de
cachiry. Quando só resta uma pequena quantidade no fundo da
igaçana, vasam o resto para pequenos potes de gargalo, e os

enterram sem ceremonial algum em logares próprios. Com isto

linda-se o funeral... Os Aruaquis misturam á tinta com que
se pintam, o pó dos ossos; os Pariquis só se pintara. Aquelles
têm cemitério; estes enterram os ossos calcinados em casa,
porém ambos ainda conservam o uso do fogo para consumir os
seus mortos».

ARÔCA. Lagoa do Estado de Pernambuco, no mun. de
Pajehú de Flores.

AROEIRA. Log. do Estado do P.. G. do Norte, no mun. de
Mossoró (Inf. loc).

AROEIRA. Pov. do Estado da Bahia, á margem 'esq. do
rio S. Francisco, entre Barra do Rio Grande e Chique-Chique, ,

próxima ao pov. da Lagoa da Onça.

AROEIRA. Logi do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Bom Despacho e mun. de Inhaúma.

AROEIRA. Serrota do Estado do Ceará, na freg. da Im-
peratriz. E' secca e pedregosa.

AROEIRA. Ilha comprida e de pouca importância, situada

no grupo em frente á matriz da ilha do Governador, na bahia
do Rio de Janeiro.

AROEIRA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. do

Espirito Santo e desagua no rio Banabuihú.

AROEIRA. Rio do Estado da Bahia, no prolongamento da
E. deF. da Bahia ao S. Francisco.

AROEIRA. Córregos (três) do Estado de Goyaz, banham o

mun. de Santa Luzia e desaguam, um no ribeirão do Alagado,
outro no ribeirão Jacobina, e o outro no ribeirão Vermelho
(Inf. loc).

AROEIRAS. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de Villa

Nova: com duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas

Leis Provs. ns. 1131 de 18 de março de 1880 e 1201 de 12 de

maio de 1881.

AROEIRAS. Pov. no termo de Caeteté do Estado da Ba-
hia, na serrado seu nome: com umaesch. publ. de inst. prim.,

creada pela Lei Prov. n. 2003 di- 6 de agosto do 1880.

AROEIRAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na Ilha

Grande, e mun de Angra dos Pvcis.

AROEIRAS. Uma das nascentes do córrego S. Domingos,
aff. da margem esq. do rio Verde, no Estado da Bahia,- a 1-4

kils. do G-entio (Paulo de Frontin).

ARONY. Rio aft'. da margem dir; do Uruguay: banha o

território contestado pelos Estados do Paraná e Santa Catlia-

rina.

AROUCHA. Igarapé do Estado do Maranhão, nas divisas de

Santo António e Almas da.com. de Alcântara. (Lei n. 1385 de

17 de maio 1886).

AROUOHE. Log. do Estado deS. Paulo, no mun. da capi-

tal. Existe ahi um hospital, cujos trabalhos foram iniciados em
fevereiro de 1881 pela administração da Santa Casa da capital.

È de vastas proporções, achando-se nelle incluído uni internato

para a educação de expostos e ingénuos. Até 1882 tinha-se dis-

pendido nas obras cerca de 300 contos, os quaes, na mór parte,

foram adquiridos por donativos.

ARPOADOR. Ponta no littoral do mun. de Cabo Frio do
Estado do Rio de Janeiro, entre a ponta da Pedra Preta e a do
Campinho.

ARPOADOR. Ilha no littoral do Estado do Rio de Janeiro,
defronte da enseada da Praia da Freguezia, que fica na Ilha
Grande.
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ARPOADOR. Praia no Dist. Fedei-al. Prende-se ás da Res-
tinga e da Copacabana.

ARRAIA. Igarapé do Estado do Amazonas, afF. do rio Ta-
cntú; nos terrenos que confinam coiii a Guyana Ingleza.

ARRAIA. Igarapé do Estado do Amazonas aff. da margem
dii'. do rio Negro, em Tauapessassíi.

ARRAIA. Igarapé do Estado do Pará, no mnn. de Macapá.

ARRAIAIi Pov. do Estado do Maranhão, na costa S. da
ilha de S. Luiz, a O. da ponta Jupary. É banhada pelas aguas
da bahia a que dá o nome e que fica entre o continente e o S.
d'aquella ilha.

ARRAIAL. (S. João do) Antigo dist. do mun. da Imperatriz
no Estado do Ceará. Foi elevado a parochia com a denomina-
ção de S. João da Imperatriz pela Lei Prov. n. 2112 de 15 de
dezembro de 1885. Foi incorporado ao m\m. de S. Francisco
pela portaria de 17 de abril do 1893. Foi elevada a cathegoria
de villa pelo Dec. n. 34 de 1 de agosto de 1890, que incorpo-
rou o seu mun. ao tenno e com. âe S. Francisco. Installada a
19 de agosto de 1890.

ARRAIAL. Pov. do Estado de Pernambuco, na parochia de
' N. S. da Saúde do Poço da Panella; com uma esch. pubi. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1040 de 22 de abril de
1872

ARRAIAL. Pequeno pov. do Estado daBohia, no mun. de
Pilão Arcado, na margem esq. do rio S. Francisco; com uma
esch. publ. de inst. prim.

ARRAIAL. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de Bra-
gança .

ARRAIAL. Log. no mun. de Itajahy do Estado de Santa
Catharina.

ARRAIAL. Estação da E. de F. do Recife ao Limoeiro, no
Estado de Pernambuco, entre Encruzilhada e Macacos.

ARRAIAL. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Franoiscoí
no mun . de Pilão Arcado.

ARRAIAL. Enseada no Estado do Maranhão, entre o con-
tinente e o S. da ilha de S. Luiz. Pouco mais a E. denomina-se
Bahia de Tibiry por causa do igarapé do mesmo nome que ahi
desagua, Neste logar costumam transitar os igarités que vão e

vêm das villas do Rosário e Icatú. Tem cerca de 20 kils. de
comprimento da ponta de Guarapiranga á foz do rio Mosquito,
e 11 na sua maior largura. Desta enseada, diz o pratico Phi-
lippe, sahe o canal ou rio do Mosquito que vai dar em um outro
de maior largura, denominado—rio das Saliuas.

ARRAIAL. Igarapé do Estado do Pará; desagua na margem
esq. do rio Capim, entre os igarapés Goiabal Quiandeua.

ARRAIAL. Ptiaclio do Estado do Maranhão, no mun. do
Brejo. (Inf. loo.)

ARRAIAL. Rio do Estado do Piauhy, banha o mun. de
S.Gonçalo da Regeneração e desagua no Canindé.

ARRAIAL. Pviacho do Estado do Ceará, no mun. de Russas.

ARRAIAL. Rio do Estado do Paraná; banha o mun. de
Guaratubx e desagua no rio Cubatão-Grande, trib. da bahia
daquelle nome (Inf . loo.)

ARRAIAL. Rio do Estado do Paraná, aff. do rio Negro,
que o é do Iguassú.

ARRAIAL. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. da mar-
gem esq. do rio Itajahy-assií, acima dá foz do Luiz Alves.

ARRAIAL. Córrego do Estado de Minas Geraes, na sede da
freg. ds N. S. das Dores do Campo Formoso. Tem uma ponte
na passagem para o Bairro Alto. .

APv.RAIAL. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Carmo da Bagagem e desagua no rio Perdizes.

ARRAIAL. Nome de uma estrada que liga S. José dos
Pinhaes á cidade de Morretes ; no Estado do Paraná.

ARRAIAL DA CANOA. Pov. do Estado do Parahyba do
Norte, no mun. do Piancó, próximo do rio deste nome.

ARRAIAL DA IGREJA NOVA Nome pelo qual era outr'ora
coTihecida a actual cidade do Barbacena, no Estado de Minas,
Geraes.

ARRAIAL DE BAIXO. Log. no mun. de Diamantina do

Estado de Minas Geraes; com uma esch. publ. de inst. prim
creada pela Lei Prov. n. .3217 de 11 de outubro de 1884.

ARRAIAL DO BREJO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro
no mun. de Maxambomba : com uma esch, de inst. prim., cre-
ada pela Lei Prov. n. 1.553 de 1870.

ARRAIAL DO CABO. Pov. do Estado do Rio de .Janeiro,
no mun. de Cabo Frio ; com uma esch. publ. de inst. prim..
creada peia Lei Prov. n. 29 de 1854.

ARRAIAL DOS BÍBLIAS. Log. do Dist. Federal, na freg.
de Inhaúma, entre Piedade e Cascadura.

ARRAIAL DOS FRADES. Parochia do Estado do Rio de
Janeiro, no mun. de Macahé. Orago N. S. da Conceição e di-
ocese de S. Sebastião do Rio de Janeiro. Segundo o lldat. do
Visconde de Prados, occupa essa parochia uma superfície de
583,000 kils. quadrados e tinha uma pop. de 2.000 habs. Tem
duaseschs. publs. de inst. prim.

ARRAIAL DOS LEMES. Aterrado formado pelos primei-
ros naveganies de Cuyabá, no local chamado hoie liavanal
(B, de Melgaço),

ARRAIAL DOS PALMARES. Era assim antigamente de-
nominada a actual cidade de Atalaia do Estado das Alagoas.

ARRAIAL DOS SAPOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
cercado dois kiis da cidade do Parahvba do Sul. Segundo
communicação feita, em 30 dejunho de 1887, pelo Presidente
da Gamara Municipal dessa cidade, existe perto desse arraial
uma fonte de agua férrea e gazosa.

ARRAIAL DO VIDÉO. Pov. do Estado do Ceará, no mun.
de Santa Quitéria, na serra dos Mattinhos.

ARRAIAL NOVO. Antigo curato do Estado de Minas Geraes.
Pertenceu á parochia de Santo António dos Patos em virtude
do art. XVI da Lei Prov. n. 472 de 31 de maiotle 1S5'J, á de S.
Francisco dás Chagas de Campo Grande e mun. do Arasá p,>lo

§ II art. Ill da de n. 654 de 17 de junho de 1853 : ao mun. de
Campo Grande pela de n. 990 de 3') de junho de ÍS59: e ao de
Patos pelo § III art. I da de n. 1713 de 5 de outubro de 1870.
Foi sede da freg. de Campo Grande pelo art. III da Lei Prov.
n. 1713. Com a reslauração da villa de Campo Grande, pasou
a ser parochia desse mun. em virtude da Ln Prov. ns. 2032
de 1 de dezembro de 1873. Finalmente, a Lei Prov. n. 2306
deli de julho de IS^G, em seu art. III, transferio a sede da
villa de Campo Grande para o arraial do Carmo do Arraial
Novo, que passou a denoraiuar-se — Villa do Carmo do Para-
nahyba. —Diocess de Goyaz. O mun. que tem o nome de Carmo
do Paranahyba, compõe-se das parochias de N. S. do Carmo
do Arraial Novo e S. Francisco das Chagas de Campo
Grande. Tem duas eschs, publs. de inst. prim., das quaes,
a do sexo feminino, creada pela Lei Prov. n. 1876 de 15 de
julho de 1872.

ARRAIAL NOVO. Arraial do Estado de Minas Geraes, no
mun. de iíarianna, separado da freg. do Furquim pela ca-
choeira do Fundão. Tem uma vasta e nova capellu .

ARRAIAL NOVO. Dist. da freg. de N. S. do Porto de
Guanhãss no Estado de Minas Geraes: com uma esch. publ. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2912 de 25 de se-
tembro de 1882, que passou a ser mixta pelo art. I § III

da de n.. 3115 de G do outubro de 18S3.

ARRAIAL NOVO DE SANT'ANNA. Bairro do Estado do
S. Paulo, era Batataes ; com uma esch. publ. de inst. prim.

ARRAIAL QUEIMADO. Assim denominava-se a actual
villa Bocayuva, no Estado do Parai. á, antes do Dec. de 11 de
janeiro de 1890.

ARRAIAL VELHO. Log. do Estado da Bahia, no mun. do
Remanso, á margem esq. 'do rio S. Francisco. Tem uma
pequena capella (HallVld).

ARRAIAL VELHO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no

mun. do Sabará, á margem dir. do rio das Velhas.

ARRAIAL VELHO. Pov. do Estado de Goy.'iz, no termo

da Formosa, a 90 kils. da cidade deste nom.^.

ARRAIAL VELHO. Log. do Estado de Matto Grosso, á

margem do Arinos, entre o rio dos Patos ea barra do Sumidouro
fChandless).

ARRAIAL VELHO. Morro do Estado do Matto Grosso, no
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mun. do Diamantino. Junto a elle tem origem o ribeirão

d'Agua Fria, aíf. do rio Preto, que o é do Arinos.

ARRAIAL "VELHO. Ponta na cosia do Estado do Parahyba
do Norte. «Com pouco mais de légua do Cabo Branco, jior

14 Slí., vè-se, diz o general Beaurepaire Rohan, a ponta
do Arraial Velho, sobranceiro á qual se nota um outeiro

com a egreja de N. S. da Penha ; e é na enseada que
formam estas duas pontas que está o pov. da Penha.»
(Ms).

ARRAIAL VERMELHO. Log. do Estado de Minas Geraes'
na freg. do Caratinga e mun. de iVlanhuassú.

ARRAIAS. Villa e mun. do Kstado de Goyaz, na com. do
Pvio Paranan, a 706 kils. da capital, a 139 da Palma, a

46 do Morro do Chapéo e a 132 de S. Domingos
;
juato á

margem esq. do córrego d'Arraias, em uma collina da serra

Mineira. Clima sadio. Criação de gado vaccum. Entretém
grande commercio com a Bahia. « A villa está assenie, diz

Saint Adolphe, na margem do ribeiro Arrayas, aft'. do rio

da Palma. Este ribeiro aurífero foi descoberto em 1740; no
anuo seguinte, o governador da capitania, D. Luiz Mascare-
nhas, lez proceder em sua presença ao alinhamento das ruas

duma pov., a que deu o nome de Arrayas, do qual se de-

rivou o do ribeiro que por ella passa e se vae lançar no

rio Maranhão... Em 1790, sendo governador da Prov.

Tristão da Cunha de Meneses, descobrio-se ao pé dArrayas
uma nova mina de ouro, cuja côr parda tirava a preto, o

que fez que se desse a esta juina o nome de Descoberta

da Ouro Preto, Com effeito este ouro muito bom, não ob-

stante aquella côr particular, era alli tão abundante que
dizem ter os moradores, em uma só noite, subtrahido illi-

citaraente a quantidade de três arrobas.» O padre Silva e

Souza em sua Memoria do Descobrimento da Capitania de

Goyaz (1812) diz a respeito de Arraias o seguinte ; « Ar-

raial pequeno? rico em seu principio, pelo descobrimento
do ouro podre. Foi assim chamado da abundância deste

pescado que existe no seu ribeirão, que entra no Palma e foi

descoberto em 1740. O Sr. D. Luiz de Mascarenhas as-
sistiu á sua repartição e alinhou as suas ruas. Está sitiado

a 12<*42'. «Monsenhor Pizarro, em suas Mems. Históricas, fal-

lando de Tristão da Cunha Menezes diz ter-se descoberto no
tempo desse governador « a riqueza de Arraias, que se deno-
minou Dcfcoberta do Oicro-podre por ser de má còr e denegrido
e que alli se conservava numa segunda formação ein terras já
lavradas, e em veeiros de crystal, que profundamente atraves-

savam a pissarra ; nelle houveram baleadas de 60 oitavas, e

calculou-se em três arrobas de ouro o esfcrahido numa noite

pelos trabalhadores insurgentes ». Cunha Mattos, que ahi esteve

em 16 de maio de 1823 diz no V. I do seu Itencrario \ «Este
arraial, situado no meio de ásperas montanhas, no fundo de
uma cova junto á margem esq. do córrego Rico, tem 90 casas
todas baixas epela maior parte maltratadas, dispostas em uma
vasta praça, e três ruas cheias de pedras soltas ; a Egreja Matriz
de'N. S. dos Remédios com três indecentíssimos altares; a
Egreja de N. S. do Rosário dos Homens Pretos ; e estão, sem a
mais piH|uena sombra de necessidade, construindo o'itra Igreja

de N. S. da Conceição para licar talvez tão maltratada como as
primeiras. A agua que desce das montanhas, que licam a Leste
do arraial, éem tanta quantidade que corre pelas ruas, e apezar
disso as poucas íamilias que de ordinário aqui existem, entre-
gues á mais perfeita ociosidade, não tèra ao menos hortaliça
para comerem. » Foi elevada á- categoria de villa pelaRes.
do Conselho do Governo de 1 de abril do 1833, tendo sido ins-
tallada em 3 de fevereiro de 1834. Foi seu mun. incorporado á
com. de Cavalcante p^lo art. I § V da Lei Prov, n. 19 de 6 de
julho de 1850. Transferida sua sede para o arraial de Santo
António do Morro do Chapéo, com a denominação de Villa da
Monte /1/aryrc pela Lei Prov. n. 12 de 31 de julho de 1852, dis-
posição es><a que foi revogada pelas Leis Provs. n. 5 de 2 de
agosto de 1853 n. 338 de 31 de juliio de 1861. Incorporada á cora.
do Rio Paraná pelo art. IV da l.ei Prov. n. 370 de 10 de setem-
bro.de 1870 e art. Idade n. 491 de 29 de julho de 1872. Sua,
egTeja matriz tem a invocação de N. S. dos Remediose depende'
da diocesse de Goyaz. Foi creada parochiade natureza colla-
tiva pelo art. I da Lei Prov. n. 14 de 23 de julho de 1835. Seu
mun. comprehenilia, além da parochia da villa, mais a de
Santo António do Murro do Chapéo, que a Lei Prov. n. 565 de
25 do julho de 1870 elevou á categoria de villa coin a denomi-
nação de Villa do Paranaii e que até 1882 não havia ainda sido
inslallada. E' ligada a Cavalcante por uma estrada, atravessa-

da pelos rios Bezerra e das Almas. Tem duas eschs. publs. de
inst. prim., Agencia do correio. Sobre suas divisas vide: art.

II das Leis Provs. n. 9 e 13 de 1 de agosto de 1842 ; art. Ilda
de n. 9 de 23 de novembro de 1855; n. 760 de 16 de outubro de
1886. O mun. é regado pelos rios Manso, Montes Claros, Bezerra,
Bonito, Machado, Palma, Mosquito, S. Francisco, Arraias e

outros.

ARRAIAS. Log. no mun. de Mazagão do Estado do Pará.

ARRAIAS. Ilhas (três) no rio Madeira, próximas (cerca de
seis kils.) ao rio de que tomam o nome ; no Estado do Amazonas.

ARRAIAS. Ilha do Estado do Pará; na foz do Amazonas
(Baena).

ARRAIAS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia,
de Angra dos Reis.

ARRAIAS. Rio do Estado do ^Amazonas, aff. da margem
esq. do Madeira, abaixo do Gi-Paraná. « Dista dá ilha dos
Muras 22 léguas ».

ARRAIAS. Igarapé do Estado do Maranhão, aft". do rio
Grajahú, trib. doMearim.

ARRAIAS. Rio do Estado de Goyaz, nasce na serra Mi-
neira, banha a villa do seu nome e desagua no rio da Palma,
aff. do Paranan.

ARRAIOLLOS. Parochia do Estado do Pará, no mun. de
Gurupá ; na margem esq. do rio Tauaré, sobre uma collina,
27 kils. da foz do mesmo rio. que desagua no fur i de Arraiollos. a
529 kils. da capital. Drago N. S. do Rosário, e diocese de Belém.
Sobre esta pov. diz o Padre M. Ayres de Casal, em sua Choro-
graphia Brasílica : « Villa pequena e vistosa, sobre uma
collina junto á margem oriental, cinco léguas acima da eni')oca-
dnra do rio Aramucú: tem dons grandes terreiros com alguma
forma de praças e uma grande Matriz dedicada a N. S. do
Rosário. Seushabs. são agricultores e pescadores. A aguado
rio é fria e crystallina. » O coronel Ignacio Accioli de Cer-
queira e Silva, em sua Chorographia Paraense, assim se^x-
pressa :« Villa mediana e vistosamente situada junto a uma
collina, cinco léguas acima da foz inferior do lago Tuberè, e na
margem oriental do mesmo lago, cuja foz dista nove léguas
do Gurupá pela direcção de oeste, correndo a costa do Ama-
zonas sempre ao Nordeste até Macapá. Esta villa consta de
436habs. pela maior parte Índios, e a Egreja Matriz tem por
orago N. S. do Rosário. Arroz, algodão, mandioca e cacáo, são
os seus géneros de industria agrícola. As margens desse lago,
a que também chamam rio Aramucú, apresentam bellas cam-
liinas, porém desertas ; as aguas são claras e frias, e a frondo-
sidade das arvores, nos intervallos que deixam vèr as campinas,
forma uma vista pittoresca. » Em seu Ensaio Choiographíco
sobra o Pará, diz o tenente-coronel Ladisláo Monteiro Baena:
« Villa fundada na margem oriental do rio Tocré sobre uma
collina jacente cinco léguas acima da boca do mesmo rio, o qual
define na aba septentrionaldo Amazonas. Elle é estreito : mas
alarga-se em diversas partes : o arvoredo das suas margens é
ora espesso, ora aberto ; dá grata sombra aos viandantes de
quando em quando, e na mesma alternativa deixa ver campos,
lagos, várzeas e coUinas abastadas em arvores de vistosa grenha.
Defronte da sua boca existe uma ilha chamada do Commandahi
cortada de oito igarapés, que pertence ao dist. da Villa; e na
proxiníidade da me.íma boca estão duas ilhetas razas e alaga-
diças, entre as quaes ha dous baixos.de vasa, e pelo meio delles i

corre um canal de três braças de fundo, que estende-se pelo rio '
I

Tocré, a quem vulgarmente appellidam de Arraiollos. A villa
não tem ruas : consta de uma única praça orlada de 28 moradas,
que são todas humildes, e frágeis as paredes : e lora deste
contorno aqui e alli tem mais cinco também de tecto de
folhagem. No centro desta praça está lincado um esteio de
acapú, a que chamam pelourinho. A egreja tem tecto de telha:
e foi edificada em 'louvor da Santíssima Virgem do Rosário.
Antes de ser villa era Aldêa de Tocré : nome do rio que deram
áquella terra quando religiosos capuchos instituíram noCatlie-
cismo 03 sylvicolas, que quizeram entrar na nossa Santa Fé.
Foi creada Villa em 20 de fevereiro de 1758. cujo acto assistio o
governador e capitão-general Francisco Xavier de Mendonça
Furtado com o desembargador corregedor Pascoal de iVbranches

'

Madeira Fernandes. O seu dist. começa da ilha das Velhas, e
acaoa nas vertentes do rio Tocré. A pop. é composta de 425
vizinhos, a saber: 203 brancos. 182 índios, 20 mamalucos : cujos
números distinctos comprehendem ambos os sexos. D.nitro do
dist. da villa, fora do rio Tocré, não ha moradores, nem roças

3ãl4
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delles. As terras são aptas para a plantação do café, da
mandioca e do arroz, porém o fcraballio da cultura é assas
pequeno. Plantam mandioca somente a necessária para o seu
próprio alimento; o café pouco cuidado lhes merece, e o arroz
ainda menos. Desta planta no tempo do Directório dos indígenas
cuidava-se tanto que ainda lioje denominam Irjarapà do Afrozal,
o igarapé que salie na costa do Amazonas acima do igarapé
Tupaiiaquêra, e que então servia para essa plantação. O tra-

balho agrário desses indios nunca transcende a plantação dos
géneros de primeira necessidade no grão de abundância suf-
iiciente para sua sustentação; e por isso a maior extensão de
mato que queimam, não passa de cem braças de comprimento
e setenta de larg.ira, e a menor de treze braças de comprido e

doze de largura. Além desta tal ou qual lavoura, elles também
colhem das florestas do seu dist. castanha does e estopa, e

buscam a salsaparrilha nas serras do rio Jary, acima das
cachoeiras, e remam as canoas dos mercadejantes com quem
se ajustam. Não ha muito tempo que esta villa cessou de
ministrar indios para os trabalhos da Ribeira da Praça de
Macapá, osquaespara isso eram designados revesadamente paio
Juízo Ordinário. A esta villa costumam ir comprares géneros
silvestres alguns moradores das Villas de Maoipá, Mazagão
e Gurupá. Da faz do rio Tocré até á Praça de Macapá estira-se
a costa septentrional do Amazonas ao Nordeste ». Em 1853 foi

o território de sua parochia augmentado com o de N. S. da
Conceição de Espozende, então supprimida. Tem duas eschs.
publs. de inst. prim.

ARRAIOLLOS. Igarapé do Estado do Pará, aff. do Ama-
zonas. Banha o território da freg. do seu nome. E' muito
estreito.

ARRANCA PA. Córrego do Estado de Minas Gei-aes.

banha o território da fi^eg. de S. Miguel do Jequitinhonha e

desagua no rio Preto. ou^Ilha do Pão, aff. do Jeciuitinhonha
(Inf. loc).

ARRANCA RABOS. Corredeira no rio Tietê, entre a barra
do Piracicaba e o salto de Avanhandava ; no Estado de S. Paulo.

ARRANCA TOCO. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist.

de Brotas.

ARRAPOCO- Sobre essa palavra lè-se o seguinte na obra
L'OyapoG et VAmazone, do Dr. Joaquim Caetano da Ljilva: Nome
indig. do canal amazonico formado pelas ilhas Bailique e pelo
continente guayanez. «O braço occidental do rio Amazonas, que
se lança no mar é denominado Arrapoco. .. Ao N. do Arrapoco
fica o rio Araivri, que é um bello rio. . . Entre o rio Amazonas
e a bahia de Wiapoco, lançam-se no mar os seguintes rios :

Arrapoco, que é um braço d) Amazonas, Arawari, Micari,
Conawini, Cassipurogh » (Robert Harcourt, explorador inglez
da Guyana em 160S, desde o Araguari até o Maroni). M.
d'Avezac, vê em Arrapoco ou Arapoco áe Robert Harcourt, uma
prova decisiva do sentido portugiiez de furo ligado á raiz
pôca ; attendendo a que em certas cartas brasileiras a palavra
Arapecú, derivada de Arapoco, é empregada precisamente como
designação do Furo do Araguari. Mas, seg(mdo a citação feita

pelo próprio M. Avezac, em baixo da pagina, essas cartas
brazileiras se reduzem a uma só, que é a Carta Topo graphiciij

das provinoias do Grão Pará e Rio Negro, muito moderna pois

é posterior á trasladação do throno portugiiez para o Brazil,
como o attesta o nome de prooincias em logar de capitanias.
De Laet e em 16.33 e 1640. La Barre, em 1666, entendiam por
Arrapoco a ponta do Araguari, fronteira á illia Bailique.
D'Anville. em 1748, Bellin, em 1763, Olmedilla, em 1775, faziam
do Arapuca um rio guayanez desaguando defronte da ilha

Caviana, sem nenhuma communicação como Araguari. Ora a
ilha Bailique e a jjonta do Araguari formam a extremidade
septentrional do braço occidental do delta do Amazonas : a ilha

Caviana e o continente opposto, formam a extremidade meri-
dional da parte inferior desie braço: e é no espaço interme-
diário que desemboca o Furo do Araguary. Essas coincidências
fazem suspeitar que o Arají)oco de Jlarcoirt não é senão o braço
occidental do Amazonas, na parte comprehendida entre as ilhas
Bailique e Caviana. E o texto de Harcourt dá a essa conjectura
toda força de evidencia; porquanto diz á pag. 1270 do T. IV
de Piirchas, publicado em Londres em 1625: «O braço occi-
dental do rio Amazonas... é chamado .'líTajjoco »; e repete
ainda duas vezes, ás p. 1271 e 1282 : « Arrap):co, braço do
Amazonas.»

ARRASTA BURRO. Córrego do Estado de Goyaz, a)V. da
margem dir. do rio S. Marco?.

Dico, geoí;. 20

ARRASTADOR. Igarapé que separa a ilha da Desgraça de
outra menor que lhe fica aoN. nas aguas do rio Torto, donde
deriva esse igarapé ; no Estado do Maranhão.

ARRASTÃO DO RIO DAS PEDRAS. Log. do Estado do
Rio de Janeiro, na freg. da Aldeia de S. Pedro, mun. de
Cabo Frio; com uma esch. publ. de inst. jirim.

ARRASTO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do Pa-
rahyba. Tem uma capella de Santa Ephigenia e uma esch publ.
de inst. prim. Dista 48 kils. de Atalaia e seis do R-iachão.

ARREBENTA BOI. Morrj do Estado de Minas Geraes. na
freg, do Bom Despacho e mun. de Inhaúma.

ARREDORES. Log. no mun. de Queluz, do Estado de São
Paulo.

ARRELA. Ribeirão do Estado de S. Paulo. aíf. da margem
esq. do Ribeira de Igoape ; corre entre os muns. de Iguape e
Xiririca (Diário de uma viagem mineralógica, era 1805 pelo
conselheiro Martim Francisco Ribeiro deAndrada).

ARRENEGADO. Rio do Estado de Minas Geraes, no nuin.
de Paracatú. Corre para o Escuro Grande.

ARREPENDIDO. Córrego do Estado de Minas Gerees, no
mun. de Paracatú. Cor^-e para o rio Escuro Grande. (Inf.
loc).

ARREPENDIDOS. _ Pov. do Estado de Minas Geraes, na
com. do Rio Paracatú, em um valle formado pela serra dos
Christaes e da Tabatinga, 155 kils. ao N. da cidade de Para-
catú. Junto a esta pov. passa a estrada quí liga a cidade do
Paracatú á de Goyaz. ( Vide Limitas entre Minas c ffoi/ai pelo
Dr. Virgílio Martins de Mello Franco. 1878).

ARREPENDIDOS. (Bom Jesus dos ). Dist. do mun. de
Entre Rios, no Estado de Goyaz, creado pelas Leis Provs.
692 de 9 de setembro de 1882 e n. 713 de 6 de agosto de 1884.

ARREPENDIDOS. Morro do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Santa Rita do Jacutinga.

ARREPENDIDOS. Arroio do Estado do II. G. do Sul, trih.

da lagoa Mirim pelo lado occidental.

ARREPENDIDOS. Ribeirão trib. do rio Preto: nasce ou pa-
rece nascer de um tremedal, onde, segundo alguns, tem tam-
bém sua origem o rio S. Marcos. O Estado de Minas Geraes
disputa ao de Goyaz todo o território comprehendido á margem
esq. do rio S. Marcos até á foz do ribeirão dos Arrependidos.

ARREPENDIDOS. Cachoeira no rio Tocantins e Estado do
Pará. Consta de três pancadas, que são outras tantas cachoeiras
bem distinctas, e que p3rmittem um canal assas largo e pro-
fundo para a passagem das canoas. Nella não se vê, como em
outras cachoeiras do Tocantins, montículos de accumulados
pedaços de rochas, que no tempo da sècca tanto prejudicam a
navegação.

ARRIBADA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do
Bananal.

ARRIBADA. Serrado Estado de Minas Geraes, na estrada
do porto do Chiador (no rio Parahyba) para Mar d'llespanha.
As terras desta serra são frias e impróprias para o plantio do
café. Começa quasi na foz do rio Paranyl)una, atravessa todo
o mun. do Mar d'IIespanha, entra no de S. João Nepomuceno,
onde toma o nome de Jiicas, mais tarde no de Juiz de Fora,
indo finalmente bilúrcar-s^^ na serra da Mantiqueir.i em João
Gomes.

ARRIPIADOS. Assim denominava-se a freg. de .Vraponga;
no Estado de Minas Geraes. Vide Araponga.

ARROIO. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun. da
Laguna e freg. do Mirim (Inf. loc).

ARROIO. Passo creado no mun. de Taquary do Estado do
R. G. do Sul, pela Lei Prov. n. 189 de 29 de outubro de
1850.

ARROIO. Vide Conceição do Arroio.

ARROIO BONITO. Log. do Estailo do li. G. do Sul, no
mun. do Cahy; com uma esch. publ. de insi. jirim., creada pela

Lei Prov. n. 1041 de 20 de maio do 1876.

ARROIO CADÈA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de S. Leopoldo, á margem do arroio do seu nome : cora uma
e.sch. publ. de inst. jirim.
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ARROIO D'EL-REI. Log. no luun. de Santa Vlctoria do
Palmar do Estado do R. G. do Sul; com uma esch. publ. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1545 de 17 de dezembro
de 1885.

ARROIO DO LOMBILHEIRO. Uma das estações da E. de
F. do Rio Grande a Bagé, no Estado do R. G. do Sul, entre

Pelotas e Canguçu.

ARROIO DO OURO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de Taquary, com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 925 de 8 de maio de 1874.

ARROIO DO PADRE. Colónia do Estado do R. G. do Sul,

no mun. de Pelotas. Foi fundada em 1871. E' povoada por Pom-
meranios. A Lei Prov. n. 1517 de 26 de novembro de 1885

creou ahiumaescb. publ. de inst. prim., para o sexo masculino.

ARROIO DO SÓ. Uma das estações da E. de B\ de Porto
Alegre a Uruguayana : no Estado do R. G. do Sul.

ARROIO DOS PINHEIROS. Log. no mun. de Taquary
do Estado do R. G. do Sul; com iima esch. mixta. creada pela

Lei Prov. n. 1461 de 30 de abril de 1884.

ARROIO DOS RATOS. Log. do Estado do R. G. do Sul,

no mun. de S. Jeronymo: com uma esch. publ. mista, creada
pela Lei Prov. n. 1517 de 26 de novembro de 1887.

ARROIO DOS RATOS. Importantes minas de carvão situa-

das na margem esq. do arroio dos Ratos, no mun. de S. Jerony-
mo e Estado do R. G. do Sul. Distam cerca de 20 kils., do rio

Jacuhy. A companhia que actualmente explora-as tem uma
E.de F. de cerca de 20 kils., cujos pontos extremos são o esta-
belecimento das Xarquedas, á margem dir. do Jacuhy, e as
referidas minas. O carvão dessas minas, reputado hoje excel-
lente, é empi-egado em diversas estradas de ferro e em diffe-

rentes linhas de navegação.

ARROIO FRANCEZ. Log. no mun. da Soledade do Estado
do R. G. do Sul.

ARROIO GRANDE. Cidade e mun. do Estado do R. G. do
Sul, na com. de seu nome, na margem esq. do rio do mesmo
nome, a 50 kils. da cidade de Jaguarão, a 40 da yilla de Herval
e a 59 de Santa Isabel, em terreno em geral plano. E' uma das
mais importantes e futurosas povs. do Estado pela pop., posição
topogralica e facilidade de communicação com os centros popu-
losos do Estado. Grande criação de gado. Orago N. S. da Graça
e diocese de S. Pedro. Foi creada parochia a 31 de janeiro de

|

1812 e confirmada pela Lei Prov. n. 54 de 26 de maio de 1846.

Elevada á categoria de villa pelo art. I da Lei Prov. n. 843

de 24 de março de 18 73. Foi elevada a cidade com o nome de
Federação por acto de 4 de dezembro de 1890, sendo em 6 de
julho de 1891 restabelecido o antigo nome de Arroio Grande. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. de 12

de maio de 1846 e n. 837 de 22 de março de 1873. Estação tele-

graphica. Agencia do correio. O mun., além da parochia da
cidade, comprehende mais a da Santa Isabel, que foi creada pela

Lei Prov. n. 1368 de 9 de maio de 1882. A freg. de S. João
Baptista do Herval, que pertencia-lhe até 1881, foi nesse anno,
em consequência da Lei Prov. n. 1326 de 20 de maio, elevada á
categoria de villa. Sobre suas divisas vide: § IV art. Ida Lei

Prov. n. 757 de 4 de maio de 1871 e art. II da de n. 843 de 24
de março de 1873. Foi creada com. pela Lei n. 1898 de 27 de
juUio de 1889 e classiíicada de l^entr. pelo Dec. n. 284 de 26
de março de 1890.

ARROIO GRANDE. Rio do Estado do Paraná, no mun. de
Guarapuava. Nusce na serra do Troml)udo.

ARROIO GRANDE. Arroio do Estido de Santa Calhnrina;
desagua 12 milhas no N. do rio Mampituba. E' realmente um
sangradouro da lagoa do Morro Sombrio. Só pequenas canoas o
sulcam. A correnteza é insignilicante c seu curso apenas de
seis Ivils. mais oi menos.

ARROIO GRANDE. Arroio do Est;ido do R. G. do Sul,
rega o mun; de seu nome e o de S. João Baptista do Herval e

depois de um curso approximado de (W kils. desagua na cosia
occidentul cia lagoa Mirim, ao pé da Ponta Alegre, por uma
estreita embocadura, quasi sempre ohstniida por baixos areno-
sos. Pj' navegável até 12 kils. acima da sua foz por liiates e

lanchões empregados no transporte de géneros para o commer-
cLo da cidade do .Vrrolo Grande, importados das cidades de
Porto Alegre, Rio Grande e Pelotas. A navegação só se faz nas
aguas cheias. Recebe o arroio das Pedras.

ARROIO GRANDE. Arroio do Estado do R. G. do Sul ;

nasce na extrema S. da serra dos Tapes e desagua na lagoa
dos Patos, abaixo da foz do rio Camaquan.

ARROIO GRANDE. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.

do rio dos Sinos, que o é do Guahyba.

ARROIO GRANDE. Arroio do Estado do R. G. do Sul
nasce na s?rra dos Tapes e desagua na margem dir. do rio
Camaquan. E também denominado Santo António.

ARROIO GRANDE. Arroio do Estado do R. G. do Sul,
aíT. do rio Vacc:icahy-mirim.

ARROIO LOBATO. Log. do Estado do R. G. do Sul, na
ex-colonia Silveira Martins ; com uma eschola de instr. prim.

ARROIOS. Fortes situados na margem dir. do rio Tocan-
tins, no Estado do Pará, em frente do de Alcobaça, a 116 kils.
da cidade de Cametá. Eram estes fortes os antigos limites do
Estado de Goyaz nas margens daquelle rio.

ARROIOS. Morro do Estado do Pará, com 25 braças de
altura. E' o ponto mais elevado que encontra-se na secção do rio
Tocantins comprehendida entre a ponta dó Limão e a cacho-
eira das Guaribas (Inf. Loc).

ARROJADO. Pequena serra no mun. do Souza, do Estado do
Parahyba do Norte.

ARROJADO..Rio do Estado da Bahia, aíF. do Rio Corren-
tes, trib. da margem esq. do S. Francisco. E' navegável na
extensão de 18 kils.

AROJADO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do rio S. Marcos.

ARROMBADO. Furo que liga o rio Taperussii com o Manigi-
tiua; no Estado do Pará (Inf. loc).

ARROMBADO. Pequeno braço do rio Manguaba, no mun..
de Porto Calvo do Estado das Alagoas.

ARROMBADOS. Log. do Estado de Pernambuco, na freg.i
de S. Pedro Martyr de Olinda..

'

ARROMBADOS. Braço de mar que en tra pela costa do Estadoí
R. G. do Norte e que communica com a camboa denominada.1
Barra da Ilha. (Vital de Oliveira), »

ARROMBADOS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib.j
da lagoa Mirim pelo lado occidental.

ARRONCHES. Antiga parochia do Estado do Ceará, no
mun. da capital, cerca de quatro kils a SO da capital, á mar-
gem occidental da lagoa Porangaba, que deu seu nome a antiga!
missão de índios administrada pelos jesuítas. « Foi ahi, diz:]

Pompeu, que o famoso Jacaúna, irmão do celebre Camarão,
(

fixou sua tribu em 1611 para proteger a colónia de Martimj
Soares Moreno, a quem chamava seu filho. Foi extincta avtll^j
em 1833 pelo conselho do governo e a freg. em 1835». As leisj

Provs. ns. 2 de 13 de maio e 16 de 2 de junho de 1835 sup-.

primiram a villa e freg. de Arronches. Foi restaurada paror
chia pelo art. I da Lei Prov. n. 1728 de 18 de agosto de 1876 i

villa com o nome de Porangaba pela de n. 2097 de 25 de novembro!
de 1885. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas]
Leis Provs. ns. 890 de 23 de junho de 1859 e 1993 de 14 de agosto

j

de 1882. Sua matriz tem a invocação do Senhor Bom Jesus dos J

Afllictos e depende da diocese do Ceará, Ahi fica uma das esta-
ções da E. deF. de Baturité, no kil. 7,2. Sobre limites vida
Leis Provs, ns. 1471 de 18 de novembro de 1872, 1828 de 18 de!
agosto de 1976, 1975 de 27 de junho de 1882, 2064 de 12 de|
dezembro de 1883. Vide Porangaba

.

ARRONCHES. Lagoa do Estalo do Ceará; na freg. do seu!
nome

;
perto delia existiu outr*ora a missão de Porangaba. Em.J

suas margens faz-se tijolo de alvenaria.

ARROZ. Serra do Estado de Pernambuco, na com. da.
Garanh'iris, com 80 b.-aças de altura e meia légua da extensão"
(Honorato).

ARROZ. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia de
Angra dos Reis, na freg. da Ribeira.

ARROZ. Riacho do Estado de Pernambuco; desagua na
margem septentrional do rio Capib?ribe. Corre só durante o
inverno.

ARROZ. Córrego do Estado de Minas Geraes, nasce na jarra
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Grande das Posses, banha o território da freg. da Conceição
do Areado e, após um curso de nove kils., desagua no ribei-
rão do Areado (Inf. loc).

ARROZ. Lagoa do Estado de Pernanbuco no mun. do Bom
Conselho (Inf. Loc.)

ARROZAL. Parochia do JSstado do Rio de Janeiro-, no mun.
da Barra do Pirahy, ligada a essa cidade, a Itaguahy e a Barra
Mansa por estradas. Está collocada em um dus mais bellos
e alegres pontos de Serra acima em espaçoso valle muito
larado dos ventos, e no cruzamento de estradas importantes.
Drago S. João Baptista e diocese de S. Sebastião. Era capella
curada em 1700 Foi creada parochia pela Lsi Prov. n. 141
de 12 de abril de 1839 e incorporada ao mun. da Bana do
Pirahy por Dec. de 19 de fevereiro de 1890. Lavoura de café e

cereaes. Tem 4000 habs., agencia do correio e duas eschs.
publs. de inst. prim. creadas pelas Leis provs. de 3 de setem-
bro de 1842 e de 29 de maio de 1847. O . Rclat, do Visconde de
Prados dá a essa jjarochia uma superfície de 182,72 líils. qua-
drados e uma pop. livre de 2.494 habs. Pertenceu ao mun. do
Pirahy desde 1838, em virtude da Lei prov. de 28 de setem-
bro. Sobre suas divisas vide: Lei Prov n. 582 de 16 de outubro
de 1851. E' banhada pslo Cachimbáo.

ARROZAL. Bairro do mun. de Bragança no Estado de São
Paulo ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 33 de 24 de março de 1876.

ARB.OZAL. Pov. do Estado de iVIatto Grosso, na com. de
Cuyabá, entre os rios Corrent9s e Tiquira oultiquira. São pan-
tanosos 03 terrenos em que está situada.

ARROZAL. Pharolete do Estado do Pará, inaugurado em
1 de abril de 1888, tendo sido removido da foz do rio Tocaniins
onde funccionava desde 1860 com o nome de Panacuera. Acha-
se hoje collocado na bocca do rio Arrozal (Rio Amazonas.) O
apparelho de luz é dioptrico de 6=^ ordem, e a luz produzida
pela combustão do óleo mineral é branca, fixa, visivel a eese

milhas. O plano focal eleva-se 9"i,60 acima do nivel médio
das marés. Assenta em columna de ferro, pintada de branco.
Sua posição geographica é 1" 25' 40" de Lat. S. 48' 41' 00"

de Idnff. O de Gr.: 5<^ 30'40" de Long. O. do Rio de Janeiro;
510 o, 1' 15" de Long. O. de Pariz.

ARROZAL. Serra do Estado do Ceara, á margem dir. do
rio Jaguaribe, entre o Riacho do Sangue e Icó. Também é de-
nominada Serra do Arroz.

ARROZAL. Furo do Estado do Pará, entre a ilha Carnapijó

e o continente. Vae do rio Guajará ao Tocantins.

ARROZAL. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de Ma-
capá e desagua no Amazonas.

ARROZAL. Igarapé do Estado do Pará, na Ilha Cavianna.
Em frente a esse igarapé ficam dous bancos, que formam entre

si um canal, onde encontra-se apenas a pi"ofundidade de 1 M
braças. Jazem esses bancos a 0° 15' O" de Lat. N. e a 7° 29' 00"

de Long. O. do Rio de Janeiro.

ARROZAL. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de

Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão Sant'Anna,
aff. do rio S. Bartholomeu.

ARROZAL. Lago do Estado do Pará, na margem esq. do
rio Tocantins (Inf. loc).

ARRUDA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
da Campina Grande,

ARRUBA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aft'. do rio

Dourados, que o ó do Paranahyba (Cunha Mattos. Jtíjjerarto,

T, I, p. 86).

ARRUDA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem esq. do rio Pouso Alto, trib. do Parauna (Inf.

loc.)

ARRUDA. Córrego do Estado de Goyaz, aft', do córrego da
Olaria, que o é do ribeirão do Agapito. Tem este nome, segundo
uma versão popular, de um caçador de perdizes que não perdia

um tiro.

ARRUDAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, entre

Pomba e Mercês.

ARRUDAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Sabará. Passa pela fabrica de tecidos de Marzagão e desagua

na margem esq. do rio das Velhas.

^ARRUDAS. Córrego do Estado de Minas Geraes. na freg.
d'Abbadia emim. de Pitanguy. E* um dos formadores do rio
Formiguinha, trib. do rio Pará.

ARSENAL. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce no
matto de Santa Catharina e lança-se no arroio Arenal.

ARSETUBAL. Rio do Estado de Minas Geraes; nasce nas
immediações orientaes da cidade de S. João Baptista e desagua
no Itomarandiba. Recebe o Sobradinho, Chrystaes e Contracto
(Inf. loc).

ARU. Barra do rio Purús no Solimões : no Estado do Ama-
zonas

ARUA-ASSU. Em uma Deseripção do Estado de Matto
Grosso

, escripta em 1797, encontram-se dous rios denominados
Aruá-a.im e Aruá-mirim, que são os que hoje encontram-se
nas Cartas com os nomes de Aricá-assú e Arici-mirim.

ARUAHUA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de Bra-
gança e desagua no rio Caeté (Inf. loc).

ARUAIÁ. Nome primitivo da cachoeira Santo António, no
rio Madeira (Capitão-tenente Amazonas).

ARUAJA. Lago do Estado do Amazonas, na freg. de N. S.
de Guadelupe de Fonte Boa, na margem esq. do rio Juruá.

ARUAN. Ilha do Estado do Pará, no dis. de ArraioUos.

ARUAN. Rio do Estado do Pará. S?gundo uns, é aff. do
Arapiuns : segundo outros é o nome que toma este ultimo rio
depois que recebe o Maró.

ARUAN. Lago doEstido doPará, na ilha Marajó (.ilves da
Cunha. Pequena chorofjr. do Pará, p. 24. 1887).

ARUANA. Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio

Juruá. (Capitão-tenente Amazonas).

ARUANACOARA. Ilha e paranámirim do Estado do Ama-
zonas, no rio Solimões, logo acima da foz do rio Purús. O
paranámirim fica á esq. do rio. O Sr. Costa Azevedo escreve
Uaranacoara ; J. V. Barreto no seu Roteiro, p. 23, Aramá-
quara ; o Sr. AVilkens de Mattos, no seu Roteiro, e o capitão-
tene.ite Amazonas, no seu Diceionario, Ariianacoara.

ARUANAHI. Vide Arauanahi.

ARUANS. índios ferozes que viviam na ilha de Joannes
ou Marajó. Em 1643 naufragou, na barra do Pará, Pedro
de Albuquerque, 3" governador do Estado do Maranhão, pe-
recendo quasi toda a gente com que vinha, parte delia nas
ondas e parte nas mãos desses selvagens. Encontra-se
também escripto Aruanás.

ARUAFIARÁ. Ilhas (duas) no rio Madeira, junto á confl.

do rio do seu nome.

ARUAPIARÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem dir. do Madeira. Sua foz fica entre a dos rios Baetas e

Marmellos. O Dr. S. da Fonseca escreve Aruapirá ; o capi-
tão-tenente Araújo Amazonas, -Irtíopiarti; o Dr. F. J. de La-
cerda, no seu Diário, Aruapiará: no Diário Astronómico ( 1781)

lê-se Aruapiará.

ARUAQUI. Vide Aroaqui.

ARUARÚ. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó:
desagua no rio Pará próximo á villa de Monsarás. ( Velloso

Barreto). Em uma inf. que nos foi prestada pelo vigário

de Monsarás não é mencionado esse rio, mas o Ifruai/.

ARUARY. Um dos quarteirões do mun. de Santarém, no

Estado do Pará.

ARUBADURY. (rio dos Acarys) Uma das malocas da
tribu Mundurucú (B.Rodrigues. Rio Tapajós. 1876. p. 135).

ARUCAIMAN. Cachoeira no rio Uraricoera ; no Estado do

Amazonas. Fica próxima das cachoeiras denominadas Uera-
pon e Monarupá.

ARUCARÁ. Vide Aricurú.

ARUCAUNIM. São assim denominadas três ilhas situa-

das no rio Japurá, trib. do Solimões; no Estado do Ama-
zonas. A. maior fica próxima da margem esq. do rio e as

duas outras mais próximas da margem dir.. sendo separa-

das da primeira por um paranámirim, donde sahc um
igarapé,

ARUCAUNIM. Barreiras situadas na margem dir. do rio
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Japurá. Começam na costa de Arucauiii e terminam no
sitio de João Albano.

ARUCURÉ Uma das malocas da tribu Mundurucú
(B, Rodrigues . Rio Tikpi^i^ós, 1875. p. 135).

ARUDUBY. ( terra de papagaio ) Uma das malocas da
tribu Mundiu-ucu. (B. Rodrigues. Rio Tapajós 1875. pg. 135).

ARUJÁ. Parochia do Estado de S. Paulo, no mun. de

Mogy das Cruzes, a NE. da capital, distante 22,21dla, de

Mogy, 8,3 de Santa Isabel e a 33,3 da cidade de S. Paulo.
« Teve origem, diz o Sr. Azevedo Marques, por uma ca-

pella dedicada ao Senhor Bom Jesus, que é o seu orago, e

construída em 1781 por José de Carvalho Pinto, que a

dotou com terras e outros bens, porém que a não concluio

por haver mudado de residência, cabendo o mérito da con-

clusão ao capitão João de Carvalho Pinto, irmão do fundador
como tudo consta do processo da tomada de contas de ca-

pellas e i-esiduos pela ouvidoria geral, cujo cartório foi

extincto, passando parte dos processos para o i» cartó-

rio de orphãos da cidade de S. Paulo». A pop., que é ava-

liada em 2.000 habs., emprega-se na cultura de cereaes. Foi

creada parochia pela Lei Prov. n. 4 de 8 de junho de 1852.

Sobre suas divisas vide: Lei Prov. de 18 de abril de 1870 ;

n. 4 de 8 de março de 1873. Tem duas eschs. publs. de

inst. prim. Agencia do correio.

ARUJUTEUA. Morro do Estado do Pará, no mun. de

Marapanim, na foz do furo Camará, na costa. ( Inf. loc ).

ARUMÃ-DEUA. Igarapé do Estado do Pará, desagua na
margem esq, do rio Capim, entre os igarapés Cajueiro e

Caranã-deua.

ARUMAJÓ. Pov. do Estado do Pará, no mun. de Bra-
gança, cerca de 24 Itils. distante desta cidade, na margem esq.

do rio Arumajó. Começou em 1875 por iniciativa dos mora-
dores que ergueram uma igreginha. Tem 30 casas de telha, algu-

E3-1E da ae^ocsO' uma honjía capella e uma esc-b. aletneniar

com 70 alumnos. A pop. 6 laboriosa, promettendo por isso a

pov. muito adiantamento.

ARUMAJO. Rio do Estado do Pará, nasce nas mattas do
mesmo nome, banha a pov. de Arumajó e após um curso de cerca
24kils. reune-se com o Aturiahy e Gaeté para com estes formar
a bahia do Caeté. ( Inf. loc.) «Nasce nas mattas do mesmo nome,
corre de S. a N. e vae desaguar na bahia do Caeté. A' mar-
gem esq. tem os aífs. Tijioca e Imborauapa e á dir. o igarapé do
Campo e o Aturialiy » (Inf. loc.

)

ARUMANDUBA. Log. no dist da cidade de Santarém do
Estado do Pará: com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Portaria de 14 de abril de 1873.

ARUMANDUBA. Furo no dist. de Abaete do Estado do
Pará.

ARUMATEUA. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Baião.

ARUPADY. Rio a(T. da margem dir. do Abacaxis, a 610
Ivils. da foz. (Wappoens, .fl Terra e o Homem).

ARUPANÁ. Vide Aniparanã.

ARUPARANA. Furo que desagua pela margem dir. do rio
Solimões no Estado do Amazonas. E' um desaguadouro Occiden-
tal do rio Punis. (Costa Azevedo). O capitão-tenente Amazonas
escreve Arupaná e diz ser a quarta e mais occideutal boca do
rio Punis 130 léguas acima da foz do rio Jamundá. Ayres de
Cazal escreve Arupanná o diz ser esse furo o terceiro canal e o
mais Occidental do Purús nas proximidades do Solimões. Baena
diz ser a quinta boca do rio Purús e escreve Aruparaná. Accioli
escreve Aruparaná.

ARURU. Lago do Estado do Pará. desagua na margem dir.
do rio Uruará, que vae ao Amazonas.

ARUTUBA. Ilha do Estado do Amazonas, no Solimões de-
fronte da illia Bararuá, que fica na foz do Auati-paraná. Entre
ellao a margem dir. do Solimões fica o paranámirim do Aru-
tuba (Costa Azevedo) Não será Aratuba ?

ARUTY. Ribeiro do Estado do Amazonas, aíl'. do Solimões
pola margem dir. , acima do rio Jutaliy, entre os riljeiros Capa-
tana e Matura. Foi acima delle a primeira, e em sua frente a
terceira situação da antiga freg. de Matura.

ARVORE. Grande serro situado no extremo Occidental da

serra do Herval e a 35 kils. da villa da Encruzilhada ; no Es-

tado do R. G. de Sul.

ARVOREDO. Ilha ao N. da de Santa Catharina, no Estado
deste nome. Forma com a ponta do Rapa, extremidade N. dessa
ultima ilha, a entrada da bella e magestosa bahia de Santa
Catharina. Tem perto de 22 kils. de circumferencia e fica aos
270 16' je Lat. S. e 41° 9' de Long. O. A 14 de março de 1883
inaugurou-se no morro de SE. dessa ilha um pharol. Nella fi-

cam as pontas do Letreiro, de Leste e do Sul ; e os saecos deno-
minados Manso e das Balas. Pai-a L. delia ficam os ilhotes dos
Filliotes e a ilha Deserta. Sobre essa ilha, informou-nos em 1878

o fallecido coronel Alvim : «Ao N. da ponta do Rapa sete mi_
lhas e a SE. da das Bombas nove milhas jaz a notável ilha do
Arvoredo, a maior depois das de Santa Catharina e S. Fran_
cisco. E' importante pela sua posição em frente e a meio da em
bocadura N. do canal que conduz ao porto da capital. E' visive"

de grande distancia por sua considerável altura e como pont
de reconhecimento não tem igual. Junto ao Arvoredo, na pont°
do S., ha um penhasco achatado coberto de vegetação agrestea-

chamado Ilha Deserta».
,

ARVOREDO. Pharol na ilha do Arvoredo e Estado de Santa
Catharina, aos 27» 18' 00" de Lat. S. e 5" 12' 00" de Long. O. do
Rio de Janeiro, ou 48» 22' 20'" O. de Greenwich, ou 50o 42' 30"

O. de Pariz; na parte SE. da ilha; luz branca fixa, alterada
por lampejos brancos e vermelhos de dous em dous minutos ;

2*
ordem, dioplrico : alcança 23 milhas ; altura do foco a 14"i,7

acima do solo e 93™,0 acima do prea-mar ; acceso a 14 de março
de 1883, A luz abrange um arco do horisonte de 291», desde

de 12» NÓ pelo Oriente, Sul e occidente até 81° NO.

ARVORES VERDES. Log. do Estado do Piauhy, nas di-
visas do mun. de Porto Alegre, á margem do rio Parnahyba.

ARVORES VERDES. Riaclio do Estado do Piauhy; desagua]!
no Parnahyba, 23 kils. abaixo do porto de Marroás.

ASAVESSAS- Covi-ègo de Estado de Minas Gei-aes. na as-
bradd geral dacida.de do Ai-asíuahy (Tei-e Argollo. Mem. desc.

sobra a E. de F. Bahia e Minas. 1883).

ASCURRA. Log. no mun. de Blumenau do Estado de Santa
Catharina

ASPEREZAS. Serra do Estado do R. G. do Sul. Estende-se
pelo mun. de Paratiny até encontrar-sê com o rio deste nome.j
E' uma bifurcação da serra dos Tapes.

ASSACOERA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margemi
dir. do de S. Vicente, ou escoante do lagamar de Santos. Pro-
cede da serra de Mongaguá.

ASSACÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. dei
Itacoatiara.

ASSACU. Rio do Estado do Pará, no mun. de Affuá. '

ASSAHY. Log. do Estado do Amazonas, no rio Juruá, n|
mun. de Teífé.

ASSAHY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Negro, pro.^
xima das ilhas denominadas Rei e Afaro.

ASSAHY. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas, no Estada
deste nome ; entre as ilhas denominadas Pirhayauara e Ba-j

cate-rairiha.

ASSAHY. Ilha do Estado do Mattó Grosso no Guaporé, entra
o Corumbiara e a Ilha Comprida.

ASSAHY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da niar^^J

gem esq. do rio Japurá, trib. do Solimões.

ASSAHY. Rio do Estado do Pará, corre ao N. da cidadal
de Vigia e vai para o rio Pará.

ASSAHY. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Óbidos.;

ASSAHYSEIRO. Igarapé no num. de Gurupá do Estado]
do Pará.

ASSAHYTEUA. Igarapé do Estado do Pará, desagua na
margem esq. do rio Capim defronte da ilha S. Caetano.

ASSAHYTEUA ou Assahytiua. Pequeno rio do Estado dg
Pará, aíf. da margem esq. do Quatipurú (Inf. loc).

ASSAHYTUBA. Ilha na embocadura do Amazonas, noj

Estado do Pará. Fica próxima da ilha Curuá e forma cos
as de Bailique, Cotia, Panema e outras o canal septentrionaB
da barra do rio Amazonas.
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ASSAHYTUBA. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas

;

ontre a boca do Cauabury e Castanheiro.

ASSAHYTUBA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Macapá e desagua no Amazonas.

ASSARE. Villa e mim. do Estado do Geará, na com. do
seu nome, entre crio Bastiões e a serra de Santa Erigida, que
lhe fica ao S., a 78 kils. do Saboeiro e a 55 da capital. O
dist. é mnito fértil e regado pelos rios Conceição, Bastiões e

Carihú. Os habs. emprpgam-se na agricultura e criação de
gado. Orago N. S. das Dores e diocese do Ceará. Em 1838,

a Lei Prov. n. 124 de 26 de agosto creou uma freg. na capella

de Sant'Anna do Brejo Grande, filial á matriz da villa do
Crato, com a denominação de Senhora Sant'Anna do Araripe

;

essa disposição foi revogada pela de n. 202 de 28 de agosto de
1840 e restabelecida pela de n. 230 de 12 de janeiro de 1841.

Em 1850 a Lei Prov. n, 520 de 4 de dezembro transferio

a freg. da Senhora SanfAnna do Brejo Grande para a capella
de N. S. das Dores da pov. do Assaré, com esta denomi-
nação. Foi elevada á categoria de, villa pelo art. I da Lei
Prov. n. 1152 de 19 de julho de 18G5, que annesou ao seu
termo os dists. do Brejo Secco, Assaré e Poço da Pedra, e no
art. II incorporou-a á com. do Saboeiro. E' com. de primeira
entr., creada com o nome de Saboeiro pela Lei Prov. n, 757
de 5 de agosto de 1856, e classificada pelos Decs. n. 1869 de 31

de janeiro de 1857 e 5195 de 11 de janeiro de 1873 ;
perdendo

aquelle nome pelo de Assaré em virtude da Lei Prov. n. 1787
de 28 de dezembro de 1878. A pop. do mun. é de 15 a

16.000 habs. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., creadas
pelas Leis Provs. ns. 313 de 1 de agosto de 1844 e 606 de 8 de
novembro de 1852. Sobre limites vide: art. III da Lei Prov.
n. 630 de 22 de dezembro de 1853 : n. 811 de 25 de asosto de
1857; n. 1132 de 21 de novembro de 1864: n. 1565 "de 9 de

setembro de 1873 ; n. 1633 de 5 de setembro de 1874: n. 1777 de
23 de novembro de 1878: n. 1814 de 22 de janeiro de 1879; n.

2096 de 25 de novembro de 1885. Agencia do correio. «Essa
pai»^i.'a 4 c-irr-jptyla <ia íçíí ostaca a <'•<{ paríícala fcfíirmiti^-a.

Naturalmente alguma estaca ali encontrada pelos indígenas e

que attrahio-lhes a attencão. P. Nogueira Vooab. Indig, p.

228» .

ASSEGUÁ._ Vide Aoeguá.

ASSEMBLÉA. Villa e mun. do Estado das Alagoas, termo
da comarca de Atalaia, á margem esq. do rio Parahyba, entre

duas collinas que lhe ficam adiacentes, passando-lhe pelo centro

o riacho do Meio. Sua edificação é, geralmente bòa, contam-se
cerca de 500 casas de telha, inclusive três sobrados, a matriz,

uma capella de N. S. do Rosário e outra menor sob a invocação

S. Francisco, no antigo cemitério, um novo cemitério sobre uma
das collinas e a cadeia publica. O mun. tem 27 a 28 mil habs.

E' banhado pelo rio Parahyba que o atravessa desde a extrema
Occidental com o de Vicloria e o limite oriental com o do
Parahyba, cerca de 30 kils. recebendo neste percurso as aguas
dos riachos Veados, Limoeiro, riacho do Meio, Gurungumba,
Quizanga, Sabalangá, Poço Feio, riacho Santo e outros

menores. Ao passar pela' serra dos Dous Irmãos, forma o

Parahyba uma bonita catadupa bastante elevada. O território

do miín. é accidentado por algumas serras, montes, collinas e

outeiros, sendo asprincipaes a serra dos Dous Irmãos, por onde
passa a estrada que do centro se dirige para o littoral, a do
Bananal, Cipó, Cafuchy e outras. Ha regular animação no
gyro commercial, havendo diversas e boas casas de negocio na
villa e algumas nas povoações. Estabelecimentos de bolan-

deiras e machinismos, uns movidos por agua, outros por

animaes, para descaroçamento, preparo e ensaccamento do

algodão, e mais diversas ofíicinas de artes e officios mecha-
nicos e destinações de aguardente, são os únicos ramos da

industria local. Possue o mun. boas mattas que produzem
bastante madeira de construcção civil e de marceneria, terrenos

frescos e férteis, nos quaes se cultivam em grande escala a

canna de assucar e o algodão, o fumo, a mandioca, milho e

outros legumes, havendo já em algumas propriedades o inicio da

plantação do café. Criação de gado ha pouca, pois que a

natureza dos terrenos é mais apropriada para plantações. Bre-

vemente chegará a essa villa a Alagoas Railway. Orago

Senhor Bom Jeíus do Bomflm. A respeito de sua historia,

lè-se no Almanak do Estado das Alagoas para 1891 o seguinte :

«Mui pouco so pode dizer com relação á parte histórica desta

localidade, pois fallecem as noticias de sua fundação e da

épocha provável em que começou a ser habitada. Nem mesmo
a tradição offerece dados verosímeis e bastantes, sobre os quaes

se estabeleçam pesquizas e indagações neste sentido, e, si

alguém os possue, ainda não os quiz "dar á luz da publicidade.
A visinhança e proximidade em que se acha de Atalaia, União.
Anadia, Palmeira etc, dá logar a suppor-se como provável,
que no próprio logar em que assenta a villa, ou em algum
sitio próximo, houvesse alguma aldeia dos indios que primi-
tivamente occuparam todos esses logares, e assim também, pela
pouca distancia em que está da serra da Barriga, não pode deixar
de ter sido egnalmente theatro das devastações do celebre qui-
lombo dos Palmares. Referem os antigos que por esta região ba-
nhada pelo valle do Parahyba, o lugar que primeiro começou a
ser habitado foi a actual povoação da Passagem (no município
da Victoria) onde havia uma pequena ermida, na qual os
habs. promoviam a celebração de actos do culto religios o
nas principaes festas do anno, especialmente pelo Natal. Que
em certo anno, dirigindo-se para esse lugar ura sacerdote
de Atalaia, chamado para celebrar uma das três missas do
Natal, e cahindo nesse dia uma chuva torrencial, que fez trans-
bordar todos os riachos, ao chegar o dito sacerdote ao Riacho do
Meio (assim chamado por correr entre os riachos Limoeiro,
acima do sitio em que hoje se acha a villa, e o Gurungumba,
abaixo desta) encontrou-o invadeavel pela enchente ; e impedido
de proseguir a viagem, foi o dito sacerdote obrigado a celebrar
o sacrificio da missa neste local, armando o altar debaixo de
uma grande arvore que ahi existia. Este acontecimento deu
logar a que os habitantes dosaitios visinhos levantassem debaixo
da mesma arvore uma cruz e depois uma capellinha, onde
pelos annos seguintes continuou a haver missas de natal,

aíHuindo para o sitio alguns habs. que ahi edificaram
suas pequenas casas de morada, formando -se assim pouco a
pouco uma pov. que tomou o nome de Riacho do Meio, apelo
qual ainda hoje é vulgarmente conhecida, embora não seja

esta a denominação oflicial». Foi creada parochia pela Lei
Prov. n. 8 de 10 de abril de 1835, e elevada a villa por Dec.
de 13 de outubro de 1831. Tem agencia do correio, e três eschs.

publs. de inst prim. Comprende os povg. Sabalangá. Quei-
mado, Limoeifo, Bananal, rindoba. Bom Socego e Lages do
Calderão. Passou a denomiuar-se Villa Viqosa por Dec.
n. 46 de 25 áe setembro de 1890.

ASSESI. Pequeno rio do Estado da Bahia, nasce na serra

doChrystale banha a com. de Porto Seguro. Dizem ser abun-
dante de amethystas.

ASSESI. Ribeirão do Estado de Minas Ger.ies, no mun.
de Ponte Nova. Fica acima do córrego do Ouro e desagua
no rio Doce. (Inf. loc). Gabriel Soares de Souza faz menção,
no seu Roteiro do Brazil de um rio deste nome : «... E como
esta gente chegou a este Rio Doce, e o acharam tão possante,

fizeram nelle canoas de casca, em que se embarcaram, e foram
por alli acima, até onde se mette neste rio outro a que chamam
Aceci, pelo qual entraram e foram quatro leguífs, e no cabo
delias desembarcaram e foram por terra com o rosto ao NO.
11 dias, e atravessariam o AGeoi,e andaram 50 léguas ao longo

delle da banda ao S. .30 léguas. Aqui achou esta gente umas
pedrinhas, umas pedras verdoengas, e tomam de azul. que tem
que parecem turquesquas, e affirmou o gentio aqui vlsinho que

no cimo deste monte se tiravam pedras muito azue, e que havia

outras, que segundo sua informação teem ouro muito descoberto.

E quando esta gente passou o Aceci a derradeu-a vez. dalli

cinco ou seis lea-uas da banda N. achou Sebastião Fernandes

uma pedreira de esmeraldas e outras de safiras, as quaes estão

ao pé de uma serra cheia de arvoredo do tamanho de uma lé-

gua...». Será o Assessi que tratamos o mesmo de que falia

Gabriel Soares ? Ha quem conteste.

ASSIZ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíl". da mar-

gem esq. do rio José Pedro.

ASSOBIO. Morro do Estado de Minas Geraes, nas divisas

da freo'. da Virgínia. Ficam-lhe próximos o morro do Embiral

e a serra do Purgatório.

ASSOBIO. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de Souzel

e desagua na margem esq. do Xingu (Inf. loc).

ASSOMBRO. Pequeno rio do Estado do E. Sanio, entre

Santa Cruz e Linhares, no território percorrido pela linha

telegraphica. (Rep. dos Tclcgraphos).

ASSÚ. Cidade e mun. do Estado do il. G. do Norte, sede

da com. de seu nome : na margem esq. do no Piranhas, a

78 kils. NE da capital do Estado. Cultiva ;ilgodao, canna de

a.siucar e mandioca. Sua industria consiste na preparação de
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queijos, manteiga e velas de cêi-a. Seu porto liça ISkils. ao N.
da cidade, no logar denominado — Morro do Coronel Je-

ronyrno — , e só é frequenlado per barcaças e canoas. Kxporla
algodão, tranças para ciiapéos, queijos, velas de cera de car-

naúba, peixe secco. Possiie ura Asylo da Infância fundado, em
1861, pelo padre Dr. Ibiapina. Sua egreja matriz tem a in-

vocação de S. João Baptisia e depende da diocese de Olinda.
O extinclo Conselho Presidencial, "^m sessão de 25 de outubro
de 1831, confirmou o titulo de — Villa Nova da Princeza—

,

q\ie tora concedido pelo Alvará de 3 de julho de 1873. Goza dos
loros de cidade do Assú desde a publicação da Lei Prov. n 124

de 16 de outubro de 1845. E' com. de s?gunda enfcr., creada pela

Lei n. 13 de 11 de março d; 1835 e classificada pelos Decs.
ns. 687 de 26 de julho de 1853 e 4971 de 29 de maio de 1872.

Tem duas eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes creada
pela Lei Prov. n. 673 de 5 de agosto de 1873 Agencia do
correio Alii nasceu o padre Francisco de Brito Guerra, es-

colhido sen.-ulor pelo regente l^^eijó a 10 de julho de 1837 e fal-

lecido a 26 de fevereiro de J815. Sobre ella diz Ayres deCazal :

« Villa Nova da Princeza, primeiramente Assii, bem situada na
margem esq do rio das Piranhas, obra de sete léguas acima
da sua embocadura, onde chegam hyates, hé a mais considerável,
populosa e commerciante da parle Occidental. .Além da matriz
dedicada a S. João Baptista, tem a hermida de N. S. do Ro-
zario. Seus habs. criam gado, e cultivam os mesmos géneros
que a capital. As salinas occupam muita gente, e seu producto
faz um considerável ramo de commercio ».

ASSÚ. Lagoa do Estado do Maranhão, junto á margem dir.

do rio Grajahú, com o qual se communica por um canal,

13kils. acima de sua juncção com o Mearim. E' muito pis-

cosa.

ASSÚ. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

S. João da Barra.

ASSÚ. Igarapé do Estado dõPará; desagua na margem dir.

do rio Tapajós pouco acima do Coxipó (O Rio Tapajós pelo 1° te-

nente R. Tavares).

ASSÚ. Nome por que é conhecido o rio Piranhas depois de
banhar a cidade do Assú e com o qual vai fenecer no oceano.
Vide Piranhas.

ASSU. Riacho do Estado da Bahia ; nasce na Terra Secca
no log. Assuisinho, banha a freg. do Assú da Torre e desagua
no mar. Tem cerca de 24 kils. de curso.

ASSU. Córrego do Estado de Goyaz. aff. da margem dir. do
rio Vermelho, trib. do S. Bartholomeu (Inf. loc).

ASSÚ DA TORRE. Parochia do Estado da Bahia, no mun.
da Malta de S. João

; edificada no sitio denominado Praia do
Forte, a cinco kils. O. da Torre do Ávila e a 100 ao NNE. da
cidade de S. Salvador, OragoS. Pedro e diocese archiepis-
copal de S. Salvador. Já erapirochia em 1608. A Lei Prov.
n. 1138 de 4 de abril de 1871 transferio-a para a capeila
de Sanf.Vnna do Palame

; a de n. 1996 de6 de julho de 1880
deamembroii-a do termo de Abrantes e incorporou-a. ao da
Matta de S. João; a de n. 2359 de 1 de agosto del8'2di-
vidio-a em duas: Assú da Torre e Palame. Dista 65 kils.
de Abrantes. Tem 10.000 habs. e duas eschs. publs. de inst.
prim. Comprehende o pov. Subahuma. « O pequeno pov. de
Assú da Torre, escrevem-nos da localidade, é dividido em
três panes ; Assú,_ onde está a igreja matriz, a Praia do
torto e a Boa Vista. Existem ahi ainda as ruinas da casa
do Visconde da Torre de Garcia d'Avila»,

^ASSUMPÇÃO. Log. do Estado do Amazonas, no mun. de
Tellé, na marrom dir. do rio Solimões próximo ao lago Ingá
e ao igarapé Itauá.

ASSUMPÇÃO ,(N. S. da). Missão no Estado do Pará
fundada em 15 de agosto de 1871 pelo capuchinho franciscano
Fr. Cândido de Heremence, com assistência do bispo U. An-
tónio de Macedo Costa, sendo seu primeiro missionarioo ca-
puchinho italiano Fr. Luiz Piazza que, depois da morle
daquelle franciscano, abandonou a missão, preferindo acom-
panhar o lúspo D. .Vntonio. quando veio á corto, afim de ser
julgado. Corre por esse logar o igarapé Pacateua, alf. da
marijem esquerda do rio Capim.

ASSUMPÇÃO. Pequeno pov. sobre a serra de Uruburetama
no Estado do Ceará, a 12kils. da Villa da Imperatriz, a cuiòmun. pertence. Tem uma capellinha filial á freg. e que
tem a invocação de N. S. da Assumpção, e duas eschs publs

de inst. prim., creadas pelo art. I da Lei Prov. a. 1176 de 29
de agosto de 1865 e art. 11 da de n. 1417 de 25 de agosto de
1871.

ASSUMPÇÃO. Log. do Estado do Ceará, com uma capeila
filial da matriz da Várzea Alegre.

ASSUMPÇÃO. Pov. da ilha do mesmo nome, no rio

S.Francisco; no Estado de Pernambuco. Está assente na
extremidade occidental da ilha. Os habs.,quasi todos indios,
empregam-se na agricultura e com especialidade na cul-
tura cio milho, mandioca e algodão; criam também algum
gado. Possue uma igreja da invocação de N. S. da Assum-
pção.

ASSUMPÇÃO (N. S. da). Fortaleza do Estado do Ceará.
«Em seu principio teve o nome de IV. S. do Amparo e

foi construída em 1611 pelo capitão-mór Martin Soares Mo-
reno, enviado pelo governador geral D. Diogo de Me-
nezes para fnndar um estabelecimento no Ceará, com algumas
famílias de Pernambuco e indígenas do chefe Jacauna, amigo
de Martin Soares. Atacada pelos HoUandezes em 1625 e
1637, conseguio repelil-os : mas neste ultimo anno, em
outro ataqu?, foi tomada por Jorge Gartsman, que com
quatro navios e ajudado por um chefe indio, delia se apo-
derou sem resistência e conservou-.i durante sete annos,
no fim dos quaes os mesmos indios alliados, tendo de
vingar injustiças, degolaram a guarnição com o seu oomman-
dante Morritz entregando a fortaleza a António Teixeira de
Míllo, chamado por elles dó Maranhão. Durante o dominio
hoUandez, a fortaleza perdeu o antigo nome e recebeu o
de Sohauncmbourg, que também perdeu jior occasião de ser

restaurada pelos nossos, passando então a terodeN.S. da
Assumpção. O povo designou-a, porém, sempre por Fortaleza,
nome que ficou tendo também a pov. adjacente, e que com a
marcha dos annos passou a villa, cidade e capital da prov.
O senador Pompeu (Ensaio Estatístico, II) diz que essa forta-

leza foi i'econsfcruida nos annos de 1816 a 1818 pelo governador
Manoel Ignacio d? Sampaio Pina e armada com 27 canhões.
Em 1847 jazia arruinada e só com 20 canhões, segundo se vè
do mappa n. 38 annexo ao Rclat . da Guerra; depois da
questão Christie, em 1863, foi reparada e hoje acha-se em
soíFrivel estado de conservação. Está em posição elevada e

em condições de defender a enseada sobre a qual se assenta a
cidade. A sua categoria é de fortaleza de 2^ classe» (Fausto
Souza). Em seu Resumo Chronologico da Historia do Ceará,

1876, o Sr. J. Brigido dos Santos diz o seguinte na data
1611: «Martim Soares Moreno, tenente, commandante interino

da fortaleza do R. G. do Norte, sendo nomeado capitão-mór
do Ceará pelo governador çeral Diogo de Menezes, para que
colonisasse o paiz, chegou as suas plagas com dous soldados e

um capellão. Pretende Cândido Mendes que fora em 1609,

ao contrario de Beauchamp. Sob a protecção de Jacauna,
irmão de Camarão e chefe da aldêa de Paupina, ou Cauoaia,
fundou a capeila e o fortim de ^V. S. do Amparo, no mesmo
logar em que Pedro Coelho se tinha estabelecido. Alguns pre-
tendem que Jacauna fora chefe da aldeia de Porangaba

;

mas não é certo, pois que ahi dominava o chefe Algodão ou
Amany, Amaniú, ou Manin, como quer Gabriel Soares.
Dizer-se que este estabelecimento foi no mesmo local do pri-

meiro importa avançar que foi na barra do rio Ceará; pois
que alli ainda existem ruinas que o denunciam, e ocorre que o
forte, que se fundou do local da cidade da Fortaleza, de-
nominou-se de N . S. da Assumpção, sendo tradicção corrente
que os indios trouxeram, áí3 costas, da barra do Ceará, o seu pel-
lourinho, por occasião da mudança da aldeia, f|ue sexn duvida
foi occasionada pelas febres paludosas, que reinam alli periodi-
camente e tem tornado aquelle sito inhabitavel. E' certo ainda
que o ancoradouro do Ceará (Siará) foi outr'ora excellente: o
rio podia ser navegável por meio de canoas até immedia-
ções de Caucaia (Soure) ». Saint Adolphe dá erradamente
esse forte fundado em 1613, confundindo com o fortim de N. S.
do Rosário, fuudado nesse anno na enseada de Peruquaqu.ira ou
Jeriquaquara (buraco das tartarugas).

ASSUMPÇÃO. Morro do Dist. Federal, na freg. daLaaôa,
prende-se ao Corcovado e ao Mundo Novo. De sua parte voltada
para a praia de Botafogo extrahe-se grande quantidade de pedra.

ASSUMPÇÃO. Serra a O. do Estado de Minas Geraes;
estende-se por entre os rios Grande e Pardo, pelas comarcas
do Rio Sapucahy e do Rio Grande. Extrahe-se delia algum
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ASSUMPÇÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, aíT. do
Machadinho, que o é do Machado e este do Sapucahy (Inf.

loc.)

ASSUMPÇÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Gabo Verde e atravessa a estrada que desta cidade
segue para o Musambinlio. Tem uma ponte no logar Vargem
Grande, Recebe o S. José a desagua no rio Cabo Verde.

ASSUNGUY. Villa do Estado do Paraná, ereada pela Lei

Prov. n. 680 de 21 de outubro de 1882. Passou a denominar-se
Serro Azul Tp3\& de n. 816 de 7 de novembro de 1885.

ASSUNGUY. Golonii no Estado do Paraná, ereada em 1860;

a lOS kils. da capital, a 316 metros acina do nivel do mar.
cortada pelo rio Ponta Grossa, aff. do Ribeira ; com terrenos
ubérrimos, clima saudável. Produz bodos os artigos de
cultura tropical, sobresahindo entre elles o fumo e a canna
de assucar. Tem uma magnifica egreji cxtholica, um templo
protestante, duas eschs. pizbls., um hospital. E' ligada a puri-
tyba por uma estrada. Sua pop. é de 1.082 h;.bs., sendo 1.069
estrangeiro^ e 2.013 nacionaes. Vide Serro Azid.

ASSUJSTGUY. Rio do Estado de S. Paulo; nasce da serra
do Mar, corre no rumo de N. a S. ; recebe á dir. o rio do
Pereira, que fraldeja as abas marítimas daquella serra, e des»
agua no Juquiá pela margem dir. Tem um salto, denonoinado
Grande, cujo ruído, garantem, ouve-se a mais de 12 kils. de
distancia.

ASSUNGUY. Rio do Estado do Paraná: no mun. do Serro
Azul. E' uma das cabeceiras do rio Ribeira.

ASSUNGUY DE CIMA. Villa e mm do Estado do Paraná,
ex-parochia do mun. do Serro Azul, na margem esq. do
rio Assunguy, Drago N. S do Amparo e diocese de S. Paulo.
Foi ereada parochia pela Lei Prov. n. 697 de 18 de novembro de
1882 e elevada á categoria de villa p?lo Dec. de 15 de fevereiro

de 1890. Tem duas esohs. publs. de inst. prim. Agencia de
correio. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 589 de 16 de
abril de 1880 e art. II da de n. 697. Comprehende os quar-
teirões do Itupava. Taquaral, Jacaré, Boa Vista, Ribeirinha,
S. Sebastião e Pedra Branca. Tem : 1.200 habs. e umas 220
em todo o districto.

ASSUREMA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Triumpho; com uma esch. publ. de inst. prim., ereada pela
Lei Prov. n. 1010 de 22 de abril de 1872.

ASSURUÁ. Serra diamantina do Estado da Bahia ; es-

tende-se por entre os rios Cachoeirinha e Remédios, atraves-

sando as coms. de Chique-Chique e Urubii. Em seu per-
curso toma differentes direcções. « Em 1810, pouco mais ou
menos, diz o Dr. Catão Guerreiro de Castro, descobrio-se a

grande lavra do Aasuruá, no termo de Chique-Chique, logar

onde está hoje a pov. de Santo Ignacio, que deu também arrobas

de ouro. Esse ouro era muito grande e eu tive em meu poder
uma palheta grossa em forma de nuvem, com três dedos qua-
drados ». « Distante seis léguas em linha recta, pouco mais
ou menos, da villa de Chique-Chique, diz o Dr. António
Pereira da Silva Lobo, existe a fazenda de criar gado, deno-
minada Curral das Egnaa, onde se encontram os diversos

logares dos quaes pr<»sentemente S3 extrahem os diamantes na
serra do Assuruá, que passmdo pDr esta fazenda vae correndo
na mesma direcção do rio S. Francisco ; não sei o logar onde
começa tal serra, ou onde fica; julgo ser conhecida debaixo de

diversos nomes, segundo os logares por onde vai atravessando,

porquanto me consta chamar-se alli de Assuruá, do brejo assim

chamado, que é uma extensão de 16 léguas de terreno, pouco

mais ou menos, habitada por muitos lavradores e poucos fa-

zendeiros, por onde atravessa esta serra. Esta fazenda acima
dita foi antigamente povoada por Índios, e ainda hoje existem

em não pequeno numero os seus descendentes, os quaes contam
toda a historia de Moribea ou Moribeca, os acontecimentos que
tiveram logar, sua riqueza, asseverando ser elle o chefe dos

Índios, e que allí também moriva fazendo explorar aquelles

logares da serra que lhe parecia, dos quaes tirou grande porção

de ouro e diamantes, o que bem se prova comos grandes

serviços feitos por elle para esse fim, e que aindalioje se

encontram no cimo da dita serrano logar chamado Coelho e

em outro chamado Sussuapára, e na dita serra no logar da
Mangabeira (onde hoje se tiram os diamantes), encontrando-

se neste ultimo logar e em outros, cadinhos, bigornas, e diffe-

rentes vasos de barro, dos quaes alguns estão estampados

com cunho de moeda e outras cousas já em parte deterioradas
pelo tempo, como estacas, moirões, que serviram de esteios
para casa: tem-se também encontrado algumas pedras com
inscripçõea em caracteres, que nos são desconhecidos, pare-
cendo ellas pregadas ou embutidas de propósito para fazer
alguma tiipagem ou occultar alguma cousa: porque segundo
me consta, ainda não se conseguio arrancar nenhuma apezar
dos meios empregados e esforços que se teem feito : emfim os
moradores antigos desta fazenda contam minuciosamente
factos particulares que sabem (creio que por tradição) di vida
do tal Moribeca, como seja a proposta que elle fez ao rei

de Portugal acerca de taes riquezas, a pretenção delle. a
maneira pela qual envenenou os indios que o acompanharam
para a Bahia no logar denominado Rancho da Fome, alim
de não descobrirem estas minas, a morte delle, e alg imas
lettras ou signaes symbolicos que foram encontrados já em
outro tempo em cima da serra, como mostrando o logar onde
se achavam depositados e occiltos os seus cabedaes : o que deu
logar a fazer-se varias indagações e a explorar-se desde algim
tempo aquelles logares. não com a devida constincia ou
attenção que merece, mas tão somente ao acaso, abrindo-se
diversos buracos, ou pequenas escavações aqui e alli

;
por cujo

motivo se descobriram ultimamente os differentes logares,
dos quaes estão extrahindo diamantes, a saber : Tamanduá,
Pintor, Mangabeira, Gamelleira, Cotovello e ouiros : pois na
redoiideza de 14 léguas, em qualquer parte que se explore,
encontram-S9 diamantes em maior ou menor quantidade. A
mina de ouro existe seis loiuas distante desta, advertindo que
na mesma serra se descobre ouro em todo o cordão que dista
de uma a outra mina. E' para admirar e não para se descrever
a riqueza de tal logar». « .\s minas de ouro do Assuriá,
segundo uma Memoria recentemente pulilicarla por Fred. }\í.

Schuljert, foram descobertas ha cerca de meio século, a 90
léguas ao O. da Bahia, no logar chamado Gentio, com. de
Chique-Chique

;
por essa occasião aílluiram milhares de pessoas

de toda parte, principalmente da beira do rio S. Francisco e
do Estado de Minas, para trabalhar e estrahir o ouro que ahi
e nas visinhanças se achava em abundância á flor da terra, e

assim creou-se uma pov. e um commercio importante e flo-

rescente. Enorme quantidade de ouro sahio, pedaços de libra
não eram raros, e até de pesos de arrobas appireceram, e

muitas fortunas se fizeram e infelizmente não ha estatística a
respeito, porque o ouro extrahido foi em parte comprado pelos
ourives do interior para obras, e sérvio também principalmente
como pagamento dos géneros e mercadorias dos negociantes da
Bahia, donde achou felizmente caminho para a Europa evi-
tando assim os direitos e os impostos do governo sobre a ex-
portação do ouro. As descobertas das lavras de diamantes do
Sincoráem 1812 ou 1813 deu causa ao abandono das minas do
Assuruá, por ser menos vantajosa esta do que aquella explo-
ração. Não obstante a grande propriedade dessas lavras, no
anno de 1857 uns 10 ou 12 negociantes dos Lençóes e da
Bahia, que conheciam o valor e a abundância das minas do
Assuruá, instituíram uma companhia e obtiveram um pri-
vilegio por 90 annos. Em 18.58, mandou a companhia agentes

á Europa contractarum engenheiro pratico na exploração de

minas e 50 operários ; em vez de 50, porém, vieram 2)0 pessoas,

incluindo as famílias, o que sobrecarregou por tal lorraa a

empreza que se não pMe manter. A terrível secca que as-
solou essa parte do Estado concluiu a obra da destruição.

Autorizada pelo Governo, a companhia suspendeu os seus

trabalhos». « As minas de ouro do Assuruá, diz o engenheiro
de minas Manoel Thimotheo da Costa, estão situadas na serra

do mesmo nome, um ramo da serra da Chapada, q'ie não è a

seu turno sinão a continuação da serra Síncorá, tão rica em
diamantes. A serra do Assuruá existe além do rio Verde, aíV.

á margem dir. do S. Francisco, áquem deste rio e a 120

léguas proximamente da cidade de S. Salvador, capital do
Estado da Bahia. Sem duvida alguma são muito ricas estas

minas de ouro. Os s"'us principaes depósitos, estudados em
varias locs. teem os mesmos nomes dos sitios onde se os

encontra, e são os seguintes :

j j b Gentio do Ouro
I
a Lagoa

II Lavra Velha
III Baixa Grande
IV Miafliro e Desterro
V J.-ioú e .Lirdim

Estes depósitos constituem-se geralmente pir grandes bacias

de cascalhos auríferos, as quaes são atravessadas jior innu-
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meros e possantes veios de quartzo contendo em si dissemi-
nados com bastante irregularidade volumosos blocos de ouro,
chegando ás vezes a pesar kilos ! Contudo, a verdadeira riqueza
das minas de ouro do Assuruá acha-se acciímulada nas bacias
de cascalhos auríferos existentes nas encoslas da serra, sendo
que, são ellas notáveis pela sua vasta extensão, considerável
possança e principalmente pela grande quantidade de ouro que
podem fornecer. A exploração destas minas não oflFerece extra-
ordinária difficuldade a não sjr que existindo longe da costa, o
transporte do material e machinas precisas será dispendioso ».

Vide Ignacio Accioli, Mems. Hmts. da Bahia, T. V.

ASSUTINGrA. Pequena pov. do Estado do Maranhão, ao N.
do lago do mesmo nome, no mun. de Arary,

ASSUTINGA. Lago do Estado do iMaranhão, a 26 kils. da
freg. de N. S. da Graça do Arary. E' grande, mui piscoso e
abundante de poraquês. Fica quasi secco nos estios rigorosos.

ASSUTIUA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Vizeu e desagua no Gurupy.

ASTREA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, na cidade
do Carmo.

ATALAIA. Cidade e mun. do Estado das Alagoas, na com.
de aeu nome, cerca de 42 kiís. ao norte do littoral e pouco
mais de 12 da cidade do Pilar, á margem esq. do rio Para-
hyba, sobre uma eminência ou encosta de montanha que vae
declinando gradualmente ale á 'lita margem por ura lado, e a
do riacho Birarema jjor outro. E' uma das situações do Estado
em que melhores são as condições de salubridade. Clima brando
e agradabilíssimo, sem a calma ardente de outros logares no
verão, nem humidade inoommoda e doentia na estação das
chuvas, é Atalaia constantemente visitada por enfermos da
capital e outros pontos, que nella vão convalescer. O mun.
occupa em sua maior parte um solo irregular e accidentado por
montanhas e valles. outeiros e serrotes, em geral cobertos de
verdejantes mattas, havendo, porém, taboleiros e várzeas em
diversos pontos. O assucar e o algodão são as fontes principaes
de riqueza agrícola do mun., sendo aquelle fabricado em di-
versos engenhos. Terrenos ubérrimos e fecundos, aptos para
todo o género de cultura, produzem também com abundância a
mandioca, o inhame, miliio feijão e outros cereaes. Quanto á
criação de gados, limita-se á que se faz em pequena escala
nos cercados dos engenhos para uso e consumo dos mesmos.
O mun. é reg,\do pelos rios Parahyba, Borarema, Anhumas, Im-
bury, Parangaba, Somno, Itapicurú, Cajueiro, Camaratuba,
Utinga, Jundiahy, além de outros ; e é percorrido pelas serras
•Dous Irmãos, Bananal, Tronco, Talhada, Naceia, João Cor-
reia, Urupema, e Gravatasinho. Comprehende as seguintes
povs. Ingazeira, Branca, com uma capella de Santo António,
Várzea, cora uma capella de N. S. da Conceição, Sapucaia,
Cabeça de Cavallo, Roncador, com uma capella da Conceição,
Boca da Matta, Boca da Matta de Fora. e Fazenda da Paran-
gaba. Orago N. S. das Brotas e diocese de Olinda. Uma
das mais antigas situações desse Estado, remonta-se ao século
XVII a fundação do pov. de Atalaia, que primitivamente tinha
a denominação de Araial dos Palmares em razão da proxi-
midade em que se acha da serra da Barriga, onde naquelle
século existio o celebre Quilombo dos Palmares. Mais tarde
foi-se dando a troca desse nome pelo de Atalaia, que ainda hoje
conserva, por ter sido alli posto de atalaia, durante muitos
annos, um destacamento de soldados por ordem do governo
de Pernambuco na guerra travada para a destruição e ani-
quilamento complelo do mesmo quilombo. A esse posto foram
então aliluindo os habilant-s de outros logares, não só para
venderem aos soldados géneros alimentícios e outros productos
de sua cultura agrícola, mas também para estabelecerem alli
sua residência, amparados e garantidos pela força publica
contra as depredações dos quilombolas, que costumavam as-
saltar suas propriedades e lavouras. Assim foi crescendo o
povoado e desenvolvendo-se a edificação de modo que na época
do aniquilamento daquella horda de bárbaros. Atalaia já era
uma povoação crescida, havendo alli pequenas cisas de ne-
gocio. Foi investida na categoria de villa entre os annos de
17t52 e 176.5, sendo ouvidor Manoel Gouveia Alvares, conforme
consta de uma esciptura em livros do tabellião .Vntouio Maciel
de Lima, e do termo de abertura e encerramento do livro do
cofre dos orphãos p'lo ouvidor Castro de Mattos. Foi elevada a
cidade pjlo Dec. n. 88 de 5 de março de 1SÍ)1. O mun. tem
25.000 habs. A cidade tem agencia do correio e duas eachs.
publs. de inst. prim.

ATALAIA. A talvez seis kils. acima da cidade da Atalaia,
existe um aldeamento com esse mesmo nome. Fica á mar-
gem esq. do rio Parahyba. Attribue-se sua fundação aos
Índios que, de S. Paulo, trouxe Domingos Jorge Velho, que
dalli veio com o fim de bater os Palmares. Em virtude da
Carta Régia de 12 de março de 1807, os indios ahi existentes
foram aldeados, tomando o aldeamento o nome de — Arraial
de N. S. das Brotas — e ao deante o de — Missão de Ata-
laia — pelas Cartas Régias de 1 de abril e 17 de junho de
1809. Contém uns 700 habs. E' também denominado Cabeça, de
Cavallo.

ATALAIA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Cordeiros.

ATALAIA. Torre e pharol do Estado do R. G. do Sul, edi-

ficados em uma parle da terra aoS. da villa de S. José do
Norie, na com. de Rio Grande. O pharol. que se domina
do Pontal da Barra, serve para indicar a entrada do porto
do Rio Grande, E' de luz branca fixa, variada por luz scin-
tílante de 33 em 30 segundos ; 2» dioptrico ; alcança 16
milhas. Está situado a 32° 7' 15" de Lat. S. e 8" 57' 00"
de Long. O.; ou 52» 7' 20" O. de GreeuAvich. ou 51° 27' 30" O.
de Pariz.

ATALAIA. Morro do Estado do E. Santo, em Guarapary.
Acha-se no lado S. na entrada do porto deste ultimo nome,
E' também denominado Fortaleza.

ATALAIA. Ponta no littoral do Estado do Pará, onde se

acha o pharol das Salinas. WásSalinas.

ATALAIA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
rio Macahé

.

ATALAIA GRANDE. Praia na ilha Fernando de Noronha,
situada no Oceano.

ATALAINHA. Log. do Estado de Pernambuco, na ilha
Fernando de Noronha, á beira-mar. Bua praia é defendida
por medonhos rochedos diíliceis de serem galgados.

ATALHO. Riacho do Estado das Alagoas, aff. da margem
esq. do rio S. Francisco.

ATALHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Borrachudo,

ATALHO. Córrego do Estado de Goyaz, banha a cidade
dé Entre Rios e desagua no ribeirão do Vae-vem. Fornece agua
á pop. dessa cidade.

ATALHO. Córrego do Estado de Goyaz, aíf, da margem esq.

do rio Grixá.

ATALHOS. Sacco entre a ponta da Massembaba e as ca-
cimbas da praia de Massembaba (no Oceano) ; na lagoa de
Arar^uama do Estado do Rio de Janeiro.

ATAMANCUM. Nação selvagem que habita as margens
superiores do rio Jary, trib, da margem esq. do Amazonas.

ATAPANY. Rio do Estado do Amazonas ; desagua na
funda enseada que faz o rio Urubu pouco adiante da villa de
Silves. Corre ao N. da serra Uata-pocú.

ATAPÚ., Bnsio grande ou caramujo, que serve de trombeta
ao nosso jangadeiro quando quer chamar os comi^anheiros ou
freguezes ao mercado de peixe (J. Galeno Sccn. Pop. p. 273).

Este uso foi abolido na capital, em 1842, prohibindo as patru-
lhas da policia que se tocasse o búzio na feira (vide Acta da
Camará Municipal da Fortaleza de 18 de maio de 1842) — Ety.;
— corruptela de itcí pedra epu estrondo : grito de pedra (Pau-
lino Nogueira, Vuoa,b. Iiiãig.— lifíe. do Inst. do Ce:i,rá. 1887

p. 22S).

ATAPUZ. Pontal ao sul da foz do rio Tijucopapo, que

desagua na barra de Catuama;no Estado de Pernambuco.
Vital de Oliveira escreve Atapúz ; Monchez Atapaz. Em uma
inf. que recebemos de Tijucopapo lè-sn Atapú.

ATAQUE. Lagoa do Estado do R. G. do Sul, no alto da
coxílha do Haedo e defronte das pontas do arroio Cunhã-Perú,
Perto delia passa a linha divisória entre o Bvazil e a Repu-
blica do Urugiay.

ATAQUE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Sapucahy-mirim. Banha o mun. de S. José do Paraíso.

ATATA. Rio do Estado do Pará, no mun. de Muaná. Tem
poraíls. o Tap iruquara, Atatá-mirim, Pirarucuquara, Tiju-
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caquara. Communica com o Inamarú pelo furo CapLta-
riqiiara.

ATAUAU. Ilha no rio Branco, aíF. do Negro, que o é do
Amnzoiías ; no Estado deste nome. E' uma das mais próximas
da foz daquelle rio.

ATAUY. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margam
Occidental do Padauiry.

ATERRADINHO . Log. no termo de Brotas do Estado de
S. PaMlo.

ATERRADINHO. Pov. do Estado do Minas Geraes, na
freg. de Dores do Aterrado.

ATERRADINHO. Log. do Estado de Matto Grosso, á mar-
gem esq. do rio Paraguay, no mun. de S. Luiz de Cáceres.

ATERRADINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
rio da Cotia.

ATERRADINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, na
freg. de uòres do Aterrado. Pertence á bacia do rio Grande.

ATERRADINHO. Pequeno rio do Estado de Goyaz, aff. do
Doce, que o é do Claro e este do Paranahyba.

ATERRADINHO. Ribeirão do Estado de Matto-Grosso,
cujas aguas vão engrossar o rio Doce, aff. do Claro ou dos
Pasmados.

ATERRADINHO. Ribeirão do Estado de Matto-Grosso, no
caminho de Goyaz para Cuyabá, entre os ribeirões Arèas
Grandes e G lanandy (João Vito. Itinerário cit.)

ATERRADO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Santa Rita de Cássia, ligada a Passos por uma estrada
cortida pelo rio Sant'Anna no logar Bananal. Drago N. S.
das Dores e diocese de S. Paulo. Foi creada parochia pelo §
II art. I da Lei Prov. n. 497 de 28 de junho do 1850. Des-
membrada do mun.- de Passos e incorporada ao de S. Sebastião
do P.traiso pelo art. I da Lei Prov. n. 2784 de 22 de setembro
de 1881. Sobre suas divisas vide : art. II da Lei Prov. n. 1579
de 22 de julho de 1868 ; art. II da de n. 1665 de 16 de setembro
de 1870 : art. Ill da de n. 1708 de 4 de outubro de 1870 ; art. I

da de n. 3110 de 6 de outubro de 1883. Tem duas esclis.

publs. de inst. pnin., creadas p^las L°is Provs. ns. 1064 de 4
de outubro de 1860 e 2064 de 17 de dezembro de 1874. Agencia
do correio. /V parochia está situada em uma vasta campina,
cercada de bellas mattas e banhada pelos rios Grande e Canoas.
Seus campus são óptimos para criação e suas terras excellentes
para cultura. Em sou território encontram-se as ssrras e

morros denominados : Agudos, Campeiros, Grotão, Saudade,
Sellado e Dous Irmãos ; e os rios Grande, Canoas, S. Thomé,
Ouro, Aterradinho, Tremedal além de outros.

ATERRADO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Dores do Indaiá. Orago N. S. da Luz e diocese de
Marianna. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 764 de 2
de maio de 1856, que desmembrou-a da parocliia de Bambuliy.
Incorporada ao mun. de Santo António do Monte pela Lei
Prov. n. 981 de 3 de junho de 1859 e ao de Dures do Indaiá
pelas de ns. 2651 de 4 de novembro de 1880 e 2782 de 22 de
setembro de 1881. Sobre suas divisas vide: art. III da Lei
Pruv. n. 2001 d' 14 de novembro de 1873; ;irt. 1 da de n.

2414 de 5 novembro de 1877; n. 3360 de 10 de outubro de 1885.
Tem duas esohs. publs. de inst. prim., uma das quaes creada
pela Lei Prov. n. 2923 de 25 de setembro de 1882. Agencia do
correio creada por Portaria de 26 de julho de 1884.

ATERRADO. Pov. do Estado do Rio de janeiro, no mun.
da Saquarema ; com uma esch. publ. de inst. prim.

ATERRADO. Log. do Dist. Federal na freg. de Santa
Anna. E' atravessado pelo canal que começa nos fundos da
Esc. Municipal «S. Sebastião» e termina na Ponte dos Mari-
nheiros. Ahi acham-se a Fabri a do Gaz, o Asylo da Mendi
cidade, a estação dos bonds da Companhia de «S. Ghristovâo »

e a estação de S. Diogo, onde é recolhido o gado abatido em
Santa Crnz. E' percorrido pelos bonds dessa Companhia e pelos

das de « Villa Isabel » e « Carris Urbanos ». O canal que o atra-

vessa é cercado por um extenso gradil e mai'geado por dous
renques de altivas palmeiras e outras arvores que devem of-

ferecer dentro em pouco tempo um lindo panorama. Quatro
pontes dão passagem sobre o canal de uma rua a outra.

ATERRADO. Pov. do Estado de Minas Geraos, na cidade
de S. José d'Além Parahyba.

sicc. aioGB. 81

ATERRADO. Rio do Estado do E. Santo, no espaço per-
corrido pela linha telegiaphica, entre Santa Cruz e Linhares.
Recebe o Jacarandá (Rejp. do.i Telegraphos).

ATERRADO. Ribeirão do Estado d- S. Paulo, aff. do rio
Parahyba

; entre Lorena e Guaratiuguetá.

ATERRADO. Rio do Estado do Paraná, afl". da marirem
dir. do Capivory, que é trib. do Igiassú. Recebe o Taboão.
ATERRADO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. dl Leopoldina e desagua na margem dir. do rio Pira-
pstinga Grande.

ATERRADO. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra do Pouso Frio, banha o mun. da Chrislina e desagua no
rio Verde.

ATERRADO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de S. Gonçalo do Sapucahy e corre para o rio deste nome.

ATERRADO. Ribsirão do Estado de Matto Grosso, no cami-
nho de Cuyabá ao Diamantino.

ATERRADO. Pequeno espaço da margem esq. do rio Para-
guay; é altingido pelas innundações periódicas um pouco ao
N. do parallelo 17". (B. de Melgaço).

ATERRADO ALTO. Log. no mun. de Lages do Estado de
Santa Catharina.

ATERRADO ALTO Ribeirão aff. da margem dir do rio
Canoinhas, trib. do Negro, que o é do Iguassú e este do
Paraná.

ATERRADO FALSO. Ribeirão que percorre a parte liti-

giosa du território enire os Estados do Paraná e Santa Catha-
rina e dfsagua no ribeirão da Cachoeira, um dos formadores
do rio Negro. trib. do Iguassú.

ATERRO. Bairro no mun. de Lorena ; no Estado de
S. Paulo.

ATERRO. Nome de uma chapada existente no mun. de
Santa Luzia do Estado de Goyaz (Iiif. loc).

ATERRO. Igarapé do Estado do Amazonas, na cidade d*
Manáos, capital do Estado.

ATERRO. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o mun.
do Bom Conselho e desagua no Bálsamo, aff. do Parahyba-
(Inf. loc).

ATERRO. Riacho do Estado da Sergipe, aff. do rio

S. Francisco ; no mun. de Villa Nova.

ATE-VER. Logar onde nasce o rio das Neves, no Estado
do Maranhão (Cruz Mach ulo, Rdat. de 1856).

ATHANASIO. Ilha do rio Parnahyba, abaixo de Santa Phi-
lomena e próximo da ilha do Tagy.

ATHANASIO. Enseada na margem dir. do rio Tocantins,
no Estado do Pará. Nella desagua o igarapé do mesmo nome.

ATHANASIO. Igarapé do Estado do Para ; desagua na
margem dir. do rio Tocantins entre os igarapés Retiro e

Hermínio.

ATHANASIO. Correao do Estado de Minas Gerae.s, banha
a fi-eg. do Caratinga e desagua no ribeirão S. Domingos.

ATHENAUES. Selvagens q le h ibitavara a p:irte central da
região banhada pelo rio Tapajós. São mencionados pelo pri-
meiro-tenente R. Tavares no seu trabalho O Rio Tapajós.

ATIADEO. Uma das tribus da nação Guaycurú, no Estado
de Matto Grosso. « Os Guaycurús nossos alliados, q e licam do
rio Mondego para o S., eslão repartidos em set> burdas,
ou aldèas grandes, geralmente amigas umas das outras, sem a
menor differença em cousa al.^íuma. Chagotéo, Pacaxodéo,
Adioéo, Atiadéo, Oléo, Laudéo, Cadioé), são os nomes que as
designam». (Ayres de Casal, Chorogr. liras). «São lamb^em
hí rdas da tribus dos Guaycurús os Átiadco, das circuravisi-

nhanças de Nova Coimbra e Albuquerque, que são to ins bapti-

sados, exercem um pouco a agricultura, são excellentes caval-
leiros, embora seus civallos sejam muito feius {rCiíjr. Phijs.

de Wappoeus, pag. 439). O Barão do Melgaço não faz menção
dessa tribu. « Dividia-se a nação guaycurú, diz elle, em novn
hordas ou tribus: Uatadeos, líjueos, Cailiopos, Pacajudeos,
Óleos, Biakeos, Xacoteos, Cotugueos e Danixoos ».

ATIBAIA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo na com.
do seu nome, á margem esq. do rio Atibaia, a 80 kils da.
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eapital, a 20 de Santo António da Cachoeira, a 18,7 de Nazareth
a 46,590 de Jiindiahy e a 16,6 de Bragança, « Foi fundada, diz o

Sr. Azevedo Marques, pelo paulista .leronymo de Camargo na
segunda metade do XVII século; ignora-se, porém, a época pre-
cisa de sua elevação a parochia , mas, le papeis existentes no
cartório episcopal, consta que já era parochia em 1701». « A
sua elevação a parochia. escrevem-nos d ssa cidade, deve ter

tido logar antes de 1630 por quanto em diversos exames que se

fizeram no archivo da parochia, embora já muito estra-

gado pelo tempo e pslas traças, encontrou-se em um pequeno
caderno de assentamentos de baptismo, em letras quasi inin-
telligiveis, alguns que datam desta ultima época». Foi
elevada á categoria de viUa por Ordem do capitão-general D.
Luiz António de Souza datada de 27 de junho de 1769 e á
de cidade pela Lei Prov. n. 26 de 22 de abril de 1864.

Creada com. pela Lei Prov. n. 97 de 22 de abril de 1880, que
constituiu-a com o termo de seu nome e com a villa de Santo
António da Cachoeira. Classificada de terceira entr. pelo Dec.
n. 8758 de 18 de novembro de 1882. A producção do mun. épela
maior parte de café e algodão. Sua pop. é de 5.000 habs. O mun.,
além da parochia da cidade, comprehende mais a de N. S. do
Carmo de Campo Largo. Além da matriz, tem a egreja do Ro-
sário e a capella de N. S. da Saúde ; o edifício da cadeia e casa
da camará e o hospitnl da Misericórdia. Sua egreji matriz tem a

invocação de S. João Baptista e depende da diocese de S. Paulo.
Agencia do corrfio. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. de 5 de
Fevereiro de 1843, de 10 de junho de 1850, de 20 de abril de
1864, de 8 de julho de 1867. n. 28 de 5 de julho de 1869, de 18 de
abril de 1870, n. 41 de 3 de abril de 1873, n. 158 de 30 de abril

de 1880, n. 2 de 15 de fevereiro de 1882 e n. 9 de 22 de outubro
de 1891. Atibaia é ligada a Santo António da Cachoeira, Naza-
reth, Bragança, es:ação de Belemsinho e a outros pontos do Es-
tado por estradas de rodagem. No mun. ficam os bairros deno-
minados Rio Abaixo, Itapetinga, Caeteluba, Morro Grande. E'
servida pela ferro-via Bragai>tina, cuja estação denominada
Atibaia. fica á margem esq. do ribeirão da Folha Larga, a três

kils. da cidade.

ATIBAIA. Bairro no mun. de Campinas do Estado de
S. Paulo. E' assas fértil. Possue importantes fazendas de café.

ATIBAIA. Ribeirão do Estado de S. Paulo: forma com o
Jaguary o rio Piracicaba. Recebe os córregos Salgado, Anhumas.
Cabras, Fundo. Lageado, Folha Larga, Maracanã, Caçú, Índios,
Capella e ribeirões do Domingues, Toledo, Três Encruzilhadas,
do Amaral, rios da Cachoeira e das Pedras. Banha os muns.
de Atibaia, Nazareth e Campinas. E' deleito pedregoso ; tem o
curso eriçado de pedras e rochas que embaraçam a navegação.
Caudaloso nas enchentes, é entretanto transposto a vau no
tempo secco em diversos pontos. Em seu curso no mun. de
Campinas tem os saltos denominados Salto Grande e Saltinho
nas divisas da Limeira. Forma-se de dous galhos prin-
cipaes: o Cachoeira, que passa em Santo António e o Atibainha.
que banha a villa de Nazareth; ambos descem das immediações
do morro Sellido, a E. do morro do Lopo, separados por um
alto espigão intr;rciirrente, e se reúnem oito kils. acima da ci-
dadede Atibaia e em frente da ponta N. da serra de Itapetinga.
O Atibaia banlia a cidade do mesmo nome, corre para NO.,
quasi parallelamente ao Jaguary; passa três kils. ao N. da
cidade de Itatiba.

ATINIEM. Vide Atinincni.

ATININENT. Lago do Estado do Amazonas. E' mencio-
nado nas Noticias Ocor/raphicas da Capitania do Bio Negro
pelo cónego .'^nclré Fernandes de Souza; na Descripção da via-
fjem feita da cidade da Barra do lito Negro pelo rio do mesmo
nome por Hilário Maximiano Antunes Gurjão ; no Biocionario
Topograpkiao do capitão-tenente Amazonas e na Chorographia
de Ayres de Cazal. Os dous primeiros, que escrevem Àtinicne
e yltiniem, dizem que poi' esse lago o rio Uninitem communi-
cação com o Cod ijaz ; o terceiro escreve Atinineni e Atinim
e diz íicar esse lago entre os rios Negro e Japurá, transbordar
naquelle rio entre as fregs. de Jaliú e Itarendaua, e no Solimões
pelo Codaja/, ; Ayres de Cazal, linalmente, escreve Ati)>inenie
diz: « Pouco acima d'Ayrão desagua na margem meridional do
rio Negro o rio Jaunvdiy e cinco kils. abaixo de Moura o
Anany, aliás Unini: ambos communicam o rio, que 03 recolhe
com o Cadaya, braço oriental do Ilyapurá, pelo grande lago,
Atinineai, em cujas adjacências ha arvores de copahuba ».

ATININGA. Rio do Estado do Amazonas; desagua na
margem dir. do Madeira pela Lat. S. de 5» 40'.

. ATINS. Bancos situados em frente da pcnta da Boa Vista,
no Estado do Maranhão. Na madrugada de 2 para 3 de novembro
de 1864 perdeii-se ahi o navio de vella francez Vitle de Boulogne,
procedente do Havre, a cujo bordo vinha o saudoso poeta Gon-
çalves Dias. A gente de bordo nessa emergência, tratou de
salvar-se, esquecendo no seu beliche o inditoso poeta, que nem
fajrlar já podia e cujos dias estavam contados desde muito. Seu
corpo, que se afundou com o navio, nao poude ser encontrado,
a desp -ito das diligencias empregadas para esse fim. Nasceu
esse nosso distincto compatriota em Caxias (Maranhão) a 10 de
agosto de 1823. São esses bancos também denominados Coroa
dos Ovos.

ATIRADORES. Serra do mun. da Capital Federal, na freg. de
Guaratiba. «A serra dos Atiradores é celebre pelo seguinte:
O individuo começa a galgar o pincaro por caminhos quasi que
inaccessiveis ; á proporção que vai subindo, vai lambem sentindo
um calor tal, que vem de debaixo da terra, parecendo tirar as
forças e os sentidos, tornando-se o viajante uma verdadeira
macliina. Galgado o pincaro encontra-sa ali muita agua cor-
rente, que está tão quente como se tivesse ido ao fogo. Ali niii

bom naturalista poderia fazer collecções de mais de mil quali-
dades de pedras lindíssimas, pois, segundo os velhos moradores,
existem ali alguns mineraes preciosos» (R.— O Paí^ de 19 de
fevereiro de 1888.)

ATOLEIRO. Pequena pov, do Estado do Maranhão, perto
da cidade de Caxias. Foi oufrora bem florescente.

ATOLEIRO. Log. do Estado de Minas Gei-ae?, seis kils'
distante da cidade do Rio Pardo.

ATOLEIRO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Mel-
gaço. E' também denominado Capim.

ATOLEIRO. Rio do Estado do Piauhy, aff. do Parnahyba.
(Eag. G. Dodt.).

ATOLEIRO. Córrego do Estado de S. Paulo; desagua na
margem esq. do rio Tietê entre o porto de Lencóes e o salto de
Avanhandava, próximo dos córregos do Douradinho e das
Três Lagoas

ATOLEIRO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, primeira
aff. oriental do rio Miranda, ao qual reune-se junto á colónia
de Miranda.

ATOLEIROS. Serra do Estado da Bahia, no mun. da cidadã
do Juaseiro.

ATOLEIROS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, atra-
vessa a estrada do Comniercio e desagua na margem esq. do
ribeirão de Ubá, próximo á embocadura d'este no rio Para-
hyba do Sul. Planta hydro-topographica da estrada do Com-
mercio, por Conrado Jacob de Niemeyer . 1841). Na Carta Cho-
rogr. da Prov. do Rio de Janeiro organisada pelos engs. Pedro
do Alcântara Bellegarde e Conrado Jacob de iNiemeyei- (1858-
1861) vem este córrego figurado como aff. da margem esq. do ri-

beirão do Secretario, aff. do ribeirão Secco ou de Ubá, trib. do
rio Parahyba do Sul.

ATOLEIROS. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun.,
de Touros, por detraz da barra de Punahii.

ATRAVESSADA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
do Bom Conselho.

ATRA2 DA SERRA. Log
do Pereiro.

ATRAZDASERA. Log. no mun. da Conceição do Arroio-
do Estado do R. G. do Sul.

ATRAZ DA SERRA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Ubá e mun. de Marianna.

ATRAZ DA SERRA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na-
freg. da cidade do Bom Successo.

ATRAZ DA SERRA. Riacho do Estado do Ceará, banha
o mun. do Pereiro e desagua no rio Figueiredo, aff'. do Jagua-
ribe.

ATUA. Rio do listado do Pará, na Ilha Marajó, Nasce no
lago de seu nome, corre na direcção do SE. e desagua no estreito-
de Tajapurú. E' muito piscoso. Um dos seus braços, o Muaná.
banha a villa deste nome e vae também desaguar naquele es-
treito. O Sr. Ferreira Penna no seu trabalho A Ilha de Ma-
rajó diz : «O Atua c formado pelo Atua próprio, que vem das
mattas, e pelo Anabijú, que vem dos campos, encontrando-se-

do Estado do Ceará, no mim.
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ambos cerca de 10 milhas acima da villa de Muaná, para a qual
desce um braço que parte da confluência dos dous rios. Depois
do Arary, é o maior e mais importante dos rios que vem da
ilha ao rio Pará. B' navegável por vapores em grande extensão.

Desemboca no rio Pará (costa de Marajó) defronte da barra do
Tocantins». Ura illusfcre cavalheiro residente em Muaná infor-

mou-nos do seguinte: « O rio .-Itiíá nasce no csntro da ilha
de Marajó próximo á nascente do Anajás, e correndo de NO. a
SE. vai desaguar na bahia de Marajó em frente da ilha
do Capim, dist. de Abaete. Pv,ecebe em seu curso os segiintes
aífs pela margem esq.: o S. Miguel, Tauá, Jaburu, Anabijú,
Anabijú-niiry, Acaputuba, Paraíso e Tangará-miry. Pela mar-
gem dir: Tumaoahi, Jaoarequara, Paritá, Santo António e

Inimhú. »

ATUAHÚ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Itú e desagua na margem dir. do rio Tietê. Também escrevem
Atuaij.

ATUAY. Cachoeira formada pelo rio Tietê ; no Estado de
S. Paulo. Fica entre as cachoeiras 'deltapocú e o Salto de Itú
pouco acima da barra do ribeirão do mesmo nome, com um des-
nivellamento de cerca de l"i,50 na extensão de 250™; um tra-
vessão ou degráo de grez dirigido quasi normalmente ao curso
produz um salto de O'", 60 para a esq., ao passo que o rio alar-
ga-se a 203">, deixando apenas um estreito canal junto á mar-
gem dir , dí corrente impetuosa e eriçado de pedras. O Dr La-
cerda no seu Dwrio escreve .4t2/a?/, palavra, diz elle, derivada
de Atua cngote, e y agua. « A razão da etymologia talvez seja

por que alguém ahi lavou o cogote, pois, como já notei, por
qualquer asneira se punha o nome a um logar ; e é trabalhar
debalde ás vezes o procurar uma etymologia racional».

ATUBA. Log. do Estado do Paraná, a oito kils. de Curityba.
Ahi foi, em agosto de 1875, fundada a colónia Santa Cân-
dida.

ATUBA. Rio do Estado do Paraná, na estrada da Graciosa;
desagua no Iguassú. Recebe o Bacachery.

ATUMA. Rio do Estado do Amazonas. Vide UaUimá.

ATUMÀ-MIRI. Vide Uatumá-mirij

.

ATUQLTI. O Dr. Fr. José de Lacerda e Almeida, no seu
Diário faz menção de um igarapé Atuqui que desagua na
margem dir. do Amazonas, próximo a Santarein. Na Carta de
Costa Azevedo lê-se Ituki.

ATURA^ Estação daE. de F. do Norte, no Estado do Rio
de Janeiro, entre as estações de Pilar e Rosário.

ATURIA. Ilha do Estado do Pará, situada na bahia dos
Bocas.

ATURIA. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó ;

banha o mun. de Monsarás e desagua no Camará (ínf.

loc.)

ATURIA. Rio dó Estado do Pará, no mun. de Breves, na
ilha Marajó, desagua no Tajapurú.

àTURIHY. Rio de pouca extensão do Estado do Pará,
no mun. de Bragança. Nasce nas mattas do mesmo nome,
corre parallelo ao Arumajó e, juntando suas aguas com as
dos riosCaete e Arumajó, fówna com elles a bahia de
Caeté.

ATURY. Log. do Estado do Amazonas, na margem esq. do rio

Madeira.

ATUXY. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
esq. do rio Capivary. Atravessa a estrada do Salto de Itú a
Capivary

.

AUA. Pov. do Estado do Ceará, no caminho da E. F. do
Sobral, perto dessa cidade « Abreviatura ou raiz de apgauá, ho-
mem » (Magalhães, cit. p. 26).

AUACIHIDA. Antiga aldeia de indios Manáos na margem
dir. do rio Negro, cerca de 18 kils. acima de Lamalonga ; no
Estado do Amazonas (Ayres de Gazal. Chorog. T.II,p. 307.— Araújo Vmazonas. Dioc. p. 66).

AUAINAMARY. Tribu selvagem existente no alto Purús
(Coron-l Labre).

AUARA Rio do Estado do Amazonas ; desagua na margem
esq. do Uraricoera, entre as nascentes desta rio e a boca do
Uraricapará.

AUARAPARU. Igarapé do Estado do Amazonas : desagua
na margem esq. do rio Uraricoera, proximo á foz do rio
Idumê.

AUARAQUEN. Rio do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem esq. do Uraricapará, trib. do Uraricoera.

AUARIRANA. Furo que desagua na margem esq. do SolL-
mões, logo acima da foz do rio Negro, no Estado do Ama-
zonas.

AUARIS. E' assim também denominado o rio Avaríuta. trib.
da margem esq. do Uraricoera; no Estado do Amazonas.
AUARUARÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua

no Mauichy ou Jauary, afF. do Surumú, que o é do Tacutú.

AUATI. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá, trib-
da margem esq. do Solimões. Tem á dir. as ilhas Caua-Caua,
Mariapú e Tapiira.

AUATI-PARANA. Canal na margem esq. do rio Solimões,
abaixo da foz do Canária, aos 2o 31' de Lat. e a 981 kils.
da barra do rio Negro. E' esje o primeiro cana], pelo qual
as aguas do Amazonas (então Solimões) S3 communicam
com as do Japurá. As do Solimões entram no canal por
três bocas, tendo o território que iica entre oUas o nome de—Costa da Mina. Esss canal communica-se com o Mauaná
pelo Uaipiná e com o Japurá pelos da Mina, Au.mina e Maua-
mina

AUAYÀ-MIÇÚ. (R.ÍO dos Auayás). Rio aff. da margem
dir. do Xiogú : defronte da foz do Uauayá-miçú. Suas aguas
são vermelhas. Em sua foz existem muitas pedras (Capitão
Paula Castro. Rdat. do Xingu).

AUBE. Rio do Estado de Santa Catharina, na estrada de
D. Francisca a S. Bento; desagua no Cubatão.

AUCA. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq. do
rio Purús, communioa com o canal Guxiuara pelo inverno e por
isso com o Solimões.

AUCRUI. Vide4ciíra/ii.

AUERANDUBA. Lago do Estado do Amazonas, no mun.
da Capital. Também escrevem Auerana.

AUGE. Uma das cinco tribus em que se dividia o gentio Gè,
que habitava nas divisas do Estado do Maranhão com o do Pará.
(Ayres de Cazal).

AUGUSTA (Santa). Colónia particular no mun. de Pelotas
do Estado do R. G. do Sul, fundada em 1878. Era em 1884 po-
voada por 350 colonos que occupavam 44 lotes. Exporta feijão,

batatas, milho, trigo e cevada.

AUGUSTO. Forte no pontal da praia da Barra Grande de
Santos, do lado opposto e em frente da Fortaleza : no Estado de
S. Paulo. Desíe forte existem apenas vestígios de algumas de
suas trincheiras, cobertas em parte pela vegetação, e uma casa
que, tendo sido outr'ora quartel, acha-se muitíssimo estra-
gada .

AUGUSTO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Bri-
lhante .

AUGUSTO (D.). Colónia no Estado do Paraná, nos arredores
da cidade de Curityba, com quem tem communicação por uma
estrada de rodagem. Foi creada em 1876.

AUGUSTO (Santo). Rio do Estado do R, G. do Sul, ali', da
margem esq. do Taquary.

AUGUSTO. Grande salto no rio Tapaj(Js ; no Estado de
Matto Grosso. Temcrcade 20 metros de altura e fica em um
contraforte da Serra dos Apiacás. «Pica na Lat. de 80° 53' 15' e

Long. de 58° 15' O" O. de Greenwich ; a 35 léguas abaixo da
barrado Juruena. A cachoeira é dupla; o rio desce por dous
oanaes com três tombos, cada qual mais formidável. O tombo da
esq. é muito alto, mas o maior volume d'ag ia dospenha-
se pelo da dir. com grande estrondo. O outro t^mi cerca de
10 metros de altura e o terceiro c menos alto.» «Iiulo bera en-

costado á terra ao longo da margem dir.. uma canoa pôde sem
perigo approximar-so uns 50 ou 60 m<^tros do Salto. A rocha

é uma espécie de pedra lisa, destratas muito nivelado. O rio

tem dous canaes ; o tombo da esq. ê talvez o mais alto, mas a
principal massa d'agua passa á dir. com largura de 90 metros,

estreitando até 70 e, em baixo, ainda menos. O tombo iinnie-

diato é de 10 metros, mais ou menos, com um segundo menor,
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eerca de 140 metros mais abaixo ; e estando agora (junho) cheio
o rio, o imp 'to das aguas de um para oitro era magnifico. De
alg im modo este Salto é um limite natural (entre as duas provs.):

os peixes peia maior parle -ião dalli para cima de escamas,
e para baixo, de pelles As maltas são t imbem mais productivas
e os Apiacás dizem qne acima dii S\lto não ha salsaparrilha.»
(Chan^ll -ss). « Nesta medonha e eterna barreira, opposta á livre

navegação, é absolut;i mente impossível passar a salvo uma
canoa ou nusmo uma montaria descarregada porque chegaria
em l)aixo feita e.m pedaços. As ca loas, e por conse^iiinnle as
cargas, sã i levadas por terra, por um varadf-uro do lado direito
com 60J metros de extensão desde o alto da cachoeira até, á
descida de um barranco íngreme que tem 115 metros, conforme
e alt ira da agua.» B' também denominado Salto Grande.

AUGUSTO LOBO DE MOURA (Di'.). A caiadupa do rio

Jordão, denominada lambem S.ilt) Aparado, está situada entre
as faz-ndas denominadas dos Korulialins e do T;iguá, era cuja
paragem o pito'escoaff do caulaloso Yguaçii, que tem cerca de
50 metros de largura, se despenha ve.tiginosaraente de uma
altitu e de 70 metros, fortuan o o remanso do rio. acima da
catadupa, uma immensa ilha sombreada de soberbas araucá-
rias e deiominada — Ilha do Dr Auirufíto Lobo de Moura —
(Reiixta do Paraná. N. 7 Anno I. 1887).

AUHU-IY Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do no Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica próxima da
dos igarapés Mocura e Tarihyratanga.

AUINCHÁ. Rio do Estado do Pará. aff. da margem esq. do
Nhamimdá (ti. Rodrigues).

AUMINA. Canal na margem esq. do Solimões, pelo qual
comuiunica o Auati-paraná com o rio Japurá (Araújo Amazonas).

AURA. Igarapé do Estado do Pará; desagua na margem
dir. do rio G i.ijará, 3erca de 18 kils. acima da cidade de
Beléiii. A' margem d'esáe igaíapé fiei o paiol da pólvora do
governo, construído em 17'J1, sob o governo de D. Francisco
de Souza Coutinlio, e denominado S. Francisco do Alirá.

AURA Rio que nasce era terras altas, parallelas á mar-
gem esq. do rio Mearim, ao N. da cidade de Vianna; no Estado
do Maranhão. Desagua na bahia de S. Marcos. E' naveg:ivel
em qu:isi todos os seus 33 kils. de exteasão «... Segue-se logo
a O. do Mearira, e com breve intervallo. a foz do pequeno rio
Auiá, que correndo nas lerras de Alcântara, desemboca na
mesma bahia de S. Marcos » (F. H. de Moraes Rego. Breve
Noticia nobre o Estado do Aíaranhão. 1875).

AURELIANO MOURÃO. Estação da E. F. Oeste de
Minas, no Estado deste nome, distanie 13 kils. das estações
de Ibituruna e Bom Successo e 2o da da Pedra Negra. Está
construída na fizenda da Gramma, na barra do rio Pirape-
tinga. Foi assim denominaila em honra do ex-deputado mineiro
desse nome. IS' ahi que faz-se o en roncamenio do ramal para
Lavras. Antes de ch-gar-se a ella o rio das Mortes Grande tem
a mais bella e imponente de todas as suas cachoeiras. Foi
inaugurada em 31 de outubro de 1837. Agencia do correio
creada era dezembro de 1887.

AURIUSINHO. Lago do mun. da capital do Estado do
Amazon:,s.

AURORA. Villa e mun. do Estado do Ceará, no termo de
Lavras. E' a antiga pov. da Vend,j, que a Lei Prov. n. 2047 de
10 de nov^'nbro ile 1883 elevo i a villa com o nome de Aurora.
Por acto de 13 de maio de 1835 foi ahi creado foro civil. Foi
Bupiinmida. a villi pelo art. 36 da Lei Prov. n. 2111 de 12 de
dezemb o de 1885 e restaurada pela de n. 2141 de 29 da itdho
de 1889.

•*

AURORA. Estação da E. de F. Descai vadense. no Estado
de S Paulo. Agencia do correio, creada em agosto de 1889.

AUR iRA. Morro do Estado do Maranhão, á margem do rio
Grajahú

AUSENTES ( Serra dos). Uma das denominações Jocaes
da serra do Mar, no Estado do R. G. do Sul.

AUTà (Santa) Cachoeira no Paranatinga, sete kils. abaixo
da do Burity. Passa-se a meia carga, por um canal á dir.
(Dr. S da Fonseca. Dicc. cit).

AUTAZ. Ilha no rio Amazonas, próxima da foz do Madeira
edefr)nle da embocadura dos rios .^utaze Autaz-mirim. E'
separada da margem dir. do Amazonas pelo paraná-mirim do

Autaz (Costa Azevedo). J. V. Barreto, no seu Roteiro, faz
menção depsa ilha Autaz e não menciona a ilha Maracanã,
Vide. Auta2'inirhn.

AUTAZ. Rio do Estado do Amazonas : desagua na margem
dir. do rio desie nome imraediaiamente acima da foz do Ma-
deira. O Sr. Araújo Amazonas, no sci Diccionano diz ser este
rio um desaguadoaro dos lagos do mesmo nome.

AUTAZ. Furo na margem esq. do rio Madeira, aflf. do
Amazonas. Segue no r;;mo OSO ; tem 40 braças de largura e

fundo sufficiente no inverno para grandes canoas: no verão só
passam peq lenas montarias. E' um braço do rio Autaz, ou
canal por onde as agias deste vêem confluir no Madeira. O
A itaz desagua no Amazonas cerca de 12 kils. a O do Madeira
e dimana, segundo alguns práticos, de um grande lago (Araras ?)

no interior, do qual partem outros canaes que vão, no tempo
das cheias, confluir no Purús e no Amazonas. (Ext.)

AUTAZ-MIRIM. Rio trib. da margem dir. do Amazonas;
sua foz íica pouco acima da do Madeira e defronte da ilha
Autiz. No i\/a^j3a dos Srs. Parahybuna dos Reis e Pimenta
Bueno lê-se Autá-miri e aquella ilha figura com o nome de
Maracanã e não cora o de Autaz, como se acha na Cai ta do Sr,
Cosia Azevedo.

AUTAZtíS. Lagos do Solimões, que desaguam nelle, no
Amazonas e no Madeira. Estão a maior parte por explorar.
Presumem-se em q lantidade a ocoupar qiasi todo o território

comprehendido entre os rios Purús e Madeira. Faz nelles sua
principal habitação o gentio M ira, cujos recônditos conhece e

aproveita. Em 1838, Ambrósio Ayres Bararoá levou a esses lagos,

toda a gent? de Mináos capaz de pegar em armas, e, alli dei-

xando-a e voltando sobre a villa apenas cora a gente de sua
parcialidade, e cora i itenções que ainda hoje se interpretam
horrorosamen'e, foi em uin dos ditos la'íos sorpran lido pelos

Cabai 08, qieo assassinaram com a mais revoltante barbari-
dade (Araújo Amazonas).

AVACUCAIA. O Dr. Lacarda, em seu Diário, tratando das
cachoeiras do Tietê diz : «Note-se mais que acima de Ararita-
guaba estão as cachoeiras seguintes: 1^, Avaremanduá-mirim

;

2*, Avaonodza, que quer dizer p ixado pelos cabelios, porque
Avá significa cabello, e ciccaiu, p ixado : a razão da etym ilogia

é porque nesta cachoeira se afogou uma oreatura, cujo corpo se

achou embaraçado a um pau pelos cabelios». Essa cachoeira Uca
situada na pirte do no Tietê coraprehenJida entre o saLo de

;

Itú 6 a cidade- do Porto Feliz. E' também denominada do
'

Pompêo.

AVAHY. Antiga villa e mun. do Estado do Rio de Janeiro
na Com. de Campos. Orago S. José e diocese de S. Sebastião,

A Lei Prov. n. 2810 de 24 de dezembro de 1885 elevou á cate-

goria de villa a freg. da Natividade do Carangola com a deno-
minaçtio de Itap^r ma constituindo o novo mun. com a parochia
daquelle nome, deSanto António do Carangola, de S. Sebastião
do Varre Sabe e do Bom Jesus de Itabapoana. Esse min. não che-

gou a ser installado. Em 1887 a Lei Prov. n. 2921 de 2.) de de-

zembro, creou o mun. de Avaby com sede na pov. de Porto
Alegre e suppriraio o de Itaperuna. O novo mun. ficou, pois,

constituído com as fregs. qoe pertenciam ao mun. de Itaperuna
e mais á de N. S. da Piedade da Lage ', desmembrada do
mun. de Santo António de Pádua eadeS. José do Avahy,
creada pela referida lei n. 2921. O Dec. de 6 de dezembro ae

1889 elevou esta villa á categoria de cidade com o nome de
Itaperiina. O D-^c. n. 101 de 27 de junho de 18.W creou o mun.
da Natividade do Carangola constituído por esta freg. e mais
a do Varre-Sahe.

AVANHANDAVA. Colónia militar do Estado de S. Paulo
á mariíem dir. do rio Tietê, a 261 kils. de Araraq lara : com
uma área de 4356 hectare"?. Foi fundada por Dec. Imperial n.

2126 de 13 de março de 1858. A pop. occupa-se com a c iltura

'de fumo, canna e cereaes. Foi, em 1878, emancipada do regímen
militar.

AVANHANDAVA-ASSÚ. Salto no rio Tietê e Estado de
S. Paulo. A altura da queda é de lim,65 e a extensão de 315™.

• Incluímos esta freg. no mun. de Santo António de Pádua por
que quando descrevemos esse mun., ainda não ostava sanccionuda a
Lei que creou o de Avahy.
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« Este salto, diz o Sr. Barão Homem de Mello, se faz medonho
nã") só pelo embate das aguas despenhadas ; mas timbem pelos

penedos e ilhas que, pela sua larcura, teem a fôrn a de vários ca-

naes e quedas». Vindo da foz para a nascente do rio, encontra-
seess' Salto entre as cachoeiras da Escaramuça edeAvanha i-

dava-mirim.

AVATSTHANDAVA-ASSÚ. Decimo oitavo arrecife qie se ea-
coii ra quan lo se desce peli rio Coxim. Não tem mais de meia
bra^.a de altura, pnrém ainda assim recliassa com lant i impa-
tuosidadeas aguase as implle em um can.il estreito, que pj-

derá. ter 30) liraçis de comprimento, que vêem-se o ir'g;ulos os
vi,'ijaaies a transportar as fazendas por terra, subi ido ou des-
cn lo, ao passo que as embarcações entram sem carga pelo
can il.

AVANHANOAVA-MIRIM. Cachoeira do rio Tietê : Estado
de S Paulo. Fica entra o Salto de Avaahandava e a cachoei.'a

do Campo.

AVANHAMDAVA-MIRIM. Decima uma cachoeira do rio

Coxim ; e:icontra-S3 descea lo pelo rio abaixo a raMios dê três

kil-. do salto de .-ÍLvanhandava-iissú e seis antes da Cborad'ir.i.
«.luít quer dizer gente ; iih indaon quec dizer correr. H.i tra-
dição que um Sue iry de extriordinaria granileza enliçoa a 'im
Índio para o engulir, e que est^ com a faca que trazia lhe cort lu

o espinh.iço. e assim í--e salvara. Então correram 'o los. e dahi
tcmou o nome o logar. Bera entendido que este cas ) foi suci:e-

did ' em outro logar do rio Tietê, onde ha uma outra cacho i a
maior do m>^smo nome ; e esta por ser pequena chama-se
mirim ». Dr. Lacerda. Dário. 1780-Í79J.

AVARí;. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, na com.
do seu nome, nas margens do ribeira) Lageado, ligada a S.
Sebastião ''o Tijuco Preto por uma estrada, distante 62 kils. de
B >t catú. 100 d> Guarehy, 40 de S. Sebastião da BJa Vista, 55
de Bom Snccesso e S Sebas ião do Tijuco Preto, 4t de Santa
Barbara do Rio Pardo e 60 de Lençóes. O mun. t ni a NE. a

serra de Botu atú. ipie atr ivessa-o até SO, formando grande p a-
nalto que abra ige metade do t'rritorio. Na serra o ter 'eno é de
supei-ior qualid ide. como at estam-no as plantações de milha-
res de pés da café. Há bons campos de criar, tanto na pirte su-
perior c imo na inf-rior da serra. E' banhado por d. versos no;
qie vertem para o Paranapanema, quer directamente, qu=r por
int rmedio do rio Pardo Taes são : o das Pedras. Lobo. Inver-
nada. Lageadinho, Novo, Bonito, Barra Grande, Oaça. Lageado
Jacutitia, Xisto, Três Ranchos, Desiderio Pires, Vareta, Santo
Iii-n cio, Tamand lá, Veado, S. João, Saata Barbara. Pe Ira

Preta, Preto, Saata Angélica, liettreiro, Saltinho, Virtido, e Ma-
cuco. Lavo ira de café, canoa de assucar e cereaes. Criação de
gad >. Orago N. S. das Dores e diocesse de S. Patilo. Foi com o
nome de Rio Novo cre.ida pirochia pela Lei Prov n. 63 de 7
de abril de 1870, villa pela de n. 15 fie 7 de julho d^l8í5;coin.
compreh nde do os termos de sen nome e do Tijtco Preto, pe a
de n 3 de á2 de fevereiro de 18:i3; classificada de 1* eutrancia
pelo D'C. n. 116 de 3de janeiro de 189J. A cidade tem uns 5.500
nabs. e o mun. cerca de9.003 Além (la igreja matriz, queê vis-
tosa e f'spaçosa. lem uma oapella de Santa Cruz e um Iheatro.
Temesch--. publs.de i ist. prim. e agencia do crrreio. No mnn.
ficam oí bairros de lominados Bom Retiro, Ponte \lt'. e as ca-
pellas de S. João de Itatinga e S. Francisco de Salles do Salto do
M.ictico. Sobre suas divisas vitle. entre outras, as Leis Provs.
n 6 de 7 de a^.ril de 1870, n. 23 de 30 de marco de 1871. de 21 e

25 le abril d • 18S0. n. 81 de 23 de março de 1832. Fui elevada á
categoria de cidade com o nome de Avaré pelo Deo. n. 179 dé 2i)

de maio di- 1891 O corresp ndente (julho de 18371 do Rio No.

o

para o Diário P:)pulir deS. Paulo, dá de uma gr ita q e dista
24 kilonietros da cidade a seguii.ts descripcão : « Chegados á
caverna, qne fii'a alem do liibeirão daChipéo, más de um
kilom^tro e dodesprai ido rio das Vimas cerca de três kilo ne-
tros, ahi reunindo-nos ao cidadão Firmino Rodria-ues Souto
e a mais ouiros veteranos dirigimo-nos ao nosso desígnio,
verdadeira romaria. Not°i que o exterior da vasta gruta é uma
penedia informe, c berta de mu-g ', como um disfarce ás bel ezas
interiormente occnltas. A' porta principal desie to=co, porem
admir ivel palácio subte'-raaeo, accendenram-se e distrib iram-se
vellas e I pessoal deqne se compunha a phalaiige, e em procissão
fez o séquito a sua entrada triumphal por aqueda porta, ipie

de L franco accesso ao compacto grupo. Rm sua circumf rencia,
a p rta i^ra id (principal) asseme-lha-se á entrada de u n .:rande

templo ; a sua rôr é exactamente grisea, imitando o cimento:
a um metro da entrada e ao lado esquerdo a lapidificação

formara uma espécie de reposteiro preso áquelle lado : o
plintho é liso, como se fora uma lousa cinzdada, e o pe-
destal, lan o na côr como na architectnra combina com aquelle.
A entrada tem um espaço regulando t -es metros em qua-
dro ; em sua frente e contíguo ao tecto a agglomeração de
stalactites representa nm lustre. Segue á esq erda um cor-
redor de pequena dimensão e um tanto inj-reme q se com-
munica co n um salão, em cuja frente destaca-se nma pyra-
mide não grotesca, porém de deslumbrante architectura: bem
ao centro d > ect i as stalactites pendura'^las formam uma espécie
de hmre com muitos bicos. Deste salão parte á e^qu nla um
p-queno corredor que dá para a entrada lateral, furmada por
uu.a peque ia porta de architectura gothtca. Da entrada prin-
cipal, que é no primeiro andar, contando de cima para baixo, segue
uma espécie de escada que dá para o segundo andar. Este compar-
timento é estreito, ainda q le comprido, e t in diversos aposentos
de peq lena; dimensões, se bem que confonaveis. N-^s te cubículo
lemos diversas inseri pçõ 'S e delias recordo as seguintes : — Dr,
Rap/mel fobia-i — ,— António Francisco de Agiiiur e Castr >, 9 de
junho de í-162 —

.
— 6 de outubro de 1 874, J Lt/nc'i . cnge-

uheirj. Aq i desiaeão-se do tecto, com formas de azas, alg imas
pedras, cujo som de bronze, tocando-se-lli:"s, imita magnificos
sinos. Deste s gun lo andar desce-se por uma lagea muitíssimo
Íngreme e escorregadia, ao quarto e ultimo andar por nós visitado,

O p ivor que nos ;jroduzio a ingremidade des:a commu ticação
verdadeiro precip cio, ez com que procurássemos uutra entrada^
ainda mesmo acanh ida. Aqui tivemos duas grandes virnta ens :

conhecemos im novo andar e admiramos o que pôde haver de
mais bello e encantador sob o solo. Todos os compartimentos
são symetricamente ornados de stalacties que, presas ás cjl im-
nas liorisontaes, ou as cimalhas do tecto. repi'eseiitam s- netas.
Deite corre:- d • deslumbrantes divisões entrei com dificuldade
por uma pequena portinhola em ura outro cnrapartimento,
especi'-" de grande nicho, verdadeiro arcano de bdlezas. Ao
2m deste extenso pavimento ostenla-se galhardamente uma
cascata, cujos jorros tem não sei o quede bdlo. imponente e
ao mesmo tempo mela icolico I A agua pi-^cipita-se em cata-
dupas da alt ira de alguns metros e os seu? jact s crysta'linos
mais embel lesam a morada mysteriosa. A sua corrente extrema-
mente ligira pas^a pelo leitj pedregoso com a velocidade do
raio e por entre as pyramides o columnas bordadas a talcos,

columnas que ao visitante se afliguram crivadas de bem lapidados
brilhant 'S. Fascinados p°lo grandioso panorama que a natureza
potente ostenta naquelle sertão e longe dos curiosos, quasi
desconhecido, ronservamo-nos alli algum tempo silenciosos e

extasiados ante a impectuosidade dos fragores daS aguas, que
se despenhavam das alturas e corriam por entre as brilhantes e

lapidetícadas cdumnas. .. Quanta belleza ! O coração ahgra-
va-se e a i oaginação absorvia-se diante de tão singular espectá-

culo. As parifles da gruta interiormente sã griseas Çiimpactas, a

côr não é lixa, p rece produzida pelo effeito de fumaça, p ds uma
vez escovada desprega-se facilmente, Pnssue a gruta outros pa-
vimentos e divisões que não pudemos visitar. Para i.sso seria

necessário mais de um dia. Em outro lance dizem existir uma
cascata mais bell i q le aquella a que me referi E' lenda na
roça que essa gruta s iffre periodicamente transformações: e os

visionários dão-na como encantada. Sobre os seis assombra-
mentos contiram-me cousas do arco da vdha. O que é exacto,

porém, ê ser deplorável que um thesouro tão original conser-

ve-se cerca lo de uma matta int.-ansitavel e desconhe^d^lo por

grande n mero de pessoas desta villa. Entretanto, agora, o Dr.

Gustavo mando I desibstruiro caminho, afim de novamente
visiiar CO i a sua família tão preciosa curiosidade »

AVAR3 Nas vertentes do rio dos Veados, sobre o campo,
eleva-se a grande altura o morro do Av ré, de cuj)cimo, que
constítue o pon'o maiselevado do mun., descortina-se lindíssimo

panoram 1 ; esse morro é inteiramente formado de pearas Fica

no mun. do > vare e Estado de S. Paulo. CA Prou. de S. Paulo.

1888, p. 464;.

AVAREHY. Bairro no mun. de Jacarehy, no Estado de São

Paulo.

AVAREMANDUAVA. E' assim que o Dr. Lacerda, no seu

Diário, do umiina a uma das cachoeiras do rio Tietê. Amreman-
diiaoaon A varemano<=sava. Avaré é pa.á:e, e wnnxsava quer

dizer morr.íu. Ha tradição que neste logar na ifrigou um padre:

dahi se chamo 1 ao logar e ca.-hoeira Avaremanoss.ava o por

corrupção Avaremanduava ». O brigadeiro Sá e Faria, no seu

Biíirio, escreve Ab.aié- .\Ienduaba. No Dicc. de Azevedo Mar-

ques lè-se Avaremandava.
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AVARIÚ. Ribeirão do Estado do Paraná : no mun. de São

José dos Pinliaes.

AVARIÚTA. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do Uraricoera, que cora o TaciUú forma o Branco. E' tam-

bém denominado Avaris.

AVECUIA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o mun. de

Porto Feliz e desagua na margem esq. do rio Tietê.

AVEIRO. Villa & mun. do Estado do Pará, na com. d^

Santarém, situada em terreno mais ou menos plano, á marajem

dir. do rio Tapajós; aos 3" 13' 30" de Lat. S. e 6° 38' 45" de

Long. O. de Belém ; 139 kils. ao S. de Santarém. « Logar as-

sentado, diz Baena, pelo goneral governador José de Nápoles

Tello deMenez.es em 1781 com 200 pessoas sobre terra plana, na

mar"'am dir. do Tapajós acima de Santarém 31 léguas. B' sn-

jeito°á jurisdicçãoda Villa de Pinliel». O 1" tenente R. Ta-

vares, diz: «Pouco tem progredido, pois conta Ires soffi-iveis casas

cobertas de telha, 17 cobertas de palha e umaegi-ejamuito regular

para a localidade, pois além de ser espaçosa é coberta de telha;

sua construcoão é solida e adeqiada ao fim... Um igarapé qna

se lança no extremo S. da freg. a coniorna pelo lado de E-, fa-

cilita o escoamento de aguas estagnadas dos banhados (isapós)

mui visinhos, mas nao é conservado convenientemente limpo.

A pop.compõe-se de201i habs., sendo 9S0 homens livres, 1061

mulheres nas mesmas condições e 10 escravos de a.iibos os aexos»

Possue uma egr^ja consagrada a N. S. da Conceição. Foi creada

parochia em 1781 e elevada á categoria de villa na mesma
data pelo governador José de Nápoles Tello de Menezes. Foi re-

baixada dessa ultima categoria pela Lei Prov. n. 148 de 18 de

novembro de 1843. Incorporada ao mun. de Brasília Legal (Itai-

tuba) pela de n. 2(5G de IG de o;itubro de 185Í. Transferida da

marn-em do rio Xingii para a f''iz e margem dir. do rio Maruá
pela1;le n. 301 de 22 de dezembro de 1856. Restaurada villa pela

den. 1152 de 4 de abril de 1883, e installado o mun. a i de

julho de 1885. Cultura de mandioca, tabaco, oanna de assucar,

milho e feijão. Extrahe-se outrosim cravo, borracha, salsaptr-

rilha, óleo de copahyba, elc.Temeschs. publs. de inst. prim

Agencia do correio. Sobre suas divisas vide : Lei Prov. n. 493

de 5 de abril de 1865 ; n. 511 de 1 de dezembro de 1866.

AVELLAR. Estação da E.de F. Central do Brazil, entre Ubá e

Parahyba : no Estado do Rio de Janeiro. Foi inaugurada a 5

{Te julho de 1885.

AVE MARIA. Bairro do num. do Jahú, no Estado de São
Paulo.

AVE MAPvIA. Serra do Estado de Goyaz, no mun. de Ca-
valcante.

AVENCA. Serra do Estado do Pará, no mun. de Santarém,

AVENCAL. Ribeirão aff. da margem esq. do rio Negro
ali. dolgiuassú; na estrada de D. Francisca. (Eng. Ed. J. de
Moraes, Tíítet. 1872.) Rega a freg. do S. Bento, no Estado de
Santa Catharina.

AVENCAS. Lageado no Estado do Paraná, passa pelo mun.
de Guarapuava e desagua no rio Palmital.

AVENTUREIRO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun, do Mar d'IIespanha, na margem esq. do pequeno rio do
mesmo nome. Drago Santo António e diocesse de S. Sebastião.
Foi creada dist, da freg. deS. José do Paraopeba e mun. do
Mar d'Hespanha pelo § II art. I da Lei Prov. n. 575 de 4 de
maio de 18.52 e elevada a parochia pelaLei Prov. n. 3442 de 28
de setembro de 18S7. Agencia do correio. Sobre limites vide :

art. Vda Lei Prov. n. 575 de 4 demarco de 1852; n. 2268 de 1 de
julho de 1876 ;n. 2623 de 7 de janeiro de 1880: art. I§ II da de
n. 2678de30 de noverabrode 1880 ; ns. 2906 e 2934 de 23 de se-
tembro de 1882 ;

n. 3305 de 27 de agosto de 1885. Uma estrada
parte dahi e vae terminar na estação da Conceição, naE. de F..
Central do Brazil. Projecta-se um ramal férreo da E. da
Leopoldina, o qual partindo da estacão da \olta Grande vá ter-
minar no arraial do Aventureiro. Tem uma esch. publ. de inst.

prim.

AVENTUREIRO. Rio do Estado de Minas Geraes, rega o
território da parochia do seu nome e desagua no rio Parahyba
do Sul.

AVENTUREIRO. Ramal férreo que se projecta no Estado
de Minas Geraes e que deverá ligar a estação da Volta Grande,
na E. de F. Leopoldina, ao arraial do Aventureiro.

AVENTUREIROS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
Ilha Grande do mun. de Angra dos Reis, na praia do seu nome.

AVENTUREIROS. Passo do rio Vaccacahy, um pouco
acima da fóz do arroio Santa Barbara, no Estado do R. G.
do Sul.

ÁVIDA. Log. portuguez que. em 1744, existia na fronteira

do Brazil com a Republica de Venezuela. Informa Ladislau
Baeua que, naqiielle anno, navegando Francisco Xavier de
Moraes, em companhia de outros portuguezes, todo o rio Negro,
penetrou no Caciquiari e voltou pelo Paraná, no qual, bem
próximo ao Orenoco, encontrou o padre Manoel Romão, da
companhia de Jesus, alli levado por navegação fortuita, e o

co aduziu áquelle log. O capitão-tenente Araújo Amazonas,
no seu /)/ccíO)7arío, diz ; « Avidá. Antigo arraial no dist. de
Marabitanas, fundado em 1743, para reunião das Bandeiras
em exploi-ação do rio Negro e seus confls. A elle em 1744 con-
duziu do Orenoco Francisco Xavier de Moraes o jesuita

hespanhol Manoel Romão, que por este facto foi o primeiro
hsspanhol que teve conhecimento da communicação do Orenoco
com o rio Negro ».

AVILAS. Serra do Estado do Rio Grande do Sul, a 18 kils.

da cidade de Jaguarão.

AVIROPÔ Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do Uraricoera, um dos formadores do rio Branco.

AVIZ. Pequena pov. do Estado do E. Santo, junto á lagoa
do seu nome, cerca de dois kils, distante da villa de
Linhares.

AVIZ. Arroio do Estado do R. G. doSul,no mun. deSão
Jeronymo.

AVIZ. Dava-se primitivamente este nome a três pequenas
lagoas a E.de Linhares, no Estado do E. Santo, descobertas
em 1815. Acha-se hoje circumscripto á primeira delias, deno-
niinanlo-se as outras Piabas e Meio.

AXICARA. Serra do Estado do Pará, no mun. de Villa
Franca, a O. e próxima da margem esq. do rio Arapiuns, aff,

do Tapajós.

AXINDEUA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Salinas e desagua na bahia das Pirabas.

AXINIM. Ilha e lago no rio Madeira, aff. do Amazonas.
O lago fica á margem esq. ; a ilha tem, segundo o Dr. S.
Coutinlio, 1.000 braças. Encontra-se também escripto AximUn.

AXIOMA. Log. no mun. da Labrea, no Estado do
Amazonas.

AXIOMA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. da
Labrea, á margem dir. do rio Punis.

AXIXA. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de Icatú,

na margem esq. do rio Munim ; com uma esch. publ. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1028 de 12 de julho de
1873; e duas capellas, uma dedicada a N. S. da Saúde, e

outra a S. Vicente, ambas construídas por particulares.

AY. Vide Ahtj.

AYAMA. Lago do Estado do Amazonas, próximo da
margem esq. do rio Japurá, com o qual communica, cerca

de oito kils. a O. de Santo António .de Maripy.

AYAPUA. Pov. do Estado do Amazonas, no rio Purús.
A Lei Prov. n. 557 de 3 de outubro de 1881 transferiu para abi

a esch. publ. de Berury. Sua pop. estável attinge a 1.300 habs.
O clima é saudável e as terras fertilissimas. Exporta cumaru,
mixira de peixe boi, salsa, pirarucu, tambaqui, borracha,
castanha, copahyba, e alguns outros productos. Conta já
algumas fazendas de gado vaccum, suino e lanígero. Essa
palavra é corrupção de i?a?/a^i{á, que signilica lago redondo.

AYAPUA. Rio trib. da margem esq. do Purús; banha a

pov. de seu nome. Em suas aguas abrigam-se pirarucus, tar-

tarugas e peixes bois ; e nas mattas de suas margens encon-
tra-se seringa, castanha, salsaparilha, óleo e um grande
numero de madeiras de marceneria e construcção naval.

AYAPUA. Lago do Estado do Amazonas, á margem esq. do
rio Purús. a cinco milhas da foz. Dão-lhe 60 kils. de circura-
ferencia. E' navegável por vapores ; teoi communicação com
outro lago também navegável e que dá passagem de inverno
para o Solimões. O Ayapuá é riquissimo em pirarucu. Suas
margens são fertilissimas em productos naturaes, principal-
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nente em castanhas. Tem uma população superior a 10D3 habs.

Saiigi-a no Purús permeio de um rio (furo) que terá quanao

muito oito a lOkils. de extensão.

AYARAJSTY. Ribeiro do Estado do Ama/.onas, aff. da

margem occidenfcal do rio Branco, próximo dos ribeiros

Eniuinye Cauamé. Ayres de Gaz.il escreve Ayarany ;
o íyc.

Arauio Amazonas, Ayarani, Jarani e Hiavani ;
Alexandre

Rodrigues Ferreira fBíy. do Inst. p i37) jMjuaramj: Baena

(Chorogo p. 532) Jarani. Na co.rta da fronteira (cit.) le-se

Ajarany.

AYAYÁ. Rio do Estado do Pará, desagua no Amazouas, ba-

nhando a cidade de Santarém. «O que chamam a no Ayaya, diz

o Sr. Barbosa Rodrigues, não é mais do que a reunião das agua.s

dos igarapés Uramary,Mahycá, Mararú. Diamantino, Piningu,

Igarapé-assú, que juntos formam um desagiiadoaro no Ama-
zonas, do qual é separado por ilhas de moderna formiçao. »

AYBÚ Profunda enseada formada pelo rio Uriíbú.trib. do

Amazonas. Alguns propriamente a denominam lago Aybu. Os

selvagvns dão-lhe o nome de Ayby, derivado de Ayba, mao, e y,

agua : agua nociva.

AYMORÉS Selvagens que habitavam parta dos Estados

da Bahia e do E. Santo, e com especialidade as margens do

rio Doce, neste ultimo Estado, eram os mais ferozes e brutaes

de todo o Brazíl : anthropophagos e temidos de todas as outras

raças. Eram de elevada estatura, robustos, intrépidos e ópti-

mos flecheiros. Estão hoje quasi extinctos « Conforme a tra-

dição antiga da gente da terra, diz o frade Fernão Guerreiro,

habitavam esoes gentios » o mais intimo da costa do Brazil,

correndo do rio de S. Francisco para o sul até o Cabo Frio.

Porém entrando com elles outros gentios do Sertão chamados

Ticpinambás e Tupinachins ^ os fizeram affastar de seus an-

tigos sitios emetterDor dentro dos mattose serras, onde moram
ha muitos centos de ànnos ; e dalli se têm estendido por mais de

100 léguas, mas vivendo sempre perto do mar, ao longo das

povs. e fazendas dos port-igaezes que estão pela costa. He

^•ente barbavissima, alheia de toda a humanidade, onde o uso

da razão parece estar mui apagado, mui selvática, e mais fera

• cruel que ha em todo o Brazil. Mantem-se de caça e dos as-

saltos que fazem nas fazendas dos brancos, e' da carne humana
dos que podem haver ás mãos. Cada um delles vive como quei-,

e onde quer, sem haver superior, nem inferior que mande ou

lu obedeça : quando muito aquelle, que mais inimigos matou e co-

In meu.sê tem por mais honrado e valente ; mas não que mande, ou

reprehenda aos outros em alguma cousa. São muito acautelados

em tratar com os inimigos, e pelo mesmo caso, que um dos

seus falia com elles, o matam e comem. Nunca andam muitos

iuntos, senão poucos e poucos : e sem serem vistos frecham a

gente e matam, e com tanta ligeireza se tornam a reolher e

metter pelo matto, como se foram cabras silvestres, correndo

muitas vezes de pés e mãos, com o arco e frecha sobre as

costas ; e por isso se lhes não pode fazer guerra, nem com ella

prevalecem contra elles, porque nunca pelejam em esquadrão

feito, nem em campo descoberto, senão com ciladas e assaltos

repentinos ; aqui um, alli outro por detraz das moutas e ar-

vores, sem os homens os poderem ver, senão quando se se.item

frechados». Desses selvagens foram victimas as capitanias

dos lUiéos e do Porto Seguro, principalmente. Vide Mauro-

rias para a Rist. do cxtincto Estado do Maranhão, Tom. II

por C Mendes de Almeida. Aymorés. « Eram estes descen-

\ dentes do gentio chamado Tapuya, dos qnaes, em tempos m ly

\ atrazados, por guerras que houveram enti-e si, se ausentaram

certos casaes, que haviam ficado de peyor pirtido, e se jn-am

para umas serranias muy ásperas, pelo interior do Sertão dos

Ilheos, e Camamú. que por esta causa se ficaram chamando ate

hoje dos Aymores. Alli risidiram muitos annos, sem verem

outra genie, e os que daquelles descenderam vieram a perder

de todo a linguagem materna, e inventaram outra nova, que

se não entendia de nação alguma. Alli se multiplicaram de

maneira, que não cabendo já naquellas serranias, c uneçaram

a descer para as costas do mar, pelo rio das Caravellas abaixo,

junto a Porto Segiro, e a correr as beiradas do mar, e terras

visinhas de Porto Seguro, Ilheos e Camamú, até virem a sal-

1- 10 autor charaa-os Gaymiirei, mas geralmente os historiadores

nio Brazil dizem AyiMorés. Vide Varnhagem na Hist. ão Brazil, to;n. I,

llpag. ?'i2 notas 1 e 2.

2 Tiíp'niiiquins.

tear os caminhos, e moradores da Ilha de Tinharé, e morro de
S. Paulo. Era a sua còr baça, como a dosjaais, mas muy cor-
pulentos, robustos, e fo_rçosus. Pelejavam cum arcos, e flechas
muy grandes, e tão destros, que não erra\am hum só tiro. Em
grande maneira ligeiros, e corredores de vantagem. Não viviam
estes selvagens em casas nem houve nunca quem lhas visse
por essas serras, e mattos por onde habitavam; porque anda-
vam sempre de uma para outra parte. Pelos campos e brenhas,
a sua cama era o chão, lançando primeiro algumas folhas sobre
elle ; se lhes chovia, arrimavain-se a huma arvore, e ao pé do
seu tronco engenhavam uma cobertura de folhas, assentados em
cocaras, ( como elles dizem ) deljaxo delias, e não se llies achou
mais outro rasto de agasalho Fructas agrestes eram só o seu
sustento, e caça, que matavam á flecha, e comiam crua, ou mal
assada. Machos e fêmeas todos andavam tosqueados, que o
faziam com farpas de humas canas agrestes que cortam á ma-
neira de navalhas. A sua falia era rouca da voz, a qual arran-
cavam da garganta com muita força, e não ss podia escrever a
sua linguagem. Viviam estes selvagens de saltear toda a sorte
de gente e nunca se viam juntos mais que até cincoenta delles.

nem pelejavam de rosto a rosto ; toda a sua avançada era á
traição, dando assaltos pslas lavouras, e caminhos por onde
andavam á espreita assim do outro gentio, como dos portu-

guezes: armavam ciladas por detraz das arvores, e cada hum de
persi, ou muy poucos, se lhes faziam rosto, logo fugiam, e cada
um para a sua part3 a esconder-se, até verem a gente outra vez

desmandada, ou passar-lhes adiante para lhes darem palas

cosias. Não sabiam estes bárbaros ao principio nadar, e qual-

quer rio. que se não passava a váo bastava para se defenderem

delles ; mas ao depois o fizeram como as mais, e se antes lhes era

preciso atravessar algum, hiam por elle acima muitas léguas,

até acharem passagem de pé. Comiam estes brutos cama hu-

mana por mantimento commum, o que não usavam os mais, que

só a gostavam por vingança dos seus ódios, e satisfação dos seus

ao-o-ravos. Foy este gentio o que maior damno fez ás Capitanias

dos Ilheos e Porto Seguro, depois que elles lançaram fora destas

aos Tapynamquis, que quasi ficaram estas despovoadas de

portuguezes ; e ainda pelos tempos ao diante retirando-se da-

quellas de Porto Seguro, e Ilheos para os interiores dos sertões,

foram notáveis e lastimosos os insultos, que por varias vezes

vieram comraett3r aos districtos da ViUa de Cayrú, e terra

firme delles, e tão continua los, que ainda nestes tempos não

cessaram de todo, do que daremos alguma noticia mais indivi-

dual, quando lá chegarmos. Algumas vezes fizeram pazes com

os nossos, que logo quebravam, sem mais causa, que a sua

inconstância, ou malícia, até que o tempo, e o crescimento dos

portuguezes nos Ilheos, e Porto Seguro os foi outra vez allas-

tando para 03 sertões, e os mais delles acabados, com humas

fortes bexigas, que lhes deram ;
mal para esta gente toda o

mais terrível, medonho e mortífero, pelo desabrigo, e pouco

reparo, que tem para elle », Frei Jaboatam. Xooo Orbe Scrapco

Drasilioo.

AYMORÉS. Estação terminal da E. de F. Bahia e Minas,

no kil. 142.400, Ahi existe um grande povoado com cerca de

1.200 almas.

AYMORÉS. Serra extensíssima que percorre as divisas dos

Estados do E. Santo, Bahia e Minas Geraes. Pertence á cor-

dilheira do Mar. Dá origem a diversos nos.

AYÓ Morro na mareem dir. do rio S. Francisco ( llalfeld )

« LoKO clopois de Itans," diz o Sr. Valle Cabral ( CKi:. de Xoli-

c as de 1 de dezembro de 18S8), passa-se entre o morro do Aio,

uma garganta que S3 passa para dar passagem ao rio, desqui-

tando as duas provs.^ío é o nome que dão no grande valle a um
embornal tecido de caruá. Em ambas as margens o morro c

coberto de vegetação mostrando muitas pedras soltas com

coroas esbranquiçadas. Este .-norro do Aió, estereitando o no,

que depois se alarga á vontade, é mais extenso do lado do

Alagoas».

AYÓ. Ilhas no rio Japurá, no Estado do Amazonas. Ficam

entre as ilhas Jurupary grande e pequena.

AYÓ l"-arapé do Estado do Amazonas, na margem dir. do

Japurá.* Fica próximo á linha da fronteira de 1 abatinga ao

Japurá

.

AYÓ Ribeiro do Estado das Alagoas, desagua na nrirgam

do rio de S. Francisco abaixo da foz do Panema. Delront;.

na margem dir. do rio, flca-lhe o morro do mesmo nome.

AYRÃO. Pov. doJEstad) do Amazonas, no mun. de Moura.

ni margem dir. do rio Negro, immcdialamente abano do
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igarapé do Jahú, cerca de276kils. da confluência d'aqueUe rio.

Foi priraitivumeni^^ aldeia de Taruniá, fundada ptn 1669 por
Pedi'0 d:i Cohta Favella, e o mercnar.io F. Theodosio, na
margem e'^q. do rio Nesro ?. immediações do Aiurim com in-

dígenas Tíiriimás e Aroaquis ; sendo o prinai^iro estabelecido
no rio Negro. 25 annos ant^s da mis>ião cirmelita. Depois
trasladou-se pari onde ora existi, juntando-so-lhe os neophitos
4as nações Tacú e Manaós, dando-se-lhe o nome de Ayrão.
E hoje vima insigniíicante pov. sem elementos de prosperi-
dade pela inércia dos seus habs. Tem uma egreja consa-
grada a Santo Elias. Ahi tocam os vap res da linha de
Manaós a Santa Isnbel no rio Negro. A Lei Prov. n. 552
de 14 de maio de 1881 creoii nella uma escli. publ. de pri-
meiras leltras. «Ologar de Ayrão, fundado em um bonito
terreno, existe á margem austral do rio: é cnnstante S!ia pop.

de 500 nlmas. Seus e liUcios são cobertos de palha, como tamhem
a egreja cuja iiivtcaçao é Santo Elias... Km 1795 foi este log.

assaltado dos gentios Aruaquis, que habitam os rios fronteiros...

Do lo'jar de Ayrão distante 12 léguas está a vil 'a de Moura»
(Cónego .\.ndré F. de Souza. Rev^ do Iiat. Hist. T. 10, p. 452)
«Pov. de Ayrão situada na margem austral 10 léguas acima de
Tauápessassú, formada d^ uma egreja dedicada a Santo Elias,
coberta de palha com 61 palmos de comprimento e 39 de largo,

faltando-Uie as portas e janellas, emboçar, e rebocar e caiar as
paredes que são de madeiras embarreadas e de 16 casas cobenas
de palha, não tendo algumas delias paredes latera s» (Hilário

Gurjão. 18Õ4 Reo. do Inst. T.18. p. 179» O Sr B.. Ro-
drigues, no se',1 tr ibalho «O Rio Jaaape-y» dá-nosa seguinte
interessante informação a respeito dessa pov. : « Não me posso
eximir de dar aqui um ligeiro histórico da pov. de Ayrão, sem
duvida alguma de mais merecimento que Moura por seu pro-
gresso e civilisação. Foi ahi que permaneci durante o desem-
penho de ininha commissão. Honra-se. com justo motivo, a
pov. de Ayrão de ter sido a primeira qu^ e.'iistiu no rio Negro.
Disputam a primazia de fundadores os padres da companhia
de Jesus e os frades Carmelitas, dando a historia razão áqiielles.

Achando abaixo das ilbas de .Aneuene, hoje .Anavilhanas, na
grand' enseada conliecirta p ir Boia-assú, os padres Ma.noel
Pires e Francisco Velloso, da companhia de Jesus, um logar
apropriado para uma missão dos índios Tarumãs que haviam
cathechisado, ahi reuniram esses índios em 22 de junho de
1857 e formar:'m a missão conhecida depois por missão dos
Tarumãs. No anno seguinte foram esses missionários substi-
tuídos pelos Padres Franciseo Gonçalves, pri vincial da ordem
no Brazil. e Pedro Pires. Depois dos

|
adres Vieira e Luiz

Figueira foram aqiielles os mais notáveis da congregação. Foi
dada por padroeira da missão N. S. da Coneeição. Não tendo
ahi resiilencia fixa os missionários, Bl-rei D. Pe ro, em
1690. ordeno'1 que devia ahi residir um missionário, pelo que o
padre João Maria Garçoni para ahi se dirigiu e preparou uma
casa para resid-ncia d 'S padres, entregamlo-a no anno seguinte
ao padre João Justo de Lucca, que foi o primeiro missio-
nário residenie. Não t>ndo os jesuitas numero siifficiente

de padres, o Rev. padra Vieira, em 11 de fevereiro de 1670
escreveu a El-Rei, pedindo que se dividissem as missões,
pslo que, m 21 de dezembro de 1680, uma Carta Régia ordenou
que assim se fizesse, dividindn-as pelas different 'S ordens,
tocando então, nao só a missão dos Tar imás, como todas as
(jue se fundassem no rio Negro, aos Carmeliras. A divisão
loi feita em 1695. Tomando os Carmelitas conta da missão,
passou ella a ter por padroeiro Santo Elias, sendo nomeado
seu primeiro missionário frei João Evangelista. Tendo em
1692 os Ariiakys atacado a missão, e, lem^-ndo-se também
assalto dos Muras, em 1732, frei José da Ma^dalena mudou
a missão ])ara o logar que hoje oecupa a pov, de Ayrão,
damlo-lhe o nume de Santo Elias do Jahú por ficar pouco
abaixo da (o/, do rio desse nome. Segundo Baena e Accioli,
essa missão íoi fundada por frei Theo losio. da ordem das
Mercês, quando, em 1669 o capitão Costa Favella entrou pelo
rio Ni'gro. Que em 16ò2 estava no Amazon is frei Vel-
Joso, o confirma B'M-redo, e que já existiam as missões jesuitas
•o dizem os jíadres Vieira e Moraes. Quando em 11 de fevereiro
de 166» o padre Vieira escreveu á rainha D. Luiza de Gusmão
e quaado a 12 de fevereiro do anno s?guinte respondeu ás
aocusações da camará.. de Belém, refere-^e elle a essa missão,
pelo qu>.' se vê que frei Theodosio em 1669 já encuntrou a missão
fundada. O capitão Pedro da Costa Favella, o esoravisador de
Índios, o chefe das tropas de resgates, não podia consentir na
fundação do missões, pois seu fim era sómeatí obler escravos
a ferroe fogo. Aquelle que acabava de fazer uma hecatombe

no rio Uruliú, não era presumível que viesse arrependido e

penitente fundar missões em desconto de seus percados.
Q-iando o g vernador Francisco Xavier de Mendonça Furtado
subiu o rio .Negro em 1758, conferiu á missão o tit lo de freg.

com o ncme ile Ayrão, tirado de diverS' s L gares portuguezes.
Km 1788 compunha-se a pov. de duas r' as, com 180 fogos e
mil e tantas almas. Trinta e três annos depois, em 1791. prin-
cipiando os Ariiakys n dominar o rio Negro, assaltaram a missão,
assalto que se repetiu mais tarde, quatro annos depois, obri-
gando os Tarumás a fugir e a se refugiar no rio Branco, indo
para as fi ntes do Repununí. Os Aruakys dominaram o Ama-
zonas desd S. José de Amatary até o rio Negro e tinham-
a sede no rio Ustumá, onde ainda hoje existem suas relíquias.-;

Com a dí^cadencia do rio Neg -o e com a peste das bexigas,.'
em 1820, existiam 11 casas e 247 almas em 1840. Hoj? a pop.
é pequ.-na, e, posto que seja um d^s pontos mais prósperos'
do rio Negro e onde se nota maior animação e actividade,
não tem comtudo o logar mais a categoria de freg.. tirada
pela Lei n. 62 de 28 de agosto de 1856, ficando annexa á de,
Tauapeçaçú, cuja pov. é uma Tavquera. A esch. de Ayrão é i

a mais frequencada do rio Negro, contendo 54 alumnos dei
ambos I s sexos».

AYRÃO. Lo^'. do Eslado do Amazonas, á margem do rio]
Negro. Nelle desagua o rio Amanaú.
AYRES. Ponta na enseada da Iguaba Grande: no Estado!

do Rio de Janeiro.

AYRINYS, Silvícolas do Estado do Amazonas. Ayres de,
Cazal os menciona como estabelecidos na margem septen-

1

trion.l do rio Negro e constituindo com os Bares, Macús e'^

Meppurys a pov. de N. S. de Nazareth.

AYRIZES. Log. do Estado do Rio de Janeiro, á margem
do rio Parahyba, distante cerca de seis kils. de Campos. No I

dia 14 de dezembro de 1883 a Companhia Agrícola de Campos i

assmtou ahi a primeira pedra de um engenho central,

AYRY. Cachoeira no rio do Frade, mun. de Trancoso e
Es lado da Bahia.

AYTACAZES. Parece que assim foram denominados a
principio os Goytacazes, selvagens q le habitavam as capitanias
do E. Santo e Parabyba do Sul. Tratando da Terra e Cupi-
tauia que El-Rei doou a Pêro de Góes, diz Fr. V. do Salvador
(Hi ê. do Brazil, 54): «No dist. desta terra e capitania
ciihe a terra dos Aytaoazes, que é toda baixa e alagada, onda
estes gentios vivem mais á maneira de homens marinhos quo

i

terrestres; e assim nunca se puderam conquistar, posto que 3.

isto foram algumas vezes do E. Santo e Rio de Janeiro, porque
i

qaando se ha de vir ás mãos com elles, mettem-se deniro das
lagoas, onde não ha entral-os a pé nem a cavallo: são gran-
des b'!Zios e nadadores, e a braços tomam o peixe, ainda que;
sejam tubarões, pêra os quaes levam em uma mão um pau de'
palmo pouco mais ou menos, que lhes meitem na boeca direito,
e como o tubarão fique com a bocoa aberta, que a. não pída
cerrar com o pau, com a outra mão lhe tiram por ella as
entranhas, e com ellas a vida e o levam pêra a terra, não

,

tanto pêra os comerem, como pêra dos dentes fazerem as
pontas das suas frechas, que são peçonhentas e mortíferas, 6
pêra provarem forças e ligeireza, como também dizem que
as provam com os veados nas campinas tomando-os a cosso;
e ainda com os tigres e onçis e outros feros animaes. Estas
e outras incrediveis cousas se contam desse Gentio: ereia-as
quem quizer que o que a'qui eu sei é que nunca foi alguém a
seu poder que tornasse com vida para as contar. Verdade é
que já hoje ha delles mais noticia, porque lhes deu uma cruel
doença de bexigas, que os obrigou a nos irem buscar e ser
nossos amigos, como veremos do capitulo X em o livro V
desta h storia».

^AYTINGA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dlr. do Paruhyba do Sul.

AYUMARAS. índios do Estado do Amazonas ; habitam as
margens do rio Uraricoera.

AYURANA. Ilha do Estado do Pará no rio Trombetas, logo
abaixo da parte encachoeirada do rio.

AYURIM. Ribeiro do Estado do Amazonas; desagua na
margem septentrional do rio Negro entre as povs. de Ayrão e
Moura e próximo á foz do rio Anauene ou .Anavilhena. O
Dr. Alexandre Rodrigues Ferreira escreve /Ijiirjm ; Baena,
Ayurim ; outros Aiurim.
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AYURÚ. Praia á margem dir. do rio Jauapery, no Estado
do Amazonas. « Aproveitando a luz da tarde, diz o Sr. B,
Rodrigues, fiz photographar esse sitio, um dos mais bellos, pela
muralha que formam as palmeiras Jauarys (Astrooarium Jcv-

iiarijs), separaiido a floresta do extenso areal a que bsijam as
aguas do rio».

AYURUOCA Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
na com. de Itatiaya, nas abas occidentaes de uma ramificação
da Serra da Mantiqueira,' e nas fraldas da serra do Papagaio,
que íica ao S. Orago N. S. da Conceição e diocese de Mari-
anna. A respeito da sua fundação, diz o Dr. Franklin da Silva
Massena o seguinte : « Simão da Cunha Gago explorando as
maltas da Mantiqueira com diversos sertanejos depois de ter

descoberto o logar — Alagôa— , dahi descera pelo rio explo-
rando as minas de ouro existentes nos mesmos terrenos: isto

teve logar no anno de 1744. Ao depois foi abandonada pelos
exploradores em 1762, época em que se creou na Ayuruoca
uma justiça particular, e a egreja obteve o titulo de fi-eg.

O governador de Minas Geraes, mandando em 1780 explorar as
terras que suppunha incógnitas, licou surprehendido pela noti-

cia das estradas e aldèas que Simão da Cunha havia feito. Jaz
a villa de Ayurj,ioca aos 22° 25' 4õ" de Lat. S. e 1" 18' 50" de
Long. Occ. do R. de Janeiro, sendo o ponto mais elevado
desta villa a 5550 palmos sobre o nivel do mar. Produz o seu
território trigo, milho, arroz, feijão; exporta gado, queijos,

toucinho 6 fumo». O Dr. Manoel Joaquim Pereira de Magalhães
em carta dirigida ao Sr. Assis Martins, redator do Almanakdo
Sul de Minas, ííssira se exjjiime ; «Apov. da Ayuruoca não
teve começo no logar em que hoje se acha, mas sim 3.000 braças
mais ou menos na direcção em que corre o rio do mesmo nome,
\o\i antes Jitrtioca. hjgav que ainda hoje se chama — Freguezia
Velha. Como este não offerecesse proporções para uma boa pov.
deliberaram os habs. mudal-a edificando a matriz nos campos
que ficam a O. da pov., distante da margem do rio, cerca de
meia légua, logar elevado, e aprazível ; mas sendo empenhados
em ter a matriz perto de suas moradas duas influencias do lo-
gar... as quaes conseguiram o seu desideratum, ficando a pov.
mesmo na margem esq. do rio, somente um pouco acima da
primeira, melhorando de localidade. Não posso bem precisar a
época desse facto, mas aproximadamente... creio não errar
muito sidatal-o de 100 a 110 annos ». Por Dec. de 14 de agosto
de 1834 foi elevada á categoria de villa, sendo installada em 7
de setembro de 1835. Cidade pela Lei Prov. n. 1510 de 20 de
julho de 1868. Foi incorporada á com. do Jardim pelo art. I da
Lei Prov.. n. 2480 de 9 de novembro de 1878 e á de Itatiaya pela

de n. 2617 de 8 de outubro de 1880. O mun,, além da parochia
da cidade, comprehende mais a de N. S. do Rosário da Alagòa,
a de N, S. do Bom Suoçesso dos Serr.iuos, a de S. Domingos
da Bocaina, a do Senhor Bom Jesus do Livramento e a de Santo
António do Passa Vinte. Sobre suas divisas vide: art. Vil da
Lei Prov. n. 720 de 16 de maio de 1855 : n. 1401 de 9 de dezem-
bro de 1867 ; art. II da de n. 1764 de 4 de abril de 1871 ; n. 2308
de 11 de julho de 1876; n. 2659 de 4 de novembro de 1880;
n. 2848 de 25 de outubro de 1881. Agencia do correio. Tem
quatro oschs. publs. de inst. prim., uma das quaes creada pela
Lei Prov. n. 2568 de 3 de janeiro de 1880. Uma estrada liga-a
ao Passa ^'inte : uma outra liga-a ao Rio Preto passando pelos

' Francezes e freg. da Bocaina.

AYURUOCA, Serra do Estado de Minas Geraes ; faz parte
da Mantiqueira. De seus rochedos despenha-se a mole d'agua
que forma a magestosa cascata, vulgarmente denominada Ca-
choeira dos Banhos.

AYURUOCA. Pv,io do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem esq. do rio Grande. «Este rio, diz o Dr. Franklin Massena,
nasce no segundo pico mais culminante do Itatiaya ; sua nas-
cença attinge a 13.000 palmos acima do nivel do mar, e por con-
seguinte é o rio mais alto do Brazil ; correndo para o N. em
cascatas e catadupas, é sempre encachoeirado até Serranos,
onde tem a altitude de 5.546 palmos.em um raio de 7 1/2 de
distancia de sua origem. No Monte Bello tem o salto do Interno,

onde elie some-se em um fenda de 100 palmos de altura. Na
Guapiara este rio, tendo 40 palmos de largura, passa por um
canal de uma braça ; na fralda do Papagaio ha um catarata
em um declive de 30" na long. de 300 braças, depois de um
salto vertical.» Recebe os riachos do Francez, Paciência, Boa
Vista, os rios Turvo, Pitangueiras. Seritinga, Dous Irmãos^,

Taboão, Cachoeira. Atravessa a estrada que de S. João d'El-Rei
vai a Baependy

.
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AZAMBUJA. Colónia fundada a 18 de abril de 1877 no
mun. do Tubarão, Estado de Santa Catharina. Occupa uma
superfície calculada em 248 milhões de íhetros quadrados, dos
quaes achara-se (1883) cultivados 15 milhões. Foi a ultima
colónia fundada no Estado. Possue um terreno fertilissimo e
uma pop. superior a 2.800 almas. E' ligada á E. de F. D. The-
reza Christina no logar denominado Pedras Grandes. Os colonos
empregam-se na cultura do trigo, uvas, mandioca, feijão, milho
e canna. As terras dessa colónia, que se acham situadas na
região meridional do Estado, e na Lat. S. de 28" 52' ena
Long. de 6"^ 25' 30" : são banhadas pelos dous rios Pedras
Grandes e Urussanga. Nos terrenos pertencentes aos dous valles
desses rios predomina o granito de formação muito regular,
prestando-se melhor á lavoura, não só pela topographia do ter-
reno, como pela uberdade do solo. Foi essa colónia emancipada
em novembro de 1882, No seu Belat. de 1886 diz o Dr. João
Carlos Greenhalgh o seguinte a respeito dessa ex-colonia: «Esiá
situada em parte dos terrenos que separam o rio Tubarão do
de Araranguá. cujo mun. deve ser o ponto oiijectivo a alcançar
com o estabelecimento de immigrantes. Prodigiosamente ferúl,
apropriado a todas as culturas européas por seu clima e cons-
tituição variada, é esse terreno cavado por uma extensa e bem
distribuída rede hydrographica ; vargens dilatadas e cobertas
de umbrosa e secular vegetação, cortadas em todos os sentidos
por crystallinos aiToios : collinas, que não menos, apparecendo
de longos em longos espaços como ilhas fluctuantes sobre o mar
calmo ; zonas, nas quaes a caprichosa e pródiga natureza re-
unio os três factores imprescindíveis á marcha progressiva da
humanidade — o carvão, o ferro e o ouro — constituindo o ponto
de apoio, sobre o qual, lirmando-se a alavanca gigant;sca do
progresso, actuada pela força irresistível que encaminha a hu-
manidade á perfectibilidade, elevou, por sobre as ruinas de ci-
vilisações atrazadas, o século actual á luminosa esphera da
sciencia, da arte e da industria. A existência de ouro nestas
terrenos acaba de ser demonstrada pela analyse feita, na Casa
da Moeda, em minérios dessa procedência. O 'núcleo primitivo
desta ex-colonia está situado ás margens do rio das Pedras
Grandes, confluente do rio Tubarão. Não é o principal; não
possue sequer 20 casas. Posteriormente fundado, o de Urussanga,
situado na confluência do rio do mesmo nome com o dos Ameri-
canos, tem-se avantajado notavelmente ao originário.Como centro
de pov. e recursos, nenhum outro mais existe, que mereça meação.
Por estrada, hoje em péssimo estado e quasi intransitável

achm-sí ligados entre si os núcleos de Urussanga, de .Izambujae
estação das Pedras Grandes da via-ferrea D. Thereza Chris-
tina. Outros caminhos conduzem ás linhas povoadas do Ar-
mazém e de Cresciuma ; onde está já projectado o núcleo Accioli

de Vasconcellos. Os rios principaes que fertilisam tão bem
fadada zona são o das Pedras Grandes e seus aífs., o das
Palmeiras, Urussanga, do Carvão, dcs Americanos, Caetté,

Cocai, Cresciuma, Sangão. Mãe Luzia. Cedro, Manoel Alves e

Araranguá e innumeros ribeirões. Infelizmente, só os rios da
Mãe Luzia e Araranguá podem ser navegados, aquelle em curta.

. este em grande extensão, aquelle por canoas, este até por
grandes barcos, o que, no emtanto não é aproveitado, em con-
sequência da impossibilidade, quasi_ constante, de transposição

de sua barra no oceano, transposição raras vez^s tentada por

pequenos hiates. Como disse acima, o núcleo Urussanga está

mais adiantado do que o de Azambuja, se bem que atrazadlssimo

em relação á vida municipal. Nota-se alli, no emtanto, o gérmen
dessa mesma vida, quer na ordem material pela agglome-
ração de edificios já regulares, quer na ordem moral e social

peia harmonia de vistas na execução de planos de interesse

commum. taes como a construcção de uma solida eapella, para

a qual concorrem todos, animados pela palavra respeitável de

Frei Luiz de Cemitile, quer pela manifesta t?ntlencia á

centraiisação, pela concurrencia de todas as fdVças vitaes, es-

pontaneamente dirigidas para aquelle centro, e cuja resul-

tante será um dia o congraçamento, a communhão, a união

dos indivíduos, a coramuna, emlim, na exp;-essão genuína

do termo, o berço da sociedade que cresce embalada ]>ola

força assimiladora de todos os princípios de organisaçiio.

Foi por demais prematura a emanciparão da colónia .Azambuja.

P^altavam-lhe, como lhe faltam ainda hoje, os elementos d'^

vida social organizada. Dahi o rachitismo. o dcpaupcramenlo,

a consumpção consecutiva, que cumpre al;illiar : que c, não só

conveniente ao Estado, mas a elle se impõe como uin dever,

debeliar em suas causas, applicando-lhe os remedias, aliás

fáceis e de resultados utilíssimos ao jiroprio Estado._ Estão

occupados 5S4 ; não occupados 32.1. Possuem títulos definitivos
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12 immigrantes; titulos provisórios 418 ; não possuem ainda
títulos 119. A producçãcL actual consta de milho, feijão, trigo,

arroz, canna, mandioca 'e uvas. Todos estes géneros, porém,

teem sido produzidos em pequena quantidade, nao dando logar

á sabida senão por centros próximos do logar da producçao.

A safra actual, porém, será mais productiva em milho e trigo,

géneros que. parece, tornar-se-hão os principaes no commeroio
desta ex-colonia. Tem-se desenvolvido a plantação de mil^ho,

e da mesma maneira a do trigo, encontrando ambas terreno e

clima a que são adaptáveis. A apathia em que tem jazido a

industria agrícola e consequente desenvolvimento geral, provém
especialmente da falta de vias de communicaçao ; é essa a

causa primordial. Leva ella até ao abandono da cultura pelo

ganho, ainda que temporário, representado pelo salário. Assim
ó que, quasi todos os trabalhos de construcçao da via férrea

D. Thereza Christina foram executados peíos ex-colonos de
Azambuja ; assim é que, ainda hoje, a maior parle do pessoal

da exploração das minas de carvão de pedra do Tubarão é

constituída por aquella mesma gente. E' seguramente bem diffi-

cil, nestas condições, fixar ao solo, do qual deva tirar, e d'ahi

somente, a manutenção, o bem estar, a riqueza, a quem se

vè obrigado a procurar, por outros meios, a subsistência.»

AZAMBUJA. Nome que o capitão general Oyenhausen pre-

tendeu impor a um porto do rio Piquiry, onde começava um
projectado varadouro para o Sqcurihú, cujo porto deveria

tanibem chamar-se Novo Tejo. Não realisando-ae, porém, o

varadouro, cahiram no olvido taes denominações. (Dr. S. da
P''onseca. Dicc. cit.)

AZAMBUJA. Rio do Estado de Santa Catharina, passa pela
sede da colónia do seu nome e vae para o Pedras Grandes.

AZAMBUJA. Riacho do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Pará. Nasce no logar denominado Faleiros.

AZEDA. Lagoa do Estado das Alagoas, no mun. de São
Miguel, aoN. da foz do Jequiá. Nesse Estado ha uma ponta
do mesmo nome ao S. da de S. Miguel.

AZEDO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de S.

Paulo do Muriahé; com uma pequena capella. E' também
denominada S. S3bastião dos Pinheiros.

AZEDO. Rio do Estado de Miniis Geraes ; desagua na mar-
gem esq. do Gavião, aff. do Muriahé.

AZEITE. Morro na margem esq. do rio Miranda, 30 kils.

aliaixo do da confi. do Aquidauana, no Estado de Matto Grosso.

AZEITE. Ilha no mun. do Curralinho, no Estado do Pará.

AZEITE. Rio do Estado de S. Paulo , desagua no rio do
Peixe. irib. do S. Lourenço, que o é do Juquiá. O Dr. Carlos
Ratli e Azevedo Marques dizem ser essa rio aff. do S. Lourenço^

AZEITE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do Ja-
cupiranga de Cima (Azevedo Marques, Carlos Rath, Inf. loc.\

AZEITE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce da
serra das Posses ou do Matutú, banha o mun. do Turvo e
desagua na margem esq. do rio Grande. Sérvio ou serve
ainda de divisa entre as fregs. da Madre de Deus e do Turvo.

AZEITONA. Log. no termo de Quipapá no Estado de
Pei-namiiuco.

AZENHA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
da Capital: com duas eschs. publs. de inst prim. creadas
pelas Leis Provs. n. 802 de 28 de outubro de 1872 e n. 915'

de 2.3 de aliril de 1874.

AZENHA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de Porti] Alegr».

AZEVEDO. Nome que teve, em 1757, o sitio em que se
acha assentada Cametá, cidade do Estado do Pará.

AZEVEDO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Poirili:i, entre Taboleiro e Bom Fim.

AZEVEDO. Rio do Estado de Matto, Grosso, afl'. da margem
dir. do Tapajoz. Nasce da serra Azul. Deve seu nome a
João de Souza Azevedo, primeiro portuguez que, dizem,
deíceu pelos rios Arinos e Tapajoz (174fi).

AZE-WEDO CASTRO. Linha na colónia Conde d'Eu.mun. de
S. João do MoiUe Negro, Estado do R. G. do Sul, com uma
osch. piibl. de inst. prim. creada pçla Lei Prov. n. 1517 a 20
de novembro de 1835.

AZEVEDO DO JARDIM. Vide Jardim.

AZlUL. Serra do Estado do Ceará, no mun. de- Q-aixadá-
Affirmam existir nella ouro, prata, estanho, salitre e en-
xofre.

AZUL. Serra do Estado de S. Paulo, nos muns. do Ribsirão-

Preto e S. Simão.

AZUL. Morro do Estado de S. Paulo, entre Rio Claro e

Limeira. E' todo coberto de cafezaes /

AZUL. Morro a O. da cidade de Rezende, no Estado do Rio
de Janeiro. B' quasi todo rodeado pelo rio Parahyba.

AZUL. Serro no mun. de S. João dos Campos Novos e Estado
de Santa Catharina.

AZUL (Morro). Um dos picos isolados da serra de Ma-
racajii ; no Estado de Matto Grosso. «As formas que aquella
ponta apresenta de diversos aspectos são muito pittoreseas

e variadas ; ora parece alcantilado castello, ora imponentes
ruinas, ora mostra dorso abahulado, ás vezes recortados e-

caprichosos traços. » (A. E. Taunay. Viagem de Regresso de
Matto Grosso á Corte.)

AZUL. Serra do Estado de Matto Grosso, -ao N. da do
Pary. Separa as vertentes de Cuyabá das do Paranatinga'.
Fica ao N. do rio Manso, aff. do Cuyabá. Suppõe-se que
sua direcção longitudinal seja de SE. ao NO.

AZUL. Rio do Estado da Bahia, aff. do Itapicurú. Banha»
o mun. d'Abbadia e recebe o riacho Alegre. Nelle vem ter
a estrada que parte da freg. do Barracão.

AZUL. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Monte Mor e desagua no rio Capivary pela margem esq. (Inf.

loc.)

AZULADO. Log. no mun. de Sant'Anna do Estado do
Ceará.

BABARUBU. Arraial do Estado de Sergipe, no termo de
N. S. das Dores.

BABAU. Riacho do Estado das Alagoas; banha o mun, de
Santa Luzia do Norte e desagua na lagoa do Norte.

BABIRAQUÁ. Coxiiha do Estado do R. G. dôSul,nas
visinhanças doCamaquan. Em cima dessa coxiiha fica o serro
de Maria Pinto (Ayres de Cazal).

BABITONGA. Assim denominavam os indios á barra do
N. do canal, a que ordinariamente dá-se o nome de rio
S. Francisco, iio Estado de Santa Catharina. Esse canal separa
do continents a ilha de S. Francisco, onde acha-se assente a
cidade deste nome. Tem mais de quatro kils. de largo e bas-
tante fundo para grandes barcos. Só em princípios do século
XVII foi que conheceu-se que o terreno comprehendido entre essa
barra e a de Aracary era a actual ilha de S. Francisco. Ga-
briel de Souza, quando pela primeira vez entrou na barra de
Babítonga, deu-lhe o nome de rio S, Francisco, nome que
impropriamente foi conservado e pelo qual ainda hoje é conhe-
cido. Tem magnifico ancoradouro.

BA:ÇÔA. Córrego do Eslado de Goyaz, aff. do ribeirão da
Anta, que o é do rio Vermelho (Cunha Mattos. Itinerário.).

BABUGEM. Dá-se este nome, no Estado do Ceará, e em
alguns outros, á pastagem ao sahir da terra. O gado é delia
tão ávido, que, vendo-a, bate com a mandíbula inferior na terra
afim de poder apanhal-a, á ponto de inchar enormemente a
papada.

BABY. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de Ja-
cutinga e mun. de Maxambomba.
BABYLONIA. Log. do Estado do Maranhão, na ilha de

S. Luiz, a beira-mar.

i
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BABYLONIA. Log. do Estado' do Rio de Janeiro, no mua. de
Santo António de Fadua, á margem do rio Parahyba do Sul.

BABYLONIA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, ija es-
trada de Rezende a Arèas.

BABYLONIA. Estação da E. de F. de Rezende a Arêas,
no Estado do Rio de Janeiro, entre Plataforma e Estalo, no
kil. 14.

BABYLONIA. Morro do Districto Federal, na freg. de
S. Francisco Xavier do Engenho Velho. Juntoaelle acha-se o
bello palacete do finado Conde de Mesquita, comprado pelo Go-
verno para o Collegio Militar.

BABYLONIA. Morro do Districto Federal, na freg. de São
João Baptista da Lasròa, com uma estação telegraphica. Entre
elle e o morro denominado— XJrca — fica o importante edificio

da Escola Militar. Em sua base na parte voltada para a praia da
Saudade, houve outr'ora um cemitério.

BABYLONIA. Ramificação da serra da Mantiqueira, ao
SE., entre o rio Parahybuna e outros tribs. do Parahyba, e o
rio Pomba ; no Estado de Minas Geraes. O pico que tem a
denominação de pedra da Babylonia é um dos mais notáveis
do grupo formado pela serra da Mantiqueira.

BABYLONIA. Uma das denominações que toma a serra das
Vertentes, no mun. de Piumhy e Estado de Minas Geraes
<Inf. loc.)

BABYLONIA. MorrodoEstado.de Minas Geraes, na ci-

dade do Bom Successo. Dão-lhe LIOO"^ de altura.

BABYLONIA. Rio do Estado do Maranhão, aff. da margem
esq. doParnahyba. ©esagua abaixo da -villa da Victoria do
Alto Parnahyba.

BABYLONIA. Rio do Estado de Minas Geraes, trib. da
margem dir. do Tijuco, que o é da margem esq. do Paranahyba
Nasce no mun. de Uberaba, banha este mun. e o de Monte
Alegre. Recebe o ribeirão Monte Alegre.

BaBYLONIA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Paranahyba, onde desagua acima da foz

do rio S. Marcos.

BABYLONIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce
no morro do Ghapéo, banha o mun. do Bom Successo e desagua
no rio Grande. Tem uma ponte de 10"» de vão por onde passa a
E. de F. Oeste de Minas (Ramal do Rio Grande).

BABYLONIA. Pvibeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Suassuhy; desagua no Corrente de Canoas.

, BABYLONIA. Uma das cabeceiras do rio Cayapó Grande,
a poucos líils. dos Bahús, Estado de Matto Grosso (O Far-
West do Brazil.)

BAGABA. Ilha no rio Negro, afF. do Amazonas ; no Estado
deste nome. Fica próxima das ilhas denominadas Assahy,
A faro e Frechai.

BAGABA. Cachoeira no rio Trombetas, .aff. da margem
esq. do Amazonas. Fica er.tre as cachoeiras denominadas
Canal e Maniva (B. Rodrigues).

BAGABA. Uma das ultimas cachoeiras do rio Tapajós, no
Estado do Pará. K' pouco perigosa. (Ferreira Penna. Arcgião
Oco. do Estado do Pará pag. 1(33).

BACABAL. Missão fundada a 23 de fevereiro de 1872 pelos
missionários capuchinhos Fr. Pelino e Fr. António. Acha-se
situada na margem dir. do rio Tapajós, um dia de viagem
acima da cachoeira Mangabal, em terras bastante elevadas e

com suave declive para o rio. E' uma das mais bellas localida-
des, talvez a melhor e a mais própria daquella região, em cuja
escolha foram felicissimos os missionários. Conta a missão
uns 700 Índios Mundiirucús de ambos os sexos pela mór
parte aldeados. Occuppam-se exclusivamente com a plan-
tação de mandioca e fabricam annualmeiite para cima de 5.000
alqueires de farinha, que vendem ou exportam, segundo a maior
ou menor porção excedente ás suas necessidades, com o que
bastante vão lucrando os negociantes regatões do Alto Tapajós.
Uma casa assobradada, coberta de palha, bastante espaçosa,
com alguns compartimentos assoalhados, serve de vivenda
dos missionários. Uma parte foi destinada para a capella con-
sagrada a N. S. da Misericórdia, servindo outras para eschola
e casa de arrecadação. O Dr. João C. Bandeira de Mello, no
seu Relat. de 1877, diz o seguinte a respeito dessa colónia:

« Está situada á margem dir. do Tapajós; na secção das ca-
choeiras, acima de Itaituba 10 dias de viagem difficil e peri-
gosa. O terreno é elevado, e a Missão está no extremo de um
estirão tão extenso, que o viajante subindo o rio avista-a
24 horas antes de chegar ao porto. Conta actualmente uma
pop. de 517 Índios, em quasi sua totalidade da tribu Mun-
diíí'iící'í. O missionário Fr. Pelino de Castro-Valva diz, que
esta pop. tende a augmentar com a vinda de novas famílias
da mesma tribu, e poderá elevar-se a 2,000 almas. O illustuado
eng. António Manoel Gonçalves Tocantins, que em julho de
1875 visitou, em commissão do governo, aquelles logares, seguio
ainda muitos dias de viagem acima da Missâoaté a foz do
Caderery ; subioeste rio até suas cabeceiras, e dàhi atravessou
a pé as mattas e campos, até chegar aos grandes aldeiamentos
da tribu Mundurucú. Sendo bera recebido por aquelles selva-
gens, entre os quaes demorou-se alguns dias, verificou que
eram de Índole pacifica, com basiante aptidão para o trabalho
e tendência pura o aldeiaraento. Reconheceu mais, pelas infor-
mações obtidas daquelles indígenas que existem numerosas
tribus de selvagens, errantes pelas vertentes do plateau de
Matto-Grosso, e ás margens de Alto-Xingú, regiões ainda intei-
ramente desconhecidas. Em sua opinião, uma cateches? feita

com zelo e perssverança poderá trazer com certeza m. ilhares de
indígenas á civilisação. A missão do Baci.bal virá a ser por
conseguinte o centro e o ponto de partida destes trabalhos
apostólicos. E seria isto muito conveniente, até mesmo con-
siderado pelo lado material, porque o tr;i.balho indigena,
sendo elemento de máxima importância para a prosperi-
dade deste Estado cujos productos são colhidos quasi exclusi-
vamente pelos índios, convém aproveital-o o mais possível e
regularísal-o devidamente, fundando missões ou aldéiamentos
próximos ao do Bacabal ou augmentando a pop. deste. Ainda
no anno passado desceram das aldeias centraes das campinas,
onde viviam nús e inteiramente selvagens, .>3 mundurucãs e
vieram fixar-se na Missão do Bacabal. Outras famílias da
mesma tribu promettem em breve imitar aquelles. A Missão
do Bacabal foi fundada em 23 de fevereiro de 1872 pelos Mis-
sionários Capuchinhos Fr. Pelino de Castro-Valva e Fr.
Antonino. Este retirou-se algum tempo depois para Itália e

aquelle continuou só encarregado de dirigir a Missão até que,
em 24 de fevereiro próximo findo, foi dispensado daquelle
cargo por Aviso do Ministério da Agricultura de 2Í de de-
zembro do anno passado. Está o aldeiamentoem boas condições
de salubridade. Entretanto, devido ao pouco cuidado que tím
o Índio em acautelar-se contra as enfermidades, os óbitos

tem sido em maior numero do que os nascimentos. Os indios

dedicam-se aos trabalhos da agricultura e plantam mandioca,
arroz, milho, café, algodão, batatas, carás, banana e feijão.

Tem havido grande abundância de farinha : e o aldeiamento
está largamertte abastecido de vi-^res . Além de um sobrado,
que serve para residência do missionário, casa de arrecadação
e eschola, existem varias outras casas coliertas de palha para
moradia dos indios. Foi alli construído um cemitério, com
40 braças de frente e outras tantas de fundo, cercado com achas
de acariuba, tendo no centro uma pequena área também
cercada, na qual ergue-se uma cruz; é o logar_ reservado

para a inhumação das crianças. Está o cemitério distante 400

braças da aldeia, e para o qual ha uma larga estrada.»

BACABAL. Log. do Estado de Maranhão, á margem esq.

do rio Mearim, entre Victoria e S. Luiz Gonzaga.

bAcABAL. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó;

banha o mun. de Ponta de Pedras.

BACABAL. Rio do Estado do Pará, aff. da margem esq.

do Trombetas.

BACABATEUA. Rio do Estado do Maranhão ; nasce na
serra da Desordem e desagua no rio Pindaré. Também en-
contra-se escripto Bacçíbatiua.

BACACHÁ, Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
do Saqaarema ; banhada pelo rio de seu nome.

BACACHÁ. Rio do Estado do Rio de Janeiro : nasce na

serra das Lavras e desagua na margem dir. do rio S. João,

depois de atravessar a lagoa Jutucnahyba. E" assas tortuoso

e só navegável por pequenas embarcações. A Portaria de 30 do

maio de 1846 estabeleceu-o como divisa entre as villas do rio

Bonito e Capivary. Ayres de Cazal assim descrove-oj « Rio da

Prov. do Rio dQ Janeiro, principia na serra de Sanl'Anna

com o nome de rio do Ouro e une-se ao rio S.João pela

margem dir., por duas bocas, havendo formado pouco acima
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um grande lago, onde desagua o rio Capivary, que vem da
mesma serra por entr^ elle.» Saint Adolphe diz : « Pequeno
rio da Prov. do Rio de Janeiro: nasce na serra Sambe, corre

para ENE, recebendo em si os ribeirões Ouro, Domingos e

Camboatá, e depois de oito léguas de caminho atravessa o

lago Juturnahyba êm todo o seu comprimento, e vai sahir pela

margem septentrional, e juiitar-se dali a uma légua com o

rio S. João. As canoas o navegam na parte que fica antes do
lago, e as lanchas na que jaz entre este e o rio S. João.»

BAGACHA. Rio do Estado do Rio de Janeiro : nasce com
o nome do rio d'Arèa e desagua na lagoa Saquarema (Inf.

loc.)

BACACHERY. Log. do Estado do Paraná, no dist. da
Capital, na estrada da Graciosa, sobre o ribeirão de seu nome.
A Lei Prov, n. 782 de i3 de outubro de 1884 creou ahi uma
esch. publ.

BACACHERY. Ribeirão do Estado do Paraná; rega o mun.
da Capital e desagua no rio Atuba, aft'. do Iguassú.

BACAETAVA. Pov. do Estado de S. Paulo, na estrada
do Tietê a Tatuhy. Projecta-se dahi uma estrada em direcção
a Boetuva. E' uma das estações da E. de F. Sorocabana e fica

entre as estações do Ipanema e Tietê. Uma estrada liga-a a
ItapetLninga. Agencia do correio, creada em ISSO. Tem uma
esch. publ. de inst. prim.

BACAHIRYS. Índios do Estado de Matto Grosso. Os
mansos moram, segundo affirma o Dr. Carlos voa der Steinen,

(Conferencia feita na Sociedade de Geogr. do Rio de Janeiro
em -.30 de dezembro de 1884) em dons pequenos aldeiamentos:
um no rio Novo. aíF, dos Arinos, e outro no Paranatinga. Estão
domesticados ha perto de tiO annos. Plantam mandioca, canna
feijão e arroz ; criam gado. vivem da caça e da pesca, andam
vestidos e alguns faliam bem o portuguez. São de estatura
bastante robusta, còr clara -e bom temperamento. Gostam muito
de musica. Os Bacahirys bravos habitam mais para leste.

Ayres de Cazal faz delles menção nas terras visinhas ao ria
das Mortes _e diz serem elles alvos e afiáveis ; razão por que
os suppoem' ser uma gorda de Pariojs.

BACAHIRYS. Contraforte da Serra Azul, nas cabeceiras
do Paranatinga e do Xingu ; no Estado de IVÍatto Grosso.

BACAHIRYS. Rio do Estado de j\Iatto Grosso; nasce na
serra Azul e desagua na margem esq. do Xingu. Em cartas
antigas encontra-se figurado um rio desse nome, aff. da
margem esq. do S. Manoel. « Peixoto de Azevedo no seu
Roteiro do Rio Tapajós o dá como atl. dir. do Paranatinga
E' um notável rio de mais de 31) metros de barra, a qual é

logo depois da do rio das Pitas. Ha supposições de que seja o
rio dos Patos, ou de S. Jasé, de António Thomé da França,
que desceu o Tapajós em 1812. As cartas antigas, quando
suppunha-se ser o Xingu o Paranatinga, ja davam o Bacahirys
como trib. daqnelle. Melgaço duvida da sua existência, e diz ser
elle lioje completamente desconhecido» (Dr. S. da Fonseca
Dicc. cit.)

BAÇAHY. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, rega a
com . de Itaborahy e desagua na lagòa Maricá, tendo atraves-
sado a lagón Brava. Também o denominam Iinbassahy

.

BACALHÁO. Parochia do Estado de Minas Gsraes, no
mun. do Piranga, a 27 liils. K. do Ouro Branco. Em õ de maio
de 1725 o deão e Cabido da Sé do Rio dé Janeiro deraní per-
missão ao Revm. Eugénio Teixeira de Lyra para reedificar a
capella de Santo António, sita em sua "fazenda do Bacalháo.
Em 17tíl, foi ella visitada pelo visitador geral do bispado de
Marianna, cónego Dr. José dos Santos, isto a 25 de junho, e por
aqui se vê que esse arraial conta uma existência de mais de
150 annos. Exporta farinha, polvilho e importa os demais
géneros necessários ao consumo. Sua egreja matriz tem a invo-
cação de Santo António e depende da diocese de Marianna. Foi
creada parocliia pelo art. 1» da Lei Prov. n. 2139 de 28 de outu-
bro de 1875 que estab-^leceu suas divisas pelos morros de Santa
Quitéria, Trej Cruzes, Macuco e Bua Vista, serras da Piedade
e do Tatii e ribeirão das Aguas Claras. Além da egreja matriz
possue mais as capellas de N. S. do Rosário e do Senhor Bom
Jesus de Mattosinhos. Tem duas eschs. publs. de instr. prim.

BACALHÁO. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
da Estreita.

BACALHÁO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíí. do
rilieirão Palmella, que é trib. do rio Verde'.

BACALHÁO. Rio do Estado de Minas Geraes ; desagua no
rio Piranga junto da parochia de SanfAnna da Barra do
Bacalháo, hoje Guaraciaba.

BACALHÁO. Rio do Estado de Goyaz, aff. da margem dir.

do rio Bagagem, queé o do Vermelho e este do Araguaya. Nasce
no logar do Morro Grande denominado Cabeça de Touro (ponto
muito^ aurífero). Recebe pela esq. o córrego das Arêas.

BACALHÁO. Rio do Estado de Goyaz, banha os dists. de
Trahirase S. José do Tocantins ; nasce na serrania do Moquem
e desagua na margem esq. do rio Bagagem, aff, do Maranhão
(J. M. P. d'Alencastro. Msc. da Bibi. Nac.)

BACAMARTE. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, na
serra do seu nome, a 22 kils. de Campina Grande. Seus habs.
cultivam algodão.

BACAMARTE. Serra do Estado do Parahyba do Norte, faz

parte da cordilheira Borburema, estendendo-se na direcção do
NO. a SE. pelas comarcas de Campina Grande e Brejo d'Arêa.

BACAMARTE. Riachão no termo do Ingá do Estado da
Parahyba do Norte.

BACANGA. Parochia do Estado do Maranhão, na com.
e termo da Capital, ao S. da cidade de SI Luiz, na ilha deste
nome ou do Maranhão, regada pelo rio Bacanga, em sua
margem Occidental. Orago S. Joaquim e diocese do Maranhão.
Foi creada parochia pelo art. i" da Lei Prov. n. 13 de 8 de
maio de 1835. Tem 2.800 habs. e duas eschs. publs. de inst.

prim., creadas pelas leisProvs. n. 111 de 28 de agosto de 1841
e n . 1028 de 12 de julho de 1873. Lavoura de cereaes. Industria
de cal e obras de telha e tijolo. Sobre suas divisas vide: Lei
Prov. n. 421 de 14 de agosto de 1856. «

BACANGA. Ilha do Estado do Maranhão, no mun. de Tury-
assii.

BACANGA. Ponta na costa do Estado do Maranhão, ao
N. da ilha Cariatateua, entre o pharol de Itacolomim e a bahia
doGabellode Velha.

BACANGA. Rio do Estado do Pará; banha o mun. de
Bragança e desagua no rio Imborahy pela margem esq.

BACANGA. Rio do Estado do Maranhão, nasce a 12 kils.

ao S. de S. Luiz, capital do Estado, banha o lado oco. daquella
cidade e lança-se na bahia de S. Marcos entre as pontas
d'Areia e do Bom Fim. Recebe o Bacary. também denominado
— Igarapé do Furo ; o Batatan, Conceição etc.— Tem em suas
margens grande numero de situações de recreio. Desde muito
projecta-se a construcção de um canal que ligue esse igarapé
com o Arapapahy. Essa obra, projectada em 1742, e começada
em 1848, foi suspensa em 1858.

BACANGUINHA. Log. do Estado do Maranhão, na ilha de
S. Luiz, na freguezia do Bacanga.

BAÇÃO. Antigo dist. do mun. de Ouro Preto, no Estado
de Minas Geraes. Orago S. Gonçalo. Foi supprimido pelo art.

VI da Lei Prov. n. 198 de 27 de março de 1841, que incorporou
seu território ao dist. de Itabira do Campo: restaurado pelo §
II do art. IX da de n. 271 de 15 de abril de 1844 ; elevado a
parochia pela de n. 2898 de 23 de outubro de 1882. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim.

BACATE. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de
jMacapá e desagua no rio Curiaú, aff. do Amazonas (Inf.

loc.)

BACATE-RAINHA. (Caroço de abacate.) Ilha no rio Negro,
aff. do Amazonas; no Estado deste nome ; entre as ilhas de-
nominadas Assahy e Amã.
BACATY. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem

esq. do rio Marary, trib. do Padauiry, queoé do Negro. Sua
foz fica entre a dos igarapés Tapereua e Uiaira.

' BACATY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da maro-era
esq. do rio Marary, trib. do Padauiry, e este do Negro, fica
entre o rio Tiquirrday e o igarapé Bacia ou Mira.

BACaVERÁ. Coxilha no Estado do R. G. do Sul, nos li-

mites da freg. do Povo Novo. e mun. de S,. Martinho.

BACAXÁ. Vide iiícacW.

BACIA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do rio Marary, trib. do Padauiry, que o é do Negro.
Fica entre os igarapés Bacaty e Marvòri. E' também denomi-
nado Mira.
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BACIA GRANDE. Córrego do Estado de Minas Geraes
aít'. do rio Salinas.

BACOPARY. Log. no mun. de Milagres do Estado do Ceará,
cerca de 18 kils. ao nascente da cidade com terras próprias
para plantações de fructeiras e cannas.

BACOPARY. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de São
Ghristovão.

BACOPARY. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
da Conceição do An-oio, com uma eseh. publ. para o sexo mas-
culino e uma mix+.a, creadaspela Lei Prov. n. 1461 de 30 de
abril de 1884.

BACOPARY ou PORTÃO. Log. do Estado de Goyaz. «Est^
logar do Bacupary, diz Cunha Mattos, é muito notável porque,
parecendo que o Maranhão entra em um lago cercado de al-
tíssimas montanhas sem sahida, descobre-se a um canto uma
abertura de t^ braças de largo pela qual o rio se precipita
com grande violência. Dizem ser o logar mais perigoso do
Maraahão e Tocantins. A elevação das montanhas impossibi-
lita descarretos e varadouros, e as embarcações descem pelo
'Portão com a força de uma flexa procurando os remadores se-
paral-as das paredes do rochedo, cujo choque as faria em mil
pedaços. As paredes desta abertura, a que chamam — Portão— de tal modo foram talhadas pela natureza, que parece for-
marem um arco ou abobada natural por baixo da qual á indis-
pensável r;travessar. Que bailo ponto para o estudo de um geó-
logo ; e quantos esforços faria a naturezi para abrir esta pas-
gem ás immensas aguas do Maranhão ! »

BACOPARY. Ponta na costa do Estado do R, G. do Norte
;

forma o estremo meridional da lagoa Formosa. O terreno dessa
ponta é alto e coberto de uma matta escura com cômoros de
areia disseminados. A costa do Estado por ahi é limpa, po-
dendo o navegante approxiinar-se d.dla sem receio até a dis-
tancia de uma milha.

BACOPARY. Riacho do Estado do Ceará, aíf. do rio dos
Porcos.

BACUHY. Pequeno rio do Estado de Santa Catharina, aff.

do Três Barras. Em suasmargíns baixas e alagadiças abundam
os guarás, animaes de que os caçadores aproveitamos dentes
e a pelle, que são muito apreciados.

BACÚRINHA. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de B?l-
monte, no rio Jequitinhonha.

BACURY. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de Cu-
rurupú. Foi creado dist, pela Portaria de 7 de março de 1868.
Ahi íica uma bailia do mesmo nome. Tem uma esclr. publ. de
primeiras lettras. creada pela Lei Prov. n. 1261 de 19 de maio
de 1882.

BACURY. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins. E'
formada por um braço do rio que passa junto á villa. de Baião,
começando defronte da barra do Matacurá e terminando pouco
acima do estreito das Mangabeiras.

BACURY. Igarapé do Estado do Pará ; desagua na margem
esq. do rio Capim, entre os igarapés Jupary-coara e Pacatinga.

BACURY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Padauiry. Sua foz fica próxima da do igarapé
Turisapana.

BACURY. Riacho do Estado do Amazonas, trib. do rio

Negro, em cuja margem meridional desagua entre a Guia e

S. Marcellino.

BACURY. Pequeno rio do Estado do Maranhão, atf. da
l' margem esq. do rio das Flores, na com. da Chapada.

BACURY. Riacho do Estado do Maranhão, banha o mun.
de Barreirinhas e vai para o rio Preguiças.

BACURY. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Purús (Dr. S. Coutinho).

' BACURY. Lago do Estado do Pará, no mun. de Muaná
(Inf. loc).

BACURY. Grande lagoa á margem do ribeirão das Pal-
meiras, no mun. do E. Santo de Barretos do Estado de S. Paulo.

BACURY. ou VAYCURITYBA. Cachoeira do rio Tietê;

no Estado de S. Paulo {.Tacques Ourique. Rclat. da inspecção do
Itapura. 1888). No Diário do Dr, F. J. de Lacerda e Almeida
lè-se Vaicurityba ou Guaicuriti/ha. Azevedo Marques escreve

Guaycurituba. Teixeira Cabral [Msc. cit.) escreve Bacuri-mii-im
e Bacuri- auassii

.

BACURYAJUBA. Rio do Estado do Maranhão, nos limiteií
de S. João de Cortes. Vai para o mar.

BACURY-PANÃ. Rio do Estado do Maranhão, no mun. de
Cururupti.

BACURY-PAR.Y Lago do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio Purús. E' grande e desagua nesse rio por dous
canaes, sendo o da parte inferior o Ta"uaryham. (Dr. S. Cou-
tinho.)

BACURYS. Selvagens que habitavam o primeiro território
regado pelo rio Arinos ; no Estado de Matto Grosso (Ayres de
Cazal).

BACURYTUBA. Antiga purochia do Estado do Mara-
nlião, no mun. de S. Bento. Orago S. Banto e diocese do
Maranhão. Foi creada pela Lei Prov. n. 843 de 10 de julho
de 1868 : instituída canonicamente por decisão episcopal de 28
de agosto e inaugurada em 27 de setembro. Transferida sua
sede para a viila de Cajapió pela Lei Prov. n. 1378 de 11

de maio de 1886. Tem 2.600 habs. Os igarapés Cajapió e Es-
perança a limitavam pelo NE. Tem duas esch. publs. de inst.

prim , uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 1236 de 2 de
maio de 1881.

BADABABICI. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. do
lá. Corre em quasi sua totalidade por terrenos alagadiços e

divide-se em grande numero de canaes. E' estreito, tortuoso,

e onde a navegação é -muitas vezes embaraçada por ma-
deiras que atravessam-lhe o leito de uma a outra margem.

BADABAHANI. Rio do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem dir. do Demiti, trib. do rio Negro.

BADABUAN. Um dos dists. em que o art. I da Lei Prov.
n. 1135 de 30 de abril de 1874 dividio a freg. do Granito,
no Estado de Pernambuco.

BADABUAN. Pequeno rio do Estado de Pernambuco ; des-
agua no Jacii, aff. do rio da Brígida, que o é do S. Fran-
cisco.

BADAJOZ. Pov. do Estado do Amazonas, no rio Solimões
e termo de Codajaz ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 356 de 29 de maio de 187j.

BADAJOZ. Extincta pov. do Estado do Pará, nas margens
do rio Capim, duas milhas acima do síiio S. Francisco. Suas
terras são hoje propriedade de um particular. Attribué-se

sua destruição á revolução de 1835.

BADAJOZ. Riacho do Estado de Sergipe : banha o mun.
de Pacatuba e desagua na margem esq. do rio Poxim (Inf. loc).

BADALO, Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de

S. José da Bôa Morte.

BADECO. Serrote no mun. de Sanf.Vnna do Acarahú du

Estado do Ceará. •

BADEJO. Ilhota do Estado de Santa Catharina, entre as

pontas do Rapa e dos Inglezes. E' despida de vegetação.

BADEJO. Lage na barra do rio S. Francisco, Esiado de

Santa Catharina. E' assignalada por uma pequena boía de

ferro, fundeada em 44 palmos, arèa e lodo. ao NO. e distante

19,8 metros do cabeço mais secco da lage, que tom 7.5 palmos

dagua na baixa mar das grandes marés : demorando a poma
do Azevedo por 15» SE,, a ponta do Borges ao S. e a ilha

do Alvarenga por 73" SO.

BADENFURT. Rio do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Itajahy, á margem e-sq. do rio Iiajahy-assii, abaixo da

confl, do Testo.

BADY. Cachoeira no rio Capucàpti. aff, do Jatapii ou

Yatapii, que c trib. da Uatumá.

BAENHARON. Encontra-se as^im também cscripto o nonv
da cachoeira Banharão, no rio Tietê do Estado de S. Paub".

O Dr. Prancist-o José do Lacerda o Almeida^ no sou —
Diário da viagem pelas capitanias do Pará. Rio Negro, -Matto

Grosso, Cuyaba e S. Paulo em 1780 e 1790 — diz que Jtaa

é consa. : nharon, brava. « ila tradição, diz olle, entre os pi-

lotos do Cuyabáque um bicho marinho ou peixe grande

levantou ontlas nesto logar, e fez temor na gtMito. e qu.- isio

succedera no poço do mesmo nomo ; por isso lho puzeram
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aquelle nome, que se communicou á cachoeira que está logo

abaiso».

BAEPENDY. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,

sede da com. de seu nome, na fralda de uma collina cam-
pestre sopé de uma cordilheira a E. da mesma cidade. Orago

N. S. de Montserrate e diocese de Marianna. E' tradição no
logar que, no anno de 1692. reinando em Portugal Pedro
II, residiam na villa de Taubaté, Estado de S. Paulo, António
Delgado da Veiga, seu filho .Toão da Veiga e Manoel Garcia,

que internaram"-se pelo sertão para aprisionar gentios, aos

quaes escravisavam sob pretexto de os chamarem ao grémio
do christianismo. Desses indígenas ouviram elles que, além
da grande serra, que se lejantá ao S. do Estado de Minas
e o limita com os Estados do Rio de Janeiro e S. Paulo, havia
muito ouro, e' tanto bastou para que aquelles paulistas em-
p\-ehendessem uma jornada além da Mantiqueira, onde descni-

doao e livre campeava o selvagem. Nesta escursão, acom-
panhavam aos aventureiros alguns Índios domesticados, guias

do caminho e interpretes da linguagem desconhecida. Va-
deado o Parahyba, nas fraldas da serra, encontraram um
aldeiamento de índios e ahi pernoitaram no alto de um morro,
donde o nome de Pouso Alto dado ao logar onde existe a

freg. dessa denominação. Seguindo caminho da margem do

rio Verde, encontraram uin outro rio, que nelle desagua,

e na margem opposta do rio trib. avistaram um indio. ao
qnal um dos interpi-etes dirigio a seguinte pergunta : Ilaa-

pcndy (ou Mbac pe-ndy), que significa na linguagem daquelles

filhos das florestas — de que naqão sois? Os paulistas acharam
interessante a interrogação e derarii a esse rio o nome de

Baependy. Interrogado esse indio sobre a existewcia d* ouro
naquellas paragens, respondeu que, seguindo rio acima,
encontrariam delle grande abundância. E os paulistas o fizeram,

até que encontrando muito desse metal no logar hoje deno-
minado Engenho, ali se estabeleceram. Mais tarde, chegando
ao logar outros paulistas, atrahidos pela noticia fundaram
uma pequena pov., a que denominaram Baependy, e edificaram
uma pequena capella da invocação de N. S. de Montserrate.

De um provimento de visita pastoral que, em 1753, lançara no
livro de registros dessa freg. o cónego doutoral e provisor de

D. Frei Manoel Cruz, Kev. Amaro Gomes de Oliveira, no qual
refere-se ao estado de minas da egreja e aconselha recurso ao
rei para se construir uma nova em logar mais próprio ; e de um
outro provimento de visita lançado no mesmo livro em 1756,
referindo-se á egreja que então servia, coberta de palha e sem
capella mór. e secundando o conselho de recurso ao rei, con-
clué-se que fora em 1754 ou 1755 que transferio-se a pov. para a
margem esq. do rio Baependy, logar onde existe hoje a cidade,
e que antes de pov. denominava-se Campo do Formigueiro.
Em 1752, por Alvará de 2 de agosto, foi essa pov. creada freg.;

em 1814 por Alvará de 19 de julho teve foros de villa :e
em 1856, pela Lei Prov. n. 759 de 2 de maio, foi elevada
á categoria de cidade. Baependy tem cerca de 220 casas,

de má construcção em sua maior parte
;
quatro egrejas de solida

construcção (Matriz, Rosário, B<ja Morte e Conceição) ; boa
casada camará; péssima cadeia ; algumas ruas mal calçadas;
uma casa de caridade, espaçosa e elegante, coUocada em
logar isolado, á margem esq. do ribeirão Palmeiras: e cerca
de 1,100 habs. A estação da Soledade, na E. de F. Minas e

Rio, distmte cerca de 24 kils. é a que fica mais próxima
de Baependy. A lavoura consiste em cereaes, canna, fumo
e uvas. A criação é em pequena escala. Fabricam-se ahi
excellentes vinhos de .uva americana, licores de diversas
fructas, principalmente de pecego, doces e cigarros. Os
géneros que affluem ao seu mercado são : polvilho, milho, fubá,
farinha de milho e de mandioca, feijão, arroz, batatas, tou-
cinho, assucar, •aguardente, rapaduras, queijos, sal e diversos
outros. A cidade tem três eschs. publs. de inst. prim.;
agencia do correio. E' Baependy com. de 2» ent., creada e
classificada pelas Leis Pi'bvs. ns. 719 de 16 de maio de 1855 e
1740 de 8 de outubro de 1870 e Decs. ns. 1642 de 22 de setembro
de 1855 e 5049 de 14 de agosto de 1872. O mun. é constituído
pelas fregs. da cidade, de N.-S da Conceição do Rio Verde,
S. Thomé das Lettras, S. Sebastião da Encruzilhada, e Aguas
do Cachambú. E' regado pelos rios Baependy, Verde, Peixe;
Oamarra, S. Pedro, Furnas, Palmeiras, João Pedro, Taboão,
Piracicaba, Bengo e diversos outros. Nelle ficam as serras
do Garaarra, Lage, Chapéu, Monte Secco, Cantagallo, Congo-
nbal, Bòa Vista, Chrispim, Mombaça e diversas outras. No
Almanaok de Minas (1873) lè-se a seguite importante no-
ticia sobre esse mun.: « O seu território é montanhoso e

bordado de campos e mattãs, sendo estas em maior porção.
Aljundâ em madeiras de construcção, taes como : jacarandá,
peroba, ipé, óleo, pereira, maçaranduba, cedro e pinho. Sua
botânica medica ó assas variada. Seu clima, em geral é

íandavel, reinando, apenas nas mudanças de estações, as
affecções rheumaticas. As moléstias do coração pelo seu cres-
cido numero tem chamado a attenção dos médicos, que opinam
serem ellas devidas ás diversas posições topographicas, á
ventilação, continua e á superabundância do ferro em algumas
aguas de serventia domestica. — A cultura do milho, fejão,

arroz, tabaco, trigo, e canna de assucar é a mais desenvolvida.
O algodão herbáceo está em principio, e parece, aclimatar-se
perfeitamente. — Exporta tabaco que ainda conserva o antigo
nome e fama de tabaco de Baependy. A sua maior exportaçãp
é em rolo, e depois em cigarros e crespo... As producções
uaturaes do mun., segundo o Dr. Franklim, são grés, schisto
talcoso, granito, silex, peróxido de manganez, ouro, sulphato
de ferro, topasio, etc. A meia légua da cidade existem as
fontes d'agua virtuosa, cuja analyse deu em resultado varias
fontes d'agua ferrugino-gazosa, sulphuro-gazosa, e gazosa
simplesmente. Aproveitam no tratamento das moléstias'
cutâneas,' do figado, útero e estômago. A três léguas da
cidade, no logar Contendas, fazenda do Sr. Maiheus de Souza
Alves, existe uma fonte, creio eu, ferrugino-gazosa. E na serra
do Picú, em distancia de^dez léguas, na fazenda do Sr. Pinto
Dias, há varias fontes de agua sulpliurosa. . . » Sobre limites

consulte-se as Leis Provs. n. 247 de 20 de julho de 1843; n. 472
de 31 de maio de 1850 (art. XXXII): n. 818 de 4 de julho de
1857 (art. XIX); n. 1446 de 2Q de dezembro de 1867; n. 2405
de 5 de novembro de 1877; n. 2630 de 7 de janeiro de 1880; ns.

2659 de 4 e 2695 de 30, ambas de novembro de 1880: n. 2764 de
13 de setembro de 1881; n. 2884 de i5 de outubro de 1881; n.

2941 de 23 de setembro de 1882; n. 3272 de 30 de outubro
de 1884.

BAEPENDY. Rio do Estado de Minas Ceraes, aff. da mar-
gem esq. 'do rio Verde. « Este rio, diz o Dr. José Franklim
da Silva, vem das serras do Gamarra, coUocadas na reta-

guarda do Papagaio; é formado pela reunião dos riachos
Gamarra, Lage e S. Pedro, os quaes originam- se em mon-
tanhas acima de 6.000 palmos de altitude do nivel do mar;
correndo para o N., recebe o rio das Furnas, e virando para
O. vai ser confl. do rio Verde, pouco abaixo da Conceição.
Este rio apresenta próximo a sua nascença algumas cachoeiras».
Tem uma ponte no logar denominado Passagem Recebe o

Palmeiras, Furnas. Taboão e João Pedro.

BAETA. Arroio do Estado do R. G. do Sul; nasce no
rincão de seu nome e desagua no Oceano aof 32» 33' 5" de

Lat. S. e 9°4 2' 50" de Long. O. do Rio de Janeiro.

BAETA. Córrego do Estado de Minas Geraes. banha o

mun. do Abaete e desagua na margem dir. do rio deste nome.
(Inf. loc.) »

• BAETA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, no cami-
nho de Miranda a Nioac. Desagua no riacho Uacàgo, atf.

do Nioac. (B. de Melgaço).

BAETAS. Pov. do Estado do Amazonas, na com. de Pa-
rintins, na foz do rio que dá-lhe o nome. A sede da freg. de
Baetas' foi, sob a invocação de S. João do Crato, pela Lei
Prov. n. 177 de 6 de julho de 1868, transferida para o logar

denominado Maiúooré com a invocação de N. S. das Dores
de Manicoré, ficando revogada a Lei Prov. n. lúõ de 5 de
dezembro de 1860. Vide Manicoré

BAETAS. Ilha situada no rio Madeira: tem 9.000 braças.

E' mencionada no— Relat. sobre o rio Madeira — escripto

em 1861 pelo Dr. S. Coutinho.

BAETAS. Rio do Estado do Amazonas; desagua na mar-
gem esq. do Madeira, entre os lagos Saraimo e Máruim-
tiba. Em suas margens habitam os índios que deram-lhe o

nome.

BAEUNA. Nação indíg. do Estado do Amazonas, de que
provem a pop. de Saracá. (Araújo Amazonas).

BAGAÇO. Córrego do Estado do R. G. do Norte. E um
braço do rio Trahíry.

BAGAGEM. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes
sede da com. deseunome, poxíma da margem esq. do rio Baga-
gem e da extrema do Estado de Goyaz, assente no meio de uma
matta lertilíssima. Orago N. S. Mãi dos Homens e diocese de



BAG — 183 — BAG

Goyaz. Foi creada dist. do mun. do Patrocínio pelo art. I § I da
Lei PrOv. n. 575 de 4 de maio de 1852 e freg. pelo art. I da L^
Prov. n. 667 de 27 de abril de 1854. Elevada á categoria de
Tilla pela Lei Prov. n. 777 de 30 de maio de 1858, foi instal-

lada em 30 de setembro de 1858. Teve o titulo de cidade pela
Lei Prov. n. 1101 de 19 de setembro de 1861. A pop. do.mua. é

estimada em 9.000 habs. Lavoura decauna, cereaes e mais gé-
neros- do paiz. E' com. de primeira eatr., creada pela Lei
Prov. n. 2002 de 15 do novembro de 1S73 e classificada pelo

;l Dec. n. 5475 de 22 de novembro do mesmo anno. Compi-ehende
o termo do seu noms e os muns. de Brejo Alegre e Carmo da
Bagagem. O mun. é servido por deíferentes estradas, entre as
quaes a que vai ao Araxá e que é atravessada pelo Quebra
Anzol no porto do Amieira ; a que vai ao Patrocínio; a que vai
ao Catalão ( Goyaz ) e quê passa pelos portos Mão de Pau
e Velho: a que vae a Paracatú e qiie è atravessada pelo
Paranahyba no porto da Araponga; a que vai a Uberaba
e X[ue é atravessada pelo rio Claro e pelo rio das Velhas
no logar S. Miguel da Ponte Nova. Sobre suas divisas vide
Leis Provs. ns. 667 de 27 de abril de '1854 e 1669 de 17 de se-

.1 tembro de 1870. O mun. até 1882 comprehendiá, além da paro-
ii chia da cidade, mais as de N. S. do Carmo, N. S. da Abbadia,
Senhor Bom Jesus do Brejo Alegre e SanfAnna do Rio das
Velhas. A Lei Prov. n. 2i)9o de 19 de outubro de 1882 elevou á
categoria de villa a parochia do Brejo Alegre e constituio o
novo mun. com as parocliias desse nome e de Sant'Anna do
Rio das Velhas ; a de n. 1927 de 6 de outubro do mesmo anno
elevou a villa a parochia de N. S. do Carmo, constituindo o
novo mun. com esta parochia e a de N. S. da Abbadia ; e a de
n. 3106 de 6 de outubro de 1883 creou no seu mun. a paro-
chia da Estrella do Sul. Actualmente (1889), o mun. da
Bagagem compõe-se das duas parochias de N. S. Mãi dos
Homens e da Esti-ella do Sul. E' com. de primeira entr.,
creada pela Lei Prov. n. 2002 de 15 de novembro de 1873 e

classificada pelo Dec. n. 5475 de 26 de novembro do mesmo
anno. Tem duaseschs. publs. de inst. prim. Agencia do correip.

BAGAGEM. Vide Carmo da Bagagem.

BAGAGEM. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins,
próxima do travessão denominado Agua da Saúde.

BAGAGEM. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Uberaba e desagua no rio Grande. Recebe o córrego
do Taquary.

BAGAGEM Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce perto
do Pati-ocinio. banha a cidade do seu nome, o dist. da Cacho-
eira e os povs, de S. Domingos e Commercio do Rufino. Desa-
gua no rio Paranahyba pela margem esq. em frente do pov.

—

Mão de Pau— Tem uma ponte no logar— Pachecos— Re-
cebe os ribeirões Santa Fé, Bagaginha, além de outros.

BAGAGEM. Rio do Estado de Goyaz, afl". da margem esq.
do Vermelho, que o é do Grande ou Araguaya. Recebe o rio
Bacalháo. (C. Mattos. Itmerario, vol. I, pg. 135). Passa á
pequena distancia da capital. Nasce ao S. da Serra Dourada e

é formado pelo Roncador e Santo António. Recebe o Bacalháo e

Cangica

.

BAGAGEM. Rio do Estado de Goyaz, banha o tsrmo da
Natividade e desagua na margem dir* do Manoel Alves da
Natividade. (.1. M. P. d'Alencastro. Alsc. da Bibl. Nac).
BAGAGEM. Ribeirão do Estado de Goyaz, aft'. da margem

dir. do rio Claro. trib. do Grande ou Araguaya. (Cunha
Mattos. Itinerário.) O Sr. Baggi, no seu Far West do Brazil,
faz menção de um córrego Bagagem, aff. do rio Bramado, trib.

do Claro.

BAGAGEM. Rio do Estado de Goyaz, banha o mun. de
S. José do Tocantins e desagua no rio Maranhão. Para o
porto de sua coiifl. o Ministério da Guerra por Aviso de 27 de
dezembro de 1883 autorisou a transferencia da sede do presidio
militar de Santo António do Amaro Leite. Dão-lhe um curso
de 150 kils. Tem por tribs. os rios do Peixe, S. Bento, Moquem,
Bacalháo e outros. Presta-se á navegação.

BAGAGEM. Ribeirão do Estado de Goyaz, rega o arraial
de Corumbá e desagua no rio deste nome. "Recebe os córregos
do Cannavial e da Agua Fria.

BAG-AGINHA- Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
Bagagem ; no mun. deste nome.

li BAGE. Cidade e mun. do Estado do R. G. do Sul, sede
da com. do seu nome : nas fraldas da cordilheira de Santa

Anna, a poucos kils. distante das vertentes do rio Negro e
na Lat. S. de 31» 21' 50" e Long. Occ. de 11" 2' 21" do meri-
diano do Rio de Janeiro. Está á margem dir. do córrego Bagé.
E' uma cidade completamente regular, sendo todas as suas
ruas largas e perpendiculares umas' as outras. Possue uma im-
portante matriz, dous theatros e dous quartéis, que foram dos
rnelhores do Estado, um dos quaes serve de hospital militar.
Tem bonitas quintas, com quasi todas as fructas européas. Seu
commercio e industria tem progredido successivamente, po-
dendo já considerar-se como a'cidade mais commercial da
campanha do Estado. Seus habs. empregam-se na criação do
gado bovino, ovelhum e cavallar. E' ligada a Jag'iarão pela
« Locomotora Jaguarense » e a Pelotas, SantAnna do Livra-
mento, S. Gabriel e Serro Largo por diversas linhas de dili-
gencias. A data do começo da fundação de Bagé é anterior a
1812, pois nesse anno já existia uma pequena capella dedicada
a S. Síbastião, e em torno delia muitas casas construídas pelos
habs. do rio Negro. Crescendo a pop. com o acampamento das
tropas destinadas a guarnecer as nossas fronteiras com a Re-
publica do Uruguay, creiceu egualmente a pov. desenvol-
vendo-se a riqueza e com ella as construcções, a tal ponto que
foi elevada á categoria de freg. pela Lei Prov. n. 64 de 5 de
junho de 1846: á de villa p=la de n. 65 da mesma data ; e á
de cidade pela de n. 443 de 15 de dezembro de 1859. E' com.
de segunda entr., creada pelo art. I da Lei Prov. n. 423 de
22 de dezembro de 1858 e art. I § ÍI da de n. 799 de 25
de outubro de 1872 e classificada pelos Dscs. ns. 2348 de 5 de
fevereiro de 1859 e 5080 de 4 de setembro de 1872. A pop. da
cidade é de 5.000 almas e^ do mun. de 15.000. Uma estrada e
uma linha telegraphica ligam-a a Pelotas. Agencia do correio
Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 218 de 22 de novembro
de 1851 ; art. II da de n. 307 de 12 de dezembro de 1854 ;

n. 477 de 23 de dezembro de 1861 ; n.. 490 de 4 de janeiro de
1862: art. II da de n. 815 de 30 de' outubro. de 1872; n. 973 de
8 de abril de 1875.

BAGE. Arroio do Estado doR. G. do Sul ; nasce na serra
de Santa Tecla, banha a cidade de Baié e junta-se ao Que-
brachinho, aff. do Quebracho, e este do rio Negro. Recebe o
arroio Tabúa.

BAGRE. Villa e mun. do Estado do Pará ex-parochia
do mun. de Oeiras. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 1.306

de 28 de novembro de 1837. Está situada na parte sul da ilha
do mesmo nome no rio Pará. nas proximidades da foz do rio

Jacundá. Foi elevada a villa pelo Dec. n. 198 de 9 de outubro
de 1890.

BAGRE. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Visconde do Rio Branco (S. João Baptista do Presidio), so-
bre o ribeirão do seu nome. Orago SantAnna e diocese de
Marianna. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 1899 de 19
de julho de 1872. A respeito da fundação desse pov. lè-se no
Ahnanak de Minas (1873) o seguinte: « Ainda em 1805 eram
incultas as mattas dos Bagres, e nem um aventureiro se linha
animado a rompel-as. Em 1806, porém, o furriel José Lucas
Pereira dos Santos, portuguez ousado e emprehendedor,
resolveu-se a explorar aquelles sertões, e com sua famiiia,

que entre filhos e escravos compunha-se de mais de qua-
renta pessoas, foi abrindo caminlio entre as margens de
dois córregos que elle denominou de S;inio António dos Ba-
gres, um e outro por ter alli encontrado muitos peixes desse
nome : e tratou de edificar uma fazenda e de estabelecer-se

apos^ando-se de todo aquelle sertão. Era a nxatta povoada p>-
los Índios Coroados, os quaes aterrados pelo grande numero
dos forasteiros, mas sempre mal intencionados, atacaram a
choupana de'um dos muitos aggregados do bom fazendeiro, e

atravessaram-no com cinco flexas. Irritado, o furriel Lucas
reuniu todos os seus aggregados, filhos e escravos e seguio no
encalço dos ferozes bolocudos, e então energicamente perse-
guio-os até que elles internaísem-se nas mattas do Caraiigola.

Voltando continuou o valente portuguez nos tralialhos pàcifi-

cos de sua lavoura: chamando para aquelles sertões seus com-
padres e amigos, aos quaes foi beneficiando com terras o ajii-

dando-os a fazerem suas arranchações ; assim conseguio po-

voar aquelles sertões. Em 1820, porém, e quando já não espe-
rava mais ser incommodado pelos indios, vio i> terreiro de sua
fazenda innundado de indios nús. A consternação da família

foi excessiva, mas o portuguez dotado de bastante coragem iei

recolher toda a sua família e aggregados e dirigindo-se ao chefe

dos indios que se haniava — Nummso — com o riso nos la-
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bios, elles se curvaram e pediram alimento. O velho portuguez
satisíez-lhes, mandou distribuir-lhes ferramentas, e tão familiar
ficou com os Índios que elles se consideraram também como
parte da familla do velho. Em 1825 foi a mulher deste bom ho-
mem atacada de bexigas e falleceu, e como não pudesse ser con-
duzida para o próximo pov.. que era muito distante, foi enter-
rada em um sitio não longe da fazenda e para logo deu o ve-
lho começo a uma capella que concluio, paramentou e para ella

conduzio os restos de sua chorada esposa D. Theresa Maria de
Jesus, e d'ahi data a fundação do pov. Nessa mesma época
mandou elle seis índios Coroados ao imperador D. Pedro I,

acompanhados por um de seus filhos, o qual narrou a S. M.
us aventuras de seu pai, a quem S. M. mandou agradecer e

louvar os serviços que prestava ao paiz. Pouco depois o velho
ou porque não pudesse tirar vantagem de sua lavoura, por ter

se tornado quasi uma propriedade do povo e dos indios, ou
porque tivesse mesmo génio emprehendedor, internou-se pelas
mattas do Carangola até S. Fidelis, e por isso até hoje essa es-

trada tem o nome de — Estrada do Furriel Lucas — que, pôde
se dizer, foi o fundador do mun. do Muriahé. Este portuguez
falleceu no dia 20 de dezembro de 1860 com 80 annos de edade
e ainda bem forte. Seu funeral foi feito grátis pelos reverendos
Gonego João Nepomuceno Gonçalves Fontes e Floriano de Souza
Monteiro ». Foi essa parocliia desmembrada do mun. de Ubá
e incorporada ao do Presidio pelo art. 1 § I da Lei Prov.
n. 2785 de 22 de setembro de 1881. Sobre suas divisas vide :

Lei Prov. n. 1.574 de 2'2 de julho de 1868. Agencia do correio.

Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

BAGRE. Ilha do Estado do Pará. na foz do Amazonas, pro-

iima das ilhas Araras, Maruim e Pará.

BAGRE. Córrego do Estado de S. Paulo; desagua na mar-
gem esq. do rio Tietê, entre o porto de Lençóes e o salto de
A-íanhandava, p.oximo do rio Dourado e do córrego da Terra
Preta. Tem uns dous me-tros de largura.

BAGRES. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Curvello, na margem esq. do rio do seu nome, a O. daquella
cidade. E' também regada pelo rio do Peixe. Orago N. S. da
Piedade e diocese de Diamantina. Foi creada parochia pelo

art. I da Lei Prov. n. 905 de 8 de junho de 1858. Tem 5.000 ha-
bits. e duas eschs. publs. de inst. prim., ci'eadas pelas Leis
Provs. ns. 1064 de 4 de outubro de 1860 e 2430 de 13 de novem-
bro de 1877. Agencia do correio. Nella fica a lagoa Feia.

BAGRES. Igarapé do Estado do Maranhão, no mun. de
Vianna,

BAGRES. R'.i do Estado de Sergipe, desagua na margem
dir. do S. Francisco a pequena distancia da tbz deste rio no
oceano.

BAGRES. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, ba-
nha o raun. de Mangaratiba e desagua no rio Batatal.

BAGRES. Rio do E?tado de S. Paulo, alf. do Sapuoahy-
mirim. Banha o mun, da Franca.

BAGRES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, formado
por dous braços: um que vem da cidade da Leopldina, de um
brejo que flca a NE. da estação do ramal da E. de F., que o

margèa em todo o seu percurso ; outro que vem da serra do
Recreio. Reunem-se na fazenda da Estrella e desaguam no
Tio Pomba, junto á estação da Vista Alegre, 12 'í kils. distante

da cidade cia Leopoldina (Inf. loc).

BAGRES. Rio do Estado de Minas Geraes, rega o mun.
de Ubá e desagua no Chopotó, trib. do Pomba, que o é do
Parahyba do Sul.

BAGRES. Rio do Estado de Minas Geraes, rega o mun.
do Curvello e desagua na margem dir. do rio Paraopeba, aff.

do S. Francisco.

BAGRES. Córrego do Estado de Goyaz, alf. da margem
esq. do rio S. Bartholomeu { Inf. loc. ).

BAGRES. Ribeirão do Estado de Matto-Grosso, aff. do
cio Jauríi pela margem dir. Nasce, segundo o B. de Melgaço,
perto da Estiva e corre a ESE. Seus alfs. da esq. são cortados
pelo caminho de Cuyabá a Matto Grosso, na Lat. de 15" 30,
mais ou menos. «Alf. dir. do Jaurú. Nasce aos 15" 38' perto
da lístiva, junto á estrada de Matto-Grosso a Cuyabá. Recebe
as agiiasde vários riachos e córregos, entre outros o Burity
Redondo, córrego Secco, Fundo, Lages Grandes e Arèas, todos
á margem dir. Desemboca cerca do 12 kils. acima da foz do
Aguapehy » (Dr. S da Fonseca. Bicc. oit.)

BAGRES. Lago do Estado do Pará, na com. de Macapá
(Pequena Chrogr. do Estado do Pará por Alves da Cunha
1887).

BAGRES. Lagoa do mun. de Jacobina do Estado da Bahia.
Tem cercado três kils. de comprimento sobre cinco de lar-
gura. E' algum tanto funda.

BAGUAES. Parochia do Estado de Santa Catharina. no
mun. de Lages, a OSO. da cidade deste nome. Seu territó-
rio é cortado por diversos rios, entre os quaes o Caveira ao N.
a o Pelotas ao S. Orago N. S. do Patrocínio e diocese de São
Sebastião. Era o antigo dist. do Campo dos Baguaes, elevado
á categoria de parochia pela Lei Prov. n. 420 de 10 de maio
de 18.56. Tem 2.562 habs. e duas eschs. publs. de inst. prim.
Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 428 de 21 de novembro
de 1857. Passou a denominar-se Campo Bello pela Lei n. 10 de
28 de outubro de 1891.

BAGUARY. Bairro do mun. de Tietê, no Estado de Sao
Paulo; com uma esch, publ. de insfc. prim do sexo masculino,
creada pela Lei.Prov. n. 8 de 18 de fevereiro de 1884.

BAGUARY. Com esta denominação elevou a Lei Prov. n.

3077 de 6 de novembro de 1882 á -categoria de dist. u

pequeno commercio do Porto da Figueira no rio Doce ; mun.
de Suassuhy, no Estado de Minas Geraes. A Lei Prov, n.

3J98 de 23 de setembro de 1884 creouahi uma freg. com a de-
nominação de Figueira.

BAGUARY. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem dir. do rio Tietê.

BAGUARY. Cachoeira formada pelo rio Doce, no Estado de
Minas Geraes, aliaixo da foz do rio Coi-rentes. Encontra-se
também escripto llagaurij.

BAGUASSU. Bairro do mun. de Pirassununga, no Estado
de S. Paulo, com importante lavoura de café.

BAGUASSU. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. aff. do
rio Piranga.

BAHIA. Estado do Brazil, no littoral. Sua Lat. é toda
meridional e comprehende o espaço entre 9° 55' e ISt" 15'. A
Long. é de 5° 30' B. e 3» 30' O., que outros reduzem a 2". A
sua maior distancia de N. a S. é de cerca de 990 kils. da
cachoeira de Paulo Affonso, na margem dir. do rio S. Francisco
denominado pelos indigs. Opara, até á margem esq. do rio

Mucury ; e de E. a O. 84 kils. desde, a ponta de Itapoan á serra

de Taguatinga. O littoral marítimo pôde ser calculado em 1.080

kils. e o fluvial do rio S. BYanoisco em 1.050 kils. ( C. Mendes)
Confina ao N. com os Estados de Sergipe, Alagoas e

Pernambuco pelos rios Real e S. Francisco : ao S. com
os do E. Santo e' Minas Geraes pelos rios Mucury, Verde
Grânfle, Verde Pequeno e Carinhanha próximo ao vão do

Paranan e serras das Almas e Grundiuba, Vallo Fundo, e deste

ponto por uma recta até á barra do rio Mosquito, aft'. do

Pardo, e deste outro ponto por outra recta ao Salto Grande do

rio Jequitinhonha: a E. com o oceano Atlântico e Estado de

Sergip=^ ; a O. com os Estados de Pernambuco, Piauhy, Goyaz
e Minas Geraes pelo rio S. Francisco, serras dos Dous Irmãos,

Piauhy. Gurgueia, Duro, Taguatinga, Parauan e Aymorés. Sua
i

superlicie é avaliada em 426.427 kils. quadrados. — O solo do
\

Estado é. em sua maior parte, montanhoso, cortado por grandes |

rios com vertentes, uns para o Atlântico e outros para o
|

S. Francisco. Possue bellas chapadas no alto de suas cordilhei- •

ras. — A grande extensão que o Estado tem de N. a S. e de i

E. a O., a sua topographia, a riqueza do seu reino vegetal J

e outros predicados mais dão á Bahia diversos climas. Ai5-
j

sim, no Recôncavo, é quente e húmido, sendo o calor porém
f

mitigado pela brisa que sopra de manhã do lado de terra, e i

depois das 11 horas do dia ordinariamente, pela aragem fresca j

que vem do mar. Seu sertão é quente e secco. havendo logares f

como Monte Alto, Caeteté, Jacobina. Maracás, Feira de (

Sant'Anna e outros, onde o clima não é inferior ao mais ameno i

do Sul da Europa. As coms. meridionaes, que participam das i;

condições geraes do clima, são mais beneficiadas e pode-se is

dizer que diariamente, por contínuos pira/as, ou chuvas pas- •'

sageiras, que concorrem para fertilisar o solo. « As febres

palustres, diz o Dr. Martins, Costa, são endémicas na costa «'

nas margens dos rios. As lebres biíiosas climáticas e a dysen-i:;]

teria são frequentes no verão. A syphilis, a tuberculose, O

beri-beri, as affecções do figado e do estômago, o rhe.umatismo.i

as moléstias cardíacas, as affecções agudas do apparelhoij
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respiratório, a hypoemia intertropical, elepliantiasis dos árabes
e lympliangites são as moleslias que mais reinam no Estado. A
morphéa apparece em alguns pontos do iittoral . A febre ama-
rella appareceu pela primeira vez em 1849, procedente de Nova
Orleans. O cliolera-morbus devastou esse Estado em 1855 e

1856 ». Nos últimos annos o estado sanitário do Estado foi

em geral saudável. O beri-beri, essa terrivel moléstia que
tantas victimas tem feito ahi e em alguns Estados do N. da
Republica, diminuio sensivelmente. A febre amarella pelo verão,

a variola e a tuberculose, foram as moléstias que mais avul-
taram no obituário, sem comtudo fazerem numerosas victimas,
como em annos anteriores. As estalisticas demonstram que as
condições de salubridade do Estado vão felizmente melhorando,
já pelo zelo das autoridades incumbidas de velar pela saúde
publica, já pela pop. que a pouco e pouco se vai habituando a
observar devidamente os preceitos hygienicos estabelecidos
pelas autoridades sanitárias. — As montanhas do Estado par-
ticipam de dous systemas das cordilheiras do Brazil : o Oriental
ou marítimo e o Occidental. A este pertencem todas as mon-
tanhas que separam a Bahia dos Estados de Goyaz e do Piauhy;
áquelle diversas serras espalhadas pelo Estado, muitas isoladas

e outras ligadas formando cordilheiras. São dignas de menção
as seguintes : dos Aijmorés, que estende-se pelas coms. meridio-
naes ; a do Cayrú, na com. de Nazareth ; as da Tromba e

Itvuba, na do Rio de Contas: a da Miiribeoa. nas de Gere-
moabo e Monte Santo: as do Orobó e Saúde, na da Jaco-
bina ; as de Maracás. Urubu e Montes Altos, nas de eguaes
nomes : a das Mangabeiras, que se estende pelo espaço que
medêa entre a margem esq. do rio S. Francisco e o Estado
de Groyaz : as da Chapada, Sincorá, Camisão, Catolés, etc.

As ilhas do Estado dividem-se eoi fluviaes e oceânicas. Destas
são mais notáveis : a de Itaparioa, Bom Jesus, Cajahyba,
Frade, Madre de Deus, Maré, Santo Amaro, Tinharé ou Morro
dè S. Paulo, Boipeba e o grupo dos Abrolhos composto de cinco

ilhas : Redonda, Syriba, Sueste, Guariba e Santa Barbara,
sendo esta ultima a maior e a mais oriental. Das ilhas flu-

viaes, quasi todas situadas no rio S. Francisco, são dignas de
menção a do Miradouro, Jurema, Irá, Curral Novo, Angical,
Urnbuzeiro, Zabelê, Cameleão e Vargem.—Seus rios priacipaes

são: o S. Francisco, o Jequitinhonha (que recebe o Bú), o

Pardo (que recebe o Salsa) e o Mucury, todos quatro com as

cabeceiras no Estado de Minas e a foz no oceano ; o Grande,
com seus tribs. Branco e Preto; o Corrente, com seus tribs.

Arrojado, Formoso e das Éguas : o ReaÃ, com seu trib : Ta-
guas ; o Irapiranga ou Vasa- Barris, que desagua no oceano
banhando o Estado de Sergipe; o Itapicurís : o Inhambupe ; o

Stíbahuma ; o Earaguassií com seus principaes tribs. : Una, Ja-

cuhipe. Santo António (que recebe o S. José e este o Roncador
e o Garapa) e Capanema ; o Jaguaripe ; o Joannes; o Jequi-
riçá, com seus affs. Mucury, Corta-mão, Cariry, Riacho d'Arèa;

o Contas (que nasce na serra da Tmmba) com seus tribs: Ouri-
ves, Sincorá e Santo António ; o Una ; o Jiquié ; o Cachoeira
ou Ilhéos, que antes de desaguar no mar, forma uma península,
sobre a qual está em parte construída a cidade de Ilhéos; e que
recebe pela margem dir. os rios SanfAnna e do Engenho e

pela esq. o Fundo, que communica com a lagoa de Itahipe,

etc.— A importância da Bahia deriva principalmente do grande
numero e escellencia dos seus portos, os quaes não somente
avultam em seu extenso liitoral. mas também no magestoso rio

S. Francisco, onde encontram-se os seguintes: Carinhanha,
Uriíbil, Zabelê, Cidade da Barra, Sento Sé e Juasciro. Estes

portos fronteiam, uns com ricos muns. dos Estados de Minas
Geraes e Pernambuco, outros servem de centro ao commercio de
muns. prósperos e ricos, pertencendo exclusivamente á Baliia e

achando-se coUocados na foz de confls. da mais livre navegação
e que facilitam as relações commerciaes com os Estados li-

mitrophes. Dentre as bahias e portos situados na costa, desta-

ca-se pela sua importância geographica e histórica a bahia
de Todos os Santos, da qual diz Mouchez : « Cette magnifique
bale, de 30 lieues de tour, est plus favorisée encore par la na-

ture que celle de Rio de Janeiro, à cause de Tadmirable dispo-

sition du terrain qui Tenvironne. et qui est partout éminne-
ment prnpre à Tagriculture ». Não menos importantes, posto

que inferiores a ella, são os portos de Camamii, Olivença, Ilhéos,

Una, Commandatuba, Poxim, Cannavieiras, Belmonte, Jua-
cema, Carminuan, Concotiba, Prado, Alcobaça, Caravellas,

Viçosa, S: José do Muaurij e outros.— Cabos propriamente
ditos não os tem a Bahia. A sinuosidade de sua costa não
forma nenhum da grandeiía dos de S. Roque e Santo Agos-
tinho, mas apenas algumas pontas como as do Itapoansinho,
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Santo António, Garcia, Calxa-Pregos, Castelhanos, Mugiquis-
saba, etc— Possue os seguintes pharóes : o de Itapóan, na
ponta do mesmo nome, na Lat. S. de 12» 57' 00 " e Long. de
4° 49' 20" E. do Rio de Janeiro ( ou 38" 21' 00" O. de "Gre-
enwich; ou 40° 41' 10" O. de Pariz) : o de Santo António da
Barra, na fortaleza do mesmo nome. na Lat. S. de 13" O' 45" e
Long. de 4° 38' 25" E. do Rio de' Janeiro ( ou 38» 31' 55" O.
de Greenwich ; ou 40» 52' 05" O. de Pariz ) : o de SaJita Maria
(pharolete), no forte do mesmo nome. na Lat. S. de 13" O' 26"
e Long. de 4° 38' 20" E. do Rio de Janeiro ( ou 38° 32' 00" O.
de Greenwich ; ou 40° 52' 10" O. de Pariz ) ; o do Forte do
Mar (pharolete), no forte do mesmo nome, também deno-
minado S. Marcello, na Lat. S. de 12» 58' 15" e Long. de
4«39'20" E. do Rio de Janeiro (ou 38" 31' 00" O. de Gre-
enwich : ou 4'Jo 51' 10" O. de Pariz

) ; o do Morro de S. Paulo,
no cimo do morro deste nome, na ilha Tinharé, na Lat. S. de
13° 22' 35" e Long. de 4° 16' 00" E do Rio de Janeiro ( ou
38° 54' 20" O. de Greenwich ; ou 41° 14' 30" O. de Pariz ); o
dos Abrolhos, collocado no ponto culminante da illia de Santa
Barbara, na Lat. S. de 17» 57' 30" e Long. de 4° 29' 10" E.
do Rio de Janeiro ( ou 38° 41' 10" O. de Greenwich; ou
41° 1' 20" O. de Pariz): e a Atalaia--pharol de Belmonte, na
margem dir. e foz do rio Jequitinhonha, na Lat. S. de 15° 51' 00"
e Long. de 4° 17' 20" E. do Rio de Janeiro ( ou 38" 53' 00" O'.

de Greenwich; ou 41° 13' 10" O. de Pariz).—Qualquer que
seja o lado por qae encare-se a Bahia no tocante aos três reinos
da natureza, ver-se-ha que é ella extraordinarimente rica. Suas
maltas são piovoadas de antas, veados, pacas, tatiis, cutias e

outros animaes que prestam-se a, alimentação. Tem lindíssimas
aves, que primam já pela mellifluidade de seus gorgeios, já
pelas multíplices cores de suas pennas, taes são: os tucanos,
chechéos, araras, papagaios, cardeaes, sabiás, canários, bicu-
dos, patativas, azulões, gurinhatás, caboclinhos e iníinitas
outras. Em seus mares pescam.-se os caramurús, meros, robalos,
polvos, cavallas, tainhas, garoupas, ciobas, etc.—Enriquecendo
o reino vegetal do Estado apresentam-se a aroeira, que de
seus fructos dá tinta roxa, o pau d'arco. a sucupira, o pequiá-
amarello. a massaranduba, o cedro, o guarabú, o jatobá, que
distilla por incisão uma resina cor do topázio mui empregada
nos sertões para moléstias de peito : o gonçalo-alves, que serve
para marceneria ; o sebastião de arruda, mui apreciado para
mobílias ; a tatajiba, o araribá, o pau-setim, o jacarandá, o
pau-brazil, o pàu-ferro, a mangabeira, e diversas outras.

—

Quanto ao reino mineral, abundam o ouro. cobre, ferro, carvão
de pedra, diamantes, etc. As minas do Assuruá, dos Lençóes,
da Chapada, e diversas outras são por demais celebres.—Entre
as differentes fontes de aguas termaes salientam-se as do Sipó,

Musquete, Rio Quente, Ferventi .ha, do Sabiá, Talhada, Olho
d'Agua e Fonte da Lage.—E' sensivel e torna-se apprehensivo
o desanimo que lavra nas fileiras do trabalho rural, em pre-

sença das dilSculdades que cercam os horisontes da proprie-
dade agrícola. Não é porque a terra deixe de compensar o tra-

balho do explorador, mas porque a organisação por este esta-

blecida acha-se em antagonismo com as idéas do tempo e as

exigências crescentes da civilisação. «E' facto, diz o Dr. Ban-
deira de Mello, que a agricultura neste Estado luta com sérios

embaraços, devidos ás tradições herdadas, que já não estão cm
harmonia com as exigências da epocha. Os auxiliares trans-

formaram-se abandonando o velho campo das suas lutas força-

das, a producção estacionaria nem melhora, nem simplilica os

seus processos regulando-os pela prudente e elhcaz divisão do
trabalho. .As propriedades ruraes vacillam em suas bases e

ameaçam desuioronar-se quando soara ultima hora do elemento
servil. A grande lavoura, que tem sido um importante esteio

da ordem social, e a fonte mais abundante da riqueza publica,

quasi que está, aspliyxíada pelo emperra mento no passado, po-

dendo, aliás, recorrer ao poderoso meio de associação para con-

trabalançar pelo agrupamento das forças individuais, as dílli-

culdades naturaes mas não invencíveis». Entretanto não ha
motivo para desanimar. Liberto o Estado do elemento escravo

e encarrreirada para elle a imniigração européa, é de crer

que cessem todos os males que entenelu'ecem seu futuro, que se

consolide a fortuna publica, que se alarguem os horizontes da
actividade industrial e se levante o moral desprestigiado das

propriedades ruraes. Generosamente enriquecida pela natureza,

tem a Bahia em seu seio germens de reconhecida riqueza. «lia

nella três zonas bem distinctasde producção. cada uma oílere-

cendo generosa remuneração aos esforços exploradores ;
— o re-

côncavo que durante três séculos sustentou pur si só todo o peso

das contribuições estadoaes ; — o sertão, onde a industria
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pastoril encontrca elementos de vida larg'a e pujante ;
— e o

sul, que pelas suas margens alagadiças, cortadas por grandes
rios e protegidas por mattas colossaes, apresenta condições
excepcionaes ao plantio do cicfo e dos cereaes». A pop. em-
prega-s3 na cultura do fumo, da canna de assuoar, do café,

algodão, cacáo, milho, arroz, feijão, farinha de mandioca, etc.

Si a lavoura da canna do assacar, que foi ate bem pouco
tempo a predominante nas explorações do solo, acha-se em
condições de inferioridade absoluta, não siiccsde o mesmo
com as lavouras do café e cacáo, que se des3nvolvem e me-
dram em larga escala, tendo mercado mais fixo e menor somma
de cone urre ntes na produceão universal. A pequena lavoura
tem progredido quanto ao numero de exploradores, mas imi-
tando os processos da grande, com a qual se industriara nas
diversas espécies do plantio, resente-se da mesma insuffioienoia

nos resultados. Faltando-)he o exemplo, não pode estender-se
como devera; viverá sempre débil e vaciUante.— As graves
complicações que pesam sobre a situação agrícola do Kstado
tem poderosamente influído sobre o commercio. « Limitada
como é a producção ao i-esultado das plantações, não havendo
industria perfeitamente caracterisada e desenvolvida para con-
stituir um ramo seguro de applicaçõas é intuitivo que as tran-
sacções comnieroiaes não podem expandir-se com franqueza,
quando a máxima parte dos agricultores não retira do res-

pectivo trabalho a recompensa equivalente ». Não obstante nos
últimos tempos terem o assucar e o fumo, os dous géneros que
mais avultara na exportação, soíFrido, principalmente o pri-

meiro, grandes reducções de preço, o movimento oommercial
do Estado durante o exercício de 1 de julho de 1886 a 30 de
junho de 1837, não foi desanimador. O valor olhcial da expor-
tação directa para o consumo foi de 20 . 560;839$772 e o da ex-
portação para paizes estrangeiros de 14.838:352J0õ2. A impor-
tação de mercadorias estrangeiras, despachadas livres de
direitos, orçou em 378;531§õ30. A importação de géneros na-
cionaes, procedentes de outros Estados, foi de 2.469:123^062
e a exportação para os mesmo's de 1.772:323§12õ. A renda da
Alfandega que foi no exercício de 1835-1886 de 9.612:675|186,
subiu no de 1836-1887 a 10.124:757$111, accusando portanto o
accrescimo de 482:083S625. quando havia ella sido orçada
apenas em 9.500 ;000|OJÒ. Comparado o rendimento das alfan-
degas da Republica, classificadas de primeira ordem (Santos,
Bahia, Pará e Pernambuco) nota-se que a da Bahia occupa o
segundo logar, tendo a de Santos a primasia, em consequência
da exportação do café, que alli chegou a somma avultada, ao
passo que o fumo e o assucnr tiveram preços reduzidos neste
Estado.— As estradas de ferro do Estado são: a da Bahia a
Alagoinhas, mais conhecida por E. de Ferro da Bahia ao S.
Francisco, com uma extensão de 123'',340; o Ramal ão Timbó
aberto ao trafego a 29 de março de 1887 e que atravessa ter-

renos férteis e apropriados á cultura da canna, fumo e cereaes,
com uma extensão de 83 kils.; a de Alagoinhas ao Juaseiro,
mais conhecida por Prolongamento da E. de F, da Bahia ao S.
Francisco, cujos trabalhos acham-se terminados na parte
autorisada pelo Corpo Legislativo comprehendida entre os
dous pontos extremos de Alagoinhas e Villa Nova da Rai-
nha, hoje cidade do Bomlim.; a Central que até janeiro
de 1835 tinha entregues ao trafego 288 kils., incluindo o
ramal da Feira de SanfAnna, sendo então ponto terminal
da linha principal a estação de Queimadinhas. Com mais
11 kiJs., inaugurados em Í9 de maio de 1887, achavam-se en-
tregues ao transito publico 299 kils. até á estacão termiual
denominada Bandeira de Mello, outr'ora Riacho dos Bois,
restando portanto, para completar a extensão garantida,
três kils., á cuja construcção está a Companhia obrigada;
a da Bahia a Minas, com uma extensão de 142i',400, que
constitue o trecho do Estado da Bahia, de Caravellas a Ay-
morés, divisa do Estado de Minas: a de Nazareth com
34'',000 de extensão, entre Nazareth e Santo António de Jesus.
A de Hajito Amaro, pertencente ao Estado e com uma extensão
de 36'',020. Além dessas estradas de ferro, tem o Estado
uma Coynpanhia de Transportes Urbanos, com quatro linhas
entregues ao trafego; a Companhia de Trilhos Ceiítraes, cujas
linhas estão assentes na extensão do 15'',627, sem contar os des-
vios, e em trafego na de 13's874 : a Companhia de Vehiaulos
Económicos e ada Linha Circular de Carris da Bahia.—Existe
no Eslado a. Companhia Bahiana de Navegação a Vapor, que
tem a seu cargo a navegação interna e costeira, sendo esta
em duas linhas : Norte e Sul. Na interna ha uma viagem
por semana para Valença, duas a Nazareth, três a Santo
Amaro e diariamente para Cachoeira e Itaparica, excepto nos

domingos e dias sanctllic.idoí. Na costsira — Linha do Norte
^- ha três viagem redondas por mez para os portos da Estan-
cia, Abbadia, E. Santo, S- Christovão, Villa Nova, Penedo,
Maceió e Pernambuco, sendo eUendlda mais esta Unha, fa-

zendo-se estacionar em Pernambuco, um vapor, qusdeu prin-
cipio á navegação em agosto de 1817, para os portos de Maoáo.
Moísoró e Aracaty ; na — Linha do Sil — ha duas viagens
para os portos de ílhéoa, Canna vieiras, Santa Cruz, Porto Se-
guro, Caravellas, Viçosa e S. José. Além dessas viagens
são feitas outras extraordinárias

, quando exigidas pelo
serviço pablico ou pelos interesses da Companhia. Para
Belmonte ha uma viagena mensal, sendo que anteriormente era
bimensal.— Comprehendendo o Governo Imperial a grande
vantagem que aufeririam os povos ribeirinhos da desobstruc-
ção do rio S. Francisco, uma das mais favoráveis artérias para
o desenvolvimento da lavoura e commercio no alto sertão do
Estado da Bahia, não tem poupado esforços para tornar livre

e franca a respectiva navegação. Complemento indispensável â
estrada férrea projectada para o Juaseiro, é intuitivo que, mais
do que nenhum outro, terá este Estado de lucrar com uma na-
vegação certa e permanente que trará ao mercado todos os pro-
ductos da fertilissima zona atravessada pelas aguas do grande
rio. Durante o anno de 1836 foram desobstruídas as cachoei-
ras do Sobradinho e do Váo ; construiram-se bacias, diques e

molhes, dando-se maior largara e profundidade aos estreitos
cauaes que dilBcultavam a navegação. Nesse anno foram effe-

ctuados 731 viagens pelo canal do Sobradinho esperando-se
que a frequência do anno de 1887 seria representada por nu-
mero ainda mais elevado. Já dous negociantes, residentes na
cidade do Juaseiro, querendo explorar a facilidade oíTerecida,
fizeram aprestar em Jatobá uma pequena lancha a vapor, mo-
vida a hélice, com 6»',60 de comprimento, l^jõO de largura e

0",60 de calado, tendo a precisa força para vencer a corren-
teza de nove kils. por hora. Iniciou essa lancha, denominada
Cesário I, o serviço de transporte, rebocando uma barca com
sal e varias fazendas, desde o porto do Juaseiro até o arraial
do Senhor do Bomftm da Lapa. Passou em seguida a seguir o
rio Corrente, aff. da margem esq. do S. Francisco, ateseis
kils. além do porto de Santa Mana da Victoria, de onde re-
gressou, tivazendo a reboque a mesma barca com 30 toneladas
de diversos genei-os, percorrendo ao todo 1.731 kils. A lancha
Pedro II, do serviço da Commissão dos Melhoramentos,
levou a eíiéito, sem accidente algum, duas viagens redondas
entre Sant'Anna e Juaseiro , uma a fazenda das Pedras e

outra á villa do Riacho da Casa Nova percorrendo 271 kils.

Igualmente o vapor Presidente Dantas, do mesmo serviço fez

,em 1836 uma viagem a Ghique-Chique, transportando o juiz
municipal, ofíiciaes e praças do exercito e voltou trazendo ou-
tros funccionarios, percorrendo 660 kils. Essas tentativas,

coroadas de feliz esito, devem despertar outras e determinar
uma corrente constante de relações com os povs. marginaes
do grande rio & de seus numerosos afts. —No louvável in-

tuito de animar a lavoura da canna e portanto a fabricação
do assucar, o Corpo Legislativo autorizou o Governo Imperial
a garantir juros de 6% aos engenhos centraes que se construís-
sem no Estado. Em virtude dessa autorização, a Companhia
Bahia Central Sngar Paotories Limited contractou a cons-
trucção de oito estabelecimentos dessa natureza, que foram
posteriormente reduzidos a quatro, concedendo o Governo Im-
perial a garantia de 6% de juros sobre o capital empregado.
« O excessivo dispêndio eftectuado sem maior critério e sem que
fosse respeitado o orçamento submettido á consideração do Go-
verno Imperial, absorveu o capital da Companhia antes de ficar

terminada a construcção de uma só das quatro fabricas. Na con-
tigencia de iniciar o fabrico de assucar para continuar no
gozo da garantia de juros; declarou a Companhia estarem
terminadas as fabricas de Iguape e Rio Fundo, e foram es-

tas inauguradas. Bem depressa, porém, não puderam ambas
proseguir na tarefa, quer por defeitos verificados na instal-
lação dos apparelhos, quer por deficiência de fundos para
acquisiçã-o de cannas». Por Dec. n. 9631 de 28 de agosto
de 1886 o Governo Imperial suspendeu, em virtude de não
cumprimento do contracto, a concessão da garantia que fi-

zera á Companhia. As outras duas fabricas — Cotegipe e

Conde— nada têm a apresentar, a não ser a construcção
incompleta dos prédios e parte do machinismo desmontado,
espalhado em derredor, sendo necessário ainda grandes
quantias para concluil-as. Antes, porém, da concessão des-
ses engenhos já o Estado possuia dous, de inciativa parti-
cular : o do Bom Jardim e o da Pojuca. O primeiro presta-
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se á. moagem diária de mais de 200.000 kilogs de canna,
sendo movido por maehina horizontal, de movimento
variável e força de 50 cavallos. Acha-se apparelhado
segundo os mais recentes melhoramentos, e liga-se a nu-
merosos engenhos de cultura, qne lhe demoram de N. a S.,

por uma ferro-via de bitola esfreita, que se prolonga por
10 kils. naquella direcção e por seis nesta. O engenho da
Pojiica, situado á margem da E. de F, da Bahia ao Jua-
seiro, é dotado de machinismo e apparelhos dos mais aper-
feiçoados; movidos por força de 85 cavallos, para uma
moagem diária não pequena. — A situação linanceira deste
Estado, se não é melindrosa, inspira graves apprehensões.
Sua divida passiva até 24 de marco de 1886 era de

9.768:224S2-48. De então até 31 de agosto de 1887 foram
pagos débitos de exercícios findos na importância de
141:3058967. baixando, portanto, aquella divida a9.623;918§2Sl

:

mas, lendo havido um accrescimo proveniente de apo'ices
na importância de 357;000-S000 e de empréstimo da caixa
de cauções de 84:1008000. elevau-se a 10.065:0188281 — A
pop. do Estado eleva-se a 1.500.000 habs.. dos quaes calcula-
se que mais de 900.000 sao analphabetos. — A instriicção superior
é dada na Faculdade de Medicina ; a secundaria publica no
Lyceu Provincial, e a primaria em 642 eschs., sendo 367 do sexo
masculino, 237 do feminino e 38 mixtas. Ha na capital
dous Seminários, o maior de sciencias ecc'esiasticas, e o
menor de estudos preparatórios; o Lycèo de Artes e Offi-

cios, inargurado em 20 de outubro de 1872, com aulas
diurnas e ^nocturnas e uma Bibliotheca Popular, inaugurada
em 17 de dezembro de 1886; uma Academia de Bella=-Artes,
installada em 17 de dezembro de 1886; o Extprnato e Inter-

nato norrnaes, e diversos collegios particulares de inst. prim.
e secundaria. Conta a Bahia muitas bibliolhecas, entre as

quaes a Publica com peito de 20.000 volumes encadernados,
de livros, jornaes, mappas, etc; a do Gabinete de Leitura :

a do Lycèo; a da Associação Grémio Litterario, etc. Tem
diversas sociedades litterarias. sendo mais importantes : o
Instituto Hist. e Geogr. da fíahía, inaugurado a 3 de feve-

reiro de 1856 sob os auspícios do virtuoso arcebispo D.
Romualdo xVntonío de Seixas, ulteriormente Marquez de
Santa Cruz, e o Instituto Bahiano de Agricultura, creado
por Dec. de 1 de novembro de 18.59, quando nesse anno
o ex-Imperador visitou esse Estado — Possue a Babia diversas

instituições pias, sendo mais importante a Santa Casa da
Misericórdia da Capital, fundada por João de ^Littos Aguiar,
fallecido em 1700: mantém não só um hospital como um
Recolhimento creado em 1716; o Asylo de S. João de Deus,
onde são recolhidos os alienados ; o Asglo de Expostos ; o
Hospital dos Lázaros ; o CoUegio de Orphão de S. Joaquim ;

o CoUegio de Orphãos do SS. Coração de Jesus; o Recolhi-
mento dos Perdões; o Recolhimento de N. S. dos Humildes
(em Santo Amaro) ; o Recolhimento de N. S. do Sallete ; a
Casa da Providencia; o Asylo de X. S. de Lourdes (na
cidade da Feira de Sant'Anna) ; o Asylo de Mendicidade, crea-
do por Lei Prov. n. 891 de 22 de maio de 1862, mandado esta-

belecer na Quinta dos Lázaros pela de n. 1335 de 30 de jimlio

do mesmo anno e inaugurado em 29 de julho de 1876 ; foi tran-
sferido para o novo edifício na Boa Viagem em 29 de julho de
1887. Ha ainda diversas casas de misericórdia em Santo
Amaro, Cachoeira, Mara gogipe, Nazareth, Valença. — A Re-
lação da Bahia foi creada pela Lei de 2 de março de 1609 por
Philíppe III de Flespanha, supprimida depois por Alvará de 5
de abril de 1625, restaurada por D. João IV em 12 de setemijro
de 1652 e reorganizada pelo Dec. n. 5618 de 2 de maio de
1874. Comprehende, em virtude da Lei Geral n. 2342 de 6 de
agosto de 1873 os Estados da Bahia e de Sergipe, e tem 11 de-
sembargadores. E' o primeiro tribunal de segunda instancia
da Republica, quanto á antiguidade . Em 1887 comprehendia
na Bahia 14 coms. das quaes três ainda não foram inslalladas,

e 84 termos, sendo 60 com juizes lettrados e 24 annexos.

—

Sua representação politica constava de sete senadores, 14

deputados geraes e 42 provinciaes. Pelo Dec. n. .^j11 de 23
de junbo de 1890 dá três senadores e 22 deputados fede-
raes. A sua representação estadoal consta de camará dos
deputados e senado.— A instancias de D. João III, fundou o
papa Júlio III a sede episcopal da Bahia pela bulia Siiper

specula militantis Ecclesice de 25 de fevereiro de 1.551, (Porto
Seguro) na qual deu por limites a essa diocese todos os termos,
castellos, villas e logares comprehendidos na largura de
50 léguas por costa de mar, permittindo que emquanto se não
oreassêm outros bispados no Brazil, exercesse o respectivo

prelado a jurisdicção episcopal em todo o território e ilhas
adjacentes. De então em deante ficou o Brazil independente da
jurisdicção episcopal de Funchal e passou a ser suflrageneo do
arcebispado de Lisboa. Pela bulia Romani Poutificis Pastcra-
lis Solicitudo de 16 de novembro de 1676 do papa Innocencio XI
foi elevado á categoria de metrópole, em que até lioje se con-
serva. .\brange na sua jurisdicção os territórios f'a Babia e
de Sergip». Ha nessa diocese uma Relação metropolitana
composta de s^te desembargadores, que julgam em ultima in-
stancia as causas ecclesiasticns. Tem um" cabido com cinco
dignidades, sete cónegos de prebenda inteira, quatro de meia
prebenda, um sulj-chantre, um mestre de c='remonias, oito ca-
pellães. dous menoristas. um sachristão-mór e seis moços de coro.
Em 1887 comprehendia a Bahia 190 parochias, das quaes 65
providas de parochos collados e 125 servidas por parochos
interinos ou encommendados. Seus bispos, desde os tempos
cólon iaes foram : D. Pedro Fernandes Sardinha, D. Pedro
Leitão, D. António Barreiros, D. Constantino Barradas,
D. Marcos Teixeira, D. Miguel Pereira, D. Pedro da Silva
Sampaio, D. Álvaro Soares de Castro, que morreu em Lis-
boa sem ter tomado posse, D. Estevam dos Santos. D. Fr.
Constan tino Sampaio, que 1'alleceu em Lisboa sem ter to-
mado posse. Os arcebispos foram : D. Gaspar Barata de
Mendonça, D. Fr. João da Jladre de Deus, D. Fr. Manoel
da Ressurreição, D. João Franco de Oliveira, D. Sebastião
Monteiro da Vide, D. Luiz .-Vivares de Figueiredo. D. Fr.
José Fialho, D. José Botelho de Mattos, D. Fr. Ma-
noel de Santa Ignez, D. Joaquim Borges de Figueiredo,
D. Fr. António de S. José, que não tomou pos'se, D. Fr.
António Corrêa, D. Fr. José de Santa Escholastica, D. Fr.
Francisco de S. Dâmaso de Alireu ^'ieira, padre João Maz-
zone, que renunciou a nomeação. D. Fr. Vicente da Sole-
dade, que tomou pcsse por procurador, mas não regeu
pessoalmente á diocese, 1). Romualdo António dí Seixas
D. Manoel Joaquim da Silveira (cond^» de S. Salvador),
D. Joaquim Gonçalves de .-Vzevedo, ex-bispo de Goyaz,
D. Luiz António dos Santos, ex-bispo do Ceará e D. -Vntonio

Macedo Costa. — A capital é Bahia ou S. Salvador, ao lado
oco. da península que termina na ponta de Santo António da
Barra, na aiargem da bahia de Todos os Santos. E' a mais
antiga cidade do Brazil, tendo sido fundada em 1549 pelo pri-

meiro governador geral Tliomé da Souza. Compõe-se de dous
bairros denominados : cidade alta e cidade baixa; o primeiro
é o centro da vida social e domestica, o segundo da vida com-
mercial. Na cidade alta estão todas as repartições civis, os

palácios do presidente e do arcebispo, bibliotheca publica, as-
sembléas estadoaes, camará municipal, tribunaes da relação e

dojury, lycèu, faculdade de medicina, museu, repartição de obras

publicas, seminário archiepiscopal, tbeatros, passeio publico,

diversos conventos e casas de caridade, entre as quaes o hos-

pício de S. João de Deus, inaugurado a 24 de junho de 1874. Na
cidade baixa ficam : a alfandega, o correio, os arsenaes de
marinha e guerra, a praça do commercio, a praça do mercado e

diversos estabelecimentos de credito. Communicam-se os dous
bairros por intermédio do Hoiating Machincry ou elevador,

cuja torre está coUocada defronte da alfandega e termina na
praça do Palácio. O mun. tem cerca de 123 habs.— .As cidades

principaes são : Cachoei) a, na margem esq. do rio Paraguassú,
cidade florescente e comniercial, com regulares edilicios,

theatro, casa de misericórdia e uma importante fabrica de te-

cidos. Defronte fica-lhe S. Félix, ligada a ella pela ponte Pedro II

e celebre por seus masnificos charutos. Maragogipc. banhada
pelo rio Guaby, perto de sua juncção com o Par.iguassú, com
importante lavoura de café, fumo e canna de assucar. Santo
Amaro, sobre o rio Serigy-mirim. nas proximidades da confl.

do Serigy com o Subahé, 67,3 kils. da capital, em terreno ferlil

com importante commercio e 11.000 habs. .\bi nasceu o Mar-
quez de Abrantes (22 de dezembro de 1796) \a:arcth, banhada
pelo Jagunripe. Feira de SanCAnna. ligada a Cacheira por

um ramal férreo, com um .Vsylo de N. S. de Lourdes, fundado

pelo padre Ovidio Alves de S. Boaventura. Alagoinhas.

Lençóes. C'etetc. com excellentes terrenos algodoeiros. Barra
do Rio Grande, bastante commercial. na margem esq. do rio

S. Francisco, junto á foz do rio Grande. Illièos. Jacobina. Va-
lença, á margem dir. do rio Una : berço de Zacharias de Góes

e Vasconcellos, que nasceu a 5 de novembro de 1815 e falleceii

no morro de Santa Tliereza (Rio de Janein^) a 28 de de/.embro

de 1877. Cnrarellas, sobre o rio do seu nomo. .íuaseiro, iia mar-
gem dir. do rio S. Francisco. Minas do Rio de CoxM.v-, ba-

nhada pelo rio Bromado e pelos córregos Gambá o Sacavém, em
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terreno quasi todo aurífero, sobre o dorso da serra do Rio das

Contas. S. João do Paraguassú. S. Félix. Itaparica. Condeúba.
Andarahy. Belmonte. Cannaviciras . Aratuhype. Amargosa.
Camamú. Campestre. Aréa. Porto Seguro. Serrinha. S. An-
tónio de .Tesus. Conquista.—As yillas principaes são : Abrantes,

á margem dir. do rio Joannes e a cinco kils. do mar. Ja-gua-

ripe, á margem dir. do rio de seu nomo e á esq. do Estiva

Taperoã. Nova Boipeba. Cayrú. na ilha do seu nome. Alvvís.

Curralinho, nas cabeceiras do Jaguaripe. /íarracão. /iromarfo.

Casa Nova. B^rcellos. Macnhubas . Monte Alto. Bom Fim.
Cttrin/ian/ia, na margem esq. do S. Francisco, junto da foz do
Carinhanha, na estrema do Estado. Rio Preto, na margem esq.

do rio do ssu nome. Orobó, com ricas mattas. Poções. Morro do

Fogo. Monte Alegre. Campo Largo, na margem esq. do rio

Grande. Catú, á margem do rio do se:i nome. Alaobaça, á mar-
gem esq. do rio Itanhaem. Abbadia, á margem dir. do rloR^al.

Entre Rios. Inhambupe. Camisão. Conde, nas margens
do rio Itapicurú, parte em um outeiro, parte em uma pla-

nície. Prado. Trancoso. Porto Alegre, á margem esq.

do rio Mucury, junto de sua foz. Bom Jesus dos Meiras.

Purificação. Viçosa. Villa Verde. Olivença Riacho do Jacu-
hipe, á margem esq. do rio deste nome. Matta de S. .Toão,

á margem dir. do rio .Jacuhipe e á esq. da E. de F. da B.ihia

ao S. Francisco. Morro do Chapco. á margem esq. do

Jacuhipe, em uma vasta planície. Campo Formoso, á margem
dir. do rio Agua Branca. Victor ia (ant. Rio das Éguas)
á margem dir. do rio Corrente. Santarém. Pombal. Soure.

Bom Conselho. Urubu c Sento Sé, ambas á margem do rio

S. Francisco. Tucano. Gercmoabo. S. Gonçalo dos Campos.
Marahú, á margem oriental do rio do seu nome. Brejo
Grande, entre os rios Tamanduá e Brejo Grande, na
margem dir. dests e no fundo de xim valle de seis kils. de

largura, cercado de montanlias, raniiflcações da serra do
Sincorá. Mundo Noeo. Igrapiuna. Agua Quente. Angical.
Relia das Queimadas, Gameleira do Assiiruá. ConceiçÃo do
Almeida. Una. SanfAnna dos Brejos. Bom .Tesus da Lapa
Jusseape. Pilão Arcado. Raso. Coíioeioão do Coité. Amparo
Bella das Palmeiras. Jequiriçá. Remédios do Rio de Contas.

Santíssimo Coração de Maria. Barreiras. Correntina,

S. Miguel. Oliveira do Breginho . — No Estado da Bahia
nasceram José da Costa Carvalho (marquez de Monte
Alegre), José da Silva Lisboa (viscínde de Cayrú), Gregório
de Mattos Guerra, Dr. Alexandre Rodriges Ferreira,
Alexandre Gomes de Argollo Ferrão, José Maria da Silva

Paranhos (visconde do Rio Rranco), José Thomaz Nabuco
de Araújo, Zacharias de Góes e Vasconcellos, João José

de Oliveira Junqueira e outros cidadãos íUiistres. — O
território do actual Estado da Bahia foi descoberto em 1500

pelo portiigez Pedro Alvares Cabral, reinando em Portu-
gal EI-R?i D. Manoel, õ" soberano da casa de Aviz. Três
annos mais tarde, Christovão Jacques, explorando pela se-

gunda vez o littoral do Brazil descobriu a magestosa bahia
cie Todos os Santos, onde ergueu um padrão com as luzas

quinas. Occupa actualmente o Estado, quasi todo o território

da capitania do mesmo nome ', da de Ilhéos, da de Porto
Seguro e da do Recôncavo da Bahia - que reverteram
á coroa mais tarde. Em 1549, após a reforma que fez

D. João III no systema colonial, coube a Thomé de Souza

• A cipitnnia da Bahia foi doada a Francisco Pereira Coutinho
em y de abril de 153Í. Com a morte delle, que foi pelo anno de 1547
siiccedeu-lhe seu filho Manoel Pereira, o qual com o consentimento de
sua mullier D. Filippa e de seu filho mais velho Miguel Continlio
desistiu da demanda que trazia com El-Rei por um padrão de 400^
tle que se fez verba a G de agosto de 1576. Em seus descendentes se
constituiu o cliamado Morgado do juro, que informa-nos Porto
Seguro, por descuido dos uftimos herdeiros chegara e p»"escrever,
quando em 17% José de Seabra da Silva, sendo ministro do Reino
alcançou o Dec. de 13 de maio, supprimindo por seus serviços a,

prescripção em favor de seu filho e agraciando a esta como herdeiro
de sua mãi. (jVoícs- de Capistrano de Abreu á Historia do Brazit d e

Fr. Vicente do Salvador).

2 Keconnavo da, Bahia Muito pouco conhecida é a historia
desta, da qual, a fallar verdade, só se conhecem com certeza os dois
primeiros e o ultimo donatário O seguinte c5 o (|ue se apurou de mais
Srovavel. D, Alv.aro d,a Costa, filho do governador D. Duarte, obteve
osjupaiuma sesnaria dada em janeiro de IS")?, compreheudendo da

barra <lo Paraguassú da parte do Sul até a barra de Jaguaribe, que poda-
rão ser quatro léguas de costa pouco mais ou menos, e para o sertão pelo
dito rio acima 10 léguas. Esta sesmaria teve confirmação régia a ia de
março de 156a. .\ 2') demarco de 1560 foi a mesma sesmaria elevada a

lançar os fundamentos da grande cidade, que mais tarde

denominou do Salvador, nas margens da Bahia de Todos
os Santos. Os hoUandezeg em guerra com a Hespanha,
quando esta diminava Portugal (1580-16Í0) apoderaram-se
de parta da Bahia, e em 1624, sitiaram e conquistaram

a cidade do Salvador, a qual foram forçados a abandonar
pouco tempo depois. Durante a guerra hollandeza foi

ella sempre um dos principaes pontos para onde conver-

giram as vistas dos nossos invasores, Êm 1763 passou a

sede do governo para a cidade do Rio de Janeiro. Repre-
sentou a Bahia papel conspícuo na guerra da Independência

que sustentou com denodo até 2 de julho de 1823, dia em que o

general portugez evacuou a cidade do Salvador, retirando-

se com suas tropas para Portugal. Em 1821 perdeu o território

que demora ao N. do rio Real, erigido em capitania e logo após
elevado a categoria de Prov. com o nome de Sergipe . Em 1827

foi-lhe annexada tima partedo sertão de Pernambuco e a com. do
rio S. Francisco, que o Alvará de 3 de junho de 1820 havia dado
á prov. de Minas Geraes. Administrativamente foi a Bahia
classificada prov. de primeira ordem por Dec. n. 1035 de
18 de agosto de 1852.— Seus governadores e presidentes até

1891 foram : Thomé de Souza, que chegou á Bahia a 29 de

março de 1549; Duarte da Costa, a 13 de julho de 1553;
Mem de Sá Barreto, em 4 de janeiro de 1558 (f 2 de
março de 1572) : im'j de Brito e Almeida, em fins de 1573;
Loitrcnço da Veiga, em janeiro de 1578 (f em junho de
1581 e segundo Miralles, p. 327, em 17 de junho de 1581) :

Governo interino da camará usurpado pelo ouvidor geral

Cosme Rangel ; Manoel Telles Barreto, em 9 de maio de
1583 (f em 27 de março de 1587) ; junta presidida pelo

bispo D. António Barreiros, tomou posse em 10 de agosto
de 1587; D. Francisco de Souza, tomou posse em 4 de ou-
tubro de 1591 ; Diogo Botelho, de 12 de maio de 1602 até
l» de fevereiro de 1607: D. Diogo de Menezes, em Pernam-
buco em fins de 1607, na Bahia em fevereiro de 1608

;

Gaspar de Souza, dezembro de 1613, em Pernambuco

;

D. Luiz de Souza de Almeida, em 1616: Diogo de Mendonça
Furtado, 12 de outubro de 1622 até ser feito prisioneiro
pelos Hollandezes em 9 de maio de 1624 ; Mathias de Albu-
querque, seu immediato, seguiu com o governo em Per-
nambuco, partiu para o reino a 18 de junho de 1627.
Na Bahia succederam como capitães-móres do Recôncavo:
1° o ouvidor-geral Antão de Mesquita de Oliveira ; 2° o
bispo D. Marcos Teixeira; 3o Francisco Nunes Marinho.
D. Francisco de Moura, 3 de dezembro de 1624 ; Diogo
Luiz de Oliveira, conde de Miranda, em 1626 ; Pedro da
Silva, conde de S. Lourenço, appellidado o Duro, em fins

de 1635; D. Fernando Mascarenhas, conde da Torre, em
20 de janeiro de 1639; 1" capitão-general : D. Jorge ãc
Mascarenhas, marquez de Montalvão (l" vice-rei do Bra-
zil), em 5 de junho de 1640; Junta composta do bispo, r

de Luiz Bardallio e do provedor Lourenço de Brito Corrêa,

em 5 de junho de 1641 ; António Telles da Silva (capitão-

general de mar e terra), em 26 de agosto de 1642 : António
Telles de Menezes, conde de Villa Pouca de Aguiar, em 26

(22 segundo outros) de dezembro de 1647 ; João Rodrigues
de Vasconcellos e Souza, conde de Castello Melhor, em 10

(7 segundo outros) de março de 1650; D. Jeronymo de
Athaidc, conde de Atouguia, em 6 (4 segundo outros) de

capitania com a mesma extensão de costa, mas sendo a largura das
10 léguas para o sertão a que houvesse entre os dous rios Jaguaribe e

Paraguassú. D. Álvaro falleceu em 1578, porque a S de Abril Pedro
Carreiro c )ncedeu uma sesmaria em seu nome e como seu procurador
e a 16 de julho Christovam de Barros pediu outra a Sebastião Alvares,
mas como procurador de D. Leonor de Souza sua viuva (vide: Souza,
Hist. Ge».. XII, p. 771J e de seu filho menor D. Duarte da Costa. Suc-
codeu-lhe, pois seu filho D, Duarte da Costa, que foi segundo donatário
Entrando^ para a ordem dos Jesuítas, deve ter passado para os coUate-
raes. Provavelmente foram terceiro e quarto donatários seus sobrinhos
D. Duarte, que morreu solteiro, e D. (lonralo da Costa. Foi quinto do-
natário Francisco da Costa, seu filho, que naufragou nas costas da
França com D. Manoel de Menezes a 1") de janeiro de 1627, e sexto D.
Pedro da Costa, cuja flllia herdeira, D. Maria de Noronha, consti-,

tuiu donatário D. IjUÍz da Costa fallecido em 5 de dezembro de 46S1
Destes nasceu D. António Estevão da Costa em 25 de dezembro de 1671
fallecido em janeiro de 1724. O oitavo e ultimo donatário foi D. José
da Costa, nascido a 22 de julho de 1694 e fallecido sem successão a ID de
março de 1766. A este comprou D. José a capitania, ignoro em que
data; mas, segundo Porto Seguro, pela pensão de 640§000. (.Voías de

Capistrano de Abreu á Historia do Brazil de Fr. Vicente do Salvador.)
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janeiro de 1654 ; Francisco Barreto de Meneses, em 20 de
junho de 1657: D. Vasco Mascarenhas, conde de Óbidos
(2» vice-rei), em 24 de junho de 1663 ; Alexandre de Souza
Freira, em 13 de junho de 1667; B. Affvnso Furtado do

Mendonça Castro do Rio e Menezes, visconde de Barbacena,
em 8 de maio de 1671 ; Governo interino presidido pelo
chanceller da Relação Agostinho de Azevedo Monteiro, e

por fallecimento deste pslo desembargador mais antigo
Cliristovão de Burgos de Contreiras, em 26 de novembro
de 1675 (dia do fallecimento do visconde de Barbacena)

;

Roque da Costa Barreto, em 15 de março de 1678 ; António
de Souza de Menezes, em 13 (23 segundo outros) de maio
de 1682 : D. António Luiz de Souza Telles de Menezes,
2" marque/, das Minas, em 4 de junho de 1684; Mathias
da Cunha, em 4 de junho de 1687 ' ; António Luiz Gon-
çalves da Gamara Coutinho, em 8 (10 segundo outros) de
outubro de 1690 ; D. João de Lencastre, em 22 de maio de
1694; JJ. Rodrigo da Costa, em 3 de julho de 1702; Luiz
César de Menezes, em 8 de setembro de 1705; D. Lourenço
d'Ahnada, em 1° de maio de 1710 ; Pedro de Vasconcsllos de
Souza, 3" conde de Castello Melhor, em 14 de outubro de
1711 ; jD. Pedro António de Noronha, 2° conde de Villa
Verde, marquez de Angeja, 3° vice-rei, em 13 de junho de
1714; D. Sancho de Faro e Souza, 2° conde de Vimieiro,
em 21 de agosto de 1718

;
governo interino do arcebispo

D. Sebastião Monteiro da Vide, em 14 de outubro de 1719;
Vasco Fernandes César de Menezes, conde de Sabugosa, 4°

vice-rei, em 23 de novembro de 1720 ; André de Mello e Castro,
conde das Galveas, 5° vice-rei, em 11 de maio de 1735; Luiz
Peregrino de Carvalho Menezes de Athaide, 10° conde de
Atouguia, 6" vice-rei, em 16 de dezembro de 1749 ; Governo in-

terino do arcebispo D. José Botelho de Mattos ; J3. Marcos,
de Noronha, 6» conde dos Arcos, 7o vice-rei, em 23 de dezem-
bro de 1755; D. António de Almeida Soares de Portugal, 3» conde
de Avintes e 1° marquez do Lavradio, 8° vice-rei, em 9 de ja-

neiro de 1760
;
por seu fallecimento, governo interino a 6 de

julho de 1760 ; sendo nomeado vice-rei em 1762 o conde de Bo-
badella, govenador do Rio de Janeiro ; P . António Rolim de
Moura Tavares, 1" conde de Azambuja, em 25 de março de
1766, e deixando o gjverno á regência interina em 31 do outu-
bro de 1767 foi tomar posse do vice-reinado em 4 de novembro
do mesmo anno ; D. Luiz de Almeida Portugal Soares de
Alarcãi Mello Silva e Mascarenhas, 4" conde de Avintes e 2°

marquez do Lavradio, em 19 de Abril de 1768; D. José da
Cunha Gran Athaide e Mello, 4° conde de Pavolide,em 11 de ou-
tubro de 1769 ; governo interino, 3 de abril de 1774 : arcebispo
D. Joaquim Borges de Figueiredo ; Manoel da Cunha Me-
nezes, conde de Lumiar, em 8 de outubro ( setembro segundo
Porto Seguro) de 1774; D. Affonso Miguel de Portugal e

Castro, 11° conde de Vimioso e 4° marquez de Valença, em 13 de
novembro de 1779

;
governo interino do arcebispo D. í^r. António

Corrêa, 31 de julho de 1783; D. Rodrigo José de Menezes e Castro,
em 6 de janeiro de 1784 D. Fernando José de Portugal e Castro,
em 18 de abril de 1788 ^

,
governo interino do arcebispo D. Fr.

António Corrêa, 14 de outubro de 1801; Francisco da Cunha
e Me7iezes, em 5 dê abril de 1802 ; João de Saldanha da Gama
de Mello e Torres, 6'' conde da Ponte, em 14 de dezembro de

1805; governo interino do arcebispo D. Fr. José de Santa Es-
colástica ; D. Marcos de Noronha e Brito, 8° conde dos Arcos,
em 30 de setembro de 1810; D. Francisco de Assis Mascare-
nhas, conde de Palma, em 26 de janeiro de 1818 e governou até
1821. — Depois deste governador, começou a Bahia a ser admi-
nistrada por uma Junta Provisória, proclamada pelo povo,
desde de 10 de fevereiro de 1821 composta do desembargador
Luiz Manoel de Moura Cabral

(
presidente ), Paulo José de

Mello de Azevedo e Brito ( vice-presidente ), que foi depois se-

nador do Império, cónego José Fernandes da Silva Freire, te-

nente-ooronel Francisco de Paula Oliveira, tenente-coronel
Franisco José Pereira, Francisco António Filgueiras, José An-
tónio Rodrigues Vianna, desembargador José Caetano de Paiva
Pereira, bacharel José Lino Coutinho e tenente-coronel Manoel
Pedro de Freitas Guimarães. Foi esta Junta substituída por um

. ^ Por seu falleoimonto, governo interino, 2Í do outubro do 1688. Arco-
li 1>ispo D. Fr, Manoel da Ressurreição, no governo politioo ; o no da justiça
! o clianceller da Relação, Manoel Carneiro do Sá,

2 Tomou posse do vice-reinado a 14 de outubro de 1801.

Governo Provisório, em virtude do accordo feito em O de se-
tembro de 1822 na villa ( hoje cidade ) da Cachoeira e composto
dos 12 cidadãos seguintes : capitão-mór Francisco Estevão
Pires de Carvalho e Albuquerque, presid;nte ; bacharel
Francisco Gomes Brandão Montezuma (posteriormente vis-
conde de Jequitinhonha

), que foi eleito secretario ; desem-
bargador corregedor da com. António José Duarte de
Araújo Gondim

( posteriormente senador por Pernambuco);
capitão-mór Manoel da Silva e Souza Coimbra : capitão
Manoel Gonçalves Maia Bittencourt

; padre Manoel Dendê
Bus ; Miguel Calmon du Pin e Almeida ( depois marquez
de Abrantes); Manoel da Silva Cirahy; Theodoro Dias de
Castro; Simão Gomes Ferreira Velloso ; Manoal dos Santos
Silva e Francisco Ayres de Almeida Freitas. A este Go-
verno succedeu a Junta creada pela Carta Imperial de 5
de dezembro de 1822 e composta d is sete cidadãos seguintes :

Francisco Elesbão Pires de Carvalho e Albuquerque ( de-
pois barão de Jaguarip? ), presidente ; Dr. Joaq um José
Pinheiro de Vasconcellos ( depois visconde de Montsírrate ),

secretario ; vogaes ; Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcão
(depois 1° birão de S. Fran asco) : José Joaquim Muniz Bar-
reto de Aragão (posteriormente barão de Ilapororocas) ; António
Augusto da Silva (depois desembargador d i Relação da Bahia):
Manoel Gonçalves Maia Bittencourt e coronel Felisberto Gomes
Caldeira. — Depois vieram os presidentes que vão em seguida
mencionados com as datas de suas posses : Francisco Vicente
Vianna, depois barão do Rio de Contas, em 20 de janeiro de
1824; visconde de Queluz, depois marquez, em 4 de julho de
1825; D. Nuno Eugénio de Lossio e Seiblitz, em 17 de março
de 1827; visconde de Camamú, em 11 de outubro de 1827:
Luiz Paulo de Araújo Bastos, depois visconde dos Piaes, em
13 de abril de 1830: Honorato José de Barros Paim, em 21 de
junho de 1831 ; Joaquim José Pinheiro de Vasconcellos, depois
barão de Montserrate, em 4 de junho de 1832; Francisco de
Souza Martins, depois barão do Parnahyba, em 10 de dezembro
de 1834; senador B^rancisco de Souza Paraiso, em 16 de março
de 1836 ; António Pereira Barreto Pedroso, em 19 de novembro
de 1837; Thomaz Xavier Garcia d'Almeida, em 26 de abril de
1838; Paulo José de Mello Azevedo e Brito, em 15 de outubro
de 1840 ; Joaquim José Pinheiro de Vasconcellos, em 26 de junho
de 1841; Francisco José de Souza Soares de Andréa, depois
barão de Caçapava, em 22 de novembro de 1844 ; António
Ignacio de Azevedo, em 27 de agosto de 1846; João José de
Moura Magalhães, em 24 de setembro de 1847 : Joaquim José
Pinheiro de Vasconcellos, em 6 de maio de 1848 ; João Duarte
Lisboa Serra em 11 de dezembro de 1848; Francisco Gon-
çalves Martins, depois visconde de S. Lourenço, em 12 de
outubro de 1848 ; João Maurício Wanderley, depois barão de
Cotegipe, em 20 de setembro de 1852; Álvaro Tibério de Mon-
corvo Lima, a 23 de agosto de 1855 ; João Lins Vieira Can-
sansão de Sinimbii, em 19 de agosto de 1856 ; Francisco Xavier
Paes Barreto, em 28 de setembro de 1858 ; Herculano Ferreira
Penna, em 28 de setembro de 1859 : António da Costa Pinto, em
2ò de abril de 1860 ; Joaquim Antão Fernandes Leão, em 24 de
agosto de 1861; António Coelho de Sá e Albuquerque, em 30 de
de setembro de 1862; António Joaquim da Silva Gomes, em 2
de março de 1864: Luiz António Barboza de Almeida, em 30 de
novembro de 1864 : Manoel Pinto de Souza Dantas, em 24 de
julho de 1865; António Leitão da Cunha, em 25 de novembro
de 1866; José Bonifácio Nascentes de Azambuja, em 21 de junho
de 1867 ; barão de S. Lourenço, depois visconde, em 6 de agosto
de 1868 ; João António de Araújo Freitas Henriques, em 8 de
novembro de 1871 ; Joaquim Pires Machado Portella, em 1 de
julho de 1872 ; António Cândido da Cruz Machado, depois vis-

conde do Serro Frio, em 22 de outubro de 1873 ; Venâncio José

de Oliveira Lisboa, em 23 de janeiro de 1874: Luiz António da
Silva Nunes, em 16 de agosto de 1875; Henrique Pereira de
Lucena, em 5 de fevereiro de 1878 ; barão Homem de Mello,

em 25 de fevereiro de 1878: António de Araújo de Aragão
Bulcão, em 25 de janeiro de 1879 ; João Lustosa da Cunha Para-
naguá, depois marquez de Paranaguá, era 25 de março de ISSl

;

Pedro Luiz Pereira e Souza, em 29 de março de 1882 : João
Rodrigues Chaves, em 14 de abril de 1884; desembargador
Espiridião Eloy de Barros Pimentel, em 10 do setembro de 1884;

Dr. José Luiz de Almeida Couto, em 1 de junho de 1885: Theo-
doro Machado Freire Pereira da Silva, em 24 de outubro de

1885 ; João Capistrano Bandeirii de Mello, em 11 do outul)ro de

1886 : Manoel do Nascimento Machado Portolla, em lius de março
de 1888 ; desembargador António Luiz Allbiíso do Carvalho, em
10 de maio de 1889 ; Dr. José Luiz de Almeida Couto, a 14 de
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junho de 1889. —Governadores. Dr. Manoel Victorino Pereira,

a 15 de novembro de 1889 : Marechal Hermes Ernesto da Fonseca

a 26 de abril de 1890 ; Dr. José Gonçalves da Silva, a 1 de no-

vembro de 1893.

BAHIA. Vide Salvador.

BAHIA. Serra do Estado de Minas Geraes; separa as a^uas

do Sapucah.y-mirim das do Itahim : é pouco elevada. (Lng.

Euler Júnior).

BAHIA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes : nasce na

serra do f=en nome, banha o mun. de Ayuruoca e com o

Prateado forma o rio Vermelho, afl'. do Ayuruoca. (Inf.

loc).

BAHIA. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de Santa

Anna e com. de .-Vcarabú.

BAHIA AO S. FBANCISCO. E. de F. do Estado da
Bahi;'. Em virtude das Leis ns, 541 de 26 de junho de 1852 e

725 de o de outubro de 1853 foi, por Dec. 'n. 1299 de 19

de dezemlro deste ultimo anno, dada concessão para a

construcção desta E. de F. com privilegio de uma zona

de. cinco léguas, a partir do eixo da lirlia e na sua direc-

ção, pelo prazo de 90 annos, contados da data da incorpora-

ção da companhia que se organizasse para leval-a a effeito.

Pelo mesmo prazo se fez effectiva a garantia do Estado dos

juros de 5"/n para o capital que fosse empregado na execução
das obras das primeiras 20 léguas, e bem assim ficou deter-

minado que. passados 30 annes da duração do privilegio,

poderia ser a estrada resgatada pelo Governo, mediante
prévia indemnisação. Por Dec, n. 1602 de 16 de maio de

1855 foi provisoriamente fixado o capital para a construcção da
estrada em £ 1.800.000. Organizada em Londres, no mesmo
anno de 1855, a líahia and S. Franciico Raihray Company,
foram seus estatutos apprcri-ados por Dec. n. 1614, de 9 de junho e

por Dec. n. 1615 d? egual data, foi também approvada a con-
venção celebrada entre o concessionário e a companhia, relativa

aos direitos de concessão. Em 14 de maio de 1856 foram appro-
vados os estudos definitivos da linha até Alagoinhas, sendo
começadas as obras de construcção a 24 do mesmo mez. A 28 de

junho de 1860 foi inaugurado o trafego da i» secção entre

Jequitnia e Aratu; em 10 de setembro do mesmo anno
o do trecho entre Aratu e o rio Joannes; deste ponto a Feira
Velha em 10 de setembro de 1861: de Feira Velha a Pitanga
em 4 de agosto de 1862 e de Pitanga a Alagoinhas a 13 de
fevereiro de 1863. — Traçado. Partindo da capital do Estado
da direcção geral do norte, a linha acompanha o littoral

da bahia até a estação de Mapelle, no. kil. 22.260, além do
qual afasta-se do littoral, inclinando-se para leste na extensão
de 14 kils. e prosegue na direcção primitiva, atravessando os

valles dos rios Joannes, Jacuhype e Pojuca, indo terminar na
cidade de Alagoinhas. — Extensão. De Jequitaia, arrabalde
da capital da Bahia, onde se acha a estação central e marí-
tima da estrada até Alagoinhas... 123''. 340. — Cuito. Foi
fixado em £ 1.800.000, correspondentes ao cambio par,

16.002:000$000. Além da garantia dos juros do Estado de 5 f/o

goza esse capital da garantia estadoal dos juros de 2 "/o. que
têm sido smpre pagos pelo Estado. O custo kilometrico foi de
129:7248339. A importância paga pela garantia de juros desde
1860 até 1887 foi de .34:180:962$648. — Condkfes tcch»ica.r. Bi-
tola 1">,60; declividade máxima 0,0125; relação da extensão em
nivel 20,49''/„; relação dos alinhamentos rectos 48,62''/o ; raio mí-
nimo das curvas 300o». « a. declividade nesta estrada, diz o

Dr. S. Coutinho (Estradas da Ferro do \orte, Rclut. 1888) é

mais favorável que em todas do Brazil da mesma bitola, sendo
o raio min imo das curvas superior á Central do Brazil e de
Santos a Jimdiahy; quasi egual ao da estrada da Companhia
Paulista, e só inferior á do Recife a Palmares que é de 400'" ».

—

Obras d'arte. São mais importantes, o tunnel de Periperi com
70>n de comprimento; o de Mapelle cora 226™ e o de Pojuca com
259™, 70 : o viaducto de Itapagipe com 548™, 86 ; tendo 45 vãos,

e diversas pontes, entre as quaes a do Pojuca com 136™,51 de
extensão com 11 vãos. ea de Joannes com 115"", 04 de extensão
com cinco vãos. Para abrigo da linha que corre parallela á praia,

foi construída uma muralha com 2.()24"^ de comprimento. —
Estações. Tem as seguintes: Jequitaia no kil. (),l)0i): Plata-

forma no lut. 0,000; Periperi nokil. 10,960; Olaria no kil. 13,720;
Mapelle no kil. 22,260; Agua Comprida no kil. 28,000; Muribiba
no kil, 33.760: Parafu.so no kil, 38,590 : Camassary no kil. 46,640;

Matta no kil. 68,570: Pitanga no kil. 75,120 ; Pojuca no kil, 81,120 :

Catúuokil. 92,590; Sitio Novo nokil, 107.270: Alagoinhas no

kil. 123.340. — Movimento do trafego. Tem sido o seguinte:
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1S61..,
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1865..
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1S07...
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1871,.,
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.
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.

1874...
1875...

1876...
1877...
1878...
1879...

18S0...
1881...
1882...

1883...
18S4...
1885...
1886. .

.

1887...

1888...

3">:i'iC8:i9i

113:5513353
2í3.$599,-;400

399. 059.^679

439:190.4720
373:669.sOV8

480:'il4.S35O
506:605>-022

43l:260.S534
364:895|056
343:152.<258

361:219.S;775
440:613S778
4,54:788iS515
409:6il;i375

335:060.$630
408:409fil80

E01:222>0C0
496:6t0il30
427:946$ 150

44):639s'i50

501:S33>7(!0

497:i31.>610
459:0'.i3-S20

529:998,40.10

4S2:0S9>;:Í30

VJ;:743--:630

4i2:fi01$2g0
464:941.'^210

6:907$951
2i:90S;33J

S:274.*05õ

ll3i:9Í5,S276

15:450,$010
l:22S|370

27:9893170
67:y28So50

21:044$04O

44:179.1826

51:327.S398
89:7828779
174:917S916

22S:311S935
110:S4:íS101

205:3178184
227:630.-<092

31:937.4760

48:515,$570

2j:0í7.46:)4

117:7508193
43:313.$917

34:533.?324

16:696S470
17:136><740

85:0798620

S7St;840

:6i3S910

:291$300

Pela Lei n. .3230 de 30 de setembro de 1884 está o Governo
autorizado a resgatar c sta estrada, findo o prazo marcado na

respectiva concessão, o qual. conforme as condições do primi-

tivo contracto, findou em 1885. Vide Timbó (Ramal), Até 31 de

dezembro de 1887 montava a 34,534:786|946 o total da despeza

eflectuada com a fiscalisação e garantia de juros dessa estrada.

BAHIA DA TRAIÇÃO, Antiga villa do Estado do Para-

h yba do Noile, Orago S. Miguel e diocese de Olinda. Foi seu

mun. supprimido pelo art. IV da Lei Prov. n. 14 de 12 de ,

novembro de 1840. Restaurada villa com a denominação de ^

S. il/íí/íícZ pela Lei Prov. n, 670 de 6 de novembro de 1879.

Sobre limites vide art. V da Lei Prov. n. 14 de 12 de j.

novembro de 18-40 : art. Vil da de n. 5 de 3 de abril de 1839.
•'

Agencia do correio. Sua parochia foi creada em 1762. E'a'

mais septentrional do Estado; eslá a 108 kils. da capital. Vide

S. Miguel. <

BAHIA DAS PITAS. Log. do Estado de Matto Gi-osso,

na marg. dir. do rio Cabaçal, defronte do braço das Pitas, que
é o mesmo rio assim dividido. Ahi existem escellentes campos
para criação de gado vaccum.

BAHIA DE PEDRAS. Pequena lagoa do Estado de
.

Matto Grosso, a 27 kils. da Corixa, na costa oriental de uma
lombada, contraforte da serrania Borborema. que se estende

em lavgi^ra até á Corixa e em comprimento mais alguns kils.

ao sul, O nome de /ía/)?a de Pearas estende-se também a uma
miserável pov. situada na fralda da morraria á beira da
estrada, e cujos moradores plantam fumo e milho em diminuta

'

quantidade.. « Ahi, diz o Dr. S. da Fonseca, vi pela primeira
vez a arvore conhecida pelo nome de fructa banana, que pare-

ceu-me ser uma sapotacea. Seu fructo assemelha-se ao sapoti

e temo gosto perfeitamente idêntico ao da banana da terra».

BAHIA DO BEBEDOR. Log, no mun, deS. Luiz de Cá-
ceres do Estado de Matto Grosso, á marg. dir. do rio Cabaçal.

BAHIA E MINAS, (Estrada de Ferro). No dia 9 de novembro
de JSS2 realizou-se com toda a solemnidade a inauguração
da E. de F, da Bahia e Minas até :i sei'ra dos Aymorés,
limitrophe do Estado de Minas-Geraes. A linha que parte

da estação de Caravellas e que corta a zona do Estado
da Bahia em uma extensão de 142'',400, teve começo dos
seus estudos a 7 de oiitul ro de 1880. A estrada é de bitola (

de um metro ; os trilhos empregados são de aço Bes- '

semer e de peso de IS kilogrammos por metro corrente;
as locomotivas, algumas são americanas de Baldwin e outras
inglezas de força de 80 toneladas em declives de 0,025: os

carros são americanos com truks e inglezes. tendo estes os
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eixos flexíveis de Clemiason . .V linha sobe gradtialmeute até

o kil. 13'0, tendo apenas uma grande depressão no kil. 66,
onde encontra o fundo do rio Peiuihype na mesma altura das
altas marés de Caravellas. O ponto mais elevado da Linha fica

no kil. 129, 5'J9f\ onde a altura é de 132™,3 acima do nivel
das maiores marés de Caravellas. Da seu ponto inicial até o

kil. 66 a estrada atravessa mais ou menos perpeniiciilarmente
24 rios e córregos, sendo mais importante o rio Per,ihyp3. No
kil. 70 galga o cUapadão que divide as aguas do rio Peruhype
das do ribeirão Pau-Alto e segue ininterrompidamente por
este chapadão sem depressão sansivel e sem um só pjntillião

até o Ivil. 130 onde, por aotar-se nas proximidades dos pri-

meiros espigões da serra dos Aymorés, a estrada desce do Pau-
Alto, e o acompanha até á estação da divisa dos dous Estados
a qual é denominada dos Aymorés. As curvas de menor raio
são de 100 melros e a declividade de 2'", 3 °/o. Ha ofticnias

montadas para trabalhos de ferro e de madeira e uma grande
serraria a vapor. A construcção desta estrada foi ampliada
com a subvenção de 9:0305 por kil. pelo Estado da Bahia em
virtude da Lei n. 1946 de 2S de agosto de 1879, A empreza que
construio foi organizada em satemhro de 1380 sob a lirma de
Bustamante & C ^, que depois da inauguração se transformou
em sociedade anonyma sob a denominação de Companhia de
E. de F. Bahia e Minas. A estrada dirige-se para o norte do
Estado de Minas Geraes, sendo seu ponto terminal a cidade
Theophilp Ottoni, outr'ora Philadelphia, e terá depois de promta
a extensão de 377 kils. mais ou menos, a partir do littoral de
Caravellas. As distancias de Caravellas ás diversas estações
são as seguintes: a Taquary 37*, 400; Jusrana 51'^,227 : Pe-
ruhype 66's60Ll : Mucury 122^580 ; Aymorés 142'',400. «Com
a denominação de E. de F. de Caraoellax, diz o Sr. Cyro Pes-
soa Júnior ( Estudo desariptivo das EslradoLsãe Ferro do BraziL,

1886), é conhecida por ser do porto dest? nome, no Estado
da Bahia, o seu ponto de partida para a cidade de Theophilo
Ottoni, no de Minas Geraes. A construcção dessa estrada foi

autorisada, primeiramente { no território do Estado de Minas),
pela Lei Prov. n. 2475 de 25 de outubro de 1878, que mandou
conceder privilegio da zona de 40 kils. para cada lado do eixo

da Unha j)or 90 annos, contados da data do trafego de toda
a estrada e a subvenção de 9:000| por kil. de linha completa-
mente acabada. Em segundo logar ( no território do Estado da
Bailia ), pela Lei Prov. n. 1946 de 28 de agosto de 1879, que
mandou conceder o privilegio da zona de 30 kils. para cada
lado do eixo da linha por 50 annos, contados da data da inau-
guração do trafego de toda a estrada, bem como a subvenção de
9:00o-; por kil. de linha acabada. Nos termos das ciladas Leis

a presidência de Minas firmou contracto, em 23 de abril de
1880, e a da Bahia, a 19 de jullio também de 1830. Neste mes-
mo anno, a 7 de outubro, tiveram começo os estudos definitivos

necessários á construcção. Por Lei n. 2966 de 26 de agosto
ainda de 1880, foi o Governo Imperial autorisado a fazer con-
cessão gratuita á companhia de seisU-ils. de terras devolutas de
cada lado da linha em toda a sua extensão. Tendo a presi-
dência da Bahia approvado, por secções, os estudos definitivos

da estrada no território doÉstido, deu-se principio á construc-
ção a 25 d? janeiro de 1881 e ao assentamento da linha em 16 de
maio do mesmo anno. Em contracto de 18 de julho, também de
1881, fez o Governo Imperial, nos termos daLei n. 2J66 effe-

ctiva a concessão das terras devolutas, A Lei Prov. da Bahia,
n. 2261 de 6 de agosto desse mesmo anno, deu approvação ao
contracto celebrado a 19 de julho de 1380 pela presidência, em
execução á Lei u. 1946. Por Dec. n. 8324 de 26 de novembro
de 1881 foram concedidos a estrada de conformidade com
,0 regulamento approvado polo Dec. n. 5561 de 28 de fevereiro

de 1874, os favores geraes constantes dos §§ 2, 3, 4. 5e 6 da
clausula 3^ do Decr. n. 6995 de 10 de agosto de 1878. A 9 de novem-
bro de 1882 inaugurou-se o trafego da linha, comprehen-dida
no território do Estado da Bahia, com a extensão de 142 k,4')0™
entre Caravellas e a estação de Aymorés, na serra deste
nome: pelo que despendeu o Estado com o pagamento de subven-
ção kilometrica a importância de 1.178:000i?000. A partir da
estação de Aymorés até á, cidade de Theophilo Ottoni foram já
estudados 237 kils. de linha, distancia esta do traçado entre os
dous pontos. Por Acto da presidência de Minas de 27 do novem-
bro do mesmo anno, de 1882, ficaram approvados os estudos de-
finitivos de 20 kils. de linha, além da estação de Aymorés, em
vista do çjue deu-se começo á respectiva construcção em prin-
cipio de janeiro de 1883. A 13 do mesmo mez e anno organizou-
sena praça do Rio de Janeiro como capital de 12.000:000|,
a Companhia E. F. Bahia a Minas, para a qual passaram todos

oí oaus e vantagins das concassõjs feitas, ^m 23 de janeirj de
1831 tiveram approvação, pjla prisidincij, de Mina=, os ;st idos
definitivos dj mais 10 kils. da Unha, e. esiaido já coacluidos
os 10 primeiros kils., alim da esiação d; Aymorés, foram ellss
aoceitos para o fim de sír a companhia paga di impjrtancia
de 90:000? de su!jve,ição kilometrica. .. Paio o iti-àc:,o cela-
b_ràdo com o governa da Bahia, no fl:n do prazo d) p.-ivilegio
(50 annos), p.issará a estrada com todas as s.ias depanlencTas
ao domínio do Esiado, podí.ido a companhia isaitar-sa d^ste
ónus, se restituir a importância recebida pela suljve.icâo kilome-
trica cim o juro de 6 lo». Acha-se conoluido umir 'chõde .50 kils.
adiante de Aymorés, pelo que a directoria já officiou ao
governo do Estado de Minas Geraes, pedinlo marcar a data para
sua inauguração, assim com) da respectiva es:ação, ji concluída
á niargem do rio Mujury, estação qu3 se donorainara Mj,y,-i.nk.
Além da estação acima, espera a directoria pjder em breve
inaugurar uma o.itra que se denominará Urucú, próxima á
colónia do mesmo nome e distante 91 kiloraeiros de .Vyraorés.
Os trabalhos proieguem com actividade; havendo ainda cerca
de 40 kils. de estudos definitivos, 20 kils. de trabalhos
preparativos (derr ibada e destacamento) e 4 kils. dj leito
preparado adiante do Urucú, e muito maior seria a ex-
tensão a entregar ao trafego, si não fossem circunitancias de
forçi maior Entretanto a directoria espera que antes do prazo
estipulado no contracto fique cjncluida e aberta ao trafego toda
a linha até á cidade de Philalelphia. Em virtude do contrato
celebrado com o governo imperial em 11 do março de 183J,
para o prolongamento de Phil idelphia a S. João B.iptista de
Minas Novas, autorizado pelo decreto n. 10. 153 de 5 de janeiro
do mesmo anno, a directoria apressou-se em mandar fazer os
estudos necessários para determinação de seu traçado, estudos
esses que foram contratados com o illusctrado engenheiro Dr.
Hermaan Schindler, oma também os do reconhecimento de
S. João Baptista, de Minas Novas ao rio S. Francisco segunda
o conctrato autorizado pelo Dec n. 10.151 de 5 de janeiro de
1889, senlo esses trabalhos co.icl lidos e sujeitos á approvação
do governo dentro dos prazos estipulados nos respectivos con-
tractos. Depois de feitos esses estudos, pareceu á directoria mais
conveniente aos interesses do norte de Minas Geraes a abertura
de um novo porto de mar, por onde se pudesse fazer as relações
com o exterior e assim requereu ao governo federal a concessão
dos ramaes a que se referiam osDees. ns. 10.153 e 10.151 de 5
de janeiro de 1889, para uma nova linha que partindo da cidade
da Victoria e passando pala da Natividade terminasse na do
Peçanha (Rio Doce). Deferiu o governo essa petição e pelo
decreto n. 574 de 12 de julho do corrente anno (1S9J) foi

concedida a companliia esta nova Unha sendo o contracto
assignado em 28 de julho. Esta concessão foi ampliada pelo
governo do Estado de Minas Geraes, concedendo o prolon-
gamento de Peçanha a Philadelphia nos termos do contrato de
14 de junho do corrente anno. Em virtude destas novas con-
cessões fica o norte de Minas dotado de dois portos de mar,
Caravellas e Victoria, que assas contribuirão para o seu desen-
volvimento e riqueza, facilitando o commercio directo, com o
exterior. Para a companhia vem taes concessões augmentar
consideravelmente a renda, garantindo prospero futuro, por-
quanto verificam-se em uma zona ubérrima como notoriamente
éa que se desenvolve p^lo valle do rio Doce e seus principaes
confluentes ; zona apropriada ás diversas culturas e muito pro-
curada pelos lavradores. Para accelerar a construcção das
linhas a directoria já celebrou contrato com o Banco Con-
structor do Brazil. O movimento do trafego di^ssa estrada nos
annos de 1883 a 1890 foi o seguinte :

1883
1884
18S5
1S86
1887
1888
De 1° de

junho tlelSSO
a 31 de maio
de 1890.

353:242$220
89:932|a9õ

l.')0:211S029

218:7t3r)S439

239:0071509

303:9258331

270:010$318
175:382,>ôí0

121:653íS99
140:4.59$ 195

158:041iio0J

180:->31.S060

83:331.?902

28:5'>7«130

78:305.^944

100:963J500

128:394?244

S5:4i9$943

BAHIA FORMOSA. E' o nome de um pequeno pov. que

existe na bahia deste nome, no termo de Canguaretani.i, na



BAH - 192 — BAI

costa do Estado do R. G. do Norte, entre á barra do Guajú e

a ponta da Pipa. Suas casas são quasi todas cobertas de
palha.

BAHIA FORMOSA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Cabo Frio, cerca de 12kils. distante dessa cidade.

BAHIA G-RANDE. Na margem dir. do Guaporé, oito kils.

acima da ilha das Três Boccas, e 24 abaixo da Ibz da Galera

;

no Estado de Matto Grosso.

BAHIA NEGRA. Lagoa do Estado de Matto Grosso, na
margem dir. do rio Paragiiay, a i6 kils. abaixo de Coimbra
e 33 para o interior. Está, segundo Dugraty, aos 20" 10' 16"

Lat. e 58° 17' 21" O de Greenwich ; e tem 28 kils. de compri-
mento N. S. Nella desaguam diversas corixas que licam ao O.
e ao S. da serra de Albuquerque. O canal natural, que com-
munica-a com o Paragiiay, tem 34 kils. de extensão. Nella
começa a linha divisória do Brazil com a Bolivia. O Dr. S.

da Fonseca em sua Viagem ao Redor do Brazil, T. I, p. 712,

diz : «A commissão brazileira de limites, presidida pelo Sr.

Capitão de mar e guerra António Cláudio Soido, em 1873, de-
terminou a posição do marco boliviano no parallelo 20° 08' 38"
e aos 14" 56' 22'"', 38. O. o brazileiro aos 20" 08' 33", 37 Lat., e

14° 56' 20", 43, O. ; e o marco commum, no fundo da bahia,
em Lat. de 19° 47' 32" e Long. de 14°i56' 45". 60. Em 1864,_o

Sr. Barão de Melgaço, mandou-a reconhecer pelo Sr. Capitão
Francisco Nunes da Cunha, já tendo sido anteriormente explo-
rada, em 1853 e 1859, pelo Capitão Page.» E' aautiga Ibitiraty.

O nome actual deu-o Ricardo Franco em 13 de julho de 1786 ao
fazer o seu reconhecimento topograpliico.

BAHIANO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina
; per-

tence á bocia do ribeirão do Salto, afi". do rio do Braço.

BAHIANO. Lago do Estado do Amazonas, no dist. de Uru-
curituba e termo de Silves-.

BAHIA NOVA. Log. do Estado do E. Santo, nas cabe-
ceiras do rio Jucú, onde havia um grande' quilombo. O
cidadão André de Siqueira Mattos, morador no sertão de
Santo Agostinho, coadjuvado por uma guerrilha de 70 homens,
bateu esse quilombo em janeiro de 1843.

BAHIA RICA. Log. do Estado de Matto Grosso, na
margem dir. do rio Cabaçal. Suas terras são próprias para
criação de gado vaccum.

BAHU. Bairro do mun. de S. Bento do Sapucahy-mirim ;

no E^tado de S. Paulo: com uma esch. publ. de inst. prim.

BAHU. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Santa Margarida do mun. de Manhuassú.

BAHU. Log. do Estado de Minas Geraes. no mun. de São
Sebastião do Paraiso.

BAHU. Log. do Estado de Matto Grosso, no mun. da
Capital ; com um importante açude e uma agencia fiscal.

BAHU. Estação no prolongamento da E. de Ferro de Ba-
turité, no kil. 51,2: no Estado do Ceará. Foi construída a
expensas do major Chrisanto Pinheiro de Almeida e Mello e
inaugurada a 14 de março de 1880.

BAHU. Morro do Estado do Ceará, no mun. de Igatú
(Inf. loc).

BAHU. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Campos. ( Teixeira de Mello. Campos dos Goiítacazes em
1881

)

BAHÚ. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de Ypo-
ranga (Inf. loc).

BAHÚ. Serra do Estado do R. G. do Sul, no mun. de
Cacimbinhas. Cria-se ahi gado vaccum.

BAHU. Morro de Estado de Minas Ceraes, nas divisas da
parocliia de S. Francisco das Chagas do Monte Santo.

BAHU. Rio do Estado do Ceará, aíF. do Pacoty. E' de
pequeno curso. Fica entre Redempção e Pacatuba e é atraves-
sado pela E. deF. de Baturilé.

BAHU. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, banha a
freg. da Conceição das Duas Barras e desagua no rio Negro.

BAHU. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíT. da mar-
gem esq. do rio Santo António, aff. do Somno, que o é do
Paracatú. E' diamantino.

BAHU. Córrego do Estado de Minas Geraes, no termo de
S. Sebastião do Paraiso. Recebe o Bahusinho.

BAHÚ. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Poaie Nova e desagua no ribeirão S. Bartholomeu, afif. do
rio Casca.

BAHÚ. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da margem
esq. do Cuyabá. Serve de divisa entre as fregs. de Brotas e

da Guia.

BAHÚ. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de Igatú.

BAHU-ASSÚ. Monte de mediana altura e pouco saliente,

na costa do Estado de S. Paulo entre as praias de Peruhybe e

Juréa. Procede das ramificações da serra dos Itatins, as

quaes vão dar ao oceano. Essa palavra significa — sitio do
grande velho (Fr. F. dos Prazeres Maranhão, (Glossário).

No Estado escreve-se Bahil-guassú e Bauguassú.

BAHÚ-ASSU. Rio do Estado de S. Paulo, corre no mun.
de Cànanéa : nasce na serra de Aririaia e desagua no mar
deste ultimo nome. (Azevedo Marques)

BAHÚ GRANDE. Rio do Estado de Santa Catharina
;

desagua na margem dir. do rio Luiz Alves, abaixo do
Chasqueiro-assú.

BAHUIi. Monte elevadíssimo do Estado de Santa Catharina
Serve de balisa aos navegantes.

BAHÚ PEaUENO. Rio do Estado de Santa Catharina;
desagua na margem dir. do Luiz Alves, abaixo da foz do Bahú
Grande.

BAHÚS (Serra dos). Trecho da grande cordilheira Central
ou das Divisões, entre as chamadas serras das Araras e Sel-

lada, mais ou menos na altura do parallelo 18°: no Estado de
Matto Grosso. (Dr. S. da Fonseca. Dioc. cit.)

BAHUS. Córrego do Estado de Matto Grosso, aíl'. esq. do
Sucurihu, galho do Paraná : passa na estrada de Miranda a
villa do Rio Verde, entre o Sucurihu e o Cabeceira Alta.

BAHÚS. Porto na margem dir. do rio Paranahyba, no
Estado de Goyaz, nos limites do Estado do Minas. Ha ahi uma
recebedoria onde se cobram os impostos estaduaes da sahida
do gado, e outros.

BAIACU. Pov. do Estado da Bahia, no freg. de Vera-'
Cruz, termo de Itaparica, com duas eschs. publs. de inst.

prim. creadas pelas Leis Provs. ns. 876 de 14 de dezembro de

1861 e 1469 de 6 de abril de 1875.

BAIACU. Bairro e córrego do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Pitanguy. O bairro denomina-se hoje Treze
de Maio.

BAIACU. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Bom
Conselho (Inf. loc).

BAIACU. Ilha da Capital Federal, na bahia do Rio de

Janeiro, a O. da do Fundão e ao S. da praia de S. Bento na
ilha do Governador.

BAIACUHY. Pov. no mun. de Icatú do Estado do Ma-
ranhão.

BAlÃO. Villa e mun. do Estado do Pará, termo da com,
de Cametá, na margem dir. do Tocantins, em cima e quasi nos
limites orientaes das altas barreiras que, com alguns inter-

vallos, bordam em grande extensão esse lado do rio. O primeiro
estabelecimento que deu origem a essa pov. data de 1694.

O antigo governador do Maranhão e Pará, António de Albu-
querque Coelho de Carvalho, desejoso de povoar e engrandecer
a capitania de Cametá, de que era donatário, concedeu naquelle

anno, a um portuguez António Baião, uma sesmaria nas terras

da sua capitania, sob condição de construir na villa uma casa

decente. Cumprindo esta clausula, Baião escolheu pára assento

de s.ua Sesmaria o logar em que hoje está a pov. de seu nome.
Sob o governo de Fernando da Costa de Athayde e Teive o ca-

pitão de campo daquelle dist. Manoel Carlos da Silva que era

também director dos Índios, teve ordem do governador para
fundar alli um logar, o que elle executou em 30 de outubro de

1769, sob o titulo de— logar de Baião — fundando a pov. com
30 Índios. Em 1833, a Res. de 10 de maio, tomada pela presi-

dência em Conselho, elevou o logar á categoria de villa com o

appellido de villa de Tocantins sendo installada em 17 de ou-
tubro do mesmo anno. Em virtude da Lei Prov. n. 86 de 30

de abril de 1841 foí-lhe restituído, com a categoria de villa, o i

3832
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nome de Baião. Tem duas egrejas, a Matriz, sob a invocação

de Santo António, e a do Rosário. Apop. da villa varia, con-
forme a estação sendo de 200 a 300 habs. no inverno e de 80 a

100 no verão; a do mun. é calculada em 4.000. O terreno do
mun. é rico em madeiras, sobresahindo a massaranduba, o an-
gelim, pau-setim, mirapinima, saboroana e outras. A industria

agrícola tem retrogradado muito ; cultiva-se, porém, o cacáo e

um pouco de café e mandioca. Exporta grande quantidade de
castanhas, borracha e cacáo. Os meios de transporte são dons
vapores que mensalmente visitam o porto da villa e o de Patos,
è um bom numero de pequenas canoas que percorrem o baixo
Tocantins e se*3 affs. O mun., além da parochia da villa,

comprehende mais a de S. Pedro de Alcobaça e as povs. Mata-
curá e Marisal. Tem Agencia do correio. Sobre suas divisas

vide, entre outras, a Lei Prov. n. 987 de 12 de abril de 1880.

O Sr. Manoel Baena em suas Informações sobre ascoms. da
prov. do Pará; cit. p. 37, diz: «A villa de Baião, categoria

que lhe foi dada pela Res. do Conselho do Governo em sessões

de 10 a 17 de maio de 1833, está assentada a 49 lúls. da sede da
com. na margem dir. do Tocantins, sobre a esplanada de uma
alta barreira que se eleva cerca de 22 metros acima do rio,

Dá-lhe accesso Íngreme escada de madeira de cento e tantos
degráos construída na barreira, quasi em frente á matriz. Conta
poucas ruas e de curta extensão, algumas casas de construcçâo
regular, paço municipal, matriz, cemitério, duas praças, uma
esch. do sexo masculino com 102 alumnos, e outra do feminino
com 35 alumnas, commercio pouco importante. Clima saudável
no verão; abundante de productos naturaes ; excepto a borracha,
quê é menos do que no mun. de Caraetá. Nas terras altas como
nas chamadas Serras do Trocará e Pederneiras, e em muitos
outros pontos, existem grandes florestas de castanheiros. Ter-
reno geralmente ubérrimo, produz café, tabaco, algodão, cacáo,
mandioca, etc.

;
possue madeiras preciosas, tanto para a mar-

cenaria como para a construcçâo civil e naval. Tem navegação
a vapor,» Foi creada com. pelo Dec. n. 226 de 28 de novembro
de 1890.

BAIÃO. Log. no dist. da cidade do Jardim, no Estado do
Ceará,

BAIÃO. Morro nacosta-do Estado do R, G. do Norte, a O,
da pov. de Maracajaú. Quando se avista é signal que o nave-
gante tem transposto o baixio de Thereza Pança.

BAIÃO, Riacho do Estado do Ceará, no mun. do Pereiro.

BAIÃO. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte, banha
o mun. de Caicó e desagua no rio Piranhas,

• BAIÃO. Rio do Estado de Goyaz, entre Pyrinopolis e Co-

rumbá.

BAIÃO. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Touros, por detraz da praia do Maracajaú.

BAIÃO, São assim vulgarmente denominadas, no Estado
do Parahyba do Norte, umas danças, que são acompanhadas
de batidas de viola ou guitarra, e cantarolas.

BAIBIRI. Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio

Juruá. (Araújo Amazonas).

BAIBUCUÁ. Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio

Juruá (Araújo Amazonas).

BAILIQ.UE. Parochia do Estado do Pará, na ilha do seu

nome. Orago N. S. da Conceição. Foi creada pela Lei

Prov. n. 1285 de 13 de dezembro de 1886.

BAILIQ.UE. Ilha na foz do braço septentrional do rio

Amazonas, 111 kils. ao S. do cabo Norte. Tem perto de ilkils.

de comprimento 6 é habitada por indios. Deram-lhe os portu-

guezes esse nome pelos continuados balanços que sofTrem as

embarcações que navegam próximo de suas costas. Também
é denominada Penitencia. Vide ilha do Brigue.

BAILIQUE. Pharol do Estado do Pará, inaugurado em 23

de março de 1890. O apparelho de luz é de 3''' ordem (girante)

eihibindo lampejos de 30 em 30", illuminando todo o horizonte.

O plano eleva-se a 18 1/2 metros acima do nivel médio das
marés,e a luz é visivel na distancia de 13 milhas em tempo claro.

A posição geographica é a seguinte: Lat. 1° O' O" N. ; Long. 6°

45' 25" O. do R. de Janeiro; 49» 55' 4.5" O. de Greenwich;
52» 16' 00" O. de Pariz.

BAINHA. Pequeno rio do Estado da Bahia, banha o mun.
de Amargosa e desagua no ribeirão Salgado, aff. do rio Jequi-
riçá-mirim (Inf. loc).

DIC, GEOG, 85

BAIÕES. Pequeno núcleo de pop. na freg. de S. Vicente
Ferrer da Formiga; no Estado de Minas Geraes.

BAIRRINHO. Los-, no mun. de Mogy-mirim do Estado de
S. Paulo.

BAIRRINHOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. trib.
do rio Jaguary. Rega o território da freg. de S. Sebastião do
Jaguary.

BAIRRO ALTO. Parochia do Estado de S. Paulo, no mun.
da Natividade, a 16 liils. ao N. da cidade do Parahvtinga. na
margem dir, do rio Parahybuna, na estrada que dê Paráhy-
buna vai ao alto da serra de Ubatuba. Orago X. S. da Con-
ceição e diocese de S. Paulo. Foi creada parochia pela Lei
Prov. n. 16 de 4 de março de 1842. Tem 2.200 habs. Sobre suas
divisas vide: Leis Provs. n. 16 de 4 de março de 1842, n. 8 de 7 de
abril de 1853, n. 21 de 29 de abril de 1854, n. 15 de 15 de
março de 1872.

BAIRRO ALTO. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, na
com. e termo da Capital; com uma esch. publ. de instr. prim.

BAIRRO^ALTO. Log. dos subúrbios da cidade de Itú ; no
Es lado de S, Paulo.

BAIRRO ALTO. Bairro da cidade de Piracicaba, no Estado
de S.Paulo; com uma cadeira de primeiras lettras. creada
pela Lei Prov. n, 71 de 2 de abril de 1883.

BAIRRO ALTO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist.
dos Bagres e mun. do Curvello ; com uma ésch. publ. de instr.
prim., creada pela Lei Prov, n. 2.568 de 3 de janeiro de 1880.
EJ banhado pelo rio do Peixe.

BAIRRO ALTO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de Bom Successo e desagua no rio Paranapanema.

BAIRRO ALTO. Lagoa do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Curvello.

BAIRRO DE S. FRANCISCO. Log. do Estado de S. Paulo,
na villa de Sebastião; aos 23o 45' Lat. S. e 47» 50' de Long.
O, ; em sitio agradável, a cinco kils. E. daquella villa. Foi ahi
creada uma freg, pela Lei Prov. n. 13 de 2 de abril de 1856.
Limitava-se com a freg. de Caraguatatuba pelo rio Juqueriquerê
e com a de S. Sebastião pelo rio D, Gertrudes. Foi rebaixada
dessa categoria pela Lei Prov. n. 55 de õ de abril de 1870.
Nelle exiske em ruínas um convento de Franciscanos, da invo-
cação deN. S. do Amparo e que segundo se diz foi fundado
por António Coelho de Abreu em 1659.

BAITACA. Corredeira no rio Negro, aff, do Iguassú
; no

Estado do Paraná.

BAITAQUINHA, Corredeira no rio Negro, aíf. do Iguassú
;

no Estado do Paraná,

BAIXA, Log. do Estado de Pernambuco, na freg. de
Gravata.

BAIXA. Ilha do Estado do Pará, no rio Xingu e mun. de
Souzel (Inf. loc).

BAIXADA, Córrego do Estado de Goyaz ; banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Paracanjuba
(Inf, loc).

BAIXA DA LAMA. Riacho do Estado de Pernambuco;
une-se ao riacho Seccoe juntos banham o mun, deGarauhuns.
Desagua no Papacacinha, alf. do Parahyba.

BAIXA DO COCO. Log. no termo de Amarante do Estado
do Piauhy.

BAIXA DO ESTRIBO. Riacho do Estado de Pernambuco,
banha o mun. do Bom Conselho e desagua no Riachão.

BAIXA DO MULUNGÚ. Pov. do Estado de Pernambuco
no termo da Victoria.

BAIXA DO QUIXABA. Nome de uni recife situado a meia
milha do logar denominado Quixabá ; na costa do Estado do
R. G. do Norte. E' perigoso.

BAIXA DOS OITIS. Log. do Estado da Bahia, entre Sitio

Novo e Subauma.

BAIXA DO URUBU. Riacho do Estado de Pornaiflbuco,

banha o mun. de Bom Conselho c desagua no rio Parahyba
(Inf, loc).

BAIXA FRIA. Log. do Estado do Piauhy, na com. de

Barras.
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BAIXA GRANDE. Villa emun. do Estado da Bahia, na
com. do Camisão, distante 55 a 60 kils. da sede da com., 84
de Orobó, 36 de Monte Alegre e 270 da capital. Orago N. S.
da Conceição e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi
creada parochia pela Lei Prov. n. 1.195 de 26 de abril de 1872,
e elevada a villa pela Ln Prov. n. 2 502 de 17 de julho de 1885.
Tem 7.000 habs. Por seus limites correm os rios Caruru e Ca-
pivary e a serra Mac ijuba. Sobre suas divisas vide: Lei Prov.
n. 2.108 de 23 de agosto de 1880. Tem duas escha. de instr.
prim,, uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 1.856 de 17 de
setembro de 1878. O mun. é geralmente montanhoso e coberto
de mattas, á excepção do lado oriental, que é plano e composto
de extensos campos próprios para criação. Tem as serras Ja-
t'3bá, Macujuba 6 03 rios Capivary, Paulista, além de outros.
Lavoura de mandioca, café, tabaco, milho, arroz e feijão; cria-

ção de gado.

BAIXA GRANDE. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de

Baturité ; com uma capella de N. S. da Conceição.

BAIXA GRANDE. Log. do Estado do R. G. do Norte, no

mun. de Mossoró.

BAIXA GRANDE. Pov. do Estado de Pernambuco, na

com. do Bom Conselho; com uma esch. de instr. prim.,

creada pelo art. 2o da Lei Prov.- n. 1.714 de28]de julho de

1882.

BAIXA GRANDE. Recife na bahia do E. Santo, distante

da costa cerca de uma milha (W. Roberts). Em relação ao

pharol fica no rumo ENE.

BAIXA GRANDE. Lagoa do Estado do Piauhy, seis kils.

a O. da cidade de Campo Maior. E' piscosa e circulada de arvo-

redos.

BAIXA GRANDE. Riacho do Estado de Pernambuco,
banha o mun. do Bom Conselho' e desagua no Frecheiras, aff.

do rio Parahyba, no logar denominado Barra (Inf. loc). Recebe

o Cafundó, Ladeira Cavada e Macuca.

BAIXA GRANDE. Córrego do Estado dô Minas Geraes,

aff. do rio Salinas, no mun. de Arassuahy.

BAIXA LARGA. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de

Itabaiana.

BAIXA LIMPA. Log. do Estado do Maranhão, nas divisas

da Villa de New-York.

BAIXÃO. Log. do Estado do Maranhão, no mun. do Brejo,

na estrada dessa cidade á capital, entre Capinheiro ô For-

quilha.

BAIXA VERDE. Log. do Estado do R. G. do Norte, no

mun. de Trahiry.

BAIXA VERDE. Antiga pov. da freg. e termo de Flores,

no Estado de Pernambuco. Foi ahi creada, pslo art. 1° da Lei

Prov. n. 930 de 2 de junho de 1870, uma freg. sob a invocação

de N. S. das Dores, que o art. II da mesma Lei elevou

á categoria de villa com a denominação de Triumpho.

BAIXA VERDE. Serra do Estado de Pernambuco, rami-
ficação da Serra do Ararip?, no mun. do Triumpho. E' assim
denominada de uma grande baixa que tem no cimo e onde está

assente a villa do Triumpho.

BAIXA VERDE. Riacho do Estado do Ceará, no mun. do
Pereiro.

BAIXA VERDE. Banco de arêa existente defronte da barra
do Picão, no Estado de Pernambuco, a 1.300 metros da costa.

Alguns o denominara Banco dolnglaz.

BAIXINHA. Log. no mun. de Codó do Estado do Mara-
nhão.

BAIXINHA DO ALBERTO. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. de Maceió.

BAIXINHA DO MANOEL CAETANO. Log. do Estado do
Pernambuco, no mun. de Caruaru.

BAIXINHOS. Recifes situados na enirada do porto do R.
G. do Norte e perto do forte dos Reis Magos.

BAIXIO. Pov. no mun, de Granito do Estado de Pernam-
buco.

BAIXIO. Arraial do Estado da Bahia, na freg. dô S. Pedro
do Assú da Torre, termo do Conde, na foz do Inhambupe ; com

uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.392
dô 4 de maio de 1874.

BAIXIO. Rio da Estado de Pernambuco, aff. do S. Francisco
entre Floresta e Cabrobó.

BAIXIO DAS BESTAS. Log. do Estado do Ceará.. E' ahi,
escreveu o senador Pompeo, que a serra do Araripe abate-se
até o nivel do solo e faz o divortium aquarum entre o riacho
doa Porcos (aff. do Salgado, que o é do Jaguaribe) e o riacho da
Erigida, aff. do S. Francisco.

BAIXIO. Porto de embarque no mun
Estado do Rio de Janeiro.

BAIXO ARARY.
Pará.

Log

de Araruama do

do dist. da Cachoeira do Estado do

BAIXO ATERRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff.
do rio Sesmarias, que é trib. da margem dir. do Parahyba.
Corre entre os muns. de Barreiros e Arêas (Azevedo Mar-
ques).

BAIXO CAPIVARY. Log. do Estado de Santa Catharina,
no mun. de S. José. Por Acto de 15 de maio de 1886 foi ahi
creado um dist. policial tendo por limites o rio Capivaras e a
serra do Capivary.

BAIXO DA CRUZ. [Bancos situados por 45» NE e á distan-
cia de seis milhas do morro Alegre, no Estado do Maranhão.
Formam elles um esparcellado que tem pouco mais de quatro
a seis metros de agua no logar mais secco e mais próximo de
terra.

BAIXO DO INGLEZ. Vide Baixa Verde.

BAIXO GUANDU. Dist. policial do mun. de Linhares no
Estado do Espirito Santo.

BAIXO JEQUITINHONHA. Vide Cachoerinha do Baixo
Jequitinhonha.

BAIXO JUTAHY. Dist. policial do termo de Teffé, no Es-
tado do Amazonas. Estende-se da foz do rio á, boca denominada
'Bviáá.(Almanack do Amazonas. 1884).

BAIXO MEARIM. Com. de segunda entr. do Estado do
Maranhão; creada pela Lei Prov. n. 985 de 20 de maio de
1872 e classificada pelo Dec. n. 4.^93 de 5 de julho do
mesmo anno. Cumprehende o termo de Mearim e o mun. de
Arary.

BAIXO TIMBUHY. Dist. policial da com. do Cachoeiro da
Santa Leopoldina no Estado do Espirito Santo.

BAJARA. Caverna ou furna por cima da serra Grande, no
mun. da Granja e Estado do Ceará. Existe ahi prata. Vide
Ubajara

.

BALAIO . Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Pedra Branca.

BALAIO. Paranamirim do Estado do Pará ; corre parallelo,
á margem dir, do Amazoiías, passa sucoessivamente por duas
serras pouco elevadas, a do Juruty e a de Maracá-uassú, dis-
tante uma da outra 10 a 12 milhas. A corrente termina no
Amazonas já perto e quasi defronte da parta meridional das
ilhas de Maracá-uassú. « Deixando á dir_ o rio Juruty que re-
trocedia com grande força, diz o Sr. Ferreira Penna no seu tra-

balho — A Região Occidental da prov. do Pará — segui pelo
paranamirim do Balaio, que é pouco mais largo do que aquelle,

tendo apenas 40 metros de largura ao principio, mas variando
depois entre 70 e 100 metros. A sua velocidade é ao principio
moderada a ponto de deixar crescer Iranquillamente junto á
margem, a soberba Victoria Regia tão conhecida e admirada
por suas gigantescas folhas em forma de forno de farinha, que
por isso tem o nome de Uapêuassíi, entre os indígenas e

mais admirada ainda pelo esplendor de suas magnificas flores,

onde bellissimas cores se combinam de um modo o mais apra-
zível.»

BALAIO. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó e mun.
de Breves, desagua no rio Jaburu.

BALANÇA. Pov. do Estado do Ceará, a 33 kils. O. da ci-

dade de S. João de Inhamuns, na serra da Taquara, na extrema
do Estado com o do Piauhy.

BALANÇA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Villa Bella. Dá origem ao rio Pitombeira, aff. do Terra Nova,
que o ó do S. Francisco.
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BALANÇA. Serra do Estado das Alagoas, no mun. do Cama-
ragibe.

BALANÇO. Serra do Estado de Pernambuco, no mua. do
Limoeiro (Inf. loc).

BALANÇO. Ponta de terra defronte da foz do ribeirão da
Lagem, na margem N. do rio Doce, Estado do Espirito Santo.
E' assim chamada por que tinha uma arvore onde os botocudos
balançavam-se atados por um sipó.

BALÃO, Log. no mun. de Godo do Estado do Maranhão.

BALAS (Morro, das). Uma das denominações locaes que
toma a Serra das Vertentes no mun. da Formiga e Estado
de Minas Geraes.

BALAS. Sacco ao SO. da ilha do Arvoredo, pertencente ao
Estado de Santa Catharina.

BALAS. Rio do Estado da Bahia, aff. da margem esq. do
Carahybas. trib. do Toirão e este do S. Francisco. Recebe o

Jurema (Planta do Prolongamanto- da E. da F. da Jlahia ao
S. FranoUco. Club de Engenharia).

BALDEADOR. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de S. Lourenço e mun. de Nyterõi ; com duas eschs. p:ibls. de
intr. prim. creadas pelas Leis Provs. ns. 1331 de 27 de dezem-
bro de 1865 e 1393 de 20 de dezembro de 18G3.

BALDIM. Serra do Estado de Minas Qeraes. O art. VI da
Lei Prov. n. 665 de 27 de abril de 1854 estabelece.i-a como
limite da freg. de Sant'Anna de Trahiras, e o art. V da de
n. 1.691 de 3 outubro de 1870 como divisa entre Caethé e Santa
Luzia.

BALDUÍNO. Ilha no braço esq. em que S3 divide o_'Ara-

guaya ao formar a ilha do Bananal.

BALDUM. Uma das estações da E. de F. do Natal a Nova
Cruz; no Estado R. G. do Norte. Fica no kil. 51.800«»»; entre

as estações do Sapé e Estiva.

BALDÚM. Rio do Estado do R. G. do Norte, entre S. José

de Mipibú e Goyaninha, atravessado pela E. de F. do Natal a
Nova Cruz, entre os kils. 51 e 52.

BALÈA. Ilha do Estado do Espirito Santo, no mun. deste

íiome.

BALÈA. Rio aff. da margem esq. do rio Negro, trib, do
Iguassú e este do Paraná.

BALÊA. Arroio trib. do Oceano Atlântico, atravessa a es-

trada que do R. G. do Sul vae a Santa Catharina.

BALÊA. Grandô pedra que tem a forma do cetáceo que
lhe deu o nome. Fica defronte de uma outra chamada Quiba,
existente na praia de Itacoãtiara ; no mun, de Nyterõi.

BALÈA. Lage existente na barra de SE. da bahia de Pa-
ranaguá, no Estado do Paraná. Fica em frente á fortaleza.

E' alagada e mui perigosa para quem, entrando do N. tem de
procurar a luz da fortaleza.

BALÈA. Praia no mun. de S. Sebastião no Estado de

S. Paulo,

BALEAS. Recifes na entrada da barra da bahia do E,
Santo, no Estado deste nome. Ficam entre a ponta do Tagano
e a de Santa Luzia. São separados desta ultima ponta por um
canal. Estão fora do caminho que os navios devem seguir
para entrar no porto e são sempre visíveis.

BALEEIRA, Rio do Estado do Maranhão ; desagua no Ita-

picurú pela margem dir.

BÁLSAMO. Morro do Estado de Minas GeraeSj no mun.
de Ponte Nova, nos limites da freg, de Jequiry.

BÁLSAMO. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o
mun. de Bom Conselho e des:igua no rioParahyba (Inf. loc).

BÁLSAMO. Riacho que corre pelo mun. de Victoria
no Estado das Alagoas. Dasagua no Parahyba e corre igual-
mentj pelo mun. do Bom Conselho em Pernambuco.

BÁLSAMO. Rio do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Carmo do Paranahyba. Corre reunido com o S. Bento para o

rio Areado.

BÁLSAMO. Cachoeira no rio Itabapoana, que separa o

Estado do Rio de Janeiro do do E. Santo.

BÁLSAMOS. Log. do Estado
cidade de Itabira.

Minas Geraes, na freg. da

BALSA NOVA. Estação da E. de F. entre Curytibi e Lapa
no Estado do Paraná, a 53.590 kils, de Curytiba.

BALSAS. Parochia do Estado do Maranhão, no termo de
Loreto : com terrenos ubérrimos. Orago S. Felii e diocese do
Maranhão. Foi creada freg. pela Lei Prov. n. 13 de 8 de
maio de 1835. Tem duas eschs. publs. de inst, prim. creadas
pelas Leis Provs. n. 331 de 30 junho de 1855 e 780 de 11 de
julho de 1866. Sobre suas divisas' vide art. II das Leis Provs.
ns. 13 de 8 de maio de 1835, 275 de 21 de outabro de 1850.
296 de 10 de novembro de 1851 eart. 11 da de n, 1.255 de 9 de
maio de 1882. Foi incorporada ao mun. de Loreto pela Lei
Prov. n. 1.033 de 21 julho de 1873.

BALSAS. Ilha do riolParnahyba, defronte da foz do rio do
seu nome.

BALSAS. Rio do Estado do Maranhão ; nasce na serra de
Taguatinga, ao N. e desagua no Parnahyba formando o que
vulgarmente denomina-se Forquilha do Balsas, cerca de 360
kils. abaixo da Villa Nova. E' o mais importante dosconfs. do
Parnahyba. Os rios Balsinhas, Penitente e Verde o engrossam
pela dir.; o Angical, Riachão do Coelho, e rios Macapá e
Neves pela esq. A navegação desse rio é quasi impossível no
verão pela grande quantidade de cachoeiras e ilhas que a va-
sante dei.'ia a descoberto e pela velocidade da corrente nos
estreitos canaes que separam estas ilhas das margens do rio;
no inverno, porém, o volume de aguas angraenta e a navega-
ção torna-se regular na extensão de 110 kils. pelo desappareci-
mento daquelles obstáculos. Encontra-se neste rio o poraquê
ou gymvotus deotrious de Linnêo. « Pretendi navegal-o em
setembro de 1815, diz o capitão Paula Ribeiro, embarcando-m3
em uma delias (balsas ou jangadas), que mesmo construi no
porto de Agua Branca ; mas em dous dias e meio de viagem
apenas pude correr para baixo até o da Varginha, em que de-
sembarquei, o curto espaço de 12 léguas. Estive três vezes ala-
gado ;

passei 40 cachoeiras e outras tantas ilhas, de que elle é

abundante, mais perigosas do que aquellns pela violência das
correntes nos apertados caminhos que ellas lhes deixam emba-
raçados por muitas arvores, que da terra firme ou das mesmas
ilhas se debruçam quasi ao lume d'agua >. Além dos tribs.

acima citados recebe o Gado Bravo, Cocai, Cachoeira, Maravi-
lha, O Inspector do Thesouro Provincial do Maranhão António
Emiliano de Almeida Braga, diz em seu Rclat. apresentado ena

9 de dezembro de 1884 ao Presidente do Maranhão, o seguinte;
« Tem no rio Balsas as cachoeiras do Calengo, Pistola. Vi-
ctoria e Pontal, todas de pedras soltas, portanto, de fácil de-
sob3trucção e as ilhas seguintes : Batateira, Tucum, Ponta da
Serra, Salobro, Vamos Vendo, Canto Alegre, Gameleira, Riacho
Grande, Sacco, Piau, Sacoo do Inferno, Canto, Gado Bravo,
Cobiça e outros... A desobstrucção do rio Balsas é de grande
vantagem, não só porque facilita o transporte e torna mais
Ijaratas as mercadorias remettidas para o alto senão, como
por exemplo o sal commum, que na Carolina se vende por preço
fabuloso, mas também porque attrahe para os mercados deste

Estado os nossos géneros, como couros de boi e de veado, óleo

de copahyba, pennas de ema, e outros productos importantes do
Maranhão e Goyaz, que vão para o Pará pelo rio Tocantins
com uma viagem difficilima, tornando-se caríssimos os géneros

que os negociantes recebem em permuta na praça do Pará,

devido ás excessivas despezas que se fazem com o transporte

mais difficil na subida do rio ; o que não se daria sa proporcio-

nássemos ao commercio do sertão meios de conducção fácil para

os nossos centros commerciaes. . . Faz-se, portanto, indispen-

sável que o governo deste Estado aproveite sem demora o ser-

viço feito no Parnahyba, levando a desobstrucção ao rio Balsas,

que offerece fácil communicação commercial ao nosso interior,

fazendo-se a remessa das mercadorias pelo Parnahyba, partindo

directamente da capital, ou pela cidade de Caxins que dista 14

legoas de Therezina, donde os vapores da Companhia do

Piauhy poderiam leval-as até o porto ile ^'illa Nova. » — « lho

Balsas — Com um curso total approximado de 120 legoas ou

720 kils. e, pode-se dizer, quasi totalmente desconhecido

esse grande aff. do rio Parnahyba. Informações exactas

sobre S3US caracteres technicos não existem nem nos ar-

chivos públicos do Maranhão, nem na Secretaria da Agn-
ciltura. Nascendo na Serra da Mangabcira, recebe, como

mais importantes aíl'g., os rios Pindahyba, Macapá e Noves,

que todos desaguam na sua margem esq. Por inlormaçoes
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colhidas de pessoas fidedignas, que o têm descido em balsas de

talos de burity, consta prestar-se a navegação a vapor em um
percui'so de mais de 60 léguas, que tal é a distancia approxi-

madada Villa Nova á bavra do Parnahyba. Sua largura nesse

grande treclao é de 35 a 50 metros, sendo profundo de seis a oito

metros nos estirões, onde não ha seccos ou razios nos quaes

actualmente no verão ficam apenas 30 centímetros de agua.
Esses razios são occasionados já pela subdivisão do canal, já paio

enorme alargamento do leito. Os pontos em que esse grande
trecho apresenta obstáculos á navegação por vapores apro-

priados são os que denominam: Corredeira da Victoria, Corre-

deira do Pontal e Corredeira da Pistola, das quaes a ultima
parece-me de mais importância por haver pedras no meio do
canal. Todos os outros obstáculos são seccos ou razios cuja

difficuldade consistirá em supprir maior abundância de agua
ao canal preferido, ou estreitando o leito em certa extensão ou
fechando os braços por onde perde-se a quantidade necessária ao

regimen conveniente. São mais numerosos do que as corredeiras

esses pontos de pouca profundidade, e são conhecidos com os

nomes de: Coroa do Parinheiro, Illia do Gado Bravo, Barra
da Tapira, Ilha da Cobiça, Barra do Tigre, Três Ilhas, Ilha

Grande, Coroa da Cobiça, Ilha da Batateira, Ilha do Tucam,
Ponta da Serra, Ilha do Calengo, Ilha do Solobrd, Canto Alegre,

Gameleira, Riacho Grande, Sacco, Piau e Coroa do Canto. Sao,

ao todo, 20 pontos de pouca profundidade no verão, e desses

muitos, talvez dois terços, são facilmente melhoráveis segundo
informou-nos o illustre Major António Emiliano de Almeida
Braga, Inspector do Thesouro do Maranhão que, em 1884, desceu

da Villa Nova do Balsas até o Amarante no Parnahyba.
Sendo a extensão de Villa Nova á barra do Balsas no Parna-
hyba 60 léguas ou 360kils., e 23 os pontos que precisam de
melhoramentos, cabe apenas seis desses pontos a cada ti-echo de
lOOkils. ; e si tomar-se 5:000| para termo médio da despeza
a fazer em cada ponto, caberá 30;000.í a cada um trecho de
lOOkils. ; e como são ao todo 23' pontos, a despeza total a eíTe-

ctuar-se provavelmente com o melhoramento do mais impor-
tante confl. do Parnahyba, será de 115:000§. Sem haver exage-
ração ou optimismo, parece que nada ha iiaais económico para
territórios productivos e pouco povoados, como a navegação
a vapor, precursora certa e segura do trafego por via férrea.

Esta, na mesma extensão, exigiria no minimo, 9.000:000$,
calculado o kil. a 25:000'J. A confrontação das duas vias bem
mostra, pela enorme differença de seus custos respectivos, a
excellencia da via férrea como meio de transporte. Mas, em-
quanto o despovoamento dessa região e sua actual pobreza de-<

vida a causas múltiplas, que não vem á pello esplanar, não
permittem aspirar ao melhor, mais commodo e mais rápido
meio de transporte, qual é a locomotiva ; contentemo-nos com
a navegação a vapor, que será um progresso relativamente
grande aos actuaes meios de transporte a que se vêem forçados
a recorrer os habs. pobres de uma região rica. A exportação
de couros e cereaes que é sua principal producção, é feita em
largas balsas de talos de burity, emliarcações pesadas, toscas,
quadrangulares, levadas pelo fio da agua e sem direcção certa.
Entre essa navegação e a navegação a vapor ha certamente
maior distancia do que entre esta e a via férrea (Benjamin
Franklin., Eng. Rev. de Engenharia).

BALSAS. Pequeno rio do Estado do Maranhão, aff. do
Grajahii,

BALSAS. Rio do Estado de Goyaz, nasce no mun. da Nati-
vidade, atravessa o do Porto Nacional e desagua no rio do
Somno pela margem meridional.

BALSAS. Dá-se esse nome no Brazil a embarcações que
navegam pelos rios. São formadas por uma espécie de jan-
gadas, governadas por varas compridas. Yide Jangada.
BA.LSEIRO. Riacho do Estado do Maranhão, nasce no

mun. de Pastos Bons ejunta-sê com o riacho Corrente, que
desagua no rio Itapiourú. Tem margens férteis e muito po-
voadas.

BALSEMÃO, Nome dado pelo governador Luiz Pinto á
pov. fundada em 1708 no salto do Girau, no rio Madeira,
por seu antecessor João Pedro da Camará, com os indios Pamás,
já ahi aldeados em 1765 pelo primeiro Capitão-general Rolim
de Moura. Balsemão era o nome da terra e solar de Luiz Pinto,
em Portugal

.

BALSINHAS. Rio do Estado do Maranhão : nasce na serra
do Penitente e entra no rio das Balsas, aff. do Parnahyba.
E' eata a opinião do Sr. J. M. P, de Alencaatro e dos or-

ganisadoras da Carta Geral do Império. O Sr. César Marques,
porém, diz desaguar esse rio no Parnahyba entre as situações
denominadas Olhos d'Agua e Taboca. Na resposta dada ao
Quest. da Bibl. Nac. pela Camará Municipal de Loreto, é men-
cionado esse rio como tendo origem na serra da Limpeza e fóz
no Balsas pela margem dir.

BALTHAZAR. Log. do Estado do Ceará, no mun. do
Pereiro.

BALTHAZAR. Log. do Estado de Pernambuco, no termo
de Tacaratú.

BALTHAZAR. Uma das estações da E. F. de Santo An-
tónio de Pádua, no Estado do Rio de Janeiro, entre as estações
denominadas Funil e Pádua. Agencia do correio. Fica na
freg. de Santo António de Pádua, no kil. 68.525.

BALTHAZAR. Morro do Estado de Santa Catharina, ao
N. da freg. de Santo Amaro, nas proximidades dos morros de-
nominados Pagará e Taquara.

BALTHAZAR. Pequeno rio do Estado do Ceará; rega o
termo de S. Matheus c desagua no Jaguaribe.

BALTHAZAR. Rio do Estado do Paraná, aff. do Cachoeira,
que o é dabahia de Paranaguá.

BAMBA. Ilha no baixo S. Francisco, próxima da cidade
do Penedo. Fica entre a ponta do Aracaré e o jDorto de
Piranhas.

BAMBA. Serro do Estado do Pará, na margem esq. do
Nhamundá, aff. do Amazonas. Esse serro forma com outros,
que lhe íicam próximos, varias enseadas. E' coberto de vi-
gorosa vegetação.

BAMBA. Serra do Estado de Sergipe : é uma das do grupo
dos Palmares ; está collocada entre a cidade do Lagarto e a
de Simão Dias, e é coberta de mattas próprias para plantação
(Inf. loc).

BAM-BAM. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do
E. Santo da Bôa Vista, na serra, a 13kils. ao N. E. da villa.
Existe ahi uma arvore curiosa, conhecida pela denominação
de carapucuba, cujos galhos são dispostos de modo a formar com
o tronco uma cruz perfeitíssima. Mede cerca de quatro metros
de altura ecom razão tem attrahido a curiosidade dos viajantes.
Essa arvore acha-se collocada no meio da floresta e está
cercada de outras arvores iguaes, porém menores, que teem a
mesma configuração (A Prou. daS. Paulo. 1888, p. 367.)

BAMBUHY. Cidade e mun. do Estado de Minas-Geraes,
ex-parochia do mun. da Formiga, na com. do seu nome, na
margem dir. do rio Bambuhy, em logar baixo. « Abaixo do'

arraial, diz Cunha Mattos, existe um brejo, em que ha um
valente e tão copioso olho d'agua que repelle qualquer corpo
medianamente pesado que lhe lançam dentro. Em uma pe-
quena chapada de barro vermelho, além do brejo sobredito,
existe um poço, que dizem ser natural e muito profundo ; tem
agua na distancia de três braças abaixo do nivel da chapada,
mas dizem que em tempo de chuva extravasa. . . Contaram-me
que em uma lagoa distante meia légua do arraial, existe uma-,
immensa pedra insulada, na qual se formou pela natureza uma
gruta semelhante a um templo». Orago Sant'Anna e diocese
de Marianna. Foi creada parochia pelo Alvará de 23 de
janeiro de 1816, elevada á categoria de villa pelo art. I da
Lei Prov. n. 2.785 de 22 de setembro de 1881 e á de cidade pelo
art. I da de n. 3.337 de 10 de julho de 1886. Os habs. empre-
gam-se na criação de gado. Tem duaseschs. publs. de inst.
prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 379 de 9 de outubro de
1848 e 1.924 de 19 de julho de 1872. Agencia do correio. O mun.,
além da parochia da cidade, comprehende mais a de S. Roque.
Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 1.584 de 22 de julho de
1868; art. V da de n. 1890 de 15 de julho de 1872; art. III da
de n. 2.001 de 14 de novembro de 1873 : art. IV da de n. 2.938
de 23 de setembro de 1882; n. 3.139 del8 de outubro de 1883.
Foi desmembrada da com. do Rio Grande e incorporada á
do Piumhy pela Lei, Prov. n. 3.122 de 18 de outubro de 1883.
Seu mun, . foi installado a 17 de janeiro de 1885. Foi classi-

ficada com. do primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro
de 1892.

BAMBUHY. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, banha
o território da freg. da Natividade do Carangola e desagua no
rio Muriahé pela margem esq.

BAMBUHY. Rio do Estado de Minas Geraea ; nasce na
extremidade oriental da serra Parida, rega o mun, do seu
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nome e 44 kils. abaixo da cidade entra no rio S. Francisco pela

margem esq. Ssu curao é de 130 kils.; é tortuoso e obstruído.

Recebe o ribeirão Perdição e o córrego das Posses. Sua fóz

dista 512 kils. da nascente do rio S. Francisco.

BAMBUHY. Canal a quê vulgarmente dá-se o nome de rio,

e que une a lagoa de Maricá a de Cururupina, no Estado do
Rio de Janeiro.

BAMBURRAL. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Jaboticatubas.

BAMBURRAL. liba do Estado da Bahia, no rio S. Fran-
cisco, acima de Cbique-Chique e jjroxima das ilhas Icatú,

Chupa e Sipó. Halfeld, no seu Rcl. escreve Bomburral.

BAMBUS. Estação da E. de F. de Rezende a Arêaa no
Estado do Rio de Janeiro, entre Estalo e Formoso no kil. 24.

BAMBUS. Log. no mun. da Barra Mansa no Estado do
Rio de Janeiro. Annualmente, em novembro, ha ahi uma festa

da Santa Cruz.

BANABUIHÉ ou BANABUYÉ. Pov. do Estado do Para-
hyba do Norte, no termo de Alagoa Nova, com uma esch. publ.
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 339 de 27 de novem-
bro de 1869. Ahi nasce o Riachão, que, depois de separar o

mun. de Alagôa Nova do de Aréa, vae desaguar no Maman-
Çuape. Fica a 12 kils. ao NO. de. Alagôa Nova. Possue uma
leira concorrida e uma capella.

BANABUIHÚ. Rio do Estado do Ceará; nasce na serra
de Santa Rita, em Maria Pereira ; recebe diversos affs., entre
os quaes o Livramento, o Quixeramobim, o Aroeira, Mombaça,
Flamengo e o Sitia ou Satiá, e lança-se no rio Jaguaribe perto
da pov. do Limoeiro, 30 kils. distante da cidade de S. Ber-
nardo. Tem communicação com a lagoa da Philippa. Essa
palavra, segundo Martius, é corruptela de panamhy, borboleta
e liú, agua. Encontra-se (ambem escripto Êanabuyil.

BANABUIHÚ. Rio do Estado de Minas Geraes ; desagua
na margem dir. do Paracatii, próximo das cachoeiras.

BANANAL. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, sede
da com. do seu nome, á margem dir. do rio Bananal, ao N.
da capital do Estado. Confina com os muns. de Barra Mansa,
S. João Marcos, Rio Claro, Rezende e Angra dos Reis,
no Estado do Rio de Janeiro. Não possue monte algum notá-
vel além da serra que o separa do mun. de Angra dos Reis,
em toda a extensão deste mun. a O., a qual toma diversos
nomes segando as estradas que a atravessam ou pontos a que
se dirigem, e assim, sendo a mesma e única serra, é conhe-
cida pelas denominações de serra do Ramos, do Ariró, do Re-
tiro, da Carioca e do Pouso Secco. Possue um theatro. Santa
Casa de Misericórdia, egrejas do Rosário e Bòa-Morte e um
bom edificio, onde funccionam a Camará Municipal eo Jury.
Tem quatro eschs. publs. de inst. prim.; duas situadas na
cidade e duas nos bairros do Capitão-Mór e do Rancho Grande.
Agencia do correio. A cidade do Bananal tem ido em constante
progresso, devido á fertilidade de suas terras e á pequena
distancia em que se acha dos portos marítimos, a que leva seus
productos. Tendo sido fundada entre os annos de 1783 e 1785,
foi elevada a freg. pelo Alvará de 26 do janeiro de 1811, cuja
capella, então em começo, sob a invocação do Senhor Bom
Jesus do Livramento, ficou sendo a Matriz com o mesmo orago.
A. freg. que pertencia á villa de Lorena, pela creação da villa

le Arèas lhe foi annexada até que pelo Dec. de 10 de julho
de 1832 foi elevada a villa, em cuja categoria foi installada em
17 de março do anno seguinte. Crescendo em pop. e riqueza
foi, pela Lei Prov. n. 17 de 3 de abril de 1849, elevada a cidade,

lando-sea sua installação no dia 7 de setembro do mesmo anno.
Vcha-se ligada á capital do Estado pela estrada que dessa
.'idade dirige-se ao Rio de Janeiro e sel-o-ha a Barra Mansa
lela linha fei-rea deste nome. O mun., além da paroohia da
•.idade, comprehende mais o curato de Santo António do Alam-
lary. A pop. da cidade é calculada em 15.000 habs. Sua
)rincipal producção é o café, empregando-se também os habs.

10 cultivo de outros géneros de primeira necessidade. E'com,
I ,e segunda entr. e creada pela Lei Prov. n. 16 de 30 de março de

858 e classificada pelos Decs. n. 2.187 de 5 de junho de 1858 e

' .890 de 14 de fevereiro de 1872. Comprehende o Termo do seu

lome (Dec. n. 233 de 23 de outubro de 1812). Entre as esiradas
I ue a ligam a diversos pontos dos Estados de S. Paulo e Rio de
. aneiro, notam-se as que vão a Barreiros, Barra Mansa, Rezende
I Arèas. O mun. e regado pelos riosPirapetinga, Piracema, Três
'iarraa. Turvo, Resgate, Manso, Gloria, Divisa, Doce, Agua

Comprida, Carioca, Alambary, Capitão-Mór. Gachoeirinha e
outros. O Sr. AzevedoMarques, em seus Apontamentos do. Provin-
da, de S. Paulo, diz : « Em 1783 João Barbosa de Camargo e sua
mulher Maria Ribeiro de Jesus fundaram a primeira Capella
que alli houve dedicada ao Senhor Bom Jesus do Livramento
dotando-a, por escriptura de 10 de fevereiro de 1785, com meia
légua de terra em quadra para património ; dahi data a origem
da pov., que só no principio do presente século começou a desea-
volver-83 pelos esforços de António Barbosa da Silva e outros
descendentes daquelles instituidores, que ahi comprando uma
porção de terra foram cedendo as necessárias para edificações..
Foi André Lopes, cunhado de Barbosa, quem forneceu o terreno
para outra capella sobre a mesma invocação, a qual serve hoje de-
matriz». Existe nesse mun. uma importante gruta, que é assim
descripta em carta dirigida ao Dr. Ferreira de Araújo {Gazeta de
Noticias de 5 e 7 de outubro de 1887 ns. 278 e 280). « E' no mun.
do Bananal de S. Paulo, curato de Santo António do Alambary,
bairo do Capitão-Mór, e em terras do Tenente-coronel José Ramos
da Silva Sobrinho, que encontra-se a famosa gruta. E é na
Matta da Caseata, entre floresta virgem, protegida por um cipoal
secular, rijo e musculoso, que a 200 metros acima do nível do
rio Capitão-Mór, e por uma sabida de 80 "/o, ella abre-se entre
seixos collossaes, de face para o Oriente. Descobriu-a, vae quasi
para dous annos, um pobre caçador deste sitio, de nome
Francisco Benedicto Ribeiro, acompanhado por seu filho Bene-
dicto Francisco Ribeiro, e morador em terras de Manoel Affonso
de Carvalho. A este facto deve dar-se toda a importância,
porque alguns meros exploradores vão já fazendo circular
caber-lhes a gloria da descoberta, que de direito e de facto
pertence ao caçador Chico Ribeiro (como vulgarmente o tratam),
o que é testificado por muitos, e entre estes pelo velho e honrado
Capitão Faustino José Corrêa, afazendado e morador alli, ha
perto de 30 annos. Foi, pois, o velho caçador Chico Ribeiro
quem, na procura do careiro alimento, e acompanhado por seu
filho Benedicto, entooou uma paca na formosa gruta, em que,
entre grandes difhculdades, elle foi o primeiro a penetrar.
Penetrando, e deparando-se-lhe larga e escura cavidade, ser-
viu-se de um phosphoro para orientar-se, e de um em um
consumiu uma caixa inteira, a única de que dispunha, já
deslembrado da paca, e apenas absorto e extático ante as
manigflcencias de que o acaso fizera-o primeira testemunha
entre os homens. Chico Ribeiro, que é analphabeto, ao regressar,

deu-se pi"essa em referir sua de.scoberta, ao capitão Faustino
Correia, e, no auge de sua estupefacção, sem saber dizer que vira

uma maravilha da natureza ou uma grande obra de Deus,
disseque descobrira uma igreja!... Fatiemos da gruta. A
beira dessa machina colossal presente-se que um estranho e

extraordinário espectáculo vae começar. No pórtico, que mede
cinco metros de fundo sobre í'^,5 de alto e outro tanto de largo,

vê-se ao fundo, onde o escuro começa, projectar-se da parede
direita, de um amalgama de calcareo e de granito, a cabeça de

um elephante com pendente tromba : ó o pórtico do elephante.

Transposto esse pórtico, e illuminado esse vasto subterrâneo,

encontra-se á êsq. do immenso palácio um vasto salão de

20 metros de fundo sobre 10 metros de largo e cinco de altura,

abobadado, suspenso sobre grossas paredes de dous de largura,

—

de linhas irregulares e com algumas stalactites pendentes e

esparsas. Nesse salão, duas creações principaes ferem a intel-

ligente atfcenção do visitante : uma curiosa stalagmite de um
metro de altura^ que irrompe de um enorme síixo, com as

formas bem delineadas de um extraordinário cameleão, avan-

çando obliquamente a meio corpo para galgar outro seixo

que lhe está anteposto: e na parede dir. encravado,^ um nicho

pei-feito, prompto a receber a imagem veneranda. E' a Fur7ia

do cameleão ou a. Sala do nicho. Na recta da entrada, rasga-se

um enorme salão de 50 metros de fundo por J2 metros de largo,

e seis metros de alto, de tecto ora abobadado, ora plano, com
enormes fendas que se continuam e se aprofundam pelas

paredes, com vastos taboleiros de pedra carcomida, mas sem
figura alguma saliente que possa crear designação especial bem
justificada. Attendendo-se, porém, ás r.-petidas excursões que

á gruta tem feito, e ao caminho com que a está dotando o

Sr. barão de Ribeiro Barbosa, ficou de seu nome esse sahio

denominado — Sala do barão Ribeiro Barbosa. Este largo

espaço é delimitado ao fundo por basta rude de stalactites

e por uma espessa cercadura de stalagmites chat:is o largas,

formando-se assim outro compartimento, mais elevado qiiô

o primeiro por um metro, tendo 20 metros de fimdo sobre seis

de largo e cinco de alio. Destacam-so ahi duas creações prin-

cipaes: a primeira, menor, é de forma dií um pedestal de antiga
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e grande estatua, excavando-se aos poucos, mas não peroepti-
velmente, pelx acção de um indolente pingo de agua que, a mui
retardados espaços, filtra do tecto ; a segunda é um grupo que
carece de luz e sombra para ser analysado. Collocando-se o
observador r.o extz"emo esq. da hypotlienusa, e fazendo da dir.

projectar-se a luz sobre a massa, terá diante de si a bella visão
de um homem que, envolto em capa, leva uma mulher bem
aconchegada ao sei 1, mas cuja cabeça e tranças se destacam
emergindo de sob a capa. E' a Caverna de Plutão, que ahi
esconde Eurydioe raptada a Orpheu. Ainda ao fundo e á dir,

ha um pequeno compartimento, onde pende uma enorme stala-

ctite, banhada de agua porejante, de quasi um metro de com-
primento sobre dous palmos de largura, cuja face anterior dá
a figura perfeita de uma grande cabelleira de cachos. E' a
CabeUaira de Veniis. Caminhando depois para a esq. abre-se
um outro compartimento, obliquamente dirigido para cima,
afunilado, terminando por uma pequena abertura, pela qual
passámos de rastos, para devassar a crista pedregosa da mon-
tanha. E' a Janella da gruta. Desce-se outra vez por essa au-
gusta abertura, e, depois de descer oito metros, salta-se uma
pedra de dous metros de altura para flanqueal-a e passar por
baixo delia. Penetra-se então em um outro salão, de cuja parede
dir. formada de enorrao lasca de pedra prodigiosamente equili-

brada, sae a figura bem regular de uma colossal tartaruga :

— E' a Furna da tartaruga. Occorre-meem tempo mencionar,
contigua á Furna do cameleão ou Sala do -nicho, a existência de
um pequeno compartimento, cujas paredes são cobertas de es-

pessa camada de mica bem alva, húmidas e frias, liquesoentes

mesmo. Em attenção á gentileza com que o Capitão Faustino
José Correia tem recebido os excursionistas, que, em numero
já quasi orçando por 2.000, lhe atravessam terras e can-
cellas, prendendo-lhe a attenção, pedindo-lhe explicações e

merecendo-lhe obséquios, deu-se de sua esposa o nome a
esse compartimento, que fi^ou sendo — A toiletta de D. Ida-
lina. A Furna da tartaruga abre para iim tunnel immênso,
com galeria revestida de cantaria, tortuoso, extensissimo,
húmido, frio, baixo e escorregadio. E' o Tunnd do mysterÍT.
Em meio dessa galeria, á dir. ha uma perfeita banqueta de
altar, lançada em seis degráos bem regulares, cónica, a co-
meçar por um metro de largura. E' o Oratório do José
Ramos. Caminhando-se ainda por uns 60 metros na extensão
desse tiinnel, depara-se á dir. um lindo zimbório, de quatro
metros de altura, de cujas irregulares stalactifces, amarelladas
e fendidas, cabem sem interrupção três grossas goítas da mais
límpida, da mais leve, da, mais crystallina, da mais pura
agua. E' a. Fonte das lagrimas. Esse sitio é da melancólica
poesia: as paredes são húmidas, os seixos são frios ; tocan-
do-os ou assentando-nos sobre elles, recebemos sensação
egual á que nos proviria de uns blocos de gelo. A agua,
porém, é o que pôde suppor-se mais agradável. Nunca 1iebi
egual, e trouxe commigo uma garrafa cheia de tão sublimo
liquido. O capitão Faustino Corrêa e outros pesaram-na com
as aguas leves e batidas da serra, e verificaram que ella
pesava 50 o/o menos do que estas; não talha o sabão, não
altera o gosto dos vegetae? na cocção e ferve bem; não
apresenta reacções acidas.— Deixando a. Fonte das lagrimas
e proseguindo pelo Tunnel do mgsterio, caminha-se' sobro
seixos rolados, de rastos, por uma rampa limosa, húmida,
liquescenle, fria e escorregadiça, passando as luzes de mão
em mão, até penetrar em outro compartimento, onde a tem-
peratura é mais baixa ainda, e onde fina chuva, filtrando-se
da abobada, rega de continuo o solo areento. E' o Banheiro
das fadas. Dahi por deant;, difficilimo e penoso é seguir :

é preciso coUar o peito ao solo, respirar o frio húmido da
gruta tenebrosa, trajecto cheio de riscos e periculosas peripécias,
só compensado pelo prazer de devassar os últimos e mais
elevados salões da gruta, cavados na crista alpestre da
montanha. O cansaço de cinco horas de exploração em posições
contrafeitas, a saudade da atmosphera balsâmica das mattas e
dos esplendores da luz, o enervamento pela humidade, os
pulmões abafados, e o receio do comprometter minha filhinha
enfraquecida, criança de oito annos, que nos acompanhara até
a ultima posição, tudo isso feirnos retroceder. Quizemos,
porém, sentir a verdadeira impPfessão do seio intimo desse
vasto paço sub-terreo, e mandamos successivamente apagar
velas, fachos e candeias. Medonho e hoi-rivel... Não ha^es-
curidão comparável! Pleno reino do silencio e da morte!...
Não se vê um millimetro deante dos olhos; é a cegueira
absoluta!... Restabelecidas as luzes prscuramos sahir. De
á, do fundo inexplorado dessa machina enorme, até á Caverna

de Plutão, onde some-sô mysteriosamente, corre com serena
placidez o mal denominado Rio do esquecimento, hoje appel-
íidado Laorimal do caçador, em honra ao Chico Ribeiro,
que a descobriu. A gruta, também mal denominada Gruta
Branca, em honra á excelsa Princeza Imperial Regente
denomina-se agora Gruta Isabel. E esta denominação "deve
ser acceita, não só porque já temos no Império muitas
outras grutas denominadas Brancas, como porque de subs-
tancia branca é esta em extremo paupérrima. Os mora-
dores do logar, os fazendeiros próximos e muitos visitantes,
acceitaram prazenteiros a nova denominação, e assim já a
chamam Gruta Isabel. A capacidade da gruta foi também
calculada para 2.0)0 pessoas, e talvez possa mais conter, resol-
vido o problema do ar necessário. O barão de Ribeiro Bar-
bosa, que nella chegou a penetrar, em uma de suas excursões,
com 5) luzes e três lampeões belgas, teve occasião de verificar a
insufficiencia dessas luzes. Só, pois, um foco eléctrico, alimen-
tado por numerosas e fortes baterias collocadas fora da gruta,
poderia projectar luz sufliciente para o exame completo e 'satisfa-

ctorio de tão colossal excavação da natureza. E' certamente a
maior gruta do Império, embora não a mais bella. Das amostras
recolhidas verifica-se a existência de carbonatos calcareos,
mica, fcldsp-Uho, quartzo hyalino, silicatos de potassa e do
inagnesia, silicato de soda, pjtassa, limallv.i de ferro, oxydo de
ferro. A entrada da formidável machina é arreiada de liames
que. S3 ennastram e pendem, e sombreada de seculares gi-

gantes.— Completando a excursão pelo dorso da montanha,
por subida muito mais Íngreme e até impraticável, a não ser

o auxilio das raizes e dos rijos e enormes cipós, carregando
eu minha filhinha sobre os liombros, guindamo-nos por uns
20 metros, para explorar uma outra gruta superior. Esta,
quando penetrada, deixa sentir sob os pés a sensação e o

som rouco e metallico do quem pisa uma abobada metallica
;

ella á pouco funda, metade fendida á luz solar e outra
metade sepulta em trevas, com um fundo de 30 metros.
Paredes crystallino-calcareas em columnas lisas e justapos-
tas. Na parede lateral direita, pela altura de tresnietros,
nota-se um pequeno grupo de dous palmos, representando o

esboço em mármore de uma mulher sentada, tendo ao collo

uma gorda criança. E ao fundo o rente ao solo, na estreita

passagem de ura palmo, rasga-se a fauce hiante de tenebroso
e insondável abysmo : o reino profundíssimo das trevas me-
donhas!... Uma enorme vara ahi mergulhada fluctuou no
vácuo ; e uma pedra arrerae-rsada não denunciou sua queda
pelo som. Idêntica observação fez também o Sr. barão Ribeiro
Barbosa com grande comitiva. Só paderosissimo foco eléctrico

ê apparelhos especiaes poderão rasgar as trevas medonhas
desse medonho mysterio ! Como lembrança, remetto a V., meu
caro collega, uma pequena stalactite, a grande custo arran-
cada e uma garrafa da agua aparada no dia 16 na fonte das
Lagrimas. E, para completar o que a respeito da gruta posso
dizer-vG3 nesta rápida noticia, ccmmunico-vos que a fé popular
já descobriu propriedades rniraculosas na agua do Lacrimal
do caçador. Assim refere o capitão Eugénio de Paula Ramos,
que a filha de um Sr. léyé, solfrendo havia longo tempo de
uma inflammação dos olhos, com corrimento purulento e

forte adherenoia palpebral, restabeleceu-se como por encanto
como uso dessa agua em lavagens. Rifere-se também ouiro
caso de rheumatismo debellado por essa agua miraculosa.
Eis, meu caro collega e amigo,' o que posso referir- voS)

coordenando os meus apontamentos. Não é, porém, só dà
gruta que convém fallar. O Morro da Cascata, minado por
essa machina estupenda, está a cavalleirodo rio Capitão-mór,
que ahi sorprende e estasia o espectador com o espectáculo de
uma linda cascata. Não são mais bellas as nossas cascatas
da Tijuca, de Petrópolis e de Friburgo. A queda é da altura (

de TO'" pelo menos e em três lances, tendo o médio, ornais i|

bonito e mais volumoso, uí;s3õ™. Ahi são novellos de alvíssima íí

espuma rolando por entre uma nuvem de vapor aquoso. A alta '

rocha, da qual se despenha audaciosamente o Capitão-már, c

ainda banhada por uns três fios, quaes argentinas correntes
fechando o leito da cascaia. Em baixo, volumosos caixões
de agua despejam-se em diflerentes direcções, embatendo-se as

aguas, que correm precipites pelo alveo pedregoso, tornando
o rio sempre encachoeirado. A 20 metros distante da base da
cascata ha uma ilha verdejante e pedregosa, onde fez-se o

nosso pic-nic, e onde por duas horas contemplamos sem far-

tar-nos o esplendente scenario da cascata ; sombreada pala
basta floresta que de todos os ladoi cireumda-a, desd-e a
base até ao vértice. O Capitão-múr aoha-se agora na maior

(
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secca ; g, pava coramodidade dos excursionistas, o cavalhei-
roso Capitão Faustino Corrêa mandou sobre as psdras lan-
çar umas taboas, formando assim uma •pingudla de fácil

passagem. No tampo das aguas, que ssrá breve, a vadeação
do rio é impraticável, e ficará assim suspensa ou vedada
a visitação da gruta.— Pouco distante desta, e quasi tam-
bém á orla do caminho, depnra-se a segunda cascata, de-
nominada ão Faustino. 'E,' nm pouco mai? alta do que a
antecedente, porém simples e muito commura. B' apenas
uma fita de agua. Depois, e também a pequena distancia
encontra-se a primeira cascata, formada pelas aguas do
Rio ão Moinho, Esta é também mais alta do que a do
Capitão-mór, menos bella que esta e mais bonita que a do
Faustino. A queda é mais volumosa e caprichosa, e ha
sobre tudo um pequeno trecho em zig-zag, que é de agra-
dável effeito. Só a Cascata do Capitão-mór compensa lar-
gamente qualquer incommodo, que por ventura possa causar
a pequena viagem necessária para chegar até lá. fí já que
fallo em viagem, podendo bem succeder quê em V. appa-
reça um dia o desejo de atirar-se "em peregrinação á gruta,
V. que já purgou muitos peccados em. viagem a Caxambu,
bom é informar-lhe do meio pratico de realizal-a. Toma-se
o trem da Pedro II ás seis horas da manhã, com passagem
até á estação de Suruhy. Isto deve ser feito em segunda,
quarta ou sabbado, para poder achar em correspondência
a estrada de Rezende a Arêas, que nos outros dias não
funcciona. Era Siíj'íí6?/ toma-se pois a estrada de Rezende a
Arêas, com passagem até ao Estallo. Ahi chegando falla-se

por telephone (no caso de haver relações ou conhecimento)
para qualquer das fazendas, ou do Sr. Barão do Bananal
ou do Dr. Rodrigo Pereira Leite. Estes dois cavalheiros, do
mais fino trato e da mais esmerada cortezia, collocarão ao
serviço do amigo troZ;/ oucavallo. Cumpre notar que a estrada
é esoellenfe e quasi toda pkna. Tomado o frolj' ou o cavallo,

a pouco menos de uma legaa de caminho chega-se á fazenda do
Sr. Barão de Bananal, denominada do

—
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,

que se deixa á dir. para seguir a estrada geral. Com jdouco

mais de uma légua de caminho chega-se á esplendida fazenda
.do- Sr, Dr. Rodrigo Pereira Leite, denominada de — São

i Francisco — perfeitamente montada, com todos os commodos
indispensáveis e até com opulenta confortabilidade. Da fa-

zenda do Dr. Rodrigo, segue-se pela estrada geral até aopov.
do Alambary, cerca de meia légua de excellente caminho.
Ahi toma-se o bairro do Capitão-mór', não só para em casa do
Sr. Manoel Pinto Torres comprar algum accessorio de ma-
tolotagem, velas, etc, como para ahi mesmo tomar o insigne

i pratico Chico Ramos, que conhece todos os segredos da gruta,

i
fiomem intelligente e verboso, citador de phrases e^^pen-

I

samentos de poetas, de delicadas maneiras, que (sujeito á
I generosidade do excursionista) presta-se a servir de guia e
tudo mostrar. Por mais três quartos de légua chega-se á
fazenda do Capitão Faustino Corrêa, Dahi á cascata Capitão-
mór é uma pequena viagem de não mais 10 minutos, mas pelo
.peior trecho ao caminho e só para cavalleiros ou infantes.
Ha sobretudo dous pequenos pontos em que mesmo para
cavallo não ha muito fiar, pois um qualquer escorregão do
quadrúpede pôde mandar o cavalleiro tomar um choque de

I
agua fria, depois de quebrar a cabeça (si não mais) entre as
pedras do Capitão-mór. Muito folgarei, meu caro collega, se

esta noticia V. julgar digna de transmifctir a seus leitores,

tornando assim mais conhecida a Gruta Isabel ; e quiçá
chamando a ella excursionistas da corte. Volto hoje mjsmo
para Minas. Si alguma cousa souber ou ouvir, digna de vossa
atlenção, vol-o referirei em outra carta.— Adeus.— Collega e

amigo dedicado, /. /. de Carvalho.-»

BANA.NALi. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, na
com. e termo de Itaguahy, á margem esq. do rio Guandu,
na extremidade N. da serra de Itaguahy, cerca de 39 kilo-

letros a E. de S. João Marcos. K ligada á cidade da
larra Mansa por uma estrada. Seu território occupa uma
[uperficie de 213.94 kils. qs. Orago N. S. da Conceição e

'iocese de S. Sebastião. Foi creada parochia pelo art. II da Lei

'rov. n. 549 de 30 de agosto de 1851. Tem 4.000 habs. e

as eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Sobre
.as divisas consulte-se a Lei Prov. n. 398 de 20 de maio
1846.

BANANAL. Log. do Estado do Maranhão, no termo da
Chapada. A Portaria de 4 de agosto de 1873 estabeleceu ahi

uma Directoria parcial de indios.

BANANAL.. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de
Villa Viçosa, a 18 kils., com uma capella e ps^gueno com-
mercio.

BANANAL. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, nafrao-.
de N. S. da Ajuda de Guapy-mirim e mun. de Magé,°a
seis kils. da Barreira do Soberbo ; com duas capellas, uma no
pov. com a invocação de SanfAnna, que serve de matriz, e
outra no logar áeaomina.do Frcchil. E' banhada pelo pequeno
no do seu nome. A Lei Prov. n. 1.303 de 23 de dezembro
de 1865 removeu para a capella do Bananal a sédi da freg.
de N. S. da Ajida do Guapy-mirim : disposição essa que mais
tarde foi revogada. A L-i Prov. n. 2.805 de 25 de agosto
de 1881, autorizou o dispêndio da quantia de 30:003>,
com a construcção de um templo nessa pov. Agencia do
correio.

BANANAL. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis.

BANANAL. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na pov. da
Ponta Negra emun. de Maricá. E' rodeado de serras com fa-
zendas de asssucar e café.

BANANAL. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Paraty.

BANANAL. Lcg. do Mun. da Capital Federal, na freg.de
Jacarepaguá.

BANANAL. Bairro do mun. de Xiririca, do Estado de São
Paulo.

BANANAL. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun.
da Laguna.

BANANAL. « Oito dias de viagem acima da embocadura do
rio Ivahy da Prov. do Paraná estão as ruinas de Villa Rica.
com o nome de Bananal, desmanteladas p3Íos paulistas n a
mesma occasião em que demoliram Ciudad Real, que se
communicava com cila por um caminho, do qual hoje apenas
ha indioios » (Ayres de Cazal. Chorogr, Brás. 2^ ed. T. I,

p. 176.)

BANANAL. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre o rio do
Peixe, no dist. deS. Domingos do mun. da Conceição.

BANANAL, Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Cláudio e mun. de Oliveira.

BANANAL. Dist. ne termo do Grão-Mogol : no Estado de

Minas-Geraes.

BANANAL. Log. do Estado de Matto Grosso, na mar^-em
esq. do Cuyabá, pela Lat. de 17° (B. de Melgaço.)

BANANAL. Pov. do Estado de Matto Grosso, na margem
esq. do rio S. Lourenço, pouco abaixo do Alegt-e.

BANANAL. Log. do Estado de Matto Grosso, no rio Pa-
raguay, á margem dir., pouco abaixo do Aterrado. (B. de

Melgaço.)

BANANAL, Serra do Estado das Alagòa", entre Villa Vi-

çosa e At ilaia, e entre os rios Parangaba e Parahyba, ao SE.

da dos Dous Irmãos.

BANANAL. Serrado Estado do Rio de Janeiro. O art, 11

da Lei Prov. n. .369 de 25 de abril da 1846 estabeleceu-a como
limite da freg. de N.S. do Carmo, então pertencente ao

mun. de Cantagallo.

BANANAL, Serrado Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Maricá. E' uma das denominações que toma a extensa ser-

rania que da Ponta Negra prolonga-se até Itaipú-assú

(Inf. loc),

BANANAL. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de Guapy-mirim.

BANANAL. Ramificação da serrania das Vertentes, pouc)

além de Bambuhy, no Estado de Minas Garaes. Essa serra

forma com a dos Madeiros e da Prata um grupo qie divide as

aguas do rio Samburá, do qual é aff. o Santo António, das do

rio Perdição, afl'. do Bambuhy.

BANANAL. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Oliveira.

BANANAL. Serra do Estado do Minas Geraes, no mun. de-

Manhuassú.
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BANANAL. Serra do Estado de Goyaz, entre Natividade e

Palma.

BANANAL. Illia no rio S. Francisco, abaixo de Boa Vista
e próxima das ilhas da JMissâo, Itapiciirú, Redonda, Pintada,
Velha, Curral, Joaquim.Ignacio, etc. (Halfeld.)

BANANAIi. Ilha do Estado de Goyaz, no rio Araguaya,
B' formada por esse rio que, na altura de 12o i3'^ divide-se em
dous braços, um denominado—braço maior— e outro—braço
menor— , os quaes tornam a unir-se aos 9° 30' . Foi descoberta

em 1773 ou 1775, durante o governo de Sobral e Carvalho, que
alli mandou fundar umapov. a qual teve o nome de SanfAnna,
por ter no dia dessa Sania alii aportado o alferes José

Pinto da Fonseca. Essa pov. e outras que alli eslabeleceram-
se foram costituidas com Índios Javahés e Carajás. Hoje não
existe nenhuma delias, encontrando-se apenas na margem do
Araguaya (braço maior) o antigo presidio de Santa Isabel. A
ilha tem. cerca de -100 kils. de extensão (Gastelnau dá-lhe pouco
mais de 75 legaas e Ayres de Cazal 60). E' prodigioso o numei'o

de bananeiras que nella se encontram e que fizeram mudar-
Ihe o nome de SanfAnna pelo de Bananal que hoje tem. Seu
nome indígena, porem, é Canimharè que devia ser o adoptado
quando mais não fosse para evitar homonymias. A facilidade

de communicação pelos rios com a capital de Goyaz e do Pará
ha de dar grande valor a esse immenso território, que actual-

mente conserva-se inculto pela absoluta carência de braços e

pela pouca protecção quê os antigos governadores deram ás

povs. fundadas por Sobral e Carvalho. « A ilha de Sant'Anna,
dizoeng. Jardim, é toda baixa e em grande parte alagada,
tendo no interior grande extensão de terra firme. Das infor-

mações que obtive de um capitão dos Javahés e dos Carajás,
conclui que nenhuma serra tem a ilha no interior, e nem
existe o extenso lago, tomando a ilha em quasi todo o seu com-
primento, como vem em algumas cartas. Ha, porém, lagos não
de grandes dimensões. Não' deve ser saudável o clima da ilha,

apszar de mostrarem os Carajás, que habitam principalmenta
a margem occidental robustez ; mas é notável que não se encon-
trem velhos entre elles, fallecendo ordinariamente aos 40
annos». A' margem occidental da ilha do Bananal fica a nova
colónia do Furo da Pedra. Em 1879 realizou-se uma explora-
ção no braço oriental do Araguaya, chamado também furo
do Bananal, cuja navegabilidade a vapor era até então desco-
nhecida ; e, pelo seu feliz resultado, observou-se sor ella prati-
cável, tanto nas cheias por barcos ou vapores de grande ca-
lado, como na secca pelos de pequeno. E' de lastimar que a
grande ilha do Bananal, outr'ora povoada esteja hoje somente
occupada por Índios bravios. Em 1817 escreveu Ayres de Cazal:
« No anno de 1775 foram reduzidas a paz as duas nações sel-
vagens Carajá e Javahé, que possuía a ilha de SanfAnna ou
Bananal, e estabelecidas a primeira, em seis aldeias, e a outra
em três, quasí todas com nomes de povs. de Portugal, a saber:
Anrjeja, Seabra, ambas de Carajás, perto da extremidade meri-
dional da illia, a primeira visinha do braço oriental, a outra
perto do occidental ; Cunha, de Javahés, 10 léguas ao norte de
Angeja, e longe do rio : Annadia, de Carajás, oito léguas ao
norte de Seabra e perto do rio; ,S. Pedro, cios mesmos, cinco
léguas ao NE. de Cunha, próxima á margem do rio: Ponte
de iimcí, de Javahés, no centro da ilha: Lavradio, 15 léguas
ao norte de Annadia: Lamaçaes, 13 para o septentrião, ambas
de Carajás, na visinhança do rio ; e Mello, de Javahés, longe
do braço oriental ». Desappareceram estas aldeias, e volta-
ram 03 índios ao estado selvagem, perdidos os esforços dos an-
tigos trabalhadores da capitania. Entre dous braços navegá-
veis do Araguaya, com boas terras, a grande i-egião, que forma
a ilha do Bananal, está destinada a ser uma das mais culti-
vadas e ricas do vallc do Araguaya.

BANANAL. Rio do Estado do Rio de Janeiro; nasce na
serra dos Orgaos, banha a pov. do seu noine e desagua no So-
berbo, mais tarde Guapy.

BANANAL. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, rega
o mun de Itaguahy e desagua na margem dir. do rio
Guandu.

BANANAL. Rio do Estado do Rio de Janeiro; rega a com
do Rio Bonito e desagua no rio S. João.

do Estado do Rio de Janeiro, noBANANAL. Ribeirão
mun. do Carmo.

BANANAL. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, no munde Maricá

BANANAL. Rio aff. da margem dir. do Parahyba do Sul;
nasce no Estado de S. Paulo, na serrado Retiro (do Ramos,
segundo outros), banha a cidade do Bananal e desagua no
Estado do Rio de Janeiro. Recebe, além de pequenos regatos e
córregos, o rio da Bocaina.

BANANAL. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Jaoupi-
ranga, que o é do Ribeira de Iguape.

BANANAL. Rio do Estado de S. Paulo; desce da serra
Itatins e desagua no S. Lourenço, aft'. do Juquiá,

BANANAL. Pequeno rio do Estado de S. Paulo. aff. do
Itapanharé, no mun. de Santos.

BANANAL. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de Cananéa e desagua no rio Itapitanguy.

BANANAL. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Juquêry-
querè (Inf. loc.) Banha o mun. de S. Sebastião.

BANANAL. Ribeirão do Estado de S. Paulo: banha o
mun. do Ribeirão Preto e desagua no rio Mogy.

BANANAL. Córrego do Estado de Minas-Geraes, aff. dorio
S. Francisco. O art. XVI da Lei Prov. n. 288 de 12 de março
de 1816 estabeleceuro como divisa entre Formiga e Piumhy.

BANANAL, Córrego do Estado Minas-Geraes ; banha o

mun. da Leopoldina e desagua no ribeirão dos Monos.

BANANAL. Córrego do Estado de Minas-Geraes ; banha o
mun. do Serro e desagua no rio do Peixe, aff. do Santo Antó-
nio.

BANANAL. Ribeirão do Estado de Minas-Geraes; banha
o mun. do Suassuhy e desagua no rio Suassuhy Grande.

BANANAL. Rio do Estado de Minas-Geraes; banha a
parochia da Piedade e desagua no rio Paraopeba,

BANANAL. Rio do Estado de Minas-Geraes; nasce na
serra da Mantiqueira ao N. da Bocaina da Ayuruoca, passa
próximo da serra da Mira, onde forma uma cascata, une-se ao
Jacutinga, e reunidos vão ao rio Preto, aff. do Parahybuna,

BANANAL. Córrego do Estado de Minas-Geraes ; banha
o mun. de Curvello e desagua na margem dir. do rio das

Velhas (Inf. loc).

BANANAL. Córrego do Estado de Minas-Geraes, desagua
na margem dir. do rioEtueto. trib. do Manhuassú.

BANANAL. Córrego do Estado de Minas-Geraes, aff. do
rio Cuieté ; no mun. de Manhuassú (Inf . loc).

BANANAL. Córrego do Estado de Minas-Geraes, na freg.

do Bom Jardim. Pertence á bacia do Rio Grande.

BANANAL. Riacho do Estado de Minas-Geraes ; banha o'

mun. de Guanliãês e desagua no rio Correntes.

BANANAL. Ribeirão do Estado de Goyaz ; desagua na
margem dir. do Araguaya, cerca de 12 kils. abaixo do Pira-
nhas . E' rio de canoa no tempo das aguas, isto é, não ae o
atravessa a vau naquella estação.

BANANAL. Ribeirão do Estado de Goyaz; desagua no rio

Paranan (então denominado Paranatinga) abaixo da foz do rio
da Palma (Cunha Mattos).

BANANAL. Do mun. de Santa Luiza de Goyaz nos dão
noticia de ti-es córregos cora esse nome : um aff. da margem
dir. do ribeirão Santa Maria ; um outro aff. da margem
esq. do rio Vermelho e outro aff. da margem esq. do ribeirão
Fundo, trib. do rio S. Bartholomeu.

BANANAL. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. do Ta-
quary. E' de margens escarpadas e cobertas de bosques.

BANANAL. Estreito no Estado de Santa Catharina, dentro
d a Laguna, distante da Barra cerca de 12 kils,

BANANAL (Estreitos de). Assim se denominam actualmente
os estreitos e sinuosos br iços em que se divide orio Òuyabápara
formar as duas ilhas outr'ora chamadas do Taruman, as quaes
teem cinco léguas do extensão (B. de Melgaço).

BANANAL. Bahia que desagua na margem esq. do rio

Cuyabá, pouco acima da sua confl. no S. Lourenço, no Estado
de Matto-Grosso.

BANANAL. Porto no rio Mogy-guassú, mun. do Ribeirão
Preto e Estado de S. Paulo.
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BANANALENSE. E. dô F. que entronca com a Central

do Brazil no kil. 15G.3Õ0 do ramal de S. Paulo, onde cou-
struio-se a estacão denominada da Saudade. Inaugurou o seu

trafego até a estação do Rialto em 8 de agosto de 1883_e até

Bananal a 1 de laneiro de 1889. Sua construoção foi autorisada

porDec. n. 7698 de 3 de maio de 1880, concedendo o Governo
Imperial o privilegio por 50 annos e a zona de 15 kils. para
cadajado do eixo da linha — Traçado: A linha parte da
estação da Saudade, no ramal de S. Paulo da E. F. Central

do Brazil evae até Rialto, freg. do Espirito Santo; depois,

passando a divisa do Estado do Rio de .laneiro com o de S. Paulo
attinge á cidade do Banana.!—Co7idiçõcs tcchnicas: Bitola l'",0:

declividade máxima 1,25 "/o; raio minimo das curvas 80»». —
Obra d'arte: A única relativamente importante é a ponte sobre

o rio Bocaina com 15'" da vão. — Estações: Tem duas: Sau-
dade e Rialto, esta no kil. 12.000. O Dec. n. 9.918 de 1888

transferio a José de Aguiar Vallim & C-^ os favores outorga-
dos e as obrigações impostas á Companhia da E. F. Ramal
Banaiialense, que passará a denominar-se E. de F. do
Bananal.

BANANAL GRANDE. Corredeira no rio Ribeira de Iguape
;

no Estado de S. Paulo.

BANANAL PEQUENO. Log. do Estado de S. Paulo, no
termo de Xiririca.

BANANAL PEQUENO. Illia do Estado de S. Paulo, no rio

Jlibeira de Iguape.

BANANAL PEQUENO. Serra do Estado da S. Paulo, no
niun. de Xiririca. Une-se á serra do Lençol.

BANANALSINHO . Tezo poucos kils. abaixo do Bananal
ou Arraial Velho, no rio Cuyabá, onde também existe um
bananal plantado, segundo uns pelos antigos sertanisfcas, e

segundo outros pelos aborigenes (Dr. S. da b^onsica. Bioc. da
Prov. de Matto Grosso, ined.)

BANANEIRAS. Cidade e mnn. do Estado doParahyba do
Norte, sede da com. do seu nome, na serra daBorbjrema, a O.
da cidade de Mamanguape, cerca de ô4 kils. da cidade
deste nome. Drago de N. S. do Livramento c diocese da
Olinda. Foi elevada á categoria de villa em virtide da
Res. do Conselho da Prov. tomada em sessão extraor-
dinária de 9 de maio de 1833, em execução do art. I do
Dec. de 13 de dezembro de 1832. Installada em 20 de
outubro de 1833, Cidade pela Lei Prov. n. G90 de 16 de
outubro de 1879. Sua matriz foi elevada a essa categoria
pelo art. V da Lei Prov. n. 5 de 26 de maio de 1835.

Dista da capital 150 kils. Tem 12.000 habs. E' com.
de primeira entr. creada pelas Leis Provs. ns. 19 de
10 de outubro de 1857 e 8 de 16 de outubro de 1858 e classi-

ficada pelos Decs. ns. 2.153 de 24 de abril de 1853 e 5.079 de
4 de setembro de 1872. Na com. íicam as "serras Ara-
runa e iMacapá ; o rio Curimataú e o pov. Tacima. Sobre
suas divisas vide: Lei Prov. n. 91 de 23 de novembro de
1863; art. H da de n. 610 de 1 de julho de 1870; n. 720 de
16 de dezembro de 1880. Agenciado correio. Eschs. publs. de
inst. prim.

BANANEIRAS. Log. do Estado do Ceará, no mun. ds
Batiirité ; com uma capella da invocação de S. José.

BANANEIRAS. Log. do Estado do Piauhy, no termo de
Therezina,

BANANEIRAS. Log. do Estado de Sergipe, no lermo de
Própria.

BANANEIRAS. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de
Santo António das Quoimadas e termo de Bom Fim ; com
duas cadeiras de primeiras lettras, creadas pelas Leis Provs.
113. 1.578 de 30 de junho de 1.875 e 706 de 27 de outubro de
18.58.

BANANEIRAS. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de N. S. do Amparo do Tahy, termo de S. João da
Barra ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela lei.

Prov. n. 1.759 de ;30 de novembro de 1872.

BANANEIRAS. Serra do Estado das Alagoas na margem
dir. do rio Camaragibe, próxima das serras do Duro, Riacho
Branco e Helena.

BANANEIRAS. Serra do Estado do Rio de Janeiro, ao
m un. de Capivary.

DICC. GI30GR. 2(3

BANANEIRAS. Ponti, na lagoa de Araruama e Estado
do Rio de Janeiro. A O. delia começa a enseada denominada
Iguaba Pequena,

BANANEIRAS. Pequeno rio do Estado doParahyba do
Norte; nasce a três kils. ao poente da cidade de Arèa, re-
cebe os riachos Várzea, Patrício, Quebra, S. José Pacas e
outros, e lança-se no rio Araçagy, tib. do Mamanguape.
BANANEIRAS. Riacho do Estado de Pernambuco, afl". cio

rio S. Francisco.

BANANEIRAS. Riacho do Estado das Alagoas ; banha o
mun. de Muricy e desagua na margem esn. do riacho Gulaiigy.

BANANEIRAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, na es-
trada que de Correnteza vae á Aldeia Velha.

BANANEIRAS. Rio e serra do Estado do Rio de Janeiro,
entre Santa JMaria Magdalena e S. Francisco de Paula. O vo
vae dssaguar no Imbè.

BANANEIRAS. Córrego do Estado de Minas Geraes ; uet--
agua no Jequitinhonha, pela margem esq., próximo ás
cabeceiras.

BANANEIRAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio Pirapelinga, próximo á estação deste ultimo nome,
da E. de F. Leopoldina.

BANANEIRAS. Nome que toma o rio Maranhão, afl\ do
Paraopeba, em uma parte do seu curso, no Estado de Minas
Geraes (Inf. loc.) « O rio Bananeiras, informa-nos o vigário de
(xiueluz, corre de S. para O., nascendo na fazsnda Mlicacos

;

mais tarde toma o nome Gajc, e une-se ao Ventura Lniz
para, juntos, formarem o Maranhão, aff. do Paraopeba ».

BANANEIRAS. Riacho do Estado de Matto Grosso : des-
agua na margem dir. do rio Mamoré, em frente da cachoeira
de que tomou o nome.

BANANEIRAS. Salto do rio Ivahy, aff. do Paraná : no
Estado deste nome; entre a foz do Ivahy e a do Corumbatahy

.

Tem uma queda de 3"",3 de altura.

BANANEIRAS. Cachoeira no rio Mamoré, no Estado cie

Matto Grosso. Acha-se a pouco mais de 10° de Lat. S. e é a
terceira abaixo da conf. do Guaporé. E' transitarei. O en-
genheiro Rebouças diz: « Até o ponto em que o Mamoré, as-
soberbado com as aguas do Beni, adopta o nome de Madeira,
contém elle, numa distancia de 18 léguas, cinco cachoeiras
denominadas na ordem seguinte: Guajará-mirim, Guajará-
assú, Bananeiras, Pau Grande e Lages. » Sobre ella, diz o Dr.
S. cia Fonseca {Bico. ined.) « E' uma das maiores e mais
temidas das desse trecho do rio. Começa 17 a 18 kils. abaixo da
do Guajará-assú e prolonga-se por uns 10 apenas, dividida por
um pequeno tracto despido de rochas e parceis, que fal-a
distinguir-se em cabeceira e cauda. Naquella ha necessidade
de varar canoas e cargas ; o iwrto superior foi demarcado pelo
Eng. Ricardo Franco aos 10" 37' o o inferior aos 10° 33'. O
resto da cachoeira passa-se pelo canal, mas difllcilimo peia
força das aguas, correntezas, saltos, voltas rápidas e repetidas,
e grandes escarcéus e rodaraoiuhos. O canal passa á dir. de
uma grande ilha, quasi meio rio, e tem de extensão uns 000 a
700 metrcs. O varadouro o de pouco mais de 200. No porto
inferior ha bom local para acamiiamento, junto a uma pequena
abra, de praia de fma e branca arèa, onde se deslisa uma
fonte de exceLonte agui . A cauda conhecida pílos antign? por
Cachoeira das Cordas, tem uns sete a oito kils. de extensão;
sua travessia só S5 pude fazer folgando a proa da canoa.
Habitavam-a antigamente os Índios Pacovás, nome que tradu-
zido, ficou na cacheira, e corrompido em Pacahás foi dado a

um ribeirão acima. Esses indios, apparecendo cm 1774, mo.s-

traram desejos de ser civilisadoí : foram, cm numero de 4'\ do
ambos os sexos e de todas as edadcs, para o forte da Conceição,

mas em pouco tempo morreram todos, pois, diz um escriptor,

esses habitantes dos maltos, f'ira delles, ,são como peixes fiini

d'agua ».

BANANEIRAS. Lagoa do Estado do Rio de Janoir >. na

freg. do Amparo. Nella orjgina-se o rio do Collegio, que v:ii'

desaguar no Oceano.

BANANEIRAS (Porto das). Xo rio Parnahyba, próximo o

acima da cidade da Therezina.

BANCA VELHA. Log. na freg. de .lararopagu;i, r.o huin.

da Capital Federal.
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BANCO. Cachoeira no rio Pai'do e Estado da Matto Grosso,
20 kils. abaixo da do Tijuco ; entra as sirgas Comprida e Negra.
Consiste numa crista de penedos e lages, que atravessam o rio

que delia despenlia-se verticalmente de uma altura de metro e

meio. O B. de Melgaço cita uma outra com o mesmo nome no
rio Tapajós.

BANCO ALTO. Pov. do Estado da Bahia, á margem esq.
do rio S. Francisco, próxima da villa do Remanso e da pov. da
Taperinha (Halfeld).

BANCO DE ARÈA. Pov. do Estado da Bahia, no termo de
Chique-Chique : com uma esoh, publ. de inst. prim. creada
pela Lei Prov. n. 2.309 de 15 de junho de 1882.

BANCO DE ARÊA. Pov. e serrote do Estado da Bahia, á
margem dir. do rio S. Francisco, pouco acima da villa do
Pambúeda cachoeira da Favella (Halfeld. Relat. p. 161).

BANCO DE ARÊA. Log. nas divisas dos Estados de

S. Paulo e Rio de .Janeiro, no mun. do Bananal. Ahi deve_ ter-

minar uma E. de F., cujo ponto inicial é a estação de

áanfAnna na E. de F. Central do Brazil ; e deve começar uma
outra que, passando pelo Bananal, vá terminar no Alambary.

BANCO DE ARÊA DE BAIXO. Pov. do Estado da Bahia,

á margem dir. do rio S. Francisco, abaixo de Chique-Chique e

próxima da pov. das Marrecas. Halfeld faz menção na mesma
margem do rio de um outro pav. denominado Banco de Arèa de

Cima. Do mun. de Chique-Chique nos fazem menção (1888) de

um pov. denominado Bmico d'Aréa, a 30 kils distante da villa

e com cerca de 150 casas.

BANCO DE SANTA ÚRSULA. Cachoeira no rio Tapajós,
aff. do Amazonas; entre as cachoeiras Santa Iria e Canal do
Inferno (Ferreira Penna. — B. Rodrigues. — R.Tavares).
BANCO DE SANTA ÚRSULA. Também chamado Canal

do Inferno. Vide Ui^aula (Santa).

BANCO-GUASSÚ ou BANCUASSÚ. Parcel a meio rio

Paraguay, uns 12 kils. abaixo do forte Olympo (Dr. S. da
Fonseca. Dicc. ined.).

BANCO VERDE, Arraial do Estado de Minas Goraes, no
muii. de S. Paulo do Muriahé. Ahi fica luna estação da
E. de F. da Companhia Leopoldina. E' a primeira além do
tunnel do Capivara e foi inaugurada no dia 4 de dezembro de
1884. Fica no ramal do Muriahé, a 330"',45 de altura sobre o

nivel do mar. A Lei Prov. n. 3.591 de 29 de agosto de 1888 creju
ahi uma esch. publ. de inst. prim.

BANDEIRA. Log. no Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Cordeiros e mun. de Nyterõl.

BANDEIRA. Log. no Estado do Rio de Janeiro, na freg.

do N, S. da Natividade do Carangola.

BANDEIRA. Morro na Capital Federal, entre os morros
.
denominados Queimados ô Quitambo.

BANDEIRA. Morro do Estado de Santa Catbarina, na i)ha
"deste nome. E' assim denominado por possuir em seu cimo um

' grande mastro, que dá sigaal da entrada dos navios que de-
mandam o porto.

BANDEIRA. Morro no Estado de Minas Geraes, no mun. de
Campo Belio, na estrada de Canna Verde.

BANDEIRA. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco
abaixo do rio Corrente. Sobre o barranco da margem dir. desse
rio fica o pov. da Bandeira.

BANDEIRA. Igarapé do Estado do Maranhão; banha o
dist. de Pericumam.

BANDEIRA. Riacho no mun. de Quixadá do Estado do
Ceará.

BANDEIRA. Riacho do Estado de Pernambuco ; corre ao
N. da freg. de Bezerros, entre esta e a do Brejo.

BANDEIRA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. da Natividade do Carangola.

BANDEIRA.. Córrego do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra da Onça banha a freg. do Empossado e desagua no Passa
Cinco, afl". do Pomlia. Tem nmcurso de seis kils.

BANDEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio S. Francisco, próximo á cachoeira do
mesmo nome.

BANDEIRA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, banha
ó mun. do Livramento e desagua no rio Cuyabáj pela margem
esq. Recebe o pequeno rio das Comadres. O Dr. S. da Fonseca
{Dicc. ined.) diz : « Rio aff. da margem esq. do Cuyabá, cuja
foz sahe quasi fronteira á do Esmeril, entre o riacho das
Comadres e a capital ».

Bandeira. No intuito de beneficiar a agricultura do
fertilissimo valle do Ceará-mirim, no Estado do R. G. do
Norte, mandou o Cons. Bandeira de Mello abrir um canal, que
tomou o seu nome. Esse canal, que tem por fim escoar as aguas
que, na estação invernosa, invadem o valle, não presta infeliz-

mente todo o beneficio que deveria prestar por que a obra não
ficou completa.

BANDEIRA. Lagoa do Estado do Maranhão, na cidade do
Brejo.

BANDEIRA. Dava-se este nome no Brazil, a um determinado
numero de homens, providos de armas, munições e mantimentos
necessários á sua subsistência e defesa, e que entrava nas terras
possuidas pelos indios com o intuito de descobrir minas, reco-
nhecer o paiz ou punir hostilidades.

BANDEIRA DE MELLO. Estação do E. de F. Central,

no Estado da Bahia. Denominava-sa anteriormente iiíac/io dos

Bois.

BANDEIRINHA. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce
no João Ayres e desagua na margem esq. do rio das Mortes
Grande, cerca de dous kils. abaixo da antiga ponte do registro,

na estrada geral de Juiz de Fora para Barbacena. Recebe o La-
vrinhas e o Borda do Campo. Em sua margem esq. e perto da
foz fica a estação do Sitio. Tem um curso de 17 kils.

BANDEIRINHA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha a freg. do Carmo da Capella Nova do Betim e desagua
no rio Paraopeba. Recebe o córrego Guandu.

BANDEIRIiSTHA. Córrego do Estado de Minas Gjraes,
banha o mun. de Paracatú e desagua no ribeirão Santa Rita,
aff. do S. Pedro.

BANDEIRINHAS. Log. do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Lages.

BANDEIRINHAS. Log. do Estado de Minas Geraes, a 12

kils. da cidade de Diamantina. Era sua proximidade existe

uma gruta deescellente salitre.

BANDEIRINHAS. Log. do Estado do Rio Grande do Sul,
na ilha dos Marinheiros.

BANDEIRINHAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes.
no mun.de Santo António do Machado.

BANDURRA, Log. do Estado do Piauhy, no termo do
Marvão.

BANDURRA. Riacho do Estado do Maranhão, no mun. de
Caxias. Em uma parte do seu curso lonia o nome de Folhaoo
com que vae desaguar no riasho do Sacco.

BANGÚ. Log. do mun. da Capital Federal, na freg. de
Campo Grande.

BANGÚ: Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do Cunha.

BANGÚ. Serra do mun. da Capital Federal, na freg. de
Campo Grande. Dá origem a pequenos rios, entre os quaes o

de seu nome que, reunido ao do Viegas, corre a engrossar o

Sarapuhy.

BANGUE. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Itaiiecerica.

BANGUE. Cachoeira no rio Pardo, aff, do Paraná, entre o

salto do Curáo e a cachoeira do Sucuriú.

BANGUELLO. Log. do Estado de Pernambuco, na pov,
do Aijipucos.

BANHADO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun.de
Guarapuava e desagua na margem dir. do Iguassú.

BANHADO. E' um terreno baixo com agua e coberto de
hervas que muitas vezes encobrem a agua.

BANHADO COMPRIDO. Log. do Estado do Paraná, na
estrada que de Curytiba vae á Lapa.

BANHADO DO ANGOLISTA. Arroio do Estado do R. 0.
do Sul, aff, do rio Pardo.

i



BAP ~ 203 — BAR

BANHADO GRANDE. Arroio do Estado do Paraná, banha
o mun. do Tibagy e desagua norioimbú.

BANHADO GRANDE. Arroio do Estado do R. G. do Sul,

aff. do rio Camaquan, na estrada de Bagé a Caçapava. E' de
. muita largura e i^rofundidade, diílicnltando o transito em certas

cpocas do anno.

BANHADOS. Ribeirão aff. da margem dir. do rio Santii,

Maria, um dos tribs. da esq. do rio Negro, que é aff. do Iguassú
e este do Paraná.

BANHARÃO. Bairro do Estado de S. Paulo no mun. do
Jabú, com uma estação da E. de F. do Rio Claro. Uma estrada
liga-o ao porto do Araguá.

BANHARÃO. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
Dous Córregos.

BANHARÃO. Rio do Estado de S.Paulo, aff. do Tietê,
entre Jahú e Dous Gorregos.

BANHARÃO. Cachoeirinha no rio Tietê, no Estado de
S. Paulo. Fica entre a cachoeira do Estevam e os montes de
Araraquara, a 22. kils. abaixo da foz do Piracicaba. E' tran-
sitavel por canoas, que sobem e descem sem descarregar. No
3/sc. de Teixeira Cabral {[ A Província de S. Paulo. 1888,

p. 20í) &5c-ce>ye Banheró-mirim. Vide Baenharon.

BANHOS. Magestosa cascata na serra de Ayuruooa, no
Estado de Minas Garres. As aguas dessa caclioeira precipi-

tam-se de rochedo em rochedo e de uma altura superior a 10'".

No sopé desses rochedos existe uma gruti formada pela na-
tureza.

BANIBÂS. índios que habitavam as margens do rio Ixié)

no Estado do Amazonas. Eram pacificos. Aflirmam alguns
existirem ainda esses selvagens e que actualmente vivem com
os que habitam as povoações das margens do rio Negro, no
mesmo Estado,

BANIÚS. Sylvicolas que habitam as margens do rio Issana,

no Estado do Amazonas.

BANQUEIROS. Pov. do Estado do Puo de Janeiro, no termo
de Araruama ; com uma^esch. publ. de inst. prim.

BANQUETA DE BAIXO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

na freg. de S. Jo=é do Rio Preto do mun. de Sapucaia.

BANQUETE. IjOg. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de S. José do Ribeirão, na estrada de Nova Friburgo a Canta-
gallo, com uma Barreira, creada por D3liberação Presidencial
de 4 de janeii'0 de 1872.

BANQUINHO. Pequena cachoeira no rio Tapajós, aff. do
Amazonas, entre a do Rebnjo e a de S. Lucas (Rufino Tavares.
— B, Rodrigues.—Ferreira Penna). «E' a cachoeira das Ondas
Grandes, diz o Dr. S. da Fonseca [Bloa. cit.), de António
Tliomé da França. .-Vhi o rio vem muito espraiado e com grande
numero da ilhas, estreita-sa em um canal de 10" para passar
entre as escarpas emparedadas de duas serras».

BANQUINHO. Caclioeira no Paranatinga, formada por
imia grande lage, a meio rio, uns 20 kils. abaixo da cachoeira
das Ondas Grandes. Tem o canal á dir. daquella lage, e o

varadouro das cargas, por terra, é de uns SO)"" (Dr. S.

da Fonseca Dicc. cit.).

BANQUINHO. Cachoeira no rio Pardo, aff. do Paraná.
E' de todas a que fica mais próxima da nascente.

BANQUINHO. Cachoeira no ribeirão da Sanguesuga, abaixo

do varadoui-o de Camapuan, entr3 as caclioeiras do Saltinho e

da Raizama, no Estado de Uatto Grosso ( Dr. S. da Fonseca.

Bico. cit.).

BANZEIROS. Nome que dão, nos Estados do Pará e Ama-
zonas, ás ondas que levantam as aguas agitadas após a pas-

sagem da pororoca. Essas ondas quebram-se na praia com
grande violência.

BAPTISTA. Log. do Estado da Bahia, no mun. da Ca-
choeira, sobre o rio Paraguassú. Ha ahi uma passagem sobre o

rio.

BAPTISTA. Serra da Estado do Piauhy, no mun. de Va-
lença, próxima da serra de Santa Rita.

BAPTISTA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de

•S. Pedro e S. Paulo do mun. de Itaguahy.

BAPTISTA. Riacho do Estado de Pernambuco, nos limites
da freg. de N. S. da Concjição da Pedra.

BAPTISTA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
Caioa^a. Sobre_elle ha uma ponte atravessada pela E. de F.
Príncipe do Grão-Pará.

BAPTISTA. Rio do Estado do Paraná, aff. do rio Ivahy.

BAPTISTA. Ribeirão do Estado de Santi Catharina, des-
agua no ribeirão das Aguas Claras, trib. do rio Itajaby-mirim.

BAPTISTA. Cachoeira no rio Vaccacahy, abaixo da foz do
rio S. Sepé; na Estado do R, G. do Sil.

BAPTISTADA. Pov. do Estado de S. Paulo, em Piracicaba
com unia esch. publ. de inst. prim.

BAPTISTAS. Arraial do Estado de Minas Geraes, na freg.
do Livramento e mun. de Ayuruoca.

BAQUIA. Ilha do Estado do Pará : na csm. de Gurupá.

BAQUIÁ. Rio do Estado do Pará, na ilha Grande de Gu-
rupá e mun. deste nome. Na (7ai'íci levantada por José Velloso
Barreto vêem figurados nessa ilha dous rios, um com a deno-
minação de Baquiá-Branco,fi\ie\-3.e desaguar defronte da ilha
Baquiá, e outro de Baquiá-Preto, que desagua defrontj de illia

da Roberta. Baena dá somente noticia de um rio com o nome
de Baquiá.

BAQUIÁ PRETO. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Gurupá.

BAQUIRIVÚ-GUASSÚ. Rio do Estado de S. Paulo, aff.

da margem dir. do Tielé, banha o mun. da Conceição dos Gua-
rulhos,

BARAHUS. índios habs. das cabeceiras do Xingii. no
Estado do Malto Grosso (Capitão J. A. Caldas. Our. cit.

)

BARÃO. Por e5se nome são designadas dua? ilhas situadas
no rio S. Francisco, abaixo da cidade do Penedo e fronteiras
do morro do Aracaré.

BARÃO DE ANTONINA. Grande volta que faz o rio

Timbó, aff., do Iguassú que o é do Paraná. Essa, denominação
foi dada em março de 1886 pelo Presidente d) Paraná, Dr. Al-
fredo d'Escragnolle Taunay, em honra do paranaense desse
titulo pelo muito que fez no descobrimento de terras centraes,
até então não devassadas.

BARÃO DE AQUINO. Estação da E, de F. Leopoldina,
no Estado do Rio de Janeiro, Agencia do cor.^eio, creada em
março de 1839.

BARÃO DE ARARUAMA. Estrada de Ferro do Estado
do Rio de Janeiro, com uma extensão de 4). 5)0 kils. Parte da
estação do Entroncamento, nokil. 47 da E. de F . Macahé a
Campos, corta o mun. de Macahé, attinge o de Santa Maria
Magdalena e termina na serra da Ventania, na estação do
Triumpho. Foi concedida em 4 de dezembro de 187(3, começan-
do-se a construir a linlia em 5 de dezembro de 1877 e inaugu-
rando-se o trafego em 19 de julho de 1879 até Conceição e a 23
de janeiro de 1881 até o Triumpho. O capital da Companhia é

de 800:0005 ; o prazo do privilegio 90 annos e a zona privile-

giada de 20 kils. para cada lado do eixo da linha. -Vs condiçíjes

teciínicas da linha são as S3guintes : Bitola O'",95 ;
declividade

máxima 1,5 °/, : raio minimo das curvas 150"" ; relação da
extensão em nivel 40,9 "/o ; relação dos alinhamentos rectos

72,l'''o. Tem as seguintes obras de arte : 117 boeiros e pon-
tilhões ; uma ponte sobre o rio Macabú com 24"" de vão ; unia
outra sobre o rio Santa Catharina com 14" e uma no rio Ma-
cabusinlio com 14™. Tem quatro estações: Entroncamento:
Paciência no kil. 15.000 ; Conceição no kil 30.000 ; e Triumpho
no kil. 40.500. Esta linha tera trafego mutuo com a de Ma-
cahé e Campos. O movimento do trafego tem sido o s^-guinte :

ANNOS RHCKITA DKSPF.ZA SAI-DO

1870-1830 117:390.^130
158:0.32^850

153:9078700
16S:.500§0'iO

131:4IÍ$<20
i35:277.<)30
líi):2S0fi2;0

1.47:Síí.mOO

50:222í311
02:00 i:<i 10

S3:2;i0,í7-!5

7s:7i)0.<S7-í

72:102S-10
72:0i7.>5l20

75:8:!7.5xS0

70:S33<18,)

.5S:170$S19
'.V);:aí$V10

70:700:í015

S0:730$100
78:.)5:.'j010

. C3:25a<f01

70:S51S571
71:010^.111

18S0-1S31
188Í-1SÍ8
1S82-18<3
1883-1884
18S4-1S-Í5
1885-18-10

lSiO-1887
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BARÃO DE CABO FRIO. Serro do Estado do
_
Amazonas,

á margem dir. do rio Gauabury, abaixo da foz do lá. Foi assLm
rlcnominado pela Commissíio Brazileira de limites com Vene-
zuela em lionra do Director da Secretaria dos Estrangeiros.

BARÃO DE COTEGrlPE. 13s[ação da E. de P. Central do
Brazil, entre Mathias Barbosa e Espirito Santo, á margem do
Paraliybuna. Denominava-se Ponte do Coelho. A Portaria de

i de dezemlíro de 1885 creou alii uma agencia do correio.

BARÃO DE COTEGrlPE. E' assim denominado um viadu-
cto existente no kil, 111 da E. de F. Central da Bahia. Cada vão
do viaducto tem 18''\20.

BARÃO DE GRAJAHÚ. Pov. do Estado do Maranhão,
f;r>nteira á colónia de S. Pedro de Alcântara.

BARÃO DE JUNDIAHY. Núcleo colonial do Estado de

S. Paulo, a três kils, da cidade de Jundiahy, no logar denominado
Fazendinha, sitio da viuva Pirangueiro. Tem a superfície de

5. 148"'', 120,00 ou 514,8 hectares de terras de cultura, abran-
gidas por um perímetro de 13,545'"', 10. E' habitado por ita-

lianos. Foi inaugurado a 24 de setembro de 1887.

BARÃO DE LUCENA . Colónia do Estado de Pernambuco
composta dos núcleos Suassuna e Soccorro.

BARÃO DE TAUNAY. Núcleo colonial do Estado do Pa-
raná, situado no Iguassii. mun. de S. José dos Pinhaes. Foi
constituído em terras, pertencentes a irmandade de N. S. dos

Remédios do Igaassú e que cahiram em commisso. Foi fun-

dado em 29 de maio de 1886

.

BARAQUIÇABA. Bairro do mun. de S. Sebastião, no Es-
tado de S. Paulo.

BARARÈ. Rio do Estado do Amazonas ; desagua na mar-
gem esq. ou septenirional do rio Negro, entre os rios Aracá
e Padauiri(Baena).

BARAROÁ. Antigo nome d.i, parocliia de Thomar, no Es-
tado do Amazonas.

BARAROÁ. Ilha do Estagio do Amazonas, no rio Soliraões,

eui frente á Otz do x\uati-paraná e próxima das ilhas Bara-
roá-mirim e Arutuba. J. V. Ba-reto no sen Roteiro escreve

Barama.
BARATA. Córrego do Estado de Goyaz, ali', do córrego do

Açude, trib, do ribeirão do Carmo, qne o é do rio Maranhão
(Cunha Mattos. Itinerário).

BARATA. Serra do Districto Federal, eníre a fi^eg. de Irajá

e a de Jacai-ep.iguá.

BARATAS. Córrego do Estado de Minas Geraes; banha a
freg. do Caratinga.

BARAÚNA. Vide Biauna.

BARBA. Ribeirão do Estado de Minas Gevaes ; nas divisas

da freg. de Monte Bello. Recebe o córrego de Bugio.

BARBAÇA. Rio do Estado de S. Paulo, rega o mup.. di
Bananal e desagua no rio Barreiro.

BARBACENA. Cidade e mun. do Estado de Minas (jora ,s,

Mvde da com. do seu nome, graciosamente situada em um pla-

nalto, entre duas collinas, (Monte Mário e Cruz das Almas), pró-

xima da serra da Mantiqueira, a 1,178 metíos acima do nivel do
n.ar (na Matriz) ou a 1,135 (na estação), a 378 kils. da cidade do
nio de Janeiro, á qual é ligada pela E, de F. Central do Brazil
(linha do Centro), distante 132 kils. de Ouro Preto. E' uma
cidade ainda de insigniUcante movimento commercial. Dotada.

[ orem, do ura clima ameníssimo, é ella o logar procurado pelos
enfermos de aflecções pulmonares e pelas pessoas que fogem á
estação calmosa do Rio de Janeiro. Sua pop. é pacifica, muito
hc>spitaleira e profundamente religiosa. Tem algumas ruas re-
tcularmente calçadas e diversos prédios de elegante construcção.
Possue, além da egreja Matriz, as egrejas da Boa Morfe, Ro-
sário e S. Francisco ; um hospital de caridade, installado a
l de Janeiro de 1858 e instituído por António José Ferreira
Armond, fallecido a 10 de janeiro de 18.52, e custeado jjida

familia Armond ; uma bonita praça ajardinada em frente á
Matriz, uma ponte por baixo da qual passa aE. deF. ; uma
bella estação desta estrada: e um importante collegio.

Pouco distante da cidade, na distancia de dous kils. ao NO.,
jlca o monte Mário, de cujo alto goza-se um lindíssimo pa-
norama, e em cuja fralda so cuUivara diversas arvores fructi-

fcras, próprias dos climas frios. O mun. é dotado de terras

assas vantajosas, pela sua fertilidade, á fundação de núcleos
coloniaes, havendo já o núcleo Rodrigo Silva, a dous kils.

da cidade ; nelle tem suas cabeceiras o rio das Mortes,
trib. do Grande ; o Paraopeba trib. do S. Francisco ; o Cho-
potó, trib. do Piranga, ou antes origem do Doce ; o Pomba,
trib. do Parahyba do Sul ; e diversos outros. Foi em Barba-
cena que teve logar o primeiro pronunciamento da revolução
de 1842, no dia 10 de junho. Antigamente arraial da, Egrejco
Nova e freg. da Borda do Campo, foi Barbacena creada paro-
chia pelo Alvará de 16 de janeiro de 1752. O Visconde
de Barbacena erigiu-a depois, á 14 de agosto de 1791, em villa
com o nome de seu titulo. Pela Carta Imperial de 17 de
março de 1323 teve a qualificação de nobre e leal. Foi
elevada á categoria de cidade pela Lei Prov. n. 163 de 9
de março de 1840. E' com. de terceira entr., creada pela
Lei Prov. n. 2.002 de 15 de novembro de 1873 e classificada
pelos Decs. ns. 3.253 de 28 de março de 1885 e 261 de 14 de
março de 1893 e Acto de 22 de fevereiro de 1892. E' ligada a
diversos pontos do Estado por estradas, entre as quaes notam-se
as que víio a Ouro Preto, Pomba, Pitanguy (atravessada pelo
rio S. João), S. João Nepomuceno e S. João d'El-Rei, sendo esta
ultima atravessada pelo rio das Mortes e pelos córregos Fundo
e dos Marmelleiros. Tem agencia do correio, estação telegra-
phica e quatro eschs. publs. de instr, prim.. O mun. tem
pouco mais de 45.000 habs. e é constituído (1839) pelas fregs.

da cidade (N. S. da Piedade), Barroso, Quilombo, Santa Rita
do Ibitipoca, N. S. do Desterro do Mello, Bertiogae Livramento,
e pelos distrs. de Santa Barbara, Borda do Campo, Ilhéos,

Curral Novo e diversos outros. Sobre suas divisas, vide,
entre outras, as Leis Provs. n. 24 de 2 de abril de 1835 :

n. 52 de 9 de abril de 183G (art. Ill) ; n. 147 de 6 de abril dô
1839 (art. VI) : n. 512 de 3 de julho de 1850 (art. I) : n. 2.281
de 10 de julho de 1876 (art. III) , n. 2 474 de 23 de outubro de
1878 (art. V) ; n. 2.590 de 3 de janeiro e n. 2.685 de 30 de novem-
bro, ambas de 1880 : n. 3.040 de 23 de outubro de 1882 ; n. 3.219
de 11 e n. 3,272 de 30, ambas de outubro de 1884 ; n. 3.712 de 27
de julho de 1889. Com os elementos que possue, com o clima
saluberrimo de que dispõe, e com a immigração, que começa a
recebei-, Barbacena será uma das primeiras cidades de Minas.
O Sr. Dr. Virgílio de Mello Franco nos obsequiou em fevereiro
de 1888 com a seguinte noticia a respeito dessa cidade. « A ci-
dade de Barbacena está situada no planalto da serra de Manti-
queira, aos 21" 13' 17" de Lat. S. e 0° 46' 35" de Long.
O do Rio de Janeiro, e a 1.160 metros acima do nivel do
mar. Alguns pensam que é a cidade mais elevada de todo o

império. Só a cidade deve ter hoje cerca de 6.000 habs.
e 50.0)0 em todo o mun. Digo isto porque o ultimo re-
censeamento deu para a cidade 5.200 habs. e 42.000 para
o mun. ; mas, ao augmento natural que em mais de 10 annos
a pop. deve ter tido, a Ferío-via Central do Brazil trouxe-lhe
considerável crescimento ainda

;
por isso creio não haver

exageração calculando-a hoje em 50.000. A importância da
com. pelo commercio, industria e riqueza é consiaeravel, rela-
tivamente ás outras çoms., e attendendo a que a exportação
dos productos agrícolas tem sua sahida fácil e natural pela
Forro-via Central do Brazil, a qiial possue diversas estações no
territorioda mesma com., como sejam JoãoGomes, João Ayres,
Manliquçira, Sitio (de onde parte a E. de F. Oeste de Minas),
Barbacena e Rsssaquinha, em alguma das quaes é notável o
movimento de importação e exportação que apresentam. O
mun. é agrícola e conta muitos fazendeiros abastados e labo-
riosos. A principal lavoura consiste no plantio do milho,
feijão, arroz e outros cereaes, no plantio da canna de assucar,
etc. ;\. criação do gado vacoum, lanigcro, suino, etc, éo prin-
cipal elemento da agricultura. A cidade tem algumas fabri-

cas, como sejam de massas, valias, sabão, qtieijos,"refinação de
assucar, cerveja, vinho de uva americana, selins, silhões,
liteiras, malas e carroças, cigarros do afamado fumo de Bar-
bacena, fogos, cal, etc. O mun. exporta muito queijo; leite,

manteiga, toucinho, assucar, cereaes, etc. Ha fortunas inde-
pendentes e em geral abastança entre seus habs. porém
o que -sobretudo attrahe os visitantes é a frescura e amenidade
do seu clima, que é proctirado por todos os convalescentes,
valetudinários e principalmente pelos tísicos ». Quando em
abril de 1888 estivemos nessa cidade tivemos occasião de visitar
alguns dos seus edificios, dos quaes passamos a dar uma
ligeira descripção: a. Matri; está, situada no largo da Camará,
em logar pouco elevado e a cavalleiro de um bellissimo jardim,
todo gradeado defer^-o. Tem duas torres e um grande reló-
gio, offerta do Sr. D. Pedro II. na parte anterior, e um grande
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cruzeií-o na posterior; possue sete altares, baplist?rio e um
mouiimento de mármore erigido á memoria do Barão de
Pitangay, Marcelliuo José Ferreira Armond, O Hispilal de

Caridade em cuja facliada lè-se o seguinte:

PaUPBRIS INFIRIII SIT IN ORE AnIONIUS ArMOXD
Et pius, et m.vonus uir, pater egregius

Antonius
JosEPHus Ferreira Armond

Hujus monujienti pietatis fundator
In parochia barbacenemsi baptisatus

Die undécimo martii

MDCCXCVIII
Deo reddidit spiritcm

Decimo Januarii

MDCCCLII
Esse liospita] da invocação de Santo António foi fundado pela

Confraria da Misericórdia da cidade de Barbacena a 20 de julho
de 1852. Existe na capslla uma urna com os ossos do fundador
do hospital e em uuia das salas os retratos dos bem feitores de tão
pia instituição, entre os quaes nota-se o do Dr. Camillo Maria
Ferreira, Conde de Prados. Anneso ao hospital existe proviso-
riamente o Asylo das Orphans, fundado pela Baronez.i Maria
Rosa. A casa de saúde, conhecida pelo nome de Sanatório, foi

inaugurada em 9 de março de 1889, é um estabelecimento modelo,
Acha-se situada em uma das colinas que circumdam a cidade,
tem uma vista magnifica e é solidamente construída e per-
feitamente acaliada. Destina-S3 ao tratamento de doentes e

convalescentes de febres, de moléstias nervosas, de aflecções
pulmonares e mentaes. A egreja da Boa Morte, mais elegante
que a matriz, solidamente construida, é situada na pirte SO.
da cidade em logar bastante elevado e oílerece do seu adro um
explendido panorama. A dous kils. de Barbacena fica o núcleo
Rodrigo Silva, inaugurado a 15 de abril de 1888.

BARBACENA. Estação da E. F. Central do Brazil, na
cidade de Barbacena e Estado de Minas Geraes. Fica entre as
estacões do Sitio e Carandahy, no kil. 377.976. Foi inaugurada
a27 de junho ds 1880. E' uma das mais elegantes de Ioda a
estrada, efica aos 21'' 13' 32" 5 de Lat. S.

BARBADAS. Existiam outrora no Estado do Marjnhão duas
aldeias eora essa denominação, uma chamada S. Francisco
Xavier de Peritorú e outra, que era a maior, S. Lourenço. A
prim.eira passou, em 3 de maio de 1758, a ser logar de S. Pedro.
Estavam estas aldeias, desde 1752, pouco mais ou menos, entre-
gues á administração dos padres da Companhia, e ainda em
1759 estavam os indios tão bárbaros como quando para ahi
foram. Com a enchente espantosa do rio Itapicurú, de 1788 a
1789, foram essas aldeias inundadas por forma tal, que viram-se
os indios forçados a deixal-as e a internarem-se pelas mattas,
onde muitos pereceram, principiando então a decadência delias

até extinguirem-se de todo, sendo suas terras distribuidas pelos

particulares. Assim terminaram essas duas obras do governador
Gonçalo Pereira Lobato e Souza. (Ext.)

BARBADAS. Riacho do Estado do Ceará, no mun. do E
Santo da Morada Nova.

BARBADAS. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Diamantina e desagua no Arassuahy.

BARBA DE BODE. Uma das denominações que toma a
serra das Vertentes em direcção aos rios S. Francisco e Grande:
no Estado de Minas Geraes (Gerber).

BARBA DE BODE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
nasce na serra de seu nome e desagua no rio Grande. Banha
E. Santo da Forquilha. Dizem ser—Santo António—o verdadeiro
nome desse rio.

BARBA DE LOBO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes
;

atravessa a estrada de S. João d'El-rei para a Capital Federal.

BARBADINHO. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. do
Barbados, que o é do Alegre.

BARBADO. Log, do Estado de Pernambuco, a SE. da villa

da Pedra. « Existe aqui, escrevem-nos desse logar, um monte
com cerca de 200 metros de altura, contados do nive.l da planice,

e com cerca de 20 icils. de extensão. A' meia distancia de sua
altura em ponto até alli accessivel aos oljservadores, existe uma
grande abertura ou boqueirão, que o atravessa d ; um lado a outro

na direcção do nascente ao poente. Essj boqueirão tem ;i fúrma

semicircular, cuja base ou linha horizontal assenta sobre terra
vermelha e pedras, e permitteofacil transito, tendo ocompriraen-
to de 110 m. E' de 40 m. a distancia que vae da base á parte supe-
rior, sendo que, da base para cima, a abobada é formada em um
enorme pedra semelhando mármore. Na cavidade que fi c
descripta acliam-so desenhados, com tinta vermellia, indelével
um tamanduá e uma viola, desde tempos immemoriaes. Na
mesma abobada também se acham inscriptas na rocha, com
tinta igualmente vermelha, palavras indecifráveis, formadas
com lettras maiúsculas, de caracter manuscripto. As torrentes
de chuva que se derramam áquem ou além desse monte, cuja
direcção é de S. aN., oflerecem um espectáculo encantador,'a
quem se acha do lado opposto, através do sobredito boqueirão

,

pela variedade de cores formadas pelo reflexo dos raios solare? » .

BARBADO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, nafreg. da
da Aldeia da Pedra, próximo da estação dos Três Irmãos."^

BARBADO. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce, entre
a pov. de Linhares e o porto do Tatu.

BARBADO. Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio Slncorá.
que o é do rio de Contas.

BARBADO. Córrego que se encontra na estrada de Goyaz,
logo ao sahir de Cuyabá, junto ao Lava-pés ; no Estado de Matto
Grosso (Dr. S. da Fonseca. Dicc. cit.)

BARBADOS. Pov. do Estado do Matto Grosso, no mun. de
Cuyabá, na foz do Coxipó.

BARBADOS. índios valorosos, oriundos das proximidades
do Paraguay. São assim chamados pelas longas barbas de que
usam, pelo que distinguem-se dos demais indios. Consta que os

paulistas, entrando nos sertões da parte N. do Estado de Matto
Grosso, encontraram-se pela primeira vez com esses selvagens,
aos quaes denominaram—Barbados— ,

passando essa denomina-
ção ao rio, era cujas margens elles estavam.

BARBADOS. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de S. João Ba])tista e desagua na margem esq. do Arassuahv
(Inf. loc).

BARBADOS. Rio do Estado de Matto Grosso, trib. do Ale-
gre, que o é do Guaporé. Recebe o Barbadinho. «Nasce segundo,
o B. de Melgaço, na lagoa Rabeca, ao S. da cidade de Matto
Grosso, recebe diversos escoantes dos paludosos terrenos que
atravessa. Em sua margem oriental está a pov. de Casalvasco. »

Lemos algures o seguinte : « O Barbados origina-se nas corixas

e banhados na fralda oriental da serra do Aguapehy, quasi no
mesmo parallelo das fontes dos rios Aguapehy e Alegre, vindos

do alto da serra. Em meio do seu curso, para ESE., quebra-se

na direcção S. formando nesse angulo uma formosa lagoa, a
Rabeca, assim denominada por Ricardo Franco, pela forma cora

que se lhe patenteou».

BARBADOS. Rio do Estado de Matto Grosso ; nasce na serra

Tapirapuan, e depois de um curso de líiO Icils. desagua na mar-
gem dir. do Paraguay, entre a foz do Sipotuba e a do Negro.
Encoulra-se ouro em suas areias. Ahi habitavam os indio3_ que

deram-lhe o nome. Alguns o denominam Bugres ou ainda

Tapirapuan,

BARBADHA. Cidade e mun. do Estado do Coará, na com.

do seu nome, a NE, da serra do Araripe, próxima da extrema

desse Estado com o de Pernambuco, aos 7" 15' de Lat. S. e

entre 3'j e 4" de Long. E. do Rio de Janeiro, a 11 Idls. SE. da
cidade do Crato e a 611 da cidade da Fortaleza. Drago Santo

António e diocese do Ceará. Foi creada freg. do mun. do Crato

pelo art. I da Lei Prov. n. 130 do 30 de agosto de 1838 : eh^vada

á categoria de villa pelo art. I da de n. 374 do 17 de agosto de

1846: e á de cidade pela de n. 1.740 de 39 de agosto de 1876.

E' com. de primeira entr., creada pelo art. I § II da Lei Prov.

n. 1.492 de 10 de dezembro de 1872, supprimida pelo arl. I § XII

da de n. 1.814 de 22 dejnneiro do 1879, restaurada pela de

n. 2.01)2 de 28 de agosto do 1882, c classilicada pelo D.-c. n. 5.226

do 22 de fevereiro de 1873 e Dec. n. 71 do 20 do dezemliro de

1889. A pop. do mun. era, em 1872, de 11.547 habs. Tom duas

eschs. publs. do inst. prim. O mun. é bastante extenso, muito

fértil c regado por muitos rios. Os habs. em geral onípregam-se

na agricultura. Sobre suas divisas, vide art. 11 da Lei Prov.

n 130 do 30 do agosto de 1838, art. II dado n. 374 de li de

anosto de 1840, n. 427 de 26 do agosto de 1817. Uma estrada

li°a-a ao Crato. Agencia do correio, creada em 1806.^ A serra

mais importante do mun. 6 a do Araripe. Do Sr. Dr. GuilhorniP

Studart recebemos a seguinte informação sobro esse mun. : « O
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mun. e freg. da Barbalba mede seis leg-uas de Sul a Norts e

duas de Lésfce a Oeste, menos de uma até em alguns logares ; é,

pois, um dos muns. meiioi'es do Estado do Ceará. Limita-se ao

N. com a freg. de Missõo Velha pelo rio Batateira ; ao S. com
a serra Araripe ; a L. com o mun. de Missão Velha pelos sitios

Cucos, CabJlludo e Brejo da Roça, que fica na distancia de seis

léguas do ultimo ponto do mun. ; a O. com o mun. do Crato

pelos sitios Mello, Sipoal e Pedrinhas na mesma distancia de
seis léguas na margem do rio Batateira, menos de uma légua

acima do mencionado Brejo da Roça. Em 30 de agosto do anão
de 1838, poi- Lei Prov., que lhe marcou os limites a O. com a

freo'. do Crato e ao S. cora a serra do Araripe, foi creada a freg.

des°membrando-s? da de Missão Velha. Teve por orago Santo

António. Seu primeiro parodio foi o Rev. Padre José de Castro

e Silva. coUado por Carta de 3 de fevereiro de 1841. Este per-

mutou a freg. com o actual Vigário João Francisco da Costa

Nogueira, que nella se collou a 6 de fevereiro de 1863, tendo

sido apresentado por Deo. de 13 de agosto de 1862. A Lei n. 374

de 17 de asosto de 1846 elevou a pov. á categoria de villa ; a

Lei n. 1.492 de 16 de dezembro de 1872 elevou o termo á ca-

tegoria do com,, sendo a villa a sede. e seu primeiro Juiz de

Direito o Bacharel José Gonçalves de Moura, e a Lei n. 1.740

de 3') de agosto de 1876, á de cidade. Em -22 de janeiro

de 1878 a Lei sob n. 1.814 revogou o § II da Lei n. 1.492,

mas a Lei n. 2.002 de 28 de agosto de 1882 restaurou a com., a

qual, todavia, não foi provida de Juiz de Direito até esta data.

No limite S do mun. principalmente é que está, por assim

dizer, toda a sua importância, porquanto por ahi encontram-se

as nascentes donde partem as aguas por levadas, que são utili-

sadas na irrigação dos terrenos de cultura. As nascentes mais
notáveis pela abundância de suas aguas, e das quaes algumas
são apreciadas pelos efleitos tberapeuiicos, são as seguintes :

Caldas, a principal delias. Farias, Santa Rita, S.Joaquim, Sacco,

Podre, Sinta Cruz, Macahyba, Santo António, Mello. Brejáo,

Coco? e Loanda. O descoljrimento das propriedades medicamen-
tosas de Caldas é devido a mero acaso e attribue-sS ao venerável

sacerdote Padre Ibiapina, o apostolo do Cariry. Para essa fonte

concorrem doentes até de Pernambuco e da Bahia, e as conjun-

ctivites oatarrhaes e granulosas, as afíécções uterinas e as da
pelle são as enfermidades contra as quaes mais se apregoam as

suas virtude.?. De uma adstringência notável parece ella conter

alúmen em grande abundância. Não é, poréiu, Caldas a fonte

thermal mais importante do Estado, pois superiores lhe são a

do Page. com seu tanque mais que secular, na ribeira do .-\racaty-

assú, 14 léguas de Sobral, e o 011io-d'agua do Azevedo no termo
do Tamboril, cujas aguas são prejudiciaes aos animaes infe-

riores. Em uma circumscripção de três léguas estão qnasi toda
apop. e riqueza do num. da Barbalha e acham-se encravadas
as nove egrejas da parocbia, ent.e as quaes a matriz, antiga
capellinha, cujos fundamentos foram lançados em i785por Fran-
cisco de Magalhães Barreio e Sá. Segundo. informação parochial
de 6 de outubro de 1835, que obsequiosamente me foi mostrada
pelo Rev. Secretario da Gamara Ecolesiastioa, a fundação dessa
capelln teve logar em 1760 e não nãquella data, que aliás me
foi fornecida por pessoa competente, A pop. do município é de
18.000 almas e a da cidade de 2.493, sendo 1.1 11 do sexo masculino
e 1.382 do feminino. Em 1858 a pop. do mun. orçava em 11,526,

sendo 5.745 homens e 5.781 mulheres. O movimento da pop. em
1886 foi o s^giiinte : Baptisados 832; casamentos 157: óbitos 182.

O mun. divide-se actualmente em 34 quarteirões, sendo os prin-
cipnea : 'Jaldas com sua encantadora nascente de aijuas medi-
cinaes e capella do Bom Jesus dos Afflictos, de que foi capellão
o Padre Manoel António de Jesus; Coilé, re?idencia de Pinto
Madeira, infeliz victima da vindicta politica ; .5. Paulo, com a
casa do capitão-mór José Pereira Filgueira, onde ainda liojs

existe D. Mafalda, sua filha; Bolandcira, sitio Lambedor, onde
nasceu o senador Alencar; Buritij, onde se deu o primeiro
encontro das forças de Chaves com as de Pinto Madeira, que as
rechasíou, obrigando Chaves a retirar-se pelo Espigão e a esta-
cionar em Lavras ; em Burity se fabrica louça de superior barro,
que se exporta para todos os pontos do Cariry ; Cajaseira, onde
tem Ingar nma animada feira; Farias, Santa Cruz, Riacho d)
Meio e Brito, com suas pequenas capellas. Si tem sido acanhado
o desenvolvimento material da cidade da Barbalha, não é ella,

todavia, das mais atrazadas do Estado, porquanto, collocada no
alto que flca á margem dir, do rio Salamanca, já conta 738
casas, enire as quaes seis sobrados

;
quando o Senador Pompeu

publicou seu DlCG. Tox>og. e Estat. da Prov. (1861) deu á então
villa da Barbalha lOU casas de telha e 200 de palha. Possue a
cidade óptima e bem paramentada Matriz, que mede 88 palmos

de frente e 206 de fundo ; uma casa de caridade inaugurada a 28
de março de 1869, devida, como as de outros muitos pontos do
Estado, ao zelo apostólico do Padre Ibiapina, na qual se acliam
agasalhadas 41 pessoas, sendo a mór parte orphãs desvalidas

;

um cemitério com bonita capella, o qual mede 116 palmos de
frente e 392 de fundo e está collocado num alto, o que lhe dá
viíta pittoresca para todos os lados, sobretudo para o lado do
grande Brejo da Salamanca : boa casa da Camará, com segu-
rissima cadeia construída sob a direcção do Dr. Manoel Co?lho
Bastos do Nascimento; um paiol de pólvora, obra particular;
uma cacimba publica, á margem direita do brejo, obra de impor-
tância e utilidade ; duas eschs. publs. frequentadas por 93
alumnos do sexo masculino e 65 do feminino; um pequeno
coUegio com 16 alumnos e duas aulas nocturnas. Conta duas
pharmacias, 19 lojas de fazendas, molhados e ferragens, 16
tavernas, além de crescido numero de veudólas. Ha também na
cidade uma machina a vapor para o preparo do algodão, ramo
de industria ha pouco estabelecido pelo negociante António
Manoel Sampaio, elevando-se o numero de saccas de lã fabri-

cada em 1887 a 1.000, de 52 kilogs. cada uma. Sua feira rivalisa
com a do Crato, é a segunda do Cariry, porque o commercio de
fazendas em grosso e a ret.ilho tem para ella attrahido a attenção
de muitos pontos, até dos Estados limitrophes. Como íicou dito,

existem na Barbalha 13 nascentes para a irrigação do muitos
sitios, que ficam fora do brejo e nos quaes ha montados 36 enge-
nhos de ferro, 31 de madeira e 28 alambiques. Foram, em 1887,

os seguintes os productos agrícolas da Barbalha : 2.80Ò.O0O kils..

de rapadura de óptima qualidade ; 32.000 canadas de aguar-
dente ; 4.000 arrobas de assuoar branco ; 200 arrobas Je café;
1.500 de tabaco ; 5.000 kilos de borracha de mangabeira ; lO.OOO
quartas de arroz (8) litros a quarta) 4. COO quartas de milho e

2.000 de feijão. E' impossível calcular-se o numero de quartas
de farinlia feita não só no.3 sitios encravados no mun. como a
fabricada nas grandes roças da serra Araripe, onde os lavra-
dores possuem grandes lavouras e estabelecimentos para o seu
preparo. A industria criadora é quasi nenhuma : póde-se avaliar
em 5.000 as cabeças de gado de toda espécie existentes no mun.
Quanto ás producções naturaes, póde-se dizer que o mun.,
possuindo todas as fructas do Estado, prima em fructas silves-

tres. Destas, duas constituem ramos de industria, de que muitos
lucros aufere a pop. indigente. A primeira é o piqui, alimento
da classe miserável, que na seoca de 1877, como nas anteriores,

matou a fome de muitos infelizes. Desta Iructa extrahe-s3 tanto

óleo que em outro logar onde fosse bem aproveitado seria uma
fonte de riqueza, com elle preparam-se vários géneros de comi-
das, todas muito saborosas e subst niciaes . A segunda é o

tinguí, arvore semelhante ao cajueiro, muito tortuosa, que
carrega em dezembro, e de cujo fructo fabricam os liabs. todo o

sabão de que carecem e o que ainda lhes sobra para a expor-
tação para o Piauhy e Pernambuco. O piqui desenvolve-se de~

modo espantoso nessas regiões, sua abundância excede todo

calculo. Ha famílias que abandonam as casas e vão viver debaixo
dos piquiseiros emquanto ha safra, e de lá voltam gordos e

nédios. Attribuem-se-Uie propriedades altimente aphrodisíacas.
Do reino mineral encontram-se specímens semelhantes ao már-
more, de que se fazem pedras tumulares e mesas ; em quasi
todos os sitios da fralda da serra prepara-se cal de óptima
qualidade. Taes são as informações priacípaes que sobre Bar-
balha pude colher, cumprindo declarar que as devo era grande
parte ao meu bom amigo Sr. José de Sá Barreto Sampaio ».

BARBALHA. Serra do Estado do Ceará. Faz parte da corda
de serrotas que, da extremidade SO. do cordão central, corre

por valles mais ou menos extensos. Pompeu, em seu Dicc. Top.
c Est. da Protí. do Ceará, faz menção da serrota do Barbalha
no mun. do Quixeramobím.

BARBALHO. Log. no Estado de Pernambuco, na freguezía

de N. S. da Saúde do Poço da Panella.

B£.RBAIjHO. Fortaleza do Estado da Bahia, antiga, de
syslema abaluartado e situada a L. de Santo António. E'

formada por um quadrilátero de 107"». Foi nella o primeiro
ponto da cidade do S. Salvador em que as tropas independentes
arvoraram a bandeira nacional em 2 de julho de 1823. Serve
actualmente de enfermaria militar estadual.

BARBA-NEGRA. Banco do Estado do R. G. do Sul, na
lagoa dos Patos, fronteiro ao morro da Formiga e á ponta de
Itapoan. E' perigosíssimo.

BARBA-NEGRA. Ponta na costa Occidental da lagoa dos
Patos, no Estado do R, G, do Sul,
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BARBARA (Santa). Cidade, com. e mun. do Estado de
Miaas Geraes, ex-séde da com . do Rio Piracicaba, sobre col-
linas, á margem dir. do rio de seu nome, a 63 Icils. da capital
do Estado. O território de seu mun. é regado por differentes
rios, entre os quaes o Vermelho, Claro, Caeté, Soccorro, Ma-
quine, Una, Piracicaba, Bramado, e Santa Barbara, e os ribsi-
rões Itajiirú e Pacas. Produz cereaes, canna, mandioca, fívro.
Criação de gado vaccum, muar e cavallar. E' percorrido pelas
serras do Caraça, da Viuva, de Gocaes, da Piedade e algumas
outras. Alii fica o collegio Caraça, um dos principaes estabsle-
cimentos de inst. secundaria do Estado e uma importante fabrica
de ferro. Na freg. de S. .João do Morro Grande, dist. do Soc-
cori'o, existiu a celebre mina do Gongo Socco. Sua igreja matriz
tem a invocação de Santo António do Ribeirão e depende da
diocesse de Marianna. Foi em principio curato da freg. do Rio
Preto do mun. de Barbacena, elevado a parochia pelo Alvará
de 16 de fevereiro de 1724. Villa pelo § II da Lei Prov. n. 13Í
de 16 de março de 1339: installada em 23 de janeiro de 1840.
Cidade pela Lei Prov. n. 831 de C dejunho de 1858. E' com. d-J

segunda entr. creada pelo § XVll do art. I da Lei Prov. n. 2.500
de 12 de novembro de 1878 e classificada pelo Dec. n. 8.186 de
9 de julho de 1831 e Acto de 22 de fevereiro de 1892. Compre-
Jiende o termo de seu nome classificado pelos Decs. ns. 243 de
1842, 450 de 1846, 850 de 25 de outubro de 1851 e 1.670 de 7 de
novembro de 1855. Clima muito ameno. As minas do Pary e

Pitanguy são afamadas. Uma estrada liga-a ao arraial do
Ilambé, passando pelos arraies de Cocaes e Carmo da Onça. O
mun. além da parochia da cidade comprehende mais as do Rio
S. Francisco, S. Gonçalo do Rio Abaixo, S. João Baptista do
Morro Grande, Brumado, Senhor Bom Jesus do .Vmparo do Rio
de S. João, N. vS. do Rozario de Cocaes, S. Miguel do Piracicaba,
N. S. da Conceição de Catas Altas de Matto Dentro, Conceição
do Rio Acima. Sobre seus limites consulte-se o art. XX da Lei
Prov. n. 818 de 4 de julho de 1857, art. I § II da de 2.085 de 24
de dezembro da 1874, art. I da de n. 2.906 de 23 de setembro de
1882. No mun. ficam os i^ovs. : liajurii, Bicas, Sumidouro,
S. Gonçalo do Rio Acima, Rib;irão, Barra do Caeté, Capão,
Agua Limpa, Carneirinhos, Onça, Soccorro, Agua Quente,
Batèas, Santa Rita de Pacas. A cidade tem quatro eschs. publs.
sendo uma nocturna jíara adultos e creada pela Lei Prov.
n. 2.913 de 20 de outubro de 1832. Agencia do correio. Em res-

posta a um Questionário que lhe dirigimos, informa-nos o
Rev. Vicário da freg. de Santa Barbara o seguinte : «Tendo
de extensão nove kils. em ambas as dimensões, a superficie da
freg. é de 81 kils. quadrados mais ou menos. Divide-se em duas
partes distinctas essa superficie, uma occidental, composta de
montanhas, algumas das quaes cobertas de mattas, outra, a
oriental, composta de planaltos e de collinas, todas adaptáveis
á criação de gado vaccum e cavallar. Sobre três collinas acha-
se edificada a cidade de Santa Barbara, cuja origem remonta
a 170 \ tempo em que três paulistas, vindos do sul, acabavam
de fundar Catas Altas, e por aqui passando, tomaram a dire-
cção de Cocaes. Acha-se a cidade á març-em dir. do rio Santa
Barbara aos 7" de Long. Occ. do Rio cie Janeiro e aos 19" 7'

deLat. Oífereoe o mais agradável horizonte ao observador,
pois, emquanto ao SSO. na distancia de 12 kils. em linha recta,
destaca-se a mages'osa serra do Caraça, ao SO. descortina-se
um vasto horizonte que se entreabre pelos campos de Catas
Altas, os quaes dihi começando, estendem-se por todo o
'Oriente da mesma cidade. O lado do occidente apresentp, em
suas montanhas uma variedadí agradável, a qual misfcurando-
se com o aprazível do sinuoso rio, que corre na direcção do SO.
a NE, forma nessa mesma direcção a figura do algarismo 5
deitado (lo) no perciírso de toda a freg. Possue uma bella
matriz, onde infelizmente ainda sepultam-se os cadáveres por
falta de um cemitério ; uma boa casa da camará, e uma cadeia
em lastimável estado. Apezar de ser muito secca acidado possue
um chafariz que só serve para meia dúzia de casas ».

BARBARA (Santa). Villa e mun. do Estado de S. Paulo,
na com. de Piracicaba ; sobro uma coUina, á margem do ribei-

rão do Toledo, afl'. do Altibaia, na estrada que liga Campinas
a Piracicaba, a 24 kils. de Capivary, 26 de Piracicaba, 26 de
Monte-Mór, 45 de Campinas e 24 de Limeira. Foi creada freg.

pela Lei Prov. n. 9 de 18 de fevereiro de 1842. Desannexada do
termo da Constituição e incorporada ao de Campinas pela Lei
Prov. n. 1 de 23 de janeiro de 1844 e de novo incorporada
áquelle mun. pela Lei Prov. n. 12 de 2 de março de 1846.

Elevada á categoria de villa pela Lei Prov. n. 2 de 8 de junho
de 1869. Tem 6.000 habs. Agencia do correio. O mun., além da
parochia da villa, comprehende mais a de S. Pedro. O desen-

volvimento que tem tido a lavoura em seu mun., principal-
rnente na c iltura do algodão, café, canna de assucar e fumo tem
sido extraordinário. Ha grande criíção de gado bovino e suino.
Uma estrada liga-a á estacão de Santa BarKara. No livro Á
Província de S. Pauh (183Í) lê-se: « Ao SO. é o mun. ondulado,
mais ou menos pronunciadamente ; ao Ne E. é plano. E' banhado
por diversos rios e ribeirõjs entre os quaes o Toledo e o Altibaia.
A villa está situada a NE. da capital do Estado, á margem dir.'
do ribeirão do Toledo, occupando parte delia terrenos elevados.
Suas ruas são geralmente rectas e largas, e as casas, na totali-
dade, térreas. Seus principaes ediflcios são : a egreja matriz, a
capella de S. Sebastião, a casa da camará, cadeia e cemitei-io,
Apop. do mun. é de 5.110 habs. No mun. ha uma bellissima
gruta, que mede 8,8 metros de altura e tem grande extensão.
Do alto de um monte precipitam -se nessa gruta dous córregos,
despenhando-se as aguas estrepitosamenta sobre grandes bacias
de pjdra. » O Sr. Azevedo Marques, tratando dessa villa diz :

Pov. situada a NE. da capital, da qual dista 26 léguas ou
141,4 kils. na margem esq. do ribsirão chamado Toledo, de que
a principio teve o nome. Foi fundada em 1818 com a edificação
de uma egreja em terras doadas a Santa Rat-ljara por D. Marga-
rida da Graça Martins, natural de S. Paulo, e moradora em
Santos, quando clahi transferiu sua residência para esta, loc.
que então era sertão, afim de levantar o seu engenho de assu-
car. Dahi era diante começaram a affluir moradores, attrahidos
pela fertilidide do solo... Dista de Campinas .38,8 kils., da
Constituição 27,7, da Limeira 25, de Agua Choca (Mont^-Mór)
27,7, de Capivary 38,8, de Indaiatuba 44,4 e de S. Pedro 22,2
kils. » O mun. é atravessado em uma das extremidades pela
E. de F. da Companhia Paulista, em extensão de sete kils. na
margem do rio Paracicaba, onde tem uma estação. A estrada
de rodagem que da villa se dirige a essa estação (Santa Barbara)
tem uma extensão de oito kils.

BARBARA (Santa). Parochia do Estado da Bahia, no mun.
da Freira de Sant'Anna, distante 33 kils. da sede do mun.
Diocesse archi-episcopal de S. Salvador. Foi creada freg. pelo
art. I da Lei Prov. n. 742 de 6 de junho de 1859. Por seus limi-
tes correm os rios Salgado e Pojuca. Uma estrada liga-a a
Tucano. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. creadas pela
Lei Prov. n. 2.323 de 14 de julho de 1832 e n. 519 de 19 de
abril de 1855.

BARBARA (Santa). Parochia do Estado da Minas Geraes
no mun. de S. João Nepomuceno. Diocese de Marianna. Foi
creada dist. do mun. do Rio Novo pelo art. I da L-^i Prov,
n. 2.152 de 3 de novembro de 1875. Incorporada ao mun. de
S. João Nepomuceno pelo art. I da de n. 2.677 de 30 de novembro
de 1880. Elevada á categoria de parochia pela de n. 2.921 de 29
de setembro de 1882. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. uma
das quaes creada pela Lei Prov. n. 2.3D0 de 13 de outubro
de 1877.

BARBARA (Santa). Pov. do Estado do Amazonas, na
margem esq. do rio Negro, entre os rios Içana e Ixié, 213 l-^guas

acima da grande confl. e 291 da foz do Nhamundá. Seus habs.
provindos de Bares, Banibás, em numero de 160 almas cm 15
fogos, plantam e pescam apenas para seu consumo; tec:m redes
de maqueira, e extrahem algumas drogai. Confronta coma
cachoeira Carangieijo, a ultima ou mais occidental (.-Vraujo

Amazonas).

BARBARA (Santa). Tapera de uma pov., na^ margem
esq. do rio Branco, abaixo da confl. do Tacutú ; no Estado do
Amazonas. Foi extincta pela rebellião da Praia do Sangue em
1798 (Araújo Amazonas).

BARBARA (Santa). Pov. do Estado da Bahia, á margem
esq. do rio S. Francisco, abaixo da villa da Barra do Rio
Grande o próxima do pov. Jurema (llalfeld).

BARBARA (Santa), Log. do Estado de S. Panlç, no mun,
de S. Jusé dos Campos ; com fluas oschs. publs. de inst. prim.,

creadas pelas Leis Provs. n. 53 de 4 de maio de 1879 c n, 53 de

2 de abril de 1883.

BARBARA (Santa). Log. no mun. da Franca, no Estado de

S. Paulo.

BARBARA (Santa). Pov. do mun. de Campinas, no Estado

de S. Paulo

BARBARA (Santa). Um dos quarteirões da cidade do .\v.iró,

no Estado de S. Paulo.
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BARBARA (Santa). Log. do Estado do R. G. do Sul, no
termo da Cruz Alta, a 48 kils. desta cidade ; com uma esch.

publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.217 de 14 de
maio de 1879.

BARBARA (Santa). Capella do termo de Barbacèna do
Estado de Minas Geraes. Foi alii creado um dist. pela Lei
Prov. n. 2 951 de 7 de outubro de 1882. Tem uma esch. publ. de
inst. prim., creada pelo art. III da Lei Prov. n. 2.913 de 2.5 de
setembro de 1882. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 3.590 de

2S de agosto de 18SS.

BARBARA (Santa). Log. na freg. deCurimataliy ; no Estado
de Minas Geraes : com uma esch. publ. de instr. prim. creada
pela Lei Prov. n. 3.G42 de 31 de agosto de 1888.

BARBARA (Santa). Dist da freg. do Mello do Desterro, no
Estado de Minas Geraes.

BARBARA (Santa) Pov. do Estado de Minas Geraes
no serra do Lobo, continuação da da Mantiqueira. Dizem ser

a pov. mais meridional do Estado.

BARBARA (Santa). Colónia particular do Estado de S. Paulo
110 mun. da Limeira. Conta mais de 300 habs., quasi todos

nacionaes. Tem cerca de 160.000 pés de cate.

BARBARA (Santa). Presidio militar do Estado de Goyaz ; á

margím do ribeirão do Macaco, a 46 kils. 200'>^. da confl. do rio

Maranhão com o rio das Almas e a 330 kils. da capital. A pop.
occupa-se na cultura de cereaes, café, canna, mandioca e

algodão. Oterreno, que é plano, não é abundante de agua em
todas as estações do anno. Suas mattas são boas para cultura,

e os campos soffriveis para a criação de gado ,vaccum. Foi

fundado a 7 de novembro de 1854.

BARBARA (Santa). Arraial que se formou eia 1782 na
tromba meridional da ssrjfa do mesmo nome, por se ter ahi

descoberto ouro ; no Estado de Matto Grosso. Tem boas pe-

dreiras, mas falta-lhe agua. Já não existe desde. muito (B. de
Melgaço).

BARBARA (Santa). Fortificação levantada na margem do
arroio dessa nome ; no estado do R. G. do Sul. Era guarnecida
por .500 soldados e muitos Índios e cinco canhões, sob as
ordens de D. António Catani, quando foi assaltada e tomada
pelos paulistas, que guarneciam o forte do Rio Pardo; e trou-
xeram para este a artilharia e munições, que era o que armava
o mesmo forte, quando Ibi ameaçado pela vanguarda de D. José
de Verliz (Fausto de Souza).

BARBARA (Santa). Estação da E. de F. da Companhia
Paulista, no Estado de S. Paulo, entre Rebouças e Tatu, no
kil. 82.500, a 532 metros do altura sobre o nivel do mar. Uma
estrada de rodagem, com a extensão de oito Kils. liga-a á
villa de Santa Barbara.

BARBARA (Santa). Nome que foi dado a uma cordilheira
de montes ao S. do rio Miranda por João Leme do Prado, na
exploração que fez em 1776; no Estado de Matto Grosso. De-
nomina-se agora Kabodoqiiena & Serra do Rodrigo (B. de
Melgaço).

BARBARA (Santa). Pequena serra do Estado de Matto
Grosso, entre os rios Alegre e Guaporé. Tema direcção de NO.
a SE. e é como que a continuação da que vem da serra dos
Pareois, com essa, direcção, cortar o rio Guaporé (B. de Mel-
gaço) .

BARBARA (Santa). Contraforte da cordilheira de zVnhan-
vahy, que se prolonga entre os rios Nhanduhy Grande e o
Ivinheyma, até o Paraná, no Estado de Matto Grosso (Dr. S.
da Fonseca. Dicc. cit.).

BARBARA (Santa). Uma das cinco ilhas do grupo dos
Abrolhos, em frente da costa do Estado da Bahia. E' a maior,
a mais oriental e a única onde encontra-se alguma vegetação!
Tem 1.500'" de comprimento ED., e 300"i de largura, NS. : a
30 millias da costa. Tem dous fnndeadouros. E' nessa ilha que
os pescadores da Bahia vão annualmente pescar e preparar
garoupa. Possue um pharol na Lat. de l?» 57' 30" S. e Long
de 4" 29' 10" E. do Rio de Janeiro (ou 38» 41' 10". O de Gre-
enwich e 41° 1' 20" O. de Pariz) e cujo plano focal eleva-se
fílni.OO acima do prea-.mar e 13m,80 acima do solo. E' cato-
ptrico, de luz branca com lampejos de minuto em minuto
Acceso a 3) de outubro de 1862.

BARBARA (Santa). Ilha na bahia do Rio de Janeiro
em Irente a. Gamboa. Em 1761 o Conde da Cunha mandou ahi

edificar dous depósitos de pólvora sob a protecção de Santa
Barbara, os quaes serviram para esse mister até 1874, anno em
que foram transferidos para a ilha do Boqueirão. Chamava-se
antigamente ilha das Pombas.

BARBARA (Santa). Ilha do Estado do Maranhão, no
mun. de Tiiry-assú.

BARBARA ( Sania ). Igarapé do Estado do Maranhão ; des-
agua no Grajahú próximo á foz deste rio no Mearim. (A. Ber-
nardino Pereira do Lago. Itinerário cit.

)

BARBARA (Santa). Riacho do Estado do Ceará, roga o
mun. de Maria Pereira e desagua no Banabuihú.

BARBARA ( Santa ). Córrego do Estado do Rio de Janeiro,
entre S. Francisco de Paula e Santa Maria Magdalena.

BARBARA (Santa ). Ribeiro do Estado de S. Paulo, trib.
da margem dir. do Paranapanema. Banha o mun. do Rio
Novo

.

BARBARA (Santa) Rio do Estado de S. Paulo : desagua
no Tietê abaixo do salto de Avanhandava, cerca do 18 kils.

BARBARA ( Santa ). Ribeirão do Estado de S. Paulo,
rega o mun. de S. José dos Campos e desagua na margem esq.
do rio do Peixe, trib. do Jaguary.

BARBARA ( Santa ) Ribeirão dos Estados de S. Paulo e

Minas, nasce no mun. de S. Sebastião do Paraíso, em Minas,
entra no do Patrocínio do Sapucahy em S. Paulo, e desagua no
rio Sapucahy-mirim.

BARBARA (Santa) Arroio do Estado do R. G. do Sul,

aíl'. da margem dir. do rio Piratiny, trib, do Uruguay.
Nasce na serro de Ijuhy.

BARBARA (Santa). Arroio do Estado do R. G. do Sul,

aíF., da margem esq. do Arroio Grande.

BARBARA (Santa). Arroio do Estado do R. G. do Sul;
nasce da vertente oriental da serra dos Tapes e faz barra na
margem oocidental do rio S. Gonçalo, banhando a cidade de
Pelotas. Sobre sua margem dir. construiu-se o primeiro vapor
que sulcou as aguas desse Estado.

BARBARA (Santa). Arroio do Estado do R. G. do Sal,

banha o mun. de Santo Angelo e desagua na margem dir. do

rio Ijuhy Grande. (Not. descrijptiva da refjião Missioneira,

p. 201 ).

BARBARA" (Santa). Arroio do Estado do R. G. do Sul:

desagua na margem dir. do rio Vaccacahy, aff. da mesma
margem do Jacuhy. Banha aj N. a villa de S. Sepê e

atravessa a estrada que da cidade da Cachoeira vae a

S. Gabriel.

BARBARA (Santa). Rio do Estado de Minas Geraes;
nasce na serra do Caraça, banha a cidade do seu nome e desagua
na margem dir. do rio Piracicaba. Recebe entre outros, o

Quebra Ossos, Conceição, Caeté, Una, Pacas, Jacutinga e

Batèas

.

BARBARA (Santa). Rio do Estado de Minas Geraes;
banha a parochia do Desemboque e desagua no rio Grande.

BARBARA (Santa). Rio do Estado de Minas Geraes, aíT.

do Sapucahy. Em sua barra tem começo os limites entre as

fregs. de SanfAnna do Sapucahy e N. S. da Piedade do Retiro,

Vem da serra do Catiguá e recebe pela margem dir. os ribsi-

rões Córrego Fundo, Santo Amaro e D. Angélica e pela margem
esq. o riacho Agua Limpa. Tem de curso 45 kils.

BARBARA (Santa). Rio do Estado de Minas Geraes
reune-se ao S. João e juntos vão á margem dir. do Carangolla
defronte da parochia de Tombos.

BARBARA (Santa). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,

aír. do rio das Velhas, nas divisas da freg. de Santa Ju-

lianha

.

BARBARA ( Santa). Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do

rio Dourados, que o é do Meia Ponte.

BARBARA (Santa ). Ribeirão do Estado de Goyaz, aff.

do rio dos Bois. Recebe o córrego Fundo.

BARBARA ( Santa ). Rio do Estado de Goyaz, banha o

mun. de Entre-Rios e desagua no rio Corumbá abaixo tU

porto do Burity.

•422)
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BARBARA (Santa). Córrego do Estado de Goyaz, banha i

o min. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio

Paracanjuba. (Inf. loo.) Do mesmo mun. nosinformim haver
outro córrego desse nome, afl'. do ribeirão Sant'Anna, trib,

do S. Bartholomau.

BARBARA (Santa). Pequeno rio do Estado de Matfco Grosso:
desagua na margeit; esq. do Ivinheima, entre os rios S. Bento
e Samambaia, 2-1 kils. abaixo do primeiro.

BARBARA (Santa). Porto no rio Parnahyba, entre os portos
de S. Luiz e Castelhano, acima da cidade de Therezina.

BARBARA (Santa). Porto no rio Grande, mun. do Sa-
crauieuto e Estado de Minas Geraes.

BARBARA DAS MUITAS ONDAS ( Sanca ). Vide ia-
l>yri)ilho.

BARBARA DO AGUAPEHY ( Santa ). Minas. Vide Se-
cretario.

BARBAS DE LOBO. Lop. do Es.tado de Minas Geraes, *o
mun. de S. João d'EI-Rei. \'n\e líarba da Lobo.

BARBASSO Lasôa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Ganguaretama (Inf. loc).

BARBATÃO Lagoa do Estado da R. G. do Norte, no
mun. de Canguaratema (Inf. loc).

BARBATIMÃO. Riacho do Estado do Piauhj- ; desagua no
rio Parnahyba pouco acima da illia da Espora. Não é ci-

tado no lielat. de António Tavares da Gosta (1874). O Sr. João
Raimundo Martins^ porém, faz delle meneao no seu Relat.

(1882).

BARBEIRO. Lagoa no mun. do Remanso, no Estado da
Bahia (Inf. loc).

BARBEIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, atra-
Tessa a estrada da Conceição para o Serro.

BARBEIROS. Córrego do Estado de Goyaz, na com. da
capital.

BARBOSA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Mossoró

.

BARBUSA. Morro da Capit)al Federal, na freg. da Lagoa,
em Botafogo, em um dos lados da subida pava a Copacabana.

BARBOSA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santa Branca (Inf . loc).

BARBOSA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Muriãhé e freg. de N. S. das Dores da Victoria.

BARBOSA. Ilha do Estado do Paraná, na bahia de Para-
nagíiá. Descrevendo esta bahia, dizia em 1863 o Sr. Demétrio
Cruz: «... a ilha do Barbosa, onde ha uma olaria e cafe-
saes; fica próxima da costeira dos mangies, entre os rios

Mundo Novo e Cachoeira, da qual é dividida por outro braço
deste rio. »

BARBOSA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o

mun. do Bom Conselho e desagua no rio Traipú (Inf. loc).

BARBOSA. Riacho do Estado das Alagoas ; banha o mun.
de Santa Luzia do Norte e desagua na margem dir. do rio

Mundahú.

BARBOSA. Córrego do Estado de S. Paulo, pouco distante
da cidade de Campinas, na estrada da Limeira.

BARBOSA. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, nasce na
serra do Brandão, banha a parte oriental do território de Cana-
néa e desagua no Mar Pequeno.

BARBOSA. Rio do Estado de Santa Catharina, no mun. do
Tubarão, nos limites da Ireg. ds S. Gabriel das Pedras Gran-
des.

BARBOSA. Arroio do Estado do R, G. do Sul, atravessado
pela E. de F. do Rio Grande a Bagé.

BARBOSA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, trib da
margem esq. do Arassuahy. Banha a freg. de S. Domingos.

BARBOSA. Córrego do Estado de Minas Geraes, afl. do
ribeirão das Caixas que o é do Angahy e este do Capivary.

BARBOSA. ( Porto do ). A' margem dir. do rio Brilhante, 80
kils. acima da foz do Santa Maria ; no Estado de Matto Grosso.
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BARBOSAS. Bairro do mun. de S. Luiz do Par.ahvbuna, no

Estado de S. Paulo: com umaesch. publs. de inst. pfim.

BARBOSAS. Coxilha do mun. de Pelotas do Estado do R.
G. do Sul.

BARBOSAS. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Inhaúma (Santo António do Monte).

BARBOSAS. Rib;iro do Estado de Minas Geraes, aíT. do
ribeirão do Recreio, que é trib. do Parahyba.

BARBOS.\S. Ribjirã) do Estado de Minas Geraes. afl". do
rio Grande. Serve de divis.i á freg-. de N. S. do Rosário da
Boa Vista do Rio Verde, pertsncMite ao termjdo Prata. Alguns
o denominam Ctichoeira

.

BARBOSAS. Pasío no rio Itararé, Estado do Paraná, na
estrada que de S. José da Boa Vista communica esse Estado
com o de S. Paulo.

BARBOSINHA. Ribeirão do E.stado de S. Paulo : serve de
divisa aos muns de Piracicaba e Santa Barbara e desagua na
margem esq. do rio deste nome, afT. do Tietê.

BARBUDO. Log. no mun. de Pelotas, no Estado do R. G.
do Sul.

BARBUDOS. Córrego do Estado de Minas Gerae.s, afl'. do
rio S. Domingos, que o é do rio José Pedro.

BARCA. Canal existente no porto do R. G. do Sul, no
Estado deste nome. E' estreito, tortuoso e de pouco fundo.
Também é conhecido pelo nome de C:inal de S. Pedro do Sul.
BARCARENA. Parochia do Estado do Pará, na com. e

mun. da capital, a 28 kils. dessa cidade, na margem dir. do rio
Tocantins, na extremidade N. da ilha formada por esse rio
e pelo Mojú. Oi-ago S. Francisco Xavier e diocese de Belém,
Foi creada parochia em 17.58. Tem .3403 habs. e duas eschs.
publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide: art. III da Lei
Prov. n. 191 de 11 de outubro de ISõl ; n. 551 de 27 de agosto
de 1868; art. II da de n. 789 de 11 de setembro de 1873,
n .

1000 de 24 de abril de ISSO. No território da parochia,
ficam os igarapés Barcarena, Castro, Tauá, S. Francisco,
Mucuruçá, Curuperé-rairy, Tipiocaquara, Acaputuba, Pira-
pucú, além de outros.

BARCELLOS. — Villa c mun. do Estado do Amazonas,
sede da com. do seu nome. na margem austral do rio Negro, na
Lat. S. do OQoS' e Long. de 2S<>2S' O, de Olinda. O Sr. capitão-
tenente Araújo Amazonas diz:«Foi a aldeia do Principal.Manáos
Camandri, que a rogos de sua mãi a franqueou á Missão dos
Carmelitas. Em 1754 foi visitada pelo Governador do Estado,
Francisco Xavier de Mendonça Furtado, que a designou para
acampamento da Commissão mixta de demarcações portugueza
e hespanhola : para o que fez dar principio a óptimas funda-
ções. F^oi erecta em villa com a denominação de Barcellos, em
Í7õ8, pelo mesmo Governador, que a designou para sede do Go-
verno da Capitania do Rio Negi-o,creada em 1757. Em H.jO.reuniu-
se nesta villa a commissão mixta sob o mandododilo Governa-
dor por Portugal, e do Orinoco, D. José de Iturriaga pela Hespa-
nha.Em 1780, estibeleceu residência nesta villa o General Pleni-
potenciário, João Pereira Gildas, commissario das demarcações
do Rio Negi'o e Matto Grosso. Em 1700, cessou de ser capitil da
prov. pela trasladação do Governador Manoel da Gama Lobo da
Almada para o logar da Barra; o que reivindicou em 1708
com a retirada do dito Governador, intimada pelo do Estado,
D. Francisco de Souza Coutinho. Em 1804, trasladada deCniti-
vament.^ a capital para a Barra, aggravou-se consideravelmente
a decadência de Barcellos, que, como toda a Capitania, desde
1755 se resentia das praticas subversivas dos Jesuitas aos
Indígenas, no intuito de, por sua retirada, tornar-se o Alio
Amazonas o pristino deserto. Esta decadência perfeitamente se

comprehenderá pela leitura do seguinte trecho do nosso manus-
cripto: — Nesta Villa, que em razão de sua designação para
acampamento das partidas de demarcações, houve espaçosos
quartéis, casas correspondentes ao caracter dos altos funccio-

narios que hospedou, e em que como capital de uma província,

houve um palácio, cuja exlensão e decoração corresponderam ú

sua categoria, hoje apenas algumas casas restam para advertir

o viajante da altura de sua navegação no rio Negro. — Com
eíTeito, mencionar, descrever a disposição de seus bairros, de

suas ruas, palácio, hospicio, armazéns, arsenal, poiíle e

cães, fora fazer a sua elegia. Todavia psia divisão do território

em 1833, conservou a sua categoria de Villa, restituindo-se-llio

o seu primitivo nome brazileiro, Mariuá. Esla Vilhue dosgra-
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çadamente, como ella, quasi todas as povs. do Rio Negro ) é um
perfeito corpo de delicto da incapacidade dos brancos, visto

como outra cousa seria, do que é, se a tivessem deixado Maloca
Camandri, por que principiou. Illiístra-se Mariuá com ter sido o

berço de um insigne poeta, Bento
_
de Figueiredo Tenreiro

Aranha, cujas obras passam por perfeitas no seu género ( lyrico).

Seus habs., provindos de Bares, Manáos, Paianas, Passes e

Uerequenas, em numero de 940. em 100 fogos assas dispersos e

restantes de 460 que teve, cultivam mandioca, fructas e arroz

para o seu sustento: e em pequena escala algodão, café, tabaco,

a despeito da espontaneidade com que se presta o terreno, que
sympathisa ainda com cacau e anil; tecem pannos de algodão e

redes de maqueira, rica e primorosamente bordadas de peiínas;

fabricam louça de barro, e manteiga de tartaruga e peixe boi;

e extrahem drogas preciosas.'» O Dr. Thaumaturgo, um dos
distinctos membros da commissão de limites com a Republica
de Venezuela, em carta que nos dirigiu em 1883 assim se

exprime: « E' Barcellos muito pobre e sujeita a febres inter-

mittentes, que ahi são endémicas. Tem 40 casas velhas e uma
egreja no mesmo estado. Em 1780 contava 490 casas, formando
duas longas ruas e dons bairros. Era muito pojjulosa, chegando
a contarSOO almas de pop. fixa. além da adventícia, que era

considerável. Havia nessa epocha uma boa matriz sobre um
pequeno outeiro ligado a outro fronteiro por umà ponte de
madeira, o Palácio da residência do Governador, a Casa da
Pólvora, Quartel, Hospital Carmelitano, Armazém real, uma
fabrica de pannos de algodão, uma olaria e um grande cáes

de madeira. Mais tarde perdeu sua prosperidade e já em 1883

contava apenas 22 casas e uma pop. muita reduzida. Si bem que
o terreno se mostre apto ao plantio do algodão, arroz, café,

mandioca e arvores fructiferas, os moradores de lioje não se

imporiam com isso e vivem em plena ociosidade. Todo o com-
mercio é de industria extractiva, que os habs. permutam por
géneros de primeira necessidade». iVhi tocam os vapores da
linha de Manáos a Santa Izabel do Rio Negro. A egreja matriz
tem a invocação de N. S. da Conceição e depende da diocese de
Belém. O mun., além da parochia da villa, comprehende mais
a de N. S. do Rosário de Thomar, S. Gabriel eS. José de
Marabitanas. Foi creada com. com a denominação de Rio
Negro pela Lei Prov. n. 254 de 30 de abril de 1873; classificada

de primeira entr. pelo Dec. n. 5.325 de 2 de julho de 1873; trans-
ferida a sedo para Barcellos pela Lú Prov. n. 538 de 9 de
junho de 1881. Agencia do correio, creada em 1884.

BARCELLOS. Villa e mun. do Estado da Bahia, na com.
da Barra do Rio de Contas, a 160 kils. da capital do Estado e a
94 ao S. da cidade de Valença, ao N. da barra do rio de Contas.
Exporta café, cacau e farinha. Orago N. S. das Candeias e

diocese de S. Salvador. Foi creada freg. pela Carta Régia de
8 de maio de 1758 e elevada á categoria de villa pelo Alvará
de 28 de dezembro do mesmo anno, tendo sido erecta pelo
Ouvidor Luiz Freire de Veras. A Lei Prov. n. 1935 de 18 de
agosto de 1879 transferiu a sede da villa para a pov. de Santa
Cruz e a da freg. para a capella de S. Benedicto. Foi creada
Termo pelos Decs. ns. 170 de 1842 e 564 de 18 de dezembro de
1848. Tem 2.016 habs e duas eschs. publs. de inst. prim. A
Lei Prov. n. 1.020 de 20 de maio de 1868 marcou-lhe os limites

com a freg. de Gamamti. A Lei Prov. n. 2.256 de 8 de agosto de
1881 desmembrou-a da cora. de Camamú, a que havia sido
annexada pelo art. II § II da de n. 395 de 28 de junho de 1850
e incorporou-a á nova com. da Barra do Rio de Contas. Esta
ultima disposição foi revogada pela Lei n. 2.337 de 22 de julho
de 1882 e restaurada pela de n. 2.452 de 19 de junho de 1884.
Agencia do correio, creada em 1856.

BARCELLOS. Pov. do Estado de E. Santo, no mun. de
Vianna, distante cerca de 70 kils. da villa deste nome, na
margem dir. do rio Preto, trib. do Jucú. Teve origem em um
registro fundado em 1812 para expellir os aggressores dos indios.

BARCELLOS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio
Jaguary.

BARCELLOS. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. do E-
Santo de Barretos ( A prov. de S. Paulo, 1888, p. 338 )

BARCO (Barra do). Na costado Estado do Ceará, no extremo
da villa de Acarahú. E' accessivel a pequenos navios.

BARCO. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. do rio da Várzea.

BARCO QUEBRADO. Pequena pov. na costa do Estado
do R. G. do Norte, entre a ilha de Cima e a ponta dos Três
Irmãos.

BARCO QUEBRADO. Igarapé do Estado do Maranhão,
separa as ilhas de SanfAnna e Marianna da dê SanL'Anna
propriamente dita.

BARCO QUEBRADO. Pequeno rio do Estado do Ceará,
recebe diversos tribs. de somenos importância.

BARCOS. Pov. do Estado do R. G. do Norte, á margem esq.

do rio Potengy

.

BARÉ. Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio Japurá.
Delia, assim como da Banibáe Manáos, descendem lioje famílias
brancas e de assaz consideração em algumas povs., cuja pop.
delias provém, como 'Araretama, Mariuá, Manáos, Cumaru,
Caboqueua, Bararoá. Lama Longa, Caldas, Loreto, Casta-
nheiro, Camundé, Camanau, Curiana, Furnas, S. Gabriel e

Saracá. (Araújo Amazonas).

BARÉ. Riacho do Estado do Amazonas; desagua na
margem dir. do rio Solimões, entre o lago Sauiá e o rio Acari-
coara, em frente do canal Uaranapú.

BARE. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Óbidos.

BAREHU. Nome hoje desconhecido, com que é represen-
tado nis cartas um dos affs. do Xingu (B. de Melgaço).

BAREQUESSABA. Vide Barqueçaba.

BARERY-ASSÚ. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de
S. Paulo, entre a de Barary-mirim e a do Sapé. (Azevedo
Marques). Encontra-se também esoripto Bairiry-Qrande.
Ayres de Caz.il escreve Barei-y-rjua-ísú. O major Jacques
Ourique, (Inspecção de Itapurd) escreve Bjírcíiry-guassií e

menciona-a entre as corredeiras do Sapé e do Jahii. Lacerda,
no seu Diário, escreve Barueri ou Baryry que, diz elle, significa
— agua de Baryry. « Baryry é uma espécie de caeté, que tem
flor vermelha e sementes pretas ». Com o titulo de LitUratura
setoa(/em publicou o Rio Novense de S Paulo (8 de janeiro de
1888, n. 34) um artigo de A. C. onde lè-se. « Bearery e não
Baruari, como erradamente foi escripto na estação desse nome,
erro esse que já foi apontado pelo douto general Couto de Ma-
galhães. Bearery, que é uma das poucas palavras que começam
por h, quer dizer corredeira, e com effeito, para cima o rio é

plácido e manso até a sua vertente, epara baixo, é muito cheio
de accidentes, como saltos e cachoeiras ». Vide Barueru. Tei-
xeira Cabral. {A Província da S. Pauh, 188á, pa. 201)"escreve
Beriri-guassil e Bariri-mirim.

BARERY-MIRIM. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de
S. Paulo, entre a de Bauru e a de Barery-assú. (Azevedo Mar-
ques). Encontra-se também escripto Bairirisinho

BARIGUY. Log. no mun. da capital do Estado do Pa-
raná ; com uma esch. publ. de instr. prim., creada pela Lei
Prov. n. 782 de 13 de outubro de 1884.

BARIGUY. Estação da E. deF. e itre Curytiba e Lapa, no
Estado do Paraná, a 14.407 kils. de Curytiba.

BARIGUY. Uma das ramificações da serra da ilha de
Santo Amaro, no mun. de Santos e Estado de S. Paulo (Inf.

loc).

BARIGUY. Rio do Estado do Paraná. Tem suas cabeceira^
nas montanhas das Arêas, contorna o morro deste nome,
o da Trahqueira, corre pela vargem do Botiatuva e contorna
ainda o morro, onde eitá situada a colónia Lamenha e vae
desaguar na margem dir. do rio Iguassú.. Atravessa a estrada
de Matto Grosso, isto é, a que de Curytiba vae aos Campos
Geraes. Recebe o Bariguysinho, Capueira Nova e alguns outros.

BARIGUY. Rio do Estado do Paraná ; desagua na bahia
de Antonina, em um recôncavo que encerra as ilhas Corisco
e Moirão, e onde desaguam, além desse rio, os denominados
Cachoeira, Cacatii e Vicente Pires. Ati-avessa a estrada do
Assunguy.

BARIGUYSINHO. Riacho do Estado do Paraná, aff". do
rio Bariguy, trib. do rio Iguassú.

BARINABA. Rio do Estado do Amazonas, tr^b. da margem
dir. do rio Uraricoera.

BARONEZA. Montanha do Estado de Matto Grosso; é

isolada e fica entre as lagoas Mandioré e Guahyba. Foi
assim denominada, em 1875, pela commissão de limites

em honra da esposa do seu chefe, o então Barão de Ma-
racajú.
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BARONEZA DE LAGES. Morro do Districto Federal, entre
as ruas Haddok Lobo, Mariz e Barros, Mattoso e S. Salvador.
Ahi íica um collegio de S. Vicente de Paulo.

BARONEZAS. E' o nome que no Estado das Alagoas, dá-se
ás alfras que cobrem diversas lagoas e que na esiação invernosa
descem dos rios. A lagoa Manguaba, no mun. do Pilar, apre-
senta em sua superfície muitas dessas algas.

BARQUEÇABA. Bairro no mun. deS. Sebastião, no Es-
tado de S. -Paulo, com uma esch. publ. de instr. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 52 de 2 de abril de 1883. Também
escrevem Barequessaba e Barekessaba.

BARQUINHO. Arroio do Estado do R. G. do Sul : faz barra
no logar Mostardas.

BARRA. Parochia do Eslado de Goyaz, na com. e term^
da capital, em terreno aurifero, fundada por Bartlioloifieu

Bueno á marge^m do rio Vermelbo,' a 30 kils. NO. da capital
do Eslado. A egreja parochial, fimdada em 1727 ou 1728, tem
a invocação de N. S. do Rosário e é a mais antiga do Estado.
Diocese de Goyaz. Foi bastante populosa emquanto as minas
do seu dist. estiveram em exploração ; actualmente acham-se
esgotadas e a pov. em decadência. Os habs., em numero de

. 1.300, empregam-se na agricultura e com especialidade no
cultivo da berva-matte, que é um dos principaes artigos de seu
comniercio. O território da freg. é regado por muitos ribeiros,

cujas aguas originam febres, de que muito soffrem os habs.
Tem uma esch. publ. de inst. prim., creada a 27 de dezem-
bro de 1872. Foi capella curada da freg. de Sant'Anna de
Goyaz e elevada a parochia pelo art. 1 da Lei Prov. n. 5 de
4 de junho de 1850. Sérvio de parochia até o anno de 1774,
sendo depois transferida para SanfAnna da capital.

BARRA. Log. do Estado doR. G. do Norte no mun. de
Mossoró.

BARRA. Dist. do termo de Souza ; no Estado do Parahyba
do Norte.

BARRA. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de Taca-
ratii, á margem do rio S. Francisco.

BARRA. Pov. dó Estado de Pernambuco, na freg. de
S. Lourenço de Tijucopapo ( Inf . loc).

BARRA. Log. na confl. dos rios Correntes e Mundahú, no
Estado de Pernambuco.

BARRA. Pov. do Estado das Alagoas, na com. de Penedo,
junto do desaguadouro da lagoa Comprida, na margem esq.
do rio S. Francisco, a 14 kils. SSE. de Traipti.

BARRA. Pov. do Estado de Sergipe, na com. do Lagarto,
próxima da margem esq. do rio Aruá.

BARRA. Pov. do Estado da Bahia, na freg. da Victoria do
mun. da capital: com duas eschs. publs. de inst. prim.

BARRA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da Feira de
Sant'Anna, á margem esq. do rio Jacuhype.

BARRA. Log. do Eslado do Rio de Janeiro, na freg. de
Itaipú e mun. de Nyterõi.

BARRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
S. João Marcos, á margem do ribeirão das Lages. Ha ahi

uma ponte sobre o rio.

BARRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. da
Estrella, á entrada do Inhomirim. Foi antigamente um porto.

BARRA. Bairro do mun. de Santos, no Estado de S. Paulo.

BARRA. Bairro em Gananéa, no Estado de S. Paulo.

BARRA. Pov. do Estado de Santa Catharina, nomua. de

S. Miguel.

BARRA. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun. da
Laguna ( flno Inf. loc ).

BARRA. Pov. do Estado do R. G. do Sul, na exlraraidade

oriental da lagoa do Viamão.

BARRA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no dist. de Mos-
tardas, mun. de S. José do Norte.

BARRA. Bairro da freg. de António Dias, no mun. da
capital do Estado de Minas Geraes ; com uma esch. publ. de

inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 3.338 de 8 de outubro

de 1885.

BARRA (S. João da). Dist. creado na freg. da Ventania e
mun. de Passos, Estado de Minas Geraes, pela Lei Prov. n. 2.260
de 30 de junho de 1876.

BARRA. Bairro da cidade de S. Paulo do Muriahé, no
Estado de Minas Geraes: com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 3.501 de 4 de outubro de 1887.

BARRA. Estação no prolongamento da E. de F. do Recife
ao S. Francisco, no Estado de Pernambuco : entre Marayal e
S, Benedicto, no kil. 49,985, a 296 'i» de altura sobre o nivel do
mar. Dista 10is901™ da estação do Marayal.

BARRA. Assim denominava-se uma das estações da E. de F.
de Santo António de Pádua, no Estado do Rio de Janeiro. Tem
hoje o nome de Paraokena.

BARRA. Fortaleza do Estado do Pará, no mun. da capital.
Baena,_ no seu Ensaio Chorographioo, diz : « Pela parte do
mar nao é a cidade defendida porque só tem a chamada
fortaleza da Barri, circumdada pelas aguas do Gu ijará,
edificada desde 1686 sobre a extremidade do banco mergulhante
de pedra, que se estende do Vai de Caês para baixo, cuja
extremidade cobre-se pelas agnas ascendentes no fluxo do mar,
e está próxima ao ^anal, em que resvalam os navios que apontam
ao porto, e dista da cidade 3.725 braças craveiras. Não é
portanto, por suas condições de posição e de conslrucção, uma
fortaleza marítima, que reúna em si todos os meios precisos
para vepellir eficazmente qualquer ataque naval.» Accioli na
sua Chorographia Paraense, dá es=a fortaleza armada com 35
canhões : o mappa anneso ao Rclat. da Guerra de 1847 apenas
cita 12, e hoje talvez está mesmo algarismo deva ser reduzido.
A antiga do Castdlo foi mandada desarmar pelo Aviso de 10 de
novembro de 1876.

BARRA. Fortaleza na ponta de terra de E. da villa do
Espirito Santo, no Estado deste nome. Foi erguida em 1702
por ordem do Capitão-general do Estado, D. Rodrigo da Costa,
afim de prevenir os continues ataques de diversos aggressores.
Recebeu essa fortaleza o nome de S. Francisco Xavier qua
ainda conserva.

BARRA (Pharolele da). Situado na fortaleza da Barra, no
estado do Pará. O apparelho de luz é dioptrico, de G* ordem e
a luz branco, fixa. Alcança sete milhas. Columna de ferro. Fica
a 10 22' 10" de Lat. S. e 5» 17' 00" de Long. O. do Rio de
Janeiro, ou 48° 27' 20" O. de Greenwich, ou .50» 47' 30" O. de
Pariz ; a 12°i,0 de altura acima do preamar.

BARRA (Pharolete da). Situado na fortaleza de Santo An-
tónio, na Ponta d'Areia, na entrada do porto de S. Luiz do
Maranhão. Luz bianca, vermelha e fixa : a vermelha illumina
20^° 30' do horizonte, estendendo-se do rumo magnético NO.
pelo Occ. eS. até OSO.; a branca illumina 67° 30' do ho-
risonte e estende-.se do rumo NO. pelo N. até ENE. O rumo
magnético NOSE. é portanto a linha divisória das duas cores.

O apparelho de luz é lenticular, da G^ ord>'m. O plano focal

eleva-se nove metros ao nivel médio das marés e a lu? branca
pôde ser vista da distancia de sete milhas, e a vermellta da de
quatro milhas com atmosphera clara. Sua posição ceoírra-

phica é a seguinte : 2<'30'2u" de Lat. S. e 1° 7' 30" O. do^Rio de
Janeiro, ou 41° 17' 50" O. de Greenwich, ou 46° 38' 50" O. de
Pariz.

BARRA. Pharol no Pontal da Barra, Estado do R. G. do
Sul. Aos 32° 7' 15" de Lat. S. e 8° 57' 00" de Long. O. do Rio de
Janeiro, ou 52» 7' 20"-O.de Greenwich, ou 54° 27' 30" O. de Pariz;

Luz branca fixa, variada por luz scinlillante de 30 em 30".
E' dioptrico de 2» ordem. Alcança 16 milhas. A altura do foco

é de 29",55 acima do solo e Sl^^jôè acima do preamar. O antigo
pharol foi acceso a 18 de janeiro de 1852 e o novo a 2 de
dezembro de 1886.

BARRA. Morro no Estado de S. Paulo, no mun. da Piedade
(Inf. loc).

BARRA. Ilha no rioS. Francisco, entre a barra desse rio

e a ponta do Aracaré, com algumas casas ao longo de sua mar-
gem septentrional. E' também denominada do Gregório.

BARRA. Ilha no rio S. Francisco, acima de Capim Grosso,

próximo da cachoeira grande do Genipapo (Halled). Ha uma
outra ilha do mesmo nome próximo á barra do riacho da Terra

Nova e da ilha do Pinto.

BARRA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Angra dos Reis e freg. da Ribeira.
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BARRA. Ilha do Estado de S. Paulo, no mun. do S. Luiz do
Parahytinga, no i*io deste nome.

BARRA. Riacho no Esto do de Pernambuco, no mun. da
Escada (Inf. loc).

BARRA. Riacho do Estado da Bahia, atravessa a estrada
geral de Maragogipe á Feira de Sant'Anna.

BARRA. Rio do Estado da Bahia, no mun. do Trancoso.

BARRA. Riacho do Estado da Bahia, no mun. do Remanso
(Inf. loc).

BARRA. Riacho do Estado da Bahia, aíT. do rio Paramirim,
trib. do S. Francisco.

BARRA. Riacho do Estado da Bahia, no mun. do Morro do
Chapáo. Pertence á bacia do rio Jacuhipe (Inf. loc).

BARRA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Ubatuba.

BARRA. Corx-ego do Estado de S. Paulo, entre o mun. de
Sarapuhy e a freg. do Pilar : desagua no rio Turvo.

BARRA. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. da
Piedade e desagua no rio Pirapora (Inf. loc).

BARRA. Arroio do Estado do Rio Grande do Sul, aff. O.
do rio Pardo.

BARRA. Córrego do Estado de Minas Geraes. afl'. do rio
Verde,

BARRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, Lanha o ter-

ritório da freg. de Santo António do Rio Abaixo e desagua no
rio Santo António (luf. loc).

BARRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, desagua na
margem esq. do rio Paracatú, próximo â foz do rio Preto.

BARRA. Cachoeira no rio Araguaya, ou Cayapó Grar.de,
perto dos ribeirões Diamantino e das Pedras, Foi-lhe esse nome
dado pelo explorador João Martins de Carvalho em 18.32.

(Dr. S. da Fonseca. Bio. de Matto Grosso. Mío.).

BARRA. Cachoeira nci rio Taquary, no Estado de Matto
Grosso : aos 18° 35' 58" de Lat. S. e- 12° il' 2" de Long. O. do
Rio de Janeiro. E' transitivei por canoas carregadas. Tem GOO
braças de extensão, mais ou menos, e apresenta estreitos canaes
de forte correnteza; canaes esses em parte interrompidos por
grandes pedras irregid ar mente dispostas formando baixas
quedas d'agua.

BARRA. Grande lagoa do Estado de Goyaz, situada á mar-
gem ooc do rio do Peixe, próximo á sua barra no .A.ra-

guaya. Pertence ao dist. da freg. de Santa Pv.ita. Tem sangra-
doxiro para o rio è abunda extraordinariamente de peixes, ja-
carés, tartarugas, etc. ( J, M. P. de Alencastre, Msc. da Bibl.
Nac.)

BARRA ABERTA. Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Alfenas.

BARRA ALEGRE. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. do S. José do Ribeirão do mun. de Nova Friburgo.

BARRA ALEGRE. Log. do Estado de Minas Geraes, no
ribeirão Vermelho, na freg. deste nome e mun. de Ma-
nhuassú.

BARRA ALEGRE. Rio do Estado do Rio de Janeiro,
nasce na serra de Macaljú, banha o território da freg. de S.
José do Ribeirão e, após um curso de 27 Ivila., desagua no rio
Grande.

BARRA ALEGRE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes
;

lianha o mun. de S. Paulo do Muriahé e desagua no rio Preto.

BARRA BONITA. Log. no mun. do Serro Azul do Estado
do Paraná.

BARRA BONITA. Arroio do Estado do Paraná, banha o
mun. de Palmas e desagua no rio Iguassú.

BARRA BONITA. Rio do Estado do Paraná, alf. do Ponta
Grossa, que o é do Ribeira.

BARRA BRANCA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na
margem dir. do rio Ubá, a oilo kils. ao N. do Paly do Alfe-
res, na freg. de S. Vicent3 Ferrer do mun. de Rezende.

BARRACA. Porto cerca de dons kils. da villa de Marapa-
nim: no Estado do Pará : i o furo 0!i canal Gajutuba, nos fimdos
daquella villa. Vide Marapanim.

BARRACA. Rio do Estado de" S. Paulo, no mun. de
Santos.

BARRACÃO. Villa emun. do Estado da Bahia, na com.
de Itapicarú, 33 kils. distante da sede da com. Drago N. S.
do Livramento e diocese archiepiscopal de S. Salvaclor. Foi
creada parochia pela LeiProv. n. 538 de 8 de maio de 1855
e elev.ida a villa pelo art. I da de n. 1991 de 1 de julho de
1880. Installada em 16 de maio de 1882. Tem 6.259habs. e
duas eschs. publs. de iast. prim. Seus limiles com a freg. do
Conde foram determinados pelo art. II da Lei Prov. n. 881 de
29 de abril de 1862. Compreliende o pov. Arèas.

BARRACÃO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Cae-
teté. Orago Santa Luzia. Tem uma esch. deinst. prim., creada
pela Lsi Prov. n. 793 de 13 de julho de 1859.

BARRACÃO. Log. do Estado do B. Santo, no mun. de
Anchiéia

.

BARRACÃO. Log. na freg. da Lagoa Vermelha e Estado
do R. G. do Sui, com uma esch. pulil. de inst. prim., creada
pela Ln Prov. n. 930 de 8 de maio de 1874.

BARRACÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes ; desng'ia
ne rio S. Francisco, não longe da foz do Paracatú.

BARRACÃO DO GASPAR. Log. do Estado de Sania
Catharina, no dist, de S. Luiz Gonzaga, distante desta villa uns
13 kils.

BARRACAS. Ilha no rio Paraná, acima do Salto das Sete
Quedas. Esse nome foi-lhe dado por Cândido Xavier de-

Almeidn, quando em 1783 fez a exploração do Igurey.

BARRACÒA. Ilha no delta do rio Parnahyba, na foz do

^

rio Sania Rosa, ao SE*, da ilha do Urubu, da qual parece ser
uma continuação por achar-se muito unida a ella e apenas"
separada por nm insignillcante esteiro. Essa ilha, bem coma
a do Sobradinho, fica a E. da pov. de Garnahubeiras, tendol
de permeio uma ilhota. Sua circumferencia é talvez de sete kils.}

BARRA DA BAINHA. Pov. do E-tadd da Bahia, no|
termo da Tapera (.Vniargosa).

BARRA DA ÉGUA. Pov. do Es'ado de Minas Geraes,j
junto da confl. do ribeirão do Carmo com .o da Aldeia. Possiie
uma capella dedicada a N. S. da Gloria.

BARRA DA ÉGUA. Rio do Estado de Minas Geraes, no|
m;n. de_ Paracatú, na estrada que dessa cidade segue parai
S. Romão, Salgado e Morrinhos. Segundo uma iníormaçãoi
recebida de Paracatú é o Jiarra da Égua formado pelai
reunião dos ribeirões da Aldeia e do Carmo, que desaguam!
reunidos no S. Pedro, aff'. do Paracatú; segundo outra in-
formação o Barra da Eçiua ou Aldeia entra no rio ParacatiiJ
receijendo diversos ribeiros e ribeirões e o rio S. Pedro. E'.J

essa divergência proveniente do facto, aliás muito commuii
no Brazil, de dar-se a um só rio mais de um nome. Porquel
não tomar entre os formadores do Barra da Égua, aquellel
que fòr de curso mais extenso e mais volumoso, cousideral-ol
como rio principal e resp?itar-lhe a denominação até á foz

j

BARRA DA GUARATIBA. Log, na freg. da Guaratiba do
mun. do Districto Federal.

BARRA DA GUAXINDIBA. Pequena bahia do Estado do
E. Santo ; nella desagua o rio Itaunas. E' importante pelosj
numerosos bancos q -.e possue.

BARRA DA ILHA. E' este o nome de um braço de mar-1
que entra peia costa do Estado ilo R. G. do Norte cerca def
quatro milhas e que communica com o rio Amargoso ( uma dasj
embocaduras do rio Assti ) por um estreito e extenso canal,!
denominado CaDibô/i, dos Barcos. Por elle antigamente entravam,!
03 navios que iam carregar sal do Assii, os quaes atravessandof
o canal da Cambôa dos Barcos sabiam no rio Amargoso.

BARRA DA JANGADA. Pov. do Estado de Pernambuco,
banhada pelo rio Pirangy, aff. do Una, e atravessada pela E.
de F. do Recife ao S. Francisco, que ahi tem uma estação
inaugurada a 7 de setembro de 1884, situada no kil. 49.935"'.24,

entre as estações do Marayal e S. Benedicto. A Lei Prov.
u. 1824 de 28 de junho de 1884, em seu art. Ill, incorporou essa
pov. á freg. de Qiiipapá, da qual dista uns 22 kils. Tem uma
capella de Santo António.

BARRA DA LAGOA. Pov. do 15stado de Santa Catharina,
na freg. de N. S. da Conceição da Lagoa.
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BARRA DA MANDIOCA. Log-. do Estado de Mmas Ge-
raes, na freg'. de S. Sebastião de Joannesia.

BARRA DA MARQUEZA. Córrego do Estado de S. Paulo,
aff. da margem esq. do Itapetininga.

BARRA DA PICADA. Log. do Estado da Bahia, á margem
do rio S. Francisco. «Nas enchentes do rio, diz o tenente Alves
de Aranjo, as embarcações entram por uma ipoeira e vão atracar
ao barranco da villa Ghique-Chique : nas vasantes, porém, são
forçadas a entrar por um braço do rio no logar denominado
Barra da Picada, e por elle subirem até á villi, que fica a E.
da mencionada ipoeira».

BARRADAS. Pov. do Estado do Jíaranhão, no mun. de
Monçãn. distante desta villa cerca de 24 Ivils. Tem uma esch.
piibl. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.236 de 2 de
maio de 1831.

BARRADAS. Corrigo do Estado de Goyaz, junto ao arraial
de S. .José de Tocantins. (Cunha Mattos. ítújecano).

BARRA DAS CABAÇAS. Pov. do Estado das Alagoas,
junto a um pequeno riacho de igual nome : na margem esq. do
rio S. Francisco. «Fronteiro a esta pov., diz Halfeíd, existem
algumas pedras no leito do rio, tanto p:'oximo ao barranco da
margem esq., bem como ao da dir.».

BARRA DAS JANGADAS. Nomeqneos pD.tugaezes deram
ao sitio do Estado de Pernambuco, onde lançam-s3 no mar os
rios Jaboatão e Piraparaa, por haverem alli encontrado as jan-
gadas de que usavam os indios para navegarem naquelles rios.

E' ella circulada de coroas e recifes e fica na parte da costa
daquelle Kstado entre o cabo Santo Agostinho e a barra do
porto do Recife.

BARRA DA VILLA. Ribeirão quena=ce na aerie de morro.?

que formam a ilha de S. Sebastião, e desagua no mar; no
Estado de S. Paulo. (Azevedo Marques).

BARRA DE CANANÉA. L-)g. no Estado deS. Paulo, no
mun. de Cananéi, com unii esoh. publ. de inst. prim.

BARRA DE CARAVELLAS. Pov. do Estado da Bahia.
Orago N. S. da Conceição e diocese archiepiscopal de S. Sal-
vador. Tem uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 1.382 de 4 de maio de 1874.

BARRA DE PENTECOSTE. Parochia do ex-mun. de Pon-
tecoste e Estado do Ceará. Vide Pcntecoste.

BARRA DE SANTOS. Bairro do mun. de Santos, no Estado
de S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pelo

art. I da Lei Prov. n. 24 de 30 de março de 1874.

BARRA DO ALMEIDA. E' assim também designada a
barra do rio dos Reis Magos, no Estado do E. Santo.

BARRA DO ARROIO DO MEIO. Pov. do Estado do
R. G. do Sul, no mun. da Estreita, com uma esch. publ. de
inst. prim.

BARRA DO AYÓ. Pov. do Estado das Alagoas, junto da
confl. do rio do seu nome com o S. Francisco, na com. do
Penedo.

BARRA DO BACALHAO. Assim denominava-se a paro-
chia de Sant'Anna do Guaraciaba, do Estado de Minas Geraes.

BARRA DO BATATAL. Bairro do Estado daS. Paulo, no
mun. de Xiririca, com uma esch. publ. de inst. prim.

BARRA DO BOI. Log. no mun. de Qiiipapá do Estado de
Pernambuco.

BARRA DO BREJO. Arraial do Estado de Pernambuco, no
mun. do Bom Con.selho, com uma capella da invocação de
Santa Quitéria. Fica á margem dir. do rio Parahyba, uns 18
kils. ao nascente da villa. Tem umas 20 casas.

BARRA DO CAETÉ. Pov. do listado de Minas-Geraes, na
fi-eg. de S. João do JMorro Grande e mun. de Santa Bar-
bara. Foi elevada a dist pelo art. I § II da Lei Prov. n 2.109
de 20 de novembro de 1875. Tem uma esch. publ. de inst. prim.

BARRA DO CAMOROPIM. Pov. do Estado do R. G. do
Norte, no mun. do Papary.

BARRA DO CAMPO. Rio do Estado do Paraná; desagua
na margem dir. do rio Iguassú.

BARRA EO CANHOTO. L-^g. do Estado das Alagoas, no
mun. da cidade da União.

BARRA DO CAPIVARY. Log. do Estado do Paraná, des-
membrado da freg. do Arraial Queimado e incorporado á
de Campina Grande p?la Lei Prov. n. .360 de 18 de abril de
1873

.

BARRADO CORDA. Villa e mun. do Estado do Maranhão,
séds da com. de seu nome ; á margem do rio Meariin, junto da
fôz do Corda e nas abas da serra da Canella ; aos 5'^ 3' de Lat. S.
e 47» 6 : de Long. Occ. Clima ameno. Orago Santa Cryz e diocese
do Maranhão Foi creada capella curada pela Lei Prov. n. 2.52
de 30 de novembro de 1849; feg. pila de a. 3òS de 24 de pilho
de 1851 e elevada á categoria de villa pela de n. 342 de
31 de maio do mesmo anno. A pisicão dessa villa, na confl.
de dous rios, o clima saudável que destVucta e a abun-
dância e excellenoia das ngais favor.'C3m muito seu desen-
volvimento, qie t5rnar-s!-hia muito maior si a navígjção
a vapor no rio Msarim se tornasse regular. As muitas
cachoeiras, e^pecialmeats a da Lagem Grande, teem sido
poderosos obstáculos á navegação; mas, já em 1866 cmse-
guiu-se fazer chegar até a villa da Barra cio Corda um vapor
que fez a viagem, rio acima, até á villa, isto é. cerca de
•500 kils. em 12 dias. .V villa acha-se ligada a da Chapada
e á cidade de Caxias por duas boas estradas. Tem 4.000 habs.
eduaseschs. publs. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs.
n. 409 de ^13 de julho de 1853 o n. 1.220 de 16 de março
de 18.31. E' com. de primeira entr., creada e clasilicada
pela Lei Prov. n. 1.034 de 17 de julho de 1873 e Dec. n.
4.109 de 17 de setembro do mesmo auno. Comprehende o
termo de seu nome, clasiíicado pelos D?cs. ns. 173 de 1842
e 2.130 de 20 Ai março de 1858. E' nesse mun. que fica
a colónia. Dous Braços. 12' ligada aos campos das Pombi-
nhas pela estrada da Boiada." Agencia do correio, creada
em 18.56.

BARRA DO CUNHAÚ. Log. do Estado de R. G. do
Norte, no mm. de Canguaretama.

BARRA DO ESPIRITO SANTO. Parochia do Estado de
Minas-Geraes, no mun. de Patos. Orago SanfAnna e dio-
cese da Gijyaz. Foi creada jiela Lei Prov. n. 1.903 de 19
de julho de 1872. E' também denominada SaiW Anno, da
Paranahyha da B:in\i do Espirito Santo. Tem duas eschs.
publs. de inst. prim., creadas pelo art. I §1 da Lei. Prov.
n. 2.721 de 18 de dezembro de 1880 e art. II da de n. 2.765 de
13 de setembro de 1881. Per:enceu ao mun. do Patrocínio pelo
art. 2'^ da Lei. Prov. n. 1.9D5 de 13 de novembro de 1372. Tem
agencia do correio, creada pela Portaria de 23 de abril de 1385.
Do vigário dessa freg. recebemos a seguinte informação: «Esta
parochia está situada em uma vasta planície n\s margens de
diversos rios que a atravessam, occupando uma extensãode ter-

reno de seis a sete léguas quadradas. Tem por limitrophes as
parochías do Carmo do Paranahyba ao Nascente e a seis léguas :

a da Piedade da Lagoa Formosa, também ao Nascente e a três

léguas : a villa de Santo .4ntonio de Patos ao N. e a cinco léguas
;

a cidade do Patrocínio a O. e a nove léguas e finalmente
S. Sebastião da Serra do Salitre ao S. e a seis léguas. Seu
território é atravessado pelos rios Paranahyba, E. Santo, For-
taleza, Barreiro, SanfAnna do Sul, Sucará, Sanf.Vnna do
Norte e Extre:na ; atravessado pela serra dos Caxetas. ramifi-
cação da serra Negra. A lavoura consiste na cultura da canna
de assucar, café, fumo. milho, feijão e arroz. Sua principal
industria é a pastoril. A pov. está assente no correr de
uma eminência, que tem cometo nos bai.-íos do rio E. Santo ;

está actualmente (1836) em decadência, devido principal-
mente á falta de camraercio. Possue uma egreja não pequena,
ainda por concluir, e uma cilra da invocação de N. S. do
Rosário, em péssimo estado. A piv. compõe-se de três ruas
parallelas que occupam uma extensão de 1.000 m. mais ou
menos com 120 casas. A p:>p., segundo os cálculos mais
seguros, pode attingir a 5.000 almas. Segundo allirma a tra-

dição, esta pov. teve começo em 1806 e só em 1810 erigiu-se

uma pequena capella para o culto divino ».

BARRA DO FERNANDES. Chamam assim a um estreito

braço de mar com cerca de quatro milhas de extensão, licando

6,5 milhas distante da ponta do Tubarão, o qual se comniunica
com um dos braç.^s que entra.m na barra d'.\.gua Maré; na costa

do Estado do R. G. do Norte. (Yiial de Oliveira) "Ho RAciro
de Philippe Francisco Pereira lè-se Burra do Fernando.

BARRA DO FERNANDO. Nome que se dá ao logar onde
faz barra o Acaracú, na cjsta do Kstado do Ceará (Pompèo

j

Dicc. p. 15).
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BARRA DO FOGO. Pov. do Estado do Ceará, no mim. de
. Quixeramobim.

BARRA DO FRADE . Valliio na estrada que demanda a
cidade doCachoeiro do Ilapemirim, no Kstado do li. Santo.

BARRA DO GARCEZ. Pov. do Eslado da Bahia ; no mim.
de Jagnaripe.

BARRA DO GETITUBA. Pov. do Estado das Alagoas, na
com. da capital, j: nto da conflr.encia do rio Getituba com o
Santo António Grande.

BARRA DO GIL. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de
Vera-Cruz do niun. de Itaparica, com uma esch. publica de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n . 1.366 de 18 de abril de 1874.

BARRA DO GUANDU. Log, situado na estrada que da ci-

dade da Victoria no Estado do E. Santo, dirige-se ao N. do
Estado de Minas. Fica entre Porto do Souza e Natividade.

BARRA DO ICATÚ. Ilha do raun. de Chique-Chique, Estado
da Bailia, no rio S. Francisco.

BARRA DO IGUARASSÚ. Vide Amarração.

BARRA DO IPANEMA.. Pov. do Estado das Alagoas, no
mim. de Bello Munle. Fica-lhe próximo um outeiro com a
capellade N. S. dos Prazeres.

BARRA DO ITABAFOANA. Pov. do mun. do liapemirim,
no Estado do E. Santo, com uma esch. pubL de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 82 de 30 de outubro de 187,2.

BARRA DO ITAPEMIRIM. Pov. do Estado do E. Santo,
no mun. de Itapemirim ; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada p da Lei prov. n. 8 de 18 de março de 1864. Drago N. S.

da Penha.

BARRA DO JAPARATUBA. Pov. do Estado de Sergipe,
junto da foz do rio Japaratuba e a 102 kils. ao N. da barra de
Cotinguiba. E' também denominada Porto Grande^

BARRA DO JAGUARIPE. Pov. no mun. de Jaguaripe
do Estado da Bahia.

BARRA DO JAGUARIPE. Vide Barra Falsa.

BARRA DO JEOUI. Log. do Estado de Pernambuco, no
mun. de Cabrolió, sobre o riacho da Brigida.

BARRA DO JEQUIÁ. Pov. do Estado das Alagoas, no
mun. de Cuiuripe, próxima do Oceano, é. margem esq. do rio

Jequiá.

BARRA DO JEQUIRIÇÁ. Pov. no mun. do Jaguaripe do
Estado da Bahia.

BARRA DO JEQUITIBÁ. Parochia do Estado de Minas
Geraes. Vide Jequitibá.

BARRA DO JUÁ. Pov. do Estado do Parahyba do Norte,
no termo de Souza, com um dist. de paz, creado pela Lei Prov.
n. 598 de 6 de dezembro de 1875.

BAP.RA DO JUCÚ. Pov. do Estado do E. Santo, no lado me-
ridional da barra do rio do seu nome, no mun. do E. Santo. A
pov. é abrigada do mar por um morro alto que, ao longe, designa
a fóz daquellerio. Dista cerca de 48 kils. da cidade deGuarapary.

BARRA DO LAGAMAR. Riacho do Estado da Bahia;
desagua no rio S. Francisco, defronte da ilha Sussuarana e
pouco acima da fóz do Paramirim.

BARRA DO LARANJAL. Log. do Estado de Minas
Geraes, sobre o rio Pomba, entre os dists. do Laranjal e do
Campo Limpo.

BARRA DO LONGA. Pov. do Estado do Piauhy, junto á fóz
do rio que dá-llie o nome. Nesse logar foi Raymundo Gomes
derrolado em 1839 pelo coronel Miranda Ozorio,

BARRA DO MACACO. Pov. do Estado do Ceará, no termo
de Santa Quitéria, na confl. do rio do mesmo nome com o Acara-
hú, a cinco kils. da cidade do Sobral. A Lei Prov. n. 447 de 31 de
julho de 1848 iransferiu a sede da freg. de Santa Quitéria para
a capella de Sant'Anna da Barra do Macaco e an. 13 de 6 de
dezembro de 1850 creou ahi um dist. de paz. Foi elevada á
cateuoria de villa com a denr minação de Enlre Rios pelo Dec.
n. 52 de 29 de agosto de 1890.

BARRA DOMANGARAHY. Pov. do Estado do E. Santo,
na freg. de S. José do Queimado, nos limites da freg. de Santa
Leopoldina do Mangarahy.

BARRA DO MAXARANGUAPE. Log. do Estado do
R. G. do Norte, no mun. de Touros, na barra do rio do seu nome.

BARRA DO MEIO. Nome de um dos braços do rio Pàrna-
hyba ao entrar no Oceano, no Estado do Maranhão. Fica entre
a ilha das Canárias e a dos Poldros. E' quasi impossível sua
navegação por achar-se obstruído pelas arêas.

BARRA DO MORCEGO. Pov. do Estado da Bahia, á
margem, dir. do rio S. Francisco, pouco abaixo de Capim Grosso
(Halfeld. Rd. p. 148).

BARRA DO MORGADO. Log. do Estado do R. G. do Norte,
no mun. de Trahiry.

BARRA DO MOSQUITO. Pov. do Estado de Minas Geraes,
junto da confl. dos rios Pardo e Mosquito, nas divisas do Estado
da Bahia.

BARRA DO NATUBA. Pov. do Estado do Parahyba do
Noite, incorporada ao mun. do Ingá pelo art. IV da Lei Prov.
n. 480 de 25 de julho de 1872 ; com uma esch. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 671 de 8 de março de 1879. Sobre
suas divisas vide : Leis Provs. n. 10 de 12 de outubro de 1853;
n. 83 de 30 de outubro de 1863. Vide Naticba.

BARRA DO NATUBA. Log, do Estado da Bahia, no mun.
de Soure.

BARRA EO ONÇA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Peçauha.

BARRA DO PAJEÚ. Log. do Estado de Pernambuco, no
termo da Floresta, com uma esch. publ. de inst. prim.. creada
pela Lei Prov. n. 1,361 de 8 de abril de 1879.

BARRA EO PAQUEQUER. Log. do Estado do Rio de
Janeiro, na^^freg. da Apparecida e mun. de Sapucaia.

BARRA DO PICÃO. Porto na costa do Estado de Pernam-
buco. Vide Barreta.

BARRA DO PIRAHY. Cidade dn Estado do Rio de Janeiro
e diocese deS. Sebastião, na confl. dos rios Parahyba e Pi-
rahy e no entroncamento da E. de F. Central do Brazil com a
linha do centro e o ramal de S. Paulo. Dista da Capital Federal
109 kils. e está collocada 355™,600 acima do nivel do mar.
O mun. occupa uma área de 886,30 kils. qs. e tem uma pop. de
16.285 habs. Foi fundada em 1864, em razão das necessidades
do commercío intermediário do café, a expensas do Commen-
dádor José Pereira de Faro, hoje Barão do Rio Bonito e dos
finados Capitão António Gonçalves de Moi-aes e Commendador
João Pereira da Silva, em terrenos de fazendas de suas proprie-
dades. Pertenceu aos muns. de Valença, Vassouras e Pivahy.
A sua pop. é calculada em 3.000 almas e tem 630 fogos, Desta
pov. parte uma E. de F. de iniciativa particular, a qual,
atravessando as fregs. de N. S. da Piedade de Ipiabas e Santo
António do Rio Bonito (Conservatória), tem por ponio ter-

minal, em um percurso de 90 kils, , a freg. de Santa Isabel do
Rio Preto, de que toma o nome. Foi centro commercial de
muita importância emquanto ponto terminal da E. de F. Central
do Brazil; hoje, apezar de bastante decadente, ainda é uma
das povs. do inierior de grande fiitiu-o e digna de ter auto-

nomia própria, constituindo-se em uma única freg. ou sede

de mun. E' limitada por imporlaíites fazendas de diversas

culturas e os seus productos são exportados pela estação

do seu nome, que é de 1» classe, e uma das mais impor-
tantes, o que se verifica pelo seu rendimento de passagens e

movimento de exportação, que no anno de 1887 foi de

218:471$200, podendo-se calcular em egual quantia, appro-
ximadamente, o seu rendimento de importação. Por quatro
vezes — em 1873, 1875, 1876 e 1880— serviu de alojamento para
Os immigrantes recem-vindos, internados por ordem dô Governo
Imperial, com o flm de preserval-os da epidemia da febre

amarella. No ultimo destes annos a Commissão a quem fora

commettido tal encargo, presidida pelo Barão do Rio Bonito,
querendo aproveitar os serviços de muitos immigrantes,
artistas e operários, que se destinavam á Capital Federal e que
com constrangimento se sujeitavam a esta medida de rigor,

embora em lieneficio próprio, resolveu dar principio a uma
egreja, sob a invocação de Sant'A.nna, cuja pedra fundamental
tinha sido lançada pelo ex-Imperador em 7 de agosto de 1804, dia
em que, também, pelo mesmo senhor, foi inaugurada a estação
da Barra. Obtidos de diversas pessoas os donativos necessários
para a realisação deste intento, para o que concorreu também
com avultada somma o Governo Provincial, encetaram-se os
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trabalhos a 6 de março de 1880 e desde o dia 30 de jul li o de
1882 acha-se esta pov.,na parte que pertencia ao muii. de
Valença, dotada com uma egreja de vastas proporçõss e de
simples; e elegante ai-chitectura. A parte que pertencia ao mun.
de Valença obedece, civil e canonicam3nt3, á, freg. de N. S. de
Ipiabas, donde dista 14 kils.; a que pertencia au mun. de
Vassouras, á freg. de Santa Cruz dos Mendes. A parte que
pertencia ao mun. do Pirahy foi, por Lei Prov. n. 2.779 de
3 de novembro de 1885, desmembrada da freg. de SanfAnna,
para constituir uma nova freg. de S, Bene licto, cuja capella
serve, provisoriamente, de egreja matriz. A pov. tem duas esolis.

publs, de inst. prim — uma para cada sexo— dous collegios
particulares, três pharmacias, dous magníficos boteis, um
destacamento policial, uma agencia do correio e um.i associação
tenefleente dos empregados da B. de P. Não é só peJa sua posição
em relação á E. de F. Central do Bra/il e pelo seu commercio
que ella se torna importante, pois que também concorrem para
seu desenvolvimento e prosperidade diversos estabelecimentos

industriaes, como sejam quatro caieiras de cal de pedra, uma
importante olaria, uma fabrica de g^lo e de productos suinos,
movida a vapor, uma fabrica de cerveja, uma fabrica de sabão,
uma officina de latoeiro, três padarias, diversas fabricas de
cigarros e charutos, uma fabrica de fogos artificiaes, uma
officina ds machinas para lavoura, fundição de ferro e bronze,
serraria, etc, com motores hydraulicos e a vapor, e sobre-
tudo o engenho central Rio Bonito, pertencentí á Companhia
Lavoura, Industria e Colonisação, organisada em virtude do
Dec. n. 9.547 de 16 de janeiro de 1886 e estabelecida nas
fazendas de Sant'Anna, Alliança, Mont' Alegre e S. Pedro.
Foi esta a primeira empreza que se organisou no ex-lmperio
para prevenir a transformação do trabalho, subdividindo a
grande propriedade. Esse engenho central, que foi inaugurado a
20 de novembro de 1886, é destinado á fabricação do assucar
e álcool e tem capacidade para trabalhar 250.000 kilosde canna
em 24 horas, com proporções para ser elevada ao dobro essx
quantidade. Pelos machinismos que possue, que são os mais
aperfeiçoados, como tal hoje conhecidos, o pela posição topo-
graphica em que se acha, com razão pôde ser classificado como
um dos primeiros da Republica, f" servido por uma linha
férrea de bitola de um metro cora a extensão de 15 kils.,

percorrendo toda a extensão dos terrenos da Companhia e

ligando-o ás estradas de ferro Central do Brazil e Satita Isabel
do Rio Preto, de modo que a zona dô cultura que pôde servir a

' esta fabrica desenvolve-se em uma extensão de cerca de 200
I kils. Foi creada com. por Dec. de 10 de março de 1890 e

: classificada de 2^ entrancia pelo Dec. n. 265 de 14 de março
i de 1890. Foi creada cidade em 19 de fevereiro de 1890, ficando
I constituído o novo mun. das fregs. de S. Benedicto da Barra

f
(Dec. n. 2.779 de 3 de novembro de 1885), parte da de S. Pedro

I. e S. Paulo do mun. de Itaguay, da do Arrozal, da das Dores,

(
da do Turvo e da dos Mendes. Foi installada a com. em 17

I de abril de 1890 e o mun. a 18 de março do mesmo anno. Foi
\ declarada com. especial, nas condições do art. 1° da Lei n.
| 2033 de 20 de setembro de 1871 pelo Dec. n. 491 de 14 de

(
junho de 1890. O Dec. de 28 de maio de 1892 deu ao mun. os

í limites seguintes : ao N. o mun. de Valença palas serras de

I S. Joaquim, Rio Bonito e das Cruzes, a L. o mun. de Valença
Ípela antiga estrada de rodagem de Ipiabas ao Zacarias, e pela
linha que, partindo da serra das Cruzes vai ter á barra do
córrego SanDa Maria no rio Parahyba : o mun. de Vassouras

S pelo ribeirão do Pocinho acima até ás suas nascentes e dahi
em direcção a Simão António até a serra da Viuva : o mun. de

[
Pirahy, pelo rio do mesmo nome, desde a foz do ribeirão da

: Divisa até á fóz do ribeirão de Sacra Família do Tinguá, ao
S. o mun. de Vassouras, pelo rio Parahyba, Serra da Viuva,
ribeirão de Sacra Família do Tinguá, desde a sua tbz no Pirahy
até a altura da pov. de Mendes, e dahi á serra da Viuva,
em direcção a Joaquim do Alto; o mun. do Pirahy, pelo rio

fParahyba, e pela linha formada pelos limites entre a fazenda
de Botafogo e Vai"gem Alegre, e dahi em direcção ás nascentes
do ribeirão da Divisa e por este ribeirão abaixo até a sua foz

1 no rio Pirahy; a O. o mun. da Barra Mansa, pela linha que,

«partindo da foz do ribeirão do Inferno, no rio Parahyba, vae á

jíoz do rio do Bom Successo no rio Turvo, e deste ponto era

flinlia recta em direcção a S. Francisco, até o alto da serra do
mesmo nome.
BARRA DO PONTAL. Pov. do Estado de Minas Geraes,

no mnn. de Passos, á margem esq. do rio Grande, junto da
confl. deste rio com o Sapucahy, a 30 kils. distante da freg. da
Ventania. Está collocada em situação lindissima e promissora

de grande futuro. Tem uma capella da invocação de S. José,
que pertence ecclesiastica-nente á freg. d:» Ventania. Foi'
elevada a dist. pela Lei Prov. u. 2.2o0 de 3) de junho de 1876.

BARRA DO PONIAti. Pov. do Kstido de Minas Geraes,
na confl. dos rios Ai-assiiahy e Jequitinhonha, a 10 kils. mais ou
menos da cidads do Arassiiahy. Orago Ssnhor Bjm Jesus. Foi
elevada a dist. da fre,'. de S. Domingas p-^lo art. I § V da Lei
Prov. n. 818 de 4 de julho de 1857. Tem uma esch. p'ib!. de
inst. prim., creada pela L^ii Prov. n. 2.035 de 17 de dezembro
de 1874. Sobre suas divisas vide art. II da Lei Prov. n. 886 de
8 de junho de 1858 .

BARRA DO PORANGABA. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. de Atalaia, na confl. do Porangaba com o Parahyba.

BARRA DO PUNAHÚ. Log. do Estado do R. G. do Norte,
no mun. de Touros.

BARRA DO RIO DAS VELHAS. Purochia e extincto
mun. do Estado de Minas Gsraes, no mun. de Jequitihy, a
500 kils. mais ou menos ao N. da cid.id; de Oufo Preto e a .520

metros acima do nível do mar Está assente na margem dir. do
rio S. Francisco e junto da confl. do rio que lhe dá o nome.
Orago N. S. do Bom Succesío e diocese de Diamantina. Foi
creada parochia pjla Lii Prov. n. 184 de 13 de abril de 1840 e

elevada á categoria de villa com a denominação dí Guaiauhy
pelo art. I da de n. 1.112 de 16 de outubro de 1861, que ao seu
mun. incorporou a freg. de N. S. do Bom Sticcesso da Barra.
Incorporado ácom. do Rio S. Francisco pdo art. Ida Lei
Prov. n. 1.679 de 21 de setsnibro de 1870, foi o mun. de Guai-
cuhy supprimido paio art. II da de n. 1.936 de 14 de novembro
de 1873, s3ndo a única paroohia que o constituía incorporada
ao mun. de Jequifcahy, então creado. Ainda existia o mun. de
Guaicuhy quando a redacção do Alinanak de Minis recebeu e

publicou em 1865 a seguinte noticia sobre o mesmo mun.: « A
posição magnifica e excepcional deste futuroso mun. ao redor e

na confl. dos dous mais navegáveis e navegados rios mineiros,
o das Velhas e o S. Francisco, é ainda mais abençoado pela

Providencia, que o dotou de ricos depósitos diamantinos, na
serra da Gamelleira, dist. da Barra, na Cachoeira do Pira porá,
nas margens do rio do Somno e dos seus aíFs. E' justamente

nestas regiõss, que o rio S. Francisco ha merecido o appellido

de Nilo Brasileiro, pois não só as suas margens como todo

o domínio fluvial é, quem em maiores proporções, recompensa o

diligente agricultor. O solo produz todas as plantas coloniaes
;

exporta-se para o Estado da Bahia muito milho, feijão, arroz

mandioca, canna, amendoim, aijobora, melancias e algum café

das fazendas de Rompe-dia, B?ija-flor, Cannabrava e Monibuca,
o qual não chega para o consumo. Produz e exporia este mun.
muitos centos de cabeças de gado vaocum e cavallar de muito
boa raça. O commercio, que foi no tempo colonial o mais impor-
tante do interior do Brasil, já vae se tornando mais vivo mesmo
do lado dos rios, que o põem em relação grande e continua com
Pitanguy, S. Romão, Januaria,_Carinhanha, Urubu, Barra do

Rio Grande, Chique -Chique, Pilão Arcado, Sento Sé, e Juaseiro.

Os rios descobertos diamantinos no ribeirão d3 Santa Fé do

mun. vísinho de S. Romão aproveitam muito mais ao com-
mercio e porto da Villa de Guaicuhy do que á villa de S. Romão.
O estado dis criações de gado vaccuni e cavallar é prejudicado

pela impunidade dos ladrões. Comquanto em todoí os rios e

ribeirões hajx abundância de pesca, é ella, masimena Cachoeira

do Pirapora, um elemento de grande importância para a vida e

exportação; assim está orçado por muitas mil arrobas e

encontram-se nas estradas de Sabará, Diamantina e Serro

tropas inteiras carregadas com esta appatitosa mercadoria,

muito superior no gosto e sabor ao bacalhao insipi lo, importado

do estrangeiro. No paiz vende-se um surubim de mais de

arroba por IS, uma curumatáde mais de quatro libras por um
vintém! Fácil e rica ávida, pelas boas e abundantes carnes e

pescas, não é ella também sujeita a muitas moléstias ;
assim a

tisica pulmonar lá não existe; as febres intermittentes, no fim

da estação pluvial, flagellam os desprezadores da liygieno, os

devassos e os passeadores das macg?n,s húmidas dos grandes

lagos, onde as exhalações paludosas naturalmente infectam o

ar, tanto quanto na hiira, dos chiqueiros de porcos^ nas nossas

mais opulentas fazendas em parte do Estado ! ! Entretanto a

maior parte do mun. e a mesma praça da matriz da vilia fruem

um excellente e sadio clima, e si todo o chefe de família tosse

judicioso e zeloso, em brjve desapparoceria o perigo endémico

'mediante algumas modilas governament les o quiça miinici-

paes. Entre estas ultimas sobresahe a urgiute necessidade de

prohibir-s9 a inhumação dos corpos ni matriz e a crearao de
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um cemitério! A r.-ligião dos túmulos nes.e logar aindo. está

debaixo da moralidadi publica, hoje refugiada e vinculada no

seio de algujnas famili.is alnvstadas e honestas, como em todo o

Norte de Minas Geraes. Emíim t ido quando Deus deu aos mais

privilegiados Edens do Mundo, de.i r -unido aqui. Não ha falta

de patriotismo; a indole dos habs. é inclinada ao bem. Ha uma
boa matriz, grande e bem feita no interior, mas muito suja,

muito mal tratado, muito cheia de miasmas pútridos, dele:enos

e pe-:tilentjs ! O altíssimo frontespicio é novo e de pedra ecal, o

coro, janellas eportaes são novos: mas três destas immensas
paredes, feitas de taipa, hoje apodrecida, accusam o século XIX
eosse:s directores sacros e profanas. A falta de um hospital

em breve desapparecerá, por ter um particular destinado sua

vasta e nova habitação para esta doação, e continua a con-

stracção nessa sentido. Ha mais no dist. de S. Gonçalo uma
capella desabando, e outra muito bem conservada e assaiada

no dist. da Extrema. Uma tercíira, que com ricos b:>is existia e

'pertencia a uma ordem terceira, lilial da do Carmo de Ouro
Prelo, eolipsou-sc fem ainda salier-se si, como em Loretto, os

Anjos a tenham mudado da noite para o dia com os bens que

poss lia.» Sobre suas divisas vide art. Vil da lei Prov. n. 33i

de 3 de abril de 1847.

BARRA DO RIO DE CONTAS. ViUa e raun. do Estado

da Bahia, na com. de seu nome, na margjm dir. e a uma milha

no SO da fóz do rio de Contas; cerca de 201,7 kils, mais ou

m?nos distante da capital do Estado. Uma parte occiípa terreno

elevado e outra se estende (lela planície. Sea porto apresenta

uma bacia intn-ior de 10 a 12™ dí profundidade, depois de pro-

transposta a barra, e é accessivel aos barcos costeiros, que o

curam para fornecer-se dos viveres necessários. O território

é reputado um dos mais férteis da costa. Sua egreja matriz tem

a invocação de S. Miguel e depende da diocese archiepisoopal

de S. Salvador. Foi creada parochia em 1718 e termo pelos

Decs. ns. 170 de 1842 e 56
4
'"de 18 de dezembro de 1848. Tem

3.612 habs. Foi desmembrada da com. de Camamú e creada

com. pelo art. I da Lei Prov. n. 2.256 de 8 de agosto de 1881.

que inoorporou-lhe os termos de seu nome, de Marahú e Bar-
cellos. Essa disposição foi, porém, revogada pela de n. 2.337 de

22 de julho de 1882 e restabelecida pela de n. 2.452 de 19 de

junho de 1884. Comprehende o dist. de Icatú. Agencia do cor-

reio, e duas eschs. publs.. de inst. prim. Cultura de café, cacau,

canna de assucar, mandioca, milho, feijão e arroz. A criação

consiste em gado vaccum, cabrum e suino. O mun. é percorrido

pelas serras Grande, Vinhaticôs, Boi Morto, Cachorro d' Agua
e Genipapo: e regado pelo rio de Contas e diversos afl's. deste.

Foi declarada com. de 2^ entr. pelo Dec. n. 84 de 23 de dezem-
bro de 1889.

BARRA DO RIO DOCE. Log. do Estado do E. Santo, no
mun. de Linhares.

BARRA DO RIO GRANDE. Cidade e mun. do Estado da
Bahia, na com. do Rio S. Francisco, na margem esq do rio

desle nome, junto á foz do rio Grande, na mais bonita e bem
escolhida posição do dito rio, que na distancia de 96 kils. acima
recebe o rio Preto. « A cidade da Barra, diz o Sr. Durval Vieira
de Aguiar (Diário da Hahia de 23 de agosto de 1838), forma
com Campo Largo, Santa Rita, que fica-lhe a O., imr perfeito

triang lio decerca de 3j leg.ias de faces, duas das quaes são
perfeitamentJ defendidas pelos rios Grande e Preto, a S. e N.,
e pelo S. Francisco ao angulo de E,, dividindo a O. com Goyaz.
Esta importantissima posição estratégica devemos ao previdente
e emprehendedor D. João de Leucastro em 1698 como defen-
siva natural ás continuas correrias dos Rodellas nos estabeleci-
mentos daquella com ... A cidade tem a ediíicação baixa, antiga
e conserva-se estacionaria ; mas dispõe de espaçosos e sólidos
edifícios. As ruas são largas, parallelas e alinliadas, porém de
areia solta, que tanto se esquenta durante o dia que impede o
transito... A lavoura é insignificante; porém cria-se o gado
em larga escala. O commercio é bastante animado e si bem
que tenha boas e sortidas casas de negocio, o mais importante
do mercado acha-se no porto, onde se faz, quer nas barcas,
quer na praia, uma perpetua feira, na qual tudo se encontra em
profusão e barateza, especialmente o peixe da melhor qualidade.
E' jiena que ali não haja um cães para segurança e enibelleza-
mento do mercado. Póde-se bera dizer (jue a cidade da Barra
é o empório do rio S. Francisco, e seu luluro depende unica-
mente da navegação a vapor ; porque tanto os productos que
desce n de Minas Geraes, Carinhanha, Rio das Éguas e Uruljú,
pelo S. Francisco, de Campo Largo e Santa Rita, p?los rio,

iGrande e Preto, como os que sobem do Juazeiro, Remansos

Cliique-Chique para esses pontos, tudo vai bater naturalmente
á praia da airosa 2iatn/ici do alto S. Francisco.... A cidade da
Barra dista 138 léguas da capital, 124 da Cachoeira, 116 da Feira
de SanfAnnj, 9S de Villa Nova,72de Jacobina, 70 dos Lençóes,

56 de Macahubas, 80 ds Monte Alto, 95 de Caetité, 84 do Rio
de Contas, 72 de Santa Maria da Victoria, 84 do Rio das

Eguai, 54 do Bom Jesus da Lapa, 42 de Urubu, 35 de Campo
Largo, 32 de Santa Rita do Rio Preto, 12 de Chiqus-Chique,

30 cie Pilão Arcado, 48 do Remansí, 68 de Sento Sé, 88 do
Juazeiro, 108 do Capim Grosso., . O clima é muito salubre e

permitte a plantação de qualquer fructo da Europa, especial-

mente da uva. que por lá plantam muito e vendem muito ba-

rato... A industria da cidade consiste na arte de ourives, no
que trabalham admiravelmente, por preço muito baixo. » A
963,5 kils. mais ou menos distante da cidade de S. Salvador. O
rio S. Francisco tem tr.^s kils. de largo em frente da cidade,

sendo o seu porto mui frequentado e um dos principaes desse

ríj. E'. cidade de bastante commercio, o qual consiste princi-

palmente na exportação do sal para o Estado de Minas Geraes.

Ha projecto de uma E. de Ferro que, partindo desti cidade, vá
terminar junto á barra do rio do Somno, no Estado de Goyaz,
na extensão de cerca de 830 kils. A egreja parochial tem a
invocação de S. Francisco das Chagas e depende da diocese

archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada villa pela Resolução
Régia de 1 de dezembro de 1752 e elevada á categoria de cidade
com o titulo de florescente pela Lei Prov. n. 1.320 de 16 de
junho de 1873. Tem 12.000 habs. dos quaes 5.000 na cidade e

duasesclis. publs. de inst. prim. Além da egreja matriz, possue
mais as de N. tí. do Rosário e do Senhor Bom Jesus da Boa
Morte; três cemitérios, sendo o do SS. Sacramento o mais im-
portante; uma casa de caridade, inaugurada em 26 de maio
de 1871. « O caracter nobre e leal que manifestam os habs. da
villa da Barra em todas as suas acções civis e religiosas, par-
ticularmente das famílias de maior distincção, faz reconhecer,

diz o engenheiro Halfeld, que reina franqueza, o mais polido

cavalheirismo e em extremo delicadas maneiras, que rivalisam

com os habs. de uma corte das mais civilisadas. j Sobre limi-

tes vide art. Ilida Lei Prov. n, 240 de 31 de março de 1846;

n. 287 de 12 de janho de 1847, n. 916 de 19 de maio de 1863.

Comprehende os povs. : Icatú, Porto Alegre, Riacho de Canoas,
além de outros. Quanto á installiição desse mun. existe um
Auto do levantamento do pelourinho com a data de 23 de agosto

de 1753, em que trata esse logar-de pov. de S. Francisco, e

outro Auto de 27 de agosto do mesmo anno em que trata—

a

de villa. Nessa cidade nasceu, em fins de 1815, João Mauricio
Wanderley, barão de Cotegipe, fallecido no Rio de Janeiro, a

13 de fevereiro de 1889.

BARRA DO RIO MOSQUITO. Pov. do Estado da Bahia,
na conf. do rio Mosquito com o Pardo, na com. de Maracás.

BARRA DO RIO NEGRO. Antiga denominação da cidade
de Manáos, capital do Estado do Amazonas.

BARRA DO RIOS. JOÃO. Pov. do Estado de Minas Ge-

raes, na freg. de Tombos do Carangola. Drago S. Sebastião.

Tem uma e5ch. publ. de inst. p.'im., creada pela Lei Prov.
n. 3.396 de 21 de julho de 1886.

BARRA DO SANT'ANNA. Log. do Estado da Bahia, no

termo de Condeuba, na conf. do rio Sant' Anna com o rio Gavião.
Desse logar começa o 1° dist. de paz da cidade de Condeuba.

BARRA DO SANT'ANNA Arraial na freg. de S. Pedro

dos Ferros e mun. da Ponie Nova ; no Estado de Minas Geraes.

BARRA DO SANTO ANTÓNIO GRANDE. Pov. do Estado

das Alagoas, na freg. de N. S. da Conceição do Passo, com. e

termo de Camaragipe ; com uma capella de N. S. da Conceição
e duas eschs. publs. ds inst. prim. creadas pelas Leis Provs.

ns. 2 de 1837 e 498 de 26 de novembro de 1868. Fica á margem
esq. e na foz do rio Santo António Grande, sobre uma península,

formada pelo rio de um lado epelo Oceano do outro. Seus habs.

são geralmente dados á pescaria na costa e no alto mar, á na-

vegação costeira por barcaças e á cultura do coco em pequena
escala.

BARRA DO SAUHYPE. Uma das estações da E. de F.

Ramal de Alagoinhas ao Timbó, no Estado da Bahia, no kil.

38,510™. ; entre Capianga e Entre Rios.

BARRA DOS COQUEIROS. Pov. do Estado de Sergipe, no

termo da villa de Santo Amaro, na margem esq. do rio Cotin-

giiiba, cerca de 19 kils. acima da sua foz no oceano e em frente

da cidade do Aracaju. Pertenceu ao mun. de Aracaju em vir-

4156
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tnde da Lei Prov. n. 542 de 17 de julho de 1858. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. , uma linda capsUa de Santa Luzia
e um trapiche.

BARRA DOS COQUEIROS. Log. na freg. de S. Fran-
cisco de Salles do Estado de Minas Cxeraes, sobre o rio Verde.
Ha ahi uma ponte.

BARRA DO SERINHAEM. Pov. do Estado de Pernam-
buco, na com. do Brejo da Madre de Deus, com uma esch. publ.
de inst. prim., creada pelo art. I da Lei Prov. n. 786 de 2 de
maio de 1863.

BARRA DO S. FRANCISCO. Log-. do Estado do Rio de
Janeiro, no mun. de Sapucaia.

BARRA DOS ÍNDIOS. Corrente pouco considerável do
Estado do Paraná, banha o mun. de Guarapuava e desagua no
rio Ivahy.

BARRA DO SITIA. Pov. do Estado do Ceará, a margem
esq. do rio Quiseramobim e junto áconfl. do rio Sitia, a 80
kils. OSO. de S. Bernardo das Russas ; incorporada ao termo e

freg. do E. Santo da Morada Nova pelo art. II da Lei Prov.
n. 1.801 de 11 de janeiro de 1879.

BARRA DO S. JOÃO. Cidade e mun. do Estado do Rio
de Janeiro, na com. de seu nome, á raargtm esq. do rio do
mesmo nome, três kils. mais ou menos acima de sua foz no
oceano e a 34 SO. da cidade de Macahé. Foi fundada por uns
colonos que estabeleceram-se, em princípios do século XVII, na
margem esq. do rio, a que chamam S. João, em frente ao esta-
belecimento rural de Campos Novos, que os jesuítas liaviam
funtlado na margem opposta. Os colonos edificaram uma capella,
que dedicaram a S. João, dando-se mais tarde o nome dô Barra
do S. João á pov. que começava a dísenvolver-se. A igreja
matriz tem a invocação da Sacra Familia e depende da diocese
deS. Sebastião. Foi creada ])arochia em 180U. Elevada á cate-
goria de villa pelo art. I da Lei Prov. n. 394 de 19 de maio de
1846 ; inslallada em 1.5 de setembro de 1859. Cidade pelosDecs.
ns. 53 de 20 de fevereiro de 1890 e 80 de 5 de maio do mesmo
anno. Occupa uma superfície de631,57 kils. qs. Tem 9.000 habs.
e sete eschs. publs. de inst. prim. Foi classificada, termo pelos
Decs. ns. 474 de 1846 e 3.142 de 26 de agosto de 1863. Compre-
hende os povs. denominados: Rio Dourado, Rio das Ostras,
Itapebussú, Lontra. Sobre limites vide : Lei Prov. n. 1.217 de
20 de novembro de 1861. Ahi nasceu a 4 de janeiro de 1837 o
mimoso poeta Casimiro de Abreu, falleoido a 18 de outubro de
1860. Agencia do correio. Estação telegraphica. Cultura de
canna e cereaes, Foi creada com. p?lo Dec. n. 80 de 5 de maio
de 1890 e classificada de 1* entrancia pelo Dec. n. 387 de 9 do
mesmo mez e anno O mun., além da parochia da cidade, com-
prehende mais a de Indaiassú. O Dec. de 28 de maio de 1892 deu
ao mun. os limites seguintes : —AoN. o mun. de Macahé pela
lagoa de Imboassica, rio do mesmo nome até ás suas cabeceiras na
serra de Iriry. e dahi por uma linha em direcção á conflu-
ência do rio União com o rio Bernardo e deste ponto em
linha recta até á fazenda de Colinde Schiller, e dahi pelo rio

Bonito abaixo até á foz do rio Macahé, e pelo rio Macahé abaixo
até á foz do ribeirão do Toledo e por este ribeirão acima até
ás suas cabeceiras na serra de S. João : ao L. o Oceano Atlân-
tico; ao S. os muns. de Cabo-Frio e Araruama pelo rio S.

João, desde a sua foz no Oceano Atlântico até á confl. do rio da
Aldèa Velha; a O. o rio Aldêa Velha, desde as serras de S.

João até á sua foz no rio S. João.

BARRA DO S. MATHEUS. Cidade e mun. do Estado do
E. Santo, na com. do seu nome, em uma ilha e ha foz do rio

do mesmo nome, a 19 kils. mais ou iiienos ao SE. da cidade
ainda deste nome. Drago N. S. da Conceição e diocese de
S. Sebastião. Possue ruas direitas e bem alinhadas, alguns edi-
licios regulares e duas eschs. publs. de inst. prim. Cultura de
algodão, café e mandioca. Foi ci-eada parochia em 11 de agosto
de 1831. Elevada á categoria de villa pela Resolução do Conse-
lho do Governo de 2 de abril de 1833 ; installada em 5 de outu-
bro do mesmo anno. O muni é regado pelos rios S. Matlieus,
S. Domingos. Sant'Anna, Mariricú, Itaunas, Verissimo. Com-
prehende difíércntes povs. entre os quaes os denominados Cere-
geira de Baixo e Azeite. O mun., além da parochia da cidade,
comprehende mais a de S. S'^bastião de Itaunas. Foi classificada
termo pelosDecs. ns. 166 deli de maio de 1842 e 2.013 de 4 de
novembro de 1857. A pop. da parochia da cidade é de 2731 habs.
Foi.elevada á cidade com o nome de Conceição da Barra, em
1891, em virtude do art. I da Lei n. 28 de 19 de setembro. Foi
creada com. por Lei n. 8 de 30 de junho de 1892.
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BARRA DO S. MIGUEL. Log. do Estado do Parahyba do
Norte, na freg. de N. S. da Conceição de Cabaceiras ; com uma
esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 221 de 11 de
outubro de 1865.

BARRA DO S. MIGUEL. Pov. do Estado das Alagoas, iio

mun. de S. Miguel dos Campos ; com uma capella da invoca-
ção de Sant'Anna, e uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 839 de S de junho de 1880. Fica á margem N.
da pequena bahia que forma o rio do mesmo nome, nas pro-
ximidades da sua foz. Conta cerca de 400 casas, a maior parte
cobertas de palhas e habitadas por pescadores em seu maior
numero. Houve ahi antigamente estaleiros de construcção naval,
industria quasi totalmente extincta nesse Estado, não tanto
pelo desenvolvimento da navegação por vapor, quanto por haver
sido permittida aos navios estrangeiros a livre competência com
os nacionaes no serviço de cabotagem. Até antes disso constru-
iam-se alli, como em estaleiros de outras localidades situadas
na costa marítima do Estado, patachos, sumacas e outras
embarcações, ao passo que actualmente apenas algumas barca-
ças e pequenas lanchas nelles se fabricam. E' notável esta pov.
por ter sido próximo a ella, na coUina que se eleva e domina a
entrada da barra, que no anno de 1556 fizeram os indios Cahetés
horroroso banquete de canibaes, comendo assado ao primeiro
Bispo do Brazil D. Pedro Fernandes Sardinha por occasião de
seu naufrágio nos baisos de D. Rodrigo, ao sul de Coruripe. Em
viagem da Bahia para o reino de Portugal seguia aquelle des-
ditoso Prelado, trazendo por companheiros a dous cónegos
daquella Sé, o procurador da fazenda d'El-Rei na Bahia, senho-
ras casadas, e muita outra gente em numero superior a 100
pessoas, quando a 16 de junho do dito anno naufragou o navio
em que vinham no siúo acima indicado. Guiados por indios que
fingidamente se mostravam prestáveis e bondosos, dii'igiram-se
os náufragos por terra em busca de Pernambuco ; mas ao ciiega-
rem ao porto do Francez, sahiu-lhes de sorpreza ao encontro uma
multidão de selvagem ferozes e antropophagos, que ahi ca
esperavam de emboscada, os quaes a todos mataram e come-
ram, e reconduzindo o Bispo até ao logar desta pov. onde o
sacrificaram ao seu voraz appetite.

BARRA DO SUL. Pov. do Estado do Paraná, no mun. de
Paranaguá.
BARRA DO SUL, Fortaleza do Estado de Santa Calharina,

em uma ilhota de rocha viva ao S. da ilha de Santa Caiharwia,
entre a ponta dos Naii/ragados, as ilhas dos Papagaios e a
praia de Araçatuba. Foi construída pelo brigadeiro Silva Paes,

êm 1742 ; tem a forma circular, com quatro braças de raio e

armada de nove canhões. Posteriormente foi reforçada com
mais Seis, contando actualmente 15, e o estado d:^ suas mura-
lhas é o de completa ruina, a^Dezar de ser excellente a sua

posição inaccessivel, dominando o canal do Sul, visto que a

passaaem entre as ilhas dos Papagaios e a praia de Araçatuba

é impraticável. Ultimamente houve ordem para serem recolhi-

dos ao Districto Federal seis de seus canhões de I ronze, aos

quaes se attribue elevado valor archeologico. E' também deno-

minada Conceição. (Fausto de Souza. Rev. do In^t. Hiat.

1885).

BARRA DO TABOCAS. Pov. do Estado de Pernambuco,

na confl. do rio Tabocas com o Capibaribe.

BARRA rO TURVO. Log. no Estado do Paraná, no mun.

do Assunguy.

BARRA DO UNA. Antiga pov. pertencente ao mun. de

Olivença, no Estado da Bahia, a 291 kils. distante da capitaL

Orago Santo António e diocuse archiepi-copal de S. Salvador.

E' capella filial da freg. de N. S. da Escada, da qual tornou-

se sede em virtude da Lei Prov. n . 842 do 21 dejulho de 18(;0, dis-

posição essa que foi revogada pela de n. 2.2036 de 29, dejulho

de 1880. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

BARRA FALSA. Muitas cartas designara por esse nomea

embocadura sul do canal que separa a ilha de Itapariea do

continente e que é situada entre a ponta Caixa-Pregos. e.xtre-

midade da ilha, ea ponta do Garcia, no continen'e ; no Estado

da Bahia. Essa eml^ocadura deve porém ser denominada Barra

do Jaoiíaripe, porque o rio deste nome desagua invcisamonttí

nesse logar. «Chama-se Barra Falsa, diz Moucliez, a umii

nenuena bahia situada t.-es milhas mais acima, lormada sobro

a costa E. da ilha pelas duas pontas Aratabu o Caixa-Progos.

Esta ultima, vista acerta distancia (12 a 14 milhas), apre-

senta com elleiloa apparencia da ponta de Santo António;
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ella parece como esta separada da extremidade da costa ô

afastada do continente que íica mais para O. E' a essa

circumstancia que ella deve o nome de Barra FaUa^>.

RAR-RA. FALSA. Arroio do Estado do R, G. do Sul,

trib da mar°em oriental da lagoa dos Patos. Dá entrada a

peqJenas embarcações até a fazenda do Bujurú.

RARRA. FUNDA. Log. do Estado de S. Paulo, na freg. da

rnn^lacã'o do mun. da capital, cerca de três kils. distante da

Sacão da LuV, á margem da E_. de Ferro de Santos a Jun^

dialiy ; com uma escli, publ. de inst. pnm.

RARRA GRANDE. Pequeno pov. do Estado do Ceará, na

costa da Grania, 20 léguas ao N. Ha abi muitos carraes de

pescaria e secca-se grande quantidade de camoropins. (Pompeo.

Bioc. p. 15)

daenseada\lo seu nome, formada pelas pontas de S. Bento e

do Antunes. Tem algumas casas pela mór part? de palha

nroximas de um cerrado coqueiral. Jaz na Lat. S. de 9° 3' e

V\o 11' 4.5" deLong. occ. de Greenwich. Ha na Barra Grande

um canal por dentro do recife, cuja sabida é em Porto de

Pedras Carece esse canal de condições de navegabilidade por

íer além de turtuoso e estreito, cheio de cabeços. Serviu essa

pov. de quartel-general ás tropas do ex-imperio que, em 1824,

nnmhateram as da Republica do Equador. Tem duas eschs.

pubí dei^si pi-im. creadas pelas^Leis Provs. ns. 327 de

18Õ8 e915 de 25 de junbo de 1833.

RARRA GRANDE. Log. no Estado da Bahia, na freg.de

Vera Cruz • com uma escb. publ. de inst. prim. creada pela Lei

Prov. n. 1.509 de 7 d^ junho de 1875.

RARRA GRANDE. Logr' do Estado da Bahia, sobre o

riacho Curneá. entre Juazeiro e Capim Grosso ( Halfeld ).

BARRA GRANDE. Mouchez, descrevendo a costa do Estado

dl Bahia entre a bahia de Todos os Santos e os Abrolhos, diz .

«Barra Grande. - Cest le nom de la plage et du village

situes devantle mouiUage en dedans de la pointe Muta; on y voit

ouplaues bouquets de cocotiers et une vmgtaine de maisons
; le

DrinciDxl habiiantde Pendroit, en 1862, était un trancais établi

depuis fortlongtemp&et3'occupant ducommerce des uoix decoco.»

BARRA GRANDE. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de Paraty.

BARRA GRANDE. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na

freg. de S. José do Pvibeirão.

BARRA GRANDE. Log. no mun. da capital do Estado de

S. Paulo, sobre o rio Tietê.

BARRA GRANDE. Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
do Rio Novo.

BARRA GRANDE. Log. doEitxdodo Paraná, 52,8 kils.

distante da sede da villa de Tibagy. Existe abi um toldo de
Índios Coroados (Inf. loc).

BARRA GRANDE. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Christina.

BARRA GRANDE ( Forte da ). Vide Santo Amaro.

BARRA GRANDE. Rio do Estado de PernambucD, nasce
na Campina Grande e entra no mar após, um curso approxi-
mado de 16 kils

.

BARRA GRANDE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, ba-
nha o mun. de Pai^aty e desagua na grande enseada que ahi
forma o oceano. S ia foz liça entre a dos rios S. Roque e
Gratina. Em uma relação dada pela Camará da viUa de Pa-
raty em 1790 acha-se esse rio mencionado como tendo também
o nome de Itacá.

BARRA GRANDE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, corre
pelo muii. do Avaré e desagua no rio Novo. Recebe o i-ibeirão

da Onça.

BARRA GRANDE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha
o mun. do Lençites e desagua no rio deste nome (Inf. loc).

BARRA GRANDE. Rio do Estado do Paraná, banha o
mun. de Tiba.y-y e desagua no rio deste nome (Inf. loc).
BARRA GRANDE. ]Rio do Estado do Paraná, aff, do Ivahy

no mun. de Guarapuava.

BARRA GRANDE. Ribeirão aff. da margem esq. do-
Tguassú, trib. do Paraná. Sua foz fica entre a dos ribeirões Ba-
tatal e da Paciência.

BARRA GRANDE. Entrada N. do ante-porto do Poço, na
costa do Estado de Pernambuco. Ahi encontra-se 7^,0 de
agua.

BARRA GRANDE. Porto na costa do Estado das Alagoas,,

aos 9° 1' de Lat. e 29" 9' de Long. Occ, entre as pontas de S.-

Bento, ao S., e a do Antunes, ao N. Tem cerca de seis kils. de-

comprimento e outro tanto de largo. Recolhe as aguas dos
ribeirões Maragogy, Salgado e Paus. Descrevendo a costa de-

Pernambuco a Bahia, diz Mouchez : «Au S. du rio Una la
cote continue à peu prés en ligne droite,toujours bordée du récif;

elle n'oílre auoun point bien remarquable jusqu'à la pointe An~
tuncs ou Barra Grande, ou existe un assez bon mouillage pour
les caboteurs. Devant le village de Barra Grande, la cote dévie
un peii vers FCuest et forme le commencement d'une bale qui
s'étend jusqu'á la pointe S. Bc7ito,h cinq inilles vers le SO.;
le récif, continuam cn ligne droite, se trouve abriter un espace-

plus étendu, ayant quatre à cinq milles de longueur sur une
mille de largeur, et des fonds de six à buitmètres vase. Plu-
sieurs coupures du récif permettent d'entrer dans ce bassin

;

mais la plus grande et la plus fréquentée est celle c|ui est située-

à TEst du village de Gamella et se nomme Barra Grande.-
Elle a demie encablure de largeur et de 3™,5 à quatre m. d'eaii

danslendroit le moins profond. Ou est au milieu de cetie passe
quand on releve lecouvent de St. Bento au S. "63° O. et Téglise-

de Barra Grande au N. 34" O. Dans Tintérieur du bassin, on
trouve de six à huit mètres d'eau, fond de vase. En dehors et

prés de la barre git un plateau de roche sur lequel il ne reste
que 5™,4 d'eau : tout autour on trouve de huit à 10 mètres de-

fond. II y a deux principaux mouillages dansce bassin, Tun au
NNO. de Fentrée, Tautre au SSO. Celui-ci est plus profond et

convient mieux aux grands bátiments : on le nomme mouillage-
de Gamella ; mais prés de ce dernier mouillage des banes s'éten-
dent depuis Tentrée jusqu'auprès du village de Gamella.

—

Instructions. Pour trouver la passe de Barra Grande en ve-
nant du large, on doit chercher à reconnaitre les deux églises

de S. Bento et de Barra Grande, toutes deux sur des colUnes
prés de la plage et séparées par une cote sur laquelle on voit

des falaises jaunes. On gouvernera ensuite entre cesdeux églises

jusqu'à une distance de quatre ou cinq milles ; on apercevra
alors derrière les deux falaises du N. une colline verte conique
qu'on amènera entre les deux falaises et on mettra le cap au
NO.; en conservant ce relèvement, on passera dans le S du bane,,

entre lui et la pointe N. du récif S.; on devra se tenir plus prés;

de ce dernier. La barre franchie, si Voa veut mouiller à Barra
Grande, on vient au NNO. afin de parer les banes de rintérieur
du port. On ne doit pas venir plus N. que ce cap, parce qu'il y
a des roches prés au récif. Si Ton veut mouiller à Gamella, on,

fait roso. après avoir franchi Ia barre, et Ton va mouiller
prés du vir.age par des fonds de six à huil mètres. " La sortie de
ce port est fort difficile, parce que la passe est três étroite et

trop loin de la cote potir que la brise de terre puisse la faire

franchir. II existe deux autrss coupées du récif qui donnent
accès dans ce povt, Tune à 1.000 mètres au N.. Fautre à 1.000
mètres auS. de la passo que nous venons de décrire. Celle du
N. se nomme Barreia ou Canitidé ; elle est complètement obs-

truée ajourd'liui et les embarcations peuvent seules la franchir.

Celle duS. se nomme ^4/a.9aáas,- on y trouve six à sept mètres
de fond. Trois p?tites riviéres sans importance débouchent dans^

cetle baie : ce sont la rivière dos Paus, prés de Barra Grande l

celle de Marar/og//, au milieu, et le Riacho Salgado. Cette der--

nière riviére.la plus grande des trois, a 18 milles de longueur-

et 25 mètres de largeur à son embouchure, avec un mètre d'eau.

Le village de -B-UTa Cirande n'a ajourd'hui aucune importance:.

il a été au pouvoir des Hollandais de 1630 à 1650, et fut, en 1824,

le quartier générnl lie Tarmée brésilienne pendant les guerres,

qui ont suivi la déclaration de Tindépendence ».

BARRA GRANDE DE SANTOS. Canal marítimo qne-

separa a ilha de Guahybe ou Santo Amaro da de Engaguassú
ou S. Vicente : no Estado de S. Paulo. O eng. Daniel Pedro
MuUer. descrevendo esta barra, diz : «A entrada é costeando a

Ponta Grossa, passando-se junto ao Porte e desviando-se do
Taipú, onde tem baixios. Na entrada tem 70 ijalmos ou 15 m. de

fundo na baixa-mar e conserva de 00 a 70 palmos na pre.-iniar

até ao dito fort : pode-se fundear tanto na bahia como por todo

o canal até ácidade, e admitte navios de todos os callados»..

Vide Porto de Santos,
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BARRA GRANDE DO CURUÇÁ. Pov. do Estado da
Bahia, na margem dir. do rio S. Francisco, na foz do riacho
Curuçá, entre a cachoeira do Genipapo e Capim Grosso. Des-
crevendo esse pov, diz Halfeld ; «Edificado sobre rocha de pedra
calcarea branca e cinzenta com veias de còr preta, traspas-
sando as pedras em bichas onduladas. A cal é de formação
primitiva, imitando mármore ; e, como as camadas desta rocha
são muito grossas, podendo por isso a pedra ser conveniente-
mente serrada, dará a mesma um excellentè material para
obras de gosto, túmulos, etc, e pôde o seu aproveitamento fa-
cultar um ramo lucrativo nesses logares. Parece, que esta cal
jaz entre gneiss, ao qual precede o schisto-talcoso micaceo, e

qíie a formação calcarea segue pouco abaixo da Barra Grande,
fronteira á dita pov,, no rio, bem como nos povs. do Curral e

Pedra Branca, onde predomina o quartzo, no pov. do Genipapo.
sitios todos situados sobre a margem dir., e finalmente na
cachoeira do Genipapo, onde ella existe também com quartzo,
pirytes, pequenas granadas e em disseminação pequenos octae-
dros de ferro magnético. A Barra Grande do Curuçá está
1,315 palmos e três pollegadas elevada sobre o nivel do mar;
na dita Barra tem o rio a largura de 2.810 palmos e dá em um
segundo 190.003,16 palmos cúbicos de agua».

BARRA LONGA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Marianna, na margem dir. do rio Gualaxo. E' também
banhada pelo ribeirão do Carmo, Orago S. Jo.sé e diocese de
Marianna. Foi creada parochia pela Provisão de 16 de fevereiro
de 1718 e Lei Prov. n. 381 de 9 de outubro de 1848. Desmem-
brada do mun. de Marianna, foi pela Lei Prov. n. 8"?.7 de 11
de junho de 1857 incorporada ao mun. de Ponte Nova, do qual
o art. V da de n. 1.744 de 8 de outubro de 1870 desannexou para
reincorporar ao mun. de Marianna. Uma estrada liga-a a
Lavras Velhas. Tem 6,000 habitantes e duas esohs. publs. de
inst. prim., tendo sido a do sexo feminino creada pela Lei Prov.
R. 2.161 de 20 de novembro de 1875. Agencia do correio. Sobre
suas divisas vide : art. XVI da Lei Prov. n. 202 de 1 de abril
de 1841; n. 211 de 7 de abril de 1841. Comprehende o pov.
Gesteira

.

BARRA MANSA. Cidade e mun. do Estado do Rio de Ja-
neiro, sede da com. de seu nome, na margem dir. do rio
Parahyba do Sul,,pinto á foz do rio que deu-lhe o nome : a 154
kils. da cidade do'Rio de Janeiro, 201 de Maricá, 205 de Itabo-
rahj, .33 do Rio Claro, 71 do Pirahy e 37 de Rezende . Entre seus
edifícios mais notáveis, sobresahem a Matriz e a Casa da Ca-
mará. E' ligada a Bananal por uma ferro-via, autorisada por
Deç. n. 4.073 de 10 de janeiro de 1871. Possue um espaçoso e

elegante jardim publico e algumas ruas arborisadas. Orago
S. Sebastião e diocese do Rio de Janeiro. Foi creada parochia
pela Lei Prov. n, 170 de 15 de maio de 1839. Villa pelo Dec.
de 3 de outiubro de 1832; installada em 10 de fevereiro de 1833.
Cidade pela Lei Prov. n. 990 de 15 de outubro da 1857. Seu
território é assaz fértil e ijroprio para a plantação de café,
principal artigo de seu commercio. A' cidade dão serventia as
estradas que da cidade dirigem-se ao Rio Claro, ao Passa Vinte,
ao Arrozal, á estação da Boa Vista, a Bananal, e também a E.
de F. Central doBrazil. A população é de 12.747 habs. A pa-
rochia da cidade occupa uma superfície de 211,05 kils. qs. ; tem
treseschs. publs. de inst. prim. O mun. comprehende, além da
parochia da cidade, mais as do Divino Espirito Santo, de N. S
do Rosário dos Quatis, de N. S. do Amparo, e do Patriarcha
S. Joaquim. Todo o mun. occupa uma superfície de 927,03 kils.
qs. e tem uma pop. superior a 30.000 habs. e 17eschs. publs.
de inst. prim. É' com. de terceira entr., creada e classificada
pela Lei Prov. n. 205 de 4 de maio de 1874 e Dec. n. 5.629 de
16 de maio do mesmo anno. Comprehende o termo de seu nome,
creado e classificado pelos Decs. ns. 253 de 1842 e 368 de 1844.
Seus limites foram determinados pelas Leis Provs. ns. 96 de 6
de dezembro de 1837, 340 de 18 de maio de 1844, 485 de 30 de
maio de 1849, 589 de 20 de outubro de 1851, 2.452 de 19 de de-
zembro de 1879, 2.718 de 23 de outubro de 1880. O mun. é

regado pelos rios Parahyba do Sul, Barra Mansa, Brandão,
Agua Quente, ribeirão do Patriarcha, afl'. do rio Preto, e
•outros. Comprehende os povs, donominados : Volta Redonda,
Carvalho, Falcão, Tijuco, Remédios, Roseta, Paraíso, Lagoinha,
Ribeirão dos Coutinhos.

BARRA MANSA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Petrópolis.

BARRA MANSA. Bairro situado a 21 kils. ao NE. da villa

de Jaguaryahiva, no Estado do Paraná. Calcula-se a sua pop.

-em 800 habs. Conta mais de 200 casas. Os habs. são laboriosos
e se occupam da lavoura. Dista do Pirahy cerca de 60 kils. e
de S. José da Boa Vista, 20 ( Inf. loc. 1887 ).

BARRA MANSA. Estação da E. de F. Central do Brazil,
na cidade da Barra Mansa, entre as esliações de Pinheiros e
da Divisa, no ramal de S. Paulo. A parte da estrada entre
Pinheiros o Barra Mansa foi inaugurada em 16 de setembro
de 1871 e a comprehendida entre Barra Mansa e Divisa a 10
de agosto de 1872.

BARRA MANSA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro,
aíí'. da margem esq. do rio Piabanha. E' transposto pela
E. de F. Príncipe do Grão-Pará.

BARRA MANSA. Pequeno rio do Estado do Rio de Ja-
neiro ; nasce na serra da Carioca e após um pequeno curso
de pouco mais de .36 kils. desagua no Paraliyba pela margem
dir. junto á cidade a que deu o nome.

BARRA MANSA. Rio do Estado de S. Paulo, nasce na
serra de S. José do Rio Preto (cordilheira de Araraquara).
E' formado pelo Cubatão e pelo Borá e desagua no rio Tietê
cerca de 48 kils. do salto de Avanhandava. E' navegável por
grandes caneas até á distancia de 16 kils. Por elle, ha mais de
30 annos, subia o padre José Gomes com carregamentos de
sal, que comprava na cidade de Piracicaba para levar a Goyaz,
varando por terra do Barra Mansa até cahir no rio Grande,
em distancia aproximada de 144 kils.

BARRA MANSA. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. do
rio Jaguaryahiva.

BARRA MANSA. Arroio;do Estado do R. G. do Sul, aft'.

do Taquary pela margem esq.

BARRA MANSA. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra dos Alpes e desagua no rio Lambary, trib. do
Verde.

BARRANCAS. Um dos quarteirões da villa do Bom Suc-
cesso, no Estado de S. Paulo.

BARRANCAS, Angra na lagoa das Patos; Estado do Pi..

G. do Sul. Ahi abrigam-se os navios contra os pampeircs.

BARRANCEIRAS. Pov. do Estado de Santa Catharina,

pouco distante da freg. deS. João Baptista do Alto Tijucas, á

margem dir. do rio Tijucas.

BARRANCEIRAS. Pov. do Estado de Santa Catharina,

no mun. da Laguna (Inf. loc).

BARRANCO. E' o nome que se dá no Estado de Matto

Grosso, á ribeira do rio, tendo ella pouco ou nenhum talude,

seja qual fora sua altura; quando,, porém, o talude é consi-

derável, recebe a ribeira o nome de praia. Os portuguezes,

dando á palavra Barranoao. mesma significação que damos a

Barranco, estendem frequentemente essa denominação a toda

ribeira esq. ou oriental, designando a outra pelo nome de

Chaco (Ext.).

BARRANCO ALTO. Parochia do Estado de Minas Geraes,

no mun. de Alfenas. Orago S. João do Retiro e diocese da

S. Paulo. Constituía primitivamente um dist.de paz do mun.

de Passos, tendo sido creado pelo art. III da Lei Prov. n. 2.042

de 1 de dezembro de 1873. Foi creada parochia do mun. de

Alfenas pelo art. I da Lei Prov.n. 2.087 de 24 de dezembro de

1874 Sobre suas divisas, vide : art. VI da Lei Prov. n. 2.084 de

24 dé dezembro de 1874: art. I da de n. 2.151 de 30 de outubro

de 1875 • art I § VIII da de n. 2405 de 5 de novembro de IbTT;

art V da de n. 2.722 de 18 de dezembro de 1880. Tem duas

eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio, creada em
dezembro de 1887.

BARRANCO ALTO. Pov. do Estado de Minas Geraes, a 20

kils. da freg. do Carmo do Campo Grande ; no mun. de Três

Pontas.

BARRANCO ALTO. Tezo á margem dir. do Paraguay,

seis kils. abaixo da foz doSipotuba ; no Estado de Matto Grosso.

BARRANCO ALTO. Tezo no Aquidauana, logo abaixo da

foz do rio Negro ; no Estado de Matto Grosso.

BARRANCOS. Rio do Estado de Santa Catharina, aft". do

Três Barras.

BARRANCO VERMELHO. Log. do Estado de Matto

Grosso, cerca de 24 kils. distante de Cuyaba.
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BAURANCO yJSRMELHO. Sitio alto de 12 metros, no no
dos Arinos. 10 ) kils. mais ou menos abaixo do Taquahuni nhãs;
do Estado de Matto Grosso (Dr. S. da Fonseca, Dicc. msc.)-

BARRANCO VBRMELHO. Alto paredão de argilia ver-
melha á margem esq. do Paraguay, entre o Jaurú e o Des-
calvados; no listado de Matto Grosso. Ha mais sitios com esse
nome, todos barrancis mais ou menos abruptas, e de argilia
ou grés vermelho (Dr. S. da- Fonssca. Dioo. mso.)

BARRA NOVA. Log. do Estado das Alagoas, na ilha de
Santa Rita.

BARRA NOVA. Pov. do Estado de S. Paulo, na costa do
oceano, no dist. de Iguape.

BARRA NOVA. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha
omun. deCaicóe desagua no Seridó (Inf. loc).

BARRA NOVA. Riacho do Estado do Maranhão, aff. do
rio Parnahyba

; sua foz fica cinco kils. acima da pov. de Na-
zareth ou 25 abaixo do porto do Boqueirão,

BARRA NOVA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha
omun. do Bom Conselho e desagaa no rio Bálsamo, aíT. do
Parahyba (Inf. loc).

BARRA NOVA. Córrego do Estado de Minas Geraes, afF.
da margem dir. do rio Jequitinhonha, próximo da foz dos cór-
regos da Lama e da Arêa.

BARRA NOVA DE CABO FRIO. Na costa de Estado do
Rio de Janeiro aos 22° .53" 4.5" de Lat. S. e !<> 9" de Lono-, do
Rio de Janeiro ou 44» 20" 15" deLong. de Pariz. Sobre elJa
diz Mouchez;» A une mille à TONO. de Tile dos Papagayos
et àdenxrailles au SSO. dela Punta do Pêro, on voitla dernière
pointe un peu élevée de la cote que nous venons de décrire : plus
au S., on ne trouve plus que le massif du cap Frio à lestrémitá
de la grande plage Praia do Pontal. Tout Tintérieur du pays
devient très-plat et n'e3t plus formo que par de vastes plaines
sablonneuses, par des lacs et des marais fort malsains. A partir
de cette pointe, qui est toute de roche et accore. la còts tourne á
r O., et Fon trouve immédiatement derrière elíe laBarraNova
entrée du port deCaboPrio, qui la separe du commencement de
la Praia do Pontal. Cette entrée est ouverts auSO.; on peuò en
approcher dans toutes les directions jusqu'à une encablure par
des fonds de 18 à 20 métres . Barra Nova est louverture par
laqnelle communique aveclamerla gv?Lni:\s.Laguna d'Araruama
qui occupe dansl'0.de Frio une étendue de 10 lieues de longueur
E. et O. sur deus ou trois de largeur. La barre est cachée par
la pointe de roohe sur laquelle existe un petit fort et n'est
reconnaissable du large que parce qu'ene se trouve préeisément
séparerlafln dela Praia do Pontal du commencement de la cote
élevée. Une petite passe de demie mille delong. conduit dans
uugrand bassin qu'un canal natural, nommé Rio Itajurú met
en communication aveo le lac Araruama ».

'

BARRÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes aff damargem dir. do rio S. Francisco ( Liais ).

' *

BARRÃOSINHO
.
Córrego do Estado de Minas Garaes des-

agua na margem esq. do rio S. Francisco, defronte da foz do
Barrão. ( Liais

)

BARRA PEQUENA. Pequeno rio do Estado do Rio de
Janeiro, no dist. da cidade de Paraty E' só navegável nor
meio de canoas

.

° ^

BARRA PRETA.
S. Paulo.

BARRAQUINHAS. Log. junto
cidade deS, Luiz, capital do Estado do "Maranhão. Encoa

Log. no mun. da Franca do Esta do de

Log. junto á egreja de S. Thiago na
Estado do Maranhão. Encoa-

de uma antiga capella consagrada a
tram-se ahi as ruinas
N S. das Barraquinhas

BARRA REDONDA Ilha no rio S. Francisco, entre as
ilhas da Boa Vista e da Vargem e próxima da ilha das
Garças. (Halfeld. Relat. p. 164).

^
BARjRAS. Cidade e mun. do Estado do Pianhy, sede dacom . do seu nome á margem esq. do rio Maratauan queforma em frente da mesma uma grande lagoa de cerca dequatro kils. de extensão com 130 a 170 metros de largura e

situada bem no centro de seis diversas barras de rios e riachos
Maratauan, Ininga, Gentio, Riachão, Santo António e Cor-
rente, de cuja circumstancia provém-lhe o nome de Barras

E' uma das mais florescentes povs. do Estado, quer pelo seu
commercio, quer pela sua pop. e excellente edificação. Pica
a 156 kils. ao NNE. da capital, a 90 da margem do Parna-
hyba, ea 240 ao SO. da villa da Amarração no littoral. O
solo da com. é geralmente plano, ou ligeiramente accidentado,
e banhado por grande numero de paquenos rios, tribs. do
Maratauan, Longa eCorrente, que atravessam-no em diversas
direcções. Sua riqueza principal consiste na criação de gado,
logrando os seus campos, não só das vantagens próprias dessa
industria, como ainda a de não estarem muito sujeitos ao
rigor das seccas. A cultura do fumo, especialmente á mar-
gem do Parnahyba, a do algodão, que vai tomando algum
incremento, a da canna, em que se fabrica algum assucar, e

finalmente a do arroz, milho e outros c^reaes em abundância,
que dão não só para o abastecimento local, como ainda para
o dos visinhos muns., constituem outras fontes de riqueza
da com. O seu commercio é muito animado : além dos géneros
de primeira necessidade, encontram-se ranitos outros de luxo
e regalo, sendo toda a sua importação feita por intermédio
da praça do Parnahyba. A sua exportação consiste em gado
vaccum e cavallar, couros, solla cortida, algodão, fumo •

cereaes. não só para o Estado, como para os do Ceará e Mara-
nhão. O mais importante meio de viação da com., quer para a
capital, quer para a cidade do Parnahyba, é o rio deste nome,
de navegação a vapor, sendo o jDOfto dos Marroás o que liça

mais próximo á cidade, em dislancia de 96 kils. de bons cami-
nhos : e com o Estado limitrophe do Ceará, por estradas
centraes queatravessam a serra Grande, que fica a uas240 kils.

em sua menor distancia, e por onde se faz o commercio de
gado com aquelle Estado. A pov. das Barras data de meiados
do século passado, e teve por origem uma fazenda de criação de
gado, chamada do Buritysinho. O coronel Miguel de Carvalho
Aguiar, natural da Bahia e um dos principaes moradores do
logar, começou por esse tempo a edificar uma capella sob a invo-
cação de N. S. da Conceição, que ficou couclnida em 1759,
para a qual fez elle o respectivo património. Em 14 de
julho de 1831, lançou o coronel José de Carvalho Almeida
os fundamentos de uma nova egreja, sobre o local da antiga
capella que para semelhante fim fora demolida pelo estado
de ruinas em que se, achava, e deu-lhe mais vastas propor-
ções e elegância, templo este que foi aproveitado para ser-

vir de matriz, quando a pov. foi elevada a freg. Em 1802,
só havia na loc. duas casas cobertas de telha e seis de
palha, e em 1809, constava apenas de uma meia dúzia de
casas de telha, todas dispersas e situadas na parte meri-
dional do pov.; e cinco ou seis annos depois já notava-se,
comparativamente, um notável augmento, pois construiram-se
varias casas de melhor edificação, guardando-se então as
necessárias disposições de alinhamento e arruamento. Diri-

gindo-se a presidência da prov. ao Governo Imperial, em
officio de 27 de setembro de 1826, pedindo a creaçãodeuma
freg. no pov. das Barras e a sua elevação á villa, disse o
seguinte; «A pov. das Barras ó aformoseada pela natureza,
com um rio abundante de peixe que vai lançar as suas
aguas no caudaloso Parnahyba, com grandes mattas que
comprehendem varias feitorias de algodão, mandioca e outros

géneros, cujas madeiras em sua maior parte, são cedros e

outros paus de construcção, além dos bellos edifícios o boa
egreja, que a fazem digna de melhor sorte. Esta pov. dista

da cidade de Campo-Maior 16 léguas ;
porém no seu dist.

por essa parte excede a 30, que dificultam aos fazendeiros
procurarem os recursos necessários onde existem as auto-
ridades ». Em 1836 foi a pov. das Barras constituída em
dist. de paz, e, em virtude da Lei Prov. n. 101 de 30 de
dezembro de 1839, foi creada freg., sendo o seu território

desmembrado da de Campo-Maior, á qual pertencia então

como capella filial. Elevada á categoria de villa pela Lei

Prov. n. 127 de 27 de setembro de 1811, teve logar o acto

de sua installação em 19 de abril de 1842. Por esa mesma
Lei ficou o mun. das Barras incorporado á com. do Parna-
hyba, até que, pela Lei n. 268 de 16 de agosto de 1844

passou para a com. de Campo-Maior, da qual foi separado
pela Lei n. 695 da 16 de agosto de 1870 para formar uma
com. Foi classificada de primeira entr. pelos Decs. n. 4.635
de 5 de dezembro de 1870 e n. 5.068 de 28 de agosto de 1872.

Depende e ecclesiasticamente da Dioc3se de S. Luiz do Ma-
ranhão. A. freg. tem duas eschs. publj. de inst. prim.
creadas pelo art. VIII da Lii Prov. n. 198 de 4 de outubro
de 1845 e art. I da de n. 209 de 16 de setembro de 1846.

Agenciado correio. No mun. ficam dififerentes logs. entre os
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quaes os denominados: Retiro, Limoeiro, Melancias, Iropirá,
Alegria, Coqueiro, Corlume, Estreito, Retiroda Boa Esperança.
Sobre suas divisas vide: Portaria n. 1 de 16 de novembro de
1840 e Leis Provs. n. 3S7 da -1 de setembro de 1854; n. 405
de 31 de dezembro de 1855; n. 543 de 20 de jullio de 1864;
n. 576 de 11 d^ agosto ái 1865 ; n. 635 de 16 de agosto
de 1870 (art. IV § 1) ; n. 742 de 19 de ago3to de 1871; n. 1.009
de lida junho de 1830 (art. I[). Foi elevada a cidade por
Des. de 23 de dezembro de 1889.

BARRAS, Riacho do Estado do Panhyba do Norte, ba-
nha o ter:no de Alagôa Grandí e desagua no rio Zumbi,
trib. do Mamanguapa.
BARRA SE3GA. Paroohia do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. de S. João da Barra, próxima da margem escj. do
canal do Nogueira, a 17 Icils. NNO. daquella cidade. Orago
S. Francisco de Paula e diocese de S. Sabastião. Foi creada
dist. do mun. de Campos pela Delibsração de 13 de outubro de
1838; curato pelo art, I da Lsi Prov. n. 674 de 19 de agosto
de 1854, elevada á categoria de 'paroshia pela de n. 93ô
de 5 de novembro de 1855. Ojcupa uma superlicie de
283,50 liils. qs., tem uma pop. de 6.000 almas e quatro eschs .

publs. de inst. jarim.

BARRA SECGA. Pov. do Estado do E. Santo, na com.
dos Reis Magos. E' assim denominada pela falta d' agua de
que se resenle quando o verão é intenso. As terras de beira-
mar, por esse motivo e por serem arenosas, são pouco íertíis :

ao contrario, porém, as do interior, que são mais producti-
vas, principalmente em algodão.

BARRA SECCA. Rio do Estado do E. Santo, no mun,
da Barra do S. Matheus : nasce na lagoa Tapada ou Barra
Secca e desagua no mar, 66kíls. ao N. da foz do rio Doce.
Dá passagem em marévasia. Foi atravessado, em 1808, pelo
desembargador Luiz Thomaz de Navarro que, por ordem do
príncipe regente, fez uma viagem por terra da Bahia ao Rio
ae Janeiro.

BARRA VELHA. Antiga paroohia do Estado de Santa Ca-
tharina. Oragos S. Pedro de Alcântara e N. S. da Conceição
e diocese de S. Sebastião. Foi creada pela Lei Prov. n. 510
de 27 de abril de 1861, que constituiu-a com parte das
fregs. da Penha e do Bom Jesus do Paraty. Desligada do
termo de S. Francisco pela Lei Prov. a. 797 de 5 abril de
1876, do termo de Paraty pela de n. 931 de 2 de abril de 1881,
que incorporou-a ao de S. Francisco ; reincorporada ao
de Paraty pela de n. 958 de 13 de novembro de 1832;
rebaixada da categoria da parochia pelo art. IV da de n.

959 de 14 de novembro de 1832, e restaurada pela Lei Prov,
n, 1.266 de 29 de outubro de 1839. Galculava-se sua pop. em
3.000 habs.

BARRA VjíLHA. Pov. do Estado da Bahia, no mun.
de Trancoso, ao S. (Inf. loc).

BARRA VELHA. E' assim denominada uma das seis
bocas do rio Parnahyba, que separa o Maranhão doPiauhy.
BARRA VELHA. Rio do Estado da Bahia, corre nas

proximidades da villa do Prado. Não admitte navegação
alguma e dá passagem em maré vasia.

BARRA VELHA. Lagoa do Estado de Santa Gatharina,
no littoral, ao N do rio Araranguá (Inf. loc).

BARRA VELHA DE ITAPOCÚ. Log. do Estado de Santa
Gatharina. A Lei Prov. n. 510 de 27 de abril de 1861 creou
ahi uma freg. comas invocações de S. Pedro de Alcântara e

Virgem Immacaladadi Conceição. Vide Barra Velha.

BARRA VELHA DO PEREQUÊ. Bairro do mun. de Villa
Bella, no Estado de S. Paulo; com uma esoh. publ. de inst.

prim. para o sexo maaculino, creada pela Lei Prov. n. 86 de
2 de abril de 1883.

BARRA VERMELHA. Corrente pouco considerável do
Estado do Paraná, banha o mun. de. Guarapuava e desagua no
rio Ivahy

.

BARREADO. Dist. do muti. do Rio Preto, no Estado de
Minas Geraes. Orago S. Sebastião. Foi elevado á parochia

pela Lei Prov. n. 3.274 de 20 de outubro de 1884. Agencia do
correio. Duas eschs. publs. de iast. prim. Dista cerca de

24 kils. da freg. do Rio Preto.

BARREADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraea, atf. do
rio Preto, que o é do Parahybuna.

BARREADO. Ribeirão do Estado de Minas Qsraes, afif. do
rio do Peixe, que o é do Santo António, no mun. do Serro.

BARREADO. Ribeirão do Estado de Minas Qjraes, aff. do
ribeirão dos Patos. O § VI do art. VIII da Lei Prov. n. 239
de 30 de novembro de 1842 estabeleceu-o como limite entre o
dist. do Carmo de Jatobá e o da cidade de Piumhy.
BARREIRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no alto

da serra do Mar, entre Rodeio e Sacra Familia, à margem da
estrada que vae para Vassouras.

BARREIRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, á margem
da E. de F. de Cantagallo, entre o Alto da Serra e Friburgo.

BARREIRA. Pov. do Estado de Minas Geraes, a 18 kils.
da cidade de Juiz de Fora, entre esta cidade e a estação de
Dias Tavares, com uma capella da invocação di S. Sebastião
e um cemitério.

BARREIRA. Serra do Estado de Sergipe, nas divisas da
freg, de N. S, dos Mares.

BARREIRA. Serra do Estado de Minas Geraes, entre Con-
quista e Rio do Peixe.

BARREIRA, Duas ilhas do Estado da Bahia, no rio São
Francisco, pouco abaixo de Carinhanha e próximas da ilha do
Estreito.

BARREIRA. Pv,iacho afif. da margem esq. do rio S. Fran-
cisco, entre Paracatú e S. Romão. Em frente á fóz de^se riacho
existe naquelle rio ura banco de areia ( Halfeld.— Gerber);
no Estado de Minas Geraes.

BARREIRA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem esq. do rio da Vargem Grande, trib. do Urucuia, que
o é do S. Francisco ( Gerber ).

BARREIRA BRANCA. Sangradouro que entra pela mar-
gem esq. do rio S. Francisco, próximo ao pov, do Espirito
Santo; no Estado da Bahia.

BARREIRA DA RAIZ. Log. do Estado de Minas Geraes,
na frsg. de Santo António do Gorutuba, mun. do Grão Mogol,
com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei Prov. n. 3.642

de 31 de agosto de 1838.

BARREIRA DAS ARARAS. Log. do Estado do Ama-
zonas, na margem dir. do rio Solimoes, freg. da Fonte Boa,
mun. de Tefifé.

BARREIRA DO GINETE. Log. do Estado de Minas Geraes

na freg. e cidade de Sete Lagoas

.

BARREIRA DO MEIO. Log. do Estado de Goyaz, dis-

tante 48 kils. da cidade de Formosa da Imperatriz.

BARREIRA DO SOBERBO. Log. do Estado do Rio de Ja-

neiro, na Serra dos Órgãos, a seis kils. do Bananal, na estrada

que vae do porto da Piedade passando por Mage ;
atravessada

pelo rio Soberbo, que despenha-se em forma de cascata consti-

tuindo uma das maravilhas do Brazil. Affirmam ser o clima,

que ahi se desfructa, senão superior pelo menos egual ao de

Therezopolis . Encontram-se nesse log. muitas plantações de

quina calysaia. Fica a 320 metros acima do nivel do ir.ar

BARREIRA DO TRIUMPHO. .\rraial no termo de Juiz

de Fora, no Estado de Minas Geraes; com uma esch. publ. de

inst. pr'im, para o sexo masculino, creada pela Lei Prov.

n. 3.102 de 28 de setembro de 1883. Agencia do correio.

BARREIRA GRANDE. Riacho do Estado do Maranhão

banha a villa de Barreirinhas .

BARREIRAS. Córrego do Estado de Govaz, -banha o mun.
de Santa Luzia e desigua na margem dir. do ribeirão Alaga-

do (Inf. loc).

BARREIRAS. Paroohia do Estado de Minas Geraes, no

mun de S. João Baptista, na margem esq. do rio .Vras-

suahy, e 28 kils. NNO. daquella cidade, banhada pelo ribeirão

doCurralinho. Orago SS. Coração de Jesus e dioce-o d- Dia-

mantina. Foi creada parochia pela Lei Prov. de 1.0o8 de 14

de setembro de 1870. Tem 5.000 habs. e duas esch^. publs. de

inst. prim., uma das quaes creada pelo art. I. da Loi IToj.

n 2 161 de 20 de novembro de 1875. Sobre sua-^ divisas vidè

entre outras, as Leis Provs. n. 3.331 de 5 de outubro de 1885 e

n. 3.387 de 10 de julho de 1836,

BARREIRAS. Log. do Estado do R. G. do Norto, no

mun. de Macáo.
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BARREIRAS. Loç. do Estado de Pernambuco, no mun.

do Bom Conselho (Lai. loc).

BARREIRAS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de

Marao-oo-y 18 kils. ao S., com barra e ancoradouro para

barcaças e para navios maiores no laga-mar chamado Bo-

queirSo. uma capella nova, sob a invocação do N. b. da

Penha e um cemitério contíguo.

BARREIRAS. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de N. S.

da Ajuda e mun. de Jagaaripe. Foi elevada á categoria de villa

por t)ec. de cinco de abril de 1891.

BARREIRAS. E' assim denominado um legar situado a seis

Idls. da foz do rio Jucurucú, no mun. do Prado e Estado da

Bahia. Ha ahi minas de ferro e ouro.

BARREIRAS. Pov. do Estado de iMinas Geraes, na freg. de

Dores de Guanhães.

BARREIRAS. Ponta no littoral do Estado do Ceará, no

disfc. de Áreas.

BARREIRAS. Ilha do Estado do Pará, no rio Tapará,

que é um braço do Amazonas, próxima das ilhas Suruby-

assú e Tapará e defronte da foz do lago Paracary.

BARREIRAS. Ilha do Estado do Pará, no rio Amazo-
nas, em frente da foz do rio Curuá, que desagua naquelle

pela margem dir. banhando o mun. de Santarém.

BARREIRAS. Ilha do Estado do Pará, no rio deste nome,

-do lado do continente, entre afoz do rio Maguary e a bahia

de Santo António. (Costa Azevedo.—Velloso Barreto).

BARREIRAS. E' assim também denominada a ilha Ca-
riatateua pelas barreiras vermelhas que possue ; no Estado

do Pará.

BARREIRAS. Ilha no rio S. Francisco, no Estado de

Minas Geraes. Defronte ficam-lhe os córregos de S. Sebastião

e da Gamelleira.

BARREIRAS. Riacho do Estado das Alagoas. Banha o

mun. de Maragogy e desagua no oceano.

BARREIRAS. Rio mencionado nas antigas cartas geogra-

chicas do Estado do E. Santo. Parece ser o mesmo que tem
íioje o nome de Carapebús.

BARREIRAS. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, no
•mun. de Guanhães, Vae para o rio deste nome.

BARREIRAS. Rio do Estado de Minas Geraes. affi. da
margem dir. doS. Francisco, pouco acima da foz do rio das
Velhas

.

BARREIRAS. Dá-se este nome ao N. doBrazil aos cortes

que as correntes e vagas do oceano produzem no sopé das
collinas, situadas no littoral. Em alguns muns. do Estado de
Minas Geraes dá-se este nome ás fontes perennès de aguas mi-
neraes. Diíferençam-se das denominadas fícbcdoitros em. serem
mais escassas do que estas.

BARREIRAS DA FONTE BOA. Log. do Estado do Ama-
zonas. Nelle acha-se assente a parochia"de N. S. de Guadelu-
pe da Fonte Boa. para ahi transferida em virtude da Lei
Prov. n. 251 de 22 de abril de 1873.

BARREIRAS DE SANTO ANTÓNIO. Pov. no mun. do
Jaguaripe do Estado da Bahia.

BARREIRAS DE SIRY. Entre 21» 9' e 21" 12' dô Lat.,
- on aperçoit qualre oucinq falaises rouges séparées pard'étroits
vallons dans l'un desquels est le village de Villa, Nova. Ces
falaises (orment un des meilleui's points de reoonnaissance de
la cote par leur couleur, leur isolement et leur grande hauteur.
Un petit ilot des Hirondallcs, par 21° 10' 30" de Lat, et 43»
14' de Long. est. au pied de celle du milieu, à une encablure
de terre. On peut approcher de cette cote á une mille de dis-
tance par des fonds de 12 mètres. Au S. des Barreiras de
Siry, la cote est basse ; c'est une plage réguliêrement boisée
et qu'on peut approcher à une mille de distance jusqu'á Ita-
bapuana.—A trois milles à TE. de ces falaises, les cartes an-
glaises marqiient un bane (Bano de Siry) de six mètres avec
Pindication de posilion douteuse. J'ai passe deux fois aux en-
yirons de cette posltion sans rien trouver

;
je Tai porte sur

nos cartes tel qu'il est placé sur les cartes anglaises (Mou-
chez).

BARREIRAS DO INFERNO. São assim denominadas
umas barreiras, que ficam ao N. do ancoradouro da enseada do
Pirangy e da ponta Negra; na costa do Estado do R. G. do
Norte.

BARREIRAS DO JACURUNA. Pov. do Estado da Bahia,
na freg.de Santo Amaro do Catú. sobre o rio Jacuruna ; com
uma capella consagrada a N. Senhora, e duas eschs. publs.
de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. n. 1.437de 1 de se-
tembro de 1874 e n. 2.587 de li de junho de 1887.

BARREIRAS DO JEQUIÁ. Na costa marítima que se

estende entre a barra da lagoa Jequiá ao S. e a do rio

S. Miguel ao N. encontram-se as Barreiras do Jequiá, muito
conhecidas dos navegantes, aos quaes servem'de ponto para o
reconhecimento de terra, por se avistarem do mar á grande
distancia e não haverem outras semelhantes em toda costa
deste paiz. São formadas de uma argilla branca, vermelha e

amarellada que em grandes torrões e pela acção das chuvas por
cima e o embate das ondas nas grandes marés, especialmente
nas syzigias, pela base, se deslocam do alto da coUina parai-
leia á costa e se despedaçam na praia. Tomam estas barreiras,
para quem as observa do mar, á certa distancia, caprichosos
aspectos, semelhando-se a uma grande cidade em ruinas, em
que se divisam restos de obeliscos, torreões, castellos, templos
e fortalezas deterioradas. E' notável que os torreões dessa
argilla, quando não são despedaçados logo, ou diluídos pela
acção das ondas que os cobrem, tendem a petrificar-se com o

tempo. Fica no Estado das Alagoas.

BARREIRAS GRANDES. Pov. do Estado de Pernambuco,
na margem esq. do rio Goyanna, cerca de 11 kils. acima da
sua fóz.

do mun. de Porto de
esch. publ. de inst.

de abril de 1887.

Estado do Amazonas,
do Paranamirim do
do Audirá e diocese
Prov. n. 539 de 9 de
de 1883. Vide Andirá.

BARREIRA VERMELHA. Bairro
Cima, no Estado do Paraná; com uma
prim., creada pela Lei Prov. n. 894 de 6

BARREIRINHA. Villa e mun. do
na com. de Parintins, á margem dir.
Ramos. Orago N. S. do Bom Soccorro
do Pará. Foi creada pelo art. I da Lei
junho de 1881; installada a 7 de setembro

BARREIRINHA. Assim denomina-se a margem do rio

Tapajoz, comprehendida entre a parte chamada Tayacoara e

a outra denominada Jacaré. « O limite da Barreirinha é um
sitio bello sobre uma collina contornada por um pequeno lago,
o qual tornou-se celebre pela forte resistência que alii oppu-
zaram os Cabanos contra a força legal, em 1835, e que inundou
de sangue a bella campina ainda hoje existente. Começa no
legarem que despenha-se uma bella cascatinha. Nessa margem
do rio a costa é baixa e tem uma vegetação cerrada, sobre-

sahmdo a caxinguba e o parioarana».

BARREIRINHA. Morro do Estado do E. Santo, no mun.
de Guarapary, na praia Graçahy.

BARREIRINHAS. Villa e mun. do Estado do Maranhão,
na com. da seu nome, em terreno fértil e próprio para a
agricultura, na margem esq. do rio Preguiças, a 13 kils. acima
da sua fóz no oceano. Orago N. S. da Conceição e diocese do
Maranhão, Foi creada freg, pela Lei Prov. n. 481 de. 18 de
junho de 1858 e elevada á categoria de villa pela de n. 951 de
14 de junho de 1871, que egualmente extinguiu a villa da
Tutoya, creada em 1758. E' com. de primeira entr., creada
pela Lei Prov. n. 995 de 15 de junho de 1872 e classificada

pelo Dec. n. 5.056 de 14 de agosto do mesmo anno. No mun.
flcam os logs. denominados: Lago, Santo Ignacio, Bosqiie,

Flamengo^ Morro Alto e Anajasinho, E' regada pelos rios

Preguiças, Commum, Barro Duro, Almas, Carrapato, Corren-
teza, Fome, Riachão, Tiririca, Barreira Grande, S. Cosmee
alguns outros. Tem eschs. publs. de instr. prim., duas das quaes
creadas pelas Leis Provs. ns. 734 de 14 de julho de 1865 e 535
de 30 de julho de 1859. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 937

de 27 de maio de 1871. Agencia do correio, creada em 1873.

BARREIRINHAS. Ilhas situadas no rio Tapajoz, no
Estado do Pará. Entre ellas e a ponta de Itapixuna existem
um canal e uns escolhos formados por um banco de arêa e

rochas. Deste ponto em deante começam a ser mais frequentes
as ilhas do Tapajoz.

BARREIRINHO. Bairro da villa de Santa Cruz das Pal-
meiras, no Estado de S. Paulo.
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BARREIRINHO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
do E. Santo da Bòa-Vista (A Província de S. Paulo, 1888

p. 367.)

BARREIRINHO. Rio do Estado de S. Paulo, afí'. do
Ipanemirim, que o é do Ipanema.

BARREIRINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha
o território da freg. de Santo António da Bòa-Vista e des-
agua no rio Carrapatos pela margem esq. (Inf. loc).

BARREIRINHO. Rio do Estado deS. Paulo, no mun. de
Cananéa (Inf. loc).

BARREIRINHO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o

mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão
Paiva ou Quebra Cangalha ( Inf. loc). Do mesmo mun, nos
informam haver outro córrego desse nome, aíf. da esq. do
ribeircão SanfAnna, trib. do rio S. Bartliolomeu ; e ainda um
outro aff. da dir. do rio Vermelho.

BARREIRINHO (Porto do). No rio Grande, a menos de
54kils. da cidade da Franca do Imperador e a um e meio de
Santo António da Rifaina.

BARREIRINHO (Cachoeira do). Elevado cordão de pedras
que atravessa o Guaporé, de modo íjue por cima delle póde-se
passar com agua pelo meio da perna. Foi o termo do reconhe-
cimento, que daquelle rio fez o Dr. Pontes em 1784. (B. de
Melgaço. Dicc. de Matto Grosso).

BARREIRINHOS. Riacho do Estado de Matto Grosso, afl.

da margem esq. do rio dos Barreiros ou do Cotovello. Passa
na estrada de Cuyabá a Goyaz. (Dr. S. da Fonseca. Bico.
cit).

BARREIRO. Pov. do Estado do Maranhão, no 2" dist. da
villa do Arary, com uma esch. publ. de primeiras lettras

creada pela Lei Prov. n. 1.325 de 30 de abril de 1834.

BARREIRO. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de N. S.

das Dures (Inf. loj.).

BARREIRO. Pov. do Estado da Bahia, na margem esq.

do rio S. Francisco, próxima dos povs. Tauá e Mariz.

BARREIRO. Bairro no mun. do Bananal do Estado de
S. Paulo; com uma esch. publ., creada pela Lei Prov. n. 19
de 26 de março de 1884.

BARREIRO. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Itapyra (Penha do Rio do Peixe). Com uma esch. publ. creada
pela Lei Prov. n. 135 de 15 de maio de 1889.

BARREIRO. Um dos quarteirões da cidade do Avaré, no
Estado de S. Paulo.

BARREIRO Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. da
Serra Negra. '

BARREIRO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de

Jaboticatubas : com uma capellinha.

BARREIRO. Dist. do mun. de Montes Claros, no Estado

de Minas Geraes, com uma esch. publ.

BARREIRO. Pov. do Estado da Minas Geraes, a seis kils.

da cidade de Sete Lagoas, a cujo mun. pertence.

BARREIRO. Log. do Estado de Goyaz, a 30 kils. da cidade

da Palma.

BARREIRO. Ilha do rio S. Francisco, próxima dos povs.

Carahybas e Passagem, situados na margem esq. do i-io e

defronte do arraial do Bom Jardim, que íica na margem op-

posta; no Estado da Bahia.

• BARREIRO. Morro no mun. de S. João da Boa Vista, no

Estado de S. Paulo (Inf . loc).

BARREIRO. Serrado Estado de Minas Geraes, na freg. do

Pequi e mun. do Pará.

BARREIRO. Rio do Estado de S. Paulo, trib. do Ipane-

mirim, que o é do Ipanema.

BARREIRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo ; desagua no

rio Tietê cerca de 95 kils, abaixo do Salto do Avanhandava.

BARREIRO. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do cor

rego da Helena, trib. do rio Jaguary, no mun. de S. João da

Boa Vista.

BARREIRO. Ribeiffão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Lençóes e desagua no rio deste nome (Inf. loc).

BARREIRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o ter-
ritório da parochia de Santo António da Boa Vista e desagua
no rio Carrapatos (Inf. loc). Em sua margem esq. lioa a
capella do Guarehy.

BARREIRO. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun.
do Avaré e desagua no rio Novo

BARREIRO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, ali' d»
Divisa.

BARREIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Santo António, trib. do rio do Somno, que
o é do Paracatú.

BARREIRO. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce na
serra dos Caxetas, banha o muu. de Patos e desagua no Espi-
rito Santo pelo lado esq., pouco acima da barra da Fortaleza.

BARREIRO. Rio do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Matto Verde. Sobre esse rio temos duas informações. Em uma
lè-se : « O rio do Barreiro, que também nasce na Serra Geral,
percorre a freg. do Matto Verde na direcção de SE. para NO.,
recebendo á margem dir. o córrego das Melancias e o córrego
Fundo; desagua no rio Caripau, tendo ainda como trib. da
margem dir. o córrego de Matto Verde ». Em outra lè-se :

« O rio Jacuhype, aff. do Gorutuba, compõe-sedos rios Caripau,
Barreiro ou Rapadxira, etc. » Em um Msc existente na Bibl.
Nac. sobre o mun. da Boa Vista, encontra-se mencionado,
entre os rios desse mun. o Rapadura e não o Barreiro.

BARREIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes; desagua
na margem esq. do rio S. Francisco, entre os córregos Arro-
deador e da Picada.

BARREIRO. Ribeiro do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Prata e desagua na margem dir. do rio Douradinho
(Inf. loc).

BARREIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes ; rega o
mun. de Coromandel, reune-se aos córregos do Pouso Alegre e
da Divisa e todos juntos vão desaguar no \"io Santo Igaacio,

aft". da margem esq. do Paranahyba,

BARREIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Abaete e desagua na margem esq. do rio deste nome
(Inf. loc).

BARREIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, afl'. do
ribeirão da Taboquinha, no mun. de Sete Lagoas.

BARREIRO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Carmo da Bagagem e desagua no rio das Perdizes

(Inf. loc).

BARREIRO. Córrego do Estxdo de Minas Geraes, aíT. do
rio do Peixe, que o é do rio Verde. Corre entre S. Thomé das
Lettras e.Carrancas.

BARREIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha

o mun. do Patrocinio e desagua no rio Quebra Anzol (Inf.

loc).

BARREIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. da Leopoldina e desagua no rio dos Monos, aíf. do rio

Pomba. (Inf. loc).

BARREIRO. Córrego do Estado de Minas Geraas, banha o

mun. do Curvello e desagua na margem dir. do rio das Velhas

(Inf. 'loc).

BARREIRO. O Sr. Joseph de Mello Alvares, em uma infor-

mação com que nos obsequiou a respeito do mun. de Santa Luzia

de Goyaz. faz menção de diversos córregos com o nome de Bar-

reiro • dous affs. do rio Corumbá, sendo um da dir. e outro da

esq • "dous afls. do ribeirão Veríssimo, sendo um da dir. e outro

da es'q um aíl'. da esq. do ribeirão Cachoeira, trib. do Samam-
baia um aff. da esq. do córrego do Matto do Rei; um afl".

da esq do rio Paracanjuba ; dous afls. do ribeirão Ala-

gado" um da dir. e outro da esq. ; um da dir. do ribeirão .Jaco-

bina dous affs. da dir. do ribeirão Paiva ou Q lebra-Cangalha ;

um afl". da dir. do córrego Cedron ; dous afls. çladir do rio

S. Bartholomeu : um afl". da dir. do ribeirão da Ponte Alta,

trib do Alagado. Cunha Mattos no seu Itimrario da noticia

do ribeirão Barreiro, afl'. do Ponte Alta.

BARREIRO. Rio trib. da margem dir. do Iguatemy, aíl'.

do Paraná.
BARREIRO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso; atra-

vessa o caminho de Cuyabá a Goyaz e perto do mesmo camiubo
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I o antigo) lança-se na margem esq. do Barreiros. (B. de Mel-
gaço).

BARREIRO. Ribeirão do Estado de Matto Grc sso, aff. do
rio Paranahyba.

BARREIRO. Ribeirão do Estado de Matfco Grosso : atravessa

o caminho de Cuybà a S. Luiz de Cáceres, já perto desta cidade

)B. de Melgaço).

BARREIRO. Ribeirão que atravessa o caminho de Cuyabá
a Goyaz, a cinco ou seis léguas da cidade, e com outras tantas
desagua no Aricá-assú, no Estado de Matto Grosso (B. de Mel-
gaço).

BARREIRO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aíT.

oriental do rio Vaccaria, entre os ribeirões da Cachoeira e do
Piau.

BARREIRO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso ; desagua
na margem esq. do Coxim, cerca de seis kils. abaixo da foz do
Camapu.m-assú.

BARREIRO (Restinga do). No rio Guaporé, meiokil, abaixo
do Porto do Príncipe, formada de uma immensidade de peder-
naes e lages, que tomam toda a largura do rio e tão próximos
uns dos outros, que no tempo da secca quasi se jDode atravessar
o rio a pé enchuto. (Dr. S. da Fonseca. Dico. cit.)

BARREIRO BONITO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do
ribeirão do Jacu, que o é do rio Crisá-mirim. Nasce na serra dos
Chrystaes.

BARREIRO BRANCO. Córrego do Estado de Goyaz, banha
o mun. de Santa Luzia e desagua na margem psq. do ribeirão
Santa Maria ou Palmital (luf. loc).

BARREIRO DA CATINGA. Log. do Estado da Bahia, no
mun. do Riacho de S'i,nt'Anna, a 30 kils. (laf. loc).

BARREIRO DARAYMUNDA. Log. do Estado da Bahia,
distante seis kils. da villa do Riacho de SanfAnna (Inf
loc).

BARREIRO GRAITDE. Córrego do Estado de Goyaz, banha
o mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão
Veríssimo (Inf. loc).

BARREIRO PRETO. Log. no dist.de Santo Antoniodo Rio
Abaixo do Estado de Matto Grosso.

BARREIROS. Cidade a mun. do Estado de Pernambuco, e
margem do rio Una, a 128 kils. SSO. da cidade do Recife. Koi
em seii principio uma aldeia de indios. que se diziam descen-
dentes do colebrs Camarão. Drago S. Miguel e diocese de Olin-
da. E' parochia antiga, tendo sido supprimida pela Lei Prov.
n. 175 de 1 de dezembro de 1840 e restaurada pelo art. III da
de n. 238 de 26 de maio de 1849. Foi desligada do termo do
Rio Formoso pela Lei Prov. de 314 de 13 de maio de 1853 para
formar com a freg. da Agua Preta um termo, tendo por sede
Barreiros, que loi elevado â villa, ficando extiucta a villa de
Agua Preta. Perdeu o território de Agua Preta, que foi restau-
rado viUa pela Lei Prov. n. 460 de 2 de maio de 1859. Des-
memjjrada da com. do Rio Formoso, foi incorporada á de Pal-
mares, creada pelo art. Ilda Lei Prov. n. 520 de 13 de maio
de 1862. Foi creada e classificada com. de secunda entr pelo
art. I § IV da Lei Prov n. 1057 de 7 de janeiro de 1872 e Decs.
n. 5004 de 10 de julho de 1872 e 5139 de 13 de novembro do
mesmo anno. Seu mun, foi installado em 19 de julho de 1860
Foi elevada a cidade pela Lei n. 38 de 3 de junho de 1892. O
principal commeroio consiste em assuoar, para cujo fabrico ha
no mun. grande numero de engenhos. O num tem 11.000
habs. eseiseschs. pnbls, de inst. Estacão telegraphica. Agen-
cia do coi-reio. O mun. é regado pelos rios Una, Cariman, Ita-
pinbu e Persinunga. Nelle ficam a ilha do Jardim e os povs.
Abreu de Una e Coroa Grande, ambos com capella Sobre li-

™''fl, V''o^ f*" "-^ '^^ ^fií™"- "• 238 de 26 de maio de 1849,
n. 423 de 27 de maio de 185/. No seu trabalho Comarcas da
Província de Pcnmmlmco, diz o Sr. F. A. Pereira da Costa :«A viUa de Barreiros esta situada na sesmaria da antiga
aldeia de S. iMiguel, em terreno acoidentado, em ambas Is
margeâs do rio Una, a 14 kils. de sua foz no oceano, sendo
cortada pelo ri) Cariman, que desagua á margem dir. do
me.smo no Una, dentro da villa. Commercio a grosso e a
varejo muito animado; trapiches, estabelecimentos commer-
c.aes de fazendas, niiudezas, ferragens e molhados, pharma-
cias e padarias

;
officmas de marcineiro, selleiro, alfaiate,

cigarros, etc: médicos, advogados: eschs. publs., nocturnas è

diurnas, bibliotheca publica, mantida por uma associação, etc.
Comarca essencialmente agrícola, conta 55 engenhos de fabri-
car assucar, cujo transporte para o mercado da capital, é feito

por mar, em barcaças. A villa dist.i da capital 128 kil. ».

. BARREIROS. Cidade e mun. do Estado deS. Paulo, na
com. de seu nome, ex-termo da com. de Arêas, á margem do
rio que lhe dá o nome, a ENE. da capital, próxima das divisas
do Estado do Rio de Janeiro ; separada do mun. de Angra
dos Reis pela Serra do Mar, do mun. do Bananal pelo morro
Formoso e do de Arêas pelo morro de Santa Anna ; distante

305,5 kils, da capital do Estado, 33 do Bananal, 16 de Arêas,
77 de Lorena e 44 de Silveiras. Orago S. José e diocese de
S. Paulo. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 17 de 4 de
março de 1842, elevada á categoria de villa pela de n. 6 de
9 de março de 1859 e á de cidade pela de n 35 de 10 de
março de 1885. Creada com. pela Lei Prov. n. 7 de 7 de feve-
reiro de 1885 e classificada de 1» entrancia pelo Dec, de 29
de novembro de 1889. Tem cerca de-6.000 habs. E' servida,
pelas estradas de Arêas ás divisas de Barreiros, e de Barreiros
ás divisas do Bananal, sendo a ultima cortada pelo rio Máxi-
mo. Foi classificada termo pelo Dec. n. 5.033 de 23 de outubr-
de 1872., Sobre limitas vide : art. III da Lei Prov. n. 139 do
6 de maio do 1845; art. I da de n. 151 de 30 de marco de 1846 e

ns . 23 de 2 de abril de 1849, 6 de 7 de abril de 1853 e 5 de 31 de;

março de 1864. A pop. dedica-se á lavoura do café e de cereaes.
Deve sua fundação ao coronel Ferreira de Souza e alferes José
Gomes dos Santos, que edificaram uína elegante egreja sob a
invocação de S. José. Agencia do correio e duas eschs. publs.
de inst. prim.

BARREIROS. Log. do Estado doR. G. de Norte, á margem
do rio Potengy. no mun. de Macahyba.

BARREIROS. Log. do Estado de Pernambuco, na freg. da
Várzea e mun. da capital.

BARREIROS. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de
Própria.

BARREIROS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mim.
de Rezende, entre esta cidade e a estacão do Passa Vinte.

BARREIROS. Logs. no mun. da Capital Federal, nas fregs.

de Jacarepaguá e Inhaíima (Inf. loc).

BARREIROS. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Iguape, sobre o rio Una do Prelado.

BARREIROS. Bai'-ro do mun, de Mogy-mirim, no Estadode
S. Paulo.

BARREIROS. Pov. do Estaiio do Paraná,no mun. de Mor-
retes, a nove kils. desta cidade, na margem esq. do rio Nhuii-

diaqíiara, 12 kils. proximamente da foz desse rio na bahia de

Paranaguá.

BARREIROS. Log. do Estado de Santa Catharina,na freg.

de S. José. A lei Prov. n. 247 de 23 de rnarco c!e 1848 per-

miltiu que ahi se creasse uma capella sob a invocação de N. S.

da Boa Viagem, filial á matriz de villa de S. José.

BARREIROS. Pov. do Estado de Santa Caiharina, na freg.

do Mirim emun. da Laguna (Inf. loc).

BARREIROS. Rio dos Estados de S. Paulo e Rio de Janeiro,

aff. do Parahyba do Sul. Separa a freg. de Santa Anna dos

Tocos (Rezende) da villa de Barreiros (S. Paulo). Divide mais

tarde Bananal (S. Paulo) de Rezende (Rio de Janeiro). Nasce

em S. Paulo e desagua no Parahyba no legar denominado hoje

— Divisa — e antigamente Barbosa Lima com o nome de Santo

António. Resulta da juncção drs rios Alambary e Capitão Mór.

BARREIROS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do Mo-*

rungava. Recebe o córrego da Jaboticabeira.

BARREIROS. Rio do Estado do Paraná, deSagua na n;ar-

gem esq., do Tibagy, acima de Jatahy.

BARREIROS. Córrego do Estado do Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio Borrachudo, trib. do S. Francisco.

BARREIROS. Pequeno rio do Estado de Goyaz, desagua na
margem dir. do rio Pilões, trib. do Claro, que o é do r.o

Grande ou Araguaya (Cunha Mattos. Itinerário).

BARREIROS. Rio do Estado de Matto Grosso, trib. do rio

Cayapó Grande pela margem esq. Alguns deram-lhe o nome de

Colovello, talvez por causa do notável angulo que fazem tanto

o rio como o antigo caminho no logar em que este abeirava
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aquells. Recebe o Barreiros psla margem dir. um rio que não
lhe é somenos em cabedal de aguas e que os desi:obridorc'S de
iiominaram Paredão, masque o Dr. Couto de Magalhães julga
ser o rio das Garças, mencionado nas antiíras tradiçõjs como
contravertente do Itiquira. «Desce, segundo o Dr. Ssveriano
da Fonseca, das abas orientaes da serra das Divisões pouco
mais ou menos a meio do parallelo 15°, perto do meridiano 9".

Seu curso é do mais de 300 kils. com a largura média de 200 a

300 metros »• Descrevendo esse rio, diz o Barão de Melgaço :

« Bafrciros (Rio dos). — Confl. do Cayapó Grande, com o qual
fornia o Araguaya, nome este que, entretanto, alguns conser-
vam ao mesmo Cayapó até ás suas mais meridionaes fontes.

Até 1665 o caminho de Cuyabá a Goynz beirava o Barreiros sem
atravessal-o no logar do Cotocdío. Nriqueile anuo mudou-si a
direcção dessa caminho, tomando áesq.. no logar da Insiia

;

na distancia de pouco mais de 1.5 léguas (85 kils.) atravessa o
Barreiros, meia le^ia (dous Itils.) abaixo de sua confl. com o
riacho do Passa Vinte, em uma ponte de 270 palmos, sendo a
largura do rio do 200 e 220 palmos (40 a 45 metros). Adiante
sete léguas (40 k-ls.) torna-se a passar o mesmo rio ; e com mais
oito léguas e um terço (46 kils) volfca-se á antiga estrada no
ribeiro da Cachoeirinha, próximo ao morro do Paredão. Por
occâsião dessa mudança de caminho reconhece u-se que, meia
légua abaixo da ponte grande acima mencionada, desagua na
margem dir. do Barreiros um rio de muito maior volume de
aguas, ao qual algiins puzeram o nome de Paredão. O Dr.
Couto de Magalhães , referindo-sj a antigos roteiros de je-

suítas, denominou-o rio ias' Garças, e suppõa-o contravertente
do Itiquiri. Um mappa, aliás informe, do sertanejo Perdigão
descreve naquellas paragens um rio Diamantino, porém como
aff. immediato do Coxipó ; o que não é exacto. O certo é que
em uma exploração feita era 1846 pelo Capitão de engenlieiros
Ernesto Lassance, depois de passar pelas cabeceiras do Itiqui-

ra, e dirigindo-se ao N., o explorador teve de atravessar nu-
merosas vertentes da bacia do Araguaia e principalmente duas
de bastante cabedal de aguas, nas distancias de quatro e oito

léguas das referidas cabeças do Itiquira.» No seu trabalho O
Fàr-West do Brazil, diz o Sr. Jacome Martins Baggi de
Araújo : « Entra seis léguas abaixo da colónia Macedina, pela
margem esq. do Cayapó Grande, o rio Barreiros, que tem o

mesmo volume de agua e a mesma largura do Cayaposinho, o

qual conflue com o Cayapó Grande 18 léguas abaixo da Mace-
dina ou duas acima do porto do rio Grande. O Ahnanah do Sr.

Tenente Brandão e o Mappa da prov. do Eng. Joaquim Ro-
drigues induziram-me em erro crasso, fazendo no meu primei-
ro artigo desaguar o Barreiros abaixo da confl. do Cayaposinho
com o Cayapó Grande; quando é justamente o contrario, como
o inlbrmãm os dous alteres a que me tenho referido; como o

afiança o Sr. Miranda, fazendeiro que ha 12 annos mora próxi-

mo do porto do rio Grande ; e como finalmente o confirma o

Sr. Tenente Herculano Ferreira da Silva, que esteve destacado
seis annos no referido porto. Deste modo, como o Cayapó Gran-
de toma o nome de Araguaya logo que conflue com o Cyapó-
sinho, fazia eu o Barreiros aíf . do Araguaya, quando o é ape-
nas do Cayapó Grande. . . . Rectificando suas primeiras infor-

mações diz-mo o tenente Herculano
, que de facto nunca

alnguenj subiu em canoa pelo Barreiros àté o destacamento
do Paísa Vinte

;
que Félix Agostinho de Carvalho, porém,

maior de 50 annos, cabra, perito carpinteiro de canoa, antigo
canoeiro no porto do Rio Grande, actual garimpeiro no ar-
raial do Rio Claro', que conhece a palmo toda a extensão por
terra entre a foz do Barreiros e o Passa Vinte, e já por vezes

subiu em canoa pelo Barreiros acima, sempre se mostrou
prompto a levar em canoa mantimentos ao Passa Vinte, si se

lhe offerecesse uma escolta de umas seis praças com que defen-
der-se dos ataques dos Índios Cayapós, único empecilho que,
na sua opinião, ha para a navegação franca desse trecho de rio,

que é de 15 a 20 léguas. Correndo o Barreiros entre ribanceiras
elevadas, fácil se torna ao sylvicola trucidar os remeiros de
uma montaria não preparada para a resistência. Informa o

Sr. Miranda que na barra do Barreiros exislem gravadas em
pedra datas remotas e desenhos curiosos, segundo lhe tem por
vezes contado Simeão Stellita Arrayano, quê é grande pratico

de todo o rio Araguaya, e tem exirahido diamantes naquelle
logar. As tartarugas, segundo o Alferes Assiz, sobem até á
foz do Barreiros, desovando numa grande praia que alli ha ».

BARREIROS. Aff. dir. do Paranahyl)a, entre os ribeirões

do Peixe e de Sant'Anna ; no Estado de Matfco Grosso.

BARREIROS- B-ibeirão do Estado de Matto Grosso, aff. esq.

I
do Paranatinga, logo abaixo da cachoeira de S. Luiz, cerca

de 51 kils abaixo do porto de S. Francisco de Paula, trecho na-
vegável, apezar dos baixios e poucas cachoeiras que tem. Suas
margens são famosas campinas cortadas de vários ribeiros e
córregos. Para a sua foz mudaram -se em 1781 os moradores do
arraial de Amaro Velho, estabelecidos á margem dir. do
Arinos.

BARREIROS. Pântano no meio do matto peio qual passa
o Caminlio de Matto Grosso a Cuyabá, a 06 kils. daquella ci-
dade. Por ser este logar de diíficil transito na estação cliuvosa,

capitão general João Carlos, depois Marquez de Aracati,
mandou fazer aiii uma ponte que se concluiu em 1816, a qual
tinha 148 braças (325 metros) ds comprimento, e assentava
sobre 144 esteios de aroeira. Esta útil obra foi em parte quei-
mada por accidente : e não se tendo tratado do seu reparo,
eslá quasi totalmente destruída (B. de Melgaço).

BARREIROS DOS MORRINHOS. Córrego do Estado de
Matto Grosso, aff. do Coxipó. Encontra-se na estradado Cuyabá
a Goyaz entre esse rio o o do Peixe.

BARRENTA. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Touros, por detraz da praia da Pitítinga. Em alguns
annos tem seccado.

BARRETA. Log. do Estado do Pará, no díst. da Vigia
;

com uma esch, publ. de inst, ijrim.

BARRETA. Com este nome exisiíu uma bateria nos Afoga-
dos, construída pelo Príncipe de. Nassau ; no Estado de Per-
nambuco (Fausto de Souza).

BARRETA. Rio do Estado do Pará, banha os muns. de
Vigia e S. Caetano de Odivellas.

BARRETA. Entrada meridional do anle-porto do Poço, no
Estado de Pernambuco. E' essa passagem muito estreita ; seu
fundo é de 3"^,3 na baixa-mar, e de 5™,8 nas marés vazias.
Fica entre a rocha das Tartarugas em um platò de rocha ele-

vado, que, segundo Mouchez, fica a uma amarra a NNE. do
pharol. E' também denominada Barra do Picão.

BARRETINA. Serra do Estado de Minas Gjraes, no mun.
de S. Miguel de Guanhães. Pertence á cordilheira que divide

as aguas do Corrente das do Santo António.

BARRETO. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, na com.
e termo da cidade de Macahé, na costa do Oceano, ao NE. do
daquella cidade ; atravessada pelo canal de Campos a Macahé.
Orago S. José e diocese de S. Sebastião. Foi ereada parochia

pela Lei Prov. n. 987 de 15 de outubro de 1857. Occupa uma
superfície de 213,22 kils. quadi-ados. A pop. é de pouco mais de

4.500 habs. Tem duas esohs. publs. de inst. prim., creadas

pelas Leis Provs. ns. 1.050 de 30 de outubro de 1857 e 1.470 de

1869. Agencia do correio.

BARRETO. Subúrbio da cidade de Nyterõi, capital do

Estado do Rio de Janeiro, á qualse acha ligado por uma linha

áeboíids. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., creadas em
1 de agosto de 1850 e em 27 de abril de 1852.

BARRETO. Log. do mun. da Capital Federal, na freg. de

Jacarépaguá

.

BARRETO. Pontal ao N. da barra do rio Macahé, no Estado

do Rio de Janeiro.

BARRETO. Riacho do Estado da Bahia, na estrada do Pé

Leve.

BARRETO. Rio do Estado do Rio de .Janeiro; desagua na

lagoa de Cabo Frio.

BARRETO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de S. Gonçalo do Sapucahy e desagua ua margem esq.

do Palmella. aff. do rio Verde.

BARRETOS. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, ex-paro-

chia do mun. de Jaboticabal, a 13 kils. da margem esq. do rio

Pardo e a 53 do rio Grande. E' edificada em campo, encostada

a grandes mattas e banhada por dous córregos de boa agua potá-

vel. Orago Divino Espírito Santo e diocese de S. Paulo. O pov.

foi começado por Francisco Barreto, que ahí eslabeleceu-se em

1831. O mesmo Barreto, 19 annos depois, erigio uma capellaao

Divino Espirito Santo, doando para património um quarto ile

légua em quadro. Foi ereada parochia pelo art. IV da Lei

P?ov. n. 42 de 16 de abril de 1874 e elevada a categoria de viUa

pela de n. 22 de 10 de marco de 1885. Tem cerca de b.OOO habs.,

duas eschs. publs, de inst. prim. Agencia do correio. Possue
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essa loc. muitos elementos de prosperidade, graças ao seu com-
mercio e lavoura de café, que vão em progressivo augmento.
Exporta muito gado suíno. Compreliende os arraiaes Bebedouro,

S. Vicente de Paula, Prata e Turvo. A villa dista 118 kils. de

Jaboticabal e 660 da capital do Estado. Foi o mun. installado a

31 de janeiro de 1890 e elevado a termo por Acto de 20 de janeiro

de 1890. Foi creada com. pelo Dec. n. 93 de 26 de novembro
do 1890.

BARRETOS. Bairro do mun. de Santa Branca, no Estado
de S. Paulo.

BARRETOS. Bairro do Estado de Minas Geraes, incorpo-

rado á paroohia da Conceição do Pará pela Lei Prov. n. 382 de
9 de outubro de 1848 e ao curato da Saúde da freg. e mun, de
Pitanguy pelo art. XXVI e § VII da de n. 472 de 31 de maio
de 1850.

BARRICADA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Serro.

BARRIGA, Serrota pedregosa do Estado do Geará, a 36 kils.

de Sobral, no mun. de Sant'Anna do Acarahú. E' notável por-
que varias vezes se ba observado nella phenomenos vulcânicos,

revolvendo e atirando pedras ao longe, acompanhadas de
espesso fumo.

BARRIGA. Serra do Estado das Alag-òas. E' bastante ele-

vada e fica a 111 kils. do mar e ao SO. da União. Foi nessa
serra que existio, durante muito tempo, o celebre quilombo
dos Palmares, destruído em 1687 pelo paulista Domingos Jorge
Velho.

BARRIGA. Serra do Estado de Sergipe, ao N. da villa de
Campos. Ha abi um pov. do mesmo nome,

BARRIGA. Rio do Estado do Ceará, na com. de Quixera-
mobim.
BARRIGA'MOLLE. Serra do Estado da Bahia, continuação

da serra da Itiuba, na com, de Monte Santo. Nella nasce o
rio Jacuricy. No seu Relat. sobre o meteorito do Bendengó (1888)
o Sr. José Carlos de Carvalho dá o Jacuricy tendo origem na
lagòa Sacuriuba, que liça entre as serras do Lop^s e da
Itiuba

.

BARRIGUDA. Log. do Estado do Ceará, no mun. de Mila-
gres, em cima da serra do Salgadinho, cerca de 66 kils. distante
da cidade. E' sitio de pilantaçoes de canna e legumes.

BARRIGUDA. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun .

do Martins, com uma escli. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 621 de 10 de novembro de 1870. A Lei Prov.
n. 442 de 19 de abril de 1859 creou ahi um dÍ3t.,quefoi
supprimido pela Lei n. 461 de 6 de março de 1860 e restaurado
pela de n. 684 de 11 de agosto de 1873.

BARRIGUDA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
laun. de S. .loão do Cariry (Inf. loc).

BARRIGUDA. Mono do Estado de Minas Geraes, na freg.
do Parauna e mun. do Curvello (Inf. loc).

BARRIGUDA. Riacho do Estado de Pernambuco, no mun.
de Alagoa de Baixo.

BARRIGUDA. Córrego do Estado de Goyaz, baijha o mun,
de Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão Verme-
lho (Inf. loc).

BARRIGUDA. Lagòa do Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de Sani'Anna (Inf. loc).

BARRIGUDA. Cachoeira no rio do Frade. mun. de Tran-
«oso e Estado da Bahia (Inf. loc).

BARRIGUDOS. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun»
de. Minas Novas, próxima do morro das Tesouras.

^BARRINHA. Log. do Estado do Ceará, na confl. do riacho
Tapacurá com o rio Sitia, no mun. de Quixadá.

BARRINHA. Pov. do Estado do Ceará, na margem esq do
rio.Curú, junto da foz do Canindé. .

BARRINHA. Log. na bahia da Victoria, do Estado do E.
Saato..

BARRINHA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, pouco
(fistante da cidade do Parahyba do Sul, á margem do rio deste

BARRINHA. Pov. na margem dir. do rio Verde Pequeno,
entíe og Estados da Bahia e Minas.

BARRINHA. Ilha no rio S. Francisco, próxima da villa do
Capim Grosso. Pelo lado da Bahia entra na margem dir. do rio
S. Francisco um riacho do mesmo nome (Halfeld).

BARRINHA. Rio do listado do Ceará, banha a pov. do seu
nome e desagua no oceano. Dá somente entrada a pequenas
canoas. Em sua foz ha muitas coroas.

BARRINHA. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua na
margem dir. do Capiberibe.

BARRINHA. Ribeiro do Estado de S. Paulo ; rega o mun.
de Villa Bella e desagua no mar,

BARRINHAS. Ribeirão do Estado de Minas-Geraes ; nasce
na serra do (Candonga e desagua na margem dir. do rio Turvo
Pequeno. Rega o mun. do Turvo.

BARRIS. Log. na com. de Goyanna do Estado de Pernam-
buco.

BARRO. Log. do Estado de Pernambuco: forma um dos
dists. da freg. dos Afogados,

BARRO. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,
pouco abaixo do pov, da Boa Vista das Esteiras e próxima
das ilhas denominadas Salinas, Povo, Cajueiro e Manga da
Porta.

BARRO. Ilha situada na bahia de Angra dos Reis e Estado
do Rio de Janeiro. Tem 220 metros do circumferencia.

BARRO. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
do Bom Conselho e desagua no rio Parahyba.

BARRO. Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio Coricó-
sinho ; nas divisas da freg. do Senhor Deus Menino dos Araçás
do termo de Alagoinhas.

BARRO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, no mun, de
Cantagallo. Banha a pov. do Vallão do Barro e entra no cór-
rego dos índios.

BARRO. Riacho do Estado de Minas Geraes, aff,,. da mar-
gem dir. do rio S. Francisco, próximo da foz do riacho da
Canna Brava, que desagua pela margem êsq. daquelle rio

(Halfeld).

BARRO (Riacho do). Córrego no Estado de Minas Geraes,
na freg. d'Abbadia e mun. de Pitanguy. E' um dos formadores
do rio Formiguinha, trib. do rio Pará,

BARRO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Guanhães.

BARRO ALTO. Pov. do Estado de Pernambuco, na mar-
gem esq. do rio S. Francisco, pouco acima de Capim Grossa
(Halfeld. Relat. p. 148).

BARRO ALTO. Pov. do Estado da Bahia, na margem dir.

do rio S. Francisco, no espaço desse rio que medeia entre o rio

Santo Onofre e o Paraminm. Ha ahi uma ilha do mesmo nome.
(Halfeld).

BARRO ALTO. liba do rio S. Francisco, próxima da ilha

do Sipó. O tenente Alves Araújo, em seu Relat. sobre o rio

S. Francisco, diz : « O braço do rio (S. Francisco), á esq. das
referidas ilhas do Sipó e Barro Alto é muito obstruído por ma-
deiras, pedras e bancos de areia

;
por elle só passam embarca-

ções muito pequenas e essas mesmo não sem grande risco. Da
ilha de Barro Alto é o caminho entre um extenso banco de areia

e cascalho e a ilha das Abóboras, e logo que chegar-se ao pon-
tal delia, encosta-se ao banco da margem dir. » Vide o Relat.
do engenheiro Halfeld, p. 40.

BARRO ALTO. Riacho do Estado da Bahia, no mun. do
Remanso (Inf. loc. ).

BARRO ALTO. Lagòa do Estado do Geará, entre S, Ma-
theus e Igatú. E' muito piscosa.

BARRO AMARELLO. Um dos quarteirões do districto poli-

cial de N. S. do Amparo da Casa da Telha, cceado no terrno d.o

Serro e Estado de Minas Geraes.

BARRO BRANCO. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Trahiry.

BARRO BRANCO. Log. do Estado de Pernambuco, a menos
de 18 kils. da villa de Afogados.

BARRO BRANCO. Log. do EsUdo das Alagoas, na freg.

de Viçosa; com uma capella de N. S. da Gonoeição.
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BARRO BRANCO. Pov. do Estado da Bahia, no muii. de
Lençófs, perto da cidade, a seis kils. Lavoura de café e mine-
ração de diamantes.

BARRO BRANCO. Log. do Estado do E. Santo, na estrada
que da Serra vai á pov. da Pitanga.

BARRO BRANCO. Log. do Espado do Rio de Janeiro, nà
freg. do Paty do Alferes e mun. de Vassouras.

BARRO BRANCO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. das Neves e mun. de Macahé.

BARRO BRANCO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
com. e termo de Rezende. Passa por ahi uma estrada do mesmo
nome.

BARRO BRANCO. Log. do Estado de S. Paulo, na freg. de
Santa Epliigenia, na estrada da Cantareira; com duas eschs.
publs. de inst. prim., uma das qiiaes creada pela Lei Prov.
n. 72 de 17 de junho de 1881.

BARRO BRANCO. Bairro no raun. do Espirito Santo do
Pinhal, no Estado de S. Paulo; com uma esch. publ. mista
creada pela Lei Prov. n. 124 de 3) de abril de 1885.

BARRO BRANCO. Log. do Estado de S. Paulo, no alto da
serra do Mar, na estrada que de S. Luiz do Parahylinga vae a
Ubatuba.

BARRO BRANCO. Log. do Estado de Santa Catharina, na
estrada de Lages.

BARRO BRANCO. Pequena pov. do Estado de Minas Ge-
raes, a seis kils. da cidade de Santa Barbara.

BARRO BRANCO. Denominação de uma das praias da
ilha Fernando de Noronha.

BARRO BRANCO. Serra do Estado do Geará, no termo da
Imperatriz.

BARRO BRANCO. Riacho do Estado de Pernambuco, trib.

do rio Una pela margem septentrional.

BARRO BRANCO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro,
banha o mun. de Macahé e desagua no rio S. Pedro.

BARRO BRANCO. Córrego do Estado de S. Paulo; nasce

nas gargantas da serra da Cantareira. Esse córrego e outros
que ficam-lhe próximos constituem os mananciaes aproveitados
pela Companhia Cantareira.

BARRO BRANCO. Pequeno rio do Estado de S. Paulo;
encamiiiha-se para o Quilombo, aff. do Juquiá (Inf. loc).

BARRO BRANCO . Rio do Estado do Paraná, trib. da mar-
gem dir. do Ivahy.

BARRO BRANCO. Rio do Estado de Santa ,Catharina,
trib. do Tubarão,

BARRO BRANCO. Córrego do Estado de Minas Geraes.,

no mun. de Marianna. Vae para o rio Casca.

BARROCA. Rio do Estado de Santa Catharina ; nasce na
serra Geral e desagua no rio dos Touros.

BARROCA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun. de
Araraquara.

BARROCABA. Log. do Estado de S. Paulo na estrada de
Taubaté a S. Luiz.

BARROCADA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Baependy.

BARROGADAS. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de Santo António da Patrulha; com uma esch. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 930 de 8 de maio de 1874.

BARROCA FUNDA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, trib.

do Paranapaaema.

B ARROGA FUNDA. Córrego do Estado de S. Paulo ; desa-
gua na mai gem esq. do rio Tietê, entre o porto de Lençóes e o
salto de Avanhandava, próximo dos córregos do Varejão e do
Monjolo. Tem uns quatro metros de largura.

j\f BARROCÃO. Villa e mun. do Estado do Ceará, no termo
de Viçosa, ao S. e a menos de 36 kils., em logar bastante agrí-
cola. Em 1887 o bispo D, Joaquim José Vieira instituio cano-
nicamente nesse pov. um curato sob a invocação de SanfAnna
da Ibiapaba. Seu primeiro cura foi o padre José Thomaz de
Albuquerque. Foi elevada a dist. pela L^ei Prov. n. 1.280

de 28 de setembro de 1859 ; supprimido o dist. psla de n, 1.401
de 22 de julho de 1871, i-estaurado pela de n. 1.531 de 30 de julho
de 1873; villa pelo Dec. n. 33 de 31 de julho del890. Tem uma
esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.992 de
11 de agosto de 1882. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 1.627
de õ de setembro de 1874, art. II da de n. 1.280 de 28 de setem-
bro de 1869. Passou a denominar-se Tyanguá por Dec. n. 62
de 9 de s-tembro de 1890.

BARROCÃO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. do Re-
manso, no rio S. Francisco (Inf. loc).

BARROCÃO. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. do
Soccorro {Inf. loc).

BARROCÃO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. da
margem dir. do rio Camaquan, no mun, dePiratiny.

BARROCAS. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Mossoró.

BARROCAS. Pv,iacho do Estado do Ceará, no mun. de Maria
Pereira.

BARROCAS. Córrego do Estado da Bahia, aff. da margem
dir. do rio Pau a Pique.

BARROCAS. Cachoeira no rio S. Francisco, entre a foz do
Rio de Janeiro e a cachoeira de Pirapora ; no Estado de Minas
Geraes.

BARRO CORTADO. Morro do Estado do R. G. do Sul, á
margem do rio Monteiro, que communica a lagoa do Forno com
o rio Mampituba.

BARRO DURO. Log. do Estado da Bahia, cerca do 18 kils.

distante da pov. de Santo Amaro do Ipitanga.

BARRO DURO. Igarapé do Estado do Maranhão, na mar-
gem esq. do braço do Parnahyba denominado — Barra da Tu-
toya — , cerca de 18 kils. do mar. Fica-lhe defronte a ilha de
Coroatá.

BARRO PRETO. Pequeno rio do Estado da Bahia, aff. do

rio d'Aldêa, trib. do Jaguaripe (Inf. loc),

BARRO PRETO. Log. do Estado de Minas Geraes, a 12

kils. a SO. do arraial de SanfAnna do Rio de S. João

Acima, em runio do Cajurú, Tem uma importante jazida de

ferro magnético « O minério, diz o Sr. Gorcei.x, se apresenta

em pedaços destacados envolvidos em uma pequena porção de

limonito e esparsos no meio de uma terra argillosa composta de

ãetritus vegetaes, argillas e fragmentos de oxydos de ferro,

tendo a côr negra, donde lhe vem o nome de Barro Preto.

Retirada uma pequena camada de um a dous centimetros de

espessura, composta de terra vegetal, encontram- se c s pedaço

de magnético 'granulado, formados de crystaes pequenos, que

facilmente se desaggregam. Nos arredores das jazidas as roclias

são gneissicas».

BARRO PRETO, .'i.rraial do Estado de Goyaz. no mun.
de Bom Fim; com uma esch. publ. de inst. prim., creada

pela Lei Prov. n. 771 de 8 de novembro de 1886.

BARRO PRETO. Collina na cidade de Uberaba do Estado

de Minas Geraes. Das collinas que ahi ficam é esta a mais

culminante e central. Deriva-se do Alto das Toldas. Pró-

ximo ficam-lhes as collinas Misericórdia e da Matriz. Como
mesmo nome de Barro Preto ha ahi também um regato.

BARRO PRETO. Córrego do Estado de S- Paulo, banha o

mun. da Franca e une-se ao ribeirão dos Ghrystaes.

BARRO PRETO. Córrego do Estado de Minas Geraes, na

freg. da Canna Verde.

BARRO PRETO (Rio do). Uma das cebeceiras do rio Ma-

ranhão, aff. do Paraopeba, no mun. de Queluz do Estado de

Minas Geraes.

BARRO PRETO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha

o terri tório da freg. de Dattas e desagua na margem dir. do

rio deste nome (Inf. loc).

BARRO PRETO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem dir. do rio Andrequicé, trib, do Parauna (Inf.

loc).

BARRO PRETO. Córrego do Estado de Minas Geraes,^b.a-

nha o mun. do Carmo da Bagagem e "

dizes (Inf. loc).

desagua no rio Per-
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BARRO PRETO. Córrego do Estado de Minas Geraes

;

nasce na fazenda do Ribeirão do Chapéo, banha o mun. de
S. Sebastião do Pai-aiso, e, após um curso approsimado de 12

kils., desagiia no rio Canoas, no logjr Barro Preto.

BARRO PRETO. Córrego do Estado de Minas Geraes, ba-

nha o território da freg. da Conceição do Areado e desagua
no Capivary. aii'. do ribeirão do Chumlw (Inf. loc).

BARRO PRETO. Córrego do Estado de Goyasi, banha o

mim. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Ver-
melho.

BARROQUINHA. Pov. do Estado do Ceará, no termo da
Granja, 12 léguas ao SE. daquella cidade, com uma capella
filial (Porapèo).

BARROQUINHA. Log. do Estado da Bahia, na freg. de
S. Pedro Velho do mim. da capital. Tem uma capella da invo-

cação de N. Senhora
; possuindo além de outras, uma imagem

de S. Benedictj muito festejada pelos íieis; Ahi tem começo
uma linha de carris de ferro que vai á Fonte Nova e á Baixa
da Soledede.

BARROS. Arraial do Estado do Ceará, no mnn. de Mila-

gres ; muito povoado e muito fértil, com plantações de cannas e

arvores fruotiferas.

BARROS. Riacho do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem esq. do rio S. Francisco ; nas [-roximidades da foz do rio

das Velhas.

BARROS. Lago do Estado .do Pará, no mun. de Alem-
quer ; nelle desagua o rio Curuá.

BARROS. Lagoa do Eítado do R. G. do Sul, a 11 kils. E.
de Santo António da Patnilha, na encosta da ser."a da Con-
ceição, da qual recebe abundantes aguas. E' rodeada por férteis

campos. Tem cerca de 413 kils. de perímetro e um fundo de 10

a 11 metros, o qual varia á medida que approxima-se da terra.

B' navegável por pequenas embarcações que empregam-ss no
transporte de aguardente fabricada nos engenhos da serra com
destino á capital e a outros logares. Também a denominam
Lagoa da Serra. « A 2.2.50 braças da lagoa do Marcellino e ao
S. da freg. da Conceição acha-se situada a lagoa denominada
dos Sar/os, junto á costa da Serra. Entre estas lagoas não
existe communicação alguma. Na extensão de 2.250 braças que
as separa, ê possível, aproveitando os terrenos banhados e

planos que existem junto á costa da Serra, e q.ue se estendem
até ás margens desta ultima lagoa, praticar um canal rectilíneo
que as ligue, e que trará em resultado um augmeiito de mais de
lies legiias na linha navegável. A lagoa dos Barros tem duas
léguas no sentido do seu maior comprimento. Esgota suas aguas
por um sangradouro, quí parte da sua extremidade sul, para a
várzea do Capivary, dando logar á formação e existência per-
manente de grandes banhados que alagam esses terrenos, e

formam as cabeceiras do rio Capivary. Desse sangradouro ao
banhado onde vae espraiar snas aguas existe um espaço de 250
braças, no qual o terreno facilmente se presta a qualquer me-
lhoramento ou obra de abertura que fòr emprehendida.» « A
O. da villa da Conceição do Arroio, na distanciado cinco kils.

mais ou menos, encontra-sa a lagoa do Barros, cujo perímetro é

de 15 kils. Tem esta lagoa três sangradouros que se denomi-
nam : Grande, Pequeno e Velho

;
pelo primeiro recebe as aguas

das lagoas de .João Pedro, Pesqueiro e dos índios, que se esten-
dem ao rumo de S.: pelo segundo as aguas que ao NE. se re-
tinem de fracas vertentes da costa da serra : pelo terceiro des-
peja suas aguas para o Capivary. »

BARROSO. Pavochía do Estado de Minas Gerae.?, no mun.
de Barljacena, atravessada pelo rio de sea nome, aff. do rio
das Mortes. Foi creada parocliia pe!o art. 111 da Lei Prov.
n. 2.086 de 24 de dezembro de 1874 que incn-porou-lhe, além do
díst. de seu nome, mais o dos Thebas, amljos desmem-
brados da freg. da cidade de Barbacena. Ha ahi uma es-

tação da E, de F. Oeste. Agencia do correio. Sobre suas
divisas vide entre outras, a L»i Prov. n. 2.701 de 30 de
novembro de 188). Tem duas eschs. publs. de jnst. prim.
Além da matriz, tem a egreja do Rosário. Grande commerfio
e cal.

BARROSO. Paroohia do Estado de Minas Geraes, no num.
do Visconde do Rio Branco. Orago S. José e diocesse de
Marianna. Foi creada pelo art. II da Lei Prov. n. 1.082 de
21 de setembro de 1870. Fui desmembrada do mun. de Ubá
e incorporada ao do Presidio p.do art. 11 § Ida Lei Prcv.

n. 2.785 de 22 de setembro de 1831. Sobre suas divisas vide :

Lei Prov. n. 3.062 de 31 de outubro de 1882. Tem duas eschs.
publs. de inst. prím.. tendo sido a do sexo femenino creada
pelo art. II da Lei Prov. n. 2.563 de 3 de janeiro de 1880.
Agencia do correio. A fr.=g. acha-se sit\iada no alto da serra
-de S. Geraldo e é cortada pelos ribêirõ?s Turvo o S. Geraldo.
Avalia-se asua pop. em 2.500 habs.

BARROSO. Pov. do Estado de Sergipe, na freg. de N. S.
de S. Clirístovão : com duas eschs, publs, de inst. prim.

BARROSO. Pov. do Estado da Bahia, na margem esq.
do rioS. Francisco, em frente da ilha Santo António, cerca
d;- Í8 kils. abaixo do Arrojado.

BARROSO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Valença : com uma esch. publ. de inst. prim. para o

sexo femenino. creada pela Lei Prov. n. 2.669 de 4 de outubro
de 1883 além dj uma outra para o sexo masculino.

BARROSO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na E. de F.
de Cantagallo.

BARROSO. Estação da E. de F. Oeste de Minas, no Estado
deste liOme. no kil. 49, eatre Prados e llhéos, a 900 metros
de altura sobra o nivel do mar ; á margem do rio das Mortes.

BARROSO, lilia no mun. da capital do Estado do Ama-
:'.onas.

BARROSO. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,

á es'!. e pouco acima da villa do Urubu (Malfeld).

Barroso. Río do Kstado do Rio de Janeiro, banlia o mun.
de Barra Mansa edesagua na margem esq. do rio Paraliyba

do Sul.

BARROSO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes : nasce no

no alto da Espera, termo do Piranga e faz barra no

Lamim.

BARROSO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes : desagua

no rio Doce, próximo á foz do Itatiaia.

BARROSO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

da Varginha, que corre entre as fregs. de Ouro Branco e Queluz.

Também é denominado Garcia (Inf. loc).

BARROSO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a

freg. do seu nome e desagua no rio das Mortes. Tem uma
ponte de madeira.

BARROSO. Nome que toma em uma parte do seu curso

o rio Maranhão, aff. do Paraopeba : do Estado de Minas

Geraes.

BARRO VERMELHO. Pov. do Estado do Maranhão, no

mun de Penalva : com uma esch. publ. de inst. prim., creada

pela Lei Prov. n. 1.028 de 12 de julho de 1873.

BARRO VERMELHO. Log. no mun. de Vianna do Es-

tado do Maranhão.

BARRO VERMELHO. Arraial do Estado do Ceará, no

mun. de Arronches, com uma esch. pabl. de inst. prim., creada

pela Lei Prov. n. 1.715 de 23 de julho de 1876. Existe ahi um-

açude no sitio Espirito Santo. Fica a seis kilometros da Forta-

leza, á margem da estrada de Soure e é banha 'o pelo Maran-

guapinho.

BARRO VERMELHO. Log. no mua. de Ipú, no Estado

do Ceará.

BARRO VERMELHO. Log. do Estado de Pernambuco, na

free-. do; Afobados: com -dna"s esclis. publs. de inst. prim.

creadas pelas Leis Provs. ns. 652 de 18 de abril de 1360 o

925 de 28 de maio de 1870.

BARRO VERMELHO. Pov. no mun. de Villa Btdla do

Esiado de Pernambuco, com uma egreja da .invocação de

S. João.

BARRO VERMELHO. Subúrbio da cidade do Penedo do

Estado das Alagoas. Assenta sobre um pequeno oiteiro e se

liga á cidade pôr uma ponte de madeira. Tem uina capella

da invocação de Santa Cruz.

BARRO VERMELHO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

á margem da estrada de Cantagallo, na secção comprehendida.

entre Cachoeiras e Nova Frilíurgo.

BARRO VERMELHO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,,

no mun. de Nylerõi.
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BARRO VERMELHO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
nomnn. de iVraruaina; com uma esoli. publ. de nst. prim.

BARRO VERMELHO. Log-. na freg-. de Jacarépaguá do
mim. da Capital t^edei-aL

BARRO VERMELHO. Log. no mun. do Cunha, do Estado
de S. Paulo.

BARRO VERMELHO. Pov. do Estado do R. G. do Sul,
no2-odist. da íVeg. de N, S. dos Anjos da Aldèa ; com uma
escli. publ. de inst. prim.

BARRO VERMELHO. Pov. do Estado do R. G. do Sul,
no mun. de Santo António da Palriillia: com duas eschs publs.
de inst. pvim., ci-endas pelo art. III da Lei Prov. n. 897 de
6 de abril de 1874 e art. II da de n. 992 de 1 de maio
de 1875.

BARRO VERMELHO. Log. no mun. do Triumpho, do
Estado do R.. G. do Sul; com uma esch. publ. de inst. prim,;
creada p^Ia LeiPrnv. n. 1.515 de 17 de dezembro de 1885.

BARRO VERMELHO. Log. do Estado de Mal to Grosso,
nos subúrbios de Cuyabá.

BARRO VERMELHO. Pequeno morro do mun. da Capital
Federal, na freg. do lí. Santo:' com uma importante caixa
d'agua

.

BARRO VERMELHO. Morro no mun. da Capital Fe-
doral : na freg. de S. Gbrist.ovao. Denominavam Olympi
Imperial.

BARRO VERMELHO. Denominação de uma das praias
da ilha de Fernando de Noronha.

BARRO VjíRMELHO. Pequeno rio do Estado do Rio de
Janeii'0 : é um dos esgotadores da lagoa Feia.

BARRO VERMELHO. Rio do Estado de Santa Catharina,
no núcleo Urussanga, na ex-colonia Azambuja.

-BARRO VERMELHO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Aliaeté , Faz juncção com o ribeirão das Pedras.

BARTHOLOMEU (S.). Parochia do Estado de Minas
Geraes, no mun. ria capital, nas fraldas da serra do Capanema
e em frente da serra de Ouro Preto : ligada a Casa Branca por
uma estrada, que é atravessada pelo rio das Vellias e ribeirão
S. Bartliolomeu. Diocese de Marianna. Foi creada freg. pela
Carta Régia de 16 de fevereiro de 1724. Tem 2.0')0 habs. Sobre
suas divisas vide : art. I da Lei Prov. n. 994 de 27 de junho
.de 1859; art. I da de n. 1.190 de 23 de julho de 1861 ; art. I da
de n. 1.707 de 4 de outubro de 1870. Tem duas eschs. publs. de
inst, prim.. uma das quaes creada pelo art. I da Lei Prov.
n. 2.164 de 20 de novembro de 1875.

BARTHOLOMEU (S.). Pov. do Estado do Maranhão, na
marg. esq. do rio Grajahii, acima da foz do rio Primeiros
Morros.

BARTHOLOMEU (SJ. Pov. do Estado do Piauhy, ao
S. de Campo Maior.

BARTHOLOMEU (S.). Log. do Estado de Minas Geraes, na
freg-, de S. Sebastião de Correntes.

BARTHOLOMEU (S.). Pov. do Estado de Minas Geraes.
Foi desmembrada da (reg. de Paulo Moreira e incorporada á

" da Saúde do l;?rmo de Marianna pel^o art. I § I da Lei Prov.
n. 3.072 de 6 de novembro de 1882.

BARTHOLOMEU (S.). Pov. do Estado de Goyaz, incorpo-
rada a freg. do Forte pela Lei Prov. n. 457 de 30 de setembro
de 1870. Pertenceu á freg. de Nova Roma.

BARTHOLOMEU (S.). Fortim que existiu outrora em
Mucuripe, no Estado do Ceará. «Eram dous, diz oSr. J. Erigido
dos Santos, o de S. Bernardo a O. e o deS. Bartholomeu a L.»

BARTHOLOMEU (S.). Antigo forte no Estado da Bahia,
perto da foz do rio Pirajá, construído pelo governador e ca])itão-
genernl Diogo Lui?. de Oliveira. Foi tomado pelos hollandezes
a 22 de abril de 1638. iMontava então 10 peças e era guarnecido
por 70 soldados commandados pelo capitão Luiz de Vedoy.
Está desarmado. « Era a ultima fortificação que defendia
á marinha da cidade, além do Montserrats, perto da boca
dó Pirajà ; tinha a forma de uma estrella de quatro pontas
e em 1841 suas 12 canhoneiras apenas possuíam dous velhos
canhões.» •'

BARTHOLOMEU (S.). Riacho do Estado de Pernambuco
atravessa a estrada do Arraial.

BARTHOLOMEU ( S.). Rio do Estado de S. Paulo, aff. da
margem dir. do Paranapanema.

BARTHOLOMEU ( S.). Rio do Estado de Santa Calharina
corre aoS. da freg. de S. Joaquim de Garopaba.

BARTHOLOMEU (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes:
nasce na faz-nda da Bocaina, banha a freg. do Bom Despacho
e desagua no ribeirão dos Machados, aíl'. do rio S. Francisco.

BARTHOLOMEU ( S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes'
aff. do rio Catinga, que o é do Paracatú.

BARTHOLOMEU ( S.). Rio do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Carmo do Paranahyba. Jimta-se com o Bebedouro e..

reunidos, correm para o Paranahyba.

BARTHOLOMKU ( S.). Rio do Estado de Minas Geraes,
banha a parochia do seu nome e desagua no rio das Velhas.
Atravessa a estrada de S. Bartholomeu a Casa Branca.

BARTHOLOMEU ( S ). Rio do Estado de Minas G.>raes,
alf. do.Muzambo. Recebe o córrego Parado. Banha o mun. de
Alienas.

BARTHOLOMEU ( S.). Ribeirão do Estado de MinasGeraes.
banha a pov. de S. Sebastião do Sem Peixe e desagua no rio
Doce.

BARTHOLOMEU ( S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes
nasce na serra i'o Abre Campo e desagua na margem dir. do
rio Case 1. banhando o mun. de Ponte Nova. Recebe os córregos
do Andaime, dos Botelb.os, do Bahú, do Ouro Fino, do Açude,
da Cachoeira, da Fidelidade e da Gamelloira (Inf. loc).

BARTHOLOMEU ( S.) Rio do Estado de Goyaz, banha o
mun. da Palma e desagua no Macacos, trib. do Paranan.

BARTHOLOMEU ( S.). Rio do Es ado de Goyaz ; nasce na
juncçao da serra dos Chrystaes com a dos Pyreneos ; recolhe
as aguas do Paranauá, Sobraclinho, Torto, Saia Velha e outros
e entra na margem esq. do rio Corumbá, regando o mun. de
Santa Luzia. O Sr. Jos°ph de. Mello Alvares assim n-^s des-
creve esse rio : «Nasce no plateait da Contagem de S. João no
logar denominado— Torto — e recebe a dir. os rios, ribeiro.s

e córregos : Riacho Fundo, Paranauá, Taboca, Papuda,
Cachosirinha, Sant' Anua, Mesquita, Quilombo, Ponte de Terra,
Ferraz, Saia Velha, João Gonçalves, Vermelho. Barreiro,
Burity, Desgraça, Capueira, Alegre, Burity Grande, Indaiá,
Batedor, Morada, Taquary, Cuscuzeiro, Mandioca, Lage, Des-
barrancado, Secopira, Gamelleira e Barreiro : e a esq. os ribei-
rões o córregos; Taboquinha, Quebrado, Quaty, Palmeir,i,
Taquary, Capueira, Milho Vermelho, Mamoneira, Cirurgião,
Riachinho, Riacho Frio, Estiva, Buraco, Palmeirinha, S. Gon-
çalo, Cherubira, Pamplona. Poções, Furnas, Acaba Rabo,
Topasio, Ouro Fino, Mimoso, Brejo, Bagres, Claros e Resfriado.»
« O rioS. Bartholomeu, escrevem-nos ainda do Estado nasce
pouco distante e ao S. da lagoa Formoza, e, recebendo as
aguas da face Occ. da Serra Geral, entra no Corumbá pouco
acima da confl. deste com o Piracanjuba. Recebe os rios Torto,
Subradinho e S. João das Três Barras».

BARTHOLOMEU (S.). Rio do Estado de Goyaz, rega o

mun. da Palma e desagua no rio das Almas.

BARTHOLOMEU (S.). Cachoeira do rio Pardo, próxima
á conti. do Mogy-guassú no Estado de S.Paulo. Dista 218,3

kils. do Porto Ferreira. Constituo um serio obstáculo á nave-
gação do rio. pois. como diz o engenludro José Pereira Re-
bouças, não apresenta ella canal algum navegável, t^rnando-se
preciso varal-a em canoas ; póde-se dizer quasi em seccu. «O
rio ahi, diz o referido engenheiro, estreita-se consideravelmente

e precipifca-se apertado entre rochas basaltioas, cahindo em
caixões e correndo em vertiginosa velocidade»,

BARTHOLOMEU ( S.). Cachoeira no Paranatinga. noEstado

de Matto Grosso : é formada por duas ilhas, três kils. abaixo

da ilha das Capivaras. Seu canal é encostado á margem di-

reita, tendo o caminho de cargas a extensão de 1,151"" (Pr. S.

da Fonseca. Dicc. cit.)

BARTHOLOMEU DE MARAGOGIPE (S.). Par.fchia do

listado da Bahia. Vida Ma^-agnnpc.

BARTHOLOMEU DE PIRAJÁ ( S.1. Parochia do Estado

da Bahia. Vide Piraji.

/
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BARÚ. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem dir. do
ribeirão Samambaia, trib. do rio Corumbá (Inf. loc).

BARUBÓ. Rio do Estado de Matto Grosso, trib. da mar-
gem e.=q. do Paranatinga. ODr. S. da Fonseca (Dica. msc.)
diz; «.Bantbó. Nome dado pelos antigos a um pretendido aff.
do Xiiigii. Snppõe-se ser o ali', do Paranatinga, que vindo
da Serra Azul, mais ou menos no parallelo 13», vai sahir
abaixo do Trubario. Barehú vem por engano em algumas
cartas e deseripçôes ».

BARUEL. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Mogy das Cruzes : com uma capella deN. S. da Piedade. Essa
pov. fica na estrada de Mogy das Cruzes ao Areão, a qual é
atravessada pelos rios Jundiaby e Tayassupeva e encontra-se
com a estrada que vem do Rio Grande nas Palmeiras.

BARUERY. Pov. do Estado de S. Paulo, á margem do
ribeií^âo de seu nome. entre S. João e S. Paulo, com uma
estação da E. F. da Companhia Sorocabana. Uma estrada
liga-a a Parnahyba. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.
Vide Barery-assú.

BARUERY. Ribeirão do Estado de S. Paulo; banha a pov.
do seu nome e desagua na margem esq. do rio Tietê. Nasce
no morro dos Mendes, passa a pequena distanciado lunnel do
Pinheirinho, atravessa por vezes a ferro-via Sorocabana. Re-
ce be, entre outros tribs., o Iianhaem, Caeté, Pinheirinho e
S. João.

BARULHO. Serra e rio do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Ayuruoca. A serra é também denominada dos Carvalhos
(Almanak Sul Mineiro. Descripção da freg. de Ayuruoca).

BARURY. Rio do Estado do Amazonas, na margem dir.
do rio Negro, immediatamente acima da pov. de Mariuá.

BARURY. Igarapé do Estado do Amazonas, entra na mar-
gem esq. do Solimões próximo a Tabatinga.

BARY. Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio Madeira
da qual provém a pop. de Itacoatiara e Itarendaua (Aranio
Amazonas).

BARYRY. Villae mun. -do Estado de S.Paulo na com
do Jahú. Orago N. S. das Dores, diocese de S. Paulo Foi
creada parochia pela Lei Prov. n.30 de 7 de maio de 1877
Agenciado correio. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Foi
elevada ácategoria de villa pelo Dec. n. 60 de 16 de junho de
1890 que mudoii-lhe a denominação de Sapé que até então tinha.
BARYRY. Eucontra-se também assim escripw o nome da

cachoeira Bairiri Grande, no rio Tietê. Diz o Dr. Francisco
José de Lacerda e Almeida, no seu Diário da viagem nelas
capitanias do Pará, Rio Negro Matto Grosso e S. Paulo nos
annosde 1780 ej 790 ser Baryry uma espécie de caeté, quetem íior vermelha e sementes pretas. Esse illustre viaiante
escreveu Barucrtj-gvassú e mirim, Baritery e Baryry.

K^^^^P"^^- -^"S- do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
JN. S. da Natividade do mun. de Campos.
BASÍLIO Log. do Estado do Ceará, no dist. de Palmeiras

do termo de Maraiiguape.

BASÍLIO. Log distante 12 kils. da villa de S. Bento, no
HiSlado de Pernambuco.

BASÍLIO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, sobre o rioiangua, no ramal do Rio Bonito, na estrada de Nyterõi aCampos. Ha ahi uma ponte.

BASÍLIO Estação da E. de F. do Rio Grande a Bagé ; Es-

124 0°0c!°
'
"'^''^ Piratiny e Serro Chato, no kil.

Defa^K ^d,^ F ^l!t° '^n ^'*f'^° Í" ?• °- ^^° «ul, atravessado
peia íi. de b . do Rio Grande a Bagé.

BASÍLIO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rioLambary Grande.

BASÍLIO (D) Córrego do Estado de Minas Geraes, affda m..rgemdir. do rio S. Francisco.

ro?fl^®Í^^° ^^'^^?^^r
^°'' ^""'"^ denominado o ponto de

roíf -^ í^°^ ^'™''° e Iguassú pelo então Presidente do Pa-
^^^L'i \ T^^T'

*"" homenagem ao épico brazileiro, o im-mortal cantor do Uruguay.

R. G^dostl^"^'
^'*'^' "° """' '^^ ®' •'«'«'"y^^o do Estado do

BASTIANA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
deS. José da Boa Morte do mun. de Sant'Anna-de Macacú.

BASTIANA. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de Igatú,
com três kils. de extensão.

BASTIÃO. Arroio do Estado do R. G, do Sul, rega oníun.
de Dores do Camaquan.

BASTIÕES. Serra do Estado do Ceará, no termo de S. Ma-
theus. E' fresca, fértil e bem cultivada. «Esta serra, escre-
vem-nos de S. Matheus, fica á margem do ribeiro do mesmo
nome, a seis kils, ao S. da villa ; atravessa o lado oriental do
mun. de Assaré e vai entroncai'-se na serra do Araripe. »

BASTIÕES. Do mun. do Bom Conselho, no Estado de Per-
nambuco, nos informam que a serra da Prata despede ura galho
que segue ao nascente, terminando na cidade de Garanhuns, onde
se communica com a Borborema : e que nesse curto espaço de
perto de 48 kils. os seus nomes principaes são : Bastiões, Ca-
timbáo, Jussara, Fojos, etc.

BASTIÕES. Rio do Estado do Ceará ; nasce na serra do seu
nome. recebe o Carihú e vae desaguar no Jaguaribe pela mar-
gem dir., três kils. abaixo de S. Matheus.

BASTIÕES. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o
mun. do Bom Conselho e desagua no Lages, aff. do Garanhura-
sinho (Inf. loc).

BASTIÕES. Riacho do Estado das Alagoas; entre S. José
da Lage e União. Nasce na serra do Bolão.

BASTOS. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Souzel
(Inf. loc).

BASTOS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, atravessa a
estrada do Commercio e desagua no rio S. Pedro, próximo da
foz do ribeirão das Gallinhas. E' engrossado pelas aguas dos
córregos Frio e da Viuva.

BATALHA. Villa e mun. do Estado do Piauhy, na com.
de Piracuruca, na encosta de um monte próximo da margem
esq. do rio dos Mattos, trib. do Longa, a 180 kils. ao S. da
capital, outros tantos do littoral na villa da Amarração ao N.
e 48 de Barras ao S. Clima saudável e agradável ; os habs. do
mun. são isentos de qualquer moléstia endémica, salvo, porém,
as febres intermittentes, que, no entretanto, são benignas ; offe-

recendo o mun, em geral boas condições de salubridade. O seu
solo é muito fértil e presla-se perfeitamente á criação do gado
vaccum e cavallar, que alliás é feita em condiçõís muito aca-
nhadas, assim como para o c iltivo da canna de assucar, milho,
feijão, mandioca e arroz, producções e^tas que chegam para

"

abastecer os mercados locaes e exportar para os muns. visinhos.
A cultura do algodão que poderia trazer grandes vantagens por
sua boa produoção, é insignificante pela falta de meios de tran-

sporte, o que também contribue para o pouco desenvolvimento
do commercio, pois todas as mercadorias são conduzidas da
Parnajiyba em costas de animaes, por estradas estreitas emas,
que nao se prestam á passagem de carros. O mun. em geral é

pobre, comprehende uma área de 10 léguas quadradas, pouco
mais ou menos, com uma pop. de 5 000 almas, cuja maior fonte

de riqueza é a industria pastoril e uma pequena lavoura. Essa
extensão territorial é dividida em duas zonas distinctas, ficando

ao N. as terras do mimoso, e ao S. as do agreste ; nestas o
gado é pequeno, engorda pouco, porém é menos sujeito á peste

e resisie mais ás grandes seccas ; naquella porém, é maior è

engorda muito, mas é sujeito á peste e menos forte para as

seccas. O mun. é banhado pelos rios Longa, Mattos e Piracu-
ruca, muito piscosos na estação invernosa ; possue também
muitas madeiras de construcção, entre outras o cedro, aroeira,

pau d'arco e angico ; e abunda também em todo o género de
imotas, tanto indígenas como exóticas. Consta também existir

algumas jazidas de prata e cobre. O logar da Batalha, em que
hoje se acha situada a villa do mesmo nome, é assim chamado,
segundo a tradicção popular, por ter havido alli um combate
entre os Índios que o habitavam e os exploradores portuguezes,
começou a ser povoado em 1794, quando também foi fundada a
capella que hoje serve de matriz, como consta de uma escriptura
de doação e situação de 25 cabeças de gado vaccum, para patri-
mónio da capella, lavrada pelo tabellião publico do termo da
Parnahyba em 24 de novembro do mesmo anno, sendo doadores
o major José de Miranda e sua mulher O. Florinda de Carvalho.
Em 1814 concluiram-se as obras da capella, sendo para notar
que o sino grande, que possue, foi fundido na villa das Barras
em 1838. Em 1853 a Lei Prov. n. 340 de 22 de agosto creou ahi
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uma freg,, sob o orago de S. Gonçalo, a qual foi caaonicamente
instituída em 3 de junho de 185Í, sendo sea priínjiro parocho o
padre António Simões de Moura. Elevada á categorii de viLla
pela Lei Prov. n. 306 de 17 de dezembro de 1855, e unida á
com. do Parnahyba, Ibi inaug .irada no dia 7 de setembro de
1858, sendo então Presidente da Gamara iMuiiioipal José Flo-
rindo de Castro. Pela Lei Prov. n. 695 de 16 de agosto de 1870,
foi o termo da Batalha desannesado da com. do Parnahyba e
incorporado á das Barras. Pelo art. V da Lei n. 892 de 15 de
junho de 1875, foi o termo da Batalha desannesado da com.
das Barras e incorporado á de Piracuruca, mas, sendo esta Lei
revogada pela de n. 1.008 de 11 de junho de 1880, voltou de novo
á com. das Barras. Sendo finalmente revogada a Lei n. L008
pela de n. 1088 de 14 de julho de 1884, e restaurada a de n. 892
de 15 de junho de 1875, foi o termo da Batalha desannesado ainda
da com. das Barras e de novo incorporada á de Piracuruca. A
villa consta de umas 150 casas de telha e palha ; a sua egreja
matriz ainda que pequena, é de boa construcção e tem duas
capellas ; tem mais a caía da Gamara e um cemitério com ca-
pella. Agencia do correio. A inst prim. é dada em duas esclis.
publs.. creadas pelas Leis Provs. ns. 41 de 20 de agosto de 1836
e692 de 3 de agosto de 1870. Sobre as suas divisas vide, entre
outras, as Leis Provs. n, 387 de 4 de setembro de 1851 • n 548
de 20 de julho do 1864; n. 695 de 16 de agosto de 1870 (art IV
§ III); n. 702 do 16 de agosto de" 1870 ; n. 1,009 de 11 de junho
de 1880.

'

BATALHA. Pov. do Estado do Parahyba do Noríe, na com.
da capital, sobre a margím esq. do rio Parahyba, a O. da
cidade deste nome.quasi defronte do Soccorro ; tem uma egreja
da invocação de N. S. da Batalha, mandada construir em^me-
moria de uma victoria alcançada pelos pernambucanos sobre os
hcUandezes.

BATALHA. Pov. no Estado de Pernambuco, na freg. de
Muribeca.

BATALHA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de B?llo
Monte.

• BATALHA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
da Estrella, a beira-mar.

BATALHA. Log. do Estado de Rio de Janeiro, na E. da F.
de Imbetiba a Campos.

BATALHA. Pov. do Estado de^^S.Paulo, no mun. de Lençóes.

BATALHA.. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
da cidade de Cantagallo.

BATALHA. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,
próxima das ilhas denominadas Cáboré e Porto Alegre e abaixo
da foz do rio Grande.

BATALHA. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. de
Santa Rita do Rio Preto e desagua na margem esq. do rio
deste nome (Inf. loc).

BATALHA. Rio do Estado de S. Paulo, desag-ua na margem
esq. do rio Tietê entre o porto de Lençóes e o salto de Ava-
nhandava, próximo de dous córregos denominados Palmital.
Tem uns 45°i de largura.

BATALHA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no mun. de
Piratiny (Inf. loc).

BATALHA, Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio
Jacaré, que o é do Grande.

BATALHA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do rio S. Marcos, trib. do Paranahyba. Atravessa a
estrada que de Catalão nesse Estado vae a Paracatú.

BATALHÃO. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de S. João do Cariry, a 60 liils. desta villa ; com uma
esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 475 de 20
de julho de 1872; e um julgado de paz, creado pela de n. 49ô de
13 de outubro de 1873. Foi elevada a villa pela Lei Prov.
n.. 829 de 6 de outubro de 1886. Foi creada com. por Acto de 14 de
junho de 1890 e classilicada de l^entrancia pelo Dec. n. 537 d»
28 do mes-mo mez e anão. E' logar elevado pois fica numa
chapada da serra Borborema. CUma muito ameno. Fica á
margem dir. do Taperoá, nove legaas a N. O. de S. João do
Cariry e 26 a O. de Campina Grande, na principal estrada que
liga o centro do Estado ao seu littoral. Possua uma egreja
principiada em grandes proporções, e umx capella. Fica á
vista da villa a serra do Pico. Criação de gado e cultura de
algodão

.

BATALHÃO. Ponta na ilha de Santo Amaro e Estado da
S. Paulo, na entrada da bahia de Santos, entre a pontada
Monduba e a Rasa.

BATALHÃO. Rio do Estado do Paraliyba do Norte, no
mun. de seu nome.

BATALHÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
ribeirão João Gomes. Serve de divisa à freg. de S. João
Baptista da Terra Branca .

BATALHEIRA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do
E. Santo da Bòa Vista (A prov. de S. Pauto. 1888. p. 367).

BATATA. Espigão da serra do Mar, no mun. de Ubatuba
do Estado S. Paulo.

BATATA. Ilha no alto Jalapú, aff. do Atumá. E' habitada
pelos Índios Maués.

BATATA. Rio do Estado do Pará, aff. da margem dir. do
Trombetas. Fica a 16 milhas do lago do seu nome.

BATATA. Riacho do Estado da Bahia, banha a pov. de
S. Roque e desagua no rio Paraguassú, perto da foz.

BATATA. Ribeiro do Estado do Rio de Janeiro, aíf. do rio

Macacú pela margem esq. O rio Macacú só começa a ser
navegável por meio de canoas depois que se lhe junta este
ribeiro.

BATATA. Córrego do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra do seu nome, banha a paroohia de Santo António de
Camapuan e desagua no rio Muriahé. na fazenda da Ca-
choeira.

BATATA. Cachoeira no alto Jatapú, entre as cachoeiras
denominadas Passarinho e Udidy,

BATATAES. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, na
com. do seu nome, na bacia do rio Sapucahy, a NNO da Capital,
pittorescamente assentada em duas collinas, separadas por um
córrego ; a 472 kils. da capital, 66 de Cajurú, 92 de S. Simão,
46 do Ribeirão Preto, 72 do Carmo da Franca e 52 da cidade
da Franca, ligada a esta ultima cidade por uma estrada. O
mun. é servido pela E. de P. Mogyana, que o atravessa entre os
rios Pardo e Sapucahy, tendo em seu território duas estações,

uma das quaes a dous kils da cidade a outra em Olhos dÃgua
e por diversas estradas que se dirigem aos muns. visinhos, além
da grande estrada de rodagem que se dirige a Minas Geraes.
Sobre sua fundação consta o seguinte: Por Alvará de 25 de
fevereiro de 1815 o Príncipe Regente, depois D^ João VI, acce-
dendo á representação dos moradores do sertão de Batataes
resolveu que fosse creada nesse logar uma freg.; em vista do
que os moradores edificaram alli uma capella com a invocação
do Senhor Bom Jesus da Canna Verde, a qual serviu por algimi
tempo de matriz, restando delia aind.i alguns vestígios, e sendo
o seu local até hoje conhecido por Arraial Velho. Em 1820,

sendo vigário o finado padre Bento José Pereira, aventou-se a
idéa da transferencia da sede da freg., pela impropriedade do
terreno; essa idéa tomou incremento, representando o vigário,

unido a pessoas importantes do logar, ao bispo diocesano D.
Matheus de Abreu Pereira, para que fizesse effectiva a mudança
para a margem do ribeirão das Araras. Manoel Bernardes e o

alferes António José .Dias, homens poderosos do logar, logo que
tiveram sciencia da referida representação, promoveram uma
outra em sentido contrario, fazendo-a assignar por mais de

cem pessoas, e allegando que já haviam despendido bastante

com a construcção da capella e com a imagem do Senhor Bom
Jesus, que. com grande diííiculdade, haviam mandado vir de
Minas Geraes. Esta representação foi mandada pelo bispo ao

parocho para informar, a 25 de janeiro de 1821. Sendo favo-

rável a resposta do parocho, efleotuou-se a mudança, em virtude

da Provisão de 25 de setembro daquelle anno. O cidadão
Germano António Moreira e sua esposa Anna Luiza foram os

que doaram o terreno para a sédi da nova freg., que foi elevada

a villa pela Lei Prov. n. 7 de 14 de março de 1839 e á categoria

de cidade pelo art. I § IV da da n. 20 de 8 de abril de 1875.

E' com. de primeira entr., creada pela Lei Prov. n. 37 de 20

de abril de 1875 e classificada pelo Dec, n. 5918 de 15 de maio
da mesmo anno. O mun., além da parochia da cidade, compre-
heude mais as de Sanf.Vnna dos Olhos d'Agua, S. José do

Morro Agudo e N. S. da Piedade de Matto Grosso e as capellas

de S. José doChapéo e Ilha Grande. Cultura de algodão, canna
e ceraaos. Criação de gado. Abundam no mun., já no leito dos

rios, já no seio das montanhas, já na auperrwie do solo, escel-

lantes pedras de construcção de que se ha ntilisado a companhia
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Mogyana para pontes e pontilhões no muii. São também abun-
dantes o granito cinzento e róseo, o porphyro preto e esverdeado,

a pederneira (silex prismático), grés silicoso, grés argilloso,

pedras sohistosas, etc. Nos terrenos turfosos (brejos e lagoas)

ha excellentes argillas para telha, tijolos e louça ordinária; nos

terrenos de alluvião moderna existem diamantes, d-ystaes,

turraalinii, etc. Tem eschs. pabls. de inst. prim. Agencia do
correio. A cidade está bem situada, tendo alguns Isons edilicios,

principalmente no largo da Matriz. Todo o mun. deve ter uns
6 a 7.000 habs., achaiído-se nelle bem desenvolvida a cultura
do café. líntregam-se também os seus habs. á criação de gado.

BATATAES. Estação da E. de F. Mogyana, na linha do
Ribeirão Preto ao Jaguara, distante 46G,õ kils. de S. Paulo.
362 de Campinas e 49 do Ribeirão Preto ; a 894'" de altura sobre
o nivel do mar.

BATATAES. Serra do Estado de Goyaz, entre Pilar e Ouro
Fino.

BATATAES. Rio do Estado de S. Paulo, rega o mun. do
seu nome e desagua no rio Sapucahy. « O ribeirão dos Batataes
nasce na fazenda do mesmo nome, corre de S. a N., é en-
grossado pelos ribeirões do Prata, Saltador e S José, e lança-se
no rio Sapucahy com um curso de 33,6 kils. »

BATATAlj. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de
Anchieta; comumaesch. publ. de inst. prim.

BATATAL. Log. do Estado do Rio de .Janeiro, na barra do
ribeirão das Arèas com o Parahyba, atravessado pelo ramal
férreo de Cantagallo, que tem uma extensão de 2.400 metros
desde essa localidade até o porto Pedro Corrêa, onde existe a

estação denominada da Passagem. Ahi flca a estação do SaCctfaZ

nokil. 58,619, entre as estações de Larangeiras e Passagem,
Agencia do correio. O nome d'essa estação foi substituído pelo
de Guapimirim.

BATATAL. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Xiririca ; com uma esch. publ. de inst. prim.

BATATAL. Log. do Estado de Minas Geraes, perto da ci-

dade de Pitanguy, com importantíssimas minas auríferas.

BATATAL. (S. João do). 'Log. do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Garangola ; com uma esch. publ. de inst. prim.

BATATAL. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Inhaúma, ant. Santo António do Monte.

BATATAL. Serra do Estado do E. Santo, entre os rios Be-
nevente e Jucú. Dá origem ao rio do seu nome.

BATATAL. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. da
Conceição dos Guarulhos,

BATATAL. Morro no mun. de Guaratuba e Estado do
Paraná.

BATATAL. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Carangola (Inf. loc).

BATATAL. Rio do Estado do E. Santo: nasce na serra do
seu nome e desagua na margem esq. do Benevente, entre a
foz dos rios Iriritiba e Caco de Pote ou Quatinga.

BATATAL, Ribeirão aíF. do rio Preto, que o é do Parahy-
buna e este do Parahyba do Sul.

BATATAL. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o mun.
do Carmo e desagua no rio Paquequer. Tem uma bella cascata
denominada — Capitão Soare?.

BATATAL. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; nasce de uma
das vertentes da serra Três Orelhas, percorre uma vasta região e
desagua no mar. E' notável por uma grande cachoeira que
forma. Banha o mun. de Mangaratiba e atravessa a estrada
que d'essa villa vae a Angra dos Reis. O coronel Ur. Fred.
Carneiro de Campos, em seus Apontamentos estatísticos (1842),
assim descreve esse rio: «O Batatal nasce na serra das Três
Orelhas e desagua no mar, na enseada da Ingahyba, unido com
o rio do Património ou Ingahyba; recebe pela margem dir. o
Monteiro, Morto, Bagres e Fogaças». Do mun. de Mangaratiba
nos informam receber esse rio o Camorim e o Santo António.

BATATAL. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o
mun. de SanfAnna do Macacú e desagua no rio deste nome.

BATATAL. Rio do Estado de S. Paulo, afl'. da margem
esq. do Ribeira de Iguape. Tem de largura cinco e meia braças
e de extensão 12 léguas. E' navegável sete léguas (Dr. Carlos

Rath.) O Sr. Azevedo Marques menciona-o como aff.

da margem dir. do Ribeira. Em uma inf. qne recebemos de
Xiririca é esse rio mencionado como afl'. da dir. do Ribeira.

BATATAL. Ribeirão afl'. da margem esq. do rio Iguassú,
trib. do Paraná, entre os ribeirões da Barra Grande e da Escada.

BATATAL. Córrego do Estado de Minas Geraes, aft'. do
rio d'Agiia Limpa, que o é do Itatiaia e esie do Piranga, Banha
o território da freg. de Ouro Branco (Inf. loc).

BATATAL. Pv,ibeirão do Estado de Minas Geraes ; nasce na
serra de S. João e desagua no ribeirão da Capivara, aff. do
rio Pomba.
BATATAL DE BAIXO. Rio do Estado do Rio de Janeiro,

no miin de SanfAnna de Macacú; nasce a O. da serra de
SanfAnna e desagua na margem esq. do Macacú acima da foz

do Jacuiba.

BATATAL DE CIMA. Ria do Estado do Rio de Janeiro,

nasce a O. da serra de Sant'Anna e. desagua na margem esq.

do Macacú. Rega o mun. de SanfAnna de Macacú.

BATATAN. Pov. do Estado da Bahia, no mun, de Nazareth :

com uma esch, de inst, prim.

BATATAN. Igarapé do Estado do Maranhão, na ilha de
S. Luiz ; desagua no rio Bacanga junto de sua foz.

BATATAN. Pequeno rio do Estado de Pernambuco ; banha
a com, do Limoeiro e desagua no Capibaribe.

BATATAN. Rio do Estado da Bahia ; banha o mun, de
Maragogipe e desagua no Paraguassú. E' navegável por barcos
e lanchas até o logar denominado Olho de Vidro.

BATATAQUI. Paraná-mirim do Estado do Amazonas
;

desagua na margem dir. do rio Purús (Dr. S. Coutinho).

BATATAS, Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de
S. José do Egypto,

BATATAS. Morro do Estado do R. G. do Sul, ao N. da
capella de Santa Catharina, creada no passo da Esperança pela

Lei Prov. n, 953 de 6 de marco de 1875.

BATATAS. Ilha do Estado do Maranhão, escellentementè
situada entre a ilha Grande e a das Éguas, com 22 kils. de
circumferencia. E' pouco habitada; encontrando-se nella bellas

carnahubeiras e tuoumzeiros. Das filjras desta ultima fazem os

naturaes um fio como o linho, algum tanto áspero, porém lus-

troso como a seda, bastante rijo e por isso empregado nos
instrumentos da pesca.

BATATAS. Pv.io do Estado de S.Paulo ; atravessa o territó-

rio da freg. de Cananéa e desagua no Guarahú pela margem dir.

BATATEIRA. Pov. na freg. do Crato, distante desta cidade
meia.légua e 110 da capital, no Estado do Ceará. (Pompeu).

BATATEIRA. Log. no mun. do Bonito do Estado de Per-
nambuco, sobre o rio Una.

BATATEIRA. Ilha no rio Balsas, atf, do Parnahyba ; no
Estado do Maranhão.

BATATEIRA. Rio do Estado do Maranhão, afí'. do rio

das Balsas

.

BATATEIRA. liio do Estado do Ceará ; desce da serra do
Araripe com grande abundância de agua, rega a cidade do
Crato e forma uma das cabeceiras do rio Salgado. E' engros-
sado pelo rio Miranda (Jaguar),

BATATEIRA. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

Una.
BATATILHA. Vide Taruman.
BATEAS, Log, do Estado do Paraná, no mun. de Campo

Largo. A Lei Prov. n. 782 de 13 de outuísro de 1884 creou ahi
uma escli. publ.

BATEAS. Pov, do Estado de Minas Geraes, na freg. de
S. Gonçalo do Rio Abaixo e mun. de Santa Barbara ; com uma
esch. publ, de inst. prim. para o sexo masculino, creada pelo
art. II da Lei Prov. n, 2.568 de 3 de janeiro de 1880.

BATEAS, Ribeirão do Estado do Paraná, aff. da margem
esq. do rio Negro, irib, do Iguassú.

BATEAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; nasce da
serra da Guarita, banha o mun. do Sacramento e desagua no
rio Grande.

4975
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SATeàS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; banlia a
freg. de S. Gonçalo do Rio Abaixo e desagua no rio Santa Bar-
bara.

BATEDOR. Viadiícto situado no Ramal da Feira de Santa
Anna, daE. de F. Central da Bahia, a 2.647™ da Cachoeira
ra. E' de construcção mista ; mede 54'",84 de comprimento di-
vidido em três vãos de 18'".28 cada um com .3'", 94 de largura e

29'",59 de altura do nivel dos trilhos ao fundo do valle no vão
central, acliando-se em tangente e rampa. A esse viaducto
precede um tunnel cora 65i" de comprimento, sendo a boca
de entrada a 2.4o3™ e a da sahida a 2.528'" com 3™, .50 de largu-
ra em baixo e 4i",0 no eixo da abobada, taudo de altura do ni-
vel dos trilhos ao extradorso 4>",~.5. O revestimento, frontespi-
cio de entrada e sahida e sargetas são de alvenaria de tijollo

grosso. (Do HUtoricoda E. de F. Central da Bahia, 1857— Club
de Enoenharia).

BATEDOR. Rio do Estado de S. Paulo, banhaomun. do
Cruzeiro e desagua no Passa Vinte. Atravessa a estrada que da
Cachoeira vai á serra da Mantiqueira.

BATEDOR. Córrego do Estado de Goyaz, !}anha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Vermelho (Inf.

loc.) Do mesmo mun. nos fazem menção de um outro córrego
Batedor, aff. da margem dir.' do rio S. Bartlrolomeu.

BATEEIRO. Rio e serra do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Parauna e mun. da Conceição (Inf. loc),

BATEEIROS. Ribeirão do Estado dô Minas Geraes, desagua
no rio Sem Paixe, que é trib. do rio do Peixe da Saúde e este
do Doce.

BATEIS. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. da Barra
do Rio de Contas e desagua no rio deste nome (Inf. loc).

BATEL, Pov. do Estado do Paraná, no mun. da capital,
na estrada da Graciosa, que communica-a com o Campo Com-
prido'. Tem uma esch. de inst. prim., creadapela Líi Prov.
n. 746 de 31 de outubro de 1883.

BATEL. Bom ancoradouro na foz do rio Cururipe; no Estado
das Alagoas.

BATENTE DE PEDRA. Log. no mun. do Ingá, do Estado
do Parahyba do Norte.

BATENTES. Pov. do Estado da Bahia, á margem esq. do
rioS. Francisco, acima da foz do rio Parámirim. Halfeld diz

I

que ella ss denomina também Periperi.

EATE-PE. Log. no mun. de Cururupú, no Estado do Ma-
\} ranhão.

BATERU. Riacho do Estado do Amazonas ; desagua na
margem esc^. ou septentrion:\l do rio Negro, entre os rios Ma-
buabi e Dimiti (Baena).

,
BATICUBA. Serra do Estado de Pernambuco, entre as

ftegs. do Altinho e Bezerros (C. Honorato. Dico., p. 172).

BATIDO. Bairro do mun. da Lagoinha, no Estado de São
Paulo.
BATINGA. Pov. do Estado do E. Santo, na freg. de São

José do Quíimado.

BATINGA. Pequeno rio do Estado das Alagoas, aff. da mar-
jsgemesq. de rio S. Francisco.

BATINGAS. Serra do Estado de Pernambuco ; é Tim dos
galhos da serra da Prata, situada no mun. do Bom Conselho
(Inf. loc).

BATINGAS. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o

mun. do Bom Conselho e desagua no Genipapo, aff. do Traipú.

BATOQUE. Morro do Estado do Ceará, entre Aquiraz e

Cascavel (Lei n. Gol de 19 de setembro de 1854, art. II ).

BATOQUE. Ribeira no termo de Canindé, do Estado do
Ceai'á. Nasce na serra de Baturité e vae engrossar o rio Canindé

BATOQUE. Rio entre Aquiraz e Cascavel, cuja barra faz
porto para barcaças ; no Estado do Ceará (Pompêo).

BATOQUE, ilibeirão do Estado do Ceará, banha o mun.
de Santa Quitéria.

BATOQUE. Riacho do Estado das Alagoas, rega a com. de
Í Paulo Aífonso e desagua no rio S. Francisco. E' atraves-
sado pela E. de F. de Paulo Affonso. Tem uma ponte de 10™
de extensão

.

-
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BATOVY. Log. do Estado de Santa Cathaíina, na freg. de
N. S. da Gloria do Sahy.

do Sul. E' uma ra

G. do Sul, trib do

BATOVY. Serra do Estado do R. G,
milicacão da Serra Geral.
BATOVY. Arroio do Estado do R

Vaccacahy.

BATOVY. Rio do Estado de Matto Grosso; nasce nos con-
trafortes septentrionaes da serra Azul; segue, bastante sinuoso,
na direcção mais geral de S. a N. e desagua na margem dir.
do Ronuro que, com o Colisèo e o Curuene, constituo o rio
Xingu. Tem diversos saltos entre os quaes os denominados :

Primeiro, do Compadre, do Diabo e da Alegria. Na fóz tem
cerca de Gõ'" de largura e desagua junto a uma lagoa coberta de
plantas aquáticas. E' habitaao pelos Cutenáus e Bacahirys;
estes o denominam Tamitatoala. Foi explorado em mais de
443 Ivils. por Clauss e Von den Steinen de 2.5 de julho a 30 de
agosto de 1884, desde 13» ,57' a 54° 24' 22". O. de Greenwich, até
pouco menos de IPõõ'.

BATUBA. Ponta na costa do Estado de Santa Catharina,
cerca de 23 milhas ao S. da ponta Pinheira (Mouchez ).

BATUBA. Igarapé do Estado do Maranhão, no mun. de Arary.

BATUNS. Índios estabelecidos no aldeiamento da Imma-
culada Conceição do Rio Doce ; no Estado de Minas Geraes.

BATUQUE. Ilha no rio Madeira, aff. do Amazonas, entre o
rio das Araras e a ilha das Flechas (Diário Astvonomioo. 1781).

BATUQUE. Ilha do Eslado do Rio de Janeiro, no littoral
do mun. de Mangaratiba, próxima das ilhas denominadas
Jardim e Itacurussá, com 'iã^^ de altura.

BATUQUEIRA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Vermelho.
/Inf. loc).

BATURITÉ. Cidade e mun. do Estado do Ceará, sede da
com. do seu nome, na vertente E. da serra de Baturité; nas
margens dos ribeiros Aracauaba ou Araçoiaba e Putiú, que
confluem logo á sahida da cidade; aos 4° 19' de Lat., S. e 30'' 14'

de Long. Occ, e a 90 kils, SSO da cidade da Fortaleza por
uma boa estrada, cujo leito é um terreno arenoso é em muitos
pontos coberto de pedregulho roliço. «A cidade, escrevem-nos do
Estado, está assente na cliapada de uma eminência de talvez

uns 30"° de altura sobre o valle, com declive para todos os lados,

sendo odeE. o maior, por onde ella se estende entre os rios

Aracauaba e Putiú, o primeiro ao N. e o segundo ao S. que
tornando -a em curva, fazem barra a E., dando á cidade a forma
de uma ilha, separada por uma boa ponte no Putiii de uma
pov. a E., onde é a estação da E. de F. '» E' um dos muns.
móis frescos e productores do Estado. Cultivam-se nelle o café,

algodão, canna de assucar, mandioca e vários legumes. Seus
habs. empregam-se também na criação de gado. Os ramos
principaes da agricultura são café, canna e algodão, sendo o

pi-inieiro e o ultimo exportados para a capital e para o estran-

geiro. Entre as estradas que a ligara a diversos pontos do

Estado, notam-se a de Baturité a Icó ea de Baturité a Paca-
tuba. Sua egreja matriz, que é um templo grande e de solida

construcção, tem a invocação de N. S. da Palma e depende da
diocese do Ceará. A pov. foi, em principio, um aldeiamento de

Índios Genipapos e Canindés, sob a denominação de Monta Mór
o Novo da N. S. da Palma. Foi creada parochia pela ProYÍ>ão

de 19 de junho de 1762 e elevada á categoria do villa em
14 de abril de 1764 em virtude de ordem do governador geral

da capitania de Pernambuco, de G de agosto de 1763. Inaugurada

em 14 de julho de 1764. Teve o titulo de cidade com o nome de

Baturité pela LeiProv. n.844 de 9 de agosto de 18.58. E' coni.

de terceira entr., creada pela Lei Prov. n. 226 de 9 de ja-

neiro de 1841 e classificada pelos Decs. n. 687 de 2G de julho de

18.50,5.195 de 11 de janeiro de 1873 en. 560 de 10 de julho do

1890. Comprehende'o termo de Baturité. A pop., do mun., em
1872, era de 27.132 habs. Existem nove capellas filiaes na pa-

rochia, e são as seguintes: N. S do Rosário, Santa Luzia, na

sede da parochia; N. S. da Conceição, na pov. da Canna; N. S.

da Conceição, na pov. de Itans; S. Félix, no logar denominado
Palmatória; S. José, em Bananeiras; N. S. da Conceição, na
Pindoba; N. S. da Conceição na Baixa Orande: o a de S.

Francisco das Chagas no Coité. O mun., além da parochia da

cidade, comprehende mais a de S. Francisco de Paula de Coito,

e os povs. Pernambuquinlio, Conceição, Mulungú, Lameirão,

Putiú, Canoa, liana, Tronco, Caio Prado, e alguns onlros
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Àléci das estradas acima citadas, notam-se mais a da Canoa,

na extensão de qual ro kils.; a da cidade a Pindoba, sol)re a

serra, com 20 kils. de extensão, diversos cortes, sendo um de

cinco metros, e Tuna grande ponte de madeira; a da cidade a

Conceição com 10 kils.; a do Candeia com seis kils.; a da ci-

dade a'Sant'Anna sobre a serra, com cinco kils. pela ladeira

Roncadeira; a da Raposa com seis kils.; a do Christus, sobre

a serra, com seis kils. : a do Urucú, sobre a serra, cora cinco

Itils. : a de Santa Clara, sobre a serra, com seis kils. : a. da

Conceição a Pendência com cinco kils. ; a da Pendência a

Agua Verde, com direcção a Maranguap?, na extensão de

20 kils. E' ligada á capital, a Pacatnba e a Maranguap?
pela E. de F. de Batiirité. Tem diversas eecbs. publs. de

inst. prim. Sobre suas divisas vide : Lei Prov. n. 270 de

10 de dezembro de 1842; n. 484 de 4 de agosto de 1849:

art. IV da de n. 1.169 de 17 de agosto de 1865; art. I da de

n. 1.873 de 25 de outubro de 1879 e n. 2.158 de 14 de agosto de

1889 e Dec. n. 16 de 31 de março de 1892. Agencia do Cor-

reio, creada em 1878. Tem a casa da estação dã E. de F. no

Putiíi. uma ponte sobre o rio deste nome, um cemitério com
capella, cadeia, bom mercado publico, casa da camará e três

egrejas : a matriz, acaptUa de Santa Luzia e a do Rosário. «.Ba-

turité : cidade a 15 léguas da capital pela E. de F. de sei nome.

Antiga aldeia. Elevada a villa em 1763 com a denominação de

Monte Mór o Novo ã'America, nome de uma villa do Alem-

tejo em Portugal, manteve o nome indig. pela Lei Prov. n.

226 de 9 de janeiro de 1841, que a elevou a cora.,e por outra

de n. 844 de 9 de agosto de 1857, que lhe deu a categoria de ci-

(jade.— i?í!/: — narsega illustre, de batuíra narsega e cté

superlativo no sentido incorpóreo, correspondendo na lin-

o-uacem figurada a valente nadador. (J. de Alencar, Irac.

cit.^ p. 182). Certo aço, corruptela de cpo por ventura e ita-

relê aço, (Martins cit., p. 492). Não me parece acceitavel a

primeira por ser simplesmente uma coinbinação engenhosa para

realce de um poema de imaginação, pois não é crivei que

o índio, intelligent? em denominar as cousas, desse a uma
serra o nome de nadador ; a segunda porque, nao conhecendo o

índio o ferro, com maioria de razão não devera conhecer o aço,

oue já é uma transformação artística deste metal A ver-

dadeira me parece corruptela de ibi terra, tira alia, isto

é, serra, e cté em muito, por escellencia, verdadeira.

De iba tira-etc se fez Baturité, serra verdadeira ou por ex-

cellencia. Em tupi é frequente a queda do i inicial e a rnu-

dança em a; assim como as contracções (Vooab. Indig.

em uso na prov. do Ceará, por Paulino Nogueira). O Sr. João

Erigido, no seu Resumo Chronologico da Eist. do Ceará, diz

que Baturité foi creada villa em 8 de maio de 1758 e inau-

gurada a 14 de outubro de 1764, tendo sido primitiva-

mente aldeia dos Paiacús. Em uma apreciação que sobre

esse Res. Ohronol. fez o Sr. Perdigão de Oliveira ( Rcv.
Trim. do Inst. do Ceará. Anno 11, fotrim. de 1888. T. II)

lè-se: «Em primeiro logar a villa foi inaugurada aos 14 de

abril de 1764; depois, Baturité foi a antiga missão de

N. S. da Palma, e não a aldeia de Paiacús, denominação
que se refere ou pertence a um outro Monte-mór-novo, o

actual Monte-mór, dist. de paz de Aquiraz. Historiemos:

A antiga missão de Paiacús, que a principio foi adminis-

trada por seculares e depois por padres da estincta Coni-

panliia de Jesus, foi por Ordem Régia elevada a vigararía

como nome ã.e Monte-mór o novo ã'Amerioa. Annos depois,

foram os índios desse logar transferidos para a villa de

Porto Alegre, no R. G. do Norte, ficando assim extincta

e despovoada a dita freg. Durante essa extincção foi a

missão de N. S. da Palma (Baturité) elevada á categoria

de villa, recebendo também a denominação de Monte-mór
o novo d'America ; e, sendo posteriormente aquelles Índios

restituídos por ordem do governador de Pernambuco, Conde
de Villa Flor, á missão de Paiacús, ficou esta chamando-se
Monte-mór o velho, em contraposição a Baturité, ou Monte-
mór o novo. A missão de Paiacús ficava dentro da freg. do
Aquiraz, para a parte do S. e era habitada de índios da
língua travada chamados Paiacús. A missão de N. S. da
Palma (Monte-mór o novo, actual Baturité) fazia parte

também da freg. de Aquiraz, ao lado do poente, e era ha-
bitada de indios da lingua travada, chamados Genipapos e

Caníndés.» Theberge, no sevi Esboço Hist. sobra a prov. do

Ceará, p. 180, diz: «Em virtude das mesmas disposições

foram creadas e erectas em villa: a 14 de abril de 1764,

Baturité no pé da serra do mesmo nome, debaixo do ti-

tulo de Monte-mór o novo d'Amerioa, compondo-se das tri-

bus da lingua travada Genipapos, Quiselós e Caníndés, . . »

Pompeu, no seu Dica. Topogr. a Est., p. 17, diz errada-
mente que Baturité foi elevada a cidade por Lei Prov.

'

de 17 de outubro de 1857. A descripçao dessa cidade no
Dica. de Saint Adolphe contém erros gravíssimos.

BATURITÉ. Log. do Estado do Pará, no mun. de Macapá.

BATURITÉ. Tribu que habitava a serra do mesmo nome
e os sertões ao S. delia (Theberge. Esboço Hist. sobre a

prov. do Ceará, T. 1, p. 6).

BATURITÉ. E. de F. do Estado do Ceará. Tem a seguinte

extensão em trafego : Linha geral 169'sl36 ,• Ramal da Alfan-
dega 2^,900 ,• Ramal de Maranguape 28'Sl-

—

Histórico: Sobre
o liistorico dessa, estrada lê-se no exoellente trabalho do Eng.
Picanço : « A E. de F. de Baturité nascea da iniciativa par-
ticular, que sempre caracterisoi o povo cearense. Em março de
1870, subiu á presidência do Estado uma proposta para a con-
strucção de uma linha férrea, que ligasse a cidade da Fortaleza .

a Maranguape, Pacatuba e Baturité. Em 25 de julho do mesmo
-anno, foi lavrado o contracto com o Estado ea 30 de agosto

o Governo Geral, por Dec. n. 4.780, concedeu autorisação á
Companhia para funccionar, e approvou-lhe os Estatutos.
Em 11 de outubro appar ceu a Res. n. 1.332 da Assembléa
Prov. redigida nos seguintes termos : — Art. I, Fica appro-
vado o contracto feito pelo Governo Prov. em 25 de julho
iiltimo com o senador Thomaz Pompeu de Souza Brazil,
coronel Joaquim da Cunha Freire, bacharel Gonçalo Baptista
Vieira, negociante Henrique Brockléurst e Eng. José Pompeu
d'Albuquerque Cavalcante, para a oonstriieção de uma via-

ferrea desta capital a Baturité. — Art. II. Aos emprezarios
da via-ferrca, ou á Companhia que organisarem para a sua
C}7rstrucção, é concedida por 10 annos uma stiboenção de
4:000$ anmiaes por c%da légua de estrada de três mil
braças, dentro da primeira secção.— Art.III. d emprezarios
ou a Companhia terão direito á subvenção referida, eomtanto
que para sua conclusão se guarde o prazo estipulado no con-
tracto : revogadas as disposições em contrario. A Lei Prov.
n. 1.421 de 9 de setembro de 1871 substituiu a subvenção con-
cedida pela garantia de juros de6°/o ao anno sobre o capital
de 800:0901, destinada á i'' secção da estrada. Em 4 de novem-
bro do mesmo anno foi celebrado com o Governo Prov. um '

novo contracto, onde ficaram estipuladas as clausulas relativas

á garantia de juros. O Dec. n. 5.260 de 19 de abril de 1873
concedeu á Companhia autorisação para elevar seu fundo social

a2.60J:000S. A Lei n. 2.224 de 26 de abril de 1873 autorísou '

o Governo a conceder isenção de direitos de importação sobre i

todo o material necessário á construcção da estrada. Inau- l

gurou-se o trafego, no primeiro trecho construído, da capital a
|

Arronches, em, 30 de novembro de 1873. Os favores da Lei de
j

24 de setembro de 1873 foram concedidos á Companhia por
j

Dec. n. 5.606 de 25 de abril de 1874. A Companhia Cearense i

coutractou os estudos definitivos da estrada, entre Pacatuba e i

Canoa, com o Eng. J. M. da Silva Coutinho que, em 19 de i

abril de 1875, apresentou os planos e o custo provável das i

obras. O Dec. n. 6.042 de 27 de novembro de 1875 approvou os i:

estudos apresentados, á excepção, porém, do orçamento. \
empreza não poude levantar os capitães precisos para continuar
o novo trecho de linha. O Governo Geral attendendo ás cala-

midades da grande sêcca do Norte, e querendo dar trabalho ao
|

povo que morria á fome, resgatou a E. de F. de Baturité pelo i

Decn. 6.919; o Dec. n. 6.918 de Ide janhode 1878 abrio ao i

ministério da agricultura um credito extraordinário para o li

pagamento do resgate da E. de F. de Baturité: e pelo de
||

n. 6.920, da mesma data, autorisou a construcção do prolonga- i

mento de Pacatuba a Canoa. A 3 de junho de 1878 baisaramí
as instrucções regulamentares do serviço; no dia 4 foi no-

1

meada a cominissão de estudos e construcção, dirigida pelof

Eng. C. A.Morsing. A 10 do mesmo raez partiu a commisãoí
da Corte, a 24 chegou a Fortaleza e a 29 tiveram começo os^i

trabalhos de campo, na villa de Pacatuba. Era 3 de setembroJ
de 1878, o engenheiro-chefe. autorisado pelo Presidente dal

Prov. toraou conta da parte em trafego, construída pelai

Companhia Cearense : (da Fortaleza a Pacatuba, e ramal de'

Maranguap?). Em 31 de dezembro de 1878 terrainou-se a liqui-i

dação da extincta Companhia Cearense da Via-Ferrea de

Baturité, havendo o seguinte resultado :

Activo da Companhia 1 . 232 : 589.ÍÍ508

Passivo 595:138$019

Saldo.' 637:451$4S9
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para ser distribuído por 3.101 acções.— Em 14 de junho de
1879 foi inaugurada a estação do Gicayiiba, a 6*^.800"' de Pa-
catuba. A 7 de setembro começou o transito de mercadorias
do ramal da Alfandega. A estação do Acarapc, a SSi^.SOO™ de
Pacatuba foi entregue ao trafego em 26 de outubro de 1879. O
Ministério da Agricultura, em A-viso de 2 de fevereiro de 1880,

ordenou que fosse estudado o ramal de Canoa a Baturité. A
15 de fevereiro de 1880 chegou o primeiro trem de serviço a
estação de 'Canoa, que foi inaugurada em 14 de março do
mesmo anno. Três dias depois de haver a estrada attingido

ao ponto terminal, marcado nas instrucções de 3 de junho de
1878, foram encetados os estudos do ramal de Baturité. A lõ
de abril de 1880 regressou a comraissão consfcructora ficando a
estrada entregue ao Eng. Amarilio de Vasconcellos, que, por
Dec. de junho do mesmo anno, foi nomeado director. O Dec.
n. 7714 de 15 de maio de 1880 approvou o regulamento para o

serviço do trafego, e para o prolongamento da linha. Nos úl-
timos mezes de 1880 encetaram-se novos estudos para a cons-
trucção do ramal de Baturité. Em princípios do anno de 1881,
mez de março, foi o ramal contractado, por empreitada, pelo

Eng. Alfredo Borges. Em 2 de fevereiro de 1882 inaugurou-se
a estação de Baturité. No começo de 1883, foi ordenado pelo
Governo Geral o estudo do prolongamento de Baturité ao Qui-
xadá, trabalho que já se acha prompto. mas não approvado.
— Traçado: Na cidade da Fortaleza tem principio oÉamal da
Alfandega que, em rampa de 9 °/o descj até á praia e se.sue

parallelamente ao mar ; foi inaugurado a 7 de setembro de 1879.

A Linha do Centro esfende-se da "capital do Estado á pov. de Ca-
noa. Passa por Arronches e pelos povs. de Mendobim e Maraca-
nahú, onde bifurca-se originando o Raivai de Marangiiapc que,
em terreno suave, quasi em tangent-», chega á cidade do mesmo
nome. De Maracanahii prosegue, servindo ao pov. Mongufae â
cidade de Pacatuba, ponto terminal dos trabalhos da exiincta
Companhia Cearense. Em seguida acomp anha a serra de Paca-
tuba, galgando as aguas e contrafortes descidos da encosta. Pouco
adiante afasta-se da raiz da serra

;
procura o rio iSíatta-Fresca

e, subindo, transpõe-se para o valle do rio Bahií. Atravessa
efite rio, bem como o Agua Verde e o Riachão

;
passa depois

no Boqueirão, serra do Acarape, e tende para o lado esq.,

em TDUsca da serra do Frade. Attinge a garganta do Itapahy,
altitude deSOS'"^, vencendo-a em corte de 13™ de altura máxima
e 200™ de comprimento. Deste ponto, que é formado pela
juncção das serras do Frade e Acarape, ora desce, ora sobe,

atravessando os riachos Cannafistula, Carnahuba, Olho d'Agua,
Pombas e Oiticica. A 88 kils. da capital começa a descer con-
tinuamente, com 1,8 "/o até Canoa. Neste ultimo logar, ao lado
dir. da Linha do Centro, encontra-se o Ramal de Ijatiirité

que, desenvolvendo-se em terras pouco accidentadas e trans-
pondo pequenos cursos d'agiia, attinge a se i pomo de parada.
— Caracteres da zona. A zona por onde se estende a estrada
é a mais importante do Esiado não só pela extensão dos ter-

renos agrícolas que contém, como pela proximidade em que se
acha do grande mercado e porto, da capital, o único que en-
tretém relações com as praças estrangeiras. A serra' de Batu-
rité, junto á qual termina actualmente a estrada, abrange uma
superíicie de 700 kils, qs., aproximadamente, elevando-se em
muitos pontos acima de 803™ sobre o nivel do mar. Bem
conhecida pela fertilidade das terras, amenidade do clima e

abundância d'agua, esta serra constittie o maior centro de
producção agricola do Ceará. .\s serras de Aratanha e Maran-
guape, que iicam á margem da linha, apezar de occuparem
menor superficie que a de Baturité, são igualmente notáveis
pela fertilidade, clima e producção. lím todas ellas acha-se
bem aproveitado o terreno e desenvolvida a lavoura da canna,
tabaco, cereaes, café, algodão e fructas. A cultura da laranja
tem-se desenvolvido em grande escala, principalmente èm Ma-
ranguape, exporfcando-se grandes quantidades para a Ingla-
terra. Nos annos de safra regular, o frete desse género na
E. de F. eleva-se a 12:000í;, proximamente. Por aqui se pôde
fazer idéa da importância do commercio de laranjas, que é,

por emquanto, privativo do Ceará. A planície que medeia
entre as serras ó igualmente aproveitada para criação, ex-
cepto a parte que mais se avisinha do littoral, onde existem
grandes alagadiços e várzeas, em que se cultivam a canna e

cereaes. Aqui não soffrem tanto as plantas durante o verão,

como no centro do Estado, em consequência da hamidade com
que são favorecidas pela brisa do mar. Além da serra de Ba-
turité, existem outros centros prodiictores importantes, predo-
minando o algodão em maior escala, mas que ainda pouco se

utilizam da E, de F,, principalmente os quo Iicam mais dis-

tantes da estação terminal» {.J. M. S.Coutinho. Relat. cit.)
— Condições Technicas : Bitola i™ ; declividade máxima
0ni,lS

; raio miuinio das curvas 120™ ; taxa das tangentes
TL.20%; taxa das curvas 28. 80%; taxa da parte em nivel
28. 70 "/(, : taxa da parte em declive 71. 30 "/o ;

peso dos tri-

lhos por metros 22", -500; altura máxima dos cortes 14™: al-
tura máxima dos aterros 16"' Era relação á declividad',
acha-se esta estrada nas mesmas condições da de Sobral ; o
mesmo, porém, não acontece quanto ás curvas, que são mais
fortes, achando-se além disto dispostas, algumas de raio mí-
nimo, nos máximos declives. Na rampa de Itapahy, que tem
mais de 5.000™ de extensão e o declive constante de O™,018,
ha muitas cirvas de 120™,O de raio e algumas de 110'", como
alliançou-me oDr. Lassance, director da Estrada. Aqui tem-se
dado muitos descarrilhamentos desastrosos». (.J. JNl.S. Coutinho.
Relat. cit.). O Eng. Picanço dá as seguintes condições techni-
cas dos diversos trechos da linha:

DE FORTALEZA A PACATDliA

Extensão 33^,220'"
Declividade máxima 1,6 %

Relação entre as declividades
j SecUveT.'.' :::.;.:!: li! âÍ'!^Í

,, , - , ,. , ,1 tangentes 27it,640™,3
Relação entre os almhamentos

j ^^^^l^ õli!579™J

RAMAL DE MARANGUAPE

Extensão 7k,140"
Declividade n;axima 1,2 %

Relação entre as declividades
j ^:^^^^!!:::;::::;:::: i!:;S?r

,, , , , ,
. j tangentes fjk 726'"

Relação entre os alinaamentos
curvas.. . ... Ik 41'i"'

RAMAL DA ALFANDEGA
Extensão lk,022™

Declividade máxima 9%
Raio minimo das curvas "íS'"

As condições technicas dess3 Ramal são presentemente as seguintes:

Extensão total 2.900™
em nivel l.SOO'"

em declive 1.100°»

Declive máximo 1,5 %
Raio minimo das curvas 130'"

DE PACATUBA A CANOA

Extensão 57U,845™,7Õ0

Declividade máxima 1,° 'ió

„ , _ ^ 1 1- -1 1 „ 1 patamares 2S,716 %
Relação entre as declividades

j gedi^gs .. 7i,2S4 %
, . , ,. , , l tangentos 62,264 »

'o

Relação entre os alinhamentos
j (,u,,yas 37,736 %

RAMAL DE BATURITÉ

Extensão f-SôO'"
Declividade máxima... ,• 1.5 %
_,_ .- j-ii„( patamares 5k,674"»
Relação entre as dec.ividades

j Jg^lives 4ii,lSi3"'

\ tano"entes = . . . 71^,027^^,7
líelação entre os alinhamentos

gu^vas '..'.'..'..'.'.... 211,832™,

3

~ Obras d'arte : Tem a estrada grande numero de boeiros,

pontilhões e pontes, distinguindo-se entre estas, as de Ca-

noa, Cannalistula. Acarape," Riachão, iMatta Fresca, Bahú,

Guayuba, Pacatuba, Maranguape, etc, quasi todas de su-

p^rstructura metallica. As vigas de ferro das pontes sao de

alma cheia e fabricadas pela Societè anonyme des aieliers de

la Di/lc, de Louvain. Pouco adeante da estação de Maraca-

nahii existe um curioso viaducto de inundação, formado de

11 arcos de alvenaria de 3™ de vão cada um, e tendo para

comprimento total 45™. A rampa do Ramal da Alfandega,

alim de poder resistir ás grandes torrentes que no Ceara

se formam por occasião das chuvas, possue os extensos ta-

ludes cuidadosamente calçados de pedra : em alguns loga-

res o calçamento é tomado com argamassa hydraulica.

—

EsT\çõES E OFFiciNAS 1 As estações são apropriadas ás ne-

cessidades do serviço da linba, e as officinas achani-se mon-

tadas convenientemente, apezar do edilicio ser muito acanhado.

O local da estação central foi mal escolhido, porque des-

t-rminou a necessidade de moverem-se os trens em curva

de 105™ a 120™. dentro da própria estacão. A directoria

apresentou um plano bem combinado para modilicação das

linhas e bem assim do ramal da Alfandega, que convém ser



BAt — 236 — BAT

executado sem demora, aitenta a sua grande vantagem. Tendo
satisteito o fim especial para que foi construído, o ramal da Al-

fandega não pode, entretanto, servir para o trafego ordinário de

mercadorias, em consequência de suas condições teclinicas. O
director suspendeu o pequeno trafego que se fazia por esta linlia,

por ser a receita muito inferior ás despszas que exigia a conser-

vação do leito e da única locomotiva que existe alli em condições

de trafegal-a. A nova linha proposta tem o declive máximo de

O™, 015 e curvas de 150™ de raio, prestando- S3 assim ao trafego

de qualquer locomotiva, sem exigir as reparações custosas da

rampa actual. O frete poderá então ser reduzido, e alinha
servirá para todos os transportes do porlo para o planalto

da capital, dando renda satisfactoria. O orçamento para a

mudança das linhas da estação e ramal da Alfandega apre-

sentado pelo director da estrada, é de 61: 848$695». ( J. M. S.

Coulinho. Relat. cit. 1838). As estações são as seguintes :

Parada da Alfandcrja 1"622"^ ( do ramal ): Fortaleza U".O0'" :

Arronches 71^200'" : Alendobim 11". 300"'; MaraoiUíct/in 20'\800™
;

Marancjuapz (ramal) 7'^300m: M^jiunihj, 2Ò^' .&W : Paoatuba
33''. 200"!

; Ginjubsi, 40''. 000"» : Pahú cli<.200 : Açjua Verde

51^. 200-^ : Acarape 65''. 500™; Cannafiitida IS^.eO^Ò-^^ : Canôa-
90". 700" ; ^íitiír/íí 9''.860'" (do ramal ) ou 100''. 500™. Uliima-
mente foram inauguradas as estacões de Cagaty no Icit 145.836

Castro no kil.132.647 : Riachao no kil. 119.600 ; e .Junco no ki].

169.136. A estrada possue as melhores officinas do Estado. Estão

montadas junto á estação central; teem machinas movidas a vapor,

para occorrer a todas a=( necessidades do serviço. A fundição,

convenientemente estabelecida, presta valioso auxilio á loco-

moção e á via permanente. As officinas, mediante pagamento,
muitas vezes incumbem-se de trabalhos particulares.— Custo

D.v estrada: o Governo Imperial mandou executar as obras

do prolongamento dessa estrada, de Pacatuba a Baturité, com
o hm principal de soccorrer e ao mesmo tempo proporcionar

trabalho á pop. que immigrara do interior do Estado, perse-

guida pela sêcca e se achava reunida nas visinhanças da
capital em numero superior a 120.000 almas, desprovida de

todos os recursos. Comprehende-se facilmente que, em taes

circumstancias, o trabalho não podia ser proporcional á

despeza, nem era possível estabelecer qualquer preceito de

economia, tendo-se deoocupar maior numero de trabalhadores

do que exigiam as necessidades do serviço, achando-se além
disso quasi todos enfraquecidos em consequência das privações

de todo o género com que lutavam ha muitos mezes. Justa-

mente quando encetou-se o trabalho em 1878, a varíola, e

outras moléstias dizimavam os retirantes de um modo assusta-

dor, perecendo nesse mesmo anno 58.700, conforme o registro

otficial.A média dos trabalhadores mpregados regulou de cmco
a 10.000,03 quaes recebiam de 100 a 300 réis de salário,além do
alimento, que também se fornecia ás suas famílias. A pop.
occupada e soccorrida, que se i-euniu ao longo da linha em con-

strucção, variou de 25 a 50.000 pessoas. O trabalho, além disso,

tornou-se muito custoso, não só em consequência da falta

d'agua, que era preciso conduzir -de grandes distancias, como
também porque a terra, completamente endurecida, apre-

sentava quasi a mesma resistência da pedra solta. A maior
parte da despeza com os operários não deve, pois, ser levada
a conta da construcoão propriamente, e sim altribuida ás
condições especiaes em que ella sê realisou. Segundo o Eng.
Morsing, a despeza com a construcção da estrada de Paca-
tuba a Canoa e o ramal da Alfandega, importou aproximada-
mente em 3.261:793!g325. Nesta somma não se acha incluído
naturalmente o custo do trem rodante e outros materiaes forne-

cidos directamente pelo Ministério da agricultura. O Sr. J. P.
Cerqueira, 1° oíficial da Secretaria, baseado em documentos
existentes na mesma Reparlição, apresenta a somma de
4.461:500$768 despendida pelo Governo, de 1877 a 1881 com-
prehendida a encampação da 1" secção e obras do prolonga-
mento. Reunido a esta somma o custo do trecho de Canoa a
Baturité, 267:996í;856, vt-se que a despeza total devia elevar-se
a 4 . 729 : 497.^623, segundo acouta feita pelo Sr. Serqueira, alga-
rismo inferior ao que apresenta o Sr Cyro Pessoa, em seu
Estudo Deícriptito das Estradas de Ferro do Brazil, que é
de 6.519:244$814, ou mais 1.789:747|19i (J. M. S. Couti-
nho, Relat. cit. ). — Prolongamento : O Governo mandou
estudar o prolongamento da estrada até á villa de Quixadá, na
extensão de 84''200'", elevando-seo orçamento das obras, au-
gmento do material rodante e officinas a 2.C20:000§000,
correspondente a 31:116$391 por kil. Restringindo-se ás condi-
ções technicàs do projecto e construindo-se estações modestas,
será possível economisar-se 25 "[o do orçamento. O actual dire-

ctor, Dr. Lassance, escolheu, com muito critério, a estação dô
Baturité para ponto de partida do prolongamento, e não a de
Canoa, como houve idéa a principio. Além de percorrer uma zona
mais fértil, povoada e provida de agua no verão, a linha par-
tindo de Baturité, se esiendejunlo á serra, licando assim muito
per. o das fazendas de café, e proporciona aos lavradores uma
economia de 20 kils. de máos caminhos no inv;rno, para al-

cançarem as estações, a que seriam obrigados, si fosse ado-

ptado o traçado a partir de Canoa, o qual, além disso, teria

o inconveniente de atravessar o rio Choro no logar em que é

muito caudaloso, no tempo das chuvas. Além das vantagens
acima apontadas, o prolongamento, a partir de Baturité,

dispensa o ramal de Canoa á mesma cidade, cujo trecho ficará

fazendo parte do tronco, com grande economia do custeio.

Chegando ao Quixadá, a estrada attrahe com facilidade os gé-

neros do sertão, que actualmente se dirigem á capital, quasi

todos levados por cargueiros, e assim também os de diversos

muns, do S. do Estado, que exportam em grande parte pelo

porto de Aracaly, e ultimamente por Mossoró, no R. G. do
Norte, e mesmo por Pernambuco, como Riacho do Sangue, Icó,

Serra do Pereiro, Igatú e Crato, os quaes ficara mais perto do
estremo da estrada do que dos portos mencionados. Pela es-

trada, além disso, as mercadorias seguem directamente ao
mercado exportador da capital, sem o inconveniente de Ijal-

deaçjões e transporte maritimo em j^arte do trajecto que tem de
fazer, O Quixadá é notável pela salubridade do clima, excel-

lentes pastagens e visinhança de centros de grande producção,
como Pedra Branca e Serra do Estevão, o primeiro bem conhe-
cido como exportador de algodão, e o segundo pela cultura de
cereaes e do café, que alli foi iniciada com muito joroveito

algum tempo antes de manifestar-se a ultima sêcca. A pop.
que tem de aproveitar-se do prolongamento da estrada, pode
ser estimada em 200.000 almas, proximamente. Nestas circum-
stancias, é bem fundada a esperança de que melhorem as condi-
ções económicas da estrada, logo que alcance o Quixadá (J. M.
S. Coutinho. Relat. cit.)». Ainda sobre as vantagens desse pro-
longamento, elementos do trafego e zona que vai percorrer,

disse, em seu Relat., o Eng. Lassance Cunha: « A falta de
dados estatísticos impossibilita-me de calcular precisamente
qual a renda provável da estrada projectada, mas as razões
que passo a expor confirmam a opinião de que a renda kilome-
trica não poderá ficar aquém da produzida pela parte actual-
mente em irafego. O prolongamento da Estrada de Baturité é

melhoramento reclamado com urgência por todos que conhe-
cem o Ceará, mormente por aquelles que assistiram á ultima
das sêccas periódicas que infelizmente assolam este Estado. As
opiniões não se dividem sobre as vantagens resultantes deste

projecto
;
pelo contrario estão todos concordes em proclamal-o

corno benéfico á lavoura do sertão, a qual definha por falta de

meios de transporte para os seus productos , como fonte de
renda para o Estado nas épocas normaes, e como auxiliar
indispensável das sêccas que a flagellam, tendo a ultima de-

monstrado a impossibilidade absoluta de levar ao alto sertão

pelos meios primitivos géneros em quantidade sufflciente a ali-

mentar a pop.— causa esta que determinou a deslocação da
mesma pop. em busca do littoral, onde, si ficou abrigada da
fome, achou a morte na peste que diariamente a dizimou aos
milhares, segundo consta das estatísticas. Assim, o prolonga-
mento da ferro-via de Baturité, artjria destinada a unir a ca-

pital aos sertões do S. do Estado, não tem somente fim indus-
trial, mas também ode minorar os efléitos da secca. A vílla

de Quixadá está situada em bella planície de onde surgem
enormes rochas massiças, que dão á região aspecto dos
mais interessantes. Densas pastagens, temperatura agradabi-
líssima, 'magnificas lagoas, tudo concorre para que, em che-

gando ali a Estrada de Baturité, <se converta o Quixadá em
grande empório dos sertões do S. Actualmente é pequena a villa,

mas florescente e mui recommendada pela salulJrídade de seu
clima. E' banhada pelo rio Sitia, aíf. do Quixeramobim, dis-

tante .50 kils, da cidade deste nome. Nas proximidades fica a
serra do Estevão onde os terrenos sãomagtjificos para a cultura

do café.quealli estava sendo ensaiadacom muito proveito quan-
do sobreveiu a sêcca de 1877. E' assim para esperar que, che-
gada a, linha a Quixadá renasça alli a agricultura. Para
provar que o capital empregado neste trecho será perfeita-
mente retribuído, basta considerar que á exportação dos pro-
ductos na serra do Estevão e da região atravessada pela linha
virá unir-se todo o algodão da Pedra Branca, mun. algodoeiro
dos mais productores do Estado. Os muns. do Riacho do San-
gue, Telha, Icó e Crato fazem hoje todo o seu commercio ou
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a maior parte pelo porto do Aracaly, servindo-se dos meios
primitivos de transporte ou fazendo permuta com parte do
Piauliy, donde recebem gado em troca dos productos da la-

voura. As distancias que separam do porto do Aracaty,
ostes pontos são assim estimadas:

Riacho do Sangus IbO kils.

Icó 250 »

'Telha ou Igatú 2:0 »

Crato 400 »

Estes mesmos muns. medem até o Quisadá as seguintes dis-

tancias:

Riacho do Sangue '. 100 kils.
• loú 200 »

Telha ou Igatú 190 »

Crato 350 »

« Com tão consider avel redacção de distancias não ha duvi-
dar que todo o commercio daquelles muns. virá a ser feito pelo
Quixadá. Coastituir-se-ha, portanto, o Quixadá empório de:

todos estes muns., com grande movimento commercial, tudo,

em proveito da prosperidade e augmento da renda. da- Estrada
de Baturiíé. Que esie facto se dará, nada é para duvidar, pois
que, além do encurtamento das distancias, outras condições vêem
para isso influir, como seja não ser actualmente a praça com-,
mercial do Aracaty o que foi outr'ora, ser péssimo o seu porto
e concorrerem outras circumstancias que teem dado causa a que
o commercio do S. do Ceará se liaja desviado para o porto do
Mossoró, no .Estado do R. G. do Norte, em prejuízo das rendas
do Ceará. Estas justíssimas ponderações e a ameaça de^secca
qu3 se manifesta no anno corrente, devem induzir o Governo a
a autorisar o prolongamento dessa Estrada ».

MOVIMENTO DO TIVAFEGO

A.NNOS RECEITA DESPEZA DEFICIT SALDO

1875
1876
1877
1878*....

1879

ISSO*....
1881*....
1882'....
1883*....
1884'....
ISSd'....
1S8Ô* ....

1837

47:039.3087
85:2448185
117:2068177
111:5378030
233:1448702
256:3138313
316:9388360
400:7948105
396:903.^532

29.): 508^614
273:5888693
279:4638761
315:839.8866

77:0898810
100:578^938
114:0168234
47:560.-í295

129:1378173
163:67.58093

20S:749.-<118

277:'4 048033

326:100.-t483
261:1578793
250:4638313
286:0018178
293:935.88.J5

30:0208773
15:3348803

3:189.8913

63:9768735
104; 0078.52 J

92:635,<220

108:189.8212
123:380-072
70:803,-í04,)

38:3508821
23:1258350

19:9038971

""6:5378417'

BATURITE. Estacão da E. de P. do mesmo nome, no

Estado do Ceará, não íonge da confl. do Putiii com Aracauaba
ou Aracoiaba. Oco pa uma superfície coberta de 198>i,.50.

Está coílocada a 800"» da cidade de Baturité. Delia parte um
ramal para Canoas, inaugurado a 2 de fevereiro de 1882.

BATURITÉ. Serra do Estado do Ceará, no inun. do seu

nome. « Desde que se começa a subil-a, diz o Barão Homem
de Mello, apresenta essa serra, por qualquer das suas fraldas

um longo ti-acto de terra, de formação platónica, elevaudo-se

consideravelmente acima da planície geral. Seu platò oíferece

sem inlerruptão uma área de 10.5 kils. de comprimento e 46 de

largura, apropriada aos diflerentes géneros de cultura das zonas

lemperadas » E' abundante em fazendas de café.

BAUANA BRANCA. Ig irapé do Estado do Amazonas,
aft. da maigem esq. do Juruá, trib. do rio daquelle nome.
Em suas margens habitam os Índios Burubes. Sua foz fica aos

5° 10' deLat. S. e 24» 9' de Long. Occ. do Rio de Janeiro.

* No Relat. do Ceará de 19 de fevereiro de 1885, acha-se um quadro
da receita e despeza da E. deF. de Baturité, onde é mencionada, em
1878, a receita de 156:108Ã0G7 e a de.speza de 125:8908622; em ISSO a

receita de 213:210.8952 e a despeza de 163:67580:53 ; em liSl a receita de

312:9198820 e a despeza de 208:749^117 ; em 1882 a receita de 385:->208177

e a despeza de 277:3978033; e era 1883 a receita de 353:003*712 e a

despeza de 325:1008*83. No Relat. da Agricultut-a (18iS) figura em 1880

a receita de 2í3:376S6.52 ; em 1881 a de 312:9198811; em 1882 a de

385:.5208177 ; em 1883 a de 353:003.'}712 ; em 1884 a de g66;257.|583 ;
era

1885 a de. 254:7978001 ; e em 1886 a do 277:3õ0$826.

BAUANAPIXUNA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff.
da margem dir. do rio Juruá.

-•B-AUARI. Nação indig. do Eslado do Amazonas, no rio
Juruá (Araújo Amazonas.).

BAUGUASSÚ. Vide Bahú-guaí^sú.

BAUNILHA. Córrego do Estado de Goyaz, a£F. do rio Ver-
melho.

BAURIM. Uma das malocas da tribu Mundurucú, e que
hoje habita as campinas do rio Tapajós; no Estado do' Pará
(B. Rodrigues. Rio Ihpajóí, 1875, p. 13õ).

BAURU. Pov. do Estado de S. Paulo, nomun. da Fortaleza
na serra dos Agudos. E' de grande futuro.

BAURU. Rio do Estado de S. Paulo ; desagua na mars-eni
:

e,5q. do rio Tietê, próximo aos córregos do Capinzal e Dous Cor-
íegas; •

^ BAURU'. Cachoeira, do rio q''ieté, no Esiado de S. Paulo-
e"ntre 'a de' Itapeva e /Bárery-mirim. Tei.xeíra Cabral (cit.) faz
mensão de duas cachoeiras : Báurií-guassú e Baurú-mirim.

BAXIA.RÁ. Nação.indig. do Estado do Amazonas, no rio
Juruá (Araújo Amazonas).

BAYÁS. Indio.5 do Estado de Matto Grosso. Formavam uma
nação, hoje extincta, que habitava as visinhanças do Fecho dos
Morros. « No meio do século passado, diz .Vyres de Cazal,
quando os plenipotenciários foram collocar o marco do Jaurii,
vivia nas visinhanças do Fecho dos Morros, uma nação de
Índios chamados Bayás, dos quaes não ha hoje noticia. Usavam
de uma mnça curta chamada macânna ».

BAY-O-ANNA. Morro do Estado do E. Santo, no mun. de
Guarapary, pelo lado S. e próximo á pov. da Aldêa Velha.

BEARERY. Yiãe Barenj-assú.

BEATA. Córrego do Estado de Minas Geraes; banha o terri-
tório da freg. de Dattas e desagua na margem esq. do rio
deste nome (inf. loc).

BEATA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem esq.
do ribeirão da Formiguinha, trib. do rio das Pedras, que o é
do Manoel Alves (Cunha Mattos. Itinerário).

BEATRIZ. 'Serrado Estado do Parahyba do Norte, na es-
trada de Alagôa Nova a Alagòa Grande.

BEAU-JOUR. Riacho do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de S. José dos Campos e desagua no rio do Peixe. Em
carta que nos dirigiu, a 3 de novembro de 1888, diz o Vigário
Oliveira Lima: « Contam que José Theodoi'o de Almeida' No-
gueira, hoje demente no hospício de Pedro II, assim denominou^
o tal riacho em uma bella manhã, tendo pernoitado com
outros exploradores á margem desse riacho, aff.' do rio do
Peixe. Informei-me com cuidado a respeito.».

BEAUREPAIRE ROHAN. Em março de 1886, o Dr. Al-
fredo d'líscragnolle Taunay, Presidente do Estado do Paraná,
fazendo uma excursão pelo rio Iguas.sú fez com que o vapor em
que ia embarcado, sulcasse as aguas do' rio Timbó. Ao pri-

meiro porto ou enseada, q le encontrou neste rio, deu o nome
de Bcaurcp-iire Ilohan, em honra ao venerando cidadão que
tanto estudou e conhece o Estado do Paraná.

BHBE-AGUA. Faísqueira descoberta em 1839 na freg. do
Livramento e Estado de Matto Grosso.

BEBE-AGUA. Córrego do Estado de Matto Grosso; rega o

dist. do Livramento.

BÊBEDO. Rio do Estado do R. G. do Norte; vae para o

Jundialiy.

BEBEDOR. Pov. do Estado da Bahia, á margem dir. do
rio S. Francisco, entre Remanso e Sento Sé, próximo da
pov. do Riacho (Halfeld).

BEBEDOR. Ribeirão do Estado de S. Paulo, _ aff. da
margem dir. do rio Jacaré-grande, que o é do Tietê. Banha
o mun. de Brotas.

BEBEDOR. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, re-

une-se ao Muzambo.

BEBEDOR, Córrego do Estado de Goyaz; banha o território

da freg. do Rio Claro e conflue no rio deste nome (J. M. P.

d'Alencastre. Bico. Msc. da Bíbl. Nac).
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BEBEDOURO. Paroohia do Estado de Pernambuco, no
mun. do Altinho, á margem dir. do rio Mentiroso, aíf. do
Una; com uma escií. publ. de inst. prim., oreada jDela Lei
n. 1.362 de 8 de abril de 1879. Orago Santo António e diocese
de Olinda. Poi creada pela Lei Prov. n. 1.829 de 28junho de
188L Em suas divisas ficam as serras dos Laços, do Saquinho,
Verde, Quandús, Uriícú, Caraaratuba e Mendes e as lagoas
do Pé da Serra, do Capim, da Lage, de Dentro; rios Prata
e Una.

BEBEDOURO. Pov. do Estado do Ceará, com uma capella
filial da matriz de Arneiroz. Orago N. S. do Patrocínio.

BEBEDOURO. Log. no Estado do Ceará, com- uma capsUa
filial da matriz de Icó.

BEBEDOURO. Arrabalde do Estado das Alagoas, na freg.

de Maceió, da qual dista dois kils., com uma capella da invo-
cação de Santo António, na praça do mesmo nome, e uma
outra da invocação de N, S. Conceição, situada em um alto;
ligado a Jaraguá e Maceió por uma linha de bonãs . E' logar
aprazível, muito procurado pelas famílias e o pouso dos tro-

peiros que conduzem géneros de consumo e exportação para
a cidade de Maceió.

BEBEDOURO. Arraial do Estado de S. Paulo, na freg, do
Espirito Santo dos Barretos.

BEBEDOURO. Estação da E. F. Central, no Estado das
Alagoas, entre Mercado e Fernão Velho, nokil. 8.500.

BEBEDOURO. Pequena collina do Estado de Minas Geraes.
na cidade de Paracatú.

BEBEDOURO. Riacho do Estado do Ceará, no mun. do
Saboeiro.

BEBEDOUBO. Riacho do Estado das Alagoas ; nasce na
serra do Taboleiro do Pinto e entra na lagoa da Norte. Contem
agua de boa qualidade.

BEBEDOURO. Córrego do Estado de S. Paulo, afl'. do
Banharão, que o é do rio Pardo e este do rio Mogy. Banha
o mun. do Jaboticabál. Recebe o córrego do Retiro.

BEBEDOURO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da
margem esq. do rio Mogy-guassíi. Recebe o Santa Rosa.
Banha o mun. de Passa Quatro.

BEBEDOURO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
Tietê pela mai"gem dir. No Dicc, de Azevedo Marques encon-
tra-se escripto Bebedor.

BEBEDOURO. Córrego do Estado de Minas Geraes;
desagua na margem esq. do rio Abaete, aíF. do S. Francisco.

BEBEDOURO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o território da freg. de Dores do Areado e desagua no Cedron,
afif. do Lageado, que o é do ribeirão do Chumbo ( Inf.

'

loc).

BEBEDOURO. Rio do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Carmo do Paranahyba, junta-se com o S. Bartholomêo e, jun-
tos, correm para o Paranahyba.

BEBEDOURO. Córrego do Estado de Minas Geraes, nff.

do Espirito Santo, que o é do Paranahyba (Inf. loc).

BEBEDOURO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, afl.

do ribeirão da Estiva, que o é do Tijuco..

BEBEDOURO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aft'.

do Canoas (Inf. loc).

BEBEDOURO. Ribeirão aíf. dir. do Paraná, entre os ribei-
rões do Pântano e Ribeiro Grande, acima do salto de Urubu-
pungá (Dr. S. da Fonseca. Bico. cit.).

BEBEDOURO. No Estado de Minas Geraes dá-se esse nome
ás fontes perennes de aguas mineraes (salinas), predominando
o carbonato de soda.

BEBEDOURO DE S. PEDRO. Log. á margem esq. do
rio Parnahyba, cerca de dous kils abaixo da ilha do Machado.
Defronte delle ha uma ilhota de um kil. de extensão (D. M.
Caldas).

BEBE-FUMO. Log. do Estado do Maranhão, no mun. do
Pinlieiro, á margem do rio Tury.

BEBERIBE. Parochia do Estado do Ceará, no termo de
Cascavel; cora duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas
Leis Provs n. 1.939 de 5 de agosto de 1881 e 2.005 de 6 de setem-

bro de 1882. Foi elevada a dist. pslo art. Ida Lei Prov. n.
1.795 de 3 de janeiro de 1879. Por seus limites corre o rio Choro.
Ao N. é banhada p?lo oceano. Tem uma egreja da invocação
de Jesus Maria José e depenilente da diocese do Ceará. Foi
elevada á categoria de parochia pela Lei Prov. n. 2.051 de 24
de novembro de 1883, sendo instituída canonicamente por Pro-
visão de 14 de janeiro de 18S4. Seu primeiro parocho foi o Rev.
José Cândido de Queiroz Lima, vigário encommendado da freg.

da Boa Viagem. Dista cerca de 18 kils. de Cascavel. A pov. é

pequena, contendo algumas casas de elegante architectura. A
canna de assucar é a principal fonte de sia riqueza. A capella
foi inaugurada a 31 de outubro de 1875 Etym. : — corruptela
de viba canna e pybe logar onde : onde cresce a canna.
Martius, cit., p, 462.— E' também o nome de uma fructi-
nha, que se come, de um amarello encarnado, do tamanho do
murici.

BEBERIBE. Parochia no mun. de Olinda do Estado de
Perna:i.buco, na margem dir. do rio do seu nome, a 11 kils.

da cidade do Recife ; servida por um ramal da E. de P. do Re-
cife a Olinda que ahi tem a sua estação terminal. Orago Santo
António e diocese de Olinda. Foi creada parochia pelo art. 11

da Lei Prov, n. 1.383 de 2 de maio de 1879. E' um logar agra-
dável e mui procurado no verão pelas famílias do Recife, que
vao fazer uso de banhos. Tem um theatrinho e duas eschs. publs.
de inst. prim. Agencia do correio.

BEBERIBE. Rio do Estado de Pernambuco ; nasce das ser-

ras que ficam ao O. de Olinda, banha esta cidade e entra no
mar juntamenie com o Capiberibe. Antes da construcção do
excellente aqueducto da cidade do Recife, os moradores utili-
savam-seda agua desse rio, indo busoal-a próximo de Olinda.

BEBERIBE. Rio do Estado das Alagoas, no mun. de Mu-
ricy, desagua no rio Mundahú.

BEBIDA VELHA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
termo de Touros.

BECA. Pequena ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio São
Gonçalo.

BECCO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de São
Salvador do mun. de Campos ; com duas eschs. publs. de inst.
prim. creadas pelas Leis Provs. n. 1.(528 de 1871 e 2.731 de 27 de
outubro de 1880.

BECCO. Córrego do Estado de Minas Geraes, em S. Vicente
Ferrer, mun. do Turvo.

BECHELBRONN. Núcleo no mun. de S. Bento e Estado de
Santa Catarina, banhado pelo rio Humboldt ; com uma capella
catholica e uma esch.

BEIJA-FLiÔR. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Mon-
te Alto. Foi elevado a dist. pela Lei Prov. n. 1.979 de 23 de
junho de 1880. Tem duas eschs. publs. de inst. prim ; creadas
pelas Le-is Prov. n. 2.090 de 14 de agosto de 1880, e n. 12.587 de
junho de 1888.

BEIJA-FLOR. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.
de S. José do Tocantins e mun. de Ubá.

BEIJA-FLOR. Morro no mun. da Estrella, no Eslado do R.
G. do Sul.

BEIJA-FLOR. Igarapé no Estado do Pará, na ilha Marajó
;

desagua no rio dos Macacos.

BEIJA-FLOR. Lago no Estado do Pará, no mun. de Breves,
á esq. do rio Mapuá.

BEIJA-MÃO. Cachoeira no rio Parnahyba, eutre as ca-
choeiras denominadas Costeados e Tabocas.

BEIJU. Riacho do Estado da Bahia, no termo de S. Fran-
cisco. Tem uma ponte no logar Apicuns.

BEIJU-ASSÚ. liba lu rio Amazonas, junto á foz do
Llatumá.

BEIRA DO RIO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
margem esq. do rio S. Francisco, pouco abaixo da barra do
no do Peixe, no espaço que medeia entre a foz do rio Pardo e a
do riacho do.s Pandeiros (tJalteld).

BEIRA RIO PARAUÁ. Pov. do Estado do Maranhão, no
mun. de Santa Helena.

BEIRU. Log. no mun. de Barras do Estado do Piauhy. E'
celebre por um combate ahi travado entre as forças legaes, com-
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mandadas pelo tenente-coi'onel Pedro Paulo de Moraes Rego, e

os Cabanos. Eiicontra-se também escripto Berú.

BEJA. Parochia do Estado do Pará, no mun. de Abaete,
situada na ilha formada pela bahia Guajará e pelos rios Tocan-
tins e Mojú. Orago S. Miguel e diocese do Pará. Era parochia
antes de 1839, tendo sido nesse anno extincta em virtude da Lei
Prov. n. 3i de 30 de setembro. Foi restaurada pela de n. 227 dí
20 de dezembro de 1853 : incorporada ao mun. de Igarapé-miry
pelo art. V da de n. 551 de 28 de agosto de 1868, ao da capital
pelo art II da de n. 885 de 16 de abril de 1877 e ao de Abaete pela
de n, 973 de 23 de março de 1880. Tem 2.000 Labs. e duas esohs.
publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide: art. I da Lei Prov.
n. 551 de 2S de agosto de 1868.

BELCHIOR. Pov. do Estado de Santa Catliarina, no mun.
de Blumenau, junto da confl. do rio do seu nome com o Itajaliy-

assú.

BELCHIOR. Rio do Estado de Santa Gathariíia, trib. da
margem esq. dâltajaliy-assú.

BELCHIOR. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e dasagua na margem esq. do ribeirão Descoberto
dos Montes Claros, trib. do rio Corumbá (Inf. loo,).

BELÉM. Cidade capital do Estado do Pará, sede da com. de
seu nome, na margem oriental da bahia de Guajará, que é sepa-
rada do riò Pará (Tocantins) por diversas ilhas entre as quaes
as denominadas : Onças, Arapiranga, Tatuoca e Cotijuba, a
1''27' 2" de Lat. S.' e 5" 20' 15" de Long. O. do Rio de
Janeiro; a 138 kils. do Oceano. Segundo os mais prováveis
cálculos pode-se estimar sua pop. em 80.000 habs. E' uma
das mais bellas e importantes cidades do N. do BrazLl, de um
aspecto agradável, sede do governo estadoal, da diocese epis-
copal e da Assembléa Estadoal

;
porto do commercio de todo o

Estado; com diversos edifícios públicos, estabelecimentos ban-
cários, diíTerentes companhias e associações mercantis, socieda-
des de beneficência, de soccorros mútuos e de recreio; biblio-

theca publica, lyceu Benjamim Constant : coUegio do Amparo
;

asylo de Santo António, creado pelo bispo D. António : semi-
nários ; escola normal ; collegio de educandos artiflces

;
jardim

botânico; museu; arsenal de marinha, quartéis; casa da
alfandega, etc. Entre seus arrabaldes nota-se o de Nazareth,
onde ergue-se a ermida dessa invocação, celebre nos annaes
paraenses pelas festividades que ahi se celebram no mez
de outubro. Entre as ruas largas desses arrabaldes, notam-se
a de S. José com uma bella alameda e o passeio publico : a
de Nazareth; a de S. Jeronymo, assim denominada em honra do
conselheiro Jeronymo Francisco Coelho. O Palácio do Gover-
nador, que dizem ter sido mandado edificar pelo marquez de
Pombal, Sebastião José de Carvalho e Mello, 4 construído com
solidez e elegância no gosto da architectura dominante na
segunda metade do século XVIII. Contíguo a esse edifício acha-se
o Palácio Novo, onde funcoiona a Assembléa, a Intendência Mu-
nicipal e varias outras repartiçjes publicas, O theatro da Paz,
Pituado no antigo Campo da Pólvora ; é o mais vasto e sum-
ptuoso de toda a Republica. Tem duas estatuas: a do general
Gurjão e a do Dr. Malcher, esta na praça Mauá (ant. praça das
Mercês) e aquella na praça da Republica. A cathedral, dizem
ser a primejra do Brazil e ter sido egualmente construída por
ordem do marquez de Pombal. Aegreja do Carmo, antigamente
pertencente à Ordem Carmelitana e hoje transformada em
seminário menor,tendo sido anteriormente um recolhimento de
meninas orphans. O convento antigo dos jesuítas, uma parte
do qual é ocoupado pelo seminário maior e a outra pelo palá-
cio episcopal. A egreja de SanfAnna, notável p?lo seu zimbório

;

a de S. João, de forma octogona ; a da Trindade, e ouiras.
A alfandega, que funcoiona no antigo convento das Mercês. Os
arsenaes de guerra e de marinha, sitos á margem do Guajará.
Possue boas estradas,como a do Arsenal, a das Mongubas, toda
cercada de mongubeiras de grande elevação, e a de S. José,

orlada de elegantes palmeiras. O porto, onde amare sobe a
quatro metros, si não é dos melhores do Brazil, admitte, comtudo,
navios de alto bordo e é defendido por duas fortalezas, a da
Barra e a do Castello, esta ultima desarmada. A pequena cultura
apparece em todas as fregs., principalmente nas mais próximas
da Capital ; a grande cultura é apenas representada pela
canna de assucar, que é cultivada em grande escala, segui ndo-se
depois a mandioca e o arroz; mas os productos alimentícios,
que se obtém da manipulação dos dous primeiros desses géneros
são insufScientes para o consumo da pop. Conta o mun. um
bom numero de engenhos, pela mor parte movidos a vapor e

alguns com turbinas e outros apparelhos modernos para moer
canna, preparar o a.ssucar e, principalmente, a aguardente e o
mel, pilar o arroz, serrar madeiras e apparelhar taboas, fabri-
car sabão, tijolos, telhas, vasos e louça de barro. A exportação
considerável que o commercio faz pelo porto da Capital é quãsi
sómen ti de géneros procedentes de outros muns. do Estulo,
do do .imazonas, de parte do de Goyaz e de diversos pontos
do Peru. Do seu próprio mun. e dos diversos do Es lado exporta
borracha, arroz e couros: as transacções mercantis dão
logar a export,'.r-se também algodão, farinha de mandioca,
tapioca, assucar e alguns outros géneros importados dos Esta-
dos vizinhos. Sua fundação data de 1616. Foi seu fundador
Francisco Caldeira Castello Branco, que fazia parte das tropas
enviadas a expulsar os francezes que haviam-se estabelecido na
ilha do Mar inhão, s?rido seu primeiro cuidado mandar construir
o fo;-te de Santa Maria para segurança de sua gente. A olonia,
que estabeleceu-se em redor do forte, e o hospício de Una, man-
dado alli construir pelos frades capuchos, deram origem á actual
cidade. Durante muitos annos foi a cidade de Belém governada
por capitães-móres, dependentes do governador do iNlarinhão.
As atrocidades e perseguições, de que as autoridades davam o
exemplo, conservaram por muito tempo a cidade em completa
anarchia. Luiz do Rego Barreto foi o primeiro governadar nomea-
do expressamente pelo rei. Desde então, 1633, começou a flores-
cer, sendo por vezes visitada pelos governadores do Maranhão,
aos quaes também sérvio de residência. Um destís, Pedro César
de Menezes, fez construir differentes obras para defesa do porto, e
Francisco Sá de Menezes pacificou os paraenses revoltados contra
os jesuítas e contra a companhia do commercio. Essa compa-
nhia, organizada após a expulsão dos hollandezes do Bfazil para
dar maior desenvolvimento ao commercio, foi mais tarde reunida
á do Maranhão, sob o título de — Companhia Commercial do
Grão-Pará— , obtendo Estatutos em 1682. Foi a villa de Belém
elevada á categoria de cidade pelo marquez de Pombal. O mun.,
em 1892, comprehendia, além da parochia da Sé, mais as de
SanfAnna da Campina, Santíssima Trindade, N. S. de Naza-
reth do Desterro, S. Vicente de Inhangapy, Sant'Anna do Bu-
jarú, S. Francisco Xavier de Barcarena, N. S. da Conceição de
'Bemfica, N. S. do O' do Mosqueiro e S. Miguel do Conde. Na
cidade notam-se ainda o novo hospital de caridade, edifi-

cado no pittoresco bairro do Umarysal em espaçosa praça : o
hospital de alienados no Marco da Légua, lado direito da
E. de F. de Bragança ; o Largo da Pólvora, com suas explen-
didas avenidas, elegantemente arborisadas e illuminadas, com
duas chafarizes, e o parque em construcção. No Marco da Légua,
perto do hospital, esta construído o bosque municipal. Na
cidade de Belém_ tem sua sede a Relação do Pará, creada pela
Lei n. 2.342 de 6 de agosto de 1873, e cuja jurisdicçãose estendia
pelo. Estados do Pará e Amazonas , e o Bispado do Pará, creado
pela Bulia Gopiosus in misericórdia, do Papa Clemente XI, de 4 de
março de 1719. Essa diocese foi desmembrada do Patriarchado
de Lisboa e sujeita ao Arcebispado da Bahia pela Bulia Roma-
norum Pontifioum vigilantia do Papa Leão XII, de 5 de junho
de 1827. Exerce a sua jurisdicção ecclesiastica sobre os Estados
do Pará e Amazonas. A matriz da cidade de Belém tem a invo-
cação de N. S. da Graça. A Lei Prov. n. 1.112 de 16 de no-
vembro de 1882 autorisou a fundação de um engenho central

nesse mun. B' Belém com. creada e classificada de terceira

entr. pelos Decs. : ns. 687 de 26 de julho de 1850, 5.023 de 24
de .lulho de 1872, 5.458 de 7 de novembro de 1873 e 6.206 de. 3 de
junho de 1876. O Sr. Raymnndo Cyrlaco Alves da Cunha publi-

cou em 1887 uma Pequena Chrorogr. da Prov. do Pará. da qual
extractamos a seguinte noticia a respeito da cidade de Belém :

« E' a capital da prov. e está situada á margem oriental da
bahia de Guajará, na distancia de 138 kils. do Oceano, e em um
terreno muito poiico e suavemente accideniado. Este teri-eno é

uma pequena peninsida, que outr'ora ei-a denominada Graciosa,

e que é banhada ao N. e a O. pela referida bahia de Guajará e

ao S. pelo rio do mesmo nome. Esta iieninsula é ligada á outra,

cercada pelo rio Gaeté, Oceano Atlântico, rio Pará. baliia de

Guajará e rios Guajará e Guamá. Uma floresta de 27 kils. serve

de isthmo a esta península, ligindo-a ao continente. A cidade

de Belém é separada do rio Pará pelas três ilhas— das Onças,

Arapiranga e Cotijuba, e acha-se a 1° 27' 2" -do l.,at. S. e

5" 15' 22" de Long. O. do Rio de Janeiro. No porto de Belém a

maré sobe quatro^raetros, e elle ó um d^is mais importantes cen-

tros commerciaes da America do Sul e o primeiro empório mer-
cantil de toda a região .\mazonica. . . B.^lém occupa uma área

ds 7.893.920 metros quadrados; tem quatro paroohias, cinco

dists. policiaes 55 ruas, 59 travessas, nove estradas, 19 praças e
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seis becoos. A via publica mais extensa é a travessa de S. Ma-
theus que mede quatro kils. pouco mais ou menos, e principia

na rua do Imperador, junto á bahia do Guajará, e termina á

margem dir. do rio do mesmo nome, depois de ter atravessado

a cidade na"direccão de NO. a S -.., dividindo-a em duas parres

deseguaes. A rua das Flores é a que tem mais casas, que alu são

em numero muito pouco inferior a 300. A praça maior é a de

S. Braz, que mede 226.935 metros quadrados, quasi a metade da

pãrochià de Sant'Anna. A da Independência (de Palácio), cuja

área foi demarcada pelo General José da Serra, é um trapesio e

tem 24.684 metros qs., e a de Baptista Campos 24,i36. Maior,

porém, que estas duas é a de Pedro II. Esta praça até hoje é

ainda mais conhecida pelo nome vulgar de largo da Pólvora, em
consequência do armazém que, para guardar essa matéria, foi

ahi construído em 1713, por ordem do General Ghristovão da

Gosta Freire. O Conde de Vil la Flor, 28o Governador do Pará,

no intuito de aformosear a praça, mandou demolir o dito arma-
zém, que resistio á picareta e ás alavancas, sendo preciso

derribal-o a tiros de artilharia. Ainda encontram-se na refe-

rida praça, em frente á estrada de S. .Jeronymo e á flor da

terra, os muito sólidos alicerces do antigo armazém cia pólvora.

As estradas de S. José e S.Jeronymo teem aspecto lindissimo e

são arborisadas : a primeira com perto de -200 palmeiras ea
seo-unda com mangueiras. A de S. Jeronymo tem 2.580 metros e

a âe S. José 900. Esta ultima é calçada a parallelipipedos de

granito, com amplo passeio de cantaria de Lisboa. Com calça-

mento egual ha uma praça redonda no meio desta estrada, que

é admirada por todos, nacionaes e estrangeiros. Não somente de

dia como timbem de noite, é aprazível o seu aspecto, observado

do largo de S. João. De dia (e á tarde será melhor) o observa-

dor te?n de um e de outro lado as palmeiras, cujas copas se

entrelaçam, e ao loige a caileia publica, como que rematando

esta interessante paisagem. De noite os lampeões da illumina-

ção publica, em linha, parecem formar ao longe um arco, não

só por causa da elevação que a estrada apresenta, como pelos

lampeões que cercam a cadeia. A estrada de Nazareth tem 871

metros, e o largo do mesmo nome é um rectângulo com 162 me-
tros em um dos seus maiores lados.—Belém possue 10 egrejas,

das quaes a principal é a Cathedral, que é uma das maiores do

Brazil. A construcção deste vasto templo principiou em 3 de

maio de 1748 e terminou em 1771 : mas neste período estão

incluídos cinco annos, durante os quaes esteve parada. Desde a

frontaria até o cruzeiro durou ella sete annos ; nas torres e era

parte da capella-mór seis, e no resto da mesma capella cinco,

tendo estes começado em 1766. A largura da nave tem 13™,2. e

a altura da mesma 19"i.8. Da porta principal ao retábulo do

altar-mór mede 67^,2,' e as torres teem 39™,6, excluindo a

grimpa, e incluindo-a 40^,7. A maior largura da egreja pôde

ter uns 30 metros. A Cathedral de Belém está era obras pre-

senteraente, e no principio do anno vindouro será novamente
aberta ao culto catholico, reformada e abrilhantada com um
soberbo altar de mármore e com lindíssimos quadros de muito

esmerada pintura, feitos na aboboda. São também lindas, porém
menores, as egrejas de : Santo Alexandre, sagrada era 21 de

marco de 1719 pelo 3° bispo do Estado do Maranhão e Pará,

D. Pr. José Delgarte. O cónego Souza diz que este templo passa

por ser o mais soberbo e magestoso de quantos fundaram no

Brazil os jesuítas portuguezes. Os retábulos das seis capelias

Jatteraes, o tecto da capella-mór, as paredes latteraes desta, tudo

obra primorosa de talha em madeira de cedro, eram dourados

e posteriormente foram pintados com tinta branca. Seus púlpi-

tos são bellissimos, e conservam ainda seus primitivos dourados
não sóm.ente elles, como os retábulos da cap lla-mór e dos dous
altares do cruzeiro. Sattt'/l/?na, cuja construcção em forma de

cruz grega começou em 1761 N. S. do Carmo, com fachada de
cantaria de Portugal, a capella-mór desta egreja ainda é a

mesma da antiga, que foi demolida em 1766. N S. das Mer-
cês e N. S. de Nazareth. As quatro restantes egrejas são as

seguinte. : SS. Trindade, N. S. do Rosário da Campina, N. S.

do Rosário da Cidade e Santo António, cuja primeira pedra foi

assentada em 13 de junho de 17.í6, sendo concluída em 1743.

Em Belém ha quatro capelias : a de S. João Baptista, de forma
octogona, que é a única deste género no Brazil e que foi

aberta ao culto aos 24 de junho de 1777, tendo a sua construc-

ção começado a 6 de setembro de 1772; as das Ordens Ter-
ceiras de N. S. do Carmo, na egreja do mesmo nome, e de

S. Francisco da Penitencia, na egreja de Santo António, — e a

do Senhor dos Navegantes nesta mesma egreja; não ficando

incluída naquelle numero a capella particular do Passinho. Os
edifícios públicos são os seguintes : Palácio da Presideneia, o

primeiro da Republica em architectura e tamanho, completa.»
mente isolado com três pavimentos e magníficos salões, além
de outros muitos compartimentos. Os alicerces deste impor-
tante edifício começaram em 1762 no mesmo sitio do antigo,
más ficaram por concluir, até que continuaram em 1767, ter-

minando a construcção do mesmo edifício em 1771. Palácio
Episcopal : tem também três pavimentos e amplas salas. Pala-
cete Provincial : édedous pavimentos, isolado e notável pelos

estuques de seus salões, vestíbulo e pela s;ia bonita escadaria
de mármore, aberta em dous lanços para o pavimento superior.

Arsenal de Guerra : tem dous pavimentos e mede 30 metros de
frente e 41 de fundo. Foi antigamente hospital militar; para o

que foi comprado por 7.000 cruzados pelo General Fernando da
Gosta Athayde Teive, em 1765, a Domingos da Costa Bacellar,

que o fez construir para seu uso particular. Arsenal de Mari-
nha : importante estabelecimento composto de 13 prédios diver-

sos, de um e dois pavimentos, entre os quaes sobresahem jjela

elegância e espaçosos compartiraenlos, o que serve de residência
do Inspector, o quartel dos aprendizes marinheiros e o da se-

cretaria. O Arsenal de Marinha do Pará foi fundado em junho
de 1761 pelo Governador-general Manuel Bernardo de Mello e

Castro, que' para esse fim escolheu o espaço em que se achava o
hospício de S. Boaventura, o qual ficava justamente no logar
do edííicio que primeíramento servia de residência do Inspe-
ctor, e que hoje é aquelle em que luncoíona a secretaria. Mede
o estabelecimento 323 metros de comprímeiuo pelo lado de terra
e 144 era sua maior largura, occupando uma área de 39,100 me-
tros qs. Do hospício de S. Boaventura existe hoje unicamente
uma pequena capella, encravada na referido ediiicio da secre-
taria. CoUerjio do Amparo: tem dous pavimentos e vastas sa-
las. Theatro da Pa:: está isolado no meio da praça de Pedro II

;

accoramoda 1.600 espectadores, e no salão da frente podem
reunir-se 1.200 pessoas por oocasião de algum concerto ou outro
qualquer fim ; é um dos melhores e maiores do paiz. Lyceu :

tem dous pavimentos, duas frentes e salas espaçosas. No salão
da congregação dos professores existe um quadro commemora-
tivo da epidemia do cholera-morbus que era 1855 assolou a
cidade de Cametá^. Esse quadro, que mede três metros de lar-
gura e dous de altura, é producção do pincel do professor de
desenho Constantino Pedro Chaves da Moita. Instituto: é iso-
lado no meio de um grande terreno: foi creado pela Lei Prov.
n. 660 de 31 de outubro de 1870 e inaugurado em 3 de junho de
1872. Escola Pratica : sua construcção teve principio a 8 de
junho de 1874 ; foi installada no dia 2 de dezembro do mesmo
anno e aberta ao ensino publico no seguinte. Presentemente
está fechada. O seu salão principal accoramoda 180 aluranos e

mede 18 metros de comprimento por 11 de largura. Hospital da,

Santa Casa da Misericórdia : tem três pavimentos e possue en-
tre outras enfermarias, uma bastante espaçosa : foi fundado pelo
6" bispo cio Pará, D. Fr. Caetano Brandão, e aberto era 24 de
julho de 1787. Recebedoria Provincial : tera dous pavimentos,
funccionando a repartição no superior, que é um salão de mais
de 500 m. qs. Mercado publico : é ura dos melhores do Bra-
zil, e sempre mais ou menos abundante de fructas, hor-
taliças, legumes, carnes, aves, peixes è outros géneros. Os
balcões de seus açougues são de mármore, e as ruas de seu inte-
rior são calçadas a parallelepipedos de granito, lendo no centro
um elegante chafariz. Matadouro: flca afastado do centro da
pop. e é um bom edifício. Hospicio dos Alienados: é ura edi-
iicio de um só pavimento no meio do matto e a dous kils.,

pouco mais ou menos, do cemitério de Santa Isabel. Hospital dos
Lázaros: possue dous edificios de um pavimento e distante do
Hospicio uns 200 metros. Ao lado do Hospiíal os infelizes raor-
phetícos teem construído diversas casinhas para sua morada,
umas de palha, outras de telha e alguraas de boa apparencía,
cora pequenos jardins. Alfandega: funcciona no antigo con-
vento dos Mercenários. Cadeia pid>lica : acha-se estabelecida no
antigo convento de S. José.—Belém : possue três quartéis, um
de artilharia, outro de infantaria e outro de policia. O primeiro
foi construído em 1779 e mede 132 metros de frente por 17 de
fundo, A construcção do terceiro começo I em 1849 na adminis-
tração do Conselheiro Jeronymo Francisco Coelho e terminou
em 1852 na do Dr, Fausto Augusto de Aguiar, hoje senador,
— Tem seis cemitérios, três catholicos, um dos protestantes e
dous dos hebraicos. De todos elles o que é mais digno de ser
visitado é o de N. S. da Soledade, que mede 132 mei,ros de
cada lado, ou 17,424 metros qs , tendo era seu perímetro mui-
tos e soberbos mausoléos. Os seus quatro ângulos foram sepa-
rados do quadro geral e pertencera ás Ordens Terceiras de São
Francisco da Penitencia e N. S. do Carmo, um a cada uma,

50S3



BEL — 241 — BEL

outro á Irmandade de Santo Chrislo dos Militares, e outro á

Santa Casa de Misericórdia. O cemitério de N. S. da Soledade
foi inaugurado em 8 de janeiro de 1859, ficando prohibido os

enterramentos no mesmo do dia 15 de agosto de 1850 em diante.

Foram nelle sepultados 31.872 cadáveres, dos quaes o primeiro
foi o de Romana, esorava de Joaquim Francisco Corrêa. O de
Santa Isabíl tem a área de 48.400 metfos qs. e já conta em
seu perímetro bons mausoléos. O primeiro cadáver que alii

baixou á sepultura foi o do cidadão portuguez Gabriel Anacleto,
em 1 de lunlio de 1878. Ocemi(erio de Santa Isabel tem já i-ece-

bido perto de 18.000 cadáveres.—Os edifícios pariicnlares que
merecem ter menção especial são os seguintes ; o Hospital de

D. Luiz I, elegante, isolado e com espaçosas enfermarias ; o

Banco Commeraial, construído com esmero, isolado e de um só

pavimento; a Fubrica do Gaz ; a Estação central dj, Companhia
de bonds Paraense ; o das officinas da Companhia do Amazonas ;

O da Companhia de artefactos metallicos ; o da Companhia de

Ceranúoa aperfeiçoada ; Laoanderia a vapor e o Theatro-circo
Cosmopolita, de madeira e com capacidade para 2.500 especta-

dores. O edifício isolado e de dous pavimentos, que serve de esta-

ca ) C3 trai á via férrea de Braga iça e que pertencia á compa-
nhia do mesmo nome, hoje é propriedade do Estado —A cidade

de Belém possue sete hospitaes : o da Santa Casa de Miseri-
córdia, o dos Lázaros, o dos Alienados e o de D. Luiz I, dos
quaes já tratamos, o Militar, que funcciona em um bom prédio

particular de um só pavimento e isolado ; o da Ordem Terceira
de S. Francisco, estabelecido n'uma parte do antigo convento
de Santo António e já augmentado pela Ordem, e o dos vario-
losos, de um só pavimento e isolado.—No pavimento médio do
Palácio da Presidência funcciona a sua secretaria, que também
occupa dous compartimentos do térreo. Neste pavimento func-

eionam a Thesouraria de Fazenda e a Companhia de Bombei-
ros. O corpo da guarda do edilicio occupa o vestíbulo e mais
dous compirtimentos a este contíguos. O Quartel-Ganeral e

secretaria respectiva funccionam em um bom prédio particular
de dous pavimentos ; o Tribunal da Relação e a Junta Com-
meroial em outro de três; o Correio em um de três, e a Seci-e-

taria de Policia em outro de três . A Praça do Comraercio tra-

balha no salão oriental do pavimento térreo da Recebedoria.
O Palacete é occupado pelo Thesouro Provincial, Secção da De-
cima Urbana. Tribunal do Jury, Foro, Junta de Hygiene Pu-
blica, SecçãodeObras Publicas, Assembléa LegislativaProvincial
e Intendência Municipal, os quatro primeiros no pavimento infe-

rior e as quatro ultimas no siperior. Os compartimentos per-

tencentes á Assembléa Provincial são luxuosamente adornados e

podem rivalisar com qualquer Repartição do paiz e mesmo da
Capital Federal. No pavimento térreo do Lyceu funccionam : o

Museu, o Photometro e a Bibliotheca Publica, fundada em 1871.

Possue esta perto de 16.000 vols. encadernados e em brochura,
dispostos em 40 estantes. Na Bibliotheca Publica do Pará o leitor

encontra eacriptos em port'iguez, francez, inglez, latim, italiano,

grego, alleraão, hsspanhol e hebraico, obras de direito, philo-
sophia, geographia, historia, artes, theatro, medicina, historia
natural, philologia, etc. ; uma impurtantissima collecção de
'diccionarios outra de jornaes do Estado e outra de leis não só

•deste como geraes. Nesta bibliotheca ha obras antigas e raras,

das quae=! passamos a citar as seguintes : Poema hn-oico —
Affoiíso Africano, impresso em 1611; a Eneida de Virgílio, im-
'prsssa na cidade de Lisboa na língua hespanhola, no anuo de
1614; Sermões do Padre Bartholomeu do Quental, em 1694; His-
toria genealógica da Casa Real Portugueza, em 1735; Elogio
histórico da lílma. e Exma. Casa de Catanhede Marialva, im-
presso em 1751 ; Le' Spectateur, em 1754 ; Historia abreviada dos

insectos, em 1762; Eva e Ave, ou Maria, triumphante, em 1766,

« collecção de livros inéditos de historia portugueza dos reina-
dos de D. João, D. Duarte, D. Aftbnso V e D. João III, im-
pressa em 1790. Ha na bibliotheca três vols. manuscriptos que
merecem ser notados pela sua singularidade : Um

—

Clavin pro-
phetarum, ofFerecido por S. Ex. Revma. o Sr. D. António de
Micedo Costa; e que pelo papel e estado das lettras parece ter

sido manuscripto em 1700, pouco mais ou menos. Outro

—

Botica
.espiritual, foi offerecido pelo Dr. Quadros, que o comprou em
Lisboa no anno de 1867; este livro pertenceu á bibliotheca de
uns frades portuguezes e ha supposição de que o mesmo foi

man iscripto em data anterior a 1500. A respeito disto existe

uma noia na sua primeira folha. O terceiro é um —Vooabula-
I rio da língua geral do Brazil, manuscripto em portuguez, latim
I .e tupy ; P. Bettendorf é o seu autor. O museu não tem repre-
i sentante algum do preciosíssimo reino vegetal do Estado

;

i 'Mias em compensação tem uma boa porção delles não só-

dio. UEOG. 25

mente do reino mineral, como também do animal. Em nu-
miastica, archeologia cerâmica e anthropologia, possuio já
importantes collecções que presentemente estão bastante re.
duzidas. lia no museu uma manta de velludo preto com
franjas de canutilho, a qual dizem ter periencido ao cavallo do
ex-diotador do Paraguay Francisco Solano Lopes. Exist-^ egual-
mente cons?rvada no museu paraense uma patenti elevando ao
posto de 2» Tenente o sub-tenente{l'' sargento) do exercito para-
guayo Manoel Moreno, q'ie pertencia ao batalhão n. 27. A data
da nomeação feita em Humaytá, é de 15 de julho de 1865. A
patente está sellada com as armas parag.iayas e assignada pelo
Marechal F. S. Lopez, General em chefe, e pelo Teneate-coronel
A. Estigarribia, commandante da divisão paraguaya que inva-
diu a cidade de Uruguayana, e que depois cahiu pris oneiro do
exercito brazileiro e seus alliados. No pavimentoTerreo do palá-
cio episcopal funcciona a Secretaria do Bispado. O Grémio Lit-
terario Portuguez possue uma boa bibliotheca, est ibelecida em
um prédio alugado, com perto de õ.OOO vols. e 60 e tantos jor-
naes de diversos paizes, admittindo, mediante certa mensalidade,
assignantes de todas as nações, mas que sejam resiJentfs nesta
capital. — Uma grande parte da cidade de Belém é calçada a
parallelepipedos de granito e diversas outras ruas a mac-adam ;

é illuminada por 1.564 lampeões de gaz, e nella existe uma rede
telephonica com pouco menos de 200 kils. e 120 apparelhos,
achando-se em communicação muitas casas particulares e quasi
todas as repartições publicas A illuininAção a gaz foi ina igu-
rada em 13 de maio de 1834. Ha canos de esgoto em uma boa
parte da cidade, qus possue também encanamento de ag:ia pota-
V 4 com 55.000 metros e 1.873 registros em edifícios particula-
res e públicos. Segundo o lançamento feito pela Recebed-iria
Provincial no anno de 1885, a cidade de Belém possuia 6.551
prédios, dos quaes um grande numero de dous pavimentos, di-
versos de três, alguns de quatro e a maior parte de um só.
Aquelle numero dave ser hoje pouco inferior a 6.700, si não for
superior. Em Belém ha ainda prédios de construcção antiga e
irregular, tendo, entretanto, muitos de const"ucção moderna,
alguns palacetes, chácaras e chalets. No centro da praça da Inde-
pendência (de Palácio) está collocada e rodeada elegantemente
por uma linha de palmeiras, a estatua sobre pedesta à.i már-
more branco, mandada erigir á memoria do Geaeral Hilário
Maximiano Antunes Gurjão, e outros paraenses mortos na cam-
panha contra o Paraguay. Na praça do Visconde de Mauá (Mer-
cês) vae também ser brevement--, collocada a estatua do falle-

cido paraense Dr. José da Gama Malcher, que durante muitos
annos exerceu o cargo de lo Vice-presidente da prov.. Coronel
commandante superior da guarda nacional da capital. Presi-
dente da Gamara Municipal da mesma, além de outros de eleição
popular. O espaço destinado a receber a estatua é separado da
praça por uma grade de ferro.—A capital do Pará está ligada
com diversas outras do Brazil por meio de duas linhas tele-

gràphicas, uma das quaes é maritúna e a outra terrestre. — Seus
órgãos na imprensa são os seguinies : Liberal do Pará, Provin-
da do Pará, JDíario de N'oticias, Diária de Belém,, Commercio
do Pará, Diário do Gram-Pará, Arena, Cosmopolita, Mosquito
e Crysalida, sendo os seis primeiros diários e os restantes heb-
domadarios. O mais antigo de todos elles é o Gram-Pará, que
conta 36 annos de existência.—Ha duas companhias de bonds
com linhas por grande numero de ruas, ligando os pontos mais
afastados da cidade e seus subúrbios. A Companhia Paraense,
por exemplo, liga o Arsenal de Marinha ao Matadouro, uma dis-

tancia talvez de sete kils., além de outros pontos, como o largo

da Sé ao de Nazareth, ao de Baptista Campos, etc. A Compa-
nhia Urbana liga a praça da Independência no Marco da Légua
e a Sacramento, sendo a extensão da linha pouco inferior a 18

kils. Ambas estas companhias tpem diversas linhas duplas, e

estão autorisadas a assentar novas linhas em outras ruas. A
Urbana possue 35 kils., e a Paraense 25. De todas as emprezas
existentes no Estado é a Companhia de bonds Paraense a única

que de sua renda liquida dá á Gamara Municipal uma pnrcen-

tagem, que é de 5 "/o, tendo a Companhia em cofre e á ilisposi-

ção dessa corporação mais de 1:0005000. Possue officinas de

carpinas, ferrador, ferreiro, correeiro e funileiro.— O movi-
mento do porto da capital do Pará é animado por grande

numero de vapores e embarcações de vela, pertencenes á nave-

gação interna e transatlântica. Belém sustenta activas e impor-

tantes relações commerciaes com diversas praças da Republica,

da America e da E^iropa. A cidade tem duas frentes, que offe-

recem aspectos differentes : uma entre a doca da Impei-alriz

(Ver-o-Peso) e a do Imperador (Reducto), outra entre o Cas-

tello e o Arsenal de Marinha. A primeira quasi toda g^iarnecida
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de cáes de psdra de Lisboa, quasi toda cheia de elegaates edifí-

cios de um, dous,tres e qwatro pavimentos, apresenta uma vista

magnilica ; e a segiinda, desde o Castella até o largo do Carmo,
tern a vista uai tanto desagradável por causa dos edifícios bate-

rem 03 fundos para a bailia, tendo sómsnte alguns boa frente :

e bem assim por causa de não ter cáes. Do Carmo para o Arse-

nal de Marinha a vista torna-se aprazível pela ponte do Porto

do S;il, frente das casas da pequena rua de S. Boaventura e

pelos edilioios daquelle estabelecimento. Vista da barra, a

cidade de Belém offerece, especialmente do meio dia em deante,

uma perspectiva alegre: parece que vem emergindo d'agua. Foi
o primeiro Governador-general do Maranhão e Pará Francisco
Coelho de Carvalho quem, em 1627, concedeu á Camará de Be-

lém uma hgua de património (30.858.025 metros qs.). O depo-
sito de pólvora do Aura, fundado em 1791, fica a 16 kils.

—

Foram construídos na capital do Pará seis conventos, quasi todos

á beíra-mar. O primeiro foi o do Carmo, pelos carmelitas cal-

çados, ao começar do anno de i626. Para esta fundação deu o

capitão-mór Bento Maciel Parente a sua casa, que era no fim da
rua do Norte (hoje do cónego Siqueira Mendes). Em 1696 fize-

ram novo convento de taipa de pilão e em 1708 foi levantado

o actual, que licou incompleto. AhL se acha estabelecido o

seminário menor. O segundo foi o de Santo António, em junho
de 1026, pelos capuchoí que deixaram o seu hospício do Una,
erecto em 1617. O asylo fundado pelo prelado diocesano oceupa
actualmente este convento, para o qual foi transferido, tendo

sido inaugurado em 2 de fevereiro de 1872 no do Carmo. O
terceiro foi o. das Mercês no anno de 1640, pelo religioso da
ordem calçada das Mercês, Fr. Pedro de La Rua Cirne. Este

vasto convento, que não foi concluído, está presentemente
occupado pela Alfandega è pela Recebedoria Provincial. O
quarto foi o de Santo Alexandre em 1653, pelos padres da Com-
panhia de Jesus. Para eslefim obtiveram os mesmos a compe-
tente licença em 26 de janeiro de 1653. O palácio episcopal

oceupa desde 1773 uma parte deste convento, sendo a outra

parte occupada pelo seminário maior e escola de S. José. O
quinto foi o de S. Boaventura (hoje demolido), em 1706, pelos

religiosos da Conceição da Beira e Minho, no sitio chamado
outr'ora Parto do Tição, dentro dos 132 metros que por José

Velho foram dados para essa fundação, a contar do igarapé da
Comedia dos peixes-boi, hoje de S. José, e que passa pelos fun-

dos do Arsenal de Marinha. O sexto foi o de S. José, começado
em 1749 pelos religiosos da Piedade : mede 45 metros de frente

e 38 de fundo, e nelle funcciona desde 24 de outubro de 1843 a
cadeia publica. Na rua dos Mercadores, mais conhecida até

hoje pelo nome de rua da Cadeia, ainda existe presentemente
o antigo edifício que foi começado em outubro de 1737 e acabado
em julho de 175'J para casa da Camará e cadeia. E' de dous
pavimentos, tendo no superior cinco janellas de ferro e dous de
peitoril aos lados. No pavimento interior ainda existem nas
paredes interiores as grades de ferro das prisões, e nelle estão
estabelecidos : a fabrica de cera, a relojoaria Chronometro e os

armazéns de Sulzer & C*^ e J. de Mello Abreu & C.^. 25°

Governador e capitão-general do Grão-Pará e Rio Negro, Fran-
cisco de Souza Coutinho, mandou construir em 1801 na travessa

da Piedade, quasi em frente á rua das Flores, um chafariz
enterrado de duas bicas de pedra, para as quaes o povo descia
por duas escadas de cinco degraus. Hoje ainda restam as quatro
paredes de tão útil obra, as quaes, ha 85annos, teem resistido á
acção destruidora do tempo. Na face interior de uma dessas
paredes ha uma pedra onde está gravado o anno de 1802, pro-
vavelmente o da conclusão da obra. Sendo por Carta Régia de
14 de janeiro de 1801 prohibidos os enterramentos nas egrejas,

o Governador Souza Coutinho, de quem acima tratamos já, em
observância á mesma e de accordo com o Bispo D. Manoel,
fundou um novo cemitério na Praça de Pedro II, ou Largo da
Pólvora, entre as ruas de S. Vicente de Fora, vulgarmente
chamada estrada do cemitério, e da Cruz das Almas, hoje do
Arcyprestê Manoel Theodoro. Posteriormente e depois de aberto
o de N. S. da Soledade, foi o terreno daquelle cemitério aforado
pela Camará, passando assim ao dominio particular. Pela
Planta levantada em 1881 pelo engenheiro Edmund Compton
para o encanamento d'aguapotivel tirimos os seguintes dados:
A parte mais elevada da cidade é a estrada de S. Jeronymo no
ponto em quella se cruza com a travessa Dois de Dezembro,sendo
a altura ahi de 11™,63 acima do nivel da preamar média. j-\

esquina da mesma travessa c:)ra a estrada João Balby tem
11,™40, A estrada de Nazareth, no meio do quarteirão situado
entre o largo do mesmo nome e a praça Tenreiro Aranha
(vulgo largo da Memoria), tem li»", 34. Na rua das Piores,

esquina da travessa Primeiro de Março (antiga das Gaivotas),
ha 11™,27. A parte mais baixa da cidade fica ao nivel da prea-
mar média, e em diversos pontos; por ex';mplo: O quarteirão
entre a travessa da Queimada e as ruas do Bom Jardim, Longa
e Nova do Pery;—rua da Alfama, esquina da travessa dos Fer-
reiros :— travessa de S. Matheus, entre as ruas de Carlos Gomes
e do Tocuman ;—rua de Santo Amaro, entre as travessas de São
Francisco e de S. Pedro;—e em diversos pontos dos quarteirões
que ficam entra as ruas da Pedreira e dos Martyres e as traves-
sas da Piedade e da Princeza. — A elevação das praças é a
seguinte : Tenreiro Aranh.i, 10™,94 ; Nazareth, 10"i,89, no meio
do quarteirão situado entre as estradas de S. Braz e Nazareth;
Sant'Anna, 10"i,5'3, no centro; Pólvora, 10™,46, na esquina da
travessa 15 de agosto (antiga dos Mirandas) ; Rosário, 10"», 18,
na porta da egroja; Baptista Campos, 8"»,75, na esquina da rua
dos Tamoyos; Sé, 6™, 19, na porta da egreja, Angelo Custodio
Correia (do Quartel), 5™,97, na esquina da travessa de S. Matheus
próxima á rua Nova ; Santo António, 5'^,66, na porta da egreja;
Carmo, 51^,32, na esquina da travessada .italaia : Mercês 4™,94,
na esquina da rua de Santo António; Trindade, 4™,93atraz da
egreja ; Palácio, 4>'\38, na esquinada travessa da Rosa : S. João,
4»",04, na porta da egreja ; S. José, 3'i\42, na porta da cadeia
publica; Redondo, 1™,03, no centro. — Belém possue 20 repar-
tições provinciaes, 17 geraes e quatro municipaes ; associações
religiosas, abolicionistas, beneficentes, litterarias e recreativas;
lojas maçónicas, 15 próprios provinciaes, 11 geraes e dous
municipaes : três bancos que têm sede no Estado com o capital
de 6.000:000,1, assim como agencias de mais dous inglezes,

que teem um movimento mensal de perto d? 12.000:000|, além
descasas bancarias; quatro companhias de seguros terrestres e

marítimos, sendo três com sede no Estado e uma com sede no
exterior, tendo as três o capital de 3.500 :000.|; duas emprezas e

seis agencias de navegação a vapor, tendo as duas primeiras o

capital de 2.300:000ig; nove emprezas diversas com 3.400:000$
de capital; duas agencias de bancos portuguezes ; 387 lojas, das
quaes 101 de fazendas, 32 de alfaiate, 41 de sapateiro,, 15 de
calçados, 14 de funileiro, nove de ferreiro, 39 de barbeiro, oito

de encadernador, quatro de colchoeiro, uma de camiseiro, nove
de relojoeiro, nove ambulantes, nove de chapéos, 18 de ourives,
23 de miudezas, 12 de ferragens, sete de jóias e 33 de marce-
neiro ; 98 armazéns, sendo 39 de fazendas e miudezas, 57 de
estivas, líquidos e cosmestiveis e dous de louça íina e crystal

;

43 fabricas, das quaes 12 de fogos artificiaes, quatro de caixas
para borracha, quatro de cal, uma de carros de luso, uma de
cera, quatro de malas, uma de chocolate, 10 de licor, uma de
chapeos de sol. uma de perfumarias, uma de instrumentos de
corda e de folie, uma de figuras de gesso, uma de figuras de cera
e uma de gazozas; 51 depósitos, dos quaes cinco de moveis, um
de kerozene, duas de animaes e raridades indígenas e 43 de
diversas mercadorias, como drogas, bahus, lenhas, louça de
barro, farinha de trigo, sal, etc; 103 escriptorios de commissões

;

quatro tinturarias, cinco confeitarias, 65 padarias, 471 tavernas,

IS pharmacias, 12 trapiches, dos quaes o da Alfandega e o da
Companhia do Amazonas com trilhos para bonds de cargas,
seis drogarias, 12 hotéis, 43 cisas de pasto, 15 refinações de
assucar, 17 botequins, 143 açougues, seis livrarias, nove bilhares,

uma oliicína de caldeireiro, cinco casas de vender bilhetes de
loteria, cinco de vender estampilhas, cinco de vender pólvora,
seis de banhos, duas de vender e concertar chapéos de sol, seis

de armadores e vestimenteiros, dous diques ou mortonas, sete

estaleiros, três saboarias, 11 estancias, quatro serrarias, um
corbume, três empalhadores de cadeiras, dous armeiros, treg

photographías, dous surradores, três tamanqueiros, 13 agentes
de leilões, dous corretores, 41 advogados, .52 médicos, quatro
cirurgiões dentistas, cinco agencias de machinas de costura,

89 cocheiras; 14 constructores de edificações, calçadas, trapiches,

etc, três encanadores de gaz e de agua, dous estivadores, dous
escnlptores em mármores, seis kiosques, um laboratório homoeo-
pathico, duas lavanderias, uma lithographia, 10 modistas, dous
negociantes de musicas e ínstriímentos, sete ofíícinas de machi-
nas e fundidores, dous alugadores de rebocadores, dous santeiros,

cinco tanoeiros, um violeiro, um abridor e gravador em madeira,
metaes e pedras, 15 armarinhos, seis avaliadores commercíaes,
um cambista, 100 catraeiros, 16 despachantes d'Alfandega, 15
cartórios de escrivães, três interpretes, 11 solicitadores, três

tabelliães, sete concertadores de carros e carroças, dous concer-
tadores e afinadores de piano, 21 hortas, 104 quitandas, três

bahuleiros, quatro correeiros, dous estucadores, dous veleiros,,

um tanoeiro e um penteeiro.» Tratando da capital do Pará,
O Coinmercio de Portugal, importante órgão da imprensa na
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tíuropa, escreveu as seguintes linhas em 24 de outubro de 1892 ;

«... aquell;i cidade Ibrnnosissima, destinada talvez pelos seus
rápidos progressos de toda a espécie, pelas immensas riquezas
naturaes da prov. e pelo génio trabalhador e ordeiro de seus
habs. a supplantar um dia todas as outras cidades do Brazil e

a ser capital de um vasto e florescente estado. . .».

BELÉM. Parcchia creada na com. de Cabrobó do Estado
de Pernambuco pela Loi Prov. n. 1.835 de 12 de março de 1885.
Orago jN. Senhora e diocese de Olinda.

BELÉM. Parcchia do Estado do R. G. do Sul, na com. e

termo de Porto Alegre, a 15 kils. distante dessa cidade. Orago
N. Senhora e diocese de S. Pedro. B^oi creada parochia pela
Lei Prov. n. 34 de 6 de maio de 184o. Tem 2.170 halis, e duas
eschs. publs. de inst. prim . As Leis Provs. ns. 616 de 12 de
outubro de 1867 e 764 de 4 de maio de 1871 transferiram a sede
dessa fr?g. para a margem do rio Guahyba.

BELÉM. Log. no Estado do Amazonas, no .Vlto Juruá.

BELÉM. Log.no Estado do Amazonas, nomun. de Mani-
coré.

BELÉM. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de Penalva.
Já pertenceu ao mun. de Vianna.

BELÉM. Log. ámargem dir. do rio Parnahyba, Estado do
Piauhy . Fica abaixo do Desígnio nove kils; e ura a dous acima
do Curralinho

,

BELÉM. Pov. do Estado do Ceará, na serra do Machado e

termo de Quixeramobim. A Lei Prov. n. 1.-526 de 30 de julho
de 1873 creou ahi um dist., que foi supprimido pela de n. 1.608
de 21 de agosto de 1874 e restaurado pela de n. S.Oll de 6 de setem-
bro de 1882. Foi transferida do termo de Quixeramobim para
o de Canindé pelo Dec. n. 201 de 15 de junho de 1891 e nova-
mente incorporado ao de Quixeramobim pelo Dec. n. 3 A de
20 de fevereiro de 1892. Temumaesch. publ. creada pelo Dec.
n. 34 de 11 de maio de 1892.

BELÉM. Pov. do Estado do Ceará, no termo de Canindé
com uma capella do Menino Deus. A Lei Prov. n. 2.020 de 1

de setembro de 1882, creou ahi um dist. com a denominação
de S. Gonçalo.

BELÉM ouBETHLEM. Dist. do termo de Santa Luzia do
Sabogy : no Estado do Parahyba do Norte; com uma
capeíla. Fica na estrada da viUa do Patú (R. G. do Norte).

BELÉM. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
do Souza, cinco léguas ao N.

BELÉM. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
da Serra da Raiz, em uma depressão da serra, três léguas a O.,

perto dos limites com Bananeiras. E' também denominada
Gengibre.

BSLEM. Pov. do Estado da Bahia, na freg. da Conceição
da Feira do mun. da Cachoeira, a sete kils. da cidade deste-

nome, em uma elevação. Tem uma capella da invocação de N. S.

da Conceição e uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 1.9 il de 24 de julho de 1879. « Os jesnitas dotaram
esse pov. com um bom convento, que cahiu, não havendo hoje

mais do que a egreja, na qual existe o tumulo de Frei Gusmão,
a quem o povo venera como santo. Obra daquelles frades, era
em certo tempo muito bem calçada toda a ladeira da estrada
que da Cachoeira vai a Belém. Na mesma estrada, ja perto do
pov., apparece ãs vezes enorme porção de agua, que alaga a

matta e os caminhos circumvisinhos, e depois de um prazo
mais ou menos longo desapparece, sem que se explique a razão
deste phenoraeno. Em Belém nasce o Pitanga, que banha a
cidade da Cachoeira.»

BELÉM. Pov. do Estado do Rio de .Janeiro, na freg. do
Tinguá e mun. de Vassouras, entre os rios Sant' Anna e S.

Pedro, cercada de pântanos, que a tornam muito insalubre,

ligada aPaty do Alferes por uma estrada. Tem uma esch.

publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov , n. 1.707 de 30 de
outubro de 1872. Ahi fica uma estação da E. dí P. Central do
Brazil. E' ligada a Macacos por um ramal dessa estrada, construí-

do por uma empreza em virtude do contracto celebrado em 17 de
setembro de 1860, contribuindo o Estado com a quantia de pouco
mais de 61;000|, importância de terrenos, trilhos e estação.

Passou esse ramal para o dominio do Estado por cessão que
fizeram seus proprietários (Dec. n. 3.512 de 6 de setembro de
1865) O Dec. n. 1.805 'de 27 de dezembro de 1872 sanccionou a
Res. da.Assembléa Prov. autorisando a concessão de um pri-

vilegio exclusivo por 50 annos para constnicção de uma f rro-via,
por tracção animada ou a vapor, desde essa pov. até á fre". do
Paty do Alferes.

BELÉM. Pov. do Estado do Rio de'Janeiro, na freg. de N.
S. da Conceição da Ribeira do mun. de Angra dos Reis ; com
uma esch. publ. de inst. prim.

BELÉM. Bairro na freg. do Braz, pertencente ao mun. da
capital do Estado de S. Paulo, ámargem esq. do ribeirão Ta-
tuapé. Tem uma capella da invocação do Menino Deus e pos-
suía duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pela Lei Prov.
n. 37 de 30 de março de 1882, que foram d ahi transferidas para
a rua do Gazometro (dist. do Braz) pela de n. 8 de 15 de feve-
reiro de 1884.

BELÉM. Bairro do mun, de Taubaté, no Estado de S.
Paulo : com uma esch, publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 8 de 15 de fevereiro de 1884.

BELÉM. Um dos pontos de parada da E. de F. Central da
Bahia, no ramal da Feira de SanfAnna, no lúl. sete, entre
Cachoeira e Serra.

BELÉM. Uma das estações da E. de F. do Carangola, no
Estado do Rio de Janeiro, entre as estacões de S. Pedro ô
S. Domingos, no kil. 106.000.

BELÉM. Estação da E. de P. Central do Brazil, na freg.
do Tinguá e mun. de Vassouras, no pov. do seu nome,
a 61,675 kil. da Capital Federal e a 30.217 metros sobre o nivel
do mar, entre as estações de Queimados e Oriente . A parte
dessa estrada entre Queimados e Belém (13'M65) foi inaugurada
em 8 de novembro de 1858 e a de Belém a Bifurcação (ramal de
Macacos) com 3's398 a 1 de agosto de 1861.

BELÉM. Serrota do Estado do Ceará, no termo de Santa
Quitéria. E' sccca e pedregosa (Pompeu).

BELÉM. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na freg-, da
Ribeira e mun, de Angra dos Reis.

BELÉM. Riacho do Estado Maranhão, desagua no rio Par-
nahyba acima da cachoeira da Bôa Esperança.

BELÉM. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun.
do Parahyba e desagua no rio deste nome.

BELÉM. Pequeno rio do Estado do Paraná ; atravessa
parte da cidade de Curityba ; nasce no núcleo Abranches e

desagua no Iguassú. Tem cerca de 25 kils. de curso Recebe
pela margem dir. o Ivo e pela esq. o lurevè.

BELÉM DO ARROJADO. Log. no termo de Souza do Es-
tado do Parahyba do Norte.

BELÉM DO DESCALVADO. Cidade e mun. do Estado de S.

Paulo, sede da com. de seu nome; a39 kils: de Pirassiinunga, 125
do Rio Claro, 36 de S. Carlos e 285 da Capital, assente proxi-
mamente á m;irgem dir. do córrego do Prata, em terreno monta-
nhoso; ligada por estradas regulares a Araraquara, Limeira, Ita-

tiba, Batataes e Pirassumuiga. Possue pouco mais de 12 ruas, umas
largas e outras estreitas. Tem dous largos, um em declive e outro
plano. Orago N. Senhora e diocese de S. Paulo. Foi creada
freg. pela Lei Prov. n. 21 de 28 de fevereiro de 1844. Como sim-
ples parochia pertenceu aos muns. de S. João do Rio Claro,

Slogy-mirim e Araraquara. Foi elevada á categoria de villa pela

Lei Prov. n. 72 de 22 de abril de 1865 e ádí cidade pela de n. 90
de 1 de abrilde 1889. Tem 8.000 habs. Nomun. cultiva-se café,

canna de assucar e fumo. Os terrenos, em geral, são de grande
fertillidade. Uma E. de F. liga-a ao Porto Ferreira, a qual
foi inaugurada a 6 de novembro de 1881. E' com. de primeira
entr., creada e classificada pela Lei Prov. n. 64 de 15 d" abril

de 1873 e Dec. n. 2.298 de 31 de maio de 1873. Comprehea-
dia o termo de seu nome eo de Pirassununga. A pop. da com.
é de 19.975 habs. Sobre suas divisas vide : Leis Provs. de 15

de junho e n. 48 de 14 de julho, ambas de 1869: de 18 de abril

de 1870: n. 119 de 22 de abril de 1885; u. 92 de 3 de abril de

1888. Agencia do correio. O mun., além da parochia da cidade,

comprehendia mais a de Porto Ferreira, creada em fevereiro de

1888. A companhia Paulisti tem nesta cidade a estação terminal

de sua linha férrea, que entra no mun. nas proximidades do

Porto Ferreira, distante da cidade 18 kils., e onde exi.ste outra

estação; esta e aq .ella são de grande movimenta, sibretudoa

do Porto Ferreira, em razão da navegação do rio Mogy-guassú,

estabelecida pela mesma companhia. Desde o Porto Ferreira,

no rio Mogy-guassú, até á confi. deste ciun o rio Pardo, ha
navegação regular a vapor, que actualmente já aproveita e com
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muita vantagem aos maus. do Descalvado, S. Simão, S. Carlos

do Pinhal, Avaraquara, Jabotioabal , Ribeirão Preto, em todos

os quaes ha estaçõís para embarque e desembarque dê cargas.

Neste mun. ha' quatro estações.' No Almanah de S. Paulo
(Í8S8) encontra-se a seguinte noticia a respeito dessa cidade :

« A vilia de Belém do Descalvado acha-se situada na bacia do
rioMogy-gu.issú. a O. da capital da Prov. da qual dista 280

kils. Asuperficie do mun. é de c?rca de 30 kils. em quadra e

limita ao S. com o mun. do Rio Claro, ao N. eE. com os de
Pirassununga e S. Simão e a O. com o de S. Carlos do Pinhal.

Osprimeiros halj?. que, como posseiros, vieram estabeleoer-se

em terras do mun., pelo anno de 18')9, foram Agostinho José

Alvos do Amorim, natural da Prov. de Santa Catharina,
Nicoláo António Lobo e José Ferreira da Silva, naturaesda
Prov. de Minas. Este ultimo, em 1832. mandou edificar uma
capslla soba invocação dâ N. S. de Belém, fazendo doação á

mesma de meia légua em quadra de terras para seu património.

... São tertilissimas as suas terras, especialmente para o cul-

tivo do caie, cuja producção annual é de 400.000 arrobas, deven-

do dentro de pouco tempo attingir essa producção a 800 mil
arrobas, attendendo-se á enorme quantidade de novos cafeeiros

que existem e que ainda não produzem. Além disso cultiva-se

com muita vantagem canna de assucar e fumo, sendo este re-

putado o me'hor da Prov., e conhecido sob as denominações
de Thomé, Ferreira é Descalvado. A pjp. livre é de õ.OOO
habs. e a escrava approsima-se a 4.030, entrando ingénuos.

Tem dentro da villa duzentas e tantas casas, dous largos, 10

ruas, uma egreja bem decente, que é a matriz, cujo orago é r>

.

S. de Belém, uma capellinha de Santa Cruz, unia ermida de

S. Sebastião e uma novacapellade N.S. do Rosário. A villa

dos Descalvado achi-se ligada á capital da Prov. e a Santos
pela estradas de Ferro das companhias Paulista e Ingleza».

BELHURY. Riacho do Estado de Pernambuco, trib. da
margem dir. do rio Capiberibe,

BEIíISARIO. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o

mun . do Bom Conselho e após um curso de 24 kils. desagua no
rio Parahylia, no logar Poço da S?rra. Nasce nos brejos de
Urucú e Matta Verde. Recebe o Arabary, Aterro, 'Barra
Nova. Brito, Encantados, Folha Larga, Posseiro,- Garrincha,
Gitó, Mai-cellina, Olho d' Agua, Pacas, Sonhem, Tamanduá, e

Trapiá (Inf. loc).

BELTSARIO. Córrego do Estado de Matto Grosso, aff. do
ribeirão Madeira, que é trib. do Cuyabá-mirim.

BELLA. Ilha no Alto Paraná, próxima da foz do rio Pardo
(1° tenente J. A. S. Maia. Exploraçã.o do Alio Paraná, Ici-
nlieima e ISrillmntc).

BELLA AGUA. Antiga aldeia situada a menos de 60 kils.

ao SE. de Icatú. noEstido do Maranhão. Se;is habs., pela mór
parte Índios, cultivam algodão.

BELLA CINTRA. Bairro do mun. dx Capital do Estado de
S. Pa ido : com uma esch. publ.

BELLA CRU-2. Serra do Estado doR. G. do Sul, nafreg.
de S. Seb istião da Encruzilhada.

BELLA CRUZ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ba-
nha o mun. de Caldas e desagua no rio Jaguary (Inf. loc).

BELLA
.
DA IMPERATRIZ, Assim denominava-se a

actual cidade de Parintins do Estado do Amazonas.

BELLA DAS PALMEIRAS. Villa e mun. do Estado da
Bahia, creada por Dee. de 23 d^ dezembro de 1890: na com, de
Lavras Diamantinas. Vide Palmeiras.

BELLA DAS QUEIMADAS. Villa e mun. do EsUdo da
Bahia, creada por Uec. deSdejnlhode 1800; na com. do Bom
Fim. Vide Queimadai.

BELLA DE MORRINHOS. Cidade do Estado de Goyaz.
Vide Alorrinhos,

BELLA DO PARANAHY3A. Foi assim denominada a
pov. de Morrinhos, que a Lei Prov. n. 2 de õ de novembro de
1883elevo!i a viUac a ile n. 636 de 29 de ag'osio de 1882 elevou
á cidade : no Eslailo da Goyaz. Vide morrinhos.

BELLA DO TURVO. Antiga viila do Estado de Minas
Géraes, elevada á categoria de cidade com a denominação de
Porto do Turvo pela Lei Prov. n, 1.518 dè 20 de julho de 18G8.
Vide Ttirvo.

BELLA FLOR. Córrego doEstadj de Minas Geraes, aff^
da margem dir, do rio Angu, trib. do Parahyba do Sul.

BELLA JOANNA. Estação da E. de F. Leopoldina (Ramal
do Sumidouro) no Estado do Pv,io de Jansiro, entre Barra do
S. Francisco e Sumidouro.

BELLA JOANNA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro
;

Ijanha a freg. de N. S. da Conceição do Paquequer e desagua
no rio deste nome, afl'. do Parahyba.

BELLARMINO. Extenso salto no rio Chopim, aíf. do
Iguassfi, que o é do Paraná: no listado de?te nome.

BELLARMINO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, alL da-
margem dir. do rio Ijuhy Grande.

BELLAS AGUAS. Log. no 2" dist. da villa de S. Bento
dos Perizes e Estado do Maranhão ; com uma êsoh. publ. de
inst. prim. para o sexo masculino, creada pelo art. I da Lei
Prov. n. 1.325 de 30 de abril de 1884.

BELLA VISTA. Com este nome a Lei Prov. n. 2 de 6 do
fevereiro de 1885 elevou á categoria de freg. a capella de
Santo António do Rio Peio pertencente ao mun. de Tatuhy do
Estado deS. Paulo. Tem duas esch. publs. de inst. prim.

BELLA VISTA. Parochia do Estado de Goyaz no mun. de
Bom Fim. Foi creada pela Lei Prov n, G12 de 30 de março de
1880. Tem uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. õSS de 17 de julho de 1875, Orago N. S. da Piedade e
diocese de Goyaz. Foi conhecido este logar primeiramente com
a denominação de Sussuapara, creado no anno de 1866 ao S. da
cidade de Bom Fim perto de 60 kils. e ao N. da cidade de Para-
canjulja 36 kils. Vae progredindo com os seus próprios recursos,
que consistem na lavoura de géneros alimenticios, fumo e
criação de gado.

BELLA VISTA (Nova colónia da). Pov. do Estado do
Amazonas no rio Punis. O art. I da Lei Prov n, 436 de 26 de-

maio de 1879 creou alii uma parochia com a invocação de
N. S. de Nazareth. Por suas divisas passam o rio Cainaan e o
furo Guracurá. Sobre limites consulte-se o art. II da Lei
Prov. n. 436 de 26 de maio de 1879 e Lei Prov. n. 459 de 24 de-
abril de 1880. Ahi tocam os vapores da linha de Manáos a
Hyutanahan.

BELLA VISTA. Pov. do Estado de Pernambuco, na com.
do Granito ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
art. II da Lei Prov. n. 1.714 de 28 de julho de 1882.

BELLA VISTA. Log. no mun. da Capital Federal, na
freg. de Campo Grande.

BELLA VISTA. Baironomun. da capital do Estado de
S. Paulo.

BELLA VISTA. Dist. do termo de Ponta Grossa : no
Estado do Paraná. Yide Carra^jatos. Foi elevado á freg. pela
Lei Prov. n . 909 de 20 de agos to de 1888. Orago N. Senhora
da Cruz.

BELLA VISTA. Uma das linhas colónias do dist. do
Cedro Grande : no Estado de Santa Catharina. Em 1887 tinha
um hab.

BELLA VISTA. Antiga capslla do termo de Itajubá, no
Estado d-i Minas Geraes. Orago S. Sebastião. Foi ahi creado
um dist. pelo art. IV da Lei Prov. n. 2.084 de 24de dezembro
de 1874, que incorporou-o ao mun. de Pouso Alegre.

BELLA VISTA. Morro do Estado de Minas Geraes, no-

mun. do Machado, na fazenda do Dr. Astolpho Pio da Silva
(Inf. loc).

BELLA VISTA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha
o mun. de S. BMitoe desagua no rio Una. lia nelle um açude
de agua portável.

BELLA VISTA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina

;

desagua no Cedro Grande, tib. do Itajahy-mirim.

BELLA*VISTA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o-

mun. de Santa Luzia e des:igua na margem esq. do rio Co-
rumbá (Inf. loc).

BELLEZA DO BARROSO. Log. na freg. de Santo Antonio-
do Rio Bonito, no mun. de Valença e Estado do Rio de
Janeiro.

BELLIAGO. Log. do Estado de Matto Grosso, sobre o rio-

Taquary. A pasageni do rio nesse logar é mui arriscada,.
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mormente de aguas al)aixo, por isso que um só canal se offe-

rece e esse mesmo estreito, próximo da margem esq. E' o rio

ainda alii obstruido por lages irregularmenie dispostas.

Foi nesse lo^ar fundada em 25 de novembro de 1832, a actual

villa de S. José de Ht-rculanea, sob o titulo de Núcleo Colo-

nial de Taquary. O nome Balliago veio-lhe de, em 1729,

haverem intentado ahi fundar um arraial Domingos Gomes
Belliago, Manoel Caetano, António de Souza Bastos ; e os

padres António de Moraes e José de Frias, influenciados p^lo

ouvidor Lanhas Peixoto, para servir de interposto e aixilio

ás monções de Cuyabá e S. Paulo.

BELLIAGO. Corredeira do Taquary, abaixo da cachoeira

da Barra e C3rca de 10 kils. de foz do Coxim ; no Estado de

Matto Grosso.

BELLO (Espigão do). Entre Passos e Jaeuhy, no Estado de

Minas Geraes,

BELLO. Rio do Estado do Paraná banha o min. de Guara-
puava e desagua no rio Ivahy.

BELLO. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem esq. do
Tibagy.

BELLO HORISONTE. Paròchia do mun. de Sabará, no
Estado de Minas Geraes, banhada pelo ribeirão do Sacco. Orago
N. S. da Bòa Viagem e diocese de Marianna. Foi creada parò-
chia em 1750. Sobre sua.s divisas vide: art. II da Lei Prov.
n. 522 de 23 de setembro de 1851; n. 3.342 de 8 de outubro

dô 1885. Tem Agencia do correio, 3.500 hab. duas eschs. publs.

de insb. prim. A freg. aoha-se collocada em uma vasta plaaicie

distante da serra do Curral d'El Rei, que lhe fica ao S. cerca
de seis kils. Cultura de mandioca, milho, café e uvas. A in-
dustria consiste era couros de boi curtidos e na fabricação de
vinho. Criação dê gado. Denominava-se antigamente Curral
d'El-Rei, tendo perdido essa denominação pela actual pelo Dec.

11. 36 de 12 de abril de 1890. Em 1891 foi nomeada pelo

-Governador do Estado de Minas uma canmissão pxra est\idar

esta localidade. Eis o Relatório apresentado: « O arraial de-
nominado Bello Horisonte está situado em dous contrafortes da
serra do Curral que desenvolvem-se largamente com suave decli-

vidade até a margem direita do ribeirão dos Arrudas, na
altitude de cerca de 800 metros acima do nivel do mar. Es-
tes dous contrafortes e outros existentes na mesma margem
e na opposta de ribeirão, oíferecem uma área na qual pode-se
desenvolver uma vasta cidade. O terreno apresenta geralmente
inclinaçã) sufflcienle para escoamento das aguas, quer plu-
viaes, quer dos esgotos, sem entretanto difficultar as constru-
eções nem os transportes sobre calçadas e sobre, trilhos. No
thahveg da bacia e na direcção de oeste para leste corre com
bastante velocidade, tendo em algims pontos rápidos e cacho-
eiras, o ribeirão dos Arrudas, cujo volume na passagem da
Penha era de 2.500 litros psr segundo, conform emedição feita

pelo Dr. Jersey, no dia 6 do corrente. São trilnitarios desse
ribeirão vários córregos actualmente utilisados para o abaste-
cimento do arraial, As aguas desses córregos são desviadas e

conduzidas por meio de regos abertos no terreno e na parte

alta dos contrafortes onde foi erigida a povoação. Desses
regos, que constituem os cjnductos princiíjaes, são as aguas
derivadas por p?qu'nas valetas para os quintaes das cisas
coniprehendidas entre o rego e a rua « Marechal Daodoro », ser-

vindo as aguas não somente para os usos domésticos, como para
irrigação dos terrenos, e alimentação dos tanques de vários
cortunies, espalhando-se o excjsso pelas ruas. Em varias casas
situadas do lado inferior da rua acima citada, servem-se os

moradores de aguas nacentes nos fundos dos quintaes próximos
do leito do córrego di Lage, que é reunião dos três carregos
Gentio, Ilha e Capão Pequeno, actualmente approveitados para
o abasteciment 1 da povoação. E' para notar qus não encon-
tramos fontes semelhantes fora das visinhanças do thahveg.
A presença dessas nascentes denunciou-nos a existência de um
lençol subterrâneo, cuja profundidade e exteusão procurámos
determinar com os poucos recursos d? que dispúnhamos. Para
examiuar o lençol lizemos abrir vários poços segundo ;i dire-

cção do valle e a inclinação das vertentes. Nos poços abertos,

acompanhando a direcção do valle, encontramos o seguints: No
primeiro, cavado na part? mais alta, a agia surdio a um
metro de profundidade. O terreno se compunha de uma camada
de terra vegetal cobrindo um banco argiloso impermeav^d. De-
vemos assignalar que a cavalleiro deste poço, existe, no quintal
da casa fronteira, u-m cortume cujas aguas, depois de servidas

ou era excesso, são lançadas em um formigueiro onde são

absorvidas psio terreno. No segundo a agua só appareceu á
protundidade de dous metros. O terreno se compõe ainda deuma camada superior de terra vegetal proveniente da decompo-
sição de uma rocha que parece-nos uma diabase, da qual
encontrámos ainda fragmentos em decomposição no fundo do
poço. No terceiro, situado abaixo do segundo', o lençol não foi
encontrado á profundidade de quatro metros. Todoi' estes três
poços estão situados na zona dominada pelo rego que abastece
esta parte do arraial onde, apezar de não ser grande a permea-
bilidade do terreno, são abundantes as infiltrações por se
operarem sobre uma extensa superfície constantemente alagada.
Fora desta zona e na mesma vertente, perfurou-se um quarto
poço acima do rego que conduz as aguas. A 2ni,20 alcançou-se
o rochedo em decomposição e não se encontrou agua Namesma bacia e na outra vertente perfurou-se o quinto poço
que atlingiu a 2">,40 de profundidade, sendo encontrada a
rocha em decomposição, e não se encontrou agua. Nesta
mesma vertente, a centenas de metros abaixo do pinto em
que se perfurou o quinto poço, existe um desbarrancado pro-
duzido pelas aguas pluviaes que descem da montanha, cuja
profundidade em alguns pontos pode attingir a cinco metros.
O terreno se conserva igualmente secco até a base do corte.
Em resumo, só encontramos o lençol na zona dominada pelo
rego que conduz as aguas para o abasteciment3 d) arraial.
Com o calçamento das ruas e canalisação das aguas pluviaes,
outra fonte de alimentação do lençol, a absorpção pelo ter-
reno ficará naturalmente reduzida. Parece-nos, portanto,
que uma vez captadas as aguas para o abastecimento da futura
cidade oi desviadas para seu primitivo leito, calçadas as
ruas e encanadas as aguas pluviaes, o lençol baixará sen-
sivelmente em virtude do escoamento pelas nascente referidas
que diminuirão, si não desapparecerem de todo. Esgotos —
Outra questão que muito nos preoccupou a attenção foi a dos ^esgotos da cidade. A declivicíade geral do terreno, como já
se disse, é favorável ao escoamento das aguas pluviaes e dos
esgotos. Para uina população de ,50.000 a (30.000 habitantes,
estas aguas, depois de convenientemente depuradas por meio
de reagentes chimicos, poderão ser lançadas no ribeirão dos
Arrtidas que corre encachoeirado em alguns pontos e des-
peaha-se de grande altura a seis kils. mais ou menos, abaixo
do arraial. Para uma grande população, porém, aquelle ribei-
rão seria insulRciente para, em boas condições, arrastar as
aguas dos esgotos, mesmo purificadas, as quaes conservam
sempre a maior parte dos pi-incipios azotados que no fim de
poucos dias entram em putrefacção. Quando a cidade tiver
uma grande população poder-se-ha conduzir o coUector geral
dos esgoto; até o rio das Velhas, que passa a 12 kils. do
arraial, pela estrada actual. No caso de serem lançadas as
aguas servidas no rib?irão, o coUector deverá descer, pelo
menos, de três a quatro kils. abaixo do arraial, onde existe uma
cachoeira de certa importância. Assim a continuação do
colleclor até o rio das Velhas exigirá somente um allonga-
mento de oito a nove kils. que poderá ainda ser reduzido,
dando-se á galleria uma direcção mais rectilínea. A decli-

vidade média do valle dos Arrudas entre Bello Horisonte e

rio das Velhas é de 1, 5 °/o, declividade sufficiente para que
as aguas arrastem quasi totalmente as areias. Encurtando-se
a distancia poder-se-ha, talvez, traçar o coUector geral com
a inclinação de 2 °/o e nestas condições é possivjl também
utilisal-o para o escoamento das aguas pluviaes. A construcção
do coUector geral até o rio das Velhas não é obra que possa
custar sacrifficios exaggerados. Na cidade de Leeds, por
exemplo, cujo população em 1876 era calculada em 291.580
habitantes, projectou-se levar o coUector geral a 27 milhas
ou 43'", 443 de distancia A despeza do conducto foi orçada
em 258.000 libras esterlinas incluindo a compra de 2 00^1 acres
de terras (810 hectares) para a deptu-ação das aguas pelo solo

e a construcção de três aqueduCos de ferro. Nestas condições
o kilometro de galeria viria a custar menos de GO contos de
réis. A depuração das aguas por meios chimicos não éa única
solução dada ao problema dos esgotos de uma cidade, e nem
tão pouco a mais satisfactoria, po.sto que seja a mais gei'al-

mente adoptada. Em parte alguma, diz Bechman em seu IVa-

tad) da distribuição de arjtias a laneamcnto: « Em parte algu-

ma obteve-se pelos processos chimicos uma solução defini-

tiva do problema: a depuração fica sempre^ incompleta 8 as

aguas lançadas nos 'rios depiis da- applicaçã'^ dos systemas

os m lis aperfeiçoados, conteem ainda proporções notáveis de

matérias fermentiscentes. » .\ depuração pelo solo é iucpnteí-

tavelmente o systema reconhecido como o melhor. Não o



BEL 246 BEL

uma innovaçãí^, pois que encontram-se traços da sua appli-

cação em Jerusalém e actualmente só na Inglaterra é usada
em 144 cidades. (Btcliman). Será, porianio, esia a iolução

aconselhada para a depuração dos esgotos da nova cidade,

si em seus arredor s encontrar-se um terreno vasto e suffici-

entemente poroso no qual sejam as aguas facilmente absor-

vidas. Materiaes de consírucçuo

.

— Os terrenos da bacia do
Bello Horisonte e suas circumvisinbanças provêem em geral

da decomposição do gueiss. No meio destes terrenos, nos quaes
formam verdadeiras manchas, encontram-se terras roxas que
são de grande fertilidade, provenientes da decomposição dos
elementos de uma roclia que provavelmente è uma diabase.
Examinamos nos arredores da povoação á distancia de dous
a qualro kils. varias pedreiras de gneiss granitoide

;
que

poderão fornecer excellente material para as obras de alve-
naria, cantaria e calçamentos. Examinámos também duas
pedreiras caloareas que poderão fornecer bôa pedra de coii-

strucção, situadas, uma a seis kils. do arraial, na serra que
divide as aguas da bacia do Bello Horisonte das da villa

Nova de Lima ; outra na fazenda do Taquaril a nove kils. e

na vertente do rio das Velhas. Desta pedreira extrahiu-se
material para a construcção de obras da estrada de ferro
central. Posto que não dispuzessemos de tempo para fazer a
analyse do calcareo, parece-nos, entretanto, pelo seu aspecto,
que não dará boa cal gorda. Talvez por causa de uma argila
íerruginosa á presença da qual deve sua coloração vermelha,
possa fornecer uma cal fracamente hydraulica que prestar-
se-ha ao emprego em construcções executadas em logares
húmidos. A distancias razoáveis de Bello Horisonte existem,
porém, outras jazidas de calcareo donde extrahe-se bôa caí
gorda. Citamos, por exemplo, a cal de Sabará empregada nas
obras da E. F. Central e a exellente cal branca de Car-
rancas, povoação distante 40 kils. de Bello Horisonte e seis
kils. da passagem da E. F. Central, segundo nos im-
formaram. Esta cal vende-se nas caeiras a 640 réis o hecto-
litro e chega presentemente a Bello Horisonte pelo preço de
1|600. Grande parte da cal branca empregada nas obras de
Ouro Preto provinha, até bí-m pouco tempo, daquella loca-
lidade e vendia-se pelo preço de 6$ a S| o hectolitro. Exa-
minamos ainda, nas proximidades do arraial vários depósitos
de nrgilas de cores variadas e mais ou menos expurgai'as de
areias, que podem ser empregadas para o fabrico de tijolos
ordinários, telhas, ladrilhos, e tubos de grés. A areia para
as argamassas e calçamentos encontra-se em depósitos forma-
dos no leito do ribeirão dos Arrudas e de al.Luns córregos. Não
nos foi possível avaliar, mesmo approximadamente, a impor-
tância desses depósitos. Em todo caso. como esse material ó
tbrnecido pela decomposição do gneiss, que é a rocha
predominante na bacia, os depósitos se reconstituirão mais ou
menos todos os annos pela acção nrechanica das aguas plu-
viaes. Quando, porém, sejam elles insuffioientes, em virtude
do consumo deste material em vastíssima quantidade, tem-se
ainda o recurso do rio das Velhas que cccorre-nos indicar.
Vimos nos arr^xlores, á distancia de três a 15 kils. algumas
mattas. Não nos pareceram abundantes em grossas madeiras
de construcção apezar do juizo em contrario dos nossos infor-
mantes. AflSrmaram-nos, porém, que existem grandes mattas
abundantes em madeiras de construcção no valle do Parao-
peba, que passa a 40 kils. de distancia. Essa distancia não é
demasiada desde que existam boas estradas que facilitem os
transportes. Não podemos deixar de assignalar que na bacia
do Bello Horisonte as mattas teem sido e continuam a ser
devastadas nao somente para o cultivo do terreno, como
também para o fabrico de carvão consumido por uma fabrica
de lerro que encontra-se na entrada do arraial, c ja produ-
cçao vae ser aiigmentada. No caso de resolver-se a mudança
da capital, são necessárias providencias no sentido de sustar
a devastação das mattas e convém desde logo tratàr-se da
reproducçao das mesmas para que o regimen das aguas não
soílra alteração, nem tão pouco a salubridade do clima. Via-
ção.— A localidade estudada pôde ligar-se á E. F. Cen-
tral por meio de um ramal acompanhando o valle dos
Arrudas, que é sufficientemente largo para que a linha possa
ter conveniente desenvolvimento, sem curvas apertadas e com
pequena dechvidadc, pois que a inclinação média do valle é
de i.o 7o como já tivemos occasião di indicar. O Bello Hori-
sonte pode ainda ligar-ss á E. de F. Central por dous ou-
tros traçados. Um delles a leste, passando na garganta do
laquaril, descendo depois para a bacia do rio das Velhas nas
proxiraidad-.s do legar denominado Anna da Cruz. O outro ao

sul, subindo pelo valle do Leitão para atlin,;'ir a Lagoa Secca,
no alto da serra que será atravessada por um tunnel não muito
grande, descendo na outra vertente pelo valle do Rabello,
passando em Villa Nova de Lima, seguindo o valle do ribei-

rão até sua confluência com o rio das Velhas, entre as esta-

ções do Honório Bicalho e Raposos. Ao norte e ao oést.e o ter-

reno eleva-se gradualmente com pequenas ondulações e a linha
divisória das aguas do Paraopeba passa a cerca de 30 kils.

Posto que por escassez de tempo, não tivéssemos feito estudos
sobre o terreno naquellas direcções, parece-nos pela configu-
ração do solo que não será difícil ligar-se a bacia do Bello
Horisonte com a do Paraopeba e com a rede de viacção do
norte e do oeste do Estado. Clima.— Não é seguramente
com as observações de poucos dias, e ainda estas incompletas
por deficiência de recursos, que poder-se-ha fazer deduoções
em relação ás condições climatológicas de um logar. Pouco
podemos dizer, portanto, sobre este assumpto, firmados em
observações próprias. Entretanto, parecendo-nos não ser de
(odo inútil o conhecimento das observações que fizemos, aqui
registramol-as. Parece-nos que a localidade goza de um clima
ameno. A temperatura minima observada, cerca de seis horas
da manhã variou em 10 dias, de 13° a l?» e a temperatura
máxima, observada das duas ás quatro horas da tarde, oscilou

de 20° a 24" centígrados. A pressão barométrica minima, re-
gistrada pelos nossos aneróides, que foram regulados pelo
barómetro de mercúrio do escriptorio central de prolonga-
mento da E. F. Central do Brazil, foi de 686 '"/m cinco,

no dia 4 de maio, ás cinco hora da tarde e 50 minutos
O (hermometro marcava 24° e espessos nimbus cobriam o céo
annunciando a imminencia de grandes aguaceiros acompanha-
dos de descargas eléctricas. A pressão máxima foi de 695 'Vmi
observada no dia 7 de maio, e ao mesmo tempo õ ihermo-
metro marcava 17°. Em Ouro Preto, nesse mesmo período,
temperatura máxima oscilou entre 14°,6 e 25°,5 e a minima
entre 10°, 5 e 13°, 5. Durante a nossa permanência em Bello
Horisonte, choveu alguns dias, cahindo, por vezes; fortes agua-
ceiros acompanhados de grandes descargas eléctricas. As chuvas
foram mais abundantes no dia 5 de maio. Pel.Ts observações
feitas em Ouro Preto, ncta-se aqui a mesma coincidência, re-

gistrando o pluviometro 22 '"/m 5 de chuva. Observamos, quanto
aos ventos, as seguintes direcções: nordeste, leste, sudoeste e

noroeste. Atfirmaram-nos serem estes ventos dominantes. Os
ventos de nordeste e leste são seccos e correspondem ao bom
tempo. São chamados « ventos da serra» — pelos moradores
da localidade, porque na direcção de nordeste corre a cordi-
lheira á qual pertence o elevado pico da Piedade. Os ventos
de sudeste são frios e quasi sempre seguidos de chuvas; e os
de noroeste fão acompanhados de chuvas e trovoadas. Não
nos ioi possível medir a tensão do vapor d'agua da atmos-
phera' o estado hygrometrico, a evaporação ao sol e á sombra,
a quantidade da chuva e ozone, por falta de meios. Diver-
sas informações

.

— Em nossas excursões para o estudo da via-
ção e materiaes, aproveitamos a opportunidade para a medição
de dous córregos que passam mais distanits do arraial. Acha-
mos os seguintes resultados:

Correio do Taquaril.
Idem do Capão dg Posse,

.57 litros por segundo.
171 »

Total . 228 »

Ambos esses córregos teem as nascentes altas e suas aguas
podem facilmente ser conduzidas ao arraial. Quasi todos os
manancíaes nascem em terrenos devolutos e suas aguas são
ulilisadas, quer para os usos domésticos, quer como força motriz
pelos proprietários dos siiios por onde correm. Quanto á posse
dos terrenos só pudemos averiguar por informações das pes-
soas da localidade. Existem no arraial e suas circumvi-
sinbanças terrenos appropriados á edificação que são devolutos,
que pertencem a particulares, e finalmente os terrenos cha-
mados «do privo». Os terrenos do povo são os de uma antiga
fazenda que os primitivos habitantes do arraial compraram
para uso-fructo dos moradoi-es daquella povoação. Constituem
um logradouro publico, cujos campos, aguadas e mattas são
ainda hoje desfructados pelo povo do arraial. Ha um grande
planalto nestes terrenos á montante da actual povoação que
se prestaá edificação de um bairro magnífico. Taes são as
informações, resultantes de nossas pesquizas, que podemos
juntar ao parecer geral da commissão. São apenas o resultado
de um reconhecimento, pois em vista da urgência com que tive-
mos de dar parecer não nos foi possível . estudar detalhada-
mente as multipliis questões que se prendem ao estabelecimento
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de uma cidade. O,iro Preto, 16 de maio de 1891.— Bomingos
José da Rocha.— Franoisci Van Erven ».

BELLO JARDIM. Parocliía do Estado de Pei-nainbico, so-
bre o rio Bitury, qu2 a divide em dous bairros, na com. do Brejo.
Orago N. Senliora da Conceição e Diocese de Olinda. Foi creada
no dist. do Gxpim pelo arb. I da Lei Prov. n. 183D de 28
de junho de 1884: confirmada e provida canonicamente por
Provisão de 10 de junho de 1887. Cultura da milho, feijão, man-
dioca, canna : criação dí gado. Seu primitivo nome foi Lxgòa
ã'A(/ua, talvez devido á proximidade de uma das lagoas for-
madas pelo Bitury. Djpois deram-lhe o nome d^ Capim ou
devido á fertilidade do terreno que pi-oduz muito essa planta
ou a alguma fazenda q le não existe mais. Finalmente em um;i,

missão que ahi teve logar em 1881, o Rvm. Frei Cassiano de
Comachio, missionário capichinho, deu-lhe o nomj de Bello
Joírdim. Tem dias egrejas, cemitério com capella ; agencia do
correio e duas eschs. publs. deinst. prira.

BELLO MONTE. Villa e mun. do Estado das Alagoas, termo
da com. de Traipú, a36kils. mais ou menos acima do rio deste
nome, na margem do S. Francisco, sobre o planalto de um serro
pedregoso de medíocre elevação. Cultura de algodão e cereaes
especialmente o arroz. Criação de gado vaccum, lanígero,
muar e suino. Entre os rios que regam o mun. notara-se, além
do S. Francisco, o Panema ou Ipanema, o Traipú, o Jacobina
eoriacho do Sertão. Orago N. .Senhora do Boni Conselho da
Lagoa Funda. Com o nome de Lagoa Funda foi creada parochia
pela Lei Prov. n; 930 de 18 de julho de 1835. Elevada a villa
com o nome de Bello Mont3 pela Lei Prov. n. 976 de 9 d^ junho
de 1886, foi installada era 12 dejaneiro de 1887. A pop. orça
por 8.000 a 9.000 habs. approximadamente. Contém os ssguin-
tes povs: Barra do Ipanema, Dionel, Riacho do Sertão, Res-
tinga, Jacaré e Batalha. Tem duas eschs. publs. de inst.
prim. e agencia do correio.

BELLO MONTE. Log. na cidade da Carolina do Estado do
Maranhão.

BELMIRO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Bri-
lhante, próxima á margem esquerda. Parallelaiaente a ella fica

a ilha do Celestino.

BELMONTE. Cidade e mun. do Estado dã Bahia, na com.
de Cannavieiras, na margem dir. e na foz do rio de seu nome
ou Jequitinhonha, aos lõ" 51' de Lat. S. e 23° 48' de Long.
Occ. Dista 409,8 kils. da capital do Estado. Edificada sobre
uma coUina, a 69 kils. ao N. de Porto Seguro, teve começo
numa aldeia de Índios Botocudos, reunidos pelo padre Ferraz
em 1750, os quaes construíram uma egreja sob a invocação da
Madre de Deus. Sua parochia foi creada em 1718. Em 1764,
foi elevada á categoria de villa, recebendo o nome de Belmonte
e mudando stia parochia a invocação que tinha pela de N. S.
do Carmo, que ainda conserva. A cidade tem aspecto agradável,
e as ruas são bem alinhadas. As terras do mun. são baixas,
porém muito férteis, o que é devido principalment^e ás cheias a
que estão sujeitas. Oshabs. e:npregam-se na agricultura e na
pesca. Pertence á diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi
incorporada á com. de Cannavieiras pelo art. I § II da Lei
Px'ov. n. 1.311 de 28 de maio de 1873 e Acto de 3 de agosto de
1892 Tem agenciado correio; duas eschs. publs. de inst,
prim., uma das quaes foi creada pela Lei Prov, n. 1.465
de 3 de abril dè 1875: e 3..500habs, Foi elevada á categoria
de cidade pelo Dec. de 23 de miio de 1891. O mun., além
da parochia da cidade, comprehende mais a de N. S. da Con-
ceição da Caclíoeiriuha do Baixo Jequitinhonha. Suas divisas
com o mun. de Santa Cruz foram fixadas pela Lei Prov. n. 2.220
de julho de 1831, e cora ode Cannavieiras pela de n. 2.685 de 4 de
julho de 1880. No Rdit. o Dr. M. P. de Souza Dantas (1866) lê-se a
seguinte deocripeão dessa cidade : «Belmonte é a pequena villa
situada na foz do Jequitinhonha ;collocada na margem dir. do rio,

volta as costas ao oceano, que banha o fundo de suas habitações
na distancia de milha e meia: á sua esq. curvando-se ao
leito do rio, e formando as terras da margem dir., estende-se
uma vasta planície, que é ás vezes alagada pelas enchentes, e

que contém a lagoa do Braço; por outra parte essa mesma
planície é limitada a Leste pelo oceano acompanhando a
linha da costa. As ruas príncípaes são parallelas á costa,
precisando regularidade ou symetria ; tem uma matriz, e casa
da Camará que também serve de prisão em um dos lanços ; mas
é bem notável que, sendo esta edificada posteriormente á
egrèja, esteja collocada diante delia interceptando-lhe a vista.

Defronte da villa, na foz do rio, existe uma pequena ilha

formada de terrenos dealluvião acjumdalos polo? deposito
do no : entra a ilha e a villa estende-se um pequeno e estreito
canal, onde se abrigam as barquinhas di cabotagem. . . A villa
de Belmonte está destinada pala natureza a ser o empório do
commercio do Jequitinhonha». Estação telegrapliica .

BELMONTE. Parochia do Estado de Pernambuco, na com.
de \ iJla Bella. Orago g. José e diocese de Olinda. Foi cread a
parochia pelo art. I da Lei Prov. n. 1.085 de 24 de abdl de 1873 .

Tem duas eschs. publs. deinst. prim. Seu território foi consti-
tuído com parte do da fi-eg. de N. S. da Penha de Villa
Bella. E' regada pelo riacho Boqueirão. Foi creada com. por
Acto de 10 de julho de 1830 e classificada de primeira entrancia
pelo Dec. n. 577 de 17 do mesmo mez e anno. Foi rebaixada de
com. por Acto de 20 de outubro de 1890.

BELMONTE. Nome com que desagua no oceano o rio
Jequitinhonha, depois de atravessar os Estados de Minas
Geraes e Bahia. Em sua mar^-em esq., junfo á foz, abrem-se
três canaes pequenos que, ligando-se. formam o canal do
Peso com uma barreta ao N. da cidade de Belmonte. Vide
Jcqiíitinhonha.

BELMONTE. Rio do Esíado do Rio de Janeiro : desagua
no Muriahé pjla margem dir. abaixo da pov. de N. S. da
Lage. O Dr. Teixeira de Mello ('Campos dos Goytacazas-Riiv

.

do Inst. Hist.j diz que o rio Belmonte, oriundo do Sertão
das Frexeiras, reune-se ao rio do Campo e juntos vão desaguar
no Carangolla.

BELMONTE. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha
o território da freg. de Coqueiros e mun. de S. Miguel de
Guanhães. e desagua no rio Santo António.

BELMONTE. Barra formada pelo rio Belmonte, na costa
do Estado da Bahia. « L'embouchure du Rio Grande de Bel-
monte ou Jequitinhonha, diz Mouchez, est reconnaissable en
venantduNE. à quelques petits mamelons arrondis situes au
S. de la barre et par les grands brisants qui Fenvironnent à
plus de une mille au large. Cè point est en outre remarquable
en ce qu'il forme le cap le plus saillant vers TE. de toute la
cote du Brésil au S.de Bahia. Quand on se dirige sur Belmonte
en côtoyant la terre soit au N., soib au S., on reconnait faci-
lement cete saillie de la cote et les grands brisants qui la pro-
longent daus TE.; du milieu de ces brisants s'élêve un petit
ilot de sable visible à cinq ou sis milles de distance; il est situe
à la point N. de rentrée,et si Ton vient du S. on a encore un
autre point de reconnaissance visible à 10 ou 15 milles : c'est
un arbre plus haut que les autres, situe sur le sommet d'un
léger exhaussement du terrain, á une mille et demie à TO. de
la barre; il forme le point culminant de toute cette partie de la
cote. Cest parle SE. q. S, de la barre que Ton trouve le plus
d'eau et qu'on doit faire route quand on veut rentrer dans la
rivière. A deis milles et demie ettrois milles au NE. il n'y a
que huit à neuf mètres d'eau. tandis que dans le SE. le même
fond se trouve à une mille et demie dç 1'entrée .»

BELTRÃO. Antiga pov. do Estado do Rio de Janeiro, na
com. de Rezende .

BEMI-BOM. Ilha no rio S. Francisco. Pertence ao mun. do
Remanso do Estado da Bahia.

BEMFIGA. Parochia do Estado do Pará, na com. e termo
da capital; ligada a Benevides por um ramal férreo. Orago
N. S. da Conceição e diocese do Pará. Foi creada freg. e^m

1758. Está situada em uma planície banhada pelo rio Tocantins,
a 27 kils. ao N. de Belém. Tem 2.300 habs. e duas eschs.
publs. de inst. prim, A Lei Prov. n. 127 de 22 de maio de 1846
autorisou a mudança dessa freg. para o logar denominado
Roldão : e o art. I da de n. 321 de 25 de setembro de 18.58 para
a ponta do Mosqueiro. Foi-lhe annexado o núcleo colonial de
Bínevides pela lei Prov. n. 967 de 15 de março de 1880; dis-
posição essa que foi revogada pela de n. 1094 de 6 de no-

vembro de 1882,

BEMFIGA. Log, do Estado do Ceará, no mun. da capital,

entre Fortaleza e Arronches. Ahi fica o aqueducto.

BEMFIGA. Log, do Estado de Pernambuco, na Passagem da

Magdalena.

BEMFIGA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, dous kils. ao

S. da freg, de Santo António do Rio Bonito, á margem do no
dos índios,

BEMFIGA, Log, do Estado do Rio de Janeiro, no 2o di st.

da cidade de Petrópolis.
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BEMFICA. SubuL-bio do Districto Federal, na freg. do
Engenho Novo, á beira-mar, no caminho da Estrada Real de
Sania Cruz, atravessado pelas Estradas de Ferro do Norte e

do Rio d'Ouro, tendo es ta ahi um ponto de parada no largo

e aquella um outro no /im da rua de Bemfica. Do lado da praia
tem numerosos mangues e nas occasiões da vasante um canal
que vae ter a Barrinha e onde desaguam os rios Jacaré e Farias
Defronte lica-lhe a ilha do Bom Jardim ou Mosquito. E' um
subúrbio hoje muito habitado, tendo sido antigamente um ponto
commercial importante, antes da E. de P. Central doBrazil.
BEMFICA. Estação da E. de F. Cenlral do Brazil, no

Estado de Minas Geraes, entre Marianno Procopio e Chapéo
d'Uvas, 288'' ,745 distante da Corte e a 68i'n,634 de altura sobre
o nivel do mar ; inaugurada a 1 de fíverairo de 1887. Ha ahi
uma agencia do correio, creada em 1857. Denomina-s3 actual-
mentj Ludovino Martins.

BFiMFICA. Rio do Estado do Paraná; desagua na margem
esq. do rio Puga abaixo do Palmeira.

BEMPOSTA. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, na com.
e termo do Parahyba do Sul; nas margens de um ribeiro que
lança-se no rio Calçado, trib. do Parahyba do Sul, a 55 kils.

NNE. da cidade de Petrópolis ; ligada á estação de Entre Rios
por uma estrada. Occupa uma superlicie de 138,40 kils. qs. Tem
uma pop. superior a 5.000 habs. e duas eschs. publs. de inst.
prim., creadas pelas Leis Provs. de 26 de setembro de 1856 e

n. 1.470 de 1869. Suaegrpja matriz tem a invocação de N. S. da
Conceição e depende da diocese de S. Sebastião. Foi creada pa-
rochia pelo art. I da lei Prov, n. 811 de 6 de outubro de 1855.
tendo sido seu território constituido comparte do da freg. de
S. José do Rio Preto. Seus limites foram fixados pela Portaria
de 5 de novembro de 1855.

BEMPOSTA. Bairro do niun. do Bananal; no Estado de
S. Paulo; com uma esch. publ. mista, creada pela Lei Prov.
n. 56 de 22 de março de 1889.

BEMPOSTA: Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. do Parahyba do Sul.

BEMQU2RER. Log. no dist. de Jatobá do termo de Taea-
ratú e Estado de Pernambuco.

BEMTEVI. Pov. do Estado de Pernambuco, na com. do
Bonito; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 1.714 de 28 de julho de 1882.

BEMTSVI. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
entre as ilhas Tambaquy e Macuerú.

BEMTEVI. Ilhota do Estado do Pará, no oceano, próxima
da costa s^ptentrional da ilha Marajó e a E. da ilha das
Flechas. Defronte delia desagua o rio das Tartarugas.

BEMTEVI. Lago do Estado do Pará, no mun. de Soure. E'
piscoso e abundante em jacarés.

BEMTEVISINHO. Ilhota no Estado do Pará, no oceano,
entre as ilhas das Flechas e Bemtevi.

BEMVENUTO. Ilha no rio S. Francisco, próximo da foz.
E' também denominada dos Frades Bentos.

BENDENGÓ. Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio Irapi-
ranga ou Vasa Barris, corre entre a serra da Pedra Branca e a
Serra Grande e dista pouco mais de 60 kils. da cidade do Bom
Fim. A alguns metros delle ficavi o meteorito que em junho de
1888 chegou ao Rio de Janeiro com destino ao Museu Nacional.
Recebe os riachos Caiçara e Desterro. Bendengá corruptela de
Mbehê-ng-óó, o mesmo ([ae Pehê-iig-óó, « pedaço grande » : de
pe^c «pedaço», nçj, intercallação nasal, óó, «grande, grosso».
Op inicial é mudado em mb, porque, pronunciada absoluta-
mente aquella palavra, sem ser precedida de outra, ou mesmo
de alguma partícula é da indole da lingua tupi essa mudança :—da.hi Mhchê-ng-úó . Sem duvida foi ura meteorolifcho, que,'ao
cahir, se desfez em vários pedaços, dos quaes esse era o
grande.

BENDÓ. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Soure.

BENEDICTO. Ilha do Estado do Pará, pertencente á paro-
chia da Sedo mun. da capital.

BENEDICTO. Ilha no rio S. Francisco, próxima da do Motim
e das caclioeiras Imburana e Desataca Calção (Halfeld). Na
Carta da bacia do S. Francisco, organisada pela commissão
hydraulica de que era chefe W. Roberts, é figurada aquella
ultima cachoeira com a denominação de Desabotoa Calção,

BENEDICTO. Ilha do Estado do Paraná, no rio Assunguy.

BENEDICTO. Rio do Estado de Santa Gatharina, aff. da
marsem e?q. do Itajahy-assú. Recebe, entre outros, o Ara-
pongas e os ribeirões do Cedro, Adda e Rodeo.

BENEDICTO (S.). Villa e mun. do Estado do Ceará, termo
da com. do seu nome e ex- termo da cora. de Viçosa, li?ada
a. Sobral por uma estrada. Está assente em uma chapada com
diversas ruas que correm do nascente ao poente, si bem que com
alguns intervallos sem edificação. As casas são de excellente
apparencia. apresentando algumas as frentes pintadas de coras
alegres, cuja tinta é extraliida de uma massa fina qiie se
encontra no âmago de pequenas pedras, a que o povo dá o
nome de tauhà, Possue um mercado, espaçoso edifício situado
n'uraa grande praça do lado do N., com 28 quartos, em forma
de um quadrilátero, para o centro do qual dão entradas dous
largos portões. Ao poente, na mesma praça, Dcha-sj a casa
de detenção, que se recommenda não só pela solidez como pelas
accommodações de que dispõe. Quasi no mesmo parallelo ao
S., em outra praça, ergue-se a egreja matriz. Foi uma das
antigas aldeias dos Tapuyas, fundadas pelos jesuítas. Creado
dist. de paz por Lei Prov n. 527 de 6 de dezembro de 1850,
foi o pov. de S. Benedicto elevado a villa pela de n. 1,470
de 18 de novembro de 1872, a Ireg. pela de n. 1600 de 6
de agosto de 1874 e a com. pela de n. 1.814 de 22 de janeiro
de 1879, sendo classificada de primeira entr.pelo Dec. n. 5.226
de 22 de fevereiro de 1873. Tem duas esch. publs. de instr.
prim., creadas pelas Leis Provs. n. 685 de 28 de outubro de
1854 e n. 1.826de 3 de setembro de 1879. Agencia do correio.
O clima do mun. é saudável e o solo fértil. A industria prin-
cipal do mun. é a criação, seguindo-se a da extracção da cera
de carnahuba, muito abundante nas várzeas do Jagu=iribe.
E' dividido em duas zonas : uma a L. denominada mattas,
e outra a O, denominada carrasco, extremando com o Estado
do Piauhy ; a primeira é destinada á plantação e a segunda
á criação. Comprahende os povs. do Campo da Cruz, Pitanga
de Baixo, S. Pedro, Boi Morto, Porteiras, Graça e Olho da
Agua do Carnahubal. E' banhado pelo córrego da Pimenteira,
riachãoS. Benedicto, riacho Jaburu e diversos outros pequenos
rios. Sua pop. á calculada em 12.000 almas. Sobre suas di-
visas vide, entre outras: a Lei Prov. n. 1.826 de 3 de setem-
bro de 1879 (art. II); n. 1.814 de 22 de janeiro de 1879 (art. 1

§ VIII); n. 1979 de 9 de agosto de 1832 (art. III); n. 2.104 de
27 de novembro de 1885.

BENEDICTO ( S.) Parochia do Estado do Maranhão, na
com. e termo da cidade de Caxias. Diocese do Maranhão. Foi
creada freg, pela Lei Prov. n. 13 de 8 de maio de 1835. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim.

BENEDICTO (S.). Pov. do Estado do Pará, no mun. de
Cametá, três kils. mais ou menos ao N. do Carmo do Tocantins,
de cuja parochia é sede. Possue uma egreja de propriedade
particular; duas eschs. publs. de inst. prim.; e uma pop. su-
perior a 500 habs. no pov. e arredores.

BENEDICTO ( S.). Pov. do Estado do Maranhão ; forma o
30 dist. da com. do Baixo Mearira ; com uma esch. publ. de
inst. prim.. creada pela Lei Prov. n. 1.028 de 12 de julho de
1872.

BENEDICTO (S.). Pov. do Estado de Pernambuco, na freg.

de Quipapá, distante 14 kils., banhada pelo riacho deste nome.
Foi creada dist pelo art. I da Lei Prov. n. 717 de 20 de maio de
1867. Tem uma estação da E. de P. do S. Francisco, inau-
gurada a 7 de setembro de 1884.

BENEDICTO (S.). Bairro na freg. da Escada e mun. de
Mogy das Criizes do Estado de S. Paulo ; com uma esch. publ.,
creada pela Lei Prov. n. 98 de 21 de abril de 1885.

BENEDICTO ( S.). Estação do prolongamento da E. de F. do
Recife ao S. Francisco ; no Estado de Pernambuco, entre Barra
e Quipapá, distante de IPalmares 58^,982, 8'^,977 da estacão da
Barra e 13'',660 da de Quipapá. Fica a 368",600"i de altitude.

BENEDICTO DA PASSAGEM ( S.). Log. do mun. de
Cabo-Frio do Estado do Rio de Janeiro, com duas eschs, publs,
de instruo, prim. creadas por Acto de 11 de janeiro de 1890.

BENEDICTO DO BORITIBA (S.). Bairro do mun. do
Mogy das Cruzes, no Estado de S. Paulo ; com uma esch.

BENEDICTO DO RIACHO ( S.). Parochia do Estado do
E. Santo. Vide Riacho.

5.201
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BENEDICTO MESTRE. Log. no mun. do Parahybuna do
Estado de S. Paulo ; com umaescíi. publ. de iast. prim.

BENEVENTE. Antiga villa e mun. do Estado do E. Santo,

creada poi' Alvará de 1 de janeiro de 1759. Foi elevada á cidade

com o nome de Anchieta pela Lei Prov. n. 6 de 12 de agosto de

1887, sendo solemnemente installada nesta categoria a 2 de

dezemb'o do mesmo anno. Foi creada com. por Act" n. 20 A
de 17 de abill de 1890 e declarada de 2^^ entrancia pelo Dec.

n. 343 de 19 de abril de 1890. Havendo duvidas a respeito da
data da sua elevação a villa, publicamos o seguinte Alvará ex-

trabido do archivo da Municipalidade e do livro destinado a

copiar o directório dos indios da villa e o tombo da mesma,
rubricado por Soiíza e assignado o termo de abertura por José

Libanio de Souza em 24 de janeiro de 1826: « O Doutor Ouvidor
e Corregodor da Commarca e Capitania do Espirito Santo manda
publicar na Aldeia de Iritiba que se lhe manda erigir em Villa

com nome de Villa de Beneveule os Alvarás impressos com força

de L -y de oito de Maio do anno passado, e os de seis, e sete de

junho de mil sete centos sincoenta e sinoo, que vão inclusos,

pelos quaes S. Magestade hé Servido Ordenar, que a liberdade

que havia concedido aos índios do Maranhão para as suas pes-

soas, bens, e Commercio se — estenda na mesma fornia aos

índios que habitão o continente de todo o Brazil, restricção,

interpretação, ou modificação alguriia como nelles .se contem e

declara, e depois de- publicados, faráq le se registem os mesmos
Alvarás impressos nos Livros da Villa novamente creada para
delles constar a todo o t?mpo, e o remetterá outra vez a esta

Secretaria do Estado com certidão de que fica ezecutado o que
nelles se contem, e por esta lhe Ordeno. Bahia de Janeiro onze

de mil sete centos sincoenta e nove « Estava á Rubrica do Senhor
Conde, Vice-Rey deste Estado » Dom José por Graça de Deos
Rey de Portugal, dos Algarves d'aquem e d'alem mar, em
Africa Senhor de Guiné da Conquista Navegação, e Commercio
da Kihiopia, Arábia, Percia e da ladia. Faço saber avós Ba-
charel Francisco de Sales Ribeiro Ouvidor da Commarca da
Capitania do Espirito Santo, que desejando Eu favorecer em
tu-do quanto for possível aos meos Vassalos índios deste Con-
tinente ; fui servido ampliar em seo beneficio pelo .alvará com
força de Ley de oito de Maio do prezente anno ns leis de seis e

sete de Junho de mil sete centos sincoenta e sinco que mandei
publicara favor dos índios do Gram P.irá, e Maranhão para
que oonsigão a inteira Liberdade das suis pessoas, pois sendo
nascidos livres, não deve a minha Paternal Piedade permitir

quesejão constrangidos a espécie alguma de servidão contra os

primeiros princípios de Direito natural : E sendo a minha
Real intenção que elles conservem não só a referida liber-

dade e a plena administração de suas famílias do seo Com-
mercio, e dos seos bens assim de raiz, como moveis e semo-
ventes mas tão bem que se governem pelos seos próprios na-
turaes nas dispoziçoens, particulares Jas suas povoaçoens, não
devendo permitir que sejão espoliados do dominio^da quellas

terras de que elles ibrão os primeirns naturaes occupantes, e

povoadores. Resolvi ser o meio mais próprio para conseguii*.

todo o reíTerido com melhor, quero dizer, e melhor se civi-

lizarem, e poderem instruir-se, e utilizar-se da sua agricultura

e Commercio, ou estabelecer nellas algumas villas, ellegendo
de entre os ditos índios seos habitantes os mais capases para
occuparem os empregos de officiaes d:^ Justiça, e Guerra que
forem precizos para o bom regimen de seos respectivos povos :

E porme ser prezente que a Aldeia intitulada de Irirytiba

existente nessa mesma Capitania do Espirito Santo, tem o

numero de vizinhos, e a estenção preciza para o dito effeito;

Sou Servido Ordenar-vos. que passando logo a dita Aldeia,
estabeleçaes nella huma Villa com o nome de— Nova Bena-
vente — ellegendo a votos do povo hum dos seos moradores para
Juiz delle, que será tãobem Juiz dos Órfãos, três Veriadores,
ou dois no cazo de não haver Copia de homens para se fazer

aquelle numero e um Procurador do Concelho todos dos mais
hábeis do dito povo, e ainda na supposição de senão achar nelle

quem saiba lêr, e escrever, sempre com tudo serão eleitos os

mesmos índios para os três annos futuros fareis elleições de
semelhantes oíficiaes na forma da Ordenação do Reino, livro

primeiro titulo setenta e sete, guardando em tudo a frmalidade
que ella prescreve igualmente ellegereis a votos do povo um
sujeito que haja de ser escrivão da Gamara que por ora tão bem
servirá de Tabelião de Notas e Escrivão de Judicial e dos Or-

phãos ; o qual no cazo de o não haver na Aldeia Nacional
dentre os índios com a necessária intelligencia, e noticia de
processar, poderá então ser nomeado um portuguez com as re-

feridas qualidades, e "se lhe encarregará a obrigação de ensinar
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a lêr e escrever os meninos da Villa, bem entendido, que a todo
o tempo que houver índio cem apticíãn para servir este officio,
011 Portuguez cazado com índia, e com as qualidades neces-
sárias; qualquer de^^tes sujeitos preferirá na serventia do
reíFerido otlicio, aquelle em que não concorrerem estas circum-
stancias : Hum Alcaide, e seo Escrivão, e aqueUe exercitará o
0ÊB.CÍO de Carçareiro ; hum Porteiro que igualmente servirá na
Camará, e nos Auditórios Judiciaes. A todos os sobreditos offi-

ciaes novamente elleitos, mandareis logo passar as suas cartas
de veança para q''e possãosera demora entrar a exercer juris-
dição e os seos officios dondo-lhes juramento e posse sem que
leveis estipendio algum pela assignatura deses papeis, nem
tão bem o Escrivão que os escrever pelo feitio dos mesmos.
Estabelecereis logo huma caza das que achares rnais descente
em que por ora se facão as conferencias da Camará, e Au-
diências do Juiz, as quaes humas e outras farão nos dias que
aponta a Ordenação do Reino, e ficarão exclusivas para este
estabelecimento as casas da habitação do Parocho, e que lhe
pertencerem. No sitio q le vos parecer mais próprio d» Linia-
receis digo de Lincareis a Praça, e fareis erigir Pelourinho.
Estabelecereis o termo da nova Villa até os confins das terras
de que prezentemente se acha de posse os índios, as quaes
medireis e demarcareis com os Práticos que ellegeres para que
as fiquem por ora possuindo em commum os mesmos índios
deixando na Gamara huma cópia authentica do Tombo, e Me-
dição que delias fizeres e remetendo o próprio para o meo Con-
celho Ultramarino : e succedendo não possuírem os índios
terras algumas ao menos daquellas que abaixo se declarão;
neste cazo regulareis o termo da nova Villa, e confins delles
pflas terras que logo dareis aos índios na forma determinada"
pelo Alvará de Vinte três de Novembro de mil sete centos,
cuja ccpia mando se vos entregue metendo-os sem demora de
pos-e delias, s-^ndo estas de sismeiros ou Donatários não pre-
judicando a propriedade notável, que se entende ser Engenho,
ou alguma ciza grande, e nobre, e medindo-as como acima vos
ordeno, e havendo possuidores que fundem o seo domínio em
outra qualidade de titulo, o ivireis as partes, e se vierem com
Embargos os remetereis ao Concelho fazendo inteiramente a
medição nas terras em que não houver duvida bem fundada :

junto as cazas do Parocho assignareis terreno para os Logra-
dores delias, no cazo de os não t-rem, e sempre será em parte
de que resulte menos incommodo ao Publico. Nas terras dos
mesmos índios rezervareis as que se devem dar ao Parocho para
ósseos passaiz, e no sitio que vos parecer mais próprio lhe des-
tribiiireis a porção competente, e que regula o Alvará sobredito
de mil setecentos e dez que tão bem Mando se vos entregue.
Nas terras q'ie lorem demarcadas p^ra os índios não con.sen-
tireis que fiquem conservados arrendatários alguns, antes os

mmdareis noteficar para despejarem delias passados dois
annos, que lhes concedo para approveitarem e receberem os
IVuctos das suas lavouras, cujo termo será peremptório, e impro-
rogavelpara que os ditos Arrendatários fazendo outras de novo
queirão ao depois com esse pretexto vencer mais t^mpo, e fraudar
esta Minha Dispbzição. Fareis elleição por votos do Conselho
dos ofíiciaes de Guerra e ordenança ; bem entendido que lenhão
sempre preferencia os que actualmente servirem, e f. rem ca-
pazes, os quaes sem ainda que fiquem continuando nos mesmos
empregos, serão sem embargo disso agora novamente propostos,

remet^ndo-se as Elleiçõens a Secretaria do Governo de.^te Es-

tado para por elle se lhe passarem as Patentes, ficando interi-

namente servindo os oíficiaes propostos em primeiro lugar : a

tudo o reflerido executareis na forma assim declarada dando-
me conta do que achares ; e dos embaraços ; ou duvidas que
occorrerem a esse respeito por este meu Tribunal, para eu
resolver, e vos ordenar o que parecer mais conforme as Mi-
nhas Reaes pretençõens, e ao Serviço de Deus e em commum
de meus Vassalos. Cumpri o assim. El-Rei Nosso Senhor o
Mandou pelos Concelheiros do seu Concelho Ultramarino abaixo
assiguados. Bahia o primeiro de Janeiro de mil sete centos

e sincoenta e nove. O Desembargador Secretario Joaquim José

de Andrade a fez escrever e subscrevêo. « António de .\zevedo

Coutinho, Manoel Estevão de Almeida e Vasconcellos Bar-
barino. »

BENEVENTE . Ponta do lado do N. do porto de Benevente

;

no Estado tio E. Santo. E' também denominada dos Cas-
telhanos,

BENEVENTE. Rio' do Estado do E. Santo ; nasce na Serra

Geral, quasi 36 kils. ao N. do rio Piuma e desagua noOcoeano
aos 20° 55' 21" de La t. S. e éS» 9' 39" segundo Braz da Costa
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Rubim (Dica. Topogr. da Prov. do E. Santo). José Saturnino,

da Costa Pereira dizqne esse rio desagua no Occeano 18 léguas

ao N. da barra do Parahybi, aos 20° 54' 30" de Lafc. e 43» 4'

de Long. de Pariz. Saint Adolphe e Mouchez dao a Lat. S. de
20» 50'. Recebe, por ambas as margens, diversos tribs., entre

os quaes o Cedro, Pedras, Pury, Indaiá, Iriritiba, Quatinga,

Corindiba, pela mai-gem esq. : S. João, Crubixá, Joeba, Pabussú,

Pongal, peia dir.

BENEVENTE. Bahia formada pelo rio de seu nome, no

Estado do E. Santo. Offerece um bom ancoradouro bem abrigado

de todos os ventose um porto formado, ao N., pela ponia Be-

nevente com os recitas que a prolongam, e, ao S., pela ilha

do Francez. Tem essa bahia seis milhas de abertura entre a
ponta e a ilha, sobre uma profundidade de duas milhas. En-
contram-se 10 metros de agua no centro e seis a oito metros nas
duas extremidades da bihia ao abrigo dos recifes. Sobra a

entrada n'essa bahia lea-se o que diz Mouchez á p. 199 de

sua obra Lcs côtcs ãu Jivésil e o Rdat, de AV. Roberts.,

p. 17. Do Estado nos informam: « Os recifes são fora e níuito

fora da barra, o canal tem immensa largura e se estende da
ultima pedra, a que chamam Baixa Grande até a terra. Tem
estado por dentro dos recifes navios de grande calado, como os

que directamente conduzem immigrantes. Dentro do porto

fundeara navios de 200 toneladas, os quaes entram e sabem na
barra em mai'és lunares. »

BENEVIDES. Extincta colónia do Estado do Pará, elevada

a pov., sob a denominação de S. Miguel Archanjo, por Acto da
Assembléa Prov. de 10 de junho de 1878. Foi inaugurada a 13

de junho de 1875. Possue uma capella, cujas imagens foram
para abi transportadas no dia 29 de junho de 1878. E' Uivada a

Bemíica por um ramal férreo. Fica a 33 kils. distante de

capital, no terreno concedido ao Estado pela Lei n. 514 de 28 da
outubro de 1848. O solo presta-se a diversos géneros de cultura.

BENGALAS. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg.

d'Assumpção da com. e termo do Ijimoeiro, na estrada da
Gloria de Goitá ao Limoeiro, pro.iima ao pov. da Pedra Tapada,
com uma esch. publ. de instr. prim., creada pela Lei Prov.

n. 1.035 de 13 de abril de 1872.

BENGALAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de Sani'Anna de Macacú.

BENGALAS. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro ^

nasce na serra do Subaio e desagua no rio Macacú.

BENGALAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; nasce na
serra da Boa Vista, com o nome de Santo António, que con-

serva até receber o rio do Cónego, tomando então o de Bengalas,

com o qual vae desaguar no rio Grande. Banha o mun. de Nova
Fri burgo.

BENGALAS. Ribeirão do Estado de S.Paulo, aft". da mar-
gem dir. do Buquira.

BENGO. Log. do Estado de Minas Geraes. na colónia José

Theodoro de S. João d'El-Rei; com uma esch. publ.

BENGO. Pábeirão do Estado de Minas Geraes, banha o logar

denominado Cachambú e desagua no João Pedro, alT. do rio

Baependy.

BENGO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

das Mortes, na E. de Ferro Oeste de Minas.

BENGUELA. Antigo aldeamento de índios Mongoyós, hoje

pov. insignificante, no mun. de Poções, no Estado da Bahia.

BENGUELA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o

mun. de Mangaratiba e desagua no rio do Sacco.

BENICIO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Conceição (Inf. loc).

BENJAMI N CONSTANT. Villa e mun. do Estado do
R. G. do Sul Era a antiga pov. do núcleo colonial Alfredo
Chaves, no 3.» distr. da Lagoa Vermelha, Foi elevada a essa
categoria em 1892.

p BENJAMIN CONSTANT. Passou assim a denominar-se a
l,- ) com. de Jaguaribe-mirim, no Estado do Ceará, porDec. de

julho de 1892.

BENJAMIN CONSTANT. Estação da E. de F. Central do
Brazil, no ramal de Porto Novo, entre as estações de Sapucaia e

Conceição. E' a antiga estação do Ouro Fino.

BENTA. Ilha no rio Amazonas, pouco antes da foz do.

Madeira, entre a ilha da Trindade e a margem esq. do

Amazonas. Costa Azevedo e Velloso Barreto fazem menção
dessa ilha.

BENTO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia de
Angra dos PvCis.

BENTO. Serra do Estado do Parahyha do Norte, entre Ca-
jazeiras e S. José de Piranhas.

BENTO (S.). Villa e mun. doEstado de Pernambuco, na
com. de Caruaru, assente sobre a serra Pellada, á margem dir.

do rio Una. Lavoura de café, canna. mandioca, milbo e feijão.

Grande criação de gado de que se exporta aos milhares e que
é vendido nas feiras de Caruaru e Santo .Intão. Fabricação de
exc^Uentes queijos. Orago Senhor Bom Jesus dos Afflictos e dio-
cese de Olinda. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 309 de
12 de maio de 1853 e elevada á categoria de villa pela de
n. 476 de 3-) de abril de 1860 ; instai lada em 6 de fevereiro
de 1861. Foi incorporada á com. de Caruaru pelo art. I da de
n. 720 de 20 de maio de 1867, e creada com. pelo art. I da de
n. 1.591 de 21 de junho de 188Í,não tendo sido até o presente clas-

sificada. O mun. comprehende ospovs. Cachoeirinha, Lageiro,
Calçado, Jupy, Neves, além de outros. Tem umas 2.000 almas,
agencia do correio e duas eschs. publs. de inst. prim. O Sr. F.
A. Pereira da Costa, no seu trabalho— Comarcas da prov. de
Pernambuco— (1884) diz : «A villa de S. Bento está situada
a 211 kils. da capital, em terreno plano á margem dir. do rio

Una, a 630'" de altitude ; mais de 150 prédios, alguns asso-
bradados e elegantes : egreja matriz, cemitério, eschs. publs.
e particulares, bibliotheca, agencia do correio. Clima salubre,
agua soffrivel, fornecida por açudes ; 150 fazendas de cria-
ção e cultura de algodão, principaes géneros de cultura e
commercio ; canna, mandioca, milho, feijão, queiíos, rapadura
redes, cordas, obras de couro e outros géneros ; commercio de
gado nas feiras da Victoria, Palmares, Caruarii e outros lega-
res. O termo de S. Bento é essencialmente pastoril, e muito
vantajoso á cultura do algodão : dividido em três zonas distin-
ctas, a da catinga ou secca ao poente, do agreste no centro, e

da matta ao nascf nte ; cortado pelos rios Una e Canhoto, e por
vários ribeiros, offerece todas as condições e vantagens á criação
de gado e cultura de todo o género. A villa de S, Bento flca a
211 kils. da capital, a 72 de Garanhuns, a 48 da Pesqueira, a
108 de Caruaru, sede da com., a 108 da e^^tação de Marayal, até
onde chega presentemente o prolongamento da E. cie F.
S. Francisco ». Sobre limites vide : are. IV da Lei Prov. n. 4.32

de 23 de junho de 1857 e Lei Prov n. 620 de 9 de maio de 1865.

BENTO ( S.). Villa e mun. do Estado dè Santa Catharina,
ex-parochia do mun. de Joinville, ao N. do Estado. Diocese de
S. Sebastião. Foi creada freg. pela Lei Prov. n. 801 de 6 de^

abril de 1876 e elevada á categoria de villa pela de n. 1.030 de
21 de maiodel883. Tem duas eschs. publs. de inst. pvim. Agen-
cia de correio. Lavoura de trigo , centeio, cevada, aveia, ervi-
lhas, milho, feijão, batatas inglezas, herva malte. Criação de
gado. Tem diversas serrarias e engenhos de herva-matte de
grande importância. No mun. licam os núcleos Oxford, Campo
Alegre, Reichmberge Bechelbronn. Tem uma capella catholica,

uma casa de oração protestante, cadeia e umas 70 casas. Além
da parochia da villa comprehende mais a da S S. Trindade do
Campo Alegre.

BENTO ( S.). Fazenda de gado de propriedade nacional, no
angulo da confl. dos rios Tacutú e Uraricoera ; no Estado do
Amazonas ( Araújo Amazonas).

BENTO ( S.). Log. do Estado do Ceará, no mun. do Pereiro.

BENTO ( S.). Log. doEstado do Ceará, no mun. de São.

S. João de Inhamums ; com uma capella de propriedade par-
ticular.

BENTO ( S.). Pov. do Estado do R. G. do Norte, na freg.

de N. S. da Conceição de Nova Cruz, na serra do seu nome, com
uma capella, A Lei Prov. n. 11 de 9 de março de 1835 creou ahi
uma esch. publ., que foi suppidmida pela de n. 741 de 23 de
agosto de 1875. Denominava-se antigamente Caiçara. Vide Nova
Cruz

.

BENTO (S.). Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Touros.

BENTO ( S.). Pov. do Estado do Parahyba do Norte,

junto da nascente do rio S. Miguel, a OSO. do Bodocongó.

BENTO (S.). Pov. do Estado das Alagoas, no termo de Ma-
ragogy.
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BENTO ( S.)- Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
de Jacutinga do mun. de Igiiassú.

^BENTO ( S.)- Colónia fundada em agosto de 1888 pelo en-
tão ministro da justiça, Dr. António Ferreira Vxanna, na ilha
do Governador, pertencente ao Districto Federal. Tem por fim
recolher indivíduos que, completamente entregues ao vicio da
embriaguez e á ociosidade, vivem a mendigar pelas runs da ci-
dade do Rio de Janeiro, e transformal-os em homens laboriosos
e honestos trabalhadores.

BENTTO ( S.). Log. e praia na ilha do Governador, situada
•na bahia do Rio de Janeiro e pertencente ao Districto
Fedei-al.

BENTO (S.). Bairro lo mun. do Parnahyba no Estado de
S. Paulo.

BENTO (S.). Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Campanha, com uma ponte na estrada que dessa cidade vae ao
'Cambuquira.

BENTO ( S.). Log. do Estado de IVIlnas Geraes, no dist. do
'Coração de Jesus, mun. de INIontes Claros.

BENTO ( S.). Pov. do Estado de Minas Geraes. no mun. de
Oliveira e freg. do Cláudio.

BENTO ( S.). Uma das estações da E. de P. do Norte, no
Estado do Rio de Janeiro, entre Sarapuhy e Pilar.

BENTO ( S.), Ponta de terra na costa do Estado das Ala-
goas, aos 9" .5' Lat S. e 26° 11' Long. Ooc. ; na extremidade
meridional do porto da Barra Grande. Nella está situada a
pov. do mesmo nome. Forma com o pontal do Antunes a en-
seada da Barra Grande.

BENTO (S.). Serra do Estado do Ceará, no mun. de La-
vras. E' fresca; dá legumes, algodão e mandioca. Delia desta-
cam-se diversos vamos com os nomes de Serra dos Cavallos, de
Santa Maria, do Góes, todas cultivadas.

BENTO (S.). Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun.
dé Nova Cruz. E' muito productiva e contem vários olhos d'agua.
Calcula-se seu comprimento em 25 a 30 kils. e a largura em 15
a 18.

BENTO ( S.). Outeiro sobranceiro á villa de Santa Luzia
do Norte, no Estado das Alagoas.

BENTO ( S.). Morro no Districto Federal, junto do Arsenal
de Marinha. Possue um reservatório, cuja agua provém do rio

do O iro, e um mosteiro do mesmo nome, tuiidado em 1590 pelos
treligiosos benedictinos Fr. Pedro Ferraz e Fr. João Porcalho.
E' geralmente accessivel pela rua Primeiro de Março, ficando
asubida entre o portão do Arsenal e o estabelecimento daCom-
p anhia City Improvements. Depois de uma escadaria, quenão
deixa de ser fatigante, chega-se a um adro espaçoso, onde ae

acha logo em frente a egreja com três ricos portões de ferro, ahi
collocados em 1880 e dos lados as duas portarias velha e nova,
esta tendo a data de 1777. Entrando-se por esta depara-se
logo com o claustro, que é quadrangular, todo de granito e de
aspecto sombrio e triste. Começou a ser construído em 1743
pelo abbade Fr. Francisco de S. José. Nelle ficam a ca-
pella mortuária com uma riquíssima imagem de Christo cruci-
ficado e 120 sepulturas onde acliam-se inhumados os seguintes
sacerdotes, segando se vedas inscripções que nellas se encon-
tram : D. Fr. Manoel de SanfAnna Pacheco, fallecido a 28
de março de 1795; Fr. Macário de Santa Escolástica a 28 de
maio de 1885; Fr. José de S. Venaíicio, a 27 de julho de 1796:

Fr. Joaquim de S. Carlos Oliveira, nascido a 1 de novembro
de 1829 e fallecido a 2 de janeiro de 1876 ; Fr. António da Vi-
•ckoria (irmão corista) fallecido em 9 de outubro de 1798; Fr.
Gamai iel, nascido a 27 de abril de 1827 e fallecido a 18 de junho
de 1875 ; Pr. Luiz da Conceição Teixeira, fallecido a 9 de fe-

vereiro de 1799; Fr. João do Coração de j\íaria Neiva, nascido
a 14 de janeiro de 1829 e fallecido em 14 de janeiro de 1884 í

Fr. Manoel do Amor Divino, fallecido em 1 de janeiro de 1802 ;

Fr. Camillo do Monte-Serrate, a 19 de novembro de 1870 ; Fr.
Mareei Lino de Santa Roza, a 7 de dezembro de 1802; Fr. An-
tónio de Santa Águeda Carneiro, nascido a 15 de dezembro de
1829 e fallecido a 3 de setembro de 1882 ; Fr. João do Carmo,
fallecido a 27 de dezembro de 1802 ; Fr. João do Loreto Couto,
a 18 de agosto de 1871 ; Fr. João da Conceição Campos, a õ de
fevereiro de 1795 ; Fr. Francisco da Madre de Deus Cunha, a
27 de maio de 1866 ; Fr. Pedro de S. José, em 1 de fevereiro
de 1795 ; Pr. António de Jesus Maria Gomes, a 1 de maio de

í'!^^^ ;
Fi'- António de Santa Cathai-ina. a 12 de dezembro de

, ír,vF^-
^'^^'^ "^^ ^^"'^ Theodora Franca, a 23 de fevereiro

de 1866 Fr. Francisco de S. B»nto Galafura, a 11 de noverao
In-o d.e^l791; Fr. Aurellano de Santa Gertrudes, a 19 de junh-
de lb6,j ; Fr. Manoel de S. José Queiroz . a 24 de julho de 1791;
Fr. António Joaquim de Jesus Maria Lamego, a 5 de dezembro
de 1862 : Fr. José da Conceição Pinto, a 4 de dezembro de 1790 ;Pr. Joaquim de Santa Escolástica Mavignier, a 2 de dezemuro
de^l860

: Fr. Rudezindo do Espirito Santo, a 1 de dezembro de
1789 : Fr. António de Jesis Maria Diogo a 9 de setembro de
1858

; Fr. José de S. Carlos Dutra, a 2 de maio de 1853 ; Fr
João de Santa Maria a 2 de dezembro de 1787 : Fr. Marcellinò
Coração de Jesus, a 25 de maio de 1í<54 : Fr. José da Conceição
Pupe, a 6 de março de 1855 : Fr. António de .Jesus Maria, a 21
de outubro de 1786 ; Fr. Rodrigo de S. José, a 24 de abril de 18.53 :

Fr. Bento do Espirito Santo a 24 de novembro de 1785 ; Fr.'
Francisco de Santa Escolástica, a 25 de julho de 1852'
Fr. Domingos da Trindade a 19 de abril de 1785 ; Fr. Joa-
quim de S. Bartholomeu a 22 de janeiro de 1849: Fr. Manoel
da Graça, a 24 de janeiro de 1873 : Fr. José da Graça Almeida
(da congregação de Portugal), a 27 de marco de 1850: Fr. An-
tónio deS. Beraai'do a 5 de outubro de 1848: Fr. Manoel de
S. José, a 14 de junho de 1782; Fr. Francisco' do Coração de;
Maria Cardozo e Castro (cónego regular), a 10 de março de 1>47-
Fr. José da Purificação Franco (ant. vice-reitor do' ex-Inter.
nato do Collegio D. Pedro II), a20de outubro de 1885: Fra
António do Pilar, a 26 de setembro de 1780 : Pr. Manoel da
Natividade Lemos, a 2 de setembro de 1844 ; Fr. António da
Graça Dutra, a 18 de outubro de 1880 ; Fr. Lourenço de Santa
Gertrudes, a Ide setembro de 1780 : Fr. Manoel da Conceição a
4 de outubro de 1778 : Fr. José do Monte Cassino, nascido a 18
de março de 1821 e fallecido a 9 de julho de 1878 : Fr. Paulo de
Conceição, fallecido a 16 de março de 1778 ; Fr. Paulo da Con-
ceição Moura, a Ide dezembro de 1851 : Fr. José Polycarpo de
Santa Gertrudes, a 12 de janeiro de 181Í ; Fr. Manoel do Nasci-
mento, a 14 de maio de 1777 : Fr. Manoel do Espirito Santo a
9 de julho de 1775 ; Fr. Manoel da Santíssima Trindade, a 21
de março de 1776 ; Fr. João de Jesus Maria, a 30 de setembro
de 1776 : Fr. António de SanfAnna, a 5 de dezembro de 1773 :

Fr. Manoel do Desterro, a 5 demarco de 1774: Fr. António
de S. Bernardo, a 27 de fevereiro de 1774; Fr. Lourenço daEs-
peotação Valladares, a 28 de setembro de 1797 ; Fr. António José
Bastos, bispo de Olinda, a 19 de maio de 1819 ; Fr. Miguel do
Rozario a 19 de janeiro de 1772 ; Pr. José da Natividade a 15
de outubro de 1806 ; D. António do Desterro, bispo do Rio de
Janeiro, a 6 de dezembro de 1773 com 80 annos ; Fr. Francisco
do Nascimento, a 4 de outubro de 1768 : Fr. João de Santa Bar-
bara, a 23 de dezembro de 1770 ; Fr. Alberto da Conceição, a 11
de fevereiro de 1767 ; Fr. José de Oliveira a 10 de julho de 1767:
Fr. Joaquim da Conceição, a 8 de julho de 1768 ; Fr. José de
Santa Maria Costa, a 26 de junho de 1764: Fr. João de
Sant'Anna, a 8 de agosto de 1764 ; Fr. José de Santa Escolástica'
a 22 de dezembro de 1764 ; Fr. Veríssimo do Rozario, a 29 de
dezembro de 1771 ; Fr. Bernardo de SanfAnna, a 7 de agosto
de 1761 ; Fr. Manoel de S. João, a 2 de fevereiro de 1762 ; Fr.
Gonçalo de S. José, a 13 de junho de 1762 ; Fr. Joaquim de
Santo António, a 24 de fevereiro de 1761 : Fr. Domingos da Con-
ceição Sanches, a 3 de julho de 1808; Fr. Luiz da Conceição, a
11 de maio ne 1761 ; Fr. João do Rosário, a 20 de junho de 1761;

Fr. José da Madre de Deus Rego, a 12 de outubro de 1804 ; Fr.
Francisco do S. Paulo, a 19 de setembro de 1758 ; Fr. Bento da
Conceição, a 30 de dezembro de 1759 ; Fr. José de Jesus Maria
Campos, a 18 de maio de 1807 ; Fr. José de Santa Clara, a 7 de
novembro de 1760 ; Fr. Luciano do Pilar, a 27 de novembro d«
1803 ; Fr. Francisco da Esperança, a 11 de fevereiro de 1804 ;

Fr. Gaspar da Soledade Mattos, a 19 de julho de 1804 ; Fr. José
da Encarnação, a 20 de novembro de 1753 ; Fr. António da
Santa Maria, a 3 de abril de 1755 : Fr. Constantino da Piedade,
a 26 de junho de 1758 ; irmão Luiz de Araújo, a 8 de setembro de
1806. ' Do claustro sobe-se ao segundo pavimento, sahindo-se

1 Ultimamente foram sepultados Fr. Joaquim da Purificação Araújo
e Fr. Luiz do Coi-açiio de Jesus Diogo, em cujos túmulos não se abri-

ram as inscripções por não liaver ainda decorrido o tempo determinado
pela lei monástica. A H de nove:nbro de 18S8 falleceu Fr. Lourenço de

Santa Cecília ; a 29 de agosto de 1890, Fr. José de Santa Maria .\mar.al
;

a 21 dejunlio de lSi)l, Fr. Bento da Trindade Cortez, n.ascido a 21 de

março de 1832, e a 2 de julbo de 1892, Fr. Saturnino Santa Clara Antunes
Abreu.
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em iita extenso corredor, onde encontra-se áesq. uma sala com
os retratos de S. Gregório, Santo Arabrozio, Santo Agostinho
e S. Jeronymo, e contigao .a ellaosaião da antiga biblintheca,

hoje utilisado para uma das aulas do curso de humanidades,
que a Ordem gratuitamente mantém, e em cuja entrada
lê-se :

Sapientia

edifica.vit

SiBI

DOMUM

No corredor funccionam diversas outras aulas em antigas
cellas, convenientemente preparadas para esse fim e que ter-

minam no salão que enfrenta com a ilha das Cobras. Neste
salão ficam 10 retratos, entre os quaes notam-se o de Pio IX,

de Fr. António do Desterro, de Fr. Luiz da Conceição Saraiva
e dos monges Fr. Matheus da Encarnação Pina, Fr. José da
Natividade, Fr. António de S. Bernardo, Fr.Ruperto de Jesus,

Fr. Marcellino do Coração de Jesus. Um corredor com cellas

põe esse salão em communicação com outro q le dá, á frente

para a rua Primeiro de Março e onde aoham-se painéis repre-
sentando factos da vida do patriarcha da Ordem. Deste salão

segue um outro corredor com cellas de um lado, e onde se acham
a Secretaria, e a Bibliotheca do outro, o qual vae dar em um
outro salão, que tem communicação com a portaria e com o

coro da egreja. Penetraudo-se no coro, sente-se logo a impo-
nência da egreja, causando verdadeira emoção a quem a contem-
pla. Nelle nota-se um enorme órgão no centro, uma estante

de jacarandá com riquíssimas obras de talha, 49 cadeiras de
jacarandá, sendo uma mais elevada para o Abbade, e seis

quadros todos referentes a factos da vida de S. Bento. Delle

seguem-se, em direcção á capella-mór, 10 tribunas, por baixo

das quaes ficam seis altares. Na capella-mór vè-se a imagem
de N. S. de Monte Serrate em um riquíssimo nicho, tendo aos

lados S. Bento e Santa Bscholastica No tecto notam-se oito

quadros com lindíssimas pinturas a óleo, entre os quaes um re-

presentando o apparecimento de Nossa Senhora a S. Bento no
monte Cassino eum outro os últimos momentos de S. Bento.

As paredes lateraes são cobertas com seis retábulos, ainda allu-

sivos ao patriarcha da Ordem- e pintados por Fr. Ricardo do
Pilar, natural da Colónia, que professou em 24 de maio de 1695,

sendo o primeiro mestre de pintura que chegou ao Rio de Ja-
neiro. Pendentes do tecto ficam dous riquíssimos e custosos
lampeões de prata. Entre as grades da capella-mór e do corpo
da egreja ficam o arco cruzeiro, o altar de N. S. da Conceição,
padroeira do mosteiro até 1602, e a capella do Sacramento, esta

edificada por Fr. Luciano do Pilar, l» abbade do mosteiro, e

fechada por uma grade dourada. São ainda notáveis dous anjos
que ornam o arco dessa capella e diversas columnas com
lindos florões : em uma delias lê-se a data de 1694.— No
corpo da egreja, do lado do altar da Conceição, ficam três al-

tares com as imagens de S. Lourenço, Santa Gertrudes e

S. Braz. Entre as duas primeiras fica um mausoléo de mármore,
erguido sobre a sepultura que guarda os restos mortaes do
Conde de Villa Nova de S. José, de sua consorte e de suas fi-

lhas, Marqueza de Maceió e Viscondessa de Campos. Em frente

do meusoléo fica o púlpito, denominado da Epistola. Ainda no
corpo da egreja e do lado da riquíssima capella do Santíssimo
Sacramento existem três altares com as imagens de Santo
Amaro, N. S. do Pilar eS. Caetano, e o púlpito denominado
do Evangelho. O meio da egreja é ladrilhado de mármore ; ahi
acham-se as sepulturas do doador Diogo de Brito Lacerda e
seus herdeiros, e da doadora D. Victoria de Sá, fallecida a 26
de agosto de 1667 ' .— Por traz da capella-mór e junto á sa-
christia existe uma sala com três quadros referentes a S. Bento,
um outro com o retrato de Clemente XIV e um outro represen-
tando a Assumpção da Virg»,». A sachristia é elegante e
grande. O abbade Fr. Marcellino mandou cobrir o pavimento
com lindos mosaicos; sobre as paredes e por cima de dous
ricos arcazes notam-sc espelhos, oito quadros allusivos a factos

da vida de José do Egypto, um com o retrato do Patriarcha,

1 Etn 1589 chegaram ao Rio de Janeiro , vindos da Bahia, QS padres
Fr. Pedro Ferraz e Fr. João Porcalho. O governador Salvador Corrêa
de Sá deu-lhes asylo aa ermida de N. S. do O', situada no local eiil

que existe hoje a Cathedral. Dando-lhas Diogo de Brito Lacerda e

D. Victoria de Sâ. o morro parallelo ao do Castello, trataram de edificar

ahl o seu mosteiro. Era 13 de maio de 1589 foi lançada a primeira pedra
do edifício (Dr. Moreira de A.zevedo. Pequeno Panorama.)

um de Santo André Avelino, que é explendido, um de N, Senhora
e um da morte de Santa Escholastica. No centro es.isfce uma cre-

dencia de mármore, obra de grande valor e gosto, e no fundo
um riquíssimo altar, onde admiràm-se uma bella cal^eça de J.

Christo feita de mármore e um painel representando J. Christo

no passo do Eoce-Homo, pintura de Fr. Ricardo do Pilar e

considerado como um monumento artiscioo. Em continuação

da sachristia fica a sala denominada do esguicho.— A Ordem
possue diversos conventos: na Bahia, um ua capital, onde mora
o Geral da Ordem, um na Graça, um em Brotas e ainda um em
Monfce-Serrate ; em Pernambuco, a abbaáia de Olinda ; na Pa-
rahyba. uma abbadia : em S. Paulo, a abbadia da capital, e as
presidências de Sorocaba, Santos e Jundiahy ; e no Districto

Federal, o mosteiro da cidade e o da ilha do Governador.
Conta actualmente os seguintes frades : Fr. Domingos da
Transfiguração Machado, D. (Abbade Geral da Ordem,
reside no Convento da Bahia ; Fr. Manoel de S. Caetano
Pinto, ex-Geral, D. Abbade titular, reside no Convento da
Bahia ; Fr. Thomaz de S. Leão Calmon, ex-Geral, D. Ab-
bade do Convento da Graça na Bahia ; Fr. Francisco da Na-
tividade Carneiro da Cunha, pregador, reside no Convento da
Bahia ; Fr. José de Santa, Jiilia Botelho, D Abbade do Mosteiro
de Pernambuco ; Fr. Manoel do Espirito Santo Moitiiiho,
Presidente do Convento da Parahyba do Norte ; Fr Manoel
de Santa Catharina Furtado, D. Abbade do Convento do Rio de
Janeiro, pregador ; Fr. Domingos de S. Francisco de Paula,
Prior do Convento do Rio de Janeiro ; Fr. António da Conceição
Amorim, reside no Convento do Rio de Janeiro ; Fr. João de
SãnfAnna Lapa, reside no Convento do Rio de Janeiro ; Fr.
João de S. José Paiva, Administrador da fazenda de Maricá;
Fr. João das Mercês Ramos, Administrador da fazenda de
Campos; Fr. Pedro d'Ascenção Moreira, D. Abbade do Con-
vento de S. Paulo ; Pr. Joviniano Baraúna, Presidente do Con-
vento de Santos; Fr. Joaquim do Monte Carmello, reside no
Convento de S. Paulo. — Mantém desde 1858, aulas gra-
tuitas de inst. prim. e secundaria, nas quaes até 1892 ma-
tricularam-se cerca de 40.000 alumnos.— Sobre esse mosteiro,
diz Dutra e Mello; « A um lado a cidade se lhe mostra em vasto
amphitheatro com os seus campanários altivos, as suas clarabóias
brilhantes, a sua variedade e o seu rumor continuo que se
levanta em rolos dessa massa confusa de edifícios. Ao outro lado
o mar coberto de navios offerece-lhe a parte mais interessante
da bahia : a barra, as ilhas e o movimento perenne que reina
em todo esse porto manso e plácido. O ar puro que alli se
respira e a vista que se goza na outra ala do ediflcio, esten-
dendo-se pelo interior dogolpho, tornam a posição do mosteiro
assaz apropriada e muito ptttoresca. A fachada da egreja ó
simples, sombria e niia de ornatos ; sente-se que o gosto barro-
minico ou jesuítico presidiu á sua construcção. O frontão, que
sustenta o cruzeiro, tem apenas um tympano, iim occulo ou
luneta ; sobre os dous campanários ou torres se notam acro-
terios èsphericos no gosto bysantino, e os pináculos ou corru-
chéos assumem a forma de pyramides quadrangulares, termi-
nando com a esphera e bandeira. Lateralmente á egreja
sobresahem dous alpendres, que pertencem á arehitectura de
Luiz XV. Penetrando-se na egreja o espectáculo se torna
admirável . E com effeito é ella a mais adequada ás formas de
um templo christão, a mais regular de construcção e a mais
bella de quantas possuímos. Aqui preside com poucos desvios
a renascença. A egreja é dividida em três naves, as lateraes
e a principal. Os arcos soberbos que separam as naves lateraes
e pilastras, que existem entre elles, estão cobertos de uraa pro-
fusão de ornatos delicados e mimosos, arabescos, acantos,
flores, figuras, tudo obra de madeira dourada, com bellas e

symetricas divisões. Este trabalho, bem como o de todas
as outras esculpturas no corpo da egreja, é devido aos mes-
tres José da Conceição e Simão da Cunha ; foi concluido
no triennio do D. Abbade Manoel da Cruz e Conceição
(1733-36) :— obra assaz notável e sobretudo admiravel-
mente executada na base e capitel das pilastras, e
mesmo na figura dos reis, papas e arcebispos da Ordem Be-
nedictina, que a ella se acostam. O arco do frontespicio
da capella-mór, obra de summa delicadeza e de apurada
execução nos arabescos e ornatos, apresenta duas bellas co-
lumnas lateraes de fustes estirados e ricamente operadas

;

porém já nas suas bases descobrem-se ornatos trahindo o gosto
barroco. Isto. si não harmonisa com o todo, não lhe desfeia
também o apparato e primor que nelle resumbra. A fr.

Domingos da Silva, hábil esculptor, deve-se grande parte desta
obra. Igualmente lhe pertence a demais toda que se vê no in-
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terior da capsUa-mór, excepto os dous anjos com 15 palmos,
postos mais tarde. As paredes lateraes da capellà estão reves-
tidas de graades retábulos, memorando factos allusivos á vida
do glorioso Patriarcha da Ordem. E' producção do bello pincel

do irm<ão donato fr. Ricardo do Pilir». Vide — Apontamentos
históricos sobre a Ordem Beneãiotina em geral e em pn-ticidar
sobre o mosteiro de N. S, de Monte-Serr.Ue. coordenados pelo
Dr. 'Benjamim Franklim Ramiz Galvão. 1869 (Rev. do Inst.

Sht. Brás. 4° trim. de 1872). « Chegados ao Rio de Janeiro
em 1589 os frades benedictinos, fr. Pedro Ferraz e fr. João
Porcalho, deu-llies o governador Salvador Corrêa de Sá para
asylo a ermida de N. Senhora do O', situada na praia da
cidade. Desejando fundar um mosteiro em logar silencioso e

retirado, obtiveram esses monges de Diogo de Brito Lacerda,
por escriptura de 25 de março de 1590, o morro fronteiro ao
Castello, no qual havia uma cap?llinha di. Conceição, edificada
por Aleixo Manoel e sua mulher com o beneplácito de Lacerda,.
JSssa ermida e a quinta ou granja, que alli tinham, doaram
Aleixo Manoel e sua mulher Francisca da Costa aos frades
bentos sob a condicção de festejarem a Senhora da Conceição
com missa cantada, e celebrarem missas por alma dos
doadores. Ignora-se o dia em que os monges benedictinos
se passaram para a ermida da Conceição, e apenas referem as
chronicas ter havido nesse dia copiosa chuva depois delonga e

tormentosa secca. Sendo primeiro presidente Ir. Pedro Ferraz
deram os frades principio á construcção do mosteiro; em 1628
tornou-se o convento casa regular, tendo por primeiro abbade
fr. Ruperto de Jesus, cujo retrato ainda se conserva : demolida
a cap-^-Ua de Aleixo Manoel, resolveram os frades levantar junto
do convento uma egreja de vastas dimensões; e, começada a
obra em 1633, ficou concluída em 1611 ou 1612. Dez annos
depois erguiam, unido á egreja, um convento digno da ordem,
ficando construída a parte do ediflcioquese estende da egreja
para o mar, e está voltada para a cidade ». (Dr. Moreira de
Azevedo)

.

BENTO (S.). Morro do Estado do Rio de Janeiro, na cidade
de Angra dos Reis.

BENTO ( S.). Morro do Estado do Rio de Janeiro, a uns 18
kils. da estação de Maxambomba, na freg. de Jacutinga. Ahi
os frades de S. Bento possuem fazendas.

BENTO (S.). Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Apiahy. Forma a divisa entre as aguas dos tribs. do Ribeira
e as cabeceiras do Apiahy, aff. do Paranapanema.

BENTO (S.). Montanha na ilha de S. Vicente e Estado de
S. Paulo.

BENTO (S.). Serra do Estado de Minas Geraas, no mun.
do Piranga, a nove kils. do arraial de S. Caetano do Chopotó.
E' vistosa e pittoresca, pois delia avistam-se logares como o
Arraial da Capella Nova das Dores, Itacolomy e diversos outros
(Inf. loc).

BENTO ( S.). Serra do Estado de Minas Geraes : estende-se
pela margem esq. do rio S. Francisco.

BENTO (S.). Igarapé do Estado do Pará; nasce no lago
Ajuapy, banha o mun. de Melgaço e desagua no rio Ja-
cundá .

BENTO ( S.). Riacho do Estado do Maranhão, no mun. do
Brejo.

BENTO (S.). 'Riacho do Estado do R. G, do Norte,
naace no logar Baixa Verde, banha o mun. de Trahiry e

desagua no rio deste nome no logar Umbuseiro (Inf . loc).

BENTO (S.), Rio do Estado da Bahia, no prolongamento
da E. de F. da Bahia ao S. Francisco, entre as estações de
Itiuba e Jacuricy. Pertence á bacia do Itapicurú.

BENTO (S.). Riacho do Estado da Bahia, aft". do rio Ja-
cuhype. Corre nos limites da freg. da Matta de S. João.

BENTO (IS.). Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff.

do rio do Coílegio, que é trib. do Oceano.

BENTO (S.). Ribeirão aff. da margem esq. do rio Negro,
trib. do Iguassú, que o é do Paraná. Banha o território da
parochia do seu nome, no Estado de Santa Catharina.

BENTO ( S.). Córrego do Estado de Minas Gçraes, aff. do rio
Jequitinhonha. Banha o território da freg. de S. Miguel do
Jequitinhonha (Inf. loc).

BENTO ( S.). Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio
Vermelho, na freg. deste nome.

BENTO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes; nasce na
serra do seu nome, banha o mun. de Caldas e desagua no rio
Pardo.

BSNTO (S.), Rio do Estado de Minas Geraes, rega o mun.
da Campanha e desagua no rio Verde. .

B5ÍTT0 (S.). Ribeirão do Estalo de Minas Geraes, aff. do
rio Preto, que o é do Parahybuna.

B3NT0 (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Carmo do Paranahyba. Vae para o Areado.

BENTO (S.). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banhaa
frsg. do Patrooinio do mun. de S. Miguel deGuanliães. Vae
para o Corrente.

BENTO (S.). Rio do Estado da Minas Geraes, banha o mun.
de S. João Biptista e desagua no Itacaramby.

BSNTO (S.). Córrego do Estado dí Minas Geraes, banha o
mun. de Manhuassti. Pertence á bacia do rio Doce, sendo pri-
meira recebido pelo Cuieté (Inf. loc).

BENTO (S.). Rio do Es'ado de G lyaz ; desagua na margem
esq. doS. Marcos, aff. do Parmahyba. Corta a estrada que de
Catalão vae a Paracatú em Minas.

BENTO (S.). Ribeirão do Estado da Govaz, aff. do rio;;Pi-
racanjaha. Recebe o córrego Pequeno (Cunha Mattos. Iti-
nerário).

BENTO ( S.). Rio do Estado de Matto Grosso, desag ia no
Ivinheima. cerca da 90 kils. da conli. do Vaccaria. « Rio trib,
do Ivinheyma. Sae-lhe á margem esq. 12 kils, acima do rio da
Santa Barbara».

BENTO ( S.) Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mim. do
Jardim (Inf. loc).

BENTO ALVES. Morro do Estado do Paraná, na ilha do
Mel. Mouchez dá-lhe 100 metros de altura.

BENTO ANTÓNIO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro,
aff. do rio Parahyba do Sul. Limita a freg, de S. Sebastião do
Parahyba.

BENTO D'AMONTADA ( S.), Villa no Estado do Ceará,
Vide Amontada.

BENTO DE FREITAS. Córrego do Estado do E. Santo, no
mun. de Santa Leopoldina.

BENTO DIAS. Log. do Estado de S. Paulo, sobre o rio

Tietê, na estrada de Jundiahy a Itú.

BENTO DO INHATÁ ( S.). Pov. do Estado da Bahia, na
freg. do Rio Fundo e termo de Santo Amaro ; com um esch.
publ. de inst. prim.. creada pela Lei Prov. n. 1.913 de 28 de
julho de 1879.

BENTO DO SAPUCAHY ( S,). Cidade e mun. do Estado
de S. Paulo, na com.de seu nome, a N E. da capital do Esta-
do, no centro de um circulo de montanhas, á margem dir. do
rioSapucahy-Mirim, nas divisas com o Estado de Minas Ge-
raes. Orago S. Bento e diocese de S. Paulo. Foi creada freg. por
Dec. de 18 de agosto de 1832, villa pela Lei Prov. n. 23 de 16
de abril de 1858, cidade pela de n. 49 de 30 de março de 1876.

O mun. éem geral montanhoso e não dispõe de grandes mattas,
alem das que cobrem certa parte das serras que o atravessam.
Conta excellentes campos, entre os quaes os afamados Campos
do Jordão, que estendem-se pelo cimo da serra da Mantiqueira.
Do alto da lomba denominada Itapeva a vista espraia-se por
um vastohorizonte, descortinando-se o indescriptivel panorama
do valia do Parahyba comas povs. situadas á sua margem
dir, desde Jacarehy atê á villa do Bocaina. E' o mun. atraves-
sado pela serra da Mantiqueira, que o separa de Pindamonhan-
gaba, lançando para o seu território os importantes contra,for-

tes conhecidos pelas denominações de serras do Quilombo, do
Soares, Serrano e outras. E' geralmente salubre ; mas, devido às
lagoas formadas paio extravasamento dos rios, nas enchentes,
teem apparecido,após o inverno, casos de febres palustres. Os de-

nominados Campos do Jordão possuem excellente clima ; o ar

é puríssimo e secco, impregnado do aroma balsâmico do pinho,

que é abundante na região. Para esse logar aifluem de muitos
pontos da Republica centenares de doentes em busca de lenitivo

aos seus soffrimentos. Distinctos médicos atíirmam e muitos
factos o comprovam, que, o clima dos Campos do Jordão é por si

bastante para produzir em muitos casos a cura de moléstias

pulmonares. A principal cultura do mun, é a do fumo, da que
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faz-se regular exportação. Cultiva-se também café, milho, feijão,

arroz, canna de assucar, efcc. Faz-se criação de gado vaccum,
snino, cavallar e muar. Na extremidade dos Campos do Jordão,
cimo da serra do Soares, lia uma pedra de enormes dimensões
a que dão o nome de Pedra do Bahú em razão de sua forma. E'
dilficilimo, senão impossível, gaigar-se o alto dessa pedra, pois
que sopra continuamente em suas proximidades um vento
fortíssimo que impede a permanência ahi por muito tempo. De
imnitos pontos uvista-se essa pedra gigantesca, ora sobre a
Mantiqueira, ora sobre outras serras. Calcr.la-se que esti^ja a
á.SOO metros sobre o nivel do mar. A pop. do muu. é de 17.173
'habs. O mun., além da parocbia da cidade, comprehende mais
.a de Santo António do Pinhal e o bairro do Serrano. S"bre li-

mites vide a Lei Prov- n. 41 de 12 de junho de 1869. Uma
'estrada de rodagem liga-a a Pindamonhangaba. Foi creada
com. pelo Dec. n. 64 de 30 de junho de 181)0 e olassilicada de
primeira entr. pelo Dec. n. 549 de .5 de julho do mesmo anuo.

BENTO DOS PERIZES (S.). Villa e mun. do Estado do
Maranhão, sede da com. do seu nome. O aspecto do mun. é

plano e montanhoso, cercado de campos que se alagam pelo in-
verno e ficam seccos pelo verão. O terreno, elevando-se ligei-

ramente para os lados do poente e do N., apenas forma deste
lado umas pequenas coUinas ou outeiros pedregosos com o nome
de Montes de Macapá, que se estendem para o nascente, en-
itcando no mun. de Alcântara e para o poente entrando no
mun. do Pinheiro ; e daquelle lado. isto é, do poente, apenas
algumas inclinações de terra argilosa com pequena elevação.
Em todo o mun. não ha rios, existindo porém, algumas peque-
nas correntes que pelo inverno se avolumam, espraiando-se pa-
ios campos. O raxin. faz parte do littoral, sendo banhado ao
NE. pelo rio Aura, braço da baliia de S. Marcos. Sua egreja
miatriz tem a invocação de S. Bento dos Perizes e depende da
diocese do Maranhão. Foi creada parocbia pela Res. Régia de
7 de novembro de 1805 e elevada á categoria de villa pela Lei
Prov. n. 7 de 29 de abril de 1835. E' com. de segunda entr.,

creada pela Lei Prov. n. 877 A de 3 de junho de 1870 e classifi-

cada pelos Decs. n. 4.605 de 29 de setem'bro ds 1 870 e 4. 993 de 3
de julho de 1872. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agen-
cia do correio. Lavoura de canna de assucar, mandioca, algo-

dão, milho, arroz, fumo,etc. ,Criação de gado. Sobre suas divi-

sa» vide, entre outras, as Leis Provs. n. 1 359 de 5 de maio de
1885 e n. 1.368 de 13 de abril de 1886. O mun. tem 12.000 habs.
€ Esta localidade comprehende uma só freg., que é a de S.
Bento, que confronta ao N. com a de Santo António e Almas
e com os campos de Pericuman, a O. com as do Pinheiro, Vian-
na e S. Vicente Perrer, ao S. com esta ultima, e a E. com a
^extremidade occidental da balua de S. Marcos e coma freg.

de S. Malhias de Alcântara. A sua extensão de N. a. S. terá

pouco mais ou menos 12 léguas, e de E. a O. 14, contendo apro-
ximadamente um território de 170 léguas quadradas, sendo
dous terços excellentes terras de lavrar, e um terço os famosos
cambos antigamente chamados Perizes de Alcântara,—aprovei-
tados exclusivamente para a criação do gado. A sua população
andará por perto de 8.000 almas, sendo mais de dois terços livre

e empregada na cultura dos diflérenles géneros da nossa lavou-

ra, no pequeno commercio, e na criação do gado vaccum, suino,

e cavallar. mas em pequena escala. Os productos agrários de
maior importância são—o superior algodão, conhecido no mer-
•cado da capital com o nome de—algodão de Alcântara— . o
arroz e a farinha de mandioca. A cultura da canna, posto que
as terras a dêem abundantemente, e da melhor qualidade, ain-
da se acha em começo, fabricando-se apenas algum assucar
que não basta para o consumo, e aguardente que é quasi toda
consumida nas povoações e visinhanças das engenhocas que a
produzem. A criação do gado, outr"ora tain florescente nos
campos deste mun., a ponto de vender-se a menos de mil réis

por cabeça, como se coUige de alguns documentos, está hoje em
dia tam decahida, que a sua producção mal chega jiara o cres-
cente consumo da freguezia. Estes campos ficam a SE. do
mun., e formam uma zona de cerca de 12 léguas, desde os li.

inites de Sancto António e Almas até aos de Vianna, com uma
largura media de mais de tres-leguas, introduzindo-se pelas mal-
tas a dentro em muitas enseadas, das quaes algumas chegam a
mais de légua de extensão. O seu aspecto varia segundo as
estações : no verão apresenta uma perspectiva pardacenta
pt-la secca dos pastos, e de longe em longe umas como oásis,

chamadas melas, para onde acode o gado a pastar. As manhãs
são então bellissimas e frescas até perto das nove horas ; o

moio dia ardente, e com uma reverberação de luz tam forte que
.deslumbra, e os olhos fatigados crêem ver, quando se estendera

por essa immensa planicíe, as ondas de um mar em continua
oscillação ; as'tardes são aprazíveis, e convidam ao passeio pe-
las margens dessas campinas, orladas pelos verdes palmeiraes
do mistura com os páo5-d'arco cobertas de suas flores ama-
rellas, e outras arvores que as teem tão purpurinas e brilhan-
tes que dir-se-hia cobertas de guarás. As noites são quasi sem-
pre illuminadas pelos fogos dos campos, que então semelhara
vários lagos em chammas. Na estação chuvosa tornam-se estes
campos em uma immensa lagoa, sobre cuja superficie se esten-
de tim verde, tapete formado de plantas aquáticas, e matisado
pela varitdade de suas flores. Ao cair das pi-imeiras chuvas emi-
gram para ali grande copia de aves paludaes, entre as quaes
se notam as marrecas, os patos, os carões, os jaçanans, os ja-
pyaçooas como os mais estimáveis pelo seu exquisito sabor.
Além da caça destas aves, tira uma grande parte da pobreza o
seu alimento do peixe, que abunda nesta lagoa temporária. A
pescaria começa em março, feita então a caniço, systema este

mais próprio para divertimento ou para exercitar a paciência,
do que para proveito do pescador, que muitas vezes mal colhe
para seu alimento daquelle dia. No fim do inverno são as pes-
carias mais proveitosas, e feitas com tarrafas em certos lega-
res mais fundos, a que chamam lagos, e em poucas horas co-
lhem quantidade de peixe a fartar qualquer familia, ainda nu-
merosa; Na estação secca, quando os campos se teem esgota-
do, esses chamados lagos proporcionam uma pesca fácil e abun-
dante, que constitue uma industria de parte dos habitantes,
que nesse tempo se emprega na salga do peixe. Esta industria,
si fosse aperfeiçoada e ajudada da arte, já limpando-se e
aprofundando-se esses lagos, já fazendo-se outros artiflciaes,
poderia ser uma fonte de riqueza para os habitantes, que não
só teriam em todo o tempo o seu sustento certo, como o pode-
riam fornecer a módico jjreço aos moradores do centro, até á
pobreza da capital. O aprofundamento dos lagos, a escavação dos
tanques ou viveiros de peixes, além das vantagens acima dietas,
trariam a da conservação do pasto verde, ao menos nas suas
orlas, e pela maior abundância de orvalho.. Outra fonte de ri-
queza que encerra este mun. são os celebres apiouns das sali-
nas geraes, onde todos osannos coalha naturalmente tão gran-
de quantidade de sal, que si fosse aproveitado, seria sufificiente

para o consumo dos Estados do norte do Brazil. Estes apicuns
demoram a O. da bahia de S. Marcos, e são cortados por vá-
rios igarapés, que dão accesso a embarcações dadifferentes lota-
ções, que ali podem ir facilmente carregar sal.... A viila de
S. Bento se acha assentada na extremidade oriental de uma
península, tendo ao N. o seu horizonte limitado pelas collinas de
Jacyoca em distancia de quatro léguas, o que lhe dá uma còr ani-
lada, a E. por uma orla de mangaes que extremam os cam-
pos das margens do mar, e a SE e ao S. por uma serie de
ilhéos, pontas e enseadas. O clima, não obstante achar-se a vil-

la rodeada de aguas estagnadas na maior parte do anno, é
muito saudável : ede tempos a esta parte se tem tornado tão
afamado que se tem tornado o logar de convalescença para Os

que soffrem do peito, que da capital para ali acodem, princi-
palmente no verão.... » (Almanah do Maranhão. 1860.)

BENTO DO TATU ( S.). Pequena pov. da parocbia de Santa
Anna de Ferros, da qual dista nove tils., próxima da confl.

dos rios Tatu e Tanque; no Estado de Minas Geraes.

BENTO FERNANDES. Ponta na costa do Estado de San-
ta Catharina, a 5° e ao NO. da lage do Abreu e a 17" NU. da
lage da Lagoinha.

BENTO FERREIRA. Ponta na margem septentrional da
bahia do E. Santo, no Estado deste nome; a O. da ponia
Ivá.

BENTO FERREIRA. Cachoeira no rio Camaquan ; Estado
do R. G. do Sul.

BENTO GOMES. Ribeirão do Estado de Matto Grosso.
« Tem, diz o B. de Melgaço, por mais remota fonte o ribeirão
do Cacunda, cujas origens acham-se a 15 léguas a ESE. da ci-
dade de Cuyabá. A principio E.SS.E: e E.. recebendo pela
esq. as aguas de muitos ribeiros e córregos. Depois já com o
nome de Bento Gomes, dirige-se a SE. e vae atravessar na fa-

zenda da Coííct o caminho de Cuyabá a Poconé. Mais adiante
recebe o ribeirão Sant'Anna, cujas cabeceiras estão a uma ou
duas léguas ao S. da freg. do Livramento, o qual também se
engrossa com muitos pequenos aílls. . que lhe entram pela
margem dir. Da Cotia para baixo o Bento Gomes segue rumo
geral de S. Cerca de duas léguas adiante de Poconé entra-lhe
pela dir. o grande escoante de Piranema, com o qual, uma le-
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g-ua adeaiite, vae formar a baliia do Rio de Janeiro, que se

desfaz em pantanaes ». Recebe o ribeirão Frei Manoel.

BENTO GOMES. Bahia á marírem dir. do rio Cuyabá, duas
léguas abaixo da boca inferior do Pirahi ; no Estido de Matto
Grosso. Deu-se-lhe este nome e também o de Piranama por
suppor-se, erradamente, que era a bahia o escoante de qne
irata o artigo antecedente. Esta é de pequena extensão (B. de
Melgaço).

BENTO GONÇALVES. Por acto de 11 de outubro de 1890
foi creado esse mun., no Estado do R. G. do Sul. constituído
dos territórios das freguezias de S. Pedro, na ex-colonia Conde
d'Eu, e Santo António, na ex-colonia D. Isabel, elevada esta
á categoria de villa com a denominação de Bento Gonçalves,
sede do mim.

BENTO JOAQUIM. Lagoa do Estado de S. Paulo, no mun.
de Jacareliy.

BENTO MOREIRA. E' assim conhecido o rio Sumaúma
no mun. de Anadia, no Estado das Alagoas.

BENTO' MONTEIRO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
segunda secção do E . deF. de Cantagallo, no kil. 85, banhado
pelo rio do seu nome, afl". do Macaca.

BENTO PIRES. Ilha no mun. do Remanso do Estado da
Bahia, no rio S. Franciso (Inf, loc). Halfeld situa-a próximo
das ilhas das Cabras e do Meio, á dir. do rio.

BENTO PIRES. Lagòado Estado de Minas Geraes, no mun.
de Marianna. Por sua pouca extensão e importância é deno-
minada tDnque.

BENTO RODRIGUES. Pov. do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Marianna, banhada pelo ribeirão da Fabrica. Foi
elevada a dist. pela Lei Prov. n. 1.477 de 9 de julho de 1868,
rebaixada dessa categoria pelo art. I da de n. 1.858 de 12 de
outubro de 1871. Para ahi a Lei Prov. n. 2.706 de 30 de no-
vembro de 1880 transferiu a sede da íreg. de Camargos. Agencia
do correio e duas eschs. publs. de iast. prim.

BENTO SIMÕES. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da
Purificação, com uma capella da Conceição e uma esch. publ.
de inst. prim., creada pelo art. II da Lei Prov. n. 1.225 de 3
de junho de 1872.

BENTO TORRES. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Angra dos Reis.

BENTO VELHO (S.). Pov. do Estado do Maranhão, a duas
léguas a S. O. da villa de S. Bento dos Perizes, com uma
egreja erecta ha cerca de 100 annos pelos criadores de gado,
e a quem os mesmos dotaram com uma fazenda de gado para
que com os seus reditos se festejassem todos os annos S. Bento,
S. Benedicto e N. S. da Conceição.

BSNTO VELHO. Riacho do Estado de Pernambuco, aíT.

doTapacurá; na estrada da Victoria. E' atravessado pela E.
deF. do Pi,ecife a Caruarii.

BENTO VELLOSO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de Baependy e desagua no ribeirão do Ga-
marra.

BERBIGÃO. Morro do Estado de Santa Catharina, á. mar-
gem da E. de F. Thereza Christina.

BEREO. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. do rio Ju-
ruá.

BERGUIGÃG. Ilha no littoral do Estado de S. Paulo, no
mun. de Cananéa (Inf. loc).

BERIBA. Pv.io do Estado de Sergipe, no mun. da Estancia
;

desagua no rio Real.

BERIBA. Porto do Estado de Sergipe, no rio Real. Ahi
ancoravam em suas viagens os vapores da companhia Santa
Cruz.

BERI-BERI. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. da
cidade de Diamantina ; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pelo art, I § II da Lei Prov. n. 2.390 de 13 de outubro
de 1877.

BERI-BERI. Córrego do Estado de Minas Geraes; forma
com o Guinda o rio Pinheiro, aíf. do Jequitinhonha ; no mun.
de Diamantina.

BIRIBETIBA-MIRIM. Bairro do Estado de S. Pauio. no
mun. de Mogy das Cruzes.

BERIBOGA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra do Pereira e desagua na m:irgem dir. do rio Grande, no-
logar Carvalho. Recebe o Capivary.

BERIPOCONÉS. Tribu selvagem do Estado de Matto Grosso.
Flabitava com mui tas outras as mirgens dos rios por onde nave-
gavam os ssrtanistas (Vide Relação da viagem de A. Pires de
Campos, publicada na Rcv. do Inst. Hist.)'.

BERITIBA. Log. do Estado de S. Paulo., em Mogy das
Cruzes: com uma esch. publ. de inst. prim. Encontramos es-
cripio Beritiba e Beribetiba

BERITINGAS. Dist. do termo de Inhambupe, do qual dista
72 a 73 kils. no Estado da Bahia. Comprehende o arraial da
Manga.
BERLENGAS. Rio do Estado do Piauhy, no mun. do Va-

lença, E' de curso pequeno, estreito, pouco profundo e pelo seti

grande declive não conserva as aguas, mesmo no inverno, por
mais de 15 dias. E' antes um sulco torrencial doqueum ver-
dadeiro rio. Faz barra no Poty e nasce na serra de Santa
Rita.

BERNABE. Aldeia de Índios formada no Estado do Rio
de Janeiro no século XVI, Estabelecida em principio no Ca-
buçú, sob a direcção dos jesuítas, foram os Índios doctrinados,
em 1584, pelo padre José d'Anchieta. A insalubridade do clima
tornando inconveniente o sitio em que havia sido ella assente,
fez com que os jesuítas transferissem-na para as visinhanças'
do rio Maoacú, próximo á capella do Itamby. onde edificaram
novo templo, que ficou ultimado em 1705. Estincos os jesuítas
entrou a egreja no gozo dos privilégios de parochia, que con-
feriu-lhe a Portaria de 15 de novembro de 1759, sob a admi-
nistração do vigário de Itamby até que pela Provisão de 20 de
janeiro de 1762 foi-lhe designado parocho privativo na pessoa
do padre José, sendo mais tarde elevada á classe das perma-
nentes pela disposição da Ordem de 22 de dezembro de 1795 e>

os índios dirigidos, quanto ao t;mporaI, por um capitão-mór
escolhido entre os seus mais morigerados prinoipaes. I5m 1773,
foi a aldeia de S. Bernabé, j i freg. , erecta em villa Nnva de S.

José d'El-Rei peln vice-rei Marquez do Lavradio. Em 1834, por
acto de assemhiéa geral legislativa, foi reduzida a simples pov.,
supprimindo-se-lhe o titulo, sendo hoje um log. da freg. de N.
S. do Desterro de Itamby do mun. de Itaborahy.

BERNABE. Pequena ilha do Estado de S. Paulo, na bahia
de Santos, em frente da cidade deste nome. Chamava-se ilha
dos Padres.

BERNABE. Igarapé no mun. de Óbidos do Estado do Pará.

BERNARDA. Porto no rio S. Francisco e Estado de Minas
Geraes, na estrada da Abbadia do Pitanguy a Dores do Indaiá,
na freg. do Bom Despacho domum. de Inhaúma.

BERNARDA (D.). Arroio do Estado do R. G. do Sul, no
mun. do Triumpho.

BERNARDES. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

de S. João Baptista das Cachoeiras e mun, de S. José do
Paraizo.

BERNARDINO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Ponte Nova e desagua no ribeirão do Óculo, aff. do
rio Casca (Inf. loc).

BERNARDINO. Córrego do Estado de Minas Geraes, afl".

do ribeirão do Teixeira,

BERNARDINO ( S.). Aldeiamento do Estado do Amazonas, no
rio Uaupés. E' habitado por 130 selvagens da nação Tariana
(Relat. do Dr. Th, Souto—12 de julho de 1884).

BERNARDINO ( S.). Estação da E. de F, Rio do Ouro,
entre as estações da Cava e Iguassii.

BERNARDINO. ( S ). Morro do Estado de Goyaz, entre

Arraias e S. João da Palma.

BERNARDINO FLORES. Passo no rio Cahy, mun. de S.

Leopoldo e Estado do R, G. do Sul.

BERNARDO, Serra no termo de Misericórdia do Estado do
Parahyba do Norte, E' também denominada Varella,

BERNARDO. Ilha no littoral do Estado do Rio de Janeiro,

defronte da bahia de Marambaia, próxima da ilha Saracura.
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BERNARDO. Ilha do Estado do Paraná, na bahia de Pa-

ranaguá.

BERNART)0. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nas di-

visas do mun. da Barra do S. João. Reune-se com o rio

União.

BERNARDO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da
margem esq. do rio Piracicaba, no mun. deste nome.

BERNARDO ( S.). Villa e mim. do Estado do Maranhão,
termo da com. de Barreirinhas; situada próxima do rio Burity,

a menos de 18 kils. da margem esq. do rio Parnahyba,
flcando-lhe de permeio a lagoa de Santo Agostinho,onde desagua
o rio Biirity. A yilla possue algumas casas de conimei'cio e

engenhos para o fabrico de assucar e aguardente. O principal

emprego de seus habs. é o curtimento e preparo da sola. o fabrico

do azeite de carrapato e a plantação e o preparo do tabaco, um
dos pi'incipaes artigos de seu commorcio. A pop. é calculada em
8.000 habs. Pui creada parochia pela Lei Pi-ov. n. 121 de 4 de
outubro de •'841 e elevada á categoria de villa pela Líi Prov.
n. 550 de 30 de julho de 1859. Seu mun. comprehende as pa-
rochias de S. Bernardo do Parnahyba e N. S. da Conceição de

Arrayozes. Foi classificada termo pelos Decs. ns. 173 de 1842 e

5065 de 1872. Tem ti-es esch. publs. de inst prim., creadas

pelas Leis Provs. n. 3 de 30 de março de 1835, n. 41 de 26 de

iulho de 1837, n. 734 de 14 de julho de 1865. Agenciado correio

Sobre sus divisas vide: Lei Prov. n. 937 de 27 de maio de

1871.

BERNARDO (S.). Villa e mun. do Estado deS. Paulo, na
com. da capital, no S. da cidade de S. Paulo e a 11 kils. de

Santo Amaro; atravessada pela B. rle F. da companhia in-

gleza. Orago N. S. da Conceição e diocese de S. Paulo Foi

creada parochia canonicamente peio Alvará de 21 de outubro
de 1812 e civilmente por Provisão de 9 de novembro de 1813.

Tem cerca de 2.000 habs. e duas eschs. publs. de insi. prim
Seus limites forem determinados pela Leis Provs.de 19 de julho,

de 1867 e n. 2 de 22 de janeiro de 1842. Sua origem data de

1735, em que o paulista António Pires Santiago ahi fundou a
capella de N. S. da, Conceição, no logar chamado Acary e

dotou-a com terras e sitio por escriptura de 2 de dezembro de

1735. Lavoura de cereaes. Foi elevada a villa pela Lei Prov. n.

38 de li! de março de 1889 e installada a 2 de maio de 1890.

BERNARDO { S.). Antiga pov. do Estado do Amazonas, na
margem sepientrional do rio Negro, cerca de 42 kils. acima de
S. Pedro, Está hoje extincta.

BERNARDO (S.). Pov. do Estado do Maranhão, na serra

das Alpercatas, a E. da villa dá Barra do Corda.

BERNARDO (S.). Pov. do Estado do Ceará, no mun. da
Cachoeira. Foi elevada a dist. pelo art. I. da Lei Prov.' n.
1.023 de 14 de novembro de 1862. Tem duas eschs. publs. de
Inst. prim-, creadas pela Lei Prov; n. 917 de 13 de setembro
de 1859.

BERNARDO ( S,). Log. no dist. da Califórnia, mun. de
Quixadá e Estado do Ceará.

BERNARDO ( S.). Pov. do Estado do Ceará, no mun. de
Igatú, 48 kils, distante desta cidade e 408 da capital.

BERNARDO ( S.). Nome de uma ermida, situada no mun.
de Jaguaripe do Estado da Bahia. Attrahe no dia 20 de
agosto grande concurrencia de fieis, que em romaria vão
banhar-se na fonte, que jorra no fundo da ermida e á qual
attribuem qualidades milagrosas.

BERNARDO ( S.). Log. no termo de Santo Angelo do
Estado do R. Gr. do Sul, com duas eschs. publs de inst. prim.
creadas pelas Leis Provs ns. 1.140 de 9 de maio de 1878 e
1.217 de 14 de maio de 1879.

BERNARDO ( S.). Núcleo colonial do Estado deS. Paulo,
fundado a 2 de julho de 1877 e inaugurado com 51 colonos a
3 de setembro de 1878; situado ao S. da cidade deS. Paulo,
distante seis kils. da estação de egual nome e cerca de 24 da
cidade de S. Paulo pela estrada de rodagem, denominada
Senador Vergueiro. O seu território compunha-se das antigas
fazendas da ordem benedictina. A sede colonial dist. sete kils.

da Estação de S. Bernardo da E. de F. de Santos a Jundiahy.
Compôe-se de três secções denominadas: S. Bernardo Novo,
S. Bernardo Velho e Jurnbatula e da sede colonial, unida á
antiga fre;.;-. ou pov. de S. Bernardo. Além do augmento de
área anteriormente declinado, estão sendo actualmente estuda-

dos mais alguns terrenos devolutos para serem divididos em
lotes. Segundo o Relat. com que o Dr. R. Alves passou a
administracção de S. Paulo ao Dr. Dutra Rodrigues, é esse

núcleo habitado por 992 colonos italianos e é de todos os núcleos
o que maior numero de immigrantes continua a attrahir. As
plantações consistem em videiras, milho, feijão, batatas, amen-
doim, mandioca, cauna de assucar e arvores fructiferas. A
fabricação de vinho é considerável.

BERNARDO (S.). Estação da E. de F. da Companhia
Ingleza (de Santos a S. Paulo), entre as estações de Agua
Branca e Rio Grande, no Estado de S. Paulo. Tem uma esch.

publ. de inst. prim.

BERNARDO (S.). Fortim outr'ora existente em Mucuripe
no Estado do Ceará. « Eram dous, diz o Sr. J. Erigido dos
Santos, o deS. Bernardo a O. e o de S. Bartholomeu a L».

BERNARDO (S.). Ilha do Estado do Maranhão, ao S.
da bahia do seu nome e separada do continente pelo iga-

rapé da Massaranduba. « Esta ilha' segundo informou-me um
morador delia, é assim cliamada porque, ha nove annos, ahi
descançaram as pessoas que traziam da villa da Tutoya a ima-
gem do orago da matriz dt- S. Bernardo, que linha ido ao Mara-
nhão para encarnar-se. Ella é habitada ha seis para sete annos
e tem apenas 17 almas. Fiz uma excursão pelo centro da ilha,

atravessando-a na parte mais estreita, até o igarapé da Massa-
randuba, que a separa da terra firme. A ilha de S. Bernardo
tem de extensão de três a quatro kils. de B. a O. e de largura
sete a 13 kils. : circumferencia neve kils. pouco mais ou menos.
As suas producções são as seguintes : quinaquina, angélica
brava, copahiba. carnahuba. tucum, cajá, condurú, jatobá, páu
roxo, sabiá, catingueira, massaranduba, etc; veados, tatus,

pacas, raposas, gatos maracajás, etc. Um morador desta ilha
aíflrmou-me que a mandioca ahi plantada, ao cabo de spís mezes,
está lioa para fazei -se farinha, o que é uma prova da excellencia

do terreno para este género de cultura». (D. Moreira Caldas.
Relat. da viagem de Therezma até á cidade do Parnahyba.
1867).

BERNARDO (S.). Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
Itabapoana.

BERNARDO (S.). Bahia do Estado do Maranhão, formada
pelas aguas reunidas dos canaes do Coqueiro e do TombaFas
Aguas, bem como pelas que correm da lagoa Grande. Tem ao S.
a ilha do mesmo nome; ao N. a ponta meridional da ilha do
Caju, a E. a ilha do Jaburu e a O. a ilha do Carrapato. Tem de
extensão NS. quatro kils. e de largura EO. dous a tres. Lança
essa bahia dous braços de rio : um desagua no mar, formando a
barra das Melancieiras (delia do Parnahyba) e outro desagua na
barra da Tutoya e denomina-se Cabeça de Porco. E' muito pis-

cosa.

BERNARDO (S.). Rio que nasce no morro Imbahú, per-
tencente ao mun. de S. Ben'o do Sapucahy-mirim, no Estado de
S. Paulo. Forma no seu curso um importante salto e desagua
no Sapucahy, no Estado de Minas Geraes.

BERNARDO ( S.). Rio do Estado de Minas Geraes, banha a
freguezia de Santa Caiharina e desagua no rio Turvo, aff. do
Sapucahy. Passa em uma ponte de pedra, onde forma uma linda
cascata.

BERNARDO ANTUNES. Serro do Estado do R. G. do Sul
no mun. de Piratiny.

BERNARDO COSTA. Rio do Estado das Alagoas. Banha o
mun. de Porto Calvo e desagua na margem esq. do rio Man-
guaba.

BERNARDO DA CACHOEIRA ( S.). Dist. da com. de Ben-
jamim Constant, iio Estado do Ceará.

BERNARDO DA COSTA. Serra do Estado de Minas Geraes.
nas divisas da freg. de N. S. da Conceição dos Ouros.

BERNARDO DE ALCOBAÇA (S.). Parochia do mun. de
Alcobaça, no Estado da Balia. Niàè Alcobaça.

BERNARDO DE PEDERNEIRAS ( S.). Pov. fundada, em
1781, pelo general govn-nailor José de Nápoles Tello de Menezes,
na margem dir. do Tocantins, entre a Cachoeirinha e a ca-
choeira Tapaiuna-coara.

BERNARDO DE RUSSAS (S.). Cidade e mun. do Estado
do Ceará, sede da com. de seu nome ; na margem esq. do riacho
de Russas (braço do rio Jaguaribe), a 55 kils do Aracaty e a

5333
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222 da cidade da Fortaleza. A mais antiga noticia que temos
dessa pov. é de i"/09, anão em que o de?embai'gador Christovão
Soares Reiínão (Raynal, segundo Pompeu) vindo ao Ceará en-
carrregado do tnml)amento e medição das terras da Capitania, já
possuidas e situadas, deu, por Ordem Régia, meia legua de terras

na ilha das Russas, do rio Jaguaribe, pura património de uma
nova freg., que se estJjeleceu debaixo do titulo de 8. Bernardo
de Russas no arraial já esistMits desde muito nesse Jogar, o qual
ainda hoje tem o mesmo nome de Russas. Mais tarda fd a pov.
de Russas elevada a parochia com a invocação rie N. S. do Ro-
sário, designando-3e o rio Pirangy para limite entre essa freg.

e a du Aquiraz, comprehendendo a primeira todos os affs. ao N.
do Banahuihú e dividindo com a do Icó pelas nascentes do mesmo
Banabuihúaté á iiarra do Sltiá, e dahi em rumo direito á barra
do Junqueiro e á ponta septentrional da serra do Pereiro, ficando

para o ícó a sua chapada então deserta, e para Russas o valle do
Figueiredo. Em 1747 ibi creada a villa de Santa Cruz do Ara-
caty, na margem dir. do Jaguaribe, no território da freg. de
Russas e no logar denominado Porto dos Barcos do rio Jagua-
ribe. Em 1802 foi Russas creada villa. Em 1859, pela Lei Prov.
n. 900 de 9 de agosto., foi elevada á categoria de cidade. E' pe-
quena, mas bem construída, e tsm tido basiante desenvolvimento
nestes últimos tempos. Seu território é próprio para a ciltura

da mandioca, legumes, algodão e criação de gado. Muitos liabs.

empregam-s? na extracção da cera de carnahuba, cuj i, expor-
tação tem augmentado e é actualmente mui importante. A pop.

é vagameme calculada em 1.Õ.000 habs. E' com. de segunda
entr., creada pela Lei Prov. n. 1.415 de 25 de agosto de 1871 e

classificada pjlo Dec. n. 5.195 de 11 de .janeiro de 1873. Com-
prehende o termo de seu nome e o do Limoeiro. Solire limites

vide: Leis Provs. n. 391 de 5 de setembro de 1846 : n. 619 de 2i
setímbro de 1S53 ; n. 510 de 3 de novembro de 1854; art. II da
de n. 787 de 10 de setembro de 1856: n. 1.419 de 25 de agosto
de 1871 ; n. 1.515 de 31 de dezembro de 1872 ; n. 180 de 11 da
janeiro de 1879 : n. 2-020 de 16 de setembro de 1882. No mun.
iica o pov. denominado Cruz do Palhano. Tem diversas eschs.
publs. de inst. prim. e uma aula de latim, creada pela Lei
Prov. n. 1.4S6 de 14 de dezembro de 1872 e restaurada pela de
n. 2.040 de 3 de novembro de 18S3. Agencia do correio.

BERNARDO TELHEIRO. Córrego do_ Estado de Goyaz,
desagiia no córrego Pedras d; Amolar, aff. do Meia Pataca e

este do rio Crixá-assú (Cunha Mattos. Itinerário).

BERNARDO VIEIRA. Log. do Estado das Alagoas, na
com. da União a 12 kils. de Murici.

BERNARDO VIEIRA. Pequeno rio do Estado das Ala-
goas, aff. do Mundahú.

BEROCOAN. E' assim denominado pjlos Carajás o rio Ara-
guaya. No dialecto desses Selvagens essa palavra significa —
rio grande.— Outros escrevem Beroaam.

BERQUÓ. Riacho do Districto Federal, na freg. de S. João
Baptista da Lagoa ; desagua na enseada de. Botalbgo. Deu o
nome á rua do Berquó, hoje denominada do General Polydoro
por ter ahi residido o bravo militar desse nome.

BERRANTES. Pov. do Estado de Minas Gsraes, na freg.

de Paulo jloreira. Foi incorporada ao dist. de Santo António
da Vargem Alegre pelo § 1 do art. I da Lei Prov. n. 2.305
de 11 de julho da 1876.

BERRANTES. Córrego do Estado do Paraná, banha o mun.
de Campina Grande e desagua no Palmeirinha, trib. do Ca-
pivary Grande. (Inf. loc).

BERRANTES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. banha
a pov. do sei; nome e desagua no Prata, que confine no Pira-
cicaba, cerca de seis liils. acima da pov. de S. José da
Lagoa.

BERRO. Log. do Estado do Piauhy, á margem do Parna-
hyba. « Nesse logar, diz David Moreira Caldas, {Ralat. cit.

Í867) fazia outr'ora barra o riacho do Berro, que obsiruindo
completamente a sua fóz. de modo que não se nota mais ella,

mudou de curso, ha 10 annos, segundo me informa o pratico
do vapor Paranaguá. Pelas informações dadas pelo dito pra-
tico, Bernardo José Pereira, o riacho do Berro vai hoje desem-
bocar nos Miítuns, na distancia de mais de 12 kils. da sua
antiga foz : formando dest'arte uma península, longa e estreita,

parallela ao rio Parnahyija ». E' também denominado .S. Luiz.

BERTHA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Macahé. a O. da serra do Iriry.

BERTHA. Serra do Estado de Minas Geraes, no rnnn. de
Ayuruoca.

BERTHA Pviacho do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Guanhãss, desagua no Barreiro e este uo Guanhães (Inf.
loc).

BERTIOGA. .Parochia do Estado Minas Geraes, a 45 kils.
OSO. da cidade de Barbacer.a. a cujo terjno pertence. Simples
pov . . em 1836, em virtude da L^^i Prov. n. 52 de 9 de abril, foi in-
corporada á então villa de Barbacena : e. em 1839. em virtude
do § III, art. III da Lei Prov. n. 138 de 3 de abril, foi an-
nexada á parochia de Santa Rita do Ibilipoca. A Lei Prov.
n. 2.701 de 30 de novembro de 1880 elevoíi-a á categoria de
parochia, annexando-lhe o dist. dos Ilhéos. Tem agencia do
correio e duas eschs. publs. de inst. prim. Tambetn es-
crevem Ibcrtioga. Etijin. corruptela de buríqui-óca covil de
buriquis (macacos).

BERTIOGA. Log. do Estado de Pernambuco, na cidade de
Olinda, do lado do N. E' habitada por pescadores.

BERTIOGA (S. João da). Fortaleza do Estado de S. Paulo,
na barra do rio do seu nome. Acha-ss desarmada e abando-
nada. As muralhas estão estragadas. Sobre ella diz o
Dr. Fausto de Souza : «Teve princípio em uma trincheira le-
vantada por Martim .lífbnso em 1532, com o nome de Santiago,
afim de defender a villa de S. Vicente contra os Tamoyos.
Estes a assaltaram com 70 canoas em 1547, e sendo repellidos
voltaram em 1550 e aprisionaram o commandante. que era
então Hans Stade. A Provisão Régia de 18 de junho de l.õõl

mandou levantar ahi uma fortaleza, destinando-se para ella
a somma^ de 3.000 cruzados ; foi reconstruída em 1710 e da
informação do governador Luiz António, em 1770, vè-se que,
neste armo, possuía 11 canhões, mas no mappa de 1847 encon-
tram-se somente seis. Está collocada na margem do N.da bahia
da Bertioga, sobre um morro fronteiro á ponta da. Armação da
Ilha de Santo Amaro». «Primitivamente era chamada de
Sant'Iafjo, depois passou a ser de .S. .João da Bertioga. Logo
depois de construída, e durante a primeira metade do século
XVI, foi theatro de frequentes assaltos dos índios Tamoyos e de
porfiada resistência dos portuguezes. Mais tarde, em 15õO, foi

levantada outra fortaleza ne»sa mesma tiarra, mas do lado da
Armação: foi denominada d-' S. Filipix (mais tarde, em 1765.

de S. Lai:, mas não acabada n sua reconstrucção). IDe ambos
os fortes Sant' lagj c S. Filippc. foi feita menção na sesmaria
de 1 de junho de 1562 que António Rodrigues de .Vlmeida deu
a Paschoal Fernandes, condestavel da fortaleza >> (Algumas
notus genealógicas. Dr. J. Mendes de Almeida).

BERTIOGA. Serrota no mun. de Icó do Estado do Ceará.

BERTIOGA. Ilha do Estado do Paraná, na bahia de Para-
naguá, próxima da ilha do Curisco (Demétrio da Cruz. A-pm-
tamentos cils.j.

BERTIOGA. Canal ou rio do Estado deS. Paulo, no mun.
de Santos ; separa a ilha de Santo Amaro do continente.

Apresenta dons decleves, ao partir do logar denominado Rio
tios Patos, a 15 kil=. mais ou menos deste porto, enchendo e

vasando simultaneamente dos dous extremos. Seu fundo, em
geral de lodo. formado pelos deirictos vegelaes dos mangr.es

que o margeiam, apresenta na parte concava uma altura de

agua máxima de 11 metros e mínima de três, variando a

natureza do fundo de lodo para arèas e conchas cora a pro-

ximidade do mar. Segundo uma Memoria do marechal Pedro
Muller, tem essa barra 50 palmos ou 11'", 1 de fundo na baixa-

mar e 55 ou 12°i,2 na preamar ate o logar denominado Caeté,

e dahi até Santos apresenta três braças ou 6™,6.

BERTIOGA. Enseada do Estado de S. Paulo, na extremi-

dade N. da ilha de Santo Amaro. Tem do lado do N. o morro

da Enseada e do lado do S. o da Paciência. O fundo varia de

11 a 13 metros segundo as marés. As margens são ptiludosas.

Pizarro escreven' Berriquioca. Foi na praia dessa enseada

que, em 1859, naufragou a charrua Carioca. Segundo o

br. Mendes de Almeida, Bertioga é corrupção de Biu iqui-ooa.

morada de bugios. « O nome Buriqni-oc:i consta de muitos

escriptos. e especialmenle da S'.^smaria passada pelo capitão-

mór António Rodrigues de Almeida, em Santos, aos 6 de maio

de 1.566. a Domingos Carocho » (/lí.orwiíitM notas genealógicas.

Dr. J. M. de Almeida. 1886).

BERÚ. Log. do 'Estado do Rio de Janeiro, no termo de

Cantagallo. Também escrevem Beirú.
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BERURY. Pov. do Estado do Amazonas, na margem, dir.

do rio Purús, 29 kils. acima da sua foz. Ahi tocam os vapores
da linha de Manáoa a Hyutanahan.

BERURY. Lago do Estada do Amazonas, atravessado pelo
Paratary, que é um dos caiiaes ou bocas por onde pode-se
entrar no rio Purús.

BERURY (Canal do). Dista 12 milhas da foz do rio Purús ;

vae communicar com o lago do mesmo nome do canal, do qual
se passa ao do Paratary e deste ao Amazonas, em um ponto
10 léguas abaixo da foz do Purús. Poi' estj caminho eco-
misam-se três horas de viagem. Para o interior o terreno liça

geralmente alagado pelo inverno, e ha fácil communicação para
os lagos Aulazes, que formam um verdadeiro labiryntho entre

o Púrús e o Madeira. (Dr. S. Coutinho. Rdat. sobre o rio
Purús.) Encontra-se tambsm escripto Biriirij.

BESSA. Log. do Estado do Parahyba do Norte, na costa
do Oceano, logo acima do cabo Branco.

BESSA. Porto no rio Pardo, mun. do Ribeirão Preto e

Estado deS. Paulo.

BESTA. Rio do Estado do Piauhy, aff. do Parnahyba (Eng.
Guilherme Dudt),

BESTA MORTA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do rio Crixá .

BESTAS. Serrota do Estado do Ceará ; faz parte de um
grupo de serranias que fica quasi no centro do Estado. Ha n esse

Estado uma lagoa com o mesmo nome.

BESTAS. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Bom Conselho, uns 30 kils. ao poente da villa. Tem 12 kils de
comprimento do poente ao nascente. E' muito productiva e

cultivada.

BESTAS BRAVAS. Log. do Estado do R. G. do Norte,
nos limites da freguezia de S. Miguel de Jucurutu.

BESTEIROS. Outro nome luzitano dos de que João L. do
Prado foi tão pródigo em dispensar ás serras e rios de Matto
Grosso, em adulação ao capitão-general, ao explorar a região do
rio Miranda, em 1775. E' o de uma serra ao occideute de Vizeu
em Portugal, aqui applioado a um contraforte da serra de
Anhanvahy (Dr. S. da Fonseca. Díac. cit.)

BETARA. Serra do Estado do Paraná, a O. do mun. de
Votuverava. E' ramificação da serra do Mar.

BETARY. Ribeirão do Estado de S, Paulo, aíT. da margem
esq. do Ribsira de Iguape, Tem seis Isguas ou 33,3 kils. Je
extensão sobre cinco braças ou 11™,1 de largura. Corre entre
os muns. de Iguape, Xiririca e Cananéa (Azevedo Marques).
Atravessa a estrada de Iporanga ao Apiahy. E' navegável ení

canoas uns 14 kils.

BETERÚ. Ribeirão do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio Negro, abaixo do rio Dimiti, no dist. de Marabi-
tanas (Araújo Amazonas).

BETHLEM. Log. no termo do Catolé do Rocha do Estado
do Parahyba do Norte.

BETHLEM, Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de
Cabrobó : com duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pela
LelProv. n. 1.517 dô 11 de abril de 1831.

BETHLEM. Paroohia no mun. da capital do Estado do
R. G. do Sul. Vide Bdain.

BETHLEM DE GUARAPUAVA. Parochia do mun. de
Guarapuava, no Estado do Paraná. Vide Guarapuava.

BETHLEM DE MARIA. Pov. do Estado de Pernambuco,
no mun. do Bonito.

BETHLEM DO DESCALVADO. Cidade e mun. do Estado
de S. Paulo. Vide Belém do Descalvaão

.

BETHLEM DO JUNDIAHY. Cidade do Estado de S. Paulo.
Vide Itatiba.

BETIM. Parochia do Estada de Minas G?raes, no mun. de
Sabará, na margem esq. do ribeirão do seu nome. Orago N. S.
do Carmo e diocese de Marianna. Foium curato da parochia
do Curral d'El-Rei, da qual o art. I da Lei Prov. n. .522 de 23 de
setembro de 1851 desmembrou para elevar á categoria de freg.,

sendo então incorporada ao mun. de Sabará pelo art. ill dá
mesma Lei. Tem 5.000 habs. Além daquelle ribeirão, é banhada

pelos denominados Bandeirinha e Sarzeias. Sias divisas
toram detírminadas pelo art. VI § IV da Lei Prov. n. 720 de
16 de maio de 1855; art. X da de u. 818 de 4 de julho de
1857; n. 2.626 de 7 de janeiro e art. I § IV da de u.
2.685 de 30 de novembro de 1830. Tem duas eschs. publs.
de inst. prim. «B' tradição no logar que o fundador do pov.
foi um portuguez que, tendo-se distinguido muito nas guerras
de Portugal contra a Hespanha, recebeu como premio de seus
feitos uma morgadia de 10 sesmarias de terras, entre a serra
da Boa Espsrança o o Betim, nas colónias do Brazil, e que por
esse motivo o novo fidalgo brazileiro appelidou-se e á sua familia
Betingues {Ahnanak de Minas) ». O clima é ameno e o terreno
mui. próprio para a cultura do café, algodão e cereaes. que são
os principaes géneros de sua lavoura.

BETIM. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, rega a parochia
do seu nome e desagua no rio Paraopeba. « O ribeirão Betim
nasce na freg. da Contagem e, depois de algumas voltas, entra
na freg. do seu nome, percorrè-a do nascente para o poente
recebendo junto do arraial o ribeirão Riacho, atravessa a pov.,
formando uma linda cascata logo abaixo, de mais de 20 metros
de altura, fazendo differentes saltos que são aproveitados para
moinhos, e, depois de receber diversos córregos, entra no Parao-
peba, na fazenda do Mesquita. Abunda em peixe da cachoeira
para baixo ». Desagua pela margem dir.

BETINGUI. Pov do Estado das Alagoas, no termo de Mara"
gogy. Vide Bitingiiy.

BETUME. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de Villa
Nova, abaixo da foz do rio do seu nome.

BETUME. Ilha no rio S. Francisco, entre a foz e a ponta
do Aracaré e próxima das ilhas denominadas Gallinhas, Matto,
Andorinhas e Cachimbáo.

BETUME. Rio do Estado do Sergipe; nasce no interior da
com. de 'Villa Nova e lança-se no rio S. Francisco (Inf. loc).
Do mun. de Pacaluba não nos dão noticia desse rio, mas do
Poxim que, depois de um curso de 100 kils., vae desaguar no
rio S. Francisco no sitio Betume. Em diversas cartas do Estado é

figurado o rio Betume desaguando no S. Francisco e recebendo
ou tendo em suas cabeceiras o nome de Poxim. Halfeld no seu
Relat. não faz menção de nenhum dos dous rios.

BETUME. Ribeirãodo Estado de Minas Geraes, no mun. d&
S. Miguel de Guanhaes. Vae para o rio Correntes, trib. do
Doce. Serve de divisa ao dist. do Divino.

BEXIGA. Bairro no mun. da capital do Estado de S.
Paulo.

BEXIGA. Bairro no mun. de Villa Bella do Estado de S.
Paulo; com uma esch. publ. de inst. prim.

BEXIGA. Estação da E. de F. de Porto Alegre a Uru-
guayana, no Estado do R. G. do Sul; a õQi^jSS sobre o nivel

do mar, e a 23'',588 da estação da Cachoeira.

BEXIGA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Chrystaes do mun. de Campo Bello.

BEXIGA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun. da
capital. Suas aguas são aproveitadas para o abastecimento da
capital.

BEXIGA. Riacho do Estado de S. Paulo, rega a ilha de
Santo Amaro e desagua no canal da Bertioga.

BEXIGA. Arroio do Estado do R. G. do Sul,' aff. do rio

Jacuhy.

BEXIGA.' Córrego do Estado de Minas Geraes, aíT. do rio

Santa Barbara.

BEXIGA. Lagoa do Estado do Piauhy, no mun. da União.

BEXIGAS. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce, pouco
acima da foz do rio Preto. E' mais comprida de que larga ; baixa
e alagada nas cheias. O nome veio-lhe por ter servido de laza-
reto. Já foi maior e bem plantada; as cheias, porém, a tem
demolido.

BEXIGAS. Ilha da bahia de Paraty, mun. deste nome, no
Estado do Rio de Janeiro. Na Carta de Mouchez lè-se Bi'
chagas.

BEXIGAS- Ilha na bahia de Angra dos Reis, mun. deste
nome e Estado do Rio de Janeiro

.

BEZENELLO. Pov. do Estado de Santa Ca-tharina, no dist.

de Nova Trento.
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BEZKRRA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, a 35
kils. ao NO. da cidade de Arèa. Affirmam possuir ella pedras
preciosas.

BEZERRA. Riacho do Estado das Alagoas, nos limites da
Tilla do Poxim.

BEZERRA. Pequeno rio do Estado de Jlinas Geraes. aíT.

da margem esq. do Paracatú, trib. do S. Francisco. Sua fóz fica

entre a do Boa-Sorte e a doS. Pedro.

BEZERRA. Rio do Estado de Goyaz ; desagua no rio Pa-
ranan, ao N. de Nova Roma. Rega osmuns. de Arraias e Ca-
Talcante e atravessa a estrada que dessa villa vae a Arrayas.
Recebe o Mentes Claros, Bonito, além de outros.

BEZERRA. Vide Bizcrra.

BEZERRO. Cachoeira no rio S. Francisco, a 24 kils. das
corredeiras de Santa Rosa e Boca de Leão. Tem, segundo Hal-
feld, um palmo e cinco poUegadas de altura, com seis palmos de
velocidade em um segundo.

BEZERROS. Cidade e mun. do Estado de Pernambuco,
sédedacom. do seu nome ; em sitio montanhoso, na margem
dir. do rio Ipojuca. No mun. cultiva-se café, canna de assucar,
mandioca, tabaco, algodão, milho, arroz e feijão. Grande
criação de gado. A industria consiste era aguardente, rapadura,
fumo, farinha de mandioca e obras de olaria. E' percorrido
pelas serras denominadas Negra, do Sapato ou do Ar, Juru-
Deba, Boqueirão, Maravilha, Veado Magro, e outras. Sua
egreja matriz é da invocação de S. José e depende da diocese
de Olinda. « Diz a tradição, escrevem-nos dessa localidade,
que Terciano Torres e Zenobio Torres foram os primeiros liabs.

dessa pov.;após elles vieram habital-a José Bezerra e Francisco
Bezerra que edificaram uma capella, que mais tarde foi re-

construída pelos seus descendentes. Outros sustentam, e com
melhor fundamento, qiie o nome é primitivo, provindo do facto

de ser esse local uma queimada chamada dos Bezerros» . Foi
creada parochia pelo Alvará de 30 de outubro de 1806 ; incor-
porada ao termo da villa de Santo Antão, hoje cidade da Vi-
ctoria, pelo Alvará de 27 de julho de 1811, ao mun. e com. de
Caruaríi pelo art. III da Lei Prov. n. 212 de 16 de agosto de
1848, e á do Bonito pelo art. I § II da de n. 277, de 6 de maio
de 1851. Foi elevada á categoria de -villa pelas Leis Provs.
n. 616 de 9 de maio de 1865 e 919 de 18 de maio de 1870; iustal-

lada em 9 de janeiro de 1873. Cidade pela Lei Prov. n. 1.560 de
30 de maio de 1881. E' com. de primeira entr., creada pelo
art. I§ V da Lei Prov. n. 1.093 de 24 de maio de 1873, que
desmembrou-a da com. do Bonito, e classificada pelo Dec.
n. 5.635 de 16 de maio de 1874. Sobre suas divisas vide : art. II

da Lei Prov. n. 58 de 19 de abril de 1838 : art. II da de n. 65
de 12 de abril de 1839 ; art. V da de n. 133 de 2 de maio de
1844; n. 199 de 8 de .maio de 1847; n. 264 de 1 de julho
de 1850 ; n. 774 de 11 de julho de 1867; n. 904 de 25 de junho
de 1869 ; n. 1.337 de 18 de fevereiro de 1879 : art. II da de
n. 1.445 de 5 de junho de 1879; art. II da de n. 1.560 de 30 de
maio de 1881. domprehende o dist. de Camocim e ospovs. de
Uruçú-mirim e Mimoso. Tem eschs. publs. de inst. prim.
Agencia do correio. Possue, além da igreja matriz, a do Rosá-
rio, uma casa de caridade, casa da Camará e um pequeno
theatro. O Sr. F. A. Pereira da Costa (Comarcas da prov.
de Pernamhaco, 1884), diz « A cidade de Bezerros, sédedacom.
está .íituada á margem dir. do rio Ipojuca, ao N., e próxima da
serra Negra, em 468 metros de altura acima do nivel do mar.
Egreja matriz, capella de N. S. do-PvOsario, cemitério, Asylo de
Orphãs, bom edifício com capella, eschs. publs., diurnas e no-
cturnas, etc. Estabelecimentos commerciaes de fazendas, miude-
zas, ferragens e molhados ; cinco engenhos de fabricar assucar,

sete engenliocas de rapadura, 16 sítios de plantação de café,

27 fazendas de criação de gado, cultura de géneros alimentícios,

etc. A cidnde dista do Recife 108 kils., 125 da villa do Bonito,

74 da estação do Limoeiro e 54 da cidade da Victoria. Boa es-

trada de rodagem do Recife a Gravata (75 kils.) e dabi a Be-
zerros caminhos regulares, em uma extensão de 23 kils. A E.
de F. de Caruaru atravessará a com. de Bezerros de L. a O. e

dentro de pouco tempo ofFerecerá commoda e fácil viação.»

BEZOURO. Serra do Estado do Sergipe, no mun. de N. S.

das Dores.

BIÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem dir. do
rio Jutahy.

BIABO. Rio do Estado do Paraná, aíf. da margem esq. do
Tibagy.

BIA KEOS. índios do Estado de Matto Grosso. O Barão de
Melgaço diz serem elles uma tribu dos Guaicurtís.

BIAMSOBU. Uma das malocas da tribu Mundurucú e que
hoje habita as campinas do rio Tapajós; no Estado do Pará
(B. Rodrigues. Rio Tapajós, 1875, p. Í3.5).

BIBIANA. "Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do ribeirão do Sapateiro, trib. do S. Felis, que o é do Ma-
ranhão.

BIBIANA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão da Saia
Velha, aff. do rio S. Bartholomeu.

BIBIANA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santa Branca (Inf. loc).

BIBOCA. Praia na bahia de Santo António, que fica na
ilha Fernando de Noronha pertencente ao Estado de Per-
nambuco.

BIBOCA. Ribeirão aff. da margem dir. do Pirahy-assú. um
dos formadores do rio Negro, trib. do Iguassii e este do
Paraná.

BIBOCA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio Paracatú, próximo das cabeceiras.

BIBOCA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Maranhão.

BICA. Log. no Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Martins

BICA. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Cayrú.

BICA. Log. na freg. da Guaratiba do Districto F^ederal.
CQm uma egreja de Sauto António.

BICA. Na rua de Matacavallos, hoje do Riacbuelo, na
Capital Federal, existia em princípios cio século XVIII uma
chácara denominada da Bica, que apresentava no centro uma
casinha em ruinas, cercada de arvores de espinho. Jacintha
Ayres, depois Jacintha de S. José, dominada pela idéa de
fundar um convento, segundo a regra de Santa Thereza, con-
seguiu que um seu tio materno comprasse essa chácara em
março de 1742 por 2:100$. Em 27 daquelle mez, Jacintha,
depois de ouvir missa e receber a communhão na capella do
Desterro, encerrou-se nessa chácara, levando comsigo uma
imagem do Menino Deus, e conseguiu que fosse acompanhal-a
sua irmã Francisca, que depois tomou o nome de Francisca de
Jesus Maria. Empregaram as duas piedosas irmãs ingentes
esforços para construir ahi umacapsUa, chegando Jacintha a
vender suas jóias e, com sua irmã, ia á tarde e á noite carre-
gar pedras para a conclusão do modesto monumento que devia
de attestar a piedade christã de ambas. Com a autorisação do
bispo D, Fr. João da Cruz e a protecção de Gomes Freire de
Andrade, conseguiram as duas religiosas erguer a ermida, que
foi benta a 31 de dezembro de 1743, sendo, no dia seguinte,
celebrada a primeira missa pelo padre Fr. Manoel Francisco,
carmelita descalço. Ahi viveram juntas as duas irmãs, a que
se associaram outras donzellas, até 13 de julho de 1748, em que
Francisca de Jesus expirou phtysica, sendo sepultada na
ermida, que ajudara a construir. Offerecendo, porém, a mo-
desta habitação acanhado asylo para as religiosas, resolveu
Gomes Freire de Andrade fundar um convento junto á ermida
do Desterro, lançando a primeira pedra a 24 de junho de 1750.

Tanto interesse mostrou Gomes Freire pela conclusão de sua
obra que, a 24 de junho de 1751, Jacintha e suas companheiras
deixaram a capella do Menino Deus e foram habitar a nova
casa, tendo então principio o seu noviciado. A capella do
Menino Deus ficou abandonada e ainda em abandono perma-
neceria hcje, si não tratassem actualmente de restaural-a.

BICA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia de
Angra dos Reis, em frente da ponta do Carangueijo. Também
a denominam Guariba.

BICA (Ilha da). Vide Conceição.

BICA. E' o nome de uma praia na ilha do Governador,

situada na bahia do Rio de Janeiro.

BICA. Serra do Estado de Sergipe, no termo de Itabaiani-

nha. Presta-se ao plantio de canna e cereaes.

BICA. Grosso pontal cortado a pique, na costa do Estado

das Alagoas comprehendida entre a barra do Camaragibe



BIC — 260 — BIC

e a do riacho Persinunga. Desse pontal começam os mor-
ros de Jíiparatuba, que estendem-se para o N. formando
espécies da cordillieiras, que são os mais altos daquella

costa.

BICA. Rio do Estado de Sergipe, nascs na serra do Ma-
chado, recebe o Periperi e desagua no Jacaracioa (inf. loc).

BICA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíT, do rio dos

Sinos.

BICA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banlia o mun.
de Cangiíssú e desagua no rio Camaquan.

BICA. Sansa no mun. da Gaclioeira e Estado do R. G.
do Sul.

BICA DA PEDRA. Log. do Estado das Alagoas. E' um
dos pontos em que tocam os vapores de navegação das la-

goas do Listado.

BICA DA RAINHA. Log. da Capital Federal, no bairro

do Cosme Velho e freg. da Gloria. E' assim denominado por
possuir uma fonte de excellente agua.

BICADO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem dir. do rio Parahyba; corre entre os muns. ds Pinda-
monhangaba e S. Luiz (Azevedo Marques).

BICA DOS MARINHEIROS. Log. da Capital Federal, no
sacco de S. Diogo Foi occupado porDuguay Tronin que,

a 12 de setembro de 1711, entrou no porto do Rio de Ja-

neiro, tomando pouco depois .esta cidade da qual .sahiu a 13

de outubro do mesmo anno. «Da Bioa dos Marinheiros íivum
desalojados os francezes do morro do Pina ou de S. Diogo,

sendo iieróe desta jornada o capitão Bento do Amaral, que com
150 homens, em 1711, impediu-Ihes a aventurosa entrada no
sertão.»

BICAME. Log. no mun. de Rezende, no Estado do Rio de
Janeiro.

BICAME. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. do
Tietê e desagua no Sorocaba.

BICAS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Pará, á margem esq. do rio Paraopeba. Simples pov.,

foi incorporada "á Capetla Nova do Betim pela Lei Prov.
n. 522 de 2-3 de setembro de 1851, que desmembroa-a da
parochia de Matheus Leme, á qual foi de novo incorpo-
rada pelo art. II § II da de n. 1.198 de 9 de agosto de
1864. Reincorporada pela de n. 1.594 de 30 de julho de 1868

á Capella Nova de Betim, foi pelo art. VIII da de n. 2.011
de 1 de dezembro de 1873 annexada á parochia de Matheus
Leme. Em 1853, pela de n. 3.141 de 18 de outubro foi

elevada á categoria de parochia. Orago S. Joaquim. Tem
1.500 habs. e duas eschs. publs. de inst. prim., uma das
quaes creada pela Lei Prov. n. 2.747 de 18 de dezembro de

1880. Lavoura de milho, arroz, mandioca, de que fazem boa
farinha, feijão, alguma canna, pouco fumo, algodão e café. A
industria fabril limita-se a chapeos de palha, de sipó, de ta-

quaril, peneiras, balaios de taquara, etc. Subre suas divisas
vide, entre outras, as Leis Provs. d. 3.387 de 10 de julho de
1885 e n. 3.442 de 28 de setembro de 1887.

BICAS. Pov. do Estado de Minas Geraes na freg de S.
Miguel do Piracicaba ; com uma esch, publ. de inst. prim.-
creada pela Lei Prov. n. 3.115 de 6 de outubro de 1883.

BICAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no alto da serra
do s?u nome. no icil. 49 da E. de P. Leopoldina (ramal da
Serrraria), a três kils. da viUa de Guarará. Agencia do
correio. A Lei Prov. n. 3.467 de 4 de outubro de 1881 creou
ahi uma esch. publ. de inst. prim. Pertence ao mun. de Guarará.

BICAS. Estação da E. de F. Leopoldina (ramal da Ser-
raria), entre Santa Helena e Rochedo, no kil. 49.000. O tra-
fego do trecho dessa estrada entre a estação da Serraria da E.
de F. Contrai do Brazil e esse logar foi inaugurado em 13 de
maio de 1879.

BICAS. Serra do Estado de Minas Geraes, entre Ubá e

Serraria ; atravesada pela E. de F. Leopoldina (ramal da
Serraria). Seu ponto culminante está a 606 metros acima do
nivel do mar. -

BICAS. Pequeno rio do Estado do Maranhão, na ilha deste
nome. Nasce na parochia de Santa Philomena e desag-.ia no
rio Bacanga, ao S. da cidade de S. Luiz.

BICAS. Córrego do Estado da Bahia, banha o mun. de
Lençóes e desagua no rio S. José. E' diamantino.

BICAS. Córrego do Estado da Bahia, a 7,5 kils, do Gentio,^
na com. de Chique-Chique. Corre no valle da Lavra Velha
(Paulo de Frontin).

BICAS. Rio do Estado de Minas Geraes, ali. do Santa
Barbara, que o é do Piracicaba e este do Doce.

BICAS. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun. do
Turvo e desagua no Ayuruoca. E' também denominado Reti-
rinho (Inf. loc).

BICAS. Córrego do E-stado de Goyaz, Aífirma Cunha Mattos
qiie esse córrego reune-se ao do Leonel e juntos vão desasruar
no ribeirão de Santa Rita, aff. do rio Cnlvo, que o é do Peixe
e este do Corumbá.

BICAS. Córrego do Estado de Goj-az, b;inha o mun. de
Santa Luzia e desagua na mafgem dir. do ribeirão Ala-
goinlia, aff. do Alagado.

BICHA. Serra do Estado de Minas Geraes; faz parle do
grupo do Serro Frio, que toma esse nome e outros ao percorrer
os muns. do Serro, Conceição e Diamantina.

BICHINHO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Cordeiros e mun. de Nyterõi.

BICHINHO. Log. na parochia de Tiradentes, do Esta-
do de Minas Geraes. Tem uma esch. publ. de inst. prim..
creada pela Lei Prov. n. 2.925 de 4 de outubro de 1882. Dista
seis kils. daquella cidade. Denomina-se hoje Victoriano Vclloso

BICHINHO. Serra do Estado de Pernambuco, ramificação
dadas Russas, no mun. de Gravata (Inf. loc).

BICHINHO. Porto no rio Paraguassú, 150 braças acima
da Cachoeira do mesmo nome, no mun. de Lençóes e Estado
da Bahia.

BICHO. Ponta na bahia de Antonina do Estado do Paraná.
Nesse logar a bahia offerece bastante profundidade.

BICHO. Morro do Estado do Paraná, no mun. de Morretes.
Os terrenos desse morro acham-se occupados p3lo núcleo Gra-
ciosa da colónia Nova Itália.

BICHO. Serra e rio do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Parauna e mun. da Conceição (Inf. loc).

BICHO GRANDE. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Mangaratiba.

BICO. Serra do Estado do Paraliyba do Norte, no mun. do
Ingá.

BICO ALTO. Serra do Estado do Ceará. Limita o dist.

de Pèrnambuquinlio pertencente ao termo de Baturité.

BICO DA ARARA. Montanha no mun. de Acary do Estada
do R, G. do Norte. Apresenta na parte superior uma p?dra,
que, vista de longe, semelha-se a um bico de arara. Por baixo
dessa pedra ha uma espécie de sala, que pide abrigar muitos
indivíduos.

BICO DA ARARA. Log. do Estado do Ceará, no mun. de
Milagres, á margem esq. do riacho dos Porcos.

BICO DO PAPAGAIO. Morro bastante elevado do Estado
do Rio de Janeiro, na Ilha Grande e mun. de Angra dos
Reis.

BICO-PEBA. Log. do Estado de Pernambuco, na estrada
do Pau d'AIho.

BICO-PEBA. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio
Capibaribe.

BICO TORTO. Serra no Estado do Paraná ; cerca o mun.
de Guarakessava.

BICUDA GRANDE. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na
fre. de N. Senhora das Neves e mun. de Macahé. Ha na
mesma freg. uma outra pov. denominada Bicuda Pequena.

BICUDAS. Pov. na costa do Estado doR. G. do Norte,
a E. da barra do rio Agua—maré, na parte da costa compre-
hendida entre a pov. de Caiçara e a ponta do Tubarão.

BICUDINHAS. Log. do*Estado do R. G. do Norte, na
parte da costa coraprehendida entre a pov. de Caiçara e a

ponta do Tubarão.
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BICUDO. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg-. do
Japão e mun. da Oliveu-a.

BICUDO. Rio do Estado de Minas Geraes. E' um dos maio-
res, sinão o maior, dos tribs. do rio das Velhas pela margem
esq.. Nasce a O. da cidade doCurvello, na serra do E. Santo

, (Piancó, segundo outros), e lança-se naquelle rio acima da
confluência do Curumatahy. Recebe os rios dos Peixes, Capi-
vara, Santo António. Caeté, Carmo, Extrema, Cangica, Anta,
Cascavel, Poções e Ribeirão.

BICUDO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o 'mun. do
Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Vermelho
(Inf. loc).

BICUDO. Ribeiro do Estado de Matto Grosso; desagua na
margem esq. cio Coxim, junto da cachoeira do Bicudo.

BICUDO. Cachoeira no rio Go:sim, no Estado de Matto
Grosso. E' transitavjl e fica entre a cachoeira de Anhumas e

a de Vamicanga.

BICUDOS. Nome pelo qiial é também conhecida a freg. de
N. S. dl Conceição do Casca; no Estado de Minas Geraes.

BICUDOS, Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Cervo, nas divisas da freg. (\e S. José do Congonhal.

BICUIBA. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Santo António do Matipoó.

BIDOUBUTÉ. Ilha na- foz do rio das Mortas, trib. do
Araguaya, que o é do Tocantis. Vem mencionada n-^í Planta
do rio Araguaya, levantada em 1879 pelo^ major engenheiro
Joaquim R. M. Jardim.

BIFURCAÇÃO. Estação da E. de F. Central do Brazil,
entre as estações de Belém e Macacos, no ramal deste ultimo
nome, a 65'S 073 distante daCapital Federal A extensão da linha
entre Belém e Bifurcação (3'S3'J8) e Bifurcação a Macacos (4'S92D)
foi inaugurada a i de agosto de 1861 e entre Bifurcação e

Rodeio (20's321) a 12 de julho de 1863. Dalii começa a ascen-
são da Serra do Mar, terminando a subida na sabida do
timuel grande do lado do rio Pirahy.

BIFURCAÇÃO. Estação da E. de F. D. Thersza Chris-
tina, no Estado de Santa Catharina, no kil. 26,816. Neste
ponto entronca-se o trecho que vae com um percurso de 5'',240
ter á cidade da Laguna.

BIGODE. Cachoeira no rio Trombetas, entre as denomina'
das Caspaouro e Caingro ; no Estado do Pará.

BIGORNA. Log. do Estado de Matto Grosso, no dist. da
Chapada.

BIGORRILHA. Log. do Estado do Paraná, na cidade de

Curytiba.

BIGUA. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Guaporé,
adiante da foz do S. Miguel.

BIGUA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do S. Lourenço,
que o é do Juquiá.

BIGUA. Rio do Estado do Paraná : nasce no espigão do
Rio Vermelho e desagua na margem esq. do Tibagy. Ha neste
rio uma corredeira com o nome de Biguá.

BIGUAS. Ilha na bahia de Paranaguá do Estado do Pa-
raná- Tira o nome dos pássaros _que a frequentam. E' ella

mais ou menos do tamanho da ilha Fiscal (Rio de Janeiro),
pedregosa, vendo-se sobre as pedras pequena vegetação. Os
biguás, que a. frequentam, alimentam-se de peixe e vivem em
bandos.

BIGUÁS Ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio Uruguay,
Fica acima da cachoeira do Tigre.

BIGUAS.- Cachoeira no rio Uruguay, pouco abaixo da
conf. do rio da Várzea ou Uriíguay-paitan ; no Estado do
R. G. do Sul.

BIGUASSÚ. Villa e mun. do Estado de Santa Catharina,
na foz do rio do seu nome. Orago S. João Evangelista e dio-

cese de S Sebastião do Rio de Janeiro. Foi creada parochia
pela Lei Prov. n. 971 de 16 de dezembro de 1882. Tem duas
eschs. publs. de inst, prim. E' separada do mun. de
S. José pelo rio Quebra Cabaços, e banhada a L. pelo mar. O
morro do. Oliveira limita-a pelo N. ; o Alto Biguassú, Três
Riachos e Serra de Sõyocaba a O. Simples freg. até 1886, foi nesse

|

anno pela Lei Prov. n. 1.092 de 5 de agosto elevada a villa o
tornou-se sede da com. de S. Miguel. Com a extincção do
mun. deste ultimo nome, passaram as fregs. de S.' Joãe
Evangelista, Armação e S. Miguel a constituir o novo mun. de
Biguassú.

BIGUASSÚ. Rio do Estado de Santa Catharina. originário
dos rios Capivaras e Antas, segue por espaço de 60 kils. a di-
recção de L. e vae lauçar-se na bahia de S.Mis'u»L Presta-se
á navegação de pequenas embarcações. Este rio é cortado por
uma bella e bem cunstruida ponte coberta de zinco. Um cava-
lheiro residente nesse Estado descreve-nos a.-sini este rio :

« Bigiiaxsú. Rio que nasce ao NE. do valle do Pai Garcia,
dirig-j-se para o N. rodeando a serra Pilheira e volve para E.
até o mar, desaguando na bahia de Santa Catharina, ao S. da
villa de S. Miguel o ao N. da foz do rio Imaruhy ou Maruhy.
Tem 11 metros de largo edous de profundidade. E' navegável por
grandes canoas até onde chega a maré, cerca de 22 kils, acima
da sua foz. E' atravessado por uma ponte, sobre a qual passa
a estrada real. Nelle faz barra o riacho Rachadel ». Recebe o
Congonhas, Louro, Inglezes. S. Nicoláo, Brjço do Norte,
Farias, Rachadel e diversos outros.

BIJOGO. Furo no dist. de Guajará-mirv. no Estado do
Pará.

BIJUHY. Cachoeira formada pelo rio Tietê : no Estado de
S . Paulo.

BI11.Ú. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, no mun. de
Nova Trento.

BIMBARRA. Ilha do Estado da Bahia, na bahia de Todos
os Santos, ao N. da ilha das Vaccas. Tem cerca de nove kils.
de extensão. E' afamada por suas laranjas.

-BIMBUEI.A. Córrego do Estado de Matto Grosso. Forma
com o Brandão o rio Maguavaré, aíT. do Galera que o é do
Guaporé. Recebe o Sujo (Dr. S. da Fonseca). Também escre-
vem Pimhzicla.

BINAQUEN. Igarapé do Estado do Amazonas ; desagua na
margem esq. do rio Uraricoera, próximo á foz dos igarapés
Taiiaquen e Aracaiman.

BINGEN, Log. do Estado do Rio de Janeiro, na com. e
termo da cidade de Petrópolis ; com uma esch. publ. de inst.
prim., creada p3la Lei Prov. n. 1.832 da 3 de janeiro de 1873.

BIQUINHA. Log. do dist. de Arassuahy do Estado d&
Minas Geraes.

BIQUINHA. Riacho do Estado das Alagoas, banha a pov.
do Pilar e desagua no rio Urubu.

BIGUINHA. Lagoa do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Rio Pardo.

BiaUINHA DE S. THOMÉ. Da' encosta do monte exis-
tente entre a praia do Boqueirão, no mun. de Maragogy, Estado
das Alagoas, nasce umafont; de agua pura e crystalina, con-
siderada a melhor do littoral e conhecida pslo nome de Biqui-
nha de S. Thomé. Corre pelo declive, ora á flor do sjlo, ora
por baixo dos lagedos do lado do norte, e entra na bica que da
altitude aproximada de três metros despeja as aguas em luna
espécie de tanque, formado na planície, occupando uma área de
cerca de 25 metros quadrados eom 50 a 60 centímetros de fundo
no verão, e distante do cômoro da praia adjacente cerca de 20
metros. As aguas, porém, que manam constantemente do tanque,

nunca chegam ao mar, nem mesmo nas mais rigorosas chuvas
ou invernadas, notando-se a singularidade de que, nas occasiões

da baisa-mar, ainda chegam até o meio da praia, mas, á me-
dida que as salgadas do mar vão subindo com a enchente da
maré, as da fonte vão recuando, parecendo que uma occilta

força repulsiva lhes impede o encontro. De semelhante pheno-
meno ainda não houve por alli explicação plausível. Sempre in-

clinado ao maravilhoso, o vulgo acceita como verdadeiras as di-

versas lendas, algumas bem extravagantes, a respeito dessa fonte,

e das pegadas humanas que se encontram gravadas na rocha do
monte em que ella nasce. Dahi a denominação de S. Thomé da da

á mesma fonte, pois acreditam ser essas pegadas vestígios incon-

testáveis e perp?tuos da passagem do apostolo por aquclle sitio.

E não é só ahi, mas em quasi todo o Brazil, domina entre o

povo a crença de que em sua excursão para as índias, depois

da morte do Salvador,,viajou aquelle apostolo por esta parlo da

America, deixando impressos nis rochas e lagedos os signaes

de seu transito por diversos logares.
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BIQUINHAS. Log. no dist. de Camargos, no Estado de
Minas Qeraes.

BIRAÇAPARÁ. índios do Estado de Matto Grosso, a O.

do rio Tapajós (B. de Melgaço).

BIRAPACAPARA. índios que habitam a bacia do rio Ju-

ruena ; no Estado de Matto Grosso (J. Augusto Caldas. Mem.
Iiist. iobi'i2 os indigenas de Matto Grosso. 1887).

BIRAQUERA. Pov. do Estado de Santa Catharina, na freg.

do Mirim e mun. da Laguna (Inf. loc).

BIRAQUERA. Rio do Estado de Santa Catharina ; nasce
nos contrafortes da serra do Taboleiro. E' de pequena impor-
tância não obstante ser navegável e útil para as communicações
com o interior. Sua foz é por tal modo obstruída, que não é

accejsivel á pequena cabotagem.

BIRAQUERA. Pequena lagoa do Estado de Santa Catha-
rina, no mun. da Laguna (Inf. loc).

BIRASSOIAVA. Nome que os indigenas davam á mon-
tanha denominada AraçoiaDa, no Estado de S. Paulo.

BIRIBATUBA. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
Cametá e desagua na margem esq. do rio Tocantins. E' nave-
gável por embarcações de pequeno porte.

BIRIRICAS. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de Nova
Almeida: com uma esch. puhl. de inst. prim., creadapelaRes.
Presidencial de 13 de setembro de 1881.

BISAMUM. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Tu-
cano.

BISCAIA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Jacuecanga.

•BISCOUTO. Pequeno rio do Estado de Santa Catharina:
lança-se na margem dir. do Tubarão abaixo da foz do Pal-
meiras.

BISPO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Ayuruoca, nas divisas da freg. de N. S. do Rosário da Lagoa.

BISSIQUARA. R^o do Estado do Maranhão, banha o mun.
de Vianna e desagua no lago 'deste nome, prosimo do engenho
S. Francisco.

BITINGUY. Log. do Estado das Alagoas, no termo de Ma-
ragogy, com uma capella da invocação de N. S. da Conceição.
Também escrevem Belingui.

BITINGUY. Riacho do Estado das Alagoas. Banha o mun.
de Maragogy e desagua no oceano.

BITIUA. Log. no mun. de Cururupú do Estado do Maranhão»
banhado pelo pequeno rio do seu nome.

BITTENCOURT. Serrado Estado do R. G. do Sul, ramifi-
cação da Serra Geral, en tre os rios Jáguary e Jacuhysinho.

BITTENCOURT. Ilha do Estado das Alagoas, no mun. do
Penedo, quasi em frente á foz do rio S. Francisco.

BITTENCOURT. Igarapé do Estado do Amazonas ; banha
o bairro do Nazareth da cidade de Manáos ; desagua no Mocó e

este no Cachoeirinha.

BITTENCOURT. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na
estrada do Serro.

BITUBA. Insignificante rio do Estado do Pará, banha o
mun. de Cametá e desagua na margem direita do rio Tocan-
tins.

BITUMIRIM. Rio do Estado do Paraná, a£F. do Tibagy.
Recebe o Sant'Anua.

BITURY. Rio do Estado de Pernambuco, na com. do Brejo.
Nasce no logar Taioba. Banha o pov. do Bello Jardim e des-
agua no Ipojuca.

BITUVA. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem esq. do
rio Tibagy. Alguns escrevem Umbituva.

BITUVA. Rio do Estado do Paraná, íiff. do rio Preto, que o
é do Negro. « As terras que o bordam e que se estendem á serra
Geral, diz o eng. Diogo Rodrigues Vasconcellos, são magnificas,
para criar, carecendo de propriedade para a cultura, em sua
maior totalidade, em consequência do sub-solo ser formado de
grez, variando a camada argilosa de 0,40 a 2 metros de altura. O
matto que povoa o terreno é ora baixo e rachilico, ora espesso,
frondoso, de uma vegetação luxuriosa, existindo de permeio gran-

des faxinaes, nos quaes abunda o capim chamado papuam; não
é menos abundante em madeiras de oonstrucção, predominando
a da espécie canèlla, denominada— embuia». E' abundante de
pinheiraes. Recebe o Bituva-mirim, o Lageadinho e o Engano.

BITUVA DO GUARAUNINHA. Log. na freg. de S. João
do Triumpho do Estado do Paraná.

BITUVA-MIRIM. Ribeirão aff'. da margem dir. do Bituva,
trib. do rio Preto, que o é do Negro e este do Iguassú.

BITUVINHA . Rio do Estado do Paraná, aff. da margem esq.

do rio Preto, trib. do Negro.

BIZARRA. Pov. do Estado de Pernambuco, na com. do Bom
Jardim; com uma esch. publ. de inst. prim.

BIZERRA MORTA. Um dos quarteirões do termo da Amar-
ração, no Estado do Piauhy.

BliASIANA. Colónia fundada na cidade de Santa Luzia do
Estado de Goyaz pelo juiz municipal,, bacharel Braz Bernardino
Loureiro Tavares, no dia 21 de abril de 1881. E' composta de
pouco mais de 40 orphãos desvalidos. A 27 de fevereiro de 1884
foi inaugurada ahi uma aula de musica denominada João Gon-
zaga. '4

BLUMENAU. Villa e mun. do Estado de Santa Catha-
rina, á margem dir. do rio Itajahy-assú, a 50 kils. mais ou
menos da cidade de Itajahy, dividida em duas partes i^elo ri-

beirão do Garcia. E' regada pelos ribeirões Garcia e da Velha.
Além destes rios, cortam o mun. os chamados do Testo, Mulde,
Encano, Belchior, Warnow, Gaspar grande e pequeno, Benedicto,
Cedro, Luiz Alves e diversos ribsirões, em cujas margens se

estabeleceram linhas de immigrantes. Entre os edifícios públicos

da villa notam-se o da Camará Municipal, onde também fun-

cciona a Collectoria de rendas geraes,edificio de proporções ees-

tylo elegantes, a egreja catholica, edifício como não se encontra
egual na maioria das cidades e villas de origem nacional ou
portugueza, dominando magestosamento do alto de verdejante
collina a villa, a qual paroca affagar c proteger com os braços

da cruz. que a encima. Além deste existem mais 17 templos
e capellas, esparsos pelo mun. e destinados aos dous cultos

catholico e protestante. Figuram ainda, entre os edifícios pú-
blicos, diversas eschs., um hospital, uma casa de alienados,

um quartel e uma cadeia. A edificação particular conta cerca

de 3.000 casas. Sua egreja matriz tem a invocação de S. Paulo
e depende da diocese do Rio de Janeiro. Foi, em principio,

uma colónia fundada pelo Dr. Herman Blumenau em 1852,

passando em 1860 para o Estado. A Lei Prov. n. 694 de 31
de julho de- 1873 elevou-a a parochia e a de n. 860 de 4 de
fevereiro de 1880 á categoria de villa, sendo installada em
10 de janeiro de 1883. Foi incorporada á com. de Itajahy pela

Lei Prov. n. 924 de 30 de março de 1881; creada com. pela
de Uí. 1.109 de 30 de agosto de 1886 e classifíoada de P en-
trancia pelo Decreto n. 122 de 9 de janeiro de 1890. Agencia
do correio. Do Relat. do Eng. João Carlos Greenhalg (1886)

extrahimos o seguinte a respeito dessa villa: «Comparada a
sede da ex-colonia, hoje villa de Blumenau, ás povs. de egual
categoria, de origem portugueza_ leva-lhes aquella villa im-
mensa vantagem por' suas edificações e estradas ; aquellas

construídas com gosto e luxo, indicando bem-eslar geral na
pop., estão bem conservadas, offerecendo ao viajante, a in-

apreciável vantagem de poder percorrer quasi todo o mun.,
commodamente em carro. Apreciado, porém, por lado mais
positivo, o do desenvolvimento industrial, da producçao, ex-
portação e. importação, emfim pelo das rendas publicas produ-
zidas por este centro adiantado, é que se manifesta a altura a
que se tem elevado este mun. Industrias, profissões e opfi-

cios. Este ramo de actividade humana, a industria, é repre-

sentada por 50 fabricas de productos diversos, sobresahindo
entre ellas uma de fiação e tecidos, uma de pontos de meia,
três de vinho, quatro de vinagre, uma de licores, 10 de cha-
rutos e uma de manteiga, banha e conservas de carne, per-
feitamente montadas, fabricando também gelo. As profissões

e officios são exercidos por mais de 400 indivíduos, occupan-
do-se o excedente da pop. na lavoura e outros misteres. Con
tam-se 90 negociantes, 26 professores públicos e particulares,

um medico, dous pharmaceuticos, um lithographo e photogra-
pho, dois typographos, um pintor, um esculptor, quatro relo-

joeiros e grande quantidade de onei'arios de of&cios diversos.

Lotes. Existem occupados 3.482 lotes e medidos sem occupa-
dores, 410, total 3.892. Pode-se arbitrar o preço médio d_a

braça quadrada em três réis. Producçío. Os géneros princi»
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palmente cultivados e artigos manufacturados são: millio, fa-

rinha, arroz, feijão, batatas, assacar, araruta, fumo, aguar-
dente, YÍnhos, licores, vinagre, cerveja, tecidos, mauteisa
banha e conservas de carne. Exportação e importação. Se-
gundo os dados fornecidos pela Gamara Municipal foi a expor-
tação no exercjcio de 1884—1885 de cerca de 350:000$000. Esta
.foi a exportação oííicial, sendo provável que a etfectivameute
feita exc3da deste valor em cerca de 20 "jo ps'" li^e pode-se
estimar a exportação real em 420:0005000. Sobre a importação,
no mesmo periodo, apenas pude colher o valor total que é

calculado aproximadameate em 450:000$000. Sericicultura.
Existe de facto esta industria em Blumenau, tão pouco adian-
tada, porém, que parece antes ser tida como passatempo do
que como ramo de commercio. Falta-lhe animação, falta-lhe

facilidade de venda do producto. Ao lado da vinicultura é esta

a industria que mais convém animar, quer pelo lado lucra-
tivo, em relação ao valor do producto, quer pelo diminuto
emprego de trabalho e capital que exige. E' a pop. italiana a
que mais propensão tem para esta industria». A pop. é de
16.507 habs., dos quaes 8.347 do sexo masculino e 8.160 do
feminino; 5.745 caQiolicos e 10.762 acatholicos ; 8.064 que
sabem ler e 8.443 analpbabetos ; 8.611 brazileiros, 5.505 alle-
mães, 1..360 austríacos, 978 italianos e 53 de diversas outras
nacionalidades. O mun. é constituído pelas parochias de São
Paulo e de S. Pedro Apostolo do Gaspar. Tem, entre enge-
nhos ê moinhos, 414; dos quaes 206 de assucar, 107 de "fa-

rinha de mandioca, 37 de serrar, 17 de- arroz e 47 de moer
milho.

BOA AGUA. Pov. do Estado do R. G. do Norte, nacom.
do Natal, nas abas da serrados Carirys, na margem esq. do
rio Ceará-mirim.

BOA AGUA. Log. do Estado do II. G. do Norte, no mun.
de Macahyba, á margem do rio Potengy.

BOA AGUA. Riacho doEstado do Maranhão, no mun. do
Brejo.

BOA AGUA. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Papary.

BOA DADIVA. Log. do Estado do Ceará, no mun. de Ca-
rathéus.

BOA ESPERANÇA. Cidade e mun. do Estado de Minas
Geraes, na com. do seu nome. OragoN. S das Dores e dio-
cese de Marianna. O território é assas ferti], banhado pelo
caudaloso rio Grande, que passa a dous kils. da cidade. A
lavoura é florescente e a exportação de aguardente, assucar e

fumo vae em prosperidade, A exportação, porém, que mais
avulta é a do gado bovino e siiino. Os cereaes são cultivados
para o consumo local. Foi creada freg. pelo Alvará de 19 de
junho de 1813. Desmembrada do mua. de Três Pontas e ele-
vada a villa pele art.Ida Lei Prov. n. 1.303 de 3 de no-
vembro de 1866, tendo sido installada a 27 de janeiro de 1868.
A Lei Prov. n. 1.611 de 15 de outubro de 1869 elevou-a áca-
tegúria de cidade ; e o art. III da de n. 1.566 de 22 de junho
de 1868 incorporou-a á com. do Rio Sapucahy. O mun., além
da parochia da cidade, comprehende mais a do Espirito Santo
dos Coqueiros, a de Congonhas e a de S. Francisco de Agua Pé;
e osdists. de Porto dos Mendes e Christaes, que foram-lhe
annexadas pelo art. III da Lei Prov. n. 2.085 de 24 de de-
zembro de 1874. Foi classificada com. de primeira entrancia
por Acto de 22 de fevereiro de 1892. Sobre seus limites con-
sulte-se oart. III da Lei Prov. n. -1.655 de 14 de setembro
de 1870, Lei n. 1.853 de 12 de outubro de 1871, art. II da de
n. 1.999 de 14 de novembro de 1873, Lei n. 2.353 de 12 de
julho de 1876 ; n. 3.387 de 10 de julho de 1886 : n. 3.442 de
28 de setembro de 1887 (§§ XI e Xlll). A parochia da cidade
têm três eachs. publs. de inst. primaria. Agencia do correio.

BOA ESPERANÇA. Villa e mun. do Estado de Pernam-
buco, na cora. da Escada. Orago S. José e diocese de
Olinda. Foi creada freg. pela Lei Prov. n. 1.831 de 28 de
junho de 1884. Confino com a freg. do Bonito. Seu território é

regado pelos rios Serinhaem, Amaragy, e riachos Uruçú-mirim
e Mundo Novo. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Foi
elevada á categoria de villa pela Lei Prov. n. 2.137 de 9 de
novembro de 1889 e teve a denominação de Amaragy pelo
Dec. de 24 de setembro de 1890.

BOA ESPERANÇA. Parochia do Estado do Rjode Janeiro,
no mun. do Rio Bonito. Orago N. S. da Conceição e diocese

de S. Sebastião. Foi em principio um curato creado pela Lei

Prov. n. 483 de 30 de miio de 1849 no 2» dist. da villa do
Rio Bonito, no logar denominado Boa Esperança. Foi elevada
á categoria de parochia pala Lei Prov. n. 955 de 17 de se-
tsmbro de 1857, que fixou sua séd>, no logar denominado Za-
charias, em terras doadas pDr António da Costa Cardoso.
Occupa uma superíicie de 244,94kils. qs. Tem uma pop. superior
a 6.000 habs. e duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia
do correio. Caltura de café, feijão, milho e cínna. Seus li-
mites foram estabelecido? pala Portaria de 13 de dezembro de
1849. Foi transferida para o mun. de Araruama pelo Dec. de
8 de maio de 1831. Foi rebaixada de villa pelo Dec. de ^
maio de 1892, que incorporou-a ao mun. do Rio Bonito.

BOA ESPERANÇA. Parochia do Estado de S. Paulo, no
mun. de Araraquara. Foi creada pela Lei Prov. n. 9 de 16 de
mai-ço de 1830. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

BOA ESPERANÇA. Parochia do Estado de Minas Geraes
no mun. do Alto Rio Doce. Orago N S. da Piedade e diocese
de Marianna. Emquanto curato ecom a denominação de N. S. da
Piedade di Espera pertenceu á freg. de S. José do Chopotó da
qual foi desmembrado e elevado á categoria de parochia pelo
art. I § XV da Lei Prov. n. 471 de 1 de junho de 1850, sendo
incorporada ao mun. do Piranga. Em 1866, por forç:i da Lei
Prov. n. 1.380 de 14 de novembro tomou a denominação de
N. S. da Piedade da Boa Esperança. Desmembrada do mun.
do Piranga e incorporada ao de Queluz pela Lei Prov. n. 1.612 de
16 de outubro de 1869, foi incorporada ao mun. do Pirano-a
pela de n. 2.028 de 1 de dezembro de 1873 e ao do AUo
Rio Doce pelo Dic. n, 26 de 7 de março de 1890. Tem duas eschs.
puljls. de inst. prim,, uma das quaes foi creada pjla Lei Prov.
n. 2.164 de 20 de novembro de 1875. Agencia do Correio.'
Sobre suas divisas vide : Leis Provs. n. 1.386 de 14 de novembro
de 1866 : n. 3078 de 6 de novembro de 1882: n. 3.272 de 30 de
outubro de 1884; n. 3.590 de 28 de agosto de 1883. Dista sete
léguas di cidade do Piranga.

BOA ESPERANÇA. Log. do Estado do Amazonas, onde
fazem escala os vapores da Unha de Manáos e Hyutanahan.

BOA ESPERANÇA. Log. do Estado do Pará, no mun. de
S. Miguel de Guamá.

BOA ESPERANÇA. Log. do Estado do Maranhão, no mun
do Alto-Mearim.

BOA ESPERANÇA. Pov. do Estado do Ceará, no termo de
Milagres, cerca de 78 liils. distante da cidade ; com uma esch.
pibl. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.315 de 24
de setembro de 1870 e uma capella de N. S. da Conceição.
Foi outr'ora muito florescente, decahindo depois da invasão
dos Viriatos (grupo de criminosos) que quasi a destruíram.

BOA ESPERANÇA. Sitio cerca de 24 Icils. a E. da Sole-
dade, no Estado da Bahia. Ahi existem num enorme lagedo,
todo cercado de vegetação silvestre, inscripções curiosas.
«Essas inscripções abertas em uma face da pedra, cuja incli-

nação é de cerca de 38°, não apresentam signaes de terem sido
feitas com ferro cortante, mas sim com o silex duríssimo que
se encontra em alguns togares. Na imposibilidade de carregar
este curioso attestado da civilisação de épocas tão remotas,
annexo um desenho das inscripções mais nitidamente conser-
vadas, feito com toda a exatidão na escala de 1 : 25 pelo Sr. en-
genheiro P. Herman. chefe de uma das turmas de explora-
ção » (Dr. Oliveira Bulhões. Estrada de ferro da Bahia ao
S. Francisco. 1874).

BOA ESPERANÇA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de S. Sebastião de Araruama ; com duas eschs. publs.

de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. n. 1.478 de 1870 e n.

1.759 de 1872.

BOA ESPERANÇA. Log. doEstado do Rio de Janeiro, na
freg. de Cebolas e mun. do Parahyba do Sul.

BOA ESPERANÇA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de Santo Amónio do Jacutinga e mun. de Iguassú, nas
vertentes do rio Pirapatinga.

BOA ESPERANÇA. Log. do Districto Federal, na freg.

de Irajá.

BOA ESPERANÇA. Bairro do mun. da Natividade do Es-

tado de S. Paulo ; com uma esch. publ.

BOA ESPERANÇA. Log. do Estado de Goyaz, a 24 kils.

da cidade de Piracanjuba.
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BOA ESPERANÇA. MoiTO do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. da Jíncruz^ilbada (InT. loc. ).

BOA ESPERANÇA. Serra do Estado de S. Paulo, no muii.

de Araraqiiara.

BOA ESPERANÇA. Morro do Estado de S. Paulo, nomun.
de Guareliy.

BOA ESPERANÇA. Igarapé do Estado do Pará, banlia o
mun. de Ponta de Pedras e desagua no rio Marajó-assú.
(Inf. loc. ).

BOA ESPERANÇA. Riacho do Estado do Maranhão, no
rnun. do Bríjo.

BOA ESPERANÇA. Ribeirão do Estado de S. Paulo : nasce

nas serras do Dourado e após nm curso de 30 kils. mais ou me-
nos, desagua na margem esq. do rio Jacareguassú, aíl". do Tie-
tê. Um informante de Arara quara cita esse rio como aff, do
ribeirão das Cruz-:-s, trib. do Jacareguassú.

BOA ESPERANÇA, Ribeií-ão do Estado de Santa Cathari-
na, afl'. da margem esq. do rio Tijucas.

BOA ESPERANÇA. Córrego do Estado de Minas Goraes,

banha omun. do Pomba e reune-se com o ribeirão S. Do-
mingos.

BOA ESPERANÇA. Porlo na margem esq. do rio Cahy, no
Estado de S. Pedro do R. G. do Sul.O Dec. n. 0.259 de 19 do
julho de 187G concedeu, durante 30 annos, a garantia de juros

de 7 V» á construcção de uma li. de F. da villa de S, João do
Monte Negro ao porto da Boa Esperança.

BOA ESPERANÇA. (Porto da). Assim denominavam os

primeiros navegantes dos rios Arinos e Tapajós ao ponto de
partida de suas embarcações, na margem dir. do rio Preto, cer-

ca de 112 kils. acima de sua foz e27 distante da villa do Dia-
mantino (Dr. S. da Fonseca, Bicc. cit.) Vide Porto Franco da
Oijeiíhaiíseii.

BOA ESPERANÇA. Cachoeira no rio Parnahyba, que se-

para o Estado do Maranhão do do Piauhy ; acima daconfl. do
G.irgueia.

BOA ESPERANÇA. Cachoeira que com a de Cantagallo
forma o rio das Piabas, trib. do Otum, que o é do Iguassú :

no Estado do Rio de Janeiro.

BOA ESPERANÇA DO RIACHO UTINGA. Pov. da treg.

e villa do Morro do Chapéo ; no Estado da Bahia. Orago Se-
nhor Bom Jesus.

BOA FAMA. Log. no termo de Agua Prela do Estado de
Pernamljuco.

BOA família (N. S. da). Parochia do Estado do
E. Santo, no mun. de Santa Leopoldina. Diocese de S. Se-
bastião. Foi creada pala Lei Prov. n. 24 de 17 de setembro de
1888, que deu-lhe por limites os do dist. pdicial do Limoeiro.
Tem umaesch. publ. mixta creada pela Lei Prov. n. 27 da-
quelle dia, mez e anno.

BOA família. Parochia do listado de Minas Geraes. no
niun. de Muriahé. Orago S. Francisco de Paula e diocese de
Marianna. Foi creada dist. pela Lei Prov. n. 1,297 de 30 de
outubro de 1866, elevada á categoria de parochia pelo art.II
da de n. 1.887 de 15 de julho de 1872, supprimida peloart. Ill

da de n. 2.035 de 1 de dezembro c'e 1873; restaurada pelo art. I

da de n. 2.639 de 30 de novembro de 1880. Tem uma esch . publ.
de inst. prim. para o sexo masculino, creada pelo art. I da Lei
Prov. n. 2.065 de 17 de dezembro de 1874, além de uma outra
para o sexo feminino. Agencia do correio, creada em junho de
1887. Sobre suas divisas vide : art. VI da Lei Prov. n. '2.085 de
24 de dezembro de 1874 ; art. I da de n. 2.097 de 4 de janeiro de
1875; art. I da de n. 2.906 de 23 de setembro de 18S2 ; n. 3.461
de 4 de outubro de 1887.

BOA FE. Morro no mun. de S. Fidelis e Estado do Rio de
Janeiro.

BOA HORA. Log. do Estado do Amazonas,.no dist. das
Abelhas, no rio Madeira.

BOAMIRIM. Log. uo Estado de S. Paulo, no dist. de Itape-
cerica, nti estrada que de Itapecerica vae a Santo Amaro; com
uma cadeira de primeiras lett.ras para o sexo masculino, creada
pela Lei Prov. n. 11 de 24 de fevereiro de 1882.

BOAMIRIM. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Itapecerica e desagua no Jurubatuba.

BOA MORTE. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de SanfAnna de Macacú, banliada pelo rio Guapyassú.
Orago S. José e diocese de S. Sebastião. A primeira capella que
teve foi levantada pelo povo em 1734. « Por decadentes as pa-
redes de pão a pique, diz Monsenhor Pizarro (Menis. hists.,

T. I., p. 192), se fundou no mesmo logar aque subsiste de pedra e

cal, sem se concluir, por Provisão de 13 de março de 1750.

Concedendo a Provisão do Ordinário de 3 de outubro de 1758,

que ahi se conservasse o uso de Pia Baptismal em beneficio dos
seus Applicados, deu-lhe também a prerogativa de capella cu-

rada, por cujo motivo foram-lhe destinados livros próprios
para assentos de baptismos, casamentos e óbitos, e também se

lhe concedeu cemitério ». Foi creada parochia pela Lei Prov.
n. li de 7 de agosto de 1834. Occupa uma superfície de 145,25

kils. qs. Tem uma uma pop. de 11.200 habs. Tem duas eschs.

publs. Lavoura de café, milho, feijão, mandioca e canna.

BOA MORTE. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Bom Fim ; com duas, eschs. publs. de inst. prim., uma
das quaes creada pela Lei Prov. n. 3.217 de 11 de outubro de 1884.

BOA MORTE. Bairro no Estado de Matto Grosso, nomun.
da capitai.

BOA MORTE. Pequena serra do Estado de Minas Gerae?,
ramificação occidental da serra do Itacolorny, pertencente ao
systema da serra do Espinhaço ( Gerber).

BOA MORTE. Morro do Estado de Matto Grosso : nomun.
da capital.

BOA MORTE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Curvello e desagua na margem dir. do rio das Almas,
aíl". do rio das Pedras, que o é do Paraopeba (Inf. loc).

BOANARI. Nação indig. do Estado do Amazonas, no rio

Uaupez (Araújo Amazonas).

BOAPABA. Rio do Estado do E. Sinto; tem sua nas-
cente na cachoeira de Maricará e vae desaguar junto ao porto

do Engenho, no rio Santa Maria. No Dioa. Geoqr. de César
Marques l"-se Boipeba, que é mencionado como ali', do rio Ma-
ricá (p. 18) e do rio Maricará (p. 181).

BOA PAZ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. José do Barreto do mun. de Nyterõi.

BOA PERNA. Riacho do Estado do Rio de Jíineiro, no
mun. de Nyterõi.

BOA RAZÃO. Ponta na Ilha Pequena e Estado do Ma-
ranhão.

BOARY. Tlha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
prcxiraa da foz do rio Teffé. Contém diversos lagos.

BOA SAÚDE. Pov. do Estado do Rio G. do Norte, no
mun. de Mipibii. ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 981 de 11 de junho de 1886.

BOA SENTENÇA. Pov. do Ealiado da Bahia, no mun. de

Minas do Rio de Contas; com umaesch. publ.de inst. j^rim.,

creada pela Prov. n. 2.Ò76 de 13 de agosto de 1880.

BOA SORTE. Arraial do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Cantagallo ; com uma estação da E. de F. pertencente ao
Conde de Nova Friburgo. Agenciv do correio.

BOA SORTE. Log. "do Estado de Minas Geraes, na freg.

dos Bagres, termo do Rio Branco.

BOA SORTE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; des-

agua na margem esq. do Paracatú abaixo do córrego Rico.

BOA SORTE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do .Abaete e desagua no rio deste nome.

BOA SORTE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; des-
agua na margem esq. do Manhuassii, entre a foz dos rios

Conceição e .Vlvarenga,

BOA SORTE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o território da fíeg. do Cuiethé e desagua no rio deste nome
(Inf. loc. ),

BOA SORTE. Porlo no mun. de Japaratuba e Estado de
Sergipe.

BOASSICA. Log. do Estado doR. G. do Norte, nomun. de
Touros.

5G1S
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BOASSICA. Pov. do Estado das Alagoas, sobre o rio do
seu nome, no mun. do Penedo.

BOASSICA. Log. do Estado de S. Paulo, á margem do rio

Piroupava.

BOASSICA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de .'Vngra dos Reis.

BOASSICA. Rio do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Touros.

BOASSICA. Rio do Estado das Alagoas, rega os muna. do
Triumpho e Penedo e desagua no S. Francisco. E' navegável
na ext-nsão de 30 kils. até S. João da Egreja Nova, hoje Tri-
umpho.

BOASSICA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, nas di-

visas dos muns. de Macahé e Barra do S. João ; nasce no
morro das Andorinhas e desagua na lagoa do seu nome.

BOASSICA. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Papary. E' ligada por um braço de rio ao Trahiry.

BOASSICA. Lagoa do Estado das Alagoas, a N. da barra
do rio do mesmo nome. cora perto de 12 kils. de extensão e duas
milhas na sua maior largura. Secca pelo verão, ficando so-
mente o pequeno rio Boassica.-

BOASSICA. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, entre Barra
do S. João e Macahé, a 11 kils. S. do rio Macahé. Tem mais
de cinco kils. de estensão-e 1.399 metros na sua maior largura,

E' pouco funda, salgada e piscosa. Receba diversos riachos.
« Lagoa entre o rio Macahé e o das Ostras. Tem um quarto
de légua de circumíerencia mais ou menos, pouco fundo. Sua
agua é salgada por estar muito próxima ao mar que lhe entra,

quando se abre a barra
;
por isso é abundantíssima era peixe.»

BOASSÚ. Pov. do Estado do Ceará, no termo da Palma.
Essa palavra, segundo Martins, é dirivada de boya, cobra e

açu, grande. « E' preferível mboiçú traga cobra, d'onde natural

mente o nome mhoi-Guai e que traga muiias cobras (B. Caetano
Vocab. cit. p. 250) » « Esta cobra é denominada sucuriú, su-

curijú e sucury, nomes diflerentes, mas que signilicam o mes-
mo animal.» (C. Mendes. Mems.' d'0 Maranhão, T. 2, p. 301
e Nota.)

BOASSU. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na frêg. de

S. Gonçalo, banhada pelo rio do seu nome, que desagua na
bahia de Nyterõi, formando um porto que dá fácil accesso ás

embarcações. Também escrevem Imboassú.

BOASSÚ. Pico de pedra mais elevado na serra d'Aratanha,

de 707 metros ; no Estado do Ceará.

BOASSÚ. Vide Santo António do Olho d'Agua.

BOA UNIÃO. Log. do Estado do Amazonas, na margem
dir, do rio Juriiá.

BOA UNIÃO. Log. do Estado do Maranhão, no mun. do
Alto-Mearini.

BOA UNIÃO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de Taquary ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela

Lei Prov. n. 925 de 8 de maio de 187-1.

BOA UNIÃO. Pequeno rio do l<Jstado do Rio de Janeiro,

aíT. do Ubá, que o é do Parahyba do Sul.

BOAVA. Log. do mun. de Itapetininga do Estado de São
Paulo.

BOAVENTURA (S.). Pov. do Estado do Parahybo do Norte,

no mun. da Misericórdia

BOAVENTURA (S.) Log. do Estado do Rio de Janeiro,

no logar denominado Fonseca do mun. de Nyterõi. A Lei

Prov. n. 2.717 de 25 de outubro de 1880 declarou-o de uti-

lidade publica para o fim de construir-se ahi a peniten-

ciaria,

BOAVENTURA. Riacho do Estado Ce irá, no mun. do

Pereiro.

BOAVENTURA (S.). Rio do Estado de Goyaz; desagua

na margem esq. do Paranan, afT. do rio Maranhão. Em seu per-

curso forma um tanque de aguas thermaes.

BOAVENTURA DO POXIM DE CANNAVIEIRAS (S.).

Parochia do Estado da Bahia. V\AeCannavieiras.

BOA VEREDA. Pov. do Estado de Minas Geraes, ao N.
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da freg. do Bom Retiro (muu. de Jaguary) e a 12 kils. de dis"
tancia. E" bastanie habitado.

BOA VEREDA S-rr.i do Estado de Minas Geraes, entre
Bom Retiro e Borda da Malta.

BOA VEREDA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.
do rio Mogy : nasce na serra dos Barbas. Da freg. do Bom
Retiro, por onde corre esse ribeirão, fazem-nos menção de um
outro rio Boa Vereda, que nasce no Campo Comprido e vae
desaguar também no Mogy.

BOA VIAGEM. Villa e mun. do Estido do Ceará, termo
da com. de Quixeramobim, a 72 kils. desta cidade e a 312
da capital. Fica á margem esq. do rio do mesmo nome, que
desagua no Quixeramobim, e está situada na estrada que da
cidade desle nome segie para Marvão, no Piauhv. Os habí:. são
pela mór parte criadoresde gado. Orago N. S. dã Boa Viagem e
diocese do Ceará. Foi desmembrada da freg. de Saato António
de Quixeramobim e elevada a freg. pelo art.I da LeiPrnv. n. 1.025
de 18 ác novembro de 1862. Villa pda Lei Prov. n. 1.128 de 21
de novembro de 1861, O mun. é percorrido pelas serras de Santa
Rita, Catolé. Telha, Tatajuba, Santa Maria, Callogy, Guia e
Barbalha. A Portaria de 10 de fevereiro de 1873 declarou-a
termo da com. de Q'iixeraii.obim. Sobre limites vide: art. II

da Lei Prov. n. 1.025 de 18 de novembro de 1862, Leis Provs.
n. 1.113 de 27 de outubro de 1861; n. 1.617 de 2 de setembro
de 1871; art. Ill da de n. 1.801 de 11 de janeiro de 1879:
n. 1.931 de 2 de agosto de 1881. Tem duas' eschs. publs. de
inst. prim., credas pelas Leis Provs. n. 251 de 15 de novembro
de 1812 e n. 620 de 26 desít.>mbro de 1853. Suapop., eiu 1872,
era de 9880 haijs. ..-Vgencia do correio.

BOA VIAGEM. Pov. do Estado de Pernambuco, depen-
dente do mun. do Recife, a sete kils. ao NE. do pontal das
"Candeias, a 8o 8' Lat. S e 25» 48' Long. Occ. Está assente em
sitio saudável e fértil. Tem uma capella de N. S. da Boa
Viagem e umaescn. publ. Foi desmembrada do mun. de Mu-
ribecae annexada ao do Recife pelo art. III da Lei Prov.n. 1.811
de 27 de junho de 1884.

BOA VIAGEM. Curato do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de S. José do Norte. Orago N. Senhora e diocese de S.
Pedro.

BOA VIAGEM (N. S. da). Em 1758 o Dr. Theotonio da
Silva Gusmão, que tinha sido o primeiro Juiz de Fora de Villa
Bella, fundou a pov. de N. S. da Boa Viagem, no Salto Grande,
segunda cachoeira que se encontra, navegando o Madeira aguas
acima, o qual desde então ficou vulgarmente chamado Salto
do Theotonio (H. F. Penna. Rdat. de Matto Grosso, 1862).

BOA VIAGEM. Uma das estações daE. de F. do Recife
ao S. Francisco, no Estado de Pernambuco, entre Afogados e

Prazeres, no kil. 8,724. Agencia do correio.

BOA VIAGEM. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na
bahia de Nyterõi, na entrada do sacco da Jurujuba. E' re-

donda e alcantilada. Possue algumas casas e uma egreja, que
affirmam ser a mais antiga do Estado, dedicada a N. S. da
Boa Viagem e muito venerada pela gente do mar. E' ligada
ao continente por uma ponte de madeira. Nella acha-se a
fortaleza do mesmo nome, que serviu án quartel da companhia
de aprendizes marinheiros até 1876. O Sr. Fausto de Souza
descrevenio-a, diz: « Na Carla levantada em 1711 por
Duguay-Trouin, era uma ilha bastante afastada da terra, e

em outras [ilantas figura como ilha ; entretanto actualmente
é ligada po:' uma lingoa de areia que dá passagem nasoccasiões
de vasante, sendo preciso utilisar-se de uma ponte nas enchen-
tes. Existe nella um forte, hoje desguarnecido, apezar de sua
excellente p isição, e uma capella construída em 1860, em
subsiituição de outra edificada em melados do século XVII, que

gosava de grande devoção entre os maritiraos, e que foi des-

truída por um incêndio. Em 1810, fundou-se nessa ilha um
lazareto, para a manutenção do qual deviam concorrer oa

navios mercantes com uma diária de 400 a IÇáOO conforme a

lotação. O pancrama, que de seu alto se desfructa sobre a

tiarra. a cidade, as enseadas da Jurujuba, Flamengo. Bota-

fogo, Gloria e para o fundo da bahia. é admirável e delle falia

com enthisiasmo o mordam Thomaz Ewbanck, nocap. 22 da obra

Life in /Irasil, referindo detalhadamente a visita que fez á

ilha Sagrada ».

BOA VIAGEM. Morro no Estado do Minas Geraes, na ci-

dade de Itapecerica.
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BOA VIAGEM. Rio do Estado do Amazonas ; de:a,íuana
margem esq. do rio Urubu próximo e abaixo da foz do lago
lauarité (B.Rodrigues).

BOA VIAGEM. Rio do Estado do Ceará, banha o nwin.
do seu nome e desagua na margem dir. do Quixeramobim.

BOA VIAGEM DA ALAGO 4. GRANDE. (N. S. da). Pa-
rochia do Estado do Parahyba do Norte. Vide Alagóa Gtande.

BOA VIAGEM DE ITABIRA DO CAMPO. (N. S. da).
Parocliia do Estado de Minas Geraes. yi-de Iiabira, do Campo.

BOA VIAGEM DO CURRAL D'EL-REI (N. S. daj. Pa-
rochia do Estado de Minas Geraes, no num. da cidade de ga-
bará. Vide Curral d'El-Rei e Bdlo Horizonte.

BOA VIAGEM DO PARÁ. (N.S. da). Pov. fundada
com Índios Pamás. em 1758, na margem dir. do Salto Grande
do rio Madeira pelo primeiro Juiz de Fora de Matto Grosso o
Dr. Theotonio da Silva Guimarães, no intuito de estabelecer
meios de auxílios para os navegantes, nesse difficiiltoso tran-
sito, nao só de braços para adjuctorio do varadouro das canoas,
como ainda ministrando-lhes mantimentos frescos. Como todos
08 estabelecimentos dessa ordem pouca duração teve, já por
hostilidades dos indios bravios, já pelo comportamento dos
missionários, cuja ganância desmedida teve o Juiz de repri-
mir. Influíram então estes no animo da gente, com argucias
de fanatismo, intrigas e seducçõas, a abandonarem o logar, o
que fizeram em agosto de 1760. O juiz ficou só com sua familia;
mas faltando-lhe o apoio moral da pov., teve de soffrer
aggressões mais serias e repetidas do gentio, e foi forçado a
também desamparar o pov. que tão previdente, sabia e gene-
rosamente fundara. Apezar da malquerencia e odiosas cavi-
laçõea de tão impios sacerdotes a posteridade fez-llis justiça.
Ligou seu nome a essa famosa cachoeira, e no Salto do Theo-
tonio a historia ha de sempre memorar o seu nome (Dr. S. da
Fonseca. Dicc. cit). Vide Boa Viagem.

BOA VIAGEM E ALMAS (N.S. da). Parochia do mun.
de Almas, no Estado da Bahia. Vide Almas.

BOA VISTA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, na
com. do seu nome, ex-termo-cla com. de Mogy-mirim, a 263
kils. da capital, 55,5 de Mogy-mirim e 38,8 de Casa Branca.
Drago S. João e diocese de S. Paulo. Foi creada parochia
pela Lei Prov. n. 17 de 28 de fevereiro de 1838 ;- elevada a
yilla pelo art. 1 da de n. 12 de 24 de março de 1859 e a
cidade pela de d. 81 de 21 de abril de 1880. Termo pelo Dec.
n. 5.684 de 1 de setembro de 1874 ; com. pala Lei Prov. n. 9
de 7 de fevereiro de 1885, Tem 8.000 habs. ; eschs. publs. de
inst, prim. ; agencia do correio. Lavoura de café e canna.
Cria algum gado. Uma estrada liga-a aos Poços de Caldas.
Sobre suas divisas, vide entre outras, a Lei Prov. n. 49 de 2 de
abril de 1871 (art. V) e a de n . 47 de 11 de maio de 1877. No
Almanah de S . Paulo (1873) lè-se o seguinte a respeito dessa
cidade : « Esta pov. teve principio pela aggiomeração de agri-
cultores mineiros que, at rábidos pela prodigiosa fertilidade de
seu sóloe salubridade da seu clima, para alli allluiram. Deno-
minou-se primeiramente Santo António, por haver um tal
Machado leito doação a esse santo dos terrenos do património,
quando conseguiu vencer uma demanda. Sendo creada curato,
o primeiro sacerdote, P. João José Vieira Ramalho, fez com que
se mudasse o nome para o de S. João da Boa Vista, em razão da
posição alegre em que está a pov. collocada e da vista que dalli
86 goza. . . A sete léguas desta villa encontram-?e as aguas das
Caldas, no Estado de Minas Geraes >. Em julho de 1387 o illus-
trado medico Dr. António F. de Mello, obsequiou-nos com a
seguinte informação: « S. João da Boa Vista fica a NO. da
capita), da qual dista 263 kils. pela linha férrea. Está situada
solire uma collina, em uma de cujas vertentes assenta a estação
de S. João da E. de F. Mogyana, ramal de Caldas. O edifício da
estação está a 738™ acima do nivel do mar, podendo-se computar
em 800" o local mais alto da cidade. A geologia dosólo é
uniforme: rochas desilica, argila, chistes, micachistos e gra-
nito conslituein os montes, revestidos de uma vegetação que em
nada desdiz da tropical. A ferlilidade do solo é assaz promet-
tedora e achá-se comprovada experimentalmente pelo plantio
do cafeeiro, de dia em dia mais crescente e productivo. Aguas
potáveis de exc>dlente qualidade e, segundo asseveram antigos
moradores, aguas mineraes alcalinas e férreas jorram das ro-
chas^ As potáveis, já resguardadas por pequenas caixas om pro-
porção com os recursos do mun., abastecem a cidade. As ruas
da cidade são espaçosas, mas ainda estão descalças. Ha três

largos dentro da cidade : o do Monsenhor Ramalho, o da Matriz
e o denominado praça de José Bonifácio, antigo largo do Ce-
mitério; adjaz a este o cemitério da cidade, que é dotado de
uma área restricta e aoha-ss, contra as regras da hygiene, no
local mais alio da cidade e junto a ella. En:re as fabricas no-
tarei uma de fogos ai-tiflciaes, diversas do calçado, uina de
cerveja e licores, olarias, lojas de selleira, etc; ha bastantes
estabelecimentos comraerciaes. Entre os ediflcios notáveis sobre-
salie a cadeia nova, onde devem tambsin funccionar a Camará
Municipal e o Jury. A matriz é um edifício velho e arruinado,
recordando por seu aspecto, antes os ultrajes dos annos do que
as esperanças suaves e consoladoras dá religião christan. Ha
urn theatro de aspecto tristonho e proporções exíguas. A pop. de
todo o mun. orça por 11 a 12.0'10 habs. O clima ó geralmente
salubre, sendo sua acção bsnefica devida á existência de mattas
e pouca aggiomeração de habs. e á livre ventilação que se opera
no mun. Lavoura de café e extensos campos de c;-iar são avis-
tados da cidade. .Além da cultura de café, que occupa a n;aíor

attençáo e mais attrahe a actividade dos lavradores, floresce o

plantio da' canna. de que fabrica-se bastante assucar e aguar-
dente. Também fabricam-se iiueijos, manteiga, etc. » O mun.,
além da parochia da cidade, compreh^^nde mais a de SanfAnna
da Vargem Grande, creada pala Lei Prov. n. 14 de 18 de feve-

reiro de 1888.

BOAVISTA. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes, na
com. do seu nome. Sua egreja matriz tem a invocação de N. S.da
Graça do Tremedal e depende da diocese de Diamantina. Foi
essa pov. um dist. do mon. da Formiga, do qual foi desmembrada
e incorporada ao mun. de Grão Mogol pela L;í Prov. n, 171 da 23
de março de 1840. Annexada á parochia do mun. do Rio P rdo
pelo art. XXVIl § XI da de a. 472 de 31 de maio de 1850, foa em
1868, em virtude da de n. 1.593 de 30 de julho, ele ada
á categoria de parochia. A Lei Prov. n. 1.663 de 16 de sevem-
bro de 1870, em seu art. XI, transferiu a sede da parochia tpara
o arraial de Lençóes ; e.ssa disposição foi, porém, revogada pelo
art. II § II da de n. 1.905 de 19 de julho de 1872. Elevada á ca-
tegoria de villa pelo art. Ida Lei Prov. n. 2,487 de 9 de no-
vembro de 1878 com o nome d^ Boa Vista, foi installada em 6-

de março de 1882. Elevada á cidade pela Lei Prov. .n. 3.485 de
4 de outubro de 1887. O mun., em 1890, era constituído pelas
parocbías da cidade, de Santo António do Matto Verde e de
S. Sebastião de Lençóes, Nelle fica. o dist. de Santo António
de Mamonas. Vide 2'remedal. Tem duas eschs, publs. de inst.

prim. De um Msc. que sobre este mun. existe na Bibl. Nac,
exlractamos o seguinte: « Aspecto geral. — Do lado do
nascente é este mun. montanhoso e coberto de mattas ; ao
poente, do mesmo modo: ao S. compõe-se de planícies co-
bertas de mattas; e aoN., pouco montanhoso. LaqíaseRios.—
Seu território é regado por diversos rios, e delles o único
navegável por canoas, é o rio Verde Grande. Sua nascente é

na Seral Geral, no mun. de Montes Claros e desemboca no
S. Francisco, beirando e5te mun. em parte de sua extensão.
O rio Gorutuba, cuja nascente está na mesma Serra Geral,
no mun. de Grão Mogol, e faz barra no Verde Grande. Con-
tém ainda diver.íos outros rios denominados : "Serra Branca,
Paqui, ,/acuhipe. S. Philippc. Lag''s, Santiago, Rapadura,
Bonito, PajaJiú, Riacho Secco, Tremedal, S. Pedro, Galheiro,
Mingú, Lençóes, Verde Pequeno, que divide este Estado com
o da Bahia, , Brejo, Capivara, Gamelleira, Encantado, Soco,
Brejo Velho, e outros pequenos regatos que correm só no tsmpo
do inverno. Mineraes.— Os mineraes mais usuaes são : pe-
dras de cor(stpucção, pedras calcareas, barro de olaria, pedras
de ferro, pedra-hume, salitre, carvão de pedra, e ouro. His-
toria.— A villa da Boa Vista foi primitivamente uma pov.
creada por José Fernandes dos Anjos, que edificou em suas ter-

ras uma capella com a invocação de N. S. da Graça do Tre-
medal. Foi essa pov. elevada a freg. em 1868 e a villa em 1879,

ficando desmembrada do mun. do RioPiírdo, a que pertencia.
Compõe-se esta villa de três fregs. da sede, de S. Sebastião de
Lençóes e de Santo António de Matto Verde. Iopouraphia.—
A villa acha-se situada á margem esq. do rio Tremedal em ter-

reno plano; do lado dir. do mesmo rio formou-se tamb.Mn uma
ppqueua e elegante pov. em terreno mais elevado com a denomi-
nação de Pernambuco. As ruas são, umas toriuosa? e eslr,.dtas

e outras largas e rectas. As casas são térreas, existinrlo poucas
assobradadas. Os princip-aes edifícios são: a Egreja Matriz, a
Casa da Gamara e" Cadeia, a Casa do mercado e o Cemitério.
Ha também diversos estabelecimentos comraerciaes e- indus-
triaes. População.— E' de 20.000 almas a pop, de todo o mun.
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ÂQRicuLTua.v^—Consiste na cultura do café, canna, mandioca,
tabaco, algodão, milho, arroz, feijão, cereaes, fructas. de diver-
sas qualidades e outros géneros alimenticios. Ha grande cria-
ção dç gado vaccum, cavallar, lanígero, cabrum, guino, etc.
Industria Fabril.— Consiste em assiicar, rapadura, aguarden-
te, farinhi, de mandioca e de milho; obras de olaria, como te-
lhas, louças de barro e tijoUos

; e pequenos 1ear?s de tecidos de
algodão. Co.MMBKcio.— A exportação limita-sa a caie, assa-
car, algodão, redes, couros, gado, toucinho, banhi, farinha de
mandioca, srroz, feijão e outros productos da lavoura. Os g-e-
neros são exportados em geral para o listado da Bahia e esnecíal-
mente p ira a capital do mesmo Estado, cuja distancia é "de 150
léguas, m.ús ou menos. Kxporta-se também para divorsospon-
tos deste ICstad i, nas distancias de 50 e 60 le.5-uas. Otransponeé
íeito em cost.is de aniniaes. Paço da Gamara Municipal da Boa
Vista em 21 de agosio de 188(5. O Presidente Maneei José da Sil-
va». Sobre suas divisas vide. entre outras, a Lei Prov. n.
3.442 de 28 de setembro de 1887. Foi creada com. por Acto de 9
de junho de 1893 e classificada de 1^ entrancia pelo Dec. n. 507
de20dn mesmo mez e anno e Acto de 22 de fevereiro de 1892.

BOAVISTA. Cidade e mun. do listado de Goyaz, sede da
com

.
de seu nome, a 150 kils. da cidade da Carolina e a 5.053 da

capital do Estado. Foi sua origeoi um registro estabelecido na
margein^esq. do no Tomntins. Orago N. S. da Conceição e dio-
cese de Goyaz. De simples dist. do termo da Carolina foi elevada

fo^â'®'^?''','^
'^^ parochiapela Lei Prov. n; 14 de 31 de julho de

1852. Villa pela Resolução do Conselho do Governo de 18 de
abril de 1834. Supprimid i pelo art. I da Lei Prov n . 2 de 5 de
dezembro de 1840, que incorporou seu território ao termo da
Carolina. Restaurada pela Lei Prov. n. 16 ds 31 de julho de 1852;
installada em 6 de setembro de 18õ4. Elevada á cidade pela Lei
Prov. n. 2 de 28 de julho de 1858. Tem duas eschs. publs. de inst
prim., creadas pela Lei Prov. de 6 de junho de 1850. Agencia do
correio. A pop. é calculada em 8.158 habs., dos quaes 4.920 são
analphabetos. E'com. de primeira entr. creada pela Lei Prov.
n. 7 de 6 de novembro de 1854 e classificada pelo Dec. n. 4973
de 29 de maio de 1872. Compreh^^nde o termo de seu nome (Dec.
n. 1.691 de 19 de dezembro de 1855). Sobre limites vide: art. H
da Lei Prov. n. 2 de 5 de dezembro de 1840; Lei Prov. n. 7 de 6
de novembro de 1854.

\^ BOA VISTA. Villa e mun. do Estado do Pará, na com. e
termo da capital, junto da confluência do rio Capim com o Guaraâ,
banhada pelo igarapé Jaboticacá. Orago S. Domingos e diocese
de Belém. Foi creada frsg. em 1758 e elevada á categoria de
villa pelo Dec. a. 23'3 de 9 de dezembro de 1890. Tem 2. 858 habs.
Acha-sa essa villa assente no ponto mais lindo do rio Capim,
sobre um terreno solido, que eleva-se acima do prèa-mar três
metros, sendo a maré ahi de 2" a 2"! ,5. Sobe-se para a pov.
por uma ponte d-e escadas feita em 1862 sobre a barranca, esca-
vada, ha annos, pela pororoca. Consta a pov. de iimas 20 a 30
casas, edificadas tem regularidade. A matriz foi principiada em
1786; é de pedra e cal e possue um elegante frontespicio. A Lei
Prov. n. 736 de 27 da abril de 1872 transferio a sede dessa pov.
para o logar denominado Ponta, que fica três milhas abaixo da
villa, na margem dir. do rio Capim ; foi essa transferencia ainda
autorizada pela Lei Prov. n. 1.111 de 16 de novembro de 1882.
Conta a parochia mais de 133 annos de ezistencia. Foi fundada
em 1758 polo bispo D. Fr. Miguel de Bulhões, no governo de
D. Francisco Xavier de Mendonça Furtado. No dia 25 de dezem-
bro de 1762 cantou ahi a missa do Natal o bispo D. Fr. João de
S. José Queiroz, que, depois de quatro annos de governo, foi cha-
mado á Corte pelas intrigas dos jesuítas e desterrado no convento
de S. João da Pendurada, entre Douro e Minho, onde falleceu a
15 de agosto de 1761. Foi essa parochia visitada,, em 1787, por
D. Fr. Caetano Brandão, mais tarde por D. José de Moraes Tor-
res, e finalmente, èm 1872, por D. António de Macedo Costa. O
café foi ahi introduzido, em 1724, pelo fazendeiro Agostinho
Domingos. Comprehende o pov. Maracanan. O Sr. Manuel Baena
assim descreve essa parochia no seu trabalho Informações sobre
as coms. da Prov. do Pará (18S5) : « Está assentada em uma
ponta de terra pouco elevada na frente e muito baixa e alagada
atraz, na confl. dos rios Guamá e Capim, que banham a pov.,
este pela face esq. ou meridional,e aquelle pela dir. ou septentrio-

nal, disposição esta que lhe dá uma bella perspectiva; tem duas
ruas, terminando a da frente em ambos os rios, u'uma extensão
de perto de 30 braças; duas praças pequenas, 50 casas de telha,

duas pontes particulares, egreja.seis casas de commercio, cemi-
tério, uma esch. puhl. para o sexo masculino e outra particular

para o sexo feminino, fora da pov., duas padarias e uma droga-

ria; cerca d- 130 habs. Cultiva tabaco, que é exportado era
grande quantidade, farinha, borracha, milho, arroz, cacáo
feijão e fructas. Industria— redes de iio e uma olaria. Também
exporta muita madeira para construcção civil. Dista 88 kils. da
capital, com a qual tem communicação a vapor. » Tem agencia
do correio. O mun. além da parochia da villa. comprehende mais
as de Bujarú e do Capim.

BOA VISTA. Villa e mun. do Estndo de Pernambuco, sede
da com.arca de seu nome, á margem esq. do rio S. Francisco,
situada em uma collina.a 150 léguas da cidade do Recife e dotada'
de excellente porlo, com cães naturol de pedra. Clima saudável,
principalmente no sertão. Lavoura de canna e cereaes. Orago
Santi Maria e diocese de Olinda. Foi creada parochia pelo Al-
vará de 20 de janeiro de 1787 e villa pelo art. Ill da Lei Prov.
n. 58 de 19 de abril de 1838, qu» constituiu seu termo com a por-
ção desse Estado, cujas aguas entram no rio S. Francisco
acima da birra do rio Pajeú exclusive, fic.indo cnmprehendidas
no mesmo termo as ilhas da Assumpção e Santa Maria. Transfe-
rida para a pjv. da Petrnlina pelo art. 111 da de n. 530 de 7 de
junho de 1862. Restaurada villa pelo art. VI da de n. 601 de
13 de maio de 1864. Transferida mais uma vez para a pov. da
Petrolma pelo art. I da de n. 921 de 18 de maio de 1870. Ele-
vada a villa pelo art. II da de n. 1.057 de 7 de junho de 1372.
Installada em 30 de maio de 1873. E' com. de primeira entr.
creada pelo art. IV da Lei Pi-ov. n. 53 de 19 de abril de 1838
e classificada pelos Decs. ns. 687 de 26 de julho de 1850 e 5.139
de 13 de novembro de 1872. Agencia do correio « A vila da
Santa Maria, sede da com., está situada á margem do
rio S. Francisco, em terreno elevado e pedregoso, em 393'>> d«
altura acima do nivel do mar, e nos limites deste Estado com
o da Bahia. A villa ofterece uma perspectiva agradável, consta
de 70 casas cobertas de telhas e de muitas outras de palha

;

egreja matriz, cemitério, eschs. publs., etc. Um porto franco, e
em boas condições, oíferece fácil commercio com Juaseiro. Pi-
lão Arcado, villn. da Barra, S. Romão,Salgado, Rio das Velhaa,
Paracatú e outros pontos com os quaes nutre relações commer-
ciaes pelas vantagens que offerece de ficar mais próximo da-
quellas localidades, e mesmo por não ser o rio até o porto da
Boa Vista embaraçado por cachoeiras, como se nota em Cabro-
bó. A com. da Boi Vista é de pequena importância pelo seu
commercio, industria, pop. e riqueza

;
pois além da criação

de gado vaccum e cavallar, feita em pouco mais de 50 fazen-
das, da pequena industria de rapaduras e aguardente, fabrica-
das em seis engenhocas, e da plantação de mandioca, milho,
feijão, batatas, abóboras e outros géneros para o próprio consu-
mo, de nada mais consta, apezar da fertilidade do solo. A com.
em geral offerece ameno e agradável clima, e boa salubridade,
menos porém ás margens do S. Francisco, durante a época da
enchente e vazante, nos mezes de março a junho, em cujo pe-
ríodo grassam febres. intermittentes e outras moléstias. Os mei-
os de viação geralmente preferidos são, pelo rio S. Francisco,

até o porto de Piranhas, nas Alagoas, em barcos a vapor, e

dahi á villa, pela E. de F. de Paulo AflFonso até Jatobá e dahi
pelo mesmo rio em canoas, navegação incommoda e difficil,

pelas muitas cachoeiras que interrompem o seu curso. .A villa

da Boa Vista dista da capital 900 kils. pouco mais ou menos, e

fica a 276 da projectada estação de Jatobá, da E. de F. de Pau-
lo Affonso» (Pereira da Costa, Comarcas da prov. de Pcrnam-
buGO. 1834). Sobre esta villa diz Halfeld : « Sobre a margem dir.

do rio S. Francisco estende-se no maior comprimento da légua

as casas da pov. do Tijuco e na meia distancia delia está si-

tuada sobre rochas de um espigão de morro secco e agreste, so-

bre a margem boreal, a villa da Boa Vista (anteriormente

Eo-reja Nova), cabeça da com. de igual nome, pertencente ao

Etadode Pernambuco e residência do respectivo juiz de direito.

Esta villa tem uma egreja da invocação de N. S. da Conceição,

83 casas de construcção acanhada e ordinária com 400 a 500

habs. : porem todo o seu termo terá de 3.500 a 4.000, que vi-

vem do cultivo e plantio das terras que, consistindo em man-
dioca, que é pão da terra, de legumes, de toda a sorte de cerea-

es, que se costumam plantar nas regiões superiores do rio, na

criação de gado grosso e miúdo. O seu commercio consiste : o

de exportação em gado grosso, couros, sola e algum algodão ; o

de importação em fazendas de toda a sorte e molhados. Esta

commercio, em razão da grande distancia, 180 léguas, em que

fica a capital do Estado de Pernambuco, o Recife, é feito em sua

maior parte com Icó no Ceará, e o resto cora a Bahia. Na villa

da Boa Vista em particular, observa-se bastante pobreza, desa-

nimo e pouca dedicação ao trabalho.»
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BOAVISTA. Villaemun. do Estado de S. Paulo, ex-pai-o-

chia do muii. de Itapetininga. Orago Divino Espirito Santo e

diocese de S. Paulo. Foi a antiga capella do Ribeirão Grande,
elevada á categoria de parocliia com a denominarão de Divino
Espirito Santo da Boa Vista p?la L»i Prov. n. 7 de 11 de mar-
ço de 1872, e á de villa pela de n. 27 de 10 de março de 1885.
Sobre suasdiviías videart. VIII da Lei Prov. n. 41 de 3 de
abril de 1873. Gomprehende o bairro denominada Campina de
Monte Alpgre. Tem agenciado correio e duas esclis, publs. de
inst.. prim.

BOA VISTA. Villaemun. do Estado deS. Paulo, ex-paro-
chia do mun. da Faxina, na margem esq. do rio Carrapitos,
cerca de 12 kils, acima (la foz, em Jogar aprazível, nas fraldas
da Serrinha. Orago Santo António e iliocese de S. Paul'. Foi
creada parocliia pela Lei Prov. n. 42 de 16 de abril de 1874 e

el.^vada á categoria de villa por Dec. n. 1(>3 dei de maio de
18,)l.E'a antiga capella de Santo António da Pontada Serra,
pertencente ao dist. da freg. do Bom SuccíS^o. Seu território

é regado pelos rios Carrapatos, Lageadinlio, Barreiro, Bari-eiri-

nha, iMonjolinlio, Francisco Ferreira, Sobradinho, Pinhal e ou-
tros. Tem os morros do Sobradinho e dos Prazeres. Tem duas
eschí. pibls. tí agenciado rorfpio. O Padre João Luciano lii-

bLMro em 19 de outubro de 1838 honrou-no=; com a seguinte in-
formação : <iO aspecto physico da freg. de Santo Anionio da Boa
Vista é montanhoso no centro, isto é de O. aE..e ligeiramen-
te ondulado nos outros pontos. \ sede dessa parochia. vulgar-
mente CO ihecida por Santo António dos Carrapatos ou da Ponta
<la Serra, está situada na margem esq. do rio Carrapatos (duas
léguas acima da sua fo/.) em logar aprazivel e ameno nas fral-

das da Serrinha. E' cortada pelo rio Carrapatos e pelo córrego
do Lagíadinho que nellé afllue, depois de descrever varias cur-
vas em volta da pov. Tem uiv.a única serra chamada Serrinha

;

divers is morros, entre os quaes o do Sobradinho e o dos Pra-
zeres. Na fazenda dos Coimbrãs, qnasi no cume da Serrinha,
existi uma gruta conhecida por Toca Feia. onde vae refugiar-se

a caça perseguida; ainda não foi explorada. Dizem que do mau
aspsclo da gruta voio-lhe o appellido de Feia.—Cultura de milho,
feijão, arroz, mandioca, eto. Tem sido experimentada e com
vantagem a lavoura do café, do fumo e da canna de assucar,

porém não basta ainda para o consumo da parochia, ap.?zardo
incremento que a lavoura toma cada anno. Tem sido também
ensaiada a cultura do milho, que promette o mais lisongeiro

resultado, A industria limita-se apenas a grosseiros tecidos de
algodão.—O clima da freg. étemperíido, ameno e saudável; po-

rém juncto ás margens dos rios Taquary e Paranapanema ap-
parecem febres intermittentes, mas sem caracter endémico. O
bócio ou papo é vulgar em certas e determinadas famílias que
habitam logares de aguas salobras. — A sede da freg. dista 30
kils. da villa do Rio Novo, oito léguas de S. Sebastião do Tijuco

Preto, 10 de S. João Baptista do Rio Verde, 14 da Faxina e nove
do Bom Successo.—A egreja matriz é o único edilicio da paro-
chia, porém acanhado para a devo?cão dos íieis, de má construc-

ção. Ha duas capellas a do Guarehy ea da Santa Cruz. A sede
da parochia tem 52 casas. — O logar onde está hoje elilicada a
florescente pov. de S. Anionio da Hôa Vista foi posse de Fran-
cisco Lei'e e jjor morte d"ste, passou a se i filho Bernardino
I/iite Pedrozo, que fú o vendedor dos terrenos que consti-
tuem o património da mat^-iz O íinado Salvador da Silveira

Freitas fui o primeiro q' e pensou organizar a pov, e, jiara esse

lim, escolheu nm logar na margem dir. do Taquary, onde co-
meçou a levantar uma capella

;
porém, como nessa ocoasião as

febres intermil tentes tive^s^ni aecomett.ido a maior parte dos no-

vos m uvidores. mudou de jilano e.auxiliadn por José Floiiano
de Freitas, José da Silveira Mello e Manoel Pedrozo de Olivei-
ra couip;'im o património para a nova fiov. e a 13 de junho de
1869 principiou-se a levantar uma cape la que serve de matriz.
Empnihados lodos qiatrocin dar incrementoá sua obra, convida-
ram os visinhos para edilicar''m casas e elles mesmos deram
o exemplo consrruindn prélios ))ara arolhf-r ns que não pii-

dess'm edlíical-os. Deste modo, em ui^nos de cinco annos. o

bairro recjm-nascido tinha já a apparencia da. uma bella pov».

BOA VISTA. .Antiga villa e mun. ilo Es'ado de S. Panlo.
Orago S. Sebastião o diocese d.' S. Paulo. A Lei Prov.^ n. 15 de

5 abril de 18.56 ereou uma freguezia com esse nome pertencente ao
mun. d.i Ca--.a Branca, a de n. 29 de 24 de março de 1871 ele-

vou-a á. categoria de villa, e a de n. 2) da 8 de abril de 1875 á
decidarle com o nome de Mooica. C uno parochia pertenceu ao
mun de Cacond'í por foron do art. I da Lei Prov. n. 55 de 15

Ue abril de ISQ-i. do qual foi desmembrada o incorporada ao de

Casa Branca pela Lei Prov. n. 25 de 17 de março de 1871. So-
bre limites vide Lei Prov. n. 38 de 25 de abril de 1857 e n. 39 de
de 6 de abril de 1872. Vide Mococa.

BOA VISTA. Villa e mun. do Estado do Paraná, na com,
de seu nome. Orago S. José e diocese de S. Paulo. F^oi curato
até 1875, anno em que, por força da Lei Prov. n. 421 de 29 de
março, tornou-se sede da parochia de S. José do Christianissi-
mo. creada pela Lei Prov. n. 245 de 20 de abril de 1870. Foi
elevada á categoria de villa pela L?i Prov. n. 448 de 24 de
março de 1876 ; installada em 10 de março de 1877. Foi creada.
com. pela Lei Prov n. 585 de 16 de abril de 1880. que incor-

poro;i-lhe os termos da Boa Vista e de Jaguai-yahiva ; esse Lei
foi, porém, revogada pela de n. 717 de 9 de dezembro de 1882 e

rístaurada pela de n. UOS de 2 de novembro de 1889. Tinha, em
1872 cerca de 3.0JO habs. K.sohs. publs. de inst. prlm., duas das
quaes creadas p^las Leis Provs. ns. 259 de 29 de março e 285 de
15 de abril, ambas de 1871. Agencia do correio. O mun., alem
da p.arochia da. villa, comprehendia mais a de Tliomaziua. que
foi elevada a villa era 1888. V
BOA VISTA. Parochia do Estado do .Vmazonas, no rio

Branco, pouco abaixo do rioCauamé. Foi creada pelo art, III

da Lei Prov. n. 744 de 12 de maio de 1887. Em 1873 só contava
uma casa; em 188í tinha 28 cora 246 liabs. e grande numero de
plantações de cere i es, leguraes, tabaco e:c.

BOA VISTA. Parochia do Estado do Pará, no mun. de
Porto de .Moz, banhada pelo igarapé Tupaná. Dincese de
Belém. Foi creada pela Lei Prov. ii. 853 de 20 de março de
1876. « Está situada, diz o Sr. Manoel Baena, abaixo do igarapé
Macupá. na terra firme que corre de Villarinho do Monte para
a foz do Xingii. Logar aprazivel e pouco saudável. O terreno é
próprio para a cultura da mandioca, café, tabaco e cacáo; as
várzeas e as ilhas para cacáo, arroz, feijão, canna e algodão
Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

BO/V VISTA. Parochia do Estado de Pernambuco, no mun
da Capital. Orago SS. Sacramento e diocese de Olinda. Foi
creada em 1815. segundo C. Honorato, tendo sido desmem-
brada da Sé de Olinda, da qual era curato ; ou pela Carta Régia
de 21 de fevereiro de 1805. segundo o Rclat. di. Est. (1887).
Conlinacom as fregs. de S. Pedro Martyr, Afogados, Santo
António e S. José. Communica-se cora a freg. dos Afogados por
uma bella ponte collocada sobre o Capiberibe, no logar deno-
minado Passagem da Magdalena. T. m excellentes propriedades
boas ruas, o Gymuasio Estadoal, o Hospital Pedro II, o dos
Lázaros, o Cemitério, o Aqueducto, o palácio episcopal da
Soledade. Possue as egrejas íiliaesde N, S. da Gloria, Santa
Cruz, S. Gonçalo, N. S. do Rosário, N. S. da Conceição dos
Coqueiros, da Soledade, e de Santo .Amaro das Salinas. « E' o
mais bello bairi'o da cidade pelo traçado regular de suas ruas,
boa edificação e prédios maínificos, Gymnasio Pernambucano,
Assem bléa. Hospital Pedro II, Hospital dos Lázaros, Asylo de
Mendicidade, Hospital Inglez, Casa de Saúde, Mercado, Hospital
Militar, Cemitério Publico, Cemitério Inglez, Palácio Episcopal,
Estação daE. de F, de Olinda e Templo Anglicano ; egreja
matriz com bella fachada d» cantaria, recolhimento de N. S.

da Gloria; egrejas de S. Gonçalo, Conceição, Santa Cruz,
Rozario, San to .Vmaro, e Soledade

;
jardim da praça Conde d'Bu,

quartel do corpo de policia e do Í4" batalhão de infantaria,

no antigo hospício de Jerusalém; Commando das Armas,
Chefatura de Policia ; Esch. normal de senhoras, a cargo da
Sociedade Propagadora da In.strucção Publica, Thesouro Es-
tidoal, ele. » Tem diversas eschs, publs. Agenciado correio.

BOA VISTA. Parochiado Estado do Paraná, no mun. de
Palmas. Oraso N. S. da Luz e diocese de S. Paulo. Foi creada
no dist. de Palmas de Baixo pela Lei Prov. n . 789 de 16 de
outubro de 1881. que deu-lhe p ir limites a L. os lageados dos
Lonlras e Rondinha e de um a outro por uma linha recta,

estabele.iida entre as vertentes d" ambos que mais se aproxi-
marem: ao N. o rio Chopim. da foz do lageado Lontras para
baixo, st-ij- lindo o curso de ."^uas agaas até os limites d.i Con-
federação .Argentina, pelos quaes confrontará a O. até o Uru-
guay; ao S, e SO. os rios r,liap?có e Goyo En ou Uruguiy, da
confluência do lag-^ado Rondinha para baixo. Tem umi esch.
p'ibl. dl-' inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 787 de 9 de ou-
tubro de 1884. Agencia do correio, creada em outubro de 1887.

O.Sr. Olympio Rodrigues de Carvalho Li.ma, vice-presidente da
Camará Municipal da Villa de Palmas, em uma informação
q IP, a respeito desse mun., nos prestou em novembro de 1837,

diz: « Ob povs, existentes no mun. são: Villa de Palmas, freg.
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da Bdla Vista, ou Palmas do Sul, sob a invocação da Natividade,

de N. Senhora... » A Lei Prov. acima citada faz menção da
freg. da Boa Kísíct e é com esta denominação que acUa-se ella

mencionada no lielat. da Pi.epaptição de Estatística da Capital

Fedei-al. 1887.

BOA VISTA. Parochia do Estado doR. G. do Sul, no mun.
de Pelotas. Orago Santo António e diocese de S. Pedr^j. Foi

creada capella curada pela Lei Prov. n. 246 de 23 de novembi-o

de 1.852 e elevada á categoria de parocliia pila de n. 421 de 20

de dezembro de 1858. Tem 3.329 habs. e três eschs. pul)ls. de

inst. prim. creadas pelas L = is Provs. n. 275 de 17 de novembro
de 1853,' u. 519 de 15 de novembro de 1862 e ii . 981 de 27 de maio
de 1875. Silir- <=uas divisas vide Lei Prov. n. 639 de 22 de no-

Terabro de 1867.

BOAVISTA. Pa'.'ochi.i do Estado doll G. do Sul, no
mua. de Caçapava, iia mnrgem esq do rio Camaquan. Orago
SaníMnna e diocese !!» S. Pedro Foi creada freg. pela I^ei

Prov. n. l:-i5 d,! 15 do julho de 1SJ8 Tem 2.8J0 liabs. e

duas eschs. |i;ibls. tle i ist. prim., uma das qii;ies creada p-^la Lei

Prov.n. 26J de 7 ile- novembro de 1853. Tem g>ande^ jazidas

de mármore de diversas coreí, talvez as primeiras do Brasil.

BOA VISTA. Parochia no mun. da capital do listado de
Minas Geraes. Orago Jesus Maria-José e diocese de Mariínna.
Com o nome de Aranha pertencei essa p''>v. ás parochi is de
N. S. da Piedade e S. José do Paraopeba. Foi elevaria a

parochia p?la Lei Prov. n. 3 271 de 3) de outubro de 1884.

Tem duas eschs. publs. "de inst. prim., cread is pelas Leis

Provs. n. 2.164 de 20 de novembro de 1875 e n. 2.324 de 12 de
julho de 1876. Sobre suas divisas vide. entre oiiiras, a Lei Prov.
n. 3.343 de 8 de outubro de 1885.

BOA VISTA. Parochia do Estado de Minas Geraes. no
mun. de Alfenas, assente sobre uma coUina puuc i elevada, no
meio de vastissinia.s mattas, ricas da mais opulenta vegetação.
Orago N. 8. da Conceição e diocese de S. Paido. Foi, em
principio, um curato do mun. de Cabo Verd'*. elevado a disl.

e incorporado ao mun. de Alfenas pelo art. I § III da Lei Prov.

n. 1.187 de 21 de julho de 1864. Pos;eriorment9 foi annexada
ao mun. de Cabo Verde, S'ndo incorporada ao de Alfemis pelo

art. I da Lei Prov. n. 2.081 de 24 de dezembro de 1874. Já
havia sido elevada á categoria de pai-ochia pela L^i Prov.

n. 1.651 de 14 de setembro de 1870. Tem duas eschs. publs. df
inst. prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 1.876 de
15 de lulho de 1872. Sobre suas divis.is: vide Leis Provs.

n. 2.938 de 23 de setembro de 1882 e n. 3.153 de 18 de outubro

de 1883.

BOA VISTA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Montes Claros. Orago Santo António e diocese de
Diamantina. Foi dist. do termo de Montes Claros, que o art. II

da Lei Prov. n. 507 de 4 de julho de 1850 supprimio, incorpo-
rando seu território ao dist. de Contendas. Restaurado pela
Lei Prov. n. 978 de 2 de junho de 1859, tornou-se o dist. da
Boa Vista sede da freg. de Contendas em virtude da Lei Prov.
n. 1.298 de 30 de outubro de 1866, disposição essa que foi revo-

gada pelo art. V dade n. 1.653 de l6 de setembro de 1870. Foi

elevada á categoria de parochia pela Lei Prov. n. 2.431 de 13

de novembro de 1877. Transferida para S. João da Ponte pela
IjCí Prov. n 3.266- de 30 de outubro de 1884. Tem duas eschs.

publs. de inst prim., uma das quaes creada pelo art. 1 § II da
L?i Prov. n. 2.430 de 13 de novembro de 1877.

BOA VISTA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no raun.

da Leopoldin.i, a .SK. desta cidade, em uma co]lin;i, que olíe-

reC'! á vista uma linda paisagem, onde ostentam-se as fert^íis

serras dos Monos e B>iaita. Orago X. S. da Conceição e diocese

de Marianna. Foi, em principio, um curato do mun. do Mar
d'Hespanha, elevado a dist. pelo § VI do art. I d.i Lei Prov.

n. 533 de 10 de outubro de 1851. Incorpor,'ido ao mun. da Leo-
poldina pelo art. III da Lei Prov. n. 666 de 27 de abril de

1854, fui elevado á categoria do parochia p.da Lei Prov. n. 1.902

de 19 de julho de 1872. Tem 6.000 habs. Agencia do cor/eio e

duas eschs. publs. de inst. prim. Sobre limites vide: art. VI
da Lei Frov. n. .533 de 10 de o itubro de 1851, n. 810 de 3 de

julho de 1857, n. 2.906 dí 23 de setembro de 1882. As t>rrasem
que está o pov. foram doadas por .\ntonio Bernardes Rocha,
Manoel Ferreira Brito, Felicíssimo Vital de Moraes e António

,

Luiz de Moraes. \ primeira missa foi celebrada por Fr. IBento

em uma capella agrcíste, adrede construída. A pTv. é pequena
e dividc-se em duas partes, a que occupa a collina,o a qu cir-

cumda a base da mesma. Possue 80 prédios, uma linda egreja
matriz, um cemitério bem espaçoso de paredõ»s de pedra, sete
casas de negocio, duas pharmacias, uma pn daria e um açougue.
Seu clima é um dos mais ameuds e salubres do mun., devido
isto á sua posição topo.:raphica. Fazem i)ai-te da freg. três
povs.: Recreio, Tapirussú e Kspíriío Santo. Atravessa-a, no
centro, o rio Pirapetinga. Lavoura de café e cereais. E' cir-

cumdada psla E. F. Leopoldiía, que ahi possu^^ as estações
de Santa Isabel e Recreio, e no ramal do .-Vlto Muríahé, que
parta da estação do Recreio, as esticões de S. Joaquim o Tapi-
r:i3Sii, além de uma chave na fazenda da Soledade pertencinte
a psta freg., a seis kíls. de Santa Isabjl. Pos>ue cinco estra-
das eh rodagem principaes, sendo a que parte da pov. para as
estações do Recreio, Santa Isabel, S. Joaquim, Tapirussú,
Santa ,';r iz. Espirito Santo, além de outras vicína^^s que deman-
dam as fr->gs. de Sanf.Vnna do Pir ipeti iga, Leopoldina, La-
ranjal, Capivara, Santo António de Pádua e M:idre de De.us da-
Angust ira.

BOA VISTA. Lig. do Estado do Amazonas, situado namargenr
dir. do rio Negro acima da sua fóz. 148 léguas s )bre planície-

alta e mui espairecida na ciirvidade de uma longa cnsoadi.
l']' subjugado á. a itoridada da Villa de Thnmur. l']stabelece-i-se

este loir. com indianos da pov. d.) Castanheiro Velho e de
Camundé : a primeira si nada na dir. do rio Negro, 176 lejuas
acima da sua fuz, e a segunda na margem dir. do rio Marié
próxima á s-aa foz. ambas não existiam em 1823. De 300 f'ig03

que teve restam 18 todis cobertos de folhagem, da qual também
11 é a matriz qie foi reedilicada por Manoel Rodrigueí de Sá
habitante do mesmo logar. N. S. da Saúde é o orago da matriz.
Os moradores são em numero de 118. Com e ta denominação
de Bòa Vista h i tambena na fóz do rio Içá um h)g;ire'e de 16
fogos em uma rua contendo 130 índios, .-issentado por Manoel
Cordeiro do Couto sobre um i, planície sollrano^'ira ao rio, obra
de cinco braças e distuite 202 léguas da fóz do Nhamundá,
coníim oriental da com. no Amazonas: o mesmo fundador
ergueu alli uma capella dedicada a Santo António e ao pé delia
uma casa prompta de tudo para pousada do vigário quando alli

foi. A Situação deste log. além d,' ser aprazível tem uma cupiosa-
nascenta de agua límpida e fria. Ella é sujeito á villa de Oli-
vença. Neste mesmo rio, nove léguas acima da sua embocalura,
está um posto militar situado sobre terra alta quatro braças,
consta este posto de um quartel para 11 soldados, outro para o-

coramandante,e de uma capella consagrada a N. S. do Carmo que
foi erecta de ordem do Governo, e tudo coberto de folhagem.
Tem duas peças de ferro calibre um. Próximo á fóz do mesmo
Içá esteve no cimo de um outeiro uma pov. denominada S. Fer-
nando, que alli de ordem do General do Pará, Fernando da
Costa de Ataide Teive, se fundou em 1768 com os sylvicolas
Tarianas, Cayuvicenas descidos do rio Tocantls. Ella começou
a desapparecer no anno de 1778 (Baena. Ens. Chorogr. sobre
o Pará, ps. 404 e 405).

BOA VISTA. Log. no termo de Itacoatiara do Estatío do
Amazonas ; banhado pelo rio Apipicá. Tem uma esch. pnbl.
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 515 dô 7 de maio
de 1881.

BOA VISTA. Pov. do Estado do Amazonas, no rio Negro,
na ilha do mesmo nome, que liça á margem dir. perto das fraldas
da montanha do Jacamim.

BOA VISTA. Pov. do E-ítado do Pará, na margem dir. do
rio Xingu, defronte do furo Uruc'7ry-caia, em terreno elevado.
Já chegou ater uma pop. da 30) almas; actualmente, porém,
está em decadência.

BOA VISTA. Aldeamento do Estado do Pará, nas. verten-
te^dorio .-Vcará-miry . Compõe-se de uns 160 índio=i, pela mór
parte pei-tencentes á tribu Tembé.

BOAVISTA. Antiga villa e mun. do Estado do Pará, na
om. de Caraetá, na ilha de Santo .Vnlonio, junto á entrada
de um furo do rio Pará que vai .lo Pracuiiba e a que se dá o

nome de Pracuuba-iiiirim, a 111 kih. da capital. E-si pov.,

creida villa pela influencia do fabrico da borracha, ó muito
polire e vae em decadência. .-\. agricultura não existe senão na
parte do rio Japihim, destacada do mun. de Cametá. Sua expor-

ta.;ão consta somente de borracha, couros de veado e algumas
arrobas do cacáo. O iransport; faz-se em pequenas canoas que
navegam pelos rios até suas cabeceiras e em vapores que tocam
na pov. e em alguns pontos do rio Pracuuba e seus alfs. Na
pov. ha duas esciís. publs. de pr meiras l-i-ttrns mui p-)uco fre-

q tentadas. Orago. S. Sebastião e diocese do Pa.á.Foi crea-
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da paroshia pela Lei Prov. n. 584 de 23 de outubro do 1868,
que lncoi'porou-a ao mun do Curralinho. Foi elevada á cate-
goria de villa pela Lei Prov. n. 707 de 5 de abril de 1872, instal-
lada em 7 de janeiro de 1873. Desmembrada do tgrmo e com. de
Brevese annexada ao termo e com. de Cametá pela Lei Prov. n.
856 de 31 de março de 1876. Rebaixada de villa pela de n. 9-14

de 18 d'í agosto de 1S79; restaurada psla de n. 903 deS demarco
de 188) ; reinstallada ein 10 de janeiro de 1881 ; supprimida pelo
art. Idade n. 1.094 de 6 de novembro de 1882. que no art. III

restabeleceu a Lei n. 944 que rebaixando Boa Vist i. de villa iucor-
porou-a ao mun. do Curralinho. Restaurada villa p?la Lei
Prov. n. 1.249 de 30 de abril de 1886; foi supprimida psla de n.
1.301 de 28 de novem! ro de 1887, que estinguio a ívsg. do
mesmo nome, única de que se compunha o muu., passando o
seu fcerritorij para o do Curralinho. Tem duas eschs. pabls.
de inst. prim., ci-eadas pelas Portarias de 21 de janeiro de 1839
e de 7 de junho de 1872. Sobre suas divisas vid« : Leis Provs.
n. 584 de 23 de outubro de 1838 : n. 595 de 25 de setembro de
1869 ; Portaria de 27 de janeiro de 1870 ; Leis Provs. n. 856
de 31 de março de 1876 ; n. 886 de 18 de abril de 1877 íart. 111);

n. 911 de 10 de junho de 1878; n. 963 de 8 de marco de 1880 ;

n. 1,249 de 30 d', abril de 1883 (art. II), Bxpoi-ta bon-acha,
couros de veado e pouco cacáo. Tem communicação a vapor com
a capital e a sede da com. Tem agencia do correio.

BOA VISTA. Dist. creado no mun. da capital do Estado do
Pará pelo Dec. n. 300 de 25 de fevereiro de 1891. Passou a
denomiiii,r-se Guajará-miry pelo Dec. n. 304 de 5 de março de
1891.

BOA VISTA. Pov. do Estado do Maranhão, no 3» dist. da
freg. de N. S. da Conceição de Vianna. Drago Santo António.
Tem uma esch. publ. de inst. prim.

BOA VISTA. Pov. ao mun. de Monção e Estado do Mara.-
nhào

; com uma esch. publ. de primeira5 leteras. creada pela
Lei Prov. n. 1.2G4 de 22 de maio de 1832.

BOA VISTA. Log. do Estado do Maranhão no mun. do Alto
Mearim.

BOA VISTA. Loj,. na com. de Barras do Estado do Piauhy.

BOA VISTA. Arraial do Estado do Ceará, no mun. de Mila-
gres ; ao S., cerca de três kils. distante da cidade, á margem
esq. do riacho dos Porcos. Tem muitas arvores fructiferas e
plantações de canna.

SOA VISTA. Arraial do termo ecom. de Quixeramobim,
no Estado do Ceará. Elevado a dist. pela Lei Prov. n. 2.078 de
28 de agosto de 1884.

BOA VISTA. Dist. creado no termo de Icô, do Estado do
Ceará, pela Lei Prov. n. 783 de 3 de setembro de 1856. Orago
Santo António. Foi elevado a parochia pelo art. I da Lei Prov.
n. 1.074 de 30 de novembro de 1803, sendo no mesmo anno in-
corporada ao mun. do Icó pela de n. 1.085 de 12 de dezembro e
ao de Jaguaribe-mirim pelo art. II da de n. 1.121 de 8 de no-
vembro de 1864. Foi sua sede transferida da pov. da Boa Vista
pela de n. 1.468 de 18 de novembro de 1872. Tem duas esohs.
publs. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 917 de 13 de
setembro de 185Í e 1 . 176 de 9 de agosto de 1865.

BOA VISTA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. da Campina Grande, lOlegoasa O., na ribeira denomi-
nada Santa Rosa ; com uma esch. publ. de Inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 779 de 8 da outubro de 1834 e uma egreja.

BOA VISTA. Pov. do Estado de Sergipe, no termo do La-
Earto ; com uma esch. mixta de ensino elementar, creada pela
eiProv.n. 1.289 de 21 do abril de 1884.

BOA VISTA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do
Bom Conselho, a 12 kilometros da villa deste nome, com uma
capelLi

.

BOA VISTA. Arraial á margem dir. do rio S. Francisco,
sobre um morro, fronteiro á capella de N. S. dos Remédios, que
fica na ilha do Pontal.

BOA VISTA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da Matta
de S. João, assente em ura alto arenoso. Suas casas são todas
de palha. Os habs. cultivam mandioca.

BOA VISTA. Log. do Estado do E. Santo, no mun. do Ca-
choeiro do Itapemirim.

BOA VISTA. Log. do Estado do Rio do Janeiro no mun de.
Valença; com uma esch. publ. de inst. prim.

BOA VISTA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.,
de Paraty.

BOA VISTA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
ds Araruania ; com duas eschs. publs. de inst. prim., creádaS
pelasLeis Provs. ns. 1.633 de 1871 e 1.832 de 1872.

BOA VISTA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Magé, na serra dos Órgãos pouco adiantí do Dedo de Deus.
Dahi avista-se a cidade do Rio de Janeiro.

BOA VISTA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. José do Can po Belloemun. de Rezende; na divisa deste
Estado com o de S. Paulo, atravessado pelo ribeirão do Fran-
cisco Ignaclo, que desce da serra do Itatiaia (ramo da Manli-
q:;eira) e vae desaauar no rio Parahyba. Na distancia de 12
kils. (ica-lhe aponte do Salto sobre o Parahyba, a qual é atra-
vessada pela E. de P. Central do Brazil. Em Boa Vista ha
uma estação dessa estrada, situada no ramal de S. Paulo, a
216'',339 distante do Districto Federal ea 465'",872 sobre o nivel
do mar, e entra as estações da Itatiaia o Queluz. Dessa estação
partem as estradas que vão ao Alto da Serra do Picti e a Barra
Mansa. Ha ahi uma agencia do correio. A parte daquella es-
trada entre B^ia Vista e Queluí (11'', 507) foi inaugurada a 18
de junho de 1874 e entre Campo Bello e Boi Vista (12'',796) a 30
de junho de 1873.

BOA VISTA. Log. do Districto Federal, na freg. de Irajá.
Ha um outro da mesma denominação na freg. de Jacarepaguá.

BOA VISTA (Quinta da). Antiga residência habitual da ex"
familia imperial; situada era unia peqi'ena colUna no arra-
balde de S Christovão da Capital F^ederal. E' uma casa grande,
sem architeotura e sem gosto. Uma rua espaçosa, que começa
no denominado Portão cia Coroa, dá entrada para o palácio.
O Sr. Félix Ferreira publicou no h. 13, anno l, do Brazil
Illustrado a seguinte noticia a respsito da ex-Iraperial Quinta
da Boa Vista : « A Imperi.il Quinta da Boa Vista. — A che-
gada da familia real a esta cidade do Rio de Janeiro foi um
acontecimento de tal ordem, que por muitos. annos se eslampoa
indelével na memoria publica. Si era grande o num-^ro dos con-
tentes, maior era o dos queixosos. Commetteram-se as mais
insupportaveis arbitrariedades, com a execução da chamada lei

das aposentações; bastava que um fidalgo, ainda que bem
alojado, cobiçasse a casa que o particular acabava de construir
para stia morada e regalo, para que lh'a tomassem, sem attender
a nenhuma razão de ordem económica e moral. A familia real
propriamente dita, pouco ou nada incommodou, pois ao antigo
paço dos vice-reis bastou-lhe juntar o convento do Carmo, cuja
communidade de boamente aceitou a nova propriedade que na
troca recsbíu, ao largo da Lapa. Não tinha é certo, a real
familia nenhuma Quinta, que se quer fosse arremedo das que
acabava de ser forçada a deixar no reino ; mas isso era o menos ;

com --tempo appareoeria cousa que mais ou menos servisse; o
essencial, o necessário, era um paço onde ella se accommodasse
decentemente; ora, isso offerecia o palácio dos vice-reis; tudo
por esse lado ia, pois. muito bim. Acabava, por esse tempo, o
abastado capitalista Elias António Lopes, de construir em seus
vastos terrenos de S. Christovãn uma bella casa de vivenda, no
alto de um plató, donde se descortina agradabilíssima vista,

quando, ou movido pelo desejo de ser agradável ao príncipe
regente, ou pela ambição de alguma recompensa honorifica, teve

a idéa de ofFerecer essa m:ignifica propriedade para Quinta de
recreio a D. João, que ni dizer do tempo dignou-se de aceitar
a offerta, aliás verdadeiramente principesca. O príncipe e parte
de sua familia foram á chácara do Elias, visitaram a casa recen-
temente construída, na qual erigiram-se immediatamente á
entrada as armas reaes; e tão gostoso ficou o regente com a
offerta e de tão bom grado a recebeu, que o negociante Elias
foi logo despachado cavalleiro da ordem de Christo, honraria
que para aquelles tampos equivalia a um baronato actualmente.
U Elias, cavalleiro de Christo ! — Faço idéa como esta grande
nova havia de estourar como unaa bomba entre os seus collegas

do commercio ; isto em época em que não havia talvez um só rtâ

colónia com tão elevada distincção. Acredito que o honrado
negociante Elias deu-se por bem pago do sacrilicio que fizera.

Houve quem mais tarde affirmasse que o homem cahio em po-
breza, mas por certo não foi em razão dessa dadiva, o que o

perdeu foi talvez a fidalguia improvisada em que se metteu desde
que se vio com o habito de Christo ao psito; isso aconteceu a
muitos outros. As condecorações arruinaram muita gente, por
aquella época, não pelo que ellas custavam em si, mas pela
vida de nobre que procuravam levar então os condecorados.
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Passada á propriedade do príncipe D. João, a chácara de

S. Cliristovão passou também logo a pavonear-se com o pom-
poso titulo de RcaL Quinta da Boa P^tsta,, qualilicativo merejido,

é certo, pois- do alto onde eslava assentada a residência,

gozava-se. como já dissemos, esplendida vista, mas classiíicação

um lanto forçada pelas circimstancias, porquanto a—Quinta

—

não era mai^ que um tei'reno muito desiguale quasi todo inculto.

A área comprehendida pela antiga chácara do Elias não era a
mesma que a actual

;
pelo lado da rua D.ique de Sase, então

chamada caminho da Corriola e mais tarde da, Joanna ou Joan-
ninluí. como a chama Debr.H em sua Vcyaga Pittoresqua '

;

havia terrenos par: iculares que foram posteriormentecomprados,
e addicionados á Quinta ; entre outros, a chácara ile D. Joanna
cuja casa ainda hoje existi com en irada independente
e onde reside actualmente a viuva 1'amplona. que f.ii

esmoler e guarda-joias de S. M. a Imperatriz. A casa de

residência "do mordomo, em frente á rua do Barão de Ibitu-

runa, fez também parte de outra propriedade qi;e mais
tarde foi adquirida p?la Quinta. Com frente para o mesma
rua 0'i caminho da Joanna, próximo á ponte do rio Mara-
canã. construiii-se uma casa de recreio, que Uebret d^io-
mina, pieã de íerre da Joanninha. Era um edilicio ligeií-o, de
forma elegante, onde D. João VI gostava de passar as tardes de
verão. Esse pavilhão cahio ha ifiais de 20 annos em ruinas.

deixando vestígios que ainda alli facilmente se descobrem. A
casa offerecida pelo negociante Elias, tinha como frente uma
varanda de 20 columnas, o que dá bem idéa de suas vastas

proporções; compunha-se de dous pavimentos, occupando o

segundo apenas a parte central do edilicio com janellas para as

faces lateraes. Feitas de prompto as mais urgentes modilicações
na casa, foram <iccupal-a o priíicipe D. João, a filha mais
velha e o genro, o príncipe D. Pedro Carlos, irmão de D. Car-
lota Joaquina, fallecido annos depois e sepultado no convénio
de Santo António. Mal installado em sua nova residência,

D. João tratou logo de augmental-a, embellezando ao mesmo
tempo o sitio; encairegando desse trabalho a um architecto

inglez, cujo nome ignoro, pois escassíssimos são os dados que
a tal respeito oflerecem lanio- Debret, como o padre Luiz Gon-
çalves dos Santos. Foi então que se levantou o pavilhão e con-
struio-se a escadaria de volta. Nestas modificações e accres-

cimos o gosto inglez predomina em toda a sua pureza ; o estylo

gothico entra com o valioso contingente e o edificio começa a

ter aspecto mais condigno de uma residência monarchioa. Em
frente ao palácio erigio-se uma entrada de honra, tendo no
centro um arco e nas extremidades pequenos pavilhõos qua-
drados, ligando-se estes áquellé por uma columnada de can-
taria muito bem lavrada; sendo todo o demais material de
terra-cota estampada ou esculpturada na Inglaterra. Esta en-

trada, que por muitos annos esteve inservivel, fechada por um
gradil, em ra/.ão da grande depressão do terreno que ahi

existia, é a que hoje dá accesso aò terreiro do paço. A execução
é irreprehensivel, pena ó que seja tão baixa a columnada.
No centro do terreiro levanto',i o mesmo architecto ingiez um.
bello repucho monumental, alimentado por meio de um ma-
chinismo que colhia e elevava a aguado rio da Joanna. Esta

obra desappareceu completamente. Redrando-se para a Europa
o architecto inglez, D. João encarregou ao pintor aderecista

Manoel da Costa, que adornava o interior do palácio, de pro-
seguir com as obras externas, até que por morte deste artista

foi chamado o architecto francez Perére (?), que traçou um
plano geral de readilicação, levantando desde logo o novo pa-
vilhão. Trabalhou Perére activamefite no seu plano até 1831,

era que com- a abdicação de D. Pedro I pararam as obras re-

tiraudo-se lambem o artista para a Europa. Durante a regên-
cia nada se adiantou nem externa nem internamente ; e pa-
rece que só depois do casamento do Imperador é que proseguiram
as' obras, primeiramente dando ao antigo pavilhão a altura e

.estylo do novo, e depois erigindo o corpo central com dous
pavimentos, e apresentando finalmente a fachada actual. O
aspecto da fachada principal do palácio de S. Christovão é de

bello eífeito, e domina completa.-nente todo o sitio em vasta

circumferencia. O interior é mal ornado e mal decorado. Dentro
ha um bello pateo grammado, com um repucho que á noite

offerece pitioresca vista aos que o observam da varanda que o

enquadra, ao. nivel do segundo pavimento. Por.muitj tempo
esteve o terreno fronteiro ao palácio plantado de capim, e a

entrada se fazia por uma ladeira tortuosa que ia sahiraum

' Vol. III.

canto do terreiro ; hoje, porém, assim não acontece ; aterrou-se
a grande depressão que havia junto á arcada e columnada, e
um largo e bello caminho recto, partindo do po;-tão da Coroa,
conduz á frente do palácio. L'm grande e vistoso parque, plan-
tado e relvado á ingleza, estende-se á direita e a esqu:rda
daquella rua, oflerecendo pecjuenas e delicadas paizagens gra-
dativamente delineadas nas depressões do terreno, psr onde
corre sinuoso regato ensombrado por grupos d^ palmeiras. A
Quinta tem passado por grandes modificações em suas planta-
ções ; a psssagem da E. deF. D. Pedro II destruio o intrin-
cado labyrintho de cafeeiros que havia próximo á cisa de re-
creio da Joanninha; deixou também de funccionar o moinho
que havia próximo á casa do mordomo, o qual era alimentado
pelas aguas do Maracanã, levantadas por um açude, que ainda
hoje existe junto a uma tinturaria á entrada da rua da Baby-
lonia. Em 1811, tendo um<ji grande enchente daquelle rio inan-
dado as cocheiras da casa real, e prejudicado as carruagens em
seus adornos, mandou D. João que se desse outra direcção ao
rio. Encarreg:ado desse trabalho o então major de engenheiros
Andréas, mais tarde barão de Caçapava, mudou aquelle curso
fazendo-o atravessar a rua da Joanna e descer por entre as
terras, que de um lado pertenciam então a Manoel Caetafio
1'intj e de outro a João Homam do .'Vmaral, tendo sido estas
compradas pelo mesmo Amaral em hasta pulilicâ e na presença
do conde de Bobadella, como bens sequestra-los aos jesuítas

;

terrenos esses que, mais tarde adquiridos por António José
Ferreira, formam a chácara ainda hoje existente, da qual é
co-propi-ietario quem estas Unhas escreve, e que tem á vista
documentos interessantes a re5peito, os quaes para não alongar
mais este artigo, deixa de transcrevel-os como attestado do que
acaba de dizer em r'lação ás modi.ficações tarritoriaes porque
tem passado a Quinta da Boa Vista. Erram, pois, aqualles que,
supp-jem denominar-se Maracanã o rio que passa mais próximo
ao portão da Coroa, quando na verdade Maracanã é o que
atravessa a rua da Jo.inna, entr; as do Barão de Ibituruna e

do Souto, e corta a de S. Christovão entre os ns. 115 e 117 ;

foi esta a chácara de Manoel Caetani) Pinto, e aquella a de
meu an'epassado António José Ferreira da Ponte, appellido
este que tomou por imposição publica em razão de sua longa
residência junto á ponte, em que levantou a casa existente pe-
los annos de 1820 a 1823. » Sérvio para reunião do Congresso
Constituinte, Em virtude do Dec. n. 756 A de 8 de março de
1892 foi transferido para ahi o Museu Nacional.

BOA VISTA. Bairrci no mun. de Pindamonhangaba do
Estado de S. Paulo; com uma esch. publ., creada pela Lei
n. 101 de 24 de setembro de 1832.

BOA VISTA. Bairro no mun. do Parnahyba do Estado de
S. Paulo; com duas eschs. publs. de inst. prim.

BOA VISTA. Bairro do Estado de S. Paulo, na Barra do
Juquiá.

BOA VISTA. Um dos quarteirões da villa do Bom Suc-
cesso ; no Estado de S. Paulo.

BOA VISTA. Um dos quarteirões da villa do Yporanga ; no
Estado de S. Paulo.

BOA VISTA. Bairro no mun. de BoUicatii, no Estado de
S. Paulo ; com duas esch. publs. de inst. prim., creadas pela
Lei Prov. n. 50 de 22 de fevereiro de 1881

.

BOA VISTA. Bairro e morro no mun. de Santa Branca
do Estado deS. Paulo.

BOA VISTA, Leg. do Estado de S. Paulo, na freg. do Rio
do Peixe e mun. de Caconde (Inf. loc).

BOA VISTA. Bairro do mun. da Piedade, no Estado de
S. Paulo.

BOA VISTA. Bairro no mun. de Brotas do Estado de São
Paulo.

BOA VISTA. Bairro do mun. de S. José dos Campos, no

Estado de S. Paulo ; com uina esch. publ., creada pela Lei

n. 101 d; 21 d í setembro de 1892.

BOA VISTA. Bairro do mun. de Guaratuba, no Estado do

Paraná; com uma esch. publ. de inst. prim,, creada polo

art. 1 § 111 da Lei Prov. n. 445 de 21 de março de 187ò.

BOA VISTA. Log. do Estado do Paraná, no dist.' do As-
Siinguy de Cima do mun. do Serro Azul.

BOA VISTA. Log. do Estado de Santa Catharina, á mar-

gem do rio Maruhy, na estrada de Lages a S. João.
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BOA VISTA. Log. do Estado de Sinita Cathai-iaa, no mun.
de Paraty.

BOA VISTA. Linha na colónia Teutonia e Estado do R.

G. do Sul. A Lei Pruv. n. 1.517 de 26 de novembro de 1885

creo'i alii uma eseh. pibl. de inst. prim.

BOA VISTA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no 3° dist.

da freg. de N. S. dus Anjos d'Aldèa.

BOA VISTA Log. do listado do R. G. do Sul, na colónia

S. Lourenço, mun. do Boqueirão; com uma egreja catholica

da invocação de Santa Cecília.

BOA VISTA. Log. no 1» dist. de Santo Amaro do Estado

do R. G. do Sul; com uma esch. pubL de inst. prim.

BOA VISTA. Amiga pov. da freg. de Gabo Verde, no Es-

tado de Minas Geraes. Elevada a dist. pela Lei Prov. n. 1.095

de 7 de oit'ibro de 1860. Desmembrada da freg. de Cabo
Verde e mun. de Caldas, foi elevada, com a invocação de

S. José, á categoria d« parochia pela Lei Prov. n. 1.277 de 2

de janeiro de 1866. Reincorporada ao mun. de Cabo Verde
pela Lei Prov. n. 1.290 de 30 de outubro de 1866, nelle con-
servou-se até que o § X do art. I da Lei Prov. n. 2.500 de 12

de novembro de 1878 elevou-a á categoria de villa com a de-

iiominaçãí) de M iisambinlio, ticando annexadas ao novo mun.
as fregs. de Dores de Giiaxupé e Santa Barbara das Canoas,
desmembradas do mun. de S. Sebastião do Paraíso. Vide
Míísambinho

BOA VISTA. Log. no Estado de Minas Geraes. na freg.

de S. Domingos e mun. de Arassuahy : com uma esch. publ.

mixta creada pela Lei Prov. n. 3.467 de 4 de outubro de 1887.

BOA VISTA. Pov do Estado de Minas Geraes. no mun.
de Marianna. O art. XVII da Lei Prov. n. 202 de 1 do abril

de 1841 supprimiu o distr. ahicreado ; o art. XII da de n. 288

de 12 de março de 1846 restaurou-o. Tem uma esch. publ. de

inst. prim.

BOA VISTA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.

da Conquista, termo do Bom Fim ; com uma esch. publ.

BOA VISTA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Trahiras, termo do Curvello ; com uma esch. publ.

BOA VISTA. Dist. do mun. de Contendas, no Estado de
Minas Geraes. Tem 8.000 almas, mais ou menos.

BOA VISTA. r'ov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Serranos e mun. deAyuruoca.

BOA VISTA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Campo Bdlo.

BOA VISTA. Capella do mun. de Baependy, no Estado do
Minas Geraes; com uma esch. publ. de inst.. prim., creada
pela Lei Prov. n. 2.395 de 13 de outubro de 1877.

BOA VISTA. Pov. do Estado de Min;\s Geraes, na freg.

e termo do Bom Successo, na ponta da serra deste nome
;

com uma escií. puliL. de inst. prim., creada pelo art. I § I

da Lei Prov. n. 2.721 de 18 de dezembro de 1880.

BOA VISTA. Pov. do listado de Minas Geraes, na freg. do
Cláudio e ra;in. de Oliveira.

BOA VISTA. Log. no Estado de Minas Geraes, entre Bar-
bacena e Carandahy, atravessado p?la E. de F. Central do
Brazil. Existe ahi um viaducto formado do tres arcos plenos
de nove metms de vão, tendo cada um 39 metros de compri-
mento c 10 metros de altura média solire a estrada. Fica a
.379 kis. do bistricto Federal e a 1.115 matros sobre o nivel do
mar.

BOA VISTA. Antiga parochia do Estado de Minas Geraes.
Orago Santa Rita. Passou a denominar-s^; Santa Rita do Sa-
piíchi/ cm virtudj da Lei Prov. n. 2.673 de 30 de novembro
de 1830 Vide Sapucahy.

BOA VISTA. Pequena pov. do Estado de Minas Geraes, pró-
xima de Ouro Preto, a três kils. de .José Corrêa, no ramal de
Ouro Preto; com abundantes minas de topázio, e uma capella
com a invocação de Sania Quitéria. Passava por ahi a antiga
eati'ada de Ouro Preto para o Districto Federal.

BOA VISTA. Pov. do Estado de Minas Gerass, a nove kils.

da freg. do Carmo do Campo Grande; no mun. de Três
Pontas.

BOA VISTA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

da Abbadia e mun. de Pitanguy.

BOA VISTA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na margem
dir. do rio S. Francisco, próxima da pov. do Vaqueiro do Ray-
mundo e abaixo do Porto do Salgado (.Halfeld).

BOA VISTA. .'Vldeiamento na freg. de N. S. da Conceição
e mun. da Boa Vista do Tocantins ; no Estado de Goyaz. Jaz
aos O» 40' da Lat. S. e 45" de Long. Ooc. de Paris. Cultiva
algodão, mandioca, milho, feijão, arroz. E habitada por Índios
Apinagés.

BOA VISTA. Dist. do termo da villa do Fort-, no Estado
de Goyaz.

BOA VISTA. Pequena pov., hoje extincta, que existia na
escarpa orií^ntal da serrania, que demora a Nli. de Matto Grosso
em distancia de 10 a 12 legua.s ; no Estado daquelle nome (B. de
Melgaço). O Dr. S. da Fonseca (Bicc, cit.) diz: «.Antiga pov.
fundada em 1753 na escarpa oriental da cíiapada dos Parecys,
60 a 70 kils. distante de Villa Bella, junto ás minas nesse anno
descobertas por Manoel Dias de Figueiredo ».

BOA VISTA. Morro do Estado do Maranhão, á margem do
rio Tury-assú, cerca de seis kils. ;tcima de S. Francisco Xavier
do Tury-assú. « .'Vcinia da Boa Vista ao SIS., a cinco léguas e
do mesmo lado. ha umas pontas de pedras, que descobrem em
baixa-mar, a que chamam Cachoeira; e observa-pe aqui nas
coiijuncções da lua, uma grande velocidade e rapidez em encher
a maré, a que chamam pororoca ; mais acima por 60° SE. é o
porto de Jenipapo, a três e meia léguas» (Coronel Pereira do
Lago).

BOA VISTA. Serra do Estado do Ceará, nos limites com o
Estado do Piauhy. E' secca e pouco cultivada e parece ser um
contraforte da serra da Ibiapaba. Delia nasce um dos braços
principaes do Jaguaribe.

BOA VISTA. Morro do Estado de Pernambuco, no mun. de
Quipapá (Inf. loc).

BOA VISTA. Serra do Estado de Pernamhuco, no mun. da
S. Lourenço da Matta. (Inf. loc.) Do mun. de Gravata nos
fazem menção de uma serra de egual nome.

BOA VISTA. Serrado Estado de Pernambuco, no mun. de
Goyanna.

BOA VISTA. Serra do Estado ds Sergipe, no mun. de Santo
Amaro de Brutas

.

BOA VISTA. Outeiro na cidade de Larangeiras do Estado de
Sergipe ; com uma cap?lla consagrada a N. S. da Conceição, de
propriedade particular.

BOA VISTA. Pequena serra do Estado da Bahia, no mun.
do Conde (Inf. loc.) No mesmo mun. ha ainda uma pov. como]
nome de Boa Vista.

BOA VISTA. Serrado Estado da Bahia, no mun. de Bora|
Conselho, a menos de 12 kils. da villa deste nome. (Inf. loc).

BOA VISTA. Mon'o do Estudo da Bahia, na freg. do Divino
Espirito Siinto de Velha Boipeba (Inf. loc).

BOA VISTA. Morro do Esiado da Bahia, á margem do rio

S. Francisco, além do arraial de Boa Vista das Esteiras e do
sitio do Rodado (Halfeld).

BOA VISTA. Morro na ridade de Nazareth, Estado da Bahia.
Domina essa cidade e offe^ece um lindo panorama.

BOA VISTA. Morro do estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Saquarema, em terras de uma fazenda que pertenceu ao des-

embargador Belizario de sociedade com o Visconde de Uruguay.
Do alto desse morro avistam-se os muns. de Araruama, Cabo
Frio, Barra de S. João, Capivary e as serras que separam esse

mun. do de Nova Frib'irgo.

BOA VISTA. Serra do Ksíado do Rio de Janeiro, prolonga-
mento da dos Órgãos. E' atravessada pela E. de P. de Canta-
gallo.

BOAVISTA. Morro no mun. da capital do Estado do Rio de

Janeiro, em Santa Rosa.

BOA VISTA. Morro na cidade da Sapucaia do Estado do Rio
de Janeiro.

BOA VISTA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

dà Encruzilhada.

5764



BOA — 273 BOA

BOA VISTA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Itaborahy.

BOA VISTA. Morros das fi'e?s. d^- Santa Rita, Gávea e

Gloria, p2i'teacenfc3s ao Distrioto Federal.

BOA. VÍSTA. Uma das denominações que toma a serra do
Mar, noiíiuii. de Apiahy, do rCstado de S. Paulo.

BO.l VISTA. Morro do Esiado de S. Paulo, no mun. da
Piedade.

BOAVISTA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
San. a Isabel.

BOA VISTA. Serra do Estado do Paraná, no mun. de
Palmas.

BOA VISTA. Uma das denominações da serra das Feiti-

ceiras ; no Estado do Paraná (Inf. loc).

BOA VISTA. Montanha ao S. da cidide do Desterro, no
Estado dj Santa Catbarina. Ha alii um edifício com vastas ac-
conimodações, qu? serve de enfermaria militar.

BOA VISTA. Morro do Estado de Santa Catbarina, no mun.
de Araranguá.

BOAVISTA. Serra do Estado ,de Santa Catharina, nas ca-
beceiras lio no Tijucas .

BOA VISTA. Morro no mun. da Formiga do Estado de Minas
Geraes.

BOA VISTA. Morro na freg. de Serranos e mun. ds Ayuruo-
ca; no Estado de Minas Geraes.

BOAVISTA. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Inhaúma, ant. Santo António do Monie.

BOA VISTA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mua. de
Baepeudy.

BOA VISTA. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Patrocínio (Inf. loc ).

BOA VISTA. Serra do-Estado de Minas Geraes, no mun.
de Manhuassu(Inf.loc.).

BOA VISTA. CoUina da cidade de Uberaba do Estado de
Minas Geraes, próxima das collinas denominadas Cuyabá e

Estados Unidos.

BOA VISTA. Monte ao N. da cidade de Sete Lagoas ; no
Estado de Minas Geraes.

BOA VISTA. Morro do Estado de Matto Grosso, a 12 ou
18 kils. ao 6. da sem de Aguapehy. Por elle passa a linha
limitrophe do Brazil com a Bolivia estando o marco
situado uo seu cime, aos 16" 16' 45", 75 S. e IC" 15' 33", 60
O. ao Rio de Janeiro. E' um iuorro de cerca de 300"^ de
altu;'a e de difficil acceso, coberto de seixos ei cascalho de
gneiss duríssimo. Os amigos supp mham-uo rico em ouro e por
isso o denominaram Morro da Ji'oi-tuna.

BOA VISTA Ilha do Estado do Amazonas, no rio Uaturaá'
defroite da pov. de Sant'Anna (B. Rodrigues).

B3A VISTA. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco
abaixo de Garinhauha. Halfeld faz menção, no mesmo rio
de Oiitras ilhas da Boa Vista: uma próxima da pov. dá
Boa Vista das Bsíeiras (leg ia 188») : oiUra (leg ia li.)5a) pro-
sima das ilhas dis Cobras ou do ,C irral Novo e dos Milatos
.oado Aniadio, e acima da foz do rio Verde: e outra abaixo
e próxima de Juazeiro.

BOA VISTA. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce,
entre a barr i deste rio e Linhares.

BOA VISTA. Ponta situada na costa do Estado do Mara-
nhão, na parte comprehendida entre o pharol ài Itacolumi
e a bahia do Cabello de Velha. E' terreno alto e de bar-
reiras vermelhas; coberto de matto. Delia sabem bancos,
que lauçam-se s-^is milhas para o mar, conhecidos pelo nome
de Coroas dos Atins.

BOA VISTA. Riacho do Estado do Ceará, no nvin. de
Meruoca.

BOA VISTA. Riacho do Estado do Ceará, no inun. do

'

Jardim.

BOA VISTA. Riacho do Estado^ do R. G, do Norte, na
villa de S. Miguel dô Pau dos Ferros.

DIGO. CiEOG. 35

BOA VISTA. Rio do Estado do Parahyba do Norte rega omun. de Cabaceiras e desagua no Taperoá no logar denominado
Viração.

BOA VISTA. Rio que nasce no Estido do Parahyba atra-
vessa o do R. G. do Norte, junta-se com o Malhada Grande
e riacho da Pedra Redonda e, reunidos, vão desaguar no Seri-
do ( Int. loc).

BOA VISTA. Riacho do Estado do Parahyba do Nortebanha o m ,n. de Alagoa do .Monteiro e desagua no rioSucurú!
BOAVISTA. Rio do Estado de Pernambuco: nasce na

serra dos Dous Irmãos, rega a com. da Boa VLsta e' desagua namargem esq. do rio S. Francisco.

BOA VISTA. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio
ierra Nova, que o é do S. Francisco.

BOA VISTA. Pequeno rio do Estado da Bahia, re*a omun. de Alcobaça e desagua no rio Itanhentinga.
°

^ BOA VISTA Cachoeira que com as do Sabino, Colónia e
caboclos da origem ao rio Iguassú ; no Estado do Rio de
Janeiro.

BOA VISTA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro; des-
agua na margeia d:r. do rio Parahyba e banha a freg. da ci-
dade de Rezende. Ha um outro do mesmo nome que atravessa
a freg. da cidade do Parahyba do Sul.

BOA VISTA. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro
ali. do Paquequer, que o é do Parahyba. Tem em terras
de Manoel Maximiano da Silveira uma cascaia chamada
-l«6tm, muito interessante pelos seus saltos e quedas.

BOA VISTA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha a
Ireg. da Conceição de íjanta Cruz e une-se ao ribeiràodo Roque
aff. do Mogy-Guassú.

'

BOA VISTA. Rio do Estado de S. Paulo, uo mun. de
Santos iNasui deuma das ramiucações da Serra Gerai e des-
agua no canal da Bertioga.

BOAVISTA. Córrego do Estado de S. Paulo. afl. do rio
Mogy-Gaassu, no mun. cie Belém do Descalvaao.

BOA VISTA. Ribeirão do Estado de S. Paulo; desagua na
margem esq. do no Ti.-té enire o porto de Lencóes e o salto de
Avanhandava, próximo ao coriego da Roça.

BOA VISTA. Ribei,rão do Estado do Paraná : reune-se ao
ribeirão tias Arèas.

BOA VISTA. Rio do Estado do Paraná aff. do Ipiranga.
Em sua conli. com este rio acha-se a pov.ilpiranga.

BOA VISTA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem esq. do rio Taquary, aff. do Jacuhy. E' formado
pelas aguas dos arroios Canoas, Rancho Grande e Taboleiro.

BOA VISTA. Arroio do Estado do R. G. do Sul; desagua
na mai-gemesq. do no Urug ,ay, entre os rios Santo Christo e
Albutuhy.

BOA VISTA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. air. do
ribeirão das Ai'aras, que o é do Sapucahy.

BOA VISTA. Córrego do Es-.ado de Minas Geraes, banha
o território da freg. do Empos3a.;o e desagua no rio Chopotó,
aff. do Pomba. Nasce no alto da serra da Onça e tem um curso
de seis kils.

BOA VISTA. Rio do Estado de Minas Geraes. aff. da
i-iargem dir. do Itapecerica, que o é do Pará.

BOA VISTA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
Ayuruoea.

BOA VISTA. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Marianna. E' separado do córrego Guriuijanga por uma serra.
.-Vlgiins o denominam Sobrado,

BOA VISTA. Riacho do Estado de Minas Geraes, bania o
mun. de S. Francisco das Pedras dos .Vngicos e desag.a no
rio S. Francisco.

BOA VISTA. Córrego rio Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio das Velhas.

BOA VISTA. Corfego. do-Estado[de'Minas Geraes, banha o
mim. de Abaete e desagua na Jmargem dir. do rio deste nome
E também denominada José Ramos (Inf. loc.).
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BOAVISTA, Coi-rego ilo Estado de Minas Gei-aes; nasce

na serra do Recreio, banlia o mim. da Leopoldina e, após

Tun percurso de cerca de i2 kils., desagua no rio Pomba (Inf.

loc).

BOA VISTA. Corr?go do Estado de Goj-az, aff. da margem
dir. do rio Vermelko, trib, do S. Bartliolomeu (Inf. loc).

BOA VISTA. Ribeirão do Estado de Goyaz, afl". do rio

Doce, que o é do rio Claro e este do Paranabyba.

BOA VISTA. Rio do Estado de Goyaz: nasce na serra da
Canastra ou de S. Patrício e desagua na margem dir. do rio

\'ermelbo, aft'. do Aragiiaya.

BOA VISTA. Córrego do Estado de Goyaz; nasce no morro
de se;i nome e vae para o rio do Braço, trib. do Veríssimo.

BOA VISTA. Rio do Estado de Malto Grosso, aíl'. da mar-
gem esq. do Jaurú.

BOA VISTA. Rio do Estado de Matto Grosso, alT. da
margem dir. do rio da Vaccaria. entre os ribeirões da Divisa e

da Larangeira (Dr. S. da Fonseca. Bia. cit.).

BOAVISTA. Cn-rego do Estado de Matto Gros5o, trib. do
vibeirão de Bento (.iomes,

BOA VISTA. Pequeno rio que corre cerca de dous Icils. a

XO. do morro da Boa 'S^ista. no Estado de Matto Grosso.
E' da mais pura e crystallina agua c tem pjquenas cachoeiras.

Coíta a estrada para SanfAnna de Chiquitos numa lombada
que vein desde aquelle morro, numa altura ds mais de metro,

tendo elle dons de largura e cinco aseis deoimetros de pro-

liindidade (Dr, S. da Fonseca. Dic. cit.),

BOA VISTA. Lago do Estado do Pará, no mun . de Macapá,
(Int. loc).

BOA VISTA. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de
Sanf.^nna do Acarahú.

BOA VISTA. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no muii.

de Apody, ao N.

BOA VISTA. Lagoa do Estado do R. G. do Sul, a O. da
lagoa da Estiva, que tem c*õmmuuicação ao N. com a de
Itapeva poi* ura sangradouro.

BOA VISTA. Lagoa do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Sete Lagoas.

BOA VISTA DA CACHOEIRA. Bairro do dist. da cidade
do Avaré no Estado rle S. Paulo.

BOA VISTA DAS PEDREIRAS. Arraial na margem dir.

do rio S. Francisco, entre Cbique-Chique e Remanso. Tem tinia

capellinlia sob a invocação de Santo António de Valença. Em
frente a esse arraial, o rio S. Francisco bifurca-se, otlerecendo
dons canaes, ambos navegáveis. Além da criação e da cultura
apropriadas a essas paragens, os babs. occupam-se com o tecido

de esteiras das folhas da carnaúba e fazem disto um ramo de
commercio.

BOA VISTA DAS PEDRAS. Villa e mun. do Estado de
S. Paulo. Foi creada por Dec. n. 61 de 24 de abril de 1891. Era
a freg. do Espirito Santo do Córrego das Pedras pertencente
ao mun. de Ibitinga. o Dec n. 107 A preceituou ([ue a villa de
Ibitinga servisse de sede á com. da Boa Vista das Pedras.

BOA VISTA DA VARGEM GRANDE. Bairro do mun.
de Casa Branca, no Estado de S- Paulo : com uma escli. publ.
de inst. prim.

BOA VISTA DO BANANAL. Log. no dist. da tíxtrema,
mun. de Grão Mogol e Estado de Minas Geraes.

BOA VISTA DO IPIRANGA. Bairro no mun. da capital
do Estado de S. l'aulo; com duas eschs. publs. de inst. prim.,
creadas pela Lei Prov. n. 8 de 1.5 de íevereiro do 18S4.

BOAVISTA PO JEQ.UITAHY. Log. do Estado de Minas
Geraes, na freg. de 8. Domingos do Arassualiy.

BOAVISTA DO JEQUITINHONHA. Dist. do mun. do
Arassuahy, no Estado de Minas Geraes.

BOA VISTA DO RIO BRANCO. Villa e mun. do Estado
do Amazonas, .ex-parocbia do mun. de Moura, á margem dir.
do rio Branco. Orago N. S. do Carmo e diocese do Pará. E'
parochia antiga, tendo sido confirmada nessa categoria pela
Lei Prov. n, 92 de G de novembro de 1858, que transferio-a

para o log.u- denominado Boa Vista, acima das cachoeiras do
rio 13ra'ico. Foi annexada ao mun. de Moura pelo art. II

da Lei Prov. n. 388 de Ilide outubro de 1878. E' habitada por
iiidios, que cultivam o indispensável para seu sustento e que
tiimiiem empregani-se na pesca. Foi elevada á cate^íoria d?

villa peio Dec. n. 49 de 9 de julho de 1890. e installada a 25
de jidlio do mesmo anuo. Limita-se a E. e N. com a Pvepubli-

ca lie Venezuela pela serra Parynia e a E, com os campos que
se diri,L;,iii á (iiiyana Ingleza. Foi installado o termo em 7 de.

setembiM de. 1S92. Foi eievad i a com. pela Lein. 7 de 21 de

setembro de 1892.

BOA VISTA DO RIO VERDE. Parochia do Estado do

i\Iinas Geraoí, no mun. do Prata, ao S. desta cidade, banhada
polo rio "\'erde. Orago N. S. do Rosário e diocese de Goyaz.
Foi creada treg. pela Lei Prov. n. 1.625 de (i de novembro de

1869, Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

BOA- VISTA DOS BORGES. Pov. do Estado de Minas Ge-

raes, na fi-eg. de Taquaras?ú e mun. de Caeté.

BOA VISTA DOS INGLEZEIS. T!m dos quarteirões da
cidade do Avaré : no Estado de S. Paulo. Por suas divisas

corr.MU os córregos do Lombilho, dos Pinheiros e da Boa Vista.

Tem unias 20 casas e 81 habs.

BOA VISTA DO TOCANTINS. Parochia do mun. da Boa
Vista, no Estado de Goyaz. Orago N. S. da Conceição. Vide
Boa Vista.

BOBAÇÁ. Pv.io do Estado do Pará, aff, da margem esq. do

alto Nhamundá (U. Rodrigues).

BOBÓ. Barreta pouco ao S. da ponta de Tamandaré ; na
costa do Estado de Pernambuco.

BOBOS. Ilhano littoral do Estado de Santa Catharina, ao

N. da foz do rio Tijueas Gra.ide. Em frente ha, no conti-

nente, um logarejo de egual denominação. ^

BOBOS. Rio do Estado de Santa Catharina, desagua na en-

seada de Tijueas. Atravessa a estrada que liga Porto Bello á

villa de Tijueas. Corre ao N. da freg. de S. Seliastiao.

BOBURÉ. Aldeia de indios, situada na região encachoeira-

da do rio Tapajós. O Sr. Barbosa Rodrigues, que nella esteve,

cliz que essa maloca não é mais do que um pequeno centro de

três laniitias. representantes da grande tribu Mundurucú. Com
o nome Boburv ha uma cachoeira no rio Tapajós próxima dessa

maloca.

BOGA. Pov. do Estado das Alagoas, na margem dir. do

rio Jequiá, e próxima da lagoa do mesmo nome.

BOCA DA CAIXA. Log. do Estado das Alagoas ; com im-
portantes engenhos de assacar e alambiques de distillar aguar-

dente. E' um dos pontos em que tocam os navios da em preza

de navegação das lagoas do Estado.

BOCA DA COBRA Igarapé do Estado do Amazonas, no rio

deste nome.

BOCA DA MATTA, Pov. do Estado doParahyba do Norte,

na com. do Conde ; com uma cadeira de ensino misto, creada

pela Lei Prov. n. 779 de 8 de outubro de 1884, e uma capella

BOCA DA MATA. Pov. do Estado das Alagoas, uounni.

de Atalaia

BOCA DA MATTA. Pov. do Estado das Alagoas, no tj^rnio

de S. Miguel de Campos : com uma capellinha da invocação de

Santo António.

BOCA DA MATTA. Serra do Estado das Alagoas ; dis-

tante cerca de 30 !i.ils. de S. Miguel (Dr. Espíndola).

BOCA DA MATTA Riacho do Estado do Ceará; banlia o

mun. do Jardim e corre para o rio deste nome. Nasce na serra

do -Varipe

BOCA DA MATTA DE FORA Pov. do Estado das Alagoas
no mun de Atalaia; com uma capellinha

BOCA DA PICADA. Um dos quarteirões do termo da
Amarração, no Estado do Piauliy.

BOCA DA PICADA. Log. do Estado do Ceará, na cora. da
Granja, das immediações tia ferro-via do Sobral.

BOCA DA PICADA. Log. j do Estado do R. G. do Norlo,
entre a pov., de Santo António e a fr.'g. de Nova Cruz.
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BOCA DA PICADA. Log. no Estado do Paiviliylja do Novte,
no mim. de Cabaceiras^ na estrada do Imbuzeiro.

BOCA DA VIGIA. Bailia na costa do Estado do Pará ; re-
cebe o rio Vigia. Circula essa baliia nm baixo, distante da costa
uma milha e meia, o qual denomina-se Correio.

BOCA DO FOGO. Log. do Estado do Pdo de Janeiro, á mar-
gem do rio Piabanba, próximo da estação do Carapo da Grarn-
ma, na estrada tjoião e Industria.

BOCA DO GREGÓRIO. Log. do Estado do Amazonas, no
Alto Juruá.

BOCA DO IMPOSSÍVEL. Log. do Estado da Bahia, na
confl. dos rios Impossivel e Verde Pequeno.

BOCADO INFERNO. E' assim denominada uma das vol-
tas da serra dos Órgãos, na estrada que da Barreira dirige-se
para Therezopolis : no Estado do Rio de Janeiro.

BOCA DO Lago. Log. no listado do Maranhão. Para alii

a L^i Prov. n. 552 de 31 de maio da ISiJI) transleriu a sede da
matriz de Penalva.

BOCA DO LEÃO DE BAIXO. Corredeira no rio S. Fran-
cisco, a 2i Ivils. da oaclioeira do. Bezerro e a 15 da con^edeira
da Bocado Leão de Cima.. Ambas essas corredeiras íeem.
segundo llalleld, cinco palmos de velocidade em um segando.

BOCA DO MATTO. Arraial do Estaclo da Bahia, cinco
léguas distante da viUa de PoçOes, ao N. do niun. Tem uma
capella dedicada a N. S. da Boa Nova, edilicaila pelo capitão
António Coelho Sampaio em terrenos próprios por elledoados.
Tem um bijni cemitério.

BOCA DO MATTO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
serra de Friburgo. Ahi fica iima ilas ollicinas auxiliares ,da

K. de F, de Nyterõi a Cantagallo. Pertence ao mun. de Saiíta
Anna de Macacií.

.BOCA DO MATTO. Log. na freg. do Engenho Novo do
Districto Federal, a pequena distancia daE. de F.|Centrat
do Brazil, per-corrido por uma linha de liinds. Ha uio outro
log. do mesmo nome na freg. ds Jaçarépaguá. O primeiro é

recominendavel pela sua salubridade.

BOCA DO MONTE. Cidade e mun. do Estado do R. G. do
Sul, na com. de seu nome; a NK. da Cruz Alta, na boca da,

serra do Pinhal; na lat. de 2li" 40' í[" ,S S. e long. de 10" 43'

12",5 O. do meridiano do Rio de Janeiro, observados a 3G6 kils.

da capital E' habitada em grande part» por descendentes ds
allemães. Orago Santa Maria e diocese de S. Pedro do Pv,io

Grande. Foi creada parochia p^do art. I da Lpí Prov. n. O de
17 de novembro 1S37 ; elevada a, villa, p.da. de n. 4:):) de IG de
dezembro de 1857 : install ula em 17 de maio de 1858: incorpo-
rada á cjm. de Caçapava pelo arl . lí ila lei n. 423 de 22 de
dezemln-o de 185S ; á de S. Gabriel ])elo art. I § VII da de
n. 709 de 25 do outubro de 1872; elevada á categoria de cidade
pela de n. 1.013 de (i de abril de 1870; creadacom. pelo art. I

§ III da de n. 1.152 de 21 de maio de 1873 ; classilicada de pri-
meira enlr. pelo Dec. n. 7.025 de Ode setemliro de 1S7'<. O mun.
alcn. da parochia. da cidade, comprehende mais a,s íVens. de
S. José do Pinhal e Silveira iUartins. Solu-e suas divisas vide:
art. Ill da Lai Prov. n. 567 de 12 de abril de 1801 ; u. 593 de 2
de janeiro de 18'i7. Compreliende os povs.: Pau Fincado, Tron-
(|ueira, além de outros. A Lei Prov. n. 1.1)11 ilo 2.1 de maio de
1870 oreou ahi mais uma esch. pnbl'. de inst. prim. 'i'em ngsn-
cia do correio. E' atravessada pela B. de F. de Porto Alegro
a Uruguayana. Ahi nasceram os coronéis NioO.er.iwer e José
Alves Valença.. íallecidos na guerra do Parajiuiv. O mun. é

excessivamente rico: tem diversas ciltaras Ijim di'í;'nvolvidas,

principalmente a da vinha. Era cjnh.'cida antiga menl:' por
.IcaDipameiíto velho.

BOCA DO RIO. Pov. do Estado do Alaranhão, na raargon\
esq. do rio ^lunim, pint) de sua conn. com o Alunim-mirim

;

com uma capella da invocação de N. S. da Luz.

BOCA DO RIO. Log. do Estado da Bahia, em Vera Cruz.

BOGA DO RIO ATUA. Log. do Estado do Pará, no mun.
de Muaná, com uma esch. publ.

BOCA DO TIGRE. Passo no rio Jagaarão, pe.to da cidade
deste nome ; no Estado do R. G. do Sul.

BOCADO VALLO. Passagem no pn-to da. cidade de Cnya-
bá ; no Estado de Matto Grosso.

BOCA GRANDE. Ilha do Estado de S. Paulo, uomun. de
Santa Rita do Paraizo. Ha ahi no rio Grande um porto do
mesmo nome (InT. loc).

BOCAINA. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na com.
de Lorena,, collocada em vasta planície, tendo porém para o lado
de L. uma peqaena elevação, onde estão a matriz, o cemitério
e grande numero de casas: cortada pelo rio Parahvba. que a
divide em duas parte.?. Orago Santo António e diocese dè S. Paulo.
« levee-ste arraial origern, diz Azevedo Marques, pela fundação
do uma capella, que ahi lizeram Sebastiana de tal e outros de-
votos do Senhor Bom Jesus, em 1780. Manoel da Silva Caldas
e sua mulher, Angela Maria de .Jesus, por escriptura passada no
cartono da tabelliao de Guaratingaetá, a 18 de outubro de 1784,
doaram para patnmouio da mesma capella, 200 braças ou 44(3'"
de testada e mei.i légua ou 2,8 kils. de sertão no mesmo logar >..

Foicreada freg. com a invocação de Santr» António da Cachoei-
ra psla Lei Prov.n . 37 de 29 de março de 1876 e elevada a villa
com a denominação de Bocaina pela de n. 5 de 9 de março de
18^0. Tem quatro eschs. púbis, de inst. prim Acencia do correio.
A pap. urbana é superior a 2.00') liabs. E' limitada pelas villas
do Cruzeiro e Jatahy(ant. Sapé) e pela cidade de Lorena. Conta
duas estradas de ferro : a Central do Brazil e a de S. Paulo ao
Rio de Janeiro, fazendo ellas entroncamento em uma mac-nilica
estação, ainda que mal situada. .\lém desses doas meios de
locomoção, possue seis fstradas de rodagem, das quaes duas
margeiam o rio Parahyba, a primeira na margem esq. em dire-
cção á estação do Cruzeiro e a segunda na mari;em dir. em
direcção á estação de Lavrinhas, mun. de Pinheirias : as outras
quatro vão ter a Lorena (20 kils.). á villa de J.italjy (seis kils.).
aos Campos da Bocaina (18 kils.), e finalmente ao Estado
de iNIinas Gera.es. Conta ainda em seu mun. uma grande pouie
de ferro soljre o rio Parahyba. Ha neste rio uma empreza de
navegação a, vapor, que conduz ás estradas de ferro 05 productos
do Taubal.é. Pindamonba.ngalia e Guaratingaetá, O mun. é ba-
nhado pelos rios Parahyba, Bocaina, Canninhas. Cachoeirinha,
Palmital, Minhocas, C ilistos, além de outros. Cultura de café.
canna, milho, arroz, feijão, mandioca, batatas e excellentes
uvas. de que já. se faljrica vinho regular. Foi creada termo por
acto de 27 de maio de 1890.

BOCAINA. Villa emun. do Estado ds S. Paulo, elevada á
essa categoria pelo Dec. n. 175 de 23 de maio de 1891. Era um
dist. da freg. do mun. do Jalifi. Orago S. João.

BOCAINA. Parochia^do Esíado de Minas Geraes, no mun.
de .-Vyuruoca. a 27 kils. SE. da cidade de Baependy ; em frente ''

da serra da Mantiqueira e no espaço que medeia entre duas
serras, a da Bocaina e a da Apparecida. Está assente em ter-
reno deseguil, rodeada de mattas, passando janto delia um
pequeno ribeiro e na distancia de três kils. o rio Grande. Ora"'o
S. Domingos e diocese de Marianna. Era já dist. em 18ÕJ, anno
em que o art. XXIII § VI da Lei Prov. n. 472 de 31 de maio
rebaixou-a dessa categoria. Restaurado o dist. pelo art. III

§ I da Lei Prov. n. .575 de 4 de maio de 1^52, foi elevada ;i,

categori.a. de parochia pela de n. 886 de 14 de maio de 185S.
Transferida para apov. do Passa Vinte pela de n. 1.401 dè 9de
dezembro de 1874, voltau para o sitio em que se acha pelo art. I

da de n. 1.7(54 de 4 de abril de 1871. Sobre suas divisas vide ;

Leis Provs. n. .533 de 10 de outubro de 1851 : n. 2.708 de 39 de
novembro de 1880. Tem 3.00J habs. e duas eschs. piibls. de
inst. prim. Agencia do Correio. Uma estrada, atrivessada pelo
rio Preto, liga-a á cidade de Rezende no Estado do Rio de Ja-
neiro. Os habs. c(dtivam milho, feijão e algum fumo. .antiga-
mente cultivavam o trigo, de que faziam grande commercio f)

clima é liastante frio e pouco saudável. Sobre a origem dessa
pov., escreveu-nos o vig.ario da freg. o seguinte : «Habitavam
antigamente esta logar uns negros de nomes Tliomé Teixeira,
Amador Teixeira e Manoel Teixeira, cis qnaes ouviam a missa
conventual na freg. do Livramento, onde havia uma familia in-

titulada dos Cunlias. Tendo esses negros se intrigado com essa
familia jíor motivos particulares, resolveram edilicar aqui uma
pequena egreja para tornareni-se ind,>pendentes do Livramenlo.
e assim teve principio esta freg., que conta hoje ( 1S86 1 umas
vinte e tantas casas e uma egreja de excíllent^ coustrucção.
Teve isto logar no anno da 1822». Nella (ica o bairro das Flores

BOCAINA. Log. do listado do Piauliv. no' termo de
Picos.

BOCAINA. (S. João da) Distr. ilo muu. do Ja.liú. no Estailo \^

dl' S. Paulo. Foi craado pelo Dec. n. l'fl de 28 de fevereiro de
1891

.
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BOGAINA. Log. no mun. do Cunha no Estado de S. Paulo.
BOGAINA. Bairro do mun. de Jatahy, no Estado de São

Paulo.

BOGAINA. BaiiTO do Estado de S. Paulo, no mun, do
Boquira

BOGAINA. Pov. do Estado de Minas Gei-aes, na freg. do
Carmo e mun. da Christina ; com uma esch. publ. de inst. prim.
creala pela Lei Prov. n. 2.568 de 3 de janeiro de 1880.

BOGAINA. Pov. do Estado de Minas Gei-aes, na freg. da
Abbadia e mun. de Pitaiiguy.

BOGAINA. Ramificação da serra do Mar, no Estado de São
Paulo, qnasi na extrema da Estado do Rio de Janeiro. E' pouco
elevada, maspossue um dos climas mais saudáveis. Produz quasi
tidos os fructos da Europa. Affirmam ter nelia origem o rio

Parahyba, E' atravessada por differentes estr idas.sendo a prin-
cipal a q le liga a cidade do Bananal, no Estado de S. Paulo, a
S. João Marcos e a Mangaratiba, no Estado do Piio de
Janeiro.

BOGAINA. Morro no Estado de S. Paulo, no mun. de
Atibaia.

BOJAINA. Uma das denominações locaes que toma a serra

do Mar, no Estado do Paraná.

BOGAINA. Nome dí uma extensa serrania que percorre o

mun. da Christina, no Estado de Minas Geraes. Tem os nomes
locaes de Alpes, Pouso Frio, Paciência e Ueseroa ( Inf . loc.)

BOGAINA. Serra do Estado de Goyaz, nas divisas do rann.

da Palma, na estrada geral.

BOGAINA. Rio do Estado de Rio de Janeiro, nasce na
serra do s>a nome e desagua no Bananal, aíf. do Parahyba.
Banha o mun. da Barra Mansa.

BOGAINA. Rio do Estado de S. Paulo. afl'. da margem dir.

do Parahyba. Atravessa a estrada de Lorena a Silveiras.

BOGAINA. Pequeno rio do Estado do Paraná, aff. do rio

Pitanguy

.

BOGAINA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Machadinho, que o é do Machado.

BOGAINA Pequeno rio do Estado de Minas Geraes. aff.

da margem esq. do rio Grande.

BOGAINA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes; nasce na
s^rra e biii a a freg.. ambas do mesmo n^me, e desagua no
rio Preto na fazen l.i de áõ 'za -Vgnia.' (laf. loc).

BO AINA. C-orr^god) Estalo de Goyaz, banha o mun..'le
Sauta Luzia e des.igui na margem dir, d ribíirão Descoberto
dos Montes Claros, aff. do rio Corunibá (Inf. loc).

BOGAINA. Gachieira do rio Grande do Estado de Minas
Gerae>. Consta de tr?s quedas principaes. regulando quatro
metros de differença de nivel de uma a outra na extensão de
cerca de 300 metros. Dis a da foz do ribeirão Vermelho cerca
de ISOkils., sendo o rio Grande navegável nessa extensão. Fica
próxima da serra doPiumhy.

BOGAINA DO MORRO VERMELHO. Ribeirão do Estado
de Mitto Grosso, alT. do Brumado, cabeceira do Paraguay
(Dr. S. da Fonseca. Bico. cit.

)

BOGAINA 00 PIRES. Log. no Estado do Rio de Janeiro,
no mun. d- Rezende.

BOGA LARGA. Igarapé do Estado do Amazonas ; desagua
na margem dir. do rio (Jrnbii, entre a foz dos igarapés Gaina-
mansinho e Araçatuba ( Gíirta Hijdi-og. do rio Urubti pelo
1° tenente A. M. Shaw. 1883). Na planta do mesmo rio levan-
tada pelo Sr. B. Rodrigues ( 1875) não é mencionado esse
igarapé.

BOCA LARGA. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro;
desagua na bahia deste nome e banha o mun. de Inhomirim.

BOGA PRETA. Braço do rio Taquary, no dist. de Corumbá
e Estado de Matto Grosso.

EOGARUBA Córrego do Esta 'o de Matto Grosso. E' uma
das cabeceiras do ribeirão do Mello (Dr. S. da Fonseca. Dicc.
cit. ).

• BOCAS. Antigo nome da actual villa de Oeiras do Estado
do Pará.

BOGAS. Selvagens que habitavam o Estado do Pará. «Os
Índios Bocas, diz Ignacio Accioli, foram os primeiros povoado-
res da villa de Oeiras, que antes de ser erecta em villa deno-
minava-se Aldeã dos Doccus ».

BOGAS. Bahia na ilha de Marajó e Estadodo Pará.

BOGA SERRADA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da
Prainha, próximo do rio Uruará.

BOGA SERRADA. Lago dó Estado do Pará, no mun. da
Prainha.

BOGAYUVA. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
lermo da com. de seu nome, ligada a Bom Fim por uma estrada •

atravessada pelo rio S. Lamberto. Orago N. S. da Conceição
e dioces'e de Diamaniina. O art. l» da Lei Prov. n. 1.996 de 14

de novembro de 1873creou o mun. do Jequitahy. cuja sede foi

o arraial do Senhor do Bom Fim, que ficou elevado á categoria

de villi com o nome de villa do Jequitahy. O art. II da mesma
Lei constitulo o novo mun. com as fregs. do Senhor do Bom
Fim e Olhos dAgua, desmembradas do mun. de Montes Claros ;

do dist. de S. João Baptista da Terra Br:iuca. desmembrado
do mnn. do Grão -.\I 'gol, e da freg. de N. S. do Bom Suecesso
e Almas d;i Barra do Rio das Velhas. A Lei Prov. n. 2 810 de

4 de outubro de 1881 transferio a sede do mun. do Jequitahy,
do arraial do Bom Fim para o de N. S. da Conceição do Jequi-
tahy, que foielevadoá Ciitegoria de freg. e villa. Transferio
ainda a mesma Lei n. 2.810 a freg. de S. João Baptis'a da
Terra Branca deste mun. para o de Montes Claros, ficando,

pois, couslituido o mun. do Jequitahy, em 1891, com as parochias
da Conci--ição, do Senhor do Bom Fira, de Sanf.Vnna dos
Olhos d'Agua e da Barra do Rio das Velhas ou Guaicu' y. Foi
elevada á cidade pelo art. II da Lei Prov. n. 3.276 de 30 de outu-
bro de 1884. Perdeu a denominação de Jequitahy pela de Bo-
cayuva pelo Dec. n. 90de 4 de junho de 1890. Tem d ias eschs.

publs. de instr. prim. Agencia de correio. Foi classificada

com. de 1» entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892.

BOGAYUVA. Villa e mun. do Estado do Espirito Santo.
Era o antigo núcleo colonial Conde d'Eu.

BOGAYUVA. Villa e mun. do Estado do Paraná, na com.
de Curytiba, á margem esq. do rio Cápivary. O mun. do lado
do S. é montanhoso e coberto de matfcas ; a O. tem campos e

mattas. h.% serras, que o atravessam fazem parte da cordi-
lheira do Marumbi, Graciosa e Mãi Catira. Tem .5 000 h bs.

A lavoura consiste em herva-matte. milho, feijão, arroz.
Criação de gado. A industria consiste era fumo, farinha de
milho e obras de olaria. Orago Sa to Anti lio e diocese de S.
Paulo. Foi creada par >chia com o nome de Arraial Queimado
pela Lei Prov. n. ^50 de 22 cb abril d'^ 1870; e elevada á cate-
oria de villa pelas d n. 273 de 12 d^ abril de 1871 e n. 418

de 24 de março de 1876; installa la era 7 de jan;Mro de 1877.

Passou a denominar-se i? )C»?/í<ya. pelo Dec de 11 de janeiro
de 1890. Dista cerca de 30 kils da capital. Delia part- uma
estrada que atravessa a freg. da Campina Grande, actual villa

Glycerio,e vaeentroncar-se na Graciosa, no logar de'ominado
Taquary. O mun. além da parochia da vilU co.raprehendia mais a
da Campina Grande, que foi elevadaa villaem 1883. Sobre suas
divisas vide: Lei Prov. n. 360 de 18 de abril de 1873; n. 574
de S de abril d- 188J; n. 702 de 20 de novembro de 1832: li. 862
de 26 de novembro de 1883. Te n duas eschs. publs de inst.

prim. Agencia do correio. Goraiirehende os p ivoados : Capiv iry

Bom Sncjess I, Ouro Fino, Pedr i Preta, Campinhos e Agua
Clara.

BOGAYUVA. Núcleo colonial do Estado do Espirito Santo,
no mun. de Santa Cruz.

BOGAYUVA. Foi assim denominada pela con-imis^ão de en-
genharia incumbida de fundar uma colónia militar no Chopim,
uma ilha situada nesse rio trib.. dolg^iassú. Recebeu essa
denominação em homenag.Mii ao emérito jornalista Quintino
Bocayuva. Entre essa ilha de pinheiros e a margem dir. do
rio ha um canal apertado, diversas corredeiras, transponi-
veis por canías carregadas com mais ou menos esfonio. Pró-
xima a essa ilha liça um.i out/a que foi denominada Frede-
rico, pari lembrar os esf)rcos empregados pelo Sr. cipitão
Frederico Wirmond, fazendeiro de Guarapuava, para descor-
tinar os myslerios dessa zona.

BOGAYUVA. Riacho do Estado de Matto Grosso, aff. da
margem esq. do rio Paraguay, entre os riachos das Flechas e

Guaynandy (Dr. S. da Fonseca. Dioo. cit.)
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BOCETA. PoV. do' Estado de Minas Geraes, no iriun. de
Itajubá : com uma esch. publ.

BOCETA. Ribeirão do Estado de Miuas Geraes, na estrada
do Serro, passa distante de Cocaes cerca de sete liils. e conflue

no rio Tanque.

BOCETAS. Ayres de Cazal dá noticia de uma serra com
es^e nome no Estado da Bailia, para o S. do vio Paragaassú.

BOCETAS. Rio do Estado do Paraná, banlia o mim. de
Giuirauba e desagua na bailia deste name (Inf. l.c.)

BOCÓ Log. no mun. de Guarehy do Estado de S. Paulo.
Ha ahi um ribeirão do mesmo nome que faz barra com o ribei-

rão do Guarda-mór.

BOCOÁ. Na CarUi, da ilha Marajó de Velloso Barreto
acham-se figurados um furo e uma ilha deste nome, do lado do
continente do Estido do Pará, á maritem dir. do rio Pará
(Tocantins) e próximos da ilha do Capim. Na Carta do Sr.

Costa Azevedo acliam-se mencionados os mesmos furo e ilha

com a denominação de Urubuc lá.

BOCOGENA. Tapera de uma das aldeias de Marabitanas,
imia das que em 17ti3 os hespanhoes, sob o mando de B.ibadi-

Iha, entregaram ás chammas por "oecasião de evacuar o terri-

tório (Arauj_> .imazonas),

BOCORY Igarapé do Estado do Amazonas, desagua na mar-
gem esq. do rio Negro, aff-. do Amazonas, entre a foz dos
igar tpés Ganary e Mabuá.

BOCU. Arroio do Estado do R.G. do Sul ; nasce no morro
Agudo e desagua no rio dos Sinos.

BODE. Serra no mun. do Ingá do Estado do Parahyba do
Norie.

BOOE. Ribeirão do Estado de Santa Cathirina, rega o mun.
de Blumenau e desagua no rio It;ijahy-assú.

BODE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. banha a cida-
de da Chrj^tina e desagua no rio Lambary, trib. do Verde.
-Vtvavessa a e.sirada da Christina ao Picú.

BODE. Corredeira no noS. Francisco, próxima das corre-

deiras clenr,minadas Itaparicti, Tigre. Valha - me Deus e Ser-

x'ote. São es-as corredeiras como que guardas avançadas da
temerosa Paulo AfFonso.

BODES. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Mtcapá.

BODOCÕ. Riacho do Estado de Pernambuco, híí. do .Jacu,

que u é do rio da Brígida a este doS. Praucisco. Recebe o

Volli.. (Engm'ieiro T istão).

X BO^OJO.MGÓ, Villa e mun. do Est:ido do Parahyba do
Norte, na marge.ii esq. do Pirahylja, onde cjuflue o no Bo-
docongó, njve léguas ao S. da Campina e oito a'E. de Caba-
ceiras. No mun. licam os povs. (\.v Ja:'dim. Boq leirão e Ria-
cho de Santo .\ntonio : e as serras Caiurilé, Bonita e Ignaciõ
Pereira, ramificações da de (Jarnoyó. Tem duas eschs. publs.

de insL.prim.E' também denominada Barra dt: Sant' A» na.Héi

foi sé ie da freg. e villa de Cabaceiras por força das Leis Provs.
n. 13-1 de 2õ d^ outuliro de 1864 e n. 253 de 9 de outubro de 1566,

dis osicões estas que firam revogadas posteriormente Fui de
novo elevada a villa pelo Dec. n. 32 de 4 de setembro de 1890

B0D030NGÓ. Se ri do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. d" Stíu nouie E' ramificação da serra Borboreraa.

B0D030NGÓ. Rio do Estado do Parahyba do Norte, aff

do no deste nume.

BODOPITÁ. Serra do Estado do Parahyba do Norte, esten-
de-se da com. de Campina Grande á do Ingá. Nella está situa-

da a nova villa do Fagundes.

BOFETE. Morro do Estado de S. Paulo, situado ao SE. de
Samambaia, no extremo do ramo que corre do O. para E. ; ó

a divisa das aguas dns rios Tietê e Paranapanema. Delle
nastie o rio Santa Ignacio, aff. do Paranapanema. .\ Lei Prov.
n. 8 de 3 de março de 1866 íisou-o como divisa entre Itapeti-

ninga e Bolucatú.

BOGAS Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da margem
esq. do rio Iguatemy « Quasi meia leg a acima da foz do
rio Bogas, diz Ayres de Cazal, esteve a pequ"na praça dos
Prazeres, SLliás do Igaiimy, n'hum tezo sobre a margem septen-

trional do rio, que 'lhe deu o nome, demolida pelos Casta- 1

lhanos em 1777, 10 annos depois de sua fundação. No abri- I

mento dos seus alicerces, que tinham 12 pés de altura, se
acharam diversos objectos. D-fronte tiveram os Castelhanos
hum Forte, que abandonaram na mesma oecasião».

BOGO.- Log. do Estado do Ceará, ao pé da Ibiapaba. E'
celebre or uma immeasa caverna por baixo da serra com
direcção horisontal (Pompêo.)

BOGO. Ri icho do Estado do Ceará, nasce na serra da Ibia-
pat,a na parte em qu.- tem o nome de Bogó e desagua na mar-
gem d ir. do rio Jucá.

BOGUASSU. Rio do Estado do Paraná ; desagua na Bahia
de Paranaguá; entre a foz do rio .Almeidas e a do Penedo.
Mouchez escreve Hogicassú; Demétrio Cruz. nos seus Aponta-
mantoís da cidade de Paranagiui. B')(/iía.v.«í ; em uma inf. que
recebemos do mun. de Paranaguá lê-se Boguaisú.

BOI. Serra do Estado de Pernambuco, na linha da E. de
F. do Recife ao S. Fi-ancisco, na parte comprehendida entre
Una e Boa Vista. Nella enconlra-se em uma superflc-íp de nove
kils. qs. o protoxido e o sesquioxido de ferro na superfície e a
peijuena profundidade.

BOI. Morro do Estado de Santa Catharina, a 18 kils. da
sede da freg. do Camboriú.

BOI. Ilha do Estado do E. Santo, na bahia da Victoria, com
Q2 metros de altura e do is terços de milha de diâmetro. Affirma
o Dino. Geog. de César Marques ser essa ilha mui cultivada
e ter agua potável. Era connecid.i antigamente pelo nome de
Valentim Nunes.

BOI. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia formada
p das pontas Criminosa e Grossa (Mouchez).

BOI. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da Ribeira
e mun. de Angra dos Reis.

BOI. Riacho do Kstado do Piauhy ; desagua na margem
dir. do rio Parnahyba, defronte da coroa denominada Aurora
e talvez cinco kils. distante d^ Marruás.

BOI. Riacho do Estado de Pernambuco ; nasce na serra do
seu nome, banha o mun. de Qiipipáe desagua no rio Pirangy.

BOI. Riacho do Estado da Bahia ; nasce na serra do Simão
e desagua n" rio Capivara, depois de um curso approximado de

72 kils. Recebe os riachos Fundo, dos Meirinhos, Marruazes e

outros.

BOI. Cc-rego do Estado de Minas Geraes, no mun. de Dia-
mantina. E' cab-ceira do rio Manso, aff. de Jequitinhonha.
Nasce na serra do Gavião.

BOI. Córrego do Estado de Minas Geraes, affi. do rio das
Velhas.

iáOI. Pvibeirão do Estado de Minas Geraes, corre sobre ura

leito pedregoso e ás vezes aret^nto e desaeua no rio S. Francisco,

36 kils. acima di^ porto da Cachoeira Grande. « A. rocha, base

de seu leito, é um argilito schistoso, cu.j is camadas tem a di-

recção N. 12" O. e são cortadas quasi pn-pendiuilarmenie pelo

rio que corre na direcção de EO.» Dizem qiie seus diamantes

são fiiios, porém muito claros e sem jaca. Não se tem entre-

tanto tentado alii sn-viços sérios. R-cebe os córregos das Pin-

dahybas, dos Buritys e diversos outros

BOI. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do ribeirão

S. PkU-o, no mun. de Baependy.

BOI. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na freg. de

Caratinga.

-BOI. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, afl'. do rio

Carangola.

BOI. Córrego do Estado de Goyaz; banha o mun. de Santa
Luzia e desagua na margem dir. do rio S.- Marcos (Inf. loc).

BOI. Cachoeira do rio Caraugola, no Estado de Minas Ge-

raes, a 460"" de altura sobre o nivel do mar.

BÓIA. Ilha do Estado do .\mazonas, no rio Jutahy.

BOIACIQUARA. Log. nacom.de Vianna do Estado do

Maranhãu.

BOIADA. Serra no Estado de S. Paulo, entre Cajarú e

Mococa.

BOIADA. Morro do Estado de Miuas Geraes, na freg. do

Livramento e mun. de .\yuruoca.
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BOIADA. llibeiriJo do Eslado de S. Paulo, aií". do i-io

Pardo, na estrada de Casa Branca á Franca. Em suas cabe-
ceiras ha uma caclioeira profundissima.

BOIADAS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, no mim.
de S. Joiuj da Barra.

BOIADORA. Poiifa no rio No.sro e Estado do Amazonas.
Entre esta ponta e a do Ajiini existem a, meio rio umas pedras
a que denominam Pudiari (.1. L. Souza Coellio. liclat. sobn as
2tovs. du Rio Neíjro. láGt.)

BOIAQUARA. Ilha do Eslado do Amazonas, no rio Negro,
acima da foz do Cauabury, próxima das illias denominadas —
Rei e Ass ihy.

BOIASSU. Cachoeira no rio Padauiry próximo á foz do
Marary : no listado do Amazonas (CirUí Geogr. da fronteira do
Jiraz-ilconia Republica de Venezuela.)

BOIASSÚ. Vide Boissú.

BOI DO CARRO. Log. do Estado de Minas Gerae-,, no
mun de Montes Claros.

BOIM. Parochia do Estado do Pará, no num. do Villa
Franca. Foi primitivamente a aldeia de Santo Ignacio, habi-
tada por alguns índios Tupinarabás. Acha-se situada sobre
terras planas e altas da margem esq. do rio Tapajcis, ao5 6"

36' 5" de Long-, Oco. de Belém e aos 2» 2.5' de Lat. S., a 76
kils. ao S. de Santarém. Seus habs. occupam-se com o fabrico

da borracha, que extrahem dos seringaes existentes nas visi-

nhanças. Colhem também algum breu, estopa de castanheiro,
castanha,; plantam mandioca, da qual fabricam farinha de
interior qualidade, qieexportam para .SintarMu e Belém. Orago
Santo Ignacio - diocese do Pará. Foi elevada á categoria de

|

parochia em I75S. A Lei Prov. n. 233 de 21 de dezembro de
1853 incorporou-Uie o território da extincta parochia de S.
.losé do Pinhel. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 511 de 1

de dezembro de 1863. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

BOI MORTO. Log. do Estado do Ceará, na parte da costa
comprehendida entre a ponta dos Cajuaes e a de Jabarana.
E' um insiguiíicante sitio de coqueiros cjm algamas casinhas.

BOI MORTO. Serrado Estado da Bahia, no miin. da Barra
do Rio de Contas.

BOI MORTO. Lagoa do Estado do Ceará, na Creg. de Arèas
(Inf. loc).

BOIPEBA. Ilha do Estado da Bahia, ao S. da ilha Ti-
nharé ; entre 13" 35' e 13" 41'. de Lat., segundo Mouchez.
Sua costa é semeada de rochedos, que da ponta SE. da ilha
(ponta dos Castelhanos) estendem-se ato á distancia de unia
milha da t^rra e formam um escolho assas perigoso. Essa pala-
vra é derivada de boya cobra e apeôa chaia.

BOIPEBA. Rio do Estado do E. Santo, atT. do Maricará.

BOI PINTADO. Rio do Estado do Piauhy ; nasce na serra
d.a Gurgueia, junto das cabeceiras do rio Urussuhy-mirim,
e desagua no Paraahyba pala margem dir. acima da foz do
rio das Lontras.

BOI PRETO. Rio do Estado do Maranhão, nm dos pri-
meiros alls. que o Parnahyba recebe nesse Estado (Kng. Gui-
lherme Dodt.)

BOIRAREMA. Rio do Estado da Bahia, banha oraun.de
Ilhéos e desagua no rio SanfAnna (Inf. loo.).

BOIS. Serrota do Estado do Geará, no termo do Saboeiro.
Separa as aguas do rio Umbuseiro das do .Jaguaribe.

BOIS. Serra do Estado do Parahyba do Morte, no mun.
de Cabaceiras.

BOIS. Serra no mun. do Limoeiro do Estado rle Pernam-
buco ; com uma fonie jiorenne. E' cultivada e produz milho,
feijão, mandioca, algodão, etc. (Costa Honorato).

BOIS. Morro do Estado de Pernambuco, no mun, de Bezerros
(Inf. loc).

BOIS. Serra do Eslado de Pernambuco, na com. de Gara-
nhuns. Segue a direcção de NS. Tem principio no logar Limão
e finda no rio Canhoto.

BOIS. Serra do Estado das Alagoas, no Pancma. próxima
das serras Caissara, Camuxiuga e Chilroá (Ur. Espíndola.
Gcor/v, Alagoana.)

BOIS. Morro cerca de iS kils. ao N. da cidade de S. Leo-
poldo : no Estado do R. G. do Sul.

BOIS. Serra do Estado de Goyaz, no mun. de^lCaval-
cante.

BOIS. Ilha do Estado do Ceará, na cisia, junto das praias
(!' Almofala, Ireg. do Acaraliú : com 21 braças de largura
sobre 201) de comprido.

BOIS. Ilha no baixo S. Francisco, entre a. jionta do Ara-
caré e a barra, próxima das ilhas denominadas Andorinha
e Cacliímbão. E' bastante habitada (Dr. Espíndola. Geogr.
Alagoana.)

BOIS. Ilha formada pelos dous canaes em que se divide na
foz o rio Paruhy ; no Estado de Sergipe.

BOIS. Ilha do Estado da Bahia,, no rio S. Francisco, á

esq , abaixo de Chique-Chique c piaixima da ilha do Mendonça.
«No começo desla légua (ISi»), dizllalfeld, dívide-,5e o rio em
três oanaes : destes, tem maior profundidade aquelle que segue
encostado á ilha dos Bois. e entr.i, no braço do rio que segue
entre a barra do Saquinho, a illia d < Brandão e a ilha do Povo.
O segundo segue entra as ditas ilhas e os ln,ncos de art^a no
meio do rio: o terceiro entre estes bancos e a margem esq.: os

d lus últimos canaes são menos procurados por cansa da pouca
afura dagua que olfírecem, e da pouca constância que a linha
destes canaes teem, em conseqiencia das -.-rèas. que de um para
outro dia mudam a sua direcção ». Halfeld faz ainda menção
de oatra ilha dos Bois (199'"^ légua) situada no mesmo rio abaixo
da villa do Pilão ,.Vroado.

BOIS. Ponta na lagoa Rodrigo de Freitas, noDístrioto Fe-
deral, junto ao porto do Engenho.

BOIS. Peio do Estado do Ceará : nasce na serra do Ma-
chado e lança-se no Groahyras pela margem dír.

BOIS. Riacho do Estado do R. G. do Norte, banha o niuu.

da Serra Negra, desagua no rio Espinharas, aff. do Piranhas.

BOIS. Rio do Estado de Pernambuco, banha o mun. da
Pedra e desagua no Panema ou Ipanema no logar denominado
Araçás

.

BOIS Riacho do Estado de Alagoas, banha o mun. de
Porto Calvo e desagua na margem esq. do rio Manguaiia (Dr.

Arroxella Galvãoj.

BOIS. Rio do Estado de Minas Gerae.s, banha o mun. de
Entre liios e desagua no rio Pará.

BOIS. Ribeirão do Estado de Mina.s Geraes, banha o mun.
de iMontes Claros e desagua no rio Vieira.

BÇ>IS. Denomína-se assim era suas cabeceiras o rio das
Alruas, trib. da margem dir. do Araguaya. O Dr. Baggi. no
seu Far Wa-t do Urazil, \j. 37, diz : « Depois do men ultimo
artigo tive occasião de conhecer o Sr, .José Alves F'erreíra,

morador no dist. do Rio Claro, o qual informou-me que o rio

das Aluías denomina-se rio dos Bois em .suas cabeceiras, jus-

tamente como se lè no Mappa do Dr. .loaquim Rodrigues,
nascendo na extremidade da serra qu? divide as aguas dos alfs.

da margem dir., do Cayapósínho dos da marg-'m esq. do rio

Claro. A essa serra que, no mappa. tem a denominação de
serra da Sentínella, denominam os habs. do rio Claro de serra
Cayapósínho. O rio dos Bois corre umas quatro léguas pelo

eixo da serra por togares de lindo ]>anorama. e que seriara

excellentes para a industria pasloril si não f )sseiii tão infes-

tados de índios ». O Dr 8. d.a Fonseca diz que o rio das Al-
mas é formado jjelo Ponts .Vi ta e ribeirão dos Bois.

BOIS. Rio do E.stad ) de Goyaz, trib. da m irgem dir. do
Paranahyba. Di^soe da serra Dourada e é formado pelajuncção
do Turvo c do Auicuns. lí navegável desde o arraial de Ani-
cuns, cerca de 81 kíls. dislante da .-apitai de Goyaz até á sua
foz na extensão de cerca de 5i'~; kils. Segundo o engenheiro
major .lardim tjm esse rii por subsidiários, á dir. o Turvo e

o Verde ; eá esq. o Anicuns, o Flores e o Sant'Anna. « Foi
esse rio explorado, diz o Dr. S. da Fonseca, por .João Caetano
da Silva e Josc Pinto da Fonseca, em ISIG ; sahíram elles do
arraia,! de Anicuns (a 14 léguas da cidade de Goyaz) em 3 de
setembro, e no dia 10 de outubro chegavam á foz do Turvo, já
com 60 léguas de navegação ; quatro dias depois chegavam ao
Verde. Outra exploração do rio dos Bois, em busca da nave-
gação para S. Paulo, foi feita á custa do governador D. Fran-
cisco de Assis Miíscavenhas, em 1808, por E.stanislau da Sil-
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v>'ir.i Guterres, a qual iafelizmcnlij mallogrou-se nSo havendo
mais noticia dos oxplurá'loi'es, que ^iippoz-se movtus na ca-
clioeira ». Em 182i, António José Leite desceií-o e o Turvo, en-

trou no Corumbá, que siippoz ser o Paranahyba e foi pelo rio

das Yf^llias ao pov. de SanfAana em Minas. No Bdat. da
oommissão de en'-;'enheiros junto ás forças de Matto Grosso, o

qual Ibi publicado entre os annesos do Ministério da Guerra
de 1807, lè-se : « líste curso d'agua imptrtantissimo (rio dos
Bois) marcado nos mappas que temos consultado, com um sim-
ples traço sem denominação, conta 77 braças (1G9™.4) de lar-

gura, com a velocidade de três piamos- (Ó"',GO) por segundo,
augmentada em muitos logares por cabeças de rocha que sur-

gem do leito pedregoso sobro que corre... O rio dos Bois,

íjue em seu curso recebe varií^s e importantes affs., como o

Á^erdo, o Turvo, o Santo ^'i.ntonio, o//c'r«cc possibilidade de va~
rarjação t^nta.da outr'ora com bom êxito por \un intrépido

explorador, José Caetano da Silva, que conseguio, por elle e

seus conflfj. e pelo Paraualiyba, Paraná e Tietê, estabelecer

comniunicações entre a cidade do Piracicaba, em S. Paulo, e

II centro de Goynz, ». Além dos afis. acima citados, recebe o

rio dos Bois ainda o Passa Quatro e o Castello. Serve de divisa

entveomun. iie Pouso Alto e a freg. do AUemão (mun . da
capital). E abundante em peixe.

BOIS Rio do Estado de Goyaz, a!f. do rio tio Peixe, trib.

do Crixá-assii (S. dã Fonseca).

BOIS. Ribjirão do Estado de Goyaz; desagua na margem
dir. do Crixá-assú. Recelie os ribeirões do Meio e do Pouso
Falso.

BOIS. Rio do Estado de Goyaz. ODr. S. da Fonseca, guiau-
do-sp naturalments pela Ciirta de Goya/. do nuijor Jardim, men-
ciona um rio cam essa nome ati'. da margem dir. do rio do
Peixe (trib. do Corumbá), b qual recebe á esq. entre outros, o
rio Calvo. Cunha Mattos, no seu Itinerário, tratando do rio

(jorumbá, só faz menção de um rio com o nome de Bois, o qual,

diz clle, reune-.se ao Calvo e incorporados vão ao rio do
Peixe.

BOIS. Rio do Estado de Goyaz, aff. da margem dir. do rio

das Almas, trib. do Maranhão. Recebe as aguas dos cór-
regos denominados Abelha, Fundo, João de Oliveira, Tòeo
e Varzinlia,

BOIS. Con-ego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia c desagua na margem esq. do rio Maranhão
(Inf. loc).

BOIS. Córrego alT. da margem dir. do rio das Arèas. que
desagua no Tocantins com o nome de Sanía Thereza. Recebe o

Sapato.

BOIS (Rio dos). Nome dado a um dos suppostos afls. do
Xingii, abaixo do rio das Jangadas, em territoriO| cujas aguas
vertem todas para o Paranatinga, do qual suppue-se ser hoje

trib. Alguns o designam pelo nome de Paraopeba (Dr. S. da-

Fonseca, Bico. cit.).

BOI SECCO. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, banha
o mun. do Limoeiro e desagua no rio Capibarib?.

BOISSÒ. Riacho do Estado de Perna mliuco : corre entre as

fregs. de Ipojuca e Serinfaaem (JI. C. Honorato).

BOISSÚ. Ilha situada entre a cidade de Manáos e a freg. de
Tauapessassú, mais perto daquella. ' E' assim denominada por
achar-se na bahia de Boissú ou Boiassu.

BOISSÚ. Ilha situada no rio Tapajoz, a 320 braças do
ontineute. na margem dir. O Sr. B. P^odrigues escreve
Bo.iassiL e faz menção de um lago também existente nessas pa-
ragens.

BOISSÚ. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Monte
Alegi-e. Encontra-se escripto j^íoiass/í. e Boiussú.

BOISSÚ. Rio do Estado do Pará, no mun. de Breves. Recebo
o Preguiça.

BOISSÚ. Lago do Estado do Amazonas ; tom communicação
com o lago do Rei por rreio de um furo.

BOISSÚ. Lago do Estado do Pará, no mun. de Faro. lím
furo liga-o com o rio denominado Paraná-mirim.

BOISSÚ. Cachoe ira^ no rio Padauiry, trib. do Negro ; no Es-
tado do Amazonas.

BOISSUOANGA. Puv. do Estado ae S. Paulo, no mun.
de S. Sebastião : com uma capella de N. Senhora da Con-
ceição.

EOISSUCANGA. Ilha do Estado do Pará, a O. da bahia do

EOISSUCANGA. Ribeirão que nasce na face austi-al da cor-
dilheira marítima, uo ponto em que esta faz sua seo-unda decli-
nação para o poente : corre no mun. de S. Sebastião e lanca-se
no mar

( Azevedo Marques ). Essa palavra signiflca — ribeirão
da cabeça de cascavel — (Fr. F. dos Prazeres Maranhão Glo'-~
sano).

'

BOITARACA. Log. do Estado da Bahia, no termo de Ta-
pn-oa.

BOITARACA. Serra do Estado da Bahia : corre ao S. domun. de Ilheos (Inf. loc). E' a mais alta do mun.
30ITUVA. Log. do Estado de S, Paulo, no mim. de Porto

Feliz, a 14 kils. do rio Tieté e a SO de Botuca ú. Ahi liça uma
estação da E. de F. da Companhia Sorocabana, entre as es-
tações de B.icaetava e Tieté. O trafego dessa linha de Baituva á
cidade de Tieté foi inaugarado e .30 de dezembro de 18S2. Uma
estrada de rodagem liga-a a Porto Feliz. Tem uma esch. publ
do inst. prim.

BOIUSSÚ. Vide Botssú.

BOI VELHO. Pov. do Estado do Parahvba do Norte, no
termo de AlagJado Monteiro, seie léguas ao NO., nas cabeceiras
do rio Sucuriú E' também denominada Mogiquy, nome da serra
próxima que ultimamente adoptou.

BOI VELHO. Riacho do Estado do Parahyba do Norte
banha o mun. de Alagòa do Monteiro e desagua no Sucurú. '

^
BOIXININGA. Log. do Estado do Paraná, na frec. de

.Sanf.inna de Pacotuba. Essa palavra pareje ser derivada de
bóia — cobra e cininga — chocalho ; é a cascavel.

BOJARÚ- Vide Bojurú.

BOJURU. Lagoa do Estado do R. G. do Sul. na zona are-
nosa, entre a lagoa dos Paios e o oc-eano. Nella ha um baixio
com egual nome.

BOJURÚ. Arroio do Estado do R. G. do Sul. Para suas
cabeceiras a LeiProv. n. 784 de 11 de abril de 1872 transferiu
a sede da freg. de N. S. da Conceição do Estrsiio.

BOJURÚ. Ponta na costa oriental da lagoa dos Patos, em
frente á barrado rio Camaquan; no Estado do R. G. do Sul.
Nella ha um pharoleíe, situado aus •'U» ?,:,' 1)0" S. e 8'' 25' 32' ' dé
Lon/. Occ. do Rio de Janeiro ou õt" 35' 41" de Greenwich, ou
53^ 55' 31" de Pariz: luz branca, lixa; c^ipiotrico e que alcança
12 milhas. "

BOLA. Log. do Estado do Parahyba do Norte, sobre o rio
do Souto, entre Cuilé e Arèa.

BOLANDEIRA DO HILÁRIO. Log. do Estado da Bahia,
nos limites da freg. de Santo António do Alagoinhas \'ellia.
E" também denominada Bolanãeira do 'Japim.

BOLÃO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. da União,
com uma capalla consagrada a S. José e uma esch. publ. di'

inst. prim. Agencia do correio, creada pela Portaria de 10 de
aliril de 18S5.

BOLÃO. Serra do Estado das Alagoas, ao N. da serra da
Imbira e do rio Camaragibe e a 18 kils. ao NE. do Macaco.

BOLÃO. Riacho do Estado das Alagoas; banha o mun. de
S.José da Lage e desagua no riacho Secco, alf.do riacho Canhoto.

BOLDRO. Praia na ilha Fernando de Noronha. Ahi existe
uma fortilicação do mesmo nome e que o assim descripta peln
Sr. F. A. Pereira da Costa no seu trabalho ,1 Blia, Fernando
da Noronha. 1887. p. 38: « Está era adiantado estado de
ruinas. Reslam apenas as ,

paredes das muralhas e alguns
dos seus compartimentos. Está situada a O. da ilha a 31
metros acima do nivel do mar. Tem a forma de um trapézio
com lima área de OOJ metros qs. e três baterias para seis can-
hões. Foi rccinstruida e artilhada em 1SÍ54 ».

BOLEIRAS. Arrabaldo da freg. de S. Braz do Suassuhy
termo de Entre Rios e 'Es'iiado de Minas Geraes.

BOLINA. Córrego do Estado de Minas Geraes. próximo ao

arraial do líello Horizonte,
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BOM. Rio do Estado da Paraná; desagua na margem dir. do
Ivaliy. próximo ao salto da Bulha.

BOM ABRiaO. Ilha do Eslado de S. Paulo, serve de ba-
lisa á barra de Caracéu Tmii bom e se,o'uro abrigo e pouco
mais do cineoliils.de CMmpfiraeiíti; agui, o muitas modeiras.
E' muito elevada. cfr;á de 130 metros. Sia~ costas são profun-
das, pnnsipalmen e as do N lim 15U, Martim Aífoaso de
Souza, indo em busca do rio da Prata (en'ão rio de Santa Ma-
ria) descobrio fssa ilha na qual fez collocar padrões com as
quinas poruiguez.^s. « " assas alta, diz ^zevedíi Marques, e de-
mo--a a umi leg ia da costa ironteira á barra de Canauéa, ser-

vindo de balisa. Pequena e de forma granítica é rodeada de
surgidouro profundo e de boa segurança, como indica o seu
nome. Seu ponto culminante acha-seera 25° 6' 49" de Lat. S.
e em õO" 17' 51" de Long. O. » Na parte meridional dessa ilha
ha um pharol. O apparelho da l\iz é dioptrico, da 6=^ ordem,
girante, e exhihe successivamente dous lampejos brancos e

um vermilho, com o intervallo de 15 segundos de lampejo a
lan pejo. O plano focal eleva-se 12™, 25 ao nivel do solo e

154°^.20 (506 pés) ao d is marés de quadraiura, e a luz é visivel

na distancia de 14 milhas, ci-m t-rapo claro. A torr-> com a
forma quadrangular, está compreheadida na cas:i dos pharo-
leiros e é pintada de branco bem com . a mencionada casa. Jaz
aos 25" 6' 40" de Lat. S. e 4° 41' 30" Long. O. do Rio de Janeiro;
47" õi' 50" O. de Greenwich; 50" 12" uO"» O. de Pariz.

BOMBA. Rio do Estado do Paraná, aflf. da margem esq. do
Ribeira de Iguape. Nasce em Votuverava.

BOMBAÇA. Rio do Estado de Minas G >raes : nasce na serra

da Lapa e, após um curso de cerca de 60 kils., desagua no
rio Doce.

BOMBAS. Um dos quarteirões em que se divide a villa do
Iporaiiga ; no Estado de S. Paulo.

BOMBAS. Monte no mun. do Iporanga do Estado de São
Pauto ^Inf. loc).

BOMBAS. Ponta na costa do Estado de Santa Guharina.
« E', diz o Barãí'" de Tefle, o extremo septentrional da enseada
do Mariscai, a quai apesar de' ter qiaTo milhas de largura e

apresentar um sacco de bom tamanho, não oflferece comtudo
ancoradouro seguro, porque os ventos do NE. ao Sá sopram
alli com violência e o mar cresce em grandes vagaluões, como
soe acontecer em iodas as costas de poio fuiido ». Disr.a 10

milhas aoN. da ilha do Arvoredo e quatro ao S. da ponta da
Garoupa ; aos 27" 9' de Lat. S.

BOMBAS. Córrego do Estado de Minas Geraes ; nasce na
fazenda denominada B ieno, banha o mun. de S. Sebastião do
Paraizo e, após umcursjde "três kils., desagua no rio Canoas
(Inf. loc).

BOMBEIROS. Ribeirão do Estado de Santa Catharina. alf.

da margem dir. do ribeirão Brilhante. Nelle fica uma linha
colonial do dist. do Gaspar.

BOM BICHO. Rio do Estado de S. Pa ilo, no mun. de
Gananea (.\ proo. de S. Paulo, 1888, p. 328).

BOMBINHA. Serra do Estado de Minas Geraes, no termo de
Caldas.

BOM BOCADO. .A.ssim denominavam-se umas minas exis-

tentes nas cabeceiras do córrego da Raiz, no mun da capital do
Eslado de Goyaz, a tres kils. da capital. Foram riquíssimas de
ouro. Cunha Mattos, quando pjr ellas p.issou. escreveu o

seguinte: « No tempo presente só resta cascalho e um
immenso numero de casas abandonadas, únicas vantagens que
os actiiaes hiibs. recebem da antiga, ephemera e irregular
mineração da s ia Prov. de Goyaz».

BOM BOCADO. Córrego do Estado de Goyaz, na estrada do
Suciiry.

BO-Vf GABELLO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do Soledade, que é trib. do Maranhão, este do
Para peba e este flnalmente do S, Francisco.

BOM JAMt.-J.IO. Pov. do Estido da Bahia, na com. de
Chique- Jiiiqiie, a O. da serra de Ass iruá. E' banhada pelo rio

Ipoeira,que lança-se no S. Francisco, junto da Chique-Chique.

BOM CílRTO. Rio do Estado do Maranhão, desagua no rio

Mearim. no espaço que medeia entre a pov. do Corda e ã
Cachoeira Grande (Saint Amand. Exploração do rio Mearim.)

BOM CONSELHO. Villa e mun. do Estado de Pernambuco,
sede da com. do seu aome, na extrema do Estado, ao pé
da serra do Taboleiro e na margem dir. do riac!io Lava-pés,

q le a divide em dyus bairros: o dn Bom Conselho p o da Matriz.
No primeiro licam a rua da Boa Vista, o cnllegiu do Bom
Conselho, fundado em 1853 por Fr. Caetano de M essina ; o
cemiíerio de Santa MarLha e 80 e poucas casas; no segundo a
Matriz e um.is320 c^sas : são ligados por duas pequenas pontes
de madeira. Atél8í4erao território desse mun p luco habi-
ado, sendo o local da .illa occ 'pado p ir uma fazenoa de criar,

perte cente a António Ansemo da Cruz Villela, .\ primitiva
capella, edificada pelo capitão Mathias da Costa Villela e

consagrada a Jesus jNIaria José, subsistiu como matriz até ha
poucos annosi quando foi benta a capella-mor da nova egreja,

cuja primeira pedra foi lançada em 1853 pelo fallecido Fr.
Caetano de Messina. Com o nome de Papacaça, e invocação de
Jesus Maria José, foi creada freg. pelo art. II da Lei Prov.
n. 45 de 12 de junho de 1837. Pela.L°i Prov. n. 204 de 26 de
junho de 1818 foi o território dessa freg. annexado é. de
Correntes, creada freg. e villa p da citada Lei, a qual foi

derrogaria pelo art. IV da de n. 239 de O de maio de 1849,

que de novo transferiu essa freg. para sua pimiitiva sede.
De simples parochia f:ii Paparaija elevada á caie^-oria de
villa cim o nome de Bom Consdlio pela Lei Prov. n. 476 de
30 de abril de 1860, sendo inaugurada a villa a 6 de fevereiro

do anno seguinte E' com. de primeira entr., creada pelo

§ III do art. I da Lei Prov. n. 1.057 de 7 de junho de 1872 e

classificada pelos Decs. n. 5.004 de 10 de, julho e n. 5.139 de 13
de novembro, .iinbos do mesmo anno. Tem agenciti do correio
e duas eschs. pibls. de inst. prim. O territorii do mun. é

bastante montanhoso ao Sul, mais elevad" a E.e plano ao N. O
terreno Sul, pela humidade relativa aos innumeros riachos que
o circ imdam e pelas espessas inatlas que ainda C' ntém, jires-

ta-se exuberantemente á ciil ura da canna, cale e a oda a
esp cie de cereaes e arvores fi-uctiferas. E' percorrido pda
serra da Prati, que r.imilicando-se toma diversas denomina-
ções; e rega lo por mui os riachos, quasi todos t ibs. d is rios

Parahyba, Traipú, Riachão e Lages. « A' excepção di local da
villa onde ^ao que parece) a visinhança da seri'a e as emana-
çõe- patiddas. dos riachos Lava-pés e Papacacinha, iiiflu"m nas
mudanças de estação para o app irecimenlo de febres de mau
caracter, fazendo algumas viclimas, o clima do mun. é geral-
me ite sadio', notando-se apenas nas mudanças de t^mpo o
apparecimento da coriza e coqu»!uche, moléstias muito com-
muns em todos os climas O cholera-morbus ceifou milhares
de vidas nas duas visitas que aqui fez em 1856 e 1863, maxjine
nos siiios Brejos, Ladeira Vermelha, Baixa Grande, e em tola
a parte S. do mun., sendo para notar que ao N. e O. foram
registrados poucos casos fataes desta terrível moléstia ». Não
ha noticia positiva da existência de minerais no t'rritorio do
mun. f entret^anto. acredita-se, e com bons fundamentos, que
não éelle menos aquinhoado nesse particular. Nas várzeas da
serra da Prata se tem e icontrado "fragmentos de carvão de
pedra ; no Serro Frio, ponto culminante da refedda s^rra,

existem montículos de pequenas pedras, da forma e transpa-
rência do crygtal. — Lavoura de canna de assuoar, mandioca,
fumo, algodão, milho e fdjão. O café vae-se propagando a
pouco e pjuco, ha,vendo já muitas plantações. — K industria
fabril consiste em assacar, rapadirti (para cujo fabrico' con-
tam-se 78 engenhos e engenhocas), aguardente, fumo, farinha
e maudiíjca, qudjos, obras de olaria, obras do couro, cha-

peis de palh 1 e de Ouroury, azeite de mamona, cordas,
balaios e 'lecidos de algodão. Do nian. nos informam d star

a villa lio Bom Consellio 74 léguas do Recife, 24 do Buique,
14 de Aguas BeLas, 12 de Correntes, 10 de Garanhuns. 28 de
8. Miiaièl, 30 de Pão de Assucar, 28 do Pilir, sete de Pal-
meira dos índios e seis do Quebra 'guio. estas ultimas (cinco)

no Estado das Aligoas. Sobre suas divistis vide. entre outras,

a Lei Prov. n. 9J5 de 25 de junho de 1869. O mun. coinpre-
heude uma capella de Santa Cruz no pov, da Prata ; uma de
Santa Quite:'ia na Barra do Brejo; uma. de N. S. do Carmo
no Caldeirão do Guedes ; uma de S. José na fazenda Lo-
grador; uma de S. J 'sé na Lagoa da Domingas; uma de N.
S. da Coiceição no pov. Taqiiary; uma do Senhor do Bom
Fira no Gigante; uma deS. Miguel no pov. da Cruz de S.

Miguel; além de outras.

BOM CONSELHO. Villa e mun. do Estado da Bahia, na
com de seu nome, a 338 kils. da capital do listado. Sua egreja
matriz tem a invocação de N. S. do Bom Conselho e depende
da diocese archiepiscopal de S. Salvador. Poi creada parochia
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pelo Alvará de 21 de novpmbro de 1817. Elevada á categoria de
viUa psln Lei Pro V. n. 1.51S de 9 de de junho de 1875, iiistal-

lada em 28 de março de i876. A parochia da villa tem 7.000
habs. e dava 17 eleitores. O muii. além da parochia da villa,

compreliendia m'iis N. S. do Patrocínio de Coité, que foi

elevada a villa em 1886. Foi desmembrada da com. de
Geremjabo e incorporada á do Pombal pelo art. 1" da Lei
Prov. n. 2.270 de 10 de agosto de 1881 ; essa disposição foi

porém revogada pela Lei Prov. n. 2.337 de 22 de julho de 1882.
ÍFoi crea.da com, par Aclo de 16 de maio de 189Ó e classificada

de 1^ entrancia pelo Dec. n. 414 de 22 do mesmo mez e anno
e .\cto de 3 de agosto de 189?. que constituio-a com os termos
do seu nome, do Pombal e do Patrocínio do Coité. .A.geucia do
Correio ; duas eschs. publs. de ínst. prim. .\ villa fica em
logar alto e montanhoso, tendo dous bairros Jatobá e Navio.
Além da matriz, tem uma capella, distante da villa e no cimo
de um monte ; cemitario publico com capella ; casa da Camará

;

dous barracões de feira ; e umas 250 casas. O mun. é atra-
vessado pelas serras' do Boqueirão, Baiacu. Capitão, além de
outras. Nelle fica a la,?oa de Licory. Clima agradável. O
termo tem de extensão umas 20 legu<às sobre 12 de larsaira,
e compunha -se da freg. da villa -recenseada eir» 7.004 aímasi
numero que sobe a 10.000 e a de N. S. do Patrocínio do Coité
avaliada em 12.842. dividindo-se a oeste com Geremoabo,
ao norte com Sergipe e para l)aixo com Itapicurú e. Pombal.
A villa acha-se a 15 léguas áqiiem de Geremoabo e consta
de uma comprida rua entre dous morros em cima de um
dos quaes existe uma elegante capellinlra. A matriz, sob
a invocação de N. S. do Bom Conselho, está situada ao
centro, do lado esquerdo de quem vae, em uma elevação de
terreno que apresenta declives aos lados. O commercio é pe-
queno, mas consta de 23 casas de negocio entre lojas e ven-
das, sendo nas segundis feiras o dia do mercado da feira a
f|ual occupa um telheiro quadrado no centro da rua, e é abun-
dante degeneres. A agua que geralmente se Ijebs é grossa, da cor
e gosto de barro, por causa de ser conduzida palns enchurradas
para um desaeeiado açude chamado Navio, que ha mais de 20
annos existe por detraz da villa: pelo que, por falta de nas-
centes perto, mandam as pessoas de recursos buscal-a distante
em outros melhores depósitos. Os terrenos do termo, se bem
que sujeitos a secca, são bons para a lavoura, especialmente a
de mandioca e do fumo, a mais importante e a qu^í mais ex-
pedem para os termos visinhos. Em compensação não é grande
a criação do gado, talvez devido ao accidentado dos terrenos. Os
moradores_ da villa commerciam com o centro de Sergipe, por
Hiiiiã) Dias, que dista cerca de lõ léguas. Os rendimeníos
estadoaes são superiores aos de Geremoabo, pois se elevam a
cerca de 1:700$000. O clima da villa é muito sadio, porém pela
sua visinliança com Sergipe é. d^ vez eniquando, infectado
de bexigas. Bistancias: para Geremoabo 15 I-^^uas, Curral
dos Bois 40, Mirandella sete, Itapicurú 20, Coité 12, Pombal,
sete. Tucano 14, Monte Santo 24, Soure 17, Serrinha 27,
Inhambupe 32, Abbadia 38, Conde 38, Feira de SanfAnna
39, Cachoeira 47, Alagoinhas 40 e Villa Nova 48. Sendo
estes os principaes pcffttcs de partida para qualquer parte,
tomam-S9 delles em diante as distancias que se quizer
conhecer. A estrada regular para o Bom Conselho é. a de Ala-
goinhas. pelo Itapicurú, porém torna-se mais commodo viajar-
se pelo Tucano até á estacão áa. Serrinha, por economisar-se
umas 13 léguas, fazendo-se então « trajecto 'até .\lagoinhas
pela estrada de ferro do prolongamento.

BOM CONSELHO (N. S. do). Parochia do mun. da Prin-
ceza no Estado do Parahylja do Norte. Vide Princesa.

BOM CONSELHO. Dist. do mun. de Amaragy, no Estado
de Pernambuco.

BOM CONSELHO. Log. do Estado das Alagoas, na ribeira
de Getituba.

BOM CONSELHO. AMeamento do Estado de Matto Grosso,
.próximo da freg. da Conceição de .Vlbuquerque.

BOM CONSELHO DA AMARGOSA. Parochia do Estado
da Bahia, no mun. da ..Vmai'gosa. Vide Amargosa.

BOM CONSELHO DA SERRA PRETA. Parochia do
Estado da Bahia, no mun. do Camisão. Vide Serra Preta.

BOM DSSCANÇO. Serra do Estado de Aliuas Geraes, na freg.

da Ventania. v

BOM DESPACHO. Parochia do Estado da Bahia, no. mun.
(ja Feira dcSant'Anna, n:i confl. do rio, do Peixe com o Ja-
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cuhipe. Onago N. S. do Bom Despacho e diocese archiepiscopal
de S. Salvador. Foi em principio, uma simples pov. da freg.
do Bom Fim. .V Lei Prov. n. 1.795 de 3 julho de 1877, elevoí-a
á categoria de parochia. Tem duaseschs. publs. de inst. prim.,
uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 788 de 8 dejulhode 1859.
Lavoura de milho, feijão, mandioca e fumo. Por seu território
passa.m os rios Jacuhipe, Pedras, Tocos, Velho e Sucurujú :

flcam as serras e morros : Pote, Areal, Licory, Quisanga,
Arara, Sete Cabeças, Florete e Rita.

BOM DESPACHO. Curato do Estado do R. G. do Sul, no
mun. do Alegrete. Orago N. S. do Bom Despacho e diocese da
S. Pedro do Rio Grande. Foi creado pelo art. I da Lei Prov.
n. 588 de 26 de dezembro de 1886 na margem dir. e junto ao
passo denominado Ibicuhy da Armada.

BOM DESPACHO. Parochia do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Inhaúma (Santo António do Monte), situada no
dorso de três collinas, oi antes de uma que apresenta três
proeminenc ias, ligada a Dores do Indaiá por uma estrada e a
Pitanguy, por uma outra atravessada pelo rio Pará na ponte
do Vigário. Seu asijecto é belíssimo. «A vista do observador,
diz-nos o vigário dessa freg., depois de haver admirado vastas
e verdejantes campinas, intercalladas por lindas collinas e

encantadores outeiros, espande-se em um horizonte de 16 lé-

guas de diâmetro em todas as dii-ecçôes, avistando ao poente a
serra dos Urubus e ao N. a grande cordilheira das serras da
Saudade, extremo do nosso extenso e lindíssimo horizonte ».

O ierritorio é regado pelos rios S. Francisco, Lambary, Picão
Santo António. Machados, Capivary de cima e alguns outros.

Tem diversas lagoas e os três portos do Jacai-é, Joaquim Lourenço
e Bernarda, situados no rio S. Francisco. O terreno é bastante
fértil, produzindo arroz, algodão, milho, feijão, canna de
assacar, café. fumo e uva. Criação de gado vaccum e suíno.
Os productos de maior exportação são : assicar, casaca,
rapadura, toucinho, algodão e vinho. Além de duas fabricas

de vinho possue a freg. muitos engenhos de cauna, movidos
por agua e animaes. Sua egreja matriz tem a invocação de
N. Senhor do Bom Despacho e depende da diocese de Mari-
anna. Foi creada freg. psla Res. de 14 de julho de 1832;
supprimida. sendo seu território incorporado a freg. da Abbadia,
pela Lei Prov. n. 1.478 de 9 de julho de 1868; tornou-se aede
da freg, da Abbadia pelo art. VI da de n. 1.755 de 30 da
março de 1871; foi» desmembrada do mun. de Pitanguy pelo

art. IV da de n. 2.651 de 4 de novembro de 1880. Sobre seu

começo informa-nos aquelle vigário: « Baseando-me em alguns
dadosque eocontrei no archivo desta freg. apoiado na tradição

voa e\-por-lhe o seguinte : Em 1730, pouco mais ou menos,
quando o celebre- paulista .-^.ntonio José Velho, appellidado

«O Velho da Taipa» já se achava em Pitanguy, governando
aquelles povos com despótica autoridade, seu genro Manoel
Picão Camacho, natural de Portugal, veiu com sua família

residir no log.ir hoje denominado Fazenda da Garça, e, segundo

a tradição, foi elle o primeiro homem cívilisado que penetrou

nas florestas virgens destes togares. Mais tarde, no reinado d'El-

Rei D. José I, no anno de 1775 mais ou menos, aportaram três

portuguezes : Domingos Luiz de Oliveira, .Manoel Ribeiro

da Silva e o padre Villaça. O primeiro estabelece-j-se no logar

hoje dito Fazenda das Palmeiras, o segundo na Fazenda da
Cachoeira do Picão, e o terceiro na Fazenda Ribeirão dos San-
tos. E' corrente que esses três portuguez-?s foram deportados

para o Brazil, talvez viclimas do despotismo e ódio do celebre

ministro, o Marquez de Pombal, As fazendas de Domingos de

Oliveira e Ribeiro da Silva er.im contign;is, licaudo de perineío

um logar verdadeiramente pittoresco, situado em três collinas

( a que denominamos Trinaena) e onde elles fincaram marcos
divisoinos, visíveis até bem pouco tempo. Era neste ul-

timo logar que esses dous amigos encontravam-se frequente-

mente por occasião de suas caçadas, sendo pontos de segura

espera de veados.que ainda hoje ahi apparecem. E' precisament

no cume dessas trps collinas que se acham actuatmente situados

os nossos mais importantes edifícios, taes como a matriz, a

capella da Cruz do iMonte e o cemitério. Deve, pois, esta

localidade sua fundação a esses dous portugueze.s» Tom duas

eschs. publs. de inst. prim. Comprehende os pov^: Engenho

e .-Mde i Doce. Sobre suas divisas vide.entre outras, as Leis Provs.

n. 2.9J6 de 23 de setembro de 1882: n. 3.272 de 30 de outubro

de 1884.

BOM DESPACHO DA ALAGO .^ SECCA ( X. S. do). Pa-

rochia do Estado de Pernambuco. Vide Atagôa Sccca.
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BÓid-DIA. iliacho do Estado de Pernambuco, entre Ja-
boatão e Moi-enos, atravessado pala E. de F, do Caruaru.

BOM FIM. Cidade e mun. do Estado da Bahia, sede da
com. do S3U nome, á margem do Cariacá, em terreno levemente
aceidentado. Suas ruas são geralmente largas; sendo, porém,
algumas estraitas, e todas defeituosamante alinhadas. A. maior
parte das casas são térrea? e mal edificadas. Tem um cemi-
tério publico, matriz e cadeia, em cujo pavimento superior
funccionam a Camará e o Jury. Tem 3.0J0 habs.., agencia do
correio e duas eschs. publs. de inst. prim. O terreno do mun.
ú geralmente ondulado em todas as direcções.,não contendo pia- .

nicies proprianií^nte ditas, e sendo cortado em toda sua extensão,
de S. a N., pela grande, cordilheira que atravessa esse lisiado
e pela serrada Iti lija ou Tiuba. E' coberio de catingjs e C';r-

rascaes em grande parte, contendo, p réni, nas proximidades
das serras o correntfS, extensas e boas mattas de solo fenilis-
simo. E' regada pelo Itapicurú-assú, Itapicurú-mirim, Jagua-
rary e Cariacá. 1'ossue boa pedra de alvenaria e exce lente
barro de olaria : ouro, ferro e cobro, que não sãn explorados : a

muito boa pedra calcarea na serra da Itiiiba. Cultura de café

( nos valles e encostas das cordillieirtis ), canna da assucar,
mandioca, lumo, alg dão. milho, arroz, feijão. Criação de
gado. A iuilustrii, fabril co'isi;-te em assucar rapaduras
tiguardentí», farinha de mandioca e obras de olaria. O
logar, onde está hoje situaria a cidade do Bom Fim, foi, em
179.5. elevado a tirraial do .Se ihor do Bom Fim 'a Tapera, pas-
.sando, pela O irta Regia d-! 1 de julho de 17'J7 á categoria de
villa, com a denoiíiinaçào de Villa Nova da Rainha, sondo
installada a 1 de out ibro de 1793. Crea la sob este mesmo nome
;i com. pela Lei n. 1.727 de 21 de abril de 1877, foi classificada
de primeira entr. jjelo Dec. n. G.787 de 29 de dezembro do mesmo
••i.nno e .\cto de .3 de agosto de 18J2 e installala no dia 2D de março
de 1878. Foi elevaria a cidade com o nome de Bom Fim pela
Lei Prov. n 2.499 de 28 de maio de 1885. ísobre suas divisas vide
IjCÍ Prov. n.2.4õlde20 de junho de 1881, que desmembrou do
seu mun. as fregs. deSanto .-Vntonio das Queimailas e .S. Gonçvlo
da 1 tiuba. Sfgundoo Itclat. da Estatis ica foi a freg. do Se-
nhor do Bom Fim creída pelo Alvará de 12 de dezembro
de 1812.

BOM FIM. Cidade e mun. do Estado de Minas Gera>s,
na com. de seu norae. Orago Senhor do Bom Fira e dio-
cese de Marianna. Foi creada parochia pelo Dec. de 14 de
julho de 1832. Villa psia Lei Prov. n. 134 de 10 de março
lie 1839: installada em 24 de janeiro de 1842. Cidade pela
Lei Prov. n. 1.094 de 7 de outubro de 1860, que d;u-lhe
a, denominação de Bom Fim do Paraopeba Termo pelos

Decs. ns. 243 de 1842 e 1.070 de 7 de novembro de 1855.
Per(,enc3U á com. de Ouro Preto, da qual foi desmembrtida
n incorporada á do Pará pelas- Leis Provs. n. 2.131 de 11

de outubro de 1875 e 2 273 de 8 de julho de 1870, passando
pelo art. III da Lei Prov, n. 2.455 de 19 de outubro de 1878
a formar com o mun. de Entre Rios a com. doftte nome. Foi
classilicada com. de primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro
de 1892. O mun. é regado por differentes rio^, entre os
qiiaes o Pará, o Paraopeba e o ribeirão de Aguas Claras.
Comprehende, além da parochia da cidade, a de S. Sebastião de
Iiatiaiassfi, a da Piedade dos Geraes, a de Santa Anna do
]''araopeba. antigamente S. Gonçalo da Ponte, a de Santa
Lu/.ia do Rio Manso, e a da Conquista. Sobre limites vide:
tirt. XIV da Lei Prov. n. 288 de 12 de março de 1846: §1 do
art. VII da de n. 331 de 3 de abril de 1847: § I do art.' IV da
tleií. 1.198 de 9 de acosto de 1804: n. 2.474 de 23 de outubro
de 1878 (art, IV): n. "2.005 de 7 de janeiro de 1880 ; art. VI
da de n. 2.722 de 18 de dezembro de 1880; ns. 3.1.57, 3.160 e

3.181 de 18 de outubro de 1883 : n. 3.387 de 10 de julho de 1880.

Tem três eschs. jnibls. de inst. prim., uma dtis quaes oi-eada

pela Lei Prov. n, 3.115 de 6 de outubro de 1883. Agencia do
correio. No mun. ficam os povs. Santa Cruz das Acuas Claras,
Conceição do Pará, Brumado do Paraopeba, Boa Morte, Maca-
hubas de Baixo.

BOM FIM. Cidade e mun. do Estado de Goyaz, sede da
cora. do Rio Corumbá, a 264 líils. da capit.il,' 2.57 de Ouro
Fine, 145 de Jaraguá, 9 ) de Pyrin'ipoIis e 106 de Pouso Alto;
em uma ^asta planície, na entrada que se dirige para São
Paulo e Rio de Janeiro: com importantes jazidas de ouro.
Agrimiltiira e m lusiria fl ,r.'sceuies ; o fumo é de óptima
qualidade. Criação de gado. Orago Senhor do Bom Fim e

diocese de Goyaz. Foi creada freg. pelo Dec. de 29 de agosto
de 1833. Villa pelo Dec. n. .5 de 18 de junho de 1833; instal-

lada era 1 de dezembro do mesmo anno. Incorporada ácoM.
de Santa Cruz pelo art. I § III da Lei Prov. n. 19 de G de
julho de 1850; á do Rio Corumbá pelo art. I § 11 da de n. 5
de 18 de outubro de 1854 e art. II da de n. 492 de 29 de julho
de 1872. Elevada á categoria de cidade pida de n. 2 de 5
de outubro de 1857. A pop. é calculada em 6.772 habs., dos
quaes 0.037 são analphabetos. O mun. além da paroohiti da
cidade, comprehende mais a de N. S. da Conceição de Cam-
pinas e a deíSÍ. S. da Piedade da Bella Vista. A p ip. do mtin.
é de 9.3.52,habs,dos quaes 8,418 são analphabetos. A cidade,está,
segundo d'Alincourt, a 10" 48' 10" de I,at. e 4" 14' O" de Long.
Oce. do meridiano do Pão de Assucar. Saint Adolphe aflirma
dever essa cidade sua fundação a terem sido descobertas, em
1744, varias minas de ouro nos iT-rrenos que consiituem seu
dist. actual : qU',- os ex))! :radores das minas traiaraiu de esta-

belecer-s3 no sitio e ediiicaram i.ma egreja que dedicaram ao
Senhor do Bom Fim, nome que mais tarde deram ápov. ; e

que as repetidas questões que se levaniaram entre os colonos
e os agentes do Governo, obrigaram muitos daquelles a aban-
donar a pov . ; os que permanecertun. pí)rém, vendo exh.austas

as minas co isagraram-se á agricultura e á, criação de gado,
Saint IlilaireY^^oyaí/e dans la provmce cU Croiiaz, T. II, p. 190
nota 3) diz : « Já assigi alei os inconvenienies da frequente
repetição dos mesmos nomes em diffreiítes partes do Bra/.il.

O que diz Pizarro da amiga pov. de Bom Fim, si uada outr' ira

á margem do rio Claro e l.ojc ex incta, parecia-me a pincipio
dever ser applicado áai.'tual villa de Bom Fim, perto de Sania
Cruz. e eu talvez tivesse persistido em meu erro si não tivesse

visitado os do s legares. Não é p is para admirar que essa
narração «ncontre-se em ura livro que não abrangi^ simples-
mente uma Prov. mas todo o Bywsil, o Diccioimrio do Brazil.

Uma descoberta de diaminies em ura rio visinho de Bom Fira
e a prohibiçào de minerar ouro, feita em 1749, são factos que
pertencem certamente á histo d . da pov. de Bora Fim. perto do
rio Claro ». S bre suas divisas vide : arts. 1 e II das Leis Provs.
n. 14 e 15 de 1 de setembro de 1830; n. O de 2) de junho de
1846. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio.

O Almanah da Goyaz (18o0) menciona os seg tintes edilicios

existentes nessa cidade: E reja do Bom Fira, Capellas de N.
S. do Rozario e S. Sebastião : cadeia, cemitei-io. Nesse anno
havia na cidade 10 casas de fazíndas de armarinho e drogas,
dous armazes de ferragens, seis taverna seis tendas de ferreiro

cinco ofRcinas de ourives, três de selleiros, sete de sapateiros,

duas de alfaiates, quatro de maré. ceneiros e nove de carpin-
teiros. Sobre esta cidade diz J. M. Pd'Alencastre íMx. daBibl.
Nac): X E' uma das mais bellas povs. do Estado de Goyaz e

que mtiis promette desenvolver-se Foi outr'ora distincto este

logar por suas ricas lavrtis de ouro, as quaes foram descobertas
em 1773 ou 1774, governando a capitania de Goyaz um dns seus
míiis hábeis capitães-generaes, José do Almeida Vasconcellos,
que falieceu com o titulo de Visconde da Lapa e Barão de S.
.losé de Mossamedes. A cidade de Bom Fim, sede da com. de
Rio Corumbá, conta umas 500 a 600 casas e 3.000 habs. pouco
mais ou menos. .-Vlém daegreja matriz possue outra sob a invo-
cação de N. S. do Rosário ; seus edifieius, alguns dos ((uaes de
sobrado, são bera cimstruidos, limpos e arejados. Os géneros
de lavoura que se cultivam são o milho, leijão, arroz, man-
dioca, trigo, fumo e café. Bom Fim está situada nas abas de
uma extensa campina, na mais agradável posição, a 40 léguas
de Goyaz e na estrada Geral de Minas ». O mun. é banhado
além de outros rios, pelo ribeirãc do Calvo e pelo córrego Duas
Pontes'.

BOM FIM. Parochia do Estado da Bahia, no mun, da
Feira de Sant'.Vnna, de cuja sedo dista 33 kils. Orago Senlior
do Bom Fim e diocese arcliiepiscopal de S. Salvador. P\)i

creada i^arochia pela Lei Prov. n. 7.50 de 16 de junho de 18õJ.
Por suas divisas correm o rio do Peixe e Jaculiipe. Tem 5455
habs. Tem duaseschs. publs. de inst. prim., uma das quaes
creada pela Lei Prov. n. 2.036 de 23 de julho de 1880.

BOM FIM. Parochia do Estado de Minas Oeraes, no mun.
de Bocayuva, ligada a esta cidade por uma estrada atraves-
sada pelo rio S. Lamberto. Orago Senhor do Bora Fira o dio-
cese de Diamantina. Era parochia antes de 1846, tendo sido

.

ne-se anno, em virtude do § II do art. 1 da Lei Prov. n. 288
de 12 de março supprimida. Foi resia irada pelo §111 do ar[.

XX da Lei Prov. n. 472 de 31 de nuiio de 1850, Tornou-se
em virtude do art. I da Lei Prov. n, 1.996 de 14 de novembro
de 1873 sede do mun. de Jequitahy, sendo por isso elevada a
rilla com este ultimo nome, Preceituou o art. II da mesma .
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Tei n. 1.99Ò qiié c5 novo muii, coinpi-elio i Jei-ia as IVeís. do
Seiíhoi- lo líoin Fin e Ollns d'\.gui, des utMub;"a las lo num.
dt> M iiitís Clir>>; do dist. de S. João Bapii<t:i da Tc-s-ra

Branca, desmemb alo do nimi. do Gã>-Mot;ol, e ia tVcgr de
N. S. do Bjin S u-oeís e Almas da BaiTa do Rio das N'ellias.

A Lei Prov. u. á.áio de 4 da outubro d ISSl traiislerio a sóde
do num. d'> Jeiuiiahy, doa.-raial do Bom Fim pu-i od^ N. S.
da Coiiceivão do Jequitahy. que loielevaclo á catagofia de íreg. a

villa. Tem duas esclis. pabls.de iasl.prim. Ageuoia do coi-reio.

BOM fim:. Pov. do Estado do U. G. do Noi-te, no raan. do
.Tai\Um lia Angicos ; csm uma escli. p ibl.de inst. prim., creada
pila Ln Prov. u. 92.> de 13 de maroo de 1SS4.

BOM FIM. Log. do Estalo da Bahia, na freg. da P.iriíi-

earào do niun. de Santo Amaro : com uma e?ch. [vibl. de i i?r.

prim., croada pela Lei Prov. u. lASS de 2Õ de maio do 1S75.

BOM FIM. PoT. do Estulo da Bahia, u) num. de Valença,
a v^-lRiU. da cidade desta nome.

BOM FIM. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de S. Viceato
Ferrer e mun. d"Areia; com uma esch. publ.^de inst. prim,,
creada paio art. I da Lei Prov. n. 1.730 de 2 de maio de 1877.

BOM FIM. Log. do Estado da Bahia, na freg. da Penha de
Itapagipe. l'jm uma elevarão, nesse logar, íica uma '•apella. que
é vista i)elos nave,^\ntes 1 >go que entram a barra de Santo
.\níoaio. K' celebre essa capella pilas contin :as romarias qu?
fazem nicionaes e estrangeiros à imagem do Senhor Bom Jesus
do Bom Fim. lím uma campa de mármore, coUocada Iolto após
o arco cruzeiro, lè-se esta inscripção : « Aqui jaz o Capitão de
Mar e Guerra Theodosio Roiz de Faria, prinieiro hemleitor
desta Egreja. Palleceu aos 22 de janeiro de 1757. » E" ligado
á cidade poi- uma linha de bon Is que parte do Elevador. E" uuiilo
jiovoado, possuindo não pequeno numero de casas, algumas de
Cvinsiruccão moderna e elegante. Próximo ;i egreja, em logar
pouco mais elevado, tica o Hospital Poriuguez de Beneliceucia.

BOM FIM. Log. no mun. de Cabreava do Estado de
.S. Paulo: com uma capella e uma esch. publ. de inst. prim,,
creada pela Lei Prov. n. .V2 de 30 demarco da 1870.

BOM FIM. Bairro do mun. de Itú, no Estado de S. Paulo.

BOM FIM. Dist. incorporado á freg. do Capão Redondo
]i-^lo arl. II da Lei Prov. n. 2.107 de 7 de janeiro de 187Õ ; no
Estado de .Minas Geraes.

BOM FIM. Dist. do termo da Villa Bella ; no Estado de
Goyaz ; criado pila Lei Prov, n. 621 de 12 de abril de 1880.

BOM FIM. Sainfllilaire, em sua Voyage dans la proinncc
de G>ya:, T. II. p. 1.37, diz que, em 1749, os irmãos Joaq-iim e

Felislii^rto Caldeira Braiit obtiver an perniissão para expUu-ar
i>s dmis rios diamantinos de Goyaz. o dos Pilões e o Claro,
senilo-hes reserva las 40 léguas de tu-renos no dist. dos Pilões,

onde uma pov. Si fo.-mou sob a denominação de Bini Fim, nas
margens do rio Ciar ). Infelizmente os r-silta:los não corre'-
poiulcrain às espn-anças desses cidadãos, oue pouco tempo álii

S3 demoraram, sendo o arraial do Bom Fim destruído pelos

Gtiyapõs. « Não pude descobrir, diz o sábio naturalista, si esta
pov. era situada no logar em que se aclia act lalmente a de
Pilões. Como ([uer que seja, o preciso o maior cuidado em não
confundir o arraial di que trato, com mu oulra de h^ual nome
e p^li qnal s- passa para ir de Croyaz a S. Pauln. » Ciuiba
Mattos. (Itiiici\i'-io. T. II, p. 93) diz : «O arraial do Rio Claro,
íi que lambem dão o nome de arraial de Pilões, acha-se assen-

tailo a pouca distancia ila margem dir. do rio Claro, sobre tun

córrego sem nome qiu' entra no mismo rio. Foi fundado em
174(i com o nome de arraial do Senhor Bom .lesus do Bon\ Fim.
extincto por (Trdem Régia de 1749; e renovado por outra i^Mial

Ordem de 1789. » J. M. P. dWlenoastre (Mso. da Bibl. Nac),
tratanilu do rio Pilõ>s diz : « Na sua foz oxislio outr'(ira um
arraial, hoji completametite aniquilado»; e descrevendo ;i

fre^'. do Uiò Claro diz : <«; E' uma das ma s antigas povs, da
jn-ov,; ao principio chamou-si arraial do Bom /''/di. o qual foi

destruidi> piloí Cayapõs. Gomes F'reire de Andrade a fundou
em 1748. estando naqii>lle logar com os contractadnrcs dos dia-

mantes Joaquim Caldeira Brantes e Francisco Caldeira Hraiiles,

tiiio dons aiuios depus se retiraram. .Vo arraial do Bom Fim
succeileu <i de Pi'uí:s. que inais tarde perdeu essa denominação
pela de Bio Cluro ».

BOM FIM. ir<g. no ilist. ilo Livramento no Eslado i!e

M:iilo (irosso.

BOM FIM. Serra do Estado do R. G. do Xorto, entro .\.n-
gic >s e Macau. E" também deiiomintda Fu-:is.

BOM FIM. Mirro d > Estado da Sergipe, na cidade de La-
rangeiras, com unia cupella dedicada ao Senhor Bom Jesus do
Bom Fim.

BOM FIM., Morro do Estado do Rio de Janeiro, na cidade
de Angra dos Reis.

BOM FIM. Serro do Estado de Minas Geraes, a pouco
mais de um kil. da p>v. do Bora Fim do Pomba. De um ro-
chedo desse serro verti uma ayua ião pura e crystalina. que os
habs. do |iov. denominam Af/iM S')ita, pois aUlrmam que al-
guns eniermos se leem rest liJelecido com o uso delia.

BOM FIM. .Morro do Estado de Minas Geraes, na cidade de
S. João d'El-Rii, com uma postiça ermida dessa invocação.

BOM FIM, (^abo na ilha d i Maranhão e Estado aeste nome,
defronte da cidade de S. Luiz, na m irgeni esq. e na entrada
do denominado rio Bacanga : a 2" 2.">' de Lat. S. e 45'» .")' de
Long. O. -Ahi existiu um hospício da Ordem dos Carmelitas
lio qual apenas hoje restam destroços. Ao redor desse cabo
estende-se um banco de areia denomin.ado Çjrut r/j .l/jíierra, o
qual prolonga-se ate defronte da cidade de S. Luiz. Ha alii um
hosiiital

BOM FIM. Ilha do Estado di> Pará, no rio Tapajós, em Iren-

te da ilha Tucunaró. da iiual é separada por um grande banco
arenoso.

BOM FIM, Ilha do Estado do Rio d* Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis.

BOM FIM. Ribeirão do Estalo do Rio de Janeiro, afl". da
maivem dir. do rio Piabanha. .V E. de F. Príncipe di Grão-
Pará atravessa-o na fazenda do Pedro Corrêa, pe.no da foz,

por luna ponte de 19 metros de vão.

BOM FIM. Rio do Estado do Rio de Janeiro, alT. do Sanla-
Anna, que com o ribeirão das Lages lorma o Guandu.

BOM FIM. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, lan-
ça-se no Parahyba pela margem dii-., acima da cidade do Pa-
rahyba do Sul. Serve de limite ã com. de Petrópolis, separan-
do-à pilo lado de O. da de Vassouras.

BOM FIM. Ribeirão do Estado de S. Paulo: nasce na .serra

do Jaboticabal e desagua no rio Mogy-Guasíii. Recebe o La-
geado Pintado, o Simão e o Rancharia.

BOM FIM. Ribeirão do Eslado de Minas Geraes.baiiha o ter-

ritório da freg. de S. Domingos do .Vrassuahy e desagua na mar-
gem esq. do rio .lequiiinlionha.

BOM FIM. Reibeirão do Estado di tioyaz. alT. do rio

Claro.

BOMFIM. Porlo na península de Itaiwíipe e Estado da
Bahia.

BOM FiM. Lagõi do Estado do R. G. do Norte, no mun*
de Papary, a dous kils. da villa deste nome. «Tem mais di-

oito kils. de extensão sobre quatro a cinco de largara em qiiasi

toda a extensão ; é muna profunla, porém quasi desprovida de
peixe. » E" tamb-m denominada Pj.ciín ou Pc.vi/.

BOM FIM DA CAPELLA IvjOVA. Freg. creada pela Lei

Prov n. 1.847 de Ul de set-mbro do 1878 na pov. das Velhas
do termo de S. Vicenle Ferrer d'.U'ea, no Estado da Bahia.

Vide atp.-ll.t. Xova.

BOM F.M TARlBEíRA. .Vutiga capella filial da iVog. do
CiUiilo ; iiiiEstado tia li.ihiti. Elevada a curato |iola L?i Prov.

n. I.IÍ77 lio 2 de tigoslo da 187(1.

BOM FjM do POMBA. Parocliia do Flstadi» de Minas Ge-
raes, no num. do l'omb;i.. Orago Senhor do liom Fim o dioce.se

de Marianna. Foi creada parochiti pela Lei Prov. n. l.,")34 de 2t)

(le lulho de 18t)S. Sobre suas ilivisas vide : Lei Prov. n. 1.3t>;!

lie '7 lie novembro de l-í('>t) : art. 1 g IX da de u. 2 500 di 12 de

novembro de 1878. Tem 2..'>00 habs. e duas esclis. pibls. de

inst. prim., cread:is pio art. II da L>i Prov. n. 2.478 e .arl. l

da de n. 2.47'.». ambas de 9 d' novembro de 187.'>. .Vgencia dn

correio. O aspecto [ihysico dess.-i freg. é montanhoso, acliando-

se ella coUocada no "meio das fraldas il-^ duas lindas e verdc-

pinies collinas, em cujas caboiciras sí elevam os cabeços deno-

minados do Capivarye Bom Fim. tendo aos pis tim ontro de-

nominado Morro Seêco. Seu clima é qneiue e saudável. .\ la-
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voiira principal é a da canna, seg'uindo-se a do cale. Dista 12
kils. da freg. do Livramento, 18 das do Taboleiro e Mercês do
Pomba e 30 das do Piau, do Pomba e de Palmyra. onde en-
contra a E. de F. Central do Br izil. Sobre suas divisas vide Dec.
n. 383 de 17 de fevereiro de 1891.

BOM FUTURO. Log. do Estado do Amazonas, á margem
esq. do rio Punis.

BOM GOSTO. Colónia do Estado do Pará, a 12isG00 da
cidade de Santarém com a qual se coramunica por uma estrada
de rodagem, denominada estrada d? Santarém, e por outi-a
mais curta, porém mais diíTicultosa, chamada estrada doMaicá.
A colónia está, situada ao poente das seriMs do Miritituba : tem
O J lotes demarcados de 100 braças de frente e 300 de fundo,
occupados na maior líarte por cearenses. Logar sadio, terras
ubérrimas, prestando-se principalmente á cultura da mandioca,
feijão, batatas e milho. A colónia é cortada pelos igarapés de
agua potável Bom Gosto, Ponta Grossa, Miritituba e Jacaré
(Manoel Baena. Infonnacões sobra as ooms. da prov. do Pará
1885).

BOM GOSTO Morro do Estado do E. Santo, no mun. de
Goarapary, a SO, da pov. da Aldêa Velha.

BOM GOSTO. Rio do Estado do Maranhcão : Ijanha o mun.
de Miritiba e desagua no mar.

BOM INTENTO. Nova pov. do Estado do Pará, na margem
esq. do rio Marapanim. E' a sede da freg. de Marapanim,
segundo dispoz á I^ei Prov. n. 610 de 21 de outubro de 1869.

BOM INTENTO. Log. do Estado do Pará, no rio Maracá e

mun. de Mazagão.

BOM INTENTO- Ilha do Estado do Pará. no rio Capim.
E' assim chamada porque aquelle rio faz ahi uma curva que tem
essa denominação.

BOM JARDIM. Cidade emun. do Estado de Pernambuco,
sede da com. do seu nome, situada em bella posição, ofTerecendo
um golpe de vista lindíssimo, em terreno elevado, á margem
dir. do rio Tracunhaem, a pouco mais de 100 kilometros da
cidade do Recife e a 24 da estação da linha férrea do Limoeiro.
Tem umas 200 casa.j, algumas de gosto moderno e bem con-
struídas : boa egreja matriz ;''cemiterio com capella; estabele-
cimentos commerciaes de fazendas, miudezas, ferragens, mo-
lhados, pharmacias, padarias, etc; feira abundante e concor-
rida; bibliotheoa mantida pela associação CZi/ô Familiar e

Litterario do Bom Jardim. O mun. é ao N. e a E. montanhoso
e coberto de mafctas e grossos capoeirões;a O. é geralmente
plano; ao S. possue maltas em terreno ondulado. E' cortado
pelas serras João Congoe Verde e regado pelosrios Tracunhaem,
Serigy, Caiahy, Orobó, Canguengo, wlém de outros. Orago
Sant'Anna e diocese de Olinda, Affirmam ter sido creada pa-
rochia pelo Alvará de 16 de agosto de 1800; na matriz, porém,
existem dous sinos com as seguintas inscripções e datas de
quando foram elles offerecidos : o 1", a S. José, em 1782 e o 2°. a
N. S. SanfAnna, em 1796. Foi elevada a villa pela Lei Prov.
n. 922 de 19 de maio de 1870, que incorporou-a á com. do Li-
moeiro ; installada em 19 de julho de 1871. Cidade pela Lei
Prov. n. 1.327 de 4 de fevereiro de 1879. E'com. de primeira
entr., creada ijelo art. I § III da Lei Prov. n. 1093 de 24 de maio
de 1873 e classificada pelo Dec. n. 5.001 de 17 de dezembro do
mesmo anno. Tem 28.030 habs. a com.-; eschs. pubis. de inst.
prim.; agencia do correio. Cultura de canna de assucar,
mandioca, fumo, algodão, café, milho, arroz e feijão. Criação
de gado. O mun., além da parochia da cidade, comprehsnde
mais a de S. José do Surubim e os povs. denominados : Bizarra,
Serra Verde, Urubuseiro, Oratório,Marayal, além de outros. Está
em estudos a construcção de umaE. de F.do Limoeiro até ahi.

BOM JARDIM. Parochia do Estado da Bahia, na com. e

termo de Santo Amaro. Orago N. S. da Ajuda e diocese
archiepiscopal de S. Salvador. Como simples capella ora filial

da freg. de S. Pedro do Rio Fundo p pertencente a D. Theodora
de Mello Coutinho, que doou-a ao Estado. Foi creada parochia
pela Lei Prov. n.'89 de 8 de abril de 1839 que, no art. IV, con-
cedeu áquella senhora duas sepulturas na capella-mór da egreja.
Dista 33 kils. da sede do mun. Dava 38 eleitores. E' nessa pov.
que deve terminar a E. de Ferro de Santo Amaro. Sobre suas
divisas vide: art. II da Lei Prov. n. 99 de 8 de abril de 1839:
n. 417 de 27 de maio de 1851. Tem duas eschs. publs: de inst.

prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 1.856 de 17 de
setembro de 1878.

BOM JARDIM. Parochia de Estado do Rio de Janeiro,
no mun. do Pirahy, ligada a Belém por uma estrada. Orago
S. José e diocese de S. Sebastião. Com a denominação de
S. Jnsé da Oaca,ria foi elevada a parochia pela Lei Prov'.

n, r.l',i d'' 4 de m lio de 1850, que incorporou-a ao mun. de
lla^iaiiy. Foi nnnexada ao mun. de S.João do Príncipe pelo
arl. 111 da Lei Prov. n. 7.34 de 27 de outubro de 1854,
Passou a denomiaar-sa S. José do Bom Jardim pela de n. 1.969
de 29 do novembro de 1873. Occupa uma superfície de 113,35

kils. qs. E' banhada pelo rio Saniarem e ligada por estradas
a N. S. d;i, Conceição do Passa Três e ao mun. do 'Rio Claro.
Tem uma pop. de 3.200 habs. e quatro eschs. publs. de
instr. prim. Agencia do correio. Sobre suas divisas vide:
;irt. 1 da Lei ProV. n. 734 de 27 de outubro de 1854 : Acto de
23 de agosto de 1S5Í : art. Ill da Lei Prov. n. 858 de 26 de
agosto d? 1856. Foi incorporada ao mun. do Pirahy jielo

Dec n. 155 de 8 de dezembro de 1890.

BOM JARDIM. Parochia no mun. de S.^ Leopoldo do
Estado do R. G. do Sul, á margem -do rio Portão ea NO. da
cidade daquelle nome. Orago" S. Pedro e diocese do Rio
Grande. Foi creada parochia pelo art. I da Lei Prov.
n 635 de 4 de novembro de 1867, que lixou-lhe o rio Cadèa
como divisa septentrional e o mesmo rio e arroio do Moinho
como divisa Occidental. Tem 3.200 habs. e duas eschs. publs.

de inst. prim. Agencia do correio. Sobre suas divisas vide:

art. II da Lei Prov. n. 635 de 4 de uovembi-o de 1867;
art. Ida de n. 998 de 8 de maio de 1875.

BOM JARDIM. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Porto do Turvo, sobre o ribeirão do seu nome,
próxima da margem dir. do rio Grande, na encosta de uma
coUina de suave declive, a 1.120»'' acima do nivel do mar e a
55 kils. da cidade de Ayuruoca. Seus habs., que são em
numero de 4.200, occupam-se principalmente na criação de
gado e na cultura de milho, feijão, mandioca e arroz. Orago
Senhor Bom Jesus e diocese de Mariana. Foi creada parochia
pelo art. I da Lei Prov. n. 761 de 2 de maio de 1856 ; e
annexada ao mun. do Turvo pelo art. Ill- da de n. 1.644 de

13 de setembro de 1870 Em principio foi um dist. do iermo
de Barbacena, do qual foi desmembrado e incprporado.ao
mun. de Ayuruoca pela Lei Prov. n. 6 de 20 de março de

1835. S)bre limites vide: Lei Prov. n. 1.551 de 20 de julho do

1868. Agencia do correio. Sobre a origem dessa^ parochia,

informa-nos o respectivo vigário, que a egreja ahi existente

foi edilicada em 1790 pelo coronel António Corrêa de Lacerda,
que era então dono da fazenda denominada do Bom Jardim.

BOM JARDIM. Antiga com. do Estado de Minas Geraes,

creada pela Lei Prov. n. 2.480 de 9 de novembro de 1878 e clas-

sificada de segunda entr. pelo Dec. n. 7.124 de 4 de janeiro de

1879. Compunha-se dos termos do Porto do Turvo e Ayuruoca.
A Lei Prov. n. 2.467 de 8 de outubro de 1880 tirou-lhe o termo
de Ayaruoca, que foi incorporado á com. de Itatiaya. Já não
existe

BOM JARDIM. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Bragança. A Portaria de 30 demarco de 1874 creou ahi uma
esch. publ. de inst. prim.

BOM JARDIM. Pov. da freg. de Arrayollos na com. de
Gurupá,, no Estado do Pará. Foi creado dist. pelo Dec.
n. 209 de 25 de outubro de 1890.

BOM JARDIM. Pov. do Estado do Maranhão, na ilha de

S. Luiz, a SE da cidade deste nome.

BOM JARDIM. Antiga pov. do Estado de Pernambuco,
junto da cidade do Recife e das margens do rio Capiberibe, no
sitio em que este rio entra no Oceano. Tendo sido pov. impor-
tante até á occupação do Estado pelos hollandezes, bombar-
deada e tomada por estes em 1632, o terreno por ella occupado.
assim como o da antiga fortaleza Quebra Pratos, acham-se
hoje incorporados á cidade do Recife.

BOM JARDIM. Estação de E. de F. Central, no Estado das
Alagoas, no kil. 44,800, entre Lourenço de Albuquerque e
Itamaracá.

BOM JARDIM. Pov. do Estado da Bahia, no termo do
Urubu, a 55 kils. ao N. desta villa, na margem dir. do rio

S. Francisco. Tem uma capella da invocação de, N. íS. da
Guia, construída, vae para 60 annos, por Cypriano Mariano de
Araújo ; e três eschs. publs. de'inst. prim , creadas pelas Leis
Provs. ns. 1.383 de 4 de maio de 1874, 1.454 de iõ de março de
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1875 e 2.228 de 6 de agosto ãc 1881 . A pop. occiípa-se na criação,

na pesca e na cultura usada nessas parasens. Occupa-se omi-o-

sim erii preparar pedras de itacolumito para assentos de fornos

de torrar farinha.

BOM JARDIM. Log. do Estado do Rio dí Janeiro, com uma
estação da 10. de F. de Cantagallo, entre Rio Grande e

Monnerat. Em 1881 foi presente á Assembléa Provincial o

Projecto de Lei n. 2.928 qneeievava essa pov. á categoria de
parócliia, sendo constifiida com lerritorio desmemlirado da
tríg'. do SS. SacramentT de Cant.aonllo. Av -o.-.'! .l.i correio.

BOM JARDIM. Log. no rnuii, Ao. V\- .> estado de
S. Paulo.

BOM JARDIM. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

de N. !S. do Carmo, mun. do Prata ; com uma esch. publ. de
inst. prím., creada pela Lei Prov.. n. 3.112 d& 6 de outubro
de 188::!.

• BOM JARDIM-. Antigo dist. do Estado de Minas Geraes,
«ipprimido peloart. IV da Lei Prov. n. 2.034 de 1 de dezembro
de 1873, que restituiu- á freg. da Contagem o território que a
ella pertencia, ssndo o resto do terriíorio annesado á Capella
Nova. Foi esse dist. ereado p?lo § I do art. II da Lei Prov.
n. 1.9JÕ de 19 de julho do 1872. q.ue iacorpor.ni-o á freg. da
Capella Nova.

BOM JARDIM. Log. do Estado de Minas Gerais, na fr.-r.

deS. Pedro dos Ferros.

BOM JARDIM. Pequena pov. na freg. do Japão, :

Oliveira e Estado de Minas Geraes.

BOM JARDIM. Log.- do Estado de Min:( ' lu, n.un.
de Campo tíello, sobre o rio Jacaré.

BOM JARDIM. Pov. do-Estado d? Minas Geraes, na freg.

de S. João Baptista das Cachoeiras emun. de S. José do
Paraiso, . '

BOM JARDIM. Pov. do Estado -de Minas Geraes, na freg.

de'Santa Maria emun de Itabira.

BOM JARDIM. Ilha do Estado do Pará, no, rio Amazonas,
e.itre Óbidos e a foz do NhajTiundá e pr^ixima da ilha do PrazSo.'
lí' separada da margem esq. daquelld rio peio paraná-mirim do
seu iiomp, onde desagua o igarapé ainda do mesmo nome.
Também e denominada Santa Rita.

BOM JARDIM. libada uahia do Rio de Janeiro. Depende
da freg. d-í Inhaúma pertencente ao Districto Federal.

BOM JARDIM. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Itaguahy.

BOM JARDIM. Uma das denominações locaes que tem a
serra que atravessa o mun. da Casa Branca ; no Estado de
S. Pauio.

I

BOM JARDIM. Serra do Estado do R. G. do Sul, no mun. .

de S. Leopoldo.

BOM JARDIM. Serrado Estado de Minas Geraes, eníre
Queluz e Barbacena (Lei Prov. n. 24 de 2 de abril de 1S3.5).

BOM JARDIM. Riacho do Estado da Pará, seiskils. acima
da villa de Itaituba. Lança-se no Tapajoz por uma boca de
seis a oito braças,, durante a cheia, e cie uma a duas depois do
escoamento das aguas. Parece nascer do lago Capituan.

BOM JARDIM. O rio Nhamundá óu Jamundá, ao chegar ao
lago denominado Repartimento, divide-se em dous braços, uni
dos quaes, com o nome de igavíipé do Bom Jardim, vae lan-
çar-se no Amazonas, indo o outro, com o nome de Sapncuct,,
desaguar no Trombetas. O Bom Jardim tem a foz na margem
esq. do Amazonas, em frentí á ilha de Santa P>,ita e acima
36 kils. da foz do Trombetas. E' separado do Amazonas por
terras de várzeas, cortadas pelo igarapé do Caldeirão.

BOM JARDIM. Pequeno rio do Estado do Maranhão, na
coni.de Pastos Bons. Nasce da vertente meridional da sei-ra de
Itapicurú e lança-se. no rio das Balsas, pela margem esq., acima
da foz do no Penitente.

BOM JARDIM. Pequeno rio do Estado da Bahia, aff. do
Sincorá, que o é do rio deConias, no num. do Brejo Grande.

BOM JARDIM. Ribeirão do Estado do Paraná, reiíne-se

com o rio Sagrado, e juntos vão. desaguar ao rio Nhundia-
quara. ••

BOM JARDIM. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o pov. de seu nome pertencente ao mun. de Santo António de
Patos e desagua no rio Abaete (Inf. loc).

BOM J;aRDIM. Pcibeirâo do Estado de Minas Geraes, faz
har.a com o ribeirão Ca iioiiira Alegte. Corre peias divisas da
freg. do Paulista.

BOM JARDIM. ,; lo Estado de Minas Geraes. banha
a fieg. de S. João Baptista das Cachoeiras, mun. de S. José
do P.iraáso e desagua no rio Sap:icahy-mirim.

BOM JARDIM. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o território da freg. do Parauna do mun. da Conceição e desa-
gua ni) rio Cervo (Inf. loc).

BOM JARDIM. P>,iacho do Estado de Minas Geraes, alf. da
margem esq. do i-io S. Francisco, acima da foz do rio Pardo.

BOM JARDIM. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de S. João Baplisia e desagua no rio S. João, afi'. do
Arassuahy.

BOM JARDIM. Ribeirão do Es :ado de Minas Geraes, aff.

do rio Jaboticatubas pela magemesq.

BOM JARDIM. Córrego do Estado de Minas Geraes; nasce
lia serra do Baldim e desagua no rio Cipó.

BOM JARDIM. Pi.ibeirão do Estado de Minas Geraes ; nasce
na serra de S. Bento, rega a parochia do seu nome e desagua
na margem dir. do rio Grande.

BOM JARDIM. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Patroeinio e desagua no rio Santo .António (Inf. loc).

BOM JARDIM. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o ierritorio da freg. de S. Miguel do Jequitinhonha é desagua
na-inargem di?. do rio deste nome próximo a da foz do ribeirão

S. Miguel.

BOM JARDIM. Nome que tem nas cabeceiras o rio Pân-
tano alf. cio Piranhas, que o é do Cayaposinho ; no Estado de
Goyaz ( Baggi. O Far-West.)

BOM JARDIM. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, cujas

aguas vão ler ao rio Miranda, abai.KO da foz do das Palmeiras
(í)r. S. da Fonseca, Dica. cit.).'

BOM JARDIM. Lagoa do Estado do Maranhão, no mun.
de Loreto, á margem dir. do rio das Balsas.

BOM JARDIM DO JARY. Dist. ereado pelo Dec. n. 209

de 25 de outubro de' 1890 : no Estado do Pará.

BOM JESUS. Um dos mais importantes quarteirões da freu.

de Barreirinhas por sua pop., extensão e fertilidade, e sobre

tudo peiogeuio laborioso de seus habs. que colhem muito arroz,

milho, algodão e fabricam largamente farinha de mandioca.
O riacho Bom Jesus,' á margem do qnâl já existe um pequeno
pov., ofteréce todas as vantagens aos lavradores de canna

;

além deste existem outros muitos riachos menores nas mesmas
circumstancias. Tem excellentes chapadas, com especialidade

as do Bebedor, para a criação do gado cavaliar e muar, que já

alli vae produzindo bastante. Sua pop. livre é de 580 alftias

{Almanakdo Maranhão. 1860).

BOM JESUS. Pov. do Estado do Piauhy, na com. de S.

Raymu::du Nonato, na margem esq. do rio do mesmo nome,
trib. do Piauhy.

BOM JESUS. Dist. do termo d- I.íaiú, no Estado do. Ceará.

Foi elevado a freg. pela Lei Prov. n. 1.429 de 14 de setembro

de 1871, não constando ter sido ainda instituída canonicamente,

BOM JESUS. Log. no dist. da cidade do Jardim no Esta-

do <lo Ceará.

BOM JESUS. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Míissoró.

BOM JESUS. .-Vrraial fundado por Mathias de Albuquerque

em 1630, durante a guerra hollandeza, em uma vasta plauicie

que se. estende eatre Recife e Olinda e em uma pequena emi-

nência a seiskils. daquella cidade. Recorda importantes acon-

tecimentos de nossa historia colonial, durante a guerra hol-

landeza.
" BOM JESUS. Fov. do Estado de Sergipe, no mun. de La-

ran"eiras ; com duaseschs. publs. de inst. prim., creadas pela

Lei"Prov. n. 514 tle 22 de junho de 1858 e Acto Presidencial

de ,23 de agosto (\p IW.l.
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BÒM JESUS. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Caeteté:

com uma escU. publ. de iiist. píim., creada pela Lei Prov.
11. 7',)3 de L3 de julho de 185U.

BOM JESUS. .Vi-raial do Estado da Baliia, no mim, de
Itapitmni. i uns 24 kiis. disranfcj da villa deíts nome ; co u

«ma eseh. publ. de instr. prim. creada pola Lei Prov. n. 2.i)S'J"

de 10 de jallio de 1SS'J.

BOM JESUS. Loq;. do Estado do E. Santo, no mim. do
Caclioeiro do Itapeiuirim, sobre o rio Itabapoana.

BOM JESUS. Bairro do mun. de Santa Branca do Estado
de S. Paulo.

BOM JESUS. Pov. do Estado de Minas Qeraes, no termo
do' Carano\)la ; com uma esch. publ. ds inst. prim., creaaa
peia Lei Prov. n. 3.217 de li de outubro de 1884.

BOM JESUS. Pov. do Estado de Goyaz : com uma capella
filial da freg. de Santa Rita do Paranaliyba e um dist. de paz,
creado pela Lsi Prov. n. 621 de 12 de abril de 18S0.

BOM JESUS. S?rra do Estado da Bahia, no mun. de S. Vi-
cente Ferrer d'Arèa.

BOM JESUS. Morro do Estado de S. Paulo, á margem do
Parahyba e da E. de F. de S. Paulo ao Rio de Janeiro.

BOM JESUS. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santa Rita do Paraiso (lai. loc).

BOM JESUS. Ilha do Estado da Bahia, ao N. da ilha dos
Frades. Depende da parochia da Madre de Deus do Boq teirão

do mun. de S. Frsncisco. Tem uma capella da invocação do
Menino Deus e duas eschs. publs. de inst. prim.

BOM JESUS. Ilha do Estado da Bihia, no rio S. Fran-
cisco e mun. do Urubu, próxima das ilhas Itabsrava e Gan-
nabrava. E' povoada e cultivada (llalfeld).

BOM JESUS. Ilha da freg. de Inhaúma e Dis-
tvicto Federal, na bahia do Rio de Janeiro, ao S. da ilha do
Governador. Ahi Uca o Asylo dos Inválidos da Pátria, onde,
desde 16 de novembro de 1879, repousou o corpo embalsamado
do invicto general Manoel»' Luiz Osório, Marquez do Herval
removido em 1838 para a Egreja da Cruz dos i\Íilitares, e dahi
e.m 1892 para baiso da estatua que se vae erguer a elle

ua praça Quinze de Novembro. Descreveado-a no S3U
trabalho .1 Bahia do Rio da Janeiro diz o illustrado

Dr. Fausto de Souza: «.Bom Jaus, Caqiicirada ou
ilha, dos Frades.— Importante por sua grandeza; (jue é de 2,5
kils. de extensão, e pelos edifícios do Asylo dos Inválidos da
Pátria e convento dos Franciscanos, construído nos primeiros
annos do século passado. O rei D. João VI assistia todoí os

annos por algum tsmpo nesta ilha, e á sua custa fazia a festa

do patriarcha S. Frinci=!Co de ."Issis, sendo notável, pda pompa,
a de .5 de outd)ro de 1819, para solemnisar o nascimento d?
D. Maria da Gloria, sua primeira neta. Desde 1823 a 1832 esse
convento serviu de hospital de marinha, posteriormeiile d?u
abrigo aos lázaros emquanto se faziam obras.no hospital de
S. i^hristovão. Em 1853 o governo utilisou-se delle como depo-
sito de colonos, e dous annos depois como hospital de cholericos.

Em 1865 ahi estiveram aquartelados alguns corpos de volun-
tários que se dirigiam para a cruzada do Paraguay : e em
março de 1867 priucipiaram as obras para o Asyio de Invá-
lidos, que com toda a pompa foi inaugurado em 2i) de julho
do anuo ssg lint?. Neste ediíicio e.-íiste o museu .militar com
muitas bandeiras, armas e outros trophéos de nossas vicárias;
e na sua capell i uMianla-se, des le novembro de 1879. o corp">

embalsamado do heróico ;;eneral Osório, Marquez do PI.u'val.

O sábio bispo d'Elvas (Azeredo Coutinho), na sua obra Eiixaio

Económico, diz que nessa ilha encontrou em abundância o

micrcx ou marisco da purpura dos antigos, do qual se serviam
os curiosos e lavadeiras para, com sua tinta, marcarem lenços

e roupas de còr purpúrea e indelével. Além dos edifícios na-
cionaes, ha na ilha muitas habitações particulares, mormente
na praia do lado do norte, em uma das quaes deu-se um acon-
t?cim>nto notav-d. » Vide Gaqueirada.

BOM JESUS. Rio do Estado do Mai.-anhão : nasce na serra

do Negro e ena-rossa o rio Macapá, trib. do rio das Balsas.

BOM JESUS. Rivoho do Estado do Maranhão, na freg, do
Burity e mun. do Brejo (Inf. loc).

BOM JESUS. Rio do Estado do Piauhy, aff. do rio deste

nome.

BOM JESUS. Pequeno rio do Estado do Ceará, aíl". do Ba-
nabuilni Rega o mun. de Mana Pereira.

BOM TE3US Rio do Kstido do Ceará. aff. esquerdo do
Aracaty-assú. Tem um curso de nove léguas.

BOM J SSUS. Riacho do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Sant'.\.aua do Mittos : desagua no Assfi.

BOM JESUS. Riacho do Estado do R. G. do Norte, nasce
na serra da Tábua, banlia o num. de Trahiry e desagua no
rio deste nome no logar Vasantes. (Inf. loc).

BOM JESUS. Riacho do Estado do Parahyba do Norte : faz

barra na villa da Alagòa do Monteiro.

BOM JESUS. Ribeirão do Estado do E. Santo ; nasce ao N.
da estrad;'. de S. Pedro de Alcântara e desagua na margem esq.

do rio Jucil.

BOM JESUS. Rio do EStado do Rio de Janeiro, banha a

freg. deSanf.lnna dos Tocos e desagua no rio Parahyba.

BOM J3SUS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Santa Rita do Paraiso. Corre para o rioGraude (Inf. loc).

BOM JESUS. Arroio do Estado do R. G. do Sul : desagua
na margem esq. do Arroio Grande, pouco acima da foz do ar-
roio dos Carros

.

BOM JílSUS. Pvio do Estado de Minas Geraes, aff, da mar-
gem dir. do rio Pardo.

BOM JESUS. Porto do rio Sergipe, no Estado dtsto nome
e mun. de Maroim.

BOM JESUS DA AGUA FRIA. Log. na freg. da Itingado
Estado de Minas Garaes. Ahi existe uma fabrica de tecidos.

BOM JESUS DA BOA SENTENÇA. Arraial do Estado da
Bahia, no termo de Minas do Rio df Contas.

BOM JESUS DA BOA VISTA. Bairro do Estado de S. Pau-
lo, no mun. da Caçapava, Denominava-se antigamente Car-
rapato.

BOM JESUS DA CANNA VERDE. Parochia do mun. de
Batatais, no Estado de S. Paulo. Vids liatataes.

BOM JESUS DA CANNA VERDE. Bairro do mun. de
Campinas no Estado de S. Paulo.

BOM JESUS DA LAPA. Villa e mun. do Estado da Ba-
hia : em uma eminência, na margem dir. do rio S. Francisco
e a 81 kils. acima da villa do Urubu. E' notável pela lapa ou
gruta natural, que seus habs. converteram em uma egreja. Tem
duas eschs. publs. do inst. prim., creadas pelas Leis Prov.s.

ns. 793 de 13 de julho d" 1S59 e 1.438 de 2J de m lio de 1875.

Agencia do Correio. « O arrai:il do Spnlior Bom Jesus da Lapa,
quev está alastado 2.5')l) palmns d:i m ii-g mu oriental do rio, lem
128 casas cim 230 habs. ss leu .iri i^. jiias toda a freg. terá

(conforme informaçô\s do Vigário) p^rto de 6 00) almas. Alem
de uma pequena cipolla. situada s^bre o largo entre as casas

do arraial, existe outro templo em uma lapi. no serrote de pa-

dracalcarea, que se eleva á altura de 240 palmos sobre o nivel

do rio, immediatamente atraz do arraial, que para o SO. fina-

lisi em penedia quasi psrjjendicular á beira de uma Ipoeira

(lago) existente entre o rio e o tal serrote
;
por um sangradouro

desagua a referida Ipoeira para o rio fronteiro ao arraial. Tal
lapa ou gruta está transform i.da emum templo para o culto ili-

vino, qiie infelizmente sn've ao mesmo tempo para o enterra-
mento de def intoí, servindo para esse fim a p) íca lerra salitra-

da qie se acha sobre a rocha calcarei, que faz o asseaio da
lapa. A entrada está fechada por uma porta, e sobe-se para
ella pela escadaria aberta na oita rocha, por um buraco aberto '

na mesma rocha de forma irregulnr, que existe no lado Occi-

dental, por onde penetra a luz e serve para ventilação do inte-

rior da lapa : esta abertura é denominada Varanda,. Por edla

também entram milhares de morcegos, causa da immundicia
que em toda a parte do interior da lapa se observa. Na occa- ,

siã ) era que visitei aquella gruta e templo subterrâneo, achei 1

95 gráos deFabreneili de calor, e senti dentro uma atmosphora
corrompida, bumida aquente. Percebe-se um forte fe.lor cada-
vérico qus nituralmente exhalam as sepulturas que, irreiiecti-

daments, e contra a hygysne publica, sa fazem em tão acanha-
do espaço do pavimento da capella e na pouca tcrrii que
deste para baixo existe na rocha firme da lapa. A pov. do ar-
raial do Senhor Bom Jesus da Lapa sotfre muito das lebres in-
termitfcTuf-s, a, qu'' denominam f rmcifarlas. o do opilações,
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principalmente nas occasiões das vasantes do rio » (Halfeld
Rclat. cil.). Ayres de Cazal diz: vQuatorze léguas arriba da villa

do Urubii está a famosa e celebre capella do Bom Jesus da
Lapa : mas que não corresponde á idea que delia formam os

leitores da sna descripção 1'eitapela exagerada penna de P>,oclia

Pitia. He uma caverna vasta, obra da natureza, com forma de
templo, em que foi convertida, na falda de linm morro de pene-
dia, com uma millia de circuito sobre a margem do no S.

Francisco. Tem seu capellão eitectivo e bom património. Junto
delia ha huma pequena pov». Foi elevada a caiegoria de villa

por Dec. de 18 de setembro de 1890. Comprehende o dist. do
Sitio do Matto. Foi incorporada á com. de Correntina por Acto
de 3 de agosl) de ISK.

BOM JESUS DA PEDRA. Log. situado em cima de um
morro á margem do rio Parnaliyba, 20 kils. distante das Me-
lancias e 2'i da cidade da União. Delle goza-se de um esplendido

. panorama.

BOM JESUS DA PENHA. Antiga capslla curada da
freg. de tiaiita, Hitado Rio Claro e termo de Passos, no Estado
de Minas Geraes. O art. 12 da Lei Prov. n. 2.107 de 7 de ja-
neiro de 1875 creou ahi um disí. Vido Penha,

BOM JESUS DA PRAIA. Pov. do Kstado de Pp^rnambuco.
na margem tí,. da. ilha de Iiamaracá. aos l"- 44' Lat, S. 37" 9'

20" de Long. Occ. Tem uma capella do invocação do Menino
Jesus.

BOM JESUS DA RIBEIRA. Com este nome foi elevada,
pela Lei Prov. n. 17 de 3 de ab;dl de 1S49, á caiegoria de ci-

dade á villa de Iguape. A Lei Prov. n 3 de 3 de maio de 1850
revogou aipiella Lei na parte em que alterou o nome da
pov. de Iguape, ficando a cidade com o nome de Bom Jesus de
Iguape.

BOM JESUS DAS PIRULEIRAS. Pov. do Estado de
S. Paulo, no mun deJac.arehy.

BOM JESUS DE GUANHÃES. Arraial do Estado de Minas
Ceraes. Tinba uma esch- mixia que pelo art. IV da Lei Prov.
n. 2.771) do 17 de setemliro de 1681 foi transferida para o arraial
de S. José de (juilomljo, do mun. do Serro.

BOM JESUS DO ALTO DA SERRA. Pov. do Estado de
S. Paulo, no mun. de Jaboticabal, com 3.000 habs. Lavoura de
café

.

BOM JESUS DO EOM FIM. Curato do mun. da Vaccaria,
no Estado do R. G. do Sul. Foi creado pela Lei Prov.
n. 1,154 de 21 de maio de 1878. Tem uma esch. publ. de inst.

prim.; creada pela Lei Prov. n. 1.209 de 7 de maio de 1879.
O art. 11 da Lei Prov. n. 1.573 de 24 de abril de 1886 revogou
a de 18 de aiovembro de 1885 que removeu a sede dessa capella
do logar denominado Capão Bonito para

,
o logar Lou-

reiro .

BOM JESUS DO BOM FIM. Arraial do termo da Feira,
no Estado da B ihia ; com uma escli. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 519 de 19 de abril de 1835.

BOM JESUS DO BUQUIRA. Bairro do Estado de S.
Paulo, no mun. de S. José dos Campos: com. uma esch. publ.
de inst. prim

.

BOM JESUS DO CAMPO VERDE. Pov. do Estado de
S. Paulo, n.-) mua. de Lua: cojn uma esch. publ. de inst.

ludni.

BOM JESUS DO CARASINHO. Capella curada do mun,
de Passo Fuado, uo Estado do R. G. do Sul.

BOM JESUS DO CÓRREGO. Paroohia do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Cambuhy. Foi creada em 1889 pela Lei
Prov. n, 3.712 de 27 de julho.'

BOM JESUS DO LUFA. Pov. do Estado de Minas Geraes,
na 'ire'^. do Calháo e mun. do Arassuahv ; com duas eschs.
publs.

BOM JESUS DO MONTE. Parochia do Districto
Federal, na ilha de Paquetá, na bahia do Rio de Janeiro.
Diocese de S. Seliastião. « Na ilha de Paquetá, comprida meia
leg ia NS , que fora dada, em parte a Ignacio de Bulhões por
Sesmaria de 10 de setemliro de 1565, e em outra metade, a
Fernão Baldez por titulo semelhante de 11 d' novembro de 15GG,
existia uma capella dedicada ã S. Roque pelo padre Jlanoel
Antunes Espinha, que a fundara com Provisão de 29 de de-

zembro de 1697 passada em Li.sboa por faculdade do bispo
D. José de Barros de Alarcam, e fora benzida a 24 de novembro
do anno seguinte para entrar em uso. Como distasse de duas, a
três léguas de mar, da parochia do Magépe (então creada no
curto teniplo da Piedade Velha), a quem pertencia, para facilitar

ao povo alli morador o rec irso dos Santos Sacramentos, cou-
cedeu-lhe o bispo D. B\, António de Guadalupe o privilegio de
pia baptismal, e o de conservar a Estrema-Uncção em visita

de 17 de novembro de 1728 : e o D. Fr. António do Desterro,
angmentando-lhe aquellas graças, permittiu-lhe também con-
servar perpetuamente o SS. Sacramento da Eucharistia em
Sacrário, creaudo-a capella curada, de que foi 1° capellão o

padre António Ramos de Macedo, provido a 26 de fevereiro de
1761. Erigindo Manoel Cardoso liamos outra capella na mesma
ilha. sobre a. dedicação do Senhor Bom Jesus do Mont', e
conitituindo-lhe património em 20 braças de terra de testada
cum 72 lie fundo, em que estavam levantadas algumas casas,
por escriptnra de doação celebrada a 29 de novembro de 1758 ;

se originou dahi que o povo, apetecendo ver creada nesse logar
uma parochia em proveito seu, a requeresse estabelecida ua
cap»lla de novo fundada, para o que doou o mesmo Ramos
outra porção de terras com iodas as demais propriedades ante-

cedentemente construídas, por escfipt ;ra de 12 de junho de 1769.

Cimlieeida portanto a justa ca isa, que alionava a supplica dos
morador s da ilh , deliberou o sobredito bispo D. Fr. António
do Desierro erigir a pretendida fre.;'., como erigiu, por Edital do
2l de junho de 1769, em virtude das Provisões, de 13 de no-
vembro de 1759, expedidas p-lo Conselho Ultramarino, e de 14

do dezembro do mesmo anno,' enviadas pelo tribunal da Mesa
da Consciência e 'Ordens, as quaes permittiram aos Bispos
dividir as Igrejas Parochiaes, ainda que fossem colladas, e crear
outras novas, principalmente nos Sertões. Não repugnou o

vigário da Matriz de Magépe ao corte do seu território, por co-
nhecer a necessidade que havia dessa providencia em beneficio

de tantas almas assas alongadas da sua vista e cuidado : mas
o vigário da Matriz de S. Gonçalo, padi'e Bento José Caetano
Barrozo Pereira, pouco satisfeito pela diminuição das ilhas

Jerobaibas, e de Itaoca, adjudicadas á parochiação da nova
freg., e não podendo claramente contrarial-a por haver { em
janeiro de 17nl ) assignado um termo, em que se obrigava a

não reunir qualquer divisão da Igreja, mandada fazer a todo o

tempo por S. Magestade. por interposta pessoa de Manoel
Ramos de Azevedo e d outros semelli.intes que figuraram, sus-

tentou rigorosa resistência áqiiella parte du territoi-io dividido

até conseguir, eiç 1710, pela Mesa da Coroa o Accordam. que
mandou restituirá fr^-g. de S. Gonçalo os moradores das Jero-

baibas, por não dever s^ihsistir a njva parochia. Em conse-

quência da mesma Resolução ou Accordam appareceu em juizo

no anno seguinte uma porção de moradores, habs. na ponta da
ilha, em qiíe está a cipella de S. Roque, requerendo a sua
restituição á freg. de Magépe, pelos mesmos fundamentos to-

mados à favor dos habs. das Jerobaibas e Itaoca, com a con-
dição de se conservar a posse de ter alli Sacrário, pia

baptismal, e um capellão curado ; assim obtiveram no segundo
Accordam, a que se segiiram mais três, pela repugnância do

dioce=>ano em cumprir o segundo, e ultiraauiente o assento do

desembargo tomado no dia 21 de julho de 1771. Aggregada
de novo a ilha Paquetá á treg. de Magépe, pior não ex-istir a
que ahi fora creada., pretendeu o padre Joaquim José da Silva

ser parocho delia, e conseguindo ser apresentado, com o falso

pretexto de ter sido novamente erecta a parochial ipreja da ilha

de Pacpietá, dimittiu a vigararia de S. Barnabé, que occupava.

cuja demissão se lhe aceitou pelo Real Aviso de 19 de junho

de 1806. segundo constada Provisão de 15 de julho do menino

anno, expedida pela Mesa de Consciência e Ordens, que man-
dou por a concurso a supposla parochia : mas, não se realisaudo

essa graça pela causa referida de não existir a freg. de Paipie à,

continuou a ilha na sua qualidade antiga, e o parocho apresen-

tado ficou na posse do beneficio que occupava. Neste estado

permanecia o território do Paqueíá até requererem de novo os

seus moradores a S. M. que se servisse de attender ás circum-

stancias, mandando crear alli nova parochia; e tendo o U.

Bispo informado sobre a supplica, por Aviso de 13 de janeiro de

1809 consultou a Mesa de Consciência e Ordens, este negocio em
24 (ie janeiro de 1810. Por Dec. de 4 de agosto do mesmo foi

anreselntado nesta nova egreja parochial do Se ihcjr Bom Jesus

) Monte o padre Manoel Teixeira de Campus (Mons. Pizarro.

...cws. Hists. T. V, p.271) >>. Segundo o Rclat. do Dr. An-

tónio Ferreira Vianna, quando Presidente da Camará Municipal

da Capital Federal foi essa parochia considerada collada em
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2i de junho de 1769. A pop. é de 1.509 liabs. Tem esohs.
publs de inst. prim. Delia dependem as ilhas do Brocoiô, de
Pancarahiba, dos Lobos, das Folhas, de Taibacy, Comprida,
doS'Ferros. das Pitangas, das Pitas, do Manguinho, Redonda,
d'Agua e diversas outras.

BOM JESUS DO MONTE. Pov. do Estado de Mina?
Geraes, na seri-a do Espirito Santo, junto das nascentes
do rio Tap;ra, trib. do S. Francisco. Diocese de Diaman-
tina .

BOM JESUS DO PERDÃO. Bairro do mun. de Nazareth
e Estado deS. Paulo, oom uma esch. pub.

BOM JESUS DO PIRAPETINGA. Pov, do Estado dp Minas
Geraes, no mun. de Manhuassú. Elevada a dist. pela Lei Prov.
n. 2.407 de 5 de novembro de 1877.

BOM JESUS '"O POÇO DO MATTO. Log. do Estado do
Ceará, no termo de S. Matheus : elevado a dist. pda Lei Prov.
n. 1.930 de 2 de outubro de 1880.

BOM JESUS DO PUTIM. Capella do mun. de Guaratin-
guetá, no Estado de S. Paulo; com uma esch. publ. de
uíst. prim.; creada Dela Lei Prov. n. 76 de 17 de iunho de
1881.

BOM JESUS DO RIBEIRÃO DAS ANTAS. Antigo
curato do Estado de Minas Geraes, elevado á' categoria de pa-
rochia pelo art. 1 § VIU da Lei Prov. n. 471 de 1 de junho de
1850, que deu-lhe a denominação de Senhor Bom Jesus do Campo
Mystico.

BOM JESUS DO RIBEIRÃO PRETO. Assim denominava-se
a actual parochia do Bom Jesus do Ribeirão Branco, do Estado
de S. Paulo. Perdeu aquella denomínaccão em -virtude da Lei
Prov. n. 28 de 29 de março de 1883

BOM JESUS DO RIO DE CONTAS. Villa e mun. do Es-
tado da Bahia, na com. de Minas do P^io de Contas, banhada
pelo rio de seu nome. Orago Senhor Bom Jesus e diocese ar-
chiepiscopal de S. Salvador. Foi creada parochia pelo art. I

da Lei Prov. n. 169 do 25 de maio de 1842 ; elevada á categoria
de villa pela de n. 1.813 de Ifde junho de 1878. insiailada èm23
de agosto de 1879. O mun., além da parochia da villa. compre-
hende mais as de N. S. dos Remédios e N. S. da Anmmciacão
do Carrapato: e os povs. denominados Fazendinha, Tabocas,
Cedro e Catolés. Tem duas eschs, publs. de inst. prim. Sobre
suas divisas vide: art. III da Lei Prov. n. 169 de 25 de maio
de 1842, art. II da de n. 200 de 29 de maio de 1843. A freg.
tem um território de cerca de IgOkils. de N. a S. e 90 de E.
a O. Divide-se em tresdists. de paz e cinco de subdelega^
cia. Dista 35 léguas da villa de Macahubas e 22 de Queim^a-
dinhas

.

BOM JESUS DOS ARREPENDIDOS. Dist. creado no
mun.de Entre Rios, no Estado de Goyaz, pela Lei Prov. n. 692
de 9 de setembro de 1882.

BOM JESUS DO SERROTE. Log. do Estado de S. Paulo,
a 15 kils. da villa de Santa Branca, no morro denominado
Serrote, com uma capella.

BOM JESUS DOS MEIRAS. Villa e mun. do Estado da
Bahia, na com. do Brejo Grande. Orago Senhor Bom Jesus
3 diocese archiepiscopai de S. Salvador. Foi creada parochia"
do mun. de Caeteté pelo art. I da Lei Prov. n. 1.091 de 19 de
junho de 1869 e elevada á categoria de villa pela de n. 1706
de 11 de junho de 1877 ; installada a 11 de fevereiro de 1878.
Desmembrada da com. de Caeteté e elevada a esta ultima ca-
tegoria pelo art. I § VI da Lei Prov. n. 1.997 de 9 de julho de
18,80. RebaL^cada de com. e incorporada á do Brejo Grande
pela de n. 2.378 de 9 de julho de 1833 e Acto de 3 de agosto de
1892. Tem eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio.
Dista 72 kils. do Brejo Grande, 150 da villa da Victoria. 108 de
Santo António da Barra, 120 dé Caeteté e 84 da cidade de
Minas do Rio deContas. Perto da pov. passa o cox-rego do
Sapé, onde existe pedra pomes, em extraordinária abundância.
Sobre suas divisas vide art. II da Lei Prov. n. 1.091 de
19 de junho de 1.869 e Lei Prov. n. 2.389 de 21 de-junho de
1883. Lavoura de oanna de assucar, feijão, milho, algodiio,
cale, arroz, mandioca, etc. Esse pov. teve origem em uma im-
portante e riquíssima familia dos Meiras, da qual é ainda com-
posta quasi toda a pop. da villa. O mun. é banhado pelos
rios do António, Santa Rosa, Brejo, S. Sebaslião. Sapé, Caveira'
S. Lourenço, Campos de Dentro, além de outros. Do Estado da

Bahia enviaram-nos (1887) a seguinte informação a respeito dessa
villa: «.4. villa do Bom Jesus dos Meiras está coUocada á margem
esq. do rio do António, na encosta da serrado Bom Jesus, disiante
10 léguas da villa do Brejo Grande, a cuja com. pertence. H i,

nella uma serra de giz e uma lavra de pedra de ferro ; porém,
sem influencia de trabalho. Os habs. dedicam-se á cultura do
algodão, canna e cereaes que consomem entre si, fazendo tam-
bém pnrte de seu commercio a criação de gados,, que enviam
para beira-mar. Não tem-mattas de cultura. O clima é pouco
sadio. Tem po;!cas casas e uma l>òa matriz».

BOM JESUS DOS NAVEGANTES. Parochia do Estado do
Ceará, no mun. de Camocim. Diocese do Geará. Foi creada
pila Lei Prov. n. 2.097 de 5 de setembro de 1882.

BOM JESUS DOS PASSOS. Ilha pertencente á freg. da
Madre de Deus do Boqueirão, no mun. de S. Fraiicisco e Estado
da Bahia; com uma esch. pabl. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 1.467 rie 3 de abril de 1875.

BOM JESUS DOS PILÕES. Parochia do Estido do Para-
hyba do Norte, no termo de Areia. Creada pela Lei Prov.
n. 579 de 7 de outubro de 1874, tomou a denominação de
SS. Coração de Jesus pelo art. I da de n.. 610 de 1 de julho
de 1875. Vide Coraçãj de Jesus.

BOtil JESUS DOS PILvlHEIROS. Bairro de Jacarehy ; no
Estado de S. Paulo: com uma esch. publ.. de inst. prim.

BOM LOGAR. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

das Neves do mun. de Macahé.

BOM NOME. Pov. do Estado das Alagoas, na fr?g. de
N. S. da Piedade do mun. de Anadia.

BOM NOME. Pedra arredondada em frente da praia da Luz,
acima da foz do Imboassú, na bahia do Rio de .Janeiro. «Di-
zem que teve outr'ora um nome menos decente e que D. João
VI designara-a com o actual, que conservou » (A Bahia do
Rio de Janeiro, por A. Fausto de Souza). >

BOM OLHO. Pv-iacho do Estado da Bahia, no mun. de Ca-
rinhanha (Inf. loc).

BOM PRINCIPIO. Parochia do Estado do R. G. do Sul,
no mun. de Monte Negro, á margem do rio Cahy. Foi creadi
pelo art. II Lei Prov. n. 1213 de 19, de maio de 1879 que, ni
art. III incorporou-lhe o território da parochia de S. Viud^-
lino, extincta por aquella Lei. Instituida caiionicamente em 11

dé fevereiro de 1880. Já havia sido creada capella curada,
com a invocação de N. S. da Purificação pelo art. I da Lei
Prov. n. 851 de 24 de jnarço de 1873. Tem duas eschs. publs.
de inslr. prira.

BOM PRINCIPIO. Log. no mun. do Marvão do Estado do
Piauhiy,

BOM PRINCIPIO. Riacho do Estado dò Ceará, nasce nos
montes dos Salgados e reune-se com o Jandahyra para com
este formar o rio Ceará (Dr. G. Studart. Rev. do Inst. do
Geará)

.

BOM RETIRO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Cambuhy. Oragos S. Sebastião e S. Roque e diocese de
S. Paulo. Constituiaum dist. de paz. qíie foi supprimido pela
Lei Prov. n. 2.151 de 15 de novembro de 1875 e restaurado
pela de n. 2.690 de 30 de novembro de 1880. Foi creada
parochia pelo art. I § I da Lei Prov. n. 2.905 dô 23 de setembro
de 1882. Desmembrada do mun. de Jaguary e incorporada ao ('o

Cambuhy pela Lei Prov. n. 3.712 de 27 de julho de 1889. Tciu
cerca de 2,000 habs. e uma esch. publ. de inst. prim. par.i

o sexo masculino, creada pelo art. Ida Lei Prov. n. 2.064 d-
17 de dezembro de 1874, além de uma outra para o sexo' fe-

minino. O clima é magnifico. A cultura mais usada, é a d •

cereas, plantando-se já algum fumo. Criação de gado. A1cí;i

da egreja matriz, tem uma capella de N. S. do Rosário.

BOM RETIRO. Log. na freg. de Cordeiros, mun. de Ny-
terõi e Estado do Rio de Janeiro.

BOM RETIRO. Bairro da freg. de Santa Kphigenia, no
Estado de S. Paulo, com umá esch.' publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 8 de 15 de fevereiro de 1884.

BOM RETIRO. Log. no 'mun. do Bananal do Estado de
S. Paulo.

BOM RETIRO. ( N. S. da .'vjuda do ) Pov. do Estado de São
Paulo, no mun. de S. Josa dos Campos,

6243
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BOM RETIRO. Um dos quarteirões em que Jivide-se a cidade
de Bi-a.Q-auça , no Estado de S. Paulo.

BOM RETIRO. Log. do Eslado de S. Paulo; no mun. do
E. Santo da Boa Vista.

BOM RETIRO. Bairro do jnun. do Avaré, no Estado de São
Paulo : com uma esoli. piibl. de iiist. priui., creada pela Lei
Pruv. n. 19 de 2 de abril de 1883.

BOM RETIRO. Log. no muii, de Guaratulja do Estado d"
Píirauá : com engenhos de soccar arroz.

BOM RETIRO. Dist. policial do termo de Ponta Grossa, no
Estado do Pa fana.

BOM RETIRO. Log. do Estado de Santa Catharina, no
ninn. de Lages.

BOM RETIRO. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Uarluiceiia.

BOM RETIRO. Insignilicante pov. do Estado de iMinas Ge-
raes. na Treg. de Ubá e mun. de Marianna.

BOM RETIRO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, air.

do rio Garcia, que o é do Itajahy-assú.

BOM RETIRO. Ribeirão do listado de Minas Geraes, atL
do rio Preto, que o é do Parahybuná.

BOM RETIRO. Córrego do E.sLado de Minas Geraes, banha
o mmi . de Ponte Nova e desagua no ribeirão do Óculo, aíF. do
rio Casca ( Inf. loc. ).

BOM SERÁ. Ribeirão do Esiado de Goyaz, banha o dist. da
freg. de S. Pedro do Tocantins e desagua rfo rio deste nonif
pela margem dir., abaixo da Barreira Vermelha ou Cury-
grande.

BOM SOCCORRO DO ANDIRÀ. Parochia do Estado do
Amazonas. Vide Anãirá

.

BOM SOCEGO. Dist. do termo de Vilia Viçosa no Estado
das Alagoas : com uma leira e algum commercio.

BOM SUCCESSO. Cidade emun. do Estado de Minas Ge-
raes, na com. de seu nome, a um kil. da margem esq. do
Pirapetinga, aff. do rio das Mortes, eia uma collina distante

cerca de 13kils., da margem dir., do rio Grande, ao SSE. da
cidade de Oliveira : servida pela E. de F. Oeste de Minas. Além
da matriz tem as egrejas do Senhor dos Passos e a de N. S. do
Rosário. A matriz é bastante espaçosa e alta, tendo o fronte.s-

picio de pedra de cantaria e tão bera trabalhada que simula már-
more azul . Diz a tradição que, ha cerca de um século, fora des-

pachado para Goyaz um governador, homem carregado de nu-
merosa família. Chegando a Bom Successo, então Campanha do
Rio Grande, e tendo a esposa em adeantado estado d? gravidez
e gravemente enferma fez uma supplica a Deus. promettendo
que construiria uma egreja a N. S. do Bom Sqccesso si sua
esposa escapasse da morte. Vendo seus votos satisfeitos,mandou
o governador ir do Rio de Janeiro uma baila imagem de Nossa,

Senhora do Bom-Successo, collocou-a em uma capellinha que
então ergue\i. O território do mun. ao NO. e S. é alternada-
mente coberto de mattas e campos. A serra que forma a parte

montanhosa do mun. é ramilicação da Mantiqueira e é cortada
pelo rio das Mortes. Possue superior pedra de construcção e

ferro reputado na exposição de Philadelphia como o melhor do
Brazil. Em suas mattas encontram-se madeiras de construcção

e de marceneria, O mun. é regado pelos rios das IMortes. Pira-

petinga, Itapecerica. Taboões, iíabylonia. Boa-Vista, Tabatinga,
Serra e por diversos outros ribeiros. Cultura de cereaes, canna
de assucar e fumo. Criação de gado vaccum e suino. Orago
N. S. do Bom Successo e diocesse de Marianna. A cidade cha-

mada antigamente Capella da Campauba do Rio Grande, foi

elevada a parochia pela Res. de 4 de dezembro de 1824, confir-

mada pelo Alvará de 29 de agosto de 1825, tendo sido seu pri-

meiro vigário o padre José Lopes Cangado, que tomou posse a

19 de março de 1827. Elevada á categoria de villa pela Lei

Prov. n. 1.883 de 15 de julho de 1872. Cidacje pela de n. 2.002

de 15 de novembro de 1873. O mun., além da parochia da cidade,

coniprehande mais a de S. João Baptista eadeS. Thiago.
Pertenceu á com. do Sapucahy, da qual foi desmembrada pela

Lei Prov. n. 2.711 de 30 de novembro de 1880. Classificada com.
de primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892. Disia 192

kils. da capital do Estado, 72 de S. João d'El-Rei, 42 de Oliveira

e de Lavras. Clima saluberrimo. O mun., é cortado por quarto

estradas principaes. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 2.150
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de 30 de outubro de 1875: ns. .3.147 e 3.157 de 18 de outubro
del883:ns. 3.272 e 3.278 de 30 outubro de 1884. Tem três
eschs. publs. de inst. prim.. uma das quaes creada pela
Lei Prov. n. 3.115 de 6 de outubro de 1883. Agencia do correio,

BOM SUCCESSO. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, ex-
parochia do mun. de Itapeva da Faxina, na com. deste nome
a 29i) kils. da capital, a 92 da B^axina. a &i de Guarehy e a 59
de Avaré. Orago N. S. do Bom Successo e diocese de
S. Paulo. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 20 de 20 de
abril de 18.59 é elevada á villa pela de n. 33 de 10 de marco de
1885 ; installada a 2 de maio de 1886. Tem 3.000 habs. e duas
eschs. publs. de inst. prim. Agenciado correio. Sobre suas
divisas vide Lei Prov. n. 9 de 6 de março de 1871. A villa está
situada a nove kils. da margem esq. do' Paranapanema, sobre
uma collina. Cultura de café, canna de assucar e fumo : criação
de gado. «A villa do Bom Successo, distante cerca de nove kils.
da margem do rio, é um povoado pequeno e pouco desenvolvido,
com um commercio fraquíssimo, expressão real da vida pobre e
sem actividade destas regiões privadas de boas vias de commu-
nicação, e afastadas dos grandes centros de consumo ; entre-
tanto a bôa qualidade das terras do seu mun., a excellencia
do clima, a capacidade agrícola do solo para uma lavoura va-
ri;ida e abuidante, são elementos de grande valor em abono
dssta parte do Estado ».

BOM SUCCESSO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Monte Alegre ; próxima da margem esq. do rio Bom
Successo, trib. do Paranahyba. Orago N. S. da Abbadia e
diocese de Goyaz. Foi creada parochia pela Lei Prov. n, 900 de
8 de junho de 185í^e incorporada ao mun. de Monte Alegre p?lo
art. I da de n. 1.664 de 16 de setembro de 1870. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim., um das quaes creada pela Lei
Prov. n. 3.038 de 20 de outubro de 1882.

BOM SUCCESSO. Pov. do Estado do Maraniião, no dist. da
Chapadinha ; com uma esch. publ. de inst. prim.. creada pela
Lei Prov. n. 1261 de 19 de maio de 1882.

BOM SUCCESSO. Dist. do termo do Igatú no Estado do
Ceará : com umaesch.publ.de inst. prim., creada pelo art.
III da Lei Prov. n. 2.005 de 6 de setembro de 1882. Sobre suas
divisas vide art. I da Lei Prov. n. 1.905 de 6 de setembro de
-1880.

BOM SUCCESSO. Log. no dist. da cidade do Jardim no
Estado do Ceará.

BOM SUCCESSO. Log. do Eslado do R. G. do Norte, no
mun. de Trahiry.

BOM SUCCESSO. Pov. do Estado do Parahyba do Norte,
no mun. de Mamanguape. E' banhada pelo rio Miriry e liça

cerca de cinco kils. acima da foz desse rio no Oceano.

BOM SUCCESSO. Log. do Estado da Pernambuco, em Olin-
da. Para ahi a Lei Prov. n. 1.877 de 27 de julho de 1886 trans-
feriu a esch. do sexo feminino de Chã de Capueiras.

BOM SUCCESSO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Limoeiro (Inf. loc).

BOM SUCCESSO. Pov. do Estado de Sergipe, na com. de
Villa Nova, a 73 kils, pelo rio S. Francisco, da villa de Curral
de Pedras.

BOM SUCCESSO. Pov. do Eslado da Bahia, faz parte da
parochia do Pambii, gozando, porém, sua egreja das preroga-
tivas de parochia por causa da grande distancia eni que se

acha daquella. Orago N. S. do Bom Successo e diocese archie-
piscopal de S. Salvador. Tem uma esch. publ. de inst. prim.

BOM SUCCESSO. Pov. do Estado da Bahia, no termo de
Bom Jesus do Rio da Contas ; com unia esch. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 2.265 de 9 de agosto de 1881.

BOM SUCCESSO. Situação agrícola do Estado da Bahia,
no mun, do Bom Jardim. Possue um engenho central, cuja

primeira pedra foi lançada em 5 de outubro de 1878.

BOM SUCCESSO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Nova Friburgo ; com uma esch, publ.

BOM SUCCESSO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de Cordeiros do mun. de Nyterõi.

BOM SUCCESSO. Log. do Districlo Federal, nas fregs.

de Inhaúma e Irajá.
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BOM SUCCESSO. Bairro no mun. cleS. José do Rio Pardo,
do Estado de S. Paulo.

BOM SUCCESSO. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun.
de Pindamonliangaba, á margem da estrada que desta cidade
djrige-se a S. Bento do Sapucahy-mirim.

BOM SUCCESSO. Bairro no mun. da Jacareby, no Estado
de S. Paulo, cem duas esclis. publs. de inst. prim.

BOM SUCCESSO. Bairro da freg-. da Conceição dos Guaru-
llios ; no Estado de S. Paulo; com uma esch. publ. de inst.
prim.

BOM SUCCESSO. Arraial do Estado do Paraná, no mun.
de Bocayuva. Existe ahi uma gruta nas cabeceiras do rio
SLimidouro, sobre a lagòa Vermelha. O Sr. Joaquim Hyppo-
lito dos Santos, lavrador residente no dist. do arraial, assim
descreve essa gnUa : «Em uma grande matta virgem e a 100
braças distante da margem dir. do rio, encontra-se, formada
por grandes pedras, a porta principal da gruta. Esta, que é
perfeitamente quadrada, permitte passar dous homens sem
constrangimento algum. Logo á entrada começa a grande abo-
bada que vae a uma altura immensa, formada por uma única
pedra que nao mostra a menor fenda. Ahi encontra-se um gran-
de salfio assoalhado por uma enorme pedra e una pouco além
do meio do salão, do um lado para outro, uma ordem de colum-
nas perfeitamente em linha. Sobre essa linha recta sobe, desde
baixo, uma saliência de perfeita forma quadrada que, acompa-
nhando a abobada, vae descer do outro lado do salão, formando
um perfeito arco. Quasi no centro da parede lateral da esq.
encontra-se uma fenda, em forma de porta, de tamanho regular,
que dá ingresso franco a um grande salão. Neste salão, encon-
tra-se uma grande lapide como que trabalhada por homem,
pela sua perfeição, que assenta sobre seis columnas de pedra.
Sobre esta lapide ha dous degráos formando um altar, sobre o
qual, a pequena distancia, divisam-se algumas columnas com
perfeita forma de imagens. A dir. deste altar, ha uma grande
pedra redonda, iirmada sobre uma grossa columna, que for-
mando uma espécie de pia baptismal', recebe a agua que filtra
continuadamente da abobada. Esta agua está sendo usada, pelos
visinhos do logar, como um niedicaraento para diversas molés-
tias. O altar é formado por uma pedra perfeitamente lisa apoia-
da sobre um grande numero de columnas isoladas'. Desde que
se penetra á porta da gruta, ha escuridão completa, carecendo
o visitante de luz. » Possue uma esch. publ. dê inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 580 de 8 de abril de 1880; e uni dist,
de paz, creado pelo art. I da de n. 588 de IG de abril de ISSO.

BOM SUCCESSO. Log. do Estado de Minas Geraes. nas
margens do córrego S. João, na freg. do Garatinga.

BOM SUCCESSO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Bello Horizonte.

BOM SUCCESSO. Pov. no jnun. de Diamantina, no Estado
de Minas Geraes ; com uma esch. publ. de primeiras lettras.

BOM SUCCESSO. Log. do Estado de Minas Geraes, entre
Espirito Santo e Cotegipe, á margem esq. do rio Parahybuna e
da E. de F. Central do Brazil ; com uma capellinha.

BOM SUCCESSO. Dist. do mun. de Cataguazes, no Estado
de Minas Geraes ; com uma esch. pul)l.

BOM SUCCESSO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.
deS. Caetano da Vargem Grande : com uma esch. mixta creada
pela Lei Prov. n. 3.2S1 de 30 de outubro de 1881.

BOM SUCCESSO. Pov. do Estado de lUinas Geraes, no diat.
da cidade do Pará.

BOM SUCCESSO. Estação da E. de F. do Norte, no
Disl.ricto Federal, entre as eslar<jes de S. Francisco Xavier
e Olaria.

BOM SUCCESSO. Estação da E. do F. Oeste de Minas, no
Estado deste nome, distanie l:j kils. da estação de Aureli;iiio
Mourão e 27 da da Tartaria. Está constniida em uni:,i |il;iiiirie.

Junto á grande montanlia em cujo cimo <jslende-se a cidaib> do
Bom SLiccesf50. Foi inaugurada em 31 de outubro de 1887.
Agencia do corrreio, creada em dezembro de 1887.

BOM SUCCESSO. Campo existente na freg. de Inhaúma do
Districto Fedelha!

.

BOM SUCCESSO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
do Linaoeiro. Liga-se á serra do Parari.

BOM SUCCESSO. Serra no mun. do Pirahy e Estado do
Paraná (Inf. loc.).

BOM SUCCESSO. Morro do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Serranos e mun. de Ayuruoca.

BOM SUCCESSO. Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. e a seis kils. da cidade do seu nome. Tem seis kils. de
extensão, sendo metade campo e metade matta. Nella encon-
tra-se ferro, amiantho e alguns outros mineraes. E' separada
(La serra de Itaruna pelo rio das Mortes, em cujas margens
nesse logai' encontra-se ouro e mármore branco.

BOM SUCCESSO. Serra do Estado de Goyaz, no mun. de
Santa Luzia. A respeito de uma loca existente nessa serra,
escreveu em 2 de novembro de 1S85 o Sr. 11. H. des Genettes ao
Publicado)' Goijano, o seguinte : « Em fins de junho, achava-me
hospedado na fazenda do Sr. Mendes. . . Pa,rtimos para a loca,

levando porção de vehis de cera da terra, phosphoros e armas.
A um quarto de légua da habitação, descemos para um profundo
valle, formado pela proximidade de dous braços da serra. Con-
siderando a espessura do calcareo e sua direcção, avaliei mais
ou menos a grandeza da loca, que iamos visitar, e calculei sua
orientação. O Sr. E. Mendes, que nos servia de guia, disse-me
que nunca tinha penetrado até o fundo da loca, mas que sup-
punha exacto o meu calculo. Atr:;vcssando ura pequeno rt-galo,

subimos um pequeno lançante, e achamo-nos na abertura qno
llie da accesso. Essa abertura teria quando muito um metro de
alto e 06 centimetros de largo. Apeamo-nos, tendo sido prece-
didos por F. F. e alguns meninos da fazenda. Ouvíamos suas
vozes como sahindo debaixo da terra, nuis a luz não penetrava
até o exterior. Entramos com dilUculdade pelo escorregadio do
terreno ; logo, porém, que pudemos firmar os pés vacillantes
sobre o terreno plano em um vasto corredor e retomar a posição
vertical (pois entramos com as mãos no chão), os nossos olhos
licar.im deslumljrados. Adiante de nós uma extensa galeria, de
quatro metros de largura sobre seis a sete de altura estendia-se

á perder de vista. Sobre a nossa direita, se precipitavam do
tecto infinitas stalactites còr de leite, translúcidas, que refle-

ctiam a luz dos archotes, cuja claridade tremula imprimia ás
stalactites como que um movimento de oscillação, e fazia-as

assimilhar-se a uma cascata espumante, que se leria repenti-
namente crystallisado. Alguns metros além, uma magnifica
columna de alabastro, formada pela união das stalactites e sta-

lagmices, que se encontraram a meio caminho, parecia sustentar

o tecto da gruta. Rodeada e examinada a cohimna, áluz de seis

ou sete archotes, e pago o nosso tributo de admiração seguimos
para a frente. Neste momento recordei-me de Júlio Verne. na
sua viagem ao centro da terra. Dir-se-ia, que esse romancista
tinha percorrido essa immensa galeria, e tinha feito a sua dcs-

cripção. Por maior similhança, prestando-se o ouvido collocado
contra a parede da gruta, presentia-se como o murjnurio do um
fio de. agua correndo atravez das massas rochosas. Já teríamos
caminl.ado 1.500 passos, quando notei que o tecto da gruta se

elevava consideravelmente. Penetramos de repente em um irn-

menso salão, teria elle 00 a 89 metros de comprimento sobre

69 de lai-gura ; era uma rotunda cuja altura não era menor de
40 melros. As stalactites, que pendiam do tecto, formavam como
festões, e a luz mal lançava uma duvidosa claridade a laes

alturas. Um brado de admiração sahiu de todas as boccas:
como é bello ! Era com elleito de uma admirável belleza, vaslas

galerias se abriam sobre os lados... Segui a galeria cm IVent'^

da entrada: os Srs. F. o F. penetraram pela galeri.-i, da direita

e encontraram novos salões mais vastos e mais notáveis pcliis

suas bellezas do que o primeiro. Após longo ti'aj('i'to, alcaiici

o fira da galeria, que termina em uin cálios do rndiodi.s, s'i|ii-r-

posios, o do mais inaravillioso aspeclo. Vid tei <• luni' i um cor-

roilnr :i dii-oiía que me levou a uma galeida superiíu' ; abi :is

kIhI.icI il ^ ostentavam todas ns suas helle/.as : ei-am aU;iri'S,

siuus, quo as crianças faziam tinir, o cujos sons so es|ialh;ivam

jielas galerias, com urna harni(iiii;i indisivcl. No eutanlo, os

ar>'hotes so findavam, e rcco;'i í[\r, :i,pai.'a,iidc->c, pudessc-nos
acontecer ficarmos pn^ilidos no meio dossiê dédalo, D:i o signal

da reunião, chaiiier pelo^ coinpanlieiros e voltamos para :i ga-
leria principal. A saliida foi mais diflicil que aentrada ;

suliinios

a rampa a quatro pés como a tinhanios descido ; fui um dos
últimos a ganhar a abertura, mas foi com um sentimento indi-
sivôl de i^razer, que tornei a ver a luz do sol, Tinhanios gaslo
cinco horas na nossa exploração. Voltamos para a fazenda»,

BOM SUCCESSO. Ilha do Estado de Minas Geraes, no rio

S, Francisco, abaixo da foz do Rio de Janeiro. Nesse logar
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um baixio de pedi"a atravessa o rio de lado a lado, passando
as aguas pelo meio do baixio oom uma velocidade de mais de

dous metros, e^ muitas vezes íicam alii canoas clieias d'agua
(Teive e Arn^ollo. Mem. dcsc. sobre a E. de F. Bahia e Minas,
1883. p. 82').

BOM SUCCESSO. Riacho do Estado do Ceará; hanlia o

mun. de Boa Viagem e desagua na margem esq. do rio Qui-

xeramobim.

BOM SUCCESSO. Rio do Estado do Parayba do Norte, no
mun. deS. João do Cariry (Inf. loc).

BOM SUCCESSO. Riacbo do Estado de Pernambuco; des-

agua na margem esq. do rio S. Francisco acima de Boa Vista
e abaixo do Carpim Grosso (Halleld. Itclat. p. 148).

BOM SUCCESSO. Riacbo do Estado de Pernambuco, banha
o mun. da Gamelleira e desagua no rio Serinhaem (Inf. loc).

BOM SUCCESSO. Rio do Estado da Bahia, rega o mun.
de Alagoinhas e desagua no Aramarls.

BOM SUCCESSO , Rio do Estado da Bahia ; desagua na
margem dir. do Itapecurú entre os rios Capivara e do Peixe.

E" separado deste ultimo rio por u"m serrote do morro do Lo-
pes, que deve de ser transposto pela E. de F. da Bahia ao

S. Francisco (Inf. loc). Em uma C.irta do. prolongamento da
\<j. de V, da Bailia ao S. Francisco, que figurou na Exposi-

ção dos Caminhos de Ferro Brazileiros, esse rio é iigurado

cimo aíl'. do Capivara.

BOM SUCCESSO Riaciío do Estado da Bahia; nasce em
umas mattas de um logarejo que Uca á' distancia de 12 Icils.

da villa do Riaclio de SanfAnna e do qual recebeu o nome.
Desagua no riacho de SanfAnna dous kiis. ao N. E. daquella

villa (Inf. loc).

BOM SUCCESSO. Riacho do Estado da Bahia. aíT. do

Utinga.

BOM SUCCESSO Pi.io do Estado do Rio de .Janeiro, aíll.

do rio Turvo, entre Barra Mansa e Barra do Piraliy.

BOM SUCCESSO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasce

no morro do Vassoral, banha o mun. do Rib3Íi'ão Preto e

desagua no rio Pardo.

BOM SUCCESSO. Ri!ieirão do Estado do Paraná, aíT.

do Ribeira.

BOM SUCCESSO. Ribeirão do Estado do Paraná; pertence

á bacia do rio Ivahy.

BOM SUCCESSO. Rio do Estado do Santa Catharina, no

mun. de Ltiges.

BOM SUCCESSO. Córrego do Estado de Mimas Geraes,

afl'. do rio Cavatlnga.

BOM SUCCESSO. Córrego do Estado de Minas Geraes, pi*o-

xlmo ao arraial do Bello Horizonte.

BOM SUCCESSO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,

rega a parochia do seu nome e desagua no Paranahyba pela

margem esq.

BOM SUCCESSO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,

banha o mun. de Ayuruoca e desagua no rio do Franeez.

BOM SUCCESSO. Ribeirão a.uriliiro do Estado de Minas
Geraes, trib. da margem dir. do rio Fanado, ali". doArassuahy.
Dizem ter sido assim denominado porque os paulistas que, em
1727, acon-.panharam Sebastião Leme do Prado, descobriram

nesie ribeirão boa quantidade de ouro.

BOM SUCCESSO. Riacbo do Estado de Minas Geraes,

bauha a 1'reg. de Coqueiros do mun. de S. Miguel de Gua-
nhães e d;>sagua no rio SaiUo António.

BOM SUCCESSO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Curv>^lló e desagua na margem dir. do rio das

Velhas, trili. do S. Francisco.

BOM SUCCESSO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes.

afl' do rio Muriabé. Desagua na fazenda do Retiro, íVeg. de

Santo António de Camapuan.

BOM SUCCESSO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha
o nuui. da Boa Vista q. desagua na margem esq. do S. Do-
mingos, alf. do Verde. E' também denominado Galhciro

(Inf. loc).

BOM SUCCESSO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha as fregs. de N, S. da Conceição e Dores do Areado e
desagua no Extrema (Int. loc).

BOM SUCCESSO. Pequeno rio do Estado de Goyaz, afT. do
Paranan.

BOM SUCCESSO. Ribeirão do Estado de Goyaz. l)anha a
l'reg. de Amaro Leito e desagua na margem esq. do rio do
Ouro.

cSanto Amaro do Es-BOM SUCCESSO. Rincão na freg.

tado do R. G. de Sul.

BOM SUCCESSO DA CRUZ DAS ALMAS. Parochia do
Estado da Bahia. Vide Cru: das Almas.

BOM SUCCESSO DE CAETÉ. Parochia do mun. de
Gaeté, no Estado de Minas Geraes. Vide Cactc,

BOM SUCCESSO DE PINDAMONHANGABA. Parochia
do mun. de l^indamonhangaba; no Estado de S. Paulo. Vide
Pindamonhanaahci

.

BOM SUCCESSO DO CAMBRIIJ. Parochia do Estado de
Santa Catharina. Vide Cambriú.

BOM SUCCESSO DO POMBAL. Parochia do mun. do
Pombal; no Estado do Parahyba do Norte. Vide Pombal.

BOM SUCCESSO DOS SERRANOS. Parochia do Es-
tado de Minas Geraes. Vide Serranos.

BOM TEMPO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia o desagua na margem dir, do ribeirão Paiva
ou Quebra Cangalha (Inf. loc).

EONARIS. Selvagens que viviam nas altas florestas do rio
Atumá, aft'. da margem esq. do Amazonas. Eram de phy-
sionomia alegre e expansiva, de muito boa indole, dóceis, as-
seiados e amigos do trabalho. Levados para SanfAnna do
Atumá por diligencias do padre Nuno Alvares do Couto, foram
infelizmente ceifados em pouco tempo pelas enfermidades.

BONECAS. Log.doEstado da Maranhão, no mun.de Caxias.

BONGA (Santa Fé do). Pov. do Estado do Parahyba do
Norte, no mun. deS. José de Piranhas, em cima da serra do
seu nome, na distancia de cinco léguas ao S. da villa de
S. José.

BONGA. Pequeno- pov. do mun. de Inhomirim, do Estado do
Rio de Janeiro, sobre o rio do seu nome.

BONGA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de S. José de Piranhas. Esta serra com diversos nomes é um
prolongamento da do Araripe ; de sua fralda meridional.no
mun. da Conceição, nasce o rio Piancó e da septentrional o

Piranhas. AO. descamba para o extenso valle de Carirys
Novos, servindo alii de limite aos dous Estados do Ceará e Pa-
rahyba. No seu cimo fica a pov. de Santa Fé.

BONGA. Riacho de Estado das Alagoas; rega o mun. do
Pilar.

BONGA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o mun.
de Inhomirim e desagua no rio deste nome. Recebe o Bonguinha.

BONGA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun. de
S. João Baptista e desagua no Santo António, alf. do Aras-
suahy

.

BONGA DA PORTEIRA. Serra do Estado do Parahyba
do Norte, no mun. de Souza.

BONGAVIRA. Morro do Estado de Matto Grosso, a 221.100

kils. de Cuyabá e 33,000 do Destacamento de S. Lourenço.

BONGUE. Riacho do Estado de Sergipe, afl". do rioS. Fran-
cisco, 110 mun. de Villa Nova.

BONGUE. Rio do Estado de Minas Geraes, em Itapee.ndca,

na estrada que de S. Seliastião do Curral vae para Pitanguy o

Pará. Desagua no Itapecerica pela margem esq.

BONGY. I-og. do Estado de Pernambuco, era Afogados do

Recite, com uma escli. ijubl.

* BONIFÁCIO. Pov. do Estado das Alagoas, cerca dé 12 kils.

da Palmeira dos índios; 'com umacapella do Martyr S. Sebas-

tião e um cemitério.

BONIFÁCIO (S.). E' esta a invocação da parochia de Santo

Angelo, creada n;i ex-colonia deste nome pela Lei Prov.
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n. 1.5S9 de 4 de dezembro de 1885; no mun. da Caclioeiva e Es-
tado do R. G. Sul.

BONIIiHA. Morro em S. Bernardo, no Estado de S. Paulo,
a 975™ de altura (Eng. Th. Sampaio.)

BONINI. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, afl'. do
Caioaha. Sobre elle ha um viaducto da E. de F. Príncipe do
Griio Pará, o qual mede 30^ de comprimento tendo mais de 30
de altura sobre a estrada de rodagem. Foi passado pela pri-
meira vez pelo trem dessa estrada a 18 de janeiro de 1883.

BONITA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Bodocongó.

BONITA. Serra do Estado de Minas Geraes, entre Santo An-
tónio do Aventureiro e Madre de Deus da Angustura.

BONITA. Ilha no littoral do Estado do Rio de Janeiro,
próxima á de Jaguanáo, defronte do mun. de Mangaratiba.

BONITA. Lagoa do Estado da Bahia, formada pelo rio Santo
António, distante seiskils. da cidade de Lençóes (Inf. loc).

BONITA. Lagoa do Estado de Santa Catharina, no mun. de
Joinville (Inf. loc).

BONITA. Lagoa do Estado de Goyaz, no mun. de Porto
Nacional.

BONITO. Villa e mun. do Estado de Pernambuco, sede da
com. de segunda entr. de seu nome,ligada a Palmares por uma
estrada, em terreno elevado, junto á serra do Macaco, entre as
cabeceiras do rio Serinhaem, a 153 kils. SO. da cidade do
Recife, atravessada pelo riacho da Madre de Deus. O mun. é

regado pelos rios Ipojuca, Una, Bonito Grande e Bonitinho,
atravessando o segundo delles a estrada que do Bonito vae a
Capueiras. Drago N. S. da Conceição e diocese de Olinda. Foi
creada parochia e villa pela Lei Prov. n. 65 de 12 de abril

de 1839. Creada com. pela Resolução da Presidência em Con-
selho de 20 de maio de 1833 ; supprimida pelo art. I da Lei
Prov. n. 58 de 19 de abril de 1838, que incorporou seu termo á
com. de Santo Antão ; restaurada com. pelo art. I da Lei Prov.
n. 86 de 5 de maio de 1840.: supprimida pelo art. 11 da Lei
Prov. n. 212 de 16 de agoslo de 1848, que transferiu a sede da
com. para Caruaru, ficando o Bonito sede de um dos dous
muns. em que foi dividida a nova com. ; restaurada pela Lei.

Prov. n. 277 de 6 de maio de 1851, tornando-se sede da com.
pelo art, III da de n. 720 de 20 de maio de 1867. Foi classi-

ficada com. pelos decs. ns. 087 de 1850 e 1.539 de 13 de novem-
bro de 1872. A pop. da com. é de 30.000 habs. Eschs. publs.
de inst. prim. Agencia do correio. Sobre limites vide: art. II

da Lei Prov. n. 65 de 12 de abril de 1839 ; n. 132 de 30 de abril

de 1844, arts. II e IV da de n. 157 de 31 de março de 1840;
arts. I e II da de n. 199 de 8 de maio de 1847 : n. 274 de 7 de
abril de 1851 : n. 425 de 2 de junho de 1857 : n. 774 de 11 de
julho de 1867; n. 1165 de 26 de abril de 1875; art. Ill da de
n. 1.241 de 1 de junho de 1876 : n. 1.337 de 18 de fevereiro de

1879; n. 1.589 de 21 de junho de 1881. O Sr. Pereira da Costa
(obr. cit.), diz : « A villa do Bonito, sede da com., está situada

á margem esq. do riacho Madre de Deus, entre as cabeceiras
do rio Serinhaem, edeaffs. do rio Una, em terreno elevado
apresentando uma bella perspectiva, como indica o nome da,

villa e da com. Terrenos fertilissimos, ar livre e saudavel,'boas
aguas, constantes em todo o aiino. Começou logo a prosperar
desde a sua creação em villa em 1833. Edificação irregular,

eschs. publs., bibliotheca mantida pela associação Athe^icu
Bonitensc, agencia do correio, ete. A com. do Bonito é uma
das mais ricas e férteis da prov. ; conta 96 engenhos de assu-
car ; cultivo do café muito adiantado e animado ( em 1876 cou-

tava 530.000 cafeeiros, sem incluir as plantações de varias locs.),

algodão, cereaes, legumes, etc. : mineraes, argilas, mármores,
ferro, etc. A villa da Bonito fica a 138 kils. SO. da capital e a
50 da estação de Palmares ; boa estrada de rodagem na extensão
de 30 kils. daquella estação, e por deante, até á villa, caminhos
regulares. »

BONITO. Log. no mun., de S. José dos Mattões do Estado
do Maranhão ; com uma escli. publ. de inst. prim., i)ara o

sexomasc. creada pela Lei Prov. n. 1.308 de IMdo marco de
1884.

bonito; Log. a menos de 48 kils. da cidade do Assú, no
Estado do R. G. do Norte. Em 1862 encontrou-se ahi enxofre
e salitre em uma extensão de terreno de seis kils. á margem de
um ««rrego, cujas aguas descem da serra Pindoba.

BONITO. Pov. do Estado das Alagoas, á margem esq. do
rio S. Francisco, junto á foz do riacho do seu nome, entre
Pão de Assucar e 'Piranhas (Halfeld.

)

BONITO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Piassa-

bussú, a 20 kils. da villa.

BONITO. Pov. do Estado da Bahia, no termo de Caeteté
;

com duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas I,eis

Provs. n. 1.2S5 de 6 de maio de 1873 e n. 2.587 de 11 de junho
de 188S. Foi elevada u dist. pela Lei Prov. n. 2.438 de 1 de

maio de 1884.

BONITO. Pov. do Estado do Minas Geraes, na IVeg. de

Santo António de Matto Verde.

BONITO (Santa Thereza do). Pov. do Estado de Minas Geraes,

no mun. do Peçanlia, á margem do rio de Suassuhy ; com uma
esch. publ. de inst. prim., creada pelo art. I § I da Lei Prov.
n. 2.847 de 25 de outubro de 1881. Tem 2.119 habs.

BONITO. Serra do Estado do R. G. do Norte, ao S. do mun.
do Assú. K' de bella apparencia.

BONITO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de

Flores (Inf. loc).

BONITO. Serra do Estado da Bahia, no mun. da Vi-

ctoria.

BONITO (Ilha do). No Estado do Paraná, na bahia das

Larangeiras, próxima da ilha Rasa, da qual dista cerca de 12

kils. lí' montanhosa e abundante de mariscos e peixes.

BONITO. Riacho do Estado do Maranhão : desagua no J\lfia-

rim abaixo do rio Corda.

BONITO. Rio do Estado do Piauhy ; desagua no Parnahyba,

na parte desse rio coinprehendida entre' a barra do Parnahybi-

nba e a do Taquarassú,

BONITO. Riacho do Estado de Pernambuco, alT. do rio

Sírinhaem.

BONITO. Riacho do Estado das Alagoas ; desagua na mar-

gem esq. do rio S. Francisco, entre Pão de Assucar e Pira-

nhas.

BONITO. Riacho do Estado das Alagoas, afl\ da margem
dir. do rio Camaragibe.

BONITO. Pequeno rio do Estado da Bahia, afi'. da margem
dir. do Utinaa. que é trib. do Sanlo António. Banha o mun.

de Lençóes. "Nasce aoN. da freg. do Riachão do Utinga, em
uma fazenda de criação. Recebe os riachos Soltinha, Ingazeira.

Malhada Grande, Pau d'Arco, Olhos d'Agua dos Negros, Fa-

zenda Velha, Capim Piiba, Campo Alegre, Canto da Estiva.

Cajjeceira dos Brejos, Giboia, Riachãosinho e outros.

BONITO. Ribeirão dn Estado do Rio de Janeiro, lianiia o

mun. de Santo António de Pádua e desagua na raargejn dir.

do rio Pomba.

BONITO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce na s?n-A

das Minhocas, rega o mun. de Valença e, depois de cork-er no

sentido da serra deste nome, vae desaguar na margem esq. do

rio das Flores, que desagua no Preto, no Porto das Flores (la-

zenda do Paraiso). Está a 519" acima do nivel do mar. Recebe

os ribeirões das Cobras e dos índios e o córrego da Prata.

BONITO. Rio do Estado do Rio de' Janeiro; uascie na serra

do Sambe, junto da villa do Rio Bonito e, depois de recolher

as aguas de ditiisrentes ribeiros entre os quaes o Secco, junta-se

ao Casserebú pela margem esq. Só é navegável pelo espaço de

10 a 11 kils.

BONITO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, alf. do fio

Macahé.

BONITO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aí!', da margem
dir. do Paranapnnema. Banha o mun. de Avaré e recebe

os ribeirões Preto, Santa Angélica, Lettreiro e Saltinho. Ha
um outro ribeirão com o nome de Bonito aff. da mesma n'ur-

gem do Paranapanema.

BONITO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, alf. do rio Mam-
bucaba. Corre na direcção maisjgeral de E. para O. (Azevedo

Marques),

BONITO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun. de

Avaré e desagua no rio Novo (Inf. loc).
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BONITO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, uo mun. de
Araraquara.

BONITO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio Tietê.
Tem suas cabeceiras na eminência que faz seguimento ao plató
de Botucatú {Rdat. do Dr. Silva Coutinho). A Lei Prov. n. 9
de 24 de fevereiro de 1882 faz menção de um rio com esse nome.
separando os muns. do Rio Bonito e de Botucatú, e unindo-se
ao rio do Peixe. Nas Cartas o rio do Peixe vai ao Tietê. Do
Estado nos informam nascer esse rio nas fraldas da serra do
Bofete, correr na direcção de S. a N. e depois de um percurso
de SOkils. caliir no rio do Peixe, aíl'. do Tietê.

BONITO. Rio do Estado de S. Pauloj corre entre Piedade
e Sarapuhy, reune-se ao Turvo e juntas vao desaguar no .Soro-

caba .

BONITO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o território

do núcleo Porto Ferreira e desagua na margem i'sq. do rio

Mogy-guassú. Recebe o Arèa Branca, o Olaria e o .João Pe-
reira.

BONITO. Rio do Estado do Paraná ; desagua na margem
dir. do Congonhas, aft". do Tibagy.

BONITO. Ribeirão do Estado do Paraná, banha o mun. de
Campina Grande e desagua no ribeirão Grande, ali', da Capi-
vary (Inf. loc),

BONITO. R,ibeirão do Estado do Puraná ; desagua no rio

Iguassú no Porto das Larangeiras.

BONITO. Ribeirão aff. da margem dir. do Negrinho ,

trib. do rio Negro, que o é do Igiiassii e este do Paraná,

BONITO. Rio do Estado de Santa Catharina a(T. da
margem dir. do Tubarão.

BONITO. Nome com que nasce o rio Tijucas na serra da
Boa-Vista e que conserva até a foz do rio Navalhas, onde
toma o nome de Garcia e mais tarde o de Tijucas, no Es-
tado de Santa Catharina.

BONITO. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do
Cubatão, que o é do S. Francisco (Inf. loc).

BONITO. Piio do Estado de Santa Catharina, banha o
mun. de Joinville e desagua no do Pirahy-piranga (Inf. loc).

BONITO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina aíT. do
rio do Braço, que o é do Tijucas. Recebe o Fortuna.

BONITO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aif. do rio

Manhuassú.

BONITO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Muriahé ; entr.j SanfAnna de Cataguazes e S. Paulo do
Muriahé.

BONITO. Rio do Estado dè Minas Geraes ; banha a freg.

de Matto Verde e desagua no Jacuhipe. Recebe pela margem,
dir. o rio das Grammas e pela esq. o das Mamonas (Inf. loc.)

BONITO. Rio do Estado de Goyaz ; nasce na serra Dou-
rada, recolhe as aguas de d.iversos ribeiros entre os quaes o
Monte, Cachoeira, Montinho e Ferreira, e junta-se ao rio

Cayaposinho pela margem esq. Na Carta da prov. de Goyaz,
organizada em 1874 pelo engenheiro M. .Jardim, vem figu-

rado um rio Bonito que, nascendo da serra do Cayapó ou Sel-

lada, desagua 'pela margem dir. no rio Cayapó Grande. Ayres
de Cazal faz menção em Goyaz dç um rio com o nome de
Bonito que elle considera como a principal cabeceira do .4.ra-

guaya. Baggi (cit.)diz que o Bonito é atf. do Cayaposinho.

BONITO. Córrego do Estado de Goyaz. banha o presidio
de Santo António e desagua na margem dir. do rio das
Arèas.

BONITO Rio do Estado de Goyaz. aff do Bezerra, que o

é do Paranan. Banha o mun. de Arraias.

BONITO. Rio alf. esquerdo do Cayapó Grande, nascendo
na serra do Cayapó aos 10° 30' S. e IS" 45' O. pouco mais ou
menos. No Estado de Matto Grosso.

BONITO. Ribeirão cujas aguas correm para as do Formoso
ou Laudijado ; no Estado de Matto Grosso.

BONITO. Lago do Estado do Pará. no mun.. de Macapá
(Inf. loc).

BONITO. Lago do Estado de Goyaz, á margem dir. do rio

Vermelho, aíT. do Âraguaya,

BONITOS. índios pertencentes ao aldeamento da Imma-
culada Conceição do Rio Doce ; no Estado de Minas Geraes.
São desconfiados e demasiadamente exigentes.

BONS SIGNAES. Rio do Estado do Pará ; desagua na
margem dir. do Tapajoz ao N. do S. Manoel.

BOaUASSÚ. Vide Boguassú.

BOQUEIRÃO. Villa do Estado do R. G. do Sul, na com.
de Pelotas. Drago N. S. da Conceição e diocese de S. Pedro
do fi. Grande, t^'oi creada parochia do mun. de Pelotas pela
Lei de 11 de dezembro de 1830 ; transferida para o porto de
S. Lourenço pela Lei Prov. n. 470 de 22 de novembro 'de 1861
;' para a pov. de S. Lourenço com esta denominação pela de
n. 909 de 20 de abril de 1874; restaurada pelo art. 1 da de
n. 1.031 de 29 de abril de 1876 ; elevada a villa pelada
n. 1.449 de 26 de abril de 1884; installada a 11 de fevereiro
de 1886. Tem duas eschs. publs. de iust. prim. e uma pop.
aproximada de 1,000 habs. Sobre suas divisas vide: Leis
Prov. n. 639 de 22 de novembro de 1867 ; n. 1.031 de 29 de
abril de 1.876; 1.127 de 24 de abrd de 1878. A villa íica si-

tuada na serra dos Tapes, a 84 kils. de Pelotas, a qual é
ligada i3or uma boa estrada de rodagem, por onde os colonos
fazem o transporte de suas mercadorias. O mun. é o de
maior colonisação do sul do Estado, avaliando-se em 10.000
almas a pop. colonial. Cultivam-se todos os cereaes com que
são abastecidos os mercados de Pelotas e do R. Grande. Ex-
porta madeiras, gado, couro, pelles curtidas. O mun. con-
fina com a lagoa dos Patos e com os muns. de Pelotas,
Cangussú e S. .João Baptista do Camaquan. E' regado pelos
rios Camaquan, Contagem, Correntes, S. Lourenço (em cuja
oz liça a sede da freg. do mesmo nome). Pinto, Arroio Grande,
^Santa Izabsl, Velhaco, Sapata. Foi rebaixada de villa pela
Lei Prov. n. 1.831 de 28 junho de 1889, sendo o território do
mun. incorporado ao da Reserva, então creado.

BOQUEIRÃO. Villa e mun. do Estado do R. G. do Sul.
Orago S. Thiago e diocese de S. Pedro do R. Grande. Foi
creada parochia, no logar denominado Povinho pela Lei Prov.
n. 589 de 26 de dezembro de 1866 e elevada á categoria de
villa pelo art. 2° da de n. 1.427 de 4dejaneirode 1884; instal-
lada a 25 de agosto de mesmo anno. Incorporada á cora. de
S. Vicente pela Lei Prov. n. 1.721 de 20 de dezembro de
1888. Tem duas eschs. publs. de instr. prim., uma das quaes
creada pela Lei Prov. n. 1.041 de 20 de maio de 1876. O Sr. Eva-
risto Alfonso de Castro, no seu trabalho denominado Xoticia
Desoriptiva da Região JSiissioneira (Cruz Alta. Typogr. d'0
Commcroial, 1887) diz : « O território, que forma hoje o termo
e mun. de S. Thiago do Boqueirão, fez, atê pouco tempo, parte
integrante do mun. de S. Borja, a cuja com. pertence: por-
tanto, a historia deste mun. prende-se directamente á daquelle.
Os primeiros habs., não nos referindo aos indígenas, foram
paulistas. A pov. foi fundada em 1860 e foi elevada á categoria
de. freg. em 1865, ' sendo provida ecclesiasticamente em 1875.

Foi creada villa por Lei Prov. de 1884. A Camará Municipal
foi installada em 1885 e o foro civil p criminnl em 1886. A
pop do mun. é approximadamente de 10.000 almas e a da villa

regula por 500 almas. . . A villa demora aos 29'^ V de Lat. S. e

aos 12" 19" de Loag. Occ do Rio de Janeiro e fica a 3S0™ acima
do nivel do mar. O aspscto geral do mun. éem parte acciden-

tado e em parte plano. A villa está siiuada numa linda e pitto-

resca collina, nas proximidades da Serra Geral, que atravessa

o mun. de E . a O. , donde se desfructa uma linda paisagem : a

um lado a serra coberta de frondosas maitas, e de outro se des-

dobram lindos campos onde se criam gados de diversas espé-

cies. A flora e a fauna são riquíssimas. Banham o território

do mun. diversos rios e regatos. O rio Itú tem suas nascentes

do lado Occ desta villa e, depois de um longo curso e de rece-

ber diversos tribs., lança-se no íbicuhy. As estradas que atra-

vessam o mun. sãi> no geral boas.— Não tem havido e.^cplora-

ções. porém sabemos da existência de diversos mineraes, taes

como : pedras coralinas, pedras de fogo, ferro, ouro, e diversos

outros.—Ha no mun. grande porção de terras devolutas, que se

prestam perfeitamente para o estabelecimento de núcleos colo-

niaes —Vvil la dista 264 kils. de Itaquy. 1.59 de S. Borja, 105 de

S. Luiz e 165 de Santa Maria da Boca do Monte.—O chmae
ameno, temperado e muito sadio.—As rendas da Camará Muni-

cipal sâo annualmente de quatro a cinco contos de réis. O com-

(í\ A Lei Prc.v. de 'ISeO.
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mercio 6 activo, tendo nestes ultimes annos se desenvolvido ex-
tMordinaviamente.O commercio de exportação eonsisle em o'ado

vaccum, cavallar e muar, eoiu-os, cabello, farinha de mandioca,
teijão, madeiras, i'nmo, polvilho, etc. A imporf.aç.ão consiste
em fazendas, louça, ferragens e miudezas da capital do Estado
e praças da Fronteira. Omun. conta para mais de vinte casas
commerciaes.—Omun. é fertilissimo para a agricultura

;
pela

natureza ubérrima de sen solo e pela posição topograpliica que
occupa. Todos os jiroduotos da Região Missioneira aqui pro-
duzem com grande vantagem. A cultura da canna de assocar, o
fumo, o arroz, a mandioca, a uva, recompensam os labores dós
seus cultivadores».

BOQUEIRÃO. Parochia do Estado da Bahia, no mun. de
S. Francisco. Drago N. S. da Madre de Deus e diocese archi-
episcopal de .S. Salvador. Foi creada parochia em 1G9G pelo
arcebispo D. João Franco de Oliveira. Tem 2.921 habs.,e duas
eschs. pul)ls. de inst. prim. Comprehende as ilhas dos B^rades
tí Bom Jesus.

BOQUEIRÃO. Pov. do Estado do Maranhão, na margem
esq. do rio Parnaliyba. defronte do pov. Conceição do Esta-
do do Piaulu'. Dista 72 kils. do Brejo e 24 do Burity.

BOQUEIRÃO. Log. do Estado do Maranhão, no mun. do
Caxias.

BOQUEIRÃO. Pov. do Estado do Csará, no mun. de Qui-
xeramobim.

BOQUEIRÃO, Pov. do Estado do Parahyba do Norte, á
margem esq. do rio deste nome, no caminho de Cabaceiras
para a Barra de SanfAnna (Bodocongó). 24 kils. abaixo de
Cabaceiras. Ahi víem-se asruinas de um antiquíssimo edilicio,

que uns dizem ter sido um convento, e outros que fora o cas-
tello ou residência do famoso capitão-mór Theodosio de Oli-
veira Ledo. celebre nas guerras contra os indígenas, no prin-
cipio do Século passsado e conquistador do Cariry. Boqueirão
tira o nome da solução de continuidade, que, no logar, apre-
senta a serra do Facão ou Carnoyó, rompida pelo rio.

BOQUEIRÃO. Pov. do -'Estado das Alagoas, na margem
esq. do rio S. Francisco, abaixo do morro do seu nome, acima
do Pão de Assucar e defronte do sitio do Bom Súccesso.

BOQUEIRÃO. Arraial do mun. da Barra do Rio Cirande,

no Estado da Bahia, cora uma esch. publ. creada pelo art. II

da Lei Prov. n. 1.322 de 18 de junho de 1873. Fica assente na
raiz da serra do mesmo nome, próximo da embocadura do rio

Preto, afi'. do rio Grande» que o é do S. Francisco. «A aldeia
do Boqueirão, diz James W. Welles, actualmente tão insigni-

ficante, ha de ser para o futuro logar de máxima importância
desde que os ricos e férteis dists. do interior, próprios para
criação, tornem-se mais populosos, e a navegação dos ))ellos

rios Grande, Preto e outros for aberta».

BOQUEIRÃO. Pov. do Estado da Bahia, no ter.mo da Monte
Alt.o : com uma esch. puljl. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 2.587 de 11 de junho de 18SS. Dista 12 kils. da viUa
do Riacho de SanfAnna.

BOQUEIRÃO. Arraial do termo de Amargosa : no Estado
da Bahia. A Lei Prov. n. 2.588 de 18 dejunho do 1888 creou
ahi uma esch. publ.

BOQUEIRÃO. Lig. no mun. dá Capivary do Estado do
Rio de Janeiro.

BOQUEIRÃO. Log. no Districto Federal, junto ao Passeio
Publico, defronte da barra. E' mui procurado para banhos.

BOQUEIRÃO. Antiga capella do Estado de Minas Geraes,
elevada a dist. pelo art. I da Lei Prov. 1.907 de 19 de jullio

de 1872, que incorporou-a á freg. de Santa Rita da Jaculánga
do mun. do Rio Preto- Orago N. S. da Apparecida.

BOQUEIRÃO. Dist. do mun. de Montes Claros, no Estndo
de Minas Geraes : com uma esch. publ.

BOQUEIRÃO. Na serra da Mantiqueira, em Minas Geraes .

a 22 kils. da cidade do Rio Preto e distante .33 e meio da freg.

do Bom Jardim, na estrada denominada do Pereira existia

outr'ora um enorme poço de uns 100 metros de circumferencia

e 50 de profundidade, formado pelas aguas do ribeirão Pir;ipe-

tinga, cujas bordas eram todas de immensas massas de granito

que perpendicularmente formavam as paredes do poço e conti-

nham as suas aguas como encadeadas. Por um cataclysnio ou
revolução da natnreza abriu-se a rocha de alto a baixo, de uma

altura não inferior a 50 metros, para dar passagem ás aguas
represas e assim Ibrmar essa bella e grandiosa obra da natureza
que se cliama Boqueirão, o qual, por sua estructura natural, com
suas paredes de rochedos alcantilados e de uma altura superior
a 50 metros, parece destinado a ser um dia uma das mais segu-
r.TS prisões do Estado. A estrada do Pereira passa pelo Boquei-
rão; porem, a entrada e sabida é por cima do rio, por uma
ponte oujas vigas são embutidas na pedra de ume outro lado,

e a não ser por esta passagem nenhum mortal será capaz de
entrar ou sahir delle sem ser com o auxilio de azas ou balão
aereostatico. O Boqueirão ollerece ao observador uma vista ma-
gnilioae bella e ao mesmo tempo horripilante e por esta razão os
engenheiros o denominaram de bello liorrivel! E' pena que algum
phoiographo ainda não se lembrasse de photographar esse bello

liorrivel, na phrase dos engenheiros que o visitaram. A estrada
que passa pelo Boqueirão foi aberta por um portuguez de nome
António Pereira, que pagou coma vida os seus esforços e dedi-
cações á causa publica, sendo assassinado a mandado de um
fazendeiro, por oujas terras passou a estrada (Paranapanema,
29 de julho de 1884. C. P. Gustavo).

BOQUEIRÃO. Pontal na costa do Estado do Parahyba do
Norte,' próximo do logar denominado Tambiasinho. Entre este

logar e o pontal, o canal do rio Parahyba apresenta uma lar-

gura de 40 a 60 metros.

BOQUEIRÃO. Serra do Estado do Ceará, no termo da Im-
peratriz.

BOQUEIRÃO. Snu-a do Estado do Páo Grande do Norte, no
mun. do Jardim. E' uma das denominações iocaes da Borbo-
rema (luf. loc).

BOQUEIRÃO. Morro do Estado das Alagoas ; è um dos
que, segundo o Dr. Espínola, constituo a cordilheira denomi-
nada Penedia de Paulo Affbnso. Pica na inargem esq. do rio

S. Francisco pouco acima do Pão do Assucar.

BOQUEIRÃO. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Dom
Conselho.

BOQUEIRÃO. Serra do Estado do Rio do Janeiro, entre
Saquarema o Rio Bonito.

BOQUEIRÃO. Serra no mun. de Caeonde do Estado de
S. Paulo Prende-se á daDivizado Estado do Minas Geraes
(Inf. loc).

BOQUEIRÃO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Patroainio (Inf. loc).

BOQUEIRÃO. Ilha no rio S. Francisco, abaixo de Sento
Sé (Halfeld).

BqQUEIRÃO. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce
entre a pov. de Linhares e o porto do Tatii.

BOQUEIRÃO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia
de Angra ilos Reis.

BOQUEIRÃO. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, ao N. da
do Govern;i.dor. E' de forma quasi circular, saudável, e de
aspecto agradável. Dftscrevendo-.-i., diz.o Dr. Fausto de Souza:
« Poqiieirão ou dos Coqueiros — Formosa ilha ao N. da do
Governador, comprada pelo Ministro da Guerra Junqiíeira.

em 1872, a António Carlos da Silva Pinto pela quantia do 28
contos de réis. para serem ahi construídos os depósitos de pól-

vora e munições de guerra, os quaes foram inaugurados ejii

1874, llcaiido a nossa cidade desallrontada do enorme perigo,

que corria de existirem esses depósitos na ilha de Santa Bar-
bara em frente e muito perto dos populosos bairros da G:unbôa,
Saúde e Prainha. Sua área é de 05,400 lirnças quadradas; é

separada dl do Governador por um canal de 115 braças de lar-

gura, tendo fundo |)ara navios de grande calado : possue agua
potável, muito arvoredo fructifero, casa de morada, três gran-

des paióes, dous dos quaes pertencent^is ao Ministério da
Guerra e um ao da Fazenda. No T. VII das suas Memorias,
diz Monsenhor Pizarro que nessa ilha se propagaram com
asms fartura os coqueiros vindos de Pernambuco ha maí.s de

70 a 80 annos (isto em 1822)».

BOQUEIRÃO. Passagem estreita entre a ilha do Modo e

a de S. Luiz, no Estado do Maranhão. E' eriçada de pontas
de pedras, onde os fluxos e refluxos do mar do porto e da
bahia de S. Marcos se combinam e produzem uma velocidade
de sete a oito milhas por hora, desenvolvendo unia avrelien-

tação medonha sobre as penedias que se Jintolham a seu curso.
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BOQUEIRÃO. Lagoa do Esiado do E. Santo, na margem
esi[. do vio Doce. entre as lagoas do Pau Gigante e CÊioro

d'Agiia. Tem communicaeão com aquelle rio.

BOQUEIRÃO. Cora este nome existiu, no Districto Fede-
ral, uma iagúa qw foi entuUiada com o aterro do monte das
Mangueiras. No logar delLi, mandou D. Luiz de Yasconcellos
e Souza fundar o Passeio Publico

.

BOQUEIRÃO. Riacho do Estado do Geará ; corre para o

rio dos Gacliorros, ali", do Quixeramobim.

BOQUEIRÃO. Peqiieno rio do Estado de Pernambuco, ba-
nha e mun. do Bom Gonsellio e desagua no Perypery ou
S. Romão, um dos formadores do Papacacinha, trib. do rio

Parahyba (Inf. loc).

BOQUEIRÃO. Riacho do Estado das Alagoas. Banha o

mun. de Maragogy e desagua no Oceano.

BOQUEIRÃO. Riacho do Estado de Sergipe, afí'. do rio

Piauhy.

BOQUEIRÃO. Riaclio do Estado da Bahia, no mun. de
Gariuhanha (Inf. loc).

BOQUEIRÃO Rio do Estado da Bahia, no mun. do Ria-
chao de Jacuhipe (Inf. loc).

BOQUEIRÃO. Riacho do Estado da Bahia ; nasc^ na serra
das Galieceiras á distancia detreslíils. da nascente do riacho
lie Sant'Anna, banlui o pov. denominado Boqueirão, que de-
mora a dons kils. da sua nascente, tonui o nome deste pov.
I' depois de um percurso de IS Ivils. liga-se ao riacho de
SanfAnna no logar denominado Cigano (Inf. loc).

BOQUEIRÃO. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de Tatuliy e desagua no rio deste nome. (Inf. loc).

BOQUEIRÃO. Córrego do Estado de Minas Geraeí, alf.

do ribeirão do Gamarra ; no mun. de Baependy.

BOQUEIRÃO. Porto de embarque da lagoa de Araruama
do Estado do Rio de Janeiro.

BOQUEIRÃO. Cachoeira no rio Parnahyba, que separa o
Estado do Maranhão do Piauhy.

BOQUEIRÃO. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Touros. E' bastante funda.

BOQUEIRÃO DA^ ARARA. Log. do Estado do Ceará,
entre as serras de Juá e Cauipe, na estrada que da capital
dirige-se para o N. do Estado, a 15 kils. de Soure.

BOQUEIRÃO DA BARRA. Log. do Estado de S. Paulo,
no mun. de Santos.

BOQUEIRÃO DA CARIOCA. Era assim outr'ora deno-
minado o espaço comprehendido entre o chafariz da Carioca
e o mar, no Districto Federal. <

BOQUEIRÃO DA COREMA. Pov. do Estado do Parahyba
do Nort.e. no mun. de Piancó, na margem dorio deste nome.
Dista cerca de (JO kils. de Piancó.

BOQUEIRÃO DAMINA. Log. do Estado de Minas Geraes,
na estrada de Manoel Pereira, a 707'" acima do nivel do mar,
segundo Aroeira.

BOQUEIRÃO DA PARREIRA. Pov. do Estado da Baliia.

no mun. de Monte Alto, em terreno montanhoso ; com duas
eselis. publs. de inst. prim., creachis pelas Leis Provs. ns.
1.341 de 3 de julho de ls73 e n, 2.587 de 11 rio junho de 18S8.
Foi creada parochia pela Lei Prov. u. 2.4J5 do ~7 de maio de
lí^Si. Orago Santo Anto;:io e diocese arcliiepiscopy.l de S. Sal-

vador.

BOQUEIRÃO DA PARREIRA. Lagoa do Estado da
Bahia, ilistante cerca de 12 kils. do arraial do seu nomee 72
da villa de Monte Alto. E' forjuada pelo rio Palmeiras (Inf.

loc).

BOQUEIRÃO DA PENHA. Pov. do Estado de Pernam-
buco, no dist. de "\'illa Bella.

BOQUEIRÃO DA PRAIA GRANDE. Bairro do mun.
de S. Vicente e Estado de S.. Paulo.

BOQUEIRÃO DAS FURNAS. Log. do Estado de Mall-o

Grosso, no rio Coxim. «Ahi o rio, estreitando entre margens de
penhascos, quasi perpendiculares, ganha mais forto correnteza:

o leito se afunda, e tem uma hora fazem-se duas léguas. E' o

mesmo canal que observei em seguimento ás grandes queda?,
igual, comprido, tortuoso e correndo por sobre uma plataforma
de rochas».

BOQUEIRÃO DE CABO FRIO. Canal profundo (com
cerca de 30'"), que separa as duas pontas mais próximas do
continente e da ilha de Cabo Frio, no Estado do Rio de Janeiro.
Kssiis duas pontas são formadas de rochedos muito elevados e
S3 denominam Ponta N. e Ponta S. do Boqueirão. Nellas exis-
tem ainda arganéos de bronze, onde antigamente os navios
passavam espias para transpor-em o Boqueirão (Calheiros da
Graça).

BOQUEIRÃO DE LAVRAS. Serra do Estado do Ceará,
um pouco abaixo de Lavras. E' cortada pelo rio Salgado. E'
uma montanha de quartzo. O ex-Senador Leão Velloso, no seu
lidat. de 18Si escreveu o seguinte: « Como sabeis o Boqueirão

I
de Lavras é uma garganta, pela qual passam as aguas- dos
valles do Cariry e de Lavras. São curiosas as informações que
dá, o citado engenheiro dessa que elle chama famous moun-
tain - gorge, indicando suas funcções, e as forças que a crea.
ram. As vertentes dos valles do Camariry e de Lavras se es-

tendem até os limitjs da Prov. da Parahyba e Pernam-
buco. As bacias desses valles são circumdadas por altas mon-
tanlias; e conteem grande numero de rios e ribeiros. Deri-
vam-se as a,i;-uas do Cariry; principalmente da serra do Araripe,
donde descem por numerosos canaes, que atinai formam três

rios, os quaes reúnem suas aguas no logar denominado — Ca-
choeira — alguns kils. acima da vilIa de Missão Velha, e dalli

precipitam-se para a bacia de Lavras em considerável queda, que
forma o rio Salgado, assim chamado desde a Cachoeira numa
extensão de 83 kils. até o Boqueirão. Pelo Salgado desce no
inverno grande massa d'agua que tem de passar pela estreita

garganta do Boqueirão. Actualmente as aguas atravessam cal-

mamente o Boqueirão, que hoje constitue uma parte do canal
do Salgado, mas não deve de ter sido assim em antigas épocas.

A historia do Boqueirão está indelevelmente escripla em suas
muralhas de rocha, das quaes se evidenciam a tremenda luta

e as enormes forças que operaram aquella abertura na serra,

arredando todas as pedras que impediam ao rio seu curso re-

gular ! A serra do Boqueirão ó uma montanha de quartzo. As
camadas da montanha elevam-se para o NE. da formação
gneis do valle em um angulo quasi de Ho" : e essa mesma mon-
tanha no logar do Boqueirão attinge a 9.3'" de altura, levan-

tando-se rapidamente a muitas centenas de metros para Leste.

Na mencionada altura de 93'" a garganta é guarnecida de mu-
ralhas de rochas, que formam as margens dir. e esq . do Salgado;

sendo as ditas muralhas em uma grande extensão affasiadas

uma da outra 40'". Nessas muralhas e particularmente na Occi-

dental, a lucta entre as aguas do rio e as rochas dá serra dei-

xou sua memoria em numerosas perfurações, que o redemoinho
do rio fez no solido quartzo, variando essas perfurações em
diametro.de uma fracção de metro até muitos metros. Parte
dessaspsrfuraçõos permanecem nas muralhas, e parte tem
rolado para o canal do rio e desapparecido. As que ficaram

são todas polidas internamente e cónicas tendo no alto um diâ-

metro do um a muitos metros, terminando em baixo frequen-

temente em um ponto que attinge de õa 10™ de profundidade.

Sempre que as camadas da rocha não tem sido perturbadas por

outras causas, a face da muralha representa um aggregado

daquellas perfurações. E' este particularmente o caso em que

está a muralha occidental, onde, por causa das camadas se

inclinarem para o compacto da montanha, as rochas não se

precipitaram: omquanto na murallia oriental, formando a

jnarL;'m dir. do rio, qualquer rocha desprendida de S3U leito,

l)rjcli)ita-sj e cahe no rio ; e consegnintemente em tacs loca-

lidades desappareoeram os vestígios da lula. O nivel mais ele-

vado dessas perfurações, correspondendo a um diâmetro de

3'", 15. está 41"s73 acima do nivel d'agua do poço do Boipieirão,

ou,' cm algarismos redondos, 3(5'" acima do mais alio nivel

conhecido das enchentes do rio Salgado : o que demonstra que

em tempos remotos as aguas do mesmo rio já mantiveram-se 3l)">

acima do nivel da actual corronle nas maiores enchentes do

rio; e que, portanto, naquella época a maior porção das terras

do valle Lavras esteve muitos metros aiiaixo d iquelle nivel.

Segiie-se que em tempos remotos, na época cm que se produziram

as^mencionadas perfurações, o valle foi coberto dagua, tendo siilo,

portanto, um laíío interior. O nivel do dito lago elevou-se, ale

achou uma sahidapara-suas aguas, trazidas das montanhas (pio

que circumdam. As aguas encontraram aquella saiuda em nina

depressão no espinhaço da serra acima do actual Boqueirão.

ims.-
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As excessivas aguas do antigo lago, descendo pelos escarpados
da montanha em uma successão de quedas e redomoinhos, em
sua tremenda correnteza, foram arrastando comsigo pedras de
maior ou menor dimensão para as cavidades deixadas pelas
rochas, que se destacaram, e ;is massas d'agua rodando com
aquelles pedaços de pedra (boiãdem)^ os reduziram a pó, abrindo
outras cavidades, que se foram aprofundando até que atraves-
saram o massioo da rocha, minando e destacanio novas pe-
dras, que eram arrastadas para o canal do rio abaixo da serra.
Assim, pedras sobre fiedras foram se destacando do leito da
montanha de quartzo pelas aguas do lago, que foram alargando
e aprofundando seu cana), abaixindo-se ao mesmo tempo o
aivel do lago, de modo que no decurso dos séculos, o canal
aberto na montanha, se foi aprofundando até abaixo do nível
das terras e rochas situadas acima- e- abaixo da serra do Bo-
queirão, e então desappareceu o lago, e appareceu o actual
valle de Lavras, ooni as ricas terras de alluvião que o lago
havia depositado. A' primeira vista parece incrível que a agua
houvesse feito aquella garganta em lima montanha s^^meihante
á do Boqueirão, composta da mais dura rocha conhecida, na
qual não faria mossa a rigidez do aço. Cumpre, entretanto,
reflectir que assim como o diamante é moido e polido pelo
próprio pó, assim também o Boqueirão de Lavras, foi aberto
em solida monianha pelos resíduos de seus próprios destroços
e pesadas rochas ; que, impellidos pela força das massas
d'agua no decurso de séculos, produziram aquelle maravilhoso
resultado. A descripção, que acabaes de ouvir, deixa ver a
importância e alcance da construcção do açude que se projecta.
Póde-se dizer que tem elle por íim restabelecer o lago interior
que desappareceu, levantado artificialmente o dique destruído
pelas forças naturaes nas evoluções geológicas porque passa-
ram aquellas regiões. Em vez de um lago, susceptível de des-
apparecer pelo excesso de aguas, haverá um que, pelo emprego,
de meios aconselhados pela sciencia e consagrados pela expe-
riência, não esteja sujeito aos perigos das inundações, regu-
lada, como deve ser, a porção do agua, que possa conter, es-
coando-se e aproveitando-se a que superabundar. A construc-
ção do reservatório de Lavras envolve questões que entendem
directamente com o futuro de 200.000 habs,. que delle poderão
tirar proveito. A área de ãrçigação é muito maior do que a
do Itacolomy ; abrange todo o valle do Jaguaribe em uma dis-
tancia como de 275 kils. As dimensões da barragem, seu
custo e capacidade, são:

Altura da maior barragem acima do nível da agua
do poço do Boqueirão em metros 40 metidos

Comprimento da barragem em metros 315
Custo da obra em réis 5:iit>3s000
Agua no reservatório durante três annos de secca

para irrigação em metros ciibicos 900.000.000 ra3

As aguas do reservatório podem irrigar as plantações de al-
godão, canna, cereaes, durante Ires- annos de secca em termo
médio 30.000 hectares. A maior altura da barragem é perto
de 50"^ acima do alicerce. Nos tempos regulares o reservatório
de Lavras pode irrigar todas as plantações do valle do Jagua-
ribe, do Ic6 até Aracaty, cerca de 100.000 hectares. São salien-
tes as vantagens que á agricultara do Estado deve trazer o
açude de que trato, desde que se souber o que são as vastas pla-
nícies do Jaguaribe e do Icó, e se conhecer a natureza e quali-
dade dos terrenos. Ainda debaixo deste ponto de vista mei-ecem
afctençao as informações do engenheiro Revy. .\s grandes pla-
nícies do valle do Jaguaribe, situadas entre Aracaty e Limoeiro,
estendera-se até o logar chamado—Boqueirão do Cunha—115
kils. da cidade do Aracaty. As ditas planícies estão cerca de
21™ acima do nível do mar ; e formam uma superflcie de tei--
reno egual, cuja maior parte é plana como uma mesa. Todo o
valle é de tino terreno de alluvião de quatro a cinco metros de
espessura; possuindo cerca de 80.000 hectares de riquíssima
qualidade, terreno próprio para a alta agricultura, tle êxito
seguro por meio da irrigação. O centro das planícies liça pró-
ximo dacidade de S. Bernardo das Russas —75 kils. do .ara-
caty. São, por' conseguinte, favoravelmente situadas para a
exportação dos productos agrícolas, taes como algodão, assucar,
tabaco, arroz, etc, que produziria em abundância seu lèrtilis-
simo solo beneficiado pela irrigação. Actualmente estão co-
bertas de carnahubaes

; sendo o solo composto principalmente
de argilla, quasi imperineavel. As planícies do Icó, 225 kils. dn
Aracaty e 143m acima do nivel do mar, são situadas na con-
fluência dos rios Salgado e Jaguaribe. Tem ellas grande simi-
Ihança com as que ficam no baixo Jaguaribe em Limoeiro

Russas, e são excessivamente férteis, sendo seu solo inteira-
mente derivado de. ricos depósitos alluviaes em uma área de
perto de 10.000 hectares. No centro das planícies está a bella
cidade do Icó, bem edificada com umapop. de cerca de 12.000
habs.. e já de considerável commercio de algodão, assucar e

couros. Nenhuma outra loc. è mais favoravelmente collocada
para a irrigação, n'iima importaute área de excellentes terrenos
com uma pop. agrícola, prompta a utilisar aquellas planícies

em toda sua extensLio, desde que contar com agua para irrigar

suas plantações na estação secca. A única desvantagem de que
actualmente se resente aciuella loc. é sua distancia de uni
porto, obstando a exportação de productos agrícolas, por causa
da carestia e diiiiculda.de dos transportes ; mas é uma desvan-
tagem, que se poderá considerar temporária

;
porquanto, logo

que as planícies do Icó regilar e infallivelmente produzirem
annualmente grande quantidade de algodão, assucar, tabaco,

arroz;, etc, seguir-se-ha, como consequência do desenvolvimento
agrícola a construcção de uma estrada de ferro, cujo trafego
compensaria o juro e amortização do capital empregado em sua
construcção»

.

BOQUEIRÃO DO CASTANHO. Log. do Estado do Para-
hyba do Norte, no muii. da Campina Grande.

BOQUEIRÃO DO CUNHA. Log. do Estado do Ceará, a
115 kils. da cidade de Aracaty. Ahi terminam as grandes pla-
nícies do valle do Jaguaribe, situadas entre Aracaty e Limoeiro.
(Ex-Senador Leão Velloso. Rclat. cit.)

BOQUEIRÃO DO LEÃO. Log. do Estado do R. G. do Sul,
na Serra Geral, entre os muns. de Santa Cruz e da Soledade.

BOQUERIUMA. Rio do Estado do Paraná, banha o mun.
de Paranaguá e desagua na bahia deste nome.

BOQUETE. Parochia do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de Pelotas. Drago N. S. da Consolação e diocese de S. Pedro do
Rio Grande. Foi creada pela Res. de 10 de dezembro de 1830.
Tem cerca de 5.000 habs. e duas eschs. publs. de inst. prim.
E' também denominada Bucna.

BOQUETE. Ramificação da Serra dos Tapes ; no Estado do
R. G. do Sul.

^ BOQUIM. ViUa e mun. do Estado de Sergipe, na com. de
seu nome. O vigário Manoel Nogueira Cravo obsequiou-nos
em agosto de 1888 com a seguinte informação: « Esta freg. é
atravessada pelos riosPiauhye Piauhytinga,e por alguns tribs.
destes. Cultura de milho, feijão, café, mandioca, arroz, etc,
sendo maior a da canna de assucar e do algodão. A freg.
dista 25 kils. da Estancia, 15 do Arauá e do Ríachão, 25 de
Itabaianinba, 30 do Lagarto e 50 de Itaporanga. Comprehende
o pov. Lagoa Vermelha, collocado na margem do rio Piauhy.
que na creação da freg, foi instituído sede da parochia, sendo
depois abandonado pela má collocacão e insalubridade. Possue
além da egreja matriz,, uma capelía dedicada a Santa Cruz.
cemitério e a capella do pov. da Lagoa Vermelha. Sendo col-
lado parocho desta freg. em 26 de março de 1857 e reconhe-
cendo a má coUocação da sede da frêg. fiz edificar nos tabo-
leiros da Pimenteira uma egreja, que teve princípio em 7 de
abril dê 1862, sendo em 21 de março de 1870 transferida a sede
da freg., que foi instituída com as formalidades canónicas por
Provisão de 28 de setembro de 1872.» Orago Sant^Anna e dio-
cese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada parochia com
a denominação de Lagoa Vermelha pela Lei Prov. n. 417 de 24
de abril de 1855 e com a denominação de Boquim pela de n.
836 de 21 de março de 1870. Villa com a denominação de Lagoa
Verjuelha. pela Lei Prov. n. 462 de 20 de fevereiro de 1857.
Transferida sua sede para a pov. do Boquim pela de n. 83G
de 21 de março de 1870. Foi creada com. pela Lei Prov. u.
1.180 de 30 de abril de 1831 e classificada, de primeira entr.
pelo Dec. n. 9.293 de 27 de setembro de 1884; installada em
18 de dezembro de 1884. Agencia do correio. Tem duas eschs.
publs. de inst. prim.

BOQUIRA. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na com.
de Caçapava, sobre o rio de seu nome, a 152,6 kils. distante
da capital, 33 de S. José dos Campos, ;TO de Caçapava, ;39 de
Taubaté, 33 de S. Bento do Sapucahy-mírim e 52 de Santo, An-
tónio da Cachoeira. O mun. é montanhoso e coberto em geral
de mattas virgens, li" atravessado pela serra da Mantiqueira
e por diversos serrotes que teem as denominações de Travejú,
Matínaãa, Pedra Branca, Taquary e Rio Manso ; e banhado
pelos rios ^o^Mfm Grande, Ferrão, Pilões e Claro. Contam-se
eno território as seguintes curiosidades." Um magnifico salto

6468
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formado pelo rio Boquira Grande, quatro bellas cachoeiras
noBoquininha, uma grande no rio Ferrão, outra no Claro e diver-

sas grandes pedras, muito curiosas por seu tamanho e aspecto
na serra da Mantiqueira e serrotes da Matinada e da Pedra
Branca. Orago N. S. da Piedade e diocese de S. Paulo. Foi
creada parochia pela Lei Prov. n. 40 de 25 de abril de 1857.
Desmembrada do termo de Taubaté e incorporada ao de Caça-
paya pela Lei Prov. n. 46 de 17 de abril de i866 ; desmembrada
do termo de Caçapava e incorporada ao de S. José dos Campos
pela de n. 11 de 8 de julho de 1867. Elevada á categoria de
villa pela de n. 149 de 26 de abril de 1880, que incorporou-a
ao termo de Caçapava. Comprehende a capella de Santa Rita
e os bairros da Bocaina e dos Ferreiros. Tem duas eschs.
publs. de inst. prim. Agencia do correio. Sobre limites vide:
Leis Provs. n. 20 de 26 de marco de 1866, e n. 29 de 23 de
março de 1870 eDec. n. 42 de lO' de abril de 1890.

BOQUIRA. Rio do Estado de S. Paulo, rega os muns. do
seu nome e de S. José dos Campos e desagua na margem esq.
do Parahyba do Sul. Atravessa a estrada de S. José dos
Campos a Boquira. Entre eUe e o Parahyba fica o serrote do
Taquary. E' formado pelo Boquira-mirim e Ferrão ; recebe os

riachos Matinada, Claro, Taquary, Machado e Guacá.

BOQUIRA-MIRIM. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da
margem dir. do rio Tietê (Azevedo Marques).

BOQUIRINHA (Bom Jesus do). Pov. do Estado de S. Paulo,
no mun. de S. José dos Campos.

BORA. Uma das vertentes principaes do rio Barra Mansa,
aíf. do Tietê, no Estado de S. Paulo.

BORA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; banha a ci-

dade do Sacramento e desagua no rio Grande. Vem do Cha-
padão das Estacas. Recebe os córregos Santo António e Estiva
unido ao Jaca.

BORA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. da Santa
Luzia e desagua na margem esq. do rio Piracanjuba.

B.ORACEA. Bairro do mun. de Taubaté no Estado de São
Paulo ; com uma esch. publ. de instr. prim. e uma capella
da invocação de Santa Cruz.

BORaCÉA. Rio do Estado de S, Paulo ; nasce nas ver-
tentes austraes da Serra de Paranapiacaba, corre na direcção

de N. a S. pelo mun. de Santos e faz barra no Oceano.

BORANONGA. Pequeno rio do Estado do Pará ; divide o

mun. de Bragança do de Vizeu. Forma com o Arahy, Imbo-
rahy e Peroba a bahia de Boranonga que, segundo nos infor-

mam, é a barra mais franca que tem o mun. de Bragança.
Vide Buranunga.

BORAREMA. Riacho do Estado das Alagoas, rega o mun.
de Atalaia e desagua no rio Parahyba.

BORATI. Rio do Estado do R. G. do Sul, aff.' do rio das
Antas.

BORBA, Antiga pov. do Estado do Amazonas, na com.
do Rio Madeira, á mai'gem dir. do rio deste nome, cerca
de 150 kils. acima de sua foz no Amazonas ; em frente

das ilhas denominadas Onças ; aos 4" 23' de Lat. S. e 50*
41' de Long, Occ. E' a pov. mais importante do Madeira.
Foi fundada pelos jesuítas, em 1728, próximo da cachoeira
Santo António, sendo depois transferida com o nome de Jamary
para junto da foz do rio deste nome. Desse sitio passou para a
foz do rio Baeta, tomando então o nome de Trocano, nome que foi

substituído pelo actual quando a pov. foi transferida para o

sitio que ora occupa em uma planície regada pelo rio Ma-
deira. O clima é saudável não obstante grassarem fora da pov.

febres com mais ou menos intensidade. Terreno mui fértil e

próprio para a cultura da mandioca, arroz e cacáo. A industria

do logar é o fabrico do tabaco, que gosa de merecida
reputação. Além do tabaco cultiva-se milho e farinha;
applicando-se ainda os habs. na pesca do pirarucu e na fa-

bricação do azeite de tartaruga. A egreja parochial tem a
invocação de Santo António e depende da diocese de Belém.
Foi confirmada na categoria de parochia pela Lei Prov. n. 92
de 6 de novembro de 1858. Segundo o ultimo recenseamento
tinha 1.266 habs., quasi todos indios, dos quaesl.147 eram anal-
phabetos. A Gamara Municipal dessa villa foi installada no
dia 14 de novembro de 1878. E' também denominada Santo
António de Araretama. Os vapores da linha de Manáos a Santo

\, António no Madeira tocam ani. Foi. elevada á categoria dô
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villa em 1756, provavelmente em virtude da Lei de 6 de
junho de 1755; rebaixada a freg. com o nome de Araretama
pela Lei Prov. de 17 de maio de 1833 ;

pela segunda vez
elevada a villa pela Lei Prov. n. 73 de 10 de dezembro
de 1857; supprimida pela de n. 156 de 3 de outubro de
1866; restaurada pelo art. I da dè n. 362 de 4 de julho
de 1877 ; installada a 14 de fevereiro de 1878 ; incorporada
á com. do Rio Madeira pela de n. 386 de 14 de outubro de 1878;
rebaixada de villa pela de n. 715 de 28 de abril de 1886 ; res-
taurada ainda uma vez pela de n. 781 de 26 de setembro de 1888.
Sobre suas divisas vide: Portaria de 25 de outubro de 1859;
Leis Provs. n. 132 de 29 de julho de 1865 (arts. III e IV) ;

443 de 31 de maio de 1879 ; 476 de 21 de maio de 1880 : 535
de 9 de junho de 1881. A Lei Prov. n. 281 de 25 de abril de 1874
creou ahi uma esch. publ. de inst. prim. O mun., além da
parochia da villa, comprehendia mais a de N. S. do Carmo
de Canuman. Baena diz: « Borba: Villa creada em 1756 e
assentada sobre a planície de umas barreiras no meio de uma
enseada da margem oriental do rio Madeira fronteira a uma
ilha prolongada ao comprimento do rio, e distante, 26 léguas
dasuafoz, cuja posição geographica é o parallelo austrais»
23' cruzado pelo meridiano oriental ao da ilha do Ferro 318»
52'. Antes do actual predicamento era Aldêa do Trocano. As
hostilidades, com que os sylvicolas Muras em outro tempo
atribularam os moradores, foram a qccasião que os determinou
a praticar uma quadruplicada transmigração

; pois que tendo
sido inquietados pelos ditos sylvicolas no primeiro assento do
rio Jamari passaram para o sitio denominado Camuan na
boca do rio Giparaná (rio do Machado), daqui transferiram-se
para outro sitio acima da boca do rio Baeta, a cujo sitio ainda
dão o nome de Borba, a Velha, e desta paragem passaram para
aquella, em que presentemente demoram. Ainda depois de villa
e no anno de 1774 se viu perseguida dos sylvicolas Jumas, que
por serem velocípedes escapavam ás diligencias empregadas
para lhes retribuir aos rouboa e matanças que faziam nas
roças aos descuidados. Esta villa jaz em 4*23' de lat. me-
ridional e em 318» 7' 16" de long. referida á da ilha do Ferro.
Consta a sua pop. de 33 homens brancos, 26 mulheres brancas
88 mamalucos,65mamalucas,73 indios, 76 Índias, 28 escravos, 19
escravas, 21 mestiços livres e 28 mulheres desta raça. Os domi-
cílios desta gente occupam um largo oblongo, tendo na frente
uma egreja dedicada a Sajito António. Teve antigamente 650
focos ; em 1824 apenas patenteava 33. Desta pop. são prova evi-
dente as larangeiras, limoeiros e outras arvores fructiferas, que
se acham entre o matto dos arredores. Foi Missão dos religiosos
da Companhia, em cujo tempo o padre para viver seguro de
alguma invasão de genbio tinha a sua moradia entrincheirada de
estacada. Os ares são aprazíveis e salutiferos, menos quando o
rio principia, segundo vulgarmente se diz, os seus repiquetes de
enchente, porque então apparecem sezões mais ou menos fortes.

As terras são aptas para cacáo, arroz, tabaco, mandioca e
varias plantas e arvores hortenses. Os lagos circumvisínhos
produzem a frouxo gran copia de pescado miúdo e grosso.
Aqui fazem molhos de tabaco excellentes e ornados de uma
espiral de pennas de varias cores, com que mimoseam a algumas
pessoas. .» .Accioli (CTioror/)'. Paraens6,p, 276) diz: <i Borba:
villa situada no alto de uma ribanceira na margem meridional
do IVLadeira, e 24 léguas acima de sua foz, antigamente chamada
Aldêa do Trocano, tendo soffrido três mudanças da parte mais
superior do rio, por causa das hostilidades do gentio Mura ;

fcem mil habs. distribuídos em 180 fogos, uma egreja parochial
dedicada a Santo António, e carece de vigário actualmente.
Servia de interposto ás embarcações do commercio de Matto
Grosso ; e a egreja e algumas casas são cobertas de
telha, achando-se agora no maior abandono. Os habs. índios,

descendem dos Ariquena, Baré, Tora, Orupá, Maués, Muras e

Mundurucús. Abaixo desta villa sabem os rios Maués, Canomá e

Abacachis ». Ayres de Cazal diz: « Borba, villa medíocre e de

casas mesquinhas, bem situada em um terreno levantado sobre

a margem dir. do rio Madeira, 24 léguas longe do Amazonas e

perto de 12 acima do Furo de Tupynambaranas ; é escala dos

que navegam para Matto Grosso e tem uma egreja parochial

dedicada a Santo António. O seu povo é uma coUecção d'abori-

genes de varias nações, com uns poucos d'europeos e mestiços,

com alguns negros. Além dos viveres communs recolliem muito

tabaco e grande porção de cacáo, sua principal riqueza
;^
e com

a pescaria das tartarugas supprem a falta do gado. queé ainda

muito pouco. Esta villa, teve principio sobre o rio Jamary,

donde foi mudada para a foz do Giparaná, e daqui para o sitio

de Pancáu, ou Paraxiau, e ultimamente para o chamado
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Trocano, cncle já estava em 1756, quando o Senhor D. José lhe

deu o titulo de villa. Sempre tomou o nome da paragem onde
esteve ; sendo causa das suas mudanças a perseguição que os

Muras faziam aos seus moradores. Contigua a esta villa ha uma
populosa aldéa de Muras pagãos (filhos dos que tanto perse-

guiram os seus primeiros habitadores), refugiados para es->

caparem dos Mundrucús. Os cacaueiros, criados pela natureza,

são em vários sitios as arvores mais communs, tão apropriado
lhes éo território. » Araújo Amazonas, no seu Licc. cit., des-
creve-a em Araretama e diz : « Freg. na margem oriental do
Madeira, 25 léguas acima de sua foz e 83 do Jamundá, aos 4" 23'

de lat. S. e 24" 57' 56" de long. O. de Olinda. Uma missão
fundada em março de 1728 pelo jesuíta João de Sampaio nas
immediações do desaguadouro do iago Aponião. abaixo da ca-
choeira de Santo António, explica a sua origem. Dahi trasladou-
se para a foz do rio Jamari, donde perseguida pelos Muras para
Carauan na do Giparaná., e desta para a do Baeta no angulo su-

perior de sua foz, onde teve o nome de Trocano ; donde trasla-

dou-se ultimamente para a actual situação (uma planície emi-
nente a um prolongamento de Barreiras). Consta de quatro alas

de casas, dispostas em quadrado, dentro do qual ainda se fazem
plantações de tabaco, pelo aperto em que a tem os selvagens, que
não permittem sahir das trincheiras, que abrigam a freg., sa-

não em numero de impor-lhes respeito. Sendo elevada á cate-

goria de villa em 1756 teve o nome de Borba, que substituiu ao de
Trocano. Rebaixada em 1833 para simples freg. , por occasião

da distribuição do território para execução do Código do Processo,
teve a natural denominação de Araretama, que ora conserva.

Os jesuitas, seus fundadores tão tenazes, pretenderam a con-
servação de sua posse, que até á força de armas pensaram
conservar, depondo-o o facto de era 1756 se lhes ter achado
duas peças de artilheria, em que exercitavam os indígenas.
Estabeleceu-se nella, quando villa em 1781, a terceira partida
da demarcação, de cujos alojomentos ainda se vê os vestígios.

Única pov. no gigantesco Madeira, fora susceptível de extra-
ordinário engrandecimento como entreposto do Pará e Matto-
Grosso, e ainda do Peru, a se não achar, como toda a com.,
entregue ao abandono. Recommenda-se por seus esforços em
prol da legalidade, na cruçnta rebellíão de 1835. Seu fertilis-

simo terreno, apto para acultura da mandioca, arroz e cacau,
produz o melhor tabaco de todo o Brazil, que comtudo mui mes-
quinhamente se cultiva pela perseguição que soll're-se dos sel-

vagens : motivo por que ha sempre conservado um destaca-
mento de primeira linha, e como fica dito, se ha conservado
.sempre entrincheirada. O clima é aprazível e salubre em razão
da situação, fora da qual soffre-se terrivelmente de intermi-
tentes, das quaes ainda mais ou menos intensamente se rescnte

a pov., por occasião do movimento do rio. Seus habs., pro-
vindos de Araras, Ariquenas, Bares, Toras e Urupás, são em
numero de 097 repartidos por 90 fogos, os quaes plantam além
de tabaco, algum algodão, (de que tecem redes), mandioca, arroz

e fructas. Manipulam manteiga de tartaruga, extraem cupahiíbã
salsa e cravo, e peseam pirarucu.» «Por nove horas da manha,
diz Francisco X. Ribeiro de Sampaio, entramos na villa de
Borba. No alto de uma ribanceira, e na margem Oriental do
nosso Madeira está situada esta villa. A sua forma consiste em
uma grande praça de quatro lados, que cheios de casas,

fazem quatro ruas as únicas que tem. Dista da foz do
rio vinte e quatro léguas. Ames de erecta em villa se

denominava aldeia do Trocano. Tinha occupado aiitecen-

dentemente não menos que três situações superiores á em
que se acha, que todas se foram successivamente desam-
parando, por causa das hostilidades dos Índios Muras que cru-
elmente infestam este rio. As nações de Índios, de que presente-
mente se compõe esta villa são Aríquena, Baré, Tora, Orupá.
E' perseguida dos índios Jumás, que costumam vir roubar, e

matar os que acham descuidados nas roças; pois esta nação
pouco guerreira somente assim acomette

;
porém é tão ligeira

na fugida, que escapa ás mais promptas delígencías. A villa de
Borba é o logar do interposto do commercio da capitania do
Pará com o Matto Grosso, fazendo-se a navegação por este rio ;

commercio que pode ter uma grande extensão, á medida que se

adiantarem os descobrimentos das minas da dita capitânia,
cujo ouro é de finíssimo quilate, e que pode fazer, populosa, e

rica esta villa. Seria convenientíssimo, que se llie intro-

duzissem casaes de brancos : porque se acha muito falta de
gente, que, possa fazer florescer nella a agricultura, que em
attenção á bondade das terras receberia extraordinário au-
gmento. Reside nesta villa um destacamento militar comman-
dado por um offi ciai, não só para facilitar, e proteger a com-

municação com Matto Grosso, mas para repellir as invasões dos
Muras ».

BORBA. Pov. e posto militar do Estado do E. Santo, no
díst. de Vianna. Foi fundado para defender a estrada que da
cidade da Victoría dirige-se ao Estado de Minas Geraes e
também para conter em respeito os indios Botocudos.

BORBA. Bairro no termo de Taubaté, no Estado do S.
Paulo : com uma esch. publ. creada pela Lei n. 101 de 24 do
setembro de 1892.

BORBA. Ilha no rio Madeira, aff. do Amazonas, ontre as
ilhas Trucunáe Guajará(Dr. S. Coutinho).

BORBA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do rio Parahyba do Sul.

BORBAS. Antigo dist. do mun. do Serro no Estado de
Minas Geraes; supprimido pelo art. V. da Lei Prov. n. 184
de 3 de abril de 1840, que incorporou seu território ao dist. de
Sant'Anna de Ferros, do mun. de Itabira, A Lei Prov. n.
1.859 do 12 de outubro do 1871 incorporou essa pov. a freg. de S.
Gonçalo, então creada. Fica á margem do rio das Pedras, na
estradado Serro para Diamantina.

BORBAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; nasce na
serra que divide o mun. da Conceição do de Itabira e com um
percurso aproximadamente de 20 kils. desagua no rio Santo
António, cerca de seis kils. acima da parochia do Rosário de
Ferros.

BORBAS. Riacho de Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do rio Jequitinhonha que então Item o nomo de Massan-
gano

.

BORBOLETA. Ribeirão do Estado de Goyaz no termo da
villa do Forte.

BORBOLETA-S. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem
dir. do Ivahy.

EORBUREMA. Com. do Estado do Parahyba do Norte,
creada pelo art. II da Lei Prov. n. 480 de 25 de julho de 1872 o
classificada pelos Decs. n. 5.054 de 14 de Agosto o 5.079 de 4 de
setembro, ambos daquelle anno. O art. I da Lei Prov. n. G64
de 18 de fevereiro de 1879 extinguiu-a, incorporando o termo de
Cuité á com. de Bananeiras. Foi restabelecida pela Lei Prov.
n. 733 de 20 de outubro de 1881 e installada em 5 de janeiro de
1883.

BORBUREMA. Grande cordilheira que estende-se pelo N.
do Brazil. Sua principal e mais alta serra é a do Araripe, que
epara eni parte o Estado de Pernambuco do do Parahyba do
Norte. E' o centro de onde desprendem-se os principaes ramos
dessa cordilheira: o dos Carirys, que dirige-se para o S. ato ás
margens do rio de S. Francisco ; a Borburema, que estende-se
para NE., atravessando o Estado do R. G. do Norte ; a INia-
paba, que separa o estado do Piauhy do do Ceará. Todas as
outras ramificações são serras pequenas e sem importância con-
siderável. O transito de uns para outros Estados através
dessa cordilheira, é feito por vários cortes ou gargantas! E' essa
cordilheira coberta, em alguns togares, de frondosas raattas e

de uma luxuriante vegetação, havendo paragens onde encon-
tram-se 16 kils. e mais de chapada viçosa. «A serfa da Borbo-
rema, diz Ayres de Cazal, tratando do Estado de Pernambuco,
que éa mais magestosa do Brazil, tem principio perto do mar
na capitania do Rio Grande ; e depois de ter atravessado de NE.
ao SO.a da Parahyba, vira para o poente separando a que
descrevemos na parte occidental da precedente, e da do Ceará
por largo espaço. Depois inclina para o septentrião, dividindo
a ultima da do Piauhy, variando sempre de altura e de nome,
até findar com o de Ibiapaba, á vista da praia entre os rios
Camocim e Parnahyba. Em partes tem rochedos, em outras é

escalvada ; mas pela maior parto o coberta de formosos bosques,
nutridos em terrenos fortes e fecundos. Em algumas paragens
tem duas e três léguas de chapada viçosa no cimo. Da monta-
nha do Araripe, que é uma sua porção, se avista o rio de
S. Francisco, em distancia de mais de trinta léguas. Nella
teem origem os rios Jaguaribe e Piranhas que correm para o
N.; o Parahyba e o Capibaribe, que procuram o nascente : o
Moxotó e o Pajehú, que se dirigem para o S. »,

BORBUREMA (Serra da). Cordilheira de montes pouco
elevados, que do destacamento da Corixa Grande se estende a
N. por espaço de seis léguas a sete até perto do rio Jaurú ; no
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Estado de Matto Grosso ( B. de Jlelfraço ). Ha quem a considere
como sendo um ramo da do Aguapehy.

BORDA DA MATTA. Paroohia do Estado de Minas Geraes,
nomun. de Ouro Fino. Orago N. S. do Carmo e diocese de
S. Paulo. Foi creada pela Lei Prov. n. 901 de 8 de junho de
185S. Por seu território correm os rios Mandú, Cervo e outros,
o que importa dizer que os terrenos dessa freg. são de grande
fertilidade. Cultura de fumo e cale. Em suas mattas encon-
tram-se em abundância madeiras de construcção e de tintu-
raria. Foi pela Lei Prov. n. 1.570 de 22 de julho de 1868 incor-
porada ao mun. de Ouro Fino ; emquanto, porém, não foi instal-

lado essemun., continuou a fre;'. apertencer ao mun, de Pouso
Alegre. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., tendo sido a
do sexo feminino creada pelo art. I § I da Lei Prov. n. 2.680
de 30 de novembro de 1880. Agencia do correio. Sobre suas
divisas vide: art. I § I da Lei Prov. n. 2.653 de 4 do novembro
de 1880 ; n. 2.775 de 19 de setembro de 1881: art. IX da de
n. 2.034 de 24 de di^zembro de 1874. Descrevendo essa parochia
diz o Ahnanack Sul Mineiro (1834) : « Esta linda pov. está a
quatro e meia léguas dô Pouso Alegre na estrada que desta
cidade vae a Jacotinga e dahi a Mogy-mirim no Estado de
S. Paulo. Até á pequena coUina, em que está situada a pov.,
encdntram-se formosos campos ; na povoado, porém, termina-se
a campina, vendo-se pouco além frondosas e bellas mattas.
Dahi o nome do Borda da Matta pelo povo dado a este arraial,
de que é padroeira N. S. do Monte do Carmo, sob cujo patro-
cínio está a êgreja matriz, pequeno templo erigido a expensas
de particulares. . . A meia légua da freg. ha um templo pro-
testante construído pelo finado António Joaquim de Gouvèa ».

BORDA DA MATTA. Pov. do Estado de Sergipe, no mun.
de N. S. das Dores. Tem uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 947 de 6 de maio de 1872.

BORDA DA MATTA. Pov. do Estado de Sergipe, á mar-
gem dir. do rio S. Francisco, abaixo da foz do riacho Tralii-
ras. Possue uma capella começada pelos jesuítas.

BORDA DA MATTA. Log. do Estado da Bahia, no mun.
da Barra do Rio de Contas, cerca de 180 kils. distante da villa

deste nome. Afíirmam existir ahi muito ferro.

BORDA DA MATTA. Log. no mun. da Franca, do Estado
de S. Paulo.

BORDA DA MATTA. Serra do Estado de Sergipe, a 21
kils. da Itabaiana. Faz parte da cordilheira deste ultimo
nome

.

BORDA DA MATTA. Serra dos Estados de S. Paulo e Mi-
nas Geraes

;
percorre naquelle o mun. da Mococa e neste a

freg. de Monte Santo. (Inf. loc).

BORDA DA MATTA. Pequeno rio do Estado de S. Paulo,
no mun. de Mogy-mirim, >

BORDA DA MATTA. Ribeirão do Estado de Goyaz, entra
no Paranahyba acima do Porto da Passagem.

BORDA DO CAMPO. Log. do Estado do Paraná, na freg.

de Campina Grande, a que foi incorporada pela Lei Prov.
n. 360 de 18 de abril de 1873. Tem uma cadeira de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 400 de 11 de abril de 1874.

BORDADO CAMPO. Antiga pov. do Estado de Minas Ge-
raes. Foi residência dos Índios Purisaté á extincção dos jesuítas.

Actualmente está incorporada á cidade de Barbacena. Fói ele-

vada á categoria de dist. pela Lei Prov. n. 2.799 de 30 de
outubro de 1881, o qual passou a denominar-se S. Sebastião
pela de n. 2.955 de 7 de outubro de 1882. Sobre suas divisas
vide; Lei Prov. 2.951 de 7 de outubro de 1882.

BORDA DO CAMPO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aff. do Bandeirinha, trib. do rio das Mortes Grande ; no man.
de Barbacena.

BORDÃO DO VELHO. Log. no Estado de Pernambuco, no
mun. do Limoeiro.

BORE. Instrumento musical dos índios (J. Galeno. Lendas
e Canções Populares. Notas, p. 398). Instrumento musico de
guerra ; dá apenas algumas notas, porém mais fortes que as
da trompa (G. Dias. Cantos. Notas, p. 645). Flauta de bambu
(J. de Alencar. Iracema. p.-170).

—

Etym. : corruptela de mbiró
(pret. de mbig-pig, soprar, talvez contracção do part. mim-
birér o soprado) ; espécie de trombeta ou flauta (B. Caetano.
Vocab, cit. p. 234).

BORGES. Log. do Estado do Ceará, al8kils. da União.
BORGES. Pov. do Estado de Minas Geraes, na Ire"-, do

Pirangussú emun. de Itajubá.
°

BORGES. Ssrra do Estado do Parahyba do Norte. E* uma
ramilicaeão que com o nome de Carneira e outros forma a orla
da Borburema, na sua vertente occidental. E' baixa, não con-
tendo nada de notável a não serem algumas furnas, refugio
das suçuaranas e a Pedra Bonita, enorme rochedo de forma
arredondada, que somente em pequena base de poucos palmos
quadrados equUibra-se sobre outro no seu ponto mais elevado.

BORGES. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas da
freg. de N. S. da Conceição da Volta Grande.

BORGES. Ponta na costado Estado de Santa Catharina. a
S" e a SO. da lage do Badejo.

BORGES. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Alemquer.
BORGES. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mun. de

Villa Nova e desagua no rio S. Francisco.

BORGES. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
Encruzilhada e mun. do Parahyba do Sul (Inf. loc.).

BORGES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun,
de Guanhaes. Vae para o rio Corrente.

BORGES. Córrego do Estado de Minas Geraes, na estrada
do Bom Fim a S. Gonçalo da Ponte.

BORGES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Patrocínio e desagua no rio S. João, aff. do Quebra-
Anzol (Inf. loc).

BORGES. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. ds
Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Corumbá (Inf.
loc-.). Do mesmo mun. nos informam haver um outro córrego
aff. da margem esq. do ribeirão Samambaia.
BORGES. Riacho aff. do Bento Gomes, no Estado de Matto

Grosso.

BORJA. Pov. nascente junto aponte do Soberbo, no rio
Doce e Estado de Minas Geraes. A denominação Soberbo pro-
cede do rio correr encachoeirado por um canal de pedra no local
da ponte.

BORJA (S.). Cidade emun. do Estado do R. G. do Sul,
na com. do seu nome, a quatro kils. da margem esq. do
rio Uruguay, na Lat. S. de 28" 40' 47" e Long. Occ. de 12»
52' 29'' do meridiano do Rio de Janeiro. Está em decadência.
Seus habs. teem procurado edificar de preferencia junto amar-
gam do Uruguay, no passo de S. Borja, onde se acha construído
um quartel e estaciona um corpo de cavallaria. E' ligada a
Alegrete por um ramal telegraphico. Foi fundada em 1690 pelos
jesuítas Marcello Loreazana e Francisco de S. Martin para resi-

dência dos Índios Charruas. Não tendo sido possível effectuar-

se a creação em villa do Povo de S. Luiz da Leal Bragança,
conforme o Alvará de 13 de outubro de 1817, por falta de pessoal,

foi o Povo de S. Borja designado para succeder-lhe nessa cate-
goria, sendo juramentado no Rio Pardo, no dia 4 de abril de
1834, o seu primeiro presidente João José da Fontoura Pal-
meira, e a Gamara Municipal de S. Borja effectivamente instal-

lada em maio desse mesmo anno. Sua igreja matriz tem a
invocação de S. Francisco de Borja e depende da diocese do

S. Pedro do Rio Grande. Foi creada freg. pela Lei Prov. n. 20
de 2 de maio de 1846 e elevada a cidade pela Lei n. 1.614 de 21

de dezembro de 1887. Foi creada com. pelo art. II da Lei Prov.
n. 185 de 22 de outubro de 1850: art. III da de n. 419 de 6 de
dezembro de 1858 e art. V da de n. 1.152 de 21 de maio de 1878

e classificada de primeira entr. pelo Dec. n. 6.987 de 3 de

agosto de 1878. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 290 dí- 2

de novembro de 1854; art. I da den. 387 de 26 de novembro
de 1857 ; n. 507 de 17 de outubro de 1862 ; arts. I. II e IV da de

n.974 de 8 de abril de 1875; art. IV da de n. 1. 238 de 3 de junho
de 1880. Estação telegraphic:\. Agencia do correio. Eschs.

publs. de ínstr. prim. Ó major Carlos Eugénio de Andrade (.lui-

marães, publicou na Bcv.' do E.rercito /í)-o;.ClS*6) a seguinte

importante noticia a respeito de S. Borja : « S. Borja compre-

hencle não só a villa situada a quatro kils. do rio Uruguay, como
também a pov. do Passo, junto á sua margem esq. Na outra

margem, em frente, acha-se uma repartição da fazenda argen-

tina^ no mesmo local onde outr'ora existiu a pov. do Ilormi-

guero... S. Borja conta dous sículos do existência e tem sua

historia militar que passamos a esboçar. No anno de 1690 os

jesuítas que dominavam as margens do rio Uruguay com as
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suas florescentes colónias, possuíam na margem dir. o povo que
é actualmente a villa argentina de S. Thomé quando fundaram
na mart/em oriental do rio o de S. Borja que assim ficou per-
tencendo ao domínio da coroa hespanliola. Mais tarde, em vir-

tude do tratado de 13 de janeiro de 1750 a Hespanha compro-
metteu-se a ceder a Portugal em troca da colónia do Sacra-
mento os povos jesuíticos das margens orientaes doUruguay.
A execução desse tratado deu logar a guerras cuja descripção
encontra-se nos Annaes do prov. de S. Pedro pelo Visconde de
S. Leopoldo, tendo-se conservado S. Borja sob o domínio hes-
panhol, até 1801, época em que passou para o de Portugal, após o
feito d'armas executado por Manoel dos Santos Pedroso. Em
1810 sendo o general Francisco de Assis Chagas, commandante
das Missões portuguezas, transferiu para S. IBorja, a sede do
commando. Em 1816 o general argentino Andi'é Artigas, pre-
tendendo atacar as Missões para aprisionar-lhes os indios.
apresentou-se em S. Borja, más foi derrotado pelo general
Chagas auxiliado pelo tenente-coronel Abreu, mais tarde Barão
do Serro Largo. Em 1817 assistiu S. Borja á partilha des des-
pojos arrecadados pelo mesmo general Chagas e pelo major
Gama, das Missões occidentaes que elles destruíram por ordem
do Marquez de Alegrete. Em 1818 acolheu os prisioneiros que
o destemido general portuguez fizera ao coronel Artigas, irmão
do general argentino do mesmo nome, no ataque ao povo de
S. Carlos que foi completamente destruído. Sendo substituído
o general Chagas, commandava era 1828 as forças nacionaes o
coronel João José Pinheiro, que ao saber que o coronel oriental
Fructuoso Rivera marchava em direcção a S. Borja, retirou-se
com uma força de 700 homens, dando logar esse procedimento
a que aquelle caudilho arrebatasse toda a pov. mdigena que
vivia nas Missões orientaes. Durante o período que convul-
sionou a prov. e que terminou em março de 1845, S. Borja
esteve occupada pelos revolucionários. AIO de junho de 1865 o
tenente-coronel paraguayo Estigarribia invadiu o território da
prov. por S. Borja com uma força de 9.000 homens e quatro
bocas de fogo. Resistíram-lhe 130 homens de cavallaria da
guarda nacional e o l» corpo de voluntários da pátria que não
puderam oppôr-se á marchado inimigo. S. Borja foi então
abandonada por seus habs .,. que ainda hoje guardam dolorosa
lembrança da destruidora invasão. Aprisionada em 18 de se-

tembro na então villa de Uruguayana toda a força invasora,
regressou a seu lares a pop. de S. Borja e a villa passou a ser
uma base accidental de operações da campanha contra o Para-
guay. Aqui reorganisou-se o 2° corpo do exercito ao mando do
general Barão de Porto Alegre, que retirou-se a 11 de março
de 1866 marchando em direcção ao Passo da Pátria com o

seu corpoque contava 16.000 homens. Dessa data em diante foi

o ponto de partida do itinerário que seguiam as tropas de gado
bovino e cavallar que se destinavam ao exército. Tal é em
poucas palavras a historia militar de S. Borja.— Esta villa foi

installada e erecta em termo municipal e cabeça da com. de
Missões a 21 de maio de 1834. Por Lei Prov. de 22 de outubro
de 1850 foi dividida a com. tendo perdido alguns muns., e

actualmente só faz parte delia outra villa, a do Boqueirão,
cujo foro ainda nao foi installado. A pop. da villa e do Passo
monta a 2.000 almas e a do mun, a 22.000. Ha em S. Borja 27
ruas e três praças; 170 casas que pagam decima urbana além
de igual numei'o de choupanas isentas desse imposto. Possue
um Paço Municipal, uma egreja matriz, ainda não terminada,
uma pequena capella levantada á custa da pop., dous cemité-
rios e uma cadêa. Conta 84 casas commerciaes em grande e
pequena escala, 35 ofiicinas diversas, um bilhar, um hotel e
\ima botica. Possue uma Mesa de Rendas, uma Collectoria,
uma estação telegraphica, uma agencia do correio, um quartel,
ainda não terminado, uma enfermaria e pharmacia militar.
Mantém duas eschs. publs., sendo uma do sexo masculino
frequentada por 60 alumnos e outra do sexo feminino cuja
frequência é de 56 discípulas. Ha ainda uma aula particular
que conta 21 meninas. Exercem suas profissões três médicos,
dous advogados e dous solicitadores. O movimento commercial
pôde ser avaliado pelos seguintes dados : No exercício de 1884
a 1885 a navegação de cabotagem foi a seguinte: movimento
de entradas e sabidas : navegaram á vela 55 navios com 443
toneladas e 129 pessoas de equipagem; navegavam a vapor
quatro navios com 292 toneladas e 48 pessoas de equipagem.
Os productos nacionaes exportados no mesmo exercício consis-
tiram no seguinte: cabello em crina 13.995 ks., couros seccos
130.437 ks., fumo 730 ks.,herva matte 2.502 Ics., lã 18.441 k.,
ossos 6.000 k., diversos prodcutos 79 k., unhas de boi 2.000 e
madeira 2.815 páos. O valor desses productos foi de 83:

'

O valor das mercadorias importadas foi de5:074$580. A renda
arrecadada pela Mesa de Rendas Geraes foi de 28:506S650. A
rendada Collectoria Provincial foi de 20:678§420. A da Gamara
Municipal foi de 8:200|110. A da Estação Telegraphica foi

do 4:92i$700. A força publica é representada por guarda na-
cional, policia e tropa de linha. A guarda nacional compõe-se
de um commando superior abrangendo dous muns., e do qual
fazem parte o respectivo commandante e o chefe do estado
maior. Tem estado desorganisada desde a época da termina-
ção da ultima guerra, porém, o actual chefe trata de imprimir-
Ihe nova organização, para o que conseguiu qualificar neste
mun. 2.583 guardas e siibmetteu á approvação do Governo um
plano constando de seis corpos de cavallaria para o serviço
activo e de um batalhão e duas secções de infantaria para o
da reserva. A secção policial compõe-se de um destacamento de
17 praças commandado por um capitão. De tropa de linha ha
um regimento de cavallaria, o 3°, com o efFectivo de 38 offi-

ciaes e 402 -pi-aças, das quaes acham-se promptos, no serviço
activo do corpo, apenas 8 ofíiciaes e 90 praças. Possue o regi-
mento 124 cavallos. Tem estado o regimento aquartelado na
villa em casas particulares alugadas, porém em breve transfe-
rir-se-ha para o novo quartel que está em construcção no
Passou Puialica-se semanalmente uma folha que conta um anno
de existência. Communica-se S. Borja por via fluvial com as
cidades de Itaqui e Uruguayana, sendo irregular a navegação a
vapor. Por via terrestre partem estafetas para Itáquy, Povinho
e Porto Alegre por Alegrete com pasmosa irregularidade. As
vias de communicações para o interior da prov. são estradas
que no inverno ficam alagadas. O systema mais geralmente
usado de locomoção é o das pesadas carretas de bois que tornam
as viagens excessivamente demoradas e caras, sem fallar na
locomoção a cavallo por escoteiros. O itinerário preferido para
as communicações com a capital da prov. é o que passa pela
cidade de S Gabriel situada a 56 léguas: nesse longo trajecto
não se encontra pela estrada uma única casa de pasto ou
pouso para viajante.—O mun. de S. Borja dedica-se á agricul-
tura e mais especialmente á industria pastoril. Esta, porém,
não progride, conserva-se estacionaria. O gado de corte é re-
mettido para as xarqueadas de Pelotas. Na industria para o
consumo local impera a mais ferrenha rotina, ainda talvez os
únicos processos dos silvícolas conhecidos, perdendo-se grande
parte de productos que a mais elementar economia devera
aconselhar que se não esperdiçasse. A industria cavallar vae
atrazadissima, não só pela falta de novos typos para melho-
ramento das raças como pela incúria no seu meneio. Os animaes
espalhados em vastas campinas onde o pasto não é viçoso nem
assaz nutritivo ficam abandonados a esse único alimento e des-
abrigados completamente das intempéries definhara na estação
invernosa, succumbindo grande parte ao frio das geadas que
duram quasi dous mezes consecutivos ; no verão são atormen-
tados pelas seccas periódicas. . . Observações meteorológicas effe-
ctuadas no curto espaço de um anno não são sufiicientes para
caracterisar o clima do logar ; entretanto ellas fornecem um
dado muito aproximado para a solução do problema, porque
envolvem _ elementos que se reproduzem quasi constantemente.
Parece pois que ha logar de consignal-as, tanto mais quanto
não consta que hajam sido feitas em épocas anteriores com
aturada regularidade. Entretanto só nos é dado mencionar pe-
queno numero de observações visto a falta dos necessários
instrumentos. No periodo decorrido de julho do anno próximo
passado a junho do corrente a média da temperatura foi de 22"',6

tendo o dia mais frio sido o de 14 de junho cuja temperatura
média foide 8o, e os mais quentes foram os de 8, 13 e 24 de ja-
neiro, 7 eli de fevereiro cujo grau médio de calor foi 31°. Os
ventos que mais frequentemente reinaram foram os doquadrante
SE., seguindo-seos de NE. : raros foram os outros. O vento S.
foi o pí-edominante, acompanhando sempre o bom tempo ; ao ron-
dar para o NE. até firmar-se no rumo N., elevando-se gradual-
mente a temperatura, foi indicio quasi sempre infallivel de
próximas chuvas que só cessavam ao recolher-se o vento ao
quadrante SE. Durante aquelles 12 mezes choveu 72 dias, não
nos sendo possível assignalar a quantidade da chuva por falta
de um pluviometro. O nivèl do rio Uruguay oscillou entre os
limites de 7'",50 a ISi^jOO sendo o zero da escala referidoao
ponto mais j)rofundo do canal; esses dous limites foram attin-
gidos, o primeiro nos dia 5, a 8 de abril e o segundo no dia 24
do mesmo mez. Houve duas grandes enchentes, ao passo que
durante 164 dias ficou interceptada a navegação a vapor. A esse
pequeno numero de observações limitaram-se as que nos foi

dado eífectuar . Accresce observar que o encarregado da estação
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telegraphica está actualmente incumbido de fazer mais amplas
observações meteorológicas, para o que dispõe dos necessários
instrumentos,, medida esta que tem sido posta em pratica em
todas as estações da prov. pela zelosa administração daquella
repartição.— S. Borja tem caminhado lentamente em seus pro-
gressos materiaes ; entretanto floresceu durante a previdente
administração dos jesuítas e mesmo até um pouco mais tarde.
A sua decadência partiu de 1846, época em que o commercio de
herva matte que se effectuava pelo seu porto transferiu-se para
o de Itaquy. Demais em 185,2, após a queda do dictador Rosas,
a Republica Argentina abriu o rio Paraguay á franca nave-
gação, medida essa que fez cessar o grande commercio que
existia em S. Borja e Itapuá, principal porto commercial da
Republicado Paraguay. Hoje não conta S. Borja edificio algum
notável. A sua egreja matriz começada lia mais de 40 annos
ainda está em menos de meta-le. A cadèa é um edificio en-
cravado no centro dapop.^ velho e arruinado. As ruas estão
em notável desalinho e não são calçadas. No próprio recinto
da pov. vêm-se ranchos de palha ao lado de casas de tijolo.

Estas são em geral de um só pavimento, baixas e acanhadas.
Só ha duas casas de sobrado. Nas paredes emprega-se frequen-
temente barro para substituir a argamassa de cal e areia de
modo que as casas permanecem húmidas no inverno. Feliz-
mente começa a ap.parecer a reacção. Ha cerca de um anno in-
troduziu-se a imprensa, modesta, porém bem encaminhada e

pugnando particularmente pelas necessidades locaes. A Munici-
palidade promoveu o levantamento da planta da villa e do
Passo e com ella um projecto de rectificação dos alinhamentos
das ruas, que trata de pôr em execução. Alguns edifícios, porém,
têm sido ultimamente construídos debaixo de mais largas
vistas. Por subscripção popular está em via de construcção um
prédio para esch. publ. Organisou-se uma sociedade de immi-
gração. Ha uma loja maçónica e uma bibliotheca. Parece que
cançada do prolongado lethargo alflm a pop. desperta ! O que é
de lastimar éque o Governo não lhe venha em auxilio e a deixe
entregue a seus próprios recursos. A necessidade mais palpi-
tante para S. Borja é a. franca navegação do rio Urug-uay,
necessidade a que está ligado o próprio interesse e dignidade
nacional. Após esta o seu commercio reclama por uma"medida
de equidade que trar-lhe-hia abundante seiva e que nenhum
augmento de pespeza acarreta ao Governo, de quem depende. E'
sabido que as duas cidades visinhas, Uruguayana e Itaquy, têm
tido um progresso assombroso desde 1870, devido principal-
mente á permanência em seus portos dos vasos da esquadrilha,
que lhes despejam todo o seu rendimento, emquanto que S. Borja
tem sido privada desse melhoramento, pois é apenas visitada
duas ou três vezes, durante o anno, por um ou outro vapor de
guerra que raramente demora-se em seu porto mais de 15 dias

;

só muito extraordinariamente a demora tem sido mais prolon-
gada. Ora, é tempo de acabar com essa excepção que nada
justifica : nenhum motivo ha para que aqui deixeta de fundear
os vasos de guerra, á semelhança do que se pratica em relação
ás cidades de Itaquy e Uruguayana, distando aquella apenas
poucas horas de viagem de S. Borja. Não estamos, felizmente,
com as nossas relações diplomáticas estremecidas a ponto de
ser necessária a concentração de todos os navios em uma única
posição. Seria mais equitativo que em cada porto estivesse
permanentemente fundeado um vapor de guerra como de-
monstração palpável do cuidado que ao Governo Nacional
inspira os pontos vulneráveis da nossa vasta fronteira. Esta
medida fazendo cessar uma excepção inexplicável, ao passo que
nenhum inconveniente acarretando ao Governo, seria frene-
ticamente applaudida pelo commercio e pop.— O aspecto de
S. Borja é triste e melancólico. Pela carestia das mercadorias,
pela diflficuldade de communicações com a capital da prov., e
pelo temor do olvido em que arriscam-se a caliir, S. Borja é
justamente temida pelos militares que a consideram um de-
gredo ; e realmente assim poderia ser classificada si aquellas
vicissitudes nao fossem mitigadas em parte pelo génio hospi-
taleiro e caracter generoso de seus habs ...» Auguste de Saint-
Hilaire em sua Voyage à Rio Grande do Sul (1887), diz : « Ge
village est situe sur une élévation à peine sensible, dans un
pays entrecoupé de pàturages et de bouquets d'arbres. A une
lieue du village, du còté du N., on rencontre TUruguay, qui
coule majestueusement entre deus rivières de bois serres et

touffus, peu diíTévents des forêts vierges. Vers le S. et à en-
viron un quartde lieue du vilLige, setendent devastes marais;
en general, le pays est humide et il offre de fcous les côtcs des
flaques d'eau plus ou moins profondes. Les pàturages des en-
virons de S. Borja sont d'une qualité inférieure. Gomme cela a

ordinairement lieu dans les terrains aquatiques, des nuées de
cousins remplissent Tair, et principalement lorsqu'on se pro-
mêne sur les bords de TUruguay, il est impossible de s'arrèter
un instant sans ètre entièrement couvert de ces insects. J'en ai
été extrêmement incommodé un joUr que j'ai été herboriser
jusqu'à la rivière, et, lorsque je revins, des essaims de ces
animaus malfaisants m'accompagnèrent jusqu'au village. Je
dois remarquer en passant que les cousins d'Amérique, dont il

existe un grand nombre d'espèces différentes, font rarement
venir des boutons eomme ceux d'Europe ; leur piqúre est três
vive, mais, si elle est suivie de démangeaisons, elles ne sont
pas ordinairement de longue durée. II ny a dans les envi-
rons de S. Borja ni fontaine, ni ruLsseau, et Ton est obligé d'y
boire l'eau des marais qui est d'un gout fade et douceâtre. Si
le? jésuites préferent ce lieu á tant d'autresqui eussent été plus
agréables.par exemple aux belles campagnesdu Rincã,o daCniz,
c'est peut-être parce qu'ils trouvêrent les Indiens déjà établis
dans ce canton ; peut-être aussi parce qu'ils trouvêrent plus
de bois ou plutôt encore parcequ'ils jugêrent que ce lieu, res-
serré entre rUruguay et des marais, serait plus facile à défen-
dre de Tariproche des blancs. L'église est tournée vers le N. ;

elle fait face à TUruguay. Avec l'ancien couvent des jésuites

qui lui est attenant, elle forme Tun des côtés d'une place car-
rée qui a environ deux centpas en tous sens. Les bâtiments du
couvent environnent, conjointement avec Téglise, une cour cou-
verte de gizon dont la figure est celle d'un carré long et qui-

peut avoir soisante-seize pas de Téglise au côté opposé et soi

xante-huit de la porte au logementdes Peres. Le couvent, ele-

ve de trois marches au-dessus du niveau de la cour, n'a que le

rez-de-chaussée ; les murailles sont épaisses et construites de
la même manière que celles de l'éelise ; le toit est couvert en
tuiles creuses se prolongeant au dela des murs ; il forme une
galerie carrelée large d'environ six pas et soutenue par des co-

lonnes en bois. Le toit de i'église, également prolongé, conti-

nue cette galerie du côté de TE. Du temps des jésuites, il n'y
avait aucun bâtiment à droite et à gaúche de la porte ; la gale-
rie seulement s'y prolongeait et régnait ainsi tout le long de la

cour ; mais sous le gouvernement des Espagnols, on a fermé
par une muraille Tespace qui s'étend de 1'église à la porte et on
_y a pratique des petites chambrettes qui nuisent à la régularité

de Tensemble. Le couvent est divise par des murailles trans-
versales en autantde grandes piêces carrelées; c'est là Tuni-
que distribution.» Descrevendo a egreja de S, Borja, diz ainda
Saint-HLlaire : «Pour y entrer on monte trois degrés en pierre

et Ton passe sous \m vaste porche qui est soutenu par quatre
rangs de colonues en bois de Tordre dorique, placées deus par
deux sur le même piédestale. Ge porche aboutit à trois portes

peintes et sculptées dont une plus grande répond à la nef et les

deux autres aux bas còtés ; entre ces poi-tes, on voit dans la

muraille des statues colossales de saint-s, peintes dune maniè-
re grossiêre. L'église est bàtie en pierres, mais comme on n'a
trouvé jusqu'à présent aucune pierre à chaux dans tout le pays,

on y a supplée par de la torre batue. Par-dessus les murailles

est un enduit composé de sable, de glaise et de bouse de vache,

qui, m'a-t-on assuré, n'est jamais délayé par les pluies les plus

longues et les plus abondantes. II n'y a point de clocher, ni de

tour qui le remplace ; les cloches sont placées dans la cour de
Tancien couvent, sous un appentis carré et on va les toucher;

ony monte par un petit escalier en bois. L'intérieur de Téglise

est pavé de carreaux três inégaux ; la voúte est élevée, mais
en bois, parce que le défaut de chaux ne permettait pas de la

construire en pierres. J'ai compté cent seize pas de la porte

principale au maitre autel et quarante-trois d'uae muraille à
l'autra. La nef est séparée des bas còtés par huit árcades sou-

tenues par des colonnes en bois de Tordre ionique, placées deux
á deux sur le même piédestal. II n'y a point de chosiir et les

autels ne sont qu'au nombre de trois, l'un qui termine la nef et

les autres auxquels aboutissent les bas côtés. Les images des

samts qui ornent le muitre-autel sont assczmal sculptées, mais
il est accompagné d'ornements extrêmement dores qui s'élèveat

jusqu'à la voúte. Sous une des árcades les plus voisine8_ du
mailre-autel est unetribune isolée et de forme ovale, destinéa

pourles musiciens. De chaque côté de régliseest une sachris-

tie, dans celle de la gaúche sont entassés les débris d'une

multitude de statues de saints de toutes grandeurs, .peintes et

en bois. J'en ai remarque ime dont les bras sont mobiles ; ello

m'a riaru représeuter Pitate ou Judas et était probablement des-

tinée á íigurer dans une de ces farces pieuses dont les jésuites

amusaint les Indiens. » Vide Hist. ãa Rep. do Paraguay do
cónego João Pedro Gay.
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BORJA (S.). Pov. do Estado do R. G. do Sul, junto ao rio

Uruguay. Orago N. S. da Conceição. Foi creada capella pelo

art. I da Lei Prov. n. 176 de 19 de julho de 1849.

BORJA (S.). Passo no rio Uruguay, a sete kils. da cidade de

S. Borja, no Estado do R. G. do Sul. Foi por esse Passo que,

em 1865, Estigarribia entrou nesse Estado.

BORJA BE PIASSABUSSÚ (S.). Parochia do Estado das

Alagoas. Vide Piassabussti.

BORLÃO. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aíT. da
margem esq. do rio Utura.

BOROQUITUBA. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de S. Roque e desagua no Piragibú.

BORORÓ. Serrota do Estado de Goyaz, no mun. de Santa
Luzia (Inf. loc).

BORORÓS CABAÇAES. índios do Estado de Matto Grosso.

Existem aldeados nas margens do rio Jaurú, em uma linda pla-

nura entre palmeiras e bananeiras, á beira da estrada que se-

gue para a cidade de Matto Grosso. São indolentes e susten-

tam-se quasi que esclusivamonte de cocos do matto. Faliam uma
lingua própria, misturando muitos termos da lingua geral e

dizem mesmo algumas palavras em portuguez. Cobrera-se com
um panno tecido das fibras do caraoa ou tucum, e usam de arco

e flecha. Contam apenas até o numero três {ooxiai, um; ma-
couai, dous ; ouai, três), e dahi por diante vão sommando com
esses mesmos números até prefazerem a conta que querem.
Foram esses selvagens aldeados, em 1761. em Cuyabá pelo

capitão-general conde de Azambuja. O Sr. B. de Melgaço, tra-

tando dos Índios da bacia do Paraguay, diz : « Bororós : com
este nome existia antigamente uma numerosa nação, que se

estendia do rio Paraguay ao Cuyabá, e á qual pertenciam muitas
tribus hoje extinctas, como os Beripoconés, os Coxiponés, Xaco-
rorés, etc. Agora existem apenas os seguintes : Bororós da Cam-
panha, na margem dir. do Paraguay e Jaurú, não longe da con-
fluência, e Bororós do Cabaçal, quasi extinctos entre ViUa Maria
e o registro do Jaurú ».

BORRACHA. Serra na -parte septentrional do estado da
Bahia, próxima da cachoeira de Paulo Afionso. Possua minas
de cobre e prata. E' também denominada Muribeca. Em 31 de

janeiro de 1783 o marquez de Valença dirigio a Martinho do
xMello Castro o seguinte ofllcio : « Illm. e Exm. Sr. — Vindo a
esta cidade o capitão-mór das Ordenanças da villa do Jacobina
me participou que no logar da Serra das Borrachas, perten-

cente áquella com., lhe constava que se tinham descoberto varias

minas e metaes. Esta noticia me fez escrever ao Ouvidor da re-

ferida com. ordenando-lhe que passasse immediatamente á
dita Serra das Borrachas, para examinar, com toda a indivi-

duação, o que houvesse a este respeito, remettendo-me as amos-
tras do que se tivesse achado nestas novas minas, declarando a
sua abundância em qualquer dos sobreditos metaes e mineraes.
O mesmo capitão-mór me disse que no sitio chamado— Mundo
Novo — da mencionada com., tinha um clérigo minorista des-
coberto uma ou duas betas de prata na terra defronte do arraial

de Nossa Senhora da Saúde, e que o dito clérigo manifestara já
este descobrimento ao Ouvidor ; a este ministro ordenei igual-

mente que examinasse esta serra, e de tudo o que achasse
me desse promptamente conta, para ser presente a Sua Ma-
gestade. A resposta destas ordens sobre tão importante ma-
téria, ainda não me chegou, nem cabe no tempo chegar, pela
distancia em que se acha o sobredito Ouvidor em correição

;

porém tive uma carta do Juiz Ordinário da villa da Jacibina,
em que me dá conta de se ter extrahido prata e cobre na mesma
serra das Borrachas, como V. S. verá da dita carta, que re-
metto com este officio. Ha pouco tempo que me mandou o ca-
pitão-mór de um dos terços desta cidade, Christovão da Rocha
Pitta, umas poucas de pedras tiradas da sobredita Serra das
Borrachas, de uma delias, que não pesava mais que quatro oitavas
e 33 grãos, se tiraram quatro oitavas e 18 grãos de cobre, que
remetto a V. Ex. De outras pedras que igualmente remetto, se

fez experiência, e de quatro oitavas delias se tiraram 46 grãos
de cobre, que também remetto. Estas experiências me dão fun-
damento para esperar que, com eíTeito, se aclie abundância de
cobre na dita serra ; tudo o mais que me -constar sobre estes

novos descobrimentos, parteciparei a V. Ex. na primeira occa-
sião. » O Dr. Benedicto Marques da Silva Acauã, em sua Me-
moria sobre os terrenos diamantinos do Estado da Bahia
(1847), diz : « E' naquellas, serranias depois que passam pelos

muns. Sento Sé e Juazeiro, no logar onde dão o nome de Serra

dos Paulistas ou de Muribeca, que se presume existir as minas
de prata, que denunciara Roberio Dias a Philippell, e que não
foram descobertas por negar este áquelle colono o titulo de
Marquez das Minas, que em recompensa pedira ». Ayres de
Cazal diz que a Serra da Borracha ou da Muribeca, onde se diz

que lia abundância de cobre e também alguma prata, fica nas
visinhanças da cachoeira de Paulo AíTonso. O mesmo choro

-

graplio faz menção da serra do Paulista, mas como _serra

differente da da Muribeca, divergindo assim da opinião do
Dr. Acauã.

BORRACHUDO. Serra do Estado de Minas Geraes ; divide

as aguas o rio de seu nomo das do Indayá. Tem seu cimo a
980'" acima do nivel do mar, segue a direcção do NE. eé com-
posta de schistos, cobertos de canga egres. E' uma ramificação

da serra da Matta da Corda.

BORRACHUDO. Rio do Estado do Paraná, no mun. de
Guaralvessava : vae para a bahia de. Paranaguá. Recebe o Ta-
baquara e o Tetiqueira, além de outros.

BORRACHUDO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Serro. A Lei Prov. n. 2.258 de 30 de junho de 1876

fixou-o, como limite da parochia dos Paulistas.

BORRACHUDO. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra da Matta da Corda e desagua no S. Francisco, acima da
foz do Abaete. Atravessa a estrada de Pitanguy a Paracatú.
« E' menor que o Abaete e corre a 280™ mais baixo que Ouro
Preto oa 880™ sobre o nivel do mar. Seu leito é formado
de um calcareo argiloso, coberto ás vezes de seixos rolados.

O valle do Borrachudo,encaixotado entre o Abaete e o rio In-

dayá, é muito estreito para ter grandes affs. » Recebe o Guandu,
ISstiva ou Manoel Padre, Grota Secca, Grota do Domiciano.
Vereda dos Buritys, Atalho, Retiro dAgostinha, Riachão,
Lages, Francisco Gonçalves, Ponte de Pedra e diversos outros.

Tem diversas cachoeiras, entre as quaes a do Salto e a do Bu-
rity, esta ultima abaixo da ilha dos Cocos.

BORUBÓ. Nome hoje desconhecido com que c representado
nas Carias um dos aíTs. do rio Xingu (B. de Melgaço).

BORURE. Banhado que desagua no rio Butuhy aff. do
Uruguay, no mun. de Ilaquy. Próximo a elle passa a liiiha

telegraphica que vae a S. Borja.

BOSQUE. Log. no termo de Grajahú do Estado do Mara-
nhão.

BOSSARAHI. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
Macacú. Em suas margens levantaram os missionários da Com-
panhia de Jesus uma aldeia de indios Coroados, que é actual-
mente uma freg. sob a invocação de Santa Rita.

BOTAES. Serra do Estado do Rio de Janeira, atravessada
pela estrada da Policia.

BOTAES. Rio do Estado do Rio de Janeiro; nasce na serra

do seu nome e desagua na margem dir. do rio SantAnna.

BOTAFOGO. Log. do Districlo Federal, na freg. de Irajá.

BOTAFOGO. Soberbo e lindíssimo arrabalde da Capital
Federal, na freg. de S. João Baptista da Lagoa ; com casas
magnificas de aprimorado gosto, de uma arcliitectura capri-
chosa e rodeadas de todos os lados de plantas odoríferas e da
verde folhagem tropical. Ahi iica a enseada do mesmo nome,
profunda e redonda, communicando-se com a bahia de
Nyterõi por uma larga abertura entre os morros da Viuva e da
Urca. « Apresenta do lado esquerdo um panorama esplendido,
com 03 altos e sinuosos cumes das montanhas, verdes as mais
próximas, parecendo azuladas as mais remotas, porém refle-

ctindo-se todas no brilhante espelho daquellas aguas que pa-
recem immoveis. Pelo lado direito vè-se uma serie de belíis-

simas casas, de palácios, de magníficos jardins, e até o fundo
desse quadro natural distinguem-se as arborisadas subidas da
montanha : — as obras de Deus e as do homem irmanadas da
maneira mais linda que é possivel idear. Cousas qua juntas sa

acham raramente, para usar da expressão clássica do imraortal
Camões.» E' creada por uma immensa praia semi-circular,
que toma os nomes de Botafogo, Pedreira e da Saudade e cir-

cumdada em parte por um longo cáes. Na praia de Botafogo
acham-se dous chafarizes, um defronte da rua Marquez de
Abrantes e outro defi'onte da rua Marquez de Olinda ; tem pouco
mais de 130 prédios, o collegio da Immaculada Conceição, o

Recolhimento das Viuvas, uma capella entre estes dous últimos
ediflcios, o Club de Regatas, o Rink Guanabarense, diversos
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estabelecimentos de instrucção. A essa praia vão ter ou nella
começam as ruas Senador Vergueiro, Marquez de Abrantes,
Farani, Olinda, D. Carlota, S. Clemente, Voluntários da Pátria
e Passagem. E' percorrida pelos ôowíís que ahi teem o seu ponto
termintal e pelos que se dirigem ao Largo dos Leões e á Gávea.
Neste arrabalde ficam ainda a capellinha da Piedade, de estylo

gotliico, propriedade do Barão do Cattete ; o Gazometro ; uma
Caixa d'agua no alto do morro da Viuva ; o estabelecimento da
City Improvemejits, pessimamente situado na base do morro do
Pasmado ; a egreja matriz de S. João Baptista da Lagoa, fron-
teira á rua da Matriz : o Recolhimento das Orphãs de Santa
Thereza, na rua do Generol Severiano ; o Asylo de Santa Maria
na rua do Itapemirim ; o Hospital de S. João Baptista, na rua
da Passagem; o cemitério de S. João Baptista, na base do
morro de S. João. na rua do General Polydoro. Ainda neste
arrabalde, na praia da Saudade (entre os morros do Pasmado
e da Urca) licam : uma estação telegraphica, no alto do morro da
Babylonia ; o Hospicio de Alienados ; o Instituto Benjamim
Constant e a Eschola de Medicina, ambos ainda em construcção

;

e a Eschola Militar, esta no campo do Suzano. A frente deste
ultimo edilicio compõe-se de dous corpos com 28 janellas cada
um e ligados por um corredor com três janellas e um relógio,
tendo na frente um baluarte. Nesse corredor, na parte voltada
para o interior do edilicio, ha uma pedra de mármore com a
seguinte inscripç.ão ;

petro secundo
d. g. constitutionali ijil-eratobe et perp. brazili.e def.

eelioitIsr REONAKTE
yedikicii descb1pti0nem ejusque exstructionem
polydorus a. fo>'seca quintanilha jobdanus

CURAVIT
A. D. MDCCC. LX. IV •

IMPEEII AUTEM XL. III.

E' essa parte do edifício occupada, no pavimento superior pelo
alojamentos dos alumnos e aulas do curso superior, o no infe-

rior pela sala do refeitório, lavatórios, sala de armas e arre-
cadações. Ao penetrar-se no edilicio sahe-se em um vasto

carnpo, tendo á esquerda uma ala egual á do corpo da frente

e que serve para alojamentos dos alumnos ; á direita um outro

edilicio separado, onde fnnccionam as aulas do curso prepa-
ratório e onde se acham a sala do commandante, secretaria,

bibliotheca, enfermaria, alojamento da musica da Escola, casa

da ordem, etc; e na frente diversos armazéns, alguns ainda
em construcção. Na parte voltada para a praia Vermelha íica

uma frente abaluartada, guarnecida de canhões antigos de ferro

e bronze, muitos já desmontados. O edifício carece de elegância.

—Incontestavelmente dos edifícios concluídos, o mais impor-
tante e que não encontra talvez superior no mundo, é o Hospi-
cio de Alienados, assim descripto pelo Sr. Valle Cabral :

« Ei"gue-sa este magestoso edifício na praia da Saudade, em
uma superfície de 7.560,1 metros qs. tendo de frente 290
metros. A sua pedra fundamental foi lançada a 3 de setembro

de 1812 e o edifício inaugurado em dezembro de 1852. E' des-

tinado privativamente para asylo, tratamento e curativo dos
alienados de ambos os sexos, de todo o Brazil, sem distincção

de condição, de naturalidade e religião. No corpo central do
edifício, que é a sua parte mais Ijella, vè-se no alto talhadas
em mármore as armas da Irmandade da Misericórdia. As
quatro columnas de uma só peça de granito, do segundo pavi-
mento deste corpo, pertence á ordem jónica: nelle rasgam-se
três janellas de sacada com balaustres de mármore e peitoris

de granito. Na escadaria que lhe dá acesso levantam-se duas
magnificas estatuas, representando a Sciencia c a Caridade. A
arcliitectura do primeiro pavimento dos corpos lateraes é da
ordem dórica, do theatro de Marcello, em Roma, ca do segundo
é da ordem jónica pelo systema do templo de Minerva Poliada,

na Grécia. No centro do edifício levanta-se urna capella. E'

administrado pela Santa Casa da Misericórdia... O lado direito

do edifício de quem o olha é occupado pelas mulheres e o

esquerdo pelos homens. Na sala de honra, chamada do funda-
dor, que pertence pela arcliitectura á ordem corinthia, erguem-
se frente a frente as estatuas trabalhadas em mármore de

D. Pedro de Alcântara e de José Clemente Pereira, o incansável
provedor da Santa Casa da Misericórdia, ao qual se deve a fun-

dação do notável estabelecimento- Esta ultima estatua, esculpi-

da em mármore branco por Fernando Pettrich, foi inaugurada a

14 de junho de 1857». Tem na frente um jardim com duas lindas

cascatas, todo rodeado por um gradil de ferro com três por-

tões e dividido em secções por pilastras de granito. O pano-
rama mais esplendido- é apreciado por quem se collocar a meio

da praia da Botafogo ou da praia da Saudade, pois dahi
avistará ate a entrada e sahida dos vapores pela barra do Rio
de Janeiro. Houve antigamente uma companhia de barcas des-
tinadas ao transporte de passageiros de Botafogo para a cidado
e vice-versa, e que partiam de uma ponte que existiu em
frente á rua de S. Clemente. Anteriormente aos actuaes bonds,
e juntamente com aquelle meio de locomoção, havia omnibus
e gôndolas, muito diíTerentes de uns carros hoje em uso e a
que o vulgo denomina corsários. A enseada de Botafogo deno-
minava-se antigamente Francisco Velho. Ha no CoUegio das
Irmans de Caridade uma bella capella gothica, cuja benção e
solemne inauguração teve logar a 25 de junho de 1892. A res-
peito dessa capella publicou o P. Senna Freitas, n'0 Paiz da
4 de julho de 1892 a seguinte noticia: « O Brazil catho-
lico conta mais um edifício consagrado á Jesus Christo e

a arte architectonica enumera entre nós mais uma das suas
preciosas jóias, uma das suas gemmas mais esplendidas, sem
contestação. Como templo gothico afifirmo até ser único no
Brazil, não havendo nenhum que se lhe compare na correcção
da forma, alliada á riqueza da construcção e ornamentação
interna. Comtudo, não vi ainda uma palavra escripta sobra
a inauguração nem sobre a notável obra de arie a que me
refiro, provavelmente—porque não leve por padrinho o reclame
e não a foi annunciar ás nuvens o foguetorio de assobio.
O leitor não me levará, pois, a mal que lhe descreva um pouco
a nova capella do Coração de Jesus. Emquanto não for vei-a,
poderá conceber uma idéa delia: ao vel-a, ainda assim,
talvez lhe seja útil a descripção. Entre parenthesis, penso
que a porta lateral do templo está aberta, a maior parte do
dia, aos visitantes. Foi o architecto deste edifício christão,
não um diplomado, um titular da arte de construcção, mas um
padre, um simples padre, o Rev. Júlio Clavelin, ex-reitor do
seminário do Caraça (que ahi edificou em tempo uma lindis-
sinia capella do mesmo estylo). Este ecclesiastico já um dia
foi meu superior no alludido collegio do Caraça, onde exerci o
logar de professor ; e posso em consciência asseverar que, sendo
o seu mérito excepcional como talento e illustração, particu-
larmente nas sciencias mathematicas, ainda maior é a sua
modéstia. Hontem mesmo a puz á prova sem o saber, porque,
tendo nós falado muito sobre a capella, nem fiquei suspeitando
que fosse elle o architecto. Só hoje o souba ! A architectura é

genuinamente gothica, ou, para ser muito mais exacto e menos
absurdo, ogival. A torre, que constitua a parta central e supe-
rior do frontispicio, mede 40 metros da alto até ao tope da cruz.

E' de uma elegância, de uma ligeireza da construcção, de uma
delicadeza estheticr., de um arrojado da aprumo, que disputa
graça ao fuste de uma palmeira imperial. Todos os nossos con-
cidadãos fcerao já contemplado, de perto ou da longe, aquelle
dedo de pedra, emergindo da terra e apontando sempre para
o Infinito. E' pena que a face lateral e posterior da capella
não possa ser facilmente vista pelo observador, em razão de
achar-se encravada entre os dois corpos do edificio, do collegio

e casa de invalidas, que a cingem. Nunca alli tendo ido como
apreciador de bellezas de arte, foi o meu esclarecido amigo
padre Pedro Bos quemm'o fez notar. Tem razão aos braçados.
Atravessando um dos pequenos corredores exteriores e lateraes,

prolonguei uma linha"ate ao fundo do jardim para de lá melhor
observar o aspecto posterior do templo. E' imponente. Julga
a gente descobrir de repente uma nesga de algum desses sum-
ptuosos templos gothicos da Europa, ricos das decorações gra-
ciosíssimas da architectura ogival, onde se rasgam as janellas

esguias, de vidros coloridos, onde se apinham os coruchéus,
as pequenas agulhas, os rendilhados de mármore, as folheaçõos

que se desprendem das quinas dos coruchéus, aspirando a pôr
na pedra o viço da vegetação e a vida do que tem seiva. Mas
entremos no recinto. Logo á entrada causa uma sensação
impressiva e religiosa a justa proporção de todas as partes e de
todos 03 ornatos, cm ordem a formarem um conjuncto harmó-
nico satisfactorio ; e no dominio absoluto da linha vertical,

própria deste estylo, ha como que uma suggestão invisível a

suave para abstíahir um pouco da engrenagem das nossas
ninharias diárias, cair de joelhos e pór as mãos. O corpo da
igreja compõe-se de sete columnas por banda, formada cada
uma delias como que dum fascículo ue quatro columnatas con-

i

jugadas entre si. São todas da mármore vermelho desmaiado.
O teclo em meia abobada não é mais do que o eixo ondo vem
terminar ou morrer em nervuras os arcos do policoluiimio. Do
centro de cada arco pende aestalactitedo gothico /?£im»u7'a)ifr,ca-

ristico da terceira época, qual esta se enxerga na abbadia de West-
minster. Ao fundo da capella-mór— semi-circular, por detrás
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do rectabulo e banhada na luz do dia, que artisticamente lhe é

projectada do alto, descoi'tina-sa a estatua da Virgem Maria.
(Por que não de preferencia o Cbristo Jesus, abrindo o seio e mos-
trando o seu coração, já que a capella lhe é consagrada ? ) Enci-
mam o altar três vitrinas coloridas, representando as três pias
apparições do século XIX, a de Maria a Catharina Labouré, a da
mesma a Bernadete e a de Jesus a Margarida Alacoque-Quatorze
vitrinas lateraes correm ao longo das paredes da capella. São
na sua quasi totalidade allusivas á historia pictórica da vida do
Redemptor, do berço á resurreição. Na penúltima do lado
direito vê-se Pio IX, proclamando -urbi et orbi o dogma da
Immaculada. Tanto os desenhos plásticos das vidraças como as
cercaduras decorativas das mesmas são, realmente, esplendidas
de acabado e pureza de traço: nunca até as vi mais de satisfazer

neste género de pintura. Conforme as exigências da architeetura
ogival, qualquer destas vidraças é geminada e emoldurada em
uma ogiva geral, o que lhes dá iima belleza só própria deste
estylo, essencialmente medieval e christão e não de godos, nem
de normandos, nem de bretões, nem de mouros. O plano ou
linha inferior das paredes é constituído, de cada lado, por uma
ordem de pilastras de forma cylindrica, terminando duas a duas
em arco. Assim as columnatas incrustadas, como os intervallos,

estão cobertos de bellos arabescos polychromos, que lembram
os adamascados das nossas antigas colchas de seda. Todo o
pavimento é em mosaico e de mármore . Como o coro é elegante.
Que bom gosto e donaire de delineamentos, desde os desenhos
do estuque e dos frisos até aos abertos da balaustrada! Bom,
simplesmente bom. Está-se bem neste templo, que só se parece
com um templo, sem. transacção alguma, com o que é mundano.
O ogival tem isso. Elle jápor si é uma oração de granito. Evoca
n'alma um sursum corda. Não é a sonhada cadeia de ouro, de
Homero, que ligava a terra ao céo; mas existe na esthetica christã

da sua forma vertical um como iman invisível que arrasta o
espirito, do átomo de cá á immensidade do além. Vè-se alli

o symbolismo medievico da revolução definitiva de um povo,
que, dos escombros do templo pagão, onde reinava a linha hori-
zontal, a linha egoista e terrestre, architectou um novo templo,
como quem revela um pensamento novo que o opprime, o templo
christão, onde reina a linha de vida, e das grandes elevações do
coração para o bem absoluto. Tudo quanto é intimamente
convulsionado por uma força,,-irrompe; o mar em vagalhão que
espadana o alto rochedo, a alma humana explode em mil mani-
festações e entre outras na agulha de granito, varando o espaço
em busca de Deus. Não terminarei, sem declinar os nomos do
benemérito executor dos trabalhos de construcção e do pintor
de todo o interior da capella. O Sr. Frederico Branco é um
verdadeiro artista constructor, de incontestável habilidade e

perícia, a quem felicito. Mr. Henri Rahès, artista íVancez na sua
especialidade de pintura decorativa é credor de encómios, seme-
lhantes e de iguaes prolfaças. Um só nome continua a perma-
necer na sombra. E' o das irmãs da caridade. Que heroísmo
de boa vontade não representa a edificação e conclusão daquelle
pequeno monumento da arte, a Deus consagrado ! Cobre por
cobre, nichel por nickel juntados, com algumas esmolas mais
avultadas, produziram em sete annos aquilio que ahi fica. Mas
não as acordamos, ás recatadas filhas de Vicente de Paulo,
nem acordemos o publico para a admiração delias. Deisemos-
ihes continuar a fazer daquellas pérolas o mysterio da sua
humildade. Respeitemos o recolhimento útil em que se envolvem.
Contentam-se de que as deixem fazer o bem. Seja assim . Padre
Senna Freitas ».

BOTAFOGO. Arrabalde da cidade de Campinas; no Estado
de S. Paulo.

BOTAFOGO. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Ouro Preto ; com uma capella da invocação de Santo
Amaro.

BOTAFOGO. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, na
estrada da Barra Mansa a Vargem Alegre.

BOTA N'AGUA. Log. na cidade de Juiz de Fora, Estado
de Minas Geraes., Um pequeno rio atravessa-o.

BOTÃO. Ponta na ilha do Cururupú, no Estado do Mara-
nhão.

BOTAS. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Parauna e mun. da Conceição (Inf. loc).

BOTAS. Igarapé do Estado do Pará, aíT. do igarapé do Inno-
cencio, que o é do Furo Grande, no dist. de Macapá.

BOTAS. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, afF. da
margem dir. do ribeirão Brilhante. Nelle ha uma linha colo-
nial do dist. do Gaspar.

BOTAS. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun. do
Santa Anna de Ferros e desagua no rio Tanque pela margem
esq. (Inf. loc. ).

BOTE. Arroio. do Estado do R. G. do Sul, serve de divisa aos
muns. do Herval e do Jaguarão e desagua no rio deste nome.

BOTE. Lago na margem cuyabana do Araguaya, aff. do
Tocantins, próximo a uma roça que houve cerca de 12 kils.

abaixo de Itaoayusinho ( Baggi de Araújo. O Far-West do
Brazil )

.

BOTELHO. Pov. do Estado da Bahia, na ilha da Maré e

freg. deste nome, com uma esch. publ,

BOTELHO. Morro do Estado de S. Paulo, na ilha do Santo
Amaro, próximo do morro do Sitio Grande e do littoral

daquella ilha voltado para o Oceano.

BOTELHO. Enseada no sacco da Jurujuba, no mun. da capi-

tal do Estado do Rio de Janeiro.

BOTELHO. Rio do Estado de S. Paulo, atravessa a ilha de
Santo Amaro e desagua na margem esq. do rio deste nome
( Carta hydrogr . do porto de Santos, do Barão de Teffé ).

BOTELHOS, Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Cabo Verde, banhada pelo rio Pardo. Deve seu nome a
Joaquim Botelho de Carvalho, doador do terreno que constitue
o pov. CoUocada em um sitio mais ou menos plano, á essa freg.

de agradável aspecto. Drago S. José e diocese de S. Paulo:
Foi creada dist. pela Lei Prov. n. 1.296 de 30 de outubro de
1866 e elevada á categoria de parochia pelo art. Ill da de n.

2.U31de 1 dezembro de 1873. Desmembrada do termo de Cabo
Verde, foi incorporada ao de Caldas pelo art. II da Lei Prov.
n. 2.085 de 24 de dezembro de 1874; reincorporada ao de Cabo
Verde pelo art. I § XII da de n. 2.500 de 12 de novembro de
1878. Os terrenos, que a rodeiam, são fertilissimos e quasi todos
cobertos de mattas ; nelles cultivam-se cereaes e algum fumo,
tendo-sejá iniciado o plantio do café. E' ligada á cidade de
Caldas por uma estrada atravessada pelo rio Pardo. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes, a do sexo mascu-
lino, foi creada pelo art. I da Lei Prov. n. 2.064 de 17 de
dezembro de 1874 e a do sexo feminino pela de n. 2.771 de 17

de setembro de 1881. Agencia do correio. Sobre suas divisas

vide art. II da Lei Prov. n. 2.085 de 24 de dezembro de 1874.

BOTELHOS. Bairro no mun. de Arêas do Estado de S. Paulo.

BOTELHOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banhao
mun. de Ponta Nova e desagua no ribeirão S. Bartholomeu,
aif. do rio Casca (Inf. loc. ),

BOTEQUIM. Espigão nos limites do dist. do Bom Jesus do
Pontal', no Estado de Minas Geraes. Delle parece nascer o

córrego dos Quatis, aff'. do Arassuahy.

BOTES. Lago do Estado de Goyaz ; desagua na margem esq.

do rio Grande que com o Vermelho forma o rio Araguaya.

BOTIÁ. Arroio do Estado do U. G. do Sul, aff. do rio Ja-
guarão. Vide Butiá.

BOTICA. Ilha situada no rio Tocantins, ao S. da ilha dos
Apinagés. Affirma o tenente-coronel Ladisláo Monteiro Baena
qae em 1791, o general D. Francisco de Souza fundou nessa ilha

uma pov., cuja denominação é causa de pesquiza por ignorar-se o

motivo que determinou-a. Tornou-se celebre por terem sido nella

derrotados em 1823 as forças portuguezas ao mando do major
Francisco de Paula Ribeiro que, do Maranhão, tinha sido man-
dado com 78 homens guarnecer iim dos pontos do Tocantins
para. embaraçar a descida de forças brazileiras ou independen-
tes. Chegado, porém, ao Tocantins foi batido por um fazen-

deiro de Pastos Bons, o capitão José Dias de Mattos. O pri-

meiro encontro das forças teve logar na cachoeira de Santo
António e a batalha decisiva na ilha da Botica.

BOTICAO. Sei-ra do Estado ds Minas Geraes, no mun. de

Campo Bello. Prende-se á serra da Jacutinga, a mais alta.

daquelle mun. I''ica próxima do rio Grande.

BOTICÁRIO. Extremidade septentrional do cordão cen-

tral de serrotas, que tem principio a 25 kils. ao NO da ci-

dade da Fortaleza ; no Estado do Ceará. Serve de divisa

entre os termos de Soure e Maranguape.

6561
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BOTICÁRIO (Ponta do). No Districto Federal, em frente

á ilha das Moças.

BOTICÁRIO. Rio do Estado do Geará; nasce na serra de
Baturité, no logar denominado Boticário e forma depois o
rio S, Gonçalo. (Dicc. Topogr. do Ceará). O Dr. Studart,
contesta afíirmando que o rio S. Gonçalo tem a principio o

nome de riacho da Monguba e nao o de Boticário.

BOTICÁRIO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o
mun. de Rezende e desagua na margem septentrional do Pa-
rahyba do Sul.

BOTIJA. Ilha do Estado do Pará, defronte da boca do
rio Periá e próxima das quatro ilhas das Araras.

BOTIJA. Grande ilha do Estado do Amazonas, no rio So-
limões, abaixo da freg. do Coarj ; separada das ilhas Inuá
pelo paraná-mirim deste nome.

BOTIJAO. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun.
de Porto Calvo e desagua na margem dir. do rio Manguaba
(Inf. loc).

BOTINGUT. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Ma-
ragogy.

BOTO. Dist. do termo da Victoria do Estado de Pernam-
buco.

BOTO. Ilha do Estado do Pará, no centro da Cachoeira
Qrande, no baixo Tocantins.

BOTO. Puro no igarapé Màrimary e rio Jiiruá ; no Estado
do Amazonas.

BOTO. Igarapé, do Estado do Pará, no mun. de Óbidos.

BOTO. Cachoeira no rio Trombetas, no Estado do Pará.
Fica entre as cachoeiras denominadas Vira Mundo e S. Mi-
guel. São mencionadas pelo Sr. B. Rodrigues no seu Rdat.
sobre o rio Trombetas.

BOTOCUDOS. índios habs. do Estado de Minas Geraes.
Descendem dos Aymorés, com quem vivem nas montanhas.
São bem feitos de corpo a. uns dos mais claros de todos os
Índios. Furam as orelhas e o lábio inferior, atravessando-os
com rodellas de madeiras, chamadas botoques. Também usam
Êintar o rosto e parte do corpo. São valentes e aguerridos.

,' a mais poderosa de todas as nações aborígenes ainda
existentes. Resistiram sempre á guerra, que lhes fizeram os
antigos governadores portuguezes. Vivem em tribus, governados
por ura chefe,que é ordinariamente o mais valente ou o mais ou-
sado datribu.Não tem espécie alguma de cuUo, apezar de alguns
delles mostrarem certa reverencia pelo Sol e pela Lua. Co-
nhecem algumas cerimonias religiosas dos christãos e bastantes
Tezes procuram imital-as. « Formam os Botocudos uma tribu
de caracteres physicos hoje muito conhecidos dos anthropo-
logistas europeus e americanos, graças principalmente ao
estudo das coUecções osteologicas do Museu Na;cional e ás
informações exactas que prestaram alguns viajantes. EUes
occupam certas zonas do território dos Estados de Minas e do
Espirito Santo, nas margens do rio Doce, do Mucury e do
rio Pardo. No physico são fortes, musculosos e bem constituídos.
A sua estatura, porém, não é muito elevada. Raras vezes
attingem mais de seis pés de altura. O tronco é fornido, e o
thorax tem um notável desenvolvimento em largura, e é acha-
tado em vez de copveio, na face anterior. O tronco é também
mais alongado do que costuma ser na raça caucasica As
pernas são delgadas, as mãos e os pés relativamente pequenos
e delicados. Nas mulheres os seios são cabidos, devido isso

a uma notável inclinação para baixo do thorax. A cintura não
é estreita como na raça caucasica antes, ao contrario, ella é

grossa e cheia. O abdómen é desenvolvido e proeminente, a
cicatriz umbilical descendo muito mais abaixo do que na raça
caucasica. Nas mulheres as pernas são, não raramente arquea-
das, e a região glútea ampla. No homem o craneo tem uma
fronte baixa e ás vezes bastante inclinada para traz, o occiput
deprimido, as têmporas ligeiramente convexas. A face é alon-
gada, com os pomos salientes e os supercilios accentuados. Na
mulher esses caracteres craneo-faciaes encontram-se menos
pronunciados. O lábio inferior apresenta-se quasi sempre
perfurado e distendido por uma rodella de madeira. Os lobos

das orelhas são igualmente providos desse ornato, o que dá á
physionomia desses individues um aspecto dos mais repulsi-
Tos. O systema piloso da face é muito pouco desenvolvido
em ambos os sexos. A cabeça, porém, é coberta de bastos,

DICC. GEOG. 39

negros e rijos cabellos. A coloração do tegmento externo
varia entre um vermelho cúprico e uma côr escura azeitonada.
Nos músculos e no tronco a coloração é muitas vezes mais
carregada_do que na face. Sob o ponto de vista moral e intel-
lectual são os Botocudos a expressão de uma raça humana
no seu maior gráo de inferioridade. Alguns conservam ainda
o horrível costume da anthropophagia, e com grande difB-
culdade_ chegam a adaptar-se ao meio civilisado. Também
elles estão prestes a extinguir-se como raça, sendo provável
que em meio século não se possa encontrar mais o typo puro.
(Dr. J. B. de Lacerda. Rev. da Exposição Anthopologica, p. 2).

BOTOCUDOS. Ribeiro do Estado do E. Santo, aff. da
margem esq. do rio Guandu.

BOTOROCA. Rio do Estado de S. Paulo, rega o mun. de
S. Vicente e desagua no esooante occidental do lagamar da
cidade de Santos. E' formado pelos rios Branco e Preto ena-
vegavel por embarcações em cerca de 20 kils.

BOTOS. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá, ao N.
da ilha Quati-purxi, e a E. das ilhas do Tatu e do Tangará.
BOTOS. Lago do Estado do Pará, no mun. de Alemquer, a

O. do lago Curuá com o qual se confunde ( Ferreira Penna ).

BOTOS. Canal formado pelos bancos de areia, que começam
próximo do ponta Jaraú, na ilha Marajó. E' largo e profun-
do e tem de quatro a cinco braças dagua. Fica a E. daquella
ponta. Dá passagem pela parte do N. da coroa de S. Simão
para o canal de Magoary, por occasião da prêa-mar ; no Esta-
do do Pará.

BOTUCARAHY. Serra do Estado do R. G. do Sul, entre
Rio Pardo c Cachoeira. Delia nascem differentes tribs. do
rio Jacuhy. Entronca-se na Serra Geral. E' abundante em pi-
nheiros e coqueiros. Nella ha um serro como mesmo nome a
de grande elevação.

BOTUCARAHY. Rio do Estado do R. G. do Sul. Nasce
junto á serra do mesmo nome, no mun. da Cruz Alta, no
logar denominado Lageado, na picada que da Cachoeira segue
para cima da serra, e lança-se no rio Jacuhy abaixo da cidade
da Cachoeira. Sobre este rio e no passo do mesmo nome ou
Fandango, distante cerca de oito kils. da cidade da Cachoei-
ra, existe uma bella ponte de alvenaria construída sobre três

arcos e com elegantes formas architectonicas. Recebe o Açou-
ta-Cavallo.

BOTUCATÚ (Logar de bom tempo.) Cidade e mun. do Esta-
do de S. Paulo, sede da com. de seunome, a 270 kils. maia
ou menos da capital, a 100 de Itapetininga, a 55 de Lençoes,
a pouco mais de 80 de Piracicaba e Tietê. Seu clima, por
causa da grande elevação em que está situada, é um dos me-
lhores do Estado, a agua muita boa e crystalina. Suas terras

são óptimas para café, cuja cultura é bastante desenvolvida e

é sua fonte de riqueza
;
produzem também todos os cereaes,

fumo e algodão. Suas mattas possuem boas madeiras de con-
strucção. Tem ricas campinas, onde se cria grande quantida-
de de gado, tanto muar como cavallar. Dizem ter sido nessa

cidade onde se descubrio o primeiro grão de café amarello,
que é superior ao vermelho porque peza mais e tem mais sueco

cafeiíio. Sua industria está bem desenvolvida, contando-se
fabricas de cerveja, vinho, calçado, sellins, jóias, etc. O com-
mercio é muito activo ;

possue muitas e bem montadas casas

de negocio. A egreja matriz tem a invocação de N. S. das

Dores e depende da diocese de S. Paulo. Foi outr'ora um dist.

de Itapetininga ; elevado á parochia pela Lei Prov. n. 7 de

19 de fevereiro de 1846 coma denominação de freg. do dist.

de Cima da Serra de Botucatú. Villa pela Lei Prov. n. 17 de

14 de abril de 1855. Cidade pela de n . 18 de 16 de março de
1876. E' com. de primeira entr., creada pela Lei Prov. n. 61

de 27 de abril de 1866 e classificada pelos Decs. ns, 3.660 de 25

de maio do mesmo anuo e 4.890 de 14 de fevereiro de 1872.

Temeschs. publs. de inst. prim., agencia do correio, e runa

pop. calculada em 7.000 habs. Foi o paulista Simão Barbosa
Franco quem deu começo a essa pov. em 1766 por ordem do

governadora capitão-general D. Luiz António de Souza Bote-

lho Mourão. E' ligada por uma estrada a Tielé, por uma
outra, atravessada pelo rio Paranapanema, a S.Sebastião do

Pirajú, e ainda por uma outra, cortada pelos rios Feio, Gon-
çalves e Roseira, a Tatuhy. O mun. é regado pelos rios

Tietê, Capivara, Araquá, Lageado, Peixe e diversos outros

;

e comprehende, além da parochia da cidade, mais a do Bom
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Jesus do Ribeirão Grande e a da Apparecida da Agua de Rosas
6 os bairros da Boa Vista, Lageado, além de outros. Sobre
suas divisas vide as Leis Provs. de 14 de abril de 1855, n. 3 de

5 de março de 1857, n. 18 de 9 de abril de 1859, de 20 de abril

de 1864, n. 55 de 18 de abril de 1865, n. 8 de 3 de março de
1866, de 19 de julho de 1867, n. 413 de 3 de abril de

1873, n. 23 de 30 de março de 1874, n. 36 de 24 de março de
1880, n. 26 de 10 de março de 1885 e Lei n. 119 de 10 de outu-
bro de 1892. E' servida pela E. de F. da Companhia Sorocabana
« No alto da serra do seu nome (de Botucatú), donde partem
ramifições diversas, a uma altura de 785 metros sobre o nivel

do mar, na latitude meridional de 22° 51' 15" e longitude ou do
meridiano do Rio de Janeiro de 5°, 20' 27",3, lançou o paulista
Simão Franco, em 1766, os alicerces da pov., que em 1876
passou a cbamar-se cidade do Botucatú. Sua temperatura media
annual é, segundo a formula do Sr. E. Liais, de 19'',6 centí-

grados, e a media das pressões barometricas, que ahi obtive-

mos, foi de 691 millimetros. O mun., de que eíla é a cabeça,
apresenta a O. e S. vastos campos de criação, e mostra-se
montuoso e coberti de matto pelos outros lados. Dous rios im-
portantes lhe fertilizam o solo : o Tietê e o Pardo... Nessas
terras fertilissimas cultivam a canna de assucar, os cereaes e

principalmente o café, cuja exportação é importante. E' tal a
uberdade desse solo que mil pés de café dão ahi um rendimento
annual de 300 arrobas, quando em Minas Geraes e Rio de Ja-
neiro só chegam de 40 a 50. A criação do gado nesse mun. é tam-
bém digna de menção. O commercio de Botucatú é activo e im-
portante. A pop. do mun. sobe a 16.000 habs , a da cidade
attinge a 2.000. Suas ruas são bem alinhadas e largas, mas
não são calçadas nem niveladas, elev:indo-se delias um pó
avermelhado que penetra por toda a parte e estraga tudo. Suas
casas são construídas de tijolo, muiio distanciadas umas das
outras, sem gosto nem belleza; e separadas, no geral, por cer-
cas de páu a pique. De entre os seus edifícios salientam-se
apenas a estação da via-ferrea Sorocabana, duas pequenas
egrejas e a casa da camará. Ha também um pequeno theatro em
construcção. De Botucatú partem varias estradas para diversos
pontos da prov., no geral, más e de difíicil transito. Dessas
estradas três vão ter a Santa Cruz do Rio Pardo, uma passando
pelo Rio Novo e Santa Barbara; outra por S. Manoel do Pa-
raizo, Apparecida e Espirito Santo do Turvo ; e a terceira por
S Manoel do Paraizo, Lençóes, S. Domingos e S. Pedro do
Turvo» (Tenente-coronel F. R. Ewerton Quadros. 2í«y. do
Inst. Hist. T. LV. Parte 1».)

BOTUCATÚ. Arrabalde da cidade de S. João da BoaVisia,
no Estado de S. Paulo. Ahi, sobre uma eminência, íica a egreja
do Rosário.

BOTUCATÚ. Estação da E. de F. da Companhia Mogyana
no kil. 310. Foi aberta ao trafego em 20 de abril de 1889

BOTUCAVARÚ. Morro de grande altura nas immediações
da serra dos Itatins; no Estado de S. Paulo. Afíirma-se que
tem mais de 3.000 pés ou 950 metros sobre o nivel do mar. O
Eng^ Theodoro Sampaio da-lhe 961°». Está assente em terrenos
pertencente.s ao mun. de Sorocaba. O Sr. Machado de Oliveira.
em s\xa, Geogr , da Prov. de S. Paulo diz que «parece verifi-

cado que este morro não contém as riquezas mineraes que se
lhe attribuera ». «Entretanto, explorações recentes contestam
essa asserção, affirmando que ahi foram encontradas algumas
pedras de crystal, folhetas de ouro e pequenos diamantes, ac-
crescentando que foram também encontrados vestígios de an-
tigos trabalhos de lavagem de ouro. No cume da montanha
existe um lago, onde, segundo se diz, criam-se enormes jacarés»
(Azevedo Marques). Em uma inf. que nos foi enviada pela Ca-
mará Municipal de Sant'Anna do Parnahyba é mencionado um
morro dessa nome pertencente e esse mun.

BOTUCAVARÚ. Lagoa do Estado de S. Paulo, no mun. de
Itanhaen.

BOTUJURÚ. Bairro do Estado da S. Paulo, no mun de Igua-
pe, nas immediações do morro do seu nome, a SSO. da capital

;

com umaesch. publ. de inst. prim.

BOTUJURÚ. Morro considerável á margem de rio Jacupi-
ranga, no mun. de Iguape do Estado de S. Paulo.

BOTURANTY. Salto no rio Sorocaba, nas immediações da
cidade do mesmo nome, cerca de seis Itils. distante delia; no
Estado de S. Paulo. Também escrevem Voturantím
BOTURUNA. Morro do Estado de S. Paulo, junto ao ar-

raial de Pirapora, com 1,232"" de altura. «Do alto do Botu-

runa, diz o Eng. Th. Sampaio, avista-se para os lados do
poente todo o território anteriormente percorrido até Araçoiaba
e para o nascente o valle do Tietê até- á capital cujos uUimos
arrabaldes se tornam distinctos em horizonte claro e favorável.
As terras de mais de 12 muns. são alcançadas desta proe-
minente estação ». Também é denominado Morro Branco. Vide
Voturuna.

BOUGUASSÚ-GRANDE. Rio do Estado do Paraná, no
mun. de Guaratuba : desagua na margem esq. da bahia deste
nome (Inf. loc). Encontra-se tambam escripto Boyuassú.

BOUGUASSÚ-MIRIM. Rio do Estado do Paraná, no mun.
de Guaratuba ; desagua na margem esq. da bahia deste nomo
(Inf. loc).

BOULONNAISE. Foi assim denominada a ilha grande dos
Printes, no Estado do Pará, por Tardy de Montravel em 1844.

BOYRORÓ. Ribeirão do Estado de S. Paulo
;
passa por

Santa Cruz dos Parelheiros.

BOYUASSÚ. Rio do Estado do Paraná, no mun. da Gua-
ratuba. Vide JBoguassú.

BRABO. Log. no diatricto de Brotas do Estado de Matto
Grosso.

BRABO. Ribeirão do Estado de S. Paulo aff. do rio Bo-
caina.

BRACACHETA . Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
da Piedade e desagua no Juquiá-guassú (Inf. loc).

BRACAJUVAVA. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. do
Curralinho, entre Piraquara e Campina Grande.

BRAÇANAN. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
do Rio Bonito, com duas esch. publs. de inst. prim.

BRAÇANAN. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre Rio
Bonito e Itaborahy.

BRAÇO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de Va-
lença e desagua no rio Una (Inf. loc).

BRAÇO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. da margem
esq. do Pirahy. Banha o mun. de S. João Marcos.

BRAÇO (Rio do). Ribeirão do Estado de S. Paulo, aCf. da
margem esq. do rio Parahyba, entre Cruzeiro e Queluz.

BRAÇO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun. de
Iguape.

BRAÇO. Rio do Estado de Santa Catharina, desagua no
Tijucas, pouco acima da pov. de S. João Baptista. Recebe
diversos trihs. entre os nuaes o S. João, Alferes, Salto, Onça,
Alfredo, Alfredinho, Lageado, Natiil, Pereira, Macacos,
Trinta Réis, Major, Pinto, Bonito e Pitanga. Banha a sede
domUrv. de Nova Trento.

BRAÇO. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do rio
Cubatão, que o é do S. Francisco (Inf. loc).

BRAÇO. Rio do Estado de Goyaz, desagua no Veríssimo
no porto da Barra. Recebe o Morro Redondo, Fazendinha,
Racha-bunda, Cachoeira da Encruzilhada e outros. Tem suas
nascentes no planalto da Chapada, nas immediações de um
logar denominado Ponte Feita.

BRAÇO. liagoa do Estado da Bahia, no mun, de Belmonte, á
margem dir. do rio Jequitinhonha com quem se commuuicapor
um furo denominado rio Miigiquiçaba. E' estreita e com-
prida semelhando um braço recurvado.

BRAÇO DO NORTE. Dist. policial do mun. do Tubarão,
no Estado de Santa Catharina.

BRAÇO DO NORTE. Rio do Estado do E. Santo, no
dist. de Mangarahy.

BRAÇO DO NORTE. Rio do Estado de Santa Catharina
;

nasce na serra do Trombudo e, após um curso tortuoso
por terrenos montanhosos, desagua no rio Tubarão pela mar-
gem esq., cerca de 18 kils. acima da cidade do Tubarão.

BRAÇO DO NORTE. Rio do Estado de Santa Catharina,
banha o mun. de S. Miguel e desagua no rio Biguassú. Nasce
no morro das Antinhas.

BRAÇO DO NORTE. Ribeirão do Estado de Santa Ca-
tharina ; banha o mun. de Blumenau e desagua no rio Ita-

jahy (Inf. loc.)
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BRAÇO DO SINGORA. Rio do Estado da Bahia, nasce na
Berra do Sincorá, de onde dirige-59 para NIS. e recolhe diffe-

rentes ribeiros até juntar-se ao Paraguassú pela margem dir.

acima do arraial de João Amaro.

BRAÇO DO SUL. Rio do Estado do B. Santo, nasce na
serrado Perocão e desagua no rio Jucú pela margem dir.

cerca de oito kils. acima de Vianna.

BRAÇO DO SUL. Ribsirão do Estado de Santa Catharina,
banha o mun. de Blumenau e desagua no rio Itajahy (Inf.

loc).

BRAÇO FORTE. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, ao S.

da de Paquetá, a cuja freg. pertence. E' coberta de vege-
tação.

BRAÇO FORTE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíf.

do rio Pomba pela margem dir.

BRACUHY. Engenho central do mun. de Angra dos Reis
e Estado do Rio de Jaaeiro. Acha- se montado com ma-
chinismos e apparelhos os mais aperfeiçoados e em condições
excepcionalmente favoráveis á pratica da difíusão. Dispõe de
copioso abastecimento d'agua da melhor procedência ; em-
prega as caldeiras multitubulares inexpiosivas de De Nayer,
as quaes se prestam á geração económica do vapor, e dispõe
de urna provisão inesgotável de combustível no vasto matto
virgem, cuja orla fica a pequena distancia do estabelecimento.
O mun. em que acha-se o engenho sitirado e os que com
elle confinam, prestam-se admiravelmente ao cultivo da canna
havendo já nelles cultura extensa, e promettedora de maior
desenvolvimento.

BRAGUHT. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; desce da
serra do Ariró e desagua na enseada de Jurumirim. Projec-
tando-se de uma altura superior a i.300 metros, forma um
soberbo lençol dagua de longe avistado.

BRAGA. Log. no mun. de Itú do Estado de S. Paulo.

BRAGA. Ssrra do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Souza.

BRAGA. Córrego do Ea.tado da Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão Santa
Maria ou Palmital (Inf. loc).

BRAGANÇA. Cidade e mun. do Estado do Pará, sede da
com. do seu nome, na margem esq. do rio Caeté, cerca de
16 kils. do Ocjano e 162 da capital, sobre terreno enxuto, que
levemente inclina-se para a beira do rio. E' uma das prin-
cipaes cidades do Estado e a mais rica, populosa e florescente

que se encontra desde a capital do Pará até á do Maranhão.
Ê' a única cidade de agricultura progressiva. Compõ'-S3 de
quatro praças, nove ruas, iO travessas, cortando-se em angulo
recto, sem calçamento; casas de oontruoção regular, sendo 12
de sobrado; três egrejas : S- Benedicto, Rosário eS. João;
duas typographias, diversas casas de negocio; col;ec:oria3 das
rendas geraes e estadoaes ; agencia do correio; paço da
Camará Municipal

;
quatro eschs. publs.de inst. prim. e um

collegio particular sob a invocação de Santa Rita de Cássia.
Ha no mun. engenhos de assacar, olarias e fazendas de gado
vaccum e cavallar. Os vapores da Companhia Costeira do Ma-
ranhão tocam em seu porto uma vez por mez, communicando-a
com Belém e a capital daquelle Estado; e o telegrapho ligou-a
ultimamente com os Estados do Sul. O commercio de cabotagem
por peq lenos barcos, tanto deste mun. como do de Vizeu, oíTe-

rece também transporte para a capital. « Communica-se com a
com. do Guamá por um.a estrada accidentada, ds máos ca-
minhos, até á viUa de Ourem, a 65 kils. e 600 metros, atra-
vessando as povs. do Almoço e Tentúgal; de Ourem segue
outra estrada para o porto da Serraria, 11 kils. abaixo da yilla,

logar até onde chegara os vapores que navegam entre aquelle
ponto e a capital. Tem m'ais três estradas de rodagem, uma
da cidade para o alto Quatipurii, com 27 kils. de extensão por
caminhos planos, cortados de regatos de agua potável, outra
para os campos denominados lie cima, com 16 kils., e outra
para os campoo cí« 6-ií.ro, com 11 kils.» Agricultura muito ani-
mada : os seus principaes géneros de industria e commercio
são a farinha e o tabaco, seguindo-se o arroz, feijão, milho,
araruta, aves, cumaru, peixe secco, etc. Pedro Teixeira foi

o primeiro europeu que pisou no logar que é hoje Bragança,
quando viajou por terra ao Maranhão, em 1616, para levar
a Mathias de Albuquerque a participação qu« lhe fez o Capitão-

mór Castello Branco de ter fundado uma cidade no rio Pará.
Atacado pelos Tupinambás, Pedro Teixeira os destroçou, mas
fez pazes com elles sob condição de prestarem obediência ao
Governo e cederem as terras precisas pira c jlonias. Em 1632,
as terras do Caeté f:)ram doadas por Gaspar da Souza a um
seu filho, e em 1633 teve a villa o nome de Souza ; mas sendo
em 1753 povoada com ilhéos, tomou então o nome de villa de
Bragança. «Teve esta cidade começo, escrevem-nos de^se logar,
no anno de 1753 como se vê da Carta Oífieial que ao Rei de
Portugal dirigiu o Governador do Pará, Francisco Xavier de
Mendonça Furtado. Até então o losal, onde está a cidade, era
occupa lo pelos Tupinambás, que ahi se aldearam. H>je ainda
se chama Aldeia á parti NE. da cidaie. A primeira pov.
erguida á marjem do Caelé foi a villa de Sniza, abaixo da
cidade 5'JO a 600 metros • á m irgem esq., no logar que hoje se
chama Fi^Hagí/era. Gaspar de Souza fundou-a em i6}3dando-
Ihe o seu nome. O local, porém, de Bragança, offerecia mais
vantagens para um importante pov. O terreno solido e abun-
dante de boa agua ; as campinas próprias para criação de gado,
di=;tantes apenas três léguas; a possibilidade de uma commu-
nicação com a capital p r estradas ; tudo isto sem duvida on-
correu para ser preferi :o ao da villa de Souza para assento da
que hoje é cidade de Bragança». Foi elevada á categoria de
cidade pela Lei Prov. n. 252 de 2 de outubro de 1854. Era
com. de primeira entr. creada pelo art. I da Lei Prov. n. 17
de 9 de setembro de 1839 e classificada paios Decs. ns. 687 da
1850 e 5.023 de 1872. O mun. é regido pelos segiintes rios e por
muitos dos aíTs. delles: Quatipurú, Manigitiua, Taperu^sú,
Caeté, Arumajó, Boranonga, Imborahy; tem os port')S de Bra-
gança, Caratatiua e Arumajó ;e comprehende 03 povs denomi-
nados: Almoço, Ghaii, Caratatiua, Arumajó e Imborahy. Sobre
suas divisas vide, entre ouir is. a Lei Pro. . n. 13J de 28 de maio
de 1816 e a Portaria de 22 de junho de 1857.

BRAGANÇA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, sede
da cora. de seu norae, a 102 kils. da capital, pelas linhas férreas
Bragantina (52 kils.) e Ingleza (50 kil?,), 44 do Amparo, 39 de
Ilatiba, 62 de Jundiahy, 74 de Campinas, 22 de Atibaia, á3
raias do Estado de Minas 19. Occupa a cidade uma extensa col-

11 na cora declives aL. O., N. As rias são largas e extensas
ao longo da collina com declives ao N. As casas são p la maior
parte térreas, havendo cerca de 23 sobrados, além de algumas
casas assobradadas e de campo, de goSto moderno. Seus prin-
cipaes edifícios são: a egreja matriz, sita em grande praça,
com frontespicio e torre de cantaria ; a egreja do Rosário, em
largo arb risado ; a casa da caraara e a cadeia, com boas
proporções e segurança ; a capella deSanta Cruz, situada em
uma elevação ao N. da cidade ; ura theatro grande, mas em
mau estado ; a casa da Misericórdia, ediflcio espaçoso ; o hos-
pital para morpheticos, e outro para variolosos, ambos fora das
raias da cidade ; e o cemitério. Nas circumvisinhanças da ci-

dade ha as seguintes capellas : a da Mãe dos Homens, a de N.
S. da Penha e a de N. S. de Belém. O -mun. é, em geral, mon-
tanhoso, ondulado e coberto de mattas, encontrando-se alguns
campos peno da cidade. Entre sias serras mais notáveis no-
tara-se: para o lado do Estado de Minas Go-raes, a do Lopo,
pertencentí ao systema da Mantiqueira ; ao O. a do Itapixinga ;

ao N. e NE. as do Pântano, das Araras, das Anhumas, e Ser-

rinha, todas fertillissimas e adaptadas á ciltura do café. En-
contram-se isolados o Morro Grande, aoS., e o Guaripooaba,

bella montanha queda cidade se avista a E., na estrada de

Minas, a sete kils. O maior dos rios do mun. é o Jaguary, a nove

kils. proximamente da cidade na tUrecção de E. a N., vindo

do Estado de Minas Geraes, donde eg\ial mente proceda o

Camandocaia, que, limitando em parti os dons Estados,

S Pattlõ e Minas, separa depois Bragança do Soccorro, se-

guindo para o Amparo. O rio Jacarehy, pequeno, profundo e

piscoso, passa pelos campos do mesmo nome até perder-se no

rio Jaguary. Encontram-se ainda diversos ribeirões e abun-
dantes regatos, dos quaes são mais importantes : o ribeirão

das Pedras, limite do mun. de Bragança com o de Atibaia, a

o Lava-pés, que começa com o nome de Taboao, limitando a

cidade pelo lado Occidental. O clima é geralmente salubre.

Entre os mineraes encontrados no mun. notam-se excellentes

pedras de construeção ; havendo vestígios de umajazida de

azougue nas divisas do mun. com o Estado de Minas. Em
suas mattas, encontra-se jacarandá, bálsamo, cabriuna, ara-

ribá, canella, massaranduba, cedro, peroba, pinho, sucupira,

jequitibá, etc. A principal lavoura é a do café, cuja pro-

ducção orça era 400 a 50) mil arrobas ; tem-se desenvolvido a

cultura do algodão, dedicando-se a pequena lavoura a cultura
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de cereaes, millio, feijão, arroz, canna, e sendo avultada a
criação de gado. E' o mun. ligado a Atibaia, a Santo António
da Cachoeira, ao Soccorro, ás divisas de Minas e a outros pontos
por estradas. Sua egreja matriz tem a invocação de N. S. da
Conceição e depende da diocese de S. Paulo. A cidade de Bra-
gança foi, em principio, uma pov. denominada Jaguary,
elevada á categoria de parochia em 13 de fevereiro de 1765 com
a denominação de N. S. da Conceição do Jaguary, tendo sido
seu primeiro vigário o padre Jeronymo de Camargo Bueno.
Foram seus fundadores António Pires Pimentel e sua mulher
D. Ignacia da Silva,- que por escriptiira de 15 de dezembro de
1763, doaram o terreno necessário para a edificação daquella
capeíla, ao redor da qual foram se estabelecendo diversos mo-
radores. Pertencia ao mun. de Atibaia, do qual separou-se por
ser elevada á categoria de villa com o nome de Nova Bragança
por Portaria do então Governador da Capitania de S. Paulo,
António Manoel de Mello Castro e Mendonça, datada de
18 de novembro ' de 1797, sendo que o auto de installação teve

logar a 29 do mesmo mez e anno pelo Ouvidor Caetano Luiz de
Barros Monteiro. Cidade pela Lei Prov. n. 21 de 20 de
abril de 1856. Seus principaes edifícios são : a Matriz, a
egreja do Rosário, a capella de Santa Cruz, a Casa da Ca-
mará, a Cadeia, o theatro, a Casa de Misericórdia. A nove
kils. ao N. da cidade fica a capella da Mãe dos Homens, a

três a E. a de N. S. da Penha, e a 12, na estrada de Anhumas,
a de N. S. de Bethlem. A pop. da cidade é avaliada em 2.500
habs. e a do mun. em 20.000. O mun. perdeu pela Lei
Prov, n. 29 de 24 de março de 1871 a parochia de N. S. da
Conceição do Rio do Peixe, que foi elevada á categoria de villa.

E' com. de segunda entrancia, creada pela Lei Prov. n. 26 de

6 de maio de 1859 e classificada pelos Decs. ns. 2.428 de 3 de
junho de 1859 e n. 4.890 de 14 de fevereiro de 1872. Foi decla-

rada com. especial pelo Dec. n. 9.765 de 14 de julho de 1877.

O mun. comprehende diversos logs., entre os quaes os deno-
minados : Pontes, Lava-pés, Caeté, Bom Retiro, Agua Com-
prida, Arrozal, Matto Dentro, Morro do Lopo, Guaripocaba,
Tanque do Moinho, Ponte Alta, Anhumas, Estiva, Pedra
Grande, Pitangueiras, Campanha, Campestre, Agudo, Araras,
Rosa Mendes, Pinhal, Mostardas, Várzea Grande, Passa Três,

Arraial, Rio Abaixo, Mãe dos Homens, Uberaba, Campo Novo,
Couto, Biriçá, Barreiros, Agua Comprida, etc. Agencia do
correio. O Sr. Azevedo Marques, em seus Apotitamcntos histó-

ricos, geographioos, biographicos, estatísticos e noticiosos ãa
Prov. de S, Paiilo, diz : «que essa cidade foi erecta em
villa por Ordem de 17 de outubro de 1797 e que podem ser con-
siderados como os fundadores da pov. os paulistas António
Pires Pimentel e sua mulher D. Ignacia da Silva, porque foram
elles que, por escriptura de 15 de dezembro de 1763, doaram
o terreno para a edificação da capella de N. S. da Conceição
de Jaguary, situada na Lat. S. de 23o 50' e na Long. de
331° 23' 40" da ilha de Ferro.» Sobre suas divisas vide: Leis

Provs. n. 22 de 20 de abril de 1849; n. 21 de 24 de abril de
i856 ; de 24 março de 1859; de 20 de abril de 1861 ; de 8 de
julho de 1867; de 18 de abril de 1870; art. II da de n. 41

de 3 de abril de 1873 : n. 143 de 26 de abril de 1880 : n. 158

de 30 de abril de 1880 ; n. 122 de 22 de abril de 1885. Ém 1386
a cidade tinha seis largos, 10 ruas e 12 travessas. As ruas prin-

cipaes, a do Commercio e a da Igualdade, eram as mais extensas

.

a primeira tinha 1.700 ee a segunda 1.500 metros mais ou
menos. A estrada, da cidade á estação, tem 1.600 e era,

bem como as ruas e praças, illuminada. Tinha duas egrejas

e três pequenas capellas fora da cidade ; um hospital para
morpheticos ; um theatro e duas fabricas para beneficiar

café.

BRAGANÇA. Parochia da diocese e Estado de S, Paulo, no
mun. do Parahybuna. Orago Santa Cruz. Foi creada pela Lei
Prov. n. 32 de 10 de março de 1885,

BRAGANÇA. Log. do Estado do Espirito Santo. Foi séJe
da 1* directoria da colónia de Santa Leopoldina. Fica a seis

kils. do Porto do Cachoeiro e é atravessado por uma estrada,

que percorre primeiramente terrenos que fizeram parte de ses-

marias concedidas anteriormente á fundação daquella colónia.

1 O correspondente do Jornal do Commercio, quo acompaniiou os

ex-imperantes do Brazil a essa cidade (novembro de 1886) dá a data
de 18 de fevereiro de 1797 e o trabalho A Provinda, ãe S. Paulo dá a
data de 17 de outubro de 1797.

depois de uma subida bastante íngreme de cerca de três kils.
vae aos primitivos dists. coloniaes que são habitados por alle-
mães.

BRAGANÇA, Pov. do Estado do Espirito Santo, a O. de
Vianna, na foz do rio do seu nome ; com uma capella.

BRAGANÇA. Em 1769, de ordem do capitão-general Luiz
Pinto, deu-se este nome á fortaleza da Conceição. No mesmo
anno sahiouma expedição considerável, na diligencia de abrir
uma estrada para Cuyabá, por cima da serra. Depois de um
anno de viagem e muitos trabalhos chegou a expedição ao rio
Sararé e recolheu-se a Villa Bella. Em 1771 foi o forte arrui-
nado por uma enchente do Guaporé, que chegou a entrar no
corpo da guarda. Desde 1767 o sargento-mór José Mathias
de Oliveira Rego, engenheiro e commandante, informara
da má escolha do logar, da falta de pedra e cal, e da ruindade
do barro, e indicara como mais conveniente o local da antiga
missão de Santa Rosa, um quarto de légua mais acima,
onde com effeito em 1776 levantou-se o forte do Príncipe da
Beira. Em 1784 passou-se para este a guarnição do forte de
Bragança, que ficou definitivamente abandonado. De 1767 a
1771 gastara-se com a sua construcção 82:803|200 e com a sua
manutenção 42:317$500, sendo quasi sempre a guarnição de 100
praças .mais ou menos (B. de Melgaço)

.

BRAGANÇA. E. de F. do Estado do Pará. E' da bitola de 1^
e tem actualmente ^1888) uma extensão de 64 kils. A 22 de
maio de 1879 a Presidência de conformidade com a Lei Prov.
n. 809 de 6 de abril de 1874, celebrou contracto com o Desem-
bargador Izidro Borges Monteiro e Francisco Siqueira Queiroz
para construcção, uso e gozo da E. de F. de Bragança, tendo
por ponto inicial e objectivo as cidades de Belém e Bragança,
passando pela colónia Benevides. O privilegio concedido foi de
40 annos com garantia de juros de 7 "/o ao anno, pagos semes-
tralmente, durante o prazo de 30 annos, sobre o capital qua
fosse ajustado, á razão de 30:000$ por kil., depois de apresen-
tados e approvados os necessários estudos. Approvados esses
estudos por Portaria da Presidência de 9 de agosto de 1882, foi

o capital fixado em 6.221:600| para a construcção de 202 kils.

entre Belém e Bragança, visto o contracto addicional de 16 de
junho de 1883, celebrado entre a Presidência da Prov. e Ber-
nardo Caymari, procurador da empreza cessionária dos con-
tractantes Borges Monteiro e Queiroz, haver reduzido a 28:000$
o preço kilometrico da construcção. No capital fixado foram
incluídos 10 % para despezas preliminares, nos termos dos dous
referidos contractos. Pelo contracto addicional foi autorisada
a construcção da 1* secção da estrada de Belém ao Apebú, na
extensão de 61 kils. Para este fim levantou a empreza o capital
de 2.273:6001 (28:000| por kil. e mais 10 % sobre o capital ajus-
tado para a construcção dos 202 kils.). Em 1887, o governo
prov. comprou a estrada por 1.500:000$, pagos em apólices da
divida publica prov. de 6 % ao anno.— A estrada segue o
rumo geral de B. a O., passando pela colónia Benevides e pov.
de Santa Izabel ; atravessa terras altas pouco onduladas, pró-
prias para a cultura e com ricas madeiras de construcção civil

e naval.— A 10 de novembro de 1884 foi aberto ao transito pu-
blico o trecho entre Belém e Benevides, na distancia de 29 kils.;

e em 1885 o trafego até o pov. de Santa Isabel, distante da
Belém 42 kils. e o trecho de Santa Isabel ao Apehú, 61 kils.

distante de Belém, incluindo um kil. e três quartos de desvios '.

Em fins de junho de 1888 foi inaugurado o prolongamento de
S. Braz (Belem) ao Jardim na distancia de três kils. mais ou
menos. Este prolongamento é destinado a aproximar a es-

trada do littoral
;
jjercorre o centro da cidade e serve á parte

mais commercial. Tem as estações denominadas: S. Braz, Be-
nevides e Santa Isabel e as paradas: Marco da Légua, Souza,
Providencia, Ananindeua, Magoary e Quarta Transversal. Con-
cluída, deve ter uma extensão de 202 kils. E' essa estrada um
enormíssimo desastre financeiro, que por muitos annos acar-
retará ao Estado grandes sacrificios.

BRAGANÇA. Estação da E. de F. Bragantina, no Estado da
S. Paulo, a 52 kils. do entroncamento, situada em uma pla-
nície baixa denominada Canivete, a SSO. da cidade de Bra-
gança. Dista 1.500"" da matriz e 900 da entrada da cidade. E'
de tijolos, pequena e elegante.

' Actualmente a estrada vae até adiante de Santa Isabel, tres kils.

mais ou menos distante do Apehú.



BRA — 309 — BRA

BRAGANÇA, Ilha do Estado do Pará, entre o Atlântico e a
foz do Amazonas, próxima das ilhas Jauracú (Janaucú e Ja-
nacú segundo outros) e Cavianna ; no mun. de Macapá.

BRAGANÇA. Baixio situado no Oceano a 60 milhas da bahia
de Guajará, no Estado do Pará. Entre elle e o baixio de Ti-
jocas acha-se o canal que dá passagem aos navios que dirigem-se
áquelle Estado. Nesse canal acha-se fundeada a barca-pharol.
O pharol é dioptrico, de luz branca fixa ; alcança oito milhas
e está situado aos O», 26', 9" S. e 4°, 45', 30" de Long. O. do Rio
de Janeiro, ou 47°, 54', 50" de Long. Occ. de Greenwich, ou
50°, 15', 00" de Pariz. Foi acce3oem24 de novembro de 1866.

BRAGANÇA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Breves.

BRAGANÇA. Rio do Estado do E. Santo, aff. da margem
dir. do Santa Maria : entre S. José do Queimado e Santa Leo-
poldina.

BRAGANTINA. E. de F. do Estado de S. Paulo, entre
a cidade de Bragança e a estação de Campo Limpo, ponto do
entroncamento na S.Paulo Railway. Foi concedida por Lei
Prov. n. 36 de 6 de abril de 1872 ; houve privilegio por 90 annos,
garantia de juros de 7 "/o durante 33 annos sobre o capital de
i.400:000§, e sobre mais 400:000S no caso de ir a linha até os
limites do Estado com o de Miiias Geraes. O contracto foi

assignado em 15 de setembro de 1873 e os trabalhos de co:i-

strucção solemnemente inaugurados a 22 de dezembro de 1878.
A 22 de fevereiro de 1883 foi sancoionada a seguinte Res. da
Assembléa Prov. : « Art. I. O .juro de 7 "/o ao anno garantido
á Companhia Bragantina pela Lei n. 36 de 6 de abril de 1872
será calculado sobre o capital de 2.320:009$ em que está orçada
a E. de F. de bitola estreita, que a mesma Companhia está
construindo entre a cidade de Bragança e a estação de Campo
Limpo, na linha férrea de Santos a Jundiahy.—Art. II. Esta
garantia de juros durará por 15 annos, contados da data da
publicação da presente Lei.—Art. III. Acceita pela Companhia
Bragantina a concessão da garantia de juros a que se referem
os- artigos antecedentes, fica revogada a Lei n. 36 de 1872.

—

Art. IV. Ficará sem effeito a presente concessão, e a prov.
desonerada da garantia de juros sobre o mencionado capital
de 2.320:000$: a) Si a Companhia não concluir a construcção
da linha e não abrir o trafego da estrada dentro do prazo de 18
mezes a contar da publicação desta Lei ; b) Si por acto da Com-
panhia, ou por circumsfcancia independente de sua vontade,
ficar a estrada transferida para o dominio de outra pessoa ou
Companhia.» Tem de extensão 52 kils. e é de bitola de 1™.
Passa por terrenos montanhosos e em geral de má qualidade e

serve a uma pequena parte do mun. de Jundiahy, cortando o
de Atibaia e terminando no de Bragança. Convergem a ella os
productos do sul de Minas, do mun. de Santo António da
Cachoeira e por vezes dos muns. do Socorro e Serra Negra
Como obras de arte tem ella a ponte o rio Jundiahy, de arco
e de 10" de vão ; a ponte sobre o rio Atibaia, toda' de ferro e de
35™ de vão. Tem as seguintes estações : Campo Limpo, elegante
e espaçosa, sita no mun. de Jundiahy; serve simultaneamente
às estradas Ingleza e Bragantina com empregados á custa de
ambas; Campo Largo, a 16 kils. do entroncamento, pequena e

singela, distante 6.600™ da freg. de Campo Largo, mun. de
Atibaia, e está situada no alto entre as vertentes dos rios Jun-
diahy e Atibaia ; Atibaia, a 30 kils. do entroncamento, pequena,
po ám "legante e.de tijolos, a 2.500™ da cidade de Atibaia e a
um kil. da ponte sobre o rio do mesmo nome, na várzea ; Tan-
que, a 40 kils. do entroncamento, pequena e de tijolos, situada
em terreno baixo não longe das férteis terras da Bocaina e

Itapixinga, abundantes de café; e Bragança.

BRAGAS. Ilha do Estado do Pará, entre a bahia de Santo
António, furo do Pinheiro e rio da Agua Bòa.

BRAGAS. Furo no dist. de Bemfica do Estado do Pará.

BRAJAHYBA. Rio do Estado de S. Paulo; nasce da cor-

dilheira marítima, banha o mun. de Ubatuba e desagua no
Oceano.

BRAJAHYMIRINDUBA. Córrego do Estado de S. Paulo,
no mun. de Ubatuba. (A Prov. ãe S. Paulo, 1888J.

BRAJAHYTUBA. Morro no mun. de Guaratuba do Estado
do Paraná- No mun. dizem Brajautuba.

BRAJAHYTUBA. Ribeirão do Estado de S. Paulo. aff.

da margem esq. do Ribeira de Iguape. Tem pouco mais ou
menos 5,5 de extensão. Corre entre os muns. de Iguape e

Xiririca. Essa palavra significa—sitio abundante de palmeirasDrajahy—(Fr. Francisco dos Prazeres Maranhão, Glossário ãepalavras indígenas). Eaoontra-se também escripto Brajaetuba.
BRAJAHYTUBA. Rio do Estado do Paraná, aff. do Gua-

raguassu, tnb. da bahia de Paranaguá. Também escrevem
Brajautuba.

BRALICY. Log. no termo de Exú do Estado de Pernam-
buco.

BRANCA. Villa do Estado de S. Paulo. Vide SantaBranca.

BRANCA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Atalaia.
Agencia do correio, creada pela Portaria de 23 de iulho de 1884.lem uma capella da invocação de Santo António.

BRANCA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Ata-
laia; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela' Lei
Prov. n. 839 de 8 de junho de 1880.

BRANCA. Serrota do Estado do Ceará, no mun. de Santa
Quitéria.

BRANCA. Serra nos limites do Estado de Pernambuco com
o do Parahyba do Norte, a E. do rio Moxotó, entre as serras
Jabitaoá e Aldeia Velha. Os primitivos habs. deram a essa
serra o nome de Matinoré.

BRANCA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Ouricury, á margem do rio das Carahibas

.

BRANCA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Cabrobó, perto da serra de Ucanan.

BRANCA. Serra do Estado da Bahia, na com. de Campo
Largo.

BRANCA. Serra do Estado de Minas Geraês ; faz parte do
grupo da serra de Itacambira, cordilheira do Espinhaço. Esten-
de-se do S. a N., atravessando a com. do Rio Pardo até á
fronteira do Estado da Bahia. Existem nessa serra minas de
diamantes.

BRANCA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Cabo Frio, ao N. da ponta Criminosa a a E. da enseada For-
mosa.

BRANCA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, entre Maram-
baia e o continente, próxima das ilhas denominadas Vigia
Grande, Vigia Pequena, Saracura e Bernardo.

BRANCA. Pequeno rio do Estado das Alagoas, aff. do rio
Mundahú. Corta a linha da E. de F. Central desse Estado.
(Carta do engenheiro Hermillo Alves )

.

BRANCA. Lagoa do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Pitanguy { Inf. loc. ).

BRANCA (Dona). Morro do Estada de Sergipe, na margem
dir. do rio S. Francisco, abaixo de Própria ( Halfeld ).

BRANCA GRANDE. Riacho do Estado das Alagoas,
banha o mun. de Muricy e desagua na margem esq. do Mun-
dahú.

BRANCAS. Ribeirão do Estado de Qoyaz, entre Cavalcante
e I?ormosa da Imperatriz.

BRANCO. Morro do Estado do R. G. do Norte, no mun.
da Capital.

BRANCO. Morro do Estado deS. Paulo, no mun. do Par-
nahyba, com jazidas de mármore de varias cores ô grande
quantidade de pedra calcarea. E' de propriedade particular

(Inf. loc).

BRANCO. Morro do Estado de Santa Gatharina, na estrada

da freg. de S. Pedro de Alcântara.

BRANCO. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Itajubá, ao S. da cidade deste nome.

BRANCO. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Campo Bello.

BRANCO. Cabo na costa do Estado do Parahyba do Norte,

a E. da Capital. E' pouco saliente, mas perigoso para a nave-

gação. Fica naLat. S. de 7° 8' 24" e 8° 18' 43" de Long.

E. do Rio de Janeiro ( Vital de Oliveira ). E' avistado a dis-

tancia de 14 milhas. Mouchez situa-o aos 7» 8' 15' de Lat.

S. 6 37° 7' 10" de Long. de Pariz.
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BRANCO. Rio do Estado do Amazonas, afl. da margem esq.

do Nfgro, que é trib. do Amazonas. Nasce na encosta oriental

da seri-a Parima, ten-lo até á foz do Avariuta ou Aruaris o

nome de Parimé, dahi até á booca do Tacutú o de Urari^oera
e dahi até á foz o de Branco. Geralmente é esie rio conside-

rado como formado pala j mcção dos rios Urariooera e Tacutú.

Desde que toma o nome de Branco até á foz recebe numerosos
tribs. por ambas as margens, sendo notáveis os rios Gaiiamé,
Mncajihy. Ajarani, Uyumini, Caratirimani, Xiriuminy pela

dir., e os denominados Anuo Bom, Anajatubj,, Anauá e Agua
Boa pela esq. Tem muitas cachoeiras, sendo dignis de menção
as denomina-las Caohoeirinha, S. Phdippe, Germano e Cauda
da Gxchocira. Abaixo desta ultima, parte do rii Branco um
canal {Ciijabi), navegável rí%--, en-^hentes e que evita a pissagem
pela zona encachoeirada daqiielle rio. Tem também diversas
ilhas, como a da G^nceiçcÍD, Cemitério, Cj,<-ao írahy, Gxrneiro,
Jnajatuba, Garapanatuba, Uaimi. Umhaubal, Onofre, Capitary,
Mossuan, Capim, Mítamatá, Sinta Maria e Atau.iu. Km siia

margem dir. enoontram-se 03 lagos do Rei. Coarem, Mejedè,

Malorona, e na esq. o Areal, Aricurá e Tapará. Em 1881, o

engenheiro Alexandre Haag, encarr-^gado da exploração de uma
estrada contornando as cachoeiras do rio Branco, escreveu um
Melat. dessa exploração, no qual lè-se o segiinte :« O rio Branco,
outr'ora denominado Qiieoeuene pelas trib.is indígenas que
nelle habitiram, é o mais importante aíT. do rio Negro e deve

o sea nome actual á côr de suas aguas que, na vasante, singu-
larmente contrastara com as aguas pi-etas do grande trib. do Rio
Mar. conservando, a grande distancia da, sua foz, nitida a linha
divisória das aiuas. Tem as nascen',es no extenso pliiteau das
cordilheiras da Venezuela e da G>yanna, e se forma pe'a cnnl.
dos rios Tacutú e Urariqnera. que é o S3u prolongamento; de-

pois dessa juncção é que toma elle o nome de rio Branca. S=íu

curso até á f)Z do rio Mariuany é de OSO. e dahi até á hocca
do lago do Rei é SO. ; finalmente desse ponto até sua foz o rumo
é sensiv dmente S. Dep lis de pírcorrer uma zona de 6)6 kils,,

desagua na margem esq. do rio Negro, a 3J0 kils. desta capital.

No sen curso atravessa vasias campinas, nas quaes vae-se des-
envolvendo, embo -a lentamente, a industria pastoril. A 390 kils.

da foz do rio Branco é o seu leito obstr lilo por uma serie de
cachoeiras, queoccupara uma zona de 21 kils., compreheudidi
entre Lai. N. 1". 49', 53" 2 eLon;', 0. 17». 59', 55" 5 do Rio de
JaneiroeLal. N.^^00',53"8eLong. O. 17», 55', 36", 3 do Rio
de Janeiro. A maior d =stas cacho3Íras é a de S. Philippe que, na
vasante, t?m ura salto de 1™,60 d ^ altura. A largura do rio desde
a foz até o fjrte deS. Joaquim varia n.s limites de 4.200 a 750
melros . Em todo o seu curso banha extensas ilhas, que na épocx
da cheia, licam era quasi sua totalidade submersas. Na vasante,
as suas praias são 'uTxmen%Oí plaleaux, onde encontra-s3 grande
abundância de tartarigas e bandos de aves. Nas suas aguas
habitam innumeras espícies de peixes, sibresahindo o peixe-boi,

o tambaq\n, o pirarucu e o jacundá, que oon-titnem o principal
alimento dos se s habs. Pelus igarapés e lagos são abundantes
as lontras. Durante os mezes de niaio a setembro leva o rio

Branco a encher e vasar alternitivamente, transf .rmando-se em
uma irapet.iosa c Treme de aguas tui'vas e barrentas, cuja velo-
cidade ás vezes attinge a 7,5 kils. por hora. K' a estação das
chuvas, que improprlamenie chamam do inverno. Os aguacei-
ros, que neste tempi diariamente cabem sobre esta região, são
tão forles que, dentro de 24 horas, fazem crescer as aguas do rio

de dous a tn s mesros. Nos m?zes de janeiro e fevereiro o rio
está na phase de sua máxima vasante : nesta época, que costu-
mam denominar do verão, as suas aguas são verde-oLiras, e tão
transparentes que, na profundid ide de três a quatro metros, se
pôde bem distinguir o material do seu leilo. Tive diversas ocoa-
siões para verificar as ditterenças entre as máximas de enchente
e vasante; esta diflerença é de i0™.5) abiixo das cachoei i-as e

de 13™,O na confl. do Urariqaera com o Tacutú». A respeito da
natureza do solo, diz ainda o engenheiro Haag: « A piítoresca
região banhada pelo alto rio Branco é formada de immensas pla-
nície? atravessadas em diversas direcções pelas ramifloaçõss das
cordilheiras, que limitam o Império com a Venezuela pelo lado
do NNO. e com a Quyanna peli lado NNE... As sondas dessa
região sã"i, na maior parte, de formação granítica ; enoontra-se
na superlicie em maior ou menor quantidade fragmentos de /iiíca,

fe dspnho e quartz, ás vezes coloriílo. O terreno do valle do rio
Branc) é formado de duas camadas de argilla bem distinctas,
sendo a primeira ou inferior geralmente branca ou levemente
amarellada, muito fina, pegajos i no tocar e extremamente plás-
tica. A segunda, ou superior, mais granulosa que a primeira,
de còr vermelha, e contendo quantidades mais ou menos consi-

deráveis de oxido de ferro. Nesta camada frequentemente encon-
trei /"ít/çrío-ítís ou tubos irregulares atravessando obliquamente
a argilia e cuja origem é a agglutinajão das partes quartzosas
da argilla pelas descargas das faíscas eléctricas. As rochas
predominantes são o psammito ou grés argilloso e o psephito
também argilloso em que se acham mica e fragmentos de sohisto.
Nas campinas, a camada superior é quasi sempre argillo-are-
nosa, encontrando-se nos logare; mais baixos sedimentos dô
arèa pura... As margens do rio Branco participam era.
alto gráo da prodigiosa fertilidade com que a natureza dotou
o valle do Amazonas. Nas suas margens encontra-se a ma-
gestosa castanheira, a seringueira, as preciosas arvores de
cumaru, copahyba, andiroba, cravo, salsaparrilha, baunilha e

outros productos espontâneos. As mattas são ricas em ma-
deiras de lei, notaadj-s3 sobretudo o muirapiniraa, mui-
rapituna. jacarandá, pau-rosa, pau-se'im e outros. Entre
as palmeiras notam-se, notáveis pela quantidade, a plassaba,
caraná, mlrlty, assahy, bicaba e opatauá. Nas selvas do alto

rio Branco encontram-se arvores de dimensõ.^s verdadeira-
mente colo3.<aes. O distincto naturalista inglez Gustavo Walles
que, em 1363, percorrei o alto rio, explorando a s ia flora,

cita a existência de uma arvore gigantesca, da família das
Bombacinéas. As dimensões deste co'oss3, segundo Walles, são
supariores ás do celebre Baobad da Senegarabla e ás famosas
Wíllingtonias da Sierra Nevada o da Califórnia... As terras,

em geral, podem ser consider.idas como fertilissimas e pre-
stam-se bem a todas as espécies de culturas. Os legares
mais baixos, quasi sempre banhados pelas enchentes, são pró-
prios para plantações da canna de assucar, cacáo e sobretudo
de arroz. As tei-ras mais altas são '^x",el lentas ípara a cul-
tura da mandioca, tabaco, café, milho, algodão e curaui.
N )S tempos coloniaes, o rio Branco já teve diversos es abele-

cimentos bem montados de pescaria, fabricas de Ilação e já se

exportou em grande esoali, até para a prov. vlslaha, anil, ta-
baco, farinha, peixe salga lo, algoião e outros productos agrí-
colas. Hoje, além de algumas roças de mandioca sem importân-
cia, não se encontra vestígio algum de plantações». O Sr. ca-
pitão-benente .-Vraiij 1 Amazonas, no seu Dicoionario Topogra-
phico. Histórico e D :so riptivo da com. do Alto Amazonas, diz:

«Branco (ou Paraviana, ou Queceuene, e na parte superior
Urarico.Ta) : R. daGuian., que nasce na encostada s=>rra Pa-
caralma, e engrossando-se com outros, e com' lagos, assaz
consideráveis, entra por quatro fauces na margem septentrional
do R. Negro, 140 léguas distante da foz do Jamundá, Lat.
1°, 23' S., Long. 270, 25' O. de Olinda. A còr de suas aguas
ministrou aos portuguezes o nomeque lhe deram: ellas correm
arrebatadas em um leito desigual e pedregoso até 64 leguaa
distante de sua foz. Pretendem uns que se forma este rio da
juncção do Uraricoera com o Tacutú ; o itros que o Urari-
coera seja a sua continuução e o Tacutú apenas um confl.

Como quer que seja, só da dita juncção toma elle o nome de
rio Branco, e se torna o mais considerável aff. do Negro. De-
pois' desta confl., 93 l''guas distante de sua foz, recebe elle pela
margem dir. ou Occid. os rios Cauamó, Macajahy. Ja-
rany e Caratirimani, o lago Mussú ; e pela esquerda ou Orient.

o Uanauau e o Macoaré, e 03 Ligos Uaricurl, Curluoú e

Uadaiiau. Meliante apenas horas de trajecto por terra se passa
de seus confls. superiores ao rio Repunuri, confl. do Ecequebo,
que facilita a communioação comas colónias in^le^a e hollaa-
deza, e o Estado de 'Venuzu.da. Suas margens inferitres

(abaixo das cachoeiras) malhadas de lagos, e por isso calilas
e insalubres, são fertlllssimas para a cultura do algodão, anil,

arroz, cacáo, café e tabaco. Seus bosques conteem finíssima
mídeira para marcenaria, e abundância de drogas preciosas,
como baunilha, breu, cravo, óleo e salsa. Suas aguas piscosas
abundam de pirarucu, tartaruga e pelxe-bol. para c ija manipu-
lação ha grande afíluenola na vasante, principalmente das povs.
de Aracari e (tarendaua. Com viagem de dous dias (subindo),

já se principiam a avistar em longínquo horlsonte as eleva-
das serras, cujas abas de &í léguas em deante obstruam o
rio com as cachoeiras de S. Plillipp?, Rabino, Pancada-
Grande e Caehoeirinha, que se estendem até cerca das 98
léguas de sua foz. As margens são dahi extensos e férteis

campos, em que se cria bello gailo, lastimosamente entregue ás
feras por falta de custeio para as fazendas, o que se explica
pelo irónico pagamento e máo trato aos vaqueiros. Já o clima,
em razão da elevação do terreno, é t?mp'^rado a corresponder
ao do melo-dia da Europa, e mui sadio. O magestoso e pitto-
resco, que dá ao paiz a elevação e configuração das serras,
pagam o sombrio, que impõe seu aspecto acima das cachoeiras;
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abaixo das quaes o vistoso e alegre de suas margeas é con-
trastado pe'o insalubre de sua atmosphera. Habitam o rio

Branco, entre outras, as naçõís Acarapi, Agarani, Amaribá,
Aoaqui, Ariná, Caribe, Guimára, Guajuró, Macú, Macusi,
Oiacu, Paraviana, Paxiana, Porocotós, Quiaháos, Sapará,
Tacú,Tapicari,Turucujú,Aturahi,Uaiurú,Uapixana,Xap6PÚ. Em
1725, principiaram os Carmelitas a missionar -no rio Branco,
e conseguinlemente a ser este explorado pelas Bandeiras para
resgate de indígenas. Em 1740 Francisca Xavier de Andrade
completou a exploração de suas cabeceiras e de seus confls., e
em 1787 Manoel da Gama Lobo d'Almada apresentou sua mais
minuciosa descripção, fructo da mais attenta e curiosa inda-
gação, a q:ie se deu em correcção ás anteriores explorações.
E' o rio Branco de todos os da com . do Alto Amazonas o que
mais espécies ministra á sua historia, graças aos visionários
que se lembraram de accommodar o seu El- Dorado á sua
Manoa nas cabeceiras deste rio, o que fez com que os hespa-
nhóes, além de, por fatal coincidência, já serem na America
tão máos visinnos como o eram na Europa, sentissem um
estimulo superior á convicção de sua civilisação para se nos
tornarem tão importunos como injustos ; e também entendessem
os hollandezes (por deducção que só em um convez de piratas
se pudera logicamente tirar) deverem vingar nos portuguezes
as queixaa que pretendiam ter dos hespanhóes, e para cimulo
de fatalidade se deixassem os inglezes ainda hoje impor por
Chamburg, de que o lago Pirarara era o El-Dorado, para se

determinarem, á tão injustiíicavel quão ridícula invasão de
1812. K assim, posto que nunca nem de facto, nem de direito,
interrompidas fossem aos portuguezes a navegação e a posse
do rio Branco, e seus confls. até onde jorram na encosta da
serra Pacaraima, força foi-lhes comtudo repellir successivas
e fortuitas correrias, vantagem que nos não coube, ou por
mais fracos, ou mais imbecis, que tivemos de ceder na recente
invasão ingleza pela simples razão de que assim lhes convinha
(v. Pirarara). Em 1725 celebrisou-se no rio Branco Ajuricaba,
principal dos Manáos do R. Hiiaá, o qual ao serviço dos
Hollandazes aggredia os estabelecimentos portuguezes do rio
Negro, e arrebatando-lhes os iudigenas conduzia-os pelos rios
Branco, Repunurie Surinam aos estabelecimentos hollandezes.
As correrias dos hespanhóes na parte superior do rio Branco
(Uraricoera) desde 1760 determinaram o Governador portugiez
á fundação de uma fortaleza, que se effectuou em 1765, na foz

do rio Tacutú, e ao estabelecimento de um Cruzeiro entretido
por embarcações ligeiras, bem armadas, em observação de seus
movimentos ; porquanto previa-se uma invasão, que se realisou
no mesmo anno (1765) com o estabelecimento de dous postos
militares no rio Uraricoera, a saber: ode Santa Rosa, na foz

do rio Uraricapará, e o de S. João Baptista na do Idumé, o
ultimo dos quaes foi promptamente tomado de assalto pelos
portuguezes, e o primeiro evacuado á simples noticia de sua
marcha sobre elle. Cora artilheria tomada naquelle assalto
completou-se o actual armamento do forte S. Joaquim, que
então se concluía. Contém o rio Branco a freg. de N. S. do
Carmo e a pov. de Santa Maria áquem das cachoeiras, e a pov.
de S. Joaquim no Tacutú á sombra da fortaleza de que toma
o nome. Restam as taperas das povs.de S. Philippe e Santa
Barbara áquem das cachoeiras. Santo António, Caia-caia,
S. João Baptista e Santa Rosa no Uraricoera, e S. Philippe no
Tacutú. Todas as ditas povs. soíTreram fatal golpe pela insur-
reição da Praia de Sangue, sendo então aquellas daqiem das
cachoeiras entretidas com indígenas trasladados do logar do
Coary. A impoliiica havida sempre por .semelhantes occurren-
cias, ou antes, de que ellas foram natural consequência, occa-
sionou a extincção de tantas povs. pela ausência dos indí-
genas, que melhor acolhidos e aífagados, affluiram aos esta-

belecimentos hollandezes do Surinam. Os habs. do rio Branco
sobem apenas a 1.070, accommodados em 100 fogos. Extrabem-
Be no rio Branco as mesmas drogas preciosas que nos demais
rios da com. e finíssima madeira para marceneria, na qual
se recommenda a marapinima pela qualidade e quantidade ...»
O rio durante a enchente, dá navegação franca a vapores apro-

priados até o forte S. Joaquim, evitando as cachoeiras pelo

canal Gujubi. Na vazante, é o rio coberto de ilhas, que tornam
a navegação assaz difficil. Dos tribs. do rio Branco acima
citados, ha um, o Xiriuminy, que communica com o rio Negro
pelo canal Amajaú, que forma uma das bocas daquelle rio.

Ao distincto tenente-coronel do estado-maior de artilharia,

( hoje brigadeiro ) José Clarindo de Queiroz, inspector das
fortificações e director das obras militares das fronteiras da
prov, do Amazonas, devemos a gentileza das seguintes infor- I

maçÕ3s: «Nas malocas e nos sítios de diversos moradoresque habitam o alto rio Branco, encontram-se muit s nlTntaço.se, sinaofòraadifficuldaàe de transporte, ce.íaLuíale:namem maiores proporções Notei em t^das as malocas quevisitei grande dedicação ao trabalho, o que não é geral nos
iiidios que frequentam as margens dos demais rios da provA mandioca, que constit le a sua principal alimentação e òmilho, gramínea estimada e de não menor importância como
alimento, produzem abundantes onde quer que S3 cultiveDa mandioca fabricam excellente farinha que vendem rjelâ
quarta ou quinta parte do preço da capital da prov. Existemtambém muitas plantações de batata dvce, que são de superior
qualidade, O feijão é pouco cultivado, mas as terras produz-^m
muito bem uma grande variedade de espécies. Ha exteis'a8
baixas muito próprias para arroz, mas pouco tem sido culti-
vado. A canna de assacar é t.imbem cultivada em alguns loea-
ros, sendo em geral as torras favoráveis a esse producto O
algodão, que ja foi cultivado no valle do rio Branco em' larga
escala, e hoje apenas para o consumo de um ou outro mora-
dor : os índios teem pequenas plantações, mas não ha expor-
tação, quando esse ramo de industria podia bem figurar ao
parda borracha nas rendas da prov, Purece-me que não ba
logar algum no valle do rio Branco e seus tribs. que não seja
de superior qualidade ã plantação de algodão, O fumo prodiz
tão bem como o algodão e, posto que não seja muito bem pre-
parado pelos índios, é geralmente procurado por sua superior
qualidade. No futuro occupará sem duvida um logar distincto
entre os mais importantes productos de exportação da prov.
O café encontra também no valle do rio Branco excellentes
terras para o seu caltívo, especialmente na região coraprehen-
dida entre a cachoeira de S. Philippe a a serra Caruman, pare-
cendo-me, porém, de melhor qualidade as terras da margem
dir. Nas extensas matias abaixo dos campos e nas ilhas en-
contra-se uma grande variedade de madeiras de primeira qua-
lidade para constricção. A prov., na minha opinião, não
deve deixar esquecida tão importante região, donde pôde tirar
uma renda considerável, com a vantagem de encontrar-se nella
salubridade e amenidade no clima. Emquanto, nas margens do
Madeira, do Purús e de outros rios da prov centenares de tra-
balhadores procuram nos seringaes lucros, q^ie nunca chegam,
vê-se nas margens do rio Branco, o indio ou o branco gozar da
vigorosa saúde e predisposição para todo o género de trabalho,
especialmente para a lavoura ; tenham estes recursos, protecção
do Governo e fácil viação para os productos de suas in-
dustrias, e verá a prov. em época não remota duplicarem-se
suas rendas e augmentar a pop. No valle do rio Branco,
ainda merece pa;>ticular attenção a procreação humana, es-
pecialmente entre os Índios, e seria mais rápido o augmento
das famílias si não fosse o uso das bebidas fermentadas
que em excesso prejudicam a saúde, occasionando muitas vezes
a morte em curta idade ». No alto rio Branco, na região cor-
tida pelos rios Uraricoera e Tacutú, existe uma immensa zona
de excellentes campos, onde a industria pastoril pôde ter um
desenvolvimento tal que abasteça os mercados do Amazonas e

Pará. O major Jacques Ourique, em artigo enviado de
Manáos a 2 de junho de 1888 e publicado n'0 Paiz, do Districto

Federal, diz : « Existem, em toda a região do alto rio

Branco, 62 fazendas de criação de gado vacctim e cavallar,
achando-se iniciada, com fundadas esperanças de desenvolvi-
mento, a de outras espécies. Avalia-se a existência actual em
mais de 20.000 cabeças, tendo sido superior a 4 0)0 bezerros,

a producção do anno passado. . Nesse mesmo anno as remessas
para Manáos, apezar das difficuldades, montaram a 900reze3.

Em 1877 apenas havia em toda a região 14 fazendas, compu-
tando-se em menos de 4.000 o numero de cabeças». E' essa

mais uma industria que virá agrupar-se ás muitas, de

que já dispõe esse Estado, privilegiado por tantos elementos
de riqueza com que prodigiosamente dotou-o a natureza. Oxalá
os poderes públicos o protejao, já melhorando a navega-
ção do rio cora a desobstrucção das cachoeiras, já construindo

estradas que ponham em coramunicação os campos dessa re-

gião fertilissima com a cidade de Manáos. «E' o confluente mais

importante e o que mais volume de aguas envia ao rio

Negro. Desagua pela margem esq., 54 léguas acima da sua foz,

em direcção sensível N S., queé a geral de seu leito. E' for-

mado pela confluência do Tacutú e Uraricuera, o pL-imeiro

tendo origem na serra do Parimn, nosso limite com Venuzuela ;

o segundo tendo suas vertentes entre outros logare.s na serra

Pacaraina, nos terrenos que nos são fronteiros com a Gnyana

Ingleza. Na distancia de 65 léguas da sua foz, é o rio Branco
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navegável por vapores que demandam seis a sete palmoi? d'agua
durante os mezes de janeiro a agosto. Depois daquella dis-

tancia, lia uma secção de 15 milhas em que a navegação
a vapor é impossível sem trabalhos que melhorem as condições

do pego do rio, obstruído por corredeiras e cachoeiras. Pas-
sado, porém, este embaraço, ha de novo uma região de 40 lé-

guas, que o vapor pode sulcar na estação que já referimos,

desde que seja guiado por um pratico que evite as pedras
semeadas pelo leito. Esta navegação pôde estender-se até á
confluência do Uraricuera e Tacutú, onde assenta o nosso forte

de S. Joaquim. Nos quatro mezes que decorrem de setembro a
dezembro, a navegação das duas secções extremas do rio Branco
e com mais forte razão a das cachoeiras só se pode fazer

em pequenas canoas, pela pouca profundidade do seu pego e

grande extensão de praias e coroas que ficam descobertas.
Dos Apontainentos sobre o rio Branoo, publicados pelo Sr. José
Paulino von Hoonholtz, extrahimos as seguintes informações
sobre a região encachoeirada deste confluente: «A primeira
cachoeira que se encontra no alveo do rio é a de S. Philippe,
que se divide em três secções distinctas. A primeira conhe-
cida pelo nome de Rabo da Cachoeira , é uma immensa bacia
chamada vulgarmente peráo, formada pela queda e rápido
movimento de aguas que transportam grande quantidade de
areias, as quaes accumulando-se, formam um banco perigosís-

simo. A segunda secção, chamada Pancada Grande, é produ-
zida por um arrecife que corta transversalmente o leito do rio,

com interrupções em diversos logares, onde existem canaes
mais ou menos profundos. Na occasião da cheia é difficil

vencer-se a impetuosidade das correntes que ahi se geram ;

e só com o descrescimento das aguas é que se consegue
varar a cachoeira, e ainda assim com riscos imminentes.
A ultima secção, conhecida por Pancada Pequena, é obstáculo
de pequeno peso . Entre a Pancada Grande e a Pequena dê-
riva-se pela margem esq. um canal sinuoso por onde parte das
aguas do rio Branco vão lançar-se abaixo áoRabo da Cacho-
eira. E' o furo denominado Cujubim, por ondese pratica a
navegação em batelões e pequenas embarcações no tempo da
enchente. As aguas por ahi se despejam com grande velocidade
e formam uma forte corredeira que actualmente se vence
á força da espia

; porém mesmo assim, o canal só se presta
á navegação em muito pequena- parle do anno, por falta d e
agua e pela grande quantidade de pedras que obstruem. Depois
da cachoeira deS.P/«7ipps, só na vasante extrema ha sérios riscos
para a navegação ; o que chamam Cachoeirinha é um baixio
de pedra que os práticos sabem evitar.»— Passaremos agora
a occupar-nos da questão de navegação deste confluente. A
sciencia não admitte que se diga que é impossível estabelecer
navegação a vapor no rio Branco em todas as estações ; o seu
maior embaraço é a Pancada Grande que na época da maior
vasante apresenta uma queda de cinco palmos, e ella po-
deria vencer-se ou por meio de comportas, ou melhorando o
furo Cujubim de forma a transformal-o em um canai de de-
clive. Si hoje esse furo em parte do anno permitte a subida de
batelões, com o emprego da espia, é evidente que também
será transposto pelos vapores da corrente mergulhada ou á sirga,
de que nos occupamos na navegação do rio Negro. Mas a na-
vegabilidade do furo está praticamente provada na crescente
das aguas : o inspector da Thesouraria de Fazenda o Sr. Aris-
tides José Corrêa, por elle foi em uma lanchada flotilha até
á confluência do Tacutú e Uraricuera ; igual viagem realizou
o Sr. general Miranda Reis, quando Presidente da Província,
acompanhado do capitão Érico Rodrigues da Costa, que como
engenheiro das fortificações foi em commissão ás nossas posi-
ções limitrophes com os inglezes. A natureza parece, pois, que
encarregou-se de mostrar ao homem o trilho por onde devam
ligar-se os valles do alto e baixo rio Branco. O facto da su-
bida das lanchas a vapor pelo furo Cujubim é muito significa-
tivo e indica que os declives da secção encachoeirada po-
dem ser vencidos pelo systema ordinário da navegação a vapor.
Não obstante, as obras necessárias para tornar o furo nave-
gável em todas as estações, fazendo com que elle seja muito
profundo na enchente, e exigindo pelo lado económico que não se
dê muita largura ao canal, levam a crer na probabilidade de
correntezas que exijam o emprego da sirga ou cadêa mergu-
lhada. Em todo o caso o problema não offerece impossibilidade.
Outra dificuldade, além das cachoeiras, apresen(a o rio Branco
a ser navegado em todas as estações, é a diminuta profundi-
dade do seu pego, que em algumas secções, e nas rigorosas
seccas, impossibilita o transito até de pequenas embarcações.
Ella provém de que nos quatro mezes que decorrem de setembro

a dezembro as aguas baixam excessivamente, e correm por
diíferentes canaes, entre os quaes ficam a descoberto grandes
extensões do seu leito, formando coroas e ilhas, vulgarmente
conhecidas por praias. Basta considerar o volume de aguas
que em todas as estações o rio pelas suas três boccas des-
peja no Negro, para conhecer que ellas são sufficientes para
alimentar um canal próprio á navegação a vapor nas seccas
rigorosas. A questão, porém, é saber si hoje ha vantagens que
correspondam ás despezas necessárias para modificar o re-

gimen do rio, de forma a todas as suas aguas na vasante se

escoarem por um só canal; e sob este ponto de vista entendemos
que a resolução do problema pôde ser espaçada. O espaça-
mento, porém, não deve sêr indefinido, e o governo pôde e deve
ir pouco a pouco resolvendo a questão, começando por melhorar
o furo Cujubim. Já em 1864 o capitão Bento Ferreira Marques
Brazil propoz desobstruil-o, apenas exigindo que o governo lhe

fornecesse pólvora, ferramenta e uma pessoa entendida. O Pre-
sidente de então requisitou um auxilio do governo geral para
a realização da idéa, e o Ministério da Agricultura con-
cedeu a quantia de 2:000S por aviso de 16 de maio do referido

anno. Certamente a verba era diminuta para a obra a empre-
hender, mas mssmo assim não foi aproveitada, nem para aber-
tura de uma picada que transponha a secção das cachoeiras.
A assejnbléa legislativa da provinda também não tem-se
descuidado dos melhoramentos de tão importante via de com-
municação, e pela Lei n. 185 de 19 de maio de 1869, au-
torisou as despezas com a desobstrucção do furo, afim de fran-
quear a navegação a embarcações de grande calado. A
autorização, porem, caducou e nada se fez para a remoção do
obstáculo. Comprehendemos o receio que os administradores
teem em usar de autorisações para despezas com obras que,
realizadas, são de utilidade incontestável, masque não sendo
levadas a cabo, só importam gravame ao thesouro. Mas a preva-

lecer sempre esse escrúpulo, nenhuma tentativa se fará em favor

dos melhoramentos da província. Faça-se um estudo conscienci-

oso sobre o melhor meio de vencer as cachoeiras do rio Branco,
peça-se ao governo um auxilio, não da ridícula quantia de

2:000$, porém de 30:000$ como se concedeu para os trabalhos

preliminares do Araguaya. Si este tanto interessa ao futuro

de Goyaz que procura um respiradouro, que lhe dê vida e pros-

peridade, o rio Branco está destinado a resolver a questão
de alimentação barata em grande parte do Amazonas, e estas

80.000 almas que estão na extrema do império, tambem_teem
direitos, também merecem a protecção do governo. A região ba-

nhada pelo rio Branco é uma das daprov. que mais cuidados
merecem do governo, e promette recompensar com prodi-
galidade qualquer sacrifício que se faça em seu beneficio.

O rio Branco corre na maior parte em vastas campinas
que se estendem pelos valles da Tacutú, Mahú, Surumú e
Uraricuera, prolongam-se por ambas as margens do rio até á
serra do Caraumá, e vão na direcção de S. até as cabeceiras
do Anauáú. Ha fundadas presumpções de que aquelles campos
continuem até alguns confluentes do Amazonas, prolongando-se
por parte dos valles, dos rios Urvbú e Uatumã ; e em uma
viagem que fizemos á serra do Parintins, entre informações que
colhemos sobre os campos àe Faro na prov. do Pará, tivemos
noticia de que elles não são mais do que o prolonga-
mento daquellas vastas campinas que, com maiores ou me-
nores intervallos, se succedem até Macapá, na bocca do Ama-
zonas. Não deixa de ter fundamento, ou pelo menos pro-
babilidade aquella noticia, e para justifical-a, ahi estão as
tentativas qnese tem feito para procurar pelo Urubu e Uatumá
abrir communicações com os campos do rio Branco, e as
asserções de alguns exploradores de que nas vertentes daquelles
confluentes acham-se extensas campinas próprias á criação.
Sendo assim, pode-se estimar sem exaggeração que, desde as
regiões do rio Branco até ás vertentes do Nhamundá, limite da
prov. com o Pará, ha cerca de 2.000 léguas quadradas de
terrenos que se prestam a essa industria...» (Capitão João
Ribeiro da Silva Júnior. Melhoramentos do Amazonas.)

BRANCO. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de
Vizeu e desagua no rio Gurupy (Inf. loc).

BRANCO. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de Óbidos
e desagua no Amazonas. Tira o nome de uma tabatinga
branca de uma serra onde elle nasce e que dá uma côr leitosa
ás aguas (Inf. loc,).

BRANCO (Rio) . Um dos braços do rio Parnahybinha ; no
Estado do Maranhão.
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SRANCO. Riacho do Estado das Alagoas, aff. do i-io Ca-
maragiba.

BRANCO. Rio do Estado da Bahia, banha o mua. de Ab-
badia.

BRANCO. Rio do Estado da Bahia, desagua no Una, aíl'. do
Catú eeste do Pojuca. Racabs o Capavira.

BRANCO. Rio do Estado da Bahia ; nasce na serra do Duro,
na exirema do Estado de Goyaz ; recolhe junto do logar deno-
-minado — Três Barras—os ribeiros Janeiro e Riachão, e desde
esse ponto começa a ser navegável até juntar-ss ao rio Grande,
no qual lança-se pela margem esq., 55 kils, acima do Campo
Largo.

BRANCO, Rio do Districto Federal ; desce das montanhas da
Gávea e vae di^saguar ua lagoa Rodrigo de Freitas. Recebe o

rio da Rainha.

BRANCO. Pequeno rio do DLstriclo Federal; banha a freg.

de Inhaúma.

BRANCO. Rio do Estado de S. Paulo, aíF. da margem dir.

do rio S. Vicente, ou escoants oocilental do lagamar de Santos
Faz barra em frente á villa de S. Vicente (Azevedo Mar-
ques).

BRANCO. Rio do Estado deS. Paulo, banha o mun. da Con-
ceição de Itanhaem e desagua no rio Conceição. Recebe os

rios Caaibury-guassú e Mambuhú (Inf. loc.).

BRANCO. Rio do Estado de S. Paulo, reune-se ao Una e

recebe o Vermelho.

BRANCO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Iguape e desagua no rio Itingossú (A Provinoia de S. Paulo,

1888, p. 283.) Nessj trabalho encontra-se ainda citado um
ouiro rio Branco, aíi'. do Itimirim, no mesmo mun. de
Iguape.

BRANCO. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem esq.

do Piroupava: no mun. de Iguape.

BRANCO. Rio do Esbado de S. Paulo, banha o mua. de
Gananéa e desagua no rio Taquary (Inf. loc).

BRAnCO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasce no bairro
do Itabaquari, mun. do Cruzeiro, corre próximo a esta, villa e

desagua no rio Embahú.

BRANCO. Rio do Estado de S. Paulo; banha o mun. de
S. João Baptista do Rio Verde (Inf. loc.)

BRANCO. Rio do Estado do Paraná, alf. da margem esq.
do Tibagy.

BRANCO. Rio do Estado do Paraná, aft'. da margem esq.

do Guarakessava.

BRANCO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Paranaguá e desagua no rio Guaraguassú (Inf. loc).

BRANCO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina. banha
o mun. de Blumenau e desagua na margem dir. do rio Itajahy-
assú.

BRANCO. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. do Cabaçal
pela m.irgem esq.

BRANCO. Rio do Estado de Matlo Grosso, aff. da margem
dir. do Camararé, que é trib. da esq. do Juruhena. Diz o Dr.
-S. da Fonseca ser o rio Camararé formado pelos rios Branco e

Paranan.

BRANCO. Córrego do Estado de Matto Grosso, cujas aguas
vão ter ao Jaurú, braço do Taquary; (Dr. S. da Fonseca.
Dicc, cit.)

BRANCO. Rio do Estado de MattT Grosso ; nasce a O. da
fserra dos Parecys e desagua na margem dir. do rio Guaporé,
pela lat. S. de 13° 43' ao N . da foz do rio S. João. E' também
denominado Cabisi ou Cabechi. Foi explorado, bem como o
Galera, o Sarará e outros, em 1795 pelo alferes de dragões Fran-
cisco Pedro de Mello, que foi íité suas cabeceiras e dahi ao rio

S. João e depois á Aldeia Carlota : descendo pelo Turvo ao
Giiap ré, subindo o Galera até S. Vicente e dahi ás origens
•do Sararé.

BRANCO. Rio aff. doParaguay. De ha multo tempo existem"
-a respeito deste rio duvidas que até agora não foram resolvidas.

DICC. C.EOG.

Houve outr'ora quem assim denominasse o rio, que serve de
limite entre oBrazil e o Paraguay, rio que também aigms ap-
pellidaram de Correntes, mas presentemente todos concordam
era chamar Apa ou Apá. Nus discussões que nestes últimos 2õ
annos tiveram logar a respeito de limites, o governo paraguayo
manifestou a intenção de estender o s°ii território ao N., até
ujn Rio Branco, cuja origem não indicava, mas tão somente' sua
foz no Paraguay, cinco milhas acima do forte do Olympo. Ver-
dade éque no indicado logar desagua, na margem esq., um
curso de agua corrente, de umas 4U braças de largo. Porém
todos os práticos, a quem tenho consultido, brazileirose para-
guiyos, inclusive praças da guarnição do furte do Olympo, são
accordes em dizer, que não é um verdadeiro rio, mas sun es-
coaiite, ou como aqui dizem bahia. Em setembro de 181(3. vol-
tando com duas lanchas canhoneiras de ura reconheciraento do
rio Paraguay, propuz-me a veriíicar o facto. Deixando as
lanchas na barra, embarquei em um batelão e fui sabindo o
rio Branca. Com poucos minutos de andar reconheci que a
corrente provém de dous pequenos braços do Paraguay, que
entram pela margem dir. Dali para cima a agua não parecia
ter movimento : a largura e o fimdo foram diminuindo e appa-
recendo baixios. Depois de andar, em muitas voltas, cousa de
18 milhas (irinta e tantos kils.) ao rumo geral de NE., che-
guei ao pontoem que do barranco não havia mais de quatro a
cinco braças (10 metros), tendo apenas seis palmos de lirgo
entre a beirado rio e o baixio seoco, qie obstruía o seu leito,

e encalhando a cada passo o batelão, que calava menos de um
e meio palmo. Julguei inutil ir adiante e voltei, convencido
de que com effoilo o tal rio não passava do uma bahia ou sanga.
Os barr incos têm de altura 15 a 20 palmos (três me ros) e são
vestidos de carandas e paratiidox. Em 1855 mandei completar
e5te reconhecimento por um official intelligentí, o tenente Fran-
cisco Nunes da Cunha, a quem recommendei, que explorasse
um galho, que havia negligencia por parecer de meno.- im-
portância. O RcUtorio, que me apresentou aquelle offioiai. can-
firmouo meu juizo. Não teni pois fundamento a carta do Barão
de Graty, que dá ao rio Branco a extensão em linha recta de 25
L^gias, de rumo g^ral de NE 4 E. a SO 4 O. Do Olympo até o
rio Apa vêm-se na margem esq. do Paraguay muitas bocas,
mas não de riacho ou ribeirão notável, com excepção talvez

do Tipoti, de que em seu logar tratarei. Entretanto, desde
o lim do século passado, questiona-se acerca da e.xislencia deste
rio, como se deprehende de algims documentos officiaes euire os
quaes citarei o seguinte trecho de um otficio dirigido pelo te-

nente-coronel Ricardo Franco ao capitão-general Caetano Pinto,
em 5 de fevereiro de 1801:— « Todos os Índios de Albuquerque,
que teem ido a S. Carlos ou rio Apa, informam constantemente,
que passam até aquelle logar três rios, chamando ao do meio,
que é o maior, rio-Branco : e o mesmo António Pires,
vindo aqui o mez passado e assistindo á confei-encia que tive

com cinco Guaicuriis, que chegaram de São Carlos, coatéssoii

que agora se lembrava de ter passido dous riachos e o rio-
Branco, no meio delles, que, segundo a comparação que lez,

teria 10 braças de largo e agua que dava pela cintura, i-to em
tempo de sècca. Ha quairo dias chegaram da mesma diligen-

cia outros Guaicurús, que, dizem, g staram três dias em passar
este rio, a que todos elles chamaram rio-Branco, por estarem
as suas margens alagadas, c que uão sabiam onde tinha suas
cabeceiras, mas que ellas estavam 1 ong^. » tW&m disso, o ten"nte

F'rancisco Bueno da Silva, no Relat de uma exploração, que fez,

em dezembro de 1818, de Miranda ao Pão de Assncar, regres-

sando por Albuquerque, menciona, que naqueilis paragens
passou o rio chamado Agua-brano'i, que tem 30 braças mais ou

menos de largura. E finalmenie a muitos Cadiuéos, tribu dos

Gaicuriis, que habita esses togares, te iho, ouvido fallar de um
rio-Branco, que dizem ser caudaloso, ond', em tempo de aguas,

vão tirar madeiras para as suas canoas. Pôde bem ser, que

assim como acontece em outros togares de planícies desta prov.,

ha]a um cui'SO d'agua mais ou menos imponanle que no terapo

da sècca se termine, desfazendo-se em pantanaes ou desappare-

cendo por infiltração do terreno. No interesse da geographia e

para outros fins, tora ao meu ver muito uti! que, em occasião de

grande enchente, se explorasse, em canoa, a larga faxa de

terrenos alagadiços, que bordam o Paraguay até o Apa, e que. em
tempo de sècca se fizesse um reconhecimento dos mesmo in'-

renos, viajando por terra. A este trabalho tinha eu dado co-

meço em ó itubro de 1884, porém as prematiirns chuvas daquelle

aniio obrigaram-nie a adiar este projecto ; circumstan' ia esta

que me livrou de ser a primeira viclima da invasão paraguaya,

que se elfectuou no lira do mesmo anuo» (B. de Melgaço.)
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BRANCO. Lago do Estado do Pará, no mun. de Faro,
próximo do igarapé Sapucaia.

BRANCO Lago no mun. de Junity do Estado do Pará.

BRANDÃO. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Pilimbú.

BRANDÃO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg, de

Datias.

BRANDÃO. Serra do Estado de S.Paulo, no mun, de Cana-
néa. Uá origem a pequenos nos qiio vão ter ao Mar Pequeno.

BRANDÃO Ilha do Estado da Bahia, no rio S Francisco

entre Cliiqne-Ghique e Pilão Arcado e próxima da ilha do

Povo (Halíeld); no mun. do Chique-Chique.

BRANDÃO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, dependente

do mun. de Angra dos Reis.

BRAN">ÃO Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
da Barra Mansa, na estrada que da cidade deste nome vae a

Vassouras p.'la margem dir. do rio Parahyba. Desagua no
rio deste nome.

BRANDÃO. Córrego do Estado de Matto Grosso. Reunido
ao Bimbuela forma o Maguavaré, trib . da margem esq. do

rio Galera, aíf. do Guaporé.

BRANDOA. Log. na freg. de N. S. das Dures de Macabú
do Estado do Rio de Janeiro, (Almanah de Campos, 1881)

_

BRANQUINHA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
de Muri'.'y, á margem esq. do riacho Branca, com cerca de lUO

casas e uma estação da via-ferr.ea.

BRANQUINHA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. do Viamão ; com uma eích. publ. de inst. prim., creada
pelo art. Ill da Lei Prov n. 897 de 6 de abril de 1874.

BRiVNaUINHA. Estação da E. de F. Central, no Estado
das Alagoas, no kil. 75,030 ; entre Muricy e União.

BRANQUINHA. Pequeno rio do Estado das Alagoas, rega o

mun. da Uaião e desagua no Muridahvi. E' atravessado pela

E. de F. Geatral desse Estado, a qual tem ahi uma ponte.

BRAULIO. Ilha cio Estad.o de Matto Grosso, no rio Ivi-

nheima.

BRAÚNA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. Miguel da Guanhães. Drago N. S. do Amparo. Foi
creada parochia pela Lei Prov. n. 2.805, de 3 de outubro de
1881. Tem duas eschs, puDls. de inst. prim., umadasquaes
creada pela Lei Prov. n. 2.945 de 23 de setembro de 1882.

Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 3.041 de 23 de outubro
de 1882 ; n. 3.27i! de 30 de outubro de 18S4. Affii'mam-nos ser

frio o local em que se acha essa parochia, cujapop. total é de
3.000 habs. Também escrevem Barahuna

.

BRAÚNA. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg. de
N. S. da Gloria do mun. de Muriahé.

BRAÚNAS. Log. do Estado da Bahia, no mun. deS. João
do Paraguassú. Também escrevem Búirahunas.

BRAÚNAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aflf. do
rio Doce.

BRAÚNAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Jequitinhonha, no mun. de Diamantina.

BRAVA. Praiano mun. de Ubatuba, no Estado de S. Paulo

BRAVA. Cachoeira formada pjlo rio Doce abaixo da conf.
do rio Cajuim ; no Estado de Minas Geraes.

BRAVA (Cachoeira). Uma das origens do rio Otum, trib.
do Iguassú, no Estado do Rio de Janeiro.

BRAVA. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Maricá ; entre Itaipú-assú e a lagòx Maricá. Desagua nesta
ultima pelo canal ou rio Imbassahy ou Mbassahy . Ayrís de
Cazal dá-lhe uma milha de comprido e diz ser ella atravessada
pelo rio Baccahy, que desagua na lagoa de Maricá

BRAVAS. Pequeno porto do mun. de Vigia do Estado do
Pará.

BRAVO. Córrego do Estado de Goyaz : é braço do ribeirão
de S. Patrício, aff. do rio das Almas.

BRAVOS. Um dos quarteirões em que se divide o mua. de
Aiemquer, no Estado do Pará. Em 1892 linha 142hab,-3.

BRAVOS. Rio do Estado do Ceará, banha o mun. de S,
Matheus e desagua no Jaguaribe.

BRAZ. Parochia do Estado de S. Paulo, nos subúrbios da
capital, em liadissima e aprazivel situação ; cortada por uma
linha de bonds e com uma estação da E. de F. da Companhia
Ingleza. Orago Senhor Bim Jesus de Mattosinhos e dincese de
S. Paulo. Fui erecta por José Braz e reediíicada pelo tenente-
coronel José Corrêa de Moraes, sob o titulo de capella do Senhor
Bom Jesus de José Braz. Foi começada a sua r;ediíicação
a 5 de aliril de 1800 e concluída a 1 de janeiro de 1803. Por
provisão de 8 de junho de 1818 foi elevada á categoria de paro-
chia. Tem 2.500 balis.: eschs. publs. de inst. prim,; agencia
do correio. Nella licani os bairros: da Mooca, Marco do Meia
Légua, Maranhão e Pary, e as capellas de Belém e Santa Cruz.
E' um dos subúrbios mais bellos de S. Paulo. Conta um grande
numero de edificações novas e do mais aprimorado gosto,

BRAZ. Povoação do Estado do Maranhão, na ilha de
S. Luiz.

BRAZ. Rio do Estado do Espirito Santo, na estrada da
Roda d'Agua e freg. de Cariacica. Desagua na parte do rio

Formate conhecida pelo nome de Campo Novo. Recebe o cór-
rego do Anil.

BRAZ ( S.). Villa e município do Estado das Alagoas, na
com. de Penedo, á margem do rio S. Francisco, sobre um
solo elevado, em parte pedregoso, entra as la'iòas dos Tapuyos
e do Sanio. Suas ruas, em que se contam para cima de tre-

sentas casas, entre as quaes notam-se diversas de boa construc-
ção, são regularmente alinhadas e apresentam agradável
aspecto. Do centro de uma delias ergue-se a mairiz, q le ó uma
egreja de regulares proporções e bem cmstruida, a qual tem
mesmo dentro da vilbi por filiaes as capellas de Nossa Senhora
do Rosário e da Santa Cruz. Tem um cemitério accommodado
ás necessidade da população, decente ebem traiado. Contam-se
na villa diversas casas de negocio. Alguns machinismos e

prensas para odescaroçamento e enfardamento do algodão em
rama, cortumes de couro e pelles, e o fabrico do sabão cha-
mado da terra, são os principaes ramos da industria local. Ncs
tírrenos do mun. cultivam-se em grande escala o algodão, a
mamona, o millio, o feijão ; e nas lagoas o arroz. Ha também
fazendiis de criação de gado bovino e lanígero, cuja producção
excede As necessidades do consumo local, e vae procurar com-
pradores em outros m; rcados. O principal meio de transporte
éa navegação em canoas e nos vapores fluviaesque ahi tocam
semanalmente, uma vez, quando sobem, e outra na descida.
A pop. do mun. é de cerca de nove a dez mil habs. Foi creada
parochia pela Lei Prov, n. 702 de 19 de maio de 1875 e

elevada á villa pela de n. 1.056 de 28 de junho de 1889. Tem
agencia decorreioe duas eschs. publs. de inst. prim, Foi visi-

sitada p.do ex-imperador em 1858. Contém os povoados tleno-

minados Tibiry, Lagoa Comprida, Mucambo e Olho d'Agua
Grande.

BRAZ ( S.). Pov. do Estado de Pernambuco, na com. do
Cabo, a 11 kils mais ou menos ao N. do cabo de Santo
Agostinho. Tem uma capella consagrada ao santo qie lhe

dá o nome.

BRAZ ( S.). Capella da villa de Itaperoá, no Estado da
Bahia. Para ahi toi transferida a sede da freg. do Senhor do
Bom Fim de Nova Boipeba, em virtude da Lei Prov. n. 346
de 21 dejilhode 1849.

BRAZ ( S.). Pov. do Eslado do Pvio de Janeiro, no mun. de
Mangaratiba. CoUocada em um dos extremos da extensa praia
de Ingahyba, Ílí a primitiva série da actual villa de Mangara-
tiba. Os jesuítas mudaram mais tarde o pov. para um logar

fronteiro por ser S. Braz sujeito a fortes ventanias e o mar
muito Lr; vo.

BRAZ (S.). Aldeia de Índios Tupininquins, fundada no
logar de Ingahyba, no sacco da Mangaratiba. porMartim de Sá,
que havia sido nomeado capitão-mór governador da capitania
do Rio de Janeiro. Foi essa aldeã posteriormente transferida
para uma planície cercada de montes junto do promontório,
onde finalisa aquelle sacco, o qual divide a bahia de Angra dos
Reis em duas partes. No novo sítio lançou de novo Martim de
Sá os alicerces do templo dedicado á Santa Virgem sob a in-

vocação de N. S. da Guia, que em 1831 desannexado da villa de
Itaborahy passou a constituir villa soba denominação de N. S.

da Guia de Mangaratiba.
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BRAZ ( S.)- Estação de partida da E. de F. de Bragança, no
Estado do Pará.

BRAZ ( S.). Serra do Estado do Rio de Janeiro, estende-se
pelo miin. da Barra do S. João.

BRAZ ( S.)- Ilha no rio S. Francisco, no mun. do Porto Real
do Collegio.

BRAZ ( S.). Igarapé do Estado do Amazonas, no rio Purús e

freg. deS. João do Ariman.

BRAZ(S.)- Igarapé do Estado do Maranhão, no mun. do
Rosário.

BRAZ ( S.). Riacho do Estado de Pernambuco, no termo de.
Flores.

BRAZ (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
dir. do rio José Pedro.

BRAZ DE PINA. Log. na freg. de Irajá do Districto Federal

BRAZIL. Vide Supplemento.

BRAZIIL. Linha colonial do Estado do R. G. do Sul. Na
juncção desta Jinlia com a denominada Araripe creou a Lei
Prov. n, 1.517 de 2(3 de novembro de 1835 uma esoli. publ. de
inst^ prim.

BRAZIL. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, desagua no
rio do Coliegio e rega o tsrritorio da freg. de S. F'idelis.

BRAZILIA LEJAL, Antiga vil la ô freg. do Estado do Pará,
na margem esq. do rio Tapajós. Foi creada pelo art. I da
Lei Prov. n, 266 de 16 de outubro de 1851, que constitaio seu
mun. com a f/eg. iie Sant'Anna, então creada, a freg. de Avei-
ros, as povs. do Pinh d e de Itaituba e as aldeias Ixituba, Santa
Cruz e Cury. A Lei Prov. n. 290 de 15 de dezembro de 1856
preceituou que a categoria de freg. e villa conferida pela Lei n.
263 á piiv. de Brazilia Legal fosse transferida para Itaituba.
Foi assim denominada por ter sido um dos pontos, onde diver-
sos cidadãos armaram-se contra os Cabanos em 1836. Foi nova-
inete creada parochia pelo Dec. n, 140 de 19 de abril de 1890.
Vide Ilaitubj,.

BRAZILIO MACHADO. Colónia municipal inaugurada a
23 de jullio de 1885 na cidade de Castro do Estado do Paraná.
Tem dons nucldos e contem 80 lotes. Foi creada por iniciativa

doPresidentí Dr. Brazilio Machado.

BRAZ MENDES. Rio do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do Fartura. E' atravessado no caminho da cidade de Goyaz
para S. José de Mos«a medes (O Far-West do Bfazil). Cunha
Mattos, em seu Jcinerarzo, faz menção do peq\ieno rio Braz
Mendes como aíf. do rio Pilões, qus o é do Claro, e este do
Grande ou Araguaya.

BRAZ PIRES. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

da Conceição do Turvo, mun. do Piranga, banhada pelo rio

Chopjtó. Tem uma capella da invocação de N. S. do Rosário..
A Lei Prov. n, 2.468 da 23 de outubro de 1878 creou ahi uma
cadeira de primeiras lettras.

BREJAL. Bairro do mun. de Votuverava do Estado do Pa-
raná, com uma esoh. publ. de insfc, prim.. creada pela Lei Prov.
n. 787 de 9 de outubro de 1884.

-. BRETÃO. Pov,. do Estado de Sergipe, no mun. de Villa
'Nora; com uma esch. publ. mixta creada pela L=Á Prov. n.

1.131 de 18 de março de 1880.

BREJÃO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Amargosa.

BREJÃO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no districto do
Coração de Jesus do mun. de Montes Claros ; com uma esch.

publ. de inst. prim.

BREJÃO Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
do Bom Conselho o desagua no Riachão. Nasce na serra do seu
nome e recebe o Olho d'Agua do Cachorro e o Olho d'Agua do
Félix.

BREJÃO. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. de
Santa Rita do Rio Preto e desagua no rio deste nome pela
margem esq. (Inf. loc),

BREJÃO. Riacho do Estado da Bahia, aff. do rio Utinga
(Inf. loc).

BREJÃO. Córrego do Estado de Goyaz, aíF. da margem dir.

do rio Maraiihão. •

BREJÃO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. do
1 liar edesagua na margem dir. do Crixá-mirim. Na.íce na
serra dos Crystaes.

BREJÃO DE SANTA CRUZ. Pov. do Estado de Pernam-
buco, na com. deGaraahuns; cora duas esch.publs. de inst.
pnm., creadas pela Lei Prov. n. 1517 de 11 de abril
de 1881.

BREJAUBA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Quilombo, mun. de Barbacena.

BREJAUBA (S. José da), Pov. do Estado de Minas Ge-aes
na freg. do Rio Abaixo e mun. da Conceição (Inf. loc).

BREJAUBA. Serrado Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. Miguel do Guanhães. Separa as aguas do riacho do seu
nome das do Betume. Delia avista-se o pico do Itambé.

BREJAUBA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
da Conceição e desagua no rio do Peixe do Serro (Inf, loc).

BREJAUBA. Rio do Estado de Minas Geraes, atravessa a
estrada que dos Remédios vae á Capella Nova. Tem um i ponte
no logar denominado Timotheo. Reune-se ao ribeirão da
Forquilha e desagua no Chopoto.

BREJAUBA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o dist.
de S. Domingos de Monte Alegre do mun. de Barbacena.

BREJAUBA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. do
rio Caratinga, no mun. de Manbuassú.

BREJAUBA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,- banha
o m m. de Santa Barbara e desagua no rio Una.

BREJAUBA. Riacho do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Guauliães. Vae para o rio Corrente.

BREJETUBA. Bairro no mun. do Cruzeiro do Estado de
S. Paulo.

BREJETUBA. Rio do Estado de S. Paulo, nasce na serra
da Mantiqueira, banha o mun, do Cruzeiro e desagua no Passa
Vinte.

BREJINHO. Villa do Estado da Bahia, ex-parochia do mun.
do Urubu. Orago N. S da Oliveira e diocese archiepiscõpal de
S. Salvador. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 1. 930 de 25
de junho de 1880, e elevada á villa por Dec. de 1 de junho de
1891. Agenciado correio, creada pela Portaria de 29 de se-
tembro de 1883. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., uma
das quaes creada pela Lei Prov. n. 1.547 de 22 de junho de 1875.
Foi incorporada a com, do Urubu em 3 de agosto de 1892.

BREJINHO. Log. no mun. de Milagres, no Estado do
Ceará, ao nascente da cidade e delia distante menos de dous
kils. : com terras próprias para plantações decannas e legumes.
Escreveram-nos desse mun. dando noticia desse logar e de mais
um outro com o mesmo nome, situado ao N, e cerca de 12 kils.

distante da cidade,

BREJINHO. Pov. no mun. de Santo António do Estado do
R. G. do Norte ; com uma esch. publ. de inst. prim,, creada
pela Lei Prov. n. 741 de 23 de agosto de 1875 e restaurada pela

n. 935 de 21 de março de 1885.

BREJINHO. Log. do Estado doR. G. do Norte, no mun. do
Natal, na estrada que dessa cidade vae a Macahyba.

BREJINHO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.de
Alagôa de Baixo.

BREJINHO. Log. no mun. de Própria do Estado de Sergipe,

na estrada da Capella a Maroim.

BREJINHO. Serrote na pov. de Jabotá do Estado de Per-
nambuco. Está a 97 metros sobre o nivel da planície,

BREJINHO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de

Cimbres.

BREJINHO. Morro do Estado de Sergipe, na margem dir. do

rio S. Francisco, abaixo de Própria (Halfeld),

BREJINHO. Riacho do Estado de Pernambuco, afl'. do rio

Capiberibe pela margem direita,

BREJINHO, Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

S. Francisco.

BREJINHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Caldas.



BRE — 316 — BRE

BREJINHO. Cori-ego do Estado de Goyaz, banlia o mun.
de Saiiia Luzia e desagua ua margem dir. do ribeirão da Jaco-
bina (Iiif. loc.)- Do mesmo mun. nos deão noticia de outro
córrego desse nome, aíF. da esc[. do Cedron.

BREJINHO. Travessão no rio das Velhas, aff. do S. Fran-
cisco, no Estado de Minas Geraes. B' uma linha de pedras qua
atravess.a de uma a outra margem do rio em direcção obliqua,

6 que forma um grande banco na margem esq., por onde
passam as canoas que demandam pouca agua.

BREJINHO D^ FORA. Pov. do Estado de Pernambuco,
no raiin. de Tacaratú ; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 1.530 de 28 de abril de 1881.

BREJO. Cidade e mun. do Estado do Maranhão, sede da
com. do seu nome, edificada em um recinto rodeado de mon-
tanhas, dsquaesé principal a denominada Alto da Carneira,
onde existia uma capella dedicada a Santo António. Dista
cerca de 300 kils. da capital do Estado. A cidade é atravessada
de S. a N. por uma antiga lagoa, hoje ribeiro; e do O. a N.
pelo riacho Sant'Anna, que uniu-se á lagoa no sitio chamado
Ingirana, onde existem bons banhos. O clima é saudável e o
sóloraiuto productivo. O mun. é banhado pelo rio Parnahyba,
onde ficam os portos da Repartição e Santa Quitéria. Em
virtude do Alvará de 28 de janeiro de 1820 foi creada a 20 de
dezembro do mesmo anno ( 1821 segundo outros ) a villa do
Brejo ua pov. de Anapurvi. A Lei Prov. n. 899 de 11 de julho de
1870 elevou-a á categoria de cidade. E' com. de segunda entr.,
classificada pelos Deos. ns. G87 de 26 de julho de 1850 e 4.993
de 3 de julho de 1872. A principal industria de seus habs. é o
fabrico de assucar, aguardente e a criação de gado. Também
culfciva-se arroz, algudão e milho. Entre as estradas de seu
mun. notam-se a que vae a Caxias, a que vae a Itapicurú-
mirim passando pela Chapadinha e Vargem Grande, e a que
S8 dirige á margem es^. do Parnahyba. O mun., além da
iwrochia da cidade, comprehende mais a de N. S. da Piedade
da Ponte Nova e os povs. denominados: Santa Quitéria, Riacho
do Mein, Roça Velha, Repartição e muitos outros. A pop. da
com. é talvez de 18.0.)) habs. Ahi nascju a 13 de outubro de
1818 o senador Cândido Mendes de Almeida, escolhido senador
a 13 de maio de 1871 e fallecido no Rio de Janeiro a 1 de
março de 1881. Agencia do correio, creada em 1840. Sobre
suas divisas vide, entre outras, as Leis Provs. n. 904 de 14 de
julho de 1870 e n. 937 de 27 de maio de 1871.

BREJO. Log. lio Estado do Ceará, no dist, de Iboassú,
termo da Granja.

BREJO. Log. do Estado do Rio Grande do Norte, no mun.
de Apody

.

BREJO. Dist. da parochia do Poço da Panella, no Estado
de Pernambuco.

BREJO. Pov. do Estado de Sergipe, no termo do Lagarto ;

com uma esch. mixta de ensino elementar, creada pela Lei
Prov. n. 1.289 de 21 de abril de 1834.

BREJO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na frêg. de
Jacutinga do mun. de Iguassú ; com uma esch. publ. de inst.
prim

.

BREJO. Uma das estações da E. de F. do Rio do Ouro,
no kil.28, entre as estaçõss dos Coqueiros e de Itaipú, no Estado
do Rio de Janeiro.

BREJO. Monte do Estado das Alagoas, no mun, do Li-
moeiro.

BREJO. Serra bastante elevada no Estado da Bahia, á
margem do rio S. Francisco. Vide Itaqtiatiara.

BREJO. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Remanso.
Atravessa ess3 mun. em direcção ao rio Preto. Tem grandes
plantações de canna e cereaes (Inf. loc).

BREJO. Serra do Estado de Minas Geraes : es tende-se jjela

margem dir. do rio das Velhas.

BREJO. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua no
Oceano na barra das Ilhetas.

BREJO. Rio do Estado das Alagoas ; nasce em Anadia,
banha o mun. deste nome e desagua na margem dir. do rio
S. Miguel.

BREJO. Córrego do Estado da Bahia, banha o mun. de
Bom Jesus dos Meiras e desagua no rio do António ( Inf. loc).

BREJO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff. da mar-
gem esq. do rio Iguassú.

BREJO (Rio do). Um dos braços em que se divide o rio
Camaquan ao desiiguar na Lagoa dos Patos ; no Estado do-

R. G. do Sul. Subdivide-se por sua vez em três bocas deno-
minadas Barra das Aguas Mortas, Barra do Meio e Barra do
Brejo.

BREJO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do rio dos
Sinos, no mun. deS. Leopoldo.

BREJO. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha o mun,
de S. Francisco e desagua no rio deste nome próximo á foz

do Acary.

BREJO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem dir. do rio AndrequLcé, trib. do Parauna (Inf. loc).
Liais faz menção de um córrego do Brejo, aff. da margem dir.

do rio das Velhas.

BREJO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de-

S. Luzia e desagua na margem dir. do córrego Matto do Rei
(Inf. loc). Do mesmo mun. nos tazem menção de outro córrego
desse nome aff. da esq. do rioS. Bartholomeu.

BREJO ALEGRE. Cidade e mun. do Estado de Minas Ge-
raes, na com. de seu nome. OragoN. S. do Amparo e dio-
cese de Goyaz. Fri creada parochia pela Lei Prov. n. 1.195
de 6 de agosto de 1864 em virtude de transferencia da sede da
parochia de SanfAnna do Rio das Velhas. Elevada a villa pela
den. 2.9J6 de 19 de outubro de 1882, que constituio seu mun.-
com as parochias da villa e de Saiit'Anna do Rio das Velhas.
Desmembrada da com. da Bagagem e incorporada á de Monte
Alegre pela de n. 3.123 de 18 de outubro de 1.883. Seu mun.
foi installado a 31 de maio de 1884. Tem agencia do correio e

duas eschs. publs . de inst. prim. Foi elevada a cidade como
nome de Araguarij ixla. Lei Prov. n. 3.591 a 28 de agosto de-

1888. Comprendeo pov. do Porto do Barreiro. Foi creada com.
por Dec de 23 de novembro de 1890 e classificada de primeira
entr. por -Acto de 23 de fevereiro de 1892.

BREJO COMPRIDO. Rio do Estado do Maranhão, desagua
na parte do no Parnahyl)a comprehendida entre a barra do
Parnahybinha e a do Riachão no Piauhy.

BREJO DA ALAGOA. Pov. do Estado do Parahyba do
Norte, na com. o ao N. da cidade da Campina Grande, com uma-
egreja dedicada a SanfAnna.

BREJO DA CABELLEIRA.Serra do Estado de Pernam-
buco, na freg. do Altinho; corre na direicção NS. Tem seis

kils. de comprimento. E despida de matias \'irgen3 e coberta
de oapueiras. Produz mandioca, milho, feijão etc.

BREJO DA CRUZ. Villa e mun. do Estado do Parahyba
do Norte, ex-parochia do mun. do Catolé do Rocha, á margem
do rio Piranhas, ao pé da serra do seu nome. Cultura de milho
algodão e mandioca. Orago N. S. dos Milagres e diocese de
Olinda. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 572 de 1 de
outubro de 1874 e elevada á categ'iria de villa pelo art. I da
de n. 727 de 8 de out-dbro de 1881. Teve foro civil por Acto
de 27 de julho de 1883. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.
lima das quaes creada pela Lei Prov. n. 585 de 9 de outubro
de 1874. Agencia do correio. «Esia vila, diz o Dr. Joffily, situ-

da perlo da serra do mesmo nome, fica na distancia de sete légu-

as desde Catolé do Rocha, sede da com. Provavelmente quando-
foi povoado esse território devia haver ahi um brejo, mas hoje

não existem nem vestígios delle ; o terreno da villa e adjacente é

secco como qualquer outro da mesma natureza no sertão. M. de

Saint Adolplie dá o nome de Taquarituba ao logar e isto coii-

stitue uma provade que era coberto de (aquarys, gramínea que

só cresce em terrenos mais ou menos frescos. Brejo da Cruz é

villa medíocre, e o movimento commercial limita-se á feira,

que é boa. Dos seus edificios salienta-se a egreja matriz. Por
este mun., que é importante centro de criação, passa o rio-

Piranhas».

BREJO DA LAMA. Pov. do Estado da Bahia, no mun.
de Lençóes, no alto da serra da Chapada DiLimantinl(naf. loc.)

BREJO DA MADRE DE DKUS. Cidade emiiu. do Esta-
do de Pernambuco, sede da com. do seu nome, a 636'" de altu-

ra sobre o nivel do mar, atravessada pelo riacho da íiladre de
Deus, distante pouco mais de 200 kils. do Recife : em uni valle ou
brejo (de cuja circumstancia se origina o seu nom?), formado
pelas serras da Prata e do Estrago. Orago S. José e diocese-
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de Olinda. Foi creada parochia pela Carta Regia de
10 de janeiro de 1805. Klevada á categoria de villa em 1833

e installada em 22 de ouiubro do mesmo anno. Cidade pela

Lei Prov. n. 1.3,27 de 4 de fevereiro de 1879. Ssu clima,

durante o inverno, é húmido e frio e pelo verão muito quente.

No mun. ficam as serras, do Estr.igo, Vento, Cachorro, Exú,
Verde, Chambá, Amaro, Navalha. Ouvidor, Caboclos, Ilaca-

imbó. Prata e Teixeira: os rios e riachos Capiberib?,

Tabocas, Salobro, Poço, Carap'tós, Madre de Deus e Betury
além de outros; e os povs. : Capim, S.Vicente da Serra do Vento,
Santo António do Jacu, Poço Fundo, San a Cruz, Santo An-
tónio do Mandasaia, Jatobá, Couro d'Anta e Riacho Doce. E"

com. de prmieira entr.. creada e classificada por Lei de 1832 e

Decs. n. 687 de 1850 e n. 5.139 de 13de novembro de 1872.0
mun., além da parochia da cidade, comprehende mais a de
Santo António de Jacarará e a de N. S. do Bello Jardim. Tem
esclis. publs. de inst. prim. ; agencia do correio. « Os princi-

paes géneros de industria e cominercio da com. sao ; algodão,
canna, café e mandioca. Clima saudável ; terreno, parte secco,

parte húmido, sendo aquelle próprio para o plantio do algodão
c Ci'iação de gado, e esta para a cultura da caana, ce^^eaes e

legumes. -A. sede da com. dista 211 l<ils. da capital, 132 da es-

tação do Limoeiro. 64 de Caruaru e cerca de 30 dos limites

mais próximos da prov. do Parahyba do Norte». Sobre suas
divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 58 de 19 de abril,

del838(art. II), n.l39de6de marco de 1845 (art. V), n. 212
de 16 de acosto de 1846 (art VI), n. 247 de 10 junho de 1849

(art. Il n."432 de 23 de junho-de 1857 (art. IV), n. 1.220 de 21 de
junho de 1875 (art. VI). n. 10 de 23 de outubro de lfc91.

BREJO DA ONÇA". Riacho do Estado do Maranhão, aff.

do Pacnahyba, Serve de divisa aos muns. de S. José dos
Mattões, Passagem Franca e Manga. (Lei Prov. n. 1.021 de
18 de junho de 1873)

.

BREJO DA PASSAGEM. Pov. do Estado de Minas Geraes,
nomun. de S. Francisco. Pertenceu á parochia de S. Komão,
da qual foi desmembrada e incorporada á de Pedras dos Angicos
pelo art. Vllí da Lei Prov. n. 1.663 de 16 de setembro de 1870.

Tem uma esch. publ. de inst. prim., errada pelo § 1 art. I da
Lei Prov. n. 2.721 de 18 de dezembro de 1880.

BREJO DA PORTA. Porto no rio Parnahyba. cerca de 12

kils. acima da barra do riacho Marcellino (J. R. JMartins).

BREJO D'AREA. Também é assim denominada a cidade
d'Arèa ; no Estado do Parahyba do Norte.

BREJO DAS ALMAS Parochia do Estado de Minas Geraes,
nomun. dsMontesClaros. Orago S. Gonçalo e diocesJ de Diaman-
tina. Foi disfc. da parochia de Montes Claros da Formiga, da qual
o art. 11 da Lei Prov. n. 605 de 21 de maio de 1852 desmembrou
para incorporar á parochia de S. José do Gorutuba. Incorporado
ao mun. de Grão Mogol pelo art. Ill da Lei Prov. n. 1 201 de
9 de .Agosto de 1864 e á parochia de Santo Antoni^^i do Gorutub»
do mesmo mim, pelo art. 1" da de n. 1.245 de 17 de novembro
de 1865. Tornou-se sede da parochia de Santo António do
Gorutuba em virtude da Lei Prov. n. 1.398 de 27 de novembro
de 1867. Foi desmembrada do termo de Grão Mogol a incorpo-
rada ao de Montes Claros pelo art. IX da Lei Prov. n. 1.663
de 16 de setembro de 1870. E' ligada a Montes Claros por uma
estrada cortada pelo rio Verde. Tem uma esch. publ. de inst.

prim. para o sexo feminino, creada pelo art. II da Lei Prov.
n. 2.22? de 11 de junho de 1876, além da uma outra para o sexo
masculino. Comprehende o pov. denominado Canna Brava.

BREJO DAS ÉGUAS. Riacho do Estado do Piauhy : de-
sagua no rio Parnahyba cerca de 12 kils. acima do Porto de
Santa Philomena.

BREJO DA SERRA. Pov. do Estado da Bahia, no t?rmo
do Pv,emanso ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 2,131 de 26 de agosto de 1880.

BREJO DAS FLORES. Log. do Estado de Pernambuco,
na com. de Garanhuns.

BREJO DAS PEDRAS. Pico bastante elevado da serra
de Baturité, no Estado dj Ceará. Dahi nasce o rio Pacoty.

BREJO DE CIMA. Pov. do termo de S. João do Pa-
raguassú, do Estado da Bahia; com uma esch. publ. mixta
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2.296 de 31 de maio
de 1382.

^
BREJO DE JOÃO ALVES. Log. na freg. de Quipapá, do

Estado de Pernambuco.

BREJO DE SANTO ANTÓNIO. Pov. do Estado da Ba-
Jua no mun. do Porto de Santa Maria da Victoria, a menos
cie .30 kils. do no Corrente. Tem poucas casas e cobertas de
telUa

; e uma capella de Santo António.

BREJO DE S. FÉLIX. Pov. do Estado do Maranhão, na
com. de S. José dos Matt(3es ; com uma esch. publ. de inst
pnm., creada pela Lei Prov. n. 1.264 de 22 de maio de
1882.

BREJO DO AMPARO. Vide lirejo do Salgado.

BREJO DO BOQUEIRÃO. Log. do Estado de Pernam-
buco, no mun. de Caruaru.

BREJO DO BRUXAXÁ. Assim foi denominada nos co-
meços deste século a actual cidade de Areia, no Estado do Para-
hyba do Norte. Ha ahi uma celebre gamelleira. cujo tronco
mede cerca de três metros de diâmetro e que se avista em distan-
cia de20 a 30 léguas, e donde na revolução de 1848, alli co-
nhecida por guerra do Moraes, faziam fogo aliinins revolucio-
nários occultos entre os ramos. A altura é calcalada em 50
metros, aproximadamente.

BREJO DO BURITy. Pov. do Estado da Bahia, no mun.
da cidade da Barra: com uma esch. publ. de insti.prim.
creada pela LeiProv. n. 1.678 de 8 de agosto de 1876.

BREJO DO CAPIM. Logo no disfc. do Timbó, termo de
S, José da Lage ; no Estado das Alagjas.

BREJO DO DEMÉTRIO. Log. do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Diamantina.

BREJO DO ESPIRITO SANTO. Pov. do Estado da Ba-
hia, a menos de 18 kils. do porto de Santa JSIaria da Victo-
ria, no mun. deste nome, ant. Rio das Éguas. Foi logar flores-
cente, hoje reduzido a meia dúzia de casas habitadas por pe-
quenos lavradores. Tem uma capella da invocação do Divino
Ê. Santo.

BREJO DO FAGUNDES. Pov. do Estado do Parahyba do
Norte, na com. e ao S. E da cidade da Campina Grande.
Tem uma egreja da invocação de S. João Baptista. Os habs.
são agricultores, empregando-S3 com especialidade no cultivo
-do algodão. Yide Fagundes.

BREJO DO PERAUÂ. Pov. do Estado do Parahyba do
Norte, nomun. do Ingá.

BREJO DO REMANSO. Pov. do Estado da Bahia, no
termo do Pilão Arcado; com uma esch. publ, de inst. jjrim.

creada pela Lei Prov. n. 1.532 de 17 de junho de 1875.

BREJO DO RIACHO. Pequeno córrego do Estado de Sergi-

pe ; desagua no rio Japaratuba.

BREJO DO SALGADO. Parochia do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Januaria, a SE. desta cidade, em uma
eminência, a cinco kils. da marg. esq. do rio S. Francisco.
Orago N, S. do Amparo e diocese de Diamantina. E' parochia
antiga (vide Jaimaria) e foi por vezes sede da cidade da Janu-
aria. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas

vide, entre outras, as Leis Provs. ns. 2.703 e 2.705 de 30 de

novembro de 1880.

BREJO DOS FRADES. Aldeamento do Estado da Bahia,

no mun. do Pambú ou Capim Grosso.

BREJO DOS MACACOS. Riacho do Estado de Pernambuco,
alH. do Camaragibe.

BREJO DOS MARQUES. Pov. do Estado da Bahia.no
termo de Bom Jesus do Rio de Contas.

BREJO DOSMARTYRES. Riacho do Estado de Minas Ge-
raes, no mun. da Boa Vista do Tremedal.

BREJO DOS PADRES. Pov. do Estado de Pernambuco, no

mun. de Tacaratú. Foi um aldeamento de índios.

BREJO DOS SANTOS. Villa e mun. do Estado do Ceará,

na com, do Jardim. Suaegreja matriz tem a invocação do

Coração de Jesus e depende da diocese do Ceará. Foi creada

pelo art. I da Lei Prov. n. 1.708 de 25 de julho de 1876 que

constituio-a com o território desmembrada das fregs. do .lardini

Milagres. Por suas divisas estendem-se as serras da Canna-
bravaedeS. Philippe..Tem duas eschs. publs. de inst. pnm.,
creadaspela LeiProv. n. 2.005 de 6 de set-mbro da 1882.

4valiam s lapop. em 9.500 habs. Foi elevada á categoria de
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villa polé Dec. n. 49 de 26 de asosto de 1890. O miin. é atraves-

sado pAo rio Macapá e percorrido pela cordilheira do Araripj

e pelo ferrete do Poço ou Cunnabrava. Lavoura de canna, café,

arroz, milho, feijão, mandioca, algodão e fumo. Grande criação

de gado. E' ligada a Milagres, a Maiiriíy e a Porteiras por

estradas de rodagem. Dista 21 kils. da cidade de Milagres, 28

da villa Maurity, e 16 da villa de Porteiras. Comprehende o

pov. do Poço.

BREJO DO TRACUFÂ. Log. do Estado da Bahia, a 18

kils. da villa do Tucano. Ha ahi um cemitério (Inf. loc).

BREJO DOZACHARIAS. Pov. do Estado da Bahia, na

freg. de Santo António do mun. de Pilão Arcado ; com uma
esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei Prov. n. 1.532 ds

17 de junho de 1875.

BRETÕES. Dist. creado na freg. e termo d'Area do Estado

da Bahia, pela LeiProv. n. 1.976 de 22 de junho de 1880; com
uma esoli. publ.

BREJO 3S. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. d'Area

e desagua no Jequiriçá.

BREJO GRANDE. Pov. do Estado do Ceará. Oi-ago Santa

Anna. A Lei Prov. n. 124 de 26 de agosto de 1838 ci-eou ahi

uma freg. com a denominação de Senhora Sant'Anna do Ara-

ripe e filial á matriz da então villa do Crato: essa disposição

foi revogada pela LeiProv. n. 202 de 28 de agosto de 1810 e

restabelecida |,ela de n. 230 de 12 de janeiro de 1841. Con^er-

vou-se essa pov. na categoria de parochia até 1850, anno em
que a LeiProv n. 520 de 4 de dezembro transferio sua sede

para a capella de N. S. das Dores da pov. do Assaré, com a

invocação de N. S. das Dores do Assaré, A LeiProv n. 221 de

4 de janeiro de 1841 creou ahi um dist. e as de ns. 243 de 25

de outubro de 1842 e 1.324 de 6 de outubro do 1870 suprimirara-o

A de n. 2 096 de 25 de novembro da 1885 el^vou-a á categoria

de villa Foi installada a 11 de janeiro de 1887. Agencia do Cor-

reio, creada por Portaria de 16 de abril de 1885; eschs. publs.

de inst prim. Foi incorporada á com. do Araripa pelo Dec.

n. 21 de 7 de junho de 1890.

BREJO GRANDE. Villa e mun. do Estado da Bahia, na

com. do seu nome, a 420 kils. mais ou menos, da capital do
Estado, a 72 de Bom Jesus dos Meiras, a 120 de S. João, a

160 de Maracás e a 80 de Minas do Rio de Contas ; assente em
uma planície, cercada pelos ladosdeEN.eO. por algumas
ramificações da serra do Sincorá, De NE. a S. é banhada pelo

rio do Brejo Grande, sobre cuja margem dir. fica. Tem cerca

de 250 casas, todas térreas, mal edilicadas e sem gosto artístico

algum ; duas praças; a do marcado e a da Matriz ; as ruas são

largas e extensas, mas o alinhamento geral muito incorrecto.

Possue Egreja Matriz, Cemitério, ainda não concluido, e a Casa
da Camará, ainda em construcção. A casi, que serve de cadêa,

assim como a da Camará Municipal, são particulares e inade-
quadas para estes fins. O mun. está encravado entre os termos
de Santa Isabal, Maracás, Bom Jesus dos Meiras, Minas do Rio
de Contas e Condeuba. Compõí-s3 de dias fregs.: a do Brejo
Grandí e a de S. Sebastião do Sincorá, e dos arraiaes de

N. S. da Saúde da Fazenda do Gado, de S. Sebastião dos
Laços, do Bom Jesus dos Viajantes da Sussuarana, de Santa
Anna da Catinga, de Santo António da Passagem de SantMnna
de Santo An onio do Jequi, do Triumpho, Almas, Barra da
Estiva, Palmeiras, Carahibas e alg ms outros. Sua pop. é ava-
liada em 16.0 )0 habs. sendo 2.500 da villa. O mun. do lado do
N. de E. e do O. é geralmente montanhosi, e coberto de ex-
tensos campos cora alguns capões ou mattas de pequenas di-
mensões ; do lado do S. é regularmente plano e coberto de ex-
tensos bosques, vulgarmente denominados catingas. As serras
do Sincorá e da Chapada occupam, com suas ramificações, quasi
todo o norte e oriente do mun., estendendo-se por quasi todo
o mun. visiiiho de S. João. E banhado por vários rios como
o Ourives, Brejo Grande, Sincorá. Ribeirão Barbado, Ta-
manduá, Bom Jardim, Carahybas e Jacaré, sendo lodos tribs.
do rio de Contas, único importante do mun. e oriundo da serra
da Tromba. Além destes, tem os rios: Jequi, Sinto António e

Mucugeainho, alfs. do Paraguassú, e q le banham apenas uma
parte do mun, O mun. é geralmente salubre ; o clima é tem-
perado e secco. Na serra do Sincorá e suas ramificações encon-
tram-se, como na serra da Chapada, muito diamante e ouro. A
pedra calcarea existe em toda a extensão do mun. que
fica ao S. da villa, e em quantidade tal, assim como o salitre,

a constituírem meios permanentes de subsistência á grande

parte da pop. Em suas maltas encontram-se madeiras preciosas,

taes como : jacarandá, jatobá, Sebas'ião d'Arruda, potumujii,

cangirana, sucupira, pequiá, mocambo, páo-ferro, páo d'arco,

loiro de diversas espécies, aroeira, etc.—A agricultura é quasi
que o único e exclusivo meio de manutenção de toda a p"p. Con-
siste a lavoura na cultura da canna de assucar, arroz, feijão,

algodão, milho e mandioca, assim como o café, ainda em inicio.

A principal criação consiste em gado vaccum e suíno, havendo
tambam alguma de gado cavallar, cabrum e lanígero. A indus-

tria, como a de quasi todas as povs. centraes do Brazil, é aca-

nhada e de certo modo refractária a todo progresso. Fabrica-se

assucar, farinha de mandioca, aguardente, obras de olaria e

alguns tecidos grosseiros de algodão. O commercio aiada é insi-

gnificante e consiste em café, gado vaccum e civallar, aguar-
dente e assucar. Não ha no mun. meios de transporte para a
exportação e importação senão por animaes até 160 kils. dis-

tante dá villa, onde fica a estação de Queimadinhas di linha

férrea Central da Bahia, que prolongada deve cortar o num.
— A C,araara Municipal teve de rendimento em 1887 a quantia

da 386§680. A Collectoria Geral rendeu no exercício de 1886 a
1887 a quantia de 4:472#61 e a provincial, em igual periodo, a

de 1:666$000 — Ha no mun. grande numero de lapas ou grutas

de formação calcarea, donde estrahe-se o salitre, sendo a raór

parte delias dentro do valle. em que está a villa situada. Fazem-
nos menção de uma immensa, de mais de seis kils. dí evlensão,

aoS. da villa. e dividida em gigantescos salões de stalaclites e

stalagmite?. A villa tenL duas eschs. publs. de inst. prim. ; agen-.

ciado correio. Sua Egreja Matriz tem a invocação de N. Senliora

do AUivio e depende da diocese archíepiscopal de S. Salvador.
Foi em princípio uma fazenda, cujas terras ubérrimas, tornan-
do-se communs á vários proprietários, foram continuamente se

subdividindo por diversos cidadãos, que ahi foram estabele-

cer-se, e que deram origem ao povoado. Foi creada freg, do
mun. de Santa Isabel do Paraguassii. pela Lei Prov. n. 882 de

10 de abril de 1862. Elevada a villa pela n. 988 de 9 de outubro

de 1867 : installada em 20 de fevereiro de 1868. Pertenceu á com.
de Minas do Rio de Contas, da qual foi desmembrada e incorpo-

rada á d= Maracás pelo art. II § II da Lei Prov. n. 1.311 de 28

de maio de 1873 Foi creada com. pela de n. 2.378 de 9 de junho
de 1883, que desmcmbrou-a da com. do Bom Jesus dos ÍNIeíras,

extincta po- es;a lei, temlo sido creada psla de n. 1.937 de 9 de

lulho de 1880 e classiticada de primeira enlr. pelo Dec. n. 8.760

de 18 de novembro de 1882 e Acto de 3 de agosto de 1892. que
constituio-a com ns termos do seu nome, de Bom Jesus dos Mei-
ras e Jussiape. Sobr^ suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov.
n. 1.014 de 18 de abril de 18á8.

BREJO GRANDE. Pov. do Estado das Alagoas, na com. de
Atalaia, na mai-gem esq. do rio Mundahti.

BREJO GRANDE. Pov. do Estado de Sergipe, tem uma
capella, uma cadeira de ensino primário, e um recôncavo com
opiimos engenhos de fabricar assucar; é notável pelas excel-

lentes frucias qie produz o seu terreno fértil.

BREJO GRANDE. Arraial do Estado da Bahia, no mun.
de Cauipo Largo: com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pelo art. II da Lei Prov. n. 1.322 de 18 de junho de 1873.

BREJO GRANDE. Pov. do Eslado do E. Santo, no mun.
do Itapemirim, com uma esch. publ. creada pela Lei Prov.
n. 27 de 17 de setembro de 1888.

BREJO GRANDE. Log. na freg. de N. S. das Dores de
Macabii do Estado do Rio de Janeiro.

BREJO GRANDE (Lapa do). No Estado da Bahia.
O Sr. Joseph Mawson, superintendente da E. de F. Cen-
tral da Bahia e distinclo amador, que já tem feito im-
portantíssimas contribuições á geologia do Estado da Ba-
hia, communicou ao Sr. O. Derby a seguinte noticia sybre
esta lapa, que parece s;r uma das mais notáveis do Bi-azil.

Diz o Sr. Mawson : « Logo depois de assumir a direcção
desta estríida, fiz, por questões de trafego, uma viagem de
exploração desde a nossa estação terminal de Queimadinhas até
Brejo Grande na direcção de Caeteté e Carinhanha. Pela estra-

da Brejo Grande dista cerca de 100 milhas da E. de F. Atra-
vessamos a serra de Sincorá, que vista, de longe, é uma serra
muito linda, com contornos ásperos e selvagens

;
julgo que

os pontos mais elevados têm perto de 4.000 pés acima do
mar e 2.000 acima do nível geral do paiz em redor. Informado
em Brejo Grande da exiat^^ncia de uma grande caverna ou lipa
na visinhança, organisei uma comitiva para exploral-a. A lajm
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acha-se em uma cadeia de morros de algumas centenas de pés
de alt'n-a, compostos de calcareo. A pedra é azulada, compacta
e sonora, e, tanto quanto posso julgar, inteiramente egual á
encontrada poucas léguas distante de Inliambupe, á dir. da
E. de F. da Bahia ao S. Francisco. Entrando na primeira ca-

verna, achamos um magnifico salão com cerca de 100 pés de al-
tura e mais de 10) pés de largura. Continuando, achamos que
este c apenas o primeiro de uma larga serie de salões seme-
lhantes em tamanho e belleza, unidos por passagens baixas e

estendend'--se por uma distancia que calculei em quatro milhas
pelo m^nos até á. sahida na outra extremidade. Estas cavernas
nunca tinham sido exploradas antes, além da primeira meia
légua, nesta distancia achamos os corredores ou passagens
quasi entupidas por muita rojhas cabidas, que, conforme
dizem, formavam o limita além do qual ninguém tinha psne-
trado Consegui n :1o, porém, transpor este obstáculo, encontra-
mos os salões e corredores continuando como d'antes. Feliz-
mente depois de três horas de caminho, vimos uma luz á dist m-
cia e achamos uma abertura que dava sahila. A serie de ca-
vernas parece S3r em forma de ferradura. O espíctacnio inter-

no é grandioso. Por toda a parle o tecto é ornado com st ilacti-

tes do mais caprichoso lavor, penduradas em pontis, lençóes e

biombos e muitas vezes alcançando e uniado-se com stala-
gmites no fundo das cavernas. Este fundo é q\iasi nivelado e co-
berto com uma crosta delgada vjue, "quando quebrada, mostra
em baixo accumul ições calcareas friáveis intermeiadas com
outivas crostas delgadas mais duras que, conforme suppunha,
indicam niveis anteriores. Não achei ossos ou restos huma-
nos, mas naturalmente devem existir». Niú.e Mangabaira.

BREJO GRANDE. Serra do Estado do Ceará, no Cariri,

um dos ramos do Araripe, muito fértil, onde existe a pov. deste
nome (Pompêo)

.

BREJO GRANDd]. Serra do Estado de Pernambuco, no
mun. de Gravata,. (Inf. loc.)

BREJO GRANDE. Morro no mun. do seu nome, no Estado
da Bahia. Fica mui próximo ao morro do Ouro. E' também
denominado morro do Florando.

BREJO GRANDE. Córrego do Estado de Pernambuco, ba-

nha o mun. de Bom Conselho e desag ia no rio Parahyba.

BREJO GRAND 3. Pequeno rio do Estado das Alagoas, afl".

do rio iMundahú ; na linha daE. de F. Central desse Estado.

BREJO GRANDE. Rio do Estado da Bahia ; nasce no
morro do Garo, cerca de 18 kils. ao N. da villado Brejo Gran-
de, corre para o S. banhando-a, recebe o Tamanduá no logar
Mangabeira e de-agua no rio Ourives, que é aíf. do rio de Contas.

BREJO GRANDE. Córrego do Estado de Goyaz, banha o

mun. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão
Alagoinha, aff. do Alagado (Inf. lac).

BREJO GRANDE. Lagoa do Estado do Rio de^Janeiro, no
mun. do Campos. «E quasi uma lagoa diz o Dr. Teixeira de
Mello, occupa uma superfície de seis Ivils. em terrenos da pa-
rochia de Guarulhos, a menos de um liil. de distancia da cida-
de e vae até o Sertão do Nogueira ».

BREJOS. Villaemun, do Estado da Bahia, ex-i3arooliia do
mun. de Santa Maria da Victoria (ant. Rio das Éguas) : a 72
láls. distantj da sede do mun., banhada pelo riacho Sant'Anna
afl. do riu Corrente. Orago Sant'Anna e diocese archiepisco-
pal de S. Salvador. Foi creada paroohia pela Lei Prov.
n. 1.018 de 2 de maio de 186S, qie incorporou-lhe os dists. de
Sant'Anna e S. Gonçalo, este hoje freg. Tem 9.783 liabs. e duas
eschs. pubis, do inst. prim., uma das quaes çreada pela Lei
Prov. n. 2.275 de 12 de agosto de 188Í. Foi elevada
a villa por Dec. de 26 de agosto de ISaO. Sobre limites

vide art. I da Lei Prov. n. 1.708 de 16 de agosto de 1876. E'
tradição no logar que abi morava um sargento-mór, que roubava
e matava aos tra^euntes que passavam com destino a Goyaz.
Dizem que ainda hoje .se encontra no largo da Matriz muito
chumbo qua as aguas torrenciaes descobrem e de que aquelle
malfeitor se servia. Foi incorporada á coni. de Gorrentina em
3 de agosto de 1892.

BREJOS. Parochia do Estado da Bahia, no mun. de Santa
Maria da Victoria. Orago S. Gonçalo e diocese arohiepiscopal
doS. Salvulor. Foi creada pela Lei Prov. n. 2.361 de 1 de

I, agosto de 1832. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.jcrea-
I das pelas Leis Provs. ns. 2.182 de 2Í, de junho de 1887 e 1.856

de 17 de setembro de 1878. Seus habs. vivem da lavoura e da
criação de gado. Também a denominam Brejo de S. Gonçalo.

BREJOS. Lag. do Estado de Pernambuco, no mun. do Bom
Conselho.

BREJOS. Arraial do Estado da Bahia, em Amargosa, com
uma esch. publ.

BREJOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; nasce na
serra de S. Domingos, banha o mun. de Lima Duarte e desagua
no rio Grande

.

BREJO SSCCO. Assim denominava-se a actual villa do
Araripe no Estado do Ceará.

BREJO VELHO. Serra do Estado de Pernambuco, entre
S. Caetano e Aitintio.

BREJO VEIiHO. Córrego do Estado de Pernambuco, banha
o mun. do Bom Conselho e desagua no Lages. aff. do Ga-
ranhunisinho (Inf. loc).

BRENHA. Log. no mun. da Redempção do Estado do Ceará.

BRENHAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na freg.
de António Dias emun. da capital.

BRETANHAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, serve de
limite aos inuus. do Jaguarão e do Arroio Grande, e desagua
na lagoa Mirim.

BRjiU. Ilha do Estado do Pará, dependente de Anajás.

BREU. Pequena ilha em frente da costa do Estado do Rio
de Janeiro, ao NIS. da [ilha Comprida ; no mun. de Cabo
Frio.

BREVES. Cidade e mun. do Estado do Pará, termo da com.
de seu nome, na costa da ilha Marajó, á margem N. do furo
Parauaú,- èm terreno baixo, a 225 Ivils. da capital. Foi, em
principio, um estabelecimento particular que prosperou com o
transito das canoas que navegavam do Pará ao Amazonas. Sua
Egreja Matriz tem a invocação de SantMnna e depende da
diocese do Pará. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 172 de
30 de novembro de 1850. Elevada á categoria de villa pela de
n. 200 de 25 de outubro de 1851 ; installada em 25 ái março de
1852. Cidade pela den. 1.079 de 2 de novembro de 1882. Era
com. de primeira en!r., creada pela Lei Prov. n. 497 de 11 de
abril de 1865 e classificada pelos Decs. n. 3.618 de 21 de feve-
reiro de 1866, 5.023 de 24 de julho de 1872 e 1.042 de 20 de novem-
bro de 189J. Apop. da parochia é de pouco mais de 6J0 habs.,

e a do mun. de 10,000. Fabricação, em pequena escala, de
telhas, tijolos, louça e uns vasos pintados, que são mui apre-
ciados pelos amadores. Breves é um porto, pelo qual todos os

vapores que navegam entre o Pará e Amazonas são natural-
mente forçados a passar, por não admittirem os ouiros furos,

que ficam ao S., uma navegação livre e tão conveniente como
o Piírauaú. A industria principal, e quasi única do mun., do
faljrico da borracha. A exportação deste producio é tão conside-
rável que só por si tem entretido a navegação a vapor qic hoje
estende-se até os pontos remotos de sua producção, taes como as
ilhas e toda a parte Occ. da ilha Marajó. E' essa cidade uma das
poucas povs. do interior do Estado onde o progresso é mais
sensivel. Esse progresso, porém, não é devido a estabeleci-

mentos industriaes ou de cultura, que são alli cousas quasi que
desconhecidas, mas unicamente á sua posição interessante era

relação ao commercio e navegação. Collocada com efleito entre

as aguas do Amazonas e do Para, é essa cidade o centro a que
vae ter o commercio de Porlol e Melgaço e dos rios Anapú,
Pacajá, Jacundá e Anajás e da raór parte do estuarium que
estende-se ao NS. e SO. da ilha Marajó. « A cidade de Breves,

diz o Sr. Manoel Baena (obr. cit.), compòe-se de duas ruas
extensas, egreja, cerca de 300 casas, algumas de boa conslruc-

ção, agencia do correio, collectorias geral e estadoal, três pada-
rias, diversas officinas, cemitério, paço municipal, pontes par-

ticulares, hotel, illuminação, duas eschs. pilils , um advogado
provisionado, 500 almas pouco mais ou ineno5. Não tem agricul-

tura. A industriaé limitada ao fabrico de azeite de andiroba, em
pequena escala, alguma louça pintada, etc. O seu porto é muito

frequentado, não só pela importância do seu commercio. como
também por ser ponto de passagem de todo? o 5 vapores que na-
vegam entre este e o Estado do Amazonas, pel i profundidade

do rio e franca navegação. » Sobre suas divisas vide, entre ou-

tras as Leis Provs. n. 268 de Ití de outubro de 1851. n. 416 de 8

de novembro de 1862, n. '497 de 11 de abril de 1865. n. 585 de

23 de outubro de Í8ò8, n. 804 de 19 demarco de 1874, n. 856 de
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31 dô março de 1876. n. 1.252 de 25 de novembro de 1880.

Em seu porto tocam os vapores da linha de Belém a Manáos.

BREVES. Morro do Distr.cto Federal, próximo dos morros

do Ban-o Vermelho e dos Lazaro?.

BREVIDADS. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de

Soure e ilha Marajó.

BRIGADA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, alT. do

rio Parahyba do Sul.

BRIGADEIRO. E' a denominação de uma das ramifioaçÕ3S

da ssrra da Mantiqueira no Estado de Minas Geraes (Gerbpr)

Fica 110 mun. de Viçosa.

BRIGIDAl. Ilha do Estado do Pará, na bahia do Gurralinho

e mun. deste nome.

BRÍGIDA. Serra do Estado do Ceará, no termo de S, Ma-
íheus. E' uma pequena cordilheira de cinco ferrotas: Brigi la,

Trapiá, Quicuncá, B'recheiras e Palmeiras, todas frescas e bem
cultivadas.

BRÍGIDA. Rio do Estado de Pernambuco, aff. da margem
esq. do rio S. Francisco. Recebe pela dir. o Sussuarana, Casa
de Pedra, Gentio, Jacu e Lopes ; e pela esq. o Bezerro de Baixo

e diversos outros.

BRÍGIDA (Santa). Igarapé do Estado Pará, banha o mun.
da Cachoeira e desagua na margem dir. do Anajás-mirim,afl'. do

rio Arary.

BRÍGIDA (Santa). Rio do Estado de Goj^az, trib. da mar-
gem esq. do rio da Palma, aff. do Paranan, que o é do Mara-
nhão.

BRIGITUBA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da
margem esq. do rio Parahyba. Atravessa a estrada que da
Cachoeira vae á serra da Mantiqueira. Também escrevem Bri-
gitiica.

BRIGUE. Ilha na costa do Estado do Pará, a talvez 1"

ao N. do Equador, no mun . de Macapá. Em todo o sen perímetro
ô rodeada pelas ilhas d-norainadas Curuá (ao SO.), Faustino
(a O.), Marinheiro (a E.) e do 'Franco (ao N.) E' atravessada por
um igarapé. « Nas ilhas de Bailique e do Brigue, >iiz o r.atura-
ralista norte-americano John C. Branner, encontrei mattns
muito differentes das que até então encontrei nos trópicos. Estas
iihas, como todas as outras nessa parte do paiz. são inundadas
pelas enchentes durante parte do anno, e por isso asseme-
Iham-se a grandes bancos de lodo, cobertos com n mais fec:inda

espécie de vegetação. Esta varia conforme aloc. Em redor,
nas beiras, a ilha do Brigue é orlada por altos assay.seiros,

bambus e varias espécies de arvores altas, das quaes pendem
um tecido denso de cipós e varas, que formam uma manta
quasi impenetrável. No interior encontram-se diversas pal-
meiras, das quaes a mais commum é a ubussú (Manlaaria
saccifcra), em seguida vem o murumurú ( Astrocarium murii^
muni), urucury (Attelca excelsa), cujo coco emprega-se na
coagulação do leite da seringueira e ubim (Gconoma). Mas,
ao contrario da mór parte das arvores tropicaes, esta apro-
funda-se pouco ou quasi nada, excepto nas bordas. A mór
parte do terreno estava sob uma camada de agua, variando de
uma a seis poUegadas, emquanto que os logares expostos acha-
vam-se cobertos com sedimento lino, depositado pelas aguas
esfaoionarias lamacentas do Amazonas. Percorri diversas
milhas pela matta ssm encontrar outras palmeiras além das
que ficam mencionadas. O pouco terreno acima d'agua estava
marcado com rastos de veados, pacas, cotias e muitas espécies
de aves, na maior parte rasteiras : o lúgubre silencio era
apenas interrompido por pequenos carangueijos que, trepando
vag irosamente pelas folhas de palmeiras cabidas, ou enter-
radas na lama, procuravam alimento. Esta condição semi-
terrea e semi-aquosa do púz, não é só commum nas visi-
nhanças da boca do rio, como também em grande parte do
valle do Amazonas, e é um dos factos que muito impres-
sionam nessa região maravilhosa ».

BRILHàNTE. Colónia militar do Estado de Matto-Grosso,
nas abis da serra de Maracajá e na parte em que' finalisa a
navegação do rio qie Un dá o nome.

BRILHANTE (.Serra do ou Morros do). Contraforte da
cordilheira do Amambahy: no Estado de Matto Grosso. Dá
origem a vários tribs. do Vaccaria.

BRILHANTE. Ribeirão do Estado de Santa Catharina,
entre Itajahy eS. Luiz Gonzaga. Desagua no rio Ilajahymirim
pel.a margem dir. Recebe os ribeiros das Botas, dos Bombeiros,
do Rancho, do Angelo e da Cascata.

BRILHANTE. Rio do Estado de Matto Grosso; desce da
parte Orientai da serra de Amambahy, recebe o rio dos Dou-
rados e, com o nome de Ivinheima, vae desaguar na margem
dir. do Paraná um pouco ao S. e do lado opposio á foz do
Paranapanema, A commissão nomeada |)eIo ex-Governo Impe-
perial para indicar o melhor traçado de uma via de communi-
cação entre o actuai Districto Federal e o Estado de Matto
Grosso opinou por uma secção de E. de F. do Districto Fede-
ral ao melhor ponto de partida para a navegação do Parana-
panema ;— uma secção de navegação dos rios Paranapanema,
Ivinheima e Brilhante até o porto de Sete Voltas;— e final-

mente, uma outra de estrada ordinária des-;e ultimo porto

á villa de Miranda, prefazendo uma distancia total de cerca

de 2.182 kils. O Dr. Severiano da Fonseca na sua Viagem ao
Redor do JSrazil, á p. 103 do T. I diz: «O rio Ivinheima,
também chamado Brilhante, no seu cui'So superior, nascido

na serra do Anhambahy e formado pelo Tapera, Agua Fria,
Santo António, Santa Gertrudes, Cachoeira (que recebe o B.es-

tinga). Sete Voltas, S. Bento, Santa Barbara, Sambambaia e

Vaccaria (este a 23 léguas da foz do Paraná e tendo por braços,
á dir., o Passa Tempo e o Serrote, e á esq. o Campeiro, Cachoeira,
Barreiros e Piau): o Dourados, contravertentes do Apa, e dis-

tante H léguas do Vaccaria (tendo por principaes affs. o rin dos
Mattos, S. João, Onça, Santa Maria e Mente Alegre). B' do
Dourados para cima que o Ivinheima é conhecido peio nome
de Brilhante. Sahe por duas bocois no Paraná.» O barão
di Melgaço, em seus Ap^nlamcinns pira o Dícc. Cliorog.

da Pfon. de Matto Gr.jsso, diz: «Brilhante (Rio). Úm
dos principaes galhos do rio Ivinheima. Nasce perto da
escarpa Occ. da serra do Amarnbalii, um pouco ao S.
do parallelo 21o e pela long. de 57" 26' O. de Pariz (12» O. do
Pão de Assucar). Tem sua^s fontes em um brejo, onde se vê uma
multidão de capões e de pequeninas lagoas, algumas com fundo
lageado. Corre ao rumo geral de S. 4 SE., com 28 léguas

(156 kils.) em linha recta até encontrara boca do rio dos Dou-
rados, que, entrando-lhe pela dir., com elle forma o Ivinheima.
Alguns conservam o nome de Brilhante até a confl. cora o rio

da Vaccaria. Na lat. de 21" 20: desagua na sua marg-ra dir. o

ribeirão de Santo António, engrossado pelo Santo Antoninho.
Neste logar deu-se começo ao estabelecimento de S, José de
Monte-Aler/re, extremidade SE. do varadouro entre os rios

Nioac e Brilhante ^. Até este ponto sobem canoas carregadas
sem encontrarem desde o Paraná saltos nem cachoeiras, mas
somente correntezas mais ou menos rápidas. Abaixo de Santo,
António entram na mesma margem dir. os ribeirões Sa.^ita Ger-
trudes. Cachoeira e Sete-Voltas. Até este ponto, a que deram o

nome de Santa Rosalinda, chegou, em 1864, o vapor l^ra^wan-

dalahi, vindo do estabelecimento de Itapura no rio Tielé. i\lais

abaixo entra do mesmo lado o ga'ande ribeirão de Sinta Maria ^,

trazendo aguas do Passa-Cinco. Um pequeno galho m-ridional
do Santa iVíaria flue de uma notável lagia, que vert^ lambem
para o rio dos Dourados. Segue-se o ribeirão do S. Domingos, e

linalmenteo rio dos Dourados. (iíí;.'aí, do ministério o da agricul-

tura em 1875.) A exploração desta rio comprehende 263 kils.

e 600"", tendo começado no porto de Santa Rusalinda. Ahi sua

largura é de cexxa d-, 25™. Não é tão tortuoso como o Nioac, ao

contrario, tem grandes estirões em linha recta. De Santa Rosa-
linda, ou Santa Rosa, como outros chamam, até Sete- Voltas,

encontram-se cachoeiras ; dahi em diante não ha obstáculos

que exijam obras importantes para tornar nivegavel o rio : os

estudos mostram, no entanto, que se teriam de fazer no leito

escavações de 5.102'" e 3 deoimeiros. Para tornar navegável a

parte entre Sete-Voltas e Santa Rosa ler-se-hia de construir

três eclusas ede fazer muitas escavações em rocha. A correnteza

varia entre 33 e 130 centímetros por segundo. A velocidade mé-

dia em toda a linha de navegação calcula-se em 30.600" por

hora. A profundidade, depois de feitas as escavações proje-

ctadas, será superior a 100"'. Nos pontos elevados das margens
encontram-se madeiras de excellente qualidade, e campo aberto

na parte superior. Relat. do Sr. William Lhoyd.) O rio dos

' Jd em 1864 SJ restavam vestígios deste eatabeltícimento.

í Ha também quem dessa confluência para baixo llio dê o nome de

Ivinheima.



BRO — 321 — BRO

Dourados entra no Brilhante 63 kils. acima do da Vaccaria
;

o rio Santa Maria 201 kils. e IQQ'^, e o da Cachoeira 272 kils. e

900™, acima do mesmo ponto. Da confluência do Vaccaria ao
porto das SeterVoltas ha 231 kils. e 100™. Entre o Vaccaria e

o Dourados a largura média é de 115™; entre oDourados e o Santa
Maria, era uma extensão de 133 kils., a largura média é de 63™,
entre o Santa Maria e as Sete-Voltas, é de 36™. »

BRIO-MATA. Log. do Estado do Maranhão, no termo de
Tury-assxi.

BRITO. Outeiro oblongo situado ao N. da barra de Ta-
mandaré, na costa do Estado de Pernambuco, na parte com-
prehendida entre a barra do riacho Persinunga e o cabo Santo
Agostinho.

BRITO. Serra do Estado de Goyaz, no mun. de Enti-e Rios.
Por ella passa a estrada real que vae dpssa cidade á de Goyaz,
e outros logares. Do cimo dessa serra, avista-se com um binó-
culo dous morros da cidade de Pyrinopolis, que dista de Entre
Rios cerca de 257 kils. E' de forma redonda (Inf. loc).

BRITO. Espécie de ilha formada pelas enchentes do inverno
nos campos que rodeiam o mun. de S. Bento dos Perizes do
Estado do Maranhão (Inf. loc).

BRITO. Ilha no rio S. Francisco, entre a barra e a ponta
do Aracaré e próxima das ilhas Calumbi e José do Carmo.

BRITO. Ponta na costa do Estado do Maranhão, próxima do
morro de Itacolomim.

BRITO. Enseada na costa do Estado de Santa Catliarina,
formada pela ponta do mesmo nome e a do morro dos Cavallos,
entre a foz do rio Massiambú ao S. e a do Cubatão ao N. No
fundo dessa enseada está assente a parochia do Rosário. Tem
bom ancoradouro.

BRITO. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de Cascavel.

BRITO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem esq., do rio Paracanjuba.

BRITOS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de Bom
Conselho.

BRITOS. Riach.0 do Estado de Pernambuco, banha o mun.
de Bom Conselho e desagua no Bálsamo, aff. do rio Parahyba
/Inf. loc).

BRIZIDO CARDOSO. Log. do Estado do R. G. do Sul,
entre Jnguarão e Bagé. E' uma das estações da «Locomotora
Jaguarense».

BROBURÚ. Log. do Estado de Malto Grosso, no mun.
da capital.

BROCHADOS. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun'
de S. José do Paraiso, sobre o rio Capivary.

BROCHADOS. Serra do Estado de Minas Geraes, nos muns.
de Pouso Alegre e S. José do Paraiso.

BROCOIO. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, a O. da de
Paquetá. Pertence ao Districto Federal como dependência da
parochia do Bom Jesus do Monte.

BROTAS. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na com.
do Pinhal, ligada a Rio Claro por uma estrada, a 60 kils. de
Araraquara, 30 de Dous Córregos, 59,4 do Jahú e 40 de
S. Carlos do Pinhal ; ao NO. da capital ; edificada em terri-

tório 0!itr'ora pertencente ao mun. da cidade de Araraqiiara
;

ligada a Piracicaba por uma estrada, que passa pelo Campo
Magro e morro do Pellado. Orago N. S. das Dores e diocese
de S. Paulo. Antigamente denominada Fazenda Velha, foi

creada parochia pela Lei Prov. n. 20 de 6 de março de 1846 e

elevada á categoria de villa pela de n. 1 de 14 de fevereiro

de 1859. Sua pop. é de 6.546 habs. Criação de gado vaccum,
cavallar e suino. Os terrenos do mun. são próprios para a
cultura de café e de todos os cereaes. Tem agencia do correio,

matriz, capella de Santa Cruz e três eschs. publs. de inst.

prim. Sobre suas divisas vide: Leis Provs. n. 69 de 20 de
abril de 1365 ; n. 47 de 17 de abril de 1866 ; art. I da de n. 6
de 5 de março de 1870 ; art. I da de n. 51 de 10 de abril de
1872 ; n. 67 de 18 de abril de 1872 ; n. 52 de 8 de abril de 1880

;

n. 31 de 23 de março de 1882 ; n. 12 de 25 de fevereiro de 1887.
O mun., além da parochia da villa, comprehondo mais a ca-
pella curada deS. João Baptista do Dourado. A 1 de julho de
1885 a Companhia da E. de F. do Rio Claro inaugurou a 1^

DICC. GEOG.

Sícção do seu projectado ramal de linha férrea, passando por
Brotas e Dous Córregos. O ramal começa na estação do vis-
conde do Rio Claro (bairro do Feijão; entre S. Carloí do Pinhal
e Araraquara e distante do Rio Claro cerca de 53 kils. A
sec;ão inaugurada do ramal entregue ao trafego ia então so-
mente até Brotas, tendo a extensão de 47 kils. (cerca de oito
léguas). O resto do ramal ainda por construir med^í cerca da
30 kils. de Brotas a Dous Córregos e cerca de 2) desie ultimo
ponto ao Jahú. A villa fica a 2,5 kils. da estação de Brotas.
O mun. é geralmente plano. Estendem-se a E. immensas
campinas apropriadas para a criíção de gado; ao S. e O. o
terreno é mais elevado e presta-se ao cultivo do café e cereaes.
E' percorrido pelas serras e morros denominados: Brotas,
Dourado, Frio, Gamellão ; e banhado pelos rios Jacaré-pupira,
Gouvêa, Pinheirinho, Rasteira, Bebedor, além de outros. A'
pequena distancia da pov., o rio Jacaré, já bastante volum iso,

despenha-se por um terreno muito accidentado, forman lo em
sua queda uma serie de siltos e cascatas de belllssimo :ispecto.

Muito próximo da serra do Dourado existe uma vertente conhe-
cida cora o nome de Agua Virtuosa, á qual o povo attvibu? qua-
lidades mediei naes. A agua irrompe da terra cim extraor-
dinária força, produzindo um fragor que se percebe á grande
distancia Sobre a fundação dessa villa consta ossiíuinte: Em
183} ou 1840. D. Francisca Ribeiro dos Reis mandou cunstruir

uma capella sob a invocação de N. S. das Dores de Brotas,
dando assim começo á pov., no logar que era anteriormente um
sitio conhecido com a denominação de Salto, de propriedade
daquella senhora e de seu irmão António Ribeiro da Silva,

fi hos e herdeiros de José dos Reis, quí foi o primeiro proprie-

tário de terras no logar. As terras do mun. pertenciam pri-

mitivamente a Araraquara e o pov. foi também conhecido por

Fazenda Velha.

BROTAS. Parochia do mun. de Santo Amaro do Estado
de Sergipí. Vide ^Imaro (Santo).

BROTAS. Parochia do Estado da Bahia, na com. e termo
da capital. Orago N. Senhora e diocese archiepiscopal de S. Sal-

vador. Foi creada em 1718 (segundo Pizarro em 1721). Tem
5.100 liabs. Possue ainda a egreja do Senhor dos Milagres,

nas Pitangueiras. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

Monsenhor Pizarro denomina-a Brotas ou Grotas.

BROTAS. Parochia do Estado de Matto Grosso, na com. e

termo do Livramento, na margem esq. do rio Cuyabá, aos

150. 12' e 1" de Lat. e 12°. 54' de Long. O. do Pão de .A.ssucar.

Orago N. Senhora e diocese de Cuyabá. Foi creada parochia pela

Res. de 26 de agosto de 1833. Passou a fazer parte do mun.
do Livramento pela Lei Prov. n. 616 de 18 de junho de 1883,

que desmembrou-a do mun. da capital a que havia sido rein-»

corporada pela de n. 2 de 17 de maio de 1870. Pelo recensea-

mento geral de 1872 tinha 5.438 habs. Sobre suas divisas vide

o Dec n. 30 de 26 de agosto de 1833; Leis Provs. n. 9 de 28 de

junho de 1850 e 662 de 2 de janeiro de 1885. A actual matriz

acha-se bastante arruinada ; tratando o povo de erguer uma
outra, em um logar alto, com grandes proporções, bons alicer-

ces, escellente madeiramento e toda coberta de telha; porém

já em princípios de ruinas, por isso que a obra é gipantesoa o

as despezas muito superiores aos recursos dos habs. A um kil.

mais ou menos da sede da freg. fica o cemitério, com uma ca-

pellinha dedicada a Santo António, e a sepultura de Fr. An-
tónio de Malineito, fundador do mesmo cemitério e por alguns

annos vigário dessa freg.

BROTAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na es-com. do

Rio Muriahé ; nas margens do ribeiro Santo António, aff. da

margem esq. do rio Pomba, ao S. da cidade de Muriahé. Orago

Santo António.

BROTAS. Estação da E. de F. Companhia Rio Claro, no

Estado deS. Paulo, entre as estações de Santa Maria e Campo
Alegre, no kil, 47.

BROTAS. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de seu

nome. Termina na de Araraquara com o nome de serra do

Dourado.

BROTAS DE MACAHUBAS. Villa e mun. do Estado da

Bahia, na com. do Rio S. Francisco. Orago N. Senhora e

diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada parochia pela

Lei Prov. n. 256 de 17 de março de 1847 e elevada á categoria

de villa pela de n. 1.817 de 16 de julho de 1878. Installada

em 20 de j unho de 1882. Tem 17.846 habs. e duas eschs. publs.

de inst. prim. Agencia do correio. Foi incorporada á com,

41
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de Macatubas pelo art. I § II claL?iPpov. n. 1.997 de 9de
julho de 1880 e á do Rio S. Francisco por Acto de 3 de agosto

de 1892. Comprehende opov. do Fundão. O mun. é a E. e S.

montanhoso ; ao N. é geralmente plano e compõe-se de mattas
e carrascos ; a O. notam-se algumas montanhas e campos. K'
percorrido pela serra da Mangabeira e banhado per diversos
rios, entre os quaes o Paramirim. Cultura de canna, mandioca,
tabaco, algodão, milho, arroz e feijão. Criação de gado. A in-

dustria consiste em assucar, aguardente, fumo, farinha de
mandioca e obras de olaria. A villa foi primitivamente um pov.

fundado em 1826 por Carlos de Araújo. Está situada á margem
dir. do rio Paramirim, distante cerca de 42 kils.

BROTOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Santo António de Pádua. Denomina-se hoje Miracema e tem
uma estação da E. de F. daquelle nome.

BROTOS (Santo António dos). Ribeirão nas divisas do
Estado de Minas Geraes com o do Rio de Janeiro. Desagua no
rio Pomba e banha o mun. de Cataguazes, no primeiro da-
quelles Estados.

BROZEGrUIM. Lagoa do Estado do Ceará, nas praias do
mun. de Itapipoca. Também escrevem Borzeguim.

BRUACAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na estrada
de Cabo Verde a Campanha.

BRUCUNUM. Rio do Estado da Bahia; banha o mun. de
Monte Alto e desagua na lagoa da Casa Velha. E' também de-

nominado Pé da Serra.

BRUCUTU. Dá-se este nome a umas lavras de ouro, situa-

das nas proximidades da cidade de Santa Barbara, as quaes
tando sido muito exploradas, foram depois abandonadas ; no
Estado da Minas Geraes,

BRUM. Fortaleza do Estado de Pernambuco, no isthmo de
Olinda. Junto a ella flca a estação central da ferro-via do Re-
cife ao Limoeiro, inaugurada a 24 de outubro de 1881. Na es-

tação ha uma agencia do correio. A respeito dessa fortaleza

escreveu o Sr. Manoel da Costa Honorato, no seu Dicoionario
daprov. de Pernambuco, o seguinte : « Brum. Fortaleza ao N.
e na extremidade da cidade do Recife, na península arenosa que
medeia entre esta e a cidade de Olinda, e entre o mar e o rio Be-
beribe. Foi fundada em 2.5 de junho de 1631 pelos hollandezes, e

seu nome foi derivado do da mulher do general hollandez Theo-
doro Banduar Demburgo, que se chamava Brum. Serviu por
muito tem] o de arsenaes á prov. , até que foram mudados de lá
para os seus competentes edilicíos. E' hoje a defeza do porto da
cidade; porém, não obstante ser a melhor da prov. , infelizmente
já não se presta a grande resistência ». O Dr. Augusto li^austo

de Souza, no seu trabalho denominado Fortificações no lírazil,

diz : « Bruni. Foi o famoso forte de S. Jorge, a Diu brazileira,
que se immortalisou pela heróica defeza de 1630, sob o com-
mando do capitão António de Lima. Começou por uma trin-
cheira tomada por Lancaster em 1595 e retomada um mez depois,
sendo então construída com mais solidez

; os hollandezes ficaram
vencedores de suas preciosas relíquias e sobre seus alicerces
reedificaram-o com o nome d^^ Brum, que era o do seu general
Vandembourg: mas os pernambucanos o designavam por Per-
rexil, não sabemos por que razão. Tomado em 1651, foi nelle
que, em 1817, encerrou-se e capitulou, em 7 de março, o gover-
nador Caetano Pinto de Miranda Montenegro, quando rompeu
a revolução desse anno. Situado meia milha ao S. de Santo
António, no logar chamado Fora de Portas, auxília-o efficaz-

mente na defeza da barra. Seu traçado é irregular e composto
de três faces abaluartadas e uma simples, que é a que olha para
o mar, defendendo o ancoradouro do Poço. Monta 48 canhões e

serve de registro do porto. Acha-se em bom estado de defeza
e pertence ás fortalezas de 2"' classe ».

BRUMADINHO . Díst. da freg. de Itatiaiussú, termo do
Bomíim e Estado de Minas Geraes. Sobre suas divisas veja-se
a Lei Prov. n. 3.313 de 8 de OTitubro de 18S5.

BRUMADINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Entre Rios, nas divisas do dist. da Serra do Camapuan.

BRUMADO OU BROMADO (Villa Nova do). Villa e mun.
do Estado da Bahia. Orago N. S. do Livramento e diocese
archlepiscopal de S. Salvador. Era em principio a capella de
N. S. do Livramento da Villa Velha filial da freg. do SS.
Sacramento da villa de Minas do Rio de Contas. Foi creada
parochia pelo art. 1 da Lei Prov. n. 1.004 de 16 de março de
1868. Elevada á villa com a denominação de Villa Nova do

Brumado pela Lei Prov, n. 1.994 de 3 de julho de 1880. Tem
12.734 habs. e duas eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes
foi creada pela Lei Prov. n. 1.225 de 8 de junho de 1872. Sobre
suas divisas vide : art II da Lei Prov. n. 1.004 ; art. II da de
n. 1.994 ; art. I da de n. 1.724 de 20 de abril de 1877.

BRUMADO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Santa Barbara, junto da margem dir. do rio Pira-
cicaba. Diocese de Marianna. Foi creada parochia pelo art, I

da Lei Prov. n. 2.085 de 24 de dezembro de 1874. Sobre suas
divisas vide art I § II da Lei Prov. n. 2.085. Tem duas eschs.
publs. de inst. prim. Comprehende o pov. Sumidouro.

BRUMADO. Díst. do termo de Chíque-Chique, no Estado
da Bahia ; a uns 120 kils. daquella villa, com uma capella e
80 casas. Tem unia esch. publ, creada pela Lei Prov. n. 2.309
de 15 de junho de 1882.

BRUMADO. Log. no mun. de Mogy-mirim do Estado de
S. Paulo.

BRUMADO. Antigo dist. do mun. de S. João d'El-Rei, no
Estado de Minas Geraes. OragJ S. Gonçalo. Restaurado pelo
art. XX § Vida Lei Prov. n. 472 de 31 de maio de 1850;
supprimido pelo art. I da de n. 1.265 de 19 de dezembro de 1865,
que incorporou seu território á freg. da cidade de S. João
d'El-Reí. Restabelecido pelo art. I da de n. 1.561 de 20dejulho
de 1868 foi mais tarde supprimido, e ainda uma vez restaurado
pelo art. II da de n. 2.142 de 28 de outubro de 1875. Ci-eando
o art. I da Lei Prov. n. 2.281 de 10 de julho de 1876 a freg. do
Rio das Mortes, a esta foi incorporado o dist. de S. Gonçalo
do Brumado. Tem uma esch, publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 2.925 de 4 de outubro de 1882.

BRUMADO.. Log. distante da cidade de Pitanguy, Estado de
Minas Geraes, quatro kils. : com uma fabrica e uma graciosa
ermida,

BRUMADO. Um dos quarteirões do dist. policial de N. Se-
nhora do Amparo da Casa de Telha, creado no termo do Serro do
Estado de Minas Geraes.

BRUMADO. Rio do Estado da Bahia, aff. da margem dir.
do rio de Contas. Recebe entre outros os rios Taquary, o das
Antas reunido ao S. João, e António.

BRUMADO. Córrego do Estado de Minas Geraes ; nasce
no logar denominado Olaria, na fazenda do Buraco, banha o
território da freg. da Lagoa Santa e desagua no rio das Velhas,
na Barrinha (Inf loc).

BRUMADO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio
Vermelho.

BRUMADO. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce no
arraial do Sumidouro, pas^sa pela freg. da Cachoeira do Bru-
mado e corre para o Carmo, aff. do Piranga.

BRUMADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio das Mortss, na E. de F. Oeste de Minas,

BRUMADO. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce na
serra de S. Domingos, banha o mun. de Lima Duarte e desa-
gua no rio do Peixe, aff. do Parahybuna.

BRUMADO. Rio do Estado de Minas Geraes; nasce na
serra do Bispo, banha a freg. da Bocaina e desagua na fazenda
do Paiol.

BRUMADO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, jun-
ta-se com o Camapuan e unidos vão ao Paraopeba e este ao
S. Francisco. Banha o mun, de Entre Rios. Recebe os ribeirões

Serrote e Caioaba e os córregos Falleiro e das Pombas e nasce
perto do arraial da Lagoa Dourada.

BRUMADO. Rio do Estado de Goyaz, aff. da margem dir.

do rio Claro, trib. do Araguaya. E' extraordinarianente aurí-

fero desde as cabeceiras. «Tem o Brumado quatro léguas de
curso, e todos os braoinhos de que sê compõe, como sejam
Agua Suja, Bagagem, et-., são de igual modo aurirerus. Desem-
boca no rio Claro o Brumado numa cachoeira muito bonita e

rica de ouro e diamantes, que fica légua e meia acima do
arraial e se denomina Cachoeira do Brumado. Duas causas
difficultam ahi o serviço dos garimpeiros, intimidando-os, já
os sucurys que. frequentemente até se enrodilham nas próprias
depressões que por algum tempo permanecem no leito do rio,

depois que se apanhou o cascalho, que fica abaixo da camada
de areia que forra o thalweg, sendo preciso o garimpeiro, era-

quanto apanha o cascalho, ter pessoa postada de sentinella para
avisal-o da approximação dosso perigoso ophidio

; já a abun-
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dancia, de jahús, peixe grande e feio, que é tido por antropo-
phago, embora alii não tivesse ainda occorrido caso algum què
justificasse esses i^eceios. Na cachoeira do Brumado são frequen-
tes, segundo me informa o Sr. José Alves Ferreira, folhetas de
ouro do tamanho de bagos de grossa cangica > (O Far West.
cio Brazil).

BRUMADO. Pequeno rio do Estado de Goyaz ; desagua na
margem esq. do rio do Peixe, trib. do Corumbá, aíF. do
Paranahyba.

BRUMADO. Ribeirão do dist. de S. Francisco Xavier, da
chapada de Matto Grosso, onde descobriram ouro os primeiros
exploradores daquelle sertão (B. de Melgaço). Dizem que suas
minas foram descobertas em Í73i por Arthur Paes de Barros
e exploradas em 1731 por Francisco de Salles Xavier e seu
irmão o padre José Manoel Leal. E' também denominado rio do
Burity.

BRUMADO. Ribeirão trib. do rio Paraguay, em cuja mar-
gem esq. desagua defronte da confl. do SanfAnna ; no Estado
de Matto Grosso. Nasce, segundo affirma d'Alincoiirt, no iogar
do Pary, 36 kils. ao SSE. da villa do Diamantino. Tem cerca
ds 60 kils. de curso.

BRUMADO DO PARAOPEBA. Antigo dist. da freg. de
Itatiaiussú : no Estado de Minas Geraes. Foi incorporado á
parochia de Santa Luzia do Rio Manso pela Lei Prov. n. 2.605
de 7 de janeiro de 1880. Tem uma esch. publ. de inst. prim.

BRUMADO DU SUASSUHY. Assim denominava-se a actual
cidade de Entre Rios, no Estado de Minas Geraes, antes da
Lei Prov. n. 2.455 de 19 de outubro de 1878. Vide Entre. Rios.

BRUMBURUM. Log. e riacho do Estado de Sergipe, no
mun. da Estancia.

BRUNO. Monte bastante elevado da cordilheira dos Aymorés,
nas divisas do Estado da Bahia com o de Minas Geraes. O
grande salto do rio Jequitinhonha é formado na base desse
monte.

BRUNO. Rio do Estado do Amazonas, aff. do rio Negro.

BRUNO. Rio do Estado do E. Santo, na estrada Costa Pereira
que da cidade da Victoria dirige-se ao porto do Cachoeiro de
Santa Leopoldina.

BRUNO. Porto do rio Paranahyba, no Estado de Minas
Geraes.

BRUSCAS. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, ao N.
da freg. de N. S. do Bom Conselho do mun. da Princeza.

BRUSOUE. Villa e mun. do Estado de Santa Catharina, na
margem esq. do rio Itajahy-mirim. Com o nome de S. Luiz
Gonzaga foi creada pprochia pela Lei Prov. 693 de 31 de jidho
de 1873 e elevada á categoria de villa pela de n. 920 de 23 de
março de 1881, que incorporou-a á comarca de Itajahy. Instal-

lada em 8 de julho de 1883. Seu mun. é regado pelos rios

Itajahy-mirim, Limeira, Limoeiro, Brilhante e outros. Sobre
suas divisas vide : Lei Prov. ns. 865 e 867 de 20 de fevereiro

de 1880. A egreja matriz, situada sobre uma collina, quasi no
centro da villa, foi benta a 21 de junho de 1879. Lavoura de
feijão, mandioca, milho, arroz, canna, café, algodão e fumo.
Possue diversos engenhos para serrar madeira, fabricar assucar

e farinha de mandioca. A industria da seda começa a desen-
volver-se. A villa possue umas 120 casas, quasi todas de
tijolo e occupadas por negociantes ; egreja catholica ; tem-
plo evangélico ; o edifício da antiga directoria colonial onde
íunccionam a Camará Municipal e a CoUectoria de Ren-
das e hospital. Comprehendo as duas colónias: Itajahy e

Príncipe D. Pedro. Perdeu a denominação de S. Luiz Gonzaga
que foi substituída pela de Brusque pelo Dec. n. 77 de 17 de

janeiro de 1890. Foi creada com. pela Lei n. 16 de 3 de novembro
de 1891.

BRUSQUE. Ex-colonia do Estado de Santa Catharina,
fundada em 20 de agosto de 1860 com um núcleo de 54 allemães,

e assim denominada em honra do Presidente da Província, Dr.
Francisco Carlos de Araújo Brusque. Foi seu primeiro director

o Barão Schiremburg. Sua sede, hoje villa de Brusque, fica á
margem esq. do rio Itajahy-mirim, na vertente suave da
collina que termina naquelle rio. Conta boas edificações, entre

as quaes a egreja Catholica, tão importante como a de Blume-
nau, e a casa da Camará Municipal, outr'ora dã Directoria.

Pelas margens do rio desenvolvam-se as estradas que ligam a

villa aos diversos núcleos, estando também ligada a Blumenau
e á cidade de Itajahy, não só por estradas de rodagem, como
também por linha t;lephonica. Em geral são óptimos os terrenos
em que se acha fundada esta ex-colonia, que conta os núcleos
principaes de Porto Franco, Alferes, Lageado, Giiabiroba e
Limeira. _G3 rios que banham as diversas linhas de immi-
grantes são : Itajahy-mirim, Limeira, Limoeiro, Guabiroba,
Aguas Claras, Cedro e diver.sos outros. As distancias das villas,
medidas pelas estradas, são : a Blumenau 40 kils.; á cidade de
Itajahy 38 kils.: a S. Pedro Apostolo do Gaspar 25; a Porto
Franco 30 ; a Alferes 28 ; a Lageado 20 ; a Guabiroba 15 ; e a
Limeira 14. Até fins de 1885 achavam-se accupados 2.212 lotes
e vagos 698, perfazendo um total de 2.910. As industrias são
representadas por 113 engenhos de farinha de mandioca, 87 de
assucar, 25 de serrar madeira, 18 moinhos de fubá, sete ola-
rias, três fabricas de vinho, quatro de cerveja e duas de
vinagre. Os principaes géneros de producção e artigos manu-
facturados são : farinha de mandioca, milho, feijão, arroz,
aguardente, vinho, assucar, fumo, cera, manteiga, banha, cha-
rutos, couros, taboado. Em fin^ de 1885 a pop. era de 8.694
habs., dos quaes 4.583 do sexo masculino e 4.111 do feminino;
7.643 catholicos e 1.051 acatholicos; 2.492 que sabiam ler e
6.202 (!) analphabetos

; 4.095 brazileiros, 3.195 italianos, 896
allemães, 443 austríacos e 65 de diversas nacionalidades.

BRUXAS. Log. pertencente ao dist. da Formosa, no Estado
de Goyaz.

BRUXAXÁ. Morro do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. d'Arêa, uns 600 metros a O.

BU. Serra do Estado do Ceará, na com. de Aquiraz.

BÚ. Rio do Estado da Bahia ; desagua na margem dir. do
Jequitinhonha, pouco acima da foz. Passa por terras de grande
producção e magnificas paisagens.

BUARQUS DE MACEDO. Estação.da E. de F. Central
do Brazil, entre Christiano Ottoni o Lafayette ; no Estado de
Minas Geraes : distante 11M76 da primeira e 12M13 da segunda.
Agencia do correio. Estação telegraiíhica.

BUAVA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem esq.do
Pissarão, trib. do Itapetininga.

BUBÚ. Rio do Estado do E. Santo, na freg. deCariacica.

BUGARAIM. Log. do Estado de Santa Catharina, á mar-
gem do pequeno rio Cachoeira, que desagua na lagoa Saguassú.
Dista pouco da sede da colónia D. Francisca. Neste Iogar o rio
apresenta grande largura, estreitando-se, porém, dahi para
cima.

BUGARAIM. Rio do Estado de Santa Catharina, afl. do Ca-
choeira, que desagua na lagoa Saguassii.

BUCIQUERA. Igarapé do Estado do Maranhão. Tem mais
de 20 braças de largura (Cruz Machado'. Rclat. de 1856 ).

BUCU. Serra do Estado de Pernambuco, entre Conceição da
Pedra e Buique.

BUDA. Uma das boccas do rio Jutahy, no Estado do Ama-
zonas.

BUÉ. Log. do Estado de Pernambuco, nodist. de Afogados,
na linha férrea do Caruaru.

.BUENA. Serro do Estado do R. G. do Sul, no mun. de Pe-
lotas.

BUENINHO. Cachoeira no rio Cuyabá, entre a do Bueno e

a dos Porcos, no Estado de Matto Grosso.

BUENO. Morro do Estado de S. Paulo, entre Campo
Largo e Jundiahy (Lei Prov. n. 12 de 10 dejunhode 1850,

art. II).

BUENO. Ribeirão do Estado de S. Paulo ; desagua no Mogy-
guassii com o nome de Ferraz.

BUENO. Rio que desagua no Iguassú, no espaço que medeia
entre a foz do Timbô e o Porto da União.

BUENO. Rio do Estado de Minas Geraes, atf. da margem
esq. do Manhuassii.

BUENO, Cachoeira do rio Cuyabá, entre a do Tucano e <

do Bueninho; no Estado de Matto Grosso.

BUENOS. Ribeirão' do Estado do Paraná, aff. do Pi-

ta nguy.
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BUENOS AYRES. Antiga fazenda do finado cidadão João
Constâncio Fernandes Lima. Hoje é um pequeno pov. com dif-

ferentes criadores de gado, moradores em Anajaluba ; no Estado
do Maranhão.

BUENOS AYRES. Log'. do Estado do Piauliy, no mun. da
capital, á margem do rio Poty.

BUENOS AYRES. Pov. do Estado de Pernambuco, no dist.

da parochia de Tracunhaem.

BUFADOR. Ponta no littoral O. da iliia de Cabo Frio ; no
Estado do Rio de Janeiro.

BUFÃO. Corredeira do rio Paranapanema, na secção com-
preliendida da foz do rio Itapetininga acachoeira do Jurú-mirira
(Eng Til. Sampaio). Fica poico abaixo da barra do Apiahy e é

causada por dique de diabase duríssima, que apenas deixa es-

treita passagem da mais diíRcil pratica. As aguas precipitadas
violentamente, volteiam em baiso em perigoso redomoinho.

BUFETE. Morro noEstadode S. Paulo, a SE. da freg. de
Samambaia.

BUFO D'AGUA. Ribeirão do Estado do Paraná, corre pelas
divisas do mun. de Ponta Grossa, e reune-se com o ribeirão
das Arêas.

BUGE. Nação indig. do Solimões, nos rios Juruá e Jutaliy
(Capilão-tenente Amazonas).

BUGIGANGA. Rio do Estado do R. G. do Sul, banha o
mun. de Santo Angelo e desag-ua na margem dir. do Ijuhy-
Grande (Not. descriptiva da região mission&ira, p. 201^.

BUGIO. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Riachão do
Jacuipe.

BUGIO. Serra do Estado deMinas Gerass, nos limites da
freg. de N. S. da Piedade do Retiro do mun. de S. Gonçalo do
Sapucahy.

BUGIO, Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio S. Lou-
renço.

BUGIO. Ribeirão do Eslado de S. Paulo, no mun. do
Cunha.

BUGIO, Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. do ribeirão
da Barba. De sua confli. começam as divisas da freg. de Monte
Bello do termo de Cabo Verde.

BUGRE. Log. do mun. de Campo Largo do Estado do Pa"
raná ; com\imesch. publ de inst. prim,, creada pela Lei
Prov. n. 778 de 9 de outubro de 1881.

BUGRE (Chapadão do). No mun. do SS. Sacramento do Es-
tado de Minas Geraes.

BUGRE. Ribeirão aff. da margem esq. do rio Negro, aff.

do Iguassú, que o é do Paraná (Inf. loc. — Eng. Ed. J. de
Moraes).

BUGRE. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Tijuco.

BUGRE. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, desagua
na margem dir. do rio Manliuassú, entre a foz do ribeirão da
Lage e a do Passa Cinco.

BUGRES. Nação indig. bastante numerosa que habitava
outr'ora o território que se estende desde o rio Tietê, em
S. Paulo, até o rio Uruguay, e que hoje vagueia pelas serras,
occupando os Estados meridionaes. Algumas tribus desta nação
furam o lábio inferior á guisa dos Botucudos e outras cortam
os cabellos em coroas. Suas liabi tacões são construídas com
estacas e cobertas com folhas de palmeira. São dados á
agricultura, cultivando especialmente amendoim, feijão e
milho.— Deu-se este nome e ainda se dá, nos Estados meri-
dionaes, indistinctamente aos selvagens, qualquer qu? seja a
sua raça, que vivem nas mattas : embora alguém haja que
os designe como tribudistincta entre os aborígenes e lhes attri-

bua um dialecto especial (Vide T. V, p, 60 da Rev . do Inst.
Hist.) kOs Bugres, entre os quaes ha alguns brancos, e com
barba, como os europeus, são divididos em quatro nações :

uma das quaes fura o beiço inferior ; outra rapa a cabeça em
forma de coroa ; outra risca as faces com certa tinta. Os ho-
mens andam nire de todo, e só teem o arco e a fleclia por armas

;

as mulheres escondem do umbigo alé junto aos joelhos com uma
cinta larga de acroá tecido. Posto que tenham alojamentos e

façam roças, onde cultivam batatas, mendubim, feijões, abó-

boras, três castas de milho, branco, roxo e outro a que os pau
listas chamam per-wrwca ; andam grande parte do anuo atraz
da caça e das fructas silvestres, principalmente no tempo dos
pinhões, dos quaes fazem grandes celeiros. Elles podem
durar ânuos, sendo deitados de infusão por espaço de cinco
a s^is dias antes de os seccar, segundo dizem. Guardam-
nos em giráos, que são como os canniços de seccar as cas-
tanhas. Suas c isas são compridas, formadas de duas ordens de
igual numero de varapáos, dobrados para o centro, e amar-
rados cada um ao que lhe corresponde, encruzados com ripas
de varas delgadas, e cobertas da guaricanga, que é uma
casta de palmeira anan, com iima pequena entrada em uma
das extremidades. Fazem muitas fogueiras no meio em fileira,

e dormem no clião com os pés para ellas. Em cada casa vivem
muitas famílias. Dizem que não aproveitam as peles dos ani-
maes que matam, as quaes lhes podiam servir de colchão, de
cobertor e de ponche ; visto nao terem maca, nem tecido para
diminuir o frio, que é rigoroso no inverno. Os instrumentos
de aarricultura sáo de pau : e os fabris, com que os fazem
são de pe Ira. Fazem panellas para cosinhar o que não
querem assado

;
pratos para comer ; algumas sortes cie talhas

para fermentar certas bebidas emliriagantes, e guardar comes-
tíveis. Domesticam alguns animaes indígenas, como quatys e
cutias. Dos europeus só criam cães para caça; diz-se que pre-
firem a carne decavallo e gado muar á do vaccum. De quanto
os pau istas possuem, parece que nada entre estes bárbaros
tem valor e estimação, senão o ferro. Sua ferocidade tem im-
pedido áquelles de se estenderem para o poente» (Ayres de
Casal. Chorogr).

BUGRES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mm. de Santa Cruz do Rio Pardo e desagua no Parana-
panema.

BUGRES. Córrego do Estado de S. Paulo ; desagua na
margem esq. do rio Tietê, entre o porto de Lençóes e o salto

de Avanhandava, próximo do córrego da Tapera de João Ca-
pitão e do ribeirão dos Patos.

BUGRES. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. do
Cubatão.

BUGRES, Rio do Estado de Minas Geraes, trib, do rio

Doce.

BUGRES. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mim.
de Caldas e desagua no rio Verde (Inf. loc).

BUGRES. Ribeirão do Estado de Goyaz, confl. da margem
oriental do Uruhú. Corre entre a freg. do Curralinho e a de
Sant'Anna de Goyaz, atravessando a estrada geral do S., a
30 kils. de Goyaz.

BUGRES. Rio do Estado de Goyaz, aíf. da margem dir. do
rio Vermelho. Nasce na serra do Bom Bocado, perto da pov. de
Ouro Fino, ejunta-se com o Vermelho, 22 kils. acima da cidade

de Goyaz. E' atravessado por uma ponte. Na confl. desses rios

está assente a pov. da Barra.

BUGRES (Corixa dos). Um dos sitios de peior transito, na
estrada da Corixa para a Bolivia, pelos atoleiros que forma no
tempo das viagens, e a muita agua que recebe na estação inver-

nosa. Dista 39i'702 da Corixa e 40 da de Santa Rita (Dr. S. da
P'onseca. Vioc. cit).

BUGRES. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. do rio Para-
guay. « E' um aff. da dir. do Paraguay, logo abaixo do Jauco-
ara, mais ou menos aos 15° S. Vem da serra de Tapirapuam,
cujo nome também lhe é dado por esse motivo. E' também cha-
mado rio dos Barbados e dos Índios, pela mesma razão porque
oé dos Bugres, dos primitivos habs. de suas margens, e ainda
rio Branco pela côr de suas aguas ».

BUGRES Vide rio dos índios, aff. do Cabaçal, no Estado de
Matto Grosso.

BUGRES (Estreito dos). Baixio pedregoso no rio Paraguay,
próximo ao ribeirão de António Gomes; no Estado de Matto
Grosso

.

BUIBUI. Riacho do Estado do Amazonas; desagua na mar-
gem esq. ou septenrional do rio Negro defronte de Barcellos. O
major Hilário Gurjão escreve Buibui (Rev. do Inst. Hist. T. i8,

p. 182) ; o cónego André em sns^s Noticias Geographioas da Capi-
tania do Rio Negro (Rcv. do Inst, T. 10, p. 460) escreve Bui-
bui; o capitão-tenente Araújo Amazonas escreve Buhihuhi; o Dr.
Alexandre Rodrigues Ferreira e Baena, Buibui.
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BUIEE. Na sua Memorio, sobre Campos dos Goijtacazes (Rev

.

dolrikt. Hist T. 49jdizoSrDr. Teixeira de Mello, trataado
do rio Murialié: « Segundo curso d'agua considerável do inun: é

o £iíie6 dos indígenas, ou talvez mais propriamente Mbiiieé, que
não sei o que significa ».

BUIQUE Villa e mun do Estado de Pernambuco, em uma
chapada da serra de seu nome, aSõOkils. mais ou menos SO.
da cidade do Recife e a 120 de Qaranhuns. Orago S. Félix e

dioc ose de Olin la. Foi creada parjchia pelo .-Vivará, de 11 de
dezembro de 1804 e elevada á categoria de villa pelo art. II da
LeiProv. n. 337 de 12 de maio de 185i. O mun. além da paro-
chia da villa, comprebendia mais a de N. S. da Conceição da
Pedra, que a Lei Prov. n. 1.542 de 13 de maio de 1881 elevou á
categoria de mun. E' com. de primeira entr. creada e classifí-

oada pela LeiProv. n. 956 de 12 de julho de 1870 e Dec. n. 4.661
de 30 de dezembro do mesmo anno. Comprebende o termo de
seu nome, creado e classificado pelo art. lida L'^i Prov. n. 337
de 12 de maio de 1854 e Dec. n. 2.596 de 19 de maio de 1860. Tem
duas esch. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Sobre suas
divisas vide, entre outras, as Leis Provs n. 45 de 12 de junlio
de 1837 (art. IV); n. 52 de 18 de abril de 1838 (art. III); n. 1.011
de 13 de junho de 1871 (art. l). Comprebende os povs. Santo
António, Marianna, Game leira. Santa Clara, Carneiro e Mundo
Novo. Criação de gado ; cultura de algodão e mandioca, e, em
menor escala, a do milho, feijão e outros géneros, c Os habs.
eat;-egam-se também, em grande escala, na extracção do sal
mineral, a que chamam xal da terra, ou pó que encontra-se em
abundância na lagoa do Pujú, nas epochas posteriores ao trans-
bordamento de suas aguas».

BUJARÚ. Parochia do Estado do Pará, no mun. de S. Domin-
gos da Boa Vista, na marinem esq. do rio do seu nome. Orago
Sani'Anna e diocese do Pará. Foi creada parochia em 1758
sendo governador Francisco Xavier de Mendimea Furtado e
occupando a cadeira episcopal D. Fr. Miguel de Bulhões e
Souza. .-Vpop. é de pouco mais de 4.000 habs. Tem duas esohs.
de inst. prim. O distincto Sr. Manoel Baena, no seu trabalho
''- Ii7forinações sobre as coms. da l'rov. do Pará» (ISr-S),

diz o seguinte: «A freg. de Bujarú está situada na margem esq.
do rio Bujarú, cerca de 16 kils. da foz e 83 da capi-
tal ; occupa uma área de 700 braças quadradas pouco mais
ou menos : três ruas, duas travessas, duas praças, 21 casas de
telha de construcção regular, dous sobrados, duas escolas, egre-
ja matriz, cemitério, duas casas de negocio no arraial da freg.

e 16 fora. Terreno fértil, plano e secco, excepto na parte com-
prehendidapela rua e praça da frente da freg., que é várzea.
Industria: dous engenhos de canna movidos um a vapor e outro
a agua. e uma olaria ; lavoura importante : exporta em grande
quantidade farinha de mandioca, arroz, milho, e em menor,
feijão, tabaco, algodão, borracha, lenha, bananas, laranjas,
cupuassú, umaris, mangas, abacates, melancias e batatas do-
ces. Tem communioação com a capital por canoas e vapores,
que navegam orioGuamá. Dodist. ha também communicação
por terra para as fregs. do Capim, Acará e dist. do Guajará ».

BUJARÚ. Rio do Estado do Pará, trib. da margem esq.
do Guamá. Banha a parochia do seu nome. E' também deno-
minado Bcllj, Concórdia, denominação essa que lhe foi dada
por D. Fr. Caetano Brandão. Subindo-se o rio Guamá encon-
tram-se, uma milha acima da confl. do rio Bujarú, uns baixos
pedregosos, na margem esq., que se estendem pelo meio do rio:

esses baixos são conhecidos pelo nome de Bujarii. Quasi de-
fronte d'elles fica a fazenda de SanfAnna ou do Mirahyteua
(ymira pau, hy pequeno, teua bastantej, abaixo da qual exi-
stiu, vae para mais de um século, uma ilha que foi destruída
•pela pororoca. Manoel da Braun, Velloso Barreto e Barbosa Ro-
Rodrigues fazem menção desse rio, consideranao-o, os dous
primeiros, como aff. do Guamá. A palavra J5Mjarií encontra-se
escripta por difTerentes modos : Bojurú, Bojarú, Bujurú, Bo-
yarú, Buyurú, e Boyurú . Esta ultima maneira de escrever
parece-nos S3r a mais exacta. Boyurú dizem significar boca de
obra (boya, cohrsL e yurú boca).

BUJARY. Rio do Estado do R. G. do Norte, aff. do Curi-
) mataú. E' também denominado Curimataú-mirim (Inf. loc.)

BUJARY. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, aff. do
I Bananeiras, que o é do rio Aráçagy.

BUJARY. Cachoeira no rio Tietê ; ao Estado de S. Paulo,
I -entre a cachoeira dos Pilões e a do Pirapora. Azevedo Marques
} eita-a com o nome do Bejú.

BULE. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun de An-
gra dos Reis.

BUIiHA (Córrego da). Uma das cabeceiras do Sararé:

• -jq. daquelle no,
acima ao Pinlahytuba. E assim denominado pelos ruidos
esp?ciaes que dá a ouvir junto á montanha, produzidos pela
entrada d is aa:uas, nos socavo ^s e cavernas Jateraes e mesmo
no leito lageado do rio. Um quarto da légua ao orient? deste
ribeiro fez fundar Luiz dj .\lbuquerque, em 1781. uma aldeia
com 53 índios Parecys, Maimbarés e Cabixis, sob a direcção de
Bernardo Cardoso, e que poucí durou por causa dos abusos e
despotismo desse dirsctir. Eis C5mo acabou-se : em fins de
maio de 1783, vindo do matto um indio como uma nova mulher
irmã da que já possuia, Bernardo descasou-os, tomando a
noiva para si e dando em iroca ao indio uma mulher com
quem estava. Indignados os iniios com tal despotismo, incen-
diaram a aldeia e mataram o director e todos os brancos aldeia-
dos em n imero de sete, esiapindo delles apenas um dí nome
Manoel Roqu», que tinha ido aos arraiaes a buscar pólvora e
chumbo, e ao voltar, encontrando somente destruição e mortes
fugiu para S. Francisco Xavier (Dr. S. da Fonseca. Bíog'
cit.).

BULHA. Salto no rio Ivahy, aff. do Paranapanema ; no
Estado do Paraná. Fica entre o salto das Bananeiras e a ca-
choeira do Cobre.

BULHÕES. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do Ja-
boatão. E' atravessado pela E. de F. do Recife a Caruaru.

BUNDA DE COURO. Chapada do Estado do Piauhy, a dir.
do Canindé « Ghama-se chapada da Bunda de Couro porque]
sendo grande a distancia a percorrer, atravessando esta cha-
pada de arêa, sem agua, é preciso andar depressa, e o movi-
mento forçado faz a bunda bater na sella » (Dr. Tibério
Soares Burlamaquo.) N'essa chapada fica a lagoa do Man-
sinho. Tem de extensão quatro legoas N. S.

BUNDA DE COURO. Riacho do Estado do Piauhy, de-
sagua no Canindé, acima da foz do Piauhy, que entra pela
margem opposta.

BUNDALTA. Um dos morros mais salientes da serra de
Albuquerque, acima do do Macaco ; no Estado de Matto Grosso.

BUNE. Rio do Estado de Sergipe, banha o mun. de Santa
Luzia do Rio Real e desagua no Irit;iquiba.

BUPEVA. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do Ca-
choeira, trib. da lagoa Saguassú.

BURACÃO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Campo
Largo: com duas eschs publs. de inst-. prim. creadas pelas
Leis Provs. n. 1.634 de 14 de julho de 1876 e n. 1.322 de 18 de
junho de 1873.

BURACÃO. Log. do Estado de Minas Geraes, a 24 kils. a
SO. do arraial do Areado. E' uma fazenda particular, notável
por possuir uma gruta, onde existe uma das maiores jazidas de
oligisto do Estado de Minas Geraes. O Sr. Gorceix, fazendo,
menção dessa gruta em seus Annaes da, Eschola de Minas, V.
I, p. 73, diz : «Este minério está disposto em camadas. São
em tal quantidade estas camadas, dirigidas N. 30» O., levan-
tadas para L. fazendo um angulo de 50° com o horizonte que,
era certos logares onde a acção das aguas as tem quebrado e

arrastado os pedaços, formam verdadeiras muralhas de uma
altura superior a dous metros. O minério apresenta duas varie-
dades : uma, compacta, acizentada, côr de aço, é o oligisto

compacto ;e outra perfeitamente vermelha e mais abundante,
é a hematita vermelha. São muito extensas essas camadas,
assentam sobre phyllades que com ellas alternam e podem
fornecer por muitos séculos minério para uma grande fabrica

de ferro. Perto da Matta da Corda, tendo, por conseguinte,

garantido o combustível por muitos annos, contando com uma
aguada volumosa e podendo ser levada a uma altura superior

a 16 metros, offerece este logar magnificas condições para um
estabelecimento metallurgico. As camadas de oligisto sâo atra-

vessadas por pequenas veias de calcareo, acompanhando a mia

direcção e inclinação. Sucoedem-se pouco a pouco a estas cama-
das outras de phyllades,, notando-se perfeitamente a passa-

gem successiva delias ás de oligisto. Este minério não contém
manganez >>.
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BURACÃO. Denominação de uma das pvaias da ilha Fer-

nando de Noronlia.

BURACÃO. Corvego do Estado de Pernambuco, banha o

mun. do Bom Conselho e desagua no Genipapo, aff. do Riachão.
Recebe o Batingas e o Pacavira.

BURACÃO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de

Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Corumbá (Inf.

loc.) Do mesmo mun. nos informam haver outros córregos

com o mesmo nome : um aft". do ribeirão da Cachoeira, trib.

do Samambaia; outro aff. damargam esq. do ribeirão Descober-

to dos Montes Claros ; outro aff. da dir, do ribeirão Ponte Alta
;

outro aff. da dir. do ribeirão Palmital, trib. do Santa Maria
ou Palmital; e outro afl". da esq. do rio Vermelho.

BURACÃO. Córrego do Estado de Matto Grosso; atravessa

aestr;idade Guyabá a Goyaz entre o córrego da Estiva e o ri-

beirão do Alvim (João Vito. Itinerário cit.)-

BURACÃO (Córrego do). E' uma das cabeceiras do Coxim,

adiante do ribeirão da Fartura ; no Estado de Matto Grosso

(Dr. S. da Fonseca. Dica. cit.).

BURACEA. Log. do Estado de S. Paulo, no porto de Santos.

BURACICA. Arraial da freg. de SanfAnna da Lustosa,

no Esta.do da Bahia ; com duas eschs. publs. de primeiras let-

trás, creadas pelas Leis Provs. n, 2.124 de 27 de agosto a 2.088

de 14 de agosto, ambas de 1880.

BURACO. Log. do Estado do R. G. do Norte, na parte da

costa desse Estado comprehendida entre a pov. de Caiçara e a

ponta do Tubarão.

BURACO. Log. do Estado do Parahyba do Norte, no mun,
de Cabaceiras.

BURACO. Aldeiamento do Estado das Alagoas, no mun.
de Atalaia.

BURACO. Pov. do Estado do Sergipe. Para ahi a Lei Prov.
de 23 de fevereiro de 1836 transferio a sede do Porto da Folha.

BURACO. Log. da freg.de Guaratiba pertencente ao Dis-

tricto Federal.

BURACO. Antiga fortaleza ao N. da cidade do Recife, no
Estado de Pernambuco. Está edificada no mesmo islhmo em
que se acha a do Brum, a 2.200 metros ao N. desta. Defende a
passagem e ancoragem do Poço. Acha-se mui damnificada.
Tem destacamento e presos, e serve de deposito de pólvora de
particulares. E* considerada armada. O Dr. Augusto Fausto
de Souza, no seu trabalho denominado Fortificações do Brazil,
diz: o-Santo António do Bitraco. Situado na língua de terra que
avança de Olinda para o Recife, antes da invasão denominava-
se (juarita de João Albuquerque; auxiliou a tenaz defesa contra
os hollandezes e foi por estes abandonado em 1654, logo que os
independentes apei'taram o cerco do Recife. Reconstruído em
1705, tendo três faces em linha recta e uma abaluartada, foi

concertada depois de 1863 e monta 23 canhões de 24 a 12. Está
em soflrivel estado de conservação e classificado de 2* classe ».

BURACO. Serra do Estado do Rio Grande do Norte, no mun.
de SanfAnna do Mattos.

BURACO. Serra do estado do Parahyba do Norte, no mun,
do Catolé do Rocha.

BURACO. Serra do Estado
vatá.

Pernambuco, ao mun. de Gra-

BURACO. Ponta no littoral do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Paraty, a E. do sacco de Mamanguá.
BURACO. Riacho do Estado das Alagoas ; desagua na mar~

gem esq. do rio S. Francisco próximo á foz do riacho do Cas-
tanho e acima do Piranhas.

BURACO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a freg.
de S. Caetano do Chopotó e vae para o rio deste nome.

BURACO . Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de San-
ta Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão Alagados ( Inf.
loc. ). Do mesmo mun. nos informam haver outro córrego des-
se nome afT. da esq. do rio S. Bartholomeu.

BURACO. Lagoa do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Fagundes.

BURACO DE MARIA JOANNA. Pov. do Estado de Minas
Geraes, na freg. da Diamantina. Trabalha-se ahi na minera-
ção da diamantes.

BURACO DE MARIA PEREIRA. Log. do Estado de Sergi-
pa, na margem dir. do S. E\'ancisco, nas abas da serra da Ta-
banga. E' tradição que esse nome provém de uma m\ilher que
ahi se refugiara por largo tempo com medo dos hollandezes.
O ex-imperador, quando ahi passou em 1859, o foi visitar.

BURACO DE MARIA PEREIRA. Riacho do Estado do
Sergipe, aff. da margem dir. do rio S. Francisco (Halfeld).

BURACO DE PAU. Log, do Estado do Rio de Janeiro, no
muu. deAraruama.

BURACO DE SANTIAGO. Era assim denominada uma ba-
teria que existiu na margem esq. do rio Beberibe, quasi em
frente do forte do Buraco ; do Estado de Pernambuco (Fausto de
Souza ).

BURACO DO BICHO. Lagoa do Estado da Bahia, no mun.
do Prado.

BURACO DO INFERNO. Pov. do Estado da Bahia, na com. .

de Monte Alto, na margem dir. do rio S. Francisco, 39 kils. da
foz do rio que dá o nome á com. Existem ahi dous viaductos

do ramal da E. de F. Central.

BURACO DO INFERNO. Pov. do Estado da Bahia, á margem
j

dir. dò rio S. Francisco, abaixo de Carinhanha, defronte daj
pov. de Angicos (Halfeld).

BURACO DO INFERNO. E' assim denominada uma gruta
existente na serra das Covas, no mun. de Tucano e Estado da
Bahia. Também a denominam Buraco do Vento.

BURACO DO INFERNO. Cascata no rio de Contas, muu.
da Barra do Rio de Contas e Estado da Bahia.

BURACO DOS MEROS. Nome de uma gruta existente na
base do morro de S. João, próximo á bateria de S. José, dcj
lado da barra do Rio de Janeiro. E' assim denominada por'
existirem ahi alguns meros.

BURACO FRIO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun,
de Uberaba.

BURACO FUNDO. Ilha do Estado do E . Santo, no rio Doce,

,

entre a pov. de Linhares e o porto do Tatu.

BURACO QUENTE. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
j

mun. de Rezende.

BURACO QUENTE, Log. do Estado de Minas Geraes, no j

mun. de Ponta Nova.

BURACOS. Log. do Estado do Rio Grande do Norte, no mun.
j

de Touros.

BURACOS. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do Bom Con-
selho, a 30 kils. distante da villa; com um cemitério e capella.;

BURACOS. Log. no mun. da Cruz Alta do Estado do Rio]
Grande do Sul, sobre o rio de seu nome ; com umaesch. publ.;

de inst. prim.

BURACOS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aflf. do rioj
Ivahy, que o ó do Jacuhy. Banha o mun, da Cruz Alta e nas-

j

ce na Coxilha Grande.

BURACOS. Riacho do Estado de Minas Geraes, no mun.
J

de Boa Vista do Tremedal.

BURACO SOTURNO. Y ide Gruta das Onças.

BURANHEM. Rio do Estado da Bahia. Descrevendo-o,'!
diz o hydrographo Mouchez : « Rio Buranhem, anciennementl
nommé Rio Cachoeira, a. cause de ses nombreuses cataractes,!
tire son nouveau nom d'un arbre très-commun sur ses riveu.
II coule de la chaine des Aymorés et n'e3t navigable qu'à quel-
ques lieues de son embouchure. Quand il arrive à la cote, il

trouve, comme le rio Santa-Cruz, tout le rivage devant la vallée
barre par une chaine de rochers qui dévie son cours et 1'oblige

íl remonter au N., comme le ferai une digue ou un quai. 11

débouche à TESE. de la Matriz, par un canal de 200 mêtres
de largeur et de 4">, 30à 4", 50 de profondeur à mer haute ; à
une mílle au dessus, devant la ville, on trouve encore à mer
haute 3"',50 à quatre mêtres d'eau ; à mer basse il ne reste à
Tembouchure que l'",70 à 1™,80. Les plus grands navires de
cabotage peuvent donc entrer dans cette rivière pour s'y mettre
à Tabri.» «Tal é o Buranhem, qual o descreve o sábio hydro-
grapho, e qual o teria escripto Caminha, se delle houvesse tido

conhecimento ; rio tão estreito que o atravessam a nado 08

cavallos dos viajantes, como o posso attestar por observação
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própria.» Isto escreveu o marechal Rohan em uma Memoria
sobre o Primitivo e o Actual Porto Seguro (Rev. do Inst. Hist.

Geogr, c Ethn. do Brazil, T. XLIII, Parte II). « E', diz ainda
o marechal Rohan, è esse o rio ao qual, no conceito do Visconde
de Porto Seguro, deu Caminha o nome de Bahia, com entrada
larga, e alta de seis a sete braças, e capacidade necessária para
conter 200 navios e náos ; entretanto que, nelle podem apenas
se abrigar navios de cabotagem, sumacas e patachos. Como
poderiam ter surgido em semelhante ancoradouro as naus da
expedição ? O visconde procurou sanar esta difficuldade com
argumentos sem a menor consistência. Onçamol-o:— Quanto ao
fundo em que dentro ancoraram, diz elle,o não passar hoje o de
Porto Seguro de três a quatro metros, não será argumento em
contrario, para 03 que saibam que com as roças, todos os nossos
portos, começando pelos de S. Vicente e Pernambuco, estão

hoje consideravelmente mais areados que antes.— A isto res-

ponderei que já no tempo de Gabriel Soares, ha cousa de 300
annos, os navios que entravam livremente no Buranhem eram
de 60 tonéis ; e este autor declara que os navios maiores limi-
tatam-se a receber meia carga, e iam acabar de carregar em
Santa Cruz. Já se vê que o deleito vem de longe, e não é possível

admittir que entre o tempo da descoberta e aquelle em que
escrevia Gabriel Soares, se tivessem deteriorado a foz e anco-
radouro do Buranhem a ponto de difficultar e impedir a entrada
de navios de maior tonelagem. Em falta de um ilhéo que
representasse no Buranhem o da Coroa Vermelha, recorre o
Visconde ao recife que se acha a entrada da barra daquelle
rio, e lhe dá o nome hybrido de recife-illiéo. Ora um recife é

cousa muito differente de um ilhéo. Recife como bem o define
o DicG . Marítimo Brazileiro. é uma « cadèa de rochedos á flor

d'agua, onde quebra o mar.» Tratando daquelle aocidente
hydrographico. ao qual hoje chamamos Coroa Vermelha, diz

Vaz de Caminha:— Neste ilhéo, onde fomos ouvir missa e pre-
gação, espraia muito a agua e descobre muila areia e muito
cascalho.—• E maisadeante: Foram alguns, em nós alli estando,
buscar marisco e não o acharam : e acharam alguns camarões
grossos e curtos, entre os quaes vinha um muito grande cama-
rão e muito grosso, que em nenhum tempo o vi tamanho

;

também acharam casca dè brigões (bribigões ?) e amêijoas,
mas não toparam com nenhuma peça inteira.— Na m-^nção
que faz dos materiaes de que se compunha o ilhéo, o minucioso
escriptor falia da areia, do cascalho, das cascas de duas espé-
cies cie molluscos e nenhuma palavra nos diz a respeito de
rochedos, que são a essência dos recifes ! E foi, como nos quiz
fazer acreditar o Visconde de Porto Seguro por cima desses
rochedos, que constituem aquillo a que elle chamou recife-ilhéo,

que se pôde armar o esparavel a sombra do qual foi celebrada
a missa de que nos dá noticia Caminha ! » E' chamado Bura-
nhem por certas arvores que se encontram em suas margens

;

e também Cachoeira, por causa de uma que tem em seu curso,

formada pela serra dos Aymorés. Bncontram-se nelle diffe-

rentes espécies de peixes como piaus, trahiras, robalos, acaris,

piabanhas e outros. Na margem esq. de sua foz está assente
Porto Seguro.

BURANUNG-A. Bahia no Estado do Pará, na parte da costa
comprehendida entre a barra do Gurupy e a bahia do Caeté.

E' separada das bahias do Taquemboque e Imburahy por ilhas.

E' larga e circulada de bancos, que deixam estreitos canaes para
pequenas embarcações. (Roteiro de Ph. Francisco Pereira).
Vide Borc^nonga.

BURAQUINHO. Cachoeira do rio Cuyabá, entre as de Anna
Vieira e do Mundéo ; no Estado de Matto Grosso.

•BURAQUINHO. Praia na ilha Fernando de Noronha, situa-
da no oceano.

BUREDÁO (Garça). Ilha do Estado do Amazonas, no rio

Negro, entre as ilhas denominadas Caebani e Hamabauco.

BURGALHAU. Log. no Estado de Minas Geraes, na com.
do Serro Frio e á margem dir. do arroio Tijuco. Foi fundado
por uma bandeira de aventureiros, que no século XVII,
explorando o terreno da marjjem dir. daquelle arroio e

encontrando terras auríferas, ahi se estabeleceu.

BURGALHAU. Riacho do Estado das Alagoas. Banha
o mun. de Maragogy e desagua no oceano.

BURIL. Riacho do Estado de Sergipe, no mun. de

Itabaiana, na estrada que dessa cidade vae ao pov. S. Paulo.

Desagua no rio Piauhy. Também o denominam simplesmente
Riachão.

BURIQUIOCA. Diz Ayres de Cazal que dessa palavra,
que significa casa ou caverna de buriquis (casta de macacos)
fez-se por corrupção a palavra Bertioga. Vide Bertioga.

BURITÁ. Ilha no rio Negro, afi. do Amazonas ; no Estado
deste nome ; entre as ilhas denominadas Ualaca e Guariba.

BURITASSÁ. Ribeiro do Estado do Amazonas, aff. da
margem esq. do rio Waupez.

BURITY. Villa e mun. do Estado do Maranhão, creada
pela Lei n. 1.423 de 12 de abril de 1888. Foi sede da freg. de
SanfAnna, creada pela Lei Prov.n. 157 de 19 de outubro de 1853.
Em 1801 e 1874, porém, as Leis Provs. ns. 625 de 27 de setembro
el.092de 10 de julho autorisaram a transferencia da sede da
freg. de SanfAnna para a pov. do Curralinho. Agencia do
correio. Foi o respectivo conselho nomeado em 31 de marco
de 1893.

BURITY. Villa e mun. do Estado do Cearj, no termo de
Milagres; com uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo
masculino, creada pela Lei Prov. n. 1.939 de 5 de agosto de
1881 e convertida em mixta pela de n. 2.012 de 6 de setembro de
1882. Foi elevada a categoria de villa com o nome de Jlaurity
pelo Dec. n. 51 de 27 de agosto de 1890, que incorporou-lhe os
districtos policiaes de Coité, Santa Cruz, Buritysinho, Cajueiro
e Riachão.

BURITY. Parochia no Estado de Minas Geraes, no mun.
de Sete Lagoas. Diocese de Marianna. Simples dist. pertenceu
ao mun. de Sabará, do qual foi desmembrado pela Lei Prov.
n. 1.395 de 24 de novembro de 1867, que incorporou-o ao de Sete
Lagoas. Foi creada parochia pela lei Prov. n. 2.402 de 5 de no-
vembro de 1877. Comprehende o pov. Palmital. Sobre suas divi-
sas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 2.37Sde30 de outubro de
1884.. Dão a esta pov. uma existência de 200 annos. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim.

BURITY. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Paracatii, a meio kil. do Urucuia, margem dir., em terras de cul-
tura. Orago SanfAnna e diocese de Diamantina. Cora a invo-
cação de N. S. da Penna foi creada parochia pela Res. de 30 de
maio de 1815 (Mons. Pizarro), sando seu primeiro parocho o
padre José de Brito Freire. O art. XXV da Lei Prov. n. 472
de 31 de maio de 1850 transferiíi-a para a capella da pov. de
Morrinhos ; a de n. 814 de 4 de julho de 1857 desmembrou-a do
mun. de Paracatú e incorporou-a ao de S. Romão; o art. I

da de n. 889 de 4 de junho de 1858 reincorporou-a ao mun. de
Paracatú., sendo a sede da parochia transferida para Burity pelo
art. II da mesma Lei. Sobre as suas divisas vide Lei Prov. n.
1.409 de 9 de dezembro de 1867. Tem duas eschs. publs. de
inst. prim. A suapop. é aproximadamente de 400 habs. Cul-
tura de cereaes.

BURITY. Pov. do Estado do Maranhão, no termo de Cu-
rurupú ; com uma esch. publ. de inst. prim, creada peia Lei
Prov. n. 1.261 de 19 de maio de 1882.

BURITY. Pov. do Estado do Geará, na com. do Crato, a

seis líils. desta cidade,

BURITY. Log. do Estado de Goyaz, no mun. de Catalão.

BURITY. Minas e arraial do Estado de Matto Grosso
;

aquellas descobertas em 1750 por António da Silveira Fagundes
Borges. O arraial foi fundado em 1818 á margem esq. do rio

Diamantino, ao S. da villa. O arraial tinha uma capella do
orago de N. S. das Mercês (Dr. S. da Fonseca. Bico. cit,)

BURITY. Ilha do Estado de Minas Geraes, no rio Abaete,

alf. do S. Francisco (Inf. loc).

BURITY. Rio do Estado do Maranhão; nasce no interior

da com. do Brejo, tomando primeiro a direcção N. e depois a

de E. até desaguar na lagoa de Santo Agostinho. No verão,

flca em secco em grande parte de seu curso. No inverno seria

navegável se lhe"" tirassem os obstáculos que se encontram a

cada momento. Os moradores de S. Bernardo fornecem-se para

seu uso da agua deste rio.

BURITY. Riacho do Estado do Maranhão, aff. do rio Ou-
rives, que o é do Corda e este do Mearim (Cru/. Macliado. Rclat.

do Maranhão. 1856).

BURITY. Rio do Estado de Pernambuco, rega o fiiun. do

Brejo da Madre de Deus e desagua na margem esq. do no Ipojuca.

BURITY. Riacho do Estado da Bahia, afT. do rio Utinga.

(Inf. loc).
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BURITY. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem dir. do rio Abaete, trib. do S. Francisco. Entre esse cór-
rego e o do Príncipe está edificada apov. de Nova Lorena.

/ BURITY. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Diamantina e desagua no rio S. Domingos, aff. do Jequi-
tiniiontia (laf. loc).

BURITY. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
dir. do Paraopeba. Recebe o Macacos e o Rezende.

BURITY. Córrego do Estado de Minas Geraes, desagua na
margem dir. do rio S. Francisco acima do córrego Caram-
bola.

BURITY. Córrego do Estado de Minas Geraes, banlia o

mun. do Carmo da Bagagem e desagua no rio Perdizes (Inf.

loc).

BURITY. Rio do Estado de Minas Geraes, rega o mun. de
Uberaba e desagua no rio Grande.

BURITY. Córrego do Estado de Goyaz, reune-se ao córrego
Criminoso e juntos vão desaguar na margem dir. do rio das
Almas, aíf. do Paranan.

BURITY Do mun. de Santa Luzia de Goyaz nos fazem
menção de diversos córregos com esse nome : dous affs. do rio

Corumbá., um da margem dir. e outro da esq.; um aíf'. da map-
gem dir. do ribeirão Samambaia ; um aff. da dir. do ribeirão
Descoberto dos- Montes Claros, trib. do rio Corumbá : um aff.

da margem esq. do ribeirão.Alagado : dous affs. do rioS. Bar-
tholomeu

.

BURITY. Rio do Estado de Mafcto Grosso, aff. dir. do
Cuyabá, um kil. abaixo do ribeirão dos Nobres. Cerca de 600°^ de
sua foz fica a freg. do Rozario (Dr. S. da Fonseca. Bico. cit.).

BURITY. Riacho do Estado de Matto Grosso, aff. dir. do
Cachoeira, cabeceira do Aquidauana (Dr. S. da Fonseca. Dícc.
cit.).

BURITY. Córrego cujas aguas vão ter ás do Cotovello ; no
Estado de Matto Grosso. E' encontrado na estrada de Cuyabá
a Goyaz, entre es ribeirõe's do Passa Vinte e Anginhos (Dr. S.
da Fonseca. Bico. cit.)

BURITY. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aíf. do rio
Miranda, na margem dir., 15 a 18 kils. abaixo da foz do Nioac.
entre os riachos Maria do Carmo e Taquaral.

BURITY. Ribeirão aff. da margem dir. do Sararé, que é
trib. do Guaporé. Também o denominam Brumado.

BURITY. Rio do Estado de Matto Grosso. Vide Quariterc.

BURITY. Lagoa próxima á pov. do seu nome, no Estado
do Ceará. Communicam-nos da cidade de Milagres o seguinte
a respeito dessa lagoa; « E' a maior da cidade, tem quasi um
quarto de légua de extensão e meio quarto de largura. Apre-
senta de notável o facto de nascerem sobre as aguas, minis-
tradas no tempo invernoso pelos riachos S. Miguel ô Umbu-
ranas, uma grande quantidade de hervas, que se entrelaçam
apresentando uma espessura de quatro a cinco palmos e tor-
nando-se tão consistente em certos pontos que permitte o gado
pastar por cima. Ao mesmo tempo acontece que, nos legares
de pouca consistência ou espessura, o aninal submerge-se não
sendo possível salvar-se si esse facto tiver logar no ponto mais
profundo da lagoa. Sobre essa camada de hervas, a que cha-
mam aqui pasta, e que cobre a lagoa, planta-se abóbora, feijão,
etc., produzindo tudo muito bem. Nos togares mais fundos
existe muito peixe, porém de sabor desagradável. Pessoas fide-
dignas affirmam haver nessa lagôa, em diversos pontos, fontes
thermaes».

BURITY. Porto no rio Corumbá, município de Entre Piios e
Estado de Goyaz.

BURITY. Cachoeira do rio Borrachudo, aff. do S. Fran-
cisco, no Estado de Minas Geraes. Fica dous kils. abaixo da
ilha dos Cocos,

BURITY. Cachoeira no rio Paranatinga, próxima da dos
Dous Irmãos, no Estado de Matto Grosso. Tem o canal á
margem esq.
de 70"».

pasía-se a meia carga. O caminho de terra é

BURITY. Cachoeira no rio Cuyabá, abaixo da do Amolar
i Rst.flflr» rio Mflt+.n Cí^nccrk 'no Estado de Matto Grosso.

BURITY AMAREIiLO. Log. no mun. ds Barreiriíhas do
Estado do Maranhão. « Tem este quarteirão os riachos Monim,
Santa Cruz e Cocai e outros que refrescam imme isos terrenos
próprios para a cultura da canna, arroz, mandioca, inhame,-
araruta ; e terras altas convenientes para plantação do café,
milho e algodão. Sua pop. é de 730 hah^i.-DfAlma nak do Mara-
nhão. 1860).

BURITY-CATIUA. Lago do Estado do Maranhão, á mar-
gem do rio Tury-assú, acima da confl. do rio Paraná. (Pereira
do Lago. Rev. do Inst. cit. p. 396).

BURITY COMPRIDO. Ribeirão do Estado de Minas Ge-
raes ; nasce no logar denominado Lagos e desagua na margem
dir. do rio S. Francisco, acima do porto da Povoação. Tem 18
kils. de curso.

BURITY COMPRIDO. Pequeno rio do Estado de Minas
Geraes, banlia o mun. do Prata e desagua no Djuradinho pela
margem esq. (Inf. loc).

BURITY DA ESTRADA. Log. no mun. de Pitanguy do
Estado de Minas Geraes ; com uma esch. publ. de inst. prim.,
para o sexo feminino, creada pela Lei Prov. n. 2.227 de 14 do
junho de 1876, além de uma outra para o sexo masculino.
Agencia do correio.

BURITY DE MARIA LOPES. Córrego do Estado de Minas
Geraes, banha o mun. do Abaete e desagua na margem dir. dO
rio deste nome llnf. loc).

BURITY DOCE. Insignificante riacho do Estado do Mara-
nhão; forma com outros o Riachão, aff. doParnahyba.

BURITY DO LAMEGO. Pov. do Estado do Maranhão, no
2° dist. da cidade de Caxias.

do Estado de Minas Geraes,

nove kils. distantepov,

BURITY DO MARCO. Pov
na freg. d'Abbadia de Pitanguy.

BURITY DO PADRE. Pequeno
de Caxias, no Estado do Maranhãos

BURITY DO PADRE. Log. no termo de Alto Longa do
Estado do Piauuy.

BURITY DO PADRE. Riacho do Estado do Maranhão,
forma com outros o rio Itapicurusinho, aff. do Itapiourú.

BURITY DO SANGUE. Riacho do Estado do Maranhão,
forma com outros o rio Itapicurusinho, aff. doltapicurú,

BURITY DOS LOPES. Villae mun. do Estado do Piauhy,
ex-parochia do mun. do Parnahyba, nas margens da lagoa do
seu nome, ao S. da cidade doParnahyba. Orago N. S. dos
Remédios e diocese do Maranhão. Foi creada parochia pela
Lei Prov. n. 533 de 13 de junho de 1864, o elevada á categoria
de viila por Dec de 2 de agosto de 1890. O Sr. F. A. Pereira
da C9sta assim descreve-a no seu trabalho Noticias sobre as
oonis. da prov. do Piauhy (1885): «A pov. da freg. deN. S.
dos Remédios do Buriíy dos Lopes, está situada a pequena
distancia da margem do Parnahyba, em terreno arenoso e
pedregoso, ficando-lhe em frente, para o lado do poente, uma
grande lagôa, conhecida pelo mesmo nome da pov., navegável
até o rio Parnahyba. A pov. é pequena, e o único edifício

publico que possue é a egreja matriz ; á sua edificaçãoconsta de
um sobrado, cerca de 50 casas cobertas de telhas e 60 de palha/'
comprehendo uma pop. de 500 almas. Os terrenos circum-
visinhos da pov. coraprehendem immensas chapadas agrestes,

era que vegetam prodigiosamente o bacury, pequizeiro. man-
gabeiras e outras plantas indígenas. As suas várzeas pr#-
duze;x! todo o género de legumes, especialmente a mandioca, qae
dá uma farinha de superior qualidade ; cultiva-se também o

algodão, especialmente o herbacio ; mas toda essa pequena
lavoura é feita em escala muito limitada. Possue também a
freg. excellente pedra para obras de cantaria, construcção e

calçamento. As suas terras que formavam outr'ora um sitio de
propriedade particular, conhecido pov Sitio do Biirity, atira*

hirara pela sua boa posição, fertilidade e abundância de ma-
gnificas aguas, algumas pessoas que alli construíram cisas que
passaram a occupar, pequeno núcleo este que se foi desenvol-
vendo, e mais tarde tornou-se uma pov. com uma capellíuha
dedicada a N. S. dos Remédios, sendo os seus fundadores... ;

dessa circumstancia, isto é, do nome do sítio Burity e dos

primeiros proprietários que alli edificaram, os Lopes, vem o

nome de Burity dos Lopes. Creada freg. foi canonicamentB
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erecta por Provisão do Bispo Diocesano D. Fr. Luiz da Con-
ceição Saraiva, de 16 de agosto de 1864, sendo installada pelo

seu primeiro parocho, o padre José Kaymundo Pereira de

Freitas, nomeado por Provisão de 16 de setembro do mesmo
anno ». Sobre suas divisas vide. entre outras, as Leis Provs.

ns. 576 e 577 de 14 de agosto de 18G5, 695 de 16 de agosto de 1870

(art. IV§IV) ; 891 de 15 de junho de 1875: de 13 de junlio de

1877. Tem duas esclis. de instr. prim.

BURITY DOS LOPES. Córrego do Estado de Minas Oeraes,

banha o mun. de Abaete e desagua na margem dir. do rio deste

nome (Inf. loc).

BURITY DOS LOPBS. Grande lagoa do Estado do Piauhy,
no delta formado pelo rio Parnahyba com o Longa. Apresenta

uma enorme porção de pedras superpostas umas sobre outras

como folhas de um livro.

BURITY DOS OLEIROS. Pov. no muii. da Barbalha do

Estado do Ceará (Pompèo).

RURITY DOS OLHOS D'AGUA. Pov. do Estado de Minas
Geraes, na freg. d'Abbadia e mun. dePitanguy.

BURITY DO TIBURCIO. Pov. do Estado de Minas Geraes,

na freg. d'Abbadia de Pitanguy.

BURITY FRIO. Log. na com. de S. José dos Mattões do
Estado do Maranhão.

BURITY GRANDE. Log.' do Eslado do Maranhão, no mun.
de Caxias.

BURITY GRANDE. Pov. do Estado do Ceará, cerca de 30
kils. distante da cidade de Milagres, a cujo mun. pertence.
Tem uma capella de N. S. da Conceição, umas 50 casas, e uma
feira aos domingos.

BURITY GRANDE. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun.
de Santa Rita do Paraiso, com uma esch. pubL creada p^la I<ei

n. 101 de 24 de setembro de 1892.

BURITY GRANDE. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. da Abbadia e mun. de Pitanguy.

BURITY GRANDE. Insignificante riacho do Estado do
Maranhão, forma com outros o Riachão. aft". do Parnahyba.

BURITY GRANDE. Córrego do Estado de Minas Geraes,
aff. da margem esq. do rio das Velhas (Liais).

BURITYGUARAS. índios que habitavam a bacia do rio
Araguaya, aíl'. do Tocantins (Augusto Caldas. Oôr.cit.).

BURITY PEQUENO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
afl'. da margem esq. do rio das Velhas (Liais).

BURITY PEQUENO. Córrego do Estado de Matto Grosso,
que atravessa a estrada para Goyaz, entre o Burlty Vermelho
e o Jatobasinho (João Viio Vieira da Silva. Itinerário. Rev. do
Jnst. ílUt. Braz. T. XXXV, parte 1^^).

BURITY PUCU. E' o nome de uma directoria parcial,
creada em 4 de setembro de 1877 na com. de Grajahú pelo cres-
cido numero de indios que demoram nesta com. Seus limites
são : da foz do riacho Serosal até ás cabeceiras do mesmo e

deste ponto até ás margens do Burity-Pacú, seguindo por este

abaixo até encontrar-se com o referido riacho Serosal. Os indios

são Guajajaras. Tem 100 fogos e 700 habs. Fica no Estado do
Maranhão.

BURITY QUEBRADO. Pov. do Estado da Bahia, a 180

kils. ds Ghique-Chique. Tinha em 1888 umas 70 casas.

BURITY REDONDO. Lig. no termo de Marvão do Estado
do Piauby. Ahi licam as cabeceiras do rio Longa.

BURITY REDONDO. Riacho do Estado do Maranhão, aff.

do Parnahyba.

BURITY REDONDO (Córrego do). Denomina-se assim á
mais seplentrional cabeceira do ribeirão dos Bagres, braço

do Jaurú: no Estado de Matto Grosso (Dr. S. da Fonseca.
Bicc. cit.)

BURITYS. Bairro no mun. de Santa Rita do Paraiso, no

Estado de S. Paulo, a 18 kils. daquella villa. Tem umas 50

casas cobsrtas da telhas e uma pequena capella em construcção.

BURITYS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Indaiá.

DICC. GEOG.

BURITYS. Córrego do Estado de Minas Geraes; vae terão
rio do Boi, trib. do S. Francisco. Desce da serra do Piancóe,
correndo sobre quartzitos, forma p?quenos saltos. Suas cabe-
ceiras estão pi-oximas das de tribs. do rio Bicudo, aff. do rio
das Velhas.

BURITYS. Lagoa do Estado d^ Matto Grosso, 12kils. aONO,
da lagoa da Raisama, no caminho de Cuvabá a Goyaz. Delia
sahem dous desnguadoui-os, o José Dias è o Taquaral do Fo-
gaça (Dr. S. da Fonseca. Dicc. cit.)

BURITYSAL. Arraial do Estado de .Matto Grosso, no mun.
do Diamantino, de cuja villa dista cerca de 18 kils.. em uma
campanha aprazível ; á margem esq. do rio Paraguay. Tem
uma pequena egreja dedicada a N. S. das Mercês. .-Vhi des-
cobrio-se em ouiros tempos grande cópia de diamantes.

BURITYSAL. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio Co-
rumbá (Cunha Mattos. Itinerário.).

BURITYSAL. Ribeirão do Estado de Matto Gi-oíso, no ca-
minho de Goyaz para Cuyabá, entre os ribeirões Taquaral e
Lagoinha (João Vito Vieira da Silva. Itinerário cit.).

BURITY SECCO. Riacho do Estado do Maranhão. E' um
dos formadores de rio Itapicurusinho. aff. do Itapicurú.

BURITYSINHO. Log. na com. de Barreirinhas do Estado
do Maranhão. Tem á margem do riacho do mesmo nome
terras propriís para canna, arroz, millio e mandioca, que é o
principal ramo de cultura. As chapadas são próprias para a
criação de gado. Fm 1860 sua pop. era de 360 almas.

BURITYSINHO. Log. do Estado do Ceará, cerca de 24 kils.
diítante da cidade de Milagres, no mun. 'le Mauriíy, com terras
próprias para plantações de legumes.

BURITYSINHO. Arraial do Estado de Matto Grosso, ao S.
da villa do Diamantino, a um e meio kils. , em uma linda cam-
pina. Foi fundado em 1818, mas hoje delle só existem vestígios
(Dr. S. da Fonseca. Bicc. cit.).

BURITYSINHO (Morro do). Ramo da serra .A.zul, 40 kils.
a ENE. da villa do Diamantino, no Estado de Matto Grosso.
E' notável por nelle ter origem o Estivado, cabeceira do Arinos
(Dr. S. da Fonseca. Dicc. cit.).

BURITYSINHO. Córrego do Eslado de Goyaz. aff. da mar-
gem esq. do rio Montes Claros, que com o Gamelleira forma o
rio das Pedras, braço esq. do no Bezerra.

BURITY VERMELHO. Córrego que se encontra na estra-
da de Cuyabá a (ioyaz, entre o Insua e o Burily Pequeno ; no
Estado de Matto Grosso (Dr. S. da Fonseca Dicc. cit.— João
Vito Vieira da Silva. Itinerário.)

BURRALHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, entre a
freg. do Douradinho e o dist. do Pouca Massa.

BURRICA. Arroio do Estado do R. G. do Sal, aíl'. do rio

Uruguay pela margem esq

.

BURRINHO. Enseada no Estado do Amazonas, entre Ita-
qnatiara e Manáos, três miliias acima da ilha Eva e na costa
Tutucalò.

BURRO. Isaraoé do Estado do Pará, no dist. de SantMnna
do Ca[iim e mun. cíe S. DoiniÈigos da BJa Vista.

BURRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do Itape-
cerica, entre Oliveira e Lavras.

BURRO MORTO. Serrado Estado da Bahia, no mun. de
Arêa

.

BURROS. Igarapé do Estado do Maranhão, banha o mun. de

S. Luiz Gonzaga e desagua no rio Mearim.

BURÚ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nos liraiti^s do
dist. lio Salto de Itú. Desagua na margem direita do rio Tietê.

BURUACA. Lago do Est-.ido do Amazonas, na margem esq.

do rio Urubu, abai.^o da foz do rio Anibá (l" tenento Shaw). O
Sr. B. Rodrigues não o menciona.

BURUÇANGA. Pequeno cacete com que o jangadeiro bate

e mata o peixe que pesca. Etym : Corruptela do iuijraçaiiga, por-

rete, de inijra, pw e çaiif/a, estendido. (J. Verissimo. Scciías da,

vida amazonica, p. 39). « Entre nós, diz o Dr. Paulino
Nogueira fVocah. cit. p. 235 ) já anda corrompido em .'Iraçanga

como pronunciam os nossos jangadeiros ». Vide Jant/ada.

•i2
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parte mei-idional
e só aliineata-se

da margem esq . do

BURURURÚ. Nação indig. do Estado de Amazonas, no rio

a que deu o nome.

BURURURÚ. Rio do Estado do Amazonas, na margem esq.

do Amazonas, no qual alflue pelo Arauató, o mais occideutal

desaguadouro dos l.igoíde Saracá. Em seu curso recebe aguas
do lago Canumá, em cujas margens foi a freg. de N. S. da Con-
ceição, e banha as taperas das fregs. de S. Raymundo e S. Pe-
dro Nolasco. Saperiormente ás cachoeiras, suas margens são

campinas apropriadas para criação de gado, asquaes se esten-

dem até ás abas das serras da Guyana nas possessões hollande-

zas, cuja communicação facilita com a freg, de Saracá. Habi-
tam-nò, entre outras, as nações Bururani, Guanavena e

Caboquena, sobre as quaes commelteu o capitão Pedro da Cos-
ta Favella a horrorosa carnilicina de 16G4, em que pereceram
700 indígenas, cnptivaram-se 400, e incendiaram-ss 303 malo-
cas. Este rio, onde em outro tempo floresceram as Missões dos
Mercenários, se acha hoje de todo deserto, e as taperas das
abandonadas fregs. que teve, servem de mocambo a escravos

fugidos e soldados desertores. Os portaguezís por melhor lhes

acommodar a lingua substituíram o nome deste rio pelo de
Urubu, por que hoje é geralmente conhecido (Capitao-tenente

Amazonas). Vide Umbu.
BURY. Log. do Estado de Sirgips, no mun. de Própria.

BURZIGA. Ribeirão do Eslado de Matto Grosso, no caminho
de Goyaz para Cuyabá, entre os ribeiros Barreiros e Portão de

Pilatos (João Vito. Itinerário cit.)

BUS. Nação selvagem que habita a

Estado do Maranhão, E' pouco tratavel

caça e da pesca,

BUSCA-VIDA. Pov. do Estado da Baliia, no mun. de
Abrantes, na costa.

BUSIL. Rio do Estado do Ceará, aff,

Acarahú, na freg. de SanfAnna.

BUSI03. Pov. do Estado do Rio Grande do Norte, no mun.
de Papary. próximo do Pirangy.

BUSIOS. Ponta na costa.do Estado do R. G. do Norte.
Vital de Oliveira, em seu Roteiro, -ç. 79. diz; « AoS4SE. da
ponta do Pirangy com pouco mais de milha está a dos Íjíísíos,

onde pouco antes a costa faz uma pequena elevação que ao'
longe parece uma fortaleza; e uma légua mais adiante está

a ponta de Tabatinga ou de Estevão P,,ibeiro. A ponta dos
Biisios é baixa, vindo-se do mar não se percebe, e do S. en-
cobre-se com a do Pirangy

;
pelo N. observam-se três grupas

de coqueiros e algumas casas espalhadas. A ponta de Talia-
tinga é pouco mais elevada e de arêa avermelhada, mas entre
ella e os Busios notam-se algumas barreiras altas e claras
(barreiras de areia), que se destacam dos cômoros na praia. .

.

Na enseada dos Busios existem pela pi-aia diversos olhos d'agua
potável, que na préa-mar são cobertos pelo mar ». O pratico
Pliilippe, no seu Roteiro, p. 46 e47, diz : « Ao N. por 11" NO.,
na distancia de 15 milhas da ponta da Pipa está a dos Busios.
A ponta é baixa, tem algumas casas e coqueiros e pelo N.
forma uma enseada, e na praia se encontram fontes nativas
d'agua doce. Por 15° NO, da ponta dos Busios, á distancia de
15 milhas, está a barra do R. G. do Norte ».

BUSIOS. Cabo na costa do Estado do Rio de Janeiro, a
NNE. de Cabo Frio e mun. deste nome. E' o extremo da
enseada dos Busios, que é formada por elle e pela ponta da Cruz

BUSIOS. Ilha do Estado do Rio de Jnneiro. na freg. da
Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

BUSIOS. Grupo de três pequenas ilhas do Estado de São
Paulo, a llkils. a E. da ilha de S. Sebastião. A principal
acha-se a 23" 44' de Lat. S. e 37» Long. O.

BUSSIQUARA. Igarapé do Eslado do Maranhão, no mun.
de Vianna.

BUSSUTUBA. Ponta e igarapé na ilha Cavianna perten-
cente ao Estado do Pará,

BUTA. Ribeirão do Estxdo de S. Paulo, banha o mun. de
S. José dos Campos e desagua no rio Parahyba.

BUTAHAM. Lago do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Purús. K' pequeno e tem communicação com esse
rio por um canal de 10 braças de largura (Dr. S. Coutinho).

BUTIA. Quarteirão do dist. do Rio Negro, no Estado do
Paraná.

BUTIA. Log. do Estado do R. G. do Sul, na freg. de-

Santa Christina do Pinhal: com uma esch. publ. de inst.

prim.,creada pelo art. I § Ilida Lei Prov. n. 1.140 de 7 de
maio de 1878.

BUTIA. Log. do Eslado do R.G. do Sul, no m\m. de Gra-
vatahy ; com uma esch. publ.de inst. prim.. creada pela Lei
Prov. n. 858 de 2 de abril de 1873.

BUTIÀ. Log. do Estado do R. G. do Sul, na parochia do
Passo Fundo : com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela

Lei Prov. n. 1.103 de 8 de maio de 1877.

BUTIA. Serro nn margem occidental do rio Jaguarão ; no
Estado do R. G. do Sul.

BUTIA Ribeirão aff. da margem esq. do rio Negro, trib. do
Iguassú (Do vigário da freg. do Rio Negro)

.

BUTIÁ. Arroio do Estado doR. G. do Sul, aíi". do rio dos
Sinos.

BUTIÀ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do rio .Ja-

guarão pela margem esq.

BUTIAGÚ. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Caeteté.

BUTIATUMIRIM. Um dos quarteirões da parochia de Pa-
cotuba, no Estado do Paraná.

BUTIATUVA. Pov. do Estado do Paraná, na com. de
Curityba, a 1^ liils. desta cidade e 935 metros acima do nivel

do mar, atravessada pela estrada de Curityba a xVasunguy :

no mun. da Lapa. A Lei Prov. n. 530 de 8 de abril de
1880 creou ahi uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo
masculino.

BUTIATUVA. Rio do Estado do Paraná, aíf. do rio Pira-
quara.

BUTIATUVINHA . Log. do Estado do Paraná, no mun. da
Capital ; com uma esch. prim., promíscua, creada pelo art. 11

da Lei Prov.n 502 de 10 de maio de 1878 Existe ahi uma
pedreira de bellissimo mármore. E'logir de auspicioso futuro

BUTUHY. Ilha no alto Uruguay, formada pelo rio e por um
braço do mesmo com a forma de uma curva, cujas extremidades
vão ter ao Uruguay. Esse braço do rio, onde desagua oBu-
tuhy, foi explorado em fevereiro de 1863 pelo vapor « Uruguay»,
levando a seu bordo o cônsul brazileiro em Buenos Ayres, o pri-

meiro tenente João Gonçalves Duarte, o Dr. Félix da Cunha e
outros cidadãos. Fundeado o vapor na entrada S. do braço do
rio, encontrou-se uma primeira cachoeira com comprimento de
duas braças e seis e meio pahnos de agua e mais adiante a
segunda com sete e meio palmos de profundidade e 100 braças
poiíco mais ou menos de extensão. Com estas investigações en-
trou o vapor e, transpondo a segunda cachoeira, apresentou-s9
no rio Uruguay pala embocadura do N.; veriíicando-se que o

canal explorado tinha mais profundidade que o rio no logar da
cachoeira e liastante fundo no? outros pontos. E' esse canal es-

treito, mas desobstruído, e terá pouco mais de sete milhas em-

toda a sua extensão de uma a outra embocadura.

BUTUHY. Arroio do Estado do R. G. do Sul ; nasce na
coxilha do Rincão da Cruz e desagua na margem esq. do rio

Ui'uguay. R='ceb5 differentes tríbs., entre os quaes os arroios^

Boruré, Butuhy-mii-ira, banhado Tigana.

BUTUHY, Cachoeira no alto Uruguay. Atravessa o rio em
toda a sua largura e tem a extensão de 150 a 180 braças de com-
primento,, acompanhando uma pequena ilha com a mesma ex-

tensão, que SJ acha coUocada no meio do rio e junto da qual
fica o canal. E' es?a cachoeira de pedras soltas em sua super-
fície, Sendo em baixo de rocha viva.

BUTUHY-MIRIM. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib.

do Butuhy

.

BUTURA. Córrego do Estado de S. Paulo, desagua
na margem esq. do rio Tietê entre o porto de Lençóes e o

salto de Avanhandava, próximo aos córregos do Palmital e da
Agua do Gabriel. Tem uns dous metros de largura ,

BUTURU. Riacho do Estado do Amazonas ; desagua na
margem septentrional do rio Negro, logo acima da foz do Ixié.

BUXO. Córrego do Estado de Goyaz. banha o mun. de Santa
Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão Alagoinha, trib»

do Alagado (Inf. loc).

BÚZIOS, Vide Busios.
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CAAPIRANG-A. Log. do Estado do Amazonas, no rio Aiitaz.
A Lei n. 21 de 10 de outubro de 1892 autorisou um serviço de
navegação costeira enlre Manáos e esse logar.

CAAPOAM. Illia do Estado do Pará, a maior do rio Capim,
com duas milhas de extensão. E' toda coberia do florestas e
alaga-se duranta o inverno , Algans escrevem Caapuam.
CAAPOAM. Rio do Estado do Pará, aft". da margem esq,

do Nhamundá (Planta do rio Jamundá, levantada por B. Ro-
drigues em 1875)

.

CAAPOAM DA ANTA. Com esse nome dá o Dr. Severiano
da Fonseca., em sua Viagem ao redor do Braul, noticia de
uma loo., onde reuniu-se a commissão demarcadora, da qual
esse illuslre facultativo fez parte.

CAAPOAM DO CAMARÁ. Log. do Estado de Matto-Grosso
distante 70 kils. do porto de Salinas.

CAASSIQUEI. Assini escreve o Visconde de S, Leopoldo o
nome do arroio Gacequy. Vide Cac:qu]j.

CABABURI. Rio do Estado do Amazonas; desagua na
margem septentrional do rio Negro, á distancia de 24 kils. do
logar denominado C«sta?2/ie2)-o Voyo. Suas aguas são brancas
e mui abundantes de peixes e também de insectos, a que cha-
mam Pium . Vide Cauabury

.

CABABURIQUI. Lago do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Purús (Dr. S. Coutinho).

CABAÇAISIKTHO. Bairro do dist. de Itapelininga : no Es-
tado de S. Paulo.

CABAÇAL. Rio do Estado de Minas Geraes. no mun. de
Uberaba.

CABAÇAL. Rio do Estado de Matlo Grosso, ali', da margem
dir. do Paraguay, onde desagua abaixo da foz do Cipotuba.
Desce dos serros Olhos d'Afftía. sendo suas principaes origens o
Lagoinha, o Vermelho e o riacho do Ouro. Corre por extensa
matta com intervallos de campos. Recebe por ambos os lados
diversos ribeiros, entre os quaes o Branco. Em sua parts supe-
rior tem muitas cachoeiras e saltos, sendo auríferos tanto os
seus barrancos, como o seu alveo. E' navegável por mais de
100 kils. Em sua margem dir. nunca houve mdios civilisados,
como affirma Saint Adolphe. A tribu do chefe José Moreira,
denominada Cabaçal, reside nas Pitas, logar mais próximo do
.Taurú do que do CabaçaL Sobre esse rio diz o barão de Melgaço:
« Vem de NO, e corre po.- campinas e mattas abundantes de
madeiras de construcção, e onde se encontra muita poaia. Foi
no lim do século passado visitado por diversas pessoas, cujas
relações são tão vagas que por ellas se não pôde fazer idéa
cabal das circumstancias do curso do rio, nem mesmo de sua
extensão, que supponho ser de 20 a 30 léguas, ou 40 (200 a 300
kils.) com as voltas. O mais circumstanciado desses roteiros éo
de Ignacio da Motta, que, por ordem do Governador Caetano
Pinto, fez essa exploração em procura de ouro. Deprehende-se
que ijavegou em canoa quatro dias sem maior novidade, encon-
trando nessa distancia a boca do rio Vennelho, á margem esq.,
o qual admitte canoa. Seguiram-S3 muitas corredeiras e ca-
choeiras da Lagem e do fíiráo. Meia légua adiante deu com a
boca do rio dos /ndios ou dos Jiiigrcs, que entra na margem
dir., e é menor que o Cabaçal. Com mais uma légua chegou á
boca do rio Branco, que entra na margem esq., e é quasi igual
ao Cabaçal. Perto deste está a grande cachoeira Torta, e

com mais três ou quatro horas de viagem chega-se a um
salto de oito a 10 palmos, onde sirgam as canoas vasias. Com
mais meio dia de viagem alcançou a cachoeira Comprida, que
tem um descarregador de quasi uma légua. Ahi parou com a
canoa e continuou a sua diligencia por terra ; no que empregou
40 dias. Fez muitas experiências nos barrancos do rio, nas suas
adjacências e no seu leito, que da cachoeira Comprida é for-
mado de arèas auríferas. Parte das referidas experiências nada
produziu, mas outras deram prova de haver ouro em maior ou
menor cópia. O explorador rematteu ao governador 15 embru-
lhos, contendo amostras de ouro, com designação do logar
donde foram extrahidíis. Na descida gastor, qua'ro e melodias

para chegar a barra. A vertente mais septentrional do Caba-
çal, chamada Tkarcza, tem por contravertentes a origem mais
oriental do Jahurii, ambas nos campos dos Parecis, logor cha-mado do Pau d'Agua. Ha quem faca menção de existir nas
cabeceiras do Cabacal um salto chamado das Nuvens, de 107
palmos de alto, e que se faz ouvir na distancia de quatro dias de
viagem. Nenhuma informação positiva pude colher a este res-
peito. » O Dr. S. da Fonseca (Dícc.qií.) diz: « Rio ali' dir
do no Paraguay, nascendo nas serras do Olho d'Agua por duas
cabeceiras, cuja occ. tem o nome de riacho Branco. Recebe á
dir. o ribeirão Vermelho engrossado pelo riacho da Therezae
cónego do Ouro, e á esq. os riachos dos Bugres e da Lagoinha,
todos, verdadeiras cabeceiras, vindos daquella seriv, e depois
de ura curso de uns 200 a 250 kils. e com 60"^ de lar-ura na
boca, vae desaguar um kil. abaixo do Piraputantías e poucos

iÀa','-?'™'^,''?
S. Luiz de Cáceres. E' navegável iior mais de

100 kils
;

dalu para cima é atravancado de cachoeiras e
baixios. Foi explorado por vários, entre outros por I-nacio da
Moita, de ordem de Caetano Pinto. Em 1790 descobriram -se
veios auríferos no espigão da serra entre os riachos Vermelho
e do Ouro : presentemente, novamente explorados por uma
Companhia de mineração das minas do Cabar^al. Em s^ias mar-
gens vivia uma (ribu de Bororós, distincta do resto da nação,
pelo que ficou conhecida pelo nome de Bororós Cabaçáes. »

CABAÇAS. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. da Puri-
ficação.

CABACEIRAS. Villa e mun. do Estado do Parahvlia do
Norte, termo da com. de seu nome, na margem dir. "do rio
Taperoá. afi'. do Parahyba, cerca d^^ seis kils. acima de sua foz

;

nos limites do t?rmo do Ingá. Cultura de canna de assticar,
de mandioca, fumo, algodão, café, milho, arroz e feijão. Cria-
ção.degado. O mun. ó atravessado pelas serras Cacurité, VerdH,
Bois, Pororocas, Bodocongó, Monte, Corredor, Aldeia, Fon-
tainha, Matta Virgem e Bonita, e outras de somenos impor-
tância ; é regado pelos rios Taperoá, Parahyba, Santa Clara,
Boa Vista e outros : e possue as lagoas denominadas : Pu.xi-
nana, Cunha, Craibeira, Junco e outras. Deve sua origem a
uma pequeua aldeia com uma egrcja dedicada a N. S, dus Ca-
baças. Foi creada parochia pelo Dec. n. 41 de 29 de au-osto de
1833. Orago N. S. da Conceição e diocese de Olinda. Foi ele-
vada á categoria de villa com o titulo de Federal em virtude da
Res. do Presidente em Conselho, datada de 24 de julho de 18.84;
Res. que foi confirmada pela Lei. Prov. n. lide 4 de junho
de 1835 ; sendo installada em 31 de agosto deste ultimo ánno.
Foi sua sede transferida para a pov. do Bodocongó, com a deno-
minação de Villa do Bodocongó pela Lei Prov. n. 134 de 25 de
outubro de 1864; e a sede da freg. da Conceição para a capella
de SantWnna dessa ultima villa pela de n. 253 de 9 de outubro
de 18o6. Voltou a ter sede na pov. de Cabaceiras pala Lei Prov.
n. 348 de 15 de fevereiro de 1870, que revogou a de n. 134. O
mun. entre outros povs,, compreliende os de Aluodoaes. Boquei-
rão, Mn tta Virgem e Barra do S. Miguel, Sobre suas divisas vide.
LeisProvs. ns. 11 de 4de junho cio 1835: Ode 15 de março de 1830;
14 de 11 de julho de 1843 ; 10 de 12 de outubro de 18.^3 ; 83 de
30 de outubro de 1863 : 307 de 8 de abril de 1870 : 407 da 2 do
novembro de 1871 : 48J de 25 de julho de 1872 ; 569 de 30 de
setembro de 1874. A villa tem uma casa de caridade construída
sol) a direcção do padre Ibiapina, e uma fabrica de tecidos de
algodão. A pop. ó estimada em 7.700 almas. Agencia do correio
No seu folheto A Parahyba a o Atlas do Dr. C. Mendes de
Almeida, diz o Dr. Maximimiano Lopes ÍMachado : « A villa
de Cabaceiras não e5lá collocada á margem esq. tio rio S. João,
mas á dir. do mesmo rio; dista 44 léguas da capital.» A si-
tuação que damos acima consta de uma informação que nos foi

remettida dessa villa e combina com uma outra reniottidaá
Bibl. Nac. Foi creada com. por Acto de 9 de julho de 1891) e
classificada de primeira entrancia pelo Dec. n. .560 de 12 do
mesmo mez e anno.

CABAC3IRAS. Morro na costa do Estado do Ceará, na
parte comprehendida entre a ponta Jericoacoara, e o rio
Tinionha. li' formado por grandes dunas. Junto a elle desagua
o rio do seti nome.

CABACEIRAS. Riacho do Estado do Geará : nasce da serra
do Mucuripe e desagua no oceano, não longe da ponta de
Jericoacoara. Junto de sua foz fica uma pov. de egiuil nonu'-.

CABACEIRAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo: forma
cora o Anhumas o ribeirão da Cachoeira, trib. do rio Mogy-
guassú. S,>rve de divisa entre Araraquara e S. Carlos do PinhaL
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da

no mun. de

de

Um informante de Araraquara nos menciona esse rio como
aíf. do Mogy-guassú, recebendo portrib. o Anhumas.

CABACEIRO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no raiin,

de Nyterõi.

CABACEIRO. Sarra do Estado do Maranhão, no mun. de

Santa Helena, do lado do N. (Resp. ao Quest. da Bibl. Nac).

CABACEIRO. Praia na ilha do Governador, situada na
bahia do Rio de Janeiro e pertencente ao Distrieto Federal.

CABACEIROS. Log. do Estado de Sergipe, no termo do
Curral da Pedras.

CABACEIROS. Banco de areia e ilha situados do lado occ.

do rio S. Francisco, próximos da foz do riacho do Salitre e

das ilhas de Jatobá e do Retiro (Halfeld).

CABAÇO. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun. de

Macahyba.

CABAÇOS. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Santo
António da Gloria do Curral dos Bois.

CABAÇOS. Ilha do Estado de Pernambuco, no rio S. Fran-
cisco, com sete kils. de extensão.

CABAÇOS. Rio do Estado de Pernambuco ; rega o territó-

rio da freg. de Aguas Relias.

CABAÇOS. Rio do Estado das Alagoas; atravessa a com.
da Matta Grande, na direcção de N. a S. e entra no S. Fran-
cisco a E. do porto de Piranhas. Rega a pov. do Armazém
ou Entre Montes, que lhe fica á dir.

CABAÇOS. Lagoa do Estado de Pernambuco, no mun
Victoria (Inf. loc).

CABAÇOS. Lagoa do Estado das Alagoas
Palmeira dos índios.

CABAHIBAS. Aborígenes que dominavam em parte

Estado de Matto Grosso, próximo aos Appiacás (Ayres
Cazal).

CABAMBU. Log, do Estado do Rio de Janeiro, no mun
Petrópolis, próximo ao rio Piabanha.

CABANGA. Log. do Estado de Pernambuco, próximo da
capital, na freg. de S. José. Ahi fica o Matadouro, em virtude

do art. 2" da Lei Prov. n. 1.142 de 8 de junho de 187-1.

CABANGU. Pov. do Estado de Minas Geraes, na serra da
Mantiqueira, á margem da E. de F. Central do Brazil, a quatro
kils. da estação da Mantiqueira.

CABAPUANA. Vide Itabapoana.

CABARAQUARA. Log. do Estado do Paraná, no mun. de
Guaratuba ; com engenhos de seccar arroz e olarias.

CABARAQUARA. Morro e rio no mun. de Guaratuba
e Estado do Paraná. O rio desagua na bahia daqielle nome.

CABARÚ. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg-

Pafy do Alferes.

CABARY. Serro do Estado do Amazonas, á margem dir

rio Negro, próximo do serro Uanary, entre S. Gabriel e o

Uaupés.

CABEÇA (Santa). Bairro do mun. de Jatahy, no Estado de
S. Paulo.

CABEÇA. Morro do Esta.do de Minas Geraes, na freg. de
Parauna e mun. do Curvello (Inf. loc).

CABEÇA. Ponta no littoral do mun. de Cabo Frio do Estado
do Rio de Janeiro, entre a enseada do mesmo nome e a extre-
midade occ. da praia da Massambaba.

CABEÇA. Enseada no littoral do mun. de Cabo Frio, no Es-
tado do Rio de Janeiro, entre a ponta do mesmo nome e a do
Gostado.

CABEÇA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, na estrada do
Rio Claro a Brotas. Deasgua no Passa Cinco, aff. do Corum-
batahy. Nasce na serra de S.Pedro (Itaquery segundo outros) e

banha o O. do mun. do Rio Claro.

CABEÇA BRANCA. Aldeamento do Estado do Maranhão,
na margem esq. do rio Tury, cerca de 60 kils. da villa de
Santa Helena. Era povoado em 188.5, por 300 Índios Guajajaras.
Foi creado por Acto de 5 de agosto de 1871.

do

do
rio

CABEÇA BRANCA. Gargaiita situada na E. de F. Central
do Brazil, entre Barbacena e Carandahy, nj Estado de Minas
Geraes. Dista •SS.õ kils. da Capital Federal e fica a l.lll metros
acima do nivel do mar.

CABEÇA D'AGUA. Log. do Estado do Piauhy, nas vertentes
do rio Esfolado, aff. do Gurgueia.

CABEÇA D'ANTA. Log. no dist. de S. Benedicto do termo
de Quipapá : no Estado de Pernambuco.

CABEÇA D'ANTA. Braço do rio Tracoatiua, no mun. de
Bragança e Estado do Pará (Inf. loc).

CABEÇA DA ONÇA. Log. do Estado de Sergipe, no mim.
de Aquidaban (Inf. loc).

CABEÇADAS. Serra do Estado de Pernambuco, entre o
riacho Tabocas e o rio Ipojuca.

CABEÇA DE BOI. Log. do Estado de S. Paulo, no bairro
do Rio do Peixe do mun. de S. José dos Campos ; com uma
esch. publ. deinst. prim., creada pela Lei Prov. n. 53 dê 4 de
maio de 1879.

CABEÇA DE BOI. Pov. do Estado de Minas Geraes. na
freç. de Itambé e mun. da Conceição do Serro. A Lei Prov.
n. 3.272 de 30 de outubro de 1884 elevou-a a dist. de paz coma
denominação de Sant'Anna do Rio Preto.

CABEÇA DE BOI. Pov. do Estado de Matto Grosso, na com.
do Cuyabá, ao S. da serra do Roncador.

CABEÇADEBOI. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.
da Boa Viagsm e desagua no Quixeramobim pela margem
esq.

CABEÇADEBOI. Riacho do Estado de Matto Grosso,
aff. dir. do rio dos Macacos, tril). do rio das Mortes. Desce dos
espigões mais septentrionaes da serra do Cayapó e atravessa a-
estrada de Cuyabáa Goyaz (Dr. S. da Fonseca Bica. cit.)

CABEÇA DE CARNEIRO. São assim denominados os ca-
beços que formam o baixio de João da Cunha ; na costa
do Estado do R. G. do Norte. Ficara na Lat. S. de
de 4» 44' 30" e Long. Occ de 36" 58' do meridiano de Green-
wich.

CABEÇA DE CAVALLO. Pov. no termo de Atalaia ; no Es-
tado das Alagoas.

CABEÇA DE CAVALLO. Serra do Estado do Parahyba
do Norte, no mun. de S. João do Cariry.

CABEÇA DE NEGRO. Log. do Estado de Pernambuco,
sobre o rio Ipojuca.

CABEÇA DE NEGRO. Pov. do Estado de Ssrgipe. na com.
de Própria, na margem dir. do rio S. Francisco, acima do
porto de Piranhas. -

CABEÇA DE NEGRO. Riacho do Estado de Pernambuco,
banha a freg. de N. S. da Conceição da Escada e, após [um
curso de 18 kils., faz barra no rio Ipojuca.

CABEÇA DE NEGRO. Escoante no caminho das Salinas a
Casalvasco ; no Estado de Matto Grosso (Dr. S. da Fonseca Dicc.
cit.).

CABEÇA DE NEGRO. E' o nome de uma pedra que fica ao
N. do Picão do recife da fortaleza dos Três Reis Magos, no
Estado do R. G. do Norte. Deve ser evitada pelos nave-
gantes .

CABEÇA DE NEGRO. Cachoeira no rio S. Francisco, entre
as barras dos riachos Ouro Fino e Corituba.

CABEÇA DE PORCO. Pov. do Estado das Alagoas, na com.
da União, próxima da margem esq. do rio Mundahú, ao NE.
da serra da Barriga. E' tambam denominada Santo António
da Boa Vista.

CABEÇA DE PORCO. Canal que fica a O. da ilha São
Bernardo e quedesagui, defronte da po nta mais oriental da
ilha de Igoronhon ; no Estado do Maranh ão.

CABEÇA DE PORCO. Riacho do Estado das Alagoas, li-

mita a subdelegada do Timbó com o Muricy e faz barra no rio

Mundahú pela margem dir.

CABEÇA DE PRETO. Lago do Estado do Pará, na mar-
gem esq. do rio Trombetas. E' rodeado de montanhas pelo

lado oriental.

1
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CABEÇA DE VEADO. Córrego do Estado de Goyaz, aíF.

da margem dir. do Gama. trib. do ribeirão Fuado, que o é do
rio S. Bai-tholomeu (Inf. loc).

CABEÇA DO TAPUYO. Pov. do Estado do Piauhy, no
mun. do Gastello. Existem ahi minas de salitre.

CABEÇA DO TOURO. Pov. do Estado da Bahia, na com.
e termo da Caciíoeira.

CABECAORY. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas, no
Estado dos te nome. Pica próxima das ilhas Tuino, Assahytuba
e outras, e abaixo da foz do Cauabury. Eucontra-se também
escripto Cabacauiry

.

CABEÇA QUEBRADA. Log. no mun. de Guarapary do
Estado dõ E. Santo. A Lsi Prov. n. 20 de 9 de maio de 1883
creouahi uma esch. elementar para o seso masculino.

CABEÇA QUEBRADA. Serra que serve de divisa ao mun.
de Guarapary com o de Ancliieta ; no Estado do E. Santo.
A Lei Prov. n. 33 de 20 de novembro de 1872 autorisou o Go-
verno a despender a quantia de 2:000$ com uma estrada que do
Cabeça Quebrada viesse sahir na fazenda S. Joaquim. A Lei
n. 15 de 21 de outubro de 1873 diz que a estrada diva sahir por
Muriquioca. Não tiveram execução essas lais.

CABEÇA QUEBRADA. Rio do Estado do E. Santo ; des-
agua na margem esq. do rio Benevente. A Lei Prov, n. 36
de 14 de novembro de 1874 autorisou a construcção de uma es-

trada que, partindo da cachoeira desse rio, vá terminar em
Jabaquara, entroncando-se na estrada que se dirige ás cachoei-
ras do rio Benevente. E' também denominado Curindiba.

CABEÇAS. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de Muritiba
e mun. da Cachoeira, com uma capella de N. S. da Conceição
e duas eschs. publs. de iustr. prim.

CABEÇAS. Log. do Estado de Minas Geraes. no mun. de
Sabará.

CABEÇAS. Bairro na freg. dí N. S. do Pilar do termo da
capital do Estado de Minas Geraes, com uma '>si;h. publ.,

creada pela Lei Prov. n^ 3.1i6de O de outubro de 1883.

CABEÇAS. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce nas visi-

nhanças da serra do Gavião e desagua na margem esq. do rio

Arassuahy (Inf . loo.).

CABEÇA SECCA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, en-
tre os rios Tinguassú e Itaguahy. Ahi existiu por muita tempo
a aldeia de S. Krancisco Xavier de Itaguahy.

CABEÇA SECCA. Log. no dist. do Rio Negro do Estado
do Paraná.

CABECAUIRY. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas ; en-
tre a bocado Cauabury e Castanheiro. Vide Cabeoaory.

CABEÇA VERDE. Serrote do Estado do Ceará, no termo
do Tamboril. Tem essa nome, por apresantar-se em todo o

tempo coberto de verdejante vegetação.

CABECEIRA ALTA. Riacho do Estado de Matto Grosso ;

é um dos formadores do rio Corrente. (Dr. S. da Fonseca,
DicG. cit.)

CABECEIRA DA AGUA SANTA. Log. no Estado de Minas
Geraes, distante 30 kils. mais ou menos da cidade do Rio Pardo.

CABECEIRA DA BAIXA. Córrego do Estado da Bahia,

banha o mun. do Morro do Chapeo e vae para o rio Utinga.

CABECEIRA DA MÁ VIDA. Log. do Estado dô Minas
Geraes, na freg. de S. Pedro dos Ferros.

CABECEIRA DOS BREJOS. Riacho do Estado da Bahia,

banha o mun. do Morro do Chapéo e desagua no rio Bonito

(Inf. loc).

CABECEIRA GR.A.NDE. Córrego do Estado de Matto

Grosso ; na estrada de Cuyabá a Goyaz, entre os rios da Mortan-

dade e Couro de Porco.

CABECEIRAS. Log. do Estado do Piauhy, no termo de

Paranaguá. Aflirmam existir ahi metaes preciosos.

CABECEIRAS. Serrra do Estado da Bahia, no mun. do

Riacho de SanfAnna. Delia nascem os riachos deste nome, do

Norberto e do Boqueirão. Estende-se em direcção á região ba-

nhada pelo rio S. Francisco. Prende-se á serra da Chapada
(Inf. loc).

CABECEIRAS. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem esq. do rio Mogy-guassú, próximo do coi-rego das Três
Barras.

CABECEIRAS DA ENGRACIA. Ribeirão do Estado de
Matto Grosso, na estrada da Goyaz para Cuyabá, entre Lige
Vermelha e a montanha do Paredão e próximo dos ribeirões
denominados : Paredões, Capim de Nonato, Corisco, Samam-
baia e Tijuco Preto.

CABEGSIRAS DA VIUVA. Ribeirão do Estado de Matto
Grosso, entre Barreiros e Mutara e próximo dos ribeirões Jatobá
e Olhos d'Agua, na estrada de Goyaz para Cuyabá( Est.).

CABECEIRAS DO PASSE. Parochia do Estado da Bahia,
no termo de S. Francisco, de cuja sede dista 27,5 kils,, banhada
pelo rio Jacuipe. Orago S. Sebasião e diocese archiepiscopal de
S. Salvador. Foi creada parochia em 1718 pelo arcebispo D. Se-
bastião Monteiro. Tem 8.914 habs. e duas eschs. publs. de inst.
prim. Sobre suas divisas vide: art. I da Lei Prov. n. 1.569 de
28 de junho de 1875 e n. 1,252 de 1 de julho de 1872.

CABECEIRAS DO RIO NEGRO. Pequena pov. do Estado
do R. G. do Sul, assente entre as vertentes do rio Negro, pró-
xima da cidade de Bagé.

CABECEIRAS DOS CÓRREGOS. Log. no mun. do Ma-
nhuassú, no Estado de Minas Geraes.

CABECEIRINHAS. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun.
de Itapetininga.

CABECHIS. Vide Cabixis.

CABECINHA. Ribeirão do Estado da Matto Grosso, entre a
montanha dos Paredões e o Sangrador, próximo dos ribeirões
denominados Torresmo, Coriscj, Macacos e Couro de Boi, na
estrada de Goyaz para Cuyabá.

CABEÇO. Log. do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
d'Arêa, no sertão. Encontra-se ahi excellente pedra calcarea.

CABEÇO. Pov. do Estado de Sergipe, na ilha do Arambipe
no delta do S, Francisco.

CABEÇO. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco, em
frent? á foz do rio das Rans, pouco abaixo de Carinhanha.

CABEÇO. Parcel situado na margem dir. da entrada do rio

S. Francisco. E' raso e portanto pérfido.

CABEÇO DE MANOEL FRANCISCO. Log. do Estado do
R. G. do Norte, desmembrado da freg. do Acary e incorporado
á freg. de SanfAnna do Mattos pela Lei Prov. n. 368 de 30 de
julho de 18.58.

CABEÇO DO OLIVEIRA. E' assim denominada uma pedra
isolada, situada a 14 milhas da costa e NS. com o outeiro dos

Buracos, no Estado do R. G. do Norte.

CABEÇUDA. Lcg. no Estado de Santa Catharina, no termo

da Laguna, na E. de F. Thereza Chrisiina. Ahi existe um notá-

vel viaducto.

CABEÇUDA. Ponta no Estado deSanta Catharina, á entrada

da barra do rio Itajahy. Entre ella e a pouta denominada Cabe-

çuda Grande existe uma pequena enseada abrigada dos ventos

S. e SO., mas mui perigosa de entrar-se CDm os ventos N. e NE.,

que sopram ahi com violência.

CABEÇUDO. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. da

capital.

CABEÇUDO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, rega o

mun. do Piranga e desagua no rio Turvo.

CABEÇUDO. Lago do Estado do Pará, na margem esq. do

rio Trombetas, pouco acima do lago Yukiri-assú.

CABEDELLO. Log. do Estado do R. G. do Norte, na costa

do Oceano, entre a pov. de Caiçara e a ponta do Tubarão.

CABEDELLO. Log. do Estado do Parahyba do Norte, na

fren-. de N. S. das Neves, com. e termo da cidade do Parahyba,

natoz do rio deste nome. Fica próximo do forte do seu nome e

é a residência dos práticos do rio Parahyba, em cuja margem

dir. fica. Tem uma egreja consagrada ao SS. Coração de Jesus,

um cemitério construidi) paio i)ovo e duas eschs. publs. de

inst. prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 357 de 30 de março

de' 1870 e 671 da 8 de março de 1879. Ao pirto do Cabedello.

em seu trabalho Garantia de juros, no cap. XVII, o engenheiro

André Rebouças consagra estes curiosos tópicos : « U porio
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ti-ansatlantico, que se projecta no Cabedello, será o mais orien-

tal da costa do Brazil ; mais oriental do que o porto do Recife,

do que o porío do Natal e do que o porto projectado junto ao

cabo de S. Roque. A mais extensa parallela ao tíquador, que
se pôde traçar na America do Sul, passa na prov. da Para-
hyba do Norte, muito proximamente pela capital o pelo Ca-
bjdello. As dóoas do Cabedello serão, portanto, a estação marí-

tima do maior caminho de fjrro inter-oceanico da America do
Sul ».

CABEDELLO. Forte que defende o pjrtj da cidade do Para-
hyba, no lístadn deste nome. Foi construído em 1582. Seu nome
primitivo foi Mattos, senio depois denominado M.irgarida por
occasião da conquista hollandeza. Recupjrado pelos portugue-
zes, recebeu o nome que hoje tem. Demora aos 6" 57' 16" Lat.

S. 6 34» 43' 45" de Long-. Ó. do meridiano de Greenwich ou 8°

17' 4" E. do Rio de Janeiro. Foi atacado a 5 de dezembro de
1631 por Sigismundo Schitoppe e valentemente defendido por

João de Mattos Cardoso.

CABELLEIRA. Log, do Estado de Pernambuco, no termo
do Bonito. Foi elevado adist. pelo art. IV da Lei Prov. n. 628

de 16 de maio de 1805. Comprehende 03 quarteirões Alexandria,
Carangueijo, Capivara e Onças.

CABELLEIRA. Serra do Estado de Goyaz, no mun. do Rio
Verde. Tem direcção média de E. para O. e apparece desde
perto do rio dos Bois, na com. de N. S. das Dores do P\,io Ver-
de, até á villa dessa invocação, vulgarmente chamada das Abó-
boras. Sua constituição geoíogic.i é de grés amarello ( old red
sandsíone) e na sua superfície apresenta m litiis linhas paralle-

las e continuas em grandes distancias, que parecem indicar as

alturas a que attingiram as aguas de um grande mediterrâneo
geológico. Está cheia de lombas e contralbries, uns todos arre-

dondados, outros pittorescos em suas fornias, donde lhe provém
asdenominaçõe? de Castellos, Torres, iía/iics, etc, (Est.).

CABELLINHA. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Lorena. Orago Santa Cruz. Temumaesch. publ., creada pela

Lei Prov. n. 72 de 17 de j'inho de 1881.

CABELLO. Log. na costa do Estado do R. G. do Norte.
Pouco ao O. i:les?e sitio e cerca de 3,5 milhas ao mar existe

uma pedra solta com o nome de Pedra do Alvadio, a qual tsm
oito e 16 palmos de agua. Por lora delia se encontra 20 e 24 pal-
mos, e por dentro pouco menos. A proximidade em que esta

pedra está dos bancos e seccos, dispensa qualquer marca, pois

que, evitando aquelles se tem dado o preciso resguardo a ella.

CABELLO BRANCO. Morro do Estado de S. Paulo, na
ssrra da Cantareira. E" bastante metallifero e assim deno-
minado por ter seu cimo coberto de uma vegetação rasteira,

que produz folhas longas e claras.

CABELLO DE FOGO. Corregs do Estado de Goyaz, no mun.
da capital, pi-oximo do arraial de Ouro Fino (Cunha Mattos).

CABELLO DE VELHA. Bahia no Estado do Maranhão, a
1° 18' de Lat. S. Em suas margens habitavam outr'ora os Tupi-
nambás, sendo o principal delíes appellidado pelos portuguezes
Cabello de Velha. Apezar deterl2kils. de comprimento e seis

de largura, apresenta essa bahia duas ilhas rod-adas de bancos
de arèa, que difficult im-lho a entrada, que entretanto é ven-
cida por grandes canoas. « A bahia do Cabello de Velha, diz p-'

pratico Philippe, assim chamada pelos diversos bancos que a
circulam, é a sabida da Barra da Mangunsa. Apezar de ter

alguma largura, não oflérece abrigo em ra:',ão dos mencionados
bancos »

,

CABELLO-NÃO-TEM. Serra do Estado do R. G. do Norte.
E' toda escalvada, o que lhe fez dar o nome pelo qual é conhe-
cida. Encontram-se nella minas de ouro.

CABELL03. Cachoeira no rio Jequitinhonha e Estado da
Minas Geraes.

CAB3LLUDA. Antiga pov. do Estado de Minas Garaes.
Orag) Santi Helena. Para ahi a Lei Prov. n. 1.547 de 20 de
julho de 1803 trensferiu a sede da Ireg. de S. Francisco do Ver-
melho do mua. do Ponte Nova; disposição essa quí foi revogada
pelo art. IV da Lei Prov. n. 1.858 de 12 de oulubro de 1^71. Vide
Baiana (Santa).

GABELLUDA. Serra do Eslado d? Minas Garaes, extrema
a freg. de Santa Helena das de S. Lourenço do Mauhuassú,
S. Sebastião do Sacramento, S. Francisco do Vermelho e Santa
Margarida (Inf. loo.).

CABELLUDA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
e freg. de Santa Helena e desagua no rio Matipoô. Nasce na
serra do seu nome e recebe os ribeirões Pernambuco e Pira-
petinga.

CABELLUDO. Serrote do Estado do Ceará, no mun. de
Santa Quitéria.

CABETUTÚ. Rio afl'. da margem dir. do Tapajós, desagua
entre os rios das Tropas ou Patury e Cadiriry. O Sr. Ferreira
Penna escreve Cabetoti

.

CABINDA. RibjJro do Estado do Rio de Janeiro trib. do
Guandú-mirim. Rega a freg. de Marapicú do termo de Iguassú.

CABIUNA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. José do Barreto do mun. de Macahé.

CaBIUNA. Log. na freg. de Guapy-mirim do Estado do
Rio de Janeiro

CABIUNA SECCA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. das Neves do mua. de Macahé : com umaeseli. publ. de
inst. prim. para o sexo masculino, creada pela Lei Prov. n.
2.603 de 2 de outubro de 1883.

CABIUTYILA. Igarapé do Estado do Amazonas, aíf. da
margem esq. do rio Padauiry. trib. do Negro. Sua foz liça entre
a dos igarapés Machiapity e Inajá.

CABIXIS. q^-ihu bravia que domina em, parte do Estado de
Matto Grosso. Puzeram fogo, não ha muito, á ponte do rio

Gíiaporé, do caminho de Villa Maria para a cidade de Matto
Grosso e ás casas da pov. abandonada de Lavrinhas. Habitam
as margens do rio, a que deram o nome.

CABIXIS. Pov. do Estado de Matto Grosso, na com. deste
nome; nas proximidades do rio Branco ou Cabixis. E' habi-
tada pelos Índios de egual denominação. Alguns escrevem
Cabcohis.

CABIXIS. Vide Branco (rio).

CABO. Cidade e mun. do Estado de Pernambaco, sede da
com. do seu nome. á margem dir. do rio Pirapama. em terreno
pjuco elevado, a 15'^ de altura sobre o nivel do mar, a 32 kils.

da cidade do Recife, atravessada pela E. de F. do Recife ao S.

Francisco: com importante lavoura de canna de assucar.
« A com. do Cabo é de muita importância pela sua riqueza
agrícola e commercial. Conta 143 engenhos de assucar ; cultura
de outros géneros, e, ainda que peqiienaa sua industria, mantém
animadíssimo commercio e promette lisongeiro futuro. Situada
a sede da com a 35 kils. da capital e a 12 do littoral, t =m fácil

e commoda viação pela E. de F. do S. Francisco, além da van-
tagem de boas estradas de rodagem, que não só facilitam ainda
mais os meios de communica(;ão com a capital, como também
com os diversos povs. da com. Ha tambam fácil commuuicação
marítima e fluvial jjara transporte dos productos dos engenhos
que ficam situados no littoral e ás margens do rio Ipojiica, até

certo pjnto » (Pereira da Costa. Coms. de Pernanibuoo. 1884).

Tem egreja matriz, capellas de N. S. do Livx'amento, Santo
Amaro e N. S. do Rosário : cemitério, casada Camará e cadeia,
estabelecimentos commerciaes e induslriaes, eschs. publs. de
inst. prim., estação telegraphica, agencia do correio, officinas

e escriptorio da superitendencia da E. de F. do S. Francisco,
um theitrinho ranatido pela sociedade particular -Recreio
Dramático Santo Agostinho ; uma bibliotheca do Grémio
Litterario, etc. Orago Santo António e diocese de Olinda. Foi
creada parochia pelo Alvará de 17 de setembro de 1777, villa

por Alvará de 27 de julho de 1811: installada a 18 de junho
de 1812. Transferida para o logar N. S. do O' pelo ai't. I. da
Lei Prov. n. 152 de 30 de março de 1840; passando dessa pov.
para o logar em que actualmente se acha pela de n. 230 de 22
de maio de 1849. Teve a categoria de cidade pela de n. 1.269
de 9 de julho de 1877, que deu-lbe a denominação de Santo
Agostiiilio do Cabo. E" cam. de segunda entr.. creada pela
Lei Prov. n. 80 de 5 de maio de 1840 e classificada pelos Decs.
ns. 687 de 26 de julho de 1850 e 5.139 de 13 de novembro de 1872.

Sobre suas divisas vide, entre outras, as Leis Provs. n. 366 de
10 de maio de 1SÕ5 ; n. .524 de 2S da maio de 1802 ; n. 824 de 18
de maio de 1808 : n. 1.060 de 13 dejunho de 1872.

CABO. Arraial do Estado do Rio de Janeiro, no mun. da
cidade de Cabo Frio ; com uma cap>lla da invocação de N. S.

dos Remédios e uma esch. publ. de inst. prim.

C.\BO. Estação da E. de F. do Recife ao S. Francisco, no
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Estado de Pernambuco, enlre as estações da liba e de Ipojuca,
no kil. 31,511.

CABO. Morro do listado de Sergipe, na margem dir. do rio

S. Francisco, abaixo do Curral de Pedras.

CABO AGOSTINHO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso,
entre Cemitério e Pedras Altas, próximo dos ribeirões denomi-
nados : Três Irmãos, Lavrinhas, Pedras Altas e Parahyba, na
estrada deGoyaz para Cuyabá (Kxt.).

CABOATAN. Log. do Estado de Pernaml)uco, no termo de
Olinda.

"GABOÁTAN. Ribeiro do Estado das Alagoas, trib. da
margem dir. do rio Jequiá ; na com. de Anadia.

CABOBE'. Riacho do Estado de Sergipe, no mun. do Rosário.

CABO BRANCO. Pov. do Estado do Parahyba do Norte,
a 18 li-ils. ao NE. da capital e ao S. do cabo Branco. Tem
uma capellada invocação de N. S. da Penha. Industria da
pesca

.

CABOCLAS. Pequeno rio do Districto Federal
;
passa pelo

bairro das Larangeiras e vae desaguar na baliia do Rio de
Janeiro. E' atravessado pelos bonds da Companhia do Jardim
Botânico no logar denominado Ponte do Cattete. Acha-se ca-
nalisado.

CABOCLO, Nonvá dado aos iiidios pelos europèos em i-epre-

salia ao de cmboabas. nome -de uma ave calçuda, segundo a
versão mais natural e commum . Este appellido tornou-se tão
injurioso para os índios que o governo portuguez, para con-
tenfcal-os, teve de declarar por Alvará de I de abril de 1755 que
o Ouvidor lizesse expellir da comarca, dentro de um m.ez, sem
appello nem aggravo, aquelles que es chamassem por esse ou
outro qualquer epitheto injurioso : accresceiítando que os casa-
mentos dos colonos com iadios não eram infamantes, antes mo-
tivo de consideração e de preferencia para os cargos públicos.
Consoante com estas ideias de dignidade o Marquez do La-
vradio, por Portaria de 6 de agosto de 1771, rebaixou a um
índio do posto de capitão-mór. por ter casado com uma preta,
e assim manchado seu sangue e mostrando-se indigno do cargo.
(P. Nogueira. Koca!). cit.,pag. 235).

—

Etijm,; pellado, corruptela
de cabâoa pellar (Martins, Glos. cit., p. 37); ou porque os

Índios usavam de arrancar os cabellos do corpo e da cara
(Varnhagen, Hiit. cit., T. I, p. IQl, i« Edic.— Abreu Lima,
Synopses da líin. do Brás., p. 163, Nota); ou porque elles ra-
pavam os cabellos até ás orelhas (Macedo, Lio. de Hist. do
Brás., p. 40).

Nem se lhe vê nascer na barija o p»lIo,

Chata a cara e nariz, rijo o cabello.

(Durão, .Coromio-,; C. I, E. gO)

« Na 2"- edição de sua Historia, Varnhagen muda de opinião
e dá esta outra etymologia : corruptela de cuá-boquá ver-

gontea, ramo. Mas, a ser assim, como explicar a injuria que
esse appellido fazia ao indio? Menos razão teve C. Mendes
(Notas para a Tltst. Pátria na /i'ev. do Inst. cit., T. 42, p. 102,

Nota 38) para dizer que ca&ocZo é corrupção de cítri&oca (vide).

—

Moraes (cit.) distinguindo sem critério oabâalo (cor averme-
lhada, tirante a cobre) de cabouoolo, diz que este é o nome que
se dá na America aos portuguezes casados com indios ou aos
que nascem deste matrimonio; e Alexandre Rodrigues Fer-
reira — que o verdadeiro caboclo é o filho do índio com preta !

O caboclo cearense é o mesmo índio, de còr avermelhada, aco-
breada, estatura mediana para baixo, pés pequenos, pouca ou
nenhuma barba, cabellos muito corridos, pretos, duros e levan-
tados : por isto chamados, vulgarmente espeta .najil. Neste
sentido também o emprega Durão no seu Caramnrtc (C. I, E. 77

;

C.-3, E. 85 ; C. 7, E. 4ô e 59). Pela côr avermelhada de suas
pennas chama-sa também cabocla uma espécie de rola ; assim
como ; pela mesma razão da côr, peri^nn-oabjclo, feijão caboclo

(Dr. P. Nogueira. Vocab. cit, p. 23j.)

CABOCLO. Log. no termo de Campina Grande do Estado
do Parahyba doNort?,

CABOCLO. Antiga pov. do mun. de Petrolina, no Estado
|i de Pernambuco. A capalla ahi existente, sob a invocação do
Senhor Bom Jesus, foi elevada á categoria de parochia pela

LeíProv. n. GOl de 13 de maio de 1864.

CABOCLO. Log. do Estado de Minas Geraes, nõ termo de
|i Sete Lagoas ; com uma esc. publ.

CABOCLO. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre os
muns. de Macahé e S. Francisco de Paula.

CABOCLO. Morro do Districto Federal, entre o campo do
Le Blon e a praia do Pinto, próximo d.i lagoa Rodrigo do
Freitas.

CABOCLO. Ponta no littoral do mun. de Cabo Frio do Es-
tado do Rio de Janeiro, entre a ponta do Manoel e a ponta da
Pedra Preta.

CABOCLO. Riachodo Estado de Pernambuco, banha o mun.
da Gamelleira e desagua no rio Serinbaem.

CABOCLO. Pequeno rio do Estado de Sergip?, banha o mun.
do LagaL'to e desagua na margem esq. do rio Jacaré (Inf.
loc)

CABOCLO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, une-seao
córrego da Lage e, reunidos, atravessam a estrada do Com-
mercio e desaguam na rnargamesq. do córrego dos Ferreiros,
aff. da Cachoeira Grande, trib. dorioUtum.
CABOOLO. Rio do Estado de Minas Geraes. aíí". da margem

esq. do Paracatú. E' mencionado na Carta- Geral do Império.

CABOCLO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Abaete, ao mun. deste nome (In.f. loc).

CABOCLO. Nome de uma pedra existente na costa do Es-
tado da Bahia, defronte das Pedreiras. Ha ahi uma lialisa.

CABOCLO PENDURADO. A' esq. da gruta de Ubajára,
no Estado do Ceará, surge no cimo da rocha um cabeço negro
com a parlo oriental pendente de grande altura, onde se obser-
vam duas i^equenas saliências, que os moradores chamam «Ca-
boclo Pendurado» em razão da similhança que teem aquellas
pedras finas com o tronco e pernas de um homem.

CABOCLOS. Serrota do Estado de Pernambuco, na com. do
Brejo. Serve de divisa á freg. do Bello Jardim.

CABOCLOS. Assim denominava-se antigamente ao morro
de S. Lourenço, situado na cidade de Nyterôi, capital do
Estado do Rio de Janeiro, porque nelle e em suas ímmediações
existiu o aldeamento dos indígenas descendentes dos Temí-
minós, companheiros do valente Ararigboia.

CABOCLOS. Morro no Districto Federal, entre Guaraliba e
Campo Grande.

CABOCLOS. Ao N. da ponta das Paredes, no Estado da
Bahia, diz Mouchez, começa uma série de pequenos recifes que
estendem-se a seis milhas ao NO. das Paredes. O primeiro
denomina-se Arangucra, o segundo Caboclos. Forma este ultimo
com o priíieiro o canal de Itainhas (Tainhas segundo outros)
pouco frequentado pelos muitos coraes destacados que ahi se

encontrara.

CABOCLOS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, desagua
na lagoa de Carapebús.

CABOCLOS. Cachoeira do Estado do Rio de Janeiro ; forma
com outras o rio Iguassú.

CABOCLOS. Lagoa do Estado do Maranhão, no mun. do
Brejo (Inf. loc.)

CABOCLOS. Lagoa do Estado do Ceará, entre os dists.

de S. Francisco e Santa Cruz do termo de Acarahú.

CABOCÓ. Log. no díst. do Po^o da Panella do Estado de
Pernambuco.

CABO DO CAMPO. Serra do Estado de Pernambuco, no
mun. do Buique.

CABO FRIO. Cidade e mun. do Estado do Rio de Janeiro,

sede da com. do seu nome, em uma península (de restinga) se-

parada do continente ou terra lirme pela lagoa de Araruama
;

communica-se com aquelle por meio de uma barca de passagem
no estreito de Itajurú, distante circa de 40 kils. da cidade do

Araruama. Tem 9.019 habs. dos quaes 7.314 são analphali'tos.

A pov. que deu-lhe origem foielcvada á categ)ria de viUa cm
1G15 e á de cidade em 13 de novembro do mesmo anuo. A.

cidade é dividida em duas partes : uma, a menos importante,

temo nome de Passagem. Na outra, que pos^ue ruas largas

embora mal alinhadas, estão os odilicios publ it-os mais impor-

tantes, entre Oi quaes a casa da Camará, o convento de Santo
António, a egreja de N. S'. dAssumpção (matriz), a de S. Re-
nedicto, o convento do N. S. dos Anjos, assentado na fralda do

morro da Guia, na parte occ. da cidade, a capellinlia da (iuia,
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a Casa de Caridade e o seu hospital, a Cadèa, nma das me-
lhores do Estado, etc. Tem eschs. publs. de inst, prim., agencia
do correio, eàtação telegraphica. Mesa de Rendas, Collectoria,

grande numero de fazendas, ciarias, salinas e muitas casas de
diversos géneros de negocio. O mun., além da parocViia da
cidade, comprehende os povs. denominados : Campo do Ale-
crim, Campos Novos. Iiaby, Arraial do Cabo, Camoropy,
Armaçiio, Arrastão do Rio de Pedras, Araçá, Sapiatiba etc.

Segundo o Rd. do Visconde de Prados, a supn-íicie de

todo o mun. é de 925,27 kils. qs. Is'elle ficam a serra Sa-
piatiba, que se acha a O. da cidade e é bem conhecida dos
navegantes ; e es morros do Tclegrapho, a N. l!l. da cidade e o

da Guia ao S. E' o mun. avisinhado por varias ilhas como
sejam : Focinho do cabo, onde está o pharol, dos Porcos, do
Frar.cí:, dos Papagaios, Comprida, dos Pargos e Raza,. A ex-
portação do mun. consiste em caie. assucar, arroz, araruta,

paina, cera, pau-brazil, tatagiba, milho, feijão, farinha, amen-
doim, sal, cal, etc. Exporta também peixe salgado e ovas de

tainha saluadas. O sal fabricado no antigo e importante estabe-

lecimento de Lindembe.-g, e em outros pontos, todos á margem
da lagoa de Araruama, constit-ie um dos mais consideráveis

productos de exportação. A cal de marisco da melhor qualidade

é também fabricada á margem de toda a lagoa, em diversos

estabelecimentos a vapor, e enviada para os muns. visinhos

6 para a Capital Federal. No território da com. houve outr'ora

grande cultura de anil e coxonilha. Cabo Frio é com. de S3-

gunda entr.. creada e classificada p=la Lei Prov. a. 14 de 13

de abril de 1835 e Decrs. de. 15 de janeiro de 1833, n. 687 de

1850 e n. 4.868 de 1872. Em suas iV/ems. hists., diz Pizarro:

« Fundada a prov. de Cabo Frio a 13 de novembro de 1G15 e

determinado o logar para assento da pov., tambjm se de-

signou o da pequena egreja, designada a servir de matriz, que

foi dedicada a Santa Helena, cujo orago mudou o povo, quando
levantou novo templo, subsliiuindo-o a Virgem Sania sob o ti-

tulo especioso da Assumpção, antes do anno de 1685. Como
egreja matriz foi logo servida de parocho encommendado até

que entrou na classe das parochias perpetuas antes do anno
de 1678... Em uma capella construída dentro da egreja matriz

se conserva a imagem da Santa Virgem sob o titulo da Con-
ceição, que imprevistamente achada a 4 de setembro de 1721

entre penedos, no sitio conhecido por Focinho do' Cabo, onde
com fufia bate o mar, foi recolhida áquelle santuário pela Ca-
mará e moradores do dist. : e sciente El-Rei desse facto por
caria da mesma Camará, datada de 3 de outubro seguinte,

mandou em .30 de janeiro de 1731 contribuir pela Fazenda Real
do Rio de Janeiro com a quantia de um conto de réis para se

fazer uma cipella |irivativa á mesma Senhora. Dentro da ci-

dade existem as cap?llas liliaes; de S. João Baptista, perten-

cente ao=) padres Benedictiiios : de S. Tienedict^, fundada por
João Botelho da Ponte com Prov. de 9 de abril de 1761 ; de jV.

S. da Guia, sita no cume do morro contiguo ao convento dos

padres Capuchos, a quem pertence ; de S. Bento. Nos limites da
parochia se conservam a de A". S. dos Remédios, sita na praia

do Anjo, onde se faz a pescaria do Cabo, fundada por António
Luiz Pereira, e outros pescadores ; a de Sa.?!f'.4))n(X, levantada
pelos contractadfres das balêas na ponta dos Búzios, sitio da
Armação : a de Santo Jgnacio, erigida pelos padres jesuítas na
fazenda Campas Novos, de que eram senhores; mas por efleito

do sequestro dos bens dessa corporação passou a capeila com a

fazenda ao senhorio de Manoel Pereira Gonçalves; a de

Satit'Anna, creada pelos mesmos padres n'outra fazenda sua

que, depois do sequestro, foi arrematada a Gonçalo Marques.
Com faculdade d'El-Rei D. Pedro II, a requerimento da Ca-
mará, doadora do terreno, edificou o capitão João de Barcelos,

a 2 de agosto de 1686 o convento de padres Capuchos, da prov.

da Conceição do Rio de Janeiro, dedicado aN. S . dos Anjos. ..»

Em uma Memoria historiou da cidade de Cabo Frio e de todo

o seu dist. cmiprehendido no termo de sua j iirisdicção ; anno
de 1791 (Rcv. do Inst. Hist. Brás. T. 46. 1883) lè-se : « Foi
povoada esta cidade em 13 de novembro de 1615, quando o

capitão Constantino Meneláo, governador do Rio de" Janeiro,

por ordem do governador-geral do Estado {na Bahia) Gaspar de
Souza, foi expulsar os hollandezes, que neste porto se achavam
surtos, a negociar com os Índios chamados Goiatacazes, que
occupavam esta cosia até Santa Catharina das Mós, que termi-
nava este termo com o da capitania do E. Santo, concedido
por donatária a Vasco Fernandes Coutinho por mercê d'El-Rei
D. João III. Chegado o governador D. Constantino de Meneláo
a este porto por mar, acompanhado de vários pertuguezes, e de
400 Índios por terra, vindos da aldeia da Sepetiba (hoje situados

em Itaguahy) achou com effeilo cinco embarcações hollan-
dezas, que carregavam de pau-brazil, e em terra á entrada da
barra, da parte doN., um pequeno porto coustruido de pedra e
cal, com peças montadas, cujos vestígios ainda hoje se desco-
brem no mesmo logar ; e na ponta da mesma barra, da parte
do S., uma casa de abobada construida de pedra e cal, que,
antecedente a estes hollandezes, havia sido edificada pelos
francezes, igualmente negociantes dos mesmos efleitos com os
sobredictos índios : sendo até aquelle tempo conhecido este
logar, e denominado Casa de Pedra. Expulsas as embarcações,
e com ellas os negociantes hollandezes, tomou posse deste con-
tinente o dito governador, e lhe deu a denominação de Santa
Helena, por ser o orago de uma pequena egreja, que mandou
erigir no logar escolliido para fundar a pov. existente. Esta
posse foi tomada pelo governador era nome d'El-Rei de Por-
tugal, cora toda a solemnidade preciza, não só militar, a som
de caixa, mas judicialmente com assistência de dois (abelliães,
que em sua companhia levou da cidade do Rio de Janeiro ; e
em consequência d'ella fazendo demolir a casa dita, também
mandou por voto de todos que o acompanhavam, tapar a barra
com a pedra da mesma casa, sem reflectir que ii'essa resolução
causaria damno mais considerável para o fituro uos moradores
d'este dist. e a todos que procurassem pela navegação a neces-
sária exportação dos elfeitos, e producções d'este paiz. . . Assim
se executou, e se conservou este contiuentj de Cabo Frio, em-
quanto 1'oi regido pelo mesmo capitão-mór Estevão Gomes, e
depois d'elle, pelo seu successor José Varela, até o anno de 1631
ou 1662, em cujo tempo se erigiu Gamara, tendo-lhe dado o
governador-geral da Bahia, D. Vasco Mascarenhas ', regi-
mento para a divisão militor e judicial. Creada a Gamara, teve
por termo da sua jurisdicção até Santa Catharina das Mós,
comprehendendo lodos os campos dos Goiatacazes, porém creada
e erigida a Gamara nos campos ditos por ordem do Sr. Rei
U. Pedro II no anno de 1675, ficou por termo de ambas as Ga-
maras o logar chamado Carapebús, no qual se poz o marco
dividente, que se conservou até o 1° de junho de 1731 em que se
fez a medição de ambos os dists. pelo dezembargador Manoel
da Gosta Mimozo, a requerimento dos illustrissimos Viscondes
dAsseca, resultando dessa medição o mudar-se o marco para
o campo de SantAnna de Macahé, e ficando este dist. de Cabo
Frio com a diminuição de cinco léguas pouco mais ou menos, e
com a verdadeira divisa, que c hoje pelo rio de Macahé. . . Existe
nesta cidade um convento da religião de S. Francisco sujeito

á prov. do Rio de Janeiro, de cujo convento é orago a Senhora
dos Anjos. Foi fundado em 2 de agosto de 1686, tendo sido reque-
rido ao Senhor Rei D. Pedro II pela Gamara, e moradores da
mesma cidade, para que os religiosos alli conventuaes fossem
seus missionários e confessores. Seu fundador foi José de Bar-
cellos .. Além do terreno em que esiá situado o convento, que
lhe foi dado pela Gamara, possue também o morro contiguo, em
cujo cume se vê a capeila de N. S. da Guia... Em cinco fregs.

está dividido este dist. A primeira d'ellas é a dfsta cidade, cujo

orago é N. S. da Assumpção. O tempo ou anno da sua fundação
se ignora ; e só consta por tradição não sei o logar, em que hoje
existe, o mesmo em que os povoadores desta cidade fundaram a
primeira parochia ; e suppôe-se que aquella primeira egreja,

erecta pelo capitão governador Constantino de Meneláo, fosse a
mesma que servisse de parochia naquelles primeiros tempos :

porém é certo que, no anno de 1685, indo em visita ordinária
a esta cidade o Illm. bispo D. José de Barros d'Aiarcão, já
achou esta parochia no próprio logar, em que hoje existe. Por
ordem do Senhor Rei D. João V foi reedificada, e para ella

mandou O mesmo Senhor, que se desse um sino e alguns orna-
mentos ; e mandou igualmente assistir com dois mil cruzados
para o retábulo do altar de N. S. da Conceição, apparecidaem
uma gruta no boqueirão da ilha do Cab 3 da parte do S., da qual
foi trasladada para esta matriz, onde se venera no tempo
presente t^).

• D. Vasco Mascarenhas tomou posse do governo na Bahia a 24 de
junho de 1663; logo não podia dar o regimento para a divisão .intes

desse anno. Seria talvez o antecessor Francisco Barreto.

2 Da provisão datada aos 19 de junho de 1729, que se acha registrada
á 3. 73 do livro do Registro das Ordens Régias ua secretaria deste bis-

pado, consta que a imagem de N. S. da Conceição, rscolhida e collo-

e»da na egreja matriz pela Camará, fora achada milagrosamente no
costa do mar bravo de Cabo Frio, entre uns penedos, e:n q<ie b.atia o

mar, no dia 9 do mez de setembro de 1721, como fizeram certo os offi-

7387
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Esta íreg. foi coUada antes do aiino de 1678, porquanto consta á
fl. 72 do livro 5° dos mortos, na freg. de S. Sebastião desta
cidade do Rio de Janeiro, que depois foi Sé, que no dia 2
de dezembro de 1678 fallecera nesta mesma cidade do Rio
o arcipreste vigário collado de Cabo Frio, João Pereira.
Por tradição consta que o primeiro collado fora o Rev.
Manoel Pereira Pinto, filho de outro do mesmo nome, que
consta fora o fundador desta cidade. São sujeitas áquella
freg. as capellas seguintes : 1*, S. João Baptista, dentro da
pov., pertencente ao mosteiro de S. Bento, e nella se não
celebra, por não querer o dito mosteiro suj?ital-a ao ordinário

;

2^^, de Si Benedicto, fundada dentro da pov. por João Botelho da
Ponte, morador naquella cidade e em Prov. de 9 de abril de
1761 e por sua morte ficou aos moradores do logar, a que
chamam a Passagem, os quaes pagam a um Rev. capellão
para lhes dizer missa nos dias de preceito. O seu património
é uma morada de casas e os foros de outras que se íizeram
em terreno pertencente á mesma caijella, 3», de TV. S. dos Re-
médios sita na pescaria do Cabo, na praia do Anjo, fundada
por António Luiz Pereira e outros pescadores daquelle logar

;

4^, de Sant' Anna, na armação das baleias na ponta dos
Búzios, fundada pelos antigos contractadores, nella se não
celebra por estar abandonada a dita armação ; 5=^, de Santo
Ignacio, em Campos Novos, na "fazenda de Manoel Pereira
Gonçalves, fundada pelos jesuítas, que foram os senhores
dessa fazenda ; 6^, de Sant' t\.nna, na fazenda de Gonçalo
Marques, fundada pelos mesmos jesuítas, que igualmente fo-
ram os senhores dessa fazenda ; 7*, de N. S. da Conceição,
emlguaba, na fazenda do padre Francisco Gomes Rodrigue
Cruz, fundada pelo padre Francisco Borges da Costa, se-
nhor que foi da mesma fazenda, em Prov. de 3 de junho
de 1761 ; 8^, de N. S. do Cabo, na fazenda que foi de Mar-
tim Corrêa Vasqueánes, e hoje do padre António Gonçalves
Marinho e no sitio chamado Paratú; foi fundada pelo mesmo
Martim Corrêa. No dist. da mesma freg. se acham os ora-
tórios seguintes; 1°, na Tapera, fazenda dos padres Bene-
dictinos; 2", no logar chamado Baixo, em casa de Anna .dos

Santos : 3°, no Camboatá, em casa do padre António Go-
mes». SainfHilaire em sua Voyage ãans le ãistrict das

diamants, T. II, diz o seguinte a respeito de Cabo Frio :

« Sur la rive orientale de Tltajurú, et vers rextrémité dela
langue de terre de TAraruama, s'élève la petite ville du
Cabo Frio, qui represente à peu prés une navette, et qui n'est

domines par aucun édifice remarquable. Bientòt le rio d'lta-

jurú, décrivant un angle d'environ 60 degrés, se courbj pour
comm-uniquer avec la mer. Au-delà de ce nouveau coude, le

lac redevient três étroit, et c'est alors que, changeant encore
de nom, il prend celui de Cainhou. Au bord de co dernier
canal, est bátie, du côté du S., une espèce de liameau app^lé
Passagem, qui, quoique éloigné environ d'un demi-quart de
lieue de la ville du Cabo Frio, est considérée pourtant comme en
faisant partie. Vis-á-vis de Passagem, sur la rlve septentrio-
nale du Camboa, sont de petites moiitagnes qui s'avancent dans
rOcéan pour former la pointe d« Costão, dont j'ai déjà parle';

et enfin, au-delà des terres qui bornent le rio d'Itajurú,
la mer s'aperçoit encore dans le lointain. Telle est la vue
que Tou découvre sur la montagne de Tenclos des Francis-
cains. La petite chapelle qui a été bàtie sur son sommet,
doit être de lous côtés aperçue de três loin, et o'est une
idée heureuse de Tavoir consacrée ;i la Vierge, guide des
voyageurs (N . S. da Guia). L'intérieur du district du Cap
Frio a été jusqu'à ce jour, mal connu des géographes (')

ciaes da Camará da mesma cidade na conta que deram a S. Jf. em carta
de 3 de outubro daquelle mesmo anno, e pela Ordem de 30 de janeiro
de 1731, em que mandou S. M, que se dessa pela Provedoria desta cidade
a quantia de lOO.JOOO para a obra da capella dentro da egreja matriz de
Cano Frio pura a imagem de N. S. da Conceição, se declarou ter sido
achada a imagem dita no sitio chamado Focinho do Cabo. Pela Ordem
•de 4 de novembro de 1730 mandou S. M. pagar a importância dos
concertos necessários da matriz de Cabo Frio, e pela Ordam de 30 de
julho de 1739 mandou que Se fizesse um retábulo de madeira liso e pin-
tado á, imitação de pedra, para a capella-raór da mesma matriz.

1 On amême été jusqu'à confondre la ville du Cabo Frio avec le Cap
lui-même. De précieux documens Sont dus à Texact et laborieux Pizarro

;

mais son livre n'est polnt oonnvi en Europe et les recherches y sont
Irès difficiles. Quant aux sinuosités de la cote, elles ont été traeées par
le savant amiral Roussin ; c'est dire assez que, sous ce rapport, les géo-
graphes ne doivent plus ííen avoir à, désirer.

cependant, peu d'années après la découverte du Brésil, ce
point était déjà célebre parmi les armateurs français qui y
faisaient, avec les indigènes, un commerce decliange •. Ville-
gagnon y aborda, et fiit reçu avec amitiépar les Tv.pinamhái
et par d'autres sauvages. Ce fut encore du Cap Frio qui
partirent les Français en 1568,- lorsque, sollicités par l»urs
alliés, les Tamoyos, ils firent des etforts, pour la dernière
fois, afln de s'emparer du territoire de Rio de Janeiro. Re-
poussés par Salvador Correia, gouverneur de cette ville, ces
Français se repliêrent vers le Cap. Un nouveau navire de leur
nation y était arrivé avec des canons et un excellent éqiii-
page. Lo capitaine sa défendit sur le pont, couvert de son ar-
mure, une épée dans chaque main ; mais il finit par succom-
ber ; le vaisseau se rendit, et les canons dont il était chargé
furent placés par les Portugais à Tentrée du goulet de l'Ara-
ruama ^. Malgré ces précautions, les Français ne cessèrent
point de traíiquer avec les Tamoyos ; mais, en 1572, António
Salema, gouverneur de Rio de Janeiro, se porta au Cap Frio
avec 400 Portugais et 700 Indiens ; il força les Français ;i

i'endre les armes : il íit un grand carnage des Tamoyos, et les

restes de cette tribu indiennese retirèrent dans les montagnes.
La victoire nouvelle qu'avaient remportée les Portugais ne
découragea cependanl point encore les négocians de notre
nation ; ils continuèrent à venir au Cap Frio, ou ils achetaient
du bois de Brésil aux Indiens indigènes ^, et les Hollandais
suivirent leur exemple. Ceux-ci bàtirent mème un pelit fort

au N. de la passe, et les premiers construisirent une rnaison
en pierre du còté du m idi. Instruit des insultes que ces deux
nations faisaient aux navires portugais, le roi Philippe II

ordonna a, Gaspar de Sousa, gouverneur du Brésil, d'éí;ablirau
Cap Frio une colonie portngaise, et de fortifier ce point autant
qu'il lui serait possible. Constantino de Aleneláo, alors oapitão-
mór de Rio de Janeiro, se rendit sur les lieux avec quelques
Portugais, et decida des Indiens de Sepitiba et de la province
d'B. Santo à se reunir à lui. Les Hollandais, qui étaient alors
au Cap aveccinq navires chargés de bois de Brésil. furent
chassés du pays ; Meneláo détruisit leur port ainsi que la

maison des Français, et, sans s'inquieter du tort qui, par la

suite résulterait pour le pays de l'encombrement du goulet de
rAraruama,il y íit jeler lesmatériauxdesédiíices demolis '.Leter-

ritoiredu Cap Friodevint alors une petite province '', et, en 1615,

on y fonda une ville à laquelle on donna le titre pompeux de
cidade, titre si peu mérité, qu'en 16Í8, la pretendue ville ne se

composait encore que de quelques douzaines de Portugais, d'un
aldeã d'Indiens et d'un fort sans soldats ''. Estevão Gomes,
qui avait fait beaucoup de sacrifices pour repousser les corsaires

étrangers, fut nommó gouverneur de Ia province avec le titre

de oapitão-mór . Pendant plus d'un siècle, le Cap Frio conti-

nua à avoir des gouverneurs particuliers : mais cette place fut

enlin supprimée par un décret du 30 octobre 1730 ". Le promon-
toire appelé Cap Frio doit son nom aux vents qui y règnent
sans cesse, et qui, pendant les móis de juin et de juillet, sont

três froids pour la zòne torride. Quoique la ville soit éloignée

du Cap de deux lieues et demie à trois lieues, il lui a cependant
communiqué son nom, Dans les actespublics, on donne encore

à la ville du Cap Frio le titre de cidade quelle a reçu,

comme je Pai dit, lors de sa fondation, et qu'on n'accorde

ordinairementquaux chefs-lieux des dioceses. Mais, lorsque

les habitans du pays parlent de la cite {cidade), ils, ne pré-

tendent jamais designer par ce nom que Rio de Janeiro

;

quant à la cite du Cap Frio, ils Tappellent toujours Cabo

-Frio, mots auxquels ils ne joignent aucune sorte de qualifi-

cation, et ils donnent simplement le nom de Cabo, le Cap,
au Cap Frio lui même. La cite du Cap Frio est tout à la

fois le ehef-lieu d'un district de milice ou garde nationale,

d'une justice et d'une paroisse. Vers le milieu du XYII siècle,

on créa au Cabo Frio un sénat municipal (Gamara). On avait

d'abord étendu la juridiction de ce sénat jusqu'à la province

d'E. Santo; mais la création de plusieurs villes nouvelles,

' Alph. Beauchamp, Hist. Bròs., I, 304-305.

2 Southey. Ilist-of Braz., I, 304, 305.

a Southey, 1. c. 312 — Piz., Mem. hist., 11, 52.

* Piz., item. hist., II, 132.— Freyc, Votiaoe Ur. hist.,

« Piz., Mem. hist., ÍX, p, 138-142.

« Southey, Hist. of Braz., IT, 668.

' Piz. Mem. /iisí.,II, p. 138-142.
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mit iwit à peu des bomies plus étvoites à cet immense ressort,

et il ne s'étend pas aujourd'li"i au dela d'uii petit nombre de
lieues '

. La cite de Cabo Frio dépend de la comarca de la

capitale. Avanb Tarrivée du roi Jean VI au Brésil, il n'y
avait an Cabo Frio d'aii três magistrats de première insfcance

que des juges ordinaires (juizes m~dinarios) ; mais plus réoem-
ment on les a remplacés par iixi juiz da fora, et o'est celui-ci

qui perçoit actuellemenfc la dime des maisons que Vouviãor de
Rio de janeiro venait auparavant recevoir chaque année. La
paroisse de Gabo Frio, après avoir eu autrefois vingt lieues de
longueur, est réd lite aujourd'liui à trois ou qnatre lieues, et

renferme eaviron deus milles ames, y compris les gens de
couleur. La ville seule embrasse un peu plus de la moitié de
cette populalioii, et se cornpose d'enviroii daux cent feus. Sur
les deus mille individus doat je viens de parler, il en est à
peu p.'ès mille qui sout esclaves ; mais la majeure partie de ces

derniers se trouve disséminée sur les propriétés rurales du
voisinage. La plupart des habitans du Cabo Frio sant des
blaucs, et Toti voit, parmi eis, três peu de nôgres et encore
moins de mulàtres. J'ai déjà trace la topograpliie de toutle
pays voisin du Cabo Frio

; i'ai dit que cette ville était située

sar le bjrd oriental d'un gi'and canal presque carré appelé rio

d'Itajurú qui n'est que le prolongement du lac d'Araruama ;

enfin j'ai ajouté qu"elle termiuait la lang-ne de terre ou restinga
qui separe le lac de la mer et qu'elle présentait la forme d'une
navette. Cette ville ne mérite pas mieux aujourd'liui qu'en
16Í8, le titre pompeus dont on Ta décorée. A reiception de
oinq à six maison-; qui sont à un étage, toutes les autres n'ont
que le rez-de-ch lussée ; elleí sont couvertes en tiiiles, mais
petifces, basses, percées de fenètres étroites ; et les larges mor-
ceaus de crépi qui se sont détaohés de la plupart d'entre elles,

laissent voir la terr? roíige dont on s'est servi pour les cons-
truire, ainsi que les petits brins de bois transversaus, à peine
gros comme le doigt et souvent rompus, qui composent leur
Garoasse. L'intérieur de ces demeures cliétives correspond au
dehors et n'annonce que la pauvreté. A Tentrée de la ville, du
còté du couveni, est une petite place qui forme un triangle dont
la pointe regarde le monastère, et à la base duquel commencent
trois rues arquéesàpeu prés parallèles au rio d'Itajurú. Cês
trois rues, traversées par quelques autres fort étroites, vont
aboutir à une second place, triangulaire comme la première,
mais beaucoup plus grande, sur laquelle est située Féglise pa-
roissiale, et qui se termine par une seule rue assez large. II

est faoile de coacevoir que, de toute cette disposition, il doit
nécessairement résulter une formo qui, comme je Tal dit, se

rapproche de celle d'une navette. Ou tre les rues dont je viens
de parler, il en est encore une mieux bâtie que toutes les

autres, celle dite ãct, Praia, qui est formée d'un seul rang
de maisons situées sur le bord du lac. Rien n'est plus joli

que la vue dont jouissent ces maisons. Devant elles s'étend
le canal d'Itajurú ou naviguent presque toujours quelques
bateaux ; au-delà du lac sont les montagnes qui le bordent
eb la venda prés de laquelle on s'embarque pour passer à Ia

ville ; enfin d'uu còté on voit le couvent des franciscains et

le morne de N. S. da Guia, qui, ainsi qu'on la vu, semble
borner le canal, tandis que de Tautre còté, il parait avoir
pour limite un terrain inégal orne d'une belle verdure. Les
places et les rues du Cabo Frio ne sont point pavées, et comme,
pour ainsi dire, aucun mouvement ne règne dans cette ville, il

naitpartout un gazon três fin et d'un eíTet asssz joli. A restrémité
de cette large rue qui termine la plus grande des deus places
trianguiaires du Cabo Frio, est un espace de quelques portées
de fusil en friche et sans maisons ou croit en três grande abon-
dance une salicorne que j'avais déjà recueillie prés de Rio de
Janeiro. Au-delà de cet espace, se trouve le liameau de Pas-
sagem, que Ton regarde comme fiisant partie de la ville, et qui
est bati sur lo bird du canal de Camboa, nom que prend, comme
on Ta vu, le rio d'Itajurú Iorsqu'après avoir fait un coude, il se

dirige vers la mer. Outre Téglise du couvent, il y en a encore
trois dans Ia cite du Cabo Frio ; Téglise paroissiale dédiée à
N. S. d'Assumpqào, et autrefois à Sainte Heléne ; S. Benedioto,
qui dépend de Passagem,, et enfin íf. Bento. Ces deux dernières
ne sont que de petites chapelles qui, à Textérieur, m'oat paru
en assez mauvais état. L église paroissiale est plus grande

;

mais elle est irrégulière, peu ornée. sans plafond, et s'accorde
assez bien avecja pauvreté de? maisons qui Tentourent. Le cou-
vent des franciscains, bati en 1G85, me parut três bien entretenu.

1 Piz., Me,n. Ithí., 11, 112.

et, lors de mon voyage, il avait été réoemment réblanchi. Ce
monastère n'est pas fort grand ; mais il l'est beaucoup trop
encore pour le nombre de ceux qui rhabitent ; car il avait été
fondé pour seize religieux, et aujourd''hui il n'en renferme que
trois. A Tun des côtés de Pégiise, est un petit cloitre carré,

estrêmement propre et entouré de bâtimens, mais qui n'est pas
encore achevé. Du liameau de Passagem au gouletde 1'Aroruama
(barra), il peut avoir un denii-quart de lieue de France. Dans
cet espace, le canal de Camboa ressamble à une rivière : à son
extrémité, il décrit une courbe, et enfin il s'unit à TOcéan par
liue étroite ouverture qui, ayant été, comme on Ta vu, enoombrée
par les ordres du gouverneur Meneláo, n'a pis aiijourd'hui plus
de huit à neuf palmes (1,76 à 1,98 mètres, Freycinet) de profon-
deur, et ou il ne peut passer que de petites lanchas '. Le goulet

presente un point dâ vue fort agréable ; il est pariágé inégale-
ment par un ílot pour ainsi dire coupé dans son milieu, et, à

Tendroit de !'int3rruption, Ton ne voit que des rochers noirâtres
presqu'à fleur d'eau. Au-delà de ceux-ci, Filot s'élève briisque-

men pour former un raonticule arrondi, oíi a été construite la

chétive maisonnette h laquelle on donne orgueilleusement le

nom de forteresse ^. Devant ce petit bâtimeut, sur le penchant
du monticule. 3'étend une pelouse d'an beau vert, et, sur le còté,

sont des bouquets d'arbris5eaux à tète presque sphériqe, au
milieu desqueis s'élèvent des Gactus. Dans le lointain, Ton
découvre le Gabo Frio et la haute mer. I,e prétendu fort' est

gardé par six soldats de la milice ou garde nationale que Ton
renouvelle tous les quinze jours, et qui soUt commaudés par
un simple caporal. Celui-ci est obligé de donner avis au colonel

du district de 1'entrée et de la sorlie des embarcations
qui passeut par le goulet ^. A Texception de la Serra de
Caraça et du voisinage de Penha dans laprovince de Minas, je

ne crois pas que j'eusse trouve, depuis le commencement de mon
voyage, un point plus intéressant pour la hotanique que cette

presqu'ile ou restinga qui separe TOcéan de rAraruama.
Pendant le t?mps que je passai au Cabo Frio, j'hPrborisai tous

les jours sur cette presqu'ile, et, tous les jours, j'y truuvai un
grand nombre de plantes curieuses. Partout le terrain, plat

et égal, n'oft"re qu'un sable presque pur. Des arbrisssaux de
quatre à six pieds, rameux dês Ia bise, y croissent çà est Ia

ils se présentent en general sous la forme de buissons isoles
;

mais les nombreuses espèoes auxquelles ils appartiennent ont

chacune un portetun feuillage qui leur sontpropres ;
de petites

lianes grimpant entre leurs braiiches ; un Lorj,nthus * s'épan-
che en quelque sorte les Eugenia ; et des Cactus a. rameaux nus
et dressés contrastent avec les massss de feuillage qui les enlou-

rent. On dirait un jardin auglais dans lequel Tari aurait dis-

posé les arbustes qui se marient le mieux, ou qui produisent leS

oppositions les plus heureures. Là domine la famille des Myr-
tées non moins abondante en espèces qu'en individus, et, parmi
les plantes de ce groupe, je puis citer les pitangueiras (Eugenia
Michela, Lam.) quimontrent tout à la fois, entre leurs feuilles

1 Pizar'-o dit (Mon. hist., II, 178) que les sumacas, embarcations un peu
plus grandes, entrent aussi dans ce goulet du Cabo Frio, mais qu'eIlo sont

obligées d'altendre le retour de Ia marée pour pouvoir óviter less écueils.

2 Snivant Cazal ot Pizarro, ce petit fort porte le nora de Forte de

S. Mathtus.

3 Tout ce que j'ai écrit jusqu'ici sur la topograpliie des tendes du
Cap Frio prouve qu'on en a donné une idée bien peu exacte, quand on
a dit quele Cap Frio était un promontoire rocailleux dovant lequel se

trouvaient quelques ilots de mème nature
;
que sur uu de ces ilots voisin

de la cote, a'élevait une petite forteresse qui défendait un p jrt
;
qu'une

laguna se prolongoait cn demi-circle dans Tintérieur desterres, et que
sur ses bords était située la ville de Cabo Frio.

'» Loranthus rotundifolius. Auf;. S. Hil. (Introã. à VHist. dei plantes

les plus remorquables , p. XXI). LMlustre de Candole, en rappelant cetta

espèoo dans son utile P.roãromus (IV, 232), Tindiqua comme croissant

autour de Rio de Janeiro. II aura sans doute été conduit à cette asser-

tion par Fintroduction três succinto qu'il veutbien citcr ; mais la langue

de tèrre ofi j'ai trouve de Loranthus rotundifolius est éloignée de 39

lieues par terre et 18 par mer de la capitale du Brésil, et je u'ai observe
autour de cette capitale, aucun genre de végétation qui ressemblât íi

celle des restingas.— En general je crois que les naturalistes feraient

bien d'attacher quelque importance à Texactitude des localitér qu'ils iu-

diquent. Que doit dire un Brésilien, par exemple, lorsque, dans un ou-

vrage d'histoire naturelle três estimable et encore fort récent, il trouve

iuprov. ãe la Mina et celle da Cantagallo. En consultant quelques livres

de géographie un peu raodernes, on aurait vu qu'il existe au Brésil une

prov. de Minas ou Minas Oeraes, c'est-à-dire, des Mines généralcs ou des

Mines, mais qu'il ne s'y trouve aucune prcr. ãe la Mina; on aurait vu
«ncore que Cantagallo n'est qu'une fort petite ville dela prov. de Rio de

Janeiro et aussi peu une prov. particulièreqne Longjumeau ou St. Denis.
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luisantes, les flenrs Llanches et les jolis fruits rouges dont ils

sont chargés '. Au milieude tous ces arbrisseaux, on ap^rçoit
àpeine, sur le sabl3 blanchâtre, quelqiies herbes éparses. uloni-
ãiiim ipecacuanha est une des pi is communes ^». A respsito
da a.Liua e do clima de Cabo Frio assim se expressa ainda o cri-

terioso Saint Hilaire : « On est prive sur la parlie du littoral que
i'avai.s parcourue jusqu'alors, d'un avantage dont on jouit dans
les Mines, celui de boire Teau exoallente. A peu prés clepuis Rio
de Janeiro, Teau cesse d'être bonne, et, à Iguaba Grande ainsi
qu'à S. Pedro, elle devieat fcrouble, épaisse, blanchâtre, vrai-
menb délestable. Celle que Ton boit à la ville dti Cabo Frio pre-
sente une particularité assez singulière. Parfaitsment limpide
et sans aucan goút, elle ofíVe en mème temps une couleur de
rouille assez intense, et, quoique plusieurs fontaiues la four-
nissent, elle est partout de la mème nature. Cependant, lorsque
je descndais la montagne de N. S. da Guia, j'aliai voir une
source qui diíTère peu des autres. Ses eaux onfc aussi une couleur
de rouille ou d'anibre ; mais je leur trouvai un goút ferrugineux
três prononcé ; néanmoins Fon m'a?sara qu'elles perdaient
bientòt cette sauveur, lorsque Ton avaifc soin de les laisser re-
poser. Cest à la mauvaise qualitó des eaux que Ton atfcribae,

dit Tauteur des Mems. Hist. (II, 153), les íièvres qui, chaque
année, exeroent leurs ravages sur le territoire du Gap Frio...
Au reste, si le Cibo Frio n'est pas un pays três sain, il est à
croire qu'il le serait bien moins encore sans les ventsqui, comme
jeTaidit, y rêgnent sans cesse. J'en essuyai de três violens
penda nt mon séjoar dans ce pays et Ton m'assura que Tair n'y
était jamais tranquille. Les vénts qni s'y font sentir le plus or-
dinairement sont celui du NE. p2ndant la saison cbaude, êt

celui du NO. durant la saison froide. Le tfcraps des chaleurs
commence au móis d'aoút ; il dure jusqu'en mars ou avril, et les

froids viennent ensuite.»

CABO FRIO. Cabo na costa do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. do seu nome. «O Cabo Frio. diz Moucliez, é a ponta S.

de uma extensa ilha mui perto e defronte de um promontório
com o qual ella forma um pequeno porto bem abrigado, onde
navios de qualquer dimensão podem ancorar por 18 a 20 metros
de fun.lo.» Essa ilha é separada do continente na extremidade
SO. por um estreito canal de 140'" a 180™ de largura. Tem 2 H
milhas de comprido e 1 Já de largo. Olhada a E. e a O. apresenta
duas montanhas distinctas, sendo mais baixa a que fica ao S.;
vista, porém, de outra qualquer parte, parece uma só montanha,
cujo bipartido cume avista-se a 15 léguas de distancia, estando
o tempo sereno. Foi na parte SO. dessa ilha que naufragou a
fragata ingleza Thetis, na noite de 5 de dezembro de 1830. A
ponta, onde acha-se o pharol. denomina-se Focinho do Cabo. No
actual pharol, em uma chapa de cobre, que foi do pharol velho,
acha-se a seguinte inscripção;

Imper.vndo
o MujTO Alto e Muito Poderoso Pri.ncihe

D. Peoro 11

E
SOB OS auspícios

no
Ministro da Marikha

Joaquim José Roiz Torres
Proi'1010 aos Navegantes
se ordenou e começou

Em 1833,
E ACABOU
Em 1833.

A Luz TE SALVE E GUIE

CABO FRIO. Pharol na cosia do Estado do Rio da Ja-
neiro, no mun. de Cabo Frio. aos 23° 00' 40" de Lat. S. e i*
10' 41" de Long. E. do Rio de Janeiro ou 41" 59' 39" O. de
Greenwich, ou 41o {Q' 4,)" O. de Pariz. O apparelho de luz é

catoptrico ; luz gyrante com lampej )s de 90 em 9J segundos e

eclipses de 45 segundos. A torre é circular de ferro fandido.
O plano focal eleva-se 16", 71 ao nivel do solo e 159™,O ao do
mar ; a luz é vista da distancia de 20 milhas, em tempo claro.

* Je ne puis ra'empâcher de signaler encore, píirmi les plantes inte-

ressantes du Cabo Frio, deux Ericacées, Tune à fleurs rouges (Gaijhis-
saciapscuíío-uaocííííum^ l'autre á fleurs verdàtres (Anãrovãeda revoluta)
et un Cuphea (C. flava) rejaarquable par ses coroUes jaunes.

» On a dit, dans le pays, à M. Luccock, que les bestiauTC n« crai-
gnaient pointde brouter la plante dont il 3'agit ici

;
('Aoíes on Brás.,

315), et si je nenij trouipe, cette assertion est prouvée par mes óchan-
tillons.

*

Foi acceso a 7 de setembro de 1861 e construído em sub.ítituição
ao antigo pharol, hoje desprezado no alto da ilha. Próximo
fica-lhe uma estação telegraphica.

CABO FRIO. Barra no littiral do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. da cidade de Cabo Frio. E' a única boca por onde a
immensa lagoa de Araruama recebe as aguas com que se ali-
menta. Tem e.ssa barra um recife original que segundo o
Sr. Barão de Teííé : mede de extensão 40 metros sobre 30 a SS
no sentido transversal. A re.spaito da origem desse recife,
rezam as chronicas que o governador geral do Estado, Gaspar
de Souza, com o fim de expulsar os franceze.s e hollandezes. que
ahi alojados commelliam depredações e livremente commer-
ciavam com os indígenas, ordenou a Constantino Menelau, go-
vernador do Rio de Janeiro, que organizasse uma exp.-dição
capaz de afugentar os intrusos e conservar aquella posição sob
o dominio das armas portuguezas. Em vista de taes instricções,
partiu Menelau em 1615 com alguns navios, fazendo seguir por
terra uma força de 400 Índios que devia operar conj inciamente
com elle contra os cinco vasos hollandezes que em Cabo Frio
recebiam pau-brazil. Expulsos os invasores, ent ndeu Menelau
que o meio mais seguro para defender tão bellj porto era ob-
struir-lhe a barra Para isso foi demolido um forte alli con-
struído pelos hollandezes, sendo depositad-is as grandes pedras
dahi arrancadas na barra de Cabo Frio. Foi assim que, de 60
metros de largura que contava o canal da entrada, ficou elle
reduzido pelo entulho a 22 metros (Barão de Teffé), como ainda
está actualmente, de sorte que só em condições mui favoráveis
e com o auxilio de espias póile ser ut.iJisaio pela pequena cabo-
tagem. O Governo Imperial, com o fim de desobstruir a barra,
de Cabo Frio, ordenou em 1877 ao Sr. Barão de TeíFé que, estu-
dando essa barra, propuzesse as medidas necessárias á sua
desobstrucção. O distincto ofíicial de marinha, chefe da Re-
partição Hydrographica, deu em 27 de novembro de 1877 conta
ao governo de seus estudos e opiniões. Gonsulte-se sobre essa
barra os folhetos que contêm os discursos proferidos pelo co-
ronel Mello e Alvim na seisão extraordinária do Instituto Po-
lytechnico Brazileiro em outubro de 1880, e os dous discursos do
Sr. Barão de Teffé proferidos no mesmo Instituto.

CABO FRIO. Fortaleza na cidade de Caljo Frio e Estado do
Rio de Janeiro. Fundada em 1615 pelo governador Constantino
Menelau no logar denominado— Casa da Pedra— , assim
chamado por terem os francezes feito ahi uma casa de pedra
para o commercio de pau brazil. A fortaleza foi appellidada— Santo Ignacio — e guarnecida de sete peças do bronze, se-
gundo consta do Auto de posse lavrado a 13 de novembro
de 1615.

CABOGE. Pico que demora no mun, de Angicos do Estado
do R. G. do Norte. Em suas visinhanças, segundo attesta a
Camará Municipal, existem minas de ferro de excellente qua-
lidade (Dice. Geogr. das Minas do Brasil). Vide Cabugi.

CABOQUENA. Pov. do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Negro, entre o rio Marirá e o ribeiro Queme-
neuri ; êm frente da foz do Uaracá e a 596 kils. do rio Negro.

Orago N. S. do Carmo e diocese de Belém. Foi arruinada

por ocoasião da revolta de Lama-Longa, em 1757, na qual

foi morto seu fundador, o principal Moreira. Os habs. em-
pregam-se na cultura da mandioca, algodão, tibaco e café.

O terreno do dist. é dos melhores do Estado e muito fértil.

Também denomina-se Moreira. « Este logar, escreve o cónego

André Fernandes de Souza, em suas Xolioias da Capitania

do Rio Negro, não tem mais edifícios que a egreja p 'r ser de

boa construcção, cora bons ornamentos e casa de residência

dos parochos, que aquelles poucos moradores (60 a 70 almas)

conservam com cuidado, talvez cora esperança de que venham
ainda ter o sen parocho*. « Em distancia de 10 léguas de Bar-

cellos, diz o maj ir Ant ines Gurjão, fica a freg. de Moreira na
margem S. do rio Negro em uma barreira alta e pouco consis-

tente, de modo que todos os annos cahe parte delia. Não se

pôde' ir á pov. senão por péssimas escadas encostadas á bar-

Vide Moriiia.

Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Ca-

misão.

CABORÉ. (Da familia dos strigidfc.) Espécie de mocho ou

cupuja, pequeno, anda aos saltos pelos inatlos e' estradas.

Ety: corruptela de cabicx fallar (J. Luccock. Vocab. cit. p.

8) • habitador do matio, corruptela de cáa. matto e porá ou

pyré morador (B. Caetano. Voaab. cit. p. 64; G. Magalhães,

reira».

CABORANGO
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O selvagem, p. 84). « Não me parecem acceitaveis, diz o Dr,
P. Nogueira {Vocab. cit., p. 236) : a primeira, porque o caboré

nada diz que indique fallar ; a segunda, porque confunde com
caipora, que é muito diverso. Parece-me mais natural : salto

do matto, corruptela de cáa e poré, salto (Martins, Glos. cit.

p. 537 ». No sul caboré é o filho do indio com a negra, cujo

cruzamento deu em resultado uma raça mestiça, intelligente,

côr de azeitona, cabellos corridos extremamente negros. Em
Matto-Grosso e Goyaz corresponde a.o vaqueiro ou mattito entre

nós, ao caipii a em S. Paulo e Paraná, e ao gaúcho no R. G.
do Sul (C. Magalhães cit. p. 84).

CABORÉ. Log. do Estado do E. Santo, na ilha das Ca-
leiras.

CABORÉ. Log. do Estado do Rio de Janeiro na E. de F.
Central do Brazil, entre as estações do Commercio e de Ubá.

CABORÉ. Ilha no rio S. Francisco, nas proximidades da
Barra do Rio Grande. Entre essa cidade e a margem esq.

do rio passam os dous braços em que bifurca-ae o mesmo no
ao passar pela Coroa Alta.

CABORÉ. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. da
Matta de S. João e desagua no rio Jacuhipe. Presume-ae
haver nelle diamantes (Inf. loc).

CABORGE. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Conselho.

CABORGE. Rio do Estado de Pernambuco, rega o mun. de
Bom Conselho e desagua, apôs um curso de nove kils, no Para-
hyba. Nasce ao N. do Taboleiro o forma-se das vertentes

Grota e Porteiras. Recebe o Cafundó de Manoel Caetano
e o Rozilho.

CABO VERDE. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
termo da com. de seu nome ; ligada a Alfenas por uma estrada
cortada pelo rio Cabo Verde e a Musambinho por uma outra
cortada pelo rio deste nome. E' uma das mais antigas povs

.

do S. de Minas. Em 1798 já era parochia e nessa categoria
conservou-se até que pela Lei Prov. n. 290 de 26 de março de
1846 foi elevada a villa, sendo para ella transferida a sede da
villa de Caldas. Supprimida pelo art. XIV da Lei Prov. n. 472
de 31 de maio de 1850, foi no anno seguinte, pela Lei Prov.
n. 558 de 11 de outubro, incorporada ao mun. de Caldas.
Restaurada pela Lei Prov. n. 1.290 de 30 de outubro de 1866,

que incorporou 'ao seu mun. as fregs. de Cabo Verde e S. José
da Boa Vista e as capellas de S. José dos Botelhos e de N. S.

da Conceição da Boa Vista. Foi installada em 21 de abril de
1867. A Lei Prov. n. 1.566 de 22 de junho de 1868, em seu ai-t.

I, desmembrou este termo da com. do Rio Sapucahy, para incor-
poral-o á do Rio Grande; a de n. 1.740 de 8 de outubro de 1870
creou a com. de Cabo Verde, composta do muo, deste nome
e do de Caldas ; a de n. 2.087 de 24 de dezembro de 1874 trocou o
nome da com. pelo de Caldas ; a de n. 2.416 de 5 de novembro
de 1877 elevou-a á categoria de cidade, e o Dec. de 13 de novem-
bro de 1890 incorporou-a á com. do Muzambinho: Foi clas-
sificada com. de primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro de
1892. Sua egreja matriz tem a invocação de N. S. d'Assumpção
o depende da diocese de S. Paulo. O rio Cabo Verde, um dos
mais piscosos do S. de Minas, passa a nove kils. distante da
cidade. Seu mun. comprehendia, além da parochia da cidade,
mais a deS. José da Bôa Vista, que foi erecta em villa com o nome
deMi(zajníii/)7io,dando-se-lhe em compensação as parochias de S.

José dos Botelhos do mun. de Caldas, e a de N. S. da Conceição
da Bôa-Vista do mun. de Alfenas, parochias que já lhe haviam
pertencido. A Lei Prov. n. 2. ,500 de 12 de novembro de 1878 anne-
xou-Ihea freg. da SanIaRitado RioClaro,desmembradadomun.
do Carmo do Rio Claro; a de n. 2.693 de 30 de novembro de 1880
incorporou-lhe mais afrêg. deS. Pedro da União: as de ns. 2.702
dô 30 de novembro de 1880 e 3.079 de 6 de novembro de 1882 a
de Monte Bello. Em virtude do art. I da de n. 2.784 de 22 de
setembro de 1881 perdeu a parochia da União, que foi incorpo-
rada ao mun. do Jacuhy e em 1888 perdeu a de Santa Rita do
Rio Claro, que já foi annexada ao mun. de Passos. Assim, em
1888, seu mun. era constituído pelas pai-ochias de N. S. da Con-
ceição, S. José dos Botelhos, Monte Bello e Senhor Bom Jesus
da Penha, esta ultima creada pela Lei Prov. n. 2.978 de 10 de
outubro de 1882. Sua pop. é estimada em 10.000 habs. Tem cinco
e3cl\s. publs. de inst, prim. e duas cadeiras de latim e francez,
estas creadas pela Lei Prov. n. 2.493 de 12 de novembro de 1878.
Sobre suas divisas vide : Leis Provs. ns. 2.500 de 12 de novem-
bro de 1878; 2.761 de 12, 2.778 de 19 e 2.784 de 22, todas de setem-

bro de 1881: ns. 2.906 e 2.938 de 23 de .«setembro de 1882 ;n. 3.143
de 18 de outubro de 1883: n. 3.219 de 11 de outubro de 1884;
n. 3.442 de 28 de setembro de 1887. Comprehende os povs. Var-
gem de S. José, Taquarinha, além de outros. Uma estrada cor-
tada pelo rio Capetinga liga-a aos Poços de Caldas. Agencia do
correio, creada em 1856.

CABO VERDE. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Queluz.

CABO VERDE. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Viçosa.

CABO VERDE. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce perto
do Campestre, mun. de Caldas ; recebe vários tribs., que se des-
penham das serras de Cabo Verde e ramaes de Caldas, segue no
rumo de O. e SO., e desagua no rio Pardo, perto da pov. deste

nome.

CABO VERDE. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra da Mantiqueira, reune-se ao Muzambo e juntos vao des-
aguar no Sapucahy. aíf. do rio Grande. Dizem-nos descer elle

da serra do Jardim em Baependy, ter 230 kils. de curso e rece-

ber o Capivary, o Baependy, o Alambary, o rio do Peixe, o rio

de S. Bento e o Palmellas.

CABRAES. Serrra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Inhaúma, aat. Santo António do Monte.

CABRAL. Log. do Estado do Amazonas, no mun. da Villa
Nova de Barreirinha».

CABRAL. Log. do Estado da Bahia, na freg. de SanfAnna ;

com uma esch. publ.

CABRAL. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. João do Mirity.

CABBAL. Serra do Estado de Minas Geraes. Foi durante
algum tempo denominada Monte Rodrigo, era memoria de
D. Rodrigo de Souza Coutinho; não prevalecendo, porém, essa
denominação. Em sua Memoria sobre as nitreiras naturaes e

artifieiaes do Monte Rodrigo, diz o Dr. José Vieira do Couto o

seguinte; «Monte Rodrigo não é dessas serras pedregosas e

escalvadas como a mór parte das de Minas ; é toda formada de
uma terra vermelha, pesada e fértil, coberta de mattas ou cam-
pinas e por onde asperjam penedias ; estas são de natureza cal-

carea, de um cinzento escuro, betadas em differentes sentidos
de branco e cujas betas são de matéria espathosa. Estas rochas
acham-se mais ou menos cobertas de stalactites, assento natural
do nitrato de potassa. No logar em que o rio Pataúna divide a
montanha, mostra-se ella mais desamparada de terra e mais
cheia de rochas e por isso abunda mais aqui o nitrato. Não
obstante, porém, toda essa fragura e inclinação precipitosa,

tal é a fertilidade da terra que o monte mostra-se fron-

doso, verde-negro e cheio de viço. Causa maravilha ver ao
longe como estas rochas, branqueadas de stalactites, sobre-
pujam e mostram-se por cima das cabeças das arvores, á
maneira de velhos edilicios cabidos já em ruinas e de ar-
chitectura gothlca. Estas rochas, porém, examinadas de
perto são largas e espaçosas cavernas que, á primeira vista,

infundem enleio e respeito. No seu tecto, as stalactites, umas
representam roupas fluctuantes de enormes grandezas, outras

grandes cachos de uvas ; aqui pendem melões : alli variadas
flores ; em suas paredes, em parte se relevam e brotam dóceis

e pyramides, globos, delicadas rendas ; em parte afundam
grandes recameras, nichos, etc. Abundam de vários saes estas

cavernas, sendo dominantes os nitratos de potassa, cal e ma-
gnesia. Osmais são os muriatos de soda, cal, amoníaco, como
também sulphato de magnesia ». As nitreiras dessa serra foram
descobertas em 1799. Estibelecendo-se em 1808 no Kio de
Janeiro uma fabrica de pólvora por conta da Fazenda Real,

foi franqueada ao publico a exploração do salitre da serra do
Cabral.

CABRAL. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia de

Angra dos Reis, na freg. da Ribeira.

CABRAL. Riacho do Estado dá Sergipe, aíf. da margem
dir. do rio Japaratuba (Inf. loc).

CABRAL. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíl'. do rio

dos Sinos (Eng. Eleuth. Camargo).

CABRALIA. Vide Porto Seguro,

CABRARY. Lagoa cerca de quatro kih. dislanie da villa

do Brejinho, no Estado da Bahia.
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CABRAS. PoT. e ribeirão do Estado de S. Paulo, no mua.
de Campinas. O ribeirão desagua no rio Atibaia.

CABRAS. Morro do Estado de S. Paulo, entre Campinas e
Itatiba.

CABRAS. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco
pouco acima de Pilão Arcado. E' também denominada do
Curral Novo (Halfeld). Além dessa ha diversas outras no
mesmo rio, todas mencionadas no minucioso Relat. daquelle
engenheiro.

CABRAS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis, na entrada da enseada de Jacuecanga e em
frente da praia de Cambuhy.

CABRAS. A ilha mais conhecida por este nome é a que jaz
ao S. da do Governador, quasi unida á do Baiacu, rodeada
de pedras e que possue uma caieira ; no Districto Federal.
Ha outra com igual denominação em frente ao Porto do Velho,
mas que Cândido Mendes no seu Mappa designa por Mãi
Maria. Algumas pessoas dão também este nome á ilha
Redonda (Fausto de Souza. A Bahia do Rio de Janeiro). Vide
Redonda.

CABRAS. Ilha do Estado de S. Paulo, a seis kils. do con-
tinente, em frente da praia de Santo Amaro.

CABRAS. Nome pelo qual é tambsm designado o baixio
dasRoccas. Vide Roocas.

CABRAS. Ribeirão do Estado de Santa Gatharina ; banha
as terras pertencentes á colónia Blumenau e desagua no rio

Itajahy-assú.

CABRAS. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, nas divisas
da freg. de Santo António.

CABREIRO, Log. no mun. de Aracaty no Estado do Geará.

CABREIRO. Serrado Estado do Piauhy, no mun. de Ita-

maraty. E' uma ramificação da serra dos Mattões.

CABRESTANTE. Antigo núcleo colonial do Estado do
Paraná, hoje abandonado por julgarem-se imprestáveis as
terras, que são accidentádas e pedregosas. Abrangia uma área
de 1.453.237 metros quadrados, tendo custado ao Estado
Federal 3:002|370. Ficava no fim da estrada do Anhaya na
encosta da serra, cortada pela estrada que segue para S. José
dos Pinhaes.

CABRESTO. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de Mojú e desagua na margem esq. do rio deste nome (Inf. loc).

CABRESTOS. Log. do Estado de Minas Geraes, na estrada

que vae para o Piumhy, á margem do rio S. Francisco, a 20

kils. da freg. deS. Roque para o SO.

CABRESTOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Piumhy e desagua no rio S. Francisco^

CABREUVA. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na
com. de Itú, a cujo mun. pertenceu, assente em terreno monta-
nhoso, a três kils.. mais ou menos da margem dir. do rio

Tietê, a 79 kils . da capital do Estado, 46 de Indaiatuba, 23 de
Itú, 19 de Araçariguama, 33 de Parnahyba e 46 da estação de

Itupeva. OragoN. S. da Piedade e diocese de S. Paulo. Foi
creada freg. peloDeo. de 9 de dezembro de 1830 e elevada á

categoria de villa, pelo art. I da Lei Prov. n. 12 de 24 de

março de 1859. Tema Egr?ja Matriz, a de S. Bento e uma
capella do Senhor do Bom Fim. Atravessam o mun. os morros
conhecidos com a denominação de serra do Japy, que se diri-

gem para o mun. de Jundiahy. Tem diversas denominações
taes como : Jundiavira, Cururú, Rasgão e outras. E' regado

pelo rio Tietê e por diversos ribeirões mais ou menos importan-

tes. As terras são férteis, consistindo a cultura principal em
café e canna de assucar. O commeroio é pequeno e a industria

insignificante. Uma estrada liga-a a Jundiahy. Tem agencia

do correio e duas eschs. publs. de inst. prim. A pop. do

mun. é avaliada em 3.600 habs. Sobre suas divisas vide, en-

tre outras, as Leis Provs. de 20 de fevereiro de 1866, de 8 de

julho de 1867 e de 15 de junho de 1869.

CABREUVA. Rio do Estado de S. Paulo, vem do esporão

mais Occidental da serra do Japy, banha a vilU do seu nome
e desagua na margem dir. do Tietê.

CABRINHA. Córrego do Estado de Goyaz, na estrada que

segue do arraial do Pilar de Ouro Fino. « E' famoso, diz Cunha
Mattos, por haver ahr apparecido o primeiro ouro que Bueno

conduziu a S. Paulo no regresso desgraçado do anno de 1725,em que os seus companheiros ( excepto 40 ) o haviam abando-
nado. » Desagua no rio Uruhú.

CABROBÓ. Villa emun, do Estado de Pernambuco, sede
da com. de seu nome, na margem esq. do rio S. Francisco
a 784 kils. OSO. da cidade do Recife. Oragos N. S. da As-
sumpção e S. Gonçalo o diocese de Olinda. Foi creada parochia
pelo Alvará de 14 de novembro de 1736. Elevada á categoria
de villa pelo art. II da Lei Prov. n. 345 de 13 de maio de
1854 : installada em 8 de novembro do mesmo anno. E* com.
de primeira entr., creada pela Lei Prov. n. 520 de 13 de maio
de 1852 e classificada pelos Decs. ns. 2.963 de 3 de setembro
de 1862 e 5.139 de 13 de novembro de 1872. O território produz
algodão, empregando-se os habs., outrosim, na criação de gado.
O mun. é regado por diflerentes rios, entre os quaes os da
Erigida e Terra Nova, e percorrido por diversas serras, entre
as quaes a da Raposa, Ponta da Ilha e Ouricury. Sua pop. é
estimada em 7.000 habs. Comprehende diversos povs., eatre
os quaes o denominado Ilha da Assumpção. Sobre suas divisas
vide : art. I da Lei Prov. n. 550 de 20 de abril de 1863, art.
V da de n. 601 de 13 de maio de 1861, art. II da de n. 733 de
6 de junho de 1867, n. 924 de 25 de maio de 1870, n. 1.220 de
21 de junho de 1875, n. 1.464 de 16 de junho de 1879. O mun.,
além da parochia da villa, comprehende mais a de N. S. de
Belém, creada em 1885. Agencia do correio.

CABROBÓ. Cachoeira no rio S. Francisco, próxima da
Cachoeira da Favella ( Krauss ).

CABRUA. Maloca de indios Mundurucús, á margem do
rio Tapajós, no Estado do Pará.

CABRUA. Igarapé trib. da margem dir. do rio Tapajós,
próximo do baixio das Capueiras.

CABUÇU. Abelha preta, grande, ordinariamente fabrica a
colmèa em buraco ou òoo de pau ; só produz mel e faz suas
casas de cavaquinhos de madeira, que arranca com as mandí-
bulas : a massa é uma e.<;pecie de papel ( Pompèo. Ens. Est.
cit., T., I. p. 118 ). Etym : eáa, arvore e coaú, cidra : arvore da
floresta (J. Luccock, Vocab. cit., p. 15 ) : caba, abelha e açú,
grande (Martius, Glos., p. 493 ). A verdadeira é : cabucê, abelha
e ií-, preta (B, Caetano. Vocab. cit.,p. 102). Diz-se também
capuxii que é a mesma ( P. Nogueira, Vocab. cit., p. 237. )

CABUÇÚ. Pov. do Estado da Bahia, na freg, de Saubara,
com uma esch. publ. de instr. prim. creada pela Lei Prov.
n. 2.697 de 24 de julho de 1889.

CABUÇU. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na com. e

termo de Itab:rahy; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 1.988 de 1873.

CABUÇU. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
Conceição de Cordeiros e mun. de Nyterõi.

CABUÇÚ, Log. do Districto Federal, na freg, de Campo
Grande

.

CABUÇÚ. Log. do Districto Federal, na freg. do Engenho
Novo, ao lado da Estação da E. de F. Central do Brazil.

CABUÇÚ, Morro do Estado do Rio de Janeiro, no município
de Itaborahy.

CABUÇÚ. Ramificação da Serra Geral, na margem esq. do
braço demarque vae aBertioga : no mun. de Santos do Estado
de S. Paulo.

CABUÇÚ. Rio do Estado de Pernambuco, aíT. do Paripoeira.

CABUÇÚ. Riacho do Estado da Bahia, aíF. do Sauipe, trib.

do Oceano (Inf. loc.)

CABUÇÚ. Rio do Estado da Bahia, alT. da margem dir.

do Pojuca, trib. do Oceano.

CABUÇÚ. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; desagua na
margem dir, do rio da Aldêa, aff. do Macacú, Nasce no morro
Timbó-peba.

CABUÇÚ, Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem dir.

do Tietê, no mun. de Guarulhos. Nasce, segundo Azevedo

Marques, nos morros chamados de Perucaia entre as parochias

da Conceição e Juquery,

CABUÇÚ. Rio do Estado de S. Paulo : nasce na serra do

seu nome, percorre o mun. de Santos e desagua no rio da

Bertioga.
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na fveg. de Guaratiba, perl-sncente ao

CABUGI. Serrota, do Estado do Ceará, no termo de Qui-
seram obin>.

CABUGI. São assim denominados três serrotes em forma de
pão de assucar situados ao N. dapov.de Caiçara e próximos
da ponta do Tubarão ; na costa do Estado do R. G. do Norte.
Ha no mesmo Estado, no mun. de Angicos, uma montanha
isolada e de grande elevação com o mesmo nome.

CABULAN. Pov. do Estado de Sergipe, na freg. de N. S.
do Soccorro de Continguiba ; com nma esch. publ. de inst.

prim. , areada pela Lei Prov. n, 947 de 6 de maio de 1872.

GABULLA. Log. do Estado da Bahia, no mun. da capital.
Ahi ficam as egrejas deN. S. do Resgate e do SS. Coração de
Jesus. E' ligada á parochia de Santo António Além do
Carmo por uma estrada.

CABUNGUI. Log
Districto Federal.

CABURICENA. Nação indig. do Estado do Amazonas, no
rio a que deu seu nome e a tercíira que se cathechisou no rio
Negro (Araújo Amazonas)

.

CABURÚ. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg. da
Conceição da Barra emun. de S. João d'El-Rei.

CABURY. Quasi em frente á foz do paraná-miry do Paoo-
val ou Caiaraucú, á margem esq. do Amazonas, está a do
rio Cabury que fazendo passar suas aguas pelo Àãauacá,, se
confunde no Nhamundá, donde muitos inferem ser essa a
foz superior do mesmo Nhamundá. A corrente, que ahi é

impetuosa, faz com que todos os cedros e outras arvores, que
descem per aquelle paraná-miry, tenham obstruído a sua en-
trada era espaço mui considerável. Quaudo o Sr. Conselheiro
Dias Vieira presidiu a prov. do Amazonas, mandou-o des-o-

hstruir, fazendo a despeza de quinhentos mil reis, que se tornou
infructifera, e continuará a sel-o, emquanto se não p.ider
evitar a invasão dos madeiros. Si com a desobstrucção da-
quelle rio tem a prov. do Amazonas a vantagem de fácil
communicação com as fazendas de criação de gado do mun. de
Faro, na prov. do Pará, ficando-Jhe a conducção menos dis-
pendiosa e mais fácil do que actualmente, tem entretanto a des-
vantagem de offerecer aos contrabandistas um caminho seguro
para se furtarem ao pagamento de impostos, especulação esta
que tem actualmente (1873) tomado bem largas ^proporções
(Cónego F. B. de Souza. Lembr. e Cur. do Valle do Ama-
zonas).

CABXJRY. Rio do Estado do Amazonas, desagua no rio
Negro, entre as povs. denominadas Carvoeiro e Poiares.
Descrevendo-o, diz o Capitão-tenente Araújo Amazonas: « Rio
aff. da margem dir. do Negro, quatro léguas acima da freg.
de Aracari, 71 da confl. do rio Negro e 149 da foz do Ja-
rnundá. Foi nelle o segundo estabelecimento dos portuguezes no
rio Negro (a actual freg. de Aracari ) com indígenas Caburi-
cênas e Manáos, determinados por insinuações do sargento
Guilherme Valente, da guarnição da Fortaleza de S. José da
Barra do Rio Negro, o qual para melhor conseguir o seu em-
penho recebeu em casamento a filha de nm Principal ; o que
consideravelmente obviou a admissão dos Carmeliias em 1694 ».
O Dr. Alexandre Rodrigues Ferreií-a eicre^Q Gaburis: e diz s=r
esse rio timbem denominado Cauauri (Rev, do Inst. Hist., T.
L, 3'^ íolhotode 1887).

CABUSSÚ. Vide CabUQÚ

CABUTA. Pov. do Estado de Sergipe, na freg. de Laran-
geiras

; tinha uma esch. mixta, creada pelo art. Ill § I da Lei
Prov. n. i.221de25 de abril de 1882 e supprimida pela de n.
1.283 de 23 de abril de 1884.

CACABU. Riacho do Estado do Amazonas, trib. da mar-
gem sepientrional do rio Negro, onde desagua próximo de
S. Gabriel.

CAÇADA. Morro no mun. de Guaratuba e Estado do Pa-
raná (Inf. loc).

CAÇADA. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, no
mun, de Paraty.

CAÇADA. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Guaratuba e desagua na bahia deste nome (Inf. loc).

CAÇADAS. Serra do Estado do Ceará, nos limites do mun.
de Coité.

CAÇADAS. Morro do Estado de Santa Cãtharina. A Lei
Prov. n. 8 de 15 de abril de 1835, em seu art. 11, estabeleceu-o
como divisa entre as fregs. de Cannasvieiras e S. João Baptista
do Rio Vermelho.

CAÇADOR. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg de
S. Francisco Xavier do mun. de Itaguahy. Agencia do correio
creada em fevereiro de 1889.

Caçador. Bairro no dist. de Ponta Grossa do Estado do
Paraná; com uma esch. publ. da inst. prim. para ambos os
sexos, creada pela Lei Prov. n. 881 de 7 de março de 1887.

CAÇADOR. Serra do Estado de Minas Geraes. no mun. de
Jaguary, nas divisas da freg. do Cambuhy. Ha nella uma
pequena ermida de Santo António (Inf. loc).

CAÇADOR. Ribeirão do Estado de S. Paulo, afi'. do rio

Taquary.

CAÇADUA. Log. do Estado do Amazonas, no rio Purús e

mun. da Labrea.

CACAHÚ. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
da Gamelleira e desagua no rio Serinhaem.

CACAJA. Log. do Estado do Pará, no mun. do Portel.
CAÇAMBA. Morro situado um pouco abaixo do porto de

Piranlias, no Estado das Alagoas. Faz parte da cordilheira
denominada Penedia de Paulo Affonso. (Dr. Spindola — Hal-
feld).

CAÇAMBA. Pequeno rio do Estado das Alagoas, no mun.
de Victoria. Recebe o Caçambinha. Nasce na serra das
Guaribas.

CAÇAMBY. Pequeno rio do Districto Federal, desce da
serra do Caniorim e desagua na lagoa de Jaoarépaguá.

CACANA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões
entre Codajaz e Coary, e próxima das ilhas Camará e Tro-
cary.

CACANAIi. Pequeno rio do Estado do Pará, aff. do Gurupy
pela margem esq.

CAÇANGE. Gorixão que existe aos 16» 43' 30'' S., entre o
rio Cuyabá e os pantanaes de Poconé, nos quaes vae se perder.
Segundo Melgaço, aproveitando-se esse canal natural podia-se
com facilidade abrir communicação entre aquelle rio e o Para-
guay (Dr. S. da Fonseca Dioc. cit.).

Cação. Ponta na ilha do Maranhão e Estado deste nome,
entre a foz do Arapapahy e a ponta do Itaqui.

CAÇÃO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Macapá.
Desagua no rio Curiaú (Inf. loc).

CACAPANAN. Igarapé da margem esq. do rio Madeira,
de cnja foz (no Amazonas) dista 252 milhas (Eng. Ribeiro
Lisboa).

CAÇAPAVA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, na
com. do seu nome, ex- termo da com. do Jambeiro, sobre uma
collina, á margem da B. de F. de S. Paulo áo Rio de Janeiro,

a dous kils. do rio Parahyba, distante 133 kils. da capital do
Estado, 22 de Taubaté, 24 de S. José dos Campos, 30 do Buqui-
ra e 18 do Jambeiro. Suas ruas são largas e rectas ; as casas

térreas, havendo apenas algumas assobradadas. Os priucipaes

edifícios são: a egreja matriz, a casa do mercado e as capellas

de S. Benedicto, Santa Cruz e S, Roque. Tem um pequeno thea-

tro. Havia antigamente três cemitérios, existindo hoje apenas
um, o de S. João, que abrange a área que foi occupada por

aquelles. Tem uns 1.600 habs.; duas eschs. publs. de inst,

prim.; agenciado correio. Orago N. S, da Ajuda e diocese de

S. Paulo. A pov. foi fundada em melados do século XVIII por
Thomé Pontes d'El-Rei e sua família, no logar denominado
Oaçapava Velha, onde permaneceu por dilatado lempo. « Pelos

annos de 1840 a 1841 o capitão João Ramos estabeleceu-se no
logar actual, para onde, por motivos políticos, mudaram-se
da primitiva pov. o capitão João Lopes Moreira e o maj)r
Francisco Alves Moreira, com suas famílias e adherentes.

Mais ou menos, por esses tempos, existia apenas uma casa

de palha no actual largo da Matriz >». Foi creada freg. na
capella de S. João Baptista por Alvará de 18 de março de

1813. Transferida para a capella de N. S. da .A.juda pela Lei

Prov. n. 1 de 3 de maio de 1850. Elevada á categoria de villa

pela Lei Prov. n. 20 de 14 de abril de 1855 e á de cidade pelo

art. I § III da de n. 20 de 8 de abril de 1875. Creada com. pela
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Lei Prov. n. 6 de 7 de fevereiro de 1885, classificada de pri-
meira entr. pelo Dec. n. 168 de 8 de janeiro de 1890, e com.
especial pelo Dec. n. 178 de 24 de janeiro de 1890. Omun. é ge-
ralmente montahlaoso, notando-se apenas ligeiras mattas para
os lados do Buquira, A parte montanliosaé formada pela serra
deste ultimo nome e pela do Jambeiro. E' regado p;lo rios
Parahyba, Iriguassú, Dutra, Divis.i, Venâncio, Manoel, Litro
e diversos ouiros ; comprehende os bairros Humayta, Dous
Córregos e Bom Jesus da Boa Vista. Sobre suas divisas vide,
entre outras, as Leis Provs. de 2 de junho de 1852, de 14 de
abril de 1855, de 24 de março de 1856 ( n. 5 ), de 23 de março
de 1865, dè 17 de abril de 1886, de 8 d? junho de 1837, de 2
de abril de 1870 ( n. 48 ), de 30 de março cie 1876 ( n. 53 ) e de
9 de abril de 1885 ( u. 85 ).

CAÇAPAVA. Cidade emun. do Estado do R. O. do Sul '

sede da com. do seu nome; em uma chapada de um dos ramos
da bifircacão da Serra Geral aos 30° 28' 15" de Lit. S. e 11"
53' 49" deLoQg. O. Rio de Janeiro; a 222 Icils. da cidade de
Porto Alegre. E' uma das mais bellas e flore^icentes povs. do
interior do Estado e um dos pontos mais importantes para
a estratégia militar. E' só accessivel do lado oriental, sendo
por todos os outros lados contornada por despenhideiros que
expiram em aprazíveis várzeas regadas pelos ri is Itapuan e

Santa Barbara. Foi, durante a guerra civil do Rio Grande,
tomada p)?los rebeldes em 7 de abril de 1837, os quaes para
ella, em janeiro, de 1839, transferiram a sede do seu governo.
Em seu território existem minas de ouro. A agricultura é a quasi
geral occ ipação dos habs., que erapregam-s?, outrosim, na
criação de y:ado. Orago de N. S. da Assumpção e diocese de
S. Pedro do Rio Grande. Foi fundada em 18Í5 ; creada paro-
chia pela Lei Prov. u. 129 de 22 dí junho de 1848; elevada á
categoria de villa pelo Dec. de 25 de outubro de 1831, sjndo
installada em 17 de maio de 1833 (ou 19 de janeiro de 1834,
segundo outros). Cidade pela Lei Prov. n. 1.535 de 9 de dezembro
de 1885- E' com. de segunda entr. creada pilo art. II da
Lei Prov. n. 185 de 22 de outubro de 1850 e art. Ill § IV
da de n. 1.152 de 21 de maio de 1378 e classilicada pelo
Dec. n. 6.987 de 3 de agosto de 1878. Seu mum. compre-
hende, além da parochia da cidade, mais a de SanfAnna da
Boa Vista. Nolla fabrica-saescellente cal; lavra-se ouro; exis-
tindo também mármore de core? diversas, cujas amostras
indicam ser de flna qualidade. Uma estrada liga Caçapava
a Cachoeira. Sobre suas divisas vide: Dec. de 25 de outubro de
1831; Lei Prov. n. 112 de 6 de dezembro de 1817: n. 218 de 22
de novembro de 1851; n. 973 de 8 de abril de 1875, n. 1.106
de 8 de maio de 1881. Agencia do correio. Est.xçao telegra-
phica.

CAÇAPAVA. Estação da E. de F. de S. Paulo e Rio de
Janeiro, naquelle Estado entre as de Taubaté e S. José dos
Campos. Foi inaugurada a 1 de outubro de 1876. -

CAÇAPAVA. Serra do Estado do R. G. do Sul, ramificação
da aerra do Herval. No angulo formado por essa serra com a
deBatovy tem suas cabeceiras o rio Camaquan.

CAÇAPAVA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mun. do seu nome e desagua no Parahyba do Sul. E' atra-
vessado pela E. de F. de S. Paulo ao Rio de Janeiro.

CAÇAFAVA VELHA. Antiga freg. e hoje simples log. do
mua.. de Caçapava do Estado de S. Paulo, Teve ahi primiti-
vamente assento a actual cidade desse nome. Ha ahi duas
eschs. publs.de inst. prim.

CAÇAQUERA. Rio do Estado do Pará, entre Bragança e a
pov. do Almoço ; desagua no Caeté.

CACARAPY. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de
I
Souzel e desagua no Xiagú.

CACARE. Riacho do Estado do Parahyba do Norte ; banha
l o termo de Souza e desagua no rio do Peixe.

CAGARIA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na com. de
I S. João Marcos, próxima da margem dir. do ribeirão das
I Lages. E' actualmente a freg. do Bom Jardim. Uma estrada
I de rodagem liga-a a Belém.

1 CAGARIA. Barra onde lança-se o riacho Salgueiro ; no

I
Estado de Pernambuco (Honorato).

CACARUABA. Log., do Estado do R. G. do Norte: no
mun. de Trahiry.

CACATAPUIA. Nação ind. do
qual provém a pop. de S. Fernando
Amazonas).

Sollmões, no rio Içá, da
E' antropophaga (Araújo

GACATOMO. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas: no
Estado desta nome; defronte da foz do Issana.

CACATÚ Rio do Estado do Paraná ; desagua na bahia de
Antonina em um recôncavo que encerra as ilhas Corisco e
Meirao, e onde desaguara, além desse rio, os denominados
Cachoeira, Vicente Pires e Bariguy.

CAÇATUBA. Riacho do Estado de Pernambuco, aíf. da
margem dir. do no Gapiberibe. Só tem agua durante o inverno
CACAU. Ilha do Estado do Pará, no rio Xingu e mun. de

Souzel (Inf. loc).

CACAU. Furo que communica o Anajás com
no Estado do Pará.

Charapucú

do Sul, entre o
coxilha do Pau

Uruguay das que

CACAU. Rio do Estado de Matto Grosso ; nasce na cordi-
lheira dos Parecys e dssagua na margem dir. do rio Guaporé'
abaixo da ilha Comp;-ida. Rega a loc. denominada Campo dos
Amigos. Tambsm o denominam Pote Pintad:). « Dez léguas
a Occ. da pouta inferior da ilha Comprida, diz Ricardo Franco,
entra na margem N. do Guaooré o ribeirão do Cacau, ou Pote
Pintado, onle abeira o campo dos Amigos ».

CACAU-PIRERA. Log. do Estado do Amazonas, próximo
da cidade de iManáos.

GAGEaUT. Log. do Estado do R. G. do Sul, na foz do
no do S5u nome e p3rto do Passo de S. S imão no Santa Maria.
Nassí logar deve de elTectuar-sâ o entroncamento de duas
estradas de ferro estratégicas.

CACSaur. Coxilha no Estado do R. G.
arroio Cac3quy e o no !bio i!iy . Prenle-se á
Fincado que divide as aguas que vão tjr ao
vão tír ao Guahyba.
CAOEQUY. Arroio do Estado do R. G. do Sul; nasce na

coxilha do Pau Fincado, recebe os arroios Jacaré o Inhatiiim
e desagua na margem dir. do Santa Maria. São alguns de
opinião nascer esse rio dos serros de Batovy com o nome de
Inhatui. Nelle fica o passo denominado Mosas Velhas. O
Visconde de S. Leopoldo nos seus Annaex da Proo. de S. Pedro
escreve Caassiqiiei. e diz desaguar do lado oriental do Ibicuy
Guaçú, Faz também do Inatui um rio diftérente desaguando
do mesmo lado do Ibicuy.

CÁCERES . Vide S. Luiz de Cáceres.

CÁCERES. Lagoa da fronteira do Estado de Matto
Grosso. Sua entrada fica á esq. do porto de Corumbá, onde
quebra-se o rio em angulo recto. Eutra-se para ella por
um sinuoso canal de uns 20 metros de largura e oito a 10
kils. de extensão, no tempo de poucas aguas « No grosso das
enchentes, diz o Dr Severiano da Fonseca, em aua Viagem
ao redor do Brazil, a lagoa ou bj,hia como aqui chamam a
todas as lagoas formadas pelos rios e entretendo com elles

effectiva communicação, perde os seus limites, confunde-se com
o Paraguay e faz parte do immenso alagadiço que cobre cen-
tenas de léguas quadradas desde ao N. além da foz do Cuyabá
e da conff. do Piquiry e Correntes, até, para o S., além do
Marreco, braço meridional do Miranda. B' o immenso lago dos

Xarayés ou Sarahés dos antigos, nome que vem de uma tribu

de aborígenes que se encontrava nas terras altas desde Co-
rumbá até Gahyba. A bahia de Cáceres recebe o riacho Con-
ceição, que é talvez o Mandi deP. Lozano (Conquista dei Rio
de la Plata, 1°— IV). Na mór parle do anno ella, como as outras

lagoas á borda do Paraguay, mais parece extenso e nivelado
prado do que uma massa de aguas, cobertas de aguapés (Mu-
ruré e aiiapi, no Pará), nenuphares, victorias régias e de
varias espécies de cyperaceas e grammineas aquáticas, a que
no Amazonas chamam cxnaranas, cujas extensas hastes e

grossas rbisomas formam um tecido tão emmaranhado e cer-

rado, que detém muitas vezes a marcha de vapores, até de

grande força». A commissão demarcadora levantou ahi, em
1867, um marco que fica a 410 metros da Pedra Branca para o

lado da villa de Corumbá, conforme declara a Acta ô^^Aa, mesma
commissão. Em 1875, reunidos aos 29 dias do niez de setembro os

membros de uma nova commisão demarcadora, na villa do Co-

rumbá, declararam na Acta de sua 2* conferencia o seguinte :

—

A linha divisória entra os doua paizes continua por uma recta

que partindo da margem boreal da lagoa Cáceres, onde a ante-

rior commissão mixta de limites levantou um marco do madeira

ril r
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pofisorio, vae ter a um ponto da margem austral da lagoa

Mandioré, no qual a actual commissão mixta de limites col-

locou também um marco de madeira provisório. Esla recta

que está traçada nas Cartas, que divide entre as duas lagoas o

território brazileiro do boliviano, corre ao rumo verdadeiro

de 180 53' 45", 80 NE. e tem de extensão 82.049,26 metros. A-
posição geographica do marco daquella lagoa, conforme está

declarado na Acta 6^ da conferencia da anterior commissão
mixta de limites é a seguinte: Lat. 18° 55' 10" S., Long.
14" 36' 5" O. do meridiano do Pão do Assucar do Rio de janeiro,

ou 14" 35' 8" O. do Observatório da mesma cidade. Do referido

marco da lagoa Mandioré segue a linha divisória por outra
recta que divide a lagoa ao meio. Esta recta que está tra-

çada nas duas Cartas, corre ao rumo verdadeiro de 12° 21' O",30
NO, e tem de extensão 20.198,5 metros. O estremo S. desta

recta acha-se na boca de uma enseada e o extremo N. na
ponta Leste de uma pequena ilha. A posição do marco da
boca da enseada ou do exiremo austral da recta é Lat.
18° 13' 4",83 S.; Long. 14° 20' 3",450.do Observatório do Rio
de Janeiro. A posição do marco da ilha, ou do extremo boreal

da mesma recta é: Lat. 18° 2' 23", 42 S.; Long. 14° 22' 30",30 O.

do Observatório do Rio de Janeiro. Do marco da ilha, na
lagoa Mandioré, continua a linha divisória por uma recta

que vae ter ao marco, que a actual commissão mixta de limites

levantou na margem austral da lagoa Gahyba. Esta recta que
está traçada nas duas Cartas e que divide o território

brazileiro do boliviano, entre essa lagoa e a de Mandioré,
corre ao rumo verdadeiro de 28° 11' 14",06 NO. e tem de extensão

29.584,54 metros, Aquella lagoa ficou repartida para os

dous paizes por uma recta que a divide ao meio, como se vê das
Cartas, ao rumo verdadeiro de 11° 57' 5",25 NE. e tem de
extensão 9.348,84 metros. O seu extremo S. acha-se junto á

boca de um escoadouro, e o extremo N. nafoz do canal que com-
munjca a referida lagoa da Gahyba com a de Uberaba, na ponta
da margem dir. deste canal que foi denominado rio Pedro II
pelo conde de Castelneau. Este marco é construiilo de alvenaria
d e pedra e tem a forma de uma pilastra, em cuja face oriental

lê-se : Império do lirazil 1875, e na Occ. Republica da .Bolí-

via 1875. O outro marco também é construído de alvenaria

de pedra e tem as mesmas-inscripções. Aposição geographica
do marco do extremo austral é 17° 48' 15",15 Lat. S.,

44» 30' 24" ,90 de Long. O. do Observatório do Rio de Janeiro.

A posição geographica do marco do extremo boreal é: Lat.

17° 43' 17",67 S. ; Long. 14° 29' 19" ,18 O. do Observatório do
Rio de Janeiro. Da boca do canal Pedro 11 na lagoa Gahyba
segue a linha divisória pelo meio do mesmocanal até á outra
boca na lagoa Uberaba, continuando dahi para E. pela margem
austral desta lagoa até o marco ahi levantado, como está repre-
sentado nas duas Cartas. A 37° 15' NE. rumo verdadeiro e á
distancia de 1.820 metros deste marco, acha-se a boca de outro
canal, que vae ao de Pedro II, formando uma ilha que fica

pertencendo ao Brazil, bem como ás terras da Insua, conforme
estipulou o tratado de limites de 27 de março de 1867. A linha
divisória entre os dous paizes, na lagoa Uberaba, é uma recta
que parte daquelle marco e vae ter ao outro erguido no alto de
uma coUina, que se denominou Limites e que fica na margem
opposta da mesma Lagoa. São estes marcos eguaes em con-
strucçao e dimensões ao da lagoa Gahyba, na margem dir. do
canal Pedro II e tem egualmente nas faces de E. e O. as mes-
mas inscripçoes. A posição geographica do marco da margem
austral da lagoa Uberaba ó: Lat. 17° 33' 39",99 S., Long.
14° 32' 16",20 O. do Observatório do Rio de Janeiro. A posição
geographica do marco collocado no extremo boreal, na collina
de Limites é : Lat. 17° 26' 32", 13 S. e Long. 14° 39' 53",40 O.
do Observatório do Rio de Janeiro. A recta que está traçada
nas duas Cartas e que divide o território brazileiro do boliviano,
corre ao rumo verdadeiro de 45° 43' 44",45 NO. e tem de exten-
são 18.838,21 metros. Assentou-se finalmente nessa reunião que,
á vista das condições favoráveis da lagoa Gahyba, se estabele-
cesse nella um porto por onde pudessem facilmente ser feitas
todas as communicações com o interior da Bolivia ». A demar-
cação, a partir do marco N. da lagoa Uberaba, foi objecto de
uma 3» conferencia, que teve logar no acampamento da Corixa
do Destacamento a 3 de janeiro de 1873 (vide Corí.raJ. O auto
de inauguração do marco de limites da Pedra Branca, na lagoa
de Cáceres acha-se á p. 12 do Relat. de Estrangeiros apre-
sentado pelo Barão de Cotegipe á Assembléa Geral na 1^ sessão
da 16* legislatura. Foi dado a essa lagoa o nome de Cáceres em
homenagem a Luiz de Albuquerque. E' também denominada
Tamengos.

CACETE. Córrego do Estado de Minas Gsraes, na estrada

da Soledade.

CACHAÇA. Riacho do Estado de Pernambuco, trib. do rio

Capiberibe. Só tem agua durante o inverno. Recebe o Pre-

guiça.

CACHAÇA. Pequeno rio do Estado de S. Paulo; banha o

território da ex-colonia de Cananéa (Inf. loc).

CACHAÇA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. de

Santo Amónio do Rio Acima e mun. de Sabará.

CACHAÇAS. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, banha o

mun. do Pirahy e desagua na margem dir. do rio Pirahy, trib.

do Parahyba do Sul.

CACHAÇO. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de

Umary e desagua na margem dir. do Várzea da Serra.

CACHAMBÚ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Petrópolis.

CACHAMBÚ. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do Ba-

nanal.

CACHAMBÚ. Log. do Estado de Minas Geraes, a pouco

mais de quatro kils. distante da cidade de Baependy, á qual é

ligada por uma estrada; com uma capella de Santa Isabel da

Hungria. E* uma pequena baixada ou planície corapreliendida

em um circulo de coUinas, das quaes a do Cachambii é a mais

elevada. O terreno 'é cortado em seu centro por um ribeirão

denominado Bengo e possue as aguas de Cachambú, que brotam

de vários pontos do solo, comprehendidos em um perímetro

adjacente á base. do morro Cachambú, cuja constituição geoló-

gica parece indicar uma origem vulcânica, ainda mais confir-

mada pela presença de fontes mineraes em sua fralda. Possue

seis fontes, tendo cinco os nomes dos membros da ex-t'amilia

imperial esão: I). Pedro, D. habel. Conde d'Eu, D. Leopoldina,

e Duque de Saxe, euma. o de Viotti. Independente, porém, dessas

denominações apenas commemorativas das passagem dos prín-

cipes por esses togares, as fontes receberam outras indicativas

de sua composição porém, apenas baseadas no exame ligeiro_e

fallivel que resulta da impressão dos sentidos e da apreciação

das propriedades organolepticas não constituindo essas deno-

minações nenhuma classificação scientifica que só a analyse

qualitativa e quantitativa pôde dar. Destas aguas, as que sao

mais sobrecarregadas de ferro (D. Isabel e Conde d'Eu) apro-

veitam immenso nas moléstias chronicas do apparelho digestivo

e genito urinário, mormente quando ligadas essas enfermidades

a um estado mais profundo de anemia, e ainda mais em todas

as affecções geraes caracterisadas principalmente por essa espécie

de alteração do sangue, taes como a chlorose ou chloro-anemia

a hypoemia (opilação), as caohexias de diversas naturezas

e moléstias diathesicas, excepto a tuberculose incipiente ou

não adiantada. Essas aguas mineraes semelham-se, pela sua

composição chimica, ás de Baden-Baden, Spá, etc, e pela

natureza de seus elementos e muitas outras propriedades,

com as de Selters, Contrexeville e outras; podendo, pois,

suppril-as em todos os casos, nos quaes são geralmente acon-

selhadas, com a vantagem de mais facilidade de seu uso nas

condições naturaes, sem o grande inconveniente de ser-se

victima das frequentes imitações dé que são objecto as aguas

estrangeiras, que chegam ao nosso mercado com o titulo _e

todas as apparencias de naturaes, sendo muitas delias artifici-

almente preparadas. Aocrescente-se ainda a alteração que essas

aguas importadas experimentam e reconhecer-se-ha a vanta-

gem do uso e emprego das do nosso paiz. Veja-se o nome de

cada uma dessas fontes. Alguns escrevem Caxambu. Essas

apreciações sobre as aguas de Cachambú encontram-se no Relat.

apresentado pela commissão que as examinou por ordem do es-

Governo Imperial. Vide Aguas de Cachambú.

CACHAMBÚ. Pequeno pov. do Estado de Minas Geraes, no

mun. de Santo António do Amparo.

CACHAMBÚ. Pov. do Estado de Minas Geraes, distante

cerca de três kils., de S. Braz do Suassuhy do termo de Entre

Rios ; com umas 11 casas.

CACHAMBÚ. Estação da E, de F. Sapucahy, situada a um
lado da pov. do mesmo nome, entre os kils. 22 e 23 a

contar da Soledade ; no Estado de Minas Geraes. Foi aberta ao

trafego em 15 de março de 1891

.

CACHAMBÚ. Serra do Estado de S. Paulo, entre S. João

dos Barreiros e Bananal. Delia naace o rio Alambary.
7525
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CACHAMBÚ. Morro do Estado de Minas Geraes, no legar
denominado Caoliambú. Esse morro offerece em uma pequena
zona de sua porção inferior, alguma Yegetação(mattoi e em toda
sua superfície encontram-ss em abundância miueraes calcareos
é ferruginosos.

CACHAMBÚ. Morro elevado na freg. da Caclioeira do
Campo e Estado de Minas Geraes.

CACHAMBÚ. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.
do Bom Jardim e mun. do Turvo.

CACHAMBÚ. Ribeirão do Estado do Paraná, desagua no
rio das Cruz?s pelo lado do poents. Tem cerca de 18 kils de
curso.

CACHAMBÚ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o território da parochia do Desemboque e desagua no rio Grande
(Almanak de Minas, 1874).

CACHAMBÚ. Rio do Estado de Minas Geraes, reg:a o mun.
de Santa 13arbara e desagua na margem dir. do Piracicaba, aíf.
do Doce.

CACHAMBÚ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Oliveira e desagua no rio Jacaré, trib. do Grande.
Recebe o ribeirão dos Macacos e os córregos da MattinHa e do
Bom Retiro.

CACHAMBÚ. Rio do Estado de Goyaz, aff. da margem esq.
do rio Vermellio, que o é da dir. do rio Grande ou Araguaya.

CACHAMBÚ. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do índio
Pequeno, que o é do rio Vermelho.

CACHAMBÚ. Córrego do Estado de Goyaz, nasce a SO.
da cidade deste nome e depois de um curso de perto de 24 kils,
desagua na margem esq. do ribeirão do Agapito, cerca da 12
kils. a O. da capital, no logar denominado Chico dos índios.

CACHAMBÚ. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do ribeirão
do Padre Souza, que o é do rio das Almas.

CACHAMBÚ. Espécie de divertimento usado no Estado de
Goyaz. (Relat, do Chefe de Policia de Goyaz, de 16 de julho de
1870).

^ .
J

CACHAMBY. Log. do Districto Federal, na freg. do En-
genho Novo. E' bastante habitado e atravessado por uma linha
de bonds da companhia brazileira Perro Carril de Cachamby.

CACHAMORRA. Log. do Districto Federal, na freg. de
Guaratiba.

CACHANGÁ. Vide Caxangá.

CACHIBUCU. Ilha no rio Negro, afT. do Amazonas ; entre
a bocca do Cauabury e Castanheiro.

CACHIMBAO. Ilha no rio S. Francisco, entre a ponta do
Aracaré e a barra, prc^mia das ilhas dos Bois e Andorinha.

CACHIMBAO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
deNyteroi, na bahia deste nome, em frente ao sacco de Ma-
ruhy e ao N. da ilha da Conceição.

CACHIMBAO. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o
mun. de Alcobaça e corre para o Itauhentinga (Inf. loc). Vide
Cachimbo.

CACHIMBAO. Córrego do Estado do B. Santo, no espaço
percorrido pela linha telegraphica, entre Linhares e S. Matheus,
próximo do rio da Barra Secca e dos córregos Abóboras e Vel-
ludo.

CACHIMBAO. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, banha
a parochia do Arrozal e desagua na margem dir. do rio Para-
hyba do Sul.

CACHIMBAO. Córrego do Es:ado do Rio de Janeiro, aff. da
margem esq. do rio Iguassú.

CACHIMBO. Pov. do Estado da Bahia, no termo cia Villa
da Victoria, com uma escola publica.

CACHIMBO. Aldeiamento no Estado da Bahia, situado em
uma planície perto do rio Pardo, no termo de Ilhéos. E' habi-
tado por algumas famílias da tribu dos Botocudos e importantíi
por ser ujn ponto de defeza contra as aggressões dos selvagens,
que tornaram perigosa a navegação daquelle rio.

CACHIMBO. Log. á' menos de três kils. da cidade de Ube-
raba ; no Estado de Minas Geraes.
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CACHIMBO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Dattas, do mun. de Diamantina: com umaesch. publ. de inst
prim.

CACHIMBO. Ilha do Estado do .\mazonas, no rio Japurá
entre as ilhas Pequiá e Parauary.

CACHIMBO. Riacho do Estado do Ceará, no mun. de Pa-
catuba.

CACHIMBO. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o mun.
de Akobaça. e desagua no Itanhem oi Itanhaem (Inf. loc).
Vide Cachimbáo.

CACHIMBO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, corre a
menos de três kils. de Uberaba.

CACHIMBO. Cachoeira no rio Capucapú, aff. do Jatapti
que o é do Uatumá ; no Estado do Amazonas.

'

CACHIMBO. Lago do Estado do Pará. na margem esq. do
Jamundá ou Nhamundá, acima do Repartimento e próximo dos
lagos Caiçara, Ovelha e Chiacá ou Uixiuacá (B. Rodrigues).

CACHIMBOS. Log. no mun. de Itapecurú-mirim do Estado
do Maranhão. Ahi cultiva-se arroz, algodão e diversos outros
géneros.

CACHIMBOS. Riacho do Estado do Maranhão, aíf do rio
Itapscurú.

CACHIMBOS. Lagoa do Estado de Pernambuco, formada
pelo rio Ipojuoa, em sua margem esquerda, na Ireg. do Bello
Jardim.

CACHINEZES, Ayres do Cazal faz menção desse? Índios
habitando a serra da Mantiqueira ; no Estado de Minas Ge-
raes. «São poucos, de corpos acanhados, e tímidos, redu-
zindo-se toda a malidicencia ao roubo de algumas cabeças de
gado nas fregs. circumvisinhas».

CACHINGÓ. Log. do Estado de Minas Geraes, a E. da ci-
dade de Pitanguy, da qual dista 10 kils. Ahi, aíRrma um
geólogo, existem veieiros de quartzo negro com pequena quan-
tidade de pyrites.

CACHINGÓ. Rio do Estado da Bahia, corre ao N. da freg.
do Tanquinho.

CACHIRY. Cachoeira no alto Yatapii ou Jatapú, trib. do
rio Atumá. Pica entre as cachoeiras denominadas Jaraguy
e Tangará. E' de todas a de maior corrente ; no Estado do
Amazonas.

CACHITO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Gravata (Inf. loc).

CACHITO. Riacho do Estado de Pernambuco, entre Jaboa-
tão e Morenos, atravessado pela E. de F. do Caruaru.

CACHOÇO. Povoação do Estado do Ceará, no mun. do Pe-
reiro ; com uma capella de N. S. da Conceição. Vide Caixossô,

CACHOEIRA. Cidade e mun. do Estado da Bahia, sede
da com. do seu nome, á margem esq. do rio Paraguassú, li-

gada a S. Félix pela ponte D. Pedro 11, sobre aquelle rio,

a 80 kils. mais ou menos da capital, em um valle cercado de
morros e nas abas da serra Timborá. E' cidade florescente

ea mais importante depois da capital. Tem os templos se-

guintes : Matriz, Convento do Carmo, Ordem Terceira do
Carmo, Conceição do Mont'^, Amparo, Misericórdia, N S,

da Ajuda. N. S. dos Remédios, Conceição do Caquende, Rosá-
rio da Terra Vermelha, N. S. da Piedade, (no comiterio) e

Rosário do Monte Formoso. Ignora-se quando foram edifi-

cadas quasi todas estas egrejas_, á excepção da de N. S. da
.Ajuda, que o foi pelo capilao Gaspar Rodrigues Adorno, e

onde cantou sua primeira missão lilho tlesíe, o padre Miguel
de Aragão Adorno, no domingo de Paschoa, a 10 de abril de

1(386; e a capella do ci-miterio q e foi começada em 1831

e concluída três annos depois. A cipella de N. S. da Ajuda
serviu de matriz a'é que fosse eilifioada a nova, e após isto

voltando ellaao domínio da família .\dorno, esta cedeu-a para
ser ahi instituída uma confraria de sacerdotes, com a invo-

cação de S. Pedro das Chagas. Extincia esta, os músicos
daquella .época tomaram conta da eirreja e organizaram a

'dev()çâo de N. S. da Ajuda, que d'ita de tempos immemo-
riaes, e collocaram ontâono altar-mór a vMieranda imagem
da mesma Virgem. Xoannodel872 os musicns consi il:iíram-se

em írmandad-", C'im se;i compromisso approvado poios poderes

competentes; irmandadí que ainda perdura e celebra o culto
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do seu oi'ago com mui ia decência e mesmo pompa. « Da,
inilagfosa Imagem ãa Senhora do Carmo do Convento da
Cachoeijra. No mesmo silio do. Caclioeyra ha um Convento de
Religiosos de Nossa Senliora do Carmo da Observ meia. Fun-
dou estí Convento o Pa re Frey Luiz da Trindade, Relifrioso

(la mesma Ordem, a titulo de Missões pelos annos de 1G87.
Tão excellentes são aq ellas terras, que nellas se puderam
fundar muytos Conventos, todos podia sustentar a caridade
daquelles morador^ís. Dista este Convento da cidade da Ba-
hia 14 leg-uas, da Paroquia de Nossa Senhora do Rosá-
rio mea. Neste Convento da Sínhora do Monte do Carmo
collocou o mesmo Padre Frei Luiz uma lermosa Imagem da
Senhora, como Patrona especial da sua Ordem. He esta Se-
nhora de elegante estatura, purque tem perto de sete paliirns,
sobre o braço esquerdo tem sentado ao Divino Fruto de seu
virgíneo ventre ; he de escultura de madeira, perfeitamente
estofada, de cor Carmelitana. Tem esta Senhora uma nobi-
líssima Irmandade de Irmaoiis Terceyros, que a servem, e

festejam com muyta grandeza, e dispêndio, a qual foi erecta
no ánno de 1700. Fázem-llie a sua ftsta em dous de Fe-
vereyro, a que assistem todos com fervorosa devoção...
Da tnilagrosa Imagem da Nossa Seiíhora da Concet/ção que
Se venera no mesmo Convento No referido Convento de Nos-a
Senhora do Carmo da Cochoeyra c tida em mui (o grande
veneração hú i milagrosa Imagem de Nossa Senhora da Con-
ceyção, que se vè collocada naquella Igreja em uma rica
Capella collateral da parte do Evangelho. He esta santis-
siuiii Imagem de esc.iltura de madeira, a s ia estatura são
quasi cinco palmos, e está com as mãos levantados, com
manto rico e coroa de pr;ita na calieça. Tem esta Senhora
liuma muito nobre irmandade, que lhe erigiram os seus de-
votoSj os moradores daquelle deslrio, pe es annos de 171!,
pouco mais ou menos. Estes a servem com fervor, e a feste-

jam com muita grandeza, em oyto de dezembro. ... Das mi-
lagrosas Imagen- de Nossa Senhora da Luz e Á^os a Senhora
da Salvação, que se veneram 7ii menino Converto. Na mesma
Igreja do Convento de Nossa Senhora do Carmo em a Ca-
pella collateral da parte da Epistola, que corresponde á Ca-
pella da Senhora da Conceyção, se vêem collocadas diuis Ima-
gens da mesma Rainha dos Anjos. A primeira é a Imagem de
Nossa Senhora da Luz: a segunda a Imagem de Nossa Senhora
da Salvação. A Senhora da Luz é de escultura de madeira, e

a sua estatura sao dous palmos e meyo, e tem ao Menino Deus
sobre o seu braço esquerdo, e he estofida de ouro. Mandou-a
collocar naquella Capella por especial devoção, um seu devoto
de quem se nos não declarou o nome, que era razão senão
occultasse. A Imagem da Senhora da Salvação também he de
esctdtura de madeira estofada, e também tem s<'bre o braço
esquerdo ao Menino Jesus, e tem do alto três palmos e meyo.
Ambas estas Imag ns tem o ornato de mant >s, e coroas de
prata. A Imagem de Nossa Senhora da Salvação foi collo-
cada naquella Capella pelos devotos Pretos, que niiqudle Con-
vento a quizertim servir, e venerar, o que hizem com muyto
grande devoção, porqvie a festejam todos os aunos na pri-
meÍT-a Oitava da Páscoa. A Senhora da Luz, que lie servida
pelos devotos moradores daq lede destrito, se festeja em oito
de satembro, dia da Natividade da Senhora... lia Imagem
de Nossa Senhora de Belém, que se venera no Seminário da
Companhia na Cach eyra. Naquelle siiio, que algum dia se
chamava Sigumude, fundou o Padre Mestre Alexandre de
Giismào, Religioso da Sagrada Companhia de Jesus, uin Se-
minário para nelle se recolherem alguns eíttdantes, para es-
tudarem, o que com effeito se exxut.^u, parque se formaram
estudos, que aciuamenfce contin iam, e se levanto i tamljem
uma fermosa Egreja, q le o n esmo Padre dedicou a Nossa Se-
nhora de Belém no anno de IG86. . . » (Sanotuario Mariano.
T. 9°^. A Cachoeira tem tamhem casa de culto evangé-
lico, cemitério de acatholicos, loja maçónica—Caridade e Se-
gredo— e dous cemitérios cathohcos: o da. Misericórdia e o do
Monte Formoso. A cidade tem uns 15.000 habs., agencia do
correio, seis eschs. publs. de inst. prim., alguns collegios
particulares de inst. prim. e seciindari i : fabricas rie clia-
rtiios, cola, cerveja, vinagre, sabão, velas de carnahuba, de
serrar madeiras, grande numero de olarias, de tecidos de al-
godão, deslacaudo-se entre estas a denominada, S. Carlos.
Além do Paí-agunssii, que bai ha a f ent^ das duas fregs. da
Cachoeira e de S Félix que, ligadas pela monumental p nie
de D. Pedro II, cons ituem, a nc.so v r, unia só e mesma ci-
dade ; a Cachoeira propriamente dita é atravessada pel s ri-
beiros Pitanga, Três Riachos e Gaquende, queo finado Barão da

Villa da Barra cantou em uns versos de delicadíssimo lyrismo:
no primeiro rio ha quatro pontes, no segundo uma e no terceiro
uma também, todos de pedra e caí. A ponte, a que nos referimos,
é denominada Pedro II, acha-se a0'",.50aoima do nivel da maior
enchente do Paragutissú (1839) : mede 3.53 metros de compri-
mento, com quatro vãos, dous centraes de 91'", 50 e dous lateraes
de S6'",0, tendo o estrado nove metros de largura e as madres
de ireliça 7''",92 de altura, as quaes dividem a ponte em três

secções, uma central de cinco metros destinada á passagem dos
trens da Estrada de Ferro Central, carroças e animaes, e as
duas late.^aes de dous iLelros, ao transito de peões. Da Ca-
choeira parte o ramal di mesma estrada, que vae á Feira
de Sant' Vnna e de S Félix a linha principal, com destino
ao alto sertão, não estando ainda concluída. Tanto em um
como em outro pouoha boa estação, sendo que em S. Félix
acham-se as oíficinas da empreza, perfeitamente montadas.
Na E. de F. Central ha obras de art^ notáveis, entre as quaes
mencionaremos: na linha principal, dous vittdtictos de super-
structura metallica, encontro e pegões de alvenaria, tendo o

maior 88'",40 de comprimento, em quatro vão=i, quatro metros de
largura e 35™, O dí ai ura máxima. No ramal dous viad tetos

também, mais um tunnel, sendo aquelles menos altos que o pri-
meiro citado, e o tunnel tendo ôõ metros de extensão etodo reves-
tido de tijollo grosso. Publicam-se na Cachoeira diversos jornaes,
sendo de maior circulação e mais amigos a Ordem, o ylme-
ricano e o Guurang, que é diário. O bairro de S. Félix, de qu3
já falíamos, tem duas egrejas, dous cemitérios {catholico e

acatliolico), muitas fabricas de excellentes charutos, duas eschs.
publs., agencia do correio, duas coUectorias, uma de rendas
geraes e outra de rendas est idoaes, hivendo outras duas na
Cachoeira propriamente diti. O commercio das duas partes da
cidade é bem regular, existinao mui. os est.ab.elecimentos de
todos os géneros de negocio, Sua egreja matriz tem ,i invocação
de N. S. do Ptosario e depende da diocese archiepiscopal de
S. Salvador. De 1611 a 1621 as margens do Paraguassú es-
tavam inc iltas e só por ellas desciam os índios das tribus
Tapuias, Tupinambás e Tayayazes, que assaltavam os mora-
dores civilisados na parte mais próxima do littoral. Sendo
g .vernador o Capitão -general D. Jeronymo de Athayde, Conde
de Atouguia. enviou em 1654 o Capitão Gaspar Rodrigues
Adorno ' em exploração contra os mesmos indios, recebendo
em recompensa dos seus arriscados trabalhos quatro léguas
de terra em uma e outra margem do rio, comprehendendo os
ribeiros Caqueude e Pitanga. Vindo o capitão .'Vdorno fixar
sua residência, já encontrou alguns moradores disseminados
de um e outro lado do ribeiro Caquende. Reconstruiu em 1673,
do uma ermida que era, a Capella de N. S. do Rosário, que
servil! de matriz, e actualmenie é dedicada a N. S.da Ajuda.
Com igual solidez construiu em 1678 um sobrado para sua re-
sidência, o qual existe ainda. Desenvolvendo-se com o cami-
nhar dos tempos, foi a pov, creada freg. pela arcebispo
D. João Franco de Oliveira, em 1696, com a invocação de
N. S. do Rosário da Cachoeira. Em 7 de janeiro de 1698 foi

elevada á categoria de villa pelo Governador da Bahia, D.João
de Lencistre, com a denominação de Villa de N. S. do Ro-
sário de Porto da Cachoeira. Sua primeira Camará tomou
posse em 24 do mesmo mez e anuo e se compunha dos seguintes
cidadãos : Coronel Manoel de Araújo Aragão, Christovão da
Rocha Pitta (juizes), Sargento-mór Feliciano Pereira Bacellar,
Pedro de Araújo, Gaspar de Miranda Bezeira (vereadores) e

Joaquim Vieira Soares (procurador du conselho). Pela Lei. Prov.
n. 43 de 13 de marco de 1837 foi elevada á cidade com o titulo de
Heróica. E' sede da com do seu nome, q e se compõe (1892)
dos termos da Cachoeira e S. Gonçalo <í\ data mais gloriosa
para os Caehoeiranos, escreve-nos o Sr Dr. Aristides .Vugiisto

Milton (seiembro de 1888) é a de 25 da junl o de 1822, quando a
camará, povo e tropa, re nidos, acc.amar.im o príncipe U. Pedro
regente e defensor oerp^tuo do Brazil, primeiro passo fecundo
para a independência de nossa pátria, e tanto mais noia -el

quanto uma escuna de guerra portugueza, mandada pelo Ge-
neral Madeira, commaiulante das forças luzitanas na cap tal,

pretendeu impedir aquella manifestação, metralhando durante
tildo o dia as casas, e á noite principalmente aquellas que
tinham posto luminárias, festejan lo o advento da lilierdide.
Os cachueir.inos lizeram prodijios de valor e revelaram não
commum patrioti.-mo por essa occasíão ; e logo após á referida

i Ha ciue n Jiga que Adorno foi erií^arregado dessa expeóição pelo
conde de (;astello Melhir em l(i46 e que finalizou-a eiu 1054.
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acolamação nomeou-s? ii junta de defcza cie que fizeram parte,
entre outros, António T^isoií-a de Freitas Ba bosa, depois
barão de It .parica, o negociante António José Alves Basto? e

António Pn-eira .Rebouças, que l'oi secretario delia. No entanto,
depois de ininterroaipido tiroteio de quatro dias, a escuna por-
tugueza, l3vant ndo os ferros, tentou fugir, mas foi abordada
por destemidos cidadãos, que atjossaram-se delia e recolheram
d cadeia a respectiva guarnição. S'8'uidamente foi resolvido

installir-se nm govci'no pr^vi orio, que trat is?e de defendera
independe icia do Brazil epromivesse a primp a expilsão das
tropas portumiez.is, q le estavam na capital. Cad i uma das
Gamaras, que adhcririm a esta iiléa, deu um membro para
o governo provisório, que flcou assim conslituido : Capitão
Francisco Eleslião Pires de Carvalho, presi ;ent? ; bacharel
Fra icisco Gomes Brandão (depois Fi'ancisco Gè /Vcayaba de
Montezuma e alinal Visconde de Jequitinhonha) secretario

;

desembargador António José D lart-^ de Araújo Gondim, Ma-
noel d I Silva e Souza Coimbra, Capitão Maao.d Gonçalvs Maia
Bittenc uirt, padre Mano l Dendé Bus, Miguei Calmou du Pin e

Almeida, Manoel da Silva Carahy. Theo loro Dias de Castro,

Simão Gomes Ferreira VeToso, Manoel dos Sinos Silva e

íVancisco Ayres de íVlinn la Freitas. A este governo provisório
succedeu nvcííijunUi, creada por Carta Imperial de 5 de dezem-
liro de 1822, e formada doa cidadãos seguintes : Francisco
Elesbãi Pires de Carvalho, presidente ; Joaquim José Pinheiro
de Vasoonc-.dlos, secretario : Joiquim Ignacio de Siqueira

Bulcão, José Joaquim Muniz Jiarreto de Aragão, António Au-
gusto da Silva, Manoel Gonçalves Maia Bittencotirt e Coronel
Felisberto Gomes Caldeira. Esta junta serviu até 2 de julho de

1823, quando foram expallidas da capital as tropas portuguezas
conimandadas pelo General Madeira, e assim firmou-se a inde-
pendência do Império O visconde de Jequitinhonha, então
Montezuma, veiu ao Rio de Janeiro por t?rra para trazer ao

Sr. D. Pedro 1 os documentos de sua acclaniação, commis-
sionado pela Camará da Cachoeira. Voltou por mar, desembar-
cando em Caxamii, com as tropas que o Imperador mandava
para auxiliar os patriotas. A Cachoeira, em todos os momentos
ang istiosos para a pátria, tem sabido galhardamente cumprir
seu dever. Além do concurso impo-tante de pessoas que prestou

ao exercito pacificador para expellir o General Madeira, ella

enviou seu batalhão de guardas nacionaes, e outro de volun-
tários, organizado pelo Tenente-coronel José Pinto da Silva,

afora muitos contingentes remeitidos pelo Juiz de direito da
com., para combater os i-evolucionarios de 18^57. que tinham
feito a Sabinada. Para a guerra do Paraguay contribuiu com
três batalhões de volintarios commandados, o primeiro por

aquelle Tenente-coronel Pinto da Silva, e o segundo pelo Dr.

Salustiano Ferreira Soito. Também mandou diversos contin-

gentes da guarda nacional, que o presidente da prov. distribuiu

psroutros batalhões». O mun. é monta ihoso ao S. e a _E.,

sendo coberto em vários pontos de boas matas : ao N. e 0. vê-se

um terreno ond:iloso, coberto de vegetação rasteira, acatingada

com alguns bosques, sendo tambím regado por alguns rios e

outros mananciaes E' percorrido pelas serras Timborá, Concsi-

çãe e Aporá : e regado pdos rios Paraguassii, Pratigy, Crumaty,
Jacuhipe, Caqiende, Três Riachos, etc. A lavoura consiste

na cultura de fumo, canna ái assacar, mandioca, milho,

feijão, café e arroz. A criação consista em gado vaccum, caval-

lar, lanígero, cabrum e suino. A indistria fabril consiste na
fabricação de assucar, aguardente, fumo. farinha de mandioca,

tapioca e obras de olaria. Tem fal)ricas de tecidos, de assucar,

cola, pólvora, sabão e charutos, olarias, serrarias hydrndicas,

etc. Em 1892 era constituído pelas parochias de N. S. do Rosário,

S. Thiago de Iguape, N. S. da Conceição da Feira, Santo Es-

tevão do Jacuhipe, N . S. do Resgate das Umburanas e os povs.:

Tibiry. Belém, S. Francisco do Paraguassii, Allemão, Allligidos,

Cabeças, etc. Por acto de 3 de agosto de 1892 foi declarada

coiji.de segunda entr. e constituída com os termos de seu nome
ede S. Gonçalo dos Campos.

CACHOEIRA. Cidade e mun. do Estado do S. Paulo, na

com. de .Vtibaia, sobre a encosta de uma collina; banhada ao

N e NO. pelo rio Cachoeira, a O. pelo ribeiro Lavapés e aE.
pelo arroio ('atiguá. « Está coUocada fora du centro do mun., de

cujos limites dista, aO. nove kils.. a tí. 33, ao N. 8 e ao S. nove.

jPossuea cidade algumas ruis tortuosas e outras direitas. Suas

casas são térreas em geral, pois que apenas contara-se dous

„ sobrados. Seus principaes edifícios são: a egreja matriz em
!canstruccão:a egreja de N. S. do Rosário, uma pequena ermida

no subúrbio,' sob a invociicão de Santa Cruz ; a casa da Camará
Municipal e dous cemitérios, contendo o que pertence á labrica

uma pjq-ienacapella que serve d? ne^jroterio. Conta a cidade
três praças: a da Matriz, em projecto de ajardinamento ; a do
Rosário, arborisada pir iniciaiivae a expensas do tenente José
Cruz de M. Vasconoellos : a da Cadeia, om ljelis=;ima vista para
o norte. Conta uma boa ponte no rio Cachoeira, na estrada de
Bragança — Divis.is- Confina este mun. ao N. e NO. com o de
Bragança, c irrendo as divisas pela cordilheira do L^po, rio
Jacarehy e campos de Jacarehy ; a O, com o de Atibaia, pelos
cimos dos morros do Feital e Grande; a SO. e S. com ode
Nazaretli pelo imrro dos Quatro Jantos e rio Atib lia : a SE.
cómodo Patrocínio de Santa Isabel por diversas elevações e
pilo rio Atibaia, que ahí toma o nome le Atibainha : a E. ê NE.
com o mm. doBiiquirae Estado de Minas Geraes, pelas serras
do Lopo e Mantiqueira. — Aspecto geral. Os terrenos do mun.
são em geral moni i nhosos e era grande parte coberios de mattas
cuja uberdade é attestada pela sua grande producção e compro-
vada pelo desenvolvimento da lavoura do café. Êncontram-se
no mun. terrenos de massapé, tetra roxa. b -anca e outras de
excellente qualidade.— Serr.vs. Três se.-ras atravessam o mun.
em quasi todo a sua extensão de E. a O.: a da Uoa Vista, a do
Misqidto e a de Atihaia. Na mesma direcção segue a cordi-
lheira do Lop'1, mostrando aqii e alli. por entre a densa malta
de que se reveste, altos cumes dentados de grandes rochedos
alcaniilados, do cimo dos qiiaes a vista perde-se em vastíssimo
horisonte. descorti 'ando os povs. si;iiados a E. e O. do mun.

—

Rios. O território é cortido pelo rio Cachoeira e p-^lo pequeno
rio Jacarehy, que percorrem-no de E. a O.... O rio Atibaia
banha o território apenas nos pontos era que traça divisas.

—

Saluurid.vde. o cíiraa do mun. é ameno e muito salubre.

—

Mi.vEUAEs. Abundam no território pedras do construcção e

óptimo barro para o fabrico de lehas, tij ilos e louça. Consta
haver também pedra calcarea nas serras.

—

População. A pop.
do mun. é de 8.131 habs.—AoRicaLTURA b pecjaria. Os prin-
cipaes producto da lavoiíra do mun. sãj: café 1.2i)0 kilogs. por
1.000 pés; milho, 6.100 litros por alq leire ; (2,42 hectares) de
planta; feijão, 1.200 lits. por alqueire canna, 100 décimos
de aguardent-^ por terreno equivalente ao que comporta a plan-
tação de um alqueire de milho. O valor médio das terras por
alqueire é de 80$000. Faz-se alguma criação de gado vaccum e

suino para consumo e exportação.

—

Commercio e industria,
O numero de estabelecimentos commercíaes e industríaes de
todo o género existentes no mun. é de 115.

—

Curiosidades n.v.-

TURAES. Nas immedi ições da cidade existe uma linda cachoeira
formada pela agglomeração de grandes pedras no leito do rio.

E ahí grande o frigor das aguas que, batendo de encontro ás

rochas, desdobram-se em vaso lençol de espuma. O logar

constitue o passeiT predilecto dos habs, da cidade. No mesmo
rio Cachoeira, no bairro denominado Cdchoaira d: Cima, a 26
kils. da cidade, ha um grande salto que mede muitos metros de
altura. O rio despenhando-se ahí em diversas quedas sobre os

rochedos, que lhe servem de leito, forma um quadro bellissimo

que tem sido com razão admirado por todoí os que o vêem.
Na parte inferior do salto ha um constante nevoeiro produzido

pelo embate violento das aguas, cujo fragoré ouvido a quatro

kils. do local.—DiSTAXciAS. A cidade da Cachoeira dista 92 kils.

da capital do Estado : 2i3 da cidade de Bragança ; 20 da de Ati-

baia e da viUa de Nazareth :
3(') do Patrocínio de Santa Isabel e

.52 do Buquira. — Viaç.Io. Conta o mun. estradas para as povs.

confinantes, achamlo-se em projecto uma linha de bonds a
vapor que vá ter á estrada Bra.gantina, na estação de Atibaia».

(A Prov. de S. Paulo. 1838). Sua egreja matriz tem a invoca-

ção de Sant) António e depende da diocese de S. Paulo. A pov.,

foi fundada por D. Leonor de Oliveira Franco, que, em terre-

nos de sua propriedade, erigiu uma pequena ermida, que foi

benta a 16 de junho de 1817 e sn-ve hoje de cap»lla-mór á

matriz. A 2 de setembro de 1830, doado pela fundadora e por

seu lílho o tenente José António de Oliveira o respectivo patri-

mónio e auginentada a ermida, foi esta considerada capella

curada, para o que dedigou-se uma parte da paroobia tle Naza-

reth e ou t.-a da de Bragança. Serviu-llie do capellão o padre

Camillo José de Moraes Lelis, neto da lundadora. Por Lei

Prov. n 25 do 5 de março de 1836 foi elevada á freg. e pela do

n. 12 de 24 de março de 1859 á villa, sendo então desmembra-

da do mun. de Nazareth. Seu loro civil e conselho de jurados

foicrsado a 20 de março de 1330, licando o termo reunido ao

de Bra"-ança, a cuja com. pertencia. Creada a com. do .\tibaia,

passou^ fazer parte delia', tornando-so termo reunido ao de

Atibaia. Foi elevada á cidade por Lei Prov. n. 02 de ^1 <•''

marco de 1885. Tora agencia do correio e duas oschs. publs

de inst. priín Sobre suas divisas vide, entre outras, as Leis
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Provs. de 20 de abril de 1849, de iO dejunliode 1850, de 24 de

março de 1858 e de 4 de fevereiro de 1885.

CACHOEIRA. Cidade e mun. do Estado do R. G. do Sil,

sede da com. do seu noií^e, situada era uma planicie, a sete kils.

da caclioeií-a Negra do rio Jacuhy.iia margem esq. do rio deste

nome, na Lat. S. de SC» 11' e Long. Oco de 9
'

46' 18"

do Observatório do Rio de Janeiro, a 205 kils. da cidade de

Porto Alegre e a 50 mais ou menos acima da cidade do Rio

Pardo. Possue uma importante matriz, um tbeatro. uma boa

casa da Gamara e um mercado. Está em commnnicação com a

capital pelo rio Jacuby e com a fronteira pela linha telegrapbica

e delia parte o ramal telegrapbico que vae para serra acima. Ahi

fica a estação do kil. 147 da E. de F. de Porto Alegre a Ura-
guayana. Foi elevada á categoria de villa pelo Alvará de 26

de abril de 1819 ; installada em 5 de agosto de 1820. Cidade

pela Lei Prov. n. 443 de 15 de dezembro de 1859. E' log de

importante commercio, sei-vindo conforme as aguas do Jacuby,

de intermédio ás mercadorias enviadas da capital para o inte-

rior do Estado. O clima é dos mais salubres. A criação de,

gado éa principal industria do mun. Tem imporiante produc-

ção agrícola, proveniente da antiga e prospera colónia de Santo

Ângelo, e em iodo o municipio ha extenso cultivo de arroz.

O mun. é regado pelos rios Jacuby, Santa Barbara, Botucarahy,

Piquiry e arroios Irapuã. Capané e das Palmas. E' com. de

segunda entr.. creada pela Lei Prov. n. 799 de 25 de outubro

de 1872 e classificada pelo Dec. n. 5.178 de 16 de dezembro do

mesmo anno. A pop. é de 15.000 habs. O mun., além da paro-

chia da cidade, que tem a invocação de N, S. da Conceição e

depende da diocese de S. Pedro do Rio Grande, coraprehende

mais a de S. Bonifácio de Santo Angelo e o curato de S.

Carlos do Formigueiro. A cidade teve origem em um aldeamento

de Índios Biitucaris, no governo de José Marcellino de Figuei-

redo, que conseguiu reunil-os e construir um templo consagra-

do a S. João da Cachoeira e depois aN. S. da Conceição. Sobre

suas divisas vide ; Dec. de 25 de outuliro de 1831 : Leis Provs.

n. 112 de 6 de dezembro de 1847 : n. 307 de 12 de dezembro de

1854 ; n. 452 de 4 de janeiro de 1860 ; n. 1.106 de 8 de maio de

1877; n. 1.289 de 4 de maio de 1881. Agencia do correio.

Eschs. publs. de inst. prim'.' Estação teleg-raphica. Foi berço

de José Gomes Portinho, uni dos héroes da guerra dos Far-
rapos.

CACHOEIRA. Villa e mun. do Estado do Pará, na cora-

do seu nome, cuja sede é a villa da Ponta de Pedras: situad^

nos campos da ilha de Marajó, á margera esq. do Arary, cere?-

de 38 kils. acima da foz deste rio e a 60 do lago Arary. Esl*
dividida em dous biirros: o Bairro Baixo, que costuma fica"^

inundado durante as cheias do rio, e o Bairro Alto, onde s^

acha a matriz. Foi seu primeiro estabelecimento uma proprie"

dade rural particular. Em 1747, tendo já grande numero d'^

habitações, foi creada freg. Em 1833, pela Res. do Conselho do
Governo em sessões de 10 e 17 de maio, foi elevada á categoria
de villa, em substituição da villa de Marajó, que havia sido
creada em 1811 no logar Santa Maria, que é hoje um retiro da
fazenda nacional do Arary. Foi installada villa em 7 de maio
de 1834. Orago Nossa Senhora da Conceição e diocese de Beléra.

Sua pop. é calculada em 400 habs. e a do mun, em 3.000.

A inst. prim. era dada em duas eschs. na villa, duas em Ponta
de Pedras e uma elementar no ijairro Arary. A matriz da villa

e a casa da Fazenda Nacional do Arary são os edifícios públicos
existentes no mun. A agricultura está em grande atrazo,
cultivando-se fora dos campos ou nas terras aráveis, que são
poucas mas de boa qualidade, algodão, canna de assucar, milho,
arroz e mandioca, em pequena quantidade. A principal indus-
tria é a da criação de gado vaccum, para o qual possue o mun.
excetlentes campos, tixporta grande quantidade de gado vaccum
em pé, cerca de 8.000 cabeças por anno, e, em pequena escala,
carnes preparadas de diversos modos e alguraa borracha.
O transporte é feito era barcos de vela e, da foz do rio Arary
para a capital, era vapores. Seu mun., além da parochia da
villa, comprehendia mais a de N. S. da Conceição da
Ponta de Pedras, que, pela Lei Prov. n. 886 de 18 de abril de
1877, passou a constituir mun. Foi sua sede transferida para a
freg. da Ponta de Pedras pelo art. II da Lei Prov.. ii. 886 de 18
de abril de 1877, disposição essa que foi revogada pela Lei Prov.
n, 1.008 de 27 de abril de 1880. E'com. de primeira entr. creada
pela Lei Prov. n. 622 de 21 de setembro de 1870 e classificada
pelos Decs. ns. 4.637 de 5 de dezembro de 1870 e 5.023 de 24 de
julho de 1872. Foi a sede da com. transferida para Ponta de
Pedras pelo art.V da Lei Prov. n. 1.286 de 13 de dezembro de 1886.

Coraprehende o termo do seu nome (Dec. n. 207 de 1842) e o de
Muaná. Sobre limites vide: art. I da Lei Prov. n. 166 de 20
de novembro de 1850, art. III da de n. 416 de 8 de novembro de
1862, art. I da de n. 586 de 23 de outubro de 1868, n. 1.217 de
26 de novembro de 1885. Coraprehende ospovs. Pucá, Mocoões,
Caraará e outros. Agencia do correio. O mun. é regr do pelos
rios Arary, Santa Brigida, S. José, Tucunaré, Cururú, Salitre,
Taromans, Moirim, Maracanaa, Goiapy, Mauá, Murutucú-
mirim, Gurupá. Camará, Chipaiá, Urubiiquara, Sé, Caracará,
Anajaz-Mirim,Janipapocú, Almas, Apehy, Fundo, Guieiras,
Santa Cruz, Ambrósio, Sernamby e diversos outros. Dizem ter

sido seu fundador o Capitão-mór André Fernandes Gavinho.

CACHOEIRA, Villa e mun. do Estido do Ceará, sede da
cora. de Benjamin Consiant, no sertão, á margem do Riacho do
Sangue que, sendo represado por uma muralha rle pedra, toma
alli o nome de Cachoeira; a 45 kils. NE. da cidade de Igatú.
Entre ella e o termo de Jaguaribe-rairira correm o rio Jagua-
ribe e u riacho Manoel Lopes. Sua-egTeja matriz tem por invo-
cação o Senhor Bom Jesus Apparecido e depende da diocese do
Ceara. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 1.033 de 19 de
dezembro de 1363 e elevada á categoria de villa pelo art. I

da de n. 1.337 de 22 de outubro de 1870. B'oi incorporada á
com. do Jaguaribe-mirim pelo § II do art. II da Lei Prov.
n. 1.476 de 3 de dezembro de 1872. Sobre limites vide: Leis
Provs. n, 1.093 de 19 de dezembro de 1863, n. 1.167 de 8 de
agosto de 1865, n. 1.2.Í8 de 27 de novembro de 1868, arts; I e II

da de n. 1.393 de 2 de janeiro de 1871, n. 1.419 de 25 de agosto
de 1871, n. 1.490 de 16 de dezembro de 1872, n. 1.633 de 5 de
setembro de 1874. n. 1.685 de 2 de setembro de 1875. Em 1872
contava 7.021 habs. Além do templo, que serve de matriz.possue
a capella filial de S. Bernardo, de agi-adavel aspecto. Ahi iica

o pov. Nova Floresta. Tera eschs. publs. de iust. prim., uma
das quaes creada pela Lei Prov. n. 251 de 15 de novembro de
1842. Agencia de correio.

CACHOEIRA. Parochia do Estado do R. G. do Norte, no
raun. de Trahiry, junto da margem esq. do rio deste nome.
Orago Santa Rita e diocese de Olinda. Foi creada pela Lei
Prov. n. 339 de 27 de julho de 1850. Tem duas eschs. publs.
de inst. prim.

CACHOEIRA. Pov, no mun. de Icatú do Estado do Mara-
nhão.

CACHOEIRA ( S. José da ). Log. do termo de Maran-
guape, no Estado do Ceará. Foi elevado a dist. p^lo art, I da
Lei Prov. n. 1.778 de 23 de novembro de 1878, que transferiu

para ahi a sede do dist. da Jubaia. Sobre suas divisas vide:

Lei Prov. n. 1.959 de 1881 e art. III da de n. 2.021 de 16 de se-

tembro de 1882. O Dec. n. 10 de 14 de abril de 1890 transferio

a sede desse dist. para a pov. das Palmeiras com esta ultima
denominação e deu-lhe novos liraites.

CACHOEIRA (S. Bernardo da ). Dist. do termo de Ben-
jamin Constant, no Estado do Ceará.

CACHOEIRA. Pov. do Estado de Pernambuco, no termo
de Itambé, com uma capella de S. Sebasiião.

CACHOEIRA. Log. do Estado de Pernaralmco, no dist. de
Mandasaia, termo do Brejo.

CACHOEIRA. Peqiieno pov. do Estado das Alagoas, no
mun. do Passo do Camaragibe, situado, parte em terras do

engenho Serra d'Agua e parte em terras do engenho Carrilhos,

em ambas as margens do rio Camaragibe, acima da pov. deste

ultimo nome cerca de 12 kils. Nada encerra de notável a não
ser a grande cachoeira, que lhe deu o nome e que ahi acaba,

sendo formada pelas aguas do rio em sua passagem por cima
da serra (O mun. de Camaragibe, pelo Dr. Ambrósio Caval-
cante Lyra, 1881).

CACHOEIRA. Dist. do termo de Santa Luzia do Norte, no

Estado das Alagoas.

CACHOEIRA. Log. do Estado de Sergipe, sobre o rio

Piauhy, no logar em que este rio atravessa a estrada que da

Estancia vae para Santa Luzia.

CACHOEIRA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Abba-
dia, com duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas Leis

Provs. n. 1.508 de 7 de junho de 1875 e n. 1.899 de 18 de julho

de 1879. Tornou-se sede da villa de Abbadia pela Lei Prov.
n. 1985 de 26 de junho de 1880, disposição essa que foi revo-

gada pela de n. 2.427 de 11 de agosto de 1883.
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CACHOEIRA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no termo
de Iguassú, com uma capella consagrada a N. S. da Conceição.

Forma um dist. da parochia de Jacutinga.

CACHOEIRA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

da Jurujuba e mun. de Nyterõi.

CACHOEIRA. Pequeno pov. do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. de Inhomirim.

CACHOEIRA. Log. do Districto Federal, na freg. de Campo
Grande.

CACHOEIRA. Antiga paroehia do mun. de Lorena, no.
Estado de S. Paulo, sobre o rio do seu nome. Orago Santo
António. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 37 de 29 de
março de 1876 e elevada á categoria de villa, com a denomi-
nação de Santo António da Bocaina pela Lei Prov. n. .5 de 9
de março de 1880. Fica na margem dir. do rio Parahyba e é

atravessada pela E. de F. S. Paulo ao Rio de Janeiro. Vide
Bocaina.

CACHOEIRA. Bairro do mun. de Santa Branca, no Estado
de S. Paulo.

CACHOEIRA.
S. Paulo.

Bairro do mun. do Bananal, no Estado de

CACHOEIRA. Bairro do mun. do Amparo, no Estado de
S. Paulo, com umaesch. publ. de inst. prim.

CACHOEIRA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Pirassununga. Teve uma esch. pubL de inst, prim. para o sexo
masculino, creada pela Lei Prov, n. 8 de 1.5 de fevereiro
de 1884. que o Dec. n. 84 de 10 de setembro de 1890 tranferio
para o bairro dS. Cachoeirinha.

CACHOEIRA, Bairro do mun. de Santo António da Ca-
choeira, no Estado de S. Paulo : com uma esch. publ. creada
pela Lei Prov. n. 52 de 22 de março de 1889.

CACHOEIRA. Dist. do mun. de Antonina, no Estado do
Paraná; com uma esch. publ. de inst. prim.. creada pela Lei
Prov. n. 579 de 8 de abril de 1880.

CACHOEIRA. Logi do Estado de Santa Catharina, na
freg. de Gannasvieiras ; com uma esch. publ. de inst. prim.
creada pela Lei Prov. n. 758 de 14 de maio de 1875.

CACHOEIRA. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre o rio

Doce. E' desse logar que o rio Doce começa a ofterecer livre

navegação para barcos e lanchas.

CACHOEIRA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na com.
de Paracatú, na margem esq. do rio Urucuia. Uma cachoeira
desse rio deu-lhe o nome.

CACHOEIRA. Dist, da Bagagem, no Estado de Minas
Geraes, a 1.500 m. do dist. da Estrella do Sul. E' assim deno-
minado pela cachoeira que ahi forma o rio Bagagem,

CACHOEIRA. Pov. do Estado de Minas Geraes, a 27kils.
da cidade de Ouro Preto, a cujo mun, pertence,

CACHOEIRA, Pov. do Estado de Minas Geraes, distante
cerca de seis kils. da freg. de S. Braz do Suassuhy do termo
de Entre Rios ; com umas quatro casas.

CACHOEIRA. Pov, do Estado de Minas Geraes, na freg.
de Abbadia e mun. de Pitanguy.

CACHOEIRA. Log. do Estado de Minas Geraes, incor-
porado ao dist. do Ipiranga, mun. do Curvello, pelo Dec, n. 111

de 17 de junho de 1890.

CACHOEIRA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg,

de S. Sebastião da Encruzilhada e mun. de Baependy. Conta
mais de 20 casas,

CACHOEIRA, Pov. do Estado de Minas Geraes, na mar-
gem dir. do ribeirão S. Francisco, a tf. do Jequitinhonha, 24

a 30 kils. .abaixo de sua nascente, e pei-to do Pajahú, Tem uma
pequena ermida de N. S. da Conceição.

CACHOEIRA. Arraial do Estado de Goyaz, 20 kils. mais
ou menos a E. de S. José do Tocantins. Foi fundaao em
1736, depois da descoberta de muitas e abundantes minas
de ouro. Sua importância decresceu com o esgotamento da-
quellas minas e com os repetidos ataques dos Índios. Se-
gundo Ayres de Cazal é esse arraial assim denominado por'

uma catadupa que alli forma o rio,' em cuja proximidade
"foi fundado, « A três léguas distante da villa de S. José

do Tocantins, diz Alencastre, e situada á margem dir, do
rio Bacalháo, trib. do Bagagem, floresceu outra'ora um ar-
raial com este nome. celebre pela riqueza de suas lavras
auriferas. Hoje está este arraial despresado e mal se co-
nhecem as ruínas de sua antiga capella de N. S. da Con-
ceição ».

CACHOEIRA. Pequeno arraial situado que foi entre S,
José, Santa Rita e Moquem e que chegou a ter importância.
Como outros povs. de Goyaz, desappareceu do Mappa do Estado.
(J. M. P. de Alencastre, Mse. da Bibl. Nac).
CACHOEIRA. Aldeia de indios Terenas, distante cerca

de 15 kils. da villa "de Miranda, a NE ; no Estado de Matto
Grosso.

CACHOEIRA. Uma das estações da E, de F, Conde d'Eu,
no Estado do Parahyba do Norte, no kil. 93.000 m. Fica no m un!
de Guarabira.

CACHOEIRA. Uma das estações da E. de P. das Alagoas,
no Estado deste nome, entre as estações de Utinga e Lourenço
de Albuquerque.

CACHOEIRA. Estação da E. de F. Central da Bahia,
no Ramal da Feira de SanfAnna, á margem do rio Para-
giiassú. Mede 4d'",30 de frente e divide-se em três corpos.

CACHOEIRA. Estação terminal do Ramal de S. Paulo,
da E. de F. Central do Brazil, e inicial da E. de P. do Norte

;

no Estado de S. Paulo. Próximo da estação é o rio Para-
hyba transposto por aquella estrada por meio de uma
grande ponte de ferro. A estação fica entre as do Cruzeiro e
Lorena

.

CACHOEIRA. Uma das estações daE. de F. de Porto Alegre
a Cacsquy ; no Estado do R. G. do Sul. O edificio prin-
cipal desta estação é formado por dous corpos, sendo um de
dous pavimentos e lendo uma plataforma abrigada por um
alpendre de 25"", 80 de comprimento e 3^,10 de largura. Em
frente a este edifício, coUocado entre duas plataformas, acha-se
o armazém de mercadorias. Ha além dessas, outras con-
struccões necessárias ao trafego. Os edifícios custaram
aproximadamente 50:000$000. Dista 147'',375 da estação da
Margem do Taquary e liça entre as estações do Bexiga e
Ferreira,

CACHOEIRA, Um dos tunneis da E. de F. Central do Brazil
entre Entre Rios e Sitio, no kil. 263.420. Foi construído em
1878, depois de entregue a linha ao trafego, para substituir

um grande corte cujos taludes desmoronavam constante-
mente, obstruindo o leito da estrada. Tem 79™, 50 de compri-
mento.

CACHOEIRA. Serra do Estado do R. G, do Norte, no mun.
do Jardim. E' uma das denominações locaesda serra da Borbo-
rema (Inf. loc).

CACHOEIRA, Serra do Estado do É, Santo, na margem do
rio Pardo (Dioo. de César Marques).

CACHOEIRA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun,
de Iguassii. Delia nasce o rio Sarapuhy, que desagua na bahia
de Nyterõi.

CACHOEIRA, Montanha no Estado de S. PauJo, na ilha de
Santo Amaro,

CACHOEIRA. Morro do Estado de Santa Catharina, serve

de divisa, por força de Lei Prov. n. 8 de 15 de abril de

1835, ás fregs, de Gannasvieiras eS. João Baptista do Rio Ver-
melho.

CACHOEIRA. Serra do Estado de Minas Geraes ; faz parte

do grupo da serra de Itacolomim (Gerber). E' separada da de
Ouro Branco por uma garganta que alarga-se e constitue ovalle

do arraial da Cachoeira do Campo.

CACHOEIRA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Campestre, mun. de Caldas,

CACHOEIRA, Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Santa Maria, mun. deltabira.

CACHOEIRA, Serra situada na pLttoresca região banhada,

pelo alto rio Branco, aff. do Negro, que o é do Amazonas. E
formada pela serraria da Lua, a mais importante das

ramificações das cordilheiras que limitam o Brazil com a

Republica de Venezuela ao NNO e com a Guyana pelo lado de

NNE.

1^'-
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CACHOEIRA. Ilha no Estado do Rio de Janeiro, no i-io

Muiúahé, n;is divisas dos nuins. de Campos e It;iperina.

CACHOEIRA. Rio do Estado do Amazonas ; desagua na
margem etq . do rio N>^g'ro acima da ci lade de Manáos, E' mui
freq lentado pelos liab=!. dessa cidade para nso de banho<3. O
e^trepido da b dia catadupa, que dá-lhe o nome, ouve-se daquella
cidade.

CACHOEIRA. Rio do Estido do Amazonas, aíf. do rio Ma-

CACHOEIRA. Rio do Estado do Miiranhão, banha o

termo do Riachão e desagua no rio das Balsas. Recabe o

Cocai

.

CACHOEIRA. Riacho do Esiado do Maranhão; nasce no
serrado N^groe desngua no Macapá, aff. do rio das Balsas.
« Este abundante regato, diz o capitão Francisco de Paula Ri-
beiro, corre sempre, desde s ia origem, sob 'e um assento de
la;' do até que, lindo recebei -o ora si o rio .\l;icapá, vae a ponco
mais de 'ima legu i distan ed • fazenda do Sacco, despsnhar-se
com elle da uma ultura iminensa ».

Riacho do Estado do Ceará, banha o mun'
e desagua na margem dir. do Quixera-

Riacho do Estado do Ceará, no mun. do

CACHOEIRA
da B 'a Viagem
mobim.

CACHOEIRA.
Saboeii'o.

CACaOEIRA. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, aíf.

do rio Parahyba.

CACH03IRA. Riacho do Estado de Pernambuco, corre

para o riaclio Tal)ocas e junto com este lança-se no rio Ca-
piberihe.

CACHOEIRA. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun.
de S. Luiz de Quitunde e desagua na margem dir. do rio Santo
António Grande.

CACHOEIRA. Riacho do Estado das Alagoas, aíf. do rio

S. JMiffnel. Dahi para baixo este rio p;rde o nome de Cajuhiba
pelo de Talabarte.

CACHOEIRA. Riacho do Estado das Alagoas, banha o mun.
do Maragogy e desagua no rio deste nome.

CACHOEIRA. Rio do Estado de Sergipe, no mun. da Es-
tancia.

CACHOEIRA. Rio do Estado da Bahia ; desagua na bahia
de Illiéos, nove milhas ao N. de Olivença. Recebe pela margem
dir. os rios Sant'Anna e Engenho e pela esq. o rio Fundo,
(Fundão, segundo C. Mendes), que tem communicação com a
lagoa Rahyp=", e o rio Salgado.

CACHOEIRA. Rio do listado da Bahia, banha a com. de
Caet-^té, une-s=> com o Palmeira junto á pov. das Duas Bar-
ras. Correm para o rio Verde Peq leno.

CACHOEIRA. Cora epta nome o Dica. Geogr. do E. Santo,
de C-^sar Marques, dá noticia de um ribeirão que nasce na
sesra do M stre Alviro, e de um rio q'ie nasce na serra da
Caclioeira e desagua na l»goa Juparanan.

CACHOEIRA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aíl'. do
Iguassú. E' formado pelas cachoeiras denominadas S. Chrispim
e Cdl imy

.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aíl'.

da marg-^m esq. do rio Umm ('^a-ta Chor gr. da Prov. do
Rio de lanciío por P, A. Billegarde e C. J. Niemeyer).

CACHOEIRA. Córrego do Estido do Rio de Janeiro, aiT,

do ribeirão do Pocinho, que o é do rio Parahyba do Sul.

CACHOEI ÍA. Rio do Districto Federal, rega o aPo da Ti-
juca, cor';i a estrada geral no logar denominado Cachoeira,
forma a Casoati Grande e d sãgna. nabarra da Tijiica.

CACHOEIRA. Pequtíno rio do Dislricto Federal, nasce na
Cova da On;a e desagua na lagoa de Jacarepiguá

CACHO ilIRA. Pequeno rio do listado de S. Paulo, aff. do
ribeira • Figueira, que o li do rio Pardo. Separa Rilieirão Pr-to
de S. Simã). Ileceb^ o córrego da Capueirinha. E' também de-
nominado Tamanduá.

CACHOEIRA. RibMi-ão do Estado de S. Paulo, banha o
mun de S. João da Boa Vista e desagua na margem dir, do
rio Jaguary (Inf. loc).

CACHOEIRA. Rio do Estado de S. Paulo, aíl:'. do Juquery
;

no mun. da capital (.Vzevedo Marques).

CACHOEIRA. Ribeirão do Esi.ado de S. Paulo, alT. da
margem dir. do Ribeira de Iguape ; no mun deste nome.
Tem 22,2 kils. de extensão. Não é navegável (Azevedo
Marques).

CACIOEIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff do
Sapuoahy ; corre entre os muns. da Franca e Batataes (Azevedo
Marque.s).

CACHOEIRA, Rio do Estado de S.Paulo, aff. do Atibiia.
Banha os muns. de Santo Amo lio da Cachoeira e Nazar 'th e
lorma um explen lido salto. Forma com o Afcibainha o Atibaia,
reunindo-se oiio Ivils. acima da cidade deste nome.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíT. do
Paranapanemi pela margem dir.

CACHOEIRA. Ribeirão d.> Estado de S. Paulo, aíl'. da
margem dir. do Parahyba do Sul ; entre Lorena e Silveiras.

CACHOEIRA. Rio do Estado de S. Paulo, aíf. do Una:
corre entre Iguape e Itanhaem (.-Vzevedo Marques).

CACHO 5IRA. Rio do Estado de S. Paulo, aff, da margem
dir. do Jaguary-mirim, irib. do Mugy-guassú.

'

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da
maruem esq. do rio Moiy-guassú. E' formado pelo riacho das
Anhumas e ribeirão das Cabaceiras.

CACHOEIRA. Ribdrão do Estado de S. Paulo : nasce nos
campos da fazenda Cambuhy, forma, passando pela fazenda
Niagara, um salto com esta d^-nominaçao, o qual mede
60 palmos de altura e desagua na margem dir. do rio Jacaré-
guissú, afl'. do Tietê. E' também denominado Fazcndinliu,.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. do Pi-
rahy-mirim.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado do Paraná, nasce da
Serrinha e reunido ao Corvo desagua na margem dir. do rio

Assunguy.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado do Paraná, banha o
mun. de Campo Largo e desagua no ribeirão do Figueiredo,
trib. do rio Verde.

CACHOEIRA. Arroio do Estado do Paraná, aff. do rio Pi"
tanguy.

CACHOEIRA. R,iodo Estado do Paraná, Irib. da bahia de
Paranaguá. Entre os tribs, de suas cabeceiras notam-se os
ribeirões Balihazar, Turvo, Cotia, Tigre, Carniça, Asíua Branca
e diversos outros. E' formado pelo ribeirão Fundo e pelo rio

do Meio. S ia navegação faz-se até o Salto que o rio forma a
poucos kils. da foz.

CACHOEIRA. Rio do Estado de Santa Catharina. liga o

porto de Joinville com a lagoa Saguassú Segundo o Sr. Hen-
rique Boiíeux nasce esse rio na serra da Tromba, corre a
rumo de S. por espaço de 11 kils. e depois no de L. e vae des-

sag'iar na lagoa Saguissú. E' o porto da cidade de Joinville.

Recebe o Bucaraim, Jáguariú, Itaum, LJupeva e outros.

CACHOEIRA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíT. do
arroio Grande ; no mun. do Jagiiarão.

CACHOEIRA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Diamantina e desagua no Jequitinhonha (Inf. loc).

CACHOEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o território da freg. de S. Gonçalo do Rio Preto e desagua no
rio d^ste nome, aff. do Arassuahy (Inf. loc).

CACHOEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff'. do
ria Vermelho ; na freg. de Santa Helena do mun. de Ma-
nhiiassú.

CACH03IRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Ponte Nova e desagua no ribeirão S. Bartholomeu,
aff'. do rio Casca (Inf. loc).

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Muriahé.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
Espirito Santo, que o é do Parahybuna.

CACHOEIRA. Rio do Estado do Minas Geraes, nasce cerca
de nove kils. ao S. do arraial da Cachoeira do Campo, ao lo-
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gai" denominado Cachanibii junto ao ramal Ouropretano, atra-

vessa o arraial e depois de um curso de seiskils. pnssa junto
á pov. de S. Gonçalo do TijucQ, onde recebe o córrego do La-
ranjal, vindo desaguiir no no das Velhas a treskils. do arraial
do Rio das Pedi-as e a nove d.j Tijuco (íuí'. loc)

.

CACHOEIRA. Riljeirão do Estado de Minas Geraes, rega o

mun. de Santa Barbara e desagua no ribeirão da Valeria.

CACHOEIRA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha a
freg. do Desterro do Mvllo e desagua no rio Pomba.

CACHOEI f? A. Rio do Estado de Minas Geraes; nasce na
serra da Canastra, banha a freg. de S Roq le e, após um
curso de cerca de 15 kils., desagua no rio S. Francisco.

CACHOEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Patrocínio e desagua no rio Qu.^-bra Anzol.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado d? Minas Geraes, no
mun . de Jaguary. Ou corre para o ribeirão Fundo, ou é

formado por oste e pelo rio Corrente e ao entrar em S. Paulo
toma o nome de rio dò Peixe.

CACHOEIRA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Grande. E' engrossado, ou é formado pelo ribeirão do Chaves,
que banha a freg. da Madre de Deus do mun. do Turvo, e

Graciano.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
a freg. do Desterro do Desemboque e desagua no rio Grande.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Gran ie. S?rvede divisa á freg. deN. S. do Rosário da Boa
Vista do Rio Verde, pertencente ao termo do Prata. E' também
cham ulo dos Barbosas.

CA HOEIRA. Ribeirão do Es ado de Goyaz, banha o mun.
d^Si.ita Luzia e desagua na margeuj dir. do riii irão Sa-
mambaia, trib. do rio Corumbá (Inf. loc). « Nasce, escrevem-nos
ainda desse mun., no plató das Covas e recebe á dir. os cór-
regos Lage, Jeronymo e Éguas : e á esq. o João Baptista, Bu-
racão, Barreiro, Cap leirão, Capão Alto e Restinga ».

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio
Corumbá.

CACHOEIRA. Rio do Estado de Goyaz, nasce cerca de 24
kils. ao N.- da villa do Rio Bonito e após 12 kils. de curso de-
sagua no rio Bonito pela margem esq. ( O Far-Wcst do Brazil ).

CACHOEIRA. Rio do Estado de Matto Grosso, aff da
margem esq. do Aquidauana. Recebe o Burity. Desorevendo-o,
diz o Dr, S. da Fonseca (Dica. cit.) : «Rio aff. esq. do
Aquidauana, logo acima do Pirapitangas, quasi nas suas cabe-
ceiras. E' contravertente com o Nhanduhy Grande. Tem
vários affs. ; deiles é mais conhecido o Buriíy, que lhe sahe á
margem dir. ». João Leme do Prado denominoú-o, em i77ò,
rio de S. João.

CACHOEIRA. Rio do Estado de Matt) Grosso, aff.' da mar-
gem esq. do Vaccaria S ia foz liça entre a dos rios Bar-
reiros e Campeiros. O B. de Melgaço, faz menção desse rio.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff da
margem dir. do ribeirão de Bento Gomes (Dr. S. da Fonseca.
Dicc. cit.).

CACHOEIRA. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da
margem esq do Brilhante (Barão de Melgaço) « Corre i te
trib. do B ilhante. Vem d:i serra dos Dourados, ramo da serra
do Anhan-"ahy

; recebe á dir. o riacho da Resiinga, eatr' os
ribeir.jes de Santa Gertr des e das Sete Voltas, e vae desaguar
aos 21o 38' 20" S. na mai-gem esq do Brilhante, uns 20 kils.
acima do porto das Se e Voltas, com 12 metros de larj^ur > e
mais de meio de fundo » (Dr. S da Fonseca {Dico. cit.)

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff.

esq. do Iguatemy, entre os ribeirões dos Bogas e do Escopil
(Ur. S. da Fonseca. Dico. cit.).

Cachoeira. Riacho que se encontra na estrada de
Cuyabá para Goyaz, com 16 metros de lai"o:ura, entre os ribei-
rões do Paredão, 12 kils. a 0., e do .iterradinho, do criai

fica a seis kils ao Orieate, no Estado de iMatto Grosso ( Dr.
S. da F ns ca. Dicc cil.i.

CACHOEIRA ALEjRE. Parochia do Estado de Minas
Geraes, ni m.in. de Muriuhé, atravessada peia E. de F. Leo-
poldina. Orago S. Sebastião e diocese de Marianna, Foi

creada parochia pelo art. III da Lei Prov. n. 1 67(5 de 21 desetembro de 1870 Sob.-e suas divisas vidi^: a t IV da L-i

9n«","-oíÍ^^''^ 12 de ou.^bro de 1871, art. VII da d- n.
fUá5 cie Zi de dezembro de 1874 Tem duas es:hs publs de
inst. prim uma das quaes creada pelo art. I da Lei Prov.
n. 2.037 de 1 de dezembro de 1873. Agencia do correio. La-
voura e café A pop. de toda a freg. 6 de 5.000 almas.
CACHOEIRA ALEGRE. Parocnia do Estado de MinasGenes, no mun. do Muriahé. Oraío B)m Jesus. Foi creada

pela LeiPc-ov. n. 3.412 de 28 d^ setembro de 1887.

CACHOEIRA ALE3RE. Ribeirão do Es ado de Minas
Geraes, nasc- na serra das EmSaúi)as, rega a parochja do seunome e atravessa .i estrada do Muri.ihé ao Patrocínio Des-
agua no no Muriahé p -la marg.-m dir Recebe os ribeirões
do ."ul, Monteiro e Macuco. Ha ahi uma ponte de 10™ de
altura e 20'" de vão, tendo os encontris vasados por um arco
pl^no cie 4,50 de altura e a superstr ^ctura metallioa de trelissa
recebendo o estrado na pane superior.

'

CACHOEIRA ALTA. Log. no mun. do Cachoeiro do Ita-
pemirini do Estado do E. Santo.

CACHOEIRA ALTA. Morro do Estado de Minas Geraes na
freg. de Santa iMaria de Itabira.

CACHOEIRA BONITA Pov. do E.stado de Minas Geraes,
no mun. de I .hatima, ant. Santo António do iMonte.

CACHOEIRA BRANCA. Ribeiro do Estado de S. Paulo,
corre eaire S Vicente e Santos; desagua na enseada de S.
Vicente.

CACHOEIRA COMPRIOA. Cíichoeira e correa-o do Estado
de Minas Genes, no mun. do Abaete A cachoeira fica no
rio' deste nome, que recebe o correeo pela margem esq.
(I-if. loc).

CACHOEIRA COMPRIDA. Cachoeira no rio Cabaçal e
Estado de Matto Grosso. Seu varadouro é de mais de seis kils.

CACHOEIRA D'AGUA Log. do Estado de Minas Geraes,
no mun. da capital.

CACHOEIRA D'ANTA. Log. no mun. de Garanhuiis, do
Estado de Pernambuco.

CACHOEIRA DA ENCRUZILHADA. Ribeirão do Estado
de Goyaz, aff. do rio do Braço, que o é do Veríssimo.

CACHOEIRA DA ESCADA. Rio que tem origem na Cor-
dilheira Marítima, corre no mun, de Ubatuba do Estado de
S. Paulo e desagua no mar.

CACHOEIRA DA MA VIDA. Log. do Estado de Minas
Geraes, na freg. deS. Pedro dos Ferros.

CACHOEIRA DA ONÇA. Log. do Estado de Pernam-
buco, no miin. de Caruaru.

CACHOEIRA DAS AGUAS CLARAS. Log. do Estado de
Minas Geraes, na freg. do Ja ão e termo de Oliveira.

CACHOEIRA DE BAIXO. Log. do Estado de Alagoas, no
termo de Santa Luzia do Norte.

CACHOEIRA DE BARRO. Parcel de grés argilloso desde
a mar^-em dir. do rioCuyaba até q asi mei > da corrente oito

kils abaixo da bahia de Bento Gomes; no Estado de Matto
Grosso (Melgaço).

CACHOEIRA DE CEBOLAS. Pov. do Estado do Para-
hyba do Norte, no termo do Ingá, cerea de 24 kils. ao SE.,
em demanda do rio Parahyba, ondee.xiste a cacli<ieira da qual
tomou o nome. Tem umaegreja.

CACHOEIriA DE CIMA. Log. do Estado das Alagoas, no
num. de Santa Luzia do Norte

CACHOEIRA DE CIMA. Bairro a 26 kils. da cidade da
Cachoeira; no Estado de S. Paulo. Nesse oairro ha no rio

C ichoeira um grande salto que mede muitos melros de altura.

Vide cidade da Caohocifu.

CACHOaiRA D í; CIMA. Log do Estado de Minas Geraes,

entre 3 fregs. d' Rojas Novas e Taqti irussti ; oin uma. escií.

publ. de iiist prim., cr ada pela Lei Pr. v. n. 3.467 de 4 de

outubro de 18.^7.

CACHOEIRA JE FORA. Pov. do Estado do E. Saato, na

freg. de Cariacicae mun. da Victoria; com uma esch. publ.

de inst. pnm.



CAC — 352 CAC

CACHOEIRA DE ITA.BUNA. Colónia do Estado no termo
de Ilhéos e Estado da Bahia. Possue olarias, engenhos de
fai*inha de mandioca e de assucar, alambiques, etc. Por es-
forços dos próprios colonos estão abertos cerca de 330 kils.

da estrada que de Ilhéos dirige -se para o interior. A Lei
Prov. n. 1.425 de 19 de agosto de 1874 restabeleceu a freg.

de S. Pedro de Alcântara, que existia nessa colónia. Tem
um dist, de pazcreado pela Lei Prov. n. 1.992 de idejulho
de 1880.

CACHOEIRA DE S. MIGUEL. Log. do Estado de Minas
Geraes, na freg. de Santo António do Matipoó.

CACHOEIRA DO ALBINO. Log. do Estado de Minas
Geraes, no mun. da Formiga.

CACHOEIRA DO BBUMADO. Parochia do Estado de
Minas Geraes, no mun. de Marianna, a SE. desta cidade.
Drago N. Senhora e diocese de Marianna. Foi creada pa-
rochia pelo § III art. I da Lei Prov. n. 471 de 1 d^è junho
de 1850. Tem duas eschs. piibls. de inst, prim., tendo sido
a do sexo feminino, cveada pela Lei Prov. n. 2.164 de 20
de novembro de 1875. Sobre suas divisas vide : art. XIII da
Lei Prov. n. 818 de 4 de junho de 1857 ; art. III da de n. 2.039
de 1 de dezembro de 1873; art. II da de n. 2.137 de 27 de
outubro de 1875. Agencia do correio.

CACHOEIRA DO CAMPO. Parochia do Estado de Minas
Geraes, no man. da capital, em posição aprazível, a 24 kils.

daquella cidade, á margem d.ir. do ribeirão Maracujá, ali. do
rio Itabira. Orago N. S. de Nazareth e diocese de Marianna.
Foi creada freg. pela Carta Régia de 16 de fevereiro de 1724.
Tem agencia do correio e três eschs. publs. de inst. prim.
Sobre suas divisas vide, entre outras, as Leis Provs. n. 544 de 7

ds outubro de 1851, n. 1.536 de 20 de julho de 18ô8, n. 1.707 de
4 de outubro de 1870 (art. Ill), n. 2.707 de 31) de novembro
de 1880 ; n. 2.898 de 23 de outubro de 1882, n. 3.442 de 28 de
setembro de 1887. O disfcincto vigário dessa freg. honrou-nos
com a seguinte inf.: <i Aspecto pkysico. O solo da freg. é em
geral montanhoso como o de todo o mun. da capital ; mas suas
serras e morros sao de mediana elevação, fácil declive e co-
bertos de vtgetação. Está na zona dos campos, mas ha ainda
algumas mattas, principalmente ao N.— iííoi-. Banham esta
freg. diversos rios, quasi todos de pequena importância e pe-
quenos. Os principaes são: o da Cachoeira ou Maracujá, o
Taboões, o Cumbe, o Sardinha e o da Capella das Dores do
Coração de Maria (ant. Chiqueiro de Póra). Todos são tribs.

do rio das "Velhas, excepto o ultimo que corre para o rio Doce.— Serras, As serras mais notáveis são : as do Ouro Preto e
Moraes, que servem de divisas entre Ouro Preto e Cachoeira do
Campo ;>s do Ouro Branco e Rodeio, limites entre Ouro Bran-
co e Cachoeira do Campo ; a da Lagoa do Netto, onde está
o tiinnel e o entroncamento das vias férreas Central do Brazil e
Ouropretana; as do Allemão, Viragaia, Papacobra, Capão do
Lana, ele, por cujos cimos passa o ramal de Ouro Preto. O
morro mais alto é o Cachambú, junto ao ramal. O arraial da
Gacho?ira do Campo está a 920™ acima do nível do mar, e a
serra, por onde passa o ramal, a 1.337.— Lavoura e industria.
A freg. está na zona dos campos, possuindo alguns mattos e
capueiras, onde se plantam milho, feijão e outros cereaes para
consumo do logar. Planta-se em maior escala a mandioca de
que Se faz a boa farinha e polvilho, que constituem objectos de
exportação. O café produz bem em vários pontos. Além da
farinha de mandioca, fabricam também telhas e lijoUos, que
exportam para a capital. Ha algumas tendas de ourives, fer-
i-eiros, etc; consistindo porém a industria principal om finas
tranças de couro, de que fazem chicotes, rédeas, etc.— Povoa-
dos. O pov. mais importante é o da Cachoeira do Campo, sede
da freg., a quatro léguas a O. da capital, era sitio aprazível e

saudável, possuindo uma bella matriz, duas capellas, um cemi-
tério publico e outro da irmandade doSS. Sacramento. Contém
o arraial 231 casas com 1,124 habs., uma pharmacia, nove
lojas de fazenda e 13 casas de géneros do paiz,— População.
A pop. de toda a freg. subiu a 5.100 almas, segundo o uliimo
recenseamento (1871), hoje não sabemos que numero conta, não
só pelo augmento de pop., como também pelas alterações que
a Assembléa Prov, ha feito nos limites da parochia.— His-
toria. A fama das immensas riquezas descobertas em fins do
século XVII, no logar onde hoje se vê a capital de Minas,
propagando-se coni rapidez, aitrahiu a essas paragens grande
numero de exploradores que, abandonando seus lares, acudi-
ram ao paiz das minas em buscado precioso metal. A porten-

tosa abundância de ouro e a facilidade com que era extrahido
fizeram surgir novas povs., não só nos terrenos auríferos, mas
também nos logares visinhos ; tal foi a origem da pov, da
Caclioeira do Campo, um dos poucos povs. que nao deveram
sua origem á mineração, comtudo não deixou de gozar dos
benefícios que o producto assombroso das minas de Ouro Preto
trazia á colónia, a lodo o Brazil e a Portugal. A benignidade
do clima da Cachoeira fez com que os antigos governadores ahi
estabelecessem uma casa de recreio, em que vinham descançar
das fadigas do governo respirando o ar puro dos campos. Essa
casa que ainda existe e que tem a data de 1730, era residência

predilecta do visconde de Barbacena que, dizem, ahi se achava
quando apparaceu o delator Joaquim Silvério, afim de reve-

lar-lhe o patriótico, porém mal logrado projecto, da indepen-
dência de Minas. A residência temporária dos governadores
tão pouco concorreu para que o arraial da Cachoeira pros-

perasse nos tempos coloniaes. A pov. de N. S. de Nazareth
da Cachoeira do Campo teve os- foros de freg. em 1709

para 1710, sendo portanto uma das mais antigas da prov.

No Atlas do Império do Brazil por C. Mendes de Almeida
encontramos o seguinte:— O antagonismo das duas po]3u-

lações, manifestado nos combates do no das Mortes e Ca-
choeira do Campo, coincidindo com a compra pela Coroa
da capitania de S. Amaro, fez com que a Metrópole creasse
uma capitania geral denominada de S. Paulo e Minas Geraes...
— A respeito do alludido combat? quasi nada encontramos nas
tradições locaes, por isso apenas reproduziremos um trecho que
lemos em um Resumo da Historia driprooincia. O autor, depois
de descrever a rebellião dos povos de Villa Rioa, excitados por
impostos vexatórios, continua dizendo:—Os sediciosos, presos,

foram enviados para o Rio de Janeiro, mas quando a escolta

que os levava, passou pela Cachoeira do Campo, Philippe dos
Santos, com grande numero de sequazes, tentou arrancar os

presos do poder da escolta, sendo porém derrotado e feito pri-

sioneiro. Levado á presença do Conde, mandou este instaurar-
Ihe um processo summarissimo, em virtude do qual foi condem-
nado á forca com os seus companheiros, sendo o cadáver de
Philippe dos Santos arrastado a cauda de um cavaUo e depois

esquartejado pelos sabres dos dragões d'El-Rei. — Milliet, em
seu Dioo. Geogr. diz:

—

Cachoeira do Campo, freg. da prov. de
Minas Geraes, quatro léguas a O. da cidade de Ouro Preto,
assente em sitio agradável e com numerosa povoação. Sua
egreja dedicada aN, S, de Nazareth foi elevada á categoria

de freg. sendo suas flliaes as egrejas dos povs.do Tijuco, S. Bar-
tholomeu e Casa Branca. Os governadores da prov. tinham em
tempos idos uma casa de recreio nesta freg. Em 1819, El-Rei
D. João VI converteu-a em um estabelecimento rural que devia
servir de coudelaria, e terumaesch. de agricultura, porém tudo
isso cahiu no esquecimento. Todavia Pedro I, comprehendendo
a importância daquelle estabelecimento, ordenou em maio de
1824 que o custeio delle fosse feito a expensas suas, o que assim
se fez até 1831, época de sua abdicação. O governo da tríplice re-

gência internou tomar por conta da administração publica o

mencionado eslabelecimanto, o que fleou em litígio, J5m 1841

propoz-se fazel-o reconhecer como propriedade da Coroa ou da
prov.—O lo Imperador visitou esta freg. em sua viagem a

Minas. S. M. o Sr. D. Pedro II, em s ia viagem á mesma prov.

(1880), também honrou a Cachoeira com sua visita. De volta á

Corte S. M., animado dos mais generosos sentimentos a respeito

da propriedade da Cachoeira do Campo, desistiu do usofructo

dos próprios nacionaes ahi existentes afim de nelles fundar-se
algum estabelecimento de utilidade publica. Infelizmente até

hoje (1887) nada se iia resolvido a respeito. — Clima. E' saudá-
vel.

—

Estradas. Além das estradas communs para a capital e

povs. visínhas, é esta freg. cortada em seus limites por duas
vias férreas em construcção, a de D. Pedro II, do tunuel da
serra da Lagoa do Netto até á barra do rio Mataporcos, e o

ramal Ouropretano do entroncamento no mesmo tunnel alé á

serra do Capão doLanna». « Por aviso de 26 do janeiro do cor-

rente anno de (1885), foi-me commuiiicado pelo Ministério da
Agricultura que S. M. o Imperador havia se dignado de de-

sistir do usofructo da fazenda denominada — Coudelaria da
Cachoeira do Campo — , neste província, aflm de que ahi

fosse fundado um estabelecimento de utilidade publica, como
constava do olhcio da mordomia da casa imperial datado de

7 de julho de 1881, pelo que cumpria que com urgência fossem
prestadas as seguintes informações: Quaes as condições topo-

graphicas, geológicas e climatológicas da referida fazenda,

sua área, os edificios de que dispõe, o estado em que se achara,

a que distancia fica da estrada de ferro mais próxima e de cen-
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tros commerciaes, a importância destes e, finalmente, qual a
melhor applicação que se lhe possa dar. Para satisfazer a or-
dem do governo, recommendei ao director das obras publicas que
tosse pessoalmente examinara referida fazenda e relatasse tudo
quanto fosse observado, tendo em attenção o m?ncionado Aviso.
Assim se fez ; e as informações prestadas em data de 18 de fe-
vereiro passado são as que se seguem: Por ofTicio n. 10 de 30
de janeiro p. passado, para cumprimento do Aviso do Minis-
tério da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, de 26 do
mesmo me/, dignou-se V. Ex. de me recommendar que fosse
pessoalmente examinar a fazenda denominada—Coudelaria da
Cachoeira do Campo— , afim de poder api-esentar, em relatório
circumstanciado, us informações exigidas no citado aviso quanto
ás condições topographicas, geológicas e elimatologicas da re-
ferida fazenda, sna área, os edifícios de que dispõe, o estado
destes, a que distancia liça da estrada de ferro mais próxima e

de centros commerciaes, a importância destes, como está sendo
aproveitada e, finalmente, qual a melhoi- applicação que se lhe
possa dar. Dei cumprimento a esta ordem e hoje venho apre-
sentar a V. Es. o seguinte relatório:—A fazenda da Coudelaria
da Cachoeira do Campo consta de duas partes distinotas. uma
conhecida pelo nome de — Palácio — e outra o — Quartel —

,

comprehendendo esta ultima o quar(el propriamente dito e os
sitios do Funil e Buraco. As terras destas duas propriedades
são distinctas, existirido de permeio algumas propriedades par-
ticulares. Quartel e palácio são terras de propriedade nacional,
de uso-fructo da coroa; Funil e Buraco pertencem á coroa, tendo
sido comprados, segundo me consta, por D. Pedro I. Estão
todas essas terras situadas na base da serra do JMoraes, que
não é mais do que um contra-forte da do Ouro Preto. Já livre

dos accidentes da serra, o terreno da fazenda da Coudelaria é

pouco montanhoso e a sua superfície consta de pequenas coUinas
de fracas deolividades ; é ella banhada pelas aguas do ribeirão
da Cachoeira, que, nascendo na serra do Ouro Preto, vae des-
aguar no rio das Velhas, cerca de 20 kils., depois de passar
peias terras da fazenda. O terreno da fazenda da Coudelaria
é todo argiloso. Nas immediações das terras da fazenda,
encontra-se excellente granito, muito próprio para toda qua-
lidade de construoções. O clima é temperado e ameno. Pelo
nivelamento barometrico a que procedi durante a excursão,
observei que a casa do — palácio— está a 897 metros acima do
nivel do mar e a do quartel a 920. As terras estão todas em
campo, á excepção de alguns lotes em capueira e capueirâo

;

soffrem estes constante damno, pois que é de lá que sabem
quasi todas as madeiras para os arredores. Não obstante essa
perda continuada, possue a fazenda algumas madeiras de boa
qualidade, taes como ; cedro, candea, canella, massaranduba,
camboatá, canella vermelha, peroba, etc. , todas, porém, de
fracas dimensões, sendo frequente o seu corte antes de ter che-
gado a constituir o cerne. Nas terras da fazenda, ha diversas
nascentes de agua, todas, claras, límpidas e perfeitamente potá-
veis. As aguas do ribeirão são abundantes, porém, barrentas e

sujas. Não procedi a uma medição nas terras da fazenda, por'
não julgar isso de opportunidade, nem tampouco levar instruc-
ções para esse fim. Pelas indagações a que procedi e pelas
informações minuciosas que me foram fornecidas pelas pessoas
mais entendidas do logar, julgo que a fazenda deverá ter 16
milhões de metros quadrados aproximadamente, sendo uma
oitava parte occupada pelas terras do Funil e Buraco, de pro-
priedade da coroa'. Possue a fazenda dous edifícios : a casa
do palácio e o quartel. O palácio está á margem esq. do
ribeirão da Cachoeira, o qual ó transposto por uma solida ponte
de pedra de três vãos Consta o edifício de dons pavimentos : o

primeiro é todo de pedra e cal, construcção antiga e solida.

Em alguns logares, está o chão assoalhado de lages e de taboas,
em outros, porém, está descoberto. Dão entrada para o—palácio
—uma escada e alpendre, tudo de pedra de cantaria ; o segundo
pavimento é todo de — pao a pique — e barro, rebocido de cal.

Tem o edifício seis janellas ile frente e apresenta um triste

aspecto pelo pouco caso com que tem sido ti-atado e conservado
'pelos últimos arrendatários. Na frente do — palácio — , ha um
grande terreiro todo de pedra c dous telheiros em ruínas. Neste
edificio, o madeiramento em geral está perfeitamente são e pode
ser todo empregado e aproveita-do na reconstrucção do prédio.
Em uma das janellas da frente do edificio e do pavimento
térreo, lè-se a seguinte incripção, que dá idéa da idade appro-
ximadamente do edificio.—Viva José (1730) Rodrigues Azor —

.

A' esquerda e á potica distancia da casa, existe um grande
tanque, custosa obra d-e pnlra e que sérvio para exercidos de
natação e passeio de recreio era pequenas embarcações. O

DICC. GEOG.

edificio do quartel está completamente em ruinas e ha muito
tempo inhabitavel ! O madeiramento está em grande parte
estragado e a própria obra de alvenaria está compromettida em
muitos pontos. Paredes fendidas, soalhos abalados, telhados
caliidos, etc ; causa profundo pezar a entrada em tal edificio.
De forma rectangular, com grande pateo de pedra no centro,
torreões nos quatro veriices do edificio ; no centro da fachada
principal observa-se um segundo pavimento, deslinado ao —
estado-maior — do quartel. O resto do edificio conforme ainda
se vê pelos lettreiros gravados em pedra, estava dividido em
compartimentos para as diversas companhias, cocheiras, almo-
xarifado, etc. Está situado o edifício á margem direita do ribei-
rão da Cachoeira. No pateo do quartel ha um grande chafariz

;

a agua que o abastecia corria por um rego aberto. As divisas
das terras de toda a fazenda estão claramente demarcadas por
vallos e muros, posto que arruinados e arrombados em diver-
sos pontos. Está situada a fazenda a 10 kils. approxima-
damente do ramal do 0:iro Preto na estrada de ferro de D.
Pedro 11. Passa a linha férrea no alto da serra e o seu ponto
mais próximo da Cachoeira está a 1,337 metros acima do nivel
domar. Ha, pois, uma differença de nivel de pouco mais de
400 metros e que poderá provavelmente ser attingida com
pequenas rampas, vislo que os 10 kils. dão para o desen-
volvimento. Ha lalvez mesmo possibilidade de fazer-se no allu-
dido ponto do ramal ferrão uma estação e dahi partir uma
linha tramway a ligar com o arraial e fazenda da Cachoeira;
no caso mais desfavorável, á visca da pouca distancia, uma
estrada de rodagem maoadamisada poderá satisfazer ás neces-
sidades fiituras. Da capital dista a fazenda 2.j kilometros ; a
estrada que liga esses dous pontos é bastante accideiitada,
porém nao haverá necessidade de melhoral-a. visto poder em
breve communicar-se facilmente com a estrada de ferro de
D. Pedro II, que a põs em contacto com todo o resto da pro-
víncia. Do aproveitamento que ora está tendo a fazenda,
poderá V. Ex. fazer idéa pela descripção dos ediflcios. Por
contrato de arrendamento com a mordomia da casa imperial,
está de posse da fazenda o arrendatário, cidadão José de Castro
Gomes llibeiro. Esse contrato, celebrado a 12 de novembro de
1879, garante ao arrendatário os prazos de três, seis e nove
annos, findos os quaes poderá ser elle rescindido. Pelo con-
trato, tem o arrendatário o uso e fructo das terras, prédios e
toda a producção da fazenda, pelo prazo que durar o seu con-
trato ; é obrigado a ceder gratuitamente aos pobres do arraial
terras para plantação e paga a quantia de 6õ0§ annualmente.
A fazenda é exclusivamente de criação; tem bons pastosa
algumas plantações, quasi que só de milho. O arrendatário
recebeu a fazenda por meio de um inventario; consta elle,

além de alguns moveis de pouco valor, da seguinte relação de
animaes : dous cavallos pastores, 68 éguas de criar, 21 pol-
dras, 26 poldros, cinco cavallos velhos.de custeio, 14 bois de
carro, um garrotinho, um marroeiro, duas vaccas paridas, uma
vacca sem cria. E' preciso notar-seque, por occasião da liqui-

dação dos contratos, tem sido os arrendatários obrigado? a
restituir apenas os animaes que receberam pelo n:imero e não
pela qualidade. E' assim que no antigo livro de notas da
fazenda constam compras de animaes de raça pura, por S. M.
o Sr. D. Pedro II, e hoje não existem senão animaes degene-

rados e muito vulgares, não se encontrando nem de longe

vestígios da raça a que pertencem taes animaes. Por fim,

ordena-me V. Ex. que informe qual a melhor applicação que
se pode dar a essa fazenda. A meu ver, devem essas terras ser

divididas em lotes e distribuídas a colonos. A população pobre

do arraial da Cachoeira não d^ve ser privilegiada, nem diífe-

rente da dos outros logares ; mas, em todo o caso, está na

posse e acostumada a merecer de S. iM. Imperador a graça de

ter terras para fazer as suas plantações annualmente. Por

isso, entendo que deve ser respeitada essa concessão e que se

ceda a cada um dos individues que actualmente gozam desse

favor o lote de que está de posse, n que é insignificante; faria

grande filta á população ecliam:iria grande odiosidade sobre

a emiireza que se viesse eslablecer naquello ponto. A colonisa-

cão ncssazona será providencial e deverá iroduzir magnifico

resultado. Os lavradores daquella zona estão atr.izadissimos

e rotineiros; não conhecem absolutamente a manipulação

dos apparelhos aperfeiçoados da lavoura, nem tampouco o

'emprego de matérias fertilisantos. O colono euroiieu vira

easina'r-lhes os progres,s.os da lavoura c desenvolver e melhorar

a industria pastoril, que, como acima disso, tem degenerado

leravelmente. por falta 'le capricho o zelo. A industria

nais apropriada, não só á fazenda, como aos arre-
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dores, é a industria pastoril. Todos os fazendeiros visinhos
lucrarão com a lição e o estimulo os fará imitar os melho-
ramentos introduzidos pelos estrangeiros. Ainda mais. Junto
e dependendo da industria de criação, poderá ser estabelecida
com muita vantagem alguma fabrica de tecidos de lã ou pre-
paração de couros, etc. O ribeirão da Cachoeira presta-se para
motor com muita vantagem : as suas aguas são bastante volu-

mosas para mo\eruma turbina ou roda e, quando fòr preciso,

augmentar a força motriz da nossa projectada fabrica : as con-
stantes quedas e saltos que faz o ribeirão, darão para apro-
veital-o em três ou quatro pontos. Não medi o volume das
aguas do ribeirão por não ser a época apropriada para esse
estudo ; de que serviria obter hoje o seu volume quando dahi a
alguns mezes, logo que cessarem as chuvas, estará elLe redu-
zido á terça ou quarta parte? Pode o Estado livrar-se do
encargo de montar e custeiar por si a fabrica a que me refiro

;

qualquer particular entrará em negociação com o mesmo Estado
e com muita vantagem poderá comprar algumas terras e esta-
belecer a fabrica, que garanto será de grande vantagem. Não
me consia que haja em toda a província uma só fabrica de
qualquer dos dois productos acima mencionados, e com certeza
daria ella um escellente resultado. Vale a pena fazer a expe-
riência e o Estado que faça concessão de algum favor a quem
montar uma fabrica de algum dos dois productos mencionados.
Deverá começar-se em pequena escala para experiência e para
animar e estimular os habitaulei da circumvisinhança.»

CACHOEIRA DO CARMO DA BOA VISTA. Tarochia do
Estado de Minas Geraes, no mun do E. Santo da Varginha. E'
grande cultivadora de canna, café, algodão, milho, feijão, arroz,

etc; atravessada pela estrada de Passos a Jacuhy e por algumas
outras. Orago N. S. do Carmo e diocese de Marianna. Foi antiga
capella do mun. de Lavras do Funil elevada á categoria de
parocliia pela Lei Prov. n. 805 de Sdejulho de 1857. Desmem-
brada do mun. de Lavras, foi incorporada ao de Três Pontas
pela de n. 1.597 de 30 de jidho de 18fi8. Desannexada do mun.
de Três Pontas, foi incorporada ao de Lavras pela de n. l.()40 de
13 de setembro de 1870. De novo incorporada ao mun. de Três
Pontas pelo art. V da de' n. 1,999 de 14 de novembro de
1873, foi ainda delle desmembrada e incorporada ao de
Lavras pelo art. II da de n. 2.040 de Ide dezembro de
1873. Annexada ao mun. do E. Santo da Varginha
pelo art. II § II da de n, 2.785 de 22 de setembro de "l881.

Sobre suas divisas vide: art. II da lei Prov. n. 1.190 de
23 de julho de 1864 ; n. 1.528 de 20 de julho de 1808 ; n. 2.142
de 28 de Outubro de 1.875 ; n. 2.242 de 22 de junho de 1876 :

n. 3.305 de 27 de agosto de 1885. Tem duas eschs. publs. de
inst. prim., uma das quaes, a do sexo feminino, foi creada
pelo art. I da Lei Prov. n. 2.064 de 17 de dezembro de 1874.

CACHOEIRA DO CERVO. Córrego do Estado de Minas
Geraes, afT. do rio Quebra Anzol, que o é do rio das Velhas e

este do Paranahyba.

CACHOEIRA DO FEIJÓ. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de Maceió.

CACHOEIRA DO FUNIL. Estação da E. doF. Commercio
ao Porto das Flores ; no lilstado do Rio de Janeiro. Foi inau-
gurada a 17 de julho de 1885. Agencia do correio.

CACHOEIRA DO GUERREIRO. Pequeno rio do Estado da
Bahia, rega o mun. de Alcobaça e desagua no rio Itanhem.
E' também denominado Tanque,

CACHOEIRA DO INFERNO. Um dos tunneis da E. de F.
Central do Brazil, entre Entre Rios e Sitio. Tem 114"',00 de
comprimento.

CACHOEIRA DO INFERNO. Vide Inferno.

CACHOEIRA DO JOSÉ MENINO. Nome do manancial que
abastece de agua o arrabalde da Barra da cidade do Santos, no
Estado de S. Paulo.

CACHOEIRA DO ROBERTO. Pov. do Estado de Pernam-
buco, no termo da Boa Vista, á margem do rio Pontal. Foi
creada dist. da íreg. do Senhor Bom Jesus da Egreja Nova
pe o art. II da Lei Prov. n 628 de 16 de maio de 1865 e tornada
sede dosta ultima freg. pelo art. 1 da de n. 758 d^ 5 de julho
de 1867, a qual deu-lh'a por matriz a cap lia de N. S. das
Dores, sita na mesma pov. Foi a sede da parocbia removida
para a pov. de Petro inapalo art. II da d-.', n. 921 de 18 de
maio de 1870. T. m uma esch. p bl. do inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 715 de 20 de maio de 1867.

CACHOEIRA DO SIQUEIRA. Log. do Estado do E. Santo,

no mun. de Anchieta.

CACHOEIRA DOS AMORINS. Log. do Estado de Minas
Geraes, no dist. de San ta Cruz das Aguas Claras e mun. do

Bom Fim.

CACHOEIRA DOS MACACOS. Log. do Estado de Minas
Geraes, na freg. de Inhaúma.

CACHOEIRA DO TOMBADOR. Log. a dous kils. e meio

distante da cidade de Ouro Preto, banhado pelo rio Funil, no

Estado de Minas Geraes. No dia 2 de dezembro de 1891 foi

inaugurada ahi -uma fabrica de fiação e tecelagem pela Com-
panliia Industrial de Ouro Preto.

CACHOEIRA GRANDE. Pov. do Estado do Maranhão, no

mun. de Codó.

CACHOEIRA GRANDE. Log. no mun. de Santarém do

Estado da Bahia. E' assim denominado por existir ahi uma
grande cachoeira, sobre a qual o Governo Geral, em 1884,

mandou construir uma ponte de communicaçao entre aquelle

min. e o de Camamú. A' pequena distancia desse log., na
mesma cachoeira, existe uma grande pancada de água que cahe

sobre pedras, e a que os habs. dão o nome de Pancada Grande
(Inf. loc).

CACHOEIRA GRANDE , Log. do Estado de S. Paulo, no
mun. de Cananéa.

CACHOEIRA GRANDE. Log. do Estado de Goyaz, a seis

kils. da capital.

CACHOEIRA GRANDE. A 30 kils. mais ou menos de
Icatú. no Estado do Maranhão, acha-se o pequeno pov. da
Cachoeira Grande, composto de algumas casas esparsas por um
e outro lado do rio Munim, cujo ieito e margens são ahi jun-

cados de enormes rochedos que, na vasante da maré e ainda
na préa-mar das marés medianas, o tornam innavegavel na-

quelle ponto, e disso provem o nome pelo qual é o pov. co-

nhecido.

CACHOEIRA GRANDE. Cachoeira no rio Serinhaem, mun.
da Gamelleira e Estado de Pernambuco.

CACHOEIRA GRANDE. Cacnoeira no rio do Frade, mun.
de Trancoso e Estado da Bahia (Inf. loc).

CACHOEIRA GRANDE. Cachoeira no rio Araguaya, aff.

do Tocantins. E' a primeira que encontra-se indo da foz e a
maior daquelle rio « Ella terá, diz o Dr. Segurado, duas e

meia léguas de extensão e em todo esse espaço o rio corre por
entre rochedos que quasi em toda ella, com pequenas excepções,
formam um canal muito estreito e muito arrebatado. » « Na
Cachoeira Grande, diz o engenheiro Florêncio Lago, descem as

aguas por um canal tortuoso entre rochedos, originando, logo

á jusante do banco, um redomoinho. Dahi até ás Três Bocas,
estreitando-se o canal e formando cotovellos, é a corrente le-

vada sobre as margens pedregosas ; o' que dá logar a uma suc-

cessão de redemoinhos e contra-correntes até aos grandes
rápidos das Treí Bocas.» O Dr. S. da Fonseca {Dioc.
cit.) faz menção de duas caclioeiras com esse nome no no Ara-
guaya, uma seis kils. abaixo do Registro de N. S. da Piedade,
e outra logo acima da grande ilha do Bananal.

CACHOEIRA GRANDE. A primeira do rio Aguapehy, 18

kils. depois que ello se precipita do alto da serra, onde
tem origem ao desviar-se do rumo encontrando a serra de

Santa Barbara; no Estado de Matto Grosso (Dr. S. da Fon-
seca Dice, cit.).

CACHOEIRA GRANDE. Igarapé do Estado do Amazonas,
desagua ao occidente da cidade de Manáos no rio Negro.
Suas aguas são boas Em sua margem dir. assentou-se no
dia 1 de julho de 1883 a primeira pedra para o encanamento e

abastecimenio de agua poiavel áquella cidade.

CACHOEIRA GRANDE. Riacho do Estado de Pernam-
buco, aff. do rio Pajeú.

CACHOEIRA GRANDE. Rio do Estado do Rio de Janeiro,
aíT- da margem ir. d'> rio Utum Recebe o Volta Redonda,
Maria Mendes, Jequitibá e berreiros. (Planta hydi o-topo-

o apkica da estrada dj Coinmei'cio, por C. J. Niemeyer,
'Í844)

.

CACHOEIRA GRANDE Rio do Estalo de S. Paulo, no
mun. de Ubatuba. Desce da serra do Mar e, depois de um
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cui'so de 24 kiis., desagua com o nome de rio Grande no
Oceano. Recebe o Cochoeirinha, o Comprido e o Ipiranga.

CACHOEIRA GRANDE. Rio do Estado de S. Paulo no
mun. de Cananéa ( Inl'. loc.)-

CACHOEIRA GRANDE. Córrego do Estado de Minas
Gera^^s, no mun. do Abaete ; desagua na margem esq. do rio

S. Franci=;co. Ha ainda nesss mun. uma lagoa do mesmo
nome ( Inf. loc.)

CACHOEIRA NEGRA. Corredeira no rio Jacuhy e Estado
do R. G. do Sul.

CaCHOEIRÃ.0. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o

niun. de Mauhuassú e desagua na margem dir. do rio Doce

( IqI'. loc).

CACHOEIRÃO. Salto d'agiia no rio Doce, uma légua
abaixo do passo chamado Eme. E' necessário transporta-

rera-se por tecra as fazendas e as canoas até ao pé dos
voched( s, por cima dos quaes passam as aguas ( Dicc. Gaogr,
do E. Santo, de Gesar Marques).

CACHOEIRAS Parochia do Estado do Pvio de Janeiro, na
com. e termo da cidade de Campos. Orago Santo António
e diocese de Nyterõi. Foi creada ' parocliia pelo art. I da
Lei Prov. n. 1.937 de 6 de novemljro do 1873, que separou-a
da lie Santo António dos Guariilhos. Ocoupa uma superfície

de 29,545 kils. qs. E' regada pelo rio Muriahé e confina com o

mun. de S, Fidelis. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

CACHOEIRAS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de S. José do Paraiso, banhada pelo rio Sapucahy-
mirim. Drago S. João Baptista e diocese de S. Paulo. Foi em
nrincipio uma capellado mun. de Pouso Alegi'e, elevada a dist.

pelo art. I da Lei Prov. n 933 de 27 de junho de 18.59. Sup-
primido o dist. ahi creado, foi a capella de S. João Baptista

desmembrada do mun. de S. José do Paraiso e incorporada ao
de Pouso Alegre pelo art. II da de n. 1.576 de 22 de julho de

;

1868. Restaurado o seu dist. pelo art. I da de n. 1.594 de 30

de julho de 1868, foi, pelo art. III da mesma Lei, incorporado
á freg. da Conceição dos Ouros do termo do Pouso Alegre.

Tornou-se em virtude do art. II da de n. 1.676 de 21 de se-

tembro 1870 sede da freg. da Conceição dos Ouros ; dispo-
sição essa que foi revogada pela de n. 2.682 de 30 de novembro
de 1880. Foi incorporada ao mun. de S. José do Paraiso pela

de n. 1.882 de 15 de julho de 1872 e elevada á categoria de pa-
rochia pela de n. 3.057 de 31 de outubro de 1882. A Lei Prov.
n. 2.239 de 26 de junho de 1876 creou ahi uma eseh. publ. de
inst. prim. para o sexo feminino, além de uma outra do sexo
masculino, creada anteriormente. Agencia do correio. «Esta
pov. diz o Almanak Sul Mineiro (1834), está collocada á
margem do rio Sapucahy-niirim, seis kils. abaixo da Conceição
dos Ouros, que por isso é conhecida por muitos pelo nome de
CapcUa ãs Cnna, sendo Cachoeiras Gapdho de Baixo. O patri-

nionio da freg. é de 15 alqueires, e foi doado pelo finado cidadão
Ignacio da Costa Rezende. De N. a S. tem a freg. 12 kils. de
extensão e de E. a O. 30. Ha mais matta do que campo e em
geral p terreno é mais montanhoso do que plano, e muito
sujeito grandes geadas em muitos logares ». A lavoura é de
fumo, canna e café. Criação de gado. O território da freg. é

regado pelos rios Sapucahy-mirira, Ilahim, Rezendes, Ataque,
Vintém, Dores, Pedras, Olaria, Bom Jardim, Macacos e alguns
outros. A pop. é avaliada em 5.000 habs. Sobre suas divisas

vide o Dec. n. 239 de 20 de novembro de 1890.

CACHOEIRAS. Log. do;^Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Fagundes.

CACHOEIRAS. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no
termo de Maoaoú. Acham-se ahi estabelecidas as officinas da
Estrada de Ferro de Cantagallo. A pov. está na margem dir.

do rio Macacú. Projectou-se eleval-a á categoria de curato
(Lei Prov. n. 2.766 de 5 de dezembro de 1880). Uma estrada
de rciágem, atravessada pelo córrego dos índios, liga-a a
Nova Friburgo. Agenciado correio. A estação daE. de F.
fica no kil. 73,440 entre SanfAnna e Friburgo.

CACHOEIRAS. Rio do Estado de Santa Catharina, lança-se
na lagoa Saguassú. E' um dos meios de transporto que tema
ex-colonia D. Francisca para o littoral.

CACHOEIRAS (Aldeia das). Vide Jamary oa Troeano.

CACHOEIRAS DO MORRO FRIO. Pov. do Estado do
' Rio de Janeiro, ua freg. de S. José da Boa, Morte, termo de

Sant'Aana de Macacú. E' esse logar mui procurado pela siia

salubridade devida aos bons ares e ás boas aguas, e principal-
mente pela fertilidade de suas terras.

CACHOEIRAS DO MURIAHÉ. Log. do Estado do Rio de
Janeiro, na freg-. de Santo António dos Guarulhos e mun. de
Campos.

CACHOEIRAS DO RIO GUAFI-ASSÚ. Log. na freg. de
S. Jusé da Boa Morte do mun. di S:uit'Anua de Macacú : no
Estado do Rio de Janeico.

CACHOEIR'^ SECCA Córrego do Estado da Bahia ; des-
agua na margem dir. do rio Jequitinhonha, próximo á foz dos
córregos Gamelleira eSiriba.

CACHOEIRA TAPADA, Serra do Estado de Pernambuco,
no mun. da Escada (Inf. loc).

CACHOEIRA TAPADA. Bella queda d'agua formada
peio rio Pirapama, no mun. da Escada e Estado de Per-
nambuco.

CACHOEIRA TORTA. Pov. do Estado de Minas Geraes,
no mun. do Abre-Campo, com uma esch. publ. de inst.
prim., creada pelo art. I da Lei Prov. n. 2.765 de 13 de se-
tembro de 1881.

CACHOEIRINHA. Bairro no mun. da Capital do Estado
do Amazonas, no centro de uma bellissima chapada ligeira-

mente ondulada, situada ao oriente da cidade. Cinge-oaO. o
igarapé da Cachoeirinha, a E. e S. um braço do mesmo igarapé.
Ao N. é limitado por terrenos particulares.

CACHOEIRINHA. Pov. do Estado do Pará no mun. de
Pontas de Pedras

.

CACHOEIRINHA, Pov. do Estado do Maranhão, no mun.
de S. Francisco,

CACHOEIRINHA. Pov. do Estado de Pernambuco, no termo
de S. Bento, regada pelo ribeirão Gama, trib. do Una. Tem
uma esch. publ, de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.362
de 8 de abril de 1879.

CACHOEIRINHA. Log. do Estado da Bahia, no mun.de
Cannavieiras, nas margens do rio Pardo. Existiu ahi outr'ora
um destacamento para defeza dos habs, contra as aggressões dos
Índios,

CACHOEIRINHA. Pov. do Estado da Bahia, no mun,
do Morro do Chapto, banhada pelo córrego do seu nome.

CACHOEIRINHA. Log. do Estado da Bahia, a quatro kils.

do pov, de Cariacá, no mun. de Bom Fim.

CACHOEIRINHA. Arraial do Estado da Bahia, no termo
de Belmonte; com duas eschs. publs, de inst. prim., creadas
pela I,ei Prov. n. 1.404 de 4 de maio de 1874.

CACHOEIRINHA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
estrada da Barra Mansa a Rezende. E' assim denominado
porque perto d'ahi faz o rio Parahyba um salto.

CACHOEIRINHA. Bairro do mun. de Pirassununga, no
Estado de S. Paulo, com uma esch. publ.

CACHOEIRINHA, Bairro no mun. de S. João do Rio
Claro do Estado de S. Paulo,

CACHOEIRINHA, Log, no mun. do Bananal do Estado
de S. Paulo, com uma capella consagrada a Santa Cruz e

uma esch. publ. creada pela Lei Prov. n, 9 de 9 de fevereiro

de 1889.

CACHOEIRINHA. Pov. do Estado de Minas Geraes incor-

porada ao então curato da Saúde do mun, de Pitanguy,

pelo art. XXVI § YII da Lei Prov. n. 472 de 31 de maio
de 1850,

CACHOEIRINHA. Arraial na freg. de S. Miguel do Anta,

do termo de Viçosa, no Estado de Minas Geraes ;
com uma

esch. pil)L de inst. prim. para o sexo mnsculino, creada pehv

Lei Prov. n. 3.217 de 11 de outubro de 1884.

CACHOEIRINHA. Ponto de parada daE. de F. Central

da Bahia, no kil. cinco, entre S. Félix e Pomlial.

CACHOEIRINHA. Morro do Estado do Parahyba do Norte,

no mun. d'Alagòa do Monteiro.

CACHOEIRINHA. Serra do Estado de Pernambuco, ao N.

da freg. do Altinho, á margem do rio Una.
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CAOHOEIRINHA. Morro no mun. do Ribeirão Preto, do
Eslado de S. Paulo. Dizem-nos ter 800 m. de altura.

CAGHOEIRINHA. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da
margem esq. do rio Tacutú.

CAGHOEIRINHA. Igarapé do Eslado do Amazonas, des-

agua no rio Negro ao Oriente da cidade de Manáos. Suas
aguas, comquanto de boa qualidade e grande volume, sao

invadidas pelas enchentes do rio Negro em extensão conside-

rável. O capiíão-teneate Araújo Amazonas diz : « Pequeno
ribeiro alf. do de Manáos. Deslisa-se em um terreno affeiçoado

por conta da Fazenda para plantação de anil. E' também de

bastante aíliuencia para banhos e passeios ».

CAGHOEIRINHA. Igarapé do Estado do Pará, banha o

mun. de Ponta de Pedras e desagua no rio Marajó-assú
(Tnf. loc.).

CAGHOEIRINHA. Igarapé do Estado do Pará ; desagua
na margem dir. do Tocantins defronte da cachoeirinha de
Matacurá.

CAGHOEIRINHA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.
de Umary e desagua na margem esq. do riacho Pendência.

CAGHOEIRINHA. Rio do Estado de Sergipe aft'. do Gua-
rarema, no mun. de Santa Luzia do Rio Real.

CAGHOEIRINHA. Rio do Eslado da Bahia, banha o mun.
de Poções. O Sr. Dr. T. Leovigildo Torres assim nos descreve
esse rio : « Nasce no rio das Mulheres, três léguas distante da
villa de Poções, e desagua no rio de Contas abaixo do Jequié.

E' mais caudaloso do que o rio dos Poções. Corre para o N. e

tem uma extensão de 20 léguas » .

CAGHOEIRINHA. Rio do Estado da Bahia, banha o mun.
de Maragogipe e desagua no Paraguassii, no pov. Capanema.
Corre á esq. daquella cidade, da qual dista cinco kils. Deu o

nome a uma estação da E. de F. Central.

CAGHOEIRINHA. Riacho do Estado da Bahia, banha o
mun. do Morro do Chapéo e desagua no rio Utinga. {[nf. loc).

CAGHOEIRINHA. Riacho do Estado da Bahia, banha o

mun. da Matta de S. João e desagua no Imbassahy Pequeno
(Inf. loc).

CAGHOEIRINHA. Córrego de Estado de S. Paulo, banha o
território do mun. da Bocaina.

CAGHOEIRINHA. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o
mun. do Ribeirão Preto e desagua no rio da Figtieira, aff. do
rio Pardo (Inf. loc).

CAGHOEIRINHA. Pequeno rio do Estado de S. Paulo,
rega o mun. do Bananal e desagua no Parahyba.

CAGHOEIRINHA. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, aff.

do Cachoeira Grande, no mun. de Ubatuba.

CAGHOEIRINHA. Rio do Estado do Paraná, desagua na
margem dir. do rio Jordão, trib. do Iguassii,

CAGHOEIRINHA. Rio do Estado de Santa Calharina,
banha o mun. de S. Joaquim da Costa da Serra e desagua no rio
Pelotas (Inf. loc).

CACHOEIRINHA. Ribeirão do Estado de Minaes Geraes,
aff". do rio das Antas que o é do Jaguary, no mun. de Caldas.

CAGHOEIRINHA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
banha o território da freg. de Dattas e desagua ne margem
esq. do rio deste nome.

CAGHOEIRINHA. Riacho do Estado de Minas Geraes.
passa a nove kila. de distancia da pov. deS. José da Barra,
mun. de Passos, e, engrossado pelos córregos Retiro e Taquaras,
desagua no rio Grande (Inf. loc).

CAGHOEIRINHA. Córrego do Esfado de Goyaz, aff. da
margem dir. do rio S. Bariholomeu (Inf. loc).

CAGHOEIRINHA. Pequeno rio do Estado de Matto Grosso,
aff. (la marg. esq. do rio Cachoeira, que é trib. do Aquidauana.
« E' o rio de S. Luiz de João Leme do Prado, na sua mania de
rebapiisar quanto encontrou, na sua exploração de 1776. »
(Dr. S. da Fonseca. Dioc. cit.) Alguns o citam como aff. esq.
do Aquidauana.

CAGHOEIRINHA. Riacho do Estado de Matto Grosso, aff.
esq. do rio Paraguay, abaixo de Jaucoara entre os córregos
Salobros e Anhumas (Dr S. da Fonseca. Dicc. cit.).

CAGHOEIRINHA. Ribeirão do Eslado de Matto Grosso,
une-se com o ribeirão da Lagoinha, com o qual forma o Qui-
lombo, trib. do rio Casca.

CAGHOEIRINHA. Ribeirão do Estado de Maito Grosso^ aff.

dir. do rio Brilhante, entre os ribeirões de Santa Gertrudes e

das Sete Volias. Recebe as aguas do Ramalhete (Dr. S. da
Fonseca Dícç. cit.).

CAGHOEIRINHA. Ribeirão que atravessa o caminho de
Cuyabáa Goyaz e em breve distancia vae desaguar na margem
dir. do Paredão. Neste logar separa-se o antigo caminho do
novo alierto em 1867 por António Gomes, de ordem do Presi-
dente Couto de Magalhães (B. de Melgaço.)

CAGHOEIRINHA. Rio do Estado de Matto Grosso, aff.

esq. do rio Cotovello. Attravessa-o a antiga estrada de Cuyabá
a Goyaz (Dr. S. da Fonseca. Dioc. cit.).

CAGHOEIRINHA (Rio da) . Um dos primeiros galhos á
margem dir. do rio Manso ou das Mortes : no Estado de Matto
Grosso (Dr. S, da Fonseca. Dioc. cit.).

CAGHOEIRINHA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso,
aff. esq. do Taquary. Nasce nos morros do Vallinho, espigões
da cordilheira ds Anhambahy. Tira o nome de uma formosa
cascata de 30 palmos de altura e que cahe em ura leito de areia
branca e cascalho.

CAGHOEIRINHA. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. dir.
do Sucuriú.

CAGHOEIRINHA. Assim denominavam duas itaipavas que
ha no rio Cuyabá, uma logo abaixo da cachoeira de Caiçara e
outra a 28 kils. abaixo da capital e logo acima do rio dos
Cocaes ; no E.stado de Matto Grosso.

CAGHOEIRINHA. Cachoeira no rio Branco, aff. do Negro
que o é do Amazonas ; no Estado deste nome.

CAGHOEIRINHA. Cachoeira do rio Trombetas, aff. do
Amazonas. Diz o cónego Bernardino que deveria essa cachoeira
denominar-se Ponteira ou. Entrada, porque, com pouco navegar
esbarra-se com o Mucambo.

CAGHOEIRINHA. Cachoeira no rio Jequitinhonha, no
Eslado da Bahia, situada a 100 kils. do mar e a 22 do Salto

Grande.

CAGHOEIRINHA. Salto formado pelo rio Doce no Estado
de Minas Geraes a 102 kils. 300 da pedra do Urubu.

CAGHOEIRINHA DE UTINGA. Pov. do Estado da Bahia;
nos Lençóes.

CAGHOEIRINHA DO ALBINO. Log. no mun. da Formiga,
do Estado de Minas Geraes.

CAGHOEIRINHA DO BAIXO JEQUITINHONHA. Pa-
rochia do Estado da Bahia, no mun. de Belmonte, sobre o rio

do seu nome. Orago N. S. da Conceição e diocese archiepis-
copal de S. Salvador. Foi creada parochia pela Lei Prov. 2.229
de 6 de agosto de 1881. Era um dist. da freg. de N. S. do
Carmo de Belmonte- Fica nas divisas do Estado e confina

com as fregs. de S. Boaventura de Caanavieiras e do Senhor dos

Alllictos.

CAGHOEIRINHA DO GOSTA. Uma das denominações lo-

caes que toma a serra dás Vertentes, no mun da Formiga e

Estado de Minas Geraes.

CACHÓEIRO. Villa e mun. do Estado do B. Santo, na com.
do seu nome, em ambas as margens do rio Itapemirim. E' cer-

cada de morros mais ou menos altos. Da villa parte uma estrada
que vae aos rios José Pedro e Itabapoana. E' ligada ao mun.
do Itapemirim por uma outra estrada que parte das cachoeiras
dos rios Novo e Fructeira. A Lei Prov. n. 8 de 14 de abril de

1883, approvou a innovação do contracto feito pela presidência
em 1.5 de março daquelle anno, em virtude da Lei l^rov. n. 4i

de 25 de maio de 1882, para construcção de iima ferro-via de

tracção a vapor, a partir da villa do Cachoeiro do Itapemirim
em direcção aos valles do Alegre e Castello. {Yide AUgrc).
O mun. é, em geral, montanhoso ; tem extensas mattas e dous
campos naluraes, sendo um na cordilheira da Chibata em cima
da serra do Campo (vulgo Caparão) com mais de 60 kils. de

comprimento sobre mais de 50 de largura ; e outro em aguas
do rio Novo e de menores dimensões ; nesses campos existem
muitas onças, o que impede que nelles se desenvolva a indus- '

tria pastoril. Tem diversos portos fluviaes, como o do Cachoeiro
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do Itapemirim, na sede da villa, o mais importante pelo seu
anovimento commercial e onde finda a navegação do rio Itape-

mirim, por principiarpm ahi as primeiras cachoeiras do mesmo
rio ; o da Limeira, na margem esq. do rio Itabapoana e na sede
da freg. de S. Pedro do Itabapoana ; o da Prata, formado pelo

rio Muqui, e o do Rio Novo, na margem dir. do rio do mesmo
nome. E' percorrido pelas serras do Espigão ou do Souza, Chi-
bata, Campo, Apollinario, Pombal, S. Christovão, Canudal,
S. Philippe, Itabapoana e outras ; e regado pelos rios Guandu,
Jucú, Itabapoana, Muq'ii do Norte e do Sul, Novo e diversos
outros. Cultura de café, canna de assucar, tabaco, milho e

feijão. Criação de gado. A industria fabril consiste em assu-
car, aguardente, fumo e objectos de olaria, sendo os prodnctos
exportados pelos portos do mun. e pela E. de F. do Carangola,
pertencente ao Estado do Rio de Janeiro. Orago S. Pedro e

diocese de S. Sebastião. Foi oreada parochia do mun. do Itape-
mirim pela Lei Prov. n. 11 de 16 de julho de 1856; elevada á
categoria de villa pela de n. li de 23 de novembro de 1864,
sendo installada em 2o de março de 1867: com., comprehen-
dendo o mun. de seu nome, pela Lei Prov. n. 9 de 16 de novem-
bro de 1876, rebaixada dessa categoria pela de n. 13 de 18 de
novembro de 1878. O mun., além da parochia da villa, com-
prehendia mais a de N. S. da Penha do Alegre, S. Pedro de
Alcântara do Rio Pardo, S. Miguel do Veado, S. Pedro do
Itabapoana, S. José do Calçado e N. S. da Conceição do Aldea-
mento Affonsino, A Lei Prov. n. 18 de 3 de abril de 1884. consti-
tuio o mun. do Alegre com as parochias deste nome, do Veado
e do Calçado. Na villa fica a egreja do E. Santo, que por
muitos anncs serviu de matriz e que se acha completamente
arruinada, tendo-se mudado as imagens para a capella do Senhor
dos Passos, magnifica egreja consiruida pelo capitão Francisco
de Souza Monteiro. Foi a egreja do E. Santo construída exclu»
sivamente á expensas de António Francisco Moreira, que deixou
nesse mun. varias provas de sua dedicação á causa publica.
Entre ellas distingue-se essa egreja e parte do actual cemitério
publico, em que empregou somma superior a 30 contos de réis.

Em- 20 de outubro de 1883 a Camará Municipal dessa villa diri-
giu ao Governo um ofEicio em resposta ás informações que lhe
foram solicitadas sobre o território desse mun. comprehendido
na com. de Itapemirim. Desse oCficio extractamos os seguintes
trechos : « A villa do Cachoeiro do Itapemirim está situada em
uma 6 outra margem do rio Itapemirim, que é navegável na
extensão approximada de Sõltils. pouco mais ou menos, desde a
sua foz no mar até á sede desta villa, por canoas, pranchas e

pequenos vapores de uma empreza subvencionada pelos cofres
geraes e provinoiaes, com a somma annual de 18:000$000. A villa

do Cachoeiro não é, contra a expressa disposição da lei (art. 85
do Dec. n. 4.824 de 22 de novembro de 1871), sede da com., é

apenas sede do mun. Pela lei a cabeça da com. deve estar no
mun. ou termo cujo foro fòr mais importante, e o mun, do
Cachoeiro é a todos os respeitos duplamente mais importante
do que o do Itapemirim. Segundo as ultimas estatísticas, o mun.
do Cachoeiro continha uma pop. de 18.496 almas, sem contar,
alguns centenares de índios nómades que ainda existem entre
os rios Guandií, Manhuassxi e Doce. São decorridos 12 annos
após a ultima estatística, e neste intervallo recebeu o mun.
muitos emigrantes, retirantes cearenses e muitos indivíduos
vindos de outras paragens do Império, ao passo que a pop. não
teve razão para ser desfalcada, por isso que nem foi dizimada
por epidámias, nem houve emigração. E' licito, pois, concluir
que a actual pop, eleva-se a mais de 24,000 almas. O foro deste
mun. é de uma importância tal ení relação ao do termo visinho
do Itapemirim, que se pôde affirmar' serem agitadas no termo
do Cachoeiro cinco demandas ou feitos por cada um que se agite
no termo do Itapemirim. A importância dos feitos está na
mesma relação do numero para os dous muns. O mun. do
Cachoeiro dista da sede da com., Itapemirim, que é no littoral,

48 kils. ao O. ; da estação de S. Eduardo, na E. de F. do Caran-
gola 99 kils. ; da sede da com, de Campos 200 kils. ; da sede
da com, do Muriahé, Estado de Minas, 350 kils. ; da com. de
S. João da Barra 180 kils. e da com. de Iriritiba 140 kils. O
ponto mais próximo do Estado do Rio de Janeiro é a estação de

S. Eduardo, de onde dista esta villa 99 kils. ; com o Estado de
Minas é pela freg. de S. M. do Veado na serra dos Pilões ; o

mun, do Carangola (hojí cidade). A distancia desta villa a esse

ponto limitrophe é pouco mais ou menos de 150 kils. Este mun.
é importantíssimo, talvez o mais importante do Estado do
E. Santo, por sua pop., agricultura, commercio e riqueza.
Nelle se cultivam todas ^as espécies de plantações ; couta impor-
tantes fabricas de assucar e aguardente, mas a cultura predo-

minante é a do café, cuja producção já excede 10 milhões de
kilogs. e é roteada por cerca de 9.0Ó0 cidadãos, além de muitos
milhares de outros trabalhadores. Por sua importância agrícola
e commercial, por sua pop,, por sua posição central, mas de
fácil communícação com o littoral, finalmente, por seu foro,
onde se ventilam durante um anno mais de cem causas, cujas
sentenças dependem do julgamento do juiz de direito, devia o
mun. do Cachoeiro de Itapemirim constituir por si só uma com.
de segunda entr., ou pelo menos ser a cabeça de uma com. de
egual categoria e que comprehendesse também o termo do mun.
visinho de Itapemirim ». Foi creada com, pela Lei Prov. n. 47
de 13 de maio de 1884.

CACHOEIRO, Pov. do Estado do E. Santo, na freg, de
Cariacica ; com umaesch. publ. de inst. prira.

CACHOEIRO. Córrego do Estado do E. Santo, no mun. da
Serra.

CACHOEIRO. Vide Porto do Cachoeiro.

CACHOEIRO DA FARINHA. Log. no dist. de Santa
Isabel do Estado do E. Santo.

CACHOEIRO DE SANTA LEOPOLDNA. Cidade e mun.
do Estado do E. Santo, na com. do seu nome. Orago Santa
Leopoldina e diocese de S Sebastião do Rio de Janeiro. Foi
creada parochia e villa pelas Leis Provs. n. 6 de 14 de abril de

1883, e n. 21 de 4 de abril de 1884. E' sua sede a importante
pov. do Porto do Cachoeiro. centro de grande actividade com-
mercial, situado em um angulo formado pelos rios Santa Maria
e Crubixá-mirim ou Bragança. Seu território, em grande
extensão, faz parte dá ex-colonía de Santa Leopoldina, creada

por Aviso de 27 de fevereiro de 1856 e emancipada por Dec.

n. 8.505 de 6 de maio de 1882. « Por esta circumstancia, diz um
informante do Ahnanah das Provs. de 1884, possue esta paro-

chia elementos de prosperidade. Sua sede communica-se com a

capital pelo rio Santa Maria, que offerece franca e segura

navegação, por meio de canoas, que carregam de três a seis

kilogs, e nos tempos das cheias ha sido navegado por vapor.

Somos convencidos que é das fregs. do Estado a que tem melhor

e mais ampla viação terrestre. A sua pop., quer nacional, quer

estrangeira, é laboriosa e morigerada, salientando-se as con-

dições do trabalho exercido em maior escala pelo braço livre,

e não é inferior a 6.500 almas, concorrendo para esta cifra o

elemento nacional apenas cora cerca de 990. O seu principal

artigo de exportação é o café, de que a freg. produz seguramente

800.000 kilogs. O engenho central para preparo do café ahi esta-

belecido, é a prova mais exhuberante do progresso da nova paro-

chia. O solo da freg. é, em geral, accidentado e abundante de

aguadas, aproveitadas geralmente como motores pelos ex-colonos

e nacionaes. Produz com vantagem café, canna de assucar,

feijão, milho, mandioca, batatas e toda a sorte de legumes.

O cafeeiro, apezar de não ser tratado coni o especial_ cuidado de

que é digno o arbusto, que tanto influe na economia da nação

como da família, dura de 15 a 25 annos. Ha terrenos magní-

ficos nos dists. do Jequitibâ, Pomerania, Caramicru, Rio Bo~

nito. Recreio, Rio das Farinhas, etc. e para a colonisação, em
prolongamento da já emancipada, existem grandes extensões

de terras devolutas, quer eui direcção ás aguas dos nos Jucu,

Melgaço, etc. ,
quer seguindo as do Santa Mana em dire-

cção das cabeceiras do Santa Joanna, aimndú, de Cima, etc.

Não ha na freg. fazendas de criação, mas os fazendeiros e

ex-colonos criam e possuem anímaes vacum, cavallar e muar

para os misteres da economia domestica e transportes, e

muitos vendem aado excellente para a Corte » Tem duas

eschs. publs. de inst. prim. (Yide Leopokhna « Queimado)

Foi creada com. pela Lei Prov. n. 47 de 13 de maio de Ibbj.

Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei n. 2d de Ib de

novembro de 1836. Nesse mnn. foram em 1888, pela Lei Prov.

de 17 de setembro, creadas as parochias de Santa Thereza do

Timbuhy, de N. S. da Boa Família e do Guandu de Cima. boi

elevada a cidade com a denominação de Porto do Cachoeiro

pelo Dec. n. 19 de 12 de abril de 1890.

CACHOEIRO DO CRAVO. Log. do Estado do E, Santo,

no mun. da cidade de S. Matheus, á qual o ligado por uma

ístrada. Fica no braço S. do rioS- Matheus.



CAÕ S5S CAG

deia de indios cViristianisados no fim do século XVI. Em 1754,

Pedro Bueno e Bal.hazar Caetano Carneiro estabeleceram um
engenho por deu-ás desta aldeia, com uma capelia dedicada a

N. S. do P;itrocinio, a qual gozou das prerogativas de parocbia

desde o anuo 1771. Um Alvará de 7 de junlio de 1815 conlerio

a esta pov. e aldeia o titulo de villa -ío Brazil, dando-lhe por

patrimoaio meia leg'ia quadrada de terra,.. » « Os primeiros

tibitadores dessa villa, diz Pereira de Vasconcellos, residiam

nas cabeceiras do no e seus confluentes, onde houve cinco

povoações notáveis. Barra do Rio Casiello, (que em 1754 foi

erecta em matriz com a invocação de N. S. da Conceição das

Minas do Cislello). Caxixe, Arraial Velho, Salgado ePúbeirão;

mas as continuadas invasões dos selvagens anti'opophagos os

constrangeram a abandonar estes logares, trazendo para perto

da costa a imagem de N. S. do Amparo, or^go da treguezi_a.

Um Alvará de 27 de junho de 1815 confeno a esta povoação,

que desde 1771 gozava das prerogativas de parochia, o titulo

de villa dando-lhe por património uma légua de terra â

margí-m do rio Itap^rairim, a q lal foi medida e demarcada
pelo Ouvidor Josi Libanio de Souza e juiz ordinário Manoel
Joaq'iim de Oliveira Costa. . . Nos dias 15, 16, e 17 de setembro

de 1855 teve logar a inauguração do templo, que substituiu a

velha matriz deste município, a que concorreram não menos
de duas mil pessoas. Kmprehendeu esta obra á custa dos recur-

sos dos seus piirocliianos o virtuoso capuchinho Fr. Paulo
António Casas Novas, e foi feliz em ver chegar ao cabo empreza
tão gigante para seus hombros tão débeis. Só uma inspiração

divina, reunida á actividade, e á fé verdadeiramente christã,

só uma abnegação de interess? e uma vontade de ferro fariam

realizar o pensamento daquelle missionário nes'e século

dotando o mun. de Itapemirim com uma egreja, cujo corpo

tem o comp:-imento de 112 palmos e 60 de largura; a altura

do barrotamento até os frechaes 56 ; a capella-mór 41 palmos
em quadro, e a sachvistia 20 de fundo. A solidez do templo está

capaz para resistir aos tempos. E' este um dos municipios
florescentes do E. Santo: os seus terrenos são fertilissimos,

sendo a canna de assucar um dos géneros principaes de cultura

que prospera visivelmente, aponto de existirem já algunsenge-
nhos bem montados, movidos- a vapor. Ao par delia vè-se pro-

duzir o café, o algodão e o fumo, a que se presta o terreno,

bem como os géneros de primeira necessidader Ha neste mun.
uma estrada de commmicação com o Estado de Minas Geraes,

aberta em 1825 pelo Sargento-rnór Manoel José Esteves Lima »,

Foi a villa installada a 9 de agosto de 1816. E'o mun. regado
pelo rio Itapemirim, Novo, Muqui, Frucleira, Chico Salles,

Brejo Grande e diversos outros. Comprehende os povs. do Rio
Muqui, Morobá, Jacaré, Barra do Itapemirim, Maratayzes e

Barra do Itabapoana. Tem eschs. publs. deinst. prim. Agen-
cia do Correio. Foi elevada á categoria de cidade pelo l3èc.

n. 4 de 26 de dezembro de 1889. B'com. de segunda entr.

supprimida pela Lei Prov. n. 4 - de 18 de novemliro de
1844 e restabelecida pela de n. 16 de 28 de julho de 1852 e

classificada pelos Decs. ns. 1.042 de 9 de setembro de 1852 e

4.970 de 29 de maio de 1872 e Decisão da Corte de Justiça de
setembro de 1892. O raun., além da parocbia da cidade, compre-
hende mais a de Sanio António do Pvio Novo e a de N. S. da
Conceição do Muqui. Uma estrada parte dis cachoeiras do rio

Novo e Fructeira, no mun do Cachoeiro do Itapemirim, e vae á
villa do Cachoeiro. Sobre suas divisas vide entre outras, as Leis
Provs. n.2 de 21 de outubro e n.2õ de 16 de novembro ambas de
1886. A popilação é calcul.tda em 10.000 habs. Da Gamara
Municipal dessa cidade recebemos em 1884 a seguinte infor-
mação. « Aspi'CTo CERAL. E' todo O scu vasto tcrritorio mou-
tanhoso, exceptuando um ou outro pequeno valle formado
por alguns de seus rios ou ribeirões. Tem grandes extensões
de mattaa magnilicas e incultas, com dous campos nativos,
sendo um na serra da Chibata de mais de 60 Ivils. de compri-
mento sobre mais d • 48 de largura; outro em aguas do rio Novo,
de menores dimensões. A não ser esses dous campos nativos,
que quasi nãosão apriveitados pela industria pastoril por nelles
abundarem onças, t^dos os outros que ha são artificiaes, feitos

e conservados pelos fazendeiros, na pi-oporeão de stias forças,
— S.VLUBRlbADE. Estc muu. é inteiramente salubre, pois que não
ha nelle moléstias endemica.s nem epidemicas. A não ser a
epjilemii da varíola qie para aqui foi trazida em 1868 e qie
pccasíonou grande mortandade, não ha noticia nenhuma de
outra. Apparécem casos destacados de febres intermittentes,
remittentes e bilíosas, de hepatite chronica, bronchite, pneu-
monia e coqueluche, casos estes que apparécem nos logares con-
siderados os mais salubres. Também dá-se o appavecimento

da ipoemia intertropical, mas isso devido á má alimentação a
que se dá uma parte da pop. e más co idlções hygienicas de que
se cercam.— Mineraes. Diz a chronica que ha algumas jazidas
de ouro, prata e ferro. Para exploral-as alguns teem obtido

concessões que infelizmente não teem sido aproveitadas
;
porém

hoje estão inieiramente abandonadas e até desconhecidas. Os
mineradores que ultimamente aqui tem vindo, limitara-se a

explorar cascalhos nos leitos dos rioí e córregos. No Alto Cas-
tello (fazenda do Centro) encontram-se, ainda hoje, grandes
trabalhos feitos pelos jesuítas, no desviamento do leito do rio

Caxixe, afim de explorarem o ouro, bem como na Lavri-
nha, Cíuandii, etc. Os mineraes mais abundantes são; a
pedra de construcção (graniio), e em todo o mun. rochas cal-

careas (pedra de cal), spatho do Islândia, principalmente na
serra do Cantidiil: o barro de olaria (tabatinga) enxofre, salitre,

etc, etc.— Maueir.vs— Ha grande abundância de mtideiras de
construcção e inarceaeria, e são: jacarandá, sucunira, óleo,

vínhatico, gratina, sapucaia, arapoca, Gonçalo Alves, Sebastião
.'Vrruda,pequiá, louro, ipè, tapínhoan, angico, araribá, angelim,
funcho, canella, bicuiba, massaranduba, peroba, cangerana,
moojolto, cedro, cacheta, etc, etc.

—

Fructas silvestres: Goiaba
araçá, gabiroba, caju, araticum, jaboticaba. sapucaia, maracujá
carangóla, pitomba, tucum, jaracatia, genipapo. joá, pitanga,
grumichama, bacopary, perinlío, etc, etc. além de muitas outras
espécies que são cultivadas.— Animaes sivestres: Antas, onças
pretas, vermelhas e pintadas de difterentes espécies, veados,
porcos do matlo de difterentes espécies, capivaras, pacas, cotias,

macacos de muitas espécies, qmtis, coelhos, preás, jabutis,

gambás, tatus, iraras, etc. etc. Entre as aves encontram-se:
mutúns, jacutingas, jacupembas, jacus, araras, papagaio-:, jaós,

nhambtis, guaçii e mirim, tucano, pavão, capoeiras, araçari,
patos, marrecos, arapongas, etc, etc. As cantoras são: o encon-
tro, que é o rouxinol brazileiro, sabiás do campo, sabiás do
matlo, sabiás sica, sabiá de peito roxo, canário, grumará,
coUeira, pintasilgo, gaturamo, tiè, sanhassii, etc, etc. Insectos;

abelhas, jati, uruçú e muitos outros. Ha além da formiga
saúva, praga da lavoura, outra pequena que a destróe : a.
taçarema, etc. Nos rios pescam-se urutuní, surubi, robalo,|
piabanha, piau, trahira, morobá, acará, cascudo, jundiá,'
piaba, etc, etc Ha também cobras venenosas, como sejam :'

dorminhoca, surucucú de diversas espécies, coral, surucutinga,
jararaca, jararacussú, urutti, limpa matto, minhocão, caninana,
etc.— Historia. A sede do mun. é a cidade do Cachoeiro de
Itapemirim, que tem recente dacta, pois que, a primeira casa
construída foi no anno de 1846. Foi começada principalmente
por pessoas dadas ao commercio e lavoura vindas dos Estados do
Rio de Janeiro e Minas Geraes. O primeiro negociante que
estabeleceu-se aqui foi o Dr. Cypriano da Franca Horta o o

primeiro fazendeiro o Capitão Pedro Dias do Prado, que muito
concorreu para a emigração de diversos amigos e parentes
seus. Foi creada freg. por Lei Prov. n. 11 de 16 de julho de

1856, com a denominação de S. Pedro do Cachoeiro, perten-
cendo ao mun. de Itapemirim ; elevada á categoria de villa,

com a mesma denominação, por Lei Prov. n. 11 de 23 de
novembro de 1864, pertencendo á com. de Itapemirim, tendo
sido instaUada a 26 de março de 1867 ; foi o mun. elevado á
com. com a mesma denominação e separado do Itapemirim,
com um só termo. Por Lei Prov. n. 13 de 18 de novembro
de 1878 foi supprimida a com, e de novo reunida ao termo dè
Itapemirim como até hoje se acha, contra a vontade da maioria
de seus habitantes, e contra o direito das cousas, visto que
este mun. por sua importância agrícola e commercial tinha
o direito, ao menos, de sí-r a cabeçada com., porquanto é mais
rico e mais populoso do que toda a com. do Itapemirim, antes
desta annexação.— Topographia e descripç.Io da villa. A
villa de S. Pedro do Cachoeiro, que é a sede do mun. está

situada em uma e outra margem do rio Itapemirim, dispondo
de pouco terreno plano para arruamento, por ser cercada de
morros, mais ou menos altos. As ruas principaes são as duas
ruas que margeiam o rio, nas qnaes ha lioas casas de com-
mercio e industria; as outras são menos imporíantes e menos
povoadas. Tem duas cnpellas feitas a expensas de particulares,
sendo uma, em cada lado da villa, celebrando-se na do lado
do Norte cerimonias religiosas ofliciaes, em razão de a Egreja
Matriz, que também foi feiía pelo cidadão António Francisco
Moreira, que doou-a á província, já ter desabado em ruína. Este

cidadão também construio um pequeno cemitério, que cora

o augmento que ora se fez é o único desta villa e a capelia do
lado do Norte foi construída e é propriedade particular do
cidadão Francisco de Souza Monteiro. Tem mais: Agencia de
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Renda? Provinciaes, CoUectoria de Rendas Gsraes, Agencia de
Correio e duas escolas de ins=trucção primaria de ambos os
sexos, funccionaado tudo em casas particilares, a principiar
]iela Camará Municipal e Cadeia. Além disso tem dous coll^gios
de meninos e meninas, onde dá-se, aléni da instrucção pri-
maria, tamb?m a secundaria

;
possue duas bem montadas phar-

macias e lalioratorios e uma Ijibliotheca publica mantida por
particulares com a denominação de Grémio Bibliotheoario
Caclioeirense, fundado em 1 de julho de 1883, com mais de
2.00) volumes, todos offeftados por seus sócios e particulares.
Mantém aulas nocturnas de pi'ira3ira3 leitras, escripiuração
mercintil e musica, sendo as aulas frequentadas por menores
e adultos. Nesta bibliotheca ba também um pequeno musèo
zoológico, com bella coUecção de mineraes, iibras textis e

também uma coUeção numismática. Esta villa é o ponto
inicial de uma estrada de ferro Iiapemirinense, com a bitola

de um meti'o é que se dirija a freguezia do Alegre, mar-
geando sempre o rio Itapemirim, com um ramal para barra
do ribeirão S. João, no Casíello, margeando sempre o rio Cas-
tello. Sua extensão é de 82 Icils. Também existe dentro dos
limites da villa, sobre o rio Itapemirim, uma bonita ponte de
pedra e fervo, com 134 metros de extensão mandada consiruir
pela m\micipalidade e que custou .50:000§000.

—

População. Tinha
este mun. segundo os ultimes dados, a pop. de 18.496 almas
e sem contar uma pequena tribu de botocudos que habita entre
o Guandu, Manhuassú e Rio Doce ; esta pop. porém, eleva-se
hoje a mais de 28.000 almas.— Agricultura. E' este mun.
o mais importante em agricultara, de toda a província. A
lavoura consiste em café, principalmente, além da canna de
assuciír, mandioca, tabaco, milho, arroz, feijão, batata, inhame,
e abóbora. Cultiva-se também abacate, laranja, lima, banana,
pecego, jiinha, ananaz, figo, romã, jaca, limão doce, melão,
melancia, fructa de conde, mamão, uvas, etc, etc. A criação
consiste em gado suino, cavallar, vaccum, lanígero e cabrum,
mas limitada ás necessidades de cada fazendeiro e muito pouco
para commercio. Criam-se também todas as aves domesticas.

A pesca, em geral, se faz em miiiio pequena escala.— Industria
PABRii,. Consiste em assucar, aguardente, fumo, farinha de
mandioca e de milho, tijolos, telhas, cal de pedra e alguns tecidos

de algodão, em poucas fazendas.— Commercio. A exportação
limita-se ao café, assucar, fumo e aguardente. Este mun.
exporta annualmente pelos seus portos e pela estrada de ferro

Carangola de 500 a CÔO. 000 arrobas de café. A importação é

mais variada e consta: de panno nacional, de todos os tecidos

de fabricas estrangeiras, de ferragens, vidros, louças, calçados,
machinismos para diversos mysteres e productos chimicos e

pharmaceiíticos.— Instrucç.io. A instrucção primaria é dada
em escolas publicas para ambos os sexos, creadas nas sedes das
fregs. além de alguns collegios particulares, onde se dá também
e instrucção secundaria. Existem mais duas biblioihecas e soci-

edades litierarias, que são: Sociedade Bibliothecaria José de
Alencar, nafreg. deS. Pedro de Itabapoana e o Gabinete de Lei
tura Galçadense, na freg. de S. José do Calçado, ambos funda-
dos no anno de 1832.— Divisão ecglesiastica. A' excepção da
parochia de S. Miguel do Veado, creada por Lei Prov. n. 9
de 15 de novembro de 1871, que pertence ao bispado de Marianna,
todas as outras estão s ij^itas á diocese de S. Sebastião do
Rio de Janeiro, e são: S Pedro do Gachoeiro, sede do mun.
creada por Lein. 11 de 16 de julho de 18.Í.0: S. Pedro de Ita-

bapoana, creada por Lei n. 4 de 26 de novembro de 1863; São
Pedro de Alcântara do Rio Pardo, creada por Lei n. 10 de 14
de junho de 1859 : N. S. da Penha do Alegre, creada por Lei
n. '2 de 24 de julho de 1868 ; S. José do Calcado creada por Lei
n. 11 de 18 de novembro de 1871 : N. S. da Conceição do Aldoi-
amento Imperial Aftonsino, creada por Lein. 9 de 17 do ouiu-
bro de 1871. Estas duas ul imas fregs. ainda não esião instituí-

das canonicamente, posto que creadas ha loannos, provavelmente
por mero capricho do Ex. Rv. Sr. Bispo Dioccesano.— Obras
publicas. Este mun. é carecedor de muitos melhoramentos, mui
principalmente em vias de communicação. pois que os governos
geral e provincial o tem entregado a verdadeiro despreso. O
pouco e máo que ha em viação, t^m sido feito por particulares,

á excepção de um ou outro pontilhão e alguns poucos, máos
e irapresciíidiveis reparos nos caminhos existentes. De edificios

Sublicos apenas existe uma caSa que sérvio de residência ao
irecior do antigo Ald^iamento Inperial AíTousino e esta

mesma em ruma.— Curiosidades. ^Existe no alto Castello na
fazenda i.,iraoeiro de Francisco Vieira de Almeida Rimos,
uma gruta que tem despertado a curiosidade dos viajantes
que por alli passam. Um quarto de légua pouco mais ou menos

distante da povoação do Rio Pardo, existe uma fonte de agua
crystallina, cujos prodígios mediciuaes são attestados por gran-
de numero de pessoas. Ella verte de uma furna coberta por
uma grande pedra, que lhe serve de cupola e onde, pelos ves-
tígios, indica ter sido habitada, pois enconiram-se pedaços de
o.ssos, a metade de um craneo e signal de fogo em uma pedra.
Ha algumas cascatas, sendo as mais notáveis, as seguintas:
1-'', a cascata da Fumaça formada pelo rio Pardo, quando se
lança no rio Norte esquerdo (vulgo Norte direito) precipi-
taudo-se de uma altura aproximadamente de 100 metros ou
454 palmos : 2», a cascata da Prata, na fazenda da Prata de pro-
priedade dos herdeiros do Tenente-coronel Joaquim ^ ieira
Machajdo da Cunha, formada pe a precipitação das aguas do
ribeirão do Meio de cima da serra de S. Christovão

—

Distancias
PELOS caminhos actuaes, Dcstavilla á Capital (Victoria) cerca
de 28 léguas antigas ao N. ou 184 Idls. e 800 m. Desta villa
á villa de Itapemirim 7 1/4 léguas ao E. ou 47 kils. e 400 m.
Desta villa á de Benevente, 14 léguas ao NE., ou 92 kils. e
400 m. Desta villa á villa de. Vianna, 24 léguas ao N E. ou
1.58 kils. e 400 m. Desta villa á sede da freg. do Rio Pardo
18 léguas ao NO. ou 118 kils. 800 m. Desta villa á sede da
freg. do Alegre, 10 léguas ao NO. ou 66 kils. Desta villa á
sede da freg. do Veado 15 léguas ao NO. ou 99 kils. Desta
villa á sede da freg. do Calçado 16 léguas a O. ou 105 kils.

e 6J0m. Desta villa á sede da freguezia do Aldoiamento, 10
léguas ao N. ou 66 kils. Desta villa á sede da freg.de S. Pedro
de Itabapoana, 12 léguas ao S. O. ou 79 kils. 200 m. O Presi-
dente da Camará Jlunicipal do Cachoeiro de Itapemirim — Gil
Diniz Goulart— . Confere o Secretario F. A. Cô» ta Imperial.-»

CACHOEIROS. Log. no Estado do Rio de Janeiro, na freg.
de N. S. das Neves do mun. de Macahé.

C.^CHOEIRY. Rio do Estado do Pará ; no mun. de Óbidos.

CACHORRA MORTA. Antiga aldeia de Índios, no Estado
do Ceará, no termo de Milagres.

CACHORRA MORTA. Serra do Estado do Ceará, no mun.
de Milagres. E' uma ramificação da do Salgadinho. Foi ahs
addeada uma trilni de Índios Caicós, vinda do Piauhy, doi
quaes restam hoje poucos.

CACHORRINHO. Pov. do Estado de Pernambuco, no
termo de S. Bento.

CACHORRO. Pov. do Estado de Pernambuco, no termo do
Brejo da Madre de Deus, com uma cadeira mixta de ensino
prim., creada pela' Lei Prov. n. 1.958 de 31 de dezembro de
1888.

CACHORRO. Pico elevado ao S. da ilha de Cabo Frio do
Estado do Rio de Janeiro, que se destaca do resto da cadeia de
montanhas.

CACHORRO. Morro próximo á margem esq. do rio Branco
e defronte da cachoeira denominada Cachoeirinha ; no Estado
do Amazonas.

CACHORRO. Morro do Estado do Ceará no mun. da Inde-

pendência, na fazenda Pedra Liza. E' abundante de caças e

é refugio das onças.

CACHORRO. Serra do Estado do Pernambuco, nos miins.

do Brejo e de Caruaru, a alguma distancia da margem esq. do
rio Ipojuca.

CACHORRO. Rio do Estado do Pará, trib. da margem dir.

do Trombetas. Sua foz liça umas seis milhas acima da do rio

Faro e acima da cachoeira do Vira Mundo.

CACHORPvO. Rio do Estado do Piauhy, afT. do Parnahyba.

CACHORRO. Riacho do Estulo do Parahyba do Norte, no

termo de (iuarabira.

CACHORRO. Riacho do Estado de Pernambuco, níl'. do ri)

Terra Nova, que o é do S. Francisco.

CACHORRO. Pequeno rio do Estado de Minas Gcraos. nfl".

do rio Catinga.

CACHORRO. Corredeira do rio Trombolas, listado do Pará.

Fica entre as corredeiras denominadas Trava e Quebra Potes.

CACHORRO. Cachoeira no rio Grajahú, na com. da Cha-

pada e listado do Maranhão.

CACHORRO DAGUA. Serra do Estado da Bahia, no num.

da Barra do Rio de Contas (Inf. loc).
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CACHORRO MORTO, Córrego do Estado de Goyaz, aíT. da
margem dir. do rio Crixá-mirim (Cunha Mattos. Itinerário)

.

CACHORRO QUEIMADO . Log. do Estado da Bahia, no
mun. de Campo B'ormoso.

CACHORROS. Pequena ilha situada defronte do porto do
Barreto, na Bahia do Rio de Janeiro. Em alguns Mappas, como
os de Barrai e Cândido Mendes, é designada por Ilha de Fora
Alguns a denominam também João Manoel.

CACHORROS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia
de Paraly, entre as ilhas do Mantimento e Comprida.

CACHORROS. Ponta de terra no rio Doce, perto da embo-
cadura do rio Preto : no Estado do E. Santo (Rubim).

CACHORROS. Rio do Estado do Maranhão, na ilha de São
Luiz. Reune-se ao rio Grande e juntos vão desaguar defronte
da ilha Pequena, Defronte de sua foz passa o canal denominado
rio do Coqueiro, que vae ao rio do Mosquito.

CACHORROS. Rio do Estado do Piauhy, aíf. do Sambito
que o é do Poty.

CACHORROS. Rio do Estado do Ceará, afF. da margem
esq. do Quiseramobim. Recebe os riachos Catolé, Santa Maria,
Fundões. Sitio, Caiçara, Vasantes, Madeira Cortada e Bo-
queirão (Inf. loc. ). NaCaría de Sobreira é mencionado esse rio
recebendo os riachos da Magdalena e das Barrigas e nascendo
na serra do Catolé.

CACHORROS. Insignificante riacho do Districto Federa
atravessa os terrenos denominados do Carneiro, por terem
pertencido a um individuo desse nome, e em ten-enos da Quinta
reune-se ao Maracanan.

CACHORROS. Rio do Estado de Santa Catharina, aíl". do
rio Canoas. Nasce na Serra Geral e atravessa a estrada que
de Lages vae ao Paraná. Ayres de Casal menciona esse rio

como aff. do Pelotas, mais tarde Uru guay. No .4{Zas de Lomel-
lino de Carvalho é mencionado, na Carta do Estado de Santa
Catharina, um rio dos Cachorros aff. do Canoas e na do Estado
do R. G. do Sul um outro eóm o mesmo nome afF. da margem
esq. do Caveiras.

CACHORROS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. do
arroio dos Ratos. Rega o mun. deS. Jeronymo.

CACHORROS, Lagoa no Estado do Ceará, no mun. do
Porangaba. Em suas magênsha excellentes pastagens.

CACHUNGÒ. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio
Ipojuca (Vital de Oliveira.—Honorato).

CACIMBA. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no miin,
de Apody.

CACIMBADAS BESTAS. Serrota do Estado do Ceará, no
mun. de Santa Quitéria.

CACIMBA DA VÁRZEA. Log. do Estado do Parahyba do
Norte, a 30 kils. da cidade de Bananeiras. Ahi vè-se uma grande
pedra collocada sobre três outras de menores dimensões.
Tocando-se em qualquer uma dessas pedras oiive-se um som
estranho. Na pedra de maior dimensão estão gravadas varias
lettras maiúsculas e diversas insoripções illegiveis. Oshabs.
do logar chamam a essas pedras — Pedras das Pinturas.

CACIMBA DO MEIO. Log. do Estado do Ceará, no mun.
de S. Francisco, com uma oapelia.

CACIMBAS. Pov. do Estado do Ceará, no termo de Lavras.

CACIMBAS. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Pau dos Ferros.

CACIMBAS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. deBom Conselho.

CACIMBAS. Pov. do Estado das Alagoas, na freg. de Ipioca
;com uma capella da invocação de Santa Luzia.

CACIMBAS. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de Santo
António do Parámirim (Inf. loc).

CACIMBAS. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na Ireg.
de S. Francisco de Paula do mun. de S. João da Barra.

CACIMBAS. Ponta na costa Occ. do Estado do R. G. do
Sul. Fica entre a ponta do Muniz e a barra do rio Taquary.
CACIMBAS. Rio do Estado do Ceará, aff. da margem dir.

do Acarahú. E' também denominado Pau Cahido.

CACIMBAS. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Alagôa do Monteiro.

CACIMBAS. Rio do Estado da Bahia, no prolongamento da
E. de F, da Bahia ao S. Francisco, na bacia do Itapicurú.

CACIMBAS. Canal do Estado do Rio de Janeiro, desagua
no marg. esq. do rio Parahyba do Sul, acima da cidade de
S. João da Barra. Tem 32 kils. de comprimento e serve para o

transporte de madeiras na estação das aguas.

CACIMBAS. Vallão situado próximo ao littoral do Estado
do Rio de Janeiro, no mun. da cidade de Campos. Interna-se
pelo sertão do mesmo nome. Em suas margens baixas e palu-
dosas encontram-se vestígios de qi;e o mar por alii andou em
época não mui remota, o que demonstra que o mar cobriu
em algum tempo, lodo o terreno baixo que fica de um e outro
lado do rio Parahyba do Sul. na extensão' de muitos kils. ao
N. e S. -

CACIMBAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg.

de S. Miguel do Jequitinhonha. Desagua no rio Preto ou Ilha
do Pão, aff. do Jequitinhonha.

CACIMBIWHA . Log do Estado de Pernambuco, no mun.
do Limoeiro.

CACIMBINHAS. Villa e mun. do Estado do R. G, do Sul
na com. de Piratiny, na bacia do rio Piratiny, sobre uma
collina. Foi uma antiga pov., creada capella curada, com a
invocação de N. S. da Luz, na coxilha do Velleda, no logar
denominado Caoimbinhas, do mun. de Piratiny,^ pelo art. II

da Lei Prov. n. 215 de iU de novembro de ISõi ; elevada á
categoria deparochia pela de n. 358 de 17 de fevereiro de 1857
e á de vilIa pelo art. 1 da de n. 1.132 de 2 de maio de 1878. O
mun. é banhado pelos rios Piratiny, Sanla Mai-ia, arroio do
Antunes, do Moinho e diversos outros e percorrido pela serra do
Velleda. Lavoura de trigo, milho e feijão. Industria pastoril. E'
servido pela E . de F. do Rio Grande a Bagé e peias de rodagem
dè Pelotas a Bagé, as que da villa vão ás estações do Nascente e

Pedras Altas, e a que da villa vae a Piratiny. Sobre suas
divisas vide: Acto n. 92 de 3 de agosto de 1860; art. II da Lei
Prov. n. 1.132 de 2 de maio de 1878 ; n. 1.282 de 2 de maio de
1881. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes
creada pela Lei Prov. n. 680 de 24 de agosto de 1869. Agencia
do correio. Estação telegraphica.

CACIMBINHAS. Serra do Estado de Pernambuco ; esten-

de-se pelo mun. de Bezerros,

CACIQUE. Nome que se dá ao indio, de quem os da sua
nação se consideram vassallos. C. Mendes, Memorias cit,,T.
2°, P. 371, Nota. E' uma espécie de rei ou senhor de 30, 80 e

100 familias, que o obedecem, o acompanhara com alleiçáo, lhe

pagam algum tributo, lavram suas terras e recolhem seus fru-

ctos. O cacicado passa de pais a filhos, herdando o primogénito
e, em fali i deste, o segundo e terceiro filho. Mas, si o indio se

torna celebre por suas proezas militares e adquire muitos
adherentes, estes o chamam cacique e o constiuiem seu rei,

sem usurpação a direitos adquiridos. Toda distincção entre
nobreza e plebe se recebe dos caciques. Os que não descendem
destes são tidos por plebeos, mas os da sua raça são tratados
com respeito e veneração com que na Europa são tratados os

membros das familias reaes. Cónego Gay Hist. cit., T. ^S

Etym: de oar, obrigar, compeilir, governar, e cie, tudos: o que
governa a todos.

CACIQUE , Passo do rio Jagiiarâo, junto á foz do arroio
Telho, quasi 14 kils. acima da cidade de Jaguarão ; no Estado
do R. G. do Sul.

CACIQUE. Lagoa do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Araranguá.

CACO. Morro do Estado de S Paulo, no mun, de Ipo- ^
ranga.

CACO. Nome de um espigão situado nas divisas da freg.'
de S. Domingos do mun. de Marianna e Estado de Minas'
Geraes.

CACO DO POTE. Log. do Estado do E. Santo, no dist. da"
Serra (:iueimada e termo de Guarapary

.

* '

CACO DO POTE. Serra que divide o mun. de Guarapary do->^
de Anchieta ; no Estado do B. Santo.

78S2
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CACO DO POTE. E' assim também denominado o rio Qua-
tinga, que banha o Estado do E. Santo e desagua na margem
esq. do rio Benevente.

CACOAL. Igarapé do Eslado do Pará, nas cabeceiras do
rio Araguary, no mim. de Macapá.

CACOAL IMPERIAL. Na margem dir. do rio Amazonas,
algumas millias da cidade de Óbidos, na C05ta opposta, encon-
ti'a-se essa propriedade, constante de ura extenso terreno com
grandes plantações de cacáo. Tem esse caçoai passado por
differentes- phases. Primeiramente pertenceu a um particular,
passando depois a fazer parte dos bens de uma aldeia de índios
administrada por jesuítas que, com o auxilio dos braços indí-
genas, auferiram importantes lucros em avultadas colheitas.
JDepois do Alvará de 7 de junho de 1755, que tirou aos jesuítas

a administração temporal dos índios das aldeias régias e do
Alvará de 17 de agosto de 1758, que creou o Directório para as

mesmas aldeias, passou o caçoai a fazer parte dos bens do
commum, e como tal administrados pelo respectivo Directório.
Tendo, porém, a Carta R.égía de 12 de maio de 1798 abolido os
directores das aldeias, foi o caçoai incorporado aos bens da
Fazenda Real. Dessa época até 1830 deu-se ao caçoai um admi-
nistrador, logar que foi estincto em "1831. «Após tantas vicis-

situdes por que tem passado aquelle património da fazenda
nacional, diz o Sr. Ferreira Penna, seria mais acertado dispor
o Estado daquella propriedade;. O caçoai, que dura ha mais de
um século, nunca foi replantado nem melhorado, pelo contrario,
tem perdido dez vezes o que era. Chegou a ter mais de 40.000
cacoeiros, não possuindo hoje mais de 4.000 ».'

CACOALIJSTHO. Log. do Estado do Pará, á margem doQua-
jará, no mun. da capital.

CACOALINHO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Bre-
ves. Denomina-se hoje Lava-cara.

CACOCO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Itapècerica.

CAÇOCOEIRA. Bahia situada na costa do Estado do Ma-
ranh-ão, na parte comprehendida entre as ilhas Mangunsa e

S. João Evangelista. E' larga mais mui sujeita a arrebentações,
sendo por isso pouco frequentada (Roteiro de Felippe F. Pe-
reira).

CACOEIRO. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó
;

banha o mun. de Ponta de Pedras e corre para a bahia de
Marajó.

CAÇÕES. Pov. do Estado da Bahia, no mun. deJaguaripe.

CAÇÕES. Ponta da coata do Estado de S. Paulo, entre a
ponta das Ostras e a da Lagoa.

CACOMANGA. Lagoa do Estado do Rio de -Janeiro, no
mun. de Campos, a quatro kils. da cidade deste nome, na freg.

de S. Salvador (Abnanak de Campos, 1882, p. 117).

CACOMBU. Log. no mun. de Olinda do Estado de Per-
nambuco.

CACONDE. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, na com.
do seu nome, ao N. da capital do Estado, a três kils. de dis-

tancia do rio Pardo, sobre um planalto, em terreno safaro : a
343 kils. da cidade de S. Paulo, 26 de S. José do Rio Pardo,
de Musambinho (Minas) e de Guaxupé (Minas), 19 da freg. do
Rio do Peixe, 39 dos Poços de Caldas e de Cabo Verde, ambos
em Minas. Tem nra bonito largo, ladeado de casas térreas, l)em

construídas, destacando-se no centro aegreja matriz, edifício bem
regular, com duas torres, n'uma das quaeshaum bom relógio.

Ao fundo do largo e situada em magnilico logar, eleva-se a ca-

deia, vistoso sobrado, ainda em construcção. As ruas, posto que
mal alinhadas, offerecem agradável perspectiva, pelo agiaipa-

mento das casas, entre as quaes notam-se alguns sobrados. Ha
também a egreja do Rosário, não concluída, um cemitério, todo

murado, tendo no recinto uma capella deS. Miguel, e, final-

mente, uma excellente casa doada pelo povo para residência do

parocho. «K' bem difficil, senão impossível, delerminar-se ao

certo a data em que fundou-se a primeira pov. no mun. Os

dados históricos fornecidos pelo Livro do Tombo e pela tradição

levam-nos a crer que, em melados do século XVIII, os explora-

I dores de ouro, vindos de Cabo Verde, prov. de Minas, assenta-

I ram as bases de uma pequena pov. no logar hoje denominado
1 Bom SuGCCsso, a 13,2 kils. da actual cidade. No anno de 1775 a

r então freg. deN.S. do Bom Successo do Rio Pardo foi des-

i.
membrada, no que diz respeito á vigararia da vara, da de
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Mogy-mirim, e, quanto ao parochiato, da de Mogy-guassú, sendo
pelo bispo D; Fr. Manosl da Resurreição traçadas as divisas
da nova freg. ecom. da vara. Com excellente posição topogra-
phica e rodeada de terrenos fevtilissimos, tendo já boa egreja e
possuindo arruamento bem regular, a julgar-se pelos vertigios
ainda existentes, a nova freg. do Bom Successç teria progredido,
si uni accidente lamentável não a houvesse lançado no mais
completo abandono. Em princípios deste século, quando a nova
fi'eg. tomava o maior desenvolvimento, graças á direcção do
padre Francisco Bueno de Andrade, deu-se, em frente á' porta
da egreja matriz, um conflicto entre alguns mineiros, do qual
resultou a morte de um delles, ficando também levemente ferido
por uma bala o padre que na occasião celebrava a missa do
dia. Por esse facto, ínterdícta a egreja, e debandando grande
numero de mineiros compromettidos no conflicto, a florescente
pov. começou a decaliir, até que a sede da freg, foi transferida
para as margens do Bom Jesus, no logar hoje denominado
Silvas, a três kils. da cidade, e onde o padre Carlos Luiz de
Mello fez levantar uma pequena egreja. Para esse sitio conver-
giram então os mineiros. Em 1781 foram ahi descobertas abun-
dantes minas de ouro, tão ricas que despertaram a altenção do
bispo Fr. Manoel da P^esurreição que, por Carta de 24 de de-
zembro daquelle anno, mandou tomar posse do íiovo desooberCo
das Itapiiavas do Rio Pardo, barra do Bom Jesus. A posse
solemne foi tomada paio padre Bueno de Azevedo, a 14 de feve-
reiro de 1782, como consta do Livro do Tombo. Ou fosse pela
impropriedade do terreno, muito acanhado e sujeito a imuiida-
ções, ou fosse, como reza a tradição, em consequência de novos
conflictos entre os mineiros, o certo é que a pov. do Bom Jesus
foi por sua vez abandonada, sendo a freg. transferida para o
logar em que está actualmente edificada a cidade de Caconde e

onde" foi celebrada no dia 24 de dezembro de 1824 a primeira
missa pelo padre Carlos de Mello» (A Prov. deS. Paulo, 188S).

Foi elevada á categoria de villa pela Lei Prov. n. 6 de 5 de
abril de 1864 e á de cidade pela de n. 10 de 9 de março de 1883.

E' com. de primeira entr., creada pela Lei Prov. n. 10 de 24
de março de 1874 e classificada pelo Dec. n. 5.631 de 16 de maio
do mesmo anno. Tem agencia do correio e duas eschs, publs.

de inst. prim. Orago N. S. da Conceição e diocese de S. Paulo.

O mun. confina ao N. com o de Musambinho, a E. com o de
Cabo Verde, ao S. com o de Caldas, todos no Estado de Minas
Geraes, a O. com os de Mococa e S. José do Rio Pardo. E'
geralmente muito montanhoso e, com excepção dos logares que
depois de cultivados transformaram-se em capueiras ou pasta-
gens, coberto de mafctas virgens. Não deixa, entretanto, de ser

confuso o systema orographico do mun. Nelle existem diversas

cordilheiras, formando uma rede de serranias que o atravessam
em differentes direcções. Destacam-se como principaes a serra

de S. Mathaus que traça em grande parte divisas com o Estado
de Minas, a. do Rio Pardo, a de S. Domingos e a do Barreiro,

nos limites dos Poços de Caldas. Numerosos rios banham o

território. .^Llém dos grandes ribeirões do Bom Jesus, Peixe,
Fartura e S. Domingos, que recebem em seu percurso vários

córregos, é o mun. banhado pelo rio Pardo, que obstruído por

muitas cachoeiras, tendo aliás um volume de agua considerável,

não se presta á navegação, sendo apenas percorrido por canoas

nos logares remansados. O mun. é em geral muito salubre.

« A considerável riqueza mineral de Caconde, já reconhecida e

explorada ha mais de um século, offerece o mais vasto campo
de acção á industria extractiva, infelizmente tão descurada e

abandonada entre nós. Basta percorrer as margens dos ribei-

rões e córregos do Bom Jesus, S. Matheus, Conceição, Bom
Successo e outros para encontrareni-se attestados irrefutáveis

da existência do ouro em abundância. Velhas cattas, notáveis

trabalhos, de arte pira encanamenio de agua, indicam clara-

mente que a extracção do precioso metal foi o movei que aUra-

hiit os primeiros habs. dessas regiões. A imperleição dos pro-

cessos então empregados na extracção do ouro, as desordens

havidas entre os exploradores pela falta de policiamemoe outras

muitas causas emíim, que não a escassez do ouro, motivaram

frequentes debandadas, produzindo o abandono da mineração

pelos faisqueiros. As minas de ferro de S. .Matheus são igual-

mente de considerável riqueza, já pela excellente qualidade do

metal explorado em outros tempos, com grandes vantagens, já

-pela facilidade da extracção e notável aliund.incia das jaziítas,

em nada inferiores. si>^ii"do consta, ás do Ipanema e Iporaiga.

Além desses mineraes abundam no mun. pedras de construcção

e excellente argilla para telhas e tijolos. Nas serras de S. João

e da
As

excellente arguia para iKiiitir, t? tijuiu^>. ii«i-» ov^.ai*.-» ..*^ ..'. «w.*^

ia Apparição ha belUssinias amostras de cryslal de rocha».

5 terras do mun. prestam-se para todo o gonero do plantações:
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cereaes, fumo, eaiina de assucar, videira e priíicipalmaute para
o café, que coiistitiie a sua principal lavoura.- Possue terrenos

feracissimos e na maior pai'te iaaccessiveis ás geadas, pelo que é

leito com grande vantagem o cultivo do café. liavando ainda
oscellentes terrenos para augmentar e desenvolver essa culiura.

li' abundante a criação de gado bovino e suíno. Entre as curio-

sidades naturaea-do mun.é digna de meação a cascata do
Varadouro, no Rio Pardo, a cinco kils. da cidade. O rio, q le

tem a largura méiia de G) metros, de súbito comprime-se era

um estreita canal aberto na rocha, de mais de lOJ metros de
comprimento e medindo cinco metros no máximo e três no mi-
nimo de largura. Ahi, nas primeiras repontas da enchente, é

bello o espectáculo que apresenta o saltar dos peixes, que á
porfia tentam vencer o obstáculo que intercepta a sua subida.
O inun,, além da paroehia da cidade, comprehende mais a do
R S'.into do Rio do Peixe. Sobre suas divisas vide, entre outras,

as Leis Provs. n. 55 de 15 de abriP de 18G3, n. 25 de 17 de
líiarço de 1871 e n. 6'3 de 2 de abril de 187G.

CACONOE. Pequena lagoa do Estado do R. G. do Sul, no
mun. da Conceição do Arroio.

CACONHO. Ponta na costa do Estado do R. G. do Norte,
no mun. de Touros. E' também denominada SanUi Cru::.

CACOS. Log. dj Estado das Alagoas, a 18 Ivils. de Palmei-
ra dos índios.

CACOS. Serra do Estado do S. Paulo, no mun. de Santa
Rita do Paraíso (Inf. loc).

CAÇÚ. Vide Cassú.

CAGCJA. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Santa Qui-

téria.

CACUAJÓ. Bailia do Estado do Pará, formada pelo rio

Anapú.
CACaLAGElVE. Lagoa do Estado do E. Santo, entra o Ita-

pemirim e o Itabapoana, no littoral, separada do oceano por
cômoros de arèa (C^ifta da Unha telegrapliioa).

CACULÉ. Dist. do ternío d? Caeteté, no Estado da Bahia,
banhado pelo rio do seu nome. Drago SS. Coração de Jesus.

Foi creado peloart. I da Lei Prov. n. 2.039 de 23 de julho de
1880. Tem duas eschs. publs. de insfc. prim,. creadas peia Leis

Provs. n. 2.062 de G de agosto de 1880 en. 2.587 de lido
junho de 1888.

CACULS . Riaclio do Estado do Ceará, aff. da margem dir.

do Banabuihú.

CACULÉ. Rio do Estado de Bahia ; corre pelos limites da
freg. de N. S. da Boa Viagem e Almas e rega a pov. de seu
nome.

CACUMANGA. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, a qua-
tro kils. e a E. da cidade de Campos, na freg. de S. Salvador.

CAÇUMBA. Serra do Estado de Sergipe, no mun. do La-
garto (Inf. loc).

CACUMBANGUI Rio aff. da margem esq. do Jguassú,
trib. do Paraná. Encontra-se também escripto Cacambanguc,

CAÇUMBÉ. Riacho do Estado de Matto Grosso, aíl'. da mar-
gem esq. do rio JMaguavarê.

CACUMBY. Log. do Estado de Minas Geraes, próximo da
cidade de S. João d'El-Ri^i, á margem da E. de P. Oeste.

CACUNDA. Serra do Estado de Minas Geraes, a 39 kils. de
Ilabira. Nas suas fraldas existem q latro forjas : uma junto ao
ril)eirão do Ciic inda, (uitra junto ao ribeirão dos Pinlieiros, e

outras duas junto ao ribeirão das Correntes. Essa serra é uma
montanha de oligistho e suas mattas são cobertas deexcellen-
tes madeiras (J. C. da Costa Ssenna, Eng. de Minas). •

CACUNDA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra que divide as aguas do rio Tanque das do F'iracicaba,

serve a uma fabrica de ferro e a diversos engenhos e, após um
curso de mais de 30 kils., desagua no Piracicaba (Inf. loc.) O
vigaiúo de Sani'Anua do Perros fa/,-nos menção de' um riaclio

Cacunda, aff. da margem dir. do rio Tanque. «Só exis.e um
riacho de nome Cacunda, diz-nos ess9 ill stre sacerdote, o

q lal desagua na margem dir. do Tanque. Affirmo que nenhum
Cacunda ha que desague no Piracical)a, cujo curso conheço per-

feitamente desd^ suas cabeceiras Dizem que um corcova antigo
que primeiro eniroi por esies logares, foi a causa de ser assim
denominado esse ribeirão ».

CACUNDA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, trib. do
Bento Gomes.

CACURI. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Baicarena
e mun. da capital.

CACURI. Braço do rio Tracoaliaa, no mun. de Brag.inça
e Estado do Pará (Inf. loc).

CACURIÁS. São assim denominados uns folguedos iisndo;
no Estado do Maranhão. Ha posturas inunicipaes prohibindo-os
palas graves consequências que delles sempre resultam.

CACORIS. Termo usado no Estado do Maranhão paia de-
signaras tapagens ou curraes que se levantam nos rios.

CACURISINHO. Igarapé do Estado do Pará, no ditt. do
Mosqueiro ouíun. da Capital.

CACURITE. Serra do Esiado do-Parahyba do Norte, no num.
de Cabaceiras. E' uma ramificação daBorborema.

CAÇURUTIBA. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, no
mun, Qe Maricá.

CA:")AYÁ. Um dos canaes que ligam o rio Japurá com o
Solimões, no Estado do Amazonas. Atravessa os lagos Anamá
e Cadayá ( Ayres de Cazal ),

CaDÈa. Serra do Estado de S. Paulo, limita a E. o terri-
tório de Cananéa e dá origem a diversos rios, que vão desaguar
no Jacupiranga.

CADííA. Rio do Estado do R. G do Sul, aíT. da margem
esq. do rio Cahy. Nasce na Serra Geral, tomando o rumo de
E. para O. e é navegável até 22 kils. acima da sua barra;
ficando, porém, interrompida a navegação durante as seccas.
E' um dos p.equenos rios navegáveis" do Estado. Na estação
das chuvas innunda os campos, o que muito concorre para a
fertilidade desies

CADEADINHO.-Log. no mun. de Morre tes do Estado do
Paraná, na estrada daquella cidade a Antonina.

CADEADO. Serrado Estado de S. Paulo, nos muns. de Ca-
canea e Apiahy. Divide a zona ribeirinha deste mun. da dos
campos do Paraná.

CAD.EADOS. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun. da
Cruz Alta.

CADETE. Rio do Estado de Minas Geraes ; desagua na mar-
gem esq. do Soledade, a(F. do Maranlião. que o é do Paraopeba
(Inf, loc. ).

CADIRIRY. Rio afi'. da margem dir. do Tapajós, entre os
rios Cabe tutu e Iry.

CADIUEUS. índios que habitam desde o S. Lourenço até
Coimbra, no Estado de Matto Grosso. Dizem uns serem elles

uma tribu dos Guaycurús ou Cavalleiros ; outros, porém, per-
tencerem elles á nação descripta por Azara sob o nome de
Emhj,)jás. Em 1845, parte da bordados Cadiueus eo seu chefe
Tacadauana foram a Cuyabá e manifestar» m a intenção de
estabelecer-se em Albuquerque. O governo brindou-os com
utensílios de lavoura De volta, porém, áquella pov.,. em vez
de trabalharem, venderam as ferramentas a troco e aguar-
dente, e, succedendo morrer imi delles assassinado, retiraram-
se todos. Bera como as outras tribus de sua nação, não teem os
Cadiueas residência fixa, estabelecendo-se ora neste, ora
naqtielle ponto das margens do Paraguay. Além do arco,

flecha e lança, que são suas armas usuaes, teem alguns também
arcabuzes; havendo entre elles destros atiradores.

CADOZ. Log. no Estado de Sergipe, no mun. dé Villa Nova.

CADOZ. Ilha do Estado das Alagoas, formada pelo canal
dos Remédios, a O., e o do Espinhaço, a E. Com o mesmo
nome ha uma ponta na lagoa do .Norte.

CADOZ. Riacho do Estado do Maranhão, banha o mun.
deS. Bernardo e desagua no rio Burity.

CADOZ. Rio do Estado de Sergipe, banha o mun. de Paca-
iUba e de-agua no ri Poxim.

CAEAHY. Riacho do Estado de Pernambuco, nos limites
da f eg. de Surubim. Desagua no rio Capibaribe. Também
escrevem Caiahy.

CAEBANI ( Ga^-a do papagaio). Ilha do Estado do Amazo-
nas, no rio Negro, entre as ilhas do Meio e Buredáo,
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CAE-CAE. Log. do Estado de MaUo Grosso, no muii. de
Cuyabá. Alii (ica o cemitério da capital.

CAE-CAE. Lòg. do Estado de Peniambuco, no 2° dist. poli-

cial do termo do Pau d'Alho.

^CAE-CAE. Log. do Estado da Bahia, na freg e villa do
Tucano, lia ahi uma fonte do ag-ia pjtavel de "'servidão pu-
blica.

CÃES, D^noraiiiou-se assim a actual ilha das Moças, per-
tencente ao Districto Federal.

CÃES. Mori'o do Estado de Saala Catharina, no mun. de
Blumenau ( Inf. loc. ).

CÃES. Kio do Estado do Piauhy, banha o mun. do Castello
e desagua na margem esq. do Poly.

CAETANO. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
S. Sebastião e desagua no Juquery-querè (Inf. loc).

CAETANO. Riaclio do Estada de Minas Geraes, no mun.
da Bja Vista do Tremedal.

CAETANO (S.). Log. no te;mo de Quixadá do Estado do
Ceará.

CAETANO (S.). Pov. do Estado do Ceará, no mun, da
Várzea llegre, a IS kils. desta villa; com uma capelia.

CAETANO (S.). Pov. do Estado de Pernambuco, no termo
de Flores.

CAETANO (S.). Núcleo colonial do Estado de S. Paiilo,
iundado a 2S de janeiro de 1877, inaugurado a 28 de julho de
1877, na fazenda comprada á Ordem Benedictina em 3 de setem-
bro do anno anterior. Ks'á situado a SE. da cidade deS. Paulo,
da qual disla cerca d; 11 kils- A séie colonial é contigua á
estaçãoda lí. de F. de Santos a Jundiahy. As pl.mtações con-
sistem em 1'eijão, milho, hortaliça, arroz, cevada, fumo e batatas.
Temduaseschs.publs.de primeiras lottras, creadas pela Lei
Prov. n. .32 de 30 de ma'-ço de 1883.

CAETANO (S.). Dist. do termo de Qu-luz, no Rstado de
Minas Geraes : com uma esch. publ. creada pela L?i Prov.
n. 3.578 de 28 de agosto de 1888.

CAETANO (S.). Reducto ao N. do Rio Grande, levantado
pelo irovernador José Custodio, em frente ás guardas castelha-

nas (Fausto de Souza).

CAETANO (S ). Serra do Estado do Geará, no mun. de
Lavras. Dá legumes e algodão. Fica entre o rio Cangaty e o

riacho do Poço do Matto.

CAETANO (S.). Ilha do Estado do Pará, no alto Capim,
seis milhas acima do igarapé Anunirá.

CAETANO (S.). Igarapé do Estado do ParáTdesagua na
margem direita do rio Capim entre os igarapés Pororó e Cara-
nadeiia (B. Rodrigues).

CAETANO (S.). Riacho do Estado do Ceará, no mun. de
Lavras. Recebe o Mundo Novo.

CAETANO (S.). Rio do Estado dê Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rij Paraopeba, trib. do S. Francisco. Rega o

território do dist. do seu nome. Dizem ter oriaena no alto das
Taipas.

CAETANO (S.). Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,

aíf. do S. I^ourenço, que o é do Itamarandiba (Lif. loc).

CAETANO (S). Rio do Estado de Minas Geraes,. banha o

mun. de S. João Baptista e desagua no Santo António, aff. do
Arassuahy

.

CAETANO ( S.). Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio

Vermelho, que o é do S. Bartholomeu.

CAETANO (S.). Córrego do Estado de Goyaz, aíf. do rio dos

Pilões, trib. do Claro, qye o é do Araguaya. Corta na sècca e é

rico em ouro. « Já se apanhou ahi, diz o Sr. Baggi, uma folheta

de cento e varias oitavas com o feitio de uma munliecn, além

de muitas outras de 20 oitavas para baixo».

CAETANO ALVES. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro,

aif. do ribeirão S. Fernando, tril). do rio Preto.

CAETANO CARDOSO. S-n-ra do Estado de Goyaz. De seu

lado oriental desce o ris> do Ouro, trib. da margem esq. do rio

I das Arèas, que, depois dessa conf., vae com o nome de Santa

Tliereza desaa-uar no rio JLirauhão.

CAETANO DA MOEDA ( S.). Pov. do Estado de Minas
Geraes, a O. da cidade de Ouro Preto, a cujo mun. pertence.
Foi um dist. da paroohia de N. S. da Piedade do Paraopeba.
incorporado á de S. José do Paraopeb:i pela L.i Prov. n. 2.813
de 24 de outubro do 1881.

CAETANO DA RAPOSA ( S.). Parochia do Estado de Per-
nambuco. Vid-! Raposa.

CAETANODE SOUZA. Riacho do Estadodo Rio de Janeiro,
atravessa a estrada do Cjmraeroio e desagua na margem esq.
do ribeirão do Secretario.

CAETANO FÉLIX. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Grão-M'>gol, sobre o rio Itacambir jssú.

CAETANO PINTO. Rio do Estado de Santa Catharina;
atravessa terras da colónia Grão-Pa á.

CATANO RIBEIRO. Córrego do Eslado de Goyaz, alf. da
margem esq. do ribeirão Descoberto dos Montjs Claros (Inf. loc).

CAETE. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes, na com.
do seu nO'ne, em uma planície, a 18 kils. da cidade de Sabará
e a mais de 3J de Santa Barbara. Deve sua origem, segundo
Southey, ao Sargento-mór Vardes e dos irmãos Guerras, natu-
raes de Santos, que foram os primeiros que descobriram esse
território e o povo irara

; e segundo Pizarro a Leonardo Nardez,
que, em 1701, descobrio ahi grandes minas de ouro. OragoN.
S. do Boni Succasso e dioc 'se de Marianna. « (^uem visita essa
cidade fica verdadeiramente deslumbrado com a sua egreja
matriz, sem duvida uma das primeiras do listado. Tudo nella
é magestoso: a impon-^nto e grandiosa architeetura, seu estylo
romano, o adro de p?dra azul, a riquíssima fachada, a enorme
poria em relevo, a pia baptismal, as de agua beata circumdando
as pilastras do coro, o grande orgam, os nove altares com suas
ricas obras de talha, o arco cruzeiro, a magnilic^nte e sumptuosa
capelia mor, as ricas alampadas de prata, ns custosas a falns.
Tudo no todo e nas partes revela a fé admirável que presidio
a sua construcção. Vale a pena de recordar a historia. ICra vi-
gário do Caeté em 1750 o respeitabilissimo sacerdote, Dr. Ilcn-
riiui Pereira, de costumes austeros, caridade inesgotável, o
qual o que juntava de seus benesses distribuía com seus pa-
rochianos necessitados. Professava a verdadeira religião do
Crucificado : era humilde, casto, inteiramente desprendido de
interesses mundanos. Um facto, porém, occorreu que veio san-
grar-Ihe o coração, pondo á prova a sua resignação christã.
Eis o que se passou: Havia em Caeté uma formosíssima don-
zella, de peregrinos encantos, mas de educação descuidada,
Deixou-se fascinar por um libertino de nome Jacqucs e entre-
gou-se a seus braços, maculando a sua pureza de virgem. O
libertino, saciada a sua volúpia, esqueceu seu juramento e

abandonou a victima ao escarneo da deshonra. Bcolinda, assim
se chamava a moça, depois da queda quiz levantar-se, indo
ajoelhar aos pés do padre Henrique,no sanctuario da penitencia.

O dia era solemne e a egreja já regorgitava de fieis. Fez a sua
confissão, mas o sacerdote não poude absolvel-a. EUa, irritada,

fez-lhe uma ameaça, mas elle curvou a cabeça. Então, pondo-se
de pé, exclamou em alta voz : « Vejam ! o Sr. Vigário acaba de
solicítar-me ! » E o pranto a correr-lbe pelo fio dos olhos ; a

voz dolorida, que parecia arrancada das e iti'anhas, fascinou

os assistentes, que, esquecidos da pureza de costumes do vigário,

colorizam acalumnia dando-lhe visos de fé. A' notícia divulgada,

foi o padre Henrique preso por um familiar da inquisição e

remettl lo para Portigal para responder perante o.s tribunaes do

Santo Oflicio. Ao dpse.'nbarcar,'o padre Henrique fez um voto:

que, si consegiisse sahir limpo da negra calumnia, olle, regres-

sando a Caete, construiria um templo a Senhor i do Bom Suc-

cesso. Decorria o tempo, a accusação seguia seus t.-amites,

quando Deolinda, enfermando, pedio publica confissão e, p?ranfe

juizes, vereadores, milícia e povo, declarou que liavia caluni-

niado o padre Henrique para desforrar-se de não tol-a querido

admittir á sagrada communhão. O lermo desta occurrencia foi

tomado, assignado pelas autoridades e povo e rem ttldo^ para

Portif-al. Um navio de vela, que era o conductar dajnstílicação

aproou á terra, quando já se preparava a fo-uoira, onde tinha

de ser queimado o padre. A' vista, porém, ilo solemne d,>cumento,

foi elle julgado innocente e d^^spachado para a sua freg. Doli-

•rante de contentameito, o padre Henrique deu-se pvessa cm
cumprir seu voto ;

pedio a-.xilios á coroa, a amigos e poderosos,

fez levantar a jilanta do templo, congregou operários o veio

levantar no Caeté o soberbo monumento á Virgem, Esso tenijilo

foi eriícto em 1757, ficando concluído cm i" de novembro de 17(5 1.

No anno de 17i35 se trasladaram os santos e se festejou Deus.
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em três dias successivos ; havendo também cavalhadas, corridas

de touros, banquetes,esmolas,etc. Depois da matriz,cuja fundação

acabamos de descrever, aitrahe a curiosidade o Asylo de N. S,

da Piedade, a duas léguas dè Caeté, na fralda da serra daquelle

nome. E' um excellente instituto de educação de moças pobres

e pelos estatutos de sua creação era especialmente destinado

para educação de ingénuas, filhas das antigas escravas. Uma
irmandade custeia as despezas. como a do santuário e casas de

romeiros no alto da serra da Piedade. Ahi fundaram a ermida

e o santuário Elias e Bracorem. dous apóstolos da fé caiholioa.

Na serra j;izem seus túmulos.» Liberal Mineiro de 16 de abril

de 1889.) Sobre sua fundação, diz Monsenhor Pizarro : « Em
Cahyté ( nome que, no idioma dos indígenas do Brazil, significa

matto bravo ou bosqus fechado, sem mistura de campo), situada

na Lat. de 19° 54' e Long. de 334» 15' 35" da ilha do Èerro, entre

Sabará, de que dista três léguas a ESE.. eo arraial da Santa
Barbara, cujo terreno plano e agradável foi descoberto em 1701

por Leonardia Nardez, Sargentn-môr paulista, levantou D. Braz
Balthazar da Silveira, successor imniediato de Albuquerque, a

villa denominada Nova da Rainha a 29 de Janeiro de 1714...

Em tempo que Cahyté ou Caetlié era simplesmente um arraial,

houve ahi um levantamento suscitado por Jeronymo Pedroso e

Valentim Pedroso, irmãos, e paulistas ambos». Ayres de Casal

diz : « Villa Nova da Rainha, creada em 1714, mais conhecida

pelo seu primitivo nome Cft/iyté. que na lingua brazileira signi-

fica bosque fechado, é medíocre, alegre, bem arruada num terreno

plano e agradável, junto a uma ribeira, ornada com uma magni-
fica matriz dedicada á Senhora do Bom Successo ; uma capella

de N. S. do Rosário, e outra de S. Francisco... Seushabs. são

mineiros, criadores de gado e lavradores; respiram ares saluti-

feros. recolhem variedade de fructas européas. Pica três léguas

a ESE. do Sabará. Nos seus subúrbios ha boas argillas e olarias».

Foi supprimida e restaurada mais tarde nessa categoria pelo

art. I da Lei Prov. n. 171 de 23 de março de 1840. Teve as honras
de cidade pela Lei Prov. n. 1.258 de 25 de novembro de 1865. A
cidade é bem edificada, as ruas largas e bem alinhadas. Além
da egreja matriz, que é imponente, tem a de N. S. do Rosário
e a de S. Francisco; um hospital de misericórdia do SS. Coração
de Jesus e três eschs. publs,'de inst. prím.. das quaes uma é

nocturna. Seus habs. empregam-se na agricultura, na criação

de gado e na exploração de minas. Quando era apenas arraial,

ahi prestou obediência o famigerado Manoel Nunes Vianna a
António de Albuquerque, nomeado governador da capitania de

S. Paulo e Minas. O mun., além da parochia da cidade, com-
prehende mais (1892) a de N. S. da Madre de Deus de Roças
Novas, do SS. Sacramento de Taquarassú. e do Morro Vermelho;
o dist. de Cuyabá e os povs. da Penha e da Viuva. E' banhada
pêlos rios Taquarassú, Peixe e Jaboticatubas. Uma estrada parte
da cidade e vae ao Alto do Pires. Sobre suas divisas vide : Leis
Prov. ns. 239 de 30 de novembro de 1842 (art. XI), 472 de 31 de
maio de 1850, 543 de 8 de outubro de 1851, 1.445 de 26 de dezem-
bro de 1867. art. Ill da de n. 2.034 de 1 de dezembro de 1873,

n . 2.107 de 7 de janeiro e 2.167 de 20 de novembro de 1875, 2.485

de 9 de novembro de 1878, n, 3.049 de 23 de outubro de 1882
(art. II § II). Foi desmembrada da com. de Santa Barbara e

incorporada á do Rio das Velhas pela Lei Prov. n. 3.139 de 18

de outubro de 1883. e creada com. de primeira entr. por Acto de
22 de fevereiro de 1892. Agenciado correio, creada em 1883. Foi
creada freg. pela Carta Regia de 16 de fevereiro de 1724. Segundo
Saint Hilaire, Caeté significa na lingiia indig. montanha coberta
de grossas arvores, nome que outr'ora lhe foi dado porque effe-

ctivamente existiam grandes florestas em sua visinhança; segundo
Montoya significa moine verdadcro de paios grtiessos. « A villa

de Caeté, erecta em 1714 com o nome de Villa Nova da Rainha,
está, diz Saint Hilaire. edificada á margem de um riacho, na
vertente de uma collina, aos 19» 54' de Lat. Devia ter sido muito
alegre no tempo de seu esplendor; teve, porém, a mesma sorte

da maior parte das povs. que, como ella, devem sua origem á
presença de ouro ; esgotaram-se as minas, sendo ella aban-
donada pelos habs. Encontra-se um grande numero de casas,

hoje desertas e em ruínas, e uma pop. de pouco mais de
300 a 400 almas. Entretanto resta ainda na villa um monu-
mento bastante notável : é a sua egreja. Não somente não vi em
todo o Estado de Minas uma só que fosse tão bella, mas ainda
duvido que exista no Rio de Janeiro alguma que se lhe possa
comparar. A egreja parochial de N. S. do Bom Successo, que foi

começada a 50 annos (1818, custou, disseram-me, 112.000 cru-
zados (280.000 fr.). E' construída de pedras e já no exterior
attrahe a attenção por sua grandeza e elevação». A fundação
dessa cidade tem por base a abundância de seu ouro.

CAETE. Antigo nome da actual cidade de Bragança ; no
Estado do Pará.

CAETJE. Log. do Estado do Pará, no mun. de Mojú, com
uma esch. publ.

CAETÉ. Pov. do Estado de Pernambuco, no termo de
Ipojuca.

CAETE. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do Bananal.

CAETÉ. Pov. do Estado do Pa.raná, na parochia de Votu-
verava ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 450 de 6 de abri) de 1876.

CAETE. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de Juiz

de Fora, banhada pelo ribeirão do Matliias Barbosa, aff. do
Parahybuna ; com uma esch. publ. de inst. prim, , creada pela
Lei Prov. n. 3..396 de 21 de julho de 1886.

CAETÉ. Pov. do Estado de Minas Geraes, distante pouco
mais de seis kils. da freg. de S. Braz do Suassuhy do termo
de Entre Rios, com umas três casas.

CAETÉ. Pequena aldeia de indios Cabaeáes, dislaiite 12
kils. da margem esq. do rio Jaurú; no Estado de Matto
Grosso.

'^

CAETÉ. Morro no mun. de Santa Branca do Estado de
S. Paulo, ramificação do Serrote. Confina com o mun. do
Parahybuna.

CAETE. Serra do Estado de Minas Gevaes ; faz parte da
serra de Itacolumi (Qerber).

CAETÉ. Rio do Estado do Pará ; desagua na bahia do seu
nome. E' de curso bastante sinuoso. Por elle sobem até á ci-

dade de Bragança os vapores da Companhia do Maranhão e

pequenas embarcações. Sobre esse rio informam-nos do seguinte:

«O Caeté é de todos os rios do mun. de Bragança o mais im-
portante não só pela sua extensão (10 léguas) e pop., como
porque banha a cidade de Bragança e as povs. de Tentúgal
(pertencente a Ourem), Almoço, Chahú e Caratatiua. Nasce
nas grandes maltas que ficam entre os rios Guamá e Mara-
canan. Corrêa principio de O. a E., dividindo os muns. de
Bragança e Ourem, e abaixo da pov. de Tentúgal toma a di-

recção de S. a N. Esse rio, o Arumajó eo Aturiahy juntam as
suas aguas e formam a bahia de Caeté ». Ainda sobre elle deu-
nos o Dr. S. Coutinho a seguinte inf . : «E' navegável para os

maiores navios até 30 kils. acima de Bragança. Durante a
cheia pôde ser navegado até á foz du seu braço Gaçaquera.
Atravessa no Porto de Tentúgal a estrada que de Bragança se

dirige a Ourem. Em suas margens encontram-se em abundância
breu branco, canella, cravo, almecega, yutahicica e o perfu-
mado óleo de yumiri, que distllla a arvore do mesmo nome, e

assim o cumaru e a baunilha. Pelo verão, quando estes fructos

chegam á maturidade, e as arvores resinosas transudam a seiva,

o seio da floresta conserva-se perfumado produzindo ás vezes
verdadeira embriaguez. E' rio muito piscoso e a floresta muito
abundante de caça». Recebe pela margem esq. o Anuirá, Al-
moço, Gaçaquera, Cipopara. Cutitinga, Umucuhy, Rocha, Pery,
Grande, Abacateiro, Acarajó, Tahicy e Snlinas ; e pela margem
dir.: Garrapatinho, Muiucaua, rio da Ladeira, Pinheiro, Mu-
rumurutiua, Guarumandiua, Curiry, Jenipahú-mirim é assii,

Arimbú, An-iirá, Tauary, Aragivú, Taquandiua, Una, Arapa-
pucú e Aruahua. O estreito furo do Pará (assim chamado por
ser o caminho que, em tempos de mais atrazada navegação,
tomavam os barcos que seguiam para Belém ) estabelece com-
municação entre esse rio e o Taperussú.

CAETÉ. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de Mojú
e desagua na margem esq. do rio deste nome (Inf. loc).

CAETE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun. de

Santa Branca e desagua no rio Gomeatinga. Também é deno-
minado Cavalheiros (Inf. loc).

CAETÉ, Pequeno rio do Estado de S. Paulo ; nasce no morro
do mesmo nome e banha o mun. de Santos.

CAETE. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de Itape-

tininga e desagua no rio Capivary (Inf. loc).

CAETE. Pequeno rio do Estado de S. Paulo ; desagua no
Baruery, aíf. da margem esq. do Tietê.

CAETE. Rio do Estado do Paraná ; banha o pov. do seU
nome e desagua no rio da Piedade, trib. da margem dir. do
Ribeira.
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CAETE. Rio do Estado de Santa Cátharina, banha a ex-
coJonia Azambuja e desagua na margem dir. do Urussanga.
iemcomo tribs. o rio do Salto, o do Deserto e muitos outros.

CAETE. Ribeircão do Estado de Santa Cátharina, rega o
mun. de Blumennu e desagua na margem esq. do ribeirão
Uarcia, aír. do Itajahy-assú,

CAETE. Rio do Estada de Minas Geraes, aíT, do rio do
Presidio.

CAETE. Córrego do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Í5. Pedro dos Ferros.

CAETE. Ribeirão aff. da margem esq. do rio Carangolai
trib. do rio Muriahé, que oé do Paraliyba do Sul.

CAETE, Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun. do
Curvello e desagua no rio Bicudo pi^la margem esq.

CAETE. Córrego do Estado de Afinas-Geraes, aiT. do rio
S. Domingos, que o é do rio José Pedro.

CAETE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a cidade
do mesmo nome e desagua no rio Sabará.

CAETE. Ribeiro do Estado de Matto Grosso; desagua na
margem esq. do Jaurú, cerca d,^ 30 kils. ahaixo do Registro.

CAETÉ. Bahia na costa do Estado do Panu O pratico Phi-
lippe dá, em seu Roteiro, as seguintes instrucções para deman-
dar-se essa bahia : « Navegando para O. da bahia, procure-se
a ilha de Boiassú-canga, que íica a O. da bahia, devendo
approximar-se ás arrebentacões, quer deE., quer de O.; e es-

tando junto ás mesmas deve evitar uma grande coroa que fica

dentro, a qual não cobre : governe-ss então direito a eíla, e,

passando por entre as referidas arrebentacões vá prolongando-se
daquella coroa, deixando por BB, e, passada ella, siga para
SSO e logo que avistar as balisas vá costeando-as de modo que
lhe fiquem por EB. e com essa derrota navegar-se-ba pelo

canal, encontrando cinco a seis metros de agua na baixa mar,
e achando-se em frente ás mesmas balisas pôde fundear, pois

o logar é manso e abrigado. Daqui para dentro o rio não aó é

muitortuoso, como também secco, de modo que para subir-se

por elle é preciso esperar maré e ler bom pratico para não des-
viar-se do canal, acompanhando as voltas do mesmo até á ci-

dade de Bragança. Navegando-se por essa costa, sendo noite,

deve-se conservar a profundidade de 22 metros por causa dos
bancos que a circulam ; e, si a navegação flzer-se em navio de
vela, principalmente em tempo de calmaria, torna-se mais ur-

gente attender ao que acima expuzemos, visto como a velocidade

das aguas, que correm do NE para SO. na época das enchentes
e vasantes da maré, nunca á inferior a duas milhas, tal e o

fluxo e o refluxo que por ella observa-se até á distancia de 10 a 12

milhas da costa. Ahi encontram-se revessas de agua tão fortes

que, formando pequenas pororooas, parecem bancos, circumstan-
cia esta que não deve ser ignorada ; e na estação invernosa,
durante a noite, apresenta-se tal ardentia, como si o mar pe-
gasse fogo. a qual, vista a certa distancia, assemelha -se a
arrebentacões, mormente na foz do rio ».

CAETE. São assim denominados uns recifes, situados no
littoral do Estado da Bahia. Descrevendo-os, diz Mouchez (Ro-
teiro p. 67) : «Fora do Morro (S. Paulo) apenas ha a receiar

a cadeia de recifes Cahcté que contornam a costa a cinco ou
seis amarras de distancia em uma exte;-são de duas milhas :

descobrem na baixa-mar ê rebentam sempre. Em sua ponta N.
na.altura do pharol, avistam-se dous arbustos sobre um pe-

queno banco de areia sempre descoberto »,

CAETE. Porto no mun, de Miritiba do Estado do Maranhão

CAETÉS. Selvagens que habitavam parte do N, do Bra-
zil. Affirmam terem sido elles que, em 1556, devoraram o bispo

D. Pedro Fernandes Sardinha que, segundo assevera An-
chieta, retirara-se desgostoso para Portugal, afim de apresen-
tar a El-Rei D. João III queixas contra Álvaro da Gosta,

filho de Duarte da Cosia, segundo Governador geral do Brazil,

« Da Paraiba até e Rio de S. Francisco por Costa de mais
de 100 léguas habitava o Gentio chamado Cayeté. Era este

mui inclinado a guerras, e assim os trazia continuamente
com os Putyguarés da parte da Paraiba, que como dissemos,
pelos tempos os forão lançando, daquellas ribeiras para as de
Pernànibuco, como tamhem as trazião com os Tupynambás da
outra parte do Rio de S. Francisco para a Bahia. Para passa-
rem estes aquelle Rio, que he hum dos mayores do Brazil, e

irem da outra parte a'' fazer suas entradas pelas terras dos

Tupynambás, usavão embarcaçoens. que fazião de certas palhas
conapridas, a modo de Tabuás, a que ainda chamão todos
Piripiri, e fazem delias os moradores daquellas partes esteiras
e enxergoens para as camas. Estas depois de bem seccas ao
sol, ajuntavão em molhos, dentro dos quaes metião varapáos
do comprimento que lhes era necessário, e atados em roda
destes muito bem aquelles molhos, com cypós, a que chamão
Tymbós, brandos e fortes, e assim unidos huns molhos com
outros, formavão huma larga esteira, segura e lieadas com
outras travessas de páos á maneira das que hoje chamão Jan-
gadas, e com aquellas embarbaçoens assim, atrevessavão o
Rio, e hião dar os seus assaltos aos Tupynambás da outra
parte. E chegava a tanto o seu atrevimento, que algumas vezes
nestas mesmas embarcaçoens forão cometter estes, e outros
insultos pelas Costas do mar até junto a Bahia, que' são mais
de cincoenta léguas. Pelo sertão confinavão estes Cayetés com
os Tapuyas, com os quaps também fazião guerras, e toda a
presa que tomavão a comião estes alarves, que neste' costume
ou GenDilidade brutal excedião a todas as mais nações. Era
Gentio este muy guerreiro, mais muito mais falso, e atraiçoado
que outro algum, sem palavra, nem lealdade, e fizerão na-
quelles primeiros tempos grandes males aos Portuguezes, e
particularmente a Duarte Coelho na fundação da sua Capitania
de Pernambuco, e lhes não escapava Portuguez, que colhessem
as mãos, que o não comessem. .'\.ssim o fizerão a muitos de
algumas embarcaçoens, que por aquellas Costas se perdião.
Assim ao primeiro Bispo do Brazil D. Pedro Fernandes Sar-
dinha, ao Procurador da Fazenda dei Rey da Bahia, a dous
Cónegos daquella Sé, a duas mulheres graves, e casada's, meni-
nos, e outra muita gente, que passavão de cem pessoas, e fazião
viagem da Bahia para o Reyno, e forão ter naufrágio a deze-
seis de Junho do anno de 1.556 na enseada dos Francezes, e bai-
xos de D. Francisco, entre o Rio Caruruig, nomeado assim
pelo Gentio, ou pelos nossos, Cururipe ao Sul, e ao Norte o de
S. Francisco. He constante pelos que passão por aquellas par-
tes, e vem que não brotara de então para cá mais arvore ou
planta alguma aquelle lugar, que era um meyo alto, que ' alli
se levantava, como também até o presente, por serem nelle as
mãos de Bárbaros sacrificadas tantas almas com o Santo Pre-
lado, e por esta razão se ficou chamando o Monte do Bispo. A
este bom Pastor comerão como lobos carniceiros estas suas ove-
lhas, em todo o sentido famintos, e a todos que com elle hião
depois de os receberem nas prays com mostras de sentimentos è
agazalharem nas suas chopanas com sinaes de compaixão e
guiando-os pelo caminho, que havião de seguir, até as mar-
gens do outro Rio, que lhes ficava perto, donde sahindo-lhes ao
encontro multidão dos seus, que tinhão de emboscada, aleivo-
samente forão mortos todos, e comidos depois, menos dous Ín-
dios mansos da Bahia, e hum Portuguez, filho do Meirinho da
Correição da mesma Cidade, por serem linguas, e assim o dis-
por a Alta Providencia. Veja a Chronioa da Companhia no Bra-
zil, do P, Vasconcellos no lugar citado, quem quizer expressado
ao vivo este lastimoso espectáculo, que certamente sa não pode
ouvir, ou ler, sem grande magoa do coração, e sentimento re-
petido dos olhos. Parece não quiz que o Céo deixar sem o justo
castigo similhante traição, e sacrilégio

; porque confederados
depois os Tupynambás do Rio de S. Francisco com os Tupynás
Tapuyas do Sertão, dando-lhes estes pelas costas, aquelles por
hum lado, e pelo outro os Putygoares de Pernambuco, que já
havião chegado por alli com a sua conquista; e retirando-se os
Cayetés para as beiradas, e costas do mar, assim quasi encurra-
lados, excepto algumas pessoas que puderão fugir pnra a Serra
de Aquitibá, todos os mais forao mortos e cativos. Destes hião
os vencedores nos dias de suas festas comendo alguns dos mais
esforçados, e vendendo os outros aos moradores da Bahia, e
Pernambuco, a troco de qualquer cousa. Também Duarte Coelho
e os que se lhe forão seguindo, os extinguiu muito, e só vierão
a ficar aquelles, que se unirão aos contrários ; sendo seus es-
cravos, e casando depois entre elles, assim se veyo :i extin-
guir das Costas marítimas de Pernambuco a má casta deste
Gentio, não só cruéis para os outros mas até para os seus mes-
mos parentes, e amigos. He prova digna deste seu terrível

génio o caso seguinte. No anno de 1571 estando no Rio de S.
Francisco algumas embarcaçoens da Bahia ao resgate, e negocio
com o Gentio vencedor, em liuma de Rodrigo Martins, entre
vários resgatados, se achava huma índia Cayeié, que enfadada

'de lhe estar chorando, sem se querer acalentar, huma criança
de peito sua filha, que tinha nos braços, a lançou delles ao
mar, sem piedade onde andou muito tempo aos mergulhoens
sem se affogar, e sem compaixão de mãy, que a estava vendo,
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até que o dono da eiiiliarcação a mandou tirar das aguas quasi

morta, e baptisada expirou. Erão estes Gayetés grande? mu i-

cos. e Ijailadora-, com as outras Geitili lades commú s aos

mais, e da mssma lingua geral. » (Jaboatam. Novo orbe soa-
ficr Brazilic '.)

CAETESAL. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. da
Pi3dade (luf. loc).

CAETSTÉ. Cidade e mun. do Estado da Bahia, sédí da

com. do seu nome ; distante 702 kils. da capital do Estado.

Seu disi, possue excellentes terrenos algodoeinis. cuja produc-

ção é calculada em 3J a 40 mil arrobas ; fazendas de criação,

6 minas de amethistas. O mun. é regado p:^l( s rirs das Rans,
do António e do Givião. além de outros. Oraga Sant'Anna e

di cese arcliiepiscopal deS. Salvador. Foi creada parocliia em
1554. Creada villa em 26 de fevereiro de ISOl cnra a denomi-
nação de Villa Nova do Príncipe pelo Príncipe Regente depois

D João ^'I, fui instillada em lõ de abril de 1810. Cidade pela

liei Prov. u 995 de 12 de out ibro de 18)7. E' com. de pri-

meira entr., creada pelo § II art. I da Lei Prov. n 5l8de 19 de

abril de 1855 e § 111 art. I da de n. 803 de li de junho de 1860

e classificada pelo Dec. n. 1.662 de 20 de out djro de 1855 e

Acto de 3 de ag sto de 1892. O mun., além da parochia da

cidade, comprehende mais a de N. S. do Rosário da Canna-
brava, S. Sebastião, N. S. do Rosário do Gentio, Sanio António

das Duas Barras, o pov. Santa Luiza e o disf. do Rio do Antó-

nio. A ppp. do mun. é de 40.00.) hibs. Nelie ficara o dist. do

Caculé cread pelo art. Ida Lei Prov. n. 2.039 de 23 de julho

de 1883, o da Laa'oa Real, creado pelo art. I da de n. 2.211

de 16 de j liho de 1831 e os povs. do Barracão, Bonito e

Rio do Anto';io. A parochia da cidade tem três eschs palds.

de inst. prim.. uma das quaes foi creada pela Lei Prov. n.

2.063 de 6 de agosto de 1830. E' ligada a Santo António da
Barra por uma estrada cortada pelos rios do Gavião e António

;

a Miuas do Rio de Contas e Santa Isabel por uma outra e ainda

a Maracás. Sobr? suas divisas vide: art. VII da Lei Prov. n,

124 de 19 de maio de 1840; n- 1.617 de 18 de agosto de 1876;

n. 1.723 de 18 de abril de 1877; n. 1.958 de 7 de junho de

18S0. Agencia do correio, creada em 1805. A Camará Munici-
pal dessa cidade foi a do Sertãjj da Bahia a que em primeiro

logar adhoriu á causa da Independência e a que mandou a pri-

meira Commissão apresentar seus votos de amor, obediência e

lidelidade a D. Pedro I. Do Sr. Francisco Pereira de Miranda
recebemis a seguinte inf. « Cvetetij. Esta cidade acha-se col-

locada na encosta dos campos que vertem ao nascente para o

rio de Contas e ao poente para o valle do S. Francisco, á mar-
gem de dous pequenos ribeiros. Tem 600 casas, sendo algumas
de sobrado, a matriz de SanfAnna, que c um templo antigo

e de bonita architectura, e o paço da Gamara Municipal. Os
moradores dedicam-se ao cultivo do algodão primeiro ramo de
negocio do mun.; sendo o algodão, o melhor do mundo p.^la

sua fibra longa e forte. Também plantam canna e cereaes para
seu consumo e das povs visinhas. A exportação consiste em
gado, borracha da mangabeira, couros secoos, sola, pelles corti-

das e pedras preciosas ».

CAETETE. Serra do Estado da Baiiia, no mun. de seu
nome.

CAETETE. Riacho do Estado da Bahia ; nasce na serra do
seu nome e desagua no rio Gavião, aíF. do rio de Contas.

CAETETÚ, Pov. do Estado de Sergipe na freg. do Senhor
dos Passos de Maroim, sobre o rio Piauliy, com duas eschs. de
inst. prim., creadas em 10 de abril de 1809 e 18 de marco de
1880.

CAETETÚ. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Inhomirim e mun. da Estreita.

CAETETÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, no rio Juruá.

CAETETÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, a(T. da mar-
gem dir. do rio Marary, que é tril). do Padauiry, e este
do Negro. Fica próximo á foz dos igarapés Mirity e Piranga.

CAETETÚ. Rio do Estado do Maranhão; desagua no Par-
nahyba na parte desse rio comprehendida entre a barra do
Parnahybinha e a do Taqaarussú.

C.^^ETETÚ. Riacho do Estado do Ceará, bajiha o mun. de
Umary e desagua no riacho Pendência.

CAETETÚ. Riacho do Estado do Ceará, banha o raun. de
Santa Quitéria, e desagaia na margem dir. do rio Jacuriitú.

CAETETUBA Bairro do mun. de Atibaia ; no Estado de S.

S. Paulo. Para ahi a Lei Prov. n. 7 de 24 de fevereiro de 1882

removeu a esch. do Rio Abaixo.

CAE-TUDO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, sobre o

rio Teixeira, aff. do Itaguahy. Ha ahi uma ponte.

CAFARNAÚ. Pequeno rio do Estado do E. Santo, aft'. do
rio Castello.

CAFÉ. Pov. do Estado do E, Santo, no dist. de N. S. da
Penha do Alegre.

CAFÉ. Importante picada ligada por uma estrada á estação
do Novo Hamburgo, no mun. de S. Leopoldo e Estado do R.
G. do Sul.

CAFÉ. Morro do Es'ado de Minas Geraes, no mun. de
Campo Bello.

CAFÉ Ribeirão do Estado de S'. Paulo, une-se ao llan-
charia e juntos vão ao Capivary, aff. do Capivara, que o é da
margeai dir. do Paranapanema.

CAFÉ. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. do rio da Cinza,
que o é do Paranapan^-ina.

CAFESAL. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na serra da
Boa Vista e mun. de Nova Friburgo.

CAFESAL. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
muu. de Ponie Nova e desagua no vibeirão do Óculo, aíf, do
rio Casca (I if. loc).

CAFETEUA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Ourem.

GAFE VELHO. Log, do Estado do E. Santo, no mun. do
Cachoeiro do Itapemirim.

CAFOFOS. Pv,ibeirão do Estado de Minas Geraes, a seis kils.

da cidade de Itapecerica.

CAFORINGUE. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da mar-
gem dir. do ribeirão Palmital, trib. doJSanta Maria, que o é

do rio Corumbá (Inf. loc).

CAFÚA. Ponta na parte septentrional da Ilha Grande,
á entrada da enseada das Palmas ; no muu. de Angra dos
Reis e Estado do Rio de Janeiro,

CAFUBÁ. Log. do Estado de Sergipe, no|nuui. da Capalla.

CAFUCHY. Sírra do Estado das Alagoas, entre União,
Muricy e Assembléa. E' esta palavra derivada de caa, matto
epoohij, feio, mau: matto feio.

CAFUNDÓ. Log. do Estado do Ceará, no dist. da Cruz do
termo de Maranguape.

CAFUNDÓ. Log. do Estado de Pernambuco, na cidade de
Cariíani, sobre o rio Ipojuca.

CAFUNDÓ. Por, do Estado da Bahia, no Comraercio de
Santa Maria do Ouro, pertencente ao mun. de Minas do Rio de
Contas.

CAFUNDÓ. Lcg. de Estado da Bahia, a 15 kils, da villa

do Brejinho, com lavoura de canna.

CAFUNDÓ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
da Barra Mansa, sobre o rio Bananal. Ahi existe iima
ponte.

CAFUNDÓ. Log. do Dist. Federal, na freg. de Jacaré-
paguá.

CAFUNDÓ. Log. do Estado do R. G. do Sal, no mun. de
S. João do Monte Negro; com uma esch. publ. mlxta de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 1.517 de 26 de novembro de
1885,

CAFUNDÓ, Serra do Estado de Pernambiico, no mun, do
Liiuoeiro,

CAFUNDÓ. Pequeno rio do Estado do Ceará, aff. do
Crauatá ou Croata, que o é do Jardim ; no mun. deste nome.

CAFUNDÓ. Córrego do Estado de Pernambuco, atf. do
Pirangy, que o é do Una.

CAFUNDÓ. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o
mun. de Bom Conselho e desagua no rio Parahyba, Informara-

I nos haver sste riachos do mesmo nome nesse município.



CAH ^ 3Ô7 — CÁH

CAFUNJDÓ. Riaclio do Estado dê Peniambuco, banha o
mim. de Bom Conselho e desagua no Frecheiras, aft'. do rio

Purahyba (Inf. loc).

CAFUNCÓ. Riacho do listado de Pernambuco, banha o

mun. de Bom Consellio e desagua -no Baixa Grande, aft'. do
Fivchei.-as, que oé do rio Parahyba (Inf. loc).

CAFUNDO. Rio do Eslado de S. Paulo, rega o mun. de
S. José dos Campos e desagua na margem esq. do rio do Peixe,
ali', do Jaguary.

CAFUNDÒ. Córrego do Estado de Minas Geraeí, banha o
miin. do Patrocínio "e desagua no rio Prelo. afl'. do Para-
nahyba.

CAFUNDÓ. Córrego do Estado de tíoyaz, alT. da margem
dir. do rio das Arèas, trib. do Corumbá (Inf. loc).

CAFUNDOCA. Log. no mun. de Santo Ignacio do Pinheiro
;

no Estado do Miranhão.

CAFUNDOCA. Lago do Estado do Maranhão, no mun. do
Pinheiro, com três kils. de diâmetro e fundo sufficiente para
canoas. B' abundante de peixes.

CAFUNDÓ DE DANIEL. Riacho do Estado de Pernam-
buco, banha o mun. de Bom Conselho e desagua no Frecheiras,
aíf. do rio Parahyba (Inf. loc).

CAFUNDÓ DE MANO SL CAETANO. Riacho do Estado
de Pernambuco, banha o mun. de Bom Conselho e desagua no
Ca borge, aft'. do rio Parahyba (Inf, loc). ^

CAFUNDÓ DE PINANGá. Riacho do Estado de Pernam-
buco, banh.i o mun. de B m Conselho e desagua no Frecheiras.
aft. do rio Parahyba (Inf. loc).

CAGADAS. Por eíS3 nome são conhecidas duas ilhas siiua-

das era frente da entrada da baliia do Rio de Janeiro. Tam-
bém as denominam Cagarras.

CAGANXA. Igarapé do Estado do Pará : desagua na mar-
gens dir. do Tocantins em frente da foz de igarapé Caraipe.
Diz Tliomaz de Souza ViUa Real que esse igarapé é assim de-
nominado por nelle ter habitado um individuo Caganxa.

CAGANXA. Trave?são situado no rio Tocantins, próximo
aos travessões denominado Tapayuna-quara e Capoti ; no Estado
do Pará.

CAGARRAS. Vide Cagadas,

CAGUARI. Ponta no littoral do mun. de Ubatuba, Estado
de S. Paulo, entre a a Praia Grande de Fora e Praia Vermelha
(Moucliez). -

CAGUASSÚ. Bairro no mun. de Tatuhy do Eslado do São
Paulo; com uma osch . publ. de inst. prim., areada ]12 la Lei
Prov. n. 37 de 30 de março de 1882. Encontra-se escripto tam-
bém Caaguacú

.

CAGUASSÚ. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Pirassununga.

CAGUASSÚ. Bairro do mun. da capital do Estado de São
Paulo; com duas eschs. pulils. de iasi. prim,, oreadas pelas
Leis Provs- n. 8 de l.j de fevereiro de 1884 e n. 37 d'? 30 de
março de 1882.

CAGUASSÚ. Morro no mun. da capital do Estado de São
Paulo.

CAGUASSÚ. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Tatuhy e desagua na uargem dir. do rio Guarapó, att'. do
Sorocaba.

CAGUATE. Arroio do Estado do R. G. do Sul, desagua na
margem dir, do rio Q :arahini, trib. do Uruguay. Alguns es-

crevem Caguatij o Caygoatê,

GAGY. Rio do Estado do Pará, no mun. de Igarapé-
mirim.

CAHANS, Ayres de Cazal, em sua Chorogr. Era:.. T. I

p. 137, diz, tratando do Estado de MUto Grosso: « As terras

por onde correm os riis Igatimy. Sscopil e Miamraaya são

habitadas pelos indioí Cihans, que quer diz^r gente do matto,

por morarem somente dentro dos hosques com medo dos Guay-
curús, qie só audam por campinas, onde se lhes faciiiia a

marcha dos cavallosi segundo o seu costume, depus que os

possuem. Vivem em aldeias de maior ou menor numero de

casas e famílias; pintam-se de urucú ; furam o beiço inferior

e mettem-lhe um cylindro de certa resina transparente como
crystal, seguro com uma cavilhinha na extremidade superior.
Arco e flechas sã i as suas armas feitas com instrumentas de
pederneira, e denies de porco aliados. Cultivam, entre outros
niantunenios, uma excellento casta de meudubim assaz graúdo.
Fazem plantações de algodoeiros, cuja lã sabem fiar e tecer
por um melhodo particular. Seu vestuarij cjnsiste numa
sorte de ponche quasi talar, com forma de sacco, f.úto de uma
peça de algodão de boa largura, dobrada igualme 'te, com as
orellas cosidas em parte, um grande buraco no fundo, onde
me tem o pescoço, e duas aberturas por onde enfiam os liraeos,
terminando em duas abus ou aventaes, que ievan ame segu-
ram com um cordão á roda da cintura, quando lhes convém.
Cortam o cabello a donata. Pela manhã cantam hymnos ao
Creador com extravagantes movimentos, sendo um delles girar
com as mãos fechadas uma á roda da outra por bom espaço
de tempo com o corpo curvado. Ha entre eiles homens que
sãj ou pretendem ser a um mesmo terapo cirurgiões, médicos,
adivinhadores, e ainda sacerdotes e como taes trazem na mão
uma cruz

; costume que sem duvida adoptaram dos primeiros
missionários jesuítas, que entraram no paiz, os quaes usavam
de um bordão em forma de cruz. Nas suas terras ha bo=ques
de larangeiras bravas, e prodigiosa quantidade de abelhas,
cujo mel nada tem de bom; mas a cera é methor do que a
das provs. septentrionaes ». Os Cahans, parece serem os mes-
mos a quem os Guaycuriís chamavam Caguhava^.

CAHE-COM-ELLE. Log. do Estado do Ceará, á margem do
riacho Jac irutii, no mun. de Sobral,

CAHEPUPÚ. Vide Caipupú.

CAHIR D-AGUA. Ilha do Estado de Minas Geraes, no rio
das Velhas, aíf. do S. Francisco, entre a foz do c u-rego do Lam-
bary e o rio das Pedras.

CAHOBY. Rio do Estado de S. Paulo; desce da serra Itatins
e desagua na margem dir. do Una de Iguap3.

CAHY. Villa e mun. do Estado do R. G. do Sul, termo da
com. de S. João do Cahy, á margem do rio do seu nome, sobre a
costa da Serra, a 132 kils. mais ou menos da capital, a 24 de
S. Leopoldo e a 18 de Novo-Hamburgo. ponto terminal da E. de F.
Fundada ha poucos annos, contém nos limites urbanos mais de
COO casas, sendo algumas de custoso preço. Os arraliakWs são
extremamonle povoados de casinhas e ranchos. Empório com-
mercial da maior parte da região serrana, por causa da excel-
lente estrada que vae ter á Vaocaria, é a villa procurada pela
maior parte dos tropeiros, que vêem vender o couro, o cabello e

queijo a troco do sal e outros productos de que teem necessidade.
Cercada de laboriosas colónias coUocadas em férteis terras, são
suas ruas diariamente transitadas por um sem numero de vehi-
culos, tropas, ele, conduzindo productos coloniaes como feijão,

milho, banha, porcos, etc, que se destinam ao grande mercado
da capital. Abundando suas mattas em madeiras de lei, ha
muit'js engenhos de serrar montados a vapor, funccionando no
meio da própria villa um de grande força. As madeiras são, em
sua maior parte, levadas ao mercado de Porto Alegre. N ) mun.
cultiva-se e produz expontaneamente o feijão e o milho ; a canna
deas^ucarjá vae sendo cultivada regularmente. A villa tem
egreja catholica e evangélica, casa da Camará, jnuitos estabe-

lecimentos commerciaes, fabricas de cerveja, de licores e vina-
gre, de cigarros, etc, ; eschs, publs. e particulares: agencia do
correio. A egreja matriz tem a invocação de S. Senastião e

depende da diocese de S. Pedro do Rio Grande. Foi creada

villa pela Lei Prov. n. 995 de 1 de maio de 1875; install.ida em
1 de maio e 1887. Foi cre.ida com pela Lei n. 1 877 de 18 de

julho de 1889 e classificada de primeira entr. pelo Dec n. 127 de

9 de janeiro de 189i). O mun., além da parocnia da villa, com-
prehendia mais as de S. José do Ilortencio, S.iat'.\i>na do Rio

dos Sinos, Santa Christina, Santo Ignacio, Santa Cntharina,

Santa Therez i de Caxias e a de S. Lourenço de Nova Petrópolis,

e 03 povs. denominados Arroio Bunito, Rincão da Cria, além

de outros. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov.

n. 1.090 de 2 de maio de 1877.

CAHY. Pequeno rio do Estado da Bahia : corre na distancia

de 2Z kils, do rio Corumbaii-pequeno e a seis do regato Kmbas-
suaba.

CAHY. Rio do Estado do Paraná, aff. do rio da Varzoa.

CAHY. Rio do Estado do R G. do Sul; nasce por dous

braços denominados Arroio Ferrame e Escadinhas oní um
banhado da fazenda dos Taipas, com o nome de Lngeado de
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Santa Cruz e depois de receber, pela margem oriental, as águas
do rio Cadêa e pela Oco. as do arroio S. Salvador, jança-se no
rio Guahyba na Lat. S. de 33° 45' e Long. O. de 10" 20' 34" do

Rio de Janeiro. E' bastante profundo ô oííerece navegação franca

até cerca de 90 kils. acima de sua foz, sendo dahi em diante

obstruido por cachoeiras que se sucoedem com pequMios inter-

vallos e qiie só podem ser assoberbadas por pequenas canoas.

Suas margens são guarnecidas por fazendas de criação e por

extensas plantações. Foi sobre as aguas desse rio que, em 31 de

janeiro de 1838, tomaram os dissidentes duas canhoneiras impe-
riaes, sendo presidente da prov. e commandante das armas o

brigadeiro António Eliziario de Miranda Brito que, em 2 de

fevereiro do mesmo anno retirou-se precipitadamente de seu

acampamento da margem esq. para não ser esmagado pelas

forças dissidentes. E,ega os muns. de S. Sebastião do Cahy e de

S. João do Monte Negro. Recebe, entre outros, os arroios For-

romeco e Maratá, este pela dir.

CAHY. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio do

Peixe, que o é do rio Verde. Recebe o ribeirão Cantagallo e

banha o mun. de Baependy.

CAHY. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. do rio

Miranda.

GAHYPE. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Ja-

guaidpe

.

CAHYPE. Riacho do Estado das Alagoas, rega o mun. da
União e desagua no rio Mundahú.

CAHYPE. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do rio deste

nome, entre as fregs. do Pé do Banco e da Divina Pastora.

CAHYPE. E' assim também denominado o rio Estiva, aff.

do Jaguaripe, no Estado da Bahia. Vide Estiva.

CAIACANGA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de

Xiririca.

CAIACANGA. Grande cachoeira no rio Curityba, no Estado

do Paraná. A agua, cahindo de grande altura, interrompe
completamente a navegação desse rio. Significa essa palavra

—

peixe, espécie de polvo (Martius. G-lossaria ling. bras-).

CAIACAPUCA. Rio do Estado do Pará, no mun. de Igarapé-

miry.

CAIACATINGA. Bairro do mun. de Porto Feliz, no Estado
de S. Paulo; com uma capella da invocação de N. S. das

Brotas ; na estrada de Porto Feliz a Itú.

CAIACATINGA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da
margem esq. do rio Tietê, no mun. de Porto Feliz.

CAIACATINGA. Corredeira no rio Tietê do Estado de
S. Paulo, entre o Salto de Itú e a cidade de Porto Feliz, pouco
acima da foz do ribeirão do seu nome.

CAIADA. Log. do Estado do Rio G
Macahyba.

CAIADA. Serra do Estado do R. G
o rio Jundiahy, trib. do Potengy

.

CAIAHY. Rio do Estado de Pernambuco, banha as fregs.

de Taquaratinga e Surubim e desagua no Capibaribe. Recebe os

riachos do Choro e do Tanque.

CAIAMBE. Lago e ilha do Estado do Amazonas, no rio

Solimões . O lago desagua na margem dir. do rio. A ilha Uca
próxima da denominada Chimony. O cónego André F. de Souza
faz menção de um riacho desse nome que desagua no Solimões
entre a barra do Coary e a do Teffé.

CAIAME. Rio do Solimões, em sua margem dir., abaixo
do Teffé, entre os ribeiros Itauarana e Popunha, 159 léguas
acima da foz do Jaraundá e 87 da confl. do rio Negro, E' por
elle que Condamine noticiou a Pacorilha haverem entrado no
Solimões as loamiabas, em direcção ao Amazonas. E' caudaloso
e está ainda por explorar (Araújo Amazonas. Dicc.) « O Caiamé,
posto que a sua boca não seja muito espaçosa, não traz comtudo
pequeno cabedal de aguas. Em pouca distancia da barra, e

ainda á vista delia começa a alargar-se á maneira de lago.
Era tal o cardume de peixe, que fazia incrivel estrondo com
as pancadas de innumeraveis botos, piraurucús e outros peixes
de extrema grandeza, que davam caça aos pequenos, lisle rio

é habitado de gentio Mura, eno mesmo logar em que nos apor-
tamos, tinha lia pouco tempo morto duas pessoas e defronte

do Norte, no mun. de

do Norte ; delia nasce

proximamente uma. Tem este rio algum cacáo e salsaparrilha.»
(Francisco X. R. de Sampaio. Obr. cit.)

CAIAMÉ. Vide Caiiamé.

CAIAME. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Purús. E' comprido e estreito, abundante de pirarucu.

CAIANCOENA. Ilha do Estado do Maranhão, no mun. de
Tury-assú, na costa. Tem cerca de 40 kils. de extensão. Ha
nella criação de gado.

CAIANNA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, entre
Conceição d'Arêa e Boa Viagem.

CAIANNA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Garangola.

CAIANNA. Riacho do Estado do Ceará, aff. do Machado,
que é trib. do rio Salgado.

CAIARÁ. Ribeiro do Estado de Pernambuco, aff. da mar-
gem esq. do rio Capiberibe. Atravessa a estrada do Pau
d'Alho.

CAIARY., Igarapé e ilha do Estado do Amazonas, na parte

do rio Solimões situada entre a foz do rio Javary e a do Jun-
diatyba. O igarapé desagua pouco abaixo da ilha pela margem
esq. do Solimões. Também escrevem Cajary.

CAIARY. Ribeiro do Estado do Amazonas; desagua na
margem esq. do rio Negro, acima de Maracaby, entre o rio

Miuá e o ribeiro Cauá e as povs. de Guriana e Camanáu
(Araújo Amazonas;.

CAIARY. O braço do rio Içana, que do ponto de sua bifur-

cação abaixo do lago Uniboni corre em direcção ao N., um
dia de viagem acima das cachoeiras e sete de sua foz (Araújo
Amazonas).

CAIARY. Rio do Estado do Amazonas, banha a pov. de
Fonte Bòa e desagua na margem dir. do Solimões defronte do
furo Manliana. !

CAIARY. Rio do Estado do Pará; nasce na serra- de
Tumuc-Humac, na fronteira da Quyana Franceza, e após um
curso tortuoso através de terrenos montanhosos, desagua na
margem esq. do Anauarapucú.

CAIARY. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.

CAIASSICA. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, rega o
mun. de Santos e desagua no rio Pellaes.

CAIBROS. Lagoa do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Conselho (Inf. loc).

CAIBROS. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do Re-
manso (Inf. loc,).

CAIÇA. Riacho do Estado de Sergipe, no mun. de Simão
Dias. Desagua no rio Jacaré, aff. do Piauhy. Tem as passa-
gens denominadas Laranjeiras e Mercador. Afíirmam-nos
nascer nas grutas do Saboó.

CAIÇARA. Cerca feita de paus estendidos sobre estacas
cruzadas em forma de trincheira Faz-se commummente nos
roçados, no tempo próprio da plantação, dos paus, que ficam
da ooivara (P. Nogueira, Vooab. cit., p. 239). EUjm. : o que
se faz de pau queimado, de cai, queimado e a desinência ara
que tem ou que faz, anteposto ç por euphonia (J. de Alencar.
Iraoama, cit. p. 188) ;

pau de Jussara, de casa, pau e Jussara,
palmeira ; ou logar silvestre que em certo tempo se queima,
de oai, queimado e ara, tempo (Martius. Qlos. cit. p. 494) ;

curral em que os Índios tinham escravos (G. Dias Brazil a

Oeeania' na, liev, do Inst. cit., T. 30, p. 282); trincheira
arraial (G. Dias. Dicc. cit.). A verdadeira: corruptella de
caa-iça, estacas do matto, estacada, trincheira, tapume, cerca
de pau (B. Caetano. Focai), cit., ps. ô3 e 75). Vide Rev. do
Inst. do Ceará, Anno I, 4° tr m. de 1887. T. I. De oai,

queimada e ara, dia, tempo ; ou de caa-jiçara : matagal de
juçaras ; também significa trincheira. (Dr. J. Severiano da
Fonseca. Rev. do Inst. Aroh. e Oeoq. Alagoano. N. 8. junho
de 1876).

CAIÇARA. Parochia do Estado do Amazonas, no mun. do
Tefté : nas mai'gens de um lago próximo ao rio deste nome,
a 27 kils. ao O. da barra do rio Teffé, e a 16 a N. da ilha

do Nogueira, com a qual tem communicação por um canal
natural. Era aniigamente conhecida pelo nome de Caiçara e

estava assente nas margens do canal que liga o rio Japurá

810i
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bom o lago Amaná, sendo habitada pelos índios Ambuás e

Uaruecocas até 1758, anno em que foi mudada para o sitio em
que actualmente se acha. E' seu orago S. Joaquim e pertence
á diocess de Manáos. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 146

de 10 de ajrosto de 1865; supprimida pela de n. 156 de 3 de
outubro de 1866 ; re^taur ida pela de n. 391: de 21 de outubro
de 1878. Em virtude desta ultima Lei perdeu a denominação
de Alvarães pela de S. Joaquim de Caiçara. A pop., que é

de cerca de 50J alaias, emprega-se no cultivo do cacáo e da
salsaparrilha, base de seu commercio. Foi incorporada ao mun.
de Tefíe pela Lei Prov. n. 62 de 28 de ag.isto do 1856. Tem
uma esch. publ. de inst. prim., creada pelo art. Ill da Lei
Prov. n,. 146 de 10 de agosto de 1865.

CAIÇARA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Oliidos,

á margem esq. do igarapé das Fazendas.

CAIÇARA . Era assim primitivamente denominada a actual
cidade do Sobral ; no Estado do Ceará. « Foi oufora, diz o

Dr. P. Nogueira {Vocab. cit. ps. 239 e 240 ) o nome de uma
simples fazenda que passou a curato com a invocação de N. S.

da Conceição da Caiçara do Acaracú. Foi elevada a villa

.em 5 de julho de 1779 com o nome de Sobral, em Portugal
de origem latina : àesubzr, souvereiro (arvore) com a termi-
-nação portugueza ai, abundância, alterou-se em Sobral, que
quer dizer abundância de souvereivos. da mesma forma por-
que carnaiíbal quer dizer abundância de carnaúbas. Pela
Lei Prov. n. 229 de 12 de janeiro de 1841 foi elevada á cidade
com a denominação de Fidelíssima Cidade Jamtaria do Aca-
racú, em homenagem á princeza Januaria, princeza de Join-
ville, irmã de D. Pedro II; mas no anno seguinte outra Lei
n. 244 de 25 de outubro, art. II, restabeleceu o nome tão
somente de Sobral, que ainda se conserva».

CAIÇARA. Pov. do Estado do Ceará, com uma capella filial

da freg. de Arèas. Orago N. S. da Soledade. Fica na raiz do
Morro Alto e dista seis kils. de Aréas.

CAIÇARA. Pov. do termo de Touros, no Estado do R. G.
do Norte. O dist. ahi creado pela Lei Prov. n. 157 de 30 de
setembro de 1847 foi extincto pela de n. 855 de 19 de julho de
1882. Tem uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 416 de 4 de setembro de 1858 e supprimida pela de
n. 809 de 19 de novembro de 1877.

CAIÇARA. Pov. do mun. de SanfAnna do Mattos, no Es-
tado do R. G. do Norte; com uma esch, publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 381 de 16 de agosto de 1858.

CAIÇARA. Pov. e dist. do mun, da Serra da Raiz, no Estado
do Parahyba do Norte. A Lei Prov. ii . 758 de 6 de dezembro de
1883 elevou-a a villa. dando por limites do respectivo mun. o

território da freg. da Serra da Raiz ; e a de n.776 de 2 de outu-
I bro de 1884 rebaixou-a dessa categoria, transferindo sua sede
para Serra da Raiz, que pela mesma Lei foi elevada a villa.

Agencia do correio. Fica 12 kils. ao N. da Ser^-a da Raiz á
margem dir. do rio Curimataú.

CAIÇARA. Pov. do Estado de Pernambuco, no i" dist. do
termo da Floresta.

CAIÇARA. Pov. do Estado de Pernambuco, na Victoria
;

com uma esch. mixta, creada psla Lei Prov. n. i.5l7 de 11 de
abril de 1881.

CAIÇARA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Minas Novas. Para ella a Lei Prov. n. 2.911 de 25 de setembro,
de 1882 transferio a sede do dist. do Peixe Grú. Tem uma
esch. publ. de inst. prim.

CAIÇARA. Fazenda de criar gado que o governador Luiz
de Albuquerque mandou fundar no angulo superior da conf.

dos rios Jaurú e Paraguay, com o íim de dar sustento aos

índios hespanhoes, que formaram a pov. de Villa Maria, e ainda
com vistas de abastecer de carne o dist. de Matto Grosso. Não
tardou em tomar notável incremento, mas depois foi decli-

nando. Ainda em 1798, segundo um officio do commandante de

Villa Maria, colheram-se 78 bezerros, o que (diz o autor do
officio) não é nada a respeito de três mil para cima que se

devera colher. Alguns Governos Provinciaes trataram de con-
serval-a, outros de restaural-a ; alguns, porém, deixaram-a
arruínar-se (B. de Melgaço). «Defronte de Villa Maria, diz

Ayres de Cazal, está a real faz'^nda da Cahyssara, onde se cria

numeroso gado vaccum, e também cavallar, e onde se tem
morto grande numero de tigres ». « Caissara, diz Saint'Adoi-

phe, é uma propriedade nacional na prov. de Matto Grosso,

cuja incorporação ao património da prov. foi, em 1842, pi'o-

posto pela Assembléa Provincial;) Geral».

CAIÇARA. Pontal na costa do Estado do R. G. do Norte
a 5» 2' 22" de Lat. S. e 7» 4' 21" de Long. Fica por 31" NE.
perto de cinco milhas do outeiro do Jacaré.

CAIÇARA. Pequena serra do Estado do Ceará, ro mun.
de Santa Quitéria.

CAIÇARA. Pequena serra do Estado de Pernambuco; es-
tande-se ao longo do rio Pontal.

CAIÇAR.V. Serra do Estado das Alagoas, no Panema, pró-
xima das serras Bois e Camuxinga (Dr. Espíndola, Gcogr. Ala-
goana). Annexo a ella fica o serrote do Solteiro.

CAIÇARA. Serra do Estado de Goyaz, a duas léguas da
Natividade.

CAIÇARA. Riacho do Estado do Cvará; vae para o rio dos
Cachorros e este para o Quixeramobim.

CAIÇARA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de
Santa Quitéria e desagua na margem dir. do rio Jacurutú.

CAIÇARA. Riacho do Estado do Ceará, trib. do rio Sal-
gado. Banha o mun. d'Aurora.

CAIÇARA. Rio do Estado do R. G. do Norte ; nasce na
serra de SanfAnna, banha o mun. de Flores e desagua no rio
Salgado.

CAIÇARA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
do Bom Conselho e desagua no Riachão (Inf. loc).

CAIÇARA. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mun. de
Larangeiras e desagua no rio Cotinguiba.

CAIÇARA. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. de
Santa Rita do Rio Preto e desagua na margem esq. do rio deste
nome.

CAIÇARA. Arroio do Estado do R. G. do Sul; nasce no
logar denominado Palmas, na estrada geral que segue da Cruz
Alta para S. Borja. Divide esses dous muns. e desagua no rio

Piratiny, afF. do Uruguay,

CAIÇARA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. da Conceição e desagua no rio Cipó (Inf, loc).

CAIÇARA, Lago do Estado do Pará, na margem esq. do
rio Jamundá, trib, do Amazonas, acima do Repartimento e

próximo aos lagos Cachimbo, Ovelhas e Uixi-uacá ou Chiacá
(B. Rodrigues.).

CAIÇARA, Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Apody.

CAIÇARA. Lagoa do Estado do Parahyba do Norte, no mun,
de Cabaceiras.

CAIÇARA. Lagoa do Estado de Pernamb.ico, no mun. da
Victoria (Inf. loc).

CAIÇARA, Lagoa do Estado das Alagoas, formada pelos

transbordamentos do rio S. Francisco. Em suas margens plan-
ta-se arroz.

CAIÇARA. Pequena enseada esparoellada e de pouca pro-

fundidade, na costa do Estado do R. G. do Norte. Nella en-

contra-se 24 e 28 palmos de bom fundo e é muiio abrigada por

ficar completamente a sombra das coroas das Lavadeiras ; sendo

o maior fundo de 32 palmos perto das coroas. « Muito perto da
enseada, diz Vital de Oliveira, ficam os seccos. que se prolon-

gam das coroas das Lavadeiras : e corno da Caissara para o S.

pela estreiteza do canal, só se pode navegar com vento feito ou

terral, é este o logar onde costumam ancorar as navios que na*

vegam para barlavento ; dahi suspendem de madrugada,
quando sopra o terral, que nunca deixa de apparecer ».

CAIÇARA. Bahia qu». faz barra no rio Paraguay-mirim,
uma e meia milha abaixo de Villa Maria ; no Estado do

Matto Grosso.

CAIÇARA DE BAIXO. Log. do Estado do R. G. do Norte,

no mun. de Trahiry.

CAIÇARA DE CIMA. Log. do Estado do R. O. cio Norte,

no mun. de Trahiry.

CAIÇARA DE TOUROS. Pov. do ICstado do R. G. do

Í
Norte, no termo de Ceará-mirim ; com uma esch. p ibl. de insL

prim., creada psla Lei Prov. n. 416 de 4 de setembro de ISõS.
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CAIÇARA DOS ORPHÃOS. Pov. do Estado de Pernam-
buco, no segundo dist. do termo da Floresta.

CAIÇARINHA. Pov. do Estado do Ceará, no termo de Ca-
nindé. Orago S. Sebastião.

CAIÇARINHA. Pov do Estado de Pernambuco, no termo
de Villa Bella.

CAIÇARINHA,
Villa Nova.

Log. do Estado de Sergipe, no mun. de

CAIGIHAM. Lago do Estado do Amazonas, perto da
margem esq. do rio Purús. E' grande ( Dr. S. Coutinho).

CAICO. Cidade e mun, do Estado do R. G. do Norte, na com.
de Siridó, á margem esq. do rio deste nome, a 48 kils. da cidade

do Jardim, 125 do Assú, 64 de Acary, 50 da Serra Negra, 96 do
Triumpho, 132 do Martins e 190 doMossoró. Apegar das pla-

nícies que esteadem-se ao N. eS., é na maior parte monta-
nhosa. Sua industria consiste na preparação de queijos e

manteiga. Produz fumo e farinha de mandioca. Criação de
gado. Sua egreja matriz tem a invocação de Sant'Anna e de-
pende da diocesse de Olinda. Além da matriz tem a egreja de

N. S. do Rosário. Ojornal Liberal, desse Estado, em seu n. 12

de 12 de abril de 1884, publicou a seguinte noticia extrahida do
livro do Tombo da freg. « A freg. de SanfAnna do Siridó foi

desmembrada da do Piancó, na prov. da Parahyba do Norte,

em 15 de abril do anno de 1748 (Provisão de 20 de fevereiro

de 1747, segundo alguns), sendo bispo de Olinda D. Francisco
Luiz de S. Thereza. Aos 26 de julho do mesmo anno foi_ desi-

gnado o local (hoje cidade do Príncipe) para a edilicaçao da
i-espectiva matriz com assistência do seu primeiro parocho o

padre Francisco Alves Maia e pessoas notáveis do logar, la-

vrando-se termos em livpo próprio. Os limites qu'^ foram iraça-

dos áfreg. doSiridó erão os seguintes:— Das nascenças do vio

Pinhares com todas as suas aguas até á barra que este- faz no
rio Piranhas, e por este abaixo até os limites da freg. do Assú.
Em 12 de agosto de 1801 foi desmembrada da do Siridó a freg.

de N. S. das Mercês da Serrado Cuité.—Posteriormente foram
desmembradas daqnella frep;. as seguintes:— Patos, Acary,
Conceição do Jardim, Serra Negra (cuja capellinha sérvio pri-

meiramente de matriz) e ultimamente S. Miguel do Jucurutvi.
— Na sua creação a freg. do Seridó rivalisava com certos bis-

pados tal era então a extensão do seu território ». O extincto

conselho presidencial, por Acto de 25 de outubro de 1831,

confirmou o titulo de villa, concedido por Alvará de 3 de
julho de 1788. Cidade pela Lei Prov. n.612 de 16 de dezem-
bro de 1868 Tem três eschs. publs. de inst. prim. Agencia do
Correio. O mun., além da parochia da cidade, coraprehende
mais a de S. Miguel do Jucurutu e os povs. S. João, Jardim
de Piranhas e S. Fernando. Ayres de Cazal diz ter sido essa
cidade denominada outr'ora Caycó. Perdeu o nome de Priucipe
pelo de Seridó em virtude do Dec. n. 12 de 1 de fevereiro de
1890 e este ultimo nome pelo de Caicó em virtude do Dec. de
julho de 1890. O terreno em que está collocada a cidade do
Caicó é pedregoso, levemente inclinado para o rio Seridó, que
corre ao N. da cidade. O mun. é percorrido pelas serras S. Ber-
nardo, Formiga, Forquilha e Es relto. A lavoura consiste em
algodão, mandioca, milho, feijão e outros cereaes. A canna de
assuoar e o arroz são apenas cultivados nos maiores açudes,
não chegando para o consumo da população. De junho a janeiro,

o cultivo dos cereaes é em grande parte feito no leito do rio,

cujas arèas são para tal fim extrumadas com escrementos de
cabras e de vaccas pelos denominados vasanteiros . Depois do
inverno, isto é, de maio em diante, as plantações se fazem
também nas represas dos açudes, que são em grande numero.

—

A industria limita-se á extracção da borracha de maniçoba,
hoje bem incrementada, ao cortume de couros, ao fabrico de
chapéos de couro e de sellas e selins para passeios e serviços de
campo, tecidos grosseiros de algodão e de rêdeí, que servem de
leitos aos sertanejos. Também fabricam bons queijos que ex-
portam para Pernambuco.— O clima é quente e secoo, porém
saudável. A dysenteria e febres biliosa e tiphoide são frequen-
tes no verão. As moléstias do apparelho respiratório também
victimam a pop., principalmente nos mezes de março e abril,

os dous mezes de inverno nesse sertão. A falta de esgotos, a pre-

sença de umcemilerio quasi dentro da cidade, e as aguas po-
táveis de má qualidade, devidas á presença do estrume com
que adubam as arêts do rio Seridó, laes são as causas a que
se attribueni a existência das febres e dysenterias, correndo por
conta das bruscas variações de temperatura e da fina areia em
suspeasão na atmosphera a existência das bronchites, pneumo-

nias, pleurisias, tuberculose, etc.— A ENE. da cidade existe

um poço profundo, o qual é cavado pelas grandes enchentes no
leito do rio Seridó. O poço, quasi é oval, mede uns cem metros
em seu maior diâmetro. Nas pedras, que o limitam ao N.
existe uma gruta, CUJO tamanho não é exactamente conhecido, e

onde apenas no tempo de verão bons mergulhadores penetram
á procura de peixes.

CAICOABA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; rega o

território da parochia de N. S. das Grotas do Brumado do
Stiassuliy (Entre Rios).

CAIEIRA. Log- do Estado do Parahyba do Norte, na freg.

deS. Miguel da Bahia da Traição.

CAIEIRA. Arraial do Estado de Santa Catharina, no mun.
de S. Miguel ; com uma esch. publ. de inst. prim.

CAIEIRA. Serra do Estado da Bahiti, nas divisas da freg.

de Santo António do Paramirim (Inf. loc).

CAIEIRA. Morro no mun. de Guaratuba do Estado do
Paraná.

CAIEIRA. Ilha do Estado do Maranhão, a E. da ilha de
Coroatá. E' quasi tão extensa como a ilha de Igoronhon, que
fica-lhe ao O. Sua parte Occ. denomina-se Juarapirá por
ser um ponto de reunião das aves do mesmo nome, que ahi
jjernoitam e criam filhos.

CAIEIRA. Ilhas (duas) do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Angra dos Reis.

CAIEIRA. Porto no Estado de Santa Catharina. «Dentro
da liarra do Norte da capital da prov., ans 27" 25' 36'' de Lat.
S. e51° 1' 2U" de Long. de Pariz, está a pequena ilha chamada
Anhatomirini, sobre a qual foi levantada nos tempos coloniaes
a fortaleza de Santa Cruz. O .«urgidouro fica-lhe a SO. e é de-
nominado de Sa)ítc[ CVm; ou da (7a«aV(i, conforme o logar em
que se ancora, é mais próximo da ilha ou da terra firme. Ahi
ha capacidade para as maiores esquadras, tendo sempre mais
de quatro braças d'agua êm fundo de areia grossa » ( Coronel
Mello e Alvim ).

CAIEIRA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. do
Angra dos Reis.

CAIEIRAS. Bairro do mun, da capital do Estado de
S. Paulo.

CAIEIRAS. Ilhas no Lameirão, no limite N. da cidade da
Victiria : no Estado do E. Santo.

CAIEIRA VELHA. Rio do Estado do E. Santo, no espaço
percorrido pela linha telegraphica entre Santa Cruz e Linhares
(Rep. dos Telegraphos.

)

CAIEIRINHA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

da Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

CAINAAN. Rio do Estado do Amazonas, nos limites da
pov. de N. S. de Nazareth, situada no rio Purús, no logar de-
nominado Nova Colónia da Bella Vista, no mun. da Labrea.

CAINABRAN. Igarapé do Estado do Amazonas, no rio

Purús ; corre pro.ximo a um seriagal denominado S. Luiz.

CAINAMAN. Canal quesahe da margem dir. do rio Urubu
logo acima do Aranató. Próximo fica-lhe o igarapé Araçatuba
(Carta Hydrogr. do rio Urubu levantada em 1883 pelo 1" te-
nente Shaw ). Na Planta do mesmo rio levantada em 1875
pelo Sr. B. Rodrigues, não é mencionado esse carnal, mas sim
no Rcliit., onde á p. 120 lê-se: «O furo ou canal Cainaman
sahe do Amazonas defronte da ilha da Trindade, próximo ao
sitio do finado Trindade, e entra no Urubu cinco milhas abaixo
do de Santo António com ^/, de légua».

CAINAMANSiNHO . Igarapé do Estado do Amazonas ; aíf.

da margem dir. do rio Urubu. Fica na parle inferior da ilha
Siicuriju ou S. Raymundo (Gaita Hydrogr. do rio Urubu
levantada em 1883 pelo 1" tenente A. M. Shaw). 1^3. Planta
do mesmo rio levantada em 1875 pelo Sr. B. Rodrigues, figura
nessa posição não o igarapé Cainamansinho, mas o lago
Carará-miry.

CAINANA. Riacho do Estad > da Bahia ; nasce na lagoa
Salgada e, após um curso de 18 kils. , desagua no Extrema,
aff. do rio Pau a Pique.

CAINGANGS. « Logo que cheguei á Prov. do Paraná, de
que fui presidente pouco mais de cinco mezes, de 28 de setembro



CAI 371 — CAI

de 1885 a 4 de maio de 1886, tive que me avir com os chamados
Índios de Guarapuava. Vagava pelas ruas de Ciirityba uma
turma semi-núa dessa genle, reclamando ferramentas, roupas,
dinheiro, efcc, e lamentando-se haverem sido maltratados por
brazileiros e despojados de terras que lhes perienoiam. Procedi
a vários interrogatórios e vi que as suas q leixas eram vagas,
obscuras e sem objectivo determinado, porquanto as taes passes,
segiindo pretendiam, occupavam superfícies enormes, para
poderem contentar os seus hábitos nómades e de simples va-
gabundagem. Depois de ter, a muito custo aliás, conseguido
um começo de vocabulário, mandei-lhes dar alguma roupa
e vários instrumentos aratorios, e fil-os partir para a cidade
de Ponta Grossa, donde deviam seguir para o rio dos Patos e o

Ivahy. Gomsigo levaram quantos cães puderam arrebanhar
e de cuja acquisição se mostraram, como é de uso, sobrema-
neira ávidos. A esses infelizes animaes, de certo, não esperava
vida farta e descansada, pois os que lhes serviam de com-
panheiros denunciavam extrema magreza e insaciável voraci-
dade. Desde principio, porém, me impressionara o appellido
de coroados, pelo qual são esses Índios quasi exclusivamente
conhecidos em toda a província do Paraná '. Como e por que
razão tivera essse nome dp caracter meramente poriuguez
a força e valor de eliminar do conhecimento geral â denomi-
nação de etymologia indígena e especial, que essa grande
tribu devia, ssm contestação possível possuir e conservar ?

Bem sabia eu que provinha aquella especificação do modo por
que esses primitivos iilhos do Brazil costumavam cortar o
cabello, e nenhuma relação ímmediata os prendia aos c^rôudos
de Matto Grosso. Com effeito, ahi procede o nome idêntico
de simples e fácil corruptela, transformação da palavra coás,
que designa em sua língua, os Índios do sertão, intermédio
a Goyaz e Matto Grosso. No Paraná, porém, apezar das
minhas indagações, ninguém sabia de outro alcunha de feição

autochtona, e fiquei muito admirado quando, na cidad= de
Guarapuava, onde cheguei a 7 de abril de 1886, pela primeira
vez ouvi da boca de ura indio mais ladino a palavra caingang,
como denominação geral da tribu e, do interrogatório a que
o suDmetti, deprehendi quo tinham certo desgosto em ser

chamados coroadas. Causou-me espécie esta novidade, e, insis-

tindo em tão interessante ponto, pude verificar, depois de me
entender com outros homens e mulheres da partida que viera
esperar-me, que esse sentimento de desprazer lhes era comnium,
ficando muito satisfeitos quando os tratavam por caingangs e

não pelo vocábulo portuguez. Communiquei esta observação
ás pessoas que me rodeavam, e nas minhas conversações com
os moradores mais antigos da localidade a ella de continuo
alludi, mostrando-se todos ignorantes do verdadeiro nome da
tribu, que mantém, comtudo, desde os primeiros annos deste

século (1816), relações mais ou menos seguidas com aquelle
centro de população. Dahi me proveio certa ufania — pod-r
reintegrar na grande família tupij esse ramo- dos corôttdos,

dando-lhes a legitima e verdadeira appellídação indígena.
Esta íUusão, porém, desfez-se em Curitylja, quando de volta
da longa e aprazível viagem aos Campos Geraes, senão e ci-

dade de Guarapuava, tive occasião de manusear o Catalogo
dos objectos do Museu Paranaense, remcttidos á exposição anthro-
pologica do Rio de Janeiro, que me foi offerecído pelo incansável
creador e conservador daquelle curioso e instructivo estabeleci-
mento provincial, o sympathico e popular desembargador Agos-
tinho Érmelino de Leão. Esse Catalogo, impresso por ordem do
presidente Carlos Augusto de Carvalho, traz a data de 1882 e

contém, como appendices, uma valiosa Montorics sobre os mdios
eaingangs e oamés (coroados), escripta pelo missionário capu-
chinho frei Luiz de Cemitille e vocabulários desses dialectos

reunidos pelo Sr. Telemaco Marcines Borba, imperterrito

sertanejo e homem de longa dati atirado a ousadas emprezas
e continuas explorações nos vastos campos e compactas florestas

de pinheiros do Oeste da província do Paraná. Posso, com-
tudo, aflirmar, que somos, nós três, dos primeiros a chamar
pelo seu verdadeiro nome os primitivos habitantes daquella
extensa região, parecendo-me já tempo de acabar-se com a

expressão tão vaga e indefenida de coroados, que até hoje

confunde muitas tribus, ramiíicando-se de todos os lados o

erro, com a aggravação, em Matto Grosso, de que os croás não
usam a maneira especial de tosquiarem os cabellos, abrindo

1 Também costumam chamal-os bugres, denominação dada, couio

a de cafcjcio, em geral a todos os índios. Na P)'ov. de Santa Ca-

tharina elles não teem tfutro non»e ; no Paraná é muito mo.is frequente

a de coroados.

nelles a característica cor-o'^. Augusto de Saint-Hilaire, tão
cuidadoso em suas informações, tão exacto e minucioso sempre,
tão util para quem viaja o Brazil, pois soube, para assim
dizer, photographal-o, e ainda hoje é em muitas províncias
preoiusissimo guia, Saint-Hilaire traia um tant» extensamente
dos corÓMlos de Guarapuava, de que dá ás ps. 4.56 e 457
do 1" vol. de sua Viagem ás províncias de S. Paulo e Santa
Catharina um vocabulário muito resumido, de 31 palavras,
cuja exactidão aliás não garante. A esses Índios chama a
p. 425 daquelle volume camés e votorojis, e mais adiante (p. 454)
guanlianans, chegando a crer que fossem os mesmos puaia-
nazes dos campos de Piratininija. A* p. 46 do 2" vol., diz
elle o se.^uints : « Aos bugras visinhos de Jaguariiva dão os
paulistas o nome de coroados, porque, segundo consta, costumam
aquelles selvicolas raspar no alto da cabeça uma cor6azinha.>
Accrescenta,' depois, com razão que esses coroados dos Campos
Geraes nada tinham de commum com os coroados do Rio Bonito
(província do Rio de Janeiro) ou com os do Presidio de S. João
Baptista, em Goyaz. — Si a leitura dos modestos trabalhos de
frei Cemitille e Telemaco Borba me trouxe certo desconsolo
pela prioridade que lhes cabia, e tive de ceder, delles colhi,
comtudo, não pequenas vantagens. Com effeito no Glossário do
sertanista encontrei a melhor das contras-provas de que os
meus apontamentos deviam merecer-me fé e conliança. Quanto
á noticia do missionário nella achei coordenadas, e bem
coordenadas, muitas notas tomadas quasi tachygraphícamente,
ficando portanto o trabalho que eu teria de fazer sobremaneira
simpiílicado ou antes excusado, sem inconveniente algum.
Observo que o Vocabulário Borba traz 262 termos, ao pisso que
o meu encerra nada menos de 604, além de algumas phrases
que pude coUigir. Cedo, ancora, a palavra ao digno capuchinho,
coirigindo os naturaes lapsos do estylo da sua despretencios»
noticia : Costumes. « Ksta nação de índios é chamada pelos
brazileiros coroados pelo costume de cortarem os cabellos á
maneira dos frades franciscanos : não gostam, porém, deste
appellido ea si mesmos se chamam Caingmg, que em língua
portugueza quer dizer indio ou antes aborígene. Também
se appellidam Caingang-pè ( índio legitimo ) e Caingang-
venheré (indio cabello cortado), mas os historiadores sempre
os tratam pelo nome de Camés, palavra cuja etymologia ainda
não nos foi dado conhecer. Habitam' em cabanas cobertas
de folhas de palmeiras, dilIVrentes em tamanho, conforme o

numero dos indivíduos, e quasi sempre assentes em coUínas,

á distancia de 200 a 300 metros da agua. Nunca fazem
divisões internas, mas conservam um espaço de três a quatro
palmos de largura, e de todo o comprimento da cabana, para
o fogo que entreieem acceso noite e dia. Em ambos os lados

da cabana, estendem grandes cascas de arvores, que lhes

servem de assento, mesa e cama, e onde dormem enfileirados,

com os pés sempre para o lado do fogo. e sem dístincção de

sexo. Antes de adormecerem cantam (como tenho presenciado)

uns versos monótonos : inváque que pennéima ara ie. Gostam
muito de criar gallinhas, especialment.; brancas ' ou pintadas

;

domesticam também bichos e aves silvestres ; mas o cão é o

seu animal predilecto, e fazem com prazer iodo o sacrifício

para ol)ter este logar-tenente do homem, que Ibes é da
maior utilidade. Seguem para Ciirityba daqui distante umas
6J léguas, e ultimamente foram até á cidade da Fachina,

ainda mais longe, somente com o fim de alcançarem esses

animaes, que lhes servem de compauheiros em suas viagens e

de auxiliar nas caçadas. Ao primeiro canto do gallo levantam-

se e procuram agua para se lavar : ao voltarem, assentam-se

em redor do fogo e do cacique ; recebem as ordens que

cumprem sem observações e cora pontualidade. Siislentam-se

de caça, peixe, mel e fructas : plantam também algum milho

e feijão. Do milho fazem unia espécie de pão, para o que o

põem de molho na agua até apodrecer, e depois o socam ao

pilão, ou o amassam com as mãos e cuspo, fabricando uma
roda de bom tamanho para assarem-na embaixo da cinza,

ficando o milho por aquella forma apodrecido com cheiro tão

repugnante, que não ha pessoa civilisada que o possa tolerar.

Até o presente são bem poucos os que querem a comida tem-

perada com sal. Mostram a maior aversão ao leite e á carne

de gado vaccum ^. São francos, alegres e conversadores ; teem

1. Notei também esta predilecção nos Índios de Matto Grosso. (Nota

de E. T.)

2. Verifiquei isto por mim. Mandei em Guarapuava dislribuir-lho^

carne de vacca e só os homens nella tocar.im. As mulheres re-

cusaram-se a provar síquer; pediam carne de porco. (Nota de E. T,)
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grande paixão por missangas, especialmente brancas e offe-

recera de boa vontade o que leem de inelliorem suas cabanas
em tpoca dessas bagatelas. Quando organisam suas festas e

danças, servem as missangas de enfeite ás mulheres, que as
teem em grande estimação, trazendo-as a tiracoUo quantas
possam ajuntar. Quem lhes dá alguma cousa como presente
não fica sem retribuição. Rapam as sobrancelhas, barba,
bigodes e todos os cabellos do corpo. As suas armas são
grandes arcos feitos de pau de guaiuvâ e todos enleiados com
a casca de cipó imbê, flechas de dous metros de comprimento
com farpas de osso de macaco ou de ferro, e mostram muita
habilidade na pintura delias. Além dessas armas, usam
também de lanças de folhas de fcacas muito polidas, tendo
as hastes dois metros de comprido mais ou men?s ; com estas
armas fazem a guerra e também as suas caçadns, nas q aes
mostram grande tino e habilidade. Quando voltam para as
suas cabanas é sua chegada anniinciada de longe com toques
de busina, feitas algumas vezes de taquara, e, quando podem
obter, com o chifre de gado vacoum. Gostam muito de
facões, machados, tesouras ou q^ialquer ferro cortante; mas
sobretudo mostram o maior empenho em obter cachorros ; com
estes caçam, mas depois- da caça morta não repartem com os

cães, nem mesmo os ossos, dependurando-os ou enterrando-os,
para que não se tornem preguiçosos; por isso sempre andam estes

magros e prestes a morrer de fome ; entretanto quando lhes
morre algum cão, lamentam e choram como si tivesse
morrido algum parente. Mostram grande predilecção por espin-

gardas, e quando teem a felicidade de conseguir uma, dão-lhe
g-rande estimação, trazendo-a muito limpa por fora, como
costumam conservar as armas e ferramentas : quasi sempre,
porém, o interior do cano é sujo, talvez por não sabei-eiu ainda
desmanchar a arma; são bons atiradores e raras vezes perdem
o tiro. Costumam fazer o primeiro casanieiuo quando ap parece
perto da lua uma estrella, e depois em qualquer tempo do
aiino, devendo o genro acompanhar e ssrvir o sogro, aliás

ficará sem mulher, e logo passará para outro que se su-
jeite ás condições do pae da mulher : mas, quando a mulher
liça um pouco velha será trocada por outra mais moça. Deste
modo casa a moça varias vezes. Quando alguém se distingue
na guerra ou na caça, toma duas e algumas . vezes três

e mais mulheres, e chama-se então Tremain, que quer dizer
valente e forte. E. com effeito, os Índios mais destemidos são
logo conhecidos pelo maior numero de mulheres que possuem.
Ao se encontrarem não costumam trocar comprimentos ;

mas. entrando nas cabanas dos visinlios, senttim-se sem
ceremonia perto das pessoas que lhes são mais aífeiçoadas,
e assim permanecem até que estas lhes offereçam alguma
fructa ou qualquer outra cousa ; depois de terem comiiio
deitam-se e começara a conversar. Aquelles que não entram
na palestra guardam profundo silencio, dando de vez em
quando signal de interesse com o cabeça, ou mostrando sua
approvação com uma palavra guttui-al — hê— que quer dizer
«está bem». Consiste sua industria no tecido de um panno
grosso feito com as fibras de ortiga grande (uafé), na fabricação
de alguns utensílios de barro e especialmente na feitura
de lanças, arcos e flechas. Neste trabalho então mostram
muita habilidade, polindo as armas e pintando-as de diversas
maneiras. Occupam-se as mulheres no serviço dos tecidos e

fabricação da louça: os homens nos adornos das armas.
São os pannos tecidos sobre os joelhos, e servem para cobrir
as partes que o pudor feminino" manda esconder ; quanto aos
homens, andam inteiramente niis. Além de pannos para este
serviço, tecem outros com mais delicadeza, feitos com as
mesmas fibras, dando-llies ordinariamente de seis a sele palmos
de comprimento, bem trabalhados, e sobre elles desenham com
tinta vermelha diversos traços que. segundo me contou o

cacique, representavam facões, machados e flechas, embora não
pudesse eu achar a menor semelhança com taes objectos. As
mulheres, quando se acham pejadas, absteem-se de comer carne,
aliraentando-se somente com palmitos, fructas, etc. Dizem
que é para não engordar o filho no ventre. Depois de terem
dado á luz, comem sem escrúpulo todas as cousas comes-
tíveis, e logo, tanto a mãe como o filho, se lavam em agua fria.

A recem-parida mesmo o leva para o córrego mais perto, e

com tudo isso é extremamente raro que uma india morra de
parto ou de suas consequências. Rediizem-se a pouca cnisa
os seus divertimentos : o principal é o combate simulado.
Dois partidos contrários munem-se de grande quantidade de
cacetesinhos de dois e meio palmos de comprido ; formam-se
em grupos e começam a atirar os cacetes uns aos outros,

desviando-se como melhor podem, e neste exercício mostram
muita agilidade e destreza. Sempre sahe comtudo algum
contuso, e aquelle que acerta uma cacetada no contrario ri-se

a gargalhadas. Consiste outro brinquedo em enterrarem-se
uns aos outros na lama sem distíncção de sexo; procurarem
queimar-se com fachos de palha accasa ; emfim, a lutarem
ou treparem nas arvores mais altas. Por qualquer bagatela
fazem grande algazarra. Si acontece que um marido surro a
mulher ou algum filho, aparta-se o casal sem cerimonia, e

logo o homem cuida de procurar outra esposa. Quando,
porém, a duvida é com gente civilisada, armam-se com lanças,
arcos e flechas (até crianças) para se vingarem ; mas si não
conseguem seu intento, conservam a lembrança do ultrage
até á morte, e morrendo deixam-na por herança aos lilhos.

Viajam com as mulheres, que carregam o filho menor ás
costas, preso por ura cinto feito de casca de arvore, deforma
oval. e que é passado na testa da india e dalli para o assento
da criança ; levam também fogo, e apagando-se tornam a
accendel-o esfregando, com dois paus seccos de encontro um
ao outro. Andam os homens inteiramente nús, mas enleiam
as pernas com cordinhas feitas da casca do cipó imbè, ou
do pello de porcos selvagens, para se livrarem das morde-
duras das cobras ; caminham cinco a seis léguas por dia, e

carregam pesos do quatro a cinco arrobas arranjados dentro
de uma pisamé ou cesto seguro por uma corda, que, presa no
cesto, passa na testa do indio ; além das tirmas levam um
bordão que lhes serve de apoio. Quando algum delles cahe
doente, apertam -lhe o corpo inteiro com cordas de imbè, deitam
embaixo do leito desde a cabeça até o grosso das pernas umas
hervas sobre brazas para produzirem grossa fumaça. Sentam-se
então de um lado as pessoas encarregadas de applicarem os
remédios, o do outro um homem ou mulher (dos mais velhos)
que continuadamente assopra em dillerentes par es do corpo
do enfermo. Quando a doença vae tomando aspecto perigoso
começam as mulheres a chorar em altos gritos, e assim con-
tinuam até que percebam alguma melhora (o que i-aras vezes
acontece) ou morra o doente. Exhalado que seja o ultimo
suspiro, é immediatamente levado o morto para o logar da
sepultura, carregado por três homens, segurando um a cabeça,
outro o meio do corpo e o terceiro as pernas, indo o cadáver
envolto em um panno (curii) e seguro com amarrilhas.
Chegado ao seu destino, abrem uma cova que mede sempre sete

palmos de comprido, três de largura e quatro de fundo, tendo
para esse serviço uma bitola exacta : forram essa cova com
tbllias de palmeira e metade da casca de arvore que servia de
cama ao íallecido, e depois com grande cuidado o depositam
na sepultura com a cara para o poente, servindo de travesseiro

os seus curtis e penas. A' direita coUocam todas as suas
armas e um tição de fogo accesso ; cobrem depois com paus
que alcançam de um a outro lado da sepultura, em cima dos
quaes põem a outra metade da casca da sua cama para evitarem
que caia terra sobre o corpo ; tapam todos os orificios com
lolhas de palmito e enchem a sepultura com terra que vão
depositando até altura de 10 a 12 palmos, dando-lhe forma
cónica. Acabado o enterro voltam todos para suas cabanas,
guardando rigoroso silencio ; as mulheres do fallecido fecham-se
em um pequeno rancho apartado por espaço de oito dias, tendo
de carpir ao romper da aurora, ao meio-dia e ao entrar do
sol ; os mais tratam immediatamente de arranjar o necessário
para a festa dos mortos. Para prepararem as bebidas des-

tinadas a esta festa mettem o milho c o pinhão juntamente
com agua ,em grandes panellas de barro, e perto do fogo

os moem com os dentes para mais depressa fazel-os fermentar;
depois misturam o caldo do milho com mel, formando por este

processo uma bebida ombriagante, pouco agradável ao paladar
da gente civilisada, mas muito apreciada dos selvagens

que a chama Aquiqiti, isto é, aguardente. Oito dias depois,

do enterro do morto, a um sigr.al de busina, reunem-se
na cabana dos parentes do fallecido todas as famílias da tribu,

com os corpos pintados de preto. Entram em silencio e com
gravidade, e sentam-se sem distíncção á roda do fogo (que

quasi se estende de uma extremidade da cabana á outra)

em duas fileiras, uma em frente da outra. Sentam-se as mu-
lheres por traz dos homens ; nesta posição começa o cacique

a cantar em louvor do morto uma cantiga monótona ; as
mtilheres, e a do morto sentada a um lado, choram, e os

homens offerecem aos convidados com.\á?is e aquiqtii . Repenti-
namente levantam-se todos cantando e dançando em torno do
fogo, formando uma scena animada e pittoresca o movimento
dos corpos acompanhado com as mudanças dos passos de

1
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íerleza admii-avel, tendo todos nas mãos uma rama de folhas

verdes ou \un bordão pintado a capricho: continuam com
este folguedo até acabar-se o aquiqui, o que geralmente não
passa de cinco a seis hoi-as : durante este brinquedo alguns
delles licam embriagados e lançam o aqiiiqni ao fogo; mas
estes são amarrados para não fazerem damno aos mais, e

'quando acontece que alguma mulher fica neste estado, serve

de caçoada a todos, até crianças. Desta maneira acaba a

dança, e todos suados e sujos de cinzas e fumaça procuram
o rio para se lavarem e dissiparem os vapores do aqiiiqiii.

As cabanas em que moram servem até ficarem inliabitaveis

por causa da immundicie, tanto interna como externa ; acham
que é mais fácil queimar a velha e construir uma nova do que
terem o trabalho de afugentar os bichos dos pés e as pulgas
que os atormeutam, ou fazer a limpeza necessária para des-

truírem estes insectos ; militas vezes, sem estes motivos não
duram as cabanas muito tempo pijrque. suscitando-se qualquer
duvida entre elles, a primeira vingança que tomam é pro-
curarem queimar a casa do contrario. Em cada cabana grande
ha um ou dois indios que governam os mais, e cada mez
sahe um destes para os alojamentos que ainda existam no
sertão visinho (que s-^gundo me contou um índio, andam por
uns 12) ; fazem estas viagens mehsaes para colherem no-
ticias si tem morrido algum. Voltando o mensageiro com a no-
ticia do fallecimonto de algum conhecido, lamentam-se todos
e choram com grande algazarra. As suas festas (quando
as ha) dão-se quasi sempre no tempo do milho verde ; mandam
então convidar os caciques dos outros aldeamentos, e prepa-
rando-se com tintas e pennas vão ao seu encontro meia
légua de distancia, levando-lhes bebidas : a cincoenia braças
da cabana saheni as mulheres carregando bonitas pennas,
com as quaes enfeitam a cabeça e corpo dos convidados. Em
algumas occasiões, primeiro que tudo vão ao cemitério
e rezam pjlos defuntos : em outras, sem cuidarem disso,

assentam-se em torno do fogo com a maior gravidade ima-
ginável. Nestas festas recitam algumas poesias que me parecem
rimadas : mas nunca lhes pude saber a significação. Estes
indios quando em marcha deixam vestígios de comida e caçadas
e 3i lhes apparece algum animal feroz deixam também
signal para avisarem ó, gente que vem atrás de que aquelle
sitio é perigoso ; quando caminham de noite, levam com-
sigo um archot? ou tição de fogo acceso. São muito inclinados
ao latrocinio ; em podendo lançar mão de qualquer cousa que
excite a sua cobiça não a deixara para logo, e tanta habilidade
mostram no furto como os mais refinados ladrões das grandes
cidades : entretanto este péssimo costume vae diminuindo e
licito é esperar que com o tempo e educação desappareça entre
a maior parte delleí. Uma das difTiculdade? na catechese e
civiiisação destes indios é a grande facilidade delles se susten-
tentarem nas mattas. Offerece-lhes a natureza com mão liberal
tudo de que necessitam : abundam as florestas em fructa e
caça e os rios em peixe : em qualquer parte, emflm, acham com
que matar a fome e, tendo elles a barriga cheia, por cousa
mais alguma apetecem. — Ecligiào. Admittem estea indios a
existência de uma divindade como todos os entes racionaes :

ignoram, porém, os verdadeiros princípios da religião.
Alguns tambern teem noções de um ser malfazejo, a que chamam
Acritãox mas tal crença não é geral enire elles. No dia 12 de
novembro de 1S66 perguntei ao cacique mais velho capitão Ma-
noel Aropquimbe (que quer dizer avançador) quem era o deus
a que chamavam «Tupeu ». Promptamente responden-me elle
que era o sopro, e que quando algum estava doente, por
costume delles, deve ficar uma pessoa ao seu lado soprando-lhe
na cabeça, nas costas e na barriga. E si neste tempo acon-
tece haver trovoada com relâmpagos, cessa-se de soprar, por
que é prova certa de que Deus estava irritado e que o
enfermo provavelmente morria. Desta conversa deduzi que
elles adoravam o relâmpago e o trovão, tanto mais (como
tenho observado) que teem muito medo de trovoada, chamando-a
«Deus bravo». Algumas vezes diziam que Deus era o sol, outras
a lua e concluíam com uma palavra : ceq^iirjiíetedi, que quer
dizer : « nada sei a este respeito ». Emquanto conversávamos,
lembrei-me de uma passagem das aventuras de Robinson
Crusoé, quando este discorria coni o seu indio Sexta-I^eira
acerca da crença em Deus. Era elle quasi da mesma opinião
do velho cacique, mas tinha mais vontade de aprender a
verdade: dizia a liobínson, respondendo a perguntas, que o
seu Deus se chamava Tupan

; que era otnvão. e que esse
trovão areara a terra, b mar, animaes, plantas e todas as
mais cousas

;
que o homem era muito mais velho do que o

sol. a lua, as estrèllas e o ceu, e que a morada desse Deus
assentava nas mais altas montanhas. Ouvindo esta narração,
fez Robinson com boas maneiras ver ao pobre selvagem os seus
tristes erros. Dando melhor idéa de Deus, explícou-Ihe que
ninguém pôde ver o Ente Supremo por ser invisível, perlei-
tissimo, inlinito e omnipotente, sabendo de tudo que pensamos,
fazemos e dizemos : um justo remunerador, dispensando a
cada um premio ou castigo segundo as suas obras, e desejando
que os homens se aperfeiçoem de dia a dia para depois
obterem uma felicidade e terna. Escutava Sexta-Keira estas
sublimes 6 consoladoras palavras com grande attenção e res-
peito e desejava todos os dias ouvir as verdades principaes da
religião, julgando-se muito feliz por aprendel-as, attribuindo
tudo que uma graça particular do Creador, lhe pei-míttira
achar-se em companhia de um homem temente a Deus e tão
instruído. Mas nas conversações que tive com o velho cacique,
achei-o com disposição em tudo contraria á do neophyto de
Robinson. Não me foi possível fazer-lhe compenetrar-.se dos
seus tristes erros, nem convencel-o de que a polygamia é um
peccado e, que devia contentar-se com uma só mulher em
logar de quatro (como tinha) em sua companhia ; muito
menos persuadil-o que, morando comnosco, devia aprender
a religião, para que tanto elle corno a sua gente se tor-
nassem com o tempo verdadeiros christãos e bons cidadãos.
O velho polygamo em logar de mostrar desejos de ser educado,
respondeu-me que não podia deixar de ter as quatro mu-
lheres, por que era «Tremani » (isto é, valente). Si estava
morando comnosco, continuou, não era por encontrar a feli-

cidade, pois mais feliz se achava nas mattas virgens, onde
a caça, o peixe e a fructa eram- mais abundantes, e"nunca lhe
faltara mantimento sufliciente para o próprio sustento e o da
numerosa familía. O verdadeivo motivo que justificava sua
permanência entre nós era porque não podia passar mais sem
as nossas ferramentas ; que já era tarde para elle acceitar
uma nova religião, sendo já velho, tanto que nunca ponde
aprender afazer o signal da cruz ; emuin, despediu-se com uma
risada e deu-me as costas, dizendo sarcástico adeus. Visto não
ser possível fazer com que os indios já maduros aprendam as

verdades da religião, o meio mais fácil (a meu ver) é inocular-
Ihes o amor ao trabalho, a ambição de ganharem e possuírem
as cousas, não dadas de presente, que elles mesmo dizem nada
valerem, mas ganhas á custa do seu esforço. E' necessário
incutir-lhes horror ao furto e ao homicídio, a que são muito
inclinados. Quem pensar que se pôde sujeitar o indio a uma
vida sedentária em poucos annos, pensa erradamente : os que
sahirara dos mattos em idade viril, tarde ou nunca se acostumam
com outro inodo de existência; os adolescentes e aquelles que
nascem nos aldeamentos são os'unicos próprios para receberem
instrucção religiosa. Si para se extirparem superstições e

maus costumes de muita gente que se diz civílisada, é neces-

sário penoso trabalho, grande perseverança e contínuos sacri-

íicios, quanto mais com estes filhos das florestas, que pre-

zando sobretudo a liberdade e a independência, a ninguém
obedecem e estão sempre promptos, por qualquer desgosto, a

ganhar outra vez o matto ? E uma vez feita esta tenção, não ha
conselho nem agrados, que os leve a mudarem de resolução.

—

Dialectos : Todas as nações civilisadas teem certas regras

de linguagem s^^guidas pelos homens intelligentes e bem
educados ; mas poucas são as que não possuam seus dialectos

nas dííferentes províncias em que se sub livídem : entre os sel-

vagens da mesma nação que faliam a mesma língua ha também
díalecios. Com effeito, observei que os indios do aldeamento

de S. Jeronymo, bem' que sejam da mesma nação que os

de S. Pedro de Alcântara, teem muitas palavras pronunciadas

de uma maneira inteiramente diversa ; do mesmo modo que,

por isso concluo, si ha dialecto nas nações civilisadas,^ os ha

também entre os índios selvagens. Aldeamento de S. Jero-

nymo.— Frei Luiz de Cemitilla.-» Sobre os indios de Guara-

puava encontrei valiosas informações em um trabalho do padre

Francisco das Chagas Lima, impresso no T. ÍV da preciosa

collecção da Revista do Instihilo Histórico. Este sacerdote

acompanhou como capellão a expedição que descobriu e colo-

nisou aquelle sertão de Guarapuava em 1809, foi vigário collado

da freguezia alli creada de Nossa Senhora de BMéiii e doi.voíi

grande nome e fama em toda aquella zona. após longos annos

de existência. Essa Memoria. oiTerecida ao Instituto pelo

sócio houorario marechal Daniel Pedro Muller, vae da p. 43

á 64 daquelle vol. e couiin-ehende quatro capítulos. O 1" trata

do nome, extensão da coíonia de Giiarapnaua, importância da

cxploracfio feita em épocas liistoricas. 02" dns hordas nc indios.
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população, costumes e linguagem. O S" da catechese dos Índios

e reflexões sobre o seu tratainento. O 4°, finalmente, do clima,

aspecto do paiz, producções, rios. montes e cvnimaes. A primeira
noticia da conquista e posse do sertão de Guarapuava '

data de 1767, semlo as explorações feitas por ordem do Marquez
do Pombal transmittidas ao Capitão-general D. Luiz de Souza,

já por Bruno da Costa Pilgueiras, que, navegando o rio

Iguassú, regressou após um anno de infriictiteras tentativas,

já pelo Capitão António da Silveira Peixoto, que, sahindo a

barra daquelle grande rio, foi preso pelos hespanhoes. Repre-
senta este acto de violência o primeiro facto na decantada
questão de limites que herdamos de Portugal por aquelle lado
das Missões e que ainda hoje estamos pleiteando. A esses

exploradores succedeu o Tenente Cândido Xavier de Almeida e

Souza, o qual. deixando a margem direita do Iguassú e varando
para o norte pelas mattas menos compactas, pisou afinal os

campos de Guarapuava, a 8 de setembro de 1770. Por outro
lado avançara o coronel Affonso Botelho, que comtudo pouco
adiantou, retirando-se, porque os Índios lhe mataram sete sol-

dados da comitiva. Chegando ao Bra/il o rei D. João VI,

continuou o Conde de Linhares, a previdente politica do
Marqupz de Pombal e, por carta Régia de 1 de abril de 1809,

determinou uma expedição para o regular descobrimento dos
sertões de Guarapuava até á margem esquerda do rio Paraná.
Foi delia encarregado o Tenente-coronel Diogo Pinto de Aze-
vedo Portugal, que partiu á frente de duzento? homens armados
e municiados, levando comsigo vários empregados e dous
missionários, o Revmo. Francisco das Chagas Lima, presbytero

secular autor da citada Memoria, e frei Nolasco da Sacra
Familia, religioso benedictino, que pouco se demorou, regres-

sando ao seu mosteiro. A 1 de agosto daquelle auno de 1809,

chegou a expedição á entrada das mattas, que constituem

o que no Paraná se chama o sertão 2 . Ficou ahi dous mez-:'S,

passou-se para além da primeira mafcta e esteve parada quatro
mezes emum ponto que denominaram S. Felippe, seguindo para
a margem do Imbituba. onde esteve acampada por espaço de

seis mezes. Não foi sinão a 10 de junho de 1810, que se poz
novamente em marcha, e a,17 daquelle mez, dia da SS. Trin-
dade, ás 10 horas da manhã, sem opposição alguma do
gentio, pisou os campos de Guarapuava. E' preciso conhecer,
como eu, a belleza daquellas paragens e o encanto natural e

penetrante dessa formosa região, perfumada pela intensa fla-

grância de um capim que cheira a limão mimoso, illuminado
por sol radiante, ao passo que a temperatura se conserva quasi
iria, para se ter idéa da alegria dos expedicionários, depois
da áspera travessia pelas florestas compactas da serra da Espe-
rança e outros serrotes, em que a cada momento esperavam
o assalto de ferozes silvicolas. Estavam, pois, vencidos os

maiores obstáculos, corno que desvendados os grandes mysterios
que ficavam para além dessa penosa e elevada cadeia de mon-
tanhas, tão poeticamente denominada da Esperança, cnmo si

fora novo cabo Tormentório a dobrar e cheio de seductoras
revelações. Depois de oito dias de reconhecimento, era que se

devassaram 10 léguas em torno, sem que se encontrasse motivo
de desassocego, fundou o Tenente-coronel Portugal, para lá

do rio Coutinho, a povoação da Atalaia, assim chamada por
causa do posto de observação e vigilância que enião se erigiu

sobre compridos esteios, systema tão usa lo no Paraguay, e

tão popularisado, durante a guerra dos cinco annos. sob o
nome de rnangrulho. Esse tinha 40 palmos de elevação. No
dia lô de julho é que se apresentaram os primeiros Índios, em
numero de 30 a 40, mostrando disposições pacificas, que mais
ou menos se mantiveram em relação aos portuguezes. Estes
souberam aliás aproveitar as guerras e inimizades entre as
diversas tribus indígenas, prolongando-se ellas de 1812 a 1825,

e de certo nao faltaram scenas de horror e selvageria entre os

aldeados (camés e votorões) e os dorins, dislinguindo-se na
pratica de pavorosos crimes o cacique Capitão Luiz Tigre
Gacon. Entretanto a povoação da Atalaia ia sempre em au-
gmento, que aliás mais se, havia de confirmar si não fossem,
em fins de 1812, dalli recolliidos os soldados milicianos e

suppridos pelos da ordenança, « homens, diz o padre Chagas,

•. Segundo o padre Chagas Lima, esta palavra quer dizer —ave de
vôo não rasteiro, em contraposição a guairá em pássaro pequeno.

3. Em outras provinoias do Brazil a palavra sertão dá idéa de
vastos campos, cortados ou não de matto. Na do Paraná, a palavra
campo é a extensão mais ou menos descortinada, e sertão é a matta
trancada.

da Ínfima plebe e sem estímulos da honra». Iam como forçados
até descobrirem occasião de se escaparem : uns fugiam em
caminho, outros no dia seguinte de sua cheg.ida, outros che-
gavam miseráveis de roupa e de saúde, e, tanto que se viam
sãos ou decentemente vestidos, desertavam : emtim, outros
mais remediados (estantlo disposto que de três em três mezes
seriam rendidos) faziam o mesmo que aquelles, porém sempre
acompanhados de quatro, seis e oito soldados, os quaes, tendo
a certeza de que seriam perseguidos como desertores, se passavam
com suas familias para outros districtos que não eram seus do-
micílios, mormente para Viaraão. Accresçam-se a ;sso as contí-
nuas qiieixas dos habitantes das villas de Curitiba, de Castro
e do Príncipe, e representações das camarás desses districtos
sobre os males que lhes provinham da tuburlencia e hábitos da
gente da expedição de Guarapuava, e por ahi se verá que não
havia razões, para que o poder Régio olhasse com vistas
sympathicas aquelle centro de nascente povoação. Entretanto o
Alvará de 12 de novembro de 1818 ordenou que se lançassem os
fundamentos da freguezia de Belém, hoje cidade de Guarapuava,
o que só teve execução em lins de 1819, lavrando-se disto um
termo, de que mandei tirar cópia do archivo da Camará Muni-
cipal, e que foi pela primeira vez impresso nas Gazetas Pa-
ranaenses dos começos de maio de 1886. — Segundo o padre
Chagas Lima, os índios que povoavam os sertõ.-s de Gua-
rapuava, por occasião da exploração e conquista, divídiam-se
nas seguintes tribus: camés, votorões, dorins e xoorens, as duas
primeiras, moradi)ras dos campos, a dos dorins aldeada junto
ás margens do rio Dorim, para o lado do campo das Laran-
geiras ; a ultima dos xoarens entve os rios Iguassij e Uruguay
Além destas havia a dos tavens, que usavam de um dialecto
especial e habitavam entro os rios Paraná, Piquiry e Itatú.
A qual dessas subdivisões pertence a denominação caingungs ?

A todas ellas deverá esiender-se, ou ser mais particulai-mente
applicada aos caynés, segundo pretende Martins em uma nota
ao Vocabulário dessa tribu ' ? O padre Chagas nunca se refere
a semelhante denominação, que não pôde comtudo ser posta
em duvida, conforme ja deixei dito e demonstrado. O nu-
mero total, pelo que nos diz a Memoria, era computado
appi-oximado a 1.000, dos quaes 152 camés, 120 votorões,
400 dorúis, quanto ramto &Q xocrens e 240 tavens. Afflrma o
autor um facto de que não tive noticia e a que não se refere o
padre Cemítille, isto é. que esses indios tinham por costume
matar, não só os velhos decrépitos, sob pretexto de compaixão,
mas também as crianças que nasciam defeituosas. Como já
ponderei, muitas das observações feitas pelo missionário capu-
chinho, trasladadas para o corpo desta monographia, acham
conlirmação no que escrevi sobre os chanés e outros índios do
sul da província de Matto Grosso. Si entre elles é uso
commum e Irequentíssímo a provocação dos abortos em mu-
lheres gravidas, sobretudo quando moças, nunca ouvi fallar
nessa execução de velhos e sobretudo crianças, que todas ao
envez merecem dos progenitores e principalmente das mães, os
mais extremosos cuidados ^. Colhi até factos absolutamente em
contrario, verificados de visií : assim terem sido levados ás
costas dos mais fortes, decrépitos, inválidos infelizes mêmês
(mulheres velhas) para o abrigo dos morros, no alto da serra
de Maracajá, quando em princípios de 1865 os paraguayos
invadiram o districto de Miranda e tangeram aterrada diante
de si toda a população brazíleira, de envolta com os índios
aldeados naquella zona meridional de Matto Grosso. Na
opinião do padre Chagas, o idioma dos aborígenes de Guara-
puava nada mais é do que o guarany. Entretanto é elle

muito dítlereate da língua de que usaram e usam os cayuás,
seus vísinhos confinantes para lá do rio Paraná, conforme se

pode verificar com a simples apreciação e estudo de poucos
termos do exacto Vooabulari • que traz a Revista Trimensal
do Instituto Histórico em seu T. XIX de p. 448 a 476. Ahi,
sim, é o puro guarany. B esta consideração nos parece de
algum, si não elevado, valor na debatida questão das Missões,
devendo ella contrariar as pretenções argentinas de que
aquelle território de longuíssima data pertencia ás raças

1 « Diese Camés, ãen AnsiedUrn iin Innern von S. Paião untar der
Tfanien der Bugre oder ais índios do Matto bekannt, nennen sich selbst
Caing-ang, und wenn sie sich utiter den Weissen ais yezãhmt, nieder-
lassem, Cai-qui.»

IVIartius — Glossaria linguarum brasiliensium, p. 212.

^ Scenas de viagem , explora.çS.0 entre os rios Taquary e Aquidaban
no districto de iVIiranda — Memoria descriptiva -^ Rio de Janeiro.
T. A. — lSt)8.
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sujeitas ao dominio hespanhol e que habitavam para lá do
grande rio. Não ; de todo o tempo constituiu essa divisa uma
fronteira natural , e tão poderosa que os nómades de uma e

outra margem assignalavam a sua presença, cada qual na
sua zona de vagabundagem, sem transporem nunca aquella
linha de separação. Assim todas as denominações de logares,

rios, córregos e campos do lado brazileiro, são de origem e

feição oaingang, mais chegadas ao tupy, ao passo que do outro
tomaram o caracter e typo meramente cayuá ou guarany.
Assim Góyó-ên, Erê, Xanxai ê, Chapecó, Chopin., etc. Os nomes
de córregos, ribeiros e rios, são todos yg, do lado de lá e gôi/ó

de cá. A lingua ou dialecto cuingang é mais ou menos doce
e tem certa harmonia, dando-se, no fallar corrente, muitas
ellisões, que só se podem destrinçar quando pronunciam as
palavras devagar e destacadamente. Aliás não ha regras para
a declinação dos nomes e conjugação dos verbos, ou si as ha
são summamente deficientes. O complemento restrictivo (geni-

tivo) vem sempre antes da indicação do possuidor : assim :

flor de abóbora, pacon feié; olhod'agua, gôyó cané. Usam a
cada momento do hyperbaton, sendo a ordem habitual das

. palavras muito invertida ; assim o complemento terminativo
ou objectivo costuma ser anteposto ao sujeito que precede
o verbo. Por exemplo : Capitão grande deuaCoverê ro ipa nova
— Curuhe Coveré paim bana moteque yá. Roupa nova a Coverê
Capitão grande deu. Este verbo dar traz grandes confusões
a quem quer se iniciar nos acanhados mysterios dessa pobre
lingua camgançi, sendo expresso por termos mui diversos,

assim: moteque, nimó, eifé e fiton. v. g. : dá-me mel, hamang
nimó ; náo dou, ndéya; não deu, f.ton ; dar pancadas, xim ';

Teem elles monosyllabos que exprimem uma idéa : como rem,
pintar o corpo, quando pintar é iian/iei^em.-Jiíí, uma cousa que
apparece

;
piit. quando desapparece ; não &&i, oah ; rom, abrir

a porta: (fechar a porta é ni faina) ort, isto é mentira, etc.

Possuem tamliem certa abundância de termos em algnns
casos; por exemplo : ca,misa., chupvin '

; camisa curta, ror-ó ,•

camisa comprida, íeca; camisa sem mangas, crenini ; colla-
rinho da camisa, tindui ; botão da camisa, den ; casa, ãircn ;

mangas, tupeuxi; nesgas, tiungrére ; fralda, tindará. Do
mesmo modo, dia, quiçá ; de dia, curem ; de noite, coty ; de
manhã, ouchéque ; de tarde, herei kêkê. O vocativo, si se

refere a hom m, vem seguido da partícula uãa, e yãa, si

mulher. O' Catoxa, ó Depery, venham cá — Catoxa uãa, De-
pery yãa, o hetim ! Às partículas augmentativas são bang, bê,

biú ; as diminuitivas xin, xiri ; por exemplo: casa grande,
hin-báng ; casa pequena, hin-xim. As conjugações de verbos,
diz Chagas Lima, são em extremo defeituosas, faltando-lhes a
clareza necessária para nelle se distinguirem modos, tempos e

pessoas. A partícula a/iMcú denota pretérito, bem como ya,
ainda que mais raras vezes. A negação expnme-ae por tom '.

Exemplo da conjugação do verbo có, comer :

Eu como
Tu comes
Elle come
Nós comemos
Vós comeis
Elles comem
Eu comi
Tu comeste
Etc.

Come tu
Comam elles

Comamos juntos

Eu nâo como
Tu não comes
Etc.

Eu comerei
Tu comerás
Etc.

Eu não comerei
Tu não comerás

Có.

Ahurú-có.

Acó.

Embracó.

Có-tom.

Coiai-ke-mon.

Eoiai-ke-tom.

Desejo comer — coiaate.
Não quero comer mais — cotom-uâ.
Que liei de comer ? — de-có ?

* Recoramendamos itiuito a consulta do Vocabulário que traz o

T, XV da Revista Tnmensal sob a denomianção de Vocabulário
bugre. Só na impressão deste meu trabalho é que pude cotejal-a.

2 Dallijvirá chupim o nome da colónia ?

3 No meu Vocabulário vem toim e tom.

Este adverbio émbra, juntamente, serve também de con-
juncção e. Outros verbos :

Ir e vir :

Eu vou — timo cá.
Vamos — moraacá ; vamos para casa — into namoeá.
Vão todos — mom.
Venha para cá — oketim.
Vá para lá — atim.
Vamos juntos — embratim.
Vamos todos — mona.
Lavar ou lavar-se — cupe:
Já lavei — cupeiá.
Não lavado — cupi-tom.
Mulher lavou a roupa — curúfaiá timi.
Homem lavou roupa — curúfai fluri.

Ser ou estar — ni, á, on.
Estar rindo — venju.
Estar sentado — ninira.
Estar deitado — nina.
Ser surdo — meton (isto é, mê, ouvir ; tom, não).
Ser cego — cané tora (isto é, cané, ver ; tora, não.)
Estar parado — ta-niki.

Estar comendo — cotim.
Accender — pingungrá :

Acoende (imperativo) — pingrú.
Accendeu — pimiencará.
Querer — heietim :

Eu já quiz — keiketemyá.
Elle depois não quiz — cara ke tora choro.
Eu não quero — ichi-ritim.

Fugir — guaipayú:
Eu fujo — guaipayu-tim.
Fujamos — guaipayu-momna.
Já fugiu — guaipuyil-yá.
Já fugiram — embra-guaiapayú-já.

O Dr. Carlos Frederico Felippe von Martius na sua obra
Glossaria lingitariim brasiliansium diz, com razão ou não, que
o dialecto oamé pertence a uma subdivisão da grande tribu

crén ovL guéren que, segundo pretende, comprehende: i", Boto-

cudos, subdivididos em enoruknungs, creomuns, nac-kans
(homens da terra), djiupurocos, etc. ; 2°, coroados que compre-
hendem os do rio Xipotó e da Aldeia de Pedra; 3°, purys; á", tna^-

lahys ; 5", guatós ; 6°
,
patagons : 7", camés. Em geral o livro

que o illustre sábio allemão tentou fazer com o fim tão

perspicuo e synthethico, pecca pela fonte duvidosa e ás vezes

má de informações, além da gravíssima confusão e disparidade

conforme já notei em começo, no modo de escrever as pa-
lavras indígenas. Respigando a esmo de Castelnau, Saint-

Hilaire, Príncipe de Neuwied, Eschwege, Pohl, Wallace, Latham
e outros esoriptores de nacionalidades mui diversas, constituiu

uma verdadeira babel, em que mal se pode ter idéa da fiel e

verdadeira pronuncia das lefctras e diphtongos. Não é curioso

ver um allemão reproduzir o ou francez para representar

o som de íí?. Assim por diante. O interessante tentamen de

Martius tão bem exposto, embora em linguagem chã e ingénua

na Adve-tancia aos philanthropos brazilairos que lerem es£e>

livro, ainda está por fazer-se. (Alfredo de EscragnoUe Taunay.'

CAING-RO. Cachoeira no rio Trombetas, no Estado do Pará.

Fica entre as cachoeiras do Bigode e do Franco.

CAIOABA. Log. do Estado do Espirito Santo, na freg. do

Mangarahy : com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela

Lei Prov. n'. 14 de 27 de julho de 1857.

CAIOABA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de

Santo António de Jacutinga e mun. de Iguassú.

CAIOABA. Log. no Estado do Rio de Janeiro, na freg. deN.
S- da Guia de Pacopahyba, com uma esch. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 1.855 de 29 de maio de 1873.

CAIOABA. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. da
cidade de Juiz de Fora.

CAIOABA. Morro do Estado do Espirito Santo, nos limites

da freg. de S. José do Queimado pelo lado da freg. da

Serra.

CAIOABA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, próximo á

estação da E. de F. de Mauá, na raiz da Serra da Estrella.

Recebe o Oaioaba-mirim, o Bonini, o Cortiço, o Baptista e

outros.

CAIOABA. Rio do Estado de Minas Geraes, desagua na

margem esq. do Camapuan que com o Brumado vão desaguar

no rio Paraopeba.
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ÒAIOABA-ASSU. Rio do Estado do E. Santo, no mun.
da capital. Nasce no sertão do seu nome e desagua na margem
esq. do rio Santa Maria, na fazenda de Nova Coimbra.
Recebe o Tiinbuhy. Hoje é mais conhecido por Nova Coimbra.

CAIOABA-MIRIM. Rio do Estado do E. Santo. afl'. do
Santa Maria. Sua foz fica na fazenda de Nazai'eth, a pouco
mais de cinco liiis. da embocadura do Caioaba-assú (Inf.

loc.)

CAIOBA. Morro do Estado do Paraná, no mun. de Guara-
tuba. Vide Caiuvá

CAIOCA. Riacho do Estado do Ceará, desagua no rio Aca-
rahú pela margem dir., na fazenda de S. Benta. Tem sete

léguas de curso.

CAIO-PRADO. Dist. do termo de Balurité, no Estado do
Ceará. Foi elevado a dist. pelo Dec. n. 37 de 2 de agosto de
1890.

CAIPORA. Pov. e dist. do termo de Catolé do Rocha, no
Estado do Parahyba do Norte ; com uma esch. publ. de inst.

prim.,creada pela Lei Prov. n. 336 de 8 de abril de 1870, e
uma capella.

CAIPORA. Pov. do Estado de Pernambuco, na frag. de
Sant*Anna do Gravata.

CAIPORA. Log. no termo do Tubarão do Estado de Santa
Catharina.

CAIPORA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. da
Labrea, á niarg. dir. do rioPurús.

CAIPORA. Rio do Estado de Santa Catharina, em terras
da ex-colonia Azambuja.

Caipora. RIo do Estado de Minas Geraes. aíf. da
margem dir. do S. Felix. trib. do Suassahy Grande (Gerber).

CAIPORA. Assim denominava-se antigamente a pov. do
Jericó, do Estado do Parahyba do Norte (Dr. Joffily. Notas
sobre a Parahyba, p. 225;.

CAIPORAS. Log. do Estado de Santa Catharina, no mun.
de S. José.

CAIPUPU. Serrado Estado de S. Paulo, no mun. da Con-
ceição do Itaniiaera. Delia nascem diversos rios entre os ç[uaes

o Preto. Ha quem escreva Cahepupit.

CAIRARY. Parochia do Estado do Pará, no mun. de

Igarapé-miry, á margem esq. do rio Mojú. Orago N, S. da
Soledade e diocese de Belém. Foi creada freg. pela Lei Prov.
n. 17 de 12 de setembro de 1869; incorporado ao mun. de

Mojú pelas de ns. 279 de 28 de agosto de 1856, 441 de 20 de

agosto de 1864 e 628 de 6 de outubro de 1870. e ao de Igarapé-
rúirypelade n. 1.307 de 28 de novembro de 1887. Tem duas
esclis. publs. de inst. prim. Agencia do correio.

CAIRAUA. Ponta no Estado do Pará, no mnn. de Salinas.

CAIRIRU. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Cur-
ralinho.

CAIRUSSÚ. Ponta no mun. de Paraty do Estado do Rio
de Janeiro, seis e meia milhas ao SO. da ponta da Joatinga

;

é alta. A 13 '/a milhas ao O. dessa ponta e a uma meia milha
da praia liça a ilhota das Couves.

CAIRUSSÚ. Tratando do rio Tibagy, que atravessa o Es-
tado do Paraná, Ayres de Cazal diz : Ò Cairussá é o maior
entre os poucos tribs. que se lhe juntara pela esq., e passa junto

da serra Doirada ».

CAISSARA. Vide Caiçara.

CAIUÁS. Os selvagens dos sertõ^^s de S. Paulo íiliam-se

em três grupos distinctos, tanto por seus caracteres physicus,

como por suas linguas, usos e costumes, e são conhecidos com
os nomes do Caiuás, Coroados e Xavantes. Os Caiuás são

menos reforçados e valentes do que os Coroados, dos quaes elles

se temem muito ; são menos trabalhadores, e não primam p da

lealdade. Sua cor é a do cobre amarellado, seus cabellos negros,

grossos e lizos : seus olhos bridados como os dos mongolóides

e muito pretos, seu rosto achatado, seus beiços grossos, suas

orelhas grandes, seu queixo saliente, sua fronte abombada, seus

membros reforçados, seus pés pequenos e suas unhas chatas.

Suas armas são as mesmas que as dos Coroados, porém de

mais fracas dimensões. Os homens andam nús; as mulheres,

porem, usam de uma eàtreita fita de embira trançada, presa
ao redor da cintura, com uma mais larga ligada '

a essa lhes
passando por entre-pernas. Todos elles furam o lábio inferior,
conservando sempre nessa abertura um pequeno prisma de
reziaa. Os homens cortam os cabellos ao redor da cabeça, mas
as mulheres conservam os sms. Elias fabricam louças de barro,
em que ozinh im e guardam seus alimentos. O Caiuá sepulta
os cadáveres dos seus na posição horisontal, e devora os dos
seus inimigos por elle mortos. Sua lingua é a guarany com
muito pouca alteração. E' esta uma tribu sahida dessa grande
familia, que levou outr'ora seus passos triumphantes do sul do
aot'ial território do Brazil até ás Antilhas, mas que hoje de-
cadente se vè expulsa de seus domínios pelos bellicosos Coroa-
dos, Domesticados, elles se transformam em cidadãos prestan-
tes, como se vè nas colónias de Jatahy, e no serviço que
prestam aòs navegadores do Paranapanema. Seu respeito á
velhice se nos manifesta no fazerem elles uso da mesma pa-
lavra Ru, quando falam de seu pai ou de um velho qualquer.
Seu systema de mumeracão é septinal ; elles teem somente sete

signaes para exprimir os números simples de um a sete :

Peten. Mochoen e Boapê, Irundi, Tinheruin, Temová e Boaperá.
Elles empregam três pronomes pessoaes : Che (eu), Dé (tu) e

Upeá (elle), os quaes antepostos e ligados aos substantivos
exprimem também relação de possessão: assim si aos substantivos
Aó (roupa), Juá (braço) e Jaguá (cão) juntarmos os pronomes Che,
Dé e Upeá, teremos Cheaó ou Chíaó (a minha roupa), Dejuá (o

teu braço) e Upeájaguá (o cão seu ou delle). Entre os advér-
bios de tempo contam os seguintes : Cuèè (hontem), Anguê
(hoje), Coeramo (amanhã) e Angrave (logo) ; e os de logar

Coepe (aqui) e Upépe (ali). Na conjugação dos verbos formam
todos os tempos do infinito seguido da terminação aguè ou agua
para o passado, avan ou aguave para o futuro, e precedido do
pronome pessoal lig;ido pela letra a na primeira pessoa e pela

leira o nas outras. O participio presente se forma do infinito

com a terminiação oina ou Í7ia. Éx.

Cheamonhá Eu corro
Déomonhú Tu corres
Upeomonhá EU; corre
Clieamonháavan Eu correrei
Deemonháavan Tu correrás
Cheamondó '.. Eu mando
Deomondó : Tu mandas
Upeomondó Klle manda
Ctieamonliáagnê Eu corria ou corri
Déomonliáaguèo Tu corrias
UpRoiiionliáagu i. ....... Elle corria
Jloiihá , , . . Correr
Monháoina Co -rendo
Cheamondóaguá Eu mandava
Clieamondúangáve Eu mandarei
Mondo Mandar
Mondoina Mandando

O r no começo das palavras tem na linguagem dos Caiuás,
como na dos Coroados, a mesma pronuncia do nosso, quando
collooado entre duas vogaes. (Tenente-ooronel Ewerton Quadros
Eeo. do Inst. Hist. T. LV, Parte 1*).

CAIUBÁ. Ilha situada defronte da ponta da ilha grande do
Gurupá ; no mun deste nome e Estado do Pará.

CAIUBA, Pequena lagoa do Estado do R. G. do Sul, entre a

lagoa Mirim e o Oceano e perto do Tahim. Tem communica-
ção com a lagoa das Flores e tem 11 kils. de comprimento.
Ayres de Cazal e outros escrevem Ccijnbá.

CAIUBÁ. Furo que percorre a ilha do mesmo nome, no
mun. de Gurupá e Estado do Pará. Nelle desagua o igarapé
Uirahy.

CAIUVÁ. Cabo na bahia de Guaratuba e Estado do Pa-
raná. Vide Cuiobá

CAIXA. Rio do Estado da Bahia ; nasce na serra de Ita-

bira. atravessa a freg. do Morro do Fogo, recebe o Giboia, o

Três Campos e diversos outros e desagua no rio Paramirim,
atf. do S. Francisco.

CAIXA D'AÇO. E' o nome de um abrigo que encontra-se

na enseada das Garoupas, no Estado de Santa Catharina. E'

pouco extenso e fechado a todos 'os ventos. Foi ahi que, era

1777, por occasião da guerra entre Portugal e Hespanha,
muitOí navios hespanhoes encontraram refugio contra a tem-

pestade.

CAIXA d'AGUA. Log. do Estado de Pernambuco, na pov.

do Beberibe.
8200

,ii



CAX 377 — CAJ

CAIXA GRANDE. Coi-rego do Estado do Rio d? Janeiro,
no mun. de Magdalena.

CAIXÃO. Serra no mnn. de Condias do Estado do Pa-
raná (Inf. loc).

CAIXÃO. Pequeno rio do Estado do B. Santo, no espaço
percorrido pela linlia telegraphica, entre Linhares e S. Matheas
(Rep. dos Telegraplios).

CAIXÃO DO UNA. Ancoradouro na enseada formada pslas
pontas de Gravata e Illietas ; no Estado de Pernambuco. Tem
três a qiatro metros dagua.

CAIXA.-PREGOS. Pov. do Estado da Bahia, na freg, de
Santo Amaro do Catú, com uma esch. publ.

CAIXA-PREGOS. Ponta na extrema meridional da ilha
de Itap:irica, no Estado da Bahia O canal de Jaguaripe é

formado por essa ponta e pela do Garcia, no continente.
Mo.ichez escreve pointe Caixa-fuegos ou Pregos.

CAIXAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Senhor Bom Jesus de Mattosinhos.

CAIXAS. Igarapé do Eslado do Maranhão, no mun. de
Icatii. Communica com um igarapéque vem do braço de mar
denominado Periá Jussara.- E' lainbem denominado por al-

guns Quitéria. Yide- Periá Jussara,.

CAIXAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
Angahy, que o édo Capivary. Recebe o córrego do Barbosa.

CAIXASSÓ. Vida Caixossó.

CAIXEIROS. Praia na ilha das Cobras, situada na bahia
do Rio de Janeiro e pertencente ao Districto Federal.

CAIXETA. Córrego do Estado de Goyaz, aíf. da margem
esq. do ribeirão SanfAima, trib. do rio S. Barlholomeu.
(Inf. loc).

CAIXOSSÓ. Pov. do Estado do Ceará, no mun. do Pereiro
;

com uma capella e duas esohs. pub!s. de inst. prim. Na
Legislação Prov. lê-se por vezes Oaixossó. O Dr. José Pompeu
em sua Chorogr. do Ceará (1888) escreve á p. i5 Caxo-^ó e

á p. 241 e na corrigenda Caixassó. « Diz o Dr. Pedro The-
berge (Hist do Ceará, p. 98) que no anno de 1691 se estabe-
leceu uma missão no logar Quichossó ou Cachossó. O nome
deise pov. presla-se a differentes interpretações. Não me-
drando essa missão como a do padre João da Costa e outras,
re!iraram-se os índios deixando apenas Quichós sós. Os na-
turaes com mais propriedade derivam esse nome de uma caixa
perdida que sendo aberta nesse logar, nada se encontrara
dentro—Caixa-sá.» líev. do ínst. do Ceará, 4° trim. de 1888).

O Sr. António Augusto em uma descripção do mun. do Pereiro.

(Rev. do ínst. do Ceará; T. II., 4° trim. 1888) escreve Caixa-só e

diz haver nesse logar, na fazenda Arara, um grande lageado
em uma várzea onde se vêem lettreiros bem salientes, mas
indecifráveis. Foi elevada á categoria de villa com o nome.
de Iracema pelo Dec. n. 53 de 30 de agosto de 1890.

CAJÁ. Porto no mun. de Maragogi^je do Estado da Bahia.

CAJÁ. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, banha o

mun. de Flores e desagua no rio Pajehu (Inf loc).

CAJABIS. índios do Estado de Matto Grosso ; nas imme-
diações do Paranátinga (Barão de Melgaço).

CAJABUSSÚ. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, aff.

do rio Pirapama.

CAJAHIBA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Va-
lença ; com uma esch. publ. de inst. prim. Fica a lOkils. ao
S, da freg. do SS. Coração de- Jesus. E' esta palavra derivada
de cajá-ribã, arvore do cajá.

CAJAHIBA. Ilha do Estado da Bahia, em frente da extre-
midade. O. da bahia de Todos os Santos e da fíz do i-io Se-
rigy. Tem quasi cinco ki's. de comprimento. E' baixa, culti-
vada e muito fértil. Pertenceu a Mem de Sá.

CAJAHIBA. Ilha do Estado da Bahia ; no mun. de Ca-
inara.ú.

CAJAHIBA. Morro do Estado das Alagoas, 24 kils. ao N.
de Penedo. Faz pane da cordilheira denominada Penedia de
Paulo Affonso.

CAJAHIBA. Serrado Estado- deiSergipe, no mun. de Ita-
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baiana. Faz parte da cordilheira deste ultimo nome, da qual
é um dos pontos mais culminantes.

CAJAHIBA. Serra do Estado do Rio dá Janeiro, no mun.
de Paraty. Os três picos mais elevados desta serra teem. segundo
Morchez, o mais próximo do littoral 000™ de altura, o do cen-
tro .510"! e o que íica mais para o interior 430™.

CAJAHIBA. Ponta no mun. de P.iraty di Estado do Rio
de Janeiro, na entrada «la enseada do Poço e defronte da ilha
Deserta (Mouchez). Na Cacía de Conrado lê-se Cayahyha.
CAJAHIBA. Rio do Estado de Sergipe, aff. da margem

dir. do Coting.iiba. E' navegável na extensão de 12 kils. Sua
foz dista 18 kils. da capitwl.

CAJAHIBAS. Ilha e varias pedras existentes no fmdo da
bahia do Rio de Janeiro, fronteiras ao porto da Piedade.

CAJAPIO. Villa e mun. do Estado do Maranhão. Era até
1S83 uma simples pov. da freg. de S. Bento de Bucurytuba.
N'^sse anno. porém, a Lei Prov. n. 1.378 ile 11 de maio ele-
vou-a á villa transferindo para ella a sede daquella freg.

CAJAPIO. Antiga aldeia de indios situada ao S. de São
Vicente Ferrer, na margem esq. do rio Mearim, pouco acima
desjafoz, no igarapé Cajapió ; no Estado do Maranhão.

CAJAPIO. Igarapé do Estado do Maranhão, aff. da bahia
de Anajatulía, onde desagua em frente da ilha dos Carangiiei-
jos. Dá navegação agrandes canoas. « Na boca deste igarapé,
das 10 para as 11 horas da noite de 18 de dezembro de 17.52,
falleeeu o O" bispo do Maranhão, D. Fr. Francisco de S. Tliia-
go, cujo corpo sendo levado para os campos de Anajatuba, foi
embalsamado no dia seguinte pelo Dr. João Domingtiei AJ-
berié, que em 14 de novembro do mesmo anno o tinha acom-
panhado para a fazenda S. Lotti-gnço, pertencente ao mestre de
campo Lourenço Belford». (Dr. César Marques. Dícj.j

CAJAPIO. Pov. do Estado do Maranhão, m mun. de São
Bento ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 1.2Ò4 de 22 de maio de 1882.

CAJARANA. Pontal no Estado do R. G. do Norte, na
parte da costa comprehendida entre a ilha de Cima e a ponta
dos Três Irmãos.

CAJARANA. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de SanfAnna do Mattos.

CAJARY. Directoria parcial de indios entre o Cajary, e a
estrado, do Tapuyo, da com. de Vianna: no Estado do Mara-
nhão. Compõe-se de cerca de 100 indios da tribu Gamella.

CAJARY. Ilha do Estado do Pará, no estuário do Ama-
zonas.

CAJARY. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua na
margem esq. do rio Solimões, defronte das ilhas (duas) do seu
nome, acima da aldeia de Santa Cruz (C. Azevedo). Vide
Caiary

.

CAJARY. Rio do Estado do Pará, desagua no estuário do
Amazonas defronte das ilhas do seu nome e da de Gurupá.

CAJARY. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da capital.

Denomina-se h je Tapauna.

CAJARY. Rio do Estado do Maranhão, no mun. de Penal-
va. Nasce nos lagos Buritiatá e Formoso, recebe o Massangano.
o Cascudo, o Myslerio, o S. José e vae rô'inii*-se ao Maracti,
trib. do Pindaré, que o é do Mearim.

CAJARY, Lago do Estado do Maranhão, ao S. da cidade de
Vianna, próximo da villa de Penalva. E' bastante piscoso.
Tem communicação com o lago de Vianna. « Na beira deste

lago, dizia em 1820 o coron'l Pereira do Lago, em partes que
de inverno se cobre d'agua apparecem restos e Fignaes de que
ahi houveram edifícios e até alinhados em forma de rua».
Antigamente chamava-se Cajiraiui,.

CAJASEIRA. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de Mece-
jana ; com uma esch. puljl. de inst. prim., creada pela Lei

Prov. n. 2.005 de 6 de setembro de 1882. Fina na estrada da
capital a Mecejana, a seis kils. desta e aegual distancia daquella.

CAJASEIRA. Pov. do Estado do Ceará, no (ermo de Paca-
t'iba ; com uma esch. pui)l. de inst. prim., creada pela Lei

Prov. n. 1.992 de 14 dê agosto de 1882, e uma capella.

CAJASEIRA. Log. do Estado do Ceará,, no mun. da Bar-
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balha, onde tem logar uma animada feira (Dr. Guilherme
Studavt, cit.).

CAJASSÍRA. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg. de
S. Caetano e com. de Caruaru,

CATAS3IRA. Rio do Estado do Ceará ; nascp da Meraóca»
e, depiiií de encher a bacia chamada Lag")a Grande, segue
para a pov. dos Remédios, fazendo sua entrada na extrema da
com. do Sobral com a de SanfAnna. Desagua pelo lado esq. no
rio Acarahú.

GAJAS ÍIRA. C:ich03Íra no a' to lt:ipecurú, no K.stado do
Maranhão, fem bom canal, correnteza fji-te na sêcca. Pela
navegílção ordinária é passada a cabo ou a reboque.

CA.JASEIRAS. Cidade e mun. do listado do PMrahyba do
Nortí, ^éde da com. do seu nom:', em terreno assas fe;'til, a 1U5
léguas da capital e 10 a O. de Souza, á pequena distancia da
exirema do i<.stado com o Ceará. Tem uma softVivel matriz e

mais duas egrej is, grande cisa de ciridade cm uma collina

contendo boa CMpella, vasta casa deeducandos de ambos os sexos,

outra para a velhice desamparada e ai ida outra para artes e

officios. Essa cidade (leve a sua fundação ao padre Iguacio de
Souza RiJim. Uista 25 kils. de S. José de Piranhas, 50 da
cidade do Souza el'0 do Piai:có. Kntre as serras e morros do
mun. noiam-se : o Serrote, dos Ca allos, Lagens, Quati, Re-
dondo, Pau d' Arco, Vermelha, do Bento. Arara e outras.

Orago N. S, da Piedade e diocese di5 Parahyba. Foi creada
paroi^hia do termo de Souza pela Lei Prov- n. 5 de 29 de agosto
de 1859. Villa pelo ar!. I da de n. 92 de 23 de novembro de

1863; in-taliada em 20 de junho de 1864. Cidade pelo art. I da
de n. 616 de 10 de julho de 1876. li' com, de primeira entr.,

creada peli Lei Prov. n. 550 de 5 de setembro de 1874 e clas-

sificada pelo Oec. n 5.815 de 2 de janeiro de 1875. O mun.
além da ])arochia da cidade, conip.-ehendia mais a de S. José
de Piranhas, que foi elevada a villa em 1885. E' banhado pelos

riachos Cacaré, Matta Fresca, Patarauté, Capueiras, do Peixe
além de outros. A pop. é avaliada em 12.975 habs. Sobre suas
divisas vide : Leis Provs. n. 791 de 24 da setembro de 1885,

n. 715de 13 de dezembro de 1880, n, 569 de 30 de setembro de
1871, n. 485 de 31 de julho de' 1872, n. 407 de 2 de novembro de
1871, n. 367 de 8 de abril de 1870. Tem duas eschs. publs. de
inst. prim . Agencia do correio. Criação de gado. Cultura de
algodão, cama e cereaes. Ha um orphelinatí fundado pelo

padre Ibiapina.

CAJASEIRAS. Antiga villa do Editado do Maranhão, creada
pela Lei Prov. n. 698 de 2 de jalho de 1864 por transferencia da
villa de S. J.sé dos Matlões e extincta pela de n. 880 de 4 de

juuho do 1870 por nv sido novamente removida para esta a sede

do mun. Fica á margem esq. do rio Parnahyba, defronte de
Therezina. Foi restaurada villa, com o nome de Flores pelo Dec.
n. .50 de 22 de dezembro de 18'.'0. Lavoura de algodão e canna.
Dista de Caxias 18 léguas. Contém os povs.: Bonito, Burity-
Cortado, Passagem de Santo António e Boa Vista. Foi installada
a 20 de maio de 1891.

CATASilIKAS. Arraial do Estado do Ceará, no mun. de
Santa Qaiteria, do lado esq. do riacho Batoque.

CAJASEIRAS. Log. do Estado de R. G. do Norte, no mun.
de Macahyba. Ha um outro log. com o mesmo nome no mun. de

Mosíoró.

CAJ.A.SS3IRAS. Rio do Estado do Piauhy, aff. da margem
dir. do Guaribas.

CAJASEIRAS Riacho do Estado do Piauhy, desagua na
margem esq. do Poty, meia légua abaixo do riacho Serrinha e

duas acima do da Fortaleza.

CAJASEIRAS. Riacho do Estado do Ceará ; nasce na serra

de Maranguape e desagua na lagoa de Tucunduba.

CAJASEIRAS. Rio do Estado da Bahia, no prolongamento
da E. d • F. da Bahia ao S. Francisco, entre Serrinha e Salgada
Reune-se ao Pau a Pique.

CAJASEIRA.S. Lagoa db Estado do Ceará, no mun. do
Aracaty (Pompeu).

CAJASEIRAS. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Canguaretama.

CAJU. Log. do Estado do Pará, no mun. de Marapanim,
com uma esch. publ.

CAJU. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Maricá; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n 1..326 de 5 de dezembro de 1866.

CAJU. Bairro do Disiricto Federal, na freg. de S. Chris-
tovão. E' extraordinariamente habitado, e em frequente com-
ninnicação com o centro da cidade pelos bonds da Compauliia
S. Christovão. Nelle acham-se a antiga chácara de recreio de
D. João VI, hoje denominada Quinta do Caju e os cemitérios de
S. Francisco Xavier, das Ordens Terceiras da Penitencia e do
Carmo. Da referida Quinta do Caju partem os traravvays do
Rio d'Ouro.

CAJU. Illia do Estado do Maranhão, uma das maiores do
eleita do Parnahyba, com cerca de seis myriametros de circum-
ferencia e talvez 135 kils. de superfície. Fica entre a barra de
seu nome e a de Melancieiras. Sua parte septentrional desde
a ponta do Barro Preto, a E., até o pontal que fica na barra do
Carrapato, tem o nome de Fim do Pasto por não ter vegeiação
alguma e ser cobevia de dunas. Abunda extraordinariamente
em veados e jacus, encontrando-se também nella onças. A agua
poiave], que é de lagoas, dizem ser a melhor que encontra-se
nas ilhas do Parnahyba, visinhas do mar.

CAJU. Ilha na bahia do P>,io de Janeiro, ao N. e á pequena
distancia da Ponta d' Areia; é habitada ô contém fabricas de cal

E' denominada também Cojii&iro e antigamente Moitas.

CAJU. Porto no rio Itapemirim ê Estado do E. Santo. Dahi
parte uma estrada que vae á sede da ex-colonia Rio Novo com
a extensão de cerca de 16 kils.

CAJU. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Curuçá,
desagua no rio Taruman.

CAJU. Rio do Estado do Maranhão, desagua na barra de
seu nome. E' um braço do Parnahyba. Diz o pratico Philippe
que esse rio encontra-se com a birra da Tutoya no porto de
Mantible, seis milhas ao S. da mesma barra e que a profun-
didade, que por elle encontra-se sobre os bancos, é egual á da
barra. E' navegável por pequenos barcos, encontrando-se sete
a nove pés de agua nas marés medias.

CAJU. Riacho do Estado do Maranhão, aff. da margem esq.
do rio das Flores, trib. da dir. doMearim.

CAJU. Rio do Estado do Ceará ; nasce na Serra Grande,
extrema do Estado do Piauhy, segue a direcção de NE, e de-
pois a de N. e vae juntar-se com o rio Traipxi.

CAJU. Rio do Estado de Sergipe, aff. do Iritiquiba (Iní.
loc. ). Um outro informante assim nos descreve esse rio:
« Nasce no Araticum, no mun. de Santa Luzia, e desagua no
rio Piauhy. Tem 12 kils. de curso. E' navegável por meio de
canoas na distancia de nove kils.». Solicitando nova inf.,
obtivemos em 10 de setembro de 1888 resposta do presidente da
Gamara de Santa Luzia em que menciona esse rio como aff.

do Iritiquiba,

CAJU. Ribeirão do Estado de Matto Grosso ; nasce próximo
do Arraial Velho, ao NNE. e à sete kils. da villa do Diaman-
tino e desagua no ribeirão d'Agua Fria, trib. do rio Preto, que
o é do Arinos. O Dr. S. da Fonseca ( Dico. cit. ) diz : « Cór-
rego trib. do ribeirão do Teixeira, braço do Agua Fria. Tem
sua origem perto do Arraial Velho, uns seis kils., a NNE. da
villa do Diamantino».

CAJU. Barra do Estado do Maranhão, entre a ilha de seu
nome e a- do Meio. E' uma das barras do rio Parnahyba, a
mais larga depois da da Tutoya, e a mais perigosa de eulrar-
se depois da do Carrapato, e de todas a mais pitlore^ca. E'
circulada de bancos que lançam-se cinco milhas ao mar e cor-
rem de SE. ao NO. ; estendendo-se do pontal dos Morros,
juntam-se aos que sahem do pontal do O. da barra do Meio e,

reunidos, correm parallelos á costa por uma extensão de milha
e meia, terminando na barra da Tutoya, Sua entrada é bas-
tante perigosa, porque sendo seu canal muito estreito e os
bancos dos lados muito seccos, formam quasi sempre uma arre-
bentação geral a ponto de não conhecer-se o canal ; isso,
porém, até passar os mesmos bancos para dentro. Ha no meio
delia a coroa denominada Flamengo, onde os barcos encalham
muitas vezes. Diz o Dr. César Marques, ser essa barra for-
mada pelas aguas do rio Torto e da bahia de Mantible.

CAJU. Praia no bairro do seu nome, na freg. de S Chris-
tovão pertencente ao Districto Federal.
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CAJUÂ. Serra do Estado de Pernambuco, ao NO. do mun.
de Agua Preta. Abunda em cajueiros.

CAJUAES. Serra do Estado do Ceará, entre os dists. de

Caio Prado e Castro.

CAJUAES. Ponta na costa do Estado do Ceará ; nella ter-

mina a enseada do Trememté. A três milhas dessa ponta es-

tendem-se as coroas dos Cajuaes ao loní;o da cosia até os

Picos.

CAJUAPARA. Uma das cachoeiras do rio Gurupy que
separa o Estado do Pará do do Maranhão. O rio Gurupy recebe

ainda um alf. com esse nome.

CAJUCA'. Riacho do Estado da Bahia, atravessa a estrada

denominada do Pagão.

CAJUEIRO. Pov. do Estado do Maran ão, á margem do

rio Parnahyba, três milhas ao N. da ilha de Igoronhon. Nesse
pov. tem aqiielle rio 24 a 25 pés de fundo.

CAJUEIRO. Log. no mun. da Amarração do Estado do
Piaiihy.

CAJUEIRO. Pov. do Estado do Geará, no mun. da Barba-
Iha. Em seu dist., que é montanhoso, encontra-se psdra liunie

e saliti-e. No raun. de Maurity ha um pov. com o mesmo
nome.

CAJUEIRO. Pov. do Estado do R. G. do Norte, na parle

da costa comprahendida entre a ponta do Calcanhar e a ilha de

Cima, no mun, de Touros. Possue algumas cisas e alguns
coqueiros no centro de uma pequena ens:^ada, cujo porto e só

accessivel a barcaças.

CAJUEIRO. Pov. do Estado de Pernambuco, a nove kih. de

Goyanna, na estrada de Olinda a Iguarassú, Goyanna e liambé.

Tem uma esch. mista creada pela Lei Prov. n. 1.9S'J de 31 de
dezembro de i888.

CAJUEIRO. Log. no mun. da capital do Estado de Pernam-
buco. Ahi fica o Hospital Portuguez de Beneficência, cujo pa-
droeiro S. João de Deus, é festejado a 21 de setembro. Foi esse

hospital fundado em 1855.

CAJUEIRO. Pov. do termo do Parahyba, no Estado das

Alagoas; com uma esch. publ. de inst. prim.

CAJUEIRO. Pov. do Estado das Alagoas, a SOkils. de Ata-
laia, a cujo mun. pertence. Tem uma capellinha da invocação
de S. Sebastião.

CAJUEIRO. Log. do Estado de Sergipe, no termo de Ita-

baiana. O art. I da Lei Prov. n. 938 de 30 de aln-il de 1872 creou

ahi uma cadeira de ensino primário, a qual toi transferida para

o pov. Olhos d'Agua pela de n. 1.129 de 17 de março de 188'J.

CAJUEIRO. Log. do Estado de Sergipe, no mnn. de Aqui-
daban. Ha um outro do mesmo nome no mun. de Santo Amaro.

CAJUEIRO. Dist. na freg. da Giboia do termo da Tapei-a,

no Blstado da Bahia. Orago S. Francisco. Foi creado por Acto
de 18 de janeiro de 1882.

CAJUEIRO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Ilhéos, á

marjc:'.; esq. do rio Itahipe.

CAJUEIRO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Campo
Formoso.

CAJUEIRO; Pov. do Estado do E. Santo, no mun. de São
Matheus. Tem uma esch. p:ibl. de inst. prim., que foi suppri-

mida pelo art. II da Lei Prov. n. 30 de 14 de novembro de 187-1

e restaurada pela Res. Prés. em 28 de maio de 1881.

CAJUEIRO. Uma das estações da E. de F. d \s Alagoas, no
Estado deste nome, entre as estações da Capella e da Gaiijel-

leira

.

CAJUEIRO. Serra do Estado do Ceará, uo mun. da Granja.
Com o mesmo nome e no mesmo mun. faz o senador Pompeu
menção de um pov. distante cerca de 72 kils. daquella cidade.

CAJUEIRO. Serra do Estado do R. G. do Norte, nos muns.
de SanfAnna de Mattos e de Flores.

CAJUEIRO. Serra do Estado das Alagoas, á margem do rio

S. Francisco, próximo da cidade do Pão de Assicar e dos serros

denominados : Patos, Travessada e Riacho Grande.

CAJUEIRO. Serra do Estado de Sergipe, no mun, de Ita-

baiana (Inf. loc).

CAJUEIRO. Peqnenas ondulações ou morros, situados na
margeai d> Faraliyiia. no Estado do Maranhão. Da ilha do Gua-
r^pira sahe uma restinga q'ieest,ende-se até quasi d -fr /n e desses
mo.ros. iíntre ess:i, restinga e os mesmos moi-ros passa o canal
do rio com fundo de 18 a 20 pés d'agua.

CAJUEIRO. Cabo do Estado do Pará. no mun. de Vizei.

CAJUEIRO.. Ilha no rio S. Francisco, abaixo da villa do
Capun Grosso e próxima das ilhas denominadas Pão Preto e
Surubim.

CAJUEIRO. Ilha no rio S. Francisco, próxima da ilha da
Vargem e das cachjeiras do Grana e do Brandão (Halfiild).

CAJUEIRO. Ilha do Estado das Alagoas, no m in. do Penedo,
no rio S. Francisco.

CAJUEIRO. Ilha do Estado de Sergipe, no mun. de Pa-
cata ba.

CAJUEIRO. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
da Pr.nnha e desa.crua no rio Oifeiro.

CAJUEIRO Igarapé do Estado do Pará ; desagua na mar-
gem e-q do rio Capim entre os igarapés Aruma-deua e Santa
Aiina. Dá communicação com o rio Acará pelas cabeceiras (B.
Rodrigues).

Cajueiro. Córrego do Estado do Pará, na freg. de Inhau-
gapy ; desagua no igarapé Jacuadahy.

CAJUEIRO. Rio d < Esado do Pará, rega o mun. de Vizeu e
desagua no mar. Também o de lominara Cotimboque .

CAJUJIIRO. Córrego do Estado do Ceará, no Jiiun. de
Aíeraoca.

CAJUSIRO. Rio que banha o mun. de Ipneiras e 'lesagua
na margem esq. do Macarabira, ali', do Poty, no Estado do
Ceará.

CAJUEIRO. Ribeiro do Estado de Pernambuco, trib. do
rio Goitá.

CAJUEIRO. Riacho do Estado de Sergipe, no mun. de
Iiabaiana.

CAJUEIRO. Rio do Estado da Bahia, 1 anha São João
do Paraguassú e desagua no rio deste nome.

CAJUEIRO. Corredeira no rio Tocantins, abaixo da foz do
Aragíiaya. «O ri'i, diz o l£ng. Florêncio Lago, daiii até á
pane superior do ijanco, que vae formar a divisão das aguas
do canal do Infe.no, é sempre de velocidade demorada, pro-
fundo e sem tropeços, em qualquer estação».

CAJUEIRO. Lagoa do Estado do Piauhy, perto do morro
do Ghapeo. E' grande e tem mais de seis kils. de extensão.

Cajueiro. Porto no mun. de S. Bernardo, no Estado do
Maranhão, no rio Parnahyba.

CAJUEiROS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de
Penedo.

CAJUEIROS. Outeiro semelhante a uma bola, na costa do
Estado d j R. G. do Norte, entre e ponta dos Três L-iiiãos e a
do Calcanhar, próximo do coqueiral do Red iCto e da restinga

dos ('íH bodos i^Vif.al lie (diveira).

CAJUEIROS. Igarapé do Esiado do Pará, na illia Marajó;
desagua na margem dir, do rio Arapixi (Ferreira Penna).

CAJUEIRO VERMELHO. Log. no termo de Alio Longa,
do Eo ado dl Piauhy.

CAJUFARAS. Selvagens que habitam osaffs. do rio Xingu,
aciiua da luz doRonuro i,Paula Castro. Relut . do Xiuijú).

CAJUHIBA. Tem esta denominação em seu começo, o rio

S. lUiguei no ii^siado das .S-lagòas.

CAJUHIPE. Ilha no rio S. Francisco, entre a ponta do
Aracaróe a barca, próxima das ilhas Gondim, da Barra, Monte
e Coroa Grande.

CAJUIM. Rio do Estado de Minas Geraes, trib. da mar-
gem esq. do Doce.

CAJUNÁ. Dist. do termo de Aflaá, no Estalo do fará.

GASlJãk. llio do Est.ido do Pará ; de.sagua no Cbarapucú.

GAJUPIRANGA. U n dos quarteirões em (jue se divide o

mun. da caoital do Estado do R. G. do Norte.
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CAJUPIRANGA. (Caju vermelho). Uma das estações da
E. de F. do Natal a Nova Cruz, no Estado do R. G,. doNorte,
entre Pitimbii eS. José, no kil. 23,500m.

CAJUPIRANGA. Rio do Estado do R. G. do Norte'
atravessado pelo estrada do Natal a Nova Cruz Recebe o Caju"
pirangiiinlia, Mendes, Pitimbii e Pium. Nasce nos legares
denominados Curralinlio e Tabatinga. E' também denominado
Pirangy e J;ip8cangi por atravessar legares desses nomes.

CAJUPIRANGUINHA. Rio do Estado do R. G. do Norte,
aíT. da margem esq. do Cajupiranga. Nasce n'Agua Vermelha.

CAJURÚ. Villa e mim. do Estado de S. Paulo, na cora,
do seu nome, ex-termo da com. de Batataes, á margem do
ribeirão do seu nome, em terreno elevado, no estremo da serra
do Cubatão, donde descortina-íe um vasto e lindo panorama,
ligada a Casa Branca por uma estrada, que é atravessada pelo
rio Pardo e ribeirão da Boiada, a Batataes e Franca por outras;
distante 66 lílls. de Batatas s, 50 de S. Simão, 39 de Mococa e 369
da capital do Estado. Seus principaes edifícios são : a egreja
matriz, as capellas do Rosário, de S. Miguel e de Santa Cruze
a casa da Camará e cadeia.. Oragos S. Bento e Santa Cruz e

diocese de S. Paulo. Era um pov. do mun. de Batataes, que a
LeiProv. n. 10 de 19 de fevereiro de 18i6 elevou a parochia,
desmembrando-a daqielle mun. e incorporando-a ao de Casa
Branca Voltou a fazer parte do mun, de Batataes em virtude
de Lei Prov. n. 19 de 10 ile junho da 1850 e a elle continuou a
pertencer ate quJ Ibi elevada á categoria de villa pela de n.lõ de
18 de março de 1865. Foi creada com. pela de n. 92 de 6 de abril
de 1887 e classificada de primeira entr, pelo Dec. n. 167 de IS

de janeiro de 1S9J. Tem duas eschs. publs. de insfc. prim.
Agenciado correio. O mun. é montanhosa e coberto de mattas :

possue também alguns campos. Tem diversas serras, sendo mais
extensa a que atravessa-o com as denominações de Loja, Monte
Alegre e Carqueja, indo morrer no bairro dos Moreiras. Uma
outra serra laz pane do território com as denominações de
Tabitnae Cubatão, indo esta terminar junto á cachoeira do
Tanque. Além do rio Cubatão ha outra serra, que tem os
nomes de Contendas & Sa>'t'Anna. Ha ainda as serras deno-
minadas : Encantados, Alorro Agudo e Campo do Socco. E'
o mun. banhado pelos rios Pardo, Araraquara, Boiada e Cuhx-
tão, para os qiiaes convergem diversos ribeirões e córregos, entre
os quaes o Cajurú e Lava -pés. Possue diversas lagoas, taes
como a Verde, dos Morrinhos, do Córrego Fundo e do Fura-
dinho, A pop. é de 6.500 habs. Oí terrenos são fertilis,9Ímos,

de terra rosa de primeira qualidade. Os principaes productos
da lavoura são : café, canna de assucar, algodão e fumo.
Iniciou-se também com grande animação o plantio da videira,
produzindo já regular quantidade de vinho. Sobre suas divisas
vide, entre oulras, as Leis Provs. n, 38 de 25 de abril de 1857,
40 de 6 de abril de 1872. 48 de U de maio de 1877 e 29 de 5 de
abril de 1879.

CAJURÚ. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. João d'El-Rei, assente em logar elevado. Orago S.
Miguel e diocese de Marianna. Foi creada pelo Dec. de 14 de
julho de 1832. Transferida a sua sede para a capella do Onça
pela Lei Prov. n. 1.199 de 9 de agosto de 1864, foi de novo
romovida para Cajurú pelo art. Ida de n. 1.671 de 17 de
setembro de 1870 e ainda uma vez transferida para o arraial
do Onça pela de n. 2.674 de 30 de novembro de 1880. Em 1884,
a Lei Prov. n. 3.199 de 23 de setembro elevou á parochia o
dist. do Onça, conservando a parochia do Cajurú. Esporta um
numero considerável de queijos para o Rio de Janeiro. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. O território da IVeg. é
banhado pelo rio das Mortes Pequeno, ribeirão do Chaves e
diversos córregos. Cultura de c?reaes e criação de gado. Clima
geralmente frio e saudável. Sobre suas divisas vide, entre
outras, a Lei Prov. n. 3.442 de 28 de setembro de 1887.

CAJURÚ. Parochia do Estado de Minas Geraes no mun.
do Pará: em um planalto, próximo ao rio Pará. Orago N. S.
do Carmo e diocese de Marianna. Foi o aniigo dist. de S. Gon-
çalo do Pará pertencente ao mun, de Pitanguy e elevado á
categoria de parochia pela Lei Prov. n. 765 de 2 de maio de
1856. Transferida para o arraial do Cajurú pelo art. I da :

Lei Prov. n. 1.196 de 6 de agosto de 1864, perdeu a invocação
de S. Gonçalo que foi substituída pela de N, S. do Carmo do
Cajurú. Foi incorporada ao mun. do Pará pela Lei Prov. n.
2.408 de 5 de novembro de 1877. E' banhada pelo ribeirão
Empanturrado e pelo rio Pará. Também a denominam Carmo do

j

Pará. Sobre suas divisas vide : art. I da Lei Prov. n. 2.626

de 7 de janeiro de 1880. Tem duas eschs. publs. de inst.

prim., uma das quaes foi creada pela Lei Prov. n. 2.903 de 20
de outubro de 1882. Lavoura de canna, algodão, feijão, arroz e

milho. Criação de gado. Industria de tecidos de algodão.

CAJURÚ. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de São
José dos Campos.

CAJURÚ. Rio do Estado de S. Paulo, atf. da margem dir.

do Piragibe, trib. do Sorocaba.

CAJURÚ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
do seu nome. Pertence á bacia do rio Pardo.

CAJURÚ. Rio do Estado do Paraná, pertencente á bacia do
rio Tibagy. Vide Guabiroha.

CAJURÚ-ASSÚ. Salto do rio Pardo, no Estado de Matto
Grosso, de 6"', 5 de alto e 120 de largo, formado por uma res-
tinga de penedos que atravessa o rio de lado a lado, entre a
sirga do Matto e a Cajurú-mirim, ni distancia mais ou menos
de uma légua de uma a outra. E' de 80 a 100 metros de com-
primento, sendo de cinco a differença de nivel nos estilemos
Seu vasadouro é de 600 metros, e abaixo dalla ainda vão as

canoas, á sirga, por um estreito canal (Dr. S. da Fonseca
Bico. cit.).

CAJÚRÚ-MIRIM. Cachoeira no rio Pardo, aff. do Paraná,
a 142kils. da foz. Atj essa cachoeira offerece o rio Pardo
navegação desimpedida. A velocidade da. corrente é de duas
milhas por hora. x\s canoas carregadas descem-na cem facili-

dade, não pr-dendo, porém, subil-a senão descarregadas e

puxadas á sirga.

CAJURY. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Bai-ca-

rena e mun. da capital.

CAJUTEUA. Cachoeira no rio Xingii, entre a do Cavitiá e

a foz do rio Guiriri ; no Estado do Pará.

CAJUXaBA. Ponta e bahia no Estado do Pará, na costa

do Oceano, entre as Salinas e a ponta de Guruçá.

CAJUTUBA. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó.

Desagua no Oceano defronte da ilha Mexiana. Parece provir

do lago Alçapão.

CAJUTUBA. Rio do Estado do Pará, ligado ao Marapanim
pelo canal Cajutuba. Sua margem dir. pertence á villa de Ma-
rapanim e a esq. a Curuçá ( Lei Prov. n. 886 de 18 de abril de

1876). «O rio Cajutuba, informam-nos de Marapanim, nasce

em um grande lago e desagua no Oceano. Communica, por

um lado, com o rio Marapanim pelo furo Page, e por outro

lado, vasa no Oceano por um grande furo denominado Camará »

Recebe o Simôa.

CAJÚ-UNA. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó,

entre Chaves e Anajás. Tem curso pouco extenso, através de

mattas e terras em geral alagadiças. Pouco acima da ponta

S. Joaquim entra no Amazonas por três braços ou bocas, de-

fronte da ilha das Pacas. Communica-se com o Anajás por um
furo estreito de 10 a 12 braças, mas que apresenta o fundo ex-

traordinário de 30 a 40 ; na barra, porém, o fundo não guarda

proporção com o deste furo, sendo por isso a sua navegação

muito mais segura na parte superior do seu curso do que na

inferior. Na Carta de Velloso Barreto, acha-se este rio figurado

como nome de Cajuanna,

CAJÚ-UNA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de

Sonre e desagua entre os igarapés Grande e Araruna.

CAL, Ilha do Estado da Bahia, entre a de Itaparioa e o con-

tinente, próxima das ilhas denominadas Olho Amarello e Mutá.

CALABAÇA. Serrote do Estado do Ceará, no mun. de Santa

Quitéria.

CALABAÇA. Riacho do E.stado do Ceará, banha o mun.
de Santa Quitéria e desagua na margem e3q do ri oJacurutú.

CALABAÇAS. Tribu sílvagem do Estado do Ceará. Vivia

nas margens do rio Salgado, onde hoje acha-se a villa de Lavras

( Dr. Theberge).

CALABARÇA, Serra do Estado do Maranhão, no muu. de

Codó.

CALA-BOCA. Pov. do Estado do Ceará, no termo da Redem-
pção: com uma esch. mista, creada pela Lei Prov. n. 1.939 de

5 de agosto de 1881. Constitue um dist. policiai creado pela

Portaria de 27 de dezembro de 1883. Comprehende os logs.
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Pau-Branco, Poço-Escuro e Tamanduá. Ahi fica uma estação

da E. de F. de Baturité, a 65iS'5O0 da capital e três da cidade da
Redempção.

CALA-BOCA. Log. do Estado do Rio da Janeiro; na freg.

deltaipú (lo mun. de Nyterõi, na estrada que dessa cidade

vai a Maricá.

CALA-BOCA. Morro do Estado do Rio ds Janeiro, no mun.
de Maricá, na estrada da cidade deste nome até o rio da Vi-
cencia. Parece ser assim denominado por ter sido outr'ora mui
frequentado por quilombolas, que assaltavam os viandantes.

CALABOUÇO,. Log. do Estado do Rio de Janeiro, cerca de

dous liih. abaixo da sede da freg. de SanfAnna^de Macacú. Ha
nesse logar um porto, onde existem sempre canoas que fazem
a passagem dos viajintes de uma para outra margem do rio

Macacú.

CALABOUÇO. Pharolete na ponta do Arsenal de Guerra
da Capital Federal. Catoptrico. Luz vermelha e verde, fixas.

O foco eeiáa 2^,50 acima do solo e S^^SOO acima do préa-mar.
A luz verde estende-se da linha que une a ponta do Calabouço
,ao Hospital da Juriijiibi, no sacco deste nome, para o S. ( lado

da barra) «a vermelha da mencionada linha para o N. (interior

da bahia).

CALABOUÇO. Pequeno rio do Estado do Ceará: nasce na
serra do mesmo nome e desagua no Jacurutú. Rega a freg. de

Santa Quitéria (Pompèo ).

CALABOUÇO. Rio do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Araruna.

CALABOUÇO. Rio do Estado de Sergipe, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua no Mussununga.

CALABOUÇO. Córrego do Estado de Minas Q?raes, aíl'. do
rio das Velhas, trib . do S. Francisco. Banha o território da
freg. da Lagoa Santa.

CALAÇAS. Pov. do Estado de Goyaz, situada, segundo o

ex-s_enador Cândido Mendes, no recanto enire o ribeirão Jacaré
e o rio Verde. O Dr. Virgílio de Mello Franco contesta a opi-
nião desse erudito ex-senador, dizendo. « Calaças está pacifi-

camente da outra banda, não só do rio Verde como do de S.

Marcoí, entre a margem dir. d'elle e o braço esq. do rio Verís-
simo». Para comprovar sua opinião, apoia-se o Dr. Mello
Franco na Carta da Proo. ãi Goyaz do Eng. Moraes Jardim e
na Lei Prov. n. 505 de 22 de julho de 1873, que estabeleceu os
limites entre os termos de Catalão e Vai-Vem. Diz a Lei n. 505
em seu art. I: «.Is divisas entre Catalão e Vai-Vem ficam
estabelecidas pelo modo seguinte: rio Veríssimo, desde sua
foz no rio Paranahyba até suas cabeceiras no dist. de Calaças

;

desta cabeceira pela estrada do Catalão para Santa Luzia até
o logar denominado Imbirussú, e desse logar ganhando a
estrada, que vem de Santa Luzia para o porto de S. Marcos,
denominado Santo António da Soledade. Estas divisas são civis

fi ecclesiasticas.» O art. JI da Lei Prov. n. 623 de 15 de abril '

de 1880, incorporou o dist. de Calaças ao mun. de Entre Rios.

CALADAS. Rio do Estado do Santa Catharina; nasce na
serra do Tabuleiro e desagua na margem dir. do rio Cubatão.

CALADO. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Campo

CALADO. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.
do rio Solimões, acima da foz do rio Negro, entre os lagos
Mirity e Psrú.

CALADOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, nas divisas
do dist. deS. Sebastião dos Ferreiros, pertencente ao mun. de
Santo íVntonio dos Perros.

CALAFATE. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg, do
Curral d'El-Rei, hoje Bello Horizonte.

CALAGA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aft'. da mar-
,gem esq. do rio Camaquan.

CALAMBA. Rio do Estado do E. Santo, entre Cariacica e

Queimado, no mun. da Victoria.

CALAMBÀO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Piranga, banhada pelo rio desse nome. E' notável
pela uberdade de suas terras. Seus habs. empregam-se, em
^eral, na cultura da canna. Orago Santo António e diocese de
"Marianna, Emquanto curato pertenceu á« fregs. de SanfAnna

da Barra do Bacalháo e de Guarapiranga. Incorporada aomun. de Marianna pelo art. II da Lei Prov. n. 1.249 de 17 denovembro de 1865, foi elevada á categoria de parochia pela Lei
Prov. n. 1.572 de 22 de julho de 1S68. Rebaixada dessa categoria
pelo art. VIII da Lei Prov. n. 2.027 de 1 de dezembro de 1873
íoi restaurada pelo art. II da de n. 2.063 de 24 de dezerabrj
de 1874. Uma estrada lig.i-a á cidade do Piranga. Tem duas
esohs. publs. de inst. prim.. uma das quaes creada pela Lei
1 rov. n.2.468de 23 de outubro de 1878. Sobre suas divisas vide-
Lei Prov. n. 3.272 de 30 de outubro de 1881; n. 3.154 de 18 de
outubro de 18S3 : n. 3.062 de 31 de outubro de 1882 : art. I da

"^/tTiA
^^ ^ '^® janeiro de 1875. Agencia do correio, creadaem 1830.

'

CALANDRO. Rio do Estado da Bahia
; corre pelas divisas

da treg. de Santo .Vntonio do Tanquinho e reune-se com o rio
do Peixe, afT. do Jacuhype.

CALANGO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Ne^ro em
frente da pov. do Moura. ° '

CALÇA-BOTAS. Lageado no mun. de S. Vicente do Estado
do R. G. do Sul.

CALÇADA. Ayres de Cazal diz que junto ao córrego da Cal-
çada fica o grande e florescente arraial de Santa Luzia : hoje
cidade do Estado de Minas Geraes.

CALÇADA DO BOM FIM. Log. do Estado da Bahia, na
freg. dos Mares da cidade de S. Salvador. Ahi fica o gazo-
metro.

CALÇADINHO.
do rio Calcado.

Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aíl'.

CALÇADO. Villa e mun. do Estado do E. Sanio, ex-paro-
chia do mun. do Alegre, na com. do seu nome. Orago S. José
e diocese de S. Sebastião. Foi creada parochia pela Lei Prov,
n. 11 de 16 de novembro de 1871 e elevada a villa em 1890.
Por seus limites correm os ribeirões do Calçado, Jardim e Veado;
e estende-se a serra das Cangalhas. Uma estrada liga-a ao
Alegre. O projecto n. 29 de 1881 pretendeu eleval-a á cate-
goria de villa; nao foi. porém, sanccionado. Sobre suas di-
visas vide: Lei Prov. n. 18 de 13 de novembro de 1875 ; n. li
de 16 de novembro de 1871 ; n. 43 de 1882. Fci incorporada ao
mun do Alegre e desmembrada do do Cachoeiro do Itapemirim
pela Lei Prov. n. i8 de 3 de abril de 1884. Tem duas esclis*

publs. de inst. prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 2
de 30 de outubro de 1872. O mun

.
, além da parochia da villa, com-

prehende mais adeN. S. da Conceição do Muqui.Foi creada
com. pela Lei n. 8 de 30 de junho de 1892.

CALÇADO. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.de
S. Bento, a 48 kils. desta villa. Exporta legumes e algodão.

CALÇADO. Ribeirão do Estado do E. Santo, rega a freg.

do seu nome e desagua no rio Itabapoana-.

CALÇADO. Rio do Estado do Rio de Jnneiro, na freg. da
Bemposta ; nasce na serra do Capim e desngua na margem dir.

do rio Parahyba do Sul. Atravessa a estrada de Magé a Sapu-
caia. Recebe o córrego da Agua Fria.

CALCANHAR. Ponta na costa do Estado do R. G. do
Norte, 20 milhas ao N. do cabo de S. Roque; na Lat. S. de
5o 8' 33" e 35° 28' 20" de Long. Occ. de Greenwich ou 7o 36'

36" E. do Rio de Janeiro. E' arenosa. Dahi o littoral volta-se

de N. para O. «O Calcanhar, diz Vital de Oliveira, é um ligeiro

pontal baixo de areia, tendo pauco antes uma duna mais escura,

com pequena elevação, á qual chamam Morro Preto. E' sem
duvida o Calcanbar o logar mais saliente da volta da America,

não é porém tão rápido a formar um angulo ou cotovello como
onerem St. Adolphe e outros».

CALÇÃO DE COURO. Serra do Estado de Goyaz, entre as

fregs. do Kosario, SanfAnna e Ouro Fino.

CALÇÃO DE COURO. Ribeirão do Estado de Goyaz, afi".

da margem esq. do .\nda-Só, trib. do Taquaral, que o é do rio

dos Patos e este do Maranhão.

CALÇÃO DE COURO. Córrego do Estado de Goyaz. no

mun. da capital. Desagua na margem e.sq. do rio Vermelho.

CALÇÃO DO CARMO. Log. do Estado de S. Paulo, no

mun. do Carmo da Franca.

CALDAS. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes, na

com. do sen nome, nas proximidades do Estado de S. Paulo,



CAL — 382 CAL

junbo ás^rra do Maranlião. ligada a Campanlia, Cabo Verde,
Ouro Fino e Pouso Alegre por estradas. A salubridade do seu
clima, a fei-acidade do seu territórios mais q :e tndo a existên-

cia de fontes tlièrmaes e sulpliurosas em seu território deram
grande e ju?.ta nom'^ada a essa cidade. P<'ssue. Caii'as cerca de
400 casas ; duas egrejas, a matriz com d'ias torres, possuindo
uma riquíssima imaijeni de N. S. do Patrocinio. doada pelo
Barão de Caldos, e a de N. S. d > Rosário, e unia capei !a sob a
invocação de S. Miguel e Almas no cemitério. No Arinanah
Stil Miitei''o (1884) lê-se o seiuinie: «A meia lepua da cidade
corre o rio Verde de mais de H metros de largura e

dous de profundidade, e que é paralello com o rio V rdinho,
que passa perto. Um quarto de 1 'gua além do primeiro
destes rios existem fontes de aguas tlierniaes, i,ue t em rea-
lisado admiráveis curas, sendo aconselhadas para siffri-

mentos de estômago, intestini s, rbeumatismo, etc. Não estão
analysadas, e ni-m beneficiadas, e pertencem á empreza dos
Poços. No logar das fonles ja existem aljumas casas, es-
tando outras em con-tnicçcão. . . O m ijor Manoel José Fer-
reira Bretãs descobriu no rico solo da freg. pedras de
merecimento e de uiiiito valor, assim reconhecidas por pessoas
competentes, como o aliaiísado professor da Esch. de Minas de
Ouro Preto, Dr. Henrique Gorceix. Não nos fui possivel obter

sobre essa d^scobtria noticia mais desenvolvida, apezar de
solicitaçu s que lizemos e de que ainda não ;iven os resposta.

Cousta-uos, entretanto, que entre essas pedras ha em abun-
dância lindos diamantes, agahas, ametliystas, ouro, ferro,

etc, que constiuem verdadeiras preciosidades... Uma das
curiosidades da freg. é o elevado rochedo da Pedrj- /'rança,

na serra de Caldas, e a légua e meia da cidad^. D.) cimo desse

rochedo accessivel avista-se a immensa s\iccessào de valles e

montanhas formosas, dislinguindo os práticos, em dias lím-
pidos, a serra das Almkis Virtuosas, o alto do Rosário da Cam-
panha, o morro da Victoria nas proximidades de S. João d'El-

Rei, a serra em que e^tá ediflc.ida a freg. de Matto Grosso
(mun. de Batafcaes, emS. Pa lo), e muitos i.utros logares. E'

um espectáculo < xtraordinariamente bello, e que a imagina-
ção mais brilhante descreverii com facilidade. Essa serra,

opulentamente ornada com as parasitas mais formosas e va-
riadas, começa na freg. de Santa Rita de Cássia, sendo uma
ramificição do serra do G"rvo, entra este mun. e o de Ouro
Fino, e termina no rio Verde nas fontes mineraes, que esião a

meia légua daqui. I iz-se que no interior dessa' serra encon-
tra-se uma espaçosa gruta, com divisões naturaes, semdlhantes
ás de, lima vasca liabitação de ho^nem ». Lavourti de canna,
café e fumo. Cri;ição de gado vaeciim e suino. e ftUiricação de
queijos, vinhos e velas de cera. Sua egceja matriz tem a invo-
cação de N. S. do Patrocinio e depende da diocse de S.
Paulo. Foi creada freg.' pelo Alvará ile 27 de março de 1813.

Elevada á categoria de villa pelo arl. I § IV da Lei Prov.
n. 134 de 16 de uiorço de 18.39. Transferida para a pov. de
Cabo Verde pdoart I da de ii . 29J de 26 de marçn de 1846.
Restaurada villa pelo art. II da dè n. 452 de 20 de outubro de
1849. El 'vada i\ categoria da cidade pela de n. 973 de 2 de
junho de 1859. Em virtide da Lei Prov. n. 1.34 de 16 de março
de 1839 a cid i de de Caldas fez parte da cora . do .Sapucahy ; em
1850, pelo :vrt. XII! § III da de n. 472 'le 31 de maio. foi o' mun.
incorporado á cun. de Três Pontas, sendo em 1853 pelo art.

III da de n. 623 d-'! 30 de maio reincorporado á com. dj Sapu-
cahy. A de n. 719 de 16 de maio de 1855 (art. I § X) estabe-
leceu nova alteração, em virtude dà qual os muiís. de Caldas,
Passos e Jacuhy passaram a formara com. do Sapucahy, cuja
sede iicou sendo Caldas ; a de n. 1.556 de 22 de junho de 1868
(art. II) desmembrou dessa com. o mun. de Caldas e o incor-
porou á com. do Ja^ua/y; :i den. 1.74) de 8 de outrbro de
1870 elovou Gabo Verde a com , constiuiindo-a com os niuns.
de Caldas (sé le) e Cabo Verde : a de n. 2.037 d.^ 21 d > dezembro
de 1874 deu á com. de Gabo Verde, o nome de Caldas. A de
n. 2.273 de S de jtilho de 1876 incorp rou á com. cie Caldas o
mun. de .Mfenas, que f)i delia desmembrado pela de n. 2.378
de 25 de setemliro de 1877, que constitiiu a com. de Caldas
com os muns. deste nome, de Gabo Verd^ e M zambinho, em-
quaiito não se install^va a com. deste ultimo nome rreada pela
de n. 2.687 de 30 de novembro de 1880. O Dec. de 13 de n .vem-
liro de 1890 desmembrou da com. d" Caldas o termo de Cabo
Verde, constituindo a com. de Caldas com o Termo do mesmo
nome e com o da Caracol. i2' com. de pmr.eira eatr. classifi-

cada pelos Decs. ns, 4.648de 2^^ do dezembro de 1870 e 5.049 de
14 de agosto de 1872 e Acto de 22 de fevereiro de 1892. Tem qua-
tro eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. O mun.,

além da parochia da cidade, comprehende mais a de N. S. do
Carmo do Campestre e a de Santa Rita de Cássia. As fregs.

de íN . S. da Saúde e de S. Sebastião do Jaguary, que lhe per-
tenciam, foram elevadas a villa pelas Leis Provs. ns. 3.659 e'

3.656 de 1 de setembro de 1888. Ê' atravessado pelas serras do
Maranhão, Cervo,Samambaia,Poços e diversas outras e banhado
pelos rios, Pardo, Verde, Machado, Capivary, Antas, Jaguary,
Soberbo, Lambary, S. Bento, Claro, Verdinho, Campinas, Pei-
xe e outros. Ha um ramal da E. de F. Mogyana, que jartindo
da estação do Cascavel, termina nos Poços de Caldas. Sobre
sias divisas vejam-se as Leis Provs. ns. 134 de 16 de marco de
1839 (art I § iV), 533 de 10 de outubro de 1851 (art. XII,) 720
de 16 de maio de 1855 (art. Ill), 818 de 4 de julho de 1857 (art.

XV), 1.662 de 16 de setembro de 1870, 1.992 de 13 de novembro de
1873, 2.085 de 24 de dezembro de 1874 (art. II), 2.668 de 30 de no-
vembro de 1881). A respeitos das aguas de Caldas consulte-se o

importante ésiiido feito pela commissão compo.-li, dos Drs.
Ezequiel Santos, Souza Lima e Borges da Costa.

CALDAS. Pov. do Esíado do Amazonas, na margem N. do
rio Negro. Foi fundada por João "Pereira Caldas com o fim de
impelir a invasão dos hespaithoes. Diz o cónego André, em
s ;as Noticias Gcographicas da Capita'na do Rio Negro, que essa

pov. extinguiu-se aptk 20 annos de existência. «Pov. na mar-
gem .esq. do rio Negro, e angulo inferior da foz do rio Caua-
buri, fundada em 1785 pelo commissario plenipotenciário João
Pereira Caldas, em atalaia aos hespanhoes da Caribana, Sua
actual pop., em numero de 120, provinda de Damacuris e Bares
em 12 fogos, planta apenas para seu sustento, e extrae breu,
casca preciosa, piaçaba, puxiri e salsa. Dista 169 léguas da
foz do rio Jamundá e 91 da confl. do rio Negro» ( Ar. Amazo-
nas. Dioc. cit.).

CAI DAS. Pov. do Estado do Ceará, no termo de Barbalha
;

com uma esch. p ibl. de inst. prim., creada psla Lei Prov. n.
1.312 de 24 de dezembro de 1870; e um julgado de paz, creado
13ela de n. 1.333 de 10 de outubro do mesmo anno. Deu celebridade
a esse pov. uma fonte que ahi existe com a mesma denomina-
ção. Em principio, acreditava-se que a fonte fra miraculosa,
e nessa crença, por muito tempo, aflluiu grande massa de povo
para o prodigioso banho, que deu origem ao logar. «Ha ahi, diz

o Dr. José Pompeu (Chorogr, do Ceará, 1888), uma fonte thei'-

mal, junto á fonte principal do Salamanca, a mais notável
depois do Batateira (Itaytera) ». Tem uma capella do Bom Jesus

dos Afflictos.

CALDAS. Estação da E. de F. Mogyana ; no Estado de São
Paulo; entre Matto Secco e Casa Branca, no kil. 134. Denomi-
na-se hoje Engenheiro Mendes.

CALDAS. Bella cordilheira que divide o Estado de S. Paulo
do de Minas Geraes. «A serra de Caldas, escrevem-nos de Santa
Anna do Sapucahy, é a mais importante, na qual encontram-se
montes e picos, de cujos cimos goza-se de bellos horizontes.

Dentre outros notam-se os picos do Aleixo e Agudo e o monte
Navio. A serra de Caldas circumda o immeneo plateau dos
Campos de Caldas, onde estão edificadas a cidade deste nome,
a villa de Poços de Caldas, os povs. de Santa Rita de Cássia,

Campestre e Botelhos, pertencendo parte desses campos ao
di?t. de SanfAnna do Sapucahy ».

CALDAS. Serrado Estado de Goyaz, no com. do Rio Para-
nahyba. E' de forma quadrada, com quasi 22 kils. de extensão
Possue alguns lagos em sua parte superior, que é plana. Abunda
em óptimas pastagens e é regada por diversos ribeiros aurí-
feros .

CALDAS. Rio do Estado de Goyaz, afl'. do rio Maranhão.
Nasce da lagoa do seu. nome.

CALDAS. Rio do Estado de Goyaz, trib. da margem esq. do
Meia Ponte.

CALDAS. Rio do Estado de Goyaz, banha a cidade de Ca-
talão e desagua na margem dir. do rio Paranahylia. Alguns o

denominam Catalão.

CALDAS DA IJMPERATRIZ. Log. do Estado de Santa
Catharina, no mun. de S. José. Como se i nome indica exis-

tem ahi fontes de aguas medicinaes, cujos maravilhosos effei-

tcs teem sido apreciados pelos doentes que as procuram. O
Dr. -Alfredo E. Taunay, além do que a respeito dessas aguas
escrevei em seu Rclat. quando Presidente dessa prov., con-
sagrou-lhes três artigos no jornal denominado VuLgarisador,,
O illustrado medico José Martins da Cruz Jobim examinou-as
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em junlio de 1833; e o não menos distincto Dr. Cario? Augusto
da Silva Telles analysou-as no laboratório chimico do pro-

fessor Guignet. Possuem as Caldas da Imperatriz um hospital,

infelizmente sem capacidade para o grande numero de enfermos
que se aproveitain dessas aguas.

CALDAS DE S. FÉLIX. Aguas thermaes e rio do Estado
de Goyaz, a i8 kils. da pov. de S. Feliz. Os olhos cTagua
são cinco : de um salie a agua quasi a ferver, e dos demais
com diversos gráos de calor. São eslas aguas conhecidas
pelo nome de Caldas de S. Félix ou de Frei Reinaldo. O
rio é formado pela reunião destes cinco olhos d'ag ia ; tem
bastante largura, mas pouco fundo, e depois de correr por

espaço de alguns kils lanea-se no rio Maranhão (Sainf Adol-
phe. «Cerca de 60 kils. ao S. do arraial de S. Félix e 18

afastados da estrada para o nascente estão as Caldas de S.

Félix, por oitro nome de Frei Reinaldo, qie são quatro olhos

d'agua gra iualmente tépida, e outro delia mui quente, onde
se tomam banhos profícuos » (Ayres de Casal). « As aguas
das Caldas de Frei Reinaldo do termo deste jul'i-ado de S
Pelix são sulfúreas e lerreas : dizem que são úteis aos que
soffrem moléstias cutâneas, paralysias e obstri;cçõe=i ; mas eu
penso que ainda não firam analysadas » (Cunha iVlattos).

CALDAS DO NORTfí. Log. na freg. de Santo Amaro do
Cubatão do Estado de Santa CatharVna.

CALDAS DO SUL. Rio do Estado de Santa Catharina, aff.

da margem dir. do rio Cubatao.

CALDAS NOVAS. Parochia do Estado de Goyaz, no mun.
de Morrinhos, na fralda da linda serra que lhe dá o nome.
Foi outi-'(U'a muito florescente devido á abundância de ouro,

que era extrahido de suas minas, e também pelas aguas ther-

maes. O arraial é circumdado de lindos campos, nos quaes se

apascenta o gado. As mattas são de admirável uberdade. As
madeiras de construcção são de opiima qualidade. Existem
muitas jazidas de ouro e outros nietaes preciosos, quo, por falta

de exploração, permanecem occiltos. Drago N. S. das Dores e

diocese de Goyaz. Foi creada dist. pela Lei Prov. n. 16 de 24

de junho de 1850 e eleyada á pare chia pela de n. 6 de 5 de

outubro de 1857. Foi incorporada ao mun de Pouso Alto pelo

art. III da de n. 428 de 2 de agosto de 1869. ao de Santa Cruz
pela de n. 451 de 15 de setemliro de 1870 e ao de Morrinhos
pela de n. 620 de 8 de abril de 1880eDec. n. 14 de 18 de feve-

reiro de 1890. Tem duas eschs. publs. de inst;. prim. Sobre
suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n., 761 de 16 de

outubro de 1886. A Lei Prov. n. 834 de 25 de agosto de 1888
substituio a invocoção desta parocliia que era de N. S. do
Desterro para N. S. das Dores.

CALDAS N)VAS. Serra do Eslado de Goyaz, no mun. do
Morrinhos. E' bem nofavel pela sua configuração, elevação e

seus poços dí aguas thermaes, onde os leprosos e rheumaticos
vão procurar allivio, banhando-se nellas (Inf. loç.).

CALDEIRA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Macahé : entre as fregs. do Frade e das Neves.

CALDEIRÃO Aldeiamento fundado no rio Solimões pelos

francezes observantes. A loo. em que acha-se situado é alta,

vistosa e arejada
;
próxima a mattas de l>oas madeiras de con-

strucção e perto de um igarapé de excellente agua. Tem 898
braças de fente e compõe-se de egreja e de uiuas 30 casas
bem preparadas, álé.m de outras menores. A pop., q lasi toda

de Índios cathechisados, é de 176 almas e empr ga-ss no
cultivo da mandioca e de cereaes, na construcção de canoas,

na pesca e na caça.

CALDEIRÃO. Log. do Estado do Pará, no mun. de Soure,

com uma esch. publ.

CALDEIRÃO. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de

Parnaguá.

CALDEIRÃO. Pov. do Estado do Piauhy, no mun. de

Ilamaraly, na serra dos Mattôes, com 120 habs. mais ou

menos.

CALDEIRÃO. Dist. do Estado da Bahia, na freg. da
Giboia. Orago S. Francisco. Ahi fica o arraial Porto Alegre.

CALDEIRÃO. Pov. do Estado da Bahia, a 90 kils. da villa

de Chique-Chique, a cujo mun. pertence, com umas 120 casas

(Inf. loc).

CALDEIRÃO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Campo

Formoso. Ha um outro log. do mesmo nome no mun. de
Maraca.5.

CALDEIRÃO. Serra do Estado da Bahia no mun. da
Feira de Saiii'Anna. E' também denominada do Vigari'^.

CALDEIRÃO. Morro do Estado da Bahia, no mm. do
Riacho d^ Sant' Anua.

CALDEIRÃO. Ilha do Pis lado do Amazonas, na parte do
rio Solimões comprehendida entre a foz do rio Javary e a
do Jundiatuba, próxima das ilhas denoininadas Javarv, Tau-
ary e Curauteté. Abaixo delia ficara na margem esq. do
Solimões ;is ff.irreííVí,.s- doCalleirão, e ahi desagua o igarapé
do mesmo nome. Essas barreiras teem 30 a 40 palmos d-- altura
(Costa -Vzeve lo. Carta do rio Ama:onas).

CALDEIRÃO. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Macapá.
CAL')EIRÃ0. Canal de 53 metros de largura, que sahe

do .Vmazonas. Recebe um pequeno braço do Nhamundá. deno-
minado Coqiiinho, continuando deste ponto com o nome de
Uom Jarli n até de novo sahir no Amazonas.

CALDEIRÃO. Riacho do Estado do Piauhy, desagua na
margem esq. do Ganindé, abaixo da foz do riacho da^Mocha.
Tem uma légua de curso.

CALDEIRÃO. Riacho do Estado do Ceará, ao poente da
cidade de Milagres ; desagua no riacho dos Porcos pela mar-
gem dir.

CALDEIRÃO. Rio do Estado da Bahia, aft'. do rio Ver-
melho.

CALDEIRÃO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. ee
Lençóes e desagua no S. José (Inf. loc).

CALDEIRÃO. Riacho da Bahia aft'. do rio Boqueirão, trib.
do Sant'An:ia, que o é do S. Francisco.

CALDEIRÃO Riacho do Estado de S. Paulo, na ilha de
Santo Amaro; desagua no canal de Santos, acima da foz do
rio do Meio.

CALDEIRÃO. Lago do Esiado do Ama/.onas, na margem
esq. do rio Solimões, logo acima da foz do rio Negro.

CALDEIRÃO. Cachoeira no rio Negro e Estado do Ama-
zonas, entre as de Crocobi e Paredão, nas immediações do
rio Cuniabú. E' a terceira subindo o rio (Araújo Amazonas).
«De S. Miguel para diante foi preciso navegar por entre
cacliopos, até á cachoeira do Caldeirão. Chama-se Caldeirão
porque é um grande vórtice ou redoraoinho de agua accelerada
entre rochedos. O rio cheio é perigosíssimo de vencer; a canoa,
que tem a desgraça de ser arrebatada por elle, passa pela
ultima de ser submergida » (Dr. A, R. Ferreira. Diário cit.)

CALDEIRÃO DA LAGOA DO BOI. Log. do Estado da
Bahia, a nove kils, do pov. de Cariacá, no mun. de Bom
Fim.

CALDEIRÃO DE BAIXO. Log. do Estado de Pernam-
buco, no mun. do Bom Couseliio.

CALDEIRÃO DE S. MIGUEL. Cachoeira no rio Negro e

Estado do Amazonas, próxima das cachoeiras Paraná-pecnma
e Pequiara. Nesta cachoeira de dois em dois minutos forma-se
um redomoinho, o que a torna perigosa para as montarias e

igarités. Ahi existiu a pov. de S. Miguel de Iparauá.

CALDEIRÃO DO GUEDES. Log. do Estado de Pernam-
buco, no mun. do Bom Conselho; com uma capella da
invocação de N. S. do Carmo.

CALDEIRÃO DO INFERNO. Cachoeira do rio Tapajós,
entre as cachoeiras denominadas Misericórdia e S. Gabriel.

CALDEIRÃO DO INFERNO. Cachoeira no rio Madeira,
aft'. do Amazonas, entre a do Giráo e a de Morrinhos. «E'
formada, diz o cónego Bernardino de Souza, por muitas ilhas;

tem uraa infinidade de rochedos, todos com rumos diversos e

oppostos ; ti'es diferentes sirgas e uma légua de extensão».
« A cachoeira Caldeirão do Inferno, diz o Dr. S. Co\itinho,

não desmente o s'u nome, pois é um verdadeiro inferno toda

essa região, onde o viajmte tem s'mpre a morte diante, ou
entre as pedras e correntezas, v\i na ponta da seita do malvado
Cariptina ».

CALDEIRÃOSINHO. Riacho do Estado da Bahia, alT. do
rio Gorta-mão, que o é do Jequiriçá.
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CALBEIRAS. Ribeirão do Estado da Bahia, no mnn. de
Ilhéos. E' um dos alimentadores da lagoa laliipe (Inf. loc.).

CALDEIREIRO. Log. do Estado de Pernambuco, na freg.

do Poço da Pauplla, á margem do rio Capiberib?, na E. de
P. do Recife ao Caxangá.

CALDEIREIROS. Riacho do Estado de S. Paulo, em um
dos estremos da cidade de Santos; nasce no rio Monte Ser-
rate

.

CALDEIRINHO. Canal que liga a lagoa do Padre com a
de Maricá : no Estado do Rio de Janeiro.

CALDEIRINHOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. do Maricá.

CALDEIRÕES. Pov. do mun. da Palm;ira dos índios, no
Estado das Alagoas. A Lei Prov. n. 915 de 25 de junlio de
1883 creou alii uma esch. mixta publ. de inst. prim.

CALDEIRÕES. Pov. do Estado das Alagoas, no termo de
Traipú; com uma cadeira mixta de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 921 de 10 de julho de 1883.

CALDEIRÕES. Log. do Estado de Minas Geraes, incor
porado á parochia de S. Francisco da cidade da Diamantina
pelo art. V da Lei Prov. a. 2.U42 de 1 de dezembro de 1873.
Com a suppressão daquella parochia pela Lei Prov. n. 2.286 de
13 de julho de 1876 voltou a fazer parte da freg, da Chapada,
a que pertencia.

CALOEIRÕSS, Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.

d'Agua Boa, perto da. pov. de Sanlo António. Já S3 tem
extrahido delia o iro de superior qualidade, e ha grande pro-
babilidade de haver alii uma lavra riquíssima (Do Vig. J.

António Pimenta).

CALDEIRÕES. Ilhas no rio Amazonas, defronte da foz
dos rios do seu nome e Nha munda.
CALDEIRÕES. Pequeno rio do Estado de Pernambuco,

banha o mun. do Bjm Conselho e desagua no Prata, aff. do
Riaohão.

CALDEIRÕES. Rio do Estado da Bahia ; desce da serra
dos Lençôes e desagua no rio S. José. Um informante do
mun. de Lençóes menciona esse rio nascendo da serra do
Capão Grande.

CALDEIRÕES. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. da Conceição e desagua no rio Parauna (Inf. loc).

CALDEIRÕES. Córrego do Estado de Minas Geraes: nasce
na serra do seu nome é desagua na margem esq. do rio
Surubim (Inf. loc).

CALDEIRÕES. Lagoa do Estado das Alagoas, no mun,
da Palmeira dos índios,

CALDEIRÕES. Cachoeira no rio

Abaete e Estado de Minas Geraes.
S. Francisco, mun. do

CALDEIRÕES DOS MIRANDAS. Pov. do Estado da
Bahia, no mun. de Maracás, de cuja villa dista cerca de24kils.
em direcção ao alto senão. E' bom pouso para as tropas que
conduzem cargas. Tem uma capellinha. A lavoura é de
cereaes (Inf. loc).

CALEIRAS. Ilha do Estado do E. Santo. B' um dos
pontos reoL'eativos da capital. Nella aportam todos aquelles
que se dirigem para a cidade da Victoria com carregamentos
degeneres. E' povoada.

CALEMBB. Riacho do Estado da Bahia,,no mun.d'Abbadia.

CALENGO. Cachoeira no rio Balsas, aff. do Parnahyba
;

no Estado do Maranhão.

CALHAMAÇO. Pequena pov. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. deJacutinga e mun. de I.'uassú. Denomina-se hoje
Brejo.

CALHAMAÇO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
Santo António, qne o é do Sarapuhy,

CALHAMARSS. Nome de um arraial, actualmente, des-
truído, situado á margím do ribeirão do seu nome. no Estado
de Goyaz. Possuiu importantes jazidas de ouro. Diz Alen-
castro {Bioc. cit.) ter sido fundado esse arraial por Manoel
Pereira Calhamaro, genro e companheiro de Bartholomeu
Bueno da Silva.

CALHAMARES. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio
de S. Pedro, que é trib. da margem dir. do Crixá-assú. Re-
cebe o Guarinos. Em sua margem existiu o arraial acima
citado.

CALHAMARES. Ribeirão do Estado de Goyaz. Banha a
freg. de Santa Rita do mun. da capital e conflue no rio Ver-
melho pela margem dir. abaixo tio ribeirão Cachoeirinha.
Alencastre escreve Calhamaro

.

CALHANDUBA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina,
atL do rio Itajahy-mirun.

CALHAO. Assim denominava-se a cidade do Ai-assuahy,
no Estado de Minas Geraes. em virtude da Lei Prov. n. 3.326
de 5 de outubro de 1885, Vide Arassuahi/.

CALHÁO. Log. na freg. de Santo António e Almas do
Estado do Maranhão.

CALHÁO. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na freg, da
Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

CALHAO. Ilhota na entrada da bahia do E. Santo, no
Estado deste nome. Fica entre a ponta do Tagano e a de
Santa Luzia.

CALHAO. Rio do Estado do Maranhão, rega o termo de
Guimarães e desagua no Oceano. Recebe o igarapé Polónia.

CALHAO. Rio do Estado de Minas Gerae.? ; nasce na serra
do Chifre e desagua na margem dir. do Arassuahy, próximo
da cidade deste nome.

CALHÁO DE S. PEDRO. São assim denominados dous
rochedos, situados a ires millias ONO. do Arvoredo, entre a
ilha deste nome e a ponta N. da bahia de Tijucas, no Estado
de Santa Catharina. Na distancia de quatro milhas ao N.
desses rochedos e a quasi outro tanto da praia fica a ilhota

do Galé.

CALHÁOS, Entre as pedras dispersas que limitam pelo'

lado oriental os baixos de Olinda, ha uma mais- respeitável,
por ser mais secca, a qual está cerca de 530 metros ao SE.
da barreia do rio Tapado: pouco mais ao O. existe outra
igualmente peiúgosa, que vem a ficar no meio do canal entre
a de fora e os Tabayacús de terra ; a ambas denominam os
Cíií/iáos (Vital de Oliveira). « As marcas destes dous cachopos,
diz P. Portugal, olhando-se para o SO,, é o mosteiro de S.
Bento em linha vertical com uma grande cavidade cónica que
formam d'Uis montes mais altos que se avistam pelo N. da
cidade do Recife ; olhando-se para O., vem a ser a egreja, que
se avista sobre o alto pelo N. da cidade de Olinda, demorando
por 78" SO., ficando ao mesmo tempo entre esta cidade e a

egreja uma barreira vermelha».

CALHARIZ. Log. do Districto Federal, na freg. de Jaca-
repaguá.

CALHEIRA. Porto na freg. de Bacurytuba do Estado do
Maranhão.

CALHETA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Maricá, próximo da ponta Negra.

CALHETAS. Bairro no mun. de S, Sebastião do Estado
de S. Paulo ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 11 da 15 de junho de 1869.

CALHETAS Ilhotas de pedra, que ficam ao NE. da ilha

do Boi, na ban-a da bahia do E . Santo ; no Estado deste nome.

CALIFÓRNIA ( S. Francisco da ). Pov. do Estado do.

Ceará, 24 líils. ao N. da cidade do Quixadá, a cujo mun.
pertence. Lavoura de algodão e canna. Foi ahi creado um
dist. pela Lei Pfov. n. 2.0,20 de 16 de setembro de 1882 e'

supprimido pelo Dec u. 33 deli de maio de 1892.

CALIFÓRNIA. Dist. da ex-colonia Santa Leopoldina, no
Estado do E. Santo; com uma esch. publ. de inst. prim.

CALIFÓRNIA. Log, do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Campos.

CALIFÓRNIA. Estação da E. de F. Leopoldina (Linha de
Campos), no Estado do Rio de Janeiro, entre as estações de
Rocha Leão e Imboassica.

CALIMBÁ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de S. Lourenço e mun. de Nyterõi. O pequeno rio do mesmo
nome atravessa a estrada quede Icarahy vae ao Cava Hão.

8i73
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CALISTO. Pov. de Índios Tarianos, no Estado do Amazonas,
nas margens do rio Uaupez.

CALISTOS. Córrego do Estado de S. Paulo ; banha o mun.
da Bocaina.

CALMON. Ilha do Estado de Minas Geraes, no rio S. Fran-
cisco, entre a foz do Rio de Janeiro e a cachoeira de Pira-
pora, próxima da cachoeira das Barrocas (Teive e ArgoUo.
Obr. cit.) Liais situa-a entre a foz dos córregos Criminoso e

da Gamelleira,

CaLOMBO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no littoral

do mun. de Angra dos Reis.

CALO>TGUE Córrego do Estado de Minas Geraes. banha o
mun. de Abaete e desa',''ua na margem esq. do rio S. Fran-
cisco. E' também denominado Estreito (Inf. loc).

CALUGY. Arraial do Estado de Minas Geraes, na frog. do
Amparo.

CALUGY. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Boa
Viagem.

CALUGY. P>,iacho do Estado do Ceará, nasce na serra do
seu nome e desagua na margem dir. do rio Quixeramobim.

CALUGY. Riacho do Estado das Alagoas ; banha o mun.
de Anadia e desagua na margem dir. do rio Jequiá.

CALUGY-MIRIM. Log. do Estado do E. Santo; no mun.
da Serra, com uma esch. pu-bl. de inst. prim., creada pelo
I.ei Frov. n. 18 de 4 de maio de 1877.

CALUMBI. Log. do Estado de Sergipe, no t^rmo do Soc-
.corro ; com uma esch. publ. de inst. p.-im., creada pelo art.III
da Lei Prov. n. l.'^2i de 1882.

CALUMBI. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Monte
Santo (luf. loc).

CALUMBI. Ilha no baixo S. Francisco, entre a ponta do
Arycaré e a barra, pfoxima das ilhas denominadas Coroa
Gran le e Brito. Pertence aos frades benedictinos.

CALUMBI. Lagoa do Estado do Maranhão, no mun. de
Loreto.

CALUMBIS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
Jequitinhonha. Banha o territori . da freg. de S. Gonçalo do
Rio Preto e mun. da Diamantina.

CALUNDU. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
deN. S, da Guia de Pacopahyba.

CALUNDU. Nome que em parte do seu curso toma o rio
Iguá, ali', do Casserebú ; no Estado do Rio de Janeiro.

CALUNGUEIRAS. São assim denominadas umas lanchas
destinadas á pesca. Este termo é muito commum em Cabo Frio,
Estado do Rio de Janeiro.

CALVA. Ponta da ilha da Marambaia, situada defronte da
costa do Estado do Rio de Janeiro.

CALVADAS. Ilha do Estado do E. Santo, na bahia deste
nome, ao S. da barra.

CALVÁRIO. Arrabalde da freg. de S. Braz do Suassuhy,
termo de Entre-Rios e Estado de Minas Geraes.

CALVÁRIO. Antigo fortí situado na margem do rio Itapi-
curú no Estado do Maranhão. A 1 de outubro de 1642 os insur-
gentes do Maranhão, dos qiiaes era a alma António Moniz
Barreiros, contra o dominio noUandez nessa parte do nosso ter-
ritório, atacam e tomam esse forte, q le era guarnecido por
7t) homens e dispunha de oito peças de artilharia. « Ao chega-
rem áquelle ponto, diz o Dr. Teixeira de Mello, tiveram (os

insurgentes) a felicidade de agarrar um soldado que havia
passado a noite fora, e este, a troco d i vida, lhes serviu de guia

;

aconselho deste, postam-se os assaltantes a 53 passos do forte,

por traz de uma grande pedra, que licou chamando-se desde então
Penedo da PaGÍeucia, porqus á sua sombra passaram os nossos
muitas horas até ofl'erecer-se ensejo de atacar o forte. No fim
delias abrem-se as portas ao toque de alvorada e sabe uma
pequena partida de hollandezes a ver, como de costume, se havia
alguma novidade pela circ imvisinhança. De tantas vezes que
tinham elles feito esta ronda, aliás utilíssima, degenerara ella
em simples formalidade, de sorte qae nesse dia, ao passarem
pelo penedo, nenhum dos batedores para elle olhou, e assim volta
a ronda para o forle cjora tão pouca desconfiança da emboscada
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que
dos quaes nenhum

que os nossos a seguem sem ser presentidos e com ella pene-
tram ni fortaleza; tinham já os nossos cabido sobre os hollan-
dezes, quando as senlinellas dao por e les. O comraandante quiz
ainda tintar a resistência, mas o repentino e ousado do ataque
tolheu o sentimento e valor aos soldados,
escapou ».

_
CALVO. Rio do Estado de Goyaz, reune-se ao rio dos Bois e

juntos vao desaguar no no do Peixe. aíf. do Cor imbá, q'ie o é
do Paranahyba. Recebe o ribeirão Santa Rita. Isto diz Cunha
Mattjs, que por ahi andou. O Dr. S. da Fonseca, na sua Via-
gem ao redor do Brasil, T. I, p. 99, diz que o rio dos Bois
desagua no Peixe pela dir. e o Calvo pela esq.

CAMACANS. índios do Estado da Bahia. Foram reunidos
na aldèa do Catolé á margem do rio Pardo, sob a direcção de
Fr. Ludovico de Liorne. «Os Camacans. Sua differenca
DOS NEGROS. Depois que o governo deixou sem um ráis-
sionario que os dirigisse, os a.deamentos do niacrestoso
rio Pardo e seus tnbs., os Camacans passaram da vida
agrícola ao estado primitivo, refugiando-se no< bnsq ies do
Galulé, onde formaram uma pov. mais ou menos numerosa.
Esses selvagens são pacíficos e indolentes, e só entram em com-
bate quando são perseguidos pelos seus inimigas naturaes.— os
fer izes Patachos. São de estatuíra pequena, ligeiramente bra-
cliycephalos, orthognatas, de côr cúprica mais ou menos clara,
de cabillos negros e corridos; possuem musculatura bem desen-
volvida, a par de grande agilidade dos movimentos. Quando
caminham pisam de um modo especial, que manifesta-se mais
francamente na infância: as pontas dos pés ficara voltadas
Lg^iramene para dentro, de forma que imitam o andar do papa-
gaio'. Isto não obsta que sejam velozes na perseguição da caça,
porque as pernas podem mover-se facilmente, qualq ler que seja
a pp-ição do tronco em relação ás cochas ; ora era linha ver-
tical, ora abaixados, munidos de arco e flecha, internam-se nas
florestas, por entre as cortinas de sarmentaceas, sem perderem
o objecto de sua ephemera aspiração. A sua nuiez é q lasi com-
pleta ; raro é o que possue uma modesta camisa ou um par de
calças, que a custo oliteve com o trabalho de muitos dias na
comarca de Ilhéos. no Cachimbo ou Victoria, para onde vae tim
ou outro, q le falia o portus-uez, afim de satisfazer as suas limi-
tadíssimas necessidades. Quasi todos vivem na taba com uma
simples tanga, oocultaiido as partes genitaes. Entre elles é
quasi deseonliecido o sentimento do pudor, como o são as qua-
lidades que nascem c )m a civilisação o o pr 'gresso dos povos.
O direito dj propriedade é egualmente limitando; vè^m-se fre-
quentemente os Camacans voltarem do matto ou do rio e distri-
buírem pelos habitantes da aldèa o producto de suas caçadas e
pescarias. Está ainda em ura nivel mu;to Ijaiso a ar e cerâmica.
Os poucos utensílios pertencentes á communidade, á excepção de
alguns comprados, são fabricados como entre outras tribus :

pulverisam certas pedras moUes e misturam o pó com argilla, á
qual addicionãm agua bastanie para dar-lhe conveniente con-
sistência, e depois de modelarem os seus vasos, levam-n'os ao
fogo '. Si a este respeito ponca habilidade revelam, em algumas
industrias estão muito adiantados, c mo a de f ibricar tecidos :

fazem estofos de fios de algodão muito bem trabalhados, e tin-

gem-n'os de cores vivas e variadas. Em geral são jiouco intel-
ligentes, como os povos que permanecem ainda na pliaso da
eda^le de pedra; entretanto são d 'tados de faculdades espe-
ciaes bem desenvolvidas, — o que muito os favorece na rude
lucta pela existência. Tal é o tino de compreh ndrem, quasi
instinotivamente, a topographia de um i localidade, de forma a
orientarem-se facilmente no matto; a intuição rápida que lhes
suscitam as mais estraniias vozes dos pássaros, o rasto de síus
inimigos — tudo isto ampliado pela perfei 'ão dos sentidos, — qiw,

o vulgo deu-lhes a propriedade singular de «farejar» a grandes
distancias. Parece que em sua ínielliírencia ha pontos iiyper-

trophiados pelo continuo exercício derivado das condiçõps da
vida selvagem. Este facto é do numero dos que provam que as
diversas manifestações do espirito são filhas exclusivas do cére-

bro, que funcciona de aceordo com a sua forma, sua constituição
chimica, a disposição molecular de suas cellulas, e mais outras
condições talvez, que a sciencia ainda não poude descobrir, mas
que estão sob a depí-'ndencia das forças pliysico-chimicas. Sem
pretender avançar hypotheses neste sentido, devi assignalar
uma observação referente a um dos muitos elementos, que con-
stituem a base fundamental da producção dos phenonienos psy-

• Ainda não observei esse traljalho; sei por comuiimir.nc
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chicos : o aa°:ulo íaoial do Camacan é intermediário entre o do
negro e do europeu, e combinido com o desenvolvimento trans-
versal do craneo dá uma conformação mais ou menos bella á

cab?ça. Não é pira estranhar que essa fórraii typioa do cérebro
concorra para abrir nva. curso determinado a todas as tendências,
que já sortrem o influxo das causas acima expostas. Si os dous
gr ipns, ou para melhor dizei-, as espécies— negro e camacam —
são differentes perante a anthropologia, perante a ethnologia
também o são. Cada um reflecte a s ia natureza physica na moral,
na osthetica e na reli?:ião. o qu'; faz diversificarem os cost imes,
as inclinações e as crenças. Aos olhos do observador, q'ie dis-
tancia não ha do aiitochtjne americano para o cafre, o hotten-
toie o 1 o australiano?! O negro é intrigante, supersticioso,

fetichista, com q lanto o missionário Moffat, que residio 2J annos
no sul da Africa, le iha enc^jnlrado hordas errantes de cafres,

sem fetiches e sem a mais vaga iléa de Dsus. O Camacan é

atheu ; piuco se preoccupa com os phenoaienos meteorológicos,
aos q laes liga um valor puramente materal, ainda mesm) que
prod izam em sua imaginação uma impressão vivaz na occasião.
— D.i. uiiLiQiÃo DOS CAMA.nAN3. « A noção da idéa de Daus é tão

vaga, tão indelinida na pop ilaçãu do valle lio Amazonas, que os

simulacros são tomados pila divindade, não conseguindo
desata r-se a pensamentos relmiosos mais elevados». N -stas

palavras judiciosas, lilhas de um estudo bem dirigido, res .me
Alello Mora? Filho as crenças dos sdvageus daqaelle grande
e opulento Es ado. em um bello artigo da RavisLv da Exposição
Anthrr,]) lyici Bfa,zileira, sob a epignphe : Deuses Fiítiches do
Amazonas. Sem receio de errar, po le-se asseverar u mesmo com
relação a todos os indigenas brazileiros, que permanecem em
estado iji-iaiitivo. Os Gamacans, por mais i itimo que teiil\a sido

o seu cont.icto com o homem civiiisado, ainda não se af.isiaram

dess ponto, q le os liga á anim illdaiie, quer se os considere pelo

la 'o social, q ler pelos seus sentimentos religiosos. Proo irei des-

cobrir lia maior pari,e ilelbs uma intuição perfeita ou imperfeita

de um Knte Supremo, e baldados foram os meus esforços, porque,

quanto mais examinava as idéas daquelleg crebros g>rosseiros,

mais ma convencia de qie ellas g}'ravam no circulo estreito das
mais urgentes necessidades da vida material. Algms, q le não
se limitam á convivência ex-olusiva da aWêa e que se lembrara
das boas lições que lhes dei o finado Fr. Luiz de Grava, ' engen-
draram uma espécie de theogonia, si assim posso exprimi r-nie

em harmonia com as suas aspirações e os seis costumes. Para
esses indigenas, aquelles que neste mundo se condu/irara regu-
larmente ; os que pertenceram á sua tribu, vão, depois da morte,
para uma «grande casa» no céo, que é uma cupola solida, collo-

cada acima das nossas cabeças, ora ill iminada pelos raios

arde:!tes do sul, ora crivada de pontos luminosos, á noite. AUi
occupam-se com os por uguezes, ^ seus companheiros de bera-

avenlurança, em «comer bananas, fructas e raiz de mandioca
assada», em liberdade ampla, existindo, todavia, um chefe que

os governa a quem cham im «Nosso Senlior». Puro anthropo-
morphismo, como bera disse Feuerbach, procurando a origem
das relig ões ! líssas crenças são a imagem da vida desses infe-

lizes homens, aos quaes os missionários tr ibalharam, por muitos
annos, para dispertar as esperanças dos gozos da mansão dos
justos. Ainda não poileram organizar uma hierarchia celestial,

pois preoccupam-se em satisfazer as exigências da vida n tri-

tiva, que lh='S absorv.' a maior parte do tempo, ficando indife-

rentes a tudo que não lhes toca directamente os sentidos. Os
conhecimentos que adquiriram depois da cathechese vão-n'os

desprezando, e uma prova signi.icativa é que crescem ignorando
os rudimentos da religião paterna. As preces, o respeito aos
santos, que tamas vezes aceitaram pela imposição dos castigos

corporae-i, não gravaram em seus corações como leis salularr-s.

Quando penetram na egreja, principalmente os mais incultos,

olham para as imagens do altnr como simples curiosos e pre-
stam-lhes menos impurtincia do q e ás missangas e fitas

encarnadas, que receliem com si. fiVeguidão. Para o seu e>pirito

selvagem, nem a naiureza luxuriante dos trópicos, nem os phe-
nomenos meteorológicos dlspertaram-lhes a idéa de um Deus,
dirigindo os de.stinos do universo e velando pela felicidade de
suas creaturas. A idéa do mal e do bem é a historia resumida
das dores e dos prazeres, transmit ida de geração em ger ição,

reforçada ou modificada p"las sensações individuaes Circum-
stancias especiaes não permittiram que elles, do mesmo modo

' O ultimo missionário que conheceram.

"^ Os Canacans chamam portuguez a todo ind.viduo que não pertence
i raça inJigeina.

que a maioria dos selvicolas do Brazil, caminhassem na larga
estrada do progresso moderno, como acout'ceu com os povos
da raça caucasica, impallidos pslo concurso de causus quasi
todas oriundas da necessidade. Os seus cérebros imperfeit 'S são
tabula yaía, onde a experiência quotidiana não pode escrever,
senão em estreitos limites; as imagens, que apparecem em
sua imaginação, sao varridas sem deixar traços, ficando apenas
as q e são suscitadas durante os accidentes severos da sort', ou
as que se referem as cousas mais siiupl s. E' porque não foram
comprehendictiis os missionários era suas explicações da reli-

gião c-itholica ', e nunca puderam dispertar naquelles cora-
ções as impressões de uma nobre religião ^. Os i.ndigbnas de
Olivença e seus PONros de contacto co.vi os camacans. Par-
tindo-se da cidade de Ilhéos p la cosi.a do sul, depois d.^ um
quarto de iiora de viagem a cavallo, avista-se, ao longe, a villa

de Olivença, envolvida em lenu^s nevoeiros, resultantes da
ev ipuração das aguas do mar, que banha aquella villa, edifi-

c.ida em unia pequena collina, bera arejada e ra ito salubre.
AUi vivem, em suis casis de palha, p^uco se preoccupando com
o futuro, 1 com as alternaiivas da sorte, os índios desceniientes
dos Tupiui latins— tribii muito espalhada o itr'ora no littoral

deste Estado ^. Hije vão rareando os representantes da r.iça

pira; porquanio o elemento preto e branco, e suas múltiplas
combiNHçoes, tem c incorrido para ai erar a physionoraia cara-
cterística dos autig.is aborigMies. inoculando m vo saniíiie ás
gerações que lhes vão siccedetido. Dabi, este mixto i.icon-

siant^ que cresce diariamenl.e era virtude de uma sei 'cção
naiural e preconceitos sociais, que pesam sobre as classes igno-
rantes, lixando todas as v.irimtes da brachycephalla a doli-
chocepbalia., do orlhognathisrao ao prognitisrao africano. Si

destas considerações subir-se aos [dien iraenis de ordem psychici.,

ver-s^-ha q.ie o sentir e o pensar, sem atlingirem ao grão de
desenvolvimento do branco, são um prorlucto original, mestiço,
como aconiec, em geral, c nn a pop ilação, nacional, segundo a
opinião do erudito escriptor Dr. Sy vio Roméro. P^r mais rigo-
rosa que seja a analyse, não se pode encontrar entre os oliven-
cianos um typo moral u liforme. definido, notando-se. tod;ivia,

q le elle aproxima-se mais do caboclo do que do de qualquer
o itro grupo etbnico ''. A religião, que professam, foi-lhes ensi-
nada pelos jesuítas, e diariamente lirma-se, sob o influxo dos
costumes e leis sociaes, apezar de ser tocada pelo grosseiro fe i-

chismo afric ino, que contamina-a e do qual elles não podem
libertar-s\ como a maioria dos brazileiros. O catholicismo e a
pureza de s ias máximas, tal còrao o concebeu o philosopho
Christo, não estão ao seu alcance; inclinam-se como os pretos

deste piiz, ao fe iohismo, por ser mais aocessivel ás intelligen-

cias pouco esclarecid.is, ou ás mais acanhadas. Não elevam
suas vistas aos princípios; guiam -se sómeu e pelas ceremonins,
pelas imagens, pelas .ippurencias, mas não deixam de reco-
nhecer ura ente superior, creador das cousas do céo e da terra.

No rigor da expressão não são atlieus, e nisto differein dos

Camacaus, que poderão nivelar-se com elles, si forem algum dia
]

' Convém notar que a religião citholica é de todis a mais própria
para cham.ir a atteaçã) do selvagem, pelo especticuloso dos seui ritos-

,,<(

e pelonaiíero dos seus Ídolos.

2 As tendências, as dispisiçies do espirito accuiiulam-se lentamente

na orgínis ição s transmite n-se, sob muitas variantes, de pais a filhos,

do sjrte. quB a maior parte das idías saggaridas no individuo te.n suas

raizes no passado.
Furam precisos milhares de ann is para a raça branca chegar ao estad -

actual, e nella as fuculdades intellectuaes e aftectivas ticare.n tão perfeo

tas, cofiio si fosse n indepeudent -s na massa enceplialica.

Fundado neste principio irrefutável, não se deve esperar por a par

das religiões e cmheci iientos adiantados o selvagem americano, o

negrito, o australiano, etc. , senão depois de muitas gerações.
Coinqinntn eu nã i confir iie o facti que Hovelacque cita á p. 193

dos seus De')uts de VHumanitií, e I^et lurneau, no capitulo

—

Psijcholoilie

comparée des races humiiines — Socidouie —, não con-idero impossível,

porque ditficilinente o indígena brazileiro ac istu na-se á vida civílisida,

uiria vez que elle não a co.nprehende, ne:n mesmo adapta-se ex-abní/pto

á ella.

Eis o que d z Hovelacque: « Domeneo falia de um botncudo, medico
diplomado na Bahia, que um bell i dia dévêtit froc et chaussares e correu,

nú cimo as mãos, para o bosque paterno. Non, àéciiément, rfiabit tve t|[

f ait pas la moine V .

3 Os Tupinambás occupavam o norte da Bahia; os Tupiniquins, o sal.

Ambas as nações descendiam do tronco co nmum — os l'upis— qtte

povoavam grande parte do território do Brazil, antes de ser descob-etto.

(15J0).

4 Em Olivença os caribócas (cafusos) são mais numerosos do que os

mamelucos ; uns e outroS ficam muito áquem dos caboclos.
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amparados pelas -vantagens do progresso moderno. E' natural

suppor-se que os seis progeniiores aborigeiíes não possiiissam

uma theogonia, que, comquarito não sobrevivesse aos seus sectá-

rios, teria, ao m^nos, iniiiresso ás crenças actuaes os spus con-

tornos selvagens, p irque um.i raça conquistadora nao conse4'ue

nunoa desterrar completamente dentre os vencidos os se is cos-

tumes, as s ias incli:iaçõ'S e os seus hábitos. A historia, que é

a voz dos sec lios, demonsiri que quando dous povos se mis-

turam, amalgamam-se os instinctos dos vencedor>s e venci-

dos em um certo ponto, onds não ha limites precisos, para

distinguir--!e o qu. pertence ás naturezas differeiítes. Entr3

03 olivencianos não se descobre c-usa. alguma qie ind iza

a crer na existeicia passidi de sentimento religios < : s'ipp'i-

mindo-se o que Ihís foi dado pt^l i. cateehese, a sua imarinação
torna-s um des-^-rto estéril, no qual só pene raram as idéas que
se relacionam com o irabalho nuterial, ou com as peripécias de

suas caçadas e pescarias. Bm qup, pois, afasiam-se dos Gama-
cans, qu» tanto se lhes assemelhara pelos cab^ll)s, pela còr,

pela estatura, comparados aos de sangue mais puro, senão pela

cultura? Que intervallo existe entre elle-!, senã > o eslr 'ito espaço

interposto pela cmquista civilisadora ? A instituição do conselho
municipal, a esf-ola publica, a egreja, as lutis politicas, tudo
impulsionam Olivença para o uivei das outras vil as, e vae
collocando os snis filhos na alnira de competirem com os seus
compatriotas nos variados ramos do s-H-viço publico, ao passo
que os catuleenses estão entregues á, vida primitiva, desconh-'-

cendo absolutamente as leis do pai^. Emquan o os olivencianos

pro.íridem. os Crnixins licam estacion.irros em lucta com a
adveréidade. lí' o caso le lembrar as palavras de Biichner. tra-

tando de uma fracçã i do povo : « Heuresem-=nt q le la plupirt de

ces parias de la société n'out ni une coascience bien nette de le ir

siiuatio-i, ni une noiion exacte des ca ises determinantes dp oette

situation, ni même le sentim^nt de son h^irreur ! » (iJHmíma
seliii la í-cUnce, tr.ul. par le Dr. Leto rneau). Futuro dos oama.-

CANS. Leis tataes, emanadas da co icirrencia vital, q e põe

limites naturaes ao rápido desenvolvimento das esp cips zííoIo-

gicas. promovem a estincção dos Camacans, a ilespeilo da pro-

tecção que lhos tem vindo, uma vez por outra, do gove no iterai.

Desde que deixaram a vida nómada para formarem um pequeno
núcleo colonial, no logar denominado Catulé, teem sido incfs-

santemente perseg lidos pelas tribus selvagens, dentre as quaes
sobresahe a dos "Patac/i Js, que tesm soffrido lambem grandes

' perrlas em suas batalhas sangrentas. Depois que morreu o nliimo

missionário, vir.im-se indífesis; e naquelles. t?mpas calami-
tosos, quando a victoria não lhes era favorável, fugiam diante

do inimigo, tomados dí error, para paragens longinrjuas. onde
iam curar as suas fendas, cuidar de seus filhos até podarem
voltar aos lares desertos. H jje, porém, que o trabalho agrícola,

vae fazjndo desapparecer as florestas onde se occultara os silví-

colas e as feras bravias, os elementos da guerra eslãp quasi

subsiit lidos pelas armas de fogo, manejadas pelo braço dos que
se dizem civilisados. Não ha piedade para os infelizes Camacans

;

a todo momento sente-s^ saltar aos ares, nesta titmosphera de

fumo e sangue, que a todos envolve, estasentençi de morie :

« ^jittvc qni peiít .' svcGTinbe qui doii » '. A presença dos euro-
peus e dos seus descentss, poss idores das maravilhas das artes

e industrias, longe d? ser para os miseros aiitoclitones uma
garantia de vida, tem tido os eíTeitos pernici isos de nma epide-

mia ^. E' o que attesta a experiência quotidiana neste estado,

como nos demais paizes do Novo Mundo, na Oceania, na Africa,

por toda a parte onde se tem esialielecido a raça branca. Que
esperança res a á esses homens, nos rudes esforços para uma
existência tra iq lilla, ainda que seja em s°us humildes tvjiipâs,

ensombrados por mattas virgens, longe dos ruidos das cida-

i I. Bucliner— obr. cit., p. 338.

. » Em sessão de 13 de outubro de 1887, na .issenibléa Legislativa Pro-

vincinl, fallando deassuiipt > relativo áimmigraça > estrnngeira, eu disse:

«Sabe-seque uma raça iuculti, selvagem, a da Austrália, por exe tiplo,

nãi pide cjmpetir, na s iciedade, om outra civilisadT. Aquell i extin-

g«p-se np.idameale, porque, como bem disse u 'i escriptor notável, a

civiiísaçãi) levada ao sno de una populaça) selvao;em tem os eífeitos

pernici >sos e unia epideiriia: temas mes nus consequências funestas. .

.

... .\s mesmas caus IS que fazen os afrioan is não prosperarem neste

paiz, levaii os indígenas brasileiros a desapparecerem.
Nu nerosnstribu> teem sid > anniquiladas por nio poderem competir cora

os d.'scendentes d .s europeus.
E' dio-Qa de lastima a sorte desta raça desfavorecida pela natureza;

a passns hrgos caminha para a extincção total ! » Annacs da Assembtêa

L. Provincial da Bahia — iSS7.

des ? ! Serão varridos da face da terra, em um futuro próximo,
por iodas as ca sas de destruição, incl isive as moléstias conta-
giosas, que entre elles assumem maior gravidade ', pelas febres
palustre-, hypoemia,. . . e os que sobreviverem a tudo isto c 'U-
zar-se-h lO c m os nacionaes, como está se dando com os oliven-
cianos... Triste espectáculo, que confrange todos os corações
com as dores e os gritos das victimas ; só o philosopho contem-
pla-o da sermidade da sua consciência, sim ódio, ncc amora,
como movimentos impres-riptiveis da dynamica biclogica! Sim,
ans Camacans nã j se poderá appicar o axioma de Montesquieu :

« Hiiireux te p iip'e dont fhisloire est ennuyeuse ». Algu.mas
P.VLA.VR.AS DA LÍNGUA DOS CAMACANS. A pronunciação das pala-
vras da língua dos C imacans, como em geral succede cora á dos
silvícolas do Brazil, é ditRcil ; e difficilimo o escrevel-as, afenta
a circ imstaiicia de não haver, no nosso alphabeto, lettras que
exprimam.correctamente os sons, as mais das vezes gutturaes.
Nas palavras abaixo exandis procurei, por meio de accentos e
reunião dé cmsoantes, dar umi idéa approximada da r>pre-
sjntação graphica do som articulado, como se fazem entender
aquelles indíge ias. A coUicação do trema no— o — dá-lhe o

mesmo valor que no allemão. O /i é quasi sempre aspirado.

Ainda recorrendo a línguas conhecidas, luctei com embaraços
algiinas vezes para tomar nota de muitos vocábulos e outras
vezí-s não o consegui. Kfõ (cobra), por exemplo, não pôde ser

expresso perfeitamente era nenhum dos idiomas : portuguez,

franoez, inglez e a lemão, por não haver caracteres compostos,

qie traduzam o som rápido e guttural desse vocab ilo. Proaun-
cial-o é mais fácil do que escrevel-o. O h mal se ouve e o /o é

ligeiramente aspirado. .A lingua é p ibre, porém rica de onoraa-
topeias. E' comm im, na conversa, encontrarem-se termos sym-
bolvsando o pensam mto complexo de uma phrase, o qual
naturalmente iiecorre da idéa despertada pelo objecto principal,

que mais directimente cahe sob os sentidos. Subo influxo da
corrente civiLsadora, ell i vae lentamente se transformando, e

um dia virá a desapparecer, ficando somente, como atlestido de
sua existência passada, um ou outro nome modificado, preso a
alguma arvore, a algam penedo ou algum rio.

Cabeça - aurú.
Orelha — uincouliá.
Olho — anquedò.
Nariz — ninjicò.

Bocca — diiiirioô.

Labio — diukah.
Hombro — nmcam.
Dente — dja.
Lingui — dihary.
Mão -. nincas.
Dedo (du pé) — haúan.
Brnç o — nhiuám..
I'esc )ço — ninlíadjô.

Dedo (da mão) — nhmdjú.
Unha — nhindjouká.
Coxa — acitçi.
Perna (canella) — cai.

Pé — uá Ihê.
Pelle — anká.
Menina — carancódjò, ou — quanin.
Negro (hoiiem) - cnadá.
Pessoa de consideração — huahy.
Pessoa ruim abonhô.
Velho (homem) — stadjé.

Arco — cuh.in.
Cmôa — can jaoá.
Cobri — kfõ.
Banma — dacó.
Peix — huam,

- Trahyra (pei.xe) — huim.
Casa — dhá.
Fogo — dinkô.
l,ua — dihê.

Sol — yotçou.
Elle dor ne humhum dhon.
Quero peixe (desej > comer peixe) — nhuam quhã.

Eu o vejo— ha hôch.
Eu (me, eu) — chcan (o eh quasi imperceptível).

Dê-me agua - chcan couhá. > (Dr. J. J3. de Sá Olioeifa).

1 A syphlis, a varíola, etc, produzem acção mais violenta no abo-

rígene d . que no braáleiro civil iSido: os micróbios encontrando naquella

organização maior vitaldade, despertam syuiptomas m.ais assustadores

e qu isi sempre inais perigosos. „„ . , . -
Quonto á syphifs. re(iro-me á do 1° o 2° período, porquanto nao

ob>ervei manifestações mais graves nos caboclos. Nos Camacans, índios

puros, nunca vi vestígios desse vírus.
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CAMACAOCA. Aldeamento do Estado do Maranhão, á mar-
gem e-;q. do rio Pindaré, estendendo se desde a fazenda deno-
minada Camacaoca até cerca de seis kils. da colónia Januaria.
E' composto de Índios Guajajaras. Foi creado a 6 de novembro
de 1854.

CAMACHINHO. Riacho do Estado das Alagoas, no mun.
de Maragogy.

CAMAC30. Pov. do Estado de Mimas Geraes, na freg. da
cidade de S. Bento de Itapecerica; com uma esch. mixta, creada
pela Lei Prov. n. 3.217 de 11 de outiiliro de 1881. Foi elevada
adist. p>la Lei Prov. n..3.319 dei de setembro de 1885. Sobre
suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 3.442 de 28 de
setembro de 1887.

CAMACHO. Lagoa do Estado de Santa CatUarina. tem com-
muiiicação com a liigòa do Armazém e desagua no Oceano por
uma larga embocadura de um kii. E' bastante funda.

CAMACUA. Igarapé do Estado do Amazonas; desagua na
margem dir. do rio Solimões aos 3° 37' de Lat. S. e21°7' de
Long. Ooc.

CAMADU. Furo no Estado do Amazonas; sahe do Solimões
acima da ilha Juçara e nelle entra defronte da ilha Palheta. No
espaço do Solimões que medeia entre as boccas do furo flca a
ilha Maiacoapani.

CAMAIGUHINA. Rio que nasce na face septentrional da
serra dos Parecys e desigua na margem esq. do Jamari, no
Estado de Matto 'Grosso (B. de Melgaço).

CAMAIPY. Rio do Estado do Pará ; é um dos braços do rio

Anauarapucú d'> lado dir. Diz Baena encontrar-se nas cabecei-

ras desse rio arvores de puxiry, e alguns mineraes, entre os

quaes a malacacli.^ia.

CAMAIUA-TEUA (Que tem muitas flechas). Rio do Estado
do Pará, trib. da margem dir. do Capim, entre os rios Tambaia-
mirim e Cauichy.

CAMAMÚ. Cidade e mun, do Estado da Bahia, sede da
com. do seu nome, na margem esq. do rio Camamú, distante

cerca de 144 liils. da capital, 36 de Santarém e 24 de Marahú
e Barcellos ; na Lat. de I3"'56'. E' dividida em cidade Alta e

Baixa, esta a beira-mar. As ruas são tortuosas e largas, a maior
parte das casas térreas, havendo, porém, alguns sobrados. Seu
principal edilicio é a Matriz; existindo mais duas capellas filiaes:

a de S.Benedicto, na praça do Desterro, e a de N. S. do Amparo.
Foi fundada pelos jesuítas em 153D. Sia egreja matriz tem a
invocação de N. S. d'Assumpção e depende da diocese archie-
piscopal de S. Salvador. Foi creada parochia da vigararia
loranea de Ilhéos em 15âl pelo bispo D. Pedro Leitão ; e ele-

vada á categoria de villa pela Carta Régia de 22 de maio de
1693. lí' com. de primeira entr.. creada pela Lei Prov. n. 395
de 28 de junho de 1850 e classificada pelo Dec. n. 694 de 31 do
agosto do mesmo anno e Acto de 3 de agosto de 1892. « Da mi-
lagrosa Imagem de nossa Senhora da Assumpção da villa do
Camamú. A' Capitania dos Ilhéos pertence o Rio Camamú, e

nas Ilhas de Tinharé e Boepeba, que são da mesma Capitania,
e estão mais perto da Bahia, aonde ha muyto grandes Engenhos.
E he de saber que da ponta do Padrão da Bahia vão correndo
as pravas sessenta legias ao Porto, ou Rio de Santa Cruz. Este
foi o sitio, aonde desembarcou o Capitão Pedro Alves Cabral,

E' commum procurar-se o parentesco entre as tribus selva;:;ens da
America pela filiação de suas línguas e dialectos, cujos vocábulos são
quasi sempre mal escriptos, por causada ditliculdade de exprimil-os em
línguas européas.
Accresce que muitas vezes a mesma palavra e mal percebida pelos

observadores, que não teein os seus ouvidos educadns para apodera-
rem-se de sons tão estranhos, e assim a mais simples inadvertência
arrasta uma semelhança toda llctieia.

Outras vezes, coincidências admiráveis se tornam o desespero dos
sábios, sem comtudo elles descobrirem nesse facto o ponto de união
entre séries genealógicas muit > dist;intes umns das outras.
No dialecto dos Xiqintanos agua se diz — há — e entre os Camacans

— couhá. Entre estes, braço, se diz — nliiuam e entre os Baures, ante-
braço — nuhina. Entre estes, fogo, é — pelw-ké ou hioké ; entre aquelles— ãiakõ

.

Ninguém, estou certo, acreditará que esses índios descendam do mesmo
tronco, pela coincidência fortuita que acabo de apontar.
Senão, p lo mesmo processo de inducção, chegaremos ao extremo de

admittir parentesco entre os Itomanas, que usam da expressão

—

coa-
nanna (velho) e os Camacans, que se servem do cuhan (arco), entre
estes que dizem dihé (lua) e os francezes, por causa do sou dieu (Deus).

quando no anno de 1500 descobrio o Brazil, a que chamou Porto
Seguro. Está em altura de dezaseis gráos e meyo, caminhaa costa
desde a Bahia quasi Norte Sul até o Rio Grande, que desagoa
em quinze grá)s e meyo, e do Rio Grande até o de Santa Cruz
Nordeste Siidu"ste. N^sta distancia desemboccam ao mar trinta

Rios. Os principaes são Jagoaripe, Camamú, Rio das Contas,
Taype, Rio de S. Jorge, (jue he o mesmo dos Ilhéjs, todos
abundantíssimos de aguas e terras muyto férteis, e as malas
desde o Rio das Contas até Santa Cruz, são de páos preciosos.

Nas ribeyras pois do Rio Camamú se fu'idou a Villa, que delle-

tomou o nome. Na Igreja Matris desia Villa he venerada a mila-
grosa Imagem de nossa Senhora da Assumpção, Padroeira e

orago da mesma Matris. Esta Villa haverá menos de cem an-
nos que foy fundada, e a sua principal Igreja dedicaram os sous

povoadores ao mysterio da Assumpjão da Virgem Maria, cuja
Sagrada Imagem se collocou no meyo do seu retabolo da Capella
mór em hu nicho, que uplle se fez... Na mesma Igreja Mairis
da Villa do Camamú he também tida em muyta veneração ha
mais de 40 anno? hfla Imagem de nossa Senhora do Rosário:
porque se eitende a mandaram fa^zer os Pretos pelos annos
de 1680. . . Na mesma referida Igreja Paroquial da Villa do
Camamú se vè hila Capella dedicada ás Almas do Purgatório,
que fica no corpo da Igreja, na qual se vê collocada á parte do
Evangelho hfla Imagem da Rainha dos Anjos com o titulo de
sua Conceyção puríssima... Na mesma Paroquia da Villa de
Camamú ha outra Capella dedicada ao glorioso Marfyr S. Se-
bastião, aonde se vê collocada hua Imagem da Mãy de Deos, a
quem invocara com o titulo do Arapiro, e como no Brazil pela
mayor parte os Pardos servem a Mãy de Deos debayxo deste
titulo, estes são os qie na Villa de Camamú servem e festejam a
esta Santíssima Imagem, o que fazem em 21 do Novembro dia
da sua Presentação... Fora da Villa de Camamú em, distancia
de quasi hum quar ode legoa, se edificou á Rainha dos Anjos
huma Ermida. Nesta Ermida se coUocou huma Imagem da
Mãy de Deos, a quem veneram cora o titulo do Desterro...»
(Santuário Mariano T. IX). A pop. da cidade é de 3.000
habs. e a do mun. de 12 a 13.000. Tem duas eschs. puMs. de
inst. prim. Ag meia do correio. Ao mun. pertencem as ilhas
Qiíepe, Pequena, Maranguá, Pomb;is, Pedra Funda, Cajihiba,
Chiqueiro e Gato, esta perto da cidade ; as serras do Cavaco e

Indaiás; e os rios Acarahy, Orojó, Camamú, Igrapiuna, Con-
durú, Pínaré, Limeira, Tiriry, Caraocim, além de outros.

Nelle enconirara-se pedras de construcção, pedra calcarea, turfa

e barro para olaria. A lavoura consiste na cultura da man-
dioca, algum café, cacau, canna de assucar, arroz, feijão e

milho, que não chegam para o consumo. A pesca é insignifi-

cante. A industria fabril consiste em farinha de mandioca,
rapaduras e obras de olaria. A exportação limita-se á farinha
de mandioca, cacau, café e fructas. Os géneros são exporta-
dos para a capital, donde vêem todos os géneros importados.
As Leis Provs. n. 2.256 da 8 de agosto de 1881 (art. II) e 2.45w

de 19 de junho de 1884 constituíram a com. de Camamú so-
mente com os termos de Camamú e Santarém, deixando este

ultimo de fazer parte da com. de Tapn-oá e o Acto de 3 de
agosto de 1892 com os termos de Camamú, Igrapiuna, Santa-
rém, Barcellos e Marahú. Sobre suas divisas vide, entre outras,

a Lei Prov. n. 1.02J de 20 de maio de 1868. Foi elevada á
categoria de cidade pelo Dec. de 22. de junho da 1891. Mouchez
situa a cidade de (3amamú á margen dir. do rio Acarahi ou
Camamú e a 10 milhas do mar.

CAMAMÚ. Ilha do Estado da Bahia, no meio da bahia de
seu nome, cora seis kils. de comprimento sobre três de largura.
Apresenta algumas collinas mais elevadas que a costa visinha
e é dividida em três ou quatro partes por estreitos canaes,
onde só podem entrar peq enas embarcações. Diz Mouchez que
a costa E. dessa ilha serve de margem esq. ao rio Marahú.
E' habitada por 400 indivíduos.

CAMAMÚ. Rio do Estado da Bahia, desce da serra dos
Ayrnoré-", rega o mun. de seu nome e desagua no Oceano.
AtTirma Mouchez ser esse rio navegável sómenie até 42 kils,

acima da foz. E' formado pelos rios Acarahy e Orojó.

CAMAMÚ. Porto na foz do rio de seu nome, no Estado da
Bahia. E' formado por diversos braços de mar e é, na opinião
de Mouchez, depois da bahia de S. Salvador, o mais bello

porto da costa N. do Brazil, não só pela sua grande extensão
e profundidade, como pela calma de suas aguas. Sua entrada,
assas estreita, é formada ao N. pelos recifes Sororocussú, que
cercam a ilha Qiiiepe, ao S. pela ponta Mutá. Vide Moucnez
— Cates du BrésiiL, p. 76.
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C.VMAMUAN. Rio f\o Estado da Bahia, nasce nas circum-
visiiihanças do rio do Fi-ade e a seis kils. do logar denominado
Juasseraa, que é uma campina agreste.

CAMAMURY. E' uma fructa silvestre das mattas do Ama-
zonas, mui apreciada por seu delicado sabor. Ab inda nos
jnezes de março e aliril e só dá de quatro em quatro annos. E'

muito raro darem dous annos seguidos. E' crença entre os Ín-

dios da tribii Mxiiés que o apparecimento da fruta presagia a
morte de alg'im tuchaua. E' bárbaro o systema da colheita

;

para fazerem-na, tanto os indios como o homem civilisado,
derrubara a arvore.

GAMAMÚS. Tribu tapuia que, com os Anacés e Acriús,
habitava diversos poatos dii bacia do rio Acarahú : no listado
do Ceará. Eram s ijsitos aos Tabajaras da serra de Ibiapaba
(Dr. P. Theberge).

CAMANAO, Antiga pov. do Estado do Amazonas, na mar-
geni esq. do rio Negro, no começo da secção mais encachoei-
rada do rio. De 39J casas que teve, está hoje reduzida a um
sitio de um militar. Foi assim chamada do principal Luiz Ca-
manáo. Tinha, ao tempo em que o Dr. Alexandre Rodrigues
Ferreira por ella passou, apenas sete casas. Chegou mais tarde
a possuir cerca de 400 fogos, uma egreja dedicada a São
Bernardo e um cemitério.

CAMANAOS. Cachoeira no rio Negro, abaixo da pov. de
S. Gabriel. Fica em uma ponta toda formada por uma grande
pedra na margem esq. do rio. E' em um logar desta ponta
que descarregam as igarités e depois delias passarem a ca-
choeira á espia, então as carregam de novo acima da mesma
cachoeira.

CAMANDOCAIA. Antiga parochia do mun. de Pouso
Alegre, no Estado de Minas Gei-aes. Foi elevada á categoria
de villa com o nome de ^at/wari/ pela Lei Prov. n. 171 de 23
de março de 1810.

CAMANDOGAIA. Rio dos Estados de Minas Geraes e de
S. Paulo ; nasce no primeiro nos campos do Ribeirão Fundo,
e reune-se aOtíag;iary, que com o Atibaia formam o Piracicaba,
"trib. do Tietê. Rega em S. Paulo os muns. do Socoorro,
Mogy-mirim e de N. S. do Amparo e em Minas o mun. de
Jaguary. Atravessa a esti'ada q le do Amparo vae ao Soocorro
(S. Paulo j, e é atravessado pela E. de F. Mogyana, que ahi
tem uma ponte de madeira com 32'" de vão. Ayres de Gazal
diz ser o Camandocaia ramo do Sapucahy.

CAMANDRI. Antiga pov. do Estado do Amazonas, nas
margens do rio Inuixi. Foi trasladada com o nome de villa
de Miriuá para a mal-gem do rio Negro. E' a actual yilla de
Barcellos.

CAMAPECIQUI. Lago do Estado do Amazonas, na mar-
gem dir. do rio Purús. « O canal que vem ao Purús tem 12
braças de largura proximamente ; o lago estende-se muito ao
centro e commuaica com outros ainda mal conhecidos».

CAMAPU. Lago do Estado do Pará, á esq. do rio Uruará,
que vae sahii- no Amazonas, separando os muns. de Monte
jVlegre e Gurupá.

CAMAPU. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. da
Prainha e desagua no rio Amazonas.

CAMAPUAN. Porochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Cataguazss, banhada pelos rios Muriahè e Coronel.
Orago Santo António e diocese de S. Sebastião. Com a deno-
minação de Muriahé foi creadap;la Lei Prov. n. 1.901 de 19

de julho de 1372 e incorp rada ao mun. de Cataguazes pelo

art. I da de n. 2.180 de 25 de novembro de 1875. Tomou a
denominação de Camapuan pela Lei Prov. n. 3.171 de 18 de

outubro de 1883. Tem umaesoh. publ. de inst. prim. para o

sexo feminino, creada pelo art. II da Lei Prov. n. 2.403 de 5

novembro de 1877, além de uma outra para o sexo masculino.
Lavoura de café. Tem cerca de 6.000 habs. Sobre suas divi-

sas vide: arts. I e II da Lei Prov. n. 2.906 de 23 de setembro
de 1882; art. VI da de n. 2.085 de 24 de dezembro de 1874.

CAMAPUAN. Pov. do Estado de Matto Grosso, banhada
pelo rio de seu nome. Foi fundada pelos Paulistas, tendo sido

seu primeiro estabelecimento cerca de dous kils. arredado do
actual, junto da conf. do Gamapuan-assú com o Camapuan-
mirim. JaznaLat. S. de 19° 35' 114" e Long. Occ.de323o 38' 4"
do meridiano da ilha de Ferro (Inf. loc).

CAMAPUAN. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Queluz.

CAMAPUAN (Varadouro do). Paragem da serra do Amaii-
bahi, onde atravessam a mesma serra, transportadas por terra,
as canoas e cargas que, subindo do rio Paraná pelo rio Pardo
vão ter ao rio Paraguay pelo Co.xim e Taquary, ou vice-versa.,
Desde o porto do Sanguesuga, principal cabeceira do rio Pardo
até o do ribeirão Camapuan ' cujas aguas correm para o Coxim
o varadouro tem 6.230 braças (13 kils. e meioj de extensão, na
direcção de N., um pouco para O. O terreno é pouco accidea-
tado, e campo limpo. O declive, do lado do Paraná, é muito
s lave, um pouco mais abrupto do lado opposto todavia de pouco
dillicil transito para grosseiros carros de quatro massiças rodas
e puchados por seis ou oito juntas de bois. A principio a' referida
navegação fazia-se pelos rios Anhanduhi e Mbotetein : e
quando os sertanistas começaram a tomar a via de (.lamapuan.
deixavam as canoas no salto do Cajurú e transportavam por
terra as cargas até o Coxim, onde tornavam a eaibarcal-as em
outras canoas vindas de Cuiabá. A distancia do salto do Cijurú
a Camapuan, em linha recta, é proximamente de 120 kils. De
Camapuan á cachoeira da Barra no Taquary, ultima q le se
encontra para chegar ao rio Parag lay, ha pouco mais de 130
kils. , também em linha recta. Os irmãos João Leme e Lourenço
Leme foram os primeiros, que, em 1725, commetteram a tra-

balhosa empreza de subir com as canoas pelas innuraeras ca-
clioeiras do rio Pardo, e varal-a para a beira do rio Camapuan,
onde sy plantou a primeira roça, no mesmo anno. Desde então
foi tomando incremento a fazenda que alli se fundou (ia Lat.
de 19o 35' e Long. 50° 21' O. de Pariz, ou 10° 55' O. do Pão de
Assacar) ^ . E' de ha muito conhecida a importância estratégica
da posição de Camapuan, pela facilidade com q le se pôde dalli

penetrar na prov. e até a capital de Goyaz em oito, ou menos
dias de marchado cavallo (Cunha Ma.tiío^, Itinerário, p. 300).
Accrescentarei, que nenhum obstáculo ofT-Tece o trajecto de
carros até ás cabeceiras do .4.quidauana e do Apa, na fronteira

do Paraguay. Ainda em 1837 possuía 150 escravos. Alli acha-
vam os viajantes os carros e bois necessários para o transporte,
e proviam-se de feijão, arroz, toucinho, carne secca e até rapa-
dura e aguardente. Apezar de sua impor. anciã, deixou de exis-
tir este esiabelecimento ; e até a pequena pov. de gente livre
que existia junto á fazenda na margem opposta e esq. do ribei-
rão, tem-se retirado para o logar do Corredor, distante duas
léguas. Está também abandonada inteiramente a navegação
do rio Pardo (B. de Melgaço).

CAMAPUAN. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do Brumado, trib. do Paraopeba, e atravessa a es-
trada de Queluz aS. João d'El-Rei. Sobre elle e no logar
denominado Manoel Gonçalves ha uma ponte. Informam-nos
ter elle origem na fazenda denominada Cataguazes, nas divisas
da freg. de Entre Rios com a da Lagoa Dourada. Recebe o cór-
rego do Caquende.

CAMAPUAN-ASSÚ. Rio do Estado de Matto Grosso, ba-
nha a pov. do ssu nome e desagua na margem dir. ilo rio

Coxim. E' pouco susceptível de navegação pela desigualdade de
seu leiío. coberto de rochedos. Seu curso é de perto de 100 kils.

recolhendo as aguas do Chiririca ou Xíririca, Taquarussú, Mãi
Fica, Almoço e alguns outros. S ias margens são habitadas pelos

indios Cayapós «0 8. de Melgaço diz ter esse ribeiro suas
fontes ali ou 12 kils. a rumo de S4S0. ; que sua largura na
conf. com o Camapuan-mirím é de 10 metros ; e que dahi
para baixo até o rio Coxim é de difíicil navegação pelo pouco
fundo e pelas muiias tranqueiras de arvores cabidas ». O Dr.

S. da Fonseca (Dicc cit.) diz: uCamapuan-assú Riacho art'. do
Camapuan-mirím. E' muito estreito e de pouco fundo. Sua
extensão será de 70 kils., sua largura na foz de 10", seu fundo
menor de meio metro ».

CAMAPUAN-MIRIM. Ribeiro do Estado de Matto Gros-
so, desagua no Camapuan-assú. E' de dillicil navegação. O Dr.

S. da Fonseca (Dicc cit.) diz : « Riacho nascido na serra das

Araras, 16 a 18 kils. a ESE. da fazenda pelo meiodaqual
passa. Desagua na margem dir. do Coxim. Recebe á dir. os

1 Cama, peito de mulher, apuam, redondo (língua tupi);app.Trencia que-

(lizeiíi apresentar dous morros dessa paragem, avistados de longe.

2 Dr. Lacerda. Em 1830 algumas observações de distancias lunares

deram-me56o 41' o de Pariz. No meu Mappa da prov. adoptei a de

56° 31'

.
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ribeirõas de Mãi Fica, Lage, Almoço e á esq. o Camapuan-
assú, Xiririca e Mata Matio ».

CA.lVrAPUA.NlA. Uma das divisões territoriaes do Estado
de Mat tu Grosso, ideada pop Ayres de Casal. Vide liororonia.

CAMAPUM. Extremidade N. da ilha Manoel Gonçalves,
na foz do rio Assú, Estado do R. G. do Norte. Forma a entra-

da da pequena babia, em cuja margem meridional íica o pov.
de N. S. da Conceição ([iratico Philippe ) « Dopont.il do Amar-
goso pert I de 4,5 milhas por Tn» NE. está o logar que deno-
minam Barra da Ilha, licando a meio o pontil de Cama-
pum, qup, sahj mais fora, e a O. do q lal vê-se o pequeno pov.
e coqueiral do Lagamar » (Vital de Oliveira).

CAMAQUAN Villa emun. do Estado do R. G. do Sul,

sede da com. do seu nome, á beira da serra do Herval, a O.
da lagoa dos Patos, a 159 kils. da cidade de Porto Aie.çrre, a
120 Ac S. Jeronymo, a 132 de Pelot'S e a 108 da Encruzilha-
da. Uma esirada liga-a a colónia deS. Feliciano. E' o mun.
reg idi> pelos arroios Duro, Velhaco, Jacaré. ÍSublil, dos Orphãos
e rio Cam?..quin. E' montanhoso ao N. e O. sendo ao S. e E.
geralmente plano, composto de exten-os bosques, banhados e

lagoas. As serras que o cortauí pertencem á cordilheira do
Herval. A lavoura consiste na cuItMra de milho, feijão, man-
dioca., tabaco, batatas, Irigo, centeio, algodão e muitas fructas.

A mduslria limita-se á carne secca, firinha de niiiho e de
mandioci, cortunie de couros e outras peiles, lomliilho, calça-

do, carretas. A pov. foi. em principio, uma capella creada ao
2° dist. de S. João Velho no auno de 179J ; mais tarde tran-

sferida sua sede para o i" .dist., t-ndo Anua Gonçalves Mei-

relles e o itrns pessoas dado as terras para património do pa-

droeiro ila capella, que foi el vada a parochia pela Lei Prov.
n. 294 de '4 de novembro de 1854 e incorporada ao mun. de

Porto Alegre pelo ari. II da de n. 474 de 4 de dezembro de
1861, Villa pela de n. 569 de li) de abril de 1864 : installada

em 7 de janeirode 18dõ. Com. pela Lei Prov. n. 1.113 de 18

de maio de 1877 e classiíicada de firimeira enlr. pslo Dec. n.

6.707 de 13 de outubro do mesmo anno. Foi termo da com. da
Encruzilhada. Sua pçreja matriz em a invocação de S.João
Baptista e depende da diocese de S. Pedro. Sobre suas divisas

vide : art. II da Lei Prov.-'n. 569 de 19 de abril de 1864. Tem
agenciado correio e cjcIis. publs. d » inst. prim.

/ CAMAQUAN. Villa e mun. do Estado do R. G. do Sul, na
com. de Camaquan ; es-termo da com. da Encruzilhada; nas
abas da serrado Herval, ao NE. da villa de S. João Baptista
de Camaquan. Drago N. S. da-; Dores e diocese de S. Ped 'o do
Rio Grande. Foi cr.-'ada parochia pela R-s. de 29 de agasto de
1833. Elevada á categoria de villa pelo art. I da Lei Prov.
n. 402 de 16 de dezembro de 1S57 ; extincta pelo art. I da de
n. 474 de 4 de dezembro de 1861, que incorporou-a ao mun.
dePurtT Alegre; restaurada pela de n. 975 de 19 de abril de
1875. S(.)bre suas divisas vide : art. II da Lei Prov. n. 402 de
16 de dezembro de 1857. Agencia do correio; eschs. publs. de
instr. prim.

CAMAQUAN. Rio do Estado do R. G. do Sul ; nasce de
uma ramilicação da Serra Geral, reja os muns. do seu nijme e

desagua ua lagoa dos Pato=i. aos 31° 16' 10" de Lat. S. e

30 3' 20'' de Long. Occ. do Rio de Janeiro, por três boccas
denominadas : Barra Grande, Funda e Falsa. Tem como tribs.

a partir da origem: o Camaquan-Chico, os arroios Palmas,
I,a'4em, Vi^haco, Torrinhas. Santo .Auto lio, Cu/ajá. Camargo,
Pedras, Curuá, Falso, Ladrões, Subtil e outros. Ni Barra
Grande foi batido Garibaldi, quando achava-se ao serviço dos
di.esidentes, pdas forças legies ao mando do Barão do Jacuhy.
Nicoláo Dreys, na sua Notioij, dcsoriptioa Ua prov. do R. G.
da Síí^, publicada em 1839, diz; «O rio Camaquan tem sua
origem na Coxilha Grande e corre p'rpendicularmente a ella e

á lagoa dos Patos, onde vae desaguar d' pjis de um curso, mais
ou menos de 3) léguas. Banha, como o Jac hy. um larjo valle,

formado ao N. pela coxilha Babir iquá e a serra do Herval
e ao S. pela coxilha Piratinim e a se Ta dos Tapes ; en-
grossa-se de numerosos afls., que descem de-ses terrenos
montuosos. S^ias margens oíferecem o esplendor da alta e

frondosa vegetação dos climas queuies, e sua embocadura, na
lagoa, acha-se coberta entre os mattos que se estendem sobre a
costa da mesma. Até o anno de 1S29, o ponto de reconheci-
menio da entrada do rio, na lagoa, era i idicndo ao navegante
por uma enorme figueira, cujas ramagens estendiam-se no hori-
sonte acima de todas as arvores da vizinhança. Foi pena que o

tempo ou a incúria não respeitasse essa campestre atalaia ».

O Eng. Eleutherio Camargo diz : « Nasce esse magestoso rio
(o Ca í aquan) na ramilicação da Serra Geral, que tem a deno-
minação local de serra de Santa Tecla, no ,muo. de Bagé...
E' caudaloso e notável sobretudo pela grande velocidade de
suas aguas ». Sobre este rio lê-se no Ansland (Jornal allemão
de Stuttgard) de 3:) de maio de 1887: « Este rio muda pariodi-
camente de profundidade, tem uma correuieza muito fjrt' que
ás vezes corróe as margens, arrastando a ÍM-ra ; tem muitos
bancos, saltos, rápidos, e madeiras arrastadas pelai agas.
E' entretanto navegável, laz?ndo-se por elle certo commercio
de madeira-í e carvão até á cidade do Rio Grande. Desagua na
laiiôa dos Patos por cinco bicas, das quáes a miis conveniente
para a navegação é a denominada Barra das Tr.^s Bocas.
O Sr. Soyaux navegou o rio até S. José do Patrocínio, pov. de
200 habs.». «Oro Icabaquam, vulgarme'ite dito Gamacuam,
recebe pr'lo rumo do N., desde a sua barra na lagòi dos Patos,
vários arroios, os q laes, bem que pequenos, são comt ido abun-
dantes e derivados da ponta austral da r 'ferida serra do He.rval;
repartido porém na sua origem em duus ; destes o meridional,
denoniin lâo Camaouam Chico 01 pequeno, tem varias v3rtentes,
além das quaes enriquecem o Camacuam huma pleba de arr dos,
qne nelle entram da banda do S , a saber: o das Palmas, o das
Torrinhas, o grande de Santo António, o do Camargo, o das
Pedras, o Carahá, etc. (Visconde de S. Leopoldo. Aitnaes da
Prov. de S. Pedro.) »

CAMAQUAN. Rio do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem, esq. do rio Uruguay. Recebe o Cambuiratan.

CAMAQUAN-CHICO. Arroio do Estado do R. G. do Sul.
aff. da margem dir do rio Camaquan. Recebe os arroios Colo-
rado e Ibi.' -mirim pela margem esq. e o Tigrj pala dir.

C^-^MARA. Pov. do Estado do Amazonas, na margem esq.
do Tio Naisro, entre a cachoeira Mar ícabi e a foz do rio
Cauab ri. Possue uma eg:'eja da invocação de N. S. do Carmo.
Fabrico de redes e maqueira. Dista 900 kils. da coaf. do rio
Negro.

CAMARÁ. Pov. do Estado do Pará, no mun. da Cachoeira,
á margem do rio do sa 1 nome. Ha uma outra pov. do mesmo
nome no mun. de Monsarás.

CAMARÁ. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
S. Migu^íl do Pau dos Ferros. Orago S. Miguel.

CAMARÁ, Serra do Estado do C?ará, no mun. do Pereiro.
Fértil e cultivada. Limita os Estados do Ceará e R. G. do
Norte. « E' de difficil accesso em razão de suas Íngremes
ladeiras, principalmente a do Páo fíranco.unica, entrada para o
Pereiro, para q lem vae do Icó. » (Padre Bellarraino. Obr. cit.)

CAMARÁ. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Soliraõ^s;
próxima dos paranamirins Tapiira (boi) e Uajui-á. iNelIa habi-
tavam os J irimauas, quando, em 1637, o capiíão-mór Pedro
Teixeira subiu o Solimões e, não obstante ser essa tribu a mais
guerreira e mais temiv"l desses tempos, recebeu e agasalhou
bem aquelle intrépido viijuite (Wilkens de Mattos).

CAMARÁ. Rio d ) Estado dn Amazonas; desagua na mar-
gem dir. do Solimões, na enseada do s.mi nome, immediata-
mente acima do Aruparaná (Araújo Amazonas).

CAMARÁ. Rio do Estado do Pará, na ilha Manja, por
cuj 1 lado oriental corre D>sag ia na parto daquella iiha ba-
nliad i pelo ri Par i ou Tocantins, ao S. da villa de M nisarás,

aos 5" 28' deLing. Occ. e 58' de Lat. S. Recebe pela margem
dir. o rio Carar ipó e o ig irapé Q lió e pela esq. o rio S. Mig lel

e os igarapés Itaba, Panema, Mãe de Deus e Tararauá (Vide
Carta Gcograpiioa da foz dos prandcs ri'>s Amazonas a looan-
tins, levantada por José Velloso Barreto). Em uma inf. que
nos foi enviada da viUi de Monsarás são ciadi^s os seguintes
aft's. desse rio : Quió, Jacarituua, Cararapó, Aturiá, Capanema,
Jutuba e S. Miguel.

CAMARÁ. Cachoeira no rio Capucapú. aff. do Jatapú. E'
separada da cachoeira do Curral por uma ilha.

CAMARÁ. Grande enseada na margem dir. do rio Soli-

raões, ni qual se lanç.im os rios Arupiranáe Camará; no Es-
tado do Amazonas (.Vraujo Amazanas).

CAMARÁ. B' assim denominado um grosso caudal que des-

agua ii;i margem dir. do rio Iguis.sii, aíf, do Paraná, logo
acima do salti Osório. Foi assim desig'iado em honra do il-

lustre vence lor do .\quidaban, o Sr. Viscoode de Pelotas, An^
tonio Corrêa da Camará.
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CAMARÁ, Lago do Estado do Amazonas, no dist. do
Coary.

CAMARÁ-ASSÚ. Ilha do Estado do Pará, na parte da costa

des=e listado comprehendida entre a barra do Gar ipy e a bahia
de Caeté. E' mais extensa que as cirijuravisialias, coberta de
matto iodo egual. Forma a ponta E. da bahia de Caeté.

CAMARACAN. Lago do Estado do Amazonas, no dist. de

Ariman, no rio Purús.

CAMARÁ-COARY. Barreiras á margem do Solimões, no
Estad-)do Amazonas, entre a ponta Caranary ea costado Coa-
nurú ^Costa Azevedo).

CAMARADA. Log. do Estado da Pernambuco, no mun. do
Limoeiro.

CAMARAGIBE. Pov. do Estado de Pernambuco, no mua.
de S. Lourenço da Matta.

CAMARAGIBE. Pov. do Estado das Alagoas, na com. e

termo d,j seu nome, na mirgemesq. do Gimaragibe, a 36kils.
do mxr e a IJ ONO. da ciJjde do Passo. Poss le uma egr-j i do
Senhor Bjm Jjsus.

CAMARAGIBE. Mun. do Estado das Alagoas. Vide Passo
do Cj^mj,ragibe.

CAMAR/VGIBE. Ribeiro do Estado de Pernambuco, aflF. da
margjinesq. do Serính;iem, no qual desagua a li kils. de dis-

tauci.i da villa desta nome.

CAMARA.GIBE. Rio do Estado dí Pernambuco; nasce na
matt.i do B'Zour.)e, a ós um curs > to'tioso, ia.iça-se na mir-
gem esq. do uapiberibe, no sitio denomlnad > Z m^- le. liecolhe
as aguas dos ribeiros Prata, Macacos, S. Braz, Tabatinga,
Pedras e Una. Também o denominam djumurugi.

CAMA.RAGIBE. Rio do Est:ido das Alagoas; nasce entre
o Bolão e o logar Imprensa, no lermo deS. José da Lage ; b inha
o piv. do Camaragipe pela margsm esq., a cidade do Passo
pela dii-.-e, após um o irso de 75 a 80 kils. dísaiíua no Atlân-
tico a 47 kiís. ao NE. de .Maceió. E' navegável por pequenos
vapor-is, hiates, barcaças e cano is desda a 1'oz até á cidade do
Passo. Entrd seus affs. notam-se o riicli) Bonito, o Galho do
Meio, o Dous Riachos, Mirim, Riachão, Vermelho e Cocai.

CAMARAHÁ. Vide Cumariá.

CAMARAHAM. Lago do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio Furús.

CAMARATPE, Rio do Estado do Pará, aíT. do Pacajá.

CAMARANA. Paraná-mirim do Estado do Amazonas; des-
agua na margem dir. do rio Purús. Tem 6J braças de largura
e curso muito longo (Dr. S. Coutinho).

CAMARÃO. Pov. do Estado de Sergipe, na cora. da Ca-
pella, proiima da margem dir. do rio Japaratui)a-mirim.

CAMARÃO. Log. do Estado da Bahia, no rio Vermelho,
com. da capital.

CAMARÃO. Pequeno pov. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. da Estrella.

CAMARÃO. Serrota do Estado do Ceará, no mun. de Ca-
nindé.

Camarão, outeiro do Estado da Bahia, no mun. da capi-
tal. Ahi liça a egreja de S. Lazaro.

CAMARÃO. Pequeno rio do Estado do Ceará, nas divisas

do dist. da Caridade do termo de Canindé.

CAMARÃO. Riacho do Estado das Alagoas ; banha o mun.
de Anadia e desagua no rio S. Miguel.

CAMARAOSINHO. Ilha no 2" dist. da cidade de Bre-

ves no Estado do Pará.

CAMARS. Rio do Estado de Matto Grosso; nasce nos cam-
pos dos Parecys, toma a direcção do N. até recolher o pequeno
rio Branco; dirige-se depois para NE. até j mtar-se a) rio Ju-
ruena, quasi 170 kils. acima da foz do Arinos, Affirmam al-

guns ser elle formado pelos rios Branco e Paranan. O Dr. S.

da Fonseca (Dioc. cit.) diz: «Rio trib. esq. do Jiruena.
Nasce nos campos dos Parecys, entre os parallílos 12" e 13" S.

Seu curso é pouco conhecido. Sabe-se apenas que tem um aft'.

considerável, o rio Çaraná, que tem por trib. o rio Branco ».

GAMAR.^RÉS. Sílvagens do Estado de Matto Grosso ; ha-
bitam as immediações do rio Camararé.

CAM .\RAT UB A. Pov. do Estado do Parahyba do Norte,
na com. de Mamanguapa, junto da confl. do rio Pitanga com
o Camaratuba.

CAMARATUBA. Serra do Estado de Pernamb.ico. nos li-
mites da freg. de Correntes.

CAMARATUBA. Ponta na costado Estado do Parahyba
do Norte, a sete milhas ao SI SE. do Gaajú. « A ponta de Ga-
marat iba, diz Vital da Oliveira, torna-se mui saliente por ser
de outeiro grosso alinando rapidamente, no extremo do qual
se notun diversas e paqienas barreiras, de cjres diff^rentes,
que do mar produ.em um bello eífeito. e q le muito se desta-
cam do resto da costa ». Pelo S. da ponta de Camaratuba des-
agua o rio do mesmo nome.

CAMARATUBA. Rio do Estado do Parahyba do Norte;
desagia ao Ocaano a 16 kils. N. lia bahia da Traiçãj -lyres
de ;;azal escreva Cj,ininird,tib.i oa Ga,:n aarMioe. «Oest; rio
(Guijú), diz o Sr. Biaurepaire Rjhan, em distancia dí sete
millias, a ru.mo de 10" SE., está o rio C imaratuba, na Lat.
6' 37' õ5" S. e L»n». 8" O' 21" L. E' estreitr) na f)z e cheio de
coroas; de itro, porém, é mais fundo e ofif^rece navegação para
barcaças até á distancia de uma legna, no logar cham ido
Sant^Aun i Acosta aprjseiita alg imas dunas, mais oi m^nos
altas, cobertas e matto, sín,lo a poita de Camaratiba de
pequenas iiarreiras de differentes càres e d.', agi-adaval aspecto.
O corda j de rajife. que imra3r.;e na f iz do rio Gua|ú, continua
para o S., na distancia d3 manos de milha da t3i'ra, e em
a gans togares alagado, nii olTiracjndo ancoradouro aU'nm-,
Com cinco milhas mais, por 32° S í., iiea o pjntal da Trincheira
ou poiua da Traição » (Msc. pertsnoente ao aiior.)

CAMARATUBA. Rio do Estado de Pernambuco, banha o
mun. de Bom Conselho e desagua no Prata, aíT. do Riachão.

CAMARATUBA. Riacho do Estado das Alago is, banha
o mun, de S, José da Lagi e desag ia no Canhoto, aff. do rio
Mundahú.

CAMARGO. Log. do Estado do .\mazonas, na sub-prefei-
tura do Apuá e mun. da Labrea.

CAMARGO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. do
rio Gamaquan pela margem dir.

CAMARGO. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do ribeirão dos Macacos, trib. do rio das Arèas (Inf.

loc).

CAMARGO. Lago do Estado do Pará, no rio Mapuá, na
ilha Marajó.

CAMARGO. Lagoa do Estado do E. Santo, na margem esq.

do rio Doce, entre a lagoa do Meio e a do Campo.

CAMARGOS Parochia do Estado da Minas Geraes, no
mun. de Marianna, a781'^ acima do nível di mar (.\r03ira).

Em 1834 escreveu o Sr. Assis Martins, no seu Alinanack de
Minas, a respeito dessa pov. o seguinte ; «Não nos consta ha-

ver eslabelecimento algum rural á excepção de uma fazenda de
criar, mas em tíer il plantam e criam em peiriena escala mi-
lho, feijão, ari-oz, mandioca, e gado vaccum, cavallar e suino...

No dist. existe uma rica lavra di ouro de b im quilat?, per-
tencente aos Srs. senador Teixeira de Souza e Mosqueira,
mas que oflérece algumas dilticuldad^s, qua só podem ser

vencidas por força de raachinismos ». Orago M. S. da Concei-

ção e diúcesí de Mai-ianna. Fandada em 1701, a 12 kils. da
cidade dí Marianna, fi)i elevada á catagoria de parochia pela

Provisão de 16 de fevei'eiro de 1818. Sui sede f >i, em 18S0,

por força da Lei Prov. n. 2.70S de 30 de novembro, transfe-

rida para o arraial de Bento Rodrigues Tem duas eschs.

pibls. de inst. prim., tendo sido a do sexo feminino creada

pelo art. I da Lei Prov. n. 2.164 de 20 de novembro de 1875.

Deve seu nome a Thomaz Lopes de Caraargos, um dos pri-

meiros expl radores das jazidas auríferas de Ouro Preto, que
estabeleceu-se nesse togarem 1701.

CAMARIM. Riacho do Estado de Pernambuco, iianha o

mun. de Goitá e desagua no rio d ste nome (Inf loc).

CAMARINHA (Ponta da). Na ilha do Cabo Frio do Estado

do Rio de Janeiro. Ura pouco fora existe uma lage submarina

com «asse nome

.
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CAMARISTA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de jMaxambomlja, na estrada do Commercio.

CAMARTELLO. Lago do Estado das Alagoas, anat-xo
á cidad'= do Penedo, do lado do Sul. E' bastante piscoso e

nunca sécca. Recebe o rio Quebra Frasco.

CAMARURY. Ilha do Estado do Pará, no rio Tapajós
pouco abaixo de Uixituba, pov. de Muudurucús.

CAMASSARY. Pov. do Estado das Alagoas, no miui.
de Coruripe, na distancia de 24 kils., com cerca de (300

habs

.

CAMASSARY. Log. do Estado da Bahia, no termo da
j\latti de S. João. Ahi fica uma das esticões da E. de F. da
Bahia. Agencia do correio, creada em 1881.

CAMASSARY. Pequeno rio do Eslado da B.ihia, aff. do
rio Grande, que desagua no estreito que liça entre a ilha de
Itaparica e a costa do mun. de Jaguaripe.

CAMATIÂ. Rio do Estado do Amazonas. Vide Cjinatiã.

CAMAU. Imponente forte erguido pelos inglezes com o
auxilio dos indígenas Nheengaybas, Aruans e Tucujús, um
pouco an S. da actual cidade de Micapá, nas visinhanças da
ponta de Cascalheira, no Estido do Pará. « A noticia do
estabelecimento de tão respeitável adversário, diz o ex-senador
Cândido iNIendes, forçou o Governador do Estado do Mai'aiihã.o

a ordenar a s;u filho Feliciano Coelho de Carvallin, que
havia succedido a Noronha na adininistração do Pará, que
sem detença fosse desalojar de Camaú e escarmentar os novos
invasores. Pondo á sua disposição os recursos da colónia,

anandou o Governador Francisco Coelho de Carvalho, para
:guial-o na empreza e como seu immediato o Sargent-i-mór do
^Estado António Teixeira de Mello, que 10 annos depois (1G42)

•'se consti juiu o libertador do Maranhão do jugo hoUaudez.
.Pole-se avaliar a irapoftancia de Camaú pelos aprestos que
;fez Feliciano Caelho em Camutá, onde assistido da flor dos
imai'i destemidos cabos que contava o listado, levou para o

:ponto occupado pelos inglezes, em 19 de junho de 1632. em 127

canòa-s, 24Ò soldados e 5.000''indigeiias frecheiros. C nnaú foi

asse liado e rendido por assalto, na noute de 9 de julho desse

anno-, eoncorrendo muito para esse resultado a inti^epidez do
Capitão Pedro Bayão de Abreu. O Commandante Rogero Fray,
inglez, que tinha ido esperar na foz do .Amazonas os reforços

que lhe promettera de l^ondres o conde de Brechier, além de

outros dos Estados da Hollanda, é morto em combate pelo

Capitão Ayres de Souza .
Chichorro, rendida a guarnição do

navio em que se achava ». Em 1636 o Capião-general António
de .Albuquerque Coelho de Carvalho resolveu fortificara margem
septentrional do Amazonas para pòr termo ás incursões dos
írancezes. Para esse fim alli se apresentou com o lesuita

Aluizio Cerrado, italiano, distincto matli3matico : e, depois de

•examinar as posições dos antigos fortes Torrcgo, Co^maú e Ma-
ric^iry, tomados aos inglezes e hollandezes, fundou em abril

de i6áS sobre asruinas dose^indo. a fortaleza de Santo António
pouco acima da actual. Este facto motivou a expedição de

um officio, que em 1691 dirigiu o Marquez de PeroUes áquelle

Capitão-general para que evacuasse os teiantorios da margem
septentrional do Amazonas, porque era esse o limite da Guyana
Franceza. Repellida tão impertinente reclamação em 31 da

maio de 1697, foi a fortaleza de Santo António de Macapá
sorpreliendida e tomada pelo mesmo Marquez de FeroUes. liste

desastre excitou os brios do Capitão-general, e passados 40 dias

Francisco de Souza Fundão, secundailo por João Muniz de
Mendonça, tomaram de assalto a fortaleza, após tim renhido
combate. Em 4 de mai-ço de 1700 celebrou a Franca com
Portugal um tratado provisional, pelo qual obri^fava-^e a não
invadir o nosso teiTitorio até solução final da questão : demo-
liado os pjrluguezes as fortificações que tinham na foz do
Amazonas. A esse tratado, seguiii-se o de Utrecht em 1713,

•que fixou definitivamente os nossos limites com a Quyana
France/.a. Esse celebre tratado foi posteriormente reforçado

pelo de Vienna em 1815 e Convenção de Pariz de 1817.

CAMAUIÁ. Um dos affs. da margem esq. do rio Canu-
nian,trib. do Amazonas (Gcogr. Phijs. de Wappxus).

CAMAYGUHINA. Rio do Estado de Matto Grosso, aff.

esq. do Jamary, Nasce no araxá dos Parecys (Dr. S. da Fon-
seca. Dicc. cit).

CAMAYURAS. Selvagens que habitam os affs. do rio
Xingu, acima da foz do Ronuro, no Estado de Matto Grosso
(Paula Castro Relat. d) Xingu).

CAMBA, Rio do Estado da Bahia desagua na margem dir.
do Jaguaripe, pouco antes deste rio lançar-se no Oceano.

CAMBAHU3A. Log. do Estado de Goyaz, sobre o rio Ver-
melho, que ahi tem uma ponte.

CAMBAHUBA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nas di-
visas do dist, de Pitangueiras do mun. de Jaboticabal.

CAMBAHUBA. Córrego do Estado de IHinas Geraes, banha
o rauu. do Abaete o desagua na margem esq. do rio S. Fran-
cisco (Inf. loc). Liais menoiona-o como ali', da margem dir.
assim como dá noticia de dous rios com esse nome.

CAMBAHUSAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.
de Jequitibá e mm. de Sete Lagoas ; com uma esch. publ. de
inst. prim. para o sexo masculino, creada pela Lei Prov.
n. 3.217 de 11 de outubro de 1884. "

do Estado da Bahia, no mun. de SantoCAMBAHY. Log
Amaro.

CAMBAHY GRANDE. Arroio do Estado do R. G. do Sul,
trib. da margem dir. do rio Vaccacahy, alf. do Jacuhy. Atra-
vessa a estrada de S. Sepá a S. Gabriel. Recebe o Cambahy-
sinho.

CAMBAHYSINHO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no 1"

dist. do termo de S. Gabriel; com uma esch. pibl. de
inst. priui., creada pela Lei Prov. n. 1.104 de 8 de maio
de 1877.

C AMBAIÃO. Ilha do Estado do E. Santo, ao N. da pov. da
Una de Guarapary, em frente á praia da Ponta da Fructa. E"
das maiores e a que se acha pelo' S. das outras. Vide Três
lihas.

CAMBAIO Serra do Estado da Bahia, no mun. de Monte
Santo (Inf. loc).

CAMBAIUVAS. Rio do Estado de Santa Catharina, banha
o mun. da Costada Serra e desagua no Pelotas (Inf. loc).

CAMBAMBE. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Iguassii.

CAMBÃO. Riacho doEstado das Alagoas; banha o mun. de
Anadia e desagua no rio S. Miguel.

CAMBÃO-TORTO. Pov. do Estado de Pernambuco, no
mun. da Escada. E' a sede da parochia de S. José da Boa
Esperança.

CAMBARA. Log. no mun. de Po;;onó do Estado de Matto
Grosso.

CAMBARA. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Paranaguá e desagua no rio Guaráguassú (Inf. loc).

CAMBARA. Lageado do Estado de Santa Catharina, no
mun. de S. Bento

CAMBARASAL. Log. doEstado de Matto Grosso, á mar-
gem esq. do Paraguay, uns 16 kils. abaixo do rio Negro, boca
do Taquary (Dr. S. da Fonseca. í)ící;. cit.).

CAMBAYUOCA. Cachoeira no rio Tietê do Estado de
S. Paulo, entre as cachoeiras Timbati-mirim e do Campo. O
Dr. Francisco Jo.sé de Lacerda e Almeida escreve Camhayuvoca
e diz s^r Odinbatjiíoa, uma espécie de taquaras ou cannas de que
se faz^m esteiras, e oca, rachada.

CAMBAZES. Aborígenes que dominavam no Estado de
Matto Grosso. Dizem alguns pertencerem elles á tribu dos
Guaycurús.

CAMBE. T.agôa do Estado do E. Santo, na divisa dos

dists. de Cariacica e Mangarahi (Dicc. Gaogr. de César
Marques).

CAMBEBA. Lagoa do Estado do Ceará, no dist. do Pecem,
termo de Soure.

CAMBSBAS. Antigo nome dá actual pov. de Javary, no
Estado do Amazonas.

CAMBEBAS. Nação indig. domiciliada na parte superior

do Solimões, acima do rio Jutahy, nas ilhas Cambebas'
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Julga-se se.' oriunda da Columbia, doade emigrada, entrou
no Solimões acima do rio Japurá. São muito dóceis e por
isso tendenles á civiiisação. Cultivam o algodão, de que tecem
pa;inos para S3U vestuário. Tecem aiada redes e fazem
mantas para cobrir-se, a que denominam taiiecirano.s. São
guerreiros e cruiis no canflicto, cortando a cabeça do inimigo
para tropliéo de suas malocas, fazendo dos dentes gargan-
tilhas para seus adornos, e escravisando os prisioneiros, que
todavia são humanamente tratados. Sua arma é a fleclia, que
arremessam com a estolica, em logar do arco, á guisa das
tropas de Atabalipa. Também os denominam: Omaguas,
Omàv.as e Umauas.

CAMBEBAS. Ilhas situada? na parte superior do Ama-
zonas, acima da foz do Jutahy.

CAMBIBE. Córrego do Estado de Minas Gjraes, aff. do
rio das Velhas.

CAMBIOÀS. Aldeiamento de in.iios no Estado de Goyaz,
habitado por Índios Cayapós, Xerentjs e Gruiijajaras. Tem
uma esch. de inst. prim.

CAMBIRA. Igarapé do Estado do Amazonas, afl'. da mar-
gem dir. do rio Padauiry, trib, do Negro ; entre o Puraquè e

o Mociira.

CAMBIRELA. Serrado Estado de Santa Catharina, E' um
contraibrte de conformação granitfca da Serra Geral : atra-
vessa o Estado e tn-mina no Oceano, expsllindo muitos galhos
para o nascente. EUa e suas ramifio?.,ções alimentam ao N. o

Itajahy-mirim, o Tijucas Grande e o Cubatão ; a E. o Mas-
siambú, o Embaú e o Garopaba: ao S. o Una, o Capivary, o

Braço do Norte. x\yres de Cazal diz: «O Ccunberdlih liça sob.-e

a entrada meridional do porto da capital da prov. de Santa
Catharina : é a mais alta montanha, que se avista desde
Santos até ás Toi-res ».

GAMBOA. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. do
E. Santo ( Pai d'Alho ) ; com uma esch. publ. de inst. prim.,

creada pela Lei Prov. n. 1.517 de 11 de abril de 1881.

GAMBOA. Pov. do Estado de Pernambuco, na ilha de
Itamaracâ.

GAMBOA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na margem,
meridional do rio Parahyba do Sul, cerca de 60 kils. distante

da cidade de S. Salvador de Campos. Em 1779 foi ahi fundada
uma aldeia de índios Coroados. Vide Fiddií (S).

GAMBOA. Serra do Estxdo do Maranhão, no mun. de Santa
Helena, do lado do N. (Resp. ao Quest. da Bibl. Nao.).

GAMBOA. Ilha do Estado do Parahyba do Norte, no rio

Parahyba.

GAMBOA. Um dos braços do rio Suapa ; no Estado de

Pernambuco. E' insignificante.

GAMBOA DA POVOAÇÃO. Vide Agua-marê.

GAMBOA DO ARROMBADO. E' o nome de um dos braços
do rio Acaràhú, no Estado do Ceará. Por elle sobem os vapores
costeiros até o logar Caoiínba, onde ha um grande armazém
que recebe as cargas.

GAMBOA DO MATTO. Log. do Estado do Maranhão, no
mun. da capital, com uma fabrica de hação e tecidos.

GAMBOA DO MATTO. Log. na costa do Estado do Ceará,
entre a ponta Jabarana e a barra do Jaguaribe. A cambòa,
que dá-lhe o nome, nenhum valor tem, pois não presta-se á
navegação.

GAMBOA DO MSIO. Vide Agua-marê.

GAMBOA DO PADRE. Log. do Estado do Ceará, a seis

kils. de Camocim, atravessado pela E. de F. do Camocim a

Sobral.

CAMBÒA DOS BARCOS. Extenso e estreito canal que
communica o rio Amargoso com um alagado ou braço de mar
denominado Barra dj. Ilha ; na costa do Estado do R. G.
do Norte.

GAMBOAPINA. Pov. do Estado do B. Santo, no mun.
deste nome ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela

Lei Prov. n. 13 de 21 de novembi-o de 1870.

GAMBOAPINA. Cana! do Estado do E. Santo, separa o

mun. deste nome do de Vianna e communica o rio Jticú com

a bahia do E. Santo. Dizem ter sido ab?rto pelos indios a
mandado e sob a fiscalisação dos jesuítas. O Governador Fran-
cisco Alberto Rubim (1812) em principio de sua administração,
mandou de^olistruir esse canal.

GAM30ATÁ. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de .Vrarnauia : com uma esch. publ. de inst. prim.

CAMBOATÁ. Riacho do Estado dj Sergipe, no valle do
rio deste nome.

CAMBOATÁ. Rio do Estado do Rio de Janeiro, atravessa
a estraiUi qie de Queimados vae a Maxambomba e desagua no
rio dos Poços. Sobre ells exista uma ponte construída a 18 de
agosto de 1878 junto á esticão da Queimados, nos limites das
fregs. de Santo .-Vntonio do Jacutinga eiN. S. da Conceição de
Marapicú. E' transposto pela K. ih F. Central do Brazíl.

GAMBOIM. Rio do- Estado das Alagoas, no mun. da
União.

GAMBONA. Log. do Estado das Alagoas ; com uma capella
fdial daegreja mati-iz de .Maceió.

GaMBORIÚ. YiUa e mun. do Estado do Santa Catha-
rina, na com. de Itajahy. Orago de N. S. do Bom S:icces30 e
diuccisí de S. Sebastião. Foi creada parochia pela Lei Prov.
n.292de2(3 demaio de lSi9e elevada á villa pela de n. 1.076 de 5
de abril de 1884. Tem 3.277 habs, B' limiiada a E. pelo
Occeano e a O, pelas verte:it;s das ssrras Pilões, Macacos e
Tapera. Ahi fica o morro do Boi. Sobre suas divisas vide :

Lei Prov. u. Sii de 12 de março de 1880. Nella fica o pov.
do Garcia. Tem duas eschs. pubís. de inst. prim. Foi a sede
da viUa mudada para o logar denominado Garcia pelo Dac.
u, 9J de 4 dê fevereiro de 18DJ.

GAMBORIÚ. Ilha do Estado de S. Paulo, no mun. de
Cananéa.

CAM£ORIU. Rio do Estado de Santa Catharina ; desagua
ao N. da bahia de Itajahy. S-ia foz forma \im abrigo contra
os ventos dj S., o qual é pouco conhecido e só frequentado
poi' pequenos navios, que não demandem mais de sele palmos
e só com maré de enchente. Duas a, três milhas para E. e

entre pontas salientes existe a praia das Larangeiras onde
pode-se ancorar a abrigo do vento SO. A sonda mostra ahi
sete á doze braças de agua, fundo de areia. « Este rio (Cambu-
riú-assú), diz Carlos "\^an Lede, cuja largura é de cem metros,
pouca ou nenhuma corrente tem, nas enchentes ordinárias,
até á distancia de quatro léguas de sua foz, até onde sobe
a maré. Tem pouca profundidade e alguns bancos de areia,
formados por grandes arvores que, destacando-se das riban-
ceiras, agglomeram-se no fundo do rio e reteem porções de
areia que diminuem a corrente. As nascentes estão nos
bosques, entre a bacia do Itajahy-mirlm e do Tijucas ».

GAMBORUPY. Pequeno rio do Estado do Pará na ilha

Marajó ; desagua no rio Pará ou Tocantins, entre a foz dos
i'ios Toré e Mirinduba.

GAMBORUPY. Ribeiro do Estado do Rio de Janeiro :

banha o mun. de Cabo Frio.

GAMBORY. Log. do Estado do E. Santo, na freg. de
Carapina.

GAMBORY. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no termo
de Maricá.

GAMBORY. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de
_S. Sebastião.

GAMBORY. Seri-a do Estado do Rio de Janeiro, nasdivis.as

dos mun de iNIaricáe Itaborahy.

GAMBORY. Ilha do Estado de S. Paulo, no mun. de S.

Sebiístião, na foz do rio que atravessa o bairro de seu nome.

GAMBORY. Praia no mun. de Ubaiuba do Estado de S.

Paulo.

GAMBORY. Praia na ilha de Santo .'iniaro do Estado de

S. Paulo.

GAMBORY. Córrego lio Estado do E-;pii-ito Santo : desagua

nap:'aia de Maruliyp'.

CAMBORY-GUASSÚ. Rio do Esiado de S. Paulo, banhao
mun. da Conceição de Itanhaem e desagua no rio Branco, ali.

do Conceição (Inf. loc).
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CAMBOTA. Arraial do Estado de Rio de Janeiro, no mun.
de Valença, na estrada que vae dessa cidade á freg. de Santa
Thereza.

CAMBOTA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, nos limites

do dist. de Pedro do Rio pertencente ao mun. de Petrópolis

CAMBOTA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do ribeirão Mesquita, trib. do rio S. Bartholomeu (Inf.

loc).

CAMBRAIA. PoY. do Estado de Minas Geraes, no termo de
Ouro Preto ; com uma esch. publ. de inst. prim.

CAMBRAIA. Nome de uma lavra de diamantes no rio Je-
quitinhonha, a 20 kils. da cidade da Diamantina ; no Estado
de Minis Geraes.

CAMBRAIA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Itaguahy.

CaMBRIÚ. Yide Camhoriú.

CAMBÚ. Rio do Estado do Pará, banha o mun. de Soure.
E' pouco importante pelo volume de suas agaas ; navegs.vel na
distancii de seis Icils. por pequenos barcos. Tem 30 a 36 kils.

de extensão e forma diversos paquenos lagos nos campos.

CAMBUCA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. do
Capivary.

CAMBUCÁ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Suruhy do mun. de Magé.

CAMBUCASEIROS.Log. do Distrioto Federal, na freg. de
Jacarepaguá.

CAMBUCY. Log. no mun. da capital do Estado de S Paulo.

CAMBUCY. Bairro do mun. de Santa Branca : no Estado,
de S. Paulo.

CAMBUCY. Nome de uns terrenos pertencentes á Fazenda
Nacional e situados na margem esq. do rio Parahyba, no mun.
de S. Fidelis e Estado do Rio de Janeiro.

CAMBUCY. Estação daE. de F. Santo António de Pádua,
no mun. de S. Fidelis do Estado do Rio de Janeiro. Denomina-
\a,-se VallãD d' Aditas.

V-' CAMBUHY. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,^ ex-parochia do mun. de Jaguary, ligada a esta cidade e a Ca-
pivary por estradas; assente em uma verdejante coliina, ro-
deada de extensas serranias e mattas riquíssimas. Sua egreja
matriz tem a invocação de N. S. do Carmo e depende da dio-
cese de S. Paulo. Foi creada parocbia pelo §V1I do art. Ida
Lei Prov. n. 471 de 1 de j inho de 1850 e elevada á categoria
de villa pela de n. 3.712 dé 27 de julho de 1889. Foi installada
a i9 de fevereiro de 1893. Foi elevada á cidade pela Lei n. 23 de
24 de maio de 1892. Foi classificada com. de primeira entr. por
Aclo de 22 de fevereiro de 1892. Seus terrenos dão excellente fu-
mo. Comprehende o bairro de Mombaça (§ Yllart.lda Lei Prov.
n. 2.764 de 13 de seiembro de 1881) e o pov. da Capella do Cór-
rego. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes, a
do sexo masculino, foi creada pelo art. I da Lei Prov. n. 2.064
de 17 de dezembro de 1874, e a do sexo feminino, pelo art. I

da de n. 2.065 do mesmo dia, mez e anno. Sobre suas divisas
vide : art. II da Lei Prov. n. 877 de 8 dejunho de 1858. Porta-
ria de 30 de junho de 1859, Lei Prov. n. 1.590 de 24 de julho de
1863, n. 2.405 de 5 de novembro de 1877. Agencia do correio,
creada em 1873. Sua primitiva situação era a um kil. da actual.
Foi seu fundador o Capitão Francisco Soares de Figueiredo,
velho portuguez, que deu o património para a fundação da nova
freg. Lavoura de fumo, café, milho e feijiâo. Industria pasto-
ril; fabricação de queijos. O mun, além da parbchia da cidade,
comprehende mais a de S. Ssbastião e S. Roque do Bom Retiro
e a do Senhor Bom Jesus do Córrego Foi creada com. pelo
Dec. de 13 de novembro de 1890 que constiiuio-a com os tírmos
de Jaguary e do de Cambuhy desmembrados da de S. José do
Paraizo.

CAMBUHY. Praia na enseada de Jacuecanga, em frente
da ilha das Cabras, no mun. de Angra dos Reis e Estado do
Rio de Janeiro.

CAMBUIM. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun.
da Laguna.

CAMBUINHA. Log. e ponta na costa do Estado do Para-
hyba do Norte, logo acima do cabo Branco.

CAMBUIRATAN. Arroio do Estado do R. G. do Sul; desce
da serra de Santiago e, depois de receber o Piauhy, desagua na
margem esq. do Camaquan, aff. do fjruguay.

CAMBUÍS. Pov. do Estado da Bahia, na parochia da
N. S. dos Prazeres e mun. de Entre Rios.

CAMBUQUIRA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Três Corações do Rio Verde, distante nove kils. da
cidade da Campanha, a cujo termo pertenceu ; no dorso de
graciosa e pouco elevada coliina, ligada a Três Corações por
uma estrada atravessada pelo rio Lambary. A agua mineral
dessa loc. é acidula-gazosa e contem ferroem quantidade maior
quede ordinário encontra-se nas aguas mineraes. Foi creada
dist. pela Lei Prov. n. 1.881 de 15 de j dho de 1872 e elevada
á categoria de parochia pela de n. 2.694 de 30 de novembro de
1880. l3ínomina-se mais geralmente Aguas Virtuosas do Cam-
buquira. Foi desmembrada do mun. da Campanha e anne-
xada ao de Três Corações pala Lei Prov. n. 3.197 de 23 de
setembro de 1881. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.
A E. de F. The Minas and Rio Railway C. está autorisada
a construir um ramal que passe por essa freg. Sobre suas divi-
sas vide o Dec. n. 18 de 15 de fevereiro de 1890.

CAMBURUPY. Vide Cambo -iipij

.

CAMBURY. Vide Cambonj.

CAMBUTA. Pov. do Estado da Bahia, na com. de Santo
Amaro, na margem esq. do rio Serigy.

CAMSANaU. Rio do Estado do Amazonas; desagua na.

margem esq. ou septentrional do rio Negro, entre os rios
Anavilhana e Curerú (Baena). Araújo Amazonas ô o Dr. A.
R. Ferreira escrevem Ca7iamaú.

CAMECRANS. índios habs. do Estado do Pará. Achava-se
dividida essa nação em cinca tribus, que tinham os nomes de
Macamecran, Coricamesran, Porecamecran, Chacamaecran e
Piocamecran, e cujos costumes e linguagem eram muito seme-
lhantes. Hoje acham-se ou extinotos, ou confundidos com
outros habs. (Ayres de Gazal.)

CAMEIiEÃO. Serra d~> Eslado do Ceará, entre Saboeiro e
Arneiroz. Dá origem ao rio do seu nome, que vae desaguar
na margem esq. do Jaguaribe.

CAMELEAO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
trib. do Solimõís, adir. (de quem sobe o rio) da ilha do Al-
bano e pouco abaixo da ilha Maria.

CAMELEÃO. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins e
mun. de Mooajuba.

CAMELEÃO. Ilha do Estado do Pará, no lago Aripeoú,
que fica na margem esq. do rio Trombetas.

CAMELEÃO. Ilha do Estado do Maranhão, 'no mun. de
Tury-assú.

CAMELEÃO. Ilha no rio S. Francisco, nas proximidades
da cidade da Barra e das povs. da Madeira Secca e da
Conceição.

CAMELEÃO. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Grande
do Arapiranga e mun. de Quatipurú.

CAMELEÕES. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Affuá
ao N. da ilha Marajó, entre as ilhas das Melancias e Machado.
Tem ao N. a ilha das Flexas, ao S. a de Marajó, a E. a dos
Machados e a O. a das Melancias. Fica em frente ao no das
Tartarugas.

CAMELÕE3. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins.

CAMELEÕES. Nome por que é também designado o rio Se-
nimby-Paraná aff. do Solimões.

C\MELLO. Serra do Estado do R. G. do Norte, com perto

de 30 kils. de comprimento. Vista de longe semelha-se ao dorso

do animal, de que lhe deram o nome.

CAMELLO. Morro do Estado do E. Santo, na com. de
Santa Cruz, entre os rios Reis Magos e Santa Cruz, aos
19" 57' de Lat. S. Mouchez afíirma que es5e morro tem 539
metros de altura e é visivel aos W 57' de Lat. Na Planta doS
engenheiros Cintra e Rivierre é elle figurado com 630 metros
de altura. No T>icc. Geogr. do Estado não é mencionado.
Mouchez escreve Gamello.

CAMERITUBA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
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de Mojú e desagua na margem esq. do rio deste nome
(Inf. loc).

GAMES. índios do Estado do Paraná, habs. dos férteis

valles do Ivahy e Pequery.

CAMETA. Cidade e mun. do Estado do Pará, sede da com.
do seu nome, na margem esq. do rio Tocantins, cerca de
78 kils. acima de sua foz, a ISO SSO. da cidade de Belém.
Contém uma pop. de mais de 3.000 almas, um collegio de
meninas (de N. á. do Soccorro), quatro eschs. publs. esta-

doaes e uma municipal ; cinco ruas ; 13 travessas ; cinco
praças, sendo a de Pedro 11 a maior, mais bella e mais pitto-

resca pela arborisação que cerca o palacete municipal, edifi-

cado no centro delia ; mais de 300 casas, sendo 16 sobrados
;

um cães de marinha na frente da cidade, ainda não concluído,
mas tendo já 800 metros de extensão ; dous cemitérios (odeN. S.
da Soledade e o Israelita) dentro da cidade e estra-mnros o
cemitério catholico da Lampodosa , cinco egrejas (Matriz,
Mercês, S. Benedicto, Bom Jesus e Soccorro, esta ultima no
bairro de Parijós) ; uma bibliotheca com mais de 3.000 volu-
mes; 20 lojas de fazendas; 13 tavernas, quatro padarias ; dois
açougues ; cinco officinas de alfaiate

;
quatro de funileiro

;

três de sapateiro ; uma de ferreiro e de serralheiro ; duas typo-
graphias, etc. A cidade é illuminada a gaz e possue algumas
ruas calçadas ; entretém commercio com a capital por meio
de seis vapores mensáes e com o Estado de Goyaz por meio de
botes ou canoas pequenas. E' uma das mais antigas povs. do
Estado. Como uma grande parte das cidades e vilías da Repu-
blica, teve por origem uma aldeia de indios, cujos primeiros
missionários foram os padres de Santo António. Sua situação
nao teve logar no sitio em que acha-se actualmente assente,
mas no logar hoje denon.inado Camctá-tapcra. Em 1634, foi

doada com todas as suas terras a Feliciano Coelho de Car-
valho, com o titulo de capitania, por stu pae Francisco Coelho
de Carvalho, governador do Maranhão. No anno seguinte foi

elevada á categoria de villa, mas de facto não gozou das pre-
rogativas que dá esse titulo senão quando foi incorporada aos
dorriinios da Coroa. Em 1835, quando no Pará rebentou a deplo-
rável rebellião, conhecida depois pelo nome de Gahanagem,
Cametá distinguiu-se por sua fidelidade á lei e á ordem publica,
formando um centro de resistência contra os Cabanos. Em
1848, fui, pela Lei Prov. n. 145 de 24 de outubro, elevada á
categoria de cidade. Era com. de terceira entr., creadapela
Lei Prov. n, 87 de 30 de abril de 1841 e classificada pelos
Decs. n. 687 de 26 de julho de 1850 e 5.023 de 24 de julho de
1872 e 1.016 de 14 de novembro de 1890. Sua egreja matriz tem
a invocação de S. João Baptista e depende da diocese do Pará.
Agenciado correio. O mun. limita-.se ao N. coma bahia de
Marajó e com o de Igarapé-miry, a L. com este mesmo mun. e
o de Mojú, ao S. com o de Mocajuba e a O. com o de Oeiras.
O terreno é geralmente plano, levemente inclinado para a bacia
do Tocantins e cortado por muitos rios. Sobre a Igivoura infor-
mam-nos do seguinte : « Todo o mun. occupa-se no fabric > de
farinha, na plantação de milho, arroz e feijão, mas em pequena .

quantidade, não chegando muitas vezes para o consumo. A
-grande lavoura consiste na colheita do cacáo, plantado no
eitenso archipelago que divide o Tocantins desde a foz em
dous rios, nos terrenos das margens desse rio e nas dos seus
aflfs.,e também na terra firme. Os cacoeiros de Cametá dão
geralmente duas saffras . a primeira de abril a junho, que é a
maior e estende-seu todos os oacoaes : a segunda em dezembro,
mas só nos cacoaes plantados nas ilhas e nas verzeas, sendo
quasi nuUa nos da terra firme. Colhe-se também fructo de
andiroba, de que fabrica-se azeite

;
prepara-se o muito acre-

ditado sabão de cacáo. Quanto á extracção de productos natu-
raes, prepara-se no mun. gomma elástica ; colhe-se a fructa
da ucuhuba, donde se extrahe cera de boa qualidade ; o ceco
do burity, donde tira-se o marfim vegetal para diversos arte-

factos ; colle-se baunilha, cumarii extrahem-se diversas
qualidades de óleos e resinas. A agricultura do mun. não
tem maior desenvolvimento por causa da facilidade que ha em
colher e vender productos naturaes. O terreno presta-se á
cultura de arroz, milho, feijão, café, algodão, urucú, tabaco,

canna, e outros géneros ». A indrstria é quasi nulla ; não ha
um só estabelecimento movido a vapor ou servido por machi-

i nas ; todo o serviço é braçal. Entre os productos da pequena
i industria notam-ee o preparo de louça de argila, taquarys,
I cuias douradas, objectos muito procurados e de venda fácil. E'

o mun. regado por diversos rios, enire os quaes notaremos: o

Tocantins, Cupijó, Jaboty-apeptí, Biribatuba, Jaçapetuba, Mupy,

Guajará, Jacuruartí, Vaccaria, Ahy, Cachoeirinha, Caripy,
Acuan, Itapoctí, Tabatinga, Curuçambaba, Ajará, Bituba, Moi-
raba e diversos outros. O único lago permanente do mun.
é o Mupy. Entre os portos que offerecem fácil accesso a vapores
e ba,rcos de grande lotação, notam-se os de Cametá, Pacajá,
Parijós, S. Benedicto e Curuçambaba. Sua pop. é calculada em
25.000 habs. O clima é quente e secco, porém saudável. Nas
mudanças de estação apparecem febres intermittentes de ca-
racter benigno; ainda assim quasi que só é affectada a parte
da pop. que habita em terrenos húmidos. Está o mun. bem ser-
vido de estradas, que põem em communicação a sede do mun.
com diversos pontos. Possue do lado do S. a estrada de D.
Leopoldina, desde a cidade a!é o ponto em que ramifica para
o Cupijó ; denominando-se desse ponto em diante estrada da
Vaccaria até o sitio desse nome e dahi esirada do Arary. Ao
N. de Cametá esists a estrada da Aldeia, larga, plana, de um
kil. mais ou menos de extensão e que communica a cidade com
a pov. de Parijós. Do meio dessa estrada parte outra, do logar
chamado Cotovelo, na direcção de O., chamada estrada do
Pacajá. que atravessa o igarapé Curiman, onde existe uma
ponte de madeira, por onde transitam carros e cavallos. A O.
do Curiman a estrada ramifica-se tomando uma a direcção do
N. e vae dar ao Pacajá, e a outra a direcção do O. e vae ter-
minar no campo que iica a L. do Cupijó. Comprehende os povs.
denominados : Parijós, Cametá-tapera, Limoeiro, Pracaliuba,
Acaputeua, Torres, S. Benedicto, Mahii, Carapajó, Pacajá,
Mendaruçú, C';ruçambaba, Cupijó e diversos outros. O mun.,
além da parochia da cidade, comprehende mais a de N. S. do
Carmo do Tocantins. Sobre suas divisas vide, entre outras, a
Lei Prov. n. .32 de 30 de setembro de 1839; a de n. 349 de 6
de dezembro de 1859; a de n. 856 de 31 de março de 1876.

CAMETÁ. Praia situada ao N. da ilha iManaii-irti, no rio
Japurá. Fica na Lat. S. de 1" 46' 29" e Long. O. de 25» 22' 21"
E' assim também denominada a costa da margem esq. daquelle
rio comprehendida entre os igarapés Itchihué e Guaribas.

CAMETÁ-TAPERA. Log. do E.5tado do Pará, na com. e
termo de Cametá. Foi ahi fundada a actual cidade de Cametá,
mais tarde transferida para o logar em que actualmente se
acha. Fica ao N. da cidade e delia distante uns oito a 10 kils.

Na primeira egreja ahi edificada foi enterrado Francisco Coelho
de Carvalho, governador do Estado do Maranhão e Gram Pará.
Hoje a pov. está decadente por causa do máo porto ; mas ainda
possue uma egreja que, em tempos idos, foi edificada pelos
missionários, um cemitsrio, algumas casas de telha e jjalha e

estabelecimentos commerciaes insignificantes. A pop. não
excede talvez a 300 habs.

CA-ME-VOU. Pov. do Estado de Pernambuco. Orago S. José.

Tem uma esch. publ., creada jjelo arfc. II da Lei Prov.n. 1.714
de 28 de julho de 1882.

CA-ME-VOU. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, aff.

do rio Una. Banha a com. do Bonito.

CAMIADEIRA. Serrota secca na freg. da Imperatriz do
Estado do Ceará (Pompeu).

CAMICHÁ. Lago do Estado do Pará, na margem dir. do
rio Trombetas, acima da foz do Cuminá.

CAMICHÁ. Furo que desagua na margem esq. do rio Soli-

mões, pouco acima de Coary, que fica na margem opposta.

CAMILLO. Lcg. do Estado de S. Paulo. Existe ahi uma
ponte que liga a parte alta á parte baixa da cidade do Parahy-
buna.

CAMILLO Ilha do Districto Federal, na freg. de Jacaré-
paguá, á margem S. da lagoa deste nome. Tem uma grande
caieira e é de propriedade particular. Hoje constitue uma penín-

sula, porquanto acha-se ligada aos terrenos daMuzema.

CAMILLO. Serra do Estado de Minas Geraes, no nuin. de

S. Paulo de Muriahó (Inf. loc).

CAMILLO DIAS. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Queluz, sobre o rio Piranga. Ha ahi uma ponte sobre

esse rio.

CAMINAHÚ. Rio do Estado do Pará, banha o mun. da
Prainha e desagua no Joary.

CAMINHO DO PAI DOMINGOS. Log. no mun. de S.

Francisco de Paula de Cima da Serra do Estado do R. G. do

Sul.
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CAMINHO NOVO . Log. do Estado ds Pernambuco, na fi-eg.

do 5>S. Sacramento da Boa Vista, com. e teraio do Recife : com
uma eítíh. publ. de insL prim., creada pela Lei Prov. n. 855
de 12 de junho de 1869. Fica na estrada do Recife a Caxangá.

CAMINHO NOVO. Log. do Estado do Paraná, no mun.
de Guaratuba

.

CAMINHO NOVO. Log. do Estado de Minas Geraes, na
freg. de S. Domingos do Rio do Peixe, banhado pelo ribeirão

Achupé.

CAMINHO NOVO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun.
de Guaratuba e desagua na bahia deste nome (Inf. loc).

CAMINY. Vide Canini.

CAMISÃO. Villa e mun. do Estado da Bahia, sede da com.
do seu nome, na serra do Camisão, a 199,5 kils. da capital do
Estado. Orago SanfAnna e diocese archiepiícopal de S. Sal-
vador. Foi elevada á categoria de vlUa pelo art. I da Lei Prov.
n, 520 de 2) de abril de 1855, installada em 3 de março
do anno seguinte, E' com. de primeira entr., creada pela Lei
Prov. n. l/SU de 28 de maio de 1873 e classilioada pelos Decs.
ns. 5.328 de 2 de julho do mesmo anno, 1.190 de 20 de dezem-
bro de 1893 e de 3 de agosto de 1892. O mun., além da parojhia
da villa, coraprehende mais a de N. S. do Bom Conselho da
Serra Preta. A pop. da villa é de 7.831 habs., e a do mun. de
18.763. Sobre suas divisas vide art. IV § I da Lei Prov. n. 67
de 1 de junho de 1838 : n. 312 de 5 de agosto de 1848 ; n. 2.502
de 17 de julho de 1885. Agen.cia do correio creada em 1850

;

eschs. piibls. de inst. prim. Do Sr. José Machado Pedreira
recebemos a 22 de abril de 1893 a seguinte informação:» O,
aspecto physico desta villa é montanhoso ao NE. a B. e ao S.
descortinando-se ao N., NO. e O. um grande laboleiro, que conduz
avista a uma distancia de 10 léguas. Está assentada na
explanada de um morro, a que chamam, talvez em falta de outro
nome, morro do Camisão.—O mun. é atravessado por três rios: o
do Peixe, o Capivarij e o Pratigy. O primeiro nasce na fazenda
denominada Camisãosinho e divide nas cabeceiras o Camisão
com os termos de Mo-ile- Alegre e Riachão do Jacuhype; tem por
tribs. o Caruru, o da Varsea dos Bois, o Paulista, e o Secco;
o seu curso é de 250 kils. mais ou menos e desagua no Para-
guassii. O segundo nasce nas mattnsdo Orobó, no logar deno-
minado Riacho do Ouro, e divide o Camisão com o termo do
Posario do Orobó ; recebe as aguas do Todos os Santos e do Agua
Branca; o seu curso é de 300 kils. approximadamente ; também
lança-se no Paraguassú. O terceiro vem da fazenda denominada
Sobrado, da mesma freg. do Camisão ; é alimentado pelas aguas
do Cipó ; seu curso é de 200 kils. approximadamente : joga-se no
Jacuhype.—Ha uma cadeia de pequenas montanhas, mais ou
menos altas, conhecidas no seu conjuncto pela nome de serra
da Matta, com duas léguas de extensão e uma de largura, ou
pouco mais. Os morros próximos á villa são os de Sxnta Cruz,
da Lagoa Salgada e do Muricy ; são isolados.— Ha apenas
pequenas lagoas como a chamada Salgada, que tomou o nome do
facto de serem sempre salgadas as suas aguas, por mais que
receba as aguas pluviaes. Demora a 1.500 ms. da villa ou talvez a
dois kils.— As princip-ies curiosidades naturaes são as seguintes:
a serra da Matta, cuja extensão ficou dita, e que é de uma
fertilidade admirável, em qualquer ponto procurado. Produz,
portanto, abundantemente, tudo quanto se possa cultivar,
inclusive o café, que pôde ser classificado entre as melhores
qualidades;— treze vertentes perennes, de agua potável, da
melhor possível. Dentre ellas algumas formam córregos, que
se prestara á irrigação para alguns pontos da—Serra da Matta—

,

onde estão todas, á distancia de uma légua para a Villa.
Muita tabatinga, alva, no logar denominado

—

Pontinha—
,

também na alludida— Serra da JMatta.— Um riacho salgado,
perenne, chamado mesmo o Salgido, cujas aguas são infallivel
remédio contra diversas moléstias, entre as quaes espscial-
inente, as syphiliticas. No leito e nas margens encontra-se
muita pedra calcarea. Aqui cabj uma noticia, que transmitto
por conta de quem m'a deu, aliás por conta dos mais antigos
do logar. Ha 00 annos, mais ou menos, extrahiu-se muito
ouro, em pó e em barras, no logar denominado— Caòorojíjfa—

,

ainda da Serra da Matta.—CuUiva-se o feijão, o milho, a man-
dioca, o fumo e o café, além de pequenas plantações de cannas,
arroz, batatas e outras. A industria dominante é a pastoril:

cria-se em alta escala, e gado vaccum e o lanígero.—Não ha
estradas de ferro, por incúria dos governos e falta de iniciativa
particular.—Para a Villa da Baixa Grande— , da mesma com.
do Camisão, por acto do Governo do Estado, complementar da

Lei de 15 de julho de 1892, pois que até então pertencia á com.
do Orobó, suppressa pelo mesmo acto, nove legoas

;
para a dn^-

Monte Alegre, que desta com. passou para a da Jacobina, pelo
pelo mesmo acto, 12 legoas

;
para a do— Riachão do Jacuype—

,

da com. da Feira de SanfAnna, 12 legoas : para a cidade deste
nome 15 legoas

;
para a freg. de Serra Preta, deste termo,

nove legoas
;
para a freg. do Bomlim, da com. da Feira,

também 10 legoas
;

para a Heróica Cidade da Cachoeira
20 legoas

;
pnra a freg. de Santo Estevam do Jacuype, da

Cachoeira, 12 legoas
;
para a fr?g. de Santo António de

Arguim, do Termo do Curralinho, da com. de S. Félix,
10 legoas ; para a Villa do Curralinho, finalmente 14 léguas,
—Dependendenies desta Villa existem os povoad''s— das
Pintadas e a da Serra Preta, que, como disse, é fregu?zia.

—

O edifício mais importxnte é a Casa do Conselho Municipal.

—

Diz-se que houve aqui uma aldeia de Índios, não sei de que
nome ; a Villa foi povoada paios portuguezes in illo tempore.-»

CAMISÃO. Serra do Estado da Bahia, no mun. do seu
nome. E' coberta de grandes mattas. Nella cultiva-se algodã >

em grande quantidade.

CAMISÃOSINHO. Rio do Estado da Bahia,' no mun. do
Riachão do Jacuhipe (Inf. loc).

CAMISAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da margem
esq. do Taqiiary, trib. do Jacuhy.

CAMOCIM. Cidade ô mun, do Estado do Ceará, na com. da
Granja, no liltoral, no lado esq. da foz do rio Camocim ou
Curiahú, com um excellente porto. Diocese do Ceará. Foi
creada villa pelo art. I da Lei Prov. n. 1.849 de 29 de setem-
bro de 1879 e elevad.v á ca'egoria de cidade pala Lei Prov.
n. 2.162 de 17 ile agosto de 1889. O mun. teve foro civil e con-
selho de jurados por Acto de 9 de fevereiro de 1831. Compro-
hende as parochias de Camocim e do Rom Jesus dos Navegantes.
Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio.

Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 1.923 de
24 da setsmbro de 1880. Nella fica a estação central da E. de
F. de Sobral. Segundo o Dr. J, Pompeu {'(7/toro.gr. cit.) Camo-
cim dista da capital, por via marítima, 148 milhas ou 274 kils.

Camocim é derivado segundo Martins (cit. p. 494) de caa, pau
e niocyne, polir : pau lavrado ; segundo Alencar (Irac. cit.

p, 171) é corruptela de co, buraco, amhijra, defuncto e anhotim,
enterrar ; segundo B. Rodrigues (Ens. de Scicnc, cit., T. II

Nota) é corruptela de camotim, pote , mudado o í em c por
eiphonia. « A villa de Camocim, diz o Sr. António Bezerra de
Menezes, assenta numa planície arenosa, contornada do lado

do N. pelo Atlântico e a E, pelo rio de seu nome, que oílerece

um excellente ancoradouro, o melhor da prov., o qual tem pro-

porções para accomodar cerca de 30 navios de alto callado. Em
frente da villa a sonda tem sempre encontrado de 12 a 25 pás
de agua. Próximo ao porto ergue-se a estação da E. de F. de
Sobral, edifício de nobre apparencia, cujo andar superior domi-
na o resto das construcções circumvisinhas. Incontestavelmente
é mais imponente quea da cidade da Fortaleza, que, por causa
da architectura acaçapada, perde toda a elegância. Dalli des-

cortina-se magnífica vista do oceano; á esquerda uma extensão
plana e triste, como s.piiszta dos húngaros, coroada aqui e alli

de arvores de còr verde-negro que fazem avultar a solidão do
deserto ; e á direita ilhas de aspecto pittoresco sombream as

margens do rio com o luxo de viridence vegetação. Entre as

diversas ruas e praças largas e espaçosas, ainda com grandes
claros, sobresae a ria da Boa Vista, que se estende de norte *
sul, onde.se vêem prédios de óptima construcção. A agitação
constante do povo nas ruas, a affluencia de passageiros desta e

da prov. do Maranhão que concorrem ao hotel, certa animação
nas transacções commerciaes, o grito da locomctiva annun-
ciando a sabida ou chegada de trens de Sobral, os navios anco-
rados no porto a receberem carga para dentro e fora do Impé-
rio, causam a quem desembarca aqui pela primeira vez agradável
impressão. De feito, éa localidade da prov. que mais tem pro-
gredido, e da qual ha tudo que esperar em futuro não muita
remoto. Esta esperança advém de que não ha ainda oito annos,
existiam apenas dois armazéns velhos d is companhias costeiras
e um ou outro casebre de pescadores... Como pov. recente não
tem ainda edíficios notáveis ; por isso serve de prisão um prédio
particular, a municipalidade faz as suas reuniões em outro,
sendo denotar que até para o culto catholico falta um templo
condigno. Quem observasse ligeiramente a casa velha de taipa,

pouco asseiada, onde se effectuam os actos mais solemnes de
nossa santa religião, ficaria fazendo desfavorarel conceito
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acerca dos bons sentimentos dos habitantes, si não se desse ao
trabalho de visitar as obras em começo de uma grande egreja,

traçada caprichosamente por um habil engenheiro, que além
da magnificência da planta, assentou-a em local apvazivel,

em um dos lacíos da praça mais espaçosa e elegant?. A' tarde
do dia 16 levou-me a curiosidade a visitar o mercado, situado
na parte occidental da villa. Consta de pequenos quartos, for-

mando um quadrilátero de mesquinha apparencia, alguns dos
quaes despidos de reboco, onde o silencio e a avisencia de com-
pradores destoam do bulício e animação da parte próxima do
porto. De volta de um passeio áquelle lado, enti-ei no estabele-

cimento das machiaas empregadas no serviço da via-ferrea, e

não pude deixar de admirara ordem e regularidade com que
funccionam, prendendo-se, como uma teia de aranha, uma ás
outras de um modo admirável. Notei algumas destinadas a
outros misteres que não se encontram nas officinas da estação
da capital, distribuídas todas commodamente em larg.j espaço,
de modo que o. trabalho se exeonta facilmente ssm certo nr de
atropello. Os opsrarios concluíam um wagon para passageiros,
informando-me nin delles que dalli já team sabido alguns carros

empregados no trafego da estrada. Si não tesm a elegância dos
construídos nos Eslados-Unidos, que fazem o serviço da estrada
de Baturité, tem mais solidez, já pela construcção, já pela ma-
deira empregada, e sobretudo a grande vantagem de ser fabri-

cado i3or cearenses. Tive ainda occasião de ver e admirar uma
peça, de calibre 18, trazida com algum trabalho do forte de
Jeriquaquara pelo sempre lembrado Dr. P.rivat. Diante desse
tropheu eu recordava a guerra hollandeza, uma das mais bri-

lhantes paginas de nossa historia, em que o patriotismo de
poucos triumphara da bravura e denodo de eserciíos disoipii-

nados de uma grande nação. Nada sei si ganhamos com o
triumpho ! »

CAMOCIM. Dist. do termo de Bezerros do Estado de Per-
nambuco, creado pela Lei Prov. n. 1.240 de 1 de junho da 1870
(art. Ill) ; com um pequeno cemitério ; uma esoh . publ. creada
pela Lei Prov. n. 1.959 de 31 de dezembro de 1S88.

CAMOCIM. Estação da B. de F. do Sobral: no Estado do
Ceará. E' de tijolo e eal, coberta com telhas, com 37'",20 de
frente eI3™,60 de fundo, sitanokil. 0,00. Compõe-se de dous
andares ; o térreo com três portões, seis janellas de frente e três

de cada lado, e o sobrado, na parte central do edifício, com
cinco janellas de frente, duas década lado e duas no fundo.
Annexa a este edifício, pelo lado posterior, ha uma dependên-
cia para abrigo de carros, de tijolo a cal, com 19"i,50 de frente
e 60™,00 de fundo, tendo seis janellas de cada lado. Foi con-
cluído esse edifício em 1882. Foi inaugurada a 15 de janeiro de
1881 ; está a 4^.50 de altura, na Lat^ S. de 2° õl'4tí",31 e na
Long. de 2° 22'42", 60 E. do Rio de Janeiro.

CAMOCIM. Rio do Estado do Ceará. Desce da serra Ibia-
paba, passa pela cidade da Granja e villa da Palma, e cidade do
Gamocim, e desagua no Oceano, cerca de 40 kils. ao O. de Jeri-

coacora, aos 2" 53' 41'' deLat. S. e 2° STS" de Long, E. do Rio
de Janeiro. E' navegável até perto da cidade da Granja e forma'
na barra um bom porto. E' transposto, na cidade da Granja,
pela ferro-via do Sobral, sobre uma ponte de 4™, 5 de largura e

112™ de vão total, solidamente construída. E' também deno-
minado Curiahú. Pompeu diz que o porto chama-se Camochn
e o rio para cima chama-se Curiahú, e entretanto desor?ve-o
como nome de Camocim ; Milliet (cit.) diz que os Índios que
viviam na parte superior o apellidavam Croahiú ; C. Mendes
(Mcms. cit. T.II, p. 459, Nota) accrescenta que já se chamou
rio de Santa Cruz de S. Prancísco ; J. Pompeu (Ghorogr. cit..

p. 17) diz: Gamooim ou Curyahú: Sobreira (Geogr. do Ceará.
2* edic, 1838) descreve-jo com o nome de Croahú (ou Curiahú).
Recebe os riachos Traipú, Itacolomy, da Cruz, Joaseiro 9 di-
versos outros.

CAMOCIM. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de
Camamii e corre para o mar.

CAMOCIM. Porto na costa do Estado do Ceará, situado a
5,9 kils. da foz do rio do mesmo nome. E' o melhor porto do
Estado, onde ha entrada franca, fundo e espaço para qualquer
navio mercante e dá desembarque a prancha. E' assas fre-
quentado e é escala dos vapores da companhia Maranhense e

Pernambucana, que ahi entram em qualquer preamar de marés
de lua ou de quarto, por serem de nove pés os seus calados
máximos. O Dec. n. 6.940 de 19 de junho de 1878 declarou
estrada geral para o serviço do Estado a ferro-via do Porto |

do Camocim a Sobral e autorísou por conta do Estado os estu-ao? e a construcção das obras. Em 31 de dezembro de 18S2com a abertura ao trafego da estacão lerminal do Sobral cbet^ou
a torro-via ao seu termo, contando 128M20 de es'en.são totali.m seguida publicamos duas importantes noiicias sobre ororto cio Lamocim, a primeira escriptap-loDr. Luiz da RochaDias e a segunda pelo Eng. José Privat. « O Portí do Ca-mocim, pela sua posição a cinco kils. da foz do rio do mesmonome, por sia extensão, largura, profundidade e abricro. pela
natureza de seu tundo e oscillacão de marés deve incontesta-
velmente ser classificado entre os bons portos fluviaes e como
"

?i ,0?'', °r*
que existem na extensa cos^a do Ceará. .Situado,

a 3 12 de Lat. S. e 49-> 7' de Long. Oco. de Gr.?en%víoli é for-mado pelo no Coriahú (Camocim). que nasce na fralda orien-
tal cta berra Grande ou da Ibiapaba, e tem 50 léguas decurso
toriuoso E um porto d3 marés medias, attingindo as oscilla-
çoes a 3ni,0, nas marés de aguas vivas ordinárias, e a 3™ 30 nas
de equmoxio. Nas marés de aguas mortas as oscillaèões variam
entreS-aoO e2™,7(). Abrange este porio deste a extremidade N
cia Ilha do Sebo ate a bahia denominadajda Ema. Sua extensão é
de três kils., apresentando larguras desde 390 até 800 metros com
profundidade nunca inferior a 4^,03, e era muitos logares su-
perior ;i 9-",00 nas mais baixas aguas de syzigia de equinoxio
O seu lundo éo nulho.- e o mais seguro possível, pois é com-
posto unicamente de areia e argiUa. A barra do rio Camocim
e limitada a L. por extjnsos bancos de areia e a O. por diffe-
rentes arrecifes

; é, porém bastante larga e tem de profundidade
nas mais baixas marés de syzigia de equinoxio de 1^,80 a 1™ 90em largura superior a 250 metros. Em qualquer preamar 'de
aguas vivas pod^m passar francamente navios dá calado até
4™, 00. Em perfeita harmonia com 03 ventos reinantes acha-sj
a direcção delia, permíttindo fácil e segura passagem aos na-
vios, que demandam o porto ou delle sabem. A entrada, po-
rém, de navios de calado superiora 2"\50 não é praticável em
todo o tempo, embora diariamente sopre com forca, e durante
oito ou nove horas, a viração de largo NE. A falta de agia na
barra, ou as horas de preamar, desencontradas das horas da
viração, tornam impossível a entrada, e assim são os navios de
calado superior obrigados a cruzar ou ancorar á vista do portos,
pratica essa muitas vezes arriscada. Seria, entretanto, muito
fácil t >rnar o porto accessivel era todos os tempos a embarca-
ções de calado até 4™,00, pois que bastaria para isso empregar-se
um rebocador a vapor. Com o emprego desse rebocador'^ uma
praticagem zelosa, a construcção de um pharol, a collocação de
bóias bem visíveis e de balísas seguras melhorariam as suas
condições aponto tal de podermos clas3i!ícal-o de excellente.
Fora da barra podem os navios ancorar na enseada das Imbura-
nas, vulgarinenle denominada—do Feijão—, onde encontram
bom ancoradouro com 403 metros do fundo em baixa mar».
« Porto do Camooim. O porto do Camocim é situado a 5,9 kils.
da foz do rio do mesmo nome, que é sujeito á oscillacão das
marés. Repetidas e acuradas observações feitas durante os me-
zes de agosto, setembro e outubro ds 1878, e os de janeiro e
fevereiro de 1879 demonstraram que as oscillações de marés da
baixa ao preamar regularam na média : em aguas vivas 2™,95,
ora aguas mortas 2™,00. Porém das observações feitas em se-
tembro de 1878, justamente na época do equinoxio, em que o
sol e alua exercem sua maior acção, e, portanto, se observam
as maiores marés de syzigias. assim como as menores de qua-
draturas, foram aquellas oscillações de : 3™, 20 em aguas vivas,
1™,85 em aguas mortis. O estabelecimenio do porto, isto é, a
hora do preamar lunar, é ás cinco e meia horas da tarde. Gomo-
a mór parte dos rios, o Camocim tem a sua barra mui perto
da embocadura. Esta barra é o ponto culminante das partes
submarínhas do delta, de que teremos de fallar mais adiante, e
que oomprehende todos os bancos de areia que formam como qua
o pontal de N. da Ilha Grande que separa o rio Camocin de um
de seus braços, denominado rio do Feijão. As sondagens efte-
ctuadas com o maior cuidado nesta barra, de agosto a outubro
de 1878 e de janeiro a fevereiro de 1879, as quaes Ibram referidas
ás observações das réguas de marés, demonstraram que ella
conservara em média na baixa mar de aguas vivas ainda l'n,80

de profundidade. Addicionando-se a essa profundidade as cotas
de 2™,95 e 2™.00, de oscillacão média das marés de aguas vivas
e mortas, e diminuindo 0"\C0, para ter em conta a depressão do
mar, devida aos ventos e á pressão barométrica, assim como a
camada de agua necessária sob a quilha dos navios, vè-se que a
barra daria passagem em aguas vivas a navios de calado de
4"", 15, ou mais de 13- pés inglezes, e em aguas mortas de
3™,20 ou mais de 10 pés. Nas épocas de equinoxio poderia
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ella dar franca entrada a navios de calado de 4™,40 ou superior
a 14 pés inglezes. Foram estas as condições em que a Commissão
constructora da E. de F. de Sobral encontrou a barra do rio

Camooim, quando se procedeu ats estudos do porto, de agosto
de 1878 a fevereiro de 1879. Em Rclat. apresentado aoExm. Sr.
senador Presidente da prov., disse a Capitania do Por;o : —
Infelizmente a baira do mesmo nome (Camocini) continua a
ser obstruida com as areias, sendo, talvez, em futuro bem pró-
ximo, impossível a entiada de navios alli. — No posso desco-
brir, poi' mais que busque fazel-o, em que se baseia o chefe
daquella repartição para avançar uma tal proposição, pois que
actualmente acha-se a barra no mesmo estado em que a en-
controu a Commissão. quando íiz os estudos a que acima me re-

feri. Os próprios práticos delia e os commandantes dos vapo-
res, que aqui entram e sahem mensalmente e frequentam este

porto desde longa data, são todos unanimes em asseverar que
ha muitos annoso estado da barra se tem conservadoo mesmo.
Esta asseveração é também comprovada com a entrada e sabida
de mais de 40 navios de vela e de longo curso que, de agosto
de 1878 a fevereiro deste anno, aqui vieram trazer materiaes
para a estrada e viveres para os indigentes soccorridos pelo

Estado. Todos elles entraram e sahiram com a maior facili-

dade, sem a mais leve avaria, aguardando, bem entendido, ven-
tos e marés favoráveis, por falta de um rebocador. Alguns
eram de 500 a 600 toneladas métricas de arqueação e condu-
ziam carregamento pesado, como material íixo e rodante de
uma E. de F. Os seus calados variaram entre 11 e 13 pés in-

glezes, attiugindo o de dois a 14 pés. Não citarei os vapores das
companhias Pernambucana e Maranhense, que aqui entram em
qualquer preamar de marés de lua ou de quarto, por serem de

nove pés os seus calados máximos. Na minha opinião, a barra
doCamocim, longe de continuar a ser obstruida com as areias,

tende, pelo contrario, a conservar a sua posição e profundidade,
e este meu parec?r funda-se nos estudos que íiz no porto

e sua barra. A maré, que se manifesta no meio do Oceano por
uma intumescência da massa liquida, se traduz ao longo das
costas, e nos rios que desaguam nas marés, por correntes mais
ou menos rápidas. A entrada deste porto é sujeita á influencia

de duas correntes d3 marés ; uma que alonga-se pela costa e é

transversal ao canal da barra, e outra que entra por esse canal
ese propaga rio acima. São estas correntes que a q^ualquer agi-

tação sensível do mar, cujas ondas pondo em suspensão as allu-

viões, obrigam-nas e seguirem o movimento de translação da
massa liquida e a deposilarem-se pelo fluxo das marés parte na
enseada e no rio, e parte ao longo da costa. Si as correntes de
marés nao teem acção própria sobre os depósitos de alluviões

existentís no fundo do mar, o contrario se observa no fundo
dos rios sujeitos a marés. O fluxo e o refluxo destas determinam
um movimento alternativo das alluviões, espécie de movimento
perpetuo como a própria maré. Quando o rio desagua em uma
enseada, esla pouco apouco se enche de detritos marítimos e flu-

viaes e forma um delta. K justamente o que acontece aqui, onde
os detritos marítimos e fluviaes formaram o delta que se esten-
da da Ilha Grande para o N., e que deve ser considerado como
margem dir., ou deL., do canal do barra. Por sobre este

delta no ponto culminante das partes sabmarinhas e na direc-

ção de ENE, abre-se a barrado rio Camocim. Si considerar-
mos agora que as velocidades máximas e minimas das corren-
tes de marés, observadas, regulam deutro do porto de 2.410

a 6.433 metros por hora, e no canalda barra atiinge a 9.660
metros ; si considerarmos que a demora do preamar, ou o tem-
po em que a maré fica estofa, sem encher nem vasar, é quasi
nenhuma, succedendo o mesmo na baixa mar, o que foi com-
provado pelas curvas de marés estudadas; si considerarmos
ainda que a duração do fluxo é igual á do refluxo, como o de-
monstraram também as mesmas curvas de marés ; chegare-
mos a conclusão de que pela velocidade adquirida pelas corren-
tes de fluxo e refluxo das marés que teem bastante acção para
impedir o deposito de alluviões nos logares aonde se fizerem
sentir : pela nenhuma demora dos preá ou baixa-mar, que pode-
ria estabelecer um remanso favorável áquelles depósitos : pela
egualdade do fluxo e refluxo das marés, que evita o encontro
das enchentes e vasantes, favorável aos depósitos ; difUcil será
a obstrução do canal e, portanto, da barrado rio Camocim. E'
verdade que durante a época da secca, o fluxo lem mais ener-
gia que o refluxo, e tende, portanto, a facilitar o deposito de
alluviões, mas, durante o tempo das chuvas, a vasante, tendo
uma energia muito superior, restabelece as cousas no seu
estado normal. Aquella energia do fluxo é muito pouco
superior á do refluxo como seria fácil demonstrar pelas obser-

vações feitas : a da vasante, porém na época chuvosa é tamanha
que se tem observado no porto do Camocim o facto dos navios
ancorados não poderem evitar a maré de enchente por causa
das correntes superiores das aguas do rio. O facto da barra se
ter conservado nas mesmas condições desde tantos annos com-
prova que estabelsceu-se o equilíbrio entre as forças que produ-
ziam os depósitos de alluviões, que formaram o banco, e os
que tendiam a destruil-os. O banco chegou á sua máxima al-
tura, como acontece diante das embocaduras dos rios, e ahi se
conserva, apezár de três annos consecutivos de secca, durante os
quaes o fluxo das marés além da sua energia superior,
tinha quasi diariamente o auxilio da grande força dos ven-
tos de ENE, que sopravam com grande intensidade. A flxidade
da posição da barra e do canal é um facto dj Importância real,
a que ein grande parte deve a barra a conservação parmanente
de sua profundidade. Esta flxidade é determinada pela direcção
que toma o próprio canalda barra. Os braços do rio Camocim
desaguam na sua barra, reunem-se no ponto O. da Ilha Grande,
em um| canal, cuja largura atlinge ã 259 metros, e que em uma
extensão de quatro kils. se vae gradualmente alargando até
chegar á barra. A margem do O., ou esq., deste canal faz parte
da terra firme e é toda composta de grés; a de L., ou dir., são
os bancos de arèa que formam o delta a que me tenho referido.
A natureza rochosa da margem esq., a sua configuração, as
rápidas correntes de aguas que a ella se encontram e impossi-
bilitam o deposito de alluviões obrigara por este lado o canal a
manter-se na sua posição. A largura da margem dir. ou do
delta, a sua altitude, em todos os pontos superior ás baixas-mar
de aguas mortas, a tendência ao crescimento pelos depósitos
constantes de alluviões marítimas e fluviaes, que em três aunos
consecutivos tivemos occasião de observar, a sua saliência obri-
gada, de que adiante fatiaremos, completam o eiidiguemept do
canal e o tornam lixado. O delta faz pouca saliência sobre a
CtSta, não passando da direção geral desta, como se vê na Planta,
resultado dos estudos feitos. Esta fixidade na saliência é

obrigada prirque as alluviões transportadas ao largo pelo
refluxo, são levadas pelas correntes transversaes da maré geral,

que alonga-se pela costa, e espalhadas mais longe. A barra
acha-se justamente na posição destas correntes transversaes:
dahi a sua fixidade. Como todas as barras de rios e de fundo
de arèa a do Camocim se desloca. Isto dá se ás vezes mais
para cima, ás vezes mais para baixo das correntes do rio:

mas a deslocação no sentido mesmo das correntes geraes e do
canal, é mui pouco sensível, e só se observa nas épocas das
grandes enchentes do rio e durante as grandes marés de equi-
noxio. Em todos os casos, a amplitude da deslocação é tão
pequena que nada influe na pasição do balisamento do canal,
nem na profundidade da barra. Devo fazer notar que os com-
mandantes dos vapores, os práticos da barra e alguns velhos
pescadores que desde meninos conhecem o porto do Camocim,
fão unanimes em asseverar que a posição da barra e do canal
nada absolutamente tem mudado. São estas as considerações
sobre que baseei a minha opinião quando disse que, longe de
sor obstruida pelas arèas, a barra tende a conservar a sua posi-

ção e profundidade. Direi ainda algumas palavras sobre o porto
do Camocim. Este porto acha-se nas mesmas condições de
muitos da Europa, que, antes de receberem os melhoramentos
de que careciam para poderem satisfazer as exigências do
commercio, só davam entrada a grandes navios durante a
época das aguas vivas, sendo os que chegavam mais tarde obri-

gados a cruzar ou a fundear ao largo até novas aguas. Para
elle chegará também um momento em que, o desenvolvimento
da industria, produzindo naturalmente oaugmento de navega-
ção, lhe imporá a necessidade de melhorar as suas condições
para tornal-o apto a receber grandes navios em qualquer esta-

ção do periodo lunar. A excellencia do porto, propriamente, já
de ha inuito é reconhecida ; a sua barra unicament2 necessitará

melhoramentos. Tem-se conseguido aprofundar as barras de
rios, sujeitas a marés, por um simples estreitamento ,do curso
de seus canaes, procurando-se dar a esse estreitamento a forma
geral ou plano dos rios que são mais ou menos desprovidos de
barras. A forma geral destes ries é a de um trapézio, cuja bas9
inferior é o mar, o que quer dizer que elles teem uma largura
que se augmenta gradualmente até ás barras e bruscas sinuosi-

dades. A applicação deste processo de estreitamento do curso
dos rios ou canaes, no Clyde que conduz ao porto de Glascow,
na Escossia, e em alguns-portos da França, sobre a Mancha,
notadamente no de Isigny sobre o Vire, deu os mais satisfacto-

rios resultados. Navios que só entraram nas aguas vivas, pu('e-

ram faiH mente fazel-o em aguas mortas, sendo para notar-se
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que a profundidade das barra dos canaes tem-se mantido sem o
recurso de dragas ou de outros meios artificiaes. A configura-
ção do canal e da barra do rio Camocim poi- si só indica com
quanto seria fácil e satisfactoria a applicação deste processo,
que tem a s«u favor a autoridade das experiências adquiridas.— Escriptorio technico da E. de F. de Sobral, em Camocim,
16 de setembro de 1881. — José Privai, 1" engenbeiro ». Sobre
a entrada da barra do Camocim leia-se ainda o que diz o pratico
Philippe Francisco Pereira, no seu Roteiro da Costa N. do
Brazii, p. 102.

CAMOCIM A SOBRAL (E. de F. de). No Estado do Ceará.
Vide Sobral.

CAMONDONGO. Riacho do Estado das Alagoas, corre a 12
ou 20 kils. de Coruripe e vae desaguar no rio Piauhy.

CAMOPI. Lago do Estado do Amazonas, en're os rios Negro
e Japurá. Desagua no rio Unini {Araújo Amazonas.)

CAMORIM. Dist. do mun. de Agua Preta, no Estado de
Pernambuco.

CAMORIM. Log. do Districto Federal, na freg. de Jacare-
paguá, com uma capelia de S. Gonçalo do Amarante.

CAMORIM. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de Jacuecanga.

CAMORIM. Serra do Districto Federal, na fríg. de Jacaré-
pagua. Dá origem ao rio de seu nome e ao Gaçamby.

CAMORIM. Riacho do Estado do Csará, banha o mun. de
•S. Francisco .e desagua no rio Caxitoré, afl". do Curú.

CAMORIM. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, rega a
com de Goyanna e desagua no rio Tracunhaem.

CAMORIM. Pequeno rio do Districto Federal, nasce da
serra do seu nome e desagua na lagoa Jaoarépaguá.

CAMORIM. Vide Jaoarépaguá.

CAMORIM PEQUENO. Morro do Estado do Rio de Ja-
neiro, no mun. de Angra dos Reis. Dão-lhe 580 metros de
altura.

CAMOROGIPE. Pequeno rio do Estado da Bahia, banha a
cidade de S. Salvador e desagua no mar. Acha-se em quasi
toda a zona da cidade coberto por uma abobada de tijolo. Um
canal liga-o ao rio Lucaia. E' vulgarmente denominado rio das
Tripas

.

CAMOROGY. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Ta-
peroá.

CAMOROGy. Rio do Estado da Bahia, aíf. da margem esq.

do Pojuca. Não é navegável.

CAMOROPIM. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Mossoró.

CAMOROPIM. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de Ja-
paratuba (Inf. loc).

CAMOROPIM. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Gabo Frio; com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 1.759 de 30 de novembro de 1872. Encontra-
se também escripto Camurupi.

CAMOROPIM. Rio nas divisas do Piauhy com o Ceará.
E' de pequeno curso e desagua no mar abaixo do Timonha,
formando a lagoa .do mesmo nome. Sua barra, cheia de
grandes parceis, presta-se a pequenas canoas. A' distancia de
duas milhas delia ha uma restinga de pedras com quatro
metros de agua.* A navegação em fi-enle desse rio deve ser

algum tanto afastada da costa em razão dos cabeços seccos que
ali encontram-se por fora da barra. Atravessa grande parte

do mun. da Amarração, recebe pequenos tribs, todos de agua
salgada e forma na foz a barra denominada Barra Grande.
Seu curso é avaliado em cerca de 77 kils.; suas margens estão

cobertas de espessos mangaes.

CAMOROPIM. Rio que communica as aguas das lagoas

de Papary e Groahiras com o Oceano. Sua barra dista cerca

de nove kils. da enseada do Tibáo e seis do pontal de

Tdbatinga.

CAMOROPIM. Riacho do Estado do R. G. do Norte : de-
sagua na barra de Guamaré.

CAMOROPIM. Rio do Estado do Parahyba do Norte,

banha o mun. de Mamanguape e desagua no rio deste nome.

CAMOROPIM. Lago do Estado do Piauhy, no mun. daAmarração.

CAMOROPIM. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de
Aracaty. E' muito ijiscosa.

CAMOROPIM. Lagoa formada pslo transbordamento do
rio S. trancisco, no Estado das Alagoas. Em suas margens
taz-se o plantio de arroz Próximo fica-lhe uma outra deno-
minada Camoropiín Grande.

CAMOROPIM DE BAIXO. Pequeno rio do Estado doceara: desagua no mar próximo á foz do Camoropim. Suabarra nao ofterece abrigo por ser cheia de coroas.
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CAMOTINS. Rio do Estado do Pará: no mun. da Cacho-
eira, na ilha Marajó. E' um braço do rio Anajás.
CAMPANÉ Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. damargem dir. do no Jacuhy.

CAMPANHA. Cidade emun. do Estado de Minas Geraes
sede da com. do seu nome, aos 21» 31' de Lat. S., a 300 kils'
de Ouro Preto

; situada em uma coUina pouco elevada dá
qial goza-se um lindíssimo panorama. Tem 7 235 ha'bsA cidade é edificada em amphitheatro. Além de um clima
saluberrimo, possue fontes de aguas férreas e abindantes ma-
naiiciaes de agua potável. Seus principaes edifícios são a casa
da Gamara, a egreja parochial da invocação de Santo António
do Valle da Piedade, as egrejas de N. S. das Dores, de N S
das Mercês, de S. Sebastião e uma elegante capelia no cemi-
tério. Tem ainda uma casa de caridade, creada pela Lei Prov
n. 30 de 22 de fevereiro de 1836 e inaugurdda em 8 de juuhô
de 1851, um Iheatro, uma grande cadeia, uma praça de mer-
cado e uma biblioth?ca pulilica. Pertence á diocese de
Marianna. O AUnanah de Minas (1865) traz a seguinte Carta
do Dr. Pereira de Magalhães sobre o descobrimento da Cam-
panha : « Sem poder precisar bem a época, em que se deram os
factos, que vou narar, mas segundo dados prováveis creio
poder asseverar que elles tiveram logar entre as eras de 1710
a 1720. Foi pouco mais oa menos neste período que escapa-
dos das prisões de Villa Rica dois sentenciados, um que se
apellidava Montanhez e outro cajo nome me não lembra, atra-
vessaram os sertões inhabitados, que se estendiam ao SÒ de
Villa Rica, e viajando por muitos dias depararam com um
quilombo composto de dois pretos, situado na Lat. austral
de 210 16' e 2° 15' de Loiíg. do meridiano do Rio de
Janeiro. Estes pretos tinham seu pequeno estabaleoimento
rural, do qual e de alguma pequena criação de porcos tiravam
sua subsistência, sendo provável que se communicassem com
alguma pov. mais próxima para o mais de que necessitassem.
Tomaram então os fugitivos a d-^liberaçao de viverem era socie-
dade com os quilombolas, que os haviam hospedado e assim
viveram por algum tempo, até que manifestando-se algum pre-
dominioda parte dos brancos, deliberaram os pretos descartar-
se daquelles ; deu-se então um conflicio do qual sahiram
victoriosos os brancos succumbindo os pretos, ficando portanto
os dois fugitivos proprietários da cabana e mais pertences.
Assim isolados sentiram a necessidade de communicações, e
neste intuito trataram de explorar os arredores, até que rio fim
de dias puderam psrceber dos altos da serra, em cujas fraldas
estava estabelecido o quilombo um f imo que se elevava para
os lados de L., tendo então este meio de guia foram por
picadas até encontrar uma fazenda, estabelecida á margem
esq. do rio Verde, cujo dono era applicado ao curato de Bae-
pendy, e ó este o l>garonde está hoje situada a freg. da Con-
ceição do Rio Verde. Estabelecidas as relações entre essi
fazeadeiro e Montanhez e seu companheiro, casaram-se com
filhas do tal fazendeiro, o qual a convite de seus genros foi com
toda familia eítabelecer-S3 no quilombo, talve/i levado pjla
abundância de ouro qne promettia o terreno, já explorado
pelos genros. São estes os primeiros habs. do logar onde é

hoje a cidade da Campanha qua rapidamenie povoou-se pela
allluencia de mineiros quer da capitania de Minas, quer da de

S. Paulo. Esta noticia me foi dada por meu avô o coronel José

Francisco Pereira, fallecido em 1855 com 95 annos de idade,

que era homem de verdade e t;ve relações e amizade com um
p.eto de Montanhez, que lhe comniunicou todos estes detalhes.
— Ouro Preto, 29 de junho de 1864.— Dr. Manoel Joaquim
Pereira de Alagalhães», Foi, em p.incipio, o arraial da Cavi-
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pinha do Bio Verde, elevado á parocliia pala Ordem Regia de
do 1752. Villa com a denominação de Campanha da Prinocza
da Beira, por Alvará de 20 de out'd)ro de 1798 ( iMonsenhor
Pizarro ) ou Alvará de 20 de novembro de 1799 (segundo outros).
Cidade pelo art. Ill da Lei Prov. n. 163 de 9 de março de 1810.
A cidade está, segundo Spix e Martins, a 913 metros acima do
nivel do mar. Entre as estradas q le a ligam a differentes

pontos do Estado noiam-se : a do Carmo da Escaramuça para a
Campanha, passando pela Mutuca; a da Campanha pira Ouro
Preto, atravessada pelo rio do Peixe; a da Campanha para S.
Gonçalo do Sapucahy ; a da Conquista ; a da Campanha para o

Cambuq lira ; a que vae a Três Pontas e é atravessada pelo rio

Verde; etc. O muii. é regado pelos rios Verde, do Peixe, Santo
António, Lambary Grande, Dourado, Palmeira, córrego dos
Lázaros e outros. Omun.. além da parochia da cidide, com-
prehende mais a de N. S. da Saúde das Aguas Virtuosas e

Senhor Bom Jesus do Lambary. e os dists. do Mundo Novo e

Vargem Grande. Tem agencia do correio e cinco eschs. publs.
de inst. prim. Sobre seus limites vide : Lei Prov. n. 99 de 26
de março de 1838

; § IV da de n. 13-1 de lo de março de 1839;
art. Xli da de n. 533 de 10 de outubro de 1851 ; art. XIX da de
n. 818 de 4 de julho de 1857; art. X da de n. 1.190 de 23 de
julho de 1864; arts. lie IV da de n. 1.20.') d 3 9 de aciosto de
1864; n. 1.528 de 20 de julho de 18òS ; art. II da de n. 1.665 de
16 de se'embro de 1870; art. Ida de n, 2.151 de 30 de outub^-o

de 1875 ; n. 2.304 de 11 de j dho do 1876 ; n. 2.405 de 5 de novem-
bro de 1877 ; n. 3.197 de 23 de setembro de 1884 ; Dec. n. 18

de 15 de fevereiro de 1890 e Dec. n. 194 de 22 de setembro de
1890. Foi classilicada com. de terceira entr. por Acto de 22 de
fevereiro de 1892.

CAMPANHA. Antiga parochia do Estado de Minas Geraesi
elevada á categoria de villa com a denominação de S. Gonçalo
do Sapucahy pelo art. I da Lei. Prov. n. 2.454 de 19 de outubro
'de 1870. Vide Sapuahy.

CAMPANHA (Aguas Virtuosas da ). As vertentes dessas
aguas achani-se situadas em uma loc. distante seis kils.'. pouco
mais ou menos, da pov. denominada Alambary e 20 da cidade
da Campinha, da q lal é separada pela serra do mesmo nome
E' esse logar um i pequena baixada oa planície de configuração
irregular, constituída ))or um solo mais secco que o do Cacham-
l)ú, porém apresentando ainda, em um ou oulro' ponto alguns
.p^qu9nos charcos, que facilmente podem ser aterrados. Não
oílerece como o Caohambú uma linha de morros rodeando a bai-

xada, mas, ao lado de pequenas collinas, dispostas irregular-
mente, iiotam-se serras elevadas, taes como a da Campanha e

outras, que íicam a maior distancia E' essa planície atraves-
sada pjlo rio Alambary ou Lambary e por um pequeno riacho
que parece ser alimentado pelas sobras das fontes mineraes.
Comparando as condições naturaes dessa loc. com as do Ca-
chambú, não se pôde deixar de reconhecer que seu clima é

inelhor não só porque o solo é mais secco, como também porque
sua vegetação é mais abundante e sua temperatura relativa-
mente mais baixa. Desse conjuncto de circumstancias depre-
hende-se a causa do engrandecimento que outr'ora apresentou
o Alambary ; entretanto, acha-se actualmente este logar por
assim dizer abandonado ê quasi reduzida sua pop. a um dimi-
nuto numero de habs. Três são as fontes do Alambary, duas
das quaes não gozam de grande importância. Acham-sa todas
mui próximas uma das outras, no cjntro da pov., onde existe

uma pequena praça rjctangular, inculta e fechada nos quatro
lados por uma parede baixa, destinada a receber uma grade de
ferro. No centro dessa praça existe uma bomba q^ie fjrneee
agua potável aos habs. do log. Em um dos ângulos da praça
e dentro delia, fica a fonte denominada gazosa, que tem a for-

ma de um poço circular de um metro pouco mais ou menos de
diâmetro, construído de tijolos e de pouca profundidade . A agua
dessa fonte é abundantíssima e de uma notável e.Tervescen-
cia. Sua s.ip2rlicie livre fica a dois ou três metros abaixo do
nivel do solo; desce-se á fonte por uma larga escadaria de
pedra. A produoção de acido carbónico é tão considerável nessa
agua quejatemsid) causa de morte por asphyxia de algumas
pessoas que imprudentemente ahi se teem demorado. A ana-
lyse feita nesssa agua indica que ella é p?rfeitamente límpida e

transparente, mesmo depois de j^rolongado repouso, incolora,
inodora, de sabor picante muito pronunciado de tal modo efler-

vescente que é diíticil, sem interrupção, beber um copo cheio.
Contém acido sulphurico, silicico e carbónico, sesquioxido de
ferro, potassa, cal, magnezia, chloro, etc. Vide Paulino; Maria
e Aguas Virtuosas,

CAMPECHE. Ilha do Estado de Santa Catharina. defronte
da freg. de N. S. da Conceição da Lagoa.

CAMPEIROS, Serra do Estado de Minas Geraes, na íves. de
Dores do Aterrado.

CAMPEIROS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff.
da margem esq. do Vaccaría. Nasce na serra de Santa
Barbara.

_CAMPELLO. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre o rio
Novo que ahi tem uma ponte, na estrada que da cidade do
Pomba vae a Juiz de Fora.

CAMPELLO. Lagoa do Estado do Pvio de Janeiro, no mun.
de Campos, unida á lagoa da Baroneza pelo vallão da Sau-
dade. Nella também desagua o vallão do Nogueira. Sobre
ella diz Saint Adolpho : « Lago do Estado do Rio de Ja-
neiro, na embocadura e sobre a margem esq. do rio Pa-
rahyba co.m o qual communica por dois canaes em sua
extremidade meridional, os quaes formam uma linha cuja maior
largura fica defronte do rio. Tem este lago duas léguas de N.
a S., e mais de meia de largo». O major BellegarJe diz; « A
do Campello cujas aguas se communicam com as das lagoas das
Saudades e Formosa, e cora as do Brejo Grande, Coxos e Tigibi-
baya, communicando-se também comas do Parahyba pelos cór-
regos do Jimdiá e do Jacaré, e pelo Valão de Campo Novo ; tem
3.400 braças sobre 800 ». « O canal do Nogueira, diz o Dr. Tei-
xeira de Mello, destinava-s^ a pô;' êm communicação o rio

Parahyba com a Lagoa do Fogo ou do Campello de que dista
alguns kíls. e tem perto de sete de círcumferencia, aproveitando-
ss a navegação daquella lagoa e todas as que com ella se com-
municam, em beneficio dos seus moradores e dos da parochia
do Morro do Coco». « Além do rio Parahyba na parte do N.
existia lagoa do Campello (uma das grandes deste dist.) que
principia na Barra Secoa e se termina nos Campos Novos de
S. Lourenço. E' de avultadas aguas e sujeita a grandes cheias
que llie communicam muitos e longos brejaes, que para ella con-
correm ; tem navegação de canoas e balças que conduzem ma-
deiras vindas dos Sírtões de Cacimbas ; nó tempo secco é o seu
fundo limitado, mas não priva as conduções. (Capitania de S.
Thomé, por Augusto de Carvalho. 188S. Inéditos).

CAMPELLO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Ponte Nova,

CAMPESTRE. Cidade e mun. do Estado da Bahia, na
com. de Lavras Diamantinas, 6,6 kíls. distante da cidade de
Lençóes, Orago N. S. da Conceição e diocese archiepiscopal de
S. Salvador. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 899 de 15 da

maio de 1863 e incorporada ao mun. de Lencóes pelo art. III da
de n. 1.014 de 18de abril de 1868. Tem 7.567 habs. e tr.^s esclia.

publs. de inst. prim. Sobre seus limites vide: art. II da Lei

Prov. n. 899 de 15 de maio de 1863. Agencia do correio.

Foi creada villa pela Lei Prov. n. 2.652 de 14 de maio de
1889 installada a 14 de dezembro do mesmo anno, e elevada

a cidade pelo Dec. de 27 de.junho de 1891.

CAMPESTRE. Parochia do Estado de Minas Geraes, na
.

com, e termo da cidade da Caldas, no meio de uma campina, a
,

40 kíls. da cidade do Macliado, a 48 de Machadínho, a

40 da estação de Poços de Caldas, a 20 de S. José do Bo« a

tslhos e a 46 de Alfenas ; regada pelo ribeirão Campestre,
pelo rio do Peixe, que passa ao pé da freg., e pelo rio Pardo,
que passa a 24 kils.; ligada a Alfenas por uma estrada de

rodagem. Orago N. S, do Carmo e diocese de S. Paulo. Foi

em princípio um curato da freg. de Cabo Verde do mun. de

Jacuhy. A Lei Prov. n. 120 de 12 de março de 1839 elevou o

pov. á categoria de dist.; o art. I § V da de n. 184 de 3 dei

abril de 1840 elevou-o á categoria de parochia; o art. II da»
de n. 452 de 20 de outubro ae 1819 incorporou a parochia ao

mun. de Caldas. Possue ricas minas di ferroe muito ouro.

Cultura de milho, feijão, arroz, canna, fumo e café, começando
a desenvolver-se a cultura da vinha. Criação de gado. Além da
matriz, tem mais a egreja deN. S. do Rosário. Tem duas eschs;

publs. de instr. prim., \ima das quaes foi creada pelo art. I da

Lei Prov. n. 2.161 de 2Ò de novembro de 1875. Sobre suas
divisas vide: art. VII da< Lei Prov. n. 651 de 17 de junho de

18.53; n. 1.669 de 20 de julho de 1868; art. II da de n. 1662 de

16 de setembro de 1870; n. 1.992 de 13 de novembro de 1873.

Agencia do correio. Attribue-se a origem desse pov. aos dous
irmãos Francisco José e Manoel José Muniz. O primeiro mandou
construir um cemitério e o seg.indo um templo modesto.

8770
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CAMPESTRE, Dist. do termo do Rio de Contas ; no Estado
da Bahia.

CAMPESTR3. Log. do Estido de S. Paulo, no mun. de

Bragança.

CAMPESTRE. Pov. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de Santo António da Patrulha; com uma esoh. publ. de inst.

pvim., creada pela Lei Prov, n. 1.041 de 20 de maio de 1876.

CAMPESTRE. Pov. do Estado do R. G. do Sul, do termo
de Santa Maria; com uma esch. publ. de inst. prim., creada
peia Lei Prov. n. 1.217 de 14 de maio de 1879.

CAMPESTRES. Bairro do mun. da cidade de Musambinho,
no Estado de Minas Geraes.

CAMPESTRE. Log. do Estado de Miuas Geraes, no dist.

da Itiiiga.

CAMPESTRE. Serra do Eítado da Bihia, a E. da serrania
da Furna.

CAMPESTRE. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.

da Alagòa e mun. de Ayuruoca (Inf. loc).

CAMPESTRE Rio alT. da margem esq do rio Negro, trib.

da Iguasui (líng. Ed. J. de Moraes. Rdat. 1872).

CAMPESTRE DE SANTA CRUZ. Log. do Estado do
Paraná; na freg. dos Ambrozios.

CAMPiíSTRINHO. Log. do Estado de S. Paulo, na freg,

do E. Santo do Rio do Peiie-(Inf. loc).

CAMPESTRINHO. Ribeirão do Estado do Paraná, banha
mun. de Í5. José dos Pinhaes e desa^'ua no rio Faxinai.

CAMPESTRINHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de Caldas e desag ia no rio das Antas (Inf.

loc.)

CAMPINA. Paroohia do Estado do Pará, no mun. da
capital. Drago SanfAnna e diocese do Pará. Foi creada
em. 1727. Tem duas eschs. p-.ibis. de insir. prim.

CAMPINA. Parochia do Estado do Pará, no mun. da
capital. Siaegreja matriz tem a invocação da S3. Trindade
e depende da diocese do Pará. Foi creada paroohia pelo art.

1 da Lei Prov. n. 63 de 4 da setembro de 1840. Sobre suas
divisas vide: Lei Prov. n, 101 de 14 de maio de 1842. Tem
duas eschs. publs. de instr. prim.

CAMPINA. Bairro do mun. de Santo Amaro, no Estado
de S. Paulo. Também dizem Campina Grande.

Campina. Um dos quarteirões da parochia de Votuverava,
no Estado do Paraná.

CAMPINA. Log. do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Curitybanos.

CAMPINA. Sírra do Estado ds Minas Gerá'3S, na freg.

d'Alag)a e mun. dí Ayuruoca (Inf. lo?.).

CAMPINA. Morro do Estado de Matto Grosso, no mun. de
S. Luiz de Cáceres. Paz parte da serra do Diamantino.

CAMPI>Í'A. Ponta na costa do Estado do Parahyba do
Norte, entre o cibo Branco e a ponta do Matto.

CAMPINA. Ribeiro do Estado do Amazonas; desagua no
Solimóes, acima de Fonte Boa.

CAMPINA. Igarapé do Estado do Pará, binha a com. de
Gur.ipá e desagua na margem dir. do Amazonas.

CAMPINA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, fornia com
outros o Arèas que, depois da reunião com o Peão, forma
o Apiahy, -trib. do Paranapanema (Inf. loc.)

CAMPINA. Lxgeado no Estado do Paraná, corre pelo
mun. de Guarapuava e faz barra no rio Palmital.

CAMPINA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes : nasce
na serra dj seu nome. banha o mun. de Ay iruoca e desagua
no rio deste nome (Inf. loc).

CAMPINA. Na margem esq. do Paraguay, oito kils. abaixo
de Villa Maria: no Estado de Matto Grosso. E' um dos pou-
cos logares, que, sem serem moutuosos, íioam sobranceins
á inundação periódica. Nada tem de notável senão que, ha
cousa de trinta e tantos annos, houve a idéa de para ahi
transferir-se o Arsenal de Marinha. (B. de Melgaço).

DICC. GEOG. Tl

CAMPINA. Lago do Estado do Amazonas, desagua na mar-
gem dir. do Solimões logo acima de Fonte Boa.

CAMPINA (Barreiras da). Na margem esq. do rio Punis
;

tem_ 1.000 braças de comprimento e quatro de altura. Nellas
está assente uma maloca de Muras. Abundamos castanheiros
e boas madeiras de coastricjão como atauba, mass.iranduba,
cedro, etc. A campina dista 189,1 milhas da foz do Parus
que t^m de largura neste ponto 18J a 201 braças. Pouco adiante
das barreiras fica o lago da Campina : é grande e muito
piscoso (Dr. S. Coutinho).

CAMPINA. Salto no rio Paranatinara, entre as cachoeiras
de In,i|á e S. Feliciano. Tem três quedas. Seu varadouro é
de 2. .500"!, em uma grande lage de p^dra de amolar.

CAMPINA DE MONTE ALEGRE. Bairro da freg. doE.
Santo da Boa Vista no Estado d-; S. Paulo ; com uma esch.
publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 48 de 2- de
abril de 1883.

CAMPINA DO BASÍLIO. Log. do Estado de Pernambuco,
no 2o dist. de S. José, mun. da capital.

CAMPINA DO GREGÓRIO. Log. do Estado do Paraná,
no mun. de Palmas

.

CAMPINA DOS MINEIROS. Log. do Estado de S. Paulo,
no mun. do Espirito Santo da Boa Vista.

CAMPINA GRANDE. Cidade e mun. do Estado do Para-
hyba do Nort^, sede ila com. do seu nome ; em uma chapada
da serra do B.rborema ; a 180 kils. mais ou menos da capital.
Ora^o N. S. da Conc^^ição e diocese do Parahyba. Antiga-
me ite teve o nome de Cjunpina

;
quando pov. o de Campina

Grande, e quando elevada a villa o de Villa Nova d:i Rainha;
prevaleceu afinal o de Campina Grande. Em virtud» da Ordem
Geral concedida pela Carta Regia de 22 dejullio de 1766 ao
Governador e Capitão-g-^neral Conde de Villa Flor, foi ella
erigida em freg, e villa a 20 de abril de 179) pslo Ouvidor-
gerai da com. e desembargador António Philippe Soares de
Andrade B.-ederode. A Carta Regia determinou a principio
que a Villa Nova da Rainha fosse erecta no log ir dos Carirys.
Tendo havido uma representação contra isso foi ordenada a
elevação da villa em Campina Grande, como se vê da seguinte
carta: «Tendo attençam á representação que vossa mercê me
faz na sua carta de 11 do corrente á respeito das rasoens que
pondera para não se crear na freguezia dos Carirys a nova Villa
da Rainha mas sim na freguezia da Cumpina-Grande do mesmo
distric:o pela vazão de ser aquelle terren) seccoque não admitte
plantaçoens e só unicameme fazendas de gad^^s, de sorte
que pira se proverem de farinhas as vão b :s3ar d'ali a muita
distancia, q lando pelo contrario o logar da Cani;iina-Grande
tem junto a si terras de planta, com commodidade para se por
em eseaução as providencias que determina a Carta Regia de 22
de julho de 1763: ordeno a vossa mercê. ;. na freguezia da Cani-
pina-Grande a mencionada Villa Nova da Rainha, qie tinha
determinado se oreasse no logar dos Carirys ; isto pelas rasoeas

que vossa mercê me representa na mencionada carta. Deus
Guarde á vossa mercê. — Recife 25 de agosto de 1785. — D.
Thomaz José de Mello.— Sr. D^-. Desembargador António
Felippe Soares de Andra^la de Brederod^s, O ividor Geral da
Comarca da Parahyba ». Elevada a cidade pela Lei Prov. n.

127 de 11 de o itubro de 1864. E' c )ni . de segunda entr.,

creada pela Lei Prov. n. 183 de 8 de agosto de 1865 e clas-

sificada pelos Decs. ns, 3 663 de 1 de julho de 186.5, 5.079 de

4 de setembro de 1872 e n. 49i de 14 de junho de 1890.

Possue excellentes terrenos pira a cultura do algo.lão. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. ; agencia do correio. Coni-

prehende os dists. de Pocinhos, Fagundes, Boa Vista e S.

Francisco. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei

Prov. n. 10 de 30 de março de 1837. O mun. ao S. N. é

mais ou menos montanhoso e, comquanto já era geral occupado

por terrenos cultivados, ha diversas mattis cora madeiras de

constracção e marcenaria. A O. é geralmente plano i- .-orapõe-se

de campos para criação de gado. E' percorrido pelas serras

Bodopitá, Arruda e jandahyra e regado pelos rios Carimatahu,

Mamanguape, Araçagy, Santa Clara, Santa Rosa, Boiocongo,

Ingá, além de outros. Lavoura de canna de assuoar, milho,

feijão e arroz. Gi-ande criação de gado. No mun. encon-

tram-se pedras de conslrucção, pedra calcarea e barro de olana.

A respeito da cidade da Campina Grande assim se expressa o

Dr. Joflfily, no seu livro Notas sobrs a Pdfahyb.í :
«Esta tam-

bém sobre a Borb ^reraa, 30 léguas ao pente da capital e a i4
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pouco mais ou menos da extrema da Parahyba com Pernam-
buco. Situada em terreno accidentado entre os rios ou riaciíos
Bodocongó e Ingá, a meia legua de cada ura, oooupa perímetro
relativamente extenso, porque algumas de s ias ruas são sepa-
radas por grandes espaços sem edificação. Em 1888 esta cidade
tinlia cerca de quatro mil habs. e'efa talvez a mais populosa e

prospera do interior do Estado ; porém, havendo depois desse
anno seccado o seu grande deposito d'agua, ciuhecido pelo nome
de Açude Vellio, o único refrigério da criação e do commercio
de transito de um vasto território, é provável que tenha diir.i-

nuido o numero de seus habs. A cidade é mal provida deag:ia
potável: apenas possue duas fontes de dominio particular, as
quaes não teem capacidade para a abastecer regularmente nos
annos mais seccos, o que tem feilo generalisai- a constracção de
cisternas, de cuja agua usam os habs. mais abastados. Grande
parte do povo bebe a agua salobra de cacimbas do riacho
Piabas, que limita a cidade ao N. e Nascente. A sua matriz,
recentemente concluída, é uma das melhores egrejas de todo o
Estado; tem mais outra da invocação de N. S.' do Rosário,
casa da curidade, boa casa da camará municipal com todas
as aocommodações para o tribuaal do jui'y e audiências das
autoridades, e uma das cadeias mais segur.is do Estado.
Passando por Campina a principal estrada que liga os sertões
da Parahyba e R. G. do Norte ás cidades da Paraliyba e

Recife, é por isto muito animado o seu commercio de transito,
principalmente em certos dias da semana, de quinta-feií-a até
sabbado, quando são feitas as suas grandes feiras de gados e

de géneros alimentícios... Campina Grande é uma das
localidades mais antigas do inleríor do Estado ; principiou
sendo uma aldeia de índios Cariry: freg. em 1769. foi elevada
a villa com o nome de Villa Nova da Rainha a 20 de abril de
1790, mas este nome ofScial desiippareceu, prevalecendo o antigo
Campina, por que foi sempre conhecida. Cons?rvou-se por
mais de 60 annos sem progresso algum notável

; porém de 1860
para cá tem augmentado tanto q'ie a sua pop. quadruplicou
apezar da escassez de agia potável, de que sempre se ressentio.
Foi no mun. dessa cidade que teve principio em 1875 o movi-
mento popular denominado Qucbní-hilos, na serra Bodopitá,
quatro léguas ao S. da cidade. Essa pop. serrana, ignorante
e imbuída de prejuízos, já setinha opposto em 1852 á execução
de uma lei censitária que chamaram lei do oaptiveiro, movi-
mento que ficou conhecido na chronica local pelo nome de
Ronco da abdha. A sedição Quebra-kilos foi feita por esta
mesma pop., sem o menor plano preconcebido, e, devido a
diversas causas e ciroumstancias, percorreu a maior parte da
prov., alastrando-se pelas visinhas, e chegando mesmo até á
das Alagoas. A turba desenfreada queimou nessa cidade e em
muitas outras os cartórios e archivos municípaes. Para suffocar
a selição foi impotente o governo provincial; da capital, do
Império partiram forças commandadas pelo general Severíano
da Fonseca, que, sem um combate siquer, sem a menor resis-
tência, occuparam Campina. Os sediciosos, apezar de numerosos
debandaram-se, porque não tinham um chefe capaz de os diri-
gir. A punição do crime foi pretexto p.ira as maiores violências
por parte das forças occupantes: centenares de populares de
de todas as edades foram presos, sujeitos ao supplicio do ooUcte
ãc couro e remettídos pira a capital do Império. Podemos
assegurar, como testemuniia de vista, que não é verdadeira a
opinião dos que dizem ter sido a sedição Quebra-kilos promovida
pelo clero parahybano e principalmente pelo missionário Padre
Ibiapina. A causa foi a decretação de novos impostos pela
assembléa provincial da Parahyba em sua sessão desse anno.
A noticia chegou á essa pop. pobre e ignorante de tal modo
augmentada e extravagante que despertou logo um ódio geral
contra o governo, que chamava do? doutores ou bacharcis.
Queriam um governo de homens rústicos como elles. Neste
estado de exaltação de espirito estava o povo quando poz-se em
execução a lei que estabelecia o systenia métrico decimal, cuja
vantagem não podendo por elle ser oomprehendida, fez explo-
dir a mina já preparada. Os novos pesos, para esse povo,
symbolisavam o augmento dos impostos, a tyrannia do
governo, e por isto fez convergir para elles o seu ódio. Deste
facto, pois, proveio o nome de Quchra-Mlos, dado aos sediciosos,

os quaes o maior mal que causaram foi a destruição de do-
cumentos preciosos com a incineração de muitos archivos
públicos. — Na antiga cadeia desta cidade esteve preso em
1824 o patriota Fr. Joaquim do Amor Divino Caneca.— Entre
as povs. que existem neste mun. a mais notável é a de
Pocinhos, seis léguas ao NO,, collocada entre grandes penedias e

serrotes, uma legua distante do rio Gurimataii ; tem umas 40

casas, uma soffrivel egreja em reconstrucção, casa de caridade,
instituída pelo padre Ibíapína, e uma p'='quena feira semanal

;

em seu dist. nascem os rios Maraanguape, Araçagy, Bodo-
congó e Santa Rosa. Essa pov.. cujo nome é devido aos
pequenos poços que primitivamente formavam o sei olhod'agiia,
convertido depois em açude, principiou como fazenda de criação,
sendo de 1815 a 817 construída a sua capella de N.S. da Con-
ceição. Na sua singela historia ha dous factos salientes, que
ficaram impressos na memoria popular. Em fevereiro de 1849,
derrotados os revoltosos liberaes no combate de Arèa, como
deixamos narrado, procuraram o sertão e na manhã do dia
seguinte cliegaram a Pocinlios, transpostas em uma noití as
10 léguas que separam esta pov. daquella cidade. AUi os

chefes dos revoltosos Borges da Fonseca, R. J. da Camará
Santos Leal e outros formaram conselho e resolveram o licen-
ciamento e dispersão das suas forças, em razão da ineficácia
da resistência. Sepiraram-se os chefes em diversas direcções
disfarçados em vaqtieiros. Guardamos como a mais remota
recordição da infância essa en rada das forças rebeldes, car-
regando os seus feridos, e obrigadas pela fome á abater o gado
que procurava a bebida, a tiros de clavinotes e bacamartes. O
outro facto refere-se á sedição Quebra-kilos , Occupada a cidade
de Campina pelas forças legaes ao mando do general Severiano
da Fonseca, fez elle destacar no dia immediato o capitão
Piragybe (hoje coronel), com um piquete de cavallaria até

Pocinhos. Era um dia de domingo, a pop. achava-se reunida
para ouvir missa, quando foi repjntinamente invadida e oc-
cupada toda a pov. pela dita torça. O capitão Piragibe dispoz os
seus soldados em um circulo na praça que fica junto á egreja,
e mandou que para ella entrassem todos os habs. Fez a sua
escolha, dando liberdade aos velhos e valetudinários, e apu-
rando uas 40 homens, dos que lhe pareceram mais robustos,
ordenou que tossem amarrados com cordas de caruá, e assim
conduzio-os até Campina, onde foram lançados na cadeia.
Convém advertir que os habs. dessa pop. reconhecidamente
pacíficos e ordeiros, não tomaram pai te na sedição.— .'Vs outras
povs. do mun. de Campina Grande são : Boíi Vista, S. Sebas-
tião, Marinho, Mulungii de Cabaças.»

CAMPINA GRANDE. Villa e mun. do Estado do Paraná,
ex-parochia do mun. do Arraial Queimado, do qual dista

18 kíls. e 30 ds Curytiba. Orago S. João Baptista e diocese
de Curytiba. Foi creada parochia pelo art. I da Lei Prov.
n. 360 de 18 de abril de 1873 e elevada a villa pela de n. 726
de 26 de novembro de 1833. Installada em 22 de março de
1884. Passou a denominar-se Glycerio pelo Dec. de 11 de
fevereiro de 1890, voltando a denominar-se Campina Grande
pelo Dec. n. 1 de 16 de novembro de 1891. Tendo sido dissol-

vida a Assembléa desse Estado ficou nullo o Dec. n. 1. Tem
agenciado correio e duas eschs. publs. de inst. prim., creadas
pela Lei Prov, n. 356 de 16 de abril de 1873. Sua pop. presumível
é de 2.500 habs., que occupira-se no preparo da herva matte e

na criação de gado. O mun. é regado pelos rios Taquary, Meio,
Pinhal. Cerne, Capivary, Papanduva, Estiva, Marrecas, Mon-
.olos, Cassonunga, Canguiry, além de outros. Vide Glycerio.

CAMPINA GRANDE. Log. na freg. de S. Lourenço da
Malta e Estado de Pernambuco.

CAMPINA GRANDE. Bairro do mun. de Santo Amaro,
no Estado de S. Paulo.

CAMPINA GRANDE. Log. do Estado de Santa^Catharina,
no mun. de Blumenau, na margem esq. do ribeirão Pitanga.

CAMPINARA. Um dos aífs. da margem esq. do rio Ca-
nuinan, trib. do Amazonas. Na, Geogr. Phys. de Wappoeus
faz- se menção desse rio com o nome de Campinara na p. 86
e Campinarana no Registro Georjr. á p. 457.

CAMPINAS. Cirlade e mun. do Estado de S.Paulo, sede da
com. do seu nome, situada a NO. da capital, em meio de uma
vasta campina, de que lhe vem_o nome. Seu aspecto, apezar das
boas edificações que possue, nao ó hello, devido á sua situação
baixa. E' uma cidade de extensa área, ruas em geral direitas,

algumas bem calçadas e com grande numero de edifícios parti-

culares, construídos com gqsto e elegância. Seus principaes edi-

fícios são: Egreja Matriz, aoh a invocação de N. S. da Conceição,
inaugurada a 8 de dezembro de 1883 e começada a construir
era 1837. Essj bello templo acha-se situado na parte mais
central da cidade, occupando uma área rectangular de 2.073™*
A enorme mole eleva-se de muito ás mais altas construoções
que acercam. O plano térreo da construcção é distribuído do
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seguinte modo: pórtico de 26™,30 de comprimento p?r3™,70
de largura dizendo para a grande nave

;
grande nave longi-

tudinal com 30™ de comprimento por 13™,50 de largura e

nave transversal com 28™ de comprimento sobre oito de lar-

gura ; duas capellas latera?s e no fundo a capella-mór,

contando o edilicio 12 grandes salas destinadas á sacristia,

consistório e outi'Os misteres do culto. A parte antírijr do

ediíicio com fundo de 43™,50 eleva-se 21™,50 acima do solo

e comporta do;is andares, o primeiro ao nivel dos púlpitos

contento quatro salas, e o segundo oito salas com jan'^llas-

tribunas sobre a grande nave. O frontespicio com 59'" de
altura, em forma de torre assyria, é composto de três corpos

sobrepostos e decorados em estylo clássico. O primeiro, de

ordem jónica, tem saliente a parte central coro tda por um
frontão. D<ão ingresso no templo três largts aberturas, e solire

ellas reina uma galeria de q '.adros ornados de arcliiralevos

em cimento. O segundo corpj de ordem corynthia, comporta
o mostrador de um grande relógio, flanqueado por duas
largas janellasem arcada, sendo ocoupado por plataformas

de passeio o espaço que medeia entre este corpo e os ângulos

do ediíicio. O terceiro corpo assenta em base quadrada, tendo
sobre a frente umajãuella flanq\ieada por espaçosos passeios.

Sobre este corpo eleva-se a pyramide de coroamento do edi-

fício. Toda a construcção é de alvenaria de p:dra ordinária

sendo de cimento as molduras, -os capitais, ornatos, etc.

O embasamento, o largo adro e a ascadaria são de excellente

cantaria azul. A decoração interior nos altares e capsUas é de
rara sumptuosidade. A esculptura é profusa e tralialhad:i com
esmero. Todos os relevos são executados em cedro veiunelho,

CUJO tom é admiravelmente realçado pelo fundo branco de már-
more. Nos principaes altares a disposição adoptada foi a de

um peristylo semicircular coroado de ricas cupolas. Ornam a
nave oito pares de pilastr.is corynthias com rico entablamento.

As abobadas são cylindricas, salvo no cruzaraonto das naves
onde se eleva um zimbório espherico. A principal nave como
as capellas são ornamentadas por magnificos relevos. O edilicio

é banhado de abundante luz por meio de lunetas abertas acima
do- entablamento geral. Este monumento do espirito religioso

da pop. de Campinas foi erguido á custa de donai.ivos parti-

culares e com o producEo de um imposto municipal que, espe-

cialmente destinado a til fim, produziu avultada quantia. A
egreja está provida de excellente mobilia e accessorits em todos

os seus compartimentos. Na grande nave e capellas acham-se
dispostas 300 cadeiras genuflexorias estofadas em marroquim
preto. A sachristia possue grande cópia de alfaias de valor e

ricos paramentos. A egreja de Santa CVit?, matriz da freg. do

mesmo nome. A do Rosário. A de S. Eancdioto. cuja historia,

assas curiosa, é assim narrada no Jornal do Commcrcio desta

Capital, de 17 de novembro de 1881 : «O africano Tito, lia mais

de 13 annos que foi escravo da viuva do capitão-mór Floriano
de Camargo Andrade, tentou levantar uma capei la em louvor

do santo de sua devoção. S. Benedicto. Havia próximo á antiga

estrada de Itatiba e no bairro de Campina Velha um terreno

em parte occupado por um cemitério e em parte por um pequeno
edilicio conhecido por jazigo do cónego Melchior, que fòi-a con-

struído pelo cónego da Sé de S. Paulo, padre iMi^lchior Fernandes
Nunes de Camargo, pj,ra nelle sjrem sepultados elle e seus

parentes mais próximos, e aquelles que, em numero limitado,

tivessem quem pela sepultura pagasse ao parocho uma dobla,

que deveria ser applicada a esmola de missas por alma dos

captivos. Isto deu a idea de ser aquelle local escolhido para a

nova capella Requerendo-se á Gamara Municipal, concedeu ella

mais algum terreno annexo, e mais alguns passos preliminares.

Mestre Tito, abonado por attestados da Camará, solicitou e

obteve provisão, autorisando-o a levar a effeito a projectada

construcção. Deu-se começo á obra que está prestes, a concluir-

se. As interrupções teem sido frequentes devido á falta de meios.

Agora, porém,, parece que a obra tem progredido e promette ir

até á conclusão. A egreja deve apresentar um aspecto bonito

quando estiver acabada^ Mede de comprimento 1311 palmos in-

clusive a sachristia e 45 de largura entre muros, tendo a altura

proporcional. A construcção é de alicerces de pedra com super-

struct ira de tijolo. Tem uma nave com tribunas supportadas

em pilares de .arcada'.» A Santa Casa da Misericórdia, estabe-

i Não deixa de ser também curioso o seguinte documento que o nie?mo

Jornal publica e que se refere ao primeiro inventario que se process lU

em Campinas em 179S n i cartório de orphãos e ausentes. Chamara-se
José Corrêa Marques o fallecido e era inventariante D. Anua Cardoso.

São estas as verbas da avaliação dos bens: «4 laços e 4 pares de

lecimento de primeira ordem, com uma capella: o edifício da
Municipalidade, que serve também de cadêa ; Mercado dege-
neres alimentícios e verduras ; Matadouro, um dos melhores do
Estado; Theatro de S. Carlos; Esch. Agronómica: Casa de
Beneficência Portugueza: Circolo Italiani Uniti ; Esch. Corrêa
de Mello; CoUegio Internacional; Collegio Culto á Sciencia :

Esch. Ferreira Penteado: Club Semanal; Hyppodromo ; Thea-
tro Rink; Gazometro ; Escriptorio da Mogyana ; Hospital de
Variolosos ; estações da E. de F., etc. E' aformoseada por um
bem plantado jardim, onde se vê uma bellissima gruta, e com
um coreto para musica, ofterecido pela fundição Lidgerwood.
No largo da Cadèa também ha um jardim. A pequena distan-
cia da cidade fica o Bosque dos Jequitibás, aprazível, jioréra
não concorrido, passeio aberto pelo cid.idão Francisco Bueno
de Miranda. Um outro que existe no largo S. Benedicto está
abandonado. Dous são os arrabaldes da cidade ligados já a
esta e reunidos pela rua denominada Avenida Barão"'de Itapura
e pelas ruas de cSanta Cruz e D. Líbania. A cidade é servida
por uma linha de bonds, que tem três ramaes. Ainda em Cam-
pinas notam-s' diversas bioliothecas, coUegios particulares,
associações polit'cas, de recreio e beneficentes : diversas typo-
graphias onde iraprimeni-se notáveis jornaes, como a Gazeta
de Campin.ís. DÍJ.río de Campinas e Correio de Campinas. A
pop. da cidade pôde ser estimada em 25.000 habs.— Foi em
seu pi-incipio um piuso, onde piravam os intrépidos paulistas,

quando accommettiam os Ínvios confins de Minas e Goyaz.
Com o transcorrer dos tempos alguns taubateanos estabelece-
ram-se em torno do bosque, chamado Matto Grosso, e forma-
ram um núcleo, cuja origem remonta ao anno de 1739, sendo o
terreno para logradouro dos moradores doado por Francisco
Barreto L.eme. Augmentando a pop.. sentiu-se necessidade de
uma capelfi, pois a matriz mais próxima era a de Jundiahy.
Neste sentido requereram licença, que lhes foi concedida pelo

bispo D. Fr. Manoel da Resurreição, para a factura de uma
capella interina, emquanto se concluía melhor templo. Erecta a
capella, foi nomeado parocho Fr António de Pádua, religioso

da Ordem dos Menores de S. Francisco: e este benzeu a mo-
desta ermida, passando a celebrar nella a primeira missa a 17

de jullio de 1773. In?tallada a freg. de N. S. da Conceição de
Campinas, tratou o povo de agenciar os meios de erguer um
templo melhor e, á custa de esmolas, foi concluída em 1781 a
matriz, que substituiu a capellinha provisória. A 2.5 de julho

Fr. .José do Monte Carmello e Siqueira, que então era o parocho,

beuzeu-a e a 26 fez trasladar a imagem da padroeira para ella,

celebrando na mesma occasião a primeira missa. Pi.apido foi o

progre=!SO da pov .; de todos os pontos, ainda os mais remotos

de S. Paulo, foram affluindo immígrantes que augmentaram-
Ihe a pop. Em 1797, sendo governador e capitão-general de

S. Paulo, António Manoel de Mello e Castro Mendonça, foi

Campinas, por provisão de 4 e Ordem de 16 de novembro, gra-

duada com os foros de villa, mas com a denominação de S. Car-
los, em \ioura de D. Carlota Joaquina,- esposa de D. João VI,

tendo logar a Installação a 12 do mez de dezembro. Em 1842,

foi elevada a cidade p^la Lei Prov. n. 5 de 5 de_ fevereiro, que
restituiu-lhe a primitiva denominação de Campinas. Sua iiaro,

chia foi, pela Lei Prov, n. 85 de 18 de abril de 1870, dividida

em duas: a do lado do N. teve a denominação de parochia de

Santa Cruz e por sede a matriz velha; e a do S., parochia de

Nossa N. S. da Conceição e por sede a matriz nova. E" com.

de terceira entr., ci-eada pela Lei Prov. n. 11 de 17 de julho

de 1852 e classificada pelos Decs. ns. 4.890 de 14 de fevereiro

de 1872 e 9.359 de 17 de janeiro de 1885. Agencia do correio

-

estação telegraphioa. O mun. confina com os da Limeira;

Mogy-mirim, Amparo, Itatiba, Jundiahy, Indaiatuba, ilonte

Mór eSanti Barbara. O território é pouco montanhoso, com-
quanto írreuiilar; os accidentes do terreno são frequentes, mas
pouco sensíveis. Extensas plantações de café cobrem o solo; não

obstante, ainda ha maltas virgens, si bem que afastadas do

brincos de ouro, com 10 oitav.as, a liJ2S0, 12§S00: 3 colheres de pr.ata

cora 3i oitavas a 100 rs., ;!,-;500; 8 prat -s de fistaiiho com .õ libras a

/OO rs.,l.SdOÚ; 1 escravo de nome Simplício , ll.'}S-'00; Ide uonie J.>ão,

1-Í.--S000 1 da nome Luzia, 10-'SOOO; 1 criuilinba, .Vnijela tlanno),

IGSuOO- i mulata, Modesta (iO aniíos), l.")0.<000 : 1 cavallo escuro, 5SO0O ;

1 cavallo rosilho, lOSOOtJ ; íi va -cas velhas, 3.í;00; 1 touro, 2í.>U0;l

novilha, 2ft5in; 21 cipados, 21,5000; 12 capadinhos, 3í,")íO; metade de

um sitio, 1U0$; metade! do sitio da Barra, .õl:;200 : metade da cisa d,a

villa, 12)fS00. .\s custas importaram em 10.-í2.i0. a saber: ao juiz. •! lO rs.;

ao escrivão, 6$V)0; aos avaliadores, 1í;200; aos partidores, IgO.W: ao

contador, 80 rs.»
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centro populoso. Possue o mun. excellentes campos para pas-
tagens. Não ha serras, nem morros dipnos de menção, po-
dendo entretanto serem citados o morro Vermelho e o do Tei-
seirinha, descortinando-se deste uma parte da cidade. Regam-
no diversos rios entre os quaes o Atibaia, Jaguary, Capivary-
mirim, Cabras, Anhumas, Quilombo o Pinheiros. Este ultimo
será o manancial da erapreza de abastecimento de agua dessa
cidade, cujas obras já estão encetadas pela Companhia de Aguas
e Esgotos. O clima é em geral ameno ; mas o da cidade é irre-

gular e menos salubre'. Fora da cidade, porém, o ar é puro e

agradável eo clima salubre. O principal producto da lavoura
do mun. é o cale, cuja exportação média annual é calculada
em 10.500.OJO kilogs.; a canna de assucar e cereaes são culti-

vados em pequena escala. O commercio e a industria estão
muito floríscentes, contando-se ahi importantes industrias de
fundição e machinas para a lavoura. O mun., além da paro-
chia da cidade, comprehende mais a de Santa Cruz e os povs.
denominados : Atibaia, Cabras, Santa Barbara Vira Copos,
Vallinhos, Terra Preta, Taquaral, Padre Abel, Rocinha, Re-
bouças, Fundão, Canelleiras, Macuco, Ponte Alta e diversos

outros. B' o mun. servido pelas linhas férreas Paulista e Mo-
gyana. A cidade dista 30 kils. de Itatiba, 36 de Jundiahy e de
Indaiatuba, 54 de Limeira, 60 de Mogy-mirim e 42 do Ampiro.
No livro A Proo. de S. Paulo (188S) vêem as seguintes distan-

cias : 105 kils. da capital da prov., 61 da Limeira, 59 de
Mogy-mirim, 65 do Amparo, 28 de Itatiba, 45 de Jundiahy, 24
de Indaiatuba, 33 de Monte-mór e 45 de Santa Barbara. Sobre
suas divisas vide, entre outras, as Leis Provs. ns. 25 de 16

de março de 1847, 12 de 10 de junho de 1850 (art. III), 51 de 12

de abril de 1865, 5 de 20 de fevereiro de 1866, 18 de 16 de marco
de 1866. 12 de 8 de julho de 1867, 50 de 7 de abril de 1871, '7

de 20 de março de 1877. Ahi nascea o insigne maestro Carlos
Gomes. Sobre Campinas lê-se na Memoriei sobre a viagem do
porto de Santos á cidade de Cuyabá, por Luiz d'Alincourt (1825):

«A villa de Campinas -ou S. Carlos de Campinas ó ainda p -
quena, situada em uma alegre planície uaLat. S. de 22" 50'

e

Long. 47° 20' de Greenwich, 18 léguas ao NO. de S. Paulo. O
terreno que a cerca, a curta distancia, é algum tanto mais
elevado, representando á vista a forma circular, todo cobsrto

de carto e espesso arvoredo. Foi S. Carlos ao principio uma
freg. pertjncente ao tsrmo de Jundiahy; depois, pelos poderes
que vieram ao governador da prov., foi creada Villa no dia 4

de novembro, e proclamada tal em li de dezembro de 1797, com
o titulo de S. Carlos, em commemoração do augusto nome da
rainha, a Senhora D. Carlota Joaquina. Antes de ser villa,

constava somente de nove moradas de casas ; hoje chegam estas

a mil e a seis mil almas, a pop. de toda a frag. (em 1818), cujo

orago é N. S. da Conceição. -A egreja, que foi erecta em freg.,

e em que se celebrou a primeira missa no anno de 1776, está

bastantemente arruinada. A villa entende-se do SE. quarta de

S. ao NO. quarta de N., e, á esq. da rua da entrada, é lindo

o local para se continuar a mesma. O terreno para a dir. da
rua do Commercio, e para além da segunda rua, por detraz da
Matriz, declina suavemente até ao ribeiro, que tica próximo e

corta a estrada á sabida da villa, o qual se passa por uma
ponte de pranohões ; e, a poucos passos, subindo-se uma ladeira

pouco inclinada, existe o bairro de Santa Cruz, formado de al-

gumas casas em torno de um largo ', e uma ermida na frente.

As ruas de S. Carlos são direitas, e de boa largura, mas não
guarnecidas de casas em toda a sua extensão, por haver nellas

repetidos espaços murailos, principalmente nas suas extremas á

dir. e esq., ena segunda por detraz da egreja. As casas são

térreas, excepto uma propriedade; em geral de telha vã e cons-

truídas de taipa. A cadèa é um pequeno edifício velho, com
grades de páo ; e a cisa da Camará é pouco melhor ; uma grossa

estaca de madeira toscamente lavrada, com a éra, em que foi

erecta a villa, forma o pelourinho, que está no largo da ivlatriz..

O assucar faz o primeiro e mais cmsideravel ramo de exporta-
ção, que monta a cem mil arrobas por anno ; a aguardente o

segundo ; abunda em milho, feijão, arroz, capados, e outros gé-

neros de que. depois de deduzicío o preciso para o consumo do
paiz, o restante, que monta a quantidade não pequena, vae
abastecer S. Paulo, Itú e Sorocaba. Tem muito boas fructas,

como figos, uvas, limões doces, limas, pecegos, laranjas, jabo-

ticabas, melões, melancias, ananazes, algumas silvestres, e o

terreno é apropriado para a cultura do muitas outras, si não
obstasse a iísso a inçaria dos habs. A escravatura forma o prin-

1 Hoje teu gran'le numero de casas arruadas (1823).

cipal ramo de importação, depois o sal, ferro, aço, gado e outros
géneros em menor quantidade. Todo o terreno de Campinas é
óptimo para a plantação de canna ; de maneira que, ha 12 annos
a esta parte tem-se conhecido um augmento considerável na ex-
portação do assucar. O logar ch3.ma.a0 Anhumas ' tem aprimazia
entre os mais para adita plantação; basta dizer-se que, ha perto
de 60 annos, que recebe a planta sem-que tenha sido preciso dei-
xar-se o terreno era descanço, por se não conhecer o menor abati-
mento na producção: tal é a sua força ! Tem o terreno todo de
Campinas a grande vantagem de não ser minado pelas formigas,
que são fataes ás plantações, em outros muitos togares da prov.
Ha no termo desta villa 60 engenhos, contendo os do fabrico de
aguardente; 15 dos quaes são movidos por agua; e outros
muitos se podem levantar por esta maneira com moda. O princi-

pal senhor de engenho é o coronel de milícias Luiz António,
morador em S. Paulo, homem ajudado pel i fortuna de um modo
espantoso, e que possue uma das mais solidas casas do Brazil:

só elle, em Campinas, tem 16 engenhos, um dos quaes lhe ren-
deu, em 1817, nove coutos de réis; a sua colheita annual não
desce de trinta mil arrobas de assucar, e a rendada sua casa
anda em oitenta mil cruzados. Além desta existem outras de
bons fundos. O terreno é próprio tanto para a canna miúda,
como para a de Gayena; comtudo fazem mais uso desta ultima,
que chega a 10 e 12 palmos de alto. Apezar do grande numero
cie arrobas de assucar, que se extrahem de Campinas, a cul-
tura deste ferlilissimo e delicioso paiz deve reputar-se nas-
cente; ainda ha léguas e léguas de terreno inteiramente coberto
de matto virgem: e o mesmo se vè em muitas sesmarias, que
deixam de ser cultivadas, pela f ilta de forças de seus donos.
São grandes as propirções que tem S. Carlos para ser uma
villa opulenta; além da admirável posição que occupa e da fer-

tilidade do terreno; respira- se alli um ar puro, goza-se de um
clima sadio, e de boas aguas ; e finalmente ainda se não tem
conhecido uma só moléstia endémica». Saint Hilaire, em sua
Votjage dd,iis les prooinces de Saint Paul et ãe Sainte Cathe-
rine, diz «Campinas deve sua origem á fabricação de assucar.
Durante muito tempo acreditou-se que as terras pretas dos ar-
redores de Itú eram, de toda essa parte da prov., as únicas
próprias para a cultura da canna; entretanto, a]3ezar desse
preconceito, algumas pessoas experimentaram, em 1770, plantar
essa gramínea nos terrenos de um roxo pronunciado que de-
pendem do actual termo de Campinas ; o successo coroou seus
trabalhos, sendo desde logo seu exemplo seguido por outros la-

vradores, Construiu-se, sob a invocação de N. S. da Conceição,
uma egreja cuja primeira missa foi celebrada em 1776; um
arraial sé formou e foi Gíimpiíias ; logo a egreja da Concei;ão
tornou-se parochial ; emfim, em 1797 o capitão-general António
Manoel de Mello Castro e Mendonça erigiu em villa e era ca-
baça de termo, com o nome de S. Carlos, a nova pov. que até

então i^ertencia ao termo de Jundiahy. Em uma. extensão de
cerca de sete léguas, o termo de Campinas eompreliendia, em
1819, cerca de 6.000 indivíduos, e em 1838 contava-se 6.689
habs., além de 3.917 escravos. . . E' de toda a prov. de S. Paulo,

o termo que mais assucar produz»,.

CAMPINAS. Parochia no Estado de Goyaz, no mun. do

Bom Fim, a E. da serra do Sabino e sobre um pequeno trib. do
rio Meia Ponte, com clima salubre, solo mui fértil e industria

que começa a desabrochar promissora de ditoso porvir. Orago
N. S. (la Concsição e diocese de Goyaz. Foi desmembrada da
parochia do Senhor do Bom B^im e elevada á categoria de pa-

rochia pela L°i Prov. n. 2 de 10 de julho de 1844. A pop. é

estimada em 2.580 almas. O logar dessa parochia fôi desco-

berto em 1810 por Joaquim Gomes da Silva Geraes, natural de

Meia Ponte, que ahi entrou em procura de umas lavras de ouro,

que affirmavam existir nesse logar; não as encontrando e, im-
pressionado pela magnilicencia do sitio, nelie estabeleceu-se

com lavoura. A seu convite, e pela noticia das boas mattas e

campos de criar que tinha a nova paragem descoberta, imme-
diatamente para ahi affiuiram famílias de lavradores, que assim

deram começo ao pov. « A freg. de N. S, da Conceição de Cam-
pinas, pertencente ao mun. do Bom Fim, diz Alencastro (.Msc.

da Bib. Nac), foi creada por uma Lei Prov. de 10 de julho

de 1814 e teve começo em 1816. E' pequeno o arraial, mas está

situado em aprazível logar, que dista daquella cidade oito léguas,

á margem dir, do rio^Meia Ponte. A uberdade dos terrenos-

1 Este sitio, que dista da viUa légua e meia, tira o nome de um ri-

beiro
,

que lhe passa junto, e que os antigos chamaram Anhumas,
de umas aves deste nome qu3 alli appareciam.
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deste dist. faz com que seus habs. sejam geralmente agricul-
tores, e assim é que em Campinas ha 311 situações de lavoura.
Milho, feijão, arroz, café e principalmente fumo são os géneros
de sua cultura. . . »

CAMPINAS. Log do Estado do Ceará, no pov. de S. Fran-
cisco do muri. de Santa Cruz.

CAMPINAS. Pov. do Eslado de Pernambuco, no mun. de
Ouricury.

CAMPINAS. Pov. do Eslado de Pernambuco, no mun. de
Goitá (Inf. loc.)

.

CAMPINAS. Log. do Eítado de S. Paulo, no mun. de Ca-
breuva.

CAMPINAS. Log. do Estado do Paraná, no mun. de Campo
Largo ; com uma esch. publ. de inst. prim^ creada pela Lei
Prov. n. õ'57 de 31 de marijo de 1880.

CAMPINAS. Quarteirão do dist. de Pirahy ; no Estado do
Paraná.

CAMPINAS. Dist, do mun. do Serro, no Esíado de Minas
Geraes.

CAMPINAS. Pequeno pov. do Estado de Matto Grosso, na
margeai esq. do rio Paraguay, a 11 kils. da Villa Maria.

CAMPIiNTAS. Pontal na costa do Estado do Parahyba do
Norte, próximo á ponta da Camboinha.

CAMPINAS. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do
Pirahy-piranga.

CAMPINAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Caldas (Inf. loc).

CAMPINAS. Lago do Estado do Pará, entre o sitio de Pa-
ricatuba e a cidadã de Óbidos. Era antigamente denominado
T2io.uvicm, tindo nelle existido um grande pesqueiro régio. E' o
mais importante que esie Estado possue. E' formado por
muitos outros de different^s dimensõeí, e que tem até sua en-
trada no Amazonas 71 kils. de comprimento e a largura
de um a t-.'es,. pouco mais o.i menos. Este lago, que durante
o inverno é tão largo como o próprio Amazonas, no verão fica

reduzido a um igarapé de 300 o 400 metros de largura, porque
seceam os muitos la^ios lateraes que lhe dão um aspecto im-
ponente, e que tem desde 20 metros até 14 kils. de extensão.
O Lago Grande das Campinas fica na com. de Santarém, e é a
mais extensa bacia de agua doce de toda a r?gião amazonica
do Estado do Pará. E também denominado í^ilU Franoj,.

CAMPINAS BELLAS. Log. do Estado do Paraná, no mun.
de Tibagy, banhado pelo rio do Peixe e lagaado das Antas,
aff. daquelle rio. Tem 33 fogos com 393 almas e dista 52,8
kils. da sáde da villa (Inf. loc. 1887).

CAMPINA SECOA. Pov. do Estado do Pará, no mun. de
Marapinim, á margem dir. do rio deste nome, com uma capella
dedicada a Santa Luzia. (Inf. loc.)

CAMPINEIRA.. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
do Limoeiro.

CAMPINEIRAS. Log. no mun, de Barreirinhas do Estado
do Maranhão. E' um pouco secco, comtudo cultiva-se muita
mandioca : produz bem milho, arroz e algodão. Suas chapadas
criam muito gado cavallar. S-ia pop. regula por umas 300
almas.

CAMPINHO. Log. do Estado do E. Santo, no mun. de
Vianna. A Lei Prov. n. 20 de 9 de maio de 18á3 autorizou a

creação ahi de uma esch. publ. para o sexo masculino.

CAMPINHO. Pov. do Estado do E. Santo, no mun. da
Serra: com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei

Prov. n. 13 de 21 de novembro de 1870,

CAMPINHO. Log, do Districto Federal, na freg. de Irajá,

distante 26",400 da cidade do Rio de Janeiro, e 929 metros da
estacão de Casoiulura, na E. de F. Central do Brazil, com a

qual se communica por um ramal férreo e pela estrada geral

de Santa Cruz. Ahi fica o laboratório pyrotechnico, pertencent;

ao Ministério da Guerra, e onde se fabricam munições e artigos

bellicos de toda a espécie para o serviço do exercito e das forta-

lezas. Ocoupa uma área 86.400 ms. qs. Ao lado do labora-

tório existem um forte desarmado, uma capella de N. S. da

Conceição, a enação da E. de F. Central do Brazil, que se

liga á via permanente, próximo a Cascadura, e casa de resi-

dência do capitão-ajudante. Perto da capella ha um pequeno
cemitério pertencente á Irmandade. Na estrada de Santa Cruz
encontram-se a pharmacia, enfermaria, o quartel do destaca-
mento militar, casa do director, medico e pharmaceutico. Os
bonds de Jacarépaguá percorrem a freg de Irajá clísde Casca-
dura até o Campinho

CAMPINHO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do
Bananal.

CAMPINHO. Pov. na freg. da Lagoa Santa e Estado de
Muias Geraes.

CAMPINHO. No prolongamento para O. das terras da
ponta do Muta e depois de um espaço grande faz^m as terrasum cotovello e saguem para o SO. em sensível curvatura : nessa
grande inflexão da costa ha um grande e profundo sacco de
norainado Ens9ada do Campinho, onde fundeiam grandes
navios. Convém observar que o fundo dessa ens-eada vae abai-
xando a proporção que iiella se penetra. Fica na costa do
Estado da Bahia.

CAMPINHO. Ramal da E. dj F. Central do Brazil, entre
Cascadura e Sapopemba. Foi in iiigurado em fevereiro de 1879
e tem 1.524 kils. de exteisão. Passou ao domínio dessa Estra-
da por cessão do Ministério da Guerra naquelle mez e anno.

CAMPINHO. Ponta no littoral do mun. de Cabo Frio do
Estado do Rio de Janeiro, entre a ponta do Arpoador o a do
Caldeireiro.

CAMPINHO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Ca-
mamii.

CAMPINHO. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce, en-
tre a barra deste rio e a pov. de Linhares.

CAMPINHO. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Angra dos Reis; desagia na enseada de Jurú-
mirim.

CAMPINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes : nasce na
lagoa Santa, banha o território da freg. deste nome e desagua
no rio das Velhas (Inf. loc).

CAMPINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Minas Novas e desagua no rio Itamarandiba. Ha
nesse córrego uma jazida de aniethystas (Inf. loc).

CAMPINHOS. Parochia do Estado da Bahia, no mun. do
Coração de Maria, distante 19.2 kils da sede do mun. de Santo
Amaro. OragoN. S. da Oliveira e diocese archiepiscop il de
S. Salvador. Frii creada parochia em 1718 pelo arcebispo
D. Sebastião Monteiro. Tem 8.208 habs. Sobre suas divisas :

vide art. II da Lei Prov. n. 234 de 19 de março de 1810 ; Lei
Prov. n. 386 de 20 de abril de 185Ú ; Lei Prov. n. 417 de 27
de maio de 1851. Tem duaseschs. publs. de inst. prim. Cora-
prehende o arraial da Lapa. Possue uma casa de iilisericordia

fundada pelo fallecido P. Queiroz e um asylo para orphans
desvalidas.

CAMPINHOS. Pov. do Esiado de Sergipe, no mun. do E.
Santo. Orago Santo António. Tornou-se sede da villa daquelle
nome pelo art. I da Lei Prov. n, SÕ2 de 9 de aiiril de 1870

;

disposição essa que foi revogada pela de n. 1.115 de 24 de
abril de 1879.

CAMPINHOS. Pov. do Estado de Sergipe, na margem dir.

do rio S. Francisco, próxima da ilha S. Braz.

CAMPINHOS. Log. do Estado da Bahia, no mun. do
Campo Formoso.

CAMPINHOS. Riacho do Estado de Pernambuco; desagíia

na margem esq. do rio S. Francisco abaixo di foz do riacho

dos Mandantes. Próximo íica-lhe o serrote dos Campinhos.

CAMPINHOS. Ribeirão do Estado da Bahia, banha o mun.
do Prado e df-sagua na margem esq. do Jucurucú, um kil.

acima dos Outeiros e sete da villa.

CAMPINHOS. Córrego do Estado da Bahia; desagua na
margem dir. do rio Jequitinhonha, entre a foz dos corrL-gos da
Escadinha e da Gamelleira (Crockatt de Sá).

CAMPININHA. Pov. do Estado de Pernambuco, na mar-

gem meridional do rio Goyanna, a cinco kils. de sua foz.

CAMPININHA. Capella do mun. de Tatuhy, no Estado

de S. Paulo. Orago Senhor Bom Jesus.
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CAMPININHA. Bairro do mun. do Rio Novo, no Estado
de S. Paulo.

CAMPO. Serra muito alta e 1'roateira ao Quartel da Villa

do Principc, na divisa do Estado de E. Santo com o de Minas
Geraes. A sua base é bauliada pela margem Oac. do rio

Guandu (Dico. Geogr. de Casar Marques).

CAMPO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de

S. Gonçalo do Sapucahy.

CAMPO. São assim denominadas duas ilhas situadas no
rio Tocantins, a primeira das quaes íica defronte da foz do
rio Farinha e a segunda ao S. Pertencem ao EsLado do Ma-
ranhão.

CAMPO. Lagoa do Estado do E. Santo. Existe esta pe-
quena líigòa na margem esq. do rio Doce. Recebe as aguas da
lagoa do Camargo e acha-ge a pouca distancia do mar (Dica.

Gcogr. de César Marques).

CAMPO. Lagoa do Estado de Goyaz, situada no districto da
freg. de Santa Rita, amargam Oco. do rio do Peixe, para
onde sangra. E' grande e abundantissima em peixe.

CAMPO. Cachoeira do rio Tietê: no Estado de S. Paulo.
Fica entre as cachoeiras denominadas Cambaia-voca uu Cam-
bayuoca e Avanhandava-mirim.

CAMPO. Cachoeira no rioPardo, entre a de Manoel Ro-
drigues e o salto do Curáo ; no Estado de Matto Grosso.

CAMPO (Sirga do). No rio Pardo, entre a do Matto e a dos
Três Irmãos; no Estado-de- Matto Grosso (Dr. S. da Fonseca.
Dicc. cit.).

CAMPO (Igarapé do). Aff. da margem dir. do rio Arumájó,
trib. da bahia de Gaeté (Inf. loc).

CAMPO. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro; junto
com o Belmonte desagua na margem dir. do rio Muriahé.
Nascem ambos no sertão das Frecheiras.

CAMPO. Córrego do Estado de S. Paulo; desagua na
margem esq. do r'o Tietê entre o porto de Lençoes e o salto de
Avanhandava, próximo do córrego das Trss Lagoas e do ri-

beirão dos Patos. Tem uns dous metros ds largura.

CAMPO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Lençóes e desagua no rio Turvo.

CAMPO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Minas Novas e desagua no ribeirão do Senna, aff. do rio

Itamarandiba.

CAMPO ABERTO. Córrego do Estado de Goyaz ; reune-se
com outros e jimtos vão desaguar no rio do Peixe, aff. do
Corumbá, que o ê do Paranahyba.

CAMPO ALEGRE. Dist. do mun. de Correntís, no Estado
de Pernambuo.

CAMPO ALEGRE. Log. na freg. da Graça, mun. da ca-
pital do Estado de Pernambuco.

CAMPO ALEGRE. Pov. do Estado das Alagoas, a 12_kils.

da freg. do Pão de Assucar ; com uma capella da invocação de
N. S. da Luz.

CAMPO ALEGRE. Arraial do Estado da Bahia, no mun.
do liemanso. Seus habs. cultivam mandioca e cereaes. Ha ahi
uma grande lagoa.

CAMPO ALEGRB. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de S. José do Rio Preto do termo de Sapucaia.

CAMPO ALEGRE. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
2» dist. parochial da freg. da cidade de Cautagallo.

CAMPO ALEGtRE. Log. do Districto Pediral, na freg. de
Campo Grande.

CAMPO ALEGRE. Log. no mun. da Franca e Estado de
S. Paulo.

CAMPO ALEGRE. Bairro da frig. de Passa Quatro e mun.
de Pirassununga, no Estado de S. Paulo.

CAMPO ALEGRE. Log. do Estado de Santa Catharina,
no mun. á& Joinville. Projeota-se uma estrada dahi ás margens
do rio Negro. Tem uma capella caiholica.

CAMPO ALEGRE. Paroohia no mun. de S. Bento do

Estado de Santa Catharina. Orago SS. Trindade. Foi creada
parochia pela Lei Prov. n. 1.240 de 23 do outubro de 1888.

CAMPO ALEGRE. Antiga denominação da actual cidade
de Rezende do Estado do Rio de Janeiro.

CAMPO ALEGRE. Antiga denominação da pov. de Ta-
peraguá, pertencente ao Estado das Alagoas.

CAMPO ALEGRE. Estação (do ramal) da E. de F. Com-
panhia Rio Claro; no Estado de S. Paulo; entre as estações
de Brotas e Morro Pellado-. Agencia do correio, creada em
junho de 1887. Fica a 28 liils. da estacão do Visconde do Rio
Claro e a 751'",20 de altitude.

CAMPO ALEGRE. Serrado Eítado de S.Paulo, no mun.
de Casa Branca. Seu ponto mais elevado é no logar denominado
Agido, a li)2™ acima do nivel do mar.

CAMPO ALEGRE. Riacho do Estado da Bahia, banha o
mun. do Morro do Chapéo e desagua no rio Bonito (ínf. loc).

CAMPO ALEGRE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha a freg. de Jaboticatubas e desagua no rio deste nome.
Denomina-se hoje Retiro das Freiras.

CAMPO ALEGRE. Lagoa do Estado de S.Paulo, no mun.
de Casa Branca, próxima da serra do seu nome.

CAMPO ALEGRE DO MOSQUITO. Pov. do Estado das
Alagoas, no mun. de S. Miguel.

CAMPO ALTO. Log. do Estado de Sanía Catharina. no
dist. de Curiíybanos. E muito sujeito a aggressões dos sel-

vagens.

CAMPO BELLO. Cidade e mun. do Estado de Minas Ge-
raes, na com, do seu nome, banhada p?lo rio S. João, aff. do
Jacaré, a 18 kils. do rio Grande, situada na encosta de uma
pequena collina, próxima á serra de Candeias. O mun. é

geralmente montanhoso, coberto de mattas e de campos de cria--

ção. Está situado entre os muns. de Lavras, Dores, Formiga,
itapecerica e Oliveira. Divide com os de Lavras e Dores pelo

rio Grande, com os de Itapeoerica e Formiga pelos rios Lam-
bary e Sant'Anna, e com o de Oliveira pelo Jacaré. Dista da
cidade de Lavras cerca de 60 kils. , de Dores 48, da Formiga 60 de
Itapeoerica 60, de Oliveira 66, da Capital Federal 480, de Ouro
Preto 240, de S. João d'El-Rei 141 e da E. de F. do Rio Verde
108. E' banhado pelos rios Grande, Jacaré, SanfAnna, Cunha,
S. João, Cavallos, S. Miguel. S. Pedro, Taboôes e alguns ou-
bros ; e percorrido pelas .seguintes serras e morros : Jacutinga,
Redondo, Café, Três Irmãos, Crystaes, Boticão, Bandeira, Co-
roado. Forquilha, Branco, Ema, Estreito, Bexiga, Sol, Meia
Laranja e Serrinha. A lavoura do mun. sente-se como que
pelada no seu desenvolvimento, já pela falta de braços, já por-

que muito se tem d-sourado na introducção de melhoramentos,
ainda os mais indispensáveis, como seja o arado para rotear

as terras que ss diz cançadas . Cumpre, entretanto, confessar
que os ten^enos do mun. são ubérrimos e produzem cora abun-
dância, além de todos os cereaes, o café, a canna de assucar,

o algodão e o fumo, que são cultivados por alguns fazendeiros.
Nas invernadas, feitas a machado, engordam-se, durante o

anno, cerca d« 16.000 rezes, sendo 6.000 produzidas no mun. e.

10.000 importadas do centro, e d'estas, depois de gordas, são
exportadas para a Capital Federal cerca de dez mil. Também en-

gordam-.se centenas de porcos, que são exportados em. pé ou em
toucinho. A industria consiste no fabrico de aguardente, assu-
car, fumo, polvilho, velas de cera, tijolos e telhas, tecidos de al-

godão, etc. Existem no mun. 20 engenhos de canna, movidos a
aaiia e alg ins de serra. Existem também muitas ofOcinis de
serralheiro, onde fabricam-se freios e esporas que são vendidos
para o interior. O mun. é geralmente salubre, com excepção
dis margens do rio Grande, onde manifestam-se febres inler-

mittsntes, por oocasião das inundações. Não ha no mun, estra-

das de rodagem. As estradas pelas quaes faz-se o transito de

carros de eixo movei, de tropas e viajantes, são os tortuosos ca-

minhos abertos pelos primeiros haos. dessas regiões. Por
Campo Bello passam as boiadas que vêm do interior para a

Capital Federal seguindo em direcção a Lavras. Collocado entre
diversos muns.. Campo Bello communioa-se com elles por ca-

minhos, alguns regulares, como sejam os que vão a Formiga e

e Lavras. A seis kils. da cidade ha uma lagoa, cujas aguas, ao
contrario do que devera accontecer, desapparecem nos mezeS
das grandes chuvas (de novembro e março) deixando todo o

espaço, que estava submergido, inteiramente enxuto e coberto
de vegetação ; nos mezes, porém de secca (de abril a outubro)
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surgem novamente as aguas e recobrem o primitivo leito, em
uma extensão e profundidade considei-aveis. O terreno sobre o

qual está edificada essa cidade, fui doado por D. Catliarina Ma-
ria de Jesus, já fallecida, e a Matriz feita a expensas da mesma
e dos fallecidos Manoel José de Casiro, Manoel Martins Cardo-
so e diversos outros devotos. O primeiro capellão foi o padre
Jeronymo Raymundo da Fonseca, qus foi sepultado no corpo
da Matriz em 19 de janeiro de 1807. O primeiro vigário da freg.

foi o padre Francisco da Cunha Barboza. Sua egreja mati-iz

tem a invocação do Senhor Bom Jesus e depende da diocess de
Marianna. Foi creada parochia do mun. de Tamanduá pelo

Alvará de 24 de setembro de 1818. Elevada á categoria de villa

pela LeiProv. n. 373 de 9 de outubro de 1848, foi rebaixada
dessa categoria pelo art. XIV da de n. 472 de 31 de maio de
1850 e restaurada pela de n. 2.221 de 13 de janeiro da 1876.

Inslalladaem 28 de setembro de 1879. Foi elevada a cidade pela

Lei Prov. n. 3.196 de 23 de setembro de 1884. Tem três egrejas,

casa da Camaro e cadeia. O mun. além da parochia da cidade,
comprehende mais as de N. S. das Cand^nas e de Crystaes e o
dist. de Porto dos Mendes, e os povs. Coroado, Aílbnsos, da Agua
Limpa e da Boa Vista. Tem treseschs. publs. de inst., prim.
uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 3.217 de 11 de outubro
de 1884. Agenciado correio, creada em 1876. Sobre suas divi-
sas vide, entre oulras, as Leis Provs. ns. 2.6S5 de 30 de novem-
bro d 1880 (àrt. I § VII) : 2.976 de 10 de outubro e 3.061 de 8 de
no\tímbro, ambas de 1882. Foi classificada com. de primeira
enlr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892.

CAMPO BELLO. Parochia do Estado do Rio de Janeiro,
na com. e termo da cidade de Rezende, na margem esq. do rio
Parahyba, a O. e a pouco mais de 12 kils.- daquella cidade.
Clima salubre. Solo assas ferúl. O território é regado pelos
ribeirões Manoel Fernandes, Santo António, Varadouro e In-
dayal. Orago S. José e diocese de Nyterõi. Foi creada dist.

pelo art. I da Deliberação de 13 de outubro de 1838, declarada
capella filial curada da freg. de N. S. da Conceição de Campo
Alegro pela Lei Prov. n. 139 de .5 de abril de 183l>; elevada á
categoria de parochia pelo art. I da de n. 272 de 9 de maio de
1842. Occupa uma superlicie de 618,27 iiils. qs. A pop. é avaliada
em 4.705 habs. E' quasiexclusivamente ])roductora de café. Es-
tação telegraphica. Agencia do correio, creada em 1865. Ahi
iica uma estação da E. de F. Central do Brazil, no ramal de
S. Paulo. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. E' uma pov.
"verdadeiramente encantadora.

CAMPO BELLO. Pov. do Estado do Ceará, a O. da serra
do Baturité, no mun. de Pacoty.

CAMPO BELLO. Log. do Estado da Bahia, no mun. da
Gamelleira do Assuruá ilnf. loc).

GaMPO BELLO Passou assim a denominar-se a parochia
de Baguaes, no Estado de Santa Catharina. Vide Baguaes.

CAMPO BELLO. Estação da Ê. de F. Central do Brazil, no
ramal de S. Paulo, entre Rezende e Itatiaia, 203^^,543 distante
da Capital Federal e a 407'",640 de altura sobre o nivel do mar.
A parte dessa Estrada entre Rezende e Campo Bsllo (12's945) foi

inaugurada a 23 de março de 1873 e entre Campo Bello e Boa
Vista (12'',796) a 30 de junho do mesmo anno.

CAMPO BELLO. Fazenda do mun. de Uberaba, no Estado
Minas Geraes. E' pertencente aos padres da Congregação da
Blissão da Serra do Caraça, que nella estabeleceram um colle-
gio de inst. prim. e secundaria.

CAMPO BOM. Parochia do Estado do R. G. do Sul, ao mun.
de S. Francisco de Paula de Cima da Serra, na margem dir.

do rio das Camisas, em logar de bella apparencia, com uma
esch . publ. de instr. prim., creada pelo art. II da Lei Prov.
n. 984 de 27 de abril de 1875. Orago S. José. Foi creada paro-
chia pela Lei Prov. n. 1.450 de 26 de abril de 1884. Por suas
divisas corre o rio Tainhas.

CAMPO BOM. Log. do Estado de Santa Catharina, no mun.
da Laguna, com duas eschs. publs. de inst. prim., creadaspela
Lei Prov. n. 816 de 1 de maio de 1876.

CAMPO BOM. Log. no 2o dist. de S. Leopoldo do Estado do
R. G. do Sul, com uma egreja evangélica e uma esch. pabl.
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.545 de 17 de dezem-
bro de 1885.

CAMPO BOM. Nome de uma lage existente na costa do Es-
tado do R. G. do Sul, na distancia de 14 milhas ao rumo de
49" 80. do cabo Santa Martha, e NO-SE. com os cômoros de

areia do Campo Bom, e a três milhas da praia. Tem essa pedra
cerca de 32 metros de comprimento EO. sobi-e 8,8 de lar^-ura
havendo no logar mais s;cco. que é no seu extremo N., apenas
13 palmos d'agua. A' volta da pedra o fundo é de 128 a 135 pal-
mes, areia fina, e sómante pelo lado do S. se reconhece uma
restinga de pedras, que vae di 24 a 80 palmos gradualmíute na
extínsão de HO metros, fundo qu3 conssrva em distancia e^^ual
porem de cascalho grosso e concha, passando depois rapida-
mente delU a 160 p ilmos, concha miúda e areia lina. Era bom
tempo não é esse escolho denunci; do pslo menor indiciii : com
ventos, porém, do largo o mar empola muito sobre elle' flo-
reando quando as brisas são frescas. Entre a lage e a casta o
íundo e limpo e vae de 133 a 16 palmos, perto da praia, fundo
de lodo e areia fina, onde ss pôde ancorar. Sua posição ficou
assim determinada por Vital de Oliveira, a quem pertence o que
acabamos dí escrever: Lat. 28" 45' 30'' S. e Lon?. 5» 48' 20" O.
do Rio de Janeiro. .A variação da agulha é de 7° NE.
CAMPO COMPRIDO. Log. do Estado do Paraná, no mun

da capital, a b3ira da estrada de Matto Gros?o. Pertenceu ao-mun. do Campo Largo, ao qual foi incorporado pela Lei Prov
n. 260 de 29 de março de 1871.

CAMPO DA BELLA-VISUA. Log. na freg. de N. S da
Consolação da capital do Estado de S. Paulo, no novo baÍTo
do Bexiga. .Ahi, em um logar elevado, lançou-se a 11 de a^i-osto
de 1884 a peira fundamental do edificio de i\í-ndicidade deD Pedro II. A Lei Prov. n. 3 dí 5 de fevereiro de 1884creou
ahi uma esch. publ. para o sexo feminino.

CAMPO DA CIDADE. Charaava-se assim toda a vasta su-
perficie compreher.dida entre o antia:o fosso (rua da Valia
hoje Uruguayana) e os mangues de S. Diogo (ho|e Cidade Nova).
Ainda em 1711 toda essa immensa área era assim de^iícnada nasMamonas que relatam a tomada da cidade pelos fraucezes
apezar de se eohar já a esse tempo retalhada e edificada eni
muitos logares, por differentes chácaras. O que delia ficou
restando, como logradouro publico propriamente dito foi o in-
titulado campo de N. S. do Rosário, demarcado e alinhad'
pela Camará em 22 de dezembro de 1705, de 103 braças de com-
prido por 50 de largo. Seus limites contavam-se desde a rua do
Ouvidor até á da Alfandega, e da Valia até á do Fogo. Este
mesmo logradouro quasi que desappareceu pelos aforamentos que
ahi se fizeram de 17.50 em diante, restando hoje delle apenas a
pequena área conhecida p''lo nome de Largo dó Rosário (Tombo
das 2'erras Munioipacs. 1863.

CAMPO DA CRUZ. Dist. creado no termo de S. Benedioto
do E^stado do Ceará pela Lei Prov. n. 1.786 de 23 de dezembro
de 1878, á margem do rio Inuçú, a nove kils. daquella fre"
Tem uma capellae umaesch. publ., creada pelo Dec n 53 de
15de junho de 1892.

CAMPO DA ESTIVA. Dist. do mun. do Rio Negro, no Es-
tado do Paraná.

CAMPO DA FORCA. Log. no mun. da Franca no Estado
de S. Paulo.

CAMPO DA GAMBOA. Log. do Estado de Santa Catharina,
na estrada denominada de Dentro.

CAMPO DA GORDURA. Log. do Estado de .Minas Geraes,
no mun. de Itabira sobre o rio Tanque.

CAMPO DA GRAMMA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. de Bemposta do mun. do Parahyba do Sul ; cora duas.
eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio, creada em
1861.

GAMPO DA GRAMMA DE BRAÇANÃ. L-jg. na fre?. de
Santo António de Sá no mun. de Itaborahy ; no Estado do Rin
de Janeiro; com uma esch. mixta creada por Acto de IV de
jneiro de 1890.

CAMPO D'AGUA. Log. no termo de Anchieta, do Estado
do E. Santo.

CAMPO DA LANÇA. Log. do Estado do Paraná, no dist.
do Rio Negro.

CAMPO DA LUZ. Subúrbio na freg. de Santa Iphigenia
pertencente ao mun.dacapital do listado de S. Paulo. .\lii ficam
o Recolhimento da Luz e o Seminário Episcopal. Esle ul-
timo, situado em frente ao jardim publico, foi fundado pelo
bispo da diocese D. António Joaquim de Mello.

CAMPO DA MOSCA. Log. do Estado de Matto Grosso, á
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margem do rio Guaporé eixtre o Campj dos Veados e a Praia
Alia.

CAMPO DA PHOCA. Log, do Estado de Minas Geraes,
nas divisas da freg. do Rio Manso, muaicipio da Diaman-
tina.

CAMPO DA PÓLVORA. Assim denomiiiava-se a actual

praça tie Urugiiayaiia, na cidade de Manáos do Estado do
Amazonas.

CAMPO DA PÓLVORA. Era assim denominada uma das
praças da cidade de Balem, capital do Estado do Fará. Ahi
íica o tlieatro da Paz, reputado por maitos como o primeiro do
Brazil.» Nella desembocam as estradas de Nazaretli e S. Jero-
nymo,qu? servem ao aprazivel bairro de Nazaretii. Denomina-
33 lioje Praçj' D. Pedro II.

CAMPO DA PÓLVORA. Log. do Estado da Bahia, no
mun. da capital. Ahi foi executado por uma commissão mi-
litar, José Ignacio Ribeiro de Abreu Lima, O p'j,drc Roma, um
dos implicados na Revolução Repuljlicana de 1817, em Pernam-
buco. Uenoraina-se hoje Gamp') dos Marti/res. Nelle íica o Asylo
dos Expostos.

CAMPO DA RAPOSA. Log. . do
_
Districtj Pede^ral, no

subúrbio denominado Pv,iacliuelo e fregiiezia do Engenho
Novo.

CAMPO DAS ANTAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro

na fríg. d= San!,o António de Therezopolis, sobre uma mon-
tanha, perto do pico do Frade

CAMPO DAS ARARAS. No rio Guaporé e Estado de Matto
Grosso, uns 12 kils. abaixo dos de Santa Rosa (Dr. S. da
Fonseca. Dico. cit.).

CAMPO DAS CAVALHADAS. Log. do Estado de S. Paulo,

no mun. do Bananal.

CAMPO DAS ÉGUAS. Log. do Estado de S. Paulo, no
mun. de Mogy-mirim.

CAMPO DAS FLORES. Pov. do Estado do Rio de Janeiro
na estrada de Macrhé.

CAMPO DAS FLORES. 'Log. do Districto Federal, na freg!

de Jacarépaguá.

CAMPO DAS FLORES. Log. do Estido do Paraná, no
mun. da capital. Pertenceu ao mun. de Votuverava, de cuja

freg. foi desmembrado pelo art. III da Lei Prov. n. 360 de 18

de abril de 1873.

CAMPO DAS ONÇAS. Log do Estado de Goyaz, no dist. do
do E. Santo do Jatahy.

CAMPO DAS PITAS. Log. do Estado de Matto Grosso, á
margem dir. do Guaporé, a uns 120 kils. da foz do rio Verde.

CAMPO DAS POMBINHAS. Importante logar habitado
por diversos criadores de gado, no mun. de Itapicurú-mirim
do Estado do Maranhão.

CAMPO DAS PRINC3ZAS. B-Ua praça ajardinada na ci-

dade do Recite e Estado de Pernambuco. Teve, antes dessa
denomiiaeão, a de Praça do Erário, Campo da Honra (em
1817) e Praça do Palácio. Ahi ficam o palácio do Governo ; o

theatro de Santa Isabjl, talvez o primeiro do Brazil em ele-

gância, o Paço Municipal, a Bibliotheca e o Q lartel de cavalla-
ria. No loi-ar em que está hoje o palácio do Governo, foi outr'

ora residência do celebre Maurício de Nassau. E' atravessada
pala ferro-via do Caxangá.

CAMPO DAS TRÊS BARRAS. Log. do Estado de Matto
Grosso, na margjm e^q. do rio Guap.iré, abaixo do Mangabal
Grande. E' assim chamado de d ias bahias bastante largas, que
se abrem quasi fronteiras.

CAMPO DA VILLA. Pov. do Estado de Santa Catharina,
no mun. da Lagiina.

CAMPO DE AREIA. Log. do Estado do Rio de Janeiro-
na freg. de S. João da Barra; com uma esch. publ. de inst.
prim.

CAMPO DE AREIA. Log. do Districto Federal, na freg. de
Jacarépaguá.

CAMPO DE FORA. Log. do Districto Federal, na freg, de
Campo G rande.

CAMPO DE NOSSA SSNHORA. Log. do Estado de Sergipe
á margem do rio Limoeiro, nas divisas da freg. deltabaiani-
nha.

CAMPO DE OURIQUE. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. da capital.

CAMPO DE PALMAS. Villa e mun. do Estado do Paraná,
na com. de seu nome, ex-termo da com. de Guarapuava. Está
situada no Campo de Palmas, próximo da margem dir. do rio

Xapecó ou Ghapecó. O terreno do dist., como todo aquelle que
se estende entre os rios Iguassú e Uruguay, que actualmente
está incorporado ao Estado do Paraná, é disputado pelo Estado
de Santa Catharina, tendo aquelle obtido em ssu favor o Dec.
de 16 de janeiro de 1865. O mun. é regado pelos rios Xapecó e

Xopim. cujas cabeceiras estão situadas a seis kils. do sertão

que existe entre a margem esq. do Iguassti e os Campos de
Palmas. A zona cnmprehendida entre a margem dir. do Xa-
pecó ea esq. do Xopim é também disputada pela Republica
.Argentina, que considera o Xapecó como o verdadeiro Pepiry-
guassii e o Xopim como o Santo .\ntonio. Sua egreja matriz
tem. a invocação do Senhor Bom Jesus e depende da diocese de
Gurityba. Foi creada parochia do mun. de Guarapuava pela
Lei Prov. n. 22 ile 28 de fevereiro de 18õ5. Foi sua, sede tran-
sferida para a margem do rio Xapecó pela de n. 66 de 20 de
maio de 1861, disposição esta que foi revogada pela de n, 282
de 15 de abril de 1871. Foi elevada á categoria de villa pela
Lei Prov. n. 484 de 13 de abril de 1877, installada em 14 de
abril de 1879. Creada com. pela I^ei Prov, n. 586 de 16 de abril
de 1880, que foi revogada pela de n. 717 de 9 de dezembro de 1882.

Foi restaurada com. pela Lei n. 963 de 2 de novembro de 1889
e classificada de primeira entr, pelo Dec. n. 92 de 24 de de-
zembro do mesmo anno. Tem agencia do correio e três eschs.
pnb's. de inst. prim. O mun., além da parochia da villa,

comprehende mais a de N. S. da Luz da Boa Vista. Sobre
suas divisas vide : Lei Prov. n, 422 de 24 de abril de 1875.

CAMPO DE PALMAS. Parochia do Estado de Santa Ca-

tharina, no mun. de Curitybanos. Drago N. S. do Amparo e

diocese de S. Sebastião. Foi creada freg. pela Lei Prov. n.

526 d> 15 de marco de 1861 ; desligada do termo de Lages pela

de n. 626 de 11 de junho de 1869.

CAMPO DE PIRATININGA. Por Catharina de Vide foi

vendido por 5J )00 ao Convento da Penha. E" muito escassa a
produoção do terreno por ser árido e cheio de formij^as, comtu-
do cultiva-se e exporta-se milho, café, algodão, feijão e arroz,

A maior parte de seus habs, entrega-se á pesca. [(Dico. Gcogr.
do E. Santo pií- César Marques).

CAMPO DE SANT'ANNA. Pov. do Estado do R. G. do
Norte, no mun. de Papary ; com umaesch. publ. de inst. prim.,

creada pela Lei Prov. n. 920 de 13 de março de 1884 ; uma ca-
pe lia.

CAMPO DE SANT'ANNA. Assim denominava-se a Praça
d'Acolamição, situada no Districto Federal. Vide Aóclamação-

CAMPO DE Sí^NTAROSA. Na margem dir do rio Gua-
poré, logo abaixo do Gautarios 3° ; no Estado de Matto Grosso.

E' logar alto. Ahi existia a missão hespanhola que lhe deve o

nome: estabelecida em 1743.

CAMPO DE SANTO ANTÓNIO. Log. do Districto Federal,
na freg. de Campo Grande.

CAMPO DE S. JOÃO. Pov. do Estado do R. G. do Norte,
no mun. de Nova Crnz, na margem do rio Curimataií, na
estrada de Goianinha a Ganguaretama.

CAMPO DE S. ROaUE. Log. do Districto Federal, na ilha

de Paquetá.

CAMPO DO AGUAPEHY. Log. do Estado de Matto Grosso,
no mun. de S. Luiz de Cáceres, á margem do ribeirão do Agua-
pehy, aff. do Jaurú.

CAMPO DO ALECRIM. Pov. do Estado do Rio de Janei-

ro, na Ireg. de S. Pedro d'Aldeia e mun. de Cabo Frio, com
duas esclis. publs. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. ns.

1.955 de 22 de novembro de 188áde 12 de dezembro, ambas de 1873.

CAMPO DO AMAMBAHY. Log. do Estado de Matto Gros-
so, á margem dir. do ribeirão Amambahy, aíT. do Jaurú, uo
mun. de Cáceres.

CAMPO DO AREDES. Pov. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. de Santo António de Theresopolis.
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CAMPO DO BARREIRO. Log. do Estado do Maranhão,
Ijgad-o a Arary por uma estrada.

CAMPO DO BEXIGA. Log. na freg. da Consolação do ter-

mo da Gapittl do Estado de S. Paulo.

CAMPO DO BOM FIM. Log. do Eslado do R. Q. do Sul,

no mun. de Porto Alegre. Ahl teve logar a Exposição Brazi-

leira-allemã. Corresponde talvez a quatro vezes o campo de

S. Christovão do Rio de Janeiro. E' plano, arruado, tendo
uma esch. ao fundo e no extremo opposto o quartel do batalhão
13° de infantaria e a parte posteridr do edifício da Santa Casa
da Misericórdia. E' uma bella praça, ladeada por largas ruas,
onde se notam bonitos prédios e a estação dos bonds da Compa-
nhia Ferro Carril. Hoje é denominado Redempção.

CAMPO DO BOTELHO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. de Rezende.

CAMPO DO BRITO. Paroohia do Estado de Sergipe, no
mun. de Itabaiana ; assenta no alto da serra, ao NO. da cidade
jséde do mun. Em suas divisas ficam as serras do Pico e do So-
brado e o rio Salgado. Orago N. S. da Boa Hora e diocese archi-
episcopal de S. Salvador. Foi creada parochia p^lo art. III da
Lei Prov. n. 135 de 30 de janeiro de 1845. Tem duas eschs.
publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide : Lei Prov. n.
1.086 de 21 de março de 1878. Comprehende os povs. Pedras
Molles, Ribeira e Macambira.

CAMPO DO CAÇADOR. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no muii. de Itaguahy, na estrada do Presidente.

CAMPO DO CAPARÃO. Log. do Estado de Minas Geraes,
na freg. dos Tombos e mun. do Carangolla, com muita cria-
ção bravia.

CAMPO DO COCO. Log. no mun. de Quatipurú, do Estado
do Pará.

CAMPO DO COLLEGIO. Log. do Districto Federal, na freg.

de Guaratiba. Agencia do correio, creada em janeiro de 1887.

CAMPO DO CRÉDULO. Campina de"12kils. de extensão, no
dist. da cidade do Lagarto, Estado de Sergipe. Nella cria-se
muito gado vacoum, que é considerado como o de melhor
qualidade do Estado. E notável pelas suas óptimas pas-
tagens.

CAMPO DO CUPIM. Log. do Estado do Paraná, no mun.
de Guarapuava. .\hi a L9Í Prov. n. 441 de 21 de fevereiro de
1876. creou a freg. de Santo António de Imbituva.

CAMPO DO FLAMENGO. Log. do Estado do Maranhão'
no mun. de Barreirinhas.

CAMPO DO FLAMENGO. Log. do Estado do Rio dê Ja-
neiro, entre Maricá e a serra do Lagarto.

. CAMPO DO FORMIGUEIRO. No rio Guapori. uns 40 kils.

abaixo do Campo do Pau de Óleo : no Estado de Matto Grosso
(Dr. S. da Fonseca. Dica. cit.)

CAMPO DO GALVÃO. Bairro do mun. de Guaratinguetá,
no Estado deS. Paulo ; com uma esch. publ. creada pela Lei
Prov. n. 8 de 15 de fevereiro de 1884.

CAMPO DO GUEDES. Log. do Estado de Minas Geraes, na
freg. e termo da cidade do Bom Fim.

CAMPO DOINGLEZ. Log. do Districto Federal, na freg.

de N. S. da Ajuda da Ilha do Governador.

CAMPO DO LEBLON. Extensa várzea situada nas pro-

ximidades da lagoa Rodrigo de Freitas, no Districto Fe-
deral.

CAMPO DO LIMA. Nome primitivo dapov. de S. José do
Paraiso. no Estado de Minas Geraes. Era essa denominação
devida a ter sido um dos principaes habs. do logar o finado

José Alves de Lima.

CAMPO DO MEIO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de Santo António do Capivary do mun. do Rio Claro. T?em
uma esch. publ.de inst. prim., creada pela Lei Prov. n 2.655

de 13 de setembro de'1883.

CAMPO DO MEIO. Log., do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de Passo Fundo, na estrada da Lagoa Vermelha.

CAMPO DO MEIO. Log. no Estado do R. G. do Sul, no
mun. de S.. Jeronymo ; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada, pjla Lei Pro.s n. 925 de 8 de maio de 1874.

DICC. GEOG. t2

CAMPO DO MEIO. Log. no Estado de Minas Geraes, no
mun. de S. José do Paraiso.

CAMPO DO PAO DE ÓLEO. No rio Gjaporé, 60 kils. abai-
xo do rio Branco ou de S. Simão Grande, á margem dir.; ao
Estado de Matto Grosso (Dr. S. da Fonseca. Dicc. cit.).

CAMPO DO PIRARARA. No rio Guaporé. a dir., abaixo
do Coaritsré; no Estado de Matto Grosso.

CAMPO DO RIACHO. Pov. do Estado do E. Santo, nas
margens do Riacho, 42 kils. ao S. do rio Doce e três acima de
sua foz.

CAMPO DO RIBEIRO. Log. do Estado do Rio de'Jneiro,
no mun. de Capivary.

CAMPO DOS AMIGOS. Log. do Estado de Matto Grosso,
na margem dii-. du rio Guaporé, 45 kils. acima das Pedras
Negras e quasi outro tanto abaixo da fóz dò Mequenes, e junto
ao riacho do Cacao ou Pote Pintado.

CAMPO DO SAPATEIRO. Log. do Estado do E. Santo, no
mun. de Santa Cruz.

CAMPO DOS BUGRES. Núcleo colonial do Estado do R. G.
do Sul, no mun. de S. Sebastião do Cahy, em terreno nacio-
nal, confinante com as ex-colonias Conde d'Eu e D. Isabel
Acham-se ahi mais de l.OOJ immigrantes de nacionalida-
des difterentes, principalmente austríacos e italianos. Tem
uma esch. creada pela Lei Prov. n. 1.222 de 24 de maio
de 1830.

CAMPO DOS CABIXYS. No rio Guaporé. entre o Paredão-
sinho, que liça á esq. e o Paredão do Maribondo^ no Estado
de Matto Grosso. (Dr. S. da Fonseca. Bicc. cit.j

CAMPO DOS FRADES. Log. do Estado do Pará, na mar-
gem dir. do rio Tocantins.

CAMPO DOS MARTYRES. Lo^-. do Estado da Bahia, no
mun. da capital. Projeota-se construir ahi um monumento ao
Dous de Julho. "Vide C^npo da Pólvora,.

CAMPO DOS MEDEIROS. Log. do Estado de Minas Ge-
raes, no termo do Bom Fim.

CAMPO DO SOCCO. Serra do Estado de S. Paulo no mun.
de Cajuni (Inf. loc).

CAMPO DOS PINHEIROS. Log. no mun. de Santa Christi-
na do Pinhal, do Estado do R. G. do Sul ; com uma esch. publ,
creada pela Lei Prov. n. 1.461 de 30 de abril de 188Í.

CAMPO DOS REIS. Lagoa no mun. de Cabaceiras e Estado
do Parahyba do Norte.

CAMPO DOS VEADOS. Por elle passa a estrada de Cuyabá
ao Diamantino : no Estado de Matto. Grosso. Fica a O.
da passagem do Tombador, no morro dos Três Irmãos, cerca de
24 kils. distante do rio Guyabá. Perto delle nasce o ribeirão do
Quilombo (Dr. S. da Fonseca. D ícc. cit.)

CAMPO DOS VEADOS. Log. do Estado de Matto Gr.)sso, á
margem do Guaporé. Ahi íicam um riacho e o morro dos
Veados.

CAMPO DO TENENTE. Log. do Estado do Paraná, no
mun. do Rio Negro; com uma 'esch. creada pela Lei Prov.
n. 257 de 27 de março de 1871. ,

CAMPO DO TENENTE. Ribeirão do Estado do Paraná, aff;

do rio da Várzea ; no mun. do Rio Negro.

CAMPO DO TRIUMPHO. Log. do Estado da Bahia, 72

kils. distante da villa do Tucano. Ha ahi um cemitério.

CAMPO DO UNA. Pov. do Estado de Santa Catharina, na
freg. do Mirim e mun. da Laguna.

CAMPO FEIO. No rio Guaporé, abaixo do Corumbiará, no

Estado de Matto Grosso.

CAMPO FORMOSO. Com essa denominação foi elevada á

categoria de villa a freg. Velha de Santo António da com. de

Villa Nova da Prainha, no Estado da Bahia, pelo art. II da

Lei Prov. n. 2.051 de 28 de julho de 1880. Tem duas eschs.

j
pibls. de primeiras lettras. Foi o mun. inaugurado a 22 de

junho de 1883. A 'villa dista 480 kils. da capital do E-tado, 18

da cidade do Bom Fimy 120 de Jacobina e 150 de Juasciro. La-

voura de café. canna de assucar, tabaco, milho, feijão o arroz_.

Criação de gado. A pop. é do 1.500 babs. Foi incorporada á
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com, do Bom IJim em 3 de agosto de 1892. A villa está situada
na fralda da Serra Grande e na da Grota da Gia. O mun. é
atravessado pelas serras Grande, da Gia, da Gamelleira, da
Man,c:abeira, dos JMorgados, do Calado. Pau Grande.Gado Bravo,
Pateiro, d?. Cruz. da Praça na Jacobina Nova. e de S.Francisco

;

é regado pelos seguintes rios; Itapecurú Grande, Mucambo,
.Aipim, Campo Formoso, Agua Branca, Fumaça, Lamarão, Bar-
roca e Salitre.

CAMPO FORMOSO. Parochia do Estado de Minas Geraes.
no mun. de Uberaba. Orago N.S. das Dores e diocese de Goyaz,
Foi elevada á categoria de parochia pelo art. VII da Lei Prov.
n. 288 de 12 de março de 1846. Sua sede foi, em virtude do
art. IV da Lei Prov.n. 1.(367 de 16 de setembro de 1870, transfe-
rida para o arraial de N. S. do Carmo do Fructal. Foi restau-
rada parochia pelo art. II da Lei Prov. n. 2.153 de 15 de no-
vembro de 1875. E' ligada a Uberaba por uma estrada cortada
pelo rio deste ultimo nome e ao Porto do Cemitério, no rio
Grande. Tem duas eschs. publs. de instr. prim., uma das
quaes creada pela Lei Prov. n. 3.038 de 20 de outubro de 1882.
Sobre suas divisas vide : art. I da Lei Prov. n. 2.906 de 23 de
setembro de 1882 ; n. 3.387 de 10 rle julho de 1886 (art. VI § IV).
Comprehende o dist. de S. Miguel do Veríssimo.

CAMPO FORMOSO. Arraial do Estado da Bahia, no mun.
do Remanso : com uma capella da invocação de S. José e

um cemitério. Lavoura de canna e cereaes. Criação de gado.

CAMPO FORMOSO. LÒg. do Estado de S. Paulo, na freg,
do Rio Novo.

CAMPO FORMOSO. Dist. do Estado de Goyaz, na capella
de N. S. da Piedade do mun. de Sant.i Cruz.

CAMPO FORMOSO. Pequeno rio do Estado da Bahia, no
mun. do seu nome. Nasce na Grota da Cruz recebe o Agua
Branca e o Gamelleira e desagua no Aipim.

CAMPO FORMOSO. Rio do Estado de Minas Geraes, r^-ga
a parochia do seu nome, reune-se ao Santo Ignacio e juntos
vão ao rio Grande.

CAMPO GRANDE. Villa e mun. do Estado do Ceará", na
com. de seu nome. Está assente em uma Chapada da serra Ibia-
paba. E' banhada pelo córrego Tamboatá, que com o Inueú e

outros forma o Macambira. Tem uma grande praça, quasi no
centro do pov., onde ergue-se a matriz, templo regular, solido
e bem construído. Por Alvará de 12 de maio de 1791 foi elevada
a villa, sob a denominação de Villa Nova d'El-Rei, e assim
continuou até 1840, quando por Lei Prov. u. 200 de 26 de agosto
foi transferida para o Ipii. Esta Lei revogada pela de n. 230
de 12 de janeiro de 1841, foi restaurada pela de n. 261 de 3 de
dezembro de 1842. Pela Lei Prov. n. 1.798 de 10 de janeiro
de 1879 foi novamente elevada a villa, sendo inaugurada a 9 de
janeiro de 1893. Teve foro civil por Acto de 25 de janeiro
de 1883. No seu mun. fica a freg. dos Prazeres, creada
em 1886. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Foi outr'ora
aldèa dos indios Tobajaras. Foi creada com. pelo Dec.
n.26A de 8 de julho de 1890 e classificada de primeira entr.
jjelo Dec. n. 592 de 19 do mesmo mez e anuo. Sua principal
riqueza consiste no plantio da canna nos vastos brejos de Sus-
suanha e Garrancho, que occupam cerca de 30 kils. ao NO. da
villa. « Campo Grande, diz o Sr. António Bezerra, ó circum-
dado de sítios pittorescos. Do lado do poente estende-se um
largo campo, dpnde se suppõe que lhe vem o nome que tem
hoje. A\\\ encontr;im-se extensos lageiros e pedras de formas
curiosas, j^ntre as quaes sobresahe uma que se assemelha a um
arco triumphal, com seis metros de altura, coberta pela parte
superior de musgos e arbustos verdejantes : ao passo que em
baixo pode servir de guarida e resguardar das chuvas e ardores
do sol. Um pouco a SE. , na distancia de 700 metros, ejiiste uma
gruta, cuja abobada é formada por uma immensa pedra, tendo
a extensão de seis metros e pouco mais de um metro de altura.
Uma abertura era forma de janella, que dá sabida para a parte
superior do lado opposto, tòrna-a clara e habitável. Apezar de
pouco commoda, serviíi no entanto de habitação a indigentes
na secca de 1877 a 1879, o nesse tempo uma mulher de nome
Rosa deu ahi á luz uma criança. Escondida por espessa matta,
difficilmente pôde dar alguém com esse covil, si não for levado
por guia exjieriente. Além desta ha outra não menos celebre
no sitio Morcegos, a seis kils. da villa. com vastos salões e
grandes bellezas naturaes; entretanto ninguém tsve ainda a
coragem de chegar até o fira dos seus compartimentos, razão
porque é pouco conhecida.— São innumeros os arroios que se

e.acontram no mun., podendo-se quasi dizer que cada sitio ó

banhado por iim ou por mais de um. Entre estes é di^no de
nota o que vem do rio Piau, que banha a parte oriental da
villa. Acima do tanque conhecido por Poço do olho cCagua,
existe um curioso ladrilho de pedras lizas e escorregadias em
forma de rampa extremamente Íngreme, que, recebendo as

aguas do rio, torna-se um excellente banho, principalmente
na estação invernosa, quando se acham estas húmidas e cobertas

de branda camada de lodo ».

CAMPO GRANDE. Villa e mun. do Estado do R. G. do
Norte, extincta pela Lei Prov. n. 601 de 5 de março de 1863 e
restaurada com o nome de Triumpho pela de n. 513 de 30 de
maio de 1870. Vide Triumpho.

CAMPO GRANDE. Parochia do Districto Federal, cortada

pela E. de F. Central do Brazil, que ahi tem quatro estações:

Realengo, Santíssimo, Bangú e Campo Grande. Começa do
lado do N. na ponte sobre o rio Piraquara (ilivisas de

Irajá ), tirando se dahi uma linha até o logar denominado
Jericinó ou Juricinol, indo do Gtiandú do Senna, fazendo divisa

com S. João de Merity e Marapicú. Pelo lado do S. limita-se

com as fregs. de Jacarápaguá e Guaratiba, desde o loiíar deno-
minado Paciência até o Campo de Fora. A E. apanha-se uma
linha que corta as povs. do Furado e Palmares, fazendo divisa

com o curato de Santa Cruz. Deste ponto tira-se nova linha que
passa pelos campos da fazenda do Piahy e Curral Falso até Gua-
ratiba. Tem uma pop, de 18 000 habs^ Orago N. S. do Desterro

e diocese archiepiscopal de S. Sebastião. .'Vrespeito de sua fan-
dação, diz Monsenhor Pizarro (Mcms. hists. de Ri') de Janeiro,
T. III, p. 231)o seguinte: « Na ermida sita em Bangú e dedicada
ao Desterro da Virgem Mãide De s, que no meio de um campo sem
abrigo fundara Manoel Barcellos Domingues, um 'los conquista-

doresprimeiros do Rio de Janeiro, e dos povoadores tambeui pri-

meirosdo dist. de Campo Grande, s8'creoua parochia como mesmo -

titulo do orago da sua Virgem, desunindo-se o território da
freg. de N. S. da .^presentação d Irajá rfo anno de 1673».

Decadente em extremo esse templo, tratou-se de levantar um
outro mais decente. O local escolhido, porém, foi causa de pro-

testos, demorando-se assim a« erecção da egreja. «Depois de

tantos óbices, continua Pizarro, lembrou-se finalmente do sitio

de Caroba, muito apto para o intento desejado, que o bispo

D. José Joaquim Justiniano fez examinar pelo se uactual Visi-

tador o Cónego Pizarro, e á vista da sua informação approvou
mas, apezar da necessiilade que havia de nova egreja matriz, n inca

se resolveria a sua fundação si a Mãi de Deus não fortificasse

o coração do desembargador chanceller, que foi da Relação
desta cidade, e por ultimo desembargador do Paço, José Pedro
Machado Torres, a solicitar com denodado empenho e singular

actividade a conclusão do projectado templo naquelle logar,

onde se lançou o fundamento, e concluída a capella-mór com
paredes de pedra e cal, principiou a ter ex'^rficio no anno
de 1808. Por Alvará de 12 de janeiro de 1755 foi numerada (com
outras semelhantes ) entre as de natureza collativa,.e por Apre-
sentação de'17 do mesmo mez e anuo, e Confirmação de 17 de
maio seguinte se empossou como primeiro parocho pi^oprio o

padre Bernardo Ferreira de Souza...» Havia sido anterior-

mente escolhido para a nova matriz o sitio, enire os dous en-

genhos dos Coqueiros e Viegas, mandando o bispo beazn" certa

porção de terreno para cemitério. Começaram os traballios para
edificação do templo, quando novas difficuldades surgiram por

parte do povo, occasionando a paralysação das oliras, a ilemolição

das pvredes e o extravio dos materiaes que foram empregados
em outros misteres. E' dividida em duas povs.: N. S. do Des-
terro (egreja matriz) e Realengo, atravessada pelo ramal de

Santa Cruz. A parochia, além da matriz, tem os seguintes

templos: N. S. da Conceição, no Realengo ; Senhora Santa
Anna, em Capueiras : Santo António, em Inhoahyba, N. S. do

Loreto, em Lameirão; N. S. da Penha, no Furado ; N. S. da
Lapa, no Viegas; N,. S. da Conceição, no Bangú e SS. Sacra-
mento no Rio do Gato, em ruinas. No cemitério em frente á

matriz, está o monumento que guarda os restos do grande botâ-

nico Dr. Francisco Freire Allemão, lentedaEsch.de Medicina

( de 1833 a 1853), nascido nessa freg. a 24 de julho de 1797 e

fallecido a li de novembro de 1874. A ratitriz foi consumida
por um incêndio no dia 1 de outubro de 1882; tratando-se de

sua reedificação, para o que o Estado concorreu ultimamente
com a quantia, ainda que insufficiente, de 5:000;?. Ha na freg.

muitas fazendas de canna e engenhos de melado e rapadura.
Tem magníficos campos de criação e goza de um clima excel-

lente, além de possuir boa agua potável, que desce dos rios da
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Prata e Mendanha. Em siias mattas encontram-se muitas
madeiras de lei. Tem eschs. piibls. de inst. prim. Compre-
lienJe os soguintes povs.: Agua Branca, Areal, Bangú, Bella
Vista, Cibuçú, Cachoeira, Campo ds Fora, Capueiras,
Carcundinha. Caroba, Campo Alegra, Campo Grande, Entre
Blorros, Encruzilhada, Furado, Frecheiras. Freguezia,
Goiabal, Gibongo, Guandu do Senna, Itaóca, Inhoahyba, Juary,
Jericinó, Lameirão Grande e Pequeno. Laranjal, Mandinga,
Maguariba, Mendanha, Matriz, Murundti, Mundambuá,
Paciência, Palmares, Pedregoso, Piraquara, Penha, Pau
Picado, Queimada, Quebra-Cantos, Realengo, Retiro, Rio
do Gato, Rio do Ar, Rio da Prata, SanfAnna, Santo António,
Santa Joanna, Santíssimo, Sapeíal, Serra, Sertão. Sepetibinha,
Sete Riachos, Taboas, Tinguy, Viegas, Vallongo, Vira-
Canto, etc. No Bangú há uma importante fabrica de tecidos.

CAMPO GRANDE. Parochia do Estado de Minas Geraes'
110 mun. do Carrao do Paranahyba. Drago S. Francisfto das
Chagas e diocese de Goyaz. Foi creada parochia do mun. de
Araxá pelo art. IV § II da Lei Prov. n. 312 de 8 de abril de
1846 e elevada á categoi-ia de villa pela de n. 317 de 20 de
setembro de 1848. Rebaixada desta categoria pelo art. XIV
da Lei Prov. n. 472 de 31 de maio de 1850. foi, pelo art. XVI
da mesma Lei, sua sede transferida para a capella de Santo
António dos Patos Foi de novo creada parochia do mun. de
Araxá pelo art. III § II da Lei Prov. n. 654 de 17 de junho de
1853 e elevada á categoria de villa pelo art. I da de n. 999 de
30 de junho de 1859. Supprimido seu mun. pela Lei Prov.
n. 1.639 de 13 de set'^mlfro de 1870. foi a sede de sua parochia
transferida, pelo art. Ilida de h. 1.713 de 5 de outubro do mesmo
anno.' para o Arraial Novo do Carmo. Restaurada parochia
pela Lei Prov. n. 1.821 de 2 de outubro de 1871 e villa pela de
n. 8.032 de 1 de dezembro de 1873, foi ainda uma vez sua sede
transferida para o .\rraial do Carmo pelo art. III da de n. 2.306
de 11 de julho de 1876, que deu-lhe a denominação de Carmo
do Paranahyfia. Tem duas eschs, publs. de inst. prim.

CAMPO GRANDE. Parochia do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Três Pontas. Drago N. S. do Carmo e diocese de
Marianna. Teve essa,pov. começo em 1827, pertencendo nesse
tempo á freg. de Lavras e mun. de S, João d'El-Rei. Annos
depois foi capella curada e sendo então elevada á categoria de
parochia o dist. de Três Pontas (14 de junho de 1832), ficou

essa capella sendo filial delia. No anno seguinte (1983), foi

creada a então villa de Lavras, que passou a ser a sede do mun.
Pela Lei Prov. n. 1.655 de 14 de setembro de 1870, foi o curato
do Carmo de Campo Grande elevado á categoria de parochia,
.ficando-lhe pertencendo a capella de N. S. do Rosário do Cór-
rego do Duro, creada em 1869, e elevada a freg. em 1873. Sua
principal cultura é o milho, base da alimentação do gado
suino, que em grande quantidade é exportado. Presentemente
vae-se desenvolvendo o plantio do café. Sobre suas divisas
vide : art. I da Lei Prov. n. i;8.53 de 12 de outubro dí 1871

;

art. Ilda de n. 1.999 de 14 de novembro de 1873: n. 2.042 de
1 de dezembro de 1873; n. 2.353 de 12 de julho de 1876 Tem
duas eschs . pobls. de inst. prim. eS.OOOhabs. Além da egreja
matriz, ní)ta-se na pov. a capella de N. S. do Rosário, inaugu-
rada a 12 de maio de 1883, construída a expensas da respectiva
irmandade, e que, além de sua edificação muito regular, possue
as alfaias precisas para todo o serviço do culto. A pov. possue
(1884) duas praças, sete ruas e diversas travessas, todas ali-

nhadas com regularidade: um bom cemitério, uma fabrica de
polvilho e farinha de mandioca, diversas fabricas de velas de
cera. São afamados os queijos feitos nesse logar. No território

da freg. Acamas serras denominadas Divisa, Macaco5 e Rincão,
e diversos rios, entre os quaes o Sapucahy, Araras, Dnça e

Cervo. Não tem E. de F., possuindo estradas de rodaaem para
Três Pontas. Córrego do Ouro, Alfenas, S. Joaquim, Carmo do
Rio Claro e Dores da' Boa Esperança.

CAMPO GRANDE. Pov, do Estado de Pernambuco, na
freg. de N. S. da Graça, do termo do Recife ; com duas eschs.

publs. de inst. prim. E' atravessado pela E. de F. de
Dlinda.

CAMPO GRANDE. Logs. do Estado das Alagoas, nos
.muns. deste nome e SanfAnna do Ipanema.

CAMPO GRANDE. Log\ do Estado da Bahia, no mun. da
Capital. A 5de julho de 1892 collocou-se ahi a pedra fundamen-
tal do monumento consagrado ao Bous ãe Julho de 1823. Por
occasião das escavações feitas nesse campo, encontrou-se sobre

uma lapide uma lamina de metal branco com a seguinte inscri-
pção :

Laus Deo
Cidade de S. Salvador — Bahia de

Todos o.s Sautos
Aos 16 Dias de Novembro de 18)9

No Reinado Do Senhor D, Pedro 2', Imperador E Lefensor
Perpetuo deste Império, e no dia supra indicado, CoUocou O
mesmo Augusto Senhor a primeira Pedra deste Monutiento
levantado pela Suciedade 24 de Setembro em honra Ao Inclycto
Fundador do Império O Immortal Senhor D. Pedro de .\lcan-
tara de Bragança e Bourbona e a seus Companheiros na luta
da Independência do Brazil. Assistirão a este solemue acto os
Exms. Srs. Arcebispo Conde de Sta. Cruz, Ministro do Império
.João Pereira d'Almeida, Presidente da Província, Senador
Herculano Ferreira 1'enna, Come Sup. da G. JS'acional, Com';,
das Armas, Chefe de Policia, Corpo Consular Estrangeiro,
Chefes de Repartições, concurso immeuso de Pessoas de todas
as Classes, e todo o Conselho Directório da Sociedade 24 de
Setembro. _

CAMPO GRANDE. Log. do Estado do E. Santo, no mun.
de Guarapary, cerca de 15 kils. ao N. dessa cidade : com uma
escli. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 23 de 30
de junho de 1862.

CAMPO GRANDE. Bairro do mun. de Mogy das Cruzes, no
Estado de S. Paulo; com uma capella da invocação de Santa
Cruz.

CAMPO GRANDE. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun,-
de Monte Mór.

CAMPO GRANDE. Designação em diversas paragens, de
extensos espaços não montuosos e destituídos de arvoredo.
Entre outros, notam-se no dist. de Miranda o Campo Grande,
que se estende do rio Coxim ás cabeceiras do Aquidauana e do
Anhauduhi ; outro, no mesmo dist., entre as fontes do ribei-

rão do Prata, ouir'ora Poiateque. e as do ribeiro Pedra de Cal.
Atravessando-o eu, de NO. a SE., por espaço de 15 ou lôkils.
de campo perfeitamente limpo, chamaram a minha attenção
uns buracos ou poços de 25 metros de diâmetro e sete ou oilo

dc' fundo, dentro dos quaes existem viçosas palmeiras, arbus-
tos e arvores, cujas copas pouco sobresahem ao plano do cha-
padão. Passei perto de cinco dos taes poços e ouros tantos
avistei ao longe (B. de iMelgaço). No Campo Grande do dist.

de Miranda a Lei Prov. n. 665 de 22 de setembro de 1835 creou
uma esch. publ. mixta de inst. prim.

CAMPO GRANDE. Serra do Estado do R. G. do Norte, na
com. da Maioridade, visinha da serra de Porto Alegre.

CAMPO GRANDE. Rio trib. da margem esq. do rio Gar-
gueia, no Estado do Piauhy.

CAMPO GRANDE. Rio do Estado do Parahyba do Norte,
no Tnum. de S. João do Cariry.

CAMPO GRANDE. Rio do Estado da Bahia, trib. do Ara-
mary. Perto passa a B. de F. da Bahia ao S. Francisco.

CAMPO GRANDE. Rio do Estado do E. Santo, no mun.
do Guarapary.

CAMPO GRANDE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,

desagua na margem dir. do rio Paracatií, cerca de 18 kils.

abaixo do Catinga.

CAMPO GRANDE, Cachoeira do.rio S. PVancisco, co:ii

dois e meio palmos de altura, a três quartos de légua da ca-

choeira denoniin-vda Pedra de Amolar e a uma e meia da de

Santa Thereza (Halfeid).

CAMPO GRANDE. Lagoa do Estado da Bahia, no mun.
do Remanso (Inf. loc).

CAMPO LARGO. Cidade e mun. do Estado do Paraná, na
com. do seu nome, a 33 kils. da cidade de Curytiba, 118 de

Parantiguá, 63 de Palmeira. 53 de S. José dos Pinhaes. 86 da

Lapa, 112 de Antonina. 109 de Ponta Grossa, 152 da Castro,

300 de Guarapuava, 103 de Morretes, 251 de .laguaryahiva, 310

de S. José da Boa Vista, 205 de Tibagy e 3!0 de Palmas: aos

25" 26' de Lat. S. 06» 24' de Long. "D. do Rio de Janeiro.

Drago N. S. da Piedade, e diocese de Curyliba. Segundo a

tradicção, o primeiro individuo que habitou esse logar foi o

coronel António Luiz Tigre, portiiguez. a quem pertencia por

sesmaria todo o terreno de que sj compje o niuu., e que pn-

sua morte passou ao domínio d(> diversos individuo?. Decor-

ridos alguns annos, o capitão Juão António da Costa, residente

na então.villa de Gurytiba fez doação, era 1811, do campo, om
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que se acha situada a actual cidade, a quem nella se qulzesse
estabelecer, e mandou vir da Bahia a imagem de N. S. da
Piedade, que, chegando ahi em 1816, foi recolhida na casa do
padre Joaquim Lopes Cascaes, onde conservou-se até 1826,
quando foi mudada para a sua egreja. Foi creada capella
curada por Provisão do bispo D. Joaquim Manoel Gonçalves
de Andrade de 16 de outubro de 1828 e nomeado seu capellão.

o padre José Joaquim Ribeiro da Silva, que passou a exercer o
cargo de vigário encommendado em 18il, anno em que a Lei
Prov. de S. Paulo n. 23 de 12 de março elevou-a a freg., e que
nesse cargo conservou-se até 1848, quando, por seu fallecimento,
foi substituído pelo padre Lourenço Justiniano Ferreira Bello, e

este em 1869 pelo actual (1887) vigário António Machado Lima.
Foi elevada a villa pela Lei Prov. n. 219 de 2 de abril de 1870
e iiisiallada em 28 de fevereiro do anno seguinte. Termo a 6 de
março de 1873 e intallado a. 5 de julho do mesmo anno. Com.
creada pela Lei Prov. n. 359 de 18 de abril de 1873; classificada

de primeira entr. pelo Dec. n. 5.638 de 16 de maio de 1874 ;

installada a 10 de junho do mesmo anno.. Foi seu primeiro juiz

de direito o illustrado Dr. António Joaquim de Macedo Soares.
Cidade pela Lei Prov. n. 685 de 6 de novembro de 1882. A pop.
da cidade é de 1.000 habs., mais on menos, e a do mun. de
10 a 11.030, Tem umas lõO casas, egreja matriz, casa da Ga-
mara, dous bons chafarizes e um cemitério murado.. Suas terras

são fertilissimas, offerecendo excellentes condições para o esta-

l)elecimento de núcleos coloniaes. Cultura de milho, feijão,

fumo, batatas e centeio. Grande criação de gado. A vinha
adapta-se ahi perfeitamente, tendo produzido em 1887 cerca de
40 pipas do delicioso vinho. Suas florestas são cobertas de herva-
matte, pinhaes e diversas outras madeiras de lei. Sua principal

industria é a da herva-matte, para beneficiar a qual existem
13 engenhos, sendo um movido a vapor e os demais por agua.
Regam seu território, além de outros, os rios Iguassú, Itaquy,

Verde e Assunguy. Clima saluberrimo. Uma estrada liga-a á
cidade da Lapa e uma outra a Curityba. Tem agencia do
correio, estação telegraphica, e.schs. publs. e subvencionadas
de inst. prim., e um club litterario. Comprehende, além da
parochia da cidade, mais a deS. Luiz do Purunãn, o bairro de
Itaquy e es povs. denominados Várzeas, Três Córregos e Ta-
manduá. Sobre suas divisas, vide, entre outr.is, a Lei Prov.
n. 6 de 17 de abril de 1855.{art. I): n. 50 de 16 de fevereiro de
1859 ; n. 260 de 29 de abril de 1871 (art. II) ; n. 317 de 9 de
abril de 1872; n. 767 de 30 de novembro de 1883; n. 783 de 14
de outubro de 1884.

CAMPO LARGO. Villa e mun. do Estado da Bahia, na
com. do Rio Grande, na margem esq. do rio Grande, 134 kils.

acima da sua foz no S. Francisco, distante 1.040 kils. da capital
do Estado. Orago Sant'Anna e diocese archiepiscopal de São
Salvador. Foi elevada á categoria de villa pelo alvará de 3 de
junho de 1820. Incorporada á com. do Rio S. Francisco pelo
art. III da Lei Prov. n. 6 de 2 de maio de 1835. Creada com.
pela Lei Prov. n. 1.249 de 28 de junho de 1872 e classificada de
primeira entr. pelo Dec. n. 5.04Ó de 7 de agosto de 1872. Incor-
porada á com. do Rio Grande em 3 de agosto de 1892. Tem 12. .361

habs. O mun., além da parochia da villa, comprehende mais
os arraiaes do Brejo Grande e das Várzeas. A villa tem duas
escbs. de inst. prira., creadas pelas Leis Provs. ns. 1.322 de
18 de junho de 1873 e 1.384 de 4 de maio de 1874. Agencia do
correio. O Diário da Bahia, de 26 de agosto de 1888 publicou
a seguinte noticia do Sr.. Durval Vieira de Aguiar sobre esse
mun. : « A partir-se da cidade da Barra, pelo Rio Grande,
encontra-se, na distancia de 16 léguas, á dir. de quem sobe,

á foz do rio Preto, junto a uma importante fazenda denomi-
nada Boqueirão, nome tirado da garganta da serra por onde se

escoam esses dous confls. do S. Francisco. Dsssa barra, a
Santa Rita do Rio Preto distam 16 léguas, seguindo-se pelo
Rio Grande vae-se ter, na distancia de 19 léguas, á villa de
Campo Largo ; de forma que da cidade da Barra a essas ditas
villas teem os dous rios perfeitamente a configuração de um Y.
O Boqueirão é o ponto de passagem do rio Preto, para quem
viaja por terra para as duas villas. A villa de Campo Largo
fica, pois, na margem esq. do rio Grande. O sou aspecto é

desagradável, não obstante serem todas as casas, em numero
de cem, pouco mais ou menos, caiadas de tabatinga extrahida
mesmo no porto. Uma única rua que tem a villa está sempre
deserta, as casas fechadas e a egreja, si bem que hoje reedi-
ficada, estava toda esburacada e escorada para não cahir. Em
um mesmo edíficio funccionavam incommodamente a Camará,
o quartel e a cadeia: tudo no mesmo pavimento. No principio

da rua as casas 3ão de telha, e no fim de palha e taipa. Esse
arruado fica por detraz de uma meia dúzia de casinhas, únicas

que no porto se vê. Na villa não se encontra recurso algum,
nem mesmo pasto para os animaes, pois que fica na extremidade
de estéril ta&o/eiVo que nada produz. Em compensação o resto

desse vasto termo é fertilissimo e cheio de várzeas que lhe

perniittem prodigamente toda a espécie de lavoura. Esses bons
terrenos são avaliados em cerca de 50 léguas de E. a O. e umas
30 de N. a S. ; com uma população de 23.000 almas dissemi-

nadas por cinco dists. de subdelegadas, que são: Brejo Grande,
a 12 léguas da villa e onde ha minas de tabatinga de todas as

cores ; Angical, a nove léguas e que possue a serra do Successo,

duas léguas além, abundante de pedra hume ; Várzeas, a 24;
Barreiras, rio acima, a 18, ficando a seis leguaí a serra do
Mimo, em S. Desiderio, onde ha muito salitre de que só os

fogueteiros de lá 3e utilisam ; Buracão, que dista duas léguas

das Barreiras, e é logar de lavoura, especialmente a da canna,

que dú sóccas perpetuas, pelo que a cachaça, a rapadura e o

assucar constituem á especialidade da lavoura, que faz desses

géneros productos de exportação ; sendo que a cachaça é de
superior qualidade e pof isso muito procurada. Todos esses

productos são exportados pelas Barreiras, que é o verdadeiro
porto de commercio de termo, e onde já se fazem avultadas
transacções de compra e venda de borracha de mangabeira,
que é' trazida pelos habs. dos geraes de Minas e Goyaz, os quaes
ahi supprem-se dos producto.s naturaes, especialmente do sal

da terra, qua é artigo de muito negocio para exportar. Esse
negocio de borracha já se vae engrandecendo de tal forma que

já descem barcas com milhares de arrobas, não sendo, por-

tanto, para admirar o passar-se para as Barreiras a sede da
villa, que, onde está, é de uma extrema penúria por nada se

encontrar para compra, nem mesmo cereaes, que é preciso

mandal-ss procurar na roça. Esse termo e o de Santa Rita,

á parte as grandes distancias que se resolvem com as estradas

de ferro e a navegação a vapor, constituem a melhor parte
daquellas alturas para uma colonisação; porque, além do
grande recurso que, em profusão, alli se encontra na caça e no
peixe de todas as espécies, fornece o sóló, com prodigalidade,
todos os elementos de vida. A cal, o barro e a madeira de con-
slrucção, que se encontram pelas margens dos rios, permittem
ediflcar-se com a maior economia, e o colono não terá sinão

escolher em pequenas distancias o terreno que lhe convier,

entre os de lavoura, criação ou mineração ;
podendo, portanto,

gosar em qualquer parte de uma garantia bem assegurada pela

tranquillidade que conserva o termo ha muitos annos, pois o

logar mais barulhento é as Barreiras, por causa da gente que
afflue ao commercio, especialmente os barulhentos barqueiros.

Emquanto não fornecer o solo a recompensa do trabalho, a sabia

Providencia se incumbirá da alimentação do colono, fornecendo-

Ihe, entre muitas fructas silvestres que profusamente espalhou
pelos tabohiros, o araçá, o umbu, o cajnhy, a mangaba, o sabo-

rosissimo piqiii, de cuja polpa também se extrahe uma gordura
para d tempero da comida, e oburity, coco do qual tira-se uma
massa amarella, gostosa, substancial e de effeitos aphrodi-
siacos, a qual denominam saêta, que geralmente toma-se diluida
no leite ou feita doce. Estas fructas se encontram em todos os

demais termos do S. Fra^icisco, porém com menor prodigalidade
por causa da devastação do povo, especialmente da gente pobre,
para quem servem de alimento. Abaixo das Barreiras quatro
léguas des;igua, pela margem esq. do rio Grande, o rio Branco,
que é navegável durante umas oito léguas, até uma fazenda
denominada Pedras; e o rio Grande é navegável até duas
léguas acima das Barreiras, a cuja pov. também se vae por
terra, passando-se pelo Angical, que fica em meio caminho na
distancia' de nove léguas para a villa e nove para lá. Acima da
villa, margem opposta, na distancia de 10 léguas, fica a Missão
do Aricobé, aldeia antiga onde ainda restam alguns Índios
como testemunhas da nossa incúria. E.s.ta aldeia, de bons
terrenos e onde já se fazia uma boa colheita de cereaes, está
tendo a sorte de todas as aldeias, se extinguindo pela deserção
dos Índios, que são os verdadeiros pariás do Brazil. . . A quatro
léguas ao N. da villa, em caminho para Santa Rita, existem
importantíssimas minas de sal, julgo que as maiores da prov.
e que se acham situadas nas fazendas Umbuseirinho, Salobro ô

Atravessada. Esse sal pouco serve para tempero de comida,
por ser muito escuro e causar cólicas e effeitos drásticos a
quem, salvo o habito, delle se serve ; sendo geralmente empre-
gado para alimentação dos animaes, que com elle engordam
e ficam de pello liso e lustroso, e quando não se lhes dá
ração desse sal elles vão lamber a terra que o contém, e tanto
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nisso se occupam que parecem estar a comor terra, engano
em que laboraram aatigos exploradores, O processo do fabrico
consiste em uns filtros de varas trançadas onde depositam a
terra humedecida, e deixam naturalmente filtrar uma agua
suja e salgada que levam ao fogo para fazerem-na evaporar-se,
afim de apurarem o sal que deixa. A viagem da cidade da
Barra por terra para. Campo Largo faz-se margeando o rio
Grande, por uma larga, espaçosa e plana estrada, quasi toda
de areia e por terrenos exclusivamente de criação. E' impos-
sível viajar-se, no verão, das 11 horas ás três da tarde, por
causa do calor, que se eleva a uma temperatura abrazadora,
devido ás grandes queimadas, tanto casuaes como propositaes,
que fazem nos taboleiros, onde o capim fica de tal forma
secco que com um simples phosphoro se incendeia grandes
áreas de 10 e mais léguas, caus^índo com isto susto e perigo
aos viajantes, que muitas vezes ficam sitiados pelo fogo, não
fallando nos pequenos animaes e aves rasteiras que são com
isso muito dizimados. Dizem por lá que isto faz as pastagens,
quando chove, brotarem com mais força. A instrucção do
termo é atrazadissima. Na villa existiam duas eschs. pouco
frequentadas, tendo a de meninos 28 e a de meninas apenas
oito!... ambas desprovidas de livros. Tendo encontrado
ordens do Governo para fazer-se uma mobilia para a de
meninos, conseguimos, a instancias, deixar inaugurado esse
melhoramento A de meninas, entretanto, nem um banco
possuia. Existiam tainbem duas eschs. no Angical e uma
de meninos, contractada, nas Várzeas, outra no Brejo Grande
e outra no Buracão. As distancias podem-se apenas contar
40 léguas a Santa Maria dã Victoria, 22 a Santa Rita ê

35 á cidade da Barra, que é o ponto de partida para toda a
parte; de forma que, para conhecer -se qualquer distancia
para baixo, conta-se primeiro o trajecto á dita cidade, e dahi
ao pa«ito que se quizer, por exemplo: a distancia até Cachoeira
se compõe de 35 léguas á Barra e dahi 124 até Cachoeira,
total 159, »

CAMPO, LARGO. Villa e mun. do- Estado de S. Paulo, na
com. de Sorocaba, situada em uma planície, a O. da capi-
tal -do Estado, unida aos campos de que lhe vem o nome:
distante cerca de 16 kils. de Sorocaba, 62 de Itapetininga,
33 de Tatuhy, 13 de S. João de Ipanema, nove da estação
de Villeta da E. de F. Sorocabana e 137 da capital. Suas
ruas são largas e tortuosas ; as casas térreas, em sua tota-
lidade. Seu principal edificio é a Matriz. Drago N. S. das
Dores e diocese de S. Paulo. «A pov., diz Azevedo Mar-
ques (Ajiontamentos Geographicos), foi creada parochia na
então capella da fabrica de ferro do Ipanema por Alvará
de D. João VI, de 19 de agosto de 1817, sendo director da
fabrica nesse tempo o tenente-coronel Frederico Luiz Gui-
lherme Varnhagen o qual, tendo noticia da creação da nova
freg. naquelle estabelecimento, representou ao Governo sobre
a inconveniência que disso resultaria. A' vista desta repre-
sentação a maior parte dos moradores pediu a sua mudança
Êara Tatuhy, que nesse tempo era apenas um- bairro, mas

. João VI mandou declarar, por Alvará de 22 de fevereiro

de 1820, que fosse conservada a parochia no logar era que
fora creada. Entretanto, não sendo permittido aos moradores
nem o corte de madeiras, nem a edificação de casas nos
terrenos da mesma fabrica, pediram ao bispo D. Matheus de
Abreu Pereira a mudança da sede da parochia para outro
local, ao que annuiu o mesmo bispo, por Provisão de 3 de
maio de 1821. Sobre o local, porém, em que devia ser come-
çada a matriz da parochia, houve duvidas e indecisões por
espaço de quatro annos, até que o vigário que havia sido

nomeado, padre Gaspar António Malheiros, sabendo que o

alferes Bernardino José de Barros, morador nessa loc, man-
dara construir uma capella no logar em que hoje se acha a

matriz, para collocar uma imagem da Senhora das Dores, que
tinha em sua casa, convocou os moradores e concordaram
estabelecer ahi a sede da nova freg.» A pov. foi elevada a villa

pela Lei Prov. n. 23 de 7 de abril de 1857 ; sendo installada a
14 de novembro do mesmo anno. Tem agencia do correio e duas
eschs. publs. de inst. prim. O mun. confina ao N. com o de Soro-

caba ; ao S. com o da Piedade ; a E. com os de Sorocaba e

Una; a O. com os de Itapetininga e Una; a NO. com o de

Tatuhy. O território é geralmente plano, notando-se nelle

muitos campos e bosques. A parte orographica do mun. é

formada pela serra de Araçoiaba. O território é regado pelos

rios Sorocaba e Sarapuhi/ e pelos ribeirões Ipanema, Iperó.,

Ipanemirim, Pifaporá e diversos outros. Cultura de café,

algodão, fumo, assucar e cereaes. A pop. é avaliada em

6.400 .habs. E' o mun. servido por diversas estradas e pela
íerro-via Sorocabana. Sobre suas divisas vide, entre outra=
as Leis Provs. n. 46 de 10 de abril de 1865; 41 de 3 e 69 de 20ambas de abril de 1873; 21 de 13 de abril de 1877; 64 de 13 e
158 de 30 ambas de abril de 1880; n. 58 de 16 de agosto
de 1892. °

CAMPO LARGO. Parochia do Estado de S, Paulo, no
mun. de Atibaia, nas proximidades do rio deste nome, ligada
a Jundiahy e a Atibaia por estradas. Drago N. S. do Carmo
e- diocesí de S. Paulo. Foi creada parochia do mun. de
Atibaia pela Lei Prov. n. 3 de 5 de fevereiro de 1842. Incor-
porada ao mun. de Jundiahy pela Lei Prov. n. 34 de 15 de
março de 1844, voltou a fazer parte do de Atibaia em virtude
da Lei Prov. n. 6 de 19 de fevereiro de 1846. Sobre suas
divisas vide ; Provisão de 12 de outubro de 1830. art. II da Lei
Prov. n. 12 de 10 de junho de 1850, n. 46 de 10 de abril de
1865. Sua pop. é avaliada em 2.100 habs. Tem duas eschs.
publs.

CAMPO LARGO. Pov. do Estado do Maranhão, junto da
margem esq. do rio Alpercatas, a E. da serra deste nome.

CAMPO LARGO. Bairro do mun. de S. José dos Pinhaes,
no Estado do Paraná; com uma esch. publ. de inst. prim.'
creada pela Lei Prov. n. 581 do 8 de abril de 1880.

CAMPO LARGO. Estação da E. de F. Bragantina ; no
Estado de S. Paulo, entre Atibaia e Campo Limpo.

CAMPO LARGO. Ilha no rio S. Francisco, próxima das
ilhas denominadas Volta e Pambii, entre Carinhanha e
Urubu.

CAMPO LARGO. Ribeirão do Estado de Goyaz ; desagua
no rio das Antas, aff. do Corumbá. Cunha Mattos denomina-o
também Alegre.

CAMPOLIDE. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Caxias.

CAMPOLIM. Serra do Estado de Minas Geraes, nas
divisas da freg. de Arripiados.

CAMPO LIMPO. Lo-, do Estado do R. G. do Norte, nas
divisas da freg. de Porto Alegre.

CAMPO LIMPO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de Santo António de Therezopolis.

CAMPO LIMPO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de S. Gonçalo do mun. de Campos. Ahi ficam uma
capella de N. S. da Conceição, uma estação da E. de F. de
Campos a S. Sebastião e uma esch. publ. deinstr. prim.

CAMPO LIMPO. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun.
de Santo Amai'o.

CAMPO LIMPO. Log. do Estado de Minas Geraes, na
parochia eniun. da Leopoldina. Foi elevada a dist. pela
Lei Prov. n. 2. .500 de 12 de novembro de 1878. Ahi fica uma
estação da E. de F. Leopoldina, entre Recreio e Vista Alegre,
no kil. 79,480. Sobre suas divisas vide; art. Ida Lei Prov.
n. 2.906 de 23 de setembro de 1886. Agencia do correio, creada
em 1870. Esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 3.396 de 21 de julho de 1886.

CAMPO LIMPO. Estação da E. de F. S. Paulo Railway
Company. Delia parte a E. de F. Bragantina.

CAMPO LIMPO. Serra do Estado do Maranhão, no mun.
da Imperatriz.

CAMPO LIMPO. Cori-ego do Estado de S. Paulo; banha
o mun. de S. João da Boa Vista e desagua na margem dir.

do ribeirão dos Porcos, aff. do rio Jaguary (Inf. loc).

.CAMPO LIMPO. Córrego do Estado de Goyaz. banha o

mun. de Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão

Saia Velha, trib. do rio S. Bartholomeu (Inf. loc).

CAMPO MAGRO. Log. do Estado de S. Paulo, na estrada

de Brocas a Piracicaba.

CAMPO MAGRO. Lo,

da capital. Tem uma esc

Lei Prov. n. 795 de 17 de outubro de 1884."

- CAMPO MAIOR. Cidade p mun. do Estado do. Piauhy,

sede da com. do seu nome; situada em 4" 49' 40" do Lat. S. e

l^O' 42"0 de Long. E. do meridiano do Rio de Janeiro, à

do Estado do Paraná, no mun .

cii. publ. de inst. prim., creada pela
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margem dir. do rio Surubim, no centro do mun., em terreno
plano, mas que voe formando-se em declive para o lado de O.,
por onde passa o dito rio. As suas ruas são de um traçado
irregular, mas espaçosas e formadas de casaria de boa edifica-
ção em geral. No centro da cidade nota-ss uma bella praça
de 200 metros qs., na qual está situada a egreja matriz da
invocação de Santo António, Além deste edifício conta mais
a egreja de N. S. do Rosário, ainda em construcção, a casa da
Camará, a cadeia, o mercado e o cemitério da Irmandade de
Santo António. O mun. é geralmente plano notando-se,
porém, a cordilheira de S. Sebastião, que corre pelo S., com
uma extensão de 6U kils., pouco mais ou menos, sobre nove de
largara. Todos os mais terrenos compoem-se de extensas
várzeas e camnos. alguns brejos e duas mattas, uma que se

estende de N. a S., e outra menor a O. , abundando em todas
as terras e mattas, a carnahuba, b u-ity, angico, páo d'arco
jatobá, páo-ferro, aroeira, cedro, pequi, tatajuba, umburana,
bacury, angelim e outras, além de grande quantidade de
fructas e animaes silvestres. Tem boa pedra própria para
construcção e calçamento, argilas diversas, pedra calcarea,
salitre, caparrosa, ferro e ouro. Banhado pelas aguas dos rios
Surubim, Longa, Maratauã, Corrente e Riacho Fundo, e

por mais três lagias de profundidade e extensão mais ou
menos regulares, em suas margens florescem ricas fazendas
de criação, e encontram-se terrenos riquíssimos de producção
agrícola, mas desaproveitados e sem cultivo algum. A indus-
tria da criação do gado vaccum, cavallar e muar, que consti-
tue a principal fonte de riqueza do mun., é feita em grande
escala, e em pequena a da criação do gado cabrum, ovelhum
e suino, assim como de aves domesticas. A industria fabril é

apenas representada p>la farinha de mandioca, rapadura e

assucar; e a agricultara consta de uma pequena lavoura de
cereaes e legumes, que dão para o consumo local ; e com taes
elementos, tem apenas um pequeno desenvolvimento commer-
cial, ainda mais limitado pelas difficuldades de transporte,
que faz encarrecer immenso os géneros importados e coarctar

o desenvolvimento da industria e da lovoura. E' Campo Maior
uma das cidades desse Estado, ciijapov. talvez se remonte a
fins do século XVII. A dala da creação de sua freg. é desconhe-
cida ; entretanto em 1713 já gozava de semelhante catego-
ria, pois nesse anno o Governador do Estado do Maruihão.
D. Christovão da Costa Freire, nomeou a Manoel Carvalho de
Almeida, resiãenlc na freg. de Santo António do Surubim, em
Campo Maior, para exercer o cargo de commissario geral da
cavallaria do Piauhy, o que consta do archivo da Secretaria
do Governo. Em virtude da Carta Régia de 19 de junho de
1761 foi elevada á categoria de villa, com o nome de Campo
Maior, que lhe impoz o governador João Pereira Caldas,
tendo logar o acto. de sua installação em 8 de novembro de
1762. Chamada em sua origem pov. e freg. do Surubim, por
se achar situada á margem do rio deste nome, tomou depois o
nome de Campo Maior, em virtude dos bellos e extensos cam-
pos de mimosos, que possue, ornados de grandes carnaliubaes.
No anno de 1762, em que foi installada a villa, tinha ella 31
fogos, Í2S indivíduos livres e 3i escravisados, e em toda a freg.

276 fogos. 86 fazendas de gado, 1.120 pessoas livres e 585
esoravisadas. Em 19 de setembro de 1821. teve logar no Paço
Municipal da villa a solemnidade do juramento das bases da
Constituição Portugueza, decretada pela Assembléa Consti-
tuinte de Lisboa : e a 2 de fevereiro de 1823 foi adherida e

proclamada a independência do Império. . A cidade dista cerca
de 120 kils. da capital, 108 da União, 60 do Livramento, 60 de
Alto Longa, 120 de Castello, 84 das Barras, 108 de Peripery e 156
de Itamaraty. Por occasião da execução do código do processo
criminal, em 1833, ficou a cidade de Campo Maior pertencendo
á com. do Parnahyba, até que pela Lei Prov. n. 30 de 25 de
agosto de 1836 foi elevada á categoria de com., s-=ndo classifi-

cada de primeira entr. pelos Decs. n. 687 de 25 de julho de
1850 e 5.0'j8 de 28 de agosto de 1872. Tem duas eschs. publs.
de inst. prim. e agencia do correio. Sobre suas divisas vide,
entre outras, as Leis Provs. n. 17 de 25 de junho de 1835;
105 de 3 de janeiro de 1840 ; 441 de 5 de agosto de 1857 ; de 20
de agosto do 1859 ; 524 de de 21 de agosto de 1861 ; 594 de 6 de
agosto de 1866 (ari. III); 695 de 16 de" agosto de 1870 (art. IV);
742 de 19 de agosto de 1871 ( art. I) ; 947 de 21 de julho de
1875; l.OiO de 17 de junho de 1880 ( arts. I e II ) ; 1.064 de
15 de junho de 1882. Foi elevada a cidade por Dec. de 28 de
dezembro de 1889.

CAMPO MAIOR, Log. do mun. da Imperatriz, do Estado
do Maranhão,

CAMPO MAUA. Log. na parochía de Santa Iphígenia do
mun. da capital do Estado de S. Paulo.

CAMPO MYSTICO. Parochía do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Ouro Fino, em um elevado chapadao ; com um
excellente clima e um solo prodigiosamente ubérrimo. Orago
Senhor Bom Jesus e diocese deS. Paulo. Foi. em principio,
o curato do Senhor Bom Jesus do Ribeirão das Antas, que
o § VIII do art. I da Lei Prov. n. 471 de 1 de j mho de 1850
elevou á categoria de parochia com a denominação que ainda
hoje conserva. Foi desmembrada do mun. de Pouso Ale re e

incorporada ao de Jaguary pelo art. XX da Lei Prov. n. 1.190
de 23 de ju!ho de 1864. Incorporala ao mun. de Ouro Fino
pela Lei Prov. n. 1.570 de 22 de julh > de 1868. voltou a fazer

parte do de Jaguary pelo desappareoimento de de Ouro Fino,
extíncto pela Lei Prov. n. 1.997'del4 de novembro de 1873.
Reincorporada ao mun. de Ouro Fino pelo § I do art. I da Lei
Prov. D. 2.658 de 4 de novembro de 1880. E' ligada a Pouso
Alegre por uma e.strada atravessada pelo rio Mogy Tem duas
eschs publs. de inst. prim.. crèadas pelo § II do art. I da
Lei Prov. a. 2.8 i7 de 25 de outubro de 1881 e art. I da de
n. 2.064 de 17 de dezembro de 1874. Sobro suas divisas vide,

entre outras, a Lei Prov. n. 3.337 de 10 de julho de 1886

(art, V). Agencia do correio, creada em 1881.

CAMPO MYSTICO. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Pouso Alegre; com uma esch. publ. de inst.

prim .
'

CAMPO NOBRE. Pequeno rio do Estado do Ceirá, banha
o mun. do Tamboril e desagua no Acarahú (Inf. loc).

CAMPO NOVO. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Miritiba.

CAMPO NOVO. Logs. do Estado das Alagoas, no Piquete
e S. José da Lage.

CAMPO NOVO. Povi do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Cabo Frio ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela

Lei Prov. n. 1.759 de 30 de novembro de 1872.

CAMPO NOVO. Log. no mun. de Bragança, no Estado de

S. Paulo.

CAMPO NOVO. Um dos quarteirões da parochia de Paca-
tuba, no Estado do Paraná. Tem uma esch, publ. de inst. prim.,

creada pela Lei Prov. n. 795 de 17 de outubro de 1884.

CAMPO NOVO. Pov. do Estado do R, G, do Sul, na paro-
chia de Santo António da Palmeira. Orago S. José. Foi ele-

vada a capella curada pela Lei Prov. n. 115 de 17 de abril de

1882. Tem uma esch. pnbl, de inst. prim., creada pela Le*i

Prov. n. 969 de 8 de abril de 1875. Pertencett ao termo da
Cruz Alta, do qual foi desmembrada pela Lei Prov. n. 964 de

29 de março de 1875. Agencia do correio, creada em 1883.

CAMPO NOVO. Campo situado na margem do rio Turvo,
na Lat. de 27" 37' 20" S. e Long, de 10° 48' 2" O. do Rio de

Janeiro. Tem 30 kils. de comprimento sobre seis de largura.

Produz herva matte. Fica no Estado do R. G. do Sul (Dr. A.
Silva. Dica.).

CAMPO NOVO. Lagoa do Estado do Páo de Janeiro, atra-

vessada pelo canal de Campos a Macahé.

CAMPO-PEMA, Ilha do Estado do Pará, no dist. de

Abaete.

CAMPO PEQUENO. Log. do Estado de Sergipe, fio mim.
de Campos.

CAMPO PRETO. Riacho do Estado do Ceará ; corre a 0.

da pov. de Marrecas do termo de S. João de Inhamuns.

CAMPO REAL. Dist. policial da freg. de N. S. de Belém
de Guarapuava, no Estado do Paraná. Foi creado por Acto de

24 de julho de 1871.

CAMPO REAL. Rio do Estado do Paraná, aff. do rio

Jordão.

CAMPO REAL DO BOM JESUS. Vide Bom Jesus.

CAMPO REDONDO. Log. no mun. de Brotas do Estado de

S. Paulo.

CAMPO REOONDO. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun, de Contendas; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 3.217 de 11 de outubro de 1884.
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CAMPO REDONDO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff.

do Fazeada Velha.

CAMPO SANTO. Loff. do Estado da Bahia, na estrada do
mesiuo nome. Ahi fica um cemitério pertencente á Santa Casa
da Misericórdia.

CAMPO TRISTE. Log. do Estado de S. Paulo no termo
de S. João da Boa Vista.

CAMPO TRISTE. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. da
margem esq. do ribeirão dos Porcos, trib. do rio Jaguary.

CAMPO VELHO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na
estrada de Pendotiba e mun. de Nyteroi.

CAMPO VERDE. Pov. no mun. de Miritiba, Estado do
Maranhão.

' CAMPO VERDE. Log. do Estado de Pernambuco, no termo
de Barreiros; com duas eschs. publs. de inst. prim.

CAMPO VERDE. Bairro no mun. de Una, no Estado de
S. Paulo; com uma esch. publ. de inst. prim. Orago Senhor
Bom Jesus.

CAMPOS. Cidade e mun. do Estado do Rio de Janeiro,
sede da com. do seu nome, na margem austral e dir. do rio

Parahyba do Sul, aos 20" 32, de Lat. Sul e a 20 m. acima do
nível do mar, na distancia de 52 kils. do oceano. Possue ruas
regulares, asseiadas e bem calçadas. Ediflcios de boà appa-
rencia, entre os quaés o Lyceu de Humanidades, Theatro S.
Salvador, a Santa Casa da Misericórdia, cuja fundação data
dos tempos coloniaes, tendo principiado por uma pequena casa
edificada a esforços do sargento-mór Gregório Francisco de
Miranda, pai do barão da Abbadia, auxiliado naquella empreza
por Jeronymo do Coptume. «Por provisão da rainha D. Maria I,

de 5 de julho de 1791, foi approvado o compromisso da pri-
mitiva Casa da Santa Misericórdia que teve a cidade, conce-
dendo-lTie os meamos privilégios de que gozava a do Ptio de
Janeiro, como se vè do livro I de Accordãos ã^^ 18 de dezembro
de 1792 '. » O Hospital da Sociedade Portugueza de Benefi-
cência, fundado em 13 da agosto de 1852 ; o da Ordem Terceira
de S. Francisco, fuudado pela Ordem Tei-ceira de S. Francisco
da Penitencia e anneso á egreja do mesmo santo. Diversas
egrejas, entre as quaes, a Matriz de S. Salvador, a egreja de
N. S. Mãe dos Homens, levantada por Provisão de 28 de maio
de 1763, situadas ambas na praça de S. Salvador: as das or- .

dens terceiras de S. Francisco da Penitencia, levantada por
Provisão de 28 de novembro de 1769, de N. S. do Carmo, de
N. S. do Rosário, de N. S. da Conceição e Boa Morte, levan-
tada por Provisão de 3 de outubro de Í772, de N. S. do Terço,
e as egrejas de N. S. da Lapa, de Santa Iphigenia, de S. Bene-
dicto, todas no perímetro da povoação ; e fora a capella de
N. S. do Rosário do Sacco ^. Tem ainda, segundo o Almanak
de Campos (1881 e 1§82), os seguintes oratórios approvados :

de Santa Rita, na fazenda de Santa Cruz ; de Saiíto António,
na fazenda do Becco ; de N. S. das Dores, na fazenda dos
Ayrizes ; de N. S. da Conceição, na fazenda do Curral Falso

;

deN. S. da Conceição, na faseada do Queimado ; de N. S. da
Conceição, na fazenda do Cupim; de S. José, na fazenda do
Curral Falso ; de Santo António, no hospital da Sociedade
Portugueza de Beneficência;— mosteiro de S. Bento, egreja
presbyteriana, paço municipal, theatros S. Salvador e Empy-
rflo Dramático, &ancos do Commercio e Commercial e Hypo-
thecario, diversas companhias de seguros, caixa económica,
sociedades ds beneficência e recreio ; typographias do Monitor
Campista, da Gazeta do Povo, Teteyrapho e algumas outras,

fabricas de cerveja e licores, de charutos e cigarros e um
numero considerável de casas de differentes artigos de commer-
cio. Entre suas praças ou largos notam-se : a de S. Siilvador

.ou praça principal, que mede cerca de 200™,00 de comprido
por 65™ ,00 de largo no ponto máximo, e onde ficam a matriz,

o paço da Camará Municipal, a egreja de N. S. Mãe dos Homens
e o hospital da Misericórdia ; a do Imperador, á margem do
canal de Campos a Macahé com cerca de 190'»,00 de comprido
e 100in,00 de largo : a Municipal ou de S. Benedlcto, cercada de
casas e chácaras, tendo era uma das extremidades a egreja de

S. Benedicto ; a do Rocio ou Santa Iphigenia, que mede cerca

1 Dr. Teixeira de Mello

—

Campos dos Goiítaeazes em 1S81.

2 A capella deN. S. do Rosário e Santa Rita, diz Pizarro, e accres-

centa : feita por Manoel Rodrigues.

de 100°i,00 de comprido sobre lõO^^OO, de largo, onde ficam a
egreja da santa que lhe dá o nome, a estação cenCral da E. de F.
de S. Sebastião e a moderna praça do mercadn, que subsfcitue
a antiga Praça das Verduras, e que mede 27'°,00 de comprido
sobre 27™,00 de largo ; o largo do Rosário, com a egreja que
lhe dá o nome, o do Pelourinho tamliem chamado do Capim,
onde se levantava, nes tempos coloniaes um pelourinho de pe-
dra, que foi em 1856 demolido por ordem da municipalidade e
removida a pedra principal para o cemitério, onde a armaram
em cruz, A pop. da cidade tem pouco mais de 27.000 habs.
Tem agencia do correio, estação telegraphica, eschs. publs. e
particulares — Campos, como parte da capitania de S. Thomé.
foi doado pelo rei de Portugal a. Fero Góes da Silveira em 2S>

de janeiro de 1536. Chegado ao Brazil, pouco tempo se demo-
rou Pêro Góes que,.ao retirar- se, deixou por seu herdeiro e
successor a Gil de Góes. Associou- se o novo donatário a João
_Gomes Leitão afim de lançarem os fundamentos da capitania':
"e vendo que por si sós nada poderiam conseguir, arrendaram
parte dos seus domínios, ao N. de S. Thomé. aos três irmãos
Gonçalo, Manoel e Duarte Corrêa, ao capitão Miguel Ayres Mal-
donado, Joaquim Castilho, António Pinto e Miguel Riscado,
por escriptura publica de 19 de agosto de 1623, segundo Ayres de
Casal, ou 1627, segando outros. Após porfiadas lutas contra
osGoytacás, assevera Ayres de Casal terem esses arrendatá-
rios, reunidos a Salvador Corrêa de Sá, aos monges bene-
dictinos e ao provincial dos jesuítas, dado [irincipio á conquista
da capitania em 1629 e fundado a aldeia de S. Pedro, na mar-
gem septentrional da lagoa Araruama, em Cabo Frio. Ao cor-
rerdo seculoXVIl, foi a pov. dos Campos dos Goytacás a pouco
e pouco se augmentando pela aggregação das famílias dos pro-
prietários de terras, dos religiosos e dos mdios subníettidos.
Salvador Corrêa de Sá, que pussuia parte das terras concedidas
a O. do rio Iguassú e ao S. do Parahyba, formou ahi um esta-
belecimento, em 1652, segundo Balthazar Lisboa e outros, fez
edificar uma ermida ou capella ao sancto do seu nome. <t Sob a
administração dos benedictinos esteve ella durante 22 annos,
:ité entrar como parocho curado o padre Manoel de Bastos, clé-
rigo secular, a 30 de setembro de 1674. O logar em que se er-
gueu a primitiva referida ermida não era exactamente o mesmo
em que assenta e se vê hoje a matriz de S. Salvador mas afas-
tado dous kils. da orla do rio, segundo se deprehende do dizer
de alguns chronistas. Parece-me também que talvez fosse a
pequena egreja que ainda campeia na fazenda denominada Vis-
conde, além da Cruz das Almas, de propriedade da viuva de
Domingos Pereira Pinto, comprada por este aos herdeiros do
visconde da Asseca i

. » Foi essa egreja privilegiada e conside-
rada sede da freg. em 1674. Baldada uma primeira tentativa
de'elevar-se em villa a pov., visto a isso se opporem os que no
Rio de Janeiro eram interessados em que as causas ficassem no
statxt qtio anterior, em 1673 resolveram de novo aquelles povos
erigir em nome de el-rei Pedro II a pov. em villa com a mesma
invocação do orago da egreja e assim o executaram, elegendo
os juizes e officiaes para o senado da camará e levantando o
pelourinho. De todos estes actos scientificaram ao Ouvidor
geral e corregedor do Rio de Janeiro em 2 de setembro de 1673.
Por morte de Gil de Góes, o visconde de Asseca obteve de Pe-
dro II, por Carta de 15 de setembro de 1674 a posse da capita-

nia de S. Thomé, que passou a denominar-se do Parahyba do
Sul, sob ajurisdicção do juiz de fora de Cabo Frio, com a con-
dição de nella fundarem duas víllas. uma no interior, para
bater as aggressões dos Índios, e outra na foz da Parahyba,
para maior segurança da navegação costeira, e a construir, a
expensas suas, em cada uma delias 30 casas, cadèa e matriz.
Aquella condição foi cumprida em 1676, indo (a 29 de maio de

1677) o juiz ordinário de Cabo Frio e o procurador do novo do-

natário confirmar á de S. Salvador o titulo de villa, que já
tinha, creando-lhe novo senado da camará. Vinte dias depois

foram erigir a da barrado Parjhyba, que teve S. João Baptista

por padroeiro (18 de junho de 1677). Pouco tempo depois nascen-

do grande descontentamento no seio da pop. por não ser o

local escolhido o mais apropriado para sede da villa, por fal-

tar-lhe agua potável, foi a pov., em 1673, mudada para terre-

nos circumvisinhos do Parahyba e dos quaes achavam-sc de

posse os monges benedictinos, que cederam seus domínios em
troca de outros terrenos ; e desde então começou-se a edificar o

novo povoado no mesmo logar, onde acha-se assente a cidade

de Campos. Em 1753, por Acto de Ide junho, ordenou El-Rei

1 Dr. T. de Mello, Obr. cit.
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D. José I que a capitania do Parahyba do Sul fosse iaoorporada

á do E. Santo, concedendo-se em compensação ao sau donatário

as honras de Grande do Reino e uma pensão annual de 4.000

cruzados. Ficou essa cupitania dependente da do E. Santo até

o anno de 1832, ép3ca em que foi desmembrada pela Lei de 3

de agosto, passando por esse motÍ7o a fazer de novo parte da

prov. do Rio de Janeiro. Em 1835 pela Lei Prov. n. 6 de 28

de março foi Campo? elevada á categoria de cidade. Da extincta

capitania do Parahyba do Sul, cujo território assas extenso foi

desmembrado e repartido por outras localidades, resta ao mun.
de Campos o território occupado pslas seguintes fregs., que

compunham em 1890 o seu mun. ; S. Salvador, Santo António

dos G-uarulhos.S. Gonçalo, S. Sebastião, N. S. da Conceição

do Travesisão, Santo António dás Cachoeiras, N. S. das Dores

de Macabú, N. S. da Penha do Morro do Còoo e S. Benedicto

da Lagoa de Cima. As paroohias de N. S. dâ Natividade do Ca-

rangola. Santo António do Carangola, Senhor Bom Jesus do

Itabapoana e S. Sebastião do Varre Lage, que lhe pertenciam,

passaram em 1887 a constituir o mun. de Itaperuna.—O mun.
é regado por diversos rios, percorrido por diíFerentes serras,

atravessado pelas estradas de ferro de Campos e S. Sebastião,

de Campos aMacaké e do Carangola, e pelo canal de Campos a

Macahé. Possue muitas lagoas, entre as quaes : a de Jesus, de

Cima, Feia, Piabanha, Tahy Grande e Pequeno, Cacumanga, do

Vigário, do Campello, das Pedras, da Onça, da Saudtde, etc—
Sobre o seu clima e salubridade, diz o Dr. Teixeira de Mello :

« Devido a estar assentada n'um terreno nimiamente paludoso,

como se depi-ehende da simples enumeração das suas lagoas e

brejos : tendo no seu perímetro pequenos depósitos d'agaa esta-

gnada,' permanentes ou formados peias chuvas, e sem nenhum
declive para o sea natural escoadouro, o rio Parahyba, é a ci-

dade de Campos sujeita a febres palustres, a hepatites e sple-

nites crhonicas, á anemia (que é mai? geral do que se cuida) e

a complicarem-se todos os outros estados mórbidos com o ele-

mento paludoso. Grande parte do mun. padece do mesmo mal.

E' Campos uma das cidades do interior que maior numero de

pharmacias encerra e conta maior numero de médicos e todos

com clientela! Fora disto, o clima é temperado e o calor abra-

zador do verão attenuado pelas correntes regulares e frequen-

tes do NE., saudável e puro,- que vem sempre pela tarde. O SO.

ou o vento sul é, pelo contrario, sempre núncio de mudança de

temp^e precursor de manifestações mórbidas mais ou menos
sérias do apparelho respiratório e do locomotor, por excessiva-

mente húmido e frio e sobrecarregado de efliuvios miasmaticos
que acarreta dos brejos e lagoas que atravessa na direcção da

cidade e mun. De vez; em quando é a pop., especialmente a da
cidade rudemente assolada pela varíola, e na epidemia do
cholcra-morbus de 1855 muito soflreu. Já não lhe é estranho 'o

beribéri, que tanto preoccupou o espirito de um dos mais atila-

dos clínicos da localidade, o Dr. Miguel António Heredia de Sá,

e de que tive occasião como medico, de observar por minha
parte dous casos. Ha todavia no mun. logares privilegiada-

mente saudáveis, como são as ridentes margens do alto Mu-
riahé, de aterradora fama nos tempos primitivos, as pittorescas

e numerosas várzeas e encostas da Natividade do Carangola e

outras. » — O principal género de cultura do mun. é o da canna
de assucar. Cultiva, outrosim, em não pequena escala, nos ter-

renos altos de Guarulbos, o café. Também cultiva a mandioca
para o consumo, o milho, arroz, feijão, araruta, etc^ O algo-

dão, até hoje cultivado no mun. em pequena proporção relati-

vamente ao tempo colonial, é o arbóreo, que entretanto não é

aproveitado, como podia ser.—Ha no mun. a necessária criação

de gado vaccum, cavallar, lanígero, etc. Não se tem tido toda-

via cuidado de renovar as raças
;

por isso o que o mun, apre-
senta nesse sentido não prima pela grandeza das proporções,

nem pela robustez e belleza da espécie. Na freg. de S. Seba-
stião, á beira-mar, junto ao cabo S. Thomé, ha b?llos campos
de pasto nativo, onde se faz em ponto grande a criação de gado,

quasí exclusivamente bovino. A pequena criação resume-se na
de aves domesticas, exportando-se pelos vapores de Macahé
grande quantidade de ovos para o Rio de Janeiro.

—

A. pesca,

feita nos rios e lagoas do muu. dá, quasí que exclusivamente,
não obstante a sua abundância e excellencia, para o consumo
da pop.—A industria fabril consiste no fabrico de assucar,

aguardente, goiabada e outros doces de fructas, farinha de man-
dioca, tapioca, polvilho, milho e outros cereaes, telhas e tijo-

los, louça de barro, pelles curtidas, sola, calçado, etc. Ha uma
fabrica de Ilação. A exportação e importação do mun. faz-se

pelo porto de Imbitiba, onde vem ter a E. de P. de Macahé a

Campos, e dahi pelos vapores da companhia deste ultimo nome
;

epelo ramal do Rio Boaíto.—Em seu mun. ficam diversos povs.,
entre os quaes os denominados : Tahy, Alto do Eliseu, Ponta
Grossa, Sertão da Saudade, Poço Gordo, Jacaré, Lacrôa Secca,
Villa Nova, Carvão, Buraco, Candonga, Canema, Zamba, La-
goa das Pedras, Becco, Macacos, Imbury, etc.—E' com. especial
declarada em sjtambro de 1883 epelo Dec. n. 411 de 22 de maio
de 1890. Foi ínstallada em 26 de fevereiro de 1839. E' ligada a
S. Fidelis e a S. João da Barra por linhas fluviaes. Do cidadão
Cândido José Mendes Pereira recebemos em 26 de setembro de
1892 a seguinte informação: «.Qualo aspecto physioo da cidade,
villix ou pírochia, emqueresidis ?—respondo:A cidade'de Campos
está situada em uma vasta planice, apenas quebrada pelo morro
do Itaóca, o qual fica distante légua e meia e faz parte da Ssrra
do Mar. E' dividida em d ias partes pelo rio Parahyba, offere-

cendo uma imponente entrada que pôde ser comparada ao pano-
rama que nos offereoe a entrada do Rio de Janeiro pela bahia,
quando observamos somente sua parte plana, o que valeu a um
íllustre viajante dizer ser Campos a cidade do Rio de Janeiro
em miniatura. Quaes os rios qua a atravessim, onde nascem,
que tributários recebem, qual a extenslo hilometrica de seu
curso?—respondo; O Parahybi, que, nascendo em um pequeno
lago na serra da Bocayna, Estado de S. Paulo, passa por esta
cidade alargando-se 300 metros, dividindo-a em duas partes:
a do norte, denominada Santo António dos Guarulhos, e a do
sul. S. Salvador de Campos, ou Campos dos Goytacazes, partes
estas unidas por uma bella, extensa e solida ponte de ferro, de
duzentos e tantos metros de comprimento, franca ao transito a
pé. (Foi desta ponte que atirou-se ao rio, suícidando-se, o muito
conhecido Barão da Lagoa Dourada, depois de t»r construído
seu palácio, hoje ainda o primeiro edifício de Campos, em luxo
solidei e architectura, palácio este onde está funccionando o

Lyceu de Humanidades, e que era destinado a se;'vir de resi-
dência ao presidente da Provinda, logo que Campos fosse Ca-
pital do Rio de Janeiro, oque era 3?u sonho dourado, e ainda
hoje é aspiração de todos os campistas. Para a construcção
deste palácio vieram operários da Europa. Possuia elle illumi-
nação própria a gaz corrente, fornecido por umgazometro, hoje
estragado). Este rio. alargando-se bastante, quando banha a
cidad.^, torna-se caudaloso e perigoso ás pequenas embarcações
que não podem vencer os redomoinhos que se formam em seu
curso. Faz este rio uma ligeira curva, de modo que a costa desta
cidade ó concava. Sulcam suas aguas, em um commercio ac-
tivíssimo de importação e exportação, pondo esta cidade em
communicação com as de.S. Fidelis e S. João da Barra, innu-
meras canoas, lanchas e sólidos vapores, entre os quaes citarei

o Cintra, notável por seu tamanho e machinismos, movido a
rodas e pertencente á linhada S. João da Barra e Campos ; o
Miracema e o Cambucy, também movidos a rodas, da linha de
S. Fidelis; o Muriahé e o Caahoeiro, menores, porém rápidos e

bem construídos; o Santa Rosa,, espécie de bond marítimo, a
hélice, e pondo esta cidade em communicação com o logar Santa
Rosa. Além destes vapores de agora, houve até pouco tempo
outros em serviço. União, Agente, etc. Deste rio Parahyba parte
em direcção á cidade de Macahé, onde penetra, o canal de
Campos a Macahé, que divide esta cidade em duas partes, a de
leste, centro de todo o commercio, e a de oeste onde se acham
as chácaras, palacetes, etc, e onde estão Lycea de Humani-
dades. Sobrepostas a este canal (mais fundo que o Mangue da
Capital Federal) ha muitas pontes pequenas de, madeira, alve
naria e Cantaria. Este canal offerece franca navegação á canoas
e por elle se faz bom commercio de lenha, farinha, fructas, le-

gumes, hervas, etc. Já foi sulcado por um pequeno vapor e

atravessa o rio Ururahy. Avolamando-se o Parahyba em oo-
casiões de enchente, este canal inunda boa parte do oeste da
cidade. Dos afluentes do Parahyba se acham próximos a esta
cidade os seguintes: Muriahé, aff. da esq. engrossado pelo Ca-
rangola e por diversos valões que, vindos da parte norte desta
cidade, nelle vão desembocar. Ao receber o Muriahé o Parahyba
alarga-se bastante, apresenta ilhas em seu leito, e, francamente
navegável até S.' Fidelis, dahi para oeste começa a enca-
choeirar-s3. Pela margem dir. recebe o Parahyba os rios Preto
e Collegio. Não longe de Campos estão os rios Ururahy, perto
do morro do Itaóca, unindo as lagoas Feiae de Cima, onde tem
nascimento, e o Urubu., que desagua na lagoa de Cima, bello

lago sereno e profundo, que banha as fregs. de Santa Rita e

S. Benedicto. Ainda nessa lagoa desagua o rio Imbé, notável pelo
seu longo curso, aproximadamente de 180 kils., com franca nave-
gação em cerca de metade dessa extensão, desde que seja con-
venientemente limpo, e tem por alíluentes, além de outros de
pequena importância os ribeirõas de S. Matheus, Agua Limpa
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e Socego, e os rios Quimbira, Mocotó, Opinião e Seguado Norte,
sendo este uliimo navegável e digno de especial menção por
unia sua bellissiraa cachoeira que, com pouco dispêndio, pôde
fornecer á industria uma pujante força hydraulica. Quaes as
serras, morros; são isolados ou prendem-se a alguma Oúideia

ãe montanhas? — O terreno em que esiá assenre a cidade é rigo-
rosamente plano em toda a ex'ensão delia. Ha ap^^nas o já tra-
tado Morro do Itaoca, que por uma successão de ondulações se

vae prender á cordilheira do Mar Da parte do Norte da cidade,

isto é, além ou ao norte do Parahyba (Gu^trulhos) o terreno
apresenta uma successão de ondulações até á encosta de ele-

vados morros cobertos de coqiieiraes de palmito, que se vão
prender à cordilheira do Mar. O terreno do mun. de Campos
apresenta zonas próprias para o cultivo de café, zonas de mor-
ros ao norte e no terreno de Carangola ; zonas planas ou
zona plana tn totuin ao sul, á margem dir. do Parahyba, onde
se planta a canna.Qwaes os lagos, illids, cabos e portos? —
Propriamente fallando não ha na cidade lagos. Dentro delia

existe na linha de leste a lagoa de Santa Ephigenia, que era
um verdadeiro pântano, hoje quasi esgotado. Fora da ci-

dade, em Guarulhos, a 20 minutos do ce itro da cidade, e

para o lado do norte, começa a lagoa chamada do Vigário;
um pouco além e ao norte desti está a lagoa da Baronaza,
de onde parte o valão da Saudade que a une á lagoa do
Campelo. Parallelamente a este valão e ao sul, ha no No-
gueira (Guaruliios) o valão do Nogueira, q^ie também se vem
lançar na lagoa do Campelo. Ainda ao sul da lagoa da Baro-
neza existe uma b;iciacom o nome de Lagoa das Pedras, donde
parte um oulro valão que se vem lançar no Parahyba, servindo
de via de transporte aos diversos p'.'oductos de muitas situações

e fazendas q'ie lhe ficam á margem. O terreno desta freg. de
Guarulhos a pouca distancia do Parahyba começa a apresentar
ondulações e depressões por onde correjn pequenos regatos que
vão alimentar com suas aguas os dous primeiros valões. Estas
depressões explicam a existência destes canaes. Dist:inte cinco

^ léguas desia cidade e para o norte ainda encontra-se o cha-
mada valão da Onça, que vem desaguar no Muriahé, valão
que tem a sua nascente no Morro da Onça. O terreno por onde
passa este valão é ferlilissimo eo plantio da canna, feito uma
vez, pó le-se dizer que sua reproducção é constante. Não se

deve confundir o valão do Nogueira, tratado acima, com o canal
do Nogueira hoje obstruído. Distante da cidade encontram-se ao
sul a lagoa Feia e a oeste a de Cima, unidas pelo Ururahy.
Outras lagoas como Carapebtis, Tahy, etc, estão aflastadas.

Os portos qie temos são fluviaes e sua importância esiá no em-
barque e desembarque dos productos que sobem e descem pelo
Parahiba. São:—Banca, Anna Maria, Lapa, etc. Serve-nos de
porto marítimo o deS. João da Barra, havendo projecto de al-
fandegar-se Gargahú (enseada) e unil-o a esta cidade por uma
estradado ferro. As ilhas que se encontram no Parahyba são
particulares e carecem de importância. Tem curiosidades na-
turaes e quaes são ?— O terreno em parte regado pelo canal de
Carnpos a Macahé e ainda alguns logares em Guarulhos á mar-
gem dos valões tratados, offerece uma espécie de óca apro-
veitada por alguns habitantes na pintura das casas. Encontram-
se ainda a pedra caloarea, o kaolim, a turfa, etc Os recatos
em Guarulhos, atravessando zonas de recifes, tornam-se de
aguas ferruginosas, que deixam di^positar em seus leitos o ferro

mais ou menos combinado. Qual alavoura, qual a ijidiístria, ?—^'A grande lavoura é a canna de assucar, vindo depois aman-
dioca, em grande escala, e para o norte o café. Em alguns pontos
dão especial cuidado ao algodão, paina e fumo. O miliio e

feijão são productos cultivados. A criação de gado e gallinaceos
ê importante. A industria vae se desenvolvendo desassombra-
damente. Consiste no preparo de poiabada, preparo de couros,

iiecidos de algodão para o que está moiitida dentro da cidade
uma fabrica de primeira ordem, fabgico de aguardente de que
se faz grande exportação. O sabão é fabricado em grande escala.

Possuímos também uma fabrica a vapor de chapéos, diversas
of&cinas de fundição de ferro, cobr^, etc. Muitas são as usinas
neste mun. para o fabrico de assucar e encontram-se algumas
para assim dizer, dentro da cidade. Citarei as do Queimado,
ibanto António e S. João, dentro da cidade, a de S. José, impor-
tantíssima e illuminada a luz eléctrica em S. Gonçalo, Satur-
nino Braga, idem, idem. Tocaia idem. idem. Limão, idem
idem, pertencente ao estimado industrial João de Carvalho,
Partido. Collegio, também em S Gonçalo (só as quatro pri-
meiras illuminadas á luz eléctrica), Cupim, importantissima,
e Sapucaia idem. a primeira perto do morro do [taoca, a se-

gunda perto do Muriahé, também illuminadas a luz elecÈrica,
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Mineiros e Coqueiros em S. Sebastião, Tocos, importantissima,
no Sacco, pouca aciíiia de S. Gonçalo, Santa Cr iz, Dores e
Ayrizes, no Jistricto da cidade, todas importantes e iTuminadas
á luz eléctrica. Todas estas usinas com excepção das três pri-
meiras que estão muito próximas, distam de uma a três lejiuas
da cidade. Em algumas conduz-se a canna em locomotivas
próprias. Além da industria assucareira que éimportantissima,
como se vê do ligeiro quadro acima esboçado, conta Campos
em seu mun. a Companhia Pastoril e de Lacticínios «Mineiros»
para o fabrico de queijos, manteiga, graxa, etc, situada pró-
xima á estação de S. Sebastião, ao sul da cidade. Tem a
cidade de Campos a gloria de possuir em seu seio a primeira
fabrica da America para refinação de assucar, situada á rua
Quinze de Novembro.— Qual o clima ? Ha moléstias etvle micas ?
a que causas se devem atlribuir .?— respondo; O clima é quente,
porém o calor é mitigado pelo vento nordeste que sopra inva-
riavelmente to^los os dias, das- 1(2 horas da tarde em diante,
tornando agradável o ambiente, isto nos dias cálidos, porquanto
a cidade está debaixo de uma continua viração. A febre ama-
rella, as bexigas e outras epidemias tão communs no Estado, ha
mais de cinco annos nao apparecem nesta cidade, atterradoras,
o que prova cabalmente sua salubridede, sendo certo que nas
ultimas epidemias de febre amarella, que assolaram diversos
logares mui salubres deste Estado, ellas não attingiram esta
zona, e entretanto nao distava muito de nós o foco. O desen-
volvimento das epidemias no tempo em que ef as tomaram
vulto, deve ser aitribuido: lo. á estagnação das aguas pluviaes
acc imuladas no canal de Campos a Macahé, pelo diíHcil escoa-
mento; 2°, dos miasmas exhalados pelo estincto ou quasi ex-
tincto pântano de Santa E|ihigenia; 3°, á falta da canalisação
da asua e esgotos para matérias fecaes, etc. ; 4°, á lag-oa do
Vigário, que infelizmente ainda actua sobre a athmosphera. Ha
porém, annos o canal de Campos a Macahé foi ligado ao Para-
hyba, e suas aguas renovadas não po 'era se estagnar; o pân-
tano de Santa Ephig<^nia está quasi extincto ; o serviço de
esgotos das ag ias servidas, pluviaes e matérias fecaes é bem
feito. Est^s melhoram ntos trouxeram sem duvida o destippare-
cimenlo das pyrexias mortíferas, visto que com el^es o desap-
pareoimento coincidío. Quaes as estradas de ferro c de rodagem
gua possue ?— Da cidade partem; a de Campos aos Tombos do
Carangola, e Poço Fundo ; a de Campos a Niterõy, resultado da
união da É. F. Macahé e Campos e Rio Bonito, ramal de Ma-
cahé a Niterõy; a de Campos a S. Sebastião; a de Campos a
S. Fidelís. AE. F. Macahé e Campos lem diversos ramaes para
estabelecimentos industriaes, como para a usina do Cupim, etc.

e acha se actualmente ligada á* de S. Sebastião por um ramal
ao sul da cidade. A do Carangola possue também diversos ra-

maes importantes entre os quaes o de Itabapoana e Patrocínio.
Proj'^ctam-se uma B. de F. de Campos á Enseada do Gararahú
e outra que deverá unir Campos á cidade de Santa Maria Mag-
dalena, atravessando o fertílís4mo valle da freguezia de
S. Benedicto. O mun. é cortado por muitas estradas''de roda-
gem, que serveín á coramunicação das diversas localidades; A
que partindo de Guarulhos (norte da cidade), vae ao Morro do
Coco, Staito Eduardo, Bom Jesus, Tombos e Itabapoana: a'que
vae a Itabapoana parte do Morro do Coco: a que partindo de
Campos para sueste toca em S. Gonçalo, cmS. Sebastião e vae
até Santo Amaro; a que partindo do sudoeste vae pela Tapera
ás de S. Benedicto e Santa Rita : as rnargínaes do rio Parahyba,
que se communioam com os muns. de S. João da Barra e

S. Fidelis, além das estradas de ferro que oflerecem estradas

communs. Qual a distancia kilometrica para os pontos cir-

cumoisinhos ?— De Campos ao Travessão em Guarulhos, 17 kils.

justos : a- Guandu, que está situado mais ao norte, 23 kils.; á
Penha, 30 kils.: á ViUa Nova 40 kils.: ao Murundú .50 kils.; ao
jMorro do Coco 50 kils.; ao Cachoeiro do Muriahé 74 kils.; por
estrada de ferro, pontos estes que estão situados ao norte. De
Campos para leste enconira-se S. João da Barra que está a .36

kils.; po ico mais ou menos: para o sul estão Cruz das .-Vimas,

(logarejo) a quatro kils.; SanfAnna, idem a 8 kils. ; a freguezia

de S. (ionçalo a 10 kils.; Campo Limpo a 15 kils.; o S. Sebastião

al8 kils., logares estes por onde passa a E. de F. de Campos a
S. Sebastião.—De Campos ao C ipim onde está a usina deste

nome e logar situado defronte do Morro do Itaoca, ha a dis-

tancia de 10 kils ; ao Urirahy 11 kils.; a Guriry 17 kils.; ao
Entroncamento (Macabú) 49 kils ; a Macahé 90 kils., logares

estes si uados na B. de P. de Macahé e Campos. De Campos
para O. encontram-se Santa Cruz, onde está a usina deste

nome, a pouco mais de .13 kils.: a Boa Vista, acima da foz

do rio Preto, a 35 kils., e S. Fidelis a cerca de GO kils.; S. Be-
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nedictoe Santa Rita, nas margens da Lagoa de Cima, distam
desta cidade cerca de 25 kils., e Santa Maria Magdalena cerca
de 90 kils., approximadamente. Quacs os povoados, simples
logarcjos mesmo, dependentes da cidade, villu, ou parochia ?—
Além dos acima referidos, são subúrbios da cidade: o Sacco,
Queimado, Becco e S. Martinho. Quaes os edifícios públicos e

particulares que possice ?—Lyceu de Humanidades, cuja des-
cripção já ficou feita no seg indo quesito, só accrescentarei que
dentro do ediíicio existe uma riquíssima e baila capella decorada
a ouro; Lyceu de Artes e Olficios Bittencourt da Silva, em oon-
strucÇíão e de bella apparencia: o palácio da Intendência Muni-
cipal, de bello interior e de bello aspecto ; o telegrapho, grande
ediíicio de bello aspecto ; o correio, repartição importante func-
cionando em um prédio que nada tem de importante não só
pela antiga construceão como pelo feio aspecto,—os três últimos
situados na praça principal. A Int;ntlencia Municipal possue
uma bella bibliotheca que encerra importantes trabalhos his-
tóricos relativos á creação desta cidade e município. A cadeia
publica, nova, solida e hygienica, situada no bairro da Coroa,
e o Matadouro Publico sito no arrabalde S. Martinho. Eis os
particulares: palaceti do Visconde de Santa Rita, da Baroneza
da Boa Viagem, do Visconde de S. Sebastião, do finado Sa-
turnino Braga, cedido ultimamente aos Salezíanos para ser
nelle creado iim estabelecimento de educação:— Hotel Gaspar,
vasto o importante palacete á praça principal, os hospitaes da
Santa Casa da Misericórdia e da Sociedade Portugueza de Be-
neficência, em hygíeaicos e espaçosos edificios, com acommo-
dações para centenas de enfermos: as estações centraes das
estradas de ferro de Campos a Niterõy, Carangola e Campos
a. S. Sebast'ão : as fabricas de tecidos, gaz corrente, sabão, duas
de bebidas alcoólicas, duas de cerveja, três cortumes. quatro
serrarias a vapor, a de chapéos, as de tijollos, uma das quaes
a vapor, as de productos cerâmicos, etc: o quartel da policia,
o Atheneu Campista, internato de instrucção primaria- e secun-
daria, edificio de bella apparencia e um dos maiores da cidade:
o palacete do finado Chaves, no' bairro denominado Covas d'Areia,
o palacete Barcellos, bella chácara situada á rua Thomaz
Coelho, a chácara do Dr. João Belizario Soares de Souza, á rua
da Constituição, a chácara Pelinca, antigo recreio, museu e
jardim zoológico de Canvpos, pertencente ao cónego Dr. Fer-
reira Nobre Pelinca, que a franqueava ao publico psra seu
diverlimento. Hoj» pertencente a novo proprietário, não é mais
ponto de recreio da fina sociedade campista : — os theatros
S. Salvador e Empyreo, o primeiro de bello aspecto e mui ar-
tisticamente decorado, os Bancos de Campos, Gommercial e
Hypothecario e Caixa Depositária, a grande companhia «The
Campos Syndicate, Limited », com as suas três estações de
bello estylo, solidas e vastíssimas, á Coroa (Caixa d'Agua), rua
Barão do Amazonas e rua do Riachuelo. Os edificios onde teem
redacção e oíficinas o Monitor Campista, com 55 annos de
existência (o mais antigo do Estado e o segundo ou terceiro
de todo o Brazil), a Republica, e a Gazeta do Povo, todos
diários, offerecendo este ultimo, pertencente á. Companhia Jor-
nalística e Impressora, um salão que rivalisa com osdos jornaes
da Capital da União, sendo todos os prelos aperfeiçoados e mo-
vidos a vapor. O edificio da Associação Commercial e Praça
do Commercio, a luxuosa relojoaria e ourivessaria Rouíf, a
casa commercial «Au Louvre», pertencente á Companhia Alto
Parahyba. com typographia, papelaria, pautação, encaderna-
ção e commi^rcio de livros ; a importante casa commercial de
Silva Carneiro & Comp., com typographia, lithographia,
pautação, encadernação, armarinho, livros, etc, as importantes
casas commerciaes importadoras directamente, de modas e con-
fecções de J. Vigne, E.Arthez eP Chatel, casas deluxoe impor-
tantes prédios ; fcres grandes hotéis alémdoHoiel Gaspar, já men-
cionado: três sociedades carnavalescas: acom]5anhia Telephonica
e a de Carris Urbanos com três extensas linhas, pertencentes á
companhia Alto Parahyba : uma companhia de cabotagem, uma
de navegação, duas de seguros, etc, etc. Conta a cidade
muito bellas egrejas, sobresahindo entre todas a do Carmo, pela
architectura. templo onde estão harmonisadas a custosa belleza
ea modéstia (esta egreja é admirada por todos aquelles que a
visitam); a Mat;'iz ; a Mãi dos Homens, annexa ao grande hos-
pital da Santa Casa da Misericoi-dia : a de S. Francisco, a maior
e a mais alta ; as de Nossa Senhora da Boa Morte, Terço,
Rosário, S. Benedicto, Santa Ephigenia, Santo António, Santo
António dos Guarulhos, Sacco e a Capella do Lyceu. Possue o
cemitério publico e, a elle annexo os de diversas ordens e ir-

mandades. A religião presbyteriana tem também seu cemitério
e um templo era edificio particular. Notam-se ainda na cidade

e dão idéa de sua importância, a fabrica de moveis de
Ultra & Comp., cujos trabalhos rivalisam em perfeição e ele-

gância com os melhores importados; a estação de luz eléctrica,

a que é feito o serviço de illuminação publica, quatro impor-
tantes cafés, cinco bandas da musica e duas orchestras, estabe-
lecimentos para o concerto de pianos e liarmoniuns e fabrico
de violas, violões e similares, officinas de cutelaria, óptica, ap-
parelhos eléctricos cirúrgicos, etc. Além das companhias
referidas deve-se mencionar a Theatral Campista, a "grande
Relinadora, (considerada por totós a primeira da America), a
companhia de carros (para aluguel), a de Sabão Campista, a
jornalistica-litteraria, e a Sociedade Cooperativa em fundação.
A Maçonaria conta três lojas — Progresso, Firme União e Goy-
tacaz, esta em inactividade. Dos legares desta cidade vae se

tornando aristocrático e muito procurado por sua salubridade
o trecho comprehendido entre as ruas do Ouvidor e Goytacazes,
e mesmo além desta. Não são poucas as ruas calçadas
a parallelipipedos. Grandes praças como a de S. Salvador ajar-
dinada, S. Benedicto (a maior de todas, sendo mais um campo
que praça), a de Azeredo Coutinho, a da Republica, a do Mer-
cado que está passando por uma grande reforma e se vae tornar
u ma das melhores senão a melhor do Estado, a da Quitanda, etc,
amuralha que margeia o Parahyba, o grande e pequeno com-
mercio, a industria, a população, a riqueza, a extensão, tudo
attesta a importância desta cidade que deve ser considerada a
primeira do Estado do Rio ».

CAMPOS. Villaemun. do Estado da Bahia ; na com da
Cachoeira, distante 22 kils. da sede desta ultima cidade. Orago
S. Gonçaloe diocesse archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada
parochia em 1696 pelo arcebispo O. João Franco de Oliveira e

elevada a villa pela Lei Prov. n. 2.46l) de 28 de julho de 1884

e

instaliada a 25 de fevereiro de 1885. Tem duas eschs. publs.
de inst. prim. Comprehende a capella curada de N. S. das
Mercês, creada pela Lei Prov. n'. 2.214 de 16 de julho de 1881.

CAMPOS. Log. do Estado do Ceará, no mun. de Santa
Cruz.

CAMPOS. Log.
S. Braz,

do Estado das Alagoas, no mun. de

CAMPOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
S. José da Varginha ; comumaesch. publ. de inst. prim.

CAMPOS. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
SanfAnna de S. João Acima, termo do Pará.

CAMPOS. Serra do Estado de Minas Geraes, entre Santa
Rita de Caldas, Borda da Matta, Pouso Alegre e Sant'Anna
doSapucahy. Delia nascem os rios Machado e Capivary.

CAMPOS. Riacho do Estado do Ceará, aflf. do rio Thomé
Vieira.

CAMPOS. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
de Bom Conselho e desagua no rio Traipú, aff. do S. Fran-
cisco.

CAMPOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, reune-se
com o ribeirão do Chaves e junctos vão lançar-se no rio Grande
abaixo de Madre de Deus.

CAMPOS. Entaipava no rio Araguaya, aff. do Tocantins.
Fica pouco acima da cachoeira de Santa Maria.

CAMPOS. Coroa no rio S. Francisco, próxima da ilha do
Retiro, emre Januaria e Carinhanha.

CAMPOS ALEGRES. Log. do Estado das Alagoas, no raun.
de Porto Real do Collegio.

CAMPOS ALEGRES. Campinas entre o Jaurú e a Corixa
Grande do Destacamento,, no Estado de Matto Grosso.

CAMPOS ALTOS. Planalto na serra também chamada da
Chapada, entre o Taquary e o Aquidauna, onde teem origem
vários ribeirões, entre outros o Taboco e o rio Negro, no Estado
de Matto Grosso. (Dr. S. da Fonseca. Dic6. cit.).

CAMPOS A MACAHÉ. Canal do Estado do Rio de Janeiro,

decretado pela Lei Prov. n. 333 de 11 de maio de 1844 e inau-
gurado a 2 de dezembro de 1861. Tem 100'',.560™ de extensão,
sendo 17's600™ de rios e lagoas. Começa na extincta lagoa do
Osório, a 230 metros de distancia da margem dir. do rio Para-
hyba do Sul e prolonga-se até á margem esq.do no Macahé, em
frente da cidade deste nome, atravessando diversas lagoas ©•

rios, entre os quaes notam-se ; as lagoas do Coelho, Aranha,

i
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Piabanha, rio Unirahy, lagoa de Jesus, rio Macabú, lagoas do
Paulo, do Morcego, da Capivara, do Anil, do Carmo, da Maii-

diquera, do Engealio Velho, de Carapebús e Jerib:itiba. E' de
alguma utilidade aos moradores dos sertões do Imbé, Urubu,
Ururahj', Lagoa de Cima e Macabú, que por elle conduzem ma-
deiras de construcção, lenha, farinha, legumes, etc, á sua
bacia na cidade de Campos, onde foi outf'ora a lagoa do Fur-
tado, hoje Praça da Azeredo Coutinho. Sua navegação não é

sempre franca porque, ora ha falta d'agua no canal nos mezes de
sêcca, ora é obstruído pelos balcedos arrastados pelas correntes
dás lagoas de Jesus e Piabanha. Veja-se a Planta da direcção
desse canal, annexa ao Relat. do Senador Aureliano (1846), o

jRelat, do Eng. Halfeld, annexo ao do presidente Luiz António
Barbosa (1855) e oRelat. da Commissão de Engenharia, que vem
annexo ao Relat. de João Pereira Darrigue Faro (1850).

CAMPOS A S. SEBASTIÃO. E. de F. do Estado do Rio
de Janeiro. Parte de Campos, vae até Mineiros (S. Sebastião)

com a extensão de IQi^.SOO™. Foi autorizada por Lei Prov.
n. 1.407 de 24 de dezembro de 1868, e contracto de 4 ds setembro
de 1869. Organisada a Companhia E. de F. de Campos a
S. Sebastião, com o capital de 600:0005 e áqual foi transferido
o contracto, deu começo aos trabilhos em 2í de outubro de 1871,
sendo a 5 de junho de 1873 aberio o trafego de Campos a S. Gon-
çalo e a 21 de dezembro do mesmo anno até Mineiros. Tendo
a Companhia resolvido a sua dissolução e consjquente liqui-
dação foi a estrada vendida em 18 de junho de 1881 a Saturnino
Braga & C, que por sua vez a venderam, em 25 de janeiro de
1889 á Companhia E. deF. Mácahé e Campos, sua actual pos-
suidora. O privilegio é por 30 annos, sem reversão. A linha
parte da cidade de Campos e se.íjue para o S. até ao kil. nove
e dahi toma a direcção de E. até ao íim por terreno nivelado,

o que tornoTi fácil a construcção, havendo como única obra de
arte um pontilhão com seis metros de comprimento. A zona é das
mais férteis do mun. e apta principalmente para a cultura da
canna e cereaes, sendo importantes as fazendas que alli ha. A
bitola é de 0'",95, a declividade máxima de 1,5 "/„ ; o raio
minimo das curvas 120 metros. Os trilhos são do typo vignole.

Possue o seguinte materi;il rodante : quatro locomotivas, cinco
carros para passageiros de P classe e três para pissugeiros de
2* classe, 10 vagões fechados e nove abertos. São seis- as

estacões, sendo as seguirtes : Campas, kil. 0,000^1; Cruz das
Almas, kil. 4,850»^; D. Anna, 7,900'^: S.Gonçalo, 10,550°^;

Campo Limpo, 16,009"! ; S. Sebastião, 19,300"". A companhia
proprietária trata actualmente de ligar esta linha por dentro
da cidade de Campos á linha de Imbetiba a Campos e está pro-

longando~a até ao Engenho Central de Mineiros.

CAMPOS BELLOS. Pov. do Estado do Ceará, com uma
capella filial da matriz de Pentecostes e um açude publico que
pede conservar agua por um anno.

CAMPOS DAS POMBINHAS. Campos situados entre os

rios Mearim e Itapicnrú, nove kils. distante da Lagem do
Curral, no Estado do Maranhão ; ligados á Barra do Corda pela
estrada da Boiada. Tem 18 a 24 kils. de comprimento e 12 a
15 de largura.

CAMPOS BE DENTRO. Córrego do Estado da Bahia, banha
•o mun. do Bom Jesus dos Meiras e desagua no rio do António
(Inf. loc).

CAMPOS DE GUARAPUAVA. Riquissimos campos do
Estado do Paraná, no mun. do Guarapuava. Quanto á uber-

dade e capacidade de criar passam por terem como rivaes os

de Palmas, no mesmo Estado. Abrangem uma área superior a

300 léguas quadradas e occupam a parte mais elevada da cordi-

lheira, que verte aguas ao S. para o Iguassú e aó N. para o

Pequiry, demorando, porém, em toda sua extensão na bacia do
Iguassú. A altitude de 1.100 a 1,200 metros, superior de 200 a

-300 dos platós de Gurityba e Campos Geraes, faz com que os

.campos de Guarapuava tenham comparativamente um clima
mais frio e por isso ainda mais conveniente para as culturas

européas. Vide Guarapuava.

CAMPOS DE MARIA DA FÉ. Dist. pertencente ao mun.
da Pedra Branca no Estado de Minas Geraes. Foi desmenibrado
do mun. da Christina e annexado ao da Pedra Branca pelo Dec.

n. 362 de 3 de fevereiro de 1891.

CAMPOS DE PIRATININGA. Era assim chamado quasi
liodo o território comprehendido entre o campo do Ypiranga e

parte do mun. de S. Paulo, no Estado deste nome.

CAMPOS DE QUIPAPÁ.
Estado de Pernambuco.

Log. no mun. de Quipapá e

CAMPOS DA CAPARÃO. Log. no muu. do Cachoeiro do
Itapemirim do Estado do E. Sauto, na cordilheira q>ie separa
este Estado do de Minas Geraes. Affirmam haver ahi muito
ouro.

CAMPOS DO GASPAR. Log,
mun. de Porto Real do CoUegio.

do Estado das Alagoas, no

CAMPOS DO JACAREHY. Campos situados no mun. de
Bragança do Estado de. S. Paulo. Ficam na estrada que segue
p;ira Minas e são atravessados pelo rio Jacarehy, aff. "do
Jaguary.

CAMPOS DO JORDÃO. Log. do Estado de S. Paulo; con-
slitue uma dependência da serra da Mantiqueira, occupando
uma extensão de mais de 84 kils. « Para ahi chegar-se, diz um
noticiarista, tsm-se de galgar a famosa serra da Mantiqueira
que magestosa se eleva, servindo de glorioso escabello ás nuvens
do espaço infinito. Após duas léguas de ascensão, franquea-se
o dorso da cordilheira donde se destacam diffírentes picos, mais
ou menos graciosos e elevados: o chamado moiro di, Boj, Vista
é o ponto culminante e parece achar-se a 1.800"». acin.a do
nivel do mar. Em um planaUo. que ostenta-se ahi ameno e apra-
sivel designado pelo nome indígena e euphonico de Itapeca,
vè-se ura gracioso riacho que tem o mesmo nome, e cujas ag'ias
crystallinas, puríssimas e por demais frescas provocam irresis-
tivelmente a sede para deliciosamente mitigal-a. » .líBrmam
os médicos ser esse logar excellente para a cura das enf^^r-

midades pulmonares. Dous caminhos existem para essa loc.

De Pindamonhangaba ou pela estrada de Santo António do
Pinhal, ou pelo caminho da Serra Negra.

CAMPOS DO RAYMUNDO. Log. do Estado de Minas
Geraes, einAgua Limpa do Velloso, mun. de Ouro Preto.

_
CAMPOS DO RIBEIRÃO FUNDO. Serra do Estado de

Minas Geraes, no mun. de Jaguary. Possue uma grande lagoa
donde nascem os rios do Peixe e Fundo.

CAMPOS DO RIO REAL. Villa e mun. do Estado de Ser-
gipe, na com. do Rio Real, na margem esq. do rio que dá-lhe
o nome e na divisa meridional do Estado. Orago N. S. da
Imperatriz e diocese de S. Salvador. Foi elevada á categoria
de villa pelo art. I da Lei Prov. de 17 de janeiro de 1835.
termo (Decs. ns. 319 de 1843 e 1.854 de 10 de outubro de 1855).

O mun. é regado pelos rios Real, Jabebiry e alguns outrus e

percorrido pelas serras do Jor.ee, Cavallos, Roma, Macota, Ca-
nine, Tamanduá, . Palmares, Barriga, Cipitôa, Caripáo e Mo-
cambo. Sobre limites vide : Lei Prov, n. 136 de 31 de janeiro
de 1845, Res. de 17 de abril de 1848 e 273 de 26 de março de
1850; Leis Provs. n. 521 de 25 de junho de 1858 : n. 1.1Ò7 de
27 de março de 1879; n. 1.130 de 18 de março de 1880. Criação
de gado. Cultura de canna de assucar; cereaes, mandioca e

fumo. O mun. comprehende os povoados Jabebiry, Poço Verde,
Roma, Campo Pequeno, Barriga, Pastorado e Capitôa. Dista 25
kils. de Itabaianinha, 35 do Riachão, 50 do Lagarto e 00 de
Simão Dias. Tem duas eschs. publs. de instr. prim.

CAMPOS ELYSIOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. de Rezende; com uma esch. publ.' creada pela Lei
Prov. n. 1.955 de 22 de novembro de 1873. Abi liça uma ele-

gante estação da Estrada de Ferro Central do Brazil. Tem
estação telegfaphica e agencia do correio.

CAMPOS ELYSIOS. Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
.da capital. Acha-se ahi em construcção a capella do Coração
de Jesus. Tem três cadeiras de primeiras lettras.

CAMPOS FRIOS. Pov. do Estado de Pernambuco, no
termo de Agua Preta, sobre o rio Jacuhipe, com uma esch.

Agencia do Correio.

CAMPOS NOVOS. Villa e mun. do Estado de Santa Catha-
rina, na com. de Curity banos, em logar elevado e de vista

aprazível. Orago S. João e diocese de S. Sebastião do Rio de

Janeiro. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 377 de 16 de

junho de 185Í e elevada á categoria de villa pela de n. 923 de

30 de março de 1881 ; install.ula em 3 de outubro de 1882. Era
termo da com. de Curityl)anos. A Lei Prov. n. 988 do 11 de

abril de 1883 estatuio que a sede da com. de Guritybanos fosse

transferida para Campos Novos, com esta denominarão: a de

n. 1.089 de 4 de agosto de 1886 revogou essa disposição. Havia

a com. de Guritybanos sido creada pela Lei Prov. n. 745 de
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19 de abril de 1875 e classificada de primeira entr. pelo Dec.
n. 6.416 de 22 de dezembro de 1876. Comprehende, além da
parochia da villa, mais a de S Sebastião do Herval, creada
em 1883. Tem duas escbs. publs. e agencia do correio. O mun.
é regado pelos rios: Inferno, S. João, Marombas, Taquarussú,
Inferninho, Lageado da CruT;, Lageado do Ao;ndo, além de

outros. Nelle ficam as serras do Rio do Peixe, Azul, Marombas,
Canoas e Pelotas. Lavoura de milho, feijão, canna de assacar,

trigo ; fabricação de vinho e criação de gado. A villa dista

80 kils. de Curitybanos, 165de Lages, 160 de Palmas, 40 do Passo
de Pelobas e 52 de Marombas.

CAMPOS NOVOS. Parochia do mun. do Cunha, do Estado
de S. Paulo, em terreno fértil e com clima muito salubre. Orago
N. S. dos Remédios e diocese de S. Paulo. Foi creada paro-
chia pela Lei Prov. n. 5 de 8 de março de 1872. Tem duas
eschs. publs. e agencia do correio. Sobre suas divisas veja-se

a Lei Prov. n. 4õ de 15 de abril de 1886.

CAMPOS NOVOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de S. Francisco de Paula do mun. de S. João da Barra

;

com uma esch. publ., creada pela Lei Prov. n. 1.955 de 22 de
novembro de 1873.

CAMPOS NOVOS DO PARANAPANEMA.Yilla e mun.
do Estado de S. Paulo,' na com. de Lençóes, á margem esq. do
rio Novo, na Lat. S. de 22» 27' 35",84 e Long. Occ. do Rio de
Janeiro de 7" 5' 27",2. O mun. produz muita canna de assu-
car, fumo, milho, feijão, algum café e muita mandioca, e

fabrica para exportação aguardente e assucar. A criação de
gado vaccum e suino promeite. Orago S. José e diocese de
S. Paulo. « Data de época mui próxima a fundação da pov.
'Toda a grande extensão de terrenos banhada pelo rio Pardo,
aff. da margem dir do Paranapauema, pertencia ao mun de
Lençóes. A uberdade das terras e a excellencia do clima foram
rapidamente attrahindo para estas paragens grande numero
de lavradores, que corajosamente internaram-se pelos sertões

erguendo aqui e ali toscas habitações, a que uniram-se outros,

dando assim começo a novos povs. Neste vasto território do
mun. de Lençóes constituiram-se assim novos muns., entre
os quaes os de Santa Barbara do Rio Pardo, Santa Cruz do
Rio Pardo e Campos Novos do Paranapanema, todos riquíssimos
pela excellencia de suas terras, amenidade do. clima, abun-
dância de aguas e opulência de matlas. E' uma região desti-

nada em futuro próximo a constituir-se um dos principaes
elementos de riqueza da prov., o ponto para o qual ha de
convergir a intelligente actividade dos paulistas, para os quaes
não ha obstáculos que não sejam superáveis, diíticuldades que
não sejam antes incentivos para commettimentos. . .» f .4

Prov. de S. Paulo 1888). Foi creada parochia do mun. de Santa
Cruz do Rio Pardo, com a denominação de S. José do Rio
Novo de Campos Novos pela Lei Prov. n. 62 de 13 de abril de
1880 e elevada á categoria de villa com a de Campos Novos do
ParmiapancmapelBíden. 25 de 10 de março de 1885. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. e agencia do correio. A popu-
lação do m.un. é de 3.200 habs. Sobre suas divisas veja-se a
Lei Prov. n. 83 de 9 de abril de 1885. A villa fica a
456",5 sobre o nivel do mar. O mun. comprehende as
povs. do Rosário, do Saltinho e da Conceição de Monte
Alegre

.

CAMPOS NOVOS DO TURVO. Villa e mun. do Estado
deS. Paulo, ex-parochia do mun. de Santa Cruz do Rio Pardo.
Orago S. Pedro e diocese de S. Paulo. Foi creada parochia
pela Lei Prov. n. 4 de 5 de julho de 1875 e incorporada ao mun.
do Rio Pardo pela de n. 6 de 24 de fevereiro de 1876 Foi ele-
vada á villa pelo Dec. n. 181 de 29 de maio de 1891. A pov.
está situada a 446". sobre o nivel do mar, aos 22° 39' 30",32
de Làt. S. e6o50'27",2 de Long. O. do Rio de Janeiro, em
uma eminência limitada ao S. e E. pelo ribeirão S. João.
Seu aspecto é pittoresco. seu clima muito saudável. Nella
predomina a industria pastoril. Tem 4.000 habs , duas eschs.

publs. e agencia do correio.

CAMPOS RICOS. Parochia do mun. de Pyrincpolis, no
Estado e diocese de Goyaz. Orago Sant'Anna. Com o nome
de Antas foi creada pela Lei Prov. n. 514 de 6 de agosto de
1873; passando a deno:> inar-se Campos Rígo.< pela de n. 695
de 19 de julho de 1884 e de novo Antas pela den. 778de 13 de
novembro d-e 1886. Vide Antas.

CAMPO SUJO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
SanfAnna do Ipanema.

CAMPO VERDE. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Muricy.

CAMPO VERDE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
aff'. do Borda do Campo, que o é Bandeirinha e este do no das
Mortes.

CAMUATIM. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem dir. do rio Quarahim.

CAMUCIATÁ. Pequeno rio do Estado da Bahia, no mun.
de It.ipecurú (Inf. loc).

CAMUHY. Bahia formada pelo rio Anapú, no Estado do
Pará. Nella entra o rio Caxiuaná. Posto que seja a mais rasa
de todas as bahias formadas por aquelles rios, nunca tem
menos de duas braças de fundo. Suas aguas são tão límpidas
e transparentes que se conhece, a grande distancia, onde ha
baixios, pela côr amarrellada que ellas tomam nesses logares
de perigo, sendo assim fácil evital-os.

CAMUNDE (S. João Nepomuceno de). Tapera de uma pov.
do Bares, na margem dir. do rio Negro, 191 íeg ias acima da
foz do rio Jamundá, no Estado do Amazonas. Com o restante
de seu pessoal fundou-se a actual pov. de Castanheiro Novo
(Araújo Amazonas).

CAMUQUEQUE. Morro do Estado de Rio de Janeiro, no
mun. da Eslrella.

CAMURIS. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o mun.
de Alcobaça e Analisa no Itanhem ou Itánhaem.

CAMUSSUÁ. Ribeiro do Estado do Amazonas ; lança-se na
margem dir do Solimões entre os rios Giticá e Turuá.

CAMUTANGA. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
de Itambé; cora uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 812 de 11 de maio de 1868.

CAMUXINGA. Serra do Estado das Alagoas, no Panema,
(Dr. Espíndola. Gcogr. Alagoana).

CAMUZENGUE. Log. do Estado de Pernambuco no mun.
do Pau d'Alho.

CANABARRO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de Santa Maria, sobre o rio Ibicuhy. *

CANACARE. Lago da Guyana, que faz parte do grande
de Saracá (Araújo Amazonas). Baena e Accioli fazem delle

menção; Barbosa Rodrigues af&rma que não exi.ste seme-
lhante lago ; o i" tenente Shaw não o figura em sua Carta
do rio Uruhil.

CANADAS. Log. no termo de Quipapá, do Estado de Per-
nambuco.

CANAES. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Arassuahy.

CANAL. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Macahé.

CANAL. E' assim vulgarmente denominado uma espécie de
rasgão, que recebe as aguas dos córregos Saracura e Tanque
Grande. Corre cerca de seis kils. pela freg. de S. Gonçalo do
Sapucahy antes de desaguar no rio deste nome; no Estado de
Mi jas Geraes.

CANAL DA PEDRA. E' o nome de um dos dous canaes
formados pelos bancos denominados—Coroa dos Ovos—na bahia
de Cuman e Estado do Maranhão. E' o mais largo. Chama-se
assim por ficar próximo da pedra de Itacolomy.

CANAL DAS PEDRAS. Log. do Estado do Rio Grande do
Sul, na par 'chia de Lavras, com uma esch. publ de inst. prim.
creada pelaLei Prov. n. 1.198 de 30 de abril de 1879.

CANAL GRANDE. Furo que põe em communicaçãoa bahia
Curauatá ou Coroatá com a do Tucuruy, no mun. de Souzel e

Estado do Pará. E' navegável em todas as estações (Inf. loc.).. ^

CANALSINHO. Corredeira no rio Piracicaba, no espaço
que medeia enire a cidade deste nome e a confluência daquelie
rb no Tietê; no Estado de S. Paulo.

CANAL TORTO. Cachoeira do rio Itapecurú, no Estado do
Maranlião. «Da cachoeira do Sonhoró em diante, no espaço de
17 léguas até á villa de Caxias, encontram-se 22 cachoeiras,
das quaes a mais perigosa de todas é a do Canal Torto. (Capi-
tão Fx-anciscode Paula Ribeiro, cit.)
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CANAMAÚ. Pequeno rio do Estado do Amazonas, na mar-
gem esq. do rio Negro, immediatamente acima do rio Aneuene.
(Araújo Amazonas e Dr. A. R, Ferreira.) Baena escreve Ca-
meanail.

CANANARl. Rio da Guyana; desagua no Apaporis, conf.
do Japurá (Araújo Amazonas.).

CANANEA. Villaemun. do Estado de S. Paulo, na com.
de Iguape, situada á beira mar na ilha do seu nome, cuja ex-
tremidade meridional fronteia com a barra de Cananéa, nas
abas do morro S. Jo^o. Ventilada constantemente pela viração
do mar, gosa de amena temperatura. Ao N. e O. da pov. es-

tende-se, a mais de 36 kils., vasta planicie. As ruas são tor-
tuosas, porém largas, havendo entre ellas algumas direitas.

Quasi todas as casas (149) são térreas, porém bem construídas
de pedra e cal, e entre ellas alguma-s (três) assobradadas; ha uma
antiquíssima, construída em 1732, onde morou o Capitão-mór.
Suas edilicações principaes são; a Egreja Matriz, a Casa da Ga-
mara e cadèa, o cemitério municipal e dous chafarizes, estando
um ainda em construcção. Dista uns 320 kils. da capital, 75
de Iguape, 100 de Xiririca, 39 de Jacupiranga e 108 de Para-
nagiá. Orago S. João Baptista e diocese de S. Paulo. A villa

de Cananéa foi o ponto da capitania de S. Vicente, donde a 1

de setembro de 1531 Martim Affonso de Souza mandou uma
tropa de 40 besteiros e 40 espingardeiros, de Pêro Lobo, a
descobrir ouro e prata pelas regiões dò interior. Tudo quanto se

sábado destino ulterior dessa bandeira é que foi completamente
destroçada pelos Carijós. Segundo consta, a creação da villa

teve logar em 1587, sendo seu fundador o capitão Tristão de
Oliveira Lobo. Tem duas eschs.publs. de inst. prim.; agencia do
correio. O mun. ao N. e NE. confina com o de Iguape; a O. com
o Estado do Paraná; a E. e S. é banhado pelo oceano. — Do
lado do N. , S. e E. o mun. é montanhoso e coberto de mâitas;
a O. égeralmante plano, compondo-se de extensos campos; a
SO. notam-se alternadamente bosques e campos em terreno on-
dulado.—Tem dois portos; o da ilha da viUá de Cananéa e o da
Colónia, no mar de Aririaia, ambos com excellenles ancora-
douros de mar manso, abrigados e fundo suHiciente para (na
•préa-mar) navios de grande calatto. Além destes, que são os

melhores, conta outros,' como sejam: a bahia do Tarapandé, a
do Mar Pequeno, a Ponta da Trincheira, etc. — Possue, entre
outras ilhas, as seguintes: Bom Abrigo, com um pharol, Cam-
borihií, Castilho e Figueira, no mar alto, próprias para a pesca;
a do Cardoso, a da Villa, a que fica em frente á villa (ilha do
Mar), a da Casca, Tumba, Laranjeira, Berguigão e Ubatuba.

—

Os morros que se notam no mun. teem as seguintes denominações:
Aririaia, Folha Larga, Itapitangui, Mandyra, Cadeado, Cintra,
Taquary, Araçauba, Itapanhoapinda, Iririhú, Vai'adouro, Qui-
lombos grande e pequeno; todos prendem-se a cordilheira de-
nominada Cadeado, que é o nome local da Serra do Mar.—E'

regado por numerosos rios, taes como: o Subahuma, Itapitangui,
Taquary, Minas, Piranga, Piranguinha, Canudal, Araçauba,
Varadouro, Iconha, Jacarehy, Bom Bicho, Itapanhoapinda,
Pêro Luiz, Mandyra, Cangioca, Barreirinho, Cachoeira Grande,
Japaguarehú, Perequê, etc.—Possue as seguintes lagoas: Lagoa
Grande do Taquary, Pico do Cardoso, Tabatinguara, Aririaia,

nas cabeceiras do rio Pariquera, e Itacurussá.—Sobre as cu-

rió idades naturaes existentes no mun. nos escrevem: « Ha ao
S. da montanha do Cardoso uma gruta de grande extensão,

no fim da qual encontram-se ossadas de animaes estranhos.
Na m«sma ilha eyiste uma escada de pedra feita pela natu-
reza, assim como um lago de agua salobra. Existem saltos nos

Tios Mandyra, Branco, Alto do Piranguinha, Cachoeira Grande.

No rio Tabatinguara, no morro do Avenca, existe uma agua
sensivelmente morna, e no morro do Cadeado ha um rio escuro,

cujas aguas teem o sabor da pedra hume.»—Os principaes pro-

duotos de sua lavoura são: arroz, café, mandioca, milho, fei-

jão, canna, sen^lo maior a lavoura do arroz. A criação de

gado é pequena; occupando-se a pop. de preferencia na indus-

tria da pesca. O valor das terras é insignificant?, comquanto
sejam ellas muito férteis e se prestem vantajosamente a cul-

turas que compensam prodigamente o trabalíio. Ha no mun.
cerca de 15 engenhos depilar arroz e dois de aguardente.—O mun.
conta duas estradas de rodagem, uma que pai-tindo do Porto da
Colónia vae a Cananéa e outra que, pertencendo á linha tele-

graphíoa, parte de Santos e vae a Iguape, passando por este

mun.—Ha no mun. minas de ouro, ferro magnético; jazidas de

mármore, de carvão de pedra, chumbo, cobre, schisto betumi-

nosoje enxofre.—A pop. do mun. é de 6.000 habs. . — O conse-

lheiro Martim Francisco Ribeiro de Andrada, em seu Diário

da viagem mineralógica pela Prov. de S. Paulo, em 1805, diz o
seguinte a respeito dessa villa: «A villa de Cananéa fica na
ilha, em baixo do morro mencionado á borda do mar. é muito
húmida e encharcada ; desta muita humidade talvez procedem
as poucas cores de seus habs.; elles dão-se á pesca e á cons-
trucção de barcos: o forte de sua cultura é a mandioca e arroz,
e pouco algodão. Esta pov. estende-se da parte de Iguape até o
Varadouro: tem uma só egreja; um capitão-mór é o comman-
dante; tem uma Casa da Camará; é correição de Paranaguá: sua
pov. anda por i.600 habs.; devo advertir que a idolencia é tão
geral neste povo, que elle para sustentar-se tira todo o preciso
de Iguape e Paranigin. Seguramente esta villa tende á sua
extincção total, si acaso se não fomentar de novo o amor do
trabalho, introduzindo nos povos a agricultura, que mal e sem
razão desprezaram, animando o commercio externo, e nbrindo
ao menos uma estrada para Curytiba, afim de augmentar a
communicação interior.» Comprehendcndo o» bairros denomi-
nados Rio das Minas, Porto da Colónia e ^^amiranga.

CANANÉA. Colónia do Estado de S. Paulo, fundada a 31 de
agosto de ISôlnomun. de Cananéa, lendo pir centro de con-
sumo e permuta : Cananéa. a 23'', 100 da sede da colónia : Iguape
a 971S200 ; Botujuni, a 23,750; e Xiririca. ;i 66 kils. Seu
território é cortado pelos rios Branco, Vermelho. Cedro, Pia-
dauva, Guarahú, Itapitangui, Pariquera, Pmdauvinha, além
de outros. Sua área é estimada em 590.410.000 metros qua-
drados, dos quaes 9.500 00-) são cultivados. A p p. écomposta
de nacionaes, allemães, inglezes e italimos. Cultira de fumo,
café, canna de assucar e cereaes. Possue uma boa estrada de %
rodagem para olittoral; umã capella; uma esch. p.bl. de inst.
prim. O Dec. n. 6.872 de30 de março de 1S78 determinou que
essa colónia passasse ao regimen commum ás uutras povs. do
Império, cessando a administração especial a que até aquella
data est:iva sujeita.

CANANÉA. Ilha do Estado de S. Paulo, na bahia de Ca-
nanéa, nove milhas de sua barra, com três milhas de exten-
são. E' formada por dous braços que dividem o Mar Pequeno e
pela bahia de Trepandé ou Tarapandé. E' rasa e alagadiça, ex-
cepto em sua parte oriental, onde eleva-se o njorro de S. João,
em cujas encostas está assente a villa de Cananéa. Seu ancora-
douro, bom, seguro, na extremidade do Mar Pequeno e fronteiro
á villa, tem o fundo de 16 braças ; mas sua entr.H.da ou barra,
estreitada por um banco de areia, tem a profundidade de 24
palmos na baixa-mar e de 29 na prea-mar.

CANANEA. Ponta de terra no Estado de S. Paulo, ao S. da
entrada da bahia do mesmo nome, por 52o §0. da ilha do Bom
Abrigo, aos 25" 16' de Lat. S. Nesse sitio, sobre umas pedras,
foi, segundo affirma Ayres de Casal, erguido um padrão com
as armas de Portugal. Suppõe aquelle autor que fora allicollo-

cado esse padrão, em 1503, por Christovam Jacques.

CANANÉA. Bahia do Estado de S. Paulo. E' de forma
irregular e tem 22 kils. de comprimento e.dous a três de largura.
E' formada, de um lado, por uma península montanhosa, e de
outro, por duas ilhas, sendo uma onde está assente a villa do
mesmo nome, as quaes formam dous canaes que com.municam a
bahia com o denominado Mar Pequeno. A ilha do Bom Abrigo
serve-lhe de balisa. « La Baie Cananéa — à Tentrée sud de
le Mar Pequeria. est formée par une ile qui est au sud de la

Praia ou plage d'Iguape, et qui est séparée de la terre ferme
par un petit ruisseau nommé Ararupira. La baie est large et

offre un mouillage bien abrité, à Tentrée duquel est 1'ilot Bom
Abrigo, ilot élevé de 130 mêtres, couvert d'arbres et plus haut
aux extrêmités qu'au centre ; á Tentrée de la baie, il y a
plusieurs banes sur les quels la mer brise et au milieu di-s quels

il faut chenaler. II y a un tuut petit ilot sur le còlé sud de Bom
Abrigo. ^ deux miiles dans TEst, ou a des fonds de sable de
20 e 22 mètres. II y a une viUe à sept mílles environ dans le

NO. de Bom Abrigo. On construit d»s grands navires dans
cette localité. L'entrée se reconnait au Monte C;irdoso. On
prend généralement le passage du Nord, mais celui du sud est

plusprofond. Entre Bom Abrigo et la cote à TOnest, il y a un
mouillage entre huit ou neuf mètres d'eau, mais prés de Ia

côté de r;ie. Pour aller dans la baie il faut un pilote.»

(Instructions nautiqnes de almiral Fitsroy.)

CANAPÚ. Lago da Guyana, na margem dir. do rio_ Negro,

entre as povs. de Moura e Aracari. Tem communicação com
aquelle no pelo igarapé Canapú.

CANAPÚ. Igarapé do Estado do Amazonas ; desagua no

rio Negro, próximo á antiga villa de Moura.
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CANÁRIA. Ilha do Estado do Amazonas, na margem esq.
doSolimões, pouco acima da foz do Japurá.

CANÁRIA. Dá-se o nome de — corrente de Canária — á
parte do rio Solimôes entre a foz do Tonantins e a do canal
Auati-paraná. As margens do Solimôes são, neste sitio, ro-

chedos elevados e escarpados, cobertos no alto de denso arvo-
redo que, reunido a estreiteza do rio tornam essa passagem
imponente e temivel.

CANÁRIAS. Insignificante pov. do Estado do Maranhão,
assente na costa oriental da ilha de seu nome. Seu porto,
sobre o rio que faz a barra também denominada Canárias,
dista cinco kils. do mar.

CANÁRIAS. Ilha do Estado do Maranhão, junto á barra de
seu nome e de um braço do rio que a divide da ilha dos Poldros.
Estende-se até á barra do Cajú, sendo quasi metade de sua
costa septentrional, na parle que fica para O., banhada pelo
Atlântico. Ao S., ond? é muito chanfrada, o igarapé do Gue-
rindó e o rio Preto separam-na das cinco ilhas seguintes :

Éguas, Manguinho, Cedro, Desgraça e outra muito menor.

CANÁRIAS. O rio das Canárias, que é um dos braços do
Parnahyba, além das voltas que apresenta, é juncado de coroas :

entretanto no canal encontram-se 18 a 24 pés d'agua até o logar
Coqueiros, três milhas para dentro da barra. Em uma e outra
margem do rio das Canárias encontram-se alguns povs. como
o dos Coqueiros e o dos Morros, os quaes ficam na face

Occidental da Ilha Grande e pertencem ao Piauhy, bem
como o do Pontal de Leste, A' margem esq. do rio e em uma
enseada está coUocada a póv. que dá o nome á barra e ao
mesmo, rio, a qual pertence ao Maranhão e apenas dista

meia légua ao N. do pov. dos Coqueiros. A enseada é

formada pela ilha dos Poldros, e ofterece ancoradouro em
frente áquella pov. Do pontal da barra até aqui encontra-
se somente um logar secco, onde apenas ha seis pés d'agua, isto

quasi em frente á ponta do S. da ilha dos Poldros e próximo
á pov. das Canárias. Este pov. está duas milhas distante do
pontal E. da barra ; no ancoradouro encontram-se 24 pés d'agua,
e em frente deste ha um furo ou cambôa. No pov. dos Co-
queiros, o rio abre um grande braço que se denomina Cambia
dos Morros ; por este segue-se alé o pov. deste nome, junto ao
qual notam-se os referidos morros ( Philippe Francisco Pereira,

Roteiro da Costa Norte do Brasil. ).

CANARY. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua na
margem esq. do rio Negro, abaixo de Marabitanas.

CANASSARY. Furo que desagua pela margem esq. do
Amazonas. Banha o mun. de Serpa ou Itacoatiara, no Estado
daquelle nome. Communica o Amazonas com o lago Saracá
ou, segundo o Sr. B. Rodrigues, com o rio Urubu. « O furo

Canaçarij, diz o Sr. B. Rodrigues, entra defronte da ilha

Comandahy e sahe no lago Canaçary, a curta distancia do
Carão, com uma légua de estensão, ».

CANASSARY. Lago do Estado do Amazonas, entre Silves

e Itacoatiara. Desapparece na occasião da vasante do rio

Amazonas.

CANASTRA. Log. do Estado das Alagoas, no Piquete.

CANASTRA. Bairro incorporado á freg. do Rosário do mun.
da capital do Estado de Goyaz pelo art. I da Lei Prov. n.
626 de 2U de abril de 1880. Pertence á freg. do Ouro Fino.

CANASTRA. Serra do Estado das Alagoas, ao N. da União,
nos limites de S. José da Lage.

CANASTRA. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Pom-
bal.

CANASTRA. Morro do Estado da Bahia, no mun. de Caeteté

CANASTRA. Serra do Estado de Minas Geraes. Henrique
Gerber, em suas Noções Geographicas e Administrativas da
proo . de Minas Geraes, à\z « que essa serra forma um grupo
de montanhas concentradas poucas léguas a E. de Desemboque
e Araxá, interessante por alli acharera-se as cabeceiras do
rio S. Francisco, as quaes não distam mais de quatro léguas
da margem do rio Grande. As suas ramificações, são : a O. e

NO. um espigão estreito, que dahi a poucas léguas estende-
se a um chapadão immenso comprehendendo os muns. de
Uberaba e Prata, o qual é conhecido pelo nome de Chapadão
da Tabatinga e forma a divisa entre as aguas do rio Grande
e as do Paranahyba ; a serra da Parida, divisa entre o rio das

Velhas è o Quebra-Anzol ; ao NE. a serra da Marcella e das
Saudades do Indayá, formando a divisa entre o S. Francisco
e o Indayá.» Vista do Piumhy, a serra da Canastra parece
ter sua maior extensão do S. ao N ; entretanto, ella apenas
tem nessa direcção cerca de 30 kils. emquanto que na direcção
de E. para O. tem cerca de 60 kils. Oflerece em seu cimo, em
toda sua extensão, um vasto chapadão desigual, donde se
descortina uma considerável extensão de território.

CANASTRA (Serra da). Nome que os antigos sertanistas
davam á serra, que se avista de Cuyabá, e onde, no quadrante
de NE., nota-se um morro, cujo cume parece cortado horizon-
talmente ; o que lhe dá a figura de uma canastra. Refere o padre
José Manoel de Siqueira, que António Pires de Campos e Bar-
tholomeu Bueno da Silva, com numerosa comitiva, foram na-
quellas paragens accommettidos de uma grande tempestade ;

abrigaram-sp no morro da Canastra e acolhidos nas suas cavi-
dades, por occasião dos relamp i.gos, brajavam por S. Jeronymo :

ficando denominados até o preseute serra e morro de S. Jero-
nymo (B. de Melgaço).

CANASTRA. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. do
Morro do Chapéo e desagua na vereda denominada do Romão
Gramacho (Inf. loc.)

CANASTRA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Diamantina e desagua -no Arassuahy. E' formado pelos ria-
chos Palmital, Maravilha e Estiva (Inf. loc).

CANASTRA. Rio do Estado de Goyaz; nasce na serra da
Canastra e desagua na margem esq. do rio Uruhií, aff. do das
Almas, que o é do Maranhão.

CANASTRÃO. Antigo dist. do mun. de Dores do Indayá no
Estado de Minas Geraes. Orago S. José. Foi creado pela Lei
Prov. n. 993 de 27 de junho dg 1859.

CANASTRÃO. Elevado monte que se avista a 60 kils. ao
S. da villa de Miranda, no caminho que vae dalli para o Apa

;

no Estado de Matto Grosso. Liga-se a uma cordilheira, que no
quadrante de NO. vae ter perto do rio Miranda (B. de Melgaço).

CANASTRAS. Arraial do Estado da Bahia, no termo do
Remanso. Orago S. José. Tem uma esch. publ de inst. prim,
creada pela Lei Prov. n. 2.121 de. 26 de agosto de 1880.

CANATIGÚ. Rio do Estado do Pará, desagua na costa occ.
da ilha de Marajó, na bahia do Curralinho. Recebe o Aramá-
quiry. Também escrevem Quanaticú

.

CANAXIHY. Rio do Estado do Pará, aff. do Capim.

CANÇA CAVALLOS. Morro do Estado do Paraná, na es-
trada da Rocinha ao Assunguy de Cima.

GANCAIARES. índios que habitavam a costa da Bahia de
Todos os Santos. As mulheres desses indios tinham os peitos
tão grandes e cabidos que lhes chegavam ás coxas. Quando ti-

nham de sahir de casa ou fazer alguma viagem os atiravam ás
costas para poderem correr com mais facilidade. Eram também
denominados Canucuiares.

CANCAN. Log. do Estado doE. Santo, sobre o rio Itapemi-
rini. que ahi tem uma ponte.

CANCAN. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o mun.
de S. Carlos do Pinhal e desagua no rio Jacaré, aff. do Tietê.

CANCAN. Rio do Estado da Minas Geraes, rega o mun. de
Jaguary e desagua na margem esq. do rio deste nome.

CANCAN. Riacho do Estado de Minas Geraes ; nasce na serra
do Quilombo, banha a freg. da Ventania e desagua no rio

Grande. Recebe o Cancanzinho, Morro Cavado e o' córrego da
Matta. Tem 11 a 12 metros de largura e um a dois metros de
profundidade.

CANCAN. Corredeira no rio Negro, aff. do Amazonas ; no
Estado deste nome.

CANCANSINHO. Córrego do Estado de Minas Gfraes ; nasce
na serra dos Pinheiros (Carmo do Rio Claro) e desagua no
Cancan,

CANÇÃO. Serra do mun. de Assará, no Estado do Ceará.

CANÇÃO. Log. do Estado do Amazonas, á margem dir. do
rio Jutahy.

CANCELLA. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de Mi-
ritiba.

'

-1
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CANCELLA. Log. no dist. de Porteiras e Estado do Ceará.

CANCELLA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Paulo Affonso.

CANCELLA. Log. na freg. de S. Christovão do Districto

Federal.

CANCELLA. Bairro da freg. da Itinga, no Estado de Minas
Geraes.

CANCELLA. Serra no mun. de SanfAnna do Estado do
Ceará.

CANCELLA. Serra do Estado de Goyaz, nas divisas da
villa de Flores.

CANCELLA. Rio do Estado de.Sergips, alT. do rio Piauhy,
(Inf. loc.)

CANCELLA, Córrego do Estado de Goyaz, rega o mun. de

Meia Ponte e , desagua no rio das Alma? (Cunha Mattos.

Itinerário).

CANCELLA. Nome de uma valia existente no mun. de

S. Vicente Ferrer, no Estado do Maranhão. Na estação inver-

nosa facilita o transito de canoas., que daquella villa vão ao
Cajapió.

CANCELLA DO ARROSAL. Dist. do termo de Arassuahy,
no Estado de Miaas Geraes ; com uma esch. publ.

CANCELLAS. Ribeirão do Estado de Goyaz, entre o dist.

da Bòa Vista do termo do Forte e o dist. de Nova Roma.

CANCELLO. Riacho do Estado de Sergipe, no mun. da
Capella. Desagua no riacho Salgado. Um informante do mun.
de Siriry menciona esse riacho como aíí'. do Siriry.

CANDAHÚ. Pequeno rio do Estado do Ceará; nasce na
serra de Buenos Ayres, a E. do Tauá, e desagua na margem
esq. do rio Jaguaribe, abaixo de Arneiroz, depois de um curso
de cerca de 55 kils.

CANDÊA. Rio do Estado do Ceará, forma com o Potiú o

Aracoiaba ; no disfc. de Guaramiranga. As aguas desse rio são
frescas, emquanto as do Potiú são tépidas. Nasce na serra de
Baturité

.

CANDEA. Lagoa do Estado do Ceará, no mun." da Forta-
leza (Pompèo).

CANDEAES. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Limoeiro.

CANDEAL. Pov. do Estado da Bahia, no termo de Con-
deuba : com uma capella dedicada a N. S. da Conceição. Foi
elevada á parochia pela Lei Prov. n. 2.133 de 28 de agosto de

1880 e rebaixada de^sa categoria pela de n. 2.305 de 15 de
junho de 1882. Tem uma esch. publ., creada pela Lei Prov.

n, 1.856 de 17 de setembro de 1878.

CANDEAL. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do Curra-
linho.

CANDEAL. Uma das estações da Brasilian Central

Railway Company Limited, entre as estações de Genipapo
e Curralinho, distante 60 kils. de S. Felis e 120 de João Amaro

;

no Estado da Bahia.

CANDEAL. Serra do Estado de Sergipe, no mun. do La-
garto (Inf. loc).

CANDEAS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Campo Bello, tendo sido desmembrada do de Itapecerica

pelo art. II da Lei Prov. n. 3.272 de 30 de outubro de 1884.

Drago N. S. das Candèas e diocese de Marianna. Foi creada
parochia pela Lei Prov. n. 1.274 de 2 de janeiro de 1866. Sobre

suas divisas vide : Lei Prov. n. 1.204 de 4 de agosto de 1864 ;

art. XI da de n. 1.262 de 19 de dezembro de 1865 ; n. 2.976 de 10

de outubro de 1882; art. V da de n. 3.272 de 30 de outubro
de 1884; n. 3.442 de 28 de setembro de 1887. Tem duas eschs.

publs. de inst. prim., uma das quaes creada pelo art. II da
Lei Prov. n. 2.227 de 14 de junho de 1876. Agencia do coi-reio.

Cultura de milho, feijão, arroz, canna ; criação de gado, E' atra-

vessada pela estrada' de Pouso Alto a Formiga, pela de Itape-

cerica a Campo Bello ; além de outras. Dizem existir uma lavra

de ouro em abandono no ribeirão S. Miguel.

CANDÊAS. Pov. do Estado de Pernambuco. Vide Cande-
lária.

CANDEAS. Pov. do Estado das Alagoas, a beira-mar. ao
N. de Porto Calvo.

CANDÊAS. Pov. do Estado da Bahia, na freg. do Passe e
cora. da capital; nas margens de uma peauena enseada, na
parte N. da bahia de Todos os Santos ; com duas eschs. publs.
creadas pelas Leis Provs. n. 1.674 de 1 de agosto de 1876 e
n. 2.697 de 24 de julho de 1889.

CANDÈAS. Pov. do mun. da Franca no Estado de São
Paulo.

CANDEAS. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas
da freg. de Campo Bello.

CANDÊAS. Pontal da costa do Estado de Pernambuco, a
4,5 milhas do pontal da Boa Viagem. E' raso, cobwto de
coqueiros, com um pov. e capella que pela sua coUocação é
bem visível do largo (Vital de Oliveira. Roteiro). B'ica aos 8»
12' 48" de Lat. S. e 8" 11' 42" de Long. E. do Rio de Ja-
neiro.

CANDÊAS. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do Prado.

CANDÊAS. Córrego do Estado de S. Paulo, na estrada da
Franca a Uberaba.

CANDEAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a
pov. do seu nome pertencente ao mun. de Santo António de
Patos e desagua no rio Abaete (Inf. Ice).

CANDÊAS. Rio do Estado de Matto Grosso; nasce nas fral-
das do lado septentrional da serra dos Parecys, em terreno
habitado pelos indios Guaritorés. Depois de receber o pequeno
ribeiro Gamararé toma o nome de Jamary. Desagua no rio Ma-
deira, 78 kits. abajxo da cachoeira Santo António, após um
curso tortioso de mais de 500 kils.

CA.NDEAS (Barra das). E' esta barra uma ligeira inter-
rupção de um pequeno lanço de recifes que orla as povs. das
Candèas e Venda Grande, r^^cife que dista da praia pouco mais
de um terço de milha ; no Estado de Pernambico. Esta inter-
rupção, que terá perto de 130 melros de largura, fica por 50o
NE-SO com a egreja das Candèas; do recife para dentro alarga
um pouco mais este ancoradouro representando a íigura de um
trapesio, cuja base menor é a barra. Entre os picões se encontram
24 palmos, lama, apparecendo somente cascalho junto dos
picões, onde o fundo é de 12 a 15 palmos. Para fora destes o
fundo cresce a 32 e mais palmos : para dentro, porém, diminue
a profundidade ase encontrar menos de 24 palmos. Õ picão do
S., que pouco descobre, é bastante largo e estende pedra,s' que
vêem até á praia; outro tanto, porém, não acontece com o do N.,
que se pôde flcar um pouco á sombra delle, mas ambos sempre
floream qualquer que seja o estado da maré. O ancoradouro,
não obstante a boa tença que tem, todavia já por acanhado, já
por ficar em frente á barra e desassocegado com o vagalhão
que entra, está ha muito tempo abandonado. As embarcações
de pequena cabotagem, procuram licar mais perto da pov., e
vão entrar por outra barreira mais ao S., próximo da ponta de
«Simão Pinto», fundeando com a maré cheia, entre o recife e a
praia.

—

Demandara Barradas Candèas. Demandando-se esta
barra se procurará primeiramente reconliecer a egreja de N. S.
dos Prazeres (oollocada no alto do outeiro) ; marcada esta, a
navegação é feita em referencia a ella, até descobrir o hospício
ou egreja de N. S. da Piedade, situada na beira da praia ; e

fazendo por corresponder estas doas egrejas se deverá navegar
ao 04N0. Em seguida buscar-se-ha reconhecer o morro Mo-
guahybe, e quando elle corresponder a uma grande casa de
telba isolada na ponta do Focinho do Boi, se andará NO.,
aproado a esta mesma casl. e assim se passará entre os picões
da barra, procurando dar fundo logo que se tenlia vencido, en-
costando-se mais para o lado do N. A sahida deste ancoradouro
é sempre má com vento do mar por não haver espaço j)ara se

bordejar; só com o terral ella é franca, devendo-se sempre na-
vegar de maneira a apanhar o preamar na barra (Vital de Oli-
veira. Roteiro).

CANDELÁRIA (N. S. da). Parochia do Districto Federal, na
parte da cidade denominada Cidade Velha. Conlina com as frog.s.

de S. José, do SS. Sacramento e de Santa Rita. .V egreja, ainda
não concluída, é um dos primeiros templos do Brazil. Diocese ar-

chiepisoopal de S. Sebastião. Tem 10.(100 habs., sendo a maioria
composta de estrangeiros. B^oi construída por António Martins
da Palma e sua mulher Leonor Gonçalves. « Navegando estes,

diz Monsenhor Pizarro, ,era volta das índias de llespanha, um
tormentoso temporal poz em grande perigo a não, de que Palma
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era capitão, e as vidas de todos os navegantes: e recorrendo
ambos á Mãi de Deus, sob o titulo de Candelária, a quem ve-
neravam, ooHocada na sua pátria, e semelhante a outra, appare-
cida na i Ília Tenerife em 2 de fevereiro de 1400; prometteram
perpetuar a memoria de sua protecção maravilhosa na primeira
terra, onde aportassem salvos do naufrágio, edificando um
templo á sua invocação. Ouvida a supplica e conseguido o li-

vramento, felizmente aferrou a náo no fundo do Rio de Ja-

neiro; o voto se cumpriu erigindo-se o ediíieio, que a tão

especial Protectora foi edificado». Desgostosos por tsr sido essa
egreja elevada á classe das parochias de natureza collativa,

seus fundadores íizei-am doação delia á Casa da Misericórdia
por escriptura de 4 de julho de 1639 '

. Deu essa doação origem
a uma^ demanda entre o vigário e a Casa da Misericórdia, a
qual terminou por um accordo celebrado a 25 de setembro de
1651, como se vè da Escriptura de transacção e amigável com-

1 A. fls. 7 do Liv. 3o de. termos, se acha transcripta a certidão se-
guinte da escriptura de doação feita por António Martins da Palma e

sua mulher Leonor Gonçalves á Santa Casa da Misericórdia: « Certifico,

e porto por fé, que revendo o Liv. lodo tombo desta Santa Casa de
Misericórdia, nelle, á fls. 87 v. , se acha a escriptura de doação que
fez António ilartins da l'alinaá Santa Casa de Misericórdia, daegreja
de N. S. da Candelária, cujo teor é o seguinte: Saibão quanto este

publico instrumento de escriptura de doação, renunciação e trespasso,
de hoje e para sempre virem, que no anno do nascimento de N- S.

.Jesus Christo de 1639, aos quatro dias do mez de julho, nesta cidade
deS. Sebastião do Rio de Janeiro, na Santa Casa da Misericórdia delia,

onde eu tabellião fui, estnndo em mesa o provedor da dita Santa Casa
Salvador Corrêa de Sá e Benevides, o escrivão, procurador e mais irmãos
abai.Ko assignados, perante elles appnreceu António Martins da Palma,
morador nesta dita cidade, e por eile foi dito, em presença das teste-

munhas ao diante nomeadas e assignadas, que elle entre os mais bens
que tinha e possuía, era uma egreja na Várzea desta cidade, que cha-
raão N. S. da Candelária, a qual havia feito em chãos seus e a sua
custa, da qual egreja, fabrica e chãos, e pertences delia, fazia, como
de feito logo fez de sua livre vontade e por fazer esmola a esta Santa
Casa, e de consentimento de Leonor Gençalves, sua mulher, que a mim
tabellião deu sua ortorgaem sua casa, onde eu tabellião fui, de que
dou fé, e ambos juntos davão, doavão e legavão a dita egreja como
dito é á dita Santa Casa da Misericórdia, e renuncião nella todo o

poder e domínio que na dita egreja tinhão. para que usem delia como
cousa sua, que é desde este dia'por virtude desta dita doação, renun-
ciação e trespasso, de hoje para todo sempre, com tal condição que na
capella-mór da dita egreja lhe darão enterro para elles e cada um
delles doadores, e que euiquanto elles ambos forem vivos será obrigada
a dita Santa Casada Misei-icordia a lhes mandar dizer uma missa em
cada semana, e depois de sua morte, querendo elles doadores que se
continue nesta obrigação da dita missa, deixarão legado para eUa, e

em caso que o não facão iícará a dita Santa Casa desobrigada desta
obrigação de missa, e desde logo havião elles doadores por empossada'
a dita Santa Casa da Misericórdia na posso da dita egreja e tudo aella
annexo, pela clausula constituti, e se desapossavão do poder de se-
nhorio que nella tinhão e assim poderão os ditos doadores pôr sua
campa em sua sepultura, a a dita capella-mór servirá de enterro para
ehes e tod )S os seus descendentes por qualquer linha que seja. E com
mais C')ndição qu': o dia em que se celebrar a festa de N. S. da Cande-
lária, invocação da dita egreja, poderão os irmãos e confrad.es da dita

confraria ajudar, aos da dita Santa Casa da Misericórdia, os quaes
poderão fazer sua eleição ao dia da festa, sendo revista na mesa pelo
provedor para que não entre nella nenhuma pessoa das pjohibidas pelo
compromisso da Misericórdia: e com mais condição que querendo os
mordomos da dita confraria enterrar-se na dita egreja, assim os que
hão sido, como os que ao diante forem, lhe dará a dita Santa Casa da
Misericórdia enterro do púlpito para cima, e cora mais condição, que
havendo algum clérigo descendente delles doadores, christão velho, e
que tenha as partes que se requer para irmão da Santa Misericórdia
o dito provedor e irmãos de mesa o preferirão sempre para capellão da
dita egreja. E declararão mais que na capella-mór da dita egreja terão
elles doadores a sua campa para si epara seus herdeiros, para se en-
terrarem nella, ficnndo sempre livre a capella-mór com toda a mais
egreja para esta santa irmandade da Misericórdia. E logo appareceu
na dita mesa o capitão Álvaro de Mattos, e por elle, como herdeiro dos
ditos doadores e bem assim Martha Filgueira, sua mulher, que em sua
casa, onde eu tabellião fui, me deu sua urtorga para esta declaração,
elles de sua livre vontade, ambos juntos e cada um in soliãum, consen-
tião nesta dita doação e renunciação pela parte que lhes tocava, e

davão, como de feito logo derão, sua outorga para esf.a dita escriptura,

e estando presentes Balthazar Leitão, Gaspar de Carvalho, o capitão
Pedro Martins Negrão, Domingos de Araújo a mais mordomos da dita

confraria de N. S. da Candelária, por elles todos e cada um delles foi

dito que elles consentião na dita doação, e de sua parte, pela que lhes

tocava, largavão toda a perteução da dita egreja, renunciando na dita

Santa Casa em toda a parte que nella tinhão. B logo pelo dito provedor
e irmãos da junta, e mais eleitos da dita mesa, foi dito que elles acei-

tavão esta dita doação e renunciação da maneira e com as obrigações,
condiçies e declarações nella declaradas, e ~e obrigavão a que esta

Santa Casa da Misericórdia as cumpriria assim e da maneira que dito é,

em fé de que assim o outorgavão, sendo presentes as testemunhas, etc.»

posição do Rev. vigário João Manoel de Mello com a Santa Casa
da Misericórdia, registrada á fls. 6 do Liv. S» de termos de
Irmandade do SS. Sacramento da Candelária. Mais tarde,
achando-se damnificudas as paredes do templo, con'gregaram-se
a 3 de junho de i7.5 em mesa conjuncta o bispo diocesano, o
vigário collado.Toão Per-ira de Araújo e Azevedo, o vigário en-
commendado Sebastião Rodrigues Ayres e diversos irmãos de
mesa e deliberaram por proposta daquelle prelado que se

desse começo a uma nova egreja, cuja primeira pedra foi sa-

grada pelo primeiro bispo D. José Joaquim Justiniano Masca-
renhas Castel-branco, tendo-se gravado na tampa da referida

pedra a seguinte inscripção:

Deo óptimo Maxi.mo
Beatissim/eVikgini

Mari^
Sob titulo Candelaíii^
Templum hoc sacbavit

Primum lapidhm
D. JOSEPH JOACHIM JUSTINIANUS MASCARENHAS CASTEL-BEANCO

Hujus DicECESiE Episcopus
e solemni kitu

Jecit
An. MDCCLXXV

. DiE
VI JUNII

Conoluidas as obras do novo templo, na parte mais principal,

sagrou-se a egreja no dia 8 de setembro de 1811 e na tarde do
dia 18 transladaram-se, em vistosa procissão, o SS. Sacramento
e as Imagens, que havinm de ocoupar os sete altares: N. S. da
Candelária, N. S. das D res, SanfAniia, S. JoséeS. Joaquim,
S. João Baptista, S. Miguel, S. Manoel e S. Chrispiín e

S. Chrispiano. No dia 19fez-se a primeira festividade do SS. Sa-

cramento, sendo a miss^ pontifical celebrada p^lo bispo de

Mossambique, com assistência de D. João, Príncipe regente de

Portugal e do Brazil. de D. Pedro de Alcântara, principe da
Beira, do infante D. Miguel, da princeza D. Maria Thereza e

de D. Pedro Carlos, infante de Hespanha. Nos dias 20 e 21

fez-se a festividade do triduo; em 22 a da padroeira N. S. da
Candelária, em 23 a do Anjo S. Miguel, em 24 a dos Santos
Martyres, em 25 a de Sant'Anna pelos moedeiros da Real Casa
da Moeda, e em 26 a de N. .S- das Dores, em cujo dia se cantou

o Tc-Deum por ficar concluído o oitavario de devoção. — A
egreja da Candelária occupa uma área de 75"^ de comprimento
sabre 46'" de largura ou 3.450 metros qs. E' construída em
forma de cruz latina, e compõe-se de uma capella-mór, de duas
capellas fundas, sendo uma do SS. Sacramento e outra de N. S.

das Dores, de duas naves em cada uma das quaes ha três al-

tares, e de um baptistério. No cruzamento dos braços da cruz

eleva-se o zimbório até uma altura de 63% 61 contados desde o

chão da egreja até o ápice da cruz de broaze coUocada sobre o

lanterim, tendo um diâmetro externo de 16'ii,77 e interno de

i3™,62. Na balaustrada que circula o zimbório, erguem~se oito

estatuas maiores que o natural, representando a religião, os

quatro evangelistas e as três virtudes. A largura mínima do

corpo da egreja é revestido de mármore da Itália, segundo o

plano organizado e executado pelo engenheiro Dr. António de

Paula Fritas, tendo sido em iregadas as seguintes o^pici-s de

mármore: branco commum de Carrara, bordiglio, verde Polcé-

vera, preto Portóro, roxo e amarello Verona, assim como
varias pedras preciosas, entre as quaes ágata, lapislazuli, ma-
lachito, verde antigo, brocatello, etc. A porta do sacrário no

altar do SS. Sacramento é feita de pedras preciosas : opala,

onix, amethista, etc; é uma obra de muita arte preparada em
Florença. As abobadas da egreja são de alvenaria de tijolo e

decoradas com escultura de gesso, rica pintura e dourados. O
trabalho de esculptura é do artista Bartholomeu Alves Meira,

o de pintura do artista professor João Zeferino da Costa, e dos

dourados do artista Souza Lobo. Neste ultimo trabalho foi em-
pregado ouro de quatro cores; amarello, vermelho, branco e

verde. A cupola interna do zimbório é dividida em oito quadros
representando a Virgem e as sete virtudes: Fé, Esperança, Ca-
ridade, Fortaleza, Prudência, Justiça e Temperança. No tambor
do zimbório ha quatro quadros representando Jessé, Isaias, Sa-

lomão e David. O tecto da capella-mór é ornado por quatro
ricos quadros emblemáticos representando a Annunciação da
Virgem, o Esponsalicío, a Apresentação e a Asceação As três

grandes capellas da egreja estão promptas, restando apenas
alguns trabalhos de ladrilho, de illuminação, e dos altares. O
corpo da egreja ainda acha-se em obras.— E' essa freg. uma
das mais importantes do Districto Federal, por ser sua popu-
lação quasi toda constituída por comraerciautes abastados e ter
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enorme movimento commercial. Tem como filiaes as egrejas

de N. S. Mãe dos Homens, S. Pedro, Carmo (Ordem Terceira),
Hospício (Ordem Terceira da Conceição e Boa Morte), Santa
Cruz dos Militares e N. S. da Lapa dos Mercadores.

CANDELÁRIA. Parochia do Estado do R. G. do Sul, no
mun. do Rio Pardo, na costa da serra, sobre abarranca do rio

Pardo. Orago N. S. e diocese de S. Pedro. Foi creada
pela Lei Prov. n. 1.038 de 9 de maio de 1876. E' a antiga pov.
da Germânia fundada em 1860. Tem duas eschs. puols. de
inst. prira.; dnas egrejas, umadas quaes evangélica. Sobre seus
limites vide a Lei Prov. n. 1.219 de 14 de maio de 1879. Ba-
nha-a também o rio Laranjeira, os arroios do Herval, da Barra,
do César, do Quilombo, etc. E' percorrida pelas serras do Facão,
da Tromba da Anta e de Botucaraliy. A lavoura consiste na
cultura dacanna de assucar, mandioca, milho, feijão, fumoelc_

CANDELÁRIA. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg.
deMuribeca, assente ábeira-mar, na.^ margens de um ribeiro.Tem
Tima capella da invocação de N. S. das Candêas. E' tam-
bém denominada Candêas.

CANDELÁRIA. Bairro do Estado de S. Paulo, no termo
de S. Bento do Sapucaby ; com uma esch. publica de inst.
prim.

CANDELÁRIA (N. S. da). Nome imposto por Juan de
Oyolas ao local á margem dir. do Paraguay, abaixo do Fecho
dos Morros ; no Estado de Matto Grosso.

CANDELÁRIA DE INDAIATUBA (N.' S. da). Parochia
do Estado de S. Paulo. Vide tndaiatuba.

CANDELÁRIA DE ITÚ(N. S. da). Parochia do Estado de
S. Paulo. Vide Itú.

CANDIBA. Log. no mun. de Itapec.irú-merim do Estado
do Maranhão

.

CÂNDIDA (Santa). Colónia do Estado do Paraná, fuudada
em 23 de agosto de 1875, no logar denominado Atuba ; situada
a oito kils. de Curityba, na estrada da Graciosa. Tem uma
capélla e uma esch. mista. Possue boas terras de cultura. Foi
emancipada em dezembro de 1-878.

CÂNDIDO DA SILVA . Corredeira no rio Negro, aíT. do
Iguassú; no Estado do Paraná.

CANOINHO. Morro no mun. de Santa Branca do Estado de
S. Paulo ^Inf. foc).

CANDIOTA. Uma das estações da E. de F. do Rio Grande
aBagé; no Estado do R. G. do Sul, entre as estações Pedras
Altas e Lucas.

CANDIOTA (Passo Real do). Passo situado no ponto cm que
a estrada de Pelotas a Bagé cruza o rio Candiota, antes de
nelle concluir o arroio Candiotinha. O arroio ou rio Candiota
corre, nesse passo, no rumo geral dê S. e depois de ter recebido,
pela margem esq., o Candiotinha, inclina-se ao ru1no de SSO.
até SO. para ir confluir no rio Jaguarão. O ponto em que o
Candiotinha desagua no Candiota acha-se, aproximadamente,
pela carta do Estado, a seis milhas ao S. do Passo Real do
Candiota.

CANDIOTA. Arroio do Estado do R. G. do Sul ; nasce na
coxilha de Santo António, separa os muns. de Piratiny e Bagé
e desagua na margem esq. do rio Jaguarão. Recebe o Candio-
tinha, o Tigre, o Taquara e outros. A 4 de janeiro de 1837
Bento Manoel derrotou, nas margens desse arroio, o general
rebelde António NettOj tomando-lhe cinco ])eças de ariiiheria
matando-lhe alguns homens ; e a 16 de março de 1844 o coronel
da legalidade, Francisco Pedro, é completamente derrotado por
António Manoel do Amaral, depois de um combate de duas
horas, no qual pereceu um filho de Bento Gonçalves. — Por
Dec. n. 3.049 de 6 de fevereiro de 1863 foi concedida a Luiz
Bouliech permissão por 30 annos para lavrar as minas de carvão
de pedra, que seu pae havia descoberto nas margens do Candiota
e mais ;iffs. do rio Jaguarão. O Dr. Araújo Silva, no seu Dicc-
Hist. e Geof). do R. G. do Sul diz. « Nathaniel Plant, affirma
que o carvão do Candiota é tão bom como o inglez, e isto

fundado sobre experiências feitas no serviço da nossa navegação
interna e na fabrica do gaz do Rio de Janeiro ; cumpre-nos,
poréni, dizer que o juizo de Nathaniel não é inteiramente con-
firmado por Perdy e Hunts, que reclamam mais profundos
estudos locaes, alim de darem uma opinião conscienciosa. As
amostras do carvão do Candiota já foram apresentadas por
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Plant, irmão de Xalhaniel, e curador do muséo de Beel-Park, á
Sociedade Zoológica de Manchester ; porém não me consta que
esta sociedade conlirmass? o juizo de Nathaniel sobre a qualidade
do nosso carvão ». E' importante o extracto da seguinte noticia
sobre o carvão do Candiota. que o professor Gorceix leu em
conferencia no Museu Nacional logo depois da sua excursão
geológica nesse Estado em 1874: « A 20 kils. abaixo das nas-
centes do Jaguarão. estes dous rios linjilam uma espécie de
península onde numerosas camadas de carvão app;i recém a
cida depressão de terreno. N- próprio passo do Candiosa. onde
a estrada atravessa o rio e onde todos os grés foram derrocados
pelas aguas, eacontramos ainda a mesma camada argihisa de
carvão

; mais abaixo o Candiota apresenta a parte mais pro-
funda do seu leito, divide por assim dizer as coUinas em duas
partes distinctas, e em um corte dessa fractura, denominada
Sena Partida, fácil nos é contar quatro camadas de carvão
e estudal-as com cuidado, A camada superior, como se observa
de ordinário nas jazidas da melhor natureza, é argilosa, de má
qualidade e contém grande porção dessa matéria amarella, de
aspecto metallico, que é a pyrite de ferro, e que exist-; em toda
esta primeira formação. A segunda é já mellior qualidade, mas
este melhoramento é muito mais sensível nas tluas camadas
interiores, tendo cada uma delias perto de quatro metros de
espessura. X camada inferior, que parece ser ultima da formação,
é a que sobretudo deve attrahir a attenção dos mdustriaes :

as pyritis de ferro ahi se acham em muito menor quanti-
dade, e alguns specimens lembram completamente, pelo seu
aspecto, o carvão de pedra inglez. Os desenhos que temos
presente mostram a existência destas camadas que assim se
prolongam sobre uma grande extensão de terreno. Além distoé
a oamuda inferior notável pela existência de uma camada de
argila ferruginosa com innumeraveis impressões de plantas, as
quaes no^ ficam como testemunho do modo da formação do
carvão e que. como o veremos, represeniam um importante
papel em sua historia. Junto á estancia de Chico Lucas, em uma
quebrada perto do Passo das Pedras, reconhecemos a exis-
tência d'sssas mesmas camadas, e a camada inferior, que
attinge ahi uma espessura de perto de seis mecros, apresenta- se
ainda em melhores condições de exploração do. que na Serra
Partida, sendo mui fácil a organisação de semelhantes trabalhos
nesse ponto. No leito do Tigre, o carvão appareoe em numerosos
logares, e, como elle resiste mais á destruição do que as outras
camadas, determina muitas vezes pequenas cascatas. Si tomar-
mos a estrada de Bagé, de novo encontraremos a camada
superior, infelizmente tão rica de pyrites de ferro. Assim, sobre
uma superíicie de mais de 24 kils. qs., o carvão existe de todos
03 lados. E si a L. a bacia é limitada entre o Candiota e o

Candiotinha por antigas rochas que formam o núcleo da serra
do Velleda, si ao N. ella se encosta sobre essas mesmas rochas
a O. e ao S. pôde ao contrario estender-se muito mais longe
do que o indico na presente carta, limitando, em uma ejlipse

alongada, cujo maior diâmetro tem mais de 30 kils., a ex-
tensão em que verifiquei vestígios de carvão. As dimensões dessa
bacia, tornam-se ainda mai3 prováveis pelo descobrimento nas
vertentes do Jaguarão ChicOj a uma hora do Herval, de uma nesga
do mesmo terreno. Ahi, sobre grés alvacentos e encostados a
rochas graníticas e idênticos aos do Candiota e do Jaguarão,
encontramos de novo carvão argiloso com pyrites de ferro ; o solo

mui pouco cavado pelas aguas não deixa ver nada mais, sendo
necessário que façam algumas sondagens para estudar mais
completamente esta camada ». O Dec . n. 3.924 de 3 de agosto de
1867 approvou as condições para a consirucção de uma E. deF.
pelo modo mais económico, ou de um tram-road, partindo da
cidade do Rio Grande até os terrenos carboníferos do Candiota,
entre os rios Jaguarão e Camaquan.

CANDIOTINHA. Arroio do Etado do R. G. do Sul ; nasce na
serra de Asseguà e desagua na margem esq. do arrolo Candiota.

CANDIRÚ-ASSU. Rio trib. do Capim pela margem dir.

Nasce da confl. do Pacuby com o Camaiu-teua, pouco abaixo da
qual, na margem esq., fica o aldeiamento dos Índios Tembés,
chamado Santa Leopoldina. Correndo em principio, p.Tra O.,

inclina-se depois para NO., tendo sua foz para o N. Recebe
pela margem dir. o Tucupara e o Pixuna, oníle fica o segundo
aldeiamento daquelles selvagens p?rlo da confl. .'\pezar de ser

esse rio estreito e de longo curso é mui sinuoso. Suas margens
são, em geral, baixas e algumas alagadiças, cobertas de uma
vegetação rarefeita e pouco elevada, sendo o interior muito

fértil. Pelas cabeceiras do Pacuhy ou do Camaiu-teua vae-se

em pouco tempo por terra ao Anuaim, que é um dos braços do
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rio Gurupy, divisa do Esbado do Pará com o do Maranhão;
assim como pelas do Pixuiia vae-se ao Assahy-teua.

CANDIRÚ-MIRIM. Rio do Estado do Pará : desagua na
margem dir. do rio Capim ao N. do Candirú-assú.

CANDONGA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
de N. S. da Natividade da com. de Campos.

CANDONGA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Turvo. E' uma ramificação da Mantiqueira.

CANDONGA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. da Natividade do Carangola. Reune-se ao córrego do
Matinada.

CANDONGA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, afF. do
rio S. Miguel, que o é do S. Francisco.

CANDONGA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; nasce
perto da Ibertioga, passa na fazenda do Candonga e entra na
margem dir. do rio Elvas, perto da fazenda do Pouso Alegre.

CANDONGAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.
do Livramento e mun. de Barbacena.

CANDORA. Log. do estado das Alagoas, na Palmeira dos
índios.

CANDOY. Log. do Estado do Paraná, no mun. de Guara-
puava ; com uma esch. publ. de inst. prim.

CANECA. Riacho do Estado das Alagoas, afi". do rio Man-
guaba.

CANELIiA. Pov. do Estado do E. Santo, no mun, de An-
chieta ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pelo art.
XII da Lei Prov. n. 30 de 26 de dezembro de 1878.

CANELLA. Serra do Estado do Maranhão, estende-se pela
cora. de Gr^ijabú na direcção de NE. a SO.

CANELLA. Rio do Estado do Maranhão, trib. do Mearim.

CaNELLA. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Guaratuba e desagua no Cubalaosinho.

CANELLA DE EMA. Morro do Estado da Bahia, no mun.
do Brejinho.

CANELLA FINA. Antigos selvagens do Estado do Mara-
nhão. A Provisão de 9 de setembro de 1815, expedida pelo
Marquez de Aguiar, autorisou ao governador e capitão-general
da Capitania do Maranhão a mandar fazer á custa da Real
Fazenda as despezas indispensáveis á conservação e augmento
da Povoação dos índios da nação denominada Canella-Fina
até que pudessem os sobreditos indios adquirir pelo seu próprio
trabalho a sua subsistência ; assim na primeira fazenda e pov.
de Pastos Bons, onde se achavam então pacificamente arran-
chadbs, como na Barra do Corrente, Beira do rio Tapicuru,
para onde se pretendia mudal-os.

CANELLA GRANDE, Rio do Estado de Santa Catharina,
atravessa o território da e.ic-colonia Azambuja e desagua na
margem esq. do Pedras Grandes, trib. do Raposa, que o é
do Tubarão.

CANELLÃO. Bairro do mun. de Votuverava, do Estado do
Paraná; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 787 de 9 de outubro de 1884.

CANELLA PARDA. Log. do Estado de Minas Geraes, na
estrada do Morro da Cava, cerca de quatro kils. distante da
cidade de Ouro Preto.

CANELLAS DE ANDRÉ ALVES. Cachoeira no rio
Cosim, trib. da margem esq. do Taquary. entre as cachoeiras
da Pedra Redonda e Jaurú; no Estado de Matto Grosso. Alguns
escrevem simplesmente A^idré Alves.

GANELLEIRA. Log. do Districto Federal, na freg. de
Inhaúma.

CANELLEIRA Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha
o mun. de S. Martinho e desagua no rio Ibicuhy.

CANELLEIRA. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun.
da cidade de Campinas. E' logar de recreio, onde nos domin-
gos e dias sanetificados reune-se a melhor sociedade cam-
pineira. Ahi ficam o Collegio Internacional, a capella de
S. Benedicto e uma linha de bonds, que termina no Bosque
dos Jequitibás.

CANELLINHA . Rio do Estado dè Santa Catharina, aff,

da margem esq. do Tijucas.

CANEMA. Log. no mun. de Campos do Estado do Rio de
Janeiro.

CANEU. Golfo no mun. de Santos, do Estado de S. Paulo.
« Recebe, diz d'Alincourt (1825), pela dir. as aguas dos rios
Juribatiba, Quilombo eCubatão-mirirn, que todas descem da
Serra; a parte superior, a rumo de NO., é fechada por muitas
e diversas ilbas cobertas de mangues, e nella desagua o rio
Cubafcão-guaçú, que vem de serra acima; pela esq. tem en-
trada no mesmo golfo o rio Sant'Anna. Este grande peso d'guas
descarrega no mar por três bocas : o canal da Bertioga, o de
S. Vicente e a Barra do Meio. A passagem deste golfo foi

livre nos primeiros annos, teve depois um imposto estabelecido
pelo Capitão-general Martim Lopes Lopo de Saldanha, admi-
nistrado por contracto real.»

CANGAÇÁ. Ilha do Estado de Pernambuco, no mun. de S.
Lourenço da Matta.

CANGAHIBA. Pov. do Estado do E. Santo, na freg. de
Cariacica ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 18 de 4 de abril de 1877.

CANGAHIBA. Bairro do dist. da Penha, no mun. da
capital da Estado de S. Paulo.

GANGALEIXO. Subúrbio da cidade de Larangeiras, no Es-
tado de Sersipe : com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pala Lei Prov. n. 1.226 de 26 de abril de 1882.

CANGALHA. Serra do Estado do Piauhy, no mun. de Ita-
maraty. E' uma ramificação da serra dos Mattões.

CANGALHA. Serra do Estado da Bahia, no mun. do
Pombal.

CANGALHAS. Serra do Estado do E. Santo; divisa das-

fregs. do Veado, do Alegre ede S. José do Calçado. Termina
na cachoeira denominada Cachoeirão, no rio Preto e dá ori-

'

gem aos ribeirões S. Bento e Castello.

CANGALHAS. Serra do Es^tado do Paraná, no mun. do
Tibagy.

CANGALHEIRO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Barbacena, banhada pelo córrego do seu nome.

CANGALHEIRO. Córrego do Estado deMifias Geraes, trib.

do rio das Mortes, entre Barbacena e Carandahy, Ha ahi um
pontilhão, que é um arco pleno de quatro metros de vão, está sobre
um atterro, cuja máxima profundidade é de 19itt,15 sendo de
47'^,86 o seu comprimento entre testas e de 76™,5Ó o compri-
mento total. Fica esse ribeirão a 1075°' sobre o nivel do mar e

distante 382 kils. do Districto Federal.

CANGAMBÁ. Serra do Estado das Alagoas, próxima da
serra Malhada E' contornada pela estrada Paulo AfFonso,

CANGANDU. Log. no Estado das Alagoas, no mun. da
Porto Real do Collegio.

CANGAPARA. Log. na freg. de Anajatuba do Estado do
Maranhão.

CANGAS. Lago e ilha do Estado de Goyaz, no rio Araguaya,
entre Santa Leopoldina e Santa Maria. O lago desagua pela

margem dir.

CANGAS. Córrego do Estado de Goyaz ; desagua na mar-
gem dir. do ribeirão da Formiguinha, que é aff. do rio das

Pedras, e este do Manoel Alves. Recebe b córrego do Socavão
/Cunha Mattos. Itinerário).

CANGATY. Ribeirão do Estado do Ceará, reune-se ao Ca-
pitão-mór e juntos vão desaguar no riacho do Sangue.

C.A.NGATY. Riacho do Estado do Ceará, no mun. de S.

Matheus. Vae desaguar no Jaguaribe pela margem dir. Recebe. I

riacho do Poço do Matto.

CANGATY. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de
Arneiroz e desagua na margem esq. do Jaguaribe.

CANGATY. Riacho do Estado do Ceará, no termo de Ca-
nindé. Nelle, bem como em um serrote do mesmo nome,,

acha-se uma rica mina de ferro, descoberta e desoripta pelo

naturalista Feijó. Desagua pela margem esq. no rio Choro.

CANGAUA. Igarapé do Estado do Amazonas ; desagua na^ í
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margem esq. do Urubu. Em sua foz, sobre a margem dir.,

houve outr'ora uma maloca Mura sobre a grande eminência
que ahi forma a terra firme. A palavra Cungaua signilica mo-
delo. Dizem os Muras existir ahi uma pedra, que é o modelo
de um peixe-boi(J. B. Rodrigues). Na Carta hydrographica do
rio Urubu, levantada em 1883, pelo 1° tenente Shaw, lê-se
Sangaua.

CANGERANA. Log. do Estado de Minas Geraes, á margem
esq. do rio Bagagem, no mun. deste nome.

_GAN'GERANA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do ribei-

rão da Posse, que o é do rio Vermelho do Pilar.

CANGIGA. Log. a treskils. da cidade de Itú. no Estado de
S. Paulo.

CANGIGA. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Araranguá, banhada pelo rio do seu nome, com uma ca-
pella do Senhor Bom Jesus.

CANGICA. Morro do Estado de Matto Grosso, próximo ás
vertentes dos rios Manso e S. Lourenço. Avista-se da Estrada
dé Cuyabá a Goyaz.

CANGICA. Ribeirão do Estado ,,de S.
rahú.

Paulo, aíT. do Gua-

CANGIGA. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do
Araranguá.

CANGIGA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, rega o
mun. de S. João d'El-Rei e faz barra no rio das Mortes
Grande.

CANGICA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Curvello e desagua no rio Bicudo pela margem esq.
(Inf. loc).

CANGICA. Cachoeira no rio Cuyabá, entre as do Machado
e da Gapella; no Estado de Matto Grosso.

CANGICAS. Log. no mun. de Diamantina do Estado de
Minas Geraes ; com uma esch. pnbl. de inst. prim., creada
pelaLei Prov. n. 3.396 de 21 de julho de 1886.

CANGIOCA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Ca-
nanéa.

CANGOTE LISO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. da
União.

CANGUABA. Serrote do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Jaguary (Inf. loc).

CANGUARETAMA. Cidade e mun. do Estado do R. G.
do Norte, sede da com. de seu nome; em terreno baixo, ala-
gado e arenoso, perto do littoral ; 114 kils. ao S. da capital do
Estado, 24 de Goyaninha, 60 de Nova Cruz, 74 de 3Iamanguape
(no Parahyba); atravessada pela E. de F. do Natal a Nova
Cruz. O porto é mão; nelle não podem fundear barcos de grande
calado, sendo porém frequentado por muitas embarcações. O
território é cortado por extensos rios e ribeiros perennes, no-
tando-se entre os mais volumosos o Ourimatahú, o Arerè, o

PJtú-assú,Golandim, Agua Branca, Juliana. Guaratuba, Pedras,
'Cuité, Estrella, Piquiré, Catú e diversos tribs. deste. Lavoura
de canna de assucar, algodão e mandioca. Orago N. S. da
Penha e diocese dè Olinda. l''oi creada parochia com a invoca-
ção de N. S. da Canceição. em 1743. Elevada á categoria de
villa com o nome de Villa Flor pela Carta Régia de 1769 : con-
firmada pela Res. do Conselho de 11 de abril de 1833 e Lei de
18 de março de 1835. Foi a sede da villa, em virtude do art. I

da Lei Prov. n. 367 de 19 de julho de 1858, transferida para a
pov. de Uruá com a denominação que hoje tem. Passou a ter a
invocação de N. S. da Penha pela Lei Prov. n. 468 de 27 de
março de 1860. Foi elevada á cidade pela Lei Prov. n. 955 de
16 de abril de 1885. E' o berço de André de Albuquerque Mara-
nhão e foi o theati'0 de acções heróicas nos annos de 1710 e

1817. A pop. é calculadaem 11.414 habs. Tem treseschs. publs.

de inst. prim., creadas pelas Leis Provs. n. 351 de 26 de se-

tembro de 1855 e 935 de 21 de março de 1886. E' com. de pri-

meira entr., creada e classificada pelo art. I da Lei Prov.
n. 641 de 14 de dezembro de 1871 e Dec. n. 4.971 de 29 de
maio de 1872. Comprehende o termo de seu nome (Decs.

ns. 4.892 de 21 de fevereiro de 1872 e 5.713 de 1874) e o de
Goyaninha. A pop. da com. é de 14.711 habs. Comprehende os
povs.: Tamatanduba, Flor, Carnaúba, Bahia Formosa, Pri-
meiras Pedras, Mundo Novo, Ingá, Lagoa das Montanhas, Por-

teiras, Torres, Cassange, Cimhaú, Alecrim, Cuité. Ciirralinho,
Inglez, Maranhão, Barbatão. e outros. No mun. ficam as se-
guintes lagoas: S. João, Tapera, Jacurutan. Três Lagoas,
Caraú, Escura, Cannafistula, Mavtello, Cajaseiras. Pitombeira,
Cassange, Papiranga, Taisó, das Montanhas, das PedrasfVerde,
Barbasso, Barbatão, Moreira, Gunhaú e diversas outras.

CANGUERA. Bairro no mun. de S. Roque do Estado de
S. Paulo; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 60 de 12 de maio de 1877.

CANGUERA. Rio do Estado de S. Paulo; recebe o Bore-
quituba, Crystal e diversos outros e vae formar o Piragibú,
aff. do Sorocaba.

CANGUERA. Cachoeira no rio Tietê ; no Estado de S. Paulo.
Não obstante a rapidez da corrente, a passagem dessa ca-
choeira nao é das mais perigosas. No Dioc. de Azevedo Mar-
ques lè-se Cangueira. O Dr. Lacerda, no seu r>iario. escreve
Cangucra e diz: « Acanguera quer dizer cabeça que foi,

ou caveira: talvez porque nesse logar se achasse alguma caveira».

CANGUI. Serra do Estado de Sergipe, seis kils. a O. da ci-
dade do Lagarto.

CANGUIRY. Log. do Estado do Paraná, no mun. da ca-
pital; regado pelo pequeno rio do seu nome.

CANGUIRY. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mua.
de Laguna.

CANGUIRY. Pequeno rio do Estado do Paraná, aff do
Irahy. Forma com outros as cabaceiras do Iguassú (Inf. loc).

CANGUIRY. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Campina Grande e desagua no rio Curralinho, aff. do Iguassú
(Inf. loc).

CANGUITO. Outeiro do Estado de Pernambuco, no interior
da B^rra das Jangadas.

CANGUITY. Rio aff. do Purús, de cuja foz dista 1.170
milhas inglezas (Chandless).

CANGULO. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Caxias. •

CANGULO. Log. no mun. de S. Miguel do Estado dn
Parahyba do Norte.

CANGULO. Serra do Estado do Piauhy, no mun. de Itama-
raty. E' uma ramificação da serra dos Mattões.

CANGUSSÚ. Villa e mun. do Estado do R. G. do Sul, na
com. de seu nome, junto á parte Occ. da serra dos Tapes, entre
o campo e a serra e junto á coxilha de Santo António, aos 31"

mais ou menos de Lat. S. e 400 metros acima do nivel do
mar; distante uns 60 kils. da cidade de Pelotas, 36 da pov.
do Serrito e 48 de Piratiny, E' ligada a Pelotas pela estrada
dos Fojos. O mun. é a E. montanhoso e coberto de mattas ; ao
S. e O. geralmente ondulado e compõe-se de extensos campos
e mattas. Ao N. o terreno é mais plano nas margens do rio

Camaquan, que separa esse mun. do da Encruzilhada. Rega-o
o Camaquan, que nesse mun. recebe os arroios Bica, Panta-
noso, das Pedras, e dous tribs. do rio Piratiny. Deve a dtíuomi-
nação que tem a uma espécie de tigre que abundava antiga-
mente em suas mattas. Cultura de trigo, milho, feijão, mandioca,
algodão e fumo. Orago N. S. da Conceição e diocese de
S. Pedro do Rio Grande. Dessa villa recebemos duas infs., uma
que nos diz ter sido a pov. creada em 1795 em terras de pro-
priedade do capitão-mór Paulo Rodrigues Xavier Prates, no
rincão denominado Tamanduá ; outra que nos diz ter tido

principio a fundação da pov. no dia 1 de janeiro de ISOO e em
terras concedidas pelo governador Tenente-geiíeral Sebastião

Xavier da Veiga Cabral da Camará, em 26 de dezembro de
1799, e doadas a N. S. da Conceição. Foi creada capella curada
em 1799 ou 1800, parochia pelo Dec. de 31 de janeiro de 1812 o

elevada á categoria de vi la pelo art. I da Lei Prov. n. .34il de

28 de janeiro de 1857. Possue uns 250 prédios, diversas fabrica»

e casas de negocio. Exporia solla. couros curtidos, madeiras
taboados, herva-matte, milho, feijão e diversos outros géneros.

Mantém continuas e diárias relações commerciaes com a ci-

dade de Pelotas, onde sa surte o seu commercio. Tem uns 3.000

habs.; duas eschs. publs. de inst. prim.; agencia do "orreio e

estação telegraphica. Sobre suas ilivisas viile, entre outras, a
Lei Prov. n. 310 de 28 de janeiro de 1857 ( an. III ), n. 918 do

30 de abril de 1874 ( art. il ) ; n. 793 de 8 de abril de 1875. Foi

creada com. por Dec. n. 249 de 12 de junho de 1890 e docla-
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rada de primeira entr. pelo Dec. n. 503 de 19 de junho do mesmo
anno.

CANGUSSÚ. Serra do Estado do R. G. do Sul, prolonga-
mento ^a serra dos Tapes, entre os rios do seu nome e o Ga-
maquan.

CANGUSSU. Ilha no rio S. Franci<íco, próxima das ilhas
denominadas Grande, Formiga e Boa Vista e da cachoeira da
Pane.lla Dourada.

CANGUSSU. Pequena ilha do Estado do R. G. do Sul, na
costa O. da Lagoa dos Patos, em frente á barra do rio Cangussú
e 41 kils. ao N. da foz do rio S. Gonçalo. Demora sobre o
baixio da Fortaleza.

CANGUSSÚ. Arroio do Estado do R. G. doSul; banha o
mun. do seu nome e desagua na lagoa dos Patos, nas proxi-
midades do Estreito e em frente ao Capão da Fortaleza. O
grande banco de areia, denominado Feitoria, que existe em sua
foz,, impede-lhe a navegação. E' mais conhecido por «Arroio
Grande». E' também denominado Contagens.

CANGUSSÚ. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha-o
mun. de Santo Anfonio de Patos e desagua no Taquary, aíT. do
ribeirão Areado ilnf. loc).

CANGUSSÚ. Grande baixio na Lagoa dos Patos, no ponto
em que essa lagoa começa a estreitar-se antes de entrar no 0-
ceano; no Estado do R. G. do Sul.

CANHA. Serra do Estado do Paraná: ao NE. do mun. de
Votuverava. E' uma ramificação da serrado Mar,

CANHA. Rio do Estado deS. Paulo, atravessa a colónia de
Cananéa de S. a N. e desagua no Jacupiranga, que faz barra
no Ribeira de Iguape.

CANHADA. E' o nome que seda nos Estados do Sul ao espaço
de terreno baixo, que medeia entre duas coxilhas.

CANHADA. Arroio do Estado doR. G. do Sul, no mun. da
Lagoa Vermelha.

CANHANDUVA. Log. 'do Estado de Santa Catharina, sobra
o rio Conceição, no mun. de Itajahy, na estrada que da cidade
deste nome se dirige á freg. de S. Luiz Gonzaga (ex-séde da
colónia Blumenau). Ha ahi uma ponte onde cobra-se imposto
de pedágio.

CANHANDUVA. Rio do Estado de Santa Catharina, aff.

da margem dir. do rio Itajahy-mirim.

CANHANGA. Log. do Districto Federal, na freg. de Jaca-
répaguá

.

CANHANHAS. Grandes pedras que se acham em um dos ex-
tremos da coroa ao S. da ilha do Governador e ao N. da do
Catalão; nabahia do Rio de Janeiro (Fausto de Souza).

CANHÃO-ARY. Riacho do Estado do R. G. do Norte, aff.

do rio Jundiahy.

GANHEMA. Morro do Estado de S. Paulo, na ilha de
Santo Amaro.

CAN*HEMA. Rio do Estado de S, Paulo, na ilha de Santo
Amaro ; nasce do morro do seu nome e desagua no canal de
Santos para a Barra Grande. Tem seis kils. de curso. Na
Carta Sydrographioa do Barão de Teílé lè-se Cânhamo, ; em uma
inf. que recebemos de Santo Amaro lê-se Icoínheina.

CANHOTINHO. ViUa e mun. do Estado de Pernambuco,
na margem esq. do rio Canhoto, no termo de S. Bento, a E. de
Garaiihuns e ao SO. de Quipapá, no prolongamento da E. de
F. (lo Recife ao S_. Francisco. Tem umas 400 casas e 2.500 habs.
Orago S. Sebastião e diocese de Olinda. Foi creada parochia
pela Lei Provn. 1.706del de julho de 1882 e villa por Dec. de
28 de junho de 1890. Foi creada com. por Acto de 2 de outubro
de 1890, classificada de primeira entr. pelo Dec. n. 873 de 17 do
mesmo mez e anno. Foi installada com. a 7 de novembro de
1890. « Do Canhotinho á rampa do planalto de Garanhuns, diz
o eng. Silva Coutinho, ainda encontra-se o gneiss, porém já
muito empobrecido pelo feldspatho e mica ferruginosa. Dahi
vem a abundância de areia no solo vegetal, a mudança de vege-
tação e a falta de aguas correntes no verão, E' o começo da
zona agi^este». Tem duas eschs. publs. de inst. prim, creadas
pelas Leis Provs. n. 715 de 2U de maio de 1867 e 925 de 28 de
maio de 1870. Agencia do correio. Tem uma estação da E. de
F. inaugurada a 21 de novembro de 18S5, distante 228 kils. do

Recife, 17''984 de .4giia Branca e 1021^,904 de Palmares : a
497^,273 de altura sobre o nivel do mar. « Canhotinho (o
logar de que fallo), escrevem.-nos em abril de 1888, demora no
kil. 103 do Prolongamento e 228 da cidade do Recife. E' muito
conhecido, pois quando foi estação terminal dá linha teve em
seu seio grande numero de visitantes. Em três annos augmentou
consideravelmente o numero de fogos e não falta na pop, o
gosto pela edificação solida e aceio do exterior. Demora na
concavidade de uma collina semi-circular, em solo inclinado,
ora mais, ora menos, e que termina-se nos barrancos do rio
.Canhoto. E' ahi onde demora a estação da linha férrea. Aqui,
outr'ora um capueirão, e além ao poente, na estrada que conduz
ao alto sertão em sitio denominado Lagoa Secca, já asssntam
novas e mais ou menos agradáveis habitações e podera-se con-
siderar as portas de entradas de cidade florescente. Dou-lhô o
nome de cidade porque tem proporções para isto, porém é ainda
hoje uma simples pov,, pertencente á direcção civil e ecclesi-
astica de S. Bento e com. de Caruaru, de onde se separa por
18 longas léguas ! e 14 da sede do seu termo e parochia.
A delegacia abrange talvez mais de metade do mun. de
S. Bento, e abrande o numero approximado de 12.200 almas,
das quaes cerca de 3.000 habitam na pov. de Canhotinho.
Ha cerca de oilo annos que o povo alli trabalha e esforça-se para
que seja creada uma parochia, o que com muita justiça merecem
pov. epovo. Chegou a passar uma Lei Prov. creando a freg.,
mas o crescido numero de traçados de seus limites tem sido um
entrave para o provimento canónico, tantos e tão disparatados
são os traçados (nunca menos de seis) que vão ter ás mãos do
nosso virtuoso diocesano ».

CANHOTO. Pov. do Estado de Pernambuco, na com. de
Garanhuns, a SE da cidade deste nome.

CANHOTO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Maragogy.

CANHOTO. Rio que nasce em Pernambuco, na com. de
Garanhuns e atravessa o Estado das Alagoas, onde banha o
mun. da União e desagua no rio Mundahú. Tem em Per-
nambuco duas pontes importantes, a do Sobrado e a da Ga-
melleira. Recebe nas Alagoas o Giboia, Camaratuba, Canivetes,
Lamboim e outros.

CANICARU. Nome que os indigs. dão áquelles civilisados,

assim nascidos no grémio da sociedade christã, como cathe-
chisados (Araújo Amazonas).

CANIMA. Rio aff. da margem dir. do Tapauá, trib. do
Purús. E' habitado pelos Mamorys.

CANINDÉ. Villa e mun. do Estado do Ceará, sede da com.
de seu nome : a 78 kils. de Baturité e a 150 da cidade da For-
taleza ; a 4° 21' 55" de Lat. S., banhada pelo rio Canindé e li-

gada a Maranguape por uma estrada. Sua egreja matriz, rica

e elegante, tem a invocação de S. Francisco das Chagas e de-

pende da diocese do Ceará. Foi creada parochia por Provisão
de 3 de setembro de 1818 e elevada á categoria de villa pela Lei

Prov. n. 365 de 29 de lulho de 1843. E' com. de primeira entr.,,

creada pelo § III doart. Ida Lei Prov. n. 1.551 de 4 de setem-
bro de 1873 e classificada pelos Decs. ns. 5.641 de 16de maio de

1874 e 1.141 de 6 de dezembro de 1890. Comprehende o termo de
seu nome (Decs. ns. 1.673 de 10 de novembro de 1865 o' 5.645 de
16 de maio de 1874 ) e o de Pentecoste. Sobre limites vide : Leis

Provs. ns. 270 de 10 de dezembro de 1842; 1 169 de 17 de agosto

de 1865 : art. II da de n. 1.900 de 16 de agosto de 1880 ; art. I d*
de n. 1.910 de 6 de setembro de 1880 ; art. II da de n. 1.964 de
15 de setembro de 1881. Em seu mun. ficam as serras do Ma-
chado, Limoeiro, Orocondó, Airiron, Marianna e Jatobá, e os

dists. do Belém, Caiçara, Longa, Jacu e Caridade, Tem eschs,

publs. de inst. prim. Agencia do oorreio. Calcula-se a pop. do

villa em 6,000 habs.

CANINDÉ. Pov. do Estado de Sergipe, na freg. da Ilha de

Ouro, na margem dir. do rio S. Francisco. Para ahi a Lei

Prov. n. 1.274 de 10 de maio de 1883 transferiu a cadeira do
sexo masculino do pov. Intans.

CANINDÉ. Serra do Estado do Ceará, no mun, de Ipueiras.

Tem de extensão 36 kils. (Inf. loc).

CANINDÉ. Rio do Estado do Plauhy ; nasce na serra dos

Dous Irmãos, no termo de Jaicós, banha a cidade de Oeiras e

recolhe as aguas do Itahim, do Piauhy e de diversos outros

tribs. e desagua no Parnahyba na cidade de Amarante. Suas

margens são férteis, cobertas de óptimas pastagens e immensos
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carnahubaes. Recebe, entre outros, os riachos Bonito, da Lage,
da Macambira, do Caldeirão e da Mocha pela margem esq. e o
Corrente, do Engano, dos Patos, da RancJharia, da Gamelleira,
d'Arêa, Fundo, do Arraial, Mocambo, Bunda de Couro, Jacaré,
Cocos, Bòa Esperança, Emparedado e iMacaoos pela dir.

CANINDE. Rio dp Estado do Ceará; nasce da serra Ma-
rianna, rega o mun. do seu nome, recebe o Gapitão-mór, Bato-
que e vários outros aífs. e, após um curso de cerca de iSOkils.,

lança-se na margem dir. do Curú. Suas margens são excellen-
tes para criação de gado. O Dr. José Pompeu, em sua Chorogr.
do Ceará (1888), cita os seguintes tribs. desse rio; Souza, Longa,
SantMnna, Poço da Égua, Sariema, Capitão-mór e Batoque.

CANINDE. Ribeirão do Estado de Sergipe ; nasce nas pro-
ximidades da Serra Negra, no mun do Qararú e desagua no rio

S. Francisco, 96 kils. abaixo da cachoeira de Paulo Affonso.
Suas margens são occupadas por fazendas de criação.

CANINDE. Rio do Estado de Matto Grosso; nasce uma lé-

gua ao S. das cabeceiras do Nioac, era cuja margem esq. des-
agua, acima da pov. uma légua (B'. de Melgaço).

CANINDE. Tribu selvagem da raça Tapuia quooccupava as
vertentes do rio Curú, ao poonte da serra de Baturité ; no Estado
do Geará. Foram com os Quixelós e Baturités reunidos em
missão pelos jesuítas no logar, que ainda hoje conserva seu
nome.

CANINDE VELHO. Cachoeira no rio S. Francisco, seis

kils. acima do porto de Piranhas (Krauss). Halfeld situa-a
junto á barra do riacho Corituba ou Tamanduá.
CANINI. Serra do Eslado de Sergipe, onde suppõe-se haver

minas de prata e ouro. Nella viveu o celebre Melchior Dias
(Inf. loc).

CANINI. São assim denominadas duas ilhas do Estado do
Amazonas, situadas pouco acima da foz do rio Içá. O Sr. Costa
Azevedo escreve Canini ; o Sr. Velloso Barreto Caminy.

CANINIBA. Lago do Solimões, em sua margem esq., imme-
diaíamente acima do rio Içá.

CANINTAÚ. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Madeira.

CANIÚ. Rio do Estado do Paraná, banha a pov. de Itaio-
cocae desagua na margem esq. do rio Tibagy. Tem uma ponte
na estrada de Matto Grosso.

CANIVETE. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. de
S. José da Lage.

CANVIETE. Bairro, no mun. de Bragança do Estado de S.
Paulo.

CANIVETE. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Ma-
capá.

CANIVETE. Riacho do Estado do R. G. do Norte, nas di-
visas de S. José dos Angicos. Desagua no Patachoca, trib. do
Assú.

CANIVETE. Pv,ibeirão do Estado do Paraná, afl'. da margem
esq. do rio Negro, trib. do Iguassú, que o é do Paraná.

CANIVETES. Riacho do Estado das Alagoas ; banha o mun.
de S. José da Lage e desagua no riacho Canhoto, aff. do rio

Mundahú.

GANNA. Furo que vae do rio Urubii ao Amazonas ; no Estado
deste nome. «Sabe, diz o Sr. B. Rodrigues, do Amazonas no
Paraná-mirim da Eva e ênira no Urubu ao S. da maloca do
Cana, no lago da Gloria com seis léguas de extensão». 01o
tenente «Shaw situa esse furo desaguando no rio Urubu aos
3° 12'48" deLat. S. e 15" 35' 56' de Long. O. do Rio de Ja-
neiro.

CANNABRAVA. Parochia do Estado da Bahia, na com.
e termo de Caeleté, distante 78 kils. da sede do mun. Drago
N. S. do Rosário e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi
creada parochia pela Lei Prov. n. 1.410 de 7 de maio de 1874.

que constituiu-a com os dists. do Bonito e Cannabrava. Era
até então um simples arraial da freg. de SanfAnna de Caete-

té. Sobre suas divisas vide ; Lei (Prov. n. 1.723 de 19 de abril de
1877. Tem uma esch. pub. de inst. prim.

CANNABRAVA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Paracatú. Orago Santo António e diocese de Diaman-
tina. Foicreada parochia pelo art. I da Lei Prov. n. 2.402 ed

5 de novembro de 1877. Tem uma esch. mista de insl. prim.'
creada pela Lei Prov. 2.2847 de 25 de outubro de 1881 e uma,
outra para o sexo feminino. O § IV do art. I da Lei Prov. n.
2.764 de 13 de setembro de 1881 declarou essa paror-hia com-
posta do dist. do mesmo nome e dos de Santo Antónia d'Agua
Fria 6 SanfAnna do Catinga.

CANNABRAVA. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de
Parnaguá.

CANNABRAVA. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de S.
Matheus, ao qual foi incorporada pela Lei Prov. n. 528 de 9
de dezembro de 1850.

CANNABRAVA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Goyanninha. E' hoje a pov. do E. Santo e fica á mar-
gem do rio Jacu.

CANNABRAVA. Log. do R. G. do Norte, no mun.' de
Touros, no interior.

CANNABRAVA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. da capital; mui próprio para criação do gado. Ha um
outro log. do mesmo nome no mun. de Macahyba .

CANNABRAVA. Pov. do Estado das Alagoas no mun. do
Limoeiro

; com uma capella da invocação da'Santa Cruz euma
esch. publ. de inst. prim.

CANNABRAVA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de
Campo Largo ; com uma esch. publ. de inst. prim. Ha ou-
tros logs. do mesmo nome. no mun. do Campo Formoso e no
mun. da Jacobina.

CANNABRAVA. Pov. do Estado da Bahia, na freg. do Bom
Jardim e termo de Santo Amaro ; com uma esch. publ. de inst.
prim., creada pela Lei Prov. n. 1.G80 de 8 de agosto de 1876.

CANNABRAVA. Pequeno pov. do Estado da Bahia, distante
48 kils. da villa do Brejinho, com criação de gado.

CANNABRAVA. Log. do Estado da Bahia, no mun, da
Gamelleira do Assuruá (Inf. loc).

CANNABRAVA. Log. do Estado da Bahia, a 15 kils. da
villa do Riacho d« SanfAnna (Inf. loc).

CANNABRAVA. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Theophilo Ottoni. Por Acto de 2 de abril de 1884creou-
seahi umaldeiamento indígena cora adenomiuação de S. Fran-
cisco de Paula da Cannabrava.

CANNABRAVA. Log. no mun. de Paracatú do Estado de
Minas Geraes ;com uma esch. mixta, creada pela Lei Prov. n. 3.217

de 11 de outubro de 1884.

CANNABRAVA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.

do Brejo das Almas ; com uma esch. publ. de inst. prim.,

creada Lei Prov. n. 3.217 de 11 de outubro de 1884.

CANNABRAVA. Serrote do Estado do Ceará, no mun. do
Brejo dos Santos. E' também denomànado Poço (Inf. loc).

CANNABRAVA. Serra do Estado da Bahia, no mun. de

Monte Santo.

CANNABRAVA. Morro do Estado da Bahia ; no mun. do

Riacho de Sant'Anna (Inf. loc).

CANNABRAVA. Ilha do Estado da Bahia, no rio São
Francisco, próxima a Chique-Chique (Halfeld).

CANNABRAVA. Ribeiro do Estado d. > Ceará, aff. da mar-
gem^esq. do rio dos Porcos. Nasce na serra do Araripe.

CANNABRAVA. Rio que banha o mun. delpueiras e desa-

gua na margem esq. do Macambira aíf. do Poty, no Estado do

Ceará.

CANNABRAVA. Rio do Estado do Ceará, banha o mnn,
de lpueira3,é desagua na margem dir. do rio do Matto, aíT. do

Poty.

CANNABRAVA. Ribeiro do Estado do Ceará, banha o mun.

do Tamboril e desagua no rio Acarahú (Inf. loc).

CANNABRAVA. Ribeiro do Estado de Pernambuco, ali",

do Cruangy.

CANNABRAVA. Rio do Estado das Alagoas, rega o mun,

da União e desag lá no no Mundahú.

CANNABRAVA. Riacho do Estado das Alagoas, aíl". do

Cururipe.
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CANNABRAVA. Riacho dó Estado de Sergipe, aff. do
Fazenda Grande, que o é do rio Jacaracica : no mun. de
Itabaiana. (Inf. loc).

CANNABRAVA. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o
mun. de Alcobaça e corre para o Itanhera ou Itanhaem.

CANNABRAVA. Riacho do Estado da Bahia, desagua no
rio das Rans,nologar Angicos.

CANNABRAVA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do SS. Sacramanto e desagua no rio Grande.

CANNABRAVA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Boa Vista do Tremedal e desagua no rio Pajahú. Re-
cebe o córrego do Landy.

CANNABRAVA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
aff. do Catinga, que o é do Paracatú.

CANNABRAVA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ba-
nha o mua. de Diamantina e desagua no rio Jequitinhonha.

CANNABRAVA. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra do Correntes e desagua na margem dir. do Suassuhy
Grande, trib. do Doce. Banha a pai-ochia de S. João Evange-
lista.

CANNABRAVA. Riacho do Estado de Minas Geraes ; des-

agua na margem dir. do rio S. Francisco, entre a foz do ria-

cho Porto Alegre e a do Pacuby (Gerber).

CANNABRAVA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o

mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Co-
rumbá (Inf. loc).

CANNABRAVA. Pequeno rio do Estado do Goyaz, aíf. do
rio Pilões, que o é do rio Claro, e este do Grande ou Araguaya
(Cunha Mal.ios. Itinerário).

CANNABRAVA. Rio do Estado de Goyaz ; desagua no rio

Maranhão, entre Palma e S. Félix.

CANNABRAV/.. Rio do Estado de Goyaz ; nasce na aerra

de seu nome e desagua no- rio Santa Thereza, trib. da mar-
gem esq. do Tocantins. «Em vista da regularidade do canal do
rio e do volume de suas aguas quasi egual ao das do Santa
Thereza, não existinto nelle cachoeira, ou obstáculo algum á
navegação, favorecendo a corrente em toda sua extensão a des-
cida, e não embaraçando a subida; apresentando apenas
meandros nos pontos, em que a pouca altura dos barrancos e

a natureza areenta destes permitte cortal-ossem grande traba-
lho, o que dará a differença de oito a iO léguas no curso total

do rio, para se alcançar o mesmo ponto ao S. na altura da
ponta septentrional da serra dos Picos, e sendo franca sua na-
vegação de novembro a junho, e suas margens cobertas de lin-

das florestas e excellentes pastagens, nas quaes se descobrem
diversos lag s e lagoas, e em vista do parallelismo constante
do curso de ambos os rios, que em algumas voltas estão sepa-
rados sete e oito léguas, está resolvido o problema da navega-
ção do Cannabrava, navegação franca e preferível à do Santa
Thereza, que para obter as mesmas condições de navegabili-
dade necessitaria de dispêndio de grandes sommas. (Relat. de
Cruz Machado. Goyaz 1855) ».

CANNABRAVA. Rio do Estado de Goyaz ; desagua na
margem esq. do Tocantins, defronte da foz do rio Custodio.

CANNABRAVA. Rio do Estado de Goyaz ; nasce na serra
Geral, corre de E.. a O., depois ao N. e dando outras voltas
entra na margem dir. do Parahym. aff. do Paranan, com mais

.
de 240 kils. decurso. «Na serra onde nasce, diz Cunha Maitos,
ha a garganta ou bocaina da Cannabrava ou Pinduca, 14 lé-

guas ao S. do registo de Santa Maria».

CANNABRAVA. Porto no rio Sergipe, Estado deste nome e

mun. de Maroim ; nos limites de Divina Pastora.

CANNABRAVA DAS CALDEIRAS. Arraial do Estado da
Bahia, uo termo de Caeteté, com uma esch. publ. crearla pela
Lei Prov. n. 528 de 30 de abril do 1855. Agencia da correio.

CANNABRAVA DO APORÁ. Log. do Estado da Bahia,
no mun. de Inhambupe.

CANNABRAVA DO MIRANDA. Pov. do Estado da
Bahia, no termo do Murro do Chapéo.

CANNABRAVA DOS MARTINS. Pov. do Estado da Bf-
hia, no mun. de Lençóes (Inf. loc).

CANNABRAVA DO URUBU. Log. do Estado de Sergipe,
sobre o rio deste nome, no mun. de Divina Pastora.

CANNABRAVINHA. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de
Santo António do Pará-mirim ; com uma esch. publ. de inst.
prim. Ha um outro log. do mesmo nome no raun. de Minas do
Rio de Contas.

CANNABRAVINHA. Riacho do Estado do Ceará aff. da
margem dir. do riacho dos Porcos.

CANNA DO REINO. Log. do Estado de Minas Geraes. no
mun. da Conceição do Serro ; com uma fabrica de tecidos de
algodão, fundada por inglezes.

CANNA DO REINO. Córrego do Estado de Minas Geraes
banha o mun. do Cambuhy e desaguado rio Itahim.

CANNAPISTULA. Pov. do Estado no Ceará, ao mun. de
Quixeramobim, ao N. da cidade deste nome.

CANNAFISTULA Pov. do Estado do Ceará, no mun. de
Aracoiaba. al2 kils.

CANNAFISTULA. Pov. do Estado do Ceará, no termo da
Redempçao. Foi elevada a dist. pelo Dec. n. 67 de 11 de setem-
bro de 1890. Ahi fica uma estação do prolongamento da E deF.
de Baturité.

CANNAFISTULA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte,
no termo do Pilar, á margem do rio Parahyba e a 22 kils. ao N.
do Pilar, distante pouco mais de légua de Araçá, estação da E.
de F. Produfc algodão e outros géneros. Tem uma esch. publ.
de inst. prim., creada era 26 de janeiro de 1866 e um julgado
de paz, creado pela de n. 836 de 9 de novembro de 1887.

CANNAFISTULA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
da Palmeira dos índios, a 12 kils. Tem uma capella. Ha um
outro pov. do mesmo nome no mun. do Parahyba.

CANNAFISTULA. Estação no prolongamento da via férrea
de Baturité, no Estado do Geará. Foi inaugurada a i4 de
março de 1880. Nas escavações a que ahi se procederam, encon-
traram os trabalhadores três urnas de barro de forma oblonga,
duas das quaes quebraram no supposto de que encerravam al-
gum thesouro, emquantoque a terceira foi encontrada na chou-
pana de um retirante, servindo de deposito d'agua, sendo de-
pois remettida ao Museu Nacional. O conteúdo dessas urnas
eram ossos humanos que se pulverisavam ao simples contacto.
O Estado possue ahi um terreno de cerca de 120 kils. qs., doado
por um particular para a fundação de uma colónia orphano-
logica.

CANNAFISTULA. Ilha do rio S. Francisco, entre Sento
Sé e Remanso ; no Estado da Bahia.

CANNAFISTULA. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Ganguaretama.

CANNAFISTULA. Lagoa do Estado das Alagoas, for-

mada pelos transbordamentos do rio S. Francisco. Em suas
margens faz-se o plantio do arroz.

CANNAS. Núcleo colonial do Estado de S. Paulo, no mun.
de Lorena, a seis kils. dessa cidade atravessado pela E. de
V . do Norte e pela estrada publica de liOrena a Cachoeira.
A configuração do terreno é muito regular e estendò-se em
planície até á margem dir. do rio Parahyba, onde existe nave-
gação a vapor. As terras denominadas massapé são especial-
mente próprias para o cultivo da canna de assucar, algodão,
milho, feijão, arroz e outros cereaes. Na cidade de Lorena, o

mais próxima do núcleo, existe a importante usina de fabrica

de assucar denominada Engenho Central de Lorena, a qual
tem uma estação de descargas em terras da colónia, estação
ligada á E. de F. do Norte, por onde recebe os productos agrí-
colas dos colonos que cultivam a canna. Além desta empreza,
acha-se em via de organísação na mesma cidade uma fabrica

de tecidos, a qual muito deve interessar o plantio do alirodão.

Dispõe o núcleo de um espaçoso edifício para recepção e

agasalho de emigrantes, e em cada lote ha uma casa
com suííicientes e confortáveis accommodações para habita-
ção provisória; no ponto mais conveniente foi projectada a
pov. ou sede onde deverá estabelecer-se de futuro o commercio
da colónia. O núcleo está (1386) dividido em 198 lotes, sendo
78 ruraes e 120 urbanos. Os lotes ruraes têm a área de 10

hectares e os urbanos serão demarcados com a área de 4.000
metros qs. O dec. n. 73 de 6 de agosto de 1890 creou ahi uma
esch. publ.
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CANNAS. Ilha do Estado da Bahia, entre a de Itaparica e

o contineate. Seu aspecto é agradável, seu porto, porém, exces-
sivamente baixo e lodoso. A ilha tem pouco mais de tr<;s kils.

de circumferencia.

CANNAS. Riacho do Estado de Sergipe, no mun. de Simão
Dias.

CANNAS. Rio do Estado da Bahia, no mun. de Itapecurú
(Inf. loc).

CANNAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, atravessa a
estrada de Lorena a Silveiras eé atravessado pela E. de F.
de S. Paulo ao Rio de Janeiro. Desagua no rio Parahyba do
Sul, entre a foz dos ribeirões Palmeiras e Sobrado,

CANNAS. Rio do Estado de Santa Catharina ; desagua na
margem dir. do Itajahy-assú. abaixo da foz do Poço Fundo.
Nasce no morro das Bateias. Banha a freg. de S. Pedro
Apostolo

.

CANNASVIEIRAS. Parochia do Estado de Santa Catha-
rina, no mun. da capital, na costa septentrional da ilha de
Santa Catharina. Orago S. Francisco de Paula e dioces^ de
S. Sebastião. Foi creuda parochia pelo Alvará de 22 de abril
de 1750 e Lei Prov. u. 8 de Iode abril de 1835. Elevada
á categoria de villa pela Lei Prov. n. 838 de 2 de maio de 1877
e rebaixada dessa categoria pela' de n. 850 de 14 de janeiro
de 1880. Tem 3.500 habs. SoBre suas divisas vide: art. II

da Lei Prov. n. 8 e art. I da de n. 489 de 11 de maio de 1860.

CANNASVIEIRAS. Rio do Estado do Paraná, aff. da mar-
gem esq. do Cubatão-mirira, trib. do Cubatao Grande.

CANNA VERDE. Parochia do Estado de Minas Geraes. no
mun. de Campo Bello. Orago' Senhor da Canna Verde e dio-
cese de Marianna. Foi creada parochia pelo art. VI da Lei
Prov. n. 2.086 de 24 de dezembro de 1874. Solire suas divisas
vide : art. VIII da Lei Prov. n. 1.667 de 16 de setembro de
1870; ns. 1.822 de 2 de outubro de 1871 e 3.442 de 28 de se-
tembro de 1887. Tem 3.000 habs.; uma esih. publ. de inst.

prim. para o sexo masculino, creada pelo art. Ida Lei Prov.
n. 2.064 de 17 de dezembro de 1874e uma para o sexo feminino,
creada pelo art. I daden. 2.239 de 26 de junho de 1876. Dista
18 kils. de Campo Bello e 35 de Lavras. Correm-lhe próximo
os rios Grande e Jacaré. Além da egreja matriz tem a egreja
deN. S. do Rosário. Possue umas 130 casas dispostas sob o
declive de um espigão, em uma bella posição. E' dividida a O.
pelo rio Jacaré e ao S. pelo rio Grande; seu território é de 18
kils. de N. a S. e de setede E. a O. A loc. é coberta de mattas
e pequenos montes, sendo mais elevados os dous denominados
dos Garcias ao N. eá pequena distancia da pov. Seu clima é
salubre, excepto nas margens dos rios Grande e Jacaré, onde
reinam febres intermittentes. Cultura de canna de assucar,
fumo e café. Exportação de gado, de toucinho e vellas de cera.
A E. de F. mais próxima éa de Minas eRio, a 90 kils. de dis-

tancia e a Oeste de Minas, a 132 kils. Esta freg. pertenceu em
1831, como dist. de paz, ao mun. de S. José d'El-Rei ; em 1848
ao da cidade da Oliveira, em 1873 ao de Lavras, passando a
pertencer ao de Campo Bello em 1884 pelo art. II da Lei Prov.
n. 3.321 de 11 de outubro.

CANNA VERDE. Parochia do Estado de Minas Geraes, ba-
nhada pelo rio Formoso, no termo do Pomba, ligada a freg. do
Bomfim por uma estrada de rodagem. Orago Senhor Bom Jesus
e diocese de Marianna. Foi creada dist. pelo § II do art. II da
Lei Prov. n. 211 de 7 de abril de 1841 e elevada á categoria de
parochia pela de n. 1.275 de 2 de janeiro de 1866. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. Sobre limites vide; art. VII da
Lei Prov. n. 312 de 8 de abril de 1846; § I art. III da de

n. 1.905 de 19 de julho da 1872; art. I da de n. 2.391 de 13 de
outubro de 1877; § IX art. I da de n. 2.500 de 12 de novembro
de 1878.

CANNA VERDE. Bairro dê Campinas, no Estado de

S. Paulo; com uma esch. publ. de inst. prim. Orago Senhor
Bom Jesus.

CANNA VERDE DE BATATAES. Parochia do Estado
de S. Paulo. Vide líatataes.

CANNAVIAL. Furo na margem esq. do rio Xingu, no
mun. de Porto deMoz, do Estado do Pará.

CANNAVIAL. Córrego do Estado de Goyaz, rega o mun.
de Pyrinopolis e desagua no ribeirão da Bagagem, que vae
para o Corumbá e este para o Paranahyba.

CANNAVIAL. Córrego do Eetado de Goyaz, aff. da mar-
gem dir. do ribeirão Jacobina, trib. do rio Corumbá (Inf. loc).
Do mun. de Santa Luzia nos dão noticia de um outro córrego
desse nome aff. da margem dir. do ribeirão Saia Velha trib
do rio S. Bartholomeu.

CANNAVIEIRAS . Cidade e mun. do Estado da Bahia, na
com. do seu nome: em um delta formado pelos dous br.iços
em que divide-se o rio Pardo na foz ; distante 390 kils. da ca-
pital do Estado. Lavoura de cacáo. As mattas de seu terri-
tório abundam em piassava e em madeiras de construcção. Em
1882, descobriram-se minas de diamantes e outras pedras' pre-
ciosas no centro das niatius á margem esq. do rio Pardo, no
logar denominado Córrego do Salobro de Dentro e outros adin-
cen^es ao mesmo córrego, vertentes da serra da Onça, ramifi-
cação da cordilheira da Chapada e .\lmas, nesse Estado. Orago
S. Boavenmra (ioPoxime diocese archiepiscopal de S. Salvador
Foi fundada em 1718 pelo arcebispo D. Sebastião Monteiro e
elevada á categoria de villa em 17 de novembro de 1833. O
território^ do mun. é regado pelos rios Pardo, Patipe e das
Salsas. E' com. de primeira entr., creada pelo art. I § II da
Lei Prov. n. 1.311 de 28 de maio de 1873 e classificada pelo
Dec. n. 5.328 de 2 de julho do mesmo anno e .icto de 3 de
agosto de 1892. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., uma das
quaesjoi creada pela Lei Prov. n. 1.235 de 17 de junho de 1872.
Estação telegraphica. Exporta cacáo, jacarandá, piassaba, coco,
azeite e alguns outros productos. Foielevada á cidade por Dec'
de 25 de maio de 1891.

CANNAVIEIRAS. Pov. do Estado da Bihia, na freg. de N.
S. do Monte e mun. do Conde. Ha outros logs. do mesmo
nome no mun. do Campo Formoso e no mun. de Jacobina.

CANNAVIEIRAS. Riacho do Estado das Alagoas, banha o
mun. de Porto Calvo e desagua na margem dir. do rio Man-
guaba.

CANNAVIEIRAS. Rio do Estado da Bahia, no mun. da
Jacobina.

CANNAVIEIRAS. Riacho do Estado de S. Paulo no num.
de Santos ; desagua no rio Quilombo.

CANNAVIEIRAS. Rio do Estado do Paraná, banha o
mun. de Guaratuba e desagua no Cubatãosinho. Alguns es-
crevem Cannasvieiras.

CANNAVIEIRAS. Rio dó Estado do Paraná, banha o mun.
de Paranaguá e desagua na bahia deste nome.

CANNAVIEIRAS. Porto no mun. do seu nome e Estado
da Bahia; nelle desagua o rio Pardo. « E', diz Mouchez, a
barra de Cannavieiras amais importante loc. que se encontra
depois dosllhéos. Um banco de arêa obstrue em parte a embo-
cadura do rio Pardo, na qual pode-se penetrar por três passos
diíferentes, um ao N., outro ao S. e o terceiro no meio do
banco ; este ultimo é o mais profundo, achando-se nelle ,nas
grandes marés, de 4^,60 a 4™,90 de agua». A barra ou porto de
Cannavieiras jaz naLat. S. de 15" 41'.

CANNAVIEIRAS. Corredeira no rio Parnahyba, na 2»

secção, entre a povoação de New-York e a barra do rio das
Balsas. O canal é pela margem dir., muito encostado á bar-
ranca, na entrada superior. Na margem esq. existem largos
bancos e coroas de cascalho e areia. A profundidade do canal
é sempre superior a 1™,25 na mais rigorosa estiagem, e a velo-
cidade de 2'" ,409 por segundo. Vapores de l™,00de calado e ve-

locidade superior a 18 kils. por hora vencem esta corredeira,
cuja extensão é de 1 kil.

CANNINHAS. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun. da
Bocaina.

CANOA. Pov. do Estado do Ceará, á margem do rio de seu
nome, na com. e termo de Baturité. Ahi fica uma estação da
B. de F. de Baturité no kil. 90,7, inaugurada a 14 de março de
1880. Os edifícios da estação e das ofScinas são nutaveis pela

solidez, elegância e accommodações. X construcção do prolonga-
mento da E.de F. desde Pacatuba ate Canoa foi autorizada
pelo Dec. n. 6.920 de 1 de junho de 1878. O ramal de Canoa a
Baturité foi inaugurado a 2 de fevereiro de 1882. Foi elevada a

villa com o nome de Aracoiaba pelo Dec. n. 44 de agosto de

1890.

CANOA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no termo
de Catolé.



^"m

CAN 432 — CAN

CANOA. Arraial do Estado da Bahia, no termo de Villa
Nova da Rainha, hoje Bom Fim ; com uma esc. publ., creada
pela Lei n. 2.691 de 10 de julho de 1889.

CANOA. Ponta na costa oriental da lagôa Mirim ; no Estado
do R. G. do Sul.

CANOA. Rio do Estado do Ceará; nasce do lado SE. da
serra de Batiirité ; passa ao S. da cidade deste nome, une-se
com o Aracaoaba ou Aracoiaba, e, reunidos, formam o Choro.

CANOA. Rio do Estado do R. G. do Sul, trib. da lagôa
Mirim

.

CANOA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Paracanjuba
(Inf. loc). Do mesmo mun. nos fazem menção ainda de um
outro córrego desse nome, aff. da margem dir. do ribeirão
Samambaia, trib. do rio Corumbá.

CANOA. Porto na ilhâ da Trindade, ao NE., ao pé de um
recife de pedras.

CANOA. Lagoa do Estado de Sergipe, no mun. de Pacatuba
<Inf. loc).

CANOA DA IGNAGIA. Log. na freg. de N. S. da:s Dores
de Macabú, do Estado do Rio de Janeiro,

CANOA DE BAIXO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
de Porto Real do Collegio.

CANOA DE CIMA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
de Porto Real do Collegio.

CANOA QUEBRADA. Grande arraial de pescadores na
costa do Estado do Ceará, a E. da barra do Jaguaribe, na en-
seada ao declive de um grande morro de arêa, a seis kils. da
cidade do Aracatj'. Possue uma pequena barreira, á guisa de
cáes, onde atracam jangadas, escaleres, etc. Costumam dahi
fazer signal annunciando a chegada de vapores, o qual consiste
em içar uma bandeira azul com uma cruz branca no meio.

CANOAS. Parochia do Estado de Minas Oeraes, no mun. de
Musarabinho, banhada pelo ribeirão do seu nome. E' cercada
de ricas mattas e férteis .campos. Seus habs. empref^am-Be
na lavoura do café e na criação do gado vaccum e suino. Sua
egreja matriz, que é da invocação de Santa Barbara e depende
da diocese de S. Paulo, está situada no alto de uma collina.
Foi creada parochia pelo art. II da Lei Prov. n. 2.031 de 1 de
dezembro de 1873. Fez parte do mun. de S. Sebastião do Paraiso.
do qual foi desmembrada pela Lei Prov. n. 2.500 de 12 de novem-
bro de 1878. Tem duas

.
eschs. puhls. de instr. prim., uma das

quaes creada pelo art. I § II de Lei Prov. n. 3 038 de 20 de
outubro de 1882. Sobre suas divisas vide; art. II § V da Lei
Prov. n. 3.058 de 28 de outubro de 1882; n. 3.276 de 30 de
outubro de 1884. Uma estrada, atravessada pelo rio Canoas,
vae dessa freg. á cidade de Casa Branca, em S. Paulo,

CANOAS. Pov. do Estado das Alagoas no mun. de Traipú.

CANOAS. Dist. do termo da Barra do Rio Grande, no Es-
tado da Bahia.

CANOAS. Log. no mun. da Franca no Estado de S. Paulo.

CANOAS. Log. no mun. de Lages do Estado de Santa Catha-
rina, na estrada que segue para S. José.

CANOAS. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun. de Gra-
vatahy ; com uma esch. publ. mixta, creada pela Lei Prov.
n. 1.566 de 16 de abril de 1886.

CANOAS. Uma das estações da E. de F. de Porto Alegre a
Novo Hamburgo, no Estado do R. G. do Sul. Fica a 12 kils. da
eapital, da qual pode-se considerar como um arrabalde pois
«m 25 minutos elFectua-se o transito, E' logar elevado, coberto
de frondoso e copado matto, muito fresco e por isso procur.ido
nos domingos por muitas familias. Seu nome origina-se da
excellente madeira appropriada para o fabrico de embarcações
chamadas canoas.

CANOAS. Riacho do Estado da Bahia, desagua na margem
esq. do rio S. Francisco. Def.-onte delia fica a ilha do mesmo
nome. « Defronte do riacho das Canoas, diz Halfeld, está esta-
belecida uma barca para a passagem de pessoas e animaes
que seguem a estrada para o dist. da Diamantina, Sincorá e
cidade da B;ihia. A ilha do Riacho das Canoas soffre desmo-
ronamento na sua margem oriental e a parte inferior é reduzida
a uma tira de terra muito estreita ».

CANOAS. Ribeirão do Estado do Rio do Janeiro, no mun.
do Parahyba do Sul.

CANOAS. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, banha
a freg. de Santo António do Paquequer e desagua no rio deste
nome (Inf. loc).

CANOAS. Córrego do Estado de S. Paulo, afi'. do Itapeti-
ninga.
CANOAS. Rio do Estado do Paraná, no mun. de Guara-

kessava. Dísagua no rio deste nome.

CANOAS. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. da
margem esq. do rio Luiz Alves.

CANOAS. Rio do Estado de Santa Catharina, nasce na serra

Geral e desagua no rio Pelotas pela margem dir. Seu curso é

bastanie desegual. Separa, em parte, a com. de Lages do Es-
tado do Paraná. Seu principal aff. pela margem dir. é o Ma-
rombas e pela esq. o S. João. Além destes recebe o rio dos
Cachorros, o Caveira e o Ponte Alta.

CANOAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no mun. de
Taquary ; desagua, com o nome de Boa Vista, no rio Ta-
quary

.

CANOAS. Rio aff. do rio Pardo, que o é do rio Grande.
Separa Minas de S. Paulo. Airavessa a estrada da freg. de

Monte Santo do mun. de Jacuhy (Minas) a Mococa (S. Paulo).

Antes de desaguar forma uma bella cascata. Recebe o Arèas.

CANOAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem esq. do rio Abaete.

CANOAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Curvello e desagua no rio Maquine (Inf. loc). Outro
informante do mesmo mun, faz menção de um córrego Canoas
aff. da margem dir. do rio das Velhas. Liais faz menção de
um ribeirão das Canoas, aff. da margem dir. do rio das
Velhas.

CANOA VELHA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff.

do rio Pardo. Neste ultimo rio ha uma cachoeira de egual de-

nominação.

CANOBI. Ribeiro do Estado do Amazonas, desagua no rio

Japurá, pouco acima da foz deste rio no Amazonas.

CANOÉ. Log. do Estado do Ceará, a 14 kils. do porto do
Portinho. E' uma planície que mede7.136 -m. de comprimento
sobre 1.221 m. de largura, banhada pelo rio Pirangy. Ha ahi
grande producção de sal.

CANOEIROS. Selvagens que habitam a bacia do Tocantins.

São destros na natação, mergulham e andam debaixo d'agua
como si fossem peixes; e si o não são por natureza, diz um
chronista, não se lhes pode contestar o serem amphibios por

criação.

CANOÉS. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Santa
Luzia do Norte.

CANOINHAS. Rio trib. da margem meridional do Iguassú,

aff. do Paraná, Dizem nascer do lado Occ da serra deltajahy.

CANOINHAS. Rio trib, da margem esq. do rio Negro, aff.

do Iguassú. Corre em território disputado pelo Estado de Santa
Catharina e do Paraná. Nasce na serra do Espigão, e recebe

pela margem dir. os ribeirões Agua Comprida, Rancho Grande,
Aterrado Alio, Pellado, Agua Branca, Taquaral, Taquaral
Grande, Passa Quatro, Rodeio Grande, Rodeio e Papanduva,
além de outros. O distincto eng. Jacques Ourique em um officio

dirigido ao Presidente Carlos de Carvalho, diz: « Foi um dos

trabalhos mais difficultosos dos executados a exploração e le-

vantamento do rio Canoinhas, desde sua passagem na estrada
de Lages até sua barra no rio Negro, cerca de 20 léguas. Este
rio nunca fora antes percorrido por pessoa competente, só con-
servando a tradição popular a viagem de fuão Gelo, explorador
audaz, fallecido ha muito, não existindo hoje certeza de haver
elle subido o rio aié á estrada. A largura do Canoinhas nas
aguas médias é de 20 a 30 metros ; sua profundidade no canal
muito variável, dando, porém, sempre passagem a canoas ;

suas margens são baixas e alagadiças quasique n i generalidade
e a vargem por elle atravessada, até onde a vista alcança, é

coberta de banhados e lagoas. Mais ou menos no meio de sua
extensão entre a estrada e a barra, alarga-se até 180 metros,
proximamente, e precipita-se nas enchentes, como quando
vimos, de uma altura de i^.õ em salto aprumado e magestoso.

9480
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Em uma e ontra margens, vêm ter á extremidade da linha
transversil da queda das aguas, duas picadas de Índios feitas a
facão e fiice e indicando pa-sagem em difFírentes épocas, o

que me fez supporser o caminho habitual dos selvagens para
atravessar o rio quando as pedras do Salto estão a desco-
berto. » Tem um grande salto, a 60 kils., mais ou menos, da
sua foE.

CANPOPEiVIA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de
Muaná.

CANSANÇÃO. Log. do Estado de Sergipe, no mun. da
Estancia.

CANSANÇÃO. Dist. do mun. do Serro, no Estado de Minas
Geraes.

CANSANÇÃO. Rio do Estado de Sergipe : nasce na matta
dos Cobertos atravessa algumas fazendas de criação e desagua
no Aningas.

CANSANÇÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes banha
o tet-citoriu da freg. de S. Domingos do Arassuahy e desagua
no rio deste u timo nome pela margem esq.

CANSANÇÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dii'. do rio das Velhas.

CANSANÇÃO. Rio do Estado de Minas Geraes. aff. do
Suassiihy Grande. Corre nas divisas da freg. de S. José dos
Paulistas.

CANTAGALLO. Cidade" e mun. do Estado do Rio de Ja-
neiro, sétie da com. especial do seu nome, em um vall^, á
margem de um córrego, distante 54 kils. de Nova Friburgo,
18 de Santa Rita do líio Ne^ro, 36 da cidade d" Carmo, 18 da
freg. das Duas Barras, 42 de Santa Maria Ãíagdalena e 36 para
a freg. da Conceição do Paquequer. Possue esreja matriz da
iuvocaçãodo SS. Sacramento, cadeia, Casa da Gamara. Casa de
Caridade, fundada pela loja maçónica Gonfraternidade Bene-
ficeite, uma liibliotheca e nm jardim publico em frente á
matriz. Tem duas ruas, que ligara os seus dous extremos :

Mão de Luva e SanfAnna; duas outras, q lasi parallelas a
estas: a das Palmeiras e a da Princeza Imperial ;e mais quatro
tran»versaes. O território desse mun. foi explorado na segunda
metade do século passado por um celebre contrabandista de
ouro, Mão de Luva. Tendo atravessado o Parahyba, no logar
actualmente denominado Porto Velho do Cunha, veio Mão de
Luva, á frente de um bando, estabelecer-se no logar, onde é

hoje a ci lade de Cantagallo. Divulgada a noticia da desco-
berta das minas de Cantaga'Io, tomou o Governo provid'^ncias

para capturar oscontradandistas. Mão deLuvaeum tal Maurício,
que também havia-se estabelecido ness°s logares. Foi Mão de
Lava capturado pela traição de um de seus companheiros e

sentenciado com muitos destfS no juizo da Intendência Geral
de Ouro do Rio de Janeiro. Refere a tradicção qne, já per-
didas as esperanças de acertarem com o asylo dos ontraban-
distas, estavam os soldados dispostos a r?>gressar, desistindo
da empreza, quando ouviam cantar um gallo, que lhes revelou
o procurado sitio, resultando desse facto o nome dado ao logar.
Depiiis da prisão de Mão de Luva eetabeleceu o Governo uma
lavra de mineração, sob a direcção de um superintendente.
Foi pste o primeiro estabelecimento de Cantagallo e o começo
de sua fundação. A superintendência foi extincta no começo
desie século, por verilicar-se q le a renda das minas era infe-

-riar á.s despezas cmi o seu custeio. Pelo Bando de 18 de outubro
de 1786 facultou o Vice-rei Luiz de Vasconrellos as terras de
Cantagallo aos colonos, que nellas ,qui/,essem estabelecer-se,

o que determinou uma corrente de immigroção, que muito
concorreu para o desenvolvimento da pov. Foi creada parochia
pelo Alvará de 9 de outubro de 1806. villa pelo Alvará de 9
de março de 1814 e cidade pela Lei Pfov. n. 96.5 de 2 de outu-

bro de 1857. A lavoura principal é a do café, começando a
des.'nvolver-se a culiurada canna, tendo sido consiruido para
o preparo de assucar o engenho central do Rio Negro, na
fazenda das Larangeiras, de propriedade do conde de Nova
Friburgo, na freg. de Santa Riia do Rio Negro. Tem diversos
engenhos de assucar, cinco de café (um na estação do Bom
Jardim, três na de Cordeiro e um na do Macuco), fabricas de
cerveja, de queijo, de conservas alimentícias, de gelo. de aguas
gazozas, etc. O mun. é atravessado pela E. deF. Ca itagallo,

hoj^ da Companhia Leopoldina, e peio ramal férreo do Conde
de Nova Friburgo, ultimamente vendido á Companhia Macahé
e Campos. E' banhado por diversos rios e córregos, entre os

quaes o Negro, Grande, Quilombo, Macuco, Ferreiros, Lages,
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Bsnio António e S. Bento: e percorrido por differntes serras,
entre as quaes a de Jeqiitihá. Santa Thereza, Anna Joaquina,
Floresta, Agua Quente, etc. Possue três grutas, uma na fazenda
da Charneca, estação do Macuco, eduas na freg. de Santa Rita
do Rio Necrro ; e a cachoeira do Ronca Paa. na fazenda da
Aldeia. Além da parochia da cidaile, o mun. comprehende
mais a de Santa Pv.ita do Rio Negi-o e a de S. Sebasiião do
Parahyba, e os povs. denominados: Cordeiro e Macuco, onde
ha estações da E. de P. Leop idina. Tem diversas esehs.
publs. de insi. prim.; agencia do carreio e estação tele?rapbica.
Sohre suas divisas vide, enire outras, as Leis Provs. ns. 1.311
de 31 de dezembro de 1865, 2.577 de 13 de outubro de 18S1 e

2.683 de 10 de outubro de 1833.

CANTAGALLO. Log. no mun. da Labrea, do Estado do
Amazonas.

CANTAGALLO. Logs. do Districto Federal, nas fregs. de
Guaratiba e Jacarépaguá.

CANTAGALLO. Bairro do mun. de S. B=nto do Sapucahy,
no Estado de S. Paulo, cum uma esch. publ. creada pela Lei
n. 101 de 21 de setembro de 18J2.

cantagallo: Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do
Carmo da Franca.

CANTAGALLO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de
S. João de Jaguary, sobre o rio deste ultimo nome.

CANTAGALLO. Log. na E. de F. de S. Simão a Ribeirão
Preto, no Estado de S. Paulo. Existe ahi um viaducto com
cinco vãos de 12 metros cada um e altura máxima de 20 metros.

CANTAGALLO. Log. do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Lages.

CANTAG-AIíLO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de Santo António da Patrulha.

CANTAGALLO. Dist. do mun. de Santo António do Peçanha,
no Esiado de Minas Geraes.

CANTAGALLO. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Campanha e freg. do rio Verde.

CANTAGALLO. Pov. do Estado d» Minas Geraes, no mun.
de Suassuhy ; com uma esch. p -hl. de instr. prim., creada pela

Lei Prov. n. 3.467 de 4 de outubro de 1887.

CANTAGALLO. Bairro ao S. e a seis kils. da freg. de S.

Sebastião do Areado, no Estado de Minas Geraes. Tem cerca

de 40 casas.

CANTAGALLO. E. de F. no Estado do Ria de Janeiro.

Parte da estação de Sant'.A.nna do Maruhy, na capiíal do Esta-

do, passa não distante de S. Gonçalo e ganha o porio de Villa

Nova, no rio Macacú, cajo valle segue até Cachoeiras. Deste

ponto, ainda pelo mesmo valle, desenvolve- se até o Alto da
Seri-a, empregando-se nos últimos 13'<,372'".74i) o sys ema FM '.

Do aí o da "Serra, i!esenvolvendo-se p^lo valle do rio Santo

António, desce para Nova Friburgo. Atravessa depois esta cidade

segue pela margem dir. do rio Bengalas, passa para a margem
esq. deste rio e entra no valle do rio Grande. Abandonando
depois o valle deste rio, segue pela margem do rio Bom Jardim

e, ganhando o valle do rio Macuco, vae até á cachoeira dos

Paulinos. Em seguida afasta-se do rio Macuco e só o a'ravessa

a 3"-, 250 da referida cachoeira, para novamente afastir-se.

Aproxima-se depois das margens do Macuco, corta-o varias

vezes até attingir o kil. 59.703i>i (a contar de Friliurgo). já no

mun. de CamagiUo. Desce para o córrego da Várzea, e entra

no mun. de Santa Maria Magdalena. chegando a seu ponto ter-

minal, qie está abaixo da cuif. dos nos Macuco e Dourado.

As condições techinas da linha são:

^-^'- ^ ^ •—••••
Z'^

Deolividade máxima.

Ríiio mínimo das curvas.

8,3 %
60m

!no systeina ordinário

Fell

!no sj'Stema ordinário

, ,. Fell -som

Em 18 demarçode 1856contractou a Presidência da Prov. a

construcção de' uma estrada de rodagem desde Porto das Caixas

1 O systama Fell está applir.ido no trecho comprehendido entre a

Bocca do Matto e o .Vlto da Serra, na extensão do 13l<,372>ii,7iO.



CAN i34 CAN

até Cantagallo, concedendo á companhia, que para tal fim
fossa incorporada, a garantia da Prov. dos juros de 7 % sobre
o capital de 3.600:000-$ durante 33 aimos. Por Dec. n. 1.8J9 de
23 de agosto do mesmo anno, deu o Governo Imperial auiorisa-
sação para orsanisar-se a companhia, approvando os resp;-
ctivos Estatutos. Innovando o contracto a 3 de fevereiro de
1857 converteu-se a i^ secção, do Porto das Caixas á Raiz da
Serra, em esir%dcb da ferro, ficando o resto da linha para
estrada de rodagem, e por es e motivo foi elevado o capiíal des-
tinado pira a respectiva construcção a 4 200:000$. Nada se

conseguindo por intervenção da Presidência, foi organisada
nova companhia, ficando o capital garantido reduzido a
2.0J0:0J0? e limitada a construcção da linha férrea ao
espaço comprehendido entre Porto das Caixas e a Raiz da
Serra '. O IJec. n. 1.997 de 21 de outubro de 1857 antoriso i a
incirporação da nova companhia e approvou os esta t. tos.

Iniciados os trabalhos, foi inaií;urado, a 22 de abril de 1860 e

aberto ao transito publico a 29i do mesmo mez, o trafego até
Cachoeiras, tendo sido o se i cusio da 2.08J:OÚO.i500Ú ''. Á 1 de
maio de 1865 a Presidência, autorisida pela LpI l^rov.

n. 1.274 de 21 de novembro de 1863, contractou a construcção do
prolongamento da estrada do Porto das Cai.>;as até Villa N^va,
á margem do Macacú, cujo trafego foi inaugurado em 18 de
agosto de 1866, tendo logar a 16 de novembro do mesmo anno
a sua abertura offieial. Ess^ trecho passou pouco depois ao
dominio da Prov. por 302:000.§j00. Em 12 de março da 1870 a
Presidência, de accordo com a Lei Prov. n. 1.362 de 3 de
janeiro de 1868, contractou com o Dr. Bernardo Clemente
Pjnto Sobrinho, depois Barão e hoje Conde de Nova Frib irgo.

a cons ruoção á~> trecho comprehendido entre Cachoeiras e

Nova Friburío pelo preço de 2.800:000$000. Os irabalh' s tiveram
começo em 25 do mesmo mez e anuo, sendo a linha entregue
ao trafego em. 18 de dezembro de 1873. Autorisada pela Lei
Prov. n. 1.620 de 25 de novembro de 1871, contracto:i a
Presidência, em 21 de março de 1872, com o então Barão de
Nova Friburgo o prolongamento até o mun. de Santa Ma ia

Magdahna, obrigando-se o contractante a consiruir esse trecho
á sua custa, garantindc-lhe o Governo Provincial o privilegio

da zona de ^5'' para cada-- lado da li.jha por .35 annos e

concessão,por ig ai prazo, de administrar e usufruir toda a
eUrada. A Prov. encampou os contractos da Companhia
a 23 de maio de 1872, tomou conta de toda a estrada e

entregou-a ao Barão de Nova Friburgo, bem como o prolnnga-
mentodo Porto das Caixas a Villa Nova, Começou o contra-
ctante a contar desta data o pr,:zo de 35 annos para uso e gozo
detida a linha. Os novos trabalhos foram iniciados eip. 10 de
junho de 1872 e a 16 de setembro de 1876 chegou o trafego a
Macuco, pontL trminal da 3=1 secção. O Dec. n 2.218 dí 26 de
janeiro de 1877 áutorisou a rescisão do contracto feito entre a
Prov. e o Barão de Nova Friburgo ; a 10 de março foi assi-

gnada a e-criptura da mesma rescisão e a 15 passou a estrada
ao dominio da Prov. pela importância de 119:9105 em letlras
a prazo. Tendo a Lei Prov. n. 2 848 de 18 de novembro de
1886 autorisado a Presidência a vender a E. de F. de Canta-
gallo e f.Tmal do Riu Bonito, por Acto de 25 de ag slo de
1887 mandou-se lavrar cem a Coirpanhia Leopoldina escriplura
publica da compra da mesma estrada e ramal por ter sido
acceita sua proposta apresentada em h.ista p iblica havida a 23
de agosto de 1887. pslo preço de 9.000:000§. passando para a
companhia Leopoldina eijualmente o ramal do Rio Bonito e seu
prolongamen o a Macahé, pagando por esie prolongamento o
preç I ajnstailo de 19:20 ),§ pn;- kil. A 27 de setMiibro do mesmo
anno entrou a companhia na posse dessa estrada e a 3 de novem-
bro de 1883 inaugurou a ultima estação do prolongamento do
Rio Bonito, a que se obrig:iri. .A estrada, excluído o ramal dn
Rio Bo'ito, tem uma extensão de271''918™. (incluindo o Ramal
do Sumidouro) e comprthende as seguintes estações e paradas:
Nyterõi, Perto da .^ladama, Porto do Velho (parada), S. Go içalo,

Alcântara, Entroncamento, Laranjal (parada), Guaxindiba,
Itamby, Amaral (parada). Porto das Caixas, Escurial, Papucaia,
Sambahiiiba, J iguary (estas quatro são paradas), Sant'Anna,
Cachoeiras, Bncca do Matto, Tliedoro de Oliveira, Kriburg".
Conselheiro Paulino Rin, Grande. Bom Jardim, Monnerat, Cor-
deiro, Vai de Palmas, (parada) e Macuco. O ramal do Rio Bonito,

' Para aninnr a crganisação da Companhia foi rnfncirnnclo no con-
tracto que a i-'rov. tomaria acções até o imirero não excedente de ').O0O.

2 restecnpitil está incluída a importância de 736:0005 da Prov.
representada por3.ijS0 acções de 200$000.

com a extensão de Môi^.BlS, tem as aeguintjs estações: Porto
das Caixas, Venda das Pedras, Tanguá, Rio dos índios, Rio Bo-
nito, Cesário Alvim, Capívary, Julurnahyba, Poço dAnta,
Indaiassú, Rocha Leão, Califórnia, Imboassica e iMacahé. O
ramal férreo de Cantagallo, hoj^ de propriedade da companhia
Macahé e Campos, parte da estacão de Cordeiro dessa Estrada.
CANTAGALLO (Ramal férreo). No Estado do Rio de

Janeiro, contractado com a então prov. a 12 de março de 1874,
Parle da estação de Cordeiro (E. de F. de Cantagallo) e vae até
Portella. Tem uma extensão de 77's413™. A bitida é de 1™,1

;

a d^clividade máxima de 3 °/o ; o raio mínimo das curvas
40™; a differença de nivel entíre os pontos extremos de -|25™;

os trilhos de typo Vigiiolla— ferro. .As officinas estão montadas
na fazenda do Gavião, para onda ha um peq leno ramal. Per-
ienceu ao conde de Nova Friburgo. A companhia da E. de F. de
Macahé e Campos, que o adquiriu, prolongou-o até em frente a
Três Irmãos da li .ha de Santo António de Pádua, para ligal-o

a esta, que ó também propriedade da mesma Companhi . Com
a acquisição desse ramal e com o proloníjamento do ramal do
Cupim a;é o engenho central da Vermelha, te m actualmnte as
linhas férreas da E. de F. Macahé e Campos uma extensão total

de SOli^.SO.J™. Tem as seguinies estações : Cordeiro, Cantagallo,
Gavião', Santa Rita, Bòa Sjrte, Larangeiras, Batatal, Passagem,
Itaocara, Barra do Pomba e Poriella.

CANTAGALLO. Estação do ramal férreo do mesmo nome :

no Estado do Rio de Janeiro. Dista de Nyterõi 164'S862.

CANTA.GALLO. Um dos pontos era que tocam os vapores
que navegam no rio Guamá; no Estado do Pará.

CANTAGALLO. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

deS. José da Boa Morte.

CANTAGALLO. Morro do Districto Federal, na freg. da
Gloria. E' muito povoado.

CANTAGALLO. Morro do Districto Federal, na freg. da
Lagoa, próximo do morro da Praia Funda e da lagoa Rodrigo
de Freitas.

Cantagallo, Morro do mun. do Ribeirão Preto, no Esta'
do de S Paulo. ,

CANTAGALLO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Pouso .Alegre. Separa as aguas dos rios Mandú e Cervo.

CANTAGALLO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Dor.s ila Boa Esperança.

CANTAGALLO. Serra do Estado de Goyaz, no mun. de
Arraias.

CANTAGALLO. Montanhas ao N. da cidade de Goyaz, capi-

tal do Estado deste nome. São ramificações da serra Dourada,
que atravessa toda a comarca.

CANTAGiLLO. Uma das cachoeiras formadoras do rio

Piabas, trib. do Otum, que o é do Iguassú : no Estado do Rio

de Janeiro. (Frontin). Em uma inf. recebida do Pilar não é

mencion.ida essa cachoeira.

CANTAGALLO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aíL do

Ubá, q !e o é do Parahyba do Sul.

CANTAGALLO. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o

mun do Ribeirão Preto e desagua nu rio deste nome.

CANTAGALLO. Ribeirão do Estado deS. Paulo,_ nasce no

Campo Redondo, banha o mun. de S. João da Boa Vista e de-

sagua na margem esq. do rio Jaguary (Inf. loc).

CANTAGALL ). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ba-

nha o mun. de Entre Rios e desagua no rio Camapuan. Nasce
no Pires.

CANTAGALLO. Ribeirão do Estado de Minas G'raes, banha
o mun. de Baependy e desagua no rio Cahy, aíf. do rio do Peixe.

CANTAGALLO. Córrego do Estado de Goyaz, aff da mar-
gem esq. do Raizama, que o é da dir. do rio Crixá-assti (Cu-

nha Mattos. Ilinrruri >).

CANTAGALLO PUsQUENO. Log, do Estado do Rio de Ja-
neirii, na freg. de Guapy-mirira (.Inf. loc),

CANTAGI. Riacho do Estado do Ceará; rega o mun. de

Benjamin Constant e desagua no Banabuihú.

CANTANHEDES. Log. no termo de Itapeourii-mirim, do

Estado do Maranhão.
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Rio do Estado de Minas Geraes, aíT. do

CANTEIRO. Lago do Estado do Amazonas, á margem dii-.

do rio di^ste nome.

CANTEIROS, Nome de uma lavra de diamantes no rio Je-
qui inhonha. E' bastante rica e fica nas cabeceiras desse rio,

no E.st ido de iMinas Geraes.

CANTEIROS. Srrado Estado de Minas Geraes, no mun.
de Piuniliy. Dá origem a diversos rios que vão ter ao rio
Grande. -

CANTEIROS
Jequitinhonha.

CANTEIROS. Ribeirão do TSstado de Minas Geraes, reune-
se ai' rib'irão da Boa Vista e juntos vão ao Araras; nas divi-
sas d;i parochia do Carmo do Camjjo Grande.

CANTIL. Córrego do PJstado de Minas Geraes, aíT. do rio
Dourados que o é do Paranaliyba.

CANTI.VI. Morro do listado do Ceará, no mun. da Aurora.

CANTÍM. Arroio do ISstado do R. G. do Sul ; nasce na co-
silha de Sant'Anna e desagua na margem septentrional do rio
Quarahini.

CANTINHO. Sem do Estado de Sergipe, no mun. de Ita-
baianinha.

CAMTIMHO. Riacho do Estado do Ceará, aff. do rio Tho-
mé Vieira.

CANTO. Log. do Estado de Pera.imbuco, do mun. do Ca-
nhotiuho.

CANTO. Log. do Estado da Bahia, no mun. do Campo For-
moso .

CANTO.
moeiro.

Serro do Estado das Alagoas, no mun. do Li-

CANTO. Serra do Estado de Serjipe, no termo de Itabaia-
ninha. li' coberta de mattas.

CANTO. Praia na freg. da Ense.ida do Briío, no Estado de
Santa Galharina. Proj .cta-se uma estrada q le. partindo des^a
praia e passando pelo morro dus Cavallos, vá ao logar Paulo
Lop^.

CANTO. Riacho do Estado do Ceará banha o mun. de Uma-
ry e d-sagua no riacho deste nome.

CANTO. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mim. do
Campos e desagua no rio Jabeb^ry (Inf.''loc.).

CANTO. Lngòa do Estado do Ceará, no mun. de S. Matheus.

CANTO ALEGRE Ilha no rio Balsas, aff. do Parnahyba
;

no Estado do Maranhão.

CANTO DA ESTIVA. Riacho, do Estado da Bahia, banha
o mun. do Morro do Chapéo e desagua no rio Bonito.

CANTO DA LAGOA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. d- Santa Rita da Ligôa de Cima, mun. de Campos :

com uma esch. publ. de inst. prim., creada pel ) § II art. I

da Lei Prov. n. 2.549 de 3 deoutubro de 1881.

CANTO DA PANELLA. Córrego do Estado do E. Santo,
no dist. dt" Giarapary (Dicc. Gcog. do César Marqu s). Em
umas emendas feitas pela Camará Municipal de Guarjipary
áquelle J)ieo. e publicadas no Espi: ito Somtense^áe 7 de jijlho

de 1886, affirma-se não existir córrego algum com esse nome
no n;un. de Guarapary.

CANTO DA PONTE. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. de Itaipú e mun. de Nyterõi.

CANTO OA ROOINHA. Lagoa do Estado da Bahia, no mun.
do Remanso (laf. loc).

CANTO DA VÁRZEA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg, da Juriijuba e mun. de Nyterõi ; ligada ao Cortume
por uma estrada.

CANTO DE LESTE. Log. doEstaflodo Rio de Janeiro, na
Ilha Grande, pirtenceate ao mun. de Angra dos Reis. Ha ahi
uma lagoa.

CANTO DE SANTO ANTÓNIO. Log. do Estado do Rio de
Jadeiro, na freg. de Quissaman.

CANIO DO BOI. Log. do Estado do Piauhy, na com. de
Barras.

CANTO DO JUNCO. Log. do R. G. do Norte, no mun. de
Mossoró.

CANTO DO MANGUE. Porto de djsjmbarque na cidade
de Guarapary

; Estado do E. Santo.

CANIO DO OLHO D'AGUA. Log. no termo de Ther-zina
do Estado do Piauhy.

CANTO DOS COCOS. Loe. no termo de Yaleaca, do Estado
do i^iauhy.

CANTO DOS PINTOS. Log. do Estado do Ceará, no mun.
do Jardim,

CANTO DO SUL. Log. do Rio de Janeiro, na Ilha Grande
e mun. de Angi-a dos Reis. Ha ahi uma lagoa.

CANTO ESCURO. Log. do Est.xdo das Alagoas, no dis'. da
Leopoldina, do termo du Porto Calvo.

CANTO ESCURO. Córrego do Estado de Pernambuco, banha
o mun, de Bum Conselho e desagua no Arabary Novo. aff. do
Bálsamo, que oé do rio Parahyiia. (Inf. loc).

CANTO-GRANDE. Log, do Estado do Maranhão, no mun.
de Miritiba.

CANTO-GRANGE. Riacho do Estado do Maranhão, aff. da
margem dir. do rio das Flores, trib. do Mearim.

CANTU. Pvio do E.stadodo Paraná, aff. do Peq liry. Recebe
um ribeirão denominado Hospital pelo eng. Aiitjnio Re-
bjuças.

CANUDAL. Rio do Estado de S. Paulo, nasce na serra do
Cardoso, banha o mun. de Cananéa e desagua na bahia de
Tarapmdé ou Trapandé.

CANUDINHO. Córrego do Estado de Minas Garaes. aff. do
córrego dus Canudos.

CANUDOS. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no termo
de Patos.

CANUDOS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Ana-
dia. Ha um outro log. do mesmo nome na Pioca.

CANUDOS. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Gere-
moabo e freg. de Massacará, á margem do rio Vasa-Barfis.
Orago Santo Antmio. Tem uma escií. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 602 de 2 de agosto de lS81.

CANUDOS. Pov. do Estado da Bihia. á margem esq. do
rio S. Francisco, abaixo da cidade da Barra do Rio Grande.
Halfeld faz ainda menção de uma ilha com o mesmo nome.
sit lada no rio e'd'fronte do pov.

CANUDOS. Serrado Estado das Alagjas, no mun. de Mu-
ricy.

CANUOOS. Ayres de Cazal menciona um morro cora esse
nome, no Estado no Rio de Janeiro, e onde nasce o rio S. João
com o nome de Aguas Claras.

CiNUDOS. Riacho do Estado do Piauliy, banha o mun. da
Capital e desagua no rio da Gamelleira, trib. da margem dir.
do Poty.

CANUDOS. Ribeirão do Estado da Baliia, banha o mun. do
Prado e d -sagua na margem esq. do ribeiíão do Sul, um dos
formadores do rio Jucurucú, 15 Uils. abaixo da barra do Nas-
cimento e 50J melros acima da cachoeira do Bom Socego.

CANUDOS. Córrego do Estado do i\íiiias Geraes, aff. do
Dum! á, qu ' com o córrego da Formação forma o ribeirão do
Inferno, trib. do Jequitinhonha. Recebe o Canudinho.

CANUDOS. (Santa Isabel dos). Vide Isabel.

CaNUMAN. Parocbia do Estado do Amazonas, no mun. de
Borba, na margem dir. do rio do seu nome, cerca de 20 kils.

acima da sua foz : aos 3° 53' 35" de Lat S. e 5)" 9i''^2><," de Long.
O. de Greenwich (Ribeiro Lisb ia). Orago N. S. do Carmo e dio-

cesse do .Vmazonas. Foi fundada i-m 18;)2 por Joaquim da Cosia

Corte Real e missionada pelos carmelilasem 1801. E' parochia

antiga, tendo sido confirmada nessa caieyoria p la Lei l'rov.

n. 92 de 6 de novembro de 18-58. Foi desm.-mbrala do termo de

Maués e inco-porada ao da capital pela Lei Prov n. 71 de 4

de setembro de 1853 ; annexada ao mun. de Borba pelo art. II

da de n. 73 de 10 de dez-mbro de 1857 e art. II dade n. 362

de 4 le jiiiho de 1877. Sua pop. ccalculida em 1.55'J liabs.,

provindos, na maior parle, de Munduruciis. Seu (e.Titorio pro-
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duz algodião, legumes e cravo. Alii fazem escala os vapores da
linha de Man áos e Santo António no Madeira. Tem duas eschs.
publs. de instr. prim. Sobre sua divisas vide : Portaria de 25
de outubro de 185^ ; art. IV da Lei Prov. n. 132 de 29 de
julho de 1865 ; n. 362 de 4 de julho de 1877. Camimá. « Missão
fundada pelo indio Mathias, mestre ferreiro e Capitão de Li-
geiros. Logo depois que a nação Mundn.rucil =e ccngraçou com-
nosco, por idéas subtis do Sr. Governador Gama, como adiante
exporei. Foi psssoalmente aos 1 ires dos ditos gentios e com
dadivas alliciou, seus ânimos, que os trouxe a formar a missão
de Canumá composta de 1.800 almas, a que se tem ajuntado não
pequeno numero de familias brancas. Fizeram a egreja á sua
custa com a invocação do Novo Carmelo, cobei-ta de telha e

grande á proporção do povo. Os moradores brancos subsistem
dos seus cafezaes e tabacos, e os indios occupam-se em roças
de manilioca e estrahir dos mattos os cravos e salsa».

CANUMAN. Segundo o Sr. Ribeiro Lisboa Canuman é

um furo que nasce próximo á foz do rio do mesmo nome, reune-se
emMaués ao furo do Ramos, formando a ilha de Tupiuambara-
nas. Nos Apontamentos que sobre o rio Ganuman publicou o Sr.

W. Chandiess, no Diário O/ficial de 27 de fevereiro de 1870, o rio

Canimian nasce ao N. dos Campos ('o Tlladeira, corre ao
rumo deS. a Nlí. e vae desaguar no rio Madeira abaixo da pov.

de Murumurutaba. E' muito pi?coso es^^e rio. O Sr. Ara jo

Amazonas no seu Diee, diz: Canumá. Rio da Miindurucania,
na margem dir. do furo de Tupinambarana, entre os rios Alia-

caxis e Madeira, com o ultimo dos quaes communica pelo Ma-
taurá, 55 léguas acima da sua foz. Corre do S. para o N. em
um leito de 100 léguas. Tem as cabeceiras próximas ás do rio

Araxiá, e de um braço do Gi-paraná na divisória da Mundr.
e Juruena. na Lat. O^OO' . Em seu curso recebe ainda aliíuns

rios anonynios. Foi nelle a segunda situação da freg. de Ita-
coatiara, donde se trasladou para o rio Abacaxis, a hoje tem em
sua margem oriental a freg. a que deu o nome. — Canumá.
Ainda mais um nom^ de um braço orienial do rio Mad-ira,
mais conhecido por Furo de Tupinambarana ». Na Geogr.
Phys. de Wappceus é esse rio considerado com aff do Amazonas
e assim descripto. « O Canuman tem um curso total de cerca
de 600 kils. e, seguindo primeiro a direcção de NO,, toma em
Campinarana a direcção de N., qu^- conserva até a barra com
poucas variantes. Seus affs. são pela esq. : o Camauiá, Cam-
pinara ; Acari, Mairicoera, Assii. Aracú, Mapiá, Caiaué, Pa-
raná ; e pela direita Sumaúma. Jaraqui,P cova, Tucuman. E'
navegável em todo o tempo a té cerca de 200 kils. da foz : dahi
para cima no tempo da enchente é navegável até a primeira
cachoeira ».

CANUMAN. Lago da Guyana, no rio Urubu, em cujas mar-
gens foiafreg. de N. S. da Conceição (Araújo Amazonas).

CANUMAU. Riacho do Estado do Amazonas, aff. septen-
trional do rio Negro, defronte de Ayrão. E' ab andante de breu,
páo-cravo e muita madeira fina e de construcção. E' citado por
Hilário Gurjão e Cónego Aridré.

CANUTAMA. Yilla e raun. do Estado do Amazonas, no
rio Punis. Era a antiga freg. de N. S. de Nazareth de Nova
Colónia. Foi elevada avilla pela Lein. 22 de 10 de outubro de
1891.

CAN^JTO ( Porto do ). Na margem esq. do rio Aquidauana
;

Estado de Matto Grosso.

CANZE. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de Trancoso
e desagua no rio Carahyva-memuan (Inf. loc).

CANZIL. Log. do Estado de Pernambuco, no dist. deS. Be-
nedicto do mun. de Quipapá.

CANZIL. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Quipapá.

CÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. do ribeirão

dos Patos, entre Piumby e Formiga.

CAOCA. Poata na costa do Estado do Maranhão, entre a
barra do Urú e a bahia do Cabello de Velha. E' de facil co-

nhecimento pelos cômoros de areia próximos á beira-mar e

entrempiados de matto.

CÃO MORTO. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro,

desagua na bahia comprehendida entre a Lha Grande e o

Continente. Sua foz fica entre a dos rios Mirim e S. Roque.
A Carta de Mouchez e a de Bellegarde e Niemeyer fazem menção
desse no.

CAPA-BOpE. Insignificante pov, do Estado da Bahia, pró-
ximo a S. João do Paraguassú. E' habitado por mineradores.
Já foi mais importante do que é hoje.

CAPACETE. Pov. do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Solimoes. Para ahi a Lei Prov. n. 310 de 8 de
maio de 1875 transferio a sede da freg. de Tabatinga.

CAPACETE, Serra do Estado de Minas Geraes, entre a
cida 'e do Abaete e o arraial dos Tiros e próxima das serras
das Saudades e do Tig.e e do morro do Chapéo. Seu cimo é
arr.jdondado.

CAPACETE. Rio do Estado do Amazonas; desagua na
margem dir. do Javary, junto da foz deste rio.

CAPACETE. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra do se i nome e desagua na margem dir. do Indaiá, aff.

do S. Francisco.

CAPADO. Log. do Estado de Pernambuco, na freg. de
Santo Amaro de Taquaratinga.

CAPANA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de Ma-
nicoré.

CAPANA. Braço esq. do rio Madeira, no Estado do Ama-
zonas. Sobre elle diz .Ayr^s de Cazal: « O Capaná,q\ie desem-
boca obra de 40 léguas acima da viUa de Borba, atravessa hum
lago considerável, q (e recolhe varias ribeiras, e donde tam-
bém sahe um canal para o rio Purús. Seus contornos são
povoados de indios Catauixis e Itatapriyás grandes pescadores
e caçadores». No Diário Astroiwniioú que escreveram os offi-

ci'es engenheiros mandados, em 1781, na commissão de
demarcação de limites lê-se ; « Coníinuando a viagem pelo
Madeira acima, ramo de O. até o rio Capaná, que fica sete

léguas e meia distante do Manicoré, se encontram varias
praias, e se fazem diversas voltas, sendo uma tão opposta, que
logo de S. se vi/a ao N., onde se acham as ilhas couh cidas
pelo nome de Jatuaranas, que são três, e comprehendem três

léguas na curva q \e alli descreve o rio... Três léguas superior
á boca do no Caparia, se encontrarão as ilhas de Urupé e

cinco acima está a ponta da ilha do Marmello». E' de agua
preta, tem 50 braças de largura proximamente e fundo para
canoas que demandem de oito a 10 palmos. Também escre-
vem Capanan.

CAPANE. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce nas
serras do Herval, rega o mun. da Cachoeira e desagua no rio

Jacuhy.

CAPANE GRANOE. Log. no mun. da Cachoeira, do Es- ,

tado do R. G. do Sul; com uma esch. publ. de inst. prim.

CAPANEMA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Mara-
gogipe, banhada pelo rio do seu nome, com uma esch publ.

de instr. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.536 de 17 de
junho de 1875.

CAPANEMA (S. João de). Districto do mun. de Guara-
puava, no Estado do Paraná. .

CAPANEMA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.-
de Ouro Preto

CAPANEMA. Serra do Estado de Minas Geraes, rami-
ficação da grande cordilheira que separa os tribs. do rio. Doce
dos do rioS. Francisco. Nella tem origem, além de outros,

o rio* Santa Barbara.

CAPAN3MA. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó-
e mun. dé Monsarás ; desagua no Camará (Inf. loc). Na Carta
da ilha Marujo, de Velloso Barreto ó figurado esse rio com o

nome de Panamá.

CAPANEMA. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de
Maragogipe e desagua no Paraguassú. Temo nome de Cachoei-
rinha antes de despenhar-se pela serra e chegar ás marinhas.
E' navegável na préa-mar por barcos e lanchas cerca de 15

a 18 kils e margeado por diversas fazendas, cada uma
das qaaes tem seu porto e se emprega na extracção da piassaba
e da lenha, na colheita do coquilho. e na plantação da man-
dioca. O ponto terminal da navegação desse rio é a fazenda
Giahy. Receba o Popa, Iriquitiá, Sinunguinha e diversos

outros.

CAPANjA. Assassino, assalariado, caceteiro (C. Aulete.

Bico). Entre nós é mais propriamente o guarda-costas, o peito-

largo, o cangaceiro do potentado (P. Nogueira Vooab. indig.
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cit.).— Etym.: acta, matto e puni/a, inchaço, topsiê ; o topetudo
domaito ou dos sertões. E' possível que corresponda origina-

riamente a maUsto, vindo a ter hoje signilicaçuo translacta.

(Vide Macedo Soares, Rcv. Braz. cit. p. 229).

CAPANGA. Serra do Estado de Minas Geraes, ramificação
oriental do grupo do Serro do Frio, pertencente ao systema do
Espinhaço (Gerber).

CAPÃO. Eujin: — corruptela de oaa, matto e puam, redondo.
Martius cit., p. 36, Dias Carneiro, Poesias, Notas, p. 2d3,

—

Taunay, Cêos c Terras do Brazil cit., p. 12, Nota 1^
; — na

linguada tprra valia tanto como di/er: ilha de matto o\i matto
ilhado, nome que se dá aos oásis ou boscaoens iio meio dos

campos desertos. Varnhagen, Tlist. cit., T. I, p. 93 ; — cor-

ruptela do tupi oahapôm, são zonas estreitas, mas extensas, de

bosqies muito densos e ás vezes muito elevados. C de Ma-
galhães, O Selvagem cit., p. ICl ; — vem do guarany haa,

matto e pa2iiv. o que está no meio : bosque no campo, matto
isolado no meio do campo, como a ilha solitária na vastidão

do mar; ilha de arvorf>do. Macedo Soares, Beo. Braz. cit.

T. Ill, p. 324 ;
— e esta tamhem a eiy:;i. do mestre: B. Cae-

tano, depois de ter ditonoS"s. de Siaien. cit., T. II, p. 127

—

puam ou piiá signilica levautar-se, de modo que oua ou kaa-
puam. ou pná nada significaria, accrescenta no Vooab cit.,

ps.63e363 — haa pau mato erg tido, matto isolado no meio
do campo — Está de accordo J. Veríssimo Scen. da Vida
Amaz., p. .39.— J. de Alencar, Gauoho, T..I, Nota 7, manda
escrever impropriamente oapoão. do mesmo modo por que se es-

creve capoeira (P. Nogueira. Vooab. cit., p. 249).

CAPÃO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Jaguaripe'

com uma pequena capella da invocação de S. João. Dizem existir

ahi diamante.

CAPÃO. Log. na freg. de Jacarepaguá, do Disfcricto Fe-
deral.

CAPÃO. Log. no mun. de Itabira, Estado de Minas Geraes
;

com uma esch. pnbl. de insfc. prim., creada pela Lei Prov.

n. 3.162 de 18 de outuoro de 1833,

CAPÃO. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Santa Luzia á margem do ribeirão da Matta.

CAPÃO. Pov. do Estado de Minas Geraes, distante cerca de

três kils. da IVeg. de S. Braz do Suassuhy do termo de Entre-

Rios.

CAPÃO. Aldeia de indios Terenas, cinco milhas a EN. E.

de Miranda ; no Estado de Matto Grosso.

CAPÃO. Rio do Estado do Paraná, aír.[da margem dir. do

Irahy, mais tarde Iguassú.

CAPÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o terri-

tório da freg. de S. Domingos do Arassuahy e desagua no Je-

quitinhonha pela margem direita.

CAPÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, corta a Várzea

do Marçal pei-tencenta ao mun. de S. João d'El-R,ei. Pertence

á bacia do rio Caraudahy.

CAPÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, a£f. do rio

Po.ite Alta.

CAPÃO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de

Santa Luãa e desagua na margem esq. do rio Vermelho, aff.

do S. Bartholomeu (Inf. loc).

CAPÃO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o território

da pov. do Ouro Fino e conflue no Uriíhú pela margem esq.

(Alencastre. Dioc. cit.).

CAPÃO. Importante cachoeira no rio Uraricapará, trib. do

Uraricuera, no Estado do Amazonas.

CAPÃO ALTO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de

Itapetininga ; cum uma esch. publ. de inst. prim.

CAPÃO ALTO. Log. no mun. de Lages, do Estado de Santa

Catharina.

CAPÃO ALTO. Pov. do Estado do R. G. do Sul, na paro-

chia da Vaccaria, com uma esch. publ. de inst. pnm., crea-

da pela Lei Prov. n. 1.103 de 8 de maio de 1877.

CAPÃO ALTO. Seri-a do Estado de S. Paulo, no mun. de

i Itapetininga.

CAPÃO ALTO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.

de Santa Luzia a desagua na margem esq. do riljeirão da Ca-
choeira, trab. do rib;irão .Samambaia, que o é do rio Corumbá
(laf. loc). Do mesmo m m. nos fuzeni menção ainda de um ot;-

Iro córrego desse nome, ali', da margem esq. do ribeirão Samam-
baia, trib. do rio Corumbá.

CAPÃO ALTO. Lagoa do Estado do R. G. do Sul, na zona
arenosa, entre a lágòa dos Patos e o Oceano.

CAPÃO AMARELLO. Morro do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Inhiuiraa, ant. Santo António do Monte.

CAPÃO BONITO. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na
com. de seu nome ; ex.-t'rmo da com. de Itapeva da Faxina, á
margem esq. do rio ds se i nome, a 61.1 kils. de Itapetininga, a
55,5 de Itapeva da Faxina, a 88,8 de Tatuhy e a222,2 da capital.
O mun. é percorrido pela serra de Paranapiacaba e regado pe-
los rios Paranapauema, Almas, Apiahy-inirim, Paraaapitan-
ga, Taquaral, Turvo, Guapiara, Cristaes e alguns outros
Possue minas de ouro, ferro, chumbo e de alguns outros miae-
raes ; diversas espécies de madeiras de construcçãoe marceneria.
Sua egreja matriz tem a invocação de N S. da Conceição e de-
pende da diocese de S. Paulo. Foi primitivamente oUocada,
como cap.->ila na margem dir. do rio Guapiara, sendo depois
transferida para o logar conhecido até hoje com o titulo de Fre-
guezia Velha, á margem dir. do ri'i das Almas com o nome de
Píiranapanema, onde esteve durante 60 annos, mudando-se
para a localidade actual ainda como fres'. em 1850. Foi creada
villa pela Lei Prov. n. 17 de 2 de abril de 1857, e exaut')rad.i pela
de n. 21 de 26 de março de 1866. que de novo incorporou-a ao
mun. de Itapetininga. Foi restaurada pela de n. 19 de 14 de
março de 1868. CuLura de cereaes, canna de assucir e algo-
dão. A pop. é calculada em 7.000 habs. Foi desmembrada da
cora. de Itapetininga e incorporada á de Itapeva d i Faxina
pela Lei Prov. n. 13 de 9 de março de 1876. Creada cora. pela
Lei Prov. n.91 de 2& de abril de 1883, classilieada de primeira
entr. p^lo Dec. n. 81 de 23 de dezembro de 1889. O mun,. além
da parochia da villa, comprehende mais a de S. José. Sobre
suas divisas vide : Lei Prov. n. 22 de 9 deabril de 18.Õ8. n. 83
de 25 de al.ril de 1865: u. 83 de 25 de abril de 1873. Passou a
denominar-se villa do Capão Bonito em logar de Capão Bonito
do Paranapanema era virtude da Lei Prov. n. 20 de 21 de feve-
reiro de i889. Ahi fica o biirro denominado: Apiahy-mirim.
Ha na villa três eschs. publs. de inst. pri.m.

CAPÃO BONITO. Pov. do Estado de Santa Catharina, nas
proximidades do rio Pelotas, ao S. da cidade da Lages.

CAPÃO BONITO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. da Vaccaria, com uma capella do Senhor Bom J>>sus

do Bom Fim. A Lei Prov. n 1.508 de 18 de novembro de 1885
removeu a sede da capella filial sob essa invocação desse logar
para um outro denominado Loureiro, á margem da esa-ada do
Sleio.

CAPÃO COMPRIDO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de Cima di Serra; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 1.041 de 20 de maio de 1876.

CAPÃO COMPRIDO. Córrego do Estado de Goyaz, banha
o mun. de Santa Luzia o d'^sagua na niari;eui dir. do ribeirão-

da Saia Velha. aff. do rio S. Bariholomeu (Inf. loc). Do mesmo-
mun. nos informam haver outro córrego desse nome alf. da
margem dir. do ribeirão Fundo, trib. do rio S. Bartholomeu.

CAPÃO DA AMORA. Pequeno rio do Estado de Minas
Geraes ; banha o território da freg. de Dattas e desagua na
margem dir. do rio deste nome (Inf. loc).

CAPÃO DA ANTA. E' o nome do um dos núcleos existentes

na colónia Slnimbii ; no Estado do Paraná. Possuia com o de»-

nominado Qiícro-Qitero 218 colonos com 70 famílias.

CAPÃO DA ANTA. Log. do Estado de Motto Grosso, entre

as Salinas e as calieoeiras do rio Verde, entre a lagoa Desejada,

do qual dista 22's780 eo pouso do Camará, ;i ll'S5. (Dr. tj. da
Fonseca. Dígg. cit.).

CAPÃO DA BASTIANA. Log. do Estado do R. G. do

Sul. no mun. de S. Jeronymo.

CAPÃO DA CRUZ. Cor-ego do Estado de Goyaz, aff. da
margem esq. do rio Vermelho, trib. do S. Bartholomeu. (Inf.

loc).

CAPÃO DA FUMAÇA. Log. do Estado do R. G. do Sul,

na mun. de Porto Alegre.
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CAPÃO DA GALLINHA. Pov. do Estado de Miaas Geraes,
na freg. do Cláudio.

CAPÃO DA GALLINHA. Sanga do Estado do R. G. do
Sul, des.igua na margem esq. do rio Gapivary.

CAPÃO DA EGREJA. Córrego do Estado de Minas Geraes.;

nascí no 0:ipão da lígreja. Faz juncção com os córregos,

Ponte de Santa Rita e Barro Preto, banhando tjdos a cidade de
Uberaba. !são formadores do córrego da Lage, trib. do rio

Uberaba.

CAPÃO DA MARCA. Pharolete do Estado do R G. do
SnL na iagòa dos Patos, aos SI» 18' S. e 8" 6'20" Ooc. do Rio de
Janeiro, ou 51" 16' 41'. de Greenwich, ou 53» 36' 30" de Pariz.
Luz branca, fixa ; 4^, diODlrioo, alcança 12 milhas. A altura do
foco sobre o preá mar é de 16™ 0. Torre troncada de ferro for-

jado. cas:i junto, pintadas de branco. Foi acoeso a 25 de março
de 1831.

CAPÃO DA POSSE. Córrego do Estado d^ Minas Geraes,
na írt>g. do Be lo Honsonte.

CAPÃO DAS ONÇA.S. Bairro no termo de Pirassununga, do
Estado de S. Paulo.

CAPÃO DAS TAQUARAS. Log. do Estado da Minas Ge-
raes, no mun. de Campo tíèllo.

CAPÃO DS CANOAS. Pov. do Estado do R. G, do Sul,

no mun. de Grava ahy.

CAPÃO DE S. JOÃO. Banhado no mun. de Ittaquy e Es-
tado do R. G. do Sul. Reane-se com o banhado de S Donato.

CAPÃO DO ARAÇÁ. Log. no termo de S. Leopoldo, do Estado

do R. G. do Sul.

CAPÃO DO BISPO. Log. do Districto Federal, na freg. de
Inhaúma.

CAPÃO DO BURACO. Córrego do Estado de Minas Geraes,

att'. du no Q lebra-Anzol.

CAPÃO DD EIXO. Córrego do Estado de Minas Geraes,

afl'. do rio Uberaba, no rn.anicipio deste nome.

CAPÃO DO GSRIVÀ. Log, do Estado de Santa Catharina,

no mun. da Laguna.

CAPA") DO índio. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. da Conceição do Arraio.

CAPÃO DO USTGLEZ. Log. do Estado do R. G. do Sul, na
fronteira cora a Republicido Urug lay, na parte culminante da
coxilha do Haedo. Ha ahi um marco divisório.

CAPÃO DO LANA. Situação do Estado de Minas Geries,

nas immediaçô '3 do dist. da Capital, na estrada que antiga-

mente de Ouro Preto dirigia-se ao Rio de Janeiro. Ahi esteve

Pedro I em 1822.

CAPÃO DO LEÃO. Uma das estações da E, de Ferro do
Rio Grande a 13agé ; no Estalo do R. G. do Sul; entre as

estações de Pelotas e do Passo das Pedras.

CAPÃO DO M3I0. Núcleo colonial do Estado do Paraná,
no mun. de Punta Grossa.

CAPÃO DO MEL. Córrego do Estado de iMinas Geraes,

reune-se ao corr^^g) do Açude, tomando dahi o nome de Caste-

lhano com o qual vae reunir-se ao Cannabrava e com este

desaguar no rio Grande. Banha o mun. do SS. Sacramento.
(Inf. loo.)

•CAPÃO DO MANDAS A IA. Córrego do Estado deS. Paulo,
afl'. do ribeirão Fundo; no mun. da Faxina.

CAPÃO DO OURO. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Pil;anguy. E' tradicoional por sua riqueza.

CAPÃO DO OURO. CoiTego do Estado de G)yaz, aff. da
margem esq. do ribíirão Descjberto dos Montes Claros. (Inf.

Iloc.)

CAPÃO DO PEIXOTO. Log. situado a dous klls. da capital
do Estado do Piauhy.

CAPÃO DO PONCaE. Lagoa no Estxdo do R. G. do Sul,
na zona aren jsa, en re a lagoa dos Patos e o Oceano. Tem com-
m micação com a lagoa denominada Rincão dos Veados.

CAPÃO DD PORQUINHO. Log. do Estado de Minas
Geraes, nos limites da freg. do Cambuquira, na estrada que
da freg dos Três Corações do Rio Verde dirige-se para a
Campanha.

CAPÃO DO QUEIMA. Logar que raramente fica innun-
dado, na rnargem dir. do rio Paragaay, pela lat de 20° 25' ; e
onde residia por maior ou menor espaço de tempo o Queima,
um dos priíicipaes da tribu dos Cadioeós (B. de Melgaço).

^ CAPÃO DO QUILOMBO. Sanga do Estado do R. G. do
Sul, desagua na margem dir. do rio Gapivary.

CAPÃO DO RABO AMARSLLO Log. na frei. de Mara-
vilhas do mun. de Pitanguy ; no Estado de Minas Geraes.

CAPÃO DO TIGRE Ponta na cost.a oriental da Lagôa-
Mirim; no Estado do R. G. do Sul, 4S kils. da cidade do Rio
Grande.

CAPÃO DOS PORCOS. Serrota do Estado de Minas Geraes,
nus proximidades do rio Grande, entre Passos e S. Sebastião
da Ventania (Lei Prov. n. 1.392 de 14 de novembro de 1866).

CAPÃO FUN:)0. Um dos quarteirões da cidade de Uberaba,
no Esiado de Minas Geraes.

CAPÃO GRANO 3. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da
Villa B Ua das Palmeiras : com uma esch. publ. de instr. prira.
creada pala Lei Prov. n. 2.119 de 25 de agosto de 1880.

CAPÃO GRANDE. Log. do Estado do Paraná, no mun. da
Capital.

CAPÃO GRANDE. Núcleo colonial do Estado do Paraná,
no mun. de Pouta Grossa.

Log. do Estado do R. G. do Sul, no

CAPÃO DO PEQUI,
margem do rio Cuyabá
ceição

CAPÃO DO PINHEIRO. Log.
.Sul, no mun. da Encruzilhada.

Lo?, do Estado de Matto Grosso, á
com uma capelia de N. S. da Con-

do Estado do R. G. do

CAPÃO GRANDE,
termo da Cachoeira.

CAPÃO GRANDE. Corrjgo do Estado de Goyaz, banha o
mun. de Santa Luzia e desagua ua margem esq. do ribeirão
Samambaia, trib. do rio Corumbá (Lif. loc).

CAPÃO GROSSO. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de
S. José dos Campos.

CAPÃO GROSSO. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Diamantina.

CAPÃO GROSSO. Rio do Estado de Minas Geraes, rega o
mun. de Diumaatina e desagua na margem dir. do rio Jequi-
tinhouha. Atravessa a estrada que da cidade de Diamantina
vae a Montes Claros.

CAPÃO GROSSO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
rega a freg. de Jaboticatubas e desagiia no rio deste no.iie pela
margem direita.

CAPÃO GROSSO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da
margem dir. do rio Veríssimo (Cunha Mattos. Itinerário,
T. l'p. 112).

CAPÃO GROSSO. Corr.-go do Estado de Goyaz, banha o

mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão
Descoberto dos Montes Claros (Inf. loc).

CAPÃO LIMPO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o

mun. de Santa L izia e desagua na margem esq. do rio Para-
canjuba (Inf. loc). Do mesmo mun. nos informam haver um
outro córrego desse nome, alf. da margem esq. do ribeirão
Samambaia, tnb. do rio Corumbá.

CAPÃO PRETO Log. do Estado do R. G. do Sul, em
S. Frincisco de Paula de Cima da Serra.

CAPÃO QUEIMADO. Córrego do Estado di Paraná, banha
o raun. dí Campina Granin" e desagua no rio Palmeirinha, trib.

do Gapivary Grande (Inf. loc).

CAPÃO REDONDO. Parochia do Estado de Minas Garaes,

no mun. de S. Francisco, regada pelo rib drão Santa Fé e

ligad 1 ao arraial de S. Romão pir uma estrada atravessada

p lo rio Mo:iaml)o. Or.igo Sa it'Anna e diocese de Diamantina.
E' a antiga freg. de S. Sebastião que o art. Ill da Lei Prov.
n. 2. 107 de 7 de janeiro de 1875 transferio para a pov do Capão
Redondo, incorporando á nov i freg. o dist. do Bom Fim. Perdeu
a invocação de SanfAnna pelo art. II da Lei Prov. n. 2.848



CAP — 439 — CAP

de 25 de outubro de 1841. Sobre suas divisas vide: Lei Prov.
n. 2 71-4 de 30 de novembro de 1880 e art. Ill da de n. 2.975
de 7 de outubro de 1882. Tem duas eschs, publs. de inst.
prim., tendo sido a do seso- feminino, creada pelo art. II da Lei
Prov. n. 2,0'i4 de 17 de dezembro de 1874. Ageucia do correio
cread i em 1881.

CAPÃO RE CONDO, Log. do Estado de Minas Geracs, sobre
o rio das Mortes, próximo da E. de F. Oeste de Minas.

CAPÃO REDONDO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
nasce na serra Branca e desagua no ribeirão do Prepeiinga,
aíf. do Cervo.

CAPÃO SECCO. Log. do Estado de Maito Grosso, no dist.

da Chapada.

CAPÃO TRISTE. Serra nas divisas do dist. de Santo
Anto lio do Piracicaba, pertencente ao mun. de Baependy e

Estado de Minas. Geraes.

CAPAPY. Rio do Estado das Alagoas, afF. do rio Mundahú.
Atravessa a E. de P. Central desse Estado, que ahi tem uma
ponte no iiil. 53,330. Banlia o min. de Muricy.

CAPARA (Barra do). .Vcha-se essa barra situada entre a
ponta O. da iliia cliamada — Mar Pequeno do Iguape — eo
continente; na Lat. S. de 24» 42'7" e Long. de 4''18"24' O.
do Pv,io de Janeiro. E' aberta na direcção do SE. e desabriíjMda
inteiramente dos ventos que mais reiuam naquellas paragens;
o que faz com que o movimento das vagas combinado com o
fluxo das marés a obstruam constantemente. (Vid. Relat. da
Commissão da Barra do C:ipara, apresentado ao Ministério da
Marinha em 24 de outubro de 1871). Vide Icapara.

CAPARA. Igarapé do Estado do Maranhão, na ilha deste
nome, de^aglla no denominado rio Bacauga.

CAPARÃO. Pico bastante elevado da Serra Geral, entre o
Estado de Minas Geraes e o do Espirito Santo. Tem 2.800'" de
altura.

CAPARICA. Posto militar outr'ora estabelecido no alto Pe-
ruhype, rio do Estado da Bahia: com o fim de reprimir os
assaltos dos Botocudos e impedir o contrabando.

CAPARRO. Serro na fronteira do Brazil com a Republica
de Venezuela ; no Lat. N. de 1<'5'4 ",75 e Long. de24°50'9"O.
do meridiano do Rio de Janeiro.

CAPATANA. Ribeiro do Solimões, em sua margem dir.,
immediatamente acima do rio Jutahy (Araújo Amazonas.
Dioc. cit ).

CAPAVIRA. Córrego do Estado da Babia ; nasce na Baixa
d'Ai'èa e vae desnguar no rio Branco, trib. do Una, que o é do
Catú p este do Pojuca. Sua agua é mui procurada para beber
até por fazendeiros, que habitam em distancia maior de
seis Isils.

CAPAUA. Dist. do Estado do Amazonas, no rio Madeira.

CAPEADA. Pov. e serra do Estado de Minas Geraes, na
fieg. de Serranos e muu. de Ayuruoca.

CAPELLA. Cidade e mun. do ' stado de Sergipe, sede
com. de seu nome, assente em uma b lia planirie, de vastas
proporções, enxuta, e perfeitamente arejada. E' cercada por
quatro regatos que correm somente na estação das chuvas,
licand'1 iuleiranienle seccns qua ido o verão é 1'orte. Suas ruas
são mais ou menos alinhadas, as praças espaçosas e os ediíi-

cios, que se vão bije levantando, muito melhores do que os

antigos. O terreno da cidade é geralmente egual, lertilissiuio

f
em muitos logares, onde se cultiva a canna líe assucar, algo-
dão, mandioca, milho e feijão. O mun. ó regado pelos rios

.Japaratuba, Lagartixo, Taquara, Macaco, Estiva, Aldeia,
Favella e Siri.'y. Tém além da matriz, uma capella íilial, de
N. S. do Amparo, um cemitério, casa de merrado, casa da.

oamara e cadeia e uns 1.300 prédios. Orago N. S. da Purifi-

cação e diocese archlepiscopal de S. Salvador. Sua origem
data de 1737, sendo sei fundador o cipiíão Luiz de Andrade
Pacheco, que obteve licença da Prelado diocesano para edifi-

car uma capella no seu sitio denominado Taboleiro da Cr iz,

dando-lhe a invocação de N. S. da Purificação. Foi a capella

elevada á freg. pelo Alvará de 9 de fevereiro de 1813, á villa

pela Lei Prov. de 19 de fevereiro de 1835 e á cidade em 1888.

E' com. de primeira entr. creada e clissificada pela Lei Prov.
n. 607 de 22 de março de 1861 e Decs. ns. 2.813 de 10 de agosto

de 1861 e 5.213 de 1873. Tem duas eschs. publs. de inst.
prim. Agencia do correio Compr. h-nde os povs, denomina-
dos

: Pedras, Estreito, Miranda, Tabuleiro, Bòa-Vista, Outeiro
Redondo, Ingaz, Cafubá e Tamanduá. E' um dos m>ins. mais
ricos do Estado

; conta cerca de cm propri'>da 'es as-ucareiras,
além da pequena lavoura, grandemente desenvolvida. A cidade
tem umas cinco a seis mil almas e o muu. umas 15.000. Sobre suas
"ivisas vide Lei Prov. ns. l.OOl de 30 de marçi de 1875
1.025 de 7 de maio de 1875, 1.0.59 de 21 de abril de 1877,
1.076 de 4 de maio de 1877, 1.100 de 1 de maio de 1378,
1.146 de 27 de abril de. 1880.

CAPELLA. Antiga pov. da freg. e mun. de Silves, no
Estado do Amazonas. Orago Sanf.Vuna e diocese de .Manáos.
Foi creada parocaia pela Lei Prov. n. 462 de 3 de maio de
1880 e elevada á categoria de villa com o nome de Senhora
SanfAnna de Urncará pela de n. 744 de i2 de maio de 1887.

CAPELLA. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. do
Codó; com uma e^ch. publ, de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 1.028 de 12 de julho de 1873.

CAPELLA. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
do Ceará-mirim ; com duas eschs. publs. de inst. prim.,
creadas pelas Leis Provs. n. 637 de 30 de julho de 1873 e
n. 935 de 21 de marco de 1885.

CAPELLA. Pov. do Estado daí Alagoas, no mun. de Ata-
laia, á ma gem do rio Par;ihyba. Tem uma capella da invoca-
ção de N. S. da Conceição e duas eschs. publs. de inst.
prim. Foi elevada á categoria de villa, com a den-minação
de Parahijba, pelo Dei. n. 52 de 16 de outubro de 1890

CAPELL.»^. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do Pe-
nedo: Ha ainda dous logares do mesmo nome nos muns. do
Passo do Camaragibe e do Triumpho.

CAPELLA. Distr. creado, pela Lei Prov. n. 1.299 de 15 de
maio de 187.!, no termo ilo Tucano do Est.ido da Bahia.

CAPELLA. Pequeno morro na pov. do Rodeio, no Estado
do Rio de Janeiro, á margem da E. de F. Central do Brazil,
com uma pequena capella da invocação de N. S. da Sole-
dade.

CAPELLA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Nazareili e desagua no rio Atibaia.

CAPELLA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a
fre.g. de N. S. da Cons(dação do Capivary. Desagiu no rio
deste nome e tem uma bonita cascatinha em distancia menor
de 200 metros e em frente á pr.iça ijrincipal daquelle povoado.

CAPELLA. Cachoeira no rio Cuyabá e Estado de Matto
Grosso.

CAPELLA. (Sitio da). No Estado de. Matto Grosso. Vide
Conceição da CacHoeira.

CAPELLA DA APPARECIDA. Bairro do mun. de S. José
do Parahy tiiiga, no E-tailo de S. Pailo.

CAPELLA DA BOA-VISTA DA VÁRZEA GRANDE.
Baiiro no mun. da Casa Brinca, do listado de S. Pado, com
uma esch. publ. mixta, creada pela Lei Prov. n. 8 de 15 de
fevereiro de 1884.

CAPELLA DA CANDELÁRIA. Lo?, do Estado de S.

Paulo, no mun. de S. Bento do Sapucahy-rairim.

CAPELLA DA LUZ. Log. no mun. da V.iccaria, do Estado
do R. G, do Sul, com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov, n. 1.517 de 26 de novembro de 1885.

CAPELLA DA LUZ. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de Pelotas.

CAPELLA DA TERRA PRETA. Log. do Estado de
S. Paulo. U" distr. de Juquery :,comuma eseh publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 75 de 2 de abril de 1883.

CAPELLA DE SANT'ANNA. Log. do Estado de Malto
Grosso, na margem esq. do no Cuyabá, perlo da foz do no do
Engenho.

CAPELLA DE SANTO ANTÓNIO. Log. do Estado de

Ma tio Grosso, á margem esq. do rio Cuyabá, 12 kils. a E. do

Aricá-assú.

CAPELLA DE S. MIGUEL. Log. á margem do rio Turvo,

distr. de Barreios, no Estado de S. Paulo.
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CAPELLA DH S. SIMÃO. Pov. do Estado da Baliia, no
mun da P iriRcacão. Forma um distr. creado pela Lei Prov.
n. 1.842 de 16 de setembro de 1878.

CAPSLLA DO ALTO Bairro do mun. de Campo Largo,
no Estado de S. Paulo, com uma esoli. publ. de inst. prim.

CAPSLLA DO BOM JESUS. Distr. creado na freg. de
Sania Rita do Paraniliyba, do mun. de Morrinhos e Estado
de Groyaz, pela Lei Prov. n. 621 de 12 de abril de 1880.

CAPSLLA DO CÓRREGO. Pov. do Estado de Minas
Gsraes, na freg. de Cambuby, com uma esch. mixta de inst.

prim., creida pelo art. IV da Lei Prov. n. 2.765 de 13 de
satembro de 1881.

CAPELLA DO LAGEADO. Log, do Estado de S. Paulo,
no dist. de S. Migiel, at/ lado dir. da estrada de rodagem que
segue da cipital a Mogy das Cruzes, com 200 habs. Possue
uma capella de San a Cruz, construída em 1883 pelo cidadão
Manoel Joaquim Alves Bueno, e um cemitério. Dista kil. e

meio da estação do Laueado e oito da sede do distr.

CAPELLA DO LIVRAMENTO. Pov. do Estado do Piauhy,
na freg. de N. S. dos Remédios d:i. Unia?, com uma esch. publ.
de ii\st. prim.. creada pela Lei Prov. n. 731 de 27 de julho
de 1871.

CAPELLA DO MANDUCA. Log. no mun. da Capital do
Estado de Matto Grosso.

CAPELLA DO MONTE BELLO. Pov. do Estado de Minas
Geraes, no luua. de Cabo Verde.

CAPELLA DO PADRE ETERNO. Vide Padre Eterno.

CAPJILLA DO PAU DE CEDRO. Capslla do Estado da
Bahia, no mun. de Maragogipe.

CAPELLA DOS CORRÈAS. Pov. no mun. de Guaratin-
guetá, do listado de S. Paulo.

CAPELLA DOS MARINS. Dist. do mun. de Itajubà, no
Estado de Minas Geraes.

CAPELLA DOS MOSQUITOS. Antigo dist. da parochia
da Lage, no Estado d^ Minas Geraes. Incorporado á parochia
da então villa de S. José d'El-Rei pelo art. Ilida Lei Prov.
n. 576 de 5 de maio de 18.52.

CAPíLLa do UAUÁ. Pov. do Estado da Bahia, no mun.
do Monte Santo ; cora uma esch. publ. de instr. prim., creada
pela Lfi Prov. n 1.608 de 13 de junho de 1876.

CAPELLA NOVA. Parochia do Estado da Bahia, no mun.
de S. Vicente Ferrer d'Arêa. Orago Senhor do Bom Fim e

diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada pela Lei

Prov. n. 1.847 de 16 de setembro de 1878. Tem duas eschs.
publs de inst. prim.

CAPELLA NOVA. Parochia do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Queluz. Orago N. S. das Dores e diocese de
Marianna. Fui creada parochia pela Lei Prov. n^ 767 de 2 de
maio de 1856. Sua sede foi transferida para a capella da Gloria
em 18:)4 : essa disposição foi, porém, revogada em 1870 pela

Lei Prov. n. 1.707 de 4 de outubro. Tem duas eschs. publs.

de inst. prim.

CAPSLLA NOVA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de Entre Rios e desagua no rio Pará.

CAPELLA NOVA DA BOA VISTA. Pov. no mun. de
Pouso Alto. do Estado de Minas Geraes, com uma esch. publ.

de inst. prim.

CAPELLA NO"A DO BETIM. Porochia do Estado de
Minas Geraes. Vide fíetim.

CAPELLA VELHA. Log. seis lils. distante da villa de
S. José do Parahytiiiga ; no Estado de S. Paulo. Diz a tradição
que foi ahi onde teve começo aquella villa.

CAPELLA VELHA. Log. do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Datias, á margem dir. do rio Treme. Ha ahi vestígios

de uma capellinha erecta no tempo que ahi minerava-se.

CAPELLA VELHA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun.
de Guarehy.

CAPELLINHA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Minas Novas, na estrada geral de S. João Baptista a
Arassuahy. Orago N. S. da Graça e diocese de Diamantina.

Foi^creada parochia pela Lei Prov. n. 899 de 4 de junho de
185S. Tem duas eschs. pub's. de inst prim. Agencia dó correio.
Do Rvm. padre João António Pimenta recebemos a segiiufce
informação a respeito dessa freg.: «A pov. da Cap41inha,
sédi desU freg., está situada a 17" 5')'de Lat S. e lo de Long.
E. do Rio de Janeiro, tendo ao N. a cidade de Minas Novas, ao
S. a pov. de Santa Maria de S. Félix, a L. o Set\iliinha, a O.
a cidade S. João Baptista, a NO. a Piedade e a S.Í. as novas
povs. ds Agua Boa e Malacacheta. Está coUocada nas cabe-
ceiras de um ribeirão denominado Areão, aff. do Fanadinho.
E' circumdada de campos naiuraes, os q laes se esiend-m a
grandes distanciís. principalmente ao norte, ao nop este e a
oeste. — Sobre a origem desta pov.., diz a tradição o seguinte:
Em setembro de 1809, Uanoel Luiz Pe-'-o, acossado pelos Índios,
retiro I-S9 de sua fazend i, sita a 12 kils. deste pov.. e veiu
estab?lecer-se com sua família nas cabeceiras do Areão, perto
do local occupado actualmente por esta pov., e ahi construiu
uma pequena vivenda, em tor lo da qual foram se agrupa ido
algum;is outras levantadas por parentes seus. Mnno.d L liz é
pai dos aventureiros Felícia lO Luiz P go, Thomaz Luiz Pego e
Felisberto Luiz Pego, prímeir is posseiros das mattas do
Surubim, aíf. do Urupuca, onde fl -resca iiojí a esperançosa pov.
de Agua Boa. sede da freg. do mesmo nome. Thomaz Pej;o co-
meçou uma outra pov. com o nome de Santo António do Surubim,
a qual ainda existe na margem dir. deste rio, 12 kíls. acima da
s ia foz. Por morte de Manoel Luiz Pego ficou o ribeirão do Areão
ea fazenda sita em sua cabeceira pertencndo ao seu lilbo Feli-
ciano. Em 1812, mais ou menos, Ft-liciano e Sinis parentes,
reunidos em grande numero em derredor de sua fazenda, para
se auxiliarem mutuamente na defesa dos selvagens, c instruíram
uma pequena cup^lla coberta de capim, e dedícaram-n'a a
N. S. da Graça. Nesta humilde cipella se reuniam aos sab-
bados e domingos os membros da família de Feliciano Pego,

e

alguns amigos seus pira rezarem o Terço ou O ticio de Nossa
Senhora. Apparecendo então a idéa de se restabelecer um pov.
neste logar, Feliciano doou para es e lim a N. S. da Graça
uma porção de terreno em t irno de sua capella. C mstruirara-se
nesta occasião aluuimas choupanas nos logares mais pr iximos
á capella e assim foi-se desenvolvendo a pov. com o nome de
Cap lliiha de N. S. da Graça. Estando e^ta pov. nisceite em
terri ori) pertencente á freg. da cidade de Min is Novas, foi

pur vez^s visitada pelos víg.irios desta freg , os qu:ies aqui
celebravam festas em honra de N. S. d.t Graça e do Divino.
Referem alguns aborig-nes muitas cousas curiosas sobre essas
festas. Em 1817, ordenando-se o padre Camíllo de Ij-Uís Prates,
celebrou a sua primeira missa nest.a humilde capella e fixou

sua residência neste pov. embrionário, .morando por algum
tempo em um miserável tugúrio. Por este lempo mais ou menos
foi a Capellinha visitada pelo sábio naturalista Saint Hilaire.
Silvério José Habello, nom.i'ado procurador geral de N. S. da
Graça pelo padre Camíllo. agenciou algumas esm das e levantou
os primeiros est -ios da Matriz actual a 20 meiroida distancia

da primitiva capellinha, que deu nome a esta pov. e sua freg.

O que levo dito explica a contradicção appareute entre Saint
Hilaire e o autor do Diac. Gcoqr. di Hrusil, fazendo este com
razão latar de 1821 a creação da Matriz desta frog., e aq elle

faz ndo menção da mesma antes de l'(20. A pov. pouco incre-

roeuto recebeu nos primeiros annos de sua existência. A Lei

Prov. n. 1^4 d^ 8 de abril de 1840, creando a freg. de S. João
B.iptísta, passou o Curato e Applicaeão da Cap-ilinhu a per-
tencer a essa nova freg. até que pela Lei n. 288 de 12 de março
de 1616 voltou á primiiiva freg. de S. Pedro do Fan ido de
Minas .Novas. A 4 de junho de 1853 foi a cap^^llinha elevada a

freg., tomando desde então o pov. grande impulso, sentindo-se
ocornmercio vivamente animado por influencia do Muc iry. Ao
padre Gamillo, que serviu á cauellinha até sua elevução á freg.,

substituiu como vigário collado o paire Francisco Pereira da
Luz, o qual tomou posse a 8 de março de 1859. Ao ugario
Luz deve a Matriz grande parte de s,;us melhoramentos actuaes.

Hoje a freg. da Capellinha poderá ter no máximo uma p >p. de

4.000 almas. A pov. actualmente lem 180 casas, das quaes 50 l(

mais ou menos são assoalh idas. Além da Matriz tem uma
capella dedicada a N. S. da Piedade e construída pelo vigário

Benicio José Ferreira em 1871. O com riercio é um dos mais
animados do norte; ha no pov. 15 n''gociant''s de seccos e

molhados. A lavoura é o uurco sus entaculo desta Irg.. q'ie

pôde ser considerada essencialmente agrícola. A Capellinna
tem sido até agora o emp irio d: commercio das duas fregs.

filiaes de Agua Boa e Malacacheta, as quaes estão situadas no
meio de maUas virgens e ubérrimas, na bacia do Urupuca, aff.
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do Suassuhy Grande. A principal industria é o fabrico de fumo
e arreios ; fabrica-se também aguardente. O estado da lavoura
não é por emquanto lisongeiro ; mas já vae-se desenvolvendo a,

cultura do café; que se exporta para os sertões de Mintes
Claros. Logo que a E. de F. Bahia e Minas chegar a Phila-
delphia, a lavoura desenvolver-se-ha, pois o seu unioo obstáculo
é a falta de meios de exportação d'-^ seus productos ». Sobre suas
divisas vide as Leis Provs. n. 1,361 de 7 ds novembro de 1863

;

n. 2.316 de 25 de abril de 1877; n. 2.826 de 24 de outubro e

n. 2.761 de 12 de setembro, ambas de 1881.

CAPELLINHA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Piranhas. Ha ainda um logar do mesmo nome no mun. de
Sant'Anna do Ipanema.

CAPELLIJtJHA. Log. disliante õ''.5 da Conservatória, na
estrada que segue para Valença ; no Estado do Rio de Janeiro,
próximo ao rio Bonito. Tem ahi uma capella da invocação de
N. S. das Dores, um cemitério e algumas casas.

CAPEIiliINHA, Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. do Rio Claro.

CAPELLINHA. Bairro no mun. do Ribeirão Prsto do
Estado de S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. u. 59 de 2 de abril de 1883.

CAPELLINHA. Bairro de Santo Amaro ; no Estado de
S. Paulo ; com uma esch. de inst. prim.

CAPELLINHA. Nome de uma estancia situada no 2° distr.

do mun. da Cachoeira, distante cerca de 36 kils. da cidade do
mesmo nome e 30 da margem do Jacuhy ; no Estado do R. G.
do Sul. Existem ahi minas de carvão ; sobre as quaes o enge-
nheiro Cordeiro da Graça publicou um interessante Relat. (Vide
Rdat. dos Estudos Mineralógicos e Craolor/icos da Prov. d; R.
G. do Sul, por J. C. da Graça. 1883. Typ. Nacional).

CAPELLINHA DAS DORES. Antiga povoação do mun.
da Conceição, no Estado de Minas Geraes. Èoi elevada a dist.

pelo art. Ill § II da Lei Prov. n. 665 de 27 de abril de 1854 e

á categoria de parochia com a denominação de Dores de Gua-
nhães pelo art. I § IV da de n. 1.635 de 15 de setembro de 1870.

Vide Guanhães.

CAPELLINHA DA SERRA AZUL. Bairro no mun. de
S. Simão, no Estado de S. Paulo, com uma esch. publ.
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n, 59 de 2 de abril
de 1883.

CAPELLINHA DA TRINDADE. Pequeno pov. com uma
capellinha filial á freg. de Acarahú ; no Estado do Ceará.
(Pompeu).

CAPELLINHA DO BOM SUCCESSO. Córrego do Estado
de Minas Geraes, aff. do ribeirão Jatiboca, no dist. de Santo
António do Gramma.
CAPEMA. Riacho do Estado de Pernambucio, na com. do

Bonito, desagua no ribeirão da Prata.

CAPEPUXIS. índios do Estado de Goyaz. Vivem na mais
completa selvageria.

CAPETA. Ilha do Estado da Bahia, na bahia de Todos os
Santos, no recôncavo de S. Francisco.

CAPETING-A.Vide Capitinga.

CAPlA. Com este nome elevou a Lei n. 35 de 30 de maio
de 1893 á categoria de villa a pov. da Várzea do Pico, e para
ella transferiu a sede do mun. de Agua Branca ; no Estado das
Alagoas.

GAPIA. Riacho do Estado das Alagoas, no mun. do seu
nome.

CAPIAHY. Igarapé e ilha do Estado do Amazonas, na
parte do Solimões comprehendida entre a foz do Javary e

a do Jundiatiba. A ilha fica próxima da margem dir.

do rio Solimões, defronte da foz do igarapé Capiahy e pró-
xima da ilha Cajary. (Gosta Azevedo. Carta do rio Ama-
zonas).

CAPIANGA. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Entre
Rios ; com uma estação do ramal do Timbó, entre Sauhype e

Barra do Sauhype, no kil. 31,040.

CAPIBERIBE. Rio do Estado de Pernambuco; nasce na
fralda da serra de Jacarará, no logar Olho d'Agua do Gavião e

mcc. cEoa. 5ã

lagoa do Angu ; serpenteia entre a serra donde nasce e a do
Brejo

, atravessa as comarcas do Brejo, Limoeiro, Espirito Santo
do Pau d'Alho e Recife, banhando as cidades dos mesmos
nomes e muitas outras povoações. O alveo desse rio é de rochas
desde sua fonte até á com. do Pau d'AIho e arenoso dahi até
sua foz. Seu curso é de cerca de 480 kils. e sua bacia tem uma
ár^a de 0^,0)1 a 0^,0003 por metro, emquanto qie a dos
confls. regula 0^,005 por miHro. E' navegável no tempo do verão,
até 12 kils. acima de sua foz por botes e canoas ; no tempo do
inverno, porém, as chuvas concorrem para augmentar-lhe o
volume, tornando-se caudaloso e causando grandes estragos por
occasião de suas enchentes, tanto nas estradas publicas e pontes,
como nas propriedades particulares. Durante seu trajecto re-
cebe diversos tribs., sendo da margem esq. os seguintes; Pes-as,
Arroz, Urubu, Tapado, Patos, Onça, Juasinho, Taiepé. Gamel-
leira. Cheio, Esquerdo, Jagurussú, Mariquipú, Salgadinho,
Amparo, Mel, Duas Pedras, Pirahyra, Mussurepe, Agua Fria,
Mussuape, Caiará, Cachaça, Timby, Camaragibe, Monteiro e
Parnamirim, e p?la margem dir. os seguintes : Carrapato,
Madre de Deus, Tabocas, S. Domingos, Barrinhas. Éguas,
Mary, Figueira, Pedra Tapada, Caçatiba, ribeiro Fundo, Co-
tunguba, Goitá, Tapacurá do Meio. Crussahy, Massiapinho.
Gagueia, Pau d'Arara, Rio Grande, Pitribti, Cumbe, Salga-
dinho, Belhury, Freoheira, Preguiça, Almas, Cortume. Paredes,
Breginho, Bai-rinha, Urubu, Pedra, Salobro, Catolé, Mandassú,
Cachoeira, Santa Victoria, Pitombeira, Mandacaru, Cruz, Ca-
vaco, Tigipió. O rio Gapiberibe, pouco abaixo da ponte da
Magdalena, divide-se em dois braços : um, á direita, vae passa.r
por baixo das pontes dos Afogados, que servem á estrada do
Sul e ao caminho dt ferro do S. Francisco ; depois confundindo
sua foz com a do Tigipió, recurva-se para setruir a direcção do
Recife e lança suas aguas em um largo braço de mar compre-
hendido entre as ilhas de Santo António, S. José e do Nogueira. O
segundo braço, ou braço dos Coelhos, corre mui caprichosamente
por terrenos próximos da cidade e vae banhar os muros do
hospital Pedro II, onde começa, á esquerda, o bairro da Boa
Vista; a partir dahi separa a terra firme (bairro da Boa Vista)
da ilha Santo António, corre entre dous cães verticaes conti-
nues, distantes um do outro cerca de 150 metros, passa por baixo
das pontes da Boa Vista, do caminho de ferro do Casangá e

de Santa Isabel, contorna a ponta de Santo António, mistura
suas aguas com as do Beberibe, que vem do N., separa depois o
bairro do Recife do de Santo António, passa por baixo da ponte
Sete de Setembro e forma, a partir d'ahi, um porto destinado
ao serviço da Alfandega. Depois, na ponta S. do bairro do
Recife, tem logar a juncção com o braço de mar já descripto
que recebe as aguas do braço direito ; começando ahi a parle
principal do porto do Mosqueiro, comprehendido entre o recife

natural e o cães do bairro do Recife até o forte e barra do
Picão. Depois de sua bifurcação, divide o Gapiberibe a capital

em três bairros, formando algumas ilhas, sendo principal a de
Santo António, outr'ora denominada Mauricéa. O Gapiberibe
desde o engenho S. Cosme, ponto escolhido para o seu desvio,

até o logar em que bifurca-se banha os povoados da Várzea,
Caxangá, Apipucos. Monteiro, Caldeira, Poço, SanfAuna, Torre
Ponte do Úchôa, Capunga, Magdalena e Remédios, os quaes
estão constantemente sujeitos a suas inundações. Durante a
estação invernisa, o rio eleva suas aguas produzindo devasta-
doras inundações ao mesmo tempo em quasi todo o seu curso
As cheias que mais estragos teem causado e de que se teem co-

nhecimento são as dos annos de 1842, 1854. 1866, 1869, sendo
esta ultima a que mais prejuízos causou ao Estado. Muitos
escrevem Capibaribe.

CAPIBERIBE-MIRIM. Rio do Estado de Pernambuco,
reunido ao Tracunhaem forma o rio Goyanna. O ponto de juncção
dista 28 kils. da foz. E' siíraente navegável até pequena dis-

tancia acima de sua foz por pequenas embarcações e jangadas
Nasce na serra Mascarenhas. Recebe o Cruangy, Kagados
Sirigy, Angelim, Pindoba e alguns outros.

CAPIHÃ. Lago do Estado do .amazonas, na margem dir.

do rio Puriis. E' regular e fica perto do rio (Dr. S. Coutinho).

CAPILHA. Passo do rio Jacuhy; no Estado do R. G.
do Sul.

CAPIM. Parochia do Estado do Pará, no mun. de S. Do-
mingos da Boa Vista, na Lat. S. de 2» 5' e na Long. Oco. de
4° 40'20". Em virtude da Lei de 6 de junho de 17.53, que perniit-

tio aos governadores elevarem em legares o villas as missões

adeanladas em civilisação, o Bispo D. Fr. Miguel de Bulhões,
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elêvou-a á categoria de villa em 1758. Tem 3.363 liabs. e
duas eschs, publs. de instr. prim. Orago Sant'A.nna. e dio-
cese do Pará. Comprehende os povs. Puajanara e Anauera. Foi
incorporada ao muii. de S. Domingos da Boa Vista pelo Dec.
n. 236 de 9 dedezembro de 1890.

CAPIM. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. do Brejo da
Madre de Deus, sobre oriacho Bitury, cora duas eschs. púbis.
de inst. prim., creadas pelo art. I da Lei Pi-ov. n. 1.231 de
24 dealn-il de 1875 e art. 11 da de n. 1.362 de 8 de abril de
1879. Foi elevada á freg. sob a invocoçcão de N. S. do Bello
Jardim pela Lei Prov. n. 1.830 de 28 de junho de 1884.

CAPIM. Log. do Estado do Parahyba do Norte, no distr.
de Mulungú.

CAPIM. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. de Santa
Anna do Panema ou Ipanema. Ha mais dous logares com o
mesmo nome nos muns. de Paulo Affonso e Penedo.

CAPIM. Pharolnailha do mesmo nome, no rio Amazonas,
a lo 32'30' de Lat. S. e 5» 41' 45" de Long. O. do Rio de Janei-
ro, ou 490 2' 00" O. de Greenwich, ou 51" 22' 10" O. de Pariz,
Luz branca fixa. 6'»- Dioptrico. Alcança sete milhas.

CAPIM. Serra do Estado das Alagoas, nas divisas do mun.
de S. José da Lage.

CAPIM. Serra do Estado do Rio de Janeiro, ramifl;cação da
serra dos Órgãos. E' assaz reeommendavel pela sua fertilidade.

Produz muito chá e quasi todos os fructos da Europa. E' oc-
cupada pela fazenda do Paraíso. Pertenece aos muns. de Magé,
Friburgo e Sapucaia.

CAPIM. Morro do Estado de Minas Geraes, nos limites da
freg. de Santo António do Itinga, entre os rios Salinas e Iliii-

ga, tribs. da margem esq. do Jequitinhonha.

CAPIM. Ilha no rio Branco, aíT. do Negro, que o é do
Amazonas

;
próxima das ilhas Matamatá e Mossuan.

CAPIM. Ilha do Estado do Pará, defronte da foz do rio

Abaete e da ponta da Mulata.

CAPIM. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins.

CAPIM. Ilha do Estado da Bahia, no rio Paraguassú e

mun. da Cachoeira.

CAPIM. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Guapoi-é,
com quatro milhas de comprimento. Fronteira á sua ponta
Occidental liça a foz do S. Miguel.

CAPIM. Rio do Estado do Pará; nasce a 0. da serra dos
Coroados. 0. Sr. B. Rodrigues dá-nos uma noticia minuciosa
desse rio no RcJat. que era 1875 apresentou ao Governo Irape-
rial. «Toma o rio de que trato, diz elle, o nome de Capira,
antes Capy, da confluência dos rio Surubijú e Ararandeua. Vin-
do o primeiro pela margem direita eo segundo pela esquerda.
O primeiro tem as suas nascentes em terras paraenses próxi-
mas ás cabeceiras do Gurupy e o segundo em terras de Santa
Thereza do Maranhão. Noticias exactas não ha sobre estes
dous rins não explorados, porque da viagem de Francisco Nu-
nes nada se sabe. Em 1873, tentou fazer um reconhecimento no
rio Surubijú o engenheiro ljelp:a Alberto Blochausen. e por elle

subiu até ao rio Sarapuhy, onde foi morto pelos Amanagés, em
dezembro do mesmo anno, assim como o missionário Fr. Cân-
dido de Heremence que o acompanhava. Ia não só levantando
a planta do rio corao explorando suas riquezas. De uma carta
achada pm uma garrafa que descia rio abaixo, dirigida á sua
mulher D. Honorata Furtado Blochausen, s6 colhi que com 11
dia.s de viagem da confluência, encontraram-se 51 fozes de
igarapés. De uma outra caria, que a natureza é toda ditíerente,
as raargens são todas montanhosas, as curvas muito rápidas,
a corrente muito forte, não é encachoeirado. abunda era caca,
e é habitado pelos gentios Uayayás ou Guajajaras. Do Araran-
deua não tive informação alguma. O que se sabe é que. pelas
cabeceiras deste pa,ssa-se pelas do Gurupy e vae-se ás do Fin-
dará ; que corre mais ou menos parallelo ao Tocantins, e que
é habitado pelos Amanagés... No ponto em que o Suru-
bijú e o Ararandeua fazem barra, existe uma ilha que ti^m

uma posição magnifica. Abaixo desta confluência fica, na mar-
gem esquerd 1, a aldeia dos Amanagés, denominada Anuir.i,

extinota missão de S. Fidelis.... Da confluência até o rio Pu-
tyritá, na margem direita, o rio traz o rumo geral para o
nascente com grandes torcicolos, voltando-sé dahi para o Norte.
Neste espaço recebe as seguintes afflueates, na margem di-

reita, por ordem geographica : Itaquiteua-açú, Itaquiteua-mii-y,
no espaço encachoeirado, S. Romualdo, os Tambaia-açú o
miry, o Camaina-teua, o Cauichy, que se liga ao Gurupy pelo
allluente deste denominado Pimental, e na margem esquerda o
Jutuba, que communica cora o rio Tocantins pelas cachoeiras...
Do Putyritá para o Norta até o rio Gandirú-açú, recebe pela
margem direita os seguintes : Panema, Carrapatinho, Cupyjo-
ca. Louro, Jauaroca, Curupyra, José da Costa e Acauanera ; e

pela esquerda os seguintes : Itauiry, abaixo das cachoeiras do
Acarayussaua, onde fica a maloca deste nome dos índios Tu-
ryuaras, Londero, Garauaiá-açú, Timbo-teua, Jurupary-cuara,
Bacury, Paccateua, abaixo da maioca deste nome hoje missão de
N. S. da Assumpção, Yauaroca-acú, Ananhay, Goiabal, Arraial,
Quiandeua, Mamo irana, Tuyuyu e Santa Cruz, acima de Bada-
joz. Do rio Candirú-açú até á freguezia deS. Domingos, os prin-
cipaes alHuenies, todos pequenos, que recebe pela margem direi-

ta, são os seguintes ; Cand'irú-miry, Cipó-teua, Yaurité, Igara-
pé-açú, Arumãduba, Papaaruá, Caranadeua, Caetano, Pororó,
Pahy, Jaboty-maior, que vaeaoGuamá, Arary, Pau Pintado,
Patauá-teua, Carauatá-teua que também une-se ao Guamá,
Jauaará,Jary,Palheta. Caquita, Tabocal, Igarape-açú. Pela mar-
gem esquerda desaguam os seguintes : Caranadeua, Aruinãdeua,
Cajueiro, SanfAnna, Maracauixy, Assahyleua, Anuirá, Seri-
ry, Uixiteua, Jacundá-y, Pirayauara, Tapirucú, Pitinga, Juni-
na, Igarapé-açú e Traúira. Os maiores são o Maracauixy e Pi-
rayauara. Até este rio todos dão communicação com o rio Aca-
rá pelas cabeceiras. Da freguezia de S. Domingos até á foz o

rio leva o rumo geral de ONO dividido era diíTerentes elemen-
tos, havendo uma grande curva em forma de ferradura toda
para o N. De S. Domingos desaguam pela margem dir. os se-

guintes: Guamá, Tatuaia, Miraliyteua, Inhangapy, Jacaré-co-
nha, Jundiahy, Caraparú, Tayaçu-y, Ariboca e Aura ; e pela
esq. a panas o Boyarú, Igarapé-açú e o Jacarecuara. O princi-
pal allluente que tem o rio Capim é o Guamá, seguindo-se em
volume de aguas e extensão o Candirú-açú, Jutuba, Cauichy,
Maracáyuíchy e o Pirajauara, sendo os outros pequenos ribei-

rões com mais ou menos curso. O numero total dos aílluentes,

desde a foz até á confluência, é de 102, sendo 13 da foz até o
Guamá». O Sr. B. Rodrigues aíRrma que, quer encare-se geo-
graphica quer hydrographicamente, a artéria principal é o Ca-
pim, ouja foz fica no rio Guajará. Muitos pensam de modo con-

trario, aíFirmando ser o Guamá o rio principal. Antigamente
dava-se o nome de Guajará ao rio formado pela confluência

dos rios Capim e Guamá. José Velloso Barreto, em sua Carta da
\ foz dos grandes rios Amazonas e Tocantins considera o Gua-
má como rio principal, fazendo neste desaguar, depois da con-
fluência do Capira, os seguintes rios Inhangapy, Caraparú, Ta-
iassuhy e Oriboca pela margem direita e o Bujarú e Guajará
pelaesquerda aléiji de outros que se acham figurados, mas não
denominados. No Atlas do Império do Brazil organizado se-

gundo os documentos officiaes fornecidos pelo Barão Homem de
Mello e Tenente Coronel Francisco António Pimenta Bueno,
figuram os dous rios Capim e Guamá, mas sem denominação
do ponto em que se reúnem até á foz, parecendo entretanto

pela grande extensão do rio Capim ser este o rio principal. « O
Capim tem a sua origem na falda da referida serra da Desor-
dem, ou na serra dos Coroados, como geralmente denominam
a secção montanhosa era que habitara as tribus indígenas desse

nome, formado da confluência dos rios Surubiú e Ararandeua.
Em marcha bastante sinuosa se.nue o curso do rio a direcção de

NE. até receber as a,?uns do Candirú, seu principal aff. e dahi
volta-se para a N. até á juncção com o Guamá. A' margem
dir. acha-se situada a pov. do Capim, e na parte superior fi-

cam dillérentes malocas de índios pacíficos. Justamente no an-
gulo formado pela reunião dos dous rios fica a viUa de S. Do-
mingos da Bua Visla ». «O Capim é formado pelo Surubijú, que

nasce em terras paraenses, próximo ás cabeceiras do Gurupy,
e pelo Ararandeua, que também tem origem era território para-

ense, seguindo o rumo geral de E. com grande torcicollos para
o N. até á foz do Putyritá, um dos seus maiores alfs. pela mar-
gem dir. Desle ponto toma o Capim a direcção de N. até en-

contrar o Guamá pela margem dir., tendo recebido diversos

aíTs. e deixando somente uma cachoeira na sua parle média.
E' estreito, muito extenso e navegável no invernoem quiisitodo

o seu curso por canoas, e num terço inferior por pequenos va-

pores, desapparecendo então a cachoeira durante essa estação.

Suas margens na parte inferior são baixas e altas na superior.

No verão ficam visíveis innumeros baixos e a referida cachoeira,

que antes é uma forte corredeira com perto de três kils. ds

extensão. O Capim tem 400 kils
, ,
pouco mais ou menos».
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CAPIM. Furo que comraunica a bahia de Beja com a de

Marajó, ambas no Tocantins e Estado do Pará.

CAPIM. Riacho do Estado do Maranhão, no mun. de

Caxias. Em uma de suas margens existem grande psdreiras de

caloareo, óptimo para a fabricação da cal (Almanak do

Maranhão. 18Õ0).

CAPIM. Pvibeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio Novo,

nas divisas dafreg, de Campos Novos do Paranapanema,

CAPIM. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce a O. da

serra que divide as aguas do rio Guandu (do Estado do

E. Santo) e faz barra no Manhuassú, cerca de 48 kils. abaixo

da foz do José Pedro.

CAPIM. Córrego do Estado de Minas Geraes, aft". do rio

S. Domingos, que o é do rio José Pedro.

CAPIM Corre<^o do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Machado, nas divisas da freg. de Santa Rita do Rio Claro.

CAPIM. Lagoa do Estado do Maranhão, a meia legoa da

villa de S.' Bento dos Perizes.

CAPIM. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de Igatú.

CAPIM. Lagoa do Estado daPacahybado Norte, no mun.

de Cabaceiras.

CAPIM. Lagoa no mun. do Bom^ Conselho do Estado de

Pernambuco (Inf. loc).

CAPIM. Lagoa do Estado de Pernambuco, na freg. do

Altinho.

CAPIM. Lagoa do Estado das Alagoas, formada pelo trans-

bordamento das aguas do rio S. Francisco. Em suas margens

faz-se o plantio do arroz.

CAPIM. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na freg. de

Serranos e mun. de Ayuruoca.

CAPIMACÍJ. Pov. do Estado do Sergipe, no mun. do

Rosário.

CAPIM-ASSÚ. Pov. do Estado do R. G. do Norte, na

parte da costa comprehendida entre a ponta de Caiçara e a do

Tubarão.

CAPIM-ASSÚ. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do

Passo doCamaragibe.

CAPIM-ASSÚ. Rio do Estado de S. Paulo, forma com o

rio dos Farias o Itaquera-mirim, aff. do Itaquera. Recebe pela

margem esq. o rio das Roseiras e o das Pedrinhas.

CAPIM BRANCO. Dist. creado no mun. de Sete Lagoas,

no Estado de Minas Geraes. por Dec. n. 184 de 6 de setembro

de 189D. Tem uma usina destinada ao preparo e beneliciamento

de cereaes e raizes feculentas.

CAPIM BRANCO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no

mun. de Paracatú. sobre o rio Preto. Agencia do Correio

oreada pela Portaria de 19 de abril de 1884.

CAPIM BRANCO. Log. do Estado de Minas Geraes, na

freg. do Morro da Garça e mun. doCurvello.

CAPIM BRANCO. Córrego do Estado de Minas Geraes,

banha o mun. do •Curvelloe desagua na margem esq. do rio

Picão, trib. do rio das Velhas (Inf. loc).

CAPIM BRANCO. Córrego do Estado de Minas Geraes, na

freg. de S. Miguel do Jaquitinhonha. Vae para o rio deste

nome (Inf. loc).

CAPIM BRANCO. Córrego do Estado de Minas Geraes,

nasce na serra do seu nome e desagua no rio Areado. Banha o

mun. de Santo António de Patos (Inf. loc).

CAPIM BRANCO. Riacho do Estado de Matto Grosso. Suas

aguas vão para o Coxim.

CAPIM CHEIROSO. Log. do Estado de Minas Geraes, no

dist. de S. João do Morro Grande e termo de Santa Barbara.

CAPIM DE ANGOLA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

na freg. de Macahé, na estrada de Gantagallo a Macahé.

CAPIM DE BOI. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de

Dores.

CAPIM DE BURRO. Pequeno rio do Estado de Sergipe,

no mun. de Itabaianinha.

CAPIM DE CHEIRO. Log. do Estado de Pernambuco, no
dist. de AlagOa dos Gatos.

CAPIM DE PLANTA. Logs. do Estado das Alagoas, no
muii. de S. José da Lage e no Piquete.

CAPIM DE RAIZ. Rio do Estado da Bahia, no mun. de
Monte Alto. Vae para o S. Francisco.

CAPIM DE ROÇA. Log. do Estado do Ceará, no termo de
Cascavel.

CAPIM FINO. Córrego do Estado de S. Paulo, banha a
com. do Jahú e desagua no ribeirão S. João, affl. do rio
Jahii.

CAPIM FRIO. Serra do Estado de Sergipe, no mun. do
Lagarto (Inf. loc).

CAPIM GORDURA. Log. do Estado de Minas Geraes,
próximo á cidade do Serro.

CAPIM GROSSO. Villa e mun. do Estado da Bahia, na
com. do Joaseiro, á margem do rio S. Francisco e a 571 kils.
da capital. Orago Santo António do Pambú e diocese archie-
pisoopal de S. Salvador. Foi creada parochia em 1714 pelo
arcebispo D. Sebastião Monteiro ; elevada á categoria de villa
pelo Dec. de 6 de julho de 1832, installada em 17 de maio de
1834. Termo pelo Dee - n. 3.647 de 3 de janeiro de 1863. Todo
o mun. tem 8.712 habs. eé dividido em quati'o dists. de paz;
Villa, Pambú, Mucururé e Patamoté. Exporta sal e gados. A
Lei Prov. n. 488 de 6 de junho de 1853, era seu art. I, transferio
a séd. da freg. e villa do Pambú para a pov. do Capim Grosso.
Tem duas eschs. publs. de inst. prim. creadas pelas Leis Prov
ns. 1.397 de 4 de maio de 1874, e 1.636 de 14 de julho de 1876.
Sobre limites vide: Lei Prov. n. 1.144 de U de abril de 1871.
Compi-ehende o arraial do Chorochó. Era com. de primeira
entr., creada por Acto de 3 de julho de 1890 e classiiicada pelo
Dec. n. 559 de 10 do mesmo mez e anno.

CAPIM GROSSO. Log. do Estado de Pernambuco, nos
limites da freg. de Correntes.

CAPIM GROSSO. Arraial do Estado das Alagoas, no mun.
de Porto Real do CoUegio. Ha mais dous logares com o mesmo
nome nos muns. de S. Braz e Triumpho.

CAPIM GROSSO. Log. do Estado da Bahia, no mun. da
Gamelleira do Assuruá (Inf. loc).

CAPIM GROSSO. Córrego do Estado de Pernambuco, ba-
nha o mun. de Bom Conselho e desagua no Taquary, alF. do
Arabary, que o é do Bálsamo e este do no Parahyba
(Inf. loc).

CAPIM GROSSO. Riacho do Estado de Pernambuco, na
com. de Cabrobó.

CAPIM GROSSO. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do
Remanso (Inf. loc).

CAPIM MELLADO. Log. do Districto Federal, na freg. de
Paquetá.

CAPIM-PUBA. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun.
do Morro do Ghapéo e desagua no rio Bonito (Inf. loc).

CaPIM-PUBA. Rio do Estado de Goyaz; nasce na serra

dos Christaes e desagua na margem dir. do S. Marcos, trib. do
Paranahyba.

CAPIM-PUBA. Ribeirão do Estado de Goyaz ; atravessa

a estrada de Jaraguá para Pilar e conflue na margem dir. do
rio do Peixe, trib. do rio das Almas. Recebe as aguas do córrego

José de Faria (Alencaatre. Dioa.ail. Msg. da Bibl. Nac)

CAPIM-TEUA. libado Estado do Amazonas, no rio Japurá,

trib. doSolimões. Fica ao S. da ilha Cumaru.

CAPIM-TUBA. Lago do Estado do Pará, entra Alemqucr
e Santarém.

CAPIM VERDE. Log. do Estado do Parahyba do Norte,

no termo de Misericórdia.

GAPINAL. Rio do Estado do Pará, no mun. de Breves.

CAPINZAL. Log. do Estado das Alagoas, na freg. de

Ipioca ou Pioca.

CAPINZAL. Log. do Districto Federal, na freg. de Guu-

ratiba.
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CAPINZAL. Pov. do Estado de S. Paulo, na freg, de
Jaciipiranga.

CAPINZAL. Serra do Estado de Minas Gei-aes, na íreg. do
Retiro 6 mim. de S. Gonçalo do Sapucah}'.

CAPINZAL. Ilha do Estado do Paraná, na bahia e mun. de
Guaratuba. E' plana. Tem oito kils, de comprimento sobre
cinco de largura. Presta-se ao plantio do arroz, mandioca, ete.

E' muito abundante em caça (Inf. loc).

CAPINZAL. Córrego do Estado de S. Paulo ; desagua na
margem esq. do rio Tietê, entre o porto de Lençóes e o salto de
Avanhandava, próximo do rio Baurií. Tem uns três metros
de largura.

CAPINZAL. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Iguape e desagua no rio Jacupiranga. Do mesmo mun. nos
fazem menção de um outro ribeirão do Capinzal, afí'. do rio

Piroupava.

CAPINZAL, Rio do Estado de Minas Geras, aff. do Lam-
bary Pequeno.

CAPINXINDUVA. Log. no mun. do Porto Feliz, do Estado
deS. Paulo.

CAPIO. Rio do Estado do R. G. do Norte. Seus valles são
riquíssimos.

CAPIRÚ. Bairro do mun, de Votuverava no Estado do Pa-
raná, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 787 de 9 de outubro de 1884,

CAPISSURITY. Rio do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem dir, do Ituxi, trib, do Puri'is.

CAPITÃES DO CAMPO. Log. do Estado do Piauhy, no
termo de Campo Maior.

CAPITAL DO IMPÉRIO. Na sessão do senado em 9 de
julho de 1852, o Senador Hollanda Cavalcante apresentou um
projecto, cujo art. 1° rezava assim: Entre os rios S. Francisco,
Maranhão óu Tocantins, e as latitudes de 10 e 15" S. proceder-
se-ha ao reconhecimento de um terreno, cuja salubridade seja
notória e comprovada por dados scientificos; e esse terreno
comprehendera a área de um polyedro de que a regularidade
será subordinada a pequenos desvios que perráittam limites
naturaes, como as margens de rios, vertentes de montanhas,
córregos ou grotas ; e esse polyedro, presumido oircumscripto a
um circulo, terá um raio de 10 léguas, e será tal território

destinado á fundação da Capital do Império». Esse projecto
era composto de nove artigos.

CAPITÃO. Log. do Districto Federal, na freg. de Jacaré-
paguá,

CAPITÃO. Praia no rio Negro, Estado do Amazonas.
Estende-se pouco abaixo do igarapé da Desgraça. Fronteira
a ella liça a sabida do paraná [faina (Guariba) que é a conti-
nuação do Calango, que entra em frente a Moura.

CAPITÃO. Serra do Estado de Sergipe, no mun. de Simão
Dias (Inf. loc.)

CAPITÃO. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Bom
Conselho (Inf. loc.)

CAPITÃO. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. da
capital.

CAPITÃO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. da
Barra do Rio de Contas e desagua no no deste nome.

CAPITÃO. Pábeirão do Estado do Rio de Janeiro, banha o
território da freg. de S. José do Ribeirão. Vae para o rio deste
nome, alf., do rio Grande (Inf. loc.)

CAPITÃO BENTINHO. E' assim denominado um banhado
ou mais propriamente um tanque, existente no mun. de Jaca-
rehy do Estado de S. Paulo.

CAPITÃO BRAGA. Ponta na lagôa de Araruama. em
frente á ponta do Doutor Pedro ; no continente : no Estado do
Rio de Janeiro.

CAPITÃO CARLOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
nasce no logar Santíssimo e desagua no Pirapetiuga, trib. do
rio das Mortes. Banha o mun. do Bom Successo.

CAPITÃO CORRÊA (Monte do). Espigão da serra do Pary,
próximo ás nascentes do Guyabá ; no Estado de Matto Grosso.

CAPITÃO DE ENTRADA^ s. m. Chefe de uma bandeira
que d'antes se dirigia aos sertões á conquista dos aborígenes,
com e iim de os reduzir ao captiveiro (B. Rohan. Dica. de Vo-
eabiãos lirazihiros )

.

CAPITÃO DO MATTO. Pequeno rio do Estado de Minas
Geraes, banha o mun. de SanfAnna de Ferros e desagua na
margem esq. do rio Santo António (Inf. loc).

CAPITÃO DO MATTO_. Córrego do Estado de Goyaz, aff.

da margem dir. do ribeirão Palmital, trib. do Santa Maria,
que o é de Corumbá (Inf. loc).

CAPITÃO GABRIEL. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da
margem esq. do rio Corumbá (Inf. loc).

CAPITÃO GRANDE. Córrego do Estado de Goya^;, aff. da
margem dir. do Garapa, trib. do ribeirão SanfAnna, que o é
do rio S. Bartholomeu. (Inf. loc.)

CAPITÃO JERONYMO. Bairro do mun. de Cotia, no Es-
tado de S. Paulo : com uma esch. publ. de primeiras íettras.

CAPITÃO JOÃO JOSÉ. Córrego do Estado de Minas Geraes,
na freg. de S. Francisco do Vermelho, mun. de Manhuassú.

CAPITÃO MARCELLINO. Pequeno rio do Estado do Rio
de Janeiro, alf. do Castelhano, e este do Regamé. Banha o
mun. de Saquarema.

CAPITÃO MIGUEL. Lagôa do Estado de S. Paulo, no mun.
de S. José dos Campos.

CAPITÃO-MÓR. Bairro do mun. do Bananal no Estado de
S. Paulo ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 1 de 8 de junho de 1869. Agencia do Correio.

CAPTÃO-MÓR. Ribeirão do Estado do Ceará; nasce no
lado occ. de Baturité e engrossa o rio Canindé (Pompeo). Do .

Estado nos informam desaguar esse ribeirão no rio Guru. Na
Carta Topographiaa do Ceará., de J. G. Dias Sobreira, é mencio-
nado esse ribeirão desaguando no Canindé, próximo á emboca-
dura deste no Curú.

CAPITÃO-MÓR. Ribeirão do Estado do Ceará; vae para o
Riacho do Sangue pela margem esq. reunido ao Cangaty.

CAPITÃO-MÓR. Riacho do Estado do Ceará, no mun. ds
Boa Viagem. Desagua no rio Quixeramobim pela margem dir.

CAPITÃO-MÓR. Rio do Estado de S. Paulo, nasce na serra
da Bocaina, rega o mun. do Bananal e reunido com o Alambary,
forma o Barreiros, que com o nome de Santo António vae des-
aguar no Parahyba do Sul no logar Divisa. Forma três bellis-

simas cascatas.

CAPITÃO-MÓR. Rio do Estado de S. Paulo ; banha o mun.
doYporanga (Inf. loc).

CAPITÃO-MÓR. Porto na lagôa de Araruama, do Estado
do Rio de Janeiro. E' a extrema mais occ. da lagoa. Ahi tocam
os vapores da Companhia Jordão & C.

CAPITARY. Log. do Estado do Amazonas, no rio Madeira.

CAPITARY. Ilha do rio Branco, aff. do Negro que o é do
Amazonas, no Estado deste nome. Fica próxima das illias

Onofre e Mossuan.

CAPITARY. Ilha do Estado do Pará, no lago Aripecú. Com
o mesmo nome ha uma outra ilha no rio Tapajoz, em frente á
freg. do Pinhel.

CAPITARY. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da
capital.

CAPITARY-QUARA. Na entrada do canal do Inferno, no
rio Tocantins, um grande e extenso banco separa as aguas em
duas partes, uma das quaes toma a denominação de Inferno.
A de maior volume transpõe o banco, que forma uma grande
bacia semi-circular, na qual as aguas, ao cahirem tomam mo-
vimento gyratorio e descem em rodamoinho, subdividindo-se
quasi immediatamenie para formarem á direita o canal de
Capitary-quara, o qual corre em direcção quasi parallela ao do
Inferno, convergindo em seguida para juntarem-se nas pontas
merldionaes das ilhas Piteira e Tocantins. Antes de preci-
pitarem-se as aguas do banco na bacia, escapa-se em volume,
pequeno na estiage, porém grosso nas cheias, que, encostado á
margem direita, vae formar um canalsinho denoraidado Pero-
cabinha, por onde passam os barcos que procuram o Capitary-
quara, por falta de aguas no da Itaboca. Nesse canal é perigoso
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éntrar-se, de agosto a fins de outubro, pois diminuindo muito
as aguas formam-se ahi cinco grandes rápidos seguidos de roda-
moinlios e contra-correntes, que aguardam o temerário que
busque transpol-os.

CAPITARY-QUARA. Furo que communica o rio Atatá
com o Inamarú, no mun. de Muaná, do Estado do Pará.

CAPITINGA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
S. Sebastião do Areado (Inf. loc.)

CAPITINGA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Cabo Verde.

CAPITINGA. Dist. do termo da villa do Forte, no Estado
de Goyaz.

CAPITINGA. Log. do Estado de Goyaz, no dist. de Co-
rumi)á.

CAPITINGA. Morro do Estado de Minas Geraes, a três
kils. da freg. da Ventania. Do seu cimo descortina-se um vasto
horisonte.

CAPITINGA. Rio do Estado de Minas Geraes: nasce no lo-
gar Desbarraacado (Fazenda do Capitinga) e desagua na margem
dir. do rio Grande. Tem um curso de cerca de 70 kils. e serve
de divisa entre Piumhy e Formiga. A Lei Prov. n. 3.002 de tí

de novembro de 1882 concedeu privilegio por 20 annos para a
navegação desse rio. Recebe os ribeirões da Gramma, Qui-
lombo, Barreiro, Eixo e Anta.

CAPITINGA. Ribeirão dó Estado de Minas Geraes, nasce
no morro do Arrebenta Boi, banha a íveg. do Bom Despacho
e desagua na margem esq. do ribeirão dos Machados, atf. do
S. Francisco.

CAPITINGA. Ribeirão do Estado de Goyaz, trib. da lagoa
Feia. Nasce, segundo Alencastre, de uns olhos d'agua, que brotam
de uns morros áesq. daquella lagoa. Banha o mun. da For-
mosa.

CAPITINGA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio Ca-
pivary, que o é do Corumbá.

CAPITIUA. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de
Guimarães.

GAPITÔA. Serra do Estado de Sergipe, no mun. de Campos
do Rio Real.

CAPITUAM. Rio do Estado do Pará; desagua no Tapajoz
pela margem esq. entre os rios Itapeua e Tajacoara.

CAPITUBA. Pequena pov. do Estado de S. Paulo, no mun-
de Guaratinguetá.

CAPITUBA. (S. Ssbastião do). Assim denominava-se a
parochia de S. Sebastião da Pedra Branca ; no Estado de Minas
Geraes. Vide Pedra Branaa,

CAPITUBA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
da Pedra Branca e reune-se ao Anhumas. Nasce na serra do
Alecrim (Inf. loc) Pertence á bacia do rio Sãpucahy.

CAPITULO. Ilha do Estado do Rio de Jaaeiro, no mun.
de Angra dos Reis.

CAPIVARA. Assim denominava-se a actual cidade de Pal-
mas, no Estado de Minas Geraes.

CAPIVARA. Log. do Estado dc> Parahyba do Norte, no
mun. de Fagundes.

CAPIVARA. Log. do Estado de Pernambuco, na freg. de
Surubim.

CAPIVARA. Log. no mun. de Correntes do Estado de
Pérnaiiibuco.

CAPIVARA. Log. no Estado das Alagoas, no termo de
Traipú.

CAPIVARA. Log. do Estado de Sergipe, no mun, de Villa
Nova.

CAPIVARA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Campos, na margem meridional da lagoa Feia.

CAPIVARA. Bairro do mun. do Cunha ; no Estado do S.

Paulo.

CAPIVARA. Estação da E. de F. do Ribeirão ao Bonito
;

no Estado de Pernambuco,

CAPIVARA. Assim denominava-se antigamente a actual
estação de Palmas ; no Estado de Minas Geraes.

CAPIVARA. Serra do Estado de Minas Geraes. A E. de
F. Leopoldina tem ahi um tunnel, que foi inaugurado a 25 de
janeiro de 188i) ; é situado no kil. 41, no trecho comprehendido
entre as estações de Palmas e Banco Verde. Tem este tunnel
318™, 70 de extensão, dos quaes 294'»,90 em rampa de 1.46% e
23.80 em linha de nivel. (Juunto ao alinhamento são 2.63"',90
em recta e .54'",80 em curva, de 172 metros de raio. A secção
interna do tunnel é formada por uma meia ellipse, cujos eixos
teem seis e 'i^,?> combinados com arcos de círculos de6ii,96de
raio, formando o paramento interior dos pés direitos. A al-
tura do tunnel da plataforma á parte superior do intra-
dorso, é de 4™,85. A parte revestida do tunnel, tem 110™.30
de comprimento, sendo 52™,50 do lado de Palmas e õ7™,80 do
lado do Muriahé. A abobada tem 0"i,õ0 de espessura e os pés
direitos O^i, 75 nas nascenças do arco, no lanço do lado do Mu-
riahé. Todo o revestimento foi feito com argamassa de cimento,
tendo-se empregado alvenaria de apparelho somente na parte
da abobada comprehendida entre pontos pouco abaixo das
juntas de ruptura. Empregou-se abobada invertida somente em
dous lanços de seis metros. Na entrada do tunnel construiram-se
de um e outro lado muros de arrimo de 33 metros de extensão,
e na sabida constriiiu-se do lado esquerdo um extenso paredão
de 124 metros de comprimento e altura variável de seis a três

metros. Por causa das abundantes infiltrações e da natureza
das camadas de terrenos atravessadas, muitas foram as diffi-

culdades que se teve de vencer, e é o tunnel de Palmas, se-
gundo nos consta, uma das mais importantes, sinão a mais
notável obra d'arto, até agora executada na E, de F. Leo-
poldina.

CAPIVARA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Boa. Vista do Tremedal.

CAPIVARA. Ilha do Estado da Bahia, no rio S. Francisco,
abaixo de Sento Sé e Capim Grosso.

CAPIVARA. ília do Estado do Espirito Santo, no rio
Doce, entre a pov, de Linhares e o porto do Tatu.

CAPIVARA. Ilha do Estado do R. G. do Sul, no rio Ta-
quary e mun. do Triumpho.

CAPIVARA. Assim denomina-se hoje uma ilha do Gua-
poré, acima do rio Sotero; no Estado de Matto Grosso. Parece
ser a designada pelo nome de S. Sylvestre pelos antigos explo-
radores (Dr. S. da Fonseca. Dica. cit.).

CAPIVARA. Supposta bahia de 150 metros de boca, ã
margem do Guaporé ; no Estado de Mato Grosso. «Foi assim
escripta nas nossas notas, diz o Dr. S. da B^oaseca, por ver-
mos um desses animaes em ura banco próximo », Aifirma o mesmo
Dr. ser essa bahia a foz do Paragahú.

CAPIVARA. Porto oito kils. distante da cidade da Es-
tancia ; no Estado de Sergipe.

CAPIVARA. Rio do Estado do Piauhy, nasce na fazenda
Veados, a 60 kils. da cidade de Itamaraty e desagua no rio

Poty na fazenda Mello do mun. do Castello.

CAPIVARA. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, aíT.

do rio deste nome.

CAPIVARA. Rio do Estado de Pernambuco, afl". do Sori-
nhaem.

CAPIVARA. Ribeiro do Estado de Sergipe, no m\in. de
Gararú. Nasce na Serra Negra e e desagua no rio S. Fran-
cisco.

CAPIVARA. Rio do Estado da Bahia, no prolongamento
da E. de F. da Bahia ao S. Francisco, entre Salgada e Santa
Luzia, Reune-se com o Bom Successo e juntos vão desaguar na
margem dir. do Itapicurú.

CAPIVARA. Ribeiro do Estado da Bahia, banha o mun,
de Abrantes e desagua no rio Jaculiipe,

CAPIVARA, Rio do Estado de S, Paulo, desagua na mar-
gem dir do Paranapanema pouco acima da foz do Tibagy.
Recebe o Capivury e o S, Matheus (Carta do Rio Paranapane-
ma por O. Derby. 1886^,

CAPIVARA. Rio do Estado de S. Paulo, alT. da margem
es(i. do Tietê entie a foz do Alambary e a do Araquá.
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CAPIVARA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do Pardo, trib. do Paranapanema ("torta do Rio Parana-
pancma, por O. Derby. 1886).

CAPIVARA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de S. Manoel do Paraíso e desagua no rio Tietê.

CAPIVARA. Rio do Estado de Santa Cathariua, corre para
o Pelotas ou directamente, ou unido ao Lava-tudo.

CAPIVARA. Rio do Estado do R. G. do Sul, desagua na
lagoa dos Patos, em frente á ilha dos Ovos.

CAPIVARA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíl'. da
margem dir. do rio Guahyba.

CAPIVARA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do
rio Taquary. Banha omun. deste nome. Tem duas pontes no
Passo do Teixeira e no do Valeriano.

CAPIVARA. Rio do Estado de Minas Geraes, rega a paro-
chia de Palmas e desagua na margem esq. do rio Pomba.
Recebe o Batatal.

CAPIVARA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Gamarra, no mun. de Baependy.

CAPIVARA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra dos Canteiros, banha a freg. de S. João do Gloria e

desagua no rio Grande.

CAPIVARA. Riacho do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Boa-Visia do Tremedal.

CAPIVARA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra do l^iacho do Vento e desagua no rio Parauna. (Inf, loc.)

CAPIVARA. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce nas
proximidades do Araxá, e desagua na margem esq. do Ta-
manduá, aff. do Quebra-Anzol.

CAPIVARA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Sabará e desagua na margem esq. do rio das Velhas
(Inf. loc).

CAPIVARA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Curvello e desagua, no rio Bicudo (Inf. loc).

CAPIVARA. Pequeno rio do Estado de Goyaz, aff. da
margem dir. do Santa Thereza, trib. do Tocantins. Trinta
kils. abaixo de sua foz está no Santa Thereza a primeira ca-
choeira denominada do Paiol.

CAPIVARA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do rio Claro, trib. do Araguaya. Desagua por cima cerca
de três kils. da cachoeira do Funil Grande. Corta quasi intei-

ramente na secca, mas é muito piscoso como quasi todos os
córregos do rio Claro. (Baggi

—

O Far-Wcst do Brazil) «Grande
ribeirão trib. da margem esq. do rio Claro e que banha o
dist. da freg. deste nome. Também é conhecido pelo nome de
Varzinha. Tem por trib., entre outros, o ribeirão Matrincham».
(Alencastre. Dicc, cit.)

CAPIVARA. Ribeirão de Estado de Goyaz. Nasce no Morro
Redondo, mun. de S. Domingos, e desagua na margem esq.
do rio Manso.

CAPIVARA. Rio do Estado de Goyaz, aíl'. do Turvo, que
o é do rio dos Bois e este do Paranabyba.

CAPIVARA. Con-ego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão Ponte
Alta, trib. do Alagado (Inf. loc). Do mesmo mun. nos in-
formam haver ainda um outro córrego desse nome aff. da
margem dir. do ribeirão Descoberto ou Montes Claros.

CAPIVARA. Cachoeira do rio Paranapanema, entre a foz
deste rio no Paraná e a foz do Tibagy, sete kils. abaixo da
cachoeira da Laranja Doce. «Esta cachoeira, diz o eng. Th.
Sampaio, é formada por um dike de rochas porphiricas que
corta o leito do rio oljliquamente, provocando grande desnivel-
lamento. Logo abaixo desse dike ha um ilhota que divide o rio
em dous canaes ; o menor e adjacente á mai-gem paulista é
hoje o único praticável. As embarcações vencem-n'o á sirga,
e comquanto seja um pouco estreito, pôde ser melhorado para
vapores de typo apropriado».

CAPIVARA. Cachoeira no rio Uruguay, entre a foz do Passo
Fundo e a do Chapecó. No principio dessa cachoeira, que tem
15 palmos de elevação, apresenta o Uruguay uma largura de
127 braças.

CAPIVARA. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na mar-
gem esq. do rio S. Francisco, com o qual tem communicação
por meio de dous sangradouros. Fica nas proximidades da
serra do Itacaramby.

CAPIVARA* Passo no arroio Pelotas, no Estado do Rio
Gi'ande do Sul.

CAPIVARAS. Pov. do Estado da Bahia, á margem dir. do
rio S. José, no mun. de Lençóes.

CAPIVARAS. Ilha no rio Gaaporé, abaixo do banco da
Pescaria, no Estado de Matto Grosso Ha uma outra do mesmo
nome no rio Paranatinga, abaixo da cachoeira deS. Philippe.

CAPIVARAS. Morro do Estado de Santa Catharina, entre
Cannasvieiras e S. João Baptista do Rio Vermelho.

CAPIVARAS. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de
Lençóes, desagua no S. José.

CAPIVARAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce na
serra da Posse e vae formar o rio Doce

.

CAPIVARAS. Cachoeira no rio Paraguassú, a 191^,800

pouco mais ou menos do Tamanduá : no Estado da
Bailia. Ahi aquelle rio forma differentes braços, dos quaes só

um dá passagem fora das enchentes.

CAPIVARAS. Lagoa do Estado de Santa Catharina, n^
freg. de S. Joaquim de Garopaba. E' pequena mas bastante
funda.

CAPIVARINHA . Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do
rio Serinhaem.

CAPIVARINHA. Rio do Estado da Bahia, no mun. de
Abrantes.

CAPIVARINHA. Córrego do Estado do Minas Geraes,
banha o território da freg. do Areado e desagua no Capivary,
afl'. do ribeirão do Chumbo.

CAPIVARINHAS. Rio do Estado do Paraná, aff. da
margem esq. do Paranapanema.

CAPIVARÚ, Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Iguape e desagua no rio Piroupava. (A Prov. de S.Paulo,
1888, p. 383.)

CAPIVARY. Cidade e mun.' do Estado do Rio de Janeiro,
na com. do Rio Bonito ; a 57 kils. da capital do Estado, a 85
de Maricá, a 59 de Itaborahy, a 31 do Rio Bonito, a 50 de
Saquarema, a 30 de Araruama, a 60 de Cabo Frio e a 92 de
Campos. O mun. ó banhado pelos rios Capivary, S. Lourenço,
S. João e Matto Alto, além de outros. Foi fundada no século
passado, em extenso e feracisslmo território, situado entre o
rio Bacaxá e a serra de S. João. Cultiva géneros dopaiz Orago
N. S. da Lapa e diocese de Niterõy. Foi creada parochia pela
Provisão de outubro de 1810 ; e elevada á categoria de villa

pela Lei Prov. n. 239 de 8 de maio de 1841, tendo sido ins-
tallada em O de janeiro de 1843. Cidade pelo Dec. n. 28 de
3 de janeiro dei8i)0. Foi creada com. pelo Dec. n.SOde 3de ja-

neiro de 1890 e olassiíicada de terceira entr. pelo Dec. n. 124 de 9
dejaneiro 1890. Termos pelos Decs. ns. 279 de 1813. 1.516 de
1855 e 1.961 de 1857. A superfície da parochia da cidade é de
261,75 kils qs. e a do mun. de 619.10. A pop. da primeira é de
9.197 habs. do segundo, ou do mun. de 22.189. O mun. cora-
prehende, além da parochia da cidade, mais as de N. S. do
Amparo de Corre ntes as e N. S. da Conceição dos Gaviões.
Sobre limites vide: art. II da Lei Prov. n, 239 de 8 de maio
de 1841 e Portaria de 30 de maio de 1846. Tem eschs. pubs.
de inst. prim. Agencia do correio.

CAPIVARY. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, sede
da com. do seu mun., á margem dir. do rio Capivary, distante

46 kils. de Piracicaba, 52 de Indaiatuba, 26 de Porto Feliz,

29 de Tietê, 46 de Itú, 54 de Campinas, 42 de Santa Barbara
e 18 de Monte Mór. A cidade é bem arruada, sendo as ruas
largas, limpas e em geral, regularmente calçadas. Seus prin-
cipaes edilicios são: a Matriz, que foi construída em posição
obliqua ao respectivo largo, facto attribuido ao desejo dos an-
tigos de que ficasse ella com a frente voltada pai'a a de Itú

;

a cadeia e casa da camará ; o lazareto, mal collocado, mui
próximo da pov. ; o mercado no centro do largo da Liberdade;
o theatro, propriedade de uma associação ; a egreja de Santa
Cruz, em construoção e na parte mais alta da cidade ; e o en-
genho central, a uns quatro kils. da pov. Oragos S.João e
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íí. S. do Patrocínio e diocese de S. Paulo. Seus primeiros

habs. procederam de Itú e Porto Feliz. No começo do século

não havia senão uma capella, ainda lioje existente na fazenda
Itapeva, a nove l<jls. da pov. Em 1820, a 5 de junho, pelo bispo

D. Matheus de Abreu Pereira, foi creada uma capella em Ca-
pivary, tendo sido seu primeiro capellão o padre João Jacintho

dos Seraphins. Por Alvará de 11 de outubro de 1826, D. Pedro I

elevou a nova capella á freg.. a requerimento dos moradores,
que se obriíiaram a construir uma egreja condigna. PorDec. de

lU de julho de 1832 foi elevada á villá com a denominação de

S. Joáo do Capivai-y de Baixo
(
porque havia Capivary de Cima,

que era Agua Choca, hoje Monte Mór), encetando a municipa-
lidade seus trabalhos a 26 de junho do mesmo anno. A Lei

Prov. n. 27 de 22 de abril de 1864 elevou-a a cidade B' com. de

primeira entr. creada pela Lei Pro.v. n. 47 de 17 de abril de

1874 6 classificada pelo Dec. n. 5.674 de 27 de junho do mesmo
anno. E' servida pelo ramal daE. de F. Ituana, que bifurca-se

em Itaicy, passa por Indaiatuba e Capivary e vae pira Pira-

cicaba, tendo uma estação e armazéns em Capivary e uma
outra na vilIa Raffard. E' ligada a Piracicaba, Santa Barbara,
Monte Mór, Itú, Porto Feliz e Tietê por estradas. Tem eschs.

publs. de inst. prim. ; agencia do correio e estaçaotelegra-

phica. O território do mun. é onduloso, comquanto nao apre-

sente elevações consideráveis. Tem mattas, principalmente para
os lados de Tietê, Piracicaba e Santa Barbara, e muitas terras

cultivadas nessa e em outras partes. E' banhado pelos rios Ca-
pivary, do Carneii'0, Baruery e Ponte Alta. Os principaes

productos da lavoura do mun. 'são : café, canna, fumo, algodão
e uva. A producção annual de café é estimada em 1.400.000

kilogs. a da aguardente em 84.000 litros. As terras são

brancas, vermelhas e roxas: estas de grande feracidade. A ve-

getação é a mais abundante e rica possível, a despeito das geadas
que periodicamente flagellam. o mun. Está introduzida a canna
rosa riscada, que é um prodigio na agricultura. Sobre suas di-

visas vide, entre outras, as Leis Provs. de 16 de março de 1839,

de 10 de março e 12 de abril de 1865, de 16 de marco e 18 de

abril de 1866, de 15 de junho de 1869, de 10 de abril do 1872 e de
30 de janeiro de 1884.

CAPIVARY. Villaemun. do Estado de S. Paulo, elevada

a essa categoria pela Lei Prov. n. 56 de 30 de março de 1876.

Recebeu a denominação de Jambeiro pela de n. 36 de 8 de maio
de 1877. Vide Jambeiro.

CAPIVARY. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Angra dos Reis, á margem do rio Capivary. Orago
Santo António e diocese de Niterõy. Foi creada parochia do
mun. de S. João do Príncipe pelo art. I da Lei Prov. n. 270 de

8 de maio de 1842, incorporada ao mun. do Rio Claro pelo<-

art. II da de n. 481 de 19 de maio de 1849 e ao mun. de Angra
por Dec. de 6 de julho de 1891. Occupa uma superfície de 318,08

kils. qs. Sua população é de 3.508 habs. Compreliende o pov.
denominado Campo do Meio. Tem duas eschs. publs, de inst.

prim. Agenciado correio.

CAPIVARY. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. José do Paraiso : no cimo de uma montanha, de suave de
clive, regada pelo ribeirão da Capella, trib. do Capivary ; 18
kils. distante daquella cidade. Orago de N. S. da Consolação
e diocese de S. Paulo. Foi, em principio, um dist. da freg. do
Cambuhydo mun, do Jaguary. Creada parochia pela Lei Prov.
n. 825 de 8 de jtdho de 1857, foi 10 ánnos depois desmembrada
daquelle mun. e incorporada ao de S. José do Paraiso pela
Lei Prov. n. 1.395 de 25 de novembro de 1867. Com a sup-
pressão da villa do Paraiso, foi a freg. do Capivary incorporada
ao mun. do Jaguary pelo art. II da Lei Prov. n. 1.587 de 24
de julho de 1868; voltando, por occasião de ser restaurada
aquella villa, a fazer parte do seu mun. pela_Lei Prov. n. 1.883
de 15 lie julho de 1872. A principal producção de seu território

é o fumo. Exporta também algum gado, toucinho e queijos.

Comprehende o pov. Mombaça. Sobre divisas vide: Lei Prov.
n. 2.335 de 12 de julho de 1876, n. 2.405 de 5 de novembro de

1877; § VII da de n. 2.764 de 13 de setembro de 1881. Tem uma
esch. piibl. de inst. prim. para o sexo masculino, creada pela

Lei Prov. n. 2.004 de 17 de dezembro de 1874, além de uma
outra para o sexo feminino. Agencia do correio. Data o começo
desse pov. do principio deste século, tendo concorrido para sua
fundação os alferes Flávio António Simões, José Pinto de Oli-

veira e Francisco de Paula da Luz que deram o respectivo pa-
trimónio.

CAPIVARY. Parochia Estado de Minas (Jeraes, no mun.

de Pouso Alto, banhada pelo rio do seu nome. Orago Santa
Anna e diocese de Marianna. Foi, em principio, um curato da
parochia de Pouso Alto do mun. de Baependy. Elevada a pa-
rochia pelo § IV da Lei Prov. n. 138 de 3 de abril de 1839, foi
sua sede, em virtude do art. V da de n. 1.659 de 14 de setembro
de 1870, transferida para S. José do Picii. Foi restaura ja pelo
art. II da de n. 2.544 de 6 de dezembro de 1879. Tem duas
eschs. publs. da inst. prim., uma dás quaes creada pelo art. I

§ II da Lei Prov. n. 2.847 de 25 de ouiubro de 1881. Agencia
do correio. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 2 544 de 6
de dezembro de 1879 ; n. 3.442 de 28 de setembro de 1887 e Dec.
n. 222 de 30 de outubro de 1890. Os terrenos dessa Ireg. são em
geral montanhosos, cobertos de mattas e mui sujeitos á geada.
Cultura de fumo e cereaes.

CAPIVARY. Log. do Estado do E. Santo, no mun. de Nova
Almeida.

CAPIVARY. Pequeno pov. do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. do Pilar.

CAPIVARY. Bairro do mun. de Campinas, no Estado de
S. Paulo. Tem duas eschs. publs. creadas pela Lei n. 101 de 24
de setembro de 1892.

CAPIVARY. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do
Carmo da Franca.

CAPIVARY. Bairro de S. José dos Campos, no Estado de
S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim,

CAPIVARY. Bairro de Jundiahy, no Estado de S. Paulo,
com uma esch. pub. de inst. prim.

CAPIVARY. Log. do Estado do Paraná, na freg. do Ar-
raial Queimado, á qual foi incorporado pelo art. II da Lei Prov.
n. .360 de 18 de abril de 1873, que desmembrou-o da freg. de
Curityba.

CAPIVARY. Log. do Estado do Paraná, no mun. de
Colombo.

CAPIVARY. Log. do Estado de Santa Catharina, no mun.
do Tubarão, com uma esch. publ., creada pela Lei de 29 de
março de 1833.

CAPIVARY. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun.
da Laguna

.

CAPIVARY. Pov. do Estado do R. G. do Sul, no mun. do
Rio Pardo, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pelo
art. I da Lei Prov. n. 1,218 de 14 do março de 1879.

CAPIVARY. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
S. Gonçalo do mun. do Serro. Foi creada capella curada sob a
invocação de S. Feliciano pelo art. I da Lei Prov. n. 472 de 26
de novembro de 1861. Tem uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 2.596 de 3 de janeiro de 1880.

CAPIVARY. Bairro no dist. da cidade do Paraiso, no
Estado de Minas Geraes.

CAPIVARY. Estação da E. de F. de Cantagallo, no pro-
longamento do ramal do Rio Bonito, no Estado do Rio da
Janeiro, entre as estações de Cezario Alvim e Juturnahyba

,

90'S006 distante de Nyterõi e 8is683 de Cezario Alvim. Foi
inaugurada a 17 de outubro de 1886.

CAPIVARY. Uma das estações da E. de F. do Rio Verde,
no Estado de Minas Geraes. A Lei Prov. n. 3.479 de 4 de ou-
ttibro de 1887 creou ahi uma esch. publ. de inst. prim. para
o sexo masculino.

CAPIVARY. Serra do Estado de Santa Catharina, no mun.
de S. José. Serve de divisa ao dist. do Baixo Capivary.

CAPIVARY. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Pomba.

CAPIVARY. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na Ilha
Grande e mun. de Angra dos Reis.

CAPIVARY. Península na parte do sul da lagoa Feia ;

no Estado do Rio de Janeiro. Tem seis kils. de extensão
e quasi que divide a lagoa em duas, das qu.ics a porção maior
liça a 0. « lím carta dirigida a meu cunliado, o Tonente-
coronel António Feri-eíra Saturnino Braga, pelo Sr. Manoel
Pv,ibeiro de Costro, lè-se a respeito desia península c da capella.

a que parece alludir M. de Saint Adolplie: — Existiu unia
egrejano logar denominado Furado, mesmo ao]ié da barra do
rio deste nome

;
passou-se essa egreja depois para a península
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denominada Capíuar!/ e dati para a freg. de Quissamã, onde
subsiste ainda sob a invocação de N. S. do Desterro.» (Teixeira
de Mello).

CAPIVARY. Rio do Estado da Bahia, corre ao N. e a E.
da freg. do Orohó e reune-se ao Parap^uassú. Recebe o rio

d'Areia, o Agua Branca e o Todos os Santos. Banha também os

muns. do Mundo Novo, Baixa Grande e Camisão. Nasce nas
niattas do Orobó, no logar denominado Riacho do Ouro.

CAPIVARY. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. da
Cachoeira e desagua na margem dir. do rio Paraguassú, um
pouco abaixo de S. Félix.

CAPIVARY. Rio do Estado do Rio de Janeiro, rega o mun.
do seu nome e desagua na lagoa Juturnahyba.

CAPIVARY. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aíí'. do
Iguassú.

CAPIVARY. Rio do Estado do Rio de Janeiro, rega a freg.

do seu nome e mun. do Rio Claro e desagua na margem esq.

do rio Pirahy, aíf. do Parahyba. Recebe o ribeirão das
Pedi-as

.

CAPIVARY. Rio do Estado deS. Paulo, aff. da margem
dir. do Capivara, trib. do Paranapanema. Recebe o Rancharia
reunido com o Café (Cartado rio Paranapanema. Orville Derby
1886).

CAPIVARY. Rio do Estado de S. Paulo ; nasce nas im-
mediações de Campinas e desagua no Tietê pela margem dir.,

33kils. abaixo do Porto Feliz. Rega os muns. de seu nome
Tietê, de Monte More de Indaiatuba e é atravessado pela
estrada de ferro Ituana. Suas margens são abundantes de riquis-

simas madeiras. Recebe o Mombuca. ribeirão Fundo, Agua
Choca, córrego. Azul, ribeirão do Carneiro, além de outros.

E' pequeno e navegável de canoa. Outr'ora foi muito piscoso.

CAPIVARY. Rio do Estado de S. Paulo, afl'. da margem
esq. do Itapetininga. E' o maior aff. deste rio.

CAPIVARY. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Itapetininga e desagua no rio Jacu, alf. do Santo Ignacio,

que é o do Paranapanema .,-

CAPIVARY. Ribeirão do Estado de S. Paulo. aff. do rio

Cutia.

CAPIVARY. Rio do Estado de S. Paulo, desagua no Pa-
rahyba, quando esse rio do mun. do Parahybuna encaminha-se
para a freg. da Escada.

CAPIVARY. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. da
Lapa e desagua no Iguassú. Recebe o ribeirão da Olaria, o rio

do Aterrado, além de outros.

CAPIVARY. Rio do Estado do Paraná, aíf. da margem
esq. do Tibagy. Este rio recebe ainda um outro aff. denominado
Capivarv. Nasce no logar denominado Lustosa, no mun. do
Tibagy,"

CAPIVARY. Rio do Estado do Paraná; rega o mun. de
Bocayuva e desagua na margem esq. do rio Pardo, trib. do
Ribeira de Iguape.

CAPIVARY. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. do Ja-
guaryahiva. Banha a villa deste nome. A meio kil. da villa,

pouco acima de sua confl., forma uma bellissima cochoeira.

E' muito piscoso.

CAPIVARY. Rio do Estado do Paraná ; aff. do Tagassaba.

CAPIVARY. Rio do Estado de Santa Catharina ; nasce na
Serra Geral e desagua no rio Tubarão. Tem um leito profundo
e desimpedido. Banha os muns. da Laguna e Tubarão.

CAPIVARY. Rio do Estado do R. G. do Sul ; nasce em uns
banhados, que ficam próximos da lagoa dos Barros e desagua
no sacco da Roça Velha, formado pelo penetramento das aguas
da lagoa dos Patos a Leste de Itapoan. E' navegável por pe-
quenas embarcações até 900 braças acima de sua foz. «Este
rio é formado pelas aguas da lagoa dos Barros ; corre de N. a S.

com um curso de 2-1 Vz kils. mais ou menos, e de 26 a 30 metros de
largura, e desagua a E. em uma enseada de três kils! de exten-

são. Tem este rio de sua origem até a moradia de José Daniel
o nome de Sangradouro Velho, e deste ponto até o logar deno-
minado Quilombo o nome do rio da Gallinha e dahi até a sua
foz o de rio Capivary. Recebe como affs. pela margem dir.

vindas do mun. de Santo António da Patrulha, as vertentes

do banhado de Machado Gomes ; vindas do mun. do Viamão
3S aguas das sangas denominadas Marcellino Nunes e Capão
do Quilombo e pela margem esq. as das sangas do Capão da
Gallinha e do Pasto.» (Inf. loc ).

CAPIVARY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíf. da
margem dir. do rio Jacuhy. Em suas margens enconlra-se
grande quantidade de pedras calcareas.

CAPIVARY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do rio
Quarahyni. pela margem direita.

CAPIVARY. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce nas
vertemes do Itatiaya para NE., e entra no rio Verde pouco
abaixo da freg. deste nome.

CAPIVARY. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do An-
gahy.

CAPIVARY. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na serra
do Itamliê, rega o mun. de Diamantina e, após um curso de
42 a 48 kiis., vae desaguar na margem dir. do rio Jequitinhonha,
abaixo do arraial de S. Gonçalo.

CAPIVARY. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do Arassuahy, que é trib. do .Jequitinhonha.
Passa na pov. da Chapada.

CAPIVARY. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Caldas e desagua no rio do Machado.

CAPIVARY. Rio do Estado de Minas Geraes, rega a parochia
do seu nome e mun. de S. José do Paraiso e desagua na
margem esq. do rio Sapucahy-mirim, trib. do Sapucahy, que o
é do rio Grande. Nasce nas vertentes da serra de S. Domingos,
dist. de Cambuhy.

CAPIVARY. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
dir. do rio Pardo, trib. do rio Grande. Nasce na serra da
Gineta e banha o mun. de Caldas.

CAPIVARY. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
território da freg. da Conceição do Areado e desagua no ribeirão
do Chumbo. Recebe o Capivarinha e o Barro Preto.

CaPIVARY. Rio do Estado de Goyaz, desagua na margem
dir. do Corumbá. Atravessa a estrada do Pyrinopolis a Bom Fim.
Recebe o ribeirão da Forquilha.

CAPIVARY. Rio do Estado de Matto-Grosso, afl'. do Mi-
randa, logo adiante do rio Vermelho e uns 20 kils. abaixo da
foz do Aquidauana. Melgaço considera o Capivary, o Negrinho
e o Vermelho como desaguadouros do rio Negro, que, vindo das
serras do Anhanvahy espraia-se nuns alagadiços entre o Miranda
e o Taquary dos quaes seguem ao Aquidauana e Miranda.

CAPIVaRY. Rio do Estado de Matto-Grosso, desagua no
Guaporé pela margem esq. aos 14o 40/ de Lat. S. « Tem as suas
origens, diz Ricardo Franco, nas serras fronteiras a Villa Bella
no mesmo lado do rio.» «Nasce, diz o Dr. S. da Fonseca
(Bico. cit.), na serra de Ricardo Franco e desagua 37 kils.

abaixo do Sararé, aos 14o 40' S.» Foi explorado em 1788 pelo
astrónomo Dr. António J. da Silva Pontes.

CAPIVARY. Lago do Estado do Maranhão, no mun. de
Vianna, ao S.

CAPIVARY. Lagoa do Estado do R. G. do Sul, entre a
lagoa dos Patos e o Oceano. Recebe as aguas do rio do mesmo
nome e as do rio Palmar.

CaPIVARY DE BAIXO. Ribeirão do Estado de Minas
Geraes, nasce na fazenda do Bom Retiro, banha o mun. de
Inhaúma e desagua no rio Picão, aff. do Pará (Inf. loc).

CAPIVaRY DE CIMA. Ribeirão do Estado de Minas
Geraes, nasce nos montes da fazenda da Cachoeira Bonita,

banha o mun. de Inhaúma e desagua no rio Lambary. Recebe
o ribeirão da Prata (Inf. loc).

CAPIVARY GRANDE. Log. do Estado do Paraná, no
mun. da Campina Grande.

CAPIVARY GRANDE. Rio do Estado de Minas Geraes,
nasce no Espraiado,, a E. da serra do Candonga, rega o mun. do
Turvo e desagua na margem esq. do rio Grande.

CAPIVARY-PEQUENO. Rio do Estado de Minas Geraes,
nasce a E. dos Morros da Saphira e desagua na margem esq.

do Rio Grande

.

CAPIXABA. Appellido que costumam dar aos naturaes do

10.048
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Estado do Espirifco-Santo. Beaurepaire Rohan, em seu Dicc. de
Vocabtdos Brás., diz : «Capixaba, s. f. (Esp. Santo) pequeao
estabelecimento agrícola. — Elym . Este vocábulo de origem
tupi é corr ipfcela de Capixaba, mencionado no Bico. Port.
Braz-, como traducção de Quinta e de Roça. — Os habitantes
da cidade da Viclorla teem o appellido de Capixabas, por causa
de uma fonte que alll existe, e donde liebem. — No valle do
Amaz. dizem os índios Cupixaua (Seixas). Em S. Paulo e

Paraná dão a esses estabelecimentos agrícolas o nome de Ca-
pitava ».

CAPIXAUARAMONHA. Lago do Estado do Pará, na fralda

da serra do Dedal.

GAPOCHOS. Ayres de Casal dá noticia de uns selvagens
desse nome que ouir'ora habitavam o rio Mucury, que separa o
Estado de Minas do do Espirito Santo.

CAPÕES. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Sant'Anna do Capão Redondo, á margem do rio Urucuia.

CAPONGA. Rio do Estado do Ceará; desagua na enseada do
seu nome.

CAPONG-A. Enseada na costa do Estado do Ceará, na par(e
eomprehendida entre o morro Sucatinga e a ponta do Mucuripe.
E' esparcellada e nenhum abrigo offêrece por .-ser esse ancora-
dour ) um pouco íora, em razão dos cabeços que existem dentro
delia. Afíirma o pratico Philippe ser ella form ida pelo pontal
da barra do Choro e do morro Guaiahy_

CAPONGA. s. /. (Geará) nome que na parte meridional desta
prov. dão aos lagoeires d'agLia doce que se f)rmam natural-
mente nos area"s do littoral. Ao norte da cidade da Fortaleza
dão-ihe o nome de Lago (Marinho Falcão). E' o mesmo que nas
provs. de Pernambuco, Parahyba do N., Rio G. do N., cha-
mam Maceió, ou antes Maçaió (B. Rohan fiica. cit.)

CAPOTE. Serra do Estado de S. Paulo, nas divisas da
freg. do Bom Jesas do Ribeirão Branco próxima do morro do
Jacii.

CAPOTE. Córrego do Estado do Paraná ; banha o mun. de
Campina Grande e desagua no rio Timbú, aff. do Curralinho,
que o é do Iguassú (Inf. loc).

CAPOTE. Travessão situado no rio Tocantins, próximo dos
travessões denominados Cagancho e Tapayuna-quara.

CA.PRICÍIO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Anadia

.

CAPRICHO. Riacho do Estado de Pernambuco, no mun.
do Limoeiro.

CAPUABA, Casa de gente pobre, choupana desprezível

(P. Távora, Nota ao Cabelleira) Eiym.:— oaa, ramo e puanie,
empe, casa tapada com ramos (P; Noueira. Vooab. Indig.
cit.) « Capuriba, s. f. (Parahyba do Norta, Rio Grande do
Norle) cabana, choça. — Por extensão, casa mal construída e

arrumada : Tua casa é uma capuaba velha (M-eira) — Etym.
E' vocábulo penencanle tanto ao dialecto tu|'i como ao gua-
rany. Era guarany signiíica cabana (Montoya) ; em tupi

;

quinta ou herda le onde ha casa (^'ooab. Braz.) — Em
S. Paulo e Paraná pronunciam oapuana, e é esse o nome que
dão a qualquer estabelecimento agrícola com destino á cultura

de cereaes. feijões, mandioca e outr^^s mantimentos (Paula
;Souza) — BMg

,
qualquer industria que sirva de meio de vida:

A clinica é a, capiiava do medico.— No Espirit) Santo dão á
,» eapuaca o nome capixaba (B. Rohan. Dicc. cit., p. 35).

CAPÚABA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do Bom
Successo, com. da Faxina. T&mhera escrevem Capuava.

CAPUABA. Bairro do mun. de Santa Branca; no Estado
de S Paulo. (Inf. loc).

CAPUABA. Rio do Estado do Rio de Janeiro; separa o

mun. de Itaborahy do de Nyterõi e desagua no rio da
Aldeia.

CAPUABA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Ca-
xaguatatuba.

CAc^UAHY. Lago do Estado do Amazonas, á margem esq.

do rio Juruá.

CAPUBA. Ponta ao S. da barra de Nova Almeida ou dos
Reis Magos, na costa do Estado do Espirito Santo. « E' fácil

reconheoel-a de largo por um antigo convento dos jesuítas
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construído em uma sua parte culminante para o N., no ponto
em qua a costa volt i -se bruscamente para O. para formar a
entrada do rio. » ( Mouchez ) Encontra-.se também escripto
Ca,puaba .

CAPUBA. Rio do Estado do Espirito Santo; rega o mun.
de Nova Almeida.

CAPUCA. Lago do Estado do Amazonas, nas proximidades
do rio Juruá.

CAPUGAPÚ. Rio aff. da mar-gem dir. do Jatapú, trib.
do Uatnmá. Cerca de 16 cachoeiras, algumas simples corre-
deiras, apresenta em seu curso: Camará, Curral, Juc 'deaua,
Ompiirumo, Quinauarim, Pedra, Escurututo, Jacundá, Bady,
Uaracú, Jatauarana, e Marauacy-uassú.

CAPUCÚ. Rio do Estado da Bahia, aíf. do Una.
CAPUEIRA. Roçado, que não dá mais colheita o por isso foi

abandonado ao matto, para ser depois queimado e cora o adubo
das cinzas fazerem-se novas plantações e obterem-se novas
colheitas.

Não verás derrubar os virgeas matos.
Queimar as cap leiras ainda novas

;

Servir de adubj a fértil cinza
;

Lançar os grãos nas covas.

( DiROEu, Parte 3», L<jra 3^)

Etym : matto renascente, de ea%, matto, e pyr, mais (Martins,
cit. p. 39. Nota). B' tanta a força vegetativa nos dislrictos
quentes intertropioaes que ao derribar-se ou queimar-se qual-
quer matto virgem, si o deixamos em abandono, dentro em
poucos annos ahi veremos já uma nova matia intransitável, e
não produzida, como era de crer, pelos rebentões das antigas
raizes : mas sim re-ult intes de espécies novas, cuj is germens
ou sementes, se não encontram nas extremas da an erior derru-
bada, e se ignoram donde vieram. A este novo matto se chama
capneira. derivando 'Sia signiíicação de ser análoga essa vege-
tação á dos captes (Varnhagen, //i^t, cit., T. 1", p. 93). Caa,
apuain era matto raso. por já ter sido cortado, ilha de matto
cortado uma vez (.T. de Alencar, Gaúcho, cit. T. 1" Nota?;
Iracema, cit., p. 212). Transfirmação àa cô-pueira, có. roça e
p!/eiVa. pretérito. Essa transformação é devida p ira e simples-
mente á semelhança dos dous vocábulos, semelhança que faci-

litou a mudança do o em a ; como tobatinga se transformoi em
tabatingi, tohajara em tabajara, ccribooa em cori.ocí ou curí-
boaa ; e na própria lingna portugueza devação em devoção ( B.
Rohan, R^v. fíras. cit., T. 3», p. 391). Verdadeira etymologia
na nossa opinião de caa, matto, matia, floresta, matto vir-èm,
epuê>'a, coéra'. preierito nominal, o que foi: maitu q le foi. ac-
tualmente matto miúdo, que nasce no logar do maito virgem :

matto virgem que já não é, que foi botado abaixo, e em seu logar
nasceu muito lino, miado e raso (Macedo Soares, Reo. Brás.,
T. 30, p. 22í e T. 8». p. 120) Moraes, Aulete e out osescr-vem
Capoeira, mas p 'efe ri a orthographia do texio por mais etymo-
logica (P. Nogueira, Voe. Itidig., cit. p. 252).

CAPUEIRA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Traipú.

CAPUEIRA. Riacho do Estado das Alagoas, no mun. da
Palmeira dos índios.

CAPUEIRA. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. do
Trancoso e desagua no rio Carahyva-menuian (Inf. loc).

CAPUEIRA. Córrego do Estailo de Goyaz, aff'. do rio PL-
rancajuba ou Paracanjuba. (Canha Mattos. Itinerário. T. 1<>

p. 125).

CAPUEIRA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desag ia na margem dir. "do rio Ou-nmbá (Inf.

loc). Do m-^smo mun. faz'm-nos menção de dois outros cór-
regos dehse nome. um aíf. da margem dir. e o itra da esq. do
rio S. Bartholomeu ; e de mais um aff. do ribeirão Desco-
berto do-i Montes Claros. Alencistreem seu Dicr, cit. faz me ição
de um córrego do mesmo no i;e alf. da margem esq. d" rio
Vermelho, onde desagua entre a pov. do Ferreiro e o arraial
do O ro Fino.

CAPUEIRA BBANCA. Córrego do Estado de Minas Geraes
entre Crystaes e Candèas. Vae para o ribeirão .Vnna Jacintha o

este para o Sant'Anna.

CAPUEIRA COMPRIDA. Log. do Estado de Minas Ge-
raes, a seis kils. da cidade de Itapecerica.
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CAPtTEIRA DAS GOIABAS. Córrego do Estado de Minas
Geraes, alT. do córrego da Dona, que o é do rio das Vaccas, e

este do rio Grande.

CAPUEIRADO FEIJOAL. Córrego do Estado de Minas
Geraas, afl'. do rio Cervo, que o é do rio Grande.

CAPUEIRA DO NEGRO. Córrego do Estado de Goyaz,
aff. da margem dir. do rio Crixá-mirim. Banha o mun. do
Pilar.

CAPUEIRA DO R3I. Log. do Estado das Alagoas, em
Urucú.

CAPUEIRA GRANDE. Log. do Districto Federal, na freg.
de Guaraliba.

CAPUEIRA GRANDE. Córrego do Estado de Goyaz, alT.

da mar_em esq. do rio Vermelho, trib. do S./, Barthoiomeu
(Inf. loc). O mesmo informante faz-nos menoã(/..^'-'ous outros
córregos do mesmo nome; um aff. do rio das Arêíl's', trib. do
Corumbá ; outro aff. da margem esq. do_ ribeirão Descoberto
dos Montes Claros ; e ontro aff. da margem dir. do Garapa,
trib. do ribeirão Sant'Anna, que o é do S. Bartholomeu.

CAPUEIRA NOVA. Arroio do Estado do Paraná, aff. da
margem dir. do rio Bariguy, trib. do Iguassú.

CAPUEIRÃO OU CAPUERUgÚ. Augmentativo de Ca-
pueira, vegetação que sobrevem ao matto virgem depois de
derrubado (M. de Olivtira. iícw. do Inst. 18.56: p. 444). Tam-
bém ave {o.louthophoriis ríffa) pequena perdiz de vôo rasteiro,
de pés curtos, do corpo cheio, listrada de vermelho escuro,
cauda curta, e que habita em todas as m;ittas, E' caça muito
procurada e que se domeslica com facilidade. Tem um canto
singular que é antes um assobio tremulo e continuo do que canto
modulado (Vappceus, cit., p. 332.)

a capoeira
Que a flauta pastoril na selva entòn.

(porto ai.eore, Colombo, T. 2°, C. 29, p. 255)

Etym. Vem naturalmente de frequentar capueiras. Na genera-
lidade dos Estados é conhecida por Urú. Vide B. Rohan, Glos.
cit, p. 41.5: Alliiin, Quelqiies ãonnccs sur la Capitah et sur la
adtniinstration du Brêãl,'n. 142 (P. Nogueira: Vocab. índia
cit. ps. 2Õ2 e 2.53.)

,

"^

CAPUEIRÃO. Riacho do Estado das Alagoas ; banha o
mun. de Muricy e desagua na margem esq. do riacho Gulangy.
CAPUEIRÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, nas di-

visas da freg. de S. Doiningos do Rio do Peixe pertencente ao
mun. da Conceição do Serro.

CAPUEIRÃO. Córrego do EstadD de Minas Geraes, banha
o território da freg. de S. Pedro do Jequitinhonha e desagua
110 rio deste nome (Inf. loc).

CAPUEIRÃO. Córrego do Estado de Goyaz, trib. do rio
Meia Ponte. (líd. Busch Varella. Rdat . cit.)

CAPUEIRÃO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do Garapa, trib, do ribeirão Sanl'Anna, que o é do^^vio
S. Bartholomeu (Inf. loc). O mesmo informante faz-nos menção
de diversos outros, córregos do mesmo nome: um aff. da marf^em
dir. do córrego Cedron, t-ib. do rio Corumbá: outro aff" da
margem esq. do córrego Matto do Rei; outro aff. da margem
esq_. do córrego da Cachoeira, trib. do ribeirão Samambaia, que
o é do rio Corumbá ; outro aff. da margem dir. do ribeirão
Descoberto dos Montes Claros, e um aff. "da margem dir. do
ribeirão Santa Maria.

CAPUEIRA PARTIDA. Córrego do Estado de Goyaz, aff.
da margem dir. do ribeirão Mesquita, trib. do rio S Bartho-
lomeu (Inf. loc).

CAPUEIRAS. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Irahiry.

CAPUEIRAS. Pov. do Estado de Pernambuco, na zona
da matta, 12 luís. ao N. da linha da E. de P. de Una a
Boa Vista. « Durante a estação das chuvas, que vae de janeiro
a

,

junho, mais ou meãos, diz o engenheiro Coulinho, a estrada
do Pirangy transfornia-sa em um cordão de precipícios : as
conimunicaçõeí cessam completamente, e raro éo viajante que
allVonta os perigas do caminho. Apezar de ser mais curta,
paraqiem se dirige de Una para Garanhuns, Papacaça, Taca-
ratu. Aguas Bailas e outi-os pontos do senão, quasi ninguém
delia utilisa-se, mesmo pelo verão, realisando-se as coirimu- |

nicações pelo caminho de Capoeiras, mais extenso, porem mais
acciflentado, mais arenoso e onde não ha o perigo da passagem
dos rios. Este caminho parte doPirangy pelo ribeirão daPrR,ta'
chega ao agreste na povoação de Capoieras, dahi continua pelo
sertão por fora da zona da matta ».

CAPUEIRAS. Arrabalde da cidade do Penedo, no Estado
das Alagoas.

CAPUEIRAS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
de Muricy. Ha outros logares do mesmo nome nos muns. do-
Triumpho, Traipú e Victoria.

CAPUEIRAS. Log. do Districto Federal, na freg. de Campo
Grande.

CAPUEIRAS. Bairro do mun. de Apiahy do Estado de
S. Paulo ; com uma capella do Senhor Bom Jesus, cuja festa
tem logar a 6 de agosto.

CAPUEIRAS. Arraial do Estado de Santa Catharina, no
mun. de S. José.

CAPUEIRAS. Log. no mun. da Lagoa Vermelha do Estado
do R G. do Sul.

CA.PUEIRAS. Riacho do Estado do Parahyba do Norte,
banha o mun. de Cajaseiras e vae para o rio do Peixe.

CAPUEIRAS. P.io do Estado de Pernambuco, aff. da mar-
gem dir. do Una. Rega o mun. de Panellas (Inf. loc).

CAPUKIRAS DE PALHA. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. de Muricy.

CAPUEIRAS DO BIER. Log. do Estado do R. G. do Sul,
no mun. de Santa Christina do Pinhal ; com uma esch . pub.
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.107 de 8 de maio de
Í877.

CAPUEIRAS DO RIACHO; Log. do Estado das Alagoas,'
no mun. de Traipú.

CAPUEIRAS GRANDES. Log. do Estado das Alagoas, no
muns. de Piassabussti..

CAPUEIRINHA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Mogy das Cruzes. A Lei Prov. n. 35 de 21 de fevereiro de
1881 transferio para ahi a esch. publ. do bairro da Ponte Alta.

CAPUEIRINHA. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. de Santo António do Rio José Pedro.

CAPUEIRINHA. Pov. do Estado de. Minas Geraes, a três

kils. da freg. do Carmo do Campo Grande; no mun. de Três
Pontas.

CAPUEIRINHA. Murro do Estado de S. Paulo, na estrada,

de Caraguatatuba a Parabybuna.

CAPUEIRINHA. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do
ribeirão da Cachoeira, que o é do da Figueira ou Tamanduá.

CAPUEIRINHA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
desíigua na margem direita do Manhuassii, entre a foz do
Passa Cinco ea do Quaty-bebè.

CAPUEIRINHA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da.

marsem dir. do ribeirão Descoberto, trib. do rio Corumbá.
(Inf."loc).

CAPUENA. Nação indígena do Estado do Amazonas, no-

rio I.^ié ou Xié.

CAPUERUSSÚ. Log. do Estado da Bahia, na freg. da
cidade da Cachoeira. E' uma lon^a lila de casas, todas de
campo, no alto de uma ladeira, que tem o mesmo nom^e, ao SO-

da cidade.

CAPUNGA. Parochia do Estado de Pernambuco, na com.,

e termo da Capital Possue dous excellentes portos de desembar-
que, bellos edilioios, lindos jardins e estabelecimento com todos

os géneros de primeira necessidade. Sua egreja matriz, funda-
da no dia 3 de maio de 1858, tem a invocação de N. S. da Graça-

e depende da diocese de Olinda. Foi creada parochia pelo art.

I da Lei Prov. n. 939 de 22 de junho de 1870. Limita-se com
as fregs. do SS. Sacramento da Bòa Vista, S. Pedro Martyr de--

Olinda e Poço da Pan.;lla. Ahi ficam as eapellas de N. S. da
Conceição de João de Barros e a de N. S. de Belém. Tem eschs.

publs. de instr. prim.

CAPUNGA, Pov. do Estado de Sergipe, no dist. da Boa
Vista do termo de Itabaiana.
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CAPUNGA. Serra do Estado de Sergipe, a 18 kils. de Ita-

l)aiaiia. E' bastante elevada e faz parte da cordilheira de Ita-
baiana.

CAPURI. Ribeiro do Soli.nões, na margem oriental do Ma-
ruimtiba. Foi nelle a primeira situação da freg. de Fonte Bòa,
donde se trasladou para a foz do iMaruimtiba (Araújo Ama-
zonas).

CAPURI. Ribeiro na Guyana, na margem dir. do rio

Uaupez, entre os rios Tiquié e Pururé-paraná ( Araújo Ama-
zonas ).

CAPUT.ERA. Log. do Estado do líio de Janeiro, na freg.

<le Jaouecanga do mun. de Angra dos Reis.

CAPUTHRA. Pov. no mun, de Mogy das Cruzes do Estado
de S. Paulo : com uma escli. publ. de inst. prim. e uma cap?lli-
nha da invocação de S. João. E' banhada pelos ribsirões Oropó
e Estiva.

CAPUTERA. Pov. do Estado de Sinta Catliarina, no mun.
da Laguna.

CAPUTERA. Serra e rio do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Angra dos Reis.

CAPY. Nome pelo qual é também designado o rio Capim >'

no Estado do Para.

CAQUEIRA. Rio do Estado do Maranhão, corta as mattas
virgens onde foi estab?lecida a colónia Amélia, cerca de 45
kils. distante de Tury-assii. '

CAQUEIRADA. E' a mesma illia do Bom Jesus, mas esta

i
denominação refere-se mais especialmente á parte mais larga e

habita da que fica para O., da qual talvez outr'ora fosse sepa-
rada, formando duas ilhas distiiictas. O nome de Caqueiraãa
adquirio triste celebridade desde janeiro de 183S, em que uma
quadrilha de salteadores assassinou barbaramente um p:>bre
Telho chamado António Gonçalves Liberal, crime inútil, pois
que o individuo nada tinha para ser roubado. Presos os qua-
tro -assassinos e condemnados á morte, três delles se suicida-
ram na casa forte da ilha da Lage, a 6 de fevereiro do anno
seguinte, quando iam ser conduzidos para o palibulo e depois
da mais desesperada resistência á força que os ia buscar ; um
só, que também se ferira no pescoço, é que soffreu a pena capi-
tal no dia 8. (Fausto de Souza. A Bahia do Rio de Janeiro).
CAQUENDE. Regato do Estado da Bahia, banha parte da

cidade da Cachoeira, e desagua no rio Paraguassú. E' notável
pela qualidade medicinal de suas aguas, e belleza de suas mar-
gens, cantadas pelo Barão da Villa da Barra. Nasce no engenho
Rosário.

CAQUENDE. Rio do Estado de Minas Geraes, aft". do
rio das Velhas.

CAQUENDE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun, de Entre Rios e desagua no rio Gamapuam,

CAQUERA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Cametá.

CAQUETA. Log. no mun. da Capital do Estado do Ama-
zonas, á margem dir. do rio Purxis.

CAQUETA. Nome pelo qual é também designado o rio Japu-
rá ou I apura.

CAQUINHO. Pequeno braço do rio Jamundá ou Nhamundá
;

desagua no canaldenominado Caldeirão: no Estado do Pará.

CA QUITA. Igarapé do Estado do Pará : desagua na mar-
^•em dir. do rio Capim entre os igarapés Palheta e Tabocal.

CAQUIXANA. Ribeiro do Solimões, em sua margem esq.,

entre os rios Tonantins e ribeiro Tijucopaba (Araújo Amazo-
jias.— Baena.).

CARA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
S. João, Marcos; com uma esch. publ. de inst. prim.
CARA. Ilha do Estado do Pará, no estuário do Amazonas.

CARÁ. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Bagagem

.

CARABABÁ. Log. do Estado do Amazonas, no Baixo Juruá.
CARABANDELLA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no

mun. de Araxá, com uma esch. publ. de inst. prim.

CARABANDELLA. Assim escreveu Cunha Mattos, em seu
Itinerário, o nome do actual mun. de Coromandel, pertencente
ao Estado de Minas Geraes «.0 nome que se dá geralmente

a esta pov., diz elle, teve origem no costume do proprietário
da fazenda de Pouso Alegre, sita junto ao mesmo arraial cujas
terras lhe perlenciam, fallar muitas vezes no dialjo chaman-
do-o Carabandella ou Carambadella. Algumas pessoas dizem
Coromandel, o que é erro ».

CARABARECURÚ. Rio do Estado do Amazonas, aíl". da
margem esq. do Mahú, trib. do Taeutú.

CARABOBOCAS. Nome primitivo da bahia de Marajó, no
Estado do Pará.

CARAÇA. Serra bastante elevada do Bastado de Minas Ge-
raes, a 45 kils. ao N. de Marianna. Seus enormes cimos, vistos
de longe, apresentam formas pariiculares. E' notável pela
fertilidade de seus valles, dos quaes o principal é de forma
circular e de uma belleza surprehendcnte. O clima é saluber-
rimo. Posto achar-se a 20o 6' Lat. S. ; nella perfeitamente se
acclimam todas as arvores fructiferas da Europa. Produz ce-
vada e centeio. Em tempos idos, existio nessa serra um mos-
teiro ereado pelo padre Lourenço da Madre de Deus que, por
sua morte, doou-o a el-rei D. João VI. Fez este rei entrega
do mosteiro e da egreja aos missionários de S, Francisco,
cumprindo assim a vontade do testador. Ayres de Cazal diz:
« Oito legoas ao N. de Marianna está a celebre serra do Ca-
raça, assim chamada por ter hum lugar que, visto de certa
paragem, arremeda liuraa enorme physionomia. E' hum des-
membramento da Cordilheira Grande com 12 ou mais legoas
de circuito na sua base, he escarpada em redondo. N'huma pla-

nície de pouco menos de legoa em quadro, em huma quebrada
da sua summidade ha uma espécie de mosteiro, onde vivem
vários herniitões conduzidos, huns p^la devoção, outros pelas
perseguições: seu habito he huma sotaina negra. Sustentão-se
de esraoUas, e das producções do terreno adjacente, onde crião
gado e cultivão centeio. O edifício he de pedra; a igreja de
elegante archilectui-a, e dedicada a N. S. Mãe dos Homens.
No jardim ha varias arvores fructiferas da Europa, como ma-
cieiras, pereiras, amelxeiras, cerejeiras, marmeleiros, casta-
nheiros, oliveiras, nogueiras, carvalhas, até giesta amarella e
tojo. O terreno he regado por vários regatos, que depois de
unidos vão engrossar o Percicaba . Na sua visinhança liça a
serra de Itaubira, que termina em dous penhascos pyrami-
daes ». Saint Hilaire diz: «A serra do Caraça é um dos sitios

mais notáveis da prov. de Blinas, já pela forma de suas mon-
tanhas, que junctas representam uma figura grotesca, já pela
fertilidade de seus vailes, o principal dos quaes tem uii.a forma
circular, e assemelha-se bem a um funil. Para se ir a essa

serra, atravessam-se valles que são succedidos por outros du-
rante oito léguas, desde Villa Rica até o convento que se acha
em uma concavidade circular de uma légua pouco mais ou menos
de circumferencia e passa-se pelos povs. de S. Barlhohuneu e

Capanema. Uma vez entrado neste recinto respira-se um ar

puro e são e goza-se a cada passo de novas paisagens que
recream a vista. Um sem numero de ribeiros brotam de todas

as partes, e se reúnem ao depois ao pé da serra, e formam um
ribeiro que corre de cascata em cascata por entre rochas, appa-

rece e desapparece alternativamente e vae lançar-se no Piraci-

caba. Na serra do Caraça prosperam as arvores exóticas,

particularmente os pecegueiros, macieiras, nogueiras, amei-

xeiras, pereiras e castanheiros. Dão-se muito bem ali as ba-

tatas, o chá, trigo, cevada e centeio. , .».

CARAÇA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do Ribeira do Iguape ; corre no mun. deste nome.

CARAÇAIVEÚ. Rio do listado do Amazonas, aíT. da mar-

gem esq. do Surumú, trib. do Tacutii.

CARACARÁ. Log. do Estado do Ceará, com uma capella

filial da matriz de Aracaty-assú.

CARACARÁ. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do

Pão de Assucar. Ha um outro log. do mesmo nome no mun.
do Triumpho.

CARACARÁ. Morrinho isolado na margem dir. do S. Lou-

renço, 11 kils. acima de sua foz e distante uma légua do Para-

guay. Só tem de notável o ser a única eminência da raarçem
esq. do Paraguay desde o Descalvado (0. de Melgaço). !• ica

no Estado de Matto Grosso. O Dr. S. da Fonseca (Dioc. cit.)

diz: « Morfo mais ou menos arredondado, cerca -de tfes kils.

acima da foz do S. Lourenço, na sua margem dir., e beirando

a bahia do mesmo nome. E' notável por ser a única elevação
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que se nota á esq. do Paraguny, desde o Descalvado até o
morro do Sucury».

CARACARÁ. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio São
Lourenço. aíT. do Paraguay.

CARACARÁ. Pequeno rio do Estado do Pará, na ilha
IVÍarajó, b-aiha o miin. da Cachoeira e desagua na bahia de
jyiarajó próximo á foz do Arary.

CARACARÁ. Rio do Estado do Paraná; aff'. da margem
dir. do Tibagy.

CARACARÁ. Rio do Estado de Matto Grosso, trib. do
Nhandiihy-guassú, que o é do Pardo e este do Paraná. Recebe
o córrego do Itú.

CARACARÁ. Furo do rio S. Lourenço, de 14 kils. de ex-
tensão, á dir. da ilha do Bugio; no Estado, de Matto Grosso.

CARACARÁ. Dá-se também este nome a uma extensa
bahia ou escoante, que desagua á esq. do Paraguay, três liils.

a O do morro Caracará ; no Estado de Matto Grosso (B. de
Melgaço).

CARACARÁ. Lago do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio Urubu, próximo do lago Ghybuy-Peua.

CARACARAHY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio
Branco, trib. do Negro, próxima das ilhas Cemitério è Car-
neiro.

CARACARAHY. Com esse nome menciona o lo tenente
Shaw em sua Carta do rio Uruhú uma praia situada á margem
do no deste nome aos 3» 00'43" de Lat. S. e 15° 54'02" de Long.
O. do Rio de Janeiro.

CARACATINGA. (Folha fedorenta.) Ribeirão do Estado de
S. Paulo, banha o mun. de Itii e desagua no rio Tietê pela
margem esq. Fica cerca de 15 kils. ao poente daquella cidade.
Miiller escreve Caiaoatinga.

CARACÓES. Pov. do Estado de Minas Geraes, na frcg. de
Santa Quitéria e termo de Sabará ; com uma esch.publ.de inst.

prim.crearta pela Lei Prov. n. 2.847 de 25 de outubro de 1881

.

CARACOL. Villaemun. do Estado de Minas Geraes, na
com. de Caldas ; cerca de 28 kils. ao SO. desta' cidade, ba-
nhada pelo rio Jaguary ; ligada a Espirito Santo do Pinhal
(S. Paulo) por uma estrada atravessada pelo rio daquelle nome.
Possue ricas raattas onde encontram-se escellentes madeiras
de construcção. Clima temperado e ameno. Sua industria ma-
nufactureira consta de tecidos de lã e algodão para consumo.
Seu território é regado por differentes tribs. do rio Jaguary e
pelo ribeirão das Antas ; e é percorrido pelas montanhas de
Caldas, pela alta cordilheira do Caracol e pelas serras do Pân-
tano e do Grotão. Drago S. Sebastião e diocese de S. Paulo. Com
a denominação de S. Sebastião do Jaguary foi creada distr.
pela Lei Prov. n. 1.098 de 7 de outubro de 1860; elevada á
categoria de parochia pela de n. 1.278 de 2 de janeiro de 1865
e á de villa, com o nome de Caracol, pela de n. 3.656 de 1 de
setembro de 1888. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., uma
das quaes creada pela Lei Prov. n. 1.925 de 19 de julho de 1872.
Agencia do correio. Foi installado o seu mun. a 22 de fevei-eiro
de 1890. O Ahnanacli de Minas (1874) publicou a respeito da
então parochia de S. Sebastião do Jaguary a seguinte inte-
ressante informação que lhe foi enviada pelo capitão Bonifácio
José Monteiro. « Esta importante e nova freg. acha-se situada
a cinco léguas ao SO. da cidade de Caldas, a cujo mun. per-
t3nce constituindo a parte mais importante delle pelos múltiplos
elementos de prosperidade e engrandecimento com que a Pro-
videncia enriqueceu o seu solo, mas que por uma estranha e
deplorável fatalidade ainda ahi jazem hoje desaproveitados e
até, bem que peze o dizer-se, em grande parte desconhecidos. O
seu clima é temperado e ameno, e, á excepção da variola que
nos mezes de setembro a dezembro do anno ultimo aqui grassou
nenhuma outra enfermidade se tem desenvolvido com caracter
epidemico, flagelando ou dizimando a população. A maior
parte do seu território é sombreado de verde-negras mattas,que
se erg em altivas e ubérrimas pelo longo valle, formado pela
alta cordilheira do Caracol ao norte, e serra do Pântano ao sul,

e por cujo centro se deslisa o rio Jaguary, que, recebendo aqui
e alli innumeros tribs., mostra bem depressa um avolumado
cabedal de aguas. A soberba perspectiva dessas mattas, riquís-
simas de madeiras estimáveis, atíesta de um modo claro e po-
sitivo a pujança productiva com que o solo promette compensar

e retribuir as fadigas e esperanças do seu cultor, prestando-se
vantajosamente ao cultivo do café, canna, fumo, algodão, milho,
feijão, arroz, mandioca, batatas e geralmente de todas fs pro-
ducções próprias dos climas quentese temperados. Ao norte se
desdobram pela longa bacia do ribeirão das Antas um encan-
tador panorama, vastas, férteis e as mais soberbas campinas
aonde se cria em avultada escala gado vacoum, lanígero, ca-
vallar ,e muar.e se fabricam os estimados queijos de Caídas, que
tao grande e merecida lama tem conquistado nos impo'tantes
mercados do Rio de Janeiro, S. Paulo, e te. Limites—Limita ao S.
coma freg. o mun.de Ouro Fino ; a É.coma freg. de Santa Rita
de Cássia do Rio Claro ; ao NE. com a cidade de Caldas; ao
N. com o distr. dos Poços de Caldas; e a NO. e O. com a
prov de S. Paulo, pílos termos da villa de Caconde, S. João
da Boa Vistae freg. do Espirito Santo do Pinhal. Terreno—Seu
território se divide em dous terços de terras de boa (cultura
e um terço de campos excellentes para criar. Madeiras—Em
seus mattos encontram-se excellentes madeiras para con-
strucção, taes coino amoreira, a rindinva, bálsamo, cabriuva,
cangerana, canalistula, canella preta, coração de negro, cedro,
ipé, jatobá, jacarandá, jequitibá, massnranduba, peroba, pe-
reira, pinheiro, sassafraz, sobragil e taruman, etc. Hervas
MEDiciNAES— Contém seu terreno grande numero de hervas
que os habitantes do logar empregam com grande efficacia em
diversas moléstias. Entre ellas citaremos as mais conhecidas

e

são: aracaçú, aroeira, alcaçuz, almíscar, abobreira, alfavaca
brava, bardana, batatinha do campo, cipó rei ou coração de
Jesus, caruiui-guaçú, curraleira, carapiá, congonha, cicuta,
carobinha, cairana, cainoa, pariparoba, cordão de frade, co-
paiba, douradina, dedaleira, feto macho, fava de Santo Ignacio,
folha santa, herva de S. João, de rato e de andorinha, hysopo.
japecanga, jarrinha, joá-poca, jaborandy, linguado vacca, ma-
ratiç I do matto, páo d'alho, páo pereira, para-tudo, quina,
quininha, rhuibarbo, cipós de cobra, de ciaumbo, summa, sangue
dê drago, salsaparrilha, cipó caboclo, tinsagem, tomba, traouâ,

timbó, vassourinha, velame, verbasco, etc. Tinturaria—Bonitas
finas e lirmes cores dão o anil, amoreira, abobreira, cambuhy,
catiguá, coirana, dedaleira, jequitibá, herva de passarinho, ipé

peito de pomba, piuna, pecegueiro bravo, ruivinha, etc. Indus-
tria manufactureira — Consta de tecidos de algodão e de lã

para o consumo. População— Segundo o recenseamento feito

no anno ultimo, a pop. é de 2.722 almas, exceptuando-se dous
importantes bairros sitos na extremidade desta com a prov,

de S. Paulo, com uma pop. superior a 500 almas, e cujos

habs. ha cinco annos, sob pretexto de não se acharem
definidos de um modo preciso e claro oslímites das respectivas

provs., teem negado obediência a esta freg., a que sempre
pertenceram, passando de então a faz^r parte do termo
da villa de S. João da Boa Vista da prov. de São Paulo.
Banham o seu territoio o rio Jaguary, que tem por affs.

os ribeirões do Pântano, Fundo, Pirapetinga, Bairrinhos, Ca-
racol e Cocaes, e o ribeirão das Antas, que tem por affs. o

soberbo Tamanduá e ribeirão Cachoêirinha. Atravessam o seu

território as montanhas de Caldas, a alta cordilheira do Caracol

a serra do Pântano e a do Grotão.— Existem quatro estradas
importantes nesta freg., das quaes, duas dirigem-se a Caldas e

a Santa Rita do Rio Claro, desta prov., e duas a S. João da
Boa Vista e Espirito Santo do Pinhal, da prov. de S. Paulo —
Tem esta freg. cinco ruas com 180 casas.— Dista cinco léguas

da cidade de Caldas ; 85 de Ouro Preto e 80 do Rio de Janeiro».

CARACOL. Um dos quarteirões da villa do Iporanga ; no
Estado de S. Paulo (Inf. loc).

CARACOL. Serra que começando em S. Paulo, entra no
Estado de Minas Geraes, percorrendo os muns.de Jaguary e

Caldas. Serve de divisa entre esses dous Estados.

CARACOL. Riacho do Estado das Alagoas, no mun. da
União.

CARACOL. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun. de
Iguape

.

CARACOL. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra do seu nome e desagua no rio Jaguary. Banha o mun, de
Caldas.

CARACOL, Rio do Estado de Minas Geraes, afí. do rio da
Prata, que oé de Paracatú. No Estado dizem Quiricò.

CARACOL. Córrego do Estado de Goyaz; desagua na mar»
gem esq. do ribeirão da Anta, trib. do Araguaya.
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CARACOjL. Lagoa no miiii. de S, Raymundo Nonato, do Es-
tado do Piauhy.

CARACÚ. Assim escrevem Ayres de Cazal, Saint Adolphe e
alguns outros o nome da pov. do Acaracú, hoje Acai-ahú ; no
Estado do Ceará.

CARA DE AÇO. Log. do Bsbado dis Alagoas, na Branca.

CARAGA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. da
lagoa dos Patos pelo lado occidental. Corre entre as fregs. do

' Boqueirão e S. Lourenço.

CARAGUASINHO. Log. no termo de Santo Angelo do Es-
tado do R. G. do Sul.

CARAGUATÁ. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Porto Feliz.

CARAGUATÁ. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
Amparo. E' uma ramificação da Serra Negra.

CARAGUATÁ. Ponta na entrada do sacco de Mamanguá,
no mun. de Paraty e Estado do Rio de Janeiro.

CARAGUATAHY. Arroio do Estado do R. Q. do Sul,
banha o mua. de Santo Angelo e desagua na margem esq. do'
rio Ijuhy-Grande.

CARAGUATATUBA. Villa e mun. do Estado de S. Paulo,
na com. de S. Sebastião, á beira-mar, nos limites de Ubatuba'
eámargera dir. do rio Santo António, distante 240 kils. da
capi(al, 27 de S. Sebastião, 4S de Ubatuba e 66 de S. Luiz de
Parahytinga. O mun. é em geral montanhoso, apresentando
todavia algumas planicies. E' percorrido pela serra do Mar,
que ahi toma o nome de Caraguatatuba ; e regado pelos rios :

Juqueryqueré, Lagoa, Perna de Pau, Santo António, Guaxin-
duba,Capuava, Ypiranga, Furado, Cocanha, Mococa, Tabatinga
e diversos outros. Lavoura de canna, café, mandioca, fumo,
arroz, milho e feijão, A industria pastoril é pequena, a da
pesca é grande. Orago Santo António e diocese de S. Paulo.
Foi creada fi-eg. pela Lei Prov n. 18 de 13 de março de 1817 e
elavãda á categoria de villa pela de n. 30 da 20 de abril de
1857, que desmembrou-a do mun, de S. Sebastião. A pop. da
villa e de 550habs. e a do mun. de 2,000. Tom agencia do
correio e duas eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas
vide, entre outras, as Leis Provs. d? 7 de abril de 1819, n. 18
de 2 de abril do 1856, de 20 de abril de 1865 (n. 65). de 23 de
março de 1870 (n. 27).

CARAGUATATUBA. Serra do Estado de S. Paulo, no
mun. de seu nome. B' o prolongamento da serra de Santos
(Paranapiacaba) e é transposta pela estrada de seu nome, que
conduz aos portos de Caraguatatuba e S. Sebastião milhares de
Sroductos dos ricos muns. do norte do Estado e de algumas povs.
o sul de Minas.

CARAGUATATUBA. Rio do Estado de S. Paulo, rega o
mun. do seu nom? e desagua no Occeano.

CARAGUATATUBA. Porto do Estado de S. Paulo, em
frente da villa de Cai-aguatatuba. E' frequentado por vapores e
navios de vella, porém um tanto desabrigado por ser baixo e
ficara ilha de S. Sebastião a 18 kils. de distancia.

CARAHA. Rio do Estado de Santa Catharina, contorna
uma parte da cidade de Lages e vae desaguar no Caveiras.
«Toma o nome, diz Ayres de Cazal, de uma casta de canna ou
bambu, que cresce em abundância nas suas beiradas, e são
as melhores da província, tendo alguns o verniz atartarugado,
que parece obra de hábil artiftce ».

CARAHA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha o muQ,
da Conceiçã j do Arroio e desagua na lagoa Itapeva,

CARAHA. Arroio do Estado do R. Q. do Sul, nasce na Serra
Geral e desagua na margem esq. do rio Taquary.

CARAHA. Arroio do Estado do R, G. do Sul, aff. da lagoa
dos Patos.

CARAHÚ. Pov. do Estado do R. G, do Norte, no mun. de
SanfAnna do Mattos.

CARAHÚ. Antigo dist. da com. de Goyanna, no Estado de
Pernambuco, supprimido pelo art, III da Lei Prov. n, 794 de
2 de maio de 1868.

CARAHÚ. Montanha do Estado de S. Panlo, na ilha de
Santo Amaro, mun. de Santos,

CARAHÚ. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha o mun
de Sant'Anna do Mattos e desagua no Assú,

CARAHÚ. Riacho do Estado de Pernambuco, rega a com.
de Goyanna e desagua no rio Tracunhaem ^unto ao lo2ar Três
Ladeiras.

CARAHÚ. Rio do Estado de S. ,Paulo, no mun. de Santos,
lambem o denominam Carahusinho

.

CARAHÚ. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Oanguarelama (Inf. loc).

CARAHÚ. Lagoa na ilha de S. Francisco, no Estado de
Santa Catharina. E' bastante comprida e tem communicacão
com o Oceano.

CARAHUAHY. Rio da Mundurucania, na margem dir do
Maué-assú, abaixo do Urupari. Os Maués, que habitam suas
margens tem-no em supersticiosa apprahensão (Iraujo \raa-
zouas). *

CARAHÚAMÁ. Monte na Guyana e immediaçõss do rio
Branco, em cujas abas jorram os rios Tacutú e Saraurú (Araiio
Amazonas).

CARAHÚARY. Lago situadj á margem do rio Jamundá ou
Nhamundá (Ferreira Penna,)

CARAHUATÁ, Vide Gragoatá.

CARAHUATÁ, Vide Coroatã.

CARAHUATÁ-ASSÚ, Igarapé do Estado do Pará, desagua
na margem esq. do rio Capim, entre os igarapés Londero e
Timbó-teua.

CARAHUATÁ-TEUA. Igarapé do Estado do Pará; des-
agua na margem dir. do rio Capim, ôntre os igarapés Pataua-
teuae Jauaará. Une-se ao Guamá.
CARAHUAXI. Ilha bastante grande do Estado do Ama-

zonas, no rio Japurá. Fica ao S. das ilhas Manauahy e
Maroim.

CARAHUBA, Distr. creado na freg, de Tracunhaem, no
Estado de Pernambuco, pelo art. I da Lei Prov. n. 807 de 11
de maio de 1868

.

CARAHUBAS. Villa e mun. do Estado do R. G. do Norte,
nacom. do Apody, a 85 léguas O. da Capital. Confina ao S. com
as fregs. do Patú e Campo Grande, a E. com o Estado do Para-
hyba ; e a O. com o mun. do Apody (Lei Prov. n. 408 de 1 de
setembro de 1858). O mun. produz algodão, canna de assucar,
man lioca e muitos outros cereaes. Orago S. Sebastião e diocese
de Olinda. Foi creado distr. do mun. do Apody pelo art. II

da Lei Prov. n. 250 de 23 de março de 1852; parochia pela
Lei Prov. n. 408 de 1 de setembro de 1858 e elevada á categoria
de villa pelo art. I da de n. 601 de 5 de março de 1868. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes creada pela
Lei Prov. n. 387 de 19 de agosto de 1858. A 25 kils. da villa

existe uma fonte de aguas mineraes de temperatura elevada.
Foi creada e classificada termo pela Lei Prov. n. 765 de 15
de setembro de 1875 e Dec. n. 6.072 de 24 de dezembi-o do
mesmo anno. Sobre limites vide art, Ilda Lei Prov, n. 408 de
1 de setembro de 1858.

CARAHUBAS. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Touros

.

CARAHUBAS. Pov. do Estado do R. G. do Norte,

no mun. de Curraes Novos, na cordilheira da serra de
SanfAnna.

CARAHUBAS. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, a

60 kils. de S. João do Cariry, ao S., á margem do rio Pa-
rahyba, em terreno elevado, descoberto e cheio de rochas, com
uma bôa capella.

CARAHUBAS. Serra do Estado do Ceará, nas divisas do

mun. de S. Francisco.

CARAHUBAS. Serra do Estado do R. G. do Norte, entro

Campo Grande e JucuruLii.

CARAHUMÁ. Serra situada na região banhada pelo alto

rio Branco, afl'. do Negro, que o é do Amazonas. K' formada

pela serrania da Lua, a mais importante das ramificações das

cordilheiras que limitam o Brasil com a Venezuela pelo

lado do NNO. e com a Guyanna pelo lado do NNE.

CARAHUNA. Log.do Estado das Alagoas, no mun.de Capiá,
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CARAHUNA. Riaclio do Estado de Pernambuco; nasce

no engenho Gurjaliú de Cima, encontra-se com o riacho

deste nome no engenho GLirjahú de Baixo e desagua no rio

Jaboalão,

CARAHUNAN. Riacho do Estado das Alagoas, rega a
com. de Paulo AÍTonso e desagua no rio S. Francisco. E'

atravessado pela E.deF. de Paulo Aftbnso. Tem uma pente

de 15"^ de extensão.

CARAHUPAUTUBA. Ribeirão do Estado de S. Paulo,

banha o mun. de Pindamonhangaba e desagua na margem
dir. do rio Parahyba. Encontra-se também escripto Cara-
piutub.i,

CARAHUSINHO . Rio do Estado de S. Paulo; nasce na
várzea da ilha de Santo Amaro e desagua no canal ou rio da
Bertioga.

CARAHY. Assim devia-se escrever a palavra Icarahy.Vide
Icarahi/

.

CARAHY, Córrego do Estado do E. Santo ao N. e

próximo da pov. de Una de Guarapary. Atravessa a estrada

publica, abre barra e lança-se no mar na praia da Ponta
da Fructa.

CARAHYAHY. Nação indígena do Estado do Amazonas,
nos rios Uaracá e Uereré, da qual provem a pop. de Aracari
e Itarendaua (Araújo Amazonas).

CARAHYAHY. Rio do Estado do Amazonas, afl'. da mar-
gem esq. do rio Japurá.

CARAHYBA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Traipú. Ha um outro log. do mesmo nome no mun. de Paulo
AfFonso.

CARAHYBA. Log. do Estado da Bahia, no mun. de
Campo Formoso.

CARAHYBA. DA BRECHA. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. da Palmeira dos Índios.

CARAHYBA EO TRAIPÚ. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. da Palmeira dos Índios.

CARAHYBAS. « No interessante poema de -Mr. Vicnnet,
intitulado Scãim, e que tão eloquentemente combate o trafico

dos africanos, encontrei algumas notas curiosas sobre os pri-
mitivos habitantes do norte do Haiti. Os Caiviiòas possuiam as
Pequenas Antilhas no momento da descoberta : foram elles as
primeiras viclimas dos hespanlioes. Moreau de Joannés diz que
os Caraibas não eram antropophagos, ou antes que abando-
naram esse feroz costume muito antes do morticínio de que
foram victimas. Os francezes expelliram os Caraibas da Mar-
tinioaj que foram abrigar-se em S. Vicante e S. Domingos,
onde, segundo .Joannés, ainda elles reuniam, em 1060, seis

mil arcos. Os inglezes exterminaram o resto dessa malfadada
nação. Hoj?, ainda existem traços e vestigios do Caraiba em Gua-
temala. E' uma fugitiva lembrança do que foi essa poderosa
nação dos antigos senhores das Antilhas. Alguns ethnogra-
phistas considerara o Caraiba como uma raça intermediaria
entre o branco e o preto, com origens no continente americano.
Mais bronzeados que o pílle vermelha, tem o Caraiba outro
aspecto que não o indio puro. Outros pretendem que o Caraiba
não é de origem americana. No ssu poema diz Viennet :

« Un Caraibe est venu sur leur trace,
Fier i-ejilon de ces aaiéricains
Qui de ces bords furent !es souverains,
Kt dont l'Europe avait détruit la race. »

Entra as tribus que povoaram o Brazil a designação de ca-
raiba, tinlia significado diverso. Carlos Carvo acha entre os
guaranis a significação de bruxo, e assemelha a palavra ca-
raiba a cara-ijá, nome que era dado a um mono, o maior das
selvas. Decompõe a palavra em cxrá, que quer dizer — ha-
bilidade, astúcia, etc, e yá, ser dissimmulaclo. Segundo
Fernão Cardim, caraiba designava entre os nossos indios
o sajito ou o fciíiticdro . Mai-cgraaff diz qae o termo ca-
raiba significa tanto o sacerdote, como o poder sacerdotal.
Thevet falia no Grão-Garaiba, assegurando que os indios o ti-

nham em tão grande veneração como os turcos á Mafoma. Diz
mais : que foi o Grão-Garaiba quem lhes ensinou o uso do fogo
e das raizes aliraenticias. Nesta diversidade de significados
muitas teem sido as accepções em que se toma o vocábulo, fal-
lando.jádos indios da America do Norte, já dos da America

do Sul. E' por isso que Félix de Azara, no seu livro sobre a
America Meridional, manifesta grande desdém pelos vocabu-
lários dos jesnitas, onde, diz elle, as mesmas expressões são por
vários modos traduzidas. Não esqueçamos que, nesse mesmo
trabalho. Azara faz a seguinte menção dos Caraibas: «Os
guaranis tiveram por limite o litoral do rio Paraguay, apezar
do que dizem vários escriptores sobre os Cirirjuanos de Santa
Cruz de la Sierra, e dos Gnrapos, entre Moxos e Chiquitos
Es^es pertencem tanto á grande família guarani como os bd~
licosGS C'-it'aibas das Antilhas, que ha quem affirme ter a mesma
procedência, e que chegaram ao mar das Antilhas seguindo o

curso do rio Orinoco.» J. Serra.

CARAHYBAS. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de
S. Francisco.

CARAHYBAS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de
Parnaguá.

CARAHYBAS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
da Biia Vista, na margem esq. dó S. Francisco e sobre o ri-

beirão Carahybas ; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 970 de 10 de maio de 1871.

CARAHYBAS. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de Simão
Dias'; com uma esch. mixta creada pela Lei Prov. n. 1.289
de 21 de abril de 1884. Ha um outro pov. do mesmo nome no
mun de Aquidaban,

CARAHYBAS. Pov. dp Estado das Alagoas, no mun. de
Porto Real do CoUegio.

CARAHYBAS. Pov. do Estado da Bahia, no mun, da
cidade do Juaseiro.

CARAHYBAS. Serra na margem esq. do rio S. Francisco'
próxima do serrote Branco e da pov. do Alegre (Halfeld).

CARAHYBAS. Monte do Estado de Goyaz, a nove kíls. de
distancia da cidade do Porto Nacional.

CARAHYBAS. Riacho aff. do rio Parnahyba, que separa
os Estados do Piauhy e Maranhão. S ia foz fica próxima da
cachoeira da Bòa Esperança {lidat, cit.).

CARAHYBAS. Riacho do Estado de Pernambuco, no mun.
da Bòa Vista. Vae para o rio S. Francisco,

CARAHYBAS. Ribeirão do Estado da Bahia, aff. do rio

Sincorà, que o é do rio de Contas.

CARAHYBAS Riacho do Estado da Bahia ; nasce nas pro-
ximidades do serrote Comprido e desagua no Varzeazinha, ou
Varzinha, aff. do Capivara, que o é do Itapecurú-assii.

CARAHYBAS. Rio do Estado da Bahia, aff. da margem
esq. do Toirão, trib. do S. í>ancisco. Recebe o Balas reunido
ao Jurema.

CARAHYBAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Santo António, aff. do rio do Somno, que
o é do Paracalú. « Corre sobre conglomeratos de seixos pouco
rolados.

CARAHYBAS. Riacho do
mun. de Salinas.

CARAHYBAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio S.Francisco, próximo á Varanda de Pilatos.

CARAHYBAS. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da mar-
gem dir. do rio S. Pedro, que é trib. do Crixá-assii.

CARAHYBAS. Corredeira do rio das Velhas, aff. do
S. Francisco; no Estado de Minas Geraes, entre a corredeira
de Genipapoe o travessão do Brejinho.

CARAHYBA TORTA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de Palmeira dos índios. Ha um outro log. do mesmo
nome no mun. de Sani'Anna do Paneraa.

CARAHYBEIRAS. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Capiá.

CARAHYBEIRAS DO MOXOTÓ. Log. do Estado das
Alagoas, no mun. de Capiá.

CARAHY-PASSO. Arroio do Estadodo R. G. do Sul, r -

une-se ao Inhacundá ou Nhacundáe juntos vão desaguar no rio

Ibicuhy Grande pela margem direita.

CARAHYPE. Pov. e rio do Estado do E. Santo. Vide
Jacarahype.

Estado de Minas Geraes, no
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CARAHYPE. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
ti'ib. do Solimões. Fica logo acima da segunda ilha das
Tabocas.

CARAHYPE. Paranamirim no dist. de Janauacá, mun.
da capital do Estado do Amazonas. Tambjm escrevem Ca-

CARAHYPE. E' assim denominado o rio Aklèa, que banha
o mun. de Jaguaripe ; no Estado da Bahia.

CARAHYPE. Igarapé do Estado de Goyaz, aff, do Tocan-
tins. Sua foz terá seis braças de largo.

CARAIVA-MEMUAN. Pov. do Estado da Bahia, nomun.
de Trancoso, com uma capella da invocação de S. Braz.

CARAIVA-MEMUAN. Rio do Estado da Bahia, no mun.
de Trancoso. Recebe o Jambeiro, Capui^ira, Preto, Canzé, Ca-
choeira, Amaro, Cemitério, Ilha e do Norte (Inf. loc).

CARAJAHY|(Braço do). E' assim também denominado o
braço dir. do rio Araguaya ao formar a ilha do Bananal. E'
de pouca agua, estreitando-se ás vezes até quati'o metros sobe
50 centimeiros de profundidade.

CARAJAHYS. índios do Estado de Goyaz. Faziam outr'ora
grande commercio com um posto militar existente na aldèa de
Salinas, situada a seiskils, do rio Cri\á, um dos affs. do Ara-
guaya.

CARAJÁS. Selvagens que habitam o Estado de Goyaz,
principalmente na extensa zona que vae da colónia de Itacayú
ao presidio de Santa Maria. Habitam em cabanas (hèto) cober-
tas e fechadas dos lados com palhas de indayá. Os homens
andam era completa nudez. As mulheres usam de um tecido
vegetal fibroso, com um metro e nove centímetros de comprimen-
to e O™,30 de largura. Tingem-sede vermelho com urucú e de
preto com genipapo, fazendo com as tintas variados arabescos,
conforme a phantasia de cada um. Os homens furam o lábio
inferior e as orelhas, e as mulheres somente as orelhas. Usam
de úm enfeite de pedra, de madeira ou concha pendente ao bei-
.ço. Enfiam nas orelhas um fragmento de toco de taquaril ou de
outra gramínea, e engastam em uma das extremidades deste
singular brinco (ciicdjú) uma rodella de uma concha bivalve,
mm abundante nas praias da rio Araguaya, em tjrno da qual
prendem symetric.imente um circulo de pennas Aparamos ca-
bellos da frente na altura das sobrancelhas, até ás orelhas, caliin-

dolhes pelas costas o de traz. Teem o bárbaro costume de arran-
car as pestanas com o dente de um peixe chamado caxorra

;

affirmando elles ser isso conveniente para dar-lhes força e
agilidade. Os rapazes, entrando na puberdade, são marcados
com osignal da tribu, que consiste em um circulo com um cen-
tímetro de diâmetro aberto na face com uma ponta de pedra
ou de osso. Sobre a solução de continuidade assim feita appli-
cam a tinta negra do genipapo e a renovam de vez em quando
para avivar a marca. Os homens trazem nos braços um tecido
de algodão em forma de pulseira (dachi) que lhes serve de
adorno e protege o braço contra as pancadas dâ corda do arco.
São remeiros mui peritos. Apezar de bigamos, respeitam muito
o vinculo matrimonial, nada fazendo o homem sem o consenti-
mento de sua companheira. (Vide lielat. sobra orio Araguaya,
publicado em 1880 pelo Tenente-coronel de engenheiros Jerony-
mo 11. de Moraes Jardim.).

CARAJÁS. Itaipava situada no rio Araguaya, aff. do To-
cantins, pouco acima da cachoeira de S. Miguel. No meio
delia existe uma ilha. «Ao principio, diz o Dr. Ruiino Segu-
rado, é essa itaipava de bòa navegação, porém depois torna-se
mui trabalhosa por ser muito falia de agua.» Mais acima en-
contra-se ouira intaipava com o mesmo nome, depois da gran-
de ilha dos Carajás.

CARAJÁS-MIRIM. Salvagens do Estado do Pará, habitam
as margens do no Xingu. Em 1863, dizia em seu Rtlat. o

' Conselheiro Brusque o seguinte á respeito desses salvagens :

« Os individuos desta tribu symbolisam perfeitamenie o homem
no derradeiro gráo de degeneração da espécie humana. Habi-
tam 03 mesmos terrenos, em que se acham os Tapuias-ereté, mas
não entreteem relações com nenhuma das outras tribns. São
de baixa estatura, extremamente grossos, grande cabeça, e teem
atesta achatada, como si o craneo foss?, como costumam algu-
mas outras hordas, comprimido nos primeiros tempos de exis-
tência para que tome esta forma irregular. Alimentam-se so-

mente de frutos silvestres, da caça, e de certo barro, deque

fazem grande provisão. Não fazem plantações, não teem a maisrude industria, e o seudeleixo chega a ponto de não ter o menorcommodo para oseu repouso. Dormem sobre folhas, nne colhemeamontoam a esmo, no logar que escolhem para p^rnoiíar Já
sao mui poucos em numero.».

ta
CARAJAS-PUCUS. Selvagens do Estado do Pará ; habi-m as margens do rio Xingu. Em 18G3 dizia o Conselheiro

Brusque, em seu Rdat. o seguinte a respeito desses selvagens •

« Carajas-pucús. Também no lado oriental do mesmo no dealguns annos a esta parte, apparece esta tribu, ora subindo
ora descendo por aquella margem. Tem sido sempre vistos em'pequenos grupos, que não passam de três a qua:ro casaes occul-
tando assim aos outros a força numérica de que dispõe. São de
estatura muito alta, delgados, e de còr quasi nesra, como a do
caraiuz. lêem a cabeça e o nariz extraordinariamente chatos
l^uram as orelhas, e nellas trazem atrav soadas, como único
ornamento grandes pennas. Não usam de arco, nem das flexasO seu armaniealo consiste em uma pesada maca, que tem de
comprimento cinco palmos e meio. São tão destros no maneio
desta horrível arma, que se defendem maravilnosaiuente por
ura jogo especial dos tiros successivos de muitas flexas. Ardi-
losos, oonservam-se em defesa, e atacam, quando percebem que o
inimigo tem já gasto a maior parte de sua flexas. São temidos
por todas as hordas que habitam no valle daq ,elle maa-estoso
rio. Creem alguns selvagens que esla tribu não é oriunda da-
quellas paragens, que hoje percorre, porque jamais puderam
conhecer o logar de sua residência. E' porém cer.o que aflirmam
outros a sua existência naquellas mesmas digressões desde lon-
gos annos, apparecendo ora_ mais frequentemente, ora depois
defuma mai^jr ausência. Sao porém concordes todos em affir-
mar que elles são extremamente ferozes.».

CARAMBAMBI. Bossi em sua Via-gc Phitoresco etc.
faz menção de um serro com esse nom', onde se forma o rio do
Ouro. trib. do Diamantino. « Xueslra primera jornada, diz
elle, desde el Diamantino f lé corta ; nos detuvinios sobre el
cerro Carambambi ai pié de una vertiente que corre ai Para-
guay. En este punto matamos un enorme cascavel.».

CARAMBAS. Serra do Estado de Minas Geraes, no cami-
nho do Grão-Mogol ao Rio Pardo.

CARAMBEHY. Pov. do Estado do Paraná, na com. de
Castro.

CARAMBEHY. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun
de S. Roque. Também escrevem Caremhehij

.

CARAMBOLA. Córrego do Estado de Minas Geraes. desa-
gua na margem dir. do rio S. F^rancisco, abaixo da foz do cór-
rego do Burity.

CARAMONAS. Serra do Estado de Minas Geraes. Divide
as aguas dos rios Pomba e Piranga. Dizem haver nella
ouro.

CARAMUGEIRO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
do Penedo.

CARAMUJO,
de Niterói.

CARAMUJOS. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; nasce
na serra do Tinguá e ó atravessado pela E. de F. Central do
Brazil. Pertence á bacia do Guandii.

CARAMURTJ, s. m. (Bahia) espécie de peixe a que o Voe.
Braz. cliama Lampeira e Gabriel Soares Morca. .\lcunha que
os Tupinambás deram na Bahia a Diogo Alves Corrêa, o
famoso naufrago portuguez que figura com honra na nossa his-

toria. Não se sabe o motivo qne determinou essa alcunlia :

em todo o caso, Caramurii nunca significou, nem podia signi-

ficar homem ãc fogj, como dizem Moraes e outros lexicographos

ignorantes da lingua tupi (B. Rohan. Dico. cit.).

CARAMURÚ. Um dos dists. do núcleo do Porto^ do Ca-
choeiro, pertence á ex-colonia Santa Leopildina, no Estado do
E Santo. Occupava uma árcade 17.875.000 braças quadradas,

dividida em 286 lotes.

CARAMURÚ. Ponta e furo do Estado do Pará, no mun. de

Salinas.

CARAMURÚ. Rio do Estado do E. Santo, reune-se

com o Jequitibá e juntos vão desaguar no rio Farinhas, ali.

do Santa Maria. Sua extensão é de cerca de 15 kils.

Log. do Estado do Rio de Janeiro, nomun.
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CARAMURU. Cachoeira no rio Urubu, afif. do Amazonas :

aos 2" 2' 10" de Lat e 17» 54' 42" de Long. do meridiano do
Rio de Janeiro (A. Madeira Shaw. 1883).

CARANÁ. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica entre a dos.

rios Itauarana e Ipana.

CARANÁ. P"uro que, sahlndo do lago do mesmo nome,
entra na margem esq. do rio Nhamundá, no Estado do Pará
(Ferreira Peuna).

CARANÁ. Rio que em diversas cartas é figurado como
aff. oriemal do Camararé ; no estado de Matfco Grosso.

CARANA-DEUA. Igarapé do Estado do Pará, desagua na
margem dir. do rio Capim, entre os igarapés Caetano e Pa-
paaruà.

CARANÁ-DEUA. Lago do Estado do Pará, a O. do rio

Capim. TeL'mina quasi no sitio S. Francisco;

CARANANDUBA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. do
Mosqueiro.

CARANARY. Log. do Estado do Amazonas, no Baixo
Juruá.

CARANATAHY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da
margem esq. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica

entre a dos igarapés Araújo e Jutaliy.

CARANATARI. Igarapé.e lago do Estado do Amazonas, no
dist. do Tíibocal, parocliia de N. S. dos Remédios e raun.
da capital.

CARANATEUA. Log. do Estado do Pará, no mun. de
S. Domingos da Bôa Vista; com uma esch. publ.

CARANATEUA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
S. Doming PS da Bôa Vista.

CARANATUBA. Ponta na margem dir. do Solimões, no
Estado do .Imazonas, entre a foz dos igarapés Tauary ou
Tauani e Gapiahy. Encontra-se também escriplo Carauatvba.

CARANATUBA. Igarapé do Estado do Pará; corre pró-
ximo á freg de Santo António de Gurupá.

CARANÁ-Y. Rio do Estado do Amazonas. E' um dos for-

madores do rio Urubu, trib. do Amazonas (J. B.Rodrigues.).

CARANDÁ-GRANDE. Escoante dos pantanaes, próximo
á iliia do Piraby, no rio Cuyabá, na margem dir.; no Estado
de Malto Grosso.

CARANDAHY. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
termo de Tiradentes. Orago Sant'Anna e diocese de ' Ma-
rianna. Foi cr:"ada parochia, com a denominação de .Sa/íía

Anna da Ressaca pela Lei Prov. n. 1.887 de 15 de julho de
1872. Perdeu esla ultima denominação em virtude da Lei
Prov, n. 2.325 de 12 de julho de 1876. Desmembrada do tprmo
de S. José d'El-Rei e incorporada ao de QuhIuz pelo art. I

da Lei Prov. n. 2.722 de 18 de dezembro de 1880; incorporada
ao de S. José d'fCl-Rei pela de n. 2.877 de 20 de setembro de
1882. Fica a poucos kils. de Barbacena e é regada pelo rio

•Carand.ihy. Segundo o Dr. Ph. H. Ache, Garandahy fica a
20" 57' 22" de Lat. S. e O» 46' 4", O de Long. Oco. A estação
está a 1 056 metros sobre o nivel do mar e fica no kil. 420
da Capiíal Federal. Entre Carandahy e Barbacena existe o
Y bate. que é o pinto culminante da f'rro-via Central do Brazil,

a 1.179 metros acima do nivel do mar e a 21o 1' 1" de Lat. S.
e O" 49' 38", 85 de Long. O. Os ex-impera dores estiveram nessa
freg. em 28 de março de 1881. Sobre suas divisas vide art. I

da Lei Prov, n. 2.938 de 23 de setembro de 1882: e a de n . 3 332
de 8 de outubro de 1885. Tem duas eschs. publs. de inst.
prim., uma das quaes creada pelo art. I § I da Lei Prov.
n. 3.038 de 20 de outubro de 1882.

CARANDAHY. Estacão da E, de F. Central do Brazil,
a 191^,001 distante da de Christiano Ottoni e 42'',890 da de
Lafayette, no Estado de Minas Geraes. Foi franqueada ao
publico a 28 de outubro de 1881. O trecho dessa parte da liuha
tem o desenvolviraiento de 41''52D'', coutados entre os eixos das
estações de Barbacena e Carandahy. .\ estação dista 419''495'"

da Capital Federal. Nesse trecho encontnim-se altos cortes e

profundos attorros, sendo as obras d'arte mais important"s o
viaducto da Bòa Vista, a ponte de Alberto Dias e o pontilhão
do Cangalheiro; todas essas obras são de alvenaria de pedra.

A F'erro Via Central do Brazil tem afé Carandahy 682''123".

A Lei Prov. n. 2.614 de 7 de janeiro de 1880 auctorisoua con-
cessão de um privilegio por 30 annos para construcção de
uma estrada de rodagem que dessa estação vá á cidade de
Enire Rios.

CARANDAHY. Morro do Estado de Matto Grosso ; delle

nasce o rio do Ouro, trib. do Diamantino, que o é tio Pa-
raguay.

CARANDAHY Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio das Mortes. Recebe as aguas do córrego Gamarra, do ri-

beirão das Pedras, do riacho F^undo, e as do da Vargem de
Prados. Atravessa a estrada da Logôa Dourada a S. João
d'EI-Rei. Uma serra sepai^a suas aguas das dos rios Paraopeba
e Piranga. Tem uma ponte no logar denominado Julião. Na
sua confluência íica a Várzea do Marçal. Na distancia de
cinco kils. da sua foz, salta em magestosa cachoeira de mais
de 35 metros de altura, formando surprehendeji te espectáculo.

CARANDÁ-PEQUENO. Escoante dos campos que formam.
a margem esq do Cuyabá defron'e da parte inferior da ilha

de Pirahy ; no Estado de Matto Grosso (B. de Melgaço.).

CARANDASINHO. Escoante em frente á mesma ilha do
Pirahy, mas pela margem esq. do Cuyabá ; no Estado de Matto
Grosso. Vide Caraiidá-peqiieno.

CARANGOLA. Cidadã e mun. do Estado de Minas Geraes,
na com. do seu nome ; banhada pelo rio que lhe dá o nome,
uas abas da serra da Chibaia. Orago Santa Luzia e diocese

de Mariana. Foi criada parochia pela Lei Prov. n. 1.273 de 2
de janeiro de 1866, elevada á categoria de villi pelo § VI
do art. I da de n. 2.500 de 12 de novembro de 1878; e á de cidade
pelo art. I da de n. 2.848 de 25 de outubro de 1881. Insiallada
em 7 de janeiro de 1882. Foi termo da com. do Rio Muriahé,
da qual o art. I da Lei Prov. n. 2.655 de 4 de novembro de
1880 desmembrou para incorporar á cora. do Rio Manh lassú.

Foi classificada com. de segunda entr. por Acto de 22 de
fevereiro de 1892. O mm. comprehende, além da parochia da
cidade, mais a dos Tombos do Carangola, a de S. Francisco
do Gloria, e a do Divino Espirito Santo. Tem duas eschs.

publs. de inst. pnim.-. Agencia do Correio. Sobre limites

vide art. VI da Lei Prov. n. 1.713 de 5 de outubro de 1870;

art. IH da de n. 2.657 de 4 de novembro de 1880. No mun.
fica a pov. de S. José da Pedra Dourada.

CARANGOLA. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de I aperuna, atravessada pelo rio do seunomeepelaE.de
F. de Campos a Carangola, distante 30 kils. das ffegs. de Tombos
e S. Sebastião da Matta, ambas em Minas, 34 da freg. da Lage,
18 da de Varre Sahe e 46 de Bom Jesus do Italiapoana. Tem
a matiriz, um thealro, uma bibliolheca com uns 5 000 volumes,
uma casa construída para Camará Municipal e cadêa da cidade
de Itaperuna, e no logar Porto Alegre, á margem esq. do
Muriahé, uma casa construída para Camará Municipal e

cadeia do pov. de S. José do Avahy, uma egrejapara ser matriz

á mesma pov , e uma capella na Penha. Orago N. S. da Nati-
vidade e diocese de Nyterõi. Em 1826 o que hoje é nrraial da
Natividade era m:itta virgem, um sertão do Purys. Dous irmãos
Francisco e António de Lannes Dantas Brandão, embrenbando-
se pela matta, ahi chegaram e, auxiliados pelos Purys, fizeram
aa primeiras derrubadas, plantações e casas. Foi creada
parochia com a denominação de Carangola pela Lei Prov.
n. 636 de 23 de ab -il de 1853 e teve aquella invocação pela de
n. 1.244 de 14 de dezembro de 1861. Em 1885, ã Lei Prov.
n. 2.810 de 24 de novembro elevou-a á categoria de viUa, com.

a denominação de Itajtei-una, ficando o novo mun. cons ituido

pelas fregs. daNatividade, de Santo António do Cara gola, de
S. Sebastião o Varre Siihe e Bom Jesus do Itabapoana. Em
1887, a Lei Prov. n. 2.921 de 29 do dezembro supprimiu omim.
de Itaperuna e creou o de Avahy com sede no pov. Porto Alegre.

Lavoura de café, cana. fumo e cereaes. Clima quente, mas
salubre. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas

divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 1.713 de 5 de outubro
de 1870 (art. VI). Foi elevada á categoria de villa pelo Dec.
n. 101 de 27 de junho de 1890, que constituiu o seu mun com as

parochias da villa e do Varre Sabe ; é a da cidade e de com.
pelo Dec. de 9 de maio de 1891. Foi supprimido o seu mun.
por Dec. de 28 de maio de 1892.

CARANGOLA. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, na
com. de Campos e mun. de Itaperuna. Orago Santo António
e diocese de Nyterõi. Foi creada parochia pela Lei Prov.

10.300
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n. 2.396 de 26 de novembro de 1879. Foi presente á Assembléa
Provincial, em 1881, o projecto n. 2.916 de 4 de outibro, sup-
primindo essa freg. e incorporando seu território á parociíia

de N. S. da Natividade do Carangola. Até 1893 não teve anda-
mento esse projecto. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.
Foi annexada ao mun. de Itaperuna pela Lei Prov. n. 2.810
de 24 de novembro de 1885 e ao do Avahy pela de n. 2.921 de
29 de dezembro de 1887.

CARANGOLA (Divino Espirito Santo do). Parochia do Es-
tado de Minas Geraes. Vide Bivino Espirito Santo.

CARANGOLA. Pov. do Estado de Minas Geraes. no mun.
do seu nome, com uma esch. pabl. de inst. prim. Orago Bom
Jesus

.

CARANGOLA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
doMuriahé. Orago Santo António.

CARANGOLA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mim.
do seu nome. Orago S. Miguel. Tem uma escb. publ. de inst.

prim., areada pela Lei Prov. n. 2.652 de 4 de novembro de
1880.

CARANGOLA. Dist. do mim. de Santa Luzia do Carangola,
no Estado de Minas Geraes. Foi creado pelo Dec. n. 195 de
22 de setembro de 1890. Orago S. Sebastião. Foi desmembrado
do mun. de Manhuassú pelo Dec. n. 391 de 19 de fevereiro

de 1891.

CARANGOLA. E. de F. do Estado do Rio de Janeiro, vae
de Campos a Sa-nto António. Tem em trafego 168'',432.

CARANGOLA. Morro do Estado de Minas Geraes, no
caminho de S. Gonçalo do Sapucahy para a Campanha.

CARANGOLA. Rio dos Estados de Minas Geraes e Rio de

Janeiro, nasce em um dos contrafortes da serra do Brigadeiro

ji e desagua na margem esq. do rio Muriahé. Banha, logo na sua

origem, o pov. a q'ie dá o nome, durante sen curso, o denomi-
nado Tombos do Carangola, no Estado de Minas Geraes, e os

de Santo António e Natividade, no Estado do Rio de Janeiro.

E' neste Estado que tem logar sua juncção com o rio Muriahé.
Recebe os rios do Boi, S. Matheus, Batatal, Caeié, Triumpho,
S. Sebastião, Conceição, Perdição, S. José, Larangeiras, S. Lou-
renço, Santiago, além de outros.

CARANGUEJEIRA. Log, do Estado das Alagoas, no mun.
da Palmeira dos índios.

CARANGUEJO. Pov. do Estado de Pernambuco, ao N. da
arochia do Bonito, incorporada a esta freg. pela Lei Prov.

n. 132 de 30 de abril de 1844 e á de Bezerros pela de n. 199 de
8 de maio de 1847. Reincorporada á parochia do Bonito pelo

art. IV da de n. 628 de 16 de maio de 1865.

CARANGUEJO. Arraial do Estado das Alagoas, no mun.

f
da Victoria.

CARANGUEJO. Serra do Estado das Alagoas; no mun. da
f Tictoria ; íica entre as serras do Cavaileiro e Grande.

CARANGUEJO. Serra do Estado do Espirito Santo, na
^ -estrada que da frog. de Cariacica vae ter a JVIangarahy.

CARANGUEJO. Rio do Estado do Ceará, banha o mun. de
"Viçosa e desagua na margem esq. do Itacolomy.

CARANGUEJO.' Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do
li 'TÍo Serinhaem.

CARANGUEJO. Riacho do Estado das Alagoas, nasce nos

!

montes da Juliana, tem o curso de 30 kils. de N. para oS.,
banha o mun. da Victoria e desagua na margem esq. do rio

-Parahyba.

I
CARANGUEJO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha

i o mun. do Rio Novo e desagua no rio deste nome.

I

CARANGUEJOS. Ponta na península de Mangaratiba do
|l "Estado do Rio de Janeiro. Próximo flca-lhe a ilha Guahyba.

CARÃO. Riacho do Estado das Alagoas, afl'. do rio Sal-

\
gado.

ii CARÃO. Lagoa do Estado do Ceará, na freg. de Arêas.

" CARÃO. Lagoa do Estado de Pernambuco, na com. do Brejo,
il-á, margem do rio Ipojuca (Inf. loc).

5 CARAPAJO. Log. no dist. de Cametá. do Estado do Pará. A
f Portaria de 3 de dezembro de 1872 e a Lein. 96 de 18 de março
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de 1893 crearam ahi uma esch. publ. de inst. prim. Dista 18
Kils. mais ou menos de S. Benedicto do lado do Norte. E' anti-quíssimo esse logar pois já em 1784 o Bispo paraense. D. Frei
Laetano brandão, descrevendo essa pov., então de proprie-aade do Mestre de campo João Moraes Bittencourt, menciona
existirem nella para mais de 300 pessoas. Possue uma egreia
cemitério, varias casas de telha e muitas de palha, cinco esia-
DPiecimentns commerciaes e uma população egual á que encon-

1 ?o« ;
Caetano Brandão. A Lei Prov. n. 228 de 20 de dezembro

de 1853 tornou esse log. sede da freg. de N. S. do Carmo.
CARAPANÁ. Ilha do rio Madeira, abaixo do furo de Tupi-nambarana (Araújo Amazonas).

CARAPANAHY (Costa). E' assim denominada a margem
dir. do no Amazonas, comprehendida entre a costa Maracá-
assu e a dos Cacoaes ; logo acima de Óbidos.

CARAPANAOCA. Rio do Estado do Pará. nas divisas domun. de Ponta de Pedras. Um canal artificial communica-o
com o rio Puchador.

CARAPANATUBA. Log. do Estado do Amazona^ a mar-
gem do no Branco, aíf. do rio Negro, que o é do Amazonas.
CARAPANATUBA. Grande ilha do Estado do Amazonas

no rio Solimões, entre Coary e TefFé.
'

CARAPANATUBA (Ilhas). (Duas). No rio Madeira, aff. do
Amazonas, entre as ilhas Mandihy ou Mandiuba e a do Jacaré.
Ein uma descripçao do rio Madeira, escripta em 1797 (Rev. do
Inst. Hift. T. II) faz-se menção dessas duas ilhas, mas situa-
das entre as denominadas Ararany e Mandiuba.

CARAPANATUBA. libado Estado do Amazonas, no rio
Branco, trib. do Negro, próxima das ilhas Inajá tuba e Uaimi.

CARAPANATUBA. Furo que liga o lago do seu nome ao
rio Madeira, no Estado do Amazonas. E' mencionado nas Nots.
Geogrs. da Capitania Rio Negro.

CARAPANATUBA. Rio do Estado do Pará. banha o mun..
de Macapá e desagua no Amazonas, não longe da foz do rio da
Pedreira. « E' quasi desconhecido. Consta que tem a nascente
na falda meridional da serra Tumncumaque, seguindo o rumo
de NO. a SE. até lancar-se no Amazonas » (Alves da Cunha.
Obr. cit.).

CARAPANATUBA. Lago do Estado do Amazonas, á
margem do rio Madeira.

CARAPANIM. Paranamirim do Estado do Pará ; tem 70m
de largura e está na entrada do furo Curiimiicury, segue a ENE.
e termina pouco abaixo do furo Muiratuba Grande. "E' em sua
margem oriental que está a furo Irateua ou Iratuba, que vae
terás campinas do Lago Grande.

CARAPARU. Dist. da parochia da Sé e mun. da capital
do Estado do Pará. E' regado pelos igarapés do seu nome e
Taiassú-y.

CARAPARU. Igarapé do Estado do Pará, aff. da margem
dir. do rio Guamá, próximo á foz. do Taiassu-y. O Sr. B,
Rodrigues que considera o Guamá como affi. do Capim, faz

menção desse igarapé desaguando na margem dir. do Capim.
O Sr. José Velloso Ribeiro, em sua Carta da foz dos grandes,
rios Amazonas a locantins, também faz menção desse igarapé
mas desaguando" no Guamá, pois considera este rio como prin-
cipal eo Capim como aíT. Manoel Braun ein sua, Dcscripção
Geographica do Estado do Pa-rá (1789, menciona esse igarapé
desaguando na margem oriental do rio Guajará, pois é este o
nome que muitos dão ao rio Guamá após sua juncção com o
Capim até á foz. Recebe o Itá.

CARAPAUTUBA. Vide Caraupautuba.

CARAPEBA. Bairro do mun. de S. Luiz do Parahybuna,
do Estado de S. Paulo.

CARAPEBA. (De rara. peixe e apcba, chato) IlhadoEstado
da Bahia, próxima das de Itaparica, Porcos, S. Gonçalo e

Papagaios. Nella fica a ponta do Calabar.

CARAPEBAS. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no

mun. de Angicos; com uma esch. publ. de inst. prim.,creada
pela Lei Prov. n. 881 de lide junho de 1886.

CARAPEBAS. Log. do Estado das Alagoas, em Úrucú.

CARAPEBÚS. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, na

com. e termo da cidade de Macahé, nas margens da lagoa de
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seu nome; ao NE. da cidade de Macahé. Orago N. S. da Con-
ceição e diocese de ISlyterõi. Foi creada paroclúa pelo art. I da
Lei Prov. n. 272 de Ode maio de 1842, que deu-Uie por limi-
tes septentrionaes a lagoa dos Paulistas, o rio Carrapato e o
brejo de Imbui até o rio Macabú. Occnpa uma superflcie de
227,75 kils. qs. A pop. é de4.000 liabs. Tem duas eschs.publs.
de inst. prim.

CARAPEBÚS. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, na
com. de Santa Riia, perto da costa do Oceano, ao S. do ribeiro
Grammame.
CARAPEBÚS. Pov. do Estado do Espirito Santo, na freg.

de S. .João de Carapina c mun, da Victoria, com uma esch.
publ. de inst. prim.

CARAPEBÚS. Estação da E. de F. de Imbetibx a Campos,
entre as estaçõe, de Gabiuna e Quissaman, 20S's239 distante
de Nyterõi e Í4'sl00 de Cabiuna; no Estado do Rio de Janeiro.

CARAPEBÚS. Banco existente na baliia do Espirito Santo,
no Estado deste nome. Fica, segundo Moucliez, a S. 62 E. do
cume do monle Moreno, a 8 !í milhas NE. do pbarol e a duas e

meia milhas S. 77 E. da ponta meridional da entrada do rio

Carapebús. O canal entre o banco e a costa tem 1 % milhas de
largura, com uma profundidade de 16 a 29 metros. Quando sopra
forte o vento E., o mar quebra-se violentamente sobra a parte
septenirional do banco ; rara é a vez, porém, que eile vem que-
hrar-se sobre a parte meridional. Os navios e vapores costeiros
não encontram difficuldade alguma em fugir ao banco, tanto
do lado interno como do externo.

CARAPEBÚS. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro,, -nas

proxiniidad''s do Oceano. Tem cerca dé cinco id!s. de compri-
rneiíto NS. e largura, bastante variada pela irregularidade das
margens. Do seu lado Occidental está assenta a freg. do mesmo
•nome. Um pequeno sangradouro liga-a á pequena lagoa do
Paulista.

CARAPEBÚS. Rio do Estado do Espirito Santo, desagua
no mar, seis kils. ao N. da ponta do Pirahim, na Lat. de 20" 13'.

Duas milhas ao S. de sua barra desagua o rio da Praia Molle.

CARAPECÚ (De cará, peixe, epeoií, comprido ou fino). Rio
do Estado do Amazonas, na fronteira da Republica de Vene-
zuela. E" um dos afts. do rio Uraricapará.

CARAPETEUA. Pequeno igarapé do Estado do Pará, no
mun. de Guamá. E' vertente do igarapé Matary.

CARAPETUBA. Furo no mun. de Abaete do Estado do
Pará.

CARAPETURAS. São assim denominadas duas ilhas situa-
das entre a de Itaparica e o Continente, no Estado da Bahia.

CARAPIA. Log. na freg.de Guaratiba do Districto Federal.

CaRAPIA, Morro no mun. de Cayrú e Estado da Bahia.

CARAPINA. Parochia do Estado do Espirito Santo, no
mun. da cidade da Victoria, a U kils. NNE. da cidade deste
nome, em uma lindíssima explanada, da qual observam-se ao
longe montanhas e serras, e mais perto a elevada serra do
Mestre Alvares e o celebre monte da Penha. Orago S. João e

;diocese de S. Sebastião. Foi creada freg. pela Lei Prov. n. 5
de 16 de dezembro de 1857. Tem 1.157 habs. e duas eschs.
publs, de inst. prim. Comprehende os povs.; Pitanga, Man-
guinhas, Larangeiras. Sobre limites vide: Leis Provs. ns. 9 de
16 de julho de 1856, 17 de 3 de dezembro de 1870 e 14 de 18 de
novembro de 1871.

CARAPINA. Rio do Estado do E. Santo, aff. da margem
esq. do Santa Maria.

CARAPINAS. Pov. do Estado da Bahia, na magem dir.

do rio S. Francisco, entre Remanso e Sento Sé. próximo da
pov. de Arèa Branca e defronte da ilha Pau a Pique.

CARAPINAS. Serra e rio do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Conceição. O rio desagua no Congonhas (Inf. loc).

CARAPIRA. Ilha do Estado do Maranhão, entre as pontas
do Itaqui e do Cação, pouco adeante do Boqueirão. Defronte
delia fundeou Lord Cokrane a sua esquadra, composta da náo
Pedro Je da fragata Pininga.

CARAPIRaNGA. Estirão no canal que liga as aguas da
Ribeira com as do Mar Pequeno, no Estado de S. Paulo. O
canal neste ponto tem pequena profundidade.

CARAPOTOS. Dist. do termo do Brejo, no Estado de Per-
nambuco.

.
CARAPOTÓS. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.

de Gravata (luf. loc).

CARAPOTÓS. Riacho do Estada de Pernambuco, aff. do
rio Gapiberibe. Banha o mun. do Brejo da Madre de Deus.

CARAPUÇA. Pov. assente na margem esq. do rio S. Fran-
cisco, próximo do serrote da Pedra e da, cachoeira da Panella
Duurada, na 295^ léguas explorada pelo, engenheiro Halfeld.

CARAPUÇA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
de IMarapicu, mun. do Iguassú.

CARAPUÇA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
de Piores,

CARAPUÇA. Morro a 18 kils. da cidade do Bom Suc-
cesso, no Estado de Minas Geraes. Delle nasce o ribeirão da
Serra.

CARAPUÇA. Ilhota no littoral do mun. de Mangaratiba
do Estado do Rio de Janeiro. A meia milha o 04N0. dessa
ilhota fica o rochedo das Enchadas, que deve de ser evitado
pelos navegantes.

CARAPUÇA. Barreiras situadas na costa do Estado do,

R. G. do Norte, entre o cabo de S. Roque e a ponta do
Calcanhar. São de pequena importância,

CARAPUÇA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun., de Pouso Alegre e desagua, no rio Itahim.

- 'CARAPUÇAS. Ilhas dô Estado do E. Santo, no rio

Djce, em iiraã bacia de mais de 200 braças de largura. Essas
pequenas ilhas, conforme a posição que se oecupa. navegando
o rio, causam diversas illusões,: ao .longe, umas representam
costeilas e outras parecem cúmulos; de muito perto, porém
umas semelham-se a, igrejas com zimbórios, outras imitam
carapuças. São alagadas durante as enchente? do i-io {Dioc.
Gcogr . de Rubim ).

CARAPUCUHYBA. Pov. no mun. de Cotia, no Estado de
S, Paulo.

CARAPUCUHYBA. Rio do Estado de S. Paulo. aíT, do<
Tietê; nas divisas do mun. de SanfAnna do Pãi-nahybã.

CARAPUNARY. Rio do Estado do Amazonas. Commu-
nica o lago Codajaz com o rio Negro, no qual desagua acima
de Ayrão. Também o denominam Jaumuhy

.

CARARA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá, logo

acima da ilha do Albano.

CARARA. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua na
margem dir. do rio Urubil entre o furo Arauató e o lago Aibú
(B. Rodrigues e !<> tenente Shaw),

CARARA. Uma das bocas pelas quaes lança-,sé o rio Ipaú

no Tocantins.

CARARA. Rio do Estado do Pará, na freg. do Mosqueiro e
mun. da capital.

CARARA. Rio do Estado do Maranhão ; desagua no Oceano
entre a foz dos rios Mutuoca e Maracassumé ^C. Mendes).

CARARA. Lago do Estado do Amazonas, na ' maggen
dir. do rio Japurá, em frente á ilha do seu nome.

CARARA. Bahia na costa do Estado do Maranhão, pró-

xima das de Turyassii e Mutuoca. E' pequena e rasa.

CARARA-MIRY. Vide Cainamansinlio.

CARARAPÓ. Rio do Estado do Pará, corre pela ilha Ma-
rajó, banha o mun. do Monsaras, desagua na margem dir. do

rio Camará,

CARARAUCÚ. Ribeiro da Guyana, na margem esq. do

Amazonas, entre os rios Uatumá e Jamuhdá, 24 léguas acima
da foz do uliimo (Araújo Amazonas).

CARARAUCÚ. Barreiras na margem esq. do Amazonas,
por entre as quaes sahe o ribeiro do mesmo nome. Os pedaços,

que delias cabem ao rio, solapados pela acção continua das

aguas, petrilicamrse promptamente (Araújo Amazonas).

CARARAUCÚ. Corrente no Amazonas, immediataraente
abaixo da foz do rio Uatumá, e em frente das barreiras de

que toma o nome (Araújo Amazonas). Alíirmam sertão vio-
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lenta ahi a cori-eateza do rio que obriga o viajante a buscar a
margem opposta.

CARARIACÁ. Um dos quarteirões do mun. de Santarém;
no Estado do Pará.

CARARIJO. Rio do Estado do Pará, no mun. de Melgaço.
CARARY. Rio que separa o Estado do Pará do de Matto

Grosso, desagua na margem esq. do Xingu. No Atlas de Ro-
bin (Carta da Prov. do Pará) lè-se Carary, em alguns outros
trabalhos, Cairanj e Carahy. Baena escreve Acarahi.

CARARYS. Selvagens que habitavam o rio Tapajoz. São
mencionados no Roteiro que, em 1768, escreveu o padre Di'.

José Monteiro de Noronha, vigário geral do Rio Negro.

CARAS. Pequetio rio do Esiado do Ceará, nasce nas fraldas
•da serra de S. Pedro e desagua no rio Salgado.

CARAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. do rio

Cahy.

CARASINHO. Pov. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
do Passo Fundo, na estrada da Cruz Alta. A Lei Prov. n. 123
de 31 de maio de 1880 creou ahi uma capella sob a invocação
do Senhor do Bom .Jesus.

CARASINHO. Arroio do Estado do R. G. do Sul; nasce
na extremidade N. da serra de S. Martinho e desagua no rio

Jacuhy.

CARASSU. Usina no Estado de Pernambuco, perte.".cente á
Companhia Agrícola e Mercantil de Pernambuco. Tem 22 kils.

de estrada de ferro Comprehende os engenhos Carassú, Cama-
rão, Bom ' Jardim, Camutengue, Araticum, Cachoeira Alta,
Linda Plôr, Tibiry e Bom Futuro.

CARA SUJA. Serra do Estado da Bahia, nas divisas das
coms. de Monte Alto e Urubu.

CARA SUJA. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do
JRiacho de Sant'Anna (Inf. loc).

CARATATIUA. Pov. no mun. de Bragança do Estado do
Pará,, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 842 de 19 de abril de 1875. Fica á margem dir. do
r.io Caeté, cerca de 12 kils. abaiso da cidade de Bragança.
Communica com o pov. Arumajó por uma estrada. Tomou o

nome do próprio logar onde está situado e que provem de anti-

gamente haver ahi abundância de arbustos Coroatá, do qual os
indígenas faziam isca para extrabir fogo. Essa palavra é cor-
rupção de Coroatatiua.

CARATATIUA. Pov. do Estado do Maranhão, no mun.
de Icaiú. Ha um logar com esse nome no mun. de Guimarães,

CARATATIUA. Rio do Estado do Maranhão, desagua no
Oceano.

CARATAUACÁ. Enseada na margem dir. do rio Jamundá
afí'. do Amazonas. Nella desagua um regato, que corre por
uma restinga situada na fralda da serra Yaci-tapera ou Piroca
pelo lado occidental.

CARATHEUS. Tribu que habitava o sertão, que ainda hoje
conserva seu nome, entre a serra da Joaninha e da lijiapaba

;

bravia como a dos Areriús (Araripe. Hist. cit., p. 15)

—

Etym.
cará, batata e tcú, lagarto, batata de teú(P. Nogueira Vooab.
cit., p. 254).

CARATHEUS. Villa e mun. do Estado do Ceará, sede da
com. do seu nome, na divisa do Estado do Piauhy, a que
pertenceu até 1880, na margem esq. do rio Poty. Orago Senhor
do Bom Fim e diocese do Ceará. Foi còm o nome de Príncipe
Imperial creada villa por Lei geral de 6 de julho de 1832,
Ignora-se a data de sua installação sabendo-se apenas que a
primeira sessão da Camará Municipal teve logar a 11 de novem-
bro de 1833. Passou a pertencer ao Estado do Ceará por Lei
Geral n. 3.012 de 22 de outubro de 1880.. E' com. de primeira
entr. (Decretos ns. 687 de 26 de julho de 1850 e 5.0G8 de 28 de
agosto de 1872). Tem duas eschs. publs. de inst. prim., uma
para o sexo masculino, creada em 4 de outubro de 1845, e uma
para o seso feminino, que, tendo sido creada pela Portaria
n. 5 de 9 de março de 1847 e supprimida pela Lei Prov. n. 2.54

de 5 de agosto de 1850, foi restabelecida pela de n. 324 de 2 de
agosto de 1852. Agencia do correio. Comprehende os povs.:
"Vertentes e Santa Quitéria. Esse mun. foi invadido pelo cho-
lera epidemico, em 1862, que poucos estragos causou. Sobre a
origem desta villa informaram-nos do seguinte; «Chamava-se

ella outr'ora Piranhas, talvez pela abundância desse peixe, e
havia sido uma fazenda pertencente a D. Luzia Coelho da
Rocha Passos, que delia fizera doação ao Senhor do Bom Fim,
erigindo-lhe um nicho, onde se celebravam as suns festas, até
que João Ribeiro Lima, administrador dos bens da mesma
imagem, levantou a egreja que serve hoje de matriz». Compõe-
se a villa de uma espaçosa praça, era cujo centro acha-se a
egreja matriz, templo pequeno, mas bem construído, ede'poucas
ruas ainda com largos intervallos sem edilicação. A pop. da
com. é de 18.167 habs. Perdeu o nome de Príncipe Imperial
pelo de Carattieús pslo Dec. n. 1 de 2 de dezembro de 1889.
.V villa está situada á margem esq. do rio Poty. O mun. é
atravessado pelos rios Poty. do Matto, Pinheiro, Bòa Vista,
Tourão, Jucá, Ithaim, Pequeno, Carrapateira e diversos outros;
e p^la serra da Ibiapaba. Lavoura de mandioca, milho, feijão,
algodão, arroz e fumo. Grande criação de gado. Dista a villa
60 kils. da Independência, 72 de Tamborile 102 de Ipueira.

CARATIA. Log. no mun. da Labrea do Estado do Ama-
zonas.

CARATIMANI. Vide Caratirimaai.

CARATINGA. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
ex-parochia do mun. de Manhuassú, na com.'de- ssu nome.
Orago S. João e diocese de Marianna. Foi creada distr. pela
Lei Prov. n. 1.381 de 14 de novembro de 1866 e elevadaá'
categoria de parochia pelo art. VII da de n. 2.027 de 1 de
dezembro de 1873. Pert-:inceu ao mun. de Ponte Nova, do qual
foi desmembrada pela Lei Prov. n. 2.407 de 5 de novembro de
1877. Nella iicam os logp.res denominados : Cabeceira dos
Córregos e Dourados do Felício. Banha-a o ribeirão do Boi.
Tem Agencia do correio e duas eschs. publs. de inst. prim.
Foi elevada ácatesoria de cidade pela Lei n. 23 do 24 de maio
de 1892 e classificada com. de primeira entr. por .Veto de 22 de
fevereiro do mesmo anno. Foi elevada á categoria de villa pelo
Dec. n, 16 de 6 de fevereiro de 189), que constituiu o seu mun.
com as parochias da cidade, de Entre Folha?, de Santo .Vntonlo
do ÍNÍanhuassú. de Santo António do Rio José Pedro, de S.
Francisco do Vermelho e N. S. da Conceição do Cuieté. Foi
installado o mun. a 20 de fevereiro de 1890.

CARATINGA. Dist. incorporado á parochia de Santo An-
tónio da Cannabrava pelo art. I da Lei Prov. n. 2.402 de 5 de
novembro de 1877, no Estado de Minas Geraes.

CARATINGA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

da Joanesia e mun. de Ferros. Orago Santo António ; com uma
esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 3.579 de
28 de agosto de 1888 e um dist. creado pelo Dec. n. 102 de 10

de junho de 1890.

CARATINGA. Pov. do Estado de IMinas Geraes, no mun.
de Itabira; com uma esch. publ. de int. prim., creada pela

Lei Prov. n. 3.285 de 30 de outubro de 1884.

CARATINGA. Pv-io do Estado de Minas Geraes, na freg.

do seu nome. Recebe os córregos Soledade, Jucá, Baratas
e outros.

CARATINGUI. Log. do Estado da Bahia, no mun. da
Matta de S. João, sobre o rio Capivara.

CARATIRIMANI. Rio do Estado do Amazonas, aíL ila mar-
gem dir. do rio Branco, trib. do Negro, que o é do .Vmazjnas.
Desagua cerca de 18 kils. acima da antiga pov. do Carmo.
E' muito encaclioeirado e habitado por diversos índios, entre

os quaes os Macús. Tem muitos cacoaes acima das cachoeiras

e communica com o Sereuiny. Alexandre R. Ferreira c outros

escreveram Caratirimani ; Araújo Amazonas Dirn. cit.),

Ayres de Casal (Chorogr. T. II, p. 305) e Acciolí (Choroí/r.

p. 292) escrevem Corat ir i inani; Baena (Chiroíjr. p. 532),

Caratimani

.

CARATUBA. Morro do Estado do Paraná, no mun. de

Tibagy (Inf. loc).

CARATUCAIA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, entre

Manga)'atiba e Angra dos Reis ; desagua no mar depois d> um
curso de 12 kils., havendo atravessado a estrada entre Man-
garaliba e Angra pelo littoral. Sua largura na b.irra c de 60

palmos. Ha quem o denomine tamliem Jacarohy. O coronel

F. C. de Campos menciona o Caratucaia como um rio dflli',-

•rente do Jacarehy.

CARAUARY. Lago do Estado do Pará, na com. <le Óbidos.

(Alves da Cunha. Obr. cit.).
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CARAVELAS. Cidade e mun. do Estado da Bahia, sede
da com. do seu nome ; em uma pequena eminência, na marjem
esq. do vio Caravellas, no pa 'arello de 11° 40' 31", a cinco
kils. do mar, 666,1 da c\ pitai do E?tado e cerca de 38 de Villa
Viçosa. O Dr. José Cândido da Costa em seu trabalho inti-

tulado A Comarca ãn C^iraadrj,s (1857) diz « A com.
,
de Cara-

velas demorando a igual distancia das capitães do Rio de Ja-
neiro e Bahia e longe delias 100 léguas pouco mais ou menos...
constando do terreno de alluvião nas primeiras léguas próximas
ao mar é de íorm ição montanhosa para o centro, de sorte qu?
parece, que o mar fugindo desta parte tem deixado a descoberto
aquelle em quasi toda sua extensão argiloso, ou arenoso, baixo
e húmido. Como as ilhas no mar serpenteiam pelos terrenos
de alluvião cobertos a perder de vista de gramma e mais hervas
constituindo extensíssimos e bellos campos de criação, cordões
de terra fertilissima e igualmente própria para a mandioca,
arroz, algodão, milho, canna, feijão, etc. Após estes terrenos
está o montanhoso, aq telle que faz a verdadeira riqueza da
comarca, — formado de barro superficialmente forrado de
húmus dá origem a uma matta frondosa, abundante de psu-
brazil, viahatico, jacarandá e outras madeiras de lei. . Sem
estradas de communicação, além de trilhos e dos caminhos que
as costas fornecem, na comarca a via ordinária é a agua,...
o caravellista não tem mais do que metterse em uma canoa
e vogar para onde lhe chamam seus interesses...» Sendo todas as

povoações que lhe íicam próximas banhadas pelas ag;ias, quer
do mar quer de um rio, e distando pouco umas das outras, com-
prehende-se com que facilidade poderiam elias oommunicar-se
entre si por meio de canaes. «Entretanto, diz o Dr. Cândido da
Costa, a Providencia como que quiz p lupar ao homem em parle

tal trabalho... ! é assim que e rio Mucury estendendo para o

N. o seu braço chamado iMucuryzinhn, procura o Peruipe e diz

ao homem que os approxime por via do confluente deste de nome
Pau-Alto: é assim que o braço de mar sobre que assenta a ci-

dade de Caravellas confunde no logar denominado — Largo —
as suas aguas com o que costêa a villa de Viçosa, e recebe as

aguas do Peruipe ; — é assim que o rio Macaco, que tem a em-
bocadura no braço de mar de Caravellas, deita a sua cabaceira
proximamente a um braço do Itanhem, o qual pelo lado do Norte
dirige outro em procura do que lhe estende o rio Jucurucú.,

como para o convidar a completar a formosa rede, que um dia
realisada ha :le ainda mais estreitar os laços de união, que já
ligam Caravelas ás villas visinhas e á comarca de S. Matheus,
no Espirito Santo

;
pois que é também muito praticável um

canal, que partindo do iVIucury misture suas aguas com o Itaunas,

o qual por meio do que foi feito á custa de uma pequena des-
peza ordenada pela assembléa provincial daquella província, já
se communica com o rio de S. Matheus, sendo certo que os

logares por onde fceem de passar os canaes figurados, além de
curtos, são muito fáceis de serem escavados, porque são baixos
arenosos, alagadiços, a ponto de nas grandes cheias formarem
regos por onde transita a agua de um rio para o outro, in-

dicando assim ao homem o que lhe cumpre fazer». Posto que
situado em terreno geralmente baixo, húmido e extraordina-
riamente cortado de rios, não é a cidade de Caravelas doentia,

e isso devido sem duvida á benéfica influencia do ar, que não
encontrando obstáculo algum, uma montanha se quer, varre as

impurezas, que p'ilulam do solo, e renova incessantemente o

ambiente, não deixando em repouso os miasmas. Circum-
scripto antigamente o município á lavoura da mandioca, tem
felizmente se ampliado a outros géneros de cultura, espacial-

mente o café, que lhe dá não pequena renda. Após o café e a
mandioca, exporta o município cocos, inhames, alguns cereaes,
peixe e madeiras de construcção como jacarandá, vinhatico,
araribá e peroba. Pela descripção que fizemos de seu terreno
verílica-se -er elle por demais apropriado á cultura de canoa e

do fumo. E' de esperar que esses dous i m por i antes productos, me-
lhoradas as condições em que se acha o Brazil actualmente a res-

peito da carência de braços, proporcionarão a esse importante mu-
nicípio, em não remoto futuro, uma renda elevada. A egreja
matriz da cidafle de Caravelas tem por orago Santo António e

depende da dioctíse archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada
parochia pelo .Alvará le 18 de janeiro de 1750 ; elevada á ca-
tegoria de villa em 1701 e á d^ cidade com o titulo de Consti-
tucional pela Lei Prov. n. 521 de 23 de abi-il de 1855. Tem
Agencia do correio. Estação telegraphica. No dia 9 de no-
vembro de 1882 realizou-se a inauguração da estrada de ferro

da Bahia a Minas até á serrados Ayraorés, limitrophe do Estado
de Minas Geraes. A linha que parte da estação de Caravellas
e que corta a zona do Estado da Bahia em uma extensão de 142

kils., teve começo dos seus estudos a 7 de outubro de 1880

•

E' com. de primeira entr. creada e classificada pelo Dec.
n. 687 de 1850 e Acto de 3 de agosto de 1892.

CARAVELAS. Rio do Estado da Bahia, rsga o mun. de
seu nome e desagua no Oceano. Tem communicação com o rio

Peruip? por meio de um canal. E' esse rio pequeno, porém, de
muita profundidade para nivios de 16 a 25 palmos cl.'agua até

á cidade de Caravelas, donde vae sensivelmente diminuindo o
fundo, e com baixios. O engenheiro Velloso Pederneiras (Cjwi-
missão de crploração do Mucury a Gequitinhonha 1851 ) diz

« que esse rio não passa de um bello canal de esgoto, em que se

escoam as aguas das baixas que, em pouca distancia para o
centro, se not im entre os rios Peruhipe e Itanhen ou Alcobaça».
Sua barra é cercada de parceis ; tem vários canaes de fundo va-
riável, que nunca deixam de dar entrada a qualquer navio con-
forme as estações (Vide sobre esse porto o Relat. de W- Rohirts,

publicação ofRcial ) « O porto de Caravelas, diz o Sr. António
Vicente da Cosia, é sem duvida o melhor que existe entre a
prov. da Bahia e a do Rio de Janeiro, porque nas grandes
marés é mais fundo na sua parte exterior, assim como é o

porto que tem maior ancoradouro e abrigado, depois da en-
trada da barra, o que se não encontra em todos os outros da
costa do sul ; parque aquelle, ainda mesmo nas marés vasias.

tem lima profundidade superior a 10 braças, tendo o rio a lar-

gura de 480 braças. A barra, que é distante da cidade cerca de

10 kilometros, tem cinco canaes para a entrada dos navios e

alguns com a profundidade superior a 25 palmos, nas marés
cheias. »

CARAVELAS. Banco fronteiro de Caravellas, no Estado
da Bahia. E' muito grande e estende-se oito milhas ao longo da
costa, avançando delía até á distancia de quatro milhas. Compõe-
se na maior parte de arêa. misturada algumas vezes com lama.
«.Atravessam-no, diz W. Robe.'ts, quatro canaes navegáveis, de-
nominados do Sul, dos Alagados, do Sueste e do Nordeste. Na
baixa-mar, o canal do Sul é demasiadamente raso para ser na-
vegado. Os três outros podem ser navegados na baixa-mar por
navios e vapores calando de sete a oito pés. Em todos ellas a
profundidade é regular na maior parte do comprimento, mas
cada qual tem um logar raso. Os canaes, geralmente usados, são
os de NE. edo SE. O canal dos Alagados é um braço deste ultimo
e é excellente. Os canaes do SE. e NB. unem-se a mais de uma
milha fora da entrada do porto, a qual tem cerca de meia
milha de largura e uma profundidade de -32,8 pés. Nos três

canaes principaes a agua funda continua por mais de duas mi-
lhas a partir da entrada ; no canal de S., porém o baixo começa
perto da entrada, logo depois de voltar a ponta arenosa. Pontal
do Sul, onde ha uma mudança brusca na direcção que, sendo
proximamente de ENE. passa a ser quasi de SO., acompa-
nhando a costa. Barra fora apperecem os três canaes principaes

unidos em um só na distancia de mais de uma milha até á bi-

furcação dos canaes de NE. e do SE. Adeante uma milha ou
mais, apresenta-se no canal do SE. a bifurcação deste com o

dos Alagados, tomando o ultimo uma direcção geral para o S.

até des-^mbocar no mar em um ponto do banco distante da costa

cerca de três milhas. O canal de S., desde sua bocca no mar,
approxima-se gradualmente da costa ficando encostado a ella

logo antes d? fazer a brusca volta para O. ao entrar no estuário.

O canal de NB., desde sua bocca no mar, dinge-se para um>
ponto da costa pert 5 da ponta da Balèa, continuando a apro-

ximar-s'^ até á ponta do Peixe onde fica bem próximo á costa ;:

dahi até sua juncção com o canal do SE. seu curso é mais para,,

o S., afastando-se da costa».

CARAYÁ. Vide Carahiahi.

CARAZES. Log, do Estado do R. G. do Sul, na foz do rio

Jacuhy, na distancia de 2, 3 milhas da foz do Cahy.

CARCARÁ, Pov. do Estado do Ceará, no mun. de-

S. Francisco.

CARCARÁ. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Papary.

CARCUNDA. Lag. do Es:ado de Pernambuco, no mun. de
Corrente

.

CARCUNDA. Montanha, alta de 20) a 250"!, no caminho de
Cuyabá ao Damantino, perto do sifio chamado Paiol de Telha;
no Estado de Matto Grosso.

CARCUNDA. Lagoa no mun. do Remanso e Estado da
Bahia

.



CAR — 461 — CAR

CARCUNDINHA. Log. do Districto Federal, na freg. de
Campo Gi-ande.

CARDOS. Pequena ilha ouráunião de rochedos a E. da Boa
Viagem, na bahia do Rio de Janeiro.

CARDOS. Ilha do Estado de Santa Catliarina, próxima da
Barra do Sul e do pharol.

CARDOSO. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de Ita-

baianinha.

CARDOSO. Antigo nome da pov. de Morrinhos ; no Estado
de Minas Geraes.

CARDOSO. Ilha do Estado do Maranhão, de 22 kils. de eir-

cumferencia ; situada ao SO. da de Canárias. Gircumdarn-na as
aguas do rio Torto, Santn Rosa e Urubu, bem como as de um
pequeno canal que a separa da ilha da Desgraça. Limita-se
com a ilha do Manguinho por um igarapé sem importância.

CARDOSO. Ilha do Estado de S. Paulo, a 27.775 kils. a
O. da ilha do Aorigo. Tem 17.775 kils. de extsnsão e 5.555
de largura. E' separada do continente pela ilha de Ararapira .

Fica ao S. da barra de Caiianéa. Ahi flca o morro também deao-
miuadu do Cardoso.

CARDOSO. Furo do Estado do Pará, communica o lago
Tostão com o Amazonas ; no mun. de Alemquer.

CARDOSO. Rio do Estado do Piauhy, aff. do rio da Pi^ata,

que desagua na margem dir. do Parnahyba.

CARDOSO. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. da
margem esq. do Pirahy Piranga, trib. do Itapocú.

CARDOSO. Rio do Estado do R. G. do Sul, banha o termo
de S. Domingos das Torres e desaguaria lagòa deltap^va. E'
também denominado rio do Terra.

CARDOSO. Ribeiro do Estado do R. G. do Sul, trib. meri-
dional do rio Camaquan.

CARDOSO. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de Igatú.

CARDOSO. Lagôado Estodo do Ceará, no mun. de Mila-
gres ; formada por aguas do riacho dos Porcos. No tempo
invernoso torna-se abundante de aves aquáticas por causa da
grande q lantidade de peixe, cuja pesca sí costuma fazer nos
fíns de setembro e de outubro, quando diminuem as aguas.

CARDOSO. Porto do rio Muriahé, mun. de Campos e Estado
do Rio de Janeiro.

CARDOSOS.
Inhaúma.

CARDOSOS. Log. no mun. de Taquary do Estado do R . G.
do Sul : com uma esoh. publ. creada pela Lei Prov. n. 1.545
de 17 de dezembro de 1885.

CARDOSOS. Log. do Estado de Mmas Geraeí, na freg. da
cidade de Pitanguy, sobre o rio S. João; com uma esch. publ.
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2..597--de 3 de janeÍL-o

de 1880.

CARDOSOS- Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Queluz. Aliiacha-se a estação Buarque de Macedo.

CARDOSOS. Estação da E. de F. Oest> de Minas, no Estado
deste nom.e, entre as estações do Cercado e do Pitanguy, no
hil. 427. Foi aberta ao trafego a Ide julho de 1891.

CARDOSOS. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun,
da Conceição. E' uma ramificação da Serra do Beaicio (Inf.

loc).

CARDOSOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nos limi-

tes dos dists. de N. S. do Bom Successo do Urucum e da
cidade de Poate Nova.

CARECA. Travessão situado no rio Tocantins e próximo
aos denominados Guaribão e Cavalleiro ; no Estado do Pará.

CARECA. CoUina no mun. de Santa Luzia e Estado de
í Goyaz (Inf. loc).

CAREÇO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de

S. Sebastião do Herval, mun. da Viçosa. Orago S. Francisco das
Chagas. Tem uma esch. publ. de inst. prim.

ÍCAREIPETUBA. Igarapé do Estado do Pará, na ilha

Marajó, banha o mun. de Ponta de Pedras e desagua na mar-
gem dir. do rio Marajó-assú ou Pororoca (Inf, loc).

Log. do Districto B]ederal, na freg. de

CAREIRO. Log. do Estado do [Amazona'?, no mun. da
Capital.

CAREIRO. Paranámirim do Estado do Amazonas, no mun.
da Capital. Abaixo da sua foz fica a ilha denominada M'j,neta,

CAREMBEHY. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, nasce
da fac^ Occ da cordilheira da Vargem Grande, não loug-e do
Ibipitanga, com o qual se reúne, tomando do ponto dejuncção
por deante o nome de Guaynumby. Banha S. P>,oque. T.imbem
escrevam GarJ^mb^hy . O Barão de Piratininga em uma informa-
ção que nos prestou a 10 de agosto de 1885eícreve Carembchi/,
qie, diz elle, siguifica rio de Kagados. No livro « A Provi, de
S. Paulo, 1888, é mencionado esse rio com o nome de Carambehy
fazendo barra no Aracahy em frente da cidade de S. Roque.

CAREPY. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Cintra.

CARETA. Olho d'agua no mun. de Viçosa, do Estado do
Ceará.

CARGAS. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Rio do Peixe e mun. da Conceição.

CARIA. Igarapé no Estado do Pará; serve de limite á
freg. de Gurupá.

CARIACÁ. Pov. do Estado da Bahia, no tsrmo d-j Bom
Fim, com uma estação deE. F, de Alagoinhas ao Juaseiro e
uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei Prov. n. 2 697
de 24 de julho de 1889.

CARIACA. Estação da E. de F. de Alagoinhas ao Juaseiro.
no Estado da Bahia, entre Tiririca e Villa Nova, a 450°i,401,

de altura, distante 432'',697 da cidade da Bahia e 310i',273de
Alagoinhas.

CARIACA. Rio do Estado da Bahia, banh i a cidade do
Bom Fim e desagua no rio Itapecurú-mirim. Recebe o
Grunga.

CARIACÁ DE BAIXO; Log. do Estado da Bahia, a deus
kils. do arraial de Cariaca, no mun. de Bom Fim.

CARIACICA. Parochia do Estado do E. Santo, na com. e

termo da capital, atravessada pela estrada da Ladeira Grande
e regada pelos rios Itanguá, Cariacica e outros. Foi em prin-
cipio uma pov. com pequeno porto na margem septentrional da
bahia do mesmo nome, no mun. da Victoria. Orago S. João e

diocese de S Sebastião. Foi creada freg. pela Lei Prov. de 16
de dezembro de 1857. Nella ficam os povs. donominados: Agua
Fria, Cangahyba, Duas Boccas, Porto do Engenho, Tanque,
Itanguá, Itaquary, Itapoca, Poço Fundo. Delia parte uma es-
trada em direcção a Mangarahy, passando pela serra do Caran-
guejo. Tem uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Próv. n. 13 de 7 de junho de 1841.

CARIACICA. Rio do Estado do E. Santo, nasce no Muxa-
nara e serra adjacente ; corre quasi na direcção de O. com 16
kils. de curso, e desagua ni bahia do E. Santo, três kils.

abaixo do rio Santa Maria. Na foz alarga muito e forma um
pequeno porto. E' navegável por canoas.

CARIATATEQA. Ilha na costa do Estado do -Maranhão, ao
S. da ponta do Bacanga e ao N. da barra de Saçoiíás. E' pouco
importante. O pratico Philippe faz dílla menção no seu
Roteiro.

CARIBOCA, s.in. e f,:
mestiço de sangue europeu edo aborí-

gene brazileiro.—NoParálhe chamam Curihôca (J. Veríssimo).

No Ceará o Curibócj, éo mestiço de còr avermelhada-escura,
com cabellos lustrosos e annellados, provindo da mistura do
sang 16 europeu, africano e americano ( Araripe Júnior). Etym.
O Dicc. Port. Braz. apresenta Carybocx como traducção de
mestiço, sem diz?r a que mestiçagem se refere. Em todo o caso

ahi se revela a existência do radical Carihybi. nome que os

Tupiíiambás deram aos portuguezes e os Guaranis aos hespa-

nhoes, em allusão aos seus feiticeiros, aos quaes consideravam
homens de summa hal)ilidade e préstimo. Cnriboca, não é se-

não a corrupteb. de Caribooa ( B. Rohan. Dioo. cit.. p. 37).

CARIBÚ. Rio do Estado do Ceará, rega a cira. do Crato e

desagua na naargem dir. do rio Jaguanbe, pouco abaixo de
S. Matlieus. Suas margens são férteis de li'gumes, mandioca,
fumo e canna.

CARICACA. Lagòa do Estado do Maranhão, na freg. do

Burity ( Inf. loc).
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CARICAQUINKA. Lagoa do Estado do Maranhão, na freg.

do Burity ( Inf. loc.K

CARICE. Pov. do Estado de Pernambuco, no raun. de
Itambé. Ahi Vidal de Negreiros teve casa e ei-igio uma cap?lla
consagrada aN.S. do Rosário. Tem duas eschs. piibls. de
inst. prim. . areadas pelas LeisProvs. n. 1.384 de 2 de maio de
1879 e 1.77S de 26de junlio de 1833.

CARIDADE. Pov. do Estado do Ceará, no termo de Ca-
nindé ; com uma escli. p:ibl. de inst. prim.. creada pelo

art. lII da Lei Prov. n. 2.012 de 6 de setembro de 1832 e uma
capella da invocação de Santo António. Foi elevada a dist.

pelo art. Ill da Lei Prov. n. 2.054 de 29 de novembro de 1883.

CARIDADE. Bairro da cidade de Cuyabá, capital do Es-
tado de Matto-Grosso.

CARIDADE. Fazenda no Estado do Pará, á margem do rio

Capim. Pertínceu ao padre Manoel Gaspar da Fonseca que, fal-

lecendo cego e paralytico em dezembro de 1791, legou-a com
toda a escravatura ao hospital dos pobres do Senhor Bom Jesus,

fun iado pelo bispo D. Fr. Caetano e inaugurado em 25 de
julho de 1787. Passando em 18 de abril de 1807 esse hospital

que tinha uma confraria sua, fundada pela Provisão do mesmo
bispo, de 8 de fevereiro de 1786, a reunir-se á Casa da Mise-
ricórdia, por sentença do juizo de resíduos e capellas de 17 do
mesmo mez e aano, pissou igualmente o património do mesmo
hospital a pertencer á Santa Casa da Misericórdia ; pelo que é

hoje essa fazenda denominada —Fazenda da Caridade.

CARIDADE. E' assim denominada a estrema meridional
da ilha Cavianna, que tem por coordenadas astronómicas
G" 46' de Long. Occ. e 4° de Lat. S., no Estado do Pará.

CARIHÚ. Rio do Estado do Ceará; reune-se com o Bastiões

e o S. Philippe e juntos vão desaguar na margem dir. do rio

Jaguaribe pouco abaixo deS. Matheus. O Senador Pompèo, no
seu Dicc. topogr, c estatístico da Província do Ceará, diz á

p. 22, descrevendo o rio Cariliú. nascer este nas serras de
Santa Maria e do Bri^jo Grand? (termo do Crato), e na p. 33,

descrevendo a serra Corilm ou Carihú nascer elle na serra deste
nome. Saint Adolphe dá-lhe por origem as montanhas que estão

ao pé dos Estados do Piauhyede Pernambuco. Do estado nos
informam ser elle afl'. da margem dir. do Bastiões e nascer na
serra do Araripe. Recebe no mun. de Quixará os riachos Faus-
tino, Contendas, Tavira, Mineiro, S. Romão, Barriga e riacho
da Roça. Sobreira na sua Carta Topogr. cit. escreve Cariús.

CARIHUANAESAPON. Formidável cachoeira no rio Ura-
ricoera ; no Estado do Amazonas. Fica próxima das cachoeiras
denominadas Maripacarapòn e Paparú.

CARIHUS. Selvagens do Estado do Ceará ; occupavam os

valles dos rios Carihú e Bastiões. Eram inimigos dos Carirys,

a quem disputavam o respectivo território.

CARIHUSINHO . Rio do Estado do Ceará, desagua na
margem dir. do Jaguaribe acima da foz do Salgado.

CARIINA. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas, entre a
boca do Cauabury e Castanheiro.

CARIJÓ, s. m. (Paraná): armação de varas nas quaes se

suspendem os ramos da Congonha, com fogo por baixo, para
efíectuar a operação da sapeca, isto é, da chamusca (B. Rouan.
Bico. cit.).

CARIJÓ. Rio do Estado do Rio de Janeiro; atravessa a
estrada de Nyterõi a Campos e banha o mun. de Saquarema.

CARIJÓS. Log. no mun. de Blumenau, do Estado de Santa
Gatharina, á margem do Benedicto Novo.

CARIJÓS. «Nação indígena que habitava a zona compre-
hendida entre Cananéa e Rio dos Patos (Santa Catharina), a
qual confederou-se com os Tupis e parte dos Guayanazes para
atacarem por diversas vezes as povs. de S, Paulo, Santos e

S. Vicente. Em 1585, fizeram os mor.idores de Santos e S. Vi-
cente uma representação a Jeronymo Leitão, capitão-mór, loco-

tenente do donatário da Capitania, para que se lizesse guerra
aos Índios Carijós, por terem morto no espaço de 40 annos mais
de 150 portuguezes e assassinado dons missionários, bem como
os 80 homens que Martim .-Vtfonso havia mandado ao s;rtão em
1531 a descobrir minas. Com effeito, somente no principio do
século XVll. foi que os paulistas, penetrando no interior, sub-
jugaram e afugentaram esta bellicosa nação de indios, fazendo
recolher para o fundo do sertão os que escaparam á conquista».

(Azevedo Marques. Apontamentos históricos, geographicos, bio-
graphicos. estatiHisos e noticiosos da provinda de S. Paulo.)
« Em 1586, diz Saint Adolphe, os naturaesdeS. Vicente inter-
nando-se- em busca de minas, quizeram forçar os indios a pres-
tar-lhes auxilio em sua exploração, e por isso ou por qualquer
outro motivo foram esses paulistas sacrilicados. Indignados, os

habitantes da capitania de S. Vicente solicitaram da camará
da villa de S. Paulo permissão para fazer guerra aos ditos
indios, que foram alfim subjugados e r>^duzidos á escravidão

;

porém, algumas das tribus mais valorosas recolheram-se ao
interior das mattas. No século seguinte, um sem numero de
paulistas espalharam-se pela parte S. eO. dopaiz, e os Carijós,

que viviam na? mattas, retiraram-se para o sertão ; porém,
encontraram nas margens do rio Guacuhi uma cabilda delles,

que apenas tiveram o tempo necessário para fugir cora suas
armas e alguns objectos que estimavam, deixando nas aldeias

as mulheres decrépitas, que entendiam não possuir forças para
executarem os trabalhos a que os portuguezes sujeitavam aos
que dentre elles cabiam em suas mãos, e dahi veio o nome de
rio das Velhas dado a esse rio. Está essa nação hoje extincta ou
imiscuída com outras tribus ».

CARIJÓS. Nomo pelo qual era outr'ora, conhecida a actual
cidade de Queluz, no Estado de Minas Geraes (Padre Corrêa de
Almeida).

CARIMAN. Rio do Estado de Pernambuco, no mun. de
Barreiros. E' um braço do Una,

CARIMANY. Rio afl'. da margem dir. do Jatapú, aff. do
Uatuniá.

CARIMANY. Cachoeira no alto latapú ou Jatapú, trib. do
Uatumá.

CARIMATAÚ. Rio do Estado do R. G, do Norte, rega o

mun. de Canguaretama e desagua no oceano. Vide Curimataú.

CARIMBAMBAS. Córrego do Estado de S. Paulo. aff. do
ribeirão do Retiro Velho, que o é do rio Parahytinga.

CARINHANHA. Villa e raun. do Estado da Bahia, na
com. de iMontí Alto, na margem esq. do rio S. Francisco,
juntT á foz do Carinhanha, em uma eminência, n->s divisas

do Estado de Minas Geraes. « Foi em principio, diz Saint .Vdol-

phe. uma aldeia de indios Cayapós, aos quaes aggregaram-se
alguns brancos ». Orago S. José e diocese archiepiscopal de

S. Salvador. Foi creada villa pelo Dec. de 6 dejulho de 1832.

Pertenceu a com. do RioS. Francisco da qual o art. 6° da Lei
n. 6 de 2 de maio de 1835 desmembrou para incorporar a com.
do Urubu. Foi creada com. de primeira entr. pelas Leis Provs.

ns. 809 de 11 de junho de 1862 e 1.311 de 1873 e Dec. n. 2.612 de

14 de julho de 1860. Comprehendia o termo de seu nome (Decs.

ns. 170 de 1842, 4.846 de 18 de dezembro de 1871 e 5.621 de
maio de 1874) e o do Rio das Éguas. Foi incorporada á com.
de Monte .Alto por Acto de 3 de agosto de 1892. O mun. tem
7.511 habs. A villa dista cerca de 1.000 kils. da capital e 234

da villa do Urubu. Ao mun. pertencem as povs. de S. Gonçalo,
Malhado, Parateca o Alegre. O art. 1° da Lei Prov. n. 2.098

de 18 de agosto de 1880 creou ahi a parochia de S. João dos

Geraes. Sobre esta villa diz o Sr. Durval Vieira de Aguiar. « E'

a primeira villa desta prov. nos limites Sul do nosso rio

S. Francisco, a cuja margem esquerda está situada. Na dis-

tancia de meia légua acima desagua o rio Carinhanha, que nos
divide com Minas Geraes; na de 20 léguas abaixo o Corrente

que divide o tjrmo com o Rio das Éguas, e na de 80 léguas a

O. encontrão-se as nossas divisas com aProvincia de Goyaz. O
termo se compõe da freguezia da villa e da do .llegre. ainda
não canoilisada, e que liça a 20 léguas de distancia tendo pnr
capellanias as povoações da Malhada que dista meia légua,

Parateca 10, Cocos 18 e Santa Luzia 23. Julgo ser o maior termo
da Província, e, de certo o de mais importância p^la posição

estratégica que de futaro occupará na nossa carta topogra-

phica. Apop. é calculada em 13.000 al.mas, na sua maioria
analphabsta e de um natural indolente e pouco laborioso. A
instrucção, educação e civilisação então alli em grande atrazo ;

e a melhor prova é só existirem quatro eschs. no termo, sendo ,

uma de meninos na Malhada, outra no Alegre e duas dos dous
sexos na villa. Estas quatro eschs. juntas tinhão uma matri-
cula de cento e tantos meninos com uma frequência pequena
e irregular. A vista deste quadro não admira que a par da
extrema pobreza da população, se encontre a mais crassa

ignorância. A posição da villa do lado do rio é agradável por

estar edificada no alto da barranca, mas interiorment'^ o seu

estado de decadência revela-se logo pela má impressão das
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casas acaçapadas e velhas, a maior parte de taLpa, sem caiação
muitas delias arruinadas ; a matriz quasi em ruinas, escorada
para não desabar, as ruas desertas, sem commercio (apenas
umas duas lojas de fazendas) e sem industria que denote a
menor occupação. A Casa da Camará é ruim e vellia ; servindo
de cadeia e quartel do pequeno destacamento policial uma
casa particular impropfia, visto que o edilicio a isto destinado,
para cuja construcção despendeu a Província dous contos de réis
alem de ignorantemente eiioiírralado no interior da viila,

não passou dos estíios e cobertura. Com essa quantia se teria
feito um commodo ediiicio na melhor posição da barranca,
seu verdadeiro logar, não só pira salubridade e melhor garan-
tia das praças e prezos, como para vigilância tão necessária
no rio e melhor sjgurança da villa. O viajante que vae por
terra a Carinhanha tem necessidade de caminhar mais meia
légua até o porto da povoação iVIalhada afim de tomar
canoa para atravessar o rio em diagonal até o porto da villa

que fica meia légua abaixo, para onde não se pode viajar em
linha recta por causa da correnteza. Esta circumstanoia muito
tem favorecido a dieta povoação a qual tem prosperado na

:. razão do decrescimento da villa que de certo já teria desappa-
recido, se o commercio das barcas, especialmente as de Minas,
não a abastecesse, pois que são mesquinhos os recursos pró-
prios. A. única coriosidade da villa consistia em uma pequena
fabrica de chapéus de couro, de diversos modelos, imitando
perfeitamente o feltro, a manilha e a palha do chile. O fabrico
se limita a uns oitocentos chapéus anaualmente os quaes, são
permutados nas barcas com diversos géneros de negocio. Esta
pequena fabrica constitua occupação apenas de uma familia,
que sem auxilio de macliinas, trabalha quasi que manual-
mente: entretanto é de espn-ar que essa pequena industria
muito prospere quando um fácil meio de transpoate permitta
a exportação porque os chapéos que alli se fabricão são di.srnos

de preferencia aos de feltro pela resistência, duração e faoil

concerto. Na villa não ha feira, e a baixa pop. cuja maioria
é mestiça, com hábitos e signaes muito pronunciados da raça
indígena tem por maior occupação a pesca durante os nove
mezes do anno em que se estende a secca até que venhão as
chuvas de trovoada e permitta-lhe aproveitar as vasantes do
rio para a plantação de cereaes. A caça graúda é abundante,
Para a pesca fazem toscas cabanas de palha nas coroas ou nas
capuciras, afim de salgarem e seccarem o peixe, do qual
formam pequenas pilhas, ou costaes próprios para carga e os
vendem aos catinfjiieiros. Não raros são os individues que á
semelhança do oaboolo deitam a panella ao fogo e vão depois
pescar o peixe; para o que lhes basta um arpão, arco e flexa, uma
isca num pao ou mesmo um cesto. Esse peixe assado, cosi-
nhado ou feito no toucinho, é frequentemente comido com
abóbora quando a secca faz subir o preço da farinha que
então se torna vasqueira, O transbordamento do rio quando
enche forma imraensos banhados que se espraiam em extenções
que variam de uma a cinco ou mais léguas pelas planícies
que encontra até tocarem á beira dj, catinga: tornando então
diíficilimas, senão impossíveis, as viagens por terra com inter-
mináveis rodeios por mattos, atoleiros etc. etc, e tudo isso

acompanhado de enxames de moscas, moriçocas, varegeiras e

motucas, que fazem as vezes esmorecer o mais corajoso viajante.
Quando o rio vasa deixa nos logares mais baixos como que
uns braços destacados, aos quaes denominam ipoeiras, onde á
proporção que as aguas se evaporam vae se agglomerando o
peixe, que chega a fervilhar em massa tão compacta que com o
próprio peso rasga as redes de ai'rasto, que de cada lava: con-
dusem até os milhares. Em taes condições não se usa do anzol,
que por lá é objecto de luxo, O clima da villa c perfeitamente
secco e salubre, porém durante o vasante do rio torna-se doentio
pelas febres intermittentes que annualmente perseguem a popu-
lação ribeirinha, justamente na melhor épocha da plantação. A
temperatura no verão se eleva acima de 30 grãos centigrados
pelo que torna-se as vezes incommoda. Todavia dão-se inexpli-
cavelmente rápidas variações como aconteceu, apóí uma tempe-
ratura de 35 grãos, sob um ardente sol do dia 31 de julho de 1882,

na fóz do Corrente, onde, de meia noite em diante baixou o

mercúrio do thermometro ate 12°. A criação do gado ja é

abundante, e as margens do rio estão bem povoadas de impor-
tantes fazendas, algumas das quaes de grande valor. O gado
progride naqaella região de uma maneira espantosa, e se muito
emagrece durante a secai em compensação engorda rapida-
mente na épocha do verde, porque tal é a força e rapidez do
crescimento do capim que, em poucos dias de chuva, chega a
encubrir as estradas. Esse gado goza alli de um preço muito

baixo (20$003 mais ou menos por cabeça) em attenção a falta
de consumo. Existe no termo uma insignilicante colleetoria
provincial, cuja arrecadação, que não attinge a 50Q$000 annuaes,
bem poderia muito prosperar, se a nossa Província se guiasse
pelo exemplo de Minas, (pie tem em sua divisa, do outro fado do
rio Carinhanha, uma zeloza recebedoria, apoiada por um desta-
camento, O imposto de barreiras e o de tonelagem não são para
desprezarmos nas actuaes condições financeiras, tanto mais
quanto o nosso commercio com Minas tende a prosperar.
Distancias: A vida de Carinhanha dista por terra: 136
léguas da cidade da Cachoeira, 85 da villa de Maracás. 110
da cidade da Feira de SanfAnna, 35 de Santa Maria da
Victoria, 151 da villa Nova da Rainha, 127 de Jacobina, 31 de
Caetité, 51 de Minas do Rio de Contas, 45 de Santo .\ntouio da
Barra. 15 de Monte Alto, 48 de Macaubas, 33 do Riacho de
Sanf.Vnna, e pelo rio, 24 léguas ao B m Jesus da Lapa, 46 a
Santa Maria da Victoria, 58 ao Rio das Éguas, 36 ao Urubu, 78
á cidade da Barra, 113 a Campo Largo, IIU a Santa Rita do Rio
Preto, 90 a Chique-Chique, 108 a Pilão .Vrcado, 126 ao Remanso,
146 a Senta-Sé, 151 ao Riacho de Casa Nova, 166 a Joazeiro, 186
a Capim Grosso que éa ultima villa do no. Estas distancias
estão todas comprovadas por attestados de autoridades insus-
peitas e das mais praticas, além de muitas delias por mim
verificadas. Na filta de melhor instrumento iitilisei-me. por ser
o mais portátil e menos complicado, de um relógio pedometro
conferido pela andadura do animal. O termo é frequen-
temente infestado de criminosos das três provindas limi-
trophes. refugiando-se elles sempre naquella em que menos
os incommoda a acção da policia, pelo que chegão ás vezes
a formar grupos assustadores, e que quasi sempre se trans-
firmam em instrumentos de vinganças pessoaes e de repre-
sálias ou perseguições partidárias. A extensão do termo
e a falta de policia sufticiente se deve a inpunidade dos mais
revoltantes crimes: e a própria villa e o termo risinho, o do
Rio das Éguas tem sido, theatro de frequentes depredações
selvagens. Ainda se conserva por lá a desagradável impressão
da audácia com que uma horda de bandidos, capitaneados por
um tal Chico Rocha, depois de reunida em Carinhanha, em nu-
mero superior a duzentos, atacou, no anno de 1879. a indefesa
cidade de Januaria em Minas, e poz a saque : praticando com as
famílias as mais horriveis e indescriptiveis violências, profa-
nando os templos, roubando os santos e conduzindo como
tropheos os despojos da pilhagem para Carinhanha, onde de
publico ostentavam os seus degradantes feitos diante da popula-
ção atterrada. Abstenho-me de entrar em minuciosidades
receioso de atirar á publicidade factos que, pela selvageria
e impunidade, podem marear a civilisação da provinda, que
aliás não tem recursos para reprimir de prompto o crime no
vasto território que possue, sem meios de rápida communicação.
LAVOURA,— Divide-se em duas espécies de planiação, uma que
aperiódica, feita annualmente pelos moradores das margens
do rio, para aproveitarem os terrenos fertilisados pelas aguas
que se escoam na vasante consistindo no plantio do feijão,

milho, aipim, mandioca, melancia, abóbora e todas as demais
sementes de fácil colheita, a qual é feita com uma abundância
verdadeiramente maravilhosa, que bem lhes compensa a esteri-

lidade do mesmo terreno durante a secca. A outra é perma-
nente para o cultivo da canna, e é feita nos ijeraes a O. da villa.

Essa cultura, se bem que pela falta de consumo não tenha ainda
o necessário desenvolvimento, todavia não deixa de ser espe-
rançosa pela maneira por que alli produz a canna, tanto era ta-

manho como em qualidade : pois que esses terrenos, além da
fertilidade natural são regados em diversas direcções pelas

aguas dos córregos e riachos que por lá abundam. Entretanto,

já existem nesses terrenos umas 60 engenhocas de madeira,
movidas por bois ou a mã'> e que com ião grosseiros machini-
smos, gastam um dia para moer um carro de canna, da qual
os apparelhos deixão perder seguramenie a quarta parte do
caldo, apesar de ser passada por vezes na moenda. Esses enge-
nhos fabricão annualmente 50 a 60 arrobas mais on menos de
assucar de excellenie qualidade, além da rapadura e mel para
aguardente, que constituem especialidade de alguns. Esses

productos são levados, de prelerencia, p'los mãos caminhos de

terra e grandes distancias, para a villa de Santa .Maria da
Victoria, pela impossibilidade de descerem o rio Carinhanha.
onde existe, na distancia de oito léguas da foz uma cachoeira

denominada McM-riíaz. que impede a navegação, cortando as

communioações com Carinhanha e com í>, FVatlcisco, Es'íe

obstáculo é fácil de reihover-se, pois que uma rommissão do

engenheiros que por lá andou avaliou o trabalho em trás a
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cinco contos, despeza que bem valeria fazer-se em bem da pros-
peridade infallivelda vilia, e portanto do commercio do Rio S.
Francisco, ao qual se devem prender os interesses da provín-
cia. O rio Carinhanlia banha uma ubérrima região de cerca
de 40 léguas, das quaes já ioram quatro expl radas pelo vapor
Presidente Dantas, sob o commando do Capitão-tenente Alvim,
e suas aguas são de lal fornia puras e crystallinas qne t^ó léguas
abaixo da fóz se misturam com as no S.Francisco, do qual é um
dos imporianies aíis. Nas immediações desse mesmo rio Cari-
nhanlia existe uma importante serraria, que muito impulso po-
deria dar ao termo, se a referida cachoeira dos Marruaz não
impedisse o transito da madeira

;
pelo que esta serraria está

hoje abandonada. Resulta á primeira vista a necessidade im-
prescindível da desobsrucção desse obstáculo, não só pelas van-
tagens apontadas, como porque, revertendo naturalmente para
a villa todos os productos da lavoura, abundantemente poderá
o respectivo commercio fazer a permnta dos sens géneros com
as das barcas de Minas, evitando com esse recurso que ellas
façam o penoso e longo trajecto de 46 léguas para irem nego-
ciar em Santa Maria da Victoria. Demais deve-se reconhecer
que a villa de Carinhanha está por sua escellente posição, fadada
para uma grande e rica cidade, empório de Minas e metrópole do
alto S. Francisco, digna guarda futura da nossa fronteira pro-
vincial pelo seu papel imponente de senbinella avançada nesse
grande triangulo formado por três províncias — Bahia, Minas
e Goyaz, mas para isso precisa de três indispensáveis melhora-
mentos; o primeiro a desobstrucção do rio Carinhanha,o segundo
que a navegação a vapor se lorne uma realidade no alto S.
Francisco ; terceiro que uma estrada de ferro ligue com alguns
dos nossos portos marítimos. .Essa estrada, que certamente não
seria a mais despendiosa, será incontesiavelmente amais ren-
dosa e a de maior auxilio á prosperidade desta província, porque
attravessaria os nossos mais férteis terrenos, já povoados e re-
lativamente cultivados. Segundo um privilegio concedido ao en-
genheiro Argollo, o escolhido ponto de partida foi acertadamen-
te a cidade de nheos,que além de possuir um magnifico ancora-
douro abrigado de todos os ventos, dista apenas em linha quasi
deE. a O. umas 120 léguas mais ou menos, de Carinhanha. Par-
tindo pois esta estrada de Ilheos passará pelas riquíssimas maltas
virgens do próprio termo e pelas suas impoi-tantes fazendas
de cacáo ; entrará no termo de Maracás pelo lado do S. onde
possue as suas melhores plantações ; atravessará o importantis-
aimo termo da Victoria, fértil em todos os productos da lavoura
e criação, cortará as vastas e abundantes pastagens de Santo
António da Barra e Caetité, passará pelas legendarias minas
de salitre de Monie Alto, d'onde apanhará, em poucas léguas,
as grandes planícies do valle do S. Francisco até o porto da
Malhada, que com as necessárias obras d'arte, abrigará das pe-
riódicas innundações. Esse percurso se faria por valles encanta-
dores, verdadeiros paraizos terrestres, de um clima salubre e

ameno, sem duvida o mais apropriado da província para uma
colonisação, a qual, estou certo espontaneamente se faria, inci-
tada pela facilidade e producção da respectiva lavoura, limita-
da, é verdade pela falta de consumo, porque presentemente
cada um plania o que precisa ou o qi:e lhe basta para o abasteci-
mento das feiras vizinhas. Geralmente as roças para essa plan-
tação consistem em uma área de terra de quatro a 10 tarefas
mais ou menos cercadas com toros de madeira, garranchos
trançados, ou pedras soltas sobrepostas e assim cercadas são
transmittidas de pães a filhos e a netos, que apenas tratão da
conservação das cercas e de reproduzirem variadamente a plan-
tação porque o terreno, sempre fértil e productivo, não cança
como o do nosso recôncavo, a cuja producção excede em tama-
nho e qualidade. Com auxílios tão providcnciaes o homem não
precisa fatigar-se em plantar muito para colher pouco. Onde,
pois achar melhor logar para um colono se es abelecer com
segurança de um lucro certo e trabalho proveitoso, de uma pri-
mavera eterna de climas europeus (10 até 20°), de um terreno
pródigo cortado de rios, córregos, riachos e semeado de nascen-
tes ? O obstáculo consiste apenas no facíl transporte que é a mola
real para dar impulso á prosperidade daquellas abençoadas re-
giões, onde o futuro nos faz sorrir a abundância. A prova da
importância daqnella zona está nos esforços que faz a Entrada
de Perro Central para continuar sua linha em direcção obliqua
para o sul até Carinhanha, afim de compensar cora a fertilida-
de dos terrenos que tem de concorrer a esterilidade dos taholei'
rose geraes, para sempre estéreis e deshabitados, que corta em
seu trajecto da Tapera em diante, pois qne com toda a razão vê
nesse traçado o seu engrandecimento futuro. O característico do
nosso sysfcema nacional nos impelle a muito escolher para pegar

sempre no peior, portanio não admira qne, apesar da minia de
estradas de ferro tenhamos deixado de fazer justamente a mais
importante e rendosa delias, devido á ignorância em qu? vive-
mos da ti pographía do nosso território e das necessidades de
nossas populações centraes

;
porquanto não pussuimos senão

mappas errados ou incompletos feitos por cálculos de mais ou
menos,, alem da vergonhosa humilhação — de só conhecer-mos
as preciosidades do nosso paiz pelas incompletas descripções de
viajantes europeus.» Halfeld no seu Relat. do Rio de S. Fran-
cisco diz o seguinte a respeito desta villa : «Quasi no fim da
87'' légua está situada, sobre o barranco da margem esq. do rio

de S. Francisco, a villa da Carunhanha, que é a primeira á
beira do dito rio no território da prov. e a capital da com. do
Urubu da prov. da Bahia, era que reside o juiz de direito. A
villa tem duas egrejas, uma destas, a matriz da invocação de
S. José, e outra de Nossa Senhora do Rosário, 265 casas com
1.200 habs., e todo o districto pertencente á mesma villa,
conforme tenho sido informado, terá 2.8l)0. A altura do ní-
vel do rio de S. Francisco, no ponto fronteiro á villa da
Carunlianhaé de2.054 palmos e duas poUegadas sobre o nível
do mar, a altura do barranco do rio, na margem esq. e neste
ponto, tem 61 a 65 palmos e está livre das maiores enchentes;
quanto á margem dír., ella tem somente 35. Por esta margem
entra .um sangradouro defronte do quartel do pontal, e sobre
ella pouco abaixo, quasi fronteiro á barra do rio Carunhauha,
está assentado o arraial de Nossa Senhora do Rosário da Ma-
lhada, que tem 50 a 60 casas e approximativamente 2.50 habs.
que vivem, bem como os da villa da Carunhanha, do commer-
cio fluvial, da criação, plantio de algodão, mandioca, arroz,
feijão, melões, melancias, abóboras, pouco milho, mamona
etc., etc, do fabrico de telha e de louça de barro.»

CARINHANHA. Rio trib. da margem esq. do S. Fran-
cisco; nasce nos confins orientaes do Estado de Goyaz, corre
na direcção de E. para O., separa o Estado da Bahia do de
Minas Geraes e desagua no rio S. Francisco junto da villa

de Carinhanha. Uma légua antes de sua foz tem 34 braças de
largo e conduz 7.400 palmos cúbicos de agua por segundo.
E' navegável por 22 léguas. O Dr. J. M. de Macedo, em sua
Chrographia do Brazil, diz nascer o Carinhanha nas rami-
ficações da serra dos Pyrineus, passar pela serra do Paranan e

desaguar no S. Francisco. O Sr. Barão Homem de Mello, em
sua Carta Phisioa do Brazil, representa esse rio nascendo ao
S. da serra de Tabatinga (Taguatinga, segundo o Dr. Moraes
Jardim) e situa a serra dos Pyrineus ao S. d-esta ultima,
medeando entre ella e a dos Pyrineus a do Paranan. A ser

exacta a posição que o illustre Barão dá á serra de Tabatinga
ou Taguatinga, impossível será a sustentação da origem que
o Sr. Dr. Macedo dá ao rio Carinhanha. O nome desse rio é

escripto de differentes modos : Carunhanha pelo Sr. Barão
Homem de Mello e por Halfeld ; Carinhanha e Corinhonha
pelo Dr. Macedo ; Carinlienha Carunhenha e Carinhanha por
Saint Adolphe. «A478kils. abaixo de Pirapora, diz o Eng.
Teive e Argollo, recebe o S. Francisco em sua margem esq.

o rio Carinhanha de 462 kils. de extensão, qne pelo lado

Occidental divide a prov. de MínasGeraes da daBahia,e é nave-
gável na extensão de 124 kils. A sua barra tem 90 metros
de largura, e elle despeja 78 metros cúbicos por segundo».
« E' navegável, diz o Dr. Paulo de Frontin, na distancia de
22 léguas e tem de largura na foz 85 metros. Fica-lhe em
frente a pov. de N. S. do Rosário da Malhada, e ura pouco
abaixo, na margem esq., a villa de Carinhanha, em logar
elevado, e livre das maiores enchentes do rio, em uma altura
de cerca de 14 metros de barranca». «A barra do rio Caru-
nhanha, diz Halfeld. está 2.056 palmos e seis pollegodas sobre

o nível do mar e tem 420 palmos de largura ; légua e quarto
acima da sua barra elle tem ainda 336 palmos de largura

;

13 '/a palmos de profundidade, corre cora a velocidade de 2.125
palmos dando 7.354,20 palmos cúbicos de agua limpa,crystallina
e fria para o rio S. Francisco... O curso do rio Carunhanha
(Carinlienha. Carunhenha) divide s.sprOYS. de Minas e Bahia
pelo lado occídental do rio S. Francisco. Elle é navegável na
distancia de 16 léguas contadas por terra do pontal até raca-
rambó5 '/t- deste á N. S. da Co7iceição 2 ^f^; desta, V(. 3- Som
Sucoesso e á liarra do rio Coxa; deste á lagoa da Pedra 1 V'»!
desta á Boa Vista ^ V2 ;e ao logar onde chegam as embar-
cações, contando a extensão das voltas do rio e linha do seu
canal navegável, fazem 22 '/a léguas».

CARINY. Rio do Estado do Pará. banha o mun. de Sou-
zel e desagua no Xingu (Inf. loc).

10.492
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CARIOCA, s. m. ef.: appellido dos naturaes da cidade do
Rio de Janeiro. Etym. Carioca era. o nome de uma ribeira
C[ue, pasi^ando no Cosme-Velho, percorre o bairro das Laran-
jeiras, atravessa o Catete, e deita-se na praia do Flamengo.
Hoje lhe chamam rio das Caboclas, e o vejo também mencicnado
com o nome de no do Catete, em uma carta topographica da
mesma cidade. Era essa ribeira que fornecia agua potável aos
habitantes da recente cidade de S. Sebastião. Actualmente
designa-se com o nome de Carioca a um chafariz que se con-
struiu junto do morro de Santo António, e cujas agias procedem
das mesmas fontes em que tem a sua origem aquella ribeira,
A' margem delia, próximo ao mar, existia em 1557 uma aldeia
de aborígenes. Vejamos o que diz Léry sobre a significação
dessa palavra que elle, como francez, orthographa a seu modo :

« Kariauh. En ce village ainsi dit ou nomnié, qui est le nom
d'vne petite riuiere dont le village prend le nõ, à raison qu'il
est assis prés & est interprete la maison des Karios, composé
de ce mot Karios & à'auq. qui signifie mais<in, & en ostant os,

&y adioustãt auq fera Kartauh». Em relação ao assumpto,
não nós dá este auctor a significação da palavra Karios; mas
no proseguimento da sua narrativa e enumeração das tribais

selvagens de que tinha noticia, falia nos Karios como de
gente habitando além dos Touaiaires (Tobajaras ? ) para as
bandas do rio da Píata. Estes iTar«os não eram pois senão os
Carijós, que occupavam a parte do littoral compr. hendida
entre a Cananéa e .Santa Catharina (Gabriel Soares). Mas
sendo os Carijós inimigcs dos Tupinambá.s ou Tamoyos do
Rio de Janeiro, com.o admittir que houvesse aqui uma colónia
delles? Ha matéria para estudo (B. Rohan Dicc. cit.).

CARIOCA. Log. do Districto Federal, na freg. de Jacaré-
paguá.

CARIOCA. Bairro do ' mun, do Bananal, no Estado de
S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim.

CARIOCA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de S. Leopoldo.

CARIOCA. Log. do Estado de Goyaz, á margem esq. do
rio Vermelho, na Capital. Ha ahi uma fonte.

CARIOCA. Pequena serra do Estado do Rio de Janeiro,
icontinnação da do Ariró. Serve de limite ás coms. de Rezende
e S. João Marcos.

CARIOCA. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg, de
Santa Rita do Rio Abaixo. E' pouco considerável.

CARIOCA ( Aqueducto da). Em 1658, sendo Governador do
Rio de Janeiro Thomé Corrêa de Alvarenga, tratou-se de
conduzir á cidade as aguas do rio Carioca ; mas foi só em 1673
que iniciou-se o encanamento dessas aguas. Com grande mo-
rosidade marchou essa obra, que era feita á expensas dos min-
guados cofres da Camará e com o diminuto rendimento do subsi-
dio dos vinhos. E porque o encanamento estivesse bastante
atrazado e com defeitos, tratou o Governador Saldanha
de Albuquerque de dar-lhe outra construcção. O novo enca-
mento começou em 1719, ficando concluído em 1723. Como
porém, o aqueducto não apresentasse a firmeza e elegância
•convenientes, Gomes Freire de Andrade, Conde de Bobádella,
ítomando conta do governo em 1733, deu a essa obra a gran-
deza e solidez, que ainda hoje conserva. O Sr. Valle Cabral
•no sen Guia do Rio de Janeiro dá-nos tão tão circumstanciada
e interessante informação a respeito desse aqueducto que é

dever aqui cunsignal-a. «O aqueducto esieiideudo-se em direcção
á cidade, é acompanhado na_ montanha pela rua do Aque-
ducto, em toda a sua extensão, e pela rua do Curvello até o
alto da ladeira de Santa Thereza, e descendo-a vem terminar

• abaixo do Convento das Carmelitas Calçadas, passando-lhe
por debaixo no começo da referida ladeira, que se abre no
fim da rua dos Barbonos. Deste logar ergue-se no valle uma
extensa e elevada arcaria em direcção ao morro de Santo
António, em que se prende. Por ahi continuam a passar as
aguas e correndo por este mcrro em semi-circulo, do lado das
•ruas dos Barbonos e da Guarda Velha, vem recolher-se em
tuma caixa em forma de torre, que está á esquerda da ladeira

de Santo António e por baixo desta descem para o chafariz.

.no largo da Carioca. — O aqueducto é todo coberto, excepio
na pane em que é sustentado pela arcaria, pois ahi as aguas
correm ao ar livre por entre uma calha. Na rua do seu nome
abrem-se e erguem-se aos lados da abertura duas graciosas
pyramides quadrangulares que foram bapiisadas com o nome
'Áe Segundos Dous Irmãos; na mesma rua abre-se de novo,
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dando passagem para as ruas de D. Luiza e Santa CLristina e
levantam-se duas pequenas caixas destinadas ao filtramento das
aguas ; e finalmente aindii se abre o aqued cto. dando sabida
á rua do Curvello e neste kgar surgem os Primeiros Dons
Irmãos, menores que os segundos. Em toda a extensão do

•encanamento vêem-se muitas obras obra d'arie, que (<3 v.zes
passam àesap» rcebidas aos (.lhos do visitantes, como pequenos
depósitos dagua, pontes q'.asi escondidas, paredões enormes,
ora para sustentarem o aqueducto, ora para o elevarem a um
certo nivel nece=isario ao desça himen to regular das aguas.— Os
primeiros povoadores do Rio de Janeiro encontraram afastado
do núcleo da cidade as aguas para o abastecimento da popula-
ção. O rio q- e se achava mais próximo e que, pela qualidade das
suas aguas, gusava de mais fama era o Carioca, do qual só no
Catete se podia fazer a provisão necessária como confirma
Gal.riel Soares, quando diz « donde bebe a cidade». Tragaram
então de canalisal-as servindo-se para isso de canos de telhas
alinhadas pelas encostas do morro de Santa Thereza, passando
pelas Larangeiras e Catete, vindo até á rua dos Barbonos.
Para fazer-se esta obra, animou o Governador interino Thomé
Corrêa de Alvarenga, que governou de 1657 a 16.59. Vindo
depois a governar a capitania Ayres de Saldanha e Albu-
querquer em 1719, mandou reparar e melhorar esse encana-
namento, dando curso ás aguas até o Campo de Samo António
hoje largo da Carioca, levantando ahi um chafariz, que co-
meçou a abastecer a população em 1723 cora gera! contenta-
mento. Passados alguns annos veiu, em 1733, governar o Rio
de Janeiro Gomes Freire de Andrada, depois Conde de Bobá-
della, e conhecendo o desagradável estado do encanamento
descoberto, teve a feliz ideia de mandar construir o actial
aqueducto de pedra e cal e coberto, mudando ainda mais a
antiga direcção das aguas. Em 1750 estava toda a monumental
obra terminada com um contentamento extraordinário da
população da cidade. O aqueducto da Carioca é obra cnllossal

e tem cerca de duas léguas de extensão. A pjrte comprehen-
dida entre os morros de Santa Thereza e de Santo Amónio,
sustentada por solida e elevada arcaria com duas ordens de
arcos, uma sobreposta á outra, é digna de admiração pelo gran-
dioso aspecto que representa. Consta na paite superior de
42 arcos que vão de monte a monte. No começo da rua dos
Arcos, assim chamada porque é cortada pela arcaria, s^absti-

tuiram-se os dous arcos de cada uma das ordens que nella

passavam por um só de elevada altura. Esta transformação foi

feita ha poucos annos pela Companhia City Irmprovcments
com uma perfeição extraordinária e por essa occasião ficou

ainda provada a solidez admirável da arcaria, que supporta
a grande obra sem a menor alteração. Ha 132 annos que
existe aquella arcaria e apenas tem carecido de leves reparos

como o de lebccamento em algumas partes e caiação. O aque-
ducto da Carioca é uma das obras mais monumentaes do
Rio de Janeiro executada no tempo colonial e accre^ce que
tem sido de máxima utilidad" publica, siipprindo ainda hoje

a cidade comi a sua melhor agua. Nã pequena casa em que

se abre o aqueducto, junto á Mãe d'Agua, occorre a seguinte
inscripção lapidar :

KEYNANDO ELKEY D. J0.\0

V: N. S. E SENDO G<"' E CP™ gA DES
TAS CAPi" E DA DAS M.aS ç,es GOMES

FR." DE ANDR.Í' DO SEU CONi.» SARG.!"
MATOK DE B.a DOS SEOS EX.ERÍ03 ANO

17U.

No pilar do primeiro arco á direita da rua do Riachuelo,
indo- se pela qos Barbonos, lê-se em mármore outra inscripção

que desastradamente foi pintada a óleo em outubro de 1882.

El ret d. João V. N. Sb.
mandou fazer esta obra pelo illmo.,

E ExMO. Sr. Gomes Freire de -Vndrade do
SEU CoNs. Sapo. Mor de Batalha de seus Ex

OIT. GovR. E Capt. Gen. das Ca-
pins. DO Rio de Ja.nk. e Minas Gers.

Anno MDC L.

O primeiro chafariz foi construído no tempo de AyreB de
Saldanha de 1719 a 1723 ; o segundo, que se levantou no mesmo
logar, erguido no governo de Gomes Freire, foi demolido em
1830 e substituído provisoriamente por um de n adeira

;
pouco

ten po depois construiu-se o actual, que em 1835 já se achava
concliiido. O chafariz da Carioca é o maior que possue a

cidade, porém na si a construcção, que é toda de pedrn gi-ai-

nitica, nota-se falta de gosto, de arte o de píeganoia. Entre-

tanto, ahi devia figurar quando mencs uma inscripção lapidar
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que ai testasse aos transeuntes o nome de Gomes Freire de
Andrada, a quem se. deve a olira do aqueducto. A agua da
Carioca por Siia pureza e ag-radabilissiraa tempsratura, gozou
sempre da melhor e justificada reputação. Accresce ainda que
possue virtudes e qualidades especiaes e dignas de commemo-
ração-. Consta que era tradição entre os indígenas Tamoyos,
que habit ivam as margens da baliia do Rio cie Janeiro, pos-
suir a agua da Carioca a virtude de dar inspiração aos seus
poetas e músicos, e por isso era muito estimada entre elles.

De facto Gabriel Soares escrevia em 1587, que os Tamoyos
eram « havidos por grandes músicos e bailadores, entre todo o

gentio : os quaes são grandes coniponedores de cantigas de
improviso », e Jaboatam accresoenti « foram elles os primeiros
povoadores que povoaram as celebradas aguas do Carioca e

experimentaram melhor os seus efleitos ». E o historiador
Rocha Pitta ainda o confirma quando diz. « E' fama acre-
ditada entre os seus naturaes que esta agua faz vozes suaves
nos músicos e mimosos oarõa mis damas». — Ainda Thomaz
Eubanck, citado pelo Dr. Fausto de Souza, acoreicenta que a
decantrda agua tem mais a virtude de curar a melancolia dos
hijpucondriacos

.

— Do rio Carioca ou do seu chafariz originou-se
para os naturaes da cidade o appellido de Cariocas. Quanto
á etymologia da palavra Cariuca, ha diversas interpretações
dadas por vários eseriptores. Assim uns dizem qne signiíica

cana d'agua corrente, agua corrente de pedra, mãe d'agiia.

outros, casa da fonte, casoi dos karijós e casa do branco. Dis-
correndo a respeito deslas diversas etymologias, concluiu o

Dr. Baptista Caetano : « E' de crer, pois, que fosse com efteito

o nome da fonte ou rio. Analysando-se os sons neste presup-
poisto, a uuica solução mais lii teral é entender-se kaa-ri-og,
corrente sahida do matto, ou do monte, mas ainda força-se a
signiíicação de og. Outra interpretação para kaa-ry-og seria casa
da corrente do matto, que não deixa de ter tal ou qual plausi-

bilidade. » — E agradável o passeio por todo o aqueducto da
Carioca, abrindo-se a cada momento aos oihus do viajante bel-

los panoramas. Sobe-se para elle pela ladeira de Santa Thereza,
no íim da rua dos Barbonos. De espaço em espaço do aquedu-
cto veem-se respiradouros, que fazem ouvir o murmúrio dacorren-
te das aguas. Logo que se passa os segundos Bois Irmãos
avista-se em um fundo, valle o bairro do Cosme Velho, que
se communica com esta' parte da rua do Aqueducto por vários
caminhos Íngremes » .

CARIOCA. Rio do Estado de E. do Esijirito Santo, aíT. do
Jucii.

CARIOCA. Rio do Districto Federal, nasce nas mattas do
Louro, entre os morros da Tijuca e das Paineiras. Tem dois
mananciaes ; Lage e Lagoinha dos Porcos. Nas Paineiras rece-

be um braço que, de um baixo, mas extenso aqueducto, é ali-

mentado por aguas da lagoa do rio S. João, da Caixa do Cipó,

do .Vndaime Pequeno, da Caixa Funda, IMinhoca, Cupido e ou-
tras nascentes. No pequeno aqueducto correm as aguas ao ar
livre, cabem em uma calha de grandes telhas e entra no Ca-
rioca, que se vè, na ponte chamada de 51, por ter sido con-
struída nesse anno. Nella se lè, dentro de um oval de granito,

a d;ita de 1851, por baixo desta F. V.. em alto relevo. A
maior porção das suas aguas entram no aqueducto e a parte que
resta vae desemboocar na praia do Flamengo, cortando o lim

da rua do Catete, onde se vè uma ponte na sua direcção, re-

gando antes os bairros do Gosme Velho e das Lavangeiras,
com o nome de rio CÍB.& Larangeiras, nestes do'S arrabaldes, e

com o das Caboclas e do Catete no deste nome. Ainda lança
outro braço que, recebendo outras aguas do jnorro de Santa
Thereza, corta a rua do Catete, entrando pelas do Barão de
Giiaratyba e do Guarda-Mór chamada antes beoco do Rio, atra-

vessa o largo da Gloria, na subida da ladeira do mesmo nome.
e seguindo pela rua do Silva desagua na praia da Gloria. A
caixa, em que o Carioca despeja a maior parte das suas aguas,
fica no fim da rua do Aqueducto, e é chamada a Mãe d'Agua
(Valle Cabral. Guia do Viajante no Rio de Janeiro). O Dr.
Fausto de Souza, no seu tralialho .1 Bahia do Rio de Janeiro
diz : « O Carioca, que nasce na serrado Corcovado, é em parte
conduzido ao notável aqueducto, obra do benemérito Gomes
Freire de Andrada, e distribuído por vários districtos da cida-

de ; e a parte restante vae desaguar na praia do Flamengo, lan-

çando um braço que, recebendo as aguas da pedreira de Santa
Thereza. desemboca um pouco ao N. do morro da Gloria. O
Carioca era uma espécie de rio sagrado dos Tamoyos, os quaes,
exagerando a virtude e excellencla de suas crystallinas aguas,
consideravam-as muito favoráveis á belleza das mulheres, as-

sim como á voz dos músicos e cantores, qualidades estas a que
o escríptor Thomaz Ewbanckaccrescenta a de curar a melan-
colia dos hypooondriacos. Os primeiros povoadores portuguezes
deram-lhe o norae de il/ãí d' Agua, e, como íícasse longe para
irem buscar suas puríssimas aguas, trataram de encanal-as,
apezar dos pequenos recursos do senado, conduzindo-as em
canos de telhas pelas encostas dos inontes das Larangeiras,
Cattette, e Desterro até á ermida dos Barbonos : o governador
Ayi-es de Saldanha mandou concertar e melhorar esse encana-
mento, fazendo-o avançar até o campo de Santo António, de-
pois largo da Carioca, e concluindo o chafariz que com grande
regosijo publico funcoionou era 1823 : mas 20 annos depois, o
governador Gomes Freire verificando o máo estado do aque-
ducto, mandou executar um outro de pedra do paíz, coberto de
lages, mudando a direcção para o morro de Santa Thereza, e

fazendo construir duas arcadas de pedra, com 42 arcos, o que
tudo licou concluído no anno de 1750, conforme a inscripção
que se lè em um dos arcos, no princípio da rua de Matacaval-
los. No bellíssimo poema de Magalhães — Confederação dos
Tamoyos— ha. um commovenbe episodio, em que o chefe Aim-
biré, encontrando o velho Pindobuçú, dando sepultura ao filho

querido, diz-lhe mostrando o pico do Corcovado :

Ali n'aquelle morro onde s'eleva

O Corcovado, pinc.iro ventoso
Doce e manso deslisa o Carioca,
A cujas margens minha mãe cantava
Tão mestos cantos, que eu chorando ouvia,
E ainda choro c'o a lembrança delias.

Perto da foz deste pequeno rio existiu a primeira casa de^

jied^a do Rio de Janeiro, a qual ficou marcando o limite sul

da sesmaria concedida por Mem de Sá, em 1567, para patrimó-
nio da Gamara da nascente cidade de S. Sebastião ; e, talvez
por causa desse limite, ainda hoje são conhecidos por Cariocas
os naturaes do município neutro e com especialidade os das
freguezías urbanas.»

CARIOCA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do rio

Pirahy.

CARIOCA. Rio do Estado de S. Paulo ; rega o mun. do
Bananal e desagua no margem dir. do Parahyba.

Carioca. Cachoeira no rio Jacuhy, entre os passos de
S. Lourenço e Jacuhy; no Estado do R. G. do Sul. A Lei
Prov. n. 312 de 15 de outubro de 1855 autorisou a destruição
dessa e de outras cachoeiras daquelle rio.

CARIOCA. Passo no rio dos Sinos, no mun. de S. Leopoldo
e Estado do R. G. do Sul.

CaRIPAU. Serra do Estado de Sergipe, no mun. de Cam-
pos do Rio Real (Inf. loc).

CARIPAU. Rio do Estado de Sergipe, aft'. da margem esq.
do rio Real.

CARIPAU. Rio do Estado de Minas Geraes, banha a freg.

de Matto Verde e desagua na Gorutuba. Recebe o Lavrinha
{Inf. loc). Outra inf. que nos foi prestada dessa freg. faz men-
ção desse rio como aff. do Jacuhype, e este do Gorutuba.

CARIPE. Rio do Estado do Pará ; rega o mun. de Cintra.

CARIPORÁ. Monte do Estado do Pará, próximo do rio

Vassa ou Guassa. Deve o nome que tem ao gentio que abi
haljíta.

CARIPORÉ DE DENTRO. yVrraial do Estado da Bahia, na
fr.=g. de SanfAnna e mun. de Campo Largo, com uma esch.
publ,'de insth. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.398de4 ijjl

de maio de 1874. '"

CARIPUNA-PANUQUEN. Rio do Estado do Amazonas,
i

aff. da margem dir. do rio Uraricapará.

CARIPUNAS. Selvagens do Estado do Amazonas ; habitam
as cachoeiras mais perigosas do Madeira e constumam assaltar

os viajantes para roubarem, principalmente si a tripolação é di-

minuta. Na opinião dos que mais de perto os conhecem, 03

Caripunas, além de indolentes, são depravados e de maus
instinctos. Muitos viajantes teem sido victimas de sua indole
perversa. Apresentam-se humildes, si a comitiva é grande,
e prestam-se a auxiliar a varar as canoas nos grandes saltos;

porém, ostentam-se arrogantes e feroz-^s quando vêm pouca
gente. Costumam pòr na frente as mulheres para mais ageito :

poderem furtar, e adestram as crianças desde os mais tenros i

annos nesse vergonhoso exercício. Pedem importunamente
\
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quanto vêem, e até o que não llies cahe debaixo dos olhos, e

enfadam-se quando não satisfeitos. Assim, pois, em vez da
auxilio, constituem um obstáculo e um perigo á navegação
daquellas ainda desertas e remotas paragens. Andam os Ca-
ripunas completamente nús, sendo pequeno o numero dos que
vestem a cascara, q:ie é uma espécie de camisola feit;i da casca
de arvore de que usam os indios da Bolívia. Por toda a com-
postura trazem as mulheres uma folha verde com que occultam
o distinotivo do sexo, os homens apanham o cabello sobre a
nuca, atam-no com uma tira de panno ou de embira e pren-
dem na extremidade algumas pennas de arara ou papagaio.
Solta ao vento deixam as mulheves a madeixa, e uns e outros
cortam na frente o cabello. Descendo ao ultimo gráo de abjec-
ção, os Caripunas vendem temporariamente mulheres e filhas,

violentando-as ao tralico nefando, quando por ventura a elle se

recusam. Essa degradação, que raro se encontra nos povos sel-

vagens, tem suas raízes mais remotas nas relações dos antigos

viajantes de iVlafcto Grosso. Os Cdripunas constituem a este

respeito uma excepção infeliz entre as tribus do Amazonas. 0-

Caripuna, é dado com exceseo á embriaguez, de que faz um mo-
tivo de íesta,para o qual se atavia com os seus melhores enfeis

tes. Extrahem do milho e da mandioca o licor predilecto, mas
usam também de outros fructos. Não fabricam a farinha mas
folgam quando lh'a dão os viajantes. Extremamente immun-
dos, comem os bichos e insectos mais repugnantes. São bons
remadores e fazem de casca de pau as canoas de que usam . For-
tes e ágeis, correm longas horas atraz da caça sem experimen-
tar cansaço e só empregam a flecha quando o animal de fati-

. .gado, já qiiasi não foge. Tem para si que o homem civilisado

não supporta, como elles, o exercício, em consequência do uso
do sal '. « A nação Caripuna, diz o autor do Roteiro do Madeira,
é inteiramente selvagem, teem o rosto miiscarado de vermelho,
as orelhas furadas e nellas trazem ossos : a cartilagem do nariz
também furada, atravessando por este furo um tubo de gomma
alambreada, muito dura, qua terá três pollegadas de comprido
e quatro linhas de grosso. Alguns teem umas curtas barbas ou
bigodes, e do meio delles lhes pendem uns semelhantes tubos,

porém mais grossos e compridos ; ornam a cabeça com um cir-

culo guarnecido do curtas pennas, sendo as da parte posterior

de araras, as quaes lhes cabem sol re as costas. São muito
desconfiados, ladrões, robustos e ferozes». Ara'jo Amazonas
{Dicc. cit.) diz : « Caripimá. Nação indig. da Guianna, na
parte superior do rio Branco e rios da Garibana, coníTs.

do Negro. Usam de armas de fogo, que obteem dos inglezes e

hollandezes. São considerados os beduínos da America ».

GARIPY. Log. do Estado do Pará, no mun. de Cametá.
Para ahi a Portaria de 14 de maio de 1875 transferiu a esch.

publ. do Arary.

GARIPY. Ponta na costa do mun. de Vizeu : no Estado
-do Pará.

GARIPY. Pi.io do Estado do Pará, banha o mun. de Ca-
metá e desagua na margem esq. do rio Tocantins.

CARIRÉ. Estação da E. de F. do Sobral,^ no Estado do
Ceará, no kil. ;>3 do Prolongamento.

GARIRY. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Bel-
monte.

CARIRY. Riacho do Estado das Alagoas, no mun. do
Penedo.

CARIRY. Rio do Estado da Bahia, rega a parochia do Ca-
riry de Nova Lage e desagua no Jequiriçá.

GARIRY DE NOVA LAGE. ParOchia do Estado da Bahia,
no mun. da Arêa. Orago N. S. da Conceição e diocese archi-
•episcopal de S. Salvador. Para ella foi, em virtude da L'íi

Prov. n. 1.100 de 9 de abril de 1870, transferida a sede da
parochia de Santo António de Jequiriçá. Em virtude do art. II

daden. 2.462 de 5 de agosto de 1884 foi a freg. do Caríry
transferida para a pov. de Nova Lage com a invocação de
N. S. da Conceição de Nova Lage. Dista 41,6 liils. da sede
do mun. . Comprehende o pov. do Rancho Velho. Tem duas
•eschs. publs. de inst. prim.

CARIRYS. índios que habitavama cordilheira Borborema e

hoje denominados Carirys Novos e Velhos. Habitam os úl-

timos as montanhas que separam o Estado do Parahyba do

« 1 Relat do Dr. A. de Barros, 1865.

Norte do de Pernambuco e são assim chamados por terem sido
os primeiros que os psrtuguezes conheceram quando pene-
traram na cordilheira. Outra tribu dos mesmos índios, que
mais tarde appareceu no Estado do Ceará, recebeu o nome de
Canrys Novos. Chamam-se simplesmente Carirys os que
habitam o Esíado de Pernambico. São em gerafde fei-ões
grosseira-'. Vivem da caça e de fruct:i&.

GARIRYS. Grande cordilheira que estsnde-se do O. a X.
junto da margem esq. do rio S. Francisco. Os indios. que
nella habitam deram-lhe o nome.

CARIRYS NOVOS. Ramo da serra do Araripe, que separa
o Estado do Ceará do de Pernambuco. Nasua assentada Ibrma
um platò de sete a oito léguas de largura com uma extensão de 30.
E' notável tanto por sua planura, como por sua coiiilgur ição
de escarpamenco quj parece muralha de fortaleza. As acuas
que correm para o lado de Pernambuco vão ao rio S. Fran-
cisco e as do lado do Geará formam o rio Salgado, aff.
de Jaguarilje (Pompeu). O Sr. M. A. Macedo, no seu trabalho
« Observações sobre as seccas do Ceará » (1878) diz em uma
nota á p. 42 o seguinte : « O senador Pompeu, em seu no-
tável Díco. topígrapilico do Ceará (p. 79), dá uma montanha
debaixo do nome de Serrados Carirys y'ovos» e diz ser um
ramo ou continuação da do Araripe, descripta no mesmo Dícc.
á^ p. 34. O auctor parece duvidar que a serra do^ Carirys
Novos é a mesma montanha do Araripe. Concordo com a sua
bella descripçao menos na parte em que diz ser o seu platú
arenoso de sete a oito léguas de largura e de 30 de extensão,
apresentando por seu escarpamento o aspecto das muralhas de
um i fortaleza. A montanha do Araripe forma em seu cimo
uma planura : não na nella indicio algum de arèa, nem de
rochas, que só apparecem nos escarparmentos, os quaes sendo
inteiramente obertos de altas florestas deixam de apresentar
o aspecto de fortaleza ».

CARIRYS VELHOS. Serra bastante elevada que estende-se
na direcção de O. para E. por entre os rios Capiberibe e
Parahylia. E' conhecida por dillerentes nomes e dá origem a
diversos rios.

CARIUACANGA. Igarapé do Estado do Pará ; aa pov. do
JMosqueiro.

CARLOS. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Bri-
lhante.

CARLOS (S.). Log. á margem dir. do rio Apa, nos limites
do Estado de Matto Grosso cum a Republica do Paraguay.
O Acto presidencial d ' 19 de fevereiro de 1886 estabeleceu ahi
um destacamento militar e creou uma agencia fiscal para
cobrança de impostos provinciaes.

CARLOS AFFONSO. Foi assim denominado pela com-
missao de engenharia, incumbida da fundação da colónia
militar do Chopim, um archipelago de pequenas ilhas situadas
no riolguassú, próximo da coníiuimcia do Chopim com esse rio.
Foi essa denominação dada em honra ao ministro da guerra,
sob cuja administração efféctuou-se a exploração. Ha nesse
archipelago algumas corredeiras.

CARLOS BORROMEU (S.). Parochia do Estado de
Santa Gatharina, no mun. de S. Josá. Diocese de S. Sebas-
tião. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

CARLOS DO PINHAL (S.). Cidade e mun. do Estado de
S. Paulo, na com. do seu nome, a NO. da Capital, a 33,3 kiis.

de Araraqiiara, a .38,8 de Brotas, a 50 do Rio Claro, e a 27.7 de
Bethlém do Descalvado, á margem esq. do ribeirão do Monjo-
linho; na L.it. S. de 22° 8' e Long. de 4» 40' 30" O. do íiio

de Janeiro. O terreno do mun, é mais ou menos ondulado,
possuindo campos e algumas mattas. A agricultura é prospera
pela boa qualidade das terras, e consta de cale. canna de
assucar, fumo e cereaes. Criação de gado vaccum, suino e

cavallar. Orago S. Carlos e diocese de S. Paulo. Essa pov.
foi fundada em 18.57 por iniciativa da família Botelho, con-
correndo também para a sua fundação Jesuino José S larcs do
Arruda, com a doação de terras para património da ontã')

freguezia e madeiras para a capella, que se erigiu no logar em
que está edílicada a matriz. Foi creada parochia do muuicipio
de Araraquara pelo art. I da Ln Prov. n. 33 de 24 do abril

de 1858. Vílla pela de n. 15 de 18 de março de 1865. Cidade
pela de D. 76 de 21 de abril de 1880. Com. pela de n. 38 de
27 de março de 1880, qu'e constituiii-a com os tiruios de seu
nome e de Brotas: classificada de segunda entr. pelo Dec.
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n. 8.758 de 18 dô novembro de 1882. O muii. é regado pelos
ríb.MFÕ.-s Feijão, Lobo, Oiiía, Pinhal, Quebra Canellà, Mello,
MoQJolinho, ChibaiTO, Mineiriíiho, Canoan, Agias Turvas,
Negro e outros. No dia 2 de maio de 1833 foi inaugurado o
trafego provisório da ferro-via denominada S. Carlos do Pi-
nhal (Vide Rii Claro) que, com desenvolvimento de 77"'!^. 270^8^
liga essa cidade á do Rio Claro Começaram a 15 de outubro
de 1881 as obras dessa linha, em cujos trabalho^; de exploração
foi pela primeira vez empregado no Brazil o methodo tacheo-
métrico. A mais importante das singeias obras d'arte é uma
ponte do vão de 12 metros ; ha, além disto, 17 pontilhões, 88
bueiros, dua< passagens superiores e cinco de nivel A 18 de
janeiro de 1885 foi inaugurado o trafego do prolongamento de
S. Carlos a Araraquiira (49 kils. e 41)3 metros). O muu. com-
prehende o pov. Santa Cruz, com uma capella e uma esch. publ.
de inst. prim. Tem 7.1)00 hahs. Sobre suas divisas vide : Lei
Prov. n. 30 de 28 de marco e n. 51 de 12 de abril de 1865,
n. 6 de 5 de março de 1870, n. 52 de 8 de abril de 1880; n. 12
de 25 de fevereiro de 1887. Agencia do Correio. Publicamos em
seguida os docamentos que «e referem á fundação dessa cidade.
« Illm. e Rvdm. senhor.— Di/.em os abaixo assignados, Jesuino
José Soares e sua mulher Maria Gertrurdes de Arruda,
moradores na freguezia de Araraquara, que sendo-lhes sum-
mamente difficil a recepção do Santíssimo Sacramento da
igreja, em razão da distancia em que residem os supplicantes
da sua mairiz, e por isso desejando erigir uma capella com a
invocação de S. Carlos, aíim de terem mais p^rto de suas
habitações o Santíssimo Sacramento, para cujo fimjá fizeram a
doação do património, como consta do titulo que junto
offerecem á consideração de V. Ex., e assim também pelem
os supplicantes licença para benzer um cemitério no lugar da
mencionada capella, pelo quepeilem a V. Ex. se digne mandar
designar o Ligar em que deve ser erecta a dita capella. e bem
assim o cemitério, e elles orabunt ad cBternum. » O despacho
foi « P. P. na forma requerida. S. Paulo, 31 de janeiro
de 1857. — Por commissao de S. Ex. Revma. — Coitivho. >•>

« No verso está a s^-giiute provisão: «D. António Joaquim
de Mello, por mercê de Deus e da San? a Sé Apostólica, bispo
de S. Paulo, do conselho de S. M. o Imperador, etc: .Aos que
esta nossa provisão virem, saúde e benção no Senhor. Fazemos
saber que attendendo nós ao que por sua petição representarão
Jeronymo José Soares e sua mulher, moradores na freguezia de
Araraquira, houvemos por bera, pela presente conceder facil-
dade para que possa erigir e edificar uma capella com a
invocação de S. Carlos, com tanto que seja em lugar decente,
desviando dos lu'j:ares immundos e sólidos, digo sólidos (no) e

de casas particulares, não sendo porém, em ligar ermo, e que
na dita capella tenha âmbito para poderem andar procissões.
« Esta será apresentada ao muito digno vigário da vara e
registrada no livro do tombo da matriz, e na dita capella não
se celebrará sem licença. Dada na camará episcopal de S. Paulo
sob o sello de nossas armas, aos 4 de fevereiro de 1887.— António
Augusto de Araújo il/oiuV escrivão que a subscrevi.— Anacleto
José, de Araiijo Coitinho.»

CARLOS DO PINHAL (S ). Estação da E . de F. do Rio Claro,
no Estado de S. Paulo. A Lei Prov. n. 8 de 15 de fevereiro
de 1884, creou ahi duas eschs. pibls. de inst. prim., uma
para cada sexo.

CARLOTA. Antiga aldeia do Estado de Malto Grosso,
fur-.daila a 15 legjas da mnrgem do Gu iporé e a pouco m^iis

de 20 do arraial de S. Vicente. Er i, composta de negros
fugidos, que habLando o quilombo Piolho, foram ];ierseguidos

em 1768 por Liiiz Pi ito de Siuz.a Co-itinho e por João de Albu-
querque. Rechas^ados, os prelos uniram-se ás gentias e com
os lilhos que tiveram destas estabeleceram-ae nas proximidades
do Q liliimbo, tomando o nome de Aldeia Carlota o pequeno
núcleo colonial que então fundou-se. Foi p^isteiúormente
ab;iiidonada por causa das perse°:uiçôes que soffriam os mo-
radores d:i parte dos Índios bravios. O B. de Melgaço diz :

Carlota (Aldêa). Sit lada sobre o riodo Piolho, a 80 kilins. do
Guaporé e 110 do arraial de S. Vicente; destruio-se em 1770
um grande quilombo que ali existia, composto de 79 negros de
ambos os sexos e 30 Índios. Haviím tido rei, mas então
governava a rainha viuva Thereza. Chamava-se José Piolho o

seu principal conselheiro, que deu sei nonne ao rio, que se

chamava Coaritará. Mandavam enforear, quebrar pernas, e

sobretudo en'errar vivos os que pretendiam voltar a seus
senhnres. Cuidava muito na cultura doi mantimentos e do
algodão, e tinha duas tendas de ferreiro. Quando foi presa, foi

tal a paixão que morreu enfurecida. No mesmo logar formou-s è
novo quilombo, que também foi destruído em 1795. Foram
então conduzidas pira Matto Grosso 51 pessoas, a saber: seis

negros muito velhos, que eram os patriírchas desse escondido
povo, oito índios e 19 Índias, sendo desses 27 indivíduos 10
nascidos naquelle quilombo, de idade de três a 15 anãos. Os
diios negros e outros já fallecidos, ajuntando-se maritalmente
com algumas índias, foram pais de 21 robustos caborés, 10

rapazes e 11 fêmeas. E parque os que foram nessa diligencia

acharam que o terreno dava esperanças de um riquíssimo
descoberto, mandou o capitão-general Joãi d'Albuquerque que
alli voltassem com ferramenta emanSímento os antigos domici-
liários, e deu ao estabelecimento o nome de Aldêa Carlota e ao
rio ode São João. Indo, porém, 12 dos principaes mineiros de
Matto Grosso examinar aquelle descoberto, cora grande numero
de escravos e despezas, acharam todos unanimemente não
conter o mais iusignilioante sígnal de ouro, nem formação
alguma que o indicasse, ficando assim esses novos colonos
entregues á sua anti'j;a indigência e-sep irados de communica-
ção. » O Dr. S. da Fonseca fDtca. cit.) diz : « Aldeiv Carlota.
Nome dado pelo capitão-general João de Albuquerque Gamara
ao estabelecimento que, em 179.% fez á margem esq. do rio

Coariteré ou rio do Piolho, com o resto dos quilombolas que
ficuranl, quando pela segunda vez foi destruído o quilombo que,
nesse logar, tinham negros e índios fugidos. Para o novo pov.
firam também brancos por supporem, segundo dizia-se, serem
auríferos os terrenos. Esse quilombo existia desde quasi meio
século. Crescendo, tornou-&e o terror dos arraíaes, situações

próximas e mesmo dos navegantes, ninguém sabendo onde era

a sua localisação. Suas depredações foram-se sentindo cada
vez mais, á medida que mais fortes elles se tornavam. Alicia--

vam os escravos nos próprios povs. e nas minerações; muitos
eram os fugidos, e suppunha-se que iam para alli. O terror

crescia e, postas em confissão as escravaturas, chegou-se a
descobrir q le era nas margens do Coariteré a sede do novo
núcleo dos Palmares. Atacada inesperadamente em 1770, encon-
trou-se apenas uma centena de pessoas, das quaes 42 negros,

14 negras e 30 índias, e o resto moleques e caborés, já nascidos

no quilombo. Já era morto o chefe: governava sua viuva, a
rainha Thereza, uma verdadeira fera, que, secundada por seu
principal ministro, um negro chamado José Piolho, comraettia

as maiores atrocidades e horrores entre os seus, só tendo em
vísia conservar a liberdade. Fazia enterrar vivos, quebrar as

pernas e braços, crucificar ou enforcar os negros suspeitos de
quererem fugir ou voltar a seus senhores. Depois da destruição,

muitos quilombolas, que se achavam trabalhando fora, voltaram,

e o quilombo pouco a pouco reergueu-se no mesmo sítio. Já esse

rio era cognominado rio do Piolho, da alcunha do feroz

ministro. Em 1795, havendo certeza de que os escravos fugidos

iam acoutar-se alli, João de Albuquerque mandou atacal-o :

encontraram apenas 54 quilombolas, dos quaes seis negros já

decrépitos, resto do primeiro quilombo, oito índios, 19 Índias,

dos quaes 10 de três a 15 annos, e mais 21 caborés, 10 meninos
e 11 meninas ; todos eram creanças nascidas no quilombo.
Remettidos para a cipital, o Capitão-general, tendo noticias

favoráveis da 1 ícalidade e da sua riqueza, resolveu mineral-a
;

fez voltar os quilombolas, acompanhados de muitos explora-

dores e aveatureiros. que eram era grande numero, e creou a

aldeia. Já tindo mudado o nome do rio pelo de S. João em
homenagem ao príncipe regente, deu ao quilombo, agora aldeia,

o de Carlota em honra da princeza consorte. Forim, porem,
falsos os indícios da riqueza do solo e a pov., que como qui-
lombo prosperou, como aldeia aniquilou-se em poucos annos. »

CARMaLLO. Monte do Estado de Minas G^raes, no mun.
do Carmo da Bagagem, notável por sua belleza e grande
elevação.

CARMELLO. Igarapé da Estado do Pará, na freg. de
Barcarena.

CARMO (N. S. do). Cidade e mun. do Esta.do do Rio de
Janeiro, na com. do seu nome, ligada á cidade de Nyterõi pela

E. de F. Leopoldina, a 10 kils. da margem do rio Parahyba,
a dous da estação do Carmo, a 40 da cidade de Cantagallo, pela

estrada estadual, a 65 de Nova Friburgo, a 18 da estação do-

Porto Novo do Cunha, a 54 da cidade de Sapucaia, e a 18 da freg..

de N. S. da Conceição de Paquequer (Sumidouro). « Está coUo-
cada sobre a chapada de um moate, coroado por pequena,
pirém bem disposta vegetação. Tem o monte do Carmo 800

metros mais ou menos de elevação, e é circulado por um extenso

valle esplendidamente ornado pelo rio Paquequer e pelos três-'
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ribeirões eacaclioeirados : Gloria, Astréa e Emboque, que o

ssparam de (mtr;is montes mais elevados, dispostos em torno,

deixando intervallos que descortinam panoramas azues, apre-
ciabilissimos para qualquer lado que se encare o horizonte. »

A cidade possue três praças (Matriz, Pereira Lima e Alexandre
de Mello) ; a egreja matriz, iniciada em 1872 e terminada em
1876 ; a capella do Senhor dos Passo"?, sit lada em um ponto
elevado ; o cemitério da irmandade de N. S. do Monte do
Carmo, com uma capella e um cemitério para acatholicos. Tem
10.500 habs. e duas eschs. publs. de inst. prim. Diocese de
Nyterõi. Foi creada curato em i de janeiro de 1843, elevada
á parochia p^da Lei Prov. n. 369 de 25 de ab il de 1846 e á
villa pelo art. I da de n. 2.577 de 13 de outubro de 1881, sendo
inaugurada a 26 de fevereiro de 18S3; cidade p^lo Dec. de 12 de
dezembro de 1889. O mun., além da parochia da cidide,

comprehende mais a de N. S. da Conceição do Paquequer
(Sumidouro). E' percorrido pelas serras do Quilombo, Bananal,
Cascata, Lage, Prata e Lagoa, e regado por diversos rios, entre

os quaes o Parahyba, Paquequer, Quilombo, Bananal, (íarrao.

Gloria, Prata, Encanto, S. Lourenço, Pirapetinga, Boa Vista,
Lambary, Batatal, Paredão, Zig-zag e Vermelho. Cultura da
café, canna de assacar, mandioca, tabaco, algodão, arroz, feijão

e batatas ; criação de gado. A industria fabril consiste em
assucar, fumo, aguardente, farinha de mandioca, mel de
abelha, polvilho, azeite de mamona, farinha de milho e arroz;
obras de olaria. Atravessa o mun. um ramal da E. de F.
Leopoldina, denominado Sumidouro Tem agencia do correio.

Sobre suas divisas, vide, entre outras, a Lei Prov. n. 369 de
25 de abril de 1846 (art. II) : n. 670 de 29 de outubro de 1853
(art. IV) ; n. 1.2.59 de 12 de novembro de 1862; n. 1 311 de 31 de
dezembro de 1865 ; en 1.53Sde7de dezembro do 1870; n. 2.683
de 10 de outubro de 1883.- Foi creada com. pelo Dec. de 12

de dezembro de 1889 e classificada de segunda entr. pelo

Dec. n. 72 de 20 de dezembro do mesmo anno A pop, da
cidade é de 7,015 habs.

CARMO (N. S. do). Villa e mun. do Estado de S.Paulo, na
com. do seu nome, a 416,6 kils. da capital, 22,2 de Santa
Rita do Paraiso e 55,5 da Franca ; na extremidade do Estado,
nas margens do rio Grande. Diocese de S. Paulo. Foi creada
pela Lei Prov. n. 9 de 18 de fevereiro de 1847 e elevada á
villa pela de n 24 de 10 de março de 1885 Lavoura de canna,
criação de gado. Tem 3.500 habs. e duas eschs. pabls de
insl. prim. Agencia do correio. E' essa pov., graças á
fertilidade de suas terras, denominada — o celleiro da Franca.
Foi installado o seu mun. a 7 de setembro de 1885, sendo o
capitão Primo Miguel Barbosa o presidente da primeira
camará manicipal. Foi creada com. pelo Dec. n. 83 de 5
de setembro de 1890.

CARMO ( N. S. do ). Parochia do Estado de Goyaz, no mun.
do Porto Nacional, na confluência dos rios Matanças e Su-
curiú; aos 10o 46' de Lat. S.As minas do seu districto foram
descobertas em 1746 e ainda sao exploradas. Diocese de Goyaz.
Foi creada pela Lei Prov. n. 14 de 23 de julho de 1835- Tem
1.400 habs. Cultura de algodão, canna, fumo e cereaes. O
arraial foi descoberto em 1746 por Man')el de Souza Ferreira.
Dista da cidade 2S kils. Tem duas egrejas: Matriz e Rosário.
Foi rica pela abundância de ouro, que ahi se extrahio. Está
hoje decadente.

CARMO. Log. e serra do Estado do R. G. do Norte, no
muu. dó Mossoró (Inf. loc).

CARMO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. José da Boa Morte.

CARMO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Quissaman.

CARMO. Pov. do Estado de Minas Geraes, distante cerca
de 24 kils. de S. Miguel de Guanhães, sobre o riacho Bonito

;

com uma capellinha da invocação de N. S. do <2armo e uma
esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 3.467
de 4 de outubro de 1887.

CARMO. Cunha Mattos, dá, no seu Itinerário, noticia de
um arraial com este nome, situado na margem esq. do ri-

beirão do Carmo, aff. do rio Maranhão. «Foi muito mais
extenso do que hoje, em que está reduzido a 14 pequenas casas
e á pobríssima iareja de N. S. do Carmo com dous altares.

Pertence á parochia de S. Félix.»

CARMO. Uma das estações do Ramal do Sumidouro da E.

de F. Leopoldina; no Estado do Rio de Jansiro ; ao lado dir.
do rio Paquequer, no sopé do monte onde está a cidade do
Carmo.

CARMO. Uma das estaçÕ!S da E. de F. Rio Verde: no
.Estado de Minas Geraes.

CARMO. Morro do Estado do Rio de Janairo, no mun. de
Augra dos Reis.

CARMO. Sjrra do Estado de Goyaz, no mii. do Porto
Nacional.

CARMO. Ilha do Estado do Maranhão, na freg. de Ba-
curytuba.

CARMO. Ponta ao S. di foz do rio da Vigia, no Estado do
Pará. E' oberta de matto ; tem uma pequena praia e, sendo
vista do SO. ou do NE., parece cortada a pique.

CARMO. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha o mun.
de Mossoró e desagua no rio deste nome.

CARMO. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro; rega o
mun. do seu no ne e desagua no rio Paquequer.

CARMO. Ribeirão do Estado deS. Paulo, aff. do rio Grande
;

banha os muns. de Santa Rita do Paraizo e Carmo da Franca,
servindo de divisa entre ambos.

CARMO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, junta-se
com o ribeirão da Aldeia e reunidos tomam o nome de Barra
da Eg ia com que vão desaguar na m.xrgam esq. do rio S. Pedro,
aff. do Paracatú.

CARMO. Ribeirão do Estado da Minas G='rues ; nasce no
mun. de Ouro Pr to, era Seram^nha, bauha M irianna, Furquim,
Barra Longi e reune-se ao Piranga acima da ponte do Sobi?rbo
t^ndo antes recebido os Gualaxos e o rio do Peixe da Saúde.
Divide a cidade de Marianna em duas pirtes. Tem duas ca-
choeiras, a do Funda j e a do Gemido.

CARMO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio Verde. A projectada E. de F. do Valle do
Rio Sapucj,hy, começa na margem dir. desse ribeirão, entron-
cando- se ahi com a ferro-via Éio and Minas.

CARMO. Ribeirão do Estado de Minas Garaes ; nasce na
freg. do Rosário e vae para o rio do Peixe, aff. do Parahy-
buna.

CARMO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Curvello e desagua na margem esq. do rio Bicudo
(Inf. loc).

CARMO. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. da margem dir.
do rio Maranhão. Recebe o córrego do Açude.

CARMO. Cachoeira no rio Araguaya. E' um banco de pedra
que forma duas braças de rio encostadas á margem dir. « A' ju-
sante, diz o engenheiro Florêncio Lago, levantam-se ondas que
arrebentam umas de encontro ás outras e podem fazer sossobrar
os barcos em cobertura ». Passada essa cachoeira, corre o rio

em fundo sempre arenoso por meio de ilhas com velocirlade mo-
derada e sem obstáculos, até juntar suas aguas com as do rio
Tocantins acima de uns rochedos que demorara áquem da
colónia militar de S. João do Araguaya.

CARMO. liagôa do Espado do Rio de Janeiro, atr.iyessnda
pelo canal de Campos a Macahé. Tem sete a oito palmos de
fundo (Halfeld). A pequena pov. do mesmo nome fica do lado
oriental.

CARMO DA BAGAGEM. Cidade, e mua. di Estado d«
Minas Geraes, na com. do seu nome. Orago N. S. do Carmo e

diocese de Goyaz. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 1.65*'

de 14 de setembro de 1870. Foi, em principio, um dist. da freg-

e mun. do Patrocínio, do qual a Lei Prr;v. n. 989 de 27 d*
junho de 1859 desmembrou para incorporar ao da Bagagem.
Tem duas eschs. publs. de inst. prim. .Igenoia do Correio.

Foi elevada a villa pela Lei Prov. n. 2.927 de 6 de outubro de

1882, que constituiu o mun. com as paroohias de N. S. do
Carmo e N. S. da Abbadia d'Agua Sija. amlias desmembradas
do mun. da Bagagem. A freg. da cidade tem umas 180 casas

habitadas por 1.5)0 individioa, mais ou menos ; du is egrejas :

a matriz e a de N. S. do Rosário; um vasto cemitério ; três

largos, seis ruas e quatro, be xos. E' cortada pel ) rio Perdizes.

Lavoura de canna de assuc ir. Grande criação de gado. .\ in-

dustria manufactureira consiste em bellos cortes de algodão e
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lã, feitos á mão e de uma perfeição extraordinária. Exporta
rocas de lios, vioias, violões, silhões

; grande quantidade de
assucar e aguardente, e algum fumo. Foi elevada a cidade pela
Lei n. 23 de 24 de maio de 1892 e classificada c;m. de primeira
entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892.

CARMO DA CACHOEIRA (N. S. do). Parocbia do Estado
de Minas Geraes. Vide Cachoeira.

CARMO DA ESCARAMUÇA. Paroclúa do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Santo António do Machado. Pertenceu ao
termo de Alfenas, do qual foi desmembrada pelo § I do art. I

da Lei Prov. n. 2.648 de 30 de novembro de 1880. Não é conhe-
cida precisamente a épocha em que estabeleceram-se os primeiros
fundamentos dessa pov., constando, porém, que em 1810 Amaro
José do Valle e sua irmã D. Joanna Rosa de Jesus fizeram
doação do terreno para o património da capella que, nesse mesmo
anno, foi edificada á expensas dos moradores. Em 1828, foi a

capella erecta em curato, e este pela Lei Prov. n. 168 de
15 de março de 1840 elevado é, categoria de paroohia. Como
freg. pertenceu aos muns. da Campanha e Alfenis. Pos-
sue, além da egroja matriz, uma capella com a invocação de

N. S. da Conceição e outra com a de N. S. do Rosário. Em
suas terras colhem-se todos os géneros alimentícios, cultiva-se o

café, a canna, e cria-se gado. Gomo indicio do auspicioso des-
envolvimento que vae tendo a industria na freg., observam-
se já tecidos de algodão e lã, aliás fabricados aos antigos e

grosseiros teares : e o vinho nacional, alli fabricado de uva
americana (de que existem já grandes plantações) e que apre-
sentado á exposição industrial mineira de 1870, obteve medalha
de ouro. E' banliada pelorio Sapucahy. Tem duaseschs. publs.

de inst. prim. Sobre suas divisas vide.: art. 1 § IV da Lei

Prov. n. 2.686 de 30 de novembro de 1880; n. 3.489 de 4 de
outubro de 1887.

CARMO DA MATTA. Estacão da E. de P. Oeste de Minas'
no Estado deste nome, entre as estações de Oliveira e Gonçalves
Ferreira.

CARMO DA MATTA DA ERMIDA. Parochia do Estado
de Minas Geraes, no mun. de Oliveira. Foi incorporada á freg.

de S. Francisco de Faula pelo art. II da Lei Prov. n. 1.415 de
10 de dezembro de 1867 e ele-v'ada á caiegoria de parochia pela
de n. 3.202 de 23 de setembro dn 1884. 'x'em duaseschs. publs.
de inst. prim., uma das quaes creada pelo § III do art. I da
Lei Prov. n. 2.721 de 18 de dezembro de 1880.

CARMO DA ONÇA. Arraial do Estado de Minas Geraes. na
estrada que da cidadi de Santa Barbara vae ter ao arraial de
Itambé.

CARMO DE ITABIRA. Parochia do Estado de Minas Ge-
raes, no mun. de Itibira. Orago N. S. do Carmo e diocese de
Marianna. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 1.635 de 15
de setembro de 1870 (art. I§ III). Comprehende os povs : Turvo,
Chapada e Duas Pontes, os dous primeiros com eschs. publs.
Sobre suas divisas vide : Leis Provs. n. 2.975 de 7 de outubro
de 1872 (art. III), n. 2.373 de 25 de setembro de 1877, n. 2.906 de
23 de setembro de 1882 (art. II), n. 2.685 de 30 de novembro de
1830 (art. I § I) ; n. 3.387 de 10 de julho do 1886 (art. V). Tem
duas eschs. publs. de inst. prim.

CARMO DE ITABIRA ( N. S. do). No lielat. da Agri-
cultura, de 1835, lè-se : « Segundo communicaçao feita pelo
cidadão José Dionizio Telles do Nascimento, em data de 12
de novembro de 1834, luudou este na stia fazenda situada na
freg. de S. João Baptista das Cachoeiras, termo de S. José do
Paraiso, província de Minas Geraes, uma colónia orphanologica
denominada de N. S. do Carmo de Itabira. Tem por lim prin-
cipal a educação, instrucção e ensino rural de orphãos e meno-
res desvalidos. E' regida por ura conselho composto do juiz de
direito e delegado de policia, e do director da colónia que é o
próprio fundador, o qual toma a si a obrigação de dar ensino,
alimentação e vestuário. Inaugurada solemnement^ a 7 de ou-
tibrodo anno findo, já ;illi' se acham matriculados 11 menores ».

CARMO DE MORRINHOS ( N. S. do ) . Antiga villa do
Estado de Minas Geraes ; supprimida em 31 de maio de 1850 e
restaurada com o nome de villa do Prata em 27 dí abril de
1854.

CARMO DO CAMPO GRANDE ( N. S. do ). Parochia do
Estado d^. Minas Geraes. Vide Campo Grande.

CARMO DO PARA . E' assim também denominada a paro-
chia do Cajurú, no Estado de Minas Geraes.

CARMO DO PARANAHYBA. Cidade e mun. do Estado
de Minas Geraes, na com. de seu nome, situada sobre
um platcau elevadíssimo, sobre o qual dividem-se as aguas,
umas buscando a bacia do S. Francisco, outras deman-
dando a do Paraná, por intermédio do Paranahyba, que lhe
nasce no território. « Quem do Araxá para alli se dirige é,

póde-se dizel-o, sorprehendido pelo seu aspecto jjictoresco
;
pois

que cercada de um lado por mattas cullosaes, de outro por
bastos cerrados, só se a avista quando já no seu centro. Pequena
é ella., mas pictoresca. Largas ruas, onde a terra branca e cal-
carea dá fácil esgoto ás enxurradas, dão fácil transito, e são
abertas pelo systeina moderno-rectas e perpendiculares. Nenhum
edifício notável alli se encontra ; e nem o poderia possuir loca-
lidade tão apartada dos grandes centros industriaes e dos nu-
merosos núcleos de população ; attendendo-se. porém, á distancia
em que delles se acha, e á edade de 40 annos, que tanto conta
aproximativamente a povoação, vè-se que aili existe espirito

emprehendedor, iniciativa pupular, pois que possue uma mais
que regular egreja matriz e está eni construcção a do Rosário,
de liellissimo aspecto exterior. As casas particulares são do
typo commum em nosso sertão : nenhuma architectura, mas
solidas eaceiadas... Os habitantes dessa formosíssima locali-

dade em nada desmentem as brilhantes qualidades caracterís-
ticas dos mineiros. Lhanos, hospitaleiros, laboriosos, probos,
são daquelles homens q-ie, diz um annexim. trazem o coração
nas mãos.. . Do fucturo risonho que espera o município se pode
prejulgar pela natureza geológica do seu solo e pela grande cul-
tura que alli já existe. "A maior parte do município é contido
na matta do Corda. Esta, como se sabe geralmente, é composta
em sua totalidade de terras roxa e vermelha de primeira quali-
dade, que se prestam admiravelmente á cultura de todo e qual-
quer género. A matta contém madeiras de primeira qualidade;
e su.i vestimenta revela desde logo a feracidade do terreno.
Cultiva-se em todo o município cate em grande escala, o qual é

consumido nos logares circumvisinhos : tal género de cultura se

adapta pirfeitamente á composição geológica do solo e além
disso é de abundantíssimo resultado, pois que na altitude em
que se acham coUocadas as terras, mui difficilmente se poderá
receiar a geada, inimiga irreconciliável daquelle plantio. Fabri-
ca-se também no município, e já em avultada quantidade,
excelleiíte vinho que os entendidos reputam egual no gosto, per-
fume e qualiiiades chimicas ao Bordeaux superior. Vimos alli

plantações de parreiras promissoras de grandes resultados :

tanto a uva americana commum como outras variedades alli

germinam e se desenvolvem de modo excellente. Nos cerrados
que cobrem grande extensão do município cresce em prodigiosa
quantidade a mangabeira, da qual se extrahe a borracha. Com
taes elementos naturaes, é facil prever-se o fucturo brilhante

que aguarda aquelle município desde que existam facilidades

de transporte para os produclos do solo. Desde que loquem em
terras do Carmo ou adjacentes os trilhos da estrada de ferro do
Pitanguy, que demora apenas a 36 léguas de distancia, ou da do
Rio Verde, cujo objectivo para alli deve ser, o Carmo do Parana-
hyba se tornará um dos mais importantes núcleos agrícolas da
província de Minas. Accresconte-se a tudo isso que nas proximi-
dades do município existem riquíssimas jazidas de ferro e as

afamadas minas de chumbo e de prata do Abaete ; e ver-se-ha

que grandes lucros esperam a companhia de transportes rápi-

dos, commodos e baratos que demandar aquella zona. A indus-
tria pastoril acha-se alli bastante desenvolvida : criam-se annu-
almente no município muitas mil rezes e não pequeno numero
de animaes muares e cavallares. Em summa, ao Carmo do
Paranahyba só faltam communicações rápidas com os grandes
centros consumidores e maior numero de braços de operários

para que se torne elle uma localidade de immensa importância
na provinda (Gazeta de Uberaba de 1883) ». Com a invocação de

S. Francisco das Chagas do Cairipo Grande foi creada parochia
do mun. do Araxá pelo art. IV § II da Lei Prov. n. 312 de 8 de
abril de 184Í3 e elevada á categoria de villa pela de n. 347 de

20 de setembro de 1848. Rebaixada, desta categoria pelo art. XIV
da de n. 472 de 31 de maio de 1850, foi, pelo art. XVI da mesma
Lei, sua sede transtVrid.i para a capella de Santo António dos

Patos. Foi de novo creada, e com a mesma invocação, parochia
do mun. do Araxá pelo art. Ill § II da de n. 654 de 17 de
junho de 1853 e elevada á categoria de villa pelo art, I da de

n. 99.) de 30 de junho de 1850. Supprimldo seu mun. pela de

n. 1.639 de 13 de setembro de 1870, foi a sede de sua parochia
transferida pelo art. III da de n. 1.713 de 5 de outubro do

mesmo anno para o .Arraial Novo do Carmo. Restaurada pa-
rochia pela de n. 1.821 de 2 de outubro de 1871 e villa pela de
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n. 2.032 de 1 de dezembro de 1873. foi ainda uma vez sua sede
transfei-ida para o Arraial do Carmo pelo art. III da de n. 2.306
de 11 de julho de 1876 que deu-Uie a denominação de Carmo do
Paranahyba e que estatuiu fosse essa villa installada de con-
formidade com- a Lei n. 2.032. Foi incorporada á com. de
Santo António de Patos pela de n. 2.460 de 19 de outubro de
1878. Elevada, ácidade pela Lei Prov. n. 3.46-1 de 4 de outubro
de 1887. Classificada com. de primeira entr. por Acto de 22 de
fevereiro de 1892. O raun. é constiluido pelas parochias de
N. S. do Carmo do Arraial Novo e S. Francisco das Chagas do
Campo Grande e pelas povs. dos Lenheiros e Matta dos Sal-
gados. A cidade tem três eschs. publs., sendo uma nocturna.
O Rev. Vigário da freg. do Carmo do Paranahyba escreveu-nos
em 8 de julho de 1886 o seguinie a respeito dessa parochia ;

« Esta p irochia está situada em terreno quasi plano, áquem do
espigão mestre que divide as aguas dos rios S. Francisco e

Paranahyba. Onze são os ribeirões que esistem dentro de seus
limites : Paraiso, Córrego Fundo, Bom Successo. Almas, S.

Barthoiomeu, Bebedouro, Bálsamo, S. Bento, Olhos d'Agua,
Jacu e S. Lourenço. A lavoura é de geaeros alimenticios,
canna, fumo, vinho e café, sendo este o que melhor resultado
dá. Criação em pequena escala de gado vaccum, cavallar, suino
e lanígero. A pop. excide a 5.000 almas. Além da matriz, possue
a egreja de N. S. do Rosário e a de Santa Cruz do iMonte, no
suburbio da villa. Diz a tradição ter este terriíorio pertencido
ecclesiasticamente á freg. de S. Francisco das Chagas e que
meu Pai, o finado capitão Francisco António de Moraes, o com-
prou ha 50 e tantos annos, e nell^ com auxilio dos povos erigiu
um templo dedicado a N. S. do Carmo, do qual território fez

doação como património á mesma Senhora, ,'^sta parochia dista
30 kils. de S. Francisco das Chagas, 60 da do Areado, 30 da
da Lagòi Formosa, e 43 da da Sorra do Salitre.» Sobre suas
divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 3.442 de 28 de se-

tembro de 1887.

CARMO DO POUSO ALTO (N. S. do). Assim denominava-
va-se a actual parochia de N. S. do Carmo do Rio Verde,
antes da Lei Prov. n. 3.058 de 28 de outubro de 1882; no
Estado de Minas Qeraes.

CARMO DO RIO BRANCO (N. S. do). Assim denominava-
se a actual villa da Boa Vista do Rio Branco: no Estado
do Amazonas.

CARMO DO RIO CLARO. Cidade emun. do Estado de
Minas Geraes, na com. do seu nome; situada nas fraldas da
serra da Tormenta. Tem quatro praças; três egrejas, com as
invocações de N. S. do Carmo, de N. S. do Rosário e do
Senhor dos Passos ; mais de 300 casas habitadas por mais de
1.500 almas. Daquella serra nascem deus córregos, que ba-
nham a cidade, partindo de um delles a agua encanada para
os chafarizes que se acham coUocados nos largos da Matriz e

do Paço da Gamara Municipal. O mun. é banhado pelos rios

Claro, Itapiché, Castelhanos, Santa Quitéria, Espirito Santo,
Cuyabá, Cavallo, Maouco e Sapucahy, navegando por este

ultimo os barcos de uma empreza. Essa navegação tem começo
na estação da K. de F. do Rio Verde e estende-se até o ponto
denominado Carrito, distante três kils da cidade: conduzindo
todos os géneros de commercio, tanto de importação como de
exportação. Seus habs. empregam-se na cultura de canna, de
café e na industria da criação de gado vaccum, suino e laní-
gero. A freg. da cidade tem eschs. publs. de inst. prim.:
agencia do correio'; e uma pop. avaliada em 5.000 habs. Orago
N. S. do Carmo e diocese de S. Paulo. Foi creada parochia
da vigararia foranea de Passos em 1810. Elevada á villa pelo

art. i da Lei Prov. n. 2.143 de 29~de outubro de 1875, que
incorporou-lhe as fregs. do Carmo do Rio Claro e Santa Rita
do Rio Claro. Annexada á com. de Passos pelo art. 1 da Lei

Prov. n. 2.203 de 1 de junho de 1876 e á do Jacahy pelo

art. I§ I da de n. 2.378 de 25 de setembro de 1877. Elevada á
categoria de cidade pela de n. 2.416 de 5 de novembro de
1877. Perdeu a freg. de Santa Rita pelo art. I § XII da de
n. 2.500 de 12 de novembro de 1878, que incorporou-a ao mun.
de Cabo Verde. Em 1880 o mun. comprehendia, além da paro-

chia da cidade, mais as de S. Sebastião da Ventania e de
N. S. da Conceição da Apparecida, creada pelo art. 1 da Lei

Prov. n. 2.544 de 6 de dezembro de 1879. Perdeu a parochia
da Ventania pela Lei Prov. n. 2.784 de 22 de setembro de
1881. Sobre suas divisas vide: art II da Lei Prov. n. 9á9 de
27 de junho de 1859, n. 1.331 de 5 de novembro de 186'5

;

n. 1.516 de 20 de julho de 1868; art. II da de n. 1.665 de 16

de setembro de 1870; art. VI da de n. 2.084 de 24 de dezembro

de 1874; n. 2.778 de 19 e 2.784 de 22, ambas de setembro de
1881; art. I da de n. 2.906 de 23 de setembro de 1882; art. IV
da de n. 3.272, n. 3.276 e 3.282 de 30 de outubro de 1884;
n. 3.412 de 28 de setembro de 1887. Foi classificada com. de
primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892.

- CARMO DO RIO VERDE (N. S. do). Parochia do Estado
de Minas Geraes. Vide Rio Verde.

CARMO EO TABOLEIRO GRANDE. Parochia do Estado
de Minas Geraes. Vide TahoUiro Grande.

CARMO DO TOCANTINS (N. S. do). Parochia do Estado
do Pará, no mun. de Gametá, á margem dir. do rio Tocan-
tins, na confluência do Moirab.i,. Orago N. S. do Carmo e dio-
cese de Belém. Foi creada par ichia pela Lei Prov. n. 228
de 20 de dezembro de 1853. Tem duas eschs. publs. de inst.
prim. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 456 de 22 de
outubro de 1864. E' logar quasi abandonado, distante cerca .de
30 kils. da cidade de Cametá. Possue 'ima egreja em ruínas
e algumas casas de palha, E' p}pularmente conhecida por
Parochia dos Bragas, nome da família que ahi habitava.

CARMO E SANTA CRUZ (N. S. do). Parochia do E.;tado
e diocese de S. Paulo, no mun. de Campinas, creada pela Lei
Prov. u. 85 de 18 de abril de 1870. Tem duas eschs. publs. de
inst. prim.

CARMUNA.Log. do Estado da Bihia, no mun. de Len-
çóes, entre S. João e Palmeiras.

CARNAHIBA. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
de Piores, 30 kils. a E. da villa. á margem dir. do rio Pa-
jehti, em uma vasta planície arenosa. Tem umas 50 casas
e uma feira aos domingos bem abastecida e muito concor-
rida.

CARNAHIBA. Log. do Estado da Bahia, uo mun. de
Campo Formoso.

CARNAHIBA. Morro do Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de SantAnna.

CARNAHIBA. Riacho do Estado de Sergipe, banha o m.un-
de Itabaianinha e desagua no rio Arauá.

CARNAHIBA. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do
Brejinho, distante 100 metros do Pará-mirím.

CARNAHIBAS. Pov. do Estado da Bahia, na com. e termo
de Monte Santo.

CARNAHIBAS. Riacho afl". do rio Parnahyba, entre a
cachoeira do Cercado e a de Cannavieiras (Eelat. cit.^

CARNAHIBAS. Rios do Estado da Bahia. affs. do rio das
Rans. Parece descerem da serra do Caeteté. Um é denominado
Carnahiba de Fora e o outro de Dentro.

CARNAHIBUSSÚ. Ribeira do Estado da Bahia, desagua no
Matoim « Na bocca desta ribeira, diz Gabriel Soares, no seu
lioteiro do Brazil, está uma ilha muito fresca, que é a de
Nuno Fernandes» Convém notar que G.ibriel Soares deu a essa
ribeira o nome de Carnuibão. Seguimos a orthographia do
Sr.AVarnhagen.

CARNAHUBA. s. m. (Pernambuco. Parahyba, R. G. do
Norte, Ceará, Piauhy). Palmeira do género Copernicia (Ç.Ce-
rifera). Nos sertões da Bahia chamam-lhe Carnahyba e em
Matto Grosso Carandá (Pior Braz.). Etym. E' vocábulo de
origem tupy, que se decompõe eiTí Caraná-yba (B. Roban.
Dico. cit.).

CARNAHUBA. Log. do Estado do Ciará, no mun. do
Jardim.

CARNAHUBA. Pov. do Estado do R, G. do Norte, no
mun. de Canguaretama ; com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 643 de 14 de dezembro de 1871.

Orago N. S. da Guia.

CARNAHUBA. lUia do Estado de Pernambuco, no rio

S. Francisco. E' muito cercada de cachopos.

CARNAHUBA. Serra do Estado do R. G. do Norte, no

mun. do Jardim. E' uma das denominações locaes da Borbo-
rema (Inf. loc).

CARNAHUBA. Riacho do Estado do Ceará ;, a ff. do rio

Aracoiaba.

CARNAHUBA. Riacho do Estado do Ceará, Irib. da mar-



CAR — 472 — CAR

gemdir. do rio Macaco, aff. do Acarahú, no mun. de Santa
Quitéria.

CARNAHUBA. Riacho do Estado do Ceará, no mun, do
Umary. Dosagua na margem esq. do Unha de Gato.

CARNAHUBA. Rio que nasce no Estado do Parahyba,
atravessa o do R. G. do Norte e desagua no Seridó.

CARNAHUBA. Riacho do Estado de Pernambuco, aíf. do
rio Pajiú.

CARNAHUBA. Lagoa do Estado do Maranhão, no mun. de
Loreto.

CARNAHUBA. Lagoa do Estado do Ctará, no mun. da
Independência, na fazenda Vacca Brava.

CARNAHUBAL. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de S.
Benedicio.

CARNAHUBAL. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no
termo do G':ará-niirim, banhada pelo rio Agua Azul.

CARNAHUBAL, Morro do Estado do Ceará, no mun. de
S. Benedicio.

CAR,NAHUBAL. Riacho do Estado do Ceará, aft'. do rio

Jaguaribe.

CARNAHUBAL. Riacbo que desagua no rio Parnahyba,
entre :i pov. de Nova York e a barra do riacho Pindoba.
(Rclat.G it.)

CARNAHUBAL. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de
Viçosa. Tem uns 250 metros de comprimento.

CARNAHUBAL DE DENTRO. Lago do Estado do Ma-
ranhão, no mun. de Miritiba.

CARNAHUBAS. Rio que banha o mun. de Ipueiras e

desagua na margem esq. do Macambira, aff. do Poty, no Es-
tado do Ceará.

CARNAHUBA SECCA. Riacho do Estado do R. G. do
Norte, no mun. de Apody ; desagua na margem esq. do rio

deste ultimo nome.

CARNAHUBA SECCA. Lago do Estado do R. G. do Norte,
no mun. de Apody.

CARNAHUBA TORTA. Log. do Estado do Ceará, no
mun. de Cascavel.

CARNAHUBEIRA. Ilha do Estado da Bahia, no rio

S. Francisco, entre a cachoeira do Sobradinho e o Pau da
Historia, próxima das ilhas denominadas Lameiro e Chum-
hada (Halfeld).

CARNAHUBEIRAS. Pov. do Estado do Maranhão, na foz

do igarapé Jacarandá, sobre o rio do seu nome, a seiskils. da
bahia de Mai^tible.

CARNAHUBEIRAS. Ilha no mun. de Miritiba do Estado
do Maranhão.

CARNAHUBEIRAS. Um dos dons braços em que se di-

vide o rio Santa Hosa ; tem nove kils. de curso e lança-se na
bahia de Maniible, no Estado do Maranhão.

CARNAHUBINHA. Pov. do Estado do R. G. do Norte,
no mun. de Touros.

CARNAHUBINHA. Riacho do Estado do Ceará, banha o
mun. do Floreiro e desagua no Thomé Vieira.
CARNAHUBINHA. Rio do Estado do R. G. do Norte

;

desagua no Oceano junto á villa de Touros.

CARNAHÚ-PAGÈ. Rio do Estado do Ceará, aff. esq. do
Aracaty-assú.

CARNAHYBA. s. m. (sertão da Bahia) o mesmo que Car-
nahúba.

CARNAPIJÓ. Ilha do Estado do Pará
;
próxima da ilha

das Onças.

CARNE DE VACCA. Log. do Estado de Pernambuco, na
freg. de S. Lourenço de Tijucopapo ; com uma esch. publ. de
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.426 de 27 de maio de
1879 e uma capella.

CARNEIRA. Serra doEstado do R. G. do Norte, no mun.
de Jardim. E' uma das denominações locaes da Borborema
(I nf. loc).

CARNEIRA. Serra do Estado do Parahyba do Norle, na
extrema do mun. da Soledade. B' bem conhecido pelos seus
terrenos apropriados para a cultura da mandioca. Pai-ece ser
uma ramilicação da serra do Borges.

CARNEIRINHOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. de S. Miguel de Piracicaba e mun. de Santa Barbara;
com uma esch. publ. de inst. prim.. creada pela Lei Prov.
n. 3,217 de 11 de outubro de 1884.

CARNEIRINHOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
aff. do rio Piracicaba. Suas aguas são utilisadas pela fabrica
de ferro denominada Monlevade existente 12 kils. distante do
arraial de S. Miguel, na margem esq. do Piracicaba.

CARNEIRINHOS. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do Piracicaba que é trib. do Doce.

CARNEIRO. Distrioto policial do termo de Buique ; no Es-
tado de Pernambuco.

CARNEIRO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, sobre o
ribeirão das Lages, que ahi tem uma ponte.

CARNEIRO. Serra do Estado do Piauhy, no termo de
Valença.

CARNEIRO. Ilha no rio Branco, aff. do Negro, que é do
Amazonas, no Estado neste nome. Fica próxima das ilhas Ca-
racarahy e Inajatuba.

CARNEIRO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun,
de Angra dos Reis.

CARNEIRO. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, nas
divisas da villa do Batalhão.

Paulo, aff. do Ca-

G. do Sul, trib.

CARNEIRO. Ribeirão do Estado de S.
pivary, que o é do Tie!é,

CARNEIRO. Arroio do Estado do R.
da margem dir. do rio Vaccacahy.

CARNEIRO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de S. João Baptista e desagua no Arassuahy pela margem dir.

(Inf. loc).

CARNEIROS. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santa Branca (Inf. loc).

CARNEIROS. Praia no littoral doEstado de Pernambuco,
na parte da costa comprehendida entre a barra do riacho Per-
sinunga e o cabo Santo Agostinho.

CARNIÇA. Pov. do Estado de Santa Catharina, no mun.
da Laguna, á margem dir. do rio Tubarão.

CARNIÇA. Ribeirão do Estado do Paraná. E' um insigni-

ficante trib. das cabeceiras do rio Grande ou Cachoeira.
Nasce da serra Guaricana.

CARNIJO. Pov. doEstado de Pernambuco, no termo de
Jaboatão.

CARNIJÓ. Rio do Estado de Pernambuco, banha o mun.
de Bom Conselho e desagua no rio Traipú, aff. do S. Fran-
cisco.

CARNOTIM. Serra do Estado do Ceará, nos muns. da Gran-
ja e da Palma E' secca e pouco elevada. Fica no meio da zona
que medeia entre a grande serra Ibiapaba e a Meruoca.

CARNOYÓ. Serra do Estado do Parahyba do Norte.

CAROBA. Log. do Distrioto Federal, na freg. de Campo
Grande.

CAROBA. Serra do Estado de Sergipe, no mun. de Ita-

baiana.

CAROBA. Ilha do Estado do Pará, na bahia do Curralinho
e mun. deste nome.

CARO-CANGO. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, a£F.

da m argem dir. do rio Macabii.

CAROÇO. Ponta no littoral do Estado do Rio de Janeiro,

defronte da Ilha Grande, entre o sacco de Gambuhy e a ponta
Brava. Na Carta de Mouchez lê-se Caboço.

CAROÇO DA BENEDICTA. Baixio no rio Parnahyba,
abaixo da foz do Poty, quatro a cinco kils. e defronte do logar

denominado S. Gonçalinho pertencente ao Estado do Mara-
nhão.

CAROÇOS. Ilha do Estado das Alagoas, formada pelo canal
dos Remédios a O. , e pelo do Espinhaço a E.

10.656
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CAR.OEM, Rio aíll. da margem esq. do Jutahy, trib. do
Solimões. Também escrevem Coruang.

CAROLAS. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Garangola.

CAROLINA. Cidade do Estado do Maranhão, sede da com.
de seu nome, á margem do Tocantins. Em 1825, o Ouvidor in-
terino da com. de S. João das Duas Barras instituiu em jul-
gado a pov. da Carolina, dando-lhe por limites os mesmos que
subsequentemente lhe foram dados como villa, inclusive a pov.
de S. Pedro de Alcântara. Posteriormente o conselho geral da
provincia de Goyaz propoz á Assembléa Geral Legislativa que
tosse erecto em villa o julgado da Carolina, tendo, além de
outros limites, pelo nascente a cordilheira que divide as ver-
tentes para o Tocantins até á cachoeira Santo António, no
mesmo Tocantins. Essa resolução foi tomada em consideração
pelo corpo legislativo, e em virtude delia foi promulgado o
Dec. de 25 de outubro de 183L concebido nos mesmos termos e

designando os mesmos limites marcados na Resolução do Con-
selho Geral. Em vista do que, o Presidente de Goyaz fez subs-
tituir o nome de Carolina, com a categoria de villa, pelo de
S. Pedro de Alcântara, que tinha a pov. que assim se denomi-
nava, situ;ida na margem oriental de Tocantins, e constiiuiu a
nova villa no predicamento que lhe. fora outorgado pelo acto
legislativo acima citado, o ordenou em seguida que, como cabeça
do Termo, se elegessem as autoridades locaes a que tinha di-
reito. Resolvida pelo poder competente a questão de limites,

desde muito agitada entre Goyaz e Maranhão, passou a villa da
Carolina a pertencer ao ultimo desses Es'ados. A Lei Prov.

|

n. 527 de 8 de julho de 1859 elevou-a á categoria de cidade,
Possie activo commercio ; industria pastoril, que faz sua prin-
cipal riqueza. Sua egreja matriz tem a invocação de S. Pedro
de Alcântara e depende da diocese do Maranhão. Foi cpeada
parochia pelo art. I da Lei Prov. de Goyaz n. 14 de 23 de julho
de 1835. E' com. de primeira entr., creada pelo S Vil e art. I

da Lei de Goyaz n. 19 de 6 de julho de 1850 e Lei Prov. do Ma-
ranhão n. 370 de 26 de maio de 1855, e classificada pelos Deors.
ns. 1.640 de 1855 e 4.933 de 3 de julho de 1872. Comprehende o

termo de seu nome, classificado pelos Decs. ns. 173 de 1842 e

3.354 de 3 dezembro de 1854. A pop. é calculada em 10.114
labs. Sobre ssus limites vide: Lei do Goyaz de 5 de dezembro
de 1840 ; Leis do Maranhão ns. 491 de 6 de julho de 1858: 827 de
8 de julho do 1867; 859 de 5 de agosto de 1858. No município
ficam os povoados: Bello Monte e Santa Isabel. Tem eschs.
publs. de inst. prim, uma das quaes creada pela Lei Prov. n.

413 de 18 de julho de 1855.

CAROLINA. Núcleo colonial fundado era 1873 pelo allemão
j

Jorge Adolpho Stolze em sua fazenda de Santo António do Ria-
t;hão das Pedras, no alto rio Pardo ; no Estado da Bahia. Foi
povoado por suissos, allemães e polacos, sabidos das colónias
Moniz e Theodoro, fundadas por uma empreza particutar.

CAROLINA. Uma das secções da ex-colonia Castello, no
Estado do Espirito Santo.

CAROLINA. Log. do Estado de S. Paulo, no tírmo de
Capivary.

CAROLINA. Nome que teve outr'ora a cidade do Jaguary ;

no Estado de Minas Geraes.

CAROLINA. Passo no rio Ibicuhy, nas immjdiações da
cidade de SanfAnna do Livramento, no Estado do R. G.
do Sul.

CAROLINA. Ilha do Estado çlo E. Santo, próxima á

fortaleza de Piratininga, na entrada da barra da Capital.

Entre ella e uma importante enseada, situada no mun. do
Espirito Santo (Villa Velha), (ica o ancoradouro de quaren-
tena. Denominava-se antigamente Valantini Nunes e, ainda
ha pouco tempo, ilha do Boi. E' de propriedade particular.

CAR0P0TÓ3. Districto do termo do Brejo da Madre de

Deus ; no Estado de Pernambuco ; com uma egreja dedicada
a S. Joaquim. Também dizem Carapotós

CAROVY. Um dos três dislrictos em que a Lei Prov.
n. 1.268 de 8 de abril de 1881 dividiu o termo de S. Luiz
Gonzaga; no Estodo do R. G. do Sul. Encontra-s3 também
escripto Cirovy.

CARPINA. Uma das estações da E. de F. do Recife ao
Limoeiro, no Estado do Pernambuco, entre Pau d'Alho e Lagoa
do Carro. Dahi parte o Ramal de Nazareth.
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CARPINAS. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de
S. Lourenço da Matta.

CARPINTEIRO. Igarapé do Estado do Piauhy, no mun.
da Amarração.

CARPINTEIRO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o
mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão
Santa Maria (Inf. loc).

CARPINTEIROS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, na
estrada do Rodeio.

CARQUEJA. Log. do Estado do Pi-io de Janeiro, na com.
e termo de Campos.

CARQUEJA. Serra c'o Estado de S. Paulo, no mun. de
Cajurú (Inf. loc).

CARQUEJA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro; pro-
cede da lagoa Grumarira, no mun. de S. Fidelis, e conflue no
Muriahé pela margem dir. deste, acima do primeiro Ca-
choeiro, na fazenda das Taipabas (Teixeira de Mello).

CARQUEJA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff.

do ribeirão das Lages; nas divisas do mun. de Itaguahy.

CARRANCA. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. Miguel de Guanhães.

CARRANCAS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
termo de Turvo, ligada a S. João d'El-rei por uma estrada.

Pertenceu ao termo de S. João d'El-llei, do qual foi desmem-
brada pela Lei Prov. n. 2.4S0 de 9 de novembro de 1870. E'

banhada pelos rios Capivary e Grande. Orago N.S.da Conceição
e diocese de Marianna. Foi creada parochia pela Resolução de

9 de julho de 1813. Sobre suas divisas vide : arts. Ill e XI da
Lei Prov. n. 1.190 de 23 de julho de 1864, art. IV da de

n. 1.663 de 16 de setembro de Í870 ; art. Ill da de a. 2.281

de 10 de julho de 1876: art. I § XVI da de n. 2.405 de 5 de no-

vembro de 1877 ,-n. 3.064 de 6 de novembro de 18S2. n. 3.219

deli de outubro de 1834. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.

uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 3.162 de 13 de ou-

tubro de 18S3.

CARRANCAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, nos su-

búrbios da cidade de Rez;nde.

CARRANCAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.da

cidade de Santa Luzia, com uma escli. publ. de inst. prim.,

creada pela Lei Prov. n. 3. 162 de 18 de outubro de 1883.

CARRANCAS. Serra do Estado de Minas Geraes, entre os

rios Grande e Verde ; na estrada da freg., de Carrancas a São

João d'El-Rei.

CARRANCAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, no mun.

de Paracatú. Vae para o rio Escuro Grande.

CARRÃO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. da

Barra do Pirahy, com uma eseh. publ. de inst., prim., creada

por Acto de 30 dé novembro de 1890.

CARRAPATAL. Pov. do Estado do Maranhão, no mun.

de Miritiba.

CARRAPATATEUA . Ilha do Estado do Maranhão, na

parte da costa deste Estado comprehendida entre a ilha Mau-
gunsa e a de S. João Evangelista. E' circulada de liancos que

estendem-se para o mar até seis milhas. OflVrecs um canal

com fundo sufficiente pêra navios até 12 pés de calado, cuja

entrada deve, segundo o pratico Philippe, eftectuar se pelo

modo seguinte:— Navegando do Sul deverá o viajante cortar

as arrebentações pela sonda de oito metros, fundo de areias,

logo que a sonda augmentar de 13 a 15, fundo lama, siga para

O^e logo após 04S0, até avistar as arrebentações dos bancos

que sahem da ilha dos Lençó-js, como tanihem as que vem da

ilha da Carrapatateua ; estando com esta deverá avistar a ilha

do Bahiano e quando esta for se distanciando da do Carrapa-

tateua, siga ao SO e logo que encontrar seis metros d'agua

largue e ferro, pois estará no ancoradouro. Daqui para d.-iUro

não convém seguir porque irá encontrar mui pouca prolun-

didado.

CARRAPATEIRA. Serra do Estado do R. G. do Norte, no

mun. de Sant'.Vnna do Mattos.

CARRAPATEIRA. Rio que nasce na lagoa de S. Thiago

na serra da Joaninha, corre do S, para N. e desaçua na ma^
gem esq.

da Joaninha, corre do ts, para i\ . e «esaeua ua nuu—
do rio Poty, abaixo da villa de Caralheús, perteu-
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cente ao Estado do Ceará. Um informante desse Estado assim
nos descreve esse rio: «Riacho CarrapMeira, vem da serra da
Ibiapaba no sitio — Serra Quebrada — com um curso de 70 Itils.

formando barra no Poty no logar Quirino ISkils. ao poente
da vil la de Caratheús».

CARRAPATEIRA. Rio do Estado do Ceará, nasce na ex-
tremidade da serra do Mombaça e desagua na margem esq. do
rio Jaguaribe, junto da cidade de S. João de Inhamuns.

CARRAPATEIRAS. Log. do Estado do R. G. do Norte,
no mun. de Trahiry.

CARRAPATINHO. Pov. do Estado das Magoas, no mun,
de Santa Luzia do Norte.

CARRAPATINHO. Rio do Estado do Pará, aff. da margem
dir. do Caeté (Iní. loc).

CARRAPATINHO. Ri o do Estado do Pará, trib.da margem
dir. do rio Capim. Corre entre os rios Panema e Gupyjooa.
(B. Rodrigues).

CARRAPATINHO. Rio do Estado das Alagoas, trib. da
margem esq. do Muadahú.

CARRAPATINHO. Riacho do Estado da Bahia, rega o

mun. de Soure e desagua no rio deste nome. E' formado pelo
Gari-apato e pilo Payayá.

CARRAPATO. Parochia do Estado da Bahia, no mun. de
Minas do Rio de Contas ; com uma capalla de N. S. da Xn-
nunciação e duas eschs.publs. de inst prim.,creadas pelas Leis
Provs. ns. 1.451 de 15 de março de 1875 e 1.913 de 2 de julho de
1879. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 2,383 de 13 de
junho de 1883.

CARRAPATO. Pov. do Estado de Pernambuco, na com.
de Taquaratinga, com uma capella. Drago Santx Maria.

CARRAPATO. Dist. do termo de Santa Luzia do Norte, no
Estado das Alagoas.

CARRAPATO. Assim denominava-se o bairro do Bom Jesus
da Bàa Vista, no mun. de Caçapava e Estado deS. Paulo.

CARRAPATO. Ilha do' Estado do Maranhão, ao poente
da bahia de S. Bernardo. Produz muitas carnahubeiras e

massarandubas.

CARRAPATO. Morro do Estado do Espirito Santo, na freg.
de Cariacica.

CARRAPATO. Morro do Estado do Rio do Janeiro, na freg.
delnhomirime mun. da Estrella.

CARRAPATO. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,
banha o mun. Canguaretama e desagua no Catú ( Inf. loc).

CARRAPATO. Córrego do Estado das Alagoas, trib. do rio
Mundahú.

CARRAPATO. Ribeiro do Estado da Bahia, banha a freg.

de Campestre e vae para o Paraguassú.

CARRAPATO. Pequeno rio do Estado da Bahia, banha
o mun. dtí Soure, reune-se ao Payayá e com o nome de Carra-
patinho vae desaguar no rio Itapecurú (Inf. loc).

CARRAPATO. Rio do Estado da Bahia, limita o mun. do
Riacho de .Sant'Anna com o d) Monte Alto e desagua no rio

das Rans.

CARRAPATO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, trib. da
lagoa do Paulista. Por elle passa o canal de Campos a Macahé.
Serve de divisa á freg. de N. S. da Conceição de Cara-
pebús.

CARRAPATO. Córrego do Estado de Minas Geraes ; corre
para o Escuro Grande e est=i para o Paracatú (Inf. loc).

CARRAPATO. Córrego do Estxdo de Minas Geraes, aff. de
rio Paranahyba.

CARRAPATO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Curvello e desagua na margem esq. do ribeirão
Onç.i, tfib. do rio das Velhas (Inf. loc).

CARRAPATO (Barra do). Vile Malanciciras

.

CARRAPATOS. Districto policial da freg. de SanfAnna da
Ponta Grossa, no Estado do Paraná. Tem uma esch. p'ibl.

creada pela Lei Prov. n. 598 de 16 de abril de 1880. Foi
creado por Acto de 1 de setembro de 1876, e.ttincto pelo de 19

de março de 1830 e restaurado pelo de 7 de novembro de 1885,
que deu-Ihe a denominação de Relia Vista.

CARRAPATOS. Rio do Estado de S. Paulo, na freg. de
Santo António da Boa Vista. Nasce na fazenda da Chapada e
recebe, pela margem dir., os ribeirões Cercadinho, Jatahy,
Lageado, Roncador, Sobradinho, Pinhal, Agua Bt-anca e Cor-
rentes ; e pela esq. o Barreiro, Barreirinho, Monjolinho, Fran-
cisco Ferreira, Lagoa, Olaria. Estiva, Joaquim Dias, Lagea-
dinbo, Jatahysinho ou do Chiqueiro e Passo Fundo (Inf. loc).

CARRAPATOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíF.

do rio Vieira, que o é de Verde Grande, e este doS. Francisco.

CARRAPETA. Log. do Uistricto Federal, na freg. de
Jacarepaguá.

CARRAPICHEL. Log. do Estado da Bahia, no mun. do
Bom Fim, próximo ao Prolongamento da E, de F. da Bahia.

CARRAPICHO. Log. do Estado do Ceará, no mun. de
Cascavel.

CARRAPICHO. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg.

de S. Lo irenço de Tijucopapo.

CARRAPICHO. Pov. do Estado de Sergipe, á margem do
rio S'. Francisco, no mun. de Pi-opriá, defronte da cidade do
Penedo. Suas casas são de telba e palha. B' dahi que parte a
estrada geral para Cotinguiba, que segue até á capital da Baliia.
E' ligada por ura cães ao bairro da Matriz. Tem duas eschs.
publs de inst. prim. e uma capella. Defronte 'fioa-lhe a ilha
do mesmo nome separada da de António José Bittencourt por
um esti'eifco canal.

CARRAPICHO. Antiga capella da freg. de Santo António
de Itaverava do mun. de Queluz, no Estado de Minas Geraes.
Foi elevada a districto pela Lei Prov. n. 874 de 4 de junho de
1858 e á parochia pelo art. I da de n. 2.848 de 25 de outubro

-

de 1881. Orago S. José e diocese de Marianna. Sobre suas
divisas vide Lei Prov. n. 1.386 dô 14 de novembro de 1866. Tem
uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo masculino, creada
pelo art. Ida Lei Prov. n. 2.065 de 17 de dezembro de 1874,
além de uma outra para o sexo feminino. Dista 18 kils. de
Itaverava. Tem uma agencia do correio, creada em junho
de 1887.

CAJRRAPICHO. Morro próximo á praia de Catuama, ao-

N. do Estado de Pernambuco. E' coberto de coqueiros.

CARRAPICHO. Riacho do Estado de Pernambuco, banha a
pov. da Pedra Tapada, no mun. do Limoeiro, e desagua no
rio Capibaribe.

CARRAPICHO. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do rio

S. Francisco.

CARRASCO. Espécie de matta anan composta de arbuscolos
de caule e r.imos esguios, com quasi um metro de altura e ge-
ralmente conchegados entre si (Saint Hilaire). E' sempre
indicio de um terreno estéril. Etym. Este vocábulo é portuguez,
e, além da odiosa signiílcação de algoz, é em Portugal o nome
de um arbusto sylvestre sempre verde, da familia das Cupuliferas,
que nasce nos terrenos estéreis (Aulete). Sjgundo este lexico-
grapho, Carrasco e Cjrrdsqiieiro são synonimos. Diz Saint
Hilaire que aos Carrascos de uma naturíza mais vigorosa dão,
em Minas Geraes, o nome de Carrasqucinos, ou talvez Garras-
queiros (B. Rohan Dica. cit.).

CAR,RASCO. Log, do Estado do Ceará, no termo de S. Be-
nedicto,

CARRASEDO. Pov. do Estado do Pará, na com. de Gurupá,
á mirgem dir. do rio Xingu e a 11 kils. de Gurupá. Orago
S. José. Era antigamente a aldêa de Arapijó, cujas ruinas
segundo attesta Baena, chegaram a ser vistas até o anno de
1786. Acha-se situada sobre um elevado lombo de terra. Vae
em decadência. Constituía uma parochia, que foi estincta pela
Lei Prov. n. 233 de 21 de dezembro de 1853, sendo annexada á
parochia de Santa Cruz de Villarinho do Monte.

CARRAQ,UARA. Igarapé do Estado do Pará, na ilha do
Mosqueiro, mun. da Capital. Desagua no rio Tamanduá.

CARRASQUINHO . Log. do Estado de S. Paulo, no termo
do Cunha.

CÀRREADOR. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.'
do SS. Sacramento. Termina próximo ao rio Grande, onde
encontra-se com a da Coruja. Tem cerca de ISkils. de extensão*
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CARREIRA COMPRIDA. Cachoeira no rio Araguaya,
trib. do Tocantins. «Em toda essa cachoeira, diz Rufino Se-
gurado, a melhor passagem é pela maneira seguinte : entrar
pelo lado esquerdo, atravessar antes de chegar ao canal forte
e entrar pelo pequeno canal da direita, onde se acham duas
pontes, em que será necessário descarregar ». « E' assim cha-
mada, diz o engenheiro Florêncio Lago, porque na distancia
de 9.246 metros regula a velocidade de l^^jyõ a 1",02 na etiage,
o que torna em extremo fatigante a subida de barcos por meio
de varas e remos.» Vide Martyrios.

CARREIRA DE PEDRAS. Cachoeira no Alto Parnahyba,
menos dí dous kils, acima da denominada Apertada Hora.
Nella existem dous canaes, um pela margem do Piauhy e outro
pelo meio do rio. Acima d -lia, cerca de três kils. encontra-se
do lado do Piauhy a barra do riacho Melloza.

CARREIRA GRANDE. Lo.j. do Estado da Bahia, no mun.
da Barra do Rio de Contas.

CARREIRA GRANDE. Serra do Estado da Bahia, no mun.
da Barra do Rio de Contas.

CARREIRA PEGÍUENA. Log. do Estado da Bahia, no
mun. da. Barra do Rio de Contas.

CARREIROS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.
do Ouro Branco, próximo do arraial da Passagem, na estrada
para Queluz com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela LeiProv. n. 2.903 dê 20 de outubro de 1882. Nella fa-
zem-se obras de ferro com perfeição.

CARREIROS. Log. do Estado do R. G. do Sul, no termo
do Ric Grande.

CARREIROS. Serra do Estado do R. G. do Sid ; liga-se á
serra do Horval.

CARREIROS, Arroio do Esíado do R. G. do Sul, trib. do
rio Taquary. Banha o mun. da Estrella.

CARRETÃO. Log. doDistricto Federal,na freg. de Jacaré-
paguá.

CARRETÃO. Pov. do Estado de Goyaz,a 28 kils. ao S. da
villa do Pilar. Foi fundada em 1784 (Cunha Mattos) pelo go-
vernador Tristão da Cunha Menezes para residência dos Índios
Chavantes e Cayapós. O governador Menezes deu-lhe o nome
de Pedro Terceiro, nome que mais tarde foi subsiituido pelo
actual. Alencastre em seu Bico., cit., diz: «Em 1787, gover-
nando Tristão da Cunha Menezes a capitania de Goyaz, foram
cathechisadose reduzidos os Índios Chavantes áeQuá, os quaes
povoavam todo o território ao N. do Amaro Leite entre o To-
cantins e o Araguaya. A' margem do rio Carretão foi escolhido
um local apropriado a' 20 léguas da capital, para a fundação
da aldêa dos Chavantes a qual foi denominada pelo governa-
dor Pedro III. Os Chavantes em numero de 3.000 pouco mais
ou menos, tendo á sua frente o cacique laxê-qui, instala-
ram-se nessa aldêa no 1° de janeiro de 1788 assignando o
acto de posse o Vigário de Crixá João Baptista Gervásio Pita-
luga, o Sargento-mór Álvaro José Xavier, o Sargento-mór Bento
José Marques, o Capitão de Dragões José Pinto da Fonseca e

outros. Em poucos annos chegou a ter esse aldeamento ,5.000

índios, entretanto em 1828 já estava reduzido a 236. Os índios
foi"am-se retirando para as solidões do Araguaya e Tocantins
desde que se viram completamente abandonados a seus próprios
instinctos. Este aldeamento está hoje extinoto e os poucos
descendentes dos Chavantes estão confundidos com o resto da
população »

.

CARRETÃO. Ribeirão do Estado de Goyaz, afl'. do rio

S. Patrício, que o é do rio das Almas e este do íilaranhão. E'
formado pelo Carretão Grande e Carretão Pequeno. No primeiro
entra o ribeirão da Ponte Alta. Rega a pov. do seu nome e atra-

' vessa a estrada que da cidade de Goyaz vae ao Pilar.

CARRETAS. Passo do arroio S. Luiz ; no Estado doR. G.
do Sul.

CARRILHO. Log. do Estado de Pernambuco. Ahi de-

sagua o riacho do mesmo nome, que nasce na serrado Moleque
e seguindo a direcção do Sul faz barra no rio Una (M. G. Ho-
norato).

CARRILHO. Log. dei Estado das Alagoas, na Matriz do Ca-
maragibe.

CARRILHO. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, nas
divisas da freg. de Carahubas.

CAR

CARRINHOS. Pequena pov. no mun. da Ponte Nova e
Estado de Minas Geraes, próxima ás cabeceiras do ribeirão de
Vau-assú.

CARRO. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; nasce era Sal-
vaterra

,
na fazenda dos Leandros, banha o mun. de Itaborahy

e desagua no Aldeia, em terras da fazenda do finado Silva
Manoel.

CARRO DA TELHA. Log. do Estado de Pernambuco, no
mun. do Limoeiro.

CARRO QUEBRADO. Log. no raun. de Nazareth do Esta-
do de Pernambuco.

CARRO QUEBRADO. Log. do Estado das Aiagôas, no
mun. do Passo do Camaragybe.

CARRO QUEBRADO. Log. do Estado de Sergipe, no mun.
de Dôi-es.

CARRO QUEIMADO. Morro na freg. de S. Braz do Suas-
suy do Estado de Mmas Geraes. Informa-nos o ViK<irio dessa
parochia ter o morro esse nome por ter-se ahi incendiado um
carro carregado com milho roubado.

CARROS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no mun. do
Piratiny.

CARRO VERMELHO. Morro do Estado de S. Paulo, nos
límite=i da freg. da Lagoinha.

CARSUIPE. Districto do termo de Agua Preta, no Estado
de Pernambico.

CARÚ. Aldeai.iento do Estado do Maranhão, situado entre
os rios Caril e Joaquim Gomes. Conta (1886) cerca de 1.200
índios da tribu Guajajara. Foi creado pela Portaria de 27 de
fevereiro de 1854.

CARÚ. Rio do Estado do Amazonas, desagua na margem
esq. do rio Urubu, trib. do Amazonas. Sua bocca fica, segundo
o 1" tenente Shaw aos 3° 00' 1.3" de Lat. S. e 15° 53' 07" de
Long. O. do Rio de Janeiro.

CARÚ. Pequeno rio do Estado do Maranhão ; nasce na serra
da Desordem e é um dos tribs. do Pindaré. íím suas margens,
o padre missionário Carlos Winkler encontrou, em 1860,
pedaços de castíçaes de latão, grades de ferro, louça de barro
e uns alicerces, indicando terem pertencido a uma capella e
casa de moradia. Desconfia-se ter sido esse logar uma das
muitas situações dos padres jesuítas. Também o denominam
rio da Desordem.

CARUÁ. Log. no mun. de Cabaceiras do Estado do Para-
hyba do Norte.

CARUA, Serra no mun. de Gravata do Estado do Pernam-
buco ( Inf, loc.)

CARUA. Cachoeira no rio S. Francisco. Entre ella e a
cachoeira denominada Quebra Canoa ha um canal coberto de
pedras nocivas á navegação.

CARUACA. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó, desagua
no rio de Breves.

CARUARA. Igarapé do Estado do Pjrá, aft'. do rio Grande.

CARUARA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de
Acará e desagua no Mirity-pítanga pela margem esquerda.

CARUARU. Cidade e mun. do Estado de Pernambuco, sede

da com. de seu nome, na margem esq. do rio Ipojuca, a 161 kils.

OSO da cidade do Recife e a 35 do Bonito. Lavoura de ulgodão
e canna de assucar e criação de gado. Orago N. S. das Dores

e diocese de Olinda. Foi creada villa pela Lei Prov. n. 212 de

16 de agosto de 1848, sendo ínstallada em 16 de setemiu-o de 1819.

Elevada á categoria de cidade pela Lei Prov. n. 416 de 18 de
maio de 1857. Tem 10.600 habs Estação tel 'graphica, agencia
do correio. E' com. de segunda entr. cr.^ada pelo art. 11 da
Lei Prov. n. 212 de 16 de agosto de 1848, supprimida pela de

n. 277 de 6 de maio de 1851, restaurada pelo art. 1» da de

n. 720 de 20 de maio de 1867, e classificada pelos Decretos

ns. 3.978 de 12 de outuhm de 1867 e 5.1.39 de 13.de novembro
de 1872. Projecta-se uma E. de F. do Recife a Caruaru, ttMido

sido inaugurado os trabalhos a 13 do outubro de 1874. O mun.
além da parochia da cidade, comprehende maia ( 1893 ) a de

S. Caetano da Raposa. .Solire suas divisas vide: ari. 4" da

Lei Prov. n. 212 de 16 de agosto do 1848; art. 1° e 2° da de

n. 247 de 16 de junho de 1849 ; n. 827 de 22 de maio de 1868 ;
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n. 882 de 23 de junho de 1869, n. 1.287 de 9 de julho de 1877.

Sobre essa cidade escrevem-nos (abril de 1888 ). «A cidade de
Caruaru, que occupa um planalto de declive suave e de terreno
secco e vegetação pouco desenvolvida, é banhada pelo rio Ipojuca
que nasce na serra das Moças, nos limites desta província com
a da Parahyba. Insignilicante em sua origem, como quasi
todos os rios, o Ipojuca vae se avolumando em seu percurso,
enriquecido pelas pequenas correntes que para elle confluem.
Na altura desta cidade é bastante caudaloso nos invernos regu-
lares, apresentando no verão uma paupérrima corrente que dá
apenas para alimentar o açude publico, feito em uma das
depressões de seu leito. Cidade em via de engrandecimento,
conta Caruaru, dentro do perímetro em que se cobra a decima
urbana, 500 fogos aproximadamente, duas igrejas, uma cadeia
accumulando as funcções de quartel, um prédio em que func-
ciona a Gamara Municipal, um pequeno deposito de pólvora e

um edificio em construcção destinado a servir de hospital de
caridade. Tem quatro escolas primarias, uma associação bene-
lícente composta de artistas, duas bandas de musica e duas
sociedades litterarias, o Clul Litterario Caruaruense e a Juven-
tude Caruaruenso, mantendo aquelle uma bibliotheca, já aoffri-

velmente provida. » Sobre essa cidade escrevem-nos ainda
( agosto de 1892 ). «.\ cidade de Caruavi'i, sede da com., está
situada á margem esq. do rio Ipojuca, em terreno plano, tendo
um aspecto elegante. Dentre os rios que atravessam o mun.
nota-se o Ipojiica, que nasce na ^evra das Moças, no mun. de
Cimbres, e tem como nflls. neste mun. os riachos Mocós,
Salgado, Azevém, Jacaré e Taquara. A extensão de seu curso
até esta cidade é de 180 kils. Existe um morro isolado na pla-
nície, no lado do poente, contíguo á cidade, denominado serrote
do Caruaru. Além deste existem as serras denominadas Jacaré,
Imburanas, Torres e Malhada de Pedra, que formam uma
cadeia de montanhas do nascente em direcção ao norte ; existem
ainda as de nomes S. Francisco, Terra Vermelha, Cavalloa e

Pellada, que formam outra cadeia de montanhas ao lado do
sul._ Os principaes géneros de commercio são: algodão, milho,
feijão e mandioca ; canna, café e fumo em pequena cultura.
Sua industria é postoril. Cima quente e saudável, não havendo
moléstias endémicas. Existe uma E.de F. em construcção deno-
minada E. de F. Central de Pernambuco, que partindo da
capital deste Estado passa por esta cidade, cujos trabalhos se

acham muito adiantados. Tom bòa edificação; egrejas Matriz,
Conceição e Rosário; dous cemite'-ios com capellas ; Casa da
Intendência e cadeia ; açougu? publico, um açude publico no
rio Ipojuca; uma elegante estação da E. de F.; uma bibliotheca
publica ; e duas feiras aemanaes ».

CARUARU. Serrote isolado, no lado do poente e contíguo
á cidade do Caruaru, no Estado de Pernambuco.

CARUARU. Rio do Estado do Pará, na freg. do Mosqueiro
e mun. da capital.

CARUÇAMBABA. Log. do Estado do Pará, no mun. de
Came tá.

CARUMBARÉ. Vide ilha do Bananal.

CARUMBE, í;. m. (Minas Geraes): espécie de gamella cónica
feita de madeira e destinada a transportar para o logar da
lavagem os minérios de ouro ou diamantes (Saínt-Hílaire).
Segundo Montoya, o vocábulo Caritfnbé é o home guarani da
tartaruga, e dão também esse nome a iiin ctsto tosco su same-
jante (sem duvida semelhante na forma ao casco da tarta-
ruga). Devemos pensar que o Carwnbé de Minas Geraes teve
a mesma origem. No Pará, jabiiti-carumbê é uma espécie de
jabuti) Tesiudo terrcstris) (B. dcJary).

CARUMBE. Log. no mun. de Paraty do Estado do Rio de
Janeiro.

CARUMBE. Log. do Eslado de Minas Geraes, entre as
estações de Pítanguy e Pará-mirim.

CARUMBE. Rio do Estado do Pará, no mun. de Anajás.

CARUMBE. C-rrego do Estado de Goyaz. Cunha Mattos,
que delle faz menção em seu Itinerário, diz a p. 103. T. II

que ess'- córrego vae metter-se na niargem esquerda do Anta
e á p. 109 que esse córrego entra no Crixá-uasszl.'

CARUNA. Igarapé do estado do Amazonas, aff. austral do
rio Negi-o, próximo da antiga villa de Moura.

CARURU. Po V. no mun. de S.José da Lage no Estado das
Alagoas.

CARURU. Ilha no rio S. Francisco, mun. de Santo Antó-
nio da Gloria do Curral dos Bois e Estado da Bahia. Per-
tence aos índios da missão de Rodellas.

CARURU. Ribeiro do Estado de Pernambuco, rega o mun,
de Nazareth, desagua no rio Tracunhaem.

CARURU. Riacho do Estado das Alagoas, entre o districto
do Recadinho e o de S. José da Lage, no mun. deste nome.
CARURU. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. do

Camisão e desagua no rio do Peixe.

CARURU. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do Prado.

CARURUSINHO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. da
S. José da Lage, situada em uma gruta, cerca de 22 kils. ao
S. dessa villa. B' de acanhado commercio, tem uma pequena
feira aos domingos. Sobre um monte, que íica-lhe adjacente,
existe uma egrejinha da Divina Pastora.

CARUTAPERA. Villa e mun. do Estado do Maranhão, na
com. do Tury-assú ; entre os rios Tromahy e Gurupy ; fronteira
á villa de Vizeu, no Estado do Pará. Drago S. Sebastião e dio-
cese do Maranhão. Foi capella filial da parochia de S. Fran-
cisco Xavier do Tury-assú, da qual foi desmembrada e eleva-
da á categoria de freg. pela Lei Prov. u. 1.026 de 12 de julho
de 1873. Villa pela de n. 1.377 de 11 de maio de 1886. Tem
duas eschs. piibls. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs.
ns. 874 de 1 de junho de 1870 e 1.264 de 22 maio de 1882. O
conselho municipal foi nomeado em 4 de agosto de 1890.

CARVALHAES. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
da Vaccaria, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 1.562 de 16 de abril de 1886.

do Estado das Alagoas, no mun. daCARVALHO. Log.
Palmeira dos índios.

CARVALHO. Log. do Estado da Bahia, no mun. da Ga-
melleira do Assuruá (Inf, loc).

CARVALHO. Núcleo colonial do Estado do Paraná, no
mun. de S. José dos Pinhaes, fundado em novembro de 1878 a
80 kils. da capital e em terreno annexo ao núcleo Mu-
ricy. Tem a superfície de 809.337 braças quadradas e é servido
por 8'',290 de estrada. Foi emancipado do regimen colonial
em fevereiro de 1879.

CARVALHO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no muu.
de Nyterõi e bahia daquelle nome ; com fabricas de cal.

CARVALHO. Ilha no rio Chopim, trib. do Iguassú. Foi
assim denominada em honra do presidente do Paraná, pela
commissão de engenharia incumbida da fundação da colónia
militar do Chopim.

CARVALHO. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Gua-
poré acima da Boca do Sararé. Com o mesmo nome havia
outra 15 kils. acima do rio Verde, a qual a commissão de
limites de 1877 denominou do .4í7itíar.

CARVALHO. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Una,
entre Iguape e Itanhaem.

CARVALHO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Guaratuba e desagua no S. João (Inf. loc).

CARVALHO. Rio do Estado de Santa Catharina, i'ega o

território da ex-colonia Azambuja e desagua na margem dir.

do Urussanga

.

CARVALHO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do
rio dos Sinos.

CARVALHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Entre Rios e desagua no rio Pará.

CARVALHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio S. Domingos, que o é do rio José Pedro.

CARVALHOS. Log. do Eslado de Pernambuco, no termo
do Cabo.

CARVALHOS. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Barra Mansa; com uma esch.publ.de inst. primaria.

CARVALHOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Ayuruoca, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 2.478 de 9 de novembro de 1878.

CARVALHOS. Passo no rio Guarila, mun. da Cruz Alta e

Estado do R. G. do Sul.

4
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CARVÃO. Log. do Estado do Pará, no dist. do Mosqueiro.

CARVÃO. Log. no termo do Riachuelo do Estado de Ser-

gipe.

CARVÃO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. Salvador de Campos ; com uma esch. piibl. de iast.

primaria.

CARVÃO. Ponta na ilha Bimbarra, situada na bahia de
Todos os Santos, no Estado da Bahia.

CARVÃO. Igarapé do Estado do Amazonas, aíT. da margem
dir, do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz liça próxima á
dos igarapés Urubu e Jacundá.

CARVÃO. Rio do Estado de Santa Catharina, aíf. da mar-
gem dir. do Urussanga. Em suas margens existe uma jazida
de carvão de pedra. Atravessa o território da ex-colonia
Azambuja

.

CARVÃO, Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha o
mun. de S. Leopoldo e desagua na margem esq. do rio dos
Sinos.

CARVÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Turvo. Pertence á bacia do rio Grande.

CARVOAL. Log. no mun. de S. Luiz de Cáceres, do Estado
de Matto Grosso, à margem dir. do rio Cabaçal.

CARVOEIRA. Mori-o do Estado de Santa Catharina, na
freg. da Santissima Trindade".

CARVOEIRO. Parochia do Estado do Amazonas, no mun.
de Moura, á margem dir. do rio Negro, em uma pequena ái-ea
que fica illrada no tempo do inverno. Orago Santo Alberto e

diocese do Amazonas. Em 1790 possuia 38'J casas, dispostas em
uma longa rua, além de outras dispersas e contava uma pop.
superior a 600 habs. Havia por esse tempo uma grande fabrica
de pannos de algodão. Hoje possue como indicio de civilisação
um esch. publ. frequentada por algumas creanças.Foi rebaixada
de parochia pela Lei Prov.n.62 de 28 de agosto de 1856 e restau-
rada pela de n. 389 de 16 de outubro de 1878. Os habs. são quasi
todos índios e cultivam mandioca, café,arroz e algodão. Fabricam
redes de pesca e manteiga de tartaruga. Foi primitivamente
fundada na margem dir. do Caburi e mais tarde transferida
para o sitio, onde actualmente se acha. Também a denominam
Aracari. Era habitada pelas nações Manáos, Parauaaná e
Uaraná-cuacema. A Lei Prov. n. 281 de 25 de abril de 1874
creou ahi uma esch. publ. de primeiras lettras. Nella tocam
os vapores da linha de Manáos a Santa Isabel no rio Negro,
j A distancia da villa de Moura ao logar de Carvoeiro cal-
cula-se em oito léguas. Está e.ste logar também á margem
austral em um bonito terreno, e sua pop. é de 700 almas, que
subsistem dos seus cafés, algodões, farinhas, e de outras agri-
culturas. A sua egreja com os mais edilicios particulares, de
quem é padroeiro Santo Alberto, todos são cobertos de palha.
Os ornamentos sagrados estão em bom uso.» (Cónego André).
«Oito léguas distante de Moura e na mesma "margem austral
está fundada a freg. do Carvoeiro em uma lingua de terra
'firme, que mal admitte as casas que existem, de forma que,
si para o futuro tiverem de se construir mais, será necessário
muito trabalho em aterrar o terreno que forma o fundo da pov.
que é inundado nas enchentes do rio. Compõe-se a freg. de 20
casas cobertas de palha e com paredes de madeira e barro,
sem serem emboçadas nem reDocadas e de uma capella em
construcção com 34 palmos de comprimento e 30 de largara,
e um alpendre rodeado de parapeito com 47 palmos. A cober-
tura é de palha, suas paredes de madeira e barro, faltando-lhes
ainda emboçar, rebocar, caiar e ladrilhar a sua área, toda ella

é mal construída; porém antes esta do que nenhuma, como
acontecia até ahi chegar o reverendo Vigário Fr. Manoel de
SanfAnna Salgado, que convidou os habs. para edificar a que
hoje existe, que é dedicada a Santo Alberto, ao que elles

Sempra religiosos si prestaram de boa vontade. » (Hilário
Gurjão).

CARY. Log. do Estado do Paraná, no ramal que da es-

trada do Porto de Cima vae a Morretes. Ahi acha-se um núcleo
colonial, emancipado a 6 de fevereiro de 1879.

CARY. Rio do Estado do Paraná, aíT. da margem dir. do
I Nhundiaquara.

CARYHUAYAS. Selvagens que habitam as margens- do
rio Xingu.

CARYNA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da Villa
Nova de Barreirinhas.

CASA AMARELLA. Arraial do Estado de Pernambuco,
na la secção da B. de F. do Recife ao Limoeiro. Ahi fica
ura edificio destinado ás offlcinas de rep-irações.

CASA BRANCA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo,
sede da com. de seu nome; a 244,4 kils. da capital, 66,0 de
Caconde, a 61,1 de S. Simão, a 88,8 de S. Sebastião da Boa
Vista e a 66,6 de Mogy-mirim. O território do mun. é dividido
em terras altas, que são livres dos inconvenientes da geada,
e campos ; nas primeiras cultiva-se café, fumo, algodão e
géneros alim-;nticios, nos segundos cría-se gado vaccum

.

K' banhada por diversos rios, entre os quaes o Pardo, Sucury
e Verdinho. Orago Nossa Senhora das Dores e diocese de
S. Paulo. Começou por um arraial, que desenvolveu-se .em
princípios do século actual. O sábio francez Augusto de Saint
Hilaire, em sua excursão pela província de S. Paulo, no
anno de 1819, assim se exprime: «As casas que formam
a grande rua de Casa Branca, em numero de 24, foram
construídas por famílias de insulares açorianos, mandados
vir para povoar esta localidade. O governo pagou o preço do
transporte e deu-se a cada família, não somente xur.a casa,
mas instrumentos aratorios e meia légua de terras cobertas de
mattas. Esses colonos desanimaram á vista das arvores
enormes que era preciso derrubar antes de poder plantar

;

18 famílias fugiram, atravessando a província de Minas Geraes
e foram lauçar-se aos pés do rei, implorando que os tirasse

de Casa Branca; deu«se-lhes outras terras para o lado de
Santos e a povoação de Casa Branca ficou qnasi deserta.» Luiz
de Alíncourt. em sua Viagem ás provinciaz de Goya:. Malto
Grosso e S. Paulo, affirma que o motivo de desgosto desses
colonos foi ter o governo faltado ás promessas que lhes fizera.

Seja, porém como for, o que não deixa de ser verdade é que a
pov. cresceu a ponto de ser elevada á parochia pelo Alvará de
2õ de outubro de 1814, á villa pela Lei Prov. n. 15 de 25 de
fevereiro de 1841 eá categoria de cidade pelada n. 22 de 27
março de 1872. Seu mun. em 1835, comprehendia além da
parochia da cidade, mais as de S. José do Rio Pardo e Santa
Cruz das Palmeiras, que nesse anno foram elevadas á cate-

goria de villas. E' com. de primeira entr. creada pela Lei
Prov. n. 46 de 6 de abril de 1872 e classificada pelo Dec. n. 4.93^
de' 30 de abril do mesmo anno. E' ligada á Franca por uma
estrada que passa pelo Cajuvú e é cortada p^lo córrego da
Estiva e rios Tambahú, Pardo, Boiada, Capará, Araraquara e

Sapucahy-mirira; a Caconde por uma outra cortada pelo rio

Pardo; a Mococa, S. Simão e outros pontos do Estado. Tem uma
estação da.E. deF. Mogyana, que dahi continua até S. Simão
e ao Ribeirão Preto, devendo i)rolongar-se até á margem do
rio Grande (Paraná) segundo Lei Geral de 1882. Tem Agencia
do Corraio e estação belegraphica. Além da egreja matriz,

possue a de Nossa Senhora do Rosário, e as capellas da Boa
Morte, S. Miguel e Menino Deus, bem como um soffrivei

theatro. Sobre suas divisas vide: Lei Prov. de 26 de março de

1844, de 19 de junho de 1850, de 10 de junho de 1854. de 25 de

abril de 1857, n. 52 de 12 de abril de 1865, de 18 de abril de

1870, art. IV da de n. 51,a de 10 de abril de 1872, art. XII da

de n. 92 de 15 de maio de 1876. n. 5 de 6 de fevereiro de 1885,

ns. 48 e 49 de 20 de março de Í885. O nomi de Casa Branca ó,

segundo a tradicção, proveniente de uma casa caiada que ahi

existia á margem da estrada que de S. Paulo ia a Cuyabá.

O ALmanah da Casa, iíra«ca,para 1888, diz o seguinte a respeito

dessa cidade: «Segundo averiguações que pudemos colher, tave

ella a sua origam em um pequeno rancho caiado que existira

neste logar e que era o ponto de descanço dos tropeiros que

demandavam Minas e Goyaz. Foi fundada pelos irmãos Laras,

que moravam na Estiva, e polo padre Francisco de Godoy que

conforme a autorisada opinião do Dr. Augusto Ribeiro de

Loyolla, para aqui viera em 1810. O padre Godoy foi o pri-

meiro Vigário desta cidade, tendo celebrado a primeira missa

em 1811 na casa do cidadão Bento Dias, sogro de José -Vn-

tonio de Almeida. Collocada na estrada por onde transiiavam

as tropas e os carros, centro de um caminho muitissinio tre-

quentado ; com um solo ubérrimo e (juasi virgem da enxada,

a nascente pov. foi para logo progredindo, crescendo, elov.an-

do-se... A cidade está collocada a 720 metros de altura sobre

o nível do mar. A sua temperatura média é da 19° 19". Dista

de S. José do Rio Pardo cinco léguas, de Santa Craz das

Palmeiras três, da Vargem Grande trás, da Mococa seis. Esta

collocada em uma pequena collina, a margem do espraiado o
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fim 26 ruas, sete largos e 390 casas, sendo nove de sobrado—

O

commercio é bastante activo. A industria é pequena ou quasi
nenhuma, comtudo existem aqui uma fabrica de cerveja, duas
de licores, uma de macarrão, duas olarias, etc. A fonte da nossa
riqueza é a lavo.ira que é importante. Colhem-se annualmente
no mun. 300 mil arrobas de café. Cultivam-se também cereaes,
legumes, etc, mas ero diminuta pi-oporção, quasi que somente
para a subsistência da propriedade agrícola. Gomo o de todo
o interior da prov., o nosso clima é ameno, saudável, sendo
embora em algumas estações algum tanto inconstante. Cal-
cula-se em 2.000 almas a pop. da cidade. Tem os seguintes
edifícios : a egreja do Rosário e Boa Morte e capellas do Coração
de Jesus e Menino Jesus, de regular consirucção mas sem
formosura alguma, .«^-mairiz, edificada em 1852 e ultimamente
retocada, é de bonita archiiectura e está collooada em lindo
logar. A Santa Casa da Misericórdia, inaugurada a 30 de
iunho de 1887, é o melhor edifício da cidade. No largo da
Matriz está edilicado o theatro S. Luiz. lim casarão mal feito e

quasi em ruinas. Serve-nos a linha Mogyana, pondo-nos em
communioação directa com Campinas e com Ribeirão Preto na
linha do interior. Está em construcção presentemente a ferro-
via do Rio Pardo que, partindo desta cidade, irá ao Sul de
Minas, passando por S. José do Rio Pardo, até (onde está

aberto o trafego) Mococa e outros logares da parte mineira...
Desde sua creação t^m tido esta freg. os parochos seguintes :

Franciseo de Godoy, Manoel Luiz da Silva Alcobaça, natural
de Minas, que aqui esieve por muito tempo e se acha sepultado
á porta da igreja matriz. Lúcio Leite de Meirelles, Luiz José
de Brito, Manoel Euzebio de Araújo, João Fonseca e Mello.

Fr. Clemente de Génova, Fr. .Angelo da Conceição, Philippe
Ribeiro da Fonseca Rangel, Lourenço Evangelista delia Mogle,

. cónego Angelo Alves de Assumpção, Joaquim Ferreira Telles,

cónego Joaquim Theodoro de Araújo Tavares, cónego Carlos
Augusto Gonçalves Benjamin e cónego Honório Benedicto
Ottoni, que é o actual vigário da freguezia.»

CASA BRANCA.. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Ouro Preto, a 33 kils. ONE. desta cidade, regada
pelos rios d'Ajuda e das Velhas, ligada a S. Bartholomeu
por uma estrada atravessada por este ultimo rio. Seus habs.,
em numero de 1.700. entregam-se á agricultura. Orago Santo
António e diocese de Marianna. Foi creada parochia pela
Carta Regia de fevereiro de 1752. Supprimida mais tarde, foi

restaurada pelo art. VI § I da Lei Prov. n. 209 a 7 de abril de
1841. Comprehende o pov. do Soares. Sobre suas divisas vide:
art. I da Lei Prov. n. 1.190 de 23 de julho de 1864: art. I

da de n. i.707 de 4 de outubro de 1870; art. XI da de
n. i.999 de 14 de novembro de 1873; n. 2.707 de 30 de
novembro de 1880; n. 3.272 de 30 de outubro de 1884. Tem
uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo feminino, creada
pelo art. I § 11 da Lei Prov. n. 2.847 de 25 de outubro de 1881,
além de uma outra para o sexo m-asculino.

CASA BRANCA. Log. no mun. de S. Francisco de
Paula de Cima da Serra, do Estado do R. G. do Sul; com

"^maesch. publ, de inst. prim, creada pela Lei Prov. n. 1 461
de 30 de abril de 1884.

CASA BRANCA. Uma das estações da E. de F.
Mogyana; no Estado de S. Paulo, entre Caldas e Aterradinho,
no kil. 173. Agencia do Correio.

CASA BBANCA. Morro do Estado de Goyaz, 'entre a cidade
da Boa Vista e a parochia do Ouro Fino.

CASA BRANCA. Insignificante córrego do Estado de
S. Paulo, rega o mun. do seu nome, e desagua no Estiva,
trib. da margem esq. do rio Pardo.

CASACA. Porto no mun. de Itaguahy e Estado do Rio
de Janeiro.

CASACA. Riacho do Estado do R. G. do Norte, banha o
mun. de Ganguaretaraa e desagua no rio Curimatahu.

CASA CAIADA. Pov. do Estado de Sergipe, no termo de
Arauá; com uma escli. mixta, creada pelo art. IV da Lei
Prov. n. 1.232 de 24 de abril de 1882.

CASA DA PEDRA. Gruta existente a 12 kils. de S.
João d'El-Rei, no Estado de Minas Geraes. Ha nella dous
salões denominados Púlpito e Lustre, porque as stalactites
nelles se aggloraeram formando, em um, uma espécie de tribuna
sagrada, e, em outro, uma espécie de lustre. Foi visitada pelos
ex-Imperadores a 26 de abril de 1881. No seu mimoso livro

—Minha Pilha— consagra-lhe o talentoso mancebo Aífonso
Celso Júnior as seguintes linhas : «Nas cercanias de S. João
curiosidade geológica existe, que aos sábios depara copiosos
themas de esiudo, e deleitosos aspectos aos apreciadores da
natureza. E' uma vasta caverna subterrânea, denominada
Griíta da Pedra pela população. Não se arrepende ludambulo
que a visita e traz de lá orignaes impressões. Cumpartimentos
irregulares successivos, em comprida galeria, altas abobadas,
sobre abysmos sem fundo, salões escuros, mysteriosos, pro-
longnndo-se debaixo do solo por extensão inexplorada... A
cada passo moldes excêntricos, contornos extravagantes sur-
prehendem o olliar. Aqui um púlpito emergindo da rocha

;

adiante um altar ; mais além um nicho, um mausoléo, um
espectro petrificado, estatuas grotescas, esboços de monstros,
todo o domínio informe e fluctuante da sombra. Ninguém,
jamais percorreu o antro de estremo a extremo. Amon-
toam-se nelle riquezas iudustriaes incalculáveis. Estreitos
corredores se estendem intérminos, não se suspeitando aonde
irão dar. Habitariam ali homens' primitivos? Teria sido o

sacro recesso de barbara religião ? Cardumes de morcegos
povoam-n'o agora, desfraldando, com rumor fúnebre, o crepe
das azas entre as aufractuosidades. Em certos pontos, deco-
rações maravilhosas de stalactites e stalagmites: candelabros
crystallinos, fonies congeladas, phantasmas còr de pérola,
neves que tiritam, espumas dormentes. . . De alguns ângulos,
como bandos de serpentes enlaçadas, surdem os galhos de
vegetação singular. Reina no interior um segredo que encanta
e vagamente amedronta, como o dos contos de fatias ouvidos
em creança. Que delicioso dia ali passamos entre as ma-
gnificências crepusculares daquella architectura de pesadelo?
Lucilou em faúlas deslumbrantes o nosso bom humor. Sobre
o pedestal trevoso construiu-nos a phantasia soberbos castellos
de ouro. Quanta calma e despreocupação? »

CASA DA PEDRA. Log. do Estido do Rio de Janeiro, no
mun.de Cabo Frio. Ahi levantou Constantino Menélao, governa-
dor da capitania do Riode Janeiro, a fortaleza de Santo Ignacio e

lançou os fundamentos da cidade de Santa Helena. Esteve essa
localidade, bem como toda a parte da costa de Cabo Frio, em
poder dos francez^s e foi para desalojar os invasores que Me-
neláo, deaccordo com Gaspar de Sousa, governador geral do Bra-
zil, pirtio do Rio de Janeiro e com s\ia esquadrilha correu
toda a costa, levantando aquella fortaleza e tomando posse da
terra, cujo governo foi confiado a Estevam Gomes, nomeado
Capitão-mór do 7iovo povo. Cerca de 12 kils. distante dessa
povoação, fundou-se a aldeia de S. Pedro.

CASA DA PEDRA. Log. sobre o ribeirão do Turvo, na freg.

do Inficionado, mun. de Marianna e Estado de Minas Geraes.

CASA DA PEDRA. Pequena ilha de um grupo, què fica ao
S. de Paquetá, na bahia do Riode Janeiro. Tira seu nome de
uma extensa lapa aberta na rocha o que é capaz de dar abrigo

a uma ou mais pessoas.

CASA DA PEDRA. Riacho do Estado de Pernambuco, aff.

da margem dir. do Brígida.

CASA DE TELHA. Log. do Estado das Alagoas, no Muricy.

CASA DE TELHA. Arraial do Estado da Bahia, no dist.
'

da Bòa Sentença e pertencente á freg.de Minas do Rio de Contas;
com uma esch. pul)l. de inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 1.881 de 20 de junho de 1879.

CASA DE TELHA {N. S. do Amparo da). Dist. policial do
termo do Serro e Estado de Minas Geraes. Comprehende os

quarteirões: Córrego Pequeno, Barro Amarello, Córrego do
Feijão, G'iarita e Brumado. Tem uma esch. publ. de inst.

prim.

CASA DE TELHA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da
margem dir. do ribeirão Palmital, trib. do Santa Maria, que o

é do rio Corumbá (Inf. loc).

CASADO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Santa
Luzia do Norte.

CASA DO FORNO. Igarapé do Estado do Amazonas, no
dist. de Janauacú e mun. da capital.

CASADOS, libado Estado de Minas Geraes, no rio S. Fran-
cisco, próximo da foz do rio Indaiá ; no mun. de Abaete.

CASADOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

território da freg. de Santo .António do Rio Abaixo e desagua
no rio Preto de Itambé.
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CASADOS. Cachoeira no rio S. Fi-ancisco, mun. do Abaete
e Estado de Minas Geraes (Inf. loc).

CASA FORTE. Log. no mun. de Quixadá e Estado do
Ceará.

CASA FORTE. Log. do Estado do R. G. do Norte, na
costa do Oceano, entre a povoação do Caiçara e a ponta do
Tubarão.

CASA FORTE. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg.

de N. S. da Saúde, com. e termo do Recite, sete kils. ao SO.
de Olinda. Alii distinguiram-se muito os Pernambucanos na
guerra hollandeza. Tem uma esch. publ. de inst. prim.,creada
pela Lei Prov. n. 731 de 6 de junho de 1867.

CASA GRANDE. Log. da freg. de Santo Amaro, termo de
Queluz e Estado de Minas Geraes ; com uma eseh, publ.

CASA GRANDE. Morro do Estado de S. Paulo, no mun.
da Cotia, perto da villa. Delle descortina-se o bairro Villa
Mariana pertencente á capital.

CASA GRANDE. Ilha do Estado do Pará, no rio Marapa-
nim, á esquerda.

CASAL. Estação da E. de F. Central do Brazil, entre Gora-
mercioeUbá. Foi inaugurada em 1 de outubro de 1867. Dista
da Capital Federal 159'', 081. Estaçãotelegraphica. Agenciado
correio.

CASALVASCO. Log. do Estado de Matto Grosso, pouco
áquem da fronteira da Boliviu. « A aldeia de Casalvasco, es-

crevia em 1816, Ricardo José Gomes Jardim, compõe-se de
Índios Guaranys, cathechisados, que, haja muitos annos, emi-
graram da província de Chiquitos em numero de 200 pouco
mais ou menos. Educados pelos jesuítas, dão-se a trabalhos
agrícolas e mecânicos. » «.Cazalvasco, diz o Dr. SeverJano da
Fonseca em sua Viagem ao Redor do Brazil, deve ter sido
um bonito povoado e um importante estabelecimento da nação.
Seus campos são magnilicos e seguramente os mais lindos que
tenho visto; immensa planície grammada, plana como si fora

nivelada, semeiada de arvores isoladas, ou aqui e alli de caa-
puans cerrados, e orlados de gigantescas florestas que indicam
a passagem, a seu sopé, de correntes perennes, que são o Bar-
badinho, o Barbado e o Alegre. A esses campos dá Pizarro
uma superfície quadrada de mais ou menos U léguas... An-
tiga fazenda, e conservando ainda essa denominação, Cazal-
yasco é hoje apenas um posto militar com o duplo fim de
vigiar a fronteira e salvaguardar os interesses nacionaes, ve-
lando sobre os seus gados. Estes já foram de muitas mil cabeças
no tempo dos capitães-generaes ; hoje computa-se em três a
quatro mil, e essas mesmas quasi todas alçadas e bravias.

Está situada á margem dir. do Barbados e em frente ao espi-

gão mais meridional da serra de Ricardo Franco, que ahi
quebra-se em angulo recto para ONO. Dista por terra 45 kils.

de Matto Grosso, sendo quasi menos de metade o caminho por
agua. Sua posição astronómica foi determinada pelo coronel
Ricardo Franco em os 15''20'de Lat. e 317o 52' O. da ilha de
Ferro. D'Alincourt dá-lhe a Long. de 317°" 42' e Lat. de
15° 19' 46" e é a que Pizarro consigna ». Affirma-se q\ie já em 1760
era ella povoada. Pizarro ( T. 10, p. lOS ) fal-a coetânea
da Villa Bella e a Commissão de 1780. na sua Carta Geogra-
phica do ri I Guaporé, diz: «Povoação regular, fundada em
1782, ainda que o seu respectivo território e visinhança se acha-
vam povoados pslos' portugo.ezes, sem contestação, ha perto de
30 annos.» Luiz d'Alincourt dizia em 1828: «Cazal-Vasco é uma
povoação regular, como a cidade, e delia dista sete léguas para
oS:il. Está situada em terreno pl'ino,"e alegre sobre a margem
Oriental do Rio Barbado, na Lat. de 15° 19' 46" e na Long. de
317" 42': fundada em. 1781, para servir de posto avançado a
Matto Grosso, e de Registo para quem vier da parte de Chi-
quitos. ou se dirigir áquella Província limiirofe. Todos os

edifícios, á excepção de mui poucos, pertencem á Fazenda Pu-
blica ; ha ali um Palacete, liuma Capella e Gaza para Alfandega,
os Quartéis, e Armazéns são muito bons, bem construídos, e

arruados, guarnecendo também rinas praças espaçosas. Todo o

districto do Cazal-Vasco contem 1.084 almas, entrando a guar-
nição. Daqui á nossa ultima avançada no Posto das Salinas,
7ão somente sete léguas e hum quarto ; e á primeira dos de
Chiquitos, no Posto da Cacimba, decorrem nove e três

quartos »

.

CASA NOVA, Villa e mun. do listado da Bahia, ex-paro-
chia do termo de Pilão Arcado, do qual dista 130 kils., juncto

a foz do rio de seu nome. O.-ago S. José e diocese archiepis-
copal de S. Salvador. Foi creada parochia pelo art. I da Lei
Prov. n, 1.265 de 3 de abi-il de 1873 e elevada á categoria de
villa pela de n. 1.873 de 20 de junho de 1879, que deu-lhe a
denominação de S. José da Casa Nova em substituição da de
S. José do Riacho da Casa Nova, que tinh i até então. Foi
installada em 15 de- novembro de 1888. Pertencem-lhe os povoa-
dos do Sobradinho, Zaijelé e Ouricury. Tem duas esch.í. publs.
de inst. prim. Por Acto de 17 de janeiro de 1889 foi ahi creado
toro civil e conselho dí jurados, licando o termo anaexado ao
do Remanso. A Lei Prov. n. 2.6S2 de 1 de julho de 1889 des-
membrou-a da com. de Chique-Chique e incorpor .u-a á do
P.emanso, emão creada, e o .\cto de 3 de agosto de 1892 incor-
porou-a á com. do Remanso.

CASANOVA. Pov. do listado da Bahia, no mun. de Chique-
Chique.

CASA NOVA. Serra no mun. de Gravata, do Estado de
Pernambuco (Inf. loc).

CASA NOVA. Riacho do Estado da Bahia, aff. da margem
esq. do rio S. Francisco.

CASA REDONDA. « Fronteira á foz do Corumbiara no Gua-
poré, diz o Dr. S. da Fonseca, em sua Viar;em ao redor do
Brazil, fícava a Casa Redonda sitiação de Domin^^os Alves
da Cruz, fundada em 1749, convertida em missão de S. José
em 1754, e dous annos depois levada para a margem do São
Domingos, uns 100 kils. acima do forte do Príncipe. Foi neste
local da Casa Re:londa que fundou Luiz de Albuquerque a
povoação de Viseu, no anno de 1776, a quaToutros eri'adamente
suppõe ter existido no porto de Garajuz. Em 1778 f i abando-
nada e delia não resta hojj o menor vesugio. » O B. de Mel-
Melgaço, diz: « Ca3.\-redond.í.. —Sitio da margem esq. do
Guaporé, quasi defronte da foz do rio Corumbiára. Annos
antes da fundação de Villa-Bella ahi se acharam estabelecidos
Domingos Alves da Cr iz e Domingos Ribeiro, com gi-ande nu-
mero de_ Índios. Em 1754, de ordem do governador Balbino de
Moura, foi para esse togar o missionário jesuíta padr? Agosti-
nho Lourenço, aflm de reunir, disciplinar e cathechi.sar os
Índios com os quaes tinha-se de fundar, e com effíito se fundou,
a missão de S. José, que mudou-se em 1756 para o rio dos
Mequenes. Em 1776, depois de começada a edificação do forte
do Príncipe da Beira, o Governador Luiz de Albuquerque deu
principio, no mesmo sitio, a uma povoação destinada principal-
mente a servir de feitoria para o commercio do Pará. Impoz-lhe
o nome de Viseu. O acio da fundação celebrou-se em 4 de se-
tembro. Pouco durou este estabelecimento. Pelo tratado de
27 de março de 1867 o território pertence presentemente á Repu-
blica da Bolívia. »

CASA VELHA. Lagoa do Estado da Bahia, distante 24
kils. da villa de Monte Alto. Nella desagua o rio Brucunum ou
Pé da Serra..

CASCA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Ponte Nova, á margem esq. do rio do sea nome. Orasò •

N. S. da. Conceição e diocese de Marianna. Foi croada paro-
chia pela Lei Prov. n. 867 de 14 de maio de 18.53. Também
a denominam Bioudo. Tem 5.2)0 habs. e duas esclil. publs,
de inst. prim. «A pov. foi findada em 1833 pelo furriel An-
gelo Vieira de Souza Rabello, e por essa occasião conhecida
pelo nome de Bicudo, em allusão ao nariz daquelle furriel.
Isto affirma toda a descendência do fundador. O nome de
Bicudo ficou tão enraizado qu' ainda hojj é empregado até
pela Repartição dos Correios, não olistante ler sido a pov.
elevada a freg. com o nome de Casca».

CASCA. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de S. Vicente
Ferrer d'Arêa ; com uma esch. pild. de inst. prim., cr.^ada
pelo art. I da Lei Prov. n. 1.733 de 8 de maio de 1877

CASCA. Ilha na costa do Estado de S. Paulo, no mun. de
Cananeá.

CASCA. Pv,io do Fístado de Minas Geraes; nasce na serra
do Presidio e desagua na margem dir do rio Doce Regi as
parochias da Conceição do Casca, Anta e do Jequery e atra-
vessa a estrada da Barra Longa ao Xhve Campo. Recelie os
ribeirões S. Barlholomeu, Santa Cruz e Jatib)ca e o córrego
Sapucaia

.

CASCA. Ribeiro aurifiíro do Estado de Goyaz, trib. do
rio Vermelho.
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CASCA. Rio trib. da margem esq. do Araguaya. Seu curso
é de mais de 100 kils. E' formado pelo rio Farto.

CASCA. Rio do Estado de Matto Grosso, nasce a E. da
Cliapada Diamantina e vae desaguar na margem esq. do rio
Manso, trib. do Cuyabá, aff. do Paraguay. O Barão do Melgaço
diz : «Tem suas cabeceiras cousa de 14 a 15 léguas a E. um
pouco a N. da cidade de Cuiabá. Começa a correr a O., e perto
da estrada de Goyaz recebe pela margem esquerda o ribeiro de
Tijuco; dahi segue a N. e na distancia de cinco léguas tem
um salto, além do qual é navegável para canoas. Lobo abaixo
recebe pela margem direita o ribeirão da Ponte-aha. Conti-
nua seu curso no quadrante de NO. Sete léguas abaixo da
barra da Ponte-alta desagua nelle pela mesma margem o ri-

beirão do Roncador, que já traz agua do Jangada. Na dis-
tancia de mais de sete léguas recebi pela esquerda o ribeirão
do Quilombo formado pelos ribeiros da Lagoinha e Gaxoei-
rinlia, nascidos pei-to da freguezia de N. S. da Chapada ; e

quatro léguas mais abaixo entra na margem esquerda do rio

Manso, e perde seu nome, apezar de ter um volume d'agua
muito mais considerável do que este rio ». Ayres de Cazal diz
ir o Casca directamente á margem oriental do Cuyabá.

CASCABULHO. Garganta que serve de divisória dos cor-

i'egos do Tartaria, aff. do Pirapitinga, e do da Mattinha, aff.

do Caxambu; no Estado de Minas Geraes.

CASCA D'ANTA. Gra-nde rochelo de mais de 3.300 metros
de altura, na serra da Canastra e Estado de Minas Geraes.
Delle rebenta a grande cascata que dá origem ao rio S. Fran-
cisco. Foi descoberto pelo Barão de Eschwege.

CASCABURA. Subúrbio do Districto Federal, na freg. de
Inhaúma ; com uma pequena capella de N. S. do Amparo,
construída á expensas de esmolas dos moradores do loirar.

Ahi fica uma estação daE. de F. Central do Brazil, a 15'',344

distante da cidade e a 34m sobre o nivel do mar. Uma linha
de bonds o põe em communicação com o Campinho e com a
freg. de Jacarepaguá. Possue bellos sitios, onde abundam ex-
cellentes arvores fructifeias. Tem esiação.telegraphica e agen-
cia do correio. A Santa Casa da Misericórdia fundou ahi o

hospicio de N. S. das Dores, situado a 23m acima da plata-
forma da estação e a 57m acima do nivel do mar. Tem ani-
mado commercio e propoi-ções para uma grande cidade. A
estação fica entre Cupertino e Madureira.

CASCAES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do Ja-
guary-mirim.

CASCALHEIRA. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Ma-
rajó ; banha o mun. de Ponta de Pedras e corre para a bahia
de Marajó.

CASCALHEIRA. Rio do Estado do Pará, banha o mun.de
Macapá e desagua no Amazonas.

CASCALHEIRA-MIRIM. Rio do Estado do Pará, banha
o mun. de Macapá e desagua no Amazonas.

CASCALHO, s. 1)1. (Minas Geraes, Goyaz, Matto Grosso)
alluviões auríferas ou diamantiferas. Cont?m em geral muitos
seixos roliços (Castelnau). Os depósitos de cascallio distin-
guem-se em três camadas, que os mineiros chamam : cascalho
virgem, o mais antigo

,
picruruca, o mais recente e de forma-

ção comtemporanea ; e corrido, o deposito intermediário entre
&.pururuca e o virgem (Couto de Magalhães). Etym, E' vocá-
bulo de origem portugaeza (B. Rohan. Dicc. cit.)

CASCALHO. Núcleo colonial do Estado de S. Paulo, no
mun. do Rio Claro, junto á estação de Cordeirosda B. de F.
Paulista ea seis horas da capital do Estado. O terreno em que
está assente é regado por aguas abundantes ; o clima secco, e,

na mór parte doanno, quasi idêntico ao do meio dia da Eu-
ropa. O aspecto da colónia é aprazível e sua salubridade incon-
testável. As terras, denominadas roxas, são de primeira qua-
lidade e as mais favoráveis ao cultivo do café, canna de assuccar
tabaco e diversos cereaes, A vinicultura começa a desenvol-
ver-se com bastante animação. A cultura do trigo e do centeio
nao foi alli ainda ensaiada, mas attenta a natureza do clima, é

de presumir que dê bom resultado. A colónia acha-se circun-
dada por importantes estabelecimentos agrícolas, onde existe
em condições prosperas a colonisação particular. Achava-se
em 1886 o núcleo dividido em 215 lotes, sendo 69 ruraes, 52
suburbanos e 124 urbanos. Esse núcleo era uma fazenda per-
tencente ao Dr. D. J. Nogueira Jaguaribe Filho, que a vendeu

ao Estado por 60.000$, desistindo da quantia de 10:000.:| em
beneficio da immigração e da creação do núcleo que devia ser
estabelecido no O. do Estado.

CASCALHO. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. da
Limeira, a nove kils. Foi incorporado a este mun. e desmem-
brado do do Rio Claro pelo Dec. n, 39 de 31 de março
de 1890.

CASCALHO. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.
do Abre Campo.

CASCALHO. Morro do Estado de Minas Geraes, na cidade
de S. João d'El-Rei.

CASCALHO. Ilha do Estado de S. Paulo: é baixa, tem
quatro kils. de circumferencia e fica próxima a Cananéa.

CASCALHO. Rio do Estado do E. Santo, desagua na mar-
gem esq. do rio Preto,

CASCALHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo ; nasce no
morro do Prazer e desagua no Mogy-guassú. Recebe os córregos
da Vassoura, Sertãosinho, Algodoal, Chapéo e diversos outros.

Banha o mun. do Ribeirão Preto.

CASCALHO. Rio do Estado de S. Paulo ; nasce nos declives
orientaes da serra de Mongaguá; corre na direcção de O. para
L. e cahe no extremo Occidental do largo do Caniú, no laga-
mar de Santos. E' tainbem denominado Sant'Anna (.\zevedo
Marques).

CASCALHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a
freg. do Espirito-Santo e desagua no rio Três Pontas. Recebe o

Sant'Anna.

CASCALHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Patrocínio e desagua no rio Santo António, aff. do
Quebra Anzol.

CASCALHO (Coi'òa do). No rio S. Francisco, próxima da
coroa da Ventania e pouco abaixo da foz do rio Pardo.

CASCALHO. Cachoeira no rio Uruguay, cerca de 27 kils.

abaixo da foz do rio da Várzea ; no Estado do R. G. do Sul.

CASCATA. Log. do Estado do Rio dô Janeiro, na ft-eg. de

S. Pedro e S. Paulo do mun. de Itaguahy : com uma fabrica

de tecidos de saccos sem costura.

CASCATA. Log. no mun. do Bananal do Estado de S. Paulo.

CASCATA. Estação do ramal férreo denominado Poços de
Caldas ; a .59 kils. do Cascavel, 187 de Campinas e 291,5 de
S. Paulo. Fica a 1.270 metros de altura.

CASCATA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. do
Carmo.

CASCATA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. do
Brilhante, que o é do Itajahy-mirim.

CASCATA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, atravessa a
estrada que da freg. de Belém Velho se dirige para a capital,

CASCATA. Ribeirão aff. da margem esq. do rio S. Miguel,
trib. do rio Negro, que o é do Iguassii e este do Paraná.

CASCATA. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o mun.
de Alcobaça e desagua no Itanhem ou Itanhaem.

CASCATA GRANDE. Log. do Districto Federal, na freg.

de Jacarepaguá.

CASCATINHA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, em.;

Petrópolis. Donomina-se hoje Villa Bonjean. E' ligada áij

cidade por uma linha de bonds.

CASCATINHA. Estação da E. de P. do Grão-Pará, no
Estado do Rio de Janeiro, entre as estações de Petrópolis e

Itaipava.

CASCAVEL. Cidade e mun. do Estado do Ceará, na cora.

de seu nome, juncto da serra do Cascavel a 44 kils. de Aquiraz
e a 72 da cidade da Fortaleza, ligada a esta cidade e a Aracaty
por soífrivei? estradas. Seus habs. á beira-mar e nos tabolairos,
empregam-se na cultura da canna, da mandioca e de vários
legumes; no sertão, á criação de gado. O mun. é regado, alem
de outros, pelo rio Choro e córrego do Moreira. Sua
egreja matriz tem a invocação de Nossa Senhora da
Conceição e dependo da diocese dó Ceará. Foi creada parochia
pela Decreto de 4 de setembro de 1832, elevada á categoria de
villa em virtude da Resolução do Conselho do Governo^^de 5 de

iO.895
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maio de 1833, e â de cidade pela Lei Prov. n. 2.039 de 2 de
no-vembro de 1883. Pela Portaria de 28 de março de 1872 foi

designada essa cidade para nella residirem o juiz de direito e

o pr^)^noto^ publico da com. de Aquiraz. Tinha ames da
Tiluma secca, cerca de 14.000 liabits. O mun. (em uma capella
da invocação de Nossa Senhora do O', citi na cidade. Senuudo
o reC'^nseamento a que se procedeu nesse Estado, a 31 de
dezembro de 1891, a pop. da coin, era de 34.900 habs. Sobre
suas divisas vide: Leis Provs. ns. 2.052 ile 27 de novembro de
1883, 1.959 de 13 de setembro de 1881 (art. I), n. 1.929 de 2 de
outubro de 1880, n. 1.657 de 2Ò de julho de 1875, n. 1.336 de
22. de outubro de 187n, n. 984 de 13 de aposto de 1861, n. 787
de 10 de setembro de 1856, n. 651 de 19 de outubro de 1854
(ar;. II), n. 525 de 6 de dezembr.» de 1850, n. 501 de 19 de
dezembro de 1819, n. 428 ou 433 de 27 de agosto de 1847,

n. 324 de 14 de janeiro de 1841.

CAS3AV£1L. Log. do Estado doR. G. do Norte, no termo
de Guyaniiinha.

CASCAVEL. Log. do Estado das Alagoas, em Piranhas.

CASCAVEL. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de S. -João

do Paragua^sú.

CASCAVEL. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Santa Rita de Caldas.

CASGAVilL. Estação da E.deF. do Recife a Caruaru, no
Esiailo de Pernambuco, a 35 kils. da cidade da Victoria. Foi
inaugurada a 2 de dezembro de' 1886.

CASCAVEL. Estação da E. de'F. Mogyaua, no Estado de São
Paulo. E' nella que tem principio o ramal férreo de Poços de
Caldas.

CASCAVEL. Morro do Estado do Ceará, com 180 m. d' al-

tura soljre o nivel do mar. Fica na parte da costa do Estado
comprehendida entre o morr.. Sucatinga e a ponta do Mucuripe,
próximo ao serrote denominado Mataquiry.

CASCAVEL. Morro do Estado do Ceará, no mun. d'Au-
rora.

CASCAVEL. Monte no Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Curraes Novos.

CASCAVEL. Serra do Estado do R G. do Norte, no mun.
do Jardim. E' uma das denominações locaes da Borborema.

: (Inf. Inc.).

CASCAVEL. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
! mun. de Alagòa do Monteiro.

CASCAVEL. Serra no mun. de Gravata do Estado de Per-
nambuco (Inf. loc).

CASCAVEL, Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.

de Candeias, mun. de Campo Bello.

CAS:!AVEL. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.de
Santa Quitéria e desagua na margem dir. do rio Ja^-.urutú.

CASCAVEL. Riacho do Estado das Alagoas, rega a com.
I de Pão de Assucar e desagua no rio S. Francisco. E' átra-

vessado pela E. de F. de Paulo Affonso.

CASCAVilL. Pequeno rio do Estado de Sergipe, banha o

! Biun. de Dores e desagua no rio Japaratuba (Inf. loc).

CASCAVEL. Morro e córrego no mun. de Ribeirão Preto
I do Estado deS. Paulo. O córrego desagua no ribeirão da Onça,
I aff. do Mogyguassú.

CASCAVEL. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Curvello e desagua na margem esq. do rio Bicudo
(Inf. loc).

CASCAVEL. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do ribeirão

da Ponte Alta, que o é do Carretão e este do S. Patrício.

CASCAVEL. Córrego do Estado de Goyaz, trib. do rio Meia
Ponte (líd. Busch Varella. Rdat. cit.).

CASCAVEL. Rio do Estado de Malto Grosso, aff. do Su-
curiú. Desce da serra dos Bahús e recebe o Roncador.

CASCUDO. Log. do Estado do Geará, no mun. doicó.

CASCUDO. Log. no termo de Qiipapá do Estado de Per-
nambuco. Depende do dist. de Queimadas.

CASCUDO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Lençóes.
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CASCUDO. Dist. do mun. de Sete Lagoas, no Estado de
Minas Geraes.

CASCUDO. Rio do Estado do Maranhão, aff. do Cajary,
que é trib. do Pindaré.

CASER03. Antigi colónia militar no Estado do R. G. do
Sn!, funilada em 1859 Produz, milho, feijão, centei'>, trigo,
cevada e tabico. Está situada no logar 'denominado Matto
Port iguez.

CASINHA. Igarapé do Estado do Pará. no mun. de Ma-
capá (Inf. 1l'C.).

CASINHA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Ponte Nova e desagua no ribeirão dj Óculo. alT. do
rio Casca (Inf. loc).

CASINHAS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.

CASPAGURO. Rio aff. da margem esq. do Trombetas; no
Estado do Pará. E' o único que desagua na parte encachoárada
do rio.

CASPACURO. Cachoeira no rio Trombatas, aff. da margem
esq. do .Amazonas ; no Estado do Pará. Fica entre as cachoeiras
denominadas Mina e Bigode.

CASaUEIRINHO. Ilha do Estado de S. Paulo, no mun.
de Santos, na extremidade do lago Ganeú. E' alta e tem 450
kils. de comprido sobre 320 de largo. E' também denominada
do Teixeira.

CASQUEIRO. Ilha do Estado deS. Paulo, ao N. de Santos.
E' atrav.jssada pela E. de F. deSantcsaS. Paulo.

CASQUEIRO. Lagamar no mun. de .Santos do Estado de
S. Paulo, entre a ilhade S. Vicente e o conliiienle.

CASQUEIRO-ASSÚ. Riljeirão do Estado de Santa Catha-
rina , aft'. da margem dir. do rio Luiz Alves.

CASQUEIRO-MIRIM. Ribeirão do Estado de Santa Ca-
tharida, aff. da margem esq. do rio Luiz Alves.

CASSABU. Ribeiro do Estado do Amazonas : desagua na
margnn esq. do rio Negro, acima de Camanaú (.Ayres de Casal.
— Araújo Amazonas).

GASSAMBA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. da
Victoria, regada pelo rio do seu nome; com uma capella da in-

vocação de N S. do Soccorro.

CASSAMBA Rio do Estado das Alagoas ; nasce na extre-
midade septentrional da serra dos Dous Irmãos e, depois de
pequeno curso, desagua na margem esq. do Parahyba. O Al-
manaok do Estado das Alagoas para 1891 o menciona como
nascendo entre a serra do Gavalleiro e a dos Bois.

CASSAMBINHA Logs. do Estado das Alagoas, nos muns.
da Victoria e de Viçosa.

CASSANDOCA. Praia no mun. de Ubatuba, no Estado de
S. Paulo,

CASSANGE. Log. no mun. de Poconé do Estado de Matto
Grosso, á margem dir. do rio Cuyabá. E' o ponto a que
chegam os navios que sobem o Cuyabá em todas as quadras do
auno. Dista do Alegre cerca de 90 milhas de navegação rio

acima.

CASSANGE. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Bom Jardim e m n. do Turvo.

CASSANGE. Rio do Estado de Malto Grosso, aíl". da margem
dir. de Cuyabá, que o é do S. Lourenço.

CASSANGE. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de t^anguaretama.

CASSÃO. Ilh.i do Estado de Santa Catlíarina, na bahia de

S. Francisco.

CASSÃO. Passo no rio Camaquan do Estado do R. G do

Sul.

CASSAQUEIRA Ilha do Estado do Maranhão, na bahia

do Tury-assú.

CASSARY. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Bar-

carena, e mun. da capital.

CASSATUBA. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun
do Limoeiro,
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(JASSEREBÚ. Rio do Estado do Rio de Janeiro. Suas nas-
centes estão na serra do Sambe; depois de receber os rios
Bonito, Tangiiá, Iguá, Ipitangas, Catingueira, corre em cerca
de 20 líils. de leito sinuoso, estreito e obstruido, banhando
terras da Treg. de Itaborahy e Porto das Caixas, na margem
esq. e da freg. de Santo António de Sá, na dir., desaguando
no rio Macacú, abaixo da localidade deste nome. O estado de
atravancamento do alveo desse rio, embora permitia o curso
regular das aguas na estiagem, veda, entretanto, seu esgoto
rápido por ocoasião de q\ialquer cheia, e então alaga a margem
inutilisando para a cultura e insalubrificando uma vasta zona
do território da freg. acima mencionada. A- sim é que o rio

outr'ora navegável em pranclias até a foz do Tanguá, acha-se
actnalmenle obslruido, não permittindo navegação, mesmo
durante as cheias. Vastos pântanos estendem-se em ambas as
margens do rio Casser-bú e urgindo desecar a vasta extensão
territorial actualmente occupada pelas aguas transbordadas
a Assembléa Legislativa Provincial, pela Lei n. 2.811 de26de
agosto de 1831, autorisou a despeza de 60:000| com a des-
obstrucção e canalisação desse rio e desecação dos pântanos
existentes em suas margens.

CASSEREBÚ-MIRIM. Pequeno rio do Estado do Rio de
Janeiro, ti'ib. da margiin dir. do Casserebú.

CASSIANO. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o

mun. de Bom Conselho e desagua no Arabary Novo, alT. do
Bálsamo, que o é do rio Parahyba (Inf. loc).

GASSIPORÈ. Rio do Estado do Pará: desagua no Oceano.
Em um Manusaripto de 1797, que faz parte da Correspondên-
cia Official do Governador db Grão Pará, encontrei o seguinte

a respeito desse rio : «A foz do Cassipuré na Latitude ao N.
do Equador 3" 45'. cuja observação foi feita na ponta orie''tal

da foz do mesmo denominada Cabo Cassipuré que lança uma
restinga para o mar descoberta no baixa-mar, além do baixo
de que é circulada esta costa, em que na distancia de duas
léguas ao mar os fundos são de duas braças e se avistão pelo

interior dos campos d'Este para o Sudoeste umas montanhas,
a que chamão Caripiirá, que podem servir de conhecimento
nestes pontas de distancia do logar em que se está, líUas não
são muito altas, mas o pia ao do terreno as faz appirecer qua-
tro léguas ao mar em três braças de profundidade.—O preamar
neste logar é ás cinco horas da manhã, augmentando somente
na Sizigia nove pés, e na quadratura sete, como em repetidas

observaições experimentei, e á medida que se avisinha esta

costa para o cabo do Norte se elevão as aguas em maior co-

lumna. chegando a 20 e 22 pés de augmento, e pur isso esta

velocidade sendo interceptada pelos objectos que antes encon-
tra forma o movimento desordenado a que chamão Pororooa.
—A referida foz é larga; a sua profundidade de cinco a seis

pés e para dentro do Rio de oito, 10 e 12 pés; desagua este

no Oc?ano com a bocca para o Norte ; as suas margens alar-

gão na? aguas grandes; os seus mattos são Xiriuba e algum
Mangue, excepto no denominado Cabo Cassipuré, em cjue os

mattos são altos.— Segue a direcção desde a suafoz até a dis-

tancia de três leg.ias e meia próxima sempre ao rumo de

SISO. e ali achei da parte de E. sobre a margem sete pa-

lhoças desamparadas de pouco tempo que servião de Feitoria

áquellesque ali existirão a fazer algum peixe, pois ainda ti-

nhao alguns pés de milho plantado na vargem e curraes, que

servião para os Tracajás, mas timidos com a noticia da pri-

meira viagem que por esta Costa fiz com o capitão fomman-
dante Manoel Joaquim, se retirarão. Prosegui as diftérentes

direcções sempre próximo ao Sul encontrando alguns baixios

que servem, além do rio ser já muito estreito e igual a 200

toezas, de obstáculo ao curso da enchente e formão uma gran-

de Pororoca, elevando-se instantaneamente as aguas cinco

palmos. A seis léguas de distancia da parte de Oeste está o

Cemitério dos Índios Paricxinas e Coruanas, o qual i ão pode

ser conhecido sem pratico : o terreno aqui já é firme ;
porém

o Rio baixo e estreito como 50 toezas : e á légua ejneia de

distancia está um caminho por onde se communicão os Ín-

dios deste Rio com os do Vassá sem ser preciso ir pela costa,

e ali linhão duas canoinhas para S3us transportes por_ haver

junto a este caminho um igarapé muito estreito que só serve

para as pequenas canoas de que usão e se communicão no

inverno por ella pelos campos terem muitos alagadiços ; a

Pororooa aqni levanta instanianeament? três e meio palmos,

porém, sem floreação ; des;e logar vai seguindo o Rio varia-

velmente procurando o Poente com a maior largura de 10 to-

zas com pedras e ribeirões, tendo um de 150 toezas entre as

margens de 50 toezas de largura, com uma altura de 12 pés :

este ribeirão me custou muito a passar por ser verão, e estar
muito descoberto e continuando sempre até á primeira Cacho-
eira distante da foz 11 léguas onde é mais largo o Rio, perto
de 120 braças, eo terreno alto 15 pés, se descobrirão da parte
do Norte para o centro duas casas de índios Portuguezes, que
nesta mesma observação de Rio em que ia se apanharão ten-
do estes Índios o seu roçado de mandioca e algum bocado de
algodão para seu uso, e na cachoeira, como é da altura de
sete pés tinhão uma pequena palhoça onde dormião de noite
por causa da praga, porém eu penso ser com receio de alguma
assaltada ; elles dizem que as cheias inundam tudo até as
próprias casas : daqui regresíei para a foz do Rio á fim de
continuar a navegação da Costa até o Cabo de Orange.»

CASSIO.UIARE. Canal que communica o Orenoco com o rio

Negro ; começa 15 milhas abaixo de Esmeralda e desemboca
depois de cerca de 50 léguas de curso dirigido de NE
para SO, acima da povoação venezuelana de S. Carlos 19 mi-
lhas aos 2° N. 2i' 50",0. do Rio de Janeiro Recebe alguns
aíTs., dos quaes são mais notáveis o Siapa e o Pacimoni,
que desaguam pela esq. Communica com o Negro por
dous canaes : um formado pelos igarapés Mê e Iconorochito

;

o outro pelos rios Pacimoni, Baria, canal Maturacá e rio Caua-
bury. Pela segunda destas vias de communicação podem passar
canoas em qualquer época. A sua largura media é de 300
melros, mas em muitos legares é de mais de um Itil. E'
encachoeirado. Em qualquer época dá passagem a igarités o
até a embarcações de maior porte. No tempo da cheia podem
nelle navegar vapores curtos e de pequeno calado. Da bocca do
Cassiquiare para cima o rio Negro tem o nome de Guaynia
(Dr. Dyonisio Cerqueira).

CASSO. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de Miri-
tiba,

CASSO. Lagoa do Estado do Maranhão, a 96 kils. da villa

de Miritiba. E' muito piscosa.

CASSO ES. Arraial do Estado da Bahia, no termo de Jagua-
ripe.

CASSONUNGA. Ura dos quarteirões em que se divide o
mun. da Campina Grande ; no Estado do Paraná.

CASSONUNGA. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun. da
capital. Suas aguas são aproveitadas jDara o abastecimento da-
quella cidade.

CASSONUNGA. Córrego do Estado do Paraná, banha o

mun. de Campina Grande e desagua no rio das Marrecas, aff.

do Capivary Grande (Inf. loc).

CASSOROTIBA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Itaborahy. Encontra-se também escripto Gassarotiba.

A Portaria de 23 de janeiro de 1885 creou ahi uma agencia do
carreio.

CASSU. Log. a seia kils. da cidade de Uberaba, no
Estado de Minas Geraes. Existe ahi uma importante fabrica de

tecidos, fundada pelos negociantes Borges, Irmãos & C. e

inaugurada em 1 de março de 1883, sendo o capital social de

150:000]?. Salubre como poucas, oflérece essa localidade todas

as condições de habitabilidade. Tem uma esch. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 3.467 de 4 de outubro de 1887.

CASSÚ. Córrego do Estado de S. Paulo, afF. do rio Atibaia.

CASSÚ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no termo de
Uberaba. Tem na localidade do seu nome uma f^rte queda e

volume de aguas sufficientes que movem o machinismo de uma
fabrica de tecidos.

CASSUIPE. Log. do Estado de Pernambuco, no termo de j

Palmares.

CASSUMBÉ. Córrego do Estado de Matto Grosso, é um.

dos formadores do ribsirão Maguavaré, trib. do Galera, que o

é do Guaporé {Dr. S. da Fonseca).

CASSUNGUÈ. Pequeno rio do Estado do Sergipe, aff. do

rio Piauhy (Inf. loc).

CASSUQUI. Morro do Estado das Alogôas, á margem do

rio S. Francisco, defronte do povoado Genipatuba, que fica do

ou Iro lado do rio.

CASTANHA. Serrado Estado de Sergipe, no mun. de

Simão Dias (Inf. loc).
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CASTANHA. Igarapé do Estado do Pará, desagua na
margem esq. do Xiriri, braço do rio Trombstas. Vide
Xiriri.

CASTANHA; Rio do Estado das Alagoas, trib. da margem
dir. do Santo António Grande.

CASTANHA. Cachoeira no alto Jatapú ou Yatapú.Fica entre
as cachoeiras denominadas .\rara e Sapucxia-quara.

CASTANHA GRANDE. Log?. do Estado das Alagoas, nos
muas. de S. Luiz de Quiiunde e Triumpho.

CASTANHAL. Serra situada na pittoresca região banhada
pelo alfc) rio Branco, aff. do Negro, que o é do Amazonas. E'
formada pela serrania da Lua, a mais importante das rami-
ficações das cordilheiras que limitam o Brazil com a Venezuela
pelo lado do N.^0 e com a Guyana pelo lado de NNE.
CASTANHAL. Ilha nas missões do Alto Xingu.

CASTANHAL. Igarapi do Estado do Pará, no dist. de
Inhangapy e mun. da Capital. E' um braço do igarapé Apehú.

CASTANHAL. Igarapé do Estado do Pará : rega o dist. de
S. Miguel de Guamá e desagui no rio Guamá.

CASTANHAL. Igarapé do Estads do Pará, aff. do rio

Abaete, no mun, deste nome.

CASTANHA PEQUENA. Log. do Estado das Alagoas, em
S. Luiz de Quitunde.

CASTANHEIRAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Jal)oticatubas e teísmo de Santa Luzia com uma
capellinlia em começo.

CASTANHEIRAS. Igarapé do Estado do Aimzonas, no
dist. de Janauacá e mun. da capital.

CASTANHEIRO NOVO (Sauto António do). Pov. do
Estado do Amazonas, na margem esq. do rio Negro. Sua
pop. provém dos indios Bares, Júris, Pixunas, Passes e

Xamás.

CASTANHEIRO VELHO. Antiga pov. do Estado do Ama-
zona*!, na margem dir, do rio Negro. «Pouco acima do logar
de S. Josjph, diz o Dr. Alexandre Rodrigues Ferreira, offere-

ceu-se a vencer uma pequena cacho;ira por entre a ilha fron-
teira á pov., que foi dí Santo António, e hoje do Castanheiro
Velho: está situada na margem austral; constava' de três

casas e dous tijupares em que esistiam alg ms indios Macús. .

.

Com ser estadas mais antigas poys. do dist., foi tanto o es-
trago, que experimentaram os índios moradores, e que nas
suas terras fazia a formiga saúba, que no anno de 1781 se

mudaram de todo para a que já escrevi, que sâ chamava o

Castanheiro Novo.» Araújo Amazonas escreve Castanheira.

CASTANHETA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, é um
dos esgotadores da lagoa Feia. E' o mais importante e o mais
meridional

.

CASTACTHO. Log. no mun. de Santo Anlo/iiio da Palmeira
'

do Estado do R, G. do Sul; com uma esch. publ. de inst.

prim., creadi pela Lei Prov. n. I.õi7 ds 26 da novembro de
1885.

CASTANHO. Igarapé do Estado do Amazonas, aíl", da
margem dir. do rip Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica

entre a dos igarapés Tapiraiurau e Surubim.

CASTANHO. Riacho do Estado das Alagoas; desagua na
margem esq. do rio S Francisco. pro.ximo á foz dos riachos do
Buraco e do Gancamunhé,

CASTANHO. Lago do Estado do Amazonas, no dist. de
Janauacá e mun. da .capital.

C VSTSLHANA. Igarapé do Eítado do Amazonas, no mun.
da Capital ; re me-se ao igarapj da Cichoeira e juntos vão ao
rio Negro. No tírreno collocalo á sua margem esi. fica o

paiol da pólvora.

CASTELHANA. Goi'rego do Estado da Minai Geraes, banha
o mun. do Carmo da Bigagem n desagua no rio Perdizes
(Inf. loc).

CASTELHANA. Gorrígo d') Estado de Goyaz, atT. di mar-
gem dir. do rio S. Mai'COs.

CASTELHANO. Log. no mun. da Pedra Branca e Estado
de Minas Gsraes. Ha ahi uma capilla dedicada a Santa Criu.

CASTELHANO. Se.u-a do Estado do Rio de Janeiro, entre
Ararucama e Saquarema.

CASTELHANO. Serra no mun, da Ghristina e Estado de
Minas Geraes.

CASTELHANO. Ponta ao SE. da ilha Boipeba, no Estado
da Bahia, distante 18 milhas do Morro de S. Paulo. Ahi existeum recife que sahe muito ao mar e vae unir-se a essa ponta.
L assim denominada em lembrança do naufrágio da um navio
hespanhol. Delia avista-sa o Morro de S. Paulo.

CASTELHANO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce
na serra do seu nome ou do Palmital, recebe o rio Capitão
Marcelhno e diversos córregos e vae desaguar no rio Re"-amé.
trib. da lagoa de Araruama.
CASTELHANO. Em uma inf., que nos foi remsttida do

mun. de Guaratuba, no Estado do Fai-aná, faz-se menção de
dous nos com esse nome, um afl'. do S. João e outro do Cuba-
tão Grande.

CASTELHANO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, ii:,

mun. dv Taquary. Nasce nos Campos d? Cima da Serra,
atravessa a estrada que vae á colónia Mont'Alv;rue e desagua
pela margem dir. no rio Taquary. .-Vhi fica o passo da Cruz,
creadopor Acto Presidencial de 23 de julho de 18G1.

CASTELHANO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, ba-
nha o mun. do Sacramento, reuue-se ao Cannabrava e juntos
vao desagiar no rio Grande (Inf. loc).

CASTELHANO. Ribeirão do Estado de Govaz, aff, da mar-
gem dir. do rioS. Marcos : entre Santa Luzia e Entre Rios.
Nasce de um lindo chapadão, onde existem boas pastagens para
o gado.

CASTELHANO. Con-egú aff. e.sq. do Taquarv-mirim, en-
íire os do Perdigão e da Volta ; no Estado de 5latto Grossj.

CASTELHANOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, a O.
e a menos de cinco kiis. da cidade do Carmo do Rio Claro.
Tem umas 40 casas de pequenos lavradores.

CASTELHANOS. Ponta ao N. da enseada de Beneveníe :

no Estado do E. Santo.

-CASTELHANOS. Ponta na parte N. da ilha Grande, si-
tuada em frente da cosia do Estado do Rio de Janeiro. Fica
entre a ponta do Meio e a das Velhas.

CASTELHANOS. Bahia na ilha deS. Sebastião do Estado
de S. Paulo (Mouchez).

CASTELHANOS. Praia com algumas habitações, na freg.
do Acarahú do Estado do Ceará.

CASTELHANOS. Riiíeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. do Carmo do Rio Claro e desagua no rio lia-
piché.

CASTELLANIA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Peiropolis.

CASTELLO. Viila c mun. do Estado do Piauhy, na com.
de seu nome, situada no centro do Es ado, a 210 kils. de There-
zina. Orago N. S. do Desterroe diocese do Maranhão. Com
o nome de Marvão foi elevada á categoria de freg. por Pro-
visão do Bispo do Maranhão, D. Fr. Manoel da Cruz, de 27
de novembro de 1742. Villa pelo governador João Pereira Cal-
das, em virtude da Gana Regia de 19 de ju iho de 1761 (janeiro
seg indo outros), sendo iustallada em 13 de setembro do anno
seguinte e perdendo o nome antigo de Rancho do; L'atos, pelo
de Marvão. O mun. é ijanhado ao N. e a O. pelo rio Poty e

pelos seus trib?. Cães, Capivara^ S, Nicoláo e Sambito, o que
torna su is terras de excellente qualidade para todo o género de
criação e cultura, pelas suas boas condições e pasta.geus, ainda
mais protegidas paios seus brejos e grande numero de vertentes,

frequentes em todo o mun. No entretanto, além da criação de
gado, principal fonte de riqueza do mun., e da pequena lavoura
de canna de assucar e cereaes, em nada mais são oocupadas
s ias extensas e fertilissimas terras. O principal producto da
industria extractiva é a vella de cerada carnaúba, que exporta
em grande quantidade para Tlierezina, sendo despresados tantos

de incalculáveis interesses industriaes, como o salitre, capar-
rosa, pedra-huuie, crystaes de varias cores o muiios outros

productos vegetaes, qlie abundam cm suas terras. 'O commercio
de importação c exportação é feito unicamente com Therezina

e diversas localidades do Estado do Ceará, par.» onde exporta



CAS CAS

grande quantidade de gado vaccum, couros, velas de carna-

huba, em permuta de outros géneros de producção própria, e

de fazendas e molhados. Sua viivçao è má, por mãos caminhos,

sendo feito todo o transporte por meio de auimaes. Suas serras

abundam era salitre. A celebre gruta do Castello é uma de

suas curiosidades. Tem agencia do correio e duaseschs. publs.

deinst. prim. A villa dista de Valença cerca de 216 kils. ao

S., 120 de Campo Maior ao NO., lOS de Alto Zongá a ONO.,

180 de Caratheús, no Ceará, 210 de Therezina e 372 do litioraL

na villa da Amarração. Foi creada com. por Acto do 2 de

julho de 1890 e classificada de prim ira entr. pelo Dec. n. 594

de 19 do mesmo mez eanno. Perdeu o nome de Marvão pelo

de Castellf' por Dec. n. 20 de 27 de março de 1890.

CASTELIiO. Parochia do ISstado do E. Santo, no mun. do

Cachoeiro do Itapemirim, regada pelo rio de seu nome. Orago

N. S. da Conceição e diocese de S. Sebasti<ão. Foi creada paro-

chia pela Lei Prov. n. 9 de 15 de novembro de 1871. Denomi-
nava-se freg. de N. S. da Conceição do Aldeamento Imperial

Áffonsino, denominação q le foi substituída pela :ict lal pelo

Dec. n. 12 de 19 de fevereiro de 1890. A pop. é calculada em
2.000 habs. Tem duaseschs. publs. de inst. primaria.

CASTELIiO. Pov. do Estado do Maranhão, na com. de

Pastus Bons.

CASTELLO. Log. do Estado das Alagoas, em Porto de

Pedras.

CASTELLO. Colónia do Estado do E. SaiKo, situada no

mun. de Anchieta, nas margens do alto rio do mesmo
nome e seus affs. Tem a área c'e 12.525 hectares, dividida em
571 lotes ilistribuidos por seis secções. Liraita-se ao N. com
terrenus devolutos, ao S. com a colónia do Rio Novo e terre-

nos particulares, a E. cora terras devolutas e colónia Santa

Isaliel ; e a O. com terras devolutas, Sua sede é na pov. Al-

fredo Chaves, sede também do 2", 4" e 5" terri orios da colffnia

Rio Novo. Recebeu essa colónia os prim?iros iiiimigrantes em
18 e 20 de janeiro de 1880, em numero de 417 italianos. Em
fevereiro e mai > do mesmo anno reoeijeu mais 3.59 individuos,

sendo 32 italianos e 26 allemães. Eleva-se hoje (18S3) a pop.

a 1.3 '2 individuos, send : 1.158 italianos, 119 brasileiros, 46

allemães, sete francezes e deus poriuguezes. Era essa a única

colónia do Estado que recebia immigração expontânea, elevan-

do-s6 a do anno de 18S3 a^282 individues. Fundada em janeiro

de 1830, foi emancipada por Dec. de 28 de maio de 1881, não
perdendo um só colono com a emancipação, notando-se, pelo con-

trario, grandes desejos da parte dos immigrantes estabelecidos

em obter maior área de terras para si e para parentes esperados

da Europa. A plantação do café é abundante e da melhor quali-

dade. Tem por viação interna a estrada geral, que põe em
communicação a mais importante zona agrícola do Estado,

denominada Castello, com o primeiro porto no rio Benevente,

e com os territórios da colónia Rio Novo. Seu porto marítimo
é o da cidade de Anchieta, a 30 kils. da sede, onde mensalmente
tocam duas vezes os vapores da companhia Espirito Santo e

Caravellas. E' essa colónia uma pov. que muito promette.

CASTELLO. Pequena eminência penhascosa na margem dir.

do Paraguay, pela lat. de 18° 36', no Estado de Matto Grosso.
Tem a apparencia de um edilioio arruinado. Na opposta mar-
gem ha também um pequeno cabeço apenas sensível á vista

(B. de Melgaço).

CASTELLO Ilha do Estado de S. Paulo, no Oceano, a SE.
da daFigueu-a, a 15 kils. do continente. E' pequenas de pouca
importa icia.

CASTELLO. A poucas léguas do Caslello, no Estado do
Piauhy, existe uma gruta com esse nome. Tem a forma de um
templo, cum duas entradas ou portas na frente e janellas dos
lados. Percorrendo-S3 o interior observam-se vários comparti-
mentos feitos pela natureza e uma sala espaçosa, em cujo cen-
tro eleva-se uma columiia de pedra em forma de altar. E' ba-

nhada por nm regato de aguas cry?talliaas.

CASTELLO. Do lado do S. da Villa do E. Santo, no Es-
tado do Ceará, e na distancia de três kils. nota-se uma pedra
sing liar pela sua collocação, de 40 metros mais ou menos de
altura, denomidada Castello. Delia observa-se a villa do Li-
moeiro, na distancia de 42 kils. e a pov. de S. João do Ja-

guaribe a 30. _ Contém diversos lettreiros (Inf. loc.)

CASTELLO. Eram assim denominadas umas minas, que
existiam nas margens do rio Itapemirim, no Estado doE.

Santo. Foram outr'ora muito frequentadas e nellas havia uma
egreja e grande povoação. Comas incursões dos gentias foram
abandonadas. Atíirma o Desembargador Navarro, que ahi esteve
em 1808, que o ouro extrahido dessas minas era de 24 quilates.

CASTELLO. Serra aurífera do Estado do E. Santo. Es-
tende-se do N. para o S. ate junctar-se com a do Batatal. Dá
origem aos rios Benevente, Curindiba e C.istello. Com esse
nome ha ainda no Estado uma estrada que vai ter á cidade do
Cachoeiro do Itapemirim.

CASTELLO. Morro situado no Districto Federal a O. da
habia de Nyterõi. E' accessivel por três ladeiras, algumas das
quaes algum tanto íngremes. iMelle acham-se : o Observatório
Astronómico, o Hospital Militar, Egreja de S. Sebastião,
reedificada pelos padres capuchinhos, e uma estação teiegra-
phica. Para esse morro mudou Mendo de Sá a cidade de S.
Sebistião, cujos alicerces haviam sido lançados em 1565 por
Estacio de Sá na Praia Vermelha, perto do Pão de Assuear.
Nessa egreja foi sepultado Estacio de Sá, cujos ri'slos foram
solemnemenie exhumados em 16 dè novembro de 1862 e inhu-
mados a 20 de janeiro de 1863. Actualmente é esse morro bas-
tante povoado, pendendo de execução o seu arrasamento. Jul-
ga-se acharem-se nelle sepultadas immensas riquezas que, em
profundos subterrâneos, os jesuítas gafirdaram por occa-;ião de
serem expulsos do Rio de Janeiro. Próximo fica-lhe a praia da
Santa Luzia, onde acha-se o importante editicio do Hospital
de Misericórdia, a egreja de Santa Lazia e a Eschola de Medi-
cina. Sobre a egreja de S. Sebastião no Castello. assim se
expressa o Dr. Moreira de Azevedo no seu trabalho O Rio da
Janeiro: «Na praia, junto do Pão de Assucnr, lançou Estacio
de Sá o fundameno da cidade de S. Sebastião do Rio de
Janeiro, e na nasceste cidade ergueu uma ermida de páo
a pique, coberta de palha, dedicada ao santo do nome do rei

de Portugal. Nesse pobre e mesquinho recinto sagrado, erguido
pela devoção do g lerreiro, veio elle dormir o somno da eter-
nidade e da gloria, depois de haver pelejado valorosamente
contra os francezes. Ferido por uma flexa dos indígenas no
combale de 20 de janeiro de 1567, pereceu Estacio de Sá alguns
dias depois. Mem de Sá, seu tio, que viera em auxilio da praça,
mudou a povoação do logar, chamado Villa Velha, para o
morro do Castello, e a isentando-se para a Bahia, entregou o
governo a seu sobrinho Salvador Corrêa de Sá. Levantada
sobre o morro de S. Sebasiião, e hoje do Castello, foi a cidade
se estendendo, e nella ediftoou o governador uma ermida de
taipa consagrada ao padroeiro ; mas ausentando-se em 1572
ficou parada a obra da ermida, e só continuou no segundo
governo de Salvador de Sá, que concluio-a em 1583. Transferio
para alli os ossos de seuprimo Estacio de Sá, mandando abrir
na campa esta inscripçao :

Aquiz jaz Bstacio de Sá pro-capitão e conquistador desta terra e
cidade, e a campa maadou a fazer Salvador Corrêa de Sá a
seu Primo, segd Capitão e governador, com as suas Armas ; e

esta capella acabou no ano de i583.

Em 1569 a ermida de Salvador Corrêa de Sá havia sido ele-

vada a matriz da freguezia de S. Sebastião, a primeira creada
na cidade do Rio de Janeiro, e 107 annos depois, era a egreja
cathedral. Vimos que por achar-se mui arruinada esta egreja,

transferio-se o corpo capitular para outro templo; e, derruída
pelos ann.js, tendo um simples capellãoque delia cuidava, ficou

a egreja de S. Sebaslião eíqiecida e desprezada pelo povo. A
egreja de S. Se' astião, a primeira que servira de matriz, que
encerrava o tumulo do fundador da cidade, que acolhera o

cabido 3 o bispo, cahira em ruínas, porque deixando o morro
para virem estabelecn'-se na p'anicie circumvisinha, o bispo,

os cónegos, o povo haviam abandonado o templo, que acolhera
a todos, 6 a todos abeaçoara. Sendo Vice-rei o conde de Re-
zende cuidou em reedificar o templo de S. Sebastião : de feito

cora esmolas do povo evitou q le o antigo edifício desappare-
cesse, e restaurou também a irmandade de S. Sebastião, que
pelos livros de óbitos da iVeguezía constava existir em 1716.

Em 1842 foi entregue este templo aos capuchinhos italianos, que
reedilícaram-no com o auxilio do governo. Taf era o estado de
ruina em que ficara a an iga egreja, que em consequência do
temporal, que cahio sobre a cidade, em 10 de novembro de 1861,

estalou o madeiramento do tecto, e flicaram as paredes abaladas
e fendidas. Em 2 de dezembro de 1861 transferiram-se as

imagens para a sacristia, e no dia 21 começaram as obras da
reedificação ; elevaram-se todas as paredes da egreja e da ca-

pella-mór, reconstruiram-se as torres, abriram-se janellas late-

raes no corpo da egreja e na capella-môr, levantóu-se o coro,
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transformaram se em columnas os pilares que dividiam as naves
do iaierior do templo; fizeram-se de aovo os forros, os assoa-
lhos, portas e grades ; construiram-se duas capellas fundas,
pelo que íicou a egreja tendo nove altares, em vez de sete

;
pre-

parou-se um púlpito, e ornou-se o templo com obra de talha.
Situada no moiTO do Castello apresenta esta egrej:i, em sua
construcção o gosto jesuitico. Ha o pórtico de granito, uma
janella e um oc ilo no coro, e um frontão recto ; as torres tem
uma porta no primeiro pavimento, e só uma tem pináculo de
forma pyrami^lal. O átrio é cercado com gradil de ferro, e

junto ao c;mhal da egreja, vè-se enterrado no chão um marco
de pedra mármore de qiatro palmos de altura ; tendo em uma
face as quinas portuguezas, e em outra a cruz de Christo. Q le

recordará essa pedra enterrada ha séculos ; indicirá um tumulo
ou será, o marco da fundação da cidade ! Interiormente é o
templo dividido em ti-es naves, com boas imagens, tendo desap-
parecido um S. Sebastião e um Santo Avelino, pintados por
Manoel da Cunha, osquaes ornavam os altares. Na capella mdr
ha am piinel no tecto, e laiteralmente quatro, sendo três pin-
tados por Leandro Joaquim, os quaes representam a Se.ihore
de Belém, S. João e S. Januário, vendo-se no fundo deste
ultimo quadro os navios francezes, que vieram atacar o Rio de
Janeiro em 1710. Está aqui, ermo já dissemos, a sepultura de
Estaci'' de Sá. Aberlo este jazigo em 16 de novembro de 18ô2,

êm presença do Imperador e dos membro i do Instituto Histórico,
procedeu-se a um exame phy-iolngico e chimico sobre os ossos

do valente guerreii'0, os quaes, depois de encerrados em uma
urna de páo brazil, fechada em um cofre de chumbo, foram
collocados em 20 de janeiro de 1863 no carneiro de alvenaria
construído para recebel-os, depositando-se conjunctamente o
auto da exhumação, as gazetas publicadas no dia, diversas
moedas de ouro e prata e medalhas, fechando a abertura uma
lapida com esta inscripcção em lettras douradas :

Restos mortaes de Estacio de Sá
Bxhumados desta sepultura em l.i de novembro de 18-32.

A" ella restituídos em 30 de janeiro de 1803.

A pesada pedra da antiga campa veio ajustar-se sobre o

carneiro, e assim terminou o acto em presença do Imperador,
dos membros do Instituto, e de muitas pessoas gradas, tendo
havido antes a festividade de S. Sebastião, que nesse anno ce-
lebrou-se na egreja dos capuchinhos. Por traz da egreja está

o hospício d s frades capuchos italianos, conhecidos vulgar-
mente pelo nome de Barbadinhos. Em 1720 chegaram a esta
cidatle frei António da Perusia e frei Jeronymo do Monte Real,
que vindos da Itália para a mis=ão de S. Thomé, arribaram a
este porto, e foram residir na ermida do Bom Jesus ; mas com-
prada esta ermida pela irmandade dos homens pardos, se pas-

saram para o palácio episcopal, vago pela morte do Bispo D.
Francisco de S. Jeronymo. Vindo o successor do bispo, bus-
caram asylo na ermida da Conceição, na rua do Rosário, mas
não lhes convindo essa residência, doou-lhes o bispo a ermida
do Desterro e casa annexa. que servio-lhea de hospício até 1739.

Em 1738 haviam constituído uma prefeitura. Estando mui
arruinada a capella do Desterro, ordenou a Provisão de 16 de-

abril de 1738 que se desse áquelles padres aermida da Senhora
da Ajuda ; mas reconhecendo elles a má vontade do povo na
mudança para a capí'lla da Ajuda, recusaram, e começaram a
residir em uma casa próxima á capella da Conceição ; mas
sendo esta cedida, por haver El-rei feito mercê delia ao bispo

para creação do Seminário de S. Jo-é, determinou a ordem
regia de 23 de outubro de 1739 o seguinte a Gomes Freire de
Andrade : — « Desde o quintal do capitão João Aniuaes, até a
ultima columna de pedra, que está no caminho, que vae para
o Desterro, façaes tomar por avaliação três casas térreas, que
occupam um pedaço de morro baldio, e neste sitio mandareis
edificar para os di'os padres barbadinhos um pequeno e hu-
milde hospício, com sua capellinha, mas sem forma de con-
vento, que na pobreza da fabrica corresponda á humil-
dade e pobreza, com que tanto edificaram os ditos padres.»
Com o producto dos soccorros do erário e das esmolas eri-

gio-se este hospício da invocação da Senhora da Oliveira.

Concliiido o hospício em 1742 o Provedor da fazenda re.il

Francisco Cordovil de Siqueira Mollo deu posse da nova casa
áquelles frades, achando-se presente ao acto o Governador
Gomes Freire de Andrade e outras pessoas consideradas.
Na cerca deste hospício levantou Francisco José da Fonseca,
em 10 de março de 1757, uma capella da invocação de Santa
Anna. Em consequência da edificação do hospício a rua, de-

nominada até então caminho dos arcos da Carioca, recebeu o

nome de rua dos Barbonos. Na horta destes padres planti-

ram-se os dous primeiros cafeseiros trazidos do Pará em 1771
pelo desembargador João .Vlberto Castello Branco '. Esistio
no hospício dos Barbadinhos um pirdo mui reli,á-)so, conhe-
cido pelo nome de irmão Manoel; era donato, cosia batinas,
e pedia esmolas pai-a os santos ; gosava de boa fama, e de ter
cheiro dê santidade, de sorte que, quando falleceu, muitoa
indivíduos loram ao hospício p'dir um pedacinho do habito,
que envolvia o cadáver do irmão Manoel! N^sle hjspicio foi
sepultado em 5 de outubro de 1799 o distinot) p.eta, desem-
bargador António Diniz da Cruz e Silva, que viera de Poru-
gal em 1790 p.ra julgar os réos da conspiração do Tira lentes.
Vindo para o Brazil a família real de Braganoa mudaram-se
os carmelitas para o hospício dos Barba iinhos. que foram
occupar o sobrado n. 14 do adro da egreja da Gl )ria : mas
havendo discussões com a irmandade da Gloria, fo-am habitar
na egr.íja de Santo António dos Pobres, que o imp>rador Pedro I
ordenou se reparasse á custa do Thesouro Nacional, com' as
accommodações necessárias de p ider sn-ern habitadas por
aqielles religios.s. R.>lirando do altar-mór a imag-»m do
orago, substituiram-na áquelles frades pela de S. Pelíx. Em
1831 entregaram a e -reja e retiraram-se para a Europa havcn-
do-íe invedicado contra dlcs da s rcm Je uitis di farça/ilos,
diz o Dr. B Ithazar da Silva Lisboa. Chegando ao Rio de
Jaaeiro era 1842 algms frades desta ordem, deram-lhes o go-
verno e o bispo a egreja de S. Sebastião no Castello : alli depois
de reconstruírem a egreja, edilioiram um hospício, e por meio
de concessões e artíBcios' j'suíticos conseguiram apo.ssar-se da
praça chamada da Sé Velha, para cerca do seu convento.
O hospício tem dous pavimentos havenlo no primeiro a sala
do r-feitorio e sete cellas, e no segundo 12 cellas. e a sala do
relógio »

CASTELLO. Rio do Estado do E. Santo, pissa pelo Al-
deiamento Aftbnsíno, recebe p las duas m irgens diversos tribs.,
entre os quaes os ribeirões Viçosa Grande, Viçosa Pequeno,
Caxixe, Fructeira e desagua no rio Itapemirim pala margem
esquerda. Tem uma ponte no logar Santo .Vndré.

CASTELLO. Rio do Estado de Goyaz, aíT, do rio dos Bois,
que o e do Paranahyba.

CASTELLO. E' o nome de um rochedo vertical, que seme-
llia-se a uma muralha arruinada. Está situado á beira do
rio Paraguay na extremidade de uma corda de pequenas e
baixas lomb idas que, na margem direita, seguem a direcção
de OSO a ENE. Do lado opposto ha também um paredão se-
melhante, porém menor.

CASTELLO. Estação da E. de F. de Santa Isabel do Rio
Preto, no mun. de Valença e Estado do Rio de Janeiro. Foi
construída e offerecida a essa estrada jielo fazendeiro Francisco
Paula de Almeida.

CASTELLO. Forte que defende a bahia de Guajará, no Es-
tado do Pará. E' bem anilhado.

CASTELLO MELHOR. Log. do Estado de Santa Citha-
rina, ao poente da Serra Geral, a algumas legia' de Lages.
Ahi terminou, em 1790, a esirala de S. José a Lages, come-
çada em 14 de novembro de 1788, a qual tinha de extensão 16

léguas e 560 liraças, medidas da foz do rio Maruhy até Castel-
lo Melhor. Essa estrada cahio em abandono, de modo que
hoje nem vestígios existem delia, Actutilmente acha-s.' a cidade
de S. José ligada a Lages por uma outra estrada, cuja

extensão é aproximadamente de 200 kilometros.

CASTELLO NOVO. Log. do Estado da Bahia, no termo
de Ilhéos.

1 Em i722 La Motte Aigrou introduio essa planta em C.iyenna ; e

dirigindo-se a essa colónia o brazileiro Palheta conseguio com diligen-

cia e trabalho trazer á cidade de Belém do Pará .algumas sement'>s desse

vegetal, lira então prohibiJa a exportação de cifé p.ara paiz estran-

geiro. l'elo3 cuidadosde Agostinho Domingues e outros iiniltipPc u-am-so

os cafeseiros no Pará; em 1770 um desertor, cujo nome ignoramos,

levou a phinta para o Maranhão; e achandj-se nessa capitani.i João

Alberto Castello Branco resolveu trazel-a para o Rio do .Janeiro,

quindo para aqui se dirigio no cargo de chanceller da Relação. Colhidas

alguaias bagas dos dous cafeseiros plantados ni horta dos Barbadinhos

lançou-as João Hop u.an nas terras de sua quinta, ah^m do arr.ayal

de Mataporcos, onde nasceram optimamente por não terem .sido

enterradas. Seguiram outros o exemplo de .loão /lopnian s.-ndo

auxiliados pelos conselhos e províd(!ncias do Marquiz do Lavradio.

Grato deve ser o Rio de .Janeiro ao Desembargador João Alberto

Castello Branco, pela introduccão de tilo útil vogot/il que constitua

hoje um dos mais ricos produotos do paiz.
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CASTELLOS. São assim denominados dous pequenos mor-
ros do Estado de Matto Grosso, á margem do rio Paraguay, a
22 kils. acima de Carandá.

CASTIGO. Serra do Estado da Baliia no mun. do Raso.

CASTILHO. Log. do Eítado de Minas Geraes, no mun. de
Pitan,L;'uy

.

CASTILHO. Pon+a na ilha da Madeira, situada no littoral

do Estado do Rio de Janeiro (Mouchez).

CASTILHOS. Serra do Estado do Rio de Janeiro, nas
divisas do mun. de Saquarema.

CASTILHOS. Illia do Estado de S. Paulo, no Oceano, em
frente da barra de Cananéa, E' bastants elevada e tem pouco
mais de três kils. de comprimjnfco.

CASTRO. Cidade e mun. do Estado do Paraná, sede da
com. do seu n jme, em ambas as margens do rio lapó, a NO. da
Capital, a 24° 47' de Lat. S. e 6» 54' d-^ Long. O. do Rio de
Janeiro. Descrevendo-a, dizia o Sr. Rocha Pombo (Vide
Echo dos O-impos as. 7 a 11 ds 1S83): « O local dá cidade, um
tanto elevado, é magnitico. Do lado do O. fica uma bsllissimi
collina com algumas casas, se bem quj toscas, de elegante per-

spjctiva, entremeiadas de arvores fructiferas, bosques de cam-
buy e ridentes campinas. Este biirrotem o nome de Santa
Cruz. No alto da collina está o local escolhido para uma
capella, de cujas immecliações se descortina o mais soberbo
panorama. Entre a cidade e o bairi'o de Santa Cruz com o Yapó

;

uma extensa pjute de 220 metros liga o bairro á cidade. Para
o lado do O, onde o terreno é mais montuoso, em anipliitheatro,

distende-se um outro grupo de casas, que tem o nome de bairro

do Bom Sii.ccesso . Para E. espraia-se um campo vasto, cora
alguns capões, no fundo do qual desenba-se a pequena cordi-
lheira da Serrinha, quí pela estrada gei-al se atravessa em
S. LuLZ. Para o S., á entrada, está uma larga loinh:i, compondo
a mais bella paisagem vista da cidade. De qualquer desses
pontos, goza-se a vista mais encantadora que é dado gozar nas
riquíssimas paragens dos Campos Geraes, Como se polé faz r

idéa, a cidade é mi.ito bem collocada. As ruas são asseiadas
e amplas ; as casas, na maiorparte térreas, são bem construídas.
As taipai (muros de barro socado), que abundam em toda a
cidade, destoam muito do ar alegre que ella apresenta com esse

conjuncto de bellezas, de que procuramos dar ao menos uma
vaga idéa. — Entre os ediíicios puljlicos nota-se a matriz, quasi
no centro da cidade. Foi construída de 1835 a 1848 no logar
da primitiva capella. E.^teriormente tem a Matriz um cerio ar
de convento, lúgubre, tosca è acachapada. Mas, ao penetrar-se
no interior, admira-se por força a magnificência do vasto e

bem disposto recinto. Os altares, ricamente emmoldurados, teem
uma imponência soberba. A nave, dividida por balaustres de
ferro, tem proporções para accommodar para mais de três mil
pessoas. Cinco lustres illuminam toda a nave, havendo na
capella-mór uma rica alampada. E' incontestavelmente o
primeiro templo da província, e, segundo confessou oExm. Sr.
Bispo Diocesano, por occasião da sua ultima visita, é uma das
maiores e mais sumpt losas de toda a diocese. Alem da matriz,
ha outra egreja, soba invocação de N. S, do Rosário, que fica

ao S. da matriz, e, á entrada da cidade, uma capellinha con-
sagrada a N. S da Conceição... A casada camará municipal
é uma das melhores da provinciano salão, no pavimento
superior é sufficientemente commodo, occupando o pavimento
térreo a cadeia. A 24 de dezembro de 1865, Fr. Malhias de
Génova começou, á própria custa, a construcção de um prédio
para servir de casa de misericórdia. Mas, tendo expirado in-
felizmente em fins desse anno, deixou apenas levantadas as
paredes lateraes, as quaes ainda se observam á entrada da
cidade. Contam-seem Castro seis ruas de relevante extensão, A
principal é a rua da entrada denominada do Co nmercío (vulgo
das Tropas). A rua Nova do Prates, parallela á antecedente,
virá também a ficar muito importante, t'^rminando á margem
do Yapó». Sobre a Viação Public:o dizia ainda o Sr. Pombo. «A
cidade de Castro é o centro da maior parte das povo ições dos
Campos, e breve será el ia o ponto obrigado das communicações
como interior da província, quer partindo-se do litioral, quer
da província de S. Pado. A estrada principal é a que commu-
níca com Curityba. Para aproveitar ás villas de Campo Largo
e Palmeira e a cidade de Ponta Grossa, percorreu essa estrada
uma linlia curva, tendo uma extensão quasi duas vezes superior
á recta entre os mesmo? pontos. As distancias para a direcção
indicada são: até Ponta Grossa— 43 kils. ^sete léguas); até

Palmeira — 86 kils. (14 léguas) ; até Campo Largo — 146 kils.

(24 léguas) : e até Curityba — 176 kils. (29 léguas.) Em 1879 o

governo provincial estabeleceu uma linha de deligencias entre
Curityba e Castro. Eram incalculáveis as conveniências que
importava para as populações dos Campos a insignificante des-
pe,'.a feita com esse serviço. Entretanto ultimamente dnxou o
governo de atiender a essa necessidade. Entre Casti-o e a villa

de Tibagy ha também uma estrada, porém em má condição,
me lindo 73 kils. (12 léguas pouco mais ou menos) Para Ja-
guariahyva dirije-se ainda, passando pela villa do Pirahy e

o povoado das Furnas, uma estrada que se ramifica para S.José
da Boa-Vísta e S. José do Christianismo. Por essa estrada
chega-se até á província de S. Paulo á cidade de Sorocaba.
Além dessas estradas, ha cam.inhos mais ou menos regulares
para diversas bandas do município» — As terras do mun.
prestam-se a quasí todos os géneros de cultura. O trigo, que
constituio uma das industrias mais importantes do município,
está em aliandono. A criação de gado é a sua maior industria,
criando-se annualmente pari mais de 5.000 cabeças. — Do
Livro de Tombo da Camará Municipal consta que, nos tempos
da creação da villa, havia pedra hume de qae se fez remessa
de amostras por varias vezes ao Governador Geral. Presente-
mente, poucas pessoas se dão ao trabalho, sempre de proble-

mático r-sultado, de procurar jazidas de míneraes. São conlio-

cidos. porém, no mun. alguns logares que ainda apresentam
vestígios de terem sido explorados e minerados; o que mostra
que Castro ainda não foi m' 1 dolado no reino mineral. Ulti-

mamente o governo concedeu permissão para fazar-se os tra-
balhos de investigação ou exploração de mineraes de ferro e

outros mineraes nesse município. «Além desses indicies dei-
xados pelos antigos emprehendedores, sabemos que bem perto
da cidade ha uma collina, que dizem ser toda de minério de
ferro ; é chamada o morro do Gamarros ».— O clima é dos
mais agradáveis e deliciosos de todo Brazil. Não só a situação
geographica, mas ainda a topographica garantem no mun. uma
saluliridade invejável. As estações muiti regulares; pouco
frequentes os tsmporaes e as tormentas ; ar sempre fresco e

oxieenado, sema humidade perniciosa que nota-se em todos os

climas frios. Sobre a historia dessa cidade dizia aitda o Sr.

Pouíbo: « Pouco pod-^mos saber á respeito dos primeiros povoa-
dores de Castro. A tradiceão mesmo quasi nada consarva de
tal assumpto. O que é certo é que os padres da Companhia de
Jesus foram os primeiros a visitar esta parte do Brazil. Os
antigos paulistas também percorreram, em busca de ouro e

diamantes, os logares que iioje formam o município, ou pelo

menos a comarc i de Castro. As immediações do Tibagy, espe-

cialmente o próprio Tibagy (onde se encontravam os Caldeirões

com diamantes), foram theatro das excursões dos paulistas.

Em diversos autores de historia do Brazil nada encontramos
de positivo sobre o estabelecimento dos jesuítas nestas paragens.
Porto-Segaro diz que desde 1544 começaram a installar-se nos
campos de Plratlninga e circamvislnhanças, os primeiros co-
lonos dirigidos pelos jesuítas ; sendo estes efficazmente auxi-
liados por Teblriçá e pelo genro deste, João Ramalho.
Estenderam-S8 os jesuítas pelos campos geraes e afinal se

entranharam nos sertões, aié darem no Paraná. E' certo que á

pouca distancia dest i cidade é conhecido ainda um logar com
o nome de Igreja Velha por ter sido o local de uma capella dos
jesuítas. Pôde multo l)em ser que já por aquelles primitivos
tempos da colonlsaçao do patz, fosse o bairro do Yapó, ou o

local que a cidade hoje occupa, conhecido. Com toda a certeza

lá o era desde que os paulistas começaram a invadir os sertões

em busca de índios, em 1581
;
poisem 1029 rompeu a guerra

contra as reducções dos jesuítas, por se terem estes oppo^to á
escravidão dos selvagens ; e a Igreja Velha yk era uma redacção
importante. E q lem pôde affirmar que campos de Piratininga
e campos geraes não eram naq lelle tempo designados por um só

nome? Mas seida ímprobo todo o trabalho de pesquiza quando
não temos um único documento, uma simples Inform ição que
nos oriente. Deixemos por consequência essa parte obscura dos
p.úmeir.)S dias da povoação que é hoje a cidade de Casiro, e

nos resti-inj imos á épocas menos remotas e de que nos possa
ser dado enconti' ir algumas nolas. Mílliet de Saínf.Vdolphe
diz que a povoação começou por um aldeamenio de indlos
Giiarapiiah ts. Esse aldeamento deu em resultado ficarem ex-
plorados todos os campos e logares visinhos e verilicar-se que
haviam nelles todas as condições para a industria da criação
do gado e para a lavoura, sendo esta a principal Industria
naquelles tempos. O local para a sede do aldeamento não
podia ter sido melhor escolhido ; á beira ds um rio e não
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internado nas mattas. Esta era xima condição indispenísavel,
pois os Índios bravios infestavam o interior das grandes flo-

restas que se distendem de Castro para o norte e noroeste,
até o Paranapanema. A gente mais chegada ao núcleo da
povoação entregavíi-se á lavoura. Com a noticia da exhube-
rancia e dos esplendores naturaes das regiões circumvisinhas,
foram afQuindo muitos colonos e se localisando nas paragens
que julgavam mais apropriadas para a criação e que offere^iam
esperanças de rápida prosperidade. Entre esses colonos, de-
vemos mencionar, como um dos mais dignos de referencia pílo
papel que representou na fundação da villa e no seu desenvol-
vimeato, o portuguez Coronel Manoel Gonçalves Guimarães.
Como se sabe, cioso das riquezas fabulosas que se preconisava,
o governo de Portugal decretou que fossem presos e enviados
para o Limoeiro todas as pessoas que se aproveitassem das
minas encontradas no Bi'azil. Esse decreto é de 1770. Por este

crime de tirar interesses do que descobrira á custa de trabalho
insano, foi para a prisão do Limoeiro o Coronel Guimarães.
Não sabemos quanto tempo lá ficou, mas esteve de volta ao
paiz antes de 1788, época da findação da villa. Os Coronéis
José Felix da Silva e Francisco Carneiro foram também dois
homens importantes e dos primeiros que se vieram estalielecer

nas immediações do povoado. E' natural que o aldeamento se

desenvolvesse contando com o estimulo que a perspectiva de
grandes interesses despertava no espirito dos colonos. Em 1774
foi o povoado elevado áparochia. Anteriormente já se havia
edificado uma pequena capella, coberta de palha e quasi sem
forma de templo. Desde os • principios, tinham-se também
construído sobre o rio Yapo uma ponte. Foi sempre essa
necessidade mais imperiosa do logar

;
pois, sendo os habitantes

obrigados a e communicar-se jnais com Sorocaba do que com
as povoações que por esse tempo havia no littoral desta provinda
era indispensável a travessia do rio. Com a creação da paro-
chia animou-se a população : reconstruiu-se quasi toda a ponte
e fizeram-se alguns concertos na egreja. Os homens de mais
importância do logar começaram a representar ao Governador
sobre a conveniência de crear a villa. O aldeamento pois

estava desapparecendo para dar logar a um núcleo de colonos
adventícios. Expulsos os jesuítas, acossados os Índios pelos
paulistas foram ficando na nascente povoação só as pessois ]á
civilisadas. Com effeito, em 1779, o Governador da capitania,
Capitão General Bernardo José de Lorena, aitendeu aos votos
instantes da população ; e a 24 de janeiro do referido anno, com
toda a solemnidade e na presença do Corregedor da comarca
de Paranaguá, a que ficava pertencendo, foi inst-illada a villa.

Em honra do Secretario dos negócios ultramarinos de en ão,
Martinho de Mello e Castro, ficou sendo chamada — Villa
Nova de Castro — , em vez de Sant'Anna do Yapó. Houve nesse
dia grandes festejos, missa pela manhã, banquetes, e na occa-
sião em que o Ouvidor declarou erecta a villa, prorompeu o povo
em estrepitosos vivas a D. Maria I, e a tropa de cavallaria deu
varias descargas. A nova villa recebeu logo um grande impulso.
Os officiaes da Gamara, assim que tomaram posse, trataram de
pedir escola publica e de fazer ver ao Bispo diocesano que era da
maior conveniência para o povo que Castro fosse elevado a co-

marca ecclesiastica, visto distar bastante de Curitiba, sem ter

estradas boas. Nem o Governador e nem o Bispo attenderam de
prompto a esses reclam.os.Mas, esperançosos com as promessas,
os principnes habitantes, á sua custa, sustentaram uma escola
particular que era dirigida pelo alferes António Luiz Pereira.
Logo no mez sjguinte ao da installação da villa, foi a
parochia visitada pelo Visitador Ordinário João Ferreira da
Oliveira Bueno Este exhortou a população a melhorar o templo
que servia de matriz e louvou muito a religiosidade e bons
costumes do povo e o zelo do parocho. Em 1789, a 24 de julho,

foi nomeado o primeiro Sargento-mor capitão Miguel Pedioso
Leite. Existe no archivo da Gamara, uma formidável repre-
sentição contra o capitão Pedroso. Nascera este em S. Paulo
donde foi para Goyaz ainda moço. Dalli voltou perseguido
pelo Governador da Capitania. De novo em S. Paulo, viu-se

sem meios de vida e resolveu partir para o sul em companhia
de dous outros aventureiros. Depois de girar muito estabele-

ceu-se no logar chamado «Cimo da Serra» onde casou-se.

Pedroso, alén-; de tudo, era cúmplice de homicídio feito pelo

seu parente Francisco Rodrigues do Prado a quem ajudou por
uma paga aviltante. No «Cimo da Serra» praticou taes actos

de maldade que os habitantes tomaram-lhe logo ódio de morte.
E ameaçaram-no muitas vezes. Tão desesperados ficaram que
para se verem livres do terrível homem, juntaram-se e lhe

compraram, por preço exorbitante, a casa e terras em que vivia.

O pi-oprio Governador deu-lhe ingresso em todos os registros,
declarando no « livre-passe » que o fazia para q le os povos
desoançassesn. Do sul arribou Pedroso outra vez a S. Paulo,
onde chegou paupérrimo. Alli viveu nove annos na miséria,
até que transportou-se para a villa de Castro. Assim q le aqui
chegou, Pedroso começou a se fazer senhor de um rincão visinho
(quí hoje é conhecido pelo nome de Ronda), onde os animaes
das tropas costumavam repastar-se á noit;. Fez Pedroso quanta
estrepolia e quanto acto de vandalismo se pode imaginar

;

feria bestas, matava rezes, mandava dispersar as tropas por
cães filias, etc. Elle era um verdadeiro regulo: ab-orvia a
jurisdicção de todas autoridades ; decidia questões sem mais
app?llc nem aggravo, obrigava a pagar contas e dispunha "omo
entendia da liberdade de cada um. Chegava até a amedrontar
os rapazes para induzil-os a casarem com sua filha... Foi a
tal ponto o terrorismo, que a população, de medo, já não
concorria á missa ! Ora, os Oíflciaes da Gamara, homens pro-
verbialmente honestos, ami/os da ordem e da justiça, de modo
algum p'idiam propor tal individuo pira o cargo importante
de Sai'gento-mór. Apezar disso, porém, foi o capitão Pedroso
nomeado e pelos fins do anno de 1789 tomou posse. A. Gamara
soft"reu-o um pouco, mas vio-se logo na contigencia de abrir
lucta com o temível paulista. Foi então que deu ao Governador
uma picle nos termoí mais virulentos. O povo supportou porém
por mais de ura anno os desmandos e prepotências do 1" Sar-
gento-mór, até que em março de 1791 foi elle reformado e a 27
de julho do referido anno, nomeado, sobre indic ição da Camará,
José Rodrigues Betim, que já era Sargento-mór aggr^^gado ás
ordenanças da villa, desde janeiro. Es'e benemérito cidadão
serviu com applausi de tudo o povo durante alguns annos. Em
1795 a Gamara pedi i ao Governador um Capitão-mór, e em maio
foi nomeado o Sargento-mór José Rodrig es Betim, pasando a
subslituil-o naquelle cargo, desde 2(5 dejulho, Lucianu Carneiro
Lobo, filho do Capitão reformado da compaiihia da villa,
Francisco Carneiro Lobo. Por esse tempo a Camará fez ver
também ao Governadora necessidade de mais dias companhias
de ordenanças: uma para o bairro do Pirahy e Furnas, e outra
para o bairro de Poma Grossa e Carrapatos. O Governador
accedeu e foram nomeados Capitães das companhias álli creadas
da do lo — o já Capitão ajudante das ordenanças de Castro,
José Felix da Silva ; da do 2" — Cyrino Borges de Macedo.
Para Alferes da companhia deste ultimo Ijairro, foi escolhido
Joaquim Gonçalves, filho do Coronel Manoel Gonçalves Guima-
rães ; e para Alferes da do primeiro Balduíno José d^ -Almeida.
Mais tarde, a Gamara pediu novas companhias auxiliares de
ordenanças para os bairros de Carrapatos, Catanduva e Jagua-
riahyva. A' vista das desordens que se davam nos sertões, e dos
estragos feitos pelos Índios em repetidos assaltos e correrias ás
fazendas mais isoladas, propuzeram também as autoridades a
nomeação de Capitães do matto.Em consideração aos relevantes
serviços prestados ao paiz, foi o velho José Felix da Silva
agraciado pelo Governador com as honras de Sargento-mór
reformado, em 1798 e nomeado em seu logar para a companhia
auxiliar do Pirahy, Ignaeio de Oliveira Pinto, em 4 de no-
vembro do referido anno. Pelo meiado desse mesmo anno a
villa cobriu-se de galas, para receber a visita do Bispo diocesano
D. -Alatheus de Abreu Pereira. O templo que servia de matriz
era ainda muito acanhado e não oflérecia condições pira a
celebração do culto. O Bispo recommendou muito a eililicação

de uma nova egreja matriz e marcou o local onde ella devia
tier erecta. Apezar de todo empenho com que a autoridade
diocesana estimulava os habitantes, só depois de ISIO começou
a ser cumprida a recommendação do bispo ; não porque arre-

fecesse o ardor religioso, que aliás foi sempre notado entre os

castrenses; mas porque a obra exigia mas do que m ita solici-

tude ; exigia recursos materiaes, perseverança o muito tempo,
e isso não é o que sobra, ainda nos paizes mais adeantados e

ricos. De 1834 por diante as obras foram tomando incremento.
Também a villa passava pela sua idade de ouro. Desde 1S20

ella começou a merecer muita attenção do governo o o povo foi

se mostrando mais activo e cada vez mais progressista, tomando
parte em todas as manifestações que arrastava o movimento
politico por que passou o paiz. Em fevereiro de 1833 reuni-

ram-se os Officiaes da camará, autoridades civis c luiliiares

e povo no paço da Gamara e alli celebraram com toda solem-
nidade a cerimonia publica de jurar fidelidade e obediência

ao imperador. Logo depois, em nome do povo, dirigiram a

S. M. uma representação pedindo que jurasse e fizesse cumprir

a Constituição elaborada pelo conselho de Estado. Pode ser

contado o período de 1820 a 1860 como uma época de verdadeiro
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e admirável progresso para Casiro. Cuidoi:-se de fazer solre o

Yapó timi ponte niais forte e nniis larga, a qual ficou pronipta

em 1840, assentada umas poucas braças acima do primitivo

local. Foi também mais ou menos por esse tempo, que cessaram
de todi) as depredaçõ^^s dos indigonas nas fazendas, sendo elles

repellidos de uma vez para os srrlões ou se arrebanhando nos

novos aldeamentos que se fundaram mais chegados ao Para-
napanema. A 14 de setembro de 1840. o vigário da parochia,

então o padre Ignacio de Almeida F.iria e Souza, bi'nzeu a

sachristia da nova igreja em construcção : a qual serviu de

matriz por muito tempo. Oito annos depois o Vigário padr»
Dâmaso José Corrêa benzeu a capella-niór, e em I8õ5 o cemi-
tério publico. Assim foi Castro prosperando, até que em 1857

foi elevada á cidade, por Lei Provincial n.l4de 21 de janeiro».

E' com. de primeira entr., creada e classificada pelo Alvará
de 19 de fevereiro de 1812, Lei Prov. n. 2 de 26 de jidho

de 1854 e Decs. ns. 68? de 26 de julho de 1850 e 4 860 de 19 de
janeiro de 1872. Tem agencia do correio e diversas esclis.

publs. de inst. prim . Sobre suas divisas vide: Li Prov. n. 7

de 22 de abril de 1855, n. 14 de 21 de janeiro de 1857 : n. 34

de 7 de abril de 1858: n. 67 de 23 de maio de 1861 (art. 11),

n. 81 de 18 de marco de 1862 : n. 195 de 31 de maio de 1869 :

n. 383 de 6 de aiu-il de 1874 ; n. 680 de 27 de outubro de 1882 :

n. 738 de 25 de ontuliro de 1883. Em seguida publicamos o auto

de installação dessa villa: « Anno do Nascimento de Nosso Se-
nhor Jesus Christo de mil setecentos e seienia e nove, aos vinte

e quatro dias do mez de janeiro, n'esla freguezia do Yapok, no
logar mais compeleiíle ddla, onde foi vindo o doutor Francisco
Leandro de Toledo Rendon, Ouvidor Geral e Corregedi>r da co-

marca de Paranaguá, commigo escrivão de seu cargo ao diante
nomeado es!mdo presentes as principaes pessoas desta freguezia

abaixo assignada^, além do mais povo miúdo que se juntou para
este acto, e sendo ahi pelo dito Juiz na forma da Ordem do lUm.
e Exm. Snr. Governador e Capitão General desta Capitania,
Bernardo José de Lorena, foi dito perante todos que elie erigia

em villa esta fr^^guezia denominada do lapok, e mandou qvii^ de
hoje em diante nos papeis putlicos se lhe não dess > mais este

antigo nome, mas sim e unicamente o nome de Villa Nova
de Castro, por ser este em honra e memoria do lllm. e Exm.
Snr. JVIartinho de M-llo a- Castro, Secretario de Estado dos
negócios ultramarinos que com seu demasiado zelo tanto tem
beneficiado a este-^ pivos, e logo no mesmo acto dando prin-
cipio á creação da dita villa deierniinou e assignalou o logar
em que se havia de levantar o Pellourinho delia, symbolo das
Justiças, que de facto immediatamente foi levantado de um
madeiro grosso lavrado com quatro faces planas, de figura de
iim cylindro com as insígnias nelle postas, de qtiairo argolas
de ferro e braços pelos lados, e um cutello no remate. Outrosim
mandou o dito ministro q'!e junte ao Pellourinho, no terreno
que estava vago, se fizesse Casa da Camará e cadeia, mas qUe
emquanto se não punha esta obra em execução ali igassem os
Officiaes da Camará uma casa particular, onde se puzesse um
tronco que servisse interinamente de cadeia. Que esta dita
villa de Castro ficaria inteiramente desmembrada e indepen-
dente da villa de Curityba, exercitando jurisdicção nos limites
do seu Termo, o qual confinando com o de Curityba será pelas
cab?ceiras do rio Tybagy, a saber: da parte do Norte, a cabe-
ceira que nasce ao pé dos mattos de S Cruz e corre entre a
fazenda dos Porco? e o de Canibijú, e da parte do Sul, o Ri-
beirão de Santa Rita, que nascendo dos mattos da banda do
Rio Grande do Registro (E' o Uguassú hi je) corre por entre a
fazenda de Santa Cruz e o bairro dos Carrapatos e se vai
metter no dito Tibagy. como melhor se mostra do mappa e cirta
adiante nomeados á elle Ministro pela Camará de Curityba. e
confinando o Termo com o da Faxina, servirá o mesmo limite
da comarca até aqui praticado. Que finalmente o Juiz e mais
officiaes da camará logo que tomassem posse limitarião o Rocio
competente na forma das Ordens de Sua iMagestade. e por es;e
modo, houve o dito Ministro por erecta a Nova Villa de Castro,
c m tudo cumprido o líspiri to da Portaria do lllm. e Exm. Sr.
General, sendo tudo publicado pelas pessoas principaes e povos
com applausos, repetidos vivas a S. Maicestade FideJissima
que Deus Guarde, a muito ala e muito podero.-a Rainha Nossa
Senhora Dona M. ria Prinieira, tendo precedido de manhã
missa solem ne na Igreja Matriz para onde concorrerão todos
com o reverendo Vigário a implorar o Divino auxilio para o
bem acertado Governu desti villa por Intercessão da Mãi
do mesmo Deos Maria Santíssima, com o Titulo de Nossa
Senhora da Paz, cuja invocação hoje a igreja celebrou, e
tendo assistido a um e outro acto a tropa de Cavallaria auxiliar

desta villa com repetidas descargas, além de outros signaes
demonstrativos de alegria e sincero contentamento com que
viram cumpridos os nossos antigos desejos. De tudo para constar
mandou elle Ministro fazer este auto de creação, que assignou
com as pesíoas principaes desta villa e algamas tias de Curityba
que se achavão preseuies, e eu João Soares de Piguiredo Car-
doso. Escrivão da Ouvidoria Geral da Commissão que escrevi.— Fruvcisco Leandro da Toledo Rendon.— O vigário José de
Santa Thereza de Jcziis.— Uodrigo }i'elix Martins.— Fran-
cisco Carneiío Lobo.— Ignacio Taqnesdc Almeida.— Jeremias
de Lemos.— José Rodrigues Betim.— António G'>nçalfes dos
Sant-S.— Agotinhó José de Faria Piíito —Francisco de Paula
Ribas —Duarte Rodrignes Ferreira.— Moncel Gonsaloes Gui-
marães.—José Ribeiro Canha.—Domingo^i Antoido— José Perei-
ra Magalhães.— Thoinè José Monteiro. Braga.— AntO'iio dos
Santos Pinheiro.— António Rodrigues Chaves.— António do
Espirito Santo de Andrade.—José Subtil de Oliveira.— Custodio
Alces de Oliveira de Moura.— Paulo de Souza Machado.-»
A ultima noticia q le temos sobe essa cidadi^ nos foi remeti ida
em 9 de setembro de 1887 pelo Dr. José Alfredo de Oliveira,
Juiz de direito da camarca. Delia extractam- s o seguinte:
« Presume-se em 10.000 habs. a pop. do mun. Tem (liversos

povs., entre os quaes os denominados Tronco, S. Sebastião,
Calánd iva, Lago, Ribeira, Socavão e I-tio Abaixo. K' regido
pelo? rios lapó. Tigre, Thabor, Cunhãporanga, Onça, Maracanã,
Pirahy, Pirahy-mirim ou Guararema, ePitangiy. Este m in.,

onde outr'ora se cultivou o trigo com bons resultados, além
deste cereal, produz centeio, aveia, cevada, arroz, batata, chá,
canna de assucar, mandioca e fumo, porém a cultura mais
desenvolvida (de que mais cuidam os habs.) é a do milho e do
feijão, podendo-se dizer que são as principaes producções de
sua pequena lavoura. No mun. fabricam-se queijos, manteiga
e a'gum vinho. Exporta herva-matte. Nella exist-m ricas mina
de (erro, grande variedade de madeiras, vegetaes e hervas
medicinaes e extensos campos de criação de gado, principal-
mente vaccim. A cidade tem duas egrejas, a matriz recente-

mente construída é o melhor templo do Estado, e a do Rosário
Casa da Camará e cadea. Possue um património de terras

{mattas e campos) destinadas a logradouro publico c mi 4.356

hectares. Nessas terras acham-se estabelecidos immigrautes
polacos, allemães e italianos em numero de 255 indivíduos.»
A Lei Prov. n. 933 de 14 de setembro de 1888 desmembrou da
com. de Castro o termo de Tibagy.

CASTRO. Dist. do Estado do Ceará, na E. de F. de Batu-
rité, no mun. deste nome. Por seus limites corre a serra dos
Capiaes. Confina com o dist. de Caio Prado. Foi creado pelo

Dec. n. 8 E de 10 de março de 1892.

CASTRO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Mu-
ricy.

CASTRO. Estação da E. de F. de Baturité, no Estado do
Cearii, entre as estações de Cangaty e do Riachão. Exporta
madeiras e materiaes de construcção, sendo o principal a cal.

A sua renda média annual é d? 2:0U0§, sendo 400:$ de viajantes

e 1:600$ de cargas. Fica aos 4° 23' 18" de lat. S. e 41» 19' 14"

de long. O de Pariz.

CASTRO. Ilha do Estado das Alagoas, no mun. de Penedo,

j

no rioS. Francisco, na embocadura do rio Boasica,

CASTRO. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Barca-
rena.

CASTRO BARBOSA (Dr.). Córrego do Estado de Minas
Geraes,- aíT. do rio S. Domingos, que o é do rio José Pedro.

CASTRO NEVES. Log. do Estado da Bahia, na freg. de*.

Brotas, com uma esch. pulil.

CASUARINAS. Era 19 de junho de 1893 foi presente á
Camará dos Deputados do Estado de Minas Geraes ura projecto
passando a denominar Casnarinas a cidade do Pará.

CATA, s. f., logar cavado nas terras e nas minas, onde já
appareceu terra ou matriz de ouro de lavagem (Moraes). Cova
aberta em quadratura mais ou menos regular para extrahir
ouro das entranhas da terra (Costa Rubim). On appdie ainsi-

les escavation? faites par les anciens mineurs (Saiut-Hilaire).
Etym . Parece evidente que este vocábulo deriva-se do verbo
catar, significando buscar, procurar,

. tinto mais que Moraes
cita a seguinte phrase de Bern. Lyma : — A cobiça citi o ouro
nas entranhas da terra, — Obs. No tempo das grandes minera-
ções que se executavam nas provindas auríferas do Brazil, era

11.043
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muito usado esíe termo. Não sei se ainda hoje o empregam.
(B. Rohaii, Vocab. cit.).

CATA BRANCA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.
de Itabira de Campo. Existem ahi minas auríferas.

CATACA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Cúieté.

CATACUARA. Vide Cataquara.

CATACUMBA. Morro do Dist. Federal, á margem da lagoa
Ro-lrigo de Freitas.

CATACUMBA. Enseada da lagoa Rodrigo de Freitas,
entre a ponta do Peris e a Praia Funda no Districto Fe-
deral.

CATAGUASES. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
termo da com fie seu nome, á margem do rio Pomba, sobre
o qual existe uma eseellenté ponte de 650 palmos de extensão
sobre 24 de largura, toda construída de madeira de lei , a 54
kils. da cidade do Visconde do Rio Branco. Além do café,

cultiva em grande escala todos os cereaes. Seus terrenos pro-
duzem café, fumo, canna de assucar, milho feijão, arL'oz,

mandioca, araruta, etc. Era a antiga freg. de iSanta Rita
do Meia Pataca, creada parochia pelo art. I da Lei Prov.
n. 534 de 10 de oulubro de i8õl, que incorporou-lhe os curatos
de S. Francisco de Assis do Capivara e de Nossa Senhora da
Conceição do Laranjal. Em 1864, a Lei Prov. n. 1.206 de 9 de
agosto, em seu art IV e § lII,tiroii-lhe uma parte do território

para incorporar ao município de Ubá. Em 1875 a Lei Prov.
n. 2.180 de 25 de novembro creou o mun. de Cataguases,
jomposto das fregs. do Meia Pataca, Laranjal e Empossado
"esmem bradas do mun. da L-^opoldina, da de Santo An-
onio de IMuríahé, desannesada do de Ubá, e da do Capivara,
,0 de Muriahé e determinou que a sede da freg. fosse no Meia
ataca, que sendo elevada a villa passou a denominar-se
ataguases. A Lei Prov. n. 2.208 de 2 de junho de 1876 deter-

inou que a nova villa ficasse provisoriamente pertencendo á
lom. da Leopoldina até que fosse creada a com. de
bá. Foi seu mun. ínstallado em 8 de s?tembro de 1877.

Lei Prov. n. 2.766 de 13 de setembro de 1831 elevou-a á
ategoria de cidade. O mun, é regado, além de outros, pelos
ios lr'omba. Novo, Meia Pataca, Capivara e Fundão. A estrada
ie ferro Leopoldina liga-a a Porto Novo do Cunha. Sobre a
ISenominação de Meia Pataca dizem que, em princípios deste

feeculo, explorando alguns aventureiros a região 80. de Minas
Geraes, acharam um rio do qual extrahiram o peso de meia
oataca de ouro ;

por cansa disso deram áquelle rio essa deno-
ttiinação, que estendeu-se á pequena povoação assente em suas
aiargens. Agencia do correio. Estação telegraphica. O mun

,

além da parochia da cidade comprehendia em 1892 mais as

lo Espirito Santo do Empossado, Porto de Santo António,
jsanto António do Camapuan e SanfAnna. Diocese de S. Se-
laslião. Sobre suas divisas vide: art. XVII da Lei Prov.
1. 533 de 10 de outubro de 1851, art. VI da de n. 2.085 de 24

le dezembro de 1874, art. I § 1 da de n. 2.180 de 25 de no-
kmbro de 187.5; ns. 2.700 e 2.713 de 30 de no^'oml)ro de 1880,

art. I § II da de n. 2.764 de 13 de setembro de 1881 ; n. 3.049

le 23 de outubro de 1882 (art. II) n. 3.219 de 11 de outibro
jle 1884; n. 3.334 de 8 de outubro de 1885. Tem duas eschs.

'mbls. de inst. prim. Foi classificada com. de terceira entr.

|)or Acto dfc 22 de fevereiro de 1892.

t CATAGUASES. Pov, do Esadode Minas Geraes, no mun.
iíe seu nome. Elevado a dist. pela Lei Prov. n. 3.043 de 23 de

butubro de 1882, Orago SanfAnna. Tem uma esch. publ. de
fnst. pritn. creada pelo art. I § I da Lei Prov. n. 3.038 de

ilO de outubro de 1882. Suas divisas com o dist. de S._ Paulo
ilo Muriahé foram estabelecidas pelo art. VI da Lei Prov.
1. 3.387 de 10 de julho de 1886. Vide Anna (Santa)

CATALANSA. Nação selvagem que habitava as margens
Jio rio Amazonas. Esse nome é europeu, o que pode-se explicar
' elo facto dos primeiros exploradores hespanhoes internarem-se

los sertões, casarem-se^om. as iuilias e darem a seus filhos

nome de suas nações. «Confirma esse modo de ver, diz um
(Criptor, por alguns debuxos das águias imperiaes de duas
abeças e duas caudas, que os Índios imitavam por verem
Jgumas medalhas ou pinturas de armas de que os hespanhoes
íZiam uso».

CATALÃO. Cidade e mun. do Estado de Goyaz, sede da
im. do Rio Paranahyba, na fronteira meridional do Estado;

DICC. GEOG. 62

situada quasi toda na margem esq. do ribeirão Pir ipetinira,
em logar bastante elevado e pittoresco, entre dous montes, um
ao^SO. e outro ao NE. : distante 528 kils. ao NO. da Capital
e 79,2 aoN. de Enire Rios. O mun. fica mais ou menos entre
18° e 19° de Lat. S. e esiende-sí do 5» ao 7'' de Long. Occ. do
meridiano do Rio de Janeiro. Sua maior extensão do bairro de
Guaribas (a E. ) á foz do rio Veríssimo (a O.) é de 350,4 kils.
e a maior largura da foz do ribeirão Jacaré (ao S.) á do dos
Paineiras (ao N.) de 158,4 kils. Confina com o mun. da Ba-
gagem (iMínas), do qual é separado pelo rio Paranahyba acima
desde a foz do rio Veríssimo até á do ribeirão Jacaré ; e com
o mun. de Paracatú (Minas) psio dito Jacaré acima aié sua
nascente na serra dos Pilões, que continiia como nome de
Andrequicé e depois com o de Tiririca, seguindo por esta até
defronte do bairro Guaribas e dahi em linba rectn até o rio
S. Marcos ; com o muu. de Entre iiios pelo S. Marcos abaixo
até o morro do Facão, dalii até o ribeirão Parobas e por este

'

até o Veríssimo, pelo qual contínua até sua foz no Paranahyba.
E' atravessado pela serra dos Pilões, que começando no valle
do 1'aranahyba, vae com diversos nomes dividindo o Estado
de Goyaz dos de Minas Geraes e Bahia ; e regado p-los rios

Paranahyba, S. Marcos e Veríssimo. Nelle encontra-se o iro,

diamantes e ferro ; orlo Veríssimo é aurífero e diamantino;
no ribeirão do Ouvidor, a 10 kils. da cidade, na estrada do
Mão de Pau, alguns garimpeiros encontraram diamantes
pequenos. Cultura de feijão, milho, arroz, canna de assucar,
café, tabaco, mandioca e algodão. À matriz tem a invocação de
N. S. da Madre de Deus e depende da diocese de Goyaz. Foi
creada villa pela Resolução do Conselho do Governo de 1 de
abril de 1833; installada em 12 de fevereiro de 1831. Elevada
á categoria de cidade pola Lei Prov n. 7 de 2) de agosto de
1359. Sua matriz foi creada parochia pelo art. I da Lei Prov.
n. 19 de 31 de julho de 1835. Creada e classificada termo pelo

art. Ill da Lei Prov. n. 506 de 23 de julho de 1373 ; n. 19 de
6 de jilho de 1850 ; art, I o § I da de n. 5 de 18 de outubro de
1851 e Dec. u. 309 de 13 de Julho de 1843. A pop. é

avaliada em 10.000 habs. Agencia do correio. Duas eschs.

publs. de inst. prim. Entre outros povs. comprehende ode
Burity. E' ligada a Santa Luzia e á comarca do Paracatú.
(Minas) poresiradas, sendo a ultima cortada pelo rio S. B>nto:
e á cidade da Bagag'm em Minas por uma estrada que passa
pelos portos Mão de Pau e Velho, no rio Paranahyba. Sobre suas

divisas vide: art. Ilda Lei Prov. n. 2 de 17 de junho de 1842;

n. 13 de 9 de julho de 1849; art. III da de n. 388 de 6 de

setembro de 1866 ; n. 505 de 22 de julho de 1873.

CATALÃO. Log. do Estado do Amazonas, no mun. da
capital, no jio Solimões. E* banhado pelo igarapé Xiburena.
CATALÃO. Ilha do Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Solimões, no 1° dist. da Conceição.

CATALÃO. Ilha do Districto Federal, na bahia de Nyterõi,

entre a ilha do- Governador e a do Bom Jesus. Dista oito kils.

da cidade do Rio de Janeiro, E' pequena e depende da freg. de

Inhaúma.

CATALÃO. Ribairão do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Itipec?rica.

CATAMBRA. Serra do Estado de Sergipe, nos limites do

mun. de Itabaíaninha.

CATANA. Rio do Estado da Bahia, banha o muu. de Entre

Rios e desagua á margem dir. do Sauhype (Inf. loc).

CATANDUVA. Log. no mun. de Castro do Estado do Pa-
raná, com uma esch. puljl. mixia, creada pela Lei Prov. n. 851

de 27 de novembro de 1886. Dista cerca de nove kils. do pov.

do Tronco e 18 da sede do mun. Tem 400 habs., 25 casas e uma
capella.

CATANDUVA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio Sapicahy,entre N.S.da Piedade do Retiro e Douradínho.

CATANDUVA GRANDE. Log. do Estado do R. G. do

Sul, no muu. de Santo António da Patrulha.

CATANDUVINHA. Pov. do Estado do R. G. do Sul, no

mun. de Santo António da Patrulha, com uma esch. publ. de

inst. prim.

CATANHEDE. Pequena pov. do Estado do Maranhão, perto

do Itapicurú-mirim.

CATA PRETA. Córrego do Estado de Minas Geraes, no

Inficionado.
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CATAPUIAS. Sylvicolas que habitavam parte do Estado
do Pará.

GATAQUARA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce na
serra das Lages, banha a parochia de Jacarehy e desagua na
enseada de Mangaratiba.

GATAQUARA. Morro situado seis kils. abaixo do Crepury,
alf. do rio Tapajós. E' formado, diz o Sr. Ferreira Penna, por
duas fraldas de montes escalvados. E' de rocha calcarea e

vermelha.

CATARRO. Ponta na margem dir. do rio Amazonas, em
frente do Serpa ou Itacoatiara (Costa Azevedo.—Parabybuna
dos Reis).

GATAS ALTAS. Rio do Estado de S. Paulo, rega o mun.
de Apiahy e desagua na margem esq. do Ribeira. Tem 66,

G

kils. de extensão sobre 22™,2 de largura. Não é navegável por
causa das cachoeiras.

CATí^S ALTAS DA NORUEGA. Parochia do Estado de
Minas Geraes, no mun. de Queluz, a 40 kils. desta cidade.
O aspecto physico desta parochia é montanhoso; o arrraial,
sede da mesma freg., é também montanhoso: teudo algumas
ruas bastante Íngremes. Não tem rios consideráveis q le a
atravessem, á excepção do Agapito, Pirapitinga, Noruega e

Agua iàuja, todos affs. do Piranga. E' percorrida pelas seguin-
tes serras e morros: Gama^ Santo Ignacin, Cachoeira. Itaqui,
Manoel António, Piteiras, Mata Cavallo, Mantiqueira, Noruega,
Agapito, Cruz, Cascabulho, Poute do Piranga, Joaquim Fortu-
nato, Mata Burro e Estiva. Lavoura de cereaes e canna de
assucar, iniciando-se com grande vantagem a cultura do vinho.
Dista do arraial do Lamim e de Itaverava 15 kils., do Carrapi-
cho 18 kils. , da Oliveira 2-1 kils., da cidade do Piranga 30 kils.,

de Santa Rita 24 kils., da capital 48 kils. e de Queluz 42 kils.

Comprehende os seguintes povs.: Pirapitinga, Jequifcibá e No-
ruega. Além da matriz comprehende mais duas capellas entre
as quaes a de S. Francisco, em ruinas, e em cujo território
existem as lavras denominadas S. Francisco. Attribue-se a
fundação do arraial é. existência de grande quantidade de ouro.
OragoS. Gonçalo e diocese de Marianna. Foi creada parochia
pelo art. I §'IV da Lei Prov. n. 184 de 3 de abril de 1840.
Tem duas eschs. publs. de int. prim. e agencia do correio.
Sobre suas divisas vide art. Vil § II da Lei Prov. n. 334 de 3 de
abril de 1874; art. I da de n. 380 de 9 de outubro de 1848;
art. XXXIX da de n. 472 de 31 de maio de 1850; arts. VII a VIII
da de n. 190 de 23 de julho 1864, ns. 1.385 e 1.386 de 14 de
novembro de 1866; art. V da de n. 1.783 de 21 de setembro
de 1871 e arl. I da de n. 2.732 de 18 de dezembro de 1880.

GATAS ALTAS DE MATTO DENTRO. Parochia do Es-
tado de Minas Geraes, no mun. de Santa Barbara. Orago
N. S, da Conceição e diocese de Marianna. De um Relat. es-
cripto em 23 de outubro de 1784 pelo Commandante João Ba-
ptista de Figueiredo Leitão ao Capitão-general da Capitania
das Minas, Luiz da Cunha Menezes, extraio o seguinte relativo

a esta freguezia: «Não ha cabal certeza do primeiro descobri-
dor desta freguezia, mas sim por tradicção, dizem os melhores
lembrados, que fora um tal Simões, natural de S. Paulo, que
pouco se demorou neste território e se passou a descobrir o de
Cocaes, onde falleceu. Após estes vieram um fulano Palmello,
um Souza, de que perderam os nomes próprios e menos o do
terceiro companheiro. Estes três trabalharam no Córrego
Secco, que está ao nascente por detraz deste Arraial, e porque
acharam a formação do oiro em altura de 10 a 12 palmos (!!!)

cousa rara nesse tempo, lhe deram o nome de Catas Altas com
o qual ainda hoje se denomina o Arraial. O terceiro que se

diz ser clérigo, e trazia comsigo seis Índios, só existiu aqui
emquanto durou sua Provisão, retirando-se a S. Paulo com
seis arrobas de oiro á sua parte, extrahido no Córrego das
Lavadeiras. Foi descoberto este território, pouco mais ou
menos, no anno de 1695, dando obediência seus primeiros habi-
tantes á freguezia de Camargos. » Foi creada parochia pelo
Alvará de 16 de fevereiro de 1724(1712 segundo outros). A
egreja matriz está collocada no centro da pov. e em seu logar
mais culminante ; virada ao poente, olha para a imponente
serra do Caraça que iica na distancia de um kii. Os habs-
começaram sua edificação em 1719 e a deixaram incompleta
em 1739, gastando no corpo da egreja cem mil cruzados e na
capella mór quarenta mil. Em 1872 o povo de Catas Altas
estimulado pelo Vigário começou os reparos dessa egreja e poude,
á força da boa vontade do? povos da íreg. e piedade dos fieis

visinhos, levantar todo o frontespicio e duas torres, de canta-
ria e alvenaria, de architectura simples, mas bella, contendo
as duas torres seis sinos de boas dimensões, gastando a somma
de 3;000$000. Ainda precisa de assoalho, vidraças e tintas,
pois vê-se logo o estado primitivo em que o official deixou o
tecto, todo de cedro e as paredes internas vestidas de angelim.
pedra. Para avaliar-se o trabalho e gosto do allar-raór e dos
púlpitos, basta saber-se que o empreiteiro, segundo se pôde ler
nas actas do contracto, só poude entregar estas obras ao fim de
oito annos. Quasi todas as obras de damasco para o culto fo-
ram compradas em Lisboa, pelo Dr. Padre Domingos Luiz da
Silva em 1741, 6o vigário desta freg. e 2» na ordem dos colla-
dos. Chegaram a Catas Altas em 1752. E' regada pelos cór-
regos que engrossara o Piracicaba, cujas nascentes ficam nas
fraldas da serra, e faz juncção com o rio Doce abaixo de An-
tónio Dias, depois de precipitar-se em quedas e saltos tão
notáveis que passa-se por baixo de todo o volume d'agua sem
molhar-se. Passue vários veios de ouro, minério de ferro em
jazidas immensas, amiantho, crystaes brancos e amethystas.
Lavoura de milho, canna, feijão, arroz, mandioca e batata.
O ramo, porém, mais explorado nesse logar é. sera contestação,'
a videira, cuja producção é abundante, tendo na Exposição
Universal de Paris sido premiados os productos de vinho tinto,

branco e cognac com medalhas de prata e bronze, elevando-se
no anno de 1893 a 2.000 décimos só o vinho. Esta parochia é

atravessada pela estrada de rodagem de Ouro Preto a Diaman-
tina e Peçanha; pela linha telegraphica e está marcada a
B. de F., prolongamento do ramal Ouro Preto ao Peçanha e

Jequitinhonha. Dista de Santa Barbara e do Inficionado 14
kils., de S. Miguel -36, de Alvimnopolis 48, e do Caraça 18.

Comprehende o pov. do morro de Agua Quente. Tem agencia
do correio e duas eschs. publs ; uma das quaes creada pela
Lei Prov. n. 2.239 de 26 de junho de 1876.

GATATEA. Igarapé e lago do Estado do Amazonas, na mar-
gem esq. do rio Purús (Dr. S. Coutinho).

CATAUIXIS. Nação indígena do Estado do Amazonas. O
Sr. Araújo Amazonas, no seu Dicc. Topogr., diz habitarem
esses Índios os rios Capaná, Purús, Coary, Teffé e Juruá e que
delles provém a população das povoações de Coary e Parauari.
«Distinguem-se. diz ainda o Sr. Araújo Amazonas, em serem
naturalmente foveiros, defeito sem o qual nascem, e que lhe
sobrevem na proximidade dos 20 anãos de idade, e que se com-
munica por contagio a quem no seu paiz (principalmente no
rio Purús) se estabelece ou demora, do qual porém nenhum
incommodo resulta». O Dr. J. M. da Silva Coutinho, no seu

Relatório sobre o rio Purús, diz sobre esses selvagens o se-

guinte : «São geralmente bonitos, vigorosos e dóceis ; empregam-
se na lavoura e na caça, de que tiram a subsistência: também
usam da pesca. No Mary vi 10 Catauixis, quasi todos sofFrendo
dedarlhros. Um delles me parecia ter 18 annos, bem confor-
mado e de feições regulares; adquiriu a terrível enfermidade,
que o ia desfigurando, porém mostrava-se contente. Nos ca-
samentos observam um cerimonial simples. A noiva é pedida
em tenra idade, de sete a nove annos, porém fica em casa dos

pais até que chegue á puberdade. Durante esse tempo, o noivo
trabalha para o futuro sogro, e é considerado como pessoa da
familia. Logo que começa a menstruação, a moça é posta em
logar separado, e ali levam-lhe a comida e agua; isso acontece
também com outra qualquer mulher durante essa epocha. O
pai e a mãi fazem os seus preparativos, que consistem era

oaxiris de milho, carás e outras frucias, peixe e caça. Quando
a moça melhora começam as dansas, para as quaes são convi-
dados os visinhos e, concluídas que sejam, a mãi enti'ega a

filha ao genro. Nos enterramentos diflerem um pouco dos Pam-i
marys, o cadáver é posto s^.ntado na sepultara, e com elle as

armas e outros objectos que lhe eram caros. O pranto é geral

nessa occasião, mas não voltam ao-logar. Ainda em pequenos
põem na parte superior do ante-braço e das pernas argolaS
feitas de fio de algodão, que conservam aié o compleio desenvol-

vimento. Este artificio faz com que aquellas partes do corpo

adquiram maiores proporções. No fim de certo tempo as argolas

ficam tão apertadas que não é mais possível tiral-as. Usam de

collares de dentes de macaco, porco e outros animaes, e intro-

duzem unhas de onças nas orelhas, como os brincos entre nÓ3,

e na cartilagem divisória das narinas um taquary de quatn
pollegadas de comprimento, tendo as extremidades enfei-

tadas de pennas de papagaio. Cobrem somente as parta!

genitaes com a franja como os Pammarys, e que entre elleií

tem o nome de quiçá. O cabello é cortado na frente. Os GaA
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tauixis não são menos habilidosos que os Pammarys. As mu-
lheres primam na fabricação de panellas e igaçabas, e, ajuda-
das pelos homens, preparam a tinta do oarajiirii, que dão em
troca dos instrumentos da pesca aos Pammarys, e de enfeites
de pennas aos JSypurinás. Fazem grandes roçados e preparam
a farinha e beijús, mas não usam de sal como as outras tribus.
Além da mandioca, plantam carás, batatas, milho, pacovas e
tabaco que consomem em grande escala. As aldeias, em geral,
compoem-se de um grande barracão. Algumas teem duas ou
três choupanas mais. No barracão moram o tuxáua e as famí-
lias aparentadas, occupando cada uma um legar determinado,
mas sem repartimentos. E' ahi que trabalham todos, e g tar-
dam as armas, os arcos e curabis. As flechas são envenenadas
com TJirary, sendo a matéria conhecida entre elles com o nome
de Cametaympy . A' noite, reunem-se todos da maloca na porta
do barracão e conversam sobre os trabalhos executados durante
o dia. Nessa occasião tomam tabaco extraordinariamente; o
íMxáiíO, é sempre quem começa, segumdo-se depois os outros.
Preparam o pó, seccando as folhas ao fogo, e pisando-as era um
ouriço de castanha ; costumam trazel-o em busios, nos quaes
introduzem o osso da canella do mutum, tendo meia pollegada
ide diâmetro e três de comprimento e tapam com um pedaço de
itam a bocca, segurando-o com cera, de maneira que a com-
municação se estabelece só pplo tubo." Para que o pó se não
derrame, mettem no tubo uma flexa do mesmo comprimento, e

que fica bem adaptada, tendo na extremidade superior um cir-

culo feito de itam e seguro também com cera. Sorvem o pó por
meio de um osso mais li no, que para isso é introduzido até o

fundo do busio. Para olTerecerem a pitada, deitam o tabaco em
uma concha (itam), si a occasião permitt9, e por meio de dois

ossos, que se introduzem nas narinas, applicando-se as outras
extremidades á concha, aspira-se o pó com força... Como
estes, tomam tabaco moido as outras tribus do Purús. A planta
iião é mudada, como se faz entre nós: deixa-se desenvolver
mesmo no logar da sementeira. Em todo o Amazonas, os indios
dão-lhe o nome de barury e consomem-n'o de diversos modos.
Dizem -geralmente que é de boa qualidade, razão porque vai-se
introduzindo nos povoados. Apezir de serem inimigos dos com-
bates e procurarem sempre evital-os, os Catauixis se acham
reduzidos pelis Hypurinás, seus visinhos, que não perdem
occasião de perseguil-os. . . Além do Mucuime Mary, teem os

Catauixis duas aldeias no rio Tapauá.»

CATA VELHA. Córrego do Estado de Minas Qeraes, banha
a freg. do Inficionado do termo de Marianna.

CATEANDEU-ASSÚ. Igarapé do Estado do Pará, aff. do
rio Inhangapy ; no mun. da capital.

CATEANDUBA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de

Caraparú e mun. da capital. Também escrevem Cateandyba.

CATECHESE. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio Surubim, aff. do Urupuca, que o é do
Suassuhy Grande e este do Doce.

CATENDE. Log. do Estado de Pernambuco, no termo de
(Palmares, ao qual foi incorporado pelo art.~III da Lei Prov.
n. 1.405 de 12 de maio de 1879; á pequena distancia do rio

sTJna, com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei

iProv. n. 1.231 de 24 de abril de 1875. Ahi fica uma das esta-

íções do prolongamento da E. de F. do Recife ao S. Francisco,

/nokil. 17.702™. Ageiícia do correio. Está a 153",000 de altura

isobre o nivel do mar.

CATENDE. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

iJaboatão. E' atravessado pela E. de F. do Recife a Caruani.

CATETE. Villa e mun. do Estado de Sergipe. Vid. Rosário

do Catete.

CATETE. Log. no mun. de Nova Friburgo do Estado do

lllio de Janeiro.

CATETE. Bello arrabalde do Districto Federal, na freg. da
iGloria. Sua extensa aréa é bastante povoada, posstie edifícios

(vastos, solidamente construídos e luxuosos. No largo do Val-
idetaro ergue-se uai sumptuoso palacete ; na praça Duque de

(Caxias, ao fundo e precedido de um elegante jardim a matriz

ide N. S. da Gloria, e de um dos lados a Eschola Publica da

S

Gloria ; na rua de Santo Amaro, o grandioso edifício do

Hospital da Sociedade de Beneficência Portugueza. E' percor-

rido pelos ÒDnãs da Companhia do Jardim Botânico e cortado

Ilide diversas ruas, todas bem calçadas, com prédios magnilicos

»e estabelecimentos de todos os ramos de negocio.

CATETE. Serra do Districto Federal, a O. da freg. de
Inhaúma. Nella tem suas cabeceiras o pequeno rio Timbó,
aff. do Farias.

CATETO. Riacho do Estado de S. Paulo, aff. do rio do
Peixe, no mun. deS. José dos Campos. E' também chamado
rio Manso.

^
CATHARINa. Serrota fresca no termo de Batucité do

Estado do Ceará. E' plantada de café.

CATHARINA (Santa). Estado do Brazil. Limites.— L^-se
no Atlas de Cândido Mendes de Almeida: « O território desta
Prov., outr'ora habitado pelos indígenas Carijós, os únicos que
na costa do Brazil não eram antropophagos, constituía em
grande parte a Terra de S. Anna, pertencente á Capitania
doada á Pêro ou Pedro Lopes de Souza, irmão de Martim
Affonso : território que alcançava a margem esq. do rio Ara-.
ranguá. Toda essa Tei-ra de Sant'Annna reverteo á Coròa em
17u9, quando o Marquez de Cascaes vendeu-a com todos os
domínios que seu antepassado Lopes de Souza possuia ao Sul
do Brazil: except lada tãe somente a Capitania de Itamaracá
com trinta léguas, o que tudo consta do Alvará de 22 de outubro
daqaelle anno, e Escriptura de compra e venda de 19 de se-
tembro de 1711, que se pôde consultar nas McMorias da Capi-
tania de S. Vicente, por Fr. Gaspar da Madre de Deos. A
Terra de S. Anna, correspondente á quarenta léguas, começava
da barra mais meridional da bahia de Paranaguá, e acabava
no rio Arai-anguá. Uma pequena parte deste teri-ilorio estó
hoje ligada á Prov. do Paraná, até a foz do rio Sahy-guassú.
Depois dessa reversão, a Terra de S. Anna foi contemplada no
territurio de que se formou a Capitania de S. Paulo, e con-
servou-se até 1738, em que por Provisão do Conselho Ultrama-
rino de 11 de agosto desse anno, foram a ilha de S. Cathariiia
e o território visinho segrL-gados da Capitania de S. Paulo, e
incorporados na do Rio ile Janeii'0. Mas no anno seguinte foi

este território elevado á Capitania, bem que subordinada á do
Rio de Janeiro, sendo o seu primeiro Governador o Briíadeiro
José da Silva Paes que como tal começou a funccionar desde 7
de março de 1739. Não conhecemos o documento creando esta
Capitania, denominada da Ilha de S. Catharina e Continente
deS. Pedro. Sabe-se pelo testemunho de Monsenhor Pizarro,
que esta Capitania havia sido, desde a sua creação, considerada
independente. Entretanto o mesmo Pizarro declara que no anno
de 1762, por uma Provisão do Conselho Ultramarino, cuja data
não reproduz, na administração de D. José de Mello iVlanoel,

ficou a Capitania sujeita ao Governador geral do Estado. Mas
ha nisto perfeito engano, tendo-se á vista a Carta Régia de 9
de maio de 1748, dirigida a Gomes Freire de .\ndrade (Conde
de Bobadella), onde positivamente se declara que o Governo
desta Capitania era subalterno do do Rio de Janeiro. Foram os

naturaes da antiga Capitania de S. Vicente, os que primeiro
se resolveram a ir habitar estes terrenos ; estabelecendo-se na
ilha, que outí'ora se chamava dos Patos; indo o seu primeiro
povoador Francisco Dias Velho Monteiro, residir em 1651 no
porto dos Patos, onde provavelmente é hoje a cidade do Desterro.
Attribue-se ao navegante Solis a descoberta era 1515 da ilha,

que deu nome á Província, chamando a bahia em que fundeou
dos—Perdidos, entre a ilha e terra firme. Não se r^abe ao certo

quem substituio o nome de Patos, por S. Catharina, bem que
o primeiro povoador Velho Monteiro, puzesse sob a invocação

de S. Catharina a primeira capella que ali se erigio. Em li'42,

por Provisão do Conselho Ultramarino de 4 de janeiro, a
villa da Laguna e seu território, que também havia sido colo-

nisado por paulistas, foram incorporados á Capitania do Rio
de Janeiro, haveudo sido desligados da de S. Paulo. Passados
sete annos foram a mesma ilha e seuterriíorio separados da Ou-
vidoria de Paranaguá, fixando-se-lheos respectivos limites, pela

Provisão do Conselho Ultramarino de 19 de novembro de 17-19,

que aqui integralmente inserimos: «D. João, por Graça de
Deos, Pvey de Portugal e dos .Vlgarves daquem e dalém mar em
Africa, Senhor de Guiné, etc. Faço saber a vós. Governador
da Ilha de S. Catharina ; que eu houve por bem, por resolução

de 20 de junho do presente anno, em consulta do meu Conselho
Ultramarino, crear nessa Ilha com o mesmo ordonado e pre-

calços, que tem o de Pernaguá, uma Ouvidoria c que o districto

dessa nova Ouvidoria ficará para o Norte pda barra austral do

rio S. Francis-^o pelo cubatão do mesmo rio, o pelo rio Negro
que se mette no Grande de Curityba (Iguassú), e que para o Sul

acabará nos montes que desaguam para a Lagoa Ymory ; de que
vos aviso para que assim o tenhaes entendido. F.l-lioy, Nosso

Senhor, o mandou pelo Conde de Tarouca, do seu Conselho, e
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Presidente do de Ultramar, e se passou por duas vias. Theodoro
de Abreu Bernardes a lez em Lisboa a 20 de novembro de 1748.

O Secretario Joaquim Miguel Lopes de Lavre a fez escrever.

—

Conde de Tarouca». (Nota no verso) « Por despacho do Conselho
Ultramarino, de 19 de novembro de 1749. Cumpra-se e regis-

tre-se. Desterro, a 10 de março de 1750.— Manoel Escudeiro
Feri-eira de Souza.» O território da villa de S. Francisco foi

incorporado á esta Prov. em 1750, como se vê da seguinte carta
que o Conde de Bobadella, Governador geral da Capitania do
Rio de Janeiro, dirigio ao Capitão-mór dessa villa Sebastião
Fernandes Camacho em 20 de junho desse anno : « Na forma
das ordens de Sua Magestade se acham divisos os governos de
Santos e da ilha de S. Chatharina, pertencendo essa Capitania
as da dita ilha, pelo que ainda que Vm. não tenha recebido
ordens do Governador de Santos em que lhe declare o referido
deve estar daqui em diante ás do da ilha deS. Catharina, a
cuja jurisdicção Uca pertencendo essa Capitania na forma das
referidas ordens. Deos Guarde a Vm.— Rio de Janeiro, 20 de
junho de 1750.— Gomes Freire de Andrade.— Sr. Sebastião
Fernandes Camacho». Organisado o território em Ouvidoria,
comprehendendo o território austral até os montes dos Tapes e

Lagoa Mirim ou Yraéry, mais regular se tornou sua adminis-
tração, em vistn da nova providencia, ([uanto ao Judicial. Parece
que foi nesta occasião que se deu a este território por limite

meridional o rio Mampituba, segundo se deprebende do que diz

Pizarro em suas Memorias, T. 9 á p. 299. Em 7 de março de
1777 foi a Capitania conquistada pelos liesp.mhóes, sob o com-
mando de D. Pedro Cevallos, em cujo domínio esteve durante
o espaço de um anno e quasi cinco mezes, pois fni restituido

a Portugal em 30 de julho de 1778, ciintinnando a ser admi-
nistrada como anteriormente. Mas tendo sido elevada a Capi-
tania independente, sob o titulo de Capitania de S. Pedro, a
antiga Capitania de El-Rey, por Carta P^égia de 19 de setembro
de 1807, íicou esta Prov. subordinada áquella, que se havia
tornado mais importante em jjopulação, e em território pela
acquisição das sete Missões do Uruguay. Este predomínio ainda
mais se fortaleceu com o Alvará de 16 de dezembro de 1812,

pois que lixou-se em Porto Alegre a cabeça da com., que com-
prehendendo os dous territórios de S. Catharina e de S. Pedro,
se licou cliamando Conr". de S. Pedro e de S. Catharina. A
iategra do mesmo Dec. é a seguinte: « Eu o Príncipe Regente
faço saber aos que este Alvará virem, que em consulta da
Mesa do Desembargo do Paço me foi presente., que tendo sido
elevado o Governo do Rio Grande a Capitania com a deno-
minação de Capitania de S. Pedro do Rio Grande declarando
por Capital a Villa de Porto Alegre por ser a residência do
Governador e Capitão. General ; era conforme a esta minha real
determinação, q-.e a referida villa de Porto Alegre fosse

também a cabeça da Comarca e a residência dos Ouvidores
geraes que anteriormente se chamavam Ouvidores da Comarca
de S. Catharina : e tendo consideração ao referido, á maior com-
modidade dos povos habitantes da mesma Capitania e á pros-
peridade que a ella deve resultar em muita utilidade de meus
fieis vassallas e do meu serviço : Hei por bem, conformando-
me com o pareeer da mesma consulta ordenar : que a villa

de Porto Alegre íiqiie tendo e gozando a graduação de cabeça
de Comarca, que na mesma villa fique sendo a residência ordi-

nária dos Ouvidores geraes da Comarca, e que esta se fique de-
nominando « Comarca de S. Pedro do Rio Grande e de Santa
Caihariíia ». O que assim se licará observando. Pelo que mando
etc. Dado no Rio de janeiro, aos 16 de dezembro de 1812.
—Príncipe com guarda». Subordinada á capitania de S. Pedro
do Rio Grande do Sul manteve- se esta Prov. até que o governo
do Rey D. João VI por Alvará de 12 de fevereiro de 1821,
creou a nova Com. da ilha de S. Catharina desligando-a da do
Rio Grande do Sul, mas neste Alvará com força de Lei, que
abaixo copiamos nada se diz quanto á separação administra-
tiva. Esta separação parece que só (eve logar depois da vinda
da Corte Portugueza em 1807, em vista do que em sua Memo-
ria politica, expõe Paulo José Miguel de Brito, cujas palavras
aqui consignamos : «O governo da Capitania de S. Catharina
he individual, e a pessoa que o exerce tem o titulo de Gover-
nador, e he nomeado pelo Soberano, a quem está hoje (1816)
unicamente sujeito ; e he pelo Ministério que se expedem as
ordens, e a este dirige o Governador a sua correspondência
official, sem intervenção de alguma outra authoridade. Antes
da vinda da Corte para o Brazil, o Governador de S. Catlia-
rina estava sujeito ao Vice-Rey do Estado, e a sua authorida-
de pôde dizer-se que era puramente militar, e mesmo esta era
coarctada por aquelle seu Superior.» Por tanto deve suppòr-se

que no fim da administração do Governador D. Luiz Maurício
da Silva ficou esta Capitania, independente de facto, e que a
sujeição á Capitania de S. Pedro se não foi nominal, durou
até a nomeação do successor deste Governador João Vieira To-
var de Albuquerque por Dec. de 24 de maio de 1817; conti-

nuando assim na administração do Governador Thomaz Joa^
quim Pereira Valente, em 20 de julho de 1821, quando a sepa-
ração completa se havia consolidado com a publicação do Al-
vará de 12 de fevereiro de 1821, que desannexou da Com. de
S. Pedro a de S. Catharina. i3esde então cessou completa-
mente a sujeição á Capitania de S. Pedro do Rio Grande do
Sul, e pôde esta Prov. ser contemplada no numero das que
tiverão de mandar representantes para as Cortes de Lisboa, e

assembléa geral constituinte e legislativa do Reino do Brazil,

segundo as instrucçõcs de 19 de junho de 1822, cap. 3° e art.

10. n. 3, e Dec. de 18 do mesmo mez e anno : mas, forçoso he
disè-lo, nenhum documento existe decretando aquella separa-
ção, salvo nas instrucções dadas ao Governador D. Luiz, ou ao
seu successor João Vieira Tovar de Albuquerque, de que não
temos noticia. Eis a integra do Alvará de 12 de fevereiro de
1821 : « Eu El-Rey, faço saber aos que este Alvará com força
de Lei virem, que constando na minha i'eal presença, por con-
sulta da Mesa do Desembargo do Paço, a urgente necessidade
que ha de se dividir a Comarca de S. Pedro do Rio Grande e

Sania Catharina, creando-se nella uma nova ouvidoria, por
não ser possível a um só magistrado corrigir annualmente na
vasta extensão da mesma Comarca todas as víllas de que ella

se compõe, separadas a grande distancia umas das outras, e

satisfazer com a devida presteza e exacção ás demais obriga-
ções inherentes ao cargo de Ouvidor e a muitas commissões
e diligencias do meu real serviço de que se faz necessário en-
carrega-lo ; e tendo consideração ao referido e ao mais que s&
me expendeu na mencionada consulta, em que foi ouvido o Des-
embargador Procurador de minha Coroa e Fazenda : Hei por
bem crear uma Comarca na Província de Santa Catharina, que
se denominará Comarca da Ilha de Santa Catharina conser-
vando-se o logar de Juiz de Fora da villa de No5sa Senhora
do Desterro da mesma ilha, a qual ficará sendo a cabeça da
nova Comarca, denomínando-se a antiga d'ora em diante Co-
marca do Rio Grande do Sul. Terá a dita nova Comarca por
districto da parte do Sul a mesma divisão que tem o governo

;

no centro coraprehenderá a Villa de Lages, e pelo Norte terá o

seu limite pela divisão actual da Comarca de Paranaguá a Co-
rityba. «Os paulistas que em razão do commercio das tropas
muares, de que se ião prover nas regiões do Rio da Prata,
alravessavão o território de Santa Catharina, e á semelhança
do que praticavão os geralistas no território ao S. do rio Sapu-
cahy, forão se estabelecendo em pontos da estrada, que julga-
rão convenientes ; e como era difiicíl a communicação com a

sede do governo na ilha de Santa Catharina, em razão da falta

de estradas, transpondo a Serra Geral, entenderão que vindo
de S. Paulo, devião prestar obediência áquelle governo. Foi
desta sorte que estabelecendo-se em Lages, ficarão sob a depen-
dência de S. Paulo desde o anno de 1774. Mas o governo da
Metrópole instigado para tomar uma medida no sentido de
reincorporar o território invadido desde 1791, somente reali-

sou-o em 1820, por Alvará de 9 de setembro, que aqui consigna-
mos : « Eu, El-Rey, faço saber aos que este Alvará com força
de lei virem, que tomando em consideração, que sendo a villa

de Lages a mais meridional das da Província de S. Paulo, pela
grande distancia em que se acha da Capital, não pôde ser
promptamente soccorrída com opportunas providencias, que a
facão elevar-se do estado de decadência em que se acha, pro-
cedida dos repetidos daninos, que os indígenas selvagens seus
visinhos teem feito no seu território, e que reunindo-se ao go-
verno da Capitania de Santa Catharina, donde pôde ser mais
facilmente auxiliada, se tornarão menos atrevidos aquelles mal-
fazejos selvagens, e talvez se sujeitem ou se retirem deixando
os colonos com a segurança precisa para se approveitareni da
grande fertilidade das terras do termo da mesma villa,

regadas por muitos rios e debaixo de um clima temperado
e sadio. Hei por bem desannexar a mencionada villa de La-
ges, e o seu termo da Província de S. Paulo, e incorpo-
ra-la na Capitania de Sania Catharina, a cujo governo fi-

cará d'ora em diante sujeita. E este se cumprirá como nelle

S9 contém. Pelo que mando etc. Dado no palací" do Rio de
Janeiro, aos 9 de setembro de 1820.—Rei, com guarda.—Thomaz
António de Villa Nova Portugal ». Este acto reparador funda-
do em justiça e conveniência publicas, como já reconhecera
Pizaro em suas Memorias, quando assegura que o território de
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Lages havia sido incorporado á Capitania de Santa Catliariaa.

como fora oatr'ora. Parecia que, depois desta providencia,
e do Auto de demarcação de 2 de maio de 1771, que lixara

na margem .
dir. do rio Sahy-guassú a fronteira septen-

trional desta Prov., estavão terminadas as questões delimi-
tes com a Prov. de S. Paulo, e posteriormente com a do
Paraná, Não aconteceu assim ,

porquanto a mesma causa
produzio idênticos effeitos. A linha do rio Negro foi inva-
dida, e os colonos que erão paulistas, também entenderão
que devião preito ehomenageiT] á prov. de onde erão oriundos,
e não áquella em cujo território se estabelecerão. Conhecida a
historia da organisação deste território, examinemos quaes são
os seus limites actuaes, e posição astronómica. A sua lat.,

como a das Provs. conterrâneas, é inteiramente austral, e en-
cerra o territorioentre osparallelos de 25" 30' e 29° 18". A long.

toda Occidental liça comprehendida entre 5° 8' e 11° 2' do me-
ridiano adoptado. A s:ia maior extensão de N. a S. é de 68
léguas, desde a margem dir. do rio Sahy-guassú á esq. do
Mampituba, e de E. a O. 103 léguas desde a Ponta do Mondoy
á margem esq. do rio Pepiry-gitassú ; e 45 léguas da mesma
Ponta á margem esq. do rio Canoas na confluência do rio

Marombas. O seu littoral é de mais de 90 l"guas. Conlina ao
N. com a prov. do Paraná pelos rios Sahy-guassú, Negro e

Iguassú, ao S. com a de S. Pedro, pelos rios Mampituba, Ser-
tão, Barroca, Touros, Pelotas e Uruguay, aE. com o Oceano
Atlântico, e a O. com a Confederação Argentina, pelos rios

Pepiry-guassú e S. António, e provs. do Paraná pelo ciibatão
da Serra Geral ou do mar,' e de S. Pedro pelo mesmo ciibatão
entre as nascentes do rio Birroca, cujas agnas correm para o
Uruguay, e as nascenles do rio Sertão, aff. do Mampituba ou
Mambituba. A fronteira spptentrional, entre a Serra Geral e a
costa era outi''ora pela barra de Guaraluba, segundo consta de
um provimento em Correição do Ouvidor Raphael Pires Par-
dinho de 29 de abril de 1720, mas esse limite foi substituído
pelo actual do rio Sahy-guassú, quando se creou em 1770 a
villa de Guaratuba : e consta do auto de demarcação de 2 de
maio de 1771, que aqui reproduzimos : «Annodo Nascimento de
Nosso Senhor Jesus Christo de mil setecentos e setenta e um
annos, aos dous dias do mez de maio do dito anno. na paragem
chamada Sahy, termo da villa do Rio de S. Francisco, aonde
se achavão presentes Juiz Ordinário o Capitão Amaro de Mi-
randa Continho, e Vereadores, mais velho Amaro de Oliveira
Camacho, Pedro de Castilho segundo, e José de Miranda Cou-
tinho, terceiro, e o Procurador do anno passado Amador Gomes
de Oliveira por impedimento do actual, fazia as suas vezes, e

o Alcaide António Gomes Cardoso, todos da governança da
dita villa do Rio de S. Francisco, e bem assim se acharão pre-
sentes o Juiz e mais Ofíiciaes da Gamara de S. Luiz de Gua-
ratuba, a saber: Juiz o Alferes António Carvalho Bueno, ve-
readores, primeiro, António de Oliveira do Prado, e segundo
Manoel de Miranda Coutinho, e o Procurador do conselho José
Martins Ferreira, commigo Escrivão da Gamara abaixo de-
clarado ; e sendo ahi também presente o Capitão Gaspar Gon-
çalves de Moraes, aonde todos por todos juntos foi mandado
declarar que sendo Sua Magestade fideUssima servido mandar
crear no rio Guaratuba nova pov., edificar villa com a invo-
cação do orago deS. Luiz, era também preciso dividirem-se os
termos e limites para qualquer das villas saberem os seus ter-

mos e repartição, aonde de primeiro invocão as camarás, em
presença do Aj.udante das ordens do General da Capitania de
S. Paulo, executor das ordens de Sua Magestade, assentarão
uniformemente: Que, para bem de ambas as povs., seria útil

ficar a divisão do termo entre as duas villas neste referido lo-
gar chamado o Sahy, aonde com efiíeilo se demorou na barra
que sai ao mar da parte do Sul, correndo o seu travessão para
a parte do Sertão ao rumo de Oeste, por correr a costa de Norte
a Sul, em cuja barra se assentiu um agulhão, e botando-se o

rumo, se divulgou fazerem direitura para a parte do sertão
pelo referido rumo de Oeste fronteiro, entre um morro grande
que lica da parte do Norte, chamado Araraquari, e da parte
do Sul outra ponta de serra chamada Ikrim, e pela aberta que
mostra entre estes dous morros, corre a rumo da agulha, que fica

servindo de demarcação, correndo pelo ilito rumo da barra do
dito rio até a dita aberta ; ficando assim toda a terra que corre
para a parte do Sul, até os mares e mais rios e suas vertentes
do rio de S. Francisco, pertencendo ao termo da dita Villa, e

toda a terra que corre da dita demarcação para a parte do
Norte, até o rio Guaraluba, morros e suas vertentes lica p?r-

tencendo, ao termo edistricto da dita Villa Nova de S.Luiz de
Guaratuba. E nesta forma com boa harmonia convierão os

0£&ciaes de uma e outra Gamara na fórina que se linha feito a
demarcação. E para a todo o timpo constar, mandarão lavrar
dous autos, ura para se registrar no Livro do Tombo da Gamara
do rio S. Francisco, e outro, para se registrar ;ia Gamara
da Villa de G laratuba, e nas mais partes a q ;e locar e for ne-
cessário, em cujos autos to los assignarão com o dito capitão
Gaspar Gonçalves de Moraes, que. por ordem do dito ajudante
das ordens, assisiiu adita demarcação. E eu Manoel António
Pereira, escrivão da camará que o escrevi.

—

Amaro de Mi-
randa Continho.—António Carvalho Bueno.—Amaro de Oli-
oeira Camacho.— Pedro de Castilho. — J'i$é de Miranda Cou-
tinho.—Amador Gome^ de Oliveira.—António de Oliveira do
Prado.—Manoel de Miranda Coutinho.—Cruz de — José Mar-
tins Ferreira.—Gaspar Gonçalves de Moraes.—Cruz de

—

An-
tónio Gomes Cardoso. >•: Este auto foi reconhecido pela presi-
dência desta província nos Relatórios de 1841 e 1857, não
obstante as pretenções da camará da cidade de S. Francisco,
ao quarteirão da Bôa Vista, além da margem esq. do rio Sahy-
guassú, pretenção que o Governo Imperial repellio por Aviso
de 18 de dezembro (ie 1861. A linha dos rios Negro e Iguassú
t^m a base legal da Provisão do Conselho Ultramarino de 19
de novembro de 1749, supra citada, que já bavia sido precedida
da Carta Régia de 9 de maio de 1747,' dirigida ao 1° Gover-
nador José da Silva Paes, quando recommendando os colonos
Açoritas que ião esfcabelecer-se na nova capitania, se expressa
por esta forma: «O dito Brigadeiro porá todo o cuidado em
que estes novos colonos sejão bem tr itados e agasalhados, e
assim que lhe cliegar esta ordem procur.irá escolher assim na
mesma ilha, como nas terras adjacentes desde o rio de S.
Francisco do Sul até o serro de S". MiguL4 (ao Sil do Chuy),
e no sertão correspondente a este Districto (com attenção porém
a q ;e se não dê justa razão de queixa aos hespanhoes confi-
nantes/ e sitios mais próprios para fundar L'igares... ».

Ora já nessa epocha o Governo da Metrópole sabia que a Ca-
pitania de Santa Catharina confinava com as colónias hes-
panholas, por quanto negociava na Hespanha os limites dos
rios Pepiry-guassú, Santo António e Iguassú, e os conseguio
pelo Tratado de 13 de janeiro de 1750. E cumpre notar, que
tanto a opinião de que a Prov, de S. Catbarina confinnva
com as colónias hespanholas era e é bem fundamentada, que
ainda em 1844 e 1845 nos Relatórios do Ministério do Impé-
rio era ella consagrada, a propósito da navegação do rio
Paraná e da facilidade que teria a Prov. de Minas Ge-
raes de communicar-se com o extremo sertão desta Prov.
de Santa Catharina. no logar em que confina com a
Prov. hespanhola de Corrientes; e outra não pôde ser, senão a
fronteira Occ. assignala,da pelos rios S. António e Pepiry-
Guassú. Além destes documentos sobremodo concludentes,
vem ainda corrobora-los o Alvará com força de Lei de 9 de
setembro de 1820, que reparando a intrusão dos Paulistas no
território de Lages, annexou de novo á S. Catharina a villa e o
respectivo território. Ora esta medida era altamente reclamada
pelo governo de S. Catharina desde a invasão, como se vedo
seguinte trecho da carta que em 14 de setembro de 1787, foi

dirigida pelo Vice-Rey Luiz de Vasconcellos ao Govertiador da
mesma capitania: « iSlão duvido que os limites desse Governo
se tenbão apertado com a i surpação dos terrenos que tèra-se

apropriado a Capitania de S. Paulo, e que a Villa de Lages
haja de pertencer ao districto dessa ilha; mas sendo certo que
não devendo igualmente reclamar os terrenos usurpados, por
serem lodos pertencente^; a Sua Magestade, ainda que em diver-
sos domínios, nem também convir na posse que dellesse tem
arrogado a Capitania de S. Paulo, não posso escrever im-
mediatamente ao Governador actual para fazer praticável a
picada da villa de Lages até essa ilha, como também a estra-
da até a serra Geral, sem me pòr nas circumstancias
de approvar o mesmo, que me parece reijuirnante ou
de reclamar, o que não me parece por ora conveniente». Mas
a administração de S. Catharina com pertinácia igual á dos
invasores não se esquecêo de Liges, e a Memoria politica que
em 1816 publicou Paulo José Miguel de Brito, coiivencèo o Go-
verno da Metrópole, e foi o Alvará expedido. Ora ness i Memo-
ria se pede o desmembramento da ('.apitania de S. Paulo da
villa das Lages e de todo o território que está para o S. no rio

Uruguay e de ura dos seus braços denominado rio Correntes,
que confine em outro que chamão rio das (Canoas, até ao logar
em que o primeiro (Uruguay) entra nos domínios da Coroa de
Hespanha; incorporando-se o mencionado território na Capita-
nia de S. Catharina; de modo que esta ficasse confinando pelo

S. coma do Rio Grande de S. Pedro, por toda a sua extensão
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da sua fronteira septentrional, desde a costa do mar até as

Missões, situadas na margem Or. do mesmo Uruguay, que já
pertencia ao Brazil. Si então era esse o território de Lages,

que se solicitava para S. Catharina, como tomar o Uruguay, por

fronteira meridional de S. Paulo, e hoje da Prov. do Paraná?
E tanto a Capitania de S. Paulo coniprehendeu na epocha a

procedência do direito da Capitania limitrophe, que privada de

Lages estabeleceu o seu novo Registo não na margem dir, do
Uruguay. como seria mais natural e conveniente; mui ao re-

vez, foi estabeleccel-o na margem do rio Negro, porque sabia

que era essa a sua legitima fronteira. Não se pôde deduzir di-

reitos era prol da Prov. de S. Paulo do estabelecimento de in-

divíduos de sua procedência, além da divisa do rio Negro, so-

mente porque elles quizerão manter o capricho de obedecerem
ao governo de sua Prov. natal, visto como um tal principio he
anarchico: e tão pouco da descoberta dos campos das Palmas,
facto mui recente (não passa de 1838 a 1840), e contestado logo

pela Prov. de S Caiharina em officio de 21 de junho de 1841;

não só porque este fundamento he fútil, em vista dos actos le-

gislativos existentes, como porque esse território pelo lado do

O. já havia sido explorado pela segunda Partida demarcadora
em 1759, quando forão fixar os pontos dos rios Pepiry-guassú,
Santo António e Iguassú. Como são pouco conhecidos estes tra-

balhos, aqui os reproduzimos do resumo que faz a mesma Par-
tida em seu Diário : «O Uruguay rio de caramujos ou cara-

cóes, segundo a significação daquelle nome, que junto com o Pa-
raná compõem o grande rio da Prata, he sem controvérsia, um
dos mais consideráveis, que regão o vasto continente da Ameri-
ca meridional. Tem sua origem não distante da costa do mar
pela latitude de 27 gráos e meio, pouco mais ou menos nas
altas serranias, que estão defronte da ilha de S. Catharina, e

correndo no principio ao Occidente recebe tantJs aguas verten-

tes d<i mesma serrania, que a 20 ou 25 legoas do seu nasci-

mento, por onde atravessa o caminho que fazem de S. Paulo a
Viamão, e o passam os Portuguezes com o nome do rio das Ca-
noas, onde he já mui caudaloso.» Continuando, diz a mesma
Partida, dirigida por parte de Portugal, pplo Coronel de Enge-
nheiros José Fernandes Pinto Alpoim .'«Na latitude de 27o' 9'23"

desagua no Uruguay pela banda occidental, ou mais bem sep-
tentrional, o rio Pepiry, cuja boca em tempo secco, tem de
largo 39 toezas; e sendo este o designado porlindeiro da divisão,

se entrou por elle, depois de praticado o exame que se refere

na pagina 69, até 70, para assegurarmo-nos que era o mesmo,
e se deixou em sua boca um signal para reconhe-lo, ainda que
o mais visivel, e de maior duração seja sua immediação ao
salto, do qual só desta meia legoa. Nasce o Pepiry de um pe-
queno manancial que brota entre pequenas pedras em um
plano em cima da serrania, que corre entre o Uruguay e Iguas-
sii, dividindo aguas a um e outro rio, que pela latitude esti-
mada, de 26" 10' á pouco de haver sahido se augmenta de
vários arroios q«e nascem de pântanos, e em seu curso todo entre
montanhas e bosques asperissimos faz iníinidades de voltas, e
serpenteados, sendo o rumo direito de sua origem a boca de
15o para o Sudoeste. Sua extensão seguindo as mesmas tortuo-
sidades se computou de 36 a 38 léguas, em que lhe entrão vários
arroios, e nas primeiras léguas se despenha por alguns saltos
elevados, que o fazem innavegavel. Por sua parte inferior no
espiço de 24 léguas tem infinidade de arrecifes, que fazem
difíicilsua navegação ás canoas, quando está baixo como o
estava neste tempo; porém nas crescentes manifestão os sig-
naes, que se vêem em suas margens, que se poderá navegar
largo espaço.» A Partida em outro lugar do seu Diário, diz
sobre o rio Pepiry o seguinte; «O rio Pepiry. a que também
chamão Pequiry,cuja significação he rio de Piabas, se ac-
commadava melhor com as que nelle se achão, comtudo sem-
pre lhe conservamos o primeiro, por mais suave á pronuncia-
ção, para o contra distinguir do outro Pequiry, que pela ban-
da oriental desagua no Paraná acima do Salto Grande. »
Continuando o resumo diz: «No mesmo plano em que está o
manancial, que dá origem ao Pepiry, se encontra a 500
passos, caminhando para o Norte, outro manancial copioso
qiie brota entre pedras grandes, e delle nasce o rio que se
chamou de S. António, o qual corre de sua origem aboca.
Seguindo o rumo direito de 26 gráos a Noroeste, fazendo suas
voltas, e cotovelos, entre pequenos montes. Tem multidão de
arrecifes, que em suas crescentes náo farão embaraço á nave-
gação de uma grande parte tlelle, como também um pequeno
salto que está a sete legoas de sua boca pela latitude de
25" 41' 11" o qual em tempo secco que alli estivemos, impedio
passar adiante, e obrigou a reconhecer por suas margens as

aguas restantes até 27, que se lhe consideraram de curso.
Desagua este no rio Iguassú pela latitude de 25" 35' 4" e em sua
boca que he de 35 toezas de largo, se pozerão marcas para
conhecel-o. O Iguassti ou rio Grande, que isto significa

aqueile nome, nasce em a latitude de 26° pouco mais ou menos,
da mesma serrania alta, que correndo a costa do mar dá
origem ao Uruguay. Compõe-se principalmente de quatro rios,

que seguindo o citado caminho de S. Paulo a Viamão, se

passão successivamente. O primeiro he o de Corytiba, cuja

origem não distante da Villa daquelle nome, está a Leste delia,

defronte da enseada de Paranaguá, e correndo a Oeste se passa
a 10 legoas da citada Villa, no logar que chamam o Resisto
pelo que alli se faz, para cobrar os direitos das cargas, mulas,
e gados que passam. Como a quatro ou cinco léguas mais
adiante se passa o rio chamado da Vargem ou Plano, pelos

campos planos por onde corre, o qual pouco depois desagua no
Corityba. Como a outras cinco léguas do anterior esta o rio

que denominão Negro, já bem crescido, que inclinando-se para
Noroeste, he o ramo pri.icipal do Iguassú, e nelle entra um
arroio bastantemente grande, que em seu passo, distante como
duas léguas do Negro o chamão das Maromas. Muito caudaloso
rio pela união desies quatro conhecidos, e sem duvida de outros

mais que lhe entrarão na parte de que se não tem noticia,

toma o nome de Iguassú, e corre a Occidente por terras de não
muita elevação; porém de continuado bosque até ao rio de
S. António, defronte do qual tem 265 toezas de largo, com o

fundo de 27 pés no canal do meio, estando bem baixo. Ora, se

estes territórios estavão de ha muito conhecidos e descobertos,

embora não aproveitados e cultivados, a pi-etenção da Prov. de
S. Paulo e de sua sucoessora a do Paraná náo pôde ser aceita ;

e tortia-se por extremo desarrozoada, quando sustenta um
uti possidctis contestado desde o principio, não dos legares
que occupa, mas de uma área de quasi duas mil léguas quadradas
que tanio poderá conter o território entre os rios Negro,
Marombas, Canoas, Iguassú, Uruguay, Pepiryguassú e Santo
António ; tendo aliás sua contendora estabelecimentos no Passa
Dous, em S. João de Campos Novos, que he Parochia, assim
como em Nossa Senhora do Amparo. De modo que a simples
posse do Paraná em Bom Jesus do campo das Plamas e no
registo do rio Negro, pontos aliás entre si mui distantes, teem
o dom de absorver em seu proveito todo esse grande t 'rritorio,

de nulliíicar a posse de sua conterrânea, tão antiga comoa
sua, senão mais, em outros pontos do mesmo território. Não
se pôde invocar em prol do Paraná o Decr. n. 3.378. de 16^de

janeiro de 1865, assignalando os rios Marombas e Canoas
como linha divisória desta Prov., por isso que o Aviso de 21

de outubro do mesmo anno, mandou suspender a execução ;

estando hoje as cousas repostas no antigo pé até resolução do
Corpo Legislativo, como bem expõe o tidatorio da Presidência
de 1866, nas seguintes palavras: «Assumindo a administração
desta Província, tive por um dos meus primeiros cuidados
representar ao Governo Imperial acerca do Decr. n. 3.378 do
anno passado, que marcou provisoriamente os limites entre

esta Prov. e a do Paraná. Cumpria porém, antes de dar
qualquer passo neste sentido, verificar se as autoridades do
Paraná exercitavam jurisdicção e actos de posse no território

que á mesma Prov. ficara pertencendo em virtude do citado

Decreto. As informaçõe.s que coUigi provaram-me que nenhuma
tinha tido pir parte delia o Decr. de 16 de Janeiro ; como por
parle desta, também nenhuma tivera, a não ser a transferencia

da Collectoria do Passa-Dous para a cidade de Lages. Em tudo

o mais continuavam as cousas como anteriormente ; eram.
como ainda são, de Santa Catharina os empregados e

autoridades que ali exerciam funcções, prestando obediência

aos seus superiores desta Prov. e percebendo vencimentos dos

cofres delia os que serviam logares retribuídos. O Paraná nem
provera em outras pessoas taes cargos e empregos, nem
levantara contestação sobre a permanência de exercício dos

nomeados por Santa Catharina, e a ella subordinados. Aintia

mais. .\ssimcomo esta Presidência fizera remover a Collectoria

do Passa-Dous para Lages, assim também a do Paraná
supprimira ou mandara transferir os dous Registros Fiscaes do
Rio Negro e Xapecó. Quando de posse destes esclarecimentos,
ia dirigir-me ao Governo Imperial sobre o assumpto, tive a
satisfação de receber o Aviso do Ministério do Império de 21

de outubro do anno passado, exigindo informações sobre a
execução do referido Decr. e mandando entretanto sobr'estar

nella. Ministrando essas informações, expuz ao Governo
algumas considerações tendentes a mostrar ; a inconveniência
e a alta injustiça dos limites decretados; a inoportunidade
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dessa medida, tornada desnecessária para o fim que lhe servia
de razão e fundamento ; o effeito contraproducente que ella teria

sem duvida de operar : a gravíssima perturbação introduzida
nas já embaraçadas finanças da Prov. prejudicada em um
terço da ténue receita com que contava para fazer face a
despezas creadas e a serviços imprescindíveis ; e conclui
sollicitando providencia mais definitiva, e mais eííicaz contra
os males originados do Decr. do que a simples suspensão delle.»
No exame desta matéria q\te fizemos com o escrúpulo e desejo
de acertar, o trabalho que nos pareceu mais interessante em
pró dos direitos desta Prov.. faz parte do Relatório da
Presidência de 1857, art.— Limites da Prov., e honra a quem
elaborou-o. Esta Prov. além da razão legal tão clara e tão
pronunciada, conta ainda em seu tavor a razão geographica,
pois os limites traçados pelo thalwcg dos rios Sahy-guassii,
Negro e Iguassu, descriminão perfeitamente os dons territórios.

Por outro lado a razão de interesse publico vem ainda coroar
este direito, porquanto o paiz tem grande interesse em ser bem
dividido, eesse interesse não pode ser preterido pelo bom querer
de meia dúzia de famílias que se estabelecem em um ou dous
pontos de um vasto território. Se esta singular doutrina
prevalecesse, todos os pontos ainda não cultivados das outras
Provs. estavam expostos á absorpção das suas limitrophes, e

onde iríamos parar ? E que interesse poderá fruir o paiz em
accumular territórios sobre uma Prov. larga e suficientemente
dotada, com prejuízo de outra qiie, a.inda rehavendo-o, não
alcança a área de sua competidora? A Pi'ov. do Paraná sem
o território questionado liça com 6.800 a 6.400 léguas qua-
dradas, es^paço mui largo, onde sua actividade pôde bem des-
envolver-se, tendo fronteiras com a Confederação Argentina e

com a Republica do Paraguay ; e a de Santa Catharina não irá
além de 4.200 a 4.400 léguas quadradas, pouco mais ou menos.
Como o domínio deste território anda em litigio, nos nossos
Mappas desta Prov. e do Paraná o contemplamos em cada um,
mas no Mappa geral do Império forçoso nos foi pronunciarmo-
nos por Santa Catharina, e assim o discriminamos por cores.
A fronteira occidental, ratificado o Tratado approvado em 1857
com a Confederação Argentina, se assignala pelo thalwcg dos
rios Santo António e Pepiry-guassú ; si o direito desta Prov.,
firmado pela Provisão do Conselho Ultramarino de 19 de
novembro de 1749, se mantiver, como é de presumir. Pelo
contrario, si prevalecer a divisa creada peloDec. de 1865, ou
outra qualquer que for estabelecida pelo Poder Legislativo.
A fronteira meridional, comquanto bem pronunciada no thalweg
dos rios Uruguay e Mampituba, necessita de declaração quanto
aosaffs. ou galhos que devem continuar a linha divisória. Nada
por ora se acha assentado sobre este assumpto. Parece que
quanto ao rio Uruguay se devera tomar o aft. denominado da
Divisa, por isso que o nome bem indica que pelo seu thalweg
seguia a fronteira. Mas o território banhado por esse rio está

hoje occupado por população rio-grandense, e na falta de lei

ou auto de demarcação, pois nada disto conhecemos, não pôde
deixar de predominar o uti possidetis da Prov. confinante. Os
antigos limites da com. de Santa Catharina e do rio de S. Pedro,
traçados pelo Ouvidor Manoel José de Paria, em 1750 si cons-
tassem de alguns documentos, a questão se esclareceria, mas
não existem ou se acham de tal forma sepultados no esqueci-
mento que nenhum autor dá delles noticia, pois o que unicamente
consta e que o limite de ambos os territórios foi pelo lado do
mar fixado no rio Mampituba, rio que alguns autores confun-
diram com oChuy, sob a denominação de rio de Martim
Affonso, por haver sido o logar em que este donatário naufra-
gara. A Carta Régia de 19 de setembro de 1807, que elevou á
Capitania independente o território do rio de S. Pedro, é muda
quanto a limites. Os autores que sobre a matéria escreverão
limitão-se a apontar os rios Mampituba e Pelotas (o alto

Uruguay), com excepção do Visconde de S. Leopoldo, que
substituo o primeiro rio pelo Araranguá, fronteira que não
justifica. Em taes circumstancias, acompanhando a outros
geographos, tomamos por fronteira o aíf. Cerquiiiha e os seus

galhos Touros e Barrocas, seguindo da nascente deste pela

cumiada da serra Geral até as vertentes do rio ou ribeirão

do Sertão, um dos galhos do Mampituba ou Mambitnba.
Pareoenos ser esta a melhor divisa em razão de ser a mais
clara e mais saliente.» — Superfície — 74 156kíls. qs.

—

As-
pecto — O solo desse Estado é dividido pela cordilheira marí-
tima em duas regiões: a oriental, estreita, comprehendida entre

a cordilheira e o mar; e a occidental, extensa, que se prolonga
pelo interior até os confins do Estado. Os rios da região

oriental correm para o oceano, e os da occidental para o

IguassÍL e Uruguay, ambos pertencentes á bacia do Paraná,

—

Clima e salubridade— E' temperado, mui uniforme e saudável.
Sigaud o comparou com o da Itália. Saint Hilaire diz: «que
as montanlias não teem muita elevação, a natureza não mostra
alli a pompa que só nos trópicos ostenta, mas é baila e risonha
como no sul da Europa, em Portugal e na Madeira, x Van
Lede diz que pela temperatura, direcção das montanhas,
ventos dominantes, ordem das estações e declive do solo, gosa
o Estado de todas as condições dos mais deliciosos climas da
terra. Langdorf, Moris, Duperry e todos quantos hão visto essa
porção do Brazil a apregoam como feriilissima e saluberrima.
« O território da Prov. de Santa Catharina, diz o Dr. Martins
Costa, tem sido dividido em três partes distinctas, que são:
1», as ilhas ; 2*, o littoral e as terras baixas ao sopé da cadêa
granítica que atravessa o Estado; 3=». a serra geral e os
campos da Vaccaria ou campos de cima da Serra. Nas ilhas,
bem como na segunda zona, reina o impaludismo com todas
as suas variadas manifestações, aliás quasi desconhecido nos
campos de cima da Serra. A anemia é endémica nas ilhas e
em grande parte do littoral fronteiro. Nestas duas zonas são
raras as moléstias francamente inflammatorias e muito fre-
quentes as moléstias do apparelho digestivo e seus annexos,
as do apparelho circulatório, o tétano dos recem-nascidos e a
eclampsia das crianças, a asthma, a que allí chamam puxa-
mento do peito, a tuberculose, a escrophulose e a syphilis.
A dysenteria epidemíca tem grassado diversas vezes na Prov.:
a grippe na cidade do Desterro em 1862 ; a coqueluche, o
sarampão, a varíola e mesmo a escarlatina não são raras.
A morphéa apparece na capital e raramente no littoral ; não
existe entretanto em cima cia serra. A febre amarella em 1852,
1853 e 1870, visitando a Prov., limitou os seus estragos á
ilha de Santa Catharina e não se estendeu pelo continente.
O mesmo succedeii com o cholera-morbus em 1855, 1856 e 1870.
A terceira zona gosa de muita salubridade. As moléstias
dominantes são de caracter infiammatorío, especialmente as
affecções agudas do apparelho respiratório. O beri-beri fia-

gellou algumas localida^les dessa prov. em lS10».— Orographia—
E' o Estado percorrido pela cordilheira Oriental, que desprende
para B. e O. diversas ramificações com os nomes de Tijucas,
Itajahy, Tromba, Jaraguá, Raiz, Araranguá, Cambirella, Tabo-
leiro, Tubarão, Santo António, Espigão, elo. Existem ainda
muitas outras serras e montes, taes como a montanha do

. Bahol, que serve de balisa aos navegantes, e os morros deno-
minados : Coleira, Trombudo, Fortaleza, Sombrio, Cavallos,
Taquaras, do Boi, Pedras, Santa Martha, Demanda, Costão do
Frade, Pecegueiros, etc. — Potamographia — Além do rio
Iguassú, e do Lruguay, é o Estado banhado pelos rios seguintes :

O Cachoeira, que nasce na serra da Tromba, corre no rumo de
S., por espaço de 10 kils. e depois no de E. e vai desaguar na
lagoa Saguassú. Banha a cidade de Joinville. Recebe o Bu-
carraim, Jaguariú, Itaum, Bupeva, além de outros. O Itapocú,

que tem a sua origem nas serras do Icomba e Jararaca e segue
nas direcções NS. e BO, formando, antes de lançar-se no oceano
duas lagunas a da Cruz ao N. e a do Itapocú ao S. E' lar-

go e profundo, atravessa immensas florestas e tem um curso de
90 kils. E' formado por dous braços : o Humboldt (antigo rio

Velho) e Itapocii. Recebe pela margem dir. o Pedra d» Amo-
ar, Cavallo, Jaraguá, Putangae Itaperiíi, e p^la esq. o Grande,
Ido Morro, Itapocusinho, Defunfinhos e Piraby-piranga. O Pi-
rahy-piranga recebe o Pirahy-mirim, Soada, D. Christina,

Quati, Una, Anta, Preto, Campinas, Bonito e Cardoso. O Itajahy

nasce nos sertões comprehendidos entre os rios Negro e Canoi-
has, e, precipitando-se na direcção de E, por um valle

"streito e profundo, formado pela serra do mesmo nome, lança-
do no Atlântico após um percurso de 240 kils. Recebe o Ita-

jahy- mirim, Braço do Sul, Braço do Oeste, Testo, Liiz Alves,

jBenedicto, além de outros. O Tijucas Grande origina-se com
o nome de Rio Bonito na serra da Boa-Vista, rega os campos
do mesmo nome. atravessa o valle do Pai Garcia, e lança-se

na enseada do seu nome. Recebe o Tijucas Pequeno, Navalhas,
Engano, Major, Braço, Greker, Moura, Oliveira, Joaiae outros.

O Biguassii que lança-se na bihiadeS. Miguel. E' atravessado
por uma bella e bem construída ponte. O i\íaruhy ou Iraaruhy

nasce a E. da várzea do Pai Garcia, segue na direcção de N. a

S., por espaço de 48 kils., e vae desaguar no Oceano a l'^,,500

ao S O. da cidade de S. José. O Cubatão do Sul nasce

nos contrafortes da serra do Cambirella, costeando a vertente

de O. e N. do Taboleiro. Tem um. curso superior a 96 kils. e

desagua na bahia dó Desterro por três boccas. O Massiambii

nasce na serra do Cambirella e desagua no mar ao sul do mor-
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ro dos Cavallos. O Imbahú nasce na serra do Taboleiro e entra

no oceano depois de ter atravessado a lagoa do seu nome. O
Una tem origem na vertente austral da serra do Taboleiro e

lança-se na margem stptentrional da lagoa daVilla Nova. O
Aratingauba, que desagua na lagoa de Imaruhy, não longe da
freguezia deste nome. O Tubarão forma-se da juncçãu do La-
rangeiras cem o Passa Dous. Coi-re, até a confluência do Capi-
vary, no rumo de E., tomando dahi o rumo de S. até o sitio

dos Morrinhos. Depois de percorrer uma extensão de 112kils.,

seguindo o rumo de E. desagua na lagôà de Santo António
dos Anjos, perto da Barra da Laguna. E' mui sinuoso e cau-
daloso e offerece franca navegação até 10 kils. de sua foz. E'

atravessado pela E. de F. D. Thereza Chrislina. Suas mar-
gens são de uma incalculável fertilidade. O Urussanga nasce
nas montanhas situadas entre a serra de Jaguaruna e o morro
da Fumaça. Corre na direcção de S. até a lagoa do seu nome,
e de)iois na de E. prefazendo um curso aproximado de 50
kils. Recebe o Cocai, Carvalho, Caeté, Salto, Americano e Car-
vão, todos pela margem dir. O Araranguá nasce na serra do
mesmo nome e desagua no oceano. Recebe, entre outros, o Ma-
noel Alves, Mãi Luzia, Porcos, Cangica, Negro e Juiidiá. Em
sua parte superior é denominado rio das Pedras. O Mampituba
que separa o Esiado de que tratamos do do Rio Grande do
Sul, nasce na seria do M;ir, no logar chamado Morro do Forno
e des.igua no oceano com um curso aproximado de 60 kils.

E' conhecido por Mampituba até a bifurcação com o Sertão,
dahi toma o nome de Verde, devido á côr de suas aguas, até o

primeiro váu no ponto denominado Gloria, de que toma o

nome. Recebe entre outros, a dir. ã lagoa do Forno, que desa-
gua por um sangradouro denominado rio do Monteiro, impro-
priamente chamado Verde, pois as aguas são claras ; e á esq.

o Forq lilha. Sertão e Sanga da Madeira, desaguadouro da la-

goa do Morro Sombrio

—

Ne^cgraphia—A mais extensa e impor-
tante ilha do Estado é a de Santa Catharina onde se acha a
capital ; fica quasi no meio da costa do Estado ; a de S. Fran-
cisco com a configuração de ura pentágono, é a segunda do
Estado ; a da Graça : o grupo dos Tamboretes (cinco); as dos Re-
médios (duas); Itapitinga; a Feia; das Palmas; do Galé ; dos
Macucos ; a do Arvorado, com um pharol ; dos Moleques do
Norte ; das Aranhas ; do Xavrèr ; do Campeche : dos Moleques
do Sul, q]ie são três rochedos escalvados : da Concçição ; dos
Papagaiots, eto.

—

Baldas e portos—A bahia de Santa Catharina
;

a de S, Francisco ; o porto de Itapacoroy ; o de Itajahy ; o de
Cambfiú ; o das Garoupas (Porto Bello) ; a enseada dos Gan-
chos ; o porto da Caeira ou de Santa Cruz ; o de Garopaba ; o
de Imbituba ; o da Laguna, etc.

—

Lagos c lagô%s—A do Morro
Sombrio, a seis kils. do oceano, ao N. do rio Mampituba, com
o qual tem communicação pela Sanga da Madeira ; a de Cave-
rá, também em communicação com a do Sombrio; a da Serra
(Instrumento), do Francez, da Barra Velha, do Cacique, do
Armazém, do Estevão, do Camacho, de Saguassú (Olho Gran-
de), de Itapocú, Bonito, Encantada, etc.

—

Cabos e pontas—Ri-
gorosamente fallando não ha cabos no Estado, porém muitas
pontas mais ou menos avançadas para o mar e todas interes-
santes á navegação costeira pela circumstancia de existir nas
proximidades de cada uma portos ou ancoradouros de abrigo.
Tera-se entretanto conferido o nome de cabo ás pontas de San-
ta Martha Grande, seis milhas ao sudoeste da barra da Laguna,
e Santa Martba Pequena, ao norte da precedente. Começando
do norte são notáveis as seguintes pontas : João Dias. na ilha
de S. Fraucisco

; das Pisarras ; de Cantagallo ou Itapocaroy
;

a da Cabaçuda, na entrada do rio Itajaliy ; a das Larangeiras,
perlo da foz do Camboriassú : do Estaleiro ; das Taquaras;
das Garoupas ; das Bombas ; dos Zimbos ; dos Ganchos ; das
Palmas ; dos Trinta ll^is ; da Armação ; do Rapa ; dos Ingle-
zes ; das Flechas ; do Facão ; a Grossa ou do Pântano do Sul

;

das Pacas; dos Frades ; dos Naufragados : de Garopaba : de
Imbituba, etc.

—

Fortalezas—Tem duas armadas : a de Santa
Cruz e a da Barra do Sul ; e três fortes desarmados : Ratones,
S. João e Sant'Anna— P/iíit-ói;.'!— O da ilha do Arvoredo situado
na ponta S. E. aos 27» i8'0!J"de lat. S. e 5° 11° 5.5" de long.
O. do Rio de Janeiro : o de Anhatomirim, na fortaleza de San-
ta Cruz na ilha de Anh.itomirim, na barra do N., aos 27° 25'
.30" de lat. S e 5" 23' .55" de long. O, do Rio de Janeiro ; o dos
Naufragados, na ponta do mesmo nome, aos 27° 50' .30" de lat.
S. e 5° 24' 25" de long. O. do Rio de Janeiro; o pharolete de
Imbitulia, na extremidade do morro de Imbituba, no ancora-
douro deste nome, aos 28° 16' 45" de lat. S. e 5° 29' 55" de
long. O. doRio de Janeiro; o de Santa Manha Grande, inau-
gurado no dia 11 de junho de 1891 e collocado na ponta de

I
Santa Martha Grande, aos 28° 16' 45" de lat. S. e 5° 39' 25" long.
do Rio de Janeiro ; o deS. Francisco do Sul, na margem dir.

do rio do mesmo nome, acs 26° 10'15" de lat. S., e 5° 22' 45" de
long. O. do Rio de Janeiro. Ha mais um pharolete na ponta de
João Dias

—

Agi'icullura, industria c comineroio—Culiiva-se no
-Estado ; café, canna de assucar, algodão, tabaco, trigo, cocho-
nilha, bicho da seda, baunilha, linho, canhanio, arroz, fei-

jão, milho, araruta, chá, mandioca, vinha, batatas, grande
numero de arvores fructiferas, tanto europeas como do Bra-
zil. A industria vae progredindo lentamente, existem no
Estado fabricas a vapor para beneficiar herva-malte, de
sabão e velas, de preparar arroz, araruta e gomma, aguar-
dente ; rauiias officinas a vapor de marcenaria, ferreiro

e serralheiro, duas fabricas de tecidos : officina de fundição,
de caldeireiro, fabricas de licores, de cerveja, de charutos, de
queijos, de manteiga, etc. A fabricação de vinho tem ultima-
mente tomado grande incremento. A criação de gado progride
e constitue a mais solida industria do interior. E' o Estado
rico era cirvão de pedra (minas do -Tubarão), ferro, ouro,
prata e salitre. O commercio do Estado, devido á falta de
communicação que ligue os centros agrícolas e indusLriaes, é

muito limitado; entretanto exporta café, arroz, farinha, mi-
lho, feijão, fumo. araruta, charutos, assucar, herva-matte,
aguardente, queijos, manteiga, objectos de marceneria, obje-
ctos de fantasia, chifres, couros, crina, bananas e grande
quaui idade de parasitas. O valor total dos géneros de produc-
ção nacional exportados para o estrangeiro desde 1 de julho
de 1886 a 30 de junho de 1887 foi de 464:505^707; os prineipaes
géneros exportados foram : bananas, café. chifres, couros, cri-

na, farinha de mandioca e tapioca. A exportação para a Repu-
blica durante o mesmo periodo foi de 530:927$010 ; os prinei-
paes productos desta exportação foram : assucar, arroz, banha,
toucinho, manteiga, banana, cale, couros seccos, fumo, fari-

nha de mandioca, feijão, melado, madeiras, miího, polvilho,

sola e tapioca.

—

Fcrro-vià — A de D. Thereza Christina, que
liga as minas de carvão de pedra no valle do rio Tubarão ao
porto de Imbituba, dando um ramal para a cidade da Laguna ;

conti 116 kils. 620 m. Gozada garantia de juros de 7 % sobre o

capital de 5.609:2.585020.

—

População — Calcula-se a população
do Estado emSOO.OOO habs.

—

Instrucção.— .\ secundaria é dada
no Atheneu e a primaria (1887) eml42eschs. publs. Possueum
Lyoeu de Artes e Ofíioiose um Instituto Litterario e Normal.
Tem umaBibliotheca Publica com pouco mais de3.00l)volumes.

—

Representação federal

.

— Dá três senadores e quatro deputados fe-

deraes.— Capital.— Desterro aos 27° 35'37" dt'Lat.S,e õ° 34' 45"

de long. O. do Rio de Jaueiro (engenheiro Taulois), com 27.000
habs.,na costa occidentalda ilha de Santa Catharina,defronte de
uma formosa bahia. E' edificada sobre um plano inclinado, o que
lhe dá bellissimo aspecto E' coramercial.Possue alguns ediflcios

notáveis, fcaes como .• o palácio do governo, a alfandega, o quartel

militar, o hospital de caridade, a capitania do porto, bello

theatro de Santa Isabel, a assembléa, a matriz, as egrejas de

N. S. do Rosário e S. Francisco de Assis Tem lindíssimos

arrabaldes. Cidades prineipaes.— Itajahy, cidade moderna, so-

bre a margem dir., na foz do rio do mesmo nome, 100 kils. ao

N. da capital ; é muito commercial, devido ao grande numero
de colónias que se acham estalieleoidasem seu mun. ; tem um
hospital de Santa Beatriz.—Joinville, cidade moderna, de ori-

gem colonial, á margem do rio Cachoeira, distante 12 kils. da
lagoa Sag lassii. E' muito commercial e possue bons edificios,

como a egreja catholica, o templo protestante, a estação tele-

graphica, c palacete do príncipe de Joinville, etc— Lages, aos

27° 48' 44" de lat. S. e 7° 22' 46" de long. O. do Rio de Ja-
neiro, cidade central, na estrada que communica o Estado do
Paraná com o do R, G. do Sul, a 278 kils. ao poente da ca-
pital. Seu mun. abastante populoso e abundante em productos
agrícolas e induslriaes.—Laguna, segunda cidade do Estado,
cerca de 120 kils. ao S, da capit:\l, á margem oriental da
lagoa do seu nome. Essa cidade forma um quadrilátero
oblongo constituído por três ruas horisonlaes e seis dia-

gonaes ; tem bons edifícios; é atravessada pela E. de F.
D. Thereza Christina. Seu mun. é um dos mais impor-
tantes do Estado, não só por sua população, commercio,
producção agrícola eriças minas de carvão, como pela fertili-

dade do solo, navegabilidade dos rios e lagoas. Tem uma bi-

bliotheca popular, fundada a 1 de março de 1876 e hoje a cargo
da camará municipal ; e um hospital do Senhor Bom Jesus
dos Passos. — S. Francisco, aos 26° 14' 17" de lat. S. e 5° 32'

15" de long. O. do Rio de Janeiro, sobre a costa occidental
da ilha de S. Francisco, em posição pittoresca e de agradável

11.087
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aspscto : com um hospital.—S. José, cidade marítima, na bahia

do seu nome, a seis kils. do Desterro.—Tubarão, com terrenos de

grande fertilidade ; possue minas de prata, chumbo, ferro,

cobre e carvão.

—

Villus principies—Ararangiiá, na margem dir.

do rio do seu nome. Biguassú, na foz do rio do seu nome.
Blumenau, á margem dir. do rio Itajahy-assú, dividida em
duas partes pelo ribeirão do Gaixia. Bi-usque anliga villa de

S. Luiz Gonzaga, á margem esq. do rio Iiajahy-mirim. Cam-
pos Novos. Curytibanos. Costa da Serra. Paraty. S. Sebastião.

Jaguaruna. Garopaba. Imaruhy, Nova Tremo.— Noticia his-

tórica.— Os principaes visitantes, que aportaram a esse iCstado,

foram João Dias de Sollis, em 1515; Sebastião Cabot, em
152.5 ; Diogo Garcia, em 1526. lím 1532, Peor Lopes de

Souza, des acado da esquadra de seu irmão e chefe Martim
Affonso de Souza, de volta do Rio da Prata, desembarcou

na ilha de Jurié-mirim (ilha de Santa Catharina), que

julga-se ter então i-ecebido o nome de ilha dos Patos.- A
divisão do Brazll eai capitanias não aproveitou ás terras

de Santa Catharina, que permaneceram por muito tempo
sem colonisação apreciável. Em 1650, Francisco Dias Velho
Monteiro coirí quatro filhos estaljeleceu-se na ilha dos Patos e

erigiu uma capella a N. S. do Desíirro. Diz-se que Monteiro
tora morto pela iripolação hoUandeza de um navio que che-

gara á praia de Cannasvieiras, e que seus filhos, acolhendo-se

a terras do continente, assentaram morada perto de uma lagoa,

a que chamaram Laguna, que foi portanto a primeira povoa-

ção continental do físt.ido de Santa Catharina. Em fins do
século XVll, 0,5 paulistas qu<í álé então faziam suas entradas
pelo sertão no intiito único de capturar e guerrear os selvagens,

fimdaram no iut-erior e nas adjacências dos ribeiros Caveiras e

Caraháuma povoação agrícola que, durante annos, se chamou
dos Prazeres, parque sob a invocação de N, S. dos Prazeres eri-

giram elles uma egreja, t')mando depois a denominação de

La°'es, com a qual foi elevada á categoria de villa em 1774. Em
1738, recebeu o territ irio de Santa Catharina o gráo de capi-

tania subalterna da do Rio de Janeiro, e o brigadeiro José da

Silva Paes entrou em exercício do cargo de seu pLÚmeiro gover-

nador a 7 de março de 1739. Em 1762, os hespanhoes invadi-

ram a ilha de Santa Catharina que, em breve livre delles, viu

auo-menladas suas fortiíicações, que aliás não impediram que

fos°se ella conquistada por Cevallos em 1777. A paz e o tratado

de Santo Ildefonso, celebrado a 1 de outubro deste ultimo

anno, restituíram a Portugal a importante ilha. Dilatava a

capitania de Santa Catharina a sua jurisdicção para o sul

sobre toda a extensão do Rio Grande, que delia separado em
1760 e subindo a 25 de fevereiro de 1807 a capitania geral,

tornou-a como dependente e subordinada até a independência

do império, data em que passou a constituir ella uma prov.

Posteriormente á nossa emancipação, viu-se o Estado de Santa
Catharina envolvido, bem a pezar seu, na revolução do Rio

Grande do Sul ; conservando-se desde então até hoje pacifica-

mente no gozo dos preciosos dons com que a natureza galardoou

seu território. — Teve os seguintes governadores: 1°, Francisco

de Brito Peixoto. 2", José da Silva Paes, Brigadeiro de infan--

taria dos reaes exércitos, tomou posse a 7 -de março de 1739 e

deixou o cargo a 2 de fevereiro de 1743. Incumbido pelo Gover-

nador e Capitão General do Rio de Janeiro da fortificação da

colónia do Sacramento, foi interinamente substituído pelos

seguintes: Pairioio Manoel de Figueiredo, capitão de cavalla-

ria do regimento novo do Rio de Janeiro e cavalleiro da ordem

de Christo, que tomou posse a 29 de agosto de 1743, deixando o

caro^o em maio de 1744, e Pedro de Azambuja Ribeiro, Mestre

de Campo do regimento novo do Rio de Janeiro, cavalleiro pro-

fesso da ordem de Cliristo, que tomou posse em maio de 1744.

3°, Manoel Escudeiro Ferreira de Souza, Coronel de infantaria,

fidali^o cavalleiro, nomeado por Patente Régia de lõ de setem-

bro de 1748, tomou posse a 2 de fevereiro de 1749, deixando o

cargo a 25 de outubro de 1753. 4», D. José de Wello M.inoel,

que tomou posse a 25 de outubro de 1753 e deixou o cargo a 7

de março de 1762. 5°. Francisco António Cardoso de Menezes,

Coronel do regimento novo do Ri 3 de Janeiro, tomou posse a

7 de março de 1762 e deixou o cargo a 12 de julho de 1765. 6°,

Francisco do Souza de Menezes, fidalgo, Tenénie de cavallaria

da corte de Lisboa, nomeado por Patente Régia de 30 de janeiro

de 1765. tomou posse a 12 de julho de 1765, e deixou o cargo a

5 de setembro de 1775. 7*, Pedro António da Gama Freitas,

Coronel, tomou posse a 5 de dezembro de 1775, deixando o cargo

a 7 de março de 1777. 8", Francisco António da Veiga Cabral

da Gamara,' fidalgo. Coronel, Visconde de Mirandella, tomou

posse a 1° de maio de 1778, na terra firme e a 3 de agosto do
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mesmo anno na Ilha, deixando o cargo a 5 de janeiro de 1779.
9°, Francisco de Barros de Jíoraes Araújo Teixeira Homem.
Brigad-iro dos reaes exércitos, fidalgo, nomeado por Patente
Régia de 5 de dezembro de 1778: tonicu posse a 5 de julho de
1779 e deixou o cargo a 7 de junho de 1786. Foi substitiido
interinamente por José Pereira' Pinto, Sargento-mór de arti-
lharia, que tomou posse a 7 de junho de 1786 e deixou o cargo
a 17 de janeiro de 1791. 10», Manoel Soares Coimbra, Coronel,
tomou posse a 17 dejaueií-o de 1701, e deixou o cargo a 8 de
julho de 1791. Dirigindo-se á corte de Lisboa, afim de justifl-
car-se de accusações julgadas dep lis improcedentes, foi substi-
t^iido interinamente por João Alberto de Miranda Ribáro,
Tenente-coronel do regimento de Moura no Rio de Juneiro. que
tomou posse a 8 de julho de 1793 e deixou o cargo a 19 de
janeiro de 1890. Fallecendo no exercício do seu cargo, foi
substitiido por um t liunivirato, composto do Tenente-coronel
José da G ima Lobo Coelho d'Eça, Ouvidor Aleixo Maria Cae-
tano e Vereador José Pereira da Cunha, o qual se manteve até
8 de dezembro do mesmo anno. 11», Joaquim Xavier Curado.
Cor.-mel, nomeado por Patente Régia de29 de novembro de 1800,
tomou posse a 8 de dezembro de 1800 e deixou o cargo a 3 de
junho de 1805. 12°, D. Luiz Maurício da Silveira, Tenente do re-
gimento de Vieira Telles, em Lisboa, nomeadopor Patente Régia
de 20 de junho de 1804, tomou posse a 3 de junho de 1805 e dei-
xou o cargo a 16 de agos'o de 1817. 13°, João Vieira Tovar de Al-
buquerq le. Coronel do 2° corpo de c.ivallaria da divisão de
voluntários reaes de El-Pv,^i. tomou pisse a 14 de agosto de 1817
e deixou o cargo a 20 de j ilho de 1821. 14°, Thomaz Joaquim
Pereira Valente, depois Conde do Rio Pardo, tomou posse a
20 de julho de 1821 e deixou o cargo a 20 de maio do anno
seguint;. Foi o ultimo governador, cujo cargo foi substituído,
em execução ao Decreto das cortes geraes extraordinárias e
constituintes de Portugal, pela seguinte junta do governo pro-
visório, que se compoz dos seguintes Srs. : Jacintho Jorge dos
Anjos, presidente da j'inla, Capitão-mór de ordenanças; José
da Silva Mafra, secretario da junta, eniáo Major, depois Senador
do império ; João de Bittencourt Corrêa Machado, Capitão

;

Joaquim de SantAnna Campos, vigário da vara ; Francisco
Luiz do Livramento, major de mílici;is. A este governo, que
começou a 20 de maio de 1822 e terminou a 10 de fevereiro de
1824, sucoederam os presiden es, nomeados em virtude da Carta
de Lei de 20 de outub;'o de 1823. Os presidentes que gover-
naram esse Estado foram : João António Rodrigues de Carvalho,
posse a 16 de fevereiro de 1824; Francisco de Albuquerque
Mello, a 12 de março de 1825; Miguel de Souza Mello e Alvim,
al4dejaneiro de 1830; Feliciano Nunes Pires, a 6 de agosto
de 1831; José Mariano de Albuquerque Cavílcanii, a 4 de
novembro de 1835 ; José Joaquim Machado de Oliveira, a 24 de
janeiro de 1837: João Carlos Pardal, a 14 de outubro de 1837:
Francisco José de Souza Soares de Andréa (depois Barão de
Caçapava), a 18 de agosto de 1839 ; Antero José Ferreira de
Brito (depois Barão de Tramandahy) a 26 de junho de 1840-;

António Pereira Pinto, a 6 de março de 1849; João José
Coutinho, a 24 de janeiro de 1850 ; Francisco Carlos de Araújo
Brusque, a 21 de outubro de 1859; Isnacio da Cunha Galvão,
a 26 de abril de 1861 ; Vicente Pires da Motta, a 17 de novembro
de 1861 ; Pedro Leitão da Cunha, a 26 de dezembro de 1862;
Alexandre Rodrigues da Silva Chaves, a 25 de abril de 1864;
Adolpho de Barros Cavalcanti úf Albuquerque Lacerda, a 16 de
agosto de 1865 ; Carlos Augusto Ferraz de -Abreu, a 11 de
janeiro de 1869; André Cordeiro de Araújo Lima, a 3 de
janeiro de 1870; Francisco Ferreira Corrêa, a 18 de maio
de 1870 : Joaquim Bandeira de Gouvèa, a 16 de janeiro
de 1871; Delfino Pinheiro de Ulhôa Cintra, a 8 de julho

de 1872; Pedro AÍTonso Feri'eira, a 24 de abril de 1873:
João Thomé da Silva, a 24 de outubro de 1873; João
Capistrano Bandeira de Mello Filho, a 7 de agosto de
1875; Alfredo d'Eícragnolle Taunay (depois Visconde de
Taunay), a 7 de junho de 1876: José Bento de Araújo, a 3 de
janeiro de 1877 ; Lourenço BezMu^a Cavalcanti, a 7 de maio
de 1878 ; António de Almeida e Oliveira, a 18 de abiúl de 1879;
João Rodrigues Chaves, a 7 de julho de 1880; Ernesto Fran-
cisco de Lima Santos, a 5 de abril de 1882; António Gonçalves
Chaves, a 6 de setembro de 1.882 : Th = odureto Carlos de Faria
Souto, a 2i de fevereiro de 1883; Francisco Luiz da Gama
Rosa. a 2? de agosto de 1883 ; José Lustosa da Cunha
Paranaguá, a 9 de setembro de 1884 ; António de Lara Fontoura
Palmeira, a 2.-^ de junho' de 1885; Francisco José da Rocha,
a 29 de setembro de 1885 ; Augusto Fausto de Souza, a 20 de

maio de 1888; Luiz .Alves Leite de Oliveira Bello, a 19 de
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julho de 1889. Os governadores que tem tido este Estado teem
sido os seguintes: 2° Tenente de artilharia Lauro Severiano
jkuller, nomeado por Dec. de 24 de novembro de 1889, tomou
posse n, 2 de dezembro do mesmo anno. Passou a administração
ao 1° Vice-governador em 5 de outubro de 1890; reassumiu-a a

29 do mesmo mez e anno : passou a administração ao 2" Vice-
governador em 9 de novembro de 1890 ;

exonerado por Dec. de

16 de janeiro de 1891. Gustavo llioiíard, nomeado por Dec,
de 16 de janeiro de 1891.— Capitão Dr. Lauro Severiano Muller,

eleito Governador em 11 de junho de 1891. tomou posse no dia

13 do mesmo mez e anno, passou o governo ao Vice-governador
em 30 de junho de 1891, reassumiu em 11 de novembro de 1891,

foi deposto em 29 de dezembro de 1891.— Junta acclamada em
29 de dezembro de 1891 e composta dos cidadãos Luiz dos Reis
Falcão, ArLhur Deocleciano de Oliveira e Christovão Nunes
Pires.— Tenente Manoel Joaquim JMachado, assiimiu o governo
que lhe fora passado pela junta governativa em i° de março de

1892,- eleito governador provisório em 14 de junho de 1892:

eleito presidente pelo Congresso em 7 de jullio de 1892; passou

a administração ao 1° Vice-presidente em 14 de setembro cie

1892: reassumiu o exercício a 29 de outubro de 1892: passou o

governo ao 1" vice-presidente em 19 de junho de 1893, por ter

sido pronunciado pelo juiz seccional como incurso no art. 112

do Código Penal.— A i^ Constituição foi promulgada em 11 de

junho cie 1891 e a 2» a 7 de julho de 1892. — Constituição
Politica do Estado de Santa' Catharina— O povo do Estado
de Santa Catharina, por seus representantes reunidos em
assembléa constituinte, decreta e promulga a seguinte Consti-

tuição — Titulo I — Da organização do Estado — Art. l.o

O Estado de Santa Calharina, parte integrante da Republica
dos Estados Uuidos do Brazil. sob a forma constitucional e

representativa, é autónomo e soberano.— ParagrapUo unioo.

Só reconhece a intervenção da União nos casos expressamente
definidos pela Constituição Federal.— Ari. 2." Os limites de

seu território são os mesmos da ex-Provincia, de conformi-

dade cora as Provisões de 11 de agosto de 1738. 19 de

novembro de 1749 e Alvará de 20 de setembro de 1820. e só

poderão ser alterados nos termos do art. 4" da Constituição

da União.— Art. 3." O direito de livre determinação politica

reside no povo, e é exercido: — a) directamente, pelos cidadãos
activos nas assembléas politicas e eleitoraes- ; — b) indi-

rectamente, pelos poderes legislativo, executivo e judiciá-

rio, discriminados, independentes, porém harmónicos em suas

funcções.— Art. 4.° A organização do Estado é semecratica ;

basea-se na autonomia e independência do municipio.

—

Art. 5.0 As despezas do governo e d;i administração serão
feitas com o producto das fontes de renda, creadas de accordo
com o interesse coUeotivo e as bases constitucionaes da União
Brazileira.— Secção I — Do Poder Legislativo— Capitulo I—
Disposições geraes — Art. 6." O poder legislativo é exercido
por uma corporação denominada- «Assembléa Legislativa»,
com a sancção. em i-egra. do Presidente do Estado.— Para-
grapho único. Cada legislatura dui"ará três annos.— Art. 7."

A assembléa legislativa compor-se-ha de cidadãos denominados
«Deputados», eleitos por suffragio directo e por districtos,

não podendo o seu numero ser menor de 24.— Art. 8.° Lei
especial regulará o processo eleitoral, rigorosamente garan-
tindo a liberdade de voto e a representação da minoria.

—

Art. 9.° -A assembléa legislativa reunir-se-ha, indepen-
dente de convocação, na capital do Estado, no edilicio

para esse lim destinado, a 21 de julho de cada anno. e

funccionará durante dous mezes, podendo ser prorogadas
as suas sessões por proposta de qualquer de seus membros
e extraordinariamente convocada quando o bem publico o
exigir. — Paragrapho único. Em caso algum será dissolvida.
Art. 10. A assembléa Legislativa, quando a conveniência
publica o exigir, poderá fnnccionar fora da Capital, si a
maioria de seus membros assim o deliberar. — Paragrapho
único. No intervallo das sessões competirá essa deliberação ao
Presidente do Estado, que a sujeitará á approvação da mesma
Assembléa depois de reunida.— Art. 11. a Assembléa Legisla-
tiva elegerá sua mesa, verificará e reconhecera os poderes de
seus membros, organisará sua secretaria, nomeando os em-
pregados desta, regiilarisará os serviços da policia interna e

organisará seu regimento, tendo, principalmente, em vista: —
I. Que nenhum projecto de lei ou resolução possa ser discutido
sem ter sido dado para a ordem do dia, 24 horas antes pelo
menos : — II. Que cada projecto de lei ou resolução passe por
três discussões ;

— III. Que as sessões sejam diárias e publicas,
salva a hypothese de deliberação em contrario por dons terços

da representação, e funccionem : — A), independente de
maioria absoluta no periodo preparatório e no da discussão
das matérias da ordem do dia, dentro da hora regimental ; —
J3), com a presença da maioria absoluta nas deliberações e

votações. — Art. 12 São condições de elegibilidade para o
car^o de Deputado á Assembléa Legislativa : — 1. Ser eleitor

ou ter idoneidade para isso e estar no gozo de seus direitos

civis e políticos;

—

II. Ser catharinense ou ter residência
effectiva no Estado por mais de um anno, si for natural de
qualquer outro Estado da União e por mais de Ires, si for

lu'azileiro naturalisado ; — III. Estar fora dos casos de incom-
patibilidade que a lei determinar-— Art. 13. São inelegíveis:
— 1. Os chefes de repartições, commissões estadoaes e federaes
e os commandantes militares e de policia :— II. Os que exerce-
rem cargos policíaes nos respectivos districtos; — III. Os
magistrados: — IV. Os que tiverem quaesquer contractos com
o Estado ou com a União dentro daquelle ;

— V. Os concessio-
nários ou administradores de bancos, companhias ou de
qualquer empreza referentes ao Estado que gozarem de favores

deste ou da União: — VI. Os Cônsules e Vice-Consules nos
districtos em que exercerem jurisdição. — Paragrapho único.

Cessa a inelegibilidade, cessada, seis mezes antes da eleição,

a sua causa.— Art. 14. O mandato legislativo pode ser renun-
ciado, e a sua revocabilidade se eíléctuará quando, consultado
o eleitorado por um terço dos eleitores, não obtiver o Deputado
metade e mais um dos votos com que foi eleito.— Art. 15. Im-
porta renuncia do mandato :

— a), o não comparecimento do
Deputado sem causa justiíicada a todo um periodo legistativo

annual ; — & ), a celebração de contractos com o Estado, com a
União referentes a este, ou com o municipio ;

— a), a aceitação
de cargos, commissões ou officio remunerados pelo Estado ou
pela União neste (salvo o caso de accesso ou promoção ) e a
administração das emprezas a que se refere a art. 13,

n. V. — Art. 16. Em caso de vaga, a mesa da Assembléa
Legislativa, ou, nointervalL) das sessões, o seu Presidente ou
o seu Substituto legal, communical-a-ha ao Chefe do poder
executivo para o irnmedíato preenchimento da mesma, salva a
hypothese de occorrer ella um mez antes do inicio dos trabalhos
do ultimo periodo legislativo.— Paragrapho único. O deputado
eleito nas condições da primeira parte deste artigo, exercerão
mandato pelo t^mpo que faltar ao substituído.— Art. 17. Os
deputados são invioláveis por suas palavras, opiniões e votos no
exercício do mandato.— Art. 18. Emquanto durar o mandato,,
o deputado só poderá ser preso :

— a), com licença prévia da.

Assembléa ; — 6 ), no caso de flagrância em crime inaflauçavel.
— Paragrapho único. No caso de flagrância a Assembléa, a
cujo conhecimento se levará immediatamente o facto da prisão

soiáre elle resolverá.— Art. 19. Processado qualquer deputado
e levado o processo até pronuncia exclusive, serão remettidos os

respectivos autos á Assembléa que decidirá sobre a continuação
daquelle, si o deputado não optar pelo julgamento immediato.
— Art. 20. Si a Assembléa deliberar que não deve continuar
o processo, iicará este suspenso emquanto durar o mandato.—
Art. 21. Os deputados, ao tomarem assento, farão em sessão
publica a promessa de bem cumprir os deveres a seu cargo.

—

Art. 22. Os deputados, durante as sessões, vencerão um,
subsidio pecuniário, fixado por lei, além da ajuda de custo a
que tiverem direito pela viagem que realisarem. — Paragrapho
uníco. Não tem direito a este subsidio : — a), nas prorogações

;— h ), nas faltas por mais de um dia sem causa justiíicada.

—

Capitulo II. — Das attribuições da .A.ssembléa Legislattva. —
Art. 23. Compete á .-\ssembléa Legislativa, além da attribuição
geral de- fazer leis. suspendel-as, interpretal-as e revogal-as :

— I. Orçar a receita e iixar annualmente a despeza, estabele-

cendo as contril>uíções, taxas e impostos precisos ;
guardadas

as limitações da Constituição Federal e desta; — II. Regular
a arrecadação,contabilidade e administração das rendas e lisca-

lisação das despezas do Estado, tomando contas de cada exercício
financeiro ;

— III. Autorisar o Poder Executivo :— a ), a con-
trahir empréstimos e a fazer outras operações de credito

;

— b ). & celebrar ajustes e convenções, sem caracter politico

com outros Estados ou com a União.— IV. Fixar annualmente,
sob proposta do Poder Executivo, a força publica e organísal-a;—V. Legislir sobre ; — a) a, divisão politica, judiciaria e admi-
nistrativa ;

— b) a. organisação judiciaria e íorma processual

:

— c) a organisação municipal;— d) o regimen eleitoral;

—

e)'

o systema de execução da pena;

—

f) a instrucção publica em
todos os gráos, que será obrigatória e gratuita no primeiro e
livre em todos os outros; — (j) a divida publica, estabelecendo
03 meios para a sua amortização e pagamento de juro; — hh
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as terras de domínio publico e minas situadas no Estado ;
—

i) a desapropriação por necessidade ou utilidade do Estado ou
do município ;

—

j) as obras publicas, estradas, cauaes,. vias-
ferreas e navegação de rio : — k) o serviço de correios e tele-

graphos não pertencente aos poderes íaderaes ;
— l) &. coloni-

sação e inimigração; — m) a cateohese e oivilisação dos indí-
genas, estatística e bibliothecas do Estado ;

— n) a liygieiíe e a
assistência publica ;

— o) os soccorros públicos e casas de cari-
dade qiKindo não pertencentes ás municipalidades ;

—

p) os bancos,
caixas económicas e monte-pios. salvas as r-stricções estatuídas
na Constituição B'ederal ;

— q) os meios de tor.iar effeoliva a
responsabilidade dos fanccionarios do Estado ;

—

r) as aposenta-
dorias, reformas e jubilaçõís ; — s) os privilégios a inventores,
aperfeiçoadores e primeiros introductores de industria nova ;— tj a alienação dos bens estadoaes e acc|uisição de outros :

—
tíj todos os assumptos que não forem expressa ou implicita-
mente vedados ao Estado pela Constitiúção Fedaral ;

— .Vi.

Annullar as resoluções e actos municipaes, nos termos do
art. 62: — VIL Crear e organisar as repartições e estabeleci-
mentos que o serviço publico exigir. — Vlll. Estabelecer o
subsidio dos membros da Assembléa Legislativa e os venci-
mentos do Presidente e demais funccionarios estadoaes; — IX.
Proceder á apuração ila eleição de Presidente e Vice-Presi-
dentes do Estado e julgar da sua -validade ou nullidad? : —
X Dar posse, conceder ou não licença para ausentarem-se e

aceitar ou não a renuncia do Presidente e Vice-Presidentes
do Estado ; — XI. Cassar os poderes ao l-^residente e Vice-
presidentes do Estado, no caso de impossibilidade absoluta,
prevista por lei especial :

—

XII. Processar o Presidentí do Estado
nos crimes de responsaljilidade até pronuncia exclusive, obser-
vadas as prescripções que lei especial determinar ;

— XIII.
Autorizar o processo do Presidente do Estado por delictos
communs ; — XIV. Commutar e perdoar as penas impostas
por sentença nos crimes de responsabilidade da exclusiva
competência do Estado; — XV. Conceder licença prévia para
ser preso o deputado que não o tiver sido em flagrante; —XVI.
Res.olver sobre a prisão em flagrante de qualquer de seus
membros por crime innfiançavel ;— XVII. Decidir em caso de
estar processado qualquer deputado, sobre a continuação do
processo;—XVIÍI. Mudar a capital do Estado; —XIX. Prorogar
e adiar suas sessões, não devendo, porém, as prorogaçoes ex-
ceder de 30 dias ;— XX. Deliberar sobre o funccionamento da
Assembléa Legislativa, quando o exigir a conveniericia pu-
blica, fora do local designado no art. 10; — XXI. Fixar os
limites dos municípios;

—

XXII. Approvar as convenções e

ajustes celebrados paio poder executivo do Estado com a União
ou com outros Estados na ausência da Assembléa :— XXIII.
Requisitar do poder executivo estadoal quaesquer informações
sobre assumpto de interesse collectivo ;— XXIV, Conceder sub-
venção, favores ou garantias a emprezas que tenham por fim
promover o desonvoivimento industrial do Estado ;

—

XXV. Or-
ganisar o código florestal e rural ; — XXVI. Representar aos
poderes da União contra qualquer intervenção inconstitu-
'cionai dos mesmos em negócios privativos do Estado; — XXVII..
Deliberar sobre a incorporação de territórios de outros
Estados ao de Santa Catharina ; — XXVIII. Velar na guarda
das Constituições e Leis Federaes e do Estado; — Capitulo
III — Da formação e sancção das Leis.— Art. 24.Approvado
qualquer projecto de lei pela Assembléa Legislativa, será
remettido ao podep executivo para que dentro de íO dias o pro-
mulgue e sanccione como lei, contado o decendio da data do
recebimento daquelle.— Paragrapho único. A formula da
sanção será a seguinte : « A Assembléa Legislativa do Estado
de Santa Catharina decreta eeu sancciono a seguinte lei.»— Art. 25. Si o Presidente do Estado recusar sancção ao- pro-
jecto de lei por entender ser elle contrario ao bem publico
ou, á Constituição, dei'olvel-o-ha, dentro do decendio, á As-
sembléa, expondo, sob sua asslgnatura, as razões da recusa;
—Paragrapho unlco. Quando o projecto não p :der ser devolvido
á Assembléa por já estarem encerrados os trabalhos do pe-
ríodo legislativo, o Presidente do Estado, dentro do mesmo
prazo, fará publicar na folha official as razoas da não sancção.

—

Art. 26. O projecto não sanccionado e devolvido á Assembléa
seráimmediatamente sujeito a uma só discussão e a votação no-
minal

; § 1.0 Si obtiver dois terços de votos dos deputados
presentes, o Presidente da Assembléa o promulgará corao lei:

§ 2." No caso de serem aceitas pela .-Vssembléa as razões
da

_
recusa da sancção, deliberando aquella modificar o

projecto de accordo com as mesmas, será este novamente
remeltido ao Presidente do Estado para promnlgal-o.

—

Art. 27. O silencio do poder executivo, expirado o decendio,
importa sancção e o Presidente da Assembléa fará publicar o
projecto como lei.— Art. 28. A formila de promulgação pelo
Presidente do Estado ou pela Assembléa Legislativa será a se-
guinte: «O Povo Catharlnense, por S3us representantes, decreta
e eu promulgo a seguinte lei». —Art. 29. Nonhum projecto de
lei ou resolução deverá Sír sanccionado em parte.—Art. 3U.
Os projectos de lei rejeitados não poderão ser renovados du-
rante a sessão annual.—.-\rt. 31. A lei do orçamento será pre-
ferida nas discussões e não poderá incluir disposições alheias á
receica e despeza do estado.—Secção II— Do poder exec:itivo —
Capitulo I — Do Presidente e dos Vices-Presidentes.—Art. 32.
O poder executivo é exercido pelo Presidente do Estado.— g l."
Em caso de impedimento ou vaga, substituem o Presidente os
Vice-presidentes na ordem da votação. Os Vice-presldentes
serão em números de dous.—§ 2. o No impedimento ou falta
destes assumirá o governo :

—

a) o Presldenie da Assembléa Le-
gislativa;— òj o Vice-presidente da mesma.—Art. 33. O Presi-
dente e os Vice-presidentes serão simultaneamente eleitos por
suífraglo directo e por maioria de votos.—Paragrapho único.
No caso de igualdade de votos serão considerados eleitos os can-
didatos mais velhos.—Art. 34. O Presidente do Estado e seus
substitutos legaes, quando não estiver funccionando a Assem-
bléa Legislativa, assumirão o governo perante a Municipali-
dade da Capital Federal do Estado, prestando a devida pro-
messa.—Art. 35. O período presidencial durará quatro annos,
não podendo o presidente ser reeleito nem eleito Vice-presi-
dente para o quatriennio seguinte.—Art. 36. Não poderá ser
reeleito nem eleito Presidente para o quitriennio seguinte: —
a) o Vice-presidentí que houver exercido as funcções do go-
verno seis mezes antes da eleição;

—

b) os ascendentes e descen-
dentes, os parentes consanguíneos e afins até o 4" gráo por
direito civil, do Presidente ou Více-presidentj que houver exer-
cidoo governo seis mezes antes da eleição.—Art. 37. Cessarão
as funcçcões do Presidente no dia em que terminar o quatrien-
nio, succedendo-lhe ímmediatamente o recem-eleito. — Para-
grapho único . Si este ultimo estiver impedido ou não se apre-
sentar, efteotuar-se-á a substituição nos termos do art. 32. —
Art. 38. O Presidente e os Vice-presidentes, sob pena de perda
do cargo, não se poderão ausentar do Estado, sem licença da
Assembléa Legislativa, salva a hypothese de ausência menor de
30 dias, motivada por moléstia ou serviço publico. — § 1."

Quando a Assembléa não estiver funccionando, communlcarão
a ausência á Camará Municipal da Capital, apresentando á
Assembléa, quando esta reunír-se. as razões justíficaiiva

daquella.—§ 2.o Incorrem na mesma pena de perda do cargo®
si aceitarem empregos ou cargos federaes ou de outros Esta"
dos.—Art. 39. O Presidente do Estado, nos crimes de respon-
sabilidade, será processado pela Assembléa Legislativa e jul"

gado pelo Tribunal da Relação.—Art. 40. Nos crimes com-
muns será processado e julgado no foro ordinário, guardadaa-
disposição do art. 23, n. 13.—Art. 41. Declarada procedente a
accusação do Presidente em qualquer das hypotheses do artigo
antecedente, será elle_ suspenso do exercício do cargo, assu-
mindo-o immediataniente seu substituto legal. — Art. 42. O
Presidente do Estado ou seu substituto legal, quando exerci-

tando as funcções do governo, perceberá o vencimento fixado
pela Assembléa Legislativa.— .irt. 43. São condições de ele-

gibilidade para os cargos de Presidente e Vice-presidentes do
Estado:

—

I. Ser br.iziíelro nato; II—Ser catharinense ou ter re-

sidência effectiva no Estado de quatro annos, si fòr filho de
outro Estado da União;

—

III. Ter mais de trinta annos deidade;—IV. Ser eleitor ou ter condições para isso e estar no goso de
seus direitos civis e políticos.—Paragrapho único. São equipa-
rados aos brazíleíros natos os estrangeiros de qué tratam os

ns. 4e 6 do art. 69 da Constituição Federal que, achando-se
nesle Estado a 17 de Novembro de 1889, sejam casados com
brazileiras ou tenham filhos natos e nelle tenham pelo menos
15 annos de residência.—Art. 44. São ineligiveis para Presi-
dente e Vice-presidentes os que estiverem comprehendldos nas
disposições do art. 13.—Capitulo II.—Dos auxiliares do Presiden-
te.— Art. 45. O Presidente do Estado será auxiliado por funccio-
narios de sua inteira conliança,qu terão sob sua immedlata di-

recção as repartições publicas.—Paragrapho unlco. Lei especial

descriminará suas funcções fixando os respectivos ordenados e es-

tabelecendo o modo de tornar effectiva a sua responsabilidade.

—

Capitulo III—Das attrlbuições do Presidente.—-írt. 46. Compete
ao Presidente do Estado:

—

I. Sanccionar.promulgar e fazer publi-

caras leis e resoluções da Assembléa Legislativa;

—

II. Expedir de-

cretos, instrucçõese regulamentos para a boa e fiel execução dos
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actos legislativos;

—

III. Nomear, suspender, aposentar, demittir,

licenciar, promover e remover os funccionarios públicos do Esta-

do, nos termos da lei;

—

IV. Dispor da Ibrça publicado Estado, mo-
biiisal-a conforme o exigirem a manutenção da paz ea segurança
publica:

—

V Ler ouremetter á Assembléa, no dia da abert'ira de
cada período annual, uma mensagem em quedará conta da si-

tuação geral do Estado e indicara as providencias reclamadas
pelo bem publico;

—

VI. Commutar e perdoar, sob informação do
Tribunal da Relação, as penas impostas por crimes communs
sujeitos á jurisdicção do Estado ;

— VII. Convocar extraordina-
riamente a Assemb!éa Legislativa, nos termos do art. 9,

ultima parte ;
— VIII. Celebrar com outros Estados, observados

os arts. 23 n. III b) ajustes e convenções ;
— IX. Celebrar com

a União ajustes e convenções sem caracter politico, ad refe-
rendum da Assembléa Legislativa; — X. Reclamar a inter-

venção do governo federal, nos casos dosarts. 5e6da Constituição
da União, justificando esse procedimento perante a Assembléa

;— XI. R,f presentar o Estado perante os poderes da União e dos
outros Esiados;—XILPropor á Assembléa Legislativa as medi-
das que entender reclamadas pelo intei-esse publico;—XIU. Sus-
pender, não estando reunida a Assembléa, a execução dos
actos dos poderes manicipaes, quando contrários ás leis fe-

deraes ou estadoaes ou oltensivos a direitos de outros municí-
pios, submettendo esse procedimento á approvação da mesma ;— XIV. Mandar proceder as eleições para os cargos do Estado

;— XV. Decidir os coniiictos de ordem administrativa, sujei-

tando suas decisões á approvação da Assembléa ;
— XVI. Pro-

mover e fiscalisar a arrecadação das rendas do Estado e

applical-as aos diversos serviços do mesmo ;
— XVH. Contra-

hir empréstimos e fazer outras operações de crediío autorisadas
pela Assembléa : — XVIII. Levantar forças no Estado, no caso
de invasão estrangeira ou de outro E]stado, ou no de commo-
ção interna e perigo imminente, commiinic.indo-o immediata-
mente aos poaeres federaes e Assembléa Legislativa: — VIX.
Conceder ao poder judiciário, quando reclamados, os meios de
tornar elTeetivos os seus actos ;

— XX. Dar, por escripto, todas
as informações e esclarecimentos que lhe forem pedidos p?la
Assembléa Legislativa ;

— XXI. Reclamar aos poderes federaes
providencias contra os abusos dos funccionarios da União no
Estado ;

— XX.I1. Promover, dentro das verbas orçamentarias,
a instrucção publica, a civilisação dos indios e ' o serviço da
immigração e colonisação ;

—

XXIII. Abrir créditos extraor-
dinários em casos excepcionaes, apresentando os motivos desse
acto á approvação da Assembléa Legislativa em sua primeira
reunião ;

— XXIV. Prover, em geral, a tudo que possa desen-
volver moral, intellectual e materialmente o Estado ; — XXV.
Velar, cumprir e fazer cumprir a Constituição e leis do Estado
e da Republica. — Secção III — Do poder judiciário —
Art. 47. O poder judiciário, autónomo e independente na orbita
das funcçoes que lhe são próprias, terá por organs : — I. O
Tribunal da Relação, com sede nacapital e jurisdicção em todo
o Estado ;

— II. Os juizes de direito, com mrisdicção nas co-
marcas

;
—III. O Ministério Publico ; — IV. O Tribunal do

Jury :

—

V. Os Tribunaes Correccionaes ;-— VI. Os Juizes de
Paz electivos. — Art. 48. As funcçoes do Ministério Publico,
instituído para representar a justiça psrante todos os juizes e
Tribunaes do Estado, serão exercidas :

—

a), pelo Procurador
da soberania do Estado, annualmente eleito dentre os seus
membros pelo Tribunal da Relação ; — b), Pelos Promotores
Públicos e seus adjuntos, nomeados d'entre os que tiverem as
habilitações necessárias, preferidos, quanto possível, os doutores
e bacharéis formados em direito pela Faculdade da Republica.— Art. 4'J. Os Juizes de Direito serão nomeados dentre os ba-
charéis ou doutores em sciencias jurídicas, graduados por qual-
quer Faculdade da Republica, que estiverem nas condições que
a lei determinar. — Art. 50. Os membros doTribunal da Re-
lação, denominados desembargadores, serão nomeados dentre
oa Juizes de Direito do Estado, rigorosamente observado o prin-
cipio da antiguidade absoluta. —Art. 51. A' magistratura do
Estado é assegurada a vitaliciedade e a inamovibilidade. II
Só por sentença conderanatoria, passada em julgado, ou inca-
pacidade physica ou mcral, provada ejulgada, ficarão os seus
membros privados dos respectivos cargos. — Paragrapho único :

A garantia da inamovobilidade dos Juizes de Direito in-
terrompe-se : — a), por pedido seu de remoção; — b), por
accesso ; — c), por conveniência publica, provada pela forma
que a lei estatuir. — Art, 52. Os Desembargadores e os Juizes
de Direito sepão processados e julgados nos crimes de respon-
sabilidade pelo Tribunal da Relação ; os Promotores, Juizes
de Paz e demais funccionarios de justiça pelos juizes de direito;

— Art. 53. Serão eliminados do quadro da magistratura os
que aceitarem cargos de nomeação do Poder Executivo da
União ou do Estado ou de eleição popular. — Art. 54. São
vitalícios os serventuários dos officios de justiça. — Art. 55.
Lei especial determinará a organisação judiciaria e as attri-

buíções de cada um dos seus organs. — Art. 56. O poder ju-
diciário guardará inteira fidelidade á Constituição e as leis.

No caso de ser violada qualquer garantia constitusional por
actos do Poder Executivo, leis ordinárias ou deliberações
munícipaes, cumpre-lhe respeitar as disposições constitucio-

naes por decisão dada pelos meios competentes a quem
recorrer a sua autoridade. — Art. 57. Haverá duas
instancias para o julgamento das causas, salvos, todavia,
os casos de recurso de revista permittidos pela Consti-
tuição Federal. — Ari. 58. Por convenção das partes, nas
questões eiveis, em que não forem interessadas quaesquer pessoas
incapazes de transigir, poderáser estab.ílecido o juízo arbitral,
— Titulo II — Do regimen municipal.— Art. 59. A divisão
territorial do Estado em municpios não DÓde sofFrer alteração.

—

Paragrapho único. Somente a Assembléa Legislativa, quando
convenha aos interesses da administração, pederá crear outros

municípios ou alterar os limites dos ícluaes.— Art. 60. A
organização municipal será estatuída por lei ordinária, guar-
dadas as seguintes bases:— 1. Os municípios terão a máxima
autonomia governamental e económica.— II. Em cada muni-
cípio haverá uma Camará Municipal, compostas de cidadãos,
denominados vereadores, eleitos por quati'0 annos, por suffragio

directo, respeitando o principio da representação das minorias.
— III. Os eleitores municipais poderão revogar o mandato dos
representantes do administração local pela forma e nas con-
dições estatuídas pelo art. 14.— IV. Serão elegíveis aos cargos
munícipaes os cidadãos brazileíros que, além das condições
geraes de elegibilidade, forem domiciliados e contribuintes no
município a um anno pelo menos ;

—V. Será livre ao município
reclamar sua incorporação a qualquer outro que lhe seja limi-
trophe, quando não puder manter-se.— VI. Qualquer circums-
cripção de município, desde que possa manter-se autónoma,
poderá constituir novo município, observada a disposição do
art. 59, paragrapho único.— VII. Os representantes da admi-
nistração municipal serão responsáveis legalmente pelos abusos

que commetterem.— .\rt. 6i As deliberações e actos do
governo municipal só poderão ser anuUados pela Assembléa
Legislativa: — a) quando contrários ás Constituições e leis

federaes ou do Estado ; — b) quando offenderem direitos de
outros municípios e estes reclamarem : — o) quando exorbi-

tarem das atiribuições que lhes são próprias.— Art, 62. O
Presidente do Estado, quando não estiver em funcção a Assem-
bléa, poderá suspender, era qualquer das hypotheses _do artigo

antecedente, a execução daquelles actos e deliberações.— Ti-
tulo III — Disposições geraes.— Art. 63. Esta Constituição

reconhece, além dos direitos e garantias estatuídos pela Cons-
tituição Federal, os que virtualmente resultarem da forma de

governo e dos princípios por ella consagrados.— Art. 64,

Todos os cargo5 públicos são accessiveis aos brazileíros, guar-
dadas as condições de idoneidade especial que as leis estabe-

lecerem.— Paragrapho único. Nenhum cidadão, porém, poderá,

exercer oirgo publico do Estado, de nomeação ou eleição, si

não souber escrever au fallar a língua veiuiacula.— Art. 65.

Todos os funccionarios públicos do Estado e do município são

responsáveis, civil e criminalmente, pelo dóLi, culpa ou omissão
no exercício de suas funcçoes,— Art. 63. No acto de posse

do cargo os funccionarios públicos prestarão a seguinte affir-

mação:'«Por minha honra e pela Pátria, proraeito cumprir
coma maior exactidão e lealdade os deveres inherentes ao

cargo de. . ., tendo sempre em vista o bem do Estado e a felici-

dade de meus concidadãos ».— Art. 67. São vitalícios e só por
sentença perderão os seus cargos os funccionarios adminis-
trativos do Estado que houverem sido nomeados por concurso
e tiverem mais de seis annos de serviço.— Ficam e.'£ceptuado3

os empregados de que trata o art. 45,— Art. 68. A aposenta-
doria só poderá ser dada aos funccionarios públicos em conse-

quência de invalidez no serviço do Estado.— .-Vrt. 69. Será
instituído o montepio obrigatório para os funccionarios do
Estado. — Art. 70. Aos officíaes e praças que se invalidarem
no serviço do Estado é garantida a reforma.— Art 71. E' pro-
hibida a accumulação de empregos.— Art. 72. E' garantida
a divida publica,— Art. 73. Nenhum cidadão tem foro privile-

giado pelos crimes que commetler.— Art. 74, Todos contri-

buirão para as despezas publicas proporcionalmente a seus

haveres pelo modo que as leis determinarem — Art, 75. Serão
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nullos os actos praticadoa por qualqi:ei- autoridade sob a
pressão da força publica onde ajuntamento sedicioso.— Art.76.
Todos os actos, resoluções e deliberações dos poderes públicos
do Estado e do município serão publicados pela imprensa, onde
ahouveroupor editaes, salvo o caso e segredo de justiça.

—

Art. 77. Xas reuniões extraordinárias da Assembléa só poderá
esta tratar do assumpto para que houver sido convocada,

—

Art. 78. Em casj de calamidade publica o Estado subsidiará
os municípios.— Art. 79. Lei especial estabelecerá o sello e as
insígnias do Estado.— Art. 80. São eleitores os brazileiros
natos ou naturalizados que se acharem nas condições pres-
criptas pela lei.— Art. 81. Não podem alistar-se eleitores:—
a) os mendigos ;— b) os analphabetos ;

— o) as praças de pret,

escept lados os alumnos das escolas militares de ensino
superior ;

— ã) os religiosos de ordens monásticas, companhias,
congregações ou communidades sujeitas a voto de obediência,
regra ou estatuto, que importe renuncia da liberdade indivi-
dual.— Art. SZ. São elegíveis todos os que forem eleitores e

os que tive.'em as condições para o ser, salvas as restricções

determinadas nesta Constituição e na lei.— Art. 83. A conour

-

rencia publica, em regra, servirá de base para os contractos
municípaes e estadoaes.— Art. 84. A Assembléa não poderá
encerrar seus trabalhos annuaes sem ter votado a lei do orça-
mento.— Art. 85. Durante as sessões cessa o exercício de outra
qualquer funcção ptiblica, salvo o direito de opção entre os
vencimentos do cargo e o subsidio de deputado.— Ãrt. 86. Esta
Constituição só poderá ser reformada mediamte representação
da maioria das Camarás M'inicipae5 ou iniciativa da Assembléa
Legislativa.— § 1." Considerar-se-ha proposta a reforma quando
for aceita em três discussões por dous terços dos votos pre-
sentes ou requisitada em dous annos consecutivos pela maioria
das Camarás .Municípaes.— §2." Neste caso será decretada a
lei da necessidade da reforma da Constituição e convocada para
o anno seguinte a ."issembléa Legislativa com poderes consti-
tuintes.— §3° A proposta considerar-se-ha appi-ovada si for

adoptada por maioria de dous terços de votos doí membros
presentes da Assembléa, tomada em três discussões.— §4."
Approvada a proposta, será publicada com a assignatura dos
membros da mesa da Assembléa e incorporada á Constituição
como parte integrante delia.— Art. 87. Só é constitucional
para o effeito das disposições anteriores o que diz respeito aos
limites e attribuições dos poderes políticos e indíviduaes do
cidadão.— Art. 88. E' declarado dia de festa e feriado para o
Estado o da promulgação desta Constituição.— Disposições
transitórias.— Art. 1". Votada definitivamente esta Consti-
tuição, a -assembléa Constituinte a promulgará em sessão
solemne e elegerá, em seguida, por maioria absoluta de votos,

na primeira votação, e, si nenhum candidato obtiver, por
maioria relativa na segunda, o Presidente e Vice-presidenles
do Estado.— § l.^Essa eleição será feita em um só escrutínio.
— §2." O Presidente e os Vice-presidentes eleitos na forma
deste artigo, occuparão a presidência e a vice-presidencia do
Estado durante o primeiro período presidencial, que terminará
a 31 de dezembro de 1894.— § 3." Para essa eleição não haverá
incompatibilidades.— Art. 2." Em seg iid_a passsará a Assem-
bléa a funccíonar ordinariamente pelo tempo que for necessirio
á confecção das leis orgânicas e complementares. — Art. 3.".

Fica ogoverno do Estado autorizado a dissolver a magistratura
e a reorganízal-a de accordo com as bases que a lei determinar,
attendendo nas primeiras nomeações ás condições de idoneidade
e moralidade, respeitado quanto possível o principio da anti-
guidade.— Art. 4." Todos os privilégios, garantias de juro,
subvenção a emprezas, concessões do terras, íserapeão de
quae.squer direitos ou impostos ^ aposentadorias ou jubiíações,
concedidos de 2 de dezembro de 1839 em diante, íicam pen-
dentes de approvação da Assembléa Legislativa.— Art. 5.oA'
proporção que os municípios se organizarem, ser-lhe-ha entregue
a gestão dos serviços que lhes forem peculiares.— Art. 6.° Não
prevalecem as incompatibilidades estatuídas por esta Consti-
tuição relativamente aos membros da actual legislatura somente
quanto aos cargos que ja exercem.— Art. 7." Continuam em
vigor as leis actuaes emquanto não forem revogadas, salva a
hypothese de contrariarem implícita ou explicitamente as
disposiçõees desta Constituição e das leis federaes. —
Art. 8.0 A Cidade do Desterro continua a ser a capital do
do Estado, emquanto o contrario nã) for deliberado pela As-
sembléa Legislativa.— Mandamos portanto a todas as autori-

dades, a quem o conhecimento e execução desta Constituição
pertencer, que a esecut:^m e façam executar, e observar fiel e

inteiramente como nella se contém. Publique-se e cumpra-se

em todo o território do E.stado .— Palácio da Assembléa Cons-
tituinte do Estado de Santa Catharina, na Cidade do Desterro
em 7 de julho de 1892, 4° da Pvepublica.

CATKAIIINA (Santa). Parocbia do Estado do R. G. do
Sul, no mun. do Cahy. E' limítida ao N. pelo morro das
Batatas, ao S. pelo do Moraes, a E. pelo arroio da .Sepultura e
a O. pela margem dir. do rio Cahy. Foi creada capella curada,
no passo da Esperança, pelo art. IdaLeiProv. n. 953 de (3 de
março de 1875 e elevada á categoria de parochia pela Lei Prov.
n. 1.732 de 22 de dezembro delS88. Tem duas eschs. publs.

CATHARINA (Santa) . Parochia do Estado de Minas Geraes,
no termo de Santa Rita do Sapucahy, em terreno elevado, no
meio de extensas ramificações da mesma cordilheira que atra-
vessa seu município, e cercada de óptimas terras e bons campos.
Clima saudável. Corre díntro dos seus limites o rio S. Ber-
nardo, que é atravessado por uma ponte, donde se vè uma linda
cascata; além. em distancia de sete kils. o rio Turvo. Caltiira
de café, fumo, milho, feijão e canna. Fabríca-se cera : existem
fabricas de mel de fumo. Ligada a Christína por uma estrada.
O Alvará de 9 de maio de 1822 fel-a freg. foranea da Cam-
panha, a que pertenceu até que pelo art. Ill da Lei Prov.
n. 1.203 de 9 de agosto de 1864 foi transferida para o termo
da Christína. Foi desmembrada do termo da Christína e anne-
xada ao de Santa Rita do Sapucalíy pelo Dec. de 13 de no-
vembro de 1890. Comprehende os povs.; Turvo e Pedra, ambos
com eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide
art. IV § Ida L-i Prov. n. 1.206 de 9 de agosto de 18i34:

n. 1.582 de 22 de julho de 1863 : art. II da de n. 1.665 de 16 de
set-mbro de 1870 ; ai-t. I § II dade n. 2.761 de 12 de setembro e
art. I § IV da de n. 2.775 de 19 de setembro, ambas de 1831.
Tem duas eschs. publs. de inst. prím.,uma das quaes creada
pela Lei Prov. n. 1.876 de lo de julho de 1872,

CATHARINA (Santa). Curato do Estado do Rio de Ja-
neiro, na freg. de Macabú do mun. de Macahé ; na estrada de
Cantagallo a esta ultima cidade, banhada pelo rio do mesmo
nome, Tem uma esch. publ. de inst. prím., creada pela Lei
Prov. n. 2.666 de 3 de outubro de 1883.

CATHARINA (Santa). Pov. do Estado do Pará, na costa
septentríonal da ilha Marajó.

CATHARINA (Santa). Log. no termo de Itapecurú do Es-
tado do Maranhão. Cultura de algodão, arroz e diversos outros
géneros.

CATHARINA (Santa). Pov. do Estado do Ceará, na com.
deBaturité. Cultura de café.

CATHARINA (Santa). Pov. do Estado do Parahyba do
Norte, na com. do Souza, a 83 kils. da cidade deste nome.
CATHARINA (Santa). Log. do Estado das Alagoas, na

Matriz do Camaragibe

.

CATHARINA (Santa). Bairro do Estado de S. Paulo, no
mun. de Mogy das Cruzes.

CATHARINA (Santa). Log. do Estado de Minas Geraes,
na freg. da cidade de Itahira.

CATHARINA (Santa). Ilha no rio S. Francisco, acima de
Sento Sé, no Estado da Bahia.

CATHARINA (Santa). Ilha do Estado de Santa Catharina,
no Oc ano, ao S. da balíia de S. Francisco e á pequena dis-
tancia do continente. Estende-se por 27 a 30 milhas de N. a
S. e seis pouco mais ou menos de E. a O. Nella está assente a
capital do Estado. Ve tempo, em que foi de5cobn'ta, era habi-
tada pelos Índios Carijós, que davam-lhe o nome de Jurié-
mirim. Os portuguezes primitivamente a denominavam ilha
dos Patos, por encanfcrarem numerosos bandos dessas palmitles
naquellas pararens. A ilha é de forma irregular e monta-
nhosa, cercada de numerosas ilhas e ilhotas. Junto de sua
ponta meridional estão as ilhas dos Papagaios e dos Três Irmãos;
a E. ficam-lhe as dos Moleques, Campeche. Xavier, .Aranhas e

Badejo; ao N. as dos Moleques do Norte, e mais afastadas a
do Arvoredo e a do Gallé; a O. encontra-se a do.s Ratones. E'
regada pelos rios Tavares, a SE. da capital, Ratone.i. ao N.;
e Vermelho que desagua na extremidade N. da lagoa da Con-
ceição. As lagoas da Conceição, na parte O. da ilha: a da
Lagoinha, da Lagoinha Grande e do Pântano, recolhem as
aguas de muitos ribeiros, que descem das montanhas. Possue
um c'ima mui saudável, excepto nas proximidades dos pân-
tanos. As serras da Boa Vista e da Rita iMaria são as maiores
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e mais elevadas e ficam a E. da cidade do Desterro. O monte
Cambirella liça na entrada meridional do porto desta cidade.

O terreno da ilha é, em geral, mui fértil : produz café. man-
dioca, milho, trigo, canna de assucar, etc. A mór parte das
arvores ft-uotiferas da Europa encontram-se na ilha. O com-
mercio á poaco animado e a industi-ia da pesca muito activa..

« A ilha de Santa Catharina, diz Van Lede, está situada entre

as linhas 27° e 2S'^ S ; é bastante elevada, de sorte q\ie, estando

o ar limpo, é avistada a 15 léguas no mar. Olhada de E.,

apresenta a configuração de duas ilhas visinhas, em vez de

uma. e só de perto é que se reconhece que as duas montanhas,
que formam as extremidades N. e S., estão unidas por uma
planície, que não apparecia por esiar encoberto o horisonte.

De qualquer parte que estude-se a formação geológica, notam-se
difíerentes grupos. Ao N. distinguem-se quatro : o primeiro

começa na ponta Rasa e acaba na ponta das Flechas; o se-

gundo na parte que faz frente á ilha do Xavier ; o terceiro,

que é o maior, começa na freguezia de S. Francisco e vae ter-

minar na do Ribeirão : eo quarto, que comprehende e forma

com o precedente o delicioso valle que está entre N.S. do Des-

terro e N. S. das Necessidades. Ao S. vè-se um grupo_ mais
elevado do que o do N. e com muitos contrafortes que dao-llie

uo) aspecto escabroso. Os navios que demandam 12 pés d'agua

podem circulal-a inteiramente, esperando em alguns togares

que a maré esteja cheia. Toda a costa é boa e tem numerosos
ancoradouros sendo que os do N. e S. dão ancoragem a qualquer

navio por maior que seja ». O Sr. Warnhagen, nos Breves Com-
mentarios que fez ao Roteiro do J3raz.il, de Gabriel Soares, diz

que o nome de ilha de Santa Catharina foi dada pelos caste-

lhanos da armada de Loayra. Antes, diz o mesmo historiador,

chamavam-llie ilha dos Patos e ja lemos que os indígenas a

denominaram Xirimirim'.

CATHARINA (Santa). Serra do Estado da Parahyba do
Norte, no mun. do Cajaseiras.

CATHARINA (Santa). Serra do Estado do Rio de Janeiro,

na freg. de Alacabú.

CATHARINA (Santa). Serra do Estado de Minas Geraes,

entre o mun. da Gnrlstinae o da Campanha.

CATHARINA (Santa) Rio do Estado do Piauhy, aff. da
margem esq. do Piracuruca.

CATHARINA (Santa). Rio do Estado do Rio de Janeiro,
rega o território da parochia de Maoabú e desagua no rio

deste nome. E' atravessado pela E. de F. Barão de Ara-
ruama. Suas margens são muito férteis.

CATHARINA (Santa). Arroio do Estado do R. G. do
Sul, afl. da margem esq. do rio Vaccacahy.

CATHARINA (Santa). Ribeirão do Estado de Minas
Geraes, aft". da margem esq. do rio Paracatú, acima da foz

do Escuro Grande (Inf. loc.) Segundo outra informação que
recebemos, esse ribeirão desagua no Escuro Grande.

CATHARINA (Santa). Córrego do Estado de Minas Geraes,
aff. do Três Barras.

CATHARINA. Córrego do Estado de Minas Geraes, rega
o mun. de Monte Alegre e desagua no rio Babylonia, alf. do
Tijuco, que o é do Paranahyba.

CATHARINA (Santa). Rio do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de Minas Novas e desagua na margem esq. do
Fanado pouco abaixo do Santo António. aíF. da margem dir.

(Inf. loc),

CATHARINA. Porto na bahia de Antonina, Estado do
Paraná, em frente da ponta do Itapema de Cima. .'Vftirmam ser
elle o melhor e mais profiiddo ancoradouro da bahia.

CATHARINA (Santa). Bahia do Estado de Santa Cathari-
na, formada pela ilha do mesmo nome. em frente do continente.
'Duas linguas de terra, avançando uma do continente e outra
da ilha, a dividem em duas partes, que se communicam por
uma abertura, aproximadamente de 40J metros. A parte se-
ptentrlonal, que tem quasl 16 klls. de largo e seis a 10 metros
de fundo é um dos melhores ancoradouros da America de Sul.
Na parte meridional só podem entrar embarcações que não
dem;indem mais de quatro metros de agua. E' defendida por
algumas ilhotas fortilicadas, como a do Anhato-mirlm e a de
Ratones, e pelo forte S. José, situado na Ponta Grossa e na
parte septentrlonal da ilha de Santa Catharina. Foi essa
bahia excellentemente descrlpta no trabalho publicado no mi-

nistério do conde de Regny pelo Sr. Barrai, capitão de corveta,
como pode vèr-se na Hydrographia Franoaza, p. 780.

CATHARINA (Santa). Lage existente na bahia de Antoni-
na, no Estado do Paraná. Tem sobre si 3™,5 e em torno 'ã^,'ó.

Seu volume é de 103 metros cúbicos.

CATHARINA. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na cidade
de Sete Lagoas.

CATHARINA DAS MOS (Santa). Campos no Estado do
Rio de Janeiro, entre a ponta dos Manguinhos e o rio Itaba-
poana, nas extremas desse Estado com o do E. Santo.

CATHARINA MENDES. Pequeno pov. do Estado de Mi-
nas Geraes, na freg. de S. Bartliolomeu do mun. de Ouro Preto

CATHARINA PEQUENA (Santa). Serra do Estado do Rio
de Janeiro, no mun. deMacabú.

CATHARINA SOARES. Serra do Estado do Rio de Janei-
ro, na íveg. de Sant"Anna de Alacacú. E' vulgarmente deno-
minada Santa Catharina

.

CATIGUA Serra do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Sanf.Vnna do Sapucahy e mun. de Pouso Alegre.

CATIM. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíf. da margem
dir. do rio Quarahlm. Recebe á esq. o Sarandim.

CATIMBAO. Log. do Estado de Pernambuco, no termo do
Bom Conselho.

CATIMBAO. Serra do Estado de Pernambuco, na com. do
Bom Conselho.

CATIMBAO. Serro do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de Alegrete. Delle nasce uma vertente, que vae desaguar no
Ibirapuitan.

CATIMBAO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Paraty, entre a ponta Grossa e a ilha Comprida.

CATIMBAO GRANDE. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

na freg. de N. S. da Conceição da Boa Esperança do mun. do
Rio Bonito,

CATIMBAO GRANDE. Praia na ilha de Paquelá situada

na bahia do Rio de Janeiro.

CATINGA, s. f.: espécie de mattas enfezadas que se esten-

dem, pelo inierior do Brazll, desde a parte septentrlonal de
Minas Geraes, Goyaz e sertão da Bahia, até ao Maranhão.
Longe de apresentarem masslços impenetráveis como esses que
caracterlsam nossas florestas primitivas, consistem geralmente
as Gi.tingas em arvoretas tortuosas, e a maior parte das vezes

sufficientemeate separadas uma das outras, de maneira a faci-

litar o transito de um cavallelro ; e ha vaqueiros que, na per-

seguição de uma rez, correm por ellas a galope, bem que com
manifesto perigo de vida — Etijm. Multo se tem discutido a
etymologia de Catinga, como denominação das mattas de que
tratamos. Pessoas ha que, lirmando-se apenas na estructura

actual deste vocábulo, o fazem derivar de Caá-tinga, matto
branco. Esta Interpretação não temo menor fundamento. Com
effélto, as cMingas nada apresentam que justlllque o emprego
do adjectivo branco para as qualificar. O que as torna notá-

veis, como pude observar nas minhas viagens pelos sertões, é

que, passada a estação das chuvas, perdem completamente a

folhagem e ficam, durante parte do anno, com o aspecto de

mattas seccas. Foi desse facto que parti para resolver a ques-

tão de uiji modo razoável. Catinga não é mais do que a con-
tracção do Caá-tininga, signlllcando mattas seccas, arvoredo

secco SI alguém achasse estranha esta etymologia. eu lhe faria

observar que não é esse o único exemplo de contracção que a
corruptela tem introduzido em muitos termos da língua tupi,

o que torna hoje dilficil, si não impossível, a decomposição de

muitos nomes de que nos servimos diariamente sem Ines conhe-
cermos a primitiva significação. Entre outros, que deixo de

lado, citarei Gutinguiha. Quem dirá, á primeira vista, que
Cutinguiba é a contracção de Ybi-ouitinga-tgba, cuja traduc-

^

ção lliteral é logar de pó branco de terra, que se resume em
arcai? Entretanto assim é. Si bera firmado me achava com a

etymologia proposta, multo luals o fiquei quando tive occasião

de ler a obra de Yves d'Evreux, Voyagcdans la Nord du Brêsil,

na qual achei a mais plena confirmação da minha Interprs-

tação. Vejamos o que diz este esorlptor, tão minucioso na
narração dos acontecimentos que se eííéctuaram no Maranhão,
durante o domínio francez; — «Ea ce temps, la Nation des
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Tremembaiz. qui demeure au deçà de la montagne de Ca-
moussy et dans les plaines et sables, vers la Riviêre de Toury,
non guère esloignée des arbrcs secs, sables blancs et Tlslette

Saiacltí Anne, fit une sorti inopinée vers la forest ou nichent
les oysaaux roíígcs, eto.» — E mais adiante: — «lis se servent

de ce iieu des ftròrcs síos a prendre les Tupinambos coninie on
faict de la retiere a prendre les rats.» — Está bem claro que o

illustre capuchinho não se serviu da expressão arbres sccs para
designar essa região ao oriente do Maranhão, a qual elle

apenas conheeia de noticia, senão porque liniilou-se a verter

litteralmente para o francez o nome de Caa-tininga que lhe

davam os aborígenes, como também em sables blancs o Ybij-

cuitinga, e em Ogscaux rojtges o Guirá-piranga, a formosa
ave a que damos hoje o nome singelo de Guará. Fica, desta

sorte, tão patente a naturalidade da etymologia proposta, que
nenhuma duvida pode mais haver sobre a origem da palavra

Ciítinga. Accresoentarei apenas que em Goyaz, segundo- me
informa um honrado fazendeiro Uaquella província (Correia

de Moraes) dão indiíferentemente a esses accidentes florestaes

o nome de Catingas ou de mattos sccoos, e isto prova que a tra-

dição tem alli oonservarlo a primitiva signiticação do voe.

tupi. (B. Rohan. Obr. cii.)

CATINGA, s. f.: fartum, cheiro forte e desagradável que
se eshala do corpo humano, sobretudo do dos africanos, de
certos vegetaes e animaes, e de comidas mal preparadas ou
deterioradas. Etijm. E' voe. pertencente á lingua tupi. Os
guaranis dizem cati por catinga, pelo mesmo motivo por que
dizem ti, por tinga, variações dialécticas que não prejudicam
a unidade da lingua. Na péssima edição do Dia. Port . B'^az

.

impresso em Lisboa em 1795, não se encontra o voe. ca-
tinga ; mas no precioso manuscripto que lhe serviu de ori-

ginal, e que se acha na Bibliotheca Publica do Rio de Janeiro,
lè-se catinga como traducção de cheiro ãc raposinhos. No
Voo. Bra:. pertencente ao mesmo estabelecimento encontra-se,

na lettra C, o seguinte: Cheiro de raposinhos — caatinga
;

e na lettra R, rajjosinhos, cheiro — catinga. Essa differença

orthographica nas duas versões é certamente devida a erro de
escripta, erro que não se encontra na copia que existe na
Bibliotheca Fluminense, e foi exlrahida do manuscripto per-

tencente a Bibliotheca de Lisboa. Errou, portanto, o sábio

D. Francisco de S. Luiz attribuindo-o a Angola. Nesse en-
gano o acompanham outros etymologistas. — Parece que é

termo já acceito em Portugal, se attendermos a que Gapello
e Ivens o empregam constantemente na mesma accepção que
lhe damos no Brazil.— Na Bepublica Argentina e no Estado
Oriental do Uruguay, o voo. catinga, é usual na mesma
accepção que tem no Brazil, mas na Bolivia, catinga, aãj.

se traduz por elegante, catita (Velardo) e isto parece indicar

que este homonymo tem alli uma origem mui dilTerente da do
nosso. (B. Rohan. Bicc. de Vocabs. Bruzileiros).

CATINGA, s. m. e f. : avarento, tacanho, mesquinho.
Etijm. Não sei que analogia possa ter êste voe. com aquelle

que significa mau cheiro, a menos que figuradamente se con^
sidere' o avarento tão repulsivo como s) fedorento, segundo
judiciosamente pensa Macedo Soares. (B. Rohan, Obr. cit.).

CATINGA, s. f.: nome commum a certas plantas per-

tencentes a differentss famílias botânicas, e se distinguem
entre si por denominações especificas. Provem-lhes o nome de
cheiro mais ou menos forte que exhalam, e algumas ha que
são de aroma agradável como a outinga de mulata, que
cheira a anis, (B. Rohan, Obr, cit.).

CATINGA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Salinas, creada pela Lei Prov. n. 3.3S7 de 10 de julho

de 1886.

CATINGA. PoT. do Estado das Alagoas, no mun. de
Muricy. Ha um outro log. do mesmo nome em Pioca.

CATINGA. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de Aqui-
daban

.

CATINGA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do Brejo

Grande. Tem uma capella da invocação de SanfAnna.

CATINGA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Paracutu. Orago SantAnnà. Foi elevada a porochia pela

Lei Prov. n. 909 de 8 de junho de 1858,' rebaixada dessa

categoria pelo art. II da de n. 1.993 de 13 de novembro de

1873, que incorporou seu território á freg.dos Alegres.Annexada
á parochia da Cannabrava pelo § IV do art. I da Lei Prov.

n. 2.764 de 13 de seteml)ro de 1881. Sobre as divisas do seu
dist. consulte-se o art. III da Lei Prov. n. 2.975 de 7 de
outubro de 1882. Fica nis margens do rio Paracatú, cerca de
126 kils. distante da cidade deste nome e 96 dos Alegres.
Em virtude da sua posição topographica o clima não é salubre.
Tem unia pop. de 200 habs. Possue mattas ubérrimas. Os habs.
dessa localidade dedicam-se ao cultivo da canna de assucar,
da mandioca e dos cereaes.

CATINGA. Pov. do Estado de Minas Geraes, csrca de 72
iiils. distante de S. Miguel do Jequitinhonha. Tem uns
100 habs. boas maltas de cultura e campos de criação. Oratgo
N. S. da Gloria. Também é denominado Pedra da Conceição.

CATINGA. Serra do Estado de Minas Geraes, nas proximi-
dades do rio Doce. A Lei Prov. n. 1.201 de 9 de a.iiosto de
1861 ftíz por ella correr as divisas entre Abre Campo e Cuiethé.

CATINGA. Riacho do Estado das Alagoas, afll. do rio
Mundahú.

CATINGA. Córrego do Estado do Minas Geraes, desagua
na margem dir. do rio S. Francisco, entre a cachoeira do
Bandeira e a das Bruacas. Ha um outro córrego do mesmo
nome, afll. da margem esquerda.

CATINGA. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na serra
do Andrequicé, dirige-se para o N. vindo juntar-se ao Paraoatú
pela margem dir. um pouco acima da foz do rio do Somno.
Em sua foz fica a pov. do seu nome. Recebe os rios S. Bar-
tholomeu e Cannabrava.

CATINGA DO GÓES. Pov. do Estado do Ceará, na mar-
gem dir. do rio Jaguaribe, 36 kils. acima da cidade do Ara-
caty, a cujo termo pertence. Para ahi a Lei Prov. n. 813 de
9 de agosto de 1858 ti-ansferio a sede do districto do Jiqui e a
cadeira de primeiras lettras da pov. do mesmo nome. Orago
Sant'Anna e diocese do Geará. Foi creada parochia pela Lei
Prov. n. 1.083 de 4 de dezembro de 1863. Vide União.

CATINGA DO MOURA. Log. do Estado da Bahia, a 48
kils. da cidade da Jacobina, a cujo mun. pertence. Ahi abun-
da a pedra calcarea.

CATINGA GRA.NDE. Rio do Estado da Bahia; vem da
serra do Sincorá a E., corre primeiro para O., e depois volta-
se para o S. a entrar no Alpargata. Assim reunidos, depois
de correrem duas léguas se lançam no Paraguassusinho. junto
á pov. do Commercio de Fora, que dista do Paraguassxi Dia-
mantino uma légua. Ambos sào diamantinos (B. hl. da Silva
Acauã. Mem. sobre os terrenos diamantinos da Prov. da Bahia)^

CATINGA GRANDE. Lagoa do Estado do R. G. do Norte,
no mun. do Jardim (Inf. loc).

CATINGA REDONDA. ^ Log. do Estado do Ceará, nos
limites da freg. de S. José do termo do Crato; com uma
capella.

CATINGA SECCA. Log. do Estado das Alagoas, em Santa
Iphigenia.

CATINGA VERMELHA. Log. do Estado de Pernambuco,
no mun. de Bezerros, na estrada da Victoria a Bezerros.

CATINGA VERMELHA. Log. do Estado de Pernambuco,
no mun. de Gravata.

CATINGAS. Pov. do Estado da Bahia, no termo do Brejo

Grande; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 2.201 de 9 de agosto de 1881.

CATINGAS. Dist. creado pelo art. II da Lei prov. n. 2.565
de 3 de janeiro de 1879 no termo do Calháo ou Arassuahy
do Estado de Minas Geraes.

CATINGAS. Ribeirão do^Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Jequitaby.

CATINGAS. Córrego do Estado de Goyaz.no rnun de Arraias.

Cunha Mattos o menciona como trib. do ribeirão do Quilombo
ou Jacaré, que o é do rio da Palma ; o Presidente da Camará
daquelle inun. nos informa ser esse córrego aíl". do rio da
Palma.

CATINGUEIRA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no

termo do Piancó, 72 kils. a E. Forma um dist. policial. Tem
uma capella de S. Sebastião. E' também denominada Jucá.

CATINGUEIRA. Log. do EstadodeS. Paido, no mun. do

Bom Successo.
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CATINGUEIRO. Ilha no rio Parnaliyba acima da foz do

rio Urussuhy.

CATINGUEIRO. Córrego do Estado de iMinas Geraes, aff. da
margem dir do rio Santo António, trib. ào rio do Somno, e este

do Paracatú.

GATINGUEn'0. Córrego do Estado de Goyaz, afl'. do rio das

Pedras, que o é do dos Bugres, este do Uruhú e este do das Al-
mas (Cnnlia Mattos).

CATINGUICTHA. Pov. do Estado da Bahia, no termo do
Bom Fim

CATINGUINHA. Nome pelo qual era antigamente designada
a actiuil parochia de N. S, do O. de Valença: no Estado do
Piauhy.

CATINGUINHA. Porto na extremidade da cidade da Barra
de Rio Grande, pelo lado do rio Grande; no Estado do R. G.
do Sul.

CATINGUINHA. Lago i no mun. do Re«anso, do Estado
da Bahia.

CATIOCA. Log. no mun. do Cunha, no Estado de S. Paulo.

CATIOHÁ. São assim denominadas duas ilhas existentes no
rio S. Francisco, próximas das ilhas do Periquito, no Estado
de Minas Geraes. Ha ahi uma cachoeira do mesmo nome
{Liais).

CATIRY. Cachoeira no alto .Jatapii, trib. do Alumá. Fica
entra as cachoeiras denominadas Dedeú e D. Isabel,

CATITA. Log. na fre^;. de Maravilhas do mun. de Pitan-
gui, do Estado de Minas Gerae?. Tinha uma escb. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 2.597 de 3 de janeiro
de 1880.

CATITA. Ilha do Estado do Rio de Janeir,), na Ireg. da
Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

CATITA. Rio do Estado da Bahia, na E. de F. de Alagoi-
nhas ao Joaseiro' pei't°ncente á bacia do S. Francisco, a
472'u,000 tie altura.

CATOOAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo,, ali", do rio do
Inferno; no mun. da Franca.

CATOCHE. Rio do Estado do E. Santo, nasce na serra
dos Aymorés, na margem esq. do rio S. Matheus.

CATOLÉ. Log. do Estado do Ceará, no mun. do Jardim.

CATOLÉ. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.

CATOLÉ. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Santa
Quitéria.

CATOLÉ. Serrado Estado do Parahyha do Norte, na com.
do Pombal.

CATOLÉ
deste nome.

CATOLÉ. Riacho do Estado do Ceará, desce da serra do
seu nome e engrossa o rio des Cachorros, alf. da margem
esq. do Quiseramobim.

CATOLÉ. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte, aff.
do Piinahii, Tem uns 12 kils. de curso.

CATOLÉ. Pv,io do Estado de Pernamlmco, no mun. do
Cabo.

CATOLÉ. Pequeno rio do Eslado de Sergipe, banha o mun.
de Uòres e desagua no rio Sergipe (Inf. loc.).

CATOLÉ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
termo de Jaiiuiria e desagua no rio Pandeiros.

CATOLÉ. Lagoa doEitado do Cjará, ao pé da cidade de
Milagres.

CATOLÉ. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun
de Touros

CATOLÉ DO ROCHA. Villa e mun. do Estado do Para-
hyba do Norte, na com. do seu nome, ex-termo da com. do
Pombal, á margem dir. do riacho do Gon ou Poço da Cruz,
ficando a maior parte no declive de um pequeno monte, e o
resto nas margens daqaelle riacho. Suas ruas são tortuosas, as
casas tírreas e de má construcçào. Tem, além da nova matriz.

Ilha do Estado do E. Santo, no mun.

I
situada na parte plana da villa, a antiga capella em logar
elevado. Orago N. S. dos Remédios e diocese de Olinda. S^oi

primitivamente uma fazenda de gado do Tenente-coronel Fran-
cisco de Oliveira Rocha, que alii edificou uma capella consa-
grada áquella santa. Foi creada parochia pelo art. IV da Lei
Prov. n. 5 de 26 de maio de 1835, e elevada á categoria de
villa pelo art. I da mesma Lei, t?ndo sido installada em 3 de
setembro do mesmo anno. A pop. é avaliada em 16.000 liabs.

O mun. é percorrido pelas serras d'Agua Branca, Três Ca-
beças e Cipó ; e regado pelos riachos dos Porcos e do Poço da
Cruz. Lavoura de canna de assucar, mandioca, fumo, milho,
arroz e feijão. E'com. de primeira entr. creada pela Lei Prov.
n. 691 de Í6 de outubro de 1879, e classificada pelo D>c. n.8.19l
de 9 de julho de 1881. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.
e agencia do correio. Sobre suas divisas, vide a Lei Prov. n. 8
de 14 de março de 1836. O Dr. Joffily em seu trabalho Notas
sobre a Paraliybo., diz o seguinte a respeito desta villa :« Catolé

do Rocha 86 léguas a O. da capital e 12 ao N. do Pombal, é

situada esta viUa, que é cortadapelo ribeiro Coyacú, vindo da
visinha serra da Agua Branca, a uma légua de distancia.

Catolé possue 169 casas, a matriz de N. S. dos Remédios, não
ooncluida, egreja das maiores do Estado, e uma outra de N. S.
do Rosário. O ribeiro Coyacú já foi perenne, hoje corre somente
durante os invernos abundantes ; o que foi motivado p>la der-
rubada da inatta que cobria o olho d'agua donde sahe. Esta
villa tem alguma animação commercial, possue bòa feira; e os

terrenos atravessados pelo seu ribeiro são fr.= scos e bem culti-

vados. No mun. existem as povs. de Jericó, outr'ora Cai-
poras, seis léguas ao S., e Conceição quatro legias ao N.;
cada uma com a sua capella. .\o N. da viliaha uma serra que
medo aproximadamente cinco léguas d-s extensão sobre uma de
largura, tomando os diftérentes nomes de Rajada, Serra Nova,
S. Francisco. Buraco, S. José, Curvello, Agua Branca, S. Bento
e S. Miguel. As suas terras são férteis e prestam á cultura de
algodão, milho, mandioca e feijão. A estrada que das villas de
Catolé do Rocha e Br^jo da Cruz segue para a capital do Estado,
atravessa os muns. de Caicó e Jardim, pertencentes ao R. G.
do Norte».

CATOLÉ GRANDE. Rio do Estado da Bahia, nasce na
barra da Choca, cinco léguas distante da villa da Victoria,

tem um curso de 40 léguas e desemboca no rio Pardo acima do
córrego do Nado, 12 léguas abaixo do Cachimbo, sendo nave-
gável umas 20 léguas mais ou menos.

CATOLÉS. Pov. do Estado da Bahia, na serra do mesmo
nome, no mun. do Rio de Contas. Orago N. S.

do Bom Successo. Tem uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 1.304 de 15 de maio de 1873. Em seu
território cultiva-se o café, cuja exportação étão importante que
abastece todos os annos muitas feiras do alto sertão.

CATOLÉS. Ribeirão do Estado da Bahia, junta-se com o

Curralinho e reunidos entram no Agiia Suja, trib. do rio de
Contas.

CATOLÉS. Crorego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Patrocínio e desagua na margem esq. do rio Para-
nahyba.

CATOLÉSINHO. Córrego do Estado da Bahia, nasce nas
largas da barrada Choça, banha o mun. da Victoria-, percorre
a extensão dí 20 léguas e faz barra no Catolé Grande, abaixo
do arriial do Cachimbo nove léguas.

CATONIO. Log. do Distrioto Federal, na freg. de Jaca-
répagúá.

CATONIO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na Ireg. de
Curiraatahy.

CATRE Riacho do Estado do Ceará, reune-se com o Ria-
chão e juntos vão desaguar na margem esq. do Choro.

CATRUZ. Log. na freg. de Guaratiba pertencente ao Dis-
tricto Federal.

CATTETE. Log. do Districto Fede-al, na freg. de Inhaúma.

CATTETE. Vide Rosário do Cattete.

CATU. Villa e mun. do Estado da Bahia, na com. da
Matta de S. João, a 88 kils. da Capital do Estado, atraves-
sada pelaE.de F. da Bahia ao S Francisco, qua ahi tem
uma estação. Orago Sant'Aiina e diocese arcliiepis-
copal de S. Salvador. Foi desmemljrada do mun. de
S. Francisco e elevada á categoria de villa pela Lei Prov.

11.194
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n. 1.0Õ3 de 26 de junho de 1868. Installada em 6 de março
de 1877. A pop. é de"l8.132 habs. Foi incorporada á com. de

Alagoinhas pelo art. I § II da Lei Prov. n. 1.726 de 21 de

abril de 1877 e á da Matta de S. João por Acto de 3 di agosto

de 1892. Ahi ficam, além de outros os pivs. denominados
S- Mignel. Catú e Barreiras de Jacuruna. Tem eschs, pibls.

de inst. priín.

CATÚ. Parocbia do Estado da Bahia, no termo de Itapa-

rica, na marg-eni O. da ilha dest;. nome; a 27,5 kils. da
sede do mun. Orago Santo Amaro e diocese arcliiepiscopal

de S. Salvador. Foi creada parochia em 1681 pelo arcebispo

D. Gaspar Barata de Mendonça. A pop. é calculada em
3.120 habs. Tem duas esohs. publs. de inst., prim. uma das
quaesfoi creada pela Lei Prov. n. 1.499 de 2 de junho de 1875.

CATÚ. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de Japara-
tuba (Inf. loc).

CATÚ. Estação da E. de F. da Bahia ao S. Francisco,

Bo mun. do seu nome, no kil. 92.590™, entre as estaçõss de

Pojuca e Sitio Novo.

CATÚ. Rio do Estado do Geará; nasce na freg. ds Aqui-
raz, passa síis ki. acima da villa e lança-se no mar.

' Tem a barra obstruída de areias, pelo que repreza até muito
em ciiria e nas enchentes sangra pòr outra barra. Essa re-
preza forma desde 1877 um bellissimo lago.

CATÚ. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha o mun.
de Ganguarefama e desagiía no oceano no logar Sibauma.
l-íecebe o Maxixe, Olho d' Agua, Marajá, R"galo, Machado,
Catusinho, Galhardo, Carrapato e Igramació (Inf. loc).

CATÚ. Rio do Estado da Bahia, aff. do Pojuca. Rejebs
o Aramarys. As margens deste rio, em geral baixas, são pan-
tanosas no logar em que elie atravessa a cidade de Ala-
goinhas.

CATÚ. Rio d3 Estado da Bahia, nasce no outeiro Dona
Thereza, banha a freg. do E. Santo de "Velha Boipeba e des-

agua no oceano, na barra do mesmo nome, Tem 12 kils. de
Curso (Inf. loc).

CATÚ. Lagoa do Estado de Sergipe, no mun. de Japara-
tuba. Tem cerca de 12 kils. de extensão e largura desegoal.

E' inexplorada, mas dizem ser abundante em peixes e demasiado
funda. Sanera para o mar pala barreta de Santa líabel (laf.

loc).

CATUA. Com essa denominação a Carta do Rio Amazonas,
do Exm. Sr. Costa Azevedo, faz menção de um furo, de diversas

ilhas e de um lago. O furo desagua na margem dir. do rio

Solimões próximo das barreiras de Jauarapy, as ilhas ficam
situadas logo acima da grande ilha Carapanafcuba ; o lago des-

asrua na margem dir. daquelle mesmo rio. Ilhas, lago e furo
ficam ajiroximadamente entre 3° 43' e 3" 48' de Lat. S. e entre
19° õO' e 19" 58' de Long. Oec. J. V. Barreto, no sei Roteiro
faz menção das ilhas e do lago. O Capitão-tenente Araújo Am.i-
zonas, diz: (íCatuà. Rib. do Solimões, em sua margem dir.

acima da freg. do Coary, entre os ribeiroa" Cuanú e Taruá. »

« Catná, nome do rio Coary por Ghristovão da Cunha».

CATUABA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. do
Mazaaão e desagua no Bacabal.

CATUABA. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. da

ií
Jacobiiae desagua no rio Itaijicurú-mirim.

CATUABA. Córrego do Estado d? Minas Geraes, banha o

mun. do Abaete e desagua na margem esq. do rio S. Fran-
cisco. Ha ainda neste rio uma ilha do mesmo nome.

CATUAMA. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. de
Goyanna e freg. de S. Lourenço de Tijucopapo, junto á barra

do mesmo nome, na parte septentrional da ilha de Itamaracá,
Tem uma capella.

CATUAMA. Lagoa do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Fagundes.

CATUAMA (Barra de). Na parte s !pt?ntrimal da ilha de
t Itamaracá; no E?!ado de Pernambuco. Sobre ella diz Vital de

Oliveira, a p. 129 do seu Roteiro: «E' a interrupção que faz o

recite no extremo N. da ilha de Itamaracá. Esta abertura é

larga e com fundo de 45 a 54 palmos, areia fina, de um a oulro

picão da pedra, mas log.ires ha em que se encontra somente 36 pal-

mos e fundo pedrejado. O picão do norle é alagado e em baixas

Dicc. GEor. 64

soltas, sobre as quaes em maré baixa se pruraa em oito a nove
palmos d'agua. O do sul segue fechado e com poico espaço des-
cobre ; e em ambos a arrebentação pouco appare.-^e com bom
tempo. A baixa defóra ou Taci^, que termina demorando o
outeiro do Funil ao O., reapparece e continua para o S. quando
se marca o mesmo outeiro por 54" NO., deixando todavia ura
grande espaço com mais de milha e meia em frente á barra
em qie o fundo é completamente limpo. Próximo ao picão do
sul existe a lage que denominam de Jagnarib:, a qual tem
unicamente 18 palmos d'agua, ao passo que ao redor existe 36,

45 e 54 palmos. Si a barra de CtJ^tuami é larga, outro lanto
não acontece ao canal que vae ao ancoradouro. E' elle bas-
tante estreito e tortuoso, qiie não permitte bordejar sem ri-:co,

por .Ser formado por grandes e altas coroas, que com pequena
diíferença vem &•> recife á costa. Neste canal se encontra de 27
palmos dagua a 18 no logar mais estreito, sempre fundo de
areia. Pouco aquém do picão do norte existe uma lage solta,

denominada Gostoso, tendo em cima 22 palmos, que se evitará
na entrada, encostando-se um pouco mais jiara o lado do sul:
próximo á ponta do Funil ha outra denominada EmbMQâ, que
liça ou não no canal, conforme a estação reinante, visto que o
canal muda segundo o vento que sopra. Alguns rotfiros afian-

çam que por esta barra só podem entrar pequenas embarca-
ções ; mas ainda em 1857 ali estiveram fundeados grandes
navios ; as sabidas é que são sempre más, pois só poderão ser

feitas a reboque, com vento feito ou terral, que é raro : pois a
estreitesa do cmal não permitte bordejar. » Para demandar-se
esia barra, dá ainda Vital as seg. untes iustrucções: «Esta
barra facilmente se reconhece ainla do largo, não só por ficar

logo no extremo norte da ilha de Itamaracá, como pelos ires

morros Catuama, Fimil e Selleiro, de que falíamos. Deman-
dando-se ella quer pelo nort.e, quer pelo sul, deve-se ter aUen-
ção já com os baixos da Ponia da Pedras, já com os que se

prolongam ao mar da Ilki, e assim não convirá passar de seis

milhas para terra semdemsraro outeiro do Puuil por ONO e

a povoação do Pilar (povoação saliente na ilha) por S040.
Assim coIlo3 ido, poder-se-ha então approximar á costa e pro-
curar fazer com que a p^nta de Catuama de Fora correspon.la

á grande arvore que está no morro Selleiro ; e ao mesmo lempo
uns coqueiros altos do m irro do Cam-pixo a uns cômoros de
areia no pontal do ,4fap'.íí (pontal no fundo da bacia cita la),

que separa o rio Tijuoitpapo do canal da Ilha; cheias estas

duas marcas se estará agua-aberta com a barra, e se governará
a O e 04N0 ; com esta navegação passará um pouco mais ao

norte do meio da barra, onde se notam os mesmos coqueiros do
Carrapixo no meio dos outeiros do Funil e Selleiro e os da

Jtapessooa por cima da ponta do outeiro de Catuama de Fora,.

Transpondo a barra, convém encostar um pouco mais para o

sul governando ao 04S0, porque o picão do norte do recife es-

praia Ijastante e deita para dentro algumas lages ; á sombra
do picão do sul se poderá ancorar era 36 e 45 palmos d';igua,

areia fina e lama. Querendo fundear na bacia ou enseada de

Catuama, deve-se atreader á formação de coroas, e estas mos-
tram facilmente o caminh ) a seguir. Logo em meia maré
começam a descobrir, e com a preamar arrebentam sempre

;

assim distinctamente mostram ellas o canal, onde se encontra

27 polmo?, 22 e 18 no logar mais secco, que é quando as pontas

do Pilar e de Pedras correspondem ao NNE—SSO. No ancora-

douro dentro se acha 54, 63 e até 64 palmos próximo ás pontas

do Selleiro e do Funil, ou embocadura do rio Massaranduba,
não convindo, porém, approximar muito delias, por ser ahi o

fundo máo. A correnteza nesta barra, quando se dá a vasante,

é bastante forte, maxime nas grandes marés ; assim é pru-

dente não investil-a com vasinte ». Mouchez no seu Roteiro,

diz: « A entrada ao canal de Itamaracá forma uma larga aber-

tura mui fácil de rec^nhecer-se ao longe. Ao S. da ponta de

Pedras, a costa toma a direcção SSO e termina dahi a quitro

milhas por duas collinas quasi semelhantes e que ficam quasi á

NE—SO e formam: a primeira a ponia do Funil & a segunda

a do Selleiro, entre as quaes desagua o rio Massaranduba.

O lado S. da entrada aprosenia e;íaalmente collinas bastante

elevadas, as terras da ponta N. de Itamaracá são as mais altas

da ilha e attingem nessa parte 90 a 95 metros de elovação».

Para demandar-se essa liarra diz ainda Mouchez: « Pour don-

ner dans la barra Catuama, on viendra se placer à ciiui 'ui six

milles dans l'Est de Tentrée et l'o:i gouvernera à TONO, de

manière à arriver au point suivant, qui est la coupure du récif

par laquelle il faut pénétrer: La point Pedras au N' .
5" O.;

La poinie Pilar au S. 2i° O ; Le morne Selleiro au N. 66» O.;

Le morne Funil au N. 50o Q.; La pointe Funil à deux mille
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1 au N. 70o o. Dans cette position, on será, par quatre mêtres

de foncl à iner basse. au milieu de la passe, à 100 ou 150 mêtres

des banes dans le Nord et dans le Sud, qui ne découvrent

pas ; la pointe líst du bane Xord, qui est. très-saillant, restara

déjà à une miUe dans TENS.; de là on fera route au
SÒiíQ.—Une miUe puis, quand on relevera la pointe Pedras.

au Nord, on viendra à rOuest, ensuit à 1'0N0 . et au

NOqO., de manière à passer à une ou deiix encablnres de

la pointe NE. de Tile Itamaracá, ou Ton pourra mouiller

entre cette pointe et la pointe Funil, pai- des fonds de six à huit

mêtres, sable et gravier. On trouvera toujours au moins cinq

mêtre d'eau à mer haute dans le clienal que nous venons d'in-

diquer ; mais 11 est étroit, sinueux et difficil? à suivre sans un

bon pilote. 11 y a deus on trois rocliers à eviter: Tune, Gos-
toso, prés de la pointe du récif Nórd, avec 3™,2 d'eau ; l'autre,

nommée Emboassa, prés de la pointe Funil, couvre ou découvre

selou Tétat de la mer. La sorlie de cette liarra est fort diffieile,

parce qu'il n'y a pas une largeur sufíisant pour le louvoyage et

que les brises de terre sont fort rares ».

CATUAMA DE DENTRO. Oileiro situado na costa do
Estado de Pernambuco, na part,e comprehendida entre as

pontas de Olinda e de Pedras,

CATUAMA DE FORA. Oiteiro situado na costa do Estado

de Pernambuco, na parte comprehendida entre as pontas de

Olinda e Pedras.

CATUCÁ. Pov. do Estado de Pernambuco, nos limites das
parochias de S. Pedro MartyrePoço. E' notável pela grande
floresta que se estende até á freg.de Goyanna e por um combate
travado em 1848 contra os revoltosos de Pernambuco.

CATUCÁ. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
de Quipapá. Vae para o Pirangy (Inf. loc).

CATUÇABA. Log. no Estado das Alagoas, no mun. desse

nome.

CATUIANA. Log. no mun. de Guimarães do Estado do
Maranhão.

CATUMBY. Arrabalde do Districto Federal, na freg. do
E. Santo, percorrido por-" uma linha de bonds, que o põe
em communicação com o centro da cidade. Possue aprazíveis

chácaras. Ahi fica o cemitério de S. Francisco de Paula.

CATUMBY. Bairro no mun. da Capital do Estado de S.

Paulo ; com \ima eseh. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 8 de 15 de fevereiro de 1884.

CATUMBY. Serra do.Estado do Rio de Janeiro, na estrada
do Presidente.

CATUMBY. Do grotão dos Dous Irmãos e próximo ao
morro do França, rolava o rio Catumby, depois dos Coqueiros,

vindo egualmente desembocar nas margens de S. Diogo. Em
antiquíssimas medições, a Gamara denominou de Iguassii, o rio

do Catumby, confundíndo-o com o verdadeiro Iguassú, pos-
teriormente Rio-Comprido, em cuja fóz existia a Bica dos

Marinheiros, e onde o padre jesuita Thomaz de Souza, procu-
rador do ooilegio, apresentou ao Ouvidor Manoel Dias Raposo
os seus protestos contra a usurpação da Gamara, exhibindo na
occasião titulo de propjriedade por parte da Companhia. Esse
titulo consistia em uma carta de sesmaria concedida por Estacio
de Sá aos mesmos padres, e referendada por el-rei D. Sebastião.
O rio Iguassii, que, como dissemos, tomou a denominação de
Rio-Gomprido, nascia no Corcovado, atravessava a rua do
Engenho-Velho e a de S Christovão, por baixo ào. ponte da
pedra, e entrava no mar em frente a S. Diogo. Navegavam o
Iguassú lanchas e canoas. Fica na Districto Federal.

GATUQUINA. Nação indígena do Estado do Amazonas, nos
rios Juruá e Jutahy (Araújo Amazonas).

CATURIA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
abaixo de S. Paulo de Olivença, entre as ilhas Opixe e Paeé
Tapera. Próximo delia, junto á margem esq. daquelle rio
fica uma outra denominada Caturiá-mírim.

CATURIÂ PIXUNA. Igarapé do Estado do Amazonas

;

desagua na margem dír. do rio Solimões entre as ilhas Opixe
e Caturiá (Costa Azevedo).

CATURITÉ. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Bodocongó, na distancia de umas oito léguas da cidade
de Campina Grande. «Fiz também a ascensão deste monte,

diz o Dr. Irineu JofTély ; eleva-se (o pico) sobre a serra do
mesmo nome e é coberto de densa vegetação, o que, de algum
modo, facilita a subida, porque nos galhos e troncos dos ar-
bustos e arvores tive de segurar-me sempre para poder firmar-me
em um berreno pedregoso e talhado em linha quasi perpen-
dicular. No cimo, em forma de cupola, ha um espaço com doce
declive para as extremidades, e no meio levanta-se altaneiro
jucá, coiarindo com as suas ramas, todo elle. Uma extensíssima
linha branca, traçada de Oeste a Este, passando ao pé da mon-
tanha, chamou logo a minha attenção : era o rio Parahyba,
ou antes as areias do seu leito, inteiramente descoberto, por
ser tempo de rigoroso verão. Descortína-se vastíssimo horizonte:
ao sul até a serra de Taquaratinga, no Estado de Pernambuco,
correndo de Este para Oeste, a cordilheira que o vae dividindo
do Estado do Parahyba. No primeiro plano do grandioso
quadro tem-se debaixo das vistas as serras de Carnoyó, Bodo-
pitá, Corredor ou Puxinanan e Jequitaia até a elevada expla-
nada, onde é situada a cidade de Areia, 17 léguas ao norte.
O nome Caturité, segundo uma tradição ou lenda, pertenceu a
um illustre chefe indígena que ahi sustentou o ultimo combate
contra a raça invasora. E parece assim ser porque oatú e até

são palavras tupys, que signiíicam qualificativos honrosos. Dos
três picos (Jabre, Pico e Caturité) descriptos, o Caturité é o
que me parece menos elevado, por achar-se a respectiva serra
em uma depressão de terreno que pôde considerar-se valle do
Parahyba ; e distante umas 25 léguas da extremidade oeeidental
do platô da Borborema, para onde o terreno insensivelmente
sobe ».

CATURRA. Pov. do Estado da Bahia, na margem esq. do
rio S. Francisco, pouco acima de Pilão Arcado e junto á pov.
do Taquaril de Cima (Halfeld.).

CATURRITAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib.

do lado oriental da lagoa Mirim.

CATURURY. Rio do Estado de Matto Grosso ; desagua na
margem esq. do Guaporé. Diz o Dr. S. da Fonseca que esse

rio é também denominado Guturunilho e desce das serras do
Garajiis (Qiiarajús, segundo Ricardo Franco).

CATUSINHO. Riacho do Estado do R. G. do Norte, banha
o mun. de Canguaretama e desagua no rio Catú (Inf. loc).

CATUSINHO. Pequeno rio do Estado da Bahia, no mun.
de Rapecurú (Inf. loc).

CAUÃ. Arraial do Estado das Alagoas, na Branca.

CAUÃ. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq. do
rio Purtis. « E' propriamente uma bahia, cuja embocadura tem
200 braças. Ainda hoje não se conhecem os limites desta grande
bacia. Pelo inverno as terras visinhas ficam completamente
alagadas e sobre ellas passam grandes canoas. » (Dr. S. Cou-
tinho.)

CAUABURI. Rio do Estado do Amazonas, nasce na serra
Imeri, situada na linha divisória da Republica, corre até á, con-
fluência do Maturacá, na direcção mais geral de E. para O.,
dahi até á foz do lá na direcção de NE. para SO. e dahi até
desaguar no rio Negro na direcção de NO. para SO. Da foz

do lá para baixo é muito encachoeirado, sendo celebre uma
grande cachoeira situada a nove kils. da mesma foz do lá. Seus
afls. da margem esq. são o Maturacá e o lá e da margem dir.

o Maia. Por esse rio vae-se ao Cassiquiari subindo o Maturacá
e descendo os rios venezuelanos Bariá, Pacimoni. Subindo o

lá passa-se para o Demiti fazendo-se uma travessia por terra

de 1200™. E' o Cauaburi somente navegável por pequenas em-
barcações. « O Cauaburiz, diz o Dr. A. R. Ferreira, desagua
na mar^^em sepfcentrional do rio Negro defronte da pov. de
N. S. de Loreto de Maçarabi. E' rio de agua branca, o qual
desde a confluência do Maturacá desce no rumo geral de norte-
sul, engrossando as suas aguas com as que pela margem oriental
recebe do rio Maijá, e pela oeeidental, dos outros dous rios

Hiá e Maturacá.» « Caivaboris. Desemboca na margem esq.,

abaixo do forte de S. Gabriel e das cachoeiras do Maçaraby.
Por este rio se sobe ao canal Muturacá, deste ao Baria e ao
Pacimoni que se lança no canal Cassiquiari. Por elle se pôde
pois ir ao Orinoco e portanto ao oceano, e se abre uma com-
municação de valor em futuro embora remoto, porquanto é
mais uma via que se offerece ás nossas relações por essa zona,
quando a pop. sinta a necessidade de estender-se por essas
regiões que hoje apenas são esplendidos desertos. As relações
que assim se mantém com Venezuela, sem passar no forte de
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S. Gabriel, e na fronteira de Cucuhy, o tornam muito impor-
tante no nosso plano de defesa e policia; e ainda mais porque
a nossa linha de limites se dii'ige do Cuculiy para o canal
Matiiracá, cortando-o no ponto escolhido pelos futuros deraar-
cadores. Em 1785 o coronel Almada percorreu o Cawaboris até

os dominios hespanhoes ; e ultimamente o cidadão Paulo
Thomaz de Aquino e Mello, residente na pov. do Castanheiro
no rio Negro, realisou uma excursão por elle, atravessando o
Maturacá, e descendo pelo Cassiquiari e rio Negro. Seu curso
tem algumas cachoeiras e junto á primeira existiu antigamente
a pov. de N. S. das Caldas... » (J. R. da Silva Júnior Ohr.
cit.)

CAUA-CAUA. Ilhas do Estado do Amazonas, no rio Japurá.
Uma fica acima da ilha de Matto Grosso e a E. da de Auaty;
outra a E. daquella e acima da de Tucaya.

CAUACUNAMA. Lago do Estado do Amazonas, á margem
esq. do rio Jauapery, onde desagua (B. Rodrigues,).

CAUAME. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do rio Branco, aff. do Negro. E'estreito e de agua branca,
Araújo Amazonas (Dioa. cit.) escreve Cauamé e situa-o entre
os ribeiros Jarani e (Jcaiahi (p. 90) ou Ucaiari (p. 355). O Dr.
Alexandre Rodrigues B'erreira escreve Cauamé e cita-o depois
do Mucajahi. Na Carta Geogr. da Fronteira organisada pelo
Barão doParima lê-se Cauamé. Bãéna, {Chorogr. p. 532) escreve
Caiamé e situa-o entre os riachos Mariuani o Tacune ; Ayres
de Casal (Chorogr. T. II, p. 305) escreve Cauamé e situa-o en-
tre os rios Ayarany e Uoayay ; Accioli (Chorogr. cit. p. 282).
escreve Cauamé.

CAUANA. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Juruá. Recommenda-se por sua estatura excessivamente bai-

xa, que se pretende inferior a quatro pés (Araújo Amazonas.).

CAUANA. Rio do Estado da Amazonas, aff. da margem esq.

do Uraricoera.

CAXJARI. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Juruá (Araújo Amazonas.).

CAUAURI. Vide Cabury.

CAUASSSU. Ilha do Estado do Amazonas, acima da boca
do lado Miuá ; entre a ilha Codajaz e a margem esq. do rio So-
Umões.

CAUASSÚ. Grupo de três ilhas existentes no rio Japurá,
Estado do Amazonas. Ficam logo acima da ilha das Tabocas,
tendo ao SO. as ilhas Abio e Nova Abio, e a O. a ilha Nova
de Suma-uma.

CAUASSU. Igarapé do Estado do Maranhão, atravessa os

campos de Anajatuba.

CAUASSÚ. Rio do Estado do Ceará, atravessa a estrada que
vai para o Aquiraz.

CAUASSÚ-TEUA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Ja-
purá' Fie im-lhe próximas as ilhas Bemtevi, Tambaquy, Ma-
cuery. Alguns escrevem Cauassú-tuba.

CAUAXI. Nação indígena do Estado do Amazonas, nos rios
Juruá 6 Jutahi (Araújo Amazonas)

CAUCAIA. Nome da antiga, pov. de Soure, no Estado do
Ceará. Em 1617, os padres Francisco Pinto e Luiz Figueira,
na sua passagem' pelo Geará, aldeiaram os índios, que haviam
encontrado no estabelecimento de Pedro Coelho, em Caucaia
( vinho queimado, talvez aguardente),

CAUDA DA CACHOEIRA. Estreito canal entre a margem
dir. do rio Branco e uma serie de ilhotas pedregosas, que oc-
cupam toda a largura do rio : no Estado do Amazonas. Fica
entre a boca do furo do Cujubime a cachoeira do Germano.

CAUEBANI. Ilha do rio Negro, aff. do Amazonas ; no
Estado deste nome ; entre as ilhas denominadas Manaia e

Cuyanari.

CAUHIM. Ilha ao S. da villa do Curralinho, nabahia deste

nome e Estado do Pará.

CAUHINTÚ. Lagoa do Estado do Amazonas, na com. de
Parintins, ao N. da villa de Borba. Desagua na margem dir.

do rio Madeira.

CAUHINY. Districto do rio Purús, no Estado do Amazo-
nas.

CAUHIPE. Serra do Estado do Ceará ; em frente de Soure
e perto da de Joá. E" separada desta ultima pelo Boqueirão
de Arara. Das duas, é a do Cauhipe a que mais próximo fica
do littoral. Nenhuma delias se presta á cultura, por serem
ambas seccas, sobretudo a de que tratamos.

CAUHIPE. Rio doEstadodo Ceará: rega a freg. de iSI. S.
dos Remédios do Alto Alegre do Parázinho e desagua no
Oceano, formando uma barra ordinariamente obstruída por
arêas. Tem um curso de 72 kils. Largura de três a quatro
braças. Atravessa várzeas cobertas de immensas caraahubeiras
e passa pelo serrote Mexira.

CAUIARI. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio
Japui-á, da qual provem a pop. de Caissara ( Araújo Amazo-
nas)

CAUICHY. Rio do Estado do Pará, aff. da margem dir.
do rio Capim. Líga-se ao Pindaré pelo aff. deste chamado Pi-
raental (B. Rodrigues). Na Geogr. Physioa de Wappreus lè-se
Canichy (p. 91 e 457).

CAUINA. Rio do Estado do Amazonas, desagua na margem
esq. do Japurá, entre os ribeiros Carahiahi e Uarapiá.

CAUINARI. Rio do Estado do Amazonas, desagua na mar-
gem dir. do Japurá, acima das cachoeiras entre o Arapá e o
Muttú.

CAUIN"TU. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.
do rio Madeira, acima do Furo de Tupinambarana (Araújo
Amazonas).

CAUNA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Passo do
Camaragibe.

CAURA. Igarapé do Estado do Maranhão, nasce na ilha de
S. Luiz e desagua na bahia de S. José. Próximo fica-lhe a
ponta do mesmo nome.

CAURE. Paranamirim na margem dir. do rio Negi-o, aff.
do Amazonas, no Estado deste nome; entre Carvoeiro e Bar-
cellos (Souza Coelho. Relat. cit.).

CAUTARIOS (Rio). Ou Guatarós, segundo outros, e que
talvez seja a verdadeira etymologia. Ha no Guaporé três rios
que lhe aflluem á margem dir. com esse nome, diítereaçando-se
pelos ordinaes i°, 2° e 3" Aos dous pi-imeiros amda distinguem
por Granai e Pequeno. Foram numerados ao subirem o rio,
pelo que é chamado Terceiro o que primeiro se encontra, de
aguas abaixo, uns 12 kils. adiante do rio de S, Miguel, o Se-
gundo ou Pequeno, que os antigos dão como uma pequena
escoante, e o Primeiro ou Grande, 18 kils. abaixo do Forte do
Príncipe, e que é um formidável curso de 70 a 80 m. da foz,

no Estado de Matto Grosso (Dr. S. da Fonseca. Dicc. cit.).

CAVA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
cidade de Maxambomba á margem do rio do Ouro, com uma
estação da estrada de ferro do rio do Ouro.

CAVA. Morro no mun. da capital do Estado de Minas
Geraes.

CAVA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. de Santa
Anna do Sapuoahy. E' uma das denominações que toma a serra

do Moinho. E' nelle que ergue-se o monte Folheta.

CAVA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem esq.

do ribeirão Alagado, trib. do rio Corumbá (Inf. loc).

CAVA. Ribeiro do Estado de Matto Grosso, aff. da margem
dir. do Desbarrancado.

CAVACO. Logs. do Estado das Alagoas, em S. José do
Bolão, Anadia e União.

CAVACO. Pov. do Estado da Bahia, na freg. da Amargosa;
com uma escli. publ. de inst. prím. E' banhada pelo Ri-
beirão.

CAVACO. Serra do Estado da Bahia, atravessa o mun. de
Camamú de N. S., toma diversas denominações e estende-se

pelos muns. visínhos.

CAVACO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

CAVACO. Riacho do Estado de Pernambuco, trib. da mar-
gem dir. do rio Capiberibe.

CAVACO. Pequeno rio do Estado das Alagoas, aff. do Pa-
rahyba.
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CAVACO. Rio do Estado da Bahia, alT, do Jaguaripe. Rega

o território da Amargosa.

CAVACO. Córrego do Estado de Minas Gíraes, aff. do rio

Cabo Verde.

CAVACO. Ribeirão do Estado de Miaas Gei-aes, no mun.
de Alfenas. Reune-se ao ribeirão Gorrentesa.

CAVACO. Lagoa do Estado da Bahia, no disfc. do Riachão

de Utinga.

CAVACA. Rio do Estado do E. Santo, nasce em lo-

gar desconhecido e, depois de cortar varias vezes a estrada de

Vianna a Ourem lanea-se no Jiicú pela margem esquerda

(B. Riibim).

CAVADA. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do Riachão
doJacuhipe. Delia nasce o riacho Salgado, aff. do Extrema,

que o é do Pau a Pique.

CAVA DA ONÇA. Log. na ilha da Velha Boipeba, no mun.
de Cayrú e Estado da Bahia. Existe ahi uma gruta. (Desoripção

do mun. de Cai/rú. Bibl. Nac). «Pov. importante, na extre-

midade da ilha, na margem dir. da barra de Carvalhos, em uma
praia muito salubre e em um local muito apropriado para o

commercio. Ahi está em constr icção uma importante fabrica

para o fabrico de papel e assucar, pertencente a unia compa-
nhia (Do Vigário da Velha Boipeba. Agosto de 18á8)».

CAVADA. Log. n3iBua. de Quipapá do Estado de Pernam-
buco.

CAVADO. Morro do Estado de Minas Geraeí, no mun. de
Baependy, nas divisas da freg. de Aguas do Cachambxi e do
mun. do Pouso Alto.

CAVADO. Canal que liga o igarapé Paytuna cora o rio

Maycurú, no mun. de Santarim do E?tado do Pará. Foi aberto
pelos moradores do Maycurú cora o fim de encurtar e favorecer

a navegação para o porto de Monte Alegre.

CAVA FUNDA. Log. do Estado de Goyaz, onde nasce o rio

Cayaposinho. «Denomina-se Cava Funda o logar. porque é a'um
precipício immensamente fundo e ch?io de altos e baixos esca-
brosos, onde ninguém jamais ousou penetrar, que tem sua
principal origem o Cayaposinho » (O Far West do Brasil.)

,

CAVAHY. Arroio de Estado do R. G. do Sul, aff. da mar-
gem dir. do arroio Inhacondá, trib. do rio Ibicuhy.

CAVAJURETAN. Rincão no 3° dist-.úoto do termo de S. Ga-
briel, no Estado R. G. do Sul. O art. I da Lei Prov. n. 308 de
12 de dezembro de 1854 transferio para ahi a capella de S. Pe-
dro do Ibicuhy Grande cora a invocação de capella curada
de S. Vicente. Essa Lei foi, porém, revogada pela de n. 486
de 3 de janeiro de 186.2.

CAVALCANTE. Villa e mun.- do Estado de Goyaz, seda
da com. do seu nome, á margem esq. do rio das Almas, aff.

do Paranan, O Padre Luiz António da Silva e Souza em sua
Memoria sobre o Descobrimento da Capitania de Goyaz (1812)
diz: « O Arraial de Cavalcante, assim chamado de um Fulano
C-ivalcantí, que ali residio, foi descoberto em 1740 por Do-
mingos Pires; e está situado em 19 léguas de distancia do
Morro doChapéo. Tem uma pedreira riquissima, porém muito
rija e profunda, que os mesmos moradores entulharam. Tem
a Freguezia da Senhora Sanf.Vnna, com as Capellas Filiaes
do Rosário e Bòa-.Morte». Monsenhor Pizirro no T. X de
suas Memorias Históricas do Rio de Janeiro diz a p. 207:
« Tornando do Morro do Chapeo, em rumo de SO., e cami-
nhando 19 léguas se vae ao Arraial de Cavalcante (intitulado
assim por ter sido seu povoador principal um F. desse appel-
lido), descoberto por Domingos Pires era i740, na Lat. de
IS^o)'. Tem freguezia dedicada a Sant'.\nna, a quem prestara
obediência filial a Capella da Senhora da Bòa Morte, e do
Rosário. Nelle se estabeleceu um Julgado, e ahi existe uma
riquissima pedreira, que os moradores do sitio entulharam
por muito rija e funda ». Cunha Mattos no seu ItÍ7icrario
V. I p, 204 diz: «O arraial e3'á coUocado na chapada que
começa nas abas das serras de Montes Claros, Saat'Anna e
Orphãos, e vae insensivelmente descendo alé ao rio das Almas,
onde principia outro systema de montanhas. Tera 107 casas
todas humildes (1823), huma grande praça ; pequena casa de
Conselho e Cadêa; a Igreja Paroquial de SanfAnna com ires al-
tares; a de N. S. do Rosário e a do Senhor do Bom Fim. Vae
decahindo consideravelmente des que no anno de 1807 se extin-

guio a casa da fundição que para aqui fora mudada em 1796

do arr&ial de S. Félix. He Cabsoa de Julgado e passa por ser

o mais saudável logar da província... O arraial é regado de
copiosa agia que vem da Serra de SanfAnna e junto a elle fica

um grande penhasco cristoso donde se tirou uma prodigiosa
quantidade de ouro ; e a pouca distancia, para o Oriente, está

hum morro a que dão o nome de Encantado por suppôr muita
gente, que o filão do metal que desappareceu ou terminou
quando menos o esperavão, acha-se enc-intado até que venha
algum mineiro predestinado que o descubra, e encha de riquezas
o arraial. » A respeito de Cavalcante lè-se em SuinfAdoIphe

:

« Villa da província de Goyaz, cabeça da comarca de seu nome,
20 léguas ao SO. da montanha chamada morro do Chapéo, em
egual distancia a leste de S. Félix, e a 98 legoas nordeste da
cidade de Goyaz, em 13" 30' de latitude. Minas abundantes
de ouro foram descobertas em 1740 por Domingos Pires, nas
visinhanças de um ribeiro chamado das Almas. As gentes que
o acompanhavam edificarão uma egreja que dedicai am a
Sani'Anna, a qual foi cre ula freguezia em 1759. Floram as ditas

minas cavadas profundamente por um particular do appellido

de Cavalcante, o qual ao depois pissou a povoação... O gover-
nador da província, Tristão da Cunha e Menezes, fez transferir

a fundição da povoação de S. Pelix para a de Cavalcante
;
porém

cónicas rainas desta começassem afinal p>ir serem de pouco
rendimento, foi a fundição supprimida em 1806 no governo da
D. Francisco de Assis Mtscarenhas, Conde e depois Marquez da
Palma...» No Pnhlicador Goyano de i de janeiro de 1887 lè-se

a seguinte noticia a respeito deste mun.: « Este antigo raun.
bem se pôde dizer que é todo cortado por muitos braços de serra,

todos entroncados na serra que, partindo dos Pyrineos em rumo
do nascente depois de cortar os liiuns. de S. José e outros,
passa aqui com a denominação de serra de SanfAnna ; assim
como por muitos rios e córregos, dos quaes faremos menção
quando tratarmos das fregs. Divide-se elle em três fregs. a
saber— ao nascente a de Nova Roma, ao sul a de Cavalcante e

ao norte, a de S. Félix. .4. freg. de Cavalcante, onde está
situada a villa do mesmo nome, é toda moutuosi, tem pouca
cultura, e quasi nenhuma madeira ; seus campos são em geral
pedregosos, o que não obsta que na estação pluviosa elles for-
neçam boas pastagens ; é cortada por muitos serrotes inacces-
siveis, em razão de se comporem de grandes massas a agglo-
merações de pedra de cantaria, cristal leitoso, pedras de
amollar, e em alguns legares, excellente pedra de ferro ; sua
historia é assaz conhecida desde seu descobrimento por Do-
mingos Pires, e foi nesta freg. onde, pela sua riquesa de ouro,
se coUocou a fundição que se transferio de S. Felix, quando
pelas muitas invasões dos indígenas, não se poderam por mais
tempo ali conservar os mineiros. A principal serra é a de
Sant'Anna, sobre a qual se vê a lindíssima Chapada dos Via-
deiros que vai até á margem direita do pequeno Tocantins, com
72 kíls. de comprimento, sobre uma largura variável de 30 e

50; sobre esta alta chapada existem ainda serrotes de pedras,
e algims morros que elevando-se em fórraa pyramidal á uma
altura immensa, formam panoramas e paisagens muito variadas
e bellas, com os grandes buritisaes que enfeitam as muitas
veredas que levam suas aguas para todas as direcções e servem
de fonte a todos os rios que correm pelo município. A.s serras
ou serrotes que ae notam na freg., todas partindo da serra da
SanfAnna, em direcção ao norte são—a serra de S. José, a dos
Orphãos, a do rio das Pedras, a do Ronca, a da Boa iMorte, a
d IS Ave-Maria, de Boa Vista, a dos Bois e a do Cangalha.
Os rios são o das Almas, o de São Bartholomeu, o de SanfAnna,
o dos Bois. o Preto e o Pequeno Tocantins, só sendo piscosos
os do\i3 -últimos por isso que todos os mais são encaxoeirados
e tem grandes saltos. Os córregos ou pequenos ribeiros são
muitos, e a excepção do córrego do Lavapés, que foi o foco da
mineração, estão todos virgens, e podem cora certeza ser con-
siderados como verdadeiros maaanciaes de ouro; o clima é
quasi todo insalubre, ha muito bócio, amarellão, muitos opi-
lados, e apparecem febres paludosas, pleurys, pneumonias etc.

Sua pop. é menor do que a de N. Roma e o aspecto do pessoal,
faz uma differença enorme, ali todos parecem cheios de vida,
aqui (em Cavalcante) pirecem desertores de um hospiíal.
Talvez devido a falta de saúde, nota-se uma inacção no povo,
que admira ! Os que não pedem esmola são uns martyres da
perseguição dos famintos. A villa de Cavalcante está no
centro do termo, dista 103 kiloms. de N. Roma, e o mesmo
deS. Pelix, e as estradas são todas péssimas, nunca se pres-
tando ao tranzíto de carros. Collocada na margem esq. do
ribeirão Lavapés, encostada ás serras do Ronca e da Boa
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Morte, tendo ao nascente a serra da Boa Vista e ao sul a de
SanfAnna fica como que dentro de ura funil, cuja posição
Uie imprime um tal aspecto de iristeza, que se communica aos
semblantes de seus moradores; o futuro desta villa é a extincção.
Os edifícios principaes que contem são—a igreja matriz, com
invocação de SanfAnna, a igreja da Boa Morte e a cadea ; a
matriz é de taipa e soífrivelraenie construida, a Boa Morte, é

de madeira e adobes, não assoalhada: a cadèa é de laipa,

térrea e acanhada, está bem longe de ser o que por longe se

suppõe. » Sua egreja matriz tem a invocação de Sant'Anna e

depende da diocese de Goyaz. Foi elevada á categoria de freg.

de natureza collativa pela Lei Prov. n. 11 de 23 de Julho de
1835, e á de villa por Dec. de Ú de novembro de 1835. Creada
e classificada cora. de primeira entr. pela Resolução do 'Jon-

selho do Governo de 1 de abril de 1833, art. I § V da Lei
Prov. n. 19 de 6 de julho de 1850 e Deo. n. 4.973 de 29 de
maio de 1872. Comprehendia em 1882 dous termos: o de Ca-
valcanie e Forte; o primeiro distan e 548 kils. da Capital e

132 do Forte. O mun. além da parochia da villa, compre-
hende mais a de S. Félix e a de S. Theodoro de Nova Roma.
A população da com. é de 6.646 habs. Tem duas esohs. publs.
de instr. prim. E' ligada a Arraias por uma eotrada cortada
pelos nos Bezerra e das Almas e a S. José por uma outra que
passa pela serra de Cavalcante. Sobre suas divisas vide: Lei
Prov. n. 15 de 1 de setombro de 1836, arts. I e 11 da de n. 8
de 30 de julho de 1852.

CAVALCANTE. Serra do Estado de Goyaz, no mun. de seu
nome, na estrada que da villa- vae a S. José Cunha Mattos, que
por ella passou em 25 de outubro de 1823, diz no V. I do seu
Itinerário: «. .. A's oito horas encontra-se um córrego pequeno
e lo2:o se começa a subir o Tombadouro ou Serra de Cavalcante,
continuação da dos Montes Claros ou vice-versa E' uma das
subidas mais ásperas que tenho visto: em alguns legares ha
grandes saltos perpendiculares de penedia solida, e de rochas
soltas que obstruem o estreito trilho por onde se passa.
O Torabadonro está rodeado de immenso arvoredo, e a caJa
passo se encontram torrentes que se precipitam em bellissimas
cascatas. A's nove horas e 80 minutos cheguei ao alto da serra:

nada é mais bello do que ver deste logar a vastíssima planície

que fica ao sul e a oeste desde as margens do rio Preto.
A immensa profundidade em que liça esta planície que, além
dos rios quê a atravessam, está cheia de lagoas formadas pelas
chuvas, encanta aos olhos do viandante. Eu avalio a altura da
serra ou do Tombadouro em. 300 braças perpendiculares, e a
extensão do terreno que se sobe será de meia légua. Observei
aqui um phenomeno admirável. Abaixo da serra cahia chuva
em lorrenies, e em cima da serra estava o terreno secco Logo
que se chega ao alto da serra, continua a estrada pelo meio
de elevadíssimas montanhas, que aqui formam um desfiladeiro

em zig-zag, até sahir ao chapadão de Cavalcante. Este terri-

tório, em que vou entrando, parece outro mundo ; o ar é muito
mais frio, e a atmosphera muito mais clara.»

CAVALCANTE. Log. do Estado do Amazonas, E' um dos
pontoa de escala dos vapores da linha de Manáos a Santo Antó-
nio (no Madeira).

CAVALCANTE. Estação da Companhia Ramal Férreo
Campineiro, no Estado de S. Paulo, entre a estação A. dos
Souzas e a de Guanabara.

CAVALHADA. Arroio do Estado do R. G. do Sul,';trib. do
rio Pardo, que o é do Jacuhy.

CAVALHADA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, desagua
no Guahyba em uma praia arenosa e límpida, encravada entre o
morro do Ghristal e a ponta do Dionysio. Nasce de uns banha-
dos intransitáveis pertencentes aos campos de Tristão Barreto.
E' de pequena extensão.

CAVALHADA. Rio do Estado de Minas Geraes, aflf. do
Pirapetinga, que o é do Piranga, no mun. deste nome.

CAVALHADA Passo na lomba do AfFonso, no mun. da
capital do Estado do R. Q. do Sul. Uma estrada de rodagem
liga-o á cidade de Porto-.^Vlegre.

CAVALHEIRO. Bairro do mun. de Pirassununga, no
Estado de S. Paulo, com uma esch. publ. de ias t. prim. creada
pela Lei Prov. n. 3 de 5 de fevereiro de 1884.

CAVALHEIRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo aff. do
Juquery.

CAVALHEIRO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o
o mun. de Santa Luzia e desagua da margem dir. do ribeirão
Taipa, trib. do rio Corumbá (Inf. loc).

CAVALHEIROS. Morro e rio do Estado de S. Paulo, no
mun. de Santa Branca. O rio é também denominado Caelé e
desagua no Gomeatinga (Inf. loc).

CAVALLA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Ja-
guaripe.

CAVALLA. Ilha do Estado do Rio de Jadeiro, na freg. da
Ribeira e mun. da Angra dos Reis.

CAVALLÃO. Mcrro do E-tado do Rio de Janeiro, na cidade
de Nyterõi, á beira da praia do seu nome.

CAVALLÃ >. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
da Capilal ou de Nyterõi. Sua baira está hoje aberta.

CAVALLEIRO. Pov. do Estado de Pernambuco, na com.
e termo de B-m Conselho; com uma esch. publ. de inst.
prim.

CAVALLEIRO. Log. do Estado das .Alagoas, no mun. de
Muricy.

CAVALLEIRO (Santo .Vnloniodo). Dist. do mun. de Entre
Rios, no Estado de Goyaz ; creado pelis Leis Provs. n. 692 de
9 de setembro de 1882 e 713 de 6 de agosto de 18S4. Foi
elevado a parochia pela Lei Prov. n. 841 de 20 de setembro de
1888.

CAVALLEIRO. Serra do Estado das Alagoas, no mun. da
Victoria. E' bastante extensa e quasi tod.a coberta de mattas
virgMis, abundantes em óptimas madeiras de construcção. Teem
origem nessa sar^-a os rios Corráutes, Caranguejo, Cassambi-
nha, Jundiá e outros. Diz-se que existe n'ella uma profundida-
de insondivel.

CAVALLEIRO. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Entre Rios e desagua no rio Corumbá. B' aurífero. Em sua
margem esq. existe uma capella da invocação deS. Sebastião e
Santo .Intonio.

CAVALLEIRO. Rio do Estado de Matlo Grosso, trib. do
rio Taquary.

CAVALLEIRO. Travessão situado no rio Tocantins e pro-
xjmo aos denominados Careca e Guaribão; no Estado do Pará.

CAVALLEIROS (Morros dos). Montes do Estado de Matto
Grosso á margem esq. do Taquary, 14 kils. abaixo de S. Josá
de Herculanea. Dão-lhe esse nome p irque era o caminho con-
stante dos Guaycurús ou Índios cavalleiros para atravessarem
o Taquary.

CAVALLETE. Morro do Estado das Alagoas, no mun. do
Pão de Assucar, á margem do rio S. Francisco. E' pedre-

CAVALLO. Serra do Estado do Geará, no mun. da Várzea
Alegre. E' um ramo da serra do S. Bento. Produz algodão,
legumes e mandioca.

CAVALLO. Morro iia freg. do Tanquinho, do Estado da
Bahia.

CAVALLO. Morro elevado do Estado de Goyaz, 'entre a freg.

da Palma e a de Arraias.

CAVALLO. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. da
margem dir. do Itapocú (Inf. loc).

CAVALLO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Paracatti.

CAVALLO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio
Jacaré, entre Itapecerica e Oliveira.

CAVALLO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Claro : entre as fregs. de Sania Rita do Rio Claro do termo do
Gabo Verde e da Conceição do Rio Claro.

CAVALLO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mum.
de Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Corumbá
•Inf. loc).

CAVALLO. Recife situado na entrada da barra do E. Santo
do Estado deste nome ; a um terço de milha da costa (W.
Roberts). Em relação ao pharol fica a ENE. Entre esse recife

e o denominado Baixa, Grande, ha um canal franco, com meia
milha de largura e a profundidade rainimadelô metros.
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CAVATjLO marinho. Ilha a seis kils. de distancia da
foz do rio Haicurapá, trib. do Urariá. Forma ella uma bella

collina, que domina aquellas oircumvisiiilianças. « E" crença
geral entre os índios, diz o cónego Bjrnardino de Souza, que
no cimo da collina existe um lago, que é habitado por um
grande p?ixe, que tem as formas de um cavallo; dahi pois o nome
que tem. Não sendo sujeita a inundações e sendo de bello

aspecto e de terreno próprio para a lavoura, é entretanto tal o

terror que incute o phantastico monstro que ninguém ousou
ainda explorar a ilha, achando-se ella completamenie deserta

No verão, e quando as praias mostram-se descobertas, obser-

vam-s' cm difterentes pontos ossos, escamas, penas, etc. Dizem
os Índios serem as vezes lançadas pelo mysterioso peixe. Essa
crença se tem pi-opagado pelo gentio civilisado. »

CAVALLO MORTO. Log. do Estado da Bahia, na confluên-

cia do rio Agua Suja com o rio dí Contas.

CAVALLO MORTO. Ilha do Estado da Bahia, no rio

S. Fi-ancisco, a esq., entre Remanso e Sento Sé. E' povoada.
(Halfeld.).

CAVALLO MORTO. Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Diamantina, perto do arraial do Curralinho, á

i5 kils. daquella cidade. Possue muitas lavras de ouro e dia-

mantes.

CAVALLO RUSSO. Serra do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. de Valença (Inf. loc).

CAVALLOS. Morro do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Cajaseiras, ao N.

CAVALLOS. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de

Bom Conselh 1 (Inf. loc). Limita esse termo com o de Agua
Belia e é ainda divisa entre esse Estado e o das Alagoas.

CAVALLOS. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de

Caruaru (Inf. loc).

CAVALLOS. Serra do Estado de Sergipe, a E. da villa

de Campos. E' bastante elevada e presta-se á plantação de

cereae;,

CAVALLOS. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de Santo António de Theresopolis. Ahi nasce o córrego das

Araras, aff. de Paquequer.

CAVALLOS. Montanha do Estado de Santa Catharina, na
estrada do littoral.

CAVALLOS. Ponta no littoral do Estado de Santa Catha-
rina, na entrada da Enseada do Brito.

CAVALLOS. Ilha do Estado do Pará, no mun. do Macapá.

CAVALLOS. Ilha situada no rio Paranahyba, abaixo . um
kil. ou pouco mais da foz do rio Corumbá. No espaço que de-

mora entre essa ilha e a foz do Corumbá existe uma grande e

hella praia, que chamam Praia Rica. E' neste ponto o Para-
nahyba interrompido por duas ou três ilhas, que formam uma
linha recta em sentido transversal, formando do rio diversos
canais de poiíca largura e profundidade. Em qualquer desses
canaes as canoas podam ser movidas a varejão. Pertence ao
mun. de Morrinhos do Estado de Goyaz.

CAVALLOS. Ilhotes no littoral do Estado do Rio de Ja-
neiro. São, diz Moucliez. dous rochedos planos, situados entre

a ilha Pargos e a Comprida.

CAVALLOS. Ilha do Estado do Pv,. G. do Sul, fronteira ao
Rio Grande, com um deposito de pólvora.

CAVALLOS. Rio do Estado do Piauhy, aff. do Gurgueia,
em cuja margem esq. desagua abaixo de Bom Jesus.

CAVALLOS. Pi,iacho do Estado do Piauhy; desagua na
margem dir. do rio Parnahyba, em uma convexidade ahi for-
mada pelo rio. Defronte da foz do riacho existe uma coroa com
um kil. de extensão pouco mais ou menos. Entre esse riacho e

a ilha Mamonas fica o Bom Jesus da Pedra, em cima de um
morro, donde gosa-se de um bello panorama.

CAVALLOS. Rio do Estado do R. G. do Norte, desagua no
Oceano ao S. da Ponta do Mel. E' um braço do rio Assu, tem
communicação, por meio de uma cambôa, com o rio das Con-
chas, que é egualmente um braço, e o mais Occidental da-
quelle rio.

CAVALLOS. Riacho do Estado de Sergipe, aíf. do rio Li-
moeiro.

CAVALLOS. Riacho do Estado da Bahia ; nasce na lagoa
do seu nome e, depois de um cufso de perto de 18 kils., desa-
gua no rio Capivara, alT. de Itapicurú-assú.

CAVALLOS. Riacho do Estado da Bahia ; desagua na mar-
gem esq. do rio S. Francisco abaixo da foz do Carinhanha. E'
raso e não admitte navegação.

CAVALLOS. Arroio doE;tadodo R. G. do Sul, no mun.
de S. Leopoldo.

CAVALLOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes_, aff. da
margem dir. do rio Grande onde desagua a pouco mais de três
kils. do pov. do Jardim. Limita o dist. de Santo António do
Porto do mun. do Turvo. Recebe o Tapera, o Brejo do Tatu e

e ribeirão do Morro do Chapéo.

CAVALLOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, desagua
no ribeirão da Matta e este no rio S. Francisco.

CAVALLOS. Lagoa do Estado de Pernambuco, na com. do
Brejo, á margem do rio Ipojuca ( Inf. loc. ).

CAVALLOS. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do
Prado.

CAVALLOS. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na freg. da
Pequie mun. do Pará, á margem do rio Paraopeba.

CAVALLOS. Coroa situada ao NO. da ilha Curupú eá
distancia de nove milhas ; no Estado do Maranhão. Liga-se á
ponta N O. da Coroa Grande, deixando pelo lado de terra um
estreito canal, denominado Boca do Curral.

CAVALLOS MORTOS. Pequena serra do Estado de R. G.
do Norte, nas divisas do mun. de Caraúbas.

CAVAQUINHO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Angra dos Reis.

CAVARÚ-CANGUERA, Log. do Estado de S. Paulo, no
mun. de Taubaté.

CAVAS. Bairro do mun. da Franca, no Estado de São
Paulo.

CAVAS. Córrego do Estado de Pernambuco, deita para o
Pirangy, aff. do Una.

CAVEIRA. Riaclião do Estado da Bahia, ban-ha o mun.
do Bom Jesus dos Meiras e desagua no rio do António.

CAVEIRA. Rio do Estado de S. Paulo, rega a com. de
Itapeva e desagua na margem dir. do Paranapanema.

CAVEIRA, Córrego do Estado de Goyaz ; pertence á bacia
do rio Meia Ponte.

CAVEIRA. Corredeira no meio da Volta do Furado, nome
que toma um dos dous braços em que se divide o rio Jacuhy,
ao formar a ilha do Curral Alto, no Estado do R. G, do Sul.

CAVEIRAS. Dist. restabelecido no mun. de Maragogipe,
do Estado da Bahia, pela Lei Prov. n. 1.953 de 29 de maio
de 1881.

CAVEIRAS. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Taubaté.

CAVEIRAS. Serra do Estado do R. G. do Sul ; liga-se á
serra do Herval. Fica a 110 kils. da foz do rio Ibiculiy-mirim,
entre este rio e o Ibicuhy-Grande.

CAVEIRAS. Nome que dão ao ponto mais meridional em
que a serra dos Dourados abeira o Paraguay, no Estado de
Matto Grosso.

CAVEIRAS. Rio do Estado de Santa Catharina, trib. da
margem dir. do Pelotas. Rega a parte meridional do mun.
de Lages, passando quasi dous kils. a O. da cidade deste
nome. Entre seus tributários nota-se o Lava-tudo. A 13 kils.

a O. da cidade de Lages ha nesse rio uma queda d 'agua de
33'" pouco mais ou menos, formando uma bella cascata.

CAVEIRAS Rio do Estado de Santa Catharina; nasce
nas Picadas, banha a com. de S. Miguel e desagua no mar
no logar Quebra-cabaços. Tem seis kils. de curso (Int. loc ).

CAVEIRAS. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do Sapu-
cahy, no mun. de S. José do Paraíso.

CAVEIRAS. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio dos
Patos (Cunha Mattos, Itinerário, v. I, p. 132). O rio dos
Patos é trib. do rio das Almas.



CAX 511 CAX

CAVEIRAS. Baixio no rio Jacuhy, no Estado do R. G.
do Sul. Tem 8.013 braças do porto de Santo Amaro.

CAVEIRINHA. Rio do Estado de S. Paulo., aft. do Una
d'Aldôa. Corre entre Iguape e Conceição de Itanliaem.

CAVERÁ. Pov. do Estado do R. G. do Sul, no 2° dist.

da villa do Rosário ; com uma esch. publ. de inst. primaria.

CAVERÃ. Rio do Estado do R. G. do Sul ; nasce da serra
do seu nome próximo ao logar denominado Boqueirão e des-
agua na margem dir. do rio Ibirapuit\3n, trib. do Ibicuhy.

E' engrossado pelo arroio Lageado e por differentes banhados.
Separa o miin. de Sant'Anua do Livramento do do Alegrete.
Alguns o denominam Ibirapuitan-Chico. Nelle fica o passo
Vasco de Almeida.

CAVERA. Lago do Estado de Santa Catharina, distante

do oceano 3.400 metros e situado ao NE. do do Morro Som-
brio, com o qual commnnioa por um sangradoui'o. Apresenta
uma extensão de nove kils. e um fundo de cinco a seis metros,
excepto nas proximidades do sangradouro.

CAVERNOSO. Dist. domun. de Guarapuava; no Estado
do Paraná.

CAVERNOSO. Rio do Estado do Paraná, banha os campos
de Guarapuava e desagua no Iguassú pela margem dir. Nasce
na serra do seu nome.

CAVETÁ. Ribeirão do Estado de S.. Paulo, engrossa o
Tietê pela margem esq. Garre entre os muns. de Araçari-
guama e Parnahyba.

CAVIANA. Ilha do Estado do Pará, na foz do rio Ama-
zonas, ao N. de Marajó, no mun. de Chaves, com cerca de
50 milhas de E. a O. e 28 de N. a S. Nella ha importantes
estabelecimentos ruraes pertencentes ao Hospital de Misericórdia
da cidade de Belém. Em sua parte meridional existe uma
pov. denominada Rebordello que já teve o titulo de villa.

Seus habs. eram Índios ; sua deserção, porém, diminuiu a
importância da ilha. E' atravessada pelos igarapés Qoiabal,

Guajurú, Aningal, Pracatuba e Limão.

CAVOCANQO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, entre

Campos e Santa Maria Magdalena.

CAVOUCO. Log. do Estado de Pernambuco, sobre o rio

Seriahaem, sobre um braço do rio deste nom.e.

CAXACUMBA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
S. Miguel dos Campos.

CAXAMBU. Vide Cachambú.

CAXANGA. Log. do Estado de Pernambuco, na freg. de
N. S. do Rosário da Várzea, com. e termo da capital ; situada
ámarg. do rio Capiberibe, cerca de oito kils. ao SO. da cidade
do Recife. E' um dos bellos e apraziveis arrabaldes dessa cidade
tem bons ediftcios particulares : muitos sitios para os quaes,
durante o verão, retira-se grande parte da pop. da capital;

uma capella consagrada a S. Francisco de Paula e duas eschs.

publs. de inst. prim., creadas pelas LeisProvs. n. 655 de 18

de abril de 1866 e 737 de 6 de junho de 1867. E' ligada á cidade
do Recife pela E. P. do seu nome.

CAXANGÁ. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Porto
Calvo.

CAXANGÁ. Estacão da E. F. do Ribeirão ao Bonito ; no
Estado de Pernambuco.

CAXANGÁ (E. de F. du). No Estado de Pernambuco. Sua
extensão em trafego (linha principal e ramal dos AfHictos) é da

28 kils. 720^=^. Essa estrada foi concedida pela Lei Prov. n. 578

de 31 de julho de 1861. EUa parte do bairro de Santo António,
na cidade do Recife, vence o Capiberibe e desenvolve-se pelo

bairro da Bôa Vista, onde bifurca-se para aspovs. do Caxangá
e Afflictos. A linha é de bitola de 1^,20; os trilhos typo Vignole,

são alguns de ferro e outos de aço Èessemer. Tem as seguintes

estações: Recife, Entroncamento, Monteiro, Apipucos e Ca-
xangá.

CAXETAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. dè

Santo António do Machado (Inf. loc).

CAXETAS. Serrado Estado de Minas Geraes. no mun. de

Patos. E' uma ramificação da Serra Negra. Dá origem a di-
versos rios que vão ao Paranahyba.

CAXEXA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, entre

Areia e Bananeiras. Existem nella diversas gratas, olhos d'agua
e diversos mineraes. «O Sr. Brunet, naturalista francez, en-
carregado de fazer explorações por ordem da presidência,
colheu muitas amostras de ferro na Serra da Cax?sa. O Sr.
Brunet classificou estas amostras como mineraes de ferro me-
teórico e magnético, superior ao ferro da Suécia. Não sei em
que se fundou o Sr. Brunet para classificar estes mineraes de
ferro como meteóricos

; porém certamente não são magnéticos,
porque o iman nao tem acção sobre elles. A textura, a côr do
pó, e finalmente o resultado do ensaio me autorisam a classi-
fical-o como ferro oligisto, micaceo ou gi-anular. Esta espécie
de mineral de ferro, quando puro. iato é, totalmente separado da
sua ganga, prorluz de 66 a 70 porcento de ferro; é portanto o
segundo em riqueza metallica depois do ferro magnético, com
o qual se encontra muitas vezes no mesmo jazigo. Da curta
exposição feita pelo Sr. Brunet, no seu officio dirigido á presi-
dência, pude colligir que o terreno onde elle encontra esses
mineraes pertence a formação Cretácea; mas como estes rnine-
raes de ferro teem os seus jazigos em terrenos mais antigos,
devem quanto a mim sor considerados como mineraes d? allu-
viao, achando-se portanto os seus verdadeiros depósitos muito
longe do logar onde foram encontrados accidentalmeute disse-
minados. As amostras que vieram accusam fortes roçamentos,
poi-que os seus ângulos e arestas estão arredondados, e as faces
lisas e como polidas. O mesmo Sr. Brunet diz ter encontrado
estes fragmentos desde o tamanho de iima pitomba até ao da
cabeça de um menino, de mistura com seixos rolados, diversos
silicatos, etc, etc, o que, me parece, confirma a minha con-
jectura.» (Sociedade vellosiana). Ahi enconfcram-se varias
grutas de pedra, nas quaes estão gravadas diversas inscri-
pçoes.

CAXIAS. Cidade e mun. do Estado do Maranhão, sede da
com. de seu nome, á margem dir. do rio 1 tapicuru e a 240
milhas ao S. E. da capital. Está situada numa baixa e contor-
nada por morros, o que faz com que seja ella bastante quente
no verão ; o calor é, porem minorado pela proximidade do rio
Itapicurú e pela bella vegetação que a rodeia. E' a segunda
cidade do Estado e o empório de quasi todo o commercio não
só desse Estado como dos de Goyaz e Piauhy. Tem um theatro,
matriz reguhir e alguns outros edifícios. Ahi nasceu a 10 de
agosto de 1823 António Gonçalves Dias, geralmente considerado
como o primeiro poeta lyrico do Brazii. Notável na guerra da
Independência, foi Caxias tomada e saqueada pelos revol-
tosos denominados Balaios. Sua egreja matriz tem para oragos
N. S. da Conceição e S. José e depende da diocese do Mara-
nhão. Em 1735 já era parochia collada. Foi creada villa por
Alvará de 31 da outubro de 18U e elevada á categoria de ci-

dade pela Lei Prov. n. 24 de 5 de julho de 1836. E' com.
de segunda entr. creada pela Lei Prov. n. 7 de 29 de abril de
1835 e classificada pelos Decs. ns. 687 de 25 de julho de 1850 e

4.993 de 3 de janeiro de 1872. Sua pop. (a da com.) é cal-
culada em 24.000 habs. O mun., além da parochia da cidade,
compreheúde mais a de S. Benedicto e a de N. S. de Naza-
reth da Tresidella e os povoados Pindoba e Alto da Cruz. E'

regada pelos rios Itapicurú, Lages, Pouca Vergonha, Tresidella,
Riachão, Prata, Bandurra, Corrente e outro?. E' ligada ao
Brejo de S. Félix, ao Mirador e á Barra do Corda por estradas.

Projecta-se uma ferro-via de Caxias á margem do Parnahyba.
Sobre suas divisas vide; Leis Provs. n. 962 de 28 de junho de
1871, n. 1.132 de 19 de agosto de 1876, n. 1.389de9 de junho
de 1886. Tem diversas eschs. publs. de inst. prim., duas das
quaes creadas pela Lei Prov. n. 3 de 30 de março de 1835.

Agencia do correio. A cidade de Caxias era outr'ora denomi-
nada S. José das Aldêas Altas ou simplesmente Aldèas Altas,
«am fins do século XVII ou pi-incipio do século XVIII o logar

em que hoje se acha Caxias foi demarcado a um fazendeiro que
aqui estabeleceu uma fazenda de criação, em torno da qual se

foi agglomerando a pop. e com o tempo se creou um arraial.

Por esse mesmo tempo chegaram os primeiros jesuítas que se

estabelecendo á margem esq. do rio Itapicurú (Tresidella) ahi

lançaram os fundamentos de uma egreja, cujas ruinas ainda
são vistas, e oocuparam-se principalmente da catechese dos

Índios. Parece que logo em seu principio este logar pi-osperou

muito porque em 1766 o Governador e Capitão general do Estado

do Maranhão, Joaquim de Mello Povoas, dando conta ao go-
verno da metrópole da sua viagem pela capitania, dizia:

«Aldeias Altas é o ponto de commercio de todo este sertão a

virá a ser uma grande pov. e também me parece que era bem
fundada alli uma villa... » Era 1796o Capitão-general D. Fer-

nando António de Noronha, escrevendo para Portugal disse

:
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« que este j ligado ha-via tido grande augmento em pop., cul-
tura e commercio, pelo que devia ser elevada á dignidade de
villa,..» Foi elevada a villa por Alvará de 31 de outubro de
1811. Em 1823 aq li S'- fortilicou o portuguez João José da GuQha
Fidié, e s istentou um longo cerco contra as forças independentes,
capitulando em 31 de julho desse anno. No dia 1 de agosto ea-,

travam em Caxias as forças independentes, e essa daia marca a

adhesão da cilade á causa da independência do Brazil. Em
1839, dur.inte a revolução dos Balaios, sustentou um rigoroso
assedio de dous mezes, sendo alinal tomada pelos rebeldes em
1 de agosto ficando em s^u poder até 24 de janeiro de 1840^.
Cultur.i d' canna de assucar, algodão, mandioca, arroz, etc.

Criação de gado. Ha uma fabrica de tecidos pertencente á
Comp:uihia Industrial Caxiense, c ijos productos consistem em
algodão e riscado de superior qualidade. Dessa cidade rece-

bemos em 1889 a seguinte informação : « Caxias, cid ide e com.
do Estado do Maranhão. A com. foi creada pela Lei Prov.
n. 7 de 29 de abril de 1835, e a cidade pela Lei Prov. n. 24
de 5 de julho de 1836. A cidade de Caxias, situada no logar
antigamente denominado Aldeias-.Vltas, fica 530 kils. ao s il

da capital do Estado, á margem do rio Itapicurú, que a divide
em dous bairros. A parte mais importante da cidade, e centro
do commercio e das transacções é a que fica á margem dir.

do rio. Seu local é numa depressão do planalto oii chapada,
que divide o valle do Itapecurú do valle do Parnaliyba, e por
isso é quente e abafada na estação secca. Depois da capital
é o centro commeroial mais importante do Estado Abrange
toda producção agrícola e p'=cuaria das comarcas de Mat'ões,
Alto-Itapecurú, Pastos-Bons, Loretto, iiiachão e Carolina. Ex-
porta para a capital todos os productos que recebe dessas pro-
cedências, sendo o artigo mais importante o algodão, que
constitue a principal cultura dessas comarcas centraes. O trans-
porte para a capital é feito por barcas a vapor de duas com-
panhias de navegação, que fazem cinco viagens por mez. A
cidade contem cinco egrejas, um theatro ainda não concluído,
uma cadeia solida, uma casa de camará muito bem construída,
três eschs. publs. de primeiras lettras e alg imas particulares,
ura gynuiasio de preparatórios, sustentado por associação par-
ticular, quarenta casas de commercio e muitas vendas. Con-
tem uma pop. de seis mil almas. E' dividida em três parochias
a de N. S. da Conceição e S. José, a de S. Benedicto, com-
prehendendo todo o território da com., situado á' margem dir.

do rio, e a de N. S. de Nazarelh da Tresidella, comprehen-
dendo o território á margem esq. A esta divisão correspondem
três districtos de paz e três colL>gios eleitoraes. A agua de uso
mais frequente na cidade é a do rio Itapecurti. Não obstante a
riqueza de mananoiaes abundantes e cristallinos, ?omo o lia-
pecurusinhc, o Ouro e o Ponte, de que mais adeante nos occupa-
remos, nem uma destas aguas se avantaja a do rio no sabor e
na pureza, sobre tudo na estação secca. Em frente da cidade
commercisl, na margem esq. do rio, está o iDairro da Tresi-
della, situado numa planicie extensa, francamente arejada e
muito salubre. Por muitos annos sem importância pela diffi-
culdade da passigem do rio, era todavia o bairro festejado pelos
frequentadores dos excellentes banhos do riacho Ponte, qu- o
atravessa na distancia de um kil. Nas suas pequenas cascatas
e quedas, que designam com o termo local de roncadores, en-
contram os habitantes da cidade o refrigério mais salutar nos
dias da estação calmosa e o prazer mais agradável, que se
pôde obter, em banhos pittorescos e saudáveis. Em 1884 con-
struiu-se uma ponte sobre o rio Itapecurú, ligando o bairro da
Tresidella com a cidade. Em 1887 começou a funccionai- uma
fabrica de tecidos montada enire a barra do riacho Ponte e o
rio. Estas emprezas, devi las á iniciativa particular, facilitando
a passagem do rio e attrahindo a actividade industrial para a
Tresidella, estão operando uma transf irmação completa no
bairro. Ao mesmo tempo que se co iverte em um centro de
industria, reúne as condiçries mais vantajosas para um logar
de recreio na estação calmosa. Os chalets e casas de campo,
que já existem pela margem do riacho, dão a esta parte da
Tresidella o aspecto interessante de uma cidade campestre.
Sua população fixa deve exceder a 1.500 pessoas. A falirica
de tecidos de que acima falíamos é de apparelhos americanos
e tem dado um resiltado muito superior ás de igual força
montidas com apparelhos iiiglezes. Cincoenta teares lein pro-
duzido 2.170 metros por dia de excellente domestico. No
primeiro semestre de aprendisado dos operários, todos nacio-
naes, deu logo 3 "/o de divide ido aos accionistas; no segundo
semestre de janeiro a junho do corrente anno deu 10 "/o. A
ponte sobre o rio Itapecurú é da melhor madeira do paiz ; está

solidamente construída e tem merecido justos elogios a seu
constructor, o engenheiro americano Hiram W. Maper Júnior.
Actualmente estão montando no mesmo bairro uma Usina
agrícola destinada a beneficiar os productos da lavoura e a
promover a industria laclifera. O inluito social desta empreza
é exercer influencia na transformação do trabalho, encaminhar
a c iltura intensiva a q le devemos chegar rapidamenie, sobre
tudo depois da lei ''e 13 de maio deste anno. A cidade de
Caxias é a parte do Estado do INlaranhão, onde a iniciativa par-
ticular está tomando mais impulso, e onde o espirito de em-
prezas parece mais activo e bem orientado. Em frente da cidade
pelo lado do sul, na pmta mais próxima e elevada da cha-
pada, que se projecta por detraz da egreja de N. S. dos Re-
médios, está colíocado o histórico quartel do Morro do Alecrim,
onde capitulou a ultima divisão portugueza, quando se pro-
clamou a adhesão da província á independência do Im-
p?rio».

CAXIAS. Parochia creada no Estado do R. G. do Sul pela
L°i Prov. n. 1.455 de 26 de abril de 1884 e provida canoni-
camente em 20 de maio do mesmo anno. Orago Santa The-
reza e diocese de S, Pedro do Rio Grande. Vide Caxias,
colónia.

Caxias. Colonla do Estado do R. G. do Sul. Conta mais
de 15 annos de existência e é notável por seu pr.'gresso. A
amenidade de seu clima e a fertilidade do solo, vantajosamente
explorado por s us lab iriusos habitantes, auguram-llne um bri-

lhante futuro. Fundada em 1875, foi emancip da em 12 de
abril de 1881. lista situada no mun. de S. Sebastião do Cahy,
cerca de 60 kils. da villa deste nome. Sua posição na margem
do rio Cahy, põe-na em communicação quotidiana, por uma
linha de vapores com a cidade de Porto Alegre. Por occasião
de sua visita ás colónias do Est,ido do R. G. do Sul, escreveu
o Sr. H. A. Gruber, a 1 de fevereiro de 1885 o seguinte: «En-
contrei totalmente mudada a sede da ex-colonia Caxias (tam-
bMn chamada Campo dos Bugres). As mattas desappareceram
daquella sede, apenas fundada em 1875, época em que ali achei
vestígios de i.idius, e hoje em dia occupa ia por uma população
industriosa que habita 409 fogos A população da colónia é de
79 francezes, 513 allemães, 1.436 brazileiros (inclusive os natu-
ralisados), 1.769 austríacos e 10.220 italianos, ou, ao todo,
14.0J0 haintantes que contam 3.373 fogos, entre os quaes 172
casas de pedra. Possue o vasto estabelecimento mais de 40
capellas, 25 escolas, três fabricas, 56 moinhos e 8'J casas de
commercio. A área da colónia abrange 65 kils. quadrados com
2.200 lotes rústicos occupados. O solo é calcareo. Já foi der-
rubada a quarta parte do matto onde existem pinho, Lmro e

cedro. A anta e algumas onças são os ahimaes ferozes da
região, A producção principal é a seguinte, tendendo a crescer
annualmente: 1 .200.000 kilous. de trigo, sendo de 2| o preço
de 40 kilos; 3.000.000 kilogs. de milho (60 kílogs. por 2.f);
300.000 litr s de vinln (70p por pipa). Existem actualmente na
colónia 5.50Í) cavallos e mulas, 1.100 vaccas, 11.000 porcos,
etc.» Segundo o Rclat. do Dr. M. Maria de Carvalho (1886) a
pop dação dessa colónia, que era em 1878, isto é três annos de-
pois da sua fundação, de 3.851 habs. attingiaem dezembro de
18''5 a 13.818, dos quaes 10.353 italianos.

CAXIiSTGÓ. Vide Caohingó.

CAXIRI. Grande cachoeira no rio Jatapú, afT. doAtumá,
que o ó do Amazonas.

CAXITO. Pov, do Estado do Rio de Janeiro, no termo de
Maricá.

CAXITO. Serra do Estado do Maranhão, no mun. de Santa
Helena.

CAXITORÉ. Serra do Estado do Ceará, no termo de S. Fran-
cisco.

CAXITORÉ. Rio do Estado do Ceará, afT. da margem esq.
do Curd_ Nasce n.i fralda meridional da serra de Uruburetama
e atravessa um sertão extremimenle secco. Tem um curso de
90 kils. e possue excellente marg-ns para criação. Recebe o rio
S. Francisco, o Camorim, o riaclu Papagaio, o Riachão. os
riachos Mandacaru, Tanunoyá e Lagoa da Cruz. Dizem-uos
nascer esse rio na serra Quixaba.

CAXIUNA. Bahia no Estado do Pará, formada peb rio
Anapii.

CAXIXE. Antigo pov. do Estado do E. Santo, nas cabe-
ceiras do rio Itapemiriui. Foi destruído pelos Índios.
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CAXIXE. Rio do Kstado do E. Sauto, ali', do rio Castello,

qua o é do Itapamirim. Recebe o ribeirão da Povoação.

CAXUIRy. Paranamirim do Eslado do Pará; tem começo
defronte das ilhas de Santa Rita e vae pei'dpr-Re no Trombetas
com 60i^ de largura. Suas margens estão cobertas de cacoaes
cultivados.

CAYA-CAYA (S. João de). Anilina mis?ão liespanhola, fun-

dada no século passado e logo depois destruída pelos portugue-
zes ; na marg-em do .Uraricoera, no Estado do Amazonas.
« Altestam apenas a existência desse extincto estabelecimento,
diz o Dr. Dionísio Ssrqueira (1882), um velho canhão enterrado
no intirior da floresta e algumas balas já gastas pela oxida-
ção prolongada de mais de um século».

CAYA-CAYA. I^-arapé do Eslado do Amazonas; desagua na
margem esq. do rio Urarico?ra, próximo á íbz dos igarapés
Marauá e Mapaquen. Ahi houve outr'ora um estabelecimento
de hespanhoes. ,

CAYANA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Itaituba
;

com lima escli. publ., creada pela Lei n. 96 de 18 de marco
de 1893.

CAYANA. Serra do Estado do Rio da Janeiro, na fronteira

do Estado de Minas Ger.ies. Estende-se de N. a S. p^r entre os

rios Itabapoana e Carangvda, B' cultivada.

CAYAPÓ. Serra do Estado de Goyaz, ao S. Delia, diz o

Dr. S. da Fonseca, nasce o córrego das Duas Pontes, que é a

mais remota das origens do Arasuaya. « Nome porque co-
nhecem o contraforte norte-oriental da grande serra das Divi-

sões. Prolonga-se entre os parallelos 15" e 18", e quasi no
meridiano 10° 20', desde a serra da Chapada até a das
Araras. Faz parte dos limites com Goyaz. E' também conhecida
por serra de Santa Martha, e adiante por serra da Mombuca. »

(Dr. S. da Fonseca. Dícc. cit.).

CAYAPÓ DO SUL. Vide rio Aporc.

CAYAPÓ GRANDE. Rio do Estado de Goyaz. forma com
o Barreiros o Rio Grande, mais tarde Araguaya (Engenheiro
IMoraes Jardim. JRclat. da exploração do Aragtiaija. 1880). O
Dr. Severiano da Fonseca, na sua Viagem ao Red ir do Bra:il

p. 84 diz: «Tem o Araguaya os nomes de Cayapó Grande até

a junoção do rio do Barreiro ou Cotovello ; de rio Grande até

á ioz do Vermelho ; e só dahi por diante é queé conhecido pelo

seu principal nome, Araguaya. Com o nome de Cayajpó Grande
seu curso ó superior a õOO kils».

OAYAPÓ-MIRIM . Um dos principaes subsidiários da dir.

do rio Cayapó Grande, no Estado de Goyaz. Nasce na serra de
de Santa Martha e é engrossado pelas aguas do Piranhas e

Santo António. Tem 150 kils. de curso (Dr. S. da Fonseca).

CAYAPONIA. Divisão territorial ideal do Estado de Matto
Grosso, que o ex-seuador Cândido Mendes addiciouou á ideada
por Ayres do Casal.

CAYAPÓS (Habits. das maltas). índios que habitaram
parte dos Estados de Goyaz, Matto Grosso, S. Paulo e Minas
Geraes Soffreram por vezes crua guerra, que os portuguezes
lhes moveram com o íim de sul>jugal-os e civilisal-os. Hoje não
são tão ferozes. O collegio de Santa Isabíl, fundado no valle

do Araguaya, nq Estado de Goyaz, conta muitos indígenas de
menor idade pertencentss a essa, tribu. O aldeamento da Lage,
na freg. de S. José de Herculanea do Estado de Matto Grosso
é também habitado por esses indios, que, além da 1 ivoura, em-
pregam-se na navegação. Hibit.am elles ainda o aldeamento de
Pequiry, neste ultimo Eslado. A de Saint Hilaire escreveu
Cayopós. Vide T. XXIV (1861) da iíey. do List. Hist.

CAYAPÓS. Ilha do Estado de Goyaz, no rio Araguaya.
«Passado o Travessão (d« SanfAnna), diz o engenheiro Moraes
Jardim, alarga o rio, que dÍYÍde-se em três braços, seguindo
o bote pelo do meio licando á esquerda a ilha dos Cayapós e á
direita a dos Mutuns».

CAYAPÓS. Travessão situado no rio Araguaya, pouco
abaixo do travessão de Saut'Anna, no Estado de Goyaz. Não
apresenta obstáculo algum tendo um largo canal pelo qual
passa-se facilmente.

CAYBOATÉ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. da
margem dir. do rio Quarahym. Também escrevem Cagualò.

GAYPURÚ. Lago do Estado do Pará, na margem esq. do
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quj uma profunda

do
le rio

rio Trombetas, líss"! Jago não é mais do
enseada qiie faz aquelle rio para E.

GAYPURÚ. Rio do Estado do Pará, desagua no Trombetas
em frente das ilhas do seu nome.

CAYRIMU. Lago do Estado do Pará, na margem dir.
Trombetas, pouco- acima do lago Palhal. E' ligado áquelle
por um canal.

CAYRU. Villa e mun. do Estado da Bahia, na com. de
Valença aos 13° 27' de Lafc. S, na ilha do mesmo nome ou
Tupiassú, :i 126,5 kils.. da Capital, 35 de Valença, 33 de Ta-
peroá, em frente da ilha do Morro de S. Paulo. Orago N. S.
do Rosário e diocesj archiepiseopal de S. Salvador. Foi creada
parochia em 1610 pelo Bispo 1). Constantino Barradas, não
constando a data em que foi elevada á categoria de villa.
Tem 2.700 habs. duas eschs. publs. de inst. prim. O mun.
comprehende, além da paiochia da villa, mais a do Divino
Espirito Santo da Velha Boipeba, e os povs. denominados:
Ilha do Barro, Gamboa, Garapuha, Bica, Taboré e Galeão.
Agencia do Correio. Sobre suas divisas vide art. I da Lei
Prov. n. 125 de 19 de maio de 1841. Lavoura de mandioca,
cacáo, arroz, canna e diversas fructas. Pequena criação de
gado. A pop. occupa-se principalmente da pesca. Possue a
matriz, o convento de Santo António, a capella de N. S. da
Lapa, casa da camará e cadeia. Foi incorporada á com. de
Valença por Acto de 3 de agosto de 1892.

CAYRU. Serra do Estado da Bahia. Serve de divisa ás
fregs. da Tapara e Pedra Branca.

CAYRU. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. da Baixa
Grande e desagua no rio do Peixe.

CAYRUSSU. Morro e promontório ao SO. da ponta de Joa-
tinga, no Estado do Rio de Janeiro. Dá-se ordinariamente o
nome de Barra do Gayrussii, á entrada occidental da bahia de
.Vi.gra dos Reis por ser formada pela ponta do Cayrussú e pela
denominada Acaia. O ponto culminante desse promontório
fica a 23" 20' Lat. S e 35" 37' Long. Occ. Gabriel Soares, no
seu Roteiro do Brasil, escreveu Caruçú ; Vasconcellos (p. 286)
e Fr. Gaspar da Madre de Deus (p. 17) escreveram Cairuçti.
Modernamente ha quem escreva Cairuçú.

CAYRUSSU. Entrada occidental da bahia de Angra dos
Reis, na cjsta do Estado do Rio de Janeiro. Fica entre a ilha
Grande e a ponta de Joa.tinga no continente e tem cerca de
15 kils. de largura.

CAYUARARÉ. Rio do Estado do Parahyba do Norte, aff.

da margem esq. do Parahyba.

CAYUAZ. Índios descendentes das tribus dosGuayrás. Após
a destruição pelos Mamelucos da grande missão jesuitica-
Guayrá, que tanto avultou no começo do século XV, viveram
esses selvagens por muito tempo dispersos e errantes, tomando
finalmente por paradeiro as mattas que se estendem desde o rio

Iguatemy até o Ivinheyma, e desde os campos de Xerez até o
grande Paraná. Ao S. tinham os Paraguayos; a O. os Guay-
cirils, Terenos e Laihanas ; e a E. o grande Paraná e as
hordas ferozes dos sertões dos rios Ivahy e Iguassú. Acom-
mettidos por numerosos inimigos, emigraram esses selvagens
para diversos pontos em busca de outras localidades que melhor
pudessem prover á sua subsistência e melhor os defendessem
dos assaltos do gentio rival. Sobre a emigração desses selvagens
consulte-se o importante trabalho do Brigadeiro Machado de
Oliveira, inserto no T. 19 da Rev. do Inst. Hist. c Gcogr.
do Braz-il.

CAZUZA. Córrego do Estado de Goyaz, aíf. da margem dir.

do rio Vermelho, trib. do S. Bartholomeu.

CEARÁ. Estado do Brazil, limitado ao N. e ao NE. pelo

Atlântico, a E. peloR. G. do Norte : ao S. pelo do Parahyba
e Pernambuco : e a O. pelo Piauhy. Com a annexação ao
Eslado do Ceará do território da com. do Príncipe Imperial,

hoje Caratbeús ( do Estado do Piauhy), e com a annexação
ao Estado do Piauhy da freg. da Amarração ( do Estado do
Ceará), estipulou o bec. n. 3012 de 22 de outubro de 1880,

que servisse de linha divisória entre esses dons Estados a Serra
Grande ou da Ibiapaba, sem outra interrupção além da do rio

Poty, no ponto do Boqueirão, e que pertencessem ao Estado do
Piauhy todas as vertentes occidenlaes da mosiiia serra, iiesta

parte, e ao do Geará as orientaes. Sobre os limites deste Estado

escreveu o Dr. Cândido Mendes de .\lmeída, no seu Atlas do
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Império do Brazll o se^uiute : « Lat. meridional', entre

2" -15', e 7» 11'. A long. toda oriental do meridiano adoptado
demora entre 1° 55' e 6" 25'. A sua maior extensão de N. aS.
élOO léguas da ponta de Jericoacoára á serra Arar'ipe na cora,

do Jai'diai próximo ápov. de Correntes, e de lí a O. 90 léguas

do alto da serra do Apody á da Ibiapaba próximo ás nascentes

do rio Ubatuba. A costa tem 11(5 de extensão. São coiilinantes

desta Prov : pelo N. e NU. o Oceano Atlântico, pelo S. as

Provs. da Parahyba e de Pernambuco, por E. a do R. G.
do Norte e pelo O Po do Piauhy. O território desta Prov.
primitivamente dependia dos dons governos de Pernaml)uco e

do Maranhão, mas pela or.,^anisação da capitania do Piauhy
no começo do século passado, em 1718, pouco mais ou menos,
por um Dec, Alvará, ou Provisão do Conselho Ultramarino,
na lat. 3" 15' do S., segindo o padre José de Moraes, passou
para Pernaml)uoo, o território do Ceará, que dependia do
Maranhão além daquella lat. ; licando para este governo, o

sertão do Piauhy, povoa lo de immigrantes da Bahia, naquelle
tempo subordinado a essa capitania e ao b.spado de Per-

nambuco. O que se acha de accordo com o que escreve Jaboatam
no seu JSIoco Orbe Seraphico Urazilico, estancia 13, ainda que

este lixe a lat. em 2" 15', e a nosso ver com mais aceno.
Dessa epocha a 1799 foi o Ceará governado por capitães-móres,

até que por Carta Régia de 17 de janeiro desse anno licou

inteiramente desligado de Pernambuco, constituindo governo
independente. Mas nem da Provisão do Conselho Ultramarino
e nem da Carta Regia conhecemos a integra. Portanto os

limites desta prov. mant^em-se pelo costume e tradi.;ão,

ajudados da posse, do proveitoso uti possidctis. Pelo lado do
r^iauhy existem as diificuldades apontadas no artigo daquella
Prov.: com a do R. G. do Norte sni-gam outras de idêntica

importância. Não ssndo muito pronunciada, e clara, a divisa

da serra e chapada dí Apody, os conflictos entre confinantes
não são raros. « Não pude descubfir, diz o senador Pompêo no
Ensaio Estatislico nota, a Carta Regia que marcou os limites

da antiga capitania do Ceará, os quaes teem sido constestados
de longa data pelado R, Grande, nas extremas entre as fregs

do Pereiro ( Ceará ) e do Pau Ferro ( Rio Grande ) ; e pelo

Piauhy na linha divisória da serra da Ibiapaba. » E mais
adianl/e no final da nota co'ntestando as pretenções da Prov.
do Piauhy, expressa-se desta sorte: « No livro do. registro das
Ordens Regias existetites na secretaria do governo acha-se a
Carta Regia de 31 de outubro de 1721 de D. João V, determinando
que as aldeias de Ibiapaba se não desannexassem da capitania
de Pernambuco, como tinha pedido o Governador do Maranhão,
e sim continuassem a pertencer áquella cumo dantes. » E
relativamente ás do li. G. do Norte, que hoje alcançani a foz

do rio Apody, denominada Mossoró, diz: «Quanto á contestação
de limites com o Rio Grande achei um olUcio de data dei de
outubro de 1802 do Governador Bernardo Manoel de Vascon-
cellos ao capitão general de Pernambuco, queixando-se das vio-

lências praticadas pela camará de Porto Alegre (Rio Grande)
que repellira a justiça do Icó (Ceará) da serra do Camará.
Allega o mesmo governador não s ) a posse antiquíssima da
capitania na dita serra, como ter sido sempre estabelecida a
linha divisória das duas c.ipitanias pela vertente das aguas.
Liv. XII dos Registros da 'i'liesouraria, p. 38.» Não havendo
legislação descriminando os limites desta prov. com suas con-
terrâneas Piauhy, Pernambuco, Parahyba e R. G. do Norte,
entendemos que não nos devíamos afastar da Carta geogra-
phica 6 hydrographica dssla prov. levantada em 1810, pelo
engenheiro António José da Silva Paulet, maxime a de n. 2,

que integralmente reproduzimos no nosso trabalho, fazendo os
additamentos que comportavam á situação presente da província.
O facto do levantamento dessa Carta naqtiella epocha (assim
como as explorações do naturalista João da Silva Feijó), além
de demonstrar o interesse da metrópole por aqnelle território,
tinha por fim dar solução aos conflictos que foram occorrendo
com a sua organisação em capitania, solução que nunca mais
tiveram. A linha divisória traçada por Paulet e adoptada por
todos os geographos subsequentes, tem sido aceitas pelas provs.
de Pernambuco e da Parahyba, e é assim descriminada pelo
mesmo senador Pompêo no seu tão importante Ensaio Esta-
tístico : «1 — Os limites ofiiciaes tanto pelo lado do poente com
o Piauhy, como pelo lado do SE. com o R. G. do Norte, são
contestados j)or falta de uma linha exacta, que os regule:
entretanto os naturaes sobre os quaes se funda a divisão oífi-

cial, e confirma uma posse antiquíssima, são as seguintes : «Ao
E.SE. a cosia do oceano que decorre na direcção absoluta para
ONO, desde o Mossoró até o deitado Parnahyba isto é, a barra

do Iguarassú; ao O. e SO. o ribeiro Iguarassti, que faz barra
no braço mais oriental do Parnahyba até a extensa cordilheira

da Ibiapaba, a qual, começando perto da cosia do NO. onde se

diz Timonha, 11 léguas a leste do Iguarassii, se vae estendendo
por uma curva para SSlí., separando esta prov. da do Piauhy
até os Carirys Novos (Crato) aos 7° pouco mais ou menos, na
serra do Ara ripe, com a extensão aproximada de 130 léguas;
e ao SSE. a ramificação do Araripe que corre de OMO. a
ESE formando um angulo obtuso até a distancia de 35 léguas,

em que termina repeniinamente ; e seguindo uma lombada
baixa pelo 7° e 1' de lat. mais ou menos até 16 léguas de O. a
E., na extrema com Pernambuco. 2 — Esta raia das estremas
do Ceará com Pernambuco pôde contar de 45 a 50 léguas: uma
linha tirada da extremidade desta na direcção do NNE., sobre
uma lombada, que vae formando as serras da Piedade e Luiz
Gomes, a separa da Parahyba por uma extensão de perto de 30
léguas, e seguindo a mesma direcção pelas serras do Camará e

S. Sebastião e por um dilatado plató deserto, e coberto de
mattos carrasquenlos e espinhosòsos, chamado Catinga do
Góes, serra e picada do Apody, até o Mossoró duas léguas acima
da sua foz, coinpleia os limit^^s desta prov. com a do R. G.
do Norte por uma extensão de 60 a 70 léguas. De sorte que
todo o desenvolvimento das fronteiras da Prov. apresenta uma
linha de perto de 400 léguas.»-

—

Aspecto.— A face do terreno
é geralmente desegual; na costa é baixo e quasi alagado, ele-
vando-se gradualmente até a cordilheira Ibiapaba, onde attinge
á elevação de dous a três mil pés acima do nivel do mar: a
parte interior, que se chama sertão, é aberta em grandes tabo-
leiros e várzeas, algumas onduladas de serrotes e oiteiros pe-
dregosos, e de varias serras frescas.— Clima b saluuridade.—
Quente e húmido no littoral , secco e quente no sertão. Só tem
duas estações: a chuvosa chamada inverno, que começa regu-
larmente de janeiro a março e dura até junho ; e a secca ou
verão que dura o resto do anno. As estações nem sempre correm
regulares e por vezes tem deixado de chover annos, assolando
então a secca os gados e a população '. «O Ceará, diz o
Dr. Martins Costa, gosa de grande reputação de salubridade, e

o seu clima, na maior parle secco e igual, é aconselhado como
escellente refugio para os tuberculosos. Essa Prov. como as do
Rio Grande do Norte, Parahyba e Pernambuco, sobretudo o

aito sertão tem, desde 1791, sido periodicamente flagellada por
mais ou menos duradouras seccas, que causam damnos enormes
á pop. não só pela fome que acarretam, como pelo cortejo das
moléstias que soem acompanhal-as. As febres palustres appa-
recem no lim do inverno e começo do verão, nas margens dos
rios e lagoas, não sendo sempre benignas, pois assumem
caracter pernicioso e dizimam os habitantes, como foi obser-
vado desde 1871 até 187íi no mun. da Palma e no de Santa
Anna do Acarahú. As moléstias do apparelho occular são
muito frequentes no Crato e em outras partes da Prov. A
dysenteria desenvolve-se durante o verão ; as lélires eruptivas,
anginas, inflammaeó:»s, calandiaes e rheumatismo, nas ultimas
aguas de maio a junho. As allécções gastro-intestinaes, a
opilação, as boubas, as moléstias venéreas e sypliiliticas são
communs, bem como nas mulheres as lesões utero-ovarianas.
No sertão secco e quente, diz o Dr. Freire AUemão '•', as
moléstias revestem o caracter inflammatorio ; assim o rheu-
matismo articular, a pneumonia franca, o pleuriz, são ahi
muito communs no flm do inverno e no decurso do verão. No
inverno, ao contrario, reinam grippes, anginas e catarrhos
pulmonares. A febre amarella invadiíi-a pela primeira vez
em junho de 1851, limitando-se a principio á capital e esteu-
dendo-se.em seguida a outros pontos. Depois dessa data tem
feito ainda diversas sortidas mas sempre importada e reves-
tindo o caracter epidemico. O cholera-morbus assolou-a epi-

demicamente em 18(>2 e 1863. A morphéa é moléstia rara
nesse Estado. O beri-beri apparece nas povoações do littoral.»

Oroorapuia.— O syslema orographico do Estado, é formado
principalmente pela cordilheira de Ibiapaba, (terra .talhada)
á qual prendera-se, por meio de diversas ramificações, serras
baixas, esparsas pelo interior, constituindo grupos mais ou
menos ligados entre si, dividindo o território em duas partes
distinctas ; uma ao SE. formando a bacia do Jaguaribe com
os seus números aífs., e outra ao NO., originando outras

1 Em fins de 18SS e durante o anno de ISSO^ foi o Ceará assolado
por uina secca desoladora.

2 Noli"ia sobre ai moléstias endémicos do Crato, jielo Ur, Manoel
Freire AUem^o, apvd, Progresso Medico, V. I, p. 163.
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bacias menores, entre ellas a do Acaraliú, a mais conside-
rável. Em seu pei-cnrso pela extrema do Estado tem as
denominações de Serra Grande, dos Cõajs, Caratexls, Co-
roazó e Araripe. até o seu entroncamento nas serras Pajehú.
Nesta ultima parte separa o Ciará de Pernambuco. Do Jardim,
onde se deprime e torma o dirortium aqiia''icm, vae-se
elevando para lí, com o nome de Fiiraia e ramifica-se : uma
parte com o nome de Ptijslm, no Estado de Pernambuco, e

outra que seírue o rumo de E. com o nome de Piedade, rami-
ficando-se a SE e ligando-se á oordiltieira de Borborema , no
Estado do Parahyba. Seguindo depois o rumo de NE. divide o
Geará do Parahyba até a serra do Camará, donde parte um
ramo igualmente a SE em angulo quasi recto, separando o Rio
Grande do Norte do Parahyba com o nome Luiz Gomes. Ainda
em rumo de NE. continua com o nome de Pereiro, destacando-se
um pequeno ramo que se liga á sei-ra Apody, medindo 200 kils.

de comprimento, e formando um verdadeiro planalto, com a
largura de 15 a 20 kils., nasce nas proximidades da foz do
Mossoró e termina em forma de pyramide ao N. da serra do
Pereiro. Ao longo da serra do Araripe corre o valle do Cariry,
limitado pelo lado oriental por serrotes denominados Quicuncá,
S. Pedro, Santa Maria, ele, que podem ser considerados ra-
mificações da Ibiapaba '. As serras esp;>lhadas pelo interior

do Estado formando grupos mais ou menos ligados entre si e

presos á cordilheira da Il)iapaba, podem ser consideradas for-

mando três systemas disiinctos: O central, qne começa 2õ
kils. ao NO. da capital, perto da costa, é formado pelas serras
denominadas do Çauhypi o\v Japoará, Jtiá, Camará, Ttioitn-

duha, Maranguape, Aratanhu, Acívrape, que se liga por con-
trafortos á de Baturiíé. A SO. dest* serra, atravessando-se
valles mais ou menos extensos, encontra-se um grupo de serrotes

denominados Mariayina, Santa Maria, Maokado e dahi em
rumo de O. ouiros mais baixos e seccos, com pequenas inter-

,- rupções chamados Picada, Jatobá, até ligar-se no grupo mais

l Oco. das serranias baixas, quasi na extremidade Ooc. do
Estado onde formam o extenso plató ou alto sertão de Qai-
xeramobim, ponio culminante das aguas que descem ao S para
a bacia do Jaguaribe, ao N. para a do Acarahú e a O. para

1 a do Parnahyba pelo Poty. Neste grupo de serranias que fica

,
quasi no centro do Estado achara-se os serrotes denominados

,
Branca, Serrinha, Telha, Mattinhas, Bastai, Santa Rita e

i outros separados por vallos mais ou menos estreitos e quasi

\
todos de cultura. Este grupo, que pôde medir 120 kils. de N.

', a S. e 240 de E. a O. prende-se ao extremo Oco. da Ibiapaba

por dous ramos: um ao N. pouco saliente e menos extenso até

;

' o Tamboril, e outro ao S. chamado Serrada Joanninha, cir-

cumdando o território das coms. de Garatheús e Indepen-
dência. Ao SO. desse grupo Occ, da ponta de Santa Rita
continua um outro grupo de serrotes baixos com os nomes de

Mombaça, Maltas, Boa Viita e outros, que fecham a SE. o

alto sertão dos Inhamuns com os nomes de serra do Mucuim,
Penha, Flamengo, etc, , até ligarem-se ao SO. ás de Bastiões

e Araripe.'— O septentrional começa a 140 kils. mais ou
meno.sa O. dâ capital e a 20 do littoral. E' formado pela serra

da Uruburatama, alta e fresca, ligando-se ao systema central

por uma serie de serrotes esparsos, baixios e pedregosos, que
se succedem uns aos outros até a serra do Machado. A este sys-

tema pertencem ainda a serra de Meruoca e a do Rosário,

de menor extensão, que se prende por uma seria de serrotes ás

fraldas occidentaes da Ibiapaba.— Ode sueste é constituído per

uma serie de serrotes que começam na barra do Jaguaribe e se-

guem a direcção NXO., salientando-se entre elles o denominado
Serrei Azul, bastante elevado, a SE. ea 50 kils. de Baturité ;

dahi em rumo de SO. até jierto de Icó, margeando o rio Jagua-
ribe, segue um cordão de vários' serrotes com diversos nomes,
entre osquaes os de Oroés, Flamengo e outros a 24 kils. do Icó ^.

Pontas ou cabos.— Não se nota. na costa do Ceará, um só cabo
propriamente dicto ; apenas algumas pontas, laes como a das
Almas, do Feijão, das Arpuciras, do iericoaquara, do Itapagê,
do Miiouripe e Grossa. Nesographia.— As mais importantes
ilhas do Estado são: Mosquito, Guagirú Mangue Seoco, Fer-
nando e Presii'io, na, foz do Aracahii ; Pontal de Leste, Ema e

Cambóa, na foz do Coriahii.— Potamographia.— O Estado não
possue um só rio permanente ; seus diversos cursos dagua,
alguns de grande ej;tensã,o, só mantém regimen fluvial na

1 Senador Pompêo.

8 Senador Pompôo,— José Pompâo,

esi-ação das chuvas, são importantes os seguintes: o Jaguaribe,
que nasce na extrema Occ. do Estado, das serras Mombaça,
Joanninha e Ibiapaba : depois de um curso sinuoso de SO.' a
NE de mais de 760 kils., entra no oceano 15 kils. abaixo da
cidade de Aracaty, aos 4'J 24' 20" de Lat. S. e õ» 26' 30" de
Long. E. do Rio de Janeiro. Recebe pela direita os rios Pujú ',

Jucá (que recebe pela margem dir. o Coronzó e o Cruz, e
pela esq^ o Manoel da Costa, o Corrêa, o Pereiras, eo Motta),
Conceição, Bastiões, Salgado, Riachão, Junqueiro, Figuiredo,
Batata e Andreza ; e pela esq. o Truçú (que recebe pela esq. o
Quincoè, Sibonete, e o Logradouro ; e pela dir. o Quincolé e
o Sabiá), Kiaclio do Sangue, Banabuyú, Palhano, Mucuim,
Condadú e Cangaty, além de outros; ó formado pelos rios
Carrapateira e Tricy, este de curso mais extenso, aquelle com
maior v^dume de aguas ; banha entre outros, os muns. de São
João de Inhamuns (Tauá), Arneiroz, Saboeiro, S. Matheus, Igatú,
S. Bernardo e Aracaty. Ha nelle uma grande ilha formada
pelo rio e por um braço denominado Quixerè. que vae encon-
tral-o a 40 kils. de distancia: nessa ilha fica Limoeiro. O
Banabuyú recebe o Qiiixeramobim, o Sitia, o Patú, o Cudiá, o
Bom Successo e o S. Gonçalo.— O Pirangij nasce na serra
xVzuI, corre na direcção do E., e após uni curso de 150 kils.
desagua no Oceano 30 kils. ao NO. da barra do Jaguaribe.^
O Choro nasce na serra do Estevam, contorna a extremidade
meridional da serra de Baturité e desagua no Oceano, por dous
braços, entre Aracaty e Cascavel.— O Pacoty nasce na extre-
midade meridional da serra de Baturité, banha Acarape e
Aquiraz, recebe o Acarape reunido ao Bahú eo Guayubae
desagua no Oceano.— O Coco nasce na serra da Aratanha e
desagua no Oceano depois de um curso de 50 kils., a E. da
cidade da Fortaleza uns 12 kils.— O Ceará, que deu o nome
ao Estado, nasce no termo de Maranguape e forma-se da
juncção dos riachos Bom Principio e Jandahyra ; entra no
Oceano a 12 kils. a NO. da capital, formando uma pequena
barra, que, antes de soterrada dava entrada a pequenas em-
barcações. Recebe o Tucunduba e o Maranguapinho. Foi nas
proximidades de sua barra que os colonos portuguezes fun-
daram o primeiro estabelecimento, e os hollandezes estiveram
ao tempo da occupação da colónia

;
por isso o local tem a

denominação de Villa Velha.— O Cauhipe nasce de um grupo
de serrotes a O. da serra de Maranguape e desagua no Oceano.— O Ciírit nasce na serra do Machado, recebe o Canindé (que
recebe o Batoque e o Sariema e o Capitão-mór) e o Caxitoré, e
desagua no Oceano, no logar denominado Parasinho.

—

O Mun-
ãahú nasce na serra de Uruburetama e desagua no Oceano.

—

O Aracaty-assú, que nasce na serra Verde, ramificação da do
Machado e desagua no Oceano próximo á barra do Aracaty-
mirim ou Almofala.—O Acarahú nasce na serra das Matias,
recebe o Feitosa, Macacos, Jacurutú, Jatobá, Groahiras. Jay-
baras e Acarahú-mirim: banha os muns. do Tamboril, Sobral,
Sant'Anna e Acarahú e lança-se no Oceano por dous braços,
formando extenso esteiro, que dá entrada a navios de pequeno
calado: aos 2" 52' 36" de Lat. S. e.3'>0'12"de Long. E. do Rio
de Janeiro.— O Coriahú ou Camocim desce da Ibiapaba. banha
os muns. da Palma, Granja e Camocim e desagua no Oceano
cerca de 42 kils. a O. da ponta de Jericoacoara. Recebe o
Itacolomy, o Joaseiro e o Boassú.— O S. Gonçalo nasce,
segundo o Dr. Studart, na serra do Lagedo (uma das rami-
ficações da de Baturité) com o nome de Monguba e desagua
no Atlântico 14 léguas ao NO da cidade da Fortaleza.— O
Poty, que recebe neste Estado os rios do Matto. Pinheiros,
o Tourão, Jucá. Itahim, Pequeno, Carrapateira e Santa Luzia.
Portos.— Os mais importantes do Estado são: ode Camocim,
situado a cinco ou seis kils. da foz do rio do mesmo nome;
o de Fortaleza, em frente á capital, em uma enseada em
forma de crescente ^; o de Acarahti ; o do Mucuripe ; o do
Aracaty; o do Parazinho, na foz do Curú. Além desses
portos ha enseadas, taes como a do Pernambuquinho,
entre Acarahú e Mundahú ; a do Peoem, 60 kils. ao NO da
capital e outras. Lagoas.— A de Jgatú, com 18 kils.

de circumferencia, no mun. do seu nome; a da Philippa,
muito abundante em pescado, no mun. de Morada Nova; a
de Gado Bravo, com cerca de seis kils. de circumferencia, no

1 Pompêo, no seu Diec, do Ceará, escreve Puijit; — J. Pompêo.
Chororjf. do Ceará (lSS7)esoreve Pi/it^.— Sobreira -aa, s\i^ Caria topogr,

do Ceará, escreve Puihú.

2 Está sendo melhorado do acoordo cora o plano do notável enge-
nheiro hydraulioo J. líawk.shaw.
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mun. do Limoeií-o; a de Umputy, no mun. de Lavras; as

do BurUy, S. Miguel e Carãoz-o, lio mun. de Milagres; a df;

Jassanahú, no mun. de Maraiiguape ; as de Mecejana, Encan-
tada, ele.— FoixTALEZA — A de Nossa Senhora, d'AssMnprão,
na capital, na barranca em frente ao íundi^adouro dos navius.

PnA.Rc5ES.— O de Muciiripe, na ponta do mesmo nome, aos.

30 42' 10" do Lat. S. e4'' 42' 55" de Long. E. cio Rio da Janeiro,

ou 38" 27' 25" O. de Grenwich ou 40» 47' 4U" O de Paris : e o

do Aracaty, na ponta de sotavento da barra do rio Jaguaribe,

aos 4° 24' 20" de Lat. S. e 5° 26' 35" de Long. E. do Rio de

Janeiro,ou 37° 43" 45" O. de Greenwich ou 40» 4" 00' O. de Paris
— .Vgricultura. e industria.—Entre os ramos que constituem as

fontes de riqueza do Estado, distinguiremos : 1°, a criação de

gado, que foi por muito tempo quasi que a única industria do
Estado, chegando a gerar no espirito cearense a convicção

de que seu solo era impróprio para a lavoura; 2", a in-

dustria extractiva; a extracção dos productos da carnahuba é

um dos ramos da industria do Ceará sendo dentre elles o prin-

cipal a cera cuja exportação é considerável ; 3", a agricultura.

E' o algodão o mais importante produolo do Ceará, podendo
mesmo ser considerado como a base da riqueza do Estado,
attenta a extensão de terras que elle possue apropriadas a essa

cultura. A sua cultura não exige o emprego de grandes capitães
immobilisados em dispendiosos apparelhos, como acontece com
o da canna de assucar, nem o seu producto se foz psp?rar por
alguns annos, como se dá com as plantações do cafeeiro,

accrescendo serem os terrenos próprios para o seu cultivo rela-
tivamente muito mais vastos e baratos. Em seis exercícios,

1880 a 1886, produziu (valor official) 9. 592:781 §620. O café do
Ceará já é bem reputado nos mercados estrangeiros por suas
qualidades intrínsecas, não obstante reclaraarem, tanto a cul-

tura como o seu preparo, os aperfeiçoamentos já experimen-
tados no sul da Republica e que lhe augmentariam iramens
sãmente a quantidade e melhorariam a qualidade Seu cultivo

limita-se ás serras de Baturité, Maranguape e Pacatuba. e só
na primeira tem elle grande desenvolvimento. Cultivado
também no Crato, Viçosa e Jardim, mas somente na quantidade
necessária para o consumo local, e podendo ser plantado na
grande serra da Ibiapaba, segundo a opinião de miiitos, o café
poderá em período não muito longo, concorrer efFicazmente
para a riqueza do Eslado. Nos cinco exercícios de 1880 a 1885
exportou o Estado 9.514.914 kilogs. no valor de 2.881:438|473.
O assucar concorre para as rendas publicas com a quarta
parte dos valores da exportação do Estado ; é entretanto elle

bem inferior em quantidade, ao que poderiam produzir terrenos
apropriados á cultura da canna, e em qualidade, graças ao
atrazo na sua cultura e no seu fabrico. Cultivada apenas ha
pouco mais de 40 annos no Estado e nos muns. de Mecejana,
Acarape, Pacatuba, Maranguape, Cascavel e Aquiraz, a canna
de assucar, depois da ultima secci foi plantada em maior
escala. Nos cinco referidos exercícios teve esse producto um
movimento na importância de 960;92S?8iO. Embora animadora
esta producção, é ainda muito infisrior ao que deverá ser,

quando aproveitados todos os terrenos dos muns. apropriados á
cultura. Nas condições em que se achava o Estado a
braços com uma nova secca, cuja duração era impossível
prever, tora irreflexão iniciar melhoramentos custosos im-
possíveis de supportar pelo tl^esouro Estadoal e mais ainda
pela fortuna particular. Extincto, porém, aquelle flagello, res-

tituído o Estado a suas condições normaes, seria acertado,
ainda que, com algum sacrilioio, collocar em cada nni dos
muns. assucareiros pequenas fabricas centraes, que, trazendo
a divisão do fabrico e da cultura, se encarreguem de comprar
a canna e fabricar com apparelhos aperfeiçoados o assucar e a
aguardente. Tornando possível a pequena cultura da canna.
augmentará a producção, aproveitando muitos terrenos, aliás
apropria los e entretanto em abandono. O fertilíssimo vaUe do
Caríry,_ que hoje limita o fabrico do assacar e o plantio da
canna ás necessidades de seu limitado consumo, poderá desta
arte auxiliar a exportação estadoal com grande augmento da
fortuna particular. — O fítmo é outro ramo de ciiltura que
pode vir a ter grande desenvolvimento, pois não faltam nem
terrenos adequados, nem braços que seriam occupados vanta-
josamente, tratando-se de um producto de fácil cultura, e que
póile ser explorado em maior ou menor extensão. Importante
producto de exportação o fumo, convenientemente cultivado,
será para o Ceará mais um manancial de riqueza, de que os
poderes públicos devem seriamente cuidar. Sempre que as
estações correm regularmente, produz o Estado cereaes mias
que sufficientes para o seu consumo. Actualmente é conside-

rável a exportação de laranjas nesse Estado. — Industria pas-
toril. — Desde os tempos coloniaes, tem sido a industria pas-
toril o elemento mais importante da riqueza do Ceará. Des-
graçadamente é também uma daquellas que mais soíIVem com
as grandes seccas, depois das quaes é preciso, por assim dizer,

recomeçar a criação. E' notável, porém, a rapidez com que
essa industfia se levanta, depois de taes períodos de deca-
dência, para attingir de novo a um elevado gráo de prospe-
ridade. Ainda na ultima secca, a reducção que soílreu o gado
foi rie cerca de 80 "/o. segundo os melhores cálculos, e.iá actual-
mente, em alguns pontos, as fazendas attingem as proporções
que tinham em 1876. Este phenomeno é devido principalmente
ao caracter inquebrantável do cearense, que, não se deixando
avassallar do desanimo inherente ás grandes crises, mal
sihído delias, procura logo apagar os seus efleitos. E' assim
que logo em seguida ás seccas, estabelece-se larga importação
de gados do Piauhy, do Maranhão, até que dentro de alguns
annos estejam preenchidos nas fazendas de criação todos os

claros deixados pela mortalidade. .Também concorre para esse

resultado a exhuberancia das pastagens, riquíssimas de prin-

cípios nutritivos, que acceleram de modo excepcional a multi-

plicação dos gados. Poucos annos mais de invernos regulares,

e a industria pastoril no Ceará terá attingido a sua antiga
opulência, restando apenas que os criadores se compenetrem
da necessidade de adoptar os preceitos da índ.stría pecuária,
procurando desde logo melhorar o tratamento dos gados e
reconstituir por meio de cruzamento, as raças degeneradas que
possuem. — Estradas de Fer.ro. — A de Baturité com a se-

guinte extensão, até 31 de dezembro de 1891 : a secção actual-
mente em trafego da capital, cidade marítima da Fortaleza ao
Quixadá, mede 187's076, com exclusão do ramal do Maran-
guape. Este ramal, o único que possue a estrada, entronca na
estação de Maracanahú, no kilometro 21'^,800 e tem o desenvol-
vimento do 7'',300. até á cidade de Maranguape, situada no
sopé da serra deste nome. Além deste ramal a estrada tem uma
linha de serviço, que liga a estação central á alfandega. m.e-

dindo2's820, sendo, portanto, o desenvolvimento total da linha
em trafego, de 197^,296 ; a de Sobral com a extensão total de

128'S920, sendo 24'sl2õde Camocim a Granja, 19is355 de Granja
a Angico, 35'S353 de Angico a Pítombeiras, 27'sl87 de Pitom-
beiras a Massapé e 22'\600 de Massapé a Sobral. _

—

População.
— Póde-se calcular em 800.000 habs. — Imstrucção. — Em 1887

existiam no Ceará 260 escolas publicas de ensino primário,
sendo 130 do .-exo masculino, 90 do feminino e 46 mixtas.
Existe na capital uma Escola Normal, inaugurada a 22 de
março de 1884 e destinada a dar aos que se destinam ao pro-
fessorado uma educação theorica e pratica; um Lyceu com as

seguintes aulas : portuguez, francez, inglez, latim, geographia,
phílosophía e matliemaiica : um seminário episcopal. Ha ainda
quatro aulas de lalim nas cidades de Sobral, Aracaty, Maran-
guape e S, Bernardo de Russas. Além da instrucçao publica
primaria e secundaria, dada em estabelecimentos públicos, ha
a que é ministrada por particulares. Na capital existem : o

Circulo CathoUco ; o CoUcgio da Immaculada Conceição, diri-

gido por irmãs de caridade sob os auspícios do bispo diocesano ;

o CoUcgio de S. Luiz, o Gymnasio Cearense, e diversos outros

collegios particulares.. Para o interior, ha muitos estabeleci-

mentos de instrucçao. Ha ainda na capital uma biblíotheca

publica inaugurada a 25 de março de 1867, com 6.000 volumes.
A 1 de maio de 1888 foi inaugurada a Escola Militar, creada
nesse Estado.— Rtípresentaçáo federal. — Dá três senadores
e dez deputados.— Capital.—Fortaleza, aos 3" 43' 36" de Lat. S. e

4° 30'ir'de Long. E. do Rio de Janeiro, situada em uma enseada
e assente sobre uma planície arenosa que se vae elevando da
praia em uma declividade de l'»,25 por 100, a 5kíls. da ponta
do Mucuripe e a (luasi 12 da foz do rio Ceará. E' atravessada
pelo córrego Pajelni, que a divido em duas partes distinctas,

sendo a da margem dir. denominada Outeiro, li' bem edificada,

com ruas largas, elegantemente calçadas e illuminadas a gaz,

15 praças, 10 egrejas, inclusive duas que servem de matrizes
e uma delias de calhedral. Tem palácios do governo, da
assembléa e do bispo, seminário, lyceu, hospital de miseri-
córdia, inaugurado em 1866 pelo senador Nunes Gonçalves,
asylos de mendicidade e de alienados, estatua do general Ti-
biircío. erecta em 8 de abril de 1888, alfandega, esttição da E.
deF. de Baturité. ele. A pop. da comarca é de 4S.0u0 habs.
Foi elevada á cidade em 1823 com a denominação de Nova Bra-
gança, que nunca foi usada.— Cidades priíníoipaes.— Acarahn,
á margem do rio do seu nome. — Baturité (serra por excel-
lencía, de ibi terra, tira, alta, isto é, serra, e cté em muito,
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por excellencia verdadeira) "•, aos 4" 21' O" de Lat. S. e

4" 30' O' de Long. E. do Rio de Janeiro, e. em tempo. IS

metros '-, na encosta oriental da serra do seu nome, na mar-
gem dos ribeiros Araçoiaba ou Aracauaba e Putiú (rio do
camarão), que confluem logo á sabida da cidade, ligada á
c;ipital por uma linha férrea: seu mun. é um dos mais pro-
ductores do listado. — Aracaty ^ (bons ares, de ará, tempo
e catú l)om), á margem oriental do rio Jaguaribe, bella

cidade, uma das maiores do Estado, com 18.000 habs., bas-
tante commercial por sero interposto das mercadorias que vão
para o interior do Estado do Rio Grande do Norte, destinadas
á exportação ; denominava-se antigamente Cruz das Almas e

mais tarde S. José do Porto dos Barcos. — BArbalha,
nas divisas do Estado com o de Pernambuco, a 12 liils. do
Crato; foi bírço do senador Alencar, fallecido a 15 de março
de 1860.— Cascavel, assente em terreno plano, arenoso, a 12

kils. da costa. — Crato, no valle do Cariry, ao pé da serra do
Araripe, com solo fei-tilIis5Ímo eriço de producção, banh;ida
pelas correntes do Grangeiro e Batateira (Itajtera). os quaes
com o córrego Salamanca e outros formam o Salgado.

—

Granja, banhada pelo Cnrialiú, liaada a Camocim por uma
estrada de ferro, com minas de salitre e prata ; estas ultimas
no serrote de Ubajarra.— Icó, á margem do rio Salgido.

—

Igalú (agua boa ou rio bom, de ig, ou i. agua, e catú, bom),
antiga Tellia, á margem esq. do Jaguaribe, na ribeira deno-
minada Quixeió,— Ipú. primitivamente Villa Nova d'El-Rei,
no sopé d;i serra da Ibijpaba, á margem dir. do riacho
Ipuçaba.— Jnvdim. em uma quebrada da serra de Araripe.— Lavras, antiga pov. de S. Vicente Ferrer, á margem do rio
Salgado.— Marangicapc, j mto da serra do seu nome, ligada
á capital por um ramal férreo, que entronca na estrada de
Baturité.— Qiiixeramcbim. no sertão á margem do rio do seu
nome, aíT. do Banabuiú : nella, a 4 de maio de 1824 a camará
municipal rejeitou o projecto de constituição dado pelo Impe-
rador, e que lhe fora enviado, por lhe parecer emanado de
um poder incompetente.— Sant'Anua, á margem do rio Aca-
rahii.— S. Bernardo das Uussas. á mai-gem esq. do Arahibú,
braço do Jaguaribe, depois chamado riacho das Russas, por-
que banha a cidade.— Sobi^al. antiga Januaria, á margem
esq. do Acarahú, a 18 kils. da feriil serra de Meruoca, seu ceí-
leiro, ponto terminal da E. de F. que parte de Camocim —
Viçosa, na serra de Ibiapaba, berço do general António Ti-
biircio I<'erreira de Souza, que nasceu a 11 de agosto de 1837
e falleceu na cidade da Fortaleza a 2S de março de 1885.
— Ecdcmpçã o, innto da serrado Acarape.— Canionim, no lit-

toral, próxima da foz do Curiahxi, com um excellente porto.
— Pacatuba (logar abundante de pacas), no sopé da serra de
Aratanha.com uma estação da E- de F, de Baturité.— Qiii-
xadá, situada em bella planicie donde surgem enormes rochas
macissas, que dão á região aspecto dos mais interessantes :

com clima saluberrimo, banhada pelo rio Satiá ou Sitia, alf.

do Banabuiii, distante 50 kils. da cidade do Quixeramobim.
— Milagres, no valle do Cariry, á margem dir, do riacho dos
Porcos.— Pereiro, na serra do seu nome, grande ^exportadora
de algodão.— Uvião, banhada pelo rio Jaguaribe.— Villas
PRiNCiP.\.ES — Aquira:- (corrupção de ig-ikí-yrá, agua pouco
adiante) pouco distante da margem dir. do no Pacoty a tres
kils. domar, e a 40 mais ou menos da capital.— Aracniaba.—
Araripe.— .-Irneiroz, na margem esq. do rio Jaguaribe.
— Assaré, nas divisas do Estado com o Piauhy, com um terri-
tório fértil e apto para a cultura.— Aurora, antiga povoação
da Venda, atravessada pelo rio Salgado.— Boa Viagem.
— Brejo dos Santos.— Brejo Grande.— Campo Grande, an-
tiga Villa Nova d'El-Rei. em uma chapada da serra Ibia-
paba, fértil e de excellente clima.— Canindà. banhada pelo
rio do mesmo nome.— Entre-Bios, na confl. dos rios Ma-
caco e Acarahú.— Guaramiranaa.— Gvarany, antiga,pov.
do Monte-mór.— Ibiapina, na serra da Ibiapaba.-^ /(irfi;-

pendencia.— Iracema, antiga pov. doCaixossó.— .Taguaribc-
mirim, á margem dir. do rio do seu nome.— Limoeiro, em unis.

' Dr. P. Nogueira. Yocab. Indig. 1SS7.

5 Dr. J. Pompeu, Clwrogr. do Ceará, 18SS.

3 Aracati. Era assim que os selvagens do sertão chamavam .to
vento do norte, que soprava das sete para ás oito lior.is da nuile e se
derramava pelo interior da província, refrescando-a da calmaria abrasa-
dora do verão. Dahi veio cnamar-se Aracati ao lofjar donde vmlia a
monção. Ainda lioje no Icó o nome é conservado á brisa da tarde que
sopra do mar. (J'. Alencar. Iracenia).

grande ilha do Jaguaribe. no logar onde o rio, abrindo um
braço com a denominação de Quixerê, vae de novo recebel-o na
distancia de 40 kils. — Mauritij, antiga pov. do Burity. —
Mecejana. na margem ori-ntal da lagoa de sei nome, a 15 kils.
da capital : ahi nasceu José de Alencar (uo engenho Alagadiço
Novo) a 1 de maio de 1829 e falleceu na Capital Federal a 12
de dezembro de 1877. — Meruóca, sobre a serra do seu nome,
perto de Sobral.

—

Missão Velha, á margem dir. da corrente do
mesmo nome aff. do Salgado. — Morada Xoca. á margem do
Banabuiú, próximo da lagoa da Philippa.

—

Miehingti Palma
na margem dir. do rio Guiúahú. — PacAy. antiga pov. da
Pendência.

—

Pentccoste, á margem do Guru. — Pedra Branca,
na serra de Santa Rita. mun. algodoeiro do? maií productores
do Estado. — Porangaba, amiga pov. de Arronches com uma
estação da E. de F. de Baturité. — Porteiras.— Caratheús, á
margem esq. do rio Poty, antigamente Príncipe Imperial.

—

Riacho do Sangue.—Saboeiro, á margem esq. do Jaguaribe.

—

Santa Quitéria, em uma planicie, ó margem esq. do Jacurutú
;

ahi nasceu o senador Thomaz Pompeu do Souza Brazil, a 9 de
junho de ISIS e falleceu na cidade di Fortaleza a 7 de setembro
de 1877. — S. Francisco, no sopé da serra de Urubureiama, na
encosta meridional. — S. Benulicto. na serra da Ibi^^paba, —
S. ./o:to de Inhamuns, á margem esq. do rio Tricy; é a antiga
Tauá e S. João do Príncipe.—S. Pedro do Crato, sobre a serra
de S. Pedro, galho da do .Iraripe.— S. Matheus, á margem do
Jaguaribe. — Soure, sede da antiga missão de Caucáia (matto
queimado), a 15 kils. da capital.

—

Tamboril, a margem esq. do
Acarahú; berço do general António Ferreira Sampaio. —
Tralury, próxima do littoral, á margem do ribeiro do mesmo
nome.

—

Tyanguá, rntiga pov. do Barrocão.

—

Umary.— Várzea
Alegre.—Ipueiras, á margem dir. do rio Jatobá, a oito kils. da
serra dos Cocos.

—

Itapipoca, no sopé da serra de Uruburetama.
— Benjamin Constant, antigamente Maria Pereira, banhada
pelo Banab liú. — Beberihe. — Coité. — Parácurú, no littoral.—
Quixará. banhada pelo Carihú. — O Estado do Ceará forma
um bispado, creado pela Lei de 10 de agosto de 1853 e conlirmado
pela Bulia Pro animarum salute do Papa Pio IX de 8 de julho
de 1854. Foi inaugurado o bispado em 16 de abril de 1861,
tomando posse delle por procuração do respectivo bispo o visi-

tador cónego António Pinto de Mendonça O primeiro bispo
nomeado e que não acceitou foi João Quirino Gomes, Presbytero
do Habito de S. Pedro, natural da diocese da Bahia e eleito

por Dec. de 27 de fevereiro de 1855. O segundo nomeado e o
primeiro que tomou posse, foi D. Luiz António dos Santos,
cónego da Sé da diocese de Marianna e doutor em theologia

;

eleito por Dec. de 1 de fevereiro de 1859, foi apresentado por
Cana Imperial de 28 de setembro do mesmo anno; sendo pre-
conisado pelo Papa Pio IX no consistório secreto de 27 de
setembro de 1860. As bulias foram exjiedidas em 3 de outubro
de 1860 e placitadas a 22 de fevereiro de 1861 . Foi sagrado na
Sé de Marianna pelo respectivo Prelado a 14 de abril de 1861.

Em 16 de junho, ainda de 1861. tomou posse da diocese por
procurador fazendo sua entrada solemne em 28 do setembro
do mesmo anno. Foi eleito arcebispo da Bahia por Dec.

de 15 de novembro de 1879. O segundo bispo, que é, o actual,

D. Joaquim José Vieira, tomou posse a 24 de fevereiro de 1884.

—GovER,xo. -itc a invasão dos Hoilande^-.s : Pedro Coelho de
Souza, começo 1603 ; Martins Soarez Moreno, começo 1609

;

Manoel d^^ Brito Freire, começo 1613: Estevão de Campos, co-

meço 1616; Martim Soares Moreno, começo 1624; Domingos da
Veiga Cabral, começo 1631 : Bartholoraeu de Brito, começo
1637. Após a prin,eira e.vput.-ão dos Ilollandeses : Estevão de
Campos Moreno, começo 1644. Da segunda e.vpulsão dos Hol-
lanãezes ate acrear-ão da primeira villa: Álvaro de Azevedo
Botelho, começo 20 de maio de 1654 ; Diogo Coelho de Albu-
querque, começo 1660: João de Mello de^Gusmão, começo i4

lie dezembro de 1663 ; Juão Tavares d'Almeida. começo 24 de

março do 1667; Jorge Corrêa da Silva, actos desde 21 de julho

de 1671 : Bento Corrêa de Figueiredo, act" conhecido 21 de
novembro de 1674 ; Sebastião de Sá. actos desde 25 de setem-
bro de 167S ; Luiz da Fonseca, actos desde 1678 ;

Bento de

Macedo de Farias, actos desde 8 de novembro de 1682 ; Tho-
mé Cabral de Olival, actos desde 12 de janeiro de 16S9 ; Fernão
Carrilho, actos desde 22 de fevereiro de 1694 ; Pedro Lelou,

actos desde 1 de dezembro de 1695; João de Freitas Cunha,
actos desde 9 deoutubr ' de 1696 ; António Pinto Pereira, actos
desde 4 de novembro de 169S ; Francisca Gil Ribeiro, actos de
novembro de 1699. .Ipós a Ci eaç'io da primeira villa: Jorge
de Barros Leite, posse de 23 de dezembro ide 1702 , João da
Motta, actos desde 25 de dezembro de 1704 ; Gabriel da Silva
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Lagos, posse de 7 de janeiro de 170o : Francisco Duarte
de Vasconcellos, de 25 d • agosto dí 1710 ; Plácido de Azevedo
Falcão, de 8 de out diro de 1713 ; Manosl da Fons 'ca Jaime
de 30 de agosto de 1715 ; Siivadm- Alves da Silva, de 1 de
novembro de 1718 ; Manoel Francez, eh 9 de novembro de

1721: João Ba|)tista Furtado, de 11 de janeiro de 1727; bio-

-

nel de Alu-eu Lim;i, de 3 de fevereiro de 1731 ; Domingos Si-

mões Jordão, de 11 de março de 1735 ; Francisco Ximenr^s de

Aragão, da 7 de setembro de 1739 ; João de Teive Barreto de

Menezes, de 2 de fevereiro de 17-13; Francisco da Costi, de 7

de agosto de 1718; Pedro de Moraes Magalhães, de 10 de ou-
tubro do 17J8 ; Luiz Q laresma Dourado, de 19 de agosto de
1751; Francisco X-avier de Miranda Henriq^ie, de 22 de abril de
1755 ; João Balthazar de Quevedo Homem de Magalhães,
de 11 de janeiro de 1759 : António José Yictoriano Borges da
Fonseca, de 25 de abril dê 1765 ; Joã j Baplisfca de Azevedo
Coutinho de Montaury de 10 de maio de 17S2 ; Luiz da Moita
Féo e Torres, de 9 de novembro de 1789. Depois da sep:j,rado o

Ceará da capitania geral de Pernambvco : Bernardo Manoel de
Vasconcellos, posse de 23 de setembro de 1799 ; João Carlos
Au-;usto de Oeyausen e Grewenbourg, depois marqu^z do Ara-
caty. de 13 de novembro de 1803; Luiz Barba Alardo de Me-
nezes, de 21 de janeiro de 1808 ; Manoel Ignacio de Sampaio,
de 19 de março de 1812; Francisco All)ei'to Robim, de 13 de
julho de 1820 Governo tcniporario : Major Francisco Xavier
Torres, P., Adriano José Leal, vigário António José Moreira,

José António Machado, Mariano Gomes da Silva. Marcos An-
tónio Bricio, ouvidor José Raymundo do Paço de Purbem B ir-

boza, e Henrique José Le;il, posse de 13 de julho de 1820. Go-
verno provisório : Jcsé Rayjnundo do Paço de Porbein Barbo-

za, P., padre Francisco Gonçalves Pinheiro de Magalhães.
Mariano Gomes da Silva, José de Agrella Jardim, e José de
Castro e Silva, posse de 15 de janeiro de 1822. Gooerno tempera-
ria : José Pereira Filguciras, P., padre José Joaquim Xavier
Sobreira, Joaquim Felício Pinto de Almeida e Castro, Francisco
Fernandes Vieira, e padre António Manoel de Souza, pos^e de

23 de janeiro de 1823. Governo provisório : Padre Francisco
Pinheiro Landim, P., Tristão Gonçalves Pereira de Alencar,
Joaquim Felicio Pinto de Almeida e Castro, padre Vicent?

José Pereira e Miguel António da Rocha Lima, posss de 4 de

março de 1823. Presiilente da Rcpublici : Tristão Gon-
çalves de Alencar Ararips, posse de 20 de agosto de 1821.

—

Presidentes da provinda : Tenente-coronel Pedro José da
Costa Barros, posíe de 15 de abril de 1824; Coronel Felis de
Azívedo e Sá, de 13 de janeiro de l'<25 : António de Salles

Nunes Bertord. de 4 de fevereiro de 1826; Mareclial da campo
Manoel Joaquim Pereira da Silva, de 6 de abril de 1S29 ;

Tenente reiormado José Mariano de Albuquerque Cavalcante
de 8 de dezembro de 1831 ; Tenente-coronel Ignacio Correia
de Vasconcellos, de 20 de novembro de 1833; Senador padre
JosóMarliniano de Alencar, de 6 de outubro de 1834; Capitão
Manoel Felizardo de Souza e Mello, de IG de dezembro de 1837;
Bacharel João António de Miranda, de 15 de fevereiro de 1839

;

Dr. Francisco de Souza Marlins, de 3 de fevereiro de 1810
;

Senador padre José Martiniano de Alencar, de 20 de outubo
de 1840; Brigadeiro José Joaquim Coelho, de 9 de maio de 1811

;

Brigadeiro Dr. José Maria da Silva Bittencourt, de 2 de abril

de 1813 ; Tenente-coronel Ignacio Correia de Vasconcellos,
de 4 de dezembro de 1844 ; Dr. Ca=!Ímiro José de Moraes
Sarmento, de 14 de oatubro de 1847 : Bacharel Fausto Augusto
de Aguiar, de 13 de maio de 1848 ; Baciíarel Ignacio Francisco
Silveira da Motta, de 10 de novembro de 1850; Dr. Joaquim
Marcos de Almeida R»g>i, de 6 de julho de 1851 ; Dr. Joaquim
Villela de Castro T.ivares, de 28 de abril de 1853; Padre
Vicente Pires da Motta, de 20 de fevereiro de 1854 ; Bacharel
Francisco Xavier Paes Barreto, de 13 de outubro de 1855 ;

Dr. João Silveira de Souza, de 27 de julho de 1857; Bacliarel
António iMarcelino Nunes Gonçalves, de 7 de outubro de 1859

;

Dr. Manoel António Duarte de Azevedo, de O de maio de
1861 ; Bacharel José Bento da Cunha e Figueiredo Júnior, de
5 de maio de 1862 ; Bacharel Lafayette Rodrigues Pereira,
de 4 de abril de 1861 : Bacharel Francisco Ignacio Marcondes
Homem de Mello, de 10 de junho de 1865 ; Tenente-coronel
João de Souza Mello e Alvim, de 6 de outubro de 18'')6

;

Bacharel Pedro Leão Valioso, de 10 de oufculn-o da 1867 :

Bacharel Diogo Velho Cavalcante de Albuquerque, de 27 de
agosto de 1868 ; Desembargador João António de Araújo
Freitas Henriques, de 26 de julho de 1869; Bacharel José
Fernandes da Costa Pereira Júnior, de 20 de janeiro de 1871;
Barão de Taquary, José António Galazaas Rodrigues, do 29

de junho de 187i ; João Wilkens de Mattos, de 12 de janeiro
de 1872: Deseinburfi-ador Francisco dí Assis Olipeira Maciel,

de 7 de dezembro de 1872 : Bacharel Francisco Teixeira de Sá,
de 13 de novembro de 1873 ; Bacharel Heraclito de Alencastro
Pereira da Graça, de 23 de outul);-o de 1874 ; Desembargador
Francisco de Fiarias Lemos, de 22 de março de 1876; Desem-
bargador Caetano Estellita Cavalcante Pessoa, de 10 de janeiro
de 1877 ; Dr. João José Ferreira,de Aguiar, de 23 de novembro
de 1877 ; Dr. José Júlio de Albuqiieniue Barros, de 4 de
março de 1878 ; Bacharel André Augusto de Pádua Fleury,
de 2 de julho de 1881; Senador Pedro Leão Velloso, (le

1 de abril de 1881 ; Bacharel Sancho de Barros Pimentel,
de 22 de março de 1882; Bacharel Domingos Amónio
Rayol, de 12 de dezembro de 1882 ; Dr. Satyro de Souza Dias,
de 21 da agosto de 183J; Bacharel Carlos Honório Bei,edicto
OKoni, de 12 de julho de 1884; Bacharel Sinval Odorico
de Moura, de 19 de fevereiro de 1885; Bacb>arel Miguel Calmou
du Pia e Almeida, de 1 de outubro d-^ 1835; Desembargador
Joaquim da Costa Barradas, de 9 de abril de 1886; Dr. Lnéas
de Araújo Ferrão, de 21 de setembro de 1886 ; Dr. António
Caio da Silva Prado, de 21 de abril de 1888; Dr. Henrique
Francisco d'Avila, de 10 de julho de 1889; Jeronymo Rodrigues
de Moraes Jardim, de 11 de outubro de 1889. Primeiro goder-
110 provisório da Republica, 16 de novembro de 1889.— Os •!>

-yernadores que tem tido este Estado tem sido os seguintes : Te-
nente-coronel Luiz António Ferraz,nomeado porDec. de 16 de no-
vemliro de 1889, tomou posse em 18 do mesmo mez e anno, passou a
administração ao 1" vice-governador em 18 de fevereiro de 1890,
reasumiu era 10 de março de 1890,eleixando o exercício, falleceti a
lide fevereiro de 1891; General de Divisão José Clarindo de
Queiroz, nomeado por Deo. de 4 de abril de 1891, tomou posse
a 28 do mesmo anno, assignou termo de compromisso na
qualidade de Governador eleito pelo Congresso em 7 de maio
de 1891 data da eleição, foi deposto a 17 de fevereiro de 1892,
entregando o governo ao Commandanie da guarnição Tenente-
Coronel Bezerril Fontenelle. que passou-o ao vice-governador

;

Tenente-Coronel José 1'^reire Bezerril Fontenelle, eleito Pre-
sidente pelo Congresso em 12 de jidho de 1892, tomou posse a
27 de agosto do mesmo anno.— A 1» Constituição foi promul-
gada em 16 de junho de 1891 e a 2^ a 12 de julho de 1892.
Constituição— Nós, os representantes do povo Cearense, reuni-
dos em Congresso Constituinte, declaramos autónomo o Estado
do Ceará f izendo parte iniegrante dos Estados Unidos do Brazil,

e adoptamos, decretamos e promulgamos a seguinte Constituição
Politica do Estado do Ceará—Titulo I— Do Estailo do Ceará, seu
território, governo e organisação — Capitulo único — Art. I.q

O Estado do Ceará é a associação politica dos habitantes do
território da antiga província do Ceará. E' aulonomo e faz

parte integrante dos Eslados Unidos do Brazil — Art. 2.° O
s'.u governo é republicano constitucional e representativo.—
Art. 3." A base da sua organisação éo município, cuja auto-
nomia a Consiitiiição garante no titulo VI.—Titulo II—Da So-
bsrania, poderes e representação — Capitulo único — Art. 4."

A soberania do Estado reside no povo.— Art. 5.° Os poderes
políticos, delegações do povo, são três, independentes e hurrao-
nicos : o poder legislativo, o executivo e o judiciário.— Art 6.°

Os re|.)resentantes do povo cearense são a Assembléa legislativa

e o Presidente do Estado— Titulo III— Do poder legislativo
— Capitulo I.— Da Assembléa legislativa— Art. 7.° O poder
legislativo ó delegado á Assembléa legislativa, em regra, com
a sancção do Presidente do Estado.— Paragrapho único. Em
nenhum caso a Assembléa legislativa pode deiegar qualquer
das fiincções que lhe são attribuidas pela Constituição,— Art.
8." .4. Assembléa legislativa, compõ^-se de trinta deputados,
eleitos siniultaueamente, em todo o listado, por suífragio popu-
lar directo.— Paragrapho único. O mimero de deput:ulos pederá
ser augmentado desde que se verifique, pelo recenseamento da
população, q\ie a representação não corresponde a um deputado
para trinta mil habitantes.— Art. 9.° O processo eleitoral será

regulado por lei ordinária.— Art. 10. Cada legislatura dura-
rá quatro annos e cada sessão annual dous mezes.— Paragra-
pho único. A sessão annual poderá ser prorogadaaté sessenta
dias.— Art. 11. São condições de elegibilidade para a Assem-
bléa legislativa.— 1.» Ser brasil-^iro ;— 2.° Ser maior de vinte
e um annos e estar no gozo dos direitos civis e piliticos ;—3."

Ter, pelo menos. Ires annos de residência no Estado, sendo
brazileiro nato, e seis. si fõr naturalisado.— Paragrapho único.
Computar-se-ba no prazo de residência o tempo que o eleito

estiver fora do Estado a serviço desta oti da União.— Art. 12.

São inelegives: — 1." O Presidente ou Vice-Presidonto do Esta-



dEA 519 — CEA

do que tiver exercido o cargo dentro dos seis mezes anteriores
íi eleição ;— 2." Os secr.Harios do Estado ;— 3.» Os membros
elleotivos da magisiratiira do Estado e os juizes federaes, (|ue

ni41i^ funiccionarem ;— 4-° Os procui-adores geraeseos promo-
tores de justiça :— 5.° Os conimandanies em cliefe d;is forijas

da União ou do Estailo;— 6." Os directores e engenlieiros clie-
i'es de Estrada de ferro.— 7.° Os directores de qualquer insti-
tuição de credito ou exploração industrial, que gozar de lavor
do Estado.— Art. 13. A Assembléa legislativa reune-se, inde-
pendentemente de convocação, no dia 1" de julho de cida anuo,
na capital do Estado, si por deliberMção -sua, não fòr desig-
nado outro dia.— Art. 14. A Assembléa legislativa não pode
funcoionar, sem a maioria absoluta dos seus membros, excepto
para a discussão das matérias da ordem do dia, durante a
hora regimental.— Art. 15. Considera-se ter renunci:ido o
mandato á Assembléa legislativa: — l."0 deputado que tiver
deixado de comparecer durante uma sessão annual, sem ter

mandado escusa;— 2." O que aceitar cargo electivo -de outro
Estando ou da União; — 3." O que celebrar coniracto com a
União, o Estado ou o Município,— Art. 16. A assemliléa legis-
lativa pode ser convocada extraordinariamente pelo Pre-
sidente do Estado, pela maioria da Assembléa. ou pela Mesa
da mesma, quando motivos de ordem publica o exigirem.

—

Paragrapho único. Nas sessões extraordinárias, a assembléa
legislativa só poderá deliberar sobre o assnmpio que mutivou
a sua convocação.— Art. 17. As sessões podem ser prorogadas
ou adiadas com assentimento da maioria absoluta da assem-
bléa.— Art. 18. A mudança da sede da assembléa só pôde ser
feita por deliberação da m.ãoria absoluta da mesma e em casos
anormaes.— Art. 19. As sessões da assembléa legislativa se-
rão publicas, salvo deliberação em contrario da maioria al)so-

luta dos seus membros.— Art. 20. Nenhum deput, do tomará
assento sem fazer compromisso, ou prestar juramento, em ses-
são publica, de bem cumprir os seus deveres.— Art. 21. A'
assembléa legislativa compete, além das attribuições do art. 29,
verificar e reconhecer os poderes de seus membros, eleger a
sua mesa, regular os serviços de sua policia cecomunia interna
e organinar e promulgar o seu regimento.— Art. 22. O man-
dato legislativo pôde ser renunciado.— Art. 23. O mandato
legislativo é incompatível com o exercício de qualquer outra
funcção publica durante as sessões.— Art. 24. Os deputados
são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no exer-
cício do mandato.— Art. 25. Nenhum deputado até nova
eleição poderá ser preso, nem processado criminalmente, sem
prévia licença da assembléa legislativa, salvo por crime iu-
affiançavel, no caso de flagrante delioto.— Paragrapho único.
Neste caso, a autoridade qu-^ tiver etfectuado a prisão, o com-
municará immedíatainente á assembléa, que resolverá sobre
ella, e a autoridade jDrocessante, preparado o processo até a
pronuncia exclusive, o remetterá á assembléa para resolver
sobre a continuação dellc;— Art. .26. Occorrendó vaga, o pre-
sidente da assemliléa communicará no do Estado, que imme-
diatamenle mandará proceder á eleição.— Paragrapho único.
O eleito nestas condições exercerá o mandato até ao fim do
prazo que resta\a ao substituído.— Art. 27. Osdeputados ven-
cerão diariamente nas sessões ordinárias "e extraordinárias e
nas prorogativas o subsidio pecuniário, que lhes for marcado
pela assembléa, além de uma indemnisação pelas despezas da
viagem, para os que morarem fora da sede da assembléa.

—

Paragrapho único. Não sendo marcado o subsidio, ou a ajuda
de custo, vigorará' o fixado para os deputados da ultima legis-
latura.— Art, 28. A Assemblaa legislativa não pôde ser dis-
solvida. — Capitulo II — Das attribuições da Assembléa
legislativa — Art. 29. A' Assembléa legislativa compete: —
1." Fazer leis, interpretal-as, suspeudel-as, alteral-as e revo-
gal-as.— 2.° Orçar a receita e fixar a despeza do Estado, an-
nualmente, precedendo proposta do presidente do mesmo e

tomar as contas do exercício financeiro.— 3." Fixar ann al-
meute, sobre proposta do presidente, a força publica.— 4." Re-
gular a arrecadação e distribuição das rendas.— 5." Legislar
sobre;— a) a organisação municipal ;— b) a organisação judi-
ciaria e forma do processo ;

—

c) O regimen eleitoral do Estado
e dos municípios;

—

dj a dirisão politica, judiciai ia e admi-
nistfativa ;

—

e) a divida publica;

—

f) a, instrucção publica;
— (j) obi'as publicas, estradas, vias férreas, canaes, terras e

minas, pertencentes ao Esiado ;

—

h) a desapropriação, me-
diante indemnisação por necessidade ou utilidade publica;

—

i) soccorros públicos e casas de caridade;

—

j) colonisação e

immigração ;— Aj correios e telegraphos do Estado;— O '^y-

g'iene e assistência publica;

—

m) penitenciarias correccionaes

e detentivas ;— nj bancos, caixas económicas e montepio;
oj i-esponsabilidade dos funccionaríos pu'licos;— p^ aposen-
tadorias, reformas e jubilações ;— fy^ privilegio a inventores 8
primeifos introductores de industria nova até dez ann s no
máximo.— 6." Revcgar as leis municipae= contraria? ás fe-
deraes e do Estado. — 7." Decretar a alienação dos bens do
Estado e a acquisição de outros.— 8." Crear e organisar os
serviços, as secretarias, repartições e estabelecimentos do Es-
tado.— 9.0 Decretar a orfíanisação da força |jubiica.— 10. Con-
ceder licença ao presidente para sahir do Estado por mais de
trinta dias em caso de moléstia.— 11.— Cassar os poderes ao
presidente no caso de' incapacidade physica ou moral, que o
prive de exercer o cargo, plenamente provada e reconhecida por
dous terços da totalidade dos deputados.— 12. Conceder li-
cença aoí funccionaríos públicos, com ou sem ordenado
até um anno, no máximo.— 13. Ceder aos municípios os
prédios ou propriedades do Estado que não forem pre-
cisos ao serviço deste. — 14. Dar posse, estando funccio-
nando, ao presidenta-, ou ao seu substituto quando tiver de
assumir o governo.— 15. Apurar a eleição de presidente
e vice-presi lentes do Estado. — 16. Autorisar ao presi-
dente -.— a) a contrahir empréstimos e fazer outras operações
de credito;

—

b) a, celebrar, nos termos da Constituição Fe-
deral, ajustes e convenções com outros Estados o com a União.— 17. Processar, por iniciativa sua ou denuncia de qualquer
cidadão, o Presidente, nos crimes de responsabilidade até á
pronuncia inclusive.— 18. Autorisar o processo do Presidente
por delicios commuus, ou para o efléitu de ser limitada a sua
capacidade civil:— 19. Eleger, quando for apresentada a ac-
cusação, a commissão que, conjunctamente com os membros do
Tribunal da Relação, constituirá o tribunal de justiça para o
julgamento do Presidente do Estado. Os membros desta com-
missão não poderão tomar parte na discussão do processo pe-
rante a Assembléa, nem na votação.— 20. Processar e julgar
os membros do Tribunal da Relação nos crimes de responsa-
bilidade commettidos pela totalidade ou maioria de seus mem-
bros.— 21. Approvar:

—

a, as convenções e ajustes com outros
giStados e com a União;— &, as reformas, aposentadorias e

j ubilações concedidas p^o Presidente,— c, os actos de perdão
ou commutação de pena, emanados do Presidente.— 22. Pro-
videnciar sobre todas as necessidades de caracter estadoal.

—

23. Velar na guarda da Constituição e das leis.— Capitulo
111— Das leis e resoluções — Art. 30. Nenhum projecto de
lei ou resolução poderá ser discutido sem ter sido dado para
ordem do dia, pelo menos 21 horas antes, nem passará sem
três discussões com intervallos nunca menores de 24 horas.

—

Art. 31. Nenhuma votação se efléctuará sem que esteja pre-
sente a maioria absoluta da totalidade dos deputados.^ Art.
32. Adoptado o projecto, será remettido ao Presidente, que,
si achfrr conveniente, o sanccionará e promulgará como lei

dentro de dez dias.— Paragrapho único. A sanoção será assi-

guada pelo Presidente e dada nos seguintes termos:— «Sanc-
ciono, e publique-se como lei».— Art. 33. Si o Presidente jul-

gar que deve negar sancção, por entender que a lei é inconve-
niente ou contraria á Constituição, o fará em dez dias, usando
desta formula: «Volte a, Assembléa, », expondo sol) sua assi-
gnatura as razões em que se fundou. Neste caso remeferá o

projecto, dentro daquelle prazo, ao Presidente da Assembléa.

—

Paragrapho único. Já estando enc^-rrada a sessão legislativa,

o Presidente, dentro do mesmo prazo, publicará as razões de
não sancção no jornal ofíicial.— An .34. O projecto não sanc-

cionado será de novo submettido á Assembléa, e sendo, depois
de uma única discussão, aduptado por dous terços dos depu-
tados presentes, o respectivo presidente o promulgará como
lei.— Paragraplio único. Neste caso a votação será nominal,
declarando-se na acta os nomes dos que votaram a favor e

dos que votaram contra.— Art 35. Si dentro de dez dias o

Presidente do Estado não se manifestar sobre o projecto, o da
Assembléa o mandará publicar como lei.— Art 30. Si a As-
sembléa, por maiíjria de votos, modificar o projecto no senti-

do das razões de não sancção, o reenviará ao Presidente do
Estado, que o promulgará.— Art. 37. A promulgação pelo
Presidente do Estado, ou pelo da Assembléa, lerá a seguinte
formula: «O jjovo do Estado do Ceará, por seus representan-

tes, decretou, e eu promulgo a seguinte lei.»— Art. 38. Nenhum
projecto será sanccionado ou promulgado em parto,— Art. ,')'9.

O jjroj^cto que for totalmente regei lado não será de novo
apresentado na mesma sessão legislativa.— Art. 40. O prci-

jecto de orçamento gera'1 terá preferencia nas discussões, e não
poderá conter disposição alguma estranha á receita e despeza
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do Estado.— Titulo IV — Do poder executivo — Capitulo I —
Do pi-esideate e vice-presidenles — Art. 41. O poder executivo é

exercido pelo Presidente do Estado.— Art. 42. O Presidenta, no

caso de impedimento, será substituído, e no caso de vaga, por

qualquer motivo, sara succedidj, por três vici-presideiites na
ordem da votação.— Paragfapho único. No impadimento ou

falta dos vics-presidentes, assumirá o governo: i", o Presidente

da Assembléa; 2°, os vioe-pr^sidentes na ordem da olassi-

íicação.— Art. "43. O presidente e vice-presidentes serão eleitos

por suffragio directo e maioria de votos, e servirão por quatro

annos, contados da datada posse.— Art. 41. Lei ordinária

esfiabelecerá o processo da eleição.— 1.» Esta eleição se etfe-

ctuará três mezes antes de findo o period > presidencial.—
2.° No caso de empate de votação entre os candidatos, se-'á

considerado eleito o mais velho, e tendo a mesma idade

decidirá a sorte.— .4rt. 45. Na occasião de empossar-se do

cargo, fará o Presidente, ou o seu substituto, perante a Assem-
bléa, ou, não estando esta reunida, perante a Gamara Muni-
cipal da Capital a seguinte promessa, ou juramento: «Pro-
metto, ou juro, cimprir bem e flelmenie os deveres do

cargo de presidente, velar na guarda da Constituição, leis

da União e do Estado, promovendo a felicidade publica.»

—

Art. 46. São condições de elegibilidade para os cargos de pre-

dente e vice-presidentes: — i.f Ser maior de trinta annos e

estar no gozo dos direitos civis e políticos ;
— 2." Ser brasi-

leiro nato ;
— 3." Ter, pelo menos, q\iatro annos de resi-

dência effectiva no Estado, excepto si íor cearense. — Para-
grapho único. São considerados cearenses natos, os filhos de

pães cearenses que nascerem em qualquer parte da União ou

no estrangeiro, comtanto que os seus pães estejam em serviço da
União ou dos Estados, ou em ausência temporária — -Art. 47.

Não podem ser eleitos presidente do Estado os que não forem
elegíveis para deputados federaes ou estadoaos. — Art. 48. O
presidente não poderá ser reeleito nem eleito vice-presidente

no periodo seguinte ao do seu governo — Art. 49. A mesma
incompatibilidade prevalece para o vice-presidente que tiver

estado em exercício nos últimos seis mezes anteriores á eleição.

—Art. 50. São inelegíveis para os cargos de presidente e

vice-presidentes os parentes consanguíneos e afins até ao
2" gráo, por direito civil, 'do presidente, ou vice-presidente

que se achar em exercício ao tempo da eleição, ou q\ie o tiver

deixado até seis mezes antes. — Art. .51. O presidente dei-

xará o cargo no ultimo dia do quatriennio, succedeado-lhe
immediat;imente o recem-eleíto, e, si este não se apresentar,

será substituído nos termos do art. 42. — Art. 52. O presi-

dente residirá na capital do Estado e não poderá ausentar-se
deste sem licença da assembléa, sob pena de perda do cargo.
— Paragrapho iinico. A disposição antecedente não compre-
hende o caso de ausência menor de trinta dias, determinada
por motivo de moléstia. — Art. 53. O presidente, ou vice-

presidente em exercício, que aceit ir cargo federal ou de outro
Estado, electivo ou de nomeação, perderá o cargo. — Art 54.

O exercício do cargo de presidente do Estado é incompatível
com o de qualquer outro. — Paragrapho único. E' vedado ao
presidente e vice-presidentes do Estado, sob pena de perda
do cargo, acceitar favores ou concessões do Estado.— Art. 55.

O presidente, ou o seu substituto em exercício, terá os ven-
cimentos lixados pela assembléa no período presidencial an-
tecedente, os quaes não poderão ser alterados durante a sua
administração — Art. 56. Nos crimes communs será o pre-
sidente processado e julgado no foro ordinário, depois de au-
torisada a accusação pela maioria dos deputados presentes, e

nos de responsabilidade será p ocessado perante a assembléa e

julgado poa ura tribunal de justiça, composto de deputados e

membros do Tribunal da llelação em numero egual, — Para-
gropho uuico. Declarada procedente a accusação nos crimes
comrouns ou de responsabilidade, será o Presidente suspenso
do exercício das suas funcções. — Art. 57. São crimes de
responsabilidade os actos do presidente que attentarem :

—
1.0 Contra a Constituição e leis da União ou do Estado; — 2.°
Contra o livre exercício dos poderes constitucionaes; — 3."
Contra o gozo e livre exercício dos direitos indivíduaes. —
4.0 Contra a tranquilidade e segurança do Estado; — 5.°

Contra aguarda e o emprego legal dos dinheiros públicos —
6.0 Contra a probidade da administração e do governo.—Para-
graplio único. Na 1.^ sessão ordinária da Assembléa será de-
cretada lei especial definindo os delictos, e a lei processual.

—

Art. ,58. Salvo o ca^o de flagrante delicto, o presidente não
pôde ser preso senão em virtude de pronuncia na forma di, lei.— Capitulo II — Das attribuições do presidente — Art. 59.

Compete ao presidente — 1." Sanccionar, promulgar, fazer

publicar, e cumprir as leis e resoluções da assembléa, e ex-

pedir ordens, instrucções e regulamentos para a sua fiel exe-

cução; —2.0 Convocar extraordinariamente a assembléa ;
—

3." Ler perante a Assembléa, no dia da abertura de cada
sessão, uma mensagem dando conta dos negócios do Estado, e

indicando as providencias reclamadas pelo serviço puljlioo, e,

não o podendo faz?r pessoalmente, a enviará á assembléa ;
.—

4.0 Prestar por esoripto todas as informações e esclarecimentis
exigidos pela Assembléa;—(5.° Distribuir e mobilísar a força

publica conforme exigir o bem do Estado; — 7. o Fazer com
outros Estados ou com a União ajustes e convenções, sem ca-

racter político, mediante autorísação da assembléa aã refe-

rendum dos poderes da União ;—8." Requisitar a ínterveuição

do Governo da União nos casos dos arts. 5, o 6.0e48n. 15 da
Constituição Federal ; — 9.° Representar o Estado nas suas
relações olEciaes com o governo da União e com o dos outros
Estados; —10. Elnviar á assembléa proposta do orçamento e
fixação de força dentro de 10 dias contados daquelle em que for

aberta a sessão ;— 11. Fazer arrecadar os impostos e rendas
do Estado e applical-os conforme a lei ; — 12. Gontrahir em-
préstimo e fazer outras operações de credito, precedendo aucto-
rísação da .issembléa;— 13. Recli mar contra a invasão do Go-
verno Federal nos negócios peculiares do Estado; — 14.

Perdoar e commutar as penas impostas por sentença em
crimes communs, ou de responsabilidade não sujeitos á
jurisdicção Federal, nos termos da lei, ficando o acto depen-
dente da approvação da assembléa.— 15. Expedir as ordens
necessárias pai-a se eflectuarem as eleições ;

— 16. Decidir os

conflíctos de attríbuíção administrativos ; — 17. Suspender as

resoluções das Camarás Munícipaes quando infringirem as
Leis Federaes e as do Estado, ou oHénderem direito de outro
Município, sujeitando o seu acto a approvação da assembléa
em sua primeira reunião: — 18. Levantar forcas no Estado,
nos seguintes casos : — a) de invasão estrangeira ou de outro
Estado; — b) de commoçao interna ou perigo imminente ; —
19. Prorogar as leis anuiiaes do ultimo exercicio, si, findo o
prazo de que trata o paragrapho unícodo arfc. 10, aasseml)léa não
as tiver votado. Quando a pror-igaçao se eftectuar no ultimo
anno da legislatura, o presidente convocará a nova assembléa
para votal-as ; — 20. Conceder licença, aposentadoria, refor-

ma, ou jubilação aos funccionarios estadoaes na forma da
lei; — 21. Representar ao governo da União contra os func-
cionarios federaes, residentes no Estado, por abusos que
tenham commettido ; — 22. Decretar despezas e soccorros
extraordinários, nos casos de epidemia ou de calamidade pu-
blica sujeitando o seu acto á approvação da assembléa, em sua
primeira reunião ;

— 23 Nomear, suspender e demittir, na
firma da lái, os funccionarios do Estado ; — Capitulo III —
Dos secretários do Estado — Art. 60. Os serviços do Estado
sírão distribuídos por três secretarias, e para cada uma o pre-
sidente nomeará um secretario da sua confiança.— Art. 61.
— Os secretários são obrigados a prestar ás commíssões da
assembléa verbalmente ou por escripto, as informações que
lhes forem exigidas.— Art. 62. São responsáveis pelos actos
do presidente que subscreverem, e pelos que expedirem com
a sua exclusiva assígnatura.— Paragrapho único. Serão pro-
cessados e julgados pelo Tribunal da Relaçãs nos crimes que
praticarem no exercício de suas funcções — Titulo V — Do
poder judiciário — Capitulo I — Art. 63. O poder judiciário
tem por órgãos :

— l.o O Tribunal da Relação com sede na
Capital e jurisdicção em todo o Estado ;

— 2. o Os juizes de
direito .com jurisdicção nas comarcas ; — 3.° Os juizes sub-
stitutos com jurisdicção nos termos ;

— 4. o O mínsterio pu-
blico ; — 5.0 O Tribunal do jury: — 6.° As juntas correcio-
naes.— Art. 64. O ministério publico tem por órgãos :

—
1.0 O procurador geral do Estado ; — 2. o Os promotores de jus-
tiça e adj mtos com exercicio nas coniarcas.— Art. 65. O pro-
curador geral será nomeado pelo presidente do Estado dentre
os desembargadores com assento no Tribunal da Relação, e

os promotores de justiça, dentre os doutores e bacharéis em
direito e advogados provisionados.— Paragrapho único. O pro-
curador geral e os promotores servirão emquanto bem desem-
penharem as funcções, e convier ao serviço publico.— Art.
66. Os adjuntos serão nomeados pelo presidente, mediante pro-
posta do juiz de direito.— Art. 67. Os juizes substitutos serão
escolhidos dentre os doutores e bacliareis em direito que
tiverem um anno de pratica nos auditórios ou egual tempo

I de exercicio no ministério publico. Servirão por quatro annos,
I poderão ser reconduzidos, e só a pedido serão removidos.

11.487
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— Arb. 68. Os juizes de direito serão aomeados dentre os
juizes substitutos que tiverem quatriennio, na ordem da anti-

guidade absoluta.— Art. 69. Os desembargadores serão no-
meados dentre . os juizes de direito na ordem da antiguidade
absoluta.— Art. 70. Os desembargadores são vitalícios desde
a data da posse, e só por sentença, ou incapacidade pliysica

ou moral, provada e julgada perante o Tribunal da Relação
perderão os cargos — Art. 71. Os juizes de direito são vita-

licios. Deixam o cargo em virtude de promoção a desembar-
gador ; são delle privados por sentença, ou incapacidade phy-
sica ou moral provada, e só podem ser removidos a pedido ou
por motivo de conveniência publica, julgado provado pelo Tri-

bunal da Relação.— Paragrapho único. Neste ultimo caso,

decretada a remoção, será designada immediatamente outra
comarca ao removido, o qual não havendo comarca vaga, será
declarado avulso percebendo somente ordenado.— Art. 72.

São considerados vitalícios os juizes substitutos que comple-
tarem o quatriennio e forem reconduzidos, e neste caso lhes

são applicaveis as disposições do artigo antecedente.— Art,

73. Os jiiizes substitutos serão substituídos por três supplentes,

nomeados quatriennalmente pelo presidente do Estado.— Art.

74. Nos crimes de responsabilidade, commettidos pela tota-

lidade ou maioria dos seus membros, os desembargadores
serão processados e julgados pela Assemblé; os juizes de di-

reito pelo Tribunal da Relação e os juizes substitutos, pro-

motores, adjuntos e serventuários de justiça pelo jtiiz de
direito com recurso para o Tribunal da- Relação.— Art.

75. Os magistrados não podem ser nomeados, nem elei-

tos para qualquer cargo, emprego ou commissão, no
Estado ou lora delle, salvo o que lhes competir por accesso

na magistratura. — .Art. 76. Os serventuários de oíRcios de
justiça são vitalícios, e, em quanto viverem, os seus officios

não poderão ser annexados ou divididos.— Art. 77. O poder
judiciário não cumprirá as leis do Esiado contrarias a esta

Constituição, nem os regulamentos, actos e decisões do governo
ou deliberação das municipalidades, contrários á mesma e ás

leis do Estado.— Art. 78. O juizo arbitral poderá ser estabe-

lecido por convenção das partes desde que não tenham inte-

resse no pleito, menores, orphãos, interdictos, ausentes, ou a

Fazenda Nacional.— Art. 79. O Tribunal da Relação compõe-
se de sete desembargadores, sendo o seu presidente o mais an-

tigo em exercício. — Art. 80. Os desembargadores, juizes de

direito, juizes substitutos, supplentes destes, e serventuários

de justiça, serão, na forma da lei, nomeados pelo presidente

do Estado. — Art. 81. E' mantida a instituição do jury, com
todas as attribuições estabelecidas nas leis do regimen anterior,

reorganisada de conformidade com as leis do Estado ou da
União. — Art. 82. Picam creadas em cada termo juntas cor-

reccionaes, sendo determinada, em lei especial, a sua orga-
nisação e respectiva forma processual.— Art. 83. Lei ordinária

estabelecerá a organização judiciaria. — Art. 84. A lei de

organização regulará : a) a divisão judiciaria do Estado
;

h) a investidura dos cargos da magistratura e suas condições

:

o) a descriminação das competências de cada juiz e tribunal

e das disposições communs a estes ; d) as diíferentes_ represen-

tações do ministério publico, suas funcções e condições neces-

sárias para a investidura
;

(e) o provimento dos officios de
justiça ; f) o exercício das profissões de advogado e de solici-

tador
; g) os vencimentos dos magistrados e dos funccionarios

de justiça; h) a substituição, o accesso e remoção dos juizes:

i) o motio da nomeação dos funccionarios da justiça; j) os

casos de licença dos juízes e mais funccionarios; h) as incom-
patibilidades. — Art. 85. Ao Tribunal da Relação compete:
1"^, julgar os crimes de responsabilidode commettidos^ por um
ou pela minoria dos seus membros; — 2", processar e julgar os

secretários do Estado, os juizes de direito e o procurador geral,

nos crimes de responsabilidade; — 30, concorrer para o pro-

cesso e julgamento do presidente do Estado nos termos do
art. 56; — 4°, tomar assentos para intellígencia das leis civis,

commeroiaes e criminaes. — Art. 86. A asserabléa legislativa

na primeira legislatura, proverá á codificação das leis proces-

suaes, attendendo ás seguintes bases essenciaes : a,) manter a

unidade da jurisprudência : b) reduzir as formalidades do
processo e diminuir os prazos; o) ampliar os recursos : d)

diminriir as custas do processo ;
i}) impor pena ao funccionario

judicial, que houver dado causa á nuUidade do processo. —
Art. 87. As questões que recahirem sobre a jurisdicção admi-
nistrativa contenciosa são da competência do poder judiciário

que as processa e julga, exercendo as mesmas attribuições que
pelo direito preexistente pertenciam ao contencioso adminis-
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trativo. — Art. 88. Fica abolida a jurisdicção administrativa
contenciosa. — Art. 89. Serão juizes de casamento : — i», no
termo, onde estiver a sede da comarca, o juiz de direito; —
2°, Na sede dos outros termos, os iuizes substitutos; — 3*,
Na sede dos districtos os supplentes destes. — Art 90. Ne-
nhum magistrado perceberá custas pelos actos que praticar.

—

Titulo VI — Do município — Capitulo I — Art. 91. O território
do Estado será dividido em municípios.— Art. 92. O município
é a base da orgauisação administrativa do Estado, como tal
somente será considerada a circumscripção territorial que além.
de uma localidade que lhe sirva de sede, tenha uma população
nuiica inferior a dez mil habitantes, e renda sufíiciente para
manier-se.— Art. 93. Compete exclusivamente á assembléa a
creação de novos municípios e alteração dos actuaes mediante
reclamação do povo. — Paragrapho único. Toda a vez que a
alteração comprehender parte de mais de um município, serão
previamente ouvidas as respectivas camarás municipaes..

—

Art. 94. O munioipio é autónomo na gestão dos seus negócios
e as suas deliberações não dependem de sancção de qualquer
poder do Estado, respeitadas as restricções feitas por esta
Constituição. — Art. 95. A administração municipal tem
por órgãos : — !<>,_ a camará municipal composta de verea-
dores. — 2o, um intendente na sede do município, incum-
bido das funcções executivas e tantos subintendentes quantos
forem os districtos em que a camará dividir o município. —
Art. 96. .São eleitos quatriennalmente, por suffi-agio di-
recto e maioria relativa de votos, os vereadores, e estes em
cada anno elegerão dentre si o intendente, que poderá ser
reeleito, e será substituído, no caso de impedimento temporário
por um cidadão que ti camará eleger. — Paragrapho único. Os
sub-intendentes serão eleitos pela camará municipal.—Art. 97.
A camará do município da Capital compõe-se de dez vereadores
e a dos outros de oito. — Art. 98. Vagando o cargo de vereador,
proceder-se~ha á eleição para preenchimento da vaga.— Para-
grapho único. Perderá o cargo o vereador, cuja incapacidade
physica ou moral for reconhecida por junta medica e julgada
pela Camará. — Art. 99. A acção da Camará Municipal
estende-se :— i " Ao património e i-endas do município ;

— 2.°

A's despezas do município e meios de satisfazel-as : — 3.° Aos
estabelecimentos sustentados pelos municípios, ou por elles fun-
dados, ou de utilidade publica municipal;—4.° A's obras publicas
municipaes e serviços de utilidade commum dos municípios ;

—
5.° A' polícia municipal :—6." A' applícaçãoe execução local das
leis e regulamentos da União e do Ef tado na execução de ser-
viços de caracter geral, desde que não embaracem a boa admi-
nistração dos negócios municipaes ;

— 7.° Ao direito de repre-
sentar aos poderes do Estado e da União, por aci;os illegaes
praticados por seus agentes; — 8. o A' conservação das mattas,
estradas e aguadas publicas, regulando o exercício da caça e da
pesca;--— 9.0 A desapropriação por utilidade e necessidade pu-
blica municipal, na forma prescrípta pelas leis do Estado; —
10. A celebrar com outros municípios ajustes, convenções ou
contractos de interesse municipal, administrativo ou fiscal

dependentes da approvação da assembléa.—Art. 100. A cobrança
da divida activa do município se fará pelos processos e acções
estabelecidos para a cobrança da do Es tado.— .-Vrt. 101. A' Gamara
Municipal compete :— l " Crear os cargos do município, definir as
attribuições dos que os exercerem, e marcarem-lhes os venci-
mentos; —2.0 Deliberar, resolver e legislar sobre qualquer as-
sumpto que entenda com a polícia, economia e administração
local, de accordo com a Constituição do Estado e da União ;

—
3.0 Interpretar, suspender e revogar as suas leis; — 4. Orçar a
receita e fixar a despeza municipal, annualmente, sobre pro-
posta, do Intendente; — 5.° Contrahir empréstimos ; — 6.0 Fis-
calizar a arrecadação, applicação e destino das rendas muni-
cí|]aes; — 7,° Organizar a força de policia e vigilância do
município;—8." Crear impostos e contribuições dentro das rendas
que forem descriminadas por lei do Estado ;—9. o Legislar sobra
acquisição, reivindicação, administração, alienação, permuta,
locaçio, arrendainento, aforamento, hypotheca e outros con-
tractos sobre bens municipaes ;

— 10. Conceder, mediante auto-
rização da assembléa legislativa, favores de caracter meramente
municipal ;

— 11. Organizar a estatística municipal; — 12. Es-

tabelecer imposições de penas correccionaes e administrativas
aos funccionarios municipaes sem prejuízo da acção da justiça

publica ;
— 13. As penas correccienaes não poderão exceder de

quinze dias de detenção simples, e as administrativas, de multa
de cincoenta mil reis, e suspensão do exercício até trinta diaa

ou perda do emprego, -r- Art. 102. Os cargos de vereador, in-

tendente e sub-intendente não são remunerados. — Art. 103 As
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camarás municipaes pagarão integralmente as custas dos pro-
cessos em qne forem pavtes, e pela metade, somente aos ser-

ventuários tle justiça, as dos processos em que figurarem como
x'éo?, em crimes communs, pessoas pobres ou desvalidas, ou
consideradas taes pela lei. — Art. 101. O Estado prestará soc-
coiTos om caso de ciilamidade publica, ao município que os

solicitar. — Art. 105. A assembiéa, ou o Governo em suas leis

e regulamentos, não poderá onerar as camarás municipaes com
despezas eventuais de qualquer ordem, sem decretar fundos ou
estabelecer, desde logo verba estado.il para esse. íira.— Ar(. 106.

São attribuições do intendente :— 1.° Convocar sessões extraor-
dinárias ;

— 2." Nomear, suspender, demittir e licenciar os
lunccionarios municipaes; — 3." Apresentar á camará as bases
para a confecção do orçamento; — 4.° Prestar contas annual-
mente de sua administração, no primeiro dia da primeira sessão
da camará, apresentando semestralmente o balanço da receita
e despeza, com a demonstração e documentos comprobatórios

;— 5.0 Apresentar relatórios, orçamentos e dados estatísticos,

relativos aos serviços, obras, bens e negócios municipaes; —
6.0 Promover a arrecadação das rendas, administrar as pro-
priedades e superintender os serviços municipaes;— 7." Expedir
regulamento e instrucções para a liei execução das leis muni-
cipaes, dependentes da approvação da camará : — 8.° Ordenar
as despezas que tiverem de ser feitas de contbrmitlade com o

orçamento votado. — Art. 107. Ao intendente em todo o mu-
nicípio e aos sub-intendentes nos districtos respectivos, além da
execução das deliberações da camará municipal, compeíem as
attribuições qwa actualmente exercem os delegados e subdele-
gados de policia.—Art. 108; O intendente é responsável pela
má gestão dos negócios do município e applicação de suas
rendas.— Art. 109. Os bons municipaes são isentos de penhora
executiva. — Art. 110. As camarás municipaes reunem-se
duas vezes por anuo em sessões ordinárias de quinze dias, no
máximo, podendo fazel-o extraordinariamente quando o interesse

do município o exigir. — Art. 111. As camarás- municipaes
elegerão annualmente o seu presidente e vice-presidente. —
Art. 112. Os conflicios entre os munícipios e o poder executivo
serão resolvidos pela assembiéa.— Art. 113. Os conflictos judi-

ciários entre os municípios serão resolvidos pelo poder judi-
ciário, e os demais pela as'senibléa. — Art. 11-1. Os vereadores
e intendentes não podem exercer attribuições judiciarias. —
Art. 115. Os vereadores são invioláveis pelas opiniões que
emittirem no exercício de suas fiincçõss.— Art. 116. São con-
dições de elegibilidade para vereador;— 1°, estar alistado como
eleitor no município; — 2^, estar no gozo dos direitos civis e

políticos ;
— 3", ter pelo menos, dous annos de residência no mu-

nicípio, sendo brazileiro nato, e seis si fòr naturalizado; —4°,

não estar obrigado por divida, contrato ou qualquer responsa-
bilidade, para cotn os cofres municipaes.— Art. 117. A assem-
biéa em sua primeira sessão ordinária descriminará as rendas
dos municípios, regulará o processo das eleições e determi-
nará as incompatibilidades para os cargos de vereador e in-

tendente. — Paragrapho único. Uma vez descriminadas as
rendas, não poderão em caso algum ser diminuídas.— Art. 118.

Os municípios não poderão crear impostos de transito pelo seu
território sobre productos de outros municípios. — Art. 119.
Serão obrigados a contribuir com uma parte das suas rendas,
para açudasem e irrigação no Estado, conforme for regulado
por lei. — Titulo "\'II— Da força publica — Capitulo único.

—

Art. 125. — Haverá uma força de segurança publica, orga-
nizada para garantir a autoridade e integridade do Estado. —
Art. 121. Esta força será essencialmente obediente e sujeita á
disciplina que for decretada. — Art. 122. Somente por ordem
do presidente pôde ser reunida ou mobilisada. sem prejuízo dos
direitos da União, nos termos da Constituição Federal. —
Titulo VIII — Declaração de direitos — Capitado único —
Art. 123. A Constituição garante os direitos concernentes á
liberdade, segurança individual e de propriedade nos termos
seguintes :— i», igualdade sem outra diíferença que não seja
a do saber e meriío ;

— 2", uso e gozo, em toda sua plenitude, da
propriedade e segurança pessoal;— 3°, liberdade de reunião,
associação o locomoção;—4°, ninguém ser obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma cousa senão em virtude de lei ; — 5o,

plena liberdade de industria e profissão ;— G», direito de petição,
representação, queixa e denuncia;— 7" liberdade religiosa, ga-
rantido o exercício de todos os cultos e confissões que não forem
contrários á moral o aos bons costumes ;— 8°, livre manifestação
do pensamento na tribuna e na imprensa, observando-se as
disposições legaes. — Art. 121. Alei é igual para todos e não
torti efíeito retroactivo, á excepção dos casos em que for mais

benigiia. — Paragrapho único. Todo cidadão pôde emittlr
opinião sobre os vícios e defeitos que encontre na lei, sem que
incorra em delicto. — Art. 125. Salvo o caso de flagrante
delicto. ninguém poderá ser preso senão por ordem escrípla da
autoridade competente e por motivos expressos em lei. —
Art. 126. Ninguém pôde ser conservado em prisão sem culpa
formada, nem nella detido ou a ella ser levado si prestar fiança
idónea, excepto os casos especiaes determinados por lei. —
Art. 127. Ninguém será sentenciado sinao em virtude de lei

anterior. — Art. 128. E' garantida ao accusado a mais plena
defesa.— Paragraplio único. A nota de cidpa será dada dentro
de 24 horas, devendo conter os nomes das testemunhas e ser
assignada pela autoridade.— Art. 129. A' excepção dos crimes
de alçada polici.il ou correccional, e dos que são da compe-
tência privativa de juizes ou tribunaes especiaes, todos os outros
serão julgados pelo jury. — Art. 130. A casa é o asylo invio-
lável do cidadão, e nella ninguém poderá entrar sem o seu
consentimento, sínão nos casos exceptuados na lei e na forma
pjrella prescrípta.— Art. 131. E' garantido o direito de habtus
corpus impetrado pelo paciente ou por outrem, todas as vezes
que o cidadão fofI"rer violência ou coação por illegalidade ou
abuso de poder ou se sentir constrangido pela imminencia
evidente deste perigo. — Art. 132. A inslrucção primaria,
será gratuita, inclusive o ensino elementar de artes e ofli-

cios. — Art. 133. Contini'ia garantido, em sua plenitude,
o direito de vitaliciedade dos magistrados, professores pri-
mários e secundários e serventuários de justiça, além do
caso do art. 72. — Art. 134. O Estado garante assistência
e soccorros públicos. — Art. 135. E' garantido o direito de
advogada em todo o Estado, independentemente de reno-
vação do provisão, aos advogados que a tinham em vigor
ate á promulgação da Constituição de 16 de junho de 1891. —
Art. 136. Todo cidadão residente no Estado, maio:- de 21 annos,
sabendo ler e escrever será alistivvel como eleitor, e elegível,

de conformidade com a lei.— Titulo 1— Disposições geraes —
Capitulo único — Art. 137. Esta Constituição não poderá ht
reformada sínão dous annos depois da sua promulgação, e por
deliberação de dous terços da totalidade dos membros da assem-
biéa.— Paragrapho tinico. Reconhecida a necessidade de
reforma, a assembiéa da legislatura immediata será investida
de poderes constituintes, restrictos aos pontos indicados.

—

Art 138.— Tudos são obrigados a contribuir para as despezas
p iblioas, como for estabelecido na lei.— Art. 139. A respon-
sabilidade civil e criminal dos funccionarios públicos do Estado
e dos municípios pelos actos ou omissões que praticarem, com
dolo ou culpa, no exercício de suas funcções, se fará eiTectiva
pela forma determinada na lei.— Art. 140. E' prohibida a
acoumulação: 1°, dí empregos remunerados do Estado e dos
municípios; 2", de emprego remunerado do Estado com outro da
Uiiião ou do município.— Art. 141. Os reformados, aposen-
tados ou jubilaios, que exercerem ou aceitarem emprego remu-
nerado, optarão pelos vencimentos da reforma, aposentadoria
oujubííação ou pelos do emprego,— Paragrapho único. Não
se considera aocumulação o exercício simultâneo de serviços
públicos, comprehendídos por sua natureza no desempenho da
mesma funcção de ordem profissional, scientifica ou technica.

—

Art. 142. Lei ordinária determinará os casos e condições das
aposentadorias, reformas ou jubilações.— Art. 143. Os cargos
electivos não são obrigatórios, excepto os que emanarem di-
rectamnte da aceitação do mandato.— Art. 144. E' garantida
a liberdade de aprender e de ensinar sem oífensa á moral e

sem prejuízo da segurança e hygiene publica.— Art. 145.
Nenhum vencimento, ordenado ou gratiflcação, será elevado ou
diminuído senão por lei especial.— Art. 146. Nenhum dos
poderes do Estado ou dos municípios poderá íirmar contracto,
fazer concessão para obras, fornecimentos, exploração de bens
e fundação de estabelecimentos, sínão por concurrencia publica.— Art. 147. Todos os actos, resoluções e deliberações dos
poderes do Estado ou dos municípios, serão publicados pela
imprensa, onde houver, ou por editaes, salvo o caso de segredo
em negócios do Estado ou da justiça.— Art. 148. São nullos
os actos praticados por qualquer autoridade sob a acção illegal

da força publica, e os que decorrerem de pressão sediciosa.

—

Art. 149. Só é constitucional para o eíleito das disposições
anteriores o que diz respeito aos limites e attribuições dos
poderes políticos e dos direitos políticos e individnaes dos cida-
dãos.— Tudo o que não ó constitucional pôde ser alterado pelas
legislaturas ordinárias.— Art. 150. O provimento dos em-
pregos^ far-se-ha sempre por concurso, e as promoções, por
antiguidade.— Paragrapho único. Esceptuam-se os cargos da
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secretários do Estado, commandanies de forças, officiaes do
corpo de segurança, promotora? de justiça, directores da ins-
Irucção publica e da Escola Normal e collectores de fazenda.— Art. 151. E' considerado dia de festa e feriado para o Pas-

tado o da promulgação di^sta Constituição. — Titulo X—
DisposiçõiS transitórias — Capitulo único — Art. 1.° Appro-
vada esta Constituição, será promulgada pela Jlesa do Congresso
Constituinte e assignada pelos senadores e deputados presentes.
— Em seguida o Congres-io Constituinte elegerá por votação
nominal, cada um por sua vez, o Presidente do Estado, e o

1", S" e o 3" vice-presidente que tem de servir no primoiro
pjricdo presidencial.— Art. 2." Para a eleição de que trata o
artigo antecedente não liaverá incompatibilidade. — Art. 3." O
presidente e vice-presidentes prestarão juramento, ou farão a
promessa civica de cumprimento de dever, perantj o Congresso
Constituinte.— Art. i." Estando ausente o j^residente eleito, o

seu substituto assumirá immediatamente o exercido do cargo,

começando a decorrer dessa data o periodo presidencial.

—

§ 1." Em qualquer tempo que se apresente, o presidente eleito

asiiimirá o exercício depois de empossar-se nos termos do
art. 45. — § 2.° Qualquer dos vice-presidentes eleitos, que não
tiver prestado juramento, ou feito a promessa civica de cum-
prim3nto de dever, perante o Congresso Constituinte, pode cá

prestal-o ou fazel-o perante a Asse-mbléa Legislativa ou, não
estando esta reunida, perante a Gamara Municipal da capital.
— Art. 5." Si vagar o cargo de presidente antes do ultimo
anno do primeiro periodo presidencial, a assembléa preen-
cherá a vaga pelo modo indicado no art. l" desie titulo,

reunindo-se para esse fim.— § 1.° As vagas de vice-presi-

dentes que se derem no mesmo periodo e nas mesmas cir-

cumstancias, serão também preencliidas pela assembléa na
sessão que a ella seguir-se, sem necessidade de reunião

prévia.— § 2." O eleito para pi-een chimento da vaga de pre-

siilente e vice-presidente, servirá no resto do periodo.

—

Art. 6.0 Terminados os trabalhos constituintes, os actuaes

senadores e deputados constituirão uma só, camará, nos termos

do. art. 7°, a qual funccionará na prinieira legislatura. —
Art. 7.0 A sessão annual da 1=^ legislatura será installada no

dia s:>guinte ao da eleição de presidente e vice-presidentes e

durará até que sejão votadas as Íeis complementares desta

Constituição. — Art. 8." A primeira legislatura terminará a

31 de dezembro de 1896.— Art. 9.° Os impostos que em virtude

de lei especial passarem do Estado para os municípios serão

arrecadados por estes, a contar de 1 de janeiro de 1893.

—

Àrt. 10. Durante o corrente anno continuará o Estado a

manter os serviços de natureza municipal, actualmente a seu

cargo.— Art. 11. Continuam em vigor, em quanto não forem
expressamente revogadas, as leis anteriores a esta Constituição

que não coniiverem disposições antinomioas ás suas.— Art. 12.

Serão annexados aos municípios, mediante representação da
maioria dos respectivos eleitores ao Presidente do Estado e

approvação da assembléa, os territórios que foram delles

desmembrados depois de 15 de noveml)ro de 1889. — Art. 13.

O Presidente do Estado perceberá provisoriamente o subsidio

de 12:000$ annuaes, além de dois contos de réis para o pri-

meiro estabelecimento, — Art. 14. Os membros da Assembléa
legislativa perceberão nas sessões dà primeira legislatura o

subsidio de vinte mil réis diários, além da ajuda de custo

de 700 réis por kilometro, de vinda e volta para os que

residirem fora da sede da assembléa.— Art. 15. As Camarás
Municipaes eleifas de conformidade com o decreto n. 23 de 26

de abril deste anno, continuam no desempenho do seu man-
dato, até ao fim do periodo de quatro annos contados da data

da posse.— Art. 16. Para os actuaes membros da Assembléa
não ha incompatibilidades.— Art. 17. São mantidos em seus

cargos 03 actuaes magistrados, reconhecidos vitalícios por esta

CoMstituição. — Art. 18. Os actuaes municípios que nao
estiverem nas condições do art. 92 serão annexados pelo

presidente, no todo ou em parle, com approvação da .'issembléa

dando preferencia, nesta annexação aos municípios donde
forem elles desmembrados. — Art. 19. Emquanto por líi

ordinária não se regular o processo eleitoral, as vagas, que

occorrerem antes de finda a primeira legislatura, serão

preenchidas de conformidade cora os deorelos e regulamentos

em vigor pira as eleições estadoaes. — Art. 20. Todas as

jubil:içõ:;s, reformas, ou aposentadorias, concedidas de 15 de

novembro de 188J'em diante, ficam de];endento5 de approva-

ção da assembléa. — Art. 21. No caso de vaga durante a

primeira legislatura, não será ella preenchida, emquanto o

jiumero de deputados estabelecido no art. 8» não for reduzido

ao fixado no mesmo artigo. — Mandamos, portanto, a toda.s

as autoridades deste Estado a quem competir o conhecimento
e execução da mesma Constituiçãu, que a executem e façam-
na inteiramente observar.— Publique-se e cumpra-se em todo
o Estado. — Sala das sessões do Congresso Constituinte
Cearense, na cidade da Fortaleza, em doze de julho de mil
oitocentos e noventa e dois, quarto anno da Republica.

CSARÁ. Rio do Estado do Pará, na freg. do Mosqueiro e

mun. da capital. Desagua no rio Tauá.

GEARA. Ribeirão do Estado do Ceará, nasce no termo de
Maranguape, corre a NO. da serra de Maranguape, dirige-se
para Nií, e, depois de um curso de 30 kíls., engrossado pelo ria-

cho JMaranguapinho, entra no Oceano a 12 kíls. ao NO. da capi-
tal formando uma pequena barra q>ie, antes de ser aterrada, dava
entrada a pequenos navios, e um extenso esteiro, mas pouco
profundo. Era sua foz, diz a tradição ter sido o primeiro esta-

belecimento dos hollandezes nessa parte do Brazil. Segundo
refere Gaspar Barleus, com efleito seus compatriotas a'i estabe-
leceram-se e tomaram conta da terra em 1638, durante o go-
verno de Maurício de Nassau. «As margens do rio Ceará, na
parte por mim percorrida diz, o Barão H. de Mello, estão de um
e otitro lado pittorescameute ensombradas por um maito serrado
só composto de mangues. O mangue (/íícop/iora manr/le. I.in,)

só cresce nos terrenos a que chega, nas marés altas, a agua sal-

gada, de que esta arvore se aliraema. A' distancia do solo, par-

te-se o tronco em grandes e multíplices garfos, que mergulham na
terra, o constituem as raízes adventícias ou aéreas destas arvores».
«Todos os livros que se occupam da liydrographia da prov., o

Ens'Mo Est. do Senador Pompju por exemplo, para não fallar

em outros, os quaes lhe são copistas no maior numero, descre-

vendo essa parte da nossa geographia, ensinam que o rio Ceará
desça do serrote do Pv,ato (En^. Est.) ou dos Ratos (Dicc.Toporjr.

e Est.). J:;lgo que ser-me-á permittido contradiciar essa allir-

mação, escudada embora em tão robusta autoridade, e affirmar
que as nascentes do rio Ceará dadas pelo illustre senador per-
tencem ao rio S. Gonçalo. Em apoio dessa opinião, que só

agora é aventurada, militam informações de muitas pessoas, e

competentes, a cujas luzes e experiência me lenho soccorrído, e

recentes pesquiz:is do virtuoso parocho de Maranguape, Revd.
Padre Domingos de Castro Barbosa, que teve a bondade de

m'as communicar. . . O rio Ceará nasce no t?rreno de Maran-
guape e forma~se da juncção do riacho Bom Principio, que nasce

nos montes dos Salgados, com o Jandahyra, que nasce no ser-

rote do Marinheiro. Os montes dos Salgados e o serrote do
Marinlieiro es'ão distante seis a sete léguas da cidade de Ma-
ranguape e duas léguas da serra do Baturité. As aguas do
serrote do Rato e dos Pocinhos vão para o rio S. Gonçalo e não
para o Ceará; isso quer dizer que a nascença do rio Ceará é

aquém do ponto até hoje indicado por tal. O riacho Jandahyra
antes do entrar no termo de Soure, toma a denominação de

Jaramataia, atravessa a fazenda S. Luiz e reune-se então com
o Bom Principio, muito acima da fazenda do Rodeador; pas-

sando essa logar, o rio Ceará é engrossado pelo riacho de Tu-
cunduba, que desce do lado Occ. da serra de Maranguape,
corre p-^lo sertão de criação, que se denomina Ribeira, recebe

abaixo da estrada de Soure o Maranguapinho, seu principal aff.

(Pompeu diz Maranguape), e vae lançar-so no Oceano, lé-

gua e meia ao NO. da cidade da Fortaleza» (Dr. G.Studart).

CSAPvÁ-MIRIM. Cidade e mun. do Estado do R, . G. do

Norte, na cora. de seu nome. Seu território pertenceu á cidade

do Natal, até que por Alvará de 6 da julho de 1755 teve as hon-

ras de villa com a denominação de Vdla do Exlremoz. Sua
installação teve logar a 3 da maio do 1760 pelo Dcsembai-gador

Ouvidor-geral Bernardo Coelho da Gama Vasco. Por Lei

Prov. n. 321 de 18 de agosto de 1855 foi a villa de Extremoz
tr.tnsferida para a povoação da Bocca da Jlatta e passou a

denominar-se villa do Ceará-mirim. Era 1S5G, pela Resolução

Provincial n. 345 de 4 de setembro, foi restaurada a villa rte

Exlremoz. Dous annos depois foi, pela Lei Prov. n. 370 de 30

de julho de 1853, mudada de novo sua sede para a mesma po-

voação da Bocca da Matta, que foi elevaila á categoria de vdla

com' o nome de Ceará-mirim. Cidade pela Lei Prov. n. 837 de

9 de junho de 1882. O terreno sobre o qiuU acha-se assente é

desegual a geralmente coriado de rios, cujas margens estão

cobertas de mattas ecom muitos ctimpos qtie se alagam na esta-

çãochuvosa'. Seu clima é quente e húmido ; as intormittentes.

nos sítios pantanosos. são as moléstias endémicas. Seu porto é

denominado Muíiú.A população do mun.é, calcylada, em 18.000
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habs.. Sua egreja matriz tem a invocação de N. Senhora dos

Prazeres e depende da diocese de Olinda. No mun. cria-se sado

em grande quaniidade. Possue minas de ferro, pedra oalcarea e

madeiras preciosas. Sua ngricultura consiste em canna e algo-

dão. E' regado pelos rios de sen nome, Agua Azul e outros. Foi

ahi que nasceu António Philippe Camarão, morto em 1648.

Os Decrs. n. 6.146 de 10 de março de 1876 e 6.156 de 11 de outu-

bro do mesmo anno, autorisaram o estabelecimento de engenhos

centraes nessa cidade, qne exportou nos exercícios de 1875 a

1876 cei-ca de 2.267.375 kilogs. de assucar. E' cora. de

terceira entr., creada pela Lei Prov. n. 733 de 12 de agosto de

1875 e classificada pelo Decr. n. 6.487 de 14 de fevereiro de 1877

e n. 316 de 11 de abril de 1890.Tem eschs. publs.de inst. pi-im.

duas das quaes creadas pelas Leis Provs. n. 439 de 13 de aljril

de 1859 e 843 de 23 de junho de 1882 e uma cadeira de latim e

francez creada pela de n. 955 de 16 de abril de 18á5. Compre-
hende os povoados : Extremoz, Genipabú, Taipú do Meio, Muriú
e Capella. A Lei Prov. n. 850 de 19 de julho de 1882 autorisou

o presidente a coatraclar com a companhia cessionária da fer-

ro-via do N.ital a Nova-Cruz a cbnstrucção de um ramal para
a cidade do Ceará-mirim.

CEARÁ-MIRIM. Rio do Estado do R. G. do Norte, o

mais notável do mun. do Ceará-mirim. Nasce na fralda da
Serra de Santa Rosa e, após um curso de cerca de 300 kils.,

vem trazer á cidade o tributo de suas aguas. Esse rio, em
todas as occasiões de inverno, sahe do seu leito e lanoando-se
sobre o immenso vallo transforma-o n'um largo e caudaloso rio.

Desagua no oceano cerca de-24 kils. abaixo da cidade, no
logar denominado Ilha do Ceará-Mirim. Seu nome primitivo
era Genipabú. Só é navegável na estação das chuvas e por
meio de canoas. Sua barra é entrincheirada de recifes, que a

tornam péssima, tendo entretanto fundo bastante para pequenas
embarcações. Recebe o Milha. Tem pontes nos logares Carnaú-
bal e Estivas. Seu valle ê de uma uoerdade geralmente apre-
goada. Em suas margens existem muitos engenhos de assucar
e uma regular lavoura de algodão. Em 17 de jiinho de 1874
assim se expressava o Sr. Feliciano Francisco iMartins, director
das obras publicas: ,<Fundando-me em informações fidedignas,

este rio (Ceará-mirim) nasce -'na fralda da serra de Santa Rosa
e tem de curso pouco mais ou menos 50 léguas, que termina
na villa do Ceara-mirim. As suas aguas dividem-se por peque-
nos córregos, que serpenteando o valle, neste logar, vão despe-
jal-as n'uma grande bacia, impropriamente denominada Ilha-

e d'ahi seguem para o mar. Durante o verão esie rio corta em
muitos pontos e seccam q-iasi todos os seus afiluentes : emquanto
que na estação invernosa engrossam-se as suas aguas pela
maior ou menor quantidade de chuva que oahe na sua bacia e

pelas de seus numerosos afiluentes. Si as chuvas não fossem
torrenciaes e consecutivas de maneira a inundar por pouco
tempo os terrenos, a demora destas aguas no valle, motivada
pela falta de esgoto, concorreria para a fertilidade dos lerrenos
pelo deposito dos detritos vegetaes. Infelizmente, porem, as
cheias são muito abundantes, as aguas nas enchentes dos rios

descem com vehsmencia e inesperadamente acouniulam-se,
elevam-se a um ponto tal que inundam todos os terrenos culti-
vados, e finalmente por falta de escoamento ficam estagnadas.
A demora prolongada deste grande volume d'agua tem produ-
zido estragos consideráveis á agricultura daquella tão ubérrima
zona da província, e cujo valor facilmente se pode calcular pelos
seguintes algarismos. O numero dos engenhos situados no
valle do Ceará-mirim eleva-se a 42, cujas safras estão calcu-
ladas deste modo:

Safra rainima 1.5.700 sacoos.. 78 500 arrobas a 2^000. . ISVtOOO.íOOO
» 2iier)ia 50.000 » ... 250.000 » » » ... 500:000$000
» máxima 127.600 » ... 63S.O0O » » » ... 1.278:000.5000

Por estes dados, o prejuízo para os agricultores, aproxima-
damente, é de 171.500 arrobas de assucar, que importam em
343:000$000. e para os cofres públicos de 48:020,í;000, prove-
niente de 14 %, impostos geral e provincial. D'est'arte se ex-
plica a razão do abandono de alg'umas propriedades agrícolas
que se acham no perímetro das cheias, do pouco incremento
que se observa actualmente naquella localidade e do decres-
ciraento das rendas da província. Diversos trabalhos se exe-
cutaram para obviar estes males; mas a experiência em breve
demonstrou que alguns delles eram improfícuos, e outros não
tinham proporções sufflcientes para facilitar o prompto escoa-
meno d<is aguas das enchentes ; cumprindo observar que estes
mestmos pouco satisfariam ao seu fim pelo estado de aoandono
em que ficaram. Segundo os dados extrahidos da thesouraria

provincial, importou a despeza feita com elles em 23:403$240,
repartida por diversos exercícios da maneira seguinte:

1813 ;-18(i7 6:279,S000
IS w-lSóS 218000
1870-1871 '. 2 : 68í;.$000

187 1-1872 5;710S:40
1872-I.S73 i 4:71-4500

1873-1874 4 : 000.^000

Nestas condições o meio único, que á primeira vista se ofte-

recia, era a abertura de um canal com proporções taes que
pudesse dar um fácil esgoto ás clieias do rio. Embora reco-

nhecida por todos esta necessidade, divergiam entretanto as

opiniões quanto á direcção que elle devia ter. Queriam
uns que fosse ella pelo meio do valle e outros por fora delle.

E' fácil prever as consequências que resultariam da adopção
da primeira idéa, e entr outras citarei apenas a seguinte:

dessecação dos terrenos. Este inconveniente bastaria por si

para tornal-a inaceitável A favor., porém, da si^gunda exis-

t^^m as seguintes vantagens : fertilisar os terrenos margmaes,
hoje abandonados, com as aguas que sahírem fór;i de seu leito,

e dessecar os pântanos que fazem parte da sua extensão,
augmentaudo em ambos os casos a área própria para a cul-

tura. Em vistas destas razões foi projectado o canal de desvio

por fora do valle, partindo do ponto em que findim as riban-
ceiras do rio á bacia da ilha, reservatório natural das aguas
do mesmo valle. O seu desenvolvimento é de 11 kilometros por
terreno de consistência variável. Tem S^^.SO de largura con-
stante e de profundidade média l^^jSõ. No traçado procurou-se
tirar partido das depressões do terreno e aproveitar os leitos

existentes, afim de reunir a economia ao bom êxito e a segii-

rança do projecto. De passagem cumpre-me notar que a secção
transversal do canal é insuficiente para debitar de prompto
toda a quantidade d'agua por occasião das cheias fortes ; e

dahi resultará por conseguinte o transvasamento de um certo

volume d'agua. Assim, á primeira vista, parece haver nesta

parte do plano um inconveniente ; mas, desde o momento em
que se attender á necessidade de conservar a fertilidade dos
terrenos pelo deposito das substancias que estas aguas trazem
Pm dissolução, junta á da economia de tempo e de dinheiro,

reconhecer-se-ha que o limite transversal adoptado é mais
que suíficiente para satisfazer a"» fim desejado. Em todo caso
pfirém, á claro que logo que as aguas do rio augmentem de

volume o canal irá dando sabida á proporção desse augmento,
e ainda mesmo que o volume cresça rapidamente, este augmen-
to será diminui lo pela maior veloci tade que necesstvriamente
ha de ter o canal, devido á difterença de nivel. Em virtude do
prompto escoamento que as aguas certam^-nte hão de ter pelo

canal, segue-S". que não ha razão para receiar-se a repetição

dos custosos estragos produzidos pela estagnação das aguas,
resultado este já dennnstrado pela experiência. A obra da
canalisação do rio Ceará-mirim foi começada era 1° de outu-
bro ultimo e a sua execução dirigida por uma commissão com-
posta de cinco agricultores daquelle valle, segundo o plano e

perfil longitudinal, previamente por mim apresentados. O sys-

tema posto em pratica para as escavações foi o de empreita-
das parciaes, ao qual se deve a brevidade e economia com que
foi executado este melhoramento. O canal já se acha aberto
em toda a sua extensão e trata-se agora de remover para mais
longe as terras extrahidas dos grandes cortes por não, ter o

terreno, que lhe serve de base, a necessária resistência, traba-
lho este que em breve estará concluído, e no qual se poderá
despender, no máximo, a quantia de 2:000;S000. A obra do
canal pode-se, pois, considerar acabada, tendo-se nella empre-
gado a quantia de 68:000.§000, sendo 30:000,§000 por conta do
governo geral e o resto pela província. Como complemento
indispensável ao melhoramento executado, é necessário aper-
feiçoar o rio Agua Azul, que corre pelo meio do valle na parte

comprehendida entre o engenho Ilha Bella e a bacia da Ilha
;

aprofundar o rio do governo, que esgota as aguas desta bacia

até o logar denominado Ponte, e desobstruir o mangal que fica

em continuação. Estes últimos serviços, praticáveis somente
no verão, podem importar em 10:000$0J0. Antes de terminar
este assumpto, julgo do meu dever mencionar a necessidade
que ha de remover annualmente os males naturaes que se

formam nas obras deste g'nero, como sejam os bancos de
areia, a degradação dos taludes e aterros .e a vegetação que
se desenvolverá no leiío do canal e com maior rapidez ainda
no. dos lagos comprohandidos na sua extensão. A não estabe-

lecer-sa uma medida que tenha por fim manter seriamente a
conservação do melhoramento executado, acredito que em pouco
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tempo o canal deixará de preencher o seu fim e que em pura
perda foram gastos os dinheiros da província. Ao lado destes
embaraços ao livrn curso das aguas, existem também os tapu-
mes que fazem es iabitantes do logar Poço para a pescaria.»

CEBOLA. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas
da freg. da Lage do mua. de Tiradentes, não longe da serra
Galga

.

CEBOLAS. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. do Parahyba do Sul. Orago Sant'Anna e diocese de Ni-
terõy. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 153 de 7 de
maio de 1839. A sua oapella fundada com Provisão de setembro
de 1769 por Domingos da Cosia, Caetano Borges da Costa,
Francicco Gonçalves Teixeira e outros foi provida em curada
no anno de 1770 pelo Visitador Manoel Henrique Mayrink.
Sobre uma tosca pedra cravada ao limiar da capella pode-se
ainda ler meio apagada a seguinte inscripção — 1778. Aqui
jaz os Dnm Det, Conta Fundador Da, Cap. '^ Pereceu Em
M DCC LXX VIII. — Edificada na fazenda de Cebolas, donde
veio o nome da freg., e já em adeantado estado de ruinas, em-
penharam-se com piedoso esforço os seus freguezes pela con-
strucção de nova matriz. Para esse fim um delles, o cidadão
Miguel José Rodrigues Pernra e sua mulher fizeram doação
ao Estado de um alqueire de terras no logar denominado Rumo
da Lage, a pequena distancia da antiga capella. Ahi con-
struiu-se a nova matriz á custa dos cofres estadoaes tendo
sido as ditas terras cedidas á Gamara Municipal que já mandou
arrual-as para transfe;-il-as por foro. No território da freg.

,

no Sardoal, fica a capella filial do Senhor Bom Jesus de Mat-
tosinhos. O cemitério, construído pela municipalidade com au-
xilio popular, foi inaugurado a 9 de abril de 1871. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. Agencia do Correio. Por seu ter-

ritório carrem os rios Fagundes, Secretario, Padre Paulo,
Mattosinhos, além de outros e a serra da Maria Comprida,
quedivideessafreg.com Petrópolis e Paty do Alferes. La-
voura de café, canna, mandioca, feijão, milho, arroz e fumo.
E' servida pela E, de F. Grão Pará e pela estrada de rodagem
da União e Industria e antiga de Minas, seguindo esta da Pa-
rahyba a Petrópolis, passando pelo centro da freg. Compre-
hende os povs. Rumo da Lage, Areal, Pampulha, Sardoal,
Ponte de Sant'Anna, Boa Esperança e Sertão. Dizem que na
antiga matriz foi enterrada uma perna do Tiradentes.

CEBOLATY. Rio do Estado do R. G. do Sul, trib.

do Uruguay pela margem esq. NiAeSebolatij.

CECÍLIA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis.

CECÍLIA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Corumbá (Inf.

loc).

CECÍLIA (Santa). Log. do Estado do Paraná, no mun. de
Assunguy.

CEDOFEITA. Estação da E. de P. Central do Brazil, no
Estado de Minas Geraes ; entre as estações de Mathias Bar-
bosa e Retiro. Agencia do Correio, Estação telegraphica. Dista
256",520 da Capital Federal e está a 515°*,298 de altura sobre o
nivel do mar. A parte, dessa estrada entre Maihias Barbosa e

Cedofeita (3'^,6i3) e a de Cedofeita a Retiro (9'',93õ) foram inau-
guradas a 30 de dezembro de 1875.

CEDRAL. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de Gui-
marães.

CEDRAL. Pdo do Estado de Santa Catharina, aff. do Cuba-
tão, que o é do S. Francisco (Inf. loc).

CEDRO. Pov. do Estado do Maranhão, na freg. de Gui-
marães, com uma esch. publ. de inst. primaria.

CEDRO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do.Li-
moeiro.

CEDRO. Logs. do Estado das Alagoas, em SanfAnna do
Ipanema, Paulo AfFonso e Triumpho.

CEDRO. Pov. do Estado do Sergipe, na freg. de Santo
Amaro ; com duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pela
Leis Provs. n. 570 de 9 de julho de 1859 e n. 936 de 30 de
abril de 1872.

CEDRO. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de Própria;
banhado pelo riacho Salomé. Com o mesmo nome ha um log.
(LO muu. dsLãrangeiras.

CEDRO. Pov. do Estado da Bahia, no termo de Minas do
Rio de Contas ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 2.068 de 11 de agosto de 1880.

CEORO Districo p'!icial creado no tf>rino do Bom Jesus
do Rio de Contas do Estado da Bahia pela Portaria de 24 de
novembro de 1884. E' pov. importante, tem estradas que o
communicam com muitos pontos do sertão e terrenos mui pró-
prios para a agricultura.

CEDRO. Log. do EstadodaBahia.no mun. da Gamelleira
do Assuruá (Inf. loc).

CEDRO. Bairro do mun. do Parahybuna do Estado de S.
Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 8 de 15 de fevereiro de 1884.

CEDRO. Bairro do mun. do Cunha do Estado de S. Paulo,
com uma esch. publ. de inst. prim.

CEDRO. Pov. do Estado de Santa Catharina, ao S. da
enseada do Brito,

CEDRO. Pov. no mun, do Curvello do Estado de Minas
Geraes, com uma esch. publ. de inst. prim.

CEDRO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do Ta-
boleiro do termo de Sete Lagoas ; com uma esch. publ. de
inst. prim.

CEDRO. Morro do Estado do Ceará, no mun. de Qui-
xadá.

CEDRO. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Bananeiras.

CEDRO. Serrota do Estado de Sergipe, no mun. do La-
garto.

CEDRO. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Bemposta e mun. do Parahyba do Sul. E' atravessado pela
estrada do Morro do Cedro.

CEDRO. Morro do Estado de Santa Catharina, no mun. de
Araranguá,

CEDRO. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. de
S. Sebastião do Areado (Inf. loc).

CEDRO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no littoral, entre
a enseada de Paraty e Mambucaba, próxima das ilhas S. Gon-
çalo, Rato e Comprida.

CEDRO. Ponta no littoral do Estado de Santa Catharina,
entre as pontas da Enseada e da Praia de Fora.

CEDRO. Igai-apé do Estado do Pará, afl. do Curiaú ; no
mun. de Macapá.

CEDRO. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Sant'Anna
do Capim.

CEDRO. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. da Boa
Viagem e desagua na margem esq. do rio Quixeramobim.

CEDRO. Riacho do Estado do Geará, banha o mun. de
Tamboril e desagua no rio Acarahú (Inf. loc).

CEDRO. Ribeiro do Estado de Pernambuco, trib. do rio

Pajeú.

CEDRO. Riacho do Estado de Pernambuco ; reune-se com o

Quixaba e juntos vão ao Erigida, aff. do S, Francisco.

CEDRO. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mun. de
Itabaiana e desagua no Fazenda Grande, aíF. do rio Jacara-
cica (Inf. loc).

CEDRO. Rio do Estado da Bahia, banha o território da
freg. das Duas Barras e desagua no rio Verde (Inf. loc),

CEDRO. Rio do Estado do E. Santo, nasce na serra do
Batatal e desagua na margem esq. do Benevente.

CEDRO. Rio do Estado de S. Paulo, rega o mun. de Ca-
nanéa e desagua na margem esq. do Itapitangui.

CEDRO. Rio do Estado do Paraná, aff. do Guarakessava
pela margem dir.

CEDRO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de

Guaratuba e desagua na margem esq, da bahia deste nome
(Inf. loc).

CEDRO. Riacho do Estado do Paraná, na ilha do Mel.

(Demétrio Cruz).
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CEDRO. Ribeirão do Estado do_ Paraná, banha o mun. de
Campina Grande e desagua no Ribeirixo Grande, aff. do Ca-
pivary (Inf. loo.).

CEDRO. Ribeirão aíT. da margem esq. do rio Negrinho,
trib. do Negro, que o é do Iguasíú e este do Paraná.

CEDRO. Ribeirão do Estado de Santa Calharina, aff. da
margem esq. do rio Benedicto, trib. do Itajahy-assú.

CEDRO. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. da mar-
gem esq. do Ciibatão.

CEDRO. Rio do Estado do Santa Catharina, aíT. da mar-
gem dir do rio Tubarão.

CEDRO. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do rio
Ararangiiá (Inf. luc.).

CEDRO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha a viUa
de Santa Christina e desagua no rio dos Sinos.

CEDRO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun, de
Abaete. Desagua no rio Abaete.

CEDRO. Ribsirão do Estado de Minas Geraes, aíT. do rio
das Vellias.

CEORO. Córrego do Estado de Gojaz, -pertence á bacia do
rio Meia l^onte.

CEDRO. Lagoa do Estado de Sergipe, de forma quasi cir-
cular. O rio Própria coramunica-a com o rio S. Francisco.

CEDRO (Corredeira do). Uma das principaes cachoeiras
do Nioac, entre o Ui-umbebae o Formiga; no Estado de Matlo
Grosso (Dr. S. da Fonseca. Bico. cil.).

CEDRO. GRANDE. Ribeirão do Estado de Santa Catha-
rina, desagua na margem dir. do Itajahy-mirim. Recebe o
Bella Vista, o Mafra e o Csdro Pequeno.

CEDRON. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o ter-

ritório da freg. de Dores do Areado e desagua no Lageado, aíf.

do ribeirão do Chumbo. Recebe o Bebedouro (Inf. loo.). O
mesmo informante faz-nos. menção de um outro córrego do
Cedron, aff. do ribeirão da Extrema.

CEDRON. Córrego do Estado de Goyaz, nasce ria chapada do
Aloé e desagua na margem esq. do rio Corumbá. Recebe á dir.
o Mogy, Capueirão e Barreiro; e á esq. o Desbarrancado, Olho
d*Agua, Taquary, Brejinho eMattinho (Joseph de Mello Alvares).

CEDRO PEQUENO. Ribeirão do Estado de Santa Calharina,
aff. do Cedro Grande.

CEGO. Córrego do Estado de Minas Geraes, nasce no morro
da Feliciana e desagua no ribeirão Pirapetinga. Alguns o de-
nominam Sebastião.

CEIA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun, de Man-
garatiba, defronte de Jacarehy.

CELESTINO. Ilha do Estadode Matto Grosso, no rio Bri-
lhante. Parallelamente a ella liça a ilha do Belmiro, mais en-
costada á margem esq. do rio.

CEMITÉRIO Pov. no raun.de Própria do Estado de Sergipe.

CEMITÉRIO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no termo
do Carmo.

CEMITÉRIO. Districto creado na freg. do Itambé e mun.
da Conceição pelo art. Ill § I da Lei Prov. n. i.Q>i2 de 21 de
setembro de 1870 ; no Estadode Minas Geraes. Tem uma eseh.
publ. de inst. prim. e vários engenhos de canna movidos por
agua. O art. IX da Lai Prov. n. 720 de 16 de maio de 1855 es-
tabeleceu o rio Pomba como limite ontre SS. Trindade do
Descoberto e Cemitério.

CEMITÉRIO. Pov.. do Estado de Minas Geraes, no dist. da
Agua Suja da Bagagem.

CEMITÉRIO. Serrado Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. Paulo do Muriahé.

CEMITÉRIO. Igarapé no mun. da capital do Estado do
Amazoias.

CEMIT3RI0. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de
Trancos j e desagua no no Garahyva-memuan (Inf. loc.)-

CEMITÉRIO. Ribeirão do EsladodeS. Paulo; nasce no
morro da Vassoura e desagua iio rio Mogy-guassú. Banha o
mun. do Ribeirão Preto.

CEMITÉRIO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Piunihy e desagua no Santo António, trib. do S.

Francisco (Inf. loc).

CEMITÉRIO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Patrocínio e desagua no rio Quebra Anzol (Inf. loc).

CEMITÉRIO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Caldas e desagua no rio das Antas (Inf. loc).

CEMITÉRIO. Córrego do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra do Chumbo e faz barra no ribeirão deste nome. Banha o

território da freg. de Dores do Areado e recebe o Lageadinlio
(Inf. loc).

CEMITÉRIO. Córrego do Estado de Goyaz pertencente á
bacia do rio Meia Ponte.

CEMITÉRIO (Córrego do). Na estrada de Goyaz, entre o Ver-
tentes Grande e o Dois Irmãos. Vide Pontinha do Ceinitcrio.

CEMITÉRIO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do riacho Fundo, trib. do rio Maranhão (Cunha Mattos.
Itinerário).

CEMITÉRIO. Porto no rio Grande, no Estado de Minas Ge-
raes .Ahi termina unia estrada que vem de Dores do Campo
Formoso a que é atravessada pelo rio Douradinho.

CEMITÉRIO PEOUENO, Cachoeira no rio Branco, aff. do
Negro, que o é do Amazonas : no Estado deste nome. Ha no
mesmo rio uma outra cachoeira denominada Cemitério Grande.
« Ambas essas cachoeiras, diz o engenheiro Alexandre Haag,
são de difficil passagem somente pela meia vasante ou enchente.
Acima da cachoeira do Cemitério Pequeno um kilometro fica

a bocca do lago do Rei, que juz a 2° 00' 53"8 de Lat. N. e

17" 55' 36"3 de Long. O. do Rio de Janeiro.

CEMITÉRIOS. Diz o Sr. Warnhagen, no% Breecs Comman-
tarios que fez ao Roteiro do Brazil, de Gabriel Soares de Souza,
que assim era denominada a lagoa dos Patos.

CENAMBOCA. Bahia na costa do Estado do Pará, entre a
foz do Gurupy e a ponta Tijoca.

CENEMBI-PARANA". Ribeiro do Estado do Amazonas;
desag ia na margem dir. do Solimões, immediatamente abaixo
de Teffé (Araújo Amazonas.).

CENTRAL DE MACAHÉ. Estrada de ferro do Estada do
Rio de Janeiro, administrada pela Companhia Leopoldina,
com a bitola de 1™00l) e a extensa» de 44'-00D. Tom as estações
de Macahé, Almeida Pereira, Cláudio, Mundéos e Glycerio.

CENTRAL DO BRAZIL. Estrada de Ferro que serve ao
Dislriolo Federal e aos Estados do Rio de Janeiro, S. Paulo e

Minas Geraes. Começa na praça da Republica. Bil'urca-se em
dous grandes ramaes: um na estação da Barra do Pirahy, o
de S. Paulo, que, subindo pelas margens do rio Parahyba,
logo depois da referida estação, ia terminar na Estação da
Cachoeira, no Estado de S. Paulo, onde a E. de P.
S. Paulo e Rio de Janeiro, ou do Norte, vinha encontral-o.
O outro pane de Entre-Rios e desce com o rio Parahyba até

o Porto Novo do C-inha, onde vem encontral-o a E. de F. da
Leop ddina, no Estado de Minas Geraes. Na linha Central, a
Estrada chega, no referido Estado de Minas Geraes, á cidade
do Sabará, sit lada na margem dir. do rio das Velhas. Da
Estação da Barra do Pirahy partem três linhas de. grande
importância ; o Ramal de S. Paulo, o Ramal denominado linha
do Centro e a E. de F. S. Isabel do Rio Preto. Da Estação de
Honório Bicalho parte o ramal de Ouro-Preto ; da da Serraria
parte a E. de F. União Mineira ; da de Juiz de Fora a de
Juiz de Fora ao Piau ; da do Sitio a Oeste de Minas ; da de
Suruby a de Rezen-le a Bocaina ; da do Desengano a União
Valenciana ; da de Vassouras a Vassourense ; da do Com-
meroio a do Rio das Flores ; da do Cruzeiro a do Rio Verde ;

do kilometro 156,350 (do Ramal de S. Paulo) a Bananalonse

;

da de SanfAnna a Pirihyense; da de Belém o Ramal de
Macacos ; da de Sapopsniba o Ramal de Santa Cruz, que faz o

serviço do Matadouro Publico; além de outros ramaes, como o

do Carapinho e o da Gamb)a.— Sob regência de Diogo António
Feijó foi encarregado o Marquez de Barbacena de estudar, as

disiiosições da praça de Londres acerca da organisação de

uraa companhia que toraasse a si a construcção de um caminho
de ferro entre a cipital do então Império e as províncias de
Minas Geraes e S. Paulo ; tendo a Lei n. 101 de 31 de outubro
de 1835 para tal fim auctorisado a concessão do privilegio

exclusivo por quarenta annos. Os intentos do Governo não se

' realisaram entretanto, e em 1839 o Dr. Thomaz Cochraae
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requereu privilegio para uma E. de F. do Rio a S. Paulo e

obteve-o por oitenta annos. Causas supervenientes impediram a

que fosse levada a effeilo essa empr. za, e, caducad" o privi-

legio, por falla.de exacção de certas clausulas, em 26 de junho
de 1852 prnmulgava-se a lei que autorisava o Governo a
permittir a uma ou mais companhias a oonstrucção total ou
parcial de uma linha férrea que partindo da Capital,
fo>se terminar nos pontos mais importantes de Minas e

S. Paulo, autorisando-o demais a conceder aquelles .favores

não a Coclirane, mas a quem melhores condições aprese ntas-;e.

Três propostas se apresentaram, que foram recusadas. Em 1855
a idéa foi novamente agitada, commettendo-se desta vez o

encargo da empreza á legação de Londres. O nosso ministro de
então na grande metrópole, o conselheiro Sérgio Teixeira de
Macedo, depois de varias tentativas para conseguir a encorpo-
ração da companhia, adjudicou a construcção da primeira
secção a Eduardo Price, tsndo-se o Governo reservado a
faculdade de organisar companhia nacional, e sendo o con-
tracto assignado em Londres a 9 de fevereiro de 1855. Não se

achando, porém, o contraclo de conformidade com as dis-

posições da lei de 26 de junho de 1852, não se realisou a sua
execução immediata, e á vista de quanto declarara o ministro
brazilciro, tomou o governo a deliberação de organisar no
Império a Companhia, nomeando para tal fim uma commissão.
Realisada a organisação da companhia, que tomou o nome de
E. de F. D. Pedi o 11, foi-lhe commettida por Dec. n. 1.598 de
9 de maio do mesmo anno de 1855 a execução do contracto
celebrado em Londres com E. -Price. Determinou o mesmo Dec,
que a Estrada, transpondo a serra, dividir-se-hia em dons
ramaes , um dos quaes se dirigiiúa á pov. da Cachoeira, em
S. Paulo; e outro a Porto Novo do Cunha nos limiies do Estado
do Rio de Janeiro com o de Minas Gefaes. Por Dec. de igual
data sob o n. 1.599, foram approvados os estatutos da companhia
que começou logo a funccionar, iniciando os trabalhos de oon-
strucção em 11 de junho. O trafego do primeiro trecho da
estrada coaiprehendido entre a Estação da Praça da Republica,
então Campo da Aoclamação, e Queimados, na extensão de
48 kilom'-!tros e210 metros foi abei'to em 29 de março de 1858.

A primeira secção da estrada da Capital Federal até Belém
(61,675>>i) foi inaugurada a 8 de no\embro daq\ielle referiílo

anno. Ainda nesse anno dava-se começo ás obras da segunda
secção deBáléra á Barra do Pirahy (108,08U">) e a 12 dejuljio
de 1863 entregava-se ao transito publico um trecho da secção,

até a estação do Rodeio {8õ,394"i). Desse ponto em diante as

obras não puderam seguir com celeridade, por isso q.ue a serra
do mar opunha obstáculos, que se diziam insuperáveis, com as
suas agigantadas ondulações, que atravessavão o traçado da
linha. Sendo muito longo o moroso o trabalho da perfuração
da grande montanha, que alli se eleva, como que desafiando
pelas suas dimensões o esforço humano, resolveu-se construir
provisoriamente uma linha de fortíssimos declives que foi

approvada em 23 de abril de 1862. Em 7 de agosto de 1864
inaugurava-se ella, com uma extensão de cinco kilometros. Os
seus gastos se elevaram a mais de 280 contos e foi franqueada
ao serviço dos viajantes em 9 do mesmo mez e anno. Em 13 de
abril do anno immediato inaugurou-se o trafego da Estação do
Ypiranga e em 18 de junho abria-se a estação de Vassouras. As
obras entretanto parece que tinham excedido todos os cálculos

6 provisões orçamentarias. Grandes embaraços naturaes, acci-
deiites inesperados cuja resistência era preciso ingente esforço
para dominar e copiosíssimas sommas, só o lunnel grande no
qualse despenderam 3.U00 contos de réis e mais de 300.000
libras de olvora, deixaram exhaustos os cofres da companhia.
Nãohaviaem caixa senão 77 contos, somma de todo incapaz
para fazer face a avultados compromissos. A companhia
representou nesse sentido ao Governo, fazendo sentir que, si o

Thesouro não viesse em auxilio para o proseguimento das obras,

a empreza accaitaria transferencia da estrada para o dominio
do Estado. Pertencendo aos accionistas apenas o capital de

2.559:800$, ao passo que na estrada se haviam consumido
24.666 :666§666, a importância considerável da empreza, a
necessidade immediata, inilludivel que se impunha de con-
tinuar as ol)ras encetadas, sem o que graves prejuízos advÍL'iam,

taes foram as razões capitães que determinaram o Governo em
10 de julho de 1865 a encampar a estrada, transferindo para o

dominio do Estado o resto das acções da companhia, que,

foram permutadas por apolice.s da divida publica. A companhia
dissolveu-se em 26 de julho. Dias depois reunia-se a directoria

para entregar a gerência ao director nomeado pelo Governo.
Não se achando, porém, nomeado ainda o novo director, assumio

essas altribuições o Conselheiro Christiano Behedicto Ottoni
que em 13 de dezembro pediu demissão, sendo substituído pelo
Ur. Bento José Ribeiro Sobragy. Em mãos do Governo c .n-
tinuaram entretanto, contra a espectativa geral, os tra! alhos a
proseg lír com regularidade e celeridade. Em 6 de setembro
de 1865 trausferia-se para o domínio do Estado o ramal de
Macacos, que pertencia a Gomes, Bastos e Carvallio ; em 17 de
Dezembro do mesmo anno iuauguravam-se o grande t innel,
abondonaudo-se a linha provisória, a pontí de ferro sobr» o
Parahyba e a estação do Desengano (distante do Rio 132,036
metros) ; em 29 de Novembro de 1866 a Esiação do Commercio
(146,683 metros) e em 5 de maio de 1867 a estação de Ubá
(170,317 metros.) Neste ultimo anno, no dia 11 de agosto,
realisava-se a abertura da estação da Parahyba (187,369 metros)
e a 13 de outubro a estrada trafegava até Entre-Rios (197,669
metros) onde se devia bifurcar, partindo dahi um ramal para
Porto Novo do Cunha (261,433 metros) que devia passar pelas
estações de Santa Fé, Chiador, Anta, Sapucaia, Ouro Fino e
Conceição. Entretanto todos os trabalhos tanto no ramal qua
vae da Barra do Pirahy á estação da Cachoeira (distante da
estação central 265,278 metros), como na linha do centro, que
continuava de Entre-Rios em demanda da capital de Mina.s e
da Bahia continuavam a ser executados com grande actividade.
O ramal da Cachoeira que devia ligar a capital do Brazil á
florescente capital do Estado de S. Paulo, era solemnemente
inaugurado em 9 de maio de 1877 e um anno mais tarde
realisava-se a inauguração da linha férrea que, partindo de
S. Paulo, vae terminar naquella e.stação, pondo assim em
relação directa as duas importantes cidades, e que foi recente-
mente encampada pelo Governo. A linha do centro seguiu
aquella direcção que assignalamis. Deixando Entre-Rios, e,

depois deter atravessado as cidades de Juiz de Fora e Bar-
bacena (377,976™) e a capital do Estado de Minas Geraes,
estende-se actunlminle até Sabará, a uma distancia 582,''4.59'»

do Rio, devendo procurar a bacia do S. Francisco e ligar assim
a capit.il da Bahia ao Distrioto Federal. Conta em trafeeo esta
linha 8õ5i'766"i dos quaes 724'i918™ da bitola de lm,60 e 140,1^848'"

de 1™,00. Tem as seguintes estações. Na linha do centro:
Central, S. Diogo, S. Christ-.ivão, Mangueira. S. I?i-ancisco Xavier,
Rocha, Riachuelo, Sampaio, Engenho Novo, Meyer, Todos os
Santos, Engenho de Dentro, Enc.mtado, Piedade, Cupertíno,
Cascadura, Madureira, Sapopemba, Maxambomba. Queimados,
Belém, Bifurcação, Oriente, Serra, Palmeiras, Rodeio, Mendes,
Sant'xinna, Barra do Pirahy, Ypiranga, Vassouras, Desengano,
Concórdia, Commercio, AUiança, Casal, Paty, Avellar, Para-
hyba, Entre-Rios, Serraria, Parahybuna, E.^pirito-Santo, Barão
de Coíegipe, Mathias Barbosa, Cedofeita. Retiro, Juiz de Fora,
Marianno Procopio, Bemflca, Chapéo d'Uvas, Taboões, João
Gomes, Mantiqueira, João Ayres, Sitio, Barbacena, Ressa-
quínha, Carandahy, ívilometro 425, Christiano Ottoni, Buarque
de Macedo, Lafayette, Congonhas, Honório Bicalho, Itabyra do
Campo, Prolongamento, Santo António do Rio Acima, Gaya,
Rapousos e- Sibará , no ramal de S. Paulo : Barra do Pirahy,
Vargem Alegre, Pinheiros, Volta Redonda, Barra-Mansa, Sau-
dade, Pombal, Divisa, Suruby, Rezende, Campo-Bello, Itati.iia,

Boa-Vista. Queluz, Lavrinhas, Cruzeiro, Cachoeira : no ramal
de Ouro-Preto : Honório Bicalho, Rodrigo Silva, Trip:ihy e

Ouro-Preto ; no ramal de Porto-Novo ; Purto-Novo, Conceição,
Ouro-Fino, Sapucaia, Anta, Chiador, Penha-Longa, Santa
Fé e Entre-Rios ; no ramal de Macacos : Belém, Bifur-
cação e Macacos : no ramal de Santa Cruz : Sapopemba,
Realengo, Bangú, Santíssimo, Campo-Grande, Santa Cruz e

Matadouro. Na Estrada de Ferro de S. Paulo, de que o Go-
verno Provisório fez acquisição, no!am-se as seguintes es-
tações : Cachoeira, Lorena, Guaratiaguetá, Apparecida, Ro-
seira, Pindamonhangaba, Taubaté, Quiririm, Caçapava,
S. José dos Campos, Guararema, Mogy das Cruzes e Norte. —
Com o trecho de Itabira a Gaia, uliimo que foi entregue ao
transito publico, conta em trafego esta linha 865'\76()'" dos quaes
724's9i8 da bitola de Im.ôO e 1401^.848 de 1'" .00 assim distrí-
buitlos ; Bitola : li",00

:

k
Linha central (Estação Central a Lafayette) '(liS.ãtlO

da Gamboa 1.12:!

tio Campinho i .525

RomV l
de Santa Cruz 34.0'JO

^^"'""' ^ de Macacos 4.i)i9
de S. l\aulo 157. lOS
do Porto Novo do Cunha ,,, 63,7ti4

724.918
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Bitola : l-ií.OO

:

k
Linha central de Lafayette a Honório Bicalho 98.402

Ramal de Ouro Preto 42.446 140.848

Total geral 865.76o

O capital effectivãmente empregado na estrada era trafego

elevava-se, no fim de 1891, a 113 097:362$, a saber :

Bitola larga 99.458:874$741

» estreita 13.640:487í5431

CENTRO. Serrado Estado do B. Santo, a E. do rio Ca-
xixa, estende-se na direcção de S. para N. Nella fica o pico

denominado Forno Grande. No Estado é essa serra também
denominada S.Chfistovam e Castelto,

CENTRO DO ARAPIXI. Um dos quarteirões em que se

divide o mun. de Alemquer, no Estado do Pará. Em 1892

tinha 135 habs.

CENTRO LIBERAL. Log. do Estado do Amazonas, á

margem esç|. do rio Madeira.

CENTURIÃO. Passo no rio Jaguarão, ura pouco acima da

foz do arroio Butiá, no Estado do R. G. do Sul. Existe nelle

uma pequena balsa, que dá passagem aos viajantes.

CÉO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun._ da
Conceição do Arroio, com uma esoh. publ. de instr. prim.,
creada pelo art. I da Lei Prov. n. 992 de 1 de maio de 1875.

CÉO. Morro do Estado do E. Santo, na freg. de S. José

do Queimado.

CÉO, Morro na Ilha Grande ô mun. de Angra dos Reis,

no Estado do Rio de Janeiro.

CÉO. Furo do Estado do Pará; desagua no rio Aningal.

CÉO. Riacho do Estado do Maranhão, na freg. do Burity.

CÉO ABERTO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. de S. Miguel de Guanhães. Vae para o Correntes.

CEPA FORTE. Pov. do Estado da Bahia, no termode Ab-
badia ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei

Prov. n. 2.088 de 14 de agosto de 1880. Drago Santo António.

CERCA. Pov. na margem esq. do rio S. Francisco, entre

o logar Páo da Historia e Joaseiro (Bahia). Atrás dessa pov.

fica uma serie de morros cobertos de areia e ao pé do barranco

do rio as pedras de João Carvalho (Halfeld).

CERCA. Serrote do Estado do Ceará, no mun. de Santa
Quitéria.

CERCA. Rio do Estado do Paraná, no mun. do Rio
Negro.

CERCA. Banco a O, de S. Marcos, já dentro da bahia
deste nome, no Estado do Maranhão. Corre de NNE. a SSO.
e tem 2.600 braças de comprimento e 250 de largura. Sua
ponta N. dista de S. Marcos uma légua e 650 braças, e a do
S. está longe da capital légua e meia e mais 200 braças. Todo
o seu fundo ou baixa é de pedva e areia com quatro, cinco,

seis e oito braças e, em algumas partes, 10.

CERCADA. Lagoa do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Cuité.

CERCA DE PEDRA. Log. no mun. da capital do Estado
do Piauhy.

CSRCADINHO. Lagoa do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Sete Lagoas.

CERCADINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o
território da freg. de Santo António da Boa Vista e desagua
na margem dir. do rio dos Carrapatos (Inf. loc).

CERCADINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Bello Horizonte.

CERCADINHO (Rio do). Na estrada deCuyabá a Goyaz
entre os ribeirões das Vertentes Grandes 12 kils. a O. e

Agua Branca 14 kils. a E. (Dr. S. da Fonseca. Dicc. cit.).

CERCADO. Antiga pov. da freg. de Pacutulia, mun. da
capital do Estado do Paraná. A Lei Prov. n. 924 de 6 de se-
tembro de 1888 transferiu para essa pov. a sede daquella freg.,
cuja invocação passou a ser de N. S. da Conceição. Foi ele-

vada a villa com o nome de Tamandaré pelo Dec. de 9 de
janeiro de 1890.

CERCADO. Log. do Estado do Ceará, no mun. do Jar-
dim.

CERCADO. Pov, no mun. de Lençóes do Estado da Bahia
(Inf. loc).

CERCADO. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. do
Campo Largo de Sorocaba, com duas eschs. publs. creadas em
4 de setembro de 1893.

CERCADO. Bairro do mun. de Jaguaryahiva, no Estado
do Paraná.

CERCADO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Pitanguy. Foi pelo § Vil do art. XXVI da Lei Prov. n. 472 de
31 de maio de 1850 incorporada ao curato da Saúde. Mais
tarde foi elevada a dist. conslituido com parte do território
que formava o dist. da Saúde pela Lei Prov. n. 1.622 de 5 de
novembro de 1869. Tem uma esch. publ. de inst. prim.

CERCADO. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Mattosinhos do termo de Santa Luzia; com uma esch. mixta,
creada pela Lei Prov. n. 3.217 de 11 de outubro de 1884.

CERCADO. Log. do Estado de Goyaz, no rio Verde, na es-
trada, geral da capital para a villa do Rio Verde. A Lei Prov,
n. 655 de 22 de dezembro de 1881 autorisou a abertura de ura
porto nessa localidade.

CERCADO. Estação da E. de F. Oeste de Minas, no Es-
tado deste nnme, entre as estações do Pará e dos Cardosos,
no kil. 409. Foi aberta ao trafego a 1 de julho dê 1891.

CERCADO. Riacho do Estado do Maranhão, desagua no rio
Mearim, no espaço que medeia entre a cabeceira deste rio e a
pov. do Corda.

CERCADO. Riacho do Estado da Bahia, no mun. do Morro
do Chapéo. Perbeuce á bahia do rio Jacubype. Recebe os cór-
regos da Barra e das Pedras.

CERCADO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Pardo.

CERCADO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do ribeirão Jacobina, trib. do rio Corumbá (Inf. loc).

CERCADO. Corredeira no no Parnahyba, na 2=^ secção desse
rio, entre a pov. de Nova-York e a barra do rio das Balsas.
« Nesla corredeira, dizia o Dr. Benjamin Franklin em dezembro
de 1884, as aguas apertam-se entre uma ilha de silex duris-
simu e seixos rolados, cjue fica á margem dir , e uma coroa de
conglomerato oa pitdding também duríssimo, na margem esq.
As aguas, passando com grande profundidade, e velocidade de
2>>',317 por segundo, formam dons grandes remansos ou contra-
correntes ue ambos os lados do canal, que segue pelo meio do
rio. Tratando-se de melhoramento económico, nada ha afazer
afim de reduzir aquella velocidade. Os vapores, porém, desti-
nados a transpor ess;i corredeira, deverão ser de força supe-
rior a 18 kils. por hora. A extensão a vencer com esta veloci-
dade é apenas de 200 metros. »

CERCADO. Vide Conceição do Cercado.

CERCA DO GRAVATA. Log. do Estado das Alagoas, na
Palmeira dos índios.

CERCA-LÁ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Marianna.

CERCA VELHA, Logs. do Estado das Alagoas, em Santa
Iphigeaia e Muricy.

CERCO. Córrego do Estado de S, Paulo, aff. do ribeirão

dos Pilões, que o é do Piaguy ou Piauhy.

CERCO GRANDE. Pov. e morro do Estado do Paraná, no
mun. de Guarakessava.

CERCO GRANDE. Rio do Estado do Paraná, banha o mun.
de Guaratuba e desagua na bahia deste nome (Inf. loc).

CEREGEIRA. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do
Prado.

CEREGEIRA DE CIMA. Log. no mun. de S. Matheus,
do Estado do B. Santo, com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. de 11 de novembro de 1880.

CEREMONIA. Córrego do Estado de S. Paulo ; forma uma
das cabeceiras do ribeirão do Pary, trib. da margem dir. do
Paranapanema.

11.565
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CERICUMÁ. Nação indis^eua do Estado do Aiiiazoiíiiti, no
rio Yaupevi (Araújo Amazonas).

CERNE. Rio do Eslado do Paratiá, no inun. de Campina
Grande.

CERNE. Pequeno rio do Estado do Paraná, deaagua na
margem esq. do Tibagy não longe da foz; deste rio no Parana-
panema

.

CERNE. Corredeira no rio Tibagy do Estado do Paraná.

CERNE. Cachoeira a 1.078 braças abaixo.do passo de Goyo-
en, foz do rio Passo Fundo, na margem esq. do rio Uruguay,
Estado do R. G. do Sul « Consiste, diz o engenbeiro Eleu-
lluírio Camargo, em uma elevação do léilodorio, formando-se
rte. um grande baixio que atravessa de uma a outra margem
com a extensão de 103 braças que corresponde á largura do
rio. Nas aguas mínimas, fica esse baixio completamente des-

coberto, correndo as aguas por um pequeno canal da margem
dir. Nas médias e máximas aguas, a- cachoeira do Cerne iião

unpossiliilita a descida de pequenos barcos ».

CERNE DE CIMA. Um dos quarteirões do mun. de Cam-
pina Gr.mde. no Estado do Paraná. Ha no mesmo mun. xim

outro quarteirão denominado Cerne do Baixo.

CEROULA (Ponta do). No Estado do 11. G. do Sul, na
margem dir. do rio Guahyba, poucas léguas abaixo de Porto

Alegre. E' assim denominada por se.r ahi morador António

Alves Guimarães, por alcuniiá — Ceroula — avô do Visconde

do Pv.io Grande e Barão de Jacuhy.

CERQUEIRA. Córrego do Estado da Bahia, aff. do rio Pa-
raguassii.

CERQUEIRA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,

aff. da margem esq. do iVIanhuassú.

CERQUEIRA. Lagoa no mun. do Remanso, no Estado

da Bahia.

CERQUILHA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de

Piassabussú.

CERQUINHA. Log. unv 60 kil. a EM SE. da villa do

Diamantino no Estado de Matto Grosso. Nelle tem origem o

Quiebó Pequeno.

CERQUINHA- Lagoa do Estado do R. G. do Sul;_com-
mnnica ao N. com a da Cidreira e ao S. com a do Rincão das

Éguas, próxima ao lifctoral,

CERQUINHA. Riacho do Estado das Alagoas, banha o

mun. de Piassaljussú e desagua na margem esq. do rio S.

Francisco,

CERQUINHAS. Rio aff. da margjm esq. do Pelotas, mais

tarde Uruguay. E' engrossado por ditterent°s tributários, en-

*pe os quaes o rio dos Touros. Separa o Estado do R. G; do

ào Sul do de Santa Catharina.

CERRADINHO. Ribeirão afl'. dir. do rio iManso ou das

Mortes, entre os da Cachoeirinha e do Sapé.

CERRADO. Bairro do mun, de Sorocaba do Estado de

S. Paulo, con duas eschs. publs de inst. prim.

CERRADO. Pov: do Estado de S. Paulo, no mun do Pa-

ranapanema, de cuja sede dista uns. 14 kils.

CERRADO. Bairro entre IMogy-guassvi e E. Santo do Pi-

nhal, no Estado de S. Paulo. .1.. Lei-Prov. n. 37 de 30 de

março da 1882 creou alii uma cadeira deprimeií-as lettras para

o sexo masculino.

CERRADD. Bairro situado a 33 lúls. a O. da villa de Ja-

guaryahiva, no Estado do Paraná. Calcula-se sua p>p. em
1.000 habs. mais ou menos. Conta aproximadamente 300 casas

toscas, havendo, porém, al.gumas regularmente construidas.

Tem uma capella da invocação de N. S. do Carmo. Os habs.

são em geral, trabalhadores, e só occupam-se do plantio do

milho para o engorde de porcos, não obstante as tendas pre-

starem-se timbem e perfeitamente á cultura do café, da canna
do assucar, do arroz e do algorlão. Distado Pirahy cerca de 48

kils. e36deS. José do BòaVist.i (Inf. loc),

CERRADO. Bairro do mun. do Tibagy, no Estado do Pa-

raná ; com duas eschs. de inst. prim,, creadas pelas Leis Provs,

e n. 450 de 6 do abril de 1876 a n. 758 de 19 de novembro de
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1833. Dista 19,8 kils. da sede da villa e 13,2 do pov. da Agua
Clara. Em, 1887 tinha 39 fogos e 351 habs.

CERRADO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg d'Ab-
badia, mun. de Pitanguy,

GSRRAIjO. Pequeno rio do Estado de S. Paulo : desagua
no Una de Iguape pela margem esquerda,

CERRADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Ptio Pardo,

Lagoa no mun. do Remanso do Estado daCERRADO.
Bahia.

CERRO. Vide Serro.

CERVO. Antigo arraial do mun. da Franca, no Estado de
S. Paulo. Foi el'^vado á categoria de parochia con a denomi-
nação de Santo António da Rifaina pala Lei Prov. n. 58 de 13
de abril de 1873.

CERVO. Serra do Estado de Minas Geraes, nos muns. de S.
Gonçalo do Sapucahy e Pouso Alegre. Penetra na freg. de Santa
Anna do Sapucahy com o nome de serra do Catiguá, toman-
do depois o de serra de Sant'Anna, em cujo extremo está edi-
ficada aquella povoação.

CERVO. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce nas proxi-
midades da Pedra Branca, pico bastante notável da serra de
Caldas ; coi-re para N. E., banha os muns. de Caldas e Pouso
Alegre, e entra no Sapucahy perto de SanfAnna, Recebe os ri-

beirões dos Bicudos, dos Mííiaes, das Ri.sadas, córregos do Tur-
vo, dos Affonsos e da Chica Costa.

CERVO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff, do rio Grande
no mun. de Lavras. Segundo o engenheiro Vernay o rio
Grande tem entre o ribeirão Vermelho e o rio Cervo uma
extensão de 23,188 kils., sendo a massa d'agua de 11,674
palmos cúbicos, e entre o rio Cervo e o Jacaré uma extensão de
44,924 kils,, sendo a massa d'agua de 13,238 palmos cúbi-
cos. Recebe o córrego da Capueira do Feijoale o ribeirão da
Lage.

CERVO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun,
da Conceição e desagua no Parauna.

CERVO. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem dir, do rio Corumbá (Inf.

loc).

CERVO. Ribeirão do Estado de Goyaz ; nasce na serra Negra
e desagua na mai-gem dir. do rio Pântano, aff. do Piranhas,
que oó do Cayapósinho (Baggi. O Far-West do Brasil.)

CERVO. Riacho affl.idorio Verde, galho do Paraná.

CERVO GRANDE. Rio do Estado de S. Paulo ; nasce na
serra de Araraquara e desagua na margem dir. do Tietê 78 kils.

acima do salto de Avanhadava. Ha um outro rio, denominado
Cervo Pequeno, egualmente tributário do Tietê e oriundo da
mesma serra.

CERVOS (Ilha dos). No rio S. Lourenço, sete kils. abaixo

do furo do rio Negro. Recelieu aquelle nome dos engenheiros

de 1872. Os canaes do rio são longos de uns 15 kils., o da dir.

é o melhor. E' também chamado da Sepultura.

CERVOS (Bahia dos). A' margem esq. do rio dos Barba-
dos, no Estado de Matto Grosso.

CÉSAR. Arroio do Estado do R. G, do Sul, aff. do rio

Pardo.

CESÁRIO ALVIM. Núcleo colonial na freg. da Cachoeira

do Campo, no listado de Minas Geraes.

CESÁRIO ALVIM. Estação no ramal férreo do Rio Bonito,

no Estado do Rio de Janeiro. Está situada na garganta da Cruz,

kils. 18, perto do Campo do Ribeiro, no mun. de Capivary. Foi

aberta ao trafego a 10 de agosto de 18.S6. Fica entre as estações

do Rio Bonito e Capivary, 81'',323 distante de Niterõy e 17'',697

do Rio Bonito.

CETUBA. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Itacuruby,

que o é do Sorocaba.

CEVEIRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o mun.
de Piracicaba e desagua no rio deste ultimo nome.

CHÁ. Bairro do mun'. da capital do Estado do S. Paulo, no

morro do seu nome.
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CHA. I>aii'i'o do miia. de S. José do Parahytiiiga, no Esta-
do de S. Paulo, Cdiu duas eschs. publs. creadas pela Lei n. 217
de 4 de setembro de 1893.

CHÃ. Lo,3 . do Kstado das Alagôis, no mun. do Pilai', com
nma capellinlia. Ha um outro log. do mesmo nome em Santa
Ipliigeuia.

CHÃ. Serra do Estado da Bailia, no mun. de Alagoinhus.
Delia nasce o rio Catú.

CHACAPURIl-A. Igarapé do Estado do Pará, na íreg. do
Blosqiieiro e mun. da capital.

CHAGARA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do Ba-
nanal.

CHAGARA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Juiz de Fiira, com duas esolis. publs. de inst. prim., ci-eadas

pelas L<is Provs. n. 2.30l de li de junho de 187G e 2.568 de 3 de
janeiro de 1880. Oi';'.go S. Sebastião. Foi elevada á categoria
de paroobia pela Lei Prov. n. 3.27(5 de 30 de outubro de 1881.

Agencia do correio, creada em fevereiro de 1881. Subre suas
divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n, 3.387 de lOde jnlho
de 1886 (art. V).

CHAGARA. Morro do mun. de Angra dos Reis e Estado do
Rio de Janeiro.

CHAGARA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Golla-
i-es. Pesagua na costa.

CHAGARA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíT. do rio

Pombal, qui! o é do rio Paraopebae este do S. Francisco.

CHAGARA. Ribeirão do Est:ido de Minas Geraes, banha o
mun. de .S. João d'Ei-Reie desagua no rio Urande.

CHAGARA. Lagoa do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Sete Lagoas.

CHAGARA DO MARINHO. Córrego do Estado de Minas
Geraes, banha a cidade de Uberaba e faz juncção com o córrego
Lage.Fica entre as collinas denominadas Misericórdia e Guyabá

CHAGARA QUSIMAD-A. Log. na cidade de Cantagallo
do Estado do Rio de Janeiro, Ahi fica uma casa de caridade.

CHACARINHA. Lo?, do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. do Parahyba do Sul.

CHACARINHA. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro,
entre Ubá e Parahyba. Tem sobre si uma ponte que é atraves-
sada pela E. de F. Central do Brazil.

CHAGHA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Trl-
umpho.

CHAGHA. Riacho do Estado das Alagoas, entre Penedo e
Porto do Gollegio.

CHACO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, na estrada de
Sete Barras e Itapetininga.

CHAGORORÉ. Vide Xaoororé.

CHÃ DA A-LDEIA. Log. no mun. da Victoria do Estado
de Pernambuco.

CHÃ DA ALKGRIA. Pov. do Estado de Pernambuco, no
mun. da Gloria de Goitá : com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pelo art. I § I da Lei ProV. n. 1.529 de 2S do abril
de 1881.

CHÃ DA GUARIBA.
mun. do Bom Jardim.

CHÃ DA JAQUEIRA
Branca.

Log. do Estado de Pernambuco, no

. Log. do Estado das Alac-ôas, na

CHA DA LADEIRA. Pov. do lísiado das
termo do Pilar; com duas esehs. publs. de inst.

CHÃ DA LARANGEIRA. Log. do Estado
no Junqueiro.

CHÃ DA ONÇA. Log. do Estado do Pernambuco, na freg.
do Pau (rAlho, na antiga estrada de rodagem do Recife a
Pau (l'Alho.

CHÃ DA ROCHA. Lo;
mun. do Bom Jardim.

Alagoas, no
piim.

das Alagoas,

do Eslado do Pernambuco, no

CHA DA SAPUCAIA. Log. do Estado das Alagoas,
mun. de.ste nome.

OHA DE AREIA. Log. do Estado das Alagoas em Mun-
ilahú-mirim ,

CHÃ DE CAPUETRAS. Pov. do Estado de Pernambuco,
no m:ui. do Pau d'alho, com uma esch. publ de inst. prim.
creada pela Lei Prov. n. 1.776 de 2& de junho de 1883,

CHÃ DE JOÃO ANTÓNIO. Log. do Estado das Alagoas,
na Branca.

^
CHÃ DO CARPINA. Pov. do mun. do Pau d'Alho do

Estado de Pernambuco, com duas e,;chs. publs. de inst. prim.,
creadas pela Lei Prov. n. 1.517 de 11 de abril de 1881. Agencia
do correio. E' muito commercial e florescente, tem uma boa
feira aos domingos e uma estação da E. de F. do Limoeiro.

CHÃ DO ESTEVÃO. Log. do Estado de Pernambuco, no
mun. de Iguai-assú, com uma esch. publ. de inst. prim. creada
pela Lei Prov. n. 1.714 de 28 de julho de 1882.

CHÃ DO MORENO. Pov. do Estado do Parahyba do Norte,
no mun. de Bananeiras, uma légua ao poente, em uma bella

planície.

CHÃ DO OITIZEIRO. Arraial do Estado das Alagoas, no
mun.- de-yte nome.

CHÃ DO PILAR. Log
do Pilar.

CHÃ DO SAPÉ. Log. do Estado das Alagoas, na Branca.

CHÃ DOS CÒC03. Log. do Estado de Pernambuco, no
mun, do Limoeiro.

Los

do Estado das Alagoas, no mun.

do Estado das Alagoas, no mun.

do Eslado das Alagoas, a novo

G. do Norte, no mun.

CHA DOS GOGOS,
da Victoria.

CHÃ DO TANGIL. Pov.
kils. da cidade do Pilar.

CHAFARIZ. Log. do Estado do R
de Mossoró ( Inf. loc. ).

CHAFARIZ. Log. do Estado do S. Paulo, no mun. de
Bragança. Ahi deve terminar a linha férrea Bragantina.

CHAFARIZ Bairro do dist. da Chapada, no Estado de
Ma to Grosso.

CHAFARIZ. Córrego do Estado do Paraná, banha o mun.
de Ponta Grossa e desagua no rio Verde.

CHAGAS. Lago do Estado do Amazonas, na ilha de Amaná,
que iica no rio Japurá.

CHAGAS. Lagoa do Estado do R. G. do Sul ; tem commu-
nicação cum as lagoas do Mauricio e da Fortaleza.

CHAGU. Rio do Estado do Paraná; nasce na serra do seu
nome e desagua na margem dir. do rio Iguassii.

CHÃGRANDE. Pov. do Estado de Pernambuco, no termo
da liscada ; com uma esch. publ. de inst. prim. Agencia do
correio, creula por Portaria ds 13 de agosto de 1884.

CHAMBA. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. do
Brejo da Madre de Deus (Inf. loc).

CHAMBIOAS. índios da naçião dos Carajás, Andam nus e

pint.un-se ile escalarte por meio do unicú. São trabalhadores.
Suas roças estendem-se por mais de três kils. pelas mar-
gens do rio Araguaya. Plantam bananeiras, mandioca, ba-
taias, cannas, etc. Sabem tecer algodão em panno ou em rede.

CHAMPRONA. Illia situada no rioS. Francisco, nas proxi-
midades da villa de Ghiquo-Chique, a cujo mun. pertence. Ao
chegar a um banco de areia que ahi existe, divide-se aquelle

rio eai Ires braços : o primeiro segue de E. .a O. entre essa

iUiae a coroa fronteira, que tem egual denominação; o segundo
entre essa coroa e a ilha de Icatú ; e o terceiro entre esta ilha

e a margem esq. O primeiro e segundo braços confundem-se
abaixo da coroa da Champrona.

CHAMUDO. Pov. do Estado do Minas Geraes, no termo de

Ouro Preto.

CHANES. Selvagens que habitam o Eslado de Matlo Grosso
e a Rcpulilica do Parag my. Vide Xaiiès.

CHAPADA, s. f.: planície no alto de uma montanha.

—

No Maranhão é qualquer planície de vegeiação rasa, sem
arvoredo.— Em Portugal é também qualquer extensa pla-

nície, sem relação nenhuma com as montanhas. Aulete cita a
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esse respeito a aiitoi-idade de Latino Coelrio, quando se refere

in'ovavelme'ite aos rt'^Fertos do Sahara.

—

A Gliipàda dos Brizi-
leiros ó um cas i particular de fcnp')g'raphia. que nuiira se deve
confundir com o Planalto dos portiigiiezes. Si tivéssemos, por
exemplo de descrever a cidade de Petrópolis, diríamos acerti-
damenteque ella está situada no Planalto central do Bra/.il

;

mas efrariamos, sem duvida, se disséssemos que a edificariun

em uma Clinpaãa.. No Planalto de uma região podem-se obser-
var montanhas e serras; a Chapá,da é. pel'> contrario, uma p t-
feita planície, ainda que de extensão limitada (R. Rolian.
Bico. cit. ).

CHAPADA. Parochia do mim. do Grajaliú, no Estado do
Maraiíhão, Orago Senhor do B ra Fim e diocese do M.iraiihão.
Foi creada parochia no logar denominado S. Paulo do NtIg
jiela Lei Pi'ov. n. 13 de 8 de maio de 1835, elevada á categoria
de villa pela de n. 7 de 29 de abril do mesn;o anno e á de cidade,

com o nomo de Grajahú, pela de n. 1,2,25 de 7 de abril de ISál.

Vide Gr.-ijihú,

CHAPADA Antiga parochia do raun. do Espirito-Santo,
no FJsfcado de Sergipe. Foi elevada á villa com o nome de
Christina pela Lei Prov. n. 1.238 de 24 de abril de 1882. Vide
Cliristina.

CHAPADA. Parochia do Estado cii i\íinas Geraes, na com.
e termo da cidade da Diamániina, situada no alto do divisor

das aguas das l)acias do rio Pardo, aff. do rio das "S^elhas, e

do ribeirão Gaeté-mirim, trib-. do Jequitinhonha. Uma estrada
vae da Diamantina ao Curiraataliy passando por essa parochia.
E' talvez o ponto habitado mais elevado do Brazil, Clima
Irigidissimo. Orago S. João e diocese da Diamantina. Foi, em
principio, um districto creado na freg. dnqnella cidade pelo

arl. Ilda Lei Prov. n. 1.103 de IG de outubro de 1861. Foi
elevada á cat?goria de parochia pelo art. I da Lei Prov.
n. 1.058 do 14 de SíHemljro de 187). que deu-lhe por sede a
capella de Santo António do arraial de S. João e incorpoi-ou-

Ihe o districto do Inhahy. desmembrado da parochia do Rio
Manso. O art. XV da Lei Pi'ov. n. 1.999 de 14 de novembro de
1873 detn-mino!! q:,e a sede da IVeg. e distincto da Chnpada
fosse no arraial de S. João e não no de Sant Anna. lijxislem

nesía parochia as lavras de diamanies, denominadas Barro e

Duro, e bastante notáveis por serem essas pedras preciosas

encontradas na argilla. Sobre suas divisas vide art. II da Lei
Prov. n. 1.103 de 16 de outubro de 1861, arts. III e IV da de

n. 1.G58 de 13 de setembro de 1870. Tem duas Gschs. publs. de

inst. prim.

CHAPADA. Parochia do Estado de Minas G^Taes, no termo
de Minas Novas, aos 17» 6' de Lat. S., a 16 kils. NO. de
Minas Novas. E' b.inliada pelo rio Capivary, trib. do Aras-
suahy. Possue ricas minas de ouro. Orago Santa Cruz e diocese

de Diamantina, . Foi restaurada parochia pelo art. XX § I! da
Lei Prov. n. 472 de 31 de maio de 1850, tendo sido supprimida
pelo art. I da de n. 283 de 12 de março do 1846. Seus habs., em
numero de 6.400, empreuam-se em geral na pequena lavoura
e no commercio. Acha-se em abandono a exploração de
minas. Sobre sua divisas vide: art. JV da, Lei Prov. u. 731

de 16 de maio de 1855, art. I da de n. 782 de 31 de maio
de 1850. Tem duas eschs. publs. de in5t. pnm. uma das
quaes creaila pela Lei Prov. n. 1.925 de 19 de julho de 1872.

Do AlmiiniiJi de Minas extrahimos os s"giintes (opicos a

re.speito desia parochia:— « Em 1728, repartido o Bom Snccesso,

o povo formou doiis núcleos de povoado, um que se denominou
Paiol e outro Itaipalia ; pouco tempo depois, descoberta uma
rica mancha d? ouro nas margens do rio Chapada, os habi-
tantes d'aquelles doas arraiaes, ambiciosos das riquezas que lhe

promettia o Chapada, de prompto abandonaram suas vivendas

e foram estabelecer-sj naquella localidade, e nas margens do
rio lixaram suas habitações. Eis como se formou o arraial de

Santa Cruz da Chapada, que passou depois a ser freg.,

sendo o território de sua lurisdicção ecclesiaslica demarcado
pelo Arcebispo da Bahia em 22 de janeiro de 1811 por causa, das

contestações, que, desde 1810, se originaram entro os paroohos
de Agia Suja c Fanado. Dentro do povoado existem três

capellas que' são: as de N. S. do Rosário, da Saúde e do

SanfAnna. Ha aqui, ou houve uma casa de recolhidos com a

ãenominnçíio áe ('lixa da Ovação do Valia da Laf/rimas, fiiii-

dada no anuo de 175) pelo padre Manoel dos Santos e approva-
da pslo Arcel)ispo D. José Botelho d-> Mattos. Consta que es,ie

padre cio uma vida turliuleuta ia sendo victima de um raio,

pelo que, em signal de arrependimento de sonfs desatinos.

empregou todos os seus bens nesse pio estabelecimento...
Seu terreno é aurífero e podia pro luzir grande quantidade
d"ss= niPtal si suas lavras fossem exploradas. Suas mattas de
cultura são excelientes e abundam em madeira própria para a
tinturaria, como sejam o anil, caiuá, sang le, aroeira, nias-
simlié, uriícú, barbatimão e barba de negro ; b3m como hervas
e plantas medicinães. eiitr._> as qiaes a quina, p laia, carnpiá
alcaçuz etc. E' abastecida de agua pelo ribeirão Capivary e a
frt'g. cortada pelos rios Arassuahj e Setúbal e pelo ribeirão
Paiol, não ennumerando se 'Uitros muitos riachos e córregos.
Está nas seguintes distancias do outros povoados: para
Sucuriú cinco léguas, para .\giia Suja quatro, para S. Do-
mingos nove o para Grão-Mogol 18. »

CHAPADA. Parochia do Estado de Matto Grosso, no mun.
de Santo António do Rio Abaixo. Ass.^nte na serra de
S. Jeronymo deve essa povoação sua existência ás minas da
ouro, que, em 1735 , descobriram-se naquella sitio. Foi a
primeira povoação do Estado que gozou do titulo de parochia,
titulo que Ihp foi concedido pelo Alvará de 28 de setembro da
1814. Orago Sant'.-\.nna do Sacramento e diocese de Cuyabá.
Sua pop., estimada em 2.500 habs., emprega -se na agricultura,
depois que esgotaram as suas minas da serra, e na criação da
gado. Tem uma esch. publ. de inst. primaria.

CHAPADA. Parochia do Estado de Goyaz, no mun. da
Natividade. Seu território é montanhoso, mui fértil e em parte
aurífero. Orago Sant'Anna e diocese de Goyaz. Fi.i cieada
parochia pela Lei Prov. n. 5 de 5 de junlio de 18.50. Tem
1 012 habs. A Lei Prov. n. 717 de 21 de agosto de 1884 creou
ahi uma e.ích. publ. de insi. primaria.

CHAPADA. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Trahiry.

CHAPADA. Biirro no mun. de Itap':'tinÍ!!ga do Estado de
S.Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo
masouUno, creada pela Lei Prov. n. õO de 2 de abril de 1883.

CHAPADA. Pov. do Estado de Minas Geraes. na freg. de
S. João da Cliapaiia, da qual dista seis kiis. Tem uma csch.
publ. de iiist. prim. creada pela Lei Prov. n. 2.721 de 18 de
dezembro de 1880. Ahi nasça o rio Pardo Pequeno.

CHAPADA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
.Vntoiíio Dias e termo de Ouro Preto, com uma tsch. mixta.
creada pelo art. I §111 da Lei Prov, n. 2.903 de 20 de otuubro
de 1882, etima capella da invocação de Sanl'Anna.

CHAPADA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Ciirmo e termo de Itabíra. Para ahi o art. II da Lei Prov.
n. 3.038 de 20 de outubro do 18S2 Iranslerio á sede da esch.
publ. das Duas Pontes,

CHAPADA. Morro do Estado do Ceará, no mun. de
S. Benedicto.

CHAPADA. Morro do Estado d.i Bahia, no mun. de C;iiiqiie-

Chique.

CHAPADA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Conceição.

CHAPADA. Serra do Estado de Matto Grosso. Prolonga-se,
recebendo vários nomes, pelas cabaceiras dos rios Mu: um,
Cuyabá-mirim. S. Lourenço, Peixe de Couro, Itiquira, Correntes
e Piquiry, até que, com o nome de Santa Luzia, perde-s? nas
proximitiides de Coxim. O B. de Melgaço diz: « C/ití;)afí« (Ser-
ra da). Escarpa de terreno alto que borda o lado esq. da
bacia do rio Cuyabá, e se avista de E. a NE. da cidade na
distancia de 30 a 5) ' kils. Sua elevação acima do rio

Cuyabá é de .550 a 650 melros. Nas fraldas ha muiias mattas e

boas estabelecimentos de cultura.» O Sr. langstlortrem seu
Esboço da viaricm feita vo inJcrior do ISrazil. desde setembro
de 1825 até março de 1829 {Uao. do Inst. llisl. T. X.KXVIII)
diz: «De Cuyabá partimos no dia 2S de abril de 1827 e, tran-
spondo á duas léguas E., o riozinho Co.vipó-fjuaçii, fomos pou-
sar, uma légua adiante, n'iim morador daquellos legares. No
dia seguinte, atravessámos um paiz chato até á base da serra
da Cliapc-da. que fica a S'^te léguas E. da cidade e começámos a
venci'r uma subida ingremo, de máo caminho, cheio de matacões
o pedras soltas e com muitos zig-zags. Cinco vezes passámos
tim córrego encachoeirado que faz muitas voltas na fralda da
montanha e, ao approximarmo-nos da chapada que a coroa,

ouvimos o ruido da queda que elle dá n'iima garg.inta, qiióda.

de uns 50 pcs de altura, nias occulta pela densa vegetação quo
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cobre as doliras de toda a serra. No alto a perspectiva é magni-
fica. O Cuyabá serpèa ao longe e fogo para S. Não se distingua

a cidade sinão por uns poT\tosinhos brancos, e além o paiz se

estende para O. a perder de vista. Ao N. é a continuação
da serra, donde sabem ramidcações que morrem na planície.

Ao S. licam os Panti.inos Geraes, onde havíamos navegado, e

bem ]unto de nós, á esquerda, altêa-se sobranceiro o Morro de

S. Jeronymo, dominando a chapada, a serra e toda aquella

região n'umas 100 léguas em torno. Esse morro, escalvado por

todos os lados e de 300 pés de altura acima do plató, tem no
cume um planalto de 200 braças de comprido solire 100 de largo.

Do ponto a que chegámos, a vista se alonga também para E.
pela chapada, cuja elevação acima da plaaicie de Cuyabá é de
1.400 pés e toda cortada de valles e collinas. Pela grande va-
riedade das paizagens, muito ti;'ria aqui um pintor em que exer-

citar o seu talento ; ao geólogo também não faltaria assumpto
de interessantes indagações, pois nas formas abruptas do S.

Jeronymo e nas camadas das montanhas estão Sím duvida
impressos os vestígios das revoluções què se estenderam por
todo o centro da America. Este jjanorama, porém, não é para
o espirito maravilhado sinão uma preparação para outro mais
extraordinário que um quarto de légua além espera o viajante.

Sei que não passo de um escrivinbador sem letras, cujos escri-

ptos não hão de ver a luz da publicidade, mas si a natureza
tudo me negou, porque con^edeu-me o dom de sentir com tanta
força ? Apenas déramos algumas voltas na chapada e já não
víamos nem a planície de Cuyabá, nem o morro de S. Jeronymo
que ficara occulto por umas collinas á direita, mas eis que ao

longe, coroando verdejante eminência, erguem-se rochas de

formas extraordinárias e mais longe ainda massiços azulados
enchem o horizonte, como se fora o velame de numerosa esqua-

dra. Aproximando-nos dessa eminência, vimos pouco e pouco
surgirem sete encrmes penedos de ÕO pés de altura, isolados e

esparsos na coUina e na planície, mais estreitos em baixo do
que em cima e sahindo, não se sabe porque força da

natureza, de um terreno falto de pedras e cober o de ver-

dura, como se houvessem cabido do céo e, pela violência da
queda, fincado a base pela terra a dentro. Dois delles, mais
culminantes, representam como que três túmulos, dois dos

quaes juntos, ou então tres enormes edifícios, como aquellas

torres antigas que na Ilalia passaram com o c.:rrer dos tempos
por transformações que lhes tiraram a forma primitiva. Ter-
ceira rocha sahe da terra, empina-se a prumo como um fra-

gmento de muralha, tres vezes mais alta do que larga e com
seis metros de espessura. E' formada de camadas superpostas
de parallelipipedos e cubos ; a base quadrada é muito estreita;

vai alargando até dous terços de altura total, estreitando-se

novamente em stratus irregulares. De lado, parece um navio
com todos os pannos fora, visto da proa ou da popa. .Tres

outros massiços mais informes, não são notáveis sinão pela
grandeza e idéa associada de enormes túmulos ou edificações

feitas por mãos humanas, para o que muito concorrem as

camadas horizontaes de que são todos elles constituídos. O que
porém, de longe obriga mais a abtenção é ainda um grande
fragmento isolado de muralha, atravessado na eslrada e aberto
como se fora um pórtico, tendo acima um furo circular, um
pouco á direita, figurando de janella. Passámos por baixo da
magestosa arcada, admirando a espessura e perpejidicularismo

dessa rocha que, a modo de uma porta, ainda de pó, da arrasa-

da Babylonia dá entrada a vasto recinto de ruínas. Atravessa-
se então uma planície cheia de contrafort?s circulares encos-
tados aos montes, como si houvessem sido primeiro construí-

dos para, com aterro de rochas e terra. susten;arem esplanadas
artificiaes, onde arvores e relva produzem a impressão de jar-

dins suspensos. Do meio desses contrafortes saliem umas espé-

cies de enormes pedestaes. circulares e emmoldurados, alguns
até com restos de columnas. O caminlo plano serpèa por entre

essas magestosas massas que para nós se destacavam n'um
céo tocado das suaves cores do crepúsculo. Nos montes e na
planície, por toda a parte, avístam-se grupos de pedras que,

com os contrafortes, semelham os restos de uma cidade ím-
mensa, em que durante séculos imperáia a mais nobre archi-

teotura. Fica a gente pasma ao achar-se de repente no meio de

uma natureza que falia linguagem desconhecida, até então,
pois onde só ha rochas julga-se ver os destroços de soberbos
monumenlos levantados por uma raça de arcliílectos gíganies.
Cabiu a noite; mas ao longe lobrigámos entn- sombrios mas-
siços a casa do proprietário desses legares, o qual estava á nossa
espera para oíferecer-nos a franca hospitalidade brazileira. .. .

De manhã muito cedo, tomei os meus lápis e álbum de desenho
e fui, desejoso de tirar umas vistas, percorrer a cavallo os
togares que tanta admiração me causafani na véspera. Por
todos os lados não se enxergam sinão t imulos, pedestaes, co-
lumnas partidas, escadarias, amphítlieatros e urnas. Tres
destas parecem feitas pela mão cui',hulosa do homem. Uma,
de 30 pés d:i alio e 20 de diâmetro, descança n'uma base de seis

pés collocada sobre pedestal de 40 pés que forma o canto de um
contraforte da mesma altura. Nesse mesmo baluarte, duplo
sócco formado por cornijas circulares sustenta um resto de
gigantesca fuste, e pontas de. rochas horizontaes surgem do
meio das arvores, suspensas como se fossem varandas e socal-
cos. Por traz desse contraforte, em plano mais afastado, ha
um massíeo maior que a urna, mas tendo tamb.?m base estreita

e semelhantlo a proa deuu.a galeva antiga. Mais longe, outro
baluarte, comprido e sustentando á esquerda uma grande rocha
espheríca e qualro penedos de pé c mo canudos de órgão, fecha
uma das quatro vistas que tirei por me parecerem mais assom-
brosas e dignas de serem reproduzidas. Nelía puz um grupo
dri Índios Otíanás que vinham trabalhar nas fazendas por 60
réis diários. O trajo qu3 mal llies cobre a nudez do corpo e os
cabellos compridos dão-ihes tal ou qual parecença com certas
tribus que vivem perto de ruínas celebres no Oriente. Voltando
á esquerda do caminho no fundo da fazenda, apresenta-se um
vasto grnpo de rochas que deixa o olhar atónito de ver tanta
singularidade. Uma, porém, prende logo mais fortemente a
attenção, fioando-se a principio em duvida si aquíllo é simples
capricho da natureza ou um magnífico arco de iríumpho, eri-

gido por altivo e grande conquistador. O bloco ergue-se isolado
cortado em ângulos rectos, de 40 pés de altura e 25 de largo
sobre 20 de espessura, ornado de frisos em distancias iguaes,
rostros e entalhameato. A' esquerda, no primeiro plano, duas
grandes rochas, separadas ao quarto da altura por estreita

abertura, mas tendo uma base commum, mostram aspecto
muito differente. Uma é formada de cornijas reentrantes em-
baixo, como um púlpito ou a popa de um navio de bateria
circular; a outra, composta de camadas horizontaes de paral-
lelipipedos verticaes e cubos salientes, como si fosse o resulta-
do de coUossal crystallisação, apresenta no lado direito saliên-
cias que sa podem comparar com aquelles pequenos modilhões
que nos altares sabem do plintho e recebem as imagens dos
santos. Atraz desses dois rochedos e do arco triumphal uma
ultima decoração limita tão extraordinária paizagem ; é um
boíquets que se vé de frente e donde sabem lanços de rochas,
verdadeiras muralhas coroadas de vegetação, separados por
vielas obliquas como bastidores de theatro e cheis de arbustos.
Depois de umas voltas que dei, apresantou-se ás minhas vistas

quarta perspectiva não menos admirável. No primeiro plano
estende-se um terrapleno de i-elva, e do meio de uns fragmen-
tos de camadas pedregosas ergue-se uma torre i'edonda de 35

pés de altura sobre 30 de diâmetro, tão regular em sua forma
que difticil será dar credito ás minhas pialavras e lápis. Cinco
faixas indicadas poi' linhas de cornijas a compõem; as tres

primeiras, a partir da base, nada lêem de extraordinário a não
ser o arredondado bastante regular, mas a quarta parece uma
architrave, cuja parte visível é dividida em tros secções con-
vexas coroadas por tres cornijas iguaes. Depois apparece acima
um friso, que mostra idêntica divisão em tres arcos convexos.

O que, porém, rnais admira é que cada um desses arcos. por seu

turno está cortado em tres reentrâncias de forma quadrada.
Todo o friso produz a impressão de um friso que cabe em
ruínas, no qual se distinguem ainda os vestígios de nove try-

gliphos .e outras tantas methopas. Esse brinco da natureza,
com a competenie cornija por cima, coroa de modo estupendo
aquella torre, mas não a termina, porque o todo é rematado
por pontas de rochas irregulares. A' direita, e como que para
figurar ao lado dessa ruína, levaii(am-se duas rochas, uma de

pés de altura semelhando um candelabro, a outra, de quatro,

um vaso. Esse primeiro plano é limitado á esquerda por um
baluarte que parece ter uma guarita no angulo. Na base lica-

Ihe uma urna de seis pé.s de alto. Immenso tumulo oval appa-

rece por traz desse Ijaluarte. em parte encobc-rto por arbustos.

Mais adiante abre-se um valle pouco fundo, cujo declive suave
é semeado de arvores entre as quaes sahe um obelisco que se

vê no íntervallo que separa o candelabro da torre, ao passo

que entre esta e o tumulo appirece naquelle mesmo matto
uma grande rocha cubica, suportada por base estreita e termi-

nando um muro que se estende além. Emlim do meio do mon-
tío lio arl)orisado e.mais distante surgem tres grandes pedras,
collocadas umas sobre as oulras o que sobrepujam em altura



CHA — 533 CHA

a todas as mais. Azuladas collinas formam ao longe o hori-
zonte dessa bella e singular paizagem.»

CHAPADA. Serra entre o Taquary e o Aquidauana, no
Estado de Matto Grosso.

CHAPADA. Riaclio do Estado do Marannbão, aff do
Parnahyba.

CHAPADA DE CIMA. Log. do Estado da Bahia, distante
10 líils. da villa do Brejinho, com lavoura de algodão, fumo,
milho, etc.

CHAPADA DO ARROZ. Pequeno arraial do Estado da
Bahia, distante 12 kils. da villa do Brejinho, com uma capei-
la, á margem da esticada que vae jjara Macahiibas.

CHAPADA DO COUTO. Planalto na serra do Itambé do
Serro, no mun. da Diamantina e Estado de Minas Geraes. Ahi
nascem os rios Arassuahy, Preto, Manso e Vermelho.

CHAPADA DO GUIMARÃES. Nome pelo qual é bambem
designada a parochia de San t'An na do Sacramento da Cha-
pada, no Estado de Matto Grosso.

CHAPADA DOS MICOS. Log. do Estado do Rio de Ja-
iieiro, na Ilha Grande do mun. de Angra dos Reis.

CHAPADA GRANDE. Bairro' do mun. de Itapetininga
;

no Estado deS. Paulo ; com uma esch. publ. creada pela Lei
n. 101 de 24 de seteml)ro de 1892.

CHAPADA GRANDE. Serra do Estado do Piaiihy, esten-
de-se p.»los termos de Oeiras e Valença. Nella 0!!ltiva-se cunna
de assucar, algodão e cereaes.

CHAPADÃO. Log, no mun. da Franca do Estado de S.
Paulo.

CHAPADÃO. E' assim denominada a serra que divide a
freg. da Barra do E. Santo das de Patos e Sant'Anna do
Coromandel: no Estado de Minas Geraes.

.CHAPADÃO DA MESA. Serra do Estado de Minas Geraes.
Vide João de Moura.

CHAPADÃO DO FERRO, Morro do Estado de Minas Ge-
raes, no mun, do Patrocínio (Inf. loc),

CHAPADÃO DO MONTEVIDEO, Uma das denominações
locaes da serra das Vertentes, no mun, de Araxá do Estado de
Minas Geraes. (Eng. Modesto de Faria Bello).

CHAPADA VELHA. Pov. do Estado da Bahia, na paro-
chia de Brotas do mun. de Macahubas. Foi incorporada a
esse mun. pela Lei Prov, n. 1.486 de 25 de maio de 1875,
tendo sido anteriormente annexado ao de Lençóes pela de n.
i.014 de 18 de abril de 1868. Tem uma esch, publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov, n. 1.416 de 7 de maio de 1874.

CHAPADA VELHA. Riacho do Estado da Bahia, banha
o mun, do Morro do Chapéo e desagua no Vereda do Romão
Gramacho.

CHAPADINHA. Villa e mun. do Estado do Maranhão,
ex-parochia do mun, da Vargem Grande. Orago N, S. d;is

Dores e diocese do Maranhão. Foi creada parochia pela Pro-
visão liegia de 25 de setembro de 1801. Tem cerca de 6.000
liabs. Produz arroz, milho, feijão e tabaco. A criação de gado
é a p.rincipal industria dos habs. Tem duas eschs. publs. de
inst. prim., areadas pelas Leis Provs. n. 268 de 17 de dezem-
bro de 1840 e' ii, 1.236 de 2 de maio de 1881. Agencia do Cor-

reio. Foi annexada ao mun. do Brejo pela Lei Prov. n. 300 de

10 de novembro de 1851 ; dispasição essa que foi revogada pela

de n. 323 de 2 de outubro de 1852, que incorporou-a ao da
Vargem Grande. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 314 de
24 de novembro de 1851 ; ii . 822 de 8 de julho de 1867. Foi
elevada á categoria de viíla pelo Dec. n. 34 de 17 de outubro
de 1890.

CHAPEADO. Arroio do Estado do R. G, do Sul; banha o

mun. de Cacimbinhas e desagua no rio Camaquan.

CHAPECÓ. Rio do Estado do Paraná: entranha-se pelos

sertõ-s desse Estado, corre no rumo de SE. para NO. e desagua

na margem direita do rio Uruguay. A commissão hespanliola

incumbida de verificar, os limites do seu puiz com as posses-

sões portuguezas, julgou ser o Chapecó o limite dessas posses,-

sões, confundindo-o com o verdadeiro Pepiry-guassú, cuja foz

encon;ra-se a 25 léguas abaixo da foz daquelle rio. Persuadi-

dos como estavam que esse território era possessão hespanhola

denominaram ao Chapecó de Novo Pepiry-Guazú ou Piquiry-
guassú. O Sr. Barão de Cotegipe em umas Cartas dirigidas á
redacção do Globo em maio de 18S2 diz, a respeito do projecto
submeltido pelo governo argentino ao congresso, pelo qual
translere-se o território das Missões do domínio provincial
para o nacional, o seguinte: « Nesse acto ha ataque flagrante
ao nosso direito secular ao domínio do terreno comprehendido
entre o Chapecó e o Pepiry, o Ghopim e o Santo António...
A denominação dos rios envolve a perda do território, si

prevalecer a pretenção de trocar-se o Pepiry pelo Chapecó e o
Santo António pelo Chopim... Ao Pepiry deram os demar-
cadores a denominação de Guazii para diflerençal-o de outro
rio que nelle desemboca e que chamavam Pepiry-mirim. Ao
Santo António, porém, nunca designaram por Guazú. Foram
os hespanhoes que para differeuçal-o de outro rio a que cha-
mavam também Smto António, accrescentaram a este a
palavra Guazú. » Recebe o lageado das Lontras. .Pes-
soa muito competente dirigio a redacção d'0 Paiz. em
20 de outubro de 18s5, a seguinte communicação a respeito do
território litigioso das Missões, na qual reotificam-se alguns
pontos erróneos da ligeira exposição feita pela Xacion, de
Buenos Ayres, ao noticiar o tratado celebrado entre o Brazil
e a Republica Argentina : « No artigo da Nacion, de Buenos
Ayres, ti^anscripto pePO Paii, ha alguns enganos em relação ao
território litigioso entre o Brazil e a Repuolica Argentina. O
primeiro desses enganos f jí dizer a folha platina que nós pre-
tendemos os limites pelo Chopim e pelo Cliapecó, quando esse
é ao contrario o limite pretendido pelos argentinos. Seme-
lhante engano foi simples inadvertência, pois que mesmo pelo
accordo ultimamente celebrado pelos dons paizes vê-se que os

rios a que os argentinos chamam de Pepiry-guassú e Santo
António- guassú são os que chamamos Chapecó e Chopim e se

acham mais internados em nosso território. Dous outros en-
gáno<, porém, teein a mesma folha, que convém desfazer. Um
foi dizer que a zona litigiosa tem apenas Gsni léguas quadra-
das, quando semelhante extensão eleva-se a mais de 600 lé-

guas quadradas. De fact >, si admittirmos queda foz do Cho-
pim á do Santo António existiam 2'0 léguas rectilíneas, sendo
igual proximamente a distancia do Chapecó ao Pepiry; si

multiplicarmos essa distancia psla de 30 léguas, que é a que
separa o Urugiay do Iguassú, só ahi teremos as 600 léguas
quadradas. O outro engano é suppor que o Chopim e o Cha-
pecó corram, este de Noi-te para Sul e aquelle de Sul para Norte
quando a direcção dos mencionados rios é de NE. para SO. e de
SE, pira NO., formando assim a cunha a que com tanta pro-
pidedado ss referiu o Sr. Barão de Cotegipe. Dada essa expli-

cação faremos uma ligeira descripção do território litigioso :

O Chopim e o Chapecó teem as suas nascentes ao oriente dos
campos de Palmas, Atravessam esses campos, correndo quasi
parallelamente em uma extensão de 17 léguas rectilíneas. De-
pois inclinam-se : o Chopim para o Iguassú e o Chapecó iiara o

Uruguay, precipitando-se no sertão em vários saltos até á
confluência. Nos campos, entre os dous caudaes, estião a villa

de Palmas e a freg. da Boa Vista, povoados brazileiros.

Ahi ha também uma colleotori.i provincial á margem do Cha-
pecó e junto a estrada que seguem as tropas que do Rio Grande
se dirigem a S. Paulo. Ao Occidente dos campos de Palmas,

proximamente pelacumiada que divide as aguas do Iguassú e do

Uruguay, segue uma picada de cargueiros, que se dirige ao

Campo Erè. Esse campo, muito menor que o de Palmas, do
qual dista 12 léguas rectilíneas, é povoado por brazíleíros, A
mesma picada, continuando na direcção do Occidente, no fim

de nove léguas chega á campina do Américo, povoada p;'r uma
família também de brazíleíros. Nessa campina as aguas que
corriam só para o Iguassú e para o Uruguay começam também
a correr para o Paraná. Ahi nas proximidades devem estar as

nascentes do Santo .\ntonio e do Pepiry e si se proceder a

uma minuciosa exploração é j^rovavel que sejam encontrailos

vestígios da passagem dos antigos exploradores. Sete a oito

léguas a S. O. da campina do Américo acha-se a campina de

S. Pedro, povoada por argentinos que se occupam na e.'ctra-

cção do matte. E' este timbem um posto militar da Repu-

blica, o qual é commandado pelo major Aparício, o mesmo q le

em companhia de um engenheiro allemão não ha muitos mezcs

veí 1 íios campos de Palmas. Na campina de S. Pedro, ^ ao

oriente de um rio que desagua no Uruijuay, grav m, em 1864,

o major Mi noel Marcondes de Sá, em uma arvore, as íniciaes

do imperador, como para mostrar que até ahi iam os limites

do Brazil. Es'e limite, simplesmente conjectural, não tem sido

ultrapassado até hoje pelos nossos visiulios. Para a direita e
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para a esquerda da picada que seguimos, única que atravessa

o território litigioso, correm diversos veios d'agua. Dahi, sendo
completamente desconliecidos os sertões, cobertos de florestas

seculares, que se estendem até o Uruguay e o Iguassú, a incer-

teza sobre as vefdadeiras na centes do Pepiry e do Santo
António. Eis, quanto alinha cfntral da região no sentido de
E. a O. No meímo sentido ha duis outras linhas conhecidas
— a do Uruguay e a do Ig-iassú. Esta, a partir da foz do Cho-
pira, que se acha pjuco ao ocoidente do campo Erê, segue ser-

penteando na direcção geral de O., encontra o rio Cotegipe,
precipita-se nas corredeiras do Salto Caxias, vae alé outro no
ainda innominado e chega ao Santo António, reconhecido e

explorado pelos antigos demarcadores. A outra linha, a partir
do Chapecó, seune também serpenteando e encontra os rios do
Sertão, Negro e Albei'y, aules de chegar ao Pepiry, duas léguas
acima do Salto Grande do Uruguay. A não serem as três li-

nhas que acabamo' de mencionar, exploradas: uma pela com-
niissão do Alto Urun-uay, de 1863; outra pela commissão Mo-
raes Jardim, era 1861 ; e a terceira, a do Iguassú. psla commis-
são Santiago Dantas até o salto Caxias, e pala commissão
Odelbreh até o Santo António, era 1882 e 1833; nenhum outro
trabalho recente existe sobre o território litigioso ».

CHAPECÓ, Cachoeira abaixo da barra do rio Chapecó, no
Uruguay ; atravessa de uma a outra margem na exlensão de
1.500 braças. E' de diíficil passagem, porque toda sua exten-
são é coberta de grande numero de baixios e grandes pedras
destacadas, além da grande velocidade das aguas. Na cachoeira
encontra-se a foz de um rio denominado Negro, que penetra
pelo Estado do Paraná.

CHAPECÔSINHO. Rio doEstado do Paraná, afF. do Chapecó.
Em 1854 escrevia, o então Tenente coronel de engenheiros, Hen-
rique de Beaurepaire Bohan, o seguinte a respeito de Chapecó-
sinho :—«Tão largo como o Xapecó, de corrente mais veloz, ob-
struído como elle de illiolhase escolhos, contra os quaes as aguas
s"! arremessam com incrível violência, produzindo um ruido que
ensurdece, nada justifica a terminação diminutiva, qu? deram ao
nome deste rio. tão celebre na historia dos desastres. Não
posso exprimir o horror que de mim se apoderou ao encarar o
perigo a que nos liiamos expor ; e si não fosse o sentimento
do dever, eu teria por certo recuado ante as difficuldades, que
se me apresentavão. Aqui, nenhum dos meus companheiros
se atreveu a passara cavallo, como alguns o haviam feito no
Xapecó. Esta parte do meu trajecto foi para nós todos muito
mais incommoda que a do dia antecedente, porque, além do
mais, ventava e chovia, o que produzia um frio que nos enre-
gelava. As fendas que apresenta o leito do rio formam outros
tantos canaes de perigosa travessia, e por toda a parte é tão
lisa a lagea, que mal se pode vencer a correnteza das aguas,
não obstante os bastõas de que hiamos armados, para nos se-

gurarmos... ília escurecendo, quando nos achamos do outro
lado do rio, havendo gasto três quartos de hora para o atra-
vessar. . .»,

CHAPEIRÕES, s. m. pi. nome tem os recifes á flor

d'agua que guarnecem a costa ao Oeste dos Abrolhos, deixando
entre estos um canal de fácil navegação. A formação destes
recites é summamente frágil e semelhante a grandes chapéus,
de que deriva o nome (Bico. Mar. Braz.).

CHAPENAS. Vide Xapcnas.

CHAPEO. Antiga freg. do mun. de xArraias, no Estado de
Goyaz. Foi elevada á ca'egoria de villa com o nome de Para-
nan pela Lei Prov. n. 505 da 25 de julho de 1876,

CHAPÉO. Pov. do Esiado do E. Santo na freg. de Santa
Isabel do mun. de Vianna ; com uma esch. publ. de inst. pri-
maria.

CHAPEO (S. José do). Capella pertencente ao mun. de Ba-
tataes ; no Estado de S. Paulo.

CHAPÉO. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de São
Luiz

; com uma capalla da invocação de S, Pedro e uma esch.
publ. de inst. prim., creadapela Lei n. 235 de 4 de setembro
de 1893.

CHAPEO Bairro em Apiahy ; no Estado de S. Paulo ; com
uma esch. uubj. do inst. primaria.

CHAPEO. Log. no mtin. do Assunguy do Estado do Paraná.
CHAPEO. Log, dQ Estado de Santa Cathariíia.no mun, de

J^ages,

CHAPEO. Dist. do mim. de Arraias do Estado de Goyaz.

CHAPEO. Snu-ado Estado do Maranhão, no mun, de Loreto.

CHAPEO. Monte do Estado da Bahia, na com. da Jacobina.
Sua forma deu-lhc o nom^; pelo qual é conhecido.

CHAPEO. Morro do Estado da Bahia, no mun. da Barra
do Rio de Contas.

CHAPÉO. Serro do Estado do R. G. do Sul, iia fronteira
da Repiíblica doUi'ugiiay. Pertence á coxilha de Sant'Anna.
Ueveseu nomeá forma que tem.

CHAPEO. Morro no mun. do Bom Saccessodo Estado do
Minas Gi'raes.

CHAPEO. Morro na ffeg. de Santa Rita do Rio Abaixo
;

Estado de Minas Geraes.

CHAPEO. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg. de
S. João Evangelista do Suassuhy, nas cabeceiras do ribeirão da
Bahylonia. Possue grande quantidade de pedras de ferro e imaii
(Inf. loo).

CHAPÉO. Morro da freg. do E. Santo dos Coqueiros,
muii. de Dures da Bòa Esperança e Estado de Minas Geraes.

CHAPEO. Riacho do Estado das Alagoas; banha o mun.
de Muricy e desagua na margem dir. do riacho Gulangy.

CHAPEO. Bio do Estado do E. Santo ; atravessa a estrada
de S. Pedro d'Alcantara e desagua na margem esq. do rio
Jucú.

CHAPEO. Rio do Estado de S. Paulo, reune-se ao Lourenço
Velho. Corre entre os muns. de S. Luiz e Ubatuba.

CHAPEO. Rio do Estado de S. Paulo, rega o mun. de
Iguape e desagua na margem esq. do Ribeira.

CHAPÉO. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun.
do Ribeirão Preto e desagua no ribeirão do Cascalho, trib.
do Mogy-guassii.

CHAPEO. Rio do Estado do Paraná; banha o mun. de
Guaralulia e vae para o S. João (Inf. loc).

CHAPEO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes; nasce na
s>rra do Poireiro, percorre uns 24 kils. fazendo a divisa da
freg. do Garimpo das Canoas com a do Aterrado até á serra
do Ribeií-ão do Ouro onde forma uma grande cascata, abaixo
da qual toma o nome de ribeirão do Garo com o qual vae
desaguar no Canoas.

CHAPÉO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíl'. do rio
S. Pedro; no mun. de Baepsndy.

CHAPEO, Lago na margem do rio Purús, aff. do Amazonas.
Tem communicação com o Abufary e com o Purús por um
canal de 60 braças de largura. E' grande e piscoso. As terras
visinhas são ricas em drogas, (Dr.'S. Coutinho).

CHAPÉO Da COURO- Pov. do Estado das Alagoas, no
mun. de Coruripe.

CHAPÉO DE PENNAS. Log. do Estado das Alagoas, em
Miindahú-mirim.

CHAPÉO DE SOL. Arraial do Estado das Alagoas, no mun.
de Santa Luzia do Norte. Ha um outro log. do mesmo nome
no Junqueiro.

CHAPÉO DE SOL. Log. do Estado do Paraná, na margem
esq. do rio Iguassú, acima da foz do Tirabó.

CHAPÉO DE SOL. Morro do Estado de Matio Grosso, na
cidade de Matto Grosso.

CHAPÉO DE SOL. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no
mun. de Itatiba. Vae para o rio Jacaré e este para o Atibaia.

_
CHAPEO DE SOL. Nome da segunda dentre as cinco prin-

cipaes corixas, ou peri/s. como os naUiraes as chamam, que se
encontram entre o Barbadinhos e Gasalvasco, na estrada de
.Salinas

; no Estado de Matto Grosso. ( Dr. S. da Fonseca.
Dii-X. cit'.

CHAPEvO DE SOUSA. Grande morro na margem seplen-
trienal do rio Doce, próximo ás Escadinlias, no Estado do E.
Santo. Teui a configuração de ura pão de assacar. E' de pedra,
negro c coberto de gi^avatá (Rubim).

CHAPEO DE UVAS. Assim denominava~se a actual paro-i
chia do Paula Lima,, uQ Estado do Minas Geraes.
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CHAPÉO GRANDE. Bairro do Estado de S. Paiilo, no
niun. de S. Luiz do Parahytinga; comiimaesch. publ. creada
pcda Lei n. 241 de 4 de setembro de 1893.

CHAP30 VIRADO. Ponta no rio Amazonas, Estado do
Pará. Ha ahi um pharoleie fixo, 6^^, dioptrioo; alcança sete mi-
llias. Aclia-se a !<> 7' 4,5" de Lat. S. e 6" 18' 3" de Ljng. O. do
Kio de Janeiro. Acceso a 25 de março de 1872. IL' diopirico; de
6=^ ordem: luz íixa; alcança sete millias. Columna de ferro de 22
pés de altura, encimada por uma lanterna de quatro faces de
vidro incolor: luz bi'aiica.

CHÃ PRBTA. Log-. do Estado das Alagoas, no mun. de
Viçosa.

CHAPURY. Pequeno rio aíf. da margam esq. do Aquiry,
Uaquiry ou Acre; na fronteira do Brazil com a Balivia.

CHARA03. índios que habitavam nos confins do Estado
deGoyazcom o do JMaranhcão. Vv. Ilaphaelde Taggia, missio-
nário capucliinlio, diz a respeito delles o seguinte: « Os Índios
Cliaraós, acosiumados de ha muito comnosco, prestaram alguns
serviços ao governo nas revoluções passadas dos Balaios, da
província do IVIaranhão, nas bandeiras contra vários selvagens
Caracaty, Gaviões, Chavantes, como assim na navegação do rio

Tocantins á cidade do Pará. Vivem sem religião; conservam
muitas idéas supersticiosas: usam frequentemente de feitiços

naiuraes pira se vingarem reciprocamente, e por quantos es-
forços praticados nunca se puderam converter nem transformar
dos seus perniciosos princípios brutaes. Pensam que tornando-se
christãos não podem mais ir a morar na companhia de seus
parentes fallecidos, os quaes tanto amam. Dizem que o ba-
ptigar-se é o mesmo que abreviar-se a vida e que o liaptismo os
mata. E'á força que o missionário administra este neoessaris-
simo sacramento ás creanças moribundas, e ha prohibição na
aldèa dos chefes de não dar parte dos doentes ao mesmo mis-
sionário, reputando os nossos medicamentos como feitiços e

assim morrem sem tracto. . .Andam nús e somente as femeaa
de -já conhecidas, trazem um cordão na cintura ecom uma folha
qualquer cobrem malmente as partes pudibundas. Admittem
a polygamia e o divorcio e uma vida futura. Conservam culto
especial e lembranças luctuosas para seus defunctos. Tingem-se
nas festas, muito frequentes, de diflerentes cores, enfeitando-se
de pennas de pássaros. A linguagem é própria da mesma nação,
porém muito approximativa á das línguas dos Oiipinágés, Ga-
viões, Caracaty, Cannellas estendendo-se visivelmente e conser-
vando com pouca duração os mesmos costumes. iSÍas caçadas
servem-so indiífereniemente do arco e de armas de fogo, sendo
bons atiradores. São pouco inclinada á agricultura, occupan-
do-se a fazer frechas, esteiras e semelhantes cousas. Entre elles

acha-se uma porção inclinada aos serviços mecanicoss As
fêmeas não lem outra occupação sinão de apromptar a comida
para os maridos e filhos. E', em uma palavra, um povo sem
industria, a qual somente poderá activar-se, organisando-se em
forma de colónias as aldèa?. Os instrumentos de agricultura são
diversos dos nossos. Os instrumentos músicos sãoeguaes aos dos
outros selvagens».

CHARAPUCL7. Igarapé do Estado do Pará, no mun.de
Chaves e ilha de Marajó ; desagua defronte da ilha de seu nome,
entre a foz do Anajás e a do AiTuá.

CHARCO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do Bom
Saccesso.

CHARÉO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Mara-
gogy.

,
-

CHAREO. Ponta ao NO. da do Antunes : no Estado de
Pernambuco.

CHARÉO. Porto no i'io Subahé, mUn. de Santo Amaro e

Estado da Baliia.

CHARITAS. Praia situada na freg. daJurujuba, mun. de
Nyterõi e Listado do. Rio de Janeiro. Ahi fica um convento
dos frades do Carmo.

CHARNECA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Capiá No mesmo mun. ha outro logar denominado Charne-
qiinha.

CHARNECA. Serra do Estado das Alagoas, entre o pov.
do Salgado e o da Matta d' Agua Branca.

CHARQUEADA. Lagoa do Estado do R. G. do Sul, na
zona arenosa.

CHARQUEADAS. Dist. da freg. deS. Jeronyrao do Novo
Triampho : no Estado do R. G. do Sul.

CHARQUEADAS. Porto na margem do rio Jacuhy e Estado
do R. G. do Sul. Ha nella profundidade para atricar qual-
quer navio de longo cur-o. A companhia das minas de carvão
de pedra « Arroio dos Ratos » montou ahi os seus trapiches,
depósitos de carvão, levantou a grande fabrica de briquets
cujas raachinas são destinadas ao ifabrico de 150 toneladas por
dia, oíhcinas, casas de operários eouiras dependências. Uma
estrada de ferro, na extensão de 18 kils, parte desse porto
ate á mina. « Nas Charqueadas, lè-se no Relat. dessa com-
panhia (!8S4), havia sido feita uma sondagem ha tempos,
na qual se tinha descoberto a existência do petróleo. Aberta
de novo a somla eflectiyamente encontramos o precioso liquido.
Depois o nosso engenheiro estudou de novo a sondagem e o solo,
e concluiu não haver a menor duvida na existência desta nova
fonte de riqueza, aconselhando-nos a sua exploração logo que
as circumstanoias o permitiam, de cuj ) resultado não devíamos
temer. O que é certo, e não soflre contestação é que. quando
menos, neste logar, a 18 kils. da mina, chegam ás jazidas de
carvão, porque não pode haver o petróleo sem elle ».

CHARRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíf. do rioGua-
piara. Corre entre os muns. de Xiririca e Paranápanema.

CHARRUAS. Aborígenes que dominavam em parte do Esta-
do do R. G. do Sul. Eram cruéis e muito guerreiros. Obrigados
a recolher-se para o interior, acham-se hoje quasi extincics.

CHARUPE. Ribeiro do Estado do Amazonas; desagua na
margem dir. do rio Japurá, entre o? rios Curuceu e o Cu-
nacuá.

CHASQUEIRO. Log. no dist. do Arroio Grande do Estado
do -R. Q. do Sul.

CHASaUEIRO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, nasce
no muu. de Piratiny e desagua na costa O. da lagoa Mirim ;

aos 32» 37' de Lat.S.

CHATA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá, junto
á foz do Poré.

CHATA. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio
Una ; no mun. de S. Bento.

CHATEAU-FORT. Log. do Estado do Piauhy, no termo
de S. João do Piauhy.

CHATINHA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.

CHATO. Morro do Estado da Bahia, na villa do Cur-
ralinho.

CHATO. Morro do Estado de S, Paulo, entre os muns. de
Brotas e Piracicaba.

CHATO. Serro do Estado do R. G. do Sul, nas cabeceiras
do Ibicuhy-mirim.

CHATO. Ribeirão do Estado do Paraná. alT. da margem
esq. do rio Cubatão-mirim, entre a foz do ribeirão Grande e

a do rio Velho.

CHATO. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de Villa
Nova de Barreirinha.

CHATO. Lago do Estado do Pará, no rio Mapuá, na ilha

Marajó.

CHATUBA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, afl'. do
Cabral. Vem da serra deste nome.

CHAÚ. Log. do Estado do Para, á margem dir. do rio

Caeté, no mun. de Bragança. Nesse logar uma pequena cor-

rente do rio desviou-se delle formando uma espécie do

paraná-mirim, a que denominaram — Furo do Cbaú. Seu
terreno é apto para a lavoura.

CHAUIDÁ. Serrado Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Branco, seis léguas distante da cachoeira S. Philippe

(Araújo Amazonas).

CHAUITÁ. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Javary (Araújo Amazonas.).

CHAVAL. Dist. do termo da Granja, no Estado do Ceará.

Foi creado pelo art. II da Lei Prov. n. 1.90G de G de setembro

de 1880.
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CHAVANTES. Nação indigena da família tapuya ; habita

a bacia do Tocantins. « Com as graciosas mulheres da tribu

dos Chavantea premela-se o valor mais subido nos combates e

a maior força e destreza, nos jogos festivos. A donzella,que é

o objecto dos competidores, e que atá aili fora recatada e occulla

ás vistas dos estranhos, osteiita-se com todos os seus ornatos,

dirise-se ao vencedor dos jogos, iraprime-lhe na face o beijo

dos primeiros amores e por este modo proclama-se seu marido
(Machado de Oliveira). » O oollegio Santa Isabel, fundado no

valle do Araguaya pelo Dr. Couto de Magalhães, conta alguns
selvagens de menor edade pertencentes'a esta nação, « Os Xa-
vantes formam o terceiro grande centro de s>.'lvagens de S. Paulo.

Os Coroados os chamam de Curuton (os sem roupa, os nús) e os

Guaranis de Oto. Martius colloca-os com os Caiapós e Mongoios
no grupo dos Ges ou Crans. São os mais escuros e ignorantes

desses silvícolas: vivem nos campos morrendo á fome e se

alimentando de insectos e larvas e com os productos das suas

rapinas. Os Caiuás os desprezam, os Coroados os expellem das
mattas e o serlanejo combate-os, muitas vezes desapiedadamente
para evitar os prejuízos que elles lhes causam, roubando-lhes
o fructo do seu trabalho. São timidos, dóceis e muito fieis,

quando domesticados. Teem os pés pequenos, as pernas finas,

o ventre crescido, as mandíbulas salientes, os olhos pequenos e

horizontaes. Seus arcos são feitos da madeira da palmeira, e

as pontas das suas fleclias do cerne do alecrim com muitas
farpas de um só dos lados, e suas lanças do cerne da aroeira,

com 25 decimetros de comprimento para os homens e 15 para
as mulheres. Todos elles, homens, mulheres e crianças, usam
de uai cordão de embira ao redor da cintura, tendo os das mu-
lheres um appendice que passa por entre-pernas. Todos elles

cortam os cabellos ao redor da cabeça, e fazem no pavillião das
orelhas cortes longitudinaes. Usam collares de dentes de ani-

maes, e não fabricam e nem se servem de louça. Suas chou-

panas, feitas de folha de palmeiras são muito baixas e aca-

nhadas, não se podendo alojar nellas mais de um casal em
cada uma. Os Xavantes repeUem a polygamia, e não empregam
suas armas contra o homem. » Tenente-coronel B\ R. Ewerton
Quadros.

CHAVANTES. Lago que desagua no braço esq. do Ara-
guaya próximo á ilha de S. João.

CHA-VE. Ponta na ilha de S. Sebastião; no Estado de
S. Paulo.

CHAVECO. Ribeirão do Estado de S. Paulo; suas aguas
são aproveitadas para abastecimento da população da cidade de
Taubaté.

CHAVE DO paraíso. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
na com. de Campos; com uma esch. publica.

CHAVES. Cidade emun. do Estado do Pará, na com. de seu
nome: situada nos campos da costa septentrional da ilha deste
ultimo nome, á margem dir. da foz oriental do rio Amazonas e

em frente da ponta oriental da ilha Cavianna, de que dista sete

milhas. Limita-se ao N. com a ilha Juncal, ao S. com a villa da
Cachoeira pelo igarapé Cacualinho no Alto Anajaz ; a E. com o
rio das Tartarugas, a cidade de Soure e a villa da Cachoeira ; e

a O. com o rio Anajaz e a cidade de Breves. Seu território
abrange pouco mais ou menos 30t')kils. de E. a O. e 480 de N. a S.

Era a antiga aldeia dos Aruans, missionada pelos padres capu-
chos de Santo António. Comprehende o território da cidade de.
Chaves, toda a ilha Cavianna e as demais ilhas circumvisinhas
que são: Mexianna, Jur-.pary, Janaiicú, Viçosa, Porcos, Cotia,
Maroim, Cameleão, Cajutuba, Paccas, Paquinhas, Juncal,
Flechas e Machados. Em 1757 (segundo outros, 1758) foi con-
stituída em villa com o titulo de Chaves. Em 1833, o conselho
do governo provincial trocou esse tit'do pelo de villa do Equador;
masuma Lei Prov. de 1838 restituiu-lhe o de Chaves. Sua
egreja matriz tem a invocação de Santo António e depende da
diocese do Pará. A pop. é avaliada em 400 habs. ; a do mun.,
que ainda não foi determinada pela estntistica, pôde ser cal-
culada em 5.000. Não tem edilicíos públicos notáveis. A
agricultura quasi que não existe sinão na ilha Cavianna por
conter terrenos apropriados á lavoura ; cultiva-se ali um
pouco de milho, mandioca e legumes. A principal industria
dos habs. do mun. é a criação do gado vaccum em grande
escala, e do cavallar em pequena. Exporta grande quanti-
dade de gado vaccum em pé e muita Ijorracha. que é
produzida principalmente nas ilhas Mexianna, Cavianna o
Jurupary. Exporta também couros, carne secca e algum cacáo.
O transporta destes géneros faz-se em vapores que ellectuam

três viagens mensaes á costa Norte e em barcos de vela. A
instrucção é dada em três eschs. jjubls. de primeiras lettras.

Em 1850 a Lei Prov. n. 16ti de 20 de novembro incorporou-a á
com. da Ilha Grande de Joannes e anuexou ao seu termo as

ilhas Mexianna e Cavianna. Em 1854 a de n. 273 de 23 de
outubro íncorporou-a á com. de Marajó, então creada ; anne-
xação que foi confirmada pelo art. IV da de n. 1.065 de 25 de
junho de 1881 ; com a exlincção da com. de Marajó, em 1886,

passou a pertencer á com. deSoire. Foi creada com. pela Lei
n. 1.350 de 9 de março de 1889 e classificada de segunda
sntr. pelo Dsc. n. 140 de 10 de janeiro de 1890. Sobre suas
divisas vide, entre outras, as Leis Provs. n. 595 de 30 de se-

tembro de 1869 (art. III) : n. 1.216 de 26 de novembro de 1885;

n. 1.286 de 13 de dezem))ro de 1886 (art. III). Foi elevada á
categoria de cidade pelo Dec. n. 270 de 23 de janeiro de 1891.

CHAVES. Log. do Estado das Alagoas, situado na parte da
costa comprehendida entre a barra do Camaragibe e a do riacho

Persinuiiga.

CHAVES. Antigamente o oitavo quartel da estrada de

S. Pedro de Alcântara, poMco distante do rio Pardo, e a 144

kils. de Vianna ; no Estado do E. Santo.

CHAVES. Pov. do Estado de Bíinas tíeiaes, na freg. de
Santa Maria, mun. de Itabira ; com uma esch. publ. de inst.

prim. para o sexo masculino, creada pela Lei Prov. n. 3.112 de
6 de outubro de 1883. Orago S. José.

CHAVES. Ilha no mun. de Belmoute e Estado da Bahia,

CHAVES. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. do
Mundeós, que o é do Garcia.

CHAVES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, reime-se ao
ribeirão dos Campos e juntos vão desaguar no rio Grande
abaixo de Madi-e de Deus.

CHAVES. Córrego cujas aguas vão ter ao do ribeirão do
Mello e por este ao de Bento Gomes, nos terrenos do Poconé,
no Estado de Matto Grosso.

CHECHEO. Log. do Estado de Pernambuco, no termo de
Agua Preta.

CHEIA DE GRAÇA. Log. nos limites da freg. de S. Be-
nedicto do Estado do Ceará.

CHEO. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua no rio
Capiberibe pela margem septentrional. Dous informantes do
mun. do Limoeiro aííirmara-nos ser Chéo o nome desse
riacho e não Cheio como se lê na Memoria do Dr. Tiburcio do
Magalhães.

CHEOS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom-Jardim.

CHEREM. Log. na freg. do Pilar, mun. da Estrella, Estado
do Rio de Janeiro, banhada pelo rio do Couto, que vae para
o rio do Pilar.

CHERENTES. Nação selvagem confinante com a ribeira de
Gilboé no termo do Parnahybn, e Estado do Piauhy. Sobre
ella prestou em 6 de fevereiro de 1827 o coronel José da Cunha
Lustosa a seguinte informação, que se acha publicada na
Reo. da Sociedade de Geogr. do Rio de Janeiro. ( T. II, Bo-
letim I, Anno de 1886 ): « O gentio, nosso limitrophe, é a nação
Cherentes, situada nos desertos que medeiam o leste e norte
deste paiz. A sua indole, posto que bravia e supprimida pela
total carência de cultura de animo e do corpo, é domavel pela
sensibilidade que concebem á vista dos actos verdadeiramente
humanos incrueis com que os tratam. As suas inclinações são
satisfazer commodamente as suas naturaes precisões, gozar da
vida e dos prazeres que a natureza offierece á bem da própria
conservação, por os meios que julgam conducentes a repulsão
de quando llies parecô que osopprime e deturba destes direitos

;

é bem convencidos da lei única que os dirige, o instincto
natural, como de alguma experiência e tradicção que lá
observam entre si, que nós além de os exagitar na possessão de
suas terras lhes intentamos a escravidão: tem adoptado os
costumes de trahidores, roubadores, suspeitosos, com o que,
no desuso em que sempre estão de raciocinar, além das suas
idéas mais obvias, e também pelo egoísmo com que se julgam
os únicos sobreviventes depois da morte, que os leva para junto
da Divindade que nenhum castigo lhes oílerece, se tem
constituído cruéis, ímpios ou brutos mesmo. O terreno mais
próprio para seu aldeamento é o mesmo que actualmentô
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occiípam á margem daqnem do Tocantins, ou as dos rios do
j

Somno e Fumaças, onde o natural favor das muitas aguas que
regam aquelles campos ermos as. faz próprias para todo o género
d? cultivações, a que se estes homens applicando-se habilitarão
para mutuar comnosco as suas vantagens. As causas obstantes
de sua civilisação, tem sido no meu entender até o presente
idéas de oppressão e captiveiro que elles tem concebido á vista

da occupação violenta do seu paiz, e á vista da má fé e crueza
com que os tem tratado seus diversos conquistadores, falti de
liberdade dos generns que elles só nos invejam, instrumentos
de agricultura, além do intorpecimento, pouco esforço ou
disseiição dos povos convocados para este íim, na falta continua
onde positivas providencias adequadas do governo ou da boa
correspondência á ellas assim conformadas, devido aos
antepassados governadores desta província. Não sei que a

fazenda publica se tenha empregado neste nosso departamento
em tal objecto salvo tempo iramemoravel. Observações. —
Aojuizoque faço a favor destes homens miseráveis dão legi-

timidade e comprovam a naçãj Macomeoran que nos associou
Francisco José Pinto com as suas liberalidades em o logar

denominado Alcântara districto de Pastos Bons na província

do Maranhão, e a nação Apinagés que convencendo-se do
evidente melhoramento daqueíla, depoz o animo hostil e

meidioso com que grassava na Carreira do nofte de Goyaz
para o Grão Pará, e alguns indivíduos dest i mesma nossa
conliuante, que a este mesmo exemplo departíndo-se do seu

maior numero já se aldèa na . graciosa jurisdicção de Porto
Real do mesmo norte de Goyaz. Procedimento contrario

elTerou e fez embrenhar-se á nação Cherentes aldeada em o

Carretão subúrbio de Goyaz. E' aqui que, sabemos por

tradicção constante, desapplicou-se dus fins desta civilisação

para interesses particulares á profusão da fazenda publica

ordenada ou feita pelo governo. E' ahi onde s^ olirigauí estes

índios aos trabalhos da agricullura cujos fnictos Ih^ não
cediam proveito, mas a seus direc^.ores i-edundando somente
nelles, além do afanoso trabalho, castigos, fome, nudez, etc.

Graças ao Eterno, que reservou para nossos dias um governo
sábio e illumiuado que conhec^^ na extensão do síu poder a

incumbência do beneficio da humanidade. Graças ao génio
j

defensor do Brazil que prost^rnando o espirito da collisão e

da inveja lhe arranca das sórdidas mãos as chaves qi:e nos

occultam o grão-thesouro, cuja posse vae fazer germinar este

continente exhausto e definhado.— Quartel do Parnaguá, 6 de
fevereiro de 1827. 6° da Independência e do Império. -^ José da
Cunha Lustosa, coronel commandante geral. »

CHERMONT. Estação da B. de F. de Bragança, no Estado
do Pará.

CHERNE. Ponta no littoral do mun. de Cabo Frio do
Estado do Rio de Janeiro, entre a ponta da Pedra Vei-melha
e a d'Agua, defronte da ilha dos Porcos.

CHERNE. Enseada no littoral do mun. de Cabo P"rio e

Estado do Rio de Janeiro, entre a ponta da Prainha e a da
Pedra Vermelha.

CHERUBIM. Córrego do Estado de Qoyaz, afl. da margem
esq. do rio S. Bartholomeu. ( Inf. loc).

CHIACA. Lago na margem esq. do rio Jamundá. O Sr. B.
Ptodrigues que delle faz menção escreve CkiacA a p. 15 de
aew lielai. sohn o rio Jamundá e Uixi-uacâ na. Planta ão vio

que acompanha o mesmo Relat. Diz elle que Chiacá é cor-

ruptslla de Uixi.{vac%& desse nome, e Uaca, muito.

CHIAGURAN. Grande cachoeira no rio Tapajós, aff. do
Amazonas. Fica entre a cachoeira da Capueira e a corredeira

do Velho Pinto.

CHIADOR. Antiga pov. do mun. do Mar d'Hespanha e

hoje pertencente ao de Barba cena .! no Estado de Minas Geraes.
Orago Santo António e diocese do Rio de Janeiro. Foi elevada a

dist. pelo art. IV da Lei Prov. n. 2.085 de 24 de dezembro de

1874, rebaixada dessa categoria pelo art. II da de n. 2.1.52 de 3

de novembro de 1875, restaurada pelo art. I da de n. 2.413 de

5 de novembro de 1877. Elevada a parochia pelo art. II da Lei

Prov. n. 2. .586 de 3 de janeiro de 1880. E' ligada a S. João
Nepomucenu e á estação do Chiador por estradas. Sobre suas

divisas vide : art. IV § II da Lei Prov. n . 2.0-^5 de 24 de dezem-
bro de 1874. Tem sete a oito milhabs. e duas e;chs, publs. de

inst. prím. Seu território é a'ravessado pelos rios Parahyba do
Sul e Parahybuna e por diversos tributários delles. Lavoura de

café e canna. Possue duas fabricas de productos cerâmicos si-
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tuadas entre as estações do Chiador e Santa Fé. Sobre sua fun-
dação informam-nos o seguinte: «O arraial de Santo António
do Chi.idor foi fimdado em 1841 pelo Capitão António Joaquim
da Costa que, mudando-se de Barbacena para este logar, fez

doação de um alqueire de terras para património do povoado,
no qual resolveu erigir uma capella tendo por padroeiro Santo
António o que não conseguio por ter fallecido. Acapella foi co-

meçada em 1842. Os primeiros habs. deste povoado compu-
zeram-se de duas famílias de escravos libertos pelo rnesmo Ca-
pitão Costa que aqui os alojou, dando logar a que antigamente
este arraial fo=se conhecido pelo nome de Santo António dos
Crioulos. Depois do falleoimento do Capitão Gosta, o povoado
foi-s9 desenvolvendo, graças á uberdade do solo, até que foi ele-

vado a freguezia».

CHIADOR. Estação da E. deF. Central do Brazil, á mar-
gem do rio Parahyba do Sul, entre Santa Fé e Anta, a 280. 17
metros sobre o nivel do mar e a 216, ^ 833 distante da Capital
Federal, no ramal do Porto Novo. A parte dessa estrada entre
Entre Rios e Chiador foi inaugurada a 27 de junho de 1869 e

entre Chiador e Sapacaia a 20 de janeiro de 1871. Dahi parte
uma esirada que vae terminar no arraial doE. Santo do Mar
d'Hespanha. O Dec. n. 4.837 de 15 de dezembro de 1871 autorisou
a construcção de uma E. de F. económica, que partindo dessa
esticão vá terminar em S. João Neporauceno. Tem Agencia do
Correio e estação telegraphica.

CHIADOR. Riacho do Estado de Minas Geraes : nasce na
freg. e passa pela estação, ambas do seu nome, e desagua
no" rio Parahyba do Sal, no logar denominado Port) do
Chiailor.

CHIBANTA. Pviacho di Estado das Alagoas, afl. do rio

Muiidahu.

CHIBANY. Rio do Estado do Amazonas, desagua no rio

Negro, entre Santa Isabel e Thomar. Entrando-se por elle,

encontra-se um lago, muitos castanheiros e campinas, que vão
até á antiga pov. de Lama-Longa.

CHIBARA. Nação indígena do Estado do Amazonas, nos
rios J iruá e Jatahy (Araújo An^iazonas.)

CHIBARRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem dir. do rio Jacaréguassú. Nasce nas serras de S. Carlos
do Pinhal, entra no mun. de Araraquara e forma ao passar
por umas fazendas um lindo salto denominado — salto do Chi-
barro— ,

que mede 250 palmos de altura. Na sua margem dir.

recebe o ribeirão do Ouro.

CHIBARÚ. Rio do Estado do Amazonas, desagua na mar-
gem dir. do rio Negro, aos 22' 26",60 de Lat. S. e 20» 56' 25',20

de Lg, O. do Rio de Janeiro.

CHIBATA. Serra do Estado do E. Santo; es(ende-se

de O. a NE. atravessando a fronteira do de Minas Geraes.
A do Campo e a da Malha seguem a mesma direcção pare-
cendo ser continuação da da Chibata. E' l)astante fértil e dá
origem a diff^rentes rios entre os quaes o Pardo que com o

Norte Direito forma o Ilapemirim.

CHIBUIRA-PECUNA. (Minhoca.) Ponta no rio Negro e

Estado do Amazonas. Defronte delia e próximo á margem esq-

ha uma pedra de forma oval, a que chamam óvo de minhoca
(Souza Coelho. Relat. cit.).

CHIBUITEUA. Igarapé no mun. da capital do Estado do

Pará.

CHICA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff. da mar-
gem í'f^í[. do rio Muriahé.

CHICA CHAVES. Praia ao N. da capital do Estado de

Sergipe, na distancia de um e meio kilometro.

CHICA COSTA. Riacho no Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Pouso Alegre e desagua no rio Cervo, aff. do

Sapucahy.

CHICÃO. Lagoa do Estado do Maranhão, na freg. do Bu-
rity (Inf, loc).

CHICHÁ. Pov. do Estado do Maranhão, na ilha de Caná-

rias, no delta do Parnahylia, na margem dir. do rio Torto,

cerca de 20 kils. de sua foz, Fazera-se grandes pescarias nesse

sitio.

CHI-CHI. Córrego do Estado de Minas, Geraes, no mun.

de Uberaba.
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CHICHIUAHU. luarapé do Estado do Amazonas, aff. da
margem dir. do rio Jaiiapery, trib. do.Negro.

CHICO. Ribeirão do Eslado de Santa Catharina. aíl'. do
ril).Mrão do Salto, trib. do rio do Braço, que o é do Tijucas.

CHICO. Lago do Estado do Amazonas, no dist. de Mana-
quiry, freg. de N. S. dos Remédios e mun. da capital.

CHICO BOlMITO. Porto no rio Jaguarão, a 18 lúls. da
bnrra, nu listado do R. G. do Sul.

CHICO CÂNDIDO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, trib.

do rio do Peixe; no mun. de S. José dos Campos.

CHICO CUSTODIO. Lagoa do Estado do R. G. do Sul,
na zona arenosa.

CHICO DA SILVA (Ilha do). No Paraguay, uns 10 Ivils.

abaixo da bocca do Paraguay-mirim ; no Estado de JMatto
Grosso.

CHICO DE CAMPOS. Nome de uma garganta que serve
de divisa das aguas do rio Verde com as do Sapucaliy, no
Estado de Minas Qeraes. Ahi nasce o rio Lambai-y.

CHICO DE MELLO. Córrego do Estado de Goyaz, banha
o mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão

da Saia Vellia, aíf. do rio S. Bartholomeu [InL loc).

CHICO DIAS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Macalió.

CHICO DOCE. Escoante á margem esq. do Cuyabá, acima
do Arioá-mirun, no Estado de Matto Grosso.

CHICO DOS REIS. Porto no rio Pardo, mun. do Ribeirão
Preto, Estado de S. Paulo.

CHICO ESTEVES. Ilha no rio Parahyba do Sul, num. deste

nomo e Estado do Rio de Janeiro.

CHICO GOMES. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Piranhas.

CHICO INGLE2. Ilha no rio G.iahyba e Estado do R. G.
do Sul.

CHICO MARIANNO. Pequeno rio do Estado de iMinas

Geraes, banha o mun. da cidade do Turvo e dasagua na
margem esq. do rio Turvo Pequeno (Inf. loc).

CHICO MAP^TINS. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banlia o território da freg. de S. Miguel do Jequitinhonha
e desagua na margem dir, do rio deste nome.

CHICO MATHEUS. Passo no rio Cahy, no mun. de São
Leopoldo Estado do R. G. do Sul.

CHICO PEREIRA. Rio do Estado do Ceará, banha o mun.
do Ipueiras e desagua no Jatobá.^

CHICO PINTO. Serra do Estado do R. G. do Sul, no mun.
da Conceição do Arroio.

CHICO SALLES. Log. do Estado do E. Santo, no mun,
do ItaptMnirim, sobre o rio Muqui.

CHICO SANTO. Cachoeira no rio Pardo, aff. da margem
dir. do Paraná. Fica entre as cachoeiras do Embirussú e Man-
gabal.

CHICO VELHO. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. da
margem dir. do rio Iguassú.

CHIFRE. Seri'a do Estado de Minas Geraes, atravessa a

com. do rio Jequitinhonha na direcção SO. a NE. até encon-
trar a dos Aymorés, que serve de limite a esse Estado sepa-

rando-o da Bahia. Pertence ao grupo denominado — Serro
Frio, — sendo este seu nome propriamente local.

CHIB'RE DE BODE. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Pão de Assucar.

CHIFRE DE VEADO. Pvibeirão do Estado de Matto Grosso,

aff. da mai-gem esq. do rio Brilhante, pouco abaixo do porto

das Sete Voltas.

CHIFRE QUEBRADO. Pequeno puv. da paroohia de
S. João da Chapada do mun. da Diamantina, no Estado de
Minas Garaes.

CHILÁU. Ilha do Estado de Minas Geraes, é a maior do
rio Abaete e muito Ifcquentada pelus pa.ssaros na ocoasião da
produoção. Naquollo. rio ainda encontra-sc uma cachoeira com

o mesmo nomo (Inf. loc.^. A ilha fica cinco kils. abaixo da
sede do dist. do Abaete Diamantino e perto da furna ou gruta
do Moniz.

CHILÁU. Córrego do Estado do Minns Geraes, desagua na
margem esq. do rio Abaete, aff. doS. Francisco,

CHIMAANA. Nação indígena do Estado do Amazonas, no
rio Javary (Araújo Amazonas).

CHIMUCUHY. Rio do Estado do Pará. no mun. do Bra-
gança.

CHIMUNY. Ilhas (duas) doEstado do Amazonas, no rioSoli-
mões, pouco abaixo do rio íeilé e próximas das ilhas Coanará o
Curubarú. Uma é denominada Grande do Chimuny e outra sim-
plesmente Gliimuny.

CHINA. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do Ubá, que
o é do Parahyba do Sul.

CHINELLAS. Córrego do Estado de Slinas Geraes, desagua
na margem dir. do vio Jequitinhonha próximo á serra dos
Aymorés

.

CHINOAQUÈ. Riacho do Estado do Ceará, aff. do rio
deste nome, na freg. de Canindó (Pompeu).

CHIPAIA. Igarapé do Estado do Pará, corre nas divisas
da subdelegada de policia do Baixo Arary e districto da Ca-
choeira. Lança-se na bahia de Marajó.

CIPARENAUA. Igarapé doEstado do Amazonas, desagua
na margem dir. do rio Jauapery, acima da foz do rio Chi-
chiuahú.

CHIQUE-CHIQUE. Villa e mun. do Estado da Bahia,
termo da com. do Rio S. Francisco, na margem dir. do
rio deste nome, 100 kils. acima da confluência do rio

Verde e a 66 ao S. de Remanso do Pilão Arcado. O mun. é

limitado ao S. pelo rio Parámirim, que o separa da com. do
Urubu, e pelo mun. visinho de Brotas de i\Íacahubas, a E.
pelo mun. do Morro do Chapéo e com. da Jacobina, ao N.
por esta ultima com. e pelo rio Verde, que o separa de Sento
Sé, a O. pelo S. Francisco, que o separados termos da Barra
do Rio Grande e do Remanso. E' montanhoso, contendo pla-
nícies e chapadas : plano em uma extensão de 42 kils. da
margem do S. Francisco para E. Tem muitas ypooiras
formadas pelo S. Francisco, sendo principal a que serve de
porto á villa e se communica com aquelie rio por dous canaes
o de Cima e o do Baixo ou Miradouro. Na parte plana, que
vae do rio Parámirim ao Verde é em geral o mun. cortado
de vastos campos de carnaliubaes em quantidade prodigiosa,
estas arvores abundam ahi como em nenhum outro mun.
banhado pelo S. Francisco. Depois da grande planície começa
a região montanhosa, sendo importante as serras de Santo
Ignacíoc Assuruá. A pop. do mun. é de 20.000 habs. mais ou
menos. A prodticção é a mais variada possível, havendo ouro,
diamantes, salitre, sal, borracha de maugabeira, etc. Orago
Senhor Bom Jesus e diocess archíepíscopal de S. Salvador. Foi
creada villa pelo Dec. de 6 de julho de 1832. Foi termo da
cora. de Sento Sé, da qual o art. III da Lei Prov, n. 6 de
2 de maio de 1835 desmembrou para incorporar á com. do Rio
S. Francisco. Creada com. pelo art. I § IV da Lei Prov.
n. G50 de 14 de dezembro de 1857 foi clas.^ilicada de primeira
enir. pelo Decr. n. 2.098 de G de fevereiro de 1858. Foi
reincorporada a com. do Rio S. Francisco por Acto de 3 de

agosto de 1892. Tem duas eschs. publs. de inst. priín. Agencia
do correio. Sobre suas divisas vide, entre outras, as Leis

Provs. n. 446 de 19 de junho de 1857 e n. 900 de 16 de maio
de 1883, eo Dec. de 8 de novemliro de 1831. Comprehende os

povs. denominados Chiquo-Chique, Sacco dos Bois, Mata-Fome,
Utinga, Gamelleira, Cannabrava, Brumado, Banco de Areia,
Tanque, Cotovello, Caldeirão, S. José, Lagoa e Pedras. A Lei
Prov. n. 2.403 de 13 de julho de 1883 autorisou a construcção
de um ramal do prolongamento da E. de F. da Bahia
ao S. Francisco, o qual, partindo de Santo António das
Queimadas, ou de outro ponto mais conveniente vá á cidade da
Jacobina o dahi ás villas do Morro do Chapéo e Chique-Chique,
onde será a estrada ligada á cidade do Rio Grande por meio
da navegação a vapor. Ao mun, de Chique-Chique, pertencem
as ilhas ; Coroa de Gado, Brandão, Jiiremal, Silva, Banco de
Areia, Ghamprona, Pau 13ranco, João Vieira, Taljocas, T,a-

boquinhas, Paulista, loatii, Pestana, Boa Vista, Venda, Manga,
Pai Acácio, Povo, Meio, Mendonça, Jatobá, Rezende, Ilerino-

genes, Nascimento, Conrado, ele, Descondo-se da cidade da
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Barra encontra-se na distancia de 12 léguas, na margem
dir. do rio S. Francisco, um braço ou ipoeira que serve de
canal para a villa de Cliique-Chique, que fica meia légua
distante para denti-o. A viagem pelo rio abaixo é sempre muito
contrariada pelos ventos rijos pela proa, que obrigam as
embarcações a ficar encostadas até que passe, no que se gasta às
vezes dias e s^í esgotam as provisões, porque teimar é arriscar
ir-se ao lundo com as impetuosidades das aguas, que asso-
berbam a f)i'òa, ou pelo desaban-ento de alguma hjrranca,
cousa mui frequente, especialmente quando o rio euche. Esse
mal de anno a anuo faz augmentar a largura úo rio durante
a Sicca, com a diminaiç<ão de profundidade, sempre na razão
directa do espraiamento das aguas. Após cada cheia mudam-se
os canaes e mesmo alg unas ilhas deíapparecem, emqiianto
outras surgem onde menos se espera. E' um espectáculo im-
ponente a cheia do rio. A rapidez da correnteza o transbor-
damento das aguas a immersão das barrancas, das arvores e

das ilhas ; a extensão enorme da saperficie do rio 'poí- onde
descem, com a maior rapidez, animaes mortos, troncos, arvores
collossaes, moitas volumosas e até espécies de ilhas fluctuant^s
com seus papagaios a grasnar trepados nos arvoredos; tudo
isso addicionado á alegria manifestada pelo reino animal logo
que as trovoadas em outubro lhe aunuuciam a transição da
sccca, para o verde ; ale:;'ria que se traduz psios gritos e

cabriolas que fazem elles em ãispariida petos campris. e

pelos saltos que dão á flor d'ag:ia, as crumalans que desovam
livres das prisões em que estavam em suas estagnadas z|)oefj\t.s

ou pe!as correrias dos cardumes das 'piranhas atrá.s do
sitrubii qne.persegueguido, corre com aveli^cidade do raio, em
linha recta, para a í^í/TaiiCíi onde quasi sempre chega apenas
com a cabeça e a espinha, completamente devorado, tudo isso

forma um conjunoto de sorpreliendentes maravilhas, imponente
espectáculo da natureza rigida pela grandiosidade do Creador.
Nestas condições fazem-se as viagens, rio abaixo, de túa, e

tão descuidadamente ás vezes que durante a noite a tripolação
vae dormir e abandona a embarcação á correnteza, apenas
guiada por um galho de arvore atado a popa, para que não
ande a rabear. Em todas essas viagens de rio o que mais
se teme é a piranha cujos dentes triangulares são muiio
amolados e encaixara-se tão acertadamente os da maxilla
superior os da inferior, que cortam facilmente a porção de
carne que podem abranger. Esse peixe rara vez excede o

tamanho de palmo e meio, porém vive em tão grandes en-
xames que quando ataca algum animal, ainda mesmo que
cada um delles só tire uma dentada deixa-o n'um "momento
reduzido ao esqueleto. Frequentemente encontram-se animaes
com o beiço cortado pela jíírcui/í» e individues com cicatrizes

de dentadas. Parece que o único animal q''e respeitam é a
ariranha, espécie de lontra grande, que se encontra a qualquer
hora, em toda a extensão do rio ; e o meio de afugentar
aquellas ainda que momentaneamente, é dar-se um tiro pró-
ximo á agua, A onça quando quer fazer qualquer pas^^agem

a nado as espanta com urros. São muito raras as tempestades
porém quando apparecem, si bem que tenham poa.ca duração,
no máximo de uma hora, todavia são perigosas. Os barqueiros
quando a presentem, procuram logo enco:tar em alguma enseada
abrigada. Uma dessas tempestades, precedidas de um furacão
que vinha sibilando com a força de uma locomotiva, nos
alcançou em 1872, entre Urubu e Bom Jesus da Lapa, de forma
que mal tivemos tempo de alcançar uma pequena ilha,

A canoinha em que viajávamos, juntamente com o Dr, i\íar-

colino de l\Ioura e Albuquerque, corajoso e pratico sertanejo,

virou-se logo que a conseguimos amarrar a >iraa raiz, e nós
para podermos resistir á violência do vento agarramo-nos
aos arvoredos da ilha que aliás teria desapparecido em poucas
horas si o mau teinpo persistisse, pois que, diminuía de
volume rapidamente, á proporção que o vento e a força das
aguas faziam desmoronar-se as barrancas. Os riscos dessa

viagem e a nossa volta por terra do Urubu para o Bom Jesus,

12 léguas, mas que com o alargamento do rio nos fez ca-
minhar mais de 40, perdidos durante ires dias, rasgados, mo-
lhados e mortos á fome, bem merecem especial attenção pela

coragem e resignação do meu illustre companheiro,supportando,
pelo simples "gosto de assistir a uma arriscada diligencia, as

maiores fadigas, incommod s e privações ; mordido por insectos

arranhado de espinhos, com risco de albsar-se nus banhados
e braços de rio que a impaciência temerária nos fazia

atravessar com os animaes a nado —Tornemos a Chique-Chique.
'

Na entrada da ipodra existe uma fazenda a que chamam Sacco
e mais adiante o porto de um dos três logradouros da fazenda

—Malhada—a mais importante do rio S, Prãnci.5co propriedade
do coronel i\íanoel iManiniano da França Antunes, que só
alli apanhava annualmente mil e tantas bezerros, tendo sido
completamente devastada pelos ./ayztnços da parcialidade
adversa no anno de i881. D fr"nte da villa existe uma capella
e algumas casas em uma ilha denominada —Miradouro—
muito fértil em cereaes. A agua da ipoeira é estagnada,
pelo que beb;-se a que Sí vae buscar na dita ilha. Na villa
tem uma boa matriz, sob a invocação do Senhor do Bomlim,
e no fim da rua do lado do Siil, fronteira ao cemitério, uma
capellinha a que chamam Santa Cruz. O clima é bastante
quente, porém sadio. Seria incon'estavelmente o mais rico
termo do rio S. .Francisco si grupos facciosos não o tivessem
devastado em guerras fraticid is e selvagens, porque tem uma
extensão de umas 41 léguas sobre umas 30 de fundo; é muito
fértil de lavoura, tem uma população avaliada em 16.000
almas, possuo na distancia de 12 léguas um esperançoso po-
vr^ado chamado Gameleira onde ha liom mercado, e é dotado
das riquíssimas e abundantes minas de todos os mefcaes, geral-
mente conhecidas por minas do Assuricá, por fazerem parte
de uma cordilheira de serra que sob esta denominação
atravessa o tormo na distancia de 16 léguas da villa. Essas
minas gosam de differentes nomes conforme a serra em que
estão, porém as mais conhecidas são Gentio do Ouro, Lavra
Velhi, Baixa Grande, Mineiro, Jacu, Desterro e jardim,
cujas riquezas mineraes são fabulosas, porém de diíHcil mi-
neração por ciusa da distancia em que ficam dos nos. Estí
obstáculo já está resolvido pela Companhia de Minas do
Assnruá, que por meio de encanamentos de ferro, conduziu
agua de muitas lepuas distantes. N'u:na dessas serras, a que
chamam do —Batata— encontra-se, á flor da terra em quan-
tidade incalculável, p;^dras de chumbo com liga de prata de
que fazem bala os criminosos. Chania-se lavra velha uma
area"plana onde primeiramente se minerou. Segundo affirma
I, Accioly estas minas foram descobertas em 1^36, por um
preto que trabalhava em uma roça de mandioca junto a ura
riaclio, cujas aguas fendo lavado um pouco de cascalho, por
ellas desmoronado, deixaram ver uma grande folheta de ouro.
Na distancia de 10 léguas dessis lavras, e a seis da villa, acha-se
a pov. de .S. Ignacio, verdadeiro e inexpugn ivel bahiarte dos
Jagii-nços, quj alli se refugiar» quando perseguidos O povoado
fica em uma espí-cie de valle circulado por uma escabrosa
serra, apenas com uma entrada franca, pela qual a força pu-
blica quando os persegue, não se atreve a Iraufpor, sob pena
de ficar prisioneira e exposta aos tiros que partem de cima da
serra. Um batalhão que ali fosse não tiraria vantagem diante
de um grupo de Jagunços entrincheirados nas anfractuosi-
dades das pedras, líiitrítanto existe tima outra entrada invia
nos fundos do povoado só accessivel aos naturaes, A população
desse povoado entrega-se a lavra auro-diamantina. Os mo-
radores do termo fazem muita extracção da carnaúba, que
pelas margens do rio, até o Joazeiro, se encontra em uma
quantidade espantosa. Extraindo o pó da carnaúba, empregam
a palha na coljertura de casas e em outros misteres e da
madeira fazem o engradamento e pés direitos da mesma, por
ser óptima para construcção. Por detrás da serra de Santo
Ignacio existe uma grande la£>-òa a que chamam àn Itaparica,

em cujas immediaçÕes exlrahem muito sal. Tanto os cereaes

como o peixe e as fructas, especialmente o melão, a mangaba, o

burity, a abóbora (que compramos para os animaes i ma canoa
cheia por mil réis) a melancia de um tamanho enorme, t!:do

isso aíllue ao porto, quando a villa está em paz, por um preço

que admira, A população propriamente da villa avalia-se om
1.200 almas, numero que oscilla cm altas e baixas reguladas
pelas intrigas locaes e pelas époeas de paz ou de guerra em
que possa estar o termo. As distancias são c^ ntadas rio acima
12 léguas para acidado da Barra, 47 para Campo Larpo, 41

'a'Santa Rita, GO para Formosa, 54 para Urubu, 06 parapar;
para Santa Mtiria da Yicloria, 9i)

LO para Carinhanha ; rio abaixo;
Bom Jesus da Lapa, 84

para o Rio das Éguas e

18 para Pilão Arcado, 36 para o* Remanso, 01 para Casa Nova,
56 para Sento Sé, 76 ]iara Joaseiro, i^6 para Capim Grosso por

terra, 00 para Jacobina, 81 para Yilla Nova, 92 para Gamissão
78 para Monte Alegre, 104 para a Feira, 112 pí.ra Caidioeira,

60 para Lencó-s, 70 ptira Santa Isabel, 5i! para i\Iorro do

Chapéo, 08 para Macahiibas, 42 para a freguezia dtis lirolas c

00 para o rio de Contas, A estrada real para a capital c

sempre por Jacobina, O correio íla cidade da Barra, Ganipo

Largo e Santa Rita é' expedido pela via Chique-Chiquc pelo

que não merece a menor confiança, porque pela monor alie-
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ração de ordem roubam ais malas, extraviam as carias e

Hgttídamasagencias,especialmentesi desconíia-se que couduza

papeis de interesse partidário ou eleitoral. Quando em 1882

aportamos a este infeliz termo, achamos a villa completamente

saqueada. A maior parte das casas estradadas pelo incêndio

ou pela demolição, as paredes inclusive as da igreja e cemitério

esburacadas por balas. Os edifícios mais sólidos estavam sem
portas e janellas, as riias completamente deserbas e algumas

casas que se viam perfeitas estavam brocadas e transformadas

em trincheiras. Os moradores da villa eram os Jagunços

que a tinham assaltado e os soldados do numeroso e impo-

tente destacamento, encurrallado em uma casa ordinária e

de impossível defesa. Por qualquer estremecimento rompia

uma fuzilaria sem causa nem elíeitos. A villa estava em per-

feita penúria, pois que as barcas passavam ao largo, e os

caiingueiros não se atreviam a entrar, pe'o que era preciso

fazer-se supprimento na cidade da Barra. Os cartórios estavam

incendiados, as coUectoriase agencias do correio perfeitamenie

liquidadas ; as famílias com a população da villa, refugiadas

na cidade da Barra, e as autoridades na villa do Remanso.
As fazendas de criação devastadas e as estradas cheias de

ossadas de animaes e se;)ulluras de gente. Eis um ligeiro

quadro desta infeliz villa. O movei de tudo é sempre o pre-

domínio partidário dos dois grupos, que sob a denominação
de Pedra e Marrão, se dizem liberaes e conservadores. Dessas

parcialidades a que melhor paga se aggrega um outro grupo

de garimpeiros de Santo Ignacio e do Assiiruá, denominados
Bimdões, appellido de unia antiga familia, mas que hoje signi-

fica Jagunços e criminosos .de toda a espécie, cada qual com
seu extravagante appellido. Nesses acontecimentos estavam
unidos á parcialidade Pedra e tinham em armas uns 300

Jagunços. Todas essas occurrencias foram por nós, em minu-
cioso oííioio, levadas ao conhecimento do governo, em cum-
primenio da honrosa imcumbeacia que nos dera o Exm. Sr.

Dr. João dos Reis de Souza Dantas, que se achava na pre-

sidência da provinda, e que se dignou, a par dasrecommen-
dações e instrucções que nos deu de fazer-nos a honra de

apellar, com o maior interesse para a nossa dedicação de

amigo particular õe S. Ex. afim de que a pacificação do termo

se realisasse. Neste sentido- gastamos alli cerca de um mez em
conferencias e coiivenios entre os chefes das parcialidades

bdligarantes, até conseguirmos um traotado dé paz sob pa-

lavra. Não desejamos reproduzir o histórico dessas deligenoias,

nem encarecermos serviços cujo único volor está apenas no
cumprimento de um duplo dever, mesmo porque é matéria já

muito discutida na imprensa, na nossa assembléa e nos

Relats, presidenciaes daquelle anno, nos quaes muito lison-

geiramente, tivemos e honra de figurar. Passemos um vêo

sobre aquellas barbaras e ensanguentadas scenas de pre-
domínio e furor partidário, nas quaes todos os interessados

são victimas e algozes, réos e juizes, innocentes e culpados,
porque o crime ali se ijunia com ô crime e a represália se

desforra com a represália !... Ao retirarmo-nos da villa ali

deixamos grande parte dos moradores em seus domicílios para
onde vieram a instancias nossas, por termos conseguido a

retirada dos Jagunços da villa, onde ficou reinando então
alguma tranquiUidade. Deus queira que a paz perdure, que
7ião tenhamos motivo para patenteor o que por lá se passou, o

que em bem da civilisação e dos créditos da muita gente não
deve figurar na historia. B' possível que o exaggero partidário
ainda alarme aquelle termo, e então como único e infallivel

remédio, fazemos nossas as palavras que naquella época a
respeito pronunciou o Exm. Sr, conselheiro presidente do
conselho : «Desde que as cousas mudarem, desde que autori-
dades não se envolverem nas luctas polilicas,para o que é indis-
pensável que não seja confiada a representantes dos próprios
interessados a essas luctas de influencia e predomínio, segu-
ramente que hão de elles (os desordeiros) submeter-se.» (Durval
Vieira de Aguiar).

CHJQUE-CHIQUE. Pov. do Estado da Bahia, no termo de
S. João do Paraguassú. Tem uma esch. publ. de inst. príra,,

creada pela Lei Prov. n. 1.467 de 3 de abril de 1875. E'oi

elevada a dist. pela Lei Prov. n, 2.439 de i de maio de 1884.

CHIQUE-CHIQUE. Riacho do Estado do Cea'rá, afí. do
Vertentes, que o é do Poty.

CHiaUE-GHIQUE. Rio do Estado da Bahia, nasce na serra
do Emparedado, banha a pov. do seu nome e desagua no
Piabas, no logar Cousa Bòa.

CHIQUE-CHIQUE. I.agòa do Estado do Ceará, no mun.
de Arneiro'/, no rio Jucá.

CHIQUS-CHIQUE. Lagoa do Estado da Bahia, no mun.
do Remanso (Inf. loc).

CHIQUEIRO. JMorro do Estado de S. Paulo, nas divisas da
cidade de Taubaté.

CHIQUEIRO. Ilha e furo no rio Tocantins, no Estado do

Pará. O fufo. desagua pela margem direita.

CHIQUEIRO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Camamii.

CHIQUEIRO. E^uro que liga o Cajuuha ao Inamarú, no
mun. de Muaná do Estado do Pará. E' navegável.

CHIQUEIRO. Igarapé do Estado do Pará, na ilha de Marajó;
desagua no rio IVlapuá.

CHIQUEIRO. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do

rio Ipo.juca.

CHIQUEIRO. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o

mun. do Bom Conselho e desagua no Arabary Novo, aíf. do

Bálsamo, que o é do rio Parahyba (Inf. loc,).

CHIQUEIRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo; banha o

território da freg. de Santo António ela Bòa Vista e desagua
na margem esq. do rio dos Carrapatos. E' também denominado
Jataliijsinho. Banha o bairro dos Fogaças.

CHIQUEIRO. Córrego do Estado de S. Paulo, na com. do
Carmo da Franca.

CHIQUEIRO. Rio do Estado de JMinas Geraes ;
nasce

perto da freg. de Gouvêa, reune-se ao rio de Dattas e juntos
vão ao Parauna.

CHIQUEIRO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem dir. do S. Francisco.

CHIQUEIRO. Pequeno rio do Estado de Matto Grosso, aff.

do Cuyaiiá. Serve de divisa á freg. da Guia.

CHIQUEIRO (Sacco do). Na bacia de Maracanan, depois
da ponta da Iphigenia : na lagoa de Araruama do Estado do
Rio de Janeiro. Ha ahi um poço d'agua potável.

CHIQUEIRO. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na freg.

de S. Mi.guel do Jequitinhonha (Inf. loc).

CHIQUEIRO DAS CABRAS. Pequeno pontal de areia na
costa do Estado do R. G. do Norte, entre a ponta Redonda
e a barra de Mossoró.

CHIQUEIRO DO ALLEMÃO. Antiga capella do Estado
de Minas Geraes. incorporada á freg. de Ouro Preto pelo art.

III § II da Lei Prov. n. 312 de 8 de abril de 1846; á da
Cachoeira do Campo pelo art. XXVII § X da de n. 472 de 31
de maio de 1850; de novo á de Ouro Preto pelo art, IV § II

da de n. 1.206 de 9 de agosto de 1864; reincorporada á da Ca-
choeira do Campo pelo art. IV da den. 1.707 de 4 de outubro
de 1870.

CHIQUEIRO VELHO. Grande pov. distante 24 kils. da
villa do Brejinho, no Estado da Bahia, com grande lavoura de
mandioca, arroz e fumo.

CHIQUINHA (D.). Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre
os muns. de S. Francisco de Paula e Cantagallo.

CHIRIRICA. Vide Xiririaa.

CHIRIUMINY. Rio do Estado do Amazonas. \ide Xiriu-
ininy.

CHIRUAN, Rio do Estado do Amazonas, entra no Juruá a
470 milhas da embocadura deste rio nò Amazonas (Chandless)
aos 6" 10' de Lat. S. Recebe diversos tributários.

CHITA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Capetinga, no mun. do Piumhy.

CHITRO.Â . Serra do Estado das Alagoas, no mun. do Ipa-
nema.

CHIUARÁ. Vide Xiuarà.

CHOÇA. Riacho do Estado da Bahia, nasce na lagoa de
João Gomes, banha o mun. da Viotoria e desagua no rio

Catulésinho.

CHOCO. Morro do Estado de Minas Geraes, nas proximi-
dades de Santa Barbara.
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CHOE. Log. do Estado do Amazonas onde tocam os vapoi-es

da linha de Manáos a Marary no rio .Turuá. Ao arco de que

usam os Muras do Amazonas também denominam Clv-é- Poi"

meio delle atiram esses Índios flechas da quatro espécies, coii-

foi-me o fim a que destinara: a dé pássaros epuè : a de animaes
gfandes ou pai-a gente ecaucucaen ; a de peixe poraen i a des-

tinada a (artaruga citiui. Os arcos são grandes, maioi-es do
que um homem semi-arrendondados ; as flechas ornadas de

pennas de muuinos ou de cigana.

CHONY. índios estabelecidos no aldeamento da Immaculada
Conceição do Rio Doce, no Estado de Minas Geraes.

CHOPIM. Colónia militar do Estado do Paraná, fundada a 2'''

de dezembro de 1882, conforme se vê da seguinte acta: « Aos 27
dias do mezde dezembro do anno de 1882, 14° do combate em
que as forças brazileiras e alliadas expeiliram os paraguayos
das posições de Lomas Valentinas ua Republica do Paraguay,
reinando S. M. o Imperador o Senhor D. Pedro II e sendo
ministro e secretario de estado dos negócios da guerra o Exm

.

Sr, Conselheiro Carlos Affonso de Assis Figueire lo e presidente
da província o Exm. Sr. Dr. Carlos Augusto de Carvalho, n°sfca

província do Paraná, no muu. de Palmas, entre o Cbopira e o

Iguassú ao Oriente do Dória, e ao Occidente do Chopimzinlio
sobre as duas margens do Pedrosa-, aflluente do ultimo dos
mencionados caudaes, foi fundada a colónia militar do Chopim
pela commissão composta do Capitão Bacharel Francisco Clemen-
tino de Santiago Dantas como chefe, dos Capitães Bellarmino
Augusto de Mendonça Lobo e António Tertuliano da Silva
Mello como aj idantes, e do alferes Saturnino Augusto de Men-
donça Lobo como escrivão, almoxarife e commandante interino

do contigente que acompanha a commissão ; achando-se mais
presentes ao acto as praças e colonos. A sede da colónia no
ponto acima mencionado que se acha a Oeste e Noroeste dos
campos de Palmas e Sudoeste dos de Guarapuava, 95 kils. do
povoado da Bôa Vista, 112 kils. do da collectoria, 153 kils. do
Xanxerê e 112 kils. da villa de Palmas. E com o testemunho
das pessoas acima mencionadas, ás nove horas do dia, foram
inaugurados os trabalhos da colónia, a qual desde agora passa
a reger-se pelas instrucções que baixaram com o Dec. n. 2.502

de 16 de novembro de 1859. E para constar o chefe da com-
missão bacharel em mathematicas e sciencias physicas, capitão

do estado maior de artilharia Francisco Clementino de San-
tiago Dantas, mandou lavrar a presente acta que assignou com
os membros da commissão, os cidadãos Dr. Francisco Pedro
da Cunha Guedes e Manoel Aleixo de Oliveira e os colonos
presentes que sabem escrever. E eu o alferes Saturnino Augusto
de Mendonça Lobo, escrivão a escrevi e assignei. Saturnino
Augusto de Mendonça Lobo. ('Assignados). Francisco Clemen-
tino de Santiago Dantas, Capitão chefe da commissão — Bellar-

mino Augusto de Mendonça Lobo, capitão ajudante.— António
Tertuliano da Silva Mello, Capitão ajudante — Saturnino Au-
gusto de Mendonça Lobo, Alferes escrivão, almoxarife e com-
mandante interino da força.— Dr. Francisco Pedro da Cunha
Guedes. — (Seguem-se outras assignaturas) u . A 1 de março
de 1883 inaugurou-se ahi uma eschola de primeiras leitras

e assentou-se a pedra fundament:\l para uma capella do
rito catholico. Tem agencia do correio, creada pela Portaria
de 29 de setembro de 1883. O Sr. Capitão Alberto Fei-reira

de Abreu obsequiou-nos com a seguinte informação. «Directoria
da Colónia Militar do Chopim, 26 de agosto de 1887.— Colónia
Militar do Chopim. i.'^ A população é de 364 almas assim dis-

tribuídas por nacionalidades e sexo :

HOMENS MULHEEES

Brazileiros 151 116

AUemães 17 7

Polacos 33 15

Francezes "í 3

Suecos * 2

Italianos 14 4

Hollandezes 3 1

2.* Sede em uma colónia de pinhal atravessada pelo rio Pe-
droso com 80 casas particulares, egreja, quartel, escola, oito

casas apropriadas á residência de officiaes. Trala-se de esta-

belecer colonos á margem direita do rio Chopim a 30 kils. da
sede com o fim de aproveitar as terras apropriadas á cultura,

era grande escala, do café, canna de assucar e algodão ; de

immensa vantagem nesta zona da Prov.; para esse flm já l;a

construídas duas casas e muitas palhoças. 3.* Avisinham-se da
colónia os municípios da villa de Palmas e cidade de Guara-
puava, distando desta lõOkils. e 120 daquella. Ha o povoado

da Mangucirinha com 42 kils. Um toldo de índios civilisados
a 24 kils. no meio do sertão na estrada de Palmas. 4 * A co-
lónia é cortada por innumeros rios, sendo os principaes, o
I'.;'uassú ouCurítyba que corre de L. a O e recebe pela margem
esqaerda os rios que correm para N , Liciano Virmond ou
Barra Grande, Eponina ou Bugre, Chopimsínho, Dória e Ca-
pivara, aquelles a L. da sede da colónia, estes dons a O., Cho-
pim, grande caudal corre ds S. para N., lançando-se no Iguassii
atravessando no território da colónia sertão desconhecido.
Ao N. corre a serra da Esperança com o nome de S. João,
cajo monte mais alto é o Trepeiro, antiga habitação dos fami-
gerados índios Botocudos, mais ao longe corre a serra da
Apucarana, Além destas, todos os rios tem serras que formam
em alguns pontos grandes cordilheiras que acompanham a
direcção delles, ora se afastando, ora aproximando-se do
curso do rio. As mais notáveis são as do Iguassú em ambas as
margens do Chopim e Dória. 5.^ Estrada geral para a cidade
de Guarapuava com 51 kils. de sertão, desmaiada com 25 m.
de largo, uma ponte sobre o rio Chopimsinho cum 22 m. de vão e

duas balças no rio Ig lassú, 99 kils. através dos campos do
mesmo nome. Artéria principal que communica a colónia com
a capital da Prov. Estrada pira a villa de Palmas e Pov. du
Mangueirinha com 42 kils. de sertão desmatado com 25 metros
de largo, tendo uma ponte sobre o rio Cbopimsinho com 20 m. de
vão e 78 kils. através dos campos de Palmas. Estrada para o
Campo Erè, aberta na extensão de 36 kils. até o rio Chopim,
com uma ponte de 24 m. de vão sobre o rio Pedrosa, tendo em
estudos uma extensão presumível de 27 kils. do rio Chopim
aquelles campus. Q.<^ Produz com grande vantagem, milho, fei-

jão, arroz, abóbora, mandioca, centeio', batatas e muita horta-
liça. Em pequena escala cultiva-se o trigo, aveia, cevada, canna
de assucar, algodão, etc. Os colonos dedicam-se egualmente á
lavo ira e criação, sendo aqtiella dos productos já citados, esta

de animaes, bovinos, cavai lares, e suínos, sendo esta em con-
siderável escala. 7.=* Não ha industria desenvolvida. 8.* Não
ha molestia.-í reinantes nem periódicas, o estado de salubridade
do logar é completo e invejável. 9.* Ha grande variedade de
plantas medicinaesque são empregadas,como remédios caseiros.

sem haver estudo sobre sua applicação. 10. Installada em 27
de dezembro de 1882, por uma commissão de engenheiros mili-

tares sob a direcção do então Capitão bacharel Francisco Cle-
mentino de Santiago Dantas, em virtnde do Dec. n. 2..502 de
16 de novembro de 1859, a Gamara dos Senadores em 1880 con-
feccionou a lei de criação apresentada pelo senador pela Prov.
Conselheiro Manoel Francisco Corrêa ao marechal de exerciio

visconde de Pelotas, então ministro da guerra que a adoptou e

fez passar nas duas camarás legislativas.

—

Alberto Ferreira de
Abrm, Capitão director e chefe.

CHOPIM. Rio do Estado do Paraná, trib. do Iguassú. Em
janeiro de 1883 foi percorrido pela commissão incumbida de
fundar uma colónia militar, a qual designou a diversas ilhas

que se encontram no trajecto desse rio pelos nomes de Affonso
Penna, Timoneiros, Bocayuva e Frederico. Tem o rio muitos
saltos e corredeiras, dentre os quaes destacam-se pela sua bel-

leza os denominados Tertuliano e Bellarmino. Em sua foz com
o Iguassú tem o Chopim 337 metros de largo. No angulo de

bifurcação, o terreno apresenta uma extensa área plana, coberta

de matto baixo 'e limpo. E' uma excellente localidade para um
bello povoado. O Dr. Santiago Dantas, que percorreu esse rio,

garante em um Rdat. annexo ao dn presidente Carlos de Car-
valho (1883), não ser o Chopim o rio Santo António, em que
falia Ayres de Casal, jiorjião ter esse no na distancia percorrida

nenhum aff. considerável c por nCm offereoer, a partir da foz,

mais de 600 metros de navegação, quando aquelle, como diz

Casa),é navegável em icma extensão de dez léguas e recebe outro

de egual volume de agua sete milhas acima do ponto de confluancia

no Iguassú.» Recebe o lageado da Rondinha, o America e o rio

Santo António.

CHOPIMSINHO. Riacho do Estado do Paraná, aff. do

Iguassú. O local situado entre esse riacho e o Dória foi o es-

colhido para fundação da Colónia militar do Chopim. Recebe o

Pedrosa.

CHOPOTÓ. Parochia do Estado de Minas Geraes, na com,

e termo do Alto Rio Doce, ao S. da cidade do Piranga, em
terreno fértil e regado por diftorentes rios, entre os quaes o

Brejaubas, Espera e Chopotó. Lavoura de milho, feijão, arroz,

fumo e algodão. Ofago S. Caetano e diocese de Marianna.
Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 822 de 6 de julho de

1857. Pertenceu ao mun. de Ubá em virtiide do art. II da Lei
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Prov. n. 1.249 do 17 de novenibi-o de 1805. Foi desmembrada
doraiiu. do Piranga e incorporada ao do Alio Rio Doce pelo

Dec. n. 2Cde7de mari-o de 18i'0. Sobre suas divisas vide:

a ri. V. da Lei Prov. n. 52 ds 9 de abril de 1836, n. 3.078 de

6 de novembro de 1882. n. 3,138 de 18 outubro de 18S3. Tem
agencia do correio, creada pela Portaria de 7 de janeiro de 1884,

um julgado de paz, duas escbs. publs. de inst. prim. e

2.000 h;ibs. Confina com as Cregs. da Conceição do Turvo, Pie-

dade da Boa Ksperança. S. José do Cbopoló e Oliveira do Piran-

ga. Dista 12 kils. da cidade do Alto Rio Doce e 36 da cidade do
Pomba.

CHOPOTÓ, Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,expa-
roch a do mun. do Piranga, sobre o rio Chopotó. Orago S. José e

diocese de Marianna. Foi creada parocliia pela Resolução de 14

de jullio de 1832. Já pertenceu ao mun. de Barbacena ex-vi do
art. II da Lei Prov. n. 1.249 de 17 de novembro de 1865. Agen-
cia do Correio. Sobre suas divisas vide. Lei Prov. n. 472 de 31

de maio de 1850, art. II da de n. 2.421 de 5 de novembro de

1877, n. 2.630 de 30 de novembro de 1880. n. 2.906 de 23 de se-

tembro e 2.990 de 14 fie outubro, ambas de 1882, n. 3.138 de 18

de outubro de 18*3. Lavoura de fumo e cereaes. Tem duas

eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes creada pelo art. I

da Lei Prov. n. 1.925 de 19 de julho de 1872. E' ligada a

Mercês do Pomija por uma estr ida cortada pelo rio Cliopoló.

Foi elevada a villacom o nome de Alto Rio Doce pelo Dec. n.

26 de 7 de março de 1890, q')e constituio o novo mun. com as

parochias de S. José do Chopotó, S. Caetano do Chopotó, Pie-
dade da Boa Esperança e N. S. das Dores do Turvo. Vide
AUo Rio Dica,

CHOPOTÓ. Rio do Estado de Minas Geraes. aff. do Piranga.
E' uma das mais remotas origens do rio Doce. Nasce no alto

da serra da Conceição, na pavocliia do Desterro do Mello. Tem
duas pontes, uma nologar denominado Novaes e outra no
districto de Braz Pires. É' um rio bastante grande, muito lar-

go e perigoso na occasião das chuvas. Recebe o Paciência, Es-

pera e o Brejaubas, além de outros.

CHOPOTÓ. Rio do Estado de Minas Geraes : nasce na serra

de S. Geraldo (de S. Sebastião,'segundo outros), banha o mun do
Visconde do Rio Branco (ant. Presidio) e as freguezias de
Sant'Anna do Sapé e Empoçado e desagua na margem esq. do
rio Poml)a, aíf do Parahyba do Sul, enire as estações do Por-
to de Sanio António e Dona Eusebia, pertencentes á estrado de
ferro Leopoldina. Recebe diversos tribs. entre os quaes o Ba-
gres, Clemente, Santa Julianna, Ubá, e diversos outros. Atra-
vessa a estrada que daquolla ultima estação vae ájíovoação do
Sapé.

CHOPS-CHOPS. Selvagens que habitam as margens do rio

Doce até Mutum.

CHORA. Serrote e rio do Estado do Ceará, no mun. de
Sant'.\nna. O rio desagua no Acarabú (Inf. loc).

CHORADEIRA. Cachoeira no rio Coxim, aft". do Taquary,
110 Estado de Matto Grosso. Fica entre as cachoeiras denomi-
nadas Gequitaia e Avanhandava-mirim.

CHORA MENINO. Log. do Esíado do Pará, no mun. da
capital. Ha alii uma enseada.

CHORA MENINO. Log. do Estado de Pernambuco, no 1»

dist. da Boa Vista. Dabi parte uma estrada que vae até onde
começa a do Pau d'Alho.

CHORA MENINO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
da Victoria.

CHORO. Rio do Estado do Ceará, nasce na serra do Este-
vão, rodeia a extremidade meridional da serra de Baturité,
correndo de O. a E., depois afasta-se delle em um angulo
agudo, corre de SO. a NE. até o oceano onde lança-se p.rduas
bocas, chamadas Velha e Nova, entre Aracaty e Cascavel. Tem
um curso de perto de 270 kils. Suas margens são frescas e

próprias á cultura da canna e mandioca. O Dr. J. Pompeu
( Chorof/r . cit.) diz nascer esse rio nas serras do Estevão e Ba-
turité. Recebe pola margem esq. o Areré, o Aracoyaba, o rio

do Padre, o riacho do Catre, unido ao Riachão, e o rio Can-
gaty. líui seu valle existio oitr'ora a missão dos Paiaciis A
barra furmada ijclo Choro apenas dá entrada a eral)arcações
de pequena cabotagem, por causa das ooròas e recites do que é

circulada. O pontal desta barra forma com a do morro Guaiahy
a enseada da Capanga.

CHORÕ. Rio do Estado do Ceará, banha o mun. do Ipuelras,

e desagua na margem esq. do rio do Matto, aíf. doPoty.

CHORO. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
do Bom Jardim e desagua no rio Caiahy.

CHORO Pequeno rio do Estado da Bahia, aíT. do Mocujó,
que o é do Jaguaripe.

CHORO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Itapaoerica e desagua no rio Pará. Recebe o córrego
da Sei la.

CHORO. Cachoeira formada pelo rio Paraopeba; no mun. de
Curvello ê Estado de Minas Giraes.

CHOROCHÓ. Arraial do Estado da Bahia; no termo do
Capim Grosso com uma esch. publ. creada pela Lei Prov. n.
1.636 ae 14 de julho de 1876.

CHORO D'AGUA. Lagoa do Estado do E. Santo, próxima
da margem dir. do rio Doce, entre o rio Santa Maria e a lagoa
do Boqueirão.

CHOROSO. Serra do Estado de S.Paulo no mun. do Soocorro
(Inf. loc.)

CHRISPIM. Log. do Estado do Piauhy, a 48 kils. da capital.

CHRISPIM. Serrado Estado de Minas Geraes, no mun. de
Baependy.

CHRISPIM (S.). Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro
trib. do Columy ou rio da Cachoeira, que o é do Iguassú.

CHRISPIM. Córrego do Estado deGoyaz, junta-se ao cór-
rego da Forquilha e reunidos entram na margem esq. do rio

Vermellio, aft. do das Almas, que o é do Maranhão. E' também
denominado Fundo (Cunha Mattos

—

Itinerário).

CHRISPIM. Córrego do Estado de Goyaz, aíf. da margem
dir. do ribeirão Alagado, trib. do rio Corumbá (Inf. loc).

CHRISPIM (S.). Córrego do Estado de Goyaz, banha o
mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do i-ibeirão
Alagoinha, trib. do Alagado,

CHRISPIM (S.). Um dos portos era que fazem escala os va-
pores que navegam o rio Guamá ; no Estado do Pará

CHRISTIANISMO (S. José do). Antiga parochia do mun.
de Castro, no Estado do Paraná. Foi ci'e;ida pila Lei Prov.
n. 245 de 20 de aiiril de 1870 e transferida para o curato de
S. José da Bòa Vista pela de n. 421 de 29 de março de 1875.
Vide Bõa Vista.

CHRISTIANO OTTONI. Estacão da E. de F. Central do
Brazil, no trecho entre Carandahy e Queluz, no Estado de JMinas
Geraes, lli',476 distante da de Buarque de Macedo e 19i',001da
de Carandahy. A 6 de janeiro de 1885 inauguraram-se os tra-

balhos da Ferro-via Central de Minas Geraes, que, partindo
dessa estação, seguirá na direcção do rio S. Francisco.

CHRISTINA. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
sede da com. do seu nome, ex-termo da com. do Rio Verde,
banhada pelo rio Lambary, a 60 kils. SO. da cidade de Bae-
pendy, ligada ás povs. de Santa Catharina. Itajubá, Virgínia
e Capivary pov estradas. Os terrenos, que a rodeiam, são em
geral montanhosos, e o próprio logar, em que está ella assente,

é algum tanto accidentado, do que resulta não ter a povoação
mui bella perspectiva. Seu principal género de cult ira é o fumo,
de que exporia annualmente uma quantidade considerável.
Criação de gado, principalmente suino. Orago Divino Espirito
Santo e diocese de Marianna. Com a denominação de Cum-
quibus foi curato da parochia do Carmo e mun. de Baependy.
Elevada a parochia pelo art. I § X da Lei Prov n. 209 de 7
de abril de 1841. Incorporada ao mun da Bòa Vista de Ita-

jubá pela de n, 355 de 27 de setembro de 1818. Elevada á
categoria de villa, com a denominação que hoje tem, pelo art. I

da de n. 485 de 19 de junho de 1.850 : installada em 20 de ja-

neiro de 1852. Cidade pela de n. 1.8S5 de 15 de julho de 1872.
Creada a com. do Passa Quatro, determinou a Lei Prov.n, 2.205
de 1 de ,]unho de 1876, que essa com. fosse composta dos lermos
da Christina e Pouso Alto. Em virtude de nova organisação
por que passaram as coms. do Estado, delerininou o art. II

§ XX.IV da Lei Prov. n. 2.273 de 8 de julho de 1876 que a
com. do Pasía Quatro se denominasse Christina e que ficasse

constituída com os termos de Christina e Pouso Alto. A Lei
Prov. n. 2.462 de 19 de outubro de 1878 desmembrou da com.
da Christina o termo de Pouso Alto, que passou a constituir
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uma com. Foi classificada com. de primeira entr. pelo

Dec. n. 0.578 de 9 de maio de 1877 e de seiíiinda entr. por
Acto do 2.2 do ievereiro de 18'J2. Tem diversas eschs. publs.

de iiist. prim. e uma nocturna, croada pela Lei Prov.
n. 2.913 de 20 de outubro de 1882. O mun., além da parochia
da cidade, comprehende mais (1890) as segiiiuies: N. S. do
Carmo do Rio Verde, D. Viçoso e Santa Hita de Patos. Nelle
licam os povoados denominados: Sitio do iMonte, Três Pinheiros,
Turvo, Pedra, Bocaina e Pintos, todos com esclis. pulils.

E' o mun. regado paios rios Verde, Lambary, Sapucahy,
Lourenço Velho e outros. Sobre suas divisis vide: art. XIV da
Lei Prov. n. 818 de 4 de iimho de 1857, n. 2.150 (li 15 de no-
vembro de 1875. n. 2.421 da 5 de novembro de 1877: art. V
da de n. 3.387 de 10 de julho de 1886; art. II § VI da de
n. 3.0.58 de 28 de outubro de 1882 ; n. 3.219 de 11 d"? outubro
de 1884; n. 3.275 de 20 de outubro de 1884. Tero cadeiras de
latim e francez. restauradas jiela Lei Prov. n. 2.403 de 5 de
novembro de 1877 e de portugnez e geographia, creadas pelo

art. VI da de n. 2.478 de 9 de novembro de 1878

CHRISTINA. Villa e mun. do Estado de Sergipe, ligada

a Carapinhos por uma estrada atravessada pelo rio Iiamirim.
Drago S. Francisco de Assis e diocese archiepiscopal de
S. Salvador. Com o nome de Chapada foi parochia do mim.
do Espirito Santo. A Lei Prov. n 1,238 de 24 de abril de 1882
elevou-a a villa, dando-lhe a denominação de Christina. Tem
duas eschs. publs. de inst. primaria. Agenciado correio

CHRISTINA. Colónia orphanologica fundada no Estado do
Ceará com o lim de d ir asjdo e conveniente educação aos nu-
merosos orphãos que, em consequência das calamidades da secca,

ficaram ao desamparo. O lo^al escolhido para sua fundação
foi a fazenda Cannafistula do mun. de Acarape, cortada pela
ferro-via de Baturité, que nella tem uma de suas estações. A
qualidade e vastidão dos terrenos, comprehendendo serras e

extensas planícies, as riquezas das inattas, as bemfeitorias já
e.Kistentes,entre as quaes algumas casa<:, cercados de plantações,

foram, além da facilidade dos transportes, os motivos determi-
nativos da escolha. O commendador Luiz Ribeiro da Cunha, a

quem pertencia essa propriedade, fez delia generosa doação áo

Estado, sem outra condição a não ser a da efléctividade do
estabelecimento, que, pelos seus fins humanitários, mereceu-lhe
inteira adhesão. A escriptura foi assignada a 9 de abril de

1880, transferindo ao Es'.ado o domínio sobre 18 a 24 liils.

de terras com todas as suas bomfeitorias, no valor de

30:0005. No dia 13 do junho do mesmo anno foi inaugurada a

colónia sob a denominação de Ctirlstina e padroado de Santa
Thereza, sendo no mesmo dia assentada a primeira pedra da
capella. Por essa occasião, o referido commendador deu nova
prova de sua generosidade, fazendo doação á colónia de todo

o gado existente na mesma fazenda e promovendo uma subscri-

pção que elevou-se a 1;020>0)0. -

CHRISTINA. Estação da Companhia Viação Férrea Sapu-
caliy, no Estado de Minas Geraes, a 33 líils. da Soledade.

CHRISTINA (D.). Rio do Estado de Santa Catharina, aff.

do Pirahy-piranga (Inf. loc).

CHRISTINA (Santa). Parochia do Estado do R. G. do Sul,

no mun. de S. Sebastião do Caliy. Foi creada parochia pelo

art. I da Lei Prov. n. 404 de 18 de dezembro de 1857 e art. II

da de n. 1.255 .de 14 de junho de 1880. Diocese de S. Pedro.

Foi, em principio, uma capella creada no centro do 2° disfc.

do mun. de S. Leopoldo, no logar denominado Pinhal, á

margem esq. do rio dos Sinos, pelo art. I da Lei Prov. n. 96

de 25 de novembro de 1847. Sobre suas divisas vide art. I da
Lei Prov. n. 138 de 15 de julho de 1848; Acto de 4 de outubro

de 1858. Tem duas eschs. publs.

CHRISTINA (Santa). Núcleo colonial do Estado, do Paraná,
no mun. de Campo Largo, distante cerca de nove kils. dessa

cidade. Foi constituído em terras compradas a Casemiro de

Souza Lobo, e fundado a 24 de julho de 18S6.

CHRISTINA DO PINHAL (Santa). Parochia do Estado

de S. Paulo. Vide Pinhal.

CHRISrO. Ilha do Estado do ximazonas, no Rio Autaz.

CHRISTO. Rio do Estado de Minas Geraes, aft'. da margem
dir. do Agua Limpa, queétrib. do Itatiaia, e este do Piranga.
Banha a freg. de Ouro Branco,

CHRISTO (Santo). Pov. do Estado do R. G. do Norte, na
oom. do Natal, na costa do Ocoano, ao N. de Touros.

CHRISTO (Santo). Dist. do termo de Santo Angelo, no Es-
tado do R. G. do Sul. Em 23 de abril de 18S3 escreveram de
.Santo Angelu á DcscentralisaQuo o seguinte : — « No dia 17 de
março, deu-se um facto no logar de Santo Christo, 1» districto
deste termo, que merece ser publicado em seu conceituado jur-
nal. E' o seguinte : A's oitíi meia horas de noite ouvio-se um
grcindeeslrondoque pareciavirde debaixo da terra, e incontinente
sentio-se um forte tremor de terra, quj durou uin quarto de hora,
concluindo tudo por um forte clarão, que prodazio a queda de
seis pessoas, em casa do Sr. Capitão Ignaiúo José Monteiro, íez

cahir os pratos que estavam sobre uma mesa; o gado que es-
tava no curral e não esiava deiíado, tremia como si fosse ata-
cado de alguma moléstia. Quando as pessoas lev.intaram-se,
senth'ain dores, porque estavam com os músculos contrahidos.
Os cães grilavam. Um rego d'iigua que ha na habitação du mes-
mo Sr. Capitão, lançou fora tjda a agua. No outro dia foram
examinar os outros logares adjacentes, e nada encontraram que
fizesse crer que tivesse havido o narrado. Conto o facto tal qual
ouvi e garanto a veracidade do que deixo dito, porque a pessoa
que mo contou foi testemunha e é de todo o credito ».

CHRISTO (Santo). Ponta na costa do Estado do R. G. do
Norte, na Lat. S. de 5° 5' 29" e Long. de .7" 28'1"E. Vital de
Oliveira diz: «Santo Christo é uma ponta de terra delgada que
avança para o mar: coberta de coqueiros, tendo na enseucla,
que ella forma, uma pov. com casas de telha e de palha e uma
ermida. De Sanio Christo cinco milhas por 68" SE. liça a ponta
da Lo.góa do Sal. »

CHRISTO (Santo). Rio do Estado do R. G. do Sul, aff.

da margem esq. do rio Uruguay. E' também denominado Pin~
ãahy

.

CHRISTOPOLIS. Em 19 de junho de 1893 foi presente o
Camará dos Deputados do Estado de i\Iinas Geraes um projeciá
passando a denominar Christopolis á cidade do Bom Succèsso.

CHRISTOVÃO. Log. no mun. de Xiririca do Estado do
Piauhy ; co.n uma esoh. publ. de inst. primaria.

CHRISTOVÃO. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Xiririca, com grandes pedreiras de mármore de cores variadas
(Inf. loc.)

CHRISTOVÃO (S.). Cidade e mun. do Estado de Sergipe,
sede da com. de seu nome, em terreno elevado, na margem
esq. do rio Paramopama, nas proximidades do rio Sergipe, a
28 kils. do mar ea 11" 14' de Lat. S. Foi fundada por Chris-
tovam de Barros, em 1500. na foz do rio Cotindiba. A primi-
tiva povoação soífreu dillerentes ataques de indios e foi saqueada
pelos hollandez?s em 1637. Seus habs,, que se haviam re-
tirado para as margens do rio Poxim e ali se haviam estabe-
lecido, mudaram-se mais tarde para o sitio actual, conservando
sempre a povoação o nome que lhe dera o seu principal funda-
dor. D. Allbnso VI concedeu-lhe o titulo de cidade. Foi até

1855 capital do Estado. Possue um Hospital de Mis.:-ricordia
;

eschs. publs. de inst. prim. para ambos os sexos ; a egivja
matriz da invocação de N. S. da Victoria, a de N. S. do \i\\-

paro, a do Rosário, a de S. Miguel ; dous conventos : de S. Fran-
cisco e do Carmo ; um hospício construído pelos frades capu-
chinhos. Villa em 1590. Elevada á categoria da cidade ])ela

Carta de Lei de 8 de abril de 1823. Clima saudavd ; agua
excellenle. Seu commercio consisie em algodão, assacar e taba-

co. O porto não admitte sinão navios de pequeno lote. Tem um
quartel ; uma cadèa ; um palácio, que servia de residência ao
governo ; um cemitério, no cimo de um outeiro denominado
S. Gonçalo, uma casa de marcado, construída á beira do rio

Paramopama. Foi e é pouco commercial, e vae em decadência
principalmente por causa da mudança da sede do goverjio

Calcula-se a pop. em 4.00) habs. E' com. de primeira entr.

creada pela Lei Prov. n. 974 de 25 de abril de 1874, e classifi-

cada pelo Dec. n. 5.653 de 3 de julho do mesmo anno. Comprehen-
de, entre outros, os povs. denominados : Piíanga, Barroso,

Atalaia, Oiiteiros, Mosqueiro e Rio Comprido. E' ligada a La-
rangeiras por uma estrada atravessada pela rio Traniandahy.

CHRISTOVÃO (S.). Parochia do Districto Federal, creada
pelo Decreto n. 805 de 9 de agosto de 1850. Nella ficam o palá-

cio da Bòa Vista, antiga residência da ex-familia imperial e'

hoje convertido em Museu ; e uma bella esch. pub. (na

praça D. Pedro I) mandada construir pelo cummercio do Rio de

Janeiro e que mede 120 palmos de frente sobro 101) do fundo ;

um outro edilicio do' Gymnasio Nacional ; e um outro da Pro-

motora da Inslrucção. E' ligada ao centro da capital por uma
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linha de bonds da mesma denominação, pelos bonds da compa-
nhia Villa Isabel e aos subúrbios pela E. de F. Central do
Brazil. E' regada peles rios da Joanna, e Maracanan. Possue
lindíssimas chácaras e vistosos prédios. Ahi licam os cemité-

rios de S. Francisco Xavier, da Ordem do Carmo e de S. Fran-
cisco da Penitencia. Limita-sê comasfregs. do Enyenho Vellioe

Engenho Novo. Possne as praias de S. Cbristovao, dos Lázaros,

do Caju e Retiro Saudoso. A pop. da parochia éde 22.202 habs.

Nella ficam as fabricas de Ferro Galvanisado, de P.issamana-
rin. de Productos de Amarinho, de Rendas, de Tecidos Bomfim,
de Tecidos de Meia, de Tecidos S. Christovão, de Tecidos

S. João, a Cordoaria Mecânica (de barbante), a Companlúa
Nacional de Tecidos de Seda, a Companhia Nacional de Óleos,

a Companhia Argentifera Brazileira, a Companhia Cordoalha,
a Companhia Maiiufactora de Chapéos (no Pedrugulho), a Com-
panhia Marceneria Brazileira, a Companhia Nacional de Mar—
ceneria e Construcções e algumas outras. Tem uma capellinha
da Conceição na rua de S Januário e as egrejas do Bomfim, si-

tuada na praia do Caju, a de S. João Baptista, na rua Bella de

S. João, a matriz sob a invocação de N. S. do Soccorro e a dos
Lázaros no hospiíal deste nome, além da capella de SanfAnna
na Quinta da Bòa Vista.

CHRISTOVÃO (S.).Log. do Estado das Alagoas, na Vi-
ctoria.

CHRISTOVÃO (S.).Log. do mun. da Campanha, no Estado,
de Minas Geraes,onde ha uma ponte. Fica á sahida da cidade.

CHRISTOVÃO (S). Pov. do Estado do R. G. do Sul, na
margem dir. do rio dos Sinos, a 16 kils. de sua foz.

CHRISTOVÃO ( S ). Estação da E. de F. Central do Brazil,

no Disiricto Federal; entre a de S. Diogo e a da Mangueira, a
.3'',236 da Capital e a 3"^, 398 acima do nivel do mar. Junto
delia ficava a elegante Estação Imperial.

CHRISTOVÃO ( S ). Serra do Estado do E. Santo, no
mun. do Cachoeiro do Itapemirim. E' ^ambem conhecida por
serra do Centro e serra do Castello. Nella encontra-se o pico
denomidado Forno Grande. Dirige-se de S. para N.^ (Resp.
ao Quest. da Bibl . Nac.)

CHRISTOVÃO (S). Porto do Estado de Sergipe, no rio

Paramopama, perto do rio Sergipe, a 15 milhas do mar.

CHRISTOVÃO (S). Pequeno rio do Estado de Minas
Geraes, aff. do rio Preto, que o é do Arassuahy (Inf. loc).

CHRISTOVÃO DE ITAPUHY (S). Com esta invocação
autorisou a Lei Prov. n. 398 de 12 de dezembro de 1857 a
edificação de uma capella no logar denominado Três Portos,
no l" dist. de S. Leopoldo ; no Estado do R. G. do Sul.

CHRISTOVÃO PEREIRA. Ponta na costa oriental da
lagôa dos Patos, em frente da barra, do arroio Velhaco ; no
Estado do R. G. do Sul. Ahi liça um pharolete aos 31" 4' de
Lat.S e Long.de 8° 4' 21" Occ; captotrico ; alcança 12 milhas

;

acceso a 8 de janeiro de 1861.

CHUMBADA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de S. Gonçalo.

CHUMBADA. Ilha do Estado da Bahia, no rioS. Francisco,
entre a cachoeira do Sobradinho e o Pau da Historia, próxima
das ilhas Lameiro e Carnahubeira (Halfeld),

CHUMBO. Pov. do Estado de Minas Geraes, á margem do
ribeirão de seu nome. « A zona comprehendida, diz Henrique
Gorceix, entre a cidade de Ouro Preto e a pov. do Chumbo,
onde se acham os veleiros da galena argentifera do Abaeié,
pode ser dividida em duas regiões bem disiinctas: uma qvie vae
daquella cidade até á de Pitanguy, montanhosa, atravessada
por diversos pequenos rios affs. do Paraopeba e do Pará,
coberta de uma vegetação viçosa nos vallés, formando alguns
carrascos e onde não existem mattas,excepto a da Conquista na
ponta Occidental da serra de Itatiaiossú, composta de montanhas
Íngremes de picos aguçados, bastantes rochedos e de declives
rápidos como os de Itatiaiossú e Itabira, apresenta uma grande
quantidade de veleiros de quartzo aurífero que augmenta á
proporção que nos aproximamos da cidade de Pitanguy e
chega ao seu maior desenvolvimento nesta cidade ; outra a
região dos campos, formada de iinniensos chapadões de três,

qnati'o e mais' legnas de extensão; principia logo ao sabir da
cidade de Pitanguy e vai até um pouco além da do Abaete.
A vegetação é rasteira, composta pela maior parte de graniiueas,
apocyneas e malvaceas e é raro encontrai'-se um ou outro capão

mais extenso em que os arbustos deminem. Estes grandes
chapadões são formados de sohistos argillosos e de pequenas
camadas de tajcitos geralmente horisontaes e coroados em ver-
melho pelo oxydo de ferro As aguas são pouco abundantes nesta
região e quando apparecem formam largos rios como o Pará e

o S. Francisco, que deslisau.i mansamente sobre este território

sem grande numero de cachoeiras e em um leito argilloso.. Do
arraial dos Feros á povoação do Chumbo o terreno é pouco
accidentado: é formado de planícies com outeiros. Reapparecem
os schistos argillosos e os campos que sa prolongam até as
margens do rio Areado. Do ouiro lado do rio já ss pisa na
matta denomidada do Chumbo, que faz parte da fazenda per-
tencente ao governo geral e que tem este mesmo nome. O
terreno é então constituído de areias e argillas provindo de
depósitos de alluviões e formadas á custa dos quartzitos e

schistos argillosos, situados na porção superior do ribeirão do
Chumbo. E' só muito perto da povoação que se encontram os
primeiros despontameutos de calcareos. Estes formam enormes
blocos destacados uns dos outros no meio da matta ou nas
margens do ribeirão. . . Os terrenos comprehendidos entre Ouro
Prelo e a povoação do Chumbo podem ser considerados como
pertencendo a três grandes divisões principaes: a das rochas
gneissicas e graníticas,a dos talcitos e a dos schistos argillosos.
Na primeira encontram-se em !2:rande porção as dioritas, os

hyalomithos e os gneiss com talcito ou com chlorita passarem
para as phyllades. Na segunda as phyllades, os quartzitos
talcifcosos, os itabiritos, os conglomeratos ferruginosos e os vi-

veieiros de quartzito aurífero, que atravessam as camadas de
talcitos ou acompanham-lhes a direcção. Finalmente, nos
schistos argillosos estão coUooados os grés vermelhos, os
calcareos com veias de galena argentifera e grutas de salitre
e os conglomeratos ferruginosos.» (Vide Annaes da Eschola de
Minas da Ouro Preto — 1881).

CHUMBO. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Cláudio e miin de Oliveira.

CHUMBO. Caverna existente no mun. do Yporanga do Es-
tado da S. Paulo. De uma informação prestada em 5 de outu-
bro de 1886, á Bibl. Nac. pela Camará Municipal dessa villa

extractamos o seguinte; « A caverna ou morro do Xumbo é uma
das maravilhas naiuraes deste mun. O morro é de forma pira-
midal como se fora um extinoio vulcão compoiíto de pedras cal-
careas e coberto de vigorosa vegetação. Em sua base do lado
do Leste foram começados os trabalhos da mineração de xumbo,
hoje em abandono, e do lado do Oeste fica a entrada da dita
caverna, cuja bocca se acha na altura de mais de 100 metros,
podendo-se chegar a ella por uma diíficile Íngreme vereda. A
bocca mede três metros de larsura e dois de alto, tem a forma
de arco. Para o interior segue-se uma rampa bastante Íngreme,
que logo acaba, seguindo-se d'ahi uma outra quasi a prumo e

de mais de 20 metros por onde se desce por uma corda para
chegar ao fundo da caverna. Ali depara o visitante com um
vasio salão, plano, coberto de saibro fino, e em cujo principio,

á direita, ergue-se uma grande columna de mais de 40 metros
de altura, composta de stalactites, cujo pedestal é todo moldu-
rado como se nelle tx'abalhasse o cinzel de um bom artista ; no
tecto ha o competente capitel. A' dir. vê-se uma linha de
vultos brancos como o mármore, figurando mulheres com man-
tos pendidos dos horaliros. Sem symetria, encontram-se niuitas
outras pequenas columnas, algumas similhando tocheiros, etc.

A' esq., perto da grande columna, vê-se na parede, uma pra-
teleira, de mármore cheia de pequenos objectos, representando
arbustos, animae.s e diversos outros objecios exquisitos, de di-
versas cores. Ao fundo pegado ao tecto, que se eleva a mais Je

50 metros, destaca-se um objecto semelhante á metade de uma
mesa redonda., coberta de um panno branco, como se fora uma
toalha; cujas dobras e pontas tocam o chão. O ar é sufficiente
para respirar-se, mas a luz não permitte distinguir bem os

objectos, pois ahi ha pouca claridade. O salão é espaçoso pois
ahi uma vez dansaram mais de 12 pares. De certo ponio para
o interior, á esq., ha uma porta que dá entrada para um corre-
dor que a poaoo e pouco vae-se estreitando para depois alar-
gar-se. Na parede desse corredor ha ricas veias de xumlio
formando pontas salientes que se podem facilmeutí quebrar.
No centro do salão ha um poço de 10 palmos de diâmetro e de
pouca profundidade».

CHUMBO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aflf. do
Aliaeté. Banha a base de um morro, onde existe, diz-se, uma
mina do metal que deu-lhe o nome. O Vigário da freg. da Con-
ceição do Areado inlbrma-nos o seguinte: «O ribeirão do

11.950
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Chumbo, nasce na serra deste nome e desagua no ribeirão do
Areado. Recebe, entre outros, oa córregos Capivary, Delfino e

Cemitério.» O Sr. Francisco de Paula Oliveira, Eng. de minas,
no seu trabalho-:-Exploração da galena do ribeirão do Chumbo,
aff. do Abaete — ( Annaes da Esch. de Minas de Ouro Preto
—n. 1.— 1881), diz: « O ribeirão do Chumbo, aff. do Abaete do
N. tem quasi uma direcção constante de N. a S. Pei-corri

uma parte deste ribeirão, por dentro d'agua, com o ílm de es-

tudar a constituição geológica de sua poi'ção sup;rior e tive

occasiã'j de observar que pouca variação existe no seu curso.
Até três léguas acima da pov. do Chumbo recebe três pequenos
affs. á dir., quasi que perpendicularmente ao mesmo ribeirão.
O seu líito, onde as aguas não se tlevam a mais de um metro
nos pontoa mais baixos, acha-sj cavado de grandes poços de
differentes profundidades formados pelo reljojo das aguas
sobre os argilitos, de que é constituída a sua base. Nestes
poços encontram-se, além de areias, pequenos pingos d'agua,
quartzo rolado, octaedros de martito e fragmentos de schistos

argillosos duros. O.s barrancos do ribeirão são geralmente altos
e cobertos de uma vegetação grandiosa. A' proporção que me
aproxiínava da pov. do Chumbo, o fundo do ribeirão era mais
cheio de areias, que augmentavam perto desta pov. a ponto de
não deixar ver a rocha que constitue o primitivo leito. Os cal-

careos hô apparecem perto da pov. e são em maior numero e

volume justimente no logar dos veieiros da galeria. O ribeirão
tem uma largura média de cinco metros e, posto que não seja,

muito enoachoeirado, o seu declive é bastante grande para dar
logar á execução de uma represa na parte superior, de modo
a fornecer força motriz ás diversas maohinas de exploração e
mineração. Eschwege diz que: «a differença do nivel do ri-
beirão do Chumbo no logar das minas, e o rio Abaete, no ponto
em que o ribeirão faz com elle barra, é de 400 pés (i34'",8) e

que a distancia entre estes dous legares é três horas em linha
recta». Na parte superior do córrego, além dos schistos argi-
losos que se dividem facilmente em placas, existe uma consi-
derável porção de conglomerato ferruginoso que dimin;-e perto
da pov. Nas margens do ribeirão observam-se camadas hori-
sontaes de areias depositadas pelas alluviões e nos pontos mais
elevados dominam alguns grés de grãos pequenos e averme-
lhados. Toda a margem do ribeirão é coberta das maiores e

excellentes madeiras de construcção enleiadas entre si de in-
numeraveia cipós que tornam dilficultoso o caminho por estas
margens».

CHUMH. Ilha no rio Parnahyba, acima da barra do Urus-
suhy e próxima das ilhas denominadas Leandra e Catingueiro.
CHUMINAN. Rio do Estado do Amazonas, nasce no serro

Maican, pertencente á serra Pacaraima e desagua na margem
dir. do Tacutú.

CHUNI. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da mar-
gem dir. do rio Piratinim, que o é do Uruguay.

CHUPA. Ilha no rio S. Francisco, a E. de um dos três

braços, o de Icatú, em que divide-ae aquelle rio no banco de
areia, que íica defronte do sitio denominado— Champrona—
no Estado da Bahia.

CHUPADOR. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.

CHUVA. Morro á margem do rio Parnahyba, a curta dis-
tancia da barra do rio Galiota, importante aff. do Parnahyba
pelo lado do Piauby.

CHUVA DE MANGA. Travessão no rio Araguaya, aíF. do
rio Tocantins, pouco acima do travessão do Pilão.

CHUY. Um dos dous dists. em- que o Acto Presidencial n. 32
de 6 de outubro de 1858 dividio a freg. do Tahim, no Es-
tado do R. G. do Sul. Orago Santa Victoria.

CHUY. Arroio na fronteira do Brazil com a Republica Ori-
ental do Uruguay; desagua no Oceano aos 33° 45' de Lat. S. e

10° 21' 27" de Long. Occ. do meridiano do Rio de Janeiro. Tem
dous marcos divisórios dos dous paizes; o primeiro a 33° 45' de
Lat. S. e 53° 25' 05" de Long. O. de Greenwich ; o segundo col-

loeado na margem dir. do mesmo arroio acima do Passo Geral,

pertencendo este pela margem esq. á Republica do Brazil, e pela
dir. ao Estado Oriental, na Lat. S. de 33° 49' 52" e na Long.
de 53° 23' 42" O. de Greenwich. O art. I do Tratado de 15 de
maio de 1852 estatuio que a linha divisória do Brazil com a
Republica do Uruguay corresse: « Da embocadura do arroio
Chuy no Oceano subirá a linha divisória pelo dito arroio e dahi
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passará paio pontal de S. Miguel até encontrar a;lagôa Mirim e
seguirá cortando a sua margem occidental até á boca do Jagua-
rão conforme o uti possidetis».

CHUYÁ-MiÇÚ. (Rio dos Chuy ás.) Rio do Estado de Matto
Grosso, alf. do Xingu pela margem dir.. Em uma forquilha
formada por esse rio e pelo Batovy existe um aldeamento de
Chuyás (Capitão Paula Castro. Rclàt.).

CHUY-ÁS. índios do Estado do Matto Grosso, nas mar-cens
do Xingu « O aldeamento dos Chuyás, diz o Capitão Paula CasTo
está situado em um terreno elevado com muitas mattas impor-
tantes pelas immediações. nas quaes elles caçam e apanh.im
muitas fructas sylvestres. Tolos os Índios pescam por meio de
ilesas e armadilhas preparadas nos rios com pedras, paus, etc.

São muito amarellos e de olhos amortecidos e usam o cabello
como os Bacairis ».

CHYBUY-TEUA. Lago na margem esq. do rio Urubu, aff.

do Amazonas, no Estado deste nome.

CHYMIRY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,
próxima da ilha Itayteua.

CIíYRICANERA. Ptio do Estado do Pará, no mun. de San-
tarém Novo.

CIBAUMA. Rio do Estado do R. G. do Norte, desagua no
Oceano um pouco ao N. na barra do Cunhaú, ao pé do outeiro

de Cibauma.

CICIMBA. Rio do Estado do Ceará, banha o mun, de Ar-
neiroz e desagua na margem dir. do Jaguaribe (Inf. íoc).

CIDADE. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Maracá.

CIDADE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha a freg. de

Tatuhy e desagua no rio deste nome.

CIDADE. Córrego do Estado de Minas Geroes, banha o mun.
do Patrocínio e desagua no rio Santo António, aff. do Quebra
Anzol.

CIDADE (Lago da). No mun. de Igatú e Estado do Ceará.

CIDADE DE PALHA. Log. do Estado da Bahia, no mun.
da capital, no morro que fica além do Hospital dos Lázaros. As
praças e ruas dessa localidade foram inauguradas a 25 de agosto

de 1878 ; recebendo uma daquellas, a que fica em frente ao Hos-
pital dos Lázaros, o nome de praça de D. Rodrigo, em home-
nagem á memoria do fidalgo portuguez deste nome, fundador

do mesmo hospital. Tem uma egreja. Hoje denomina-se S. João

CIDREIRA. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de São
João de Boa Vista.

CIDREIRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Jaguary, entrs S. João da Boa Vista e Casa Branca.

CIDREIRA. Lagoa do Estado do R. G. do Sul. Communica
ao N. com a da Fortaleza e ao S. com a da Cerquinba. Fica
próxima do littoral. Tem 53 kils. de comprimento e oito cJe

largura.

CIGANAS. Ilha do Estado do Amazonas, no rio deste nome,

no mun. da Villa Bella. E' separada da margem esq. daquelle

rio pelo paraná- mirim das Ciganas.

CIGANAS. Lago do Estado do Pará, no mun. dê Breves.

CIGANO. Riacho do Estado do Maranhão, desagua no rio

Itapicurú cerca de 18 kils. abaixo da Coroatá. Tomou esse nomo
das aves, assim chamadas, que alli existem em grande quan-
tidade.

CIGANOS. Córrego do Estado de Goyaz, unido ao córrego da
Cruz vae desaguar na margem dir. do rio Trahiras. Atravessa

e estrada entre S. José do Tocantins e Trahiras. Ha sobre elle

uma ponte.

CIGANOS. Banco existente na barra de Paranaguá, no

Estado do Paraná.

CIGANOS. Cachoeira no rio Mearim. entre a pov. da Barra

do Corda e a cachoeira do Uchôa ; no Estado do Maranhão.

CIGARRA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de

Muricy.

CIGARRO. Log. no termo de S. Benedicto do Estado do

Ceará.

I
CIGARRO. Log do, Estado do Rio de Janeiro, na freg. da

I
Natividade.
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CIGARRO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, entre as
fregs. da Natividades do Varre Sahe.

CILADA. Rio do Estado do Paraná, na estrada da Graciosa.

CIIiADA. Pico á. cerca de 20 kils. do Brejão, no Esiado de
Matto Grosso. DizoDr. Alfredo Taunay ter esse pico a forma
de um tronco de cone e avantajar-se a outros que flcam-lhe
próximos.

CILADA. Ribeiro do Estado de Matto Grosso, desagua á
dir. do rio Coxim, cerca de 30 kils. abaixo da foz do
Camapaan.

CIMA. Ilha na costa do Estado do R. G. do Norte, na parte
situada entre a ponta do Calcanhar e a dos Três Irmãos. No
centro delia, diz o pratico Philippe, descobre-se uma terra alta
6 escura, a que denominam Serra Verde.

CIMA (Ilha de). Ilha de dous kils. de extensão, cerca
de 30 kils. acima de Corumbá, no rio Paraguay e 16 kils.

abaixo da bahia deTuyuyú. Melgaço determinou-lhe a posição
aos 18» 52' S.

CIMA. Lagoa do Estado das Alagoas, no muu. da Palmeira
dos índios,

CIMA. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, ao S. do rio

Parahyba, próxima da serra das Almas. E' de forma irregular
e recebe as aguas dos rios Imbê e Urubu. O Ururahy commu-
nica-a com a lagoa Feia. Em suas margens está assente a pov.
de Santa Rita. Seu maior comprimento é de li kils.

CIMA DA SERRA. Antiga villa e mun. do Estado do R.
G. do Sul, na com. de seu nome, situada na beira da Serra
Geral num terreno de campos bastante dobrados, sendo o as-
pecto da mesma villa um oonjuncto irregular de casas pitto-
rescamente collocadas em collinas com excepção de uma rua
principal que se acha em uma canhada e se estende em distan-
cia de cex"ca de 150 metros. A villa propriamente dita se acha
situada nas cabeceiras das vertentes do rio Padilha, que sendo
um aff. do rio da Ilha assim se torna um dos iribs. princi-
paes do rio dos Sinos. O mun,., que em sua totalidade forma a
parochia de S. Francisco de Paula de Cima da Serra, é o logar
onde nascem os tribs. mais importantes do rio Cahy, sendo o
principal delles o rio Santa Cruz, o qual depois de desabar da
serra geral recebe o nome de Cahy ; o rio das Antas divisa
deste mun. com o da Vaccaria, tem a extensão de 75 kils.,

recebe nesta extensão do interior do mun. além de outros tribs.

de menor importância o rio das Camisas e o rio das Tainhas

;

o rio das Antas que depois de desabar da Serra Geral deno-
mina-se rio Taquary. Além desses rios e tribs. existem ver-
tentes e affs. de pouca importância dos rios Mampiíuba (divisa
do Estado), Tramandaby e Rolante, aff. do rio dos Sinos.
A industria consiste especialmenie na criação de gado vaccum
muar e cavallar. A lavoura é somente aproveitada para os gas-
tos domésticos, por não haver facilidade de exportação, pre-
stando-se entretanto muito as terras para a cultura de todos os
cereaes inclusive trigo, centeio, etc. O clima é reconhecida-
mente o niilhor possível; nunca houve moléstias endémicas
no logar. O mun. é o refugio dos que soífrem dos p ilmões, de
anemia e outras moléstias. Ha apenas uma estrada de roda-
gem que liga na extensão de quatro léguas este mun. com a
colónia Caxias. A sede da villa dista da Taquara 46 kils.;
de Porto Alegre 132; de S. António da Patrulha 80; da Vac-
caria 100; de S. Domingos das Torres 132; da Conceição do
Arroyo 130 e de S. Sebastião do Cahy 160. As únicas casas'
publicas são duas egrejas, uma na villa e outra na freg. de
Campo Bom. Drago S. Francisco de Paula e diocese de São
Pedro do Rio Grande. Foi creada freg. do mun. de S. An-
tónio da Patrulha pelo art. 1° da Lei Prov. n. 266 de 30 de
novembro de 1852. Elevada á categoria de villa pelo art. 1» da
de n. 1.152 de 21 de maio de 1878 Incorporada á com. do
Rio dos Sinos pelo § 1» do art. 3° da de n 1 152 de 21
de maio de 1878, á de S. Chrisiina do Pinhal pelo art. 3°

da de n. 1 251 de 14 de junho de 1880. Creada com. pela Lei
Prov. n. 1.454 de 26 de abril de 1884; rebiixada dessa cate-
goria p?la de n. 1.556 de 13 de abril de 1886; restaurada por
Acto de 24 de dezembro de 1889 e declarada de primeira entr.
pelo Dec. n. 123 de 9 de janeiro de 1890. Tem eschs. publs.
de inst. prim. e agencia do correio. O mun., além da paro-
chia da villa, comprehende mais a de S. José do Campo Bom.
Sobre limites vide o art. 1° da Lei Prov. n. 570 de 19 de
abril de 1861. Foi rebaixada de mun. pela Lei Prov. de 1.756
de 15 de março de 1889.

CIMBRES. Antiga villa e mun. do Estado de Pernambuco,
sobre a serra do Ororobá. «Esta villa, diz o Cónego Honorato,
propriamente uma aldeia, habitada por indígenas, que muito
é se gloriam de ser descendentes dos Xicurús e Paratiós, porém
mui preguiçosos. Não obstante a pobreza da aldêa, o termo é
um dos mais secoos e de maior importância no sertão, pela
riqueza natural e productiva, pelos ediflcios que ultimamente
se tem edificado e pela instrucção a que tem chegado. No de-
curso do século XVIII os padres do Oratório do Recife pene-
traram nesta aldêa, que se chamava Ororobá, depois Monte
Alegre, douirinarara os seus habitantes e converteram grande
parte da tribu Chncurú, que se uniram aos portuguezes. » Sua
egreja matriz é dedicada a N. S. das Montanhas e depende da
diocese de Olinda. Foi elevada a villa em 3 de abril de 1762
pelo Desembargador ouvidor geral das Alagoas. ConQrmada
villa por um Alvará de ISIO, foi sua sede transferida para a
pov. da Pesqueira pela Lei Prov. n. 20 de 13 de maio de
1836. B' hoje uma parochia do mun. da Pesqueira. Sobre suas
divisas vide art. IV da Lei Prov. n'. 432 de 23 de junho de 1857 e
art. I da de n. 609 de 3 de abril de 1865.

CIMBRES. Com. de primeira entr. do Estado de Pernam-
buco, creada pela Lei Prov n. 1.057 de 7 de junho de 1872 e
classificada pelos Decs. ns. 5.004 de 10 de julho e 5.139 de 13
de novembro do mesmo anno. Comprehende os termos da Pes-
queira e Alagôa de Baixo.

CIMO DO SERROTE. Log, no mun. de Cuité, do Estado
do Parahyba do Norte.

CINCINATO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do
Penedo.

CINCO DE NOVEMBRO. Riacho do Estado do E. Santo,
aíf.do rio Santa Maria, que o é do rio Doce ; na com. da Leo-
poldina.

CINCOENTA. Serra do Estado do E. Santo, no mun. do
Cachoeiro do Itipemirim.

CINCO LAGOAS. Log. no mun. do Cuité do Estado do Pa-
rahyba do Norte.

CINCO OITAVAS. Recife no rio Cuyabá, pouco acima da
foz do no Xavier, no Estado de Matto Grosso. « Cachoeira no
no Cuyabá, quatro kils. abaixo do recife dos Quatro Vinténs e
logo acima da cachoeira de Tomba Canoas. » ( Dr. S. da Fon-
seca. Dicc. cit).

CINCO PONTAS. Log. do Estado de Pernambuco, na i^
secção da E. de F. do Recife ao S. Francisco. De Cinco
Pontas a Embiribeira ha uma extensão de 6'',056.

CINCO SALÇOS. Log. do Estado do R. G. do Sul, entre
Jaguarao e Bagé. E' uma das estações da Locomotora Ja-
guaré nse.

CINTA. Serra do Estado do Maranhão, segue a direcção do
SO. a NE. Fica a O. da serra do Negro, entre os rios Pindaré
e Grajahú. .,,,,, ^

~
^'.'CINTRA. Villa e mun. do Estado do Pará e sede da com.
de seu nome, em terreno alto, á margem esq . do rio Maracanan,
a 16 kils. da foz no Oceano e 145, 535 da cidade de Belém.
Foi outr'ora aldeia de Maracanan, liabitada por Tupinambás
e missionada pelos jesuítas. A villa tem 500 habs. e o' mun.
7.112. Orago S. Miguel e diocese de Beiém. Foi ci-eada freg.
em 1757 e elevada á vilia com o nome de Cintra. As terras
próximas á costa são boas para mandioca, arroz, algodão e as
do interior para cannade assucar, café, cacáo, milho e feijão.

A pop. entrega-se qiiasi exclusivamente á pesca, a que se
prestam abundante e facilmente o rio e costa e não cultiva,
apezar da uberdade do solo, os mais industriosos limitam-se
ao plantio da mandioca em pequena escala, com que fabricam a
farinha, o milho e á criação de aves que constituem os prin-
cipaes géneros de seu commercio com a capital. O commercio
ó pouco animado. Para transporte dos géneros e pessoas, tocava
ali o vapor da Companhia do Maranhão. A villa não possue
edifícios públicos, além do da matriz. E' com. de primeira
entr., creada peia Lei Prov. n. 845 de 23 de abril de 1875 e

classificada pelo Dec. n. 6.584 de 30 de maio de 1877. Em
1883 comprehendia a o termo de seu nome e os muns. de Mara-
panim e Salinas. A Lei Prov. n. 1.160 de 12 de abril de 1883
autorisou a contractar a navegação entre Belém e Cintra.

CINTRA. Morro no mun. de Cananéa no Estado de S. Paulo
(Inf. loc).
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jf CINTRA. Rio do Estado de Santa Gatharina, rega a ex-
colonia Azambuja e desagua no mavgem dti". do Pedras
Grandes, aff. do Raposa, que o é do Tubarão,

CINTRA. Ancoradouro do Estado do Pará, no mun. de
Cintra. Tem capacidade para embarcações de 10 pés de calado.
O pratico Philippe dá as seguintes instrucções para a entrada
nesse ancoradouro. «Logo que o navegante passar Salinas, siga
costeando a Praia Grande em direcção á ponta E. da ilha
Maiandeiia, quando aprosimar-se da grande coroa que fica no
centro da bahia, orce para SO. aproando a uma ilha que cha-
mam Furo Grande e logo que encostar a esta, arribe para O,
seguindo directamente ao rio, que se avista junio á costa de-
nominada Garipy ; d'aqui orce de novo ao SE 4E. e assim vá
seguindo até confrontar com a villa, onde deve dar fundo com
sete metros de agua».

CINZA. Log. no mun. de (Juipapá do Estado de Pernam-
buco.

CINZA. Bairro situado a SO, da villa de Jaguaryahiva e

distante 24 kils. delia, no Estado do Paraná. Fica no co-
meço de uma grande elevação, que com o nome de Lombas,
proionga-se na direcção de NNB, Analisando dous kils. acima
da conf. do rio Pesqueiro com o Jaguarynbiva. A sua pop. é

mais ou menos, de 700 haljs. sendo o numero de casas cil-
culado em 300. Os habs. empregàm-se mais na criação do
gado do que na lavoura (Inf. loc).

CINZA. Córrego do Estado de Pernambuco, desagua no Pi-
rangy, afl'. do rio Una. Banha o mun. de Quipapá.

CINZA. Rio do Estado do Paraná, nasce no interior da
com. de Castro, na serra das Furnas, e desagua na margem
esq. do Paranapanema. Atravessa terrenos montanhosos. Re-
cebe o S. Francisco Xavier e o Peixe.

CINZA. Ptio do Estado de Minas Geraes, trib. do rio das
Velhas. Atravessa o território da freg do Desemboque.

CINZAS. Morro do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
Inhomirim.

CINZEIRO. Log. no termo do Crato do Estado do Ceará.

CINZEIRO. Rio do Estado da Bahia, no mun. do Curra-
linho (Inf. loc).

CIPO. Nome genérico das trepadeiras do género convolvulus^
muito aproveitadas na região para servirem como cordas,

Vem nos Diocs., e em um dos mais illustres puristas da lingua
portiigueza lè-se... « e emmaranhou-se de cipós o ti^èpadeiras».

Latino Coelho. Introduoção da Oração da Coroa, 2^ edio.

p. G. D. J. (José Veríssimo. Sceiías da Vida Amazonica.)
« CipoJ^Gonvolvidus colubriínis] : Etym.—raiz. Mariius cit. p.

406 ;
— contracção de h-ib-pó, o que é fibra de arvore ; ou de

ci, pegar e pó, fibra: filamento que pega-se á arvore, B.Caetano,
Vooab. cit. ps. 94 e 198— De cipó já temos cipoál: abundância
de cipó (Moraes e Aulete cit.), cipoada pancada com cipó

(Aulete) e cí^oar bater com oipó{J. Veríssimo cit. p. 40).

Cobra de cipó (coluber bicarinatus), assim chamada, porque
imita tanto o cijjó na grossura e côr que entre os cipós

distingue-se apenas pelo movimento. O veneno é lento, não
mata, porém aleija, fazendo seccar á parte lesada,— Cipó de

chumbo, pela côr deste metal, medicinal, diurético. ( Paulino
Nog'ieira. Vocab. cit. p. 268). « Cipó, s. m.: nome coramum
ás diversas espécies de plantas sarmontosas e trepadeiras,

e particularmente ás que se empregam á giisa de cordel ou
barbante para amarrar enire siqu:iesquer objectos. Com elle

também se fazem cestos. Na construcção das choupanas, serve

igualmente para ligar umas ás outras as differentes peças de

madeira, donde resulta dizer-se que o Cipó é o prego do pobre

Etym.— Deriva-se do tupi yaipó {Vocab. Brás.)

CIPÓ. Log, no mun, de Quixadá e Estado do Ceará.

CIPÓ. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no mun. de

S. João do Cariri.

CIPÓ. Pov. do Estado das Alagoas, no termo de Atalaia.

Para ahi a Lei Prov. n. 948 de 27 de maio de 1885 transferiu

a cadeira mixta do pov. Piudobinha.

CIPÓ. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Soure, com
aguas thermues.

CIPÓ. Arraial do termo de Abrantes, no Estado da Bahia,
com uma esch. publ. de iiist. prim., creada pela Lei Prov.
n. i.9i3 de 28 de julho de 1879.

CIPÓ. Uma das estações do Prolongamento da E. de F. da
Bahia, no Estado deste nome, entre Ouricanguinhas e Agua
Fria, no kil. .52.453.

CIPÓ. Morro do Estado do Parahyba do Norte, no mun. da
Alagòa do Monteiro.

CIPÓ. Serra do Estado do Parahyba do Norte. E' uma
poata da serra de João do Valle. Em 1853 a Gamara Muni-
cipal do Assii informava que esta serra, não obstante fazer
parte do seu património, segando uma escriptura de doação,
pertencia entretanto ao mun. de Catolé do Rocha.

CIPÓ, Serra do Estado das Alagoas, no mun. de Villa
Viçosa.

CIPÓ. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. da Con-
ceição. Limita ao poente a freg. do Parauna (Inf. loc).

CIPÓ. Fonte de aguas thermaes, situada em uma e outra
margem do rio Itapicurú, a um kil. da villa deste nome, noEs-
tado da Bahia. A reS|jeito dessa fonte disse o Dr. António de
Araújo Aragão Bulcão em seu Relat. de 1879, o seguinte:
« Aguas THERMAES do cipó . Chamo a vossa illustrada attenção
para este importante assumpto, digno da maior solicitude e

interesse por parte doa poderes públicos. Situadas em uma e

outra margem do rio Itapicurú, a um kil. da villa deste nome,
essas aguas as rompem em diversas vertentes, em uma extensão
de quasi léguas, sendo a mais importante delias a chamada —
Ferventes do Cipó. A esse ponto acodem annualmente cerca de
cci.T pessoas affectadas de moléstias chronicas do estômago e

da pelle, assim como de rheumatismos ; e o testemunho de
inJivi luos e de muitos facultativos é accorde em preconisar as

virtudes tlierapeuticas 'essas aguas, cuja composição salina é

conhecida desde a analyse que delias fizeram em 1843 os Drs

.

França, Passos e o phannaceuticn Rodri-iues da Silva. Ao
lad<í das questões de hygiene, não ha nesta província assumpto
que mais interesse e que mais benéficos resultados possa trazer

á saúde pubiica. Entretanto, muito pouco se tem feito com o

fim de aproveitar essa grande riqueza natural, que precisa dos
auxílios da arte e da intervenção municipal e provincial para
poder produzir todos os seus effeitos. As vertententes acham-se
no estado primitivo, e cada vez mais próximas da margem do

rio, em consequência das enchentes a que este é sujeito ; de

modo que não muito remotamente serão por elle alisurvidas e

confundidas com o próprio leito. O Governo mandou construir

alli três casas, que não ofTerecem as precisas accommodações
ás pessoas que procuram os banhos ; sendo, além disso, o logar

baldo de recursos, porque só em distancia de duas a três léguas

existem as feiras do Soure e da Ribeira do Pau Grande. Po-
de-se, pois, dizer que as aguas thermaes do Cipó, aliás dignas

de competir com as mais afamadas da França e da AUemanha
estão abandonadas em um deserto, q lando naquelles paizes e

mesmo entre nós, em Minas, por exemplo, faz-se o possível por

preservar, conservar e tornar proveitosos e procurados psses

verdadeiros mananciaes de saúde e vida. Quando não possamos

levantar alli um estabelecimento balneário luxuoso, convém
alguma cousa fazer nesse sentido, melhorando as casas exis-

tentes e edilicando outras com as necessárias accommodações

e conforto, conforme os preceitos da sciencia. O rio Itapicurú

tem um leito supplementar, por onde correm as aguas em
tempo de enchente. Não será talvez muito dilficil e disi)endioso,

segundo informações que tenho, desviar-lbe para alli o curso

nol-mal, afastando-o desfarte das vertentes, que ficarão preser-

vadas de desapparecer».

CIPÓ. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce, entre a

pov. de Linhares e o porto do Tatu.

CIPÓ. Rio que banha o mun. de Ipueiras e desagua na

margem esq. do Macarabira, aff. do Poty, no Estado do

Geará.

CIPÓ. Riacho do Estado do Ceará, trib. da mai-gem dir.

do rio Macaco, aff. do Acirahú, no mun. de Santa Quitéria.

CIPÓ. Rio do Estado do Geará, banha o mun. do Jardim

e desagua no rio Corrente.

CIPÓ. Rio do Estado do R. G. do Norte, aíf. do Ciirraes

Novos.

CIPÓ. Riacho do Estado das Alagoas, rega a com. do Pão

de -Vssucar e desagua no rioS. Francisco. E' atravessado pjla

E. de F. de Paulo Aflbaso, Tem uma ponte de 10'», de

extensão.
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CIPÓ. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mwn, do
Boquim e desagua norioPiauhy (Inf. loc).

CIPO. Riacho do Estado da Bahia, desagua na margem
dir. do rio S. Francisco, enti-e Pilão Arcado e Remanso e

próximo á foz do riacho Traficante.

CIPO. Rio do Estado da Bahia, vem da lagoa das Vinhas
edesagua no Patipe. E' bastante sinuoso, fcendo na sua margem
dir. um vasto brejal.

CIPÓ. Rio do Estado da Bahia, afi'. do Pratigy.

CIPÓ. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, banha o mun.
de S. João Marcos e desagua no ribeirão das Lages.

CIPÓ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do rio Tainhas.

CIPÓ. Rio do Estado do Minas Gsraes, une-se ao Parauna
e juntos vão ao rio das Velhas, aff. do S. Francisco. Separa
Curvello da Conceição. Em 1863, encontraram-se nesse rio

diamantes de bôa qualidade. Recebe os rios Agua Santa, Preto,
das Pedras, Feixados, Queimados, Caiçara e diversos outros.

CIPÓ. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Sete Lagoas e desagua no rio Macacos, aíí'. do Paraopeba.

CIPÓ. I,agòa do Estado do Ceará, na freg. de Igatú.

CIPÓ. LTgôa do Estado de Matto Grosso. «E', diz o Dr Seve-
riano da Fonseca, um tortuoso esteiro de agua ás veses de 20
metros de largura, cheio de voltas, sinuosidades e seccos e que
só toma maior amplidão em frente á bahia de Joaquim Ouri-
ves » Disse ainda esse distincto brazileiro ser a bgôa do Cipó
uma expansão do canal de entrada da lagoa Mandioré.

CIPOAIi. s. ))!. matbo abundante de cipós e tão enredados
que diflicultam o transito Fig. : Negocio intricado em que al-
guém se metteu, sem mais sabsr como delle poderá sahir.

CIPOAL, Pov. do Estado do Piauhy, no mun. do Parnahyba.

CIPOAL. Morro do Estado do Piauhy, no mun. de Rema-
ra ty

CIPÓ LIMPO. Furo do Estado do Pará. Desagua no rio
Araramá e banha o mun. de Affuá.

CIPOPARA. Rio do Estado do Pará, aff. da margem esq.
do Caeté (Inf. loc).

CIPÓ-PRETO. Log. no termo de Quipapá do Estado de Per-
nambuco.

CIPÓ-TEUA, Serra do Estado do Pará, no mun. de Curuçá.

CIPÓ-TEUA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Inhan-
gapy.

CIPO-TEUA. Pequeno rio do Estado do Maranhão, banha
o mun. de Gururupú.

CIPOTUBA. Ilha e paranámirim do Estado do Amazonas,
no rio Solimues e mun. de Codajaz. O paranámirim é estreito
e tortuoso e tem uma extensão de perto de oito milhas. Alguns
escrevem Xipotuba.

CIPOTUBA. Rio do Estado de Mato Grosso, desagua no
Paraguay. Desce da serra Tapirapuan onde forma contraver-
tentescom^ o Sumidouro. Recebe o Gerivauba ou Jurubauba
o Jobá, além de outros. E' encachoeirado em mais de um terço
do curso (cerca de 130 a 150 kils.), segundo o Sr. Barão de
Melgaço, tendo um salto de mais de 20 metros de alto e
navegável no resto, tendo já sido, segundo affirma o Dr. S.'da
Fonseca, sulcado por vapores em um tracto de quasi 200
kils. O Presidente Herculano Ferreira Penna, no seu
Relat. de 1862, diz que Thomaz P;ige, Capitão da canho-
neira americana Watcr^oitch (primeiro vapor que cortou as
aguas do Paraguay, em 1859) subio o Cipotuba no pequeno
vapor brasileiro Alpha para mais de 120 kils. O Cipotuba
lança-se, segundo Ricardo Franco, aos 15" 50' Lat., apósum curso de cerca de 330 kils. Foi navegado pela primeira
vez em 1746 pelo Sargento-mór João de Souza Azevedo. Em
suas margens abunda a ipecacuanha. « Rio trib dir. dó Pa-
raguay. Nasce na serra de Tapirapuan em contrafontes com
o Sumidouro. Tem por principaes cabeceiras o Gerivauba
contravertente como Sabarauhina, e o Juba, vindo também das
proximidades das fontes do Juruà,Guaporé e Jiirubena. Duas de
suas cabeceiras, secundo João de Souza Azevedo, que o explorouem 1746, despenham-se em um salto de mais de 130 metros de
altura. Corre em terrenos firmes e ijroprios i^ara a lavoura,

orlados de vigorosa mattaria a qual até o Jaurú é ubérrima
em ipecacuanha, sendo por isso conhecidas por Mattai da
Poaia». (Dr. S. da Fonseca. Dioo. cít.),

CIRIHY. Rio do Estado do Paraná, banha o mun do Gua-
rakessava e desagua no rio Serra Negra.

CIRNE. Arrabalde da freg. do Pequi, mun. do Pará e Es-
tado de Minas Geraes.

CIRU. Nação indígena do Estado do Amazonas, da qual
provém a pop. do Parauari (Araújo Amazonas).

CIRURGIÃO. Ponta no littoral do Estado_ de Santa Catha-
rina, entre a Ponta dos Ilhéos e a da Armação.

CIRURGIÃO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do rio S. Bartholemea (Inf. loc).

CISCO (S. Sebastião do). Pov. do Estado da Bahia, no
termo de Caeteté, com uma esch. publ. de inst, prim.

CISPLATINA. Antiga prov. do Brazil. Deixou de fazer
parte da Republica em virtude do Tratado de 27 de agosto
de 1828, formando a Republica Oriental do Uruguay.

CLARA (Santa). Parochia do Estado de Minas Geraes, ex-
dist. da freg. de Philadelphia do mun. de Teophilo Ottoni,
Foi creada dist. pala Lei Prov. 2.418 de 5 de novembro de
1877 e parochia com a invocação de Santa Clara do Mucary
pela den. 2.829 de 24 de outubro de 1881. Vide i\fííCi/ry.

CLARA (Santa). Pov. do Estado do Parahyba do Norte,
no mun. de Alagôa do Monteiro, seis léguas ao S., com uma
capella,

CLARA (Santa). Pov. do Estado de Pernambuco, no mun,
de Buique.

CLARA (Santa). Logs. do Estado das Alagoas, em Porto
Calvo e Porto de Pedras.

CLARA (Santa). Arraial do Estado da Bahia, no termo
de Porto Alegre, com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 1.404 de 4 de maio de 1874. Foi elevada a
dist. pela Lei Prov n. 2.380 de 9 de junho de 1883. Fica
nos extremos desse Estado com os de Minas Geraes e do. E.
Santo, ao N. do rio Mucury, e nos limites do mun. de Villa
Viçosa.

CLARA (Santa). Arraial do Estado do Rio de Janeiro, no
dist. do Varre Sabe.

CLARA (Santa). Log. na ex-colonia Soledade, mun. de
S. João do Monte Negro e Estado do R. G. do Sul.

CLARA (Santa). Colónia particular no mun. de Pelotas do
Estado do R. G. do Sul. Em 1884 era povoada por 214 habs.
estabelecidos em 49 lotes, cada um de 484,000 ms. quadrados.

CLARA (Santa). Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Inhaúma, antigo Santo António do Monte.

CLARA (Santa). Uma das estações da E. de F. Leopoldina,
no Ramal de Pirapetinga, entre S. Sebastião e Pirapetinga.

CLARA (Santa). Bellissima serra do Estado da Bahia, á

margem do rio Jucurucú e em frente á cachoeira S.Paulo E' toda

de pedra, semelhando um pão de assucar e accessivei somente
por um lado até o cimo.

CLARA (Santa). Rio do Estado do Parahyba do Norte, ba-
nha o mun. de Cabaceiras e desagua no Taperoú.

CLARA (Santa). Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff.

do rio Preto, que o é do Parahybuna.

CLARA (Santa). Rio do Estado de S. Paulo, hanha o mun,
do Rio Pardo e desagua no rio deste Home a 182 kils. da foz

deste rio no Paranapanema.

CLARA (Santa). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio Preto que o é do Parahybuna. Nasce na serra de
S. Gabriel.

CLARA (Santa) . Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do
Limoeiro, que o é da Perdição ; no mun. de Montes Claros.

CLARA (Santa). Ribeirão do Estado dê Minas Geraes,
banha o mun. do Patrocínio e desagua no rio Douradiuho.

CLARINDA. Log. no termo do Saboeiro do Estado do
Ceará.
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CLARINBA. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre o
rio Piracicaba. Ha atii uma ponte.

CLARINHO Ribeirão do Estado de S. Paulo, eu,tre Piedade
e Pilar.

CLARO. Rio do Estado do Maranhão, aft". do Medonho.
Suas margens são habitadas por Índios.

CLARO. Rio do Estado do E. Santo, atravessa a estrada
que de Ourem vae a Vianna e desagua no Jucú pela margem
esq.

CLARO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, rega a paroohia
do seu nome e desagua na margem esq. do Pirahy, aff. do
Parahyba do Sul.

CLARO. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da margem dir.

do Paranapanema « A mais notável das cachoeiras do rio

Paranapinema e que embaraçam-lhe a navegação da foz do
Tibagy para cima é o Salto Grande na barra do pequeno rio
Claro, entre os dous rios Itararé e Cinzas.»

CLARO. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de S.
Sebastião e desagua no Juquery-querê (Inf. loc).

CLARO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasce e corre no
mun. de Piracicaba e desagua na margem esq. do rio deste
nome

.

CLARO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o mun. de
Lençóes e desagua no Tietê pela margem esq.

CLARO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nasce entre Rio
Claro e Bsthlém do Descalvado formando contravertentes como
Corumbatahy, passa cerca de três kils. a E. da cidade do Rio
Claro, a que dá o nome e lança-se do rio Coriímbatahy pela
margem esq. E' atravessado peia estrada de ferro. Nasce nas
fraldas do Morro Grande.

CLARO. Rio do Estado da S. Paulo, banha o mun. de São
Joào da Bôa Vista e desagua na margem dir. do rio Jaguary
(Inf. loc).

CLARO. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de S. José
dos Campos e desagua no Boquira, aff. do Parahyba.

CLARO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, afif. da margem
esq. do Ribeira de Iguape. Tem 44,4 kils, de extensão. Não é

navegável por causa dos saltos. Corre entre os muns. de Xiri-
rica e Apiahy (Azevedo Marques).

CLARO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio Mogy-
guassú. iJanha o mun. de Santa Rita do Passa Quatro.

CLARO. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Parahybuna.

CLARO. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Una d'Aldêa,
também chamado Una de Iguapé. Corre entre os muns. da
Iguape e Itanhaen ;,Azevedo Marques).

CLARO. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. da Pie-
dade e desagua no rio Turvo (Inf. loc,).

CLARO. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem esq. do
Ivahy.

CLARO. Rio do Estado de Paraná, banha o mun. de Guará-
tuba e corre para o rio S. João (Inf. loc).

CLARO, rio do Estado do Paraná, desagua na margem dir.

do Iguassú,

CLARO. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem dir. do
rio Nhundiaquara.

CLARO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce no cha-

padão dos Pintos, banha o mun. do SS. Sacramento e desagua
na margem esq. do rio das Velhas, aff. do Paranahyba.
Divide a parochia de S. Miguel da de S. Pedro da Ubera-
binha.

CLARO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; é um dos for-

madores do rio Escuro Grande, ti-ib. do Paracatú.

CLARO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do Paracatú, proyimo á foz deste rio no S. Francisco.

CLARO. Rio do Estado de Minas Geraes : nasce na serra da
Bocaiua e desagua na margem esq. do Sapucahy.

CLARO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun. de

Caldas o desagua no rio Pardo (Inf. loc).

CLARO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do Urueuia, que o é do S. Francisco.

CLARO. Rio do Estado de Goyaz, nasce na serra das Di-
visões e desagua na margem dir. do rio Grande depois Ara-
g^uaya. Este rio é bastantí aurífero. Saint Hilaire delle se
occupa longamente na sua Voyage datis la provinai da Goyaz,
T. II, Recebe diversos tribs., entre os quaes os ribeirões
Santo António, Bagagem, Brumado e Pilões pela margem
dir. e o Santa Martha e Matriachan psla esq. (Cunha
Mattos. Itinerário) Da Carta do Engenheiro Jardim (1875)
parece deprehender-se ou ler o rio Claro na sua origem o nome
de Três Barras, por ser formado por três p.^quenos rios, dous
que descem da serra das Divisões e um da serra do Rio Claro,
situada, st-gundo a mesma Carta entre os rios Claro e Pilões;
ou ser o rio Claro formado pelos rios Desencrano e Três Barras.
O Dr.S. da Fonseca diz : « O rio Claro ou. Diamantino, grande
curso descido da serra de Santa Maria, aos 17° 30' de Lat. e
augmentado pelis correntes do Santo António, braço de mais
de 400 kils. nascido na serra Escalvada ; o Pilões um pouco
menor, que recebe o Fartura, oriundo da serra Dourada; e o
S. Domingos.» Nas cercanias de suas cabaceiras é que ficam as
celebradas pedras conhecidas pelo nome de Torre de Babzl. O
Sr. Baggi ( O Far^West do Brazil ) diz : « Meia légua á jusante
do Itacayú Grande desemboca, á margem dir. do Araguaya, o
rio Claro, que apresenta na sua foz a mesma largura da do rio
Vermelho... E' francamente navegável o rio Claro até umas
nove léguas á montante de sua foz ; dahi para cima, diz o
Sr. Tição, surgem cachoeiras e travessões, por onde as canoas
só passam puchadus. Umas 30 léguas acima da saa foz, e á
margem dir , está situado o arraial do Rio Claro sobre um bar-
ranco elevado. O rio, segundo o Sr. Innocencio Martins de
Alencastro. morador no dist., pôde ter em frente ao arraial 50
braças delirgura, dmdo vau riso na estiagem. Admitte na
estação das aguas canoa, podendo-se então descer até ao Ara-
guaya. Doze léguas abaixo, porém, ha uma cachoeira perigosa,
denominada Funil Grande; abaixo delia, no porto do Neves, é
que, segundo diz o Sr. Alencastro, tem embarcado as poucas
pessoas que hão feito essa viagem com destino á Leopoldina...
Nasce o rio Claro com o nome de Macacos umas 20 léguas acima
do arraial, na serra da Portaria, fazenda de S. Domingos, na
contravertente do Formoso, que desemboca no rio Verde, aff.

do rio dos Bois. Perde o rio Claro o nome de Macacos, depois
de cinco léguas de curso, ao receber pela dir. o ribeirão do Ron-
cador. Meia légua abaixo entra peio lado esq. o córrego do
Desengano e pela dir. o Três Barras, assim chamado por essa
tríplice confluência. Duas léguas abaixo do Roncador desagua
pela esq. do rio Claro o ribeirão do Couro de Csrvo ; légua e

meia abaixo deste, e ainda pela margem esq., o ribeirão da
Tapera, que nasce na serra do Gayapósinho, e quatro léguas
abaixo do Couro de Cervo, pela dir., o ribeirão de Santo An-
tónio. Três léguas abaixo, pela esq., conflue o ribeirão de Santa
Martha. Daas léguas mais abaixo, pelo lado dir., desagua o
Brumado. Légua e meia ájusante da pov. do Rio Claro desagua
pela dir. o rio dos Pilões».

CLARO. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff. do rio da Prata,
que o é do Paranan.

CLARO. Rio engrossado pelo Doce ( formado pelo Jatobá,
Atterradinho e Abóboras), os ribeirões Invernada, Inverna-
dinha, Agua Parada e Santa Maria, e os rios Bomfim e Paraiso
á dir., o Onça á esq. Carta manusoripta do Sr. Tenente-
ooronel Pimenta Bueno, 1830.— Dr. J. S. da Fonseca.) «c Este
rio nasce com o nome de Agua Parada, corre na direcção do
NE., receba pela dir. o Invernada, a Invernadinha e o Bom
Fim, e pela esq. o Santa Maria e o Paraiso, e desagua na mar-
gem dir. do Paranahyba. Na caria figura também com o nome
de Pasmado.» (Informações recebidas particularmente do Es-
tado ). Segundo o marquez de S. Vicente faz parto da linha
limitrophe com Goyaz. Deve-sa-lhe conservar o nome de Pas-
mados para evitar confusões. Vide Pasmados.

CLaRO. Rio do Estado de Matto-Grosso, desagua á dir. do
rio Verde, aff. do Paraná, entre o Sucuriú o o Orelha de Onça.

CLARO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. esq. do
Taquury-mirim, entre o rio Verde e o da Tapara. E" largo de

35 palmos e um e meio de fundo, leito de rocha e margens
abarrancadas.

CLARO. Ribeiro do Estado de Matto Grosso, desagua na
margem dir. do Oxipi-inirim, cinco milhas acima do iMufcuca

( B. de Melgaço.)
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CLARO. Ribeiro do Estado de Malto Grosso, desagua na
margem dir. do rio Pardo abaixo da confluência do Vermelho
e uns 12 kils. acima da do Sucuriú. Seu curso será de uns 35
kils. e sua largura de 10™ abaixo da cachoeira da Pedra de
Amolar.

CLAROS. Ribeirão do Estado de Goyaz, aíT. da margem
esq. do rio S. Banholomeu (Inf . loc).

CLAUDINO. Ilha do Estado de Matto Gro3s?, no rio Bri-
lhante, pjuco acima da foz do rio Dourados.

CLAUDINOS. Ribeirão aff. da margem esq. do rio Negro,
trib. do Iguassú.

CLAUBINOS. Corredeira no rio Negro, trib. do Iguassii,

que o é do Paraná.

CLÁUDIO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Oliveira, atravessada pelo ribeirão Lava-pás, aff. do Cláudio,
Orago N. S. da Apparecida e diocese de Marianna. Foi crea-
da pala Lei Prov. n. 913 de 8 dejunho de 1858. Tem 3.215 habs.
Possue muilas fazendas, em que cultiva-se canna, café, cereaes
e raizes tuberosas. Criação de gado Agencia do Correio, crea-
da por Portaria de 10 de setemliro de 1883. Sobre suas divi-

sas vide : Lei Prov. n . 1.419 de 9 de dezembro da 1867 ; n. 1.846
de 12 de outubro de 1871, e n. 3.343 de 8 de outubro de 1885.
Tem duas esolia. publs. de inst. prim., uma das quaes creada
pela Lei Prov. n. 1.876 de 15 de julho de 1872. Cultura
de café, ecereaes. Além da matriz, possue a capella do Rosá-
rio e deS. Miguel. Dessa parochia recebemos em setembro de
1886 a seguinte informação : «O aspecto physico da freg.
pelos lados de E. oS. é montanhoso, compondo-ee de terrenos
de mattas : e pelos lados do NEO. compõe-se de planaltos
cobertos de campos e serrados. Acha-se collocada a sede da
freg,, com 300 casas distribuídas em 11 ri;as mais ou meniis
regulares, nas fraldas do morro, que tem o titulo de Capella
Velha, ramificação da serra do Diamante. Inicia-se na freg.
com muita actividade a plantação do café, contando-s? entre
outros fazendeiros que tratam desse género de lavoura, o im-
portante fazendeiro J. J. da Cunha Santos, que neste anno de
18S6, pode ter safra superioj? a 6.000 arrobas, promeLtendo tripli-

car nos annos subsequentes Outros fazendeiros consagram-se á
industria pastoril. Calcula-se em 8.00O almas apop. da fr-^g.

Sobre sua fundação consta o seguinte. Em 1660 mais ou menos
da freg. do Japão, a 24 kils. de distancia, partio um portuguez,
explorador de minas de ouro, com camaradas e escravos, e no
logar onde hoje se acha a rua Direita abarracou. Um dna escra-
vos, por nome Cláudio, dado a caça, no dia seguinte sahio cora
cães de caça e margeando o córrego que banha a pov. chegou
a barra deste com o ribeirão do Cláudio. Voltando ao abarra-
camento referiu ao senhor que aquelle córrego, em cuja mar-
gem achavam-se abarrancados, desaguava em um grande ri-
beirão. No dia seguinte João Ferreira Antunes (era este o nome
do portuguez), convidou aos companheiros de expedição a ii-em
á caça e visitar o ribeirão dp Cláudio, ficando desde então por
este nome conhecido o ribeirão. Encontrou Antunes na serra
do Cláudio veios tão abundantes de ouro que. depois de facil-
mente extrahir grande porção, resolveu ir á Europa e incorpo-
rar, uma companhia para extracção do precioso metal. Antes
de partir escreveu um roteiro, em que fazia menção de todos
os córregos, ribeirões, serras e morros ; e ao chegar a Portugal
fallecni sem levar por deante o seu intento. Conhecedores desse
roteiro, algum annos depois partiram de Portugal quatro portu-
guezes, que nada conseguiram descobrir nos logaros descriptos
naquelle trabalho. Borges, ura dos descendentes desses por-
fcuguezes, lançou os alicerces de uma pequena capella com a
invocação deN. S. da .^ppart^cida, dando o necessário patri-
mónio. O clima é sadio. A estrada de ferro m:iis próxima desta
freg. é a Oeste de Minas, cuja estação dista do Cláudio 120
kils. ».

CLÁUDIO. Estação da E. de P. Central deMacahé, no Esta-
do do Rio de Janeiro, a 204'',201 distante de Nyterõi, llis220
de Almeida Pereira e 9^,040 de Mundéos.

CLÁUDIO (S.). Log. no Estado do E. Santo. Era a sede
do território da ex-oolonia Rio Novo.

CLÁUDIO. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg. do
seu nome. E' uma ramificação da serra do Diamante.

CLÁUDIO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da
capital.

CLA.UDIO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, afif. do
Bôa Vista, que o é do Itapecerica. Recebe o córrego S. Do-
mingos.

CL3MENTB. Morro na cidade de Santa Cruz do Estado de
Goyaz. Dizem ser alto e mui rico em ouro.

CLEMENTE. Rio do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Rio Branco.

CLEMENTE. Córrego do Estado de Matto Grosso, á dir do
Mamoré, já no começo da cachoeira das Bananeiras.

CLEMENTE (S). Com essa invocação. Monsenhor Pizarro,
dá noticia de uma capella filial á freg. de S. João Baptista da
Lagôi, no Districto Federal « No seu recinto ^da freg. deS.
João da IiJgôa) s=í acha a capella de S. Clemente construída
no caminho para alagòap^lo Thesonreiro-mór desta Sé do Rio
de Janeiro e Vigário Geral do Bispado, Clemente Martins de
Mattos, antes de 1702. Foi reedificada, e benzida por faculdade
da Provisão de 13 de abril de 1772 á requerimento do seu
administrador Joaquim Pedro Corrêa dos Rios Arão, conhecido
mais facilmente pela antonomásia Milagre ».

CLEMENTES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíf. do
Chopotó, que o é do Pomba. Outra informação recebida do
Estado diz ser esse rio trib. da margem dir. do Pomba.

CLETO. Ilhas situadas do rio Solimões, pouco abaixo da
foz do Javary, no Estado do Amazonas. Ficam entre a ilha
Aramaçá e a margem dir, do grande rio. Defronte delia

desagua o igarapé Grujary.

GLITUA. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Japurá ( Araújo Amazonas ).

COA. Log. do Estado do Amazonas, no rio Juruá.

COAMÁ-COARY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio

Solimões, entre as ilhas Tucumam e Jacitara ( C. Azevedo).

COANANY. Log. do Estado do Pará, banhado pelo rio da
seu nome. Tem sido algumas vezes indevidamente occupado
pelos francezes da Gnyanna. O rio desagua no Oceano.
Encontra-se também escripto Conany

.

COANAPITI. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
próxima das ilhas denominadas Jauató e Maiacoapani, entre
a foz do Japurá e a do Juruá.

COANARÚ. ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
defronte da foz do Teffé e proiima das duas ilhas Chimuny.

COANARÚ Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,

acima das ilhas Tucuman e Cumariá e próxima das ilhas'

Jacitara ( Costa Azevedo ). J. V. Barreto, no seu Roteiro,
escreve C"nauarií. O Sr. Wilkens de Mattos, no seu Roteiro
faz menção do paranamirim de Cunuarú. O Capitão-tenente
Amazonas, no seu Bico., não cita nem ilha, nem para-
namirim, mas uma serra situada na cabeceira do rio Majary e

denominada Gunauarú.

COANOÚ. Vide Quandú.

COAINE. Pov. do.Estado do Amazonas, na entrada da barra
do rio Uaupés,-ua margem austral. E' a ultima pov. per-
tencente á freg. de S. Gabriel. « Observei neste 1 gar, diz o

cónego André Fernandes de Souza, ser o capim das ruas
cuininho, que ni soe de natureza, o que não viera mais parte
alguma do rio Negro, de tal sorte que, quando capinam-se as

ruas fica a atmosphera aromática».

COARENS. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Branco, Irib. do Negro, que o ó do Amazonas. Entre o
lago do Rei e o Mejedè.

COARITERE. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da
margem oriental do Guaporé. Ricardo Franco diz ser esse
rio também denominado Piolho, de um grande quilombo de
escravos fugidos assim chamado, que Luiz Pinto de Souza
Coutinho mandou destruir no tempo do seu governo, appre-
hendendo-se então m:iitos escravos. « A mesma diligencia, diz
ainda R. Franco, se repetio era 1795, governando João de Al-
liuqnerque, por constar que o resto daquelle Quibombo se
havia alli novamente estabelecido ; e com efFeito se acharam
54 pessoas, que vieram para Villa Bella; isto é seis negros já
muito velhos, que servirão de Patriarchas deste escondido jjovo;
oito Índios o 19 Índias... E como a inexperiência dosquc foram
a esta deligencia lhes fazia encarecer as esperanças de um ri-
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quissimo descoberto nas visinhanças daquelle sitio, se manda-
ram novamente com ferramentas e mantimentos para povoar
solidamente este logar, os seus antigos domiciliários, dando-se
o nome de Aldeia Carlota a este estabelecimento » E' também
denominado Burity { D. S. da Fonseca )e S. João, sendo esbe
ultimo nome dado por João de Albuquerque em honra do Prín-
cipe regente D. João, do mesmo modo que o quilombo mudou-
se em Aldeia Carlota em honra da Princeza. Encontrei escripta
Quariteré e Coariteré

.

COaRT. Villa e mun. do Estado do Amazonas, na com.
de Solimões, aos 4° 06' 22" de Lat. S. e 19° 57' 30'' de
Long O. do R. Janeiro. Orago N. S. da Conceição de Alvellos
e diocese de Manáos. Foi creada parochia em 1709 e elevada á
categoria de villa pela Lei Prov. n. 287 de 1 de maio de 1874.
Solire suas divisas vide: art. XI da Lei Prov. n. 132 de 29 de
julho de 1865 ; art. Ilda de n. 287. Tem duas eschs. publs.
de inst. prim. Eonàos pelas Leis Prov. ns. 15 de 18 de novem-
bro de iS53 e 281 de 25 de abril de 1874 ( Vide Alvellos). Nella.

tocam os vapores das linhas de Manáos a Iquitos (Peru) e de
Manáos a Marary, no rio Juruá.

COARY. Rio do Estado do Amazonas; aff. da margem
dir. do Solimões, « Desagua, diz o Capitão- tenente Araújo
Amazonas, por duas bocas em frent« de Juçaras, entre os rios

Purús e Teflé, ou mais aproximadamente entre o rio Mamiá e o
ribeiro Uariau, 63 léguas acima da confluência do rio Negro, e

14i da foz do Jamundá, na Lat. de 4° 03' S., e Long. de 28" 47'

O. de Olinda. Está ainda por' explorar a sua nascente ; corre
como todos desse lado do S. para o N., e é navegável apenas
30 dias de viagem. Quatro léguas acima de sua foz alarga duas.
que lhe fazem dar o nome de lago, em cuja margem Oriental
está assente a freg, a que dá esse nome. Confluem nessa bahia
pelo Occidente os rios Urucuparaná e Urauá». « O rio Coary, diz
Wilkens de Mattos, alílue á margem austral do Solimões, 61
léguas distante de foz, na Lat. S. de 4° e corre de S. a N.
largura de sua foz não excede a 200 braças; mas uma milha aci-

i «ma ^bre uma vistosa bahia de mais de quatro milhas de largu-
ra sobre 15 de extensão até ao ponto em que se reúne com o
Urucuparaná e Urauá, e dahi para cima qualquer delles tem,
por alguma extensão, largura maior de milha e são navegáveis
por muitos dias ; tem margens elevadas e são mui abundantes,
de castanhas, óleo de copahiba e salsa».

COARY. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. de Ja-
nauacá e mun. da capital.

COARY. Cachoeira no Alto Jatapú, afl' do Atumá. Fica
entre as cachoeiras denominadas Yauritê ou Guiquichy e Oto-
era. E' também denominada Cururú.

COATA. Ilha do Estado do Pará, no rio Tapajoz, á esq. (de
quem sobe) da cachoeira do mesmo nome.

I
COATA. Cachoeira no Alto Jatapú, entre as cachoeiras de-

i nominadas Tamanduá e Yauritê ou Cuiquichy (onça). E' tam-
I

bem denominada Orotó.

' COATÁ. Cachoeira no rio Tapajós, entre a das Furnas e a
do Apuhy. O aspecto dessa cachoeira e da do Apuhy é, segundo
affirma d'Alincourt, realmente admirável é encantador, mor-
mente pela tarde em que os raios do sol produzam eíTeitos

magníficos sobre aquelles legares ; ali as aguas, descendo em
tumulto pelas cataratas, repousam logo em uma ampla bacia,
represadas pelos rochedos doCoatá, que as circumdam. E' essa
cachoeira uma das mais fortes e mais difficeis de romper pela
violência das aguas, que despenham-se de três ordens de ro-
chedos. « Corre esta cachoeira, diz o Sr. Barbosa Rodrigues,
entre a grande ilha do Coatá e outras pequenas. Três obstá-

culos nella se encontram, que são duas quedas e uma rápida
correnteza em um pequeno cabo formado pela ilha. Aflluindo a
maior força de agua em um canal de 200 braças, com declive,

na passagem por cima de um recife, que não tem mais de um
metro de ali ura. Acima desta, algumas braças, outros recifes

mais baixos formam nova queda, de menos altura, cuja pas-
sagem é menos trabalhosa». O Sr. Ferreira Penna escreve
Cuatá; o Sr. R. Tavares Quatá e o Sr, B. Rodrigues Coatá e

Cuatá.

COATÁ, Cachoeira no Paranátinga, três kils. abaixo da de
S. Thomaz e três kils. acima da de S. Maurício.

COATÁ-QUARA (buraco de coatá). Rio do Estado do Pará,
aff. do Xingu.

COATÀ-TAPUIA. Vide Ugina.
COATI (Cachoeira do). Vide Giráu, e Quati.

COATINGA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santos. Tambom escreveu Qiialinga.

COATINGA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem dir. do rio Parahyba. Vide Quatinga.

COBE. Log. do Estado do Parahyba do Norte, á margem
do no Paraliyba, na E. de F. Conde d'Eu, entre os kils. 31 e
32. Ha ahi uma ponte e viaducto, que mede 238"",050. Dahi
parte um ramal, que vae terminar na villa do Pilar com 24 kils.
e 284 metros de extensão. O trecho daquella estrada entre a
capital e Mulungú é dividido em duas secções, a primeira das
quaes liga a capital a Cobé e a segunda vae de Cobé a Mu-
Umgu. Na primeira ha cinco estações: Capital. Santa Rita,
Reis, Espirito Santo e Cobé e na segunda quatro Sapé, Aracá,
Páo Ferro e Mulungú.

COBE. Serrota no mun. de Assú, do Estado do R. G. do
Norte. Fica próxima do Oceano.

COBERTO. Log. do Estado do Ceará, no termo de Iguatú
ou Igatú.

COBIÇA, Ilha no rio Balsas, aíf. do Parnahyba ; no Estado
do Maranhão.

COBRA. Rio e serra do Estado do R. G. do Norte; o rio
rega o mun. do Jardim e desagua na margem dir. do Seridó

;

a serra é uma das denominações locaes da Borborema.

COBRA. Ribeirão do Estado do E. Santo, aff. da margem
esq. do rio Guandu, trib. do Doce.

COBRAS. Log. do ^Estado da Bahia, no mun. do Brejo
Grande, no rio deste nome. Ha ahi uma ponte de madeira e
pedra.

COBRAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, a 12 kils. da
cidade da Barra Mansa.

COBRAS. Log. do Estado do Matto Grosso, á margem esq.
do rio Cipotuba, no mun. de Cáceres.

COBRAS. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Santa
Quitéria

.

COBRAS. Serra do Estado do Rio de Janeiro, a três kils.
da cidade de Valença.

COBRAS. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Patrocínio (Inf. loc).

COBRAS. Ilha do Estado do E. Santo, no mun, da Barra
de S. Matheus.

COBRAS. Ilha do Estado de S. Paulo, no mun. deste nome

COBRAS. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, a E. da ponta
do Arsenal de Marinha, da qual é separada por um canal de 15
a 20 metro.s de profundidade e 110 na menor largura. Tem
800 metros de extensão sobre 300 de largura. Pertienceu em
princípios a João Gutterres, que, em 1589, vendeu-a por lõ$300
a Fr. Pedro Ferraz, fundador do mosteiro de S. Bento. Em
setembro 'de 1711 foi occuppada por Duguay Trouin. « Não pas-
sava, diz. Monsenhor Pizarro, de insignificante a fortaleza,
quando por ordem expedida no anno de 1723 principiou o Gover-
nador Luiz Vahia J\íonteiro a reformal-a no anno de 1725 :

mas o seu progresso foi devido ao Coronel José da Silva Paes,
autorizado com a Patente de 4 de janeiro de 1734 para substituir
nas ausências do General Gomes Freire de Andrade o governo
da cidade, também teve a seu cargo a incumbência de levantar
novas fortifica.ções, e de renovar as antigas, augmentando-lheS
os planos. Então delineou Paes a obra dessa fortaleza, princi-
piando a trabalhal-a no anno de 1735 ; e approvando a Ordem
de 23 de abril de 1738, mandou que se concluísse perfeitamente:

e com effeito foi ultimada com a regularidade e augmento, que
o Governador Gomes Freire de Andrade deu ao plano de Paes,
merecendo por isso o nome verdadeiro de fortaleza. ..» Nella
estiveram presos diversos conjurados da Inconfidência de Minas
em 1789, entre os quaes o Tiraãentes e Thomaz António Gon-
zaga, auctor da Marília de Dircêo. Em 1817 ahi foi recolhido

o Governador de Pernambuco, Caetano Pinto de Miranda
Montenegro, logo que chegou á então corte com a noticia da
revolução desse anno. Em maio de 1821 também ahi foram encar-

cerados o padre Dr. Ma.cambòa e Luiz Duprat, pelas celebres

occurrencias da praça do Commercio, precursoras da nossa
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independência ; em IS:'?! o Dr. Cypriano Barata, implicado na
sublevação do corpo de artilharia da marinha em 7 de outubro
e ahi esteve preso o Bispo do Pará D. António de Macedo
Costa. A fortaleza pertence ao ministério da niarinha, que tem
na mesma ilha o hospital, o quartel do batalhão naval, varias
repartições de administração, e na ponta de NO. os diques
Imperial e Sania Cruz, Gabriel Soares, no seu Retiro do
Brazil, denomina essa ilha de Bha da Madeira. Das escavações
históricas, — Notas de urn chronista — do Sr. Dr. Mello
Moraes Filho, oxfcrahimos as seguintes noticias a respeito dessa
fortaleza. A da ilha das CoWas.— Entre nossos documentos
debalde procuramos alííum que designasse o anno em que se

construiu na ilha das Cobras um reducto, e qual o Governador
que o mandou edificar. O certo é que, em 26 de janeiro de 1715,

o Governo de Lisboa determinou que, concluídas as obras das
fortalezas de Santa Cruze da Lage, se ultimassem as do forte

da ilha das Cobras, para as quaes foram consignados 40.000
cruzados do dizimo da Alfandega, além das verbas anterior-
mente concedidas. Não obstante, esta fortaleza continuava
pouco importante, quando por ordem expedida em 1723, o
Governador Luiz Vahia Monteiro principiou a reformal-a,
datando o melhoramento de 1725. Pelo que podemos deduzir
das investigações, seu maior adiantamento deve-se ao briga-
deiro José da Silva Paes, que autorizado com a Patente de 4 de
janeiro de 1734 a substituir no governo da cidade ao General
Gomes Freire de Andrade, tarabem teve a seu cargo levantar
outras fortificações ê accrescentar as antigas. No cumprimento
da honrosa missão, o referido Brigadeiro traçou novo plano
em 1735, iniciando os trabalhos em abril de 1738 depois da
approvação do rei e da expedição de ordens neste sentido.

Terminadas as obras, que foram executadas sob as vistas do
Governador Gomes Freire de Andrada, a recente praça de
guerra tomou o nome de fortaleza de Gomes Freire de Andrade.
Remontando-no5 ainda ao período colonial, ao tempo em
que neste paiz se tinha fé nas idéas, encontramos a fortaleza

da ilha das Cobras ou de Gomes Freire de Andrade consagrada
pelo martyrlo de grandes homens, que tiveram a loucura de
sacrificar-se pela ijatria e de morrer pela liberdade. Nella
foram recolhidos, era dezembro de 1789, os presos da inconfi-
dência Mineira, Vigário Carlos Corrêa de Toledo, o Coronel
Ignacio José de Alvarenga, o Tenente-coronel Francisco António
Rabello, o Desembargador Thomaz António Gonzaga, o Sar-
gento-mór Luiz Vaz de Toledo Piza, o Cónego Luiz Vieira,
o Tenente Nunes Vidal, o Tenente-coronel Domingos da Abreu
Vieira, o Alferes Joaquim José Ferreira, o Coronel de cavallaria
Francisco Amónio de Oliveira Lopes, o Tenenle-coronel
Francisco de Paula Freire de Andrade, o Dr. José Alves
Maciel e o Alferes Joaquim José da Silva Xavier, o Tiradentes,
que, em 6 de maio de 1789, se havia cccultado na rua dos
Latceiros, sendo conduzido escoltado á ilha das Cobras no dia
10 do mesmo. mezQue tempo e que gente!... » Fortaleza da
libadas Cobras. A seguinte noticia é do Sr. Capitão de fragata
Garcez Palha. « A noticia que publicou em seu conceituado
periódico, em 23 do corrente, o illustrado Sr. Dr. Mello
Moraes, me anima a enviar-lhe os seguintes apontamentos que
submetto á sua criteriosa apreciação. Tratando da fortaleza da
Ilha das Cobras diz aquelle laborioso e illustre chronista :

« Entre nossos documentos debalde procuramos tilgum que
designasse o anno em que se construio na Ilha das Cobras ura
reducto e qual o Governador que o mandou edificar. O certo é
que em 26 de janeiro de 1715 o Governador de Lisboa de-
terminou que, concluídas as obras das fortalezas de Santa
Cruz 9 da Lage se ultimassem as do forte da Ilha das Cobras...
Não obstante esta fortaleza continuava pouco importante
quando por ordem expedida em 1723 o Governador Luiz Vahia
Monteiro principiou a reformal-a datando o melhoramento de
1725. » Com esta opinião está perfeitamente de acoordo
Monsenhor Pizarro em suas Memorias históricas do Rio da
Janeiro, pelos documentos, porém, que tenho consiltado,
parece-me poder-se affirmar que a actual perfeição ãaquella
ilha teve principio em 1703 e terminoii em começo do anno de
1705. Na carta sobre a Conta do Estado da Praça do Rio da
Janeiro escriptaa El-Rei, em 14 de julho de 1703, pelo Go-
vernador D. Álvaro da Silveira e Albuqueqiier vè-se. « Na
fortaleza da Boa-Viagem se trabalha com grande cuidado e
tem custado miito porque demos em pedra que a maior parte
delia vai a fogo ; mas esiiero em Deus que dentro em breves
mezes lhe hei de por artilharia porque não necessita muralha
e lhe basta parapeito e escusa lagedo porque é toda de rocha e
em parte de 100 palmos de praça, acabada ficará formosa...

Na ponta da ilha das Cobras fiz outro forte de fachina...
e determino artelhalo logo e resvestilo de pedra e cal, tanto
que poder por ser muito conveniente para defender a carreira
quando succeda entrarem navios das fortalezas para dentro
com que faz terceira barra» ( Arah. Puhl. Registro de cartas
dos gotarnaãores. ) Em 13 de fevereiro de 1704 em nova Conta
accrescentava aquelle Governador: « A fortaleza de Santa
Cruz com a de S. João faz uma barra: o Vergalhão que está
em sua ultima projecção com a Boa-Viagem, que estou para
lhe por artilharia e fica uma soberba fortaleza, faz segunda e

este forte da ilha das Cobras tanto que estiver revestido e

bem artilhado faz terceira.» Ainda em 15 de março de 1705
dizia o mesmo governador : « Os fortas da fachina a qua dei
principio tanho findos, mas não ainda arti.hados prrque a
falta de madeiras e de ferros para reparos de artilharia é

grande e como as madeiras já vem de mais longe ha mais
difliculdades nellas e custão mais as conducções. » Mr. Du
Guay Trouin em suas Memorias « affirma ter encontrado na
ilha das Cobras, em setembro de 1711 ; duas fortificações

;
perto

deíses fortes se vê a ilha das Cobras ao alcance do fuzil da
cidade, sobre a qual está um forte de quatro bastiões, guarne-
cido por dez peças de canhão e sobre a planície em baixo uma
beteria de quatro peças »; parece, entretanto, haver exagero e

que nessa ilha não existia, nem existio depois senão a fortaleza
do alto, o forte Margarida, como o chama Varnbagem.
Realmente da jSIemoria escripta pelo cura da Sé, Bartholomeu
da França, da carta particular do Manoel de Vasooncellos e

da conta dada pelo senado em 28 de novembro de 1711 — todas
transcriptas nas Memorias históricas de Alonsenhor Pizarro —
se deprehende exatamente o contrario Diz a primeira: «botarão
todos ( os navios ) fundo detraz da ilha das cobras na qual
se faria uma fortaleza-» ; declara a segunda — Na ilha das
Cobras se achava uina chamada fortaleça e devendo a todo o
risco, nos termos presentes, ser guarnecida e bem guarnecida,
pois é padrasto desta cidade se não fez ainda que não faltou
quem o advertisse», e finalmente a terceira, ainda mais clara-
mente se expressa. «He inesplicavel a omissão com que se^
houve o Governador na defesa desta cidade, de tal forma que
ainda o francez não tinha recolhido toda a sua armada, quando
mandou desemparar a fortaleza da ilha das Cobras que serve
da padrasto á cidade.. . e nesta forma achando os inimigos a
ilha e se)n forte sem guarnição, na manhã do dia seguinte —
treze de setembro a occupou, eto. A idéa de outras fortificações

só occorreu depois da expedição franceza e pela primeií-a vez
se encontra externado na carta escripta ao rei a 2:J de no-
vembro de 1711 pelo Governador António de Albuquerque
Coelho de Carvalho, que substituiu Castro ds Moraes. « A ilha
das Cobras necessita de fortificação que a segare e defenda
mais do que para offender porque o surgidouro é largo
e tenho determinado fazep logo alguma obra a este re-
speito que por ora possa servir. Em 1715 mandou-se ultima
as obras da fortaleza, mas em 1718 ainda não se havia dado
execução a essa ordem, cemo sé vè da conta escripta em 2 de
março sobre a fortificação, castellaria e fortalezas da -praça do
Rio da Janeiro, por António de Brito de M-nezes, «no porto
desta cidade, ficam de uma parte e outra duas ilhas,, a das
Cobras defronte do Mosteiro de S. Bento, e a de Villegaignon,
detrás do forte de Santiago: ambas defendem admiravelmente
a cidade e a das Cobras domina toda a cidade e p:ira esta se

temjá determinado nona fortificição .. . A ilha das Cobras tem
2Q peças com 716 balas de diversos calibres». Luiz Vahia
Monteiro, nomeado em 26 de novembro de 1724, para render
Ayres de Saldanha, tomou posse do governo da capitania do
Rio de Janeiro em 10 de maio de 1725, e «cinco mezes depois,
a 13 de novembro, escrevia ao Vice-rei da Bahia: « Entre as
fortificações que Sua Magestade que Deus guarde mandou
adiantar presentemente é a da ilha das Cobras e eu inge-
nuamente confesso a V. Ex. que ella é a mais necessária,
entre outras razões, por ser um escudo que cobre a cidade e o
ancoradouro dos navios, defendendo tudo de tal sorte que não
pode uma nem outra ser oflendida das baterias do mar nem
de terra, emquanto ella se mantiver, e como toda a dita ilha
é um penhasco coroado de terra, tenho discorrido que a mais
segura fortificação será cortar esta penha nas margens onde
tem mais declive, deixando ao menos com 20 palmos a prumo,
porque dessa sorte nunca pode ser batida, de modo que se lhe
faça brecha nem minada, visto se não poderem fazer aproches
sobre agua, e menos escalada pelas mesmas razões das aguas,
porque não é faeil aos inimigos trazerem escadas. » ( Arch.
Publ., 2" livro da correspondência. Diversas autoridades,

12.170
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1725-1733), e poi- Caria de 18 de janeiro do anno seguinte
ordenou lil-Reique, ouvido o paracer do engenheiro-mór José
da Silva Paes, se lizessem esses melhoramentos, ficando os

frades de S. Bento, que aliás eram os possuidores de toda a illia,

por compra const-aníe de escriptura lavrada em 6 de agosto de
1593, com a posse e dominio de toda a terra que ficasse livre

das muralhas e fortificações. No mesmo anno de 1726, tendo
o Governador Vahia Monteiro, sagundo assevera o pranteado

" Coronel Mello Alvim, á visba de documentos que folheou na
bibliotheoa do mosteiro deS. Bento desta capital, dado licença
a Domingo? Francisco para cortar e alcantilar toda a pedra do
circuito da ilha em beneficio da fortificação, o padre presidente
Paschoal de Santo Estevão, eleiío por morte do D. Abbade Frei
André da Cruz, representou ao soberano contra o facto e era

18 de setembro seguinte resolveu El-Rei, pelo seu conselho de
ultra-mar, que o mosteiro recorresse ao Governador, a quem
ordenava mandasse pagar toda a pedra que se achasse devendo
o mesmo Domingos ». Não, não é necessário accresoentar que
este pagamento nunca se effectuou, perdendo a benemérita
ordem de S. Bento não só a importância daquella pedra como
toda a ilha, de que pouco a pouco se apoderou o governo.

'( O plano apresentado par Vahia foi actuado ainda por Gomes
Freire de Audi'ade, que em 1736 mandou reconstruir toda a
fortaleza pelo brigadeiro José da Silva Paes, então sen substituto
interino no governo da capitania do Rio de Janeiro. « Uma
inscripção de data sérvio de pomo de discórdia entre os dous
generaes Gomes Freire e Silva Paes. Conta Monsenhor Pizarro
que tendo o Governador ido em serviço a Minas Geraes, o
Brigadeiro Silva Paes mandou'coUocar sobre o portão da for-

taleza uma inscripção para perpetuar seu nome como fundador
delia ; a qual Gomes Freire mandou arrancar, logo que chegou,
fazendo-a substituir por outra que por seu turno foi também
arrancada por Paes logo que o Governador novamente se

ausentou e é a que existe hoje do modo seguinte — Rf-inando
El-Rei D. João V Nosso Senhor e sendo Gooernador o Capilãj-

^fieneral desta Capitania e Minas Geraes, Gomas Freire de
^ndrade, gover)iando pn sita ausência o Brigadeiro José da
'Eilva Paes, mandou fazer esta fortaleza da S. José no anno
ãe 1736. (Fausto de Souza — Fortificações no Brazil. )

Çumpre-me declarar, finalmente, que não foi esse o primeiro
forte levantado na Ilha das Cobras, pois a mesma Conta já
citada, de 14 de julho de 1703, aífirma que no logar em que se

principiava o forte da fachina existira outro antes do anno
de 1640 onde também já houve no tempo deCasfcella.»

COBRAS. libado Estado do Rio de Janeiro, nabahiade
Angra dos Reis.

COBRAS. Ilha do Estado do Paraná, na bahia de Parana-
guá, notável por sua excellentJ pedra de cantaria. A princeza

D. Isabel esteve nella em dezembro de 1884.

COBRAS. Ilha do Estado de Santa Catharina, na bahia de

S. Francisco, próxima das ilhas Cassão, Mel, Graça e outras.

COBRAS. Pequeno rio do Estado de Sergipe, afF. do
Piauhy.

G03RAS. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aíT. do
rio Bonito, que o é do Preto.

COBRAS. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
S. José dos Campos e desagua no rio do Peixe, aff. do Jaguary.

COBRAS. Ribeitão do Estado de Santa Catharina, aff. da
margem esq. do rio Tijucas.

COBRAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, corre entre

Baependy e Lavras, reune-seao ribeirão Vermelho e juntos vão

ao rio do Peixe, trib. do Verde.

COBRAS. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do Pira-

cicaba, que o é do Doce. Banha o mun. de Santa Barbara.

COBRAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. afl. do rio

Tijuco que o é do Paranahyba.

COBRAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, desce da
.serra do seu nome e vae ter ao rio Dourados, aff., do Pa-
ranahyba.

COBRAS. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. de Bel-

monte.

COCASS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no termo de

Santa Barbara, a 16 kils. da sede do mun., ligada a S. Gon-
çalo do Rio Abaixo por uma estrada, á 12 kils. de S. João do
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Morro Grande. Orago N. S. do Rosário e diocese de Ma-
rianna. De dist. da freg. de S. João do Morro Grande, passou
a parochia do mun. de Santa Barbara pela Lei Prov. n. 760
de 2 de maio de 1856. Possue ricas minas de ouro. Por ella
passa a estrada que da cidade de Santa Barbara vae ter ao
arraial do Itambé. Tem 4.000 habs. e duas eschs. pabls. de
inst. prim. Em suas visinhanças passam os rios Claro e Una.
Agencia do correio. A pov. está situada ao mesmo tempo
sobre o cimo e sobre o flanco de uma coUina que se eleva junto
da serra de Gocaes.

COCAES. Pov. do Estado do Maranhão, na margem dir. do
rio Mearim e com. do Alto Mearim.

COCAES. Bairro do mun. de Sarapuhy, no Estado de S.
Paulo; com umaesoh. publ.de inst. prim., creada pelo art.
I § 1 da Lei Prov. n. 33 de 24 de março de 1876.

COCAES. Dist. do mun. do Serro do Estado de Minas
Geraes.

COCAES. Minas descobertas em 1738 a 30 kils. de Cuyabá,
no Estado de Matto Grosso, entre as nascentes do rio dos Cocaes.
Formou-se logo um pov. fundado por José Paes Falcão, com
capella soba invocação de S. José. Muito decahido, com o fim
da mineração, foi pouco a pouco abandonado e a parochia
transferida para a do SS Sacramento, duas léguas acima.
« Cbegamos a Cocaes, diz o Sr. LangsdoríT (Rev. do Inst. Eist.
T. XXX VIII, parte segunda, p. 233). Ha uma casa, uma
capella e palmeiras guaguaoús, Disseram-me que Cocaes fora
cutr'ora uma freg., mas em razão de sua decadência rebai-
xaram-n'a dessa categoria para a transferirem á pov. do SS.
Sacramento, duas léguas além, de modo que a egrejinha de
Cocaes, antigamente parochial, estava então deserta e quasi
tapera ».

COCAES.' Serra do Estado de Minas Geraes, no man. de
Santa Barbara. Dizem existir nella ouro e diversos outros
mineraes.

COCASS. Serra do Estado de Minas Geraes, a 30 kils. da
cidade do Patrocínio e á margem do rio Quebra Anzol, aff. do
Paranahyba.

COCAES. Ribsirão do Estado de S. Paulo, aff. do Jaguary-
mirim, no mun. da Casa Branca.

COCAES. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Caldas e desagua no rio Jaguary (Inf. loc!)Da mun.
de S. João da Boa Vista, em S. Paulo, fazem-uos menção desse
córrego

.

COCAES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Patrocínio e desagua no rio Quebra Anzol.

COCAES. Rio do Estado de Minas Geraes, no mun. de Minas
Novas, na estrada do Serro a essa cidade.

COCAES.. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
território da freg. da Conceição do Areado e desagua no rio
deste nome (Inf. loc).

COCAES. Rio do Estado de Matto Grosso ; desagua na mar-
gem dir. do rio Cuyabá, uns 25 kils. abaixo da capital e logo
abaixo da pedra denominada Cachoeirinha. Atravessa a es-
trada do Poconé. Recebe alguns pequenos ribeiros, entre os
quaes os do Burity, Cordeiro e Taruman.

COCAES. Porto no rio Quebra Anzol, mun. do Patrooinio
e Estado de Minas Geraes (Inf. loc).

COCAES GRANDE. Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Itabira de Matto Dentro. Ha uma outra no mesmo
mun. denominada Cocaes Pequeno.

COCAHU. Serra do Estado de Pernambuco, na com. de
Garanhuns. E' proseguimento de outras serras.

COCAHU. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua no
rio Serinhaem, a 22 kils. da villa deste nome.

COCAli. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do Passo do
Caraaragibe, á margem esq. do rio deste nome. Foi formada,
segundo diz o Dr. Spindola, durante a rebellião de Panellas
do Miranda com Índios de Barreiros e Jacuhipe. Ha mais dous
povs. com esse nome : um no mun. de Muricy, c outro no
Uruoú

.

COCAli. Pov. do Estado de Goyaz, a seis kils. da margem
dir. do rio Maranhão, á margem esq. do córrego Rico, assente
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na baixa de um monte : com uma egreia da invocação de S. Joa-

quim. Foi um dos mais ricos arraiaes do Estado. Affirma Cunha
Mattos ter o coronel Felis Caetano extraliido nesse arraial 150

arrobas de ouro em um terreno menor de quarto de légua em
quadro. Foi descoberto em 1749, segundo uns por Diogo de
Gouvêa Osório, segundo outros pelo Coronel Felis Caetano. Seu
nome provem do grande numero de coqueiros que ahi existiam.

COCAL. Morro do Estado do Piauhy, no mun. da Amar-
ração.

COCAIi. Serra do Estado da Bahia, notável pela grande
abundância de ouro.« E' nella, diz o Dr. Benedicto Acauã, e

na serra de nome Assurná que existem as mais ricas miiias de

ouro, e entre ellas são celebres as do Gentio, Carrapicho, Jardim
e Baixa Grande, onde é commum extrahirem-se folhetas de sete

e mais libras : os diamantes ahi não são raros, e somente não
são muito exjílorados, assim como aquellas minas, por ser

secco o terreno e não existirem aguas perenaes. Numa daquellas
minas, na do Carrapicho, que hoje chamam Lavra Velha,
existem paredões de substancias chrystallisadas e rubras, que
facilmente se pulverisam ; sua propriedade sapida é salsa, e sua

còr torna-se purpurina depois de purificadas. Essa serrania

vae-se elevando para o norte e em distancia de 36 kils., fazendo

grande sumidade t-oma ahi o nome de serra do Gagáo donde
começa a ser diamantina, e continua na mesma direcção.»

COCAL. Ponta na costa do Estado do Pará, a NE. da bahia
do Sol, na ilha do Collares, a duas milhas ao SO. da freg. de
N. S. do Rosário de Collares. «Vista ao longe, diz o pratico

Philippe, no rumo do SO. parece cortada a prumo; de perto,

porém, vae decahindo e como que entranhando-se por aquelia
bahia.»

COCALi. Igarapé do Estado do Pará, banha a iliia da Atalaia
e desagua na bahia do Arapepó.

COCAL. Rio do Estado do Maranhão, afF. do Cachoeira, que
o é do Balsas, no termo do Riachão.

COCAL. Riacho do Estado do Piauhy, desagua na margem
dir. do Parnahyba, abaixo da cidade da União e próximo á

coroa do Patocj .

COCAL, Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
de Quipapá e desagua no rio Pirangy, aff. do Una.

COCAL. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. do Urus-
sanga.

COCAL, Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do rio Dourado, que é trib. do rio Grande.

COCAL. Lago do Estado de Goyaz, desagua na margem esq.
do rio Araguaya acima de S. José do Araguaya e da ilha

S. Joaquim.

COCAL D'AGUA QUENTE. Log. do Estado de Goyaz, no
dist. do Mestre d'Armas.

COCALSINHO. Arraial do Estado das Alagoas, no Urucú.

COCALSINHO. Serra do Estado de Goyaz, entre Pyrinopolis
e Corumbá.

COCALSINHO. Lago do Estado de Goyaz, desagua na
margem esq. do rio Araguaya, pouco acima de S. José do
Araguaya. Defronte delle ha no rio uma ilha de egual nome.

COCANHA. Log. do Districto Federal, na freg. de Jaca-
répaguá.

COCANHA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Cara-
guatatuba.

COCÃO. Pov. do Estado da Bahia, com uma capella e uma
esch. pubL de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.856 de
17 de setembro de 1878. Pertence a freg. de Santo António de
Jesus em virtude das Leis Provs. n.448 de 19 de junho de 1852
e 846 de 26 de setembro de 1861.

COGHINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun. da
Conceição dos Guarulhos.

COCHO. Arraial do Estado da Bahia, no termo de Lençóes
com uma esch. pubi. de inst. prim., creada pela Lei Prov.
n. 2.593 de 21 de junho de 1888.

COCHO. Rio do Estado da Bahia, no mun. de Villa Bella
das Palmeiras. Recebe os riachos da Prata e Ribeiro. Desagua
no rio Grande, depois Santo António. Nelle fica a passagem do
Vellama. Banha o pov. do Cocho.

COCHO D'AGUA. Pov. do mun. de Villa Nova de Lima,
do Estads de Minas Geraes; com uma esch. publ. de inst.
prim., creada pela Lei Prov. n. 3.162 de 18 de outubro de 1883.
Fica próximo do rio das Velhas.

COCHO DO MALHEIRO. Arraial do Estado da Bahia,
no mun. do Campestre. Orago Santo António. Fica á margem,
do rio Cocho. Tem boas soltas de gado e plantações de fumo.
Agencia do correio, creada em agosto de 1889. E' a sede pro-
visória da camará municipal do Campestre.

COCHO DO PEGA. Log. do Estado da Bahia, na freg. do
Campestre, com cultura de cereaes e mandioca.

COCHOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de Santa
Rita de Caldas.

COCO. Log. no termo da capital do Estado do Ceará.

COCO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de Ouro
Preto; com uma esch. publ. de inst. prim.. creada pela Lei
Prov. n. 2.390 de 13 de outubro de 1877.

COCO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. do Serro.'
Orago N. S. das Dores.

COCO. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. do Bom
Súccesso.

COCO. Rio do Estado do Ceará, nasce da serra Aratanha
e, após um curso de cerca de 48 kils., lança-se no mar a E. da
ponta do Muouripe e a 12 kils. da Fortaleza. Recebe o riacho
Tauape.

COCO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no mun. do
Viamão.

COCOCY.Paroohia do Estado do Ceará, no mun.de Arneiro/.,
nas proximidades da serra Ibiapaba, na margem esq. do ri-

beirão do Jucá. Orago N. S. da Conceição e diocese do Ceará.
Foi desmembrada da freg. de N. S. da Paz de Arneiroz e ele-

vada á categoria de parochia pelo art. I da Lei Prov. n. 1.279

de 2& de setembro de 1869. Possue óptimos terrenos para cria-
ção de gado. Tem 3.000 habs. e duas eschspubls.

COCO D'ANGOLA. Log. do Estado de Pernambuco, no dist.

da Várzea e mun. do Recife; na estrada do Caxangá para
Monteiro.

COCO GRANDE. Rio do Estado do Maranhão, trib. do rio

das Flores, no qual desagua pela margem dir. junctamente com
o Mucura. Vem da serra das Alpercatas.

COCOS. Dist. do termo de Carinhanha, no Estado da Bahia.

COCOS. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Serro

.

COCOS, Serra do Estado do Ceará, atravessa o mun. de:

Ipueiras de N. a S. E' um prolongamento da Ibiapaba.

COCOS. Serra do Estado de Pernambuco, nas divisas do i

mun . de Gravata.

COCOS. Serra do Estado de Pernambuco, na com. da ES'

cada. Serve de divisa á freg. de S. José da Boa Esperança.

COCOS. Morro do Estado do E. Santo, entre Serra eS, José
j

do Queimado.

COCOS (Ilha dos). Grupo de pedras existentes ao S. do archi-
|

pélago de Paquetá, na bahia do Rio de Janeiro.

COCOS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na bahia de í

Angra dos Reis .

COCOS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Paraty, entre a ilha dos Meros e a do Algodão.

COCOS. Ilha do Estado de S. Paulo, no mun. de Ubatuba,,

COCOS. Ilha do Estado de Minas Geraes, no rio Borrachudo
aff. do S. Francisco. À estrada que vae de Nova Lo ena parí
Morada Nova atravessa o rio na parte inferior dessa ilha.

COCOS. Riacho do Estado do Piauhy, desagua na margen
dir. do Ganindé entre os riachos do Jacaré e da Boa Espa^
rança.

COCOS. Riacho que desagua no rio Parnahyba, pouco acima
da foz do Barbatimão e abaixo do Urucú.

COCOS. Riacho do Estado da Bahia, no mun. de Carinhanha.
(Inf. loc).
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cocos. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro, banha a
fveg. de Inhomirim.

COCOS. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. da Belmonte.

COCOTÁ-PEQUENO. Nome de uma praia da ilha do Gover-
, nador, na bahia do Rio de Janeiro.

COCURUNA. Nação indígena do Estado do Amazonas, da
I qual provem a pop. de Teffé (Araújo Amazonas).

COCURUTO. Nome de um passo situado na fronteira do
t Estado do R. G. do Sul.

CODAJAZ. Villa e mun. do Estado do Amazonas, na com.
da capital, :> margem do rio Solimões. Foi o logar em que, no
anno de i864, aportaram pela primeira vez os irmãos Rocha
Tury, quando se propuzeram a explorar o rio Codijaz e o rio
Purús. Sua pop,, calculada segundo o recenseamento de 1873, é

de 2.175 liabs., quasi toda emigrada do Pará e Baixo Amazonas,
occupa-se na extracção da borracha e na pesca do pirarucu.
Exporta salsaparrilha. Drago N. S. da Graça e diocese
de Manáos. Foi creada freg. pela Lei Prov.n. 175 de 30 de junho
de 1868 e desmembrada do mun. de Manáos para ser elevada á

j categoria de villa pela de n. 287 de l,de maio de 1874. Nella
tocam os vapores da linha de Manáos a Iquitos (Perii) e de
Manáos a Marary, no rio Juruá.

CODAJAZ. Grande ilha do Estado do Amazonas, no rio
Solimões, próxima das ilhas Caúassú, Pirarara e Cipotuba. Na
Cartado Sr. C. Azevedo figuram nessa ilha os lagos do Diogo
e Supiá, ambos desaguando no Solimões.

CODAJAZ. Lago do Estado do Amazonas: desagua no rio
Solimões. E' habitado por indios Muras; é muito piscoso e
abundante de castanhas. Na estação das cheias communica-se
com o rio Unini, que afflue na margem austral do rio Negro,
um pouco abaixo da povoação de Moura.

CODISBURGO DA VISTA ALEGRE. Dist. do mun. de
Sete Lagoas no Estado de Minas Geraes, crsado pelo Dec.
n. 99 de 9 de junho de 1890. Era a antiga pov. do Coração de
Jesus da Vista Alegre.

CODÓ. Villa e mun. do Estado do Maranhão, sede da com.
do seu nome, á margem esq. do rio Itapicurú, a 330 kils. da
capital do Estado e das proximidades do rio que dá-llie o nome,

tos 4° 44' da Lat. S. e 34» 18' de Long. O. A egreja que então
avia, edificada pelo Vigário Cypriano Alves Vianna, passou á

categoria de matriz com a invocação de Santa Rita, até que o
Commendador Luiz José Henriques construiu outro "templo,
dedicado a Santa Philomeiía, o qual oftereceu ao Estado com a
condição de ser esta santa a padroeira da freg. Diocese do
Maranhão. Foi creada freg. pela Lei Prov. n. 13 de 8 de m.aio
de 1835: elevada á villa com w nome dé Urubu pela Res. regia
de 19 de abril de 1833 e Lei Prov. n. 7 de 29 de abril de 1835 :

transfrida para a pov. de Codó pela de n. 68 de 21 de junho
de 1838. Possue duaseschs. publs. Agencia do correio. Estação
telegraphioa. A com. é essencialmente agricola e é do Maranhão
a.que mais exporta algodão e cereaes, enfcVetendo um commercio
forte e florescente. Planta e prepara gr.mde quantidade de
tabaco, o qual é considerado como o primeiro do N. do Brazil
pelo seu delicado aroma. Tem bons campos de criar toda a
espécie de gado. Actualmente a Companhia Manufactureira
Agricola do Maranhão tem um estabelecimento modelo desti-

nado a lavoura de algodão e cet^eaes, onde emprega os

machinismos americanos mais aperfeiçoados. A mesma compa-
nhia tem muitas pedreiras, uma 'olaria a vapor, uma serr.iria

também a vapor, uma oííicina de ferreiro e serralheiro e uma
importante fabrica de descaroçar, fiar e tecer algodão com
tinturaria annexa, e uma fabrica de extracção de óleos. Além
destes estabelecimentos existem mais uma fabrica de cal, dous
estabelecimentos de descaroçar e enfardar algodão e uma
fabrica de pillar arroz na villa. Outros estabelecimentos de
descaroçar e enfardar algodão existem nos outros povs.. assim
como pequenos engenhos de assucar e aguardente. Omun.ó
percorrido pela serra do Galabarça e regado paios rios Itapi-

curú, Codó, Agua Fria, Prata, Gamelleira e Sacco. Contem as

lagoas da Matta, dos Patos e a do Verde-Negro, e os povs.

Monle Alegre, Gamelleira, Gabellão, Urubu, Baixinha e Colónia
.Petrópolis. E' com. de segunda entr., creada pela Lei Prov.
n. 995 de 15 de junho de 1872 e classificada pelo Dec. n. 5.056
de 14 de agosto do mesmo anno. Dista de Caxias 90 kils., de
Coroatá 60 e de Monte Alegre 20. Sobre suas divisas vide : Lei

Prov. n. 1.252 de 14 de abril de 1882; n. 1.018 de 11 de junho de
1873, n. 848 de 14 de julho de 1868; n. 314 de 24 de novembro
de 1851.

CODO. Pequeno rio do Estado do Maranhão, rega o mun.
do seu nome. Nasce na lagoa da Matta e, tomando a direcção
do NE., vae desaguar na margem esq. do Itapicurú ou Itapn-
curú, depois de recolher o riacho do Sacco.

COELHO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Passo
do Camaragibe. Ha outro logar com o mesmo nome no mun.
de S. Miguel dos Campos.

COELHO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg, de
Cordeiros e mun. de Nyterõi.

COELHO. Morro do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Touros (Inf. loc).

COELHO. Serra do Estado de Pernambuco, na com. de
Caruaru. Estende-se do N. a S. por espaço de seis kils. p;'lo
território da parochia do Altinho. E' continuação da serra do
Brejo. Produz mandioca, milho e diííerentes legumes.

COELHO. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Muaná.
COELHO. Riacho do Estado do Maranhão, afF. do rio das

Balsas pela margem esq. Tomou esse nome de um dos seus
principaes exploradores e povoadores, Manoel Coelho Paredes.

COELHO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Pyrinopolis e desagua no rio das Almas.

COELHO Lagoa do Estado da Bahia, na freg. das duas Bar-
ras do mun. de Caeteté ( Inf. loc.)

COELHO Lagoa do Estado do B,io de Janeiro, no mun de
Campos.

COELHOS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. da
Capital e freg. da Bòa Vista. Ahi fica o Hospicio Pedro II.

COELHOS. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Maragogipe.
E' deshabitada e estéril.

COERUNA. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio
Japurá, da qual provem a pop. da aldeia de Macupuri
(Araújo Amazonas).

COEUANA. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio
Waupez, da qual prove.m a pop. de Itarendaua ( Araújo
Amazonas).

COIMBRA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Viçosa ou Santa Rua do Turvo. Orago S. Sebastião e dioce-
se de Marianna. Foi creada dist. pelo art. I da Lei Prov. n.
1.103 de 16 de outubro de 1861, curato pelos arts. II e Vil das de
ns. 1.717 e 1.729 de 5 de outubro de 1870, parochia pelo art. I da
de n. 2.031 de Ide dezembro de 1873. Tem duas eschs. pulils. de
inst. prim.,creadaspelo art. I §11 da Lei Prov.n. 2.721 del8 de de-
zembro de 1880 e n. 2,311 de 11 de julho de 1876. Agencia do Cor-
reio. Sobre stias divisas vide: art. 1 § II da Lei Prov. n. 2.178
de 22 de dezembro da 1875 _;

n. 2.591 de 3de janeiro de ISSO. Seu
território é regado pelos rios Coimbra e Turvo, e corttido pela
ferro-via Leopoldina, que tem ahi duas estações : Coimbra e
Turvo. Tem estrada de rodagem para S. Sebastião do Herval,
S. Lourenço do Manhuassú, Caratinga, Vermelho, Abre Campo
e S. José do Barroso. Lavoura de fumo e canna. A pop. da
freg. é avaliada em 6.000 habitantes.

COIMBRA. Forte na margem dir. do rio Paraguay, na
Lat. S. de 19" 55'. Defende a boca e naveg.ação dos dous rios

Mondego e Taquary. Foi mandado fundar em 9 de maio de
1775 pslo Capitão-general Luiz de Albuquerque. Primitivajnon-
te consistia n'uma simples estacada, porém Ijastante forte para
conter os assaltos dos selvagens, principalmente dos Guaycuriis.
Foi depois reformado pelo Tenente-coronel de engenheiros Ri-
cardo Franco de Almeida Serra e mais tarde pelo Brigadeiro
António José Rodrigues. E' a chave da navegação br.izileira

do rio Paraguay e é notável nos nossos fastos militares pelos
dous assédios que sustjntou em setembro de ISOl e dezembro
de 1864; aquelle contr.i os hespanhóes, commandados pelo Ge-
neral D. Lazaro de Ribera, Governador ilo Paraguay, e este

contra os piraguayos, commandados por Vicente IBarrios, cu-
nhado de Francisco Solano Lopez. Em 1801, era o forte com-
mandado p^lo Engenheiro Ricardo Franco de Almeida Serra.
Em 1864, achava-se á fluente das fori-a^ l)r izileiras o dl.stinclo

Tenente Coronel Hermenegildo de .Vlbuquoi-qiie Porto-Carrero,
que dignou-se de responder á nota do Barrlos pela maneira
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seguinte: « Districto militar do Baixo Paraguay, no forte de
Coimbra, 27 de dezembro de 1864. O Tenente-coronel comman-
dante deate districto militar, abaixo assignado, respondendo á

nota enviada pelo Sr. coronel Vicente Barrios, Commandante
da divisão de operações do Alto Paraguay, recebida ás oito e

meia horas da manhã, na quÃl lhe declara que, em virtude de

ordens expressas de seu governo, vem occupar esta fortaleza, e

que, querendo dar uma prova de moderação e humanidade, o

íntima para que se entregue dentro do prazo de uma hora, e

que, ciso não o faça, passará a tomal-a á viva força, licando

a sua guarnição sujeita as leis do caso ;— tem a honra de de-
clarar que, segundo os regulamentos e ordens que regera o
exercito brazileiro, a não ser por ordem da autoridade supe-
rior, a quem transmitle neste momento copia da nota a que res-
ponde, só pela sorte e honra das armas a entregará, assegu-
rando a S. S. que os mesmos sentimentos de moderação, que
S. S. nutre, também nutre o abaixo assignado. Pelo qus o
mesmo Commandante abaixo assignado fica aguardando a de-
liberação de S. S., á quem Deus guarde.

—

Hermenegildo de
Albuquerque Porto Carreroti. « Situado no espigão NO. das
montanhas do mesmo nome, á margem dir. do Paraguay aos
19° 55' Sul e 14" 8',27 O. Foi mandado fundar em 9 de maio de
1775 por Luiz de Albuquerque não neste ponto mas no Fecho
do Morro, não só porque estava isso nas visias do governo, oomo
também a instancias do povo de Cuyabá, para obviar as con-
tinuadas depredações do gentio payaguá e ao mesmo tempo
impedir que os castelhanos se anim.issem a invadir o território

portuguez '. O capitão Mãthias Ribeiro da Costa mandado a
escolher logar conveniente perio de Fecho do Morro, pariiu
de Villa Bella a 9 de maio e de Cuyabá a 22 de julho com 15
canoas e cerca de 200 homens entre officiaes e soldados e ope-
rários, com, as armas e instrumentos neaessarios. Visiiando
os togares preferio fundar o presidio 40 léguas acima daquelle
ponto, local onde o rio mais se estreita e é conhecido por
Estreito de S. Francisoo Xavier, e logo a 13 de setembro, es-
tando concluído um reducto quadrangular, com quatro baluar-
tes dedicados o de N. á S. Gonçalo, o de E. á S. lago, o do S.
á SanfAnna e o de O. ,á N. S. da Conceição, saudou-se pela
primeira vez o pavilhão real no Real Presidio da Nova Coim-
bra. A escolha do local foi má a todos os respeitos,
O Tenente Francisco Rodrigues do Prado que ia de immediato
a Ribeiro da Costa, e mais tarde também commandou o forte,
diz na sua Historia dos índios CavaUeiros da Nação Guayciirú,
que Ribeiro levou as instrucções mais sabias que então se
poderiam dar, mas que obrigado por outros fracos companhei-
ros, mais do que por timido e inexperto, parou 16 legoas logo
abaixo do Taquary, logar insufflciente para a agricultura e in-
capaz para a criação de animaes por ser alagadiço em quasi
todos os annos sete mezes

; passando-se ás vezes dous annos
sem os campos sahirem debaixo das aguas, oomo aconteceu
em 1790 a 1792. Dois annos depois de fundado, um violento
incêndio destruio todos os seus quartéis e rancharias, salvan-
do-se felizmente o paiol da pólvora ; e em 6 de janeiro de
1791, os G'iayciirús contra quem principalmente se tiiiha estabe-
lecido o forte, mas que já ha tempos se davam como amigos,
tendo ahi vindo como á negocio mataram traiçoeiramente 54
pessoas da guarnição, que descuidosas, se confiaram por demais
nelles. O reducto foi depois reformado pelo Tenente-coronel de
engenheiros Ricardo Franco de Almeida Serra, e mais tarde
pelo Brigadeix-o António José Rodrigues. Era de ligura irre-
gular, com duas baterias e 10 canhoneiras que cruzavam
fogo sobre o rio e dous baluartes de muros asseteiados, bem
como as cortinas que os reúnem ás baterias. Só estas eram
construídas no plano horizontal; as cortinas fechavam a for-
tificação subindo a encosta da montanha, pelo que flcava a
descoberto todo o interior do forte, que ainda tem a cavalleiro
o cume da montanha e o Morro Grande na margem fronteira.
Temendo assalto por terra, fecharam os antigos uma garganta
entre os dous cabeços da montanha na sua face de SO. com
uma extensa cortina. Ahi, quando o chefe de esquadra Pedro
Ferreira de Oliveira, foi em missão ao Paraguay, estabeleceu
o Presidente Leverger o seu quartel-general, em vista de me-
lhor fortificar o rio, e mandou aquartelar os imperiaes mari-
nheiros no Morro Grande. Ultimamente depois da guerra do
Paraguay,^ foi reconstruído pelo Sr. Tenente-coronel Dr. Joa-
quim da Gama Lobo d'Eça. Eleva-se a quasi 14 metros sobre

* Deroiaiento de general paraguayo Re^qu.n, em gO demarco do 1S70.

o nivel regular das aguas. E' a chave da navegação brazileira
do rio Paraguay; e é notável nos nossos factos militares pelos
dous assédios que sustentou em setembro de 1801 e dezembro de
1864; aquelle contra os hespanhoes, commandados pelo Gene-
ral D. Lazaro de Ribera, Governador do Paraguay, q ;e o ata-
cou com três goleias de quatro canhões, um hiate e 20 canoas
de guerra com 600 combatentes; e este, contra os paraguayos,
commandados por Vicente Barrios, cunhado de Fraticisco

Solano Lopes. São tão memoráveis estes feitos, que é dever
de quem quer que delles trate recordar o nobre e digna resposta
dos seus defensores ás arrogâncias dos agressores. Em 1801
commandava Coimbra o já tão benemérito Ricardo Franco que
ás suas glorias de sábio o infatigável engenheiro soube ainda
ajuntar as do heroísmo na guerra. Seus commandados, apenas
em numero de 110 e cerca de 100 todos os habitantes do presidio

estavam na razão de um para três assaltantes. Inesperada-
mente, a 16 de setembro, apresenta- se á vista de Coimbra a
frota hespanhola, e apezar do fogo de artilharia do forte,

operou o desembarque, mandando no dia seguinte o general um
parlamentario a Ricardo Franco, com a arrogante intimação
de capitular, dentro do prazo de uma hora. O commaudiínte
qu'5, entretanto, não estava bem precavido para o assalto,

respondeu-lhe, como era de esperar de imi varão do seu

esforço. Eis a intimação e resposta : «A' bordo de la goleta
Niiestra Senõra dei Cármen, 17 de setienibre 1801. Ayer a la

tarde tube el honor de contestar el fuego que V. S. hiso de ese

fuerte: y habiendo reconocido que las fuerjas con que voy
imediatamente á atacarlo som mui superiores á las de V. S.,

no puedo menos de vaticinaria el ultimo infortúnio
;
pêro, como

los vassalos de S. M. Católica saben respeitar las leyes de la

humanidad, atin en médio de la guerra, portanto pido á V. S.

se rinda á las armas dei rey mi amo, pues de lo contrario, á
cânon y á espada, decidire de Ia suerte de Coimbra, sufriendo
su desgraciada guarnicion toda las extremidades de la guarra,
de cuyos estragos se verá libre. V. S. se conveniere con mi
propuesta, contestandome categoricamente esta en el termino
de una hora. B. Lazaro de Ribera.» « Forte de Coimbra ,17

de setembro de 1801. Tenho a honra de responder a V. Ex.,
catliegoricamente, que a desigualdade de forças Ibi sempre um
elemento que muito animou os portuguezes a não deseniparaí
o seu posto e defendel-o até á ultima extremidade, a repellir

o inimigo e sepulfar-se debaixo das ruiuas do forte que lhes

foi confiado. Nesta resolução está toda a gente deste presidio,

que tem a distincta honra de ver em frente á excelsa pessoa de
V. Ex., á quem Deus guarde.— Ricardo Franco de Almeida
Serra. » D. Lazaro tentou ainda a tomada da fortaleza por
tempo de oito dias, mas ao nono de^istio do intento, abando-
nou a empríza e voltou á Assumpção. A segunda foi o ataque
de 27 de dezembro de 1864. Ao romper do dia as sentinellas
do forte descobriram, também inexperadamente, uma esquadra,
fundeada uma légua abaixo'. Eram cinco vapores, três navios
de vela e duas chatas. Compunha-se a força de ataque dos
batalhões 6, 7, 10, 27 e 30 de infantaria, duas baterias da
artilharia com 12 canhões raiados, uma bateria de foguetes
de guerra e dous regimentos de cavallaria desmontados
A esquadrilha era composta dos vapores Taonary, Paraguay^,
Igurey, Rio-fílanco e Ipooú, escunas Independência e Aquidor
ban, palhabote Rosário e chatas lanchões Cerro Leon e Hiomaitá,
artilhados todos com 36 canhões. Commandava em chefe o
coronel Vicente Barrios. A guarnição do forte compunha-se ii||

de 155 praças do corpo de artilharia da província, as quaes
forara distribuídas do seguinte modo: guarnição das cinco i

únicas bocas de fcgo de que se podia utilisar 35, guarnição
das cortinas 40, e das settairas da 2=^ bateria, 83, e mais 10
Índios cadioéos com seu cacique Lixagates. Commandava o
forte o Sr. tenente-coronel Hermenegildo de Alb aq^ierque
Porto Carrero, chefe daquelle corpo de artilharia. As 8 l/á I

da manhã, Barrios mandou um parlamentario, com a in-
timação para render-se o forte, também no prazo de uma

|

hora. A resposta do Sr. Porto Carrero foi em tudo digna de si
j

e do heróico renome e reminicencias gloriosas do forte quejjl

commandava. Eil-as. «Viva la Republica dei Paraguay.
A' bordo dei vapor de guerra paraguayo Igurey. el 27 deciembrej
1834. El coronel comandante de la division de operaeiones(
en el Alto Paraguay, en virtud de ordenes expresas de su|||

gobierno, ven á tomar posesion dei fuerte bojo su comando ;i|

y queriendo dar una prueba de moderaciou y humanidad,:!
intima a Vd. para que dentro de una hora se lo entregue, jll

pues en contrario, espirado ese plaso, pasará a tomarlo á vivai
fuerza, quedando-se la guarnicion sujeita á las leyes dei caso.j
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Mientras espero su contestacion, es de Vd. attento servidor.

—

Vicente Barrias. Al senor comaadante dei fuarte de Coimbra.»
( VideoíBcio acima. ) As nove e meia começou o inimigo o

desembarque de suas tropas, e pelas duas da tarde começou o
ataque, com uma força de 3.000 homens de infantaria, secun-
dada pelo fogo das baterias raiadas e de quatro canhões de 32
nas chatas que vieram coUocar-se em posição favorável á bater

o forte. Mais ainda que o de 1801 foi traiçoeiro e inopinado
este ataque, levados ambos sem declaração previa de guerra,

no meio de plena e longa paz. O forte carecendo de todo o

meio de defeza, sustentou o fogo por 48 horas, até que
eshausto completamente de munições foi abandonado pela
guarnição, que partiu sem ser presentida pelo inimigo, facto

inorivel pela posição toda descoberta da fortificação, e só
explicada pela imp;ricia dos assaltantes, os quaes, suppondo
ser uma sortida e receiando um ataque, só tarde comprehen-
deram o seu engano : e ainda assim não souberiem ou não se

animaram a perseguil-a. Os paraguayos occuparam-o atá
abril de 1868, deixando-o como é natural completameute des-
mantelado».

COIMBRA. Gruta no Estado de Matto Grosso. E' um dos
mais bellos e notáveis phenomenos geológicos eom que a natu-
reza dotou o nosso paiz. Acha-se situada a 500 metros presu-
míveis do forte de Coimbra, á margem esq. do rio Paraguay.
E' notável pela sua extensão, profundidade e grandeza de ordem
na ornamentação que apresenta. A disposição caprichosa com
que se acham collocados os stalactitcs c stalagmitcs impres-
siona sobremaneira : uns apresentam a forma de pyramides
symetricamente arranjadas constituindo altas columnadas,
outros, tendo a configuração de delicados modelos archits-
ctonicos, semelham abobadas, arcadas, altares e nichos, or-

nados de largas cortinas, recortadas em pontas franjadas,
representando concepções artísticas do mais fino e apurado
gosto. Ao penetrar-se na gruta, sente-se um estremecimento de
pavor pelo aspecto sombrio e mysterioso que essas solidões,

jamais feridas por um raio do sol, sabem imprimir aos espirites,

mesmo aos mais fortes. Uma abobada matisada em toda sua
extensão e direcções por diversas espécies de algas espúrias,
protoooous, grande numero de Íngremes ladeiras, medonhos
despenhadeiros e constante gotejar da abobada, é o que obser-
va-se logo á primeira vista. Mais logo chega-se á abobada,
que por sua disposição, i'epresenta um salão notável pelo arranjo
artístico qi!6 ostenta. Após este salão, novos despenhadeiros
ha a vencer para chegar-se a outro menos importante, porém
digno de ser contemplado. Nesta ultima parte, tem a gruta a
configuração de um losango, occapando parte de sua área três

pequenos poços, cuja agua chrystailina e frigida deixa ao pa-
ladar um sabor calcareo assaz pronunciado. Muitos outros
salões ainda existem, suppondo-se nelles habitarem os saurios
(crocodillos). No perímetro, comprehendido entre o forte de
Coimbra e a gruta, encontram-se a cada passo muitas pedras
de mineralógico valor, taes como as ãendrites, sendo todo o

terreno em que acha-se o forte assente constituído dessa espécie

mineraldgica. A matta que orna essa região é opulenta em
mad"^iras de construcção : ahi encontra-se a piuva, ornada com
suas flores côr da aurora em dia claro, o angico, a biouiba,

o pau-santo e muitas outras. Entre as de propriedade midi-
cinaes, encontra-se o jaborandy, piper retioulatum, a pitom-
beira, sapindus edidis, a figueira brava, ficus doliaria, o geni-

papo, gcnipa 'americana, e algumas outras.

COIMBRA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Sant'Anna deMacacú,

COIMBRA. Montanha de quatro kils. de extensão, á beira

Paragu.iy, na sua margem dii'. e estendendo-se em contrafortes

para O. No espigão do NO., fica a fortaleza de Coimbra c

fronteira, na outra margem do rio, a montanha chamada
Morro Grande, no Estado de Matto Grosso.

COIMBRA. Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce.

Seu nome é derivado do do primeiro individuo que fez plan-

tações nella.

COIMBRA. Ilha alagadiça de um kil. de extensão, logo

abaixo do forte do mesmo mesmo nome, no Estado de Matto

Grosso.

COIMBRA. Passagem apertada do rio Paraguay, entre

duas montanhas, junto ao forte de Coimbra, no Estado de

Matto Grosso. «Esse canal, diz o Dr. S. da Fonseca, que

mede 450 metros, no leito natural do rio, é o estreito de

S. Francisco Xavier dos antigos, e estreito de Coimbra dos
act laes navegadores ».

COIMBRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do Para-
napanema: nas divisas de S. Pedro do Turvo.

COIMBRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio
Turvo. Banha a freg. do seu nome.

COINARANA. Rio do Estado do Pará, no mun. de Cintra.

COITE. Villa e mun. do Estado do Ceará, na serra de Ba-
turité. Era uma capella filial á matriz da Conceição da Serra.
Foi creada parochiã pela Lei Prov. n. 2.062 de 10 de dezembro
de 1883 e instit tida canonicamente por Provisão de 9 de janeiro
de 1884. Drago S. Francisco de Paula e diocese do Ceará, Seu
primeiro Vigário foi o Rev. Francisco Rodrigues Monteiro.
Tem Agencia do Correio. Foi elevada á categoria de villa pelo
Dec. n. 35 de 1 de agosto de 1890. Sobre suas divisas vide
Decs. n. 69 de 13 de setembro de 1890; n. 192 de 3 de junho
de 1891, n. 1/ de 1 de abril e n. 56 de 17 de junho, ambos de
1892. Foi incorporada á com. de Canindé pelo Dec. n. 170 de
21 de março de 1891. Tem duaseschs. publs.

COITE. Villa e mun. do Estado da Bahia, ex-parochia do
mun. do Bom Conselho, do qual dista 75 kils. e a que foi incorpo-
rada pela Lei Prov. n. 1.518 de 9 de junho de 1875.0rago N. S.
do Patrocínio e diocese de S. Salvador. Foi creada parochiã
pela Lei Prov. n. 1.168 de 22 de maio de 1871 e elevada a villa
pela de n. 2.553 de 1 de maio de 1886. Installada em 1 de
fevereiro de 1888. Tem 12.842 habs. e duas eschs. publs. de
inst. prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 1.225 de 3 de junho
de 1872 e 1.395 de 4 de maio de 1874. Sobre suas divisas vide
art. I da Lei Prov. n. I.IGS de 22 ds maio de 1871. Por Acto
de 9 de novembro de 1888 foi creado nessa villa. foro civil e
conselho de jurados, ficando o Termo annesado ao do Bom
Concelho, e por Acto de 3 de agosto de 1892 foi incorporada á
com. do Bom Conselho,

COITE. Villa^ e muil. do Estado da Bahia, ex-parochia do
mun. do Riachao de Jacuhipe. Orago N. S. da Conceição e
diocese de S. Salvador. Era capella filial da freg. do Riachão
de Jacuhipe, quando foi creada parochiã pela Lei Prov. n. 539
de 9 de maio de 1855. Foi incorporada ao mun. da Feira de
SanfAnna pela Lei Prov. n. 559 de 16 de junho da 1855 e ao
do Riachão de Jacuhipe pela de n. 1.823 de 1 de agosto de
1878. Tem 4.168 habs. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 1.505 de 4 de junho
de 1875. Foi elevada á villa por Dec. de 17 de dezembro de
1890 e incorporada á com. da Feira de SanVAnna por Acto
de 3 de agosto de 1892.

COITE. Arraial do Estado do Ceará, na freg. de Soure.

COITE. Pov. do Estado do Ceará; no mun. de Maurity.

COITÉ. Com este nome ha diversos logares no Estado das
Alagoas, nos muns. de Traipú, S. Miguel dos Campos, Pal-
meira dos índios e SanfAnna do Paneraa ou Ipanema.

COITÉ. Log. do Estado da Bahia, distante 42 kils. da
villa do Brejinho.

COITÉ. Serra do Estado das -llagôas, no mun. do Li-
moeiro .

COITÉ. Pequeno rio do Estado de Sergipe, banha o mun.
de Santa Luzia do Rio Real e desagua no Mussuuunga, aff.

do Guararema (Inf. loc).

COITÉ. Riacho do Estado da Bahia, aff. do ribeirão da La-
deira, que o é do rio Pardo (Inf. loc).

COITÉ. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. do Campo
Formoso t,Inf. loc).

COITÉ. Riacho cujas aguas juntam-se ás do Madeira, galho

do Mutum ; no Estado de Matto Grosso. (Dr. S. da Fonseca
DicG. cit.).

COITE. Ribeiro aff. esq. do Jaurú, 36 kils. abaixo do Re-
gistro ; no Estado de Matto Grosso.

COITÉ. Lagoa do Estado das Alagoas, no mun. da Pal-

meira dos índios.

COITÉ. Vide Cuitè.

COITÉ DE CIMA. Log. do Estado das -Alagoas, no mun.
de Traipú.
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COITÉ NOVO. Log. no Estado das Alagoas, no mun. de

Santa Luzia do Norte. Ha outro logar no mesmo mun. deno-

minado Coité Velho.

COITÉS. E' uma das denominações locaes de uma serra que

divide o mun. de Nazaré th do de Itambé ; no Estado de Per-

nambuco.

COITINHO. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

deS. José da Boa Morte.

COJA. Nome de uma villa de Portugal dado ao Taquarussú,
aíí. do Aquidauana, por João Leme do Prado, na sua mania
de luzitanar as localidades por onde passava, na sua exploração

de 1776.

COJUBA. Ilha do Estado do Pará, no rio Amazonas, entre

Gurupá e Almeirim, próxima da ilha Commandahy.

COJUBI. Cachoeira no rio Negro, aíT. do Amazonas; no
Estado deste nome. Fica abaixo da cachoeira das Furnas
(Araújo Amazonas).

COLIGNY. Foi assim denominado por Nicoláo Durand
Villegaigaon o ilhéo, a que o gentio chamava Serigipe, e que
mais tarde recebeu e ainda conserva o nome de ViUegaignon :

na babia do Rio de Janeiro.

COLLAÇO. Pequeno rio do Estado de S. Paulo ; encami-
nha-se para o Quilombo, aff. do Juquiá (Inf. loc).

COLIiAÇO. Rio do Estado do Paraná, no mun. da Lapa.
Recebe os arroios denominados Tatetos eLageadinho.

COLLAÇO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Caeté e desagua no Sabará.

COLLAÇOS. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de Ita-

petininga.

COLLARES. Villa e mun. do Estado do Pará, ex-parochia

do mun. de Vigia, a 62 liils. da capital, na margem Oriental

do rio Pará ou Tocantins, entre a barra da Vigia e a

bahia do Sol. Orago N. S. do Rosário e diocese do Pará. Foi

creada parochia em V,57. Elevada á villa, foi rebaixada mais
tarde dessa categoria, sendo íestaurada pelo § I do art. I da
Lei Prov. n. 1.152 de 4 de abril de 1883. Em -seu Jist.

existem óptimos cacaoseiros e cafeeiros. Dista seis milhas da
ponta do Carmo. Clima saudável. Compõe-se essa villa de
poucas casas, egreja, três ruas, cinco casas de commercio,
cemitério cercado de páo a pique, duas eschs., uma para o

sexo masculino, com 42 alumnos, e outra para o sexo femi-
nino, com 43 alumnas ; agencia do correio e da collecloria

geral da Vigia. A cultura limita-se á mandioca para con-
sumo. Seus habs. empregam-se quasi exclusivamente na pesca*
Exporta peixe salgado e defumado, caranguejos e algumas
fructas. Communicação por pequenas canoas. Seu porto é des-
abrigado e cheio de pedras, que offereeem grande risco a em-
barcações que se aproximam da costa.

COLLARES. Ilha na costa do Estado do Pará entre a
Boca da Vigia, a E. e a bahia do Sol a O. Pertence aos muns.
da Vigia e Collares.

COLLARES. Lagoa do Estado do Ceará, na freg. do Crato
(Poaipêo).

COLLEGIO. Parochia do Estado das Alagoas, no termo do
Porto Real do CoUegio, na margem esq. do rio S. Francisco.
38 kils. acima da cidade do Penedo e em frente de Própria.
Foi fundada pelos jesuitas, que ali conseguiram reunir bas-
tantes Índios, principalmente Cairiris, Aconans e Carapotis.
E' ainda habitada por Índios que sustentam-se da caça e da
pesca. Orago N. S. da Conceição e diocese de Olinda. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. Foi visitada pelo ex-Impe-
rador em outubro de 1859. Vide Porto Real do CoUegio.

COLLEGIO. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de Itapo-
ranga, com uma esch. mixta, creada pela Lei Prov. n. 1.131
de 18 de março de 1880.

COLLEGIO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na secção
da E. de F. de Cantagallo comprehendida entre Villa, Nova e
Cachoeira.

COLLEGIO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Campos, á mãrjem do rio do seu nome.

COLLEGIO. Log. na fi-eg. de Guaraliba do Districto Fe-
deral.

COLLEGIO. Ao S. da villa do Araçariguama, desviada
quatro kils., ha uma capella denominada Co/Ze^/w, cuja creação
e attfibuida ao padre Belchior de Pontes. «Esta capella, hoje
em estado ruinoso, apresenta vestígios de ter sido um templo
magnifico, a julgar-se pelo resto do edifício, molduras que
ornam os altares, púlpito, etc, que attestam o bem acabado de
outr'ora. Julga-se ter sido convento de jesuitas. » ( ^ Pro-
vinaia de S. Paulo, 1838. ) A-Lei Prov. n. 60 de 12 de maio
de 1887 creou ahi uma esch. publ. de inst. primaria.

COLLEGIO. Estação da E. de E. do Rio do Ouro, entre as

estações de Irajá e do Areal.

COLLEGIO. Rio do Estado do Rio de Janeiro ; nasce na
serradas Almas e desagua na margem dir. do Paraliyba do
Sul. Atravessa a estrada de Campos a S. Fidelis. Ahi existe

uma ponte construída em 31 de agosto de 1877.

COLLEGIO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Campos. Recebe o córrego S. Bento e Vae para o Oceano.

COLLEGIO. Banhado de mais de três kils. de largo, no mun.
de S. João Baptista de Camaquan ; no Estado do R. G. do Sul
E' também denominado iya.-)?./taiio Grande.

COLLETA (Santa). Colónia particular no mun. de Pelotas

do Estado do R. G. do Sul. Em 1884, contava 30 lotes coloniaes,

cada ura de 300.000 metros quadrados.

COLLETE. Riacho do Estado de Sergipe, aíF. da margem
dir. do rio S. Francisco, abaixo de Piranhas.

COLOLIPU. Igarapé do Estado do Amazonas, trib. do rio

Negro. Banha o mun. de Barcellos. E' de excellente agua
branca.

COLOMBO. Com este nome foi elevada á categoria de villa

a colónia Alfi^edo Chaves, no Estado do Paraná.

COLÓNIA. Villa emun. do Estado do Piauhy, na com. do
Amarante, á margem dir. do rio Parnahyba, em terreno
desegual e argiloso. E' limitada pelo mencionada rio, pelo
rio Itaueira e pelo Gurgueia, Lavourado oereaes e algodão;
criação de gado. Dista 96 kils, de Jeromenha; E' a sede da
villa da Manga, cuja pov., hoje em decadência, pertence ao
mesmo mun. Foi elevada á categoria de villa pelo Dec. de 19
de junho de 1890. Foi com. de primeira entr., creada por Acto
de 26 de junho de 1890 e classificada pelo Dec. n, 551 de 15 de
julho do mesmo anno. Vide Manga.

COLÓNIA. Pov. do Estado de Pernambuco, no termo de
Flores.

COLÓNIA. Bairro do mun. de Cananéa, no Estado de
S. Paulo, com uma esch. publica.

COLÓNIA. Serra do E_stado de Pernambuco, no mun. de
Flores. E' uma ramilicação da cordilheira Borborema.

COLÓNIA. Serra do Estado do R. G. do Sul, no mun. do
Triumpho.

COLÓNIA. Uma das denominações locaes da serra de Santo
António que percorre o mun. da Conceição, no Estado de
Minas Geraes. Desse ponto nasce a serra dos Diamantes.

COLÓNIA. Uma das estações da E. de F. do Rio Claro, no
Estado de S, Paulo, entre as estações do Visconde do Rio Claro
e de S. Ca,rlos, a 741™, 960 acima do nivel do mar.

COLÓNIA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Bar-
carena emun. da capital.

COLÓNIA. Uma das cachoeiras formadoras do rio Iguassú,
no Bastado do Rio de Janeiro.

COLÓNIA. Lage existente no porto de Antonina, na frente
da cidade deste nome, no Estado do Paraná. Tem um volume
de 84"' cúbicos.

COLÓNIA ALVARENGA. Bairro do mun. de Caçapava,
no Estado de S. Paulo ; com uma esch. publica.

COLÓNIA DO AÇUDE. Dist. do mun. da Ponte-Nova, no
Estado de Minas Geraes.

COLÓNIA JOÃO BUENO. No mun. da Conceição dos Gua-
rulhos e Estado de S. Paulo ; com uma esch. publica.

COLORADO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha o
mun. da Cruz Alta e desagua no rio Ivahy, aff. do Jacuhy.
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COLORADO. AiToio do Estado do R. G. do Sul, trib. da
margem esq. do Gamaqiiaii-Chico (Araújo Silva. Bico. do R.
G. do Sul).

COLUBANDE. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
de S. Gonçalo ; com cluas esohs. publs. de inst. primaria.

COliOMINJUBA. Serrado Estado do Ceará, continuação
da de Maranguape, na parte Oco. desta, distante 12 kils. da
cidade de Maranguape.

COLUMNA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Pessanha. Tera, segundo o ultimo recenseamento, 1.111 habs.
Orago Sanio António. Foi elevada a dist. pelo Dec. n. 192 de
20 setembro de 1890.

COLUMNA. Morro do Estado de Minas Geraes, entre as
fregs. da Penha de França e S. José do Jacury.

COLUMY. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
S. José da Bôa Morte (Inf. loc).

COLUMY. Uma das cachoeiras formadoras do rio da Ca-
choeira, trib. do Iguassú ; no Estado do Rio de Janeiro.

COMADRES. Rio do Estado de Matto Grosso, aíF. do
Bandeira, que o é do Cuyabá (Inf. loc.) Riacho aff. esq. do
Cuyabá, entre o do Machado e,,o do I3andeira, poucos kils.
acima da capital. (Dr. S. da Fonseca. Bico. cit).

COMANDAHY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio
Amazonas, no mun. de Itgcoatiara.

COMANDAHY. Ilha do Estado do Pará, no dist. de Array-
oUos.

COMANDAHY. Rio do Estado do Pará; desagua no
Amazonas defronte da foz do Xingu e da ilha Comandahy.
E' o caminho para as antigas povoações de Arrayollos e

Esposende.

COMANDAHY. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do
rio Uruguay. E' também denominado Albutuhy.

COMANDATUBA. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de
Santo António da Barra do Una, na serra do mesmo nome, a
77 kils. de S. Jorge de Ilhéos.

COMANDATUBA. Morros do Estado da Bahia, entre os
rios Poxim e Una. Descobrio-se ahi 1882 uma riquíssima
lavra de diamantes.

COMANDATUBA. Rio do Estado das Alagoas, banha
o mun. de Porto Calvo e desagua na margem esq. do Man-
guaba. (Dr. Espíndola. (Geogr. Alagoana) O Dr. Arroxellas
Galvão, erasu.d.I)escripção do Mun. de Porto Calvo. (Rev. do
Inst. Aroh. Geogr. Alagoano) escreve Gomandeituba e sobre

elle diz: « O Tapa-mondé e o Gomandeituba,, que ladeam a vílla

de Porto Calvo e fazem barra junto delia, recebem numerosos
confls. todos perennes e correntes ».

COMANDATUBA (Barra de). Três milhas ao S. da barra
do Una, ligada á do Poxim por um canal interior, que separa
do continente a ilha do Comandatuba ; no Estado da Bahia.

GOMANDEITUBA. Rio do Estado das Alagoas, afl. do
Mauguaba. Vide Commanãatuha.

COMANDYS. índios que habitavam a antiga aldeia do Cu-
maru, ou dos Arapiuns ; no Estado do Pará.

COMATÉ. Cachoeira no rio Ixíé, trib. do rio Negro, que o

é do Amazonas. Desde essa cachoeira, affirma o major Gurjão,

oíferece o rio caminho por onde com facilidade póde-se passar

a díversjs povoações da Republica de Venezuela.

COMATIÁ. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

a que deu seu nome.

COMATIÁ. Rio do Estado do Amazonas, aflf. da margem
dir. do Sjlimões. Sua foz fica acima da do Javary.

COMAXATIBA. Vide Comexativa.

COMBICA, Rio do Estado do Rio de Janeiro; vae para o

Casserebú.

COMBOIEIRO. Rio do Estado do Maranhão ;
desagua no

Parnahyba quasi defronte do Poty. E' também denominado rio

das Pombas.

COMBOIO,?, m. (Estados do iV.j espécie de caravana_ com-

posta de bestas de carga, para o transporte de mercadorias, e

a que nos Estados meridionaes chamam Tropa. Em Matto-
Grosso,Minas-Geraes e Goyaz, dava-se o nome de Comboio a
uma leva de africanos boçaes.

COMBOIOS. Pequeno rio do Estado do E. Santo, nasce de
diversas lagoas próximas á costa e desagua noRiacho, perto
da barra djste no Oceano. Julga-se que por meio de um canal
pouco extenso communicando-se os dous rios Comboios e Preto
(aff. do rio Doce) se poderia navegar até o Doce, o qual desfarle
ficaria ligado ao Riacho.

COMBÚ. Ilha do Estado do Pará; pertencente ao mun. da
capital,

COMBU. Igarapé no mun. da capital do Estado do Pará.

COMBUCAS. Rio do Estado da Bahia; nasce parallelo ao
Mucugé, na serra da Chapadinha, e depois de correr com
aquelle ainda parallílamente por uma extensão de 36 kils., con-
fundem-se distante da pov. do Paraguaasú Diamantino três kils.
Assim unidos, depois de correrem três kils., entram no Para-
guassú. Foi nesse rio que José Pereira do Prado descobriu ri-
quíssimas minas diamantinas em setembro de 1814, desco-
berta que divulgada fez reunir em menos de seis mezes grande
pop. das extremidades dessa prov. e das visinhas em nu-
mero de 2Õ.IÍ00 pessoas, de maneira que dentro daquelle tempo,
uma grande pov., que tomou o nome de Paragiiassú Diaman-
tino, levantou-se á margem do rio Miicugè, que com o de
Goiiibucas ficou cercando-a a E. e S., vindo cercal-a o Para-
guassusinho a O. e N. «O Combucas, que nasce a 2) kils.

desta cidade (S. João do Paraguassú), e correndo de S. aN.
afflue no Para£-uassú, depois de receber o Mucugé e como curso
de 40 kils». (Inf. loc).

COMEXATIVA. Pequena pov. do Estado da Bahia; na
costa do Oceano, ao N, da villa do Prado. O desembargador
Luiz Thomaz Navarro, que nella esteve, diz existir ahi uma
grande enseada, onde o mar é pacifico por causa de um gran-
de recife ou cordão de pedra, que abriga a tal enseada, onde
pelo seu tundo e extensão, podem surgir embarcações grandes.
N& Geogr. Physioa de Wctppceus encontra-se escripto Comaxa-
tiba ; era Mouchez lè-se Comoxatiba ; em uma informação que
recebemos do mun. do Prado lè-se Coromoohatiba. Vide Como-
xatiba e Coromoohatiba.

COMICHIM. Bella mas terrível cachoeira no rio Uraricoera ;

Estado do Amazonas. Fica próxima das cachoeiras denomi-.
nadas Urumamy e Okiripan.

COMMANDANTE. Rio do Estado de Sergipe ; nasce seis

kils. a O. da cidade de Itabaiana, no logar denominado Ou-
teiros, e, após um curso de 21 kils. desagua no rio das Pedras,
aff. do Irapiranga ou Vasa Barris. Recebe os riachos Trahiras

e Conde (Inf. loc).

COMMENDADOR FILGUEIRAS. Uma das estações da E.

de F. de Juiz de Pdra ao Piau, no Estado de Minas Geraes,

entre as estações da Gramma e da Agua Limpa.

COMMERCINHO. Parochia do mun. de Arassuahy, no

Estado de Minas Geraes. Foi creada dist. pelo art. I da Lei

Prov. n. 2,376 de 25de setembro de 1877 e elevada á categoria

de parochia pelo art. I da de n. 2.565 de 3 de janeiro de 1879

Tem duaseschs. publs de inst. prim., uma das quaes creada

pela Lei Prov. n. 2 390 de 13 de outubro de 1877,

COMMERCIO. iDist. creado na freg, de N. S. da Con-

ceição do Almeida do termo de Maragogipe ; no Estado da

Bahia. E' banhada pelo rio Jaguaripe. Foi creado em 2 de

março de 1832. Tem uma esch. publ creada pela Lei Prov,

n. 2.646 de 6 de maio de 18S9.

COMMERCIO. Estação da E, de F. Central do Brazil, á

margem dir. do rioParahyba, no mun. de Vassouras e Estado

do Rio de Janeiro. A parte dessa estrada comprehendida entre

Desengano e Commercio foi inaugurada em 29 de novembro da

1866 e tem 14.647 kils. de extensão ;a parte entre Commercio

e Ubá tem 23.634 e foi inaugurada em 5 de maio de 1807. Xella

tem principio a E. de F. do Porto das Flores. Agencia do

Correio. Estação telegraphica. Esta estação dista da Capital

Federal 1461^,683 e está a 318'",t30 de altura sobre o nível do

mar,

COMMERCIO. Dique na ilha Mocanguè, na bahia do Rio

de Janeiro.
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COMMERCIO. E' assim chainada uma estrada que parte

de Iguassú, sobre a serra de SanfAnna, ramiflca-se para a

importante freg;. do Paty do Alferes, segue pelo mun, de

Vassouras por Massambará até ás Flores e Rio Preto. Fica no
Estado do Rio de Janeií-o eé assim denominada por ter sido

a sua abertura decretada pela antiga Junta do Commercio.

COMMERCIO. Córrego do Estado de Minas Geraes, na cidade

de Uberaba ; fazjancfão com o córrego da Lage, trib. do rio

Uberaba. Separa os morros da Bàa- Vista e Estados Unidos.

COMMERCIO AO RIO DAS FLORES. Estrada de ferro

do Estado do Rio de Janeiro. Parte da Estação do Commercio,
na E. de Ferro Central do Brasil, atravessa o Parahyba em
grande ponte de ferro ; desenvolve-se pelo Estado do Rio de

Janeiro, procurando a divisa com o de Minas Geraes, na
margem do rio Preto, onde terá seu ponto de parada. O Estado
em 2ô de julho de 1874 concedeu uma linha de carris de ferro

(tracção animada), que partindo do Commercio fosse ler a

Santa Thereza de Valença, e a 16 de abril de 1875 permittiu

que a linha attingisse ao Porto das Flores, no rio Preto, e

empregasse tração por locomotivas. O Dec. n. 6.055 de 14 de

dezembro de 1875 autorisou a companhia a funccionar, e

approvou-lhe os estitutos. Em 1876 foram iniciados os

trabalhos; inaugurando-se o primeiro trecho de linha em 14 de

Setembro de 1882. e chegando o trafego a Santa Thereza de

Valença em 1883. A bitola é de 1™ : a declividade máxima de

3 "/o e o raio minimo da curva de 80"". Os trilhos são de typo

Vignolc—aço Bessemer.Tem as seguintes estações. Commercio
Marambaia, Tabòas (nokil. 17,648™.); Santa Thereza (no

kil. 24,098"il, Cachoeira do Funil e Rio das Flores. E' também
denominada Rio dus Piores.

COMMERCIO DE S. PEDRO. Log. do Estado de Minas
Geraes, na freg. da cidade de Suassuhy.

COMMISSÃO. Log. do Estado da Bahia, no mun. da Barra
do Rio de Contas.

COMMISSÃO. Serrado Estado de Minas Geraes, no mun.
da Oliveira.

COMMISSARIO. Pequena serra do Estado do Parahyba do
Norte; estende-se do O. para Ê., formando coma Branca e a

Negra um pequeno grupo rodeiado pelo rio do Peixe, trib.

de Piranhas. E' cultivada. Fica no mun. do Pombal.

COMOXATIBA. Ponta no mun. do Prado e Estado da Bahia.
Sobre ella diz Blnuchez: « La pointe Comoxatiba n'est bien
reconnaissable du large que parce qu'elle est située à deux
milles au N. de la íin de la grande falaise rouge du Prado dont
nous allons parler plus loin. Cette pointe est converte d'une
abondante végétation qui marque complétementle hameau siLué

prés durivage. A petite distance de terre on distingue cepen-
dant, au milieu des arbr^^s, sur le coteau, les ruines de Tanci-
enneéglise. Vido Comaxativa e Coromochatiba,

COMOXATIBA. Porto no mun. do Prado e Estado da Bahia.
Lê-se em Mouchez: « Position de la plage du village: Lafc.

17° 5'23", Long. (Rio) 3" 53' 17" ou 41° 28' 43" (Paris). Déolinai-
son, 5" 10' NO. Etablissement du port, trois heurs et treinte
minutes,—Une ceinture de récifs qui bordent la cote en dedans
des Patachos presente une ouverture prés de la pointe, et forme
à Comoxatiba uu petit bassin intérieur de demi mille de dia-
mètre et de cinq à six mètres de profondeur, ou unedouzaine de
caboteurs pourraient trouver simultanément un bon abri. Le
I)'Entrcc^steauxes\, reste deux jours mouillé dans ce petit port
ou la mer était parfaitement calme, malgré une brise fraiche de
NB. Cen'est que quand, à mer haute, la lame passe par-dessus
les récifs que Ton y re?sent un peu de houle. Une jolie plage de
sahle, oúdébouchent quelques ruisseaux, Ibrment le fond de ce
havre, et un petit hameau est établi à Fombre des cocoliers qui
garnissent la pointe au S. de la plage. Sur les coteaux qui le

dominent on apprçoit, au milieu d'une épaine végétation. les
ruines d'un ancien village qu'on m'a dit être Columbiaiia •.

La mer marne de 1™,50 ;i deux mètres. En dehors du port, le

' ti «'existe plus aujourd'hui de village connu sous le noin ãe Co-
Iniiibiana porte sur les nnciennes Caries et sur celle de rAmiral Roussin.
Tous Ie:i pêclieurs de cette oôte auxquels je me suis adressí in'ont ma-
nifeste la menie igiiorance à oet égard, et ce n'est qu'a Comoxatiba que
j'ai trouví- un babitant qui íii'a dit que c'était ranoieu nom dm village
abandonnéqui domine ce petit port.

long du récif, on trouve 10 mètres d'eau, fond de sable vase,
puis 12 à 13 metros à deux milles, 20 mètres, fond de vase, à
quatre milles, et 30 mètres, sable vase, à neuf milles; mais a
partir de ce point jusqu'à la distance de 25 milles, sur le raême
parallèle, on retroiive un fond égal de 28 a 30 mètres, sable,
sable gravier, ou madrépores et coquilles brisées.

COMPANHIA. Log. no termo d* Anajatuba do Estado do
Maranhão.

COMPANHIA. Igarapé do Estado do Pará; corre a O. da
cidade de Macapá. IC' também denominado—igarapé das Mu-
lheres. Em uma repreS'?ntação que, em 1870, dirigiram á Ga-
mara dos Deputados os habs da com. de Macapá, lè-se o
seguinte : « o igarapé chamad.o da Companhia, e que também
chamam das Mulheres, corre entre duas várzeas, que bordam
suas margens. Estas várzeas, em toda sua extensão, não teem
um pé de assucuseiro, todas ellas estão cobertas de capim, pe-
quenos arbustos e muito tabocal, a que ahi na provinda do Rio
de Janeiro chamam bambii».

COMPANHIA. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó
e mun. de Breves ; desagua no rio Jacaré.

COMPRIDA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Breves. E'
separada da de Marajó pelo furo dos Macacos. Ha ainda uma
outra elha com egual denominação defronte da cidade de Breves
e próxima da ilha Santo Amaro.

COMPRIDA. Com esse nome acham-se mencionadas em uma
Relação dada pela Camará no anno de 1790 sobre o estado e

circumstancias da villa de Paraty, quatro ilhas situadas na
enseada que o Oceano forma nas costas dos municípios de An-
gra dos Reis e Paraty do Estado do Rio de Janeiro. (Vide Mon-
senhor Pizarro. Mem. Hist. T. III ps, 44, 45 e 46). Na Carta
da Proo. do R. de Janeiro, de Bellegarde e Conrado Niemeyer,
vem mencionada uma ilha Comprida na entrada da enseada de
Paraty e próxima da ilha do Mantimento. Na Carta de Mou-
chez vem mencionadas duas, na enseada de Paraty, das quaes
uma mais próxima do continente e situada entre a ilha das Be-
xigas e Cachorros, e outra entre Rapada e Malvão. Mouchez
menciona uma outra em frente á ponta Grossa (no continente
do município de Paraty) e á ilha do Catimbáo, uma outra na
enseada de Angra, próxima do sacco dos Frades e uma outra
em frente á praia da Barra Grande e próxima das ilhas Redon-
da, Ventura e Pico.

COMPRIDA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, dependente
da freg. da Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

COMPRIDA. Ilha situada no Oceano, em frente da entrada
da Bahia do Rio de Janeiro, ao N NO. da ilha Redonda e ao S.
da das Palmas, aos 23° 4' de Lat, S.

COMPRIDA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, em frente
da comarca de Cabo Frio, a ENE. desta cidade, aos 22° 52'

de Lat. S.

COMPRIDA. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, á direita das
ilhas dos Cocos e uma das do grupo pertencente a Paquelá. Bal-
thazar Lisboa, no primeiro volume dos Annaes do Rio de Ja-
neira, refere-se a duas ilhas desse nome, C^miprida. do Pinto
e Comprida do Gomes— , não explicando, porém, suas posições
respectivas. Barrai e Cândido Mendes designam também com
esse nome uma ilha perto da bocca do rio Irajà, que é antes
um mangal que íica descoberto nas occasiões das vasantes
(Fausto de Souza. A Bahia do Rio da Janeiro).

COMPRIDA. Ilha do Estado de S. Paulo, com 66,660 kils.
de comprido e 3.740 de largo, estreitando-se nas exiremidades.
Occupao littoral desde a barra de loapara até Cananeá. O seu
solo é arenoso e sulcado em todo o coínprimento pelo ribeirão
Condapuhy. E' também denominada Mar Pequeno e Ilha
Grande

.

COMPRIDA. Ilha do Estado de S. Paulo, no rio Paraná,
abaixo da correnteza de Jupiá, a 13 kils. da foz do Aguapehy.
Tem 33 kils. de comprimento.

COMPRIDA. Ilha do Estado de Matto Gros.<o, no Guaporé
em frente á foz do Mequenes. Tem de 20 a 25 kils. da extensão
Nella tiveram os antigos sertanistas, desde antes de 1746, um.
arraial, verdadeiro coito de flibusteiros, composto de crimino-
sos e foragidos dos arraiaes de Matto Grosso. Dahi sabiam em
excursões a captivar Índios para vendel-os aos mineradores.
Bramem tal numero que, segundo o jesuita Agostinho Lou-
renço, um dos missionários que acompanharam Rolim de

18.403
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Moura, quando sahiam para essas depredações eram em numero
de 50 a lOD, deixando gente armada sufficient« para guarda do
seu arraial.

COMPRIDA. Ilha do Estado de Matto Grosso, no Paraná,
logo abaixo da foz do Verde e acima do Orelha de Onça. Sua
ponta superior continua numa dilatada praia.

COMPRIDA. Ilha. Vide Paraguay-mirim.

COMPRIDA. Serrado Estado de Sergipe, no mun. de Ita-

baiana. E' notável pelas minas de ouro que possua. Faz parte
da cordilheira de Itabaiana.

COMPRIDA. Lagoa do Estado do Maranhão, no mun. do
Brejo.

COMPRIDA. Lagoa do Estado de Pernambuco, no mun. de
Bom Conselho (Inf. loc).

COMPRIDA. Lagoa do Estado das Alagoas, no mun. de
S. Miguel, a 1.160 braças ao N. da dos Mangues. Tem perto de
1.200 braças de comprimento e quasi 1.000 de largura.

COMPRIDA. Lagoa do Estado das Alagoas, nas proximi-
dades da margem esq. do rio S. Francisco, com o qual tem
communioação por um pequeno canal. Tem seiskils. de com-
primento e dista 13 da cidade de Traipú.

COMPRIDA. Corredeira no rio Jacuhy, entre Rio Pardo e

Cachoeira ; no Estado doR. G. do Sul.

COMPRIDO. Morro no mun. de Paranaguá do Estado do
Paraná,

COMPRIDO. Furo do Estado do Pará, na ilha Marajó e

mun. do Breves, vae para o rio Jaburu.

COMPRIOO. Riacho que desagua no rio Parnahyba, pró-
ximo da ilha denominada do Papa e abaixo da cachoeira do
Tronco.

COMPRIDO. Insignificante córrego da Capital Federal, no
bairro do Rio Comprido. Vide O-ttumbij (rio).

COMPRIDO. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Santos e desagua no rio Cururaahú.

COMPRIDO. Pvlo do Estado de S. Paulo, corre entre os

muns, de S. José dos Campos e Jacarehy. Em sua margejii dir.

foi assente a primeira aldeia, que deu origem a S. José dos
Campos. Desagua no rio Parahyba do Sul.

COMPRIDO. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Uba-
tuba ; nasce da cordilheira Marítima e desagua no mar.

COMPRIDO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
Tio Pará, nas divisas da freg. do Cajurú.

COMPRIDO. Córrego do Estado de Minas Geraes; desagua
na margem esq. do rio Abaeié, aíT. do S. Francisco.

COMPRIDO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desagua na margem esq. do riíieirão Samambaia,
trib. do rio Corumbá. (Inf. loc.) Do mesmo mun. nos informam
haver um outro córrego desse nome, aíí'. da margem esq. do rio

Paracanjuba.

COMPRIDO. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da
Villa Nova de Barreirinha.

COMPRIDO. Lago do Estado do Pará, na com. de Macapá.

COMPRIDO. Lago do Estado de Goyaz : desagua no braço

esq. do rio Araguaya acima da foz do rio Chrystallino.

COMUNATY. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de

Aguas Bellas.

CONANY. Vide Coanamj.

CONCEIÇÃO. Vilia e mun. do Estado do Amazonas, na
com. de Parintins, na margem dir. do rio Maués, que á pequena
distancia lança suas aguas no Ramos. Foi fundada em 1798 por

Luiz Pereira da Cruz e José Rodrigues Preto. Dos nomes dos

seus fundadores, isio é, da primeira syllaba do primeiro e da
ultima do segundo formaram a palavra Liiséa, nome que teve

emquanto foi Missão. Elevada a villa por deliberação do Con-
selho Geral, íoi-lbe mudada aquella denominação pela de

Maués cine em 1865, pela Lei Prov. n. 154 de 11 de setembro,

foi ainda substituída pela dê Villa da Conoeição. « Em 1832, diz

o cónego F. Bernardino de Souza, foi esta villa theatro de

barbaridades praticadas pelos Índios Maués, que em seu furor

assassinaram diversos indivíduos. Era chefe dessa horda o

DICC. GEOr. 71

t)<c/ia?ía Manoel Marques, que, depois de terminada a carnifi-
cina, foi levar o facto ao conhecimento do Ouvidor, na antiga
villa da Barra, hoje cidade de Manáos O missionário carme-
lita Frei Joaquim de Santa Luzia é ainda hoje accusado,
provavelmente sem fundamento, de ter insinuado aos iadios
essa matança . E' de grande importância o commercio que faz
essa villa com os indios que de Cuyabá lhe vão comprar gua-
raná. » Foi incorporada á com. de Parintins pelo art. I da
Lei Prov. n. 82 de ^4 de setembro de 1858 ; á da capital p^la de
n. 291 de 5 de maio de 1874 ; reincorporada á de Parintins pela
de n. 384 de 24 de maio de 1876. Tem duas eschs. publs. de
inst. prim. na villa e duas nos povoados Massauary e Paricatuba.
Sobre suas divisas vide : Acto Presidencial n. 152 de 25 de
outubro de 1859; art. II da Lei Prov. n. 132 de 29 de julho e
art. I da de n. 151 de 25 de agosto, ambas de 1865, n. 238 de
20 de maio de 1872 ; art. II da de n. 362 e art. I da de n. 363,
ambas de 4 de j ilho de 1877.

CONCEIÇÃO. Villa e mun. do Estado do Ceará, na com.
de Baturité. Foi elevada a essa categoria pelo Dec. n. 55 de 1

de setembro de 1890. Comprehende o districto de Pernambu-
quinho. Denomiua-se hoje Guaramiran.g:i, pelo Dec n. 59 de 4
de setembro de 1890.

CONCEIÇÃO (N. S. da). Villa e mun. do Estado do Para-
hyba do Norte, na com. de seu nome, banhada pelos rios

Grande (Piancó) e Serra Vermelha. Diocese do Parahyba. Foi
creada dist. pela Lei Prov. n. 163 de 22 de novembro de 1864

;

elevada á categoria de parochia pela de n. 255 de 9 de outubro
de 18S6, supprimida pela de n. .308 de 7 de dezembro de 1868,
restaurada pela de u. 444 de 18 de dezembro de 1871. Villa pela
de n. 727 de 8 de outubro de 1881. Tem duas eschs. publs. Foi
incorporada á com. da Princeza pela Lei Prov. n. 751 de 27 de
novembro de 1883 ; creada com. pilo Dec. n. 5 de 22 de janeiro
de 1890 e classificada de primeira entr. pelo Dec, n. 291 de 29 de
março de 1890. Fica distante 20 léguas a O. de Piancó e 13 de
Misericórdia, 112 da Parahyba e 29 do Crato (Ceará), 20 do
Triumpho (Pernambuco). Lavoura de algodão, canna e cereaes.
Tem as serras Escura, do Pico, Pintada e da Terra Nova. Com-
prehende os povs. SanfAnna, Alagôa Nova e Montevideo.

CONCEIÇÃO. Villa emun. do Estado de Goyaz, na com.
da Palma, na parte superior do rio deste nome, a 666 kils. NE.
da cidade de Goyaz. Foi fundada em 1741 por occasião de se

descobrirem algumas minas de ouro nas margens daquellerio.
Orago N. S. da Conceição do Norte e diocese de Goyaz. _ Foi
creada parochia pelo art. I da Lei Prov. n. 14 de 23 de julho
de 1835 e elevada á villa pelo art . II da de n . 3 de 14 de outubro
de 1854 ; installada em 3 de abril de 1855. Incorporada á com.
da Palma pelo art. IV da Lei Prov. n. 34 de outubro de 1854.

Foi classificada termo pelos Decs. ns. 309 de 13 de junho de
1843 e 851 de 25 de outubro de 1851. O mun., além da parochia
da villa, comprehendia mais a de S. José do Duro, que foi

elevada a villa em 1884. Agencia do correio. Tem duas eschs.

publs. de ins.t. primaria.

CONCEIÇÃO (N. S. da). Parochia no mun. dacapitil do

Estado do Maranhão. Foi ereada pela Provisão Regia de 23 de

maio de 18[)õ e installada a 1 de setembro do dito anno. Tem
por filiaes as egrejas de SanfAnna, S. Thiago (hospício de mis-
sionários capuchinhos), S. Pantaleão (pertencente á irmandade
da Misericórdia). Madre de Deus (pertencente ao hospital

militar) e N. S. das Barraquinhas. Tem duas eschs. publs. de

inst. primaria.

CONCEIÇÃO (N. S. da). Parochia do Estado do R. G. do

Sul, no mun, d;i capital. Foi creada pela Lei Prov. n. 1.800 de

12 de abril de 1889.

CONCEIÇÃO
de Araxá. Õrag
creada parocbia
Tem duas eschs

CONCEIÇÃO.
• Maranhão.

CONCEIÇÃO.
Alto Mearira.

CONCEIÇÃO.
G. do Norte, cr

de 1852.

CONCEIÇÃO
mun. do Catolé

. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
•> N. S. da Conceição e diocese de Goyaz. Foi
pela Lei Prov. n. 2.594 de 8 de janeiro de 1880.

publs. de inst. primaria.

Log. do mun. de Miritiba, do Estado do

Log. do Estado do Maranhão, no mun. do

, Dist. do termo de Acary, no Estado do R.
eado pela Loi Prov. n. 250 de 23 de março

, Pov.do Estado do Parahyba do Norte, no

do Rocha, com uma capella.
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CONCEIÇÃO. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de Santo

Amaro: com uma capella.

CONCEIÇÃO. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de Vera
Cruz de Jtaparica ; com uma esch. publ, de inst. prim., creada

pela Lei Prov. n. 2.053 de 28 de julho de 1880.

CONCEIÇÃO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Lençóes,

á margem do rio Palmeiras.

CONCEIÇÃO. Arraial do Estado da Bahia, na freg. de Pi-
rajuhia ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei

Prov. n. 2.081 de 14 de agosto de ISSO.

CONCEIÇÃO. Pov. do Estado da Bahia, na freg. da Encar-
nação ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei

Prov. n. 1.901 de 24 de julho de 1879.

CONCEIÇÃO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Ga-
melleira do Assuruá (Inf. loc.).

CONCEIÇÃO. Arraial do Estado da Bahia, na freg. de S.

Philippe. Importante lavoura de café, denominado indigena,

e que é tido como originário das mattas de S. Philippe.

CONCEIÇÃO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, próximo
á Serra Negra, pouco além da estação de Santa Delphina, na
ferro- via União Valenciana. Aílirmam haver ahi carvão de

pedra.

CONCEIÇÃO. Log. no mun. de Campos do Estado do Rio
de Janeiro, sobre o rio Carangola, que ahi fem uma ponte.

CONCEIÇÃO. Bairro do mun. de Tamandaré, no Estado do
Paraná.

CONCEIÇÃO. Um dos quarteirões da parochia de Pacotuba,
no Estado do Paraná.

CONCEIÇÃO. Pov. do Estado do Paraná, no mun. de Ti-

baay. Dista da sede desta villa 12 kils. e do pov. do Imbau-
sinho 12. Em 1887 tinha 18 fogos, e 86 habs. (Inf. loc).

CONCEIÇÃO (N. S. da). Com essa invocação houve uma
capella fundada por Manoel Antunes Suzano, em sua chá-
cara situada á margem da 'enseada de Botafogo, caminho da
Praia Vermelha (Districto Federal), com Provisão de 11 de
junho de 1751 (Mons. Pizarro. Mam. Hist,).

CONCEIÇÃO. Fortaleza na Capital Federal, no morro do
seu nome. « A data precisa de sua fundação e o nome do enge-
nheiro sob cujo plano edificou-se, perderam-se no tempo, sendo
improiicuas ao chronista quaesquer pesquizas em busca de
primitivas origens. Pelo que pudemos esmerilhar, colligimos
que esta fortilioação não é anterior a 1715, e que o motivo de
sua existência não podia ser outro senão as duas invasões
francezas de 1710 e 1711. Em 1735, como consta de documentos
que possuímos, acbavam-se já concluídas todas as obras, e

nesse mesmo anno foi nomeado para commandal-a o alferes

Manoel da Assumpção e Sá. Na antiga sala de ai'mas ha uma
almofadada madeira, por cima da janella central, do lado de
leste, que parece ter servido de tela a alguma allegoria ou
retrato, cujos traços são apenas perceptíveis. Esta importan-
tíssima fortaleza, reedificada em 1765 por ordem do conde da
Cunlia, então vice- rei do Brazíl, tem todo o intarior guarne-
cido de cabides de armas, que se elevam do solo ao tecto, e

formam três naves, que se estendem de cima á outra extre-
midade do edifício. Na fortaleza do morro da Conceição esti-

veram presos em 1790 os conjurados da rebelliilo mineira do
Tiradentes, padres José da Silva de Oliveira Rollim e José
Lopes de Oliveira, o Dr. Domingos Vidal Barbosa, Francisco
José de Mello, António de Oliveira Lopes, Salvador Carvalho
do Amaral Gurgel, Victoriano Gonçalves Velloso e o pardo
escravo do padre, José da Silva. Ahi também esteve detido o
coronel de milícias Raphael Tobias de Aguiar, em consequên-
cia dos movimentos revolucionários de 1842 na província de
S. Paulo » (Mello Moraes Filho).

CONCEIÇÃO (N. S. da). Fortaleza fundada em 1760 pelo
Capitão-general Rolim de Moura no local deixado pela missão
hespanhola de Sanla Rosa, aos 12" S. e 21° 18'. O., á margem
dir. do Guaporé ; no Estado de Matto Grosso. Essa missão
dirigida pelo jesuíta Nicoláo de Medínilla, das missões de
Mojos, tinha para ahi se transportado, seis annos antes, dos
Campos de Santa Rosa, abaixo do Cautarios 3"; mas entrando
em luta com os portuguezes que viviam ou Iraíicavam no rio,
Rolim iniimou-llies a evacuação da margem dir., em vista do
art, 14 do Tratado de 13 de janeiro de 1750, e por já ter chegado

ao Rio de Janeiro a commissão demarcadora de limites, ahr
aportada na nau Lampadoza, em 1752. Os missionários resis-
tiram e os missionados pegaram em armas. Em 1753 desceu
Rolim a desalojal-os, fez evacuar a nova missão (que foi es-
tabelecer-se duas léguas abaixo, na margem opposta ) e sub—
stituiu-a a principio por um destacamento e aldeia de índios,
defendido por uma furte paliçada '. No anno seguinte vindo
tentar desforço o padre Laynes, missionário do Mamoré, bate«
o destacamento e api-isionou muitos índios ; voltando a novo
ataque em 1756, no qual apoderou-se do ponto. Rolim desceu-

de novo da suacapital,expulsou-os do ponto e em 27 de setembro
de 1752 lançou os alicerces de um forte pentagonal, pelo aystema
de Vauhan, a que deu o nome de N. S. da Conceição, sendo as
obras dirigidas pelo ajudante de ordens do governo de Goyaz,
o famoso explorador de rios, capitão Thomaz de Souza Villa
Real, que a Matto Grosso viera com soccorros de gente. Er-
gueu-se o forte, abaluartado, numa ponta de 88 metros ; mas
comquanto seus alicerces ficassem quatro a cinco metros sobre
as aguas ordinárias, todavia nas enchentes o rio lavava a for-
tificação, chegando-lhe, em 1771, aos parapeitos. Em 1784 foi

abandonado, indo a guarnição para um e meio kil., acima
num esporão da serra dos Paricys, onde poucos annos, depois
ergueu-se o forte do Príncipe da Beira. Foi o forte da Conceição
por duas vezes a sede do governo da capitania com Rolim e

com o seu successor João Pedro da Camará, que ahi residiu
por muitos mezes, para providenciar mais promptamenie sobre
03 ataques dos hespanhóes. Em 1769 Luiz Pinto tinha-lhe
mudado o nome para o de Bragança. Com dífiiculdade se des-
cobrem hoje as suas ruinas. « Presídio e fortificação que exis-
tiu na margem dir. do Guaporé, quasí dois kils. abaixo do forte

do Príncipe da Beira, local onde existira a missão de Santa
Rosa, que os jesuítas de Mojos transferiram para a margem
Occidental do Guaporé. Foi este presidio fundado em 1760 pelo
governador D. António Rolim de Moura, que ahi residiu muito
tempo, por causa da guerra que quízeram fazer os hespanhóes,
ou aliás os jesuítas de Mojos. Houve com effeito algumas hos-
tilidades em 1763, que cessaram com a chegada do tratado de
paz entre as coroas de Hespanha e Portugal. Não obstante,
conservou-se alli o governador, bem como o seu successor João
Pedro da Gamara. Em 1766 ameaçaram os hespanhóes de novo
o presídio com forças consideráveis, porém na noite que pre-
cedeu o dia em que pretendiam dar o ataque, receberam de
Buenos-Ayres communicações, que determinaram a sua retirada
Em 1768, deu-se princípio a uma fortaleza mais solida do que a
estacada que então ahi existia. O governador Luiz Pinto de
Souza Coutinho, chegando em 1769, ímpoz-lhe o nome de Bra-
gança. Vide Bragança ». (B. de Melgaço.).

CONCEIÇÃO. Estação da E. de F. Central da Bahia, no
ramal da Feira de Sant'Anna, no kil. 14 : a 239™ de altura
sobre o nivel do mar.

CONCEIÇÃO. Uma das estações da E. de F. Central do
Brazil, no ramal do Porto Novo, entre as estacões de Ouro Fino
e Porto Novo, 250'S206 distante da Capital Federal e a 163^,481
de altura sobre o nivel do mar. Delia parte uma estrada que
vae ao curato do Aventureiro no mun. do Mar d'Hespanha e-

Estado de Minas Geraes.

CONCEIÇÃO. Uma das estações da E. de F. Barão de
Araruama ; no Estado do Rio de Janeiro : entro as estações da
Paciência e do Triumpho, 255'Sl42 distante deNyterõi.

CONCEIÇÃO. Serra que divide o mun. d'Alagôa do Mon-
teiro, no Estado do Parahyba do Norte, da com. da Pesqueira,
no Estado de Pernambuco.

CONCEIÇÃO. Serrado Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de S. João do Cariry.

CONCEIÇÃO. Serra no mun. de Gravata do Estado de Per-
nambuco (Inf. loc).

CONCEIÇÃO. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Riacho-

de SanfAnna.

CONCEIÇÃO. Serra do Estado da Bahia, no mun. da Ja-
cobina. Parece ser uma ramificação da serra da Chapada.

1 Em frente á essa terceira siíuaçáo da missão, ha uma ilha ainda

hoja conhecida com o nome de Santa Kosa.

^Jl
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CONCEIÇÃO. Serrado Estado da Bahia, a 11 kils. NK. da
•cidade da Cachoeira. Possue ricas minas de ouro,

CONCEIÇÃO. Serra do Estado da Bahia, no mun, do Bel-
monte.

CONCEIÇÃO. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no
logar aíatto Grosso do mun. do Saquarema, com uma capella
da invocação de N. Senhora.

CONCEIÇÃO. Morro da Capital Federal. Nelle acha-se o
palácio do Bispo do Rio de Janeiro, edificado por D. Francisco
de S. Jeronymo. Foi esse morro occupado por Duguay-Trouin,
quando em 1711 entrou no Rio de Janeiro. Possue uma capella
na antiga fortaleza e a egreja de S. Francisco da Prainha (da
Ordem 3* de S. Francisco da Penitencia) com frente para a
rua da Saúde. B' esse morro accessivel por diversis ladeiras,
entre as quaes as denominadas do Bispo, João Homem, Escor-
rega, S. Francisco da Prainha, Pedra do Sal e B3cco de João
Ignacio.

CONCEIÇÃO. Morro no curato de Santa Cruz pertencente
ao Districto Federal.

CONCEIÇÃO. Serra do Estado de S. Paulo, na freg. do E.
Santo do Rio do Peixe e mun. de Caconde. É' também deno-
minada S. Domingos (Inf. loc.)

CONCEIÇÃO. Serra do Estado de Minas Geraes, a SO. da
-cidade de Itabira doMatto Dentro, que se acha assente entre
ella e a de Itabira.

CONCEIÇÃO. Serra do Es'tado de Goyaz no mun. do Bom
Fim. Delia nasce o rio Douradinho.

CONCEIÇÃO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
acima da foz do rio Negro e próxima da ilha Manaqiiiri.

CONCEIÇÃO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Negro
entre Moreira e Thomar.

CONCEIÇÃO. Ilha do Estado do Pará, na bahia do Sol.

CONCEIÇÃO. Ilha do Estado do Pará, desanexada da villa
de Oeiras e incorporada a de S. Sebastião da Bòa Vista pelo
art. II da Lei Prov. n. 1.249 a 3Q de abril de 1886.

CONCEIÇÃO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, depen-
dente da freg. de S. Lourenço do mun. de Nyterõi. Descre-
vendo-a, diz o 6r. Fausto de Souza : «Ilha de 1,300 metros de
comprimento sobre largara quasi igual, situada ao N. da Ponta
d'Areia e separada do morro de Sant'Anna em Nyterõi por um
estreito canal, mas de fundo de cinco a sete metros. Existe
nella uma capella edificada em 1711. Alguns a chamam ilha
da Bica. »

CONCEIÇÃO. Ilha do Estado de Santa Catharina. distante
160 braças da ponta dos Naufragados. Ha ahi um forte para
defesa da barra.

CONCEIÇÃO. Ponta na ilha Itaparica no Estado da Bahia,
próxima da foz do rio Pratigy,

CONCEIÇÃO. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua na
margem dir. do rio Branco, aft'. do Negro, que o é do Ama-
zonas.

CONCEIÇÃO. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Bar-
carena e mun. da capital; desagua no no Carnapijó. E' tam-
bém denominado Acahy-assú.

CONCEIÇÃO. Braço do rio Jaburu, mun. de Mazagão e

Estado do Pará.

CONCEIÇÃO. Rio do Estado do Piauhy ; nasce na lagoa do
Medo, banha a pov. a que deu o nome, a villa de S. Raymundo
Nonato e a pov. da Onça. Junto desta ultima desagua no rio

Piauhy.

CONCEIÇÃO. Riachão do Estado do Geará, nasce na serra
do Machado e desagua no rio Curú. Rega a freg. de Canindé
( Pompeu.)

CONCEIÇÃO. Rio do Estado do Ceará ; tem a sua nascente
no angulo formado jjela Ibiapaba e pela parte da mesma serra,

que toma a denominação de Araripe ; banha a pov. do Poço
das Pedras e desagua, seis kils. abaixo da villa do Saboeiro,
no Jaguaribe pela margem dir. ( J. Poinpeu. Chorogr. do
Ceara. 1888) Recebe o Umbuzeiro.

CONCEIÇÃO. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, rega
a com. do E. Santo do Pau d'Alho e vae para o Capiberibe.

CONCEIÇÃO. Rio do Estado da Bahia, aff. dir. do Jequi-
tinhonha, perto da foz.

CONCEIÇÃO. Ribeirão do Estado do E. Santo, banha a
freg. do Alegre e atravessa a estrada que vae para o rio Pardo.

CONCEIÇÃO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
Carangola, que o é do Muriahé.

CONCEIÇÃO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. da
margem esq. do SanfAnna, um dos formadores do Guandu.

CONCEIÇÃO. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, banha
a freg. de N. S. da Conceição do Paquequer e desagua no rio
deste nome, aff. do Parahyba, Recebe o córrego Santa Mó-
nica.
CONCEIÇÃO. Rio do Estado de S. Paulo, afT. do Taquary,

que o é do Paranapanema.

CONCEIÇÃO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, nas divisas
do dist. do Salto de Itú. Vae para o Tietê.

CONCEIÇÃO. Rio do Estado do Paraná; aff. do rio Ma-
rumby, que o é do Nhundiaquara.

CONCEIÇÃO. Rio do Estado de Santa Catharina, trib. do
Itajahy-mirim. E' muito profundo.

CONCEIÇÃO. Arroio do Estado do R. G. do Sul , nasce na
Serra Geral e desagua na lagoa do Mathias.

CONCEIÇÃO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, rega o
mun. da Cruz Alta e desagaa no Ijuhy Grande. Recebe os
arrois Ronda, Nossa Senhora e Panellinha. Atravessa a es-

trada da Conceição que da Cruz Alta vae a Santo Angelo. Tem
três cachoeiras de pequena importância.

CONCEIÇÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da
mai'gem esq. do rio Pirapetinga Grande, uma das cabeceiras
do Pirapetinga, aff. do Parahyba do Sul.

CONCEIÇÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem esq. do rio Pará. (Chrockatt de Sá. Mappado Estado de
Minas Geraes.

CONCEIÇÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, rega o mun.
de S. José d'Além Parahyba, e corre para o rio Parahyba do
Sul. Nasce no curato do Aventureiro (Mar d'Hespanha), na
serra D. Joaquina.

CONCEIÇÃO. Rio do Estado de Minas Geraes; nasce nas
fraldas da serra Negra e une-se ao Sant'Anna na Barra do
SanfAnna, menos de dous kils. antes de desembocar no rio

Preto ; no mun. deste nome.

CONCEIÇÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; desagua
no rio Lucas, aff. do Guanhães.

CONCEIÇÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes ; desagua
na margem esq. do rio Manhuassú entre a foz do Boa Sorte e a
do Suisso.

CONCEIÇÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Minas Novas e desagua no rio Itamarandiba (Inf. loc).

CONCEIÇÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem dir. do Urucuia.

CONCEIÇÃO. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce na
serra do Caraça, banha o mun. de Santa Barbara e desagua
na margem esq. do rio deste nome.

CONCEIÇÃO. Rio do Eitado de Goyaz, aff. do rio das

Palmas.
CONCEIÇÃO. Pequeno rio do Estado de Goyaz ; desagua no

rio dos Pilões, aff. do rio Claro, que o é do Grande ou Araguaya
(Cunha Mattos. Itinerário).

CONCEIÇÃO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, alV. dir.

do Sararé, abaixo do ribeirão do Bramado e aoS, da chapada
dos Parecys.

CONCEIÇÃO. Riacho do Estado de Matto Grosso, trib. da

lagôa de Cáceres.

CONCEIÇÃO. Lagôa do Estado do Ceará, na freg. do

Riacho do Sangue.

CONCEIÇÃO. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. de

Belmonie.
CONCEIÇÃO. Lagoa do Estado de Santa Catharina, no in-

terior da ilha deste nome. Tem mais de 16 kils. de extensão

NS. e pouco mais de quatro na sua maior largura. E' de forma
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bastante irregular estreitando muito no meio. Recebe aguas de

diversos ribeiros. Na margem Occidental está assente a pov.

do mesmo nome. E' mui piscosa. Na estação das chuvas é de

mister abrir um desaguadouro para o mar aftm de dar sabida

ás aguas e evitar que se alaguem as suas margens. Também a

denominam Lagoa Grande.

CONCEIÇÃO. Enseada na costa do Estado do R. G. do

Norte, na parte comprehendida entre a pov. de Caiçara e a

ponta do Tubarão. O pov. que abi existe, tem ao rumo de N.
33" NE. e na distancia de duas milhas, um cabeço bastante

secco denominado Pedra do Aloadio, que fica muito próximo
das coroas q'ie circulam essa costa.

CONCEIÇÃO. Um dos portos em que fazem escala os vapores

que navegam o rio Guamá; no Estado do Pará.

CONCEIÇÃO. Porto no Estado das Alagoas, no rio Coruripe, a

três milhas do Oceano, frequentado apenas por algumas em-
barcações.

CONCEIÇÃO DA BARRA. Com este nome foi elevada á
cidade a viUa da barra de S. Matheus, no Estado do B.
Santo.

CONCEIÇÃO DA BARRA (N. S. da). Parochia do Estado
de Minas Ger.ies, no mun. de S. João d'El-Rei, próxima da
margem esq. do rio das Mortes, a 22kil3. ao O daquella cidade.

Orago N. S. da Conceição e diocese de Marianna. Foi creada
parochia pela Resolução de i4 de julho de 1832. Tem cerca de
3.000 habs. e duaseschs. publs de inst. prim. A Lei Prov. n.

202 de 1 de abril de 1841 transferio sua sede para a capella de

N. S. de Nazaretb, passando para o arraial da Conceição em
virtude doart. XV da Lei Prov. n. 247 de 20 de julho de 1843.

Removida de novo para a capella de Nazaretb pelo art. VI da
Lei Prov. n. 271 de 15 de abril de 1844, foi ainda removida para
a egreja da Concnção pelo § III do art. VI da Lei Prov. n. 288
de 12 de março de 1845. Sobre suas divisas vide entro outras:

a Lei Prov. n', 3.272 de 30 de outubro de 1844. Do vigário dessa
freg. recebemos a informação seguinte : « O aspecto desta pa-
rochin é o mais lindo possível, pois distando o arraial 30 Icils.

da cidade de S. Joãj e acbando-se coUocado no espigão de um
morro, que terá dous kils. drô comprimento, offerece uma vista

esplendida para diversos pontos, talvez na extensão de 16 a 20
kils. O território da freg. ébanhado pelos rios dasMórtes Grande,
Mortes Pequeno, Peixe e diversos tribs. destes. Cultura de
canna de assucar e criação de gado. E' esta freg. denominada
Conceição da Barra, por fazer o rio das Mortes Pequeno barra
na distancia de quatro a cinco kils. deste arraial ».

CONCEIÇÃO DA BARRA MANSA. Dist. creado pelo
Dec. n. 16.) de 24 de abril de 1891 no mun. de Itatiba do Estado
de S. Paulo; com duas eschs. publs. creadas pela Lei n. 101 de
24 de setembro de 1892.

CONCEIÇÃO DA CACHOEIRA (Capella e arraial de N. S. da).

Fundada era 1724 na margem esq. do rio Cuyabá, uma légua a
O. da cidade. Abi existiam umas 50 pessoas. Presentemente
não ha arraial n^m oratório. Chama-se simplesmente o Sitio
da Capelta (B. de Melgaço).

CONCEIÇÃO DA EXTREMA Pov. do Estado de Minas
Geraes, com umaesch. publ. de inst. primaria.

CONCEIQÃO DA FKIRA. Parochia do Estado da Bahia,
no mun. da cidade da Cachoeira, da qual dista cerca de 14 hils.

Orago N. S. da Conceição e diocese archiepiscopal de S, Sal-
vador. Foi creada parochia pelo art. I da Lei Prov. n. 275 de
25 de maio de 1847. Comprebende os povs. Belém e Tibiri.
A pop, é estimaria em 13.000 habs. Tem duas eschs. púbis, de
inst. prim., uma estação da E. de F. Central. (Ramal da Feira
de Sant'A.niia). E' rica e tem uma feira aos sabbados década
semana.
CONCEIÇÃO DA NORUEGA (N. S. da). Pov. do Estado

de Minas Geraes, a 5o kils. da cidade de Minas Novas.

CONCEIÇÃO DA PALMA (N. S. da). Capella no termo de
Jaguaripe cio Estado da Bahia. Tem uma esch. publ. de inst.,
prim. creada pela Lei Prov. n. 2.228 de 6 de agosto de 1881.

CONCEIÇÃO DA PEDRA. Villa a mun. do Estado de Per-
nambuco, na com. de Buique. Orago N. S. da Conceição e
diocese de Olinda. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 561
de 6 de maio de 1863 e elevada á categoria de villa pela de
n. 1.542 de 13 de maio de 1881, sendo installada em 17 de agosto
de 1885. Tem 4.500 habs. e duas eschs. publs. de inst. prim.

O mun. é a E., N. e O. montanhoso e coberto de mattas, ao S. é
plano, notando-se algumas elevações. B' percorrido pela serrft

Ororubá que ahi toma a denominação de Brejinho, Garaelleira,

Jardim, Macaco e Sacco; e regado poios rios Ipanema ou Panamá,
dos Bois, Cordeiro, riacho do Mel e diversos outros. A villa fica

junto da grande pedra, que lhe deu o nome. Suas ruas são

largas e rectas, formando um bello quadrado. As casas são

térreas, umas de tijolo e outras de taipa. A lavoura consiste

na cultura do milho, feijão, mandioca e algodão. Criação de
gado. Essa villa foi primitivamente uma fazenda de gado, per-

tencente ao Gapitão-mór Manoel Leite da Silva.

CONCEIÇÃO DA POÁIA (N. S. da). Parochia do Estado
de Minas Geraes, no mun. do Pessanha. Vide Poáia.

CONCEIÇÃO DA PRAIA (N. S. da). Parochia do Estado
da Bahia, na com. e termo da capital. Orago N. S. da Conceição

e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi fundada em 1623.

Possue as egrejas do Corpo Santo e de Santa Barbara. Dista

apenas 12 kils. da sede do mua. a que pertence. Tem 5.490 habs.

e duas eschs. publs. de inst. primaria.

CONCEIÇÃO DA RIBEIRA. Parochia do Estado do Rio
de Janeiro. Vide Ribeira.

CONCEIÇÃO DAS ALMAS. Arraial do Estado da Bahia,

no termo da Feira de SanfAnna,,

CONCEIÇÃO DAS CRIOULAS. Pov. do Estado de Per-
nambuco, na com. do Salgueiro.

CONCEIÇÃO DA SERRA. Cidade e mun. do Estado do E.

Santo, sede da com. de seu nome, ao sopé do morro denomi-
nado — Mestre Álvaro, 30 kils. ao N. da cidade da Victoria.

O território que constitue sei mun. foi explorado pelos primeiros
colonos que fundaram a villa do E. Santo em 1535, os quaes
foram coagidos, ao cabo de muitos annos de guerra contra os

Goytacazes, a retirarem-se para as margens do rio Cricaré,

onde aoba-so a cidade de S. Matheus. Só em melados do sé-

culo XVI foi que os colonos portuguezes conseguiram espa-
Ihar-se pela visinhança da então villa da Victoria, dando
começo a povoação que é hoje a cidade da Serra. Uma egreja

da invocação de N. S. da Conceição foi erecta em freg. pela

Carta Regia de 24 de maio de 1752, tendo já uma pequena
capella de S. José para os lados de Jacarahype. Em 1763 come-
çava a edificação da nova matriz, sendo 'então inaugurada a
referida freg., qie formava um dist. da capital, e cujas obras

se concluíram em 1769, mandando-se que a capella de S. José

ficasse filial. Foi elevada á categoria de villa pela Resolução
do Conselho do Governo de 2 de abril de 1833, sendo installada

em 19 de agosto do mesmo anuo. Cidade pela Lei Prov. n. 6

de 6 de novembro de 1875. Depende da diocese de S. Sebastião.

E' com, de primeira entr., creada pela Lei Prov. n. 22 de 26 de

outubro de 1873 e classificada pelo Dec. n. 5.530 de 24 de ja-

neiro do 1874. Sua pop. é estimada em 4.500 habs. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. Comprebende os povs. denomi-
nados: Carapinho, Talú-assú, Jacarahype e Muribeca. Sobre
suas divisas vide, entre outras as Leis Provs. n. 9 de 1856;
n. 6 de 6 de novembro de 1875; n. 10 de 23 de abril de 1877;
n. 63 de 15 de dezembro de 1886. Os habs. do mun. occupam-
se na cultura da canna e do café, são de caracter laborioso e

agrícola, para o que muito concorre a fertilidade das terras.

E' o mun. banhado pelo rio Timbuby, além de outros.- A Lei
n. 18 de 28 de outubro de 1892 incorporou ao seu mun. a paro-

chia de S. João do Carapina.

CONCEIÇÃO DA SERRA. Parochia do mun. de Ponte
Nova, no' Estado de Minas Geraes. Orago N. S. da Con-
ceição e diocese de Marianna. Foi creada pelo art. I da Lei
Prov. n. 2.762 de 12 de setembro de 1881. Tem duas eschs.
publs. de inst. prim., uma das quaes, creada pelo art. I da
Lei Prov. n. 2.770 de 17 de setembro de 1881.

CONCEIÇÃO DA SERRA (N. S. da). Dist. do Estado de
S. Paulo. Denominava-se Itaquery. Por Dec. n. 9 de 8 de
janeiro de 1890 foi transferido para junto da estação do Morro
Pelado, onde se acha a nova capella e núcleo da povoação.
CONCEIÇÃO DA S3RRA. .Pov. de índios Paiaguás, no

Estado de Matto Grosso, a 55 kils. ao N. da cidade de Cuyabá.
Foi fundada em 1814.

CONCEIÇÃO DA SERRA. Rio do Estado de Matto Grosso.
Tem as suas mais remotas nascentes no Morro Redondo, a
O. da villa do Diamantino e a 90 kils. distante delia. Não dá
navegçãoa e vai unir-se ao rio S. Francisco (DAlincourt).
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«Ribeiro, dizoB. de Melgaço, aff. á margem dir. do ribeirão
SanfAnna, no dist. do Diamantino. »

CONCEIÇÃO DA VARGEM. Dist. creado no mim. de São
Francisco e Estado de Minas Geraes pelo Dec. n. 143 de 16
de julho de 1890, que constituiu-o com a parte do território que
fica ao S. do dist. do Morro, tendo por linha divisória a estrada
real que parte da freg. da cidade de S. Francisco, em rumo
direito do logar denominado Sumidouro, divisas domun. de
Montes Claros.

CONCEIÇÃO DE ALBUQUERQUE (N. S. da). Colónia
militar creada por Acto de 6 de junho de 1872 pelo Presidente
Cardoso Júnior lia antiga pov. de Albuquerque Novo, aos 19"
25' S.; no Estado de Mat-to Grosso. Compõe-sa de 28 palhoças.
Sua capella está em ruinas.

CONCEIÇÃO DE JATOBÁ. Log. do Estado de Minas Ge-
raes, em Santo António do Riacho do termo de Grão-
Mogol
CONCEIÇÃO DE MARAGOGIPINHO (N. S. da). Curato

da freg. de Sant'Anna da Aldêa, do termo de Nazaretli e Es-
tado da Bahia.

CONCEIÇÃO DS MATTO DENTRO. Antiga pov. do Es-
tado de Minas Geraes ; é ho|e a cidade da Conceição

.

CONCEIÇÃO DE MAUÉS_. Paròchia do Estado do Ama-
zonas. Vide J/atíes e Conceição.

CONCEIÇÃO DE MONTE ALEGRE. Dist. do mun. de
Campos Noviis do Paranapanema, no Estado de S. Paulo ; com
uma esch. publ., creada pela Lei n. 101 de 24 de setembro
de 1892.

CONCEIÇÃO DE NOSSA SENHORA. Aldeia do Estado
do Amazonas, á margem do rio Uaapés, trib. do rio Negro.

CONCEIÇÃO DE NOSSA SENHORA. Cachoeira no rio

Trombetas. Foi assim denominada em 1868, por Manuel Va-
lente do Couto. Era antigamente, e talvez hoje ainda, conhe-
cida pelo nome de Porteira ou Encontro, naturalmente pelo

encontro do rio que vem do Nhamundá trazer o tributo de suas
aguas ao Trombetas.

CONCEIÇÃO DE SANTA CRUZ (N. S. da). Antiga ca-
pella do mun. de Pirassununga, no Estado deS. Paulo, em
logar elevado e aprazível Drago N. S. da Conceição de Santa
Cruz e diocese de S. Paulo. Foi elevada á categoria de paròchia
pelo art. I da Lei Prov. n. 4 de 23 de janeiro de 1881, que
mcorporou-a ao mun, do Patrocinio das Araras. "Tem duas
esohs. publs. de inst. prim. creadas pelas Leis Provs. n. 33
de 24 de março de 1876 e n. 45 de 22 de fevereiro de 1881. Suas
divisas foram determinadas pelo art. I da Lei de sua creação.
Foi annexada de novo ao mun. de Pirassununga pela Lei Prov.
n. 79 de 6 de abril de 1885. Cultura de café e fumo. E' ligada
á. cidade do Rio Claro, a Pirassununga, á estação do Leme e

a Belém do Descalvado por estradas. Dista sete kils. da estação

do Leme, 16 e 1/2 de Pirassununga, 28 do Rio Clarro e 33 de
Belém do Descalvado. Por seu território passamos ribeirões

Roque e Bôa Vista

.

CONCEIÇÃO DE UPANEMA (N., S. da). Pov. do Estado
do R. G. do Norte, no mun. do Triumpho ; com uma esch.

publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 726 de 11 de

setembro de 1874.

CONCEIÇÃO DO ALMEIDA (N. S. da). Paròchia do Es-

tado da Bahia. Niàe Almeida.

CONCEIÇÃO DO ARROIO (N. S. da). Villa e mun. do

Estado do R. G. do Sul, termo da" com. do seu nome, na
extrema septentrional do Estado. Orago N. S. da Conceição e

diocese de S. Pedro. Foi creada paròchia em 18 de janeiro de

1773. Elevada a villa pelo art. I da Lei Prov. n. 401 de 16 de

dezembro de 1857, que, no art. II incorporou-lhe a freg. das

Torres e no art. III incorporou-a á com. de Santo António da

Patrulha. Installada em 12 de abril de 1858. Perdeu a freg.

das Torres, que foi elevada a villa, pelo art. I da Lsi Prov.

n, 1.152 de 21 de maio de 1878. Incorporada ácom. do Ma-
quine pelo art. III § II da Lei Prov. n. 1.152 de 21 de maio
de 1872; á do Rio dos Sinos pelo art. Ill § 11 da de n. i.251

de 14 de junho da 1880; creada com. pela Lei Prov. n. 1.872

de 18 de julho de 1889 e classificada de primeira entr. pelo Dec.

n. 232 da 27 de fevereiro de 1890. Sua pop., estimada em
5.000 habs., é essencialmente agrícola. O solo produz trigo

e canna em grande quantidade. Criação de gado. Compre-

hende, entre outros, o pov. denominado Céo. Nessa villa nasceu
Manoel Luiz Ozorio, marquez do Herval, a 10 de maio da
1808, o qual, escolhido senador, a 11 de janeiro de 1877, tomou
assento a 2 de maio do mesmo anno, e falleceu na posição de
ministro da guerra, a 4 de outubro de 1879, na casa da rua do
Riachiielo n. 117, na Capital Federal. No mun. fica a serra
do Chico Pinto. Tem agencia do correio, eschs. publs. de
inst. prim., e estação telegraphica. Nesse mun, a Lei Prov.
n. 1.529 de 4 de dezembro de 1885 creoii a freg. de
Palmares ; e a de n. 1.610 de 16 de dezembro de 1887 incor-
porou a freg. de S. Domingos das Torres, então rebaixada de
villa. A Gazeta de Porto Alegre publicou em outubro de 1883
a seguinte descripção de uma gruta existente nas roças de
João Porfírio Baptista, nesse mun., visitada pelo professor pu-
blico Antero Gonçalves da Silva, que assim se expressou :

« Depois de vencermos muitas difficuldades, caminhando sobre
precipícios e matio cerrado, chegamos á vista da caverna,
situada sob a encosta de um magnifico morro da pedra. Fi-
camos realmente maravilhados como que acabávamos dever.
Três cousas maravilhosas acabavam de prender a nossa atten-
ção : a f-Tuta, a ossada que ella continha e a bella vista que
estende-se por entre o valle até o oceano. A gruta não tem
muita profundidade, mas é alta, e larga, formando uma bo-
nita abobada ; o serro é formado todo de lages grandes e
pequenas justapostas, em pontos quasi symetricos, o que torna
ainda mais deslumbrante. A julgar pela quantidade de ossos
inteiros e moídos que existem na gruta, grande devia ser o
numero de cadáveres que alii se decompuzeram. Craneos in-
teiros não encontramos ; mas pedaços que de antigos se des-
fazem nas mãos de quem os pega; e estes são dos ossos frontal
e parietal. Existem inteiros alguns ossos das pernas; peróneos
tibias e f^murs ; dos braços ; humerus, radius e cubitus e

algumas cost-llas. Os osssos inteiros estão perfeitos e rijos

como pedras. Duas são as hypotheses que se pôde formar para
explicar a exis;encia dos ossos da referida caverna, e qualquer
das duas são admiráveis. Uma é que estes ossos podem ser os
restos de alguns indígenas que serviram de repasto aos seus
inimigos, em um destes horríveis poracés de que tanto faliam
os historiadores do Brazil ; ou pertenceram a alguma família
ou tribi (poi'que existem também ossos de crianças), que sendo
atacada pelo inimigo, nessas paragens, ahl deixaram sem se-
pultura os corpos de seus companheiros. Talvez fosse ahi tru-

cidada uma família int?ira sem escapar ninguém. Não podemos
acreditar que a caverna servisse de tumulo commum aos indí-

genas ; achamol-a mais própria para habitação do que para
aquelle fim. Entretanto, pessoa mais investigadora e compe-
tente poderá dar explicações mais razoáveis sobre a ossada da
caverna que acabamos de descrever. Sentimos não ter encon-
trado um craneo inteiro para qualquer pessoa fazer sobre elle

estudos scientificos.»

CONCEIÇÃO DO AZEVEDO. Pov. do Estado do K. G.
do Norte elevada a villa com a denominação de Jardim pela

Lei Prov. n. 407 de 1 de setembro de 1858.

CONCEIÇÃO DO CARIRY (N. S. da). Paròchia do Es-
tado da Bahia. Vide Caririj.

C0NC3IÇÃÕ DO CASCA (N. S. da). Paròchia do Estado
de Minas Geraes. Vide Casca.

CONCEIÇÃO DO CERCADO. Villa e mun. do Estado do
Paraná, ex-parochia do mun. da Capital. Orago N. S. da
Conceição e diocese de Curityba. Foi creada freg. com a deno-
minação de Pacotilha, pela Lei Prov. n. 438 da 10 de maio de

1875. Comprehende os quarteirões do Pacotuba, Marmelleiro,
Juruquy, Campina, Buxininga, Campo Novo, Campo Magro,
Conceição, Serro Negro, Tranqueira, Morro Grande, Bctiatuba

e Botiatumirim. Tem duas eschs. publs. de inst prim., uma
das quaes creada pela Lei Prov. n. 396 de 11 de abril de

1874. A Lei Prov. n. 924 de 6 de setembro de 1888 transferiu

a sede dessa freg. para o pov. do Cercado e substituiu-lhe a

invocação de SunfAnna, que tinha, pela di N. S. da Con-
ceição. Foi elevada á categoria de villa com a denominação
de Conceição do Cercado pela Lei Prov. n. 957 de 2S de outu-

bro de 1889, que incorporou-lhe as colónias S. Venâncio o An-
tónio Prado e o dist. do Ribeirão da Onça.

CONCEIÇÃO DO ESTREITO (N. S. da). Paròchia do

Estado do R. G. do Sul, no mun. de S. José do Norte, as-

sente sobre o terreno aerenoso que medeia entro o Oceano e a

lagoa dos Patos. Fui fundada com os primeiros colonos aço-

rianos vindos para povoar o mun. do Rio Grande, os quaes
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entregaram-se á cultura de cereaes e á criação de gado laní-

gero. A elles deve-se a construcção de uma egreja consagrada
a N. S. da Conceição, a qual mereceu em 1765, ser elevada á
categoria de parochia, tomando a pov. o nome de Conceição
do Estreito. Ém 1820, porém, tendo o vigário passado a resi-

dir em S. José do Norte, foi a egreja da invocação de N. S.
dos Navegantes, elevada a parochia, ficando-lhe filial a da
Conceição do Estreito. A Lei Prov. n. 53 de 25 de maio de
1846 elevou-a de novo á categoria de parochia, a de n. 784 de
11 de abril de 1872 removeu a sede da freg. para as cabeceiras
do arroio Bujurú. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Sobre
limites vide art. 1 da Lei Prov. n. 188 de 22 de outubro
de 1850.

CONCEIÇÃO DO ESTREITO (N. S. da). Pov. do Estado
do Parahyba do Norte, no termo de Patos.

CONCEIÇÃO DO FUNIL (N. S. da). Pov. do Estado do
R. G. do Sul, na freg. de Santa Christina do Pinhal, com uma
«sch. publ. de inst. prim.. creada peia Lei Prov. n. 736 de 24
de abril de 1871.

CONCEIÇÃO DO MUQUI (N. S. da). Dist. da parochia de
S. Pedro do Itahapoama, no Estado do E. Santo, com grande e

prospera lavoura de café.

CONCEIÇÃO DO NORTE (N. S. da). Parochia do raun.
da Conceição; no Estado de Goyaz. Vide Conceição.

CONCEIÇÃO DO PARÁ. Antigo dist. do termo do Bom
Fim, no Estado de Minas Geraes. Foi supprimido pela Lei
Prov. n. 2.986 de 14 de outubro de 1882, que incorporou seu ter-
ritório ao dist. e freg. da Conquista. Tem uma esclil.publ. de
inst. prim. creada pela Lei Prov. n. 3.162 de 18 de outubro de
1883. Sobre suas divisas, vide Lei Prov. n. 3.272 de 30 de ou-
tubro de 1884.

CONCEIÇÃO DO RASO. Villa omun. do Estado da Bahia,
na com. do Monte Santo. Drago N. S. da Conceição e diocese
archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada curato filial da freg.

de Sant'Anna do Tucano pela Lei Prov. n. 935 de 9 de maio
de 1864, elevada á categoria de parochia pela de n. 1.720 de 12
de abril de 1877 e â de villa por Dec. de 13 de dezembro de 1890.
Tem duas eschs. publs. dffinst. prim. e agencia do correio.
Sobre suas divisas vide o art. II da Lei Prov. n, 1.720. Foi
incorporada á com. do Monte Santo por Acto de 3 de agosto de
1892. Dista do rio Itapecurú oito léguas. Lavoura de feijão, mi-
lho, mandioca, algodão e fumo. Industria pastoril e do coiM.iime
de couros. Dista oito léguas do Tucano. 18 de Monte Santo, 20
de Queimadas, 10 da Conceição do Coité, seis da Serrinha, 20 de
Alagoinhas e de Inhambupe, 10 de Soure, 17 do Itapecurú ê 14
do Amparo. O mun. é percorrido pelas serras de Santa Rita,
Tamboril, Castigo, Pedra Alta, Junco. Branca e Pé da Serra.
Comprehende ospovs. Ribeira, João Vieira, Pedra Alta, Rufino
e Serra Branca. Diz a tradição ter sido esta loc. uma fazenda
de criar gado de propriedade de José Ferreira Carvalho.

CONCEIÇÃO DO RIO ACIMA. Pov. do Estado de Minas
Gerae?, na freg. de S. João do Morro Grande e mun. de Santa
Barbara. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., uma das quaes
creada pelo art. II da Lei Prov. n. 2.770 de 17 de setembro de
1881. Vide Rio Acima.

CONCEIÇÃO DO RIO PRETO (N. S. da). Pov. do Estado
do Rio de Janeiro, na freg. de Santo António de Therezopolis.
Existe ahi uma capellinha.

CONCEIÇÃO DO RIO VERDE (N.
do Prata, uo Estado de Minas Geraes.

S. da). Dist. do mun.

CONCEIÇÃO DO SACCO. Pov. do Estado da Bahia, no
termo do Conde. Orago N. S. da Conceição. Tem uma esch.
publ. de inst, prim., creada pela Lei Prov. n. 2.086 de i4 de
agosto de 1880.

CONCEIÇÃO DO SERRO. Cidade e mun. do Estado de Mi-
nas Gerae?, na com. de s«u nome, a289kils. NNE. da cidade
de Ouro Preto e a 67 SO. da do Serro. E' a antiga pov. da Con-
ceição de Matto Dentro. Orago N. S. da Conceição e diocese de
Diamantina. Foi creada parochia p^lo Alvará de 16 de janeiro
de 17.50. A Lei Prov. n. 171 de 23 de março de 1840 eievou-a
a villa com o titulo de Conceição e incorporou-lhe ao mun. a
freg. do mesmo nome, a do Morro do Gaspar Soares e a de
S. Miguel e Almas. Foi elevada á categoria de cidade pela Lei
Prov. n. 553 de 10 de outubro de 1851. Perdeu a p.arochia de
S. Miguel e Almas pelas Leis Provs. ns. 975 de 2 de junho de

1859 e 1.862 de 21 de setembro de 1870. Foi pov. importante
quando achavam-se em exploração as ricas minas de ouro
6 diamantes do seu districto. Actualmente a agricultura e a
criação de gado são o principal emprego dos seus habs. Ex-
porta sal, aguardente e fumo em rolo. Conta, além da matriz, a
capella de Sant'Anna. A parochia da cidade conta quati o eschs.
publs. de inst. prim., das quaes duas foram creadas pelas Leis
Provs. ns. 2.395 de 13 de outubro de 1877 e 2.468 de 23 de ou-
tubro de 1878. O mun., além da parochia da cidade, compre-
hende mais as dè S. Domingos do Rio do Peixe, Santo António
da Tapera, S. Francisco de Assis do Parauna, N. S. do Porto
de Guanhães, N. S. do Pilar do Morro do Gaspar Soares, Santo
António do Rio Abaixo, N. S. da Oliveira do Itambé, N.S. Ap-
parecida de Córregos, S. Sebastião do Rio Preto e Santo Antó-
nio do Riacho Fundo. Nelle ficam os povs. do Jacaré, Brejauba,
Cabeça de Boi, Palmital, Ilha, Arraial Novo e Fechados. Foi
incorporada ácom. de Santo António pela Lei Prov. n. 2.204
de 1 de junho de 1876 e pela de n. 2.273 de 8 de julho do mes-
mo anno. Foi classificada com. de primeira enir. por Acto de 22
de fevereiro de 1892. Sobre Suas divisas vide: Lei Prov. n. 1.151
de 3 de outubro de 1862, ns. 1.197 e 1.205 de 9 de agosto de
1864, n. 1.418 de 7 de dezembro de 1867, n. 2.132 de 25 de
outubro de 1875, n. 2.248 de 27 de junho de 1876, § VI da de
n. 2.764 de 13 de setembro de 1831, art. III da de n. 2.975 de
7 e 3.058 do 28, ambas de outubro de 1882. Uma estrada cor-
tada pelo rio Parauna liga-a a Diamantina, uma outra cortada
pelo rio Maia Cavallos a Ouro Preto, e uma outra cortada pelo
Cipó a Santa Luzia. O mun. é regado por diversos rios, entre
os quaes os denominados: Preto, Peixe, Parauna, Parauninha,
Agua Quente e Capueirão.

CONCEIÇÃO DOS GUARAPES. Log. do Estado do R.
G. do Norte, sobre o rio Potengy.

CONCEIÇÃO DOS MONTES. Parochia do mun. de Pal-
mares, no Estado de Pernambuco. Vide Palmares e Montas.

CONCEIÇÃOSINHA. Log. do Estado de Pernambuco, na
parte da costa comprehendida entre as pontas de Olinda e de
Pedras.

CONCEIÇÃO VELHA. Arraial do Estado da Bahia, na
freg. de S. Filippe, com uma capella. Foi ahi que descobriu-
so o café indígena, tão conhecido hoje no mercado, sob o nome
de café de Maragogip?. Essa descoberta deve-se ao capitão
Ghrysogno José Fernandes, já fallecido.

CONCEIÇÃO VELHA. Log. onde existe uma capella, per-
tencente á freg. de N. S. da Conceição da Feira, termo da
Cachoeira e Estado da Bahia.

CONCHA. Enseada na costa do Estado da Bahia, na com.
de Porto Seguro, Pode servir de ancoradouro a grandes na-
vios. Nessa enseada desagua o rio Mugiquissaba, que é nave-
gável por meio de canoas.

CONCHA. Enseada formada pelo morro da Fortaleza, no
porto de Imbetiba, no Estado do Rio de Janeiro. Sua profun-
didade não excede de quatro a cinco metros. Quando sopra o
NE. é essa enseada desabrigada. Diz monsenhor Pizarro que
o vice-rei Conde da Cunha levantou ahi um forte com a deno-
minação do Santo António do Monte Frio.

CONCHA GRANDE. Pov.
na ex-colonia Azambuja.

CONCHAS. Antiga pov. pertencente ao 2" dist. de paz domun. de Ponta Grossa, no Estado do Paraná. Orao-o S Se-
bastião e diocese de Gurityba. Foi creada parochia, tendo oor

f,%^'^
,° \%^^.^ denominado Alegre pelo art. I da Lei Prov. n

297 de 12 de março de 1872: extincta pelo aro. I da de n 480de 12 de março de 1877, restaurada pela de n. 6.50 de 20 demarço de 1881, que egualmente elevou-a á categoria de villa
Installada em 26 de junho de 1882. O clima do Ãun. é tempe-
rado e saudável. Cria-se com vantagem gado vaccum, cavallarmuar suíno e lanígero. Produz abundantemente todas as fru-
ctas dos climas frios, balatas, mandioca, ceb da, centeio trio-o
cevada, aveia arroz, fumo e uvas, de que fabricam vinho°dè
óptima qualidade. Exporta gado. xarque, queijo, fumo e herva-

Thnt- V' %''','*'? '^'^^•«a f'e 30 kils. de Ponta Grossa, 42 delibagy, 25 de Imbituva, 12o de Guarapuava e 60 de Castro,lem duas eschs. publs. deinst. prim. Sobre suas divisas vide.

t^lT^lboi^lI'""-
"" ''' '"

'' ^' '''-'' '^ '''' ° "^--

do Estado de Santa Catharina,



CON — 567 — CON

CONCHAS, Pov; do Estado da Bahia, na margem dir. do
rio S. Francisco, 39kils. abaixo do Joaseiro.

CONCHAS. Bairro do termo de Tatuhy, no Estado de S,

Paulo.

CONCHAS. Estação da B. F. da Companhia Sorocabana e

Ituana, entre as estações do Laranjal e Pyramboia.

CONCHAS. Ponta ao S. da do Mello ou Mel, na costa do
Estado do R. G. do Norte. Forma a extremidade septentrional
da barra do rio do mesmo nome.

CONCHAS. Ponta na ilha do Mel, no Estado do Paraná.
Ahi existe um pharol, situado aos 25° 32' 40" S. e 5° 7' 50" de
Long. O. do Rio de Janeiro ou 50° 38' 25" O. de Pariz ou
48" 18' iO"Occ. de Greenwich. E' íixo, 3=^ ordem. Diopirico.

Alcança 20 milhas. Acceso a 25 demarco de 1872. Custou 60

contos de réis.

CONCHAS. líio do Estado do R. G. do Norte, desagua no
Oceano ao S. da ponta do Mel. E' um braço do rio Assú e tem
conimunicação por meio de uma cambôa como rio dos Cavallos,

que é outro braço daquelle rio.

CONCHAS. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, nomun.
de Rezende, na estrada municipal.-

CONCHAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nomun. de
Maricá. Nasce na serra de Pedro Homem e vae formar com
outros o rio Doce, trib. da lagoa Corurupina.

CONCHAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo. Tem suas ca-
beceiras na eminência que faz seguimento ao plató de Botucatú
e faz barra no rio Tietê, pela margem esq., banhando os muns.
deste nome e de Tatuhy. Recebe o ribeirão da Várzea.

CONCHAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
do Paranapanema e desagua na margem dir. do rio das Al-
mas, aflf. do rio daquelle nome (Inf. loc).

CONCHAS. Córrego do Estado do Paraná, banha o mun. do
seu nome e desagua no rio Tibagy.

CONCHAS. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. da mar-
gem dir. do Itapocú.

CONCHAS-VEL.HAS. Pov. no mun, de Conchas do Estado
do Paraná, a cinco kils. da villa daquelle nome e a seis do
pov. dos Pinheirinhos. Tem uma psquena capella.

CONCÓRDIA. Serra do Estado do E, Santo, entre Ita-

pemirim eS. Pedro do Cachoeiro (Lei Prov. n. 52 de 4 de
dezembro de 1872).

CONCÓRDIA. Estação da E. deF. Central do Brasil, en-
tre Desengano e Gommercio, na 3^ secção. Aberta ao trafego

a 12 de abril de 1879. Dista 142,525 k. da Capital Federal.

CONDADO Log. do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Mamanguape.

CONDADO. Log. do Estado de Peraambuco, no mun. do
Bom Jardim.

CONDADO. Dist. da cidade do Serro, no Estado de Minas
Geraes. Na noite de 11 para 12 de novembro de 1872, pelas

11 horas, ouviram-se nessa localidade dous estrondos quas-i

juntos e sentio-se a terra estremecer ;
passado uns 10 a 15

minutos rompeu uma monstruosa enchente no rio do Peixe,
como até então jamais fora vista (Vide Jequitinhonha de
dezembro de 1872).

CONDADO. Serra do Estado de Minas Geraes ; no mun. dô
Ayuruoca.

CONDADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; nasce na
serra do seu nome e desagua no rio Ayuruoca (Inf. loc.) .

CONDADO. Rio do Estado de Minas Geraes, afif. do rio do
Peixe, queoédoSanto António (Inf. loc).

CONDADÚ. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Ar-
neiroz.

CONDADÚ. Rio do Estado do Ceará, desagua na margem
esq. do Jaguaribe, abaixo de Arneiroz.

CONDAPUHY. Ribeirão do Estado deS. Paulo ; tem origem
no morro que ergue-sô á direita da barra de Cananeá e desagua
no Mar Pequeno, próximo á barra de Icapara. E' estreito e

profundo.

CONDE. Villa e mun. do Estado do Parahyba do Norte,
sede da com. do seu nome, quatro léguas ao S. da capital, ámargem do ribeiro Jacoca, trib. do Gramame. Orago N. S. du
Conceição da Jacoca e diocese do Parahyba. Foi creada freg.
em 1768. Elevada a villa, foi o mun. supprimido pelo art. I
da Lei Prov. n. 9 de 15 de junho de 1846, que incorporou seu
território ao termo da capital, do qual foi desmembrado e
incorporado á villa de Alhandra pelo art. I da de n. 16 de 5
de julho de 1852. Uma Lei Prov., creando a com. de Pitimbú,
deu a esta pov. a dignidade da villa, perdendo-a Alhandra
por sua vez. Finalmente a Lei Prov. n. 819 de 6 de setembro
de 1886 elevou-a de novo á categoria da villa e a sede da com.
Este mun. é bem i-egado por muitos rios e regalos perennes :

pois, além do Gramame, que o limita ao N.. no qual entram
diversos ribeiros, tem o Abiahy, de maior cabedal. As terras,
com excepção de alguns taboleiros arenosos, são férteis e pró-
prias para lultura de canna, que ahi já prosperou. Tem duas
eschs. publs. Vide Jacoca.

CONDE. Villa e mun. do Estado da Bahia, na com. de
Inhambiipe, situada na parte septentrional do listado, nas mar-
gens do Itapecurú, a 30 kils. da embocadura deste rio, a peqtiena
distancia do mar e a 220 kils. da capital. Sua egreja matriz
tem a invocação de N. Senhora do Monte e depende da diocese
archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada em 1702. Não consta
dos archivos do Estado a data de sua elevação á categoria de
villa; sabendo-se apenas que foi installadã a 17 de dezembro
de 1806, pelo Ouvidor Desembargador Luiz Thomaz Navarro
de Campos e Andrade em virtude de ordem do Conde da Ponte
de 24 de novembro do mesmo anno. Possue óptimos terrenos para
cultura de canna, mandioca e tabaco, que são os principaes
artigos do seu commercio. Comprehende o curato do Senhor do
Bom Fira da Ribeira e os povs. denominados Conceição do
Sacco, Palame, Cannavieiras, Timbô, Baixio, Mangues, Varas
Brancas e Rio da Prata. Agencia do correio. A pop. é cal-
culada em 11.762 habs. Era com. de segunda entr. creada pela
Lei Prv. n. 970 de 30 de abril de 1866 e classi.Qcada pelo de-
cretou. 3.651 de 1866. Foi incorporada á com. de Inhambupe
por Acto de 3 de agosto de 1892. Sobre suas divisas vide Dec.
de 8 de novembro de 1831. Lei Prov. n. 69 de 15 de junho de
1838, n. 267 de 8 de maio de 1847, arts. I. II da de n. 884 de
29 de abril de 1862; n. 1.969 de 16 de junho de 1880 : n. 2.396 de
23 de maio de 1883. Tem eschs. publs. De uma informação pres-
tada em 1886 pela Gamara Municipal dessa Villa á'Bibl. Nac.
extractamos o seguinte: « Do lado do N. do mnn. existem algu-
mas mattas e terrenos accidentados, em geral productivos, mor-
mente os que descambam para o rio Itapecurú de um e ou tro lado.
Entre este ultimo rio e o Inhambupe existem terrenos, na má-
xima parte chamados taboleiros, que se prestam á criação ; ao
S. e a O. existem terrenos do mesmo systema dos indicados ao
N.; pelo lado ESE. éo mun, banhado pelo mar, tendo os portos
formados por aquelles rios e servidos por embarcações de vela
de 60 a 120 toneladas e de seis pés de calado.— O clima é geral-
mente salubre.— E' percorrido pelos serrotes do Abaete, Boa
Vista,-Outeiro de S. Miguel e Outeiro dos Milagres : e regado
pelos rios Pirangy, Curimahy, Itapecurú, Itarery, Inhambu-
pe e Subahuma,— Cultura de canna de assucar, mamona, ta-
baco, mandioca, milho, arroz, feijão, batatas e diversas fructas.

Criação de gado. A industria fabril consiste em assucar, aguar-
dente, azeite, fumo, farinha de mandioca, tijolos, telhas e lou-
ça de cosinha.—E' servido pelas estradas communs da Abbadia
Barracão, Timbó e Palamé-— A villa está situada em ambas
as margens do rio Itapecurú, sendo a parte ao N. do rio as-
sente em um outeiro, e a parte do S. em uma planície. Tem a
Matriz e a capella do Bomfim.— A pop. do mun. é de 20 000
habs.» O distincto professor dessa villa, João Villares Nonato
Borges, obsequiou-nos em 25 de abril de 1888 com a seguinte
informação ; « O solo do mun. é geralmente accidentado, sem
que haja, entretanto, elevação alguma digna de nota. A paro-
cnia é cortada de O. aE. pelo rio Itapicurú-assú, que descre-
vendo um quasi semicírculo, lança-se no oceano a três léguas
desta villa, a NE.; contando nesta parochia diversos afts. de pe-

queno curso. Ha um porto para pequenas embarcações, forma-
do pelo rio Itapicurú-assú, no logar Guaxuma, onde fnndeam
as embarcações légua e meia acima da foz, e a egual distancia

abaixo desta villa, pois somente nesta pequena extensão de

três léguas, o rio é navegável. Pode também citar-so o porto do
rio Inhambupe, no extremo S. desta freg., o qual também
aproveita ao commercio desta parochia.— A lavoura principal

é a da canna de assucar, para cujo fabrico conta a freg. mais
de 40 engenhos, alguns dos quaes bem montados, movidos uns a
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vapor, outros a agua, e a maior parte por animaes. Produz
Ijsm o café, cujo cultivo infelizmente, apenas vae sendo iniciado

por um ou outro agricultor. Produz egualmenle fumo, mandioca
e cereaes.— A industria consiste no fabrico do assucar, cuja

exportação annual é de 3)3.000 arrobas, e no de aguardente,

para o que ha diversos alambiques. Fabrica-se também azeite

de mamona para o que ha machinas apropriadas, bem como
azeite de diversas espécies de cocos; sendo tudo isto objecto de

exportação para a capital. O commercio com a capital é feito,

ou pela via marítima, em lanchas, barcos e barcaças, ou pela

ferro-via, que parie de Alngoinhas e vae ao Timbó, que de-

mora a oito léguas desiavilla.— As fregs. circumvisinhas são,

a começar pelo N.: Abbadia, distante desta viUa sete léguas.

Barracão, 11 léguas. Aporá ou Sobrado, 12 ; Entre Rios,

12; Palame, ao S., 8. Pelo nascente fica o oceano.» O Sr.

Luiz António Corrêa de Oliveira, presidente da Gamara Mu-
nicipal, também honrou-nos a 20 de julho de 1838, com o se-

guinte informação ; « A villa do Conde é situada á margem
esq. ( descendo ) do rio Itapicurú, sobre uma montanha, com
magnifica vista para todos os lados, principalmente a L., que
descortina o oceano, que fica á distancia de 10 kils,; tem pró-

xima e assentada á mai-gera dir. do niísmo rio a florescánte

pov. da Ribeira, situada em uma bella planície.— O mun. é

atravessado pelos rios Itapicurú, Curimaty, Góes, Jaura, Ita-

riry, Subahuma e por diversos córregos.— Lavoura de canna
de assucar, fumo, café, mandioca, feijão, milho, arroz, mamona,
cocos da Bahia. A industria consiste no fabrico de azeite de

coco, de mamona, coquilho e piassava.— Clima saudável.
— Dista esta villa 46 kils. da Abbadia, 80 do Barracão e de

Entre Rios, 132 de Inhambupe e 180 da Matta de S. João. O
mun. comprehende diversas povs. e logarejos, como sejam.

Timbó, Palame, Baixio, Sapé, Feira do Commercio, Boá Vista

e Sitio. Ha no mun. duas egrejas e cinco cap-dlas.— Esta Villa

Nova do Conde de N. S. do Monte Itapicurú da Praia foi installa-

da em 17 de dezembro de 1806 pelo Ouvid or Dr. Luiz Thomaz Na-
varro de Campo? e Andrade, por ordem do Governador da
Bahia, o Exm, Sr. Co.ide da Pont?, datada de 24 de novembro
do dito anno.»

CONDE. Parochia do Estíido do Pará, no mun. da Capital.

Orago S. Miguel e diocese do Pará. Fica á margem do rio

Tocantins. Em 1839 a Lei Prsv. n. 34 de 3 de setembro
rebaixou-a de parochia; em 1851 a de n. 191 de 11 de outubro
creou nas duas exlinctas freg,. de Conde e Beja uma
capella filial tendo por sede a egreja de Conde ; em 1853 a de
n. 227 de 20 de dezembro determinou que essas duas exlinctas
parochias constituíssem uma só freg. ; em 1863, a de n . 551
de 28 de agosto não só desmembrou da freg. de Beja e unio á
de Barcarena a pov. de Conde, como exfcinguio o dist.

nesta existente; em 1873 a de n. 773 de 19 de agosto elevou-a

a parochia e a de n. 789 de 11 de setembro fixou suas divisas
com Bircarena ; a de n. 1.000 de 24 de abril de 1880 marcou
suas divisas com esta ultima freguezia.

CONDE. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do rio Commani
dante, trib. do rio das Pedras, que o é do Vasa Barris (Inf. loc.

CONDE. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da margem
dir, do rio Guahyba.

CONDE. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da margem
dir. do rio Jacuhy, no mun. de S. Jeronymo.

CONDE D'EU. Núcleo colonial no mun. de Santa Cruz do
Estado do E. Santo.

CONDE D'EU. Colónia no Estado do R. G. do Sul, no mun.
de Bento Gonçalves, sobre o rio das Antas, a 14 kils. da
colónia D. Isabal. Foi fundada em 1871. O Dr. Manoel Maria de
Carvalho, ex-ajudante da Inspectoria Geral das Terras e Colo-
nisação, no S3U Relat. sobre o serviço de immigração e colo-
nisação, na prov. do Rio Grande do Sul, apresentado em 1886
ao Ministro da Agricultura, assim se expressa a respeito dessa
colónia e da de D. Isabel: « Estas floresíentes colónias estão
situadas nos rauns. de S. João de Monte Negro e Lagoa
Vermelha, chegando já os ssus vastos territórios povoados
até ao rio das Antas, que acaba de ser transposto, pois foi

recentemente fundada em sua margem dir. com immigrantes
espontâneos a espsrançosa colónia « Alfredo Chaves » em con-
tinuação á de D. Isabel. As suas terras são de bôa qualidade,
bastante acoidentadas, regadas por muitos córregos e arroios e
quasi todas cDbertas de mattas, sendo o clima, por effeito prin-
cipalmente da aua pDsição, a 750" sobra o nivel do mar, seme-

lhante ao da Europa meridional. Em taes condições o seu
solo é óptimo para o plantio de cereaes e fructas da Europa
sem excluir o dos géneros de climas intertropicaes como a
mandioca, fumo e outros. Foram estas colónias creadas pela
provinda, que as transferiu no anno de 1876, muitíssimo deca-
dentes, para o domínio do Estado, que começou, então, a colo-
nísal-as regularmente. Por Dec. n. 9.183 de 12 de abril de 1884,
isto ó, com oito annos apenas de existência foram eman-
cipadas, passando ao regimen commum ás demais povoações
do Império. Esião com, os seus lotes completamente medidos
e demarcados, tendo recebido os colonos os títulos provisórios,

e foram recolhidos á thesouraria de fazenda de Porto Alegre
03 livros de seus débitos pelos quaes tem essa repartição
de proceder á cobrança das respectivas dividas. São estaà

colónias servidas pela estrada denominada Buarque de Macedo,
que, partindo da villa de S. João de Montenegro sobre o rio

Gahy, até onde de Porto Alegre se navega francamente em
pequenos vapores, atravessa a Serra Geral em demanda dos
campos da Vaccaria, passando pelas sedes de Conde d'Eu
com 64'' de extensão, de D. Isabel com 78'' e, transposto o rio

das Antas, de Alfredo Chaves com 118'',491>». B' por esta estrada,

que em geral se presta á rodagem, por onde transitam
os productos coloniaes para Porto Alegre, seu mercado con-
sumidor ». Esta colónia que, em 1878, tinha 2.500 habs.
possuía em 1885 o numero de 6.783, dos quaes 4.330 italianos,

404 allemãos, 56 francezes, 1.872 brazileiros e 121 de diversas
nacionalidades. A cultura consiste em trigo, centeio, feijão,

cevada, arroz e vinho. Além destes géneros é cultivado o linho,

que tecem para fazer as suas roupas de uso demestico, a aveia, a

alfafa, fumo e outros em pequena escala e só para consumo dos
colonos. A cultura da canna de assucar, fumo, arroz e batatas
offerece grande vantagem nos terrenos próximos ao rio das Antas.

As propriedades do solo em geral, e o clima reoommendam
egualmente a cultura da oliveira e do lúpulo, que está sendo
ensaiada. No anno de 1884 a 1885 produzio essa colónia 6.115

pipas {de 480 litros) de vinho. E' tal o progresso dessa colónia

que a Lei Prov. n. 1.455 de 26 de abril de 1884 creo\i ahi uma
parochia com a invocação de S. Pedro.

CJNDE D'EU. Estrada de ferro do Estado do Parahyba do

Norte. No seu trabalho Via(^5,o Férrea do Brazil (1884) diz o

Dr. Francisco Picanço *

!

Linha do Centro (Parahyba a Mulungú) YõkjOOm
Ramal do Pilar 241'284™

Ramal da Independência gâitieã"»

Garantia de juros de 7 o/o ao anno, durante 30 annos, sobre
o capital máximo de 6.000:000|000. Histórico. O governo geral,

em 15 de dezembro de 1871, por Dec. n. 4.838, concedeu ao
engenheiro André Rebouças, Dr. Carneiro da Cunha e conse-
lheiro Diogo Velho autorísação para incorporarem a compa-"
nliía que tivesse por fim construir uma estrada de ferro entre
a capital da província e Alagôa Grande. Os concessionários
celebraram contracto com a província para a coustrucção da
estrada, em 6 de setembro de 1872, sendo-lhe concedida garan-
tia de juros de 7 "/„ ao anno sobre o capital de 5.000:000$000.
O prazo fixado na clausula 3^^ das que acompanharam o Dec.
n. 4.833 foi prorogado por um anno, em virtude do Dec. de 15
de outubro de 1872. O Dec. n. 5.608 de 25 de abril de 1874
garantiu juros de 7 °/d

sobre o capital de 5.000:0031, por
espaço de 30 annos. O Dec. n. 5.835 de 24 de dezembro de
1874 novamente prorogou por um anno o prazo concedido para
ser organisada a companhia. O capital garantido foi elevado
a 6.OO0:O0OS pelo Dec. n. 5.974 de 4 de agosto de 1875. O con-
selheiro Diogo Velho cedeu todos os seus direitos aos outros
concessionários, o que foi approvado em 23 de setembro d©
1875 pela presidência da província. Os estudos e plantas da
linha foram aceitos pelo governo geral por Dec. n. 6.243 de
12 de julho de 1876. Foi o prazo da concessão elevado pelo
Dec. n. 6.681 de 22 de setembro de 1877. O Dr. Carneiro da
Cunha desistiu de seus direitos e o engenlieiro André Rebouças
cedeu a concessão á Conde d'Eu Raihvay Compan;/ Limited,
que organisou-se em Londres a 15 de setembro de 1875.
A extensão da linha foi fixada em 121 kils. entre a capital e

a villa do Pilar, e a de Mulungú pelo Dec. n. 7.754 de 7 dô
julho de 1880. Os trabalhos de campo inauguraram-se a 9 de
agosto de 1830. A lei n. 3.141 de 30 de outubro de 1882 auto-

Com alguns acorescimos do autor do Diccionario.

12.602
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risou o governo geral a conceder garanlia de juros de 6 "/o

ao anno sobre o capital máximo de 800:000? necessário á
construcção do prolongamento para o Cabedello. A 7 de
setembro de 1883 a linha, foi entregue ao trafego, da Para-
hyba a Mulungú, e a 28 de dezembro do mesmo anno
franqueou-se o ramal do Pilar e a 5 de junho de 1881: o da
Indepindencia. Traçvdo. Na pâtição que os concessionários
dirigiram ao governo, alim de obter garantia de juros, apre-
sentaram estes períodos, que demonstram a facilidade do
traçado : — «A planta geral e o perfil das linhas projectadas,
levantadas pelos engenheiros M. Teive Argollo e M. Saldanha
da Gama, sob a direcção do engenheiro Hugh Wilson, e juntas
a esta petição (documentos ns. 3 e 4) demonstram que raras
vezes se terá de construir uma via-ferrea em condições topo-
graphicas mais favoráveis. Em todo o traçado não ha um
tunnel, não ha uma serra a galgar, não ha mesmo um corte
ou aterro de maior importância. » A estrada principia na
capital da província. A Linha do Caniro desenvolve-se pela
margím direita do rio Paraliyba ; delle se afasta até o kil. 20,
aproxima-se depois e o atravessa em grande ponte de ferro
no kil. 31.400i^. Alcançando a margem esquerda, começa a
inter iiar-se; vai ter a Mulungú, seu ponko terminal— kil. 75.500"^.

O Ramal do Pilar entronca-se no kil. 30.600"^ da Linha do
Centro: margina o Parahyba pelo lado direito, sem delle afas-
tar-sê, 'e chega a seu ponto de parada. O Ramal da Indepen-
dência parte do ponto terminal da Linha do Centro, da qual é
uma espécie de prolongamento, tanto que segue a ordem da
numeração dos kils. : interna-se pjla província altingindo
no k. 97.662°! (a contar dâ Parahyba) o seu termino. De
Mulungú, em futuro uão tardio, seguirá o Ramal d'Alagôa
Gr".nde, tendo proximamente 20 kils. ; e da Independência o de
Bananeira contando 27 kils. Da capital para o Cabedello já foi
estudado o ramal, cujo comprimenio é de IS'^500'". A directriz
pouco se afasta da margem do rio Parahyba ; segue constante-
mente á direita. Condições technicas d\ linha. Bitola 1™

;

declividade máxima, 2,17 "/o ! raio miaimo das curvas. lOO™ ;

relação entre as declividades : patamares 32''057'^, declives
Sgi^SSg™ ; relação entre os alinhamentos : tangentes 451^370™,
curvas TCi^oTt)™. Dormentes. Feitos com madeiras do paiz,
tendo para dimensões : I,'^85x0,m20x0,"'12. A titulo de expe-
riência permittiram-se dormentes de ferro até a extensão de
20 kils. Constam de barras de ferro batido, pesando cada
uma 5.333 kilogs. sobre panellas (cloohes e>i fonte dos fra.n-
cezes) de 33 kilogs. A experiência não tem dado bons resultados

;

de carta, que me foi dirigida pelo digno engenheiro fiscal,

extrahi as seguintes considerações : — « Estão empregados
dormentes de ferro em 20 kils. da linha, em terrenos argilo-
arenosos e planos, entre os kils. 55 e 65. Parece que não
provaram bem, e s;rão mais convenientemente aproveitados nos
terrenos de todo arenosos, como os do prolongamento para o
Cabedello. Um simples descarrilhamento de alguns wagões de
carga, entre as estações de Sapé e Araçá, esmagou oitenta
panellas»

.

Tr-Uhnt * Typo VignoU ~ a,(}o Bessemer, peso por metro^"'"°^
j corrente 24k='3S

OBRAS D'ABTÍ5

C Linha do Centro l'iG

Boeiros í Ramal da Independência 38

l Raraal do Pilar 96

Total...., 2S0

t Linha do Centro..... li
Pontilhões.. ? Ramal da Independência 4

( Ramal do Pilar 1

Tota..I 19

( Linha do Centro 15

Pontes ' Ramal da Independência. 2

( Ramal do Pilar O

Total 23

As vigas dos pontilhões e das pontes são todas metallicas :

os encontros são de alvenaria. A ponte do Cobé sobre o rio

Parahyba, que tem 238ni,05 de extensão, e conta cinco vãos de

24™,04 e 11 vãos de 10"". Encontros de alvenaria, pegões for^

macios por meio do columnas de ferro. Estações ; Parahyba no

kil. 0,000, Saata Rita no 12,000'", Reis no 19,000", Espirito Santo
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no 24,000»!, Entroncamento no 30,600™. Cobé no 33,000™. Sapé
no iõJGO^, Araçá no 56,000™, Páo Ferro no 65,800™, M'i'hingú
no 75,050™, Cachoeira no 93,000™, Independência no 97,662",
Coitizeiro no 46,000™ (do ramal), Pilar no 54,884™ (do ramal)!
Material rodante : locomotivas nove : carros : de passageiros
nove, de cargas 123, de aniraaes seis, de madeiras quatro.
A estrada possue locomotivas de dous typos dilTerentes, todas
inglezas. Quatro apresentam as seguintes condições: loco-
motivas-tender de dous eixos conjugados e triick de duas
rodas. Pesam 17 toneladas e rebocam 60. Cinco, dos fabricantes
Black & Hawthorn. rnedem dous metros de largura e 6™,79
de comprimento. Pesam com o tender, cada uma 2o toneladas.
Os carroà de passageiros são ing!ezes. Linha telegraphic.í :

E' singela. Fio de arame galvanisado de 0™,0J45 de diâmetro.
Isoladores e apparelbos do systema Morse. Postes roliços de
madeira de lei, com diâmetro de O™, 18 a O™, 25, distanciados
entre si de 75 a 80™ nas tangentes e de 45 a 6J™ nas c .rvas.
Officinas : As offioinas acham-se coUocadas no kil. 19 e nellas
funccionam as machinas e apparelhos necessários ao serviço do
trafego e via permanente.» poder legislativo, em 30 de outubro
de 1882, autorisou o governo geral a conceder garantia de juros
de 6 "/„ ao anno sobre o capital máximo de 800:000$, necessário
á construcoão do prolongamento da E. de F. Conde d'Eu desde
a cidade do Parahyba até o porto do Cabedello. A Revista de

Engenharia p'iblicou o seguinte : « E. P. Conde d' Eu e seu
prolongamento até o porto do Cabedello — A E. F. Cinde d'Eu
(prov. da Parahyba) tem para extensão total r21''016™, dis:ri-

buidos pelo seguinte modo ' : Linha do Centro (Parahyija e

Mulungú) 75''5'J0'a, Ramal do Pilar 21^234™, Ramal da "inde-
pendência 22'^162™. As condições technicas da linha são : bitola

i™, declividade máxima 2 %, raio mínimo das curvas 100™;
relação entre as declividades : patamares 32''057™, declives
89i'889™

; relação entre os alinhamentos : tangentes 45''370™,

curvas 76''576™. Os dormentes, de madeira do paiz, teem para
dimensõss : l™,85Xi™20x0™,12. Os trilhos, de typo VignoU,
são de aço Bessemer, pesando por metro corrente 24. 3S kilogs.

As obras d'arte attingem ao seguinte numero . boeiros 280,

pontilhões 19, pontes 23. Entre as pontes, é notável a de Cobé,
sobre o Parahyba, com 238™,05 de comprimento. Tem cinco
vãos de 24™,04 e lide 10™. Os encontros são de alvenaria, a
superstructura é metallica e os pegões são formados por colum-
nas de ferro. Estações : Parahyba no kil. 0,000, Santa Rita no
12.000, Reis no 19,000. Espirito Santo no 24,000. Entroncamento
no 30,000, Cobé no .33.000, Sapé no 45,760, Araçá no 56,0tJ0,

Páo-ferro no 65,800, Mulungú no 75,500, Cachoeira no 93,000,

Independência no 97,662, Coitizeiro no 46,000, no raraal do
Pilar. Pilar no 54,881, idem. Material rodante : Locomotivas
(inglezas) nove, carros de passageiros nove, de cargas 123, de

animaes seis, de madeiras quatro,— Linha lelegraphica singela
— No kil. 19 acham-se montadas as officinas de reparações dos

materiaes fixo e rodante.— O ponto de partida da E. F. Conda
d'Eu, sendo na cidade da Parahyba, capital da província,

acha-se pessimamente collocado. Urge que se trate da con-

strucção do prolongamento, para o Cabedello, que vem trazer

grande fonte de receita para a estrada e muitas commodidades
ao commercio da província. Os estudos desse trecho, que terá

de 16 a 18 kils., já foram executados pela Companhia da E. F.

Conde d'Eu ; foram também projectadas ns obras necessárias

ao porto, para a carga e descarga dos navios ; e tudo está

orçado em 660:000$000. O governo, que foi autorisado a

garantir os juros de 6 "/o ^o capital até 800:0005, para as

obras em questão, já fez estudar os portos do rio Parahyba,

afim de serem conhecidas as suas condições de navegabi-

lidade». A sua extensão actualmente em trafego é de 141'',

sendo: do Cabedello a Parahyija 18^; da Parahyba a Mu-
lungú 761^

; Ramal da Independência 22^ ; Ramal do Pilar 20".

A sua situação financeira deixa muito a desejar.

CONDE D'EU. Rio do Estado de Santa Catharina, aíT. do

Capivary

.

CONDE D'EU. Uma das fontes de aguas mineraes, no

logar denominado Cachambú ; no Estado de Minas Geraes. E'

de forma circular, tem dous metros de diâmetro e está abri-

gada em uma casinhola do feitio de ura kiosque, fechado com

1 O ultimo Rãatorio do Miiiisleria da AgrkuUm-a dá para extensão

total da linha 1211í53í)™-; a extensão, mie acima consignamos, foi-nos

enviada pelo digno engenheiro fiscal Dr. Justa Araújo.
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parede de tijolos, tendo uma abertura para entrada A agua
é abundante' e muito effervescenle ; sua superlicio livre iica

quasi ao nivel do chão e sobe por um tubo cylindrico, estreito,

feito de tijolos. Dista apenas 10 a i2 metros da fonte D. Isabel.

As observações feitas sobre essas aguas indicaram serem ellas,

ás vezes, límpidas, outras apresentarem flocos em suspensão;
serem incoloras, inodoras, de sabor acidulo picante, além disso

stjrpico.semelhant' ao da tinta preta de escrever. Pelo repouso

deixam depositar flocos avermelliados, que são constituídos por

oxido de ferro. Contem acido sulpburico, silicico e carbónico,

sequioxido de ferro, pobassa, soda, cal, magnesia, etc. Foi assim
denominada em honra do Sr. Conde d'En.

CONDE D'EU. Lindíssima cascata entre Friburgo e Sumi-
douro, en\ terris da fazenda do caronel João de Souza Vieira,

no Es;ado do Rio de Janeiro.

CONDE DE MESaUITA. Colónia fundada paio Ministro
da Justiça, Dr. António Ferreira Vianna, na ilha do Gover-
uador pertencente ao Districto Federal em agosto de 1888. Tem
por fim recolher indivíduos que, completamente entregues ao
vicio da embriaguez e á ociosidade, vivem a mendigar pelas

ruas da cidadd do Rio de Janeiro, e transformal-os em homens
laboriosos e honestos trabalhadores. Dista da colónia S. Bento
cerca de três kilometros.

CONDEIXA. Pov. na costa septentrional da ilha Marajó, a

O. de Chaves, no Estado do Pará. A Portaria de 2 de novembro
de 1872creou ahi uma esch. p ibl. de inst. prim. Era recreio

dos frades de Santo António, onde tinham suas roças e cafesaes

e onde edificaram nova capella da invocação a N. S. da Con-
ceição.

CONDEIXA. Rio do Estado do Pará, banha a pov. do seu

nome. « Este rio, depois de um curso de três milhas, divide-se

em dous, um, depois de um pequeno lago que tem, vae inter-

nar-se na matla : outro nasce de um subterrâneo, a que os

naturaes chamam Curup:rèv> (Inf. loc).

CONDES. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de Gua-
ratingiietá.

CONDEUBA. Cidade, com. e termo do Estado da Bahia.
Vide António da Barra (Santo).

CONDOY. Bairro do mun. de Guarapuava, no Estado do
Paraná.

CNDURÚ. Nome de uma valia existente no mun. de S. Bento
dos Perizes. Estado do Maranhão. B' infelizmente a única via

de comraunicação que tem esse mun. e por onde exporta para a

capital todos os géneros de sua lavoura.

CONDURÚ. Rio do Estado da Bahia, no mun. de Camamú
;

corre para o mar.

CÓNEGO. Ribeiro do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Nova Friburgo, desagua no Santo António, que dahi por diante
toma o nome de rio Bengalas até desaguar no rio Grande.
Passa pela imporiante e aprazível fazenda do Conde de Nova
Friburgo.

CONFINS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. da
Alagòa Santa e mun. de Santa Luzia, com uma esch. publ. de
inst. pi-im., creada pela Lei Prov. n. 2.478 de 9 de novembro
de 1878.

CONFINS. Rio do Estado de Minas Q^raes; desagua na
margem dir. do S. Miguel, aff. do Urucuia, que o é do
S. Francisco.

CONFINS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Patrocínio e desagua no rio Dourados.

CONFINS. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na freg. da
Lagoa Santa (Inf. loc).

CONFLUÊNCIA. Ilha do Estado de Matto Grosso, na
juncção dos rios Beni e Madeira; aos 10" 22' 30",25. Ahi pla-
nejaram os antigos a construcção de um forte.

CONFLUÊNCIA. Rio do Estado de Santa Catharina, no
território da ex-colonia Azambuja.

CONFUSÃO. Nome pelo qual é também conhecida a freg. de
S. S 'bastião de Pouso Alegre, no Estado de Minas Geraes « O
arraial da Confusão já liça nas vertentes do Abaete. No Mappa
este arraial está indicado com o nome de S. Sebastião de
Pouso Alegre e ao NE. do arraial do Campo Grande. A sua
collocação, porém, é \\m pouco ao SE. deste arraial do qual

dista quatro e meia léguas. » (Annrxes da EsooLa da Minas da
Ouro Preto. n. 1. p. 42). Tem duas eschs. publs. de inst,

primaria.

CONFUSÃO. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Bambuhy. E' um braço da do Rio Grande. Possue ricas
jazidas de ferro e, segundo alguns, de outros metaes mais
preciosos.

CONFUSÕES. Log. do Estado do Piauhy. Foi ahi o pri-
meiro assento da freg. de S. Raymundo Nonato, removida
depois para a pov. do Genipapo ex-vi da Lei Prov. n. 35 de
27 de agosto de 1836.

CONGO. Dist. do termo de S. João, no Estado do Parahyba
do Norte. Orago SanfAnna,

CONGO. Riacho do Estado de Pernambuco : desagua no
canal ou braço de mar que fica entre a ilha de Itamaracá e o

continente. Tem cerca de seis kils. Suas margens são baixas.
Vital de Oliveira, que o denomina também Tomba-as-aguas,
diz que com menos de légua esse riacho u.ne-se ao Araripe
por uma estreita cambòa.

CONGO. Ribeirão do' Estado do Rio de Janeiro; atravessa
a estrada que da Barra do Pirahy vai a Barra Mans:'.

.

CONGOINHAS. Pov. no Estado de Minas Geraes, no mnn.
de Arassuahy,

CONGONHA, s. f, nome vulgar da Ilax paraguariensis,
arvore do Brazil e do Paraguay, com cujas folhas se fabrica o

Mate. (Por antonomásia também lhe chamam Herva.) Cumpre
advertir que ha outras plantas a que dão também o nome de
Congonha, pertencentes umas ao género Ilcx, e algumas a
géneros e famílias diversas Etym. E' vocábulo de origem tupi.
Os Guaranis do Paraguay lhe chamavam Cóí/íjí. (B , Rohan.
Dica. cit.j.

CONGONHA. Cachoeira no rio Tietê, no Estado de S. Paulo.
Fica entre as cachoeiras Vaimicanga e Sapé. Tem 7'S750 de
extensão.

CONGONHAL. Parochia do Estado de Minas Garaes, no
mun. de Pouso Alegre, a 18 kils. dessa cidade, em uma linda
planície regada pelo rio Cervo. Orago S. José. Foi creada dist.

pelo art. II da Lei Prov. n. 2.242 de 2ô de junho de 1876 e ele-

vada á categoria de parochia pelo art. I § I da de n. 2.650 de
4 de novembro de 1880. Cultura de cereaes e café. Tem uma
esch. publ. de inst. prim. para o sexo masculino, creada pela
Lei Prov. n. 2.239 de 26 de junho de 1876, além de uma outra
para o sexo feminino. Agencia do correio.

CONGONHAL. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

da cidade do Turvo, com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 3.396 de 26 de julho de 1836.

CONGONHAL. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Pouso Alto, com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 3.479 de 4 de outubro de 1887.

CONGONHAL. Serra do Estado de S. Paulo, no mun de
Pii'acicaba

.

CONGONHAL. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Baependy.

CONGONHAL. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Piracicaba e desagua na margem esq. do rio deste nome,
trib. do Tieté.

CONGONHAL. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Pouso Alto e desagua no rio Itahim.

CuNGONHAL. Córrego do Estado de Minas Geraes, desce
da serra de Santo António e desagua no Turvo Grande.

CONGONHAL. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf. do
ribeirão das Araras, que o é do rio Sapucahy.

CONGONHAS. Antiga pov. do Estado de Minas Geraes, na
freg. de Aguapé, mun. de Dores da Boa Esperança. Foi ahi
creado um dist. pelo art. II da Lei Prov. n. 2.154 de 15 de
novembro de 1875. Elevada á categoria de parochia pela de
n. 3.150 de 18 de outubro de 1883. Tem duas eschs. publs. de
inst. prim. Agencia do correio, creada pela Portaria de 16 de
agosto de 1887.

CONGONHAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Conceição, com duas eschs. publs. de inst. prim., creadas



CON — 571 — CON

pelas Leis Provs. n. 2.390 de 13 de outubi-o de 1877 e n. 3.393
de 21 de julho de 1886.

CONGONHAS. Estação da F. de F. Central do Brazil, no
Estado de Minas Geraes, distante de Lafayette 20'<424'"85 e da
Central 482i<704™. Está situada no arraial da Soledade, tendo
recebido a denominação de Congonhas por já existir na E. de F.
de Minas e Rio uma estação denominada da Soledade.

CONGONHAS. Córrego do Estado de S. Paulo, desagua na
margem esq. do rio Tietê, no espaço cemprehendido entre a
villa de Lençóes e o salto de Avanhandava. Tem uns dons
metros de largo.

CONGONHAS. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Tibagy e desagua no rio deste nome (laf. loc).

CONGuNHAS. Rio do Estado de Santa Catharina; sabe do
lago Jaguaruna e desagua na lagoa do Camacho. Projecta-se

ligal-o por meio de um canal ao rio Tubarão.

CONGONHAS, Rio do Estado de Santa Catharina, aíí'. do
Biguassú pelo lado meridional.

CONGUNHAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Patrocínio e desagua no rio Santo António, alf. do
Quebra Anzol.

CONGuNHAS. Rio do Estado de Minas Geraes, banha a
parochia de Congonhas do Campo e desagua "na margem dir.

do rio Paraopeba.

CUNGuNHAS, Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de S. João Baptista e desagua no S. João, alT. do
Arassualiy (Inf. loc.).

CONGONHAS.^Rio do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. da Conceição e desagua no Parauna. Recebe o Santa
Maria, Carapinas, Serra Talhada e diversos regatos sem d: no-
minação (Int. loc).

GONGONHAs. Corredeira no rio Tibagy, aíF. do Para:ia-
panema, no Estado do Paraná.

CONGONHAS DO CAMPO. Parochia do Estado de Minas
Geraes, no mun, de Ouro Preto a 54 kils. de Ouro Preto e a
24 de Queluz, banhada pelos rios Maranhão, Goiabeiras, Santo
António e Soledade. Orago Nossa Senhora da Conceição e

dioc--"se de Marianna. Foi creada parochia pelo Alvará de 6
de Novembro de 1746. Pertencia ao mun. de Ouro Preto,
tendo sido annexeda ao de Queluz pelo art. I § II da Lei
Prov. n. 2.109 de 7 de janeiro de 1875. Além da rnatriz, tem
as capellas de Nossa Senhora da Ajuda e Nossa Senhora da
Soledade. Sua pop. é de 3.500 habs. que empregam-se na
cultura de cereaes. Tem duas eschs. publs. de instr. prim.
creadas pelas Leis Provs. ns. 2.164 de 20 de novembro de
1875 e 1.876 de 15 de julho de 1872. Sobre suas divisas vide
Lei Prov. n. 834 de 11 de julho de 1875; art. V da de n. 1.729
de 5 de outubro de 1870; art. II da de n. 2.474 de 23 de ou-

tubro de 1878. Comprehende as povs. do Redondo, Pires e da
Soledade. Agencia do correio. O Sr. E. O. Monteiro de Castro
obsequiou-nos com a seguinte informação : «Ligeira des-

cripção dos factos e necessidades de Congonhas do Co/mpo —
Situada entre duas coUinas o arraial 'de Congonhas do Campo
apresenta um magnifico aspecto pela disposição topographica,
em que está situado ; de qualquer lado que se coUoque o

observador a vista se expande, já admirando um bem imitado
— S — ,

que começando em uma das coUinas termina justamente
no cimo da outra, já contemplando as magnificas paisagens
que se destacam além pelo circular de dous rios, que se

avistam em granda extensão de sau curso: accrescendo a
isto a circumstancia de virem-se confluenciar quasi que no
meio do arraial, o rio Maranhão e o Santo António. Pela
solida construcção de seus edificios, pela maiorii construídos
de alvenai'ia de grande espessura, não é difficil conjecturar
que o arraial já foi oufrora muito florescente com a industria
de mineração, e isso mesmo attestam não só a ithentioas tra-
dições, mas também numerosas valias revoltas pelos mineiros
que, em busca do ouro e do diamante, não recuavam ante as
difficuldades que a cada passo se oppunham, e nem assim tão
nobre exemplo de labore digno de ser imitado pelos que hoje
o habitam que calcando a riqueza a procuram por meios nera
sempre efficazes. Como ficou dito o ouro foi a sua principal fonte
de prosperidade e ainda hoje um ou outro individuo ainda vive,

pode-se dizer que exclusivamente dessa industria ; mas além
do ouro, existem muitos metaes e pedras preciosas como:

o diamante, o topasio, o mármore e o ferro. O arraial é cal-
çado em grande extensão (500 metros mais ou menos), embora
não seja boa a calçada, comiudo evita a lama e os atoleiros
que abundam em muitas cidade", como por exemplo, na cidade
do Qieluz,de cuja com. faz parte metade deste arraial, ser-
vindo de linha ilivisoria entre as duas coms. {Oiv.-j Prelo e
Queluz) o rio Maranhão, .-endo este um dos maiores inconve-
nientes para a boá administração da justiça, e pari pr.jval-o,
basta dizer que part3 de seus babts." pagam impostos a uma
e pa.rte a outra municipalidade, senlo impossível que ambas
estejam de accordo, e por isso os tropeiros comm^rciantes de
Ouro Preto pagam elevado imposto sobre o alaool, ao passo que
nenhum os do de Queluz: or i isto é uma grave injustiça, d?
que não cogitara os nossos legisladores, que muitas vezes se
possuem de preconceitos que, jamais se justificam no espirito
dos incumbidos de um man lato popular. As suas coustrucções
são antigas, estylo da Eda le Media, sobrssahindo uma que,
pela vasta extensão de saus commodos e sólidos alic^rcs que
a mantém parece mais uma daquellas casas legendarias dos
antig-os tempus do que um estabelecimento particular, tudo
faz crer que os amigos preferiam a solidez e consistência á
elegância e certo gráo de commodidade que hoje nos propor-
cionam as habitações modet-nas. As suis casa? não são muito
unidas, mas também não são tão dispersas como em muitos
arraiaes e mesmo cidades, sendo de resentir-se a falta de
arborisamento, porque muitos largos aqui perfeitamente se
adaptariam a esse género de embjllesamento, e visto estar
reconhecida a sua utilidade pelos homens da sciencia, não
seria oneroso aos cofres públicos esse melhoramento :é notório
o esquecimento que tem a nossa municipalidade para com os
o itros districtos que a compõem ; a autoridade edil aqui é
quasi nulla; nenhuma medida jamais foi tomada para que
se desviasse qualquer elemento toxico que ás vezes costuma
apparecer, chegando até ao ponto de se fazer açougues em
pleno transito publico. O clima dessa região é o mais salubre
e ameno que é possível e não consta que em tempo algum
houvesse epidemias que assolassem a pop. A agua po-
tável aqui é q le não é muito faoil, vendo-se seus habitantes
na dura necessidade d"^ conduzil-a de pequenas fontes que não
satisfazem aos consumidores, havendo meios de oanalísal-a
nos prlncipaes pontos deste arraial. Seus habs. são pela
maioria pobres mas de boa índole e não desmentem o caracte-
rístico do povo. O arraial conta quatro templos em seu
âmbito, que são; a Matriz, templo espaçoso que pode conter
1.3)0 passoas; nunca foi concluída quanto aos ornatos ínte-
teriores, parece q-ie por causa de sua grande extensão, com-
tudo na parte concluída nada deixa a desejar quanto á boa
disposição dos relevos e singella ornamentação de sua pin-

tura; agora está se construindo um átrio para cujo auxilio já
se solicitou nova verba á Assembléa Provincial; a matriz
possue algumas alfaias, presente de D. Maria II. A capella
do Rosário e a de S. José, ainda em construcção e a egreja do
Senhor Bo.ra Jesus de Mattosinhos ; bonita egreja bem ornada
interiormente, ten lo pelas paredes quadros pintados com esmero
e perfeição, representando' os factos mais importantes do
Antigo e Novo Testamento até a sublime época da Redempção;
magnífico átrio de pedra de cantaria, o melhor da Província
tendo em seu frontespicio 12 estatuas da mesma pedra bem
esculpidas que figuram os 12 prophetas do Antigo Testamento;
contíguo á egreja ha seis passos que representam a Paixão de
Chrísto, tendo uns delles em seu interior 10 e mais estatuas

de madeira. Esta confraria é a mais rica da província e para
proval-o basta dizer que tem mais de cem mil irmãos. Per-
tence á confraria o collegio próximo da egreja, muito vasto
edílicío com grandes accommodações próprias para o ensino
e que sem detrimento da hygiene, pode conter 400 estudantes.
Actualmente esse estabelecimento é regido pelo Revm. Padre
Flávio Ribeiro de Almeida tendo-o sido anteriormente pelos

Revms. Padres Gonçalves, S. Ex. Sr. Bispo Viçoso. Padre
Citnha, Padre José Ayres Mascarenhas e Cónego .-Vntonio José

da Costa Machado e até por algum tempo foi seminário na
cpocha emque era regido pelos Revms. padres da Congre-

gição de S. Vicente; além do collegio posstie a Confraria

extensas romarias que pôde ocoupar uns 300 metros de diâmetro

aproximadamente; essas romarias são destinadas pira hospedar

os devotos que se reúnem por occasiao da festa do Jubileo

que se celebra todos os annos desde 8 até 14 de setembro. E"

admirável o concurso de povo a esta festa religiosa ? Milhares

de famílias arrostando sacrificios de todo o género affluem das

mais longínquas províncias do Império sob o influxo do
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mais sincero fervor religioso e alli deposibam sommas consi-

deráveis elevando-se a renda da Conlraria a vinte contos de

réis. Varia entre dez a doze mil pessoas o numero dos devotos
;

também attrabidos pelo movimento se reiíne grande numero
de commerciantes e com elles milhares de jogadores e espe-

culadores que alli exercem, em grande escala, todos os máos
instinctos de sua profissão, entretanto a melhor ordem é sempre
mantida, sem grande esforços das autoridades. Além deste

arraial possue esta freguezia outros pequenos pontos taes

Soledade ou Estação de Congonhas por omle passa a estrada
de ferro de D. Pedro II, que nada possue de notável além da
E. de Congonhas que tem um movimento muito relativo ao
lugar, e sete kils. deste arraial porém estrada multo monta-
nhosa, ao passo que havia um outro traçado muito mais van-
tajoso por ser todo planície que margeando o rio Soledade
yinha terminar no centro deste arraial e jírestava-se muito
bem, não só a ser macadamisado mas até a estabelecer-se uma
linha de bonds, e isto mesmo foi ponderado pelo engenheiro
do districto. Ha tempos vários engenheiros e mais distinctos

cavalheiros que aqui estiveram em excursão de recreio aven-
taram a ideia da construcção de um ramal de via-ferrea que
passando por aqui fosse ter ao valle do Paraopaba ate Pi-
tanguy, tão decantado pela uberdade de seu solo, immensas
pastag.r^ns e abundância de madeiras, e chegaram até a fazer
ura estudo abreviado sobre a conveniência desta estrada : e

eniliora essa ideia encontrasse grande aç3Ítação comtudo su-
ponho que não será realisada e caso assim aconteça em nada
perderá com isto a Provinda, que na crise que atravessa,
encontrará no valle do Paraopeba um bom local para uma
colónia. As outras partes' que compõem a freguezia nada
offerecem digno de nota ; seus habitantes vivem occupados na
lavoura, onde tiram os meios de honrada esistenci:i; e estas
partes são Redondo e Pires.— Congonhas do Campo, 22 de
maio de 1887.— Eduardo Olavo Monteiro de Castro.

CONGONHAS DO SABARÁ. Assim denominava-se a
actual viUa Nova de Lima antes do Decreto n. 364 de 5 de fe-

vereiro de 1891 ; no Estado cio Minas Geraes.

CONGU. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Santa
Luzia do Norte.

CONHUA. Rio aíF. do Puriís. E' esse rio pelos seus va-
riados produotos naturaes digno de especial attenção. As
terras, por elle banhadas, abundam em borracha, copahyba,
casianha, salsa, estopa, etc.

CONIKaIM. Lago aff. da margem esq. do rio Madeira,
trib. do .\mazonas. Entre elle e o de João Belém entra no
Madeira o ribeirão Mirary.

CONQUISTA. Cidade e mun. do Estado da Bahia, na com.
de Condeuba. Orago Nossa Senhora da Victoria e diocese archie-
piscopal de S. Salvador. Foi elevada á categoria de villa pelo
art. III da Lei Prov. n. 124 de" 19 de maio de 1840 e á de
cidade pelo Dec. de 1 de julho de 1891. Foi incorporada á
com. de Condeuba por Acto de 3 de agosto de 1892. Tem duas
eschs. pnbls. de inst. prim, e agencia do correio.

CONOUISTA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Bom Fim. Orago Nossa Senhora das Dores e diocese de
Marianna. Foi creacla parochia pelo art. II da Lei Prov. n, 1.667
de 14 de setimbro de 1870, supprimida pelo art, II da de
n. 1.903 de 19 de julho de 1872, restaurada pela de n, 2.411
de 5 de novembro de 1877. Sobre suas divisas vide o art. I da
Lei Prov. n. 2.685 de 30 de novembro de 1880 ; art. I § II da
de n. 3.157 de 18 de outubro de 1883. Tem duas eschs. publs.

CONQUISTA. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do rio
Guarehy.

CONQUISTA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes; banha
a parochia do seu nome e desagua na margem dir. do rio Pará.

CONQUISTA. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha a
freg. de S. Sebastião da Ventania e desagua no çio Grande.

CONQUISTA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de Barbacena e desagua no rio das Mortes
Grande.

CONQUISTINHA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes
nasce na serra do Bom Descanço, divide a freg. da Ventania
do curato dò Bom Jesus da Penha, e desagua no Conquista.
Dão-lhe 11 a 12 metros de largura e dous para três de profun-
didade.

CONRADO. Ilhote no mun. de Chique-Chique do Estado da
Bahia, no rio S. Francisco.

CONSELHEIRO PAULINO. Estação da E. de P. Leopol-
dina, no prolongamento do Sumidouro, llõk,306'» distante de
Nyterõy ; no Estado do Rio de Janeiro.

CONSELHO. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de
Itapacerica.

CONSELHO. Morro do Estado de Matto Grosso, na margem
dir. do rio Paraguay, cerca de 42 kils. acima de Coimbra. Em
frente a elle ha um banco no rio. Vem-lhe o nome, segundo
D'Alincourt, da conferencia que ahi tiveram os fundadores de
Coimbra.

CONSERVATÓRIA. Nome pelo qual é também designada
a parochia de Santo António do Rio Bonito, pertencente ao
mun. de Valença e Estado do Rio dê Janeiro. Essa parochia,
que dista da Barra do Pirahy cerca de 30 kils.,é ligada a
Santa Isabel do Rio Preto e á Barra do Pirahy por estradas.

Projectou-se (Lei Prov. n. 2.272 de 1878) com as freg. de Santo
António do Pvio Bonito e N. S. da Piedade de Ipiabas crear

um mun. com a denominação de Conservatória. Vide Rio
Bonito.

CONSERVATÓRIA. Nome de uma barreira situada na
estrada da Barra do Pirahy á ponte do Zacharias, logo acima
da povoação da Conservatória ; no Estado do Rio de Janeiro.

Foi creada em 4 de janeiro de 1872.

CONSIDERADO. Rio do Estado do E. Santo; corta por
vezes a estrada de Viánna a Ourem elança-sena margem esq.

do Jucú.

CONSOLAÇÃO (N. S. da). Parochia do Estado do Mara-
nhão; creada na com. do Alto Itapecurú pela Lei Prov. n. 1.388

de 28 de maio de 1886, que deu-lhe por sede a villa dos

Picos.

CONSOLAÇÃO. Parochia do Estado de S. Paulo, no mun.
da Capital. Oragos N. S. da Conceição e S. João Baptista e

diocese de S. Paulo. Foi creada pela Lei Prov. n. 33 de 23 de
março de 1870. A pop. é estimada em 3.500 habs. Temas
seguintes capellas filiaes : de Santa Cecilia (no largo do mesmo
nome), de S. Cruz de N. S. da Conceição e a do Cemitério
Municipal (ambas no bairro das Perdizes). Tem. 10 eschs.

publs. do inst. prim., algumas das quaes nos bairros Per-

dizes, Chá, Caguassti, Palmeiras e Agua Branca.

CONSOLAÇÃO. Rio do Estado do Pará, no dist. de Bem-
lica e mun. da capital.

CONSOLAÇÃO DA BÔA VISTA (N. S. da. ). Parochia do
Estado de Goyaz. Vide J3âa Yista.

CONSOLAÇÃO DO BOQUETE. ( N. S. da) Parochia do
Estado do R. G. do Sul. Vide Boquete.

CONSOLAÇÃO DO CAPIVARY. ( N. S. da ) Parochia do
Estado de Minas Geraes. Vide Capivary.

CONSTANÇA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Vassouras.

CONSTÂNCIA. Log. na freg. de Santo António de There-
zopolis do Estado do Rio de Janeiro.

CONSTANTINO. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. da cidade de Souza.

CONSTANTINO. Ilha do Estado de Pernambuco, no mun.
de S. Lourenço da Matta « Próximo dessa ilha existe um sor-
vedouro, formado pelas aguas do rio Capibaribe, para onde
afíluem com uma força e barulho que se ouve a distancia de
meia légua ; no inverno torna-se um abysmo perigoso x.

CONSTANTINO. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist.

de Manacapurú e mun. da capital.

CONSTANTINO. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do
rio Capibaribe. E' também denominado do Vigário (Inf. loc.)

CONSTITUIÇÃO. Praça situada na Capital Federal, em
meio da qual ergue-se a estatua equestre de D. Pedro 1. Esse
monumento, projectado desde 1825, só foi realizado por maio de
uma subscripçãó popular por deliberação da Camará MunicipaJ
de 7 de setembro de 1854 e inaugurado a 30 de março de 1862.
Nella acham-se custosas e elegantes casas, o edifício da Secre-
taria do Interior, os tbeatros deS. Pedro de Alcântara e Va-
riedades. E' atravessada por todos os lados pelos bonds daa
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companliias Villa Isabel, S.Cliristovão, Carris Urbanos e Santa
Thereza. Denominava-se antigamente Largo do Rocio e deno-
mina-se hoje Tiraãentes. A respeito daquella estatua escreveu
o Sr. Ernesto Quosada em suas Notas de Viagem :« A praça da
Constituição tem um monumento digno desta capital : a estatua
equestre de D. Pedro I. Vè-se immediatamente que é uma
obra da estatuária franceza, pelas suas bellezas e até pelos seus
defeitos. A estatua é notável: o corpo do imperador está perfei-

tameate modelado e o brioso cavallo que monta em atfcitude

natural. Porém a concepção do artista não é de todo lógica: o
imperador, cavalgando um corsel lançado a galope e que acaba
de fazer estacar violentamente, é representado proclamando a
independência do Brazil, e ao mesmo tempo tem na mão esten-
dida uma inscripeão com o grito do Ypiranga: Independência
ou morte. Além disso, o chapéo militar de D. Pedro I está
desastradamente coUocado, porque, de um lado da praça, a
cabeça fica occulta por elle. Mas no magnifico pedestal do
monumento ha grupos representando os grandes rios do Brazil:
S. Francisco, Madeira, Amazonas ê Paraná ; este ultimo grupo
é artístico e bam executado. O monumento, em summa, é gran-
dioso, porém muito inferior á bellissima estatua de Frederico
o Grande, em Berlim. Não obstante, licaria mais realçado e

assim mais apreciado se supprimissem o copado arvoredo da
praça, que é pequena. Em erro análogo incorreu-se em Buenos
Ayres, ao assentar a estatua de Adolpho Alsina sobre minguado
pedestal e deixal-a parecer de aspecto ainda menor ao lado das
altas arvores que a rodeiam.» Além desses- defeitos ha outros
que o illustre viajante esquece. Entre elles mencionaremos a
má collocação da placa, onde sele .4 Pedro I, gratidão dos Bra-
sileiros, logo abaixo da pata do cavallo que erguida sobre ella

produz uma impressão desagradável, pois parece querer o cor-
cel, com a pata, arrancar essa placa, cujo distico recorda a
gratidão do povo brazileiro para com aquelle que elle considera
seu libertador.

CONSTITUIÇÃO Assim denominava-se a actual cidade de
Piracicaba, no Estado de S. Paulo, Yide Piracicaba.

CONSTITUINTE. Antiga villa do Estado do Ceará. A Lei
Prov. n. 530 de 10 de dezembro de 1850, em seu ar t. 1, determi-
nou que essa Villa fosse denominada Santa Cruz de Urubure-
tama.

CONSULADO. Log. do Districto Federal, na freg. de Gua-
ratiba.

CONSULTAS. Riacho do Estado de Minas Garaes, no mun.
da Boa Vista do Tremedal.

CONTADOR. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João
do Piauhy.

CONTADOR. Riacho do Estado de Sergipe, atravessa a es-
trada que de Itabaiana vae ao Lagarto.

CONTAGEM. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun . do Sabará, banhada pelo ribeirão do Morro Redondo, a
28 kils. O. da cidade deste nome, ligada a Santa Quitéria
por uma estrada. Orago S. Gonçalo e diocese de Marianna.
De simples dist. da freg. de Curral d'El-Rei, foi essa pov. ele-
vada á categoria de parochia pela Lei Prov. n. 671 de 29 de
abril de 1854. Sobre suas divisas vide: § XVIII do art. VIII da
Lei Prov, n. 334 de 3 de abril de 1847; Lei Prov. n. 472 de 31

de maio de 1850; n. 1.672 de 19 de setembro de 1870. art III da de
n. 2.262 de 7 de janeiro de 1880; n. 3.342 de 8 de outubro de
1885. Tem duaseschs. publs. de insfc. primaria.

CONTAGEM. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
N. S. da Gloria de Diamantina ; com uma esch. mixta, creada
pelo art. IV da Lei Prov. n. 2.765 de 13 de setembro de 1881.

CONTAGEM. Morro do Estado de Minas Geraes, perto da
cidade de Minas Novas.

CONTAGEM. Ribeirão aff. da margem dir. do S. João,

trib. do rio Negro que o é do Iguassú e este do Paraná.

CONTAGEM. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem dir. do rio do Peixe, trib. do rio Pará.

CONTAGEM. Ribeirão do Estado de Goyaz, nasce na serra

da Posse e desagua no rio Maranhão.

CONTAGEM DAS ABÓBORAS. Dist. do mun. de Sabará,

no Estado de Minas Geraes. Ahi fica a aldeia da Vargem do
Fabrício.

CONTAGEM DA EXTREMA. Ribeirão do Estado de

Goyaz, conflue na margem dir. do rio Maranhão. Corre entre
Trahiras e Santa Luzia servindo-lhes de divisa. Nasce na serra
da Posse.

CONTAGEM DE S. JOÃO. Rio do Estado de Goyaz, banha
o mun. de Santa Luzia e desagua no rio Maranhão.

CONTAS. Bairro do mun. de Pouso Alegre do Estado de
Minas Geraes.

CONTAS. Rio do Estado do Pará, aff. do Xingu, acima do
Iriry. Dizem regar terrenos auríferos, mas é tão doentio que
os Índios só passam pela sua foz á noite e o mais distante
possível. Defronte de S'ia foz fica uma ilha do mesmo nome.

CONTAS. Rio do Estado de Pernambuco, banha o mun. do
Bom Conselho e desagua no rio Parahyba (Inf. loc ).

CONTAS. Rio do Estado da Bahia, nasce na serrania do
Cocai, no logar denominado Serra da Tromba, cerca de 5,5
kils. da villa do Bom Jesus do Rio de Contas, separa este
termo do de Brejo Grande a desagua no Oceano, ficando sua
foz comprehendida entre o pequeno morro Trombinha, e um
pontal de areia para o NO. na margem esq. « Logo na
foz, dizia o 1° Tenente da armada Manoel Ernesto de 'Souza
França, em 1866, aproveitando o saio ou curvatura da terra da
margem dir., está edificada a villa do Rio de Contas, que
domina a bacia de aguas espelhadas, que lambem seus edifícios,

os quaes dispostos em semi-circulo occupam a fralda da mon-
tanha, e dalli se elevam, dominando a mais bella paisagem,
distinguindo-se a capella, e o cemitério no alto. A mais sedu-
ctora impressão prende a attenção sobre este lindo seio, que
parece destinado a engrinaldar as Naiades do Brazil. As mar-
gens do rio de Contas começara a elevar-se desde a foz,

guarnecidas com pedreiras de granito, que as preservam de
desmoranamento nas enchentes, e dão estabilidade ao seu curso,
conservando-o em seu leito, cuja permanência se estende até á
própria barra : as areias sendo atiradas sobre a costa do norte,
formam uma coroa fácil de evitar. A garganta, por onde se
penetra na bacia da foz, ainda que estreita, tem sufUciente
profundidade. As terras do rio de Contas até á pancada, cerca
de oito léguas acima da foz, já foram e continuam a ser cul-

tivadas ; nos logares abandonados vè-se renascer a capoeira em
substituição da antiga floresta derribada. Diversos córregos,

logo nas proximidades da villa podem mover machinas ruraes
;

grandes roçados de mandioca observam-se sobre as collinas,

engenhos de assuoar, alguns em florescência, fazendas de gado,
alguma plantação de cacáo, etc, demonstram que a agricultara
não está alii abandonada

;
pois o trabalho dos riocontenses

apresenta uma produoção, que se transporta para esta capital

em vinte e cinco barquinhos de cabotagem. Acima da pancada,
em uma extensão de oitenta e tantas léguas da foz, nasce o
rio de Contas na serra dos Aymor.s: diversas fazendas impor-
tantes de algodão, cacáo, e criação de gado alli existem. Este
ponto da costa da província merece sem duvida pela sua impor-
tância agrícola e producção, que exporta, uma communicação
mais papida, e certa com esta capital ; deve alli tocar o

paquete da linha do sul da Companhia Bahiana ; e como o rio

é largo e limpo, com voltas de grande raio, ou pequena curva-
tura, é facílima a navegação até a pancada, ou primeira ca-

choeira, por barcos a vapor de quatro palmos de calado, espe-

rando o crescimento da maré, a que está sujeito o rio até

aquelle ponto. Os agricultores, que estão acima da pancada,
aproveitariam com grande vantagem a subida do vapor, podendo
fazer algumas escalas intermédias até a mesma pancada ; para
que os moradores da margem do rio tivessem a facilidade_ de
depositar na villa os prodaclos de suas fazendas, donde seriam
transportados pelo vapor da linha geral para esta capital.

Estou convencido que a exportação do rio de Contas, cujos dados
estatísticos não pude oljter, pela rapidez com que toquei na-

quelle ponto, devera compensar os sacrifícios, e dar lucro á em-
preza de navegação desse rio; podendo servir de base para um
calculo approximado o numero de barcos (25) que constante-

mente se occupam na conducção. Calculando em termo médio
15 toneladas para cada lancha, em três viagens monsaes,
o transporte de cada uma é 45 toneladas, e das 25, 1.125

toneladas ; o que promette por anno 15.500 toneladas.

Posto que os terrenos do rio de Contas estejam quasi todos

possaidospor particulares, existe ainda, ames cia pancada, uma
légua de terras, que foi concedida a alguns índios, dos quaes

poucos existem, e poderia o Governo lançar mão dessas terras

incultas para distribuir por quaesquer colonos. » Recebe como
tribs. o Santo António, Gavião, Orícd-guassú, Gonjugy,
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Funis, Sincorá, Ourives. O presidente do Conselho Municipal

d<a BaiTa do Rio de Cantas faz-nos menção dos seguintes tribs.

desse rio : Capitão, Páo Brazil, Serra d'Agua, Agua Fria, Bateis,

Pary, Almas, Vinhaiicos, Oricó-mirim, Dous Irmãos, Duas

Irmãs Santj António, Oricó Grande. Boi Morto, Banco Grande,

Ino-ahy.Kagados, Gongogy, Cachorro d'Agua, Genipapo, Agua
Branca. Ro"cha, Formiga, Agua Branca Grande, Onça. Preguiça,

Matta. Pedras, Preío, Boca da Peça, Piabanha, Provisão e

Jequié-mirim.

CONTAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Pardo. Corre pelo mun. de Batataes.

CONTAS. Rio do Estado de Santa Cathari.na; origina-se

nas V Ttentes occidentaes da serra do Tubarão e entra na mar-

gem esq. do rio Pelolas.

CONTENDAS. Villa ê mun. do Estado de Minas Geraes,

no termo de Montes Claros ; assente em um morro, a 111 kils.

ao NE. da cidade deste nome, á qual é ligada por uma estrada

cortada pelo rio S. Lourenço. E' banhada ao S. pelo ribeiro-

da Boa Vista. trib. do S. Francisco. O nome de Contendas

teve ormem nas muitas discussões e contendas havidas por

causa da concessão do titulo de parochia. o qual foi linalraente

conceiido em 14 de julho da 1832. Orago SanfAnna e diocese

de Diamantina. Foi sua sede transferida para o arraial da

Boa Vista, pela Lei Prov. n. 1.298 de 30 de outubro de 1866
j

disposição essa que foi revogada pelo art. V da de n. 1.663

de lô de setem'bro de 1870. Sobre suas divisas vide : Lei Prov.

n. 1.409 de 9 de dezembro de 1867 ; art. III da de n. 1.755 de

30 de março de 1871. Tem duas e-chs. publs. de inst. prim.,

uma das quaes, a do sexo feminino, foi creada pelo art. II da

da Lei Prov. n. 2.064 de 17 de dezembro de 1874. Foi elevada

a villa pelo Dec. n. 299 de 26 de dezembro de 1890, que incor-

porou-lhe os disls. de S. João da Ponte, Santo António da

Boa Visla e parte do do Morro.

CONTENDAS. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
de Ouricury.

CONTENDAS. Log. do Estado de S. Paulo, na freg. do

Rio do Peixe do mur . de Caconde (Inf. Joc).

CONTENDAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

do Livr;unento e mun. de Ayuruoca (Inf. loc).

CONTENDAS. Dist. do mun. de Baependy, no Estado de

Minas Geraes.

CONTENDAS. Uma das estações da 15. de F. Rio Verde, no

Estagio cie Minas Geraes. Delia vae-se facilmente ás aguas de

Contendas, que licam aseiskils.de distancia, ás do Lambary e

do Canibuquira.

CONTENDAS. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Pedra Branca (Inf. loc).

CONTENDAS. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.
de Quixará e desagua no rio Carihíi.

CONTENDAS. Rio do Estado do Ceará, aft'. da margem
esq. tio Acarahú. Rega o mun. de Sant'Anna.

CONTENDAS. Rio do Estado do Ceará, rega o mun. de
Santa Quitéria e desagua no Jucurutu.

CONTENDAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo banha o

mun. do Rio Preto e desagua no rio Pardo (Inf. loc).

CONTENDAS. Rio do Estado do Paraná, atravessado pela
E. de F. de Paranaguá a Curityba.

CONTENDAS. Ribeirão aff. da margem dir. do S. Lou-
renço, trili. do rio Negro, que o é de Iguassú e este do Paraná.

CONTENDAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, banha
G território da colónia Santo Angelo e desagua na margem esq.

do rio Jacuhy.

CONTENDAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

do rilieirão Santa Quitéria.

CONTENDAS. Ribeirão do Estado do Minas Geraes, banha
o mun. do Patrocínio e desagua no rio Dourados.

CONTENDAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
Caelé-mirim, no mun. da Diamantina.

CONTENDAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra do seu nome, banha o mun. daPe.lra Branca e des-
agua no rio Anhumas (Inf. loc).

CONTENDAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do rio Santo António, que o é do rio do Somno e

este do Paracatú.

CONTENDAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce
na serra das Caxetas, divide a parochia da Barra do Espirito

Santo da de Patos e desagua no Paranahyba.

CONTRA-AGUAS. Log. do Estado de Pernambuco, sobre

o rio Pirapama.

CONTRACTO. Log. no mun. de Icatú do Estado do Ma-
ranhão.

CONTRACTO. Passo no rio Cahy, mun. de S. Leopoldo e

Estado do R. G. do Sul. E' muito frequeatado. Tira o nome
de uma fazenda que fica-lhe defronte.

CONTRACTO. Rio do Estado do Piaidiy, trib. da margem
esq. do Gurgueia.

CO:-ITRACTO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, atra-

vessado peia E. de F. do Rio Grande a Bagé.

CONTRACTO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de S. João Baptista e desagua no Arsetubal,
aff. do Itamarandiba ( luf. loc. ).

CONTRACTO, Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. do Abaete e desagua no rio deste nome. Em
sua l'oz houve outr'ora um serviço de extracção.

CONTRACTO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
banha o território da freg. de Dattas e desagua na margem esq.
do rio deste nome. ( Inf. loc. )

GONTRA-MESTRE. Grande cambôa que desagua pela
margem oriental do rio Tatuoca, no Estado de Pernambuco.

CONVENTO. Log. do Estado do Ceará, no termo de
S. Francisco.

CONVENTO. Bairro no mun. de Taubaté do Estado de
S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela
Lei Prov. n. 60 de 12 de maio de 1877.

CONVENTO. Morro no mun. de Araranguá do Estado de
Santa Catharina. ( Inf. loc. )

CONVENTOS. Colónia particular do Estado do R. G. do
Sul. Cultura do feijão, milho, trigo, linho e vinha.

CONVENTOS VERMELHOS. Arroio do Estado do R. G.
do Sul, desagua na margem esq. do rio Taquary, aff. do
Jacuhy.

COPA. Rio do Estado de Minas Geraes, nas divisas das
fregs. da Ponte Nova e de S. Miguel e Almas de Arripiados.

COPACABANA. Subúrbio da cidade do Rio de Janeiro,

com uma pequena capella dedicada a N. Senhora e filial da
freg. de S. João Baptista. A praia, que ahi fica, é uma das
mais pitiorescas dos arrabaldes do Rio de Janeiro e algum
tanto frequentada pelos seus banhos salgados, que gozam de

especial reoommendação. O Dec n. 5.785 de 4 de novembro
de 1874, concedeu ao Conde de Lages e ao Dr. Francisco
Teixeira de Magalhães autorisação para construcção, uso e

goso de uma linha da carris de ferro da rua dos Ourives á

Copacabana; o de n. 5.666 de 9 de maio de 1877 approvou os

planos e traçado de uma linha de bonds, que devia ligar esse

subúrbio ao centro da cidade; o de n. 7.673 de 21 de fevereiro

de 1880 declarou caduca a concessão feita ao Conde de Lages e

ao Dr. F. T. Magalhães pelo Dec. n. 5.785. Por edital de 7

de clezem-bro de 1882 abriu-se concurrencia para uma linha

de carris de ferro entre o centro da cidade e as praias da
Saudade e a de Copacabana

;
por Decr. n. 8.914 de 29 de

março de 1883 foi acceita a proposta de Duvivier & C*.
;
por

Dec n. 9.022 de 29 de setembro foi declarada caduca essa

ultima concessão. O Dec n. 7.615 de 24 de janeiro de 1880

concedeu privilegio' por 90 annos para a construcção de uma
estrada de ferro de bitola de um metro entre trilhos que,

partindo do fim da praia de Botafogo, siga pela Copacabana,
Jacarepaguá, Guaratiba. Santa Cruz, Itaguahy, Mangaratiba
até Angra dos Reis, no Estado do Rio de Janeiro. Sobre a
capella de N. S. da Copacabana diz Monsenhor Pizarro:
« A de N. S. da Copacabana, levantada sobre o mar da Costa
do mesmo nome, cujo fundador he desconhecido, constando
aliás a sua existência de annos anteriores ao de 1746. O Bispo
D, Fr. António do Desterro, depois de ediíical-a de novo e

I construir ahi casas de romaria, doou-a ao Convento do
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Carmo por uma Escriptura Publica para tratal-a com decência,
mas alguns inconvenientes, que sentiu aquella Religião, pela
residência de alguns de seus indiriduos no sitio, deram motivo
a cessão da posse, e administração da capella, em 13 de
jtillio de 1771. Então commetteu o mesmo Bispo o cuidado do
seu trato, da casa dos romeiros, e de seus pertences ao
Seminíirio de N. S. da Lapa, com substituição ao dosOrfaons,
a quem doou de novo t:do pela Portaria de 24 de maio de
1773, r^^gistrada no Liv. II das Ordens Episcopaes, fls. 197. »

E' ligado á cidade por uma linha de bonUs.

COPAHIBA. Log. do Estado do iíaranhão, no mun. de
Anajatuba.

COPAHIBA. Morro do Estado do E. Santo, na ex-colonia
do Rio Novo.

COPAHIBA. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do Jacaré-
pepira, que o é do Ti^íté.

COPAHIBA-TUBA. Rio do Estado do Amazonas, desagua
na margem esq. do rio Urubu entre a foz do Igarapé das
Curicas e a do rio Ti:ciinaré-as5Ú, (B. Rodrigues). O Sr. L"

tenente Shaw escreve simplesmente Cjjpy-hyba.

COPEA. Rio do Estado do Amazonas, aff. do rio Solimões.

OOPEA. Canal na margem esq. do rio Solimões, acima do
lago Anamá, cm frente de Taua:ia.Suppunha-se a terceira bocca
do rio Japurá (Araújo Amazonas).

COPIOBA. Serrado E?'adoda Bahia, perto da pov. da Ca-
pella do .Almeida. Existe nella ern grande quantidade plantações
de café e fumo.

COPIOBA. Rio do Estado da Bahia, entre o mun. de iíara-
gogips e o de S. Philippe. Desagua no Jaguaripe, no mun. de
Nazareth. Atravessa a esiraJa da CopLoba. Ha nesse Estado
uma serra de egual denominação.

COPO. Serra na margem dir. do rio Nhamundá, no Estado
do Amazonas. No seu livro .1 Eegião Occidental da Província
do Para o Sr. Ferreira Penna diz : « No ponto de juncção dos

dous rios (Nhamundá e Pratucii), as aguas se dilatam conside-
ravelm.ente formando uma vasta babia, quasi toda rodeada de
terras altas e montes ; um pouco abaixo está a extensa ilha

Gapixauaramonha, toda composta de terrenos pedregosos, mas
cobertos de arvor s. Dous serros se erguem na margem dir.

defronte das duas pontas dessa ilha : o do Dedal fronteiro á
ponta superior e o do C^po em frente da ponta inferior, este

ultimo é um alio rochedo que fica quasi a pique sobre o rio.»

O Sr. B. Rodrigues dá a esses dous serros os nomes de Dedaro
ou do Dedal, como diz elle, aportuguezaram o nome, e Copodê,

que por abreviatura é chamada do Copo.

COPO. Lago do Estado do Pará formado pelo encontro do rio

Praticii com o Jamundá,

COPUAMBABA. Bahia na costa do Estado do Pará, entre a

foz do G irupy e a ponta Tijóca.

COQUEIRAIj. Córregos (dous) do Estado de S. Paulo, des-

aguam na murgem esq. do rio Tietê, no espaço que medeia
entre a vilia de Lençóes e o salto de Avanhandava (laf. loc).

OOQUEIRINHOS. Pov. do Estado do Parahyba do Norte,

no mun. de S. Migu-1 da Bahia da Traição, na foz do Maman-
guape.

CUQUEIRO. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de

S. Bernardo.

COQUEIRO. Log. no dist. da cidade do Jardim, no Estado

do Ceará.

COQUEIRO. Log. do Estado do Piauhy, sobre o rio Longa,

no mun. de Barras.

COQUEIRO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun, do Pa-
rahyba.

COQUEIRO. Pov. do Estado da Bahia, na freg. de S.

Bartholomeu da cidade de Maragogipe. Para abi a Lei Prov.

n. 1.621 de 4 de julho de 1876 transferiu a esch. publ. que es-

tava em Nagé. Orago N. S. da Conceição. Por seus limites

passam os rios Batatan e SiQunga.

COQUEIRO. Estação da E. de F. de Santo António de

Pádua, no Estado do Rio de Janeiro, entre as estações de

S. Fidelis e Vallão d'Anta. Agencia do correio, creada em
outubro de 1883.

COQUEIRO. Ilha no rio S. Francisco, entre Pau da Histo-
ria e Joaseiro, próxima da ilha S. Gonçalo (Halfeld).

COQUEIRO. Serrote no mun. de Itabaiana do Estado de
Sergipe (laf. loc).

COQUEIRO. Riacho do Estado da Bahia, no dist. de Bar-
cellos. Nas cabeceiras desse riacho, diz o Barão de S. Lou-
renço, foi encontrado um schisto carbonífero, que arde facil-
mente, produzindo luz e longa chamma.

COQUEIRO. Riacho do Estado da Bahia, no mun. da Matta
de S. Jaão (Inf.- loc).

COQUEIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Patrocínio e desagua no rio E. Santo (Inf. loc).

COQUEIRO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do ribeirão Fundo, Vríb. do rio S. Bartholomeu (Int. loc).

COQUEIRO. Canal que estabelece a communieação do rio
dos Coqueiros com o rio dos Mosquitos, no Estado do Maranhão
E' ura complemento ao canal do Arapapahj-, não tanto por eco-
nomisar um dia de víaxem aos barcos que navegam da capital
do Estado papa o Itapícurú e outros pontos do interior como
por evitar os perigosos baixios que existem entre a ilha de
Tauá-redondo e Ta lá-mirím, por ondese navega fora do canal,
e, finalmente, porque sendo constantemente alteroso o mar
que banha as cosias occíde itaes da ilha pequena, e manso no
canal entre est:i ilha e a de S. Luiz, que forma o rio dos Co-
q leiros (por ouros impropriamente denominado d)S Cach)rros)
que nelle desa-'ua ao .S. da bocca do Paraná-assú, ponto de
juncção do Arapapahy e do canal ou rio dos Coqtieiros, vir-

se-ha a ter navegação em aíuas mansas até á bahia do Arraial.
Todas essas vantagens determinaram a abertura de '.;m canal
no estreito do Coqueiro, o qual teve principio a 1 de outubro
de ÍS.5J e foi concluído em 25 de junho de 1852, ficaud > com
7.50 braças de comprimento, 10 de largura e 15 de profundidade
no centro, tendo-se dispendido 53:164.$526.

COQUEIRO. Lagoa do Estado da Babia, no mun. do Prado.

COQUEIRO. Bahia no dist. e mun. do Livramento, no Es-
tado de Matto Grosso.

COQUEIROS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Dores da Boa Esperança. Orago Divino Espirito Santo
e diocese de Mariunna. Emquanto curato foi essa pov. incor-

porada á fres. de Dores do mun. de Três Pontas e pelo art.

III § IV da Lei Prov. n. 312 de 8 de abril de 1846 annexada á
freg. deS. João Nepomuceno do mun. de Lavras. Elevada á
categoria de parochia pela de n. 729 de 13 de maio de 1855 foi,

pela de n. 1.303 de 3 de novembro de 1863 desmembrada do
mun. de Lavras e incorporada ao de Dores da Boa Esperança.

O território é banhado pelo rio Grande. Lavoura de café,

canna e cereaes. Criação de gado. Tem duas eschs. publs.

de inst. prim., uma das quaes creada pelo art. I da Lei Prov.

n. 2.164 de20 de novembro de 1875. Agencia do correio. Sobre

suas divisas vide a Lei Prov. n. 2.570 de 3 de janeiro de 1880,

n. 3..387 de 10 d^ julho de 18S6 (art. V). A estação da E. de F.

que fica-lhe mais próxima, na distancia de 78 kíls. é a dos

Três Corações do Rio Verde. A parochia é banhada pelo

ribeirão do Cascalho.

COQUEIROS. Antigo dist. da freg. das Braúnas, termo de
Guanhães e Estado de^Míuas Geraes. Orago Santo .\ntonio e

diocese de Diamantina. Eaiv elle e a freg. de Joannesia corre

o rio Santo A'.toaio. Foi elevada á categoria de parochia pela

Lei Prov. n. 3.088 de 6 de novembro de 18S2. Tem duas eschs.

publs.de inst. primaria

.

COQUEIROS. Log. do Estado de Pernambuco, uo^dist. do

Poço da Panella.

COQUEIROS. Pequena pov. do Estado de Sergipe, fronteira

á capital. Esiá situada á margem esq. do Cotinguiba. Tira

seu nome de um immeuso coqueiral que cobre a maior parte

do seu terreno.

COQUEIROS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de N. S. da Piedade do mun. do Rio Claro ; com umaesch.
publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2.055 de 13 de

setembro de 18^3.

COQUEIROS. Log. do Kstado do Rio Je Janeiro, na freg.

doPaty do Alteres,

COQUEIROS. Log. do estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Campos ; com uma esch. publica.
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COQUEIROS. Log. do DLstricto Federal, na freg. de

Inhaúma.

COQUEIROS. Ari-aial do E?tado de S. Paulo, incorporado

á com. de Gajurú pela Lei Prov, n. 92 de 6 de abril de 1887.

Orago Santa Rita.

COQUEIROS. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do
Amparo. *

COQUEIROS. Pov. no mun. do Tibagy do Estado do
Paraná; com uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo

masculino, creada pjla Lei Prov, n. 753 de 19 de novembro
de 188J Fica no cimo da serra que lhe dá o nome, e dista

79,2 kils. da sede da villa e 9,9 da pov. da Reserva. Em 1887
tinha 13Ò fogos com 786 habs.

COQUEIROS. Log. na freg. de S. José do Estado de Santa
Catharina.

COQUEIROS. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

de Santa Graz das Aguas Claras pertencente á parochia de N.
S. das Dores da Conquista,

COQUEIROS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Muriahé, á margem esq. do rio Gavião, cerca de 24 kils.

distante da freg. de S. Sebastião da Matta. Orago Santa
Rita.

COQUEIROS. Estação da E. de P. do Rio do Ouro, entre

as estações de Pavuna e Brejo.

COQUEIROS. Uma das estações daE. deF. Mogyana ; no
Estado de S. Pau'o ; entre a.a estações denominadas Pedreira
e Amparo, no Ramal do Amparo, no kil. 55; com uma esch.

publ. creada pela Lei n. 101 de 24 de setembro de 1892.

COQUEIROS. Ponta na costa do Estado de Pernambuco,
a três milhas da ponta de Pitimbú, ao 7° 25' 30" de Lat. S.

e 8" 21' 6" de Long. B., entre essas diias^pontas fica a enseada
do Pitimbú (Vital de Oliveira).

COQUEIROS. Serra do Estado do Paraná, no mun. de
Tibagy.

COQUEIROS. Morro do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Blumenau.

COQUEIROS. Ilha na Bahia do Rio de Janeiro, a 16 kils.

NO. desta cidade. E' dependência da ilha do Governador.
Chamava-se Jeribatuba, que quer dizer do Coqueiral.

COQUEIROS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Angra dos Reis.

COQUEIROS. Pequena praia na base do morro da Urca,
na enseada de Botafogo e Capital Federal. E' assim denomi-
nada por possuir dous coqueiros, que dão-lhe uma extraordi-
nária b?lleza.

COQUEIROS. Rio do Estado de S. Paulo, corre na direcção
mais geral de NO. para SE. entre os muns. de Iguapee Ca-
nanéae lança-se no mar.

COQUEIROS. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff'.

do Garcia. Recebe o Santo Amaro.

COQUEIROS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. banha
a freg. di Conceição da Boa Vista do mun. da Leopoldina e
desagua no rio Pomba.

COQUEIROS. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

das Velhas.

COQUEIROS. Pequeno rio do Estado de Matto Grosso, aff.

da maigem esq. do rio Miranda, entre a foz do Mutum e a do
Formoso.

COQUEIROS. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, ao NE.
da lagoa Feia, no mun. de Campos. E' piscosa como quasi
todas as daquelle município.

COQUEIROS DA VIUVA. Log. do Estado do R. G. do
Norte, na parle da costa comprehendida entre o cabo de
S. Roque e a ponta do Calcanhar. E' pouco habitada.

COQUEIRO SECCO. Log. no Estado das Alagôa,s, no mun.
de Santa Luzia do Norte, para o lado do S. e á margem da
lagoa do Norte, quasi defronie da capital. Compõe-se de mais
de 200 casas, a maior parte das quaes á beira da lagôa e a
outra parte sobre a coUina que se levanta do lado do poente,
na eminência da qual ostenta-se a egreja de N. S. Mãe dos

Homens, templo antigo, solidamente construído, com corre-
dores e consistórios e um grande adro atijolado na frente.
Data a fundação desta egreja do anno de 1790 e foi levantada
á custa da fortuna particular de um virtuoso sacerdote, íilho

do mesmo logar, o Revd. Bernardo José Cabral, fallecido aos
8 de setembro da 1814, antes de liaver posto o remate final
áquella imponente obra de sua piedade christã ; deixando-a,
entretanto, provida de toda a ornamentação precisa e de per-
feitíssimas imagens. Em 1815 era administrador do patri-
mónio desta egreja Ignacio António Alves Peixoto, que fez

continuar as obras, levantando as torres, frontespicio, e con-
cluindo o adro.

CORAÇÃO DE JESUS (SS.). Parochia do Estado de
Minas Geraes, no mun. de Montes Claros. Diocese de Dia-
mantina. Foi creada pelo § III da Lei Prov, n. 138 de 3 de
abril de 1839. Tem duas eschs. pabls. Sobre suas divisas vide:

art. VII § V da Lei Prov, n. 334 de 3 de abril de 1847; art. II

da de n. 1.755 de 30 de março de 1871 ; art. VI da de n. 1.996

de 14 de novembro de 1873 e art. 'IV da de n. 2.145 de 29 de
outubro de 1875,

CORAÇÃO DE JESUS (SS.). Parochia do mun. de Va-
lença pertencente ao Estado da Bahia. Vide Valeiíça.

CORAÇÃO DE JESUS (SS.). Parochia do mun. de Monte
Santo pertencente ao Estado da Bahia. Vide Monte Saíjto.

CORAÇÃO DE JESUS DA VISTA ALEGRE. Pov. do
Estado de Minas Geraes, no mun. de Sele Lagoas. Em virtude
do Dec. n. 99 de 9 de junho de 1890 passou a denominar-se
Godisburgo da Vista Alegre.

CORAÇÃO DE JESUS DO CACULE. Dist. do tn-mo do
Caetelé, no Estado da Bahia. Vide Oj-cuIó.

CORAÇÃO DE JESUS DO PÃO DE ASSUCAR. Vide
Pão de Assucar

.

CORAÇÃO DE JESUS DO PEORÃO. Parochia do Estado
da Bahia, Vide Pearão.

CORAÇÃO DE JESUS DO RIAÇHÃO. Parochia do Es-
tado da Bahia. Vide Riachão.

CORAÇÃO DE JESUS DOS PILÕES (SS.). Parochia do
Estado do Parahyba do Norte. Vide Pilões.

CORAÇÃO DE MARIA. Villaemun. do Estado da Bahia,
ex-parochia do mun. da Purificação, do qual dista cerca de 3()

kils. Orago SS. Coração de Maria e diocese de S. Salvador.
Foi creada parochia pela Lei Prov. n, 489 de 5 dê junho de
1853, Tem 4.871 habs. Sobre suas divisas vide art. II da Lei
Prov. n. 489. Tem duas eschs. pulds. de inst. prim., creadas
pelas Leis Provs. ns. 1.489 de 29 de maio de 1875 e 357 de 11

de outubro de 1849. Foi elevada a villa por Dec. de 28 de março
de 1891, E' banhada pelos rios Pojuca e Paramirim. Lavoura
de fumo, mandioca e café. Dista da cidade da Feira de Santa
Anna 31 kils. e da cidade de Santo Amaro 32 a 36. Compre-
hende os povs. S. Simão, S. Francisco, Bom Successo ou Bi-

rimbau. Oliveira (freg.) e a capella da Lapa.

CORAÇATUBA. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Soli-
mões, entre os rios Jutahy e Auaty-paraná (Costa Azevedo).
Entre ella e a margem dir. do Solimões corre o paraná-mirim
de Coraçatuba. J. V. Barreto nç seu Roteiro, esci-eve Cora-
çutuba.

CORAL. Ilha de rocha em frente da costa do Estado do
Paraná ao N. da ilha de Itacolomy, ao SO. da bahia de Para-
naguá, aos 25° 45' de Lat. S. e 39° 25' de Long. Occ.

CORAL. Ilha do Estado de Santa Catharina, na Barra do
Sul, distante cerca de 12 kils. do pharol dos Naufragados. E'
importante por ser um ponto de marcação para os navios que
demandam aquella barra.

CORALLINAS. Rio do Estado do Paraná, principal aff. da
margem dir. do Cavernoso. Nasce na serra de Apucarana e

rega os vastos campos denominados das Aldeias, na com. de
Guarapuava.

CORASSY. Rio aíF. da margem dir. do Madeira, no qual
desagua entre a cachoeira dos Morrinhos e a do Caldeirão do
Inferno. Rega a com. de Matto Grosso; no Estado deste
nome.

CORATIRIMANI. Rio do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Branco, acima da freg. do Carmo, entre es ribeiros

18.816
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Tarimauani e Tinini. Communica com o Seriuini (Araújo
Amazonas). Vide Caratirimani

.

CORCORANAS. Log. á beira-mar ; no Estado de Pernam-
buco; faz parte da freg. de N. S. do Rosário de Muribsca. E'
notável pelas sUas melancias.

CORCOVADO. Morro no mun, de S. Pidelis, Estado do Rio
de Janeiro.

CORCOVADO. Morro ao S. da cidade do Rio de Janeiro,
com 709 metros de altura. Faz parte do grupo de montanhas
bastante elevadas que abrigam esta cidade ao S. E' composto
de gneis? porpliyroide. Em sua base eacontra-se granito de
fina grã. E' mui frequentado, principalmente pelos estrangeiros,
que vão obs?rvar o lindíssimo panorama que dalli se desfructa.

Seu cimo é rodeado por uma pequena muralha. E' percorrido
pela B. de F. do seu nome.

CORCOVADO. Pico bastante elevado da serra do Mar, no
mun. de (Jbatuba e Estado de S. Paulo.

CORCOVADO. Morro do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Joinville. •,

CORCOVADO (E. de Ferro do). Na Capital Federal. E' do
_systema Riggenbach. Começa na rua do Cosme Velho (bairro

das Larangeiras), cerca de Í2Q^ adeante da extremidade dos
carris da Companhia Jardim Botânico e na cota de 37™ acima
do nivel do mar ; segue por essa rua, passando 50™ á, esquerda da
caixa d'agua do morro do Inglez, e transpõe sobre um viaducto
de ferro o pequeno valle ond^ se acham as nascentes que ali-

mentam aquella caixa. Em seguida por um viaducto e um
grande corte, passa para o valle do rio Carioca, subindo até
ás Paineiras (altitude 464™). Segue pelo dorso do Corcovado,
indo a principio pela encosta do lado do Jardim Botânico, e

depois pela do lado da cidade
;

passa no Chapéo de Sol, e

attinge o alto da montanha. Essa estrada foi concedida por
Dec. n, 8.372 de 7 de janeiro de 1872 com privilegio por
50 annos e zona privilegiada de um kil. para cada lado do eixo

da linha. Em 17 de janeiro de 1882 começaram os trabalhos
de -campo, a 16 de abril do mesmo anno foram approvados os

perlis e plantas ; a 2 de janeiro de 1883 teve principio a locação
da linha, a 4 do mesmo mez ficou definitivamente constituída

a companhia, a 1 de março iniciou-se a construcção do leito

da estrada; a 9 de outubro de 1884 inaugurou-se a estrada,
sendo entregue ao trafego a parte da linha construída entre
as estações do Cosme Velho e Paineiras o a 1 de julho de 1885
entre Paineiras e o alto do Corcovado. Da Viação Ferraa do
Brasil, do engenheiro Picanço, extractamos o seguinte : condi-
ções TECHNICAS DA LINHA

Bitola 1 metro
Declivldade máxima. 30 %

» mínima 4 %
Raio miniino da curva 120iii,76

Relação entre os l tangentes 2^,00
alinhamentos . . ( curvas , V^, i98

,,p .,, j typo Vignole—Aço Bessemer
^'^"""^

í
peso por metr

Cremalheira,

Dormentes

.

f ma
, ?diii

iãis

oetro corrente 20 kgs.

ferro laminado
peso por metro corrente 56 kgs.

"madeiras do paiz
ílimensões, lm,80X 0m,16X0i^,15
listancia entre centros 0m,75

Obras d'arte. As mais importantes são;

Viaducto do Sylvestra , Extensão ISOm
(construído em curva V Altura máxima 18m
reversa e era rampa j

Encontros de cantaria
de 23 %) (2 pegões oentraes de ferro.

2 pontes de 20in de fundo.
1 muro de arrimo de lO™ de extensão,
1 » » » » 90m » »

I Após o viaducto do Sylvestre ha um corte

\ de 130™ de comprimento e 18™ de altura
I máxima; cuba 19.000 metros cúbicos.
1 Corte do Chapéo de Sol: 110™ de comprimento,
' 16 de altura máxima ; cuba 10.500 metros

cúbicos.

Cortes notáveis.

Estações :

Cosme Velho no kilometro

Cruzamento do caminho da Carioca... » »

Paineiras » >

Alto do Corcovado » »

O alt. 37

1,115 > 218
2,705 > 464

3,789 . 670

Da Memoria Descriptiva apresentada em 7 de junho de 1882,
extrahimos o seguinte; «A construcção de uma estrada de
ferro que ligue o ameno e pittoresco sitio das Paineiras á ci-
dade e se eleve atéjunto ao alto do Corcovado, cujo ponto cul-
minante fica a 709 metros acima do nivel do mar. tornou-se
empreza de fácil realisação desde que os resultados do emprego
da cremalheira central provaram as vantagens desse systema
para as linhas férreas destinadas a vencer grandes differenças
de nivel com pouco desenvolvimento. Depois que, em 1863, o
engenheiro Sylvester Marsh construiu sobre o monte Washin-
gton, perto de Boston, nos Estados-Unidos, um caminho de
ferro de cremalheira central, que altinge uma altura de 1.100 .

metros com 4.500 metros de extensão empregando rampas que
vão até 33 %, e, quasi ao mesmo tempo, o Engenheiro N. Rig-
genbach lançava sobre o monte Rigi, na Suissa, uma linha
semelhante, que vence uma differença de nivel de 1.311 metros
com seis kilometros de desenvolvimento, por meio de rampas
que vão até 25 %, muitas outras estradas de ferro teem sido
construídas pelo mesmo systema, e só o Engenheiro N. Rig-
genbach tinha fornecido material para 10 linhas dessas até
maio do anno passado. Esse é também o systema adoptado na
primeira parte do prolongamento da estrada de ferro de Mauá,
que desde a raiz até o alto da serra de Petrópolis vence uma
differença de nivel de 814 metros com um desenvolvimento de
5.624 metros por meio do declive uniforme de 15 »ó. O primi-
tivo projecto desta linha foi estudado e organisado em 1874 pelo
Engenheiro F. P. Passos, um dos concessionários da estrada
de ferro do Corcovado. A combinação da cremalheira central
com o systemd funicular tem permittido elevar ainda mais as
taxas de declividade, como em uma linha no Porto, que tem
43 % de rampa, e em outra no Righi do Cantão de Vaud. perto
de Montreux, que tem 57 % de rampa. As vantagens que oíle-

recem as estradas de ferro de cremalheira central, como a que
se vae construir no Corcovado, são immensas e estão pratica-
mente demonstradas no serviço de varias linhas desse systema
que ha em trafego. A segurança é completa, diz o Eng-nheiro
N. Riggenbach, e muito superior á, que existe nos caminhos
de ferro ordinários ; um descarrilhamento é impossível, visto

que as rodas dentadas da machina e do carro engrazam pro-
fundamente na cremalheira. Ainda se não notou um só acci-

dente nessas linhas, apezar de haver algumas em trafego desde
mais de 10 annos. As despezas de tracção e de conservação são
muito pequenas. Não sendo aqui o esforço de tracção depen-
dente da pressão da machina sobre os trilhos, todo o material
fixo e rodante é extraordinariamente leve, e a superstructura

da linha também é muilío leve e económica. Conhecendo bem
todas essas circumstancias, e tendo verificado que a encosta do
Corcovado, do lado do Cosme Velho, presta-se facilmente ao
assentamento de uma linha férrea, requereram os Engenheiros
Francisco Pereira Passos e João Teixeira Soares, em novem-
bro de 1881, a concessão de uma estrada de ferro que, partindo
da rua do Cosme Velho, fosse ter junto ao alto do Corcovado,
passando pelo logar denominado Paineirrs, e solicitaram a
cessão gratuita dos terrenos pertencentes ao Estado_neces3ario3
para o leito da estrada de ferro e para a consiruoção de hotéis

iunto ás estações, assim como o goso da parte da floresta adja-

cente á linha, parte de cuja conservação a empreza se encar-
regaria. Pelo Dec. n. 8.372 de 7 de janeiro ultimo, publicado
no'' Diário Offioial de 27 do mesmo mez, concedeu o Governo
Imperial aos referidos Engenheiros «privilegio por 50 annos
para construcção, uso e goso de uma estrada de ferro do sys-

tema Riggenbach, entre a rua do Cosme Velho, nesta cidade,

e o alto do Corcovado, passando pelo logar denominado Pai-
neiras, e a zona privilegiada foi fixada em um kilometro para
cado lado do traçado definitivo. Além do privilegio concedeu
mais o Governo os seguintes favores: «1.° Cessão graitiita de
terrenos devolutos e nacionaes, e bem assim, dos comprehen-
didos nas sesmarias e posses, excepto as indemnisações que
forem de direito, para o leito da estrada, estações e quaesquer
outras dependências da mesma estrada, inclusive um hotel-

restaurante que os concessionários ou a companhia poderão
construir com as accommodações que forem Julgadas mais
convenientes, junto de cada uma das estaçaes da estrada.
2.0 Direito de desapropriar, na forma do Dec. n. 816 de 10 de
julho de 1855, os terrenos de dominio particular, prédios e

bemfeitorias, que forem precisos para as obras de que tratado

paragrapho antecedente. 3." Isenção de direitos de imponação
sobre os trilhos, machinas, instrumentos e m:ns objectos des-

tinados á construcção, bem como sobre o carvão de p?dra in-

dispensável para as officinas e custeio da estrada. 4." Direito
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de preferencia, em igualdada de condições, para constfuoçao

de ramaes da linha férrea que faz objecte da presente concas

-

são. » Em 17 do mesmo mez de janeiro, uma turma composta
de três Eugenlieiros Marcellino Ramos da Silva, como chefe,

Agostinho da Silva Oliveira e Joaquim António da Cunha,
encetou as explorações sob a direcçião geral do Engenheiro F.

P. Passos, 6 o trabalho de campo ficou concluído em fins de
fevereiro, não obstante as abundantes chuvas que cahiram du-

rante esse mez. A 27 de março ultimo foram as plantas e perfis

submettidos a S. Ex. o Sr. Ministro da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas, que as approvou por despacho de 16 de abril

ultimo. A linha parte da riia do Gosme Velho, cerca de 120

m.etros adiante da extremidade dos carris no ramal das Laran-
geiras da Coni|)anhia Botd.nical Garden Rail road e na cota de

37 m<'tro^ acima do nivel do mar; segue em direcção normal
áqueila rua, passando 50 metros á esquerda da caixa d'agua do
morro do Inglez, e transpõe sobre um viaducto de ferro o pe-
queno valle onde se acham as nascentes q\ie alimenlani aquella
caixa ; cruza na cota de 218 metros o caminho da Carioca,
onde terá a segunda estação ; o vencendo por um corte o pe-

queno espigão que separa o valle do Silvestre do do rio Carioca,
desenvolve-se pela encosta da margem direita deste rio, attin-

gindo na cota de 461 metros o sitio das Paineiras, onde ficará

a terceira estação. Até este ponto a rampa não excede a 25 %,
e este limite máximo só fui empregado em dous legares, sendo
em um com a extensão de 281 metros, e em outro com a extensão
de 174 metros. Das Paineiras para cima a linha desenvolve-se
quanto é possível, com curvas do raio uniforme de i20"\70,
sobre o dorso do Corcovado, passando á direita do logar deno-
minado « Cliapéo de Sol», ea.ttingea cota de 664™,40 junto ao
ponto culminante, empregando-se a rampa máxima de 26 %
somente na ultima parte sobre uma extensão de 594 metros.
Alli será- collocada a estação terminal. A extensão total da
linha é de 3.720 metrcs, sendo l.Uõ metros da rua do Cosme
Velho até o cruzamento com o caminho da Carioca, 1.590 me-
tros desse cruzamento até as Paineiras e 1.015 metros das
Paineiras até junio ao alto do Corcovado. »

CORCUNDA. Vide CarcimcU.

COR JA. Rio do Estado do Maranhão ; nasce no logar deno-
minado Nova Olinda, a SJí. da villa da Barra do Corda,
e desagua na margem esq. do rio Mearim. Seu curso é de mais
de 240 kils., durante os quaes recolhe as aguas de diversos
tribs., taes como os riachos da Estiva Grande, Picos, Extrema,
Ag ias Claras, Fundo, Pequeno, Páo Grosso, Esteves e rio

Ourives. Atravessa extensas e bellissimas florestas, onde encon-
tram-se ricas madeiras para construcção e marceneria, A sua
largura média é de 16 a 20 metros e sua navegação bastante
dilUcultada pelo grande numero de arvores cahidas das florestas

que ornam suas margens.

CORDA. Rio do Estado de Santa Catharina, aff. da mar-
gem esq. do Pirahy-Piranga, trib. do Itapocú.

CORDÃO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce na
serra dos Nogueiras, banha o mun. de Ayuruoca e desagua no
rio deste nome (Inf. loo.).

CORDÃO. E' assim denominado o logar menos profundo da
barra do rio Parahyba do Sul. A profundidade do canal ahi
tomada, diz o Dr. Borja Castro, apresenta dous metros até
2"',60 na occasião da préa-mar das marés das aguas vivas ou
marés das syzygiás, não chegando a dous metros nas marés
das aguas mortas ou marés das quadraturas, dando nas
marés baixas apenas um metro ou pouco mais. (Itev. do
Inst. Pohjtcch. Braz. T. VII, p. 45.)

CORDAS. Ribeirão do Estado de Goyaz, desagua na margem
dir. do rio Araguaya, na Carreira Comprida.

CORDAS. Cachoeira no rio Ribeira do Iguape, no Estado
de S. Paulo. «Esse nome, dizia o conselheiro Marlim Fran-
cisco em 1805, é talvez derivado de uma impetuosidade que não
permitte o uso do remo ou varejão, »

CORDAS (Cachoeira das). Vide Giiajará-assú.

CORDKIRO. Log. do Estado do Amazonas, E' um dos pon-
tos de escala dos vapores da linha de Manáos a Santa Isabel
(no rio Negro).

CORDEIRO. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de Gua-
ratinguetá.

CORDEIRO. Rio do Estado de Pernambuco, banha o mun.

da Pedra e desagua no Panèma ou Ipanema, na fazenda Man-
dacaru.

CORDEIRO. Rio do Estado de S. Paulo ; nasce na serra de
Aririaia e desagua no mar. Corre pelo mun, de Cananéa.

CORDEIRO. Rio aff. da margem dir. do rio Negro, aff.

do Iguassú (Do Vigário do Rio Negro.).

CORDEIRO. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rio Urubu, aff. do Amazonas (B. Rodrigues.).

CORDEIROS. Antiga villa e mun. do Estado do Rio de
Janeiro, na com. de Cantagallo. Foi creada por Deo. de 24 de
março de 1891, que incorporou-lhe os districtos do Bom Jardim
e do Macuco Foi supi^rimida pelo Dec. de 28 de maio da 1892.

E' hoje uma pov. do mun. de Cantagallo. Tem uma esoh.

publica.

CORDEIROS. Parochia do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. deS. Gonçalo, á margem do rio d'Aldèa. Orago N. S.

da Conceição e diocese de Nyterõi. Foi creada parochia pela
Lei Prav n. 311 de 4 de abril de 1844. A superfície é avaliada
em 77,30 kils. quadrados. Tem duas eschs. publs de inst. prim.
e 6.457 habs As funcções parochiaes dessa freg. foram durante
algum tempo celebradas na capella de N. Senhora, sita em uma
fazenda do Barão de S. Gonçalo. A Lei Prov. n 1.123 de 31 de
janeiro de 1859 designou o logar denominado Pachecos para nelle

ser edificada a matriz dessa freguezia.

CORDEIROS (S. José dos). Pov, do Estado do Parahyba do
Norte, no termo de S. João do Cariry ; com uma esch. publ.
de inst. prim., creada pela liei Prov. n. 848 de 10 de setembro
de 1888.

CORDEIROS. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. da
Limeira, ao qual foi incorporado pelo Dec. n. 39 de 31 de março
de 1890. Tem uma esch. publica.

CORDEIROS. Uma das estações da 3^ secção da B. de F.
do Cantagallo, no Estado do Rio de Janeiro; entre as estações
do Bom Jardim e Macuco. Agencia do correio.

CORDEIROS. Uma das estações da B. de P. Paulista, no
Estado de S. Paulo, entre as estações de Araras e Rio Claro.
Agencia do correio, creada em 1879.

CORDEIROS, Log. e passo do arroio Pequery, celebre pela
victoria alcançada pelo exercito imperial sobre os disidentes

em 26 de janeiro de 1842 ; no Estado do R. G. do Sul,

CORDEIROS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíF. da
margem dir. do rio das Velhas, a pouco mais de seis kils. dis-

tante de Santa Luzia. Suppunha-se ter leito diamantino.

CORDÕES. Corredeira no rio Mogy-guassii do Estado de
S. Paulo, a 140 kils. de Porto Ferreira. E' assim chamada em
consequência de três renques de rochas que embaraçam o
canal do rio.

CORDOVIL. Uma das estações da E.de F.do Norte, no Dis-
tricto Federal, entre as estações da Penha e do Vigário Geral.

CORDOVIL. iMorro na freg. de Irajá do Districto Federal.

CORETÚ. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Apaporis, da qual provem a pop. de Teffé. Por occasião de
enfermarem naquelle rio as partidas de demarcações portu-
tugueza e hespanhola, em 1782, recommendaram-se estes

indígenas por actos de humanidade, que levaram até á admi-
ração os ditos europeos e mereceram em todo o tempo a seu
nome honra e respeito ( Araújo Amazonas.

)

CORGUINHO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do Matto do Rei, trib. do ribeirão Veríssimo ( Inf. loc).

CORIAHU. Costuma-se também assim denominar o rio
Caniocim do Estado do Ceará. Vide Camooim.

CORIANGU. Ribeirão do Estado de Goyaz, nas divisas
da freg. de SanfAnna das Antas.

CORIATÁ. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins, de-
fronte da ilha Jutahy.

CORICÓ-GRANDE. Rio do Estado da Bahia, banha a
freg. de Araçás 8 desagua no rio Pojuca.

CORICÓ-MIRIM. Rio do Estado da Bahia, nasce cerca de
seis kils. acima da fazenda da Gamelleíra, na freg. de
Alog.iinhas e faz barra no rio Pojuca. depois de um curso de
52 kils. (Inf. loc).
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CORIHU. Vide Carihú.-

CORIMATAN. Corredeira no rio Parnaliyba, entre a pov.
de Nova York e a barra do rio das Balsas. Tratando dessa
corredeira diz^ o engenheiro Benjamin Franklin : « N'uma
extensão de 300 metros o rio corre cam velocidade de 2'",õ24
por segundo, sendo a declividade das aguas de 2"i.40 por
kil. Sua largura aahe fora da normal atfcingindo a 153
metros. O canal é pslo centro um pouco mais próximo á
margem dir. A msnor prof'indidade na estiagem é de
lm,80. Nada lia a fazer senão navegal-a por vapores de grande
força e calado coaveniente»,

C0R.IM3ATAHY. Vide Cortmhatahy.

CORINDIBA. Ribeirão do Estado do E. Santo, banha o

mun. de Anchieta e desagua no rio Benevente.

CORINQ-A. Riacho do Estado das Alagoas, banha o termo
de Santa Luzia do Norte e desagua no rio Sat:iba.

CORIOLANO. Pequeno rio do Estado cíe Pernambuco, aff.

do Jacaré, que o é de S. Francisco.

CORISCO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de
Goyanna.

CORISCO. Log. do Eslado do Rio de Janeiro, no mun. de
Paraty.

CORISCO. Log. do Estado de Santa Catharina. A Lei Proy.
n. 113 (!e 22. de abril de 1874 creou ahi a freg. de Santa Cecilia
do Rio Corrente.

CORISCO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. da
Conceição da Estiva e mun. de Pouso Alegre.

CORISCO. Montanha elevada no mun, de Mangaratiba do
Estado do Rio de Janeiro. E' também denominada Tapina
(Dr. Galdino Pinheiro).

CORISCO, Serra no mun. de Ubatuba e Estado de S. Paulo
(Inf. loc).

CORISCO. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas das
fregs. da Estiva e do Bom Retiro. (Inf. loc).

CORISCO. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas da
freg. da Lage e mun. de Tiradentes, próxima das serras do
Gentio, do Cajurú e da Cebola.

CORISCO. Ilha do Estado do Paraná, na bahia de Antonina,
um pouco ao N. da cidade deste nome.

CORISCO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o mun.
de Paraty e desagua no Patitiba.

CORISCO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce na
fazenda da Bôa Vista, banha a freg. da Conceição da Estiva
e desagua no rio Três Irmãos.

CORISCO. Ribeiro que atravessa o caminho de Cuyabáa Goyaz
uma légua e um quarto a E. da passagem do ribeirão dos
Macacos, no qual afflue. ; no Estado de Matto Grosso (B. de
Melgaço'.

CORITUBA. Riacho do Estado de Sergipe; desagua na
margem dir. do rio S. Francisco -próximo da foz do riacho
do Ouro Fino. No Aitaa de Lomellino lè-se Curtuba. Halfeld
escreve Corituba e diz ( Relat. p. 190) ser esse riacho também
denominado Tamanduá.

CORIXA ( Morro da ). Vide Loca.

CORIXA. GRANDE. Ribeirão ou esooante que desagua na
margem esq. do Madeira, galho do ribeirão do Mutum : no

Estado de Matto Grosso (Dr. S. da Fonseca. Biao. cit.).

CORIXA GRANDE DO DESTACAMENTO. Riacho do

Esíado de Maíto Grosso, na fronteira do Brazll com a Bolivia.

Brota pittoresoamente da fenda de um mori-o e acaba espa-

Ihando-se pelo tremedal ao N. da lagoa Uberaba. Esse rio,

como muitos outros, possue fonte perenne e em pane do seu

curso conserva corrente pronunciada e alguns palmos de fundo,

sumindo-se depois, como por iniiltração, tornando a manifes-

tar-se mais adeante, ficando o espaço intermédio sem se quer

dar signal de humidade. O Dr. S. da Fonseca (Dico. cit.) diz

«Riacho que brota de uma gruta no interior de um morrote

isolado, mas pertencente ao syatema da serra da Borborema,

aos 16° 23' S. e 15° 5' 40" O. Sabe dessa gruta por três corre-

dores, cujas entradas altas e estreitas, como portas, abrem-se

á flor do terreno, no fundo de tim pequeno saguão formado á

custa de lages de trapp amygdaloide, algumas lisas e polidas
como lousas, que se teem desprendido do tecto e paredes late-
raes, e jazem esparsas no chão; e o riacho mal apparecendo nesse
alpendre, some-se debaixo do solo, indoemergir q-iatro a cinco
metros adeante. Das abertas òuve-se o extraordinário barulho
das aguas que, dentro mesmo da caverna, são encachoeirudas.
Passa na encosta da collina onde eslá o destacamento da
mesma denominação, cerca de ura kil. ao NNO. e nove da
divisa com a Bolivia. O destacamento não é mais do que um
pequeno posto militar para guarda e íiscalisação dessa parte da
fri nteira, que é o interposto do commercio boliviano com S.
Luiz de Cáceres, para onde dirige-se passando pela Bahia das
Pedras e dahi em rumo N. a cortar o Ja irii. O fisco nunca
teve ahi um empregado para lhe zelar os direitos. Estj, o
posto aos 16° 23' 4ô",9 de Lat. e 15° 5' 35",85 de Long. Occ.
do Rio de Janeiro. Consi?te em umas 20 palhoças com freme
para a fronteira. Sua posição é bonita e agradável, em terreno
alto e secco, a poucos centos de metros do riacho que lhe dá o
nome. Para cinverter-se num bom pov., faita-lhe somente
boa agua, pois que a do riacho é iravosa,com bastante saibos
dos saes que tanto abundam nesse território, ainda que mui
lirapida e transparente. Mas não é diflicil obtel-a de cacimbas,
que nas coUinas onde está a pov. já existem, de exoellente
agua. Não sei si poder-se-ha attribuir aos morcegos o máo
gosto da agua do regato, que acarreta das cavernas uma tal

quantidade de detrictos e excreções desses vampiros, que forma
um sedimento negro e pastoso em quasi toda a extensão do
seu leito, sendo de alguns palmos de altura nas immediações
da loca. O regato que pissa no destacamento, com uma cor-
rente regular, segue assim por uns seis kils., perdendo pouco a
pouco a correnteza e espraiando-se nos tremedaes e alagadiços
que demoram entre a Corixa e a Uberaba».

CORNELIO. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de SanfAnna do Macacú.

CORNELIO. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, ali. da
margem dir. do Juquiá.

CORNETA. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de La-
rangeiras, ligada a Ponte Nova por uma estrada.

CORNETA. Ilha do Estado do Amazonas, no mun. de S.

Paulo de Olivença, no rio Solimões, defronte da foz do igaropé

Taxy.

CORNIXAUÂ. Rio que nasce nas divisas do Estado
do Parahyba com o do R. G. do Norte, atravessa este ultimo

e desagua no Seridó.

CORO. Serrado Estado do Parahyba do Norte, no mun. de

S. João do Cariry.

COROA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro , na freg. de

S. Salvador do mun. de Campos ; com uma esch. publ. de

Inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.759 de 1872.

CORÔÀ. Riacho do Estado das Alagoas, no mun. da
Palmeira dos índios.

COROA BRANCA. Serra do Estado do Parahyba do Norte,

no mun. de S. João do Cariry.

COROACY-PARANÁ. Rio do Estado do Pará, rega o

mun. de Vizey e desagua no Gurupy. Essa palavra significa

Agua do Sol.

COROA DA AURORA. Log. no rio Parnahyba do Estado

do Piauhy, a seis kils. da pov. de Nazareth. Ahi perdeu-seo

vapor frMSS H/iy. que primeiro sulcou as aguas daquelle rio.

COROA DA BARRA. Ilhota do Estado do Rio de .Janeiro,

na lagoa de Araruama e mun. de Cabo-Frio.

COROA DA PALHA. Ilha do Estado da Bahia, no mun.
de Belmonte.

COROA DAS PACAS. Log. do Estado do E. Santo, no

mun. do Itapemerim.

CDRÔA DE FRADE. Pequena ilha e corredeira no rio

Paranapanema, próxima da foz deste rio no Paraná (Engen-
heiro Keller.).

COROADO. Pov. e morro do Estado de Minas Geraes, no

mun. de Campo Bello.

COROADO. Monte no mun. do Prado e Estado da Bahia.

E' um dos picos da serra de João de Leão.
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COROADO. Monte na margem esq. do Sapucaliy, no mun.
de Pouso Alegre e Estado de Minas Geraes. Seu nome é devido
a uma coroa que lhe é perfeitamente desenhada no cimo. Este
monte é coberto de matlas, tendo porém uma cinta de campo
que circunda um lindo bjsque que occupa todo o seu cume.

COROADO. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Parauna e mun. do Curvello (Inf. loc).

COROADO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem
esq. do rio Pará. (Chrockatt de Sá: Mapp'X de Minas Geraes.)

COROA DO BOQUEIRÃO. Log. do Estado do R. G. do
Norte, no mun. de Papari, na embocadura do rio Morena para
a lagoa de Papari.

COROA DO CANTINHO. Ilha no rio das Velhas, aft". do
S. Francisco, no Estado de Minas Geraes, próxima da ilha do
Cotovello e das pedras do Lameirão,

COROA DO CAPIM. Log. do Estado da Bahia, na com. de
Caravellas, á margem do rio Jequitinhonha.

COROA DO FRADE. Ribeirão do Estado do Paraná, aff. da
margem esq. do Paranapanema.

COROA DO GADO. Ilha do mun. de Chique-Chique e Estado
da Bahia, no rio S. Francisco.

COROADOS. índios do Brazil; usam raspar a cabeça a modo
de coroa. « Em 1770 e 1772, diz Azevedo Marques, o Tenente
Cândido Xavier de Almeida e Souza e o Tenente-coronel Affon-
so Botelho de Sampaio e Souza, nas explorações e descobertas
que íizeram nos campos de Guarapuava, encontraram nas mar-
gens do rio Jordão uma tribu de Índios ferozes, que pela descri-
pção então feita, parece ser a mesma dos Coroados, mas a que
deram o nome de Xaclans ou Xaques. » Affirmam alguns ha-
bitarem elles nas cabeceiras do S. Lourenço do Estado de
Watto Grosso e que outr'ora viviam errantes pelas florestas dos
rios Doce e Jequitinhonha. Vide Noticia ãjj Provinda de
Matto Grosso por Joaquim Ferreira Moutinho, p. 190 e se-
guinte. «Coroas e não Coroados, como muitos pretendem, sup-
pondo o nome não indígena, mas dado pelos portuguezes pela
maneira porque raspavam a cabeça (Dr. S. da Fonseca). »

Francisco Rodrigues do Prado, na sua Historia dos i?iãios c%-
valleiros. diz que os coroas são os cayuábás. Tratando dos
selvagens de S. Paulo, diz o Sr. Ewerton Quadros: «Os Co-
roados, como os Puris, os Araris e os Botocudos, pertencem ao
grupo que Martins chama Grens ou Guerens. Os Guaranis os
chamam de Tupis. São corpulentos ; melhor que os outros, e
mesmo bonitos, quando crescem no seio da nossa civilisação.
Sua pelle é mais clara qus a dos Caiuás, encontrando-se nas
mattas alguns quasi brancos, seus cabellos negros e lisos, seus
olhos geralmente horizontaes ; appareoendo, porém, alguns oom
elles ligeiramente bridados ; seu nariz pequeno e um tanto
achatado, seus lábios menos grossos que os dos Caiuás, suas
maçans pouco salientes, suas orelhas pequenas e sua fronte
abombada. O Coroado é laborioso e ambicioso, trabalhando
sempre para melhorcr o seu estado. Suas armas são o arco,
a flecha, a lança e o cacete. O arco e feito do lenho da guaiu-
vira, bem trabalhado e liso, medindo 17 a 26 decimetros de
compi-imento e 25 a 35 millimetros de máximo diâmetro de
grosfura, preso por uma corda de embirade urtiga; as flechas
sao' de canna de um centímetro de diâmetro e 18 decimetros
de comprimento com ponta de osso ou de ferro. No arco e na
flecha se vêm anneis, mais ou menos largos, de casca de em-
bira untada de rezina, os quaes representam grãos de comman-
do. Suas lanças são compridas, hastes pontudas de madeira
rija. Os homens andam completamente nús, mas as mulheres
se servem de uma tanga, que lhes desce até os joelhos, ou de
uma faixa de embira trançada de imbè. de um palmo de lar-
gura, presa ao redor da cintura pelo baixo-ventre e entre per-
nas. Elias fabricam louças de barro, panellas de forma tron-
conica, com as bordas salientes, para poderem ser conduzidas
suspensas, balaios e esteiras de embira. As mulheres estrahem
a embira da urtiga branca e outros ve:^etaes, tecem-n'a em lios

finos, e ein grosseiros teares preparam um panno de admirável
perfeição e fresco como linho. O Coroado planta o milho, e
come a carne da caça assada ou cozida, sempre sem sal. Sua
bebida predilecta, que elles chamam café, é preparada assim:
pisam em parte o milho e collocam-n'o ao fogo em iimapanella
de barro com agua; quando a agua se acha um tanto aquecida,
duas mulheres novas e de bons dentes, sentarií-se junto, e vão
tirando aos punhados o milho, que, depois de mastigado por

ellas, volta á panella. E' a bebida fermentada que os Caiuás
chamam canim. Suas cabanas teem a forma de toldos de car-
reta, com 20 palmos de comprimento e 10 de altura. O Coroa-
do, como o Caiuá, crê na existência de forças superiores á na-
tureza humana, e que as almas dos seus mi^rtos vão viver em
outras regiões da terra. Nem uns nem outrv s adoram idolos.
E' costume entre os Coroados, em certos tempos, os chefes e os
guerreiros valentes chamarem a combate os jovens da tribu, a
íim de que estes se fortaleçam nessas lutas, onde se trocam
golpes violentis, que muitas vezes conduzem á morte. A poliga-
mia é admittida em sua sociedade, na qual a constituição da
família obedece a leis rigorosas : quando um Coroado -iá sua
irman para mulher de outro, contrue o compromisso Je despo-
zar as filhas, que provenham desse matrimonio, e passa desde o
nascimento de uma delias a trabalhar para os seus futuros
sogros. Não ha ceremonia alguma no casamento ; logo que a
mulher attingio á edade, vae para a companhia daquelle que
desde o berço lhe foi destinado. Não são ahí permittidos os
enlaces com irmãos nem entre primos, que também são consi-
derados irmãos, como os tios são também considerados pães.
O Coroado não come a carne humana em condição alguma. Esse
povo, 3-'gundo conta um de sua raça, já muito velho e morador
do Jatahi, habitava oulr'ora o território das Missões, quando,
ha cerca de 160 annos, rebentou em seu seio formidável lula
civil, cuja consequência foi a emigração de muitas famílias
para este lado do Paranapanema. Com o fim de se distingui-
rem dos que ficaram na sua primeira morada, os emigrantes
abandonaram o uso de rasparem a cabeça ém forma de coroa,
costume que aquelles conservaram ainda por muito t(»mpo. Estes
foram por muitos annos o flagello dos moradores de Guarapua-
va e Palmas, que afinal se levantaram e nelles fizeram grande
morticínio em 1859. Foragidos e dizimados, muitos dos venci-
dos vieram apresentar-se em Jatahi, onde havia um aldeamento
de Caiuás. Ahí vivem elles em sua aldêa, negociando, sem
nunca fazerem allianças com os seus predecessores no logar.
Foi ahi c^ue elles abandonaram o costume de rasparem a ca-
beça em torma de coroa. A crueldade selvagem dos explora-
dores das brenhas dos sertões de S. Paulo, foi a causa única de
não terem ainda esses pobres se lançado nos braços de nossa
civilisação. Os Coroados só empregam cinco signaes para re-
presentar os números simples do systema quinquenal, que ado-
ptam, são de um a cinco: Pire, Rengrê, Tecton, Veioangrá e

Pentecará. Em todo o seu vocabulário só ha duas palavras
idênticas ás que os Guaranis e Caiuás empregam para repre-
sentar os mesmos objectos: Pirá (peixe) e Boca (espingarda).
A língua dos Coroados conta quatro pronomes pessoaes: In (eu),

An (tú). Ti (elle) e Ein (nós), os quaes como na dos Caiuás,
antepostos aos substantivos exprimem a idéa de posse ; assim
si aos substantivos Aiefi (anzol), Fa (canella), Ong (pae) é Dô
(flecha) antepozermos ligados os pronomes pessoaes, teremos:
naiefi (o m.eu anzol), Anfá (a tua canella), Tiong (o jjae delle)

e Eindò (a nossa flecha). Seus advérbios de tempo são Ran-
queta (hont.em), Hum (hoje), Uaica (amanhã) e Car (logo) ; e os

de logar Taqui (aqui) e Bnqui (ali). Na conjugação dos verbos
todos os tempos se formam do infinito, precetiido do pronome
Ijessoal, com a terminação ia para o passado, e a collocação do
adverbio car entre o pronome e o infinito para o futuro.

O participio presente se forma do infinito com a terminação
nhe. Es.

:

Invenvô Eu corro
Anvenvò Tu corres
Tivenvô Elle corre
Einvenv ô Nós corremos
Invoia Eu corria
Incarvenvò Eu correrei
Venvô Correr
Venvonhe Correndo
Infan Eu choro
Anfan Tu choras
Tifan Elle chora
Einfan Nós choramos
Infania Eu chorava
Inoarfan Eu chorarei
FaD Chorar
Fanhô Chorando

As mais das vezes, porém, o pronome é separado pela letra
—a— em todas as pessoas, como: Inaman (eu tomo), Einaman
(nós tomamos), Tiamania (elle tomava), Man (tomar), etc. »

Tenente-coronel, F. R. Ewerton Quadros.

COROADOS. Ribeirão do Estado do Matto Grosso aff. do rio

S. Lourenço. Na confluência desse ribeirão, o Presidente Gene-
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ral Hermes estabeleceu, em 1876, a colónia militar de S. Lou-
renço para manter em respeito os selvagens dahL.

COROA DOS OVOS. São assim denominados os bancos que
encontram- se na bahia de Caman, Estado do Maranhão. For-
mam elles dous estreitos canaes dos quaes o mais largo é o que
chamam Canal de Pedra, por passar perto da pedra de Itacolomy
e o mais estreito canal do Parahyba.

COROA GRANDE. Pov. dõ Estado de Maranhão, na com,
do Itapecurú, com uma capella consagrada a S. Benedicto.

COROA GRANDE, Pov. do Estado de Pernambuco, no mun,
de Barreiros, no littoral. Tem uma pequena capella da
invocação de S.. José.

COROA GRANDE. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
freg. de S. Francisco Xavier do mun. de Itaguahy ; com uma
esch. publica.

COROA GRANDE, Grupo de quatro ilhas, a E. da cidade
de Macapá; no Estado do Pará.

COROA GRANDE. Ilha .na costa do Estado do Geará, na
freg. de Acarahú. Tem 300 braças de comprido e 40 de largo.

COROA. GRANDE. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de
Belmonte.

COROA GANDE. Coroa que vem da ponta do NE. da ilha
do Maranhão e junctamente com esta serve de divisão ás gran-
des bah|"'s de S. José e S. Marcos. Offerece diversos canaes de
bastante profundidade por entre os quaes navegam pequenas
embarcações. Pelo E. delia e pelo O. da ilha de Sant Anna
§assa o canal que vae ter á bahia de S. José, pelo qual deman-
a-se a barra do Garapirá formada eatre o pontal das Palmeiras

e o daquelle nome, o qual é o extremo S. das ilhas de Sant'Anna
e Marianna

COROA NOVA. Coroa existente a SO. do canal dos Poções
na costa do Estado do Pará. Vide roções.

COROAS. Diversos chronistas aliirmam a existência desses
Índios, que dizem elles habitavam o rio Soriano, aíF. do Tocan-
tins. Distiiiguiram-se muito na antiguidade por suas guerras
contra os Tymbiras do interior do Maranhão. Pertencem á
grande familia dos Tapuias ou dos que não são Tupys. O Dr.
Couto de Magalhães, o pesquisador mais adiantado que temos
em estudos ethnographicos, diz que esses selvagens pertencem
á grande nação Galisapó, talvez a mais numerosa das que
existem hoje no Brazil e a que pertencem os Gradahús, que
habitam entre o rio Tapyrapé confluente do Araguaya e a foz

deste rio no Tocantins ; e os Goratirés que habitam o Xingu.
E' grande a diversidade da lingua que faliam estes Índios e a
lingua tupy. Os três exemplos seguintes bastam para confirmar
esta verdade : Onde vaes ? diz-se em coroa: nhum non. ocanoní
e em tupy:nia«o?i pia rehó ? Traz-me fogo, diz-se em coroa:
aipen enhi tmapy, e em tupy: eríi tatá cheve. Vem cá, diz-se em
coroa: Ai penten, e em tupy E' jo. Niâ.^ Coroados.

COROAS. Arraial no Estado das Alagoas, no mun. de
Traipú.

COROAS. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff. do rio

Preto, que o é do Parahybuna.

COROAS DOS ATINS. São assim denominados os bancos
situados em frente á ponta da Bôa Vista, na parte da costa do
Estado do Maranhão comprehendida entre o pharol de Itaco-

lomy e a bahia do Cabello de Velha.

COROATÁ. Villa e mun. do Estado do Marahão, na com.
do seu nome, ex-termo da do Alto Mearim, á margem esq. do
rio Itapicurú. Oi-ago N. S. da Piedade e diocese do Maranhão.
Foi creada parochia e villa pela Lei Prov. n. 173 de 5 de
novembro de 1843. A capelllá da yilla foi doada ao Estado pelo

Padre Manoel Ribeiro de Macedo Gamara e Motta. Foi des-
membrada da com. de Caxias e annesada á do Alto Mearim
péla Lei Prov. n. 328 de 12 de outubro de 1852. Creada com.
pela de n. 1.295 de 6 de agosto de 1883. Sobre suas divisas

vide Lei Prov. n. 1.018 de 11 de junho de 1873. Tem duas
eschs.pabls. de inst. prim., uma das quaes creada pela Lei

Prov. n. 206 de 30 de julho de 1842. Agencia do correio. Foi

classificada com. de segunda entr. pelo Dec. n. 91 de 24 de

dezembro de 1889.

COROATÁ OU CURAUATÁ. Pov. do Estado do Pará, no

mun. de Souzel, na foz do rio do seu nome, que desagua no

Xingu, cerca de novekils. acima daquella villa. Tem algumas
casas boas, cobertas de telhas, bom pc>rto e é habitada por dez
famílias que ahi estabeleceram-se em 1852 (Do vigário de Souzel
1885.).

COROATÁ. Rio do Estado do Pará, rega o mun. de Souzel
e desagua na margem dir. do Xingu, acima da ponta do Ju-
tahy e abaixo da foz do rio Arapary. Em uma informação que
recebemos de Souzel lê-se Curauatá.

COROATÁ. Pequeno rio do Estado do Ceará ; reune-se ao
Gafundó, rega o mun. do Jardim, desce por Milagres e com
outros affls. formão riacho dos Porcos, que entra no Salgada
18 kíls. abaixo da Missão Velha.

COROATÁ DE DENTRO. Ilha do Estado do Maranhão.
Faz parte de um grupo separado do continente pelo igarapé da
Maria Engracia.

COROATÁ-TIUA . Pov. do Estado do Pará, no mun. de
Bragança, á margem do rio Gaeté, 12 kils. abaixo daquella
cidade. Teve começo em 1870 com o estabelecimento ahi de
uma casa de negocio e uma esch. particular para meninos.
Tem quatro casas de telha, algumas de palha e uma esch.
elementar com 30 alumnos. Esta pov. se communica com a de
Arumajó por uma estrada de 12 kils. Tomou o nome do próprio
logar onde está situada e que provem de antigamente haver
alli abundância da arvore coroatá, cujo âmago servia aos Índios

de isca para extrahir fogo (Do professor J. Moysés de Andrade
Pinheiro, residente em Bragança.).

COROA VERMELHA. Enseada na bahia de Santa Cruz
do Estado da Bahia. Foi ahi que ancorou a armada de Gabral.
Em 25 de setembro de 1877 o Visconde de Porto Seguro
dirigio da Bahia ao ministério do império um olíicio (Vide
Diário Offloial de 10 de outubro), em que dizia ter empre-
hendido e realisado uma viagem ás villas de Porto Seguro e

Ilhéoa, no intuito de consultar os archivos dessas villas. Não
obstante as pesquizas que intentara, nas poucas horas que se

demorou em cada uma delias, nenhum documento encontrou
digno de ser recolhido ao Archivo Publico do impei-io. Não
perdera, porem, de todo o seu tempo o illustre historiador, pois

entre outras vantagens que recolhera, figurava a certeza de
resolver todas as duvidas a respeito de ter tido logar no actual

Portão Seguro e não na bahia de Santa Cruz, como acreditara
e fizera acreditar Ayres de Cazal, o primeiro desembarque de
Pedro Alvares Cabral; e de ter sido dita no mesmo recife ilhado,

que forma o dito porto, e não na Coroa Vermelha, mais ao
norte, a primeira missa nesta terra de Santa Cruz, ponto este

a respeito do qual esperava enviar da Europa_ as provas mais
convincentes. Esse officio despertou a attençao do illustrado

Sr. General Henrique de Beaurepaire Rohan, que, em uma
Memoria lida na sessão do Inst. Hist. Geogr. Brás., de 26 de
novembro de 1880, refuta, no nosso modo de ver, tão cabal-

mente as opiniões daquelle illustre historiador e diplomata,
que não podemos deixar de recommendar a leitura desse im-
portante trabalho que ae acha no T. XLII, parte II da Reo.
daquelle Instituto, e do qual passamos a dar alguns extriíctos.

« Não foi Ayres de Casal quem acreditou e fez acreditar que o

Porto Seguro de Cabral é aquella bahia a que hoje chamam os

inc las Enseada da Coroa Vermelha, e á qual o autor da Corogr.

Brasilica, em veneração certamente á memoria do descobridor,

impuzera de seu motu próprio, o nome de bahia Cabralia,

nome que também adoptou M. Mouchez, nos seus trabalhos

relativos á costa do Brasil, embora seja elle completamente
desconhecido na própria localidade. Antes de Ayres de Cazal,

o haviam dito Pêro de Magalhães Gandavo, em 1576 (Historia

da Provinda de Santa C'-M2J ; Gabriel Soares de Souza, em
1587 ( Roteiro do Brasil); finalmente, além talvez de outros de

que não tenho notícia, Manoel Pimentel, em 1760 {AiUo de navc-

Qação e roteiro de viagens.) Atlendamos para a opinião de cada
um destes escriptores Aleia dus autoridades que tenho

citado, para provar que a enseada da Coroa Vermelha, ou bahia

Cabralia, é aquella a que Pedro Alvares Cabral deu o nome de
Porto Seguro, ainda me resta mencionar um escriptor que, em
relação ao objecto, devemos considerar acima de toda a suspeita.

Seu opúsculo tem por titulo: O descobrimento do Bradl chronica

do fim do XV século, segunda edição revista, correcta c accrescen-

tadapelo autor: Rio de Janeiro, 1840. Neste escripto toma o

autor por base a carta de Pêro Vaz de Caminha, o adopta

integralmente o seu roteiro, não só quanto ás cireumstancias

da navegação, como quanto á descripção da « famosa enseada,

que com tanta justiça, diz elle, houve lembrança de ser deno-
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minada Cabralia » ; o que prova que elle estava bem convencido

de ser esse o porto em que surgira a armada portugueza
;

que

nelle se effectuou a primeira missa, e houve logar o auto de

posse, como o declara no correr do sou opúsculo... Mas
quem é o autor dos trechos que acabo de citar ? Quem é o

escriptor queno arrebatamento do seu patriotismo toma tanto a

peito os interesses da bahia Cabralia como aquella em que a

esquadra descobridora encontrou esse porto seguro em que se

abrigou «Esse autor, esse escriptor é Francisco Adolpho de

Varnhagen, mais tarde Visou.ide de Porto Seguro. Donde
procede, porém, tamanha divergência de opinião entre o seu

escripto dei840 e o de 1877?... Em verdade todos os teste-

munhos históricos e á testa delles a carta de Pêro Vaz de Ca-
minha provam que a armada de Cabral ancorara naquella

parte da bahia de Santa Cruz, a que hoje chamam enseada da
Coroa Vermelha. Foi perto de 40 annos depois que Pêro de

Campos Tourinho, vindo tomar posse da sua capitania esta-

belecÃU-se cm. uma coUina que demora á margem esquerda do

rio Buranhem, a duas léguas ao S. do porto em que ancorara a

armada de Cabral, e ahi fundou a villa de Porto Seguro,

nome da terra que lhe havia sido doada por D. João III. Si a tal

respeito pudesse pairar a menor duvida no animo do Visconde

de Porto Seguro, cumpria-lhe proceder com toda a seriedade

ao exame da questão. Dispondo de um navio a vapor que o

governo puzera á sua dispjsiçao, nada lhe teria sido mais

fácil do que dirigir-se do Buranhem á bahia de Santa Cruz,

para poder fazer um estudo comparativo das duas localidades.

Si assim houvesse pi-ocedido, teria tido occasião de reconhecer,

desde logo, que calje perfeitamente a uma bahia e nao a um
rio, a pintura que nos faz Vaz de Caminha do porto em que

surgiu a armada de Cabral, com sua entrada larga e alta de

seis a sele braças e ancoragem de cinco a seis braças.
_
Teria

verificado a existência desse ilhéo que na bahia está onde

foi celebrada a primeira missa e no qual pretendia Francisco

Adolpho de Varnhagem que se erigisse um monumento com-
memorativo desse grande acontecimento. Teria visto o

pequeno rio que alli se despeja, e á pouca distanciado qual

—

a dois tiros de besta—foi plantada a Cruz com as armas e

divisa d'el-r6i. E si tivesse então posto em parallelo a des-

cripção pittoresca e hydrogr^iphica de Gamiuha com a de M.
Mouohez, teria feito plana justiça á lealdade daquelle esti-

mável escriptor, quando afíirmava ao seu soberano que—

a

ancoragem dentro é tão grande, tão formosa e tão segura que

podam jazer dentro nella mais de 200 navios e naus, e certa-

mente Caminha não teria dito outro tanto do mesquinho
ancoradouro do Buranhem, ainda quando as circurastancias

hydrographicas desse rio fossem taes que tivessem oíTerecido

um abrigo á armada... ».

CORÓCORÓ. Lago do Estado do Pará, na margem esq. do
rio Amazonas, acima de Óbidos, A margem do rio em frente

a esse lago tem o nome de Costado Corócoró.

COPtOINHA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Campos.

COROINHA. Baixio do rio Coxim, abaixo da foz do ribeirão

do Barreiro Grande ; no Estado de Matto Grosso.

COROMANDEL. Villa e mun. do Estado de Minas Geraes,

ex-parochia do mun. do Patrocínio. Orago N. S. do Patro-
cínio. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 1.670 de 17 de
setembro de 1870 e elevada á categoria de villa pelo art. I da
de n. 2.930 de 6 de outubro de 1882, que constituio seu mun.
comas parocbias da villa e da Abbadia dos Dourados. Sobre
suas divisas vide: art. II da Lei Prov. n. 1.678 de 21 de se-

temliro de 1870. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., uma
das quaes creada pela Lei Prov. n. 2.817 de 25 de outubro de
1881. Agenciado correio.

COROMOCHATIBA. Pov. do Estado da Bahia, no mun.
do Prado, na pequena ponta do mesmo nome, em uma linda
posição, com bom porto. Tem uma pequena capella dedicada
aSanto António (Inf. loc.)Vide Comexativa e Comoxatiba.

COROMOCHATIBA. Ribeiro do Estado da Bahia, banha
o mun. do Prado, passa pelo pov. do seu nome e desagua no
Oceano, com um curso de 15 kils. mais ou menos (Inf. Inc.).

CORONEL. Riacho do Estado de Minas Geraes, no mun. da
Bòa Vista do Tremedal.

CORONSIi. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do Mu-
riahé ; rega a freg. do Santo António doCamapuan.

CORONEL CAVALCANTE. Córrego do Estado de Minas
Geraes, banha o mun. do Abaete e desagua no rio deste nome.
De Nova Lorena nos escrevem « Na barra deste córrego, en-
costado á barranca do rio, defronte da Cachoeira Comprida,
foi assassinado em 1841 esse garimpeiro, natural da prov, de
Pernambuco, compromettido em crime politico. »

CORONEL JERONYMO. Morro do Estado do R. G. do
Norte, no mun. do Assti.

C9R0NZÒ. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de
Arneiroz e desagua na margem dir. do rio Jucá, afi". do Ja-
guaribe.

COROPOS. Indígenas que com os Coroados e Puris estiveram
aldeados nos aldeamentos de S. Fidelis e da Pedra, ambos
pertencentes ao Estado do Rio de Janeiro.

CORRÊA. Log. do Estado de Minas Geraes, no termo da
Bagagem.

CORRÊA. Serra do Estado do Ceará, no mun. de S. Ma-
theus.

CORRÊA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Gametá.

CORRÊA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun, de
Arneiroz e desagua na margem esq. do Jucá, aff. do Jagua-
ribe.

CORRÊA. Riacho do Estado das Alagoas ; desagua no rio

S. Francisco, entre a foz do riacho da Cachoeira Velha e a do
riacho das Mortes, pouco acima da cachoeira de Paulo Affonso
e abaixo do rioMoxotó. (Halfeld.)

CORRÊA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, afl'. da
margem dir. do ribeirão Ipiabas, trib. do Parahyba.

CORRÊA. Riacho do Estado de S. Paulo, no mun. de
Taubaté.

CORRÊA. Rio do Estado de Santa Catharina, no mun. de
S. Bento.

CORRÊA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Prata. Desagua na margem dir. do rio Feio (Inf, loc).

CORRÊA (Passo do). No rio Jaguarão, pouco acima do
Rincão da Armada: no Estado do R. Q. do Sul.

CORREAS, Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Petrópolis.

CORREAS. Log. do Estado de Paraná, no mun. de Pa-
ranaguá; com uma esch. publica.

CORREAS. Um dos quarteirões da freg. de S. João do
Triumpho do Estado do Paraná.

CORREAS. Antigo bairro da freg. de N. S. do Patrocínio
de Caldas, no Estado de Minas Geraes. Incorporado ao dist.

e freg. de N. S. do Carmo do Campestre pelo art. 1 da Lei
Prov. n. 1.591 de 24 de julho de 1868.

CORREAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, a seis kils.

da cidade do Bom-Successo.

CORREAS. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Campestre, mun. de Caldas.

CORREAS. Pequeno rio do Estado do Paraná no mun. de
Paranaguá. Em sua margem dir. a Lei Prov. n. 578 de 8 de
abril de 1880 creou uma esch. promíscua de inst. primaria.

CORREAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
território da freg. de Dattas e desagua na margem dir. do rio

Treme (Inf. loc).

CORREAS. Córrego do Estado da Minas Geraes, nasce na
serra da Piedade e junta-se ao córrego da Pimenta, ambos
formadores do rio Vermelho, que banha a freg. de Roças
Novas do mun. do Caeté.

CORRE-CORRE. Furo e ilha no mun. de Breves e Estado
do Pará, na ilha Marajó. A ilha liça próxima da denominada
Jacaré-assii e á esq. da foz do rio Anajás ; o Furo fica entre a
ilha do seu nome e a de Japixaua e communica o furo Ta.ua-
jury com o rio Anajás.

CORREDEIRA, s. f.: parte de um rio na qual, por causa
de uma diíferença de nivel, adquirem as aguas uma rapidez
extraordinária, impedindo ou, pelo menos, difiicultando o

transito de canoas, e expondo-as a perigos. E' o que os fran-
cezes chamam U7i rápida. No rio Itapicurii, no Maranhão, dão



COR — 583 — COR

íeoiTedeira o nome de cachoeira. Moraes dá á corredeira oatra
significação. Segundo elle, as corredeiras são os banscs sobra
os qaaes. nos engenhos de assncar, correm es talcõss, em que
se expõe o assacar ao sol. Auiete não menciona este Tocabulo.
nem em uma. nem em. outra accep;ão.

GORR:EI)ErRA. Serra do Estado do Ceará, no termo de
Viçosa. £i' uma ponta da Ibiapaba, que se estende a ies:e.

(Pompèo).

CORREDEIRA DA BARRINHA. Corredeira no rio Turro,
no miia. de Saia Crjr do Rio Pardo e Esiado de S.Paulo.

CORREDEIRAS. Rio alf. da margem dir. do Preto, trib.

do Xegro. que o é do Iguaçu e es6e do Paraná. Recebe dous
ribeirões com o nome de ^ eado.

CORREDOR. Serra do Estado do Parahyba do Norte, ao S.
do muu. de Cabaceiras. Affirmam existir nelta immensas
furnas e ossadas de animae? estranhos e de diTersos ta-
manilos.

CORREDOR CO^iEPRIDO. Log. do Estado de ilinas Geraes,
no mau. da Conceição, s>bre o rio Cipó.

CÓRREGO. Bairro situalo á pequena distancia da freg. de
N. S. do Carmo de Cambuhv, no E>iado de Ilinas Geraes.
Possue uma capella coasagrada ao Seaiior B;m Jesus, que an-
Buaimeaie é visitada por numerosos fieis. Defronte opre-lhe
o peqieno rio denominado Corregi, aff. do Isabim. Foi creada
parocbli pela Lei Prov. n. 3.7L2 cie 27 de juih.o de 1-SS9.

CÓRREGO. PoT. insignificante do Estado de ilinas Geraes,
no m-in. ie ilarianua.

CÓRREGO vSerra do) . E' um espigão da serra dos Pareeys,
ade.inte do m:irrj Vermelho; no Es tado de ilatto Grosso (Dr.
S. da Fonseca. Diec. cit.).

CÓRREGO ALTO. Por. do Estado de Minas Ger\es, na
fteg. de Santo António do Rio Abaixo dj mun. da Conceição,
com u:i:a esch. puM. de inst. prim.. creada peli art. I da
Lei Pi-OT. u. 2.5-53 de 3 de janeiro de ISSO.

CÓRREGO ALTO. Ribeirão do Essadi da Jlinas Geraes.
banh.i o mun. da Conceição e desagua no rio d-i Peise do
Serro (lai. loc).

CÓRREGO AZUL. Pot. do Estado de S. Paulo, nj m-.n.
de Jlonie ilór : com duas eschs. púbis, de inst. primaria.

CÓRREGO DA AGUADA. Log. do Estado de Minas Ge-
raes, no mun. de S. João d'El-Rei e freg. de S. Gonçalo do
Bramado

.

CÓRREGO DA CSICA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
ao mun. de Campos, com uma esch. pubiica.

CÓRREGO DA COSTDESCENDENCIA. Log. na freg.

deSan-a Heleaa. no Espado de ilinas Geraes.

CÓRREGO DA FORQUILHA Log. do Estado do Geará :

entre Camocim. e Acarahú.

CÓRREGO DA LAGE. Log. na fireg. de S. Simão, do
Estadj de iliaas Geraes.

C0RR3G0 DA IVIUIUCA. Log. do Estado de ilinas Geraes
nas abas da serra de Itabira, do lado do S. Acha-se nella

am monte somente composto de pedras de ferro.

C:RREG0 3'ANTAS.PArochia do Estado de Minas Geraes,
no mua. de Dores do Indaia. Orago S. José. Foi um dist. da
fireg. do Bambihv elevado a essa categoria pela Lei Prov.
n. "l.7'.\^ de 23 de setembro de iS70. que desmembrou seu terri-

tório da freg. do Aterrado (mun. de Inhaúma) e iaeorporou-o
ao termo da Formiga e freg. do Bamb ihv. Reincorporado á
ftçg. do Aterrado pilo art. I da Lei Prov. n. i.SJO da 15 de
julho de iS72. Foi elevado á freg. pelo art. I da Lei Prov.
n. 2.102 de 19 de novembro de fc75. Anneiada ao mun. de
Dores do Indaiá pelo art. I da Lei Prov. n. 2.651 de 4 de
novembro de ISSO e art. I da de n. 2.~S2 de 22 de setembro
de ISSl. Transferida sua sede para o dist. dos Esteios pela

Lei Prov. n. 3.359 de 1) de outubro de 1SS5. Tem agencia do
Correio, creada peli Portaria de 26 de julho de ISSl e duas
eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas Teja-sa, eatrs
outras, a Lei Prov. n. 2.413 de 5 de novembro de 1S77.

CÓRREGO DA PRATA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. do Carmo : com uma esch. publ. de inst. prim..
eraada pela Lei Prov. n. 1.955 de 1S73 Agencia do correio.

creada pela Portaria de 17 de agosto de 1SS5. Tem uma
capella delicada a S. Francisco de^Salles e tim cemitério.

CÓRREGO DA PRATA. Pov. do Estado de ilinas
Geraes. a treskils. 'la âes. do Cormo do Campo Grande, no
min. de Três Pontas.

CÓRREGO DAS AREIAS. Pov. do Estado de ilinas
Geraes. ao mun. de Dores io Indaiá.

CÓRREGO DAS LAGES. Pov. na freg. e mon. de Sabará
do j:.iLado de ilin^is Geraes ; com uma «cà. publ. de inst.
prim., creada pela Lei Prov. n. 3.217 de 11 de outubro
de 1SS4.

^ CÓRREGO DAS PALMEIRAS. Lqs. do Estado de Minas
Geraes, na. freg. de Saato António do Satipoó.

CÓRREGO DAS PEDRAS. Capella do mun. de Ibltinga '

no Lstado de S. Paulo. Foi elevada â categoria de vílla com
o nome de B.vj J'ist<i dis P.áros.

^ CÓRREGO DAS POMBAS. Pov. do Estado de ilmis
Geraes. aa parochia do Caraadahv, mun. de Tiradentes. com
uma esch. mista creada pela Lei' Prov. de 3.ãá2 de 2S de
agosto de iSSS.

CÓRREGO DE ClilA. Pov. do Estado de Minas tíeraes,
n% ires. do Carmo da Cachoeira e mun. do E. Santo da
^ argiaha ; com umas 22 casas

.

CÓRREGO DE SANTA CATHARUíA. Log. do Estado
de ilinas Geraes, ao dist. do 'Veraielho.

CÓRREGO DE S. JOÃO. Log. na freg. de S. Pelro dos
Ferros do £stado de ilinas Geraes."

C0RR£GO DO ALMOÇO. Lo-^. do Estado de Govaz, no
termo de Catalão.

CÓRREGO DO CAMBUHT. Capella do mun. de Pouso
Alegre, no Estado de ilmas Geraes. A festa de seu orago.
Que é Bom Jesas. celebra-se a 6 da agosto.

CÓRREGO DO CAirPO. Log. do Estado de Minas Geraes.
no termo ia Boa Espjrança.

CÓRREGO DO CHICO. Log. do Estado de ilinas Geraes,
no dist. le Cuieté.

CÓRREGO DO DESERTO. Log. do Estado do E. Santo.
no 5' território da ex-colonia do Rio Xoto.

CÓRREGO DO FEIJÃO. Um dos quarteirões do dist.

policial da N. S. do Amparo da Casa de Telha, creado no
termo do Serro e Estado de Minas Geraes.

CÓRREGO DO FERRO. Pov. do Estado de ilinas Geraes,
no mun. de Passos.

CORRE-GO DO LAGARTO. Lo^. da Estado do Rio de Ja-
neiro, aa fre^. das Neves e mun. He Macahé.

CÓRREGO DO LARANJAL. Log. do Estado do E, Santo,
no iii'::n. de Linhares.

CÓRREGO DO MEIO. Arraial do Estado de Minas Geraes.
no mun. do iíar de Hespanha. Passou a deaominar-r* Jifjripá

pelo Dec. n. 42 de 16 de abril de 1S90.

CÓRREGO DO MORRO ALTO. Pov. d^-^ Estado de S. Paulo,
na freg. do Sirè. ; com uma esch. ptibl. de primeiras (lettras,

coeada pela Lei Prov. n. 72 de 17 de junho de ISSl.

CÓRREGO DO OURO. Parochia do Estado de Minas Geraes.
no mun. de Três Pontas, em uma aprazivel collina, cercada
de ubérrimas tírras. Foi elevada a dist. pela Lei Prov. n. 1.473

de 9 de jilho de 1S6S e á parochia pelo art. VI da de n. 2.t>42

de 1 de dezembro de 1S73. Sobre su is divisas vide : art. II da
Lei Prov. n. 1.655 de 14 de setembro de 1S70. Tem duas eschs.

publs. de inst. prim.. uma das quaes. do sexo feminino,
creada pelo art. I § II da Lei Prov. n. 2.395 de 12 de outubro

de 1S77. e a do sexo masculino peL\ de n. 2.037 de l de deaem-
bro de 1S73.

CÓRREGO EO OURO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,

no mau. de ilacahe. banhado pelo correg^âo seu nome.

CÓRREGO DO PAIOL. Pov. do Estado de Minas Geraes,

na freg. do Japão.

CÓRREGO DO PARAI20. Pov. do Estado de Minas Geraes,

no mun. da Viçosa : com uma esch. publica.
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CÓRREGO DO PAVÃO. Log. do Estado de Minas Geraes,
no mun. de S. João d'El-Rei, na esfcrada publica da pov. de
Ibitiiruna ú estação da estrada de ferro.

CÓRREGO DO PERDIDO. Log. do Estado do E. Santo,
nas ijrosimidades da ex.-colonia de Santa Leopoldina,

CÓRREGO DO RETIRO. Log. do mun. de Aracaty, no
Estado do Ceará.

CÓRREGO DO RODEIO. Log. do Estado de Minas Geraes,
no termo de Ubá.
CÓRREGO DO RODRIGUES. Log. do mun. de Aracaty,

no Estado do Ceará.

CÓRREGO DO ROMEIRO. Log, na freg. do Abre Campo,
do Eslado de Minas Geraes,

CÓRREGO DO SALGADO. Log. no dist. da Guia, do Es-
tado de Matto Grosso.

CÓRREGO DO SANTO. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Santa Maria Magdalena,

CÓRREGO DOS DIAMANTES. Pov. do Estado de Minas
Geraes, no mun. da Conceição.

CÓRREGO DO SERROTE. Log. do Estado de Minas Ge-
raes, no mun. de Ponte Nova.

CÓRREGO DOS FERROS. Log. do Estado de Minas Geraes,
na freg. de S. Pedro dos Ferros.

CÓRREGO DO SOBERBO. Log. do Estado de Minas Ge-
raes, no termo do Caeté.

CÓRREGO DOS OURIVES. Log. do Estado de Minaa
Geraes, na freg. de Santa Cruz do Escalvado, mun. de Ponte
Nova.

CÓRREGO DOS POMBOS. Log. do Estado de Minas Ge-
raes, na freg. de Carandahy.

CÓRREGO DO TATU. Log. do Estado de Minas Geraes,
na freg. da Conceição do Casca e mun. da Ponte Nova.

CÓRREGO DO TENENTE. Pov. do Estado do Rio de
Janeiro, em Santo António e mun. do Parahyba do Sul.

CÓRREGO DO VEADO. 'Log. do Estado do Rio de Ja-
neiro, na freg. da Natividade.

CÓRREGO DO VISCONDE. Log. do Estado do Rio de
Janeiro, na com. de Campos, atravessado pela estrada de
S. Sebastião.

CÓRREGO FRIO. Serra do Estado do Rio de Janeiro,- no
mun. de Santa Maria Magdalena.

CÓRREGO FUNDO. Capella do mun. da Casa Branca, no
Estado de S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 60 de 24 de março de 1888,

CÓRREGO FUNDO. Bairro do mun. de Mogy-guassú, no
Estado de S. Paulo, com uma esch. publ,, creada pela Lei
n. 101 de 24 de secembro de 1892.

CÓRREGO FUNDO Bairro do mun. do Amparo, no Estado
de S. Paulo.

CÓRREGO FUNDO. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun.
da cidade de Silveiras, com uma esch. publ, creada pela Lei
n, 101 de 24 de setembro de 1892.

CÓRREGO FUNDO. Log. no mun, da Formiga do Estado
de Minas Geraes.

CÓRREGO FUNDO, Uma das estações da E. de Ferro Mogy-
ana, no mun. de S. Simão e Estado de S. Paulo, entre as esta-
ções da Lage e de S. Simão. Agenciado Correio, creada pela
Portaria de 23 de agosto de 1886.

CÓRREGO FUNDO, Serrado Estado de S. Paulo, no mun.
do Soccorro (Inf. loc).

CÓRREGO FUNDO. Serra do Estado de Minas Geraes; na
freg. do Carmo do Cajurú e mun. do Pará (Inf. loc).

CÓRREGO FUNDO. Lagoa do Estado de S. Paulo, no mun.
de Cajurú (Inf. loc).

CÓRREGO GRANDE. Log. no Estado de Minas Geraes, no
termo de Sabará.

CÓRREGO PEQUENO, Um dos quarteirões dodist, policial
de N. S. do Amparo da Casa de Telha, creado no termo do
Serro e Estado de Minas Geraes.

CÓRREGO RASO. Log. do Estado de Minas Geraes, na
freg. da Conceição do Casca e mun. de Ponte Nova.

CÓRREGOS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Conceição. Orago N. S. da Apparecida e diocese de Dia-
mantina, Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 2.420 de 5 de
novembro de 1878. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., crea-
das pelas Leis Provs. iis. 2.390 de 13 de outubro de 1877 e
2.531 de 6 de dezembro de 1879. Comprehende o povoado
Ouro Fino.

CÓRREGOS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aft'. do rio do
Inferno, no mun. da Franca.

CÓRREGO SECGO, Pov, do Estado de Minas Gerres, na
freg. de Mattozinhos, termo de Santa Luzia ; com uma esch.
publ. mixta de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 3.396 de
21 de julho de 1886.

CÓRREGO SUJO. Log. na freg. da Sebasliana do Estado
do Rio de Janeiro.

CÓRREGO VERMELHO. Bairro no mun. do Amparo, do
Estado de S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 62 de 2 de abril de 1883.

CORREGUINHO. Um dos quarteirões da cidade de Avaré ;

no Estado de S. Paulo (Almanack do Rio Novo. 1888).

CORREIO. E' o nome de um baixo situado na bahia deno-
minada —Boca da Vigia — , a nove kils. da costa do Estado do
Pará. Tem começo no logar Manoel Xavier e termina próximo
á. ponta do Carmo.
CORREIO. Igarapé do Estado do Maranhão, no mun. da

capital.

CORRENTÃO. Riacho do Estado do Piauhy, afi'. do rio

Canindé.

CORRENTE. Villa e mun, do Estado do Piauhy, termo da
com. do seu nome, á margem esq, do rio do seu nome, em
posição elevada, dividida em dous bairros distinctos ligados
por uma ponte de madeira, « O lado oriental estende-se, em
parte, sobre o declive de uma pequena elevação, e o Occi-
dental sobre o planalto daquella elevação, vasta superfície para
uma grande cidade e donde se goza de um bello panorama,
principalmente para o lado de Leste, em què se avistam
muitas léguas, servindo de fundo a um bello quadro, a serra,

que se estende de uma a outra extremidade apresentando vários

cortes, 6 coberta de vegetação em grande parte. Na parte
Oriental da villa existem umas 30 casas cobertas de telha e
muitas outras de palha, aohando-se nella a egreja matriz e o

cemitério publico com uma pequena capjlla ; e na Occidental,
que é cortada por um estrada ou rua com um e meio kils. de
extensão, está situada a casa da feira, e existem umas 20 casas
cobertas de telha e muitas outras de palha. Apezar de ser a
villa do Corrente uma das mais novas da província, tem
comtudo tomado grande desenvolvimento, é de um futuro
muito promettedor, o seu commercio se t?m desenvolvido com
muita vantagem, e a sua edificação progride immenso. O muni-
cípio do Corrente, além do rio deste nome que o corta em varias
direcções, é banhado ainda pelos rios Parahim e Mangabeira,
e pelos riachos Palmeira, Espirito Santo e Riachão ; o seu
solo, um dos mais ubérrimos da província, produz bem a canna
de assucar, cuja cultura vae tendo grande desenvolvimento,
assim como o café, que se cultiva em pequena escala. Avulta
porém, a producção do milho, arroz, feijão, mandioca e outros
cereaes, assim como a de muitos fructos, e, em seus campos e
mattas, encontram-se, além de varias hervas medicinaes de
virtudes jjrodigiosas, madeiras de tinturaria, marcenaria e

construcção. A criação do gado vaccum tem sido muito desen-
volvida, e, em menor escala, a do muar e cavallar, e gado
miúdo. Ó reino mineral é apenas representado por grandes
jazidas de cristal de rocha, e ha noticias de se haver encon-
trado algum ouro. O clima do Corrente não é tão quente
como o das localidadas que lhe ficam ao Norte

;
pelo verão

os dias são quentes, porém o calor é mitigado pela constante
viração que sopra, e as noites são muito frias ; as suas condi-
ÇÕ3S de salubridade são boas em geral, pois existem dois de
seus principaes elementos:— ventilação constante, e agua
potável, abundante e boa. A villa do Corrente iica a 186
léguas da capital, a 276 do littoral na villa da Amarração, a
174 da cidade da Cachoeira na Bahia, a 17 da villa de Par-
naguá, sede da comarca, a 40 de Santa Philomena, a 180 do
logar Bello Monte até onde é navegável o rio Parnahyba, a nove

13.043
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do ponto mais próximo do rio Gurgueia, e a 25 do logar Bom
Successo até onde este rio offerece navegação. A villa do
Corrente dista 12 ieguas do rio Preto, na Bahia, confluente
do S. Francisco, indo desembocar na cidade da Barra a 60
léguas de distancia. Cumpre notar que o rio Preto é cauda-
loso e offerece boas condições de navegabilidade, cujo serviço
constituiria uma commoda e fácil viação, muito vantajosa, não
só a esta provincia, como ás da Bahia e Pernambuco. As
províncias limitrophes do município são as seguintes: Bahia
a nove léguas, Goyaz a 40, e Maranhão a 25, por caminhos
planos». Orago N. S da Conceição e diocese do Maranhão.
Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 500 de 9 de agosto
de 1860, que deu-lhe os seguintes limites: a seri-a do Papagaio,
o riacho Maribondo, até a embocadura do Parahim, e subindo
por este riacho acima até a fazenda Taboquinha, e desta em
rumo do Sul até a Serra Grande, que limita este Estado
com o da Bahia. Elevada á categoria de vila pela Lei Prov.
n. 782 der 10 de dezembro de 1872, foi installada a 8 de dezem-
bro do anno segvinte. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.
Agencia do correio. Seus limites foram alterados pela Lei
Prov. n. 1.077 de 13 de julho de 1883, que confinou-a ao S. e a
O. com a pnrochia de Santa Philomena pelo rio Gurgueia e

pelo ladodoNE.com a de Parnaguá. Foi creada com. pelo

Acto de 26 de junho de 1890 e clasâiíicada de primeira enlr.

pelo Dec. n. 552 de 5 de julho do mesmo anno.

CORRENTE. Log. do Estado do Ceará, no mun. do Jardim.

CORRENTE. Grande arraial do Estado da Bahia, distante
36 iíils. da villa do Brejinho, com cerca do 70 casas de telha,

quatro engenhos, grande lavoura de canna, fumo e arroz, nm
cemitério e muita criação de gado.

CORRENTE. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Brotas
de Macahabas.

CORRENTE. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da Amar-
gosa, sobre o riacho do seu nome.

CORRENTE. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Santa
Quitéria.

CORRENTE. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Brotas
de Macahubas.

CORRENTE. Riacho do Estado do Maranhão; corre na
direcção de SE. para NO., recebe o riacho Balseiro e vae des-
aguar na margem dir. do Itapecurú . «As aguas deste Corrente
diz o capitão Francisco de Paula Ribeiro, são péssimas, como
também as do Balseiro e as de todas as mais vertentes que
correm de E. para o sobredito Itapecurú, especialmente no in-
verno, e a razão é porque se dilatam por terrenos de maçapé
preto òu vermelho, terras de barro solto, por mattos estivados
de immundicies ou de folhiços podres que as infeccionam ».

CORRENTE. Riacho do Estado do Piauhy, vem de Valença
e desagua na margem dir. do Canindé, pouco abaixo do Ma-
cambira. Recebe o riacho do Estreito a sete léguas da foz.

CORRENTE. Rio do Estado do Piauhy, nasce a três ou
quatro Itils. da cidade do Itamaraty, mais abaixo toma o nome
de Pirapora, no olho d'agua deste nome, e depois de um curso
de cerca de 100 kils. entra no Longa no mun. de Barras.

CORRENTE. Pequeno rio do Estado do Ceará, no mun. do
Jardim Recebe o Cipó e o S. Francisco além de outros.

CORRENTE. Riacho aff. do rio Poty, que é trib. do Par-
nahyba. Nasce com o nome de Jacaré e banha o mun. de
Caratheús, no Estado do Ceará.

CORRENTE. Rio do Estado da Bahia, aff. da margem esq.

do S. Francisco. E' navegável por grandes barros até o porto
de Santa Maria. Os terrenos de suas margens são de prodigiosa
uberdade. Recebe entre outros, o Arrojailo, Foi-moso e das
Éguas. « Este rio tomou sem duvida o nome Corrente por causa
da correnteza das suas aguas, as quaes são além tie perfeita-

mente potáveis, bastante límpidas ao ponto de, em grandes pro-

fundidades, enohergar-se o respectivo leito. Não é largo, mas
perfeitamente navegável. O vapor Saldanha Marinho, da prov.
de Minas, já o subio até o porto de Sania Maria, que liça á dir.

cerca de 18 léguas acima. O rio é bastante sinuoso, e em muitos
logares representa perfeitos SS ; o que lhe dá um aspecto agra-
dável, augmeiítado pelo grande sombreado das sobei'bas mattas
de esoellentes madeiras, que se vèeni nas duas margens. Acima
do porto do Santa Maria umas cinco léguas é o rio ainda nave-
gável por canoas até além da barra do rio das Éguas, em um

DICC. GEOG. 74

logar denominado S. José, a que serve de passagem das cargas
que vem por terra do arraial, o qual dista dahi sete léguas e 12
da villa, onde se pretere para o dito arraial as viagens por terra
para evitar as baldeações até S. J033, e dalii para cima a
conducção por aniraaes até o termo da via.i^em; pois que da tal
passagem em diante se acham cachoeiras que impedem o tran-
sito». E' muito abundante do peixes, sendo melhor o dourado.

CORRENTE. Riaclio do Estado da Bahia, banha a pov.
do seu nome e desagua no Ribeirão, mais tarde Jequiriçá-
mirini.

CORREíSITE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no mun.
de Araraquara.

CORRENTE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, alT. da
margem dir. do rio das Velhas, trib. do S. Francisco.

CORRENTE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes; nasce
na serra que divide os valles dos rios Tanque e Piracicaba,
sei've a diversas fabricas de ferro e a fazendas de cultura e
desagua no rio Giráo, a seis kils. da pov. de Santa Maria do
mun. de Itabira.

CORRENTE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Jaguary, Reune-se ao ribeirão Fundo.

CORRENTE. Rio do Estado de Minas Geraes ; nasce na
parochia da cidade de S. Miguel e desagua na margem esq.
do rio Doce, acima da cachoeira do Baguary. Recebe o Graipu,
pela margem dir. e o Patrocínio pela esq., e além desses o
Betume.

CORRENTE. Ríj do Estado de Goyaz; nasce na serra de
S. Domingos e desagua na margem dir. do Paranan, aff. do
Maranhão, próximo á foz do rio da Prata.

CORRENTE. Rio do Estado de Goyaz; nasce do morro
Vermelho, corre no rumo de E. para O. e desagua na mar-
gem dir. do Paranahyba, entre os rios Verdinho e do Peixe
ou Aporé. E' engrossado por numerosos tributários.

CORRENTES. Villa e mun. do Estado de Pernambuco,
na com. de Uaranhuns. Foi elevada a essa categoria pela Lei
Prov. n. 204 de 26 de julho de 1848; extincta pela de n. 239
de 30 de maio de 1840. Restabelecida pela de n. 1.423 de 27
de maio de 1879, que em seu art. I preceitua: «Fica creado
o termo de Correntes, na com. de Garanhuns, o qual terá por
sede o pov. de Correntes, que liça elevado a villa, cora a
denominação de villa da Conceição. Art. II. Fica creada
uma freg. 110 mesmo logar, a qual terá o nome de fre^'. de
N. S. da Conceição de Correntes e cuja séJe será a nova
villa, » Nella licam os povs. do Olho d'Agua do Góes e do
Campo Alegre, o rio Mundahú e a serra S. João.

CORRENTES. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Serro, regada pelo rio do seu nome. Orago S. Sebas-
tião e diocese de Diamantina. Foi em principio uma capella
curada da freg. da Conceição da cidade do Serro, da qual o

§ XI, art. I da Lei Prov. n. 181 de 3 de abril de 1810 des-
membrou para elevar á categoria de parochia. Rebaixada
desta ultima categoria, foi mais tarde restaurada pelo art. IX
da Lei Prov. n. 288 de i2 de março de 1815. Sobre suas
divisas vide: art. Ill da Lei Prov. n. 1.143 de 24 de setembro
de 1862, n. 1.367 de 7 de novembro de 1866, art. VIII da de

n. 1.713 de 5 de outubro de 1870, n. 1,792 de 2i de setembro
de 1871, n. 2.412 de 5 de novembro de 1877, art. II § VIU da
de n. 2.775 de 19 do setembro de 1881, art. 1 da de n. 2.9J6

de 23 de setembro de 1882. Tem duas eschi. publs. de inst.

prini., uma das quaes, a do sexo feminino, toi creada píIo

art. II da Lei Prov. n. 2.227 do 14 de junho de 1876.

CORRENTES. Serra do Estado de Minas Geraes, entra o

rio do seu nomo e o Suassuhy Grande. Tom a direcção EO, o

é quasi perpendicular á serra do Candonga. Dá origem ao rio

do seu nome.

CORRENTES. Rio do Estado de Pernambuco, no mun. da
Conceição de Correntes. No ponto da sua confluência cam o rio

Mundahú existe uma ponte de madeira no logar denominado
Jiarra.

CORRENTES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da
margem dir. do Paranapanoma. Banha o mun. do Rio Novo.

CORRENTES. Ribeirão do Estado de S. Paulo. Banha o

território da freg. de Santo António da Boa Vista e desagua na
margem dir. do rio dos Carrapatos (Inf. loc).
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CORRENTES. Arroio do Estado do R. G. do Sul ; desagua
na lagoa dos Paios, pela margem Occidental.

CORRENTES. Coi-rego do Estado de Goyaz, aíf, do rio

Coi-umbá: atravessa a estrada de Bomlim para Catalão.

CORRENTES. Rio do Estado do Matto- Grosso, trib. da
margem esq. do Piq;iiry, aíf. do S. Lourenço. « Rio aff. do
Itiquira. Nasce próximo ao parallelo 18° e meridiano 10°,

na serra do Cayapó, perbo das origens do Taquari e do Bonito,
cabeceira do Araguaya. Com 2õ01iils. de curso recebe o Piquiri,

é com qunsi outro tanto vae desombocar no Itiquira. Os antigos
chamaram-o Piauguhy. Alguns dos modernos o suppoem antes
alf. do Piquiri. E' navegável desde 36 l^ils. acima da con-
fluência desse rio, onde uma restinga de pedras, que atravanca-
Ihe o leito, probibe a navegação de seu curso superior.» (Ur.
S. da Fonseca, Dica. cit,).

CORRENTES. Rio do Estado de Matto-Grosso, alf. esq.
do Aquidauana, entre os riaclios da Cacboeirinlia e dos Dois
Irmãos.

CORRENTES (Rio das). Nome antigamente dado pelos
hespauhoos ao supposto rio Branco, aff. do Paraguay, aos 22° .5'

na sua margem dir., no Estado de Matto-Grosso.

CORRENTESA. Non.e de uma maloca de Muras, no Eslado
do Amazonas. Fica situada em uma illia comprida e mui ele-

vada, separada por um estreito canal das lerras que se estendem
ao Amazonas por espaço de 3ô kils. pouco mais ou menos.
Compõe-s3 de umas 10 choupanas, habitadas por Muras que
cultivam a mandioca, criam gallinhas e vivem da pesca. Vide
Correiítesa (ilha).

CORRENTESA. Pequena pov. do Estado da- Bahia, 90 kils.

distante da villa do Brejinho, com pequena lavoura e criação de
gado.

CORRENTESA. Pov. do Estado da Bahia, na margem dir.

do rio S. Francisco, entre Pau da Historia e Joaseiro, a 24
palmos de altura acima da agua ordinária do rio (Halfeld.)

CORRENTESA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Campos, com uma escb. publica.

CORRENTESA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de S. Luiz Gonzaga e mun, de S. João da Barra.

CORRENTESA. Ponta na bahia de Aratii e Estado da
Bahia.

CORRENTESA. Ilha comprida e muito elevada situada á
margem dir. do rio Urubu, no Estado do Amazonas. E' habi-
tada por Muras.

CORRENTESA^ Igarapé no mun. de Barreirinhas no
Estado do Maranhão.

CORRENTESA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Alfenas. Reune-se aos ribeirões Cavaco e Coruja. Des-
agua no rio Sapncahy.

CORRENTESAS. Paroohia do Estado do Ric^de Janeiro, no
mun. de Capivary. Orago N. S. do Amparo e diocese de
Nyerõi. Foi creada pela Lei Prov. n. 343 de 6 de junho
de 1844 Transferida para o logar Gavião pela de n. 862
de 30 de agosto de 1852, essa disposição foi, p-rém, revogada
pela de n. 1.084 de 22 de dezembro de 1853. Tem duas esohs.
publs. de inst. prim., tendo sido a do sexo feminino, creada
pela Lei Prov. n 2.675 de 6 de outubro do 1883. Agencia do
correio, creada pela Portaria de 12 de fevereiro de 1883.

CORRENTES PEQUENO. Rio do Estado de Minas Geraes,
nasc':" nas exti-enias das fregs. de S. Miguel de Guanhães e

S. João Evangelista e desagua no Correntes Grande seis kils.

distante de Palrocinio e 24 de S. Miguel (Inf. do Vigário de
Guanhães). No atlas de Lomellino de Carvallio é esse rio figu-

rado como trib. da margem esq. do rio Doce.

CORRENTINA. Antiga villa do Estado da Bahia, á margem
esq. do rio das Éguas, creadi com o nome de Rio das Éguas pela
Lei Prov. de 15 de maio de 1866 e installada em 13 de maio
de 1867. Foi sua sede transferida para o arraial do Porto de
Santa Maria da Victoria pela Lei Prov. n. 1.9(30 de 8 de junho
de 1880. Suas casas são térreas e mal construídas. Tem a egreja
de N. S. da Gloriae uma ponte sobro aquelle rio. Foi de novo
elevada á villa com o nome de Correntina, pelo Dec. de 5 de
mai'i de 1891. E' com. de primeira entr. creada e classificada
por Acto de 3 de agosto de 1892, que constituio-a com os termos
do Porto de SantaMaria sede da com., e o de Correntina.

CORRENTIHNO. Riacho do Estado do Ceará, aí!', do Cariú.

CORRENTINHO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do
Canoas

; no mun. do Serro.

CORRIOLA. Collina no mun. de Santa Luzia, do Estado de
Goyaz (Inf. loc).

CORRIOLA. Ribeirão do Estado de Goyaz. Cunha Mattos»
em sen Itinerário diz que esse ribeirão banhava uma fazenda
que existiu, ha muitos annos72 kils. ao Oriente do arraial de
Amaro Leite e 36 a Oeste da margem esq. do rio Maranhão, a
qual nos Mappcis andava inculcada como Arraial da Carrioía.

CORRIQUEIRA. Cachoeira no rio Pardo, entre a da Lage
Pequena o a da Canoa Velha, no Estado do Matto Grosso,

CORRUPÇÃO. Ribeirão do Estado de S, Paulo, aff. da
margem dir. do Itapetiriinga, trib. do Paranapanêma.

CORSO. Cabo na costa do Estado do Ceará, aos 4" 30' de
Lat. e 39° 7» de Long. (Porapêo.). '

CORTADO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun. da
Cachoeira

.

CORTADO. Rio do Districto Federal, nasce no logar .'Vbaeté

edesngiia na lagoa de Jacarépaguá.

CORTA-MÃO. Estação da E. de F. Tram-Road de Naza-
retli, no Estado da Bahia. Dista seis léguas e meia da cidade
de Arêa.

CORTA-MÃO. Ribeirão do Estado da Bahia, rega o mun.
d'Arèa e desagua no rio Jequiriçá. Atravessa a estrada que
liga os muns. de Nazareth e Arêa. Recebe entre outros o Cal-
deiraosinho e Vermelho.

CORTA RABIXO. Morro no mun. de Santa Branca, do
Estado de S. Paulo.

CORTE. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Patrocínio e desagua no rio Dourados (laf. loc).

CORTE GRANDE. Log. do Estado de Pernambuco, á mar-
gem da linha férrea, entro Nazareth e Tracunhaem.

CORTES. Paroohia do Estado do Maranhão. Vide João de
Curtes (S.).

CORTEZ. Dist. do mun. do Amaragy, no Estado de Per-
namliuco.

CORTEZ. Estação da E. de F. do Ribeirão ao Bonito ; no
Estado de Pernambuco.

CORTEZ. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do rio

Serinhaem.

CORTICAL. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Cintra.

CORTICEIRA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, desagua
na margem esq. do rio Jaguary, fica ao S. do passo do Passa-
geiro e parece nascer nos campos do Loreto.

CORTIÇO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, em S. Pedro
d'Aldèa; com uma esch. publica.

CORTIÇO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aíf. do
Caioaba.

CORTUJVIE. Log. no mun. de Barras, do Estado do Píauhy,
sobre o rio Longa.

CORTUME. Log. do Estado do Csará, no dist. de Coité, da
com. de Milagres.

CORTUME, Bairro da cidade do Penedo; no Estado das
Alagoas, com uma esch. publ. de inst. prim. creada pela Lei
Prov. n. 921 de 10 de julho de 1883, egreja de S. Gonçalo
Garcia, cuja construoção foi iniciada em 1758 e uma capeDa
de Santa Cruz.

CORTUME. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. de
Jalioticatubas, termo de Santa Luzia.

CORTUME. Igarapé do Estado do Piauliy ; desagua na mar-
gem dir. do IgLiarassú que é um dos braços do rio Parnahyba.
Diz o Sr. David M. Caldas, que esse igarapé é também denomi-
nado da Rua da Praia,

CORTUME. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do Ca-
piberibe pela margem direita.

CORTUME. Riacho do Estado das .Alagoas, atf. do rio

Tatuamunha.
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CORTUME. Ari^oio do Estado do R. G. do Sul, trib. da
lagoa Mirim.

CORTUME. Córrego do Estado de Minas Geraes, aft". do
rio Camapuan ;. entre Santo Amaro e Brumado.

CORTUME. Insignificante córrego do mun. deS. João d'El-

Rei e Estado de Minas Geraes; desagua no córrego da Dona e

oste no rio Grande.

CORTUME. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do rio Vermelho.

CORTUME. Lago do Estado do Maranhão, entre S. Bínto
dos Perizes e Pinheiro.

CORTUME. Porto no mun. do Parnahyla e Estado do
Piauhy.

CORTUME. Cachoeira no rio S. Francisco, entre a cacho-
eira do Boi Velho e a Missão de S. João Bap!.is'.a de Rodellas.

CORUENG. Vide Caroem.

CORUJA. Serra nas divisas dos Estados do R. G, do Norte
e Parahyba.

CORUJA. Morro no mun. do Yporanga ; no Estado de São
Paulo.

CORUJA. Serra do Estado do R. G. do Sul, no mun. do
Jaguarão.

CORUJA. Serra do Estado de Jilinas Geraes, entre a cidade
de Santa Barbara e S. Francisco.

CORUJA. Serra do Estado de Minas Gsraes, no mun. do
SS. Sacramento. E' uma ramificação da serra das Sete Vultas.
(Inf. loc).

CORUJA. Córrego do Estado de Pernambuco, banha o mun.
de Bom Conselho e desagua uo Perypsry ou S. Romão, uin dos
formadores do Papacacinha, trib. do rio Parahyba.

. CORUJA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do Assun-
gui, que o é do Juquiá. Nasce na serra de Paranapiacaba e

corre no mun. de Iguape.

CORUJA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Alfenas. Reuae-se coín os ribeirijes Cavaco e Correntesa,

CORUJAS. Log. no mun. da Barbalha do Estado do
Ceará.

CORUMBÁ. Cidade emun. do Estado de Matto de- Grosso,
cabeça da com. de seu nome. Esta situada aos 18" 59' 38" 30
de Lat. e 14° 25' 34", 34 de Long. O. do Rio de Janeiro,
tomadas do seu extremo austral, segundo a commissão de 1871
dirigida pelo capitão de mar e guerra António Cláudio Soido.
O Dr. Lacerda, da commissão de 1782, dá no seu Diário
desse anno, 19" 0'8"S e 3200 3' 15" de Long., mas no de 1788

já augmenta esta 30', por tomal-a da parte Occidental da ilha
de Ferro, emquanto que faz a outra referente ao meridiano da
ponta oriental. O sábio Ricardo Franco marco i-Ihe 19° 8' 10"

de Lat. e 320" 3' 15" de Long. e é a que Pizarro transcreve.
D' Alincourt dá 19" O' 8" S. e 320" 3' 14". Dueraly 18» 15' 43"

S. e 570 44' 36" O. de Greenwich, ou 14" 30' 8'' de Long. Occ.
do Pão de Assucar, e Bossi, 19° 1' S. e 59" 36' O. de Paris ou
14" í' 30" O. do Pão de Assucar. Eleva-se sobre uma bar-
ranca de 30 a .35 metros de altura e cerca de 150 da altitude

sobre o nivel do Oceano. E'a mais antiga das duas povoações
de Albuquerque, mandadas estabelecer por Luiz de Albuquerque
em. 21 de setembro de 1778, e cujos princípios foram prímeira-
menie no Ladario. Foi erecta em villa por Lei Prov. de 5 de
julho de 1850 e freg. separada da de N. S. da Conceição dè
Albuquerque, sob a invocação de N. S. da Misericórdia de
Albuquerque, mas nova Lei Prov. de 7 de junho de 1851
revogou essa elevação. A Lei Prov. de 5 de julho autorisou a
transferir a sede da freg. de Albuquerque Novo para eila, o

que se não verificou, sinão em 1862, por força da Lei Prov,
n. 6 de 10 de julho. Suppriraida mais tarde foi restaurada
pela Lei Prov. n. 7 de 7 de outubro de 1871, sendo reinstallada

em 14 de maio do anno seguinte. Elevada á categoria de cidade
pela Lei Prov. n. 525 de 15 de novembro de 1878. Sua egreja

matriz tem a invocação de Santa Cruz e depende da diocese

de Cuyabá. E' com. de primeira entr. creada e classificada

pela Lei Prov. n. 1 de 21 de maio de 1873 e Dec. n. 5.333 de
10 de julho de 1873, sendo installada em 19 de fevereiro do
anno seguinte. Seu território, segundo o Dr. S, da Fonseca,

abrange 2856,75 léguas quadradas de vinte ao graó. Foi
invadida eiii3 de julho de 1865 pelos paraguayos. que ní^lla se
conservaram até 13 de junho de 1867, anno em que o Capitão
António Maria Coelho tomou-a de assalto por sorpreza Seu
clima é saudável, sendo us suas estações bem definidas. «Nos
três annos que ahi estivemos, diz o Dr. S. da Fonseca, a média
de verão foi de 30",8 e a de inverno 21",25. xVs noites são
sempre frescas e amenas : na força do verão as brisas do sul
mitigam-lhe o rigor e as noites muito se abrandam ao pas-
sarem por soljre os immensos paramos fronteiros, onde serpeiam
os atfs. septeuti-ionaes do Paraguay, os quaes, no tempo
das aguas, transmudam e.sses paramos era mares. » «O s)lo
de Corumbá, diz ainda esse illustre medico, é quasi que in-
teiramente formado de calcireo silicoso, cinzento ou uesro,
raras vezes esbranquiçado, o qual já vae faze ido a fortuna dè
alguns industriaes que ahi estabeleceram caeiras. tendo
achado reunidos, no mesmo sitio, a rocha, a agua e a. lenha
Abundatambem de grez quartzoso, varias e.spacies de schistos
e piçarroes grawackes grosseiros, psamitos de varias cores e
alguns gneiss. Nos arredores da cidade é este alnindante, e
predomina associado com a itabirite e uma espécie de arkose,
esponjosa e ferruginea, de origem plutonica, ahi conhecida
pelo nome de pedra canga. Apparecem também as rochas
feldspathicas, granitos e schistos ferrosos, e outras rochas de
crystallisação ; schistos phyladios de cores diversas, passando
do cinzento ao negro e do vermelho ao violete. Na escarpa da
barranca, onde sa abriram as ladeiras que comrnunicam a
cidade com o porto, veem-se, formando o assoalho e pared='S,
nomeio d:is pedras lanimiformes, formosas dendrite', em que
a natureza, ou melhor a acção das aguas infiltradas pelos
interstícios microscópicos da pedra, desjnha arvores, fljres,

estrellas, arabescos e paysagens tão lindas quão capriohcsas.
Dos espécimens que colhi alguns são notáveis por mostrarem
ao exame as color.ições magne^ianas do jihylladio. » .\. pop.
da cidade e estimada em 6.000 habs. O mun., além da
parochia da cidade, comprehende mais a de S. José de
Herculanea. O Sr. Joaquim Ferreira Moutinho era sua Xoticia
sobre a Provinda da J\lo,tto Grossi^ diz: «De Coruiiibá aprecia-
se um bello panorama que se estende em sua frente; dali por
longo espaço se avistam as diíterentes voltas do rio occulto
por uma linha negra de saraus que bordam as suas margens,
como enorme serpente adormecida ao suave murmúrio das
ondas, e sobre um vasto tapete de selvas verdejantes que
intérminas se estendem, até que a vista perde-se ao longe
em uma sombra de serras, ou em uma massa pardacenta de né-
voas espessas. A' esquerda a bahia do Tamengo, lisa e unida
como um espelho, reflecte em suas aguas a magestosa inhuma,
e os pássaros gigantescos e de cores variegadas que sobre ella

esvoaçam, e que em quantidade admirável povoam as suas
margens, onde iá existem algumas habitações.» De Corumbá
e3crever:im-nos em 1892: « Na margem Occidental do rio Pa-
raguay está edificada a cidade de Corumbá bobre uma montanha
calearea, sendo em frente vastos campos e pântanos que se

estendem a perder de vista. Do outro vè-se a bahia do Ta-
m^^ngo onde ha a alfandega boliviana do porto Juarez. Uma
légua Paraguay abaixo estão o arsenal do Ladario e a povoação
do mesmo nome, que tem quatro ruas mais ou menos largas e

mais ou menos bem editícidas. Em contacto com aquellas
praças do Rio di Prata predomina em Corumbá o elemento
estrangeiro. As ruas da cidade, algumas calçadas e arbori-
sadas, teem vidae animação, e o seu porto é muito ["requentado

por vapores, navios e barcos. Empório de uma grande parte
do Estado de Jlatto Grosso, é Corumbá o ponto dos vapores
que nevegam para a cidade de S. Luiz de Ciiceres, Miranda,
Nioac, Cuyabá e outros pontos, e dos barcos que levam merca-
dorias a Coxim e outros legares. Divide-se a cidade em alta e

baixa, estando nesta a alfandega, cáes, armazéns e muitos
estabelecimentos particulares. A cidade conta 125 armazéns
de fazendas e modas, estabelecimentos de primeira ordem,
varias casas importadoras, 60 armazéns de molhados e merca-
dorias. Tem, além disto, bilhares, hotéis, fabricas de cerveja,

de licores, oito alfaiatarias, diversos barbeiros, três pharmaci.is,
uma caixa bancaria e outros estabelecimentos. Ha em Corumbá
e Ladario cinco médicos, um dentista e uma parieira.

Publicam-se três folhas semanaes. Quasi todos os edifícios são
construídos de pedra ecal, havendo, além de muitos particulares

o palacete municipal, o quartel, cadèa e outros. A três léguas
da cidade ha um engenho central. A metade da população õ

e.strangeira, as senhoras são na maioria cuyabanas o paraguayas,
Depois do portnguez, as línguas mais falladas são o guarany e
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o hespanhol. Corumbá conta um bom theatro, um jockey-club

e um club familiar. Encontra-se no seu manicipio ferro

oligisto em prodiçiosa quantidade. »

CORUMBÁ. Villa e mun. do Estado de Goyaz, na com.
do Rio Maranhão, na margem dir. do rio Corumbá, a 16 kils.

SE. da cidade de Pyrinopolis e a 185 da capital. Saint Hilaire

que ahi esteve em 1819 diz sobre essa pov. o seguinte: « O arraial

tem a forma de um triangulo e está assente sobre o dorso de
uma collina, acima do rio que dá-lhe o nome. Suas ruas são

largas, suas casas pequenas e extremamente baixas. Diversos
mineiros estabeleceram-se nesse logar para explorar as margens
auríferas do Corumbá. Depois de sua morte e da de seus escravos

o trabalho das minas, tornando-se provavelmente mais difRoil,

foi inteiramente abandonado, cahindo os habitantes do arraial
na indigência». Cunha Mattos, em seu Itinerário, diz: «Pas-
sado o rio Corumbá, sobe-se um morro, e na sua chapada
existi o aprazível arraial do Corumbá, cercado de montes pelo

lado de O. e N. Tem 84 casas humildes, mas a maior parte
delias novas : a egreja de N S. da Penha com três altares,

uma bella imagem e grande adro.» Sua egreja matriz tem a
invocação de N. S. da Penha e depende da diocese de Goyaz.
De simples capella da freg. de Meia Ponte foi elevada a

parochia pelo art. III da Lei Prov. n. 5 de 5 de dezembro
de 1840 ; e á categoria de villa pela de n. 7 de 2 de julho de

1849. Rebaixada dessa ultima categoria pela Lei Prov. n. 351

de 1 de agosto de 1863, que incorporou seu territirio ao mun.
de Meia Ponte, foi restaurada pela de n. 592 de 23 de junho
de 1875. Foi incorporada á com. do Rio Maranhão pelo § II

art. I da Lei Prov, n. 19 de 6 de julho de 1850. Sobre suas
divisas vide: art. IV da Lei Prov. n. 5 de 5 de dezembro de
1840 ; n. 5 de 5 de agosto de 1848 ; n. 336 de 31 de julho de
1861 ; art. III da de n. 354 de 1 de agosto de 1863. *. Corumbá
está situada em terreno elevado e é banhada pelas aguas do
rio do mesmo nome, que faz barra com o ribeirão da Bagagem
nas proximidades da pov. Compõe-se de quatro ruas e varias
travessas mais ou menos edificadas. Tem algum calçamento
feito sem methodo, notando-se a falta de escoadores, de forma
que as aguas o destroem em pouco tempo. O terreno do local

é accidentado e pedregoso, O povo corumbaense é dócil, affavel

e amigo de servir. O mun, áê Corumbá é sem duvida um dos
primeiros de Goyaz. Entre a pop. que não é pequenfi relativa-
mente, ha numerosos lavradores de importância, os quaes
plantam café e dedicam-se á criação das raças bovina e muar
em pequena escala. » (Oscar Leal. Viagem ás Terras Goya-
nas. »

CORUMBÁ. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de So-
rocaba.

CORUMBÁ. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Oliveira.

CORUMBÁ (Serra de). Nome por que era antigamente co-
nhecida a montanha onde hoje se eleva a cidade que delle
tomou a denominação. Uma das eminências que se elevava
junto ao riacho da Conceição, na lagoa de Cáceres, era o
morro das Pitas. Fica no Estado de Matto Grosso.

CORUMBÁ. Ponta na costa do Estado da Bahia, aos 16" 52'

de Lat. S., fronteira aos recifes de Itacolomi (Mouchez).

CORUMBÁ. Rio do Estado de Goyaz, nasce ao N. da serra
dos Pyroaeos, corre para o S., passando por uma quebrada da
serra e formando uma espécie de cotovelo e desagua na margem
dir. do rio Paranahyba. acima da cachoeira do José de Azara,
cerca de seis kils. E' muito encachoeirado nas cabeceiras,
correndo sobra itaoolomitos e outras rochas que podem ser
referidas ao huruniano. Recebe, entre outros, o Ponte Alta,
Antas, Piracanjuba, Jurubatuba, Arêas, (que recebe o La-
geado) S. Bartholomeu, Peixe, córregos D. Jacintha e Cor-
rentes, pela margem dir.; o Palmital, Posse, Vae-Vem, pela
esq. O Sr. Joseph de Mello Alvares, em uma inf. com que
nos obsequiou a respeito do mun. de Santa Luzia, assim des-
creve esse rio: «O Corumbá nasce nos Pyreneos no mun. de
Meia Ponte, atravessa o de Corumbá, a que dá o nome, e entra
neste de Santa Luzia, onde, pela dir. recebe os seq:uintes
córregos e ribeirões : Cervo, Laginha, Fundo, Matto Grande,
Mandaguahy, Pirapetinga, Retiro, Jatahy, Egoas, Mandiocal,
Barreiro, Capoeira, Fortunato. S. Longuinhos, Ligea, La-
ginha, Veríssimo, Forquilha, Canna Brava, Burity, Abbadia,
Lúcia, Cecília, Borges, Lage, Barreiro, Furnas, Samambaia e
Paracanjuba, e á esq. o Arèas. Descoberto dos Montes Claros,
Alagado, Ilha, Agua Grande, Fundo, Cavallo, Dias, Jacobina,

Santa Maria ou Palmital, Pedras, Saltador, Pinto, Genoveva,
Barreiro, Guilherme Tell, Cedron, Capitão Gabriel, Indaiá,
Manoel Francisco, Isidoro, Taipa, Bella Vista, Pastinho, Cocai,
Burity, Gandieiro, Carvalho, José Pedro, Buracão, Surueucú,
Gamelíeira e S. Bartholomeu».

CORUMBATAHY.
tado de S. Paulo.

Bairro do mun. do Rio Claro, no Es-

CORUMBATAHY. Uma das estações da E. de F. do Rio
Claro, no Estado de S. Paulo; entre as estações denominadas
Morro Grande e Cuscuseiro, a 575 metros acima do nivel do
mar. Agencia do Correio, creada pela Portaria de 19 de ja-
neiro de 1886.

CORUMBATAHY. Rio do Estado de S. Paulo, aff. da
margem dir. do Piracicaba. Banha o mun. deste ultimo nome
e o do Rio Claro. Atravessa a estrada de Piracicaba ao Ita-

query e S. Carlos do Pinhal. Nasce para os lados de Arara-
quara. Recebe differentes córregos, sendo mais importantes os
ribeirões Claro, que passa pela cidade deste nome, Passa Cinco,
Tijuoo-Preto. Nasce no mun. do Belém do Descaívado.

CORUMBATAHY. Rio do Estado do Paraná, afí". do rio
Ivahy pela margem esquerda.

CORÚMBAO. Rio do Estado da Bahia, nos muns. do
Prado e Trancoso. As serras de suas margens são fertilissimas,
tendo proporções para grandes fazendas, mormente para criação
de gado. Desagua no Oceano. Nasce na cordilheira denomi-
nada João de Leão.

CORUMBS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no termo de
Paraty : com umaesch, publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 1.759 de 30 de novembro de 1872.

CORUMBIARA ou melhor Caraimbiará. Rio do Estado de
Matto Grosso; desagua na margem dir. do Guaporé ao 13" 14'

de Lat. Traz as suas origens da serra dos Parecys. Em frente
á sua foz, diz o Dr. S. da Fonseca, houve a aldeia de Vizeu,
fundada em 1796 por Luiz de Albuquerque. Era sua Dcsoripção
Geographiaa da Provinda da Matto Grosso (1797), diz Ricardo
F. de Almeida Serra:— « Pelos annos de 1744 os sertanejos da
chapada de S. Francisco Xavier acharam neste rio alguns ri-
beirões com ouro; mas a descoberta de 1747, chamando a si

a maior parte desses moradores, fez perder até hoje a certeza
destes logares, de que apenas resta a vaga tradição ». «Tem
por braços o Ababás e o Cuajejús ; seu curso é maior de 100
kils. » (Dr. S. da Fonseca). O geographo J. Gonçalves da Fon-
seca, denominou a esse rio Cavallairo, dos gentios que lhe po-
voaram as margens ; mas não ha noticia do que a nação
guayciu'ú se estendesse até ahi. Habitavam suas cercanias os
guajejús, ababás, puxacazes, etc. Recebe entre outros muitos
tribs. o Ababás e o Guajejús.

CORUMIM. Igarapé do Estado do Amazonas, afí'. do rio

Machado, que o é do Madeira.

CORURIPE. Cidade e mun. do Estado das Alagoas, na
com. do seu nome, na margem esq. do Coruripe, cerca de seis

kils. distante ilo mar; na Long. de 36" 2' Occ. de Grcnwicli e
Lat. de 10" 7' 31" S. É'.banhada pelo mar, sendo seu porto prin-
cipal o do Pontal da Barra do Rio Coruripe, defronta do qual,
na distancia de 10 kils., fica o baixio de D. Rodrigo. Além
desse porto, poss.e o da enseada da Pituba, ao S. da barra do
Poxim. O mun. é regado pelos rios Coruripe, Poxim e riachos
Cannabrava, Olho d' Agua, Estiva, Estreito, Peripery, Geni-
papo, Camondongo. Seu solo é fertilissimo. Passue vários en-
genhos de 'fabricar assucar. « A villa de Coruripe, diz o Dr.
Espíndola, é o refugio dos habs. do interior durante as seccas e

é um dos ricos celleiros de Maceió, supprindo-a de farinha,
feijão, milho, azeite, sal e até ás vezes, de fructas, entre as
quaes sobresahem as mangas e laranjas, que são muito deli-

ciosas. A villa de Corui-ipe lornece de suas ofiScinas e fabricas

sinos para todas as igrejas da província, obras de ouro e prata
para o interior e sul, de bronze, latão, cobre e ferro para os
engenhos do município e dos districtos visinhos, e numero
avultadíssimo de calçado para o norte, principalmente as taes

botas russianas. Os terrenos não só do mun., como das suas
cercanias são hiuito abundantes de agua. e de madeiras, entra
as quaes distinguem 'Se a jaqueira, a sapucaia, o melhor páo-
brazil, o páo-d'arco roso, sucupira, o gulandim-carvalho e

a aroeira do sertão, etc. » Sua egreja matriz tem a invocação
de N. S. da Conceição e depende da diocese de Olinda. Foi
creada em 1726 na villa do Poxim e transferida sua sede desta
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para a villa de Coruripe pela Lei Prov, n. 484 de 23 de junho
de 1866. Installada em 6 de agosto do mesmo anno. laforma-
ções remettidas dessa localidade dizem ter sido Coruripe em
principio um sitio denominado Pastos de Cima, pertencente ao
portuguez José António da Costa Guisado que, em 1764, erigiu

uma capella da invocação de N. S. da Conceição. Em 1864,

porém, foi essa capella consumida pelo fogo, construindo os

habs., com auxilio dos cofres provinciaes, a actual matriz.
Foi Coruripe desmembrada da com. de Anadia e elevada á
categoria de com. pelo art. I da Lei Prov. n, 866 de 31 de
maio de 1882 e classificada de primeira entr. pelo Dec.
n. 9.294 de 27 de setembro de 1884. Foi elevada a cidade pela
Lei n. 15 de 16 de maio de 1892 e installada a 23 de junho do
mesmo anno.

CORURIPE. Rio do Estado das Alagoas ; sahe da lagoa de
João Fernandes na Matta Verde, no termo da Palmeira, 20 kils.

ao NO. da cidade; corre de B. para SO. por 40 kils. até

junto da pov. dos Olhos d'Agua do Accioly, onde volta-se para
SE. em demanda do Oceano, no qual se lança por duas bocas,

ambas navegáveis e sulcadas na preamar por barcaças que ex-
portam assucar, algodão, madeiras, farinha de mandioca e

sal. Tem 165 kils. de curso. Recebe no districto dos Olhos
d'Agua, pela margem dir, o riacho Panellas, que vem do
termo do Bom Conselho (Pernambuco). Recebe ainda a Lunga,
Rocheira, Cannabrava, Riachão, Olho d'Agua, Estiva, Estreito,

Peripery, Genipapo, Francisco Alves, Cruzes, Tamanduá e

Uruba. Banha também o mun. do Limoeiro.

CORURIPE. Rio do Estado da Bahia, no mun. de Porto
Seguro (Inf. loc).

CORVO. Ilha e corredeira no rio Paranapanema, próximo
da foz deste rio no Paraná.

CORVO. Ribeirão do Estado do Paraná, na estrada da Gra-
ciosa ; banha o mun. da Campina Grande e desagua no Ta-
quary, aff. do Capivary Grande. A Lei Prov. n. 136 de 19 de
abril de 1866 aiiturisou a abertura de uma estrada que, par-
tindo do Serro Lindo, districto de Curityba, se entroncasse na
Graciosa, entre os rios Taquary e Corvo.

CORVO. Arroio do Estado do R. G. do Sul ; nasce na serra
Geral e desagua no rio dos Sinos.

CORVOS. Serra do Estado do R. G. do Sul, no mun. do
Jaguarao.

CORVOS (Ilha dos). Denominação quô Ricardo Franco deu
á ilha do rio S. Lourenço entre os chamados rios Branco e

Negro, no Estado de Matto Grosso. Tem cerca de 13 kils. de
extensão.

CORY. Riacho do Estado das Alagoas, aff. do rio Man.
guaba.

COSINHA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Ponte Nova e desagua no ribeirão do Óculo, aff. do
rio Casca (Inf. loc).

COSME. Morro do Estado do Paraná, a 43 kils. de Curi-
tyba ; cortado psla estrada desta cidade a Assunguy ; a 940
metros acima do nivel do mar.

COSME. Ilha no rio S. Franscisco, próxima á cachoeira do
Perua ssú.

COSME (S.). Riacho do Estado do Maranhão ; banha a

villa de Barreirinhas. Vae para o Preguiças.

COSME (S.). Riacho do Estado das Alagoas, aíf. do rio

Massangana, que o é do Persinunga.

COSME. Cachoeira no rioParacatú, trib. do S. Francisco;

no Estado de Minas Geraes, a três kils. da cachoeira Grande
e a uma e meia da primeira do Garrote. Tem, segundo Halfeld,

dous palmos de altura.

COSME (Sirga do). No rio Arinos, no Estado de Matto

Grosso. Vide ^scctramitça Grande.

COSME E DAMIÃO (Santos). Paroohia do Estado de

Pernambuco, no mun. de Iguarassú. Foi fundada por Duarte

Coelho, 1» donatário de Pernambuco, o qual, diz José Bernardo
Fernandes Gomes. (Mem. Hist. da Prov. de Pernambuco,
T. I, p. 83), por ter ahi batido os indios Pitiguares em 27 de

setembro de 1530, dia dosmartyres S. Cosme e Damião, a estos

Santos foi consagrado o templo que a seu tempo se edificou na

villa de Iguarassú. Tem duas eachs. publicas.

COSME E DAMIÃO DO PEREIRO (Santos). Parochia do
mun. do Pereiro, no Estado do Ceará, Vide Pereiro.

COSMOS. AíHrma Ayres de Casal ser esse o nome antigo
da ilha de Itamaracá, pertencente ao Estado de Pernambuco.
COSTA. Bairro do Estado de S. Paulo, no termo do Rio

Claro.

COSTA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no dist. da
Vaccaria.

COSTA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Bom Fim ; com uma esch. publ. de inst. primaria.

COSTA. Morro, do Estado de Matto Grosso, ao S. da cidade
de Cáceres v. Morfo da Cosia. A' margem esq. do Parao-uay.
fronteiro ao forte de Coimbra, e ao N. do Morro Grande ».
(Dr. S. da Fonseca. Dica. cit.)

COSTA. Ponta na lagoa de Araruama do Estado do Rio de
Janeiro, quasi em frente ao sacco do Negro, aquella na res-
tinga, este em terra firme.

COSTA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da Con-
ceição da Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

COSTA. Ribeirão do Estado do B. Santo, aff. da margem
dir. do rio Guandu, que é trib. do rio Doce.

COSTA. Rio do Estado do B. Santo, no mun. deste nome
;

desagua entre os morros Moreno e Penha, junto daquelle,
dentro da bahia.

COSTA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do rio Parahyba. Corre entre os muns. de Guaraiiu-
guetá, Cunha o Pindamonhangaba.

COSTA. Rio do Estado do Paraná, banha o mun, de Gua-
rakessava e desagua no rio deste nome.

COSTA. Córrego do Estado de Goyaz, aíF. da margem
esq. do ribeirão Alagado, trib. do rio Corumbá (Inf. loc). Do
mun. de Santa Luzia fazem-nos menção de um outro correio
desse nome aff. da margem esq. do rio Vermelho, trib. do
S. Bartholomeu.

COSTA. Passo no rio Piratiny e Estado do R. G. do Sul.

COSTA. Dá-se este nome, no Estado do R. G. do Sal, ás
margens dos rios ou arroios.

COSTA DA LAGOA. Pov. do Estado de Santa Catharina,
na freg. de N. S. da Conceição da Lagoa.

COSTA DA MIRAGUAYA. Log. no mun. deS. António
da Patrulha do Estado do R. G. do Sul.

COSTA DA SERRA. Villa e mun. do Estado de Santa Ca-
tharma, na com. de Lages. Orago S. Joaquim e diocese de
S. Sebastião. Foi creada pela Lei Prov. n. 645 de 2 de maio de
1871 e elevada a villa pela de n. 1.108 de 28 de agosto de 1886.
sobre ella, escrevem-nos (1888). «Esta villa acha-se coUocada
a 1.200 metros, mais ou menos, acima do nivel do mar,
em uma planície aproximadamente de 1.500 metros, banhada
pelos rios S. Matheus, Carasinho e Divisa que, comquanto
sejam regularmente pouco caudalosos tomam ás vezes proporções
espantosas. O mun. limita-se com a prov. do R. G. do Sul
pelo rio Pelotas, com os muns. do S. José e Tubarão pelo dorso
da serra, e com o de Lages pelo rio Lava-tudo. E' banhado pelos
rios Pelotas, Contas, Capivaras, Cambajuvas, Cachoeirinha.
Pastinho, S. Matheus, Antónia e Lava-tudo. E' cercado pelas
serras do Oratório, Imaruhy, Tubarão e Farofa, e contém diversos
morros destacados uns dos outros e alguns de admirável altura.
A industria é ã pastoril. Ha muita cultura de trigo. O clima é

igual ao da Europa. Teve como fundadores o paulista Manoel
Joaquim Pinto, os catharinenses Joaquim José de Souza, José
Florêncio Pereira de Medeiros, e o rio-grandense António Gon-
çalves Padilha. Dist. de Lages 76 kils., da Vaccaria 30, do Tu-
barão 24 e de S. José 54» Foi creada com. pela Lei n. 16 de 3de
novembro de 1891. Tem duas eschs. publicas.

COSTA DA SERRA. Log. do Estado R. G. do Sul, no
mun. de S. Leopoldo. O art. II da Lei Prov. n. 221 de 22 do
novembro de 1851 elevou á categoria de curada a capalla de

N. S. da Piedade, ahi existente no logar denominado Entrada
da Picada dos Dons Irmãos.

COSTA DA SERRA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de S. João do. Monte Negro, com uma esch. publ. de

inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 925 de 8 de maio de 1574.
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COSTA DA SERRA DE BOTUCARAHY. Um dosdists.

em que as Leis Provs. ns. 573 de 23 de abril de 1864 e

1 240 de 5 junho de 1830 dividiram o mun. do Rio Pardo do

Estado do R. G do Sil. O art. I da Lei Prov. n.^ 576 de 6 de

maio daquelie anno creou ahi a capella de S. Nicoláo.

COSTA DA SERRA DO BOM JARDIM. Log. do Estado

do R. G. do Sul, no mun. de S. Leopoldo, com uma esch. publ.

COSTA DE SANTA RITA. Log. no mun. da Lagoa Ver-

melha do listado R. G. do Sul.

COSTADO. Ponta no littoral do mun. de Cabo Frio e Estado

do Rio de Janeiro. Divide a enseada do Cabeça da enseada do

Costado.

COSTADO. Enseada no litfcoral do mun. do Cabo Frio do

Estado do Rio de Janeiro, entre a ponta do mesmo nome s a

dos Olhos de Boi.

COSTA DO ALGODOAL. Log. do Estado do Pará, nolago

do Algodoal. Para ahi a Lei Prov. n. 491 de 5 de abril de 1865

transíerio a sede da villa de S. João Baptista de B\aro.

COSTA DO ARAPIXI. Um dos quarteirões em que se di-

vide o mun. de Alemquer, no Estado do Pará. Em 1872 tinha

164 habs.

COSTA DO ARROIO CADÈA. Log. do Estado do R,. G.

do Sul, no mun. do Triumpho, com uma esch. publ. de inst.

prim., creada pela Lei Prov. n. 681 de 24 de agosto de 1869.

COSTA DO BOTE. Log. do Estado do R. G. do Sul, no

mun. de Jagnarão.

COSTA DO POÇÃO. Log. do Estado do Pará, no 3" dist.

dô Villa Franca, próximo ao igarapé de Boinçon.

COSTÃO DO FRADE. Log. do Estado de Santa Catharina'

na estrada do Figueiredo, entre S. José e Lages.

COSTA RIOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Pouso Alegre e desagua no rio Dourado, aff. do

Sapucaby.

COSTAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. do Bom Successo e desagua no Pirapetinga.

COSTEIRA. Bairro do mun. de S. José dos Pinliaes, no
Estado do Paraná.

COSTEIRA. Ponta na costa do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. de Mangaratiba.

COSTEIRA DE PIRAJUBAHÉ. Log. do Estado de Santa
Catharina, na freg. da SS, Trindade.

COSTELLA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de S. João do Cariry (Inf. loc).

COSTELLA. Serra do Estado de Pernambuco, na com. do
Brejo. Delia nasce o riacho Doce, aff. do Capiberibe.

COSTELIiA. Lagoa do Estado de Minas Geraes, na freg.

íl'Abbadia do Pitanguy. Dizem que assim é denominada por

ter sido ahi encontrada, segundo tradição antiga, a costella de
uma escrava de João Fernandes, homem rico, primeiro pos-

suidor e morador daquelles logares. Fica nas proximidades do
rio Pará.

COTEGIPE. Paroohia do Estado da Bahia, no mun. da
capital. Orago S. Miguel e diocese archiepiscopal de S. Salva-

dor. Foi fundada em 1608. Seu território é atravessado pelo

riacho Julião. Dista 36 kils. da sede do mun. Tem 2.052 habs,
e dua? eschs. publs. de inst. prim., uma das qnaes creada
pela Lei Prov. n. 2.323 de 14 de julho de 1882. Lavoura de
canna e mandioca. E' atravessada pela E. de F. que da capital

vae a Alagoinhas e dista cerca de 36 kils, da cidade de S. Sal-
vador. Nella íica a estação de Agua Comprida. No Santuário
Mariano,!! . 9°, lè-se: «A Paroquia da Povoação de Coligipe
he dedicada ao Ài-canjo São Miguel, e dista da Cidade da Bahia
seis legoas, para a parte do Norte. He o Templo desta Fre-
guesia muyto antigo: porque se affirma ser o prymeiro, ou o
mais antigo de todo o Recôncavo da Bahia. Vè-se situado este

Templo do Arcanjo junto a hum caudaloso rio, a quem dão o
nome de Coligipe, e delle tomou o titulo aquella Freguesia,
que he grande, e dilatada. Reediflcou-se este Templo no anno
de 1666... No. Altar-mór deste Templo se vè coUocada a Ima-
gem da Rainha dos Anjos, a que dão o titulo de nossa Senhora
do Desterro... Entre as Ermidas da Freguezia de Coligipe a
priraeyra e filial da sua matriz he a de nossa Senhora de Gua-

dalupe, de quem logo trataremos. A segunda he dedicada a
nossa Senhora da Guia. Dista esta Casa da sua Paroquia hua
legoa para a p:irte do Norte, e vê-se edificada em hum sitio à
que chamam Tamhoatá. He muyto lindo este Santuário, por-
que he de fabrica moderna, e Romana, e tem a porta principal
para o Nascente. Foi fundado pelos annos de 168D, pouco mais
ou menos... A priraeyra Ermida, como dissemos acima, e San-
tuário da Virgem nossa Senhora de Guadalupe da Freguesia
de Coligipe, e filial da sua Matriz, he esta da Senhora de Gua-
dalupe, vè-se fundado junto ao Engenho do Capitão Manoel
Dias Filgneyra, e na cabeceyra do rio Coligipe, e em distan-

cia da Paroquia pouco mais de hum quarto de legoa. Pica
para a parte do Sul, e a sua porta principal para o Norte...

A teroeyra Ermida da B^reguesia de Coligipe é dedicada á pu-
ríssima Conceyção da Virgem Maria Senhora nossa. Vè-se
situado este Santuário em liiia ilha, que fica defronte da
Paroquia menos de hum meyo quarto de legoa ou em distancia
de 1.200 passos, e é também annexa á mesma Paroquia de

S. Miguel. Esta casa da Senhora he antiga a respeyto do pouco
tempo da puvoação daquellas terras, porque se fundou pelos

annos de 1640, pouco mais ou menos... A quarta Ermida da
Freguesia de Coligipe he dedicada ao glorioso Abbade S. Ber-
nardo, vè-se este Santuário distante da Paroquia hu quarto de
legoa, JDOuco mais ou menos, para "a parte do Occidente, em
hum silio, a quem dão o nome de Salgado. . .»

COTEGIPE ( Rio ). E' ura canal d'agua salgada, que liga

a bahia de Aratu á de Todos os Santos, no Estado da Bahia.
Esse canal ó margeado de lages extensas sobre as quaes
assentam collinas, que do lado do sul são cobertas de pobre
vegetação e do norte cultivadas de caana de assucar. Sua pro-
fundidade cresce em geral, rapidamente das mar;,'en3 para o

eixo e varia entre 12™ e 39"^. Sua extensão é de três a quatro
kils. aproximadamente e a largura varia de 200™ entra as

pontas Lage e Forte, a 600™ na entrada e sabida para o

Aratu. Corre na direcção EO., e pela especial conformação
de suas margens está abrigado dos ventos, que sopram por

cima dos montes á excepção do? do 1° quadrante ; e, emquanto
o porto da Bahia, ou mesmo a parte entre a entrada do canal
e a ilha da Mara, que fica em frente, está revolta pelos ventos

do' S , SB. e SC, que sopram rijos na estação do inverno,

alli ha completa calma da superficie das aguas. Assim pois é

no verão refrescado pelos NE., e no inverno fica completa-
mente ao abrigo dos temporaes. . . Também é o canal um pouco
tortuoso, e as sinuosidades das margens e das coroas ofterecera

excellentes posições de defesa. A velocidade de suas aguas
varia de duas e meia a três milhas por hora na occasião das

grandes marés { 1° tenente António Alves Camará. Relat.

de 1883).

COTEGIPE. Rio aff. da margem esq. do Iguassú, trib. do
Paraná. Desagua abaixo da foz doChopim. Foi assim deno-
minado pela commissão do Chopim em honra ao então presi-

dente do senado Barão de Cotegipe.

COTEGIPE. Vide Barão de Cotegipe.

COTIA. Villa e mun. do Estado de S. Paulo, na com. da
capital, na margem do ribeirão que dá-lhe o nome, a O da
capital, em terreno elevado e mal escolhido em razão de seus

fortes declives. Poucas são as ruas, e estas sem calçamento,
tortuosas e em parte estreitas, A egreja matriz, decorada de
novo, externa e internamente, com elegante frontespicio e

torre, ha pouco construídas, constitue o seu principal ediflcio.

Existe também uma pequena egreja sobre a invocação de N. S.

da Penha.' Lavoura da milho, feijão, arroz, café, fumo e canna
Criação de gado. O mun. é atravessado por um ramal da E. de P.
S. Paulo a Sorocaba e S.João de Ipanema. Primitivamente foi

chamada Acotia. Do Livro do Tombo da parochia consta que
no anno lie 1713, para commodidade dos freguezes, foi mudada
de logar deserto para o actual a capella da Senhora do Monte
Serrate da Cotia, sendo seu fundador o Coronel Estevão Lopes
de Camargo e que nesse tempo foi canonicamente provida como
capella curada pelo Bispo do Rio de Janeiro D. Francisco de
S. Jeronymo, sendo nomeado primitivamente capellão o padre
Matheus de Lara de Leão. O referido Livro do Tombo nada diz

sobre o nome do logar donde fora transferida para o actual,
mas por tradição sabe-se que a primitiva existio a 5,5 kils.

mais ou menos distante daquella. A fundação dessa primeira
capella e povoação, refere ainda a tradição, e de algins dos
documentos antigos se coUige, é attribuida aos paulistas Fernão
Dias Paes e Gaspar de Godoy Moreira. A segunda capella foi
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elevada á freguezia em 1723, sendo seu primeiro Vigário o padre
Salvador Garcia de Pontes, e á villa pela Lei Prov. n. 7 de 2
de abril de 1856. Dista da capital 36 kils. A pop. do mun. é

de 5.500 habs. Sobre limites vide : Lei Prov. n. 39 de 1 de abril
de 1865, art. VI da de n. 51 de 10 de abril de 1872, n. 54 de 11

de maio de 1877. Foi desmembrada da com. de S. Roque e

annexada á da capital pela Lei Prov. n. 91 de 3 de abril de
1839. Tem escbs. publs. de insl, prim. uma das quaes creada
psla Lei Prov. n. 3 de 5 de fevereiro de 1884. Agencia do
correio.

COTIA. Log. de -Estado de Pernambuco, na freg. do Li-
moeiro, com uma escli, publ. creada pelo § I art. I da Lei
Prov. n. 1.541 de 13 de maio de 1881.

COTIA. Log. no mun. de Xiririca do Estado de S. Paulo.

COTIA. Pov. do Estado da Minas Geraes, no mun. do Pe-
çanba.

COTIA. Log. no mun. de Poconé, do Estado de Matto
Grosso.

COTIA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Almeirim.

COTIA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun. do
seu nome e desagua na margem esq. do rio Tietê. Recebe o
Capivary.

COTIA. Ribeirão do Estado deS. Paulo, aff. da margem
esq. do Ribeira de Iguape. Tem 27,7 kils. de e.^ctensâo sobre
8™,8 d'^ largo. Corre entre os muns. de Iguapê e Xiririca
(Azevedo iVtarques).

COTIA. Ribeirão do Estado do Paraná; desagua no rio

Grande ou Cachoeira.

COTIA. Córrego do Estado de Qoyaz, aff. do rio dos Pilões.
E' aurífero.

COTIA. Cômoros de areia situados no littoral do Estado do
R. G. do Norte, entre a ilha de Cima e a ponta dos Três
Irmãos.

t COTIA. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun. de
Touros.

COTIANOS. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. da
Piedade e desagua no rio Pirapora (Inf. loc). Forma um
bello salto.

COTIA QUEIMADA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de S. José da Lage.

COTIAS. Ilha do Estado do Pará, no man. de Affuá.

COTIAS. Ilha do Estado do Maranhão, no mun. de Mi-
ritiba.

COTIAS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na enseada de
Paraty-mirim.

COTIGY. Riacho do Estado de Pernambuco, no mun. da
Escada.

COTIJUBA. Ilha do Estado do Pará, por 45° SO. da ilha
Tatuooa. Entra essas duas ilhas >xistem muitas coroas e

arrecifes pelo que não é conveniente passar-se pelo O. da
ultima, q ler na entrada, quer na sabida. Ao S. da ilha Coti-
iuba ficam as ilhas Jituba, Paquetá, Jararaca e Portinho.
Existe ahi um pharol, fixo, 6^ disptrico : alcança sete milhas.
Acha-se a 1" 15' 35" de Lat. S. e 5" 41' 30" O. do Rio de
Janeiro. Acceso em fevereiro de 1860.

COTIM. Rio do Estado do Maranlião, aíf. do Anil. Corre
pela ilha do Maranhão e dista pouco mais de seis kils. da
cidade de S. Luiz.

COTIMBOQUE. Bahia, ilha e rio do Estado do Pará, no
mun. de Vizeu. O rio desagua entre as pontas do Cajueiro e

' Emboranunga.

COTINGA. Ilha na bahia de Paranaguá, no Estado do Pa-
raná. E' montanhosa e fértil. Por detrás delia desagua o rio
Itiberè, em cuja margem e pouco acima de sua foz, acha-se
edificada a cidade de Paranaguá. Em' seu extremo oriental
fica a ponta da Cruz. E' notável por haverem nella aportado
os primeiros povoadores vindos de Cananéa. Teve outr'ora uma
capella sob a invocação de N. S. das Mercês, a qual tendo
sido edificada em 1677, foi demolida em 1699. Em uma de suas
enseadas naufragou em 1718 um corsário francez e encalhou o
vapor nacional Salvador em 1839. Possue ura bom ancora-

douro conhecido antigamente pelo nome de porto de Nossa Se-
nhora, e que enfrenta para a cidade e hoje denominado porto
do AUemão. Produz canna de assucar, café, mandioca e al-
godão ; tem boas pastagens.

COTINGO, Rio do Estado do Amazonas; nasce na serra
Paoaraima e desagua na margem esq. do Surumú, aff. do
Tacutú. Pela extensão do seu cur^o, pelo volume de suas
aguas e pela tradição dos indígenas, que o denomiiiora Cotim
deve ser esse o rio principal e o Surumú seu aííluente.

COTINGUBA. Olho d'agua no mun. de Viçosa e Estado
do Ceará.

COTINGUIBA. Parochia do Estado de Sergipe. Vide Soc-
corro

.

COTINGUIBA. Rio do Estado de Sergipe ; nasce na serra
de Itabaianna, rocebe pela margem dir. oSenden:íue, o Madre
de Deus, o Tramandahy, e fóruia junto a Aracaju um braço,
a que chamam Salgado. Banha Larangeiras, até onde ch^gá
a maré, passa junto á villa do Soccorro no Porto Grande,
banha a Capital e recebe perto de sua foz o rio Poxim. Este
ultimo atravessa o lago da Jabotiana, uma légua distante da
Capital e recebe abaixo deste lago o Poxim-mirim, o Pi'anga,
de excellente agua, e se communica, perto da foz, por um
canal com o rio Santa Maria, aff. do Irapiranga, forraan Io

a ilha do Veiga, Pela niargmi esq. o Cotinguiba, além do
Sergipe, recebe o rio Pomoaga.
COTINGUIBA. Pharolete no Estado de Sergipe, ao", 11" 1'

de Lat. S., e 6° 4' 8" de Long. E. do Rio de Janeiro. Fixo,
branco, verde e amarello. Caplotrico. Alcança oito milhas.
Acceso a 11 de outubro de 1862. Custou 10:800.5000.

COTINGUIBAS. Log. do Estado do Ceará, no mun. de
Viçosa.

COTOVELLINHO. Ribeiro do Estado de Matto Grosso, aff.
esq. do rio Cotovello.

COTOVELLO. Log, do Estado do Ceará, no mun. do
Jardim,

COTOVELLO. Log. do Estado do Parahyba do Norte, no
termo de Cuité.

COTOVELLO. Log. do Estado da Bahia, no mun. da Ga-
melleira do Assuruá (Inf. loc).

COTOVELLO. Log. do Estado do Paraná, no mun. da
Campina Grande,

COTOVELLO. Ilha no rio das Velhas, aff. do S, Francisco,
no Estado de Minas Geraes, próxima da passagem da Cancella
e da Coroa do Cantinho.

COTOVELLO, Igarapé do Estado do Pará, no dist, de
Inhangapy e rnun. da Capital.

COTOVELLO. Riacho do Estado das Alagoas, desagua no
rio S. Francisco próximo á foz do riacho Ayó. Halfeid faz
menção desse riacho e de um outro do mesmo nome que desa-
gua defronte da ilha dos Intans.

COTOVELLO. Pequeno rio do Estado de Sergipe, banha
o mun. de Dores e desagua no rio Japaratuba.

COTOVELLO. Rio do Estado da Bahia, aff, do Patipe.

COTOVELLO. Córrego do Estado do Minas Geraes, aff'. da
margem esq do rio das Velhas. (Liais).

COTOVELLO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes; des-
agua na margem esq. do rio Paracatú, entre o Santa Thereza
e o Gado Brabo.

COTOVELLO. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mun
do Pilar e desagua no ribeirão de S. Patrício. « E' assim
chamado, diz Cunha Mattos, por nascer a Leste, formar um
arco de circulo a Oeste e correr depois para o Oriente.»
Adeante do Cotovello ha três córregos, cabeceiras do rio de
Calhamares.

COTOVELLO. Nome pelo qual é também conhecido o rio

Barreiros que confluindo com o Cayapó-grande forma o Ara-
guaya. O nome de Cotovello dado áquelle rio suppõe-se ter-se

originado do notável angulo que fazem tanto o rio como o
antigo caminho no logar em que este abeirava aquelle. Também
chamado rio do Barreiro ; deve, porém, conservar o nome de
Cotovello para não dar logar a confusão com homonymos.
E' um dos principaes affs.esquardos do Araguaya. Nasce nas
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escarpas septeatrionaes da serra do Cayapó, pouco mais ou
menos no parallelo meridional do 15" e no meridiano 9° O.
São suas cabeceiras principaes o córrego dos Dous Irmãos e o
riacho Fundo á dir., e á esq. o córrego das Furnas. Recebe
grande numero de tribs., entre outros, á esq.: o Barreirinho,
o Cotovellinho, Veadeiro, Figueira, Portão de Pilatos, Passa
Vinte Grande e Pequeno; e á dir.: o rio Grande e o das
Garças. Passa na estrada para Goyaz entre os riachos Boassica
e Salobro, perto da montanha do Taquaral Ahi muda da
direcção SO—NE., que traz desde quasi suas cabeceiras,
para a de SE., formando um angulo de 40°, o que motivou-lhe
o nome que tem, e consei-vando esse rumo até sua foz, aos
19° 3'. Seu curso é de cerca de 300 kils. com a largura media
de 100 a 200 metros.

COTOVELLO. Rio aff. da margem dir. do Mortes, trib.

do Araguaya, na antiga estrada de Cuyabá para a Villa Bôa
(Goyaz), entre o rio das Almas e o Arraias. Mappa Geog. da
Capitania de Villa Bóa de Goyaz. 1819 (Arch. Mil.)

COTOVELLO. Porto no rio Pardo, mun. do Ribeirão
Preto e Estado de S. Paulo.

COTOVIA. Morro no mun. de S. Fidelis e Estado do Rio
de Janeiro.

COTTAS. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre o rio do
Peixe, na freg. de Paulo Moreira.

COTUNDUBA. Pequena serra situada na costa do Estado
do Ceará

; próxima do morro do Timbauba e a O. do do
Mucuripe.

COTUNDUBA. Ponta na Praia do Sul da Ilha Grande,
no littoral do Estado do Rio de Janeiro. Também escrevem
Cutunduba.

COTUNGUBA. Pov. do Estado de Pernambuco, no mun.
de Gravata, com uma casa de oração e um pequeno cemitério.
(Inf. loc).

COTUNGUBA. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do
Capiberibe pela margem direita.

COTUNGUBINHA. Riacho do Estado de Pernambuco,
aff. do Goitá. Corre só durante o inverno.

COURAMA. Ilha do rio S. Erancisco pouco abaixo da villa
da Boa Vista, e acima da cacheira do Ferrete. (Halfeld).

COURO DE ANTA. Log. do Estado de Pernambuco, na
com. do Brejo da Madre de Deus, com uma esch. pu))l. de
primeiras lettras, creada pelo art. I § I da Lei Prov. n. 1.54Í
de 13 de maio de 1881.

COURO DE CERVO. Pequeno ribeirão do Estado de Minas
Geraes, banha o mun. de Lavras e desagua no rio Cervo, aff.
do rio Grande.

COURO DE CERVO. Ribeirão do Estado de Goyaz, desagua
na margem esq. do rio Claro (aff. do Araguaya) cerca de 12
kils. abaixo do Roncador (Baggi. O Par-west do Brazil)

COURO DE PORCO. Rio aff. da margem dir. do rio Manso
ou das Mortes, trib. do Araguaya. « Ribeirão aff. dir. do rio
Manso ou das Mortes, entre o ribeirão do Sangrador e o dos
Macacos. Corta a estrada para Goyaz uns 25 kils. a E. do San-
grador, entre o córrego da Cabeceira Grande e o ribeirão dos
Macacos.» (Sev, da Fonseca. Obr. cit.)

COURO DOS MONOS. Uma das secções da ex-colonia Uio
Novo, no Estado do E. Santo.

COUROS. Antigo julgado de paz do Estado de Goyaz. O
art. I aa Lei Prov. n. 4 de 22 de agosto de 1838, elevou a
parochia a capella de N. S. da Conceição ahi existente. Foi
elevado á villa com o nome de Villa Formosa da Imperatriz
pela Lei Prov. n. 1 de 1 de agosto de 1843.

COUROS. liha no rio S. Francisco, á esquerda da cachoeira
das Conchas, eutre Joazeiro e Capim Grosso.

COUROS. Rio do Estado de S. Paulo, aff. do Camandocaia.
Corta a estrada de Mogy-mirim a Campinas.
COUROS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o mun. da

Capital e desagua no rio dos Pinheiros.

COUROS. Ribeirão aff. dir. do Aricá-Assú. Corta o caminho
da capital á chapada no Estado de Matto-Grosso. (Dr. S da
Fonseca. Bioc. cit.)

COUSA MA. Ponta da ilha do Governador, na bahia do Rio
de Janeiro.

COUTAÊBO. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do Uraricoéra.

COUTINHO. Rio do Estado do Paraná aff. do Jordão.
Demora a nove kils. a contar de Guarapuava e recebe o Lageado
Grande. Próximo a elle existe uma chapada de bellos campos,
denominados d'Atibaia, por ter sido ahi o logar do primeiro
estabelecimento fundado pela expedição militar que, em 1808,
começou a conquista e povoação dos campos de Guarapuava.

COUTINHOS. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Muaná,
no furo Boi-assú.

COUTINHOS. Pequena serra do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. da Barra Mansa.

COUTO. Um dos districtos em que as Leis Prova. n. 573 de
23 de abril 1864 e 1.240 de 5 de junho de 1880 dividiram o mun.
do Rio Pardo, no Estado do R. Q. do Sul.

COUTO. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Cláudio.

COUTO. Uma das estações da E. de F. de Taquary a Cacequy,
no Estado do R. G. do Sul. E' construída sobre pilares de
alvenaria de tijolos e occupa uma área de 102"^,55. O ediíicio
divide-se em três partes : armazém, sala de agencia e sala
de espera.

COUTO. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na estrada de
Magé.

COUTO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do Pilar.
Recebe aa cachoeiras do Tinguá, do Itapocú, do Paraíso e do
João Pinto. E' também denominado Taquarussú.

COUTO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da margem
esq. do rio Jaculiy. Sobre elle e perto da cidade do Rio Pardo
ha uma ponte.

COUTO MAGALHÃES. Ilha do Estado de Goyaz, no rio
Araguaya, defronte da pov. de S. José do Araguaya. Divide
o rio em dois braços, sendo o da esquerda mais largo.

COUTO RICO. Passo no arroio Tapevy, na estrada que de
Alegrete vae ao Rosário, no Estado do R. G. do Sul.

COUTOS. Log. do Estado da Bahia, á margem da E. da
F. da Bahia ao S. Francisco.

COUTOS. Dist. do Estado de Minas Geraes, no mun, de
Pouso Alegre.

COUTOS. Rio do Estado da Bahia, aff. da margem dir. do
Estiva, que é trib. do Jaguaripe.

COUTOS. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha o
território da freg. da Conceição do- Turvo e desagua no rio

deste nome (Inf. loc).

COUVES. Ilha do Estado deS. Paulo no mun. de Santos.

COUVES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o mun.
de S. José dos Campos e desagua na margem esq. do rio do
Peixe, trib. do Jaguary.

COVA. Igarapé do Estado do Maranhão, corre a seis kils.

da cidade de Itapecurú. Atravessa a estrada da Boiada.

COVA (Rio). Pequeno trib. do Miranda, na sua margem
dir., uns cinco kils. acima do Desbarrancado, no Estado de
Matto Grosso. (Dr. S. da Fonseca. Dioc, cit.)

COVA DA NEGRA. Log. do Estado das Alagoas no Piquete.

COVA d'ANTA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na
cidade do Pará.

COVA DA OÍIÇA, Log. do Estado do Amazonas, na
margem esq. do Anamá, mun. da capital.

COVA DA ONÇA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
de Santa Luzia do Norte. Ha ainda diversos logares com
mesmo nome nosmuns. do Triumpho e de Maragogy.

COVA DA ONÇA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, ao i\
mun. de Nyterõi, com uma esch. publ.

COVA DA ONÇA. Pov. do Esl-ado de Minas Geraes, dis-
tante cerca de seis kils. da fi-eg. de S. Braz do Suassuhy do

)||

termo de Entre Rios, com umas sete casas.

13.297
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COVA DA ONÇA. Serra no mun. da Itabaiana, cio Estado
<Í3 Seigipa. (lai. loc.

.

COVA DA ONÇA. Morro do Es.ado do Rio da Janeiro, uo
mua, de Xiterõy.

COVA QO CASADO. Log. no Estado das Alagoas, uo
mun. dí Paulo Alioaso.

COVA DO NESRO. Arraial no Estado das Alagoas, no
mun. do Parahyba.

COVA DO TRAPlA L-g. do Estado do R. G. do Norte,

tre< kils. ao poente do rio Apody, defronte do sitio S. Gonçalo.
Exista alii uma concavidade talhada na rocha, formando uni

valle algup.i tanto profundo.

CoVANOA, s. f. (Rio de Janeiro) ; terreno cercado de mor-
ros com lUtraJa natural de um só lado. E' ordinariamente o
estremo de um valls ou várzea ( B. Rohan, Dioo. cit.).

COVANCA. Log. do Districto Federal, na freg. de Jacave-
paguá.

COVANCA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.

do Furquim e mun, de Marianna,

COVANCA. Pegueno rio do Estado do Rio de Janeiro,
banha o mua, de Saqiarema e desagua no rio Palmital, mais
tarde Maribondo, alf. do Regamé.

COVANCA. Rio do Districto Federal, reune-se ao Três
Rios, Suas aguas foram aproveitadas em um reservatório, que
foi constriiido em um dos contrafortes da serra do Matheus,
a 8-3 m. sobre o nivel do mar.

COVÃO. Log. no Estado das Alagoas, no mun. do Pe-
nedo.

COVÃO. Serra do Estado do Ceará, na freg. da Viçosa.
E' unia ponta da Ibiapaba que se estende ao NE. (Pompèo ).

COVAS. Log. no mun. de Itapicurii-mirim do Estado do
Mar inhão.

COVAS. Arraial no mun. da Franca do Estado de S. Paulo
;

com uma cadeira de primeiras lettras para o s?so masculino,
criada pela Lei Prov. n. 83 de 2 de abril de ItSS. Tem uma
capeila. E' um ponto de transito considerável.

COVAS, Serra do Estado da Bahia, no mun, do Tucano.
Ha ahi gratas e cavernas naturaes, uma das quaes" é denomi-
nada Buraco do Inferno ou do Vento (Inf, loc, ),

COVAS. Córrego do Estado de Goyaz, afi, do ribeirão
Samambaia, trib. do S. Marcos.

COVAS DE ARÈA. Pov, do Estado do Rio da Janeiro, no
mun. de Campos; com duas eschs. publicas.

COVAS DS MANDIOCA, Rio do Estado da Bahia, banha
o mun, de Caeteté e desagua no Lagoa Grande, trib. do rio
Verde Pequeno. E' formado pelos dous Landins e pelo Pes-
queiro (Inf. loc. ).

COVEIRO. Rio do Estado de Sr Paulo, banha o muQ, de
lauape e desagua no Una da Aldeia. ( A Prov. de S. Paulo.
isss. pag. s-s;,

C0V03INH0, Rio do Estado do Paraná ; atravessa os

campos de Guarapuava e desagua no Iguassii pelo lado meri-
dional,

COXILHA, s, f. (R, Gl- do Sul.): extensa e prolon-
gada lomba ou lombada, cuja vegetação consiste em bei-vas de
pastagem. Qu udo as coxilkas se succedem parallelamente
umas ás outras, tomam essas pastagens o nome de campo
dolrddo.

COXILHA DO SILVEIRA. Log, no tn-mo de Santa
Vict.ria do Palmar, do Estado do R. G, do Sul.

COXILHA GRANDE. Ramificação da coxilha do Haedo
pertenc^^nte á Serra Geral ; no Estadj do R. Cr. do Sul. Delia
nasce o rio Quarahim,

COXILHÃO. Log, na freg. de S. João do Triumpbo, do
Estado do Paraná.

COXIM. Com. do Estado de Goyaz, creada pelo art, lida
Lei i'r-iv. n, õi}8 de 29 de julho de 1873, supprimida pela d.^

n. Gl6de(3 de abril de ISSO e restaurada pela de n, 708 de 2ò
de julho de 18S-1. E' também denominada Hio Coxim,
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COXIM. Pov. do Estado de Matto Grosso, na margem dir.
do T;;qiary, abaixo da juncção dos rios Taquary e Coxim.
COXIM." Rio do Estado de Ma to Grosso, trib. da margem

esq, do Taq -ary, aff, do ParagLiay. Suas aguas são cryslal-
linas e salutiferas. Era suas margens habitam os Cayapós.
Em seu curso nutam-se. entre outras, as cachoeiras seguintes:
da Ilha, Giquitaia, Choradeira, Avanhandava-assú e mirim,
Ja -.rti, André Alves, Pedra Redonda, Vaimica: ga cu Giiai-
micanga, Bicudo, Anhun.as, liobalo, Álvaro, Trís Irmãos,
Fu.nas, Quebra-Pròas, Três Pedras. Peralta, Pedra Branca,
Maugabal. Entre seus tribs. notam-se á dir, o Camapuan,
Barreiro, Cilada, S^lto e Jaurii, e á efq, o Taquary-mirim,
Taq larussú. Figueira, Paredão e João Bicudo.

COXIPÒ-ASSÚ. Rio do Estado da Matto Grosso, desagua
na margem esq, do rio Cuyabá a 36 kils. acima da cidade
deste nome. Em suas margens está assent» a freg, de N'. S.
da Guia, em distancia de uma milha do rio Cuyabá. Peito de
sua foz, desagua no rio Cuyabá, um outro no denominado
Cosipó-mirim. E' como este aurífero, tendo-se de amb.s extra-
hido diamantes. E' psrenns e permanente, Etses do-.s rios

formam com o Cuyabá e a serra da Chi pada um quadrilátero,
cuja área pôde conter quarenta ou mais léguas qua iradas e tem
sido ha mais de um século explorada, lavrada, socavadi e

revirada pelos antigos mineiros, como mostram os vestigios

exis;eníes, e delia se ex rahiram centenas de arrobas de ouro,
quando este metal era encontrado á flor da terra. As margens
de ambos os Cosipós são muito habitadas por peqienos lavra-
dores e criadores que se utilisam de suas aguas e do peixe que
abunda em tempo próprio. Dentro daquella área fica o patri-

mónio da Camará da Capital, o q lal lhe foi concedido pelo
Capitão-g?noral de S. Paulo, D, Rodrigo César de Menezes,
quando ahi foi com o o ividor de Paranaguá Lanhas Peixoto
crear a villa a que deu o nome de Yilla Real do Senhor Bom
Jesus de Cuyabá, hoje cidade do mesmo nome.

COXIPÒ DA PONTE. Log, do Estado de Matto Grosso, no
mun, de Cuyabá; com duas eschs, publs. de inst, prim.
Fica a margem dir, do rio Cosipo-mirim, pouco aciína de
sua foz.

COXÍPÓ do ouro, Log. do Estado do Matto Gr.sso, na
cidade de Cuyabá, com xiraa eseh. publ. de inst, primaria.

COXIPÒ-GRANOE. Escoante que entra á margem dir.

do riacho Madeira, gallio do Mutum, no Estado de Matto
Grosso,

COXIPÓ-MIRIM. Rio do Estado de Matto Grosso, desagua
no Cuyabá a seis kils, abaixo da cidade deste nome. Tem sua
fonte no planalto da Chapada. Em sua margem dir,, pouco
acima de s;ia foz, existe a pov, do Coxipô da Ponte, cerca de
17 kils. aciína a capella de N, S. da Conceição e aiuda um
pouco mais acima a Fabrica da pólvora pertencente ao esta.lo.

Recebe os riachos Claro, da Mutuca e do Peixe.

COXO, Ribeirão do Estado de Santa Calharina, no mun.
de Blumenau,

COXOS. Dist. e córrego do Estado de Minas Goraes, no
termo da Ja nua ria.

COYACÚ. Ribeiro do Estado do Parahyba do Norte, certa
a villa do Catolé do Rocha. Venj da visinlia serra d"Agua
Branca. Já foi perenne, hoje corre somente durante os inver-
nos abundantes, o que foi motivado pela derrubada da malta
que cobria o olho d'agua donde sahe (Dr. Joffily, Xotas soWe
a Parahybii). '

CRACATÚ, Ribeiro do Estado de S. Paulo, banha o min.
do Tiott' c desagua na margem esq. do rio doste nome.

CRACOATINGA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. da Ribeira e mun, de Angra dos Reis. « Na immensa
explanada da serra do C)\icojti»ga, existo, bem no centro,

uma enorme pe Ira ferro que, separando as aguas que ahi
surgem em graiide quantidade, formam dous rios: ao S,. o
Bracuhy, e ao N., o Bananal que margeia a cidade paulista

do mesmo nome, »

ORAIBEIRA, Lag"ia do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Cabaceiras.

CRAJAUNA. Montanha elevada á margem do rio Una de

Iguape, no Estado de S. Paulo. E' ramificação do monta
Jureá.
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CRAMUAENS. Recife de pedraí profundas, situado na al-

tura da ponta de Ai-atuba a quatro milhas do mar, na costa

do Estado da Bahia. Entre essas pedras e a respectiva costa
ha canal de seis, sete e oito braças d'agua, muito franco para os
práticos do logar e muito frequentado pelas lanchas. Demoram
essas p?dras quasi ao SO., da ponta de Santo António e qiiasi

ao NE., do morro de S. Paulo, distando 10 milhas do pharol
da barra da Bahia e de 18 a 20 milhas do morro.

CRAMINUAN. R.io do Estado da Bahia, desagua no mar
ao S. do rio do Frade.

CRASSITUBA. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, aíf,

do Ipojuoa.

CRASTO. Pov. do Estado de Sergipe, no num. de Santa
Luzia do Rio Real.

CRATHEÚS. Vide Carathcús.

CRATINGUY. Rio do Estado da Bahia, desagua na mar-
gem dir. do Jaguaripe pouco antes deste lançar-se no Oceano.

CRATO. Cidade e niun. do Estado do Ceará, sede da com.
do seu nome, no valle do Cariri, ao pé da serra Araripe, de
cuja faldas manam veios d'agua que em vários córregos ba-
nham abundantemente seu fertilissimo solo, a 423'^^,910 sobre o

nivel do mar. A agricultura é a principal occupação de seus

habs. « A canna, legumes, mandioca, e, nas faldas da serra,

o café, dão como em parte alguma» (Pompêo). Cria-se também
muito g.ido. Foi, em seu principio, a aatiga missão de Miranda,
habitada por diversos Índios, administrada por missionários
capuchinhos. Sua egreja matriz tem a invocação de N. S. da
Penha e depende da diocese do Ceará. Foi ci-eada parochia
psla Provisão de 4 de janeiro de 1768, segundo uns, e em
março de 1762, na aldêa do Miranda, segundo outros, elevada a
villaem 17(54 e á categoria de cidade pela Lei Prov. n. 628 de

17 de outubro de 1853. E' com. de primeira entr., creada e

classificada pela Alvará de 27 de junho de 1816, Res. do Con-
selho administrativo de G de maio de 1833 e Decretos n. 687
de 26 de julho de 1850 e 5.195 de 11 de janeiro de 1873. Tem
Agencia do Correio e duas eschs. publs. de inst. prim. creadas
pelas Leis Provs. ns.251 dè 15 de novembro de 1842 e 845 de 9

de agosto de 1858. E' ligada a Icó por uma estrada que passa por
Lavras, Missão Velha e Barbalha. Sobre suas divisas vide:
Leis Provs. ns. 129 do 29 de agosto de 1838, 177 de 14 de setem-
bro de 1839. 202 de 28 de agosto de 1840 ; 230 de 12 de janeiro

de 1841 ; 317 de 1 de agosto de 1844 ; 369 de i de agosto de
1846 ; 523 de 5 de dezembro e a. 532 de 9 de dezembro ambas de
de 1850 ; 735 de 10 de setembro de 1855 ; 858 de 27 de agosto
de 1858 : 1.010 de 3 de novembro de 1862. Segundo o recensea-
mento a que se procedeu nesse Estado a 31 de dezembro de

1892, a pop. da com. era de 48,519 habs. O Padre Bellarraino
José de Sousa escrevenlo uma Noticia sobre a freg, do Grato,

assim termina: «Antes de concluir' digo que visitei o logar em
que deu-se o maior dos assassinatos jurídicos de que resam as

clironicas na pessoa de Pinto Madeira. O logar está hoje cer-

cado por um quintal em que um polire morador planta legumes.
Também visitei o quarto e a mesa em que foi assignada a /atai

sentença. A mesa é guardada na casa da camará, como relí-

quia do passado. Tem oito palmos de comprimento e seis de
largura, já gasta e imprestável, mas feita de madeira massiça,
que lhe garante dupla duração. A casa onde funccionou o jury
é a em que mora actualmente o professor Penha. Tamhem
existe ainda a casa de Alencar, pequena e baixa, com três por-
tas de frente, para consfcrucção tia qual, dizem, foi preciso vir

um architecto do Pvio de Janeiro !
' Como mudam os tempos,

meu amigo ! O Crato delioja'está inteiramente novo e aperfei-

çoado. Em uma só coisa é o mesmo : reíiro-me á indole e espi-
rito de s:ia população. O povo do Crato é o primeiro povo do
Ceará, povo sonhador, povo talhado para grandes commelti-
mentos, de valor ingente e heróico. Parabéns a Ireg. do
Crato— 17 de agosto de 1884».

CRATO (S.João do). Pov. do Estado do Amazonas, mandada
fundar, com o nome de Colónia Nova, jjelo General D. Fran-
cisco por ordem da Côrt=, a fim de facilitar se a correspondên-
cia com Matto Grosso e Qoyaz. «Primitivamente, (l-iz o cónego

' Disseriira-meseracasa.de Alencar. Um arigo, porém, mais versa
cij o ent'mdido nessas clironicas, disse-me que a referida casa devia-
ter sido de D. Barbara, mãe de Alencar, no que estou de perfeito
aícordo.

.Vndré em suas Noticias G-eographioas da Capitania do Rio ^Ne-
gro, esteve esta colónia na barra do rio Jamary, porém pelas
contagiões de sezões se mudou para o Crato, sitio nobre por
muitas atlribuições do terreno ; sendo planiciej é arejado dos
ventos. Em menos ds duas léguas ao centro se descobrem cam-
pos indefcerminivais, cortados de muitos riachos em que se tem
visto cervos, corças, lebres e outros animaes da Europa, além
das mais caças próprias do paiz. Dizem que estes campos são.
communioaveiscom os do Purús, ou antes emanação sua. O cli-

ma é sadiíi, pois vê-se entre o Mura e outros gentios muita pro-
pagação». Foi creada parochia pela Lei Prov. n, 96 de 4 de
julho de 18.59. Transferida para a povoação de Baetas, sob a
invocação do mesmo santo pela de n. 106 de 5 de dezembro de
1860, essa disposição foi, porém, revogada pela de n 177 de 6
de julho de 1868, que transferio para Manicoré, a sede de S. João
do Crato.

CRAUA. Cachoeira no rioS. Francisco, próxima á cachoeira
do Brandão e pouco abaixo da cachoeira Quebra Canoa.

CRAUATÁ. Riacho do Estado do Ceará, no mun.do Jardim
Também escrevssn Croata.

^ CRAUATEUA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
S. Domingos da Bòa Vista. Recebe o igarapé rio Branco e

o Assú.

CRAUITI. Riacho do Estado do Ceará, aff. do Quincolê,
que o é do Trussú.

CRAUNAN. Serra do Estado das Alagoas, ao N. de Pira-
nhas (Dr. Spindola).

CRAUNAN. Riacho do Estado das Alagoas ; desagua na
margem esq. do rio S. Francisco, defronte da foz do Xingo.

CRAVADA (Santo .António da) Pov. do Estado da Bahia,
á margem do rio Santo António, aff. do Paraguassú, a 18kils.
de Lençóes. E' importante por seu commercio e mineração de
diamantes.

CRAVATÁ. Log. do Estado doCeará, no mun. do Jardim.
Tambena escrevem Crauatá-

CRAVATÁ. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. da cidade de Souza.

CRAVATÁ. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio Vermelho,
trib. do S. Bartholomeu (Inf. loc).

CRAVATÁ. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Touros. Delia tira-se junco para a factura ds esteiras.

CRAVEIRO. Ilha no Estado de Matto Grosso. Vide La-
rangcira ou Falhs..

CRAVEIRO. Cachoeira no rio do Frade, mun. de Trancoso,
Estado da Bahia (Inf. loc).

CRAVINHOS. Uma das estações da E. de P. Mogyana; no
Estado de S. Paulo, entre S. Simão e Ribeirão Preto, distante

181ÍÍ1S. desta ultima. Foi inaugurada em 23 de novembro
de 1883. Agencia do correio. O pov., onde fica a estação, é

prospero p. centro de grande cultura de café. Tem uma capella
dedicada a S. José do Bom Fim e uma esch. publ. Pertence ao
mun. do Ribeirão Preto.

CRAVINHOS. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. do
Ribeirão Preto.

CRAVO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha a

freg. de Nazareth e atravessa a estrada que de S. Joãod'El-Rei
vae a essa freguezia.

CREKER. Pov. )ao mun. de Itajaliy, do Estado de Santa
Catharina, coni uma capslla de invocação de S. José.

CREKER. Rio do Estado de Santa Catharina, nasce na
serra de Tijucas e lança-se na margem esq. do rio deste nome.
Seu valle é rica para a agricultura, achando-se presentemente
colonisado e cultivado.

CREPURY. Rio do Estado do Pará ; desagua na margem
esq. do Tapajoz em frente de uma ilha. E' todo encachoeirado,
sendo mais notáveis,vindo da foz, as cachoeiras denominadas
Jauarité, Pacú, Curimatá, Jacaré, Cuicuiape. E' muito piscoso
e abundante de caça. Também esoreve-se Crepory.

CRSQUIRIPÁ. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da
margem dir. do Ijraricoera.
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CRERUPEDE (Terra preta.) Cachoeira no alto Jatapú ou
Yatapú, trib. do Uatumá. Fioa entre as cachotíiras deno-
minadas Tacaracachy e Jaraquy.

CRESCIUMA. Log, do listado de Santa Cathariaa, no
mun. de Araranguá.

CRESCIUMA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

da Abbaclia e mun. de Pitanguy.

CRESCIUMA. Log. no mun. de Tlieophilo Ottoni, do
Estado de Minas Geraes.

CRESCIUMA. Serra do Estado de Minas Geraes, nas di-

visas da cidade de Nossa Senhora do Carmo de Rio Claro.

CRESCIUMA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Gat:iguazes e desagua no ribeirão do FiibA, ali', do
rio Muriahé.

CRESCIUMAL. Bairro do mun. de Queluz, do Estado de

S. Paulo.

CRIA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. do rio

Camaquan.

CRIANÇAS. Ilh:is do Estido do Amazonas, no rio Negro
próximas do rioMararuaia e do igarapé Amiquiá (J.L. de Souza
Coelho. Relat. cit.j

CRICHANAS. Descendentes dos_Crichanàs, do Arutany,
dos quaes se separaram por emigração, discassões de famílias
ou augmento de populaçcão, distanciados do centro ipurucotó,
seus costumes teem soílrido inodiíicações, já pelos ânuos e es-

quecimento, já pelo meio differente em que vivem, circums-
tancias estis que conduzem sempre a alterações nos hábitos
de vida. Com effeito, deve haver mais de um século que da
tribu mãi se destacou o grupo que ora existe no Jauapery,
indo a principio habitar o rio Uaraoá,'oade eram conhecidos
por Guaribas, sendo dahi repellidos talvez, pelos Aicás, ainda
hoje não pacificados. No rio Uaracá, aftluB o Demeueiie
habitado pelos Crichanás. Entre os Crichanás do rio Uaua-
pery só existe a tradição dos Ipurucotós e dos Crichaná; do
Parimá, porque o contacto ja não se faz immedialo, mas
sim por intermédio de um outro grupo que se estabeleceu

nas ibntes do Essequibo e que deve ter sido modificado pelo
contacto dos Tarumás. Segundo informações que me prestaram
os próprios selvagens, hibitam elles o baixo Jauapery, isto

é, das cachoeiras pai'a a foz, divididos em 10 aldeias edifi-

cadas nas immediações do Canacunama, Sapa, Curecuré,
Tara ', Chiparenaua, Uatucurá, Maniauá, Macucuahú, Cara-
binaui e Guriuahu. Todas essas aldeias enviaram-me repre-
sentantes. Pela maloca que examinei, que dizem ser a maior
calculo que as outras serão habitadas por 200 indivíduos
mais ou menos, não excedendo o total dos indios a 2.0D0.
Suas aldeias ou malocas [iípcUás), como tive occasião de ver

e examinar cuidadosamente, são. sempre levantadas no centro

das florestas virgens e junto a Yaraijcs ou córregos que facil-

mente lhes fornecem agua, não só para seus usos, banho,
etc, como para dar-lhes o pequeno pescado, conhecido por

peixe do matto, que em geral limita-se á tarahira, anujá,
jcju, acxrá, tamoatá. etc, que apanh\m em cofos cha-
mados uaicarabés. Entre as malocas e os portos existem os

ilapuis que são pousos -de descanso e qu.e lhes servem de
dormida ou guarida, quando a noite ou a chuva os surpre-

hende nas excursões. Alii guardam sempre não só os remos,
como as panellasY<.<ripó^. alguidares ('caijieciíij, e o aparelho de

tirar fogo (apoté). Esses Uapitii são levantados no meio da
floresta," limpa de pequena vegetação. Aproveitam as próprias

arvores para erguer as choupanas (tuq-uinsaré) e os mitquens

(itssurá). Constroem os Tuquinsarés redondos e oblic|uos. Os

primeiros são armados em arcos, sobre os quaes assentam a

cobertura de folhas de bacaba (ranocarpus bacxbjt, Maut.),

desde o chão, deixando duas coberturas diametralmente

oppostas. Os segundos são planos, fjrmam uma meia agu.a

sustentada na parte anterior por forquilhas e cobertos _da

mesm:'. palha dos primeiros, vindo a coljertura até ao chão.

Em ambos, de um lado, fazem um giráo, como um banco,

servindo de vniquam para aquecer S.H redes e ascomidis.
Cada um delles accommoda seis a 10 p?ssoas. Em cada
tuquinsaré guardam as frechas em um só feixe, coUocado
horisontalmente á altura da mão, descansando ao lado opposto

Chnmada pjlos Chriolia-ás Ulacayaba.

em uma rola de cipó presa ao tranco de uma arvore. Ao lado
de cada uma dessas choupanas levantam um líssccrá, coberto
de follias de bacaba, para que a chuva não molhí a caça
que se muqueia. Para isso aproveitam uma ou duas arvores
próximas para, entre os troncos, armarem o giráo e a armação
que cobrem de folhas. Quando aproveitam ura só tronco,
fazem o míiqitcm com o giráo triangular, amarrando as folhas
nos troncos, dispensando assim a armação de varas que os
outros costumam ter. As npatás ou aldeias compoem-se de
varias-iíOTOíe/íés ou casas, assentadas irregularmente, con-
servando enire si a distancia de 10 a 30 metros. Deixam em
redor a matta que as encobre. Em roda década ca-aha uma
pequena horta onde culiivam mandioca, bananas ('ío-i^paccá^
carás (imerà), batatas, cannas (canáracinnre), aipim ou
macacheira (cana), ananazes (caioará), eubias (Catoroná),
além da pupunha, merity e amendoim. Suas (umainás) ou
roças são mais distantes e centraes. Em fren(e á porta prin-
cipal de cada casa existe um uparó ou terreiro. As casas são
circulares, de 10 a 20 metros de diâmetro, apenas com duas
portas diametralmente oppostas, sendo a da entrada principal
sempre coUocada ao norte. As paredes são de folhas Ubim
(gconoma sp.) bem trançadas e acamadas, formando uma
espessura de dous a três decimetros, tendo apenas de altura
uns dous metros. A cobertura, da mesma foliia, tem a forma
cónica, com beira baixa, unindo-se no ápice "transversalmente
a deixar uma pequena fresta por onde salie a fumaça, sendo
difTicil a entrada dos raios solares, razão peia qual o interior
é sempre escuro.Em algumas casas as paredes são de cascas de
arvores sobrepostas horisontalraente. E' singular a entrada.
As portas são coUocadas em um plano muito mais interno,
havendo entre ellfs e as paredes uma espécie de átrio, onde
podem accommodar-se seis homens. Fsie átrio é formado
por quatro grandes tijolos feitos de tabatinga, dotis na linhada
parede, dotis interiormente, coilocad.os em ângulos rectos e

separados pelos esteios, ambos com toda a altura da parede.
Diametralmente oppostos e fazendo uma reentrância nas pa-
redes, coUocam dous giráos que servem de muqncm, sobre
os quaes armam duas ou três prateleiras de varas. Estes
muqw-ns não interrompem o circulo interno e estão armados
no centro dos dous semicírculos formados pelas partas. Dos
caibros do telhado pendem corias com Pacaraná (uru), onde
guardam os ae^ingatires, rabichos e outras bugigangas. Na
palha do telhado estão os arcos e as frechas. Dous ou três

esteios collocados no centro servem para as i'edes que partem
das paredes. Cada^oasadá lo.íar a 20 ou 30 indivíduos. .-Vhi

encontram-se pilões (acue), escavados a fogo, ralos (ohiinariri)

de caninos de macacos e dentas de cutias, panellas de varias
dimensões, algumas de mais de 50 cent. de diâmetro, algui-
dares para o vinho de fructas, paneiros longos e cylindricos
de (uainbé) para ovos de tartaruga (uarioha), fructos de
vários Leoythis (cuias de macaco) que servem para tomar
caohiry, c istanhas cortadas para cuias, facas de costellas de
tartaruga para raspar fructos e outros objectos que constituem
seu trem domestico. Suas panellas teem um desenho elegante :

são de argilla bem preparada, apresentando duas formas com
varias dimensões. Os alguidares são brancos pintados de
vários arabescos vermelhos, e vidrados com resina de jutahi/.

Pelos desenhos de sua ce;-ani!ca e jjelos de seus vcicJs ou
tangas, ve-se que sua intelligencia não é acanhada e que
elles sabem facilmente combinar as rectas, em figuras regu-
lares e symetricTs, om o gosto artístico. Em geral, a pintura

dos vaso5 ó formada de gregas s^ibrepostas como rectângulos

concêntricos, todos com os ângulos reintrantes. Pela louça, pelo

bem acabado dos arcos, pélas frechas, pelas casas e pelos

tecidos de algodão e de palha, mostram esses s.dvagens um
estado de adiantamento moral, superior a muitas tribus já
civilisadas. São os Crichanás, em geral, dotados de caracteres

que d-Miotim força e robustez. São altos e esbeltos; teem o

tronco largo, as espáduas muito mais largas que as cadeiras;

o peito elevado, o ventre deprimido ; os nifmb.-os musculosos

e rob ist:os, as mãos pequenas, bem delineadas o fortes : as

pernas musculosas e pouco cheias; (s jics pequenos, chatos

sem oncavilade nas Silas e com os dedos pollegares afastados,

cvbeça proporcionada ao corpo : craneo dolicocephalo. face

oval ; maçãs pouco salientes : olhos pequenos o rasgados,

pardo-escuros, pouco bridados ; supercilios quasi direi'OS ;

nariz semi-aquilino, com as narinas dilatadas c chatas :

dentes grandís, em geral verticaes ; os da arcada stiperior

sempre estragados ou gast >s pelo trabalho que ex-U-cem que-

brando fructos de p'iiní3iras e ossos, pela mastigação de
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carnes claras e ás vezes cheias de areia, e pjlo habito de

mascarem aríjilla, conhecida por tabatinga. O moreno claro é

cCir nelles predominante, posto que alguns, raros tenham uma
cor de azeitona pronunciada, o que os distingue, como succede

ao ne.?ro entre os brancos. A pelie é lisa e macia como s^tim.

Os cabelios negros, lisos, sedosos, porém duros pelo mui trato.

A barba, que arrancam ou fazem, é quasi nulla, emqiianto

que os p?llos das partes genitaes são longos e crespos. As
pernas são muito cabilludas, os braços pouco e o peito pellaclo.

Cortam os cabelios da cabeia com os dentes de uma maxilla

de piranha que 6 afiada como thssoura. Nenhum cheiro

exhala seu corpo, mesmo quando ha transpiração. Dividindo

em três grupos de varias\lim3nsoes que tomei, eis a média
que posso aqui apresentar :

ALTUIÍA .JlCIMADOSOLO

Altura total

» do conducto auditivo..
» do queixo
» do acromion. .,.....,.

.

» do epicondylo
» da apophyse styloide do

radiuui
» do médio
» da fúrcula stern-il.. ...

.

» do maiiiehXo
» do umijígo
» do púbis
» do perineo

A braça...
O pal'110. .. .,

A chave
Comprimento do ptllegar

» do médio •'.

.

Altura do vertex acima do solo

(individuo sentado)
DiUancia dos acromions
Circuiiiiéi-encia do tronca
Cj'iip;'iiionto do pé
Largura do pé
Circunferência da cabeça
Distancia entre os i.lhos

Do nariz ao queixo ;

Entre os maneiões
Da raiz do cabello ao queixo..

Olhos ,

Pelie

HOMÍíNS DE 20 A 50 ANNOS

1^ GRUPO 2o cnupo

ra p.i

1, 63 1. 71

1,055 1.C5S

1, 39 1. 4i

1, 39 1, 47

1, 05 1, 10

0. 79 0, 82
0, 67 0, 67

1, 32 1, 36

1, 17 1, 23
0, 95 1.005
0, 8i 0. 87
0.765 0,812
1, 69 1, 76
0, 20 0, 22
0, IS 0, ÍO

0, 65 0,070
0, 10

0.107
0, 83 0, ss-

0, 28 0, 32

U.922 0, 95
0,24-, 0. 23
0, 10 0, 10

0, 55 0,575
0,032 0,035
0,035 0,070
0. 20 0.195
0.195
N. 2 N. 2

N. 2i N.28

3í C.RU PO

1, 71

1,053
1, Í3

1, 44

1, 11

O, 83
0, 6i

1, 3J
1, 23
O, 99
O, 83

0, 81

1, 83
O, 22
0. 22
0,073

O, 12
O, 87
O, 30
0. 27
O, 11

As mulheres são mais baixas embora algumas sejam bastante

altas e mostram robustez e força. Teem comtudo as formas
mais arredondadas, carnudas e graciosas. As espáduas largas

e fornidas; o peito bombeado, com os seios perfeitamente
cónicos, pequenos, separados um do outro pela ilistanoia do
diâmetro de um delles, dirigidos para fora e para baixo, só

erectos em raparigas de 12 a i3 ânuos ; quindo maiores de

30, cahiilos ; irazem os mamelões coloridos formando uma só

linha com o seio, mesmo nas mães ; ventre não saliente,

cosas regulares e pernas finas, mãos e pás pequenos. O
systeraa nervoso é apparente sob a epiderme, principalmente
nas faces e no tronco. Rostos em geral redondos, faces pouco
salienies , olhos arredondados, vivos pardo-esciros : sobran-
celhas direitas, nariz pequeno e narinas achatadas ; b ícca

grande, lábios linos, com dentes verticaes, claros e em geral
estragados. Còr moreno-clara, ainda mais que os homens.
São bonitas, esbeltas e elegantes. Como em todas as tribus é

a mulher a besta de carga, E' ella quem faz a roça, quem
cozinha e quem nas excursões traz ás costas o pyynaoil com as
provisões de viagens, as redes, as pan^Uas e os filhos. Vi
algumas mulh 'res qua tinham as costas desde o pescoço até ás
nádegas completamente callejadas. As crianças sobeiu-lhes ás
costas pelas pernas com a mesma facilidade de um macaco.
Observei entre os Crichanas dous factos notáveis que explicam
a crença que entre os selvagens lia desertores ou individues
roubados por elles. Reflro-me á myopia e ao albinis;uo. A

myopia é rarissima nos povos não civilisados. Em homens
maiores de 40 annos notei muitos myopes, alguns em gráo
muito elevado. Attribuo isso ao reflexo das aguas do rio e ás
areias das grandes praias que se formam no verão. São ellas
muito frequentadas pelos selvagens e com o correr dos annos
fazem com que elles percam a vista. Mais vulgar é o albi-
nismo que observei em homens e mulheres. O albinismo, com-
mum entre os negros e pouco apparecendo nos brancos, ainda
nao foi observado nos indígenas do Brazil. Essa anomalia,
como se sabe, pôde ser geral ou parcial. Os factos que observei
foram desta ultima natureza. O albino Crichaná não tem
a matéria pigmentosa da pelie, o que dá a esta uma còr
branca que se destaca inteiramente da dos outros ; é extre-
mamente myope, pos!o que tenha a matéria negra da face
inierna do choroide, destinada a absorver os raios luminosos
pouco apngada ; soílVe de um slrabismo convergente; não
supporta a luz do sol ; teem os cabelios perfeiiamente negros-
o systema piloso, embora pouco desenvolvido, apparece nas
pernas, nos sovacos e no pente, ahi bem desenvolvido ; não
se diflerença do commum na estatura e na robustez) sendo
apenas menos corajoso. Calculo em 2 "/o o numero de albinos
A còr da pelie é a que tem o n. 2, na tabeliã feita pela
Sociedade Anthropologica de Paris. O que em treral os pre-
dispqe ao albinismo é o clima insalubre, a miséria a prenhez
muito repetida, sao as diatheses endémicas, etc, causas que,
presumo, não se dão no rio Jauapary. Pelo menos a robustez
geral attesta que ellas não existem. Talvez a união constante
ent:'e parentes próximos seja a causa predisponente. Si no
civilisado, em que o viras syphilitico e esorophuloso mais ou
menos imperam, produzindo por essa união a phtisica, a gotta,
as esorophulas, o rachitismo, etc, no selvagem, que desco-
nhece esses dons da civilisação, a degeneração produzirá sem
duvida o albinismo. O que é certo é que õ albino Crichaná
não se afasta dos parentes s;não pela còr da pelie, pelo
strabismo e pela myopia, sendo o homem tão alto, tão forte
e Ião bem conformado como qualquer dos mais bera consti-
tuídos. Esse facto, comparado com outros de diíferentes tribus,
parece querer me convencer que a causa única que lhe dá
origem é a união eitre parentes muito próximos. Em geral,
nas tribus pouco numerosas, destacadas de outras como a dos
Parintintins c Andirás, do Tapajós, notam-se indivíduos
brancos que os civilisados tomam por desertores e que não
passam de albinos. Por que razão não se nota o facto nas
grandes tribus dos Miranha, dos Mundurucús, dos Uaupés e
outras. A média das proporções das mulheres é representada
pelas que apresento tomadas em uma mulher de 18 annos.

1^,44
lm,33

0m,19
om,lS» do conducto auditivo Comprimento do poUegar

» » queixo lm22 » » médio .

.

0m,05
» » acromion lm.21 Altura do vertex acima do
» » epicondylo 0m,8y solo (individuo sentado) 0",10
» da apophyse styloide

do radinin 0m,90 Distanciados acromions,

.

0^,27
» do dedo médio 0m,71 Circumlerencia do tronco Om,7âO
» da f!-.rcula sternal... 0'S-i2 Comprimento dope. Om,23
» do bico do mamelão. lm,lG fjargura do pé Om,03
» » umbigo lm,05 » dos quadris Om.33
» » púbis : .

.

0>ii,82 Distancia entre os olhos. 0m,225
0™,71
0m,62
Qiu.oO

Do nariz ao queixo
líntre os mamelões
Olhos

0^" 032
0m,07
0'n,22pabno ,

Em geral a voz em ambos os sexos o clara e vibranie, embora
tenha um som guttural, eexpre3S?m-Sê com rapidez. Parecendo
ter uma indole perversa, são bons e compassivos. São irasciveis

e vingativos, porém parece que não conservam rancor, pois que
momentos depois de um accesso de cólera tarnam-se inlnra-
mente calmos como si nída houvera agitado seu espiriio. Foram
sempre tidos por cruéis e sanguinários, porém, si compulsar-se
sua historia, ver-se-ha que sempre a represália foi que os fez

máos. A morte de Hermenegildo Pastana nos dá ura exemplo
até de cavalheirismo. Hírmeneii-ildo ameaçara amarrar os

braços do índio ; esto inutilisou-lhe os braços; .-\.nastacio ma-
tando dous Índios fez com que estes se vingassem nos dous.
Ella por ella ; dente por dente. Seus movime"nlos são rápidos e

graciosos. Em suas correrias contra os brancos, sempre que
podem obter o corpo de algima de suas victimas, o descarnam
]iara tirar o craneo e os ossos dos braços e pernas para collares

flautas e pontas de frechas. Obíervando a forma das cabeças,
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notei que a oblonga é mais conimum entre os homens, embora
visse algumas bem ciroalares, forma esta mais cominam nas

mulheres, De uma compleição vigorosa, atlestando saúde,

mostram que resistem bem as intempéries e que chegam á de-

crepitude. A idade de 70 annos, mais ou menos, é vulgar. Vi
exemplos de maior idade, chegando a observar um chefe já

decrépito, maior de 120 annos, que, fipezar de magro e tre-

mulo, ainda andava com vigore ligeireza, Nos partos, como na
quasi totalidade dos gentios do Brazil, observam o resg.wrdo ou

Ecó ucô ' dos Tapuyos, que corresponde á couvade ou incubação

dos francezes, adoptada nas raçis primitivas e principalmente

pelos Tibarenos do Ponto E usino, pelos Corsos, no tempo de

Diodoro da Sioilia, pslos Bascos, pelos Bíarnezes, pelos He;pa-
nhôes no tempo de Sírabão, pelos povos do Canarlá e d;i Graen-
landia, pelos Caraíbas e ainda não ha muitos annos pelos

moiitanhezes daSuissa, pelos Tártaros e outros povos orieníaes,

facto esse que os filia a muitas outras raças, eihnicamente.

Considerando o pai que pertencem-lhe os filhos e não sendo a

mãi mais que o saoo} onda são estes giiardados, segundo a

phrase do padre Anchieta, logo que a mae dá á luz uma criança,

o pai recolhe-so a rede por espaço de 30 dias, mais ou menos,

pondo-se em dieta e não fazendo traballio algum, porque acre-

ditam que todo e qualquer cansaço, dòr ou soffrimento do pai

recahe sobre o recem-nascido que exclusivamente delle des-

cende. Isto fez com que o Ur. Letournea i dissesse que «la cou-

vade équivaut á uuo adoption : par elle Thomme affirme sa

pafceruité.» A propósito não posso deixar de mencionar aqui um
facto que se dá entre os solvageus e mesmo entre mi-.tos Índios

civilisados, como o observei" entre varias tribus e agora ainda

tive uma confirmação apreciada por mini cuidadosamente. Em
geral a mulher selvagem quando sente approximar-se o termo

da gravidez dirig/-se para o matto long.í da maloca e ahi,

solitária, dá á luz. ás vezes sem dòr, os filhos, cortaudo-lhes

ella mejma o umUigo. Depois de inteiramente livre do trabalho

secundário do parto, dinge-se para o rio, banha-se assim como
ao recem-nascido e volta para a maloca, onde entrega o filho ao

pai, que entra logo de resguardo, emquanto a mãe continua

em seus trabalhos caseiros e de roça, como si nada tivesse

acontecido, O facto mais notável é a desappariçao do corrimento

lochial immediatamenie ou no dia seguinte, sendo raro aturar

quatro dias, mesmo os lochios serosos. Sabe-se que em paizes

baixos e húmidos observa-se o facto jio angmento do leite que

diminue o fluxo. Ainda mais : a posição em que desde a infância

se senta a mulher selvagem, com as pernas afastadas, contribua

para a dilatação da bacia e facilidade dos partos. Porém o que

não posso explicar é si a suspensão dos lochios, abruptamente,

é devida á alimentação quasi sempre animal, si ao modo de vida

trabalhoso e exposto ás intempéries, ou ainda si ao habito tran-

smittido pelas gerações Só a acção muscular e tónica do útero

basta muitas vezes para expellir o producto tot il da concepção,

sem dô.-, auxiliado já pela natural dilaiação da bacia, já psia

pouca resistência que ofterece osegmento inferior do útero á

passagem do feto, phenomenos que concorrem na selvagem

pelos seus hábitos de vida. Porém o facto da suppre-são dos

lochios é mais notável. Quando se aniumcia a approximação.do

parto, a mulher ajoelha-se, espera pel is contracções uterinas, e

firmando então o perin.eo sobre o calcanhar para impedir sua

ruptura, secura com ambas' as mãos õ galho que lhe passa pela

cabeça, de propósito escoliiido, e, forcejando nelle, e inclinando

a cabeça para traz, por esforço peoprio, auxilia as contracções

e expeíle o ieto qi.ie Uca caliido sobre algumas folhas de palmeira

até expellir a placenta, o que acontece acto continu^. Tomando
então a criança, amarra o cordão umbilical e corta-o com uma
faca de taboca, enterrando em seguida a placenta. Em geral

durante o parto não ha hemorrhagia alguma, porém meia hora

depois esta ap arece abundantementa. Então a mídher se le-

vanta e todo o sangue que sí accumulara no útero corre por

alguns minutos. Apenas pára a hemorrhagia, a mãe toma o

filho nos braços, vai á corrente mais próxima, banha-se com

o filho e volia para casa, sem que appareçam os lochios e sem

que sobrevenham os accidentes que a suppresão delles occasiona.

Rara é a mulher que nos três dias subsequentes ao parto é in-

commodada pelas serosidades que o ulero expalle. Os fluidos

que concorrem para o útero, desde que este fica livre do feto,

vão immediaiamente para os seios ? Apresento o facto ás auto-

1 Corruptela de ecó, estar, i/eco^, encost.ar se, descançar, quecor-

sponde ao tviuiriai dos Ipurucotós e dos Crichanás, ao arionoqiíi dos'

Macuchys e ao ciíraiyammtíc/iaiKíddos Unapiclianas, de curai, creanç.i,

2/oro, pai emuchapan, resguardo.

respo

ridadas. Estas que o estudem e expliquem. Não serão os
lochios na mulher civilisada antes uma leucorrliéa proveniente
de seus hábitos contra a natureza ? Em geral no terceiro dia
cahe o umbigo das crianças e algumas nações, como a dos
Macuchys, o pren leni aos pulsos delias alim de evitar o tétano,
tirando-o só no fim de um mez, isto é, depois do ccó-ucá pa-
terno. Os Crichanás afastam-se em geral dos indios diversos,
em ambos os sexos, por não terem o ventre desenvolvido e
affectarem uma c jr que denota não sofírerem de moléstias he-
palhicas dê que soffrem quasi todas no valle amazonicD, pois
os Índios sao habitantes de uma região baixa e húmida, tendo
os filhos por caracleristico a obesidade. Penso que a causa que
afasta essa trib i das demais nesse particular é o não usar ella
da farinha d'agua que, pela sua nat ireza*e preparo, perdendo
as matérias azotadas, ataca extraordinariamente o ílgado. São
indios das florestas e não ribeirinhos, .-\limeniara-se de caça e
fructos, de vinhos de varias palmeiras e de prep irados feitos
com massas e mandioca. Usam o tuirixo ou sal vegetal. Apre-
ciam muito a pesca, porque mais facilmente p>s-am á freclia,
com anzol feito com unha de gavião ou com um apparell:o feito
de um pau bipontudo, atado no centro por uma corda, ou em
caourtjs, onde attrahem com ciganas (apislocumus cristotus)
vivas ou jacarés (ilig;itor). .\lém disso pescam nos !/a>-aj;és com
os uaicarahcs, que sao covos de dilTerentes formas para o peixe
miúdo. Apezar de mateiros, nadam com summa facilidade,
pelo que parece-ma falso o que affirmam, quando, refdrindo-se
aos encontros, diziam alguns que morriam os indígenas afo-
gados por não saberem nadar. Eu os vi nesse exercício, com
pesos ao pescoço e com uma das mãos occupada pelas armas,
nadando e mers-ulhando pndéitamente a atravessando grandes
distancias. Os indivíduos de ambos oss^xos anda.ni mis. lendo
cabellos negros e sedosos cortados do mesmo modo. Cahidos
para frente e para traz, são aparados horizontalmente pouco
acima das sobrancelhas, até quasi ás orelhas, que ficam cobertas
p^los que cahem sobre o pescoço, que também são cortadus ho-
rizontalmente na altura dos hombros. H imens e mulheres
arraneam os supercilíos. as5im como as mulheres os pellos do
monte da v:mis e dos sovacos. Ambo? os sexos trazem as orelhas
furadas. Nestas enliam o pa,nalar)/, lirincos feitos de um cordão
de fibras do uma poUegaJa de comprimento, ter,i inando em
dous nós. Os homens envolvem o membro v:ril na pelle dos
escrotos, passando por cima o ueicó, cinta ou rabiolio branco
de algodão, pintada de gregas pretas, preso na fronte por um
cordão fino de fibras de merity. Passado entre pTnas, enrola-
se pos eriormente no mesmo cordão, ficando uma grande ponta
cahída como rabo. Alguns ueicós são ornados de pennas ver-
melhas do urnpigiodo tucano de papo branco (ranphat-tns toco).

As mulheres andam tangadas com Miauyoói de fructos de piicá
(cissus sp.) tecidos com fios de fibras, tendo uma franja feita do
albumen do caraná e endocarpo de marajá, partidos no meio,
enfeitada com ossos do ouvido de cotia e cálices de uma flor

que penso ser uma myrtacea. Affectam a forma trapesoide, com
a parte superior de mais de dous decimetros de comprimento.
No pulso do braço esqaerdo-, os guerreiros e os caçadores usam
um tecido de fibras ou casca de nambc fiara evitar qu-^ acorda,
ao despedir a frecha, fira a carne. Chamam a esse tecido
ioiUrumati/. Algun=i pintam o cnrpo de prelo e a cara de ver-
melho com carajurú (Bignonia sp. var.): outros litteralmente
o corpo de vermelho, para evitar as mordeduras dos pinns e dos
carap%nás. Pintam-se ainda com barro roxo, cury, porém por
faceiríce. .4 pintura é feita de linhas cruzadas ou parallelas,
estendem-se por todo o corpo o rosto, o que os desfigura com-
pletamente. Usam o muirocó enfeite de cabeça, feiío de uma
coroa de um tecido de palha uariimá onde espetam vertical-

mente na frente três pennas de rabo de arara vermelha (ara
coralina) e atrás duas. havendo cm redor da coroa de palha
duas orlas de psunas de gavião e coruja, collocadas horison-
talmente. Os homens trazem, mesmo no corpo, o íiriimolê,

espécie de cinta em que enfiam tudo que teem de conduzir. E.?ta

cinta é feita de raízes de nambê ou de li^nbá litijca (Clnssi sp.)

e mesmo de talo do jacítara tecida. Suas armas são : o arco
uarapan e a frecha (npren). Os arcos são direitos, sub-arre-
dondados e planos do lado da corda que é do curAná (Iromclia
sp.), de uma madeira rija e pes.ada

;
quando nova averme-

lhada, tornando-se depois escura; denoiniua-sc paírá (k-L,Mimi-

nosas). Em geral são os arcos de dous melros o meio de com-
prido. As frechas são de duas espécies : a de gnorra (iiprcn) e

a de caça (tainarai). \s primeiras teem a lia.ste de »bá, do cora-

primenlo e a sicumbã de O'",50. E" a haste feita de duas myr-
taceas denominadas po/aiíi-ít e sape, pintada de vermelho coni



CRI - 598 — CRI

a seiva do cararè ' dos Macuchys (melastomerae), tendo o

itapná de osso humano ou de veado : as segundas se differeiíçam

por ter a suumbá toda de madeira terminaudo pyreformemente
ou em cone adelgaçado. Ambas são emplumadas com pennas de
mutum de um lado e de gavião de outro, enfeitadas de pennas
vermellias e amarellas de tucano. Usam collares de sementes
de teuné, vulgarmente conhecidas por periquito amania (bom-
bxx sp.), com dentes de anta, de macaco e de onça, assim como
incisivos hlumaaos e fragmentos de bicos de tucano ou conchas.
Junto ao collar trazem uma maxilla de piranha (serrasahnus
piraya) ou peixe morcego ou piráandirá (aynodon sa mh:rioiães)
com seus afiados dentes que lhes servem de lanceias para sarjar

as carnes quando querem se fortalecer ou quando estão doent'=s.

Além desses collares, nas festas, usam gargantilhas de caudas
de tucano, enfiadas em um cordão, eqiiidistantemente s^-paradas
por um pedacinho de pão. Nesses collares penduram enfiadas
de papos de t ícano a que chamam varamn. E' tan^bem em
seus fesHvaes que usam os miirooós, de que já fallei, as braça-
deiras de pennas de cauda de arara nos ante-braços e de rabichos
enfeitados de pennas de tdcano. E' a obra mais delicada que
fazem. Alguns usam collares feitos unicamente de pennas de
cauda de arara vermelha. Usam ainda para marcar compasso
de suas dansas o uarangjí, semelhante ao dos Macuchys, porém
feito de um só colmo de taquara que, batido no solo, produz um
som lúgubre, porém que se casa perfeitamente com o batido de
pés. Usam também maracàs ou ehocalhos feitos de um tecido

de palha cheio de seixos, como guizos, fabricados do endocarpo
de um fructo que desconheço ; estes maracás trazem pendentes
de uma corda cujas extremidades seguram simultaneamente
com ambas as mãos. Para caça servem-se de assobios de fémures
de coáta e de gavião real. assim como de outros de tucumá o,çu

(aslrocari/um privaeps, Barb. Pv,od.). Suas canoas ou ciíriaras

são feitas de um só tronco de oajú ãqú (anaoardiwn brasiliinse,

Barb. Rod.), escavido, conservando externamente a forma pri-
mitiva do tronco, porém chanfradas nas duas extremidades
formando obliquamente popa á proa. Em ger-ol teeni 10 a 12
metros de comprimento. Os remos são feitos de sapopzmas de
varias arvores ; afteotam as formas do remo tapuyo, mas teem o
cabo mais comprido e medem 1^,20. Cada acriara acommoda
de 10 a 20 pessoas, inao o da proa, de pé, remando. Quando é

preciso voltar, viram-se : os da popa passam a remar e os da
proa a governar. S'ia comida,além da caça e da pesca, consta
de bejusioioa, mingáo de polvilho a que chamam tipiipi, fruotos

assados e cozidos como membaca, curua, castanha e pupunha,
massa de piquiá, vinho de bacaba, de pupunha, de assahy, etc.

Fazem uma espécie de manteiga que untam nos beijtís : é muito
apreciada, apezar do cheiro nauseabundo e rejjugnante. Fa-
bricam-a com castanhas podres soccadas com peixe, unindo-se
em uma massa da consistência e côr da manteiga fresca. Usam
uma espécie de pão de mandioca, enformado em tipipi, e seceo
no muquem. Comem-o dissolvido ii'agua, como a m ^ssoca que
dá a caribé Em geral estes selvagens são asseiados. Somente o
couro caboUudo, em ambos os sexos, anda sempre sujo. O cos-
tume de comer bichos da cabeça é vulgar entre elies, como em
muitas outras tribus da reijião amazonica. Parece-me que não
são polygamos, porque vi cada homem com uma só mulher.
Traiam com carinho as mulheres e os filhos, de que são ciosos.
Os casados usam maquijras (oarimy) de palha de merity, de
três a quatro metros de comprimento, tendo apenas um metro
de largura, Ahi dormem como os Chantaquiros, do Peru, o casal
o os filhos. A cavallo, sobre os lados dos punhos, deitam-se pae
e mãe, ficando os filhos no centro, entre as pernas de ambos.
-Os solteiros têm maquyras menores. Para aquecer-se e afugentar
05 carapanás fazem figo junto ás rede.i, o que lhes dá uma côr
negra e um cheiro de fulligem. Suas ceremonias fúnebres e

matrimoniaes por emquanio não conheço. Só sei que quando
morrem são envolvidos e amarrados na jjropria rede e sepul-
tados de pé no oco do tronco de alguma arvore. Vulgarmente
se encontam arvores assim mortas pelo apuhy (olusia), cujas
raizes formam o tronco de uma nova arvore, iicando dentro o
oco produzido pelo apodrecimento do tronco qie alimenta a
pérfida parasita. i\Iais tarde, unindo-se essas raizis transfor-
madas em tronco, envolvem o cadáver que fica encerrado nesse
tumulo magestoso, o mais digno por certo ao filho das florestas.
Assim esparsas pela matta, ficam essas arvores que conteem os
despojos daquellesqne repousaram á sua sombra. A' noite, talvez,

1 Conliecida pir tapiira nayana (goiaba de anta) ou tinta de sa-
pateiro.

essas sentinellas perdidas, ao rumorejar da aragem pela sua
folhagem, levem ás malocas o perfume de suas flores que des-
pertarão saudades pungentes e talvez mesmo gritos de vingança,
quando a aragem trouxer o perfume das flores do tronco onde
repousar a victima do cívillsado. Sepulohro original que para
o futuro levantaria bypotheses diversas quando o tronco fosse
derrubado pelo machado profanador do filho do progresso.
Quanto, pela importância, essas florestas mortuárias exeedem
aos bosques d:í morte dos .Australianos e a's arbóreos cemitérios
dos Iroquez>s e Siaoux ! Conheço duas espécies de dansas Cri-
chanás. Nellaa tomei parte, porém não posso diz-r si serão
sempre assim executadas e em que ocoasiões usadas em suas
festas. A primeira faz-se em rodas, em que sim iltaneamente
homens e mulheres levantam, ora o braço e perna direita, ora
o braço e perna esquerda, e andando assim sempre em redor.
Na seganda formam homens e mulheres uma roda, porém de
joelhos, sentados sobre as curvas das pernas e inclinados por
terra; nesta posição batem compasso com as palmas das mãos,
acompanhando os cantos. Ainda não vi os instrumentos de
suas festas. "De cinco cantos tomei à letra. O primeiro que
apresento é o das mulheres. Começa deste modo:

« Uanauá niiá nama miá ehn ! (bis)

E tombiquiné apoté iané, elm ! elm ! ehn! (tjis)

' Uaná bico uaná biá, elin ! ehn! ehn ! (bis)

Camaraçá narachiná, ehn! ehn! ehn! (Ijis)

Camaraçá polané, ehn! ehn! ehn! (bis).»

Para transporte de suas bagagens usam pxnaciis, ombran . on
sainbiirés longos, abertos na frente, objec^tos estes que trazem
ás costas suspensos á testa. São de lindo tecido de iiarumá e

pintados de preto, fingindo arab.isoos regulares e bonitos. As
creanças são transportadas ás costas pelas mães, sentadas em
urna tipna, feita de liber de cnvirci (guatcria sp.), a ca.valleiro

sobre os flancos. Os meninos de oito annos em diante usam
pequenos arcos e frechas, em tudo semelhantes aos dos homens.
Em ambos os sexos, nessa idade, começam a andar tangados.
Em geral as Iribus telvagens tirara da naturezi ou de algum
característico próprio os nomes para seus filhos. Des";a praxe
não se eximem os Criohanás. Para os oivilisados esses nomes
são bárbaros, mostrando curteza de idéas, como disse War-
naghen, esquecendo-se este escriptor de que os nossos não são
menos e foram originados do mesmo modo. Eis aqui alguns
nomes próprios que conheci e tomei: Cabíché — a malhada —
Tinha o rosto e corpo cobertos de sarda. Noporó — o cami-
nheiro — Razão natural tiveram para esse nome. Mamiá — a
cega — Tinha tim olho vasado. Apanaraoá— o orelhudo— Não
se lhe podia dar melhor nome. Uciieró— o gafanhoto — Seus
movimentos foram perfeitamente comparados Conocy — o anzol
— A curvatura do corpo deu origem ao nome. Uaitery — o

macaco— Lembram suas formas as dos quadrumanos. Miripiâ
—a vesga — Tinha strabismo convergente. Uaianó — o cará
— Não sei qual a origem desse nome. Si são bárbaros esses

nomes, não o são menos os Baratas, os Ratos, os Coelhos, os

Carneiros, os Camellos, os Cabritas, os Hortas, os Figueiras,
os Pecegueiros, os Oliveiras, os Serras, os iNIontes, os Valles,

os Rios, os Trovões, os Borralho;, os Farinhas, etc, etc", e

tantos outros tirados também da natureza. E' dever meu cor-

rigir aqui um engano a, que fui levado outr'ora por más infor-

mações. Logo depois do ataque das forças do governo aos indios
Crichanás em 1373, fizeram-me presente de um vestuário e de
algumas armas, áfiançando-se-me que eram despojos, dos
mesmos indios; em consequência disso, na Revista Anthro-
pologica, á p. 47, dei um desenho de um indio com as mesmos
trajes que, sei hoje, pei-tjncem, emijora incompletos, aos
indios Gidch más do rio Demeune. O cigano era fácil, porque a
posição oíficial da pessoa que me fez o presente, o facto de ser

este feito logo depois do ataque por essa pes.^oa p'/esidido e

depois de ter eu verificado que o arco e as frechas eram eguaes
ás que haviam mandado algumas praças e moradores ile Moura,
tudo me levou a cahii- em erro. Ninguém conhecia o vest lario,

por não conhecer os Crichanãs. Para evitar que algi.em para
o futuro commetta outro erro base ido no que e i disse, aqui hoje

me desdigo. O verdadeiro costume crichaná é o que acima
noticio. Os Crichanás que, pensei, eram os in lios Uasahys. do
rio Carimany, não o são, mas presumo que com elles teein re-

lações, povque consta-me por algumas pessoas e paio Relat. do
Sr. Gabriel .\.nt)ino Ribeiro G aimarães qae em 185.Õ subio o

Jauapery, que os Uasahys descem pelo rio Tenèrèualiu, qu^ na
região das cachoeiras afilue no Jauapevy. Fácil é, jior trocas,

ir"ás mãos dos Uasahys coslumes crichanás. Os Crichanás que
já habitaram as fontes do Uaracá e que atravessaram o rio
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Branco, em qaalquei' encontro com os Gliirianás que habitam
os rios das Guieiras e o Mamimè i, alSuentes do Demeune, no
Uaracá, mas que fazem correrias até o Caterimani, aííiiiente

do rio JBranco, podem obter objectos que sirvam para trocaa com
Índios de ontras nações, o que é vulgar. O certo é que dos
Uasahis recebi objectos cliirianás e armas criclianás. Tudo isso

me levou a affirmar um erro, servindo comtudo o facto de lição

para mim e outros.» (J. Bai-bosa Rodrigues).

CRIM. Vide Icrim.

CRIME. Rio do Estado do Paraná, trib. da margem dir.

do Iguassú.

CRIME. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. aff. do rio

Parauna. Na sua confluência fica a localidade Parauna, um
dos- pontos estudados para a nova capital daquelle Estado.

CRIMINOSA. Montanha de difficil accesso, na estrada de
Guyabá aS. Luiz de Gaoeres, perto de Jacobina; no Estado de
Matto Grosso.-

CRIMINOSA. Ponta e bahia na ilha Fernando de Noronha
pertencente ao Estado de Pernambuco.

CRIMINOSA. Ponta na bahia de Aratu, no Estado da
Bahia.

CRIMINOSA. Ponta na costa " do Estado do Rio de Ja-
neiro, no mun. de Oabo-Frio. Pica-lhe defronte a ilha
d'Ancora. Tem 105 metros de altura e está situada pela Lat.
de 22" 4G'7" e long. de 449 13'30" (Mouchez). Forma com a

Ponta Grossa uma bahia, onde se acha a ilha do Boi.

CRIMINOSA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, afl'.

do rio Preto, que o é do Parahybuna.

CRIMINOSA. Cachoeira no alto Itapecur-ú, no Estado do
Maranhão. O canal ahi é estreito e só offerece perigo des-
cendo.

CRIMINOSA. Cachoeira no rio S, Francisco, acima de Joa-
seiro. Ha alii pedras submersas em grande numero e que tem
determinado a perda de muitas embarcações.

• CRIMINOSO (Ilha do). No rio Iguarassú, que é um braço
do Parnaljyba, próximo da ilha Ventosa e acima da Amar-
ração.

CRIMINOSO. Olho d'agua no mun. de Viçosa e Estado do
Ceará.

CRIMINOSO. Rio do Estado da Bahia, afF. do Traripe.
Banha o mun. de Santo Amaro e atravessa a estrada que dessa
cidade vae ao Bom Jardim.

CRIMINOSO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aíf.

do ribeirão do Salto que o é do rio do Braço.

CRIMINOSO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Abaete e desagua na margem esq. do rio S. Fran-
cisco.

CRIMINOSO. Córrego do Estado de Minas Geraes, rega o

mun. de S. João d'El-Rei e desagua no rio Grande. Serve de
limite á freg. do Ibituruna.

CRIMINOSO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes ; nasce
na serra da Saphyra, rega o mun. do Turvo e reune-se com o

ribeirão Fiindo^ Vão desaguar na margem dir. do Ayuruoca,
ao N. da confluência do Turvo Grande. Recebe o ribeirão da
Lagoa.

CRIMINOSO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir, do rio das Almas, trib. do Paraná. Recebe o Bariti.

CRIMINOSOS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, rega o

mun. de Apiahy e desagua na margem e.sq. do Ribeira.

CRIMINOSOS. Caclioeira no rio Grand;, no Estado de Mi-
nas Geraes. Fica entre as cachoeiras do Funil e da Bo-
caina

.

CRINGUINDINS. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de
Villa Nova.

CRIOULAS, Serra do Estado do Ceará, no termo da Re-
dempção.

CRIOULAS. Pv,ibeirão do Estado de Minas Geraes, na es-

trada que vae de Itapecerica á Formiga.

CRIOULINHA. Ilha do. Estado do Pará, no rio Tocantins,
pouco abaixo da foz do igarapé Garaipe o da ilha dos Santos.

CRIOULO, A, s. e aãj: negro nascido no Brazil.—Pessoa,
animal ou vegetal nascidos em certa e determinada localidade:
Eu sou crioulo desta freguezia. Tenho duas vaccas crioulas e
um boi mineiro, A canna crioula é a que se cultivava no Bra-
zil, antes da introducção da de Cayenna.— Obs. Os francezes
dão o nome de oréole e os hespanhoes o de criollo ao filho de
Europeu nascido. nas colónias. (B. Rohan , Bico. cit.)

CRIOULO. Log. no termo de Larangeiras, do Estado de
Sergipe.

CRIOULO. Serrado Estado de Sergipe, distante 18 kils. da
cidade do Lagarto. E' unida ou faz parte da Serra dos Pal-
mares.

CRIOULOS. Log. no Estado das Alagoas, no mun. da
Viçosa.

CRIOULOS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
do Carmo.

CRIOULOS. Serra do Estado do Ceará, no termo de Batu-
rité. Cultura de café.

CRIOULOS. Córrego do Estado Minas Geraes, banha o mun.
de Ponte Nova e desagua no ribeirão do Óculo, aff. do rio

Casca (Inf. loc).

CRIOULOS. Porto no rio Piracanjuba ; no Estado de
Goyaz.

CRIQUIRY. Ilha no rio S. Francisco, próxima á cachoeira
do Peruassú (Halfeld).

CRISTA DE GALLO. Em um Mappa Chorogr. da ilha da
Trindade, levantado sm 1783 ô existente no Archivo Publico,
encontra-se uma ponta com este nome.

CRISTAES. Vide Grystaes.

CRIXÁ-ASSU. Rio do Estado de Goyaz ; desagua na
margem dir. do rio Araguaya, 48 Icils. acima da ponta S. da
ilha de Sanf.-Vnna « Nasce, diz Cunha Mattos (Itinerário Y

.

II p. 101) na face occidental da serra do Carretão, ou no
Morro Grande, e tem mais de 60 léguas de curso, podendo ser

navegíivcl no tempo das chuvas por mais de 40 leguaí, : mas
tem o desconto do s r muit3 doentio, como qnasi todos os seus

confluentes » Recebe a margem esq. o rio do Peixe e pela dir.

o de S. Pedro, o Vermelho, do Fundão e o dos Bois ou do Pouso
Falso, além de pequenos córregos como o R.iizama, Quatro Vin-
téns além de outros. Na Exposir^ão que fez o major de engenheiros
Dr. Joaquim de Moraes Jardim de sua viagem ao .-ir.iguaya,

(15 de dezembro de 1879) lê-se: «E' o Crixá um dos importan-
tes affs. do Araguaya, e que será para o futuro o escoadouro do
grande mun. de Pilar, hoje em decadência. Como de todos os

affs. do Araguaya, é o regimen do Crixá muito variável nas
estações da secca edas chuvas, dando nesta a navegação franca

para grandes botes, e naquella somente a igarités. » O Dr, S.

da Fonseca diz « O Crixá, maior de 200 kils. é formada por dois

prinoipaes braços, o Crisá-assú e o mirim. Aquelle tem por

arfs, o Canabarro, o rio do Peixe (que recebe o dos Bois

e o dos Novilhos) e o dos Pintados. Vem do morro do
Carre'ão nas serras de S. Patrício e cahe 90 kils. abaixo

da freg. do Vermelho, cujas nascentes, como as delles,

distam mui poucas léguas da capital de Goyaz ». Seu primeiro
explorador foi Domingos Rodrigues da Prado, genro e compa-
nheiro do Anhanguera.

CRIXÁ-MIRIM. Rio do Estado de Goyaz_, aff. do Crisá-

assú. Recebe os ribeirões Santa Maria, do Jacu, Grande. Três
Barras e da Porteira e os córregos da Papuda, Papudinha, do

Brejão, dos Encarangados, da Pontinha, do Cachorro Morto, da
Capueíra do Negro, Mandaguaby, S. Gonçalo e outros. Cunha
Mattos, que de todos esses pequenos rios faz menção, diz ficar

a foz do Grixá-mirim 32'leguas disiaute do arraial de Crixás.

ORIXÁS. Arraial do Estado de Goyaz, Canha Mattos em
seu Itinerário, V. II, p. 102, diz: « O Arraial de Crixás,

cabeça do julg.uio deste nome, acha-se assentado na margem
esq. do rio Vermelho, junto aos Morros de S. Gonçalo e

Serrada Pedra Fur.ida ou Cavalgada. Foi povoado por Do-
mingos Rodrigues do Prado, genro de Bartholomeu Bueno, Ca-

pitão-mòr de Goyaz: era antigamente muito rico e íxtenso, e

ainda agora conserva 184 fogos ou casas na povoação, dispos-

tas em 13 ruas, praças e travessas c quatro egrejas, a saber, a

Matriz de N. S, da Conceição, e as filiaes de N. S. d'Abbadin,

Rosário e Santa Efigenia, os seus habs. estão reduzidos á
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maior miséria, as moléstias das enclientes e vasantes dos rios

causam gi-andissimos estragos e não promette meilioramento
algum. No seu Termo ha uma Companhia de Gavallaria e

duas de Infantaria Miliciana e duas de Ordenanças. Parece ter

aqui existido uma casa de fundição de ouro, por ainda haver
unia rua denominada da Fundição. Em iodo ojul!,'ado restam
apenas 10 fazendas de criar gados, 35 teares de algodão e duas
minas de ouro em insignificante trabalho. Do xirraial á Aldêa
do Carretão coatam 12 léguas; ao de Aniaro Leite 20 ; á Aldêa
da Bòa Vista 27 !á ; e a Guarinos 10».

CROARÁ (S. Francisco do). Pov. do Estado do Rio de Ja-
neiro, na freg. de N. S. da Guia, e mun. de Magé, com uma
esch. publ. de inst. primaria.

CROARÁ. Montanha á esq. do Cuyabá, três kils. acima do
Cruará-Mirim, no Estado de Matto Grosso (Dr. .S. da Fon-
seca. Dico. cit.).

CROARÂ-ASSÚ. Rio do Estado de Matto Grosso, desagua
na margem oriental do rio Cuyabá, próximo da cidade deste
nome.

CROARÂ-MIRIM. Rio do Estado de Matto Grossi; des-
agua na margem oriental do rio Cuyabá, jjroximo á foz do
Groará-assií.

CROATA. Olho d'agua no mun. de Viçosa, do Estado do
Ceará.

CROATA. Vide Coroatá e Crauatá.

CROCOBI. Cachoeira no rio Negro, aff. do Amazonas,
abaixo da caclioeira do Caldeirão e acima da das Furnas.
O Capitão-tenente Amazonas diz ficar ella entre os ribeiros
Cub-iti e Curiana, em frente do forte de S. Gabriel, e que é a
decima, subindo o rio. O Dr. Alexandre Rodrigues Ferreira,
em seu Diário de 1786, faz delia menção, situando-a defronte
da Praia Grande, onde começa a povoação de S. Gabriel.
O Jielat. da Commisão de limites com. Venezuela não cita-a,
mas sim as de Curuoui ou do Bento, defronte da Praia Grande
e mais acima a do Forle.

CROMATÁ. Pov. e ilhas Situadas no rio S. Francisco,
quasi em frente da foz do sangradouro da Anta, entre Januaria
e Carinhauha. Ao N. da ilha existe uma grande coroa.

CROMATÁ. Ilha no rio S. Francisco, abaixo da viUa da
Boa Vista (Pernambuco) e próxima da ilha de Inhamum
(Halfeld),

CROPOTUBA. Rio do Estado de S. Paulo, desagua no rio
Parahyba do Sul, entre a foz dos rios Pirapitanguy e Ypiranga.
E' atravessado pela E. de F. de S. Paulo ao Rio de Janeira.

CRUANGY. Parochia do Estado de Pernambuco, no mun.
de Tirabaúba. Orago N. S. do Rosai-io e diocese de Olinda,
Foi creada parochia jaelo art, I da Lei Prov. n. 155 de 31
de março de 1846, supprimida pela de n. 275 de 7 de abril de
1851, restaurada pelo art. I da de n. 527 de 4 de junho de 1862,
que incor^íorou-a á com. de Goyanna. O art. 1 da Lei Prov.
n. 581 de 30 do abril de 1864 determinou que a freg. de
Cruangy tomasse a denominação de S. Vicente, cuja cap^Ua
seria elevada a matriz e que a nova freg. pertencesse ao termo
e com. de Nazareih. Reduzida a dist. foi Cruangy annexado á
parochia de Timbaiiba, pelo art, I da Lei Prov. n. 1.103 de
28 de maio de 1873. Foi rstaurada parochia pelo art. I da
Lei Prov. n. 1.454 de 9 de junho de 1879. O pov., que não é
pequeno, está situado a 10 kils. de Timbauba e a 20 da estação
de Nazareth, em um valle formado pdas ramificações da serra
daCaueira ao S. e pela dos Mocós ao N. íí' banhado pelo rios
Cruangy e Cannabrava. Tem agencia do correio, creada em
1873 e duas eschs. publs. de insl. prini. Seu terreno é fértil,

principalmente no altoe encostas das serras. Cultura de canna,
algodão, mandioca, arroz e outros géneros.

CRUAWGY. B,iacho do Estado de Pernambuco, nasce no
logar denominado Agua Azul, rega a parochia do seu nome,
recebe o riacho da Cannabrava e desagua no Capiberibe-mirim.
Seoca durante o verão, tendo, porém, grandes cheias durante
o inverno.

CRUARANHA. Log. no Estado das Alagoas, no mun. de
Anadia.

CRUARANHA. Serra do Estado das Alagoas, a 12 kils.
NE. da serra doTraipú.

CRUARI. Rio do Estado do Pará, desagua na costa seis

kils. a O da cidade de Chaves.

CRUBIXA. Rio do listado do E. Santo, banha tefras da
ex-c-lonia do Rio Novo desagua no rio Benevente.

CRUBIXÀ. Ribeiro do Estado do E. Santo, aff'. da margem
dir. do Santa Maria {Planta dos Engenheiros Cintra e Rivière.)

CRUBIXÁ. Rio do Estado do E. Santo, afT. do rio Jucú,
ao S. da capital.

CRUBIXAES. Serra do Estado do Rio do Janeiro, no mun.
de Macahé.

CRUBIXAES. Rio do Estado do Rio de Janeiro; nasce na
serra do seu nome e desagua no rio S. João.

CRUBIXAES. Rio do E tado do Rio de Janeiro, aff. do
Macahé, Recebe o Homem Deitado.

CRUCUSSABA. Pequeno rio do Estado da Bahia, aff. do
rio da Dona, que o é do Jaguaripe.

CRUEIRA. Cachoeira e ilha no rio S. Francisco, próximas
ás cachoeiras do Váu e dos Espinhos.

CRUMARIM. Log. na freg. de Campo Grande do Districto

Federal. Tem uma agencia do correio, creada em janeiro de
1887.

CRUMATAÚ. Rio do Estado do Parahyba do Norte, nasce
de uma ramificação da serra Borborema e reune-se ao Cunhaú
nas divisis desse Estado com o do li. Grande do Norte. Vide
Curimatahrl.

CRUMYO. Igarapé do Estado do Pará; desagua na mar-
gem esq. do rio Tocantins. E' habitado.

CRUNDIUBA. Morro nas divisas dos Estados de Minas Geraes
e Bahia.

Serra do Estado da Bahia, no mun. de

da

CRUNDUNDUM.
Monte Santo.

CRUSSAHY. Riacho do Estado de Pernambuco, aff.

margem dir. do rio Capiberibe.

CRUXATY. Rio do Estado do Ceará, trib. da margem esq.

do Mundahú, Recebe os riachos Inibira e Sororó.

CRUZ. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João do
Piauhy.

CRUZ. Pov. do termo de Maranguapj, no Estado do Ceará,
com uma esch. publ. de inst. prini., creada pela Lei Prov.
n. 1.9J2 de 14 de agosto de 1882.

CRUZ. Pov. e ilha do Estado de Pernambuco, no rio S.

Francisco, entre Joaseiro e Capim Grosso.

CRUZ. Log. do Estado de Matto Grosso, á margem do rio

Cipotuba, no mun. de S. Luiz de Cáceres.

CRUZ. Estação da E. de F. Central da Bahia, no ramal da
Feira de SanfÃnna, entro Pinheiro e Jacaré, 24 kils. distante

da cidade da Cachoeira. Dalii parte um outro ramal para a
villa de S. Gonçalo.

CRUZ. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun. de
Cabaceiras.

CRUZ. Serra do Estado de Sergipe, no mun. de Simão Dias,

seis kils. ao N. desta cidade.

CRUZ. Serra do Estado da Bahia, na freg. da Estivado
mun. deJaguaripj.

CRUZ. Serra do Estado da Bahia, ao mun. de Campo
Formoso..

CRUZ. Morro do Estado da Bahia, no mun. de Bom Conselho,
distante 12 kils. da villa (Inf. loc),

CRUZ. Morro do Estado de Santa Catharina, na freg. de
N. S da Conceição do Taboleiro Grande de Itapocú.

CRUZ. Morro do Estado do Santa Catharina, na freg. da
Cenceição da Lagoa.

CRUZ. Serro do Estado do R. G. do Sul, no termo de Santa
Maria da Boca do Monte. Afíirmam-nos existirem ahi reunidas
quatro enormes pedras e uma espécie de subterrâneo. Enire as
pedras existe, cabida, uma cruz de ipé, que parece ter sido ahi
coUocada ha mais de 150 annos. Nas pedras existem varias
inscripções.

13.455
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CRUZ. Mom-o na freg. de Catas Altas da Xovue^-a, no Estado
de Minas Geraes.

CRUZ. Ponta na p.irte oriental da ilha de Itaparica ; ni
Estado da Bailia

.

CRUZ. Ponta na costa do Estado do Rio de .Janeiro : forma
com apjnta dos Biizio? a enseada deste nome.

CRUZ. Ponta na ilha do; Porcos Grande, no mua. de Uba-
tuba e Estado do S. Paulo.

CRUZ. Ponta no Estado do Paraná. E' a extremidade E.
da illia da Cotinga. Nella come^-a o ancoradouro destinado ao
porto de Pedro II, situado na margem S, da bahia de Para-
naguá, a 35 kils. O. da mesma.

CRUZ. Rio do Estado do Ceará ; aff. da margem dir. do
Jucá, trib. do Jaguaribe. Recebe os riachos da. Forquilha, das
Maniçobas, do Olho d'Agua, o das Aguilhaclas reunido ao dos
Angicos, e outros.

CRUZ. Riacho do Estado do Ceará, baniia o mua. de Santa
Quitéria e desagua na margem dir. do rio Jacurutii.

CRUZ. Rio do Estado do Parahyba do Norte, banha o mun.
de Patos e desagtia no rio Espiaharás.

CRUZ. Rio do Estado de Pernambuco, atf. da margem dir,

do ri) Capiberibe.

CRUZ. Riacho do Estado de Pernambuco, alY. do rio Ca-
piberibe-mirim.

CRUZ. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua na costa
aoS. do pinta de Gravata. Dizem ter commuuicaíão com o

rio Una «Tem a barreia do rio da Cruz IS a 20 braças de
largura com o fund > de 30 a 35 pa mos, fundo que vai imme-
diaiamente diminuindo para dentro por nma coroa que e>;Í3ie,

onde o mar logo em meia enchen e quebra com alguma força;

sendo quasi todo o espaço secco com dous e três palmos ».

(Vital de Oliveira).

CRUZ. Riacho do Estado da Bahia, nfí. da margem dir.

do Jeqúriçá. Rega o mun. dMrèa.

CRUZ. Riacho do Estado da Bahia, no mun. do Remanso
(Inf. loc).

CRUZ. Riacho do Estado da Bahia; desagua na margem
dir. do rio S. Francisco entre a foz do riacho da "Morena e

a do Forquilha.

CRUZ. Ribeirão do Estado do Rio de Janeivo_, no mun. da
Barra iMansa, na estradado S, Joaquim ao Falcão. Corre pura
o rio Preto.

CRUZ. Riacho do Estado de Minas Geraes; desagua na mar-
gem esq. do rio S. Francisco, acima da foz do rio Pe-
ruassú.

CRUZ. Córrego do Estado de Goyaz, uns-se ao córrego do
Cigano e vae desaguar na margem dir. do rio Trahiras (Cu-
nha Mattos).

CRUZ. Lag)a do Estado do Ceará, no mun. da Palma.

CRUZ. Lagoa do Estado da Bahia, pouco abaixo do rio do
Pires, distante oito léguas da villa d'Agua Queule.

CRUZ. Lagoa do Estado de Santa Catharina ; estende-se pa-
rallelamente ao mar, do rio Itapocú para o norte. Tem quati'0

kils. de comprimento.

CRUZ (Santa). Cidade e mun. do Estado de Qoyaz, na com.
de Piracanjuba. Orago N. S. da Conceição e diocese de Goyaz.
Foi crada parochia pelo Alvará de 21 de outubro de 17õ'J ;

villa pela Resolução do Conselho do Governo de i do abril de

1833, installada em 8 de dezembro do mesmo auno. Elevada
á cidade pela Lei Prov. n. 735 de 29 de agosto de 18S1. Foi
annesada ácom. do Rio Corumbá peli Lei Prov. n. 654 de

22 de dezembro de 1881 e á de Piraoau|uba pela de n. 82à de
24 de dezembro de 1887. Uma estrada liga-a ao porto de Santo
António da Soledade no rio S. Marcas. Tem duas eschs. publs.

deinst. prim. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei

Prov. n. 14 de Ide setembro de 183G. Este logar foi descoberto

por Manoel Dias da Silva, logo que se descobrio a província.

Dista da capital 370 kils. e está situada no meio de altas

montanhas, teudo do lado de O. o morro do Clemente, que c

uma. das montanhas mais altas e ricas de ouro.

CRUZ (Santa). Villa e mun. do Estado da Bahia, na com.
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de Porto Seguro, na margem dir. do rio João de Tiba, logono
com?ço de sua fuz. Diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi
creada paroehia por Alvará de 2 de dezembro de 17',^5. Villa em
1536. restabelecida em 20 de novembro de 1832 e installada em
23 de julho de 1833, Tem duas eschs. pabls. de inst. prim. .agen-
cia do Correio. « Existe na vill i \una praça, logo no logar do de-
sembarque, denominada Praça do Cabral, onde este Iílicou uma
Cruz e celebrou uma missa em maio de 1500, denominand > ao
logar Santa Cr.iz, doude provem o nome da villa, » E" a villa

atravessada pelos rios João de Tiba, Camorogy, Mitum,
Malacacheta, Ticopahy, Lampadoza e diversos rinchos. L-.i-

voura de mandioca, cate e cacáo. Dista 30 kils. de Porto
Seguro e 72 de Belmonte.

CRUZ (Santa). Villa e mun. do Estado do E. Santo, na com.
do seu nome, ao S. do rio Piraquè-assú (ou Santa Cruz) cerca
de 60 kils. distante da cidade d i Victoria. Diocese de S. Se-
bastião. « Por rauitJ tempo, diz, J, M. Pereira de Vasconcellos,
foi o logar, era que está hoje assente a vil a de Santa Cruz. um
quartel ou destacamento, commandado iior um oflicial de linha,
excepto no tempo dos jesuítas, que ali fundaram em 1356 uma
aldeia para a catbequese e carisliani^ação dos índios, licando
0S9U collígio eui Nov i Almeida, distancia pouco mais d > duas
léguas. As relações abertas com os mesmos indios, e o com-
mercio que com elles foram entretendo homens de outras raças,
de outras CO.-es, levados pela fertilidade das terras, pelas ópti-

mas madeiras de lei, e pela exoellente b;irra, accessivel a bar-
cos, que demandam nas mares altas 11 palmos d'agua, foi

tornando de dia em, dia povoado est' logar, que era co ihecido
por AUki í Velha. \ camará desta villa não possue pa rimonio
algum. Os seus habs. occupam-se no corte de madeiras,
na cultura do cale. e da canna de assacar, e na de cereaes, que
exportam para o Rio de Janeiro. Muitas terras devolutas exis-

tem, peoc irando a lagoa do .Vguiar, os lados da cachoeira da
Pedra Branca, morro de Oloo e" a E. da serra do .Vricauga.»
Sua egreja matriz ttuii a invocação de N. S. da Penh.\. Foi
creada [larochia pela Lei n. 3 de 16 de dezembro de 1837 ; e

elevada á categoria da villa pela de n. 2 de 3 de abril de 1S4S,

sendo installada era 16 de janeiro do anuo seguinte. E" com.
de segunda entr. creada pela Lei Prov. n. 21 de 28 d> julho

de 18Í30 ; e classificada pelos De. 's. ns. 5.530 de 21 dejaneirode
1874 e 514 de 23 de junho do 1890. Teve a denominação de c >ni.

dos Reis Mar/os pihi Lei Prov. n. 22 de 30 de julho de 1862:
supprimida pela de n. 10 de 3 de dezembro de iiiúi ; restabe-

lecida pela de n. 32 de 23 de dezembro de 1864. Passou a ter

novamente a denominação de Santa Çrn: pela do n. 22 de 26

de outubro de 1873. Corapreheude o termo de Linhares, cabeça
da com. e odeSauta Cruz. Tem duas eschs. publs. de inst.

prim. : agencia do correio ; e uma pop. de 3.500 habs. O mun.,
além da parochia da villa, coraprehende raais a de S. Bene-
dicto do Riacho, o dist. do Conde d'Eu e o pcv. de Sauas-
sú. E' banhadopelos rios Piraquè-assú, Mangal, Sahy e diver-
sos outros.

CRUZ (Santa). Extiucta missão do Estado do Pará, na mar-
gera Occidental do rio Tapajós, 12 kils. acima da Ireg. da
Conceivão de Aveiros. Fica-lhe fronteira a ilha ilo mesmo
nome ligada por um grande lençol de areia á >lha Grande do

Aveiros" Era Santa Cruz uma das missões dirigidas pelos

jesuitus, teudo sido estabeleeida soli o governo de D. Francis-

co de Sousa Coutinho era 1700 e sujdta á jurisdicção da villa

de Pinhel, que lica-lho distante, rio abaixo," 18 kils. Cahio em
decadência o foi novamente creada ora IS 18, sendo aoraeido o

seu missio lario em 8 de novembro do mesmo anno. E' hoje

uma maloca de Mundurucús semi-eivilisados, (pte ahi vivem
na ociosidade, quando não se ocoupam com a extracção da
borracha.

CRUZ (Santa). O Ahnaiiak do Míi'rt)!/i'7o (1866) descrevendo

os quarteirões da freg. de Barreiriulias, diz a respeito do de

Santa Cruz o seguinte : « Tem terras para a cultura da man-
dioca, arroz, milho ecauna em grande escala. Possue um eu-

genho, o primeiro da comarca a todos os respeites. Tem uma
pop. de 540 habitantes ».

CRUZ (Santa). Pov. do Estado do Maranhão, no mun do

Miritiba, á margem esq. do rio Preá, a seis kils. distaute de

sua foz. E' habitado por pesc;idores.

CRUZ (SantaV Dist. do termo do S. l''rancisco, no Estado

do Ceará.

CRUZ (Santa). Dist. policial do Estado do Ceará, no mun.
do JMaurity.
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CRUZ (Santa). Pov. do termo de Acarahú, no Estado do

Ceará, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela LeL

Prov. n. 2.005 de 6 de setembro de 1882. Foi elevada a dist.

pelo Decreto n. 60 de 6 de setembro de 1890.

CRUZ (Santa). xVntigo dist. do Estado do R. G. do Norte,

desmembrado do mun. de Mipibú e incorporado ao de S. Bjnto

pela Lei Prov. n. 487 de 26 de abril de 1860, reincorporado ao

de Mipibiipela de n. 549 de 21 de novembro de 1864: elevado

a villa com a denominação de Trahiry pela de n. Til de 11 de

dezembro de 1876, que incorporou-Uie a freg. de Santa Rita

da Cachoeira. Vide Trahiry.

CRUZ (Santa). Pov. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Brejo.

CRUZ (Santa). Pov. do Estado das Alagoas, 30 iúls. acima
da Palmeira dos índios. Tem uma boa capella, um cemitério e

vinte e tantos fogos. (Dr. Espindola). A capella tem a invo-

cação de N. S. das Brotas.

CRUZ (Santa). Log. do Estado das Alagoas, no mun. de

S. Luiz de Quitunde.

CRUZ (Santa). Log. do Estado de Sergipe, no termo de
Ita baiana.

CRUZ (Santa). Pov. da freg. de Barcellos, no Estado da
Bahia, com duas eschs. publs. de inst. prim., ci-eadas pelas

Leis Prov. ns. 1.565 de 28 de junho de 1875 e 830 de 21 de
julho de 1860. Para ahi a Lei Prov. n. 1.935 de 18 de agosto
de 1879 transferio a sede da villa de Barcellos.

CRUZ (Santa). Um dos três núcleos em que achava-se divi-
dida a colónia Santa Leopoldina, no Estado do E. Santo.
Foi fundada em setembro de 1877, está situada nas proximi-
dades da costa e ao N. da cidade da Victoria, donde dista
66 kils. Seus terrenos são muito férteis. Foi elevada á villa

com o nome de Guaraná pela Lei n. 23 de 11 de setembro de
1891. Passou o, denominar-se Pau Gigante peio Dec. de 1 de
março de 1892,

CRUZ (Santa). Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

da Guia de Pacopahyba.

CRUZ (Santa). Arraial do Estado do Rio de Janeiro, no
mun, de Santo António de Pádua. Tem agenciado correio,
creada pela Portaria de 21 de dezembro de 1883.

CRUZ (Santa). Arraial do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Valença.

CRUZ (Santa). Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
de Santo António do Rio Bonito, na serra do Rio Bonito.

CRUZ (Santa). Cui-ato do Districto Federal, creado em 1690.
Confina com as fregs. de Guaratiba e Campo Grande do Districto
Federal e com a do Bananal do mun. de Itaguahy, pertencente
ao Estado do Rio de Janeiro. Delle parte, junto á estação da E.
de F. Central do Brazil, uma linha de ferro-carril, que foi fran-
queada ao publico desde 28 da j inhode 1884 e atravessa o cen-
tro da pov., passa junto aos edifícios do novo matadouro, corta
em seguida terras da ex-imperial fazenda e da de Piahy até
encontrar a estrada geral de Sepetiba; margeia esta até á praia
do mesmo nome e continua dahi sobre um molhe de pedra de
.585 metros de extensão, por uma base de seis, altura 2'"60 e
superlicie de quatro, assente em uma coroa de arêa que liga o
continente com a ilha da Pescaria, no extremo O, da qual está
sendo construída uma ponte onde os vapores da Empreza Ferro-
Carril e Navegação Santa Cruz devem atracar. Tem essa linha
\ima extensão de 9.500 metros. Um ramal da E. de F. Central
do Brazil communica o Curato com a estação de Sapopemba,
passando por Campo Grande e Realengo. Foi esse ramal inau-
gurado a 2 de dezembro de 1878 e tem uma extensão de 98,412
kils., sendo 32,460 comprehendendo as estações do Realengo,
Campo Grande e Santa Cruz e 1,024 desta ultima ao Matadouro.
Em seu Z>iec. Ocofjr. Saint Adolphe, diz o seguinte a respeito
dessa pov. : « O Governador geral do Brazil Mendo de Sá repar-
tiu com os jesuítas que vieram em sua companhia ao Brazil era
1537, grandes porções de terra para nellas estabelecerem aldeias
debaixo de sua direcção. Tal foi a primeira origcun do collegio
dos jesuitas chamado de Santa Cruz, e de outras povs. adjacen-
tes, porém as casas que se ergueram nas visinhanças destes es-
tabelecimentos foram feitas dous séculos depois. Na expulsão
desta ordem religiosa dos domínios portuguezes, aquellas vas-
tas fazendas voltaram para a Coroa, e sua população se foi
augmentando particularmente depois que a família real, pas-

sando de Portugal para o Brazil, fez escolha deste collegio para
nelle residir uma parte do anno. O principe-regente, depois D.
João VI, augmentou este edifício, e tornou-o mais commodo-
para aposentamento de sua família. Sua egreja, dedicada a
Santa Cruz, foi considerada como uma das filiaes da matriz da
villa de Itaguahy, e o imperador D. Pedro I mandou-a fazer de
novo sobre uma nova planta e com maiores dimensõjs. A pov,
de Santa Cruz, que jaz ao pé deste palácio e 12 léguas ao
poente da cidade do Rio de Janeiro, não tem mais de i.20tj mo-
radores; porém o tei"ritorio imperial de que ella faz parte en-
cerra mais de 6.000 em uma superfície, avaliada em 50 léguas
quadradas pouco mais ou menos. As fazendas de Santa Cruz,
Cantagallo Pequeno e Ganhanga foram desannexadas, por Dec.
de 39 de dezembro de 1833, do dist. de Itaguahy e incluídas no
do Rio de Janeiro. Antigamente a industria agrícola dos habi-
tantes dessa pov. consistia tão somente em cannas, mandioca,
íirroz, amendoim, feijão, milho e anil, tudo em grande abun-
dância: actualmente, porém, o café é a mais rendosa de suas
producções. A plantação do chá deve-se aos desvelos d'El-llei

D. João VI, que mandou vir chinezes para cultival-o e prepa-
ral-o. » Foi annexado ao termo de Itagualiy pelo Dec. de 15 de
janeiro"de 1833. Em um folheto intitulado Companhia Ferro-
Carril e Navegação Santa Cruz. — Itinerário, tarifas e ins~
tracções regulamentarei (i?,i&)\è-si&: «Esta pov. (Santa Cruz) é

o antigo Curato, onde El-Rei D. João VI e o imperador D. Pedro I

residiam uma parte do anno. Tem hoje uma população de cerca
de 3.000 habs., e o seu desenvolvimento e transformação é visí-

vel de anno para anno. Não ha, ao que parece, um plano pre-
concebido, ou pelo menos posto em execução, sob o qual se

lancem desde já os alinhamentos de uma cidade (que ha de ser),

cujas avenidas espaçosas e rectas venham substituir as ruas e

beccos actuaes, estreitos e tortuosos ; ainda assim, porém as

edificações augmentam successivaraenta e algumas ha dignas
de menção. O seu commercio, com estabelecimentos bem sorti-

dos, é importante, concorrendo p;>ra o desenvolver e animar as

avultadas operações de compra e venda de gado que ali se eíle-

ctuam todos os dias. Conta certo numero de fabricas de pequena
industria, padarias, hotéis muito confortáveis, pharmacias, etc.

Para esta pov. convergem três linhas férreas: — a D. Pedro II,

a de Itaguahy e a de Sepetiba ;
— uma estação telegraphica

colloca-a eu communicação com a Corte e outra telephonica

com o porto marítimo de Sepetiba. Possue ires eschs,, funcoio-

nando a mais importante em um bello palacete novo e muito
espaçoso, mandado construir a expensas de S. M. o Imperador,
que mantém ali o ensino míxto e profissional. O palácio impe-
rial é um vasto edifício, sem estylo, é certo, mas admiravel-
mente collocado ; tem uma igreja dedicada a Santa Cruz, e do

alto da sua torre quadrangular descortina-se a enorme exten-

são dos outr'ora celebres campos dos jesuitas. E' tambam do-

tada de muita e exoellente agua, encanada do rio Mendanha,
que lhe passa a pequena distancia. Os edificios do novo mata-
douro, a menos de dous kils. pelo ferro-carril de Sep?tíba, são

numerosos e merecem ser visitados. E' prodigioso o movimento
que ali se opera nas horas do expediente. A linha da Compa-
nhia atravessa a pov. na sua parte mais populosa, descrevendo
algumas curvas de pequeno raio; no kil. 2 cruza a linha da
D. Pedro II em passagem de nivel, contorna em seguida o novo

matadouro, segue depois em successão de rectas pelas planícies

da Imperial Fazenda e da de Piahy, cortando por entre modes-
tas habitaçõ:'s e estabelecimentos de pequena industria até

chegar a Sepetiba.

CRUZ (Capella de Santa). Subúrbio da cidade do Tatuhy,
no Estado de S. Paulo.

CRUZ ( Santa ). Bairro do mun. do Parahybuna, no Estado
de S. Paulo.

CRUZ ( Santa ). Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. de

Santa Rita do Passa Quatro, com uma esch. publ,, creada pala

Lei n. 101 de 24 de setembro de 1892.

CRUZ (Santa). Bairro do mun. de S. João do Rio Claro,

no Estado de S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pela Lei n. 101 de 24 de setembro de 1892.

CRUZ (Santa). Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. de
Lênçóes.

CRUZ (Santa). Bairro no mun. de Monte Mór do Estado
de S. Paulo.

CRUZ (Santa). Bairro no mun. de Lorena dò Estado de

S. Paulo.
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CRUZ (Santa). Bairro no mun. de Itapetininga, do Estado
de S. Paulo, com uma esch. publ., creada pela Lei n. 101 de
24 de setembro de 1892 e uma capelíinha.

CRUZ ( Santa ). Bairro no mun. de Mogy das Cruzes, no
Estado de S. Paulo, com duas eschs. publa. de inst. primaria.

CRUZ ( Santa ). Bairro do mun. de Mogy-mirim, no Estado
de S. Paulo, com uma esch. p:ibl. de inst. primaria.

CRUZ (Santa ). Bairro da cidade de S. Carlos do Pinhal)
no Estado de S. Paulo, com duas eschs. pjbls. de inst. prim.,
creadas pela L?i Prov. n. 21 de 16 de fevereiro de 1881.

CRUZ (Santa). Bairro do mun. de S. Roque, no Estado
de S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. primaria.

CRUZ (Santa). Bairro no mun. de S. José do Estado de
S. Paulo, com duas eschs. publs. de inst. primaria.

CRUZ ( Santa ). Bairro no mun. de Nazareth, do Estado de
S. Paulo.

CRUZ (Santa).. Log. do Estado de S. Paulo, na ilha do
Cardozo emun. de Gananéa.

CRUZ ( Santa ). Bairro a dous Ivils. da cidade de Arèas, no
Estado de S. Paulo ( Inf. loc. ).

CRUZ (Santa). Bairro do mun. de Votuverava, no Estado
do Paraná, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 531 de 8 de abril de 1880.

CRUZ ( Santa ). Bairro do mun. da Palmeira, no Estido
do Paraná.

CRUZ ( Santa ). Log. no mun. de Santa Cliristina do Estado
do R. G. do Sul, com uma esch. pul)l. de inst. primaria.

CRUZ ( Santa ). Arraial do Estado de Minas Geraes, na
margem do rioS. João, dist. de Jacuhy, no caminho de Passos.
Foi fundado recentemente.

CRUZ ( Santa ). Capelíinha ao S. e a 12 kils. da freg. de
N. S, da Consolação do Capivary, mun. de S. José doParaiso,
Estado de Minas Geraes. E' cercada de algumas casas habitadas
por pequenos lavradores. Todos os annos, no dia 3 de maio,
o povo dos arredores vae em romaria e em grande numero
visitar essa capella.

CRUZ ( Santa ). Presidio militar no Estado de Goyaz, á
margem do rio Cannabrava, aff. do Tocantins, distante 66
líils. do arraial do Descoberto e 561 da Capital. Abundante
colheita defumo, algodão, arroz, mandioca. Criação de gado.

CRUZ (Santa). Estação do prolongamento da E. de P. do
Sobral, no Estado do Ceará, no kil. 60. Foi inaugurada a i" de
dezembro de 1893,

CRUZ (Santa ). Fortaleza de primeira ordem, situada na
entrada orier.tal da bahia do Rio de Janeiro, defronto da
fortaleza deS. João e próxima á da Lage. Possue um pharo-
lete fixo, catoptrico e que alcança oito milhas. «A fortaleza de
Santa Cruz, no seu principio bateria de N. Senhora da Guia,
e depois forte de Santa Cruz, construída em uma península de
rocha viva, já se achava armada nos fins do século XVI,
quando impediu a entrada da esquadrilha da circumnavegação
do almirante hollandez, Van North. Em 1710 ainda conseguio
afastar da barra a expedição de Duclerc ; mas, no anno se-
guinte, inteiramente desguarnecida, nenhuma resistência poude
fazer á aggi'essão de Diiguay-Trouin. Um pouco tardia, a real
Provisão de 22 de' setembro de 1730 ordenou aos governadores
do Rio de Janeiro que, tanto essa fortaleza como a dí S. João
deveriam estar sempre armadas e guarnecidas. Os Vice-reis
Conde da Cunha, Marquez de Lavradio e Conde de Rezende
mandaram augmentar suas baterias, reforçando-as com a da
Praia de Fora e Forte do Pioo, até que em 23 de dezembro
de 1831, um aviso da regência determinou que fosso reduzido o
seu armamento e guarnição. Em 1863, o conflicto provocado
pelo ministro inglez Cliristie, fez comprehender a necessidade
de estar constantemente a barra em estado de defeza, e então
tratou-se de dotar essa fortaleza com casamatas e artilharia
poderosa. Actualmente, a fortaleza de Santa Cruz, conside-
rada a primeira do império, pela importância de sua posição,
está guarnecida por um batalhão de artilharia de linha e monta
121 canhões de grossos calibres (dos quaes 41 em fortes cisa-
matas, um de 400 Armstrong, que atira á barbela, e 79 em
cahoneiras), além de mais 24 na bateria da praia de Fora,
que pertencem ao mesmo commando. Esta fortaleza serve de

registro aos navios que demandam o porto, e nella esistj um
interprete que recebe as respectivas informações para S3rem
logo transmittidas ao telegrapho do Castello e a Praça do
Commercio. Nas prisões de Santa Cruz teem estado detidas
muitas pessoas importantes, das quaes mencionaremos : o mar-
quez de Loulé, que, tendo servido nos exércitos de Napoleão,
veio entregar-seá prisão em 1817, e, perdoado por D. João VI,
tornou-se seu amigo inseparável, s-ndosete annos depois as-
sassinado junto á sua pessoa em Lisboa; o famoso caudilho
Andrezito Artigas, que ahi falleceu em 1820; o cónego Januá-
rio, detido durante onze dias até seguir deportado para a
Europa, em dezembro de 1822; o coronel Bento Gonçalves,
chefe da projectada republica dePiratinim, em 1836 : e era 1851
o general Fructuoso Rivera, ex-presidente da Republica Orien-
tal». (Fausto de Souza. A Bahia do Rio da Janeiro ). Esta
fortaleza prestou relevantes serviços á causa da legalidade
por oocasião da revolta de parte da armada em 6 de setembro
de 1893. A resposta do seu brioso commandante á intimação
do contra-almirante Custodio José de Mello é um brilhante
documento da lealdade militar.

CRUZ (Santa). Pequeno forte outr'ora existente no logar em
que hoje se acha a egreja de Santa Cruz da Irmandade dos
Militares á rua Primeiro de Março (antiga Direita), no Dis-
tricto Federal. Foi mandado construir pelo capitão Martim
de Sá, Governador do Rio de Janeiro pa 'a defesa da cidade.
O forte Santa Cruz que foi, em seu principio, dentro do mar,
achava-se já fora delle e totalmente arruinado em 1623. Foi
nessa época que os officiaes e soldados da guarnição da cidade
do Rio de Janeiro alcançaram do mesmo governador Martim
de Sá permissão para ali ediíicarem uma capella, onde fossem
sepultados. Concluída a capella em 1628, com a invoc:ição de
Santa Cruz, os oíliciaes e solhados, seus proprietários consti-
tuiram-sa em Irmandade Religiosa, que teve seu prim^^iro
compromisso em 12 de julho de 1700, sendo juiz da irmandade
o general Arth'ir de Sá e Menezes, Governador do Rio de
Janeiro.

CRUZ (Santa). Fortaleza do Estado de Santa Catharina,
na ilha de Anhatomirim, na barra do norte, do lado do con-
tinente. E' construída de alvenaria; tem capella e vários edifí-

cios também de alvenaria. E" considerada armada, apezar de
não ter artilharia que possa prestar serviço. Serve de registro

do porto. Tem um pharolete. Sobre ella diz o Dr. Fausto de
Souza: «Na pequena ilha de Anhatomirim, perto do CDntinente,
formando com este um canal de 80 braças de largura e quasi
a uma légua da fortalza de S. José da Ponta Grosso.
Começada em 1739, foi concluída cinco annos depois. Oc-
cupada em 1777 pelos hespanhóes, diz o Brigadeiro Antó-
nio Carlos Furtado em sua defesa {Ann. do R. /.,3" cap, 1")

que esta fortaleza não tinha 50 peças, quando a metrópole a
suppunha com 90 ; e que tendo a esquadra de Mac Duall des-

amparado a barra, da qual constituía indispensável delesa,

foi a fortaleza abandonada, de modo que, quando na tarde de
24 de fevereiro foi rodeada por cinco navios de guerra e inti-

mada a que se rendesse, só estava g larnecida por dous sol-

dados, Sendo logo arvorada a bandeira hespanhola. A sua posi-

ção é boa para proteger a barra do norte, e melhor seria arma-
da com artilharia de grande alcance, e si também estivesse

fortificado o morro do continente, que a domina, podendo ser

dahi hostilisada pelo inimigo, que viesse do Lido da xVrmação.
Em 1863 fez-se-lhe alguns reparos e melhoramentos, e actual-

mente tem uma bateria de canhoneiras, que olha para lesnor-

déste, com 31 canhões, dos quaes só 12 em estado de servir,

outra á barbela para o lado do Sul cora seis máos canhões,
outra no flanco esquerdo com seis canhões inúteis, uma falsa-

braga com dez canhões, jogando a leste, norte e noroeste, um
ridente á barbeta com três canhões e duas baterias semicir-

culares, jogando a sul e sudoeste, e defendendo o portão, com
oito canhões ; total 64 bocas de fogo, das quaes só doze, que
podem prestar serviço. O aviso de 14 de fevereiro de 1857 mar-
cou-lhe a categoria de 2* classe ».

CRUZ (Santa). Colónia estadoal, no Estado do R. G. do Sul,

no mun. do Rio Pardo. Foi fundada em 1848. Possue uma
área de 33.680 hectares, sendo cultivados 12.100. A pop. c

calculada em 6.400 habs. Tem mais de 50 fabricas em estado

prospero. A exportação consiste principalmente em fumo,

milho e feijão. Acha-se emancipada.

CRUZ (Santa). Morro do Estado da Bahia, nomun.de
Camisão.
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CRUZ (Santa). Monte Bitiiaclo ao SE. da villa de Monto
Alegre, no Estado da Bahia. B' assim denominado por causa

de iima p>qiiena ermida dedicada a Santa Cruz e muito vene-

rada. Esse monte é também conbecido pelo nome de Gaviixo.

CRUZ (Santa). Morro do Estado de Minas Geraes, no mun.
de S. Gjnçalo do Snpucahy. Tem de subil-o quem partir da
freg-. de S. Gonçalo em demanda de Santa Cailiarina, Volta
Grande, Santa Isabel, Santa Rita, S. Sebastião e outros

logares.

CRUZ (Santa). Morro do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Inhaúma, antigo Santo António do Monte.

CRUZ (Santa). Ponta na costa do Estado do R. G. do

Norte, na parte desse Estado comprshendida entre o cabo de

S. Roque e aponta do Calcanhar. E' um logar de dunas suc-
ceísivas, que formam um outeiro, em cujo cimo acham-se duas
grandes gamelleiras. E' também denominada do Caconho.

CRUZ (Santa). Ilha do Estado do Pará, na bahia do Curra-
liuhoe mun. deste nome.

CRUZ (Santa). Ilha do Estado do Maranhão. O rio Parna-
hyba passa entre ella e a ilha Grande (Piauhy), o igarapé de
seu nome separa-a da ilha do Poção e o igarapé de Batatas
divide-a das ilhas do5 Manguinhos e das Éguas.

CRUZ (Santa). Ilha do Estado do E. Santo, no rio Doce,
entre a pov. de Linhares e o poi'to do Tatu.

CRUZ (Santa). Barreta na costa do Estado do R. G. do
Norte, a ENE. da enseada de Pititinga. Tem um fundo de nove
ali melros.

CRUZ (Santa), Bahia na costa do Estado da Bibia. Sobre
ella assim se espressi M. Mouchez : — Cette baie, qui a sept.

milles de longueur sus deux ou trois de largour, est protegée
par une ligne de récifs parallèle à la plage, qui en fait, après
Camamú, la meilleure rade de la cote entre Bahia e Rio.
EUe est si pau fréquenteé, qu'on peut dire qu elle est resteé

jusqu-à oe jour à-peti-près inconnue, mème à la marine b;'ési-

lie^ine: et aucune instruction n'en fait mention, si ce n'e3t

pour dire, d'aprÔ3 lloussin, que la petite rivière qui y dé-
bouclie est complètement obstruée par les récifs nort de Porto
Seguro. Cependant la grande étendue et la súreté de cette

rade, suffisamment abrilée par ces récifs contre les mauvais
temps qui n'ont jamais qui peu de force et de d'ireá dans ces

parages, la commoditá de sa petite rivière (rio SernamMtyba,
ou de Santa Cruz) ou iDíuvent entrer sans aucune difficulté des
navires de trois a cinq et démi mètres de tirnnt d'eau, sem-
blaient la destinei' a un avenir plus prospere sur une cote

dénuée de tout autre abri. EUejouit, du reste, d'nne certaine
célébrité historique, comme ayant été le point ou débarqua, le

24 abril 1500, Pedro Alvares Cabral, qui, deux jours avant,
venait de découvrir le Brésil, en arrivant en vue du niont
Pascal et de la cote du rio do Frade. Ce navigitenr signalait
dejá la sureté de cette rade par cette exclamation : « Somos
(sic) em Porto Seguro », d'oú vient le nom doniié à cette cote.

II est 7i'ait qu'une localité voisine dans le sud a plus tard
usurpe ce nom; mais le mouillage de Porto Seguro étant com-
plètement ouvert du S. á rS., il est d'autant moins probaide
que sesuit là le point que Cabral ait ainsi designe, qu'après la

terapètoquil venait d'éprouver, et quine pouvait étre que do la

partiesud, il aurait eté fort mal mouillé à Porto Seguro, tan-
dis qu'il était parfaitement abrité dans la baie de Cabral »...
Passando a tratar dos recifes exteriores, diz ainda M. Mou-
chez:

—

«II existe cinq récifs diflerents, situes entre les deux points
e.xtrémi'3 de cette baie et un peu en dehors de la ligue qui les
joint. lis laissent entro eux cinq passes, dont quatfe sont assez
profonds pour donner accôs à des navires de toute dimension,
La ciiiquième, celle du N., prés de la pointe San-Antonio, n'est
praticable que pour les caboteurs que íilent le long de la cote en
dedans des récifs Araripe d'ont nous avons parle plus haut.»
A maior das entradas que menciona M. Mouchez, comprehan-
dida entre as Alagadas e o baixio da Coroa Vermelha, tem de
largura 2 !íí milhas. Entre este baixio e o recife da Coroa
Vermelha existe a entrada a mais meridional. Foi por esta,

que, no pensar do illustre General Rohan, entrou, na bahia a
armada de Cabral, e — bem que menos larga qne a outra, ca-
bia-lhe assim a denominação de entrada larga, que lhe dá
Caminha, por ter mais de um kil. de largura— . « O recife da
Coroa Vermelha, diz ainda o distincto General, forma a extre-
midade meridional da bahia; e ao sul d'elle, mui perto de terra,

demora um ilhéo de arèa vermelha, sempre descoberto. O men-
cionado recife, na direcção de NNlí. forma com a costa da bahia
que se dirige ao NO. um pequeno porto perfeitamente abrigado
dos ventos do sul, e onde ha seis e sete melros de fundo».
«Cest dans catte ans^, diz Mouchez, que dut mouiller Cabral
et c'est sur ce petit ilot de sablc de la Coroa Vermelha qa'il
débarqua la première fois pour faire dire une messe d'action
digne de gráces en présence d'une grande quantité d'indigènes
accourus sur la cote voisine pour assister à cet speetaclo». Foi
a essa bahia que Cabral denominou Porto Seguro.

CRUZ (Santa). Igarapé do Estado do Pará; desagua no rio

Capim pela margem dir., pouco acima da extincta pov. de
Badajoz.

CRUZ (Santa), Igarapé do Estado do Pará, no mun. da
Caclioeira.

CRUZ (Santa). Riacho do Estado do Maranhão, na freg. do
Burity e mun. do Brejo (Inf. loc).

CRUZ (Santa). Pequeno rio do Estado de Sergipe, aíf. do
Piauhy.

CRUZ (Sauta). Rio do Estado do B. Santo, é um dos forma-
dores do rio Santa Maria, trib. do rio Doce.

CRUZ (Santa). Rio do Estado do E, Santo, formado pelos

dous Piraquès: desagua no Oceano na Int. de 19o 55'^ j(]„i sua
barra, diz Mouchez, encontra-se uni canal estreito, de uma milha
de extensão e de 2^,20 a 2", 40 de profundidade na maré alta

(10 a 11 palmos). A direcção desse canal é de E '/i NB. a O '/^ SO.;
está si u.ido quasi a meia distancia das duas pontas da entrada
do rio e dos recifes que neste logar,afastam-se cerca de umamilha
da cesta. No inteiror da barra existe uma boa bacia de nove a
10 melros de profundidade perfeitamente abrigada. Ancora-se
defronte da pov. situada á margem dir.

CRUZ (Santa). Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aff. do
rio i-'aquequer, que o é do Parahyba do Sul. Banha a freg. de
N. S. i-la Conceição do Paquequer.

CRUZ (Santa). Córrego do Estado de S. Paulo, banha o
mun. de Gaçapava e desagua na margem dir. do rio Parahyba
do Sul. E' atravessado pela B. de P. de S. Paulo ao Rio
de Janeiro.

CRUZ (Santa). Arroio do Estado do R. G. do Sul, alf. do
rio Taquary. Recebe a sanga dos Garcias.

CRUZ (Santa). Arroio do Estado do R. G. doSul, aff. do rio

Guahyba

.

CRUZ (Santa). Arroio do Estado doR. G. do Sul, trib. daj
margem esq. do rio Uruguay.

CRUZ (Santa). Arroio d.i Estado do R. G. do Sul, nasce na

Serra Geral, atravessa os campos de Cima da Serra e o mun.
do Taquary e desagua no rio deste nome.

CRUZ (Sinta). Córrego do Estado de Minas Qeraes, desaguai
na margem dir. do rio das Velhas quasi defronte á foz do rioM

Jequitibá.

CRUZ (Santa). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nas
divisas de S. Joaquim da Serra Negra. Desagua no Musambo.

CRUZ (Santa). Riacho do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Guanhães e desagua no rio Corrente.

CRUZ (Santa). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff, da
margem ezq. do rio Conceição, trib. do Urucuya, que o é do
S. Francisco.

CRUZ (Santa). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, desagua
na margem esq. do ribeirão do Casca, no logar Jacaré.

CRUZ (Santa). Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Diamantina e desagua no rio Preto, aff. do Aras-
suahy (Inf. loc).

CRUZ (Santa). Lagoa na ilha de Marajó, pertencente ao
Estado do Pará. Delia nasce o rio Goiapy trib. do Arary.

CRUZ (Santa). Lagoa do Estado de S. Paulo, no mun. da

Mogy-guassii.

CRUZ (Santa). Lago do Estado de Minas Qeraes, na freg. de

Pequi e mun. do Pará, á margem do rio Paraopeba.

CRUZ (Santa). Um dos diques existentes na ponta NO. da

ilha das Cobras, situada na bahia do Peio de Janeiro. Suas
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dimensões são pouco menores que as do Dique Imperial . Foi
começado a coiistindr pelo engenheiro inglez Law, conclaido
pelos engenheiros Baraúna e Coimbra e inaugurado em 10 de
outubro de 1874.

CRUZ (Santa), Porto no mun. do Pinheiro, do Estado do
Maranhão. Nelle, ancoram pequenas embarcaçõís que fazem o

serviç-o de cabotagem pelo igarapé de Pericuman á capital.

Dista da villa 12 kils. mais ou menos e com ella communica-se
por uma valia, continuação do mesmo igarapé, de oito a 10
palmos e em sua maior profundidade, navegável somente du-
rante a enchente dos campos occasionada pelas chuvas.

CRUZ (Santa). Porto no Estado de Santa Catharina. « Dentro
da barra do norte da capital da província, aos 27" 25' 36' de
Lat. S. e 51° i' 20" de Long. de Paris, está a pequena ilha
chamada Anhatomirini, sobre a qual foi levantada nos tempos
coloniaes a fortaleza de Santa Griiz O surgidouro lica-llie a SO.
e é denominado de Sa,nta Ci~uz ou da Ca^ira, conforme o lógar
em que se ancora, é mais próximo da ilha ou da terra íiroie.

Ahi ha capacidade para :is maiores esquadras, tendo sempre
mais de quatro braças d'agua em fundo de areia grossa.»
(Coronel Mello e Alvim).

CRUZ ALTA. Cidade e mun. do Estado do R. G. do Sul,

sede da oraarca de seu nome. Orago Divino Espirito Santo e

dioçesí de S. Pedro. Foi fundada anteriormente a 1831, ele-

vada á categoria da villa em 23 de- maio de 1834 e installada
em 4 de agosto do mesmo anno ; e á de cidade pela Lei Prov.
n. 1.175 de 12 de abril de 1879. Tem 5 000 habs. Foi creada
com. peio art. IV da Lei Prov. n, 419 de G de dezembro de
1858 6 § YIII do art. I da de n'. 799 de 25 de outubro de 1872 e

classiíicada de primeira entr. pelos Decrs. n. 2.330 de 5 de ja-
neiro de 1859 e n. 5.080 de 4 de setembro de 1872. Soljre suas
divisas vide: Lei Prov. n. 290 de 3 de novembro de 1854,
n. 283 de 2& de novembro de 1857, n. 507 de 17 de outubro da
1867, n. 934 de 29 de março de 1875, n. 1.092 de 2 de maio de
1877, n. 1.224 de 24 de maio de 1880. Agencia do correio. Es-
tação tslegraphica. Esclis. p-jb!s. de inst. prim. A cidade e^tá

assente em ura ponto el-vado, de 1 elJa jjerspectiva. cercada
de lagoas, onde abundam aves aquaiicas. Suas ruas são largas,

apresentando unia regular edificação. Possue praças arborisa-

das, matriz, cadèa, um elegante cemitério; e bonilas chácaras
com lindíssimos jardins e pomares com todas as fructas pró-
prias d^ s climas frios. O terreno do mun. é em geral acciden-
tado, tendo bonitas coUinas, excellentes campos e boas mattas.
Lavoura de cereaes. Criação de gado. O município é regado
pelos arroios Conceição, Ronda, PanelJinha, Santo António,
rios Ivaliy e Jacuhy, tendo este ultimo ahi as suas cabeceiras.

E' ligada a Santo Angelo Soledade e S. Borja pnr estradas.

Na Praça Commercial dessa cidade figuram os seguintes géne-
ros ; arroz, herva-matle, fumo, toucinho, graixa de gado, cou-

ros, manteiga, batata ingleza, amendoim, feijão, polvilho,

milho, farinha de milho e mandioca, etc. Do Vigário da Cruz
Alta recebemos (13 de novembro . de 1888) a seguinte inf.

:

« Acosilha denominada Grande, que atravessa o mun. na di-

recção de E. a O., forma os dons grandes valles do Jacuhy e

Uruguay. A cidade está situada exactamente no dorso da co-
xilha, tanto que as aguas que cahem para o lado oriental vão
para o Jacuhy, e as do lado Occidental vão para o Uruguay.
A área urbana, ligeiramente accidentada, acha-se dividida em
quadras, e as ruas, todas em linha recta, tem por emquanto
poucos edilicios, menos a do Commercio que é margeada de
casas em todo o seu comprimento. E' o mun. regado pelos se-

guintes rios e arroios: Jacuhy, Dous Irmãos, Lagoão, Gahy,
Ivahy, Buracos, Ijuhysínho, Conceição, N. Senhora, Porongos,
Fiúza e Palmeira. Criação de gado bovino. A agricultura

acha-se pouco desenvolvida, estando entretanto demonstrado
que as terras do mun. produzem admiravelmente trigo, milho,

feijão, fumo, mandioca, batatas, centeio, arroz, canna de assu-

car e todas as fructas dos climas temperados. A cidade dista

lOõkils. de Santo Angelo, 118 de S. Martinho, 132 da Palmeira,

151 da Soledade, 158 do Passo Fundo e 145 de Santa—Maria da
Boca do Monie. Tem egreja matriz, casa da camará, cadêa

junto ao quartel de policia e o Club Litterario Aurora da

Serra. Cruz Alta deve seu nome a uma alta cruz de madeira,

erecti. pelos jesuítas a duas léguas mais ou n:enos ao S. da

cidade. »

CRUZ ALTA. Um dos dístrictos em que as Leis Provs.

ns, 576 de 6 de maio de 1864 e 1.240 de 5 de junho de 1880

dividiram o mun. do Rio Pardo do Esladodoll. G. do Sul.

I
CRUZ ALTA. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas

do dist. da Providencia. Delia nasce o pequeno braço do Pira-
petinga.

CRUZ COBERTA. Bairro no mun. do Amparo do Estado
de S. Paulo. E' grande cultivador de café.

CRUZ DA BARRA DO CORDA (Santa). Parochia do Es-
tado do Maraiihao. Vide Barra do Corda.

CRUZ DA CAPELLINHA (Santa). Bairro do mun. de
Lorena, no Estado de S. Paulo, com uma esch. publ. de iast.
primaria.

CRUZ DA CAPUEIRINHA ( Santa ). Bairro do mun. de
Mogy das Cruzes, no Estado de S. Paulo, com uma esch. publ.
de inst. primaria.

CRUZ DAS AGUAS CLARAS ( Santa ). Districto do mun.
do Bom Fim, no Estado de Minas Geraes. Vide Agicas
Claras .

CRUZ DAS ALMAS. Parochia do Estado da Bahia, .no
mun. deS. Felis, distante da cidade da Cachoeira 27, 5 kils.
situada em um grande taboleiro. Orago N. S. do Bum Suc-
cessb e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada
parochia pelo Alvará de 22 de janeiro de 1815. Tem duas
eschs. publs. de inst. prím., uma das quaes creada D?la Lei
Prov. n. 1.699 de 14 de agosio de 1876. Sobre s ias" divisas
vide: Lei Prov. n. 150 de"22 de junho de 1841 6 2.110 de 23
de agosto de 1880. Lavoura de fumo, café, mandioca, milho e

feijão. Liga-se com a freg, de S. Félix, na margem do
Paraguassii, pela E. de F. Central. Comprehende o pov. Imbira.
Dão-lhe 11.000 habs. Foi incorporada ao mun. de S. Félix
por Acto de 20 de dezembro de 1889.

CRUZ DAS ALMAS. Log. do Estado do Ceará, no mim.
do Aracaiy.

CRUZ DAS ALMAS. Log. do Estado de Pernambuco, na
freg; de N. S. da Graça da Capanga, termo da Capital, com
duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pela Lei Prov.
n. 947 de 6 de julho de 1870.

CRUZ DAS ALMAS. Log. do Estado das x\lagôas, na
freg. do Jaraguá.

CRUZ DAS ALMAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Rezende.

CRUZ DAS ALMAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. de Campos.

CRUZ DAS ALMAS. Log. do Estado de Minas Geraes, no
termo do Bom Fim, com uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pelo art. I § 1 da Lei Prov. n. 3.038 de 20 de outubro
de 188 il.

CRUZ DAS ALMAS. Log. do Estado de Minas Geraes,
em S. João d'El-Rei.

CRUZ DAS ALMAS. Pov. do Estado de Minas Geraes. no
termo de Ouro Preto.

CRUZ DAS ALMAS. Primeiro nome da localidade em que
acha-se assente a actual cidade do Aracaty, do Estado do
Ceará.

CRUZ DAS ALMAS. Estação da E. da F. de Campas a

S. Sebastião, no Estado do Rio da Janeiro, entre Campos e

D. Anna, 282'^, 759 distante de Nyterõí e 8", 750 de Campos.

CRUZ DAS ALMAS. Morro na cidade de Paracatú do
Estado de Minas Q-n-aes.

CRUZ DAS ALMAS. Morro perto da cidade do Turvo, no
Estado de Minas Geraes.

CRUZ DAS ALMAS. Serra do Estado de Minas Geraes,

na freg. do Furquim e mun. de Marianna.

CRUZ DAS ALMAS. Ponta na margem meridional da ba-

hía doE. Santo, no Estado deste nome. Constitae a extre-

midade Occidental da praia de Maria Lemos.

CRUZ DAS ALMAS. Riacho do Estado das Alagoas, aíT. do

rio Parahyba.

CRUZ DAS ALMAS. Riacho do Estado da Bahia, no mun.

do Remanso (Inf. loc).

CRUZ DAS ALMAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro,

rega o mun. de Rezende e desagua no rio Parahyba.
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CRUZ DAS PALMEIRAS (Santa). ParocliladoEstadode S,

Paulo. Vide Palmeiras.

CRUZ DA VICTORIA (Santa). Log. do Estado das Ala-

goas, no mun. de S. Luiz de Quitunde.

CRUZ DE CORUMBÁ' (Santa). Parochia do mun. de Co-

rumbá, no Estado da Matto Grosso. Vide Corumbá.

CRUZ DE MALTA. Districto do termo de Agua Preta, no
Estado de Pernambuco.

CRUZ DE PEORA. Log. na freg. do Abre-Campo, do Estado
de Minas Geraes.

CRUZ DE S. MIGUEL. Log-. do Estado das Alagoas, no

mun. da Viotoria, com uma capella da invocação de S. Miguel.

CRUZ DE S. PEDRO. Log. do Estado do R. G. do Norte,

no mun. de Trabiry.

CRUZ DE URUBURETAMA (Santa) Vide S. Francisco.

CRUZ DO CABELLINHA (Santa). Bairro do mun. de Lo-

rena, no Estado de S. Paulo; com uma. escb. publ. de inst.

in-im. creada pela Lei Prov. n. 72 de 17 de junlio dê 1881-

CRUZ DO CAMPO GRANDE (Santa), Bairro do mun. de

Mogy das Cinizes, no Estado de S. Paulo.

CRUZ DO CiSDRO. Log. do Estado de S, Paulo, no bairro

da AUsluia do mun. de Tatuby.

CRUZ DO COSME. Arrabalde da freg. de Santo António
Além do Carmo, na capital do Estado da Bahia. E' bem po-
voado.

CRUZ DO DESERTO (Santa). Poíí. do Estado das Ala-
goas, 18 kils. distant'1 da villa de Paulo Affonso.

CRUZ DO ESPIRITO SANTO. Pov. do Estado do Parahyba
do Norte, no mun. de Santa Rita, á margem esq. do rio

Parahyba. E' também denominada simplesmente Espirito

Santo.

CRUZ DO INHOMIRIM (Santa). Pequeno pov. do Estado
do Rio de Janeiro, no mun. de Magé.

CRUZ DO MACEDÓNIO (Santa). Pov.no mun. do Parahy-
buna do Estado do S. Paulo-.

CRUZ DO MEDRADO. Estação da E. de F. Central da Ba-
hia, a 76 kils. da cidade da Cachoeira, entre as estações do Cur-
ralinho e Tapera. Ha ahi uma fazenda de criação de gado
vaccum. Pertence ao termo do Curralinho.

CRUZ DO MEIO. Log. no Estado das Alagoas, no mun. da
Palmeira dos Indics.

CRUZ DOPAIOLINHO (Santa). Vide Eedempção.

CRUZ DO PALHANO (Santa). Pov. do Estado do Ceará,
no termo de Ptussas, comumaesch. publ.de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 2.005 de 6 de setembro de 1882. Foi desmem-
brada do termo de Russas e incorporada ao da União pela Lei
Prov. n. 2.155 de 12 de agosto de 1889, e reincorporada ao de
Russas pelo Decr. n. 53 de 4 de setembro de 1890.

CRUZ DO PARELHEIRO (Santa). Capella do Estado de S.
Paulo. Vide Pardhciro.

CRUZ DO RAIO. Log. no termo de S. Benedicto, do Estado
do Ceará.

CRUZ DO RATO. Ilha do Estado do B. Santo, no mun.
deste nome,

CRUZ DO RIBEIRÃO ( Santa). Log. no mun. de Mogy
das Crdzes do Estado de S. Panlo.

CRUZ DO RIO ABAIXO (Santa). Bairro do mun. de
S. Luiz do Parahytinga, no Estido de S. Paulo, com uma
esch. publ., creada pela Lei n. 235 de 4 de setembro de 1893.

CRUZ DO RIO JOSÉ PEDRO ( Santa). Pov. do Estado
de Minas Geraes, no mun. de Manhuassii, sobre o rio do seu
nome. Foi elevada adist. pelo art. III daLeiProv, n. 2.407 de
5 de novembro de 1877.

CRUZ DOS BAMBUS (Santa ). Log. do Estado do Rio de
Janeiro, no mun. de Rezende.

CRUZ DO SEABRA (Santa). Log. no termo de Maroim,
do Estado de Sergipe.

CRUZ DO TABOAO (Santa). Pov. do Estado de S. Paulo,
no mun. de Parnahyba, com uma capella e uma esch. publ.
de inst. prim. creada pela Lei Prov. n. 2 de 20 de fevereiro
de 1866.

CRUZ DO VILLARINHO DO MONTE ( Santa). Parochia
do Estado do Pará. yulQViUarinho do Monta.

CRUZEIRO. Villa e mun, do Estado de S. Paulo, no termo
de Lorena, em uma coUina, á margem dir. do rio Branco.
Drago N. S. da Conceição e diocese de S. Paulo. Era a antiga
parochia de N. S. da Conceição do Enibatú, elevada a essa
categoria pela Lei Prov. n. 5 de 19 de fevereiro de 1846.
Creada villa, com o nome de Cruzeiro, pela Lei Prov. n. 8 de
6 de março de 1871. Teve origem, segundo consta do livro do
Tombo, por uma capella que á sua custa edificou, em 1781, o

Sargenlo-mór António Lopes da Lavre, era terrenos para esse

fim cedidos por João Ferreira da Encarnação No anno de 1787
foi concluída a dita capella sob a invocação de N. S. da
Conceição, e os moradores do logar pediram e obtiveram
Provisão para nella oelebrar-se missa e outros oííicios divinos.

Dista da Capital 227,7 kils. A lavQura consta de café e canna
de assucar. Criação de gado. A indastria fabril consiste era

assucar, aguardente, fumo, farinha de milho e de mandioca,
obras de olaria e tecidos de algodão. O mun. é regado pelos

ribeirões do Lopjs e do límbahú, tribs. do Parahyba. -ítfrnTSà /t>

'

uma estação da E. de F. Central do Brazil e é o ponto -áe <5^j
entroncamento da E. de P. do Rio Verde, ~_íj..iâ- .atravesaa -«

serra da Mantiqueira. Agencia do Correio. Estação telegra-

phica. Tem duas eschs, publs. de inst, prim. Comprehende
o bairro Entre Rios. Sobre suas divisas vide, entre outras, a
Lei Prov. n. 51 de 10 de abril de 1872.

CRUZEIRO. Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Canguaretama (Inf. loc).

CRUZEIRO. Log. do Estado de S. Paulo, em Piracicaba.
Ahi fica uma esch. publ. de inst. primaria.

CRUZEIRO. Pov. do Estado do Paraná, no mun. da capital,

ao qual foi incorporada, sendo desmembrada do mun. de
Tamandaré poríActo do Prefeito Municipal de 8 de maio
de 1893.

CRUZEIRO. Estação da E. de F. Central do Brazil, no
ramal de S. Paulo, entre as estações de Lavrinhas e Cachoeira,

a 252,155 kils. da Capital Federal. Agencia do correio.

Dahi começa a B. da F. Minas and Rio Raihvay, que
termina no Estado de Minas Geraes, no logar denominado
Três Corações, e que atravessando antes a serra da Mantiq leira,

attinge o valle do rio Verde e percorre os muns. da Christina,

Campanha, Baependy, Alfenas e Três Pontas. Foi essa estrada

visitada pela primeira vez pela ex-Familia Imperial, no dia 25

junho de 1882. A Lei Prov. n. 8 de 15 de fevereiro de 1884

creou ahi duas eschs. publs. de inst. prim. Foi elevada á
villa com o nome de Villa Novaes, p?lo Dac. n. 189 de 3 de
junho de 1891, disposição essa que foi revogada pela Lei n. 45

de 18 de julho de 1892.

CRUZEIRO. Morro do Estado da Bahia, no mun. do
Brejinho.

CRUZEIRO. Serrado Estado de S. Paulo, entre Rio Claro
e Belém do Descaivado.

CRUZEIRO. Morro do Estado de Minas Geraes, na cidade
de Ouro Preto.

CRUZEIRO. Morro na cidade de Juiz de Fora, do Estado da
Minas Geraes. Danominamol-o assim por ter duas grandes
cruzes erguidas por missionários.

CRUZEIRO. Morro no Estado de Minas Geraes, na freg.

do Bom Jardim, mun, do Turvo.

CRUZEIRO. Morro na freg. de S. Sebastião da Ventunia,
no Estado de Minas Geraes. Está em construcção ahi uma
capella consagrada a Santo António.

CRUZEIRO. Serra do Estado de Minas Geraes, na cidade i

de SeteLegôas. Em sua fralda oocidental, perlo da fazenda do ]

Capitão Francisco José de Avellar, ha uma gruta, onde o celebre j

naturalista Lund encontrou esqueletos anti-diluvianos. Na
direcção de S. para N. tem ella sido explorada na distancia
de mais de um kil. Apresenta diversos corredores e salões,
alguns dos quaes são de ura aspecto encantador, pelas enormes
columnas que, reflectindo a luz que o visitante leva, dão ao
salão um aspecto phantastico e bello.
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CRUZEIRO. Serra do Estado de Minas Geraes, nomun. do
Patrocínio. E' ramilicação da serra Negra ( Inf. íoo.).

CRUZEIRO DA SERRA NEGRA. Log-. do Estado de
Minas G?raes, nomun. do Patrocinio.

CRUZEIRO DOS MENDONÇAS (Santa Roza do). Dist.
do mun. do Patrocínio, do Estado de Minas Geraes.

CRUZES. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Valença. Tem seu inicio próximo á Barra do Pirahy e termina
no rio Prelo. Nella acliam-se diversas fazendas.

CRUZES. Riacho do Estado das Alagoas, aíf, do rio Pa-
raiiyba.

CRUZES. Riacho do Estado das Alagoas, aff. do Co^
ruripe

.

CRUZES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíf. da margem
esq. do rio Parabyba. Corre na direcção mais geral de N., a
S., entre os muns. de Queluz e Campo Bello.

CRUZES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Jaboticabal e desagua no rio Mogy. Recebs o Jacutinga.

CRUZES. Ribeirão do Estado de S. Paulo; nasce no Rancho
Qiíeimado, dentro do mun. de xVraraquara, e forma, i^assando
pela fjzenda do Coronel Leite Moraes um salto grande que
mede 206 palmos de altura. Recebi o Lageado e desagua na
margem dir. do Jacaré-guassú, aff. do Tietê. De Araraquara
nos informam receber ess 3 ribeirão os affs.: Laranjal, Paiol-
sinho, Lageado e Bòa Esperança.

CRUZES. Córrego do Estado de Matto GrossD, aff. da
margem esq. do Gipotuba, próximo do córrego dos Flecheiros,
no dist. de S. Luiz de Cáceres.

CRUZES. E' um dos afis. do Padra de Cal, galho do Apa.

CRUZ GRATSTDE. Bairro do mun. da Cotia, no Estado de
S. Paulo, cora uma esch. publ. ci-eada pela Lei n. 233 de 4
de setembro de 1893.

CRUZ GRANDE. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíf.

do rio Itapixé, no mun. de Passos.

CRUZINHA. Log. no termo da Barbalha do Estado do
Geará.

CRUZINHA. Serra do Estado do R. G. do Sul. Faz parte
da Serra -Geral.

CRUZ MACHADO. Ilha no rio das Mortes, aff. do Ara-
guaya. Foi assim denominada em reconhecimento ao illustre
administrador do Estado de Goyaz, o ex-senador António Cân-
dido da Cruz Machado.

CRUZ VEROE. Pov. no Estado das Alagoas, no mun. de
S. José da Lage

.

CRYSTAES. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Campo Bello. Diocese de Marianna. Foi, em prin-
cipio, um dist. incorporado á parochia de Candeias pela Lei
Prov. n. 1.274 de 2 de janeiro de 1866, ao mun. de Dores da
Bòa Esperança pela de n. 1.303 de 3 de novembro de 1S66. ao
mun. do- Tamanduá pela de n. 1.4S1 de O de julho de 1868.
Reincorporada ao termo de Dores da Bòa Esperança pelo art. Ill

da de n. 2.085 de 24 de dezembro de 1874 e ao de Tamanduá
pela dê n. 2.353 de 12 de julho de 1876. Elevada a parochia do
mun. de Tamanduá pela de n. 2.611 de 7 de janeiro de 1830;
incorporada ao mun. de Campo Bello pelo art. V § I da do
n. 2.848 de 25 de outubro de 1881. Sobre suas divisas vide:

Lei Prov. n. 1.204 de 9 de agosto de 1864: art. XI da de
n. 1.262 de 19 de dezembro de 1865; n. 1.487 de 9 de julho
de 1868: art. V da de n. 3.272 de 30 de outubro de 1884;
n. 3.442 de 28 de setembro de 1887. Tem uma esch. publ. de
inst. prim. para o sexo feminino, creada pelo art. I da Lei
Prov. n. 2.611 de 7 de janeiro de 1880 e uma para o sexo mas-
culino creada pela de n. 2.030 de 1 de dez;mbro de 1873.

CRYSTAES. Pov. do Estado da Bahia, no termo de Minas
do Rio de Contas, com uma esch. publ, de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 2.076 de 13 de agosto de 1880.

CRYSTAES. Log. do Estado da Bahia, no mun. do Bom
Jesus dos Meiras.

CRYSTAES. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. da
Franca

.

CRYSTAES. Serrado Estado do Amazo:aas, entre os rios

Surumu e Tacutu. E' das mais empinadas da eordillieira e
rica de mineraes. Tem légua e meia de circumferencia e em
seu cimo um extenso e profundo lago, em cujas mar^-ens
lazem os indígenas suas plantações (Araújo Amazonas).
CRYSTAES. Morro do Estado da Bahia, no mun. do Bom

Jesus dos Meiras.

CRYSTAES. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. deôantAnaa do Parnahyba.

CRYSTAES. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. deoampo Bello. Em sua base está situada a freg. do seu nome.
Ji a mais rica das serras desse mun.
CRYSTAES. Vasto planalto, bastante accidentado, no Estado

cie Goyaz. Lleva-se de 1.132 metros acima do nivel do mar.
Liga-se aos planaltos da Formosa, do Gima e é braço da serra
dos 1 yreneos, uma das mais altas cordilheiras do'Estido de
Goyaz, segundo Gerbar, a mais alta segundo Cunha Mattos e
alguns outros. EUa serve de aresta ás bacias hydrographicas do
Paranauá, do S. Marcos e do rio Corumbá, aífs. do Para-
nahyba. De suas vertentes manara diversss ribeiros como o
Poção, Arrojado, o S. Firmino, o Castelhano e outros. Tam-
bém é denominado serra dos Arrependidos. No Almanak de
Goyaz (1837) é ella assim descripta : « Serra dos Christaes, 75
kils. a E. da cidade de Santa Luzia, entre os rios S. Bartholo-
meu e S . Marcos.»

CRYSTAES. Ribeiro do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Tacutú. Recebe o ribeiro Xuruini.

CRYSTAES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. da mar-
gem dir. do Tietê.

CRYSTAES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no raua. da
Franca.

CRYSTAES. Rio do Estado do Paraná, é uma das cabeceiras
principaes dorio Piquiry, aff. do Paraná ; nelle desaguando
algumas milhas acima do Salto das Sete Quedas. Foi" assim
denominado pelo engenheiro António Rebouças.

CRYSTAES. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
rio Preto, que o é do Parahybuna.

CRYSTAES. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de S. João Baptista e desagua no Arsetubal, aíf. do Itama-
randiba (Inf. loc).

ÇRYSTAL. Serra do Estado de Sergipe, a 12 kils. da cidade
do Lagarto, na margem esq. do rio Piauhy. E' pouco elevada
e compõ?-se de cristaes.

CRYSTAIi. Outeiro em forma de cone perfeito, mas muito
alongado, situado a uns oito kils. ao S. da capital do Estado
do R. G. do Sul, na margem oocidentaldo Guah/ba. Visto da
capital oflerece um aspecto gracioso pela sua caprichosa cond-
guração e posição em referencia á agua. Temo cimo coberto

de abundantíssimas pastagens e as fraldas coroadas de espesso

arvoredo, cujas ramagens debruçam-se sobre as aguas do Gua-
hyba. Por detraz deite morro corre o arroio da Cavalhada, o

qual lança-se no referido rio, em unia praia arenosa e límpida,
encravada entre o referido morro e ura promontório—a Ponta
do Dionysio—era ciij i. extremidade vè-se uma xarqueada bem
montada e onde atracamos navios, que ahi vão carregar para
outros pontos. Na parte N. deste morro, nas abas, acha-se o

ediflcio do fVsylo de Sant 1 Thei-eza. Euíoro Berlink conside-

ra-o como uma das ramificaç(ães da Coxilha Grande.

CRYSTAIi. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, aff. do Can-

guera, depois Piragibú. Banha o mun. de S. Roque.

CRYSTAL. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
dir. do rio S. Marcos (Inf. loc).

ÇRYSTALLINO. Rio do Estado de Goyaz, aff. do Braço

esq. do rio Araguaya. « Nasce o Crystallino, pelas infor-

mações que obtive^ no chapadão que fica na estrada que desta

Capital dírige-se para Cuyabá ; é o seu rumo NE., não tendo

menos de 30 léguas de curso. As suas aguas, na estação secoa,

íicam tão baixas que é impossível entrar nelle um barco de

mais de O™.44 de calado. Tem o Crystallino, na sua foz, que

fica 64'',696 abaixo da ponta meridional da ilha do Bananal,

as margens baixas e alagadas, porém meia légua acima, .até

onde chegamos, alteia a margem dir. Logo abaixo da loz

fica a boca de um lago, que parece comniinicar-se com o rio,

e mais abaixo a entrada de um pequeno córrego.» (Rdat. do
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Sr. Major Jardim, 1879). 0.3 Carajás o denomiaam Manrien-
bcrú, rio das matrinclians.

CRYSTALLINO. Ribeirão aíT. esq. do Paranatinga, segundo
o Roteiro de Peixo'o de Azevedo, que dá-lhe 57»' de foz

;

sahindo abaixo do rio das Pitas.

CCÁ. Lago do Estado do Amazonas, á margem do rio Juruá,
no mun. de Teffé.

CUACA. Lig. do Estado do E. Santo, ao mun. de Vianna,
no Morro do Frado.

CUAÇU (veado). Cachoeira na alta Jatapú, trib. do Uatumú,
entre as cachoeiras denominadas Marcurian (mergulhão) e Itá

(pedra).

CUAFURÚS. Tribu indígena do Estado de Ma t to Grosso;
habita em dous confluentes do rio Xingu, acima da confluência

deste com o Ronuro (Paula Castro Rdat. do Xingu).

CUAJEJUS. Um dos braços do rio Corumbiara, aíT. do
Guaporé, no listado de Matto Grosso. Recebe o Puxacás. Tam-
bém o denominam Guajejús.

CUANATANA. Igarapé do Estado do Amazonas, afl'. áv
margem esq. do Surumú, aíf. do Tacutú.

CUANDÚ-CORS. Igaparé do Estado do Pará, no dist. de
Caraparú e mun. da capital.

CUANO-GUAíTO. Serra do Estado do Amazonas, situada
no território neutro que flca entre o rio Rupunurí (da

Guyanna Ingleza) e o Tacutii. E' abundante em madeiras de

construcção, principalme ite em muirapininia. A' pane do
território em que fica essa serra tsm o Brazil incontestável
direito.

CUATSTU. Ribeiro do Estado do Amazonas, desagua na mar-
gem dir. do Solimões, acima do Coary, entre os ribeiros Uariau
e Catuá (Araiijo Amazonas).

CUARISANAS. Selvagens que habitavam o rio Tapajós. São
mencionados no Roteiro que^.em 1768, escreveu o Padre Dr.
José Monteiro de Noronha, Vigário geral do Rio Negro.

CUARU. Riacho do Estado do Amazonas, desagua no rio

Negro. E' mencionado nas Noticias Geoqrapliicas da Oipi-
tania do Rio Ncffro, pelo cónego André Fernandes de Souza, c

no Dica. do Sr. Araújo Amazonas, que diz desaguar esse rio na
margem esq. do Negro abaixo do antigo Cumaru. Yide Cvmarií.

CUATÁ. Cachoeira no rio Tapajós, aff. do Amazonas. Vide
Coatá.

CUBA. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun. do Cur-
vello. Em sua encosta Occidental existe a celebre gruta do
Maquine, visitada pelo Dr. Lund.

CUBA. Córrego do Estado de Minas Geraes, rega o mun. do
Patrocínio e desagua no rio S. João, aff'. do Quebra Anzol
(Inf. loc).

CUBA. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, aíT. da
margem dir. do rio Andrequic?, trib. do Parauna (Inf. loc. )

Do mun. do Curvello nos dão noticia de um corpego Cuba, aff.

do rio Onça, que o é do rio das Velhas. « O córrego Cuba, três

quartos de légua abaixo de sua nascente some-se em uma pe-
dreira dentro do matto do Sumidouro, não longe da famosa
gruta do Maquine: reapparece meia légua abaixo, e entra
no Onça.

»

CUBANGO. Bairro da freg. de S. Lourenço e mun. de
Nytírôi, no Estado do Rio de Janeiro, com uma escli. publ.

CUBANGO- Riacho do Estado do Ceará., trib. da margem
dir. do rio Macaco, aff. do Acarahii, no mun. de Santa Qui-
téria.

CUBAS Bairro do mun. do Soccorro, do Estado de S. Paulo.

CUBAS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Ferros. Tem uma esoli. publica.

CUBAS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio Turvo,
nas divisas de Santa Cruz do Rio Pardo e Santa Barbara do
Rio Pardo.

CUBAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Itabira. Rega a pov. do seu nome.

CUBAS. Ribeirão do Estado de Goyaz ; vae para o Santo
António e este para o Corumbá.

CUBATAO. Parochia do Estado de Santa Cafcharina, no
mun. de S. José. Orago Santo Amaro e diocese de S. Sebastião.
Foi creada pela Lei Prov. n. 371 de 29 de maio de 18.51. Sobre
suas divisas vide Lei Prov. n. 403 de 15 de março de 1856.
Lavoura de café, canna, mandioca, milho, feijão e algum arroz
e algodão. A freg. dista uns 20 kils de S. Pedro de Alcântara
e de S. José, 24 da Enseada do Brito e 59 do Capivary. O
único edilicio publico que possua é a Matriz ainda por acabar.
Tem duas eschs. publicas.

CUBATÃO. Bairro do mun. de Mogy-mirim, no Estado de
S. Paulo.

CUBATÃO. Arrabalde da cidade de S. João da Boa Vista
;

no Estado de S. Paulo.

CUBATÃO. « Pequeno pov. existente nas fraldas da serra
de Paranapiacaba, na antiga estrada entre Santos e a capital
(da província de S. Paulo), da qual ílca aoS., á margem do
rio que lha dá o nome, em terrenos concedidos a Pedro de
Góes e Francisco Pinto por Mar tim Affoiíso, quando esteva em
S. Vicente.^ Posteriormente os jes titãs o foram obtendo par-
cialmente, já por doações, já por compra, já finalmente por
demandas, até que se acharam exclusivamente possuidores.
D'então por deante fizeram por muitos annos monopólio das
passagens de pessoas e cargas que transitavam de Santos a
S. Paulo e vice-versa. Coma extincção da companhia de Jesus
e incorporação de seus bens ao Estado foram estas terras inva-
didas por intrusos e alguns foreiros. Neste logar acha-se esta-
belecida uma barreira para oobraiiça de taxas de passagens
pertencentes á fazenda provincial. Dista da capital 55,5 kils.,

e do Santos, a cujo município pertence, 11,1. Em :im próprio
pertencente á fazenda nacional, que ahi existe, ha uma capella,
em que celebram-se os oflicios divinos, A população orça por
2.000 almas. » (Azevedo Mirques) . Era aniigaraente denomi-
nada Porto de Santa Cruz. A Lei Prov. n, 17 de 1 dí março
de 1841 incorporou-a ao mun. de Santos. Vide Ciibatão
(Estação).

CUBATÃO. Pequeno pov., hoje reduzido a pequeno sitio,

na margem esq. do rio Guaporé, 24 kils. acima da foz do
Galera; no Estado de Matto Grosso. Fica, segundo o B. de
Melgaço, na lat. 14'' 31'. « Antigo pov., hoje silio e engenhoca
decadente, á margem esq. do Guaporé, aos 14'^ 31' S., uns 50
kils. abaixo da cidade de Matto Grosso. Devia ter sido uma
grande fabrica nos tempos prósperos da capitania, .e ainda
hoje indica, nos restos da sua grandeza, a opulência de que
gozou. Fica em uma larga colina, escarpas orientaes da serra
de Ricardo Franco. Talvez seja o Porto Bello dos primeiros
navegantes do Guaporé». (Dr. S. da Fonseca. Dice. cit.

CUBATÃO. Estação da E. de F. de Jundiahy a Santos, no
Estado de S. Paulo. Tem uma agencia do correio, creada pela
Portaria de 16 de fevereiro de 1883, uma capella e duas eschs.
publs. de inst. primaria.

CUBATÃO. Serra do Estado de S. Paulo, ramificação da
serra do Mar, atravessada pela E, de F. de Santos a Jun-
diahy.

CUBATÃO. Serrote do Estado de Minas Geraes, no mun.
da Varginha (Inf. loc).

CUBATÃO. Serra do Estado de Goyaz, entre os muns. da
capital e Jaraguá.

CUBATÃO. Rio do Estado d 3 S. Paulo, rega o mun. do
Cajurú e desagua no rio Pardo.

CUBATÃO.(',Uma das principaes vertentes do rio Barra
Mansa, aff. do Tietê ; no Estado de S, Paulo.

CUBATÃO. « Rio do Estado de S. Paulo, verte da face
austral da serra de Paranapiacaba e, incorporatlo com o das
Pedras de Cima despenha-se a rumo NS. e desagua no Caniú
ou lagamar de Santos » (Azevedo Marques). « E' formado por
muitas cachoeiras, tem de extensão 20 a 25 klis. e desagua no
Caneú » (Inf. loc).

CUBATÃO. Córrego do Estado de S. Paulo, banha a cidade
da Franca.

CUBATÃO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes ; nasce
no logar Rosita, banha o mun. de S. Gonçalo do Sapucahy e,

após um curso de seis kils., desagua no rio Sapucahy.

CUBATÃO. Córrego do Estado de Goyaz, nasce a SO. da
capital e desagua na margem esq. do ribeirão do Agapito,

13.700
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trib. do i-io Vermelho, Tem um curso de um e meio kils. e é

o pricipal aff. das cabeceiras daquelle rio. (O Par-Wcst do

Brazil).

CUBATÃO DO NORTS. Rio do Estado de Santa Cathari-
na, desagua na bahia de S. Francisco, distante nove kils. ao N.
da lagoa Saguassú Nasça na serra do Icomba. Recebs o Palmi-
tixr, Tigre, Cidral, D. Gabriella, Aubè, Jeronymo Co3lho, Ki-
riri, Prata, Príncipe, Bonito e diversos outros.

CUBATÃO DO SUL. Rio do Estado de Santa Catharina,
desagua no Oceano em frente á ilha de Santa Catharina. O Sr.

Henrique Boite:is, descrevendo esse rio, diz: «Nasce nos con-
trafortes da s Tra da Gambirella, costeando a vertente de Oeste

e Norte do Taboleiro. Tem um curso superior a 93 kils.; se-

guindo nas direcções de Nordeste e Leste, vae desaguar na ba-
hia do Desterro, junto do mesmo Gambirella, por três boccas

;

18 kils. acima de sua foz, existe um logar chamado Itaupaba,

junto do qual se acham as aguas thermaes ».

CUBATÃO GRANDE (S. Jeronymo do). Bairro do mun. de

Guaratuba, no Estado do Paraná, com uma esch. publ. de

inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 847 de 20 de novembro
del88õ. Foi creado ahi um dist. por Acto de õ de agosto de

1886. Tem umas 1.20i) almas e 2'ò) casas.

CUBATÃO GRANDE. Log. do Estado de Santa Catha-
rina, na freg. de N. S. da Gloriado Sahy do termo de S.

Francisco.

CUBATÃO GRANDE. Rio'do Estado do Paraná, desagua
na bahia de Guaratuba e tem communicação com o rio Quara-
guassú. Nasce na serra do Cubatão. E' navegável até o logar

conhecido por Volta do Mangue : dahi por deante as sinuosida-

des em qua se desenvolve apre35ntam uma profundidade, que
varia de quatro a cinco metros. «O rio do Cubatão Grande, es-

crevem-nos de Giaratuba, tem saa nascente na serra do Mar
na divisa deste mun. com o de S. José dos Pinhaes, tem 20 lé-

guas de curso e é navegável em cinco léguas da serra do Cubatão
para baiso : desagua na bahia desta villa delronte do peqaeno
morro Guanchuma. Tem diversos affs., todos navegáveis: o rio

dos Quatyp, o Cíistelhano, Arraial, Cubatãozinho, Preto, Ta-
batinga e Araribá».

CUBATÃO-MIRIM. Rio do Estado do Paraná, aff. do Cu-
batão Grande. Recebe pela margem dir. o rio da Serra da Pra-

ta. CaneJlas. Cannasvieiras, Rasgado e diversos outros e pela

esq. o Grande, Chato, Velho, Prata, Henriques e Parado. Nasce

na serra da Prata.

CUBATI. Rio do Estado do Amazonas, na margem dir. do

rio Negro, acima do Forte de S. Gabriel, entre os ribeiros

Curiana e Cuniabú, habitado por Mepuris e Maués { Araújo

Amazonas).

CUBATICUNI. Riacho aff. da' margem austral do rio Iça-

na, trib. do Negro que o é do Amazonas. <íDos rios e riachos,

que desaguam na suas margens (do Içana), sei eu, por que vi,

na austral os dous riachos Cubaticuni e .\manari». (Dr. Ale-

xandre R, Ferreira. Diário 1786).

CUBIO. Aldeamento de Índios da-tribu Beijú, nas margens
do rio Wai|pés, trib. do Negro ; no Estado do Amazonas.
Drago N. S. das Dores.

CUCAHÚ. Rio do Estado das Alagoas, atL do Mundahú.

CUÇARÚ. Log. do Estado do Pará, no mun. de Monte
Alegre, com uma esch. publ. de inst. primaria. Também
escrevem Cuçary.

CUÇARY. Dist. do termo de Monte Alegre, no Estado do

Pará.

CUÇARYS. índios bravios que habitam a parte superior do

rio Araguary. Passam por serem antropophagos.

CUCSAXIM. Nação selvagem que habita as margens supe-

riores do rio Jary, trib. da margem esq. do Amazonas.

CUCHIÚ. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de S. Miguel

do Guamá.

CQCHIUÁRA. Ilha do Estado de Amazonas, no m:in. de

Codajaz. Vide Cuxiuara.

CUCI. Lagoa e pouso, na estrada da Corixa do Destaca-'

mento para SanfAnna de Chiquitos, próxima ao parallelo 16"

e meridiano 17° ; no Estado de Matto Grosso.

DICC. GEOO. 77

CUCUHY. Um dos quarteirões em que se divide o mun. de
Alemquer, no Estado do Pará. Em 1892 tinha 236 habs. Tem
uma esch. mixta. creada pela Lei n. 96 de 18 demarco de
189.3.

CUCUHY. O Cucuhy é um posto milifiar estabelecido na mar-
gem esquerda do alto Rio Negro, justamente na linha dos nos-
sos limites que vae do salto de Maturaca, na serra do Cupy, ao
marco coUocado na outra margem do Rio Negro, em frente á
ilha de S. José, cerca de 1>> e 14' de Lat, N. e pouco mais de
23" e meio de Long. O. do Rio de Janeiro. Antigamente o
posto militar, que hoje se acha neste logar, foi em Marabita-
nas, á margem dir. do niêsmo rio, cercado sate léguas abaixo
do actual doGucuhy. Dahi foi mudado, cerca de 1853. para a
margem fronteira á Tapera do Cucuhy, donde depois de 1880,
foi de novo passado para o sitio daquella Tapér.i, á margem
dir. do igarapé (riacho) do Cucuhy, ao s il da Pedra ou Serro
do Cucuhy, e em frente á ilha de .S. José, na qual surge o Rio
Negro, ao entrar era território brazileiro vindo do de Vene-
zuela. Fica, pois, perfeitamente na fronteira, por isso conheci-
da pelo nome de « Fronteira do Cucuhy ». da qual dista ape-
nas pouco mais de um kil. A serra do Cucuhy, que lhe íica ao
N. é a maior ciriosidade da região covizinha, todaella plana.
O celebfe naturalista iiiglez A. R. Wallace visitou-a em 1851 e
na sua preciosa A narrativa of traveis on the Amazon and Rio
Negro, dá delia a seguinte descripção : « E' uma rocha de
granito, abrupta, com a forma aproximada do tronco qua.Ira-
do de um prisma, de cerca de mil pés de altura. Eleva-se iso-

lada na planície coberta de matta e é ella mesma, no cume e

nas partes menos abruptas, coberta de espessa mattaria. Aqui
os piuns ou mosquitos mordedores, perseguem-vos e vos tor-
nam impossível descansar durante o dia.» "Wallace achou cu-
riosas figuras gravadas na rocha do serro do Cucuhy abaixo da
marca das grandes enchentes, e teve a felicidtide de ver, como
elle diz, a sua velha amiga, a estrella polar, embora apenas se

achasse a i"20' de Lat. O mais recente, porém, dos viajantes
desta região que conhecemos é o conde Ermano Stradeíli que
vindo de Venezuela e Rio Negro, a percorreu em 1888.

Eis como a descreve elle : « Um pouco acima, ( do limite
de Venezuela e Brazil ) na margem esq., ergue-se a Pedra
do Cucuhy, theatro, segundo me informam, de um curioso
pheuomeno, que não presenciei. Nos mezes mais quentes, du-
rante a extrema seoca, parece que pelos flancos negros e calvos

do serro elevam-se como que globos da fogo, que illuminam por
um instante a planície e, chegando ao cimo, desfazem-se calan-
do em miúda chuva de esirellas. Ali era que, consoante a nar-
rativa de Humboldt, o famoso chefe Cucuhy lívava os seus

gostos de gastranomo até ter um serralho onde nutria e engor-
dava as próprias mulheres, para ter depois o prazer de comel-as
á mesa, refinamento de anthropophagia do qual pereceu toda a
tradição. .. Ao entrar no território brazileiro, continua o Conda
Stradelli, forma o rio uma pequena ilha chamada de S.

José, de cêroa de um kilometro de extensão, cortada pelo meio
pela linha da fronteira. Logo abaixo, quasi defronte da sua
ponta oriental, existia em 1879, era um terreno baixo e alagado
da margam esquerda, um posto militar brazileiro, que por islo

e porque uma embarcação proveniente de Venezuela podia che-
gar até ahi sem ser vista e passar de largo com probabilidade
de escapar a qualquer perseguição, por pouco que fossa bem
equipada, foi transferido para cerca de uma légua mais abaixo,

sobre uma pequena eminência, da qtial domina extenso trecho

do rio, de modo que tornou-se impossível qualquer sorpresa por

este lado, ainda coma menor vigilância. Não é um forte. A'

margem esquerda uma casa para o commando, imia que serve

de quartel e quatro ou cinco palhoças, dispostas parallelamente
á margem, constituem o po.sto do Cucaby ; as duas primeiras

são de madeira rebocadas de terra e cobertas de palha e ser-

vem de alojamento aos soldados que toem mulher ou alguma
co^usaque as substitua, porque o Brazil permitt' aos soldados

casarem-se. . . Em frente á casa do commando, sob uma peque-

na plataforma natural, seis pequenas peças do. ferro ameaçam
platonicamente o rio ; no estado em que estão os mais amjaça-
dos sjriam com certeza os artilheiros encarregados da manobra,

e esta mesma não seria fácil, postas comj estão aquellas peças

em dous tronoosd'arvores quasi nada desbastados qu» lhes servem

de reparos... O logar é, como dizem os naiuraes, faminti, mas
não tanto que em certas épocas não forneça abundaniemenie a

cosinha. As condições do pequeno destacamento são pouco

invejáveis. No tempo da cheia os principaes recursos são os

OMurys c[\ie dão uma pesca fácil e abundante. O cacury é uma
espécie de gaiola formando um quarto, construída de talas de
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paositiba bastants altas para exceder a encheate um meio metro
e com uma estreita abertura em um dos lados. Mergulhado no
rio 110 tempo da enchente, seguindo e adaptando-se aos aoci-

dentes do fundo... é mantido solidamente com paus, a abertu-
ra voltada a favor da corrente e pela força di mesma cor-

rente. O peise que sobre o rio segue de preferencia a linha da
correnteza, encontra o caciiry, obstáculo de que não desconfia,

procura vencel-o, encontra a abertura, força-a, ella cede e elle

entra ; mas, se o deixa entrar, não o deixa sahir. D .as vezes

por dia o homem entra no caçury com um paneiro (cesto) ou uma
espécie de rede chamada paçá e apanha os peixes que ahi se

acham ». (De Cucuhy a ^lanaos, Roma 138'.)). As communica-
ções eutre Cucuhy e Manáos são raras e difficeis. De Manáos a

Santa Isabel, na margem esquerda do rio, ha naveo-ação a

vapor por 1.623 milhas geographiças, d'ahi até Cucuhy, em
virtude das cachoeiras, a viagem ae faz em canoa. Descendo o

rio, a viagem de Cuo thy a Manáos, sendo boa, pôde ser fíitv

em 17 a 20 dias ; subiado-o, porém, toma as vezes um mez e

mais pelas difficuldades queoffereoem as cachoeiras, sendo que
em certas épicas (janeiro a março) não pode o vapor ir além de

Moreira. As communlcações com o Cucuhy são. portanto, raras.

Regularmente ha um correio militar que da dous em dous me-
zes vae eiiconirar o vapor que faz o serviço do baiso rio Negro.
« CucAihy é corruptela de (jueui-i « cabido por si mesmo ». De
ciicui, «oahir-se», i, posposiçao, para assignalar melhor a appli-

cação do verbo ao facto, exprimi ido, neste nome, a acção da
própria cousa. Com effeito, o nome é um enorme meteorolitho,

alli cabido da atmospliera : — tem este a forma quadrada, com
uma elevação de cerca de trezentos metros ; e está isolado no
meio das florestas que o rodeião, mostrando escalvadas as en-
costas, coroado de vegetação o seu cume.

CUCUHY. Lago do Estado do Pará, ao NO. da cidade de
Alemquer.

CUCUIARY. Braço que o rio Amazonas, despede de sua
margem esq. e que vae desaguar na margem dir. do Paraná-
mirim, vulgarmente denominado Paraná de Silves.

CUDAJAZ. Vide Codajaz.

CUDIÀ. Riacho do Estado do Ceará, aíf. da margem dir.

do Banabuiú. Recebe o riacho do Meio.

CUIAMBUCA. Log. no termo de Serinhaem,do Estado dé
Pernambuco.

CUIANAN. Ilha do Estado do Amazonas, no mun. de Co-
dajaz.

CUIARUTS. Furo do Estado do Amazonas, na margem
dir. do Japurá, afT. do Solimões. Fica entre as ilhas Maripi-
assú e iMaripi-mirim.

CUIAÚ-MIÇÚ. (Rio dos Cuiaús). E' assim denominado
pelos Chuyás o rio Ronuro, um dos formadores do Xingu.

CUICUIAPE. Cachoeira no rio Crepury, aff. da margem
esq. do Tapajoz.

CUICURÚS. Tribu indigena do Estado de Matto Grosso,

habita em dous confluentes do rio Xingu acima da confluência

deste com o Ronuro (Paula Castro. Relat. do Xingu.)

GUIEIRAS. Este rio, aff. do Negro, fica a seis horas de
viagem da capital. Sobre elle refere a Voz do Povo, do
Amazonas o seguinte : « Foi alli, que em 1669 o capitão

Pedro da Costa Favella, acompanhado do religioso da Or'dem
de Nossa Senhora das Mercês, frei Theodozio, fundou o pri-

meiro pov. do rio Negro com os indios Aruaquiz. O Ca-
pitão-mór Pedro Teixeira, de volta de sua expedição de Belém
a Quito, eflectuada no anno de 1637, reoonh^^ceu a foz do rio.

Negro em 1639, tendo sido Favella seu companheiro de viagem.
Aquella povoação foi denominada por este— Aldèade Tarumã. O
Cuiciras Iança-S3 no centro da amplíssima enseada de Aiiiia-

vilhancí, onde habitaram os indios Aruaquiz, e como Ibsse a
denominação dada á aldèa de Tarumã, por isso acreditou-se

até ha bem pouco tempo, que o logar delia tivesse sido no
Tauaquira existente na enseada de Tarumã. Para attestar

a existência da primeira aldêa fundada p^los portuguezes no
rio Negro, encontra-se dentro do rio Cuieiras o fosso, que ao
redor delia fora mandado abrir pelos fundadores para res-
guardal-a de outras hordas de selvagens que a. viessem
atacar.»

GUIEIRAS. Igarapé do Estado do Pará, banha o território

do mun. da Cachoeira.

CUIETÉ. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun,
de Caratinga, sobre o rio do seu nome. Em seu território en-
contra-se ouro, além de outros mineraes. Drago N. S. da
Conceição e diocese de Marianna. Foi creada parochia por
Alvará de 1824. Pertenceu, em principio, ao mun. de iVía-

rianna, tendo sido incorpor.ida ao de Itabira pelo art. X da
Lei Prov. n. 271 de 15 de abril de 1844; ao do Rio Doce pelo
art. I da de n . 2.132 de 25 de outubro de 1875 ; ao de Manhassú
pelo art. I § I da de n. 2.763 de 13 de setembro de 1831 e ao
de Caratinga pelo Dec. n. 16 de 6 de fevereiro de 1890. Soljre

suas divisas vide art. I da Lei Prov. n. 1,201 de 9 de agosto
de 1864. Tem Agencia do correio e duas eschs. publs. de inst.

prim. O vigário dessa freg. honrou-nos em 20 de maio de
1887 com a seguinte informação : « O aspecto physi"o desta
parochia é notável pelos campos artifioiaes, compostos de ser-

rado e capitinga, onde a criação do gado vaccum e cavallar
tem admirável producção, existindo mesmo em diversos logra»
dourosgado bravio, pela uberdade dos pastos e sua largueza.
O gado ahi criado é gordo e luzidio, não tendo contra si lesão
alguma na pelle que resulta de vermes de qualquer espécie.
— O ouro é abundante em todo o Cuieté, e as innumeras mi-
nerações exploradas desde o anno de 1740 pelos paulistas, que
vieram em sua procura, deram excellentes resultados, muito
embora seja insignificante o desenvolvimento desse importante
ramo de industria nesta freg., devido á nimia pobreza dos seus
habs. e ao esquecimento em que jaz esta zona tão importante.
A pov , decadente e quasi nuíla, está situada a poucos
metros da serra do Cuieté, que é uma pedra massiça e d? diâ-
metro de meia légua mais ou menos, de altura irregular,
porém elevadissima.— A lavoura é fraquissima, não obstantj
a uberdade do solo, sendo igualmente fraca, ou mesmo nulla,

a industria. O povo entrega-se mais facilmente á ociosidade
do que ao traba'4io , no meio delle encontra-se grande nú-
meros de criminosos, que aqui se julgam seguros e livres da
justiça.— As mattas que existem são da melhor qualidade e
muito ricas em madeiras de lei, de quasi todas as qualidades
conlieeidas no Império.— As aguas quasi todas são cryslal-

iinas e frescas.— O terreno, é em geral, arenoso, e as aguas
dos pequenos córregos geralmente seocam por algum tempo
durante o inverno.— O clima é em geral temperado e sadio,
fazendo excepção desta regra as margens do rio Doce que são
paludosas, desenvolvendo-se na est ição chuvosa febres inter-

mittentes.— E' importante a circumstancia que mais concor*
reo para a creação desta freg. de Cuieté e vem a ser a se-

guinte : Como já noticiamos foi este logar explorado em 1740

e em 1741, e designado por Decreto Imperial logar de presidio,

prerogativa que só foi revogada em 1830. Grandes levaa de
criminosos foram para ahi conduzidos, existindo ainda hoje

muitos delles em idade avançada e com grande descendência.
— Os juizes de paz em exercício foram eleitos ainda pelo an-

tigo systema de eleições e servem ha doze ou quatorze annos.
Em audiência dojuizo conciliatório costumam decidir questões

de grande alçada.— Existem cadeiras de inst. prim. de ambos
os sexos, porém vagas pela difficuldade de se encontrarem
professores que aceitem o magistério neste logar.— A sede

da freg. acha-se em decadência, conservando, porém, até hoje,

vestígios de grandes prédios, que existiram no tempo do de-

gredo, tempo esse em que o commercio era florescente.»

CUIETÉ. P.,io do Estado de Minas Geraes, banha a, parochia
do seu nome e desagua no rio Doce. Recebe, entre outros, os

ribeirões Tamanduá, do Paulo, Inhapim, Jatahy, Pacheco,
Lage, Custodio, Laurindo, Bananal, .Vdão Coelho, Volta da
Pedra,, etc.

GUINARANA. Pov. do Estado do Pará, no mun. de Ma-
rapanim, no rio Paranahú ; com uma esch. publ., creada
pela Lei n. 96 de 18 de março de 1893.

CUIPEUA. Um dos quarteirões em que se divide o mun.
de Alemquer. no Estado do Pará. Em 1892 tinha 326 habs.

GUIPEUA. Serra do Estada do Pará, no mun, de Alem«
quer.

GUIPEUA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de .alem-
quer. E' um braço do Amazonas.

CUIQUIGHY (Onça). Cachoeira no alto Jatapú ou latapú,

trib. do rio Uatumá. Fica entre as cachoeiras denominadas
Cuatá ou Orotó é Cururú ou Coary. E' também conhecida pelo

nome de lauarité.

GUITÉ. Villa e mun. do Estado do Parahyba do Norte,
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sede da com, de Borborema, no alto da serra de seu nome.
O mun. geralmente montanhoso e coberto de mattas, é regado
pelos rios Curimattú e Jacu Nelle licam as lagoas de Fora,
do Meio, Montevideo e Cercada Cultura de algodão, miiho,
feijão, niandio;a e tabaco. Criação de gado. A villa dista

72kils. de Bananeiras e 210 da capial. Orago N. S. dasMercès
e diocese do Parahyba. Foi essa villa. em principio, uma pov.

creãda em 1760 pelo coronel Caetano Dantas, que edificou em
suas ier'-as uma capella com aquella invocação. Creada freg.

'em 800, foi incorporada ao mun. do Brejo d'.A.rèa pelo

art. II da Lei Prov. n. 2 de 21 de outubro de 1840, e elevada á
categoria de villa pelo art. 1 da de n. 4 de 27 de maio de 1854.

Foi creada com. com o nome de Borborema pelo art. I da Lei

Pi-ov. n. 480 de 25 de julho de 1872, supprimida pelo art, II

da de n 664 ile 18 de fevereiro de 1879, restabelecida psla de
n. 733 de 20 de outubro de 1S81. Sobre suas divisas vide: Leis

Provs. n. 27 de novembro de 18S8, n. 678 de 30 de setembro
de 1879. Ahi ficam os pova. denominados Cinco Lagoas,
Cotovello, Cimo do Serrote, Tem Agencia do Correio e duas
eschls. publicas.

CUITE. Serra do Estado do Parahyba do Norte, ramificação

da Botborema.

CUITÉ. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte, banha
o mun. de Canguaretama e desagua no Curimataú (Inf. loc).

CUITE. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Jardim (Inf. loc).

CUITÉ DE GUARABIRA. Pov. do Estado do Parahyba
do Norte, á margem do Aruçagy. Forma um dist. policial do
termo dft Guarabira.

CUITESEIRAS. Villa e mun. do Estado do R. G. do
Norte, ex-parochia do mun. de Canguaretama. Foi elevada á

categorii, de villa pelo Deo. n. 23 de 10 de maio de 1890. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. Confina com o Esiado do
Parahyba, do qual é separada pelo rio Guajú.

CÚITESEIRO. Uma das estações da ferro-via Conde d'Eu,

no Estado do Parahyba do Norte, no kil. 46.000 m. (do ramal).

CUITESINHO, Furo no mun. de Almeirim e Estado do

Pará.

CUJARY, Riacho do Estado do Pará, no dist. do Conde,
termo da capital. E' um braço do Uraenga.

CUJUBA. Vide Cojuba.

CUJUBIM. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.

do rio Urubti, abaixo da foz do rio Anibá (l» tenente Shaw).
O Sr. B. Rodrigues não o menciona.

CUJUBIM. Lago do Estado do Pará, na com, de Macapá
^{Alves da Cunha. Obr. cit,).

CUJUBIM. Canal que sabe do rio Branco abaixo da Cauda
' da Cachoeira, no Estado do Amazonas. E' navegável nas
enche tes e corta a passagem pela zona encachoeirada
daquelle rio.

COJUH.Ú. Rio aff. esq. do Araguarya, cuja foz sabe fron-

teira á ponta N. da ilha Carumbaré. E' também denominado
Cuxurú

.

CULAPAOAS.. Cachoeira do rio Coxim, no Estado de

Maito Grosso (B. de Milgaçó). Fica 12 kils. abaixo da ca-

choeira do Vare e três acima da das Três Pedras.

CULLUXÁ. Lago do Estado do Pará, na com. de Macapá.

CUMAHY. Ilha situada no Alto Jafcapií. Dista pouco das

Lafies do Urubii, logar em quí o Jatapú apresenta, não só

pelas margens como pelo meio, grandes lages, sobre as

quaes cresce um solanum, que mesmo debaixo d'agua não
morre

.

CUMAN. Pov. no mun. de Santarém do Estado do Pará;
eoni uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov,

n. 842 d- 19 de abril de 1875.

CUMAN. Pov. na com. de Guimarães do Estado do Ma-
ranhão, com uma esch. p-jbl, de inst. prim,, creada pela Lei

Prov. n. 1.289 de 30 de julho de 1883.

CUMAN. Bahia do Estado do Maranhão, situada na Lat.

S. de 2" e na Long. Oce. de 46° 5i' E' muito espaçosa, pois

tem 18 kils. de comprimento e mais ou menos seis de largura.

Assentada a sua margem fica Guimarães. Os rios Pericuman,
Tapitiiiinga, Piaymundo-assú, Pirauassú e Pilai- nella des-
aguam. E' toda circulada de bancos, os qtiaes estendem-se
para o mar alé oito milhas e são denominados—Coroa dos
Ovos. « Esta bahia, dizia em 1820 o Coronel Pereira do Lago,
no verão torna-se perigosa pelos ventos fortíssimos do N. e
NE, ; sia largura é de 1 3/.4 de légua ; no inverno é de mar
chão. Podem entrar por ali, isto é, pelo canal do sul, brigies,
mas com pratico, ejá entrou um brigue ingljz e uma galera.
Do lado do S. da bahia é a villa de Guimarães. »

CUMAN-GRANDE. Ligo do Estado do .amazonas, no
dist, de Parupurti.

CUMAPY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá;
próxima da margem dir. deste rio. .\s barrnras que ahi ficam
e que fceem o mesmo nome, estão na Long. Occ. de 22'' 43'0i5".

CUMAPY. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do Japurá. E' mencionado em uma Carta da Co nana do
Alto Aúiazonas, levantada nos annos de 1780 e 1789 para
servirás reaes demarcações de limites (Inst. Hist ) e no Diário
da viagem qu'^ fez Henrique João Wichens em 1781, ao rio
Jupurápor ordein de Sua Magestade. O Sr. A;'aujo Amazonas,
no se i Dioo., faz menção não do rio, mas do lago Cumapi,
que situa na margem esq. do Japurá acima do rio Maruá
(Maraá segundo outros). Na carta do Sr. Costa .Izevedo acham-
se figuradas a ilha Cumapy e as Barreiras dj Cumapy, estas
na Long. O. do 22<'43'06".

CUMARIÁ. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
acima do Coary, próxima das ilhas denominadas Tucuman e

Surubim. O Sr. Costa Azevedo na sua Carta do Rio Ama-
zonas escreve Cuniariá ; J. V. Barreto, no seu Roteiro,
escreve Camarahá.

CUMARU. (Santo Angelo de). Pov. na margem dir. do
rio Negro, entre Manáos e Jahú, 23 léguas acima da confluên-
cia do rio Negro e 106 da foz do Nhainundá, Foi o seu pri-
meiro assento na margem dir. do mesmo rio, entre .\racari e

Mariaá, donde se trasladou para o logar onde ora existe.

Ainda se designa por Poiares sua antiga situação, onde teve

boas plantações de anil, café c algodão. Sua pop,, era nu-
mero de 200 em 30 fogos, provinda de Manáos, Bares e Passas
planta café e algodão, além do preciso para o seu sustento

;

tece pannos e redes de algodão; pesca piracurú e peixe~boi

;

manipula azeites; e extrahe salsa, breu e madeira fina para
marcenaria (Araújo Amazonas).

CUMARU. Antiga aldeia fundada pelo missionário jesuíta,

o padre Manoel Rahello, que, com o fim de para ahi passar

a aldeia dos Tapajós, não só pelas moléstias que haviam,
como para ver-sa livre da oppressão da gente da fortaleza, ahi
íez \xm nucle<. destes indios. Compinha-se a aldeia de Índios
Arapiuns, Coniaiidys, Goanacuás. Marxagoaras, .Ipuatiás, Ara-
puciis, .\ndiragoarií e oitros. Em virtu^le da Lei cie 6 de junho
de 1755 foi pelo Governador. Francisco Xavier de Mendonça
Furtado elevada á categoria, de villa em março de 1758 com o

nome de Viíla Franca.

CUMARU. Pov. no tírmo do Limoeiro, no Estado de Per-
nambuco.

CUMAPv.Ú, Serra do Estado de Pernambuco, no mun, do
Limoeiro.

CUMARU, Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá,

aff. da margem esq. do Solimões, acimada ilha Timbó-titica,

Para o occidente fica uma outra ilha do mesmo nome.

CUMARU. Riacho do Estado do Amazonas, aff. da mar-
gem esq. do rio Negro, entre Carvoeiro e Barcellos (Souza

Coelho. Relat. cit.). Ayres de Cazal, Baena e .iraujo .Ama-

zonas escrevem Cuarú.

CUMARU. Igarapé do Estado do Pará, na freg. do Mos-

queiro

CUMATIÃ. Igarapé do Estado do Amazonas ; desagua na

margem dir. do rio Solimões, pouco acima de S. Paulo de

Olivença. E' de agua preta (Costa Azevedo. Carti do Rio de

Amazonas)

CUMBE. Pov. do Estado do Ceará, á beira-raar, próxima

da cidade de Aracaty. Nesse logir existem olhos d'agua mme-
ral com adsiringencia de ferro que é usada em banhos. Os

morros (dunas) de alva e finíssima areia que em parte orlam a
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costa elevam-se múto nesse logar e pinvam a vista dõ mar;
um delles forma o poatal de leste da barra do rio Jaguaribe.
Vide Cumhe (morro).

CUMBE. Log. no mua. d'j Marúns do Estado do R. Gr.

do Norte,

CUMBE. Log. do Estado de Pernambuco, na 1'reg. de Be-
beribe: com uma esch. publ. de inst. prim.. creada pelo art.

I § I da Lei Prov. n. 1.517 de 11 de abril de 1831,

CUMBE. Pov. no termo de N. S. das Dores do Estado de
Sergipe; com uma esch. publ. mista de insb. prim., creada
pelo art. IV da Lei Prov. n. 1.221 de 25 de abril de 1882.

CUMBE. Arraial do Estado da Bahia, no termo de Monte
Santo ; com uma esch. publ. de inst. prim.. creada peloart. 1

da Lei Prov. n. 1.965 de U de junho de 1881. Orago N. S. da
Conceição. Paraelle o art. I da Lei Prov. n. 2.152 de 18 de
maio de 1881 transferio a sede da parochia da Santíssima Trin-
dade de Massacará. Vae tendo ahi grande desenvolvimento a
colheita do fumo. Está situada ao pé da serra do seu nome,
distante cerca de 42klls. de Massacará e 50 de Monte Santo.

CUMBE. Morro do Estado do Ciará, perto do Aracaty, jun-
to á costa, notável porque ouve-se sempre um ruido em sua parte
inferior, e por vezes tem oscillado e revolvido as arèas de
que se compõe. Parece agitado por uma acção vulcânica. Ao
pé ha uma fonte thermal.

CUMBE. Outeiro na freg. da Várzea, do Estado de Pernam-
buco. Limita essa freg. com a de Afogados.

CUMBE. Serrado Estado das Alagoas, nas prosimidades da
Matta Grande.

CUMBE. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Monte
Santo.

CUMBE. Riacho do Estado do Ceará, trib. da margem dir.
do rio Macaco, aff. do Acarahú, no mun. de Santa .Qiuteria.

CUMBE. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. da mar-
gem dir. do Capiberibe.

CUMBE. Riacho do Esl,ado das Alagoas, aff. da margem
esq. do rio Mundahú.

CUMBE. Rio do Estado de Minas Qeraes, nasce ao S. da
Cachoeira do Carapo, no logar denominado Papa-cobra, junto
ao ramal Ouro-pretano, e após um curso de 18 kils. reu'ne-se
com o rio Sardinha na fazenda de D. Genoveva Luiza de Sou-
za (Iiif. loc.)

CUMBE. Lagoa do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Fagundes.

CUMBE DE CIMA. Log. no mun. do Cunha, do Estado
de S. Paulo.

CUMBÚ. Ilha do Estado do Pará, em frenti á boca do rio
Guamá.

CUMIÁ. Igarapé do Estado do Amazonas, liga o lago do seu
nome ao rio Tac.itú. Sua foz fica entre a dos igarapés Irué e

Miaumbti.

CUMIARI. Rio do Estado do Amazonas, na margem e.sq.

do Japurá, acima das cachoeiras, que limita o Império com o
Estado de Nova Granada. Requena, commissario plenipo-
tenciário hespanhol, em seu affinco de encurtar as possessões
portuguezas na Amazónia, recusou demarcar, como cumpria,
por esle rio, do que se seguiu paralysarem-se os trabalhos das
demarcações. 15' conhecido este rio ainda pelo nome de — Rio
dos Enganos — em allusão ao que commetteram as Partidas,
.tentando demarcar pelo Apaporis ( Araújo Amazonas ).

CUMINÁ. Rio aff. da margem esq. do Trombetas, no
Estado do Pará. Sua origem é desconhecida, parecendo todavia
vir do N., dos campos geraes da Guyana Brazileira. Depois de
receber um outro afT. que vem de ENE., dirige-se elle para
O., percorrendo uma região baixa e deprimida, onde suas
aguas, como que estagnadas, anastomoseam-se repartindo-se
em defluentes, ora estreitos como o Janauacáe Terra Preta,
ora tomando proporções de extensos lagos, como o Arapecurú
e o Salg.ido. O Cuminá reúne todos estes braços em iim só,

exactamente ao lançar-se no Trombetas. Foi este rio pela
primeira vez explorado até ás suas nascentes pelo Padre
Nicolino e ultimamente pelo Eng. Tocantins. Muitos escrevem
Cuminan.

CUMINA-MIRIM. Igarapé do Estado do Pará, desagua na
margem esq. do Aripecurú. No inverno une-se pelos igapós ás
cabeceiras do rio Curuçamba.

CUMftUIBUS. Assim denominava-se antigamente a actual
cidade da Christina, no Estado de Minas Geraes.

CUMURAMÁ. Nação indígena do Estado do Amazonas,
da qual provem a pop. de Fonte Boa ( Araújo Amazonas ).

CUMURU. Log. do Estado de Pernambuco, no mim. do
Bom Jardim.

CUNACOÁ. Rio do Estado do Amazonas, desagua na mar-
gem dir. do Japurá acima das cachoeiras.

CUNAMAUA. Nação indígena do Estado do Amazonas, no
rio Jiiiahi, da qual provem a pop. de Fonte Bòa ( Araiijo
Amazonas ).

CUNAMBY-SUCAUA. Igarapé do Estado do Pará, no
dist. de Inhangapy e mun. da capital.

CUNAUA. Ilha do Estado do Pará, no rio Tocantins, pró-
xima das ilhas Tucumanduba e Magdalena

CUNAUA. Rio aft'. da margem dir. de Xingu. E' abun-
dante em pedras de amolar.

CUNAUA. Riacho do Estado do Pará, desagua na margem
dir. do rio Tocantins defronte das cachoeiras do mesmo nome
(Bibl. Giianabarense)

.

CUNAUARÚ. Vid.e Coanarú.

CUNCACAS. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Miritiba.

CUNCAS. Pov. do Estado do Geará, com uma capella filial

á freg. de Milagres. Foi ahi creado um díst. pelo art. I da
Lei Prov. n. 1.169 de 17 de agosto de 1865. Tem uma capella

da invocação de N. S. das Dói-es.

CUNHA. Cidade e mun. do Estado de S. Paulo, na com.
de seu nome, ex-termo da de Guaratínguefá ; a 23'30' de Lat.
Se 333" 11' de Long. da ilha de Ferro (Azevedo Marques);
distante 222,2 kilg. da capital, 50 de Guaratinguetá, 38,8 de
S. Luiz e 61,1 de Lorena. Lavoura de café e cereaes. Orago
N. S. da Conceição e diocese da S. Paulo. Consta que foi

creada parochia em 1736 e vílla em janeiro de 1785 por ordem
do Capitão-general Francisco da Cunha Menezes, do qual to-

mou o nome. Cidade pela Lei Prov. n. 30 de 20 de abril de
1858. Está situada nas margens do rio Jacuhy, aff. do Parahy-
tinga (Parahyba do Sul). Quando simples parochia era deno-
minada Facão. O mun., além da parochia da cidade, compre-
hende mais a de N. S. dos Remédios dos Campos Novos. Foi
incorporada á com. de Guaratinguetá pela Lei Prov. n. 37 de

21 de fevereiro de 1881, creada com. pela de n. 27 de 29 de
março de 1883 e classificada de prim. entr. pelo pec. n. 82'

de 23 de dezembro de 1889. Agencia do Correio. Sobre suas di-

visas vide : Decreto de 29 de janeiro de 1833, Leis Provs. n. 4-

de 14 de março de 1819; n.l de 20 de fevereiro de 1857,

de 14 de março e 25 de abril, ambas de 1865 ; de 8 de julho
de 1867 ; n. 34 de 2 de abril de 1868 ; de 7 de julho de 1869;
art. II da de n. 69 de 20 de abril de 1873 ; n. 45 de 15 de
abril de 1886. No livro A Provinda de S. Paulo (1888) encon-
t.-a-se a seguinte notícia a respeito dessa cidade : Município de
cuNH.v. Divisas,— Confina este muQ. ao N. com os de Guaratin-
guetá e Lorena, pelo logar denominado Angico e Pecegueiro, ao
S. com o de Paraty, prov. do Rio de Janeiro, pelo alto da
Serra do Mar ; a E. com os de Silveiras e Paraty, este da prov.

do Rio de Janeiro; e a O. com os de S. Luiz do Parahytinga
e La^oinha. (Vide Dec. de 29 de janeiro de 1833 e Leis Provs.
de 20 de fevereiro de 1857, 14 de março e 25 dç abril de 1865,

8 de julho de 1867, 2 de abril de 1863, 7 de julho de 1869 e 2»
de abril de 1873). Aspecto gjral.— O mun. é montanhoso e co-

berto de mattas em alguns logares; conta também alguns
campos. Serras.— E' o mun. atravessado pela Serra do Mar e

do Quebra Cangalha, na direcção de L. para O., e pela da
Bocaina, que segue a direcção de N. a S. Rios e lagóxs.— Os.

principaes rios do mun. são os seguintes: o Parahytinga, que
nasce na serra da Bocaina ; o Jacuhy, que nasce no logar de-

nominado Gramma, vertente da Serra do Mar para o mun., e

o Parahybuna, que nasce no logar denominado Apparíção.
Diversos ribeirões sulcam também o território, dos quaes os

mais consideráveis são: o do Taboão, o do Gouvêa, o da Ursa,
o do Jacuhy-mirim, o do Mandinga, o das Guabirobas, o da
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Encontro, o da Pedra Branca e o do Bugio, todos os qiiaes
convergem para os rios mencionados. Ha diversas lagoas iia-

turaes e outras formadas pelas enchentes dos rios; nenliuma,
porém, tem importância. Salubridade

.

—E' o mun. geralmente
sadio, devido áo precioso clima que possue e que é aconselhado
por dislinctos clínicos da corte e de outros pontos, para pes-
soas que solTrem de moléstias pulmonares. As enfermidades
predominantes são a pleuriz e a pneumonia e raramente alguns
casos de febres por infecção palustre. Mineracs

.

—Não são co-
nhecidas jazidas de mineraes, comquanto conste a existência
de ferro e ouro. Cont'i o mun. muitas fontes de aguas férreas
e uma no !ogar denominado Serra, conhecida com a designação
de Virtuosa, que contém, segundo analj-se feita, magnesia, en-
xofre, cal, etc, e que tem jjroduzido bons resultados em molés-
tias da pelle e do estômago. Historia.— Em principio do anno
de 1724, já iniciada a exploração desta zona por aventureiros
que se animavam a transpor a serra do Aiar, em busca das
riquezas, occultas nos sertões de Minas Geraes e S. Paulo,
alguns paulistas e portuguezes, entre os quaes um Silva Porto,
estabeleceram-se com suas famílias nos logares a que deram
a denominação, que. ainda conservam de Campo Alegre e Boa
Vista, começando, no fim daquelle anno, a erecção de uma
capella sob a invocação de Jesus Maria José, a qual ainda
existe no mesmo logar. Nas immediações daquelle segundo
ponto, além do rio chamado da Encruzilhada, nos annos sub-
sequentes, os troncos das famílias Monteiro, Galvão, Vaz, Si-

queira, Macedo, Rodrigues e Alves, foram formando seus sitlos

para os lados da Santa Fé,, e do planalto que ficava acima do
ribeirão Lava-pés, actualmente denominado Alto de José Dias
ou da Mantiqueira. Em 1730, existia formado por aquelles in-

divíduos, no mencionado planalto, um pequeno pov., em cujo
centro ergueram uma capellinha. Em abril desse anno uma
familia portugueza chamada do Falcon, e composta do chefe e

sua mulher, um genro e sua esposa e frei Manoel, irmão
daquelle, galgou a Serra do Mar com destino á prov. de Minas.
Chegados ao pov., não se puderam subírahir á agradabilíssima
impressão que o aspecto majj-estoso das florestas, a pureza das
aguas, a amenidade do clima, a pujança do solo e o trato

hospitaleiro de seus habs. lhes causavam, e resolveram fixar

moradia na collina que ficava fronteira á pov., áquem do
ribeirão Lava-pés. Na capellinha de que falíamos collocou frei

Manoel uma imagem da Santíssima Virgem da Conceição, de
que era fervoroso devoto. Por três vezes desappareceu da ca-
pella a alludida imagem, tendo sido encontrada sempre no
mesmo logar. na proximidade do sitio em que se estabelecerem.
Attribuido o facto a milagre, deliberou o povo, a instancias
daquelle religioso, erigir, no logar onde havia sido encontrada
a imagem, um templo destinado á mesma. Em 1731 Joaé dos
Santos Souza. Francisco de Mendonça Cavaco, José Alves de
Siqueira, Nuno dos Reis, Nicolau Monteiro, Jeronymo de Cam-
pos Moreira, André de Sampaio, Francisco Rodrigues de Car-
valho, António Galvão dos Santos e muitos outros, com os

Índios e escravos que já possuíam, mefcteram hombros á em-
preza, erguendo o templo com as proporções colossaes, solidez

e decorações que ostenta. Inquestionavelmente deve-se ao es-

forço da familia Falcon e notadamente a frei Manoel, grande
parte do trabalho para a edificação de Cunha, que por muito
tempo e em razão do motivo apontado, denominou-se, por cor-

ruptela, Freguezia do Facão. Desde 1731 até 1747 os mora-
dores do povoado foram-n'o abandonando pouco a pouco,

ti-ansferindo-se para a futura freguezia de N. S. da Conceição,

que já contava multes casas de tellia. O pov. de N. S. da Con-
ceição do Facão foi elevado á freg. em 1718, segundo consta do
termo dê posse de seu primeiro Vigário. A freg. foi erecta em
villa a 28 de outubro de 1785 pelo- Capitão-general Francisco
da Cunha Menezes; de então em diante começou a denomi-
nar-se villa de N. S. da Conceição do Cunha. Obteve os foros

de cidade por força da Lei Prov. n. 30 de 20 de abril de 1858.

Tem tido a parochia 19 vigários. Topographia. — A cidade de
Cunha acha-se situada a ENE. da capital da prov., a mais
de 1.000 metros acima do nivel do mar. Tem casa de camará
e cadeia em edificio próprio e possue, além da igreja matriz,

diversos outros templos. População. — A pop. do mun. é de

10.850 habs. Agricultura e pecuária. — Sendo, durante o in-

verno, quasi toda a zona do mun sujeita a geadas, a cultura

do café não tam ahi sido explorada ; alguns lavradores que a

experimentaram, na freg. de Campos Novos, abandonaram-n'a,
desanimados coma desigual maturação dos fructos e a pequena
porcentagem da producção. O algodoeiro, que, durante a

guerra dos Estados Unidos da America, chegou a ser culti-

vado com enthusiasrao, foi para logo despresado, apenas bai-
xou, com a conclusão da guerra, o preço do artigo, que é hoje
mantido em mui diminuta zona. Sem fallar da videira, é in-
questionavelmente o fumo uma das plantas que melhor se

adaptam á natureza do solo e cuja cultura mais remuneração
tem oflereçido aos lavradores. Pelas mesmas razões que os
desviaram da cultura do café, os lavradores não teem insis-
tido no plantio da canna, que apenas fornece aguardente de
inferior qualidade, não constando que os minúsculos canna-
viaes, collocados nas grimpas de certas situações, hajam sido
aproveitados para o fabrico do assucar. Rotineiramente afer-
rados á lavoura do milho e feijão, os grandes agricultores do
mun. teem desviado os olhos da cultura que e^tá predestinada
a transformar, em futuro próximo, esiaregião, numa das mais
ricas e felizes de toda a prov. E' incontestável que a vinha
apresenta para esta zona a mesma vantagem que o café" para
o oeste da prov. Com a transformação do trabalho, a viticul-

tura tem infallivelmente de invadir este pedaço do Estado,
até agora esquecido, sinão iguorado da maior parte dos pró-
prios filhos da prov., que ainda consentem que a Republica
Argentina seja o pomar do império e talvez que em breve a
sua adega. Alguns pequenos agricultores, que, desanimados pelo
cansaço das terras e carência de braços, atiraram-se ao plan-
tio da uva, teem tido a satisfação de ver a sua tentativo co-

roada dos mais felizes resultados. E' assim que, não havendo
excedido a 12 pipas a colheita de vinho de 1885, e a 15 a de

1886, já a de 1887 montou a 45, esperando-se que no anno se-

guinte eleve-se este numero acima do duplo. Quer isto dizer

quê basta que dous ou quatro lavradores mais abastados plan-
tem, como fazem com o milho. 2) a 25 alqueires de terras

cada um, para não ser diflScil determinar desde já o numero
de pipas de vinho a colher daqui a seis ou sete annos. E será

facílimo dar-se esta nova orientação á agricultura, logo que os

poderes públicos assim o queiram. Neste propósito a camará
municipal de Gnnha pretende, a começar do anno de 1888,

estabelecer annualmente uma exposição regional agrícola, para
não só premiar como tornar conhecidos, nos mercados mais
abastados, os melhores vinhos qi;e concorrereni ao certame.

E' tão efficaz o estimulo produzido pelas exposições, que o sim-
ples facto de haverem os vinhos fabricados pelo Presidente da
Camará, cidadão António de Serpa Pinto Júnior, obtido no
anno de 1887 a medalha de prata, na exposição de Berlim, já
vai ter como consequência a creação de (ious estabelecimentos

agrícolas destinados ao plantio em alta escala de videiras de

todas as procedências, de fructos e cereaes europeus. Quanto á

criação, o mun. dedica-se quasi que exclusivamente á do gado
suino, regulando a média annual de 15.000 a 20.000 cabeças; a

média da do bovino oscílla de 500 a 600 cabeças : o gado ca-

vallar e muar é creado unicamente para occorrer ás necessi-

dades das próprias fazendas, sendo raramente vendido para

fora. Semanalmente a pequena lavoura abastece de aves al-

alguns mercados circumvisinhos. O preço médio do alqueire

de terra (2,45 hectares) varia de 50$ a 100$, segundo a qua-

lidade. Commercio e industria. — O numero de estabeleci-

mentos commercíaes e industriaes coUectados no mun. é o

seguinte: 13 lojas de fazendas, 26 casas de molhados, oito

degeneres seccos, duas latoarias, duas pharmacias, uma pada-

ria, seis alfaiatarias, duas casas de solleiros.uma marcenaria,

doze carpintarias, cinco ferrarias, três ourivesarias, três olarias

de telhas e duas sapatarias. I>istrucção.—':í^n\ 1886 funcciona-

vam no mun. nove cadeiras publs. prims. para o sexo mas-
culino e duas para o sexo feminino das três nelle creadas : nas

primeiras achavam-se matriculados 204 alumnos, dos quaes

eram frequentes 165, o que produz a média de 18 alumnos Ire-

quentes por escola, e nas do sexo feminino achavam-se matri-

culadas e eram fi^equentes 45 alumnas, o que produz a media

de 22 alumnas frequentes por escola occupada. Cada esch.prim.

corresponde a 837 habs. Funccionam também 10 eschs. prims.

particulares no mun. Divisão cccL;siastica. O mun. é consti-

tuído por duas fregs.: a de N. S. da Conceição de Cunha,

criada em 1748 ea de N. S. dos Remédios de Campos Novos.

Divisão policial. — O mun. é dividido em dous districtos poli-

ciaes; o de Cunha, com um delegado e um subdelegado, con-

stando o districto de 22 quarteirõas, e o da trag. de Campos

Novos, com um subdelegado e constando de oito quarteirões.

Curiosidades naturaes.— Dentre as cascatas e saltos notáveis

sobresahem : a do Dísterco, que é de aspecto lindíssimo e sob

a qual existem lindas grutas naturaes; a do Miguel Dias. a rta

Ponte do Taboão, a do Tahoão. a do Itamha e a do CcdrOy alem

de outras de menor importância. Existem no mun. algumas
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cachoeiras formadas pelos rLos e ribeirões. Distancias,— Dista
j

esta cidade: Da capital da prov. 297 kils. , da cidade de
Guaratinguetá, 58 kils., da cidade de Lorena, 53kils., da villa

de Lngoinha, 33 kih., da cidade de S. Luiz,58 kils. .da cidade
de Silveiras, 79 kils., da IVeg. de Matobucaba, P. do Rio, 48

kils, e da cidade de Paraty, n-a mesma prov., 46 kils. Viação.
—O mun. communic.i-se com as povoações circumvisinhas por

meio de sete estradas ordinárias abertas ha muitos annos».

CUNHA. Pequeaa pov. do Estado de Minas Geraes, no
mun. da Ponte Nova, nas margens do ribeirão Vaii-assú, 15
kils. acima da sua foz no Piranga.

CUNHA. Morro do Estado de Santa Catharina, na estrada
da freg. de S. Pedro de Alcântara.

CUNHA. Ribeirão do Estado de S, Paulo, aff. da margem
dir. do Parahyba. Corre na direcção mais geral de SE. para
NO., entre os muns. de Caçapava e Taubaté.

CUNHA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nas divisas

da freg, de Campo Bello. Recebe o córrego Forquilha.

CUNHA. Córrego do Estado da Minas Garaes, banha o mun.
de Gataguazes, e desagua no rio Muriahé, na fazenda do
Retiro.

CUNHA. Lagoa do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Cabaceiras.

CUNHA BUENO. Uma das estações que a Companhia Pau-
lista mantém no trecho do rio iíogy-guassú, comprehendido
entre porlo. Ferreira e porto Pontal. E destinada ao recebi-
mento de passageiros e mei'cadoi:ias.

CUNHÃES. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Santa
Quitéria.

CUNHAMBÉBA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. da Ribeira e mun. de Angra dos Reis. Sobre ella nssim
se expressa o Sr. Honório Lima no seu livro Noticia Histórica
6 Geographica de Angra dos Reis : « Nessa imponente ilha

tinha s ::a vivenda o chefe dos goyanás, o afamado cacique
chamado Cunhambéba. Destemido e feroz, nunca deixou de
lutar contra os portuguezes, sem embargo as continuas lutas

que sustentava contra os carijós. Para de algum modo conhe-
cer-se a temeridade indómita do cacique Cunhambéba, basta o
seguinte facto que narram as chronicas. Um navio portuguez,

em 1558, aportando na bahia da Ribeira, conseguiu aprisionar
alguns Índios goyanás que estavam pescando. Logo que Cunham-
bélja teve disso conhecimento, tratou de tomar suas providen-
cias para de prorapto vingar-se. Não demorou-se. Em uma
das noites immediatas, Cunhambéba, á frente de um punhado
de destimidos, como elle, embarcou-se em igaritês ' e abordou
o navio. A luta foi tenaz e medonha ! Por algumas horas, de
envolta com o eoho doa tiros dos mosquetes poiHuguezes, ouvia-se
o da tacape ^ que rijamente cahia sobre, a cabeça de um bravo
luzitano... Afinal, estes, supplamados pelo grande numero de
goyanás, tiveram de ceder, entregando o navio a Cunhambéba
que, para mostrar aos seus subordinados a sua grando victo-
ria, mandou enchel-o de sapé e lançar fogo, na noit« seguinte !

Só o incansável, o venerável José de Anchieta, tão bem deno-
minado O livangelho das Selvas pelo mavioso poeta do Cântico
do Calcário, poude, coca 3, sua bondade inexcedivel, domar a esse
chefe destimido, bravio e feroz. Sabendo elle do tacto que vimos
de narrar, immediatamente, como verdadeiro evangelista, não
olhando o perigo, dirige-se para a bahia da Ribeira em busca
da Cunhambéba, para ensinar-lhe as sacrosantas doutrinas de
paz e de amor de seu Divino Mestre. Todos qie conheciam os
feitos do feroz Cunhambéba, a uma voz, dissuadiram a José de
Anchieta da sua temerária erapreza... Mas elle. como emulo
dos verdadeiros apóstolos da nova lei do Nazareno, que sella-
rara a fé com martyrios não importando-se com que lhe diziam,
porque sabia que seus Mestres, por pregarem tão salutares
doutrinas foram queimados nos jardins dos Neros, untados de
pez e postos ao redor de sumptuosas mesas para allumial-as e

aos convivas, ao envez de brandões, confiado na promessa de
seu Divino Mestre, não attendeu a ninguém, mas sim ao
seu dever: — ensinar a lei de paz e de amor aos gentios.
Assim cumprio sua gloriosa missão. Chegando á ilha, ao
saltar, com pasmo de seus companheii'os, ninguém oppoz-lhe o

' Ligeiras canoas de um páo só que usavam os Índios.

* Arma da guerra dos índios.

menor embaraço, não obstante estarem muitos goyanás nas
proximidades do porto de desembarque, armados de arcos e
flechas. Erguendo o symbolo da paz e da caridade, a Cruz,
confiadamente seguiu Anchieta sem companheiros para a
vivenda de Cunhambéba, fazendo ver aos Índios que ahi se
achavam, no próprio idioma, que em nome do Martyr do
Golgotha ia propor ao seu chefe a paz... a salvação. Apre-
sentado a Cunhambéba, taes for:im as palavras de uncção
evangélica proferidas pelo venerando Ancliieta, que o bravio e

feroz cacique dos goyanás, reconhecendo-o como enviado de
Tupan ', accedeu de pnimpto ás suas propostas. Foram
Cunhambéba e muitos dos seus companheiros baptisadoa e,

conforme havia Anchieta promettido aos chefes dos carijós,
conseguiu entre elles, mais tarde, a paz compl-ta. Para tal fim,

foi José de Anchieta conduzido pelo próprio Cunhambéba na
sua ligeira e famosa igarité, ao sitio onde residia o cacique dos
cirijós, nas proximidades de S. Vicente. Dahi em deante pude-
ram os portuguezes estabelecer-se no território que forma essa
actual parochia ».

CUNHAMBÉBA-MIRIM. Ilha do Estndo do Rio de Ja-
neiro, na freg. da Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

CUNHAMBIRA. Vide Mamehico.

CUNHÃPORANGA. Rio do Estado do Paraná, banha o
mun. de Castro e desagua na margem esq. do rio lapó.

CUNHANCUTY. Riacho do Estado do C-ará, reune-se ao
Madeira Cortada e juntos vão desaguar na margem esq. do
Jaguarilie, abaixo da foz do rio Fael.

CUNHARIZ. Log. do termo da Palma, no Estado do Ceará.

CUNHAS. Log, no Estado de Santa Catharina, no dist. de
Itnjahy,

CUNHAS. Pov. do Estado de Minas, Geraes, no mun. de Ma-
riann:i, com umaesch, publ. de inst. primaria.

CUNHAS. Serrotas no termo e freg. da P^ortaleza, no Estado
do Ceará, perto da serra de Joá, onde teena origem os rios
Cauhipe o Anil.

CUNHATAHY. Serro do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de D. Pedrito. E' um cone perfeito encimado por um grupo de
arvores que dá-lhe o aspecto de um peito. Pertence á Coxilha
Grande, a que se liga por extenso contraforte.

CUNHATAN. Igarapé do Estado do Pará ; rega o território
do dist. de Auajaz.

CUNHAÚ.Rio dos Estados do Parahyba e R. G. do Norte;
nasce no primeiro de um contraforte da serra Borborema, une-
Se com o C irimataú atravessa o Esiado do R. G do Norte,
onde banha o mun. de Canguareiama e desagua no oceano
entro a barra do Guajú ea ponta da Pipa. Sua barra é circulada
de recifes, em cujas proximidades o navegante encontra bastante
fundo. Fica ella na Lat. de 6° 19' 36" S. e Long. de 8» 3' 24"
E do Rio de Janeiro (Vital de Oliveira). Do mun. d» Cangua-
retama não nos fazem m.^igão desse rio, mas sim do Curima-
taú que segundo o nosso informanie, vae desaguar no oceano no
logar denominado Harra do Cunhaú. Serão dous rios difle-
rentes, ou será Cunhaú d nome que tem o Curimataú ao des-
aguar ? Foi essa duvida que sujeitamos ao critério de diversos
cavalheiros do Estado do R. G. do Nurte, os quaes responde-
ram-nos declarando que Cimhaú é o nome que toma o rio
Curimataú desde o engenho daquelle nome até o mar.

CUNHAÚ. Log. e lagoa do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Canguaretama.

CUNHARI. Rio do Estado do Amazonas, aff. do Cumiari,
por cujas cabeceiras passa a linha divisória, vinda de Cucuhy.
e donde segue para Tabatinga, no Solimões ( Araújo Ama-
zonas).

CUNIABU. Rio do Estado do Amazonas ; desagua na
margem dir. do rio Negro, abaixo do Uaupez. E' habitado
por Mepuris e Mauis (Araújo Amazonas.).

CUNIUA. Rio trib. da margem dir. do Purús, aff. do
Amazonas. « Nelle, diz o engenheiro Dr.S. Coutinho', contam-
sô três aldeias de Mamorys. »

CUNTUY. Rio do Estado do Paraná, trib. septentrional do
rio Piquiry.

1 Deus, no idioma guarany.

r
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CUNUARÚ. Com esss nome faz o Sr. Wilkens de Mattos
menção em seu Roteiro, de um paraná-mii-im, situado no rio

Solimões e Estado do Amazonas, entre a foz do lago Apuary
e as barreiras lauarasica. Vide Cjanarú

CUNUARaQUARA. Log. do Estado do Pará, no muQ. de
Bragança.

CUNURI. Nação indígena do Estado do Amazonas, no rio

Jamundá ou Nhamundá, com cujos guerreiros, em razão de
sua mocidade ebella conformação, s? pretende liaver-se batido
Orelhana, que presuraio tel-o feUo c.')m mulheres, que chamou
Am:i zonas (Araújo Amazona sj.

CUNURI. Igarapé do Estado do Amazonas, ali", da margem
dir. do rio Padauiry, trib do rio Negro. Sua foz fica entre a
dos igarapés Cururú e Arapary.

CUNURI. Tal era o nome pelo qual o gentio conhecia o rio

Jamunda ou Nhamundá. Provinha elle do chefe da nação
Uaboys, que alli habitava.

CUPACÁ. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões,
acima da foz do Japurá (Costa Azevedo. CarCa do rio Ama-
zonas,

CUPACÁ. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do Solimões, acima da ponta do Parauari, em frente do Japurá
o qual recebe aguas do rio Juruá. Houve era sua margem
oriental uma aldeia de Achuaris e Jumas, que por s? haverem
insurgido foram batidos, destruída a pov. por ordem do
Governador Berredo. Posteriormente á occurrencia das demar-
cações, o commissario hespanhol Requena plantou em suas
margens consideráveis estabelecimentos, para precedentes que
importassem aus hespanhoes direito á posse do território, como
já havia acontecido em S. Carlos do Rio Negro ; o que frustrou
o di.^no comportamento do Governador da capitania, Manoel
da Gama Lobo de Almada, em o obrigar a evacuar o paiz
(Araújo Amazonas).

CUPACÁ-TAPERA. Tapera de uma aldeia de Achaaris e

JUmas, na margem oriental do lago Cupacá, destruída em
Qastigo da insurreição de seus habs., sob o governo de Berredo
em li-il (Araújo Amazonas).

CUPAÓBA. Serra do Estado do Parahyba do Norte. As
seguintes concísaões de sesmarias fazem menção dessa serra.

D. Luiz de Souza, Capitão-general do Brazil. Francisco Nunes
de Sá, Capitão-mór do Parahyba. Diz Rafael Carvalho, que
foi um dos primeiros que com sua pessoa, creados e escravos e

mais fabrica assistio de muito tempo na povoação da capitania
do Parahyba, servindo em todas as oocasiões de guerra, que
nella houve; porque tem muita fabrica pira lavouras e grange-
ria, requeria nas fraldas da serra de Cupaóba, na parle que
chamão Curimatay uma legoa de terra em quadro, que come-
çará demarcar do dito rio Curimatay em forma qne fique um
poço que faz o dito rio, chamado Íbnry-Utinga no meio da
dita legoa, e fará sua demarcação adiante pelo rumo que mais
quizer, podendo na largura comprimento e no comprimento
largara, e assim na mesma testada outra leguada terra em qua-
dro para seo cunhado Francisco Pardo. Fez-se a concessão re-
querida, 2 legoas, uma para cada um aos C de Março de 1G19,

na villa de Olinda. —Governo' de António Velho Coelho.

—

Capitão Francisco Falcão, Marçal de Miranda e Simão F-'rrei-

ra da Silva, moradores nesta capitania, que e1les tem seoa ga-
dos e não tem terras próprias para os crearem; e porque os sup-
plicantes teem descoberto á sua custa umas terras capazes de
criar na serra da Cup^óbji; districto desta capitania, querem
haver por daia nove legoas do comprido, trez para cada um em
igual pane de bòa e má, começando da .serra dos Torrões, cor-
rendo pela serra de Alagòa-Nova, buscando o rio Curiniataú
até s ' encherem do comprimento onde houver a >una legoa de
largo pela parle que der logar, reservando os providos, ficando
OS supplicantes cheios de comprimento e largura na parta men-
cionada, como o rumo e providos derem logar a qual data, por
estarem devolutas, ainda que em algum tempo fossem concedi-
das. Opinou o Provedor que se concedesse aos supplicantes três

legoas á cada um, successivas e não salteadas, liavendo em
moio alguma que já esteja dada (?) Fez-se a concessão reque-
rida das nove legoas de comprido e tros de largo (?) aos dez da
Janeiro de 1718.

CUPARY. Rio trib. do Tapajós pela margem dir, E' muito
preconisado palas suas terras de prodigiosa fertilidade e por
alguns productos mineraes de importância, taas como o gesso,

o amiantho, pedras calcareas.etc. Pouco abaixo da sua foz
fica a freg. da N, S. daConciiçao de Aveiros. Bates, em 1851,
subio por esse rio e estudou a sua fauna.

CUPARY-ASSÚ. Rio do Estado do Pará, desagua no Cu-
pary, alf. da margem dir. do Tapajós. Em su.as cabeceiras do-
minam os índios JacLiróuaras, tribu errante e fero?,, perseguida
pelos Muudurucús.

CUPATY. Cachoeira no rio Japurá, afl". do Solimões. O Ja-
purá é navegável a vapor até e<sa cachoeira (Gronr. Phiisiea
de Wapposus, ps. '.)6 e 97.)

CUPAUÁ. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha a villa
do Sabigy (Jollily). Em u:na inf)rmação que recebemos do
nmu. de Gxico fazem-nos menção do rio Barra Nova (antiga-
mente Quipauá.) °

CUPE. Pov. no termo de Ipojuca, do Estado de Pernam-
buco.

CirPE. Ponta seis kils. ai N. do porto de GalUnhas- aos 8"
26' 23" de L:it, S. e 27» 18' 55" de Long. Occ. no Estado de
Pernambuco. E' um ligeiro pontal, onde se notam baixos cô-
moros de areia, por datraz dos quaes ssiste um panueno po-
voado.

CUPECAIA. Ilha situada na costa do Estado do Pará, no
mun. de Vizeu, próxima da povoação de Salinas. E' cercada
de muitos cabaços. O navegante em frente dessa ilha deve orçar
para NO. Ha ahi um cabo do mesmo nome.

CUPERTINO. Esplendido e pipuloeo subúrbio do Districto
Federal, na freg. de Inhatima, entre Piedade e Casculiira; com
uma estação da E. de F. Central do Brazil, aberta ao trafego
no dia 1» de maio de 188G. Tem bellas chácaras e uma iminen-
sidade de pequenos prédios, que, esparsos aqui e ali, dão ao
pov. um soberbo aspecto.

CUPETY. Riacho do Estado de Pernambuco, entre Pajehii
de Flores c Alagòa de Baixo..

CUPI. Lagoa no Estado de S. Paulo, no mun. de Mogy-
guassii.

CUPICHAUA. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó:
banha o mun. de Ponta de Pedras o corre para a hahíà
de Marajó.

CUPIJÓ. Log. no dist. de Camstá, do Estado do Pará. A
portaria de 23 de abril de 1874 creou ahi uma osch. jiubl. de inst.
primaria.

CUPIJÓ. Rio do Estado do Pará, nasce ao sul do mun. de
Baião, banha o mun. de Cametá e vae desaguar na bahia de
Marajó. E' rio importante, povoado o extenso, com fundo sufii-
cíente para navegação a vapor. O terreno comprohoudido entre
a bocca desse rio e a do Marítuba pertence (1885) ao mun. de
S. Sefiastião da Boa Vista.

CQPIJOCA. Igarapé do Estado do Pará, trib. da margem
dir. do rio Capim. Corre entre os igarapés Carrapatinho e
Louro,

CUPIM. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Campos, com uma esch , publica.

CUPIM. Log. do Estado de S. Paulo, no rio Tietê, na estra-
da de Mogy das Cruzes a Jacarohy.

CUPIM. Bairro do mun. de S. José dos Pinhaes, no Estado
do Paraná; com uma esch. publ. do inst, prim., creada pela
Lei Prov. n. 597 de 16 de abril de 1880.

CUPIM. Ramal férreo que parta da estaçãode Ururahy. na
linha de Imbetíba e (;anipos, com 7.800 metros de extensão e
1"^,0 de bitola ; no Estado do Rio de Janeiro.

CUPIM. Ilha no rio Iguarassú (braço do rio Parnahyba),
entre Parnahyba e Amarração, E' coberta de mangue muito
verde.

CUPIM. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de Uma-
ry o desagua na margem esq, do riacho Pendência.

CUPIM. Riacho do Estado do Ceará, nasce ao pé da serra do
Calista, na fazenda Pombas, ao S1'j. da villa da Indo])endoncia

o a 3(3 kils., corre depois de S. a N. banhando a mesma villa,

abaixo da qual toma a direcção do E. a O., até a fazenda Ala-
gòa, onde vao reunir-se no rio Vertentes, aíV. do Poly, depois de
um curso de 120 kils. Recebo o riacho do Gado.
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CUPIM. Ribeiro do Estado de Matto Grosso ; nasce a ESB.
da cidade de Ciiyabá e a S. do rio Aricá-mirim, Vae desfazer-

se no pantanal do Mimoso, ao N. da bahia de Xacororé. (B.

de Melgaço).

CUPINHARÒS. Ayres de Casal dá noticia de uns selvagens

desse nonip, que. habitavam o Estado do Maranhão e eram vi-

sinhos dos Mannajós e Bús.

GUPISSARA. Rio do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de Pitimbú.

CUPIUVA. Bairro do mun. de Antonina, no Estado do

Paraná; com uma esoh. promíscua de inst. prim., creada
p3la Lei Prov. n. 889 de 31 de março de 1887,

CUPUIOCA. Uma das três bocas pelas quaes lança=s9 no

rio Tocantins o rio Ipaú.

CURAÇÁ. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da cidade do
Joaseiro.

CURAÇA'. Por Aclo de 3 de julho de 189) foi creada uma
com. com sede na villa do Capim Grosso, no Estado da Bahia, a

qual por Dec. n. 559 de 10 de julho foi declarada de primeira entr.

e installada em 28 do mesmo mez e anno, com a denominação
de com . do Curaçá. Por Acto de 3 de agosto de 1892 foi suppri-

mida essa com., ficando reduzida a termo da do Joaseiro, com
a denominação, porém, de termo do Curaçá., cuja sede é a

mesma villa do Capim Grosso.

CURAÇA'. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do Joaseiro.

CURAÇA'. Riacho do Estado da Bahia, aff. da margem
dir. do rio S. Francisco. Em sua embocadura está o pov. da
Barra, Grande do Curaçá (Halfeld).

CURACEU. Ribeiro do Estado do Amazonas, desagua na
margem dir. do rio Japurá, acima das cachoeiras (Araújo
Amazonas).

CURACY-PARANÁ'. Igarapé do Estado do Pará, rega o

mun. de Vigia e une-se ao rio Gurupy.

CURAJA'. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff'. da
margem dir. do rio Camaquan',' trib. da lagoa dos Patos.

CURANABY. Riacho que com o Merity forma ò rio Gua-
ranatuba aff. do Maué-assú.

CURANAHY. Rio do Estado do Amazonas ; desagua na
margem dir. do Abacaxis pela lat. S. de 5° 18'.

CURANAU. Nação indígena do Estado do Amazonas, nos
rios Maraviíi, e Inabú, da qual provem a pop. de Maracabi (Araújo
Amazonas).

CURARY. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Solimões.
compreheudida enlre as duas bocas do lago do seu nome. Fica
acima da ilha dos Muras e da foz do rio Negro. Ha ahi um
Jago do mesmo nome que desagua no Solimões por duas bocas.

CURARY-GRANDE. Log. no mun. da capital do Estado
do Amazonas. Em suas divisas ficam o rio Solimões, o igarapé
do Aturiá e o furo Autá-mirim.

CURAU. Salto do rio Pardo, no Estado de Matto Grosso.
Fica entre as cachoeiras do Robalo e do Banguê. Tem de altura
de queda 8^,8.

CURAUA Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do rio Marary, trib. do Padauiry, que o é do Negro. Fica
próximo da foz dos igarapés Quaty e Gu ou Machado.

CURAUARY. Lago do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Nhamundá. Para o N. reune-se ao Chireburú. O
Sr. B. Rodrigues ora escreve Carauary (Vide Planta do rio
Nhamundá: e p. 15 do Relat. sobre o mesmo rio) ora Cu-
rauary (Vide nota 5 da p. 15 e p. 16 do Relat.). Escrevemos
Gurauary porque o mesmo Sr. B. Rodrigues diz significar
e,ssa palavra Ciirawá pegíííejio, uma planta da familia das bro-
meliaceas.

CURAUATA'. Vide Coroatá.

CURAUHY. Vide Carauhi.

CURAUTETE. Pequena ilha do Estado do Amazonas, no
luo Sohmões, próxima da ilha do Caldeirão e na parte daquelle
no comprehendida entre a foz do igarapé Tauary ou Tauarú e
a do Capiahy.

CURAUTI. Serra do Estado do Amazonas, nas cabeceiras
do rio Majary.

CURECACA. Vide Curioaoa.

CURECURE. Lago do Estado do Amazonas, na margem
dir. do rio Jauapery, acima da foz do rio Chiohiuajiú.

CUREMA. Dist. do termo de Piancó, no Estado do Parahyba
do Norte. Orago Santa Rita.

CUREMINA. Ilha no rio Negro, aff. do Amazonas, no.
Estado deste nomo. Fica próxima das ilhas denominadas Anabo,
Morcego, Curemina, Tema e outras.

CUREQUITI. Rio do Estado do Amazonas, no mun. da
Labrea.

CURERU. Ribeiro do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio Negro, acima de Anavilhana, entre o rio Canamaú
e o ribeiro Mapauaú ( Araújo Amazonas ).

CURETUS. Cabilda de sylvicolas que habitam as cabeceiras
do ria Japurá, na confluência do Apaporis. São monogamos,
dotados de bons sentimentos e accessiveis á civilisação.
Muitos delles já tem abraçado o christianismo. Acham-se
algum tanto reduzidos, attento ás febres palustres que são
endémicas naquoUe logar. São mui zelosos pela honra, chegan-
do a punir o adultério com a morte. Encontra-se também
esoripto Curutús. A. R. Ferreira segue este ultimo modo de
escrever,

CURIACURU. Rio do Estado do Amazonas, desagua no
rio Negro, entre a pov. de Camundé S. Pedro. Dista 26 kils.

do rio Maria, sendo toda essa extensão coberta de piassabaes.
Liga-se ao Uaupez pelo canal chamado Inebú. O Major Antunes
Gurjão em sua descripção do Rio Negro, escreveu Curiouriari

( YideRev. do Inst. Hist. T. 18, p. 187. ).

CURIAMAM, Lago do Estado do Amazonas, na margem
esq. do rio [-"urus ( Dr. S. Coutinho. ).

CURIANA (N. S. de Nazareth de ) . «Pov. do Estado do Ama-
zonas, na margem esq. do rio Negro, entre os ribeiros Immutahi
e Cauá, em frente do ribeiro de que toma o nome e da
cachoeira das Furnas, 194 léguas e meia acima da confluência
do rio Negro e 272 e meia da foz do Jamundá. Está situada
em uma planície extensa e agradável, que se presta á cultura
do anil e do algodão, que já occupou uma pop. correspondente
a 800 fogos que teve ; hoje ( 1852 ) reduzida a 190 almas em
15 fogos, oriunda de Áhirinis, Bares, Macús e Mepuris, planta
escassamente para o seu sustento, e algum algodão de quê
tecem redes e pannos, extrahe salsa, puxiri e breu, e tece redes
de maqueira.» ( Araújo Amazonas ). « Antes de S. Gabriel e na
distancia de um quarto de hora de viagem para baixo da
Praia Grande, está situada a pov. de N. S. de Nazareth de
Curiana, sobre a margem septentrional. Constava de nove casas
ao longo delia ; é pov. tão antiga como a fortificação, que
algum dia se fez, e existio na ilha de S. Gabriel, a qual lhe
fica fronteira : fuudou-a o capitão Joseph da Silva Delgado no
annuo de 1761, que foi quando erigio uma casa forte, para
guarnição da referida ilha. »( Dr. A. R. Ferreira, 1786 ).

< Prosimo ás Furnas também outr'ora existio outra povoação

—

N. S. de Nazareth de Curiana, na margem esq. do rio, cerca
de quatro léguas acima de Camanaú, ou seis milhas abaixo
da S. Gabriel, tendo sido muito populosa, chegando a contar
800 fogos e impoítante commeroio de anil e algodão. Hoje nem
mais vestígios existem do ssu passado.» (Relat. da Com. de
limites coni Yencsuela ).

CURIANA. Riacho do Estado do Amazonas, desagua na
margem dir. do rio Negro, entre as cachoeiras de Crocobi e
Furnas.

CURIATATEUA. Ilha do Estado do Pará, entre a ponta do
Chapéo Virado e a cidade de Belém. E' circulada pelo igarapé
Magoary e cheia de barreiras vermelhas, donde lhe vem o
denominar-se também ilha das Barreiras.

CURIAU. Rio do Estado do Pará, no mun. de Macapá.
Vae para o Amazonas. Recebe os igarapés Bacate, Pirativa,
Cedro, Lontra, Pescadinha, Pescada Grande, Fugidinho e
diversos outros ( Inf. loc. ).

CURICACA. Um dos quarteirões em que se divide o mun.
de .A.lemquer, no Estado do Pará. Em 1892 tinha 126 habs.
Vide CuriaonoT,.

13.S97
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CURICACA. Log. do Estado do Piauliy, no mun. de

Parnagiiá.

CQRICACA. Sen-a do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de SanfAnna do Mattos.

CURICACA. Igarapé do Estado do Pará. entre Alemquer
e Santarém.

CURICACA. Lago do Estado do Pará, ao nascei\te da cidade
de Alemquer.

GQRICACA. Lagoa no mim. de Ipú, do Estado do Geará
(Inf. loc. ).

CURICACU. Riacho do Estado do Maranhão, aff. do rio

Ourives, que o é do Gorda e este do Mearim.

OURICANA. Lago do Estado do Pará, no mun, de Macapá,
na bacia do rio Macuacary ( Inf. loc. ).

OURIÇAS. Igarapé do Estado do Amazonas, desagua na
marg' m esq. do i'io Urubu, acima da foz do rio Sangaua ( B.
Rodrigues).

CURICÚ. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.

do rii/ Urubu, acima do furo denominado Canna [Carta Hy-
drographioa do rio Urubu, levantada em 1883 pelo !<> tenents

Shaw ). Na Planta do mesmo rio levantada em 1375 pelo

Sr. R. Rodrigues não é mencionado esse lago.

CURIGUGIUEN. Rio do Estado do Amazonas ; é o píin-
cipal aft. do Urarioapará, no qual desagua pela margem
direita.

CURICURIAU- Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir, do rio Negro. O naturalista Dr. Alexandre Rodrigues
Ferreira, escreveu em 1736. « Nãu me foi pussivel chegar nesie

dia á foz do rio Guricuriaú ; cheguei a ella pelas sete horas da
manhã de 25, vi, que ao longo do rio corriam altas serras, que
se internav;im por elle ; é habitado das nações Mepori,
Maiapena e Macú, ab inda de piassaba e pau vermelho, na
língua dos Índios ambira-pira,7igrj, . Sobre a palavra do autor
do Roteiro, e do que dizem os práticos, iníiro que existe, enire

a sua margem occidental e a austral do Uaupés, o canal de
luebú, pelo qual se communicam ambos os rios.» Baena escre-

ve Curicuriaú, Araújo Amazonas Curiuriaií ; Souza Coelho
(Rdat. cit ). Curiouríari

.

OJRIEU. Riacho do Estado do Amazonas, aff. do rio

Uraricoera ( Araújo Amazonas ).

GURIMAHY. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. do
Conde e desagua na mirgam esq. do Itapicurú. E' navegável
por canoas em pequena extensão.

CURIMAN. Insignificante igarapé do Estado do Pará, passa
)unto á pov. dos Parijós, no mun, de Cameta, e desagua na
"margem esq. do rio Tocantins,

CURIMATÁ. Log. do Estado do Amazonas, á margem dir.

do rio Juruá.

CURIMATÁ. Pequena pov, do Estado do Maranhão,
entre Pae Simão e S. Miguel, á margem dir. do rio Ita-

picurú.

CURIMATÁ. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Japurá.
Fica entre as ilhas da Jangada e Tracajá.

CURIMATÁ. Igarapé do Estado do Maranhão, desagua no
rio Grajahu cerca de rres kils. acima da foz do igarapé das
Arraias.

CURIMATÁ. Lagoa no mun. do Remanso, do Estado da
Bahia.

CURIMATÁ. Riacho aurífero do Estado do Ceará, no termo
do Ipú.

CURIMATÁ. Pv-iacho que desagua no rio Parnahyba, pouco
abaixo da foz do rio Balsas (Rdat. cit.j.

CURIMATÁ. Cachoeira no rio Grepury, aff. da mai'gem esq.

do Tapíijós.

CURIMATAN. Oii G'irimatá (schizodon fisciatiis): peixe de
agua doce, de escama, de palmo e meio de comprime i to, muito
apreciada pelo sabor. Anda sempre em cardumes, aos saltos

Dicc. c.Eor . 78

como a tainha, procurando as correntes e cachoeiras. Ety.ii,:

Gurimã e antan, grossa,. J. Lucook, cit., 2Á.

CURIMATAÚ. Uma das estações de E. de F. do . Natal a
Nova Cruz, no Estado do R. 3. do Norte; nokil. 92,0001^, entre
as estações de Pequiry e Lagoa das Montanhas,

CURIMATAÚ Rio dos Estados do R. G. do Norte e Para-
hyba, alraves-ado pela E. de F. do Natal a Nova Cruz, que o
transpõe sobre uma p3nte de 42™ (systema Prat,) Nasce no Es-
tado do Parahyba, no mun. da Campina Grande, corre de S. a
N., recebi na distancia- de 48 Icils. ao p lente da cidade d'.Arêa,

no logar Mocós, o riacho Jandahyra e mais abaixo as aguas do
Salgado e Ur ibú e, entrando no mun. de Bananeiras, os ria-
clios Poleiros, Santa Rosa, Jardim e Souto, continua seu curso
pelos muns. de Bananeiras e Independência, passa junto a Nova
Cruz, no R. G. do Nore, banha o mun. de Cangaaretama e vae
desaguar no oceano no logar Barra doCuuhaú. Do mun.' de
Gang laretama nos faiem menção dos seguintes alfs. desse rio:Ca-
âaca, Oiteiro, Agua Branca, Juliana, Guaratuba, Estivlla, Cui-
té, Pequiry, Ai-erè, Pitn-assú e Golandim . Encontra-se tam-
bém escripto Crumataú. Esse i-io é só navegável por pequenas
embarcações desde o engenho Cunhaú até á barra deste nome,
onde desagua.

CURIMATAÚ-MIRIM. Rio do Estado do R. _G do Norte,

aff. do Gurimat:iú. banha o mun. de Nova Cruz. E' também de-
nominado Bujary (Inf. loc).

CURIMATAHY. Parocbia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Diamantina. Orago N. S. da Concjição e diocese de
Diamantina. Foi criada pirochia pela Resol-ição de 14 de ju-

lho de 1832. Corre-!he próximo o no do seu nome. E' pirochia
agrícola e diamantina. Tem duas eschs. p ilils. de inst. prim.,

uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 2.847 de 25 de outubro
de 1831. .Vgencia do Correio. Uma estrada, que passa por S.

João da Chapada, liga-a a Diamantina.

CURIMATAHY. Serra do Estado de Minas Geraes ; es-

tende-se pela margem dir. do rio das Velhas.

CURIMATAHY. Rio do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem dir. do rio das Velhas. Liais faz menção
de um córrego do mesmo nome, aff. da margem, es-

querda.

CURIMATÀ-NEMA. Enseada do rio Xingu, no mun. de

Porto de tioz, do Estado do Pará.

CURINAH.A. Nação indígena do Solimões, no rio Juruá
(Araújo Amazonas).

CURINAHA. Rio aff. da margem esq. do Purús, trib. do
Amazonas (Chandless.)

CURINDIBA. Serrado Estado do E. Santo. Serve de di-

visa entre os muns. de Gua,rapary e Anchieta.

CURINDIBA. Rio do Estado do E. S.into, desagua na

margem esq. do rio Benevente próximo da pov, de Jabaquara.

E' também denominado Cabeça Quebrada.

CURIPH. Rio do Estado do E. Santo, alT. da margem dir.

do Santa Maria.

CURIRY. Pequeno rio d) Estado do Pará, aff. da margem
dir. do Caeté(Inf. loc).

CURITYBA. Cidade capital do Estado do Paraná, sede da

com. do seu nome, a 25» 25' de Lat. S. e 60 9' de Long. O.

do Rio de Janeiro (s'gundo Keiler), a 900 metros acima do

nivel do mar, cortada por três pequenos tribs. do rio Iguassú

eni situação vantajos.i e saudável, com boas egrejas, hospital

de 'aridade, inaugurado a 22 de maio d- 1880, museu, fun-

dado a 25 de setembro de 1876, eschs. publs. e particulares

animado commercio; ligada a Paranaguá por uma estrada de

ferro. Os terrenos que cercam a cidade sao campos abertos,

algum tanto o idulados e do uma fer ilidade assombrossa.

Sua pop. pôde s-r avaliada em 13.000 habs., havendo cerca

de 1 500 estrangeiros. O Sr William Lloyd em sen Rdat.

do caminho de ferro de D. Isihd da Prov. do Paraná a de

Matto Grosso [\9,Tõ), diz: « A cidade fica, em números redondos

a 900 metros de altitude sobre o nivel do mar. Ne.ssa a:tilude

o clima não é suj^àto a grandes variações de temperatura,

como demonstrará a seguinte tabeliã da tempe.-alura máxima

e minima (dada pelo ihermometro Fahranliejt), durante os
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aanos de 1871 e 1872 registradas poi- Mr. William Braund em
Curityba :

MEZES

1871 1872

MI.NIJlA MAXniA MI.XIMA MÁXIMA

Jan<iii'o

Fevereiro
i\Ixrço

5(i°

510
560

3S0
310
3^0

310
2Í0
410
410
4Õ0
510

100"

S70
94°

910
830
90o

SOO
Slo
890
920
8ío

SSo

5-i°

57 o

520
350

2P
31^
24^

360
410

480
540
530

90o

8S0
910
590
840
70o

780

S50
910
840
90o

980

Abril
Alaio , , , ...
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Média iV 8So 430 82o

Assim, na estação fria, a mais baixa temperatura registrada
foi de 240 em julho e a mais alta de 100" em janeiro de 1871.

O clima, conveniente para o desenvolvimento do pinho bra-
zileiro (Arcmcaría hrasiliensis), é também o mais favorável
para os cereaes e para as batatas. Também nesse clima pro-
duzem abundantementeos fructos europeus». Curiti/ba,, diz Saint
Hilaire, deve seu nome á prodigiosa quantidade da Araucária
Bvasilicnsis, que crescem em seus arredores. Em guarany
om-ii significa pinheiro, e tiba reunião 1. No tempo de minha
viagem todos asseveravam; nessa cidade, que 03 primeiros
habs. do paiz tinham-se estabelecido a principio no logar
neiíominado Villa Velha, que fica mais próximo da serra de
Paranaguá, e onde elles haviam edificado pobres choupanas.
Não sei si esse logar tinha algum inconveniente para elles,

pois ahi pouco se demoraram. Segundo uma antiga legenda
a imagem de N. S. da Luz, sua padroeira, tinha todas
as manhãs, os olhos voltados para o logar em que está lioje

Curitiba, e foi devido a isso, continua a legenda, que para
ahi se transportaram os colonos de Villa Velha. Elles pró-
prios elevaram o novo povoado a villa, inquietando-se pouco
com os direitos da autoridade e de seu soberano. Acabou-se
finalmente por comprehender que era indispensável fazel-os
sahir da posição irregular em que elles se haviam collocado,
e, nos últimos annos do século XVII, Curitiba recebeu legal-
mente o titulo de villa '^. Quando a capitania de S. Paulo,
que durante muito tempo, teve um só Oicvidor, foi dividida
em duas comarcas, a do norte e a do sul, Curitiba fez natu-
ralmente parte desta ultima. O ouvidor da comarca do sul
residio a principio em Paranaguá: mas por um Decreto de 19
de fevereiro de 1812, foi-lhe ordenado que se mudasse para
Curitiba, que então tornou-se a verdadeira sede da comarca
do sul, que recebeu o nome de Paranaguá e Curitiba, ^, na
intenção sem duvida de evitar as queixas dos habs. da
costa. Mas, esse meio nãn foi muito efficaz

; j^orque, por
occasião da minha viagem, não havia pessoa alguma que não
designasse a comarca do sul pelo nome de comarca de Curi-
tiba. .. Desde o estabelecimento do governo constitucional no
Brazil, Curitiba foi honrada com o titulo de cidade. Visinha
da provinda do Pv,. G. do Sul, ella, entretanto, não par-

' E' claro que, segundo essa etymologia, não se deve escrever
Curityba cora Cazal, Coritiba cora Feldner e muitos outros, e rauito
menos Corriliw, com John Mawe, ou Coritit/ba com Pizarro.

2 Os detalhes que aqui dou são fundados unicaraente na tradição:
porém, na occasião da minha viagem elles eram considerados como
incontestáveis pelos homens mais importantes. Pizarro diz que foi um
certo Theodoro Ébano Pereira que, em 1654, fundou Curitiba; segundo
D. P. Muller o primeiro nome desse homera foi Heliodoro e não
Theodoro (Pizarro. J/e;,i, /(i",sf.,V.IIl, 2i;);—P. Milller E,ís. Est .58)

,

emfira o paulista Pedro Tacques de Almeida Paes Leme, provavelmente
melhor informado que esses dous escriptores, dá a Ébano o nome de
Leodoro {Hist. da cap. ú,e S. Vicente, in Rev.trmx. 2* serie II, 328.)

3 Pizarro. Mem. hist., V. 111,299.

ticipou dos movimentos que agitaram essa prov., e o pre-
sidente de S. Paulo, em 1810, elogiou sua fidelidade, que
realmente, foi tanto mais honrosa quanto os Curitibanos, so-
licitando desde 1822, e sempre debalde, sua separação da
prov. de S. Paulo, podiam manifestar algum descontentamento
contra o governo cenlral. Aqui ergue-se uma questão, cuja
resolução não deixa de ter interesse: d'onde vieram os habs.
que se estabeleceram, em Curitiba, no seu districto e nos
Campos Geraes. Pertencendo pela mor parte, á raça cau-
casica perfeitamente pura, pronunciando o portuguez sem alte-

ração alguma, os habs. actuaes dessa região não podem
evidentemente descender dos seus visinlios os mestiços dos dists.

de Itapeteninga e de Itapeva. Não se pode suppor que
elles sejam oriundos de uma colónia vinda da capital da ca-

pitania, porque nesse caso elles apresentariam signaes que
demonstrassem uma mistura de sangue indiano, pois que os
mamelucos constituíam em grande parte os bandos que de
S. Paulo espalharam-se nos desertos da America. Parece-me
pois, que se deve admittir ter sido a comarca de Curitiba
originariamente povoada por Europaos que tinham chagado
directamente de Portugal a Paranaguá, attrahidos provavel-
mente pelas minas de ouro dessa região e que mais tarda
atravessassem a serra do Mar, quer para proseguirem na pro-
cura de ouro, quer para evitar o clima doentio do littoral.

Essa opinião parece ter tanto mais fundamento,quanto Gabriel
de Lara veiu, em 1647, estabelecer sua residência em Para-
naguá como representante do Marquez de Cascaes donatário
dessa região trazendo comsigo muitas famílias europeas (Milliet.

Dica.) Curitiba achi-se edificada em uma das partes mais
baixas de uma vasta planície oudulada, que apresenta uma
agradável alternativa de bosques e campos, e que é limitada
de S. ao NE. pela serra de Paranaguá. Essa cidade tem a
forma quasi circular e compõe-se de 120 casas (1820), pequenas
cobertas de telhas o quasi todas térreas, havendo muitas con-
struídas de pedra. Todas as cisas, como em Minas e Goyaz,
tem seu quintal, mas aqui não se encontram, nessas espécies
de jardins, nem bananeiras, nem cafeeiros, mas macieiras,
pecegos e outras arvores fructiferas da Europa. Ás ruas são
largas e bastante regulares. As igrejas, em numero de três,

são construídas de pedra, merecendo menção especial a matriz
dedicada a N. S. da Luz, edificada isoladamente em uma
praça, mais aproximada de um dos lados do que dos outros,

o que prejudica a regularidade da praça. Ha em Curitiba duas
pontes de pedra sem ornamento algum. Abaixo da cidade
correm dois regatos, de cujas aguas utilisam-se os habs.
Ha ainda ao redor da cidade algumas fontes de agua pura e

abundante. ..» O Sr. Azevedo Marques diz: « Curitiba é cidade
que teve origem pela agglomeração de exploradores de ouro,
que de S. Paulo e Parnahyba sahiam a descobrir este metal,
entre os quaes se distinguio o Capitão Eleodoro Ébano Pereira.
Foi fundada e creada villa pelo capitão Gabriel de Lara, em
1654. Provem-lhe o nome das palavras Cury, pinhão, e tyva,
muito. O Alvará de 19 de fevereiro de 1812, que disignou a
villa de Curityba para residência do Ouvidor de Paranaguá
erigindo-a em cabeça de com. , determinou também que se de-
nominasse com. de Paranaguá e Curityba, sendo elevada a
cidade, por Lei Prov. de 5 de fevereiro de 1842. A com, de
Curityba foi elevada á categoria de prov. do Paraná por
Lei Geral de 29 de agosto de 1853. Foi a nova prov. installada
a 19 de dezembro do mesmo anno pelo seu primeiro presidente
o Conselheiro Zacharias de Góes e Vasconcellos. A primitiva pov.
teve começo em logar mais próximo á serra de Paranaguá,
até hoje chamada Villa Velha». Em um manuscripto, exis-
tente na Bibl. do Inst. Hist. encontra-se a seguinte copia da
Memoria da creação da villa de Curityba, extrahida do Livro
do Tombo da respectiva camará: «Saibam quantos este publico
instrumento de passe e levantamento de pulourinho virem que
aos 4 dias do mez de novembro de 1668, nesta villa de
N. S. da Luz dos Pinhaes, estando o capitão-mór Gabriel
Lara nesta dita villa, em presença de mim tabellião fizeram
os moradores desta dita villa requerimento perante elle di-

zendo todos a huma voz qne estavam povoando nestes Campos de
Curityba em terras e liinites da demarcação do Senhor Marquez
de Cascaes. E assim lhe requeriam como capitão-mór e pro-
curador bastante do dito Senhor mandasse levantar pelourinho
em seu nome por convir assim o serviço d'El-Rey e accrescen-
tamentos do donatário. E visto o requerimento dos mora-
dores ser justo mandou logo levantar o pelourinho com todas
as solemnidades necessárias em paragem e logar decenle... e

mandou passar este termo por mim tahellião, onde todos se
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assignaram commigo António Martins Leme que escrevi.

—

Gabriel Lara. (Seguem-se mais 16 assignaturas)>-. Como se \^

foi Curityba ci-eada villa primeiramente pelo Capitão-mór
Loco-tenente e Ouvidor Gabriel de Lai-a e mais tarde por accla-
naaçcão tumultuaria do povo a 29 de março de 1693 (essa
também é a data que dá o Rclat. da Estatística), como se vê
dos documentos seguintes : « Petição, Sr. Capitão. Os mora-
dores todo.') assistentes nesta pov. de N. S. da Luz do
Bom Jesus dos Pinliaes, que attendendo ao serviço de Deus e

o de Sua Magestade, que Deus guarde na quietação e bem
commum deste povo, e por ser já hoje mui conhecido por pas-
sarem de noventa homens e quanto mais cresce a gente se vão
fazendo mores desaforos e bem se viu nesia festa andarem todos
cora as armas na mão e apelourou-se dois outros liomens e

outros insultos de roubos como é notório e constante pelos
casos que tem succedido e daqui em diante peior será o que
tudo causa o estar este diti povo tão desamparado do governo
e disciplina da justiça. E attendendo nós que adiante será
peior por não haver a dita justiça na dita pov. nos soccor-
i-emos de V. Mce. como Capitão e cabeça delia e por ser já
desrespeito e não lhe obdecerem seja servido permittir a que a
justiça nesta dita villa, pois nella ha gente bastante para
exercer os cargos da dita justiça q le faz numero de três povos.
E pela Ordenação ordena Sua Magestade que havendo 30
homens se eleja justiça e de mais de que consta que V. Mcè.
por duas veze.s» procurou aos Capitães-mores das capitanias
debaixo que ihe viessem crear jistiça na dita pov. , sendo que
não era necessário por ter havido já aqui justiça ou algum
tempo creada pelo defunto Capitão-mór Gabriel de Lara. que
levantou pelourinho em nome do donatário o Senhor Marquez
de Cascaes. P. q. requeremos a Vmcê. da parte de Deus e de
EL-Rey, que visto o que allegamos e o nosso pedir ser justo e

bem commum de todo este povo o mande ajuntar e fazer eleição
e crear justiça e camará formada para que assim haja temor de
Deus e d» Bl-Rey e pôr as cousas em caminho. E. R. M.
Junte-s-^. Pinliaes, 24 de março de 1693.

—

Lama. Aos 29 de
março de 1693 nesta egreja de N. S. da Luz e Bom Jesus dos
Pinhaes, por despacho desta petição se ajuntou o povo todo
desta villa epelo capitão delia lhe foi perguntado, a qtie todos
responderam em voz alta lhe creasse justiça para com isso ver
se obstavam os muitos desaforos que nella se faziam, a que o

dito capitão vendo que era justo o que pediun lhe respondeu
que nomeasse seis homens de san consciência para fazerem os
officios que haviam de servir, o que logo nomearam e como
assim houveram todos por bem se assignaram commigo António
Rodrigues Seixas, em falta do escrivão que o escrevi

—

Mathaus
Martins Lame e mais 59 a=signaturas». O copista que remetteu
esses documentos ao Inst. Hist. declara: «Nos livros da Ga-
mava não se encontram os nomes do capitão Theodoro Ébano
Pereira e Eleodoro Ébano Pereira, que muitos autores dizem
terem sido os creadores da villa de Curilyba.» A cidade de
Curityba foi_elevada a essa categoria pela Lei Prov. de S. Paulo
n. õ de 5 de fevereiro de 1842 e declarada capital da prov.
pela de n. 1 de 26 de julho de 1854. E' com. de terceira entr.,

creada e classificada pelo Alvará de 19 de fevereiro de 1812,
Lei Prov. de S. Paulo n. 11 de 17 de julho de 18c2 e Decs.
ns. 687 de 26 de julho de 18.50 e 4.369 dé 19 de janeiro de 1872.
Tem agencia do correio e estação telígraphica. Sobre os limites
domun. vide Lei Prov. n. 21 de28de fevereiro de 1855. ns. 3

e 7 de 7 e 22 de abril de 1856 n. ,50 de 16 de fevereiro de 1859,
n. 260 de 29 tle .abril de 1871, n. 313 de 8 de abril de 1872. A
Revista, do Paraná publicou em 1885 o seguinte artigo; « Cori-
tyba em 1855.— A cidade de Coriíyba está situada num teso,

assaz ondulado e banhado por diversos pequenos tributários
das cabeceiras do caudaloso Yguaçii, do planalto do Cubatão a
25° e 2 ('de Lat. Sul e a 6 e 9' de Long. Occ. do Meridiano do
Rio de Janeiro, e a 894 metros acima do nivel do mar, ele-
vando-se no quadro suburbano, em um local regado pelo
ribeirão Baryguhy a 921 metros de altitude hydrometrica. Deve
o seu nome a inapreciável, sinão incalculável, quantidade de
.Araucária Brazilicnsis. que vegeta em seu distr., cujas raias
circumscreviam primitivamente toda a peripheria central da
Prov.; deriva-se de dous vocabtdos agglulinados do idioma
expressivo dos guaraiij/s : — Corij, que significa — pinhão ou
amêndoa feculenta do fruoto da Araucária Rrazili.nis en-
volto numa epiderme avermelhada como uma variedade de
argila ferrugino a das margens do Amazonas, denominada
também— Cory, sinão metonycamente a própria cornifara, e

tuba, que quer dizer — muito, visto como os íncolas Brazilicos,
tinham, em sua nomenclatura numérica apenas os digitas um,

dous, três e quatro e designavam, por isso, os quantitativos
superiores a quatro pelo collectivo

—

tuba, adulterado com o
decorrer do tempo em liba ; e uma tal palavra se escreve mor-
phologicamen te de diversos modos; Ayres do Cazal dizia'

—

Ciirytiba, V&lAnev — Coriliba, John Ma\ve — Corritiva. Pizarro
Corritigba, Saint-Hilaire — Curitiba, os jesuítas — Corgttiba,
os antigos portuguezes

—

Coriytijba.e Ferdiuand Diniz — Co-
rytiba. esquecendo-se quasi todos que a Orthcepia Tupyca
tem em sua corda vocal uma voz algum tanto seme-
lhante ao francez — m — ou a vogal teutonica u que os je-
suítas designaram, na carência de carater adequado para
distinguir a voz brasílica dos sons vogaes dos francos e dos
germanos, pela voz grega— y. Foi fundada a pov. no decurso
do anno de 1654, pelo Capitão das Canoas de Guerra de Para-
naguá Theodoro ou Heledoro Ébano Pereira, que assentou a
sua aldeia primitiva no sitio hoje suljurbano denominado—
Cortes, oude os antigos portuguezes se estabeleceram e edifi-
caram uma ermida sob a invocação de N. S. da Luz, trí-n-

sferindo-se mais tarde a colónia de lavradores cu de adventícios
mineiros para o local em que actualmente se acha cdilicada a
cidade, visto, segundo resa uma lenda tradicional desses sau-
dosos tempos, o orago da Villa Velha fitar todas as manhans
o seu olhar aconselhador para a paragem banhada pelo Ivo.
Segundo Saint Hilairo, que visitou esta cidade em 1820 e que
ainda observara os vestígios da tápéra da Villa Velha, os seus
primeiros povoadores deveriam ter sido portuguezes, immigrados
directamente da Metrópole, talvez quando em 1617 Gabriel de
Lara chegara a Paranaguá e ahi fixara a sua residência como
logar-tenents do donttario da Capitania, uma vez que era a
uaica pov. central do Brazíl, onde se fallava bem o bello

idioma luzitano. A pov. cresceu paulatinamente, porque, após
os descobrimentos auríferos em 1580 por Salvador Jorge Velho
e as minerações do Ahu, Atuba, Uberaba, Cayurii, Bary.guhy
e Arraial Queimado, que foram muito productivas até 1772. os
forasteiros gandaeiros ou garimpeiro' entenderam que melhor
partido tirariam era cultivar o solo para delle colher a preciosa
paveia de trigo do que cavar a terra para dubitativamente
auferir do respectivo cascalho algumas oitavas de pipilas de
curo. que iriam joeirar-se em acto quasi continuo na Fundição
dos Quintos Reaes de Paranaguá; data dessa epocha o—gcnis
da Lavoura de Corytiba, cuja azáfama tanto embevecera ao
illustre sábio francez que tão fiel e poeticamente descreveu La
Ville de \otre Bame ãe la Lítmièi^e, testemunhando-nos e trans-
mittindo-nos assim factos acontecidos até 1820. Foi eievad».

á categoria de villa, por iniciativa do povo, que se reuniu e

nomeou as Justiças e os Oíficiaes da Camará Municipal, con-
forme consta do respectivo aucto em que se lê o seguinte: «Nesta
villa de N. S. da Luz no anno de 1693, em reunião dos povos,
nomearam-se as Justiças e elegeram-ge os Officiaes da Camará,
sendo esta deliberação tomada sem auotorisação e auctoridade
alguma, e só por consentimento do Capitão-mór então existente,

havendo já sido levantado, em 1668, o pelourinho pelo Ouvidor
Gabriel de Lara. Por Alvará de 19 da fevereiro de 1812 foi

considerada sede da com. de Paranaguá, visto st mais sau-
dável do que esta ultima pov. Teve a categoria de cidade pela
Lei Prov. de S. Paulo n. 5 de 5 de fevereiro de 1842; e de
capital da Prov. do Paraná pela Lei n. 1 de 2o de julho de 1854.

E a sua estatística, relaliva ao anno de 1855, em cuja dacta
(òra tiradada Estrada do Arr.iial ou talvez do Alto da (51oria,

a vista que hoje orna o verso desta pagina e cujo desenho nos
fora obsequiosamente cedido pelo digno Director do Museu Pa-
ran;iense. Sr. Commendador Manoel Ricardo Carneiro, rifra-se

nos seguintes dados oflicíaes : — Comprehendía a cidade 27
quarteirões, cuja pop. attingia a 5.819 almas, sendo 47 estran-
geiros. Continha o quadro urbano 308 casas, fora .52 em con-
strucção, quatro egrejas, uma cadeia e um prédio adequado a
Passo da Assembléa Provincial; 73 commerciantes, uma ouri-

vesaria, cinco ferrarias, duas murcenarias, uma selliria, seis

alfaiatarias, nove sajiatarias, três açougues, uma padaria, além
de differentes casas de quitanda e de uma typographia, onde
se imprimia o Bezcnove de Dezembro. Nessa epocba tiveram

começo as torres da egreja m;i triz, deinolid i em 1376; e demar-
cou-se o local preciso para o cemitério p ildico, cessando assim
os, cvterros nos additos dos templos da cidade. E era Presidente

da Prov. o Sr. Conselheiro Zacarias de Góes e Vasconcellcs».

CURITYBA. Estação da E. de F. do Paraná, na cidade

de Curityba, no kil. 110.120 e a 899.020 de altura. Cobre uma
arèade 2.999'"^30 e conta diversos edifícios.

CURITYBAHIVA. Rio do Eslatlo do Pa.Muá. irib. da ba-
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hia do Paranaguá. Nasce na serra Mãe-catira e tem um per-

curso de 48 a 60 kils. Bncontra-se esoripto tambom Ciirity-

ba-aiba.

CURITYBANOS. Villa e mun. do Estado de Santa Catha-
rina. termo do com. do seu nome, ligada a Blumenau pela es-

trada do sen nome, a oito kil. da margem esq. do rio Marombas
e ao N. da cidade de Lages. OragoN. S. da Conceição e dio-

cese de S. Sebastião do Rio de Janeiro. Foi creada parochia
pela Lei Prov. n. 535 de 22 de março de 1864. Elevada á ca-
tegoria de villa pela de n. 626 de 11 de junho de 1869; installa-

da em 7 de maio da 1873. Koi creada com. pela de n. 745 de
19 de abril de 1875. classificada pelo Dec. n. 6.416 de 2.2. de
dezembro de 1876, supprimida pela Lei Prov. 988 de il de abril

de 1883, quí transferio a sede da com. para Campos Novos, res-
taurada pela de n. 1.089 de 4 de agosto de 1886. O mun., além
da parochia da villa, comprehende mais a de Sania Cecília do
Rio Correntes e a de N. S. do Amparo do Campo de Palmas.
Sobre suas divisas vide: Lei Prov. n. 612 de 27 de abril de
1869. E' o mun. regado por diversos rios, entre es qiiaes os de-
nominados Ponte Alta, Cachorros, Pedras e Ribeirão da Ilha.
Tem Agencia do Correio e duas, esohs. publicas.

CURITUBA. Riacho do Estado de Sergipe, desagua no rio

S. Francisco, junto á cachoeira do Canindé Velho e acima da
foz do rio Perpetua. O engenlieiro Halfeld diz denominar-se
esse riacho também Tamanduá. Em uma pequena Girla de Ser-
gipe do Dr, Pimenta Bueno encontra-se esse rio com o nome
de Curtuba.

CURIUAIAS. E' o nome de uma tribu, que habita o centro
das mattas, e a não pequena disíanoia das mar.íens do rio

Xingu. Os Curiuaias são bravos, destemidos e inimigos de
todas as outras tribiis, á excepção da tribu dos Tucunapeuas,
que cultivam as suas relações com muila reserva. Tem cabanas
em que moram permanentemente; plantam mandioca e algodão
e fazem redes. Evitam cuidadosamente aproximar-se do rio e

quando uma ou outra vezo fazem, mostram-se aterrados e con-
fusos (Cónego F. B. de Souza. Ltinhranças c Cu- iosídades do
VaVe do Amazonas) . A respeito delles dizia o finado Conse-
lheiro Brusque (f era setembro de 1886), em seu Hdat. de
1863 o seguinte, «curiuai^ís.,—E' bastante extensa esea tribu.
Tem a sede de sua residência no centro das mattas, e a não pe-
quena distanciadas margens do grande rio Xingu fto lado Oc-

cidental. São bfavos e destemidos, inimigos de bodos os outros
de diversa tribu. Apenas teem relações comos Tucunapeuas,
que as cultivam entretanto com muita reserva. Teem cabanas,
em que moram permanentemente, plantam a mandioca, e o al-
godão, e fazem redes. Evitam cuidadosamente aproximar-se do
rio, e quando uma ou outra vez siiccede sahirem em suas praias,
mostram-se aterrados, e confusos. A noticia, que tenho desta
tribu me foi fornecida por Índios da tribu Tucunapeuas, que'

a

tem visitado.»

CURIUCU. Lago do Estado do Amazonas, na margem esq.
do rio Branco, entre o rio Emememeni e o lago Uariouri
(Araújo Amazonas).

GURIURIAU. Ribeiro do Estado do Amazonas, na margem
dir. do Rio Negro, entre o rio Merià e o ribeiro Guriana, ha-
bitado por Maciis, i\lauis e Mepuris (Araújo Amazonas.) Vide
Curicuriaú.

CURIXA, s. f. (Matto-CfrossoK Nome que dão aos sangradoti-
ros por onde correm, a despejarem-se nos rios, as tiguas que
se accumulam nos campos, ou procadein de lagoas que
transbordam. Corresponde ao portuguez desa(7iía'ZeíVo, faJigra-
douro. valia para desaguar campos, K^tc, com a differença, po-
rém, q-ie estes termos envolvem a idéa de um expediente artili-
cial, entretanto que a Cnrixa é obra da natureza. (B. Rolian
Dicc. cit).

CURNICHaUÂ. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha
o mun. do .Jardim e desagua noSeridó.

CURRAES. Log. do Estado do Ceará, no mun. da União.

CURRAES. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Papary, perto da lagoa deste noaie e de uma floresta com
boas madeiras de constrncção.

CURRASS. Pov. de Estado de Sargipe, na margem dir. do
rio S. Francisco.

CQRRAES. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, aíT.

da mnrgem esq. do Andrequicé, trib. do Parauna (Inf. loc).

CORRAES. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da.
margem dir. do rio S. Francisco, próximo ao córrego D. Basílio.

CURRAES. Córrego do Estado de Minas Gerais, banha o
território da freg. de S. Pedro do Jequitinhonha e desagua na
margem esq. do rio deste nume (Inf. loc).

CURRAES NOVOS. Villa e mun. do Estado do R. G. do
Norte, ex-parochia do mun. de N. S. da Guia do Acary, com
duas eschs. publs. de inst. prim. Foi creada freg. pela Lei
Prov. n. 893 de 20 de fevereiro de 1884. Agencia do correio,

creada em novetiibro de 1887. Foi elevada á villa pelo Dec.
n. 59 de 15 de outubro de 1890. O mun. é ragado pelos rios

Curraes Novos, Tofcoró. Arêa, Cipó e Mulungúe percorrido pelas

serras de SanfAnna. Imbura,ivas ou PrassinuDga e Vermelba.
Enconlram-se nelle diversas minas, notando-se entre outras a
do enxofre que existe no sitio Trangola O solo é fertilissimo.

Produz algodão, mandioca, milho e feijão. O gado é a principal

indu.stria do mun, .\ borracha de maniçoba é uma industria

que prome te um bom futuro. A villa fica a 30 kils. da do
Acary, 54 da do Picuhy (Estado do Parahyba), 84 da de Santa
Cruz, 60 de SantMiina do Mattos e 54 de Flores. Foi em seu

principio uma fazenda de criar, denominada Curraes Novos, e
pertencente ao Capitão-mór Cypriano Lopes Galvão.

CURRAES NOVOS. Log. do Estado do Piauhy, no mun.
de Barras.

CURRAES NOVOS. Rio do Estado do R. G. do Norte,

nasce na serra denominada do Doutor e depois de um curso de-

48 kils. atravessa ;i villa dos Curraes Novos e entra no mun»
do Aoary. Recebe os rios Tororó, Arèa, Cipó e Mulungii.

CURRAES VELHOS, Pov. do Estado da Bahia, no mun.
de Santo António da Barra.

CURRAL. Antiga pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Itapecerica (Tamaad;iá). Orago S. Sebastião. Foi elevada a
distriC'0 com a denominação de. N. Senhora das Mercês pela

Lei Prov. n. 1.476,de9de julho de 1868; disposição essa

que foi revogada paio art. II da de n. 1.665 de 16 de setembro-

de 1870. Tornou-se sedo da [larochia de N. S. do Desterro pelo

art. 11 § V da Lei Prov. n. 2.775 de 19 de setembro de 1881.

Ficou com a denominação de S. Sebastião do Curral pela Lei

Prov. n. 2.995 de 19 de outibro de 1882 Lavoura de algodão e

cereaes, criação de gado. E' atravessada pela estrada que de

Itapecerica vae a Sabará. Sobre suas divisas vide : Lei Prov.
n. 1.509 de 20 de julho de 1868; art. X da de n. 1.667 de 16

de setembro de 1870 : art. II da de n. 2.775 de 19 de setembro
de 1881 : n. 2.980 de 14 de outubro de 1882; n. 3.113 de 6 de-

outubro de 1883. Tem duas eschs. publs. de inst. primaria.

CURRAL. Pov. do Estado da Bahia, à margem do rio-,

S. Francisco, pouco acima da villa do Capim Grosso.

CURRAli. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. doj
Pequi emun. do Pará.

CURRAL. Morro do Estado de Minas Geraes, no mun. da;,j

capital.

CURRAL. Ilha entre a cachoeira do Ferrete e a ilha da
Assumpção, no rio S. Francisco. Ha uma outra ilha do mesmo
noiní". entre esta ilha e a villa do Pambú.

CURRAL. Ilha do Estado de Minas Geraes, á margem- esq.

do i'io das Velhas, próxima á cachoeira do Emborque (Liais).

CURRAL. Ribeirão do Estado da Bahia, alT. do ribeirão

da Ladeira, que o é do rio Pardo (Inf. loc).

CURRAti. Rio do Estado de iVIinas Geraes ; nasce no morro
do Ferro, corre entre os muns de Oliveira e S. Jnsé d'El R-ai

e desagua no rio Pará pela margem esq. Recebe o S. João
Baptista.

CURRAL. Ribeirão do Estado de Goyaz ; desagua na mar-
gem dir. do ribeirão Santa Maria, que é um braço do Crixá-
m irim

.

CURRAL. Lagoa do Estado das Alagoas, á margem esq.
do rio S. Francisco, no mim. do Pão de .-Vssucar.

CURRAL. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do Prado.

CURRAL. Lagoa do Estado de Minas Geraes, no mun, de
Pitanguy

.

CURRAL. Cachoeira na rio Captioapú, aff. do Jatapii. E'
sepai-ada da cachoeira. Camará por uma ilha.
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CURRAL ALTO. Ilha fluvialdo Estado do R. G. do Sul,

no rio Jaciihy, adeante do Lafi;oao de Santo Amaro. E' for-

mada por dous braços daquelle rio : o do S. tem o nome de
Volta do Curral Alto e o do N. Volta do Furado.

CURRAL DA MACEGA. Log. do Estado do R. G. do Sul,
na fregiiezia do Viamão; com uma esoh. publ. de inst. prim,,
creada pelo art. IIIdaLeLProv. n. 837 de 5 de maio de 1873.

CURRAL DA PONTA. Log. do Estado da Bahia, no mun.
do Campo Formoso.

CURRAL D'ÁREA. Lagoa no mun. do Pvemanso do Estado
da Bahia.

CURRAL DAS ÉGUAS. Córrego do Estado de Minas Ge-
raes, aff. da margem dir. do rio Abaete, irib. do S. Fran-
cisco.

CURRAL DA VÁRZEA, Pov. do Estudo do R. G. do Norte,
no termo do Triumpho. Forma um distrioto policial.

CUP-RAL DZ; CIMA. Pov. do Estado das Alagoas, no
mun. do Penedo.

CURRAL DE CIMA. Cachoeira no rio Guyabá, dous kils.

abaixo do Coxipó-assú e quatro acima da foz do rio Machado
;

no Estado de Matto Grosso.

CURRAL DE DENTRO. Log. do Estado das Alagoas, em
S. Braz.

CURRAL DE FORA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun de Nyterôi.

CURRAL DE FORA. Lagoa do Estado das Alagoas, no
mun. do P;To de Assacar.

CURRAL D'EL-REI. Assim denominava-se a actual pa-
rochia do Bello Horisonte, no Estado de Minas Geraes.

CURRAL D'EL-REI. Serra do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Bello Horisonte. SolTre uma depressão no logar deno-
minado Funil e vae se estendendo por outras fregs., tomando
diffeVentes denominações. Contem grandes jazidas de cal e em
suas fraldas as lavi-as do Taquaril, outr'ora exploradas por
uma companhia ingleza.

CURRAL DE PEDRAS. Vide Gararú.

CURRAL D3 PEDRAS. Log. do Estado do Piaiihy, no
mun. de S. João do Piauhy.

CURRAL DE PEDRAS. Log. do Estado do R. G. do Sul,

entre Bagé e Jaguarão. E' uma das estações da «Locomotora
Jaguarense».

CURRAL DE TAQUARA. Ribeirão do Estado de Matto
Grosso, aft'. do rio Miranda, em cuja margem dir. entra, uma e

meia légua acima do Poeira (B. de Melgaço).

CURRAL DO AÇOUGUE. Log. situado no interior do Es-
tado do Geará. Guarda os restos de numerosas victiraas da sec-

caque, em 1877 e 1878, flagellou esse Estado.

CURRAL DO ENGEITADO. Log. do Estado do R. G. do
Norte, nodist. da Serra-Negca.

CURRAL DO MEIO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
de Piassabussú. Ha outros legs. com o mesmo nome nosmuns.
da Triumpho e SanfAuna do Panema.

CURRAL DO MEIO. Pov. do Estado de Sergipe, na freg.

de Santo Amaro de Brotas, com duas eschs. publs. de inst.

prim., creadas por Acto de 24 de novembro de 1870 e Lei Prov.

n. 1.136 de 12 de abril de 188J.
.

CURRAL DO MEIO. Riacho do Estado do Ceará, aff. do

rio Figueiredo

.

CURRAL DOS BOIS. Antiga denominação da parochia ds

Santo Amónio da Gloria, no Estado da Bahia.

CURRAL DOS BOIS. Arraial do Estado de vSergipe, á

margem dir. do rio S. Francisco, 24 k-ls. abaixo de Villa

Nova.

CURRALEIROS. Arraial do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Senhor Bom Jesus do Livramento do nain. de Ayuruoca.

CURRALEIROS. Serra do Estado de Minas Geraes, no

mun. de Ayuruoca. De sua vertente oriental desce o rio Turvo
Grande, que, reunido ao Turvo Pequeno, vae desaguar na
margem dir. do rio Ayuruoca.

CURRAL FALSO. Log. do Estado das .llagòas, no mun.
de S. Braz.

CURRAL FALSO. Log. no mun. de Campos do Estado do
Rio de Janeiro, com uma egreja consagrada á Virgem Senhora
da Penha.

CURRAL FALSO. Pov. do Distrioto Federal, em Santa
Cruz, com uma capelia, onde se venera S. José e cuja festa se
celebra em março.

CURRAL FALSO. Log')a do Estado do Ceará, no mun. de
Aracaiy, desagua no rio Pirangi.

CURRAL GRANDE. Pov. do Estado do Ceará, no dist.

de Areias.

CURRALINHO. Villa e mun. do Estado do Pará, na
cora. de Breves, á margem da bahia de seu nome, em terreno
baixo da costa S. da ilha de Marajó, 33 milhas a O da barra
do Tocantins e a mais de lOJ da Capital. Tem aíguns campos
próprios para criação de. gado e vastas florestas ; é regado pelos
rios Q lanaticú, Piriá, Mutuacá e Guajará. A agricultura não
apparece neste mun. sinão no cultivo, em ponto pequeno,
de cacáo e de mandioca para farinha. A borraclia c o principal
e quasi único género de exportação, e o é em grande escala.
Diversas vapores tocam no porto da villa e grande numero de
canoas percorrem os rios do mun. O estado sanitário foi

durante algum tempo, muito alterado pelas febris palustres ;

hoje é quasi sitisfactorio. Era, h\ 20 ann 'S, unia fazenda
pertencente ao Tenente-coronel João António Ljpes PM-reira,

que ollereoeu-a para nella ter sua sede a antiga viili de Oeiras.

Sua egreja matriz tem a invocação de S. João Baptista e

depende da dioces-5 do Parii . Foi creada parochia pelo art. I da
Lei Prov. n. 479 de 6 de março de ^^6.5, que, no art. 11.

determinou que para ella fosse transferida a sede da villa de
Oeiras com a denominação de vill i do Curralitdio, ficando
Oeiras reduzida a simples freg. Incorporada á com. de Breves
pela de n. 497 de 11 de abril de 1865. Sua eg.-eja matriz, uma
das melhores do Estado, custou mais de .50.000> Tem diversas
eschs. publs. de inst. prim. Agencia do correio. Sobre suas
divisas vide: Portaria de 20 de novembro de 18u i. L,ei Prov.
n. 856 de 31 de marco de 1876. art. III da de n. 886 de 18 de
abril de 1877, n. 1.201 a 28 de novembro de 1887.

CURRALINHO. Villa e mun. do Estado e dioc;v=ie do Ma-
ranhão. Orago Sant'Anna. Foi creada parochia, tendo sede
na pov. do Burity, pela Lei Prov. n. 157 de 19 de outubro
de 1843, transferida de Burity para o Curralinho pelas Leis

Provs. ns. 625 de 27 de setembro de 1861 e 1.092d^ 17 de julho
de 1874. Elevada á categoria de villa pela de n. 1.053 de 15 de
junho de 1874 e Lei n. 53 de 15 de maio d? 1893. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide: Leis
Prov. ns. 314 de 24 de novembro de 1851, n. 285 de 4 de
dezembro de 1850. Foi creada com. tendo por limites os mesmos
do termo do Burity, que ficou supprimido, pela Lei n. 33 de
1 de maio de 1893.

CURRALINHO, Villa e mun. do Estudo da Bahia, ua
com. de S. Félix, situada em terrenos denominados catingas,

tendo, porém, fora da sede mattas, campos e mouttinhas. Entre
a freg. do Curralinho e a de Santo António do .Vriruim passa o

rio Paraguassú, que recebe no mun. o Dunda, Capivary, Sania
Isabel, Peixe, Poço e Paratigy. No mun. ficam o.s morros do
Cliutò e do Angelim é as serras do Cairirú e do Serrote.

Lavoura de feijão, milho, mandioca e fumo. Ha lambem lavoura

de café muito limitada no Boqueirão. Cr::ição de gado.
A industria consiste na fabri.:;ação de charutos e de óleo de
mamona. Além da E. de F. Central, tem esiridas para di-

versos pontos do Estado. Dista 18 kils. de Santo António do
Argiiim, 18, pela linha férrea, da Tapera, 15 para a Pedra
Branca. 20 da Giboia, 48 de Santo António de Jesus. 54 da
Amargosa e 50 da Cachoeira. Orago N. S. da Cinccição e

diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada dist. • pela

Lei Prov. n. 473 de 24 de maio de 1853, elevada á categoria

de parochia, sendo por isso desmembrada da frog. tia Cruz das

Almas, pela Lei Prov. n. 1.334 de 28 de junho de 1873, á

categoria de villa pelo art. I da Lei Prov. n. 1.987 de 26 de

junho de 188), que constiluio seu termo com as fregs. da villa

e de Santo António do .-Vrguim. Installada em 11 de janeiro de

1883. Foi incorporada á cura. de S. Félix por .Veto de 3 de

agosto de 1892. Tem agencia do correio e duas osch?. puMs..

creadas pelas Leis Provs. n. 783 de 4 de jullio de 1859 e n. 1.141

de 1 de setembro de 1874. Sobre suas divisas vide: Lei Prov..
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n. 2.110 de 23 de agosto de 1889. Comprehende os povs.
Genipapo, Candeal, Boca do Campo, Boca do Matto, Boqueirão,
Sitio do Meio, Bsn'ada Nova c Maria Preta. A villa foi em
principio uma fazenda de criar pertencente a João Evangelista
de Castro Tanajura.

CURRALINHO. Villa e mun. do Estado de Goyaz, na
com. da Capital, da qiial dista 46 kils. Oi-ago N. S. da Abbadia,
e diocese de Goyaz. Foi em principio uma capeJla dá cathedral
de Sant'Anna, da qual o art. I da Lei Prov. n. 5 de 5 de
dezembro de 1840, desmembrou para elevar á categoria de
parochia. Foi elevada á villa pela Lei Prov. n. 416 de 9 de
novembro de 1868. Sobre suas divisas vide: art. II da Lei Prov.
n. 5, art. I da de n. 614 de 30 de março de 1880. Tem duas
eschs. publicas.

CURRALINHO. Log. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Ganguaretama.

CURRALINHO. Pov. no mun. de Muricy, cerca de 18 kils.

ao S. da cidade, no Estado das Alagoas. x\ Lei Prov. n. 915
de 2.5 de junho de 1883 creou ahi uma escli mixta pnbl. de
inst. primaria.

CURRALINHO. Log. do Estado das Alagoas no mun. do
Porto Real do Collegio. Ha um outro log. do mesmo nome no
mun. de Sant'Anna do Panenia.

CURRALINHO. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de
Porto da Folha, com uma esch. mixta, creada pela Lei Prov.
n. 1.131 de 18 de março de 1880.

CURRALINHO. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de
Aquidaban.

CURRALINHO. Dist. do termo de Santo Amaro, no Estado
de Sergipe.

CURRALINHO. Pov. do Estado da Bahia, na margem esq.
do rio S. Francisco, acima de Sento Sé.

CURRALINHO. Pov. do Eitado di Bahia, no mun. do
Bom Jesus dos Meiras.

CURRALINHO. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun. da
Lagoinha, com uma capella-de Santa Cruz e uma esch. publ.,
creada pela Lei n. 251 de 4 de setembro dí 1893.

CURRALINHO. Lo^-. do Estado de ,-;. Paulo, no mup. do
Jahú.

CURRALINHO. Bairro de Santo António da Cachoeira, no
Estado de S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim. e

uma capella de S. João Baptista. Foi elevada a dist. pelo
Dec. n. 135 de 13 de março de 1891 e.Lei n. 207 de 30 de
agosto de 1893. Suas divisas sao: Uma linha partindo da Pedra
Grande da serra do Lopo e seguindo pelo espigão que divide
com o mun. de Bragança até as terras do sitio de Isaias
Baptista, continuando pelo espigão até ao ribeirão Jacarehy,
no logar denominado Casa Branca, subindo por esse ribeirão
até á barra do ribeirão do Taboão e dahi indo á ponta do
espigão «Santa Cruz», de Bernardino Cruz, seguindo p^lo
espigão até á estrada que se dirige para Sanio /Vntonio da
Cachoeira, onde se acha a «Santa Cruz» de Firmino Pinto, e
dahi atravessando e estrada s'giie pelo espigão até ao pico
chamado «Lagoa» e dahi ainda pelo espigão até dnr no pico
mais alto, no cafezal de Samuel Freire e dahi descendo pór um
espigão até ao ribeirão no tanque de Francisco António Pinheiro
local denominado «Barracão», atravessando o ribeirão e su-
bindo por um espigão até ao alio, seguindo sempre o espigão
até á «Serra do Paiol» e dahi pela serra até á pedra do
Piracaia e dahi atravessando o rio Cachoeira até ao espigão do
Bairrinho, e subindo pelo mesmo até á «Serra», seguindo pelo
lado esquerda desta até dar com as divisas de Minas, e seguindo
por estas até á Pedra Grande.

CURRALINHO. Dist. creado na freg. da Lagoa Dourada,
do mun. de Tiradentes. pelo Dec. n. 187 de 10 de setembro
de 1890, no Estado de Minas Geraes.

CURRALINHO. Pov. do termo de Prados, no Estado de
Minas Geraes.

CURRALINHO. Pov. na freg. de Trahiras e mun. do
Curvello, do Estado de Minas Geraes ; com uma esch„ publ. de
inst. primaria.

CURRALINHO. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.
de Pouso Alegre.

CURRALINHO. Pov. do Estado de Minas Geraes, sobre o
córrego de seu nome, na freg. da cidade da Diamantina. Foi
elevada a dist. pelo art. I da Lei Prov. n. 1.143 de 24 de se-
tembro de 1862 : rebaixada dessa categoria pelo art. X da de
n. 1.663 de 16 de setembro de 1870; restaurada pelo art. IV da
de n. 2.085 de 24 de dezembro de 1874. Tem duas eschs. publs.
de inst. primaria.

CURRALINHO. Estação da E. de F. Central da Bahia, no
kil. 67, distante apenas 200 melros da villa do seu nome e para
a qual tem a sua fachada principal. Das estações centraes é

esta a de maior movimento da estrada, pelo grande commercio
de café e fumo na praça do Curralinho, cujas feiras são feitas

aos sabbados.

CURRALINHO. Ilha do mun. do Remanso do Estado da
Bahia.

CURRALINHO. Ilhas do Estado da Bahia, no rioS. Fran-
cisco, próximo ás ilhas da Missão, do Meio e Belém.

CURRALINHO. SeiTa do Estado de Pernambuco, de forma
irregular e distante cerca de 50 kils. de Santa Águeda. Tem
seis kils. de comprimento na direcção de S. a N. E' também
denominada Papagaio.

CURRALINHO. Serra do Estado de Sergipe, perto da mar-
gem dir. do rio Japaratuba, distante três kils. do Oceano.^

CURRALINHO. Riacho do Estado do Maranhão, banha o

arraial do seu nome e desagua na margem esq. do rio Parna-
hyba.

CURRALINHO. Riacho do Estado de Pernambuco, des-
agua na margem esq. do S. Francisco, em frente ás ilhas do seu
nome e de Belém.

CURRALINHO. Pequeno rio do Estado da Bahia, junta-se
com o Gatoléí abaixo da Queda da Tromba e reunidos vão ao
Agua Suja, trib. do rio de Contas.

CURRALINHO. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun.
do Morro do Chapéo e desagua no Vereda do Romão Gra-
macho.

CURRALINHO. Riacho do Estado da Bahia, desagua no
rio S. Francisco, junto á pov. do Curralinho de Arvore.

CURRALINHO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o

mun. de Paraty e desagua no Patitiba.

CURRALINHO. Córrego do Estado de S. Paulo, aíF. do
Jacaré-pepira, trib. do Tietê.

CURRALINHO. Rio do Estado do Paraná, corre ao S. do
mun. da capital e desagua no rio Iguassú.

CURRALINHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, rega
a freg. de Barreiras, do termo de S. João Baptista. Desagua no
Soledade e este no Arassuahy.

CURRALINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. do Curvello e desagua na margem dir. do rio Bicudo
(Inf. loc).

CURRALINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

do ribeirão do Inferno, que é trib. do rio Jequitinhonha.

CURRALINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, con-

fluente do rio das Imbutaias, que o é do rio Grande.

CURRALINHO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da mar-
gem dir. do rio Maranhão. E' lambem denominado Santo
Elias..

CURRALINHO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio

das Almas, que o é do Maranhão (Cunha Mattos. Itine-
rari >).

CURRALINHO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da mar-
gem dir. do rio do Sal, trib. do rio iVlaranhão.

CURRALINHO. Bahia do Eitado do Pará, no mun. de seu
nome. E' íV.mca a toda a navegação apezar de ter uma cabeça
de rochedo isolado e de forma cónica defronte da villa. Nessa
bahia acham-se as ilhas Car(jba, Brigida, Itaboca, as Três
Araras, Panacú, ilha do Pharid, Santa Maria e Sunta Cruz:
no meio da bahia defronte da villa as ilhas Jupatiluba e as
Cauhim. Nella desaguam os rios Canaticú ou Quanaticú, Pe-
riá, Mutuacá e Guajará.

CURRALINHO DE CIMA. Pov. do Estado da Bahia, á



CUR — 623 — CUR

margem do rio S. Francisco, em frente das ilhae do Mosquito
e do Curralinho.

CURRALINHO DO CAMPO. Cónego do Estado de Goyaz,
rega o mun. de Meia Ponte e desagua no rio das Almas
(Cunha Mattos. Itinerário ).

CURRALINHO NOVO. Pov. e riacho do Estado de Sergiçe,

á margem do rio S. Francisco, abaixo do morro do Pai José e

fronteiros ao sitio do Pantaleão (Halfeld.)-.

CURRALINH03. Log. no termo de S. Benedioto, do Estado
do Ceará.

CURRALINHOS. Log. do Estado de Santa Catharina, no
mun. de Araranguá.

CURRAL NOVO. Pov. do Estado do K. G. do Norte, no
mun. deSanfAnna do Mattos.

CURRAL NOVO. Log. do Estado das Alagoas, nos muns.
de Traipú e SanfAnna do Panema,

CURRAL NOVO. Dist. do termo de Barbacena, no Estado
de Minas Geraes ; cora uma esch. pubL de inst. prim. para o
sexo masculino, creada pela Lei Prov. n. 3.217 de 11 de ou-
tubro de 1884.

CURRAL NOVO. Cor-rego do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio das Mortes.

CURRAL NOVO. Oon-ego do Estado de Mina? Geraes, des-
agua na margem dir. do Gorutuba.

CURRAL-PANEMA. Pov. do Estado do Pará, no mun.
de Ponta de Pedras.

CURRAL V-ELHO. Um dos quarteirões d > termo da Amar"
ração, no Estado do Piauhy.

CURRAL VBLHO. Log. do Estado do Piauhy, no termo
de S. João do Piauhy.

CURRAL VELHO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de
Campo Formoso.

CURRAL VELHO. Lagoa do Estado da Bahia, no mun.
do Monte Alto. Tem communicação com o rio Verde Pequeno
por meio de um canal (Inf. loc).

CURRAL VELHO. Lagoa no mun. do Remanso, do Estado
da Bahia.

CURRAL VELHO. Lagoa do Estado de Minas Geraes, nas
divisas da freg. de N, S. da Graça do Tremedal.

CURRAL VELHO. Riacho do Estado da Bahia; desagua
na margem dir. do rio S. Francisco, pouco acima da foz do
Xingo

.

. CURRO (Espigão do). Entre a freg. de Santa Rita do Rio
Claro, no termo de Gabo Verde, e a da Conceição, do termo
do Carmo do Rio Claro ; no Estado de Minas Geraes.

CURROS, Nome de um arrabalde da capital do Estado de
S. Paulo.

CURRUPIRA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. do
Soccorro. Vide Curupira.

CURTO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da Capital.

CURTO. Furo 'do Estado do Pará, na ilha Marajó e mun.
do Breves ; vae para o rio Jaburu.

CURTUBA. Vide Curituha.

CURU. Rio do Estado do Ceará. - Nasce na serra do Ma-
chado, termo de Quiseramobim; desce, rumo do N., passa,

entre os serroies SanfAnna o Gávea Grande, recebe o Canindé
á dir., já engrossado pelos rios Batoque e Capitão-mór;
pouco abaixo e do lado esq. o Paus Brancos, o Caxitoré ô

mais adeante o Santo André e finalmente entra no Oceano,
no logar chamado Passarinho, formando um porto accessivel
a pequenos navios. Tem de curso 250 kils. Corre só durante
o inverno. Sua largara excede de 50 braças na passagem da
estrada que vae para altapipoca. Limita a com. de Itapipoca,
com as de Canindée Capital. Sua foz fica aos 3° 25' de lat. S.

Etym,: Camisa, camisola sem mangas, lençol que se amarra
em roda do corpo, ordinariamente das mulheres, Macedo
Soares, Reo. Braz. cit. T. 4°., p. 250, Nota:— ciirú, curxib ;

sarna, seixos, pedras pequenas, cascalhos. B. Caetano, Vocab.
cit. pag. 84:— escabroso. B, Rodrigues, Rev. do Inst. cit.

Notas ao Vocab,— abundância, por toda parte. C. Mendes,

Memorias cit,, T, 2", Introd. p. i2 «E' esta derivação, diz
o Dr. P. Nogueira (Vocab. cit.) a que me parece pief-rivel
pelo menos explicável pelo facto histórico. Quando a 17 de
setembro de 1614, Diogo de Campos explorou esse rio, achou
em suas margens e aguas infinita caça e pescaria, inclusive
uns b'izios de feição e botiias, com muito que comer dentro
de modo que somente nesse logar poude dizer que a sua
gente nao soffrêo fome (Lisboa.' Obras, cit. T. 2», p. 88).
E' provável que dessa abundância viesse o nome».

CURUA. Pov. no mun. de Alemquer e Estado do Pará, á
margem do rio do mesmo nome e no logar em que esislio a
pov. de Arcozellos, fundada pelos missionários da Piedade.
Para ahi a Portaria de 14 de maio de 1875 transferio a esch!
publ. de Macurá. E' pov. florescente e com commercio impor-
tante principalmente durante acolheita da castanha, i^ím 1892
tinha 280 habitantes.

CURUA. Serrote do Estado do Pará, no mun. de Santarém.

CURUÀ. Ilha do mun. de Macapá, no Estado do Pará
próxima da ilha Cavianna. Entre a ponta mais oriental dessa
ilha e a do Marinheiro até quasi á ponta N. do Bailique ha
um extenso baixo. A Lei Prov. n. 1.059 de 25 de junho de 1881
creou ahi uma esch. publ. de inst, prim. para' o sexo mas-
culino.

CURUÁ. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Gurupá;
com uma esch. publ., creada pela Lei n. 96 de 18 de março
de 1893.

CURUÁ. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíF. da
margem dir. do rio Camaquan, trib. da Lagoa dos Patos.

CURUA. Lago do Estado do Amazonas, na margem dir.
do Solimões, abaixo do rio Juruá (Araújo Amazonas).

CURUA. Lago do Esiado do Amazonas, na margem esq.
do rio Urubu, pouco acima da foz do rio Anibá (l" Tenente
Sliaw). O Sr, B. Rodrigues não o menciona.

CURUÁ, Lago do Estado do Pará, no mun. de Alemquer,
perto da margem esq. do Amazonas (Ferreira Penna).

CURUÁ DO NORTE, Rio do Estado do Pará, no mun. de
Alemquer. Descrevendo este mun. diz o Sr. Ferreira Penna
{A Região, ]i.^'d): «O seu único rio notável, depois do Amazonas
é o Curicá do Norte, a que alguns chamam Curuá-pa;)c,ií£í ou
Guruá-manciíia. E' extenso, mas estreito, reduzindo-se ás
vezes a poços, durante o verão; corre para SO., até tocar no
pequsno pov. do seu nome, já ao pé da entrada das cam-
pinas, passa pelo lago também do seu nome, oommunica-se com
o Itacarará, depois perde-se no Paranamirim de Alemquer,
acima da villa. As terras, na parte média do seu curso, são
de notável fertilidade, mas mui doentias, como .são em geral
todas as que se distinguem por aquella qualidade. E' mor-
mente no principio do inverno que as febres intermiitentes se
pronunciam fortemente, degenerando, as mais das vez?s, em
perniciosas, com cujo caracter faz grande estrago nos coUectores
de castanhas e drogas que abunrlam nas florestas. O appellido
que lhe dão de Curuá-maiiema oiipaneina, palavra que indica
em lingua indígena um estado mórbido, prostração, infelicidade,
é justificado pela insalubridade de suas aguas, ou antes, das
suas florestas miasinaticas e sombrias». Tem o Curuá um
braço denominado Jaburu, que liga-se com o igarapé. Itaca-
rará, afll. do paranamirim de Alemquer. A Gazeta de Alemquer
de 2?> de fevereiro de 1886 traz uma interessante noticia a res-
peito desse mun., na qual lè-se o seguinte a respeito do rio

Curuá: «O principal rio do mun., de Alemquer é o Curuá,
cuja nascente é ainda ignorada. Desemboca cerca de 10 legíias

ao NO. dá cidide no lago Barros; é de uma riqueza admirável
e apeúas está explorado até á primeira cachoeira. Suas margens
opulentas e cobertas das mais preciosas madeiras para con-
strucção naval e terrestre, possuera vastos castanhaes que o povo
explora durante os seis primeiros mezes do anuo. O Curuá,
cuja primeira cachoeira calcula-se ficar exactamente por tr:iz

da cidade de Alemquer tem o seguinte curso: da cachoeira segue
rumo do occidente, ao depois dobra para o sul e finalmente
volta-se de novo para o occidente banhando então a pov. do
seu nome, donde toma outra vez a direcção do sul e vae
desaguar no dito lago Sarros. Tem um importante ali", áesq.
o Mamiá, que parece ligar o Curuá ao Trombetas. » Na Geoqr.
Physica, de Wappa3us encontra-se a seguinte noticia a respeito

desse rio, a qual foi integralmente escripta segundo Herberl
Smith, (Brazil, thc Amazonas and IhcCoast. New York. 1879,
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8 vo!.)- « O Ciiruá, segando todas as probabilidades nasce na
vertente meridional das montanhas da Guyana e corre apro-
ximadamente para o sul. Até fS., é muito obstruído por quedas
e corredeiras; mis desde a Cactioeirinha não ha obstrucçao,

além de bancos de areia, e o rio pôde sei' navegado a vapor
durante a enchenie, em uma extensão que, com as curvas,

anda por 80 milhas, mas que em linha recta não passa de

55' milhas desde as quedas até o lago Curaá. Nesta parte o

rumo geral é SSO. Os únicos Iribs. importantes são o iga-

rapé Branco, vindo de E., que desemboca próximo ás cachoeiras,

e o Mamiá, que desemboca 30 milhas mais ao S., e que vem
do O, Nenhum dos dous é navegável. Antes da entrar no lago

Ciiruá, em que de emUoca, recebe este rio uma pequena porção

d'agua pelo furo do Baré, que corre do lago iMacurá, lago que
recebe suas aguas do Amazonas, logo abaiso de Obydos, me-
diante o longo furo de Mamiurú. As aguas assim combinadas
emergem da extremidade oriental di lago Curua, pelo igarapé

do Lago ou de Alemquer, profundo canal, corre.ido na direcção

media de B. pelo espaço de 50 milhas e que recebe ag:ias do
Amazonas, o.ide linalmente desagua próximo ao lago Paracary
por um breve canal. Toda a extensão navegável pelo igarapé

de Alemquer, lago de Curuá e o rio do mesmo nome regula

por 135 milhas ».

CURUÁ DO SUL. Rio do E?fcado do Pai-á. no mun. de

Santarém O Sr. Ferreira Penna, no seu trabalho .1 Região,

p. 79. diz: «O rio Curuá do Sul ou Curuá de Santarém (appel-

lido com que muitos o dislingtiem do Curuá-panema ou Curuá
de Alemquer) éuma corrente de. importância sacun.laria quanto

. ao volume de suas aguas e ao seu curso não mui longo. E'

formado por dous ramos principaes : o Curuá próprio e o

Una, ambos aiida não explorados. O primeiro é mais extenso
;

corre no meio de campinas ao rumo NO. e conflue com o Una.
Este ultimo corre p >r entre serras, que ficam ao S. e SE., de
Santarém: acompanha um pouco o Tapajós; é interrompido
por muitas cachoeiras, que se acham muito acima de sua con-
fluência ; depois segue para E., e reune-se ao Curuá. Na Ponta
do Pacoval, cerca de 15 milhas distante do Amazonas, e onde
a serra que vae de Srntarem curva-se para SE., o Curuá, já
reunido com o Una divide-se-em dous braços. O da direita,

que ao principio é o mais lai'go, passa ao S e a E das Bur-
reiras que apparecem ao pé da boca do Curuá, recebe á dir.

o Taniucurij e muito mais abaiso o igarapé Grande á esq.

e logo entra no Amazonas com o nome de Cuçary. O braço da
esq. segue o rumo geral do N. e sahe no Amazonas ao pé
das Bari'eiras e em frente da ilha deste nome».

CURUA-PU. E' assim denominada uma parte da costa da
margem esq. do rio Japurá, trlb. do Solimões, Limita-se com
a costa do Assahy, da qual é separada pelo igarapé deste
nome.

CURUARY. Ilha e furo do Estado do Pará, no rio Xingu e

mun. de Sonzel (Inf. loc).

CURUA-TCHIU. Igarapé do Estado do Amazonas, na
margem dir. do Japurá, trib. do Solimões,

CURUAXIÁ. Nação indígena do Estado do Amazonas, no
rio iNIadeira, da qual provem a pop. de Itacoatiara (Araújo
Amazonas).

CURU3A. Ilha do Estado do Amazonas, no rio Negro, entre
Moreira e Thomar, próxima das ilhas Tatua e Conceição.

CURUBIASSÚ. Vide Saruhy-assú.

CURUÇÁ. Villa e mun. do Estado do Pará, na com. de
seu nome, na margem esq. do Curuçá-mirim, aff'. do Curuçá-
Grand:^. Orago N. S. do Rosário e diocese do Pará. Foi, em
principio, uma aldeia de Tupinambás, situada na margem
esq. do rio Curuçá Elevada á villa em 175'J com a denominação
de Villa Nova dMíl-Rei. Com o andardos tempos perdeu esse
predicamento que lhe foi restituído pela Lei Prov. n. 167 de 21
de novembro de 1850, que deu-lhe egualmente a denominução de
Curuçá. Reinstallada em 7 de janeiro de 1853. Transferida para
o logar Ponta do Abbade pela de n. 269 de 16 de outubro de
1851. Tem 2.000 habs. e o mun. 7.0)0. Sobre suas divisas vide:
Lej Prov. n. 84 ) de 19 de abril da 1875, n. 886 de 18 de abril de
1877. Comprehende o pov. Ponta do Rimos. Sobre esse mun.,
diz o Sr. IManoel Baena (1885): «E' mun. importante e populoso:
clima saudável, terreno elevado e fértil, lavoura animada. Com-
põe-se a villa de oito ruis. sete travessas, uma praça, três bec-
C03, 150 casas de cou^truccão regular, algumas á moderna,

egreja-matriz, cemitério cercado de pao a pique, paço municipal,
coUectorius geral e provincial, agenciado correio, banda de mu-
sica, duas eschs. publs. para o sexo masculino, e uma para o fe-
minino, uma typugrapbia em que se imprime o hebdomadario
Curuçaetise, ponte, 16 casas de commercio d?, certa importância,
excellente agua potável e pescado do salgado. Cultura—man-
dioca, milho, feijão, arroz, tabaco, café, gergelim; exporta muita
farinha, milho, peixe salgado, e em pequena escala, arroz, aves,
porcos, laranj ;s, abacates, melancias, unanaz, etc. B' ponto de
escala da lancha a vapor que faz a navegação da cosia duas ve-

z;s por mez». Dessa villa renietteram-nos, em 1387, a seguinte
informação: « Geralmente éeste mun. plano, coberto de mattas.
sobre tudo para o lado doS., contendo extensos bosques e pe-
quenos campos nas ilhas que o enfrentam pelo lado do N. As
margens dos rios, das nascentes até certa distancia, constam de
várzeas, constituindo depois mangaes ou mangues até as embo-
caduras.—Pelo lado do N. é o mun. banhado pelo mar, onde
desaguam os rios Moaajub:i e Ctíí'iti"á,,que o banham a E. e O.,

tendo mais o rio C'JJiituba, que lhe serve de extrema cora o
mun. de JMarapanim; assim como o Mocajuba o é com o mun.
deOdivellas. Nas entradas destes rios ha baixios que se esten-
dem ao longo das costas e as tornam perigosas para os navios de
alto bordo, quando não são dirigidos por práticos hábeis. As
oanôas ou s imacas taem entrada franca, qualquer que se;ao es-
tado das marés.—Ha muitas ilhas, quasi todas no littoral; as
maiores são: Ipvnonga, Arauá, Maricimtcua. em frente da qual
está a ponta da Tijoca, onde se acha a barca pharol, e Sipo-tnia.
A NO. lem a ilha do Muriá, a maior de todas, tendo talvez

duas léguas de diâmetro. Estas iluas, collocadas em linlias

pelo lado da costa, offerecem diíTerentes abrigos aos viajantes e

logares para os pescadores construírem barcaças de palhas, a
que denominam feitorias; pelo lado do continente formara um
grande furo, o que os naturaes chamam rio líuriá. As outras
ilhotas quasi que nenhuma importância teem, são só mangues.
—Seu território é regado por diversos i-ios, entre os quaes o

Mocjjuba, Curuçá, P:j,raua,jó, Araqiiaym, Paciíinum-réma, e Ci-
iutub-M, todos navegáveis para canoas e mesmo para vapores.
Ha seis lagiis espasos pelo mun., mas nenhum delles tem im-
portância.—O mun. é geralmente salubre, mas nas costas e á,

margem dos rios apparecem febres intermittenles e outras. Em
1855 o cholera-morbus devastou grande parte da pop.—Os mi-
neraes mais usuaes são a pedra de construcção e o barro de
olaria. Ha indícios de ouro, tendo yh. sido explorado pelos je-

suítas, fundadores do pov. primitivo, conforme atiestam as im-
mensas escavações, que se encontram nas vertentes de diver-

sos rios.—Ha diversas espécies de madeiras de construcção ê

de marcenaria. As principaes são: piquiá, pau-amarello, acapú
jarana, massaranduba, matá-matá, iburapiranga, cedro branco,

pau de rosa, angelim, andiroba, cupiuba, ele.

—

\. villa de Cu-
ruçá foi primitivamente uma aldèa fundada em 1758 pelos jesuí-

tas, que estabjleceram um pequeno coliegio e uma capella de-
dicada a N. S. do Rosário em terrenos nacionaes. Es:á situada
á margem esq. do pequeno rio Curuçá-miry, aff. do Curuçá-
Grande. Suas ruas são geralmente estreitas. A maior parte

das casas são térreas, havendo muitas de gosto e vistosas. Pos-
sue egreja matriz, casa da camará, um cemitério e um theatro
em projecto.— .A lavoura consiste na cultura da mandioca, mi-
lho, arroz, feijão, tabaco, algodão e café.— Esta villa dista 25
léguas da capital da prov. quatro de Marapanim e três de Odi-
vellas. .\s communicaçõos com estas duas viUaa fazem-se pelo

mar. podendo também faze;'-se pelas estradas do Pau X e Moca-
juba, sómenieatéás margens dos rios que lhes servem de divi-

sas». Foi creada com. por Acto de 17 de maio de lá90 ciassili-

cada de primeira entr. pelo Dec. n. 401 de 17 do mesmo mez
e anno.

CURUÇÁ. -Intiga parochia do mun. de Caraetá, no Estado
do Pará. Orago Santa Thereza. Foi creada em Jan la-Coeli

pela Lei Prov. n. 228 de 20 de dezembro de 1853. Transferida
para o logar Curuçá pela de n. 271 de 16 de oiitubro de 1854.
Extinctapela de n. 319 de 7 de dezembro de 1859, que incorpo-
rou o seu dist. á freg. de S. João Baptista de Cametá.

CURUÇÁ. Ponta na costa do Estado do P;irá. Serve de
guia aos viajantes que, ao avistarem-na, devera saber que estão
próximos dos bancos de Bragança.

CURUCA. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. da
Conceição do mun. de Manáos.

CURUÇÁ. Furo que coramunica o Amazonas com o rio

Urubu. Entra defronte da bocca do Ramos abaixo da ponta N.

li.OS)
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da ilha Ipunumá, e sahe no lago Curuçá próximo do Gaiiaçary,
com 100 braças de extensão. E o menor dos furos que com-
municam os doiís rios (B. Rodrigues.).

CURUCA. Rio do Estado do Pará, desagua no Oceano na
bahia de seu nome. O pratico Philippe dá as seguintes in-
struções para eatrar-se por este rio:— Vá costeando a terra
seguindo ao SO. até a ponta dobincoque liça a E. da barra
do rio; montada esta, orce para BB., costeando a praia e assim
deve spgiir até em frente ás ditas barreiras (Pomonga) e dar
fundo». Por esse rio sobem barcos de 10 pés de calado. Sua
barra, posto que estreita, dá entrada a embarcaçõ;s regulares
até o logar offcde íicam as barreiras denominadas Pomonga.
Em sua foz fica a ilha Mariteua.

CURUÇÁ, Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Barcarena
e mun. da capital. Desagua no rio Mucuruçá.

CURUCA. Lago do Estado do Pará, no mun. de Óbidos.

CURUÇAMBÁ. Pequeno rio do Estado do Pará, no mun.
de Óbidos. Desagua no lago do mesmo nome que communica
com o Amazonas. Recebe um igarapé do mesmo nome.

CURUÇAMBABA. Log. distante uns 30 líils. da freg. de
N. S. do Carmo do Tocantins, no Estado do Pará ; á margem
dir. do Tocantins, com uma escli. publ. de inst. mista, ,creada
pela Lein. 96 de 18 de março de 1893. Perto passa-lhe o rio

Mahió. Possua uma egreja, varias casas de palha e três casas
commeroiaes.

CURUÇÁ-MIRIM. Igarapé do Estado do Pará ; nasce de
um lago no centro da villa de Curuçá e desagua na margem
esq. do rio deste nome.

CURUÇÁ-MIRIM

.

de Silves.
Lago do Estado do Amazonas, no mun.

CURUÇA-UASSU, Lago do Estado do Amazonas, no mun.
de- Silves.

CURUCICURIS. Nação indígena do Solimões, cuja margem
dir. occupo 1 do Teffé ao Juriiá, da qual o Capitão-mór Pedro
Teixeira, em sua subida ao Peru, houve as palhetas de ouro,
de que Condamine fez pretexto, para confandir o Japurá com o
Aguarico, onde tamliem se eacoiitram indígenas com enfeites
deste melai (.Iraiijo Amazonas).

CURUCUI. Deli-onle da Praia Grande de S. Gabriel (no rio

Negro e Estado do Amazonas) hg a notável cachoeira de Cavu-
cui ou do Bento, e mais acima a do Forte, também muito pe-
rigo-a {Rdat. ãoi Com. bras. cie limites com Venezuela) Vide
Crocibi

.

CURUGUPI. (Logar onde desce arara) Uma das malocas da
tribu iMundurucú. (li. Rodrigues. Rio Tapajós. 1875. p. 135).

CURUENA. Rio do Estado do .Vmazonas, aíí". do Jutahy.

CURUHATYS. Tribu selvagem que habita as margens- do
Paraiia-Pixuna. São corpulentos e reforçados,

CURUMAHÁ. Rio Irib. da margem esq. do Purús, aff. d»
Amazonas (Chandlíss).

CURUMAHÚ. Rio do Estado de S. Paulo; nasce nas mon-
fcauhaj da ilha de Santo Amaro e desagua no largo do Caethé.
Tem mai-í de 20 kils. e é navegável por lanchas. Recebe os rios

Comprido e Marataoá.

CURUMA.RIS Durante o governo do Capitão-general José

de Vasconoellos, no transcorrer do anno de 1775, conseguiu o

Alferes José Pinio 'ia Fonseca fazer um tratado de paz e allian-

ca -com os Índios que habitavam a ilha Curumaris ou Itape-

rapava, à qual deu então o nome de Sant'Anna por. sé tir clito

'aht a primeira missa que a Egreja consagra a essa santa. Sa-
bedor dessa paciiica conquista, tratou José de Vasconcellos de
assegurar o dominio*desse território, fazendo partir para S. Pe-
dro do Sul, nonie que recebeu a principal aldeia da tribu Ca-
rajá ahi estabelecida, 138 pessoas para fundarem o ^iresidio da
ilha de Sant'A.nna, sob o commando do ajudante do regimento

de cavallaria auxiliar, António José de Almeida. O ouvidor
António José Cabral de Almeida, que foi em 1816 nomeado in-

spector geral desse presidio, eficazmente auxiliado pelos habs.
d,e Trabiras, seguiu desta pov. por terra para aquella ilha,

por elle denominada Nova fieira, e sob suas vistas progrediram
03 trabalhos do novo estabelecimento. «Assim fundou-se, diz

Martins de Alencastre, em seus Annaes âa Provinda de Qoyaz,
o primeiro presidio das margens do Araguaya que tanto futuro
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promettia, e quá era, por assim dizer, a primeira pagina escri-
pta do livro dõ progresso de Goyaz, que mãos ineptas e delei-
xadas rasgaram, porque em poucos annos não, existiam vestí-
gios dessa povoação ».

CURUMATÁ Vide Ciírima',á.

CURUMATÁ. Rio do Estado do Piauhy. aíT. do ltahim,que
o é do Canindé. J. M. Pereira de Alencastre, em sua Mem.
Chron. Hist. e Corogr. da Proo. do Píaí(/iv, diz que Luiz Ra-
poso do Amaral e o Padre Beaio Manoel Pereira de Campos
descobriram pelos annos de 1800-1801 algumas esmeraldas
nesse rio.

CURUMATÁ. Ramificação da s?rra do Piauhy, no Estado
deste nome. Percorre os muns. de Parnaguá e S. Raymundo
Nonato.

CURUMATAM Riacho aurífero no termo de Ipú, do Estado
do Ceará (Pompêo).

CURUMBA, s. m. (Par. do N.): titulo depreciativo dado aos
homens de baixa condição, que, a pé ou a cavallo. e mal tra-
jados transiiam pelas estradas : Quem será aquelle Carumba
de chapéo de couro ?—(Bahia) >.

f. mulher velha, a que também
chamam Coroca, Curuca e Cuca (B. Rohan. Bico. cít.) .

CURUMIRY. Serrote do Estado do Pará , no mun. de
Macapá.

CURUMU. Um dos quarteirões em que se divide o mun. de
Alemquer, no Estado do Pará. Em 1892 tinha 200 habitantes.

CURUMÚ. Serra do E^lado do Pará, no baixo Trombetas.
E' de altura consid'^ravel . (Inf. do vigário de Óbidos, 1887). O
Sr. B. Rodriy-ues faz também meação delia no seu Relut. sobre
o rio Trombetas.

CURUMU. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Santa
Anna de Óbidos.

CURUMU. Lago do Estado do Pará, na margem esq. do
Amazonas, nu mun. de Alemquer e próximo do lago Capin-
tuba ou Capiituba. Suas margens são occupadas por fazendas
de criação de gado e sítios de lavoura. E' abundante de peixe,

eo gado de seus pastos fc-'m valor especial pelo sabor e quali-
dade da carne. De Alemquer parte uma estrada de rodagem
atá ás margens desse lago. Recebe o rio Xiiirim.

CURUMUCURY. Igarapé e lago do Estado do Pará. Toda
a margem dir. do igarapé limita a villa de N. S. da Saúde
do Juruty (art. I § II da Lei Prov. n 1.152 de 4 de abril

de 1883). O Sr. Ferreira Penna faz menção de uma serra com
esse nome e pertencente ao mun. de Villa Franca eoSr. R.
C. Alves da Cunha situa o lago a O. do de Villj. Franca.

CURUMÚ-MIRIM. Igarapé do Estado do Pará, na ilha
Marajó e mun. do Br-eves, ; desagua no rio Jacaré.

CURUNUMY. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de Almeirim e desagua no rio Arurú.

CURUPAGE. Nome coni que os principaes povoadores da
capitania de S. Vicente conheciam orlo hoje chamado Juquery-
querô. Sérvio em outro tempo de limit- da parte do N. da ca-
pitania de Santo Amaro, doada por D. João III a Pêro Lopes
de Sousa, irmão de Martim .-Vff.inso. Vide .Tiiqucry-qncrti.

CURUPATUBA. Vide Gurnpatuba.

CURUPERS. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de Abaete e desagua no rio deste nome pela margem direita.

CURUPERS. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de Collarese desagua no rio Ariry (Inf. loc).

CURUPERÉ-MIRY. Igarapé do Estado do Pará, na freg.

de Barcarena.

CURUPIRA, s. m. [Pará): ente phantastico que habita

as mattas e consiste, segundo a superstição poi)ular. em um
tapuio com pés á.i avessas, isto é, com os calcanhares para
diante e os dedos para traz. Outros o chamam Caiyóra.—Etijin.

E' o nome tupi de uma das espécies desse demónio a (jue elles

chamavam Anhang.i (B. Rohan. Bico. cit.).

CURUPIRA. Serra do Estado do Aliranhão, no mun. de

Tury-assii.

CURUPIRA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. do

Soccorro. Também escrevem Citrnipira,
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CURUPIRA. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. da

Capital.

CURUPIRA. Lago do Estado do Amazonas, no dist. de

Janaiiary e mun. da Capital.

CURUPIRA. Igavapé do Estado do Pará ; desagua na
margem dir. do rio Capim entre os igarapés Jauarooa e José

da Costa

CUB,aPIRA. Enseada no braço do rio Trombetas denomi-
nado Xiriry, no Estado do Pará.

CURUPITOMBA. Igarapé do Estado do Pará, banha o

mun. de Monte Alegre e desagua no rio Gurupatuba pela

margem esquerda.

CURUPÚ. Ilha do Estado do Maranhão, separada da ilha

deste nome por um braço de mar.. Nella íicaní as pontas do

Botão e de Curupú. No Mappci da ilha de S. Luiz do Mara-
nhão, levantado em 1820 pelo Coronel do corpo real de enge-
nheiros António Bernardino Teixeira do Lago, figura essa ilha

separada da do Maranhão por um braço de mar denominado
Braço Curií.

CURUPUACA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de

Abaete.

GURUQUETÊ. Rio do Estado do Amazonas, aff". da margem
dir. do Ituxi que é Lrib. do Pnrús.

CURURÚ. s. 9?i. (Matto Grosso): espécie de batuque usado

pela gente da plebe, no qual os homens e ás vezes as mulheres
formam uma roda e volteando burlescamente cantam á porfia

ao som de insípida musica, versos improvisados, e tudo isso

animado pela cachaça (Ferreira Moutinho). Nome genérico do

sapo na lingua tupi. Hoje só o applioam acertas espécies destes

Batracios (B. Rohan. Bio. cit.).

CURURÚ. Arraial do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Papari.

CURURÚ. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margpm
dir. do rio Padauiry, trib. do Negro. Sua foz fica entre

a dos igarapés Tiririca e Cunuri.

CURURÚ. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó, banha
o mun. da Cachoeira e desagua no rio Arary.

CURURÚ. Rio do Estado do Pará, na ilha Marajó. Vae da
extremidade occidental dos Mondongos para O., recebendo á
dir o Jarapucú e o Jurara, inclina-se desta confluência

para S, e entra no canal do Estuário ou como diz o povo, no
Anajás. E' também livremente navegável a vapor até perto dos

campos, mesmo em pleno verão, tendo a vantagem de ser

muito menos Sinuoso que o Anajas. (P. Penna).

CURURÚ. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha o mun.
de Arez e desngua no Jacu, trib. da lagoa Groahyras. Dizem
vir da lagoa Papary.

CURURÚ. Rio do Estado do R. G. do Norte, desagua no
Oceano na parte desse Estado comprehendida entre a ponta da
Pipae a dos Búzios. Banha o mun. de Papary. Recebe o

Estôvam Ribeiro.

CURURÚ. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do rio Pi-
racicaba, que o é do rio Doco.

CURURÚ. Rio do Estado de Matto Grosso, aff. da margem
esq. do rio das Mortes.

CURURÚ. Cachoeira no alto Jatapú. Pica entre as cacho-
eiras Luiarité ou Cuiquichy e Oto-era. E' também denomi-
nada Coar)/.

CURURUCA. Pov. do Estado do Maranhão, na ilha de
S. Luiz, no mun. do Paço do Lumiar.

CURURUCA. Rio do Estado do Maranhão, banha a pov. do
seu nome pertencente ao mun. do Paço do Lumiar e vae para
o Igarapé da Villa.

CURURUHY. Nome que toma o rio Gurupatuba em uma
j)arte tio seu curso. Vide Curupatuba.

CURURUHY. Rio aff. da margem dir. do rio Paraná. 30
kils. mais ou menos abaixo da foz do rio Grande. E' também
denominado rio dos Cayapós.

CURURUPINA. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro ; com-
munica com a de Maricá.

CURURUPU. Villa e mun. do Estado do Maranhão, na-

com. de Guimarães. Não teve essa villa primitivamente esse

nome, mas o de Cabello de Velho, não se sabendo ao certo donde
lhe proveioessa denominação, presumindo-se entretanto que
é elle oriundo do celebre cacique Gabello de Velho, que, perse-

guido pelo Governador Maciel Parente,nas suas horríveis entra-
das, talvez viesse refugiar-se nas margens do rio, que ainda
hoje conserva o nome de Cabello de Velho. A denominação de
Cururupú proveio-lhe de uma fazenda do finado capitão José
Fernandes da Motta, que se acha coUocada á margem esq.

do rio, que banha a villa, e que delia tomou o nome. O
território primitivo do dist. de Cururupú pecíenceu a dous
herdeiros das famílias de Philippe Pedro Borges e Borges Lis-

boa, que, de 1830 a 1833, desconíiando- que o gooerno man-
dasse retombar essa immensa sesmaria, que se estendia desde
a ponta de Sossoitá, no dist. de Guimarães até ás margens
do Tury-assú, foram divindo-a e subdividindo-a ao infinito.

As ricas mattas. a fertilidade do solo, a abundância dos rios

fez chamar povoadores, e em pouco tempo tantos havia que, por •

occasiãoda publicação do do Código do processo criminal proce-
dendo a Gamara Municipal de Guimarães á divisão do seu
mun. em distS-, coube a Cururupú o terceiro. Tão rápido de-
senvolvimento foi tomand» de então por deante que. por Ler
Prov.,n. 13 de 8 de maio de 1835 (art. IV § III) foi elevada
á categoria de freg., comprehendendo todo o território áquem
do rio Urúmirim até ás suas cabeceiras e dahi em linha recta
até Itapeua, á margem do rio Turyassú. Procedeu-se ás pri-

meiras eleições de eleitores a 23 de outubro de 1836. Por Lei
Prov. n. 120 de 3 de outubro de 1841 foi elevada á cate-
goria de villa, porém com taes divisas que individuas que ou-

-

viam de suas casas tocar a missa na matriz da villa perten-
ciam ao dist. de Guir,iarães. Em 18G0 escrevia alguém : « A
villa é mal arruada, não tem grande numero de casas, e nem
a população está em relação com a do dist, porque os
ricos lavradores não tratam de edificar casas para si, antes
evitam permanecer nella e só obrigados por seus deveres civis

é que alli aflluem. Os habs. são em geral económicos, .

laboriosos, hospitaleiros e religiosos.» O território do mun. é
fertilissimo e cortado em differentes direcções pelos rios Curu-
rupú, Cabello de Velho, Anajatuba, Cipotiua. Bacurypanan, To-
macatinga ( corrupção de Tamuatinga), Bitiua e Tury-assú,
afora os seus confluentes. Os productos principaes da lavfcura

são : o assucar, aguarilente, algodão, arroz, farinha de man-
dioca, carrapato e milho ; e para os gastos das fazendas colhe-
se, café, fumo, gengelim, feijão, grande variedade de fructas-

e hortaliças. O dist. não é abundante de gado vaccum
e cavallar ; os criadores, que os temem maior abundância,
situam-nos nos terifios de Santa Helena e Tury-assii, onde os

i>astos são melhores e mais abundantes. Sua egreja matriz tem
a invocação de S. João Baptista e depende da diocese do Mara-
nhão. Tem eschs. publs. de inst. prim.. duas d;is quaes crea-
das pelas Leis Provs. n. 39 de 26 de julho de 1837 e n. 374 de
26 de maio de 1855. Agencia do do correio. O mun. compre-
hende os povs. denominados : Burity, Roça de Baixo. Santa
Rosa. Tury-rana e diversos outros. Pertenceu á com. do Tu-
ry-assú pela Lei Prov, n. 810 de 25 de junho de 1867, voltando
a pertencer á de Guimarães pela de n. 836 de 27 de junho de
1868. Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 590
de 28 de agosto de 1861 ; n. 810 de 25 de junho de 1867:
n. 1.025 de Í2 de julho de 1873; n. 1.125 de 14 de agosto de
1876 ; n. 1.163 de 26 de novembro de 1877 : n. 1.240 de õde
maio de 1881.

CURURUPÚ. Rio do Estado do Maranhão, rega o mun.
do seu nome e tem sua foz na bahia denominada « Cabello de
Velha » enire o pequeno promontório da Caóca, á dir., e a
ilha de Maguncia, á esq.', onde faz juncção com o rio Ca-'
bello de Velha para formar uma formidável bacia que despeja
para à barra, mas que se torna de difficil líavegação por causa
dos baixos de Caóca ao Sul e da Tartaruga ao Norte. Toma o-

Cururupú diversas donominações em differentes togares ; assím<
é conhecido por Cururupú da foz até pouco acima da villa,,

sendo da fazenda do Sacramento denominado rio do Centro
até á fazenda do finado Dr. Ignacio Gabriel dAlmeida e Silva
onde muda o nome pelo de rio Torto.

CURURÚ-TAPERA. Ilha do Estailo do Amazonas, no rio

Negro, na margem dir., próxima tia foz do rio Uniní e da ilha
Inajá-tuba.

CURURUTÚA. Pequeno rio do Estado do Pará, aff. da mar-
gem dir. do Caeté (Inf. loc).
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CURUZÚ. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Anadia.

CURVA. Log. do Estado de Pernambuco, no mim. da
Olinda.

CURVELLO. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes, na
com. do seu nome, á margem dir. do rio Santo António,
com 3.500 liabs. « Compõe-se (18S7) de 450 casas regulares,
além de grande numero coliertas de capim nos arrabaldes. Seus
mais notáveis ediflcios pão: a matriz, templo novo, espaçoso o

bello ; o hospital da Misericórdia, elegante e bem arejado ;

o novo paço da Gamara Municipal, cujo pavimento térreo, des-
tinado á prisão de criminosos, é fnto todo de pedra ; e um
pequeno tlieilro. Seu commercio é activo: tem 22 lojas de
fazendas e ferragens, 39 armazéns de seccos e molhados, três

pharmacias além da do hospital. Ha dentro da cidade uma
fabrica de cliapéos de feltro de diversas qualidades e não
inferiores aos da Corte ; uma fabrica de louça chamada do
Caeté ; uma de telhas e tijolos: e uma importante olficina de
calçados de todas as qualidades. A cidade é bastante secca,

havendo para o consumo da pop. somente as aguas do Santo
António e do regato Passaginha, que correm em nivel muito
inferior. Para remediar a esc:iss=z da agua potável, existem
67 cistsrnas ou poços, sendo um publico. A profundidade destes

poços, que são de forma circular, varia de 50 a 128 palmos,
com excepção de cinco ou seis, que são menos fundes. Do íim da
secca ao principio da estação' cliuvosa muitos seccam. A seiskils.

da cidade está a grande fabrica de tecidos de algodão da Cacho-
eira e a 12 8, margem dir. do Picão, íica tima bôa fabrica

de cortume. (Vigário F. Xavier de Almeida Rolllm.) O padre
Severiano de Campos Rocha publicou em ISSl uma Memoria,
histórica c topoqraphica sobre esse mun., da qual extraotamos
o seguinte : « Aspecto ger.al e cum.v. Este mun., um dos mais
centraes da prov., é em quasi toda sua extensão plano, mor-
mente a O., nas vertentes do rio S. Francisco. De N. a S, é

atravessado por uma cadeia de montanhas que, a espaços,

apresentam algumas soluções de continuidade, mas considera-
velmente se avolumam e ramificam á medida que se prolongam
para o N., onde são conliecidas pelos nomes de serras dos
Geraes ou do E. Santo, e servem de natural divisa ou ãiscrimen
aquarnin das duas bacias doS. Francisco e do rio das Vellias.

O terreno é, em grande parte, sulcado de grotões mais ou
menos profundos, por onde se escoam as aguas pluviaes que,

apis a sua passagem, os deixam inteiramente seccos. Tem
vastas campinas de excellentes jDastagens (não obstante a

escassez da agua e extensos taboleiros ou platós povoados de
matto pouco denso a que chamam vulgarmente cerrado, vege-

tação própria dos logares áridos e cujo característico é a
• forma angulosa e retorcida .dos troncos e ramos que tomam
um aspecto curioso e extravagante como si fossem deformados
Ideias mãos de hábil educador de arvores japonezas. Nos
valles, nas depressões mais largas e espaçosas, nas margens
dos rios, ribeirões e córregos ha bastantes mattas, algumas
ainda virgens, outras aproveitadas, para não dizermos estra-

.gadas pelos agricultores.— Cluia. Como em toda a zona do

sertão, o clima é quente e sjcco. Nos mezes que vão de

setembro a abril, e sobretudo em dezembro, janeiro e fevereiro,

ó excessivo o calor, subindo o thermometro na sombra a 32"

tentigrados e mais. Nessa época har dias e semanas inteiras

em que fica a atmosphera em perfeita calmaria podre, não

soprando a menor viração ou aragem... Não havendo geadas

o que nem sempre acontece, o frio é moderado e benigno.

De junho a setenibro são constantes os ventos de leste, ás

vezes rijos e impetuosos, e só mudam de direcção para annun-
ciar as chuvas que, vulgarmente, vêem do noroeste.^ Fora
desses períodos não se pode precisar, as varias direcções que

•tomam as correntes aéreas.— Sáldbuidade. x\pezar de ser geu

clima sobremaneira quente, devido á forma plana do terreno,

não se pôde negar que este mun. ó eminentemente salubre,

excepto ás margens e proximidades áe alguns rios, nomeada-
mente o S. Francisco, o rio das Velhas, o Bicudo e Picão;

'bem assim os logares adjacentes aos córregos e ribeiros de vaga-

rosa correnteza; pois é onde grassam com mais intensidade

as sezões e outras febres de origem palustre, que atacam de

preferencia as pessoas que, pela natureza de seu trabalho ou

por outras circumslancias, andam expostas aos miasmas dele-

térios, produzidos pela decomposição e fermentação dos detritos

vegetaes que comsigo arrastam as grandes cheias, deixando

aqui e alli espalhados ou amontoados estes germens^ de tantas

enfermidades. São também mui frequentes as affecçoes cardía-

cas, o rheumaf ismo em todas as suas manifestações, pneumonias

e dyspepsias. Notam-sê alguns casos de febres typhoides e
feridas cancerosas que resistem prodigiosamente" aos mais
enérgicos tratamentos. A coqueluche, que nos annos de Í87S
e 1879 assumiu caracter epidemico, roubou então á vida am
avultado numero de crianças, atacando até pessoas adultas.
Aqui o periodo da dentição é sempre perigoso. Ha muitos
surdos-mudos, e a maior parte do povo natural do mun. parece
solfrer de tal ou qual defeito do appa relho acústico, mormente a
pop. rural. Outras moléstias ha qn.e não seriam tantas si se
tivesse mais cuidado em consTuir habitações confortáveis e
reguladas pelas leis da hygiene, o que infelizmente não acon-
tece.— MiNERAES. Ao mais superficial exame da furmação
geológica do terreno, se reconhece que este não pôde, em sua
generalidade, ser abundante ou rico na parte relativa ao reino
mineral. Todavia possue o mun. boas lavras de diamantes
como as do Sipó. actualmente trabalhadas : as do llio de
Janeiro (dist. de S. Gonçalo), que já foram outr"ora exploradas
com bastante proveito para os garimpeiros e mesmo para a
coroa portugueza, nos tempos coloniaes : jazem hoje abando-
nadas, talvez pela diíHculdade do trabalho, escassez do producto
e grande depreciação que, de annos a esta parte, começaram a
ter as pedras preciosas, em todos os mercados do muiido. Os
diamantes desta e daquella procedência são ordinariamente
claros, mas pequenos, appa recendo alguns maiores, si bem
que raros. Naquelles mesmos rios, no Purauna, rio das Velhas
ha ouro, mas em diminuta quantidade. No dist. do Pilar
encontra-se bastante salitre— uma fonte de riqueza mai ajiro-
veitada por falta de vias de communicação e exiguidade do
preço. São immensas as jazidas de pedra calcarea, dissemi-
nadas por todo o mun., aliás pouco abundante de quartzo e
crystaes transparentes. Perto do ribeirão Santo António (dist.

citado) existe uma pedreira, da qual brota uma substancia
que dizem ser bicarbonato de soda. Azougue vivo tem-se
visto correr de envolta com as aguas que abastecem a fazenda
do Bom Successo. Finalmente, por toda parte enconlra-se tauá
ou occa, pertencente á classe das argilas chamadas occrcuses
por Dapenoy, e excellente barro ou argila figulina própria para
o fabrico de louça grossa. — Historia.' Não lemos nem podemos
havet mão de documento algum que nos habilitasse a dar
uma noticia absolutamente verdadeira sobre a historia deste
mun. Em relação, pois, aos tempos mais atrazados. nos cin-
giremos á tradição oral, de que temos alg mi conhecimento.
Parece que no começo do século XVIIl teve principio o Curvello
de nossos dias, pov. então insignificante, conhecida pelo nome
de Santo António da Estrada. Por esses tempos, aqui veiu ter

o padre secular António de .'Vvila Curvello. que edificou uma
casa ainda hoje existente, e que foi sua residência : ampliou a
capellinha que encontrou dando-lhe, em parte, a forma claus-
tral, talvez no intento de que mais tarde viesse a servir para
alguma communidade de monjas. Assignou ã egreja o patri-
mónio de uma légua de terras em circuito e legou seu nome ao
nascente pov. : não se sabendo si aqui descançam os ossos de
seu principal fundador. Foi elevado á categoria de parochia,
com o nome de Santo António do Curvello, pela Ordem Regia
de 16 de março de 1720, 'e pela mesma Ordem erecto em
julgado, tendo por sede o arraial do Pajiagaio. Tornando-se
com o andar dos tempos cada vez mais populoso e proferido

a outros logares circumvisinhos, cerca de um século depois
foi-lhe conferido o foro de villa pelo Alvará de U de setembro
de 1816, confirmado pelo Dec. de 13 de outubro' de 1831 '.

Progredindo sempre no sentido industrial, commercial e agrí-

cola, contando em seu seio um bom e numeroso pessoal, o
Curvello teve ultimamente o foro de cidade pela Lei Prov.
n. 2.153 de 15 de novembro de 1875.— TorocnAPUiA. Situada
aos 19" de lat. S. e 1" do long. Occ. do Rio de Janeiro, a
cidade do Curvello estende-se, de forma irregular, pela encosta

de uma vertente, a principio inclinada e, mais para cima, de
mui pouco declive. Está assente á margem dir. do rio Santo
António, pelo qual é banhada na extremidade norte. E' cabeça
da com. do Paraopeba, faz parte do õ° dist, eleitoral, segundo
a recentíssima divisão a que se procedeu, e é o centro do
13° circulo litterario pertencente á circumscripção, cuja sede ó

Diamantina. Tem duas grandes praças: a da Matriz o a dos
Voluntários. E' excessiva a quantidade de pó subtilissimo e

lama que, segundo as estações, inundam completamente as

1 A primeira Caraara tomou posse e couierou a funccimiar a 30 do

julho de 1S32, sob a presidência do finado teiieiite-coronel João Mar-
ciano de Lima.



CUR 628 CUT

ruas, das quaes nenhuma é calçada e, á excepção da rua
Direita (quasi toda arborisada de cedros, palmeiras, tamarin-
deiros, larangeiras), Uruouia, Inspector e Vinte e Quatro de
Maio, todas as outras são mais ou menos estreitas e mal
alinhadas, cortadas por dezenas de beccos e viellas ou traves-

sas. Em sua maioria, as casas são baixas, térreas e de
mesquinha appareacia, comquanto hajam alguns prédios mais
regulares e vistosos. Seus pnncipaes edifícios são: a matriz,
solidamente construida, vasta, alta e elegante, com duas ordens
de tribunas aos lados da nave; mas ainda não de todo con-
cluída, por lhe faltarem altares lateraes e outras obras
acces^orias : nella se venera uma primorosa imagem de Santo
António q le m'"'dê oito palmos métricos de altura Foi feita

quasi exclusivamente a expensas dos iieis. que para tal con-
strucção contriljuiram com mais de 20:000.5000. Foi pelo autor
destas linhas benta e inaugurada a 3 de maio d? 1877. A Casa
de Caridade, á entrada norte da cidade, dominando uma parte
do valle por onde preguiçosamente se deslisa o rio Santo
António, sombreado por denso matagal... O Paço Municipal;
o cemitério puldico, que occupa a parte mais alta da cidade,
acha-se, com a sua cap^llinha, em bom estado de conserva-
ção...» O mun. é percorrido pelos rios S. Francisco, das
Velhas, Paraopeba, Bicudo, Peixe, Meleiro, Bagres, Almas,
Rio de Janeiro, E. Santo, Caeté, Santo Amónio, Maquine,
Onça, Parauna, Cipó e diversos outros, e atravessado pelas
serras do Baldim, Milho Verde, Cuba, Piancó, etc. Lavoura
de canna de assucar, milho, feijão, mandioca, arroz, mamona
e fumo. Criação de gado. A industria fabril consiste na
fabricação de assucar, rapadura, farinha de milho, de man-
dioca e de trigo, fumo, .obras de olaria, redes de burity e de
algodão, panno grosso, cobertores e chapéos de palha. A pop.
da cidade é de 8.000 hahs. e a do mun. de 3.5.000 a 40.000.
E' ligada a Diamantina por uma e.strada cortada pelo rio
Parauna, a Pitanguy a uma outra cortada pelo rio Paraopeba
e a Sete Lagoas por uma outra atravessada pelo ribeirão
Taboca. Tem quatro eschs. publs. de inst. prim. e aulas de
francez e mathematica, creadas pelo art. VI da Lei Prov.
n. 2.478 de 9 de novembro de 1878. O mun,, além da parochia
da cidade, comprehende mais as de N. S. da Piedade de
Bagres, SanfAnna de Trahiras, Santo António do Retiro da
Lagoa, Immaculada Conceição do Morro da Garça, S. Sebastião
do Parauna e N. S. do Livramento do Papagaio; e os povs.
denominados Bairro Alto, Andrequicé, Sacco dos Coxos, Ponto
do Parauna, Retiro da Lage, Sobre suas divisas vide, entre
outras, a Lei Prov. n. 334 de 3 de abril de 1847 (art. VII § VI).
n. 1.411 de 9 de dezembro de 1867. n. 2.206 de 1 de junho de 1876
(art. II), n. 2.685 de 30 de novembro de 1880 (art. I § X),
n. 2.884 de 25 de outubro de 1881 (art. V § II), n. 3.279 de 30 de
outubro de 1884. Foi classiticadi com. de segunda entr. por
Acto de 22 de fevereiro de 1892.

CURVjíLLO. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. do Catolé do Rocha.

CURVINAS. Pciacho do Estado ãn Maranhão, confluente do
Parrfahyba. Sua barra está, oito kils. abaixo de Porto Alegre
na convexidade de uma curva do mesmo rio Parnahyba. A ires
myriaraetros abaixo deste riacho encontra-se outro de egual
nome.

CURVINAS. Lagoa do Estado do Maranhão, no mun. do
Brejo. (Inf.»loc.).

CURVO. Morro e porto do Estado do R. G. do Sul no mun.
da Estrella.

CURY. Aldêa de Mundurucús, estabelecida em 1799, situada
em um igarapé do seu nome, próximo da margem do Tapajós, no
Estado do Para. Orago Santa Cruz. Cultiva-se ahi guaraná
mandioca e fumo.

CURY. Igarapé do Estado do Pará, aíT. da margem esq.
do Tapajós.

CURY. Rio do Estado do Pará, aíf. do rio Caeté.

CURY-COARA. Serra do Estado do Pará, entre MonfAlegre
e Alemquer, próxima do lago Par ícary e da margem esq. do
rio Tapará, que é um braço do Amazonas.

CURYCURY. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
dir. do Uraricoera, um dos formadores do Branco, trib. do
Negro, que o é do Amazonas.

CURYCURYARY. Igarapé do Estado do Amazonas, aff.
da margem dir. do rio Negro.

CURYHUERÊS. Selvagens que habitam as margens do rio

Xiugú,

CURYMAITÁ. Rio do Estado do Piauhy no mun. de Par-
naguá.

CUSCUSEIRO. Antiga capella do mun. de Batataes, no
Estado de S. Paulo, elevada a freg. com a denominação de
Santo António da Alegria pela Lei Prov. n. 7 de 28 de feve-

reiro de 1866. Essa freg. pertence hoje ao mun. de Cajurú.
«Também nesta prov. de S. Paulo, ha duas grandes pedra.s
meteóricas, com diversa forma daquella, conhecidas pelo nome
Cusausciro: uma á margem dir. do rio Corumliatahy, no mun.
de S. João do Rio Claro; outra, á margem esq. do rio Pinliei-

rinho, no mun. de Santo António da Alegria. Aquella cahio
sobre monte ou serra; esta em planície. O nome Òusciisciro é

corruptela de Ciicuê uêra, « o que cahio »: de ciicuê, « cahir-se»,

tíêra, partícula de participio.» (Dr. João Mendes de Almeida.)

CUSCUSEIRO. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. d,»-

Belém do Descalvado, com uma capella da invocação de Santa
Anna. Ha ahi a famosa pedra de. Cuscuseiro, que se eleva a
uma altura extraordinária i

CUSCUSEIRO. Uma das estações da E. de F. do Rio Clari»^)

no Estado de S. Paulo : entre as estações denominadas Corum-'
batahy e Oliveira; a 688 metros acima do nivel do mar. Agen-
cia do Cerreio, creada pela Portaria de 17 de julho de 1885_

CUSCUSEIRO. Morro do Estado de S. Paulo, nos muns.
de Belém do Descalvado e Rio Claro. Sobre elle eleva-se um
rochedo escarpado, tendo a forma de um cuscuseiro. Esse ro-
chedo é inaccessivel.

CUSCUSEIRO. Córrego do Estado de Goyaz, afl'. da mar-
gem dir. do rio S. BartUolomeu (Inf. loc).

CUSSARY. Districto do termo de Monte Alegre, no Estado
do Pará.

CUSSARY. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. da
capital.

CUSSARY. Na ponta do Paooval, cerca de 15 milhas dis-

tante do Amazonas, o rio Curuá, já reunido com o Una di-

vide-S9 em dous braços, dos quaes o da dir. vaa desaguar no
Amazonas com o nome de Cussary. Recebe pela margem dir.

o igarapé Grande e orio Tamucury. Fica no Estado do Pará.

CUSTODIA. Ilha do Estado da Bahia, entre Itaparica e o

continente.

CUSTODIA. Ribeirão do Estado de Goyaz, alf. do rio

Veríssimo, entre Catalão e Entre Rios.

CUSTODINHO. Rio do EstadS de Goyaz, aff. do Custodio

Grande. Corre pelos limites do mun. de Cavalcante.

CUSTODIO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Pias-

sabussú. .

CUSTODIO. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. do
Cláudio e mun. de Oliveira.

CUSTODIO. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de Bar-
carena e mun. da capital.

CUSTODIO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro; desagua
na lagoa de Carapebíis.

CUSTODIO. Córrego do Estado de Minas Geraes, àfl'. do
ribeirão do Ouça, que o é do rio Elvas.

CUSTODIO. Rio do Estado de Goyaz, nasce a O. da serra

do Mocambo e desagua na margem dir. do rio Maranhão.

CUSTODIO, Lago do Estado do R. G. do Norte, atravessado
.

pelo rio J[acupiranga.

CUSTODIO LAURINDO. Córrego do Estado de Minas

Geraes, banha a freg. do Cuieté e desagua na margem esq. do

rio deste nome (Inf. loc).

CUSTODIO LEMES. Porto no rio Paranahyba, no listado

de Goyaz.

CUSTÓDIOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg. do

Cláudio.

CUTEGI. Pequeno rio do Estado de Pernambuco, afl". do

Ipojuca.

CUTIATÀ-ASSÚ. Ilha pertencente ao mun. de Mangara-
tiba do Estado do Rio de Janeiro. Próximo Íica-Ihe uma outra
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O Coronel F. C. de Campos, Obr.

de S. iligael

denominada Catiatá-mirim.
cir., escreve Catiataz.

CutxCAHÍ:. Rio do Estado de S. Paalo. no man. de
Cananéa. Projecta-se abrir ne^e rio um ÍTralo qn? commu-
niq-ie o mar de Cananéa como mar de Aririaia.

CIJTrTrN":iA. Rí> do Espado do Pará, aff. da margem
^q. doCaitéiInf. loc.).

CUTUIÁS, ladios d D EsLido de Uatto Grosso; habitam
as car»eceiras 1j S. Simão e Terteaws do Jahina<'B. de Mil-
gaço).

CUTUCA, s. /-. (ijjraz). 9?pe3;e de sellim com doas arçJes
alt05 desfinaio priacipalmenie ao= cavalios qae se traía de

^dom^ir. por offereoer maior sega-aaçí ao domador tVilIe
Cabral). E' o ^ae chamam em PortoaalsáZij a gin-^n i Ailete).
No Ceará e ay Piaaíiv dizem s£',la gimte. oa simpíesmense
ginete i3. Rjuan J>íJ«. ciS.).

COTUSUâoS. ladios do Estado de Matb> Grosso. O Ckiroael
Ricardo Jjsé •j->mís Jardim os dava em láiò, comi aldeadas
no dlsSrijto de Miranda. O Barão de MeI_^a;o diz serem esses
Índios uma horda ou íriba dos Gaaicarás.

CUmíA. Igarapé do Estado do Pará, no man. de Soare.

CU vu. Vide Juquiá.

CTJX^ s. m. (ilaraahãj) espécie de comida feita com as
:

. Tína^reira (Hibis-vií i-tòixi->ifj) i qxú3iy):>(B[ibisiits cs-
j. que se jaaSa gergeUm (S:<x.ix\t,'n arUnHÍe) ;orrado

= - :~^^.-^j a pó. de mistara com lariaha de maadioc^a. Depíis
dê b»m c sido deitam-o Sjbte o arroz, e a isso chamam arras
de cuxá (Dice. Bnc).

GDXIÚ. Log. do Estalo do Pará: a)
do 'jaaa^á, regado paio igarapé C Jiiú.

CUXIUARA. Rio do Esialo do Pará, desagua na bahia
de Caia far, formada pelo rio Anapú. Existem aai pequenos
estaleiros mal c^nsiruidos, em que é^oas se fazem, escaleres
e pequenas caaõas.

CUXIuARA. nha do .:-"3taio do Amazonas, no rio Silimões,
díí--Dni; da foz do faro do s-ea nome, qae ram do rio Paras
e la b-jca do lago Morirã- Eatre elía e a margeai dir. do
Solimões âea ama oasra ilha ieaomiaada Coxioára-mirixa.

CUXrUAItA. Se^'aa.da beca do rio Paxás, oiío lejaas acima
da priaeira, 43 la coiâaeaeia lo tíd Xe^o e i2.i.' la fiz lo
rio Xiiaraaad5.Coafron;a com as bocas do lago Co.lajaz (Araijo
Amazoaas).

CUXlUARA. Noma primitÍTO do rio Purús.

CUSURA. Ribeiro que nos Mjppis representam comi
afiiiinlo na marsem dir. do rio das Mortes, no Z":. ".: 1?
M-.-.o Grosso (B.^^le Melgaço).

CUTABÁ. Cidade e capital lo Essado de M?.,:: .^rjisj,

si: 1 ida. seg-mlo Ferreira _\I •uííjJio, eatre diis morros, o da
P.-Âiaáa, que o costèa a E., e o da Bja Morte a O.; e, se-
gur-.io Rícarlo Franco, a uma miiha a R. da margem do rio

CTiTa:..á. na Lat. de 15° 36' e Loag. de 321'* 33 , noTeatae seis

le.uas a E. de Yilla Bella e na mesma di?taacia da foz que
este rio. unido com o S. Loareaç-j, faz no Pai-agaaj. Deve
sei cjmeeo aos aventoreiros pialistas, caçaiores de indios
em i7i9. Já o ri) tinha silo percorrido com esse fim, por
Antoni 1 Pires de Campos, sinão p>r se i pai e o valho Aahaa-
gnera em fias do seeolo SVH, quanlo em ITiS. Pascoal Mo-
reira 'abr.il do Leme, segoindoa derreta deiles. iateraoa-se
por esses ser&>es. subiu o Cu^jibá e o Coxipó-mirim em basca
dos Cosipjnès (I). que habitaram suas margeas. Sa!>iu por
este ultimo aié sua bifurcação, seis a sete ieguas acima da
fóz, e' ahi fez roças para garantia da escursão. Os roseirjs,

porém, foram descobrindo {apitas de oaro. e, em Tez de fa-

zerem suas simples plan:ações d^ abastecimento, ergueram
palhijças e fizeram xun arraiad. Foi o primeiro pDvoado do
Estado e tomou o nome de Forquilha do locai da saa si-

tuação, sendo depois reconhecido pelos de Arraial 'la Casa
de Telha. Arraiai Velho ? Cosipó dj Ouro. RoirLj-o César
de Menezes, assaminio o governo de S. Paalo em 5 de setem-
bro de 1721. nomeou administradores para estas minas, e em
6 de julrio de 1T23 seguio para lá, chegando ao arraial de
Cavaba em 15 de noTembro de 1726. No dia se?ainfe era elle

le

. -do

maiios anãos

elevado a vllla e inaugurada solemnemenie no dia 1» de ja-
neiro s^uinte com o levâatameato do pelourinho e eleição dos
juizes, vereadores e alraoíacés, do qae ss laTr>a o competente
auto. Creada . a eapiiaaia de Cayabá em Matto Grc«"3o. por
Carta Régia de 9 de maio de 174S. seu priciíir ;7 l:r e
Capiíã-geaeral 'omou posse aesta villa e:.-

1751. mas não foi alia a capital slnão tem" .

iiolim, confirme as ordens dá G!trte, estatal r<

Terno no dist. de Ma.tto Grosso. Sómeat
mais xarde teVe ella essa sede. de~:t L'\ ~': ~ ' 1? ie 2S
de ii-osío ie lS-35 : e:.:reiiai.j 1== .

:

^ _ . ;3ea ahi
passava o maior tempo, iil) a '

... --. t - = e ires
mezas sómeae, e desla novembri ãe iii'^, êess-ja essa viDa
de ser a sele do goverao. Eleva ia á cidri ia rwr '.ani Raeia.
da 17 de 5etambr> de 1<IS. S' co-a. d- " r :

--
: . creãda

e classlâeala pel:s iJecs. a. 'i§7 la S-;
'

•. 5.'-<õ7

de 28 le agosto de 1S72, 5.1.ÕS ie 7 de ~
i. 5.Sã7

de 30 de janeiro de 1375, ò.3J2 de lS7õ, õ.7tiÍ .le 1^*7 e 489
de 14 de janao de iS90. Aia ia ba po:cos annos C-va á divi-
dia-se em loas bairros d:s inctos : s :

"

e -
: -

. "Sé
e a fre_'._de S. Gcn;aIo. oa lo Perto. - n-
çalo ds D. Pelro li, saparalas por ce: _ . de
lezua, A cidade esíá aos três kils. do pori:-. e.e.a j...--c gra-
duai e saaiemeate para XS. em ani plano levemeate acci-
dentalo emqaaato qae saa face meridional e a de XO. eram
cerca-las de coliin.ts, a da Boa Morta que é a m.iii ele-ada
a XO.. e as da Prainha e R/^iarío ao Sal. Eljje os doas
ijairros esta 3 unidos, tendo a cilada a extensão de tr^s e meio
kils. NE. a S3 e um kil. do XO. a S3. O i>ort3 é de agra-
dável parspactiva : saa r:

'-'-- "
: i '

:
-' lie

largo, apresentaaio a;l ~.o.

As ruas estreit-.s e t:j . = ^ i . ...as
de quartzo, as casas qua-íí to-.Las reífcas à^> «a .i-j.o.a e .iipa.

todas com seu quintal oa iarlim ; são em n-jmero siparior a
mil e seisiaatas, : _': -' \i -~i em ama t- --"

i ".ra-

maata peqaea\, o z . arabá se .:sa
dascidaies ceaSri í —

.
- aiasoi - -'P-

a aL?amas das eapivãe^ Saa wvp. -íIíc, em
1817, era de 2.091 almas, e . =, e em'i.'?72 de 16.212.

poda ser h:'-7 - i" " =-_
' -- - "- Sé.

coeva com o ra-
lado. D. Lu: i .: ihi
lall^cido a 1 <j.e âguSío ue i-^^iu. apfjs í^i aa:iúô ue ç\:?»èt:^o. iem
mais as egrejas de N. S. da B>a Mjrse.X. S, òo Bim Ites-

pachí, XT S. do Rosário, Senhor d:; = - - ilo.

ma"riz do bairro de D. Peir' IL air -S-

caçã? é poaco nowvel, qner ncs e; ; ;s,

qner nos particulares ; daqaelles são mais nutavets -j jfsanal
de guerra, a cadèa e a santa caza de misericórdia. O rnlacio

do governo er. :-; ^: face NO. da "
. i :em

a seos lâies ::-.ria e o Com; -sa

praça, hoje r-j - . éoanicorecr .le

é hi:je re-alarmaaie abastecida de asui. iraiiãa puf e»=íação
do ric> Cayabi. Em •vi-^, oorrast^^n len -ia envi >•!» d^-**^ Espado
a um los jornaes .' - ^ -

.

. ^ta
a raspai íj dessa : - a.-

marcam esq. di r.. - _. _.: _: .
j-^

menjs. De coastracçãoaiít.ga, observa-se aiuoa _ -a

de t-iipas iqie era al:p$?i pelos e^niías» na ie

s :as eas.,s, em geral de ; _ t 5.

sem fo-ro a qie tem p."

nellas da maior parte _;:„;;; --

da maleirai na" jarte inferior que devia s^r ~i-

draça movei, .-is ruas são qaasi to-l^s esír'». -m
passeio p>ara o traasivo a pé, e :

' '
:-'

pa :ra3 que chamam crystaL m: =

enconram os callos, os pés e a c.__ - — -S:

e o maior alliad> dos importadores da caiç.túõs f^^r^ le, laes-

mo s"tpa:eiros, si os ha. talvez são ?aiím 3ri-.íTa!tiva!5 os

seus serviços por falta "r
"~ '"

.
'. :3-

irial o a:razo é comp. "i-

ment) é quasi nullo. O ._.-.,-;_:
^

a-
samidores a tropa militar e reparnções paoitoas. \> iuotí-

mentj monetário é limita iissime. t^^rq-ia •>? b»b«. da
terra que são abastecidos, tam ; - ^ta

apólices da divida publica. Um;. =-
cealencia foi aqai entretanto ri_..: -^- .. , . ite

da proviacia o honrado e patriota Sr. Coronei i-av Marta de

Aleacastro — a da suspensão a canalisação de aeua> do rio

Cuvabá para abaateoime ato desta cidade». O Sr. Carlos too
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den Steinen nos seus artig-os intitulados « Na Gema do
Brazil », assim se expressa a respeito dessa cidade : « A ci-

,Jade está aos 15" 36' de Lat. S., e aos 56" 1' 46" O. de
Greenwich, nos contrafortes ondulados qne despede para o no
Giiyató o planalto, distante 40 kils.' na média. Com a lar-

gura de ás vezes mais de um kil., estende-se a cidade por
outi'os três; o chamado Porto, situado junto ao rio, forma
Ireg. á parte, com o nome de S. Gonçalo de Pedro II. Aqui
acha-se o arsenal de gueiTa. com seu portão imponente, a
cadeia e o quartel do 8" batalhão. Uma barca serve ás com-
municações com a margem dir., um escaler unioo basta ás

necessidades do porto. O commandante do nosso vapor não
achou quem comprasse segundo que trouse por especulação.
Uma rua espaçosa leva ao largo da Sá; atii está a egreja
principal, começada em 1722, edilicio simples de uma só torre,

defeito asyraetrico, devido á falta de dinheiro ; o interior foi

recentemente restaurado. Em frente á matriz, alto cruzeiro de
pau : ao lado algumas Agueiras ; na praça, o quartel do bata-
lhão 21, algumas lojas e duas boticas, das quaes uma nctavel,

porque no primeiro andar funcoiona a sociedade Terpsi/ehore.

Passando a cathedral, chega-se a um bonito sitio com bancos
para descanço, canteiros floridos, e arvores novas; aqui nos
domingos, com a musica militar, julga-se a gente trans-

plantada a alguma linda estação balnearia da Allemanha.
O sympathioo estabelecimento, caiado de azul, de um só

andar, é dominado por jjalmeiras imperiaes, cujo longo ren-
que occupa um dos lados do jardim; quasi juntos, licam a
vivenda do barão do Diamantino, o paço da presidência com o

cominando das armas e a thesouraia provincial. Ha mais quatro
egrejas : da Boa Morte, do Senhor dos Passos, de Nossa Se-
nhora do Rosário e de Nossa Senhora do Bom Despacho, em
parte situadas tão alto, que proporcionam vista encantadora
das longínquas serranias perfumadas e para o panorama da
cidade, brilhante ao sol, mas sempre esfumada de verde chi-

bante. Cuyabá não tem edifício publico de valor architecto-

nico ; aos mencionados accrescentem-se o palácio episcopal e a
santa caza da misericórdia. Grande acquisicão dos últimos
annos è o encanamento de agua, porque o modesto córrego da
Prainha nem de longe satisfazia ás necessidades. Obras de
arte? Qi»m as ins;iiraria. quem as executaria? a quem pode-
riam ser dedicadas ? Em ho-nra do barão de Melgaço, geogra-
pho benemérito que mais de uma vez presidiu a prov.
deu-se o seu nome a uma rua. Hm nem uma parte quadro de
santo ou íigura de pedra. No portão do cemitério encontra-se
um baixo relevo, no qual vê-se uma chusma de almas alegres,

expostas ás penas do purgatório. Para um chafariz que não
corre, fizeram uma espécie de casinha monumental. As casas,

construídas de adobe e coliertas de telhas, apezar de modestas,
parecem limpas e accèiadas, porque são frequentemente
caiadas de novo, e as portas e janellas pintadas de cores. As
paredes das casas mais pobres são de simples barro, amas-
sado entre duas barras parallelas (taipa). Como grandes e

pequenos dormem em redes," aproveita-se muito o espaço ;

em um momento transforma-se a sala em dormitório. Junto
a esta invenção dos Índios sul-americanos, que se tem desen-
volvido com grande luxo e muito gosto, também se encontram
camas nas casas dos mais abastados: entretanto, para a média
dos cidadãos, elles são tão desconhecidas como os tilburys

para os nossos aldeãos. Nas ruas, mal se repara que vivemos
nos trópicos. Este sólo ondulado, este calçamento destruidor,

estas casinhas estreitas, estes alegres candeeiros de azeite des-
prendendo-se das paredes, esta independência patriarchal do
querido gado, tudo enche-nos de tão indizível bafejo de des-
canço idyllico, que dir-se-ia uma aldeola rural da íhuringia.
Nas ruas cursam mais porcos do que cães, e destes por se-

lecção natural resultou uma espécie mestiça, aventurosa e

terrível. Agora pulam as cabras pelo calçamento. Como é

atilada esta bicharia de quatro pés, espécie de pequeno estado
no estado, vè-se com admiração, quando cahe inesperadamente
chuva ; por toda parte atira-se então uma tropinha para as
casas competententes. A' noite, quem se recolhe, topa muitas
vezes em uma massa esoura atravessada no caminho, que
solta um som surdo de descontentamento ; é uma vacca que
julgava poder entregar-se ao somno, sem perigo de ser in-
commodada. Principalmente na rua larga que vae para o

porto e em que residíamos, reinava paz rústica. Quem passa?
Mulhei-es vestidas de cores violentas, offerecendo peixes,
fructas ou riipaduras. uma rapariga vendendo cigarro.s pretos

embrulhados em papel de milho, outra vendendo relrescos em
igarrafas de vinho ou cerveja, todos balançando os braços.

com as mercadorias na cabeça, mesmo quando não é mais
que um limão; alguns rapazes que chupam cannas, um neo-ro
velho que monologa animadamente, o bobo Totó encapellado
de cartola, laço de còr na casa do casaco, comsumindo a
roupa já sovada, acompanhado da mocidade esperançosa í

acima e abaixo alguns soldados ; um andador, sem chapéu'
legitimado pela opa vermeUio-cereja, de mangas pretas; uma
velha horrenda trazendo um santo embrulhado em lenço de
rapé, queda a beijar por alguns cobres. De longe annuncia-se
coni o seu cantar iino, nao destituído de melo^clía, um carro
puxado por seis ou oito bois, carregado de madeira, com suas
gigantescas e musicaes rodas quadradas, que vencem todas as
dilficaldades do terreno. Passa um cavalheiro, calças brancas,
longa sobrecasaca preta, cartola preta, chapéu dó sol, largo,
preto, que tanto o guarda da chu-va como do sol.— Como
passou, senhor doutor? Bom dia, senhor collega. Na praça da
matriz, á sombra das figueiras, estacionam algumas mulas
carregadas, ou bois de montar, que pertencem a uma fazenda.
Sem barulho, sem azáfama, correm os negócios nas lojas, em
parte depósitos importantes de todos os géneros de impor-
tação: conservas, artigos de moda, brinquedos, manufacturas,
ferragens, e os mil objectos caseiros. Trocas de novidades e
noticias entre os homens, fazem-se na botica da esquina ; ahi
é cumprimentar, um parar, um passar que nunca acaba ; os
freguezes velhos ficam sentados diante da porta. Um aconte-
cimento apenas perturba esta agradável pasmaceira; só uma
vez por mez troa a voz do século XIX no rio Cuyabá. Um tiro
de canhão, toques de cornetas dos quartéis ; o vapor chegou.
Corre-se para o correio; em pouco reune-se allí para a cha-
mada quasi tudo que 'sabe ler e escrever. Que se passou nas
três ultimas semanas ? Guerra na Europa ? Europa ? Quem se
importa com aquellas firoi-; )!Czas ? Saiba p habitante das ca-
pitães européas, que a falta de interesse qhe mostra pelo cuya-
bano, paga-lhe este na mesma moeda. Não: que novidades ha
na corte ? Quem morreu? Algum deputado disse deveras a
verdade ao governo? Que impressão fez a nossa resposta ao
miserável N. N., que chamou Maito Grosso um covil de la-
drões, e a quem mostrámos que elle, sim é, um refinado tra^
tante ? O vapor em geral não demora mais de vinte e quatro
horas; as pennas voam pelo pape], traljalha-se até deshoras da
noite, levam-se alguns amigos a bordo, e respira-se allíviado
quando a maohína inquieta põe-se outra vez em movimento. Vinte
e quatro horas doze vezes por anno de trabalho forçado ! Lou-
vado seja Deus ! póde-se refocillar o resto do tempo». O Sr. Barão
ds Melgaço assim se expressa a respeito da cidade de Cuyabá :

« Situada á lat. de 15», 36' e long. 53° 25' O. de Pariz
(120 59' o. do Pão de Assucar), sobre as extremidades das
collinas, que se estendem das abas da Serra á margem esq.
do rio Cuiabá, do qual é separado sem solução^^de conti-
nuidade pela freg. de D. Pedro II, que pôde ser considerada
como parte integrante delia. Assim tem três kils. de com-
primento de NE. a SO. e mais de um kil, de largura,
A piçarra, o quartzo e a ganga formam a ossada do terreno,
cuja vestidura é a do campo, em parte limpo e em outras co-
berto de matagaes ou arvoredo ralo e enguiçado. Por toda a
parte veera-se signaes de ter sido a terra revolvida por antigos
trabalhos de mineração. Nem um ribeiro perenne corre nos
arredores da cidade; ha todavia alguns mananciaes, cujas
aguas mal aproveitadas não são sulhcientes para os habs.,
que ás vezes fceem de recorrer ao rio. A' esta falta d'agua
deve-se atfcribuir o não haver na cidade estabelecimento de
horticultura ou chácara que mereça esse nome, sendo aliás,
que dentro mesmo da cidade ha quintaes onde se cultivam hor-
taliças e diversas espécies de arvores fructíferas, particular-
mente larangeiras. Formada sem plano, nem vistas de futuro,
no logar onde se extrahíu ouro, a povoação a principio constou
de uma agglomeração de casas sem ordem com ruas estreitas
e tortuosas. Com o tempo tem-se dado mais alguma regulari-
dade e simetria ás construcções. As casas são quasi todas tér-
reas, construídas de taipa ou adobes, cobertas de telhas e
interiormente assoalhadas de tijolos. Não ha monumento, cuja
architectura chame a attenção. A igreja cathedral, dedicada ao
Senhor Bom Jesus, é pequena para conter os fieis, que vêem
assistir aos officios divinos, nos grandes dias festivos. Além
delia existem as igrejas da Bòa iVlort», do Senhor dos Passos,
de Nossa Senhora do Rosário o de- Nossa Senliora do Bom
Despacho. A matriz da freg.de D. Pedro II é da invocação de
S. Gonçalo. Os príncipaes edifícios públicos são a santa casa
da Misericórdia, o seminário episcopal, o quartel militar, pe-

.

queno e irregular, o mercado, os arsenaes de guerra e de ma-
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rinha e a cadèa. O palácio episcopais o da presidência ',a
casa do cominando das armas, a da tiiesouraria provincial, a
da camará municipal, a da assembléa provincial e a do cor-
reio, não se difterençam eiteriormente das casas particulares.

Em diversas direcções e na distancia de iim kilometro existem
dous deposiios de pólvora e o hospital de S. João dos Lázaros,
dependência da santa casa da Misericórdia. As ruas são quasi
todas toscas e irregularmente calçadas com pedras de quartzo.
Não tem nenhimia praça ou rua arborisada, que sirva de pas-
seio. A illuminação publica, que se íazia com azeite, tem ces-

sado desde 1865. A long. de Cuibá de 58" 25' O. de
Paris foi determinada em 1786 pelos astrónomos da commissão,
de demarcação de limites. Certo numero de distancias lunares
deram-me um resultado pouco ditlerente. O Sr. Virgil von
Helmreicben obteve em 1847, pela passagem da lua e de duas
estrellas pelo meridiano, a long. de 3^ 43™ .47* O. de Greenwich,
que corresponde a 58° 17' O. de Paris. Observações que sup-

ponho serem da commissão dirigida pelo Sr. Langsdorfl', em
1827, dão por altitude de Cuiabá, acima do nivel do niar 700
pés inglezes, ou 213 metros; não indicando o loc:il da observa-

ção. O conde de Castelnau (1845) dá para allitude do rio Cuiabá,

no porto da cidade, 65 metros, o que-, me parece errado. O ca-
pitão Page, de Waierwicht, dá por altitude a Corunibã 396 pés

inglezes, ou 120 metros, sendo a inclinação do Paraguay (0">,23)

23 centímetros por legaa. Suppondo igual inclinação nos rios

S. Lourenço e Cuiabá, até a 'cidade que deita 141 léguas de
Corumbá, seguindo as voltas do rio, temos para altitude da ca-

pital 152 metros. Mais ds um cento de observações barorae-

trioas, fellaspor mim em diversas épocas dos annos de ISô"! e

1867, deram-me por altura média do baronieiro reduzido a O de

.temperatura 744"', 8, que, segundo a formula de Babinel, cor-

responde á altitude de 161'",7. O logar das observações era ura

dos pontos mais elevados da rua do Campo. População. Um
recenseamento de 1817 deu para a pop. do dist. de Cuiabá,

que então abrangia a parochia de S. Gonçalo;

lÍTi'cs Escravos To ta.

Homens ' 512 515 1.027

ilulheres 597 i67 1.0B4

1.109 9áá 2.U91

Outro de 1850, deu:
liros Escravos Totaj

Cuiabá 4.6SS 1.002 5.7S0

S. Gonçalo - 1.716 433 2.149

6.404 1.523 7.939

O recenseamento geral do império em 1872 deu: Cuiabá 11.053,

S. Gonçalo 5.159, total IS. 212. Duvido da exactidão desses

cômputos. O mesmo recenseamento de 1872 dá para as duas
parochias

;

lloincns Jliilliorcs Total

Livres S.OOO C.528 li. 528

Escravos fíSS 802 1.6S4

8.882 7.330 16.212

Em relação ás raças:

Braacos Fardos Pretos Oalioclos Tota

IH. 2. 780 2.674 1.813 S33 S.IOO
JLivres j^_ gOg,; 3,499 1.149 822 6. 528

lir. — 347 535 . — SS2
Escravos

j
j]-_ _• ^,74 539 _ S03

4.838 -f 5.794 -[- 4.026 + 1.655= 16.313

Em 1722 fundou-se o arraial na paragem chamada Lavras do

Subtil, onde, segundo a tradição, tiraram-so em um mez 400

arrobas de ouro, só no logar do tanque do Arnesto, perto da

actual itreja do Pv,osario. No mesmo anno levantou-se a matriz

que dedicoú-se ao Senhor Bom Jesus, e íoi creada a parochia,

por provisão do Bispo do Rio de Janeiro, a cuja jurisdicção es-

teve suieita até o anno de 1807, em que tomou posse por pro-

curação o Bispo, in pai-tibus, de Ptolomaida, nomeado para

reger a prelazia creada pela buUa Candor lucis ctcrmc. de Be-

nedieto XIV, de 6 de dezembro de 1746. Em 1727 o Governador

Rodrigo César de Menezes, indo de S. Paulo, erigiu a villa real

do Senhor Bom Jesus de Cuiabá, dando-lhe por armas uma ar-

1 Ultimamente (1873) tem-se levantado uma fachada, de alguma ele-

gância, no palácio da presidência; e junto a este está se construindo de

tijolo um quartel pêra o coramaudo das armas. -^ (A', rio A.)

vore cheia de folhetas de ouro e por timbre uma phenix. Em
1730 entrou ein c-cercicio o primeiro ouvidor, Dr. José de Burgos
Villa Lobos ; Pela Carta Regia de 9 de maio de 1748 foram as
minas de Cuiabá e Matto Grosso constituídas em. capitania dis-
tincta, com o nome de Matto Grosso. Em 1751, o priioeiro go-
vernador D. António Rolim de Moura, vindo pela navegação
fluvial de S. Paulo, chegou a Cuiabá, onde tomou pos^e a 13 d'e

janeiro e demorou-se alguns mezes antes de seguir para Matto
Grosso. Em 1762 entrou em exercício o primeiro juiz de fora
Dr. Constantino José da Silva Azevedo. Em 1775 aproraptou-se
em Cuiabá a expedição commandada pelo capitão Mathias Ri-
beiro da Costa qne, destinado para Fexo dos Morro, fundou o
presídio, que depois foi cbam;ido Coimbra .Voca. Em 1801
mandou-se de Cuiabá um grande soccorro de gente e munição-
de guerra e de booca' para a guarnição de Coimbra, atacada
pelos hespanhóes. Por Carta de 7 de dezembro de 1818 ' foram
Cuiabá e Matto Grosso elevadas á categoria de cidades. Em
1820 transferiu-se de Matto Grosso para Cuiabá a junta de fa-
zenda e a casa de fundição. Em 1821, á imitação do que succe-
deu em outras províncias, o povo e tropa de Cuiabá depuzeram
o Governador Magessi e elegeram um governo provisório, que
teve depois, cm virtude de ordem superior, de sujeíiar-se ao
governo, também provisório, eleito em Matto Grosso. Em 1825
tomou posse o primeiro presidente José Saturnino da Gosta
Pereira. Em 1833 tomou posse do bispado D. Jusé António dos
Reis, primeiro Bispo nomeado para a nova diocese de Cuiabá,
creada pela bulia Catholioa grcgis, de Leão XII. Era janeiro de
1834 entrou em exercício o primeiro juiz de direito Dr. Pascoal
Domingues de Miranda. A 30 de maio do mesmo anno um
bando de anarchístas apoderou-se do quartel e esigiu a depor-
tação dos brazileiros nascidos em Portugal -, e desde ligo
começaram por matar alguns e saquear suas propriedades.
Continuaram a exercer pressão sobre o governo até 4 de se-

tembro, em que foram presos alguns dos principaes, homisia-
ram-se outros e restabeleceu-se a ordem. Por Lei Prov. de
1835 foi Cuiabá declarada capital da provincia. Em ls5.j e 1856
o presidente ^ esteve ausente de Cuiabá por espaço de 22 mezes,
em razão do estado das nossas relações com o Paraguay exigir
a assistencia'do mesmo presidente no fone de Coimbra. Em
janeiro de 1865 a noticia da invasão da prov. pelos j)ara-

gua.yos causou em Cuiabá um espantoso terror pânico, que não
se dissipou de todo. mas moderou-se pela expedição das forças
disponíveis para occuparem o logar de Melgaço '*. Em maio do
mesmo anno, correndo o boato falso da vinda de considerável
força paraguaya pelo camindo do Coxim para Cuiabá, foi

ac impar na margem do Aricá uma divisão de guardas nacio-
naes e tropas de linha. Em 1867 apresentou-se em Cuiabá a
expedição, que sob o commando do tenente-coronel de commis-
são António Maria Coelho, se apoderou á viva força de Co-
rumbá. Triste consequência dessa expedição fez desenvolver-se,

nesse mesmo anno, principalmenti no municipio de Cuial.iá

uma horrível epidemia de varif'las, que, pela primeira vez em-
pestando a província, dísimou-lhe a população».

CUYABÁ. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Passo
do Camaragibe.

CUYABÁ. Log. no mun. de Mangaratiba, do Estado do
Rio de Janeiro.

CUYABÁ. Pov. no mun. de Gouvèa, no Estado de Minas
Giraes, com uma esch. publ. de ínstr. prim., creada pela Lei
Prov. n. 3.102 de IS de outubro de 1883.

CUYABÁ. Pov. do Estado de Minas Geraes. Forma um
dist. do termo do Caeié. Tem duas eschs. publs. de insi.

prim., uma das quaes creada pela Lei Prov. n. 2.680 de 30 de

novembro de 1880.

CUYABÁ Collina na cidade de Uberaba, do Estado de Minas
Geraes. Dá entrada na cidade ás pesssas que vierem do lado

do Cassú pela ponte do Váo. E' separada da collina da Bja.

Vista pelo córrego da Lage.

1 Carta regia de 17 de setembro desse anno.— X. da U.

2 Não chegavam a 100 o numero dos oriundos de Portugual que exis-

tiam na prov. l<'oram trinta e tantas viclimas.

3 O autor.

't Commandava-as O autor: devido á sua enerpíia n.ão s6 o povo p.i-

nhoii animo, como temeu o inimlíjo seguir sua marcha. líin premio dessi?

serviço nobilitou o governo ao digno o valente militar coni o titulo de

Barão de Melgaço.— J\'. ria iv.
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CUYABA' (Serras do). Ramo de cordilheira dos Paracis
entre as das Araras e a serra Azul, ao Estado de Matto Grosso.

xjUYABA. Um dos tribs. do Ibipitanga, no mim. de
S. Roque do Estado de S. Paulo.

CUYABA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
jnun. do Carmo do Rio Claro e desagua no rio deste nome.

CUYABA. Rio do Estado de Matto Grosso. Vem da mon-
tanha (lo Tombador donde se despenha n'unia cascata de cerca
de 30 metros de altura, corre na diVecção do SE, toma depois
para o S. costeando o lado occidental da chapada Diamantina,
inclina-se para SE. e vai desaguar no S. Lourenço, trib.

do Paraguay. Recebe em seu trajecto muilos tribs., entre
os quaes o Triste, Quiebó, Manso, Cosipó-assú, Cosipó-mirim,
Aricá-assú, Aricá-mirim, Cuyabá-mirini, Machado, Pirahy,
Bandeira, Chiqueiro, Bahu, Engenho, Xavier e diversos outros ,

« A navegação para a Villa de Ciiyabá pelo rio deste nome desde
a sua confluência com o de S. Lourenço, é, diz Ricai-do Franco,
breve e fácil. Nas primeiras 10 léguas se passam as não
pequenas ilhas Aviacunée Tarumãs, e se chega a um grande
bananal plantado na margem d-í E. deste rio, sobre um
aterro considerável feito com bastante trabalho, porque ainda
acima deste logar chega a máxima cheia do Paragnay. Pouco
mais detresLíguas acima, eaoS. do bananal, entra no Cuyabá
pela sua margem oriental o Quacho-uaoú ; e pela mesma
margem sete léguas acima deste recebe também o Quacho-mirim,
Deste ultimo se navega coin repetidas e muitas voltas ao rumo
do NNB, por espaço de 11 léguas, até á boca inferior do
furo, ou até a ponta da ilha Pirahim de nove léguas de ex-
tensão ao mesmo rumo. No canal de E., que é o mais largo e
breve, ha- cnntigiias outras três ilhas, e neste espaço, pela
mesma margem oriental, recebe o Cuyabá vários arroios e o
rio Cuiabá-mirim. Daqui, com grandes voltas, descreve o rio
uma semi-circumferencia'de 42 léguas, em ctijo espaço lhe
entram pehi margem oriental os rios Croará-uaçú, Croará-
mirim, eo Coxipó. Finalmente chega-se á villa de Cuyabá».
Nesse rio existem, além (,le ouiras, as cachoeiras denominadas:
Machado, M-mdéo, Torta, Três Pedras e Vallo.^OB. de Mel-
gaço assim descreve este rio. « Suas fontes mais 'remotas estão
situadas nas immediações do parallelo 14° e do meridiano 58"
de Paris. Tem próximas a E. a do rio Parcmatiruja, nff.

do Tapajoz, qne, antes de sua exploração, em 1820, muitos
suppnnhain ser cabeceira do Xingu. Corre o Cuiabá a O., e,

em distancia de 12 milhas recebe o outro galho que lhe é igual
em volume, edahi inclina para SO.; 12 milhas abaixo dessa
confluência eiitra-lhe na margem direita o Guiabasinho, que
vem do N. e tem suas cabeceiras visinhas das do Avinos.
Toma a direcção de S. a SO., e na distancia de 18 milhas
tendo recehirlo pela margem esq.- três ribeiros, une-se com o.
rio Triste, que vem de E. Tornando a correr no quadrante de'
SO., engrossa-se com as aguas de diversos ribeiros, qtie des-
aguam na sua margem esq. e, com 24 milhas de curso, recebe
pela direita a Qi<2í&á, cujas cabeceiras poufo distam das do
.-Vrinos e não estão longe das do Amoiar, galho superior do Pa-
raguay. Do Qaiebó ao salto contam-se seis milhas. As referidas
distancias são tomadas por terra e sem attenção ás tortuosidades
do rio O salto nada apresenta de muito notável: é formado por
um travessão de pedras, qtie corta o rio na direcçãe do NE. a
SO., direcção esta que se observa em quasi [('das as outras
cachoeiras, as quaes em algumas parles cortam o rio muito
obliquamente. Tem dous degráos, cuja altura não cliega a uma
braça. Bntr.Hanto é o maior obstáculo qne se encontra na
navegação do Cuiabá. Para vencel-o é mister desci rregar as
canoas e sirgal-as ou arrastal-as pir cima das pedras, tanto na
descida como na subida. Todís as demais cachoeiras, que se
encontram ilaqui para baixo, são mais ou menos trabalhosas na
subida, porém de descida passei-as não sem algum perigo, mas
sena difficiildafle, e, segundo a expressão technica, de rumo
batido. Cumpre, porém, advertir que a can-ia, em que ia, não era
grande e só levava pouco raanlimènto e a bagagem das oito pes-
soas carregadas, que a tripolavam. .\s canoas, que navegavam
tem em diversas partes de*alliviar-se da carga, no todo ou parte,
nao tanto porque lhes falte agua, como para tornarem-se menos
inertes e mais sensíveis á acção dos remos, e para livrarem-se
da agitação das ondas. Logo abaixo do salto chega á m.irgem
direita do Cuiabá um varadouro, que se abriu era 1846, e pelo
qual tem por vezes transitado cargas e jnesmo embarcações
vindas do Pará, pela navegação do Tapajoz, .Juruena e Arinos.
Tem este varad.juro nove a 10 léguas de extensão. Diz-se,
que sem muita despsza poder-se-ia encurtar mais. Três milhas

abaixo conflue o Rio-Manso, que vem de ESE. e traz um
volume de agua mais que duplo do do Cuiabá. Entretanto é

este, que conserva o nome. Adeante 10 milhas, equasitres
abaixo da cachoeira do Pendura desagua na margem dir. o rio

dos Nobres, formado pela reunião dos das Piraputangas e da
Serragem incorporado ao Tombador. Nascem todos do terreno
alto, onde existem as Sete-lagôas, cabeceiras do Paraguay. O
Tombador tem por contravertente o Estivado, que aíflue no Rio-
Preto, trib. do Arinos. Dizem-me, que um morador dessa
paragem tem eflectuado^ por meio de um rego, a communicação
enlre aquelles dous ribeiros, e.portanto entre as aguas. que vão
ao Amazonas e as que correm para o Prata. •Pouco acima da
foz dos Nobres terminava um varadouro aberto em 1815 para
o rio Preto, por onde também se transportaram cargas e ca-

noas ; mas por muito trabalhosa a varação tem sido abando-
nada. Vinte milhas abaixo desse logar íica o ribeiro Buriti,

em cuja margem dir., a 800 passos da foz, está a freg. de

N. S. do Rosário. Nesse intervallo vêem-se a cachoeira do
Amolar e acima e abaixo delia a antiga e actual passagem da
estrada para a villa do Diamantino, a qual desde a capital vem
acompanhando o rio a não grande distancia. Dez milhas abaixo
do Rosário, entra á marg. esq. o rio da Forquilha, e sete

adeante, na dir., o do Chiqueiro. Três milhas adeante está a
cachoeira dcs Paus, plano de pedregulho levemente inclinado
onde se amontoam arvores cabidas, e onde em tempo de secca,

se pode passar o rio a váo; não havendo mais de dous a três

palmos de fundo. Duas milhas ,adeante fica a cachoeira do
Soares, e três e meia depois a capella do Padre-Eterno sobre a
margem dir. ;fronteiro e pouco aliaixo está. o sitio da Taruman,
por onde passa a linha divisória entre os mnns. da capital e

do Diamantino. Ahi começa o território da freg. de N. S das
Brotas, cuja matriz está a margem epq.,30 milhas abaixo. Neste

intervallo passam-se diversas itaipavas, e as cachoeiras do
Paiva e da Tenda, e notam-se do lado esq. a boca do rio da
.Jangada. Cerca de uma milha abaixo da freg. cahe na margem
esq. o rio Uauricurisal, e duas milhas além o do Xavier, á
dir., que tem pouco acima o recife dos Quatro Vinténs, e uma
milha abaixo a cachoeira das Cinco-oitavas. Seguem-se com
curtíssimos intervallos a cachoeira do Tonia-canòa, o rio do
Engenho (á esq.), as cachoeiras das Almas e das Tortas,

o rio do Bahú (á esq.), divisa das fregs. das Brotas e da Guia,

a itaipaba do Silva, as cachoeiras das Tres-pedras, do Tucum,
do Bueno, do Bueninho, dos Porcos e do Leilão, o rio das Pe-

dras (á esq.), as cachoeiras do Vallo, do Funil, da Rancharia,
do Jaucnara, do Salto, de Itamaracá (na qual desagua pela

dir. o ribeirão do mesmo nome ou do Pinheiro), de Jacapucu,

da Caiçara, ea Cachoeirinha. Todas essas cachoeiras poflem ser

CO nsideradas como uma só, que occupa uma extensão de sete a

oito milhas, em que atravessam o rio Banco de Pedra, forman-
do uma multidão de ilhotas, umas cobertas de vegetação, ou-

tras de rocha viva, entre as quaes serpenteia, em partes com.

uma notável sinuosidade, o canal de descida. Na sulúda pro-

curam-se outros canaes menos fundos e onde a agua corre com
menos velocidade,, e torna-se mais efficaz o uso das varas e da
sir-a. Gastei quasi um dia em vencer um espaço agitas áíirna,

que desci em pouco raáis de duas horas. Abaixo da Cachoeiri-

nha uma milha afflue pela margem esq. o Taquaral, e meia i

milha abaixo o Coxipó-assti, em cuja margem dir. está a freç..j^'

de Nossa Senhora da Guia, cerca de uma milha de Cuiabá.??]

Uma milha abaixo do Coxipó-assú está a cachoeira do Currai

de ci-ma, e mais duas adiante entra pela esq. o rio df

Machado, que separa as fregs. da Sé e da Guia. Uma e mei;

milha abaixo encontra-se a iiaipava do Ferreiro. Seguem-]

se nove milhas de rio manso, em que desaguam pela dir.

rio de Esmeril e pela esq. o do Bandeira. No lim do dito]

espaço e pouco mais de uma milha abaixo da foz do Bandeira,

começa outro grupo de cachoeiras e itaipavas, que se seguem
quasi iinmediatamente e ocoupani uma ext-nsão de quatro

milhas: são as de Gaspar Leite, Pedra-grande, Tamanduá,
Páo-santo, Pedra-brancà. Sucuri, Anua Vieira, Buraquinho,,
Mundeo, Machado, Cangíca e Capella. Uma milha abaixo desta

ultima cachoeira ha outra itaipava., junto á bocca do rio Pedro (

Marques, que desagtia pela esq.: uma e meia milha adiante ^

entra pela dir. o rio do Pari, ná cachoeira do mesmo nome. .

Com quatro milhas mais de navegação, na qual passam-se as <

itaipavas da Guarita e de José de Pinho, chega-se ao porto da i

capital, onde travessões de pedra occupam parte da largura t

do rio, mas deixam bom canal pelo lado dir. Esse curso do

rio é conhecido pelo nome do Rio-acima, assim como de Rio-
abaixo descendo da capital. São 116 milhas navegadas desde o

14.2J5
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Salto, e 212 toda a extensão do Rio-acima até ás cabeceiras.
Na parle que esplovei dessa navegação a largura do rio varia
de 30 a 50 braças, e é maior nas cachoeiras. As margens são de
terreno firme e ondulado, e em poucas partas sujeito á innun-
dação periódica. Em alguns logares chegam os campos á beira
do rio, em outros medeia uma laxa de matto. não de grande
largura, e já basfcantemente despovoado de arvores corpulentas,
de sorte que tem-se tornado custosa a obtençãD de madeiras de
construceão. São mui poucos os estabelecimentos ruraes de
alguma importância, que se encontram á bsira do rio, povoada
aliás de bom numero de moradores, pouco abastudbs, que se
empregam na cultura dos cereaes, da canna e do fumo. Vèem-
se também algumas iazendas de criar gados, não porém em
grande escala. Navfegando rio-abaixo, isto é, descendo do porto
da capital, enconlra-se logo a duas milhas a bocca do Coxipó-
mirim, que vêm de NE.: e depois por umas 12 milhas bancos
de pedras, em diversos logares, seudo principal o ul imo, cha-
mado da Caxoeirinha, que occupa grande parte da largura do
rio, mas deixa bom canal á. esq. Logo abaixo ilessa itaipava
cae na margem esq. o rio Cocaes ; íl milhas depois está a
freg. de Santo António, cuja matriz eleva-se na margem esq,:
mais desoito milhas entiam pela esq. o Aricá-assú e qiatro e

meia adiante o Aricá-mirim nascidos de uma serra que acom-
panha o rio na distancia de seis a oito legoas. Uma legoa
abaixo vem da margem esq. a meio rio um recife; o uma
milha adiante, mas da margem opposta, outro, cliamado Itaioi,

nome do morrote do qual é prolongamento. Com cinco milhas
de marcha chega-se á estreita Ijocca da bahia do Frade, na
margem esq.; ao oriente lhe fica uma coliina do mjsmo nome,
onde existem aguas thermaes pouco usadas, si bem que lhes
attribuam virtudes medicinaes, .-Vdiante seis milhas, em cujo
andamento se passam as boccas do Croará. á esq., e as de
dous pequenos sangradouros, á dir., chega-se ás collinas do
Melgaço, quá abaixara o rio do lado esq. por espaço de seis
milhas. A'"è-se ahi uma pequena capella e logo adiante a bicca
de um sangradouro, que vem da bahia do Xacororé, a SE.
dessas colimas. Adiante uma milha começa a grande ilha do
Pirahi : chama-se também Pirahi o braço que banha o occi-

dente dessa ilha, sobre maneira tortuoso, porém limpo, pro-
fundo e sem mais tropeços que um baixio de areia á entrada e

algumas pontas de psdra ou argila endurecida de barrancas,
que em alguns logares vem até quasi meio rio. Sua largura é

ordinariamente de oito a 12 braças, sendo de 15 a. 20 na bocca
inferior. O outro braço conserva o nome do rio, e tem a largura
de 40 a 50 braças, com logares onde nas grandes seccas não se

acha quatro palmos de fundo. Seis milhas abaixo da boca do
Pirahi abriu-se, ha poucos annos, na margem esq. ura sangra-
douro do rio para a bahia Xacororé. Adiante cinco milhas fica

uma bocca da bahia de Cuiabá-mirim, que recebe aguas do
Mutum, riacho formado p?los ribeiros da Madeira e da Agua-
branca. Quatro milhas abaixo do Cuiabá-mirim ha, na dir.,

uma entrada para o braço do Sapé de má naveg'ação ; cinco
milhas á esq. ha outro furo, que abre-se em um pantanal, cuja
existência é em parte devida aos transbordamentos do próprio
S. Lourenço, a oito ou 10 legoas distante. Com milha e meia de
marcha encontra-sô a grande e alagadiça ilha de Uaucuri-
tuba, separada da do Pirahi por ura braço do rio, que já foi o

canal, mas hoje está quasi intransitável. O outro da esq. é es-
treito, sinuoso em alguns logares e muito tormentoso. Logares
ha onde o fundo é de pedra e tem escassamente "quatro palmos
de agua. Desagua neste braço, logo abaixo da sua entrada, a
bahia do Félix, que se estende muito para E., e pela qual
talvez, sem grande custo, se- p i desse estabelecer uma coni-

municação entre o Cuiabá e S. Lourenço, A ilha Uaucurituba
tem oito milhas de comprido, seguindo as voltas do rio. Pouco
abaixo fica. á margem esq. o porto da fazenda de. Santo An-
tónio da Barra. O terreno adjacente é alaga liço em parte:
comtudo as margens do Cuiabá são ainda alguma cousa po-

voadas, mormente a dir. Da ponta inferior da Uaiicuiutuba á
bocca oriental do Pirahi ha 26 milhas. Nesse trecho ha as

bahias do Carandázinho e das Conchas á esq., a do Carandá á
dir.,e um pequeno braço do rio, o Sapé. Do Pirahi até a foz

a largura do rio é geralmente de 30 a 60 braças: o fundo pnuco
mais do qus o do curso superior a Uaucurituba. Ainda bordam
o rio, em muitas partes, rèsiingas de matto; são porém estrei-

tíssimas, e limitam-se á beira do rio e de algumas bahias ; e

entre ellas apparecem maiores ou menores espaços de campos
paludosos, que formam a planície em que corre o rio e se

estende até O. do Paraguay e pela parte oriental além do
S. Lourenço. Adiante oito milhas fica a bahia de Bento Gomes,

que Ricardo Serra e o Dr. L^icerda (Diário de reconheci-
mento de iS7 6j suppuzeram ser o Piranema: sabe-se porém,
que as aguas deste unidas as de outro, também chamado Bento
Gomes, derramam-se nos pantanaes de Poconé. Quadro milhas
abaixo está a Caxoeira de baixo, banco de argila dura como
pedra, que occupa mais de metade do rio, á dir., que não
chega a descobrir na seca. mas é de pouca agua. Ou'ro banco
idêntico, appar 'Ce s-is milhas abaixo, na volta chamada do
Quilombo. Adiante quairo milhas ha na margem dir. o retiro
de uma fazenda. íía nesta altura uma corixa. que se avista a
pouco mais ou menos 100 passos de Cuaibá. e que se escoa para
os pantauaes do sul dn Poconé : talvez fosse possível, utili-
sando-a, abrir uma coramunicação ahi do Cuiabá com o Para-
g'ia,y, abaixo do Descalvado. Essa corixa chama-se Cafsiinge.
Adiante do Cassange sete e meia milhas está o sitio da Taru-
man, onde o rio muito se alarga; abaixo oito milhas a bahia
de Guaxú-grande, á margfm esq. Um pouco adiante delia ha
ura banco de pedra ou barro duro, a rneio-río. Com o andar de
20 rnilhíis chega-se á bocca da Guaxii-mirim, na mesma mar-
gem ; é uma escoaute, que vem desde os campos da fazenda
de Santo António dfi Barra, e tem toda a apparanoia de um
rio. Duas e meia milhas depois fica a bahia do liana.nal, na
mesma margem esq, E' notável este local, outrora chamado
Arraial velho, por um gt-ande aterrado, obra dos sertanistas,
onde ainda existe o bananal que plantaram '. Duas milhas
abaixo divide-se o rio em dous braços, formando uma ilha, la-
tigaraente chamada Taruman. Hoje o sitio é conhecido pelo
Estreito do Bananal. A ilha terá 17 milhas: o canal dir. é de
pouca largura, a madre do rio corre pelo da esq., ás vezes
bem e-itreito, como nu sitio chamado Volta dos Paus, onde
tsm mais de 10 braças. Pouco abaixo da ilha ha outro iiana-
nal, menor, á margem dir. e um pouco afastad do rio ; des-
cendo-se ainda ouve milhas chega-se á ilha .Vrícuné, nome
por que também coahec?m o R'0 Negrinho escoante que sae
no braço da esq. ¥oi por ahi que em juniio de 1730 uma expe-
dição de canoas, em que ia de Cuiabá para S. Paulo o O ividor
Dr. António Alves Lanhas Peixo o e mais ce 400 pessoas,
levando 60 arrobas de ouro, foi atacada e c 'mpl.-tamente der-
rotada pelos Índios, depois de renhido combale, q le durou das
nove horas da maiihã ás duas da tarde. Só oito dos cliristãos

escaparam. O braço da dir. é o melhor para a navegação ; tem
de loogura nove milhas: ao terminar recebe pela esq. uma
bahia, pelo que toma alii o sitio o nome de Três Irmãos.
Emfim dahi a três milhas lança-se o Cuiabá no S. Lourenço,
com um curso de 235 milhas de-;de a capital, ou 447 de curso
total Não ha muitos annos, ainda não era essa a foz do
Cuiabá e sim meia milha abaixo, no local hoje conhecido pelo
nome de Barra-velha».

CUYABÁ-MIRIM. Ramo da s^rra de Cuyabá, próximo ás
origens do JIu' um.

CUYABÁ-MIRIM. Rio do Estado de Matto Gro>so. afl'. do
Cuyabá. R-.cebe a^nasdo ribeirão do .Mutum. que recebe as do
Madeira, en^•rossado pelas do Agua Branca.

GUYABÀ-MIRIM. Lagoa á margem esq. do rio Cuyabá,
com o qual se comrannica por uma boca situada aos i(j'> 20' S.
Communica-se também ao Norte com o X.ucororé. Receba aguas
do ribeiro do Mittinn, formado por um braço do .Igua-hraiica,
reunido ao do Madeira, engrossado est^ pelo Corixo-grande,
que afll :e na sua margemesq. (B. de Melgaço).

CUYABÁS. índios que habitavam o Estado de Matto Grosso.
António Pires de Campos na Breve .V licia ão gentio bárbaro
que ha na, derrota ddS minas de Cuyabá e seu recôncavo,
publicada no T. X.XV da Ree. do Inst. Hist. p. 446 diz:

« Subindo mais para cima, vem um rio dar neste do Cuyabá,
que llie chamara Cuya''á-miri;n, que nasce de uma bahia, na
qinl habitava um lote de gentio chamado Guyabás. Estes
usavam de canoas e nos trajes e cosiumes eram como os acima
nomeados, e tinhnn pazes com todos por serem mansos e

pacíficos ». \ respeito da palavra Cuyabá diz o advogado
João B irboza de Sá na sua Tíclação dos povoados de Cuyabá
e Matto Grosso, manuscripto de 1775 o seguinte: «Destes o

1 Cremos niites, qye sej.a trab.illin dos .Tuthnchtones, dn mesmo
género e para o niesuio fim, que os jKíCo^^ní.i (lo Mnr-ijó ; nem com a.

vida nuiiad.a dos sertanistas, sempi-o ávidos p sofropos, p^.i'""»

executar-se trabalhos de natura;!a tão demorada
N. da R.

liíim

sedentari.i —
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primeiro que subiu o rio Cuyabá, assim cliamado por encon-
trarem uma cuia grande sobre as aguas, que ia rodando, por
onde inferiram que por aquelle rio iiavia gente; outros dizem
que o nome de Cuyabá procedeu de haverem cabaceiros plan-
tados pelas margens daquelle rio : e outros que era o nome
dos gentios chamados cuiabases, que nestes districtos habi-
tavam. Cada qual siga a opinião que quizer, yue não é ponto
de fé nem pragmática de rei, que eu sempre estou que a

nominação procedeu da cuia, que gentio desse nome nunca
acliei nem tive noticia, nem que Ixouvessem cabaceiros p4a
margem do dito rio, sendo eu um dos segundos que cultivai

estes sertões e examinei o que nelles pude encontrar». A opi-

nião dos cabaceiros é seguida por Monsenlior Pizarro em sua
Mem. Hiit. T. 9. O padre José Manoel de Siqueira diz
provir a palavra Cuyabá de cuya e abá, que significa gente
cahida. «O nome Cuyabá t've origem, diz Azevedo Marques,
pela multidão, de arvores carregadas de cabaças, que se

encontravam nesse território, e a que os paulistas chamam
cuias »

.

CUYAMBUCA. Log. no termo de Agua Preta, do Estado
de Pernambuco. Ahi existe um engenho central e íica uma
das estacões da E. F. do Recife ao S. Francisco, no Icil.

104,020'^.

CUYAMBUCA. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do
rio Serinhaem.

CUYANAM (Canal do). Entra na margem esq. do rio

Purús. «Tpm 60 braças de largura e dista 51 rnilhas da foz
do Purús. Este canal vai sahir no Soliraões, 12 léguas prosi-
mameiíte acima do i-eferido ponto : prest.a-se á navegação de
grandes canoas, ou de qualquer navio que demande 10 palmos,
em grande parte do anuo. No inverno as aguas do Solimões
entram pelo Cuyaimm, e vêem mistiirar-se com as do Purus,
9 no verão acontece o contrario. As canoas que vem do alto
Solimões em demanda do Purús, seguem pelo fiiiyanam, evi-
tando assim unia grande distancia qie teriam de percorrer si

fossem pela barra do rio» (Dr. S. Coutinho. Rdat. sobre o rio
Purús. 18G2).

CUYAInTARI. Ilha do rio Negro, aff. do Amazonas, no
Estado deste nome ; entre as ilhas Canebani e Uaiaca.

CYPRIANO. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Acary.

CYPRIANO. Assim denominava-sê a actual ilha da Pal-
myra, situada na lagoa de Araruama, do Estado do Rio de
Janeiro.

CYPRIANO LOPES. Lagoa no Estado do Ceará, no mun.
do Aracaty (Pompeu).

CYRIACO. Bairro no mun. da Piedade, no Estado de
S. Paulo.

CYRIACO. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Macapá.

CYRIACO. Ilha do Estado de Matlo Grosso, no rio Arinos,
nao longe da foz do Sumidouro. Dizem ser assim denominada
em recordação de um infeliz tripolante que, chegando ahi muito
doente, foi abandonado a seu fatal destino.

CYSNETRO. Estação da E. de F. Leopoldina, no ramal do
Alto Muriahé; no Estado de Minas Geraes. Fica entre as esta-
ções de S. Joaquim e Palmas e foi inaugurada em 11 de maio
de 1883. Denominava-se Tapirussic. E' o ponto inicial do ramai
deste ultimo nome.

DABOCO. Rio do Estado de Matto Grosso, desagua na mar-
gem esq. do rio Negro, aff. do Aquidauana.

DA-CÁ A MÃO. Córrego do Estado de Minas Geraes. no
mun. da Diamantina. ALeiProv. n. 1.103 de 16 de outubro do
1861 íixou-o como limite do dist. da Chapada, então creado.

DACUARY. Rio do Estado do Pará ; desagua ni, margem
dir. do Nhamundá. Separa a serra de Ajuruá da doMatiá.

DACUYARANIM. Canal que despi^ende-se da margem esq.
do Mamoriá-mirim e vae desaguar no Apituam. Delle parlem
alguns tribs. que vão ter ao rio Purús. E' habitado por
diversos salvageus entre os quaes os Hyamamadys.

DADAUACA. Lago na margem esq. do Nhamundá, defronte

da ;oz do rio Pratucú (B. Rodriguas).

DADURI. Igarapé do Estado do Amazonas, aff. da margem
esq. do rio Marary, trib. do Padauiry, e este do Negro.

DÁ E TOMA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíf. do
rio SanfAnna. que o é do S. Francisco.

DAMACURYS. Nação indígena do Estado do Amazonas,
no no Gauabury. Dizem delia provir a pjp. de S. Pedro do
Rio Nei;ro.

DAMA DO LAGO. E' o nome, v::lgar de uma planta aquá-
tica que pelo desenvolvimento que toma e pela facilidada com
que se decompõe, produz não só a obstrucção dos rioí, como
traz damno á saúde publica. Os rios Itahypa e Almada, na
com. de Ilhéos da Baliia, são mui sujeitos á obstracções pela
grande quantidade que possuem dessas plantas.

DAMASCENO ou do Macma. Ilha na liahia do Pão de Ja-
neiro. E' hoje chamada dos Melões e a maior das duas exis-

tentes entre o sacco do Alferes e a praia dos Lázaros.

DAMÁSIO. Log. do Estado doParahybado Norte, no mun.
de Cabaceiras.

DAMASIOS. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. do
Amparo.

DAMIÃO. Bairro do mun. do Parahybuna, no Estado de
S. Paulo, com uma esch. publ. de inst. prim.

DANIXÉOS. índios do Estado de Matto Grosso. O B. de
Melgaço diz serem elles umatribu dos Guaicurús.

DANGRA. Riacho do Estado de Sergipe, rega o termo de
Riachuelo e desagua no rio Jacaracica. Nasce na sei-ra do
Alecrim. Recebe o riacho Estiva.

DANIEL. Pequeno rio do Estado do Ceará, passa a oito kils.

ao S. da villi de Soui-e e desagua no Oceano na fazenda Sole-

dade. E' muito piscoso.

DAO (Rio). Nome de um rio da prov. portugueza da Beira,

que João Leme do Prado na sua exploração do rio de Miranda
em 1776 quiz dar ao Uacògo, na sua inania aduladora de lusi-

tanisar os nomes brasílicos para lisongear o governo da Capita-
nia. (Dr.S. da Fonseca. Dico. eit.)

DAPATARÚ. Tribu de Índios Aroaquis, na margem dir.

do rio Uruljú, Estado do Amazonas. Foragidos do rio Uaturaá
para ahi mudaram-se esses selvagens por causa dos repetidos
ataques dos gentios do Jatapú. Ainda ahi não tiveram elles

socego. porque os gentios que então habitavam o alto Urubu
começaram também a perseguir a missão, de modo qpe, algum
tempo depois, viram-se coagidos a de novo abandonar esse logar,

buscando refugio na ilha de Saracá, onde estabeleceram-se,
mudando a pov. o nome que tinha e tomando o da ilha.

Foi a origem da villa de Saracá, depois Silves.

DARAHA. Rio do Estado do Amazonas, na margem esq. da
rio Negro no dist. de Santa Isabel, entre os ribeiros Anhori e

Impambú (Araújo Amazonas.).

DARI. Antigo nome (o do principal seu fundador) da aelual
pov. de Lama-Longa ; no Estado do Amazonas (Araújo Ama-
zonas).

DATTAS. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Gouvèa, a pouco mais de 30 kils. da cidade de Diamantina, á
margem esi^, do ribeirão do seu nome. Tem s?te ruas e diversas
travessas, cinco praças, egreja matriz, capella de N. S. do Ro-
sário, capella de Santa Cruz, nologar mais elevado do arraial, e

capella de S.Miguel junto ao cemitério. Lavoura de café, milho e

feijão. Possue ricas minas de diamantes. Or igo Divino E. Santo
e diocese de Diamamina. Foi eui principio uma capella incor-
porada á freg. do Parauna pela Lei Prov. n. 371 de 9 de ou-
tubro de 1818. Elevada á parochia pela de n. 1.357 de 6 de
novembro de 1866, supprimida pelo art. VI da de n. 1.663 de
16 de setembro de 1870, que incorporou seu território á freg. de
Gouvèa; annexada ao mun. de Gouvèa pelo art. I da de n. 1.994
de 13 de novembro de 1873, restaurada oarochia e, incorporada
ao mun. de Diamantina pelo § I art. XIV da de n. 1,990 de 14
de novembro de 1873, re-incorporada mais tarde ao mun. de
Gouvèa, a que ainda pertence. Tem duas eschs. publs. de inst.
prim. Agencia do correio.

DATTAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nasce no
logar denominado Sete Paus, rega a parochia do seu nome e
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•desagua no i-io Pardo. trib. do rio das Velhas. Recebe entre
outros, os rios; Barro Prelo, Lagds, Lagoa, Vintém, Capão da
Amora, Pistola. Pereira, Contracto, Ferreiros, Pinho, Pratinha,
Beata e Cachoeifinha.

DATTAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mim.
do Curvello e desagua no rio Maquine (Inf. loc).

DAVID. Ribeiro do' Estado da Bahia, aíF. do Poxim.
DAVID. Corrpgo do Estado do Rio de Janeiro, regaomun.

de R?zende e desagua na margem dir. do Parahyba do Sul.

DECANAS. Sylvicolas que. habitavam o rio Içana, trib. do
Negro, no Estado do Amazonas.

DEGUARY. Rio do Estado do A.-nazonas, afF. da margem
dir. do Nhamundá.

DEDAL. No seu livro .1 Bxgião Occidental da Prociucia do
Pará. diz o Sr. Ferreira Peniia « No ponto de juncção dos dous
rios (Nhamundá e Pratttcti), as aguas se- dilatam consideravel-
mente formando uma vasta bahia, quasi toda rodeada de terras

altas e montes, um pouco abaixo está a extensa ilha Capixaua-
ramonha, toda composta de terrenos pedregosos, mas cobertos de
arvores. Dous seiTOS se erguím na margem dir. deffonle das
duas pontas dessa ilha : o do Dedal fronteiro á ponta snperlor

e o do Copo era frente da p jnta irtferior, este ultimo é um alto

rochedo que liça quasi a piqiie sobre o rio.» O Sr. B, Rodrigues
dá a esses dous serros os nomes de Badafo e Copodê.

DSDEÚ. Cachoeira no alto Jatapti, trib. do Atumá, entre
as cachoeiras denominadas Utaiciina e Catiry.

DEDO DE DEUS, Distante 12 legtias da bahia de N.yíerõi. no
Estado do Rio de Janeiro. <d3va-se um ramo da cordilheira dos
Órgãos, conhecido por serra do mesajo noniB pela semelhança
que apresenta sua coroa de granito com os tubos dos órgãos das
cathedraes. A mais empinada cimeira dessi prodígio da natureza
americana, chamam os habs. do logar — O Dedo de Deus.
E, com efreito, esse ponto da immensa cordilheira tem a appa-
rència de uma mão, cujos quatro dedos repousam sobre o dorso

da serra, emquanto o index aponta para os espaços infinitos.

DEDO DURO. Nome de tim platô situado no mun. de
Santa Luzia, no Estado de Goyaz (Inf. loc.).

DEFENSOR. Ponta na costa do mun. da cidade do Paraty,
Estado do Rio de Janeiro. Na Carta áe Conrado, lê-se Defensor,
na de Mouchez, Dtfansa.

DEFUNTINHOS. Rio do Estado de Santa Catharina, alF.

da margem esq. da Itapocii (Inf. loc).

DEFUNTO. Era assim denominada a ilha do Urubii, situada
no rio Parahyba do Sul, mun. de S. João da Barra e Estado do
Rio de Janeiro. Assim a denominavam por se ter em maio de
1734 alli encontrado o cadáver de Ignacio Dornellas.

DEFUNTO. Rio do Estado do Geará, desagua nas costas do
mun. de Acarahti, dist. de Almofalla.

DEFUNTOS. Pdacho do Estado do Ceará, na freg. de S.Ma-
theus. Desagua no rio Carihii , F' notável pelas mortes que nelle

houve, das quaes provem-lhe o nome.

DEFUNTOS, Rio do Estado de Pernambuco, desagua no S.

Francisco entre os rios Pajehú e dos Mandantes;

DEFUNTOS. Lagoa no mun. do Curvello do Estado de ^linas

Geraes.

DEFUNTO THOMS, Cachoeira no rio S. Franci.sco, entre

a cachoeira de Paulo Affonso e o riò Xingo.

DE LAMARE. Colónia militar do Estado de Matto-Grosso,

creadaem 1S59 na margem esq. do rio S. Lourenço e destruída

pelos Paraguayos em 180,5, na mesma localidade ondí está hoje

a colónia de S. Lotirenço.

DELFINA (Sinta). Log. do Estado de Minas Geraes, no

mun. do Pv,io Preto, sobre o rio deste nome.

DELFINA (Santa). Estação da E. de F. União Valenciana,

nokil. õl, entre Rio Bonito e Rio Preto.

DELFIWA (Santa). Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro,

aíl'. do rio Preto, que o é do Parahybuna.

DELFINA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

território da freg. da Conceição do Areado e'desagua no ribei-

rão do Chumbo.

DaLFIL^TO. Lagoa do Estado do E. Santo, no mun. de
Liuhai'es.

DELFINO. L.agòi, do Estado de Santa Catharina. a O. da
lagoa do Camacho. Tem communicação com a lagòa Jaguarema
por um pequeno sangradouro.

DELGADO. Córrego do Estado de Minas geraes, banha o
mun. de Diamantina e desagua no rio das Pedras.

DELGADO. Ribeirão do Estado de Goyaz. banha omuu. do
Pilar e confine pela margem dir. do riu Vermelho, trib. do rio
das Almas. Recebe os córregos Contendas e Pontes.

DELIZ. Pov. do Estado de Minas Geraes, junto do logar
Tros Barras e perto da cidade do Serro.

DELMIRO. llhi

monte.
i do Estado da Bahia, no mun, de Bel

DEMANDA. Log. do E.stulodo Rio de Janeiro, á margem
do canal de Campos a Jlacahé, qneahi forma ura pequeno porto
e próximo do rio Ururahy.

DEMANDA. Log. no mun. da Estreitado Estado do R. G.
do .Sul, á margem dir. do rio Taquary.

DEMANDA. Ilha do Estado das .llagôas, no baixo S. Fran-
cisco, entre Aracaré e Piranhas.

DEMANDA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
.Santa Luzia e desagua na margem esq. do ribeirão da .Saia
Velha, aff. do rio S, Bartholomeu.

DEMARCAÇÃO.
Pernambuco.

Log. no mun. da Capital do Estado de

DEMEUENE. Rio do Estado do Amazonas, aff. da margem
oriental do Araiá ou Uaraiá, Irib. do Negro. E' de a"gua
branca.

DEMITI. Rio do Estado do Amazonas, tlesagua no rio Ne-
gro 11 kils. abaixo da pov. de Marabilanas. Recebs pela mar-
gem dir. o Uaruhi, o Badabahani e o Maricoobi e pela esq. o
Siaiabi, Uarebo e lauiabú. .\ respeito desse rio ha a seguinte
interessante inf. prestada em 17S(3 ao Dr. Alexandre Ro-
drigues Ferreira, e que vera inserta no Diário deste natura-
lista, «.lo amanhecer do dia 9 de noveml)ro entrámos pda
boca do rio Dimiti. Segundo a estimativa que fizemos, com
um tiro de bala se atravessa a sua largura; depois da sua
entrada s^ alarga mais pala margem oriental, fazendo uma
pequena enseada ; finda que seja a sua ponta superior, se es-
treita o rio em uma garganta, que terá lU braças de largura, e

assim por diante se vai alargando e estreitando mais e menos,
não passando de 20 braças a maior largura, e essas em bem
poucas partes. A estreitesa chega a termos de não poder passar
mais do que tiraa atraz de outra canoa, e com muito custo, como
adiante referiremos. Encaminham-se as suas voltas para a
maior parte dos rumos, a côr das suas aguas é a mesma, qu:' a
que tem as do Bio-Negro, poi' que. supposto que parecem mais
escuras, procede de ser o rio muito mais estreito sem compa-
ração, e avizinliarem-se. as sombras das arvores, de modo que
o assombram. As cori'entezas, durante o primeiro dia d' via-

gem, não são sensíveis, mas logo depois .se augmentam. As
arvores, que bordão as margens, e de que vimos mais abun-
dância n I primeir ) e segundo dia. sao o molongo verdadeiro, a

castanha macaca, o macaeú guaçú, a monguba, o ingápiranga.

imbirarenia, n apecúítaihua, o arapari, o mututirana, o para-

cutaca, bastante quantidade do cipó de uambê, e das palmeiras

do assahi, ibacaba, patauá, paxiuba, iará, iaxiiara, rauruti,

caraná etc, toda a terra das margens é vargem, e cora ter sido

grande a rasante, apenas vimos alguns tezos. Passadas duas
horas de viagjm. apparece pelo occidente ura braço do mesmo
rio, que lá vai acabar no centro do mato, e passada maistima
hora pelo nascente apparecem umas pedras, que são as primei-

ras que vimos. Nesta distancia, pouco ?nais se levanta aterra

para o centro, e o rio se estreita, de forma que de uma se al-

cança a outra margem com uma pjflra atiraila por qiialquer

pessoa; as segundas pedras existem na outra margem junto a

um tabocal, cujo sitio, disseram os índios, que tinha sido algum

ditt habilads do gentio descido para Marabitanas: vimos mais

adiante, no meio do rio uma ilha. q>ie o divide em dois braços,

por tempo quasi de meia hora, e depois se tornara a unir; a

maior altiira de agua, que alcançamos com a sonda até á dis-

tancia de um dia de viagem, foi a quatro braças. Mais pedras

appareceram neste dia, e no seguinte ura redorainho de agua

bem no meio do rio, o qual nos deixouna desconliança de ali
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as haverem; não tardou muito que nos não tirasse da duvida a

experiência, que fizemos; mandamos navegir direito a elle, e

passando a tentear o fundo com varas, não só sentimos que
erão pedras, mais também qne só distavão na profundidade de
seis palmos. Pernoitamos pelas seis e melada tarde por apro-
veitarmos otezo,que apparec^u e por que as arvores sabidas e

os ramos de outras, que atravessavam o rio, requeriam de nós
a cauela precisa para navegarmos de noite. Desde a manban
de 11 principiamos a navegar com algum custo, porque, para
passar cad.i uma das d:;as canoas, que Vossa Mercê sabe, que
não passam de uns pequ -nos botes, foi necessário em algumas
partes cortar os ramos das arvores, que atravessavam o rio.

Pelas quatro da tarde passamos pela boca do igarapé cbamado
Jajuabó, na margem oriental; por elle subio em outro tempo o
cabo de esquadra Miguel Arcbanjo, em uma canoa equipada
com 12 remos, e depois de navegar por elle acima pelo tempo
de 10 dias, fez por terra um trajecto, que d irou pelo '^spaço de
três, levando comsigo a canoa, e desenganado do proveito, que
se seguiria de maiores exames, havendo faltado o mantimento,
foi sabir ao rio Cauaburí. Fundeamos as cinco e meia da tar-

de, não só por se nos offereser um bom sitio para pernoitarmos,
o que é raro, mas também por já e:i tão ser tão estreito o rio e tão

entulhado de páos cabidos, que, sem o trabalho de se abrir cami-
nho, se não podia passar avante; o que guardamos para o se-

guinte dia. No emtanto que suppuzemos ser pouca a altura
^
da

agua, achamos com sonda, que a"do meio do rio ainda montava
a 16 i^almos e a 12 a da beirada. Com eífeito abrio-se a ma-
chado o caminho, que andamos até tis 11 da manhã de 12, des-
de então fez-se o rio absolutamente innavegavel para as nossas
canoas, porque três grandes arvores e outros páos cabidos o

atravessavam de sorte que para os removermos não bastavam
as forç IS das nossas equipações. Para voltavmo=5 foi preciso

descabirei* as canòtis de popa, até chegarem á largura capaz
de as deixar virar por redondo, e como vimos a difficuldade da
navegação e o pouco que interessava a subida mais ulterior,

pela esterilidade de flores novas, que não tivéssemos visto, vol-

tamos agua abaixo, e si para cima foi trabalhosa a navegação,
muito mais o foi para baixo, porque a correnteza arrebatava
as canoas para cima dos páos, atravessados no meio do rio,

para onde nos dirigíamos, em ordem a escaparmos da cabida
que ameaçavam as arvores ia beirada. E apezar da possível

diligencia e cuidado, sempre saltou fora por três vezes o leme
de uma das canoas. O rio é incapaz para outra casta de pesca,
do que a que se faz pelos alagadiços, donde se tiram os tamu-
atás, as trahiras, os jejits. os jandiás, etc. A outra pesca, que
se costuma fazer pelos portos de terra, ou de pedra para nelles

esperarem o pei.xe, que desc? com a correnteza, não tem logar,

porque não ha turras firmes. A mesma difficuldade encontram
os caçadores; apenas se lhes offerecem algms tezos para as suas
esperas, e o mais do tempo andam atolados pelos pantanaes,
para caçarem os mutuns. os eujubis, as garças, os corocorós, os
papagaios, as araras, e as mais aves do paiz. Istoé o que lemos
observado até hoje que se contam 14 de Novembro.» Do Demiti
ao lá e deste ao Canaburi o trajecto é pequeno. Dos antigos
Roteiros consta que soldados enviados de Marabitanas ao Caua-
burí gastavam de cinco a seis dias, sendo dois pelo Demiti
acima, dois no trajecto por terra para o lá e um a sabir no
Cauaburí.

DEMO. E' assim denominada uma praia, que fica na Ilha
Grande, situada no Oceano e pertencente ao Estado do Rio de
Janeiro,

DENDÈ. Log. do Estado do Pvio de Janeiro, no mun. de
Itaboraby

.

DENDÊ. Ancoradouro no rio S. Francisco, defronte dapov.
do Piassabussú do Estado das Alagoas.

DENDÊ. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o mun. de
Alcobaça e desagua no rio Itanhem ou Itanhaem.

DENTRO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun,
de Tatuby e desagua na margem esq. do ribeirão da Onça. aff.

do rio Sorocab.i (Inf. loc).

DENTRO (Lagoa de). No mun. de Umary e Estado do Ceará.

DENTRO (Lagoa de). No Estado da Bahia, cerca de três
kils. distante da villa do Brejinho.

DEODORO. Villa e mun. do Estado do Paraná. Orago Senhor
Bom Jesus e diocese de Curityba- Foi creada parocbia pela Lei
Prov. n. 836 de 9 de dezembro de 1885 e elevada á categoria

de villa com o nome de Deodoro pelo Dec. de 10 de janeiro
de 1890. Denominava-se antigamente Piraquara.

DEODORO. Rio do Estado do Paraná, aff. da margem dir.

do Iguassii. Foi assim denominado pela commissãodo Chopim
em homenagem ao distincto marechal do nosso exercito que
teve esse nome.

DEPOSITO. Log. no mun. de Blumenau do Estado de
Santa Caiharina.

DEPOSITO. Serra do Estado do R. G. do Sul, pertencente
á freg. da SanfAana do Livramento e delia distante cerca de
nove kils. E' o extremo sul da serra do Caverá e jaz na Lat. S
de 30° 53' e 12» 2õ'29" de Long. Ooc. do meridiano do Rio de
Janeiro. Nella acba-se construído um quartel.

DERRADEIRA. Lagoa do Estado de Pernambuco,^no mun.
de Bom Conselho (Inf. loc).

DERRADEIRO POUSO. Log. do Estado de S. Paulo, no
mun. do E. Santo dos Barretos.

DERRUBADA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíí'.

da margem dir. do rio Pouso Alto, trib. do Parauna. (Inf.

loc).

DESAPREG-ADA. Serra do Estado do Ceará, no mun. de
Assaré.

DESBARRANCADO. Uma das cachoeiras formadoras do
rio Anua Felícia, trib. do Utum, que o é do Iguassíi, no Es-
tado do Rio de Janeiro.

DESBARRANCADO. Córrego do Estado de Goyaz, banha
o mun. de Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio

S. Bartholomeu (Inf. loc). Do mesmo mun. nos informam
haver um outro cori-ego desse nome, aíf. do córrego Gedron.

DESBARRANCADO. Riacho ou ribeirão de li léguas,
70 kils. de curso, que desagua na margem esq. do rio Miranda,
pela Lat. de 21" 30'; no Estado de Matlo Grosso. Três léguas
acima recebe pela margem esq. o ribeirão de Santo António,
já unido ao ribeirão Feio, Meia légua acima desta confluência,
em distancia de 43 kils. de Nioac, foi que, no dia 28 de de-
zembro de 1864, a expedição invasora paraguaya derrotou a
insignificante força de cavallaría, mais ou menos de 100 homens,
que formava a quasi totalidade do distrícto de Miranda (B. de
Melgaço).

DESBRUADO. Morro do Estado de iMinas Geraes, na freg.

da Conceição da Estiva e município de Pouso Alegre.

DESCADEIRADO. Serra do Estado da Bahia, no imui.- de
Poções,

DESCALVADO. Uma das estações daE. de Ferro da Com-
panhia Paulista, no Estado de S. Paulo ; entre Porto Ferreira
e Pv,emanso.

DESCALVADO. Morro no mun. do Yporanga e Estado de
S. -Paulo (Inf. loc).

DESCALVADO. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
Santa Rita do Passa Quatro.

DESCALVADO. Serra no mun. do Piraby ê Estado do
Paraná (Inf. loc).

DESCALVADO (S?.rra do). Espigão das serras da Jacobina
que margeiam o alto Paraguay pala esq., abaixo de S. Luiz de
Cáceres, entre os 16° e 16° 42' 5S'' S. Provém-lhe o nome de ser

em parte completamente nú de vegetação, do mesmo modo que
a outra que lhe fica q latro kils. acima, e egualmente abeira
o rio. chamam-lhe Pelado. Na sua encosta projetou-se a
creação de um fortim, cujos vestígios ainda se encontram, e

cuja primeira pedra, de ordem de Caetano Pinto, foi lançada
era 11 de setembro de 1803 (Dr. J. Severiano.. Dígo. cít.).

DESCALVADO. Rio do Estado de S. Paulo, aíT. do Una do
Prelado, no mun. delguape.

DESCALVADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
a freg. do Garimpo, mun. de S. Sebastião do Paraíso, e des-
aguano Canoas. Nasce na serra do Agudo.

DESCAMBADA. Termo usado no Brazíl para designar o
logar da coxilha ou lomba que faz descida para a canhada.

DESCAMPADO. Log. no dist. de Quatipuni do Estado do
Pará.
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DESCAMPADO. Bairro do mun. de Campinas, no Estado
de S. Paulo; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela

' Lei Prov. n. 19 de 17 de março de 1882.

DESCAMPADO. Bairro e morro do Estado de S. Paulo, no
mun. de Santa Branca (Inf. loc).

DESCANÇO. Log. do Estado da Bahia: no mun. da Gamel-
leira do Assaruá.

DESCANÇO. Serra do Estado de Santa Catharina, no alto
Tijiicas, entre S. José e S. Sebastião do Tijucas.

DESCAROÇADOR. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha
o rnun. de Pirassunuuga e desagua na margem esq. do rio Mogy-
guassú.

DESCIDA DA MINA. Log. nas abas da serra dos Cocos,
no Estado do Ceará. Nelle existe uma mina de plombagina, que
ali^é havida pelos habs. por mina de chumbo (Sargento-mór
João da Silva Feijó. Mem. sobre a Proo. do Ceará).

DESCIDA DOS NEGROS. Log. do Estado do Ceará, no mun.
do Jardim

.

DESCOBERTO. Parochia'do Estado de Minas Geraes, no
mun. deS. João Nepomuceno, banhada pelo4 rios Novo, Motfca,
Ouro e Rico. Orago SS. Trindade e .diocese de Marianna. Foi
dist. da freg. do Rio Novo do mun. do Mar de Hespanha, de-
pois incorporado á freg. de S. João Nepomuceno pelo § III art.
II da Lei Prov. n. 1 265 ds 19 de dezembro de 1863. Por ocna-
sião de ser creado o mun. de-S. João Nepomuceno (art. I da
Lei Prov. n. 1.600 de 23 de julho de 1868), foi o Descoberto
desmembrado do termo do Mar de Hespanha e incorporado

- áquelle mun. Elevado á categoria de parochia pelo art. I da Lei
Prov. n. 2.086 de 24 de dezembro de 1874, que incorporou-a ao
mun. do Rio Novo. Annexada ao de S. João Nepomuceno pelo
§ I da Lei Prov. n. 2.677 de 30 de novembro de 18S0, Sobre
suas divisas vide art 11 da Lei Prov. n. 2.085 de 24 de dezem-
bro de 1874 e n. 2.345 de 12 de julho de 1876. Tem Agencia
do Correio, 4.000 habs. e duas eschs. publs. de inst. prim.
Além da matriz possue a capella de N. S. do Rosário. Lavou-
ra de café, canna e fumo. Deve seu nome ás grandes descobertas
de ouro que ahi se lizeram.

DESCOBERTO. Bairro do mun. de Guaratuba, no Estado
do Paraná.

DESCOBERTO. Pov. junto ás ricas minas de ouro achadas
em 1818 entre a margem esq. do Paraguay e a villa do Dia-
mantino; no Estado de Ma tto Grosso. Teve curta existência.

DESCOBERTO. Serra bastante elevada do Estado de Minas
Geraes. E' isolada, terminando de um lado no rio Pomba e do
outro em pequenas elevações no mun. do Rio Novo. Serve de
divisa das aguas dos rios ÍSIovo e Pomba, E' atravessada pela E.
de F. União Mineira no kil. 97.

DESCOBERTO. Denominação de um plateaii , situado no
mun. de Santa Luzia, do Estado de Goyaz (Inf. loc).

DESCOBERTO. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de
Buquira.

DESCOBERTO. Rio do Estado do Paraná: banha o mun. de
Guaratuba e desasua na margem esq. da bahia deste nome
(Inf. loc).

DESCOBERTO. Rio do Estado de Minas Geraes, rega a pa-
parochia ds seu nome e desagua na margem esq. do rio Novo.

DESCOBERTO. Córrego do Estado ds Minas Geraes, aíl'. do
rio Sabará.

DESCOBERTO. Rio do Estado de Goyaz, aff. do Corumbá.
«Nasce no platòda Vendinha e recebe á dir. os córregos. Vea-
dinha, .\ntonia. Capão Grosso. Porcos, Capueira, Ma tto Gran-
de, Burity, Pintos, Capueirinha, Bocaina, Tabejú, Manoel da
Silva, Capivara, Torto, Tuoum, Capueirão, Descoberto e Onça,
á esq. o Jatobá, Pedras, Belchior, Lage, Capão do Ouro, Pin-
guella, Caetano Ribeiro, Buracão, Tijucal, Indaiá e Capueira
Grande. » E' também denominado Montes Claros.

DESCUIDO. Log. do Estado do Piauhy, na com. de
Barras.

DESEJADO. Pequena lagoa entre o destacamento das Sa-
linas e as cabeceiras do rio Verde, a 40 kils. de um e de outro,

no caminho trilhado pela commissão de limitas de 1875.

( Dr. J. Severiano. Dico. cit. ).

DESEJO. Serra do Estado deS. Paulo, no mun. de S. João
Baptista do Rio Verde.

DESEJO. Ilha do Estado do E. .Santo, no rio Doce, entre a
barra deste rio e a pov. de Linhares.

DESEMBARQUE. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro,
aff. da margem esq. do rio das Pedras, trib. da dir. do
Turvo.

DESEMBOQUE. Parochii do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Santíssimo Sacramento, banhada p?lo rio das Velhas
e por diversos ribeirões, entre os quaes os do Inferno, Ponte
Queimada, Funil. Santa Barbara, Cachoeira. Manteigada. Ja-
guara. Veados, Cacharabú, etc, ligada a Piumhy e Uberaba
por uma estrada, que é cortada pelo rio Santo António. Seu
território na mór parte montanhoso e assas aurífero, é composto
de campos e mattos mui fecundos, onde enconiram-se hervas
medioinaes e de tinturaria. Sua egr.^ja matriz tem a invocação
de N. S. do Desierro e depende "dá diocese de Goyaz. Era
parochia em 1818, tendo sido nesse anno rebaixada dessa
categoria pelo art. I da Lei Prov. n. 429 de 19 de o 'tubro, que
incorporou seu território á entáo villa do Araxá. P^i restau-
rada parochia pelo art. V da Lei Prov. n. 452 de 20 de outibro
de 1849, qiie deu-lhe por sede a capella do Santíssimo Sacra-
mento. O art. I da Lei Prov. n. 472 de 31 de maio de ISõO
traiisferio-a para a matriz de N. S. do Desterro ; o art. II
elevou-a á categoria de villa, e o art. III incorporoi-a á com.

. do Paraná. O art. VIII da Lei Prov. n. 1.262 de 19 de dezembro
de 1865 supprimio-a, incorporando seu território á villa do
Araxá e transferindo a sede da - parochia parj a capsUa do
Espirito Santo da Forqailha. O art. VI da Lei Prov. n. 1.067
de 16 de setembro de 1870 transferio para o arraial de N. S. do
Desterro do Desemboque a .sede da parocliia do P^spirito Santo
da Forquilha. Ainda Desemboque era villa, quando o Ahnanah
de Minas de 1863 publicou a seguinte noticia a respeito do
mun. as quaes foram-Ihe ministradas pelo Sr. Francisco de
Paula Oliveira França: «O território da freg. é geralmente
montanhoso, tendo apenas a planicie chamada— Chapadão —
que se estende sobre a serra da Canastra desde e ribeirão —
B 'rbís— perto de S. João Baptista até o rancho da — Lagoa
dos Esteios— na distancia de 14 léguas mais au menos. Seu
clima é temperado e mui saudável. Suas lindas e férteis cam-
pinas, ornadas de outeiros e valles, não só ofterecem uma vista
pittoresca, mas também a melhor e mais bella pastagem, onde
se cria com admirável vantagem e facilidade o gado vaccum,
o lanígero, o cavallar, etc. Existem óptimas maltas de cultura
nas margens do rio Grande, emquanto que nas eircumferencias
davilla(dnas ou três legoas ) não as ha em tamanha abun-
dância, por isso que a maior parle desse terreno consta de
campos: comtudo o solo, apezar de pedregoso na maior parte,
é mui fecundo, e to as as plantações offerecem boas colheitas

;

e além disso é assas aurífero, e com a maior facilidade se

encontra o ouro da melhor qualidade, que infelizmente não
coastitue o principal commercio da villa por falta de pessoas
que se dêem a essa especulação, e trabalho: ainda existem
antigas e enormes lavras de mineração por toda a margem do
rio das Velhas, nasproximidadeis da povoação. Na fazenda das
Antas (quatro e meia léguas da villa) acham-se três abun-
dantes fontes de agua mineral salina, e na margem do ribeirão

do Inferno ( cinco léguas ) uma outra alcalina a^ quaes nutrem
consideravelmente o gado e todos os animaes das diflerentes

espécies que delias gostam summamente. Nessas fontes en-
contram-se constantemente o veado, a anta, a capivara, o
queixada, a onça, etc, assim como bandos de pássaros de quasi
todas as qualidades. Também ha uma pequena fonte de agua
férrea no logar chamado Cruz a uma légua da villa. O milho,
feijão, arroz, canna, fumo e algodão, principaes géneros na
freg. cultivados, destinam-se ao consumo da mesma, ao passo

que o café, o queijo, o porco, o gado vaccum, lanígero e cavallar

constituem o principal género de exportação e comuiercio dos

habs. da freg. Existem diversas fabricas de aiíuardente e

assucar. Também já se encontram assim na villa como no.*

seus arredores algumas fabricas de tecidos de algodões riscados:

colchas e baixeiros de lã, e de algodão lisos e bordados, etc. »

Sobre suas divisas vide: art, III da Lei Prov. n. 2.137 de 27

de outubro de 1875, n. 2.318 de 11 de julho de 1876, § V da de

n. 2.761 de 12 de setembro de 1881. Tem duas osclis. publs.

de inst. primaria.

DESEMPENHO. Dist. do mun. de Bambuhy. no Estado de

Minas Geraes.
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DESENGANO. Log. no termo da Palma, do Estado do
Ceará.

DESENGANO. Log. ilo Estado de Pernambuco, no mun-
do Bom Jardim.

DESENGANO. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Valença, á margem do rio Parahyl)a do Sul, que tem aiii'

uma immensa ponte de ferro, sobre a qual passa a E. de

F. Central do Brazil. Tem. uma elegante «stação dessa

estrada, a qual dista 132,036 kils. do Districlo Federal e fica a

338"\920 sobre o nivel do mar. Dalii parte a E. de F. União
Valenciana. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. e uma
•capella de N. S. do Patrocínio, benta a i6 de janeiro de 1881,

na presença dos ex-Impevadores. Agenciado Correio. A parle

daquella estrada entre Vassouras e Desengano ( 3's479 ) foi

inaugurada a 17 de dezembro de 1865 e a de Deseagaao ao
Commercio ( 14'S617 ) a 29 de novembro de 1866.

DESENGANO. Serra do Estado do Ceará, no mun. do
Sobral.

DESENGANO. Ptio do Estado do Rio de Janeiro, reune-se

com o Alpina e juntos formam o Dous Rios, trib. do Pa-
quequer.

DESENGANO. Ribeirão do Estado de JMinas Geraes, banha
o mm. de S. Paulo do Muriahé e desagua no rio deste

nome.

DESENGANO. Rio do Estado de Goyaz, nasce na serra das

Divisões e concorre com o Tre,'5 Barras para engrossar o rio

Claro, trib. do rio Grande ou Araguaya ( Iní. loc.). O Sr.

Bagn-i. no seu Far We^t do Brazil diz : «Recebe o rio Claro

pelo lado esq. o córrego do Desengano e pela dii-. o Três
Barras, assim chamado por essa tríplice confluência.» Cunha
Mattos cita o Desengano como aff'. do rio Claro.

DESERTA. Ilha na costa do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Paraty, a O. da enseada da Pavuna e próxima da
poiita Cajahyba.

DESERTA. Ilha do Estado de Santa Catharina, próxima da
ilha do Arvoredo.

DESERTA. Ponta na costa oriental da logoa dos Patos, no
Estado do K. G. do Sul. Na mesma lagoa existe um baixio

de egual nome.

DESERTO. Log. do Estado doPiauhy, no mun. deS. João

do Piauhy.

DESERTO. Log. do Estado do Piauhy, no termo da Ca-
pital.

DESERTO. Vide Anna ao Deserto (Santa).

DESERTO. Serra do Estado do Piauhy, entre as coms.
de Santa Philomena e de Gurgueia.^

DESERTO. Rio do Estado de Santa Catharina, rega o ter-

ritório da ex-colonia Azaml)uja e desagua na margem esq. do
Caeté. trib. do Urussanga.

DESERTORES. Ponta na costa occidental da lagoa dos
Patos, no Estado do R. G. do Sul.

DESERTORES. Banco na lagoa dos Patos, na entrada do
Guahyba, em frente ao banco Barba Negra ; no Estado do R.
G. do Sul. Forma com a ponta de Itapoan o canal das Pedras.
E' perigoso.

DESESPERO. Salto do rio Jary, trib. do Amazonas, no
Estado do Pará. Tem 2.5 metros.

DESFILADEIRO. Riodo Estado de S. Paulo, aft'. da mar-
gem dir. do rio Pardo quejunta-se ao Mogy-guassú.

DESGRAÇA. Ilha do Estado do Maranhão. Quasi tão grande
como a do Cardoso, da qual é separada por um canal que es-
tabelece a communicaçáo do rio do Torto com o do Urubii. E'
separada da ilha das Canárias pelo rio do Torto.

DESGRAÇA. Igarapé do Estado do Amazonas ; desagua no
rio Negro perto da pov, de Moura.

DESGRAÇA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem dir. do rio S. Bartho-
lomeu.

DESGRAÇA. Lago do Estado do Amazonas ; desagua na
margem dir. do rio Branco (Alexandre Haag).

DESGRACINHA. Ilha do Estado do Maranhão, a ONO. da
ilha d.-i Desgraça com a qual se confunde por licar muito unida
a ella.

DESIDERIO. Log. do Estado do E. Santo, a um kil. da
TÍlla do Vianna.

DESIDERIO. Riodo Estado do Maranhão, aff. doUruhu.
DESIDERIO PIRES. Rib-irão do Estado de S. Paulo,

banha o mun. do Rio Novo e desagua no ribeirão dos Três
Ranchos, aff do rio Novo, que oé do Pardo c este do Parana-
panema (Inf. loc).

DESÍGNIO. Log. do E.stado doPiauhy, á margem do rio
Parnahyba, logo abaixo da ilha da Macabuba. Menos de' dous
kils. abaixo dessa localidade, sobre um morro, á margem dir.
e no log ir onde o rio faz uma concavidade fica o logar^chamado
Remanso.

DESORDEM. Serra do JSstado do Marahão, cori-e na di-
recção de SO. a NE. pelas coms. da Chapada e do Vianna. Dá
origem a diversos rios entre os quaes o do seu nome.

DESORDEM. Banco de arêa e ilha situada no rio S. Fran-
cisco, acima da foz do rio Paramirim, no Estado da Bahia.
« No .começo desta légua (155=-) diz Halfeid, parte-se o rio em
doiíscanaes

; destes, o principal passa pelo meio do rio, roae-
ando a coroa da Desordem a encostar-se ao barranco da margem
dir. deixando um peqtieno lianco de arêa á esq. e outro ao
mesmo lado pouco abaixo do pov. da Tóoa,. O outro canal
segue sempre encostado á margem esq., deixa a ilha da
Toca á direita, passa próximo ao Penedo da Tvca e une-se
abaixo deste ao primeiro mencionado canal».

DESORDEM. Rio do Estado do Maranhão, nasce da serra
do seu nome e desagua na margem esq. do Pindaré.

DESPACHO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

de S. José da Boa Morte.

DESPEJO. Lagoa do Estado doR. G. do Norte, atravessada
pelo rio Pium, aff. do Cajupiranga.

DESPIQUE. Log. no mun. de S. João do Monte Negro, do
Estado do R. G. do Sul : com uma esch. publ. de inst.

primaria.

DESPIQUE, Lagoa do Estado da Bahia, no mun.do Prado.

DESPIQUE. Rio do Estado do Paraná, na estrada de São
José a Campo Largo.

DESPRAIADO. Pov. do Estado de Santa Catharina, no
mun. da Laguna, e freg. de Sant'Anna do Mirim.

DESPRAIADO. Rio do Estado de S.Paulo, aff. do Itingossú,

que o é do Una da Aldèa ou Una do Iguape.

DESPRAIADO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, no
mun. da Cachoeira. Banha a ex-colonia Santo Angelo.

DESPRAIADO. Passo no rio Pelotinhas, do Estado de
Santa Catharina.

DESPRAIADO. Córrego do Estado de Matto Grosso, no
mun. de (Juyabá. Esse córrego durante a estação das chuvas,
interrompe momentaneamente o transito, alagando parte da
estrada do Bandeira. Deixa de correr durante a estação sfcca.

DESTACAMENTO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de Macabú e mun. de Campos.

DESTACAMENTO. Log. do Estado do E. Santo, no mun.
de Santa Cruz, á margem do rio Peraquassú, e com uma esch.

publ. de inst. primaria.

DESTACAMENTO DAS PEDRAS. Situado na margem dir.

do Guaporé, aos 12" 52' 55" de latitude e 65° 22' 30", O. de
Paris; no Estado de Matto Grosso. Parece ser a meta meri-
dional do paiz das Amazonas, por flndar-se nelle a producção
dos fructos, que fazem a riqueza daquelle paiz. Neste locarl

onde, desde 17-18 a 1750, morava com alguns Índios um velho
cirurgião francez de nome J. B. Andrieux, casado em S.

Paulo, o governador Rolim de Moura collocou uma guarda
que depois mandou retirar. Restabeleceu-se porém permanen-
temente em 1759, afim de evitar as expedições que faziam ou
mandavam fazer os padres jesuítas de Mojos, para haverem
Índios da margem direita, ou portugueza, do Guaporé. Em 1769

o Governador Luiz Pinto impoz a este ponto o nome de Palmela,
que pouco durou (B. de Melgaço).

-
}



DES — 639 - DES

DESTERRO (N. S. do). Cidade capital do Estado de
Santa Catharina, sede da com. do seu nome ; na costa

Occidental da ilha de Santa Catliarina, situada a 27^ 35' 37"

de Lat. S. e õ" 34' 45" de Long. O. do Rio de Janeiro,
JEstende as suas habitações desde a Ponta das Almas, na Bahia
do Sul até a do Recife, na Bahia do Norte. Fornia uma
peninsula entre essas duas pontas, aproxiiuaudo-se mais do
continente no logar chamado — Passagem — dominado de um
lado pelo forts de Sant'Aniia e do outro pelo de S. João,
ambos pequenos. De N". para S. as praias principaes são: a do
Caixão, de Fora, Arataca, Rita Maria. Figueira, Prainha, etc.

As ilhas próximas são: das Vinhas, defrontj da ponta de José
lUendes ; dos Ratos, onde ha deposito de carvão ; das Pedras.
Quando reinam os vento? N. e NE. a Bahia do Sul é escellente

abrigo : quando os de S. a do Norte é procurada pelos navios.

Comprehende a cidade dous dists.: freg. de N. S. do Daaterro
e a de S. Sebastião da Praia de Fora., Foi seu fundador
B^rancisco Dias Velho Monteiro. Pelo ultimo recenseamento a

pop. é de ÍO.OOO habs. E" accidentada no geral, em estremo
pittoresca. gozando de soberbo panorama. Situada na parte

Occidental da ilha de Santa Catliarina, muito montuosa toda
ella, e que segue uns 60 kils. ao longo da costa, formando
como que uma passagem continua- pela qual encanam os

ventos constantes NEÉ. e SSO. As duas entradas sao cha-
madas do Norte e do Sul, sendo esta mais açoutada dos ventos
e bem servida de um pharol na ponta dos ' Naufragados. A
barra do Norti é hoje illuminada pelo pharol da ilha do
Arvoredo, que lhe íica á entrada. A cidade bastante se tem
estendido pelos bairros da Praia de Fora, Matto Grosso e

Carreiras e já ha bonitas vivendas levantadas com gosto e

rodeadas de jardins em que florescem lindíssimas flores. Tem
diversas egrejas: a Matriz, fundada em 4702, a de N. S. do
Rosário e a de S. Francisco de Assis; Palácio do Governo;
praça do mercado ; bello theatro, superior ás necessidades da
pop.: bella e grande Alfandega: um antigo e espaçoso quartel,

um dos maiores do Brazil ; Gamara Municipal, íundada
em 1779 ; uni Hospital de caridade ', situado na encosta de

uma montanha, que circumda a cidade ; Instit.ito Normal e

Litterario, Bibliotlieca, etc. Fora e em pittoresca eminência
existe um collegio de inst. secundaria, fundado e mantido
pelos padres da Companhia de Jesus. Seucommercio é bastante

activo. Possue diílerentes fabricas. Fabricam-se ahi em grande
profusão flores artiíiciaes de panno, escamas, paanas e outras

matérias. Foi elevada á freg. paio Alvará de õ de março
de 1732 (Almeida Coelho) ; á categoria de villa em 26 de março
de 172Ò; installada pelo Ouvidor da com. de Paranaguá António
Alves Lanhas Peixoto. Cidade pela Carta Régia de 20 de março
de 1823. E' com. de terceira entr. creada e classificada pelos Alva-

rás de 46 de dezembro de 4812 e 12 de fevereiro de 4824, que sepa-

rou-a do R. G. do Sul ; Lei Prov-. n. 277 de 26 de março de

4849, Decs. ns. 687 de 26 de julho de 4850., 4.972 de 29. de

maio de 4872. Suaegreja matriz tem a invocaçaods N S. do

Desterro e depende da diocese de S. Sebastião. O mun.,

além da parochia de N. S, do Desterro, comprehende
mais a de S. Sebastião da Praia de Fora, a da Santíssima

Trindade, a das Necessidades de Santo "António, a de Cannas-
vieiras, a do Rio Vermelho, a da Lapa do Ribeirão e a da
Conceição da Lagoa. Em 18S3 pretendeu-se transfenr a sede

da capital para Lçtges ; esse projecto, porém não foi sanc-

cionado. Esteve em poder dos revoltosos da armada nacional em
iinsde 4893. até principio-: de 1894. O mun. do Desterro abrang*

toda a ilhade Santa Catharina, primitivamente denominada
pelos indígenas Yjuriremirim (Boca Pequena d'Agua) e depois

dos Patos por Pêro Lopes de Souza. Tem lU léguas mais oumenos
de extensão sobre três na maior largura e corre parallela á costa

da qual se acha separada por três estreitos, formando duas

bahias magestosas com excellentes ancoradouros para a maior
esquadra do mundo. Foi seu primeiro povoador Francisco

Dias Velho Monteiro, que com sua mulher, dous filhos, duas

filhas, .500 Índios domesticados, José Tinoco, seu aggregado,

sua mulher, um lillio, uma lilha e dous padres jesuítas, allí

foram estabelecer-se em 1651. A colónia, porém, não vingou

e a doação de Pêro Lopes de Souza foi em 4711 com as terras,

contineiítaes adjacentes devolvida ao património conimum.
Foi de 1748 a 1752 que começou a colonísação regular da ilha

(') Foi fundado pelo irmão Joaquim Francisco do Livramento..

Guarda-se no edifico o seu retrato a óleo, em tamanho natural. Traz
na mão direita o bordão de remeiro ; e uma longj, barba, toda embran-
quecida, accentúa nobremente o semblante desse apostolo da caiádade.

de Santa Catharina. A parochia foi elevada á villa a 26 de-
marco de 1726 pelo Ouvidor de Paranaguá António Alves
Lanha Peixoto e á cidade pela Carta Pvégia de 20 de março
de 4323. O mun. da capital é atravessado de nort-i a sul por
uma cadêa de morros e em certa parte por duas, oíTerecendo
declives suaves e formando em baixo planices lindíssimas de
um e outro lado. Tem uma bellissima lagoa e rios de pequeno
volume d'agua, como o P^atones, Itacoroby e Tavares. As costas
são muito piscosas e abertas em bahias e enseadas, que offe-
recém abrigo ás embarcações acossadas pelo máo tempo.
Produz farinha de mandioca, milho, amendoim, batatas, assucar
e productos de canna : mas todos estes productos de pequena
lavoura estão sendo substituídos pelo cale, que está sendo plan-
tado em larga escala ». Em -1654 Francisco Dias Velho Mon-
teiro partindo do porto de Santos com sua família, que
constava de sua mulher, dous filhos ( João e Salvador Pires),
duas filhas, 500 índios domesticados, e um aggregado, homem
branco de nome José Tinoco, com sua mulíer, duas fiilhas e
dous padres da companhia de Jesus, assentou a colónia sendo
seu primeiro cuidado edificar uma ermida no mesmo logar
onde é hoje a matriz da cidade sob a invocação de Santa
Catharina, nome. segundo se affirma, da sua primeira filha,

provindo dahi a denominação da ilha e mais tarde d: todo o
Estado. Estabelecida a colónia, veiu também de Santo»
Domingos de Brito Peixoto com toda sua familia, Índios e

escravos, estabeleoendo-se no continente no logar onde é hoje
a freg. de N. S. do Rosário, cuja enseada é por isso chamada
do — Brito. Os Índios das duas colónias entrando em rivali-
dades e desavenças fizeram com que Brito se mudasse para a
Laguna, onde foi primeiro povoador e delle descende o
primeiro capitão-mór Francisco de B.-ito Peixoto. Ia prospe-
rando a colónia de Velho Monteiro, quando um cn-sario
(Roberto Lewis), em viagem do Peru com muita prata, arribou
á praia de Cannasvieiras ao norte da ilha para reparar as
avaria? do seu navio, e, na persuasão de que a ilha era
deshabitada, descarregou n.-Ua parte da carga. Avisado Velho
Monteiro, foi atacal-os de sorpreza com os Índios armados de
arco e flecha no logar do desembarque. Ficaram alguns
mortos e foi abandonada a prata desembarcada, a qual foi

guardada na egreja. Alguns desses piratas voltarão no anno
seguinte para vingar-se, e, aportando aS. Francisco, dahi com
um pratico foram em demandada ilha : ancoraram na mesma
barra do norte e acommetterani em lanchas a pov. onde Velho
Monteiro foi esperal-os emboscado, obstando-lhes assim o

desembarque. Nessa noite, quando Velho Monteiro estava
descançando, foi assaltado em sua casa, feito prisioneiro com
sua famiiia. Ao amanhecer os indios souberam do que acon-
tecera a Velho Monteiro, mas em vez de o soccorrerem aban-
donaram-o covardemente. Os piratas insultaram atrozmente
Velho Mont;íiro e macularam-lhe as filhas em sua presença.
Monteiro quiz vingar-se da affronta arrancando a espada de
um dos barbares, mas um tiro de pistola que recebeu na cara,

fizera-o cahir morto. Feito isto os piratas arrecadaram toda a
prata, conduziram-napara bordo da lancha e fizerara-sede vela.

Salvador Peres, que se achava no continente, lavrandj ouro
no morro do Tayó, informado do que se havia passado, veiu

logo á ilha e com o irmão concluiu a ermida ou egreja que
haviam começado e onde fora assassinado seu pai. Em seguida
abandonando 03 seus estabelecimentos, voltara para S. Paulo.

A ilha ficou deserta por alguns annos, até que em lòi56 António
Aflbnso e seis companheiros foram com suas famílias povoar
a ilha e continente por concessão que lhes fizera Gabriel de

Lara, procurador bastante do Marquez de Cascáes. No mesmo
anno Miguel Antunes Prompto e 13 companheiros de Guaratuba
obl:iveram do mesmo donatário egual favor para povoarem as

margens do rio Massiambú e todo o sertão no continente. Em
4698 o Capitão António Bicudo Camacho, com 20 casaes, veio

de S. Francisco estabelecer-se em terras ao sul daquelle rio,

comprehendendo os Campos de Araçatuba. Desta maneira
foram se pivoando, embora lentamente, a ilha e o continente.

Em 1714, chegaram de S. Paulo outros indios domesticados e

algumas famílias, entre as quaes a de Salvador de Souza,

nomeado Capitão-mór, e a de Manoel Manso de .Vvelar, nomeado
sargento-mór. A pop. derramada em diílerentes pontos do

Estado pouco auginentava, até que pela Provisão d.) conselho

ultramarino de 9 da agosto de 1747. mandou F.l-Rei D. João \'

transportar 4.000 casaes.das ilhas dos .Vçores e .Madeira para

serem estabelecidos em Santa Catharina e Rio Grande. Desde

achegada desses colonos cjmeçou a ilha a florescer, apezarde
terem sido mal cumpridas as recommendaçoes do governo de
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Portugal a respeito da repartição das terras, resultando dalii

abandonarem muitos colonos o paiz. Com a distribuição desses

colonos' pela ilha e alpuns logares do continente formaram-se
povoações hoje transformadas em cidades e \illas. A ilha de
Santa Catharina e seu território continental pertenceram ao.

Governo do Rio de Janeiro até 1709, em que foram reunidos ao
de S. Paulo, que era a capitania geral mais próxima. Durante
este tempo era a Lacuna a sede do governo sob a adminis-
tração do capitão-mór Francisco de Brito Peixoto, filho do
primeiro povoador Domingos de Brito Peixoto, acima referido,

sendo semelhante preferencia devida ao incremento que teve a
colónia, ao passo que o da ilha, apezar de mais antiga, tinha
pelo assassinato de Velho Monteiro, deixado de prosperar.
Em 1738, D. João V constituiu-a em governo separado, no-
meando Governador o Bfigadeiro José da Silva Paes, que
occupou este cargo até 1749. Succedeu-lhe em ,1749 o Coronel
Manoel Escudeiro Ferreira de Souza, que foi substituído em 1753
por D. José de Mello Manoel, que passou a adniinisiração
em 1762 ao Coronel Francisco António Cardoso de Menezes, q'ie

pelo seu máu governo, foi substituido pelo Tenente Francisco de
Souza Menezes, em 1765. o qual não sendo também feliz, foi

substituído em 1775 pelo coronel Pedro António da Gama
Freitas, que depois do três annos passou a administração ao
Coronel Francisco António da Veiga Cabral da Camará,
Visconde de Mirandella. O Brigadeiro Francisco de Barros
Moraes Araújo Teixeira Homem, governou de 1779 a 1786,
seguindo-se-lhe o Sargento-mór José Pereira Pinto, d^^pois do
qual veiu o hábil militar Coronel Manoel Soares Coimbra,
nascido no Brazil, ao qual snccedeu, em 1793, o Tenente-coronel
João Alherto de Miranda Ribeiro, que, fallec^ndo em 1800, foi

substituído no governo por um triumvirato composto do
Tenente-coronel José da Gama Lobo d'Eça, Ouvidor Aleixo
Maria Caetano e Vereador José Pereira da Cunha. A este
governo provisório seguiu-se o do Coronel Joaquim Xavier
Curado, q-ie foi empossado no mesmo anno, succedendo-lhe
o tenente D. Luiz Maurício da Silveira em 1805, que governou
até 1817, seguindo-se-lhe o Coronel João Vieira Tovar de
Albuquerque, ao oual saccedeu o Tenente Coronel Thomaz
Joaquim Pereira Valente, ^lepois Conde do Rio Pardo, que
gavernou até 1822, anno em que dando-ss execução ao decreto
das cortes geraes extraordinárias e constituintes de Portugal,
e foi eleita _a junta do governo provisório que se compoz do
Capilão-mór de ordenanças Jacintho Jorije dos Anjos Corrêa,
Major José da Silva Mafra (depois senador), Vigário Joaquim
de SanfAnna Campos, Capitão João de Bittencourt Corrêa
Machado e Major Francisco Luiz do Livramento, Esta admi-
nistração durou até 16 de fevereiro de 1824 Por virtude da
Carta de Lei de 20 de outubro de 1823 foi nomeado primeiro
Presidente do Estado o desembargador João António Ro-
drigues de Carvalho. Por esse tempo foi creado o logar de
Commaadants das armas, cuja escolha recahiu no Coronel
Aureliano de Souza Oliveira Coutinho que tomou posse a 19
de outubro de 1S22, assim como a dignidade de Acypreste do
Estado por Provisão Episcopal de 2 de abril de 1824 recahio
no reverendo Joaquim de SanfAnna Campos. A cidade do
Desterro está construída nas fraldas de um morro, pelo que
algumas ruas são em ladeiras, rectas em geral e algumas
com calçamento. Os arrabaldes são bonitos, noiando-se princi-
palmente o morro da Rita Maria, o do Cemitério, o do Menino
Deus e o do Antão, onde está situado o mastro dos signaes
das embarcações. Além dos ediíicios acima citados nota-se a
capella do Menino Deus, do hospital da caridade, situado em
um morro donde se descortina lindo panorama. A capella foi
fundada pela beata D. Joanna Gomes de Gusmão, com per-
missão do Bispo do Rio de Janeiro D. Fr. António do Desterro
a 13 de maio de 1760. Sabe-se por tradiccão que aquella
senhora, natural da cidade de Santos, irmã de Alexandre de
Gusmão, secretario particular de D. João V e de Fr. Bartho-
lomeu de Gusmão (por antonomásia o Voador, por ser o in-
ventor da machina aerostatica), lora casada com um Major, de
quem não tivera lilhos. Ella e seu marido, em uma romaria ou
viagem a Iguape,.prometteram que aquelle que sobrevivesse não
passaria a segundas núpcias e iria peregrinar pelo mundo;
morrendo o marido de bexigas em Paranaguá, D. Joanna.
vestindo logo um habito de burel, puzera-se a caminho a pé
para o sul. Chegando a Santa Catharina, escolheu para sua
vivenda um logar no morro entre mattas virgens e ahi edificou
um pequeno rancho, tornando-se logo mais conhecida pelas
suas virtudes do que pelo seu nome. Acompanhada por duas
mulheres deixou o seu pequeno rancho e, peregrinando a pé,

foi até á colónia do Sacramento e mais de uma vez ao Rio
Grande, pedindo esmolas para edificar uma capella ao Menino
Jesus, cuja imagem sempre a acompanhava. Voltando de sua
viagem foi habitar o seu ermo e a' crescentando sua casinha
estabeleceu um pequeno collegio, onde meninas iam aprender'
a ler, costirar e, mais que tudo, instruir-se na pratica das
virtudes. Deu logo começo, com as esmolas qm trcixera e

outras que foi obt^^ndo, á consfcrucção da capella do Menino
Deus. Fez collooar em um altar, onde ainda hoje existe, a sua
imagem querida, e era defronte deste altar que sempre estava
nas horas desoccupadas do ensino. Quando por sua muita
idade já não podia andar, os moradores do logar a condaziam
numa padiola para defronte do altar, onde, de joelhos, deu o

ultimo suspiro no anno de 1779, Quando em 1777 os he;pa-
nhoes tomaram Santa Catharina, para alli correu, a- abrigar-se

de algum insulto, muita gente, bem certa do amparo de Ião

virtuosa creatura, já então considerada como santa. Os
hespanhóes respeitaram o domicilio de D. Joanna comn. um
asylo sagrado. O Governador Francisco António da Veiga
Cabral, durante o seu governo, não passou um só domingo
ou dia santo que não fosse conversar com a virtuosa e siliia

mulher, como elle a chamava. Soube-se mais tarde que D.
Joanna era filha de Francisco Lourenço, cirurgiâo-mór do
presidio de Santos, e de D. Maria Alvares, e que fora casada
com António Ferreira Gamboa. D. Joanna falleceu aos 90

annos de idade, e seus restos m'rtaesesião deposiiados em uma
urna, na sachristía da capella do Menino Deus. O hospital foi

inaugurado em 1855, sendo a pedra fundamental lançada a 23
de outubro de 1845. na presença dos ex-imperadores acompa-
nhado do então Ministro do império, o Conselheiro de estado
José Carlos Pereira de Almeida Torres, do Bispo diocesano
Conde de Irajá. do Presidente da provinda Marechal de campa
Antero José Ferreira de Brito e de outras pes oas gradas do
Estado. Sobre a porta principal do edificio vê- e a segiúnte

inscripção: Pro ciiaritate Imperator Secundus Petrushanc
PETRAM POSUIT ANNO DoM!NI MdCCCXLV. :

DESTERRO. Paro.-^hia do Estado do Pará, no mun. da ca-
pital. Orago N. S. de Nazareth e diocese de Belém. Foi crea-

da pelo art. I da Loi Prov. n. 386 de 11 de outubro de 1861.

Tem duas eschs. publicas.

DESTERRO (N. S. do). Parochia do Estado de Minas Ge-
raès, no mun. de Entre Rios. Foi essa pov. como dist. incor-

porada á parochia da Piedade dos Geraes e mun. do Bom
Fim pelo art. XXV § IX da Lei Prov. n. 472 de 31 de maio de

,1850 ; á freg. da Lagee mun. de S. João d'El-Rei pelo arfc. II

§ IV da de n. 665 de 27 de abril da 1854, a parochia e mun. de

Entre Rios pela de n. 2.474 de 23 de outubro de 1878. Creada
parochia pela de n. 2.979 de 10 de outubro de 1882. Tem duas
eschs. publs. de inst. prim. Sobre suas divisas vide, entre

outras, a Lei Prov. n. 3.442 de 28 de setembrode 1837.

DESTERRO. Log. do Estado do Amazonas, no Alto Puriis,

pouco abaixo da bocado Acre.

DESTERRO. Log. do Estado do Piauhy, no termo de São
João do Piauhy.

DESTERRO. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. do BataUião, oito a nove léguas a O., na extrema com o

mun. do Teixeira.

DESTERRO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
E. Santo do Paud'AIho.

DESTERRO. Log. do Districto Federal, na freg. de Gua-
ratiba.

DESTERRO. Log. no mun. do Cunha, do Estado de São
Paulo.

DESTERRO. Pov. do Estado de Minas Geraos, no mun. de

Itapecorica. OraM N. S. do Desterro e diocese de Marianna.
Foi creada parocliia pelo art. IX da Lei Prov. n. 1.667 de i6

de setembro de 1870. Tem uma esch. publ. creada pelo § I,

art. I da Lei Prov. n. 2.903de 20 de outubro de 1882. Foi sua

sede transferida para o arraial de S. Sebastião do Curral pelo

§ V art. II da Lei Prov. n. 2.775 de 19 de setembro de 1881.

Perdeu a denominação de N. S. do Desterro pela de S. Sebas-
tião do Curral em virtude do § IV da Lei Frov. n. 2.9l'5 de

19 de outubro de 1882.

DESTERRO. Estação da E. de F. Oeste de Minas, no_ Estado
deste nome, enlre Gonçalves Ferreira e Henrique Galvão,

14.33(3
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DESTERRO. Assim foi outr'ora designado o morro de Santa
Thereza. situado no Districto Federal.

"

DESTERRO. Riacho do Estado de Pernnmbuco, rega o mun.
do E. Santo do Pau d' Alho e desagua na Capiberibe^

DESTJiRRO. Lagoa do Estado de Pernambuco, no mun. de
Ouricury.

DESTERRO. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do rio Sa-
guim.

DESTERRO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. da margem
esq. do rio do Sal, irib. do Maranhão.

DESTERRO. Bahia na capital do Estado de Santn Gathari-
na, firmada ao N. pelas pontas de S. João, no continente, e de
SanfAnna, na ilha, e ao S. peia do Cedro, no continente e Caia-
canga-as=ú. na ilha. Apresenta uma extensão de 20 kils. de
comprimento sobre nove de largura, tem bastante fundo eé
abrigada dos ventos, com escepção do quadrante do Sul. O en-
genheiro Torres Neves, no seu Rclat. sobre a E. de F. D. Pedro I,

diz: « E' este porto (do Desterro) accessivel pelas barras do
norte e do sul, q le dão entrada para duas grandes baci;is ou
mares internos comprehendidos entre o continente e a ilha de
Santa Catharina, e ligados por uma passagem de 144 braças ou
317 metros de largura chamada o « Estreito ». A barra do norte,
francamente accessivel debaixo de qualquer tempo, é bastante
profunda até cerca de dous líils. além da ilha do Inhatomirim,
onde o prumo em maré baixa de syzigia accusa o fundo de nove
metros. Desse ponto era diante começa a diminuir a altura
d' agui,que, sendo ao sul da menor dos Ratones, de 3"i80, desce
pouco além a 2™,80, crescendo depois até o Estreito, onde, como
era natural, se encontra grande profundidade. Todosos núme-
ros citados sao extrahidns da Carta do Sr. Von Hoonholtz,
sendo, um i^ouco menores os nella escriptos a tinta encarnada
pela companhia. A pequena profundidade da agua, que se obser-
va desde a menor dos Ratones até próximo ao Estreito e em
toda a largura de cerca de iO kils. da hahia norte de Santa
Catharina, corresponde ao conhecido Taboleiro, que impede
que navios de maior calado de Ji'",80, segundo Hoonholtz, ou
2"",40 segund) sondagens da companhia, cheguem até o ancora-
douro em frente á cidade do Desterro. O representante da com-
panhia no Império afBrma que á entrada norte para o porto de
Santa Catharina acham-se bons ancoradouros para navios mer-
cantes ou de guerra da maior lotação, abrigados, sem necessi-

tar a construcção de obras hydraulicas. Os únicos ancoradou-
ros que ahi se encontram para taes navios, são o dasCaieiras e

o de Sambaqui. A respeito do primeiro assim se exprime o

Sr. von Hoonholiz, hoje Barão de TeíFé: ... E' desabrigado de
todos os ventos e principalmente dos do S., SE., e SO., que
prohibem completamente a communicação com a terra e não
permittem aos navios fazer-se de vela no caso de perderem as
amarras, por isso que se despedaçariam de encontro á ilha

Inhatomirim. Além disto, com ventos bonançosos e marés
contrarias, os navios atravessam ao vagalhão e jogam terrível-

meiit'í ». O Fegundo, embora mais commodo e seguro do que
o primeiro, está todavia exposto aos ventos predominantes
que, quando soprarem fortes, impedirão qualquer carregamento
e descarga, e é muito acanhado». A respeito da entrada do
Sul, diz ainda o referido Engenheiro: « Essa entrada, situada
entre a poma dos Naufragados no extremo sul da ilha de
Santa Catharina, e a ilha da Fortaleza, si bem que seja, em
virtude de sua estreiteza, mais difficil e menos franca do que
a septentrional, tem, porém, muito maior prufundidade. Trans-
posta ella, reclama ainda a attenção do navegante o banco da
Passagem e a coroa de Ma3siambú,-que lhe ficam próximos,
ao lado dos quaes ha, porém, espaço sufficiente mente largo e

com bastante agua. D'ahi é demandado o porto do Desterro

ipela par. e mais profundado Taboleiro que se estende até elle

\á semelhança do observado no norte. Essa parle é junto ao
Icontinente, e só em muito poucos logares a altura d'agua
desce na baixa-mar das zyzigias a menos de 13 pés brazileiros

jou 4^,29, minimo muito superior ao do Taboleiro septen-
trional, em que, já disse, é elle representado por 2™,80 ou
2"" ,40. Assim o porio do Desterro é accessivel pela barra me-
ridional a embarcações de muito maior calado do que as que
têm passagem livre no Taboleiro septentrional. Exis e um
piíarol na ponta d(S Naufragados, e a coUocação de um pha-
rolete na iliia dos Cardos, ha muito reclamado pela Capitania
do Porto de Santa Catharina, tornaria, penso eu, perfeita-

mente fácil e sem perigo a demanda dessa barra, mesmo de-

^baixo de mau tempo ea qualquer hora da noite, para todos
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os navegadores, inclusive os que menos a conhecessem. Os
commandantes dos paquetes da Companhia Nacional de Nave-
gação a vapor, tanto da linha de fora, como da costeira, a
iMvestem lioje sem o auxilio daquele pharolete, logo que a
ella chegam, quaesquer que sejam as condições do mar, a
intensidade e direcção dos ventos. Não será, portanto, descabida
a lembrança que vou suggerir, de preferir-se ã do Norte a
entrada do Sul para communicar o Oceano com o porto que se

intenta construir no Desterro, alnúndo-se o canal pelo Tabo-
leiro meridional em vez de fazel-o pelo septentrional. Tal
preferencia, em virtude do q te acabo de rdatar e avista dos
mappas existentes, trará grande economia no custo das obras.
Pela barra do Sul passam sempre todos os vapores inglezes da
Companhia de Lamport & Holt, e ainda todos os navios que não
se destinam ou procedem do Norte».

DESTERRO DE CALDAS NOVAS (N. S. do). Parochia
doEs:ado de Gjyaz. Vide Caldas Novas.

DESTERRO DE ENTRE RIOS (N. S. do). Parochia do
Estado de Minas Geraes. Vide Capella Nova do Desterro.

DESTERRO DE ITAMBE(N. S. do). Parochia do Estado
de Pernambuco. Vide Itambc.

DESTERRO DE ITAMBY (N. S. do). Parochia do Estado
do Rio do Janeiro. Vide Itamby

.

DESTERRO DE JUNDIAHY (N. S. do). Parochia do
Estado de S. Paulo. Yide Jundi ihij.

DESTERRO DE JDQUERY (N. S. do). Parochia do
Estado de S. Paulo. Vide .Juqucry.

DESTERRO DE MARICOABO (N. S. do). Parochia do
Estado da Bahia. Vide ALxricoa-jO.

DESTERRO DE MARVÃO {N. S. do). Parochia do Estado
do Piauhy. Vide Marvão.

DESTERRO DE QUISSAMAN (N. S- do). Parochia do
Estado do Rio de Janeiro. Vide Quissaman.

DESTERRO DO CAMPO GRANDE (N. S. do). Parochia
do Districto Federal. Vide Campo Grande.

DESTERRO DO DESEMBOQUE. (N. S. do). Parochia do
Estado de Minas Geraes. Yide Desemboque.

DESTERRO DO MELLO (N. S. do). Parochia do Estado

de Minas Geraes, no raun. de Barbacena, banhada pelo rio

Chopotó. Orago N. S. do Desterro e diocese de Marianna. Em-
quanto curaío pertenceu ás parochias da S. José do Chopotó e

de Barbacena e ao mun. de Marianna. O art. 7" § 8" da Lei

n. 230 de 30 de novembro de 1842 desmembrou-o da freg. e mun.
de Barbacena einoorporou-o á freg. do Chopotó do mun do

Piranga- Incorporado mais tarde ao mun. de Barbacena, foi

pelo § 20 do art. O da Lei n. 553 de 10 de outubro de 1851

desmembrado e incorporado ao mun. do Pomba, do qual o § 2"

do art. 2° da Lei 665 de 27 de abril de 18õ4 desmembrou para

incorporal-o ao mun. de Barbacena. Foi creada parochia pela

Lei Prov. n. 1.830 de 10 de outubro de 1871. Sobre suas divisas

vide art. XIV da Lei Prov, n. 1.190 de 23 de julho de 1864.

Lavoura de milho arroz, feijão, canna de assucar. Industria

de tecidos de algodão e lã. A pop. é avaliada em 6 OOJ habs.

Tem duas eschs. publs. de inst. primaria.

DESTERRO DO OUTEIRO REDONDO. Parochia do

Estado da Bahia. Vide Outeiro Redondo.

DESTINO. Log. no mun. do Cachoeiro do Itapemerim, do

Estado do E. Santo.

DESVIO. Log. do Estado do Rio de Janeiro.no mun. de

Valença.

DESVIO. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, atravessa

a estradado Commercio e desagua na margem esq. do ri-

beirão da Vargem, aff. do rio do Secretario.

DETRAZ DA SERRA. Log. do E.stado de Minas Geraes,

na freg. de Matheus Leme e termo do Pará.

DETRAZ DA SERRA Rio do Estado do Parahyba do

Norte, no mun. de Cabaceiras.

DETRAZ DO MORRO. Parochia do Estado de Santa Ca-

tharina, no mun. da Capital. Oraço Sanlissima Trindade e

diocese de S. Sebastião. Foi creada parocliia P'''» L^' V^J*
n. 352 de 23 de março de 1853. Tem pouco mais de 2.000 habs.

Tem egreja matriz, theatro do Divino E. Santo, e duas eschs.
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de iast. prim. Sobre suas divisas vide Lei Prov. a. 410 de 12

de abril de 1855. Dista da capital seis kils. e da Conceição da
Lagoa onze. Lavoura de mandioca, milho, cate, canna e feijão.

Industria da p?sca.

DETRAZ DO MORRO. Rio do Estado de Minas Geraes,

afi'. da margem esq. do i^araopeba, trib. do S. Francisco.

DEUS-ME-LIVRE. Serrado Estado á) Rio de .Janeiro, no
mun. de Magdalena. Outros dizem Beus-nos-livre

.

DEUS-ME-LIVRE. Nome de um plateati situado no mun.
de Santa Luzia do Estado da Goyaz (Inf. loc).

DEUS MENINO DE S. FÉLIX (Senhof). Parochia do
Estado da Bahia. Vide S. Fdix.

DEUS-TE-LIVRE. Serro do Estado de Santa Cathariíia,
entre a parochia de N. S. dos Prazeres da cidade de Lages
e a de N. S. do Patrocínio de Baguaes.

DEUS-TE-LIVRE. Serra do Estado de Minas Geraes, entre
Queluz e Ouro Preto.

DEUS-TE-LIVRE. Alta montanha que fica entre o arraial
da Pi''dade e o de N. S. da Conceição do Casca, no mun. de
Ponte Nova e Estado de Minas Geraes.

DEVOÇÃO. ;\Iorro do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Saquarema, no logar denominado Leigo.

DIABINHO. Ilha do Estado das Alagoas, no rio S. Fran-
cisco (Dr. Espíndola).

DIABO. Rio do Estado do Paraná, aft". da margem esq.
do Tibugy.

DIABO. Serra do Estado de S. Paulo, á margem dir. do
Paranapanema, não longe da foz deste rio no Paraná. Segundo
os engenheiros Keller, o cimo desta serra é formado de tr.i-

chyte e tem a configuração de uma barraca. « .Junto á serra do
Diabo, diziam, em 1865, os engenheiros Keller, habita o cacique
Ctiyahd, da tribu dos Cayoás, tendo debaixo de seu governo 80
a 90 homens e mulheres ; a cujos olhos elle se acha revestido,
não só daquella dignidade de cacique ou chefe, como dade pro-
pheta ou santo. De tempos a,tempos, costumam esses selvagens
visitar o aldeamento visinho do Paranapanema (Santo Ignacio),
onde vem pedir sal ao director e commerciar com os camaradas
do estabelecimento, permutando por facas e machados os produ-
ctos de sua industria fabril, consistentes em pães de cera. che-
ripás, redes bem tecidas. O seu aferro á polygamia, ero que vi-
vem, é ainda hoje a única razão de não serem admittidose esta-
belecidos no aldeiamento, onde o cacique Pahy e sua tribii,

reuunciando-a. abraçaram já as leis do christianismo sobre
tal ponto. »

DIAMANTE. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bora Jardim.

DIAMANTE. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Inhaúma, antigo Santo António do Monte.

DIAMANTE. Log. do Estado de Minas Geraes, na cidade
de Ubá.

DIAMANTE. Estação da E. de F. Leopoldina, no Eslado
de Miaas Geraes. Fica na 4^ secção entre as estações do Pomba
e Ubaense. .\gencia do correio.

DIAMANTE. Ilha do Estado do Pará, no meio do lago
Yuquiry-assú, na margemesq. do no Trombetas.

DIAMANTE. Serra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de OUveira. Separa as aguas que vão ter ao S. .Francisco das
que vão ao rio Grande.

DIAMANTE. Rio do Estado do Geará, alT. do rio Pinhei-
ro, que o é do Poty

.

DIAMAISITE. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, no
termo de i^Jisericordia.

DIAMANTE. Ribeirão do Estado de Santa Catarina : desa-
gua na margem esq. do rio Itajahy-assú abaixo da foz do
S. Pedro.

DIAMANTE, Ribeirão do Estado de Minas Geraes, passa
pela estação do seu nome e desagua no rio Pomba.

DIAMANTE. Córrego do Estado de Minas Geraes, ali', do
rio das Velhas.

DIAMANTE. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes, ba-

nha o mun. de Santo António do Monte e desagua no rio Lam-
bary. Recebe o córrego do Retiro.

DIAMANTE. Córrego do Estado de Goyaz. Vae para o rio

Pary (Cunha Mattos Itinerário, Vol. l, p. 131). O Pary é alT. do
rio das Almas.

DIAMANTE. Pov. do Estado de Minas Geraes, na freg.

do Rio Abaixo e mun. da Conceição.

DIAMANTINA. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes.
sede da com. e da diocese do seu nome, na encosta de uma
montanha, na lat. S. de 18" 10' e 46" de Long. Occ.do meridiano
do Rio de Janeiro. al.l32 metros acima do nivel do mar. Como
seu nome indica é afimada pelas suas jazidas de ouro e dia-
mantes, que constit lem quasi que a sua principal exportação
para fora do Estado. Na cidade contam-se fabricas de cerveja,

de cigarros e de calçado ; nos subúrbios, uma de pólvora, uma
lie cortume, diversas de lapidação. Existem ainda no mun.
fabricas de tijcHos e telha, algumas de ferro e no Beri-

bery. a 16 kils. da cidade, uma' importante de tecidos de
algodão. Nessa cidade tentou-se e continua-se em pequena escala

a cultura da amoreira e a criação do bicho de seda, sendo para
lastimar que maior desenvolvimento não tenha tido essa in-
dustria, em vista da luxuriosa vegetação da amoreira e propa-
gação do bicho da seda. Possue a cidade eschs. publs. de inst.

prim., aulas particulares, o Lyceu Diamantinense, o Semi-
nário, o Gollegio de N. S. das Dores, dirigido pelas irmãs de
Caridade, Palácio Episcopal, Casas da Camará, etc. O mun.
é percorrido pelo systema da Serra do Espinhaço, que ahi toma
a direcção de NE. até entrar no Estado da Bahia. E' riquís-
sima essa serra em mineraes. Entre os metaes encontra-se ge-
ralmente ouro, ferro, cobre, chumbo, mercúrio, prata e pla-
tina. O salitre encontra-se perfeitamente crystalisado em
algumas cavernas do município da Diamantina. Entre as pedras
preciosas avulta o diamante, cuja exploração está feita em
grande escala nesse municipio, devido isso não só á maior
abundância e melhor qualidade dessa pedra, como por dispor o

municipio de grande numero de fabricas de lapidação, tendo-se
com isto ullimamente transformado a exportação de diamante
para a de brilhantes. Na Diamantina ainda encontram-se
linhitos, turfas em abundância, carvão de pedra, variedade de
jaspes, etc. A egreja matriz tem a invocação de Santo'Antonio
e depende da diocese de Diamantina. Antigo arraial do Tijuco,

foi Diamantina creada villa pelo Dec. de 13 de outubro
de 1831 e elevada á categoria de cidade pela Lei Prov. n. 93
de 6 de março de 1838. O mun. comprehende as parochias de
Santo António da Sé, S. João da Chapada, N. S. d!i Conceição
do Rio Manso, S. Gonçalo do Rio Preto, N. S. das Mercês do
Mendanha, N. S. da Conceição de Curimatahy, Inhahy e N.S.
da Gloria. Em consequência de até esta data ( 1892 ) não. achar-

se installado o mun. de Santo António de Gouvêa, continuam
a fazer parte do mun. de Diamantina as parochias desse nome,
e do Espirito Santo de Datas. No mun. ficam diversos povs.
entre os quaes os denominados : Pinheiro, Guinda. Cur-
ralinho, Bom Successo, Chapada, Itaipaba, Contagem, Vallo
Fundo. Melancias, Váo e Cachimbo. 1£' regado por diversos
rios e córregos entro os quaes: o do Mel, Santa Maria, Dous
Irmãos, Qiiatro Vinténs, Rio Grande, Caeté-mirim, Inhahy,
Inhacioa, Pururuca ( cascalho grosso ), Ajunta-.4j\inta, Manso,
Pinheiro, Palmital, ribeirão do Inferno, rios Preto, Jequiti-
nhonha do Campo, Jequitintionha e muitos outros. Uma estrada,
atravessada p;los rios Tijucussú e Capão Grosso, liga-a a Montes
Claros, uma outra, atravessada pelo rio Pardo Pequeno e riacho
das Varas, a S. Hypolito ; uma outra atravessada pelos rios

Preto e .'Vrassuaby, liga-a a S. João Baptista. E' ainda ligada
a Itambé, a Dattas ea Giuveia ea outros pontos do Estado por
estradas. Tem uma escli., normal, creada pela Lei n. 2.496
de 1878 e installada em 7 de fevereiro de 1879, a qual func-
ciona em um prédio, que foi occupado antigamente pela Camará
Municipal, é annexa ao Externato da mesma cidade, creado
pela Lei n. 2.343 de 1876 e installado a 9 de junho de 1878 no
antigo edificio da ('amara Municipal. Tem mais quatro eschs.
pnbls. de inst. prim. uma aula nocturna e umn esch. que func-
ciona na cadêa. Agencia de Correio. E' com. de terceira entr.

classificada pelo Dec. n. 1.296 de 17 de janeiro de 1891 e Acto
de 22 de fevereiro de 1892. Escrevem-nos, em 1893, dessa ci-

dade : « Si os nossos representantes tratassem de estudar as

riquezas naturaes, a f^racidade do solo e outros elementos de
vida, engrandecimento e de rendas para os cofres públicos, que
iwssue o norte de Minas, com certeza suas attenções se pren-
deriam de preferencia a esta parte da nossa pátria, e os meios
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necessários para utilização destas riquezas llies seriam forne-
cidos, com grande proveito para o Estado. Sem pretendermos
descrever todos os elementos desta zona, os quaes, mais de uma
vez, têm sido o tliema de illustres profissionaes, aportados ás
nossas plagas, limitamo-nos a referir alguns mais visíveis,
começando pela Diamantina e seu mim. Percorrendo-se o
mun. veem-se ao nordeste as ubérrimas terras de cultura
do Rio Preto, Rio Manso, Arassuahy, Pindahybas, até as vár-
zeas fertilissimas do Jequitinhonha, onde as plantações sj
desenvolvem com um vigor extraordinário, produzindo na razão
de mil e mais por um, apezar da agL'icultura ainda esiar no
primeiro periodo do espirito humano, sem a introducção dos
processos scientificos, preponderando o systhema de alqueire,
que, si não fosse a qtiantidade inesgotável de elementos
mineraes contidos naquelle solo, ha muito que a devasta-
ção das mattas já estaria produzindo os eífeitos funestos
subsequentes. Em contraposição com os princípios da soien-

cia agronómica, que preceitua, como melhor systema o da
cultura continua, fornecendo-se, por meio de agentes fer-

tilisadores, os alimentos necessários a cada espécie de planta,

os agricultores daquella zona, desconhecendo, mesmo pratica-
mente, os elementos da chimica agrícola, plantam durante
annos consecutivos em um terreno, limitando-se á operação,
que chamam bater a palhada, muito semelhante á eoohuage, sem
tratarem de restituir á terra O que delia tiraram; no entanto a
vegetação ó luxuriante. As terras, apropriadas a toda espécie

de cultura, produz?m de uma- maneira extraordinária sem se

cançarem. Os cannavíaes, plantados uma vez, ofierecem pro-
digiosas -colheitas durante o rísto da vida do agricultor. A leste,

as terras que inargeam o Jequi tinlionha do Campo, além dos
importantes productos mineraes, como o diamante, ouro, sali-

tre, etc, são excellentes para os cereaes e leguminosas ; nelias

a mangabeira e o cajueiro são silvestres. Ao norte, os dists.

de Inhahy, Curimatahy, Tabiia, são riquíssimos de exc?llentes
terras de cultura, productos naturaes e, além da canna de as-
sucar, exportam para esta cidade os productos das plantas
tubefosas, grande quantidade de fécula e farinha, se applicando
parte do ijovo nos trabalhos de mineração. Ao oeste, temos os

fértil íssimos terrenos de N. S. da Gloria, Santa Barbara, Pv.iacho

das Varas, rico de ouro, até o Paraiina, que, a par de uma
vegetação prodigiosíssima, são conhecidos pelas suas jazidas de
ouro, alúmen, salitre, etc. Ao sul, o Palmítal, Ribeirão, Lomba
e outros, onde correm riachos ricos de diamante, e ha terras

excellentes para a cultura de plantas tuberculosas, havendo
logares onde o cafeeiro se desenvolve, tomando a proporção de
arvore. A lavoura do café, apenas iniciada, tem se desenvol-
vido ultimamente nos dists. de Inhahy, Rio Preto e N. S.

da Gloria. Nos campos que circumdam a Diamantina, onde
predomina o terreno argilo-schistoso, a videira se desenvolve
em pouco tempo, mostrando que encontra no seio da terra os

elementos necessários á sua vida, e produz de uma maneira
exuberante. Em todas as chácaras existe já grande numero de
parreiras, salientando-se as do seminário, do collegio das
irmãs de caridade, D. Thereza Rabello, Srs. Olympío Mourão,
Sebastião Rabello e José Coutinho, on4e se fabrica excellen te

vinho de pasto, que pjde competii" com os melhores de Bordeaux
e Chambertín, dos quaes alguns foram pi'emiados na expo-

sição universal de Pariz. Em vinhos doces existem os das in-

dustriosas irmãs de caridade e do Sr. José Coutinho, que teem
o sabor e o perfume do melhor moscatel do Porto. Em muitas
fazendas do mun. fabricam-se aguardente superior, assuoar
pelo antigo systema, rapadura, farinha de milho e de mandioca,
fécula dè mandioca, jactupé, araruta. A criação do gado vac-
cum e suino é feita sem os preceitos aconselhados pela Zoo-

pedia, e mesmo assim prospera muitissimo, livre das malarias,

que infestam os outros logares. De todos esses pontos, no flo-

rescente arraial do Gouvêa ha criação em maior escala, e lá se

fabricam queijos, manteiga e outros lacticínios, que são muito
conhecidos pela perfeição com que são feitos e pelo seu agra-

dável sabor. Em Dattas, onde se iniciou uma pequena criação

de gado oveUium, viu-se quanto a mesma se desenvolve, pro-
digiosa ; mas, aquelle povo, quasi todo composto de mineiros,

deixou-se seduzir pelo ICl-dorado dos córregos diamantiferos
que circ liam a risonha pov, e a atravessam: a industria

incipiente desappareceu, podendo hoje, entretanto, fornecer

matéria prima ás fabricas de tecidos deste mun. ! A pro-
veitosa planta têxtil, o algodão, que tem feito a riqueza da
America do Norte, planta-se uma vez e produz constantemente
de uma maneira admirável. Nos arredores de Diamantina, cujos

(.ampos são muito apropriados para a plantação da videira, o

que está verificado pela experiência, só muito pnucos tratam
desta industria, entregando-se a maior parte á extracção do
ouro e diamante, hoje com muito mais soffreguídão, ppío bom
preço que se encontra no mercado do Rio de Janeiro. Fala-se
nacreação de uma companhia, que tem o intuito de fazer acqui-
siçao de grande extensão de terreno, afim de augmentar a plan-
tação da vinha : mas alguns obstáculo», que ora estão impe-
dindo a marcha da lavoura, entre os quaes a falta de braços,
impediram a realização de tão proveitoso quão patriótico dai-
fZeratítm. Tendo falado nas riquezas mineraes do solo. fértil em
diamante, salitre,alúmen. turfa, carvão de pedra e nos productos
vegetaes de todas as espécies; na apropriação desses productos ao
uso dos povos, passemos aos estabelecimentos industriaes. Em
Diamantina ha quatro grandes fabricas de lapidação, que func-
cionam com 18 rodas pelo menos, cinco menores em distan-
cia de uma, duas, três léguas ; uma grande fabrica de cortume
de sola, outra importantíssima de calçados, uma de cerveja,
uma de chapéus, uma grande de tecidos (Beribery.) onde func-
cionrim diariamente 64 teares. No mun. ha mais duas
grandes fabricas de tecidos, funccionando uma na Gouvêa com
32 teares, e outra em Santa Barbara, com 60 teares, empre-
gando todas ellas. termo médio quinhentos empregados; muitas
outras fabricas de lapidação de diamantes, e outras muitas
industrias, das quaes trataremos em subsequentes artigos. Atra-
vessam em diversas direoçõss muitos rios, entre os quaes os

mais importantes são o Rio das Velhas, o Jequitinhonha e o

Parauna, muito piscosos e diamantiferos, além de grande numero
de riachos, que podem ser utilizados na irrigação quando a
agricultura attingir ao periodo industrial. Tratamos de descre-
ver, posto que succintamente, os recurso; de que dispomos
( muitos deixamos de mencionar

)
para mostrar de quão grande

utilidade seria a construcção da estrada de ferro até o porto do
Rio das Velhas, cuja navegação é questão liquidada: quanto
tínhamos para exportar, concorrendo para augmenio das rendas
do Estado. Da Diamantina ao porto ha a distancia de iõ

léguas ; e o terreno, pouco ou quasi nada accídentado. oflerece

fácil construcção para estradas de ferro, limitando-so a pe-
quenos aterros, como ficou demonstrado pelos estudos feílfis por
engenheiros profissionaes. Ultimamente o que tem embaraçado
a marcha da lavoura é a falta de trabalhadores, que teeiu emi-
grado para o sul do Estado, em procura de maior ordenado,
empregando-se os outros em extracção de diamantes. Si não
fosse a fertilidade do solo, a carestia outra vez teria de appa-
recer, e, com certeza, em tempo mais ou menos longo, viriam a
encarecer os géneros de maior necessidade, devendo, por con-

seguinte, ser remediado de prompto o mal futuro. O meio mais
eífícaz é estabelecerem-se neste mun. núcleos coloniaes,

que encontrarão campo para sua actividade, como o meio de

transporte fácil pelo Rio das Velhas, e depois pela estrada de
ferro, que muito boas rendas produzirá para os cofres públicos.

Nas zonas do sertão poder-se-iam estabelecer fazendas-modelos
com animaes reproduetores de raças escolhidas e apropriadas
ao clima. O leite, tratado ' convenientemente, alimentaria as

industrias filiaes, constituindo um ramo de exploração de ^-rande

lucros. O estabelecimento de ura engenho central produziria

óptimo resultado, em virtude da excellencía do solo para a

canna de assucar. A immigração emtim, trazendo o facho do
progresso e introduzindo as maohinas agrícolas, desconhecidas
pelos nossos lavradores, tornaria em pouco tempo este muni-
cípio um dos mais importantes e productivos de Minas Geraes.

São problemas estes que devem occupar a attenção de nossos

representantes na camará municipal e no Congresso Estadoal.

Ahi deixamos estampadas as grandes riquezas que possuímos,

as q laes, por íim, serão o sustentáculo (la pátria mineira, par-

que as terras do sul estão esgotadas pela lavoura exclusivamente
do café, eo norte, inexplorado, servido por vias de communi-
cação fácil, poderá sustentar de cereaes o resto da republica ».

DIAMANTINA. Díocesse episcopal ou bispado do Estado
de Minas Geraes. Foi autorisada a sua creação pela Lei n. 09;}

de 10 de agosto ds 1853 e realisadaa 6 de junho do 1851 p^la

ÈaXla.GraKis.sinimn soUicitudinis do Papa Piíi IX. (".uupre-

hende a parte septentrional do Estado de Minas Geraes. 'fem

por Bispo D. .ioão António dos Santos, formado em cânones e

sciencias naturaes, e natural do arraial do Rio Preto, perto de

Diamantina. Foi esse prelado apresentado Bispo em 12 do

março de 1863. Escolhido pelo ex-Imperador nessa ultima

data e conlírmado por Pio IX a 30 de setembro do mesmo .inuo,

I
tomou posse do seu cargo a 2 de fevereiro do anno seguinte.

I Só depois, a i de maio desse anno de 1864, é querecelieu a sa-
I gração na cidade de Diamantina, sede do seu l)íspado, sondo
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sagrante o bispo de Marianna, que era então D. António Fer-

reira Viçoso, conde da Conceição. O Sr D. João António é o

primeiro que tem essa diocesse. Antes delle, a 15 de fevereiro

de 1856, fora apresentado o P. Marcos Cardoso de Paiva, vi-

gário collado da freguezia da Gloria, do Rio de Janeiro, o qual

depois de cinco annos renunciou o cargo.

DIAMANTINA. Pov. do Estado do Maranhão, nacom./ie
Tury-assú.

DIAMANTINO. Villa e mun. do Estado de Matto Grosso,

séd^ da com. de seu nome ou do Alto Paragiiay Diamantino,
ao NNO. da cidade de Cuyabá, na distancia de 32 léguas,

estendendo-se em forma proximamente rectangular por entre

dous compridos morros denominados, o de Anua Henriques,

que íica do lado dx entrada, e no lado opposto, o do Arraial

"Velho, donde sahe o rio Diamantino a rumo de SO, aos 14°

34' 33'" de L it. A villa é dividida pelo córrego do Ouro. O solo

forma dous notáveis declives para esse córrego. E' montanhoso,
coberto de cascalho e crystaes de rocha, e cortado pir grandes
bancos, em parte de argilla, em parte de pedra calcarea. A
chapada em que está situada a villa divide as aguas do Tapajoz
das do Paraguay. Sua egreja matriz tem a invocação de N. S.

da Conceição e depende da diocese de Cuyabá. Foi creada
parochia pela Resolução de 9 de agosto de 1811. Villa em 12 de

agosto de 1821 (segundo d'Alincour), ou Alvará de 23 de no-
vembro de 1820, segundo outros. Foi desmembrada da cora. de
Cuyabá e annexada á do AltoPiragiay pslo art. II da
Lei Prov. n. 1 de 15 de maio de 1874. O mun. é regado por
differentes rios, entre os quaes o Diamantino, Burity, Amolar,
Ouro e outros «La villa dei Diamantino, diz Bossi, en la

latitud de U" 26' Sud. long. 58" 25' O., convertida casi en
ruinas, gozo de celebridad, y puede dicerse que en otro tiempo
fué un pozo de riquezas que hun sido estraidas. Los diamantes

y el oro han abundado alli de un modo prodigioso. Hoy está

reducida á una poblacion mny insignificante. A medida que
disminuyeron los diamantes las gentes se retiraron, como sucede
con todo pueblo, esencialmeate minero. En general el color de

los moradores es oscuro y la fortuna no ha sido muy pródiga
con el bello sexo. Nada prodtíce ese território, con excepcioa de
la naranja y la banana que abundan. Todo su comercio está

rediieido á su consumo. Los objectos con que Uenan sus nece-

sidades se los llevande la costa dei rio Paraguay abajo, ó de
alguna poblacion vecina. Los habitantes son casi todos mineros,
que con un tosco é imperfeoto labor reoojen poço metal...» O
Ê. de Melgaço assim descreveu essa villa: «Villa de N. S. do
Alto Paraguay do Diamantino, situada em um valle formado
pela serra ou. plataau. que divide as aguas tributarias do Arinos
das que correra para o Paraguay, e um morro que se liga

áquella a NE. Lat.' 14o 24' 33"^ long. 56o 8' 30" O. de Green-
wich, determinada por observações de William Chandless
em 1861. As Memorias Históricas do Rio de Janeiro attribuem
a Gabriel Antunes Maciel, em 1728, o descobrimento das ri-

quezas mineraes daquelle logar. Os Annaes de Cuyabá designam
como descobridor o Capitão António de Pinho Azevedo, em 1746.
Em 1747 achando-se reunida muita gente, que formou o arraial

de N. S. do Parto (Arraial-Velho), uma leg-ua ao N. da actual

vill.i, seguiu para lá o Dr. Nogueira, Ouvidor, para pôr justiças

na forma da Provisão de 26 de março de 1742. Porém, vindo a
descobvir-se que além do ouro achavnm-se diamantes, mandou
logo despejar o povo e fundou-se alli um destacamento para
impedir a mineração, a qual aliás continuou clandestinamente.
Durou este estado de cousas até o anno de 1805, em que pro-
cedeii-se á primeira repartição legal dos terrenos auríferos,

determinando-se que os diamantes, que fossem encontrados,
se levassem á intendência de Cuyabá. Entretanto, talvez nem
a centésima parte dos diamantes teve este destino. No mesmo
anno fez-se uma expedição de canoas para. o Pará, pela nave-
gação dos rios Arinos, Juruena e Tapajoz, navegação já explo-
rada era 1746; mas nem uma nem outra voltou pelo mesmo
caminho. Teve então começo a povoação da actual villa, que
foi creada parochia do orago de N. S. da Conceição, pela Re-
solução de 9 de agosto de 1811, contando então 1.314 habs.
Em 1812 renovou-se a navegação para o Pará, que desde então
tem sido mais ou mano^ frequentada de ida e volta. Foi to-

mando notável incremento, e em agosto de 1821 foi erigida em
villa, em observância ao Alvará de 23 de novembro de 1820.
Passados 10 a 12 aanos começou a decahir '. Em 1852 estabe-

I Continua a decadência, que quasi chega ao marasmo. Poucos
serviços de mineração. A navegação para o Pará tem por único f.m

s, importação do guaraná.

—

N. do A.

leceu-se uma companhia de mineração, que durou poucos annos.
Era 1871 foi erigida em cabeça de com., pela Lei Prov. n. 1 de
15 de maio, comprehendendo, além do seu termo, o de N. S.
do Rosário de Rio-Acima. Segundo o recenseamento geral de
1873— 1874, a população total da parochia é de 1.876 almas. No
tempo da prosperidade (1820 em diante) fundaram-se no dist.

e particularmente em ambas as margens do Paraguay os se-

guintes arraiaes, que por algnm tempo floresceram pela mine-
ração, mas hoje estão quasi todos completamente extinctos:

Buriti. Rodeio, S. Pedro, Buritisal, Thomazinho, Descoberto e

Ouro-Fino.» Em 1886 publicou-se em Cuyabá um folheto inti-

tulado Itinerário da visita pastoral do Exm. e Revm. Sr,

D. Carlos Luiz d'Amoiir, Bispo de Cinjabá ás parochias de sua
diocese. Nelle, a ps. 36 e 37 lê-se o seguinte, escripto pelo

capitão Caldas: «Não s^ encherga a villa do Diamantino siaão
depois de enlrar-se nella, por achar-se coilocada nas encostas
de um valle qne corre na direcção de O. para L. P0I0 meio delia

para o ribeirão do Ouro, o qual. durante a secca, se reduz a
quasi nada ; seu leito é largo e pejado de rochedos. Q lando cahe
um violento aguaceiro, esse insignificante ribeiro iransforma-se
em furiosa torrente. Ao S. é a villa flanqueada pelo córrego
Diamantino, que recebe o ribeirão do Ouro ou vice-versa, e a
três léguas de distancia, mais ou menos, vae junt:ir-se, no rumo
de L., com o rio Paraguay. A parte que fica no outeiro N. é a
maior ; as ruas que descem para o ribeiro são de forte declive,

semeadas de pedras e buracos. O horizonte é limitado no Dia-<

mantino, 08 arredores incultos e o clima por demais insalubre.
Reinam muitas febres intermittentes, cuja perniciosa influencia

é attestada aa falta de cores dos habitan-es. Tão sóm-ente pu-
deram as pedras preciosas e o ouro levar os aventureiros a
fundar a vilh; do Diamantino, que está na Lat. S. de 14° 22' 9",

Long. de 58' 43o o. do meridiano de Pariz. Descoberto o ri-

beiro Diamantino, no anno de 1728, por Gabriel Antunes Maciel
e seus companheiros, deram principio á pov., então conhecida
pelo nome de Alto Paraguay, a qual augmentou-se successiva-
mente até o anno de 1746, em que, tendo-se. achado diamantes,
posto que pequenos, assentou o governo de pruhibir até a própria
extracção do ouro naquelle logar, que tomou dalii em diante o

nome de Diamantino. Havia uma egreja di invocação de N. S.

do Carmo, fundada em 1781, porém como se achasse arruinada,
edilicou-se uma nova que foi dedicada a N. S. da Conceição, e

considerada como parochia nos primeiros annos do século

actual. Em 1820, um Alvará de 23 de novembro lhe conferiu o

titulo de villa, estendendo-lha o nome e convertendo-o no de
N. S. da Conceição do Alto Paraguay Diamantino. As ruinas
que se observam ao redor desta villa, attestam o quanto foi

ella opulenta. Houve tempo era que chegou ella a ser mais flo-

rescente do que a própria cidade de Cuyabá, pela sua pop . pelo

seu commercio de diamantes e pela não interrompida navegação
que se fazia para o Pará pelos rios Arinos, Juruena e Tapajoz.»

DIAMANTINO. Log. nas iramediações de Santarém, cida-

de do Estado do Pará. As intermittentes fazem ahi horríveis

estragos,

DIAMANTINO. Arraial do Estado de Matto Grosso, no muu.
do seu nome. E' habitado por índios Parecis

.

DIAMANTINO. Serra do Estado de Matto Grosso. Vem do
mun. do seu nome 011 direcçe.o NS. até três léguas distante

da cidade deS. L'.nz de Cáceres, atravessada na fazenda das
Pedras pelo rio Paraguay, e continua até á cidade de Matto
Grosso com o nome de serra cios Parecis.

DIAMANTINO. E' asíim também denominado o rio Claro,

subsidiário da direita do Araguaya, ali. do Tocantins.

DIAMANTINO Rio do Estado de Goyaz, aíT. do Cuyabá.

DIAMANTINO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, afl".

da margem dir. do rio Paraguay. Recebe pela esq o ribeirão
do Ouro.e banha o mun. do seu nome e á direita o Frei Ma-
noel e o Buriti. Era suas cabeceiras existio o Arraial Velho, que
oB. de Melgaço suppõe ser o arraial de N. S. do Parto. E'
assim denominado pelos preciosos mineraes qos encontram-se
em essas paragens.

DIANNA. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Santos:
nasce na Sírra Geral, isto ó, em uma das ramificações, da Serra
Geral do Paranapiacaba, percorre uma extensão de 12 kils. e

desagua na booaina do braço de mar a NE. de Santos.

DIAS. Log. do Estado de Minas Geraes, sobre o rio Uberaba,
na estrada que de Dores do Campo Formoso vae á cidade de
Uberaba.

'
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DIAS. Ilha do Estado de Matto Grosso, no rio Iviaheima.
E' baisi, de pouca extensão e coberta de graades arvoredos.

DIAS. Córrego do Estado de Goyaz, banlii o mun. de Santa
Luzia e desagua na margem esq. do rio Corumbá (Inf. loc).

DIAS TAVARES. Por Acto de 24 de julho de 1889 passou
assim a deaominar-se a estação de Chapéo d' Uvas, na E. de
F. Central do Brazil. Fica no Estado de Minas Geraes e entre
as estações de João Gomes e Bemlica.

DIBA. Riacho do Estado do Amazonas, trib. do rio Negro,
em cija margem septentrional desagua entre Maçaraby e

Santa Izabel.

DILUVIO. Pequeno arroio do Esiado do R,. G. do Sul. Suas
nascentes ticam nos morros de SanfAnna e de Belém, distantes
duas lejruas da cidade de Porto Alegi'e, e sua foz no rio Gua-
hyba, em um dos bairros da mesma cidade. Toma o nome de
arroio Sablo do passo deste nome por deante, o de arroio da
Aienha da estrada do Matto Grosso para baixo, e o de Ria-
chinho pouco acima da sua foz. Sobre elle existem ires pontes,
duas de alvenaria e uma de madeira, sendo as de alvenaria
bem consiruidas e assentadas, uma na estrada denominada do
Azenha e outra em fi-ente á cidade, e-a dg madeira na estrada
do Menino Deus.

DINDI. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. da margem
esq. do rio Capiberibe.

DIOGO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Belmonte.

DIOGO. Furo do Estado do Pará, na margem do rio Trom-
betas, mun. de Obidoà, próximo do igarapé Pará.

DIOGO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, no mun, de
Macahé.

DIOGO (S. ). Estação da E. de F. Central do Brazil, no
Aterrado. È' a ella que vem ter todo o gado abatido no ma-
tadouro de Santa Cruz. Em 20 de agosto de 1888 inangurou-se
ahi um ponto de parada para os trens de subúrbios. Em frente

dessa estação fica um grande ediflcio onde se guardam as

locomotivas e de um lado deste um eleganta jardim, em cujo
centro ergue-se a estatua do Dr. Buarque de Macedo.

DIOGO (S. ). Morro da Capital Federal, na freg.. de Santa
Anna.

DIOGO (S.). Passo do rio Jaguarão, sitMado aciraa-do serro
da Gregoria, na Lat. S. de 31° 4T'e Long. Occ. de 10» 47' 29" do
meridiano do Rio de Janeiro; no Estado do R. Q. do Sul.

DIOGO LOPES. Log. na costa do Estado do R. G. do Norte,

no mun. de Macáo, pouco a E. da barra do rio Assú e próxima
da ponta do Tubarão. E'um alto cômoro da areia, que pela
sua forma cónica e cor muito mais clara q le a das barreiras,

que ficam-lhe mais a O., torna-o mui conhecido.

DIOGO TRILHO. Pequeno arroio que desagua pela margem
esq. do rio Jacuhy, no Estado do R. G. do Sul. E' atravessado
pela E. de P. de Porto Alegre a Uruguayana.

DIONEL. Pov. do Estado das Alagjas, em Traipú.

DIONÍSIO. Parochia do Estado de Minas Geraes, areada
p-la Lei Prov. n. 2.876 de 20 de setembro de 1882. Orago
SS. Sacramento e diocesse de Marianna. Foi ura dist. da freg.

de SanfAnna do Alfié, do mun. dí Itabira Tem duas eschs.

piibls. de inst. prim., creadas palas Leis Provs. n. 2.478 de

'J de novembro de 1878 e n. 2.940 de 23 de setembro de 1882.

Agencia do correio, creada pela Portaria de 27 de novembro
de 18S4. Foi incorporada ao mun. de S. Domingos do Prata

pelo Dec. n. 2.3de 1 de março de 1890. Dista 24 kils. de S.

Domingos do Prata e 78 de Itabira.

DIONÍSIO. Ponta no mun. de Porto .-Vlegre e Estado do
R. G. do Sul.

DIONÍSIO. Ilha no rioS. Francisco, próxima á cachoeira do

Peruassú.

DIONÍSIO SEVERO. Passo no rio Taquary-mirim, mun.
do Rio Pardo e Estado do R. G. do Sul.

DIQUE. Lago do Estado da Bahia: circumda a zona do
lado oriental da cidade de S. Salvador em sua parte mais baixa

E' formado pelas aguas pluviaes que dísoem das montanhas,
« de muitas nascentes próprias dos valle3 que o constituem, as

quaes baixando muito no tempo de calor, dão origem a grande

quantidade de eííluvios paludosos. A sanificação das margens
desse lago é questão que preoccupa os hygienistas daq';elle Es-
tado, porque além do asylo de S. João de Deus, que lhe fica

mui próximo e a cavalleiro, existe o edifício comprado pelo
Governo para o novo Hospital Militar.

DIREITOS. Log. do Estado do Ceará, no mun. de .São

Matheus.

DISTRICTO FEDERAL. A Lat. austral é de 22o 43' a
23" 6', a Long. oriental é de 4' e a Occidental de 35' do
meridiano adoptado. A sua maior extensão de N. a S.,
excluídas as ilhas, é de oito léguas da margem dir. do rio
Mirity á Pedra do Relógio, e de E. a O. 12 léguas escassas,
da ponta do Calabouço á margem esq. do rioGuandú. De
littoral póde-se contar de 25 a 30 léguas, comprehendendo o
das ilhas importantes. Confina ao N. com o mun. de Iguassú
pelos rios Guandú-mirim e Mirity: ao S. com o oceano
Atlântico: a E. com o mesmo oceano na bahia que o separa
de Nyterõi ; e a O. com o mun, de Itaguahy pslo rio Guandu.
O território do Districto Federal, tal qual se acha organisado.
data de 1833, quando se lhe anaexou a parochia da ilha de
Paquotá, em virtude do Dec. de 23 de março de 1833. Foi, com
a denominação de Município da Corte, creado em 1834, anno
em que. por força do Acto .\ddicional, foi separado da então
prov. do Rio de Janeiro, recebendo a denominação de Muni-
cípio da Corte. Depois da proclamação da Republica, passou a
constituir o Districto Federal.— O solo é baixo nas proximi-
dades do mar, alteando-se á proporção que d?ste se afasta.
Suas serras se erguem e prolongam pela costa, deitando algu-
mas ramificações que percorrem as íregs. suburbanas.— «Em
rigor, diz o Dr. Martins Costa, não pôde ser considerado
insalubre o Rio de Janeiro, que no juízo da marinha ingleza

já gosou da fama de estação saudável, fama só abalada
pelo apparecimento da febre amarella, hoje endémica. A patbo-
logia, porém, desta cidade muito tem variado com o decorrer
do tempo, não só pelas modificações operadas nas condições
meteorológicas, como pelos melhoramentos introduzidos pela
hygene publica e particular. As febres palustres, a tuberculose
pulmo:iar, as aff^cções do apparelho digestivo, as inflamma-
ções agudas thoraxicas, o rheumatismo, as febres eruptivas, a
febre typhoide e as remittentes typhoidéas, as lesões cardio-
aorticas, hepáticas e renaes, a syphílis, a febre amarella,
durante o verão, as erysipelas e lymphatites perniciosas são
as moléstias mais communs : a morphéa é mais frequente do
que geralmente se presume». — Suas serras principaes são :

a do Bangií e Jacarepaguá, que são ramificações da serra do
Mar : a da Tijuca, do Matheus,» Pretos Forros, Andarahy
Grande, Penha, Vallongo, Macacos e outras. Possue diversos

morros, entre 03 quaes o de Santa Thereza, Paula Mattos,
Gloria, Copacabana, Leme, Pão de Assucar, Urca, Babylonia,
Pasmado, Barbosa, da Viuva, do Corcovado, Mundo Novo,
Cantagallo, Nova Cintra, Santo António, Santos Rodrigues,
Pinto, Nheco, da Providencia, Livramento, Conceição, São
Bento, Castello, Gloria e diversos outros. O pico do Andarahy
está a 1.02.5 metros acima do nivel do mar; o da Gávea a 478

metros; o Corcovado a 697 metros; e o Pão de Assucar a 385

metros.— Rio importante não existe no Districto Federal. Dos
poucos que o atravessam, notaremos : o -Maracanã, que vae

desaguar na praia de S. Christovao ; o Macao, que vae á

lagoa Ptodrigo de Freitas; o Irajá, que desagua na bahia do
Rio de Janeiro; o da Tijuca, que vae ao oceano: o Cortado
Camorim, Caçamby, Pavuna, Engenho d'Agua ou Rio Fundo,
Pedras, Picapáo. Cachoeira e outros que vão á lagoa de Jaca-
répagiiá : o da Prata, do Gato, que vão ao Guandii-mirira ; e

algun-j insignificantes triljs. do Mirity.— Dentre as bahias,

notam-se: A do Rio de Janeiro ou Guanabara, uma das mais
esplendidas e vastas do mundo, tendo ao nascente a fortaleea

de Santa Cruz e do lado opposto as baterias de S. Josée de

S. Theodozío. Sua circumferencia é de 45 milhas mais ou

menos, onde se encontram enseadas, portos e a ibz de vários

rios. .V cidade do Rio de Janeiro está assente em sua margem
Occidental o na opposta á cidade de Nyterõi. Diversas ilhas

estão espalhadas por toda ella e varias fortalezas a defendem.

A deSepitiba, que occupa um espaço de cerca de 20 milhas de

E. a O., sobre uma largura de seis milhas de^N. a S. ; é

abrigada pela restinga da ilha da Marambaia. Entre o porto

de Sepitiba e o de Paraly ha uma linha marítima de 130 kils.

com escala por Itacurussá, Mangaratiba e .Vngra dos Reis.—
Fora da barra encontram-se as ilhas denominadas Cotunduba,

Lage, Alagada, das Palmas, Comprida, Raza, com um pharol.
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Redonda, das Tijacas, estas ao S. da ponta da Gávea. Dentro
da bailia do Rio de Janeiro e pertencentes ao Disiricto Federal
as denominadas do Governador, assim chamada por ter sido

propriedade de Salvador Corrêa de Sá; a das Cobras, a leste da
ponta do arsenal de marinha, do qual é separada por um canal

de 15 a 20 metros de profundidade e llO na sua maior largura,

com dous diques, o Imperial e o de Santa Cruz; a do Bom
Jesus, com o As}'lo de Inválidos da Pátria, onde repousou por
algum tempo o corpo embalsamado do general Osório ; a do
Boqueirão ou dos Coqueiros, ao norte da do Governador; a de
Paquetá. depois da do Governador, a maior das da bahia do
Rio de Janeiro, com 2,5 kils. de comprimento, é sede da
parochia do Senhor Bom Jesus do Monte; a dos Ratos ou Fiscal,

com um notável estabelecimento pertencente á Alfandega : a
Redonda: a de Santa Barbara, antigamente chamada ilha

das Pombas ; a de Saravatá, celebre pelas suas fructas de
conde, entre a foz do Mirity e a ilha do Governador; a de
Villegaignon, com a fortaleza do seu nome; a das Enxadas,
onde funcciona a escola de marinha : a do Ambrozio, outr'ora
conhecida por ilha dos Ferros : a d'Agua ; a do Baiacu; a do
Braço Forte, ao S. da de Paquetá ; a de Brocoió ; a das Cabras ;

Catalão; Melões; Ferreiros, em frente e perto da Ponta do
Caju; Fundão; Juriibahybas (duas): Moças, e muitas outras.
— Entre as lagoas notam-se as de Jaearepaguá, Marapendy e

Rodrigo de Freitas, que são as mais importantes. Esta ultima
fica na freg. da Lagoa e as duas primeiras na de Jaeare-
paguá.— Tem os seguintes pharóes : O da ilha Raza. na ilha

do mesmo nome. na entrada da barra do Rio de Janeiro, aos
23» 3' 40" do Lat. S. e 0° 2' 00" de Long. E. do Rio de
Janeiro; ' o de Santa Cruz, na fortileza do mesmo nome;
o de Villegaignon, na extremidnde oriental da fortaleza do
mesmo nome, aos 22" 51' 40" de Lat. S. e 0° O' 40" de Long.
E; do Rio de Janeiro ; o do Calabouço, na ponta do Arsenal
de Guerra.— Nas fregs. suburbanas cultiva-se principalmente
a canna de assucar : nellas abundam as arvores fructiferas e

diversos productos da pequena lavoura. O movimento de pro-
ducção com destino ao mercado do Rio e as entradas pelas
estradas de rodagem, e=itradas de ferro Central do Brazil, Rio do
Ouro e Norte, e pelos portos de. Inhaúma, Irajá, Guaratiba, no
anuo de 1888, foi na importância de 2. 733:730.501 5. Quanto á

industria, a cidade do Rio de Janeiro tem nos últimos tempos
manifestado grande desenvolvimento. Muitos artigos, que im-
portávamos da Europa e America, são hoje fabricados com
grande perfeição em centenas de estabelecimentos ; e maior
seria o desenvolvimento de muitas outras industrias si para
isso não concorressem o retrahimento de capitães, quasi
sempre empregados em outftis eraprezas. e a falta de pessoal
idóneo. Relativamente ao commercio, é a cidade do Rio de
Janeiro a mais commercial da America do Sul e figura no
numero das mais consideráveis do mundo. A importação
directa do estrangeiro pela barra do Pvio de Janeiro, de 1° de
julho de 1886 a 30 de junho de 1887, foi de 102:842: 343,5125, a
exportação directa para o estrangeiro no anno de 1887 foi de
8S.772:553$154 e em 1888 de 94.923:446S767. O café, principal
artigo de exportação, foi em 1883 exportado em 3.174.182 sacoas
(190.450.950 kilos) no valor de 92.142:520$740. A esse artigo
s^guiram-se : a aguardente, assucar, couros, crina e outros
productos animaes ; herva-matte, jacarandá e outras madeiras :

lã, ouro, prata, tapioca, stc, que foram exportados no valor de
2.780:9265027. O total do rendimento da Alfandega, em 1888,
foi de.50.840;258$6l7, mais 3.641:262|296 que em 1887.— Do
centro da cidade na praça da Republica, parte a importante
E. de F. Central do Brazil, que dirige-se aos Estados do Rio de
Janeiro, S. Paulo e Minas. Vae actualmante até Sabará, a uma
distancia de 582'^459'^ do Rio, devendo procurar a bacia do
S. Francisco. Tem os seguintes ramaes : da Gamboa, l)itola de
lm,60 (li'123m), do Campinho (l«524m), de Santa Cruz (34''090m),

de Macacos (4k929m). de S. Paulo (até Cachoeira 157i'198ni). de
Porto Novo do Cunha (631^764). Bitola de l'n,(J0: linha, central de
Lafayette a Sabará (120^402"^) ; ramal de S. Paulo, de Cachoeira
a Norte {2U^,000 ; ramal de Ouro Preto (42'<,451'"). Na Capital
serve elle aos subiirbios denominados S. Christovão, S. Fran-
cisco Xavier, Riachiielo, Engenho Novo, Meyer, Todos os Santos,
Engenho de Dentro ou Officinas, Piedade, Cupertino, Cascadura
e Madureira. Estão em contacto com ella as seguintes estradas:
do Norte, Sant'Anna, Santa Isabel do Rio Preto, Vassourense,

' A 2 de dezembro de 18S3 inaugurou-se .a luz eléctrica nesse pharol,
•ein substituição da commum, que até então era dalli exhibida.

União Valenciana, Commercio e Rio das Flores, União Mineira
e Rio Novo, Piau, Oeste de Minas, Pitanguy, Ramal de Ouro
Preto, Ramal Bananalense, Rezende a Arêas, Minas e Rio,
Leopoldina e ramaes. Além dessa E. de F., a primeira da
Republica, tam a Capital Federal a do Corcovado (3'' ,780"'), a
do Rio do Ouro e a do Norte, e é servida por diversas linhas
de bonds (Jardim Botânico, S. Christovão, Villa Isabel, Carris
Urbanos, .Cachamby, Jaearepaguá, Santa Thereza e Santa
Cru2 a Itaguahy) que contam em trafego mais de 214 kils.
Tem ainda o Plano Inclinado, que põe sm communicação a
rua do Riachuelo com o morro de Santa Thereza, e o Ele-
vador, que põe em communicação a mesma rua com o
morro de Paula Mattos. A E. de F. do Rio do Ouro tem uma
extensão de 77'',480, sendo: linha principal da ponta do Cajii

ás reprezas do Rio do Ouro (53'',211™), ramal de Iguassú, da
Cava a Tinguá (12'', 141), ramal do Rio do Ouro e Santo António
(614™), ramal do rio de S. Pedro (ll'',441"'). Calcula-se a pop.
de todo o Districto Federal em pouco mais de 600-000 habs.

—

A instruoção superior é dada na Faculdade de Medicina, nas
Escholas Polytechnica, Superior de Guerra, Militar, de Marinha
e nas duas Faculdades Livres de Direito : a secundaria nos
dous estabelecimentos do Gymnasio Nacional, na Escola Naval,
nos cursos preparatórios annexos á Eschola Militar e a uma
das Faculdades Livres de Direito, no Collegio Militar, na
Eschola Normal e em diversos coUegios particulares ; a pri-
maria, nas escholas publicas a cargo da Intendência Muni-
cipal. Além dos estabelecimentos mencionados ha ainda
o Lyceu de Artes e Officios, o Instituto Nacional de Musica, a
Eschola Nacional das Bellas Aries, o Instituto Benjamin
Constant, a Eschola Barão do Rio Doce e os demais collegios
mantidos pela .\ssociação Promotora da Instrucção, a do Lyceu
Litterario Portnguez, a do Retiro Litterario Portuguez, as
aulas grat'iil;as do Mosteiro de S. Bento e um grande numero
de collegtos particulares. Possue ainda o Districto Federal as
seguintes bioliothecas : a Nacional, a da Marinha, a da
Intendência Municipal, a da Eschola Polytechnica, a da Facul-
dade de Medicina, a do Exercito, a do Gabinete Portuguez de
Leitura, a do Instituto Histórico e muitas outras pertencentes
a diversas associações particulares. — O Districto Federal
comprehende 20 paroohias e um curato : daquellas, duas são
insulares (Governador e Paquetá). As parochias são: Santís-
simo Sacramento, N. S. da Candelária, S. José, N. S. da
Gloria, S. João Baptista da Lagoa, N. S. da Conceição da
Gávea, N. S. do Loreto de Jaearepaguá, Sanl'Anna,' Santo
António, Santa Rita, Divino Espirito Santo, S. Francisco
Xavier do Engenho Velho, N. S. da Conceição do Engenho
Novo, S. Christovão, S. Thiago de Inhaúma, N. S. da Apre-
sentação de Irajá, N. S do Desterro de Campo Grande, São
Salvador do Mundo de Guaratiba, N. S, da Ajuda da Ilha do
Governador e Senhor Bom Jesus do Monte da Ilha de Paquetá.
O curato é o de Santa Cruz. O bispado do Rio de Janeiro foi

fundado em 1676 pela bulia Romani Pontificis Pastoralis Soli-
citiido do papa Inoocencio XI. Comprehende o Districto
Federal, os Estados do Espirito Santo, de Santa Catharina
e parte do de Minas. Capital. — Rio da Janeiro, na
margem Occidental da, bahia do seu nome, fundada por
Estacio de Sá e Mem de Sá, ' dividida em cidadevelha,
cidade nova e parte suburbana. A primeira é de aspecto
desagradável, com ruas estreitas e edilicação mui irregular,
nella reside o commercio e ficam os importantes edificios

seguintes: Alfandega, Thesouro, Eschola Nacional de Bellas
Artes, em frente á qual ergiie-se a esliatua de João Caetano,
hospitaes de Misericórdia, da Benelicencia Portugueza, de São
Francisco da Penitencia, de S. Francisco de Paula e do Carmo :

Faculdade de Medicina, a Maternidade, cuja pedra funda-
mental foi lançada a 2 de maio de 1839 : Paço da Intendência
Municipal. Secretaria da Agricultura, Eschola Polytechnica,
Correio, Praça do Commercio, Imprensa Nacional, o im-
portante edifício do Gabinete Portuguez de Leitura, Paço da
Cidade, que serve de Repartição dos Telegraphos, os arsenaes
de Guerra e de Marinha, o Quartel General, os theatros
Lyrico, S. Pedro de Alcântara, ApoUo, Phenix Dramática,
Sant'Anna, Lucinda, Recreio Dramático, etc. Para a cidade
nova ficam : a Casa de Deiençãoj a Casa da Moeda, a estação
da E. de F. Central do Brazil, o Paço do Senado, o Asylo de

' Estacio de Sá lançou em 1565 os fundamentos da cidade na Praia
Vermelha, perto do Pão de Assucar. Mem de Sá transferiu-a para o
morro chamado do Castello a 20 de janeiro de 1567.
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Mendicidade, o Gazometro, eto. Possue ainda a cidade do Rio
de Janeiro a Escliola Militar, o Hospício Nacional de Alie-
nados, o palácio da Universidade (ainda não concluido), o

Recoliiimento das Orphãs, todos na freg. da Lagoa; o palácio
da Boa Vista, onde se reuniu a Assembléa Constituinte e onde
se acha hoje o Museu, e o Hospital dos Lázaros, na de São
Christovão; o Collegio Militar e o Asylo dos Meninos Desva-
lidos, na do Engenho Velho. Os arrabaldes da cidade são
lindissinios e talvez sem rivaes no mundo; taes são: o de
Botafogo, com a poética enseada desse nome ; o do Jardim,
onde se acha o Jardim Botânico, Larangeiras, Rio Comprido,
Engenho Velho, Andarahy, Tijuca, S. Christovão, Villa Isabel
onde se acha o Jardim Zoológico. Possue bellas praças e

largos, taes como: a da Republica, com ura dos mais'bello3
jardins do mundo ; a do Tiradenies, com a estatua de Pedro I,

o ediiicio da secretaria do Ministério do Interior e o theatro de
S. Pedro de Alcântara; o de S. Francisco de Paula, chamado
outr'ora da Sé Nova, por iniciar-se ahi a construcção da Sé
Cathedral, com a estatua de José Bonifácio, Eschola Polytech-
nica e egreja de S. Francisco de Paula ; a do Duque de Caxias,
com um bello jardim, mairiz da Gloria c uma esch. publ.

;

a de Quinze de Novembro, com o antigo Paço da Cidade,
Cathedral, a egreja do Carmo, Praça do Mercado, Secretaria
da Agricultura, estação das barcaa Ferry e estatua do General
Osório; a do Cartete, com a estatua de José de Alencar; a do
General Osório; a do Campo de S. Christovão, com duas
escholas, com um dos edifícios do Gymnasio Nacional, o Club
de S. Christovão, etc. Conta -a cida»de lindissimos jardins, como
o Jardim Botânico, passeio obrigado de todos os estrangeiros
que desembarcam no Rio de Janeiro, e o Passeio Publico,
com um terraço do qual gosa-se de um esplendido panorama;
muitas egrejas, como a Cathedral, a do Carmo, a da Candelária,
consirnida por António Martins Palma, entre os annos de ioOO
a 1604 e reconstruída em 1775; a de S. José, levantada
por Egas Moniz em 1633, tendo servido de matriz de 1661 a
1734; a da Cruz dos Militares, levantada no antigo forte de
Santa Cruz e concluída em 1628 : a da Lapa dos Mercadores ; a
do Parto ; a de Santa Luzia, levantada antes de 1592 e recon-
struída por Provisão de 12 de janeiro de 1752 em terreno doado
por João Pereira Cabral e sua mulher; a da Mãi dos Homens,
erecta por Provisão de 9 de janeiro de 1758; a de S. Gonçalo

;

a do Santíssimo Sacramento; a de Sant'Anna, ainda não
concluída; a de Santo António; a de S. Pedro; a de Santa
Rita ; a da Lampadosa, ultimamente reconstruída ; a matriz da
Gloria, na praça Duque de Caxias; a egreja da Gloria, no morro
do mesmo nome ; as dos conventos de Santo António, Carmo e

S. Bento ; a dos Capuchinhos, etc. Conta ainda a cidade do
Rio de Janeiro numerosas associações scientiíicas, litterarias, de
beneficência, de recreio, sendo destas ultimas notáveis os prados
de corridas denominados Jockey Club, Derby Club, Turf Club e

Híppodromo ; numerosas instituições de credito e bancarias, taes
como os bancos da Republica, Rural e Hypothecario, Commer-
cial, Commercio, Nacional, Predial, Mercantil de Santos,
Industrial e Mercantil, Bnglish Bank, London & Brazilian, Del
credere. Credito Real, União de Credito ; diversas compa-
nhias de seguros, de estradas de ferro, de navegação, de carris
de ferro, etc. E' a cidade do Rio de 'Janeiro uma das de mais
movimento commercial do mundo. Entre as fregs. suburbanas
do Districto Federal convém mencionar a de Irajá, com uns
13.150 habs., cortada pelas estradas de ferro Central do Brazil,
Rio do Ouro e do' Norte, tendo da primeira uma única estação,
a de Sapopembn, onde começa o ramal de Santa Cruz. Nella
fica o laboratório pyrotechnico do Campinho, a 2ks. da estação
de Cascadura, um forte desarmado, uma capella, a estação da
E. de F. Central do Brazil, que se liga á linha férrea perma-
nente. Conta a freg. quatro templos : N. S. da Apresentação
(egreja matriz) ; N. S. da Penha, magnifico templo que se eleva
em um penhasco próximo á Fazenda Grande ; N^ S. da Cancei-
ção, no Carapinho; e a capella do engenho central em
Sapopemba. Tem dousports de mar de muito commercio,
muitos engenhos, diversas olarias, fabricas de cul, fazendas de
canna e criação e algumas ilhas occupadas com pequenas
lavouras e cercados de. peixe. Os bonds de Jacarepaguá percor-
rem esta freg. desde Cascadura até ao Campinho,— A de
Inhaúma, com uns 18.000 habs., cortada pelas mesmas estradas
de ferro que atravessam Irajá. Conta seis centros populosos:
Cascadura, Piedade, Cupertinó, Engenho de Dentro, Pilares e

Praia Pequena; tleíles salíentam-se pela sua importância Cas-
cadura e Engenho de Dentro. O primeiro possue importante
commercio, uma linha de bonds, hospital de N. S. das Dores,

mantido pela Santa Casa da Misericórdia, e duas capellas •

o segundo contém as officinas da E. de F, Central do Brazil"
a esch. publ. da mesma estrada, theatro particular, estação
dos bonds de Cachamby, um lindo jardim e numerosos prédiosA freg. coma seis templos: o de S. Thiago (matriz), junto aoEngenho da Rainha; o de N. S. do Amparo, em Cascadura-
de N. S. das Dores, no hospital desse nome: o de X. S. da

Piedade, da estação do mesrao nome; o de S. Benedicto 'nos
Pilares, em um pequeno morro ; o de Santo António 'con-
struído em 1679. no Engenho da Pedra, próximo ao porto deInhaúma.— A de Jacarepaguá, com uns 16.000 habs., clima
saudável, solo fertilissimo, diversas fazendas de café e canna
de que fabricam assucar e aguardente. E' cortada por unià
linha de bonds, entre a estação de Cascadura e a freg., pertoda Porta d'Agua, tendo um ramal que vae do 'Ianque áponte da Taquara. Conta 10 templos: N. S. do Loreto
(matriz)

;
Penna no morro próximo á matriz : N S- da

Conceição, no campo do Rio Grande: N. S. dos Remé-
dios, no Engenho Novo: Santa Cruz, na Taquara- SGonçalo de Amarante, no Camorím : N. S do Pilar naVargem Pequena (em ruínas); S. João Baptista, na CachSeira
dalijuca ; N. S. da Cabeça, no Engenho d'Agua ; e S Bento
(era rumas), na Bocca do Matto. A egreja matriz, que se acha
edificada em uma pequena elevação, entre a Porta d'An-ua e

1 ^f^n"i^'
^"^ construída em 1749: a de N. S. da Penna, data

de 1791 e acha-se edificada no cimo de um morro • a da
Taquara data de 1745 : a da Conceição do Rio Grande foi
construída em 1834 e reformada em 18.53.— A de Campo
Grande tem uns 16,000 habs., muitas fazendas de canoa e
engenhos de mela lo e rapadura, magníficos campos de criação
óptima agua potável, que de.sce dos rios da Prata e Mendanha
e excellente clima. E' de todas as fregs. sul.urbanas a mais
central. Nella fica o pov. do Realengo com a esch. de
tiro. Contem nove templos : N. S. do Desterro (matriz): N. S.
da Conc-içao, no Realengo : Senhora SanfAnna, em Capuei-
ras : Santo Antcnío, em Inhoahyba ; N. S. do Loreto no
Lameirão; N. S, da Penha, no Furado; N. S. da Lapa, no
Viegas: N. S. da Conceição, no Bangú; e Santíssimo Sacra-
mento (em ruinas), no Rio do Gato. A egreja matriz data de
1768 e foi devorada por ura incêndio a 1 de outubro de 1882.
A freguezia é cortada pela E. de F. Central do Brazil, da
qual tem duas estações importantes.— A de Guaratíba tom
uns 13.0G0 habs., máo clima e está em decadência. Conta
três povs.: S. Salvador, Pedra e Ilha: e seis templos;
S. Salvador do Mundo (matriz) ; N. S. do Desterro, na Praia
da Pedra; N. S. do Monte Serrate, no Pontal; S. Francisco
Xavier, no Magarça; Santo António, na Bica; N. S. da Saúde
(em ruinas), na Barra; e N. S. do Carmo (em ruinas), na
antiga fazenda dos frades.— Na cidade do Rio de Janeiro
nasceram ; António Pereira de Souza Caldas, a 24 de novembro
de 1762; Fr. Francisco de Montalverne, a 9 de agosto de
1784; Fr.. Francisco de Santa Thereza de Jesus Sampaio, em
agosto de 1778: José de, Souza de Azevedo Pizarro, a 12 de
outubro de 1753 ; Domingos José Gonçalves de Magalhães,
visconde de Araguaya, a 13 de agosto de 1811 ; Luiz Alves de
Lima e Silva, duque de Caxias, a 25 de agosto, de iS03 : João
Caetano dos Santos, a 27 de janeiro de 1808; e diversos outros
cidadãos notáveis. Das fregs. insulares notam-se : a da Ilha
do Governador, com uns 4.0U0 habs. e a da ilha ile Paquetá,
com uns 3.000 liabs.

DIVINA PASTORA. Villa e mun. do Estado de Sergipe,
na com. do Riachuelo, atravessado pelo rio Sergipe, Orago
N. Senhora e diocese de S. Salvador. Foi creaiía paruchia
pela Lei Prov. de 31 de maio de 1833 e elevada á categoria de
villa pela art. II da de 12 de março de 1836. Incorporada á
comarca do Riachuelo pelo ari. 1 da Lei Prov. n. 1.239 de 5 de
maio de 1882. Lavoura de canna e cereaes. Industria de assucar.
O mun . é regado pelos riachos Quimburro, Maduro, Junco, Fogos,
Maniçoba, Quebrados e outros. Sua pop. é calculada em 2.500
habs. Agencia do correio. Está assente a Ires kils. da mar-
gem esq. do rio Sergipe, Sobre suas divisas vide, entre outras, a
Lei Prov, n. 1.037 de 27 de março de 1876, Dista 12 kíls.

mais ou menos, de Siriry e nove de Maroim e do Riachuelo.

DIVINA PASTORA. Arraial do Estado da Bahia, no mun.
de Entre Rios, banhtido pelo Inhambupe; com uma esch.

publ. de inst, prim., creada pela Lei Prov. n, 1.590 de 17 de
maio de 1876.

DIVINO. Pov. do termo de S. Migtiel de Guanhães, no Estado
de Minas Geraes, sobre o ribeirão Betume, com uma esch. publ.



DIV — 648 — DOC

de inst, prim. para o sexo masculino, creada pelo art. I § I da
Lei Prov. n. 2.847 de 25 de outubro de 1881 : e uma capel-

linha. Foi elevada a dist, pela Lei Prov. n. 3.442 de 28 de

setembro de 1887.

DIVINO. Arroio do Estado do R. Q. do Sul, no mun. de

Porto Alegre.

DIVINO. Rio do Estado de Minas Geraes, desce da serra

de S. Luiz, e desagua na margem esq. do Carangolla.

DIVINO ESPIRITO SANTO. Parochia do Estado de Minas
Geraes, creada pelo art. I § III da Lei Prov. n. 2.905 de 23 de

setembro de 1882. Drago Divino Espirito Santo e diocese de

Marianna. Pertence ao mun. de Carangola. Tem duas eschs.

publs. de inst. prim.. uma das quaes creada pela Lei Prov.

n. 2.652 de 4 de novembro de 1880.

DIVISA. Povd. o Estado do Rio de Janeiro, no mun. da

Barra Mansa, com uma estação da E. de F. Central do Brazil,

situada entre as de Pombal e Suruby, distante 172'',7fi8 da
Capital Federal e a 3S7™,000 de altura sohre o nivel do mar. O
Dec. n. 7.220 de 15 de março de 1879 concedeu privilegio por

30 annos para construcção de uma estrada de ferro-cnrril. que

partindo dessa estação terminasse na colónia Porto Real.

Existe abi uma capella da invocação de Santo António. Agen-
cia do correio. A parte daquella estrada de Barra Mansa a

Divisa (IS^.SSõ) foi inaugurada a 10 de agosto de 1872 e a de

Divisa a Rezende (HitjSÍO) a 8 de fevereiro" de 1873. Entre essa

estação e o Porto da Conceiãão ha navegação a vnpor tocando

em Conceição, Porto Central, Porto das Barcas, Fabrica e

Divisa. Tem duas esclis. publs.

DIVISA. Log. do Estado de Santa Catiiarina, no mun. de

Lages

.

DIVISA. Arraial no mun. de Três Pontas, do Estado de

Minas Geraes. Agencia do Cot-reio, creada pela Portaria de 23

de outubro de 1883.

DIVISA. Serra do Estado de Minas Geraes, a três kils. da
freg. do Carmo uo Campo Grande e mun. de Três Pontas.

« Começa na barra do ribeirão S. Pedro e termina no Sapucahy
com unia extensão de 42 kils. Do cimo dessa serra, em dias

claros, avi3ta-se a cidade de Alfenas, distante 36 kil».

DIVISA. Igarapé do Estado do Pará, na ilha Marajó e mun,
de Chaves. Desagua no rio Charapucú.

DIVISA. Cachoei'/a do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Paraty. Desagua na margem dir. do rio Barra Grande.

DIVISA. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, aff. da
margem esq. do rio Pirahy, trib. do Parahyba do Sul.

DIVISA. Ribeirão do Estado do Rio de Joneiro, no mun. de
Santa .-Vn to nio de Pádua.

DIVISA. Córrego do Estado de S. Paulo, desagua na mar-
gem dir. do rio Parahyba do Sul, entre os rios Para-
rangaí)a e Caçapava. E' atravessado pela E. de F. deS. Paulo
ao Rio de Janeiro.

DIVISA. Córrego do Estado de S. Paulo, desagua na mar-
gem dir. do rio Parahyba do Sul, entre os rios Sinimbura e

Ressaca. E' atravessado pela E. de F. de S. Paulo ao Rio
de Janeiro.

DIVISA.
Lavatiido.

DIVISA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, trib. da mar-
gem esq. do rio Uruguay.

DIVISA, .irroio do Estado de R. G. do Sul, atravessa a
estrada que do Passo do Rosário segue para Alegrete.

DIVISA. Arroio do Estado do Rio Grande do Sul, aff. do rio

Pardo.

DIVISA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, afT. do rio

Lambary, no mun. da Pedra Branca (Inf. loc).

DIVISA. Ribeirão do listado de Minas Geraes, banha o
mun. do Patrocínio e desagua no rio Santo António, aff. do
Quebra Anzol (Inf. loc).

DIVISA. Córrego do Estado de Minas Geraes, rega o mun.
de Coromandel, reune-se aos córregos de Pouso Alegre e do
Barreiro e todos juntos vãodesaguar no rio Santo Ignacio, aft'.

da margem esq. do Paranahyba.

Rio do Estado de Santa Catarina, aff. do rio

DIVISA. Córrego do Estado de Minas Geraes, nas divisas

da freg. de Sant'Anna do Paranahyba : desagua no rio deste

nome.

DIVISA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha a com.
de Uberaba e desagua no rio Grande.

DIVISA. Córrego do Estado de Goyaz, aíT. do rio Meia
Ponte.

DIVISA. Ribeirão aíT. do rio da Vaccaria ; entra-lhe pela

margem dir. entre os ribeirões do Passa Tempo e da Boa Vista

no Estado do Matto Grosso.

DIVISA. Pequí-no trib. do Miranda entre os ribeirões

de S. «Pedro e das Pirapitangas, no Estado de Matto Grosso.

DIVISÕES. Serra do Estado de Goyaz. Como seu nome
indica separa as aguas que correra para o rio Grande ou Ara-

guaya das que correm para o rio Paranahyba. Dá origem a

diversos rios, entre os quaes o Claro, Pitões, Turvos Bois e o

Verde. Separa esse Estado do da Bahia, Piauhy, Maranhão e

Minas Geraes tomando diveri>as denominações.

DIVISÓRIO. Ribeirão do Estodode Minas Gera"es, no mun.
do Muriahé vem da pov. de S. Fernando e, após um cu-sode
24 kils. desagua no rio Muriahé, cinco kils. acima da cidade

deste nome.

DOBLA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na freg. da

Barra Longa.

DOBRAÇÃO. Cachoeira no rio Tapajós, aff. do Amazonas.
E' mui p^iuena. Fica entre o Salto Augusto e a cachoeira

S. Simão (Ferreira Penna.— B. Rodrigues) « Cachoeira no

Tapajós entre a de S. Lucas e a de S. Gabriel » (Dr. S. da
Fonseca. Dico. cit!....

DOBRADA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do ri-

beirão dos Porcos, que o é do rio Tietê.

DOGE. Bairro do mun. do Bananal, no Estado de S. Paulo
com uma esch. pabl. creada pela Lein. 114 de 1 de outubro de

1892.

DOCE. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de Inha-

úma, antigo Santo António do Monte.

DOCE. Pvio do Estado de Pernambuco ; desagua no Oceano
pouco mais de seis kils. ao N. de Olinda.

DOCE. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun. de

S. Bento e desagtia no rio Una.

DOCE. Riacho do Estado das Alagoas, aff. da margem esq.

do rio Traipú, trib. do S. Francisco.

DOCE. Rio dos Estados de Minas Geraes e Espirito Santo.
Sua origem mais remota é o Ch.jpotó, que nasce nas proximi-
dades de Barbacena e reune-se ao Piranga. Com o nome de
Piranga atravessa a oid;ide de Ponte Nova e 24 kils. abai>;o da
ponte do Soberbo reune-se com o ribeirão do Carmo, depois de
cuja confluência toma o nome de rio Doce. No .1 mal do
Commcrcio de 22 e 23 de outubro de 1833 acha-se publicada
uma importante noticia sobre esse rio, escripfca por Manoel
José Pires da Silva Pontes. D.'lla extractaremos os seguintes

tópicos: «Posto que o rio Doce tenha as primeiras origens nas
immediações da villa de Bai'bacenii debai.^o do nome de Cho-
potó e por espaço demais de 30 léguas, na direcção geral de
SO. para NiC., recolha outros notáveis confluentes como o

Guarapiranga (Piranga), Turvo. Gualacho, etc , oomtudo
interrompendo-se pelas cachoeiras Pirapora, Juinirirn e muitos
saltos e correntes, apenas começa a ser mais geralmente
navegável de Sant'Anna do Deserto para baixo. Portanto o

primeiro porto que se offerece neste Mediterrâneo mineiro, é

a bacia da Cachoeira das Antas aos 20 gráos e alguns minutos
de latitude austral, na qual não só tei^mina o povoado como
principia o império das febres intermittenles, e o clima quente.

Largando a Cachoeira das Antas, aguas abaixo, é a jornada
de seis léguas pouco mais ou menos sem interrupção aió á
cachoeira dos Óculos ou Escadinhas. Esta cachoeira que prin»

cipia por uma garganta de oito braías, a que as aguas se

reduzem, acaba por precipitar-se em degraos de cinco braças
de profundidade. A disposição da rocha em forma de escada
e os furos abertos pelos fervedouros á maneira de canudos de
óculos, se fizeram nomear por uns a cachoeira das Esc.idinhas
e por outros mais geralmente a cachoeira dos Óculos...»
Depois de citar as cachoeiras da Jacutinga o a do Inferno, a
mais arriscada de todas, continua o auctor da noticia...

14.520
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«Da cachoeira do Inferno para baixo o rio Doce corra man-
samente pór seis léguas e conliue com o Percicaba (Piracicaba)
tomando a direcção geral do SO. para Nli... Estas dons rios
(o Piracicaba e o Doce

)
que, em geral, correm velozes e

arrebatados entre as montanhas metalliferas, que formam o
espinhaço da Província, desde as bacias da cachoeira do
Inferno por um lado, e da cachoeira Alegre por outro, serpejam
serenos por ura ta boieiro de seis léguas e reunidos em um
só leito debaixo da denominação de Rio Doce, espraiam-se por

.
outras seis léguas de curso magestoso e precipitam-se da
cachoeira Escura... Da cachoeira Escura em deante o rio Doce
prosegiio apertado entra montes e a três léguas de distancia
recolhe o conúderavel allluente Santo António. . . Continuando
o rio Doca ora mais, ora menos espraiado, sempre porém
desimpedido, além de alguns pequenos conil., recolha o Cor-
rente, oito léguas abaixo do Sanio António, e chega ao topo
da cachoeira dos Baguariz, O rio aqui divide-se ein duas
partes, e cada -uma delias em muitas outras, tod.is porém
arriscadas, ou inaccessiveis. O maior volume das aguas segue
o canal do Oeste, o mais arrebatado, e as canoas prolongam
de perto a ilha que os separa, e arribam á borda da Cachoeira.
As camadas de grés, que formam o recife na direcção que vae
da Slí. para NO., apresentam muitos boqueirões, por onde as
aguas se precipitam com estrondo, parte em torrente arrebatada
por degráos em forma de escada, parte em arcos e marulhos,
e parte emíim em rolos sem velocidade como nas visinhanças
da ilha... De Baguariz até á confluência dõ Sassuhy Pequeno,
crio Doce oííerece duas léguas de- navegação ora tranquilla,
ora agitada de golphos e correntes enire as rochas que obstruem
o seu leito. Alarga-se depois, e corre tão manso, e com tão
pouco fundo, que por muitas vezes faz encalhar a canoa,
estrei(ando-se porém repentinamente flca de novo agitado, e
veloz_^ sobro um alveo de penedia, principalmente nas imme-
diaçoes dá Ilha Brava e da Figueira a três léguas de distancia
da sobredita confluência. Posto que muitos se affrontem a
correr o Salto da Figueira a meia carga, oomtudo, porque
ainda se seguem outros máo3 passos, os mais prudentes ferram
a terra, e varam as cargas na distancia de 1.5 braças pouco
mais ou menos. A serra de Beteruna ( Ibituruna ]

que se levanta
nas visinhanças de Baguariz e vae quasi sempre banhada por
este rio, semeado das suas ruinas, defronte da Figueira chega
ã sua maior eminência, e depois se abate e abre passagem ás
aguas. Duas léguas e meia adeante da Figueira, ha um
sorvedouro celebre por alguns naufrágios, o Rebojo do Capim ;

seguindo-se porém o canal da margem esquerda fora do alcance
do remanso, não ha que temer. Cinco léguas abaixo do
Rebojo entre o Sassuhy Grande, navegável por largo espaço
nas immediçaões de Pessanha, Rio Vermelho e Villa do
Priucipe... Recolhidos os aflluentes do Serro Frio, o rio Doce
principia a mudar a direcção geral em que vem desde a jiincção
com o Percicaba, pucha logo para o N. espaço cíe uma
légua, e depois para Nií. distancia de dua=;. Tomada a nova
direcção geral de ONO. para ESS., o rio Doce abre caminho
atravez das rochas, e dahi a duas léguas apresenta a Ca-
choeirinha, ou antes voragem occasionada pela juncção de
algumas correntes. Duas léguas abaixo da Cachoeirinha, recebe
da parte do N. o ribeirão das Laranjeiras, e á outra igual
distancia da parte do S. o Cayaté (Cuiethe),,. Da confluência
do Cayaté para baixo o rio Doce faz-se mais largo e corre
manso, Dorém magestoso, espaço de duas léguas até o Rebojo
de João Pinto. Este mão passo é uma espaçosa enseada, em
que as aguas giram em remanso, o canal atravessa a bacia
pelo meio, e além de estreito na entrada, é agitado de ondas
que se levantam e rebentam nos rooliedos. Seguem-se ainda
duas léguas da leito de penedia, e logo o Rebojo da Onça, no
qual, si o rio está cheio, deve preferir-se a corrente septen-
trional, e si está vasio a meridional... Umi légua abaixo do
Rebojo da Onça ha outro pequeno estorvo que se vence com
bons remeiros, o M, de cujas voltas para baixo, disiancia de

outro légua, ha outro máo passo, o Salto do Cachoeirão, o qual
nas vasantes obriga a varar as canoas. Este obstáculo,

occasionado por um montão de pedras ncoumuladas sobre duas
grandes massas de rochas abatidas, pôde facilmente ser

àpplanado com alguns tiros de broca. Dentro do espaço de duas
ieguas, que se seguem desde o Cachoeirão, ainda se contam
três remoinhos, e um salto pequeno, que não sao arriscados,

e daqui á outra egual distancia chega o rio ás Escadinhas,
depois que recolhe da parte do sul o derradeiro afluente, que
extrema esta província ( de Minas ) com a do Espirito Santo.

Na estação secca, as canoas arribam á ilha da Natividade, e
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I
depõem as cargas que se transportana para o porto de So:iza
áí costas dos canoeiros

;
porém durante as cheias os canoas

descem e sobem, sem interrupção, toda a distancia de Escadi-
nhas, porque as aguas occupando toda a capacidada do grande
alveo, e estagnando-se na estreita garganta abaixo da foz do
Guandu, nivelam o plano inclinado, e os d(?gráo3 destas
correntes e cachoeiras. Para evitar-sa no tempo das vagantes
o insupportavel varadouro das Escadinhas, bem que a distancia
seja maior de uma légua, não proporei o uso de carretas tiradas
por besias muares, porque a Natureza traçou o plano do seu
melhoramento. O rio Doce, que no topo cias Escadinhas tem
a largura de um quarto de légua, diminue gradualmente, e
divide-se em dons esteiros na altura das Ilhas, sendo o do Sul o
mais manso e nivelado... Da foz deste pequeno rio (Guandu)
para baixo até o Porto de Souza a navegação é sem risco, ao
passo que contra a corrente em parte requer a cirga e talvez o
cabrestante. Dast; Porto em deante não ' se encontram mais
obstáculos, e o rio atravessando o meridiano das montanhas
serpeja soberbo por uma planura retalhada dos ribeiro? de
Alva, Pancas e Santa Joanna por um lado, e do Lima por
cutro. Depois de 10 léguas, começa a atravessar as ultimas
montanlias, e mais avante espraia-se por outro vasto taboleiro,
e chega com mais 12 léguas de curso a Linhares. Deixando a
direcção de Leste, dahi a três léguas pucha para SSE., e entra
finalmente com mais sete léguas no Oceano por duas boccas.
Esta barra é infelizmente variável e perigosa para as vasos,
que demandam mais agua, sendo ora o do Leste, ora do Sul,
o canal mais seguro. Além disto a correnteza das aguas doces
é tal, e tão grande, que sem viração forte não deixa entrar
Sumacas e Bergantins. Para evitar-se esta barra tão variável
pela ncarretamento das arèas quanto inaccessivej da parte do
Sul quando as monções são de NE,, não se poderá fazer a
communicação da cidade da Victoria com o rio Doce pelo rio
da Aldeã Velha e Lagoa do Campo, eortando-se os dous
isthmos por dous canaes.» O Major de engenheiros Luiz
de Alincourt, encarregado de fazer em 18.33 e reconhecimento
do rio Doce, o descreve por este modo: «De todos os rios que
regam a provinda do Espirito Santo, é o rio Doce, o que ofterece
communicação com outra província, a de Minas Geraes, que
virá a ser commoda melhorando-se a sua navegação, já fre-
quentada todos os annos por canoas de mineiro^s. apezar dos
obstáculos naturaes que a difficultam. Formam as mais remotas
fontes deste rio o Chopotó, o Piranga, o ribeirão do Carmo,
que passa junto da cidade de Marianna, e outros, cujas
cabeceiras existem nas seri-anias de Ouro Preto, e recolhendo
por uma e outra margem diversos rios e ribeirões de pequeno
curso, recolhe também os notáveis Piranga, Santo António,
Sassuhy Grande, Bugres e Cuyaté, nté que, pela direita, e na
proximidade da linha divisória das duas províncias, receba as
aguas do rio Manuassii. Os maiores obstáculos q le tolhem a
livre navegação deste rio, são formados pelas cachoeiras do
Varadouro Pequeno, Escadinliíis da Ponte, Inferno, Alegre,
Escura e algumas de pouca monta, todas no província de
Minas, acima da linha divisória. O marco pelo qual se imagina
passar esta linha, está fincado na margem direit:i, ou do sul

do rio Doce, 434 braças abaixo da ilha da Natividade, onde
abicam os mineiros para vencerem o varadouro, n té á foz do
rio Guandu, que liça abaixo do niarco 2.010 braças ; é neste

esp.iço de 2.4-14 braças que se apresenta o canal das decantadas
Escadinhas, qus íorma o alveo do rio no tempo da secca;
a corrente, que em geral é mais ou menos arrebatada, segundo
os preoipicios que encontra, segue entre muralhas alcantiladas,

percorrendo planos inclinados, cheios de orilicios, precipitando-

S3 algumas vezes em degráos, cujas bacias estão todas semeadas
de ruinas das rochas, formando as cachoeiras da Natividade,

Urubu, Inferno e Sapucaia: a penúltima mais espanta pelo

fragor e velocidade das aguss, do que profundidade do salto,

qu.e será pouco maior de uma braça. O fragor é, na verdade,

tão grande que ninguém pode entendei'-se, e a velocidade da
corrente tão considerável, que percorre 30 braças em sete

segundos. E' impraticável a navegação deste canal, mas perto

da margem do sul, no amplo lageado que o rio apresenta, pode

facilmente abrir-so outro, aproveitando-»e vários valões que a

pródiga natureza ali dispoz: este canal, vindo do da ilha da

Natividade, sendo-ihe fornecidas as aguas do rio ^anuassú,

como é faci!, para navegação franca em todo o anno, sem
dependência das aguas do rio Doce, é este um meio de vencer-so

commodameuta o varadouro das Escadinhas, ou também
al)rindo-se estrada por terra, que poderá ser direita e plana,

porq\ie assim o permitte o terreno, dirigiiido-se des-le o porto

iÍHa&..
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chamado dos Mineiros, em frenta a Natividade, até o rio

Quaii-iú. Deste para baixo é frequentada a navegação por
canoas, e pôde melhorar-se muito, sem grandes despezas, e no
lim de 2.228 braças, na margem austral, em posição sobran-
ceira ao rio, e livre das máximas cheias, está o quartel do
Porto de Souza, quasi 32 léguas acima da foz, no Oceano.
Deste logar para baixo ainda o rio continua margeado de rochas;
seus estirões vão pouco a pouco augmentando, notando-se
algumas ilhas de [jouca monta, e para baixo da chamada
Fortaleza vae-se tornando a navegação cada vez mais suave,

03 estirões mais longos e largos, e as ilhas e baixios se mul-
tiplicam, offerecendo á vista um archipslago encantador e

continuo até ao mar. Do Porto de Souza á ilha do Páu
Gigante ha a distancia de quasi 12 léguas: o aspecto do paiz,

a contar da linha norte-sul, desta ilha para cima, é mui diverso
daquelle que se observa da mesma linha para oeste até o oceano;
a superfície dos terrenos que se alongam de uma e outra
margem é bastante irregular, divisam-se montanhas, umas
encadeadas, outras isoladas, annunciando tudo a proximidade
da grande muralha que, do sul ao norte, sustem o rico e

pujante continente brazileiro pelo oriente, passando por todas

as provindas marilimas. Do Pau Gigante para baixo reorea-se

o observador com o delicioso quadro de longos, largos e alegres

estirões, semeados de ilhas e baixios, que ofíerecem uma
vista agradável e pittoresca, a mór parte dos quaes fica

submersa nas enchentes do rio: estes estirões toraam-se com
elfeito notavelmente compridos, logo que o rio corre pelos
dilatados planos e pi'oductivos terrenos até o oceano; parece
que um enorme volume de aguas ( que talvez outra direcção

tivesse), rompendo os diques naturaes nos terrenos altos, de
onde desce o rio, veio formar nos baixos esta graciosa e inte-

ressante parle do seu gigantesco corpo. As margens vão-se
tornando pouco altas, com pequenas excepções, e em geral a
superfice superior das ilhas guarda o mesmo nivelamento das
margens, os terrenos, que se alongam para um e outro lado,

são cobertos de espessa mataria, rica de diversas e CKcel lentes

madeiras de construeção, e matisadas de muitos lagos, sempre
piscosos, são innumeraveis os quadrúpedes que se encontram,
aves, reptis, vermes e insectos de diversas raças : mas, por
infelicidade nossa, torrões tão pingues não teem sido aprovei-
tados. Em todos os estirões Ka canaes, uns p_ermanentes, porque
as correntes seguem sempre a mesma direcção, outros variáveis
quando se abram no corpo dos mesmos estirões, e na proximi-
dade da barra, mas não deixando nunca de havel-os,
segue-se que é mister mareal-os todos os annos, passada a
cheia, para que facilmente se navegue, o que pouco custa...

Na província do Espirito Santo, além de Guandu, não tem o
rio Doce por tributarias rios dignos de nota ; divisam-se,
porém, na margem septentrional as bocas dos esgotadores de
formosos, fundos, limpos e extensos lagos, taes como o grande
Juparanan, de quasi cinco léguas de comprido, o Juparanan-
mirim. e o do Carlos, todos abundantes de diversiJade de
pescado: e por todos aquelles terrenos, apezar de escassamente
explorados, tem-se descoberto e vão-se descobrindo outras
lagoas, sendo bem conhecidas a de Aviz, próxima á villa de
Linhares, a de Aguiar, que fica pouco mais de uma legua para
o sul, e communica o rio Comlioys, que entra no 1-liaclio. e este
no oceano, oito léguas de costa, ao SO. da barra do rio Doce.
Dez léguas acima da foz do rio Doce, e na coníiueacla desde
com o que vem da lagoa Juparauan-assú e lhe serve de escoante,
está a medíocre villa de Linhares, em posição alia e desafo-
gada, é o logar mais septentrional deste rio: o terreno
estende-se muito para o N , na direcção do termo de
S. Matheus, e é apto para muitas e ricas plantações ; offerecendo
exuberantes proporções para vir a crescer ali uma interessanle
e grande povoação, logo que seja frequentada a navegação do
mesmo rio, o qual pôde ter outras communicações com o

oceano, além da própria, ou pelo da Aldeia Velha, ou pelo
Comboys

;
por aquelle facilitando-se o trajecto de cinco léguas,

que, poi' terreno plano, vae da margem do sul, poucas léguas
acima de Linhare?, ao alto Piraquè-assú, que é conúnuação
do rio da Aldeia Velha, e por este servirá o rio Preto (que
entra no Doce pouco acima da foz ) á comprida lagoa Parda,
os lagos que, no mesmo rumo, communicam com o Comboys,
melhorando-se por meio de arte quanto a natureza offerece.

Franqueado o trajecto do rio Doce para o Piraque, bem depressa
se communicará pelo novo caminho Linhares com Aldeia Velha,
e abrindo-se outro pelo grande assentado que vae daquella
villa para a de S. Matheus, virá a estrada desta para a cidade
da Victoria a ser muito mais curta e commoda. » Em favor

do Chopotô, como o fontanal mais distante do rio Doce, ainda
opina o Sr. Manoel Augusto da Silveira que, em um im-
portante Noticia sobre o rio de que tratamos, assim se
pronuncia: « Residem as nascestes do rio Doce na província de
Minas Geraes era um grupo de morros situados a 10 léguas
a E. da cidade de Barbacena, tomando no principio o nome
de Xopotó... e lança-se no mar na Lat. S. de 19" 37' e na
Long. de 3° 21' E. do Rio de Janeiro, dividido em dous braços
por uma ilha de areia, após um curso de 130 léguas pro-
ximamente...» Braz da Costa Rubim, no seu Diccionario da
Prooi/icia do Espirito Santo diz nascer o rio Doce cora o nome
de Xopotó, e desaguar no Oceano aos 1 9" 36' de Lat. S. e 3» 11'

de Long. depois de iim curso de 977 kils. A posição geographioa
desse rio, os grandes serviços que sua navegação devia prestar
ás duas províncias por elle percorridas fizeram com que para
elle desde muito convergisse a attenção dos poderes públicos.
Sua navegação foi aberta em 1800 em tempo do governo do
Capitão-môr, Dr. em matheraaticas, António Pires da Silva
Pontes, que, no intuito de dar um porto fácil e commodo a
Minas Geraes, empregou todo o tempo de sua administração
em regular os limites de ambas as províncias, a fim de
estabelecer registros e destacamentos aquarielados, os primeiros
para obstar o contrabando do ouro, que nessa época se pra-
ticava em grande escala, e os segundos para evitar qualquer
aggressão dos índios. Dirigiu-se ao centro das mattas, seguido
por uma escolta e lavrou o Aiito de demarcação de 8 de
outubro de 1800, no qual diz o Sr. Manoel Augusto da Silveira,
« foram attendidos somente os interesses do momento ( o con-
trabando do ouro ) e sacrificados os desta província ( Espirito
Santo ), que perdeu mais de mil léguas quadradas do seu
território em beneficio da de Minas Geraes, visto como, com-
petindo á do Espirito Santo 50 léguas de fundos pela Carta
Regia de i53i, apenas ficou com 30 ou 32, si tanto.» Após
aquelle Auto de demarcação fundou o mesmo Governador dous
quartéis, dando ao primeiro o nome de Lorena em honra ao
Governador de Minas, Bernardo José de Lorena, e ao segundo
de Souza em attenção ao ministro de Estado D. Rodrigo de
Souza Coutinho, á povoação da Barra deu o nome de Regência
Augusta, em honra ao príncipe regente D. João, ao rio que
desagua pela margem direita a cerca de 15 kils. da foz do
Santa Joanna, o de Pancas em attenção ao mesmo ministro,
que era senhor de Pancas, em Portugal, ao logar finalmente
em que se acha assente Linhares o de Coutins, em honra de um
Couto de Portugal pertencente á casa do referido D. Rodrigo,
nome que mais tarde o Governador Tovar substituio pelo de
Linhares, por ter sido D. Rodrigo agraciado com o titulo de
Conde de Linhares. «Após este acto ofRcial de abertura, diz

ainda o Sr. M. A. da Silveira, organisaram-se diversas
emprezas com o fim de o navegar, a primeira em 1819, á
segunda em 1825, morrendo ambas com curta duração, sem
terem obtido informações exactas sobre esta importante bacia,

e a terceira em 1833, organisada em Londres, como consta do
Dec. de 9 de agosto de 1836. Esta ultin^a realisou importantes
explorações e trabalhos, escrevendo o principal engenheiro
João Baptista Humphreys, uma Memoria rica de noticias, a

qual não se sabe onde para...» O engenheiro Hermillo Cindido
da Costa Alves, no i2tíZ*t apresentado sobre a l'Jstrada de Ferro
da Víctorta a Minas ( 1876 ) dá-nos tão preciosas informações
a respeito da navegação desse rio, que não podemos nos forrar

ao dever de cital-:is. « A nave;íação do rio Doce, diz o
engenheiro tlerraillo, de cuja realisação se trata desde os

tempos coloniaes, quando governava a capitania do Espirito

Santo, o Dr. A. P. da Silva Pontes, ainda está longe de ser

um facto. O Dr. Nícoláo Rodrigues da França Leite que, em
1857, celebrou um contracto com o Governo para introducção
de dous mil colonos europeus, em terras que lhe tinham sido

concedidas nas margens daquelle rio, foi o primeiro que em
junho do mesmo anuo fez navegar ali um barco a vella cora

a lotação de 33 toneladas, conduzindo 40 colonos de diversas
nacionalidades, dos quaes hoje, apenas 19 annos depois, não
resta o mínimo indicio. As concessões feitas para esse fim em
1818 e 1825 a José Alexandre Carneiro Leão, como repre-

sentantes de uma companhia de commercio, agricultura e

navegação, tiveram a mesma sorte que as posteriormente feitas

a João Diogo Slurz em 1836, e das quaes nada colheu o paiz

sinão um accrescimo de descrédito para aquellas regiões.

Além dessas tentativas que não puderam livrar-se do seu
desastroso fim, por falta de auxílios ofliciaes e deficiência de
meios para fazer face ás despezas avultadas que devem exigir

em seu princípio, emprezas daquella ordem, existem duas
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Leis Provs. de 1862 e 1875, as qnaes concedem garantia de
juros á empreza que levar a effeito aquella navegação. O des-
animo tem lavrado em vista dos desmandos e viiinas dos nossos
antepassados, e raro é lioje aquelle que pensa em emj)5nhar-se
seriamente em empreza de tão diíiicil realisação; consta-me,
entretanto que pende actualmente de deferimento da presidência
uma petição assignada por cidadãos dignos de toda a confiança,

os quaes pretendem levar a eíTeito a idéa da navegação ; com
isso lucrará não só a província do Espirito Santo como o Norte
da de Minas Geraes, donde actualmente descem pelo mesmo
rio, algumas canoas em procura de sal. Entre o porto do
Souza e o da Natividade, a navegação pelo rio é quasi impra-
ticável, por causa da serie de corredeiras que ahi existem,
formando alguns saltos importantes, como os da Sapucaia,
Urubu e outros. Esta serie de quedas, que tem uma extensão
de 12 kils. é conhecida pelo nome de cachoeira das Escadinhas.
Ahi o rio corre eitre clous paredões de granito e em alguns
legares o seu leito estreita-se a menos de 100 metros . O salto

do Urubu fica na linha divisória das duas províncias. Deste
ponto em deante, entrando pela província de IMinas, existem

ainda algumas cachoeiras que com grande i^erigo tem sido

transpostas pelas canoas empregadas no transporte di sal que
vão receber ao porto de Souza, embora por preços elevadíssimos.

Não havendo ainda uma estrada rêgilar entre este porto, que
para os mineiros tem a importância de um porto de mar, e o

norte da província de Minas, não é de admirar que a tanto

se arrojem, embora sejam .repetidos e avultados os seus sa-
crifícios. Entre os afBuentes do' rio Doce que apresentam
outros tantos caminhos naturaes para o interior de Minas
Geraes pela sua fácil navegação, são notáveis o Suassuhj'

Grande, o Suassuhy Pequeno, o Coi-rente, o Santo António e

o Piracicaba. Por elles passa todo o sal que entra pela barra

do rio Doce nas clássicas canoas com desuno a Minas. Não se

deve attribuir o esmorecimento e quebra das emprezas que tem
tentado realisar a navegação do rio Doce, a naturesa da barra,

que, pelas companhias de Seguros Marítimos, fui classificada

de- perigosa. Tão perigosa como ella é a barra do rio

S. Francisco, por onde transitara vapores de grande calado,

como são os das companhias Bahiana e Pernambucana. Mais
perigosa do que ella são as barras de S. Matheus e Mucury e

por ellas passam todos os mezes os paquetes da companhia
Espirito Santo e Campos. Essa idea terrível que conceberam
e espalharam, provavelmente alguns interessados, deve ter

alguma origem secreta. Nunca se entrou em serio exame
dos motivos por que julgou-se perigosa aquella barra, o facto

de terem maulragado ali alguns navios nada significa. Toda
barra do rio. oude ha bancos formados pelo jogo das duas

correntes oppostas, torna-se perigosa desde que na sua pas-

sagem não seja guiado por signaes de um pratico, que a

ohssrve diariamente e nots as suas mudanças e alterações.

Na barra tto rio Doce não tem havido práticos que empreguem

os meios para facilitar a sua navegação.» A's considerações

tão brilhantemente expostas pelo distincto engenheiro Hermillo

a respeito da barra do rio Doce, devemos observar que já

d'Alincourt, em 1833 dizia: « A entrada da barra deste rio tem

feito grande bulha, e a idéa terrível que se ha concebido e

espalhado á respeito delia, será talvez a causa motriz deste

paiz delicioso estar ainda quasi despovoado, por fatalidade

nunca se entrou em serio e rigoroso exame dos motivos por que

se juln-a perigosa' a entrada do rio Doce, nem tao pouco porque

se hã^o perdido nella facilmente algumas embarcações, e á

tal o terror pânico, que n?m o seguro quer segurar para

aquelle porto. A barra é perigosa para os ignorantes que a

demandam, e por falta de p-ovidéncias bem conhecidas e

fáceis que auxiliem a sua entrada, eis ahi tudo. » Aos pro-

fissioiíaes compete decidir enire as duas opiniões accordes

que acabamos de citar e o descrédito que lavra conira a barra

do rio Doce, descrédito que tem afugentado a orga,nisação de

companhias que naveguem aquelle rio. Si a barra é boa, como

aífirmam D'Alincourt. o engenheiro Hermillo e outros, melhor

se tem tornado ultimamente, segundo se deprehende dos

Relcãs. dos capitães do Porto. Assim o Dr. Manoel da biiva

Mafra em 1878 communicava á Assembléa Provincial o seguinte;

«Na barra do rio Doce, diz o Capitão do Porto em sêu

Rdat. deu-se ultimamente uma transformação que muito me-

lhorou a entrada do porto. Com a enchente de janeiro do

anno passado abrio-se novo canal ao ENO. do antigo ancora-

douro ficando este completamente obstruído. Tem aquelle canal

na barra 15,16 e 17 palmos de profundidade, com 20 e 30 braças

de largura. O antigo, antes da enchente, tinha 11 palmos e

presentemente até se chega a encontrar dous, três, quatro e cinco
palmos de fundo com quatro e cinco braças de largura.» Não
obstante os melhoramentos que apropria natureza tem operado
na barra dssse rio, continuar o mallogrc das emprezas de nave-
gação. Ainda nesseultimo anno dizia o mesmo president? Mafra:
« Foi contractada_ esta empreza (a navegação do rio Docí ) com
Francisco da Rocha Tagarro e outros, em virtude da Lei de 9 de
outubro de 1875... Acredito que, com a inauguração desta em-
preza, se plantará um fecundo gérmen de desenvolvimento para
a lavoura e commercio da parte importante da Província, a que
a navegação vae servir...» Não decorreram muitos annos,
pois já em 1880 o Dr. Eliseu de Souza Martins dizia no seu
Rclat: «A empreza ( de navegação do rio Doce ), si é que
existe, que contractou esta navegação, não tem dado resultado
algum nem para si, nem para o publico, continuan^Jo por-
tanto aquella fertilissima região a ser privada dos benefícios

que a todos ss figurara indispensáveis e urgentes. . .» Pareoe-nos
pois, que, em vista das favoráveis condições deporto, a outras
causas, talvez económicas, se deve attribuir o mallogro de
tantas emprezas. Não ha negar que as riquezas naturaes do
immenso valle do rio Doce e a uberdade iaexcedivel do seu
solo apontam pai'a ali um futuro grandioso, que convém
aproximar em proveito da prosperidide do Estado do Es-
pirito Santo ; mais ainda, o commercio com o Norte de

Minas ha de se fazer impreterivelmente pelo Porto de Souza,

logo que a navegação do grande rio seja uma realidade. Quem
sabe si os cofres Estadoaes mantendo por conta própria uma
linha de vapores que naveguem por aquelle rio, não resarciria

em poucos annos o prejuízo que infallivelmente teria nos
primeiros! Pena é entretanto, que um rio Doce tenha sido

amargo para as emprezas que se propõem navegal-o !

DOCE. Rio do Estado doE. Santo, serve de divisa ao mun.
de"E, Santo com o de Guarapary e desagua no Oceano na
praia da Pontada Fructa.

DOCE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, reúne as aguas da
lagoa de Jacuné, quando cheia, ás da lagoa de Saquarema.
Recebe poucos e insignificantes córregos.

DOCE. Rio do Estado de S. Paulo. aff. do rio Verde, que o

é do Pardo e este do Paraná, nas divisas do mun. de S. José

do Rio Pardo.

DOCE. Pv,io do Estado de S. Paulo, aíf. da margem dir. do

Parahyba do Sul.

DOCE. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na fazenda do

s^u nome, mun. de Inhaúma, e desagua no Forquilha, aíT. do
rio dos Machados, que o é do S. Francisco.

DOCE. Rio do Estado de Goyaz, aff. do rio Claro, que o é do
Paranahyba.

DOCE (Rio), Um dos galhos do rio Claro ou dos Pasmados,
no Estado de Matto Grosso. Nasce na serra de Santa Martha
e recebe os ribeirões de Jatobá, Aterradinho e das Abóboras.

DOCE. Lagoa do Estado das Alagoas, no mun. deS. Miguel,

a pouco mais de 500 braças ao N. da Comprida. Tem, segundo

afftrma o Dr. Spindola, perto de 1.000 braças de comprimento

e 300 de largura.

COCE. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, na costa do

Ooano, entre o rio das Ostras e a lagoa Imboacica.

DOMICIANO. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun. do

E. Santo dos Barretos.

DOMINGÃO. Serrado Estado de Minas Geraes, nas divisas

da freg. do Cajurú do termo da cidade do Pará, próxima da

serra das Três Barras.

DOMINGAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun.

do Rio Bonito.

DOMINGAS. Lagoa do Estalo de Pernambuco, no mun .
do

Bom Conselho.

DOMINGOS. Ilha no rio S. Fi-ancisco, á esq., abaixo de

Joaseiro e próxima das ilhas do Ingá, Grande, do Fortes e do

Martins (Halfeld).

DOMINGOS (S.). Villa e mun. do Estado de Goyaz, termo

da com. da Posse. Diocese da Goyaz. Foi cr.-ada parochia pelo

art 1 da Lei Prov. n. 14 de 23 de julho de 1833. Elevada a

categoria de villa pela de n. 3 de 11 de outubro de 18.il ;
in-

stallada em 30 de abril de 1855. Incorporada á com. da Pai-
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ma pelo art. IV da de ii. 3 de 14 de outubro de 1854; á do rio

Paranan pelo art. II da de n. 12 de 24 do novembro de 1855 e

art. IV da de n. 370 de 10 de setembro de 1864: á da Posse pelo

art. II da de n. 491 de 29 de julho de 1872. Tem duas esohs.

publs. de iiist. prim. Agencia do correio. Sobre saas divisas

vide, entre outras, as Leis Provs. n. 13 de 1 da agosto de 1842

(art. II); n. 9 de 23 da novembro de 1855; n. 760 de 16

de outubro de 1886 (art. II). Por seu mun. corre o rio Ma-
ravilha.

DOMINGOS (S.), Parochia do Estado de Minas Gera^^s, qo

mun. e diocese de Marianna. Foi creada pelo art. I da Lei

Prov. n. 2.762 de 12 de setembro do 1881. Tem duas eschs.

publs. de inst. prim. Agencia do correio. Sobre suas divi-

sas vide o art. III da Lei Prov. n. 2.906 de 23 de setembro
de 1882.

DOMINGOS (S.). Parochia do Eslado de Minas Geraes, no
mun. do Arassuabj'. Orago S. Domingos e diocí^se de Diaman-
tina. Foi elevada á categoria de parochia pelo Alvará de 23 de
março de 1813 e incorporada ao mun. do Arassuaby pela Lei

Prov. n. 803 de 3 de julho de 1857. Tem duas eschs. publs. de

inst. prim., creadas pelas Leis Provs. ns. 1.064 de 4 de outu-
bro de 1860. Sobre suas divisas vide arts. II e III di de n,

1.723 de 5 de outubro de 1870, n. 1.755 de 30 de março de 1871

e 2.324 de 12 de julho de 1876. Agencia do Con-eio, creada
pela Portaria de 15 de março de 1884. Seu terreno compõe-se
de catingas e chapadas. Tocío elle, á e,xcepção das chapadas,
quê só servem para criar, é extraordinariamente ubérrimo.
Cultura de milho, feijão, arroz, mandioca, café, canna de
assacar e algodão. Sua pop. eicede de 6.000 almas. O clima
é muito sadio e agradável. Seu território é regado pelos rios

Jequitinhonha, Arassuaby, Salinas, Riacho, Ribeirão do Vallo,

do Capão, do Morro Redondo, do Alagadiço, de S. José de To-
coyos, Tybussú, Bom Fim, Lagoa Nova, Santo António, Can-
sanção, S. Domingos e Barbosa. Do arraial á sede do mun.
distam 36 kils. e"'da capital do Estado mais de "600.

DOMINGOS (S.). Log. do Estado do Piauhy, no mun. de
S. João do Piauby.

DOMINGOS (S.). Pov. na freg. da Leopoldina e Estado de
Pernambuco.

DOMINGOS (S.). Logs. do Estado das Alagoas, na Branca e

em Porto de Pedras.

DOMINGOS (S.). Log. do Estado da Dahia, no mun. da Ga-
melleira do .Vssuruá (Inf. loc).

DOMINGOS (S.). Lindíssimo e aprazível bairro da cidade
de Nyterõi, capital do Estado do Rio de Janeiro, percorrido por
diversas linhas de honãs, habitação do presidente do Estado,
com bellas chácaras e luxuosas propriedades. B' ligado á Ca-
pital Federal por uma linha de barcas e á Praia Grande e á
outros subúrbios daquella cidade por linhas de bmãs. Ahifal-
leceram José Bonifácio, a 6 de abril de 1838 e Fr. Francisco
de Monte Alverne a 2 de dezembro de 1858.

DOVIINGOS (S.). Bairro do Estado de S. Paulo, na freg. do
E. Santo do Rio do Peixe.

DOMINGOS (S.). Pov. do Estado do Paraná, no mun. de
Tibagy, em terreno alto e elevado, disiiante 33 kils. da sede da
villa e 3,3 da pov. do Povo. Em 1887 tinha 42 fogos com 226
habs. (laf. loc).

DOMINGOS (S.). Colónia particular no mun. de Pelotas do
Estado do R. G. do Sul. Em 1884 era povoada por 140 habs.,
enti"e os quaes alguns suecos.

DOMINGOS (S.). Log. no dist. de Santo António do Aven-
tureiro do Estado de Minas Geraes, com uma esch. publ. do
inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 3.504 de 4 de outubro
de 1887.

DOMINGOS (S.). Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun.
do Pessanha.

DOMINGOS (S.). Pov. do Estado de Minas Geraes, no termo
do Piranga. Foi elevada a dist. pela Lei Prov. n. 3.272 de 30
de outubro de 1884.

DOMINGOS (S.). Pequeno núcleo de população na freg. dos
Arcos, mun. da Formiga e Estado de Minas Geraes.

DOMINGOS (S.). Arraial do Estado de Minas Geraes, dis-
tante cerca de três kils. da cidade de Paracalú: com uma

ermida deN._S. da Piedade. Seus habs. empregam-se em geral
na mineração.

DOMINGOS (S.). Serra do Estado do Ceará, entre Jardim
e Milagres. E' uma ponta da Serra de S. Philippe.

DOMINGOS (S.). iMorro do Estado da Bahia, no mun. de
Caeteté.

DOMINGOS (S.). Serra do Estado de S. Paulo, na freg.
de E. Santo do Rio do Peixe e mun. de Caconde. E' tam-
bém denominada Conceição (luf. loc),

DOMINGOS (S.). Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Lima Duarte. Dá origem a alguns rios que vão de-
saguar no rio Grande.

DOM-INGOS (S.). Serra que serve de estrema entre os
Estados de Goyaz, Bahia e Minas Geraes.

DOMINGOS (S.). Morro distante cerca de 13 kils. da ci-

dade de Entre Rios do Estado de Goyaz. E' avistado daquella
cidade.

DOMINGOS (S.). Ilha do Estado do Maranhão, no rio
Tocantins, mun. da Imperatriz.

DOMINGOS (S.). Ilha no rio Paranan, mun. da Palma e

Estado de Goyaz. Tem uma légua, mais ou menos de extensão
e possue muitas madeiras de lei.

DOMINGOS (S.). Rio do Estado do Maranhão, aíf. do rio
Corrente.

DOMINGOS (S.). Riacho do Estado do Piauhy, desagua na
margem dir. do rio Parnahyba, em uma pequena convexidade
que o rio faz para esse lado, oito a nove kils. distante do Ca-
Toço ãa Beticdiota.

DOMINGOS (S.). Riacho do Estado do Piauhy, desagua
na margem esq. do Poty, três léguas acima do Serrinha.

DOMINGOS ( S.). Riacho do Estado do Ceará, banha o

mun. de Ipueiras, e desagua na margem esq. do rio do Matto,
afl'. do Poty.

DOMINGOS (S.). Riacho do Estado de Pernambuco, aff.

do rio Pajeú. Vem do Boqueirão da Penha.

DOMINGOS (S.). Riacho do Eslado de Pernambuco, aff.

do rio Una

.

DOMINGOS (S.). Riacho do Estado de Pernambuco, aff.

da margem dir. do rio Capiberibe.

DOMINGOS (S.) Córrego do Estado da Bahia, aff. da mir-
gem esq. do rio Verde. Recebe as aguas da Baixa Grande,
Lavra Velha, Mineiro, Desterro, Jacu, S. Domingos, Mattos e

parte das da Lagoa. Quasi sempre secco, nas suas nascentes é

comtiido perenne. (Paulo de Frontin, lielat. dos irahMíos da
abastecimento ã^agua para as minas do Ass^íruá).

DOMINGOS (S.) Rio do Estado do E. Santo, trib. do São
Matheus.

DOMINGOS (S.) Pequeno rio do Estado do E. Santo, aff.

da margem esq. do rio Guandu, trib. do Doce.

DOMINGOS (S.) Ribeirão do Estado do PJo de Janeiro,
corre para o Ribeirão, aff. do rio Grande.

DOMINGOS ( S.) Rio do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Pardo, que o é do Paranapanema.

DOMINGOS (S.) Rio do Estado do S. Paulo, banha o terri-

tório da freg. do Rio do Peixe pertencente ao mun. de Ca-
conde.

DOMINGOS (S. ) Rio do Estado de S. Paulo; é uma das
nascentes do rio Turvo, alf. do Grande, mais tarde Paraná.

DOMINGOS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

VeriTiellio, que o é da Parahyba. Corre entre os muns. de
Aréas e Silveiras.

DOMINGOS (S.) Ribeirão do Estado de iMinas Geraes, ba-
nha o termo da Januaria e desagua no rio Pandeiros.

DOMINGOS ( S.) Rio do Estado de Minas Geraes, banha a
freg. de Lençóes e desagua no rio Verde. Recebe o Bom Suc-
cesso ou Galheiro.

DOMINGOS ( S.) Ribeirão do Estado de Minas Geraes, de,s-

agua á margem dir. do rio José Pedro, quatro léguas acima
do pov. de Santo António do José Pedro e três léguas abaixo
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do arraial das Dores do mesmo rio. Tem 50 kils. de curso e

recebe a começar de sua barra os córregos seguintes: Capim,
Palmito. Sant'Aiina, Agna Limpa, Areia Bfanca, Barbudos,
Theophilo, Carvalho, da Onça, Dr. João Feliciano, Laginlia,
Dr. Castro Barbosa, Dr. Telles, Mutum, Caoté, Andrade,
Areado, Falcão e outros pequenos córregos,

DOMINGOS (S.) Córrego do Estado de Minas Geraes, ba-
nha o mun. do Abaete e desagua na margem dir. do rio deste
nome (Inf. loc).

DOMIISTGOS (S.)Rio do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Diamantina e desagua no Jequitinhonha. Receba o
Taml)oril, GriUo, Biirity, S. José, Quilombolas, Pé do Morro,
além de outros (Inf. loc.)

DOMINGOS (S.) Rio do Estado de Minas Geraes, aft". do
Urucuia. Recebe o Feital.

DOMINGOS ( S.) Pequeno rio do Estado de Minas Geraes;
nasce no morro do seu nome, nas immediações da cidade de
Paracaíú, e desagua no Santa Rita. E' aurífero.

DOMINGOS (S.) Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do
Matipoó. Recebe o córrego Santa Margarida.

DOMINGOS (S.) Rio do Estadode Minas Geraes, alf. do rio

S. Francisco. Corta de E. a O. a freg. dos Arcos, pertencente
ao mun. de S. Miguel. Cunha Mattos diz ir esse rio desaguar
no S. Miguel, trib. do S. Francisco.

DOMINGOS ( S.) Ribeirão dó Estado de Minas Geraes,
banha a freg. de sei nome e desagua na margem esq. do rio

Arassuahy.

DOMINGOS (S.) Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o termo do Pomba e faz barra no rio Formoso.

DOMINGOS (S.) Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. do Pomba a desagua no rio Paraopeba, aíf. do
Pomba. Recebe o correg ) do Neiva.

Rio do Estado de Croyaz, aff. do MeiaDOMINGOS (S.)

Ponte.

DOMINGOS (S.) Córrego do Estado de Goyaz,
margem esq. do rio S. João, que dessa couf. toma o

aíT. da
none de

Piranhas co"m o qual vae desaguar no Cayapósinho (O Far
West do Brazií).

DOMINGOS (3.) Pv,io do Estado de Goyaz, banha a pov. do
seu nome e entra na margem dir. do Paranan, trib. do To-
cantins. Entre outros, recebe O Manso.

DOMINGOS (S.) Rio do Estado de Goyaz, aff. do rio dos

Pilões.

DOMINGOS (S.) Riacho do Estado de Matto Grosso, trib.

da lagoa Jacadigo. Nasce no morro de S. Domingos, 35 lúls.

ao SO. de Corumbá pertencente á serra do Albuquerque.

DOMINGOS (S.) Rio do Estado de Matto Grosso, aff. do
Guaporé pela margem dir. abaixo do Baures. « Nelle esistio a

Casa Riidonãa, situação de Domingos Alvares da Cruz e mais
tarde aldèa de Leonil. (Dr. S. da Fíinseca)».

DOMINGOS (S.) Lagoa do Estado do Piauliy, no termo de

Paraahyba. E' formada pelo rio Longa. Em suas margens íica

a pov. do Burity dos I^opes.

DOMINGOS DA BARREIRA (S.) Log. do Estado de
Minas Geraes, na freg. de S. Pedro dos Ferros.

DOMINGOS DA BÔA VISTA (S.) Parochia do Estado do
Pará. Vide Boa Vista.

DOMINGOS DA BOCAINA (S.) Parochia do Estado de

Minas Geraes. Vide Booaina.

DOMINGOS DA SILVA. Córrego do Estado de Goyaz, aff.

da margem esq. do ribeirão Alagado, trib. do rio Corumbá
(Inf. loc).

DOMINGOS DAS TORRES (S.) Villa do Estado do K. G.

do Sul. Vido Torres.

DOMINGOS DE MATTOS. Lagoa formada pelo transbor-

damento do rio S. Francisco, no Estado das .Alagoas. Em
suas margens faz- se o plantio de arroz.

DOMINGOS DE SOUZA. Ilha do Estado do E. Santo, no
rio Doce.

DOMINGOS DO PRATA (S.). Cidade e mun. do Estado

de Minas Geraes, na com. de seu nome. Orago S. Domingos
e diocese de Marianna. Foi creada parochia "pela L°i Prov.
n. 243 de 20 de julho de 1843. A. Lei Prov. n. 1.876 de 15 de
julho de 1872 creou ahi uma esch. publ. de inst. prim. para
o sexo feminino. Tem mais uma para o sexo masculino.
Agencia do correio. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 5,58
de 11 de outubro de 1851 (art. II) : n. 782 da 31 de maio de
1856 (art. III) ; n. 1.208 de 9 de agosio de 1864 : art. II da de
n. 1.635 de 15 de setembro de 1870. Foi elevada á categoria
de villa pelo Dec. n. 23 de 1 de março de 1890 e á de ci"dade
pelo Dec. n. 401 de 3 de março de 1891. Foi classificada com.
de primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892. Sou
num. é constituído pelas parochias da cidade, de Sant'Anna
do Allié, do Dionísio e de Santo António da Vargem Alegre.

DOMINGOS DO RIO DO PEIXE (S.). Parochia do Es-
tado de Minas Geraes, Vide Rio do Peixe.

Parochia do Estado daDOMINGOS DO SAUBARA (S.).

Bahia. Y ide Saubara.

DOMINGOS FERREIRA. Serra do Estado de Minas Ge-
raes, no curato da Piedade da Leopoldina.

DOMINGOS FERREIRA. Rio do Estado da Bahia, rega o
mun- de Cannavieiras e desagua na margem dir. do^rio
Pardo.

DOMINGOS HENRIQUES. Nome que em certa parte de
sua extensão toma a serina da Bica, no mun. de S. João Ne-
poniiiceno e Estado de Minas Geraes.

DOMINGOS LEITE. Cunha Mattos, no sen Itinerário, dá
noticia de dous córregos com esse nome, tribs. da margem esq. -

do rio Piracanjuba.

DOMINGOS LOPES. Log. no dist. de Quixadá, no Estado
do Ceará.

DOMINGUES. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aíf. do
rio Atibaia

.

DONA. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun. do
Acary.

DONA. Rio do Estado da Bahia, aff. do Jaguaripe. Recebe
o Crucussaba e o Mutum.

DONA. Rio do Estado da Bahia, rega a cidade de Nazareth
e corta a estrada do Morro, que da mesma cidade vae ás povs.

da Lage e de S. Miguel.

DONA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina; corre pelas

divisas da freg. de S. João Baptista do Alto Tijucas e desagua
no rio deste nome, pela margem direita.

DONA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Grande; no mun. de S. João d'El-Rei. Recebe o córrego
denominado Capueira das Goiabas.

DONA FUGA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de

S, Domingos da Boa Vista.

DONATO (S.). Banhado no mun. de Itaquy e Estado do

R. G. do Sul. Juntos a elle ficam o rio Butuhy e o banhado
do Capão de S. João.

DORES (N. S. das). Villa e mun do Estado de Sergipa.jaa

com. da Gap dia. Diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi

creada parochia pela Lei Prov. u. 491 de 2S de abril de 18.58,

incorporada ao mun. da Capella pela de n. 503 de 9 de jjmho

do mesmo anuo, elevada á categoria de villa pela de n. 555 de

11 de junho de 1859. Comprehende as povs. Cumbe, Sacco

Grande. Gentio. Sobre suas divisas vide. entre outras, a Lei

Prov. n'. 1.076 de 4 de maio de 1877. Por seu território passam

os rios Sergipe e Japaratuba e as serras do Bezouro e Borda

da Malta. Lavoura de algodão, milho, feijão, mandioca e canna

de assucar. Denominava-se villa dos Enforcados, por t?rem

ahi sido enforcados alguns índios que residiam no logar drno-

minado Gentio.

DORES. Parochia no mun. da capital do E.stado do Piauhy.

Orago N. S. das Dores e diocese do Maranhão. « .Vttendendo

o Presidende da província á urgente necessidade q>ie havia de.

elevar-se mais um templo na populosa cidade de Theresina,

que possuía, então, unicamente a egreja matriz de N. S. do

Amparo, a qual não tinha a capacida'dc sullicionte^ para aco-

modar o povo que a ella concorria nas grandes festividade?,

resolveu fundar uma outra egreja, soba invocação de N. S. das
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Dorés, e, a 25 de março de 1865, lançou a primeií-a pedra desse
edifício, com cerimonial e solemnidade usados em semelhantes
actos. Proseguindo as obras desse novo tsmplo, á custa da
provinda e com auxilio do Governo Imperial além do moroso
andamento que tiveram, não foi abtendida a necessária con-
dição de .segairança. e solidez requeridas, de maneira que dasabou
quando já estava quasi concluída, sendo preciso reconstruil-a
de novo, para o que a assembléa provincial votou pela lei

n. 729 de 21 de julho de 1871 os fundos necessários, e prose-
guindo-se de novo nos trabalhos, somente em 1875 ficaram
concluídos sendo então inaugurado o novo templo. Creada
uma nova freg. no termo pela Lei Prov. n. 590 de 6 de agosto
de 1866, teve por invocação a de N. S. das Dores e foi assi-

gnada para sua sede e egreja que se estava consirumdo, sob

aquella mesma invocação. Sendo canonicamente instituida pelo
Bispo Diocesano D. Frei Luiz da Conceição Saraiva, por pro-
visão de 24 de setembro de 1866. foi nomeado para regel-a o

Padre Raimundo Alves da Fonseca, o qual, tomando posse e

installando a nova freg. em 6 de novembro do mesmo anno,
começou a celebrar os actos divinos na capella do extincto col-

legio dos Educandos Artífices até 16 de fevereiro de 1867,

quando ficou preparada com devida decência a capella-mór da
egreja matriz que estava em construoção, e para onde se

passaram os exercícios religiosos da parochia. A egreja matriz
deN. S. das Dores está, co:n pouca diíferença nas mesmas
condições que a de N. S. do Amparo. E' mais bem disposta,
tem um exterior mais harmónico e agradável, jiias, nota-se a
mesma simplicidade e pobreza., tanto interna como externa-
mente e, a absoluta ausência da arte, de certo luxo ao menos
de alfaias e ornamentações, não pôde a celebração dos acto?
religiosos attingir áquelle gráo de respeito e de esplendor, que
é próprio ao culto catholico. » Tem duas eschs. publs. de inst.

prim. Sobre suas divisas vide, a Lei Prov. n. 720 de 6 de
setembro de 1870 (approvados por Provisão do Bispo Diocesano
de 27 de setembro de 1884).

DORES. Rilíeirão do Estado de Minas Goraes, banha o
mun. deS. José do Paraizo e desagua no rio Sapucahy-mirim.

DORES DA CAPELLA NQVA (N. S. das). Parochia do
Estado do Minas Geraes . Vide Capdla Nova
DORES DA CONQUISTA. (N. S. das) Parochia do Estado

de Minas Geraes. Vide Conqvista.

DORES DA FARTURA (N. S. das). Parochia do Estado
de S. Paulo, Vide Fartura.

DORES DA EGREJA NOVA (N. S. das). Parochia do Esta-
do da Bahia. Vide Egreja Nova.

DORES DA JANUARIA (N. S. das). Parochia do mun.
daJanuaria ; no Estado de Minas Geraes. Vide Januaria.

DORES DA LIMEIRA. (N. S. das). Parochia do mun. da
Limeira, uo Estado deS, Paulo. Vide Limeira,

DORES DA PRAINHA (N. S. das). Parochia do Estado
de S. Paulo. Vide Prainha.

DORES DA VICTORIA (N. S. das). Parochia do Estado
de Minas Geraes. Vide Viotoria.

DORES DE ASSARÉ. (N. S. das). Parochia do mun. de
Assaré, no Estado do Ceará. \\á.e Aísãré.

DORES DE BROTAS (N. S. das). Parochia do mun. de
Brotas, ao Estado do S. Paulo. Vide Brotas.

DORES DE CAMAQUAN (N. S. das). Parochia do mun.
de Camaquan , no Estado do R. G. do Sul. Vido Camaquan

.

DORES DE CAMPOS. Parochia dõ Estado de Minas Ge-
raes, no mun. de Prados. Foi creada pelo Dec. n. 41 de 15 de
abril de 1890. Era a antiga pov. da Patusca.

DORES DE CARUARU (N. S. das). Parochia do mun. de
Caruaru, no Estado de Pernambuco. Vide Caruaru.

DORES DE GUANHÃES (iSt. S. das). Parochia do Estado
de Minas Geraes, no mun. de S. Miguel de Guanhí^es, á mar-
gem do rio deste nome, entre duas montanhas que vertem para
o dito rio. OragoN. S. das Dores e diocese de Diamantina.
Foi creada dist. pelo art. 111 § II da Lei Prov. n. 665 de
27 de abril de 1854 e parochia pelo art. I § IV da de n. 1.635
de 15de setembro de 1870. Tem duas eschs. pnbls. de inst, prim.,
tendo sido a dõ sexo feminino creada pela Lei Prov., n. 2.770
de 17 de setembro de 1881. Agencia do correio. Sobre suas divi-
sas vide, entre outras, a Lei Prov- n. 2.761 de 12 de setembro

de 1881. O local da freg. é feio e habitado por 400 a 500
almas. Além da matriz tem uma capella antiga. A pop. de
toda a freg. é de 4.000 habitante?.

DORES DE GUAXUPÊ(N. S. das). Parochia do Estado
de Minas Geraes. Y ide Guaxiípê.

DORES DE IGRAPIUNA (N. S. das). Parochia do Estado
da Bahia. Vide Igrapiuna

.

DORES DE ITAPECURÚ-MIRIM(N. S. das). Parochia
do mun. de Itapecurú-mirim, no Estado do Maranhão. Vide
Itapecurií-mirim

.

DÔRÉS^DS JAGUARUNA (N. S. das). Pov. no mun. da
Laguna do Estado de Santa Catharina. Vide Jaguaruna.

DORES DE MANICORÉ (N. S. das). Parochia do mun. de
Manicoré, no Estado do Amazonas. Vide Alaiiicoré.

DORES DE MONTE ALEGRE
,
(N. S. das). Parochia do

mun.de Monte Alegre, no Estado da Bahia. Vide Monte Alegre.

DORES DE MONTE ALEGRE (N. S. das). Parochia do
Estado de Minas Geraes. Vide Monte Alegre.

DORES DE SANTA JULIANA (N. S. das). Parochia do
Estado de Minas Geraes. Vide Juliana (Santa).

DORES DS SARAPUHY (N. S. das), Parochia do mun.
de Sarapuhy, no Estado de S. Paulo. Vide Sarapuhy

.

DORES DE THEREZINA(N. S. das). Parochia no mun.
da Capital do Estado do Piauhy. Vide Dores.

DORES DE TIMBAUBA. (N. S. das). Parochia no mun.
de Timbauba, no Estado de Pernambuco. Niáe IHmbauba.

DORES DE UNA (N. S. das). Parochia do mun. de Una,
no Estado S. Paulo. Vide Una.

DORES DO ATTERRADO (N. S. das). Parochia do Estado
de Minas Gera°s. Vide Attcrrado.

DORES DO CAMPO FORMOSO (N. S. das). Parochia do
Estado de Minas Geraes. Vide Campo Formoso.

DORES DO INDAIÂ (N. S. das). Parocliia do mun. do
Indaiá, no Estado de Minas Geraes. Vide Indaiá.

DORES DO JAMBEIRO (N. S. das). Parochia do mun.
do Jambeiro, no Esiado de S. Paulo. Vide Jambeiro.

DORES DO JOASEIRO (N. S. das). Parochia do Estado
do Ceará. Vide Joaseiro.

DORES DO PATÚ (N. S. das). Parochia do Estado do
R. G. do Norte. Vide Patú.

DORES DO PARAHYBUNA. Parochia do Estado de Mi-
nas Geraes, no miin. de Palmyra. Orago N. S. das Dores.
Foi elevada a dist. pelo art. I da Lei Prov. n. 2.586 de 3 de
janeii'0 de 1880 e á categoria de freg. pelo art. I da de
n. 3.387 de 10 de julho de 1886. Desmembrada do mun. de
Barbacena e incorporada ao de Palmyra pela Lei Prov. n. 3.712
de 27 de julho de 1889. Sobre suas divisas vide, entre outros,

o Dec. n. 25 de 4 de março de 1892.

DORES DO PIRAHY (N. S. das). Parochia do Estado do
Rio de Janeiro, no mun. do Pirahy. Diocese de Nylerõi
Esta freg., a mais importante do mun. pelas suas grandes
propriedades ruraes, pela uberdade de seu solo, e pelo espirito
progressista de sé-us principaes habs., está situada á margem
esq. do rio'Parahyba, seis kils. a NO. do mesmo rio e da esta-
ção da Vargem Alegre, a qual se acha ligada por uma linha
telephonica construída por uma associação de fazendeiros da
freg., e por uma importante estrada de rodagem que vae da
Vargem Alegre á freg. de S. José do Turvo e que foi elevada a
estrada principal de primeira classe. A municipalidade de 1881-
1882 dotôu-a com excellente e abundante agua encanada. Foi
curato até 18Í4, sendo elevada a freg. pela Lei Prov. n. 307
de 28 de março desse anno. Tem agencia do correio e duas
eschs. publs. de inst. prim.

DORES DO RIO CLARO (N. S. das). Pov. do Estado de
Matto Grosso, no mun. de Corumbá.

DORES DO RIO COXIM (N. S. das). Parochia do Estado
de Goyaz. Vide Rio Coxim.

DORES DO RIO DO PEIXE (N. S. das). Parochia do
mun. do Rio do Peixe, no Estado de Minas Geraes. Vide Rio
do Peixe.
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DORES DO RIO JOSÉ PEDRO. Dist. creado no termo da
Manhuassu do Estado de Minas Geraes, pelo Dec. n 170 de 22
de agosto de 1890.

pÒRES DO. RIO NOVO (N. S. das). Parochia do mun. do
Rio Novo, no Estado de S. Paulo. Vide Rio Novo.
DORES DO RIO VERDE (N. S. das). Parochia do mun.

do Rio Verde, no Estado de Goyaz. Vide Rio Verde.

DORES DO TRIUMPHO (N. S. das). Parochia do mun.
do Inumpho, no Estado de Pernambuco. Vide Triumpho.
DORES DO TURVO (N. S. das). Parochia do Estado de-

Minas Geraes. Vide 'Turvo.

DÓRIA. Pequeno rio do Estado do Paraná, aff. do Iguassú,
O local comprehendido entre esse riacho e o Chopimsinho foi o
escolhido para a fundação da colónia militar do Chopim,
DORINS. índios que habitavam os sertões de Guarapuava,

Estado do Paraná: tinham nm aldeamento á marg-e.ii do rio
Dorim, donde talvez lhes viesse o nome. Inimigos roncorosos
dos Carnes, elles investiram em 1827 e 1828 eontra os aldea-
mentos destes e fizeram horrível carnificina. Eram cruéis, vin-
gativos, ávidos de sangne humano e difiiceis a cathechese.

DORONDONGOS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Bom Jardim.

DOUBUTE. Ilha no rio das Mortes, pei^to de sua foz no rio
Araguaya, trib. do Tocantins, Vem mencionada na Ptoíita do
Rio Araguaya, levantada 'em 1879 pelo Major engenheiro
Jeronymo R. M. Jardim.

DOUDO. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no mun, de
Gantag:\llo, junto ao rio Grande.

DOURADA. Serra do Estado de Goyaz, distante cerca de
IBkils. da cidade deste nome. «Esta serra, diz Saint Hilaire,
que parece nivelada em seu cimo e cujo flanco apresenta
rochedos despidos de vegetação e a pique, dá um tom de gran-
deza a essas solidões selvagens e estéreis. Faz parte da serra
de Corumbá e do Tocantins, que, além de Villa Boa, penetra
pelo sul, para depois prolongar-se mais ou menos directamente
para o SO. » E' abundante da curiosíssima arvore do papel
descripta pelo Dr. Pohl com o nome de Lasiandra Papijrus.
« A serra Dourada é a continuação da dos Pyrenêos e corre
em direcção á prov. de Matto Grosso. » (Almanah de
Goyaz, 1877.)

DOURADA. Lagoa do Estado do E. Santo, a 12 kils. da do
Aguiar.

DOURADA. Perto de Santo António ha uma lagoa denomi-
nada Dourada, a qual está situada na margem esq. do rio
Urupuca, com esgoto para este rio e poiíco acima da foz do
Surubim: no Estado de Minas Geraes. Creio ser esta lagoa a
que figura na Carta de Gerber com o nome de Agua, Santa.
Affirmam-me que os terrenos que contornam essa lagoa são
auríferos, e que ha alli signaes de exploração feita pelos
paulistas em tempos idos. Fallam-me tambeni de um Roteiro
desses Paulistas, em que se attribue a essa lagoa uma riqueza
fabulosa. » (Padre J. A, Pimenta.)-

DOURADA. Lagoa do Estado de Minas Geraes, no Taboleiro
Grande, e mun. de Sete Lagoas. Nella abundam as terríveis

cobras sucurys.,

DOURADINHO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Santo Antanio do Machado, a menos de dous kils. do rio

Sapucahy, sobre uma planície elevada, da qual desfructa-se um
bello horisonte. Orago S. João Baptista e diocese de S. Paulo.
Foi elevada a parochia por Alvará de 19 de outubro de 1813;
transferida sua sede para a capella do Carmo da Escaramuça
pela Lei Prov. n. 168 de 15 de março de 1840 ; de novo elevada
a parochia pelo art. II § II da de n. 239 de 30 de novembro de
1842; desmembrada do mun. da Campanha e incorporada ao
de Alfenas pelo art. Ill da de n. 1.206 de 9 de agosto de 1864;
reincorporada ao mun. da Campanha pelo art. II da de n. 2.034

de 24 de dezembro de 1874; annexada ao mun. de Santo António
GO Machado pela de n. 2.684 de 30 de novembro de 1878. Cultura
de canna de assucar, café, fumo e cereaes. Industria de fiação

de algodão, criação de gado vaccum, suino e cavallar. Tem
umas 30 casas de regular construcção e duas eschs. publs. de
inst. prirn., uma das quaes, a do sexo masculino, foi creada
pela Lei Prov. n. 1.064 de 4 de outubro de 1860. Sobre suas
divisas vide : art. II da Lei Prov. n. 2.085 de 24 de dezembro de

1874 ;
art. I da de n. 2.151 de 30 de outubro de 1875 ; n. 3.341 de

,
"^'e outubro de 1883. Agencia do Correio creada por Portaria

de 22 de abril de 1885.

DOURADINHO. Ribeirão do Estado de S. Paulo ; desagua
na margem esq. do no Tietê, no espaço que medeia entre o
porto dos Lençóes e o salto de Avanhandava, próximo dos cór-
regos da Terra Preta e do Atoleiro. Tem uns seia metros de
largo.

.

DOURADINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. dono Tijuco.

DOURADINHO. Córrego do Estado dè Minas Geraes, aff.
do no DouL-ado, no mun. de Santo .^.ntonio do Machado.
DOURADINHOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aff.

do rio Dourados, que o é do Paranabyba. Recebe os ribeirões
de banta Rosa e de Santa Clara. E' enorme a riqueza diaman-
tina que encerra.

DOURADO. Bairro do mun. de Brotas, no Estado de São
Paulo. Orago S. João Baptista. Tem uma esch. publ. de inst
prim., creada pela Lei Prov. n. 52 de 30 de março de 1876. Foi
elevado a dist. pelo Dec. n. 122 de 19 de janeiro de 1891.

DOURADO. Pov. do Estado de Minas Geraes, a O. e a
nove kils. da freg. do Retiro, pertencente ao mun. deS. Gon-
çalo do Sapucahy. Tem umas 30 casas.

DOURADO. Morro do Estado do Ceará, no termo da Inde-
pendência. Contém uma abundante mina de ferro.

DOURADO. Serra do Estado de S. Paulo no mun. de
Brotas.

DOURADO, Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. da mar-
gem esq. do S. João.

DOURADO. Rio do Estado de S. Paulo ; desagua na mar-
gem esq. do rio Tietê, no espaço que medeia entre a villa de
Lençóes e o salto de Avanhandava, próximo dos córregos do
Macuco e do Bagre. Tem uns IS"» de largo ( Inf. loc).

DOURADO. Rio do Estado de Minas Geraes, vem da serra
do Vira Copos e desagua no rio Sapucihy pela margem esq.
Recebe os córregos Douradinho,o Macaco,o do Sentido, Aluquem,
o S. Pedro, Costa Rios, Lambary. Banha o mun. de Santo An-
tónio do Machado.

DOURADOS. Parochia do Estado de Minas Geraes. Vide
Abbadia dos Dourados

.

DOURADOS. Log. do Estado de S. Paulo, no termo de
Brotas e próximo do mun. de Araraquara.

DOURADOS. (Colónia Militar dos). Estabelecimento fundado
no Estado de Matto Grosso com exíguos meios em 1862, sobre
o ribeiro do mesmo nome, na extrema oriental da serra do
Amambahi, aos 22° 8' 45" S. e 57» 55' O. de Paris ( l'" 29° O.
do Pão de Assucar ) tendo por conlravertentes muiio próximas
as cabeceiras do rio Apa. Em 1863, existiam ahí um com-
mandante, 16ex-praças do exercito, dons aggregados pobres e 12
mulheres, três meninos e um destacamento de nove praças de
cavallaria. Pouco incremento teve até dezembro de 1864, 'em
que foi destruída pelos Paragunyos, sendo uma das primeiras
victimas da guerra o valente tenente de cavallaria António João
Ribeiro (B. de Melgaço) « Colónia militar fundada em 10 de
maio de 1831, aos 22" 8' 45" S. e 12'^ 30' O. em um plannito da
serra do Anhanvahy, junto e um pouco a N. da primeira e

maior das três cabeceiras do rio dos Dourados aflluente do
Brilhante e conlravertentes, com o Lageado cabeceira do rio

Apa, e a 66 kils. da colónia do JMírand.i. Começou tendo por
núcleo 10 colonos e uma pequena força militar. Quasi aniqui-
lado com a incúria que nas nossas cousas publicas sobreveio

nessa época, foi de novo attendida em 1853, e reorganizada em
18 de setembro de 1860. Em dezembro de 1364 os paragunyos a
destruíram de todo, e só seis annos mais tarde pôde s;r resta-

belecida. Na invasão das hordas de Lopes, tornou-se celebre

pelo heroísmo com que a defendeu o tenente cuyabano António
João Ribeiro, só com quinze homens, que tanto era a guarnição
do ponto, e completamente desprovida de munições. O inimigo
cercava-o em numero de duzentos e vinte homens, sob as ordens

do sargento-mór Urbieta. António João, sabendo que as forças

se approximavam, esperou o ataque ; e certo de que cm taes

condições não lhe restava sinão o morrer ou capitular,— o que
de modo algum faria,— escreveu a seu chefe, o tenente-coronel

Dias da Silva, as seguintes memoráveis, palavras: — «Sei que
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morro ; mas o meu sangue e o dos meus companheiros será um
pi-oteslo solerane contra a invasão do solo da minha pátria.»

Foi restaurada por acto presidencial de 21 de jiinho de 1872,

creando-se-lhe em 7 de abril de 1873 uma barreira e agencia

fiscal. Dispõe de escellenles mattas e campes de criar.» (Dr.

S. da Fonseoca. Dicc. cit.)

DOURADOS (Serra dos ) Dá-se e>te nome á cordilheira

de altos montes, que, desde a lagoa Guahiba, borda a margem
direita do Paragaay, no logar em que a parte meridional da

mesma cordilheira abeira o rio, no parallelo 18°. Em 1829 deu-

se começo a uma pov. com o nome de S. Jeronymo. cuja duração

foi muito ephemera. Por vezes tem-se collocado ahi um pequeno
destacamento militar. E' na minha opinião o logar mais azado
para o estabelecimento naval do Estado, rennindo-se ahi

o arsenal de marinha, o corpo de imperiaes marinheiros e a

estação da flotilha. Emitti officialmente esta idéa, mas nao
prevaleceu. Com taes vistas o presidente Joaquim P^aymundo
de Lamare mandou fundar em 1859 um peq'ieno estabelecimento

naval, que pouco progrediu. Ahi se depositavam munições e

artigos bellicos, que eram recebidos da corte, bem como di-

versos objectos para as projectadas fabricas de pólvora e de

ferro. De tudo se apoderaram os paraguayos, em 1865, sendo
tauiliem victimas de uma e.\plosão fortuita de grande porção
de pólvora.» (B. do i\íe!gaço ) «Altas montanhas de gneiss á

margem do rio Paraguay. Em sua base teve o Estado um
pequeno arsenal de marinha que os paraguayos destruíram em
1865. E' a Marapo dos Giiatós, palavra que no seu dialecto

quer dizer montanha. Tirão nome de Dourados, segundo uns,

da côr amarellada da vegetação rasteira, segundo outros, do

peixe dourados c\ni ahi abunda.»

DOURADOS. Ribeirão do Estado de S. Paulo, desagua no
Paranapanema, quasi dofronte da foz do rio Tibagy.

DOURADOS. Pv-io do Estado de Minas Gerais, nasce na serra

do Esmeril, não longe da nascente do rio do Snlitre, corre pelas
fraldas da serra do seu nome e vae desaguar na margem esq.

do Paranaliyba, depois de banhar o novo mun. de Coromandel.
Dá seu nome á parochia da Abbadia dos Dourados. Tem um
curso approximado de ?40 kils. Da camará municipal do Patro-
cínio recebemos a seguinte informação : « O rio Dourados, que
deu o nome á comarca, nasce de um brejo da fazenda do Es-
meril, cerca de seis kils. distante da cidade e vae desaguar no
Paranab.yba recebendo em seu curso os seguintes córregos e ri-

beirões : Pires, Estiva, Pintos, José Pedro, Gaiiiil, Folhados,
Douradinhos. Forca, Onça, Kagado, Mamões, Corte, Retiro,
Ferragem e Confins.»

DOURADOS. Ribeirão do- Estado de Minas Geraes, banha o
mun. do Sacramento e desagua no rio Grande. Desse mun.
escrevem-nos a respeito desse rio : « O Dourados tem sua ori-
gem em vertentes do chapadão, ao N., na fazenda das Estacas

;

nasce com o nome de Farinha Podre -e depois de um curso
aproximado de 18 kils. perde esse nome, quando recebe em
sua margem esq. o ribeirão Cocai, tomiando dahi por diante o
nome de Dourados até sua foz. Em todo o seu curso tem cerca
de 36 kiloinetros.»

DOURADOS. Ribeirão do Estado de Goyaz, banha o mun.
do Catalão e desagua no rio Veríssimo.

DOURADOS. Rio do Estado de Goyaz, aff. da margem dir.

do Meia Ponte, trib. do Paranahyba. ( Carta de Goyaz do Major
Jardim ). Recoiíe o Santa Barbara.

DOURADOS, Pequeno trib. do Paraná, na sua margem
dir. entre o rio Orelha de Onça e o ribeirão das Aguas Claras

;

no Estado de Matto Grosso.

DOURADOS. Rio aíf do Paraná, pela margem esq. 30 a
30 kils. acima do salto do Urubú-pungá, no Estado do Matto
Grosso.

DOURADOS. Rio do Estado de Matto Grosso, nasce em
certa distancia ao Sul da culonia do mesmo nome e desagua
na niargem esq. do Ivinheima com um curso de cerca de 150 kils.
em linha recta. Recebe, entre outros, o Lagem e oS. João
pela margem direita.

DOURADOS. Pequena lagoa no mun. de S. Gabriel do
Estado do R, G. do Sul. Dicc. Geog. da Prov. dali. G. do Sul.

DOURADOS DO FELÍCIO. Log. do Estado de Minas Geraes
na íreg. de Caratinga e mun. de Manhuassú.

'

DOUS AMORES. E' o nome de um dos saltos da cachoeira
de Paulo Aílbnso.

DOUS BRAÇOS. Aldeamento de Índios Guajajaras, no
Estado do Maranhão. Está situado no logar Dous Braços, do
mun. da Barra do Corda. Foi elevada á categoria de colónia
pela Portaria de 4 de agosto de 1873, ex-vi da Lei Prov. n. 909
de 18 de julho de 1870, Em 1881, possuía seis edilicios e uma
capella.

DOUS BRAÇOS. Arraial do Estado das Alagoas, no mun,
da Victoria. Ha ura outro log, do mesmo nome em Muricy,

DOUS BRAÇOS. Cachoeira no rio Preto, mais tarde Santo
António ; no mun. de Lençóes o Estado da Bahia (Inf. loc).

DOUS BRAÇOS. Lagoa do Estado de Pernambuco, no
mun. de Bom Conselho.

:-xDOUS CÓRREGOS. Viiia e mun. do Estado do S. Paulo,
na com. do Jahú. Orago Divino Espirito Santo e diocese de
S. Paulo. Foi creada paroeliia do mun. de Brotas pela Lei
Prov. n, 28 de 28 de marco de 1865 e elevada á categoria de
villapela de n. 43 de 16 de abril de 1874. Disti, 29 kils. de
Brotas, 10 de Jahú, 74,2 de Araraquara, 27,7 de Jabotioabal e

255,5 da capital. Sobre suas divisas vide: Lei Prov, de
18 de abril de 1870 ; n. 17 de 2 de abril e n. 10 de 9 de julho,

de 1875. Tem duas eschs. publs. de inst. prim. Agencia do
correio. Uma estrada liga-a a Brotas e outra ao porto de
Araraquara, no ri(3 Tietj. Quasi tolo o mun, se acha collocado

em extensas planícies, no cimo de duas serras que círcumdam
parte do seu território e dos de Brotas e Jahú. Tanto na parte
baixa, como na alta, que é a maior do mun., ha mattas,
cerrados, sapeseiros e samambaias. As elevações mais impor-
tantes do mun. são as denominadas serras do Banharão,
S. Pedro, Itaquery e Figueira que vae terminar no Sapé, junto

do rio Tietê. Os rios príncipaes são o Tietê e o Piracicaba, que
passam ao Sul, e o Jahú, que vae desaguar no primeiro,

depois de passar por território da freg. do Sapé onds toma a
denominação de Jacaré-pepíra. Sulcam também o território

muitos córregos e ribeirões, entra os quaes o Prata que dá
origem ao rio Jahú. Dista 354 kils, da capital, 10 do Jahú
e 29 de Brotas. lí' o mun. servido pelo ramal férreo do Jahú
da Companhia Rio Claro e psla navegação (iuvial dos rios

Piracicaba e Tietê da Companhia Ituana.

DOUS CÓRREGOS. Bairro do Estado de S. Paulo, no
mun. de Caçapava, com uma esh, publ. creada pela Lei

n. 101 de 24 de setembro de 1892.

DOUS CÓRREGOS. Estação da E. de F. Companhia do
Rio Claro, no Estado de S. Paulo , entre D. Pedro II e

Ventania.

DOUS CÓRREGOS. Corrsgo do Estado de S. Paulo;
desagua na margem esq. do rio Tietê, no espaço que medeia
entre a villa de Lençóes e o sallo de Avanhandava, próximo
do rio Barurú. Tem uns 12™ de largo.

DOUS CÓRREGOS. Riljeirão do Estado de S. Paulo, aff.

da margem dir. do rio Tietê.

DOUS CÓRREGOS. Pequeno rio do Estado de S. Paulo,

aíf. do Atíliaia. Atravessa a estrada de Mogy-mirim a Cam-
pinas.

DOUS CÓRREGOS. Ribeirão do Estado do Paraná, banha
a colónia do Capão d'Anta e desagua na margem esq. do rio

Guabiroba. Recebe, entre outros, o Jacaré.

DOUS CÓRREGOS. Córrego do Estado de Minas Geraes,

na freg. do Senlior Bom Jesus do Bom Jardim, muu. do
Turvo, Vae para o rio Grande.

DOUS DE JULHO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.

do rio Caliy.

DOUS GIRÀOS. Serra do Estado de Pernambuco, entre

Cruangy e Tímbaúba.

DOUS IRMÃOS. Parochia do Estado do R. G. do Sul, no
mun. de S. Leopoldo. Orago S, Miguel e diocese de S. Pedro
do Rio Grande. Foi creada parochia pelo art. III da Lei Prov.
n. 358 de 17 de fevereiro de 1857. Tem duas eschs, publs. de
inst. primaria.

DOUS IRMÃOS. Log. na freg. de Apipucos, do Estado de
Pernambuco,

DOUS IRMÃOS. Pov. do Estado de Sergip.% na margem

14,715
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dir. do rio S. Francisco com uma capellinha. Liga-se a este

pov. linda praia entre dons pequenos morros (Valle Cabral)
Halfeld denomina-o Três Irmãos.

DOUS IRMÃOS, hog. do Estado de Miitto Grosso, distante

36 kils.da cidadi' deste ultimo nome. E' muito sujeito a as-

saltos dos indius Cabixis.

DOUS IRMÃOS, Forte na ilha Fernando de Noronha. Es'á
situado a O. da ilha e eleva-se o ponto era que se acha a
16 metros acima do nivel do mar, dominando com vantagem
os pontos N. a E. ; N a O.; e S. a O. Tem a forma de um
trnpezio, medindo uma área de 612 metros quadrados JMontava
oito peças, das qnaes existem quatro de calibre 12, de ferro,

espalhadas em suas minas. Esta fortificação linha a invocação
de S. João Baptista e já estava construída em 1758. A sua
denominação de Dous Irmãos parece derivar-se de dous pe-
nedos que lhe ficam prosimos, os quaes, quasi unidos, surgem
do mar e se elevam a considerável altura.,

DOUS IRMÃOS. Serrota do Estado do Ceará, no mun. de

Santa Quitéria.

DOUS IRMÃOS. Serrota no mun. de SanfAnna, no Es-

tado do Ceará. E' pe Iregosa e secca. E' bastante elevada,

apresentando dous picos agudos.

DOUS IRMÃOS. S-^rra do Estado das Alagou s, no mun. de

Villa Viçosa. Delia precipita-se snbre o rio Parahyba uma
enorme cascata. E' denoaiin.:ida Dous Irmãos por haverem
habitado no seu cimo, que é partido, dous irmãos, um era frente

do outro.
DOUS IRMÃOS. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no

mun. de Jlagé.

DOUS IRMÃOS. Imponente e enorme pedra que separa o

arrabalde da Gávea do do .Jardim Botânico ; na cidade do Rio
de Janeiro. E' perfeitamente visivel do ponto terminal dos

boiíds do Jardim.

DOUS IRMÃOS (Serra dos). Coxilha no mun da Cruz

Alia e Estado do R. G. do Sid.

DOUS IRMÃOS. Serra do Estado de Minas Geraes, a SE.
da freg. d'Alagôa pertencente ao mun. de Ayuruoca (Inf. loc).

DOUS IRMÃOS. Morro do Estado de Minas Geraes, na
freg. de N. S. das Dores do Aterrado.

DOUS IRMÃOS. São assim denominados dous -ilhotes si-

tuados na enseada de NO. da ilha Fernando de Noronha. Nas
Cartas Inglezas liguram com a denominação de Gcmcos.

DOUS IRMÃOS. São assim denominadas duas ilhas que

ficam em frente á costa de Cabo Frio, no Estado do Rio de

Janeiro. Ficam próximas ás ilhas Comprida, dos Cavallos e

dos Papagaios.

DOUS IRMÃOS. São assim denominadas . duas ilhotas si-,

tuadas na bahia de Paraty, no mun. deste nome e Estado do

Rio de Janeiro.

DOUS IRMÃOS. Riacho do Estado da Bahia, ^banha o

mun. do Pratlo e desagua no Oceano próximo ao Arêa Preta.

DOUS IRMÃOS. B.io do listado da Bahia, banha o mun.
da Barra do Rio da Contas e desagua no rio deste nome
(Inf. loc).

DOUS IRMÃOS. Rio do Estado de Santa Catharina, na estra-

da de Lages, entre os Campos do Figueiredo e a colónia de Santa

Thereza.

DOUS IRMÃOS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíT'.

do rio l7ahy, que é trib. do Jacuhy.

DOUS IRMÃOS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.

da margem esq , do Jaguary.

DOUS IRMÃOS. Arroios do Estado do R. G. do Sid, ba-

nham o mun. da Cruz Alta e desaguam no rio Jacuhy. Como
seu nome indica são dous arroios ; teem suas nascentes na

fralda oriental da Co>;illia Grande, cerca de .55. kils. ao N. de

Cruz Alta. Correm parallelamenle, fazendo juneção depois de

um pequeno cui-so.

DOUS IRMÃOS. Arroio do Est;ulodo R. G. do Sul, trib.

do rio Turvo.

DOUS IRMÃOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff.

da margem dir. do rio Pirapetinga, trib. do Parahyba do Sul

.

MCC. GEOG. 83

DOUS IRMÃOS. Córrego do Estado de Minas Geraes, afif.

do Jequitinlionlia, no mun. da Diamantina.

DOUS IRMÃOS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
nasce na serra do seu nome, banha a freg. d'Alagôa e desa-
gua no Ayuruoca.

DOUS IRMÃOS. Rio do Estado de Goyaz, aff. do rio do
Peixe.

DOUS IRMÃOS. Córrego do Estado de Goyaz, banha o
mun. de Santa Luzia e desagua no ribeirão do Sal, aff. do
rio Mar.inhão (Inf. loc.).

DOUS IRMÃOS. Rio do Estado de Goyaz ; vem da serra
Taguatinga e desagua na margem dir. do rio da Palma.
Nelle existe uma cachoeira denominada Taguatinga, cuja altu-
ra de queda é de 66™, segundo o Sr. Homem de Mello.

DOUS IRMÃOS. Córregos que se reúnem prosimos á estra-
da para Goyaz, que os atravessa entre os do Cemeterio e do
Cercadinho, no Estado de Matto Grosso.

DOUS IRMÃOS. Ribeirões cujas aguas reunidas, vão, se-
gundo D'Alincourt, ter á margem esq. do rio de Miranda, no
Estado de Matto Grosso.

DOUS IRMÃOS. Ribeiros que correm pouco distante um
do outro e se juntam pouco antes de entrarem na margem
esq. do Aquidauana, cerca de 12 kils. a E. do morro Azul

;

no Estado de Matto Grosso.

DOUS IRMÃOS. Dous rochedos situados defronte da ilha
de Fernando de Noronha, situada no Oceano.

DOUS IRMÃOS. Vide Buas Irmans.

DOUS IRMÃOS GRANDE. Rio do Estudo de Goyaz ; é
pedregoso, profundo e veloz « Na margem dir do rio Dous
Irmãos Grande, diz Cunha Mattos, está collocado o pequeno,
solitário e melaiiccdico Registo da Taguatingua, que, collocado
quasi encostado a uma alta serra. Uca poucos passos distante
do Rio Dous Irmãos Grande, o qual nasce em a garganta da
Serra Geral que floa a uma e meia légua ao Norte. Em frente

do Registo, nu, distancia de um quarto de legua, está a ma-
gestosa Serra Geral; magesiosa pela sua extensão superior

a 30J léguas em que tem diversos nomes ; e magestosa por
apresentar uma frente bem semelhante ás murallias de uma
praça, isto é, talhada proximamente a pique em muitos
logares, e apresentando cortinas, e baluartes com ângulos reen-
trantes e salientes para o lado de Oeste em que está a provín-

cia de Goyaz. O rio Dous Irmãos Grande rebenta da terra mui
volumoso juiiio a uma Gameleira, chamam-lhe — Toriio —

e

correndo ao lado de Oeste da estrada vem receber, bem próxi-

mo ao Registo, na sua margem esquerda o Bons Innãos PC'
quoio, e ambos assim reunidos cu-rem por espaço de õO braças
ao SO, e ahi se precipitam pn-pendicularnienie em um pego
immenso, cujos vapores se dilatam em todos os sentidos, o

formam os mais lindos iris quando são penetrados pelos raios

do Sol. Eu não tive meios de medir exactamente a altura

da catarata dos Dons Irmãos ou da Taguatinga, mas pareceu-

me que não é menor do 30 braças; e a bulha da q nula da
agua principiou a ser ouvida por mim no rio Taguatingua
ou Contagem Velha á maneira de um tro\ã') muito jio lonu'C.

Como eu não pude ver o Torno, e agora as aguas ostão lun pou-

co baixas, perguntei aos soldados si os dous ri 'S crescem muito

no lempo das chuvas, e fui informado que o Dous Irmãos Pe-
queno, que nasce na serra Ironteira, ura quarto de legua

do Registo, nunca augmenta até chegar a cobrir o leito da
ponte ; mas que o Dous Irmãos Grande, nasce no Torno, junto

á garganta da serra d'aqui a lei^ua e meia, traz algumas
voz^es tanta agiui que chega á porta do Quartel : parece-me

muito porque o valle por onde corre o rio não excede a um
quarto de legua de lacgm-a entre as duas serras. »

DOUS IRMÃOS PEGUENO. Vide Dnts Jnnãos Grande

DOUS LAGECOS. Log. do Esrado do R. O. do N^rte, no

dist. de Santo .Vnlonio da com. de Trahiry.

DOUS MARCOS. Log. no mun. d.> Viamão do Es'ado

do R. G. do Sul, com uma esch. publ. de inst. pnin. creada

pela Lei Pfov. n. i.5^^^2 de 16 de abril do 1886.

DOUS MORRINHOS. Ribeirão do Est ulo de Goyaz; de-

sagua na margem dir.' do Santa Maria, que é trib. do Criía-

mirim.
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DOUS PARCEIROS. Córrego do listado do E. San lo, na
fri3g. da Santa Leopoldina.

DOUS PILÕSS. Log, da Estado das Alagoas, em S. José
da Lage.

DOUS POyOS. Log. do Estado das Alagoas, na Matriz do
Camaragibe.

DOUS POUSOS. Silto no rio Ivahy, alT. do Paranapa-
nema. Fica entre a cacliosira do Cobre e o salto da Fo-
gueira.

DOUS RANCHOS. Córrego do Estado da Goyaz, banha a
com. de Monte Alegre e desagua no córrego Suoury. E' hoje
denominado dos Garcias,

EOUS RIACHOS. Log. no mun. de .-Vlogados de Inga-
zeira do Estado de Pernambuco.

DOUS RIACHOS. Pov. do Estado das Alagoas, no Jun-
queiro.

DOUS RIACHOS. Rio do Estado das Alagoas, afl'. do
Panamá.

DOUS RIACHOS. Córrego do Estado da Bahia, nasce na
Serra de Santa Maria, percorre a distancia de oito léguas e

desemboca no rio Pardo abaixo do Cachimbo duas léguas.

DOUS RIOS. Rio do Estado do Rio de Janejro, afl'. da
margem dir. do Parahyba. Resulta da juncçao dos rios
Grande e Negro. Banha o mun. de S. Fidelis. .Atravessa a
estrada q\ie da Ahlèa da Pedra vae a Campos e a de Canta-
gallo a S. Fidelis.

DOUS RIOS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aíF. do
Paquequer. Recebe o Alice. E' formado pelos rios Desengano
e Alpina. E' lambem denominado José Thomaz.

DOUS RIOS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, na Illia

Grande e mun. de Angra dos Reis. Na mesma ilha liça uma
serra de egualnonie.

DOUTOR. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Trahiry.

DOUTOR. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o mun.
de Alcobaça e corre para o Itanhentinga.

DOUTOR. Arroio do Estado do Paraná, banha a freg. da
Therezina e desagua no rio Ivahy.

DOUTOR. Rio do Estado de Minas Geraes, aff, do rio das
Velhas, no termo de Ouro Preto.

DOUTOR PEDRO. Ponta no Baixo, lado da Restinga,
lagoa de Araruama e Estado do Rio de Janeiro.

DOUTRINA. Antiga aldeia do Estado do Maranhão, na
ilha deste nome. Foi depois a villa de Vinhaes.

DOZE VINTÉNS. Serra do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Itabira do Matto Dentro.

DRAGO. Ponta na Ilha Grande, pertencente ao mun. de
Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro.

DRIOS. Selvagens das margens do Trombetas. Commer-
ciam com os Piana-ghotos e com os mocambistas do Surinam.

DUANAE3. Selvagens que habitam as margens do rio Iça-
na, aíl'. do Negro, que o é do Amazonas (Dr. Alexandre R.
Ferreira. Diário. 178G). Vide Ucrcqueiias.

DUARTE DE LEMOS. Nome que se deu á ilha de Sanio
António, depois que Vasco Fernandes Coutinho a doou em 20 de
agosto de i.5W a Duarte de Lemos. Nella está assente a cida-
de da Victoria, capital do Estado do Espiriío Santo. A con-
firmação regia dessa doação é datada de Almeirim a 8 de
janeiro de 1.519.

DUARTE DIAS. Pov. do Estado de Pernambuco, na freg.
da Gloria de Goilá; com uma egreja de Santo António dos
Milagre?.

DUARTE PEREIRA. Log. do Estado de Pernambuco, na
E. de F. de Olinda.

DUAS BARRAS. Villa e mun. do Estado do Rio de Janei-
ro, ex-parochia do mun. de Cantagallo, sobre o rio Negro. Orago
N. S. da Conceição e diocese de Nylerõi. Foi orenda capella cu-
radx pela Lei Prov. n. 68 de 23 de dezembro de 1836 e parochia
vela de n. 1)02 de 24 de outubro de 1856. Uma estrada liga-a

á estação do Rio Grande. Tem duas esohs. publs. de iust,
prim. Sobre suas divisas, vide, entre outras : Lei Prov. n. 902
de 24 de outubro de 1856 (an. II), n. 1.120 de 31 de janeiro de
1850 ; n. 1.311 de 31 de dezembro de 186o. O território da
freg. é banhado pelos rios N'^gro, Rezende e Bahú. Lavoura
de café, canna e f:imo. Uma bò i estrada de rodagem parte
dessa freg. e vae á estacão de i\íonnerat. Segundo a tradição
essa fr;'g. foi em sni principio a fazenda da Tapera, perten-
cente ao Capilão Silveira, e que mais tarde passou a se.' pro-
priedade do Padre Francisco do Oliveira e de Francisco Men-
des da Costa. Foi. creada villa pelo Dec. de 8 de maio de
18'31. Comprehende os povs. Cachoeira Alta eMonnerat.

DUA.S BARRAS. Parochia do Estado da Bahia, no mun.
de Caeieté. Orago Santo António e diocese archiepiscopal de
S. Salvador. Foi creada pela Lei Prov. n, 1.732 de 2 de maio
de 1877. Sua primeira invocação era Santa Rita; esta, porém,
foi subsútuida pela de Santo António pela Lei Prov. n. 1.962 de
10 de junho de 1880. Tem duas eschs. pubh. de inst. prim.,
creadas pelas Leis Provs. ns. 1.598 de 30 de inarço de 1876 e

2.202 de 8 de julho de 1881. Agencia - do Correio, creada em
janeiro de 1837. A freg. ó composta pela mór parte de terrenos

deseguaes. principalmente a E., onde ha muitas ramllicações
da serra das Almas; pela parte de O. tem planícies cobertas de
catingas, próprias para a plantação de algodão, milho, feijão,

mandioca, e onde se cria bastante gado vaccum, cavallar e

lanígero. O terreno é ainda próprio para a cultura da canna.
B' banhada pelos rios Palmeira, Cachoeira, Cedro, Verde
Pequeno e diversos outros : tem as lagoas Grande e do Coelho.
Além da egreja matriz, tem a capella de N. S. da Conceição do
Monte.

DUAS BARRAS. Log. do Estado do Plauhy, no termo de
S. João do Piauhy.

DUAS BARRAS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
da G:inielleira, na juncção dos rios Amaragy e Serínhaem.

DUAS BARRAS. Logs. do Estado das Alagoas, em S. Luiz
de Quítund;», Sant.Anna do Ipanema, Viçosa, Muricy e Pioca.

DUAS BARRAS. Pov. do Estado do' Rio de Janeiro, no
mun. de Macahé. Fica á dir. do arraial do Frade, 4.500 metros
pouco mais ou menos áqnem. Tem uns 900 liabs., que se

applicam á lavoura do café. Parece assim denominado da junc-
ção do ribeirão das Duas Barras com o rio do Frade,

DUAS BARRAS. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
freg. de SanfAnna de Macacií.

DUAS BARRAS, Serra do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Macahé.

DUAS BARRAS. Nome por que também é designado o

presidio de S. João da Araguaya, situado no ponto de juncção
do Araguaya com o Tocantins.

DUAS BARRAS. Rio do Estado da Bahia, nasce na serra

do Taquaral, limite do terjno da Victoria com o de Poções
a E., percorro uma extensão de 20 léguas e faz barra no Ca tule

Grande, ab:tixo da barra do Catulézinho duas léguas. Os índios

Patachos negociam da extrema deste rio até o rio Salgado.

DUAS BARRAS. Rio do Estado da Bahia, banha aTreg.
do seu nome e desagua na margem dir. do rio Verde
Pequeno.

DUAS BARRAS. Rio do Estado da Bahia, afl'. doSincorá.

DUAS EÍARRAS. Pvibeirão do Estado do Rio de Janeiro,
banlia o arraial do seu nome e desagua no rio do Frade.

DUAS BARRAS. Pequeno rio do Estado do Rio de Janeiro,
banha o território da freg. de S. José da Boa Morte e des-
ag ia no rio Guapy-Assii.

DUAS BARRAS. Ribeirão do Estado de Goyaz, confluente
oriental do rio Cor.imbá, no dist. da freg. de Vae-Vem.

DUAS BARRAS. Lagoa no mun. do Prado, do Estado
da Bahia.

DUAS BARRAS. Corredeira no rio das Velhas, trib. do
S. Francisco, no Estado de Mintis Geraes. entre as corredeiras
do Pau Secco e das Cabras.

DUAS BOCAS. Logs. do Estado das Alagoas, em Santa
Luzia do Norte, União, Pioca, Muricy, Porto Calvo, Atalaia e

Parahyba.
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DUAS BOCAS. Log. do Estado do E. Santo, na freg. de

Cariacica, com uma esch. publ. de inst. primaria,

DUAS BOCAS. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de
Barearema e mun. da capital.

DUAS BOCAS, Parpieno rio do Estado do Jlaranlião,
banha o mun. de S. Luiz Gonzaga, e desagua no Mearim,

DUAS BOCAS. Riacho do Estado do E, Santo, na freg,

de Cariacica.

DUaS IRMANS. Duas ilhas siUiadas no Boqueirão e pró-
ximo ás illias do Medoe das Pombas ;

no Estado do Jlaranhão.

DUAS IRMANS. São assim denominadas duas ilhas si-

tuadas, na enseada de Paraty pertencente ao Estado do Rio fie

Janeir.'. Monsenhor Pizarro escreveu Duas Irmans ; na Carta
da província do Rio de Janeiro de Bellegarde e Conrado de

Niempyer lè-se. Bons Irmãos. Tratando-s; de duas ilhas pa-

i'ec3-nõs mais acertada a denominação de Pizarro.

DUAS IRMANS. Pvio do Estado da Bahia, no mun. da
Barra do Rio de Contas ; desagua no rio deste nome (Inf.

loc).

DUAS IRMANS. São assim denominadas duas lages exis-

tentes próximo á ponta dos Zinibos, no ISsiado de Santa Ca-
tharina, Vide Mondubins.

DUAS IRMANS. Cachoeiras quasi juntas no rio Parana-
tinga, 31 kils, acima da do" Burity e uns 160 al)aixo da do
Banquinho no Estado de Matto Grosso.

DUAS LAGOAS. Log. no dist, do Brejo dos Santos e Estado
do Ceará.

DUAS MAMAS. Morro no mun, de .Joinville, do Estado de

Sania Caiharina,

DUAS PEDRAS, Pov. no termo do Limoeiro, do Estado
de Pernambuco.

Duas pedras. Serra do Estado de Pe;mambucD, no mun.
do Limoeiro. .

DUAS PEDRAS. Alcantilado morro do Estxdo de Malto
Grosso, entre Camapuã e Miranda,

DUAS PEDRAS, Riacho do Estado de Pernambuco, aff.

da margem esq. do rio Gapiberibe. Só tem agua durantí o

inverno,

DUAS PONTES, Log. do Estado do R,io de .Janeiro, no
mun. de Petrópolis.

DUAS PONTES. Bairro do mun, do Amparo, no Estado
de S. Paulo.

DUAS PONTES. Log. na frog. do Carmo do termo de Ita-

bira, no Estado de Minas Geraes. Tinha uma esch. publ. da
inst. prim. para o sexo masculino, creada pelo art. I § I da

Lei Prov. n. 2.817 de2õ de outubro de 1881, que foi transferida

para o logar denominado Chapada da mesma freg. pelo art. I

da de n.''?.038 de 20 de outubro do 1882. Tornou-se sede de

freg. tio Carmo de Itabira emvirtuder do art. III da Lei Prov.

n, 2.100 de 4 de janeiro de 1875.

DUAS POKTES. Rio do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Diuinantina.

Duas pontes (Corr^go das). E', aíTirmam, a mais re-

mota das origens do rio Araguaya. Desce das abas seplentrio-

naes da serra oriental do Cayapo, um dos pontos mais altos do

Araxá.

DUAS PONTES. Córrego do Estado de Goyaz, no mun. de

Bom Fim.

DUAS UNAS. Rio do Estado de Pernambuco, na estrada

da Victoria.

DUDTJ. Log. do Estado de Minas Geraes, á margem do rio

Pará, cerca de 28 kils. da cidade do Pitanguy.

DUMBÁ. Rio do Estado de Minas Geraes, junta-so com
o Formagão e desagua no Jequitinhonha. Rocebo o Ca-

nudos.

DUMBÂ. Ilha e lago do Estado do Goyaz, no rio Araguaya,,

pouco acima da foz do rio do Peixe,

DUMBÃ-G-RANDE, Cachoeiíva. do Araguaya, entre as do

I)iinihasiii.bo o da Saudade,

DUMBASINHO, Log. á margem esq. do rio Aragiiaya,
G'',O00"i a'dma da pov. da Leopolliua, no Estado de Goyaz. O
Govern j Geral tem ahi um prédio oecupado pelo colhgio lsab'1,
estabelecido a bem da catechese,

DUMBASINHO. Cachoeira no rio Araguaya, aff. do To-
cantins.

DUNDA. Pvio do Estado da Bahia, banha o mun. do Curra-
linho e d'^sagua no Paraguassú,

DUQUE DE SAXE. E' o nome de uma das fmtes das aguas
mineraes do Cachainbú, no Estado de Minas Geraes. A ngua
ahi é limpida, iransparent-í, de sabor picante, acidulo, leve-
menle hepático, cheiro pouco pronunciado de ovos podres, que
desapparece momentos depois que a agua é rolirada da fonle,
mesmo sendo logo engarrafada. Sua temperatura é de 21°, mar-
cando a do ambiente 20". Conserva-se sem alteração e pode ser
transportada para grandes distancias. Vide soln-e essa fcnte o
Relat. apresentado pda commissão composta dos Drs.
Ezequiel Corrêa dos Santas, Agostinho José de Souza Lima e
José Borges Ribeiro da Cosia. Rio de Janeiro, Typographia
Nacional. 1874,

DUQUES. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. dè
S. João Baptista do mun. de Itaborahy ; com uma esch. publ.
de inst. prim. creada pela Lei Prov. n, 1,938 de 1873.

DUQUES. Rio do Estado do Rio de Janeiro, nasce nas serras
do Moraes, em terras da fazenda de Bulhões, onde toma este
nonie, reune-se ao Riachão no logar .Miituapira, onde também
toma esto nome, até a fizenda do Campo Graud^, seguindo
daiii com o nome de Duques, atravessa a fazenda do mesmo
e a estrada real onde ha duas pontes, uma da E. de F. de
Nyterõi a Campos e outra da de rodagem, segue para a estrada
da-Soledade, atravessa-a, tomando dahi para baixo até des-

aguar no Casserebú o nome de Catingueira, Binha o mun. de
Itaborahy (Inf. loc),

DURAÇO. Rio do Estado do Maranhão, aff, do Par.uahyba,
E' também denominado Medon/to.

DURO. Villa e mun. do Estado do Goyaz, ex-parochia do
mun. da Conceição, a que foi in.;orporada pelo arí. 11 da Lei
Prov. n. 3 de lide outubro de 1851, que restaurou-a na cate-

goria de parocbia, Orago S. José e diocese de Goya::. Foi em
principio uma aldeia fundada em 1749 ou 17.51 para habitação
doi Intlios Acroás, Chacriabás, Aricobés. Cayapós e outr.3S, e

missionada pelos padres jesuitas. A aldeia iicava assente perto
da serra do Duro. E' pov. insignificante. Foi elevada a villa

pela Lei Prov. n, 723 de 20 de agosto de 1834. Tem duas
eschs, publs. de inst. prim.

DURO. Serra do Estado das Alagoas, no mun, do Passo
do Camaragibe.

DURO,. Serra do Estado de Giyaz, no mun. do seu nome.
E' uma das denominações, da serra das Divisões.

DURO. Rio aff. da margem dir. do S, Miguel que é tril).

do rio Negro, este do Iguassú e ainda este do Paraná. .Vira-

vessa a esirada que de Joinville vae ao Rio Negro.

DUTRA. Ribnrão dD Estado do Rio de Janeiro, aff, do rio

Preto, que o é do Parahybuna.

DUTRA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o rnun. de

Caçapava e desagua no rioParahyba,

DUTRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, na estrada

da Formiga para Arcos

DUVIDA. Uma das denominações locaos da Serra Geral no

mun, de Yporanga do Estado de S. Paulo, na estrada da

Faxina.

DUVIDOSA, Ponta na ilha Arapiranga o Estado do Pará.

DUVIDOSO, Log. do Estado das Alagoas, em S. Miguel doá

Campos,

E

EOHUY. Morro do Estado do Coará, no num. da Indeiion-

psnoia. E' abundantu em caças. « Ech ly ó uma abelha qu->

trabalha, formando uma capsula do lorma ''val, tendo dentro

cHla casnio.s ou oolmeiaa para deposito do um me) da cof dou.
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rada ». Em uma matia denominada, Catinga do Araújo, ao

S. da villa 72 kils. lia grande abundância dessas abelhas.

EDUARDO. Serra do Estado de S. Paulo, a 12 kils. da
cidade de Botucatú. Na raiz dessa serra e.>;iste uma foate,

onde tem concorrido gfande numero de indivíduos doentes de

moléstias do estômago, fígado, otc, manifesiando com uso da
agua, grande melhoras, e até curas nas moléstias de tubo di-

gestivo, especialmente na dispepsia gazoza {Almanak de S.

Paulo. iSSi).

EDUARDO (Santo). Pov. do Estado do Pão de Janeiro, na
freg. do Bom Jesus do Itabapoana, com uma esch.publ.
creada p^la Lei Prov. n. 2.773 de 31 de outubro de 1885.

EDUARDO (Santo). Pv,amal da B. de F. Leopoldina, no
Estado do E. Santo ; vae de Santo Eduardo a Cachoeiro
Tem de extensão ii^ôSQ.

EDUARDO (Santo). Córrego do Estado do Rio de Janeiro,

reg-a as Iregs. de Santo António dos Guarullios e Bom Jesus

de Iiabapoana. Desagua no Itabapoana.

EDUCANDOS. Igarapé do Estado do Amazonas, no raun. de

Man aos.

EGA. Cidade do Estado do Amazonas. YiãeTeffé.

EGRHJA. Riacho do Estado do Parahyba do Norte, banha
a villa de Cabaceiras e desagua no rio deste nome.

EGREJA. Lagoa do Estido das Alagoas, á mai'gem esq. do
rio S. Francisco ( Dr. Bomlim Espíndola).

EGREJA NOVA. Vide TriumpJio.

EGREJA NOVA ( Senhor Bom
_
Jesus da ). A Lei Prov.

de Pernambnco, n. 601 de 13 de maio de 1864, em seu art. I,

estatuio que a freg, d? Santa Maria Rainha dos Anjos, creada
pela Lei n. 530 de 7 de junho de 1862, passasse a denominar-se
freg, do Senhor Bom Jesus da Egreja Nova, ficando elevada á

categoria de matriz a capella que sob a invocação do mesmo
Senhor existia na pov. do Caboclo ; a Lei Prov. n. 758 de 5 de
julho de 1S67 removeu a freg. do Senhor Bom Jesus da Egi'eja

Nova para a pov. da Cachoeira do Roberto da mesma freg.,

servindo de matriz a capella de N. S. das Dores sita na
mesma pov. ; a de n. 921 de 18 de maio de 1870 transferiu

para Petrolina a sede da freg. de Santa Maria Rainha dos
Anjos da Cachoeira do Roberto.

EGREJA NOVA. Antigo pov. do dist. de S. Miguel no
Estado da Bahia. Em virtude do art. Ida Lei Prov. n. 2.462
de õ de agosto de 1884, foi elevado a parochia em consequência
de ser transferido para elle a sede da freg. de N. S. das Dores
de Nova Lage. Depende da diocese archiepiscopal de S. Salva-
dor e pertence ao niun. de Santo António de Jesus,

EGREJA NOVA. Pov. do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Macaliyba.

EGREJA VELHA. Lagoa na freg. do Furquim e mun. de
Marianna ; listado de Minas Geraes. Por sua pouca extensão e

importância é denominada Tanque.

EGREJIlíHA. Morro do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. da capital, no sacco da Jurujuba.

EGREJINHA. «Em Ponta Negra, do lado da praia das
Conchas, é conhecido sob o nome de Egrejinha, um arco de
forma oblonga, de alguns metros de largura sobre altura cor-
respondente, aberto quasi na base de um dos altos penhascos
que se adeantam sobre o mar, e que desse lado tem um dos
seus pórticos. Deve esta denominação á saliência que apre-
senta uma das paredes lateraes, com altura, forma e tamanho
de um altar tosco. Pouco antes de se chegar á egrejinha. é a
attençâo attrahida pelo som cadente e soturno, como o do es-
tampido de tiros de artilharia ao longe. Provem o som do
embate das ondas que naturalmente penetram em alguma
caverna subterrânea; dcscobrindo-se nessa direcção uma fenda
de alguns centímetros de largura, que, começando do mar, es-

tende-se até o alto do rochedo» (Joaquim Mariano Alvares de
Casiro, Presidente da Camará Municipal de Maricá.)

EGREJINHAS. Diz Aocioli, em sua Chorog. (p.' 279) que
duas léguas acima da boca superior do canal formado pelas
ilhas Anavilhanas se aiha a ponta de pedras conhecida por
Egrejiiihas : estas pedras formam diversas divisões de uma
casa, o tecto é lage, por onde se passeia, e o chão de arèa
branca, porém na occasião de enchentes tudo vae ao fundo.

«Acima da boca do canal que fica entre as ilhas Anavilhanas
está a ponta de pedras a que chamam Bgrojinhas, superior 10

léguas á pahiiJado sol>redito canal, inferior quatro ao logar'.de

Airão, Formam osías salas, corredores e quartos. O tecto é

lage de pedra p^)r onde se passeia, o chão é areia branca. Em
rio cheio tudo vae ao fundo, era vazio tem boa vista» (Cónego
André F. de Souza. Rco. do Inst. T. 10).

ÉGUA. Serra no mun. de Gravata do Estado de Pernam-
buco (Inf. loc. 1.

EGJA BRABA. Riacho do Estado de Pernambuco, des-
agua na margem esq. do S. Francisco, pouco abaixo da ca-
choeira do Brandão.

EGUALDADS. Bairro do nnin. de S. Manoel; no Estado
de S. Paulo.

EGUALDADS. Estação da Companhia União Sorooabana
e Itaana. no Estado de S. Paulo

; po Ramal de S. Manoel,
entre as estações da Redempção e S. Manoel.

EGUA-NAMBY. Córrego do Estado do Ceará, entre For-
taleza e Mecejana; desagua no mar.

ÉGUAS. Serra do Estado da Bahia, no mun. dos Meiras.
Tem mais de 30 kils. de extensão (Inf. loc).

ÉGUAS. Ilha no Estado do Maranhão, entre a ilha de Ba-
tatas e Canárias

; tem pouco mais ou menos 30 kils. de oircum-
ferencia. Possue terx-enos fertilissimos e abunda extraordinaria-
mente em onças. «Essa ilha, diz David M. Caldas, parece-me
ter uma conliguração mui differente daquella que dão-lhe
algumas cartas, impressas e manuscriptas, que. lenho visto
como a de Jaulfret. Ella, que se estende de NE. a SO. entre a
ilha de Batatas e a de Canárias, é muito estreita no meio de
sua extensão ; segundo deprebendo das direcções, naquella
altura, tomadas jiel > rio Parnahyba e pelo igarapé do Gue-
rindó. fazendo chanfros na ilha de qae sa trata, a qual parece'
que se compõe assim de duas penínsulas, quasi eguaes e muitol
recortadas. » E' separada da ilha do Manguinho por um iga-l

rai)é, e da das Canárias jDelo igarapé do Guerindó.

ÉGUAS. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. do Capibe-
ribe polo lado do sul. Só tem agua durante o inverno.

ÉGUAS. Rio de Estado da Bahia. Vae para o Corrente,
trib. do S. Francisco.

ÉGUAS. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da margem]
esq. do rio Paracatú. Atravessa a estrada de Paracatii a S. Ro-
mão.

ÉGUAS. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. dal
Santa Luzia e desagua na margem dir, do rio Corumbá, (Inf,.j

loc). Do mesmo mun. nos fazem menção de um outro corregojj

desse nome, aíí'. da mai'gem dir. do córrego da Cachoeira,!
trib. do ribeirão Samambaia, que o é do rio Corumbá.

EGYPTO. Rio do Estado do Pará, aff. do Santo Antonio.j
que o é do Arapixi. Vem dos Mondongos (Ferreira Penna).

EINFACHE SCHNEISS. Log. na picada do Herval, mun.j
de S. Leopoldo, Estado do R. G. do Sul; com uma esch. publ.

de insi. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.577 de 24 de abril

de 1886.

EIXO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Porto
Calvo.

EIXO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, hanha o mun.
de Piumhy'e desagua no Capitinga.

EIXO. Córrego do Estado de Goyaz, aff, do rio Vermelho
do Pilar, trib. do rio das Almas. E' também denominado Onça
(Cunha Mattos).

EIXO DA SERRA, Morro do Estado da Bahia, no mun.
dos Meiras.

EJUÉOS, índios do Estado de Matlo Grosso. O B. de
Malgaço diz serem elles uma tribu dos Quaicurús,

ELEPHaNTE. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divi-
sas da freg. de S. Miguel do Piracicaba.

ELEPHANTE. Serra do Estado de Minas Geraes, na freg.

de S. Sebasiião da Matta e mun._ do Muriahé. Tamb«m a de-
nominam Itapiruna (Inf. loc).

ELESBÃO. Log, do Estado do Rio de Janeiro, na freg.
de Macabú do mun. de Campos.
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ELEUTERIO. Ribeirão que separa o mun. de Itabyra
(S. Paulo) do de Ouro Fino (Minas Geraes) ; desagua no Mogy-
yuassú pela margem esquerda.

ELIAS. Rio aff. da mai'g-em esq. do Chopimsinlio, tril>, do
Iguassú, que o é do Paraná.

ELIAS. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o tei'-

ritorio da freg. de N. S. da Conceição e Dores do .\reado e

desagua no Areadinho (Inf., loc).

ELIAS (Santo). Igarapé do Estado do Pará, na freg. de
Barcarena.

ELIAS (Santo). Cachoeira no rio Tapajós, acima dada
Misericórdia e abaixo da de S. Raphael.

ELISA (Santa), Ribeirão do Estado de S. Paulo. aíT. do rio

Corumbutahy, que o ó do Piracicaba e este do Tieté.

ELISA (Santa). Rio do Estado de Santa Catharina, no mun.
de S. Benlo.

ELIZEU. Riacho do Estado de Sergipe, aíT. dorio Jabebiry.
que o é do Real.

ELOY (Santo). Rio do Estado da Bahia, aft". do Verruga,
que o é do rio Pardo (Inf. loc).

EL-REI. Arroio do Estado do R. G. do Sul. B' formado
pelas aguas das lagoas da Embira e Silveira e desagua na la-

goa Mirim, na Lab. S. de 32o 57' e Long. de 9° 50' .j9"0cc. do
Rio de Janeiro.

EL-REI. Lago do Estado do Amazonas, na inargem, dir.

do Amazonas, entre Matari e Jatuarana, no extremo Inferior

da corrente de Puraque-coara, no mun. de Manáos (Araújo
Amazonas).

ELVAS. Rio do Estado de Minas Geraes, afF. do rio das
Mortes. E' atravessado pela E. de F. Oesle de Minas e pela
estrada de Tiradentes a Barbacena. Nasce na serra da Ibertio-

ga e recebe pela margem esq. os ribeirões dos Lemes, da Agua
Limpa, do Onça, Custodio, Azeite, Inbambú e córrego dos
Caldeireiros ; e pela margem dir. os ribeirões do Candonga e

dos llhéos. Todo o valle desse rio é coberto de capueiras e ca-

pueirões, apparecendo mattos no trecho comprehendido entre a
ponte de llhéos e a fazenda Cerqueira, e offerece terrenos apro-
priados á cultura de cereaes.

EMA. Lag. do Estado da Bahia, distante 108 kils. da villa

do Brejinho, com pequena lavoura e criação de gado.

EMA. Pov. do Estado de Minas Geraes, na margem esq.
do rio S. Francisco, abaixo da faz do rie Jequitahy e acima da
do riacho Sobrado. Halfeid cita-a no seu Eelat. do Rio S. Fran-
cisco.

EMA. Morro do Estado de Minas Geraes, entre Campo Bello
e Candeias.

EMA. Riacho do Estado de Pernambuco, banha a pov. do
seu nome e desagua na margem esq. dorio S. Francisco.

EMA. Riacho do Estado da Bahia,-no mun . de Carinhanha
(Inf. loc).

EMA. Riacho do Estado da Bahia, aff", da margem esq. do
riacho Sant'Anna, trib. do rio Corrente.

EMA (Rio). Uma das cabeceiras do rio Juruena, no Estado
de Matio Grosso (B. de Melgaço.) Rio aff. esq. do Sucuriú,
galho do Juruena. Nasce cerca de um.kil. ao oriente das ver-
tentes do Galera e do Sarará. (Df . S. da Fonseca. Dicc. cit.)

EMA. Rio do Estado de Matto Grosso, cabeceira do Guaporé.
Vide Lagoinha.

EMA. Bahia no porto de Camocim, no Estado do Ceará.

EMADYGA. Log. do, Estado de Matto Grosso, no mun. de
Miranda, á margem dir. do ribeirão Amoquejá.

EMBAHÁ. Vide Imbajá.

EMBAIACICA. Vide Imbaiaoioa.

EMBARÉ. Nome indígena da praia da barra de Santos,

que se prolonga desde a ponta fronteira á fortaleza da Barra
até á villa de S. Vicente, distancia de mais de uma légua ou.

5,5 kils. (Azevedo Marques). Na pov. que ahi licaha uma ca-

pella de Santo António, lindos chalets, onde residem morado-
res da cidade de Santos, mais de 50 prédios occupados por pes-

cadores e práticos da barra, e duas eschs. publs. de inst.
primaria.

EMBARIE. Pequeno pov. do Estado do Rio de Jvneiro, no
mun. de Magé.

EMBASSUABA. Vide Iii^bassuaba.

EMBIRA (Xihp.a cericea). Espécie de cordão íeiío da casca
interior (íibra) de algumas tirvores, Durão, Nota ao Caramurú.— Etyni : corruptela de yhira, casca, Marlius, p. 48 ; àambir-
i:iir, a p'lle, a casca, J. Veríssimo, p. 41 ' ou antes —pelle de
arvore, entrecasco. alburno, B. Caetano, Vocab. p. 203. Pode
ainda ser corruptela de ymbira de yb. mudado o b em ni,
arvore, e pira, mudado o 6 em p, pelle : arboris, pelis, arbo-
ris. cútis, B. Caetano, Eus. de Scien. T. I, p. ti2. Moraes
escreve Envira,A& todo desusado. «Embíra, s. f. nome com-
mum a todas as libras vegetaes que podem vervir de liame,
quer jírovenham das camadas cortiçaes, como acontece a
diversas espécies de malvaoeas e outras, quír provenham de
folhas ciimo as de caraguatá, de certas palmeiras, pandanus,
etc.

II
Etym. Do tupi ijbyra, nome que se extende a qualquer

espécie de estopa, Voo. liraz.).
||
A muitas arvores do Brazil que

olTerecem matéria prima para cordas e estopa se dá o nome de
Embira, taes são a Embira-branoa, a Èmbira-vermel/ia, a
Eivbirêtè, a Embiriba, o Eiiibirussú., etc. — Tem-se escripto
também Envira, e assim o fazem Gab. Soares e Baena;
porém o mais geral é Embira. — Fig. Estar nas cmbiras, 68
diz de quem se acha em difflouldades pecuniárias. Corres-
ponde ao portuguez estar na espinhai (B. Rohan).

EMBIRA. Pov. do Estado da Bahia, a quatro kils. da freg.
da Cl'uz das Almas, no mun. da Cachoeira.

EMBIRA. Serra do Estado das Alagoas, 18 kils. ao NO.
da União e ao S. da Lage do Canhoto (Dr. Espíndola. Geogr.
Alagoana).

EMBIRA. Rio trib. da margem dir. do Paranaoá, aff. do
Juruá. Recebe pela margem dtr., além de outros, o rio Jatua-
rana-Paraná. Vem da Bolivia.

EMBIRA. Riacho do Estado do Ceará; desagua na mar-
gem dir. do Cruxaty, aff. do Mundahú.

EMBIRA. Riacho do Estado de Sergipe, no mun. de Ita-
baiana, na estrada que dessa cidade vae ao pov. S. Paulo.

EMBIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio
Preto, que o é do Arassuahy (Inf. loc).

EMBIRA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de
Santa Luiia e desagua na margem dir. do rio S. Marcos
(Inf. loc).

EMBIRA. Lagoa no Estado do R. G. do Sul, a O. da da
Mangueira, aos 32° 2' de Lat. S. e 10" 51' 29" de Long. O.
do Rio de Janeiro, Delia sahe o arroio d'El-Rei, que desagua
na lagoa Mirim

.

'

EMBIRA. Lagoa do Estado do R. G. do Sul, no mun. de
Santa Victoria do Palmar.

EMBIRA D'AGUA. Serra do Estado de Pernambuco, no
mun. de Gravata.

EMBIRA-PARANÃ. Igarapé do Estado do Amazonas, aff.

do rio Trauacá, que o ó do Juruá.

EMBIRATANHA. Log. do Estado do Geará, no mun. do
Jardim.

EMBIRIRY. Log. do Estado do Rio de Janeiro, a nove kils.

da cidade de S. Fidelis.

EMBIRUSSÚ. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. de

S. João da Boa Vista.

EMBIRUSSÚ. Chapadão no Estado de Goyaz, na parte

meiúdional do Estado; delle nasce o rio Embirussu, que entra

no S. Marcos (Cunha Mattos, Itinerário).

EMBIRUSSÚ. Rio do Estado da Bahia, entre Camamú e

Santa Cruz de Barcellos.

EMBIRUSSÚ. Rio que tem suas origens em S. Paulo e

desagun na margem dir. da rio Saptioaliy-mirim, cerca de

quati'0 kils. da cidade de S. José do Paraíso, em Minas
Geraes.

EMBIRUSSÚ. Córrego do Estado de Minas Geraes ; des-
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agua tta margem esq. do rio S. Francisco, quasi defronte da
foz do Rio de Janeiro.

EMBIRUSSÚ. Ribsirão do listado de Gayaz, aff. do rio

S. iMarcos. Recebe o córrego dos Silvas.

EMBIRUSSÚ. Cachoeira no rio Pardo, aíF. da margem dir.

do Paraná. Fica entre as cachoeiras da Sirga Comprida e do
Chico Santo. Ha nesse rio mais dnas cachoeiras denominadas
Embirussii-assú e mirim.

EMBIU. lí' o nome de nm brejo do Estado do Rio de Ja-
neiro, sitaado nas proximidades da lagoa Feia. Pussue esse
brejo ao lume d'agua a vegetação aquática denominada hahedo.
Pontos existem nesse pântano e em alguns outros, que por alli

se acham, onde para encontrar-se o leito de argilla torna-se
de mister escavar além de 10 palmos, constituídos inteiía-

menle de combustível phytogeaieo.

EMBOABAS. Serra do Estado de Minas Geraes. Vide
Ahcrtão.

EMBOASSÚ. Rio do Estado do Rio de Janeiro. Vide Ln-
hoÀSsú.

EMBOGUASSÚ. Rio do Estado do Paraná, no mun, de
Paranaguá. E' navegável por canoas até suas cabeceiras, onde
é atravessado pela E. de F. Seu curso é de oito a nove kils.

Recebe o Emboguassú-rairim e desagua na bahia de Paranaguá
(Inf. loc.) Vide Imboguassn.

EMBOQUE. Ptibairão do Estado doRio de Janeiro, no mun.
do Carmo.

EMBORANUNGA. Pov. do E?tado do Pará, no mun. de
Vizeu, á margím dir. do rio do seu nome. Orogo N. S. da
Conceição. Tem porto de desembarque e ancoradouro seguro.

Separa aquellemun. do de Bragança. A Portaria de 30 de
março de 1874 creou ahi uma esoli. publ. de inst.prim. O
rio que banha-a tem muitas coroas, que quasi o obstruem assim
como dous recifes perto do porto ; ó bastante largo em sua foz,

mas de pouca extensão.

EMBORANUNGA. Ponta na costa do Estado do Pará, no
mun. de Vizeu.

EMBOTETEÚ, ou Mboteteú (Rio). Este rio foi também,
outr'ora, chamado Araniani ou dos Gtiaxés. Hoje dá-se-llie o

nome de Aquidauana. Foi explorado em 1775, de ordem do
governador Luiz de Albuquerque, por João Leme do Prado, que,
comquanto chegasse ás suas cabeceiras, não poude descobrir o

varadouro, entre o Anhanduhi e este rio, por onde transitivam
40 annos antes, as expedições fluviaes de S. Paulo para Cuiabá.
O explorador deu ao Emboteteú o nome de Mondego, e assim foi

dando nomes portuguezes aos affs. e ás serras, morros e mais
accidentes do terreno, que se lhe apresentavam. Esses nomes são
hoje completamente obsoletos. Os ribeiros, que denominou Dam,
Coja, Sátão, Vouga, São João e São Liii:, são só conhecidos
pelos nomes de Uacógo, Taquarnssâ, Bous-Irmãos, Correntes
e Caxoeiras . Assim também ninguém conhece os nomes das
serras de Palhano, Paramcna, dos Besteiros, que todo.? são
contrafortes da serra do x\mambahi. E' de notar-se que o

principal aíf. da margem esq., que João Leme appellidou Ma-
reco (antes chamado Cahi ou Araqiiari), tem na boca de alguns
assumido o nome de Mondego, mas é mais conhecido pelo de
vio de Miranda, que se lhe conserva ainda depois de confluir
com o Aq idauana ou Mbotetoii até entrar no Paraguay. Não
ha qu^m dê nolicia de um rio Zezére, que também é represen-
tado como aff. na margem esq. Era provavelmente alguma
escoante ou boca, que se haja tapado. (B. de Melgaço). Na Rev.
do Tnst. Ilist., onde acha-se publicado o trabalho daquelle
illnstre Barão eneontram-se as seguintes notas: Sa tio deve ser
Sadão; Paramena deve ser Paradella.

EMENDADAS. Itaipava no alto Itapecurú, no Estado do
Maranhão. Não olíereoe difficuldades á navegação,

EMERENCIA. Ponta no littoral do Estado do Rio de Ja-
neiro. Vide Emerina^
EMERINA. Ponta na costa do listado do Rio de Janeiro, aos

22" iOAõ" de Lat. e 44» KV 40" (Mouchez). Entre ella, ea por.ta
Gcriba existe uma bella Itahia de duas milhas do extensão sobre
outras tantas de profandidade, denominada praia Geriba «Dizem
os pilotos que ha bom fundo nessa bahia; mas, completamente
aberta ao largo, não pôde ter utilidade alguma ». Mouche?;
escreve Emerina ; na Carta da prov, do Pvio de Janeiro lè-se
Emcrinoia,

EMIGDINHÀ. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

de Contendas, no mun. de Montes Claros.

EMÍLIA (Santa). Colónia do Estado do R. G. do Sul, uo
mun. de Taquary. A Lei Prov. n. 1.041 de 20 de maio de 1876
creou ahi uma esch. pulil. de inst. primaria.

EMPANTURRADO. Serra do Estado de Minas Geraes, na
freg. do Carmo de Cajurú e mun. do Pará (Inf. loc).

EMPANTURRADO. Rio do Estado do Paraná; banha o mun.
de Guaratuba e desagua na margem esq. da bahia deste nome
(Inf. loc).

EMPANTURRADO. Ribeirão do Estado do Minas Geraes;
rega o mm. do Pará e arraial do Cajurú.

EMPAREDADO. Serra do Estado da Bahia, a 12 kils. a
E. da pov. do Paraguassú.

EMPAREDADO. Ilhas no rio. Parnahyba, entre a barra
do riacho Pindoba e o Remanso e cachoeira do Cercado.

EMPAREDADO. Pequeno rio do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Saassuhy (Inf. loc).

EMPOÇADO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Cataguazes. Orago Divino E. Santo e diocese de
S. Sebastião. Foi elevada á dist. pela Lei Prov. n. 1.G23 de
() de novembro de 18G',) e á categoria, de parochia polo art. V
da de n. 2.031 de 1 dezembro de 1873. Incorporada ao mun.
de Cataguazes pelo art. I da de n. 2.180 de 25 de novembro de
1875. Tem duas esohs. publs. de inst. pi-im., creadas p^las
Leis Provs. ns. 2.937 de 23 -de setembro de 1882 e 1.925 de 19

de julho de 1372 (art. I). Sobre suas divisas vide Lei Prov.
n. 2.097 de 4 de janeiro de 1875 ; n. 2.713 de 30 de novembro
de 1883. A freg. acha-se collocada em uma bacia circulada
por montes que são ramilicaçõas da serra da Onça. Seu terri-

tório é cortado pelos rios Pomba, Chnpotó, Passa Cinco. Ban-
deira, índios, Engenho, Pintos e Bòa Viste. Lavoura de café e

de canna de assucar. « A denominação dé Empoçado provem
de um poço que houve no logar onde é acttialmente a pov.

e de ter na vargem próxima diversos togares baixos, onde
empoçavam as aguas pluviaes ». E' esta freg. cortada na sua
extrema, margeando o rio Pomba, pela E. de F. Leopoldina,
e atravessada pela estrada de rodagem do Norte do Estado.

EMPREZA. Dist, do termo de Anlimary, no Estado do
Amazonas.

EMPURRA. Lagoa no mun. de Barras, do Estado do Piauhy.
E' muito piscosa.

ENCABELLADuS. Tribu de antigos Tapuias, do Estado
do Pará, derramada pelas margens dos rios tribs. do Ama-
zonas. Deram-lhe os primeiros exploradores este nome por
isso que tanto os homens, como as mulheres traziam os ca-
bell^s, compridos, e envolviam nolles o corpo até a cintura.,
(SainfAdolphe).

ENCAIBRO. Ilha no rio S. Francisco, abaixo de Sento Sé.

ENCALHA TUDO. Lagoa e riacho do Estido de Pernam.-
bico, na margem esq. do S. Francisco, pouco abaixo da ca-
choeira de Maria Preta.

ENCALHE DA DURSULINA. Primeiro baixio que se en-
contra ao sahir de Therezina ao desc?r-se o rio Parnahyba,

ENCANAMENTO. Pov. do Estado de Pernamliuco, na
freg. de N. .S. da Saúde do Poço da Panella, com. e termo do
Recife. Tem uma esch. publ. de inst. prim., creada pelas
Leis Provs. ns. 767 de 1867 e 903 de outubro de 1869.

ENCANO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, aff. da
margem dir. do rio Itajahy-assú. Recebe o Polakia.

ENCANTADA. Pov. do Estado de Santa Catharina, na freg.

de Villa Nova e mun. da Laguna. (Inf. loc), O vigário da
freg. de Garopaba faz-nos menção de uma pov. de egual nome
nesta freguezia.

ENCANTADA. Ilha do Estado da Santa Catharina, no mun,
de Joinville,

ENCANTADA. Arroio do Estado do Rio Grande do Sul, aíT.

da margem osq. do rio Maquine. Infomiam-nos haver um outro
arroio da Encantada, aft'. da margem dir, do rio Três Forqui^
lhas,
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ENCANTADA. Lagoa do Estado do Piauliy, atravejçada
por iim braço do rio Parnahyba,

ENCANTADA. Lagoa do Estado do Ceará, no lermo de
Aqiiiraz. Tem mais d;' seis kils. de extensão. E' de grande
profundidade. Contem peixes enormes como o camoropim.

ENCANTADA. Lagoa do Estado da Bailia, formada pelo
rio Santo António, a lá kils. da cidade de Lençóes. E' assim
denominada por caus i. de uma ilha fliictuante.

ENCANTADA DE CIMA. Lagoa do Estado das Alagoas,
no mun. cia Palmeira dos índios.

ENCANTADO. Log. do Estado das Alagoas, na Palmeira
dos índios.

ENCANTADO. Estação da, E. de F. Cenlral do Brazil,
entre Eno:enlio de Donti'0 e Piedade, no Disti'icto Federal. Foi
inagurada a 15 de abril de 1883.

ENCANTADO. Ribei;'ão do Estado de S.' Paulo, rega o mun.
de S. Sebastião e desagua na margem dir. do Juqu3ry-querè.
Corre na direcção mais geral deS. a N.

ENCANTADO. Rio do Estado de Minas Geraes, no man. da
Boa Vista do Tremedal, designa no rio da Gamelleira, afl". do
Paqui.

ENCANTADO. Porto no mun. da Estrella do Eslado do
R. G. do Sul.

ENCANTADO. Lagoa do Eslado do Ceará, no tei-mo da In-

dependência, na fazenda Montevideo.

ENCANTADO. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. da
Baixa-Grande.

ENCANTADOS. Serrado Estado de S. Paulo, no mun. de
Cajuni.

ENCANTADOS. liha do Estado do Pará, um pouco aci-
ma dos lagos Gibeçudo e Vukiny, na margem esq. do rio

Trombetas

.

ENCANTADOS. Córrego do Estado de Pernambuco, banha
o mun. do Bom Conselho e desagua no Bálsamo, aíT. do
rio Parahyba (Inf. loc).

ENCANTO. Serra e rio do Estado do R. G. do N-.rte, no
mun. de Pau dos Ferros. O rio vae para o Apody.

ENCANTO. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro; no mun.
do Carmo.

ENCARANGADOS. Córrego do Estado de Goyaz ; desagua
na margem dir. do rio Crixá-mirim (Cunha Mattos. Iti-

nerário).

ENCARNAÇÃO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Ita-

parica sobre o rio deste nome. Tem uma capslla e duas eschs.
publs. de inst. prira. Terras fe;-teis para toda cultura.

ENCARNAÇÃO DO PASSE (N. S. da). Parochia do Es-
tado da Bahia, no mun. da Capital. Vide Passe.

ENC3RRA. E' o nome que no Estado do R. G. do Sul dá-se
a uma espécie de curral feito no meio do campo para apanhar
baguaes : são de feiíio quasi semelhantes aos cercados que
fazem os pescadores nos logares de pouca agua para apanhar
peixe.

JSNCHADA. Riacho do Estado do Maranhão; dssagiia no
rio Parnahyba acim dl foz do riacho Pureza.

ENCHADÃO. O Eng. Chrockatt de Sá, no sau Gioqnis do

reconhecimento nos vaUes dos rios Jequitinhonha e S. .100,0 de

Tiba, faz menção de dous córregos, afls do Jeqiiitinhonha :

Enchadão e Enchadinha. Da freg. de S. Miguel de Jequiti-

nhonha nos informam uenominaram-se esses córregos Encha-
dão e Enchidinha.

ENCHADAS. Ilha ao N. da das Cobras, na bahia do Rio
de Janeiro « Tinha outr'ora uma pedreira donde se extraliiu

a pedra para a construccão da egreja do Carmo, da rua Pri-

meiro de Março, por doação do Governador Ruy Vaz Pinto,

em janeiro de iGI9. Posteriormente existia ahi um prédio de
Philippe António Barl>osa, o qual foi lomado por ordem do

príncipe regente em 18)8, para hospital da esquadra ingleza

que acompanhou a corte; e para esse edifioio foram, nove

annos depois, transferidos os lázaros, afim de aquarlelar-se

no seu hospital de S. Christovam ura dos batalhões da divisfo

Lecor. Actualmente (1382) serve d', trapiche e deposito de
carvão de pedri, tendo sido para esse lim comprada pelo
preço enorme de 1. .500:000-; (Fausto de Souza. A Balda do Rio
da Janeiro). Nella funcciona a Escola de Marinha.

ENCHE BARRIGA. Log. nodist. de Anajatubn.do Estado
do Maranhão.

ENCHE-MAR3. Log
S. Miguál.

do Estado das Alagoas, na Barra do

Log. no mun. do Cunha do Eslado de São

Riljeirão do Estado de S. Paulo, no mun.

ENCONTRO.
Paulo.

ENCONTRO

.

do Cunha.

ENCONTRO. Rio do Estado de Matto Grosso, desagua na
margem dir. do Paraná, em frente à ponta septentrional da
ilha das Sete Quedas.

ENCRUZILHADA. Villa e mun. do Estado do R. G. do
Sul, termo da com. de seu nome, na encosta occidental da
serra do Herval, a 72 kils. da cidade do Rio Pardo, na Lat.
S. de 30" 32' 25", a E. de Caçapava, a 17(5 kils da capital e a
96 do Rio Pardo. E' uma villa p?quena de uns 2.000 habs.
E' notável pila fertilidade de seu solo, extremamente próprio
para a cultura de trigo e dos IVuctos da Europa meridional

;

neile encontram-se diversos mineraes, taes como chumbo,
prata, ouro, mercúrio, carvão de pedra e dilferentes quali-
dades de mármores. O clima é \\m dos melhores do Estado.
Sua egreja matriz tem a invocação de Santa Barbara e de-
pende da diocese de S. Pedro. Foi creada freg. em It de
novembro de 1799 e confirmada nessa categoria pela L"! Prov.
n. G de 17 de novembro de 1837; elevada á villa pelo art. I

da den. 178 de 19 de julho de 1841); installada em 2 de janeiro
de 18."50. Creada comi pelo art. I § V da de n. 799 de 25 de
outubro de 1872 : classiflcada de primeira entr. pelo Decreto
n. 5.178 de 16 de dezembro de 1872. Sobre suas divisas vide

Lei Prov. n. 235 de 9 de dezembro de 1851; n. 282 de 3 de
dezembro de 1853. O mun., além da parochia da villa, c&m-
prehende-se mais a de S. José do Patrocínio. O art. I da Lei
Prov. n. 233 de 4 de dezembro de 1851 concedeu permissão a
Domingos José Machado para erigir á sua custa, e em ter-

renos de sua propriedade, na Pi^aça do Cemitério na villa da
Encruzilhada uma capella com a invocação de Santa Cruz.

Agencia do correio e duas eschs. publs.

ENCRUZILHADA. Parochia do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. do Parahyba do Sul. Orago Santo António e diocese

de Nyterõi. Em uns Apontamentos para a historia c choro-

graphia do mun. do Parahyba do SiU. publicados no jornal

O Contribuinte (1886) diz o Sr. Américo de Azevedo e Silva

o seguinte a respaito dessa parochia « Era 1836, António Ro-
drigues de Andrade doou a Santo António um terreno de sua

propriedade para uma capella da invocação desse santo. No
m3smo anno diversos fazendeiros iizeram linear quatro esteios,

era Sabbado de Alleluia, pára construccão da capella. Com o

producto de esmolas foi construída uma pequena capella

sobre os quatro esteios, fazendo-se mais tarde, proporcional a

èlla o corpo da egreja. Creada mais tarde a irmandade de

Santo António, o seu procurador Padre João José de Azevedo,

agenciou donativos, emprehendeu a construccão de uma egreja

com as dimensõjs da que existe, e conseguiu fechal-a c pro-

vel-a de algimias imagens e com o mais necessário para ella

funccionar cora toda a decência ; despsndendo-se com tudo

quantia superiora sessenta c >n tos de réis. Fazendo a irman-

dado entrega da egreja á Província, para matriz, mandou esta

concluil-a, despendendo, para licar no estado actual, mais de

vinte contos. A esforços da irmandade deve a freg. a acqui-

sição das ricas imagens que hoje existem na matriz ollere-

cidas por devotos ; )jem como muitas esmolas para auxiliar

a conclusão das obras da mesma matriz. O mesario Manoel

Pedro de Oliveira doou á irmandade 10 braças em quadro de

terreno na estrada da Várzea, perto da matriz, para um cemi-

tério e tendo, por sua morie, os seus herdeiros augmonlado a

areado terreno doado, a irm.indade mandou, com esmolas,

fazer uma parede de pedra para aierrar e nivelhir o terreno,

cercal-o cnm varas, e principiou-se a utilisar-se dclle. Sendo

Provedor da irmandade o cidadão Narciso José Soares, e

•achando-se o ceinit'rio com a corça podre e servindo de pasto,

o mesmo Provedor e o Coronel João Jo.só \ ieira mandaram

fechal-o á sua custa, no estado em que actualmente se acha,

e ollereceram a obra á irmandade». Foi creada parochia pola
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Lei Prov. n. 830 de 25 de outubro de 1855, que constitui-a

com ten-itorio desmembrado das fregs. de S. Pedro e S.Paulo
e Sanb'Anna de Cebolas. Tem duas esohs. publs de inst.

primaria.

ENCRUZILHADA. Parochia do Estado de Minas Geraes,
no mun. de Baependy, na fralda da serra do Quilombo.
Orago S. Sebastião e diocese de Marianiia. Foi creada pelo

art. VIII da Lei Prov. n. 1.997 de 14 de novembro de 1873.

Tem cerca de 2.000 habs. e duaseschs. puhls. de inst. prim.,
creadas pelas Leis Pruvs. n. 2.037 de 1 de dezembro de 1873
e 2.390 de 13 de outul)ro de 1877. Agencia do correio, creada
em 1878. Sobre suas divisas vide Lei Prov. n. 2.271 de 1 de

julho de 1876; n. 2.699 de 30 de novembro de 1880; n. 2.764
de 13 de setembro de 1881 : n. 3.442 de 28 de setembro de

1887. Cultura de faraó, canna e cereaes. Dista nove kils. dy ci-

dade de Baependy, 30 ile S. Thomé das Lettras, 48 de Ser-

ranos, 54 de Carrancas e 30 da estação de Coniendas da E.
de F. do Rio Verde.

ENCRUZILHADA. Log. no mun. de Flores, do Estado de
Pernambuco.

ENCRUZILHADA. Log. do Dist. Federal, na freg. de
Campo Grande.

ENCRUZILHADA. Log. no mun. do Cunha do Estado de
S. Paulo.

ENCRUZILHADA. Pov. na margem esq. do rio Negro
;

entre os Estados de Sania Catharina e do Paraná. Foi ahi
pelo Presidente do Paraná creado um regisiro ou Agencia Fiscal
e que originou enérgicas reclamações da parte do Presidente
do listado de Santa Oatbarina (Vide lielats. do Dr. Bandeira
de Mello Filho de 1876 e do Dr. LamenhaLins( de 1879).

ENCRUZILHADA. Uma das estações da E. de F. do Recife

ao Limoeiro, no Estado de Pernambuco, entre Recife e

Arraial.

ENCRUZILH.4DA. Serra do Estado do R. G. do Sul, no
mun, do aeu nome. E' uma ramificação da serra do Herval.

ENCRUZILHADA DE BETHLEJVE. Log. do Estado de
Pernambuco, na freg. de N.-'S. da Graça da Capunga. A Lei
Prov. n. 970 de 10 de abril de 1872 creou alii uma.esch, publ.
de primeiras lettras.

ENCRUZILHADA DO BASÍLIO. Log. do Estado das
Ala.íôas, no mun. de Paulo Affonso.

ENCRUZILHADA DO ROSARINHO. Log. do Es lado de
Pernamliuco, na freg. de N. S. da Graça do Capunga : com
duas eschs. publs. de primeiras lettras, creadas pela Lei
Provs. ns. 812 de 11 de maio de 1868.

ENDIMURY. Rio do Estado do Amazonas ; desagua na
margem esq. do Aquiri, aff. do Purús, aos 10" de Lat. S. e

24" 12' deLong. O. do meridiano do Rio de Janeiro. Suas
margens são habitadas pelos Índios Hypurinás.

ENEUINI. Igarapé do Estado do Amazonas, na margem dir
do rio Branco, entre os lagos Cnriucú e Uadanaú, abaixo da
pov. de Santa Maria( Araújo Amazonas) O Capitão Ricardo Fran-
co de Almeida Serra e o Dr. António Pires Pontes no seu
Diário, escrevem Initmy e situam esse rio entre a foz do Caza-
tirimany e a do Anaoaú ; Ayres de Cazal (Ohorogr. T. II, p.
305) escreve Eniuiny ; Alexandre R. Ferreira (Copia do um
Msa, Archivo Militar) Iniuiny \ Acoioli. (Chorogr. p. 282(
escreve Uenini.

ENFADONHO. E' assim chamada uma das voltas do rio
Ribeira de Iguap», no Estado de S. Paulo. Projecta-se por meio
de um canal eliminar-ss essa volta, conhecida no Estado
pelo nome de Furcodo.

ENFIADA (Sangradouro da). Entra pela margem dir. do
rio S. Francisco na 206^ légua explorada por Halfeld. Fica
pouco acima da pov. do Remanso e próximo dos povs. do Cam-
po Largo, Limoeiro e Riacho.

ENFORCADOS. Villa do Estado do Sergipe, denominada
actualmenie—Nossa Senliora das Dores— ,que é o orago de sua
freg. Sua população é de 4.000 alaias pouco mais ou menos

;

sua riqueza é mediocre, e seus habs. occupam-se exclusivamente
na plantação da canna de assucar e de cereaes, e na criação de
gado ; seu terreno é fertilissimo.

ENGABELLADA. Serra do Estado do Paraiiyba do Norte,
no mun, de S. João de Cariry (Inf. loc.)

ENGAGUASSÚ. Vocal)ulo indígena que mgriiãca, piláo-gran-
de. Com este nome designavam os indios Gtiayanac-es a ilha
de S. Vicente, do Estado de S. Paulo, vista do alto da serra
do Pjirauipiacaba. Esta ilha está cercada ao Sul pelo braço de
mar conhecido pelo nome do Rio âfi S. Vicente, ao Norte por
outro com o nome de Barra Grande, achaudo-se n'esta parte
assentada a cidade de Santos, e n'aquella a villa de S. Vicente
(Azevedo Marques).

ENGANO. Log. na com. de Barras e Estado do Piauhy.

SNGANO. Serra do Esiado do Piauhy,no mun. -de Itama-
raty, na distancia de 30 kils. da cidade deste nome.

ENGANO. Serra do Estado do E. Santo, no mun. do Porto
do Cachoeiro, na estrada de S. Pedro de Alcântara.

ENGANO. Riacho do Estado do Piauhy, aff. da marge,m
dir. do Canindé. Tem três léguas de curso e recebe o riacho
Pequeno.

ENGANO. Rio do Estado do Piauhy ; desagua no Pirnahy-
ba, na parte desse rio oomprehendida entre as cachoeiras da
Boa Esperança e Cannavieira,

ENGANO. Ribeirão aff. da margem esq. do Bituva, trib. do
rio Preto, que o é do Negro, este do Iguassii e este do Paraná.

ENGANO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, afl'. da
margem dir. do rio Tijucas.

ENGANO. Ribeirão do Eslado de Minas Geraes, aff. do rio

Grande, entre Desemboque e Forquilha.

ENGANO. Ribeirão do Est-ulo de Matto Grosso; ultimo àff-

dir. do Vaccaria, abaixo do rio do Matto (Dr. S. da Fonseca.
Dioe. cit.).

ENGANOS. Outro nome do rio Cumiari, no Estado do Ama-
zonas (Araújo Amazonas).

ENGEITADO. Pov. do Estado do Maranhão para onde a Lei
Prov. n. 299 de 10 de novembro de 1851 transferiu a sede da
freg. de Arayozes.

ENGEITADO. Log. na com. de Barras do Estado do Piauhy.

ENGEITADO. Log. no termo da Palma do Estado do Ceará.

ENGEITADO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Araruama, com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Prov. n. 1.955 de 1873.

ENGEITADO. Morro do Estado do Ceará, no mun. da
Palma,

ENGEITADO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun.
de Flores (Inf. loo.)

ENGSIT.IDO. Serra do Estado da Bahia, no mvm. de
Monte Santo (Inf. íoc).

ENGEITADO. Rio do Estado do Maranhão ; desagua na
margem dir. do Mearim aos 7° O' 50" de Lat. S. Tem 70 kils.

de curso. E' volumoso e tem de largura na foz de oito

a nove braças.

ENGEITADO. E' assim também denominado o largo ou
bacia da Ponte dos Leites, na lagoa de Araruama do Estado
do Rio de Janeiro.

ENGENHEIRO PASSOS. Assim denomina-se hoje a esta--

çao da Bòo Vista, na ramal de S. Paulo. Vide Boa Vista.

" ENGJíNHO, s. m., estabelecimento agrícola destinado á cul-

tura da canna e á fabricação do assucar. Na província do
Paraná, onde não ba por ora engenhos de assucar, dão esse
nome aòs estabelecimentos dotados de macliinismos e appare-
Ihos ]iroprios para moer a congonha com que se fabrica o mate.
(S. Rohan.)

ENGENHO. Log. do Estado de S. Paulo, no termo de Ba-
tataes.

ENGENHO. Pov. na freg. do Bom Despacho e mun. de
Inbaunia, antigo Santo .intonio do Monte, no Estado de Minas
Geraes; com uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo
masculino, creada pela Lei Prov. n. 3. 115 de 6 do outubro de
1883.

ENGENHO. Pov. do Estulo de Minas Geraes, á margem
esq. do rio Paraopeba, a menos de dous kils. a NE. da freg.

de Bicas do mun. do Pará.

15,030
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ENGENHO. Ssrra do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Queluz. Delia nasce o riacho Santo António, aff. do Ma-
ranhão.

ENGSNHO. Serra do Estado de Minas Geraes, na fre?. do
Cuieté (Inf. loc.)-

ENGENHO. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, em frente ao
Íiorto do Velho. Mede 1,2J0 metros de comprido e quasi eg lal

argura. E' montanhosa é acborisada, é tem um grande edifí-

cio particular.'- Dizem que iiella euoonlra-se arèa de moldar
e suppomos que é esta a que Pizarro chama iiha dos F'amen-'
gos (Fa ist,o de Souza. /VBikiido Rio de Jetticiro). Vide Manoel
Rodrigites. -

ENGENHO. Ilha do Estado de Minas Geraes, no rio S. Fran-
cisco, quasi defronte da foz do rio das Velhas.

ENGENHO. Pequeno rio do Estado da Bahia, aff. da mar-
gem dir. do Caciv eira o i Ilhéos.

E.-GENHO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. de
Valença ed sagua no rio Sarapuhy (Lif. loc).

ENGEííHO. Rio do Estado doE. Saiifo ; banha o mun. de
Guarapary. E' formado pelas aguas das cachoeiras da serra
Fazenla Velha e engrossado pelo r-Lbeirão Jaboty, que se lhe
juntii i.o h'gar Maxindi, ponco acima do porto da Gloria. E'

também conhecido pelo nome de Fazenda.

ENGENHO. Riacho do Estado do Rio de Janeiro, aff da
marg iii esq. do ribeirão das Pedras Brancas, trib. do Ubá.

ENGENHO. .Vrroiodo Estado do R. G. do Sul, aff. do rio

dos Sinos.

ENGENTHO. Ari-oio do Estalo do R. G. do Sul, aff. da
mar.aem oriental do rio Taquary. Tem sua foz um pouco
abai>;odado arroio do Our.).

ENGENHO. Riacho do Estado de Minas. Geraes des-
agua no rio S. Francisco abaixo da cachoeira do Pirapora e

próximo á fazen'da do Engenho Velho.

ENGENHO Córrego do Estado de Minas Geraes, nasce em
uma ramilicação da «erra da Onça, banha a freg. do Empo-
çado e, após um curso de quatro kils. desagua no rio Pomba.

ENGENHO. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun.
de Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão Taipa,
aff. do rio Corumbá (Inf. loc),

ENGENHO. Riacho do Estado de Matto Grosso, aff. da
margem e-q. do rio Cuyabá ; na freg. de N. S. das Brotas
entre 03 ribeirões da Forquilha e do Guacurisal.

ENGENHO. Riacho do. Estado de Matto Grosso ; desagua
na margem esq. do rio Cuyabá entre a cachoeiras Toma Ca-
noa e Almas (Dr. S. da Fonseca. Dicc, cit.).

ENGENHO BRAZILEIRO. Log. do Estado das Alagoas, a

12 kils da cidade da .Vtalaia, no valle do no Parangaba, aff.

da margem dir. do Parahyba. Ahi existe um engenho central
para a fabricação de assucar de cannà.

ENGENHOCA, s. f., pequeno engenho que, sendo destinado
principalmente á fabricação de aguardente, serve também para
a de assucar e rapaduras.

ENGENHOCA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, á
margem esqu. do rio deste nome.

ENGENHOCA. Log. do Districto Federal, na freg. de
Irajá.

ENGENHOCA. Log. na fr.=g. de N. S. d'Ajuda da ilha do
Governador, situada na bahia do Rio de Janeiro e pertencente

ao Districto Federal.

ENGENHOCA. Log. do Estado lo Rio de Janeiro, no mun.
de Petrópolis, na estrada União e Industria.

ENGENHOCA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg,

dCj^S. Lourenço, com duaseschs. pubs. do inst. primaria.

ENGENHO DA CONCEIÇÃO. Log. do Districto Federal,

na freg. de Jacarépaguá.

ENGENHO D'AGOA. Log. c' o Estado do Ceará, no mun.
do Jardim.

ENGENHO D'AGUA. Lo^'. do Districto Federal, na freg.

de Jacarépaguá.
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ENGENHO ^'AGUA. Dist. da paro-ihia de S. Bartholoraeu,
no mun. de Ouro Preto e Estado de Mina? Goraes ; com uma
esch. puhl. de inst. primaria.

ENGENHO D'AGUA. Riacho do Estado do Maranhão ; des-
agua no rio Parnahyba, 12 kils. abaixo do riacho dos Macacos,
ou defronte da ilha do Riachão, qu? da oartí sul não é mais
do que uma coroa.

ENGENHO D'AGUA. Rio do Districto Federal, nasce no
logar Pau da Fome'' desagua na lagoa de Jacarépag.iá. E'
tambom denominado Rio Fundo.

ENGENHO D'AGUA. Ribeirão do Estada de S. Paulo, aff.
da margem dir. do rio Parahyba. Corre entre Quaratinguetá e
Cunha.

ENGENHO D'AGUA. Carrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de Sabará e des.iirua no rio das Velhas pela
margem direita.

^
ENGENHO DA PEDRA. Log. do Di.sricto Federal, na

freg. de Gu.iralilia.

ENGENHO DA RAINHA. Log. do Districto Federal, na
freg. de Inhaúma.

ENGE.^HO DA SSRRA. Log. do Districto Federal, na
freg. tte. Jacarépaguá.

E:íGENHO DA SERRA. Log. do Estado de S. Paulo, no
mun. da Franca.

ENGENHO DA SERRA. Rio do Districto Federal, trib.

da lagja de Jacarépaguá,

ENGENHO DA SaíRRA. Córrego do Estado de S. Paulo,
atl. do Camandocaia; atravessa a estrada de Mogy-mirim a
Campinas.

ENGENHO DA St!;RRA. Córrego do Estado de Minas
G»raes; nasce no morro do Descalvado, banha a freg. do
Garimpo das Canoas e desagua no rio d»ste uUirao nome.

ENGENHO DA SERRA. Córrego do Estado de Goyaz; vae
para o ribeirão Santo Anwnio e este para o Corumbá.

ENGáNHO DAS QUEIMADAS. Log. do Estado de Per-
nambuco, a E. da freg. de Santo .intão, entre esta e a de
Jaboatão.

ENGENHO DE BAIXO. Pov. do Estado da Bahia, no
mun. deS. Francisco.

ENGENHO DE CIMA. Log. do Districto Federal, na freg.

de Jacarépaguá,

ENGENHO DE DENTRO. Estação da E. de F. Central
do Brazil, no Districto Federal, entre as estações de Todos os

Santos e Piedade, em frente das offu-inas da mesma estrada,

a 11^,331 distante da Capital e a 26™,620 sobre o nivel do
mar. Ha ahi uma Agencia do Correio. Vide Officinas.

ENGENHO DE FORA. Logs. do Districto Federal, nas
fregs. de Jacarépaguá o Guaratiba.

ENGENHO DO M.VTTO. Log. do Districto Federal, no
ponto terminal da estrada nova da Paviina. Dalii parle a es-

trada do EngMiho do Matto, que vae a Cascadura. E' um dos
pontos de parada da E. de F. do Rio d'Ouro,

ENGENHO DO MATTO. Log. do Estado do Rio de Janeiro

na freg. de Itaipú ; com uma esch. publ. de inst. prim.

ENGENHO DO ROÇADO. Log. do Estado do Rio de

Janeiro, ua freg. de Ilaipú.

ENG3NHU NOVO. Parochia do Districto Federal, no

arrabalde do mesmo nome, a O. da cidade, com quem se com-
muuica pela E. de F. Central do Brazil, e pelos bonds da Com-
panhia Villa Isabel. Occupa uma área extensa e é liastante

povoado. Sua egreja matriz, situada em um largo e construída

pelos jesuítas, tem a invocação de N. S. da Conceição e deponde

da díocesse de S. Sebastião. Foi creada parochia pelo Dee.

n. 2 335 de 2 de agosto de 1873. que desmembrou seu território

das parochias de S. Francisco Xavior do Engenho Velho, S.

Chrisiovão e 8. Thiago de Inhaúma. Tem uma elegante

estação da Estrada de Ferr >, casas de elegante construcção,

diversa3escljs.publs.de inst. prím., alguns collegios parti-

culares. Tem communicação com os bairros denomiuidos Todos

os Santos e Engenho' de Dentro pelos bonds da Companhia Ca-

chamby. Sua pop. augmenta dia a dia, graças a sou clima sadio
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posto que, algum tanto cálido no verão. Nella pernoitou, a 18

de setembro de 1710, Duclerc, ofEicial da marinha franceza.

Ag-.-noia do correio. Estação lelegrapliica. Esta freg. tem uma
extensão de cinco e meia léguas, limitando-se ao N com as de

Liliaúma e S. Christovão e ao S. com Jacarépaffuá e Engenho
Velho. Creada por Dec. de 2 de agost-o de 1873, isto é a 17

annos, foi canonicamente inatituida em 10 de janeiro de 1874,

sfndo formada dos terrenos devolutos das freg-i. de Inhaúma,
Eniíenho Velho e S. Christovão. A sua pnp. actual é de 27.873
haiís. Não tem portos marítimos, possuindo entretanio,

sete estações da E. de F. Ceniral,que são: S. Francisco Xa-
vier, Rocha, Riachuelo, Sampaio, Engenho Novo. Meyer e Todos
os Santos. A Estrada de F^Tro do Norte, que parte de S. Fran-
cisco Xavier, tem duas estações, uma de machinas e outra de
parada. A do Rio do Ouro corta a freg. numa extenção de cinco

kils. Tem duas companhias de bonds: Villa Isabel e Cacha niliy.

A primeira com os ramaes de Engenho Novo, Jardim Zooló-

gico, Villa Isabel e Bom Retiro. A segunda com os ramaes de
Cachamby, Todos os Santos, Gloria e Boca do Matto. Conta
três templos públicos e sete particulares. Os públicos são: N.
S. da Conceição, egreja matriz ; N. S. das Dores, era Todoa os

Santos ;eN. S. da Luz, em S. Francisco Xavier. Os parti-

culares são: capellas nas casas do conselheiro Magalhães
Castro, Dr. Cerqueira Lima, no Riachuelo ;

Visconde do Bom
Retiro (já falleoido), no Retiro ; Costa Barros, Assis, Santos
Lima. A egreja matriz data de 1834. Em tempos eram aquelles

terrenos pertencentes a uma fazenda. Depois existiu alli um
matadouro de gado bovino, com succursaes no Riachuelo, onde
eram mortos porcos e carneiros. Sendo alli collocado um grande
engenho para moenda de canna e outros productos, licou cha-
mando-se o logar Engenho Novo. Da importante publicação

Archivo do JÍistriC.ò Federal, n. 2, extrahimos o seguinte:

« ExGENHO Novo .Vutoz de demarcação das terraz que ficarão

pertencendo ao Engenho novo divididaz daz que forão do
engenho velho.—(1762)— Anno do Nascimento do Nosso Senhor
Jesuz Christo de mil sececentos o secenta e douz annoz aos

trinta diaz do niez de Março do dito anno nesta cidade do
Rio de Janeiro pelo Dezembargador Manoel da Foncequa
Brandão me foram entreguez as Portariaz ao diante, man-
dando me az autoasse az quaes com effeito autoey para a exe-

cução do que nellaz se determina, de que fiz este termo, que
eu Ignacio Giz de Carvalho o escrevy: Como se hão vendido
em praça publica as chácaras do Engenho Velho na forma
que as possuíam a Padres Jesuitas, e o dito Engenho confina

com o Engenho novo em alguas partes por campos, ou para-
gens, ainda não ha sinaes permanentes que possam servir de
demarcação ou baliza entre os ditos Engenhos, devendo o

Novo ser vendido inteiro com suas terras propriasj S' fas

preciso para evitar duvidas ao futuro asinarce divizao com
os marcos necessários que permaneçam, e dem sinal a todo

tempo de demarcação: cuja diligencia V m. mandara faser

legal e juridicam" com anuência, sua, fasendose os actos

e assentos necessários aonde pertencer para constar ao futuro,

e delles se poderem utilisar as partes interessadas, alem da
utilid'^ que se segue ao publico, e serviço de S. Mgd."* DG." a
Vm. Palácio a 4 de Fevereiro de 1762. (ass.») C iurle de Bo-
badella, Snr Dezembargador Manoel da Fonceca Br.indão,

—

Sendo o que Vm. me diz em carta de 28 do corrente sobre a

compensação feita a Antónia do Spirito Santo aserca do pedaço
de terra inculta, que para indiíeitar o r;;mo entre as terra.?

do Engenho novo, e velho, foi precizo tirar los fundos da sua
chácara dandose lhe outro pedaço equivalente, tanio em qua-
lid.'' como em quantidade ao Lido da mesma chácara: com o

que sem mutuo prejuízo havia Vm. examinado com Lavradores
peritos a Matéria no acto da mesma divisão, assentando ficava

ressarcido o damno sem prejuiso algum das terras do Engenho
novo: mas que para a d.* cmipensação licar vigorosa para o

futuro he necessária faculdade e aprovação minha, mo con-
formo com o parecer de V. m. que mandara fazer os termos
convenientes e clarezas devidas, para que estas partes fiquem
livres de contendas jurídicas, e satisfeitas da diligencia com
que trabalhamos em conformidade das reays ordens. DG." a
V. m. Palácio a 29 de Março de 1762. (ass.") Conde de B iba-

della. Snr. Manoel da Fonceca Brandão.— Auto de demar-
cação das terras pertencentes ao Engenho Novo nas partes
confinantes que se dividirão para o Engenho Velho na forma
determinada na portaria retro ^— Anno do Nascimento de
Nosso Senhor Jesuz Christo de mil sete centos e secenta e

douz annoz, aoz seiz dias do mez de Mayo do dito anno, veyo
o Dezembargador Manoel da Foncequa Brandão, commigo Es-

crivão, e o Meirinho da commissão Joseph Tavarez Vieira a?.

este engenho novo para efifeito de em virtude da Portaria retro
do Illustrissimo e Excellentissimo Conde de Bobadella Geaeral
desta Praça e Governador do Rellação, balizar e demarcar az.

terraz, que ficarão pertencendo ao dito engenho novo naquellas;
partes, em que por falta de divizas estáveis, e permanente»-,
se poderião mover duvidas para o futuro entre os que havião'
rematado as terras que ficarão divididaz para o engenho velho-
partez confiantez, onde só com marcoz e balizas podia haver
conhecimento distincto de sua divizão ; e para este effeito

mandou vir perante sy a Joseph de Azevedo, morador naquelle
continente, por ser informado que este tinha formal inteli-

gência doz rumos da agulha, e venloz por ella seguidoz, ao
qual deferio o juramento dos Santoz Evangelhoz em um livro

;

•dellez em que pôz sua mão direita, debaicho do qual lhe-;

encarregou que bem, e verdadeiramente sem doUo ou malícia,
dirigisse oz rumoz da agulha naquellez Lugarez, e por aquellas-

partes que elle Dezembargador tinha destinado a repartiçã<y|
das terraz, que íicavão pertencendo ao engenho novo : con..

também declarasse se a agulha, còm que havia de fazer esi)'^

divizão se achava certa, e bem apontada, e recebido por elle^
o dito juramento, debaicho delle declarou que a dita agulha se

achava certa, e bem apontada, e que com verdade, e boa couci-
eiicia promettia fazer a divizão menciou.-ida dirigindo oz rumoz.í
pela mesma agulha como eraobrigido. E logo foi odilo Dezem—"^

bargador commigo Escrivão, e o dito Meirinlii). e o dito Joseph
.de Azevedo ao caminho, que vay d.) iMigenho novo para Inda-
rahy-grande no lugar cnde se hain de dividia, e dem.-ircrir as
terraz que por aquella parte ficam pertencendo ao engenho
novo, divididas das que erão pertencentez ao engenho velho;
e ahi da parte direita do ilito caminho indo par i o dito Inda-
rahy, mandou elle Dez-^mbargador linear limn marco de pedra
com duas pedras peqiienaz p >r testemunhaz ao pé o qual marco
tem por signal hiia venera, e o havia elle Dezembargador
mandado arancar do lugar, onde maiz ao diante se achava
fincado em distancia de cento e trinta e coatro braça/, pouco
maiz ou menoz d':iquelle a este luuar, e fincado o dito marco
abeira do referido caminho mandou ao dito Piloto Joseph de
Azevedo, que delle para a parte da serra de Jacarepaguá
dirigiss-^ o rumo que ficava correndo, ficando as aguas ver-
tentes da dita serra pertencendo ao engenho novo; e posta a
agulha sobre o dito marco, por ella se vio seguir o rumo de
sudueste quarta de Oeste para a serra próxima, ficando as ver-
tentes delia para a parle do engenho novo, pertencendo ao
mesmo engenho novo e as que lança para a parte do engenho
velho, ficão pertencendo a João Gularte Pereira que rematou
az dilaz terraz, em qne se acha estabelecida a chácara do
Provedor o Doutor Francisco Gordovil de Syqueira e Mello, e

nessa fonr.a fica prevalecendo a divizão por esta parte ; e logo

poucas braças distante do referido marco da parte esquerda
abeira do dilo caminho, onde se dividem as terraz, que re-

mat 'u João Teixeira da Sylva, e se acha hum pequeno marco
que este mandou fincar para signal de sua divizão, mandou o

dito Dezembargador asentar a agulha, e que delle para aparte
da serra que cay sobre as terraz do engenho novo dirigisse o
rumo, que ficava segundo, ficando as aguas vertentez da dita

serra periencendo ao engenho novo ; e posta a agulha sobre

o dito marco, por ella se vio seguir o rumo de Nordeste para
a. dita serra próxima ficando as vertentez delias para a parte

do engenho novo em toda a continuação delia athé a húa
varge, onde segue outro caminho do mesmo engenho novo para
o engenho velho. E sahindo daquelle lugar, e vindo a este

onde segue este outro caminho, que vay do engenho novo para
o engenho velho, abeira delle da parte direitaj onde findam
as terraz que rematou Dona Anna Corrêa, mandou o dito

Dezembargador fincar hum marco de pedra com duas pedras
pequenaz por testerauhaz ao pé, em o qual marco se acha es-

culpida a letra — R — , e delle mandou dirigir o rumo aponta
da serra, ou outeiro próximo para ficarem duvidas ' as terraz

da dita D. Anna Corrêa das do engenho novo, e com effejto-

posta a agulha no dito marco se vio dirigir a ponta do dito

morrro, e Lombada de pedra o rumo de sudueste quarta de
oeste; e na dita Lombada de pedra fez húa cruz ao picão, e

dahi para sima vay seguindo em toda a serra as vertentez

delia ficando as que cay para as partez do ditoenf.enho novo
pertencendo a este, e as que caem para a parte do engenho

1 Assim se le nog Avtos d* Demareaçõo fielmente reproduzidos. Es-

creveu-se, par engano duvidas em vez de divididas.
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•velho pertencendo aos que rematarão as mesmaz vortentez na
formados tituloz das suas arreinafcaçõens. K do referido
marco mandou o dito Dezembargador dirigir o rumo da agulha
para a outra parte do referido caminho, e se dirinio o "rumo
de Nordeste digo e se dirigiu o rumo de Nordeste tlié a frarda
do oifceiro próximo onde se metieo hum marco de pedra com
duas testamunhaz ao pé, e no dito marco se acha esculpida a
Letra — R —, e deste dito marco se seguio pela frarda do
mesmo oiteiro o rumo de Norte quarta de Noroeste athé a
estrada que vem do Pedregulho par.i o engenho novo, antes de
chegar a qual em pouca distancia se fincou um marco de
pedra, com duaz testemunhaz ao pé esculpido nelle a mesma
letra — R — e deste dito marco se^rue o mesmo rumo d' Norte
quarta de Noroeste passando a estrada, e seguindo pelo campo
thé o lugar, onde no mesmo campo se fincou hum marco de
pedra com duas testemunhaz ao pé; e deste dito marco segue
o rimio de Norte Sul cortando por terraz nos fundoz das da
chácara de Antónia Borgez do Spirito Santo thé chegar pelo
mesmo rumo ao Portão da chácara que occupa Dona Cyciila Cor-
rêa de Azevedo junto ao qual se poz hum marco de pedra com
a mesma Leira R nelle esculpida ; e aqui findou a demarcação
e di-íizão das terraz do engenho n^vo dirigida peloz referidoz
rumo, e balizadas, e divididas com oz referidos marcos, licando
pertencend'' ao engenhn novo todas as lerraz. que ficam dentro
das linhas dos referidoz rumos para, a parte do mesmo engenho
novo e por esta maneira houve o dito Dízeml.argador a demar-
cação por feita.— 17 porque coma dita divizão, e demarcação
.ficarão comprehendidaz para a parte do engeiího novo terraz
que havia remalado em Praça' Antónia Borgez do Spirito Santo
nos fuudozda sua chácara, e pelas-gunda Portaria junta havia
determinado o lUustrissinio e l':xcetentissimo Conde de Boba-
della.queem reféns da terra que se lhe loniova, se lhe desse
outro padaço equivalente tanto em qualidade como em quan-
tidade no Lado da mesma s ia chácara, lhe conferio .. dilo De-
hargador na tesiada da dita sua chácara vindo do Pedregulho
para o eng^mho novo da parte direita da estrada parn dè'ntro,
:toda a terra que ficava contigua a dita sua chácara athé a
.linha do rumo seguido pelos marcoz da dita medição digo da
diia demarcação, ficando pertencMido do dito marco, e linha
'dos seus rumoz assima declaradoz para a parte da chácara da
sobredita 'Antónia Borgez do Spirito Santo, toda a terra que
p.* a mesma jjarte excluem os mesmos marcoz do referido
caminho e estrada para dentro, a mesma Antónia Borgez do
Spirito Santo, e fica servindo de diviza pelo lado desta, parte e
pêlos fundoz os sobreditos rumoz que nelia se correm para a
divizão das terraz do engenho novo, com az quaéz por este
lado, e fundoz partem az da sobredita Antónia Borgez; e para
na terra conferida em reféns da outra não haver, prejuízo no
aeo equivalente tarito da parte da real fazenda na terra que se
dá em reféns, como da parte da que a dita Antónia Borgez larga,
e cede do seu prédio, mandou o dito Dezembargador fosse ava-
liada hiia e outra para o que o elegeo para avaliadorez a Joseph
Gonçalves Penedo, e a Mathias Peixoto Guimarãns, por serem
homens intelligentez no valor de terraz daquelle conlmente,
aoz quaez deferio o juramento do.í Santoz Evangelhoz em hum
livro delles em que poserão suas mãos direitas, debaicho do
qual lhes encarregou, que b.'m, e verdadeiramente vendo húa
e outra porção de terraz, dessem valor a cada húa delias com
boa, e ajustada conci-ncia. e recebido por ellez o dito jura-
mento, debaicho delle promett rão fazer, e cumprir como erão
obrigadoz. Ifivendo e examinando os ditos avaliadores huma,
e outra porçam de terraz, declararão que o valor de húa, tanto
quantidade como a respei:o da qualidade hé equivalente ao de
ouira, e que não julgavão haver excesso que repor tanto da
parte da real fazenda como da dita Antónia Borgez do Spirito
S-anto, a vista do que mandou o dito Dezembargador ficasse
esta reçarcida da torra que se lhe havia tirado com a que lhe
.conferia dentro dos sobreditoz limitez, e divizas, < de tudo
mandou fazer este auto em que assignou com o dito .Meirinho,
c o sobredito Joseph de .Azevedo que sérvio de Piloto, e oz, aval-
liadorez Joseph Gonçalves Penedo, e Mathias Peixoto Guima-
rãns, e eu Ignacio Giz de Carvalho, que escrevy e assigney.
Ig'iacio Ghde Carvalho. Manoel da Fnnccoa Brandão. Mathias
Peixoto Guimar^^ Jasé Gls Pencdn José Tavares Pereira../oscph

de Azevedo. — Feita a demarcação na forma exp-^ndida assima
fiz estez autoz concluzoz ao Dezembargador Manoel da Foncequa
Brandão, de que fiz este termo, que eu Ignacio Giz. de
Carvalho o escrevy.— V. em 7 de — Julgo por sentença o

termo da medição feita em observância da Portaria e ordem
•do Illustrissimo e Excellentissimo Conde Gov."°, e na forma

da mesma demarcação, e divizão se cumpra como no t'=Trao
se declara. Rio de Janeiro 8 de Maio de 1762.— Manofl d.í.
^O^fCEC,\. BRANDÃO.

ENGENHO NOVO. Log. do Estado de Pernambuco, ámargem do no Goyauna, a milha e meia abaixo da cidade
deste nome.

ENGENHO NOVO. Logs. do listado das Alagoas, em Santa
Luzia do Norte, Pilar, Pioca e Branca.

ENGENHO NOVO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
Ireg. de Cordeiro.s.

ENGENHO NOVO. Logs. do Districto Federal, nas fregs.
de Gaaratiba e Jacarepaguá.

ENGENHO NOVO. Dist. creado no mun. do Mar d'Es.
panha e listado de Minas Garaes pelo Dec. u. IGi de 8 de acosto
de 1890. OragoS. Sebastião,

ENGENHO NOVO Córrego do Districto Federal, re-^a a
freg, do saunome. Nasce da serra do Mathaus, é atraves^^sado
pela E. de F. Central do Brazil e desagua na Praia Pe-
quena.

ENGENHO NOVO, Pequeno rio do Estado de Pernambuco,
afí. do Capiberibo.

ENGENHO PAULISTA. Log. do Estado de Pernambuco,
perto da cidade de Olinda, na freg. de Maranguape. Em 1817
ahi debandou-se o exercito da repuldica e s licidou-se o padre
José Ribeiro Pessoa.

ENG3NH0 PEQUENO. Log. do Estado do R'o de Janei-
ro, no mun. deNyceròi.

ENGENHO QUEIMADO. S rra do Estado dí iMinas Ge-
raes.nouiun, de Marianna e freg. da Cachoeira do Binuuado.

ENGENHOS. Bairro do mun. de Iguape, no Estado do
S. Paulo ; com uma esch. publ. de inst. primaria.

ENGENHOS. Serrado Estado ds JMiuas Geraes, no num.
do Pará ; nas divisas do dist. de S. José da Varginha.

ENGENHO SECOO. Pov. do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Sabará, com uma esch. pubL de inst. prim.,. creada
pela Lei Prov. n. 2.597 de 3 de janeiro de 1880.

ENGENHO SECCO. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de Saliará e desagua no córrego da Bòa Espe-
rança, aff. do ribeirão Sarzèdas.

ENGENHO VELHO.
Estado do Ceará.

ENGENHO VELHO. Parochia do Districto Federal, creada
er

rito

puljls.. Orago S. Francisco Xavier o diocese de S. Sebastião.
Monsenhor Pizarro em suas Mcms. llist. T. V. diz: « Extincta
a Sociedade Jesuítica, senhora da Fazenda chamada Engenho
Velho, e sita uma legna distante da cidade, onde havia o tenqílo
dedicado a S. Francisco Xavi''r. nelle creou a Portaria ou Pro-
visão de 11 de abril de 1761 um Curato, que a 4 de maio do
anno seguinte foi elevado a vigararia encommend.ada, até en-
trar na série das perpetuas, em consequência do Ahará de 22
de dezembro de 1795. Construído esse templo com p.iredcs de
pedra e cal, foi de novo levantado quasí tido pelo vigário actual,

d. indo á capella mór 44 palmos de fundo, largura de.20e altura
de 30 até á sim.alha: e ao corpo da egreja o fundo de 81 \2 pal-

mos, largura de 32 e altura de 00 até a simalha. Cinco altares

ornam o seu interior, e no maior delles se conserva o Sacrário,
era- que perpetuamente é adorado o SS. Sacramento, desde o
anno de 1767. Como capellão curado, serviu-a o padre Sebas-
tião de Brito MeirePes: como 1" vigário encommendado, o padre
António Am iro de Souza Coulinho: e na qualidade do 1" vigá-

rio próprio, o padre André de Mello Botelho, por apresentação
de 15 de novembro de 1797, confirmação de o itro dia semelhante,
e me/, do annu seguinte, e posse em :! dedezeinliro iiiircedi.ito.

Tem por seu coadjuctor e futuro succes^or o padre Manoel Joa-

quim Rotlrig les Dantas, Por e lital de 31 de janeiro de 1763

chegavam os seus limiies, ao N., até o logar conliecido como
nome de Barro Vermelho, disiante quasi meia légua, em cujo

rumo fica o Arraial de Mata-porcos. por oiule terminava com a

freg. da Sé: mas variou essa divisão p -lo eriginiento da nova
pari chia de SanfAnua do Campo, com a q lal balisa. No rumo
de L. caminha a buscar o mar da Praia Grande, comprehen-

Log. do termo de S. Francisco, no

sm 179o. Confina com as fregs. de Jacarepaguá, Inhaúma, Espi-
rito Santo e S. Christovão. Tem 36,9á8 habs, e diversas eschs.
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dendo a ilha dos Melões, que fica em frente do hospital de S.
Chi-islovão e junto a ella a da Caeira; a da Pombeba, em frente

á capella de S. Ghristovão, e a do Ferreiro, na volta da Pon:a
do Caju. Por esse mesmo caminho e rumo de S., se aparta a
freg. de Inhaúma na Ponte gfande de pedra: e atravessando a
estrada geral a b iscar o sertão da Fazenda intitulada Engenho
A^^oto, que lambem fora dos padres Jesuítas, Analisa ao O., com
a de Jacarépaguá,. Nessa andadura numerava em oulro tempo
perto de 300 foaos e mais de 1.800 ahnas dadas a rol

;
porém hoje

é muito mais crescido o numero de fogos e consequente o de almas
por ser o território assaz cidtivado depois do anno 1808. Em seu
termo es Ião ascapellas: l'', de S. Christovão, situada no campo
do mesmo nome, que consta subsistii' antes do anno 1627, -por

se ter feito ahi um baptismo nesse tempo, com o referio o assento
escripto no liv. 2" da freg. de S. Sebastiião. 2''> da Casa da
Quinta dos Jesuítas, fundada em logar alto e poucas braç.as dis-

tante d<i {"•. e como m^sta casa se estabeleceu o Hospital dos
Lazarentos, (ci ja memoria se verá no liv. T" cap. 21) ficou por
isso a capella isenta da jurisdição parochial, pela provisão de
1 de agos o de 1767 a requerimento do provedor e irmandude do
Santíssimo da freg. da Candehiria, como administi-adora do
íiospital: 6 por essa provisão mesma se concedeu também que
no sacrário da capella ou oratnrio interior estivesse perpetua-
mente conservado o SS. Sacramento, para ser administrado por
Viatioo aos enfermos. S'', do Espirito Santo, erecta no Arraial
de iMaia-porcos, pelos moradores do Rio Comprido e Bica dos
Marinheiros, em terras doadas por Henrique Corrêa da Costa e

sua mulhi>r Antónia Maria de Jesus, que para dote desse tem-
plo e seus paramentos, consignaram a quantia de lOO.i^ no ren-
dimento da nipsma chácara, em" escriptnra de 27 de dezembro de
1745, d'onde se seguiu a provisão episcnpal de 20 de janeiro de
1746, com que foi levantada a cupella. 4^, de S. Miniel, con-
Struida no líugenho Novo pelas pudres jesuítas, senhores anti-

gos dessa FazMida, por cuja extincção teve a prerogativa de
Curada, até passar a outros possuidores. Na sobredita Fazenda
do Kngenho Novo existia uma fabrica de assucar, que os mes-
mos padres haviam estabelecido poucos annos antes do seu
extermínio, e os arrematantes da propriedade (em 1780) Manoel
de Araújo Gomes e seu sócio Manoel Joakuim da Silva e Castro
reformaram: mas o filho do primeiro, Manoel Theodoro, como
possuidor actual da Fazenda, pn'suadido de maior conveniência
pslo arrendamento das terras em porções limitadas,' demoliu o
edifício. No Hendahy (vulgarmente chamado Indrahy^ se avis-
tam muitos moinhos de trigo, que a beneficio de aguas abundan-
tes prepiram tola a farinha precisa para o consummo do pão
trabalhailo nas padarias da cidade, para o provimento dos nave-
gantes e para o commercio que delia fazem os padeiros, transpor-
tando-a em barris a differentes províncias, A maior parte do
território é occupado por chácaras, onde se cultiva a mandioca,
o aipim, arroz, café, cacau, milho, feijão e outros legumes,
assim como diversos arvoredos de fructas singulares, cujos eíTei-

tos se conduzem á cidade por caminho mais prompto de terra
que o de mar, havendo aliás dous portos de fácil embarque e

aptos para a voga de lanchas. Em muitas das mesmas chácaras
teem se is proprietários construído vistosos jardins e casas bellis-

simas de habitação, que pelo prospecto regular e grandeza,
podem-se dizer nolires. Distante da matriz poucas braças está a

Revi Quinta da Boa Vista, no Macaco, longe \ima légua, a
Quinta que fora da Sra. princeza D. Maria Thereza ; e no espaço
de menus de meia légua, a da Mitra, no Rio Comprido. Ferti-
lisam as terras do districto torrentes de aguas, dimanadas das
serras do Ttjuca e de Hendahy, que formam unidos os rios de
S. Christovão, de Maracanã, de Catumby e Comprido, levando
o despejo de suas abundancias ao mar da Enseada. Do distr.

miliciano de Inhaúma é parte o desta freguezia. »

ENGENHO VELHO. Log. do Estado de Pernambuco, no
mun . do Limoeiro.

ENGENHO VELHO. Log. do Estado das Alagoas, no Mun-
dahu-mirim.

ENGENHO VELHO. Arraial do Estado do Rio de Janeiro,
na freg. de Mirity, mun. de Iguassú.

ENGENHO VELHO. Log. do Districto Federal na freg. de
Jacarépaguá.

ENGENHO VELHO. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. de Santo António do Rio Abaixo, mun. da Conceição.

ENGENHO VELHO. Morro do Estado do Paraná, á margem
esq. do rio Cubatão-mirim.

ENGENHO VELHO. Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro,
banha o mun. de Rezende e desagua na margem esq. do rio
Parahybi. -._

ENGENHO VELHO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. da Conceição e desagua no rio Santo António
(Inf. loc).

ENGENHO VELHO. Lagoa do Estado da Bahia, nos limites
da freg. de N. Senhora da Conceição dos Olhos d' Agua. Des-
agua no rio Camorogy.

ENGOLE CABAÇO. Riacho do Estado de Pernambuco, aff.

do rio C:ipibaribe (Int. loc).

ENIUINY. Vide Eneuini.

ENSEADA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg. de
SanfAnna da Ilha Grande do mun. de Angra dos Reis; com
uma esch. publica.

ENSEADA. Bairro do mun. de S. Sebastião, do Estado de
S. Paulo ; com uma esch. piibl. de inst. primaria.

ENSEADA. Bairro do muu. de Ubatul)a no Estado de S.
Paulo; com uma esch. publ. de inst. prunaria.

ENSEADA. Bairro do muu. de Santos, no Estado de
S. Paulo; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela
Lei Frov. n. 70 de 13 de abril de 1871.

ENSEADA. Bairro no Estado de S. Paulo, no termo de
Iguape ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 33 de 24 de março de 1876. Só é habitado por pesca-
dores do mar grosso.

ENSEADA. Morro do Estado de S. Paulo; é o mais alto
e o demais projecção pira o mar dentre os que guarnecem a
estrema boreal ila enseada da Bertioga.

ENSEADA. Ponta no Estado de Santa Calharina, na en-
trada da enseada do Brito.

ENSEADA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Monte
Alegre.

ENSEADA DA ESTRELLA. Pov. do Estado do Rio de
Janeiro, na enseada do seu nome e mun. de Angra dos R?is.

ENSEADA DO BRITO, Parochia do Estado de Santa Ca-
tharina, no mun. de S. José. Orago N. S. do Rosário e
diocese de S. Sebastião do Rio de Janeiro. Foi creada por
Alvará de 1750. Tem duas esohs. pnbls. de inst. prim. Sobre
suas divisas vide : Leis Provs. n. 121 de 27 de abril de 1839
n. 403 de 15 de março de 1856. « Essa freg., escreve-nos o Vi-
gário Ganarini (julho de 1888), creada por Alvará de 1750 é
uma das mais antigas da prov. e até o anno de 1856 lhe per-
tencia nma parte do território da de Santo Amaro do Ciibatão
e a maior parte da deS. Joaquim do Garopaba. Actualmente
a freg. extrema ao N. com a de S. José pele rio Cubatão e
com a de Santo Amaro pelo rio dò Braço de S. João, a O.
com a colónia Therezopolis pelas vertentes do rio Capivary,
ao S. com a freg. de Garopaba pelo rio Imbihúe pelo rio da
Madre, trib. daquelle, e a B,, na parte dò sul com o Oceano,
e na parte do norte com, a laguna de Santa Catharina, O ter-
ritório desta freg., visto do mar, é monlanhoso, algum tanto
plano perto tia costa, e com lindos valles entre os morros e ao
comprido dos rios. A lavoura pidncipal consiste em café, cánna
de assucar e mandioca. Planta-se também milho, feijão e al-
gum algodão. A pesca fornece a muitas famílias os meios de
subsistência.— Por esta fr.^g. passa a antiga estrada geral
quedo Desterro ia para a Laguna e R, G. do Sul e era muito
frequentada. Depois, porém, que se abrio a estrada entre o
littoral e Lages ficou aquella abaadonada e actualmente só
serve como meio de o.^mmunicação entre as freiís. visinhas.— A
Enseada do Briti dista do Desterro uns 30 kils.; de S. José 24,
da Palhoça 18, de Santo Amaro 24 e de Garopaba 30.—A sede
da freg. pela sua posição topographica, é talvez o logar mais
encantador da prov. Consiste numa praça quadrangular de
grandes dimensões, docemente inclinada para o mar e circum-
dada por casas de linda apparencia. Do adro da egreja avista-
se a bella enseada entre as duas pontas do Morro dos Cavallos
e do Cedro, que a defendem dos ventos S. e N., e mais ao longe
a ilha de Santa Catharina, que fica fronteira.— A tradicção
popular diz que o primeiro morador do logar foi um tal Brito,
que deu o nome á enseada onde veio se estabelecer.»

ENSEADA DO FOGO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
do Poxim.
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ENS3A'^A GRANDE. Pov. do Estado do Maranhão, no
mun. de Anajatuba.

ENSEADAS. Log-. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João
do Piauhy.

ENSEADINHA. Colónia do Estado do R.G. do Sul, a 100
liils. de Poi-to Alegre. E' habitada por allemaes,

ENSEADINHA. Ligeiro pontal collocado entre as pontas de
Maracahipe e Sarambi. cerca de dons kils. distante do pontal
das Candèas; no Estado de Pernambuco.

ENTAIPAVA. Dá-se este noirie no Brazil a uma barra
transversal, ou rocha por cima da qual passão as agias, que
depois pracipitmi-se com violência. Esta palavra, que alguns
escrevem intaipava, parecs substituir pjrfeitamente o termo
technico frincez b:irragc.

ENTEMARY (Rio da tempestade). Rio do Estado do Amazo-
nas, att'. da margem esq. do .Aquiry, Uaquiry ou Acre.

ENTiSMARY. Pequeno rio do Estado do Amazonas, une-se
com o Uaq ery, depois, de cuja confl. toma o nome de Ituxi
(Coronel Labre).

ENTRADA. Pov. do Estado das Alagoas, no termo de
S. Br:u. Ha'ainda outro com o mesmo nome no mun. do Porto
Real do CoUegio.

ENTRADA. Pontal na costa do Estado do R. G. do Norte,
entre as pontas de Upanema .e d.i Rednndinha. Vital de Oli-
veira no seu Roteiro diz «que entre o Upanema e a Entrada a
costa é bordada de pedras, mas entre es^a ultima e a Redon-
dinha contem algumas coroas. Xort^^-sul com o pontal da
Entrada pode-se ancorar com 120 palmos, areia íina, passando
primeiro por um fundo de 16 palmos, areia íina».

ENTRADA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Tatuhy. Nasce na fazenila da Nçva Aurora, antiga dos frades
carmeiios de Itú (Inf. loc.)

ENTRADA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aíí. do rio

da Fortaleza.

ENTRADA DOMATTO. Log, no mun. de Santo António
da Patrulha do Eslado do R. G. do Sul, com uma esch.
publ. de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 1.517 de 26 de
novembro de 1885.

ENTRE AS SERRAS. Riacho do Estado de Pernambuco,
banha o mun. da Floresta.

ENTRECOSTO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Parahytinga, pela margem direita.

ENTRECOSTO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, entre
Desemboque e Araxá.

ENTRE FOLHAS. Parochia do termo de Caratinga ; no
Estado de Minas Geraes ; com uma esch, publ. de inst. prim.,
creada pela Lei Prov. n. 3.593 de 29 de agosto de 18-Í8. Orago
N. S. do Rosário. Foi creada pai'oohia pelo Dec. n. 16 de 6 d«

fevereiro de 1890. que incorporou-a ao mun. de Caratinga,
então creado.

ENTRE FOLHAS. Córrego do Estado do Minas Geraes, no
termo do Caratinga. Desagua no rio Doce, pela margem dir.

Recebe o córrego dos Reis e o da Vargem Alegre.

ENTRE MONTES. Log. do Estado do Parahyba do Norte,

nas divisas da freg. de N. S. do Bom Conselho da Princeza.

ENTRE MOiíTTES. Pov. do Estado. das Alagoas, no mun.
de Piranhas, â margem do S. Francisco. A Lei Prov. n. 87£

de 22 de junho de 1882 creou de ahi districto.

ENTRE MONTES. Bairro do mun. do Amparo, no Estado de

S. Paulo, com uma esch. publ., creada pela Lei n. 101 de 24

de setembro de 1892.

ENRE MONTES. Serra do Estado do Ceará, no mun. de

Santa Quitéria

ENTRE MORROS. Log. do Districto Federal, na freg.

de Campo Grande.

ENTRE MORROS. Riacho do Estado da Bahia, aff. da
margem dir. do riacho SanfAnna, trib. do rio Corrente.

ENTRE MORROS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,

nasce na fazenda do seu nome, hanha o mun. de Ayuruooa e

desagua no rio deste nome.

ENTREPELLADO. Log. no mun. de Santo António da
Patrulha do Estado do R. G. do Sul : com uma esch. publ. de
inst. prim. creada pela Lei Prov. n. 1.461 de 30 de abril
de 18-Í4.

ETREPELLADO. Arroio do Estado do R. G. do Sul,
alf. do rio dos Sinos.

ENTRE RIOS. Cidade e mun. do Estado de Minas Geraes,
na com. de seu nome, assente sobie uma collina. di-frontando
com as serras deCainapuane os serroies do Gambá e do Gíl.
E' regada por diversos nos, entre os quies o Brumado e o
Camapuan. Seu terreno produz café, al-^odão, canna, fumo e
cereaes. Cria-se nos campos gado vaccum, cavallar. muar e
linigero. Existem algumas minas de o:ro nas margens do
Camapuan. S ia egrej i matriz tem a invocação de N. S,
das Gi-otas, foi creada parochia pelo Decr. de 14 de julho
de 1832 e depende da diocese de .Marianna. Coma d'nominação
de Brumado do Suasíulv/ foi elevada a villa p^-la L">i Prov.
n. 2.109 de 7 de janeir.-> "de 1875, sendo s?u mun. iustallado
em 23 de outubro dí 1S78. Passou a lenominar-se Entre Rios
em virtude da Lei Prov. n. 2.435 de 19 de outubr) d*- 1878.
Elevada á categoria de cidade pela de n. 2.579 de 3 de janeiro
de 1880. E'com. de primeira entr., creada pela Lei Prov.
n. 2.453 de 19 de outubro de 1878 e classificada pelj D^c.
n. 7.182 d-^ 8 de março do anno seguinte e -Veto de i2 de teve-
reiro de 1892. A parochia tíin quatro a cinco mil habs. O mun.
além da parochia da ci lade, comprehende mais a de >. Braz
do Suassuhy, N. S. dasN ecessidad^s do Rio do Peixe, oN. S.
do Desterro. Sobre suas divisas vide ; Art. III da Lei Prov.
n. 545 de 5 de outubro de 1851, n. 1.319 de 5 de nove . bro de
1866: n. 2.167 de 20 de novembro de 1875 : n. 2.286de-.0de
julho de 1876; art. Idade n. 2.474 de 23 de outubro de 1878:
art. VI da de n. 2. 722 de 18 de dezembro de 1880 : n. 3.049
de 23 de outubro de 1882 : n. 3.305 de 27 de agosto de 1885

:

n. 3.395 de 21 de julh; de 1836. Agencia do cor.-eio, c-readá
em 1867. Tem três esch>. publs. de inst. prim., sendo uma
nociurna e creada em 1832 pela Lei Prov n. 2.913 de 20 de
outubro. .'Vs ruas da cidade são geralmente tortas; a maior
parte das casas térreas, havendo, porém, alguns so rados. Seus
principaes edilicios são duas egrejas. Casa da Cainar i cim a
cadêa no pavimento térreo, um pequeno theatro e ura cemi-
tério. Fora da cidade ha duas egrejas liliaes, a de .Santa Cruz
e a dos Olhos d'agua. Segundo o uiti o resenceamento a pop.
é de 8.443 habs. A industria fabril limita-se a manieiga,
queijos, polvilho, farinha de mandioca e de milho, telha,
tijolos. Emqiianto a tecidos, limita-se a mantas de algodão e

brim in itulidos mineiros. A exportação limita-se a feijão,

arroz, milho, polvilho, farinha de mandioca, toucinho, queijos,
manteiga, gado vaccum e cavallar. A importação consiste
em fazendas, ferragens, molhados, vijro, louças. Os géneros
são exportados para Ouro Preto, Carandahy, CÍiristiano Ottoni
e Lafayette.

ENTRE RIOS. Cidade e mun. do Estado de Goyaz, na
com. do seu nome, ex-termò da com. do Rio Paranahyba, edi-

ficada sobre o dorso de uma collina, á mar-:eni esq. do ribeirão

Vae-Vem, entre os rios Veríssimo e Corumbá e a 39J kils. da
capital, 72 do Catalão e 240 de Santa Luzia. Orago Divino
E. Santo do Vae-Vem e diocese de Goyaz. Foi creada paro-
chia pela Lei Prov. n. 2 de 31 de julho de 1845. Villa pela

de n. 17 de 2& de julho de 1838 ; supiirimida pel i de n. 352
de 1 de agosto de 1863 ; restaurada pela de n. 446 de 12 de sHem-
bro de 1870. Iteinstallada em 10 de outubro de 1873. Cidad^ pela

de n. 623 de 15 de abril de 1880. Sobre seu aspecto dizem-nos
o seguinte: « Pelo norte e nascente é o município plino e pelo

sul e poente, nas margens do rio Corumbá, bastante acciden-

tado ». O mun. é regado pel s rios Veríssimo, Braço, Pau-
lista, Pirapetinga. Custodia. Vae-Vem. Roncador. Palmiial,

Resfriado, Castelhano, Periquitos, Santo António, Sucury,
Santa Barbara, Lava Pés, Veado e diversos outros. .V uuica

espécie de lavoura, a que se dedicam os lavradores, e cjue

constitue o principal elemento de subsistência é a d.) cultivo

do feijão, arroz, milho, canna. e nmndioca ; ensaiando-se. ha
pouco tempo e com vantagem, o plantio do fumo e do café.

A única industria existente é a pastoril, havendo fazendeiros

que possuem 600, 800 e 1000 rezes de criar. A mineração é

explorada, exirahindo-se diamantes de primeira agua e ouro

de alto toque nu alveo do rio Veríssimo e seus confluentes.

Tem uma casa de caridade, cujos fundamentos foram lançados

a 25 de abril de 1876 ;' egrejà matriz e cgraja de N. S. _do

Rosário; eschs. publs. de inst. prim. .Vgencia do correio.
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ESCABINHA. Correo-o do Estado de Minas Gevaes ; des-

agua na margem dir. do rio S. Francisco, entre o córrego

S. José e a cachoeira dos Caldeirões.

ESCADINHAS. Pov. do Estado do R. G. do Sul. no miin,

de S. Sebastião do Cahy. Orago S. Estanisláo. Tem uma
esch. pulil. mixta, creada pela Lei Prov. n. 1.577 de 24 de

abril de 1886.

ESCADINHAS. Serra do Estado do R. G. do Sul. Fa/,

parte da serra do Mar ( Ele.ith. Camargo. — E'idoro Ber-

link). "^

ESCADINHAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul, afl".

do rio Cahy

.

ESCADINHAS. Nome que se dá .ás cinco cachoaras for-

madas pio rio Doce, logo acima do Porio dn Souza e Nali-

vidide Occupam o espaço de seis kils. Vidi' Boa (no).

ESCALDA. Riacho do Estado do Ceará, no inun. de

Aquiraz.

ESCALVADA. Serra do Estado de Goyaz, ao S. da serra

Dourada. Tem grande comprimento.

ESCALVADA. Ilha a cinco ou seis milhas ao S. de Guara-

pary. no Es ado do E. Santo, qualro a cinco milhas distante

da c;)>ia. Tem cinco a seis metr.^s de altura, c é visível a oito

milli IS de distancia. Fica, segundo Mouchez, aos 20" 43' 50" de

lat. e 42" .55'2i)" de long. Pode-s? passar ao redor e no meio
dessa iíha e da Raza, ijois encontra-se até 20 a 25 metros de

fundo.

ESCALVADA. Ponta na ilha da Gipoia pertencente ao

mun. de Angra dos Reis e Estado do Rio de Janeiro. (Mou-
chez )

.

ESCALVADO. Parochia do Estado de Minas Geraes, no

mun. tia Ponte Nova. Orago Santa Cruz e diocese d^ Marianna.
Foi cfeada pela Lei Prov. n. 768 de 2 de maio de 1856 ; trans-

ferida para o mun. de Ponte Nova pela de n. 827 de 11 de

iulho de 1857. Tem duas eschs. publs. dí inst. |irini. Agencia
do correio. Sobre suas divisas vide, entre, outras a Lei Prov.

n. 2.775 de 19 de setembro de 1881.

ESCALVA''0. Morro existente nas margens do rio do
mesmo nome, no mun. de Iguape e Estado de S. Paulo.

ESCALVADO. Morro situado na estrada que da cidade de

Casa Branca se dirige á da Franca, no Estado de S. Paulo.

E' notável não só pela sua elevação em terreno geralmente
plano e aberto, como por assemelhar-se a um castello gothico.

ESCALVA"00. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do ri-

beirão de Iguape, entre Xiririca e Apiahy. Em suas margens
ainda existem vestigios das antigas lavras de ouro.

ESCALVADO Ribeirão do Estado de Santa Catharina

;

desagua na margem esq. do rio Itajahy-assú, abaixo da foz do
Luiz Alves.

ESCALVADO. Lagoa do Estado do Maranhão, no mun. do
Brejo (Inf. loc).

ESCALVADO. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. da
Palma.

ESCALVADOS. Sn-ra do Estado de Pernambuco, na com. do
Bom Conselho.

ESCALVADOS. Riacho coníluente do rio Parnahyba, sete
kils. acim 1 do porto da Repartição ; no Estado do Maranhão.

ESCAMA. Serra do Estado 'do Pará, no mun. de Óbidos.
« Parece ter tomado esse nome, escreve-nos o vigário de Óbidos
(1887). de um tal José Escama que presurae-se ter alli habitado
e serviu de alcaide no anuo de 1797 nesta cidade, então villa.

A serra do Escama está coberta, de uma vegetação estéril, o

solo é pedregoso, e no cume existem pedr.is enormes com cara-
cteres desconhecidos, abertos pelos silvícolas O conservador
do Muíeu Nacioiíal do Rio as desenhou em 1885 e deve íel-as já
publicado. Nas fraldas se explora uma pedreira inexgotavel
que fornece blocos ferruginosos, que servem para ò calçamento
das ruas e construcções ».

ESCAPA CAVALLO, Ribeirão do Estado do Paraná, aff.

da margem dir. do rio Putinga.

ESCARAMUÇA. Parochia do Estado de Minas Geraes. Vide
Carmo da Escaramuça.

ESCARAMUÇA. Bairro do mun. do Parahybuna, no Estado
de S. Paido.

ESCARAMUÇA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, des-

agua na margem e.sq. do rio das Velhas, trib. do S. Francisco
abaixo do rio Parauna.

ESCARAMUÇA. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de
S. Paulo entre a do Itupanema eo salto de Avanhadava.

ESCARAMUÇA. Correnteza do rio Paracatú, trib. do
S. Francisco, no Estado de Minas Geraes, distante ires kils. da
corrent':-za do Cavallo e cinco da cachoeira Grande.Tem, segundo
Flalfeld, 12 palmos de velocidade.

ESCARAMUÇA GRANDE. Nome dado por António Thoraé
da França á cachoeira lio Ariíios, abaixo da da Figueira. E'
bambem conh cida por Sirga do Cosme.

ESCARAMUÇA PEQUENA. Cachoeira no rio Arinos. no
Est. ido de Matto Grosso, abaixo da Sirga do Cosme. E' formada
com a Grande por pequenas cachoeiras, entre muitas ilhas.

Canal á esq. E' também denominada Sirga do Boqueirão.

ESSARRAMÕIS. Córrego do Districto Federal, no limiies

das freg-i. de Inhaúma e irajá, desagua no porto de MaiMa
Angu.

ESCOLÁSTICA (Dona). Córrego do mun. da Capital do
Estado de Goyaz. Pertence á bacia do rio Vermelho.

ESCOMILHO. Log, do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Lages.

ESCONDIDO. Log. no mun. do Prado e Estado da Bahia, á
margem esq. do braço norte do rio Jucurucú. Ha ahi um
núcleo de pop. que se dedica á cultura da madioca e ao fabrico

da farinha.

ESCONDIDO. Riacho do Estado do Maranhão, aff. da
niargetn esq. do rio das Flores, que o é da dir. do Mearim.,

ESCOPIL. Páo do Estado de Matto Grosso, aff. da margem
esq. do Iguatemy, trib. do Paraná. No Âlappa de Azara é

desia'nado com o nome de rio Branco. Diz o B, de Melgaço
ficarem as cabeciras desse rio na serra do Amambahy, pró-
ximas das do Iguatemy.

ESCORREGA. Log. do Districto Federal, na freg. de
Inhaúma, e .tre Piedade e Cascadura.

ESCORREGA. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. do
Amparo, nas divisas de Bragança e Soccorro.

ESCORREGA. Ponta na costa oriental da lagoa Mirim, no
Estado do R. G. do Sul.

ESCURA. Serra do Estado do Parahyba do Norte," no mun.
da Conceição.

ESCURA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, no mun. das
Neves.

ESCURA. Serra nas divisas da freg. deS. Pedro de Alcân-
tara e N. S. da Conceição da Barra Velha; no Estado de
Santa Catharina.

ESCURA. Serra do Estado de Minas Geraes, iia divisa dos
muas. de Baependy e Pouso .Alto.

ESCURA. Serra do Estado de Minas Geraes, entre Arassuahy
e Santo António de Salinas.

ESCURA. Lagoa do Estado do R. G. do Norte, no mun,
de Papary.

ESCURA. Lagoa do Estado das Alagoas, ao mun. de Coru-
rlpe, entre Jequiá e Poxim. Tem seis kils. de comprimento.
E' profunda e piscosa. Vide Tiinbó.

ESCUR-^. Cachoeira formada pelo rio Doce. no Eslado de
Minas Geraes, cerca de 36 kils. abaixo da foz do Piracicaba e

acima da cachoeira Baguary.

ESCURIAL. Pov. do Eslado de Sergipe, na freg. deGararii.
Houve ahi uma esch. publ. que foi transferida em 1883 para o

pov. da Lagoa Redonda.

ESCURIAL. Uma das estações da E. de P. de Caniagallo,
no Estado do Rio de Janeiro, entre as estações denominadas
Porto das Caixas e Papucaia.

ESCURIAL. Lagoa do Estado de Serglps, na freg. do
Curral de Pedras; sangra para o rio S. Francisco.

15.250



ESM — 673 — ESP

ESCQRINHA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. de S. João do Garir}'.

ESCURO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Limoeiro.

ESCURO. Morro do Estado da Baliia, no mun. de Chique-
Chique.

ESCURO. Riacho do Estado de Pernambuco, banha a com.
do Limoíiro e desagua no rio Capibaribe (Inf. loc).

ESCURO. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. de
Ubatuba e desagua no mar.

ESCURO. Rio do Estado de Goyaz, aíT. do Paranan.

ESCURO GRANDE. Rio do Estado de Minas Geraes, for-
mado pelo Claro, Guarda-mór e Januário. Atravessa a estrada
de Patos a Paracatú. Desagua no rio deste ultimo nome pela
margem dir. Recebe o Escuro Pequeno.

ESCURO PEQUENO. Rio do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Paracaiú e desagua no Escuro Grande. P^ecebe pela
dir. o riacho Fundo e o Trahiras e pela esq. o Santa Isabel.

ESCUTADOR. Morro do Estado de S. Paulo, nas proximi-
dades do rio Capivary, entre os muns. de Gapivary e Monte
Mór.

ESFOLA-BODES.- Pequena ilha na foz do rio Parnahyba.
Foi outr'ofa uma ponta da ilha de Batatas, d» qual é hoje
separada por um igarapé de pequena importância.

ESFOLADO. Rio do Estado do Piauhy, ríga o mun. de
Jeromenha e desagua na margem esq. do Gurgueia.

ESFOLADOR. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem dir. do Lambary, ti-ib. do rio Pará.

ESFREGA-FOLHAS. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. da União.

ESGOTO. Log. no mun. do Ribeirão Preto do Estado do
S. Paulo. Denomina-se assim por existir ahi uma lagoa, que
annualmente é escoada pelos habs. com o fim de extrahirem
o barro nella abundante e de que fazem uso para tijolos e

outros misteres.

ESGOTO. Pequeno rio do Estado de S. Paulo; nasce nos
Campos da Lagoa, banha o inun. do Ribeirão Preto e desagua
no rio Pardo.

ESMERALDA. Pov. do Estado de Minas Geraes; na freg.

de SanfAnna dos Ferros, com uma esch. publ. de inst. prim.
para o sexo masculino, creada pela Lei Prov. n. 3.112 de 6 de
outubro de 1883 Foi elevada a dist. pela Lei Prov. n. 3.272 de

30 de outubro de 1S84.

ESMERALDAS. São assim denominadas três montanhas
existentes no mun. da Ponte Nova, no Estado de Minas Geraes.
Delias descem as aguas que formam o ribeirão Assescy. No
platô formado por estas três montanhas existe uma immensa
lagoa abundante de caça.

ESMERIL. Lagoa do Estado de S. Paulo, no mun. da
Franca.

ESMERIL. Log. na freg. de S. Sebastião do Rio Preto»

mun. da Conceição do Serro e Estado de Minas Geraes, com
duas eschs. publs. de inst. prim., creadas pelas Leis Provs.

n. 3.115 de 6 de outubro de 1883 e 2.7ÍÍ de IS de dezembro'

de 1880.

ESMERIL. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. da
Vargem Grande.

ESMERIL. Serra do Estado de Minas Geraes. Dá origem

aos rios do vSalitre e dos Dourados: o primeiro aff. do Santo

António, que o é do Quel)ra-Anzol ; o segundo aff. do Parana-

hyba.

ESMERIL. Rio do Estado de S. Paulo, banha o mun. do

Patrocínio do Sapucahy e desagua no rio Sapucahy-mirim.
Forma uma esplendida cascata.

. ESMERIL. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Piumhy. Nasce na serra dos Canteiros e desagua no rio

Grande,

ESMERIL. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Rio Preto e desagua, no nó do Peixe (Inf. loc).

ESMERIL. Riacho do Estado de Matto Grosso; desagua na
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margem dir. do rio Cuyabá, quasi fronteiro ao riacho Ban-
deira.

ESMERILHÃO. Ilha na bahia do Espirito Santo e Estado
desti nome

.

ESPADARTE. Coroa na cesta do Estado do Pará, próxima
ao banco das Tijocas. Essa coroa descobre-se na baixa-mar c
forma ao SO. o extremo dos baixos de Bragança.

ESPADAS Log. do Est.ido de Pernimbuco, no mun. do
Bom Jardim.

ESPALHADA. Dist. do termo de Alagôa Grande, no Es-
tado do Parahyba do Norte, duas léguas a O., nos limites com
o m.m. de Alagòa Nova.

ESPALHADO. Pov. do Estado das Alagoas, em S. José da
Lage.

ESPANTO. Pov. do Estado do R. G. do Sul, banhado pelo
ribeiro do seu nome, no mun. da Cachoeira.

ESPELHO, Serra do Estado de Pernambuco, na freg. do
Altinho. E' elevada e coberta em parte de mattas virgens e em
parte escalvada. Tem mais de sete kils. de extensão"^

ESPERA. Log. do Estado do Pará, no mun. de Igarapé-
miry.

ESPERA. Assim denominava-sa a freg. da BJa Esperança,
no Esiado de Minas Gsraes. Passou a ter esta ultima denomi-
nação pela Lei Prov. n. 1.380 de lide novembro de 1860.

ESPJ3RA. Ponta na margem esq. do rio Bacanga, no Es-
tado do Maranhão. Em frente a ella estão as duas ilhas, que
por licarem muito próximas, d^nominam-se Duas Irmães.

ESPERA. Ponti no littoral do mun. de Cabo Frio, do Es-
tado' do Rio de Janeiro. S'para a enseada da Praia Brava da
enseada da Pedra do Raio.

ESPERA. Morro do Estado de Santa Gatharina. n; caminho
do Desterro para Lages.

ESPERA. Riacho do Estado das Alagoas, aff. do rio Mun-
dahú,

ESPERA. Rio do Estado de Miaas Geraes, aff. do rio Verde,
que o é do Sapucahy.

ESPERA. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce junto da
freg. do Mello e desagua no Chopotó dentro do arraial de S.
Caetano do Chopotó.

ESPERANÇA. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
termo da Alagòa Nova, com uma esch. publ. de ensino mixlo,
creada pela Lei Prov. n. 771 de 22 de setembro de 1834.

ESPERANÇA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no dist.

de S. José do Rio Preto, á margem do rio Preto.

ESPERANÇA. Bairro da parochia de Xiririca, do Estado
de S. Paulo, com duas eschs. publs. de inst. prim., uma das
quaes creada pala Lei Prov. n. 37 de .30 de niar^o de 1882.

ESPERANÇA. Log. no mun. de Araranguá, do Estado de
Santa Gatharina.

ESPERANÇA, Estação da E. de F. Central do Brazil, no
Estado de Minas Geraes, entre Itabira do Campo e Santo An-
tónio do Ria Acima, Foi aberta ao trateeo a 1 de outubro
de 1891.

ESPERANÇA. Uma das paradas da E. de F. Oeste de
Minas ; no Estado deste nome, no kil. 78.

ESPERANÇA. S?rra do Estado do Paraná, Dá origem a
divsrsos rio.-, entre os quaes o Iv.ihy «.\ partir de Ponta Grossa
percorre-se uma estrada de 118 kils. e SOO metros de matto
até chegar ao campo, lendo-se de galgar a serra da Esperança,

que forma mais um plalcau sobranceiro ao mar na altura de

1.000 metros, pouco mais ou menos. A direcção desta serra é

de N. aS.. abraçando os campos em seinicirculo. O extremo
sul vae morrer na margem dir. do Iguassú, e o opposto,

atravessando o Ivahy, esteude-se até ao Paranapanema a eii-

troncar-se nos contrafortes da s n-ra do -Mar (J3r. Muricy—
Ligeiras Noticias iobrc á Prov. do Paraná. ISíO.)

ESPERANÇA. Ilha do Estado de E._ Santo, no rio Doce,

entro a pov. de Linhares e o porto do Tatu.

ESPERANÇA. Passo do rio Cahy pertencente ao mun. de



ESP — 674 — ESP

S. Leopoldo e Estado do R. G. do Sul, na eslrada de S. Sebas-
tião do Caliy para a colónia Caxias.

ESPERANÇA. Igarapé do Estado do Pará, no muii. de
Almeirim.

ESPERANÇA. Igarapé aíT. da margem dir. do Javary. Foi
assim denominado por haver esperaaça da commissão brazi-
leira de limites de encontrar as cabeceiras do rio Javary.

ESPERAS. Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
termo de Souza.

ESPIA. Serra do Estado do Paraná, no mun. de Gonchas.

ESPIA. Ponta na costa do Estado do Rio de Janeiro, na
en Irada da enseada de Jacuecanga.

ESPIA. Riacho do Estado do Piauhy, na estrada que da
capital vae á villa do Livramento.

ESPIGÃO. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Jaguaripe
e freg. da Estiva.

ESPIGÃO, Uina das denominações da Serra Geral nos Es-
tados de Santa Catharina e Paraná. Delia nascem difterentes
rios, entre os quaes o Canoinhas, trib. do Negro.

ESPIGÃO. Serra nas divisas do Estado de Minas Geraes
com a do E. Santo. Separa as aguas dos rios José Pedro
e Manliuassú das do Guandu. Também a denominam Serra
do Souza,

ESPIGÃO. Ilha do Estado doE. Sanlo, no rio Doce, entre a
pov. de Linhares e o porto do Tatu.

ESPIGÃO. Rio do Estado do Maranhão, nasce na Soledade,
banlia o mun. de Miritiba e desagua com o no Preá na bahia
do Veado. Recebe o Bacabinha, o Peidorreiro, Pedras, Bom
Gosto, Brandura, Marciano e Tucum.

ESPIGÃO AGUDO. Morro do Estado de Santa Catharina,
no mun. de Araranguá (Inf. loc).

ESPIGÃO DE BARRO. Morro no mun. de Araranguá do
Estado de Santa Catharina (Inf. loc).

ESPIGÃO DOS BRITOS.-" Uma das denominações locaes
que toma a Serra Geral das Vertentes no mun. da. Formiga e

Estado de Minas Geraes.

ESPIGÃOSINHO. Cachoeira do rio Negro, aff. do Iguassú,
que o é do Paraná.

ESPÍNDOLA. Ilha no Braço Esquerdo do rio Araguaya,
aff. do Tosantins, abaixo da foz do rio Tapirapé. Foi assim
denominada em honra do Dr. Aristides Espíndola, presidente
do Estado de Goyaz.

ESPÍNDOLA. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. do
Morro do Chapéo e desagua na Vereda do Romão Gramacho.

ESPINDOLAS. Log. do Estado de S. Paulo, no mua de
Silveiras, com uma esch. publ. creada pela Lei Prov. n. 129
de 16 de abril de 1889.

ESPINGARDA. Serra do Estado da Bahia, á margem do
rio S. Francisco, próximo á serra do Atoleiro.

ESPINGARDA. Riacho do Estado do Maranhcão, na freg.

do Burity.

ESPINGARDA. Rio do Estado do Paraná, banha o mun.
de Palmas e desagua na margem esq. do Iguassú.

ESPINGARDA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Caldas e desagua no rio Verde ( Inf. loc).

ESPINHA. Porto no mun. do Carmo da Franca, do Estado
de S. Paulo. Nelle fica a ilha do Roberto.

ESPINHAÇO Canal do Estado das Alagoas, entre as lagoas
Mundahú e Manguaba.

ESPINHAÇO DE CÃO. Log. no mun. de Macahé do Estado
do Rio de Janeiro, no caminho que vai para as Duas Barras
do Frade.

ESPINHAÇO DE CÃO. Morro do Estado do Rio de Janeiro,
na freg, do Guapy-mirim. Tem grandes plantações de man-
dioca.

ESPINHARAS. Serra do Estado do Parahyl)a do Norte;
ramilioa-se da Borljorema, um pouco abaixo do Imbuzeiro e

correndo em rumo de Oeste, vae morrer em frente de Patos

com 72 kils. de extensão, formando angulo agudo pelo lado do
sul e obtuso pelo do norte.

ESPINHARAS. Rio dos Estados do R. G. do Norte ePa-
rahylia ; banha o mun. de Patos neste ultimo e o da Serra
Negra naquelle e desagua na margem dir. do Piranhas. Re-
cebe ou é formado pelos rios Farinha e Cruz, riacho dos Bois^
Pitombas, Pimentas.

ESPINHEIRO. Ribeirão do Estado de Santa Catharina;
desagua na margem dir. do rio Itajahy-assú.

ESPINHEIRO. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, rega
o mun. do Livramento e reune-se com o rio dos Peixes.

ESPINHO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Juss-
eape.

ESPINHO. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Bom Despacho emun. de Inhaúma.

ESPINHO. Serra do Estado do Parahyba do Norte, nos
limites do mun. de Independência.

ESPINHO. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Ala~
goinhas, ao S., com a elevação de 45 metros mais ou menos.

ESPINHO. Ilha no rio Parnahyba, acima da barra do
Uriíssuhy.

ESPINHO. Ilha do Estado de Matto Grosso, seis kils.

abaixo da foz do Capivary.

ESPINHO. Rio dl Estado do Rio de Janeiro ; rega a freg.
de S. Gonçalo de Campos,

ESPINHO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. dã
margem dir. do rio Pouso Alto, trib. do Parauna (Inf. loc).

ESPINHO PRETO. Riacho do Estado de Pernanbuco, banha
a com. do Limoeiro e desagua no rio Capibaribe (Inf. loc,).

ESPINHOS. Log. do Estad) do Piauhy, no termo de S. João
do Piauhy,

ESPINHOS. Rio do Estado do Ceará, banha o mun. de
SanfAnna e desagua no rio Acarahú.

ESPINHOS. Cachoeira e riacho do Estado de Pernambuco, no
rio S. Francisco. O riacho desagua pouco acima do rio Pajehú.

ESPINHOS (Sirga dos). Cachoeira do Tapajoz entre a de
SanfAnnae S. Joaquim e a do Taquaral.

ESPINHOS. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de Igatú,

ESPINHOS. Lagoa do Estado das Alagoas, no mun. do Pão
de Assucar,

ESPIRITO SANTO . Estado do Brazil. A Lat. é toda aus-
tral, fica etiti-e 18° õ' e 21° 28'; a Long. é toda oriental do
meridiano adoptado, fica entre l" 40' e 3° 22'. A sua maior
extensão de N. a S. é de 73 léguas da margem dir. do rio
Mucury á esq. do rio Italsapoana, e de E. a O. 2õ léguas das
ilhas Guarapary ou Guaraparim, á margem dir. do córrego
Jequitibá. No littoral póde-se contar de 75 a 80 léguas com
as respectivas curvas. Confina ao N, com o Estado da Bahia
pelo rio Mucury, ao S. com o do Rio de Janeiro pelo rio

Itabapoana, a E. com o oceano e a O. com o Estado d? Minas
Geraes pelo rio Preto, aíf. do Itabapoana, córrego Jequitibá,
ribeirão José Pedro e serras do Souza e dos Aymorés.' Bem
que estabeleçamos aqui esses limites, cumpre notar que nem
todas as linhas são aceitas pelos confinantes e ha deficiência
de actos legislativos para algumas. A demarcação falta em
todas. « Esta província, diz Cândido Mendes, foi doada em
seu começo a Vasco Fernandes Coutinho por D. João III em
1534. .V Carta Régia da doação, que tem a data de 1 de junho,
marca os seguintes limites da ccncessão : « De 50 léguas de
terra, as quaes começ.irão na ponta onde acaba vão as 50
léguas de que tenho feito mercê a Pedro de Campos Tourinho
6 correrão para a banda do Sul tanto quando couber nas ditas
50 léguas, entrando nesta Capitania quaesquer ilhas qtie houver
até 10 léguas ao mar na fronteira e demarcação destas 50 légua?,
de que assim faço mercê ao dito Vasco Fernandes Coutinho, as
quaes 50 léguas se entenderão e serão de largo e ao longo da
costa, entrarão na mesma largura pelo sertão e ten a firnie a
dentro, tanto quanto poderem entrar e for de s ia conciuista, etc.»-
Partindo as 50 léguas do rio Mucury, é claro que não poderão
ultrapassar os limites do rio Júcú pouco mais ou menos; mas,
como a Capitania de Porto Seguro nessa epocha alargara a área
do seu território alcançando o rio Doce, o certo é que as

I
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50 léguas de Vasco Fernandes Coutinho encontrarão na Capi-
tania de S. Tliomé ou da Paraliyba do Sul, confinante pelo
lado do Sul, embarnços na limitação. Notando-se que taes
embaraços não deveriao suscitar-se, attenta a lettra das respe-
ctivas concessõe?, como se vae ver da de Pedro de Góes, que
por interesse histórico também aqui reproduzimos : Alvará de
28 de janeiro de 1536. «D. João, por graça de Deus, Rei de
Portugal e dos Algarves, d'aquem e d'aíém mar em Africa,
senhor de Guiné, da conquista, navegação, Ethiopia, Arábia,
Pérsia e da índia, etc. Faço saber que, considerando eu quanto
serviço de Deus e meu, e assim proveito de meus Reinos e

senhorios, e dos naturaes e súbditos delle, e ser a minha costa
e terra do Brazil povoada: Hei por bem e mè praz, havendo
respeito aos serviços que me tem feito Pedro de Góes, íidalgo
da minha casa, assim na armada que Martim Affonso de Souza
foi por Capitão-Mór na dita costa do Brazil, como èm alguns
descobrimentos que o dito Martim Affonso fez no tempo que lá
andou, em Iodas, as mais cousas do meu serviço, e a que se o
dito Pedro de Góes achou, assim com o dito Martim Affonso
como sem elle, depois da sua vinda por ficar lá, nas quaes deu
de si muito boa conta, e havendo a isso mesmo muito respeito,

e a outros serviços que delle tenho recebido e ao deanie espero
receber, por folgar lhe fazer mercê, de meu moto próprio, cena
sciencia, poder real e absoluto, s:'in.mo cila pedir nem alguém
por sUe : Hei por bem e me praz de lhe fazer mercê como de
facto por esta presente Carta faço mercê e irrevogável doação
ante vivos valedora, deste dia para todo o sempre, de juro e

herdade, para elle e todos es seus filhos, netos, herdeiros e

successores que após delle vierem, assim descendentes como
transversaes, collateraes, segundo adeante irá declarado, da
Capitania d- trinta legiias de terra na dita costa do Brazil,
que começarão de treze léguas além do Cabo Frio pela banda
do Norte, onde se acaba a Capitania do dito Martim Affonso de
Souza, e se acabarão nos baixos dos Pargos : se. porém, não
houver dentro do dito limite e demarcação as ditas trinta

léguas, eu lhe não serei obrigado a lhe satisfazer, e havendo
mais ficará com tudo qiie mais for ; e bem assim serão da dita

sua Capitania o annexas a ella aquellas ilhas que houver até

dez léguas ao. mar na fronteira das trinta léguas, as quaes se

entenderão e serão de largo ao longo da costa, e entrarão na
mesma largura do sertão e terra firme a dentro tudo que pude-
rem encontrar e for da minha conquista. E esta doação e mercê
e todo nella conteúdo se entenderá cumprida inteiramente desde
dez dias de março do anno de 1534 em diante, porque do dito

dia lhe fiz esta mercê, da qual tinha Alvará de lembrança por
mim assignado, que foi roto ao assignar desta em 28 de
janeiro de 1536. » Felizmente o donatário desta Capitania o

mesmo Pedro de Góes chegou a um acoordo com Coutinho s

assentaram no seguinte: «que a terra do dito Pedro de Góes
começa onde se acha a de Martim Affonso de Souza, pela
demarcação correndo para a banda do Norte até vir entestar
com a terra do dito Vasco Fernandes, que partem ambas por
esse rio que tem na boca a entrada de umas ilhotas de pedra
e de baixo mar, e dahi cobre outra ilhota mais pequena, o qual
rio se chamava na lingua dos indios Tapemery, e os ditos

Vasco Fernandes e Pedro Góes lhe puzeram o nome rio Santa
Catharina, e está e.m altura de 21", obra de duas léguas pouco
mais ou menos de uma terra do dito Vasco Fernandes, que se

chama Aguapé, e fica todo o dito rio com o dito Pedi-o Góes
e com o dito Vasco Fernandes Coutinho, segundo forma de
suas doações, ficando todo o dito rio cora o dito Pedro Góes,
como dito he, tornando para a banda do Sul, o dito Vasco
Fernandes fica da banda do dito rio para a parte do Norte,
etc. » Ora, esta demarcação ficou assentada em uma Provisão
ou apostilía ao pé da doação de Pedro de Góes, feita em 26
de março de 1539. Em 1619, por infortúnio dos donatários, a
Capitania de S. Thomé ou da Parahyba do Sul reverteu á
Corôa, em retorno de outras graças que foram concedidas ao
ultimo donatário. Desde essa epocha até 1667 não se alterarão

taes limites. Mas nesse anno, creando-se a comarca de Cabo
Frio, flxou-se por limite septentrional ao respectivo districto

o logar de Santa Catharina das Mós. Em 1674 a Capitania
de S. Thomé, sob o nome de Parahyba do Sul, foi doada ao
Visconde de Assêca e a seu irmão João Corrêa de Sá, general

na índia. Bis os termos com que foi feita essa doação na
administração do Príncipe D. Pedro, Regente em nome do

Rey D. Aííbnso VI: Governador do Rio do Janeiro.— Eu o

Príncipe vos envio muito saudar. Pelas particulares razões

que para isso tive e conveniências que resultam a minha Coroa
;

Fui servido fazer mercê ao Visconde de Asseca de uma capi-

tania de 20 léguas de terras, e a seu irmão João Corrêa de Sá,
General do Estreito no Estado da índia, de outra de 10 léguas
das 30 da capitania, que vagou pela deisação (que passa de
10 annos) que fez delia Gil de Góes, com declaração que serão
obrigados a formarem logo á sua custa, como se ofíerec-rão
c:ida um na capitania q lè lhe toca, uma villa com igreja de-
cen'e, casa de Camará e casas para 30 casaes, com o mais que

estas obrigações, se perderá para a coroa o que estiver feito de
que vos quiz avisar, para que tenhaes entendido, ficaes obri-
gado de saber se dão satisfação ás obrigações referidas, com
que lhes fiz esta mercê e quando a ellas' f.iltem me dareis
conta para me ser presente. Escripta em Lisboa, a 17 dejulho
de 1674.— Príncipe». Os successores dos nov 53 donatários fize-
ram demarcar a capitania por iiitiTmedio do Ouvidor do Rio
de Janeiro em 1730, lisaado-se como limite boreal o mesmo
logar de Santa Catharina das Mós, na enseada e baixos dos
Parg-js. Por este facto a linha divisória de Itapamirim foi posta
á margem, prevalecendo a subsequente divisão. Gonlirmada de
novo a mesma doação da capitania da Parahyba do Sul ao
4" Visconde de Asseca, por Carta P^egia de 23 de agosto de
1747 em consequência do ajuste dos Procuradores da Coroa e
do novo Donatário, lavrou-se em 30 de dezembro desse anno
um Auto ãc posse e medição a que assistiu o Ouvidor da Capi-
tania e comarca do Espirito Santo, o primeiro que havia sido
nomeado Pascoal Ferreira de Veras, Por esse auto ficDu assen-
tado que o limite da Capitania da Parahyba do Sul, pelo norte
era o mesmo de 1730 e pelo sul com a Capitania do Rio de
Janeiro era o rio Macahé em toda a sua extensão, comprelien-
dendo provavelmente parte da actual comarca de CantagaTo
até o rio Grande ou Negro a desembocar no Parahyba. Xo
anno de 1753 foi a Capitania da Parahyba do Sul anncxada
á comarca e capitania do Espirito Santo ; a qual pòresie facto
se estendia da margem dir. do rio Mucury á esq. do Macahé,
comprehendendo o seu território e o da capitania da Parahyba
do Sul, outr'ora de S. Thomé; e se ambas alcimçassem pelo
Oeste a área decretada na Carta Regia de 11 de junho de 1534,
uma grande parte do território il/nzeíz-o se lhe, devia annesar.
A capitania do Espirito Santo deixou de pertencer aos dona-
tários em 1718. A Corôa Portugueza por escriptura lavrada em
Lisboa em 6 de abril deste anno comprou-a ao ultimo dona-
tário Cosme Rolim de Moura, por 40.000 cruzados (1G:000S).

A da Parahyba do Sul, habitada pelos indígenas Purys, Gua-
rás (por corrupção Guãrulhos) e Goytaoás, passou ao dominio
da corôa pelo mesmo titulo em 1753 por provisão do Conselho
Ultramarino de 10 de junho depois de vencidos os amotina-
dores e desordeiros que nella abundavam, adversos ao dona-
tário ; tomando posse pela Corôa o Ouvidor Francisco de Salles
Ribeiro em 3 de novembro do mesmo anno. Cumpre notar que
depois da compra feita pela Coroa desta capitania do Espirito
Santo em 1718, passou ella a ser governada por capitães-móres
dependentes da capitania geral da Bahia, embora no judicial

dependesse da comarca do Rio de Janeiro o que terminou em
1732, quando foi elevada a comarca por provisão do Con5Ldho
Ultramarino de 15 de janeiro desse anno. D -pois que o Prín-
cipe Regente, que posteriormente cingiu a Coroa da Monarchia
Lusitana sob o nome de D. João VI, assumiu em julho de 1799

o cai'go da regência em seu próprio nome, crearam-se no Brazil

três capitanias ind'>penfentes Ceará, Parahyba do Norte e

Espirito Santo, subordinadas como as outras do Brazil ao Vice-
P>.ey na Bahia. O celebre astrónomo e geographo Dr. António
Pires da Silva Pontes, foi quem veiu nesta província exercer o

cargo de governador e tomou posse em 29 de março de 1800,

Um dos actos mais importantes da sua administração foi o

Auto de demarcação de limites desta província com a de Minas
Geraes, assignado em 8 de outubro do mesmo anno e posterior-

mente confirmado por Carta Regia de 4 de ilezembro de 1816.

Tem-se pretendido que a independência da Capitania do Espi-

rito Santo da capitania geral da Bahia começou em 1812,

quando foi administral-a Francisco Alberto Rnbim. .Mas nisto

ha manifesto engano, nem a Carta Patente do Governador Ru-
bim datada de 12 de junho do 1812, declara cousa alguma
acerca de semelhante medida; antes limita-so a áuer que oUe
gosaria de todas as honras, poderes, mando, jurisdicção e al-

çada que leve e de qv.c gosou seu antecessor, e do mais que por

ordens regias e instrucçõfs Ihs fosse concedido. Ha uma diffe-

rença entre este Governador e seus antecessores Silva Pontes e

Monoel Vieira de Albuquerque Tovar, nomeados pelo governo
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estando ainda o Rey em Portugal; e Rubim, pelo contrario,

foi despachado estando já o Rey nesta Corte ; e deste aconteci-

mento resultou talvez o equivoco. No mesmo engano, mas a

a respeito de outro, cahe Monsenhor Pizarro em suas Memo-
rias T. 2, p. 21, expressando-se por esta forma: «Foi ex-

tincta essa subalternação no anno de 1809: e principiando de

então a ser independente daquella capitania (Bahia) a do Espi-"

rito Santo teve por seu governador 1° a Manoel Vieira de

Albuquerque Tovar a quem succadeu Francisco Alberto Rubira,

que por despacho de 4 de julho de 1818 passou com o mesmo
emprego á capitania do Ceará, etc. » Sobre os limites septen-

trionaes já dissemos o que havia succedido com a provinda

da Bahia. Quanto aos meridionaes, eis o que occorreu depois

da annesação da Capitania da Parahyba do Sul ao seu terri-

tório. O primeiro golpe partiu da Capitania do Rio de Janeiro,

que como a da Bahia quando era centro e cabeça do Estado,

queria alargar a área do seu território. Por Alvará de 23 de

julho de 1813 foi desligada da capitania do Espirito Santo e

annexada á do Rio de Janeiro a villa e território de Macahé

até o rio do Furado. Eis os tei-mos porque se exiiressa o Al-

vará: «Hei por bem erigir em villa a referida povoação com o

nome de villa de S João de Macahé, que t?rá por limiies por

uma parti o rio de S. João e pela outra o rio do Furado ; e o

ministro a quem o levantamento da villa for encarregado, a

limitará pela parte do sertão e fará levantar pelourinho,^ casas

de Camará, audiência, cadèa e todas as mais officinas á custa

dos moradores e tudo se eflectuará debaixo das ordens da Mesa

do meu Desembargo do Paço. A viíla e íeus limites ficão sepa-

rados dos termos da cidade de Cabo Frio e da villa de S. Sal-

vador de Campos e pertencendo á comarca do Rio de Janeiro,

para o que hei por desmembrada da comarca da ca.pitmia

(assim era conhecida a do Espirito Santo) a parle do território

que até agora lhe -pertencia . » Não sendo ainda sufticiente este

pequeno corte, essa divisa incompleta e não demarcada foi

ainda mais alargada com a Lei de, 31 de agosto de 1832, que

segregou do Espií-ito Santo o restante do território da antiga

capitania de S. Tliomé ou da Parahyba do Sul. Eis como se

expressa a Lei: « Artigo único. As villas de Campos dos Goy-

tacazeg e de S. João da Barra, com seus respectivos termos

íicão pertsnoendo á província do Rio de Janeiro. » Mas os

limites dessa c;!pitania da 'Parahyba do Sul que pela Carta

Regia de 23 de março de 1727 não comprehendia mais de 30

léguas de costa e 10 de sertão e cujo termo íinal ao norte pelo

Auto de demarcação de 1730 e 1747 não passava da enseada dos

Pargos ou de Santa Catharina das Mós, foram ainda alar-

gados pelo direito do mais forte, comprehendendo o restante do

termo até o rio Itabapoana. Não existe uma lei que os tenha

decretado, mas hoje existe o uli poisiãctis, a vontade da popu-

lação, o facto consummado. Pede a verdade que aqui digamos,

que a divisão ecclesiastica das duas parochias de Campos e de

S. João da Barra levarão seus limites ao rio Itabapuana, como
attesta Pizerro em suas Memorias, e que desde qae orio Para-
hyba do Sal nã ) foi dado por divisa ás duas províncias, devia

preferii--se a linha do Itabapuana a qualquer outra, por ser a

mais clara e conveníenie. A fronteira occídental encontra o

território da província de Minas G^raes ; mas só em do^is pontos

se acha declarada pela Legislação. Temos: 1.° O auto de de-

marcação de 8 lie outubro de 180), approvado pela Carta Regia
de 4 de dezembro de 1816, mas só lixa a divisa nos territórios

próximos ao rio Doce, no espigão denominado hoje serra do
Souza, qne divide as aguas dos rios Guandu e Manhú-ussú,
cuja carta assim se exprime: « Sou servido ordenar o seguinte:
que se promova com a maior actividade a communicação desa
capiíania (Minas Geraes) com a do Espirito Santo por muitas
e differentes estradas tantas quantas julgarem convenientes,
sendo feitas as despezas da sua construcção pela junta da mi-
nha Real Fazenda, de cada uma das ditas capitanias na paite
que ficar dentro dos limites das mesmas capitanias, regulado
pelo auto de demarcação celebrado em 8 de autubrrj de 1800,
em que se tomou por limite a linha Norte Sul, tirada pelo
ponto mais elevado que se acha entre o< rios Guandu e Mai-
nassú, na sua entrada em o rio Doce, ficando por consequência
pertencendo a j irisdicção do governo da capitania de Minas
Geraes o terreno que se acha a Oeste desta linha e ao governo
da Capitania do Espirito Santo o q':e se acha a leste, da mesma
linha ; que além das estradas principaes que se abrirem para
se conseguir uma fácil, breve e segura communicação dos
povos, se hajam de abrir outras pelo interior do sertão, não
somente pela linha divisória, mas paralièlamente a esta linha
em distancias convenientes, afim de que pelo encruzamento

destas com as estradas que se dirigirem á beira mar, fique
communicavel todo o sertão, como muito convém á segurança
dos que nelles ss forem estabelecer, e ao progresso da pacifi-
cação e civilisação dos índios, que tanto tenho recommendado
e que vos deve merecer a mais particular attenção. O mesmo
Atito que corre impresso no Etisaio sobre a historia e estatistica
desta província, por J. M. Pei-eira de Vaseonceilos, não é mais
explicito sobre este objecto. 2° O Decreto n. 3.043— de 10 de
janeiro de 1863, fixando provisoriamente os limites da Pro-
víncia do Espirito Santo com a de Minas Geraes na parte com-
prehendída entre os municípios de Itapé-mírím e S'. Paulo de
Muriahé, só se limita a esse ponto, como se verá do art. 1"

que abaixo transcrevemos : « Os limites entre as Províncias do
Espirito Santo e Minas Geraes, na parte comprehendída entre
os municípios de Itapé-mírím e S. Paulo do Mnríahé, são
prouisoriamejite fixados pelo rio Preto, braço principal do Ita-

bapuana, ficando comprebendidos na primeira daquellas Pro-
víncias os logares denom.ínados Veado e S. Pedro de Rates.»
O aviso n. 324 de 18 de julho do mesmo anno, referindo-se a
esse Decreto nenhuma luz accrescenta a este assumpta. Os
mappas ns. 1, 2 e 4 que sobre a matéria consultamos, são
deficientes ; em taes circumstanoias aproveítando-nos das Cartas
de Minas Geraes, por Gerber e Wagner, traçamos os limites
que se vêem em nosso Mappa ; bsm que, por engano na dis-

tribuição das tintas, alguns exemplares alcancem a margem
direita do rio Manhú.-aS3ii, tinha que aliás ncs parece a mais
natural e conveniente. Entretaiito, a executar-se a Carta de
doação de Vasco Fernandes Coutinho, única lei que existe, o
território ainda inculto até os rios Doce e Mucury pertence de
direito á Província do Espirito Santo, até onde chegarem as 50
léguas concedidas ao mesmo Vasco Fernandes Coutinho Não
obstante, traçamos no nosso Mapp.i outra linha conforme as

já citadas Cartas de Minas Geraes, visto como já por ali se

mantém um iitis possidetis, sem protesto desta Província. Era
vista da mesma Carta de doação, não podemos contemplar no
território desta Província os archipelájos da Trindade e de
Martim Vaz, posto que demorem em latitudes sujeitas ao ter-

ritório desta Província
;
porquanto esses archípelagos distam

da costa mais de duzentas léguas marítimas, o que excede o

termo fixado como limite oriental a este território, a sabír dez
léguas »— Superfície — 44.839 kíls. qs.— Aspecto — Sobre o

aspecto do Estado, escreveu o engenheiro HermíUo Alves: «E'
variadíssimo o aspecto gera! da prov. do Espírito Santo. Ao
longo de toda a costa estendem-se vastos areaes, cobertos de
uma vegetação especial e semeados de pequenas lagoas e brejos:

ahi predominam as palmeiras Gurírys com suas palmas radi-
caes, Ê grande variedade de myrtaceas e cactus que lhe impri-
mem o cunho dos agrestes do norte. Logo depois dessa cinta de
arêas, que acompanha o líttoral, segue-se na parte que (ioa ao
sul do rio Doce um systema de serras elevadas, ramo da cordi-
lheira dos Aymorés, cortadas em todos os sentidos pelas cor-
rentes impetuosas de centenas de rios e ribeirões ; verdadeiro
contraste das regiõ^^s que se estendem ao norte do rio Doce e ao
sul da sua foz até á villa de Santa Cruz. Aqui são vastas as
planícies, e raro é o pico que se ofFerece á vista do explorador;
só a gigantesca vegetação, indicio incontestável da uberdade
do solo, é commum a essas regiões de aspectos tão differentes.

Encontram-se nos plaínos lindas e grandes lagoas, verdadeiros
mares, com que a natureza dotou essa prov., que com toda
índillérença as possue sem procurar tirar delias o mínimo pro-
veito », CliMíV e salubridade.— Quente e húmido nas vizi-

nhanças dol iitoral, brando e agradável para o interior. E'
geralmente saudável. «As febres palustres, diz o Dr, Martins
Costa, reinam nas margens dos rios. A dysenteria mostra-se
esporadicamente, e ás v^zes sob a forma epidemica. As febres

bílíosas, hfpatites chronicas, bronchííes, pneumonias, coque-
luche e hypoern ia intertropical são as moléstias mais frequentes
A morphéa é excessivamente rara. Apparecem ás vezes epide-
mias de varíola e de sarampão. A febre amarella desenvolveu-
se na prov. pela primeira vez em 1850. A cholera-morbus fia-

gellou-a em 1855 e 185*1. » Orograpiiia.— Em sua parte ocoí-

dental é percorrido o Estado pela cordilheira marítima, que
ahi toma differentes denominações entre as quaes: Chibata,
Espigão, ou do Souza, Aymorés, etc. Delia desprendem-se di-

versos contrafortes para o Oriente, sendo importantes a serra
dos Pilões, entre os rios Itapemírim e Itabapoana ; do Campo,
que forma a divisória das aguas dos rios que correm para o sul

e vão fenecer nos rios Jucu e Itapemírim. Além dessas serras
é o Estado percorrido por algumas outras, entre as quaes a do
Appolínario, do Pombal, do Batatal, de Guarapary e dos Purys,
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esta ultima ao sul. Nesographia.— Próximas da costa notam-
se as ilhas: do Espirito Santo, onde acha-se a capital do Estado,
a dos Fi-ade.^, do Boi, o grupo dos Pacotes, o de Piuma, a do
Francez, a de Caleiras, etc. Afastados da costa os três ilhotes
de Martim Vaze a ilha da Trindade. Esta ultima tem cerca de
três milhas em sua maior extensão de NNO. ao SSlí, e proxi-
mamente seis milhas de circumferencia ; é toda montanhosa
6 cercada de rochedos ponteagudos nas bordas do mar, excepto
do lado SE,, onde ha xmia praia pequena de areia muito alva,
na única enseada que tem a ilha. Antes, porem, de chegará
praia encontram-se muitas pedras, umas eucolaertas, outras á
\-ista. Nesla parte da ilha fica o Pão de Assucar, rochedo
pyramidal de 1,20.0 pés de altura e muitíssimo semelhante ao
rochedo do mesmo nome da barra do Rio de Janeiro. Por um?,
quebrada, que principia em uma pequena planície, com appa-
.rencia de alguma fertilidade, no cimo da montanha do lado
de SE., corre por um sulco irregular e pouco profundo um
fllete d'agua que se lança no mar um pouco ao N. da praia
acima descriptã. O pequeno volume desta corrente faz suppor
que ella não seja perenne. No extremo S. da ilha ha um ro-

chedo immenso de côr avermelhada e de mais de 200 pés de
altura, no qual o mar ahriu um túnel no sentido de NE. ao
SO. de mais de 400 pés de extensão, por onde as vagas atra-
vessam de um lado a outro, produzindo um grande estrépito.

E' este o único ponto da ilha que -lança fora um recife de 261
metros de comprimento. As faces NE. e NO. são alcantiladas
e bordadas de coraes ponteagudos. O aspecto geral do lado do
N. é o de uma montanha de rocha completamente árida. O
lado O. levanta-se verticalmente a pequena distancia do mar
e, destacado da montanha, latteralmente, um rochedo cylin-
drico de 800 pés de altura, ao qual algims roteiros dão o nome
de Monumento e que é muito semelhante ao pico de Fernando
de Noronha. Entre o Monumento e um outro pico que ha ao
SO., corre do alto da montanha principal um outro filete

d'agua também escasso ; e é esta a única parte do terreno onde
se vê arvoredo crescido nas quebradas dos píncaros mais ele-
vados. O contorno de SO. da ilha forma algumas reentrâncias
ou pequenas enseadas, em uma das q'iaes ha uma praiazinha
de areia vermelha, na qual se poderá talvez desembarcar em
balsa ou jangada, em condições favoráveis. Em escaleres o

desembarque neste ponto da ilha ha de ser em todas as clr-

cumstancias arriscado em consequência dos rochedos encober-
tos que existem fora da praia. O mar é limpo a meia milha
de distancia ao redor da ilha ^. Potaímographia — Os prinoi-
paes rios do Estado são; O Doce, cujas cabeceiras estão no Es-
tado de Minas Geraes, sendo seiís formadores o Chopotó e o

Piranga. Recebe em Minas o ribeirão do Carmo, Turvo, Pira-
cicaba, Santo António, Correntes Grande, Suassiihy Grande e

Pequeno, Casca, Matipoó, Cuieté, Manhuassú, e no do Espirito
Santo o Guandu, Mutum, Santa Joanna, Santa Maria, Pau Gi-
gante, Vinte e Cinco de Julho e diversos outros. O S. Matheus pri-

mitivamente denominado Cricaré, vem egualmente do Estado de
Minas, não sendo bjm conhecida sua origem. Desagua no oceano.
E' navegável cerca de 60 kils. pelos vapores da companhia
Espirito Santo e Caravellas. Um canal liga-o ao rio Itaunas.
O Juoú, antigamente Jera, também trib. do oceano. Tem com-
municação com a bahia da Victoria pelo canal denomin.ido
rio Marinho. Recebe o Melgaço. O Santa Maria trib. da bahia
da Victorin, e engrossado pelos rios Mangiarahy, Curubixá a

Ribeirão do Norte. O Saunha, o maior do mun. de Nova Al-

meida e também denominado Reis Magos ou Piaputanga, forma
a barra de Nova Almeida. Recebe o^Timbuhy e o Fundão. O
Itapemirim, vem da Serra Geral, recebe diversos tribs., entre

1 Tendo os inglezes se estabelecido nessa ilha, Luiz de Vascon-
cellos e Souza, em 20 de dezembro de 1782, dirigiu a Martinho de

Mello Castro um nfficio conimunicando-lhe que em obediência ás oi-dens

de !i. M. e da carta expedida pelo almirante da Gra Bretanha ao offi-

cial inglez, que coramandava a ilha na qual positivamente se determi-
nava a este a evacuação da refei-ida ilha, fizera embarcar na náo e

fragata de guerra, que se achavam no j)Oi'to do Rio de Janeiro e em
três transportes, além da ti-opa que devia ser empregada nessa expe-
dição, commandada pelo marechal de campo José Raymundo Chichorro,

artilheria, munições e petrechos. Toda a expedição era dirigida pelo

capitão de mar e guerra José de Mello, que de Lisboa veio na náo
N. S. dos Prazeres para fazer os inglezes evacuarem a ilha. A expe-
dição sahiu do Rio de janeiro a 16 de dezembro de 178S e chegou á ilha

a 10 de janeiro de 1783, já não encontrando ahi os inglezes. Os inglezes

quando ahi estiveram tinham plantações de milho, feijão, melancias,

melões, vários legumes e hortaliças, que produziam bem. Ha agua po-

tável em grande distancia e ao redor da ilha muito peixe.

03 quaes o Castello, o Alegre e o Muquy e desagua no oceano.
O Itabapoana, nasce na Serra Geral, com o nome de rio Preto
e desagua no oceano, separando esse Estado do do Rio de Ja-
neiro. O Mucury cujas origens estão iio mun. de Philadelphia
ou Theophilo Ottoni, do Estado de Minas, passa pelas divisas
dos Estados dõ Espirito Santo e Bahia e de-agua no oceano.Em Minas recebe pela margem dir. o Todos os Santos e ó
Urucú epela e.sq. o Panpan, além de outros. L.voôas e lagos— A de Jiiparanan q:ie tem communicação com o rio Doce por
meio de ura canal natural ; nella Uca a ilha do Imperador ; a
de Jacunem, próxima da costa ; a do .A.guiar entre os rios
Piraquêassii e Doce : a do Choro d' Agua, do Boqueirão, do
Páo Gigante, do Pão' Doce e outras, á margem dir. do rio
Doce. Pharóís—O de Santa Luzia, situado no morro do mesmo
nome, na entrada da bahia do Espirito Santo, na lat de 20o
.19' 30" S e long. de 2» 51' 50" E. do Rio de Janeiro ; o da
ilha do Francez, collocado na parte mais elevada e meridional
da mesma ilha, na lat. de 20" 54' 40" S. e long. de 2° 27' 20"
E. do Rio de Janeiro. Aopacui.TURA — A agricultura~limitada
aos pontos mais próximos dos portos do mar e de alguns rios
navegáveis, perjnanece acanhada, trilhando a senda da velha
rotina e satisfazendo-se com a colheita dos productos quasi
expontâneos do solo. Dj imperfeitíssimo amanho de lei-ras.
resulta todos os annos uma insignificante colheita que mal re-
munera o trabalho do plantador, e, c-mi excepção do café,
que, comocultura nova do Estado, vae progredindo em alguns
togares, ainda que vagarosamente, e da mandioca, todos os
outros productos agrícolas conservam-se era estado estacioná-
rio, ou decahem, sensivelmente. A producção rio ass.icar. es-
pecialmente, tem decahido tanto que parece tender a desap-
parecer do rol áo". géneros de exportação do Estado. A lavoura
do algodão é tamb,?m pouco desenvolvida. O engenheiro Pinto
Pacca, em 1883, dizia: «A cultura do café occupa de preferen-
cia na prov. do Espirito Santo os terrenos montanhosos, os
quues, constituindo um systema de elevadas serras pertencen-
tes á cordilheira geral que acompanha o littoral do Brazil,
são cortados por infinidade de córregos, rios e mananciaes'
formando innumeros yalles de prodigiosa fertilidade. Pódè
assegurar-se, sem receio de errar, que não se acha occupada
com a lavouia do café a 3'> parte do terreno apto para tal
cultura, existindo os terrenos desaproveitados em extensas
m.attas virgens, pela maior parte devolutas e inexploradas. Os
terrenos devolutos pela uberdade do seu solo agrícola, riqueza
d'agua nativa, altura sobre o mar, extensa linha de estabele-
cimentos coloniaes, e, finalmente, pela amenidade do clima e
proximidade do littoral, constituem incontestavelmente o Es-
tado do Espirito Santo como o mais apto para a grande colo-
nisação. Nenhum, por certo, reúne tantos elementos para a
prosperidade do immigrante.» As industrias fabris caminham
a par da lavoura e reflectem o seu atrazo. Ferro-vias — A
E. de F. do Cachoeiro do Itapemirim ao ^^legre, cujos traba-
lhos foram iniciados a 6 de janeiro de 18Í6; e o ramal de
Santo Eduardo que vni de Santo Eduardo ao Cachoeiro, com
uma exteiísão d-; l'^,6õ9 e pertencente á Companhia Leopvldiua.
População — Segundo recenseamento de 1872 era de 82.097
habs. Instrucç.io — A secundaria é dada no Aiheneu esta-
doal, no collegio de N, S, da Penha; e a primaria em cerca
do 100 eschs. publs. Representação Fedeual— Dá três sena-
dores e dois deputados. Capitai.— Victoria, na ilha do Espi-
rito Santo, com espaçosa matriz, Casa do Misericórdia, um
convento de franciscanos e outro de carmelitas calçados, o ex-
collegio dos jesuítas, qu^ é o palácio do governo; com 8.000
habs. CiD.sDES pRiNCip,\Es— Anchieta, antigamente Iriritiba e

Benevente, fundada pelo padre José d'Anchieta — S. Matheus,
á margem do rio do sou nome, com 4.000 habs.— Serra, de-
baixo do monte deuuminado Mestre .\lvaro, 30 kils. ao N, da
cidade da Victoria—Guarapary — Conceição da Barra, outr'ora
B.irra do S. Matheus, na barra do rio deste nome—Porto do
Cachoeiro — Cachoeiro do Itapemirim, em terreno desegual e
dividido em duas partes pelo rio, sobre o qual ha uma ponte
— S. Pedro do Itabapoana, anteriormenie Monjardim. Villas
PRl>jcii'AES.— Aftbaso Cláudio, outr'ora Alto Guandu, AltVedo
Chaves, Alegre, regada pelos ribeirões Alegre e Conceição:
Castello, llio Pardo, Espirito Santo do Rio Pardo, Calçado,
Riacho, Caríacica, Santa Thereza do Timbuhy. Piíima, Espí-
rito Santo, na margem esq. da bahia da capital, íiapomirim,

á margem do rio do seu nome, a 1! kils. do oceano, Linha-
res, á margem N. do rio Doce, de cuja foz dista 48 kils., está
sobre um planalto e é assim denominada do titulo de seu
fundador, o conde de Linhares—Santa Izabel — Pau Gigauip,
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anteriormente villa do Guai-aná. Noticia histórica — O actual

Estado do Espirito Santo fez parte da capitania doada a Vasco
Fernandes Coutinho, que em 1535 fundou no continente a pov.

do Espirito Santo, nome que se estendeu á capitania. Infeliz

foi Coutinho, pois teve de lutar não só contra os selvagens,

como também contra diversos fidalgos portuguezes, entre os

quaes notava-se Duarte de Lemos, que recebera em recompensa
de serviços a ilha chamada de Santo António, e então conhe-
cida pelo nome do seu sesmeiro. Coutinho, velho, pobre e alei-

jado, teve de renunciar á, coroa a capitania, quando em 1560 a

ella chegou a visita o Governador-geral Mem de Sá, e final-

mente morreu em completo estado de miséria. Travou Mem de

Sá lutas contra os Aymorés e Goytacazes, perdendo em um
combate contra estes seu filho Fernando de Sá, e ao retirar-

se da desventurada capitania, cuja capital já havia sido trans-

ferida para a pov. depois cidade da Viofcoria, na ilha Santo
António ou Duarte Lemos, deixou como Capitão-mór a Belchior
de Azevedo. Ciroumscripta, em principio, ao tirritorio doado
pov D. João 111 a Vasco Fernando Coutinho, a Capitania do
Espirito Santo absorveu depois em seus limites administra-
tivos parte da Capitania do Parahyba ou de Pêro de Góes, è

assim conservou-se até 1832, ;inno em que alterando-se os li-

mites entre o Espirito Santo, já prov., e o Rio de Janeiro,

passou para esta todo omiin. de Campos. Estado de segunda
ordem, o Espirito Santo tem elementos para, em um futuro

não remoto, erguer-se do abatimento em que jaz e que é um
pungente contraste com as riquezas do seu solo fei-tilissimo.

Governadores e Presidentes — Governadores (siibalternos da
Bahia, Deo. de 29 de março de ISOO). Da Mem, Hist. publicada
em 18Í0 sobre esta capitania -constam os nomes de alguns ca-
pitães-móres successivos, succedendo-se os governadores: 1°

António Pires da Silva Pontes, 1800; 2" Manoel Vieira da Silva
Thovar d' Albuquerque, 1804. (Governadores independentes da
Bahia por Deo. de 13 de setembro de 1810) 3" Francisco
Alberto Rubim, 6 de outubro de 1812; i° Balthazar de Souza
Botelho de Vasconcellos, 26 de dezembro de 1819. Junta
provisória (Dec. de 29 de setembro de 1821). Presidentes. —
Ignacio Accioli de Vasconcellos, 24 de fevereiro de 1824 ; vis-

conde da Praia Grande, Caetano Pinto de Miranda Montenegro,
23 de novembro de 1£29 ; Manoel António Galvão, 4 de dezembro
de 1830 ; Gabriel Getulio Monteiro de Mendonça, 30 de dezem-
bro de 1830 ; António Pinto Chichorro da Gama, 28 de novem-
bro de 1831 ; Manoel José Pires da Silva Pontes, 21 de abril

de 1833; Joaquim José de Oliveira, 28 de maio de 1835; José
Thomaz Nabuco de Araújo (coronel), 8 de novembro de 1835

;

João Lopes da Silva Coito, 21 de outubro de 1838 ; José Joa-
quim Machado de Oliveira, 15 de outubro de 1840 ; José Manoel
de Lima, 27 de abril de 1811 ; João Lopes da Silva Coito, 10
de agosto de 1842; "Wenoesláo de Oliveira Bello, 27 de janeiro
de 1843 ; D. Manoel de Assis Mascarenhas, 1 de dezembro
de 1843 ; Herculano Ferreira Penna, 13 de dezembro de 1845

;

Luiz Pedreira do Couto Ferraz ( depois Visconde do Bom Re-
tiro), 7 de novembro de 184(3 ; António Pereira Pinto, 3 de
agosto de 1848; António Joaquim de Siqueira, 7 de março
de 1849; Felippe José Pereira Leal, 9 de agosto de 1819; José
Bonifácio Nascentes de Azambtija, 9 de junho de 1851 ; Eva-
risto Ladisláo da Silva, 16 de novembro de 1852; Sebastião
Machado Nunes, 4 de fevereiro de 1854; José Maur-cio Fer-
nandes Pereira de Barros, S de março de 1850; Olympio Car-
neiro Viriato Catão, 18 de junho de 1857; Pedro Leão Velloso,
4 de fevereiro de 1859 ; António Alves de Souza Carvalho (de-
pois Visconde de Souza Carvalho ), 25 de maio de 1860 : José
Fernandes da Costa Pereira Júnior, 22 de março de 1861 ; André
Augusto de Pádua Fleury, 15 de junho de 1863; José Joaquim
do Carmo, 8 de janeiro de 1865 ; Alexandre Rodrigues da Silva
Chaves, 28 de agosto de 1865 ; Francisco Leite Bittencourt
Sampaio, 11 de outubro de 1867 ; Luiz António Fernandes Pi-
nheiro, 1 de setembro de 1868 ; António Dias Paes Leme, 17
de setembro de 1869 ; Francisco Ferreira Corrêa, 18 de feve-
reiro de 1871 ; António Gabriel de Paula Fonseca, 19 de junho
de 1872; João Thomé da Silva, 28 de dezembro de 1872 ; Luiz
Eugénio Horta Barbosa, 6 de novembro de 1873 ; Domingos
Monteiro Peixoto ( depois Barão de S. Domingos) 4 de maio
de 1875 ; Manoel José de Menezes Prado, 3 de janeiro de 1876

;

António Joaquim de Miranda Nogueira da Gama, 29 de janeiro
de 1877 ; Aftbnso Peixoto de Abreu Lima, 23 de julho de 1877

;

Manoel da Silva Mafra: 4 de abril de 1878, Eliseu de Souza
Martins, 7 de março de 1879; Marcellino de Assis Fortes (depois
Barão de S. Marcellino), 6 de agosto de 1880; Herculano
Marcos Inglez de Souza, 3 de abril de 1832 ; Martim Francisco

Ribeiro de Andrada Filho, 9 de dezembro de 1882 ; Joaquim
José Affonso Alves, 12 de janeiro de 1834 ; Custodio José Fer-
reira Martins, 17 de abril de 1884; Laurindo Pitta de Castro,
3 de março de 1883 ; Ani;onio Joaquim Rodrigues, 2 de outu-
bro de 1883 ; António Leite Ribeiro dé Almeida, 1 de agosto
de 1837; Henrique de Atiiaide Lobo Moscaso ( falleceu em
exercício ), 6 de agosto de 1838 ; José Caetano Rodrigues Horta,
19 de julho de 1839. GovernadoPvES.— Barão da Monjardim,
eleito governador em 6 de junho de 1891; posse no dia se-
guinte; deixou o governo a 19 de dezembro do mesmo anno.
Junta governativa acclamada e empossada a 19 de dezembro
de 1891 e composta do coronel Ignacio Henrique de Gouvèa, do
bacharel Galdino Teixeira Lins de Barros Loreto e do Dr. Gra-
ciano dos Santos Neves.— Bacharel José de Mello Carvalho
Muniz Freire, eleito presidente pelo congresso em 2 de maio
de 1892

;
posse no dia seguinte. A primeira Constituição foi

promulgada em 20 de junlao de 1891 e a segunda em 2 de maio
de 1892.— Constituição do Estado.— Parte primeira.— Titulo
único.— Principies básicos.— Art.

,
1."— O Est ido do Espirito

Santo, tendo por forma de governo a Republica Federativa,
obedecerá, como membro confederado da Republica dos Esta-

dos Unidos do Brazil, a todas as suas leis, concorrerá para o

fortalecimento da sua integridade e gozará das vantagens,
como contribuirá para os ónus, do engrandecimento, da defesa,

da honra, do credito e do bem geral da nação.— Art. 2-°—
Os seus limites serão os mesmos que o indicarem as tradições
e os documentos históricos, com o direito salvo de reclamar a

todo tempo e resolver, segundo as leis federaes, sobre duvidas
existentes ou que occorrerem.— Art. 3.°— O bem do Estado
será a aspiração de todos quantos o habitarem. Contra elle

não haverá direitos adquiridos. Os legítimos interesses pes-
soaes, quando feridos em conflioto com a felicidade publica,
lograrão apenas justa e restricta reparação, promovida pelos

meios competentes.— Art. 4."— Todo o cidadão do Estado
deve-lhe os seus serviços na medida de suas aptidões.—Art. 5."

— Os ónus e encargos públicos serão lançados sobre a renda
dos habitantes do Estado com equidade e com a máxima par-
cimonia, de modo que cada qual contribua para o bem geral na
medida do maior ou menor interesse que auferir da coope-

ração social.— Art. 6."— Consideram-se leis do Estado todos

os decretos expedidos nos termos da Constituição por autori-

dades investidas dessa faculdade.— Art. 7.°— As leis só regu-
larão os actos futuros, salvo as que forem interpretativas de
outras ou as que regerem relações que possam ser ainda sub-
mettidas á sua regra,— Art^ 8.°-^ A's leis do Estado, dentro
do seu território, todos deverão obediência, A ninguém será

relevada sua ignorância para excusar-se de respeital-as ou de
fazer cumpril-as.— Art. 9.°— E' garantida a instrucção pri-

maria gratuita. O Estado se esforçará por melhorar sempre as

condições do ensino, de modo que a instrucção primaria venha
a preenclier os fins da educação moderna, abrangendo as theo-

rias fundamentaes da existência. — Art. 10. — Será livre o

exercício de qualquer culto, desde que não offenda a moral, aos

costumes e a ordem publica, O Estado reconhece que a religião

é a base de toda a existência social, mas não intervirá de
m"odo algum na propaganda de nenhuma fé, assegurando a
todas a máxima liberdade.— Art. 11.— A manifestação das
opiniões psla palavra e pela imprensa será garantida em sua
plenitude, contanto que sejam respeitados o decoro, a p;iz e a
ordem sooiaes. Leis especiaes regularão a matéria e estabe-
lecerão r^gfas para que á mais extensa liberdade corresponda
amais completa responsabilidade pessoal.—Art. 12.

—

K aptidão,
as virtudes e a boa reputação determinarão sempre a prefe-

rencia para as funcções publicas. Em regra, o responsável pela
execução de qualquer serviço deve ser quem indique ou nomeie
os seus auxiliares e subordinados.— Parte segunda.— Divisão
politica do Estado, — Titulo I. — Divisão fundamental.— Do
Estado e do Município.— Art. 13.— A acção politica geral e

local será discriminada de forma que o seu exercício não passa
chocar-se e que os seus respectivos órgãos tenham attribuições

e espheras distinctas.— Art, 14,— A vigilância da ordem, os

actos que directamente inieressarem á communidade, os ramos
de administração qie carecerem de uma gestão e direcção
uniformes, serão da competência da autoridade do Estado.

—

Art. 15.— Compete á acção local, sob a autoridade dos mimi-
cipios, a promoção e execução de todos os melhoramentos locaes,

a organisação, a direcção e regulamentação dos seus serviços
internos, e, em geral, toda a iniciativa que não esteja coni-
prehendida expressamente na orbitada acção central.— Art. 16.

— Os municípios poderão auxiliar-se e combinar entre si para
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a realisação de emprehendimentos que lhes interessarem em
commum deliberando como lhes convier melhor sobre a sua
direcção.— Arfc. 17.— A administração da fazenda municipal
é isenta de toda superintendência, salvo a da autoridade judi-
cial nos casos de responsabilidade criminal.— Art. 18.— São
considerados como assumptos carecedores de direcção uniforme
do Estado, além daquelles que por natureza o forem: as estradas
de ferro de tracção a vapor, com excepção das urbanas ; a
navegação marítima e a fluvial de longo curso ; a instrucção
publica primaria ; a immigração e a colonisação.— Art. 19.

—

Nos assumptos de sua competência os municípios serão intei-

ramente livres, desde qne não oflíndam á harmonia geral, para
conceder privilégios, contrahir obrigações e determinar o modo
de solvel-as, celebrar contractos, e prover ao bem publico como
lhes parecer rnelhor.—Titulo 11.—Divisão territorial.—.\rt. 20.

Quanto ao se^i território, para o desenvolvimento da acção
politica geral, o Estado formará uma só circumscripção, tendo
por centro a cidade da Yictoria, capital do Estado.— Art. 21.
— Si algum dia o bem do Estado exigir a deslocação do centro

politico, dever-se-ha procurar, no interior, situação própria

para sede da nova capital, em clima ameno e condições vanta-
jjsas para aitrahir população e desenvolver as edificações, de

modo que á salubridade se reunam predicados de belleza. Os
poderes públicos velarão pela regularidade e typo das construc-
ções, pelo arruamento e pelas demais exigências plásticas.

—

Àrt. 22.— A mudança da capital só poderá ter logar depois

de reconhecida sua necessidade por voto expresso do Congresso,
em duas legislaturas consecutivas.— Art. 23.— Serão conside-

rados na cathegoria de cidade todos os núcleos de população
superior a duas mil almas, prósperos pelo seu commercio e

industria. — Art. 24. — Terão a categoria de povoações os

núcleos de população inferior a mil habitantes, e de villas os

que estiverem' no meio termo entre as povoações e cidades.

—

Art. 25.— Quanto á acção politica local, o Estado será divi-

dido em tantos municípios quantas forem as cidades e villas,

que lhes servirão de sede.— Art. 2Q.— Toda a povoação que
cora seus arredores e outras povoações inferiores conseguir uma
reada municipal de 5:000.$ annuaes poderá desannexar-se do
município a que pertencer, formando um novo municipio ; salvo
quando essa desannexação prejudicar as condições de existência

do municipio primitivo , acarretando-lhe insufficiencia de
renda. As populações interessadas deverão levantar suas esta-

tísticas e requerer a^^ governo a desannexação, que lhes será

concedida, verificada a justiça da pretenção, e ouvido o muni-
cipio desintegravel. Este informará, tendo em vista o. principio

de equidade de que o imposto municipal deve ser, quanto pos-
sível, applicado ao logar onde é pago.— Art. 27.— Quanto á

admiuis' ração policial, o Estado será dividido em districios e

sub-districtos. tendo por sede a capital, que formará um dis-

tricto, por cabeça destes as sedes municipaes e dos sub-dis-
trictos as povoações e outros pontos convenientes.— Art. 28.

—

Quanto á administração da justiça, a divisão territorial será

por comarcas, tantas quantas forem necessárias para o com-
modo das populações e para a prompta efficacia das provi-

dencias e remédios legaes da autoridade judicial.— Art. 29.—
As comarcas serão classificadas em primeira e segunda en-

trancia conforme a sua importância, o seu movimen_to de custas,

a categoria de sua sede, a densidade da população e o apra-
zimento da existência.— Titulo III.— Órgãos da acção politica

do Estado.— Capitulo II.— Da organisaçao politica do Estado.
— Art. SÕ.— A acção politica do Estado será exercida por seus

órgãos, que terão os auxiliares necessários á boa administração
dos diversos ramos de serviço a seu cargo.— Art. 31.— Esses

órgãos são: O Congresso Legislativo, o presidente, a policia e

a Magistratura.— Art. 32.— Cada um delles terá suas attri-

buicões privativas e independentes e sua esphera de acção

perfeitamente distincta.— Capitulo II.— Do Congresso Legis-

lativo.— Art. 33.— O Estado deputará, por seus eleitores, de

três em três annos, 25 cidadãos de reconhecida probidade e

merecimentos para constituírem o seu Congresso l,egislativo.

— Art. .34.— O Congressso reunir-se-ha em assembléa delibe-

rante, todos os annos, no dia 7 de setembro e funccionará

durante dous mezes, podendo prorogar suas sessões por mais
trinta dias, quando aquelle prazo fòr insuíficiente pai-a os

trabalhos da sessão.— Art. 35.— Nos casos extraordinários eni

que fòr mister a autoridade do Congresso, o Governo solicitará

a sua reunião fora do tempo marcado, designando dia para

ella e nomeando o interesse publico que houver determinado o

seu acto.— Art. 36.— O mandato dos deputados só expirará

depois de nova eleição. A sua acceitação é facultativa e a sua

resignação pôde ser feita a qualquer tempo.— Art. 37.— Não
poderão ser deputados ao Congresso : Os menores de 21 annos :

o presidente e os vice-pi'esidentes do Estado ; o chefe de p>
licia

; os magistrados ; os commandantes de forças federaes ou
estadoaes

; os cidadãos que tiverem menos de quatro annos de
residência no Estado, salvo si nelle houverem nascido e resi-
dido algum tempo dentro dos quatro annos anteriores.—Art. 38.— O processo da eleição será regulado por lei especial, votando
cada eleitor em 20 nomes.— .Vrt. 39.— As deliberações do Con-
gresso serão fumadas á pluralidade de votos, sobre a maioria
dos membros presentes, excepto aquellas que versarem sobre
assumptos devolvidos pelo presidente, para ;:s quaes serão ne-
cessários dois terços de votos, sempre que o Congresso mantiver
o acto devolvido.— Art. 40.— Cada projecto passará por três
discussões, sendo a primeira sobre o seu objecto e as outras
sobre o texto

;
redigido depois com as alterações acceitas, o

Congresso remettel-o-ha ao presidente do Estado para ter exe-
cução.— Art. 41.— Quando ao presidente do Estado parecer
que a medida adoptada invade a sua competência ou que na
sua execução encontrará embaraços, deverá devolvel-a a-j Con-
gresso, com as suas observações minuciosamente expo5ta=, soli-
citando-lhe que a modifiq::e ou rejeie.— Art. 42.— Nos casos
de conflicto de jurisdicção, que serão lixados em lei ordinária
pelo Congresso, em sua primeira reunião, deverá a questão ser
submettida, caso não haja accòrdo, ao juizo da Corte de Justiça :

esta se pronunciará era face do relatório de motivos de cada
uma das partes e lhes communicará a sua solução, que será
adoptada. — Art. 43. — As attribuições do Congresso são: —
fixar a despeza e orçar a receita do Estado, em face das in-
formações e propostas do presidente do Estado : crc-ar impostos
novos, sem offensa a Constituição: conceder garantia de juros
a emprehendimentos onerosos, sob qualquer titulo ; autorizar
empréstimos e operações de fundos, dar verba para os serviços
creados e autorizar a reforma dos existentes ou a creação de
novos, quando esses ho iverem de acarretar accrescirao de des-
peza

;
ordenar tratados com os outro? governos e approval-os

;

decretar a utilidade dos serviços e autorizar a sua organi-
zação ; velar sobre a Constituição e as leis do Estado

;
julgar o

presidente quando accusado, somente para o effeito de desti-
tutil-o do cargo ou de delarar improcedente a accusação : esta-
belecer o processo fiscal para a arrecadação de todos os im-
postos; organisar as leis eleiíoraes ; crear e supprimir comarcas;
aiinullar as deci^óes, deliberações ou leis dos municípios,
quando attentatorias dos direitos de outros municípios ou quando
forem manifestamente contrarias á Constituição e leis do Es-
tado e da Republica ; decidir as questões que forem suscitadas
pelos municípios, por occasião da revisão de seus limites;
decretar a alienação dos bens do Estado e legislar sobre suas
terras e minas : acceitar as renuncias e excusas do presidente
e vice-president^^s do Estado — Art. 44. — Os deputados ao
Congresso serão subsidiados por sessão, e receberão ajuda de
cu.^íto para transporte os que residirem fora da capital.— Art. 45.

— Os deputados são invioláveis por suas opiniões e actos no
exercício de seu mandato.— .Art. 46.— O Congresso Legislativo

não poderá ser dissolvido.— Capitulo III.— Do presidente. —
Art. 47.— O presidente será eleito de quatro em quatro annos,

por maioria absoluta de votos e suífragio directo do Estado.
Essa eleição terá logar no dia 2 de fevereiro.— Art. 48.— O
presidente será julgado pela Corte de Justiça nos crimes polí-

ticos, e nos crimes communs ficará sujeito á justiça ordinária.

Não terá logar o processo, quer em um, quer em outro caso,

sem que o Congresso tome previamente conhecimento da
accusação e profira seu julgamento, destituindo-o d» exercício

de suas funoções por dois terços de votos. Na sua primeira

reunião o Congresso legislará sobre a matéria.— ."Vrl. 40.

—

Não poderão ser eleitos : O presidente do período antecedente

e o vice-presidente que presidir á eleição, bem como os que o

antecederem na ordem da coUocação ; o chefe de policia e os

commandantes de força publica estodoal ou federal ; os menores
de 25 annos ; os que forem dix-ectores ou sócios de emprezas
que receberem garantia pecuniária do Estado, não comp.-ehen-

didos os directores e accionistas de sociedades anonymas e

outras similares ; os que não residirem no Estado ha seis annos

pelo menos, salvo si houverem nelle nascido e residido ha

quatro annos antes pelo menos.— .-^rt. 50.—Não poderão entrar

no exercício do cargo: os deputados ao Congresso sem prévia

resignação do mandato ; os magistrados, sem resignarem o

cargo; os que tiverem pleito pendente com o Estado, antes de

sua definitiva decisão ou desistência de sua parte.— Art. 51.

— Ao presidente incumbe : dirigir, fiscalis^r, promover e de-
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feader todos os interesses do Estado ; regulamentar, organisar

e reformar todos os serviços dentro das verbas orçadas ;
baixar

instrucções e regulamentos para a execução de todas as deli-

berações do Congresso : prover a todos os assumptos de admi-

nistração ; nomear e demittir, nos casos especilicodos em lei,

o pjssõal director dos serviço.^ a seu cargo ;
approvarou rejeitar

as nomeações e demissões q le este íizer dentro da orbita de

sua competência ;
prover aos recursos, cujo conhecimento por

lei competir-!be ; velar sobre a Constituição e as leis do Es-

tado ; representar officialmente o Estado ou nomear represen-

tante junto ao poder federal ou qiialquer outro governo, sempre

q^ue fòr necessária ou reclamada essa representação; instrair

o Congresso, annualraente, sobre a situação financeira do

Estado e expòr-lhe os planos da administração ; convocar

esíraordinariamente o Congresso quando o bem do Estado o

exigir: lazer cumprir, no que Ibe competir, as leis federaes e

os tractados celebrados com os outros governos : cojnmunicar á

autoridade judicial a responsabilidade de qualquer funcoio-

nario do Estado, instruindo-lhe a culpa; perdoar ou minorar

penas nos crimes commung, ouvindo a Corte de Justiça.—Art. 52.

Na mesma oocasião em que se fizer a eleição de presidente, serão

eleitos três vice-presidentes que, pela ordem da eleição, sub-

stituirão ao presidente nos seus impedimentos temporários oi

prolongados.— Paragrapho único.— Em caso de empate, pre-

valecerá a idade. E' extensiva á eleição de vice-presidentes a

disposição do art. 49.— Art. 53.— Nos casos de morte, inva-

lidez physioa ou moral, resignação ou oondemnaoao do presi-

> dente, o período presidencial será terminalo pelos referidos

vice-presidentes, si a vaga der-se nos dois últimos annos.

—

Paragrapho único.— As vagas de vice-Presidentes por motivo

de recusa ou qualquer outro serão preenchidas por eleição do

Congresso, que delias deverá ter conhecimento immediato.

—

Art. 5i.— Esgotada a lista dos vice-presidentes, deverá assu-

mir a presidência o presidente do Congresso e na sua falta o

vice-presidente.— Art. 55.— O presidente ou quem suas vezes

fizer não poderá exercer nenhum outro emprego ou funceão,

nem occupar-S9 em industria, commercio ou em administração

de empreza qualquer — Art. õô.— O periodo presidencial co-

meçará no dia 23 de maio, tomando posse o presidente e os

vice-presidentes perante o 'Congresso, que pai-a esse fim se

reunirá em sessão extraordinária e solemne com qualquer nu-

mero, proferindo o presidente, com a mão direita sobre a do

presidente do Congresso, ou quem suas vezes íizer, a seguinte

declaração : « Assumo o encargo de presidente do Estado do

Espirito Santo, obrigando-nie perante os meus eoiioidadàos a
desempenhal-o com ho"nra c desinteresse, obedecendo somente aos

impulsos do patriotismo e ao sentimento da justiça. Cumprirei
a Constituição e as leis, e serei; quanto em mim couber, leal ao

Estado e á RepuUica.v O Presidente do Congresso, em nome do
povo do Estado, declarará empossados o presidente e os seus

substitutos, expressando a confiança que nelles deposita o

Estado.— Art. 57.— Nessa sessão será permittido ao povo o

ingresso no recinto da assembléa.— Art. 5S.— O Presidente

do Estado terá vencimentos correspondentes á alta categoria

de suas funcções, á representação obrigada do cargo e á con-
sagração exclusiva que elle exige — Art. 59.— Em caso algum,
o presidente poderá ausentar-se do Estado sem passar o governo
ao seu substituto legal.— Capitulo IV.— Da policia. -- Art. 60.
— A policia do Estado, cujo objectivo é a manutenção da ordem
da paz e da tranq lillidade publica, será dirigida por um chefe,

de nomeação do presidente e de sua immediata confiança.

—

Art. 61.— A policia será um ramo da administração superior,

á qual incumbe a vigilância da ordem.— Art. 62. ~ Compete á
policia, além de suas attribuiçõss immediatas: a administração
e a fiscalisação das prisões ; auxiliar a autoridade judicial

com 03 meios coactivos a seu cargo na execução das sentenças
e das ordens legaes ; auxiliar os municípios na sua policia,

fazer respeitar as posturas e prender os infractores: providen-
ciar sobre a defesa das populações nos logares onde a ordem
fòr alterada ; investigar dos crimes e perseguir os criminosos

;

manter o prestigio da autoridade e das fiincçõss publicas, sem-
pre que estiverem em exercício legitimo, contra os recalci-
trantes

;
prover com sua intervenção benéfica á reparação das

pequenas injustiças e das acções ou omissões de que resultar
ou possa resultar violência physica ou moral para alguém.

—

Art. 63.— O chefe de policia terá delegados em todos os mu-
nicípios do Estido, e estes, a seu turno, subdelegarão as suas
funcções por todas as localidades onde o exercício permanente
delias for necessário.— Art. 64.— O Estado manterá a força

publica que fòr requerida pela policia, á qual incumbe priva-

tivamente a organisação dessa força e a sua mobilisação
Art. 65.— Terão preferencia para o cargo de chefe de policia;

os magistrados ou cidadãos que houverem exercido judicatura
;

os diplomados em direito, com pratica forense de mais de dois

annos , os advogados de nota.— Art. 63.— O pessoal de policia

será de livre nomeação e demissão do chefe de policia, guardadas
as disposições que lei do Estado estabelecerá acerca do provi-
mento dos empregos, das condições para a admissão e dos casos
de demissão.— Capítul > V.— Dr Magistratura. — Art. 67.—
Como órgão proeminente da acção politica do Estado, á magis-
tratura incumbe a missão de restabelecer as relações jurídicas

das pessoas naturaes ou ideaes que compõem a ordem social,

pela applicação da lei que as regular aos casos particulares

de litigio em taes relações, e bem assim a de mjnter a ordem
constituída pela repressão physica ou moral dos seus viola-

dores Art. 68.— O Estado adopta a legislação federal. A
forma do processo, porém, ssrá determinada em lei.— Art. 70.

— As suas decisões não serão definitivas: quando se ques-

tionar sobre a validade ou applicabilidade de tractados ou leis

fed^raes, e a decisão fòr-lhe contraria
;
quando se contestar a

validade de leis, ou acios do govoímo do Estado, em face da
Constituição e leis federaes. e a decisão considerar validos a,

lei o;i acto impugnado; no caso de habeas-corpus ou no dê

espolio de estrangeiro, quando a espécie não estiver prevista em
címvenção ou tratado,— Art. 71.— Para o exercício da sua

judicatura a magistratura do BJstado Ibrmará duas instancias,

sendo a primeira corapos'a de juizes de direito, tantos quantos

forem as comarcas, e a segunda de uma Corte de Justiça, cujo

numero de ministros será determinado em lei ordinária.

—

Art 72.— Os juizes de direito exercerão nas sua.s comarcas a

justiça de primeira instancia, processando e julgando todos os

feitos.— Art. 73.— Na capital do Estado terá sede a Corte de

Justiça, cujos membros serão escolhidos da magistratura de
primeira instancia por acoesso natural de antiguidade a serão

presididos pelo que fôr annualmente eleito por seus pares, o

qual ficará sendo chefe da magistratura.— Art. 74.— A esse

tribunal compete: conhecer em gráo de i'ecurso nos casos de-

terminados em lei: a concesião de habeas-corpus ; interpretar

as leis, decidir os conflictos de jurisdicção, resolver duvidas de

qualquer autoridade sobi'e matéria que não fòr de competência
privativa do órgão central do Governo e seus subordinados;
conhecer dos casos de responsabilidade que a lei deferir-lhe.—

Art. 75.— A magistratura de primeira instancia será no-
meada pela Corte de Justiça d'entre os diplomados em direito,

— Art. 76.— Os magistrados são vitalícios, ficando sujeitos ás

penas de observação, suspensão e remoção nos casos especifi-

cados em lei. A demissão só terá logar por sentença.—Art. 77.

— Para a admissão á magistratura requer-se, como titulo

profundamente indispensável, a honestidade publica e privada.

O magistrado deve saber impôr-se ao respeito e consideração
dos seus concidãos pelo ,çeu proceder correcto e uma tradição

honrosa.— Art. 78.— Todo o acoesso será por antiguidade,—
Art. 79.—O juiz não recebe emolumentos. Terá direito somente
aos meios de transporte decente e confortável quando fòr admi-
nistrar justiça fora da s.de de sua residência.— Art. 80.— O
modo e a forma da substituição dos magistrados serão deter-
minados em lei ordinária.— Art. 81.—• Todo o pessoal forense

sn"á nomeado pela Corte de Justiça, com excepção dos píRcios

subalternos da primeira instancia. Todo esse pessoal será
vitalício.— Art. 82.— Os vencimentos da magistratura serão
correspondentes á natureza das funcções e á dignidade relativa

da hierarohia. Sob este segundo aspecto serão graduados pelas
instancias, e na primeira instancia pela categoria das en-

trancias.— Art. 83. — Será organisado o ministério publico
para a promoção da justiça com um órgão central junto á

Corte e órgãos locaes em cada uma das coma-rcas.— Titulo IV.
— Da organisação municipal e local.— Capitulo I.— Órgãos da
acção politica do município.— Art. 84.— Os negócios muni-
cipaes serão governados por uma corporação composta de; nove
membros na capital : sete nas demais cidades ; cinco nas villas.

—Art. 85.—Os membros dessa corporação terão o titulo de go-
vernadores municipaes e serão presididos por um dentre elles

á sua escolha, que será renovada annualmente, quando o con-
trario não deíibsrar a Sua maioria. — Art. 86. — O governo
municipal será electivo, garantindo-se representação á minoria.
— Art. 87.— São elegíveis todos os que podem ser eleitores.

—

Art. 88.— Os municípios escolherão homens, que, pela sua po-
sição social, pela sua probidade, pela sua reconhecida dedicação
á causa publica, sejam capazes de z^lar com desprendimento &

com ardor os interesses municipaes e prerogativas, a honorabi-

1.5.345
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)idade, a distincção e a independência do governo municipal.— Art. 89.— O s.^rviço municipal é um múnus publico grat'iito.

Todo o cidadão tera o dever de consagrar-se ao engrandeci-
mento do logar onde vive, O mandato pode ser resignado du-
rante o exercício, mas não pôde ser recusado.— Art. 90.— Os
governadores só poderão ser suspensos ou demittidos por sen-
tença.— No exercicio de suas funceões, o governo municipal
não terá outra superintendência além da da opinião publica,
e do ministério publico nos casos de responsabilidade. —
Art. 91.— O periodo governamental será de quatro annos con-
tados do dia 23 de maio do anno da posse.— Are. 92.— Nas
mãos do presidente do governo empossante, em sessão solemne,
cada um dos membros do novo governo fará, sob palavra de
honra, a seguinte declaração : « Promctlo amor c dedioj.çã.o ao
iiieu nniinoipio^ ccnsagrar-mc ao seu bem estar, manter a sua
autonomia constitucional . esforça'r>ão-me parei que cllc coiitribua
com a sua prosperidade para o engrandeaimoito do Estado e da
Nação, c devolvendo as minhas funcçõ:s ao povo logo que
não poder desempenhai- ai condignamente. it — Art. 93. — Ao
governo municipal compete : crganisar o orçamento annual da
receita e despeza do municipio dentro da lettra constitucional,
regulament ir, quando lor necessário, a sua execução : provera
satisfação de todas as necessidades publicas, realisando os me-
lhoramentos locaes, mantendo a hygiene e a salubridade, pro-
videnciando sobre a viação publicae sobre a architectura dos
centros populosos, itispecciona.ndo as casas de caridade e o seu
regimen, policiando os especiaculos e reuniões onde haja agglo-
meração de povo, velando sobre a alimentação puljlica ; de-
cretar o código de posturas e faz3r cumpril-o com severidade e

rigor : desappropriar casas e terrenos indispensáveis á utilidade
publica, por amor á regularidade das construcções e á facilidade
dos caminhos : fiscalisar a administração do ensino e repre-
sentar sobre elle ; conceder privil gios em assumptos de s:ia

competência
; garantir jurus ai emprego de capital necessário

ao desenvolvimento de emprezas úteis, q le não possa realizar
porsi : conceder prémios para o desenvolvimento de industrias
e para a extincção de elementos damninhos ao trabalho dos
campos e ás vivendas urbanas : prover os empregos de s'ia jn-
fisdicção ; contractar como pessoa jurídica. — E' facultativo
aos governos municipaes crearem a sua milicia local, ficando
o plano dessa organisação sujnto á approvação do governo do
Estado, — As municipalidades poderão lambem prover, sem
prejuízo do ensino garantido pelo Estado, á instrucção primaria
e especial.— Art. 94.— Não poderão fazer parte do governo
municipal os empregados públicos remunerados e em effectivi-

dade.— Capitulo II. — Do governo local.— Art, 95.— A auto-
ridade municipal será representada em cada povoação por um
delegado do governo municipal, que, sem remuneração, velará
pela mesma autoridade e Jiscali.sará todos os interesses locaes,
cuja guarda lhe compete, representando, quando fòr mister, ao
governo mjmicipal sobre as necessidades de sua circumscripção.
— Art, 96.— A nojneação desse delegado reoahirá em pessoa
que tenha os requisitos do art. 83.— Art. 97. — Ser-lhe-hão
sujeitos os empregados municipaes do seu território.— Parte
terceira.— Das rendas e despezas ptiblicas. — Titulo I.— Da
renda e despeza geral do Estado.— Art. 98.— O governo do
Estado expedirá regulamentos e tabeliãs para a arrecadação
dos seguintes impostos e outras verbas, que farão parte exclusiva
de sua renda : l.-** Imposto de sahida sobre todos os productos
naturaes ou artificiaes : 2." Imposto de transmissão de pro-
priedade sob qualquer titulo inter-vivos ou mortis-odíisa : 3,"

Imposto sobre vencimentos dos empregados estadoaes ; -1°, Emo-
liimentos pagos nas repartições publicas do Estado por nomea-
ções, títulos, papeis, certidões e contractos ; 5." Castas judi-
ciarias; 6. " Imposto sobre litígios forenses: 7." Renda dos
bens do Estado : 8." Imposto de sello.— Art. 99.— As despezas
consistirão nas seguintes verbas : l.^^ Representação do Estado :

2. a- Governo e administração do Estado ; 3.» Policia: 4.^ Ma-
gistratura ; 5.* Obras e emprehendimentos : 6. ^Credito publico :

7.* Subvenções e garantias : 8.^ Despezas diversas.— .Ã.rt. 100.

— Como obras e emprehendimentos geraes devem ser conside-
rados todos aquelles que tiverem por fim ímmediato desenvolver
ou crear fontes de producção, attrahir população, facilitar os

meios de transporte, melhorar a viação geral e dar impulso
aos grandes centros para onde convergem massas de população
que os tornam ponto obrigado de zonas extensas.— As sub-
venções e garantias obedecerão tnmbem a essa regra.—Art. 101.

— E' lícito ao presidente do Estado prorogar o orçamento quando
o bem do Estado o exigir, por qualquer circumsiancia im-
prevista ou quando o Congresso não lh'o votar.— Egualraentj
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cumpre-lhe abrir créditos supplementares ás verbas orçadas,
nos casos previstos cm lei ordinária.— Titulo II Da receita
e despeza municipal. — Art. 102. — A renda municípil será
consistente dos seguintes impostos : i. o Imposto de industrias
e profissões, quer recaiam directamenie sobre o individuo em
razão de sua industria, quer sobre estabelecimentos. ofQcinas,
fabricas, etc: 2." Imposto predial nas cidades, víllas e povoa-
ções ; 3.° Impostos urbanos: como 'aes considerados os que
interessarem a edificações ou terrenos, á occupação de ruas,
cáes, praças, laudemios, etc: 4." Renda dos próprios munici-
paes ou dos serviços a cargo da municipalidade : .5." Alulias
por infracção de posturas e outras leis; 6». Emolumentos de
suas repariiçoes ; 7.» Imposto sobre vencimentos dos empre-
gados municipaes.— Art. 103.— A despeza comprehenderá :

1.° Pessoal municipal; 2.° Oljras e serviços municipaes ;'3'^.

Providencia municipal; 4." Credito municipal: .5." Garantia
de juros, premir.s e subvenções ; 6." Despezas diversas.— Ti-
tulo III.— Principios communs.— Art. 104,— Os impostos do
Estado e do municipio sao inaccumulaveis.— Art. 105.—Todos
os impostos serão regulados e fixados por leis permanentes,
que darão as regras para a sua arrecadação e disporão mais o
que íôr necessário. Os orçamentos annuaes se limitarão :

quanto á receita a calcular a renda presumível de ca la verba ;

e quanto á despeza, dotar convenientemente todos os serviços,
tendo em ai tenção as leis e contratos, bem como as infirma-
ções que houverem sido ministradas.— Art. 106.— E' incon-
stitucional o orçamento que se affastar desse preceito e o que
contiver disposições estranhas á matéria orçamentaria.—Parte
quaría. — Titulo único. — Disposições geraes. — Art. 107.

—

Não será admítiido á discussão pelo Congresso projecto ten-
dente a substituir ou alterar disposições constitucionaes. Poderá
porém o Congresso por dous terços de seus membros propor a
convocação de constituinte para alterar, sapprimir ou accres-
centar artigo ou artigos determinados, indicada a razão de
ordem ou conveniência publica da referida proposta.— Art. 108,
— Assim vencido, após o debate de praxe, o futuro Congresso
occupar-se-ha da matéria, acceitando-a ou rejeitando-a. —
Art. 109.—

^
Não poderá ser acceita proposta tendente a refor-

mar a Constituição no que concerne ás attribuições dos órgão.?

dá acção politica do Estado ou local, ao modo da constituição
desses órgãos, á independência de suas funcções, nem quanto
aos principios básicos da Constituição. — Art. 110.— Toda a
matéria não prevista na Constituição s^rá determinada em lei

ordinária, salvo aquella que intrinsecamente estiver compre-
hendida era alguma das hypotheses do artigo antecedente,
pois, neste caso, as duvidas serão decididas á luz dos princípios

fundamentaes da própria Constituição, por extensão de sua
organisação typioa. Art. 111.— As leis estadoaes obrigarão na
capita! da data da publicação na foiha que inserir o expe-
diente ciliciai, e nos outros pontos do Estado da publicação em
audiência .pelo juiz que exercer autoridade na comarca.

—

I, Para esse fim serão ímmediatamente remettidos a esses juizes

os números da folha em que sahirem publicados os textos, e

elles os lerão na primeira audiência do seu juizo, cumprindo-
Ihes dar audiência extraordinária toda vez que a lei contiver

disposições de urgente execução.— II, Satisfeita ou não essa
formalidade, as leis obrigarão em todo o Estado, passados 30
dias de sua publicação na capital.— III. Quando convier ao
interesse publico, quando pelo seu caracter tenham obrigato-

riedade ímmediata. ou quando fòr expressamente determinado,
as leis obrigarão desde logo no Estado, cumprindo ás autori-

dades encarregadas de velar pela sua publicidade transmittirem

logo umas ás outras o seu conhecimento. — .\rt. 112. — Os
eleitores alistados para terem voto nas eleiçõ.>s federaes são

considerados eleitores do Estado e do municipio.— Art. 113.

—

A Constituição garante os soccorros públicos por occasião de

epidemias e outras calamidades publicas. O Congre.^so terá

particular cuidado em conservar e augmentar os hospitaes e

outros estabelecimentos de caridade já exístenies, e fundar

novos.—Art. 1J.4 — Todas as instituições que se fundarem com
o fim de prestar soccorros iramediauis em hospícios ou hospi-

taes, ou a disiribuil-os nos domicílios, derramar a instrucção

primaria entre as classes pobres o preparar o seu bem estar

desenvolvendo-lhes o espirito de ordem e economia, ficara

autorisadas a possuir bens immoveis a titulo oneroso ou gra-

tuito, sem limitação. Igual favor gosarão as já existentes,

ficando relevadas de quaesquer penas em que hajam incorrido

por falta de semelhante autorisação. — Art. 115. — Ficam
creadús juizes disiriclaes, autoridade electiva com funcções que

serão determinadas em lei ordinária.— .\rt, 116 — .Vs terras
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devolutas em que estiverem ou venhsm a ser fuadadas cidades,

villas ou povoações, e as que forem necessárias para logradouro
publico, farão parte do património das respectivas municipa-
lidades e por estas serão cobrados os respectivts foros.

—

Disposições transitórias. — Art. 1.° — Approvada definitiva-

mente apresente Constituição, o Congresso promuigal-a-ha em
sessão solemne, depois de assignada pelos deputados presentes.
— Art. 2.°— Na mesma sessão, reunida a maioria do Con-
gresso, terá logar a eleição do presidente e dos vice-presi-

dentês do Estado, votando-se em primeiro logar para pre-

sidente e em seguida para vice-presidentes, em vctaçõ?s

successivas. Para essa eleição não haverá necessidade dos

requisitos do art. 49.— Art. 3."— Cunhecido o resultado, o

Congresso convidará os eleitos a fazerem a promessa consti-

tucional, em dia previamente annunciado e sessão solemne,
na qual terminará a funcção constituinte do Congresso.

—

Art. 4."— As leis de organização administrativa, jidiciaria e

policial do Estado, bem como a da organização municipal,
serão submettidas á approvação do Congresso, no mais breve
prazo possivel. Na mesma sessão, o Congresso votará a lei de
responsabilidade do presidente, a lei eleitoral do Estado e

todas as mais determinadas na Constituição.— Art. 5.°— As
primeiras nomeações para a magistratura do Estado serão

feitas pelo Presidente, ficando approvados os actos anteriores

de nomeação da Junta Governativa, sem embargo de novas
coUocações do pessoal nomeado— Art. 6. o— Para regular a
antiguidade da magistratura será immediatamente organisado
o quadro dos magistrados do Estado, em vista do tempo de
exercício de cada um delles, na judicatura do paiz.— Art. 7."

—

Organizadas as municipalidades, passarão para o encargo
destas os serviços pec:iliares que teem sido ou estão sendo leitos

pelo orçamento do Estado, continuando este a ser o responsável
e principal pagador quanto aos serviços que se fundarem em
contractos pelos qnaes o Estado se obrigou, salvo si os inte-

ressados e o município preferifem o contrario.— Art. 8."— O
primeiro periodo presidencial t?rminará a 23 de maio de 189G.
— Art. 9.°— Será declarado dia de festa no Estado o da pro-
mulgação desta Constituição. — Art. 10.— O presidente do
Estado fica autorisado a' crear immediatamente novas co-
marcas no Estado, sujeitando ao Congresso o acto da creação.
— Art. 11.— E' mantida a actual divisão municipal do Estado,
ficando dependente das condições constitucionaes a creação de
novos municípios.— Art. 12.— O Presidente do Estado deverá
celebrar com os governos dos Estados limitrophes tratados
para desenvolvimento das coinmunicações dos Estados entre si

por meio de vias-ferreas, sobre limites e sobre outros asíumptos
que forem necessários para manter as nossas boas relações
de amizade e visinhança, ficando os mesmos tratados depen-
dentes da approvação dos Congressos respectivos.— Art. 13.

—

Logo que estiverem organisados.os .municípios, o Estado liqui-

dará a importância dos impostos já arrecadados em cada um
delles, pertencentes á renda municipal na forma da Constituição
e restituir-lhes-ha a somma correspondente ao segundo se-
mestre.— Mandamos, portanto, a todas as autoridades, a quem
o conhecimento e execução desta Constituição pertencerem,
que a executem e façam executar e observar fiel e inteira-
mente' como nella se contém. Publique-se e cumpra-se em todo
o território do Estado. — Sala das sessõss do Congresso
Constituinte do Estado do Espirito-Santo, na cidade da Victo-
via, capital do mesmo Estado, 2 de maio de 1892. 4" da Repu-
blica.

ESPIRITO SANTO. Villa e mun. do Estado do Ceará,
na com. de S. Bernardo das Russas, ao pé e a O. de um ser-
rote de pedra, de cuja coUocação resulta-lhe não só grande im-
perfeição no arruamento, como graves inconveniemes á salu-
bridade. O mun. é, ao N. ea E., composto de terreno variá-
vel, ^contendo partes montanhosas, vastos campos, grandes
taijoleiros e algumas várzeas : a O. compõa-se de extensos cam-
pos e algum taboleiros e outeiros pedregosos : ao S. possue
extensas várzeas, aformoseadas de carnahubaes, que margeam
ambos os lados do rio Banabuihú, notando-se também alter-
nativamente algumas matlas e campos, O território é regado
pelos rios Banabuihú, Livramento, Palhano, Barbadas, 8anta
Rosa e Aroeira. As serras que formam sua parte montanho-
sa são as denominadas : Olho d'Agua do Nobre e a de Santa
P>,osa, Possue as lagoas Salina edaPhiiippa. A lavoura con-
siste na cultura da mandioca, milho, arroz, feijão, algodão,
tabaco e canna de assucar. Criação de gado. A industria fa-
bril consiste em assucar, aguardente, fumo, farinha de man-
dioca, rapaduras, obras de olaria, tecidos de tucum, queijos

e manteiga. Dista cerca de 200 kils. da capital, 60 deS. Ber-
nardo das Russas, 42 do Limoeiro, 150 de Queixeramobim, 108
de Quixadá. Diocese do Ceará. Foi primitivamente umápov.
creadaem 1833 por José de Fontes Pei^eira de Almeidae seu
irmão Domingos de Fontes, primeiros doadores do património,
onde edificaram umacapeila com a invocação do Divino Espi-
rito Santo. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 1..5(il de 9
de setembro de 1873 ; elevada a villa com a denominação de
Espirito Santo pelo- art. I da de n. 1.719 de 2 de agosto de
1876. Comprehende os dists. do Livramento e da Barra" do Si-
tia. Tem duas eschs. publs, de inst. prim. Agencia do correio
Existem no mun. dous açudes públicos na ribeira do Bana-
Iwihú, ao pé da -Villa, tendo um delles 390 milhas de extensão
com agua para dous annos ou mais. Teln~ãTãcrãrT8 particula-
res, de diversos tamanhos e capacidade, conserv.undo alguns
agua por dous annos. Sobre suas divisas vide, ?ntre outras, as
Leis Provs. n. 1.694 de 22 de seiembro de 1875 e n. 1.719de2
de agosto de 187G.

ESPIRITO SANTO. Villa e mun. do Estado de Sergipe, na
com. da Estancia, na margem esq. do rio Pveal, cerca de 30 kils.

distante do Oceano, ligada á Chapada por uma estrada corta-
da pelo rio Itamirim. Diocese archiepiscopal de S. Salvador.
Com o nome de Espirito Santo foi creada parochia pela Lei
Prov. n. 65 de 6 de março de 1841, incorporada ao mun. de
Santa Luzia pela de n. 136 de 31 de janeiro de 1845 e elevada á
categoria de villa com a denominação de Espirito Santo do
Rio Real pela de n. 162 de 20 de março de 1846. Transferida
para o pov. de Santo António dos Campinhos pelo art. I

da de n. 852 de 9 de abril de 1870 ; disposição essa que foi re-
vogada pela de n. 1.115 de 24 de abril de 1879. Tem duas eschs.
publs. de inst, prim. Sua pop. é de 2.000 almas. O território é

fértil. Cultura de canna de assucar e cereaes. Sobre suas divi-

sas vide, entre outras, a Re;olução presidencial de 27 de julho
de 1841, Lei Prov. n. 185 de 16 de junho de 1847 : n. 207 de 17

de abril de 1848.

ESPIRITO SANTO. Villa e mun. do Estado do Espirito
Santo, termo da com. da Capital, á margem tsq. da bahia
do seu nome. Possue a notável egreja e convento de N. S. da
Ponha, no cimo de uma montanha, cujo logar foi doado, era-.O'

de dezembro de 1591, por D. Luiza Grinalda e pela Camará
das villas do Espirito Sahto e Victoria aos religi.isos meno-
res Capu(-hús. Sua egreja matriz tem a invocação de N. S. do
Rosário e dependa da diocese de S. Sebastião. Foi creada pa-
rochia em 23 de março de 1750. Foi a primeira vilia que houve
no território do Estido pelos annos de 1535, fundada pelo do-
natário Vasco Fernandes Coutinho. Nada consta acorcu. de sua
fundação e installação. O terreno da villa é árido ; na parte
mais fértil, porém, cultiva-se café, algodão e cereaes. Nas prai-
ias, o mar arroja tanta quantidade de conchas que formam
montes, principalmente no logar denominado Rio da Cosl;a.

Foi creada termo pelo Dec. n. 166 de 11 de maio de 1842.
Comprehende os povoados : Camboapina e Ponta da Fructa.
Agencia do Correio. Eschs. publs. de inst. prim. J. M. Pe-
reira de Vasconcellos, tratando dessa villa, diz. « Cnnro se

disse, o donatário da capitania do Espirito Santo estabeleceu-
,

se em 1535 com os colonos, que havia trazido de P.irtugal, no
território em que se acha assentada a villa do Espififco Santo
sitio raso, junto ao monte de N. Senhora. Cò'm o principio do
fundamento civil teve origem o da primeira egreja, sob a invo-
cação de Rosário, com as paredes construídas de pedra e cal,

para o que concorreu a fazenda real, mandando dar 200^? pela
Carta Regia de 18 de no\embro de 1709. E-ta egr»j-> entrou no
numero das c 'ladas em 1750, e teve por seu primeiro parocho
apresentado o padre .Manoel Lopes de Abreu. . . Em logar pouco
distante da parochia se acha a memorável cnpelli de N. S. da
Penha (hoje Penha), fundada por Fr. Pedro Palácios, religioso

leigo castelhano, natural de Medina do Rio Secco, junto a Sa-
lamanca, que de Lisboa passou ao Brasil em 1558 a propagar o

culto e religião catholica entre os seus hábs. Desembar-
cando no Espirito Santo, procurou o sitio de um monte, onde
haviam duas palmeiras notáveis ; e abaixo do cume fez a sua
choupana, dedicando-a a S. Francisco Conia-se que eile reli-

gioso pretendia collocar na mesma casa o painel de N. S. da
Penna, que o acompanhava ; mas que desistira desse intento
pelos repetidos desapparecimentos do painel, que achava no
cume do mont^ entre as palmeiras, cujo sitio assaz pedregoso,
e falto d'agua, não pernjittia o trabalho de um templo. No
mesmo iogar, fez a Senhora brotar abundante porção d'agua
(que permaneceu até o fim da obra) e neste caso não demorou

M
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Fr. Palácios levantar-lhe uma casa própria, o que effectuou».
Fr. Palácios falleceu a 2 de maio de lõ7õ, seudo seus ossos
trasladados para o altar-mór do convento dos jesuítas da Victo-
ria. A Camará Muaicipal dessa vil a prestou- nos a seguinte
informação : <( Aspecto geral. Do lado do N. existe uma enseada
formando a bahia ; do lado de E. achara-se o monte Moreno e

o morro da Penha ; ao S. notam-se montes e coUinas e campos
de criação em terrenos ondulados; a O. as mesmas ondulações
de terreno, existindo também campos de criação ;

—

Mar. Pelo
lado oriental e este mun. banhado em toda sua extensão pelo
mar, onde, á excepção desta villa. nao podem chegar senão pe-
que nas canoas de pescaria ,

—

Ilhas. Da barra á foz do rio Mari-
nho contam-se seis ilhas, que são : Bahia, Cruz do Rato, Catolé
Cobras. Pombas e da Forca, todas inc iltas. Serras — A* entra-
da da barra existem o monte Moreno e o em que se acha edifi-

cado o conví-nto deN. S. da Penha, e mais acima o de Jaburu-
na. e na foz do esteiro do Arabiry o Penedo ; além destes o

_ morro do Frade :

—

Bios. Seu território é re.aado por diversos rios,

entre os quaeí o Jucú :

—

Salubridade. O mun. è geralmente sa-

lubre, não existindo moléstias endémicas. Em 1855 o chole-
ra morbus causou grandes prejuízos á pop. ,

— Topographia

.

Esta villa está situada á margem esq. da bahia da Capital.
Toda ella occiípa terreno plano. Suas ruas são geralmente tor-

tuosas e 'streitas : as casas térreas 'e apenas algumas assoalha-
das. Tem uma egrá]a matriz, Cusa da Gamara e Cadèa, e o

convento da Penlia pouco distante da parochia e fundado por
Frei Palácios. A pop. do mun. é de 2.000 íiabs. e a da villa de
õ'JO ;

— Agricultura. Consiste na cjltura do café. canna de
assucar, mandioca, milho, feijão e arroz ;

— Criação. Consta
de gado varcum, cavallar, lanígero, cabrum e suíno, assim
como de aves domesticas : — Industria, Consiste em assucar,
aguardente, farinha de mandioca, obras de olaria, redes de
pescas e de bahmear, peneiras e cal : — Distancia. Dista esta
villa da capital da prov. três milhas, de Guaraparj' 10 léguas e

de Yianiia seis.»

-ESPIRITO SANTO. Villa e mun. do Estado e diocese de
S. Paulo, ex-parochia do mun. de Batataes, entre os rios Sa-
pucahy e Pardo. Foi creada parochia pela Lei Prov. n. 50 de
14 de abril de 1873. Tem duas eschs. publs. de inst. prim., uma
das quaes creada pela Lei Prov. n. 3 de 5 de fevereiro de 1884.
Agencia do correio. Foi elevada á villa pela Lei Prov. n. 37 de
10''de março de 1885 e installada a 7 de janeiro de 1890.

ESPIRITO SANTO. Parochia do Estado do Rio de
Janeiro, no mun, da Barra Mansa. Diocese de Nyterõi. Foi
creada pela Lei Prov. n. 308 de 29 de março de 1884. Tem
duas esch. publs, de inst. prim. Agencia do correio. Lavoura
de café.

ESPIRITO SANTO. Parochia do Districto Federal, creada
pelo Dec. n. 1.255 de 8 de julho de 1865. Sua egreja matriz,
situada no largo denominado Malta Porcos, nada apresenta de
notável que mereça especial menção. A parochia é percorrida
pelas linhas de bonds da companhia S. Christovão. Tem
lindissimas chácaras e ruas espaçosas, sobresahindo entre
estas a de Hadocls; Lobo. O aprazível bairro do Rio Comprido
pertence, purte a esta parochia, e outra parte á freg. do Engenho
Velho. Tem 31.389 habs. NeJla ficam as casas de Correcção e

Detenção: as duas Caixas d'Agua de Estacio de Sá e do morro
S. Carlos, no logar denominado Chácara do Céo.

ESPIRITO SANTO. Log. do Estado do Amazonas, no
mun. da Capital, com uma esch. publ. de inst. prim., creada
pela Lei Prov. n. 197 de 23 de abril de 1870.

ESPIRITO SANTO. Log. do Estado do Amazonas, no
dist. de Parintins. banhado pelo paraná-mirim do seu nome;
com uma esch. mixta pnbl. de inst. primaria.

ESPIRITO SANTO. Log. do Estado do .Amazonas, á mar-
gem dir. do lago Pirahiba, dist. do Machado, no rio

Madeira.

ESPIRITO SANTO. Log. do Estado do R. G. do Norte,

no mun. do Jardim.

ESPIRITO SANTO. Pov. do Estado do Parahyba do

Norte, no mun. de Santa Rita, á margem esq. do rio Para-
hyba. E' também denominada Cruz do Espirito Santo.

ESPIRITO SANTO. Logs. do Estado das Alagoas, nos

muns. de S. Luiz de Quitunde, Maragogy e Atalaia.

ESPIRITO SANTO. Pov. do Estado da Bahia, na freg.

de N. S. da Gloria.

ESPIRITO SANIO. Pov. no Estado do mesmo nome e
mun, do Cachoeiro do Itapemirim. Pertence á freg. de S.
Pedro de Alcântara do Rio Pardo, e fica á margem do rio
deste nome.

ESPIRITO SANTO. Bairro do mun. do Parahybuna.no.
Estado de S. Paulo. A Lei Prov. n. 8 de 15 de fevereiro de
1834 creou ahi uma esch. publ. de inst. prim. para o sexo
feminino. Tem uma outra para o sexo masculino.

ESPIRITO SANTO. Pov. do Estado de Minas Geraes. na
freg. deX.S. da Conceição da BJa Vista, mun. da Leopol-
dina, á margem do ribeirão d'Agua Limpa, a 28 kils. da sede
daquella freguezia.

ESPIRITO SANTO. Caverna no mun. de Iporanga do
Estado de S. Paulo. « Esta caverna dizem assemelhar-se a uma
pequena e,:^reja, distinguindo-se casticaes, altares. imag..'ns,
etc. f

ESPIRITO SANTO. Uma das estações da E. de F.
Conde d'Eu, no Estado do Parahybado Norte: nokil. 24,000™,
entre as estações dos Reis e do Entroncamento.

ESPIRITO SANTO. Uma das estações da E. de F. Central
do Brazil (Linha do Centro), no Estado de Minas Geraes,
entre as estações do Parahyiuma e Mathias Barbosa, distante
da Capital Federal 238iS245 e a 451ii,851 de altura sobro o
nível do mar. .A LeiProv. n. 3,061 de 31 de outubro de 1882
autorisou a concessão de um privilegio por 30 annos, sem
ónus pecuniário para o Estado, para construoçãu de uma
linha de bonds, de tracção animada, ou a vapor, qu», partindo
dessa estação e passando pela freg. da Vargem Grandí, fosse
terminar nas cachoeiras do córrego Fortaleza, podendo pro-
longar-se até á freg. do Rio do Peixe. .V parte da estrada de
ferro entre Parahybuna e Espirito Santo (12'^.402) foi inaugu-
rada a 31 de outubro de 1875 e na mesma data a de Espirito
Santo a Mathias Barbosa. Ha ahi uma agencia do correio.

ESPIRITO SANTO. Ilha do Estado do Amazonas, no rio
deste nome, próxima da ilha das Onças e da do Carrero,
acima da foz do Madeira.

ESPIRITO SANTO. Ilha no rio Amazonas, abaixo da foz

do Madeira e próxima das ilhas Trindade, Porcos, Madeira e
Tartaruguinhas.

ESPIRITO SANTO. Ilha do Estado do Pará. no rio
Tocantins, defronte da foz do riacho Matacurá.

ESPIRITO SANTO. Ilha na bahia e Estado do mesmo
nome, mui próxima do continente, onde acha-se a cidade da
Victoria. Tem 15 milhas de circumferencia. E' alta, e bem
cultivada. Foi primitivamente- denominada Santo António e

depois Duarte de Lemos.

ESPIRITO SANTO. Ilha do Estado de Goyaz. no rio
Grande, perto da juncção deste com o Vermelho.

ESPIRITO SANTO. Morro do Estado da Bahia, no rau.i.

do Riacho de SanfAnna.

ESPIRITO SANTO. Serra do Estado do R. G. do .Sul, no
mun. de Piratiny (Inf. loc, ).

ESPIRITO SANTO. Serra do Estado de Minas Geraes.
Nos Mappas do Estado figura es. a serra separando as aguas
do rio S. Francisco das do rio das Velhas. «Isso, diz o Dr. en-
genheiro Santos Pires (.innaes da Esch. de Mi)ias. 1885 ), não
é exacto. Faz a separação um planalto extenso que recelie

diflérentes nomes em seus diversos trechos. Nessa pane de meu
Itinerário ( do Gurvello ao Andrequicé e Cachoeira Grande

),

fazia a separação das duas bacias a serra do Piancó, em cuja
continuação morre a serra do E. Santo, marginal muito pró-
xima do S. Francisco. Comecei a galgar esta serra a duas e meia
léguas distante do rio S. Francisco ; seu ponto culminante em
meu Itinerário está a 330 metros mais baixo que Oaro Preto ou
220 metros mais alto que o rio. A serra do E. Santo e nupõe-se

do mesmo tauá (schisto argilloso duro) que forma geraimente

os chapadões de todo o sertão ;
por cima apparocem a canga e

muitos seixos rolados trazidos provavelmente pelas aguas mo-
dernas.»

ESPIRITO SANTO. Ponta na ilha da Caviana e Estido

do Pará.

ESPIRITO SANTO. Igarapé do Estado do .Vmazonas, no

mun. de Manáos.
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ESPIRITO SANTO. E' assim também denominado o rio

Umbuzeiro oa Imbuzeirj, no mua. de Arneiroz e Estado do
Ceará.

ESPIRITO S.iWTO. Rio que tem origem no Estado do
Parahyba, atraveasa o do R. G. do Norte, onde banha o mun.
do Jardim, e desagua no Seridó. Recebe o Serrote, S. Roque,
Ipiieiras, além de outros.

iiJSPIRITO SAWTO. Com este noms indicam algumas Car-
tus o rio Santa Maria, no Estado do E. Santo.

ESPIRITO SANTO. Córrego do Estado de xMinas Geraes
;

nasce na serra da Contagem, cerca de três a quatro kils. ao
S. da cidade de Paracatu e desagua no córrego Rico. E' aurí-
fero em uraa parle do se i curso.

ESPIRITO SAl>i TO. Rio do Estado de Minas Geraes; aft'.

do S. Francisco pela margem dir., próximo á cachoeira dos
Caldeirões.

ESPIRITO SAJSrTO. Rio do Estado de Minas Geraes,
nasce na serra dos Caseias, na freg. da Barra do E. Santo e

desagua no Paranahyba. Recebe o Fortaleza, Serra Negra.
Bebedouro, Barreiro, Sant'Anna e diversos outros,

ESPIRITO SANTO. Córrego do Estado de Minas Gerae,s,

banha a Ireg. da Apparecida e mun. do Carmo do Rio Claro
e desagua no rio Sapucahy. Recebe o córrego das Tabocas.

ESPIRITO SANTO. Rio do Estado de Minas Geraes, aíl'.

do Parahybuna. Recebe o ribeirão da Cachoeira.

ESPIRITO SANTO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
banhi. o mun. do Guarará e desagua no rio Kagado, att'. do
Parahybuna.

ESPIRITO SANTO. Corredeira no rio Parnahyba, entre a

pov. de Nova-York e a barra do rio Balsas. « As pedras
que formam-na em nada embaraçam a navegação a vapjr».

ESPIRITO SANTO. Lagoa no mun. de Ouricury do Estado
de Pernambuco,

ESPIRITO SANTO. Bahia no Estado deste nome ; é, depois

da de Camanui a mais 'profunda reentrância da costa entre

Bahia e Rio de Janeiro e não olterece um tão fácil accesso e

tão commodo ancoradouro como á primeira visia parece apre-
sentar. Mouchez diz: «O ancoradouro interior, perto da Villa

Velha ou da Victoria, não é accessivel em tempo ordinário

sinão a navios de quatro melros de calado:devendoosque deman-
darem mais agua esperar a hora do prea-mar. porque era uma
grande jarte do canal, enire a costa e a ilha do Boi, acha-se
apenas 4™, 10 a 4™,20 de profundidade á meia-maré ; depois de
vencido esse passo encontra-se até á Victoria profundidade de
iO a 20"" e uma magnifica bacia interior perfeitamente apro-
priada, quer para um arsenal de primeira ordem, quer para
um dos melliores portos do commercio do Brazil. Um simples
canal de desvio e algumas dragagens pouco dispendiosas,
bastariam para desobstruir os bancos de arèa que impedem
a entrada de grandes navios. Toda a partj N. da bahia, a
O. da ponta do Tubarão, é mui pouco profunda, eacon-
trando-sâ ahi bancos de arèa sobre os quaes existe apenas cinco
aseis metros d'agua. O vagalhão íaz-se ahi fortemente sentir,

e quando soprara os ventos de SE. ha arr^bentação era qua-i
toda extensão; um navio que ahi estivesse a.ucorado não teria

meio algam de salvação si fosse surprohendido por ventos
frescos desse rumo. [-"oder-íe-hia talvez achar urii abrigo
momentâneo nessa parte da bahia que fica mui próxima da
ponta do Tubarão, ao abrigo do recife que prolonga-a para o
S. ; mas. apezar de encontrar-se ahi fundos de 12 a 15 metros,
licar-se-hia compromettido com o temporal d? SK. Por um
erro diffi'-il de explicar, o plano dessa bahia levantado durante
a expedição da Ba.yadcre, deixa suppor que a entrada do
porto é pelo N. das ilhas do Boi e do Frade, e que o canal
do S. é interceptado por uma cadèa de recifes; eutretanto o

contrario se dá. As duas ilhas do Boi e do Frade, occupando
uraa parte notável da bahia, são ligadas á costa NO. por
bancos de arèa que quasi imergem com a maré baixa : o
único passo que existe é ao S. das ilhas no prolongamento
do canal da Victoria. Escolhos mui perigosos, situados na
entrada dessa bahia. exigem que se manobre com precisão e

vigilância quando alii quizer-se enti-ar. A costa oílérece excel-
lentes pontos de reconhecimento e bons alinhamentos que
permittem entrar sem pratic >, quando mesmo os recifes não
fossem indicados pelas arreben tacões. Os navios que calam

j
mais de quatro metros fundearão ao largo,conforme asindicações
que daremos mais adiante e ahi esperarão a occasião fãvoT
ravel da maré». (Vide Carta e Roteiro de Mouchez). O
convento N. S. da Penha, situado nessa bahia, liça na Lat
20" 19' 23' S. e Long. â» 52' 48" do Rio de Janeiro ou
42"34'i2" de Paris.

ESPIRITO SANTO DO PAU D'ALHO. Cidade e mun. do
Estajo de Pernambuco, na com. do seu,nome, á margem dir.'
do rio Capibaribe. Orago Divino Espirito Santo e diocese de
Olinda. Segundo a tradição foi essa localidade habitada em
se ! principio, por indígenas da tribu Tabajaras e começou a
ser povoada por gente civilisada, depois da guerra dos Mas-
cates. Fazia parte- da freg. de Iguarassú, da qual foi desmem-
brada em 1791) ecreadapelo J:íispo D. José Joaquim de Azeredo^
Coutinho, em virtude de uma carta do visitador Joaquim Sal-
danha Marinho de 31 de agosto daquelle anno. Foi elevada a
villa pelo Alvará de 27 de julho de 1811, em virtude de repre-
sentação do governador Caetano Pinto de G de dezembro de
1809: inaugurada pelo Ouvidiu- Clemente Ferreira França em
16 de maio de 1812. O art. III da Lei Prov. n. 86 de 5 de
maio de 1840 elevou-a a com. : o art. Ilda de n. 1.318 de 4 de
fever.dro de 1879 e!evou-a cidade cora a denominação do Espi-
rito Santo. O mun., além daparochia da cidade, coraprehende
os povs. denominados: Chã de Gapueiras, Chã da Alegria, Chã do
Carpina. Cambòa, Remédios, Rosarinho, Itanhenga, Desterro,
S. Pedro, além de outros. A cidade possuequatn templos,
Matriz, Rosário (dos pretos), Livramento idos pardos) e Santa
Thereza, que fica além do Capibaribe. Lavoura d(i canna de
assucar, algodão, fumo. mandioca, milho, feijão, café e arroz.
E' servida pela E. de F. d') I-teoife ao Limoeiro. Sobre suas'
divisas vide : art. IV da Lei Prov. n. 33 de 6 de maio de
1837 ; n. 227 de 31 de agosto de 1848 : n. .329 de 19 de abril de
18.34; art. IV da de n. 336 de 12 de maio de 18.54; n. 469 de 5
de maio de 1859 : art. I da de n. 691 do 30 de maio de 1866 :

arts. II elll da de n. 1.070 de 13 de julho de 1872 ; n. 1.133
de 30 de abril de 1874 ; n. 1.805 de 13 de junho de 1884.

ESPIRITO SANTO DO PEIXE. Parochiado Estado e dio-
cese de Goyaz. no mun. da Palma. A Lei Prov. n. 13 de 30
de junho de 1846 transferio a sede da freg, da Conceição de
Salinas para a pov. do Peixe, ccmi a invocação de freg. do
Divino Espirito .Santo do Peixe. Tem duas osclig. publicas.

ESPIRITO SANTO DO POMBA. Assim denominava-se a
actual freg. do Guarany ; no Estado de Minas Geraes. Vide.
Guarany

.

ESPIRITO SANTO EO PONTAL, Pov. no termo da Var-
ginha, no Estado de Minas Geraes.

ESPIRITO SANTO DO QUARTEL GERAL. Pov. do Es-
tado de Minas Geraes, no mun. de Abaete ; com uma esch. pub.
de inst. prim., creada pela Lei Prov. n. 2.479 de 9 de novem-
bro de 1878.

ESPIRITO SANTO DE CUMQUIBUS. Nome por, que era
outr'ora designada a actual cidade da Christina ; no Estado
de Minas Geraes.

ESPLANADA. Arraial do Estado da Bahia, na estação dO'
Timbó a freg. de S. Miguei da Nova Lage.

ESPONJAS. Ense.ada a E. da ilha Fernando de Noronha
e ao N. da ponta do Franoez.

ESPORA. Ilha situada no rio Parnahyba, próxima da em-
bocadura dos riachos Engano e Barbatinião entre Therezina e

Santa Piíilomena (João Raymundo Martins. Ita'>at. da via-
gem de experiência feita ao porto de Santa Piíilomena 1882).

ESPOSENDE. Antiga pov. do Estado do Pará. Orago N.
S. da Conceição. « Villota bem situada na fralda de uma lomba
sobranceira ao rio Tubaré, aliás Tucri, com aprazíveis vistas

de campinas, outeiros e arvoredo, ornada com uma egreja de
N. S. da Rosário ; liça tre? léguas ao N. O. de Arrayollos. O
povo que a habita, recolhe algodão, milho, arroz e farinha, e
frequenta a pescaria e a caça. O rio, que a lava, é um ramo do
ameno e tortuoso Aramucú. que sabe ao Amazonas por duas
bocas». (Ayres de Casal). «Pequena villa de 600 habs.,
assentada na fralda de uma collina sobranceira ao Tuberè, e na
sua m.argem occidental, com egreja parochial dedicada a N.
S. da Conceição, e distante três léguas de Arrayollos pelo Norte;
tem famosas campinas para criação de gado vaccuin, do qual
já algumas pequenas fazendas se acham estabelecidas. Cultiva-
se algodão, arroz, mandioca e outros géneros leguminosos,, além
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da salsa em que traficam os liabs. Dista esta viila da
precedente três e meia léguas, seg'uindo pelo pequeno rio chamado
Tocré, ramo do Aramucú, e bastante sinuoso. (I. Acoioli). »

«Villa de indianos, que íoi Aldeã de Aramuoú missionada pelos
religiosos de Santo António : ella está assentada em distancia
de pouco mais de três léguas da villa de Arrayollos na adjacên-

cia de uma collina jacente na margem direita do rio Aramucú,
braço do rio Tocré. Umas 25 casas palhoças, postas em renque,

aos dous lados da egreja também coberta de palha, e ua face

de tudo isto um páo a prumo, aque chamam pelourinho, eis a
villa de Esposende: e é de notar, que este pelourinho, sendo o

mesmo que levantaram no anno de 17ÕÍÍ, quando se lhe deu
predicamento de villa, ainda tinha existência a despeito de

todos os inconvenientes das sensíveis alterações que o tempo e o

estado da athmosphera produzem em lodo o género de ma-
deiras. Outeiroa, campinas e arvoredos formam o prospecto

agradável, de que gosam os moradores. O termo desta villa

começa da boca do rio Aramucú, e acaba em uns Caraiiazeiros

e igapós próximos ás cabeceiras do mesmo rio. O numero dos
moradoras não passa de 363, elles plantam maniva, para a qial

são mui idóneas aquellas terras, vão ás mattas do districto ex-
trahir castanha doce e estopa, quanto á salsaparrilha buscam-
na entra nhando-se pelas serras do ri'o Jary alérn das cachoeiras
no que são mais activos que os de Arrayollos, e ajustam-se
com os que vivem de commercio ambulante para lhes remarem
as canoas. O orago da sua egreja é N. S. da Conceição (Mon-
teiro Baena.) » Foi extincta parochia pela Lei Prov. n. 233

de 21 de dezembro de 1803, que ann^^xou seu território á frg.
de Santa Cruz do Villarinho do Monte.

ESPRAIADA. Ilha do Estado de Minas Geraes, no rio

Abaete, aff. do S. Francisco.

ESPRAIADO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Maricá.

ESPRAIADO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na freg.

deS. B^-anciscode Paula do mun. de S. João da Barra.

ESPRAIADO. Log. no dist. do Bom Jardim e mim. do
Turvo : no Estado de Minas Geraes.

ESPRAIADO. Morro no Estado de Minas Geraes, na freg.

da Conceição da Estiva e mun. de Pouso Alegre.

ESPRAIADO. Rio do Estado do Rio de Janeiro,, rega °

mun. de Maricá e desagua na lagoa deste nome.

ESPRAIADO. Ribeirão do Estado de Santa Gatharina, aff'

do Alferes, que é trib. do rio do Braço e este do Tijuoas.

ESPRAIADO. Rio do Estado de Minas Geraes, entre Borda
da Mattae Ouro Fino.

ESPRAIADO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes; banha
a freg. do Bom Jardim, mun. de Turvo. Vae para o rio

Grande.

ESPRAIADO PEQUENO. Ribeirão do Estado de Santa

Catharina, reune-se ao ladayá e juntos desaguam no Ki-eker,

trib. do Tijucas,

ESPUMA.- Lagoa do Estado da Bahia, a E. de Alagoinhas,

na distancia de 12 kils. E' muito profunda e abundante em
peixes.

ESQUERDO. Riacho do Estado de Pernambuco, aff. da

margem esq. do rio Capibaribe. Só tem agua durante o inverno.

Banha a com. do Limoeiro.

ESQUERDO. Riacho do Estado das Alagoas, no mun. da

Capital.

ESQUERDO. Rio do Estado do E. Santo, aff. da margem
esq. do rio Jucú. Em algumas Cartas figura esse rio como trib.

do Boqueirão e este do Jucú.

ESTACA. Corr?go do Estado de Goyaz; aíTlue para a margem
dir. do rio Paranan. Fica próximo do arraial do Morro do

Chapéo.

ESTACA. Córrego do Estado de Goyaz, banha o mun. de

Santa Luzia e desagua na margem dir. do ribeirão Alagoinha,

aff. do Alagado.

ESTACADA. Log. no termo de Mamanguape do Estado do

Parahyba do Norte.

ESTACADA. E' assim também denominado o forte Augusto

no Estado de S. Paulo.

ESTACADA. Estreito ou canal na lagoa
Estado do Rio de Janeiro.

de Araruama do

ESTAÇÃO DAS PEDREIRAS. Bairro no mun. do Am-
paro, do Estado de S. Paulo, com uma esch. publ. de inst.
prim., creada pela Lei Prov. n. .52 de 30 de março de 1876.

ESTAÇÃO DA VIRGÍNIA. Log. do Estado de Minas
Geraes, no termo do Pouso Alto, com uma esch. publica.

ESTAÇÃO DE SANTA DELPHINA. Log. do Estado do
Rio de Janeiro, no mun. de Valença, com uma esch. publica.

ESTAÇÃO DO COMMERCIO. Log. do Estado do Rio de
Janeiro, no mun. de Valença ; com uma esch. pablica.

ESTAÇÃO DO LEME. Bairro do mun. de Pirassununaa, no
EstaiJo de S. Paulo; com uma esch. p'ibl. de inst. prim.
para ambos os sexos, creada pela Lei Prov. de 72 de2de abril
de 1883.

ESTAÇÃO DO PATY. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun.de Vassouras, com uma esch. publica.

ESTAÇÃO DO RIO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Valença, com uma esch. publica.

ESTAÇÃO DO TRIUMPHO. Log. do Estado do RÍo de
Janeiro, no mun. de Santa Maria Magdalena, com uma esch.
publica.

ESTAÇÃO VELHA. Log. na parochia de N. S. da Con-
ceição do Macabú, do Estado do Rio de Janeiro, sobre o rio
Macabú.

ESTACAS. Log. próximo á cidade do Pii'al

Rio. de Janeiro.
no Estado do

ESTACAS (Chapadão das). No mun. do SS. Sacramento do
Estado de Minas Geraes. Dá origem a diversos nos que vão des-
aguar no rio Grande.

ESTADOS UNIDOS. Collina na cidade de Uberaba do Es-
tado de Minas Geraes, próxima das coUinas denominadas Mi-
sericórdia e Boa Vista.

ESTALAGEM. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg.
de Santo António do Rio Acima, á margem dir. do rio das
Velhas.

ESTALAGEM DO VIGÁRIO. Log. do Estado de Minas
Geraes, no mun. de Santo António do Monte. Alli nasce o rio
Perdição, aff. do Bambuhy.

ESTALEIRO. Bairro do Estado do Pv,. G. do Sul. no mun.
de Pelotas.

ESTALEIRO. Ilha do Estado do Paraná, na bahia e mun.
de Guaratuba.

ESTALEIRO. Ponta na Costado Estado de Santa Cathari-
na, entre a ponta da Cabeçuda e a das Taquaras.

ESTALEIRO. Praia na ilha de Paquetá, situada na bahia

de Guanabara ou do Pvio de Janeiro.

ESTALEIRO. Largo ou bacia na lagoa de .\raruama do Es-
tado do Rio ds Janeiro. E' pouco fundo. Ha ahi caieiras.

ESTALEIRO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Guaratuba e desagua no rio S. João, trib. da bahia daquelle

nome (Inf. loc).

ESTALEIRO DAS NÃOS. Morro nas circumvisinhanças

do Itajahy-Grande, no E.stado de Santa Catharina. E" de for-

mação granítica,

ESTALEIROS. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de

S. Vicente.

ESTALO. E' nome de uma das estações da E. de F. de Re-

zende a Arèas, a primeira, cidade do Estado do Rio de Janeiro

e a segunda, de S. Paulo. O trafego entre esta estação e a de

Suruby foi inaugurado a 15 de novembro do 1877, e entre ella e

a do Formoso no dia 8 de janeiro de 1878. Agencia do Correio,

creada em 1878.

ESTANCIA. Cidade e mun. do Estado de Sergipe, sede da

com. do seu nome, edificada sobre u.-na extensa planície á mar-

gem esq. do rio Piauhy, distante cerca de seis kils. de Santa

Luzia; cortada pelo rio Piauhytinga, que a divide em dous

bairros unidos por umá ponte. E" uma das cidades mais popu-

losas do Estado, tem 12.000 habs.; é bastante commercial o

exporta, além de outros géneros, assucarem grande quantidade.
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Seu (eri-itorio produz com abundância o eafé, Orago N. S. de
Guadalupe e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi areada
parochia e villa pelo Dec. de 25 de outubro de 1831. Cidade
pela Lei Prov. n. 209 de 4 de maio de 1848. E' com. de terceira
entr., creada pela Lei Prov. de 6 de marco de 1835 e Lei n. 39
de 16 de dezembro de 1892 e classificada pelos Decs. ns. 683 de
26 dejulho de 1850 e 5.213 de 1 de fevereiro de 1873. Cor/, --

liende os povs. Praia do Sacco. Capivara, Além da Ponte, Sacco
do Rio Real. Tem .eschs. publs. de inst. prim. Agencia do Cor-
reio. Estação telegrapliica. Sobre suas divisas vide, entre outras,
as Leis Provs. de 16 de fevereiro de 1835, n. 136 de 31 de ja-
neiro de 1845 ; n. 256 de 10 de maio de 1848 ; n. 295 de 4 de
maio de 1850 ; n. 354 de 13 de agosto de 1853. Tem egreja
matriz, a do Amparo e a do Rosário e as duas capellas do
Bom Fim e. Santa Cruz dos Captivos.

ESTANCIA. Log. na costa do Estado das Alagoas, na
parte situada entre a barra do Camaragibe e a do riacho Per-
sinunga.

ESTANCIA. Ponta na costa do Estado das Alagoas, aseis
kils. do pontal do Paiva, na Laf. S. de 9» 20' 8'' e Long. de
70 42' 8" E. do Rio de Janeiro, segando Vital de Oliveira. E'
delgada e cheia de matto.

ESTANCIA, s. f. (R. G. do S.) fazenda destinada á cria-
ção do gado vaccum e cai^allar. Nesta accepção é vocábulo da
America Meridional hespanliola (Valdez). Em Cuba dão o
mesmo nome a uma casa de campo com horta, pi-oxima das
povs. (Valdez). No Rio de Janeiro, chamam Estancia ao mer-
cado de lenha.

ÍESTANCIEIRO. s. m. ( y?.(?.cfo S.) proprietário- de uma es-
tância. \\{R. de Jan.) proprietário de uma estancia de lenha.
Na primeira accepção, deriva-se o nosso vocábulo de cstanoiero
de origem hispauo-americana (Valdez). Em Portugal ao dono
de uma estancia de madeira, ienha ou carvão dão o nome de
estaneciro (.\ulete).

ESTANHADO. Antiga denominação da actual freg. de N.
S. dos Remédios da União, mun. deste nome e Estado do
Piauhy.

ESTATUA. Enseada aoS. da ilha Fernando, de Noronha,
pertencente ao Estado de Pernambuco.

ESTEIOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de
Dores do Indaiá, com uma esch. publ. de inst, prim., creada
pela Lei Prov. n. 3.071 de 31 de outubro de 1882. Orago N. S.
de Nazareth. Foi elevada a dist. pela Lei Prov. n. 2.413 de 5
de novembro de 1877. E' regada pelo rio Bamb^hy, aff. do
S. Francisco. A Lei Prov. n. 3.359 de 10 de outubro de 1885
transferio para ella a sede da parochia do Córrego d'Anta.

do
ESTEIOS. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, aff. esq.
) Vacoaria. entre o do Piau e o do Taquarussú.

ESTEIRINHO. Pequeno rio do Estado de S. Paulo, na es-
colonia de Cananeá.

ESTEIROS. Rio do Estado do Paraná, afl'. do Putinga, que
o é de Iguassú. Tem uma largura de 15 metros.

ESTEVÃO. Pov. do Estado do Ceará, na serra do seu nome,
com uma capella íilial da matriz de Quiseramobim.

ESTEVÃO (Santo). Arraial do Estado da Bahia, na com. de
Santo Amaro, com uma esch. publ. de inst. primaria.

ESTEVÃO. Morro nas prosimidades da ex-colonia Azam-
buja, no Estado de Santa Catharina.

ESTEVÃO. Pequeno rio do Estado da Bahia, rega o mun.
de Alcobaça e corre para o Itanhentinga.

ESTEVÃO. Rio do Estado de Minas Geraes, nasce na Cabe-
ceira do Matto, banha o mun. do Curvello e desagua no rio
S. Francisco. Tem cerca de 18 kils. de curso (Inf. loc).

ESTEVÃO. Pequeno porto no mun. do Parnahyba, do Estado
do Piauhy.

ESTEVÃO. Lago do Estado de Santa Catharina. Tem de
extensão dous kils. de comprimento e l'<,200 de largura.
Regula o seu fundo de cinco a sete metros. Está situado ao
N. E. do da Mãe Luzia. Também é conhecido pelo nome de
Anastácio.

ESTEVÃO (Santo). Serra do Estado do Ceará, iias proxi-
midades do Quixadá. Cultura de legumes e algodão. Seus

terrenos são magniíicos para a cultura do café, que alli estava
sendo ensaiada com grande proveito, quando sobreveio a sécca
de 1877. Prolonga^ndo-sê a estrada de ferro de Baturité até o
Quixadá é de crer que renasça alli a agricultura. Delia nascem
os rios Choro e Sitia.

ESTEVÃO (Santo). Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no
mun. de Manhuassú.

ESTEVÃO (Santo). Corredeira no rio Parnahyba. Sobre ella

diz o engenheiro Benjamin Franklin : « O rio divide-se em três

canaes, dos quaes o melhor é o da dir., sendo o da esq.

e o do meio demasiadameute rasos. Um banco de cascalho e

uma grande ilha formam esses três canaes. Ha pedras a
arrasar na sabida inferior do canal da direita, para onde a
corrente leva os barcos. Logo abaixo destes três canaes, o rio
estreita-se entre um banco submerso na margem esq., e

pedras na margem dir. que convém arrasar. » O Sr. João
Raymundo Martins em seu R<:lat,_^ da viagem de experiência
ao porto de Santa Philomena, diz: « Cheguei a cachoeira de
Santo ISstevão conseguiiido transpol-a com esforçado trabalho,
atracando acima da barra do riacho que dá o nome a
cachoeira.»

ESTEVÃO (Santo). Cachojira no Paranátinga, 30 kils

abaixo da Lage Pequena.

ESTEVÃO DO JACUHYPE (Santo). Parochia do Estado da
Bahia. Vide Jaciihypc.

ESTEVÃO RIBEIRO. Rio do Estado do R. G. do Norte,
no mun. de Papari. Reune-se ao Cururú.

ESTEVES. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Valença, atravessada pela E. de F. União Valenciana, que ahi
tem uma estação. Agencia do correio.

ESTEVES. Riacho do Estado do Maranhão, aff. do rio Corda
que o é do Mearim.

ESTEVES. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Cataguazes. e desagua no córrego dos Taboões, aíT. do
Fubá, que o é do Muriahé.

ESTIRÃO. E' o espaço em que a direcção de um rio é pro-
ximamente recta.

ESTIRÃO. Cachoeira do rio Tietê, no Estado de S» Paulo,
entre a de Banharão e a de Potuuduba.

ESTIRÃO COMPRIDO Log. do Estado do Pará, á margem
do rio Mocoões, no dist. de Anajás.

ESTIRÃO COMPRIDO. Log. do Estado de Matto Grosso, a
margem dir. do rio Cuyabá, no dist. de Santo António, mun.
da capital.

ESTIRÃO DA PASSAGEM. Log. do Estado de Matto Grosso,
á margem esq. do rio Cuyabá, nõ dist. de Santo António do Rio
Abaixo.

ESTIRÃO DAS FLEXAS. Log. do Estado do Matto Grosso,
no dist. de Santo António do Rio Abaixo e mun. da capital,

á margem esq. do rio Cuyabá.

ESTIRÃO DAS PACUPEVAS. Log. do Estado de Matto
Grosso, na ilha Pirahim, á margem dir. do rio Cuyabá, no dist.

de Santo António do Rio Abaixo e mun. da capital.

ESTIRÃO DO GENERAL. Log. do Estado de Matto Grosso,

no dist. de S, António.

ESTIRÃO DO RELÓGIO. Log. do Estado de Matto Grosos

no dist. de S. António.

ESTIVA. Parochia do Estado da Bahia, no mun. de Jagua-

ripe, a 24'S8 da sede do mun. Oragos S. Gonçalo e Senhor
do Bom Fim e diocese archiepiscopal de S. Salvador. Foi creada

parochia pela Resolução de 19 de julho de 1832. Tem 3.700

habs. e duas eschs. publs. de inst. prim. , uma das quaes creada.

pela Lei Prov. n. 2.043 de 24 de julho de 1880. Compreheade
a pov. dos Prazeres. Seus limites com a freg. de Jequiricá

foram determinados pelo art. Ill da Lei Prov. n. 228 de 21 de

fevereiro de 1846 e Lei Prov. n. 309 de 1 de julho de 1848.

ESTIVA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Pouso Alegre situado em uma pequena collina á margem esq. do

riacho Três Irmãos. Orago N. S. da Conceição da Apparecida

e diocese de S. Paulo. Foi creada dist. pela Lei Prov. n. 877

de 8 de junho.de 1858 e elevada á categoria de parochia pela Le^

n. 1.654 de 14 de setembro de 1870, corrigida pela de n. 1.845
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de 12 de outubro de 1871. Tem 4.000 habs. que empregam-se
na cultura da cauna e do fumo. Sobre suas divisas vide: art. II

da Lei Prov. n. 877 de 8 de junlio de 1838, Portaria de 30 de
junho de 1859, Lei Prov. n. 1.590 de 24 de julho de 1S68. Tem
duas eschs. publs. de inst. prim. Sobre a origem desse pov.
consta o seguinte: Residia ahi D. Pv.osa Maria Lopes, senhora
religiosa, que votava culto particular a N. S. da Conceição
Apparecida, de quem tinha uma imagem no oratório de sua
casa, e que era muito venerada pelos habs. dos arredores. D'ahi
o pensamento de erigir-se uma ermida á milagrosa imagem,
concorrendo todos para esse fim, e edi£icando-se ao mesmo tempo
muitas casas na localidade, Augmentando-se mais tarde o pov.
e comprehendendo o povo que a pequena ermida já não
correspondia ás necessidades publicas, cuidou-se em ediíicar

uma egreja de maiores proporções. E' essa egreja que serve
actualmente de matriz.

ESTIVA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de Ca-
ruaru. Ha um outro log. do mesmo nome no mun. do Bom
Jardim.

ESTIVA. Logs. do Estado das Alagoas, em Anadia, Pioca
e Urucú.

ESTIVA, Arraial do Estado da Bahia, no mun. de Lençóes
com umaesch. publ. de inst. primaria.

ESTIVA. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Bom Fim.

ESTIVA. Arraial do Estado do R,io de .Janeiro, na freg . de
Mirity emun. de Iguassú.

ESTIVA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na estrada de
rodagem de Belém ao Paty do Alferes, mun. de Vassouras.

ESTIVA. Log. no mun. de Bragança do Estado de S.
Paulo.

ESTIVA. Pov. do Estado de S. Paulo, no mun, de Sil-

veiras.

•ESTIVA. Log. do Estado de Santa Catharina, na freg. de
Garopaba (Inf. roc).

ESTIVA. Log. no 3° dist. da Cachoeira, no Estado do
R. G-. do Sul,

ZSTIVA. Districto creado no mun. do Arassuahy, do Estado
de Minas Geraes, pela Lei Prov. n. 2.418 de 5 de novembro
dê 1877. Tem uma esch, publ. de inst, prim. para o seso
masculino, creada pela de n. 2.065 de 17 de dezembro de 1874.

Orago N. S. da .\juda. Foi outr'ora florescente por suas ricas

pastagens ; hoje, porém, está em decadência. Clima saluber-
rimo. Tem uns 100 habitantes.

ESTIVA. Pov. do Estado de Minas Geraes, distante nove
kils. da freg. de S. Braz do Suassuhy, do termo de Entre
Rios.

ESTIVA (Destacamento da). Posto militar sobre o ribeiro

do mesmo nome na estrada de Cuyabá a Goyaz, entre os do
Potreiro e do Alecrim. Por Acto Presidencial de 14 de julho
de 1869 foi mudado para o sitio chamado Ponte de Pedra,
na estrada nova, no Estado de Matto Grosso.

ESTIVA (Destacamento da). Outro posto militar na estrada
de Cuyabá a Go/az, quatro kils. distante da serra do mesmo
nome, no Estado de Matto Grosso.

ESTIVA. Uma das estacões da E. de F. de Natal, a Nova
Cruz; no Estado do R. G. do Norte, no kil. 60.000"», entre as

estações de Baldim e Goyaninha.

ESTIVA. Uma das estações da E. de F. de Porto Alegre a

Uruguayana. no Estado do R. G. do Sul.

ESTIVA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do
seu nome, pertencente ao mun. de Pouso Alegre.

ESTIVA. Morro do Estado de Minas Geraes, na freg. do
Livramento e mun. de Ayuruoca (Inf. loc),

ESTIVA. Serra do Estado de Matto Grosso, a O. das cabe-

ceiras do S. Lourenço, fronteira á serra de Lavrinhas.

ESTIVA. Riacho do Estado do Maranhão ; é um dos forma-
dores do Itapicurúsinho, aff. do Itapicurú.

ESTIVA. Rio do Estado do Piauhy, aíf. do Parahim, que

o é do Gurgueia.

ESTIVA. Riacho do Estado do Piauhy, aff. do alto Par-

nahyba.

ESTIVA. Rio do Estado do R. G. do Norte, banha a villa
do PaparI e atravessa a estrada que segue desta villa para o
porto.

ESTIVA. Riacho do Estado de Pernambuco, aíl". do rio
Una.

ESTIVA. Rio do Estado da? Alagoas, aff. da margem dir.
do Coruripe

ESTIVA. Riacho do Estado de Sergipe, banha o mu.n. da
Capella e desagua no rio Japaratuba (Inf.' loc).

ESTIVA. Rio do Estado da Bahia, banha a pov. de S. Gon-
çalo da Estiva e desagua no rio Jaguaripe pela margem dir.
Recebe o Jaúrú, Dona, Tapichoacoara, Oitinga. Lsalia, Po-
tumungú. Coutos e outros. E' também denominado Cahype.

ESTIVA.. Rio do Estado da Bahia, nasce no termo daMatia
de S. João, na lagoa denominada Jauarana e após um curso
de 30 kils. desagua no mar. Também o denominam Imbas-
saluj Grande. Recelie o Imbassahy Pequeno, que a seu turno
receba o Cachoeirinha (tnf. loc).

ESTIVA. Ribeirão do Estado de S, Paulo, aíf, do Jaguary-
mirim : nas divisas do mun. do Amparo,
ESTIVA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o terri-

tório da freg. de Santo António da Bòa Visti e desagua na
margem esq. do rio dos Carrapatos (Inf. loc).

ESTIVA. Córrego do Estado de S. Paulo, aíf. do rio Santo
Ignacio ; entre Rio Bonito a Bot:icatú.

ESTIVA. Rib. irão do Estado de S. Paulo, aff. da margem
dir. do rio Guayó. Nasce no logar denominado Tecelão e

corre entre os muns. de S. Bernardo e Mogy das Cruzes.

ESTIVA. Ribeirão aff. da margem dir. do S. João, trlb.

do rio Negro, qu3 o é do Iguassú e este do Paraná.

ESTIVA. Córrego do Estado do Paraná, banha o mun. de
Campina Grande e desagua no rio das Marrecas, aff. do Capivary
Grande (Inf. loc).

ESTIVA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da margem
esq. do rio Uruguay.

ESTIVA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. do rio

Pardo.

ESTIVA, Riacho do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
de Diamantina e desagua no rio da Canastra, aff, do .Aras-

suahy (Inf. loc).

ESTIVA. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Curvello e desagua no rio das Velhas. Tem 18 kils. de
curso (Inf. loc).

ESTIVA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, no mun. do
Pomba.
ESTIVA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o mun.

de Ayuruoca e desagua no rio deste nome.

ESTIVA- Cori-ego do Estado de'Minas Geraes, banha o mun.
de Barbacjna e desagua no rio das Mortes.

ESTIVA. Ribeirão do Estado de ilinas Geraes ; vem da fa-

zenda da Estiva de Cima, aí;ravessa a estrada que vae do Diogo
ao morro Grande ej mta-se ao ribeirão Barba de Lobo, cabe-

ceira do rio das Mortes Pequeno.

ESTIVA. Córrego do Estado de Minas Geraes, baaha a freg.

de S. Braz do Suassuhy e desagua no rio Piquiry, aff. do
Paraopeba.

ESTIVA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de S. Gonçalo do Sapucahy e desagua no rio Pal-

mella.

ESTIVA. Córrego do Estado de Minas Geraes, alL do rio

Douradjs, que o é do Paranahyba.

ESTIVA. Com este nome dá Liais noticia de dous córregos

aíls. da margem esq. do rio S. Francisco, um abaixo e outro

acima do rio Borrachudo.

ESTIVA. Córrego do Estado de Minas Geraes. banhado
mun. do SS. Sacramento, reune-se ao Jaca e juntos vão

desaguar no Borá.

ESTIVA. Córrego, do Estado de Minas Geraes. banha o mun.

do Abaete e desagua na margem dir. do rio Borrachudo. De-
nomina-se hoje Padre Manoel (Inf. loc).
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ESTIVA. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rioS. Félix,

que o é do rio do Peixe e este do Araguaya,

ESTIVA. Correg-o do Estado de Goyaz, vae para o rio Ver-
mellio do Pilar, ou só ou reunido a outros. E' também deno-
minado Anacleto.

ESTIVA. Córrego do Estado de Govaz, banha o mun. de
Santa Luzia e desaçna na margem esq. do rio S. Bartliolomeu
(inf. loc).

ESTIVA. (Ribeirão da). Log. do caminho de Cuyubá a

Matto Grosso, na Lat. de 15° 28', onde o dito caminho entra

na grande matta, que deu o nome ao Estado, e tem, na diiecção

do caminho, 13 léguas de extensão. O ribeiro, que ali corre, é

cabeceira do Kagado, aff. do Guaporé (B. do Melgaço).

ESTIVA. Ribeiro que atravessa o caminho de Cuyabá
Goyaz. 30 léguas a 15. da cidade de Cuyabá, no Estado d®
Matto Crosso. Havia neste logar um pequeno posto militar, que'

em 1867, niudou-se para a Ponta da Pedra, r.a nova direcção
que então se deu ao caminho. Nasce na serra da Chapada e

lança-se no Parnahyba. galho do S. Lourenço, pouco abaixo do
parallelo 15" e quasi fronteiro ao riacho Sucurihú.

ESTIVA. Ribeiro do Estado de Matto Grosso, aff. dir. do
rio Miranda anti-e os da Cova e do Desbarrancado.

ESTIVA. Ribeiro do Estado de Matto Grosso, afl". da margem
dir. do rio Nioac, entre os ribeirões da Formiga e da Rapadura.

ESTIVA. Ribeiro do Estado de Matto Grosso, afl. da margem
dir. do Desbarrancado (B. do Melgaço).

ESTIVA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, afl. do
S. Lourenço, entre os ribeirões do Morcego e do Parnahyba
(Dr. S. da Fonseca. Dícc ca.).

ESTIVA. Ribeirão do Estado de Matto Grosso, nas proxi-
midades da freg. da Piedade, perto do riacho da Voadeira.
Suas aguas vão ter á margem esq. do Araguaya.

ESTIVA. Córrego pequeno que se encontra na estrada do
Pequiry. entre o lapéra e.este rio ; é um aff. esq. do I'equiry
(Dr. S. da Fonseca. Dícc' cit.).

ESTIVA. Lagoa do Estado do R. G. do Sul, communica a
E. com a da Bôa Viata e ao S. desagua na dos Quadros.

ESTIVA DA BORDA DO MATTO (Ribeirão da). Cabe-
ceira do rio Kagado, braço do Guaporé. Nasce em contraver-
tentes com o rio dos Bagres, aos iõ" 27' 38" S. Traz o nome de
um estivado que sobre elle se fez ; na estrada para Matto Grosso,
aos 15° 28' ao entrar-se na grande floresta chamada do Matto
Grosso, a qual deu o nome ao Estado, e que tem ahi cerca de
80 kils. de largura.

ESTIVADO. Log
do Diamantino.

do Estado dè Matto Grosso, no mun.

ESTIVADO.
Serra

.

Rio do Estado do E. Santo, no mun. da

ESTIVADO. Pequeno rio que corre para o Arinos. A 140
braças de sua fonte nasce outro, que vae desaguar no Tom-
bador, trib. do Paraguay (B. do Melgaço). Dizem outros que o
Estivado é aff. do rio Preto, trib. do^Arino. « Ribeirão aff. do
rio Preto, braço do Arinos. Nasço no Burityzinho, 37 kils. a
E.NE. da villa do Diamantino, em contravertentes com o
Tombador, cabsceira do Cuyabá. Segundo Melgaço, um morador
do logar ligou por um pequeno vallo esses dous ribeiros ». (Dr.
S. da Fonseca . i)íco. cit.).

ESTIVA DOS FRADES. Log. do Estado do E. Santo, no
Morobá, freg. de N. S. do Amparo do Itapemirim.

ESTIVA DO VIEIRA. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. do Abaete e desagua na margem esq. do rio
S. Francisco.

ESTIVA FUKTDA. Riacho do Estado de Sergipe, banha o
mun. de Pacatuba e desagua no rio Poxim (Inf. loc).

ESTIVA GRANDE. Log. do Estado das Alagoas, em
Coruripe.

ESTIVA GRANDE. Riacho do Estado do Maranhão, aff'.

do rio Corda, que o é do Mearim.

ESTIVA PRETA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, na
serra de Paraty.

ESTIVA SECCA. Log. do Estado das Alagoas, em Coruripe.

ESTONINHA. Praia no mun. de Ubãtuba, do Estado de
S. Paulo.

ESTOPA. Lngo do Estado do Amazonas, na margem esq.
do rio Purús, quasi fronteiro á ponta da ilha do Naná.

ESTOUCADEIRO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, des-
agua na margem esq. do rio Uruguay.

ESTOUROS (Espigão dos). Entre N. S. da Conceição do
Casca (Bicudos) e S. Pedro dos Ferros, no Estado de Minas
Geraes. E' celebre por seus rumores subterrâneos qu.e cessara,ni

'

em 1S47.

ESTOUROS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o

mun de Viçosa e desagua no rio Sant'Anna. Nasce na serra
do Brigadeiro.

ESTRADA DE CIMA. Log. na cidade de Goyanna do Es-

tado de Pernambuco.

ESTRADA DOS POMERANOS. Log. no mun. de Blu-
menau, do Estado de Santa Catharina.

Log. do Estado de Piauhy, no termo de

Arrabalde do Estado das Alagoas, em

Arraial do Estado das Alagoas, na
do mesmo nome em Santa

ESTRADA NOVA.
Therezina.

ESTRADA NOVA.
Jaraguá.

ESTRADA NOVA.
Yictoria. Ha ainda um outro log
Anna do Ipanema.

ESTRADA NOVA. Log. do Estado da Bahia, no mun. do
Curral inho.

ESTRADA NOVA. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Itaocara, com duas eschs. publs. de inst. prim.,
creadas pela Lei Prov. n. 1988 de 1873.

ESTRAGO. Serra do Estado de Pernambuco, no mun, do
Brejo.

ESTREITO. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
S. Bernardo, sobre o rio Parnahyba.

ESTREITO. Pov. do Estado do Piauhy, na margem dir. do
Parnahyba. Tem uma capella da invocação de N. S. da Con-
ceição. Os habs. empregam-se na cultura e preparo do fumo
e na pesca. Ha ahi uma esch. particular subvencionada pelo

Governo. Foi elevada a villa com o nome de Porto Alegre.

ESTREITO. Pov. no Estado do Ceará, no mun. de Santa
Anna : com uma capella.

ESTREITO. Log. no termo da Gamelleira, do Estado de
Pernambuco.

ESTREITO. Log. do Estado das Alagoas, em Santo An-
tónio da Bôa Vista.

ESTREITO. Log. na freg. da Capjlla do Estado de Ser-
gipe ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pelo
art. II da Lei Prov. n. 1.226 de 26 de abril de 1882.

ESTREITO. Log. do Estado de Santa Catharina, no mun.
de S. José.

ESTREITO, Um dos quartsirõe? do dist. do Ipiranga, no
mun. do Curvello e Estado de Jlinas Geraes.

ESTREITO. Pharol na ponta do mesmo nome, na lagoa
dos Patos e Estado do R. G. do Sul ; aos 31° 46' 14" de lat.

S. e 8° 45' 53" de Long. O. do R,io de Janeiro. Sua luz é fixa

e alcança sete milhas. O apparelhode luz é dioptrico. de ter-

ceira ordem, torre do systema Mitohell, de forma exagonal.

ESTREITO. Serra do Estado do R. G. do Norte, no mun.
de Caicó.

ESTREITO Morro do Estado da Bahia, á margem do rio

S. Francisco, entre Remanso e Sento Sé. Compõe-se de ita-

colomito e camadas de quartzo (Halfeld).

ESTREITO. Halfeld descrevendo o rio S. Francisco, entre
Joazeiro e Capim Grosso faz menção de uni serrote, de uma
ilha e de uma pov. todos desse nome. A pov. fica na margem
dir. do rio (Estado da Bahia) e o serrotfe na margem esq.
(Estado de Pernambuco).

ESTREITO. Morro no Estado de Minas Geraes, na freg.

de Crystaes do mun. de Campo Bello.

15.578
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ESTRKITO. Ilha do Estado da Bahia, no rio S.Francisco,
entre Pilão Arcado e Remanso (Halfeid).

ESTREITO. Riacho do Estado do Piauhy ; desagua na
margem esq. do Corrente, a sete léguas da embocadura
deste rio no Canindé. Tem uma légua de curso.

ESTREITO. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua na
margem esq. do S. Francisco, pouco abaixo da foz do riacho
Mathpus.

ESTREITO. Rio do Estado das Alagoas, aff. da margem
esq. do Coruripe.

ESTREITO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o
território da freg. de S. José da Boa Morte e desagua no
Guapy-assú. (Inf. loc).

ESTREITO Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do
ribeirão das Perdizes, na divisa do mun; da Bagagem.

ESTREITO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Abaelé e dasagua na margem esq. do rio S. Fran-
cisco. E' também conhecido por Calonguê. (Inf. loc).

ESTREITO. Rio do Estado de Goyaz, aff. da mai-gem esq.
do rio Vordí, trib. do rio dos Bois, que o é da Paranahyba.

ESTREITO DA BERRA. Log. na Serra das Russas, a
menos tle 18 ícils. da cidade do Gravata, no Estado de Per-
nambuco. Tem alguns metros de largura, sendo os lados
horriveis despenhadeiros psdregosos. Em baixo, nos valles,

existem arvoras gigantescas, que observadas desse logar se-

melham-se a insignificantes arbustos (Inf. loc).

ESTREITO DS SÃO FRANCISCO XAVIER. Assim des-
igna-se o trecho do rio Paraguay, em frente ao forte de Coim-
bra, oiule o rio corre apertado entre as montanhas do forte e

o Morro Grande, em um canal de -ISO'», de largura e seis de
fundo ; no EsXado de Matto Grosso. E' também denominado
Estreito de Coimbra.

ESTREITO DO JACÚ. Log. do Estado do R. G. do Norte,
no mun. de Mossoró. (Inf. loc).

ESTREITO DOS BUGRES, Vide Bugres.

ESTRELLA. VilL: e mun. do Estado do R. G. do Sul, á
margem esq. do Taq ary. Orago Santo António e diocese de
S. Pedro. Foi creada parochia pela Lei Pi-ov. n. 857 de 2 de
abril de 1873 e elevada a categoria de villa pela de n. 1.014
de 20 maio de 187(1, que incorporou-a á com. do Taquary.
Install.ida em 21 de fevereiro de 1882. O mun. além da parochia
da villa, compreliende a de Santo Ignacio e a da Teutonia.
Sobre suas divisas vide art. II da Lei Prov. n. 857 de 2 de
abril de 187), n. 1.28) de 2 de maio de 1881, n. 916 de 24 de
abril de 1874 Agencia do correio. A villa está situada em uma
proeminência formada por algtins rochedos na barra do Arroio
daEstrelia. na margem esq. do rio Taquary. O mun. é agrícola:

exporta feijão, favas, farinha de mandioca, pouco tabaco e

principalmente milho. A industria se acha por ora em um
estado pouco desenvolvido e não está- em relação com o numero
de seus habs. Em vários pontos encontram-se engenhos de
cachaça e serraria.

ESTRELLA.. Antiira villa e mun. do Estado do Rio de Ja-
neiro, termo da cora. "de Petrópolis. Orago N. S. da Piedade
do Inhomirim e diocese de Nyterõi. Foi elevada á villa pelo
art. I da Lei Prov. n. 397 de 20 de ma'o de 1846. O mun.
era regado pelos rios Inhomirim, Mantiqueira, Bonga, Gaioaba,
Pilar, João Velho, Piabeta, Tocaia, Caboclos, além de outros.
O num. era constituído pelas parochias de N. S. da Piedade
do Inhomirim. N. S. do Pilar e N. S. da Guia de Pacopahyba.
A actual cidade de Petrópolis, emquanio curato, a elle per-

tenceu. Vide Inhomirim. Nessa villa teve seu berço a 21 de
julho de ISUO, Aureliano de Souza Oliveira Coutinho (Visoonle
de Sepetibi), que taileceu era Nyterõi a 25 de setembro de 1855.

Foi rebaixada de villa pelos Decs. de 9 de maio de 1891 e de

28 de maio de 1892.

ESTRELLLA (S. Sebastião da). Parochia do Estado de

Minas Geraes, no termo de S. José d'Além Parahyba ; com
duas eschs. publs. de ínst. prim., uma das quaes creada pelo

art. I § 1° da Lei Prov. n. 3.038 de 20 de outubro de 1882.

Denominava-se antigamente S. Sebastião do Maia. Foi elevada

a parochia pela Lei Prov. n. 2.988 de 14 de outubro de 1882 e

confirmada nessa categoria pelo art. II da de n. 3.387 de 10

de julho de 188õ. E' separada da freg. da Conceição da Boa
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Vista do termo da Leopoldina pelo inbeirão d'Agua Limpa.
Sobre suas divisas vide, entre outras, a Lei Prov. n. 3.050 de
23 de outubro de 1882.

ESTRELLA. Log. do Estado das Alagoas, na Branca.

ESTRELLA. Pov. do Estado do Paraná, no disfc. da Lapa.

ESTRELLA. Colónia particular do Estado do R. G. do Sul,
fundada em. 18.56 pelo Coronel Victorino José Ribeiro, na fa-

zenda do mesmo nome, no mun. de Taquary, entre os arroios
da Estrella e Boa Vista, e sobre uma supgrficie de 6,776.134
braças quadradas.

ESTRELLA. Ayres de Casal dá noticia de uma serra com
esse nome no Estado do R. G. do Norte e diz não ser ella em
nada comparável com a do mesmo nome em Portugal.

ESTRELLA. Monta a 60 iiils. a O. da cidade do Porto Na-
cional, no Estado de Goyaz.

ESTRELLA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da capital.

ESTRELLA. Pequeno rio do Estado do R. G. do Norte,
banha o mun. de Canguaretama e desagua no rio Catú (Inf.
loc).

ESTRELLA. Arroio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Palmas e desagua no rio Iguassú.

ESTRELLA. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem esq. do rio Taquary.

ESTRELLA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de Lavras e desagua no rio Grande.

ESTRELLA. Pequeno rio do Estado de Goyaz, nasce na
serr;i Dourada e desagua na margem esq. do rio Vermelho, aff.

do Granule, depois Araguaya.

ESTRELLA. Rio nas divisas do Estado de Matto Grosso
com a Republica do Paraguay. Nasce na mesma chapada da
cordilheira do Amambahy e une-se ao Apa pela margem esq.

Suppoz-se por muito tempo que esse rio tivesse origem na base
daquella cordilheira, denominada Tacurú-pitã. «A principal das

duas cabeceiras que formam o rio Apa. Nasce aos 22» 16' 39'',3

e 12" 39' 1",80 O. do Rio de Janeiro, nos morros de Tacurupytan
da cordilheira Anhanvahy : e conflue aos 22" 4' 40",3 S. e

13°1U'39".5 O., 3.300 metros distante do passo da Boa Vista e

3á9'',68 da foz do Apa. Em sua margem esq". tinham os

hespanhoes um fortim de S. José que o commandante da colónia

de Miranda. Francisco Rodrigues do Prado, atacou e destruiu

em 1 de janeiro de 1802, ao saber da insólita aggressão feita

pelos hespanhoes ao forte de Coimbra em setembro do anno
anterior. (Vide rio Apa.) Em sua cabeceira ergue-se o primeiro

marco de limites com o Paraguay, levantado pelo chefe da res-

pectiva commissão Rulino Enéas Gustavo Galvão, visconde de

Maracajá, e na sua confluência o segundo.» (Dr S. da Fonseca,

(Dicc. cit.j.

ESTRELLA. Enseada da ilha Grande, situada defronte da

costa do Estado do Rio de Janeiro.

ESTRELLA DO SUL. Parochia do mun. de Bagagem, do

Estado de Minas Geraes. com duas eschs. publs. de insi. prim.

creadas, a do sexo masculino, pela Lei Prov. n. 2.430, e a do

sexo feminino, pela de n, 2.434, ambas de 13 de novembro de

1877 Foi elevada á categoria de parochia pela Lei Prov. n.

3.106 de 6 de outubro de 1883. E' banhada pelo rio Bagagem e

é assim denominada do celebre diamante Estrella do Sul,

conhecido no logar pslo nome do Brilliintc Cassemiro, visto

ter sido achado por uma escrava Rosa de um fuão Cassemiro.

Muitos ainda denominam a esso logar Joaquim António, nome

do primeiro morador.

ESTRELLA DO SUL. Log. do Estado das Alagoas, no mun.

do Prahyba. No mesmo mun. ha um outro log. denominado

Estrella do Norte.

ESTRELLaS. Log. do Estado do Paraná, no mun. do

Assunguy.

ESTRELLAS. Ribeirão do Estado do Paraná, nasce na

encosta S. da montanha de Itupava e, contornando esta monta-

nlia, va.<\ com ura percurso de setekils. desaguar no no Pie-

dade a 80 kils. de Gurityba. Nasce a 600 metros acima do

nivel do mar.

ESTREPADO. Log. do Estado do Maívanhão, no mun. de

Miritiba.
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ESTRONDO. Morro do Estado do R. G. do Norte, na com. da
Capital. Dizem ser assim chamado porque, desde muitos annos
ouve-se uma grande detonação partida do seu centro.

ESTRONDO. Serra do Estado de Goyaz, na estrada de Amaro
Leite para o Bananal. Corre do nascente ao poente além do
arraial. Os sertanejos que andaram por esse logar aílirmavam
ter ouvido por varias vezes grandes estrondos, o que fez dar á
serra o nome que conserva. Diz SainfAdolphe que esse estron-

do é devido ao ruido que fazem as aguas nas cavernas existentes

na serra

.

ETA. Serra do Estado de S. Paulo, na com. de Xiririca.

ETA. Rio do Estado da S. Paulo, nasce na serra do aeu nome
e desagua na margem esq. do Ribeira de Iguape.

ETA. Nome porque é também designado em algumas Cartas
o rio S. Pedro, aíT. da margem esq. do rio da Ribeira. Yide
Pedro (S).

ETIUATES. Silvícolas antropopliagos que habitam a região
banhada pelo rio Tapajós e seus ans. (R. Tavares. O Tapajós)

ETUETO (Immaculada Conceição do). Aldeamento situado
no valle do Manhuassú, á margem superior no ponto em que
este rio faz barra com o rio Doce, nos limites do Estado de
Minas Geraes (a que o aldeamento pertence) com o do Espirito
Santo. Clima ameno e solo ubérrimo. Seus produotos são expor-
tados pelo porto do Souza. Eschola de primeiras lettras. Cultura
de café, mandioca, cará, batata e diversos fructos.

ETUETO. Rio do Estado de Minas Geraes, aíl". da margem
esq. do rio Manhuassú. Recebe o Bananal.

EUAGATXIGO. Aldeia de Kiniknaus, 40 luís. a NE. de
Miranda, no Estado de Matto Grosso.

EUFRASINA. Colónia do Estado do Paraná, no mun.
de Paranaguá, com uma esch. publ, de inst. prim. para
ambos os sexos, creada pela Lei Prov. n. 445 de 21 de marco
de 1876.

ÉtJFRASIO. Porto no, rio Poty, no mun. da capital do Es-
tado do Piauhy.

EUGENIA (Santa). Log. do Estado do Piauhy, no termo de
S. João do Piauhy.

EUGÉNIO (Santo). Ilha no mun. de S. Bernardo do Estado
do Maranhão, no rio Parnahyba.

EUGÉNIO (Santo), Rio do Estado do Maranhão, afF. da
margem esq. do rio Parnahyba. Atravessa uma lagoa pouco
antes de fenecer e coramunica com o igarapé da Paschoa, du-
rante o inverno. Sua barra liça seis líils. abaixo da ilha do
Mocambinho e três acima do Porco da Formosa.

EULÁLIA (Dona). Porto no rio Corumbá, mun. de Entre-
Rios e Estado de Goyaz.

EULÁLIA (Santa). Log. do Estado do Maranhão, nas pro-
ximidades do rio Anil.

EUPHRASINA. Colónia particular no Estado do Paraná,
no mun. de Paranaguá, á margem da bahia deste nome, fun-
dada a 1" de agosto de 1875.

EURIDICE. Nome de um dos núcleos da colónia Octávio,
no Estado do Paraná.

EUZEBIA (Dona). Uma das estações da E. de P. Leopol-
dina, (liba principal), no Estado de Minas Geraes, entre as
estações de Santo António e Sinimbu. Dahi parte uma estrada
que vae ápov. do Sapé, a qual é atravessada pelo rio Chopotõ.

EUZÊBIO. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de Aquiraz.

EUZEBIO. Morro á margem do rio S. Francisco, abaixo de
Própria. « Immediatamente abaixo de Própria, diz Halfeld, e
junto ao barranco do rio, existe uma camada de excellente car-
bonato decai, o qual jaz entre camadas de gneiss». Adeante
do morro do Euzebio liça o sitio da barra do Urubu e a boca do
canal do Miauhii, na margem direita.

EUZEBIO. Riacho do Estado do Ceará, no mun. de
S. Matheus.

EUZEBIO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da mar-
gem dir, do rio dos Sinos.

EUZEBIO. Lagoa pequena e piscosa, no dist. de Mecejana
do Estado do Ceará,

EUZEBIO (Santo). Morro do Estado da Bahia, no mun.de
Chique-Chique. Ha ahi tima gruta ou lapa, que nos é assim
descripta pela municipalidade daqtella villa (1888). « A gruta
ou lapa de Santo Euzebio está situada a um kil. de distancia
da Fazenda de Santo Euzebio, a 96 desta villa e sob um grande
morro do mesmo nome. Tem ella uma porta na frente com
um corredor estreito, mas de 100 metros de comprimento e 50
de largura, com um tecto immensamente elevado, donde go-
teja agua permanente sobre duas grandes pedras no centro
em forma de bacia e a que o povo considera milagrosa, ser-
vindo-se delia para inventos supersticiosos. A belleza, per-
feição e lizura das paredes da gruta, por dentro, causam
verdadeira e assombrosa admiração e tem sido visitada por
grande numero de viajantes nacionaes e estrangeiros».

EVA. Grande ilha situada no rio Amazonas, entre a foz do
Madeira e a do rio Negro ; estende-se da costa Autaz até á
costa do Carero e é separada da margem esq. do Amazonas,
pelo paraná-mirim do seu nome. Entre ella e a denominada
Jauara fica uma outra ilha denominada Eva Pequena.

EVA. Paranamirim no rio Amazonas e Estado deete nome.
Denominava-se antigamente Amatary ou Matary.

EVA. Vallão que desagua no rio Pomba pouco acima
da barra do Vallão de Santo António. Fica nas divisas dos
Estados de Minas e Rio de Janeiro.

EVARISTINHO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff.

do arroio Evaristo.

EVARISTO. Arroio do Estado do R. G. do Sul, aff. da
margem dir. do rio Garaaquan, trib. da lagoa dos Patos; Vem
da serra dos Tapes.

EVARISTO. Arroio do Estado do R. Q. do Sul, aff. do
rio dos Sinos.

EVIRATEUA. Canal na margem esq. do Solimões, em
cuja foz foi a segunda situação da antiga íreg. de Matura ; no
Estado do Amazonas. Ayres de Casal escreveu Eoiratijha e

Araújo Amazonas Eoiratcua.

EXPECTAÇÃO DO ICÓ (N. S. da). Parochia do mun. do
Icó. Vide loó.

EXPECTAÇÃO DO O' (N. S. da). Parochia no mun. da
Capital do Estudo de S. Paulo. Vide O'

.

EXTREMA. Parochia do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Jaguary. Orago Santa Rita e diocese de S. Paulo. Foi
creada parochia pelo art. V. da Lei Prov. n. 1.S58 de 12 de
outubro de 1871. Tem duas eschs. publs. de inst. prim.,
creadas pelas Leis Provs. ns. 2.310 de 11 de julho de 1876 e

2.064 de 17 de dezembro de 1874. Agencia do correio.

EXTREMA (S. José da). Pov. do Estado de Pernambuco,
no mun. da Gamelleira.

EXTREMA. Araaial do Estado das Alagoas, na Branca.

EXTREMA. Arraial do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Montes Claros á margem esq. do rio S. Francisco. Tem
uma pequena capella da invocação de N. S. da Conceição.
Foi dist. do mun. deS. Romão. A Lei Prov. n. 291.de 26 de
março de 1846, em seu art. II supprimio-o e a de n. 377 de 9
de outubro de 1848, em seu art. IV restaurou-o. Foi incorpo-
rado ao termo de Montes Claros pelo art. I da de n. 507 de 4
de julho de 1850 e ao de S. Romão pelo art. I § I da de n. 814
de 4 de julho de 1857. Reincorporado ao de Montes Claros e

parochia do SS. Coração de Jesus pelo art. VI da de n. 1.996
de 14 de novembro de 1873. Tem uma esch. publ. de inst.

primaria.

EXTREMA. Districto da freg. e mun. do Grão-Mogol : no
Estado de Minas Geraes. Foi creado pela Lei Prov. n. 2.691 de
30 de novembro de 1880. Tem uma esch. publ. de inst. prim.,
creada pelo art. I § I da Lei Prov. n. 2.680 do mesmo dia, mez
e anno.

EXTREMA. Riacho do Estado do Maranhão, aff. do rio
Corda, que o é do Marim.

EXTREMA. Rio do Estado do Piauhy, aff. do Parnahyba.

EXTREMA. Pequeno rio do Estado do Ceará, rega o mun.
de Lavras e desagua no rio Salgado.

EXTREMA. Riacho de Estado do R. G. do Norte; banha
o mun. de Apody e desagua no rio deste nome pela margem
esquerda. >

'
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EXTREMA. Riacho do Estado da Bahia, afF. da margem
esq. do Pau a Pique. Recebe o Rompe Gibão, Salgada, Cainana,
Zabelês e diversos outros. Nasce na serra do Mucambo. Tem
um curso aproximado de 5i kilometvos.

EXTREMA. Ha duas correntes com este nome nos geraes
de Andrequicé, as quaes se encontram depois de três léguas de
curso, tomando o nome de Extrema Grande ; este lança-se no
rio S. Francisco com oito léguas de curso, no Estado de Minas
Geraes. ( Inf. do mim. do Gurvello.)

EXTREMA. Rio do Estado de Minas Geraes, banha o mun.
do Curveílo e desagua na margem esq. do rio Bicudo (Inf. loc).

EXTREMA. Riachos (Dous)do Estado de Minas Geraes, des-

aguam no rio S. Francisco próximo aos riachos Gannabrava e

Sobrado, e entre a foz dos rios Jequitahy o Pacuhy. O leito

do que entra pela margem dir. é cheio de arèa e somente cano is

eutram a pouca distancia riacho acima; debaixo de sua foz 9

sobre uma coUina, está situado o arraial da Extrema. O outro

desagua na margem esquerda.

EXTREMA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, desagua
na margem esq. do rio S. Francis,ço, acima da foz do Indayá.
Em sua conf. fica o porto da Povoação.

EXTREMA. Rio do Estado de Minas Geraes, atravessa a

estrada de Montes Claros a Grão Mogol.

EXTREMA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. aff. do

rio Grande, no mun. do Sacramento.

EXTREMA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff, da
margem esq. de rio Santo António, afl'. do Somno, que o é do

Paracatú. Fica ao N. do rio das Almas.

EXTREMA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de xVbaeté e desagua no rio deste nome, trib. do

S. Francisco.

EXTREMA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Patos e desagua no rio Paranahyba.

EXTREMA. Importante e diamantino ribeirão do Estado

de Minas Geraes, banha o mun. de Paracatú e desagua na
margem esq. do rio deste nome, abaixo da foz do ribeirão do

Quirino.

EXTREMA. Ribeirão do Estado de Goyaz, aff.' do rio das

Antas, que o é do Curumbá, corre na divisa do mun. do

Bom Fim.

EXTREMA.Corcego do Estado de Goyaz, baiiha o mun. de

Santa Luzia e desagua na margem esq. do rio Piracanjuba.

EXTREMA DOS COSTAS. Córrego do Estado de Minas
Geraes, banha o mun. do Curveílo e desagua na margem dir.

do rio Bicudo (Inf. loc).

EXTREMA DO VENÂNCIO. Ribeirão do Estado de Minas
Oeraes, banha o mun. de Paracatú e desagua na margem
esq. do rio deste nome.

EXTREMAS. Log. do Estado do Piauhy, no termo de S.
João do Piauhy.

EXTREMO. Log. em Belém, no Estado do R. G. dd
Sul ; com uma esch. publ. de inst. prim., creada pela Lei
Prov. n. 1.565 de 16 de abril de 1886.

EXTREMOZ. Pai-ochia do Estado do R. G. do Norte, no
mun. do Ceará-mirim, junto á lagoa do seu nome. Orago
N. S. dos Prazeres e diocese de Olinda. Foi sede da antiga
villa do seu nome, hoje cidade do Ceará-mirim. Tem duas
esch. publs. de inst. prim. Foi freg. pelo Alvará de 6 de
julho de 17,55.

EXTREMOZ. Lagoa, do Estado do R. G. do Norte, no
mun do Ceará-mirim. EUa divide em duas secções a estrada
que da cidade do Natal se dirige áquelle mun. E' pouco pro-
funda e de uma correnteza quasi insensível ainda mesmo na
estação invernosa, e de margens baixas.

EXU. Villa e mun. do Estado de Pernambuco, termo da
com. do Granito, junto á serra do Araripe, em terreno ele-

vado. Seus habs. cultivam mandioca, café, milho, feijão, arroz,
canna de assucar, fumo e algodão; e criam gado vaccum,
cavallar, muar, ovelhum, cabrum e suino. Orago Senhor Bom
Jesus dos Alilictos e diocese de Olinda. Consta da legislação

provincial o seguinte; O art. Ida Lei n. 150 de 30 de março de
1846 elevou-a á categoria de villa ; a de n. 249 de 18 dejunho
de 1849 transferiu-a para apov. de Ouricury ; a de n. 442 de 2
de junho de 1858 restaurou-a na categoria de villa : o art. III

da de n. 520 de 13 de maio de 1862 annexou-aá com. de Cabrobó:
a de n. 548 de 9 de abril de 1863 transferio-a para a pov.
do Granito, sob a denominação de Villa do Granito ; o art. I

da de n. 608 de 3 de abril de 1865 transferio a sede da matriz
do Senhor Qom Jesus da pov. do Exú para a capella que sob

a mesma invocação existia na villa do Granito; o art. 1 da de
n. 1.042 de 13 de maio de 1872 elevou-a á freg. a capella do
Exú, com a invocação de Bom Jesus dos AlBictos ; o art. I

da de n. 1.135 de 30 de abril de 1874, restaurou-a na cate-

goria de villa; o art. II da de n. 1.591 de 21 de junho de 1881

elevou-a a com.; a de n. 1.725 de 23 de abril de 1833

rebaixou-a desta ultima categoria. Seu mun. foi installado

em 7 de junho de 1875. Tem duas eschs. publs. de inst.

primaria.

EXÚ. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Paulo
Aftbnso, com nma capella de Santo António.

EXU. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. do Brejo

da Madre de Deus. (Inf. loc).

EWBANK DA GAMARA Estação da E. de F. Central

do Bcazil, na linha do centro, entre as estações de Dia-s

Tavares e de João Gomes, no Estado de Minas Geraes. Foi

franqueada ao publico a 12 de outubro de 1890.

EZEtaUIEL. Log. no termo de Ipú, do Estado do Ceará.

EZEQUIEL. Porto no rio Jequitahy, mun. de Bocayuva e

Estado de Minas Geraes.
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ABACATE. Igarapé do Estado do Pai-à, iiomun. da ca-
pital.

ABAETE DIAMANTINO. Dist. creado no mun.do Abaete,
do Estado de Minas Geraes por Dec. n. 182 de 5 de setembro
de 1890.

ABAETE VELHO. Antigo pov. e quartel do Estado de
Minas Geraes, na margem esq. do rio Abaete. Está lioje aban-
donado.

ABAHY. Rio do Estado do Pará, no mun. da Cachoeira.

ABARRACAMENTO (S. Pedro do). Um dos districtos em
que se divide o mun. de Santa Thereza, no Estado do Rio de
Janeiro.

ABBADIA. Estacão da E. de F. Oeste, no Estado de Minas
Geraes, nokil. 510, di-tante 10 do rio S. Francisco. Foi inau-
gurada a 17 ds junho de 1892.

ABDON. Igarapé do Estado do Amazonas, no mun. da ca-
pital. Denominava-se Maués.

ABERTA GRANDE. Bairro do mun. de S. Luiz do Para-
liytinsa, no Estado de S. Paulo ; com uma escli. publ. creada
pela Lei n. 241 de 4 de setembro de 1893.

ABOBREIRA. Serra do Estado de Sergipe, no mun. de
Itabaianinha, ao sul.

ACAHY-ASSÚ. Igarapé do Estado do Pará. na freg. de
Barcarena e mun. da capital, desagua no rio Carnapijó. E'

também denominado Conceição.

ACAMPAMENTO VELHO. Nome por que era conhecida
antigamente a cidade de Santa Maria da Boca do Monte ; no
Estado doR. G. do Sul.

ACARÁ. Paraná do Estado do Amazonas, no mun. da ca-

pital.

ACARAHÚ. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Uba-
tuba. Corre para o mar.

ACARAHY. Rio do Estado do Pará, no mun. de Porto de

Moz.

ACARAPE. Estação da E. de F. de Baturité, no Estado do

Ceará, situada por conveniência do traçado a três kils. da flo-

rescente cidade da Redempção ou Acarape. Está hoje encra-

vada no meio de nm grande pov.; tal é a riqueza do solo da-

quella /.ona, considerado o melhor do Estado para a cultura da
canna de assucar ; é atravessado em grande parte pela ravina

Acarape. As aguas dessa ravina estão represadas por uma bar-

ragem de argilla (puddle wall), situada a oito Icils. da cidade.

A bacia tem capacidade para comportar 6.000.000™' d'agua. A
Estação exporta algodão, café, assucar, aguardente, couros sal-

gados, pelies coriidas, cal, madeiras de construcçao, de pri-

meira qualidade, madeira de combustível e productos d n. pe-

quena lavoura. A cal ó de escellente qualidade, e as jazidas

são, por assim dizer, inesgotáveis. A renda média annual da

Estação é de 20:000$, sendo 6:000$ de viiajantes e 14:000$ de

cargas. Pica entre as estações de Agua Verde e Cannaíistula,

aos 4" 10' 51" de Lat, S. e 41° 04' 07" de lUong. O. de Pariz.

ACARAPIRANGA. Bairro do Estado de S, Paulo, na

margem do rio Ribeira de Iguape.

ACOHY. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de
Cimbres.

AÇOUGUE. Córrego do Estado da Bahia, banha o mun. do
Morro do Chapéo e desagua no rio Bonito. E' assim deauminado
pela morte de grande quantidade de gado vaccum, devido a uma
herva que o mesmo comia.

ACARÁ-PIRERA. Furo do mun. de Affuá e Estado do
Pará. Communica o rio Marinheiro com o furo Santa Mai-ia
e este com o Anajás.

AÇUCENA. Estação da E. de F. do Ribeirão ao Bonito,
no Estado de Pernambuco.

do Estado de Minas Geraes, no mun. da Ponte

do Estado do Ceará, no mun. do

Log. do mun. do Bom Jardim, do Estado de

Espigão no mun. da Lapa, no Estado do

AÇUDE. LO;

Nova.

AÇUDE NOVO. Log
Jardim.

AÇUDES.
Pernambuco.

ADÃO. Igarapé do Estado do Paráj na ilha Caviana, no
mun. de Chaves.

ADDA. Ribeirão do Estado de Santa Catharina, na ex.colonia

Blumenau, no dist. dos Cedros. Desagua no Beuedicto, aft'. do
Itajahy.

AFPONSO. Córrego do Estado da Bahia, banha o mun. do
Morro do Chapéo e vae para o rio Utinga,

AFFONSO CLÁUDIO. Yilla e mun. do Estado do E. Saato,
sede da com. do Guandu.

AFFONSOS. Pov. do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Campo Beilo.

AFFONSOS
Paraná.

AFFONSOS. Riacho do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Pouso Alegre e desagua no rio Cervo, ali', do Sapucahy.
Recebe o Roseta.

AFOGA FRADE. Lagoa do Estado das Alagoas, na Barra

do S. ftliguel.

AGAPITO. Córrego do Estado de Minas Geraes, em Cattas

Altas da Noruega. Nasce na serra da Cachoeira e desagua no
Piranga, após um curso de nove kilometros.

AGOSTINHO (Santo). Log. do Estado de Minas Geraes, no

dist. de Dores do Rio José Pedro.

AGOSTINHO (Santo). Ilha do Estado do Maranhão, no rio

Parnahyba e mun. de S. Bernardo.

AGOSTINHO (Santo). Rio do Estado do Rio de Janeiro,

atravessa os campos de Santa Cruz e desagua no rio Itaguaby.

AGOSTINHO (Santo). Ribeirão do Estado de Minas Geraes,

no mun. deManhuassú.

AGRESTE. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de

Timbauba.

AGRESTE. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Pão

de Assucar.

AGRESTES. Serrote do Estado do Ceará, no mun. de Santa,

Qniteria.

• AGRESTES. Logòa do Estado do Ceará, no mun. do

Arneiroz.
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AGUA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, na freg. da
Ribeira e mun. de Angra dos Reis.

AGUA. Rio do Estado da Bahia, banha o mim. de Villa
Bella das Queimadas e desagua no rio Itapecuni-assú.

AGUA BOA. Log. do Estado das Alagoas, no Posim.

AGUA BOA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. do
Mosqueiro.

AGUA BRANCA. Log. do Estado de Pernambuco, no
mun. de Bom Jardim.

AGUA BRANCA. Pov. do Estado das Alagoas, no
Junqueiro. Ha outros logs. com o mesmo nome nos muns. de
Pali.ieira dos índios, Victoria e Limoeiro.

AGUA BRANCA. Bairro do mun. de Tatuhy, no Estado
de .S. Paulo.

AGUA BRANCA. Rio do Estado da Bahia, banha o

mun. do Camisão e desagua no Gapivary.

AGUA BRANCA. Ribeirão do Estado da Bahia, lianha

o mun. do Prado e desagua na margem esq. do rio do Norte,

no logar denominado Pau Vermelho e nove kils. abaixo do
Ribeirão.

AGUA BRANCA. Rio do Estado do Rio de Janeiro'
banha o mun. de Paraty e desagua na margem esq. do Barra
Grande.

AGUA_ BRANCA. Córrego do Estado de S. Paulo. aít'.

do ribeirão do Pântano, que o é do rio da Onça.

AGUA BRANCA. Córrego do Estado de Goyaz, trib do
rio Meia Ponte ( Ed. Busch. Varella. Rclat. da Companhia
Viação Férrea Siipucahy. 1892.)

AGUA BRANCA. Lagoa do Estado da Bahia, no mun.
do Riacho de Sant'Anna.

AGUA BRANCA GRANDE. Rio do Estado da Bahia'
banha o mun. da Barra do Rio de Contas e desagua no vfi

deste nome ( Inf. loc. ).

AGUA CLARA. Log. no mun. de Gravata, do Estado de

Pernambuco.

AGUA COMPRIDA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
do Passo do Camaragibe.

AGUA COMPRIDA. Bairro do mun. de Bragança, no Es-
tado de S. Paulo, com uma esch. publ. creada pela Lei n. 101

de 24 de setembro de 1892.

AGUA COMPRIDA. Córrego do Estado de Minas Geraes,
na com. de Uberaba.

AGUADA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Paulo
AÍIbnso.

AGUA DOCE. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S.
João do Piauhy.

AGUA DOCE. Serra do E=tado de Minas Geraes, no mun.
de Santa Luzia.

AGUA DOCE. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas
do distr. do Capim Branco : psrtence ao mun. de Setn Lagoas.

AGUA DOCE. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Mon-
sarás.

AGUA DOCE. Cachoeira no rio das Velhas, no Estado de
Minas Geraes.

AGUA DO MIRIM. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
do Limoeiro.

AGUA ENTRA. Log. do Estado das Alagoas, ao mun. da
Atalaia.

AGUA FÉRREA . Morro do Estado de Goyaz, no mun . da
Palma. Delle verte uma agua que dizem ser ferruginosa.

AGUA FRIA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de
Maragogy. Ha logs. com o mesmo nome em Mundahú-Mirim, na
Matriz de Camaragibe, em Porto Calvo eSant'Anna do Paneina.

AGUA FRIA. Riacho do Sstado das Alagoas, att. do rio

Massangana, que o é do Persinunga.

AGUA FRIA, Rio do Estado da Bahia, banha o mun. d'a

Barra do Rio de Contas e desagua no rio deste nome (Inf. loc).

AGUA FRIA. Córrego do Estado do Rio de Janeiro, aíT. do
rio Calçado.

AGUA LIMPA. Dist. creado no mun. de Juiz de Fora e
Estado de Minas Gerais pelo Dec. n, 158 de 31 de julho de 1890,
Sobre suas divisas vide Acto de 19 de fevereiro de 1889.

AGUA LIMPA. Pov. do Estado de Minas Geraes, no dist. de
Sant'.\.nna do Sapucahy e mun. de Pouso Alegre, a cinco kils.

Encerra mais de 20 casas dispersas pelas collinas, que ficam
a margem do riacho que dá-lhe o nome.

AGUA LIMPA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aíí'. do
rio S. Domingos, que o é do rio José Pedro.

AGUA LIMPA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, vera da
serrinha do Venceslau e desagua na margem esq. do rio Elvas
perto da fazenda do Pouso Alegre.

AGUA LIMPA. Riacho do Estado de Minas Geraes. Banha
o mun. de Pouso Alegre e desagua no rio Santa Barbara, aff.

do Sapucahy.

AGUAPE. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João
do Piauhy.

AGUAPÉ. Ribeiro do Estado de S. Paulo, afl'. da margem
dir. do rio Mogy-guassú.

AGUA PRETA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. de
Benilica e mun. da capital.

AGUA PRETA. Vallão do Estado do Rio de Janeiro;
desagua no rio Parahyba. Nasce na serra da Agua Quente.

AGUA QUENTE. Dist. creado no mun. do Rio Pardo,
do Estado de Minas Geraes, pelo Dec. n. 224 de 30 de outubro
de 1S90.

AGUA SALGADA. Logs. do Estado das Alagoas, nos muns.
do Pã I do Assacar o do Limoeiro.

AGUAS BELLAS. Pov. do Estado do Ceará, no mun. de
Ipúeiras.

AGUAS CLARAS. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Itaperuna, com uma esch. publica.

AGUAS CLARAS. Eslação da E. de F. do Grão-Pará, no
Estado do Rio de Janeiro, entre Figueira e S. José do Rio Preto.

AGUAS CLARAS. Córrego do Estado do Rio de Janeiro,
nasce na serra do França e desagua no rio Grande.

AGUAS DE S. LOURENÇO. Dist. do termo da Christina,
no Estado de Minas Geraes. Foi creado por Acto de 3 de outubro
de 1891. E' banhado pelo rio Verde.

AGUAS DE S. LOURENÇO. Estação da E. de F. Minas e
Rio. no Estado de Minas Geraes.

AGUASINHA. Log. no Estado das Alagoas, no mun. de
Sani.'Anna do Panema.

AGUASINHA. Serra do Estado das Alagoas, no mun. do
Pão de Assucar.

AGUAS LIMPAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes,
E' reputado medicinal; em sua origem, junto á serra de
S. José, brotam fontes diversas, das quaes uma é pronun-
ciadamente férrea e outras thermicas, conservando permanen-
temente a temperatura de 29» centígrados ; passam por arse-
nicaes. Nasce a E. da cidade de S. João d'El-Rei. Seu curso
superior é encachoeirado, notando-se a cachoeira do Morro
Redondo, cerca de 70 metros sobre o nivel médio da Várzea
do Marçal e delia distante aproximadamente^ seis kils., corre
em leito de pedras nas partes encachoeiradas, apresentando,
nas outras, leito de areia assentado era rocha. Todo o terreno
que forma sua bacia é ondulado e coberto de pastagens, o que
coutriliue para a limpidez de suas aguas, que não se turbam
nas occasiões das cliuvas; só as cheias excepcionaes, que deter-
minam o seu transborda mento na várzea, á montante da ponte
daE.de F. Oeste de Minas, levam ao leito pequena quanti-
dade de argila que, por jiouco tempo, perturba a pureza das
aguas nas extremidades da foz. Na sua margem dir.
existe ainda o rego aberto pelos antigos mineiros par&
conducção de suas aguas ás várzeas 'de Matlosinhos e do Porto
para a lavagem do ouro.

AGUAS MORTAS. Arroio do Estado do R. 0. do Sul,
atravessa a estrada que da freg. de Belém Velho se dirige
para a capital.
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AGUAS PARADAS. Arroio do Estado do R. G. do Sul,
afl'. da margem dir. do rio Maquine.

AGUAS SANTAS. Log. do Estado de Minas Geraes, cinco
kils. distante da cidade de Tiradentes. E' notável pela escel-
leucia de suas aguas thermaes, muito procuradas pela sua effi-

cacia em certas moléstias cbronicas. Já loram analysadas chi-
micamente e provada a sua efficacia.

AGUAS SANTAS. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de S. João d'EI-Rei e desagua no ribeirão das
Pedras.

AGUA SUJA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. Banha
o mun. de Abaete e desagua na margem esq. do S. Francisco.
(Chrockatt de Sá. Mafpa de Minas Geraes).

AGUA VERMELHA. Log. do Estado das Alagoas, no
Piquete.

AGUDINHO. Log. do Estado de Pernambuco, no num. do
Bom Jardim.

AGUDINHO. Serra do Estado do Paraná, no termo da
Ponta Grossa.

AGUDO. Morro no Estado do Ceará, no mun. da Indepen-
dência, na fazenda Várzea da Cacimba. E' celebre por sua
altura.

AGUDO. Serrote do Estado do Paraliybã do Norte, no mun.
d'Alagòa do Monteiro.

AGUDO. Pico da serra de Caldas, no mun. de Pouso Alegi-e

e Estado de Minas Geraes.

AGUILHADAS. Riacho do Estado do Ceará, reune-s- com
o riacho dos Angicos, e unidos vão desagiiar na margem dir.

do rio da Cruz, trib. do Jucá, que o é do Jaguaribe.

AGULHAS NEGRAS. Pico mais elevado da serra do Ita-

tiaya. no Estado do Rio de Janeiro. Fica a 2.99Í meiros de
altura.

AIPARÁ-ASSÚ Rio do Estado do Pará, na freg. de Bar-
carena e mun. da capital. E' vulgarmente denominado Mu-
rucupy.

AJURICABA. Log. do Estado do Amazonas, no mun. da
Labrea.

ALAGADIÇO COMPRIDO. Morro do Estado- da Bahia,
atravessado pela estrada do Bom Fim a Campo Formoso, no
mun. daquelle nome.

ALAGADIÇO GRANDE. Riacho, banha o mun. do Poran-
gaba 6 desagua no rio Maranguapinho ; no Estado do Ceará.

ALAGADO. Bairro do mun. de Santa Luzia, do Estado de
Qoyaz

.

ALAGÔA. Dist. do mun. de Pouso Alegre, no^Estado de
Minas Geraes.

ALAGOA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. de S. Sebastião do Paraizo e desagua no rio Pinhoi-
rinho.

ALAGÔA DA ENTRADA. Log. do Estado do Piauhy, no
mun. de S. João do Piauhy.

ALAGÔA DE DENTRO. Log. do Estado do Ceará, no
mun. do Jardim.

ALAGÔA DO SACCO. Log. do Estado do Ceará, no num.
do Jardim.

ALAGÔA DO VELHO. Log. do Estado ilo Piauhy, no mun.
de S. João do Piauhy.

ALAGÔA NOVA. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de
S. João do Piauhy.

ALAGÔA NOVA. Pov. do Estado do Parahyba do Norto,

no mun. da Conceição.

ALAGÔA PRETA. Log. do Estado das Alagoas, no Pi-

quete.

ALAGOAS. Log. do Estado do Paraná, no disL. de S. Jero-

nyuio, mun. do Tibagy.

ALAGOINHAS. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do

Sant'Auna dos Brejos.

ALAMBARY, Uma das estações da E. do F. Sorocal)ana,

ao Estado de S. Paulo, uo prolongamento á Boluoalú, no kil.
271. Foi aberta ao tratégoao de maio de ISSS.

AliAZÃO. Log. do Estado da Bahia, no mun, de Campo
Formoso.

ALBERTO. Log. do Estado das Alairòas, no mun, do
Peuedo.

ALBINA. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Pilão
Areado.

ALBINO. Morro do Estado de Goyaz, no mun. da Palma.
ALBINO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Casa Nova.

ALCÂNTARA. Ilha e igarapé do Estado do Pará, na freg.
de Bemiica e mun. da caplítal.

ALDEÃ. Logs, do Estado das Alagoas, no Poxini o em
Sani"Anna do Panema.

ALDÈA. Log. do Estado de Sergipe, no mun. de Iiabaia-
ninha.

ALDEÃ. Serra do Estado do Parahyba do Norte, uo mun.
de Cabaceiras.

ALDÈA. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. de Ita-
nhaen.

ALDÈA. Córrego do Estado de Minas Geraes; desagua na
margem dir. do rio S. Francisco entre a ilha das Manas o a
foz do córrego S. João.

ALDEÃ VELHA. Log. do Estado de rernainbuoo, no mun.
do Brej.) da Madre de Deus.

ALECRIM. Logs, do Estado das .Vlagòas, em S. Miguel
dos Milagres, Porto de Pedras, Triumplio e Penedo.

ALEGRE. Log. do Estado das .Vlagòas, no Junqueiro,

ALEGRE. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Riacho
de SanfAuna, E' celebre pelo grande numero de grutas que
encerra.

ALEGRE. Igarapé do Estado do Pará, na írog. do Barea-
i-ena e mun. da capital.

ALEGRE. Ribeirão do Estado do Minas Geraes, na ffog. do
Pirapeiinga e mun. de Manhuassii.

ALEGRETE. Log. do Estatlo do .Vmazonas, no mun. da
Labrea.

ALEGRETE. Log. do Estado de Pernambuco, no num. do
Bom Jardim.

ALEGRIA. Log. do Estado do Maranhão, no mun. do
Mi ri liba.

ALEGRIA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.

ALEGRIA. Logs. do l'^sl}ado das Alagi\as, em Piranhas,

Penedo e Muricy.

ALEGRIA. Bairro do Estado de S. Paulo, no mun. da Ca-
pital, juiilo á E. de F. Central do Brazil, eon\ uma oscií.

])ulil.,Vreada pela Lei n. 101 de 21 de seleml)ro de 1S',>2.

ALEIXO. Pico da serrado Caldtis, no mun. do Pouso .Vlogre,

no Estado de Minas Geraes.

ALEIXO. Lago do Estado do Amazonas, no num. da Capital,

na margem esq. do rio ilaquello nome.

ALEIXO (Santo). Dist. creado no termo do Muricy, do Es-

tado lias Alagoas, ao pé da serra do Ouro, 12 kils. ao N. da-

quolla cidade, com feira e uma capellinli.i.

ALEXANDRE FORTUNA, Serra na frog. de luhaiirna. n:,

Districlo Federal,

ALFREDO DE VASCONCELLOS. lístação da E. de F.

Central do Brazil, no kil. 3'.H) entre liarbacena o Kessaiiuinha,

no Estaclo de Minas (ioraes.

ALGODÃO. Arraial do Estado das Alagoas, i>o nun>. da

Palmeira dos Índios. Ua outros logs. com o mesmo nomo nos

muiís. do Traipú e Linu>oiro.

ALGODÃO. Serroto do Estado de Pernambuco, pouco acima

da villa do Cabrobó,

ALGODÃO. Lagoa do Estado de Sergipe. ih»u-o aliaixo do

rio Coriliiba, á margom do rio S. Francisco.
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AliGODÃOSINHO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
da Palmeira dos índios.

ALICE. Rio do Estado do Rio de Janeiro, aff. do Dons Rios

ou rio José Thomaz, que o é de Paquequer.

ALLIANÇA. Dist. do mun. de Palmas, no Estado de Minas
Geraes. Foi creado pelo Dec. n. 87 de 2 de junho de 1890;

desmembrado do mun.. de Cataguazes e incorporado ao de

Palmas pelo Deo, n. 297 de 23 de dezembre de 1890.

ALMAS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Traipú.

ALMAS. Uma das denominações que toma a serra das Fei-

ticeiras, no Estado do Paraná (Inf. loc).

ALMAS. Ilha no rio S. Francisco, próxima á cachoeira do
Peruassú

.

ALMAS. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da Cachoeira.

ALMAS. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun. de
Umary e desagua na margem dir. do Pendência.

ALMAS. Rio do Estado da Bahia, banha o mun, da Barra
do Rio de Contas e desagua no rio deste nome (Inf. loc).

ALMEIDA PEREIRA. Estação da E. de F. Central de

Macahé, no Estado do Rio de Janeiro, entre Macahé e Cláudio,
192''. 931 distante de Nytei-òi, 12X.449 de iMacahé e 11'<.22U do
Cláudio.

ALMINHAS. Log. do Estado da Bahia, no mun. do
Juncal.

ALPINA. Colónia particular do Estado do Rio de Janeiro.

Situação. A colónia .'Vlpina está situada nas vertentes seplen-

trionaes da serra dos Órgãos, entre Petrópolis e Theresopolis
(Estado do Rio de Janeiro), sendo mais perlo dpsia ultima
cidade (duas e meia léguas). O accesso do lado do Rio de Janeiro

effectua-se ou por Theresopolis (Piedade, Magé, Bananal, The-
resopolis), ou pela E. de ¥. do Grã-Pará, indo até a segunda
estação além de Petrópolis — Iti\ipava. Partindo de manhã
cedo do Districfco Federal, um bom eavaikiro alcança a colónia
pelas qnatro horas da tarde. Topographia. O caracter da região

é muito montanhoso; tem alguma cousa de semelhante a certas

regiões alpinas da Suissa e pi.rtanto é justilicado o nome da
colónia. Perto do centro elevam-se duas montanhas, morro de

D. Joauna com 1.270™ e morro Maria Pires com 1.400"' acima
do luar, ou com 470 a 600™ de elevação acima da altura do
centro da colónia. Tem ainda bom numero de outros morros
e pedras de notável altura. Quanto á hydrographia, a colónia
pertence aos systemas dos dous rios Paquequer e Piabanha, o

primeiro vindo de Theresopolis, o segundo de Peiropolis,

—

ambos tribs. do lado dir. do Rio Parahyba. Ao Rio Paquequer
fornecem sua agua três riachos maiores, oriundos das niattas

montanhosas da colónia : o Rio Alpina e o Rio Desengano,
ambos vindos do lado da Pedra da Boa Vista, correndo por
valles parallelcs e tendo, em tempos normaes, 60 a 80 litros

d'agua por segundo. O terceiro riacho é o rio Alice. Reunem-so
todos elles na visinhança de iSanta Rita. logarejo com uma
capella e uma dúzia de casas de lavradores; a reunião é co-
nhecida sob a denominação de rio do José Thomaz. A distancia
de uma légua de Santa Rita, perto de outro logarejo com o
nome da Lage, desembocam estas aguas reunidas no rio

Paquequer. As aguas, que vertem para o rio Piabanha e que
desembocam em um trib. dir. deste, o rio Santo António, nascem
no alto das niattas do Batata e não teem ainda nome. Super-
fície. A colónia Alpina, da qual existe hoje um óptimo e exacto
Jiíappj, obtido por um;i triangulação detalhada, do Engenheiro
Carlos Erni de Genebra (Suissa), tem 2.800 hectares e não 7.200
como o Governo suppoz em 1886. quando vendia este ex-proprio
nacional. Sendo porém a região excessivamente montanhosa,
relativamente pequena é a superfície aproveitável para a lavoura.
Historia. Numerosos machados de pedra que ainda achei,
documentam que antigamente os índios também habitavam
aquellas alturas. Em 1792 Francisco José Vieira requereu e

obteve, do Conde d" Rezende. D. José de Castro, uma sesmaria
de terras de uma légua de testada e duas de lado, sesmaria
situada no sertão, por detrás da Serra da Estrella., A sesmaria
foi medida judicialmente em 1820 e o livro de derrota ainda
existe, sendo tão completo que perft^itamente permiite a repre-
sentação graphica. Desta sesmaria a colónia .Vlpina representa
a quarta parte. (Doação de meia légua em quadro feita por
F. J. Vieira em favor da menor Gertrudes Rosa da Cunha ;

compra posterior de mais meia légua em quadro pelo pai da

dita menor.) Posteriormente foram proprietários Pelismino I.
do Valle, o desembargador Aureliano de Souza Oliveira Cou-
tinho (ministro) o Dr. I. Frougeth e finalmente o curador de
orpliaos é ausentes João Bernardo Nogueira da Silva. O Governo
Imperial porém viu-se obrigado a sequestrar a faxenda em 1886.
Procurou de colonisal-a, porém sem successo. vendendo-a
linalmente em iS8tJ ao medico suisso Dr. Henrique Naegeli e a
H. Raftard, com a condição de colonisal-a introduzindo cem
famílias. Sem conseguir a realisação deste ónus, o ex-proprio
nacional, conhecido pelos nomes de S. João do Paquequer e

Fazenda do Chá foi novamente vendido pelo Dr. Naegeli ao
Sr. Eugénio Meyer, negociante suisso, ha perto de trinta annos
estabelecido no Rio de Janeiro. Golon'isaç.Xo. O actual pro-
prietário tentou seriamente a colonisação, introduzindo em
1890 e 1891 perto de 200 pessoas da Suissa, importando pessoal
administrativo, instrumentos de lavoura, machinismos, etc,
abrindo estradas, construindo pontes e com sacrifícios, deveras
enormes installou-se um poderoso engenho de serraria, tocado
com turbinas vindas da Europa, illuminação eléctrica e uma
Siírie de outros melhoramentos. Pela medição do engenheiro
colonial ficou porém claramente provado, que a superlicie da
colónia, seado' perto de três vezes menos que o Governo tinha
julgado, logicamente não comportava mais do q le a terça parte
das famílias a coUocar. Os colonos suissos introduzidos não
puderam ou não quizeram accostumar-se á lavoura e ao caracter
da região e a maioria preferio engajar-se nas fabricas da Pe-
trópolis e da Cascatinha. Ficaram poucas destas famílias, mas
estas progridem e mostrara-se satisfeitas. De famílias nacionaes
oriundas do torrão da colónia, existem trinta e a população
toda da colónia é de perto de 250 pjssoas. Clima. O clima da
colónia é saluberrimo e ameno e pessoas competentes preferem
o clima de Theresopolis áquelle de Petrópolis. Innegavel é

que chove menos. Observações meteorológicas diárias muito
exactas existem dos três últimos annos ; o Sr. Frederico Werner,
jardineiro-chefe da colónia Alpinti, é o encarregado da estação
meteorológica, que publica suas observações periódicas da espe-
cialidade. No inverno o thermometro marca as vezes até minut:
3" C. As noites são sempre agradáveis e no tempo do calor con-
trastam vivamente com a temperatura de durante o dia.

Agricultura. Planta-se milho, feijão, arroz, liitata ingleza,

etc. O café dá ainda bem naquellas alturas, porém não é mais
lavoura rendosa. Acanna de iissucar cresce bem; legumes finos

e fructas da Europa acham uai clima cxcellente; maçãs e peras
pur exemplo, reproduzem-se em todos os seus característicos
tão bem como no clima moderado da Eur"'pa. .4 uva, pur hora
em phase de experiência, promette bons resultados, logo que se

cuide de criteriosa adaptação aos ambientes locaes. Uma certa
c«lebridade a colónia sempre a tinlia por seu chá da ludia —
cultura introduzida no logar pelo Desembargadov Aureliano de
Souza. Pela multiplicidade das experiências metbodicas sobre
agricuUura. horticultura e sylviíultura a colónia Alpina sendo
empreza de todo particular, tantos serviços presta como qualquer
dos institutos e escholas de agronomia, sustentadas pela Uiiião

e pelos esiados. Viação. Infelizmente a viação externa é em
mau estado, o que .sobremodo dilliculta a exportação, que só

mediante tropa é possível hoje. Si a estrada de ferro viesse

a Theresopolis, — cidade escolhida para capital estadoal do
Rio de Janeiro.— as communicações da colónia tornar-se-hiam
incomparavelmente melhores. Ha, do outro lado, um projecto

de estrada de rodagem, de Itaipava para Therezopolis, pas-

sando pela colónia — projecto favoravelmente recebido pelo

Governo estadoal e portanto com perspectiva de próxima rea-
lisação.

.
(Dr. E. A. Goeldi). 6 de janeiro de 1894.

ALPINA. Pvio do Estado do Rio de Janeiro, reune-se com o

rio Desengano e juntos vão desaguar no Dous Rios, aff. do
Paquequer.

ALTINHO. Pov. do Estado das Alagoas, em Santa Ipbigenia.

ALTO. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. de Anadia

ALTO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Campo
Formoso.

ALTO BONITO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Sant'Anna do Panema.

ALTO CAPIVARY. Log. do Estado de Santa Catharina,
no mun. do Tubarão.

ALTO CURUA.Um dos quarteirões em que se divide o
mun. de Alemquer, no Estado do Pará. Em 1892 tinha 272 ha-
bitantes.

15.861
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do Estado das Alagoas, em

do Estado das Alagoas, no

do Estado das Alagôai

Piauhy

no

\

ALTO DA ABELHA. Log.
Santo Anloiiio da Boa \'ista.

ALTO DA BALANÇA. Log
mun. de Viçosa.

ALTO DA BOA VISTA. Log
mun. de Capiá

ALTO DA CONCEIÇÃO. Log. do Estado de
mun. de S. João do Piauhy.

ALTO DA GLORIA. Log. do Estado do Paraná, no mun.
da capital.

ALTO DA JÚLIA. Log. do Estado das Alagoas, no Poxlm.

ALTO DA MANGUEIRA. Log. do Estado do Rio de
Janeiro, sobre o rio Macacii, cerca de meia légua acima de
VillaXova.

ALTO DA PRATA. Log. do Estado da Alagoas, no mun.
da Palmeira dos índios,

ALTO DA ROSA. Log. do Estado das Alagoas, no Poxim.

ALTO DA SANTA CRUZ. Pov. do Estado das Alagoas.
no mim. do Maceió.

ALTO DAS PANELLAS. Log.- do Estado das Alagoas, em
S. José (la Lage.

ALTO DESANT'ANNA. Bairro no mun. da Capital do
Estado de S. Paulo.

ALTO DO CACHORRO. Log. do Estado do Ceará no mun.
do Jardim.

ALTO DO COURO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
SanfAnna do Panema.

ALTO DO GARROTE. Log. do Estado das Alagoas, no
Poxim.

ALTO DO IMBUZEIRO. Log. do Estado das Alagoas, no
mnn. do Traipú.

ALTO DO JOSÉ GATO. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. da Palmeira dos índios.

ALTO DO PHAROL. Log. do Estado das Alagoas, no num
de Maceió. Denominou-se antigamente Outeiro do Paiol e deno-
mina-se hoje também Alto do Jacutinga.

ALTO FORMOSO. Log. do Estado do Piauhy, no termo de

S, João do Piauhy.

ALTO LONGA. Passou assim a denominar-se a villa de
Humildes, no Estado do Piauhy, pelo Dec. n. 8 de 20 de janeiro

de 1890.

ALTO MARAPANIM. Log. do Estado do Pará, no mun.
do Maraprinim, com uma esch. publ. creada pela Lei n. 96 de

18 de março de 1893.

ALTO MEDEIROS. Log. do Estado do Ceará, no mun.
do Jardim.

ALTO RIBEIRÃO. Bairro do mnn. de Pindamonhangaba,
no Estado de S. Paulo.

ALTO RIO DOCE. Cidade e mun. do Estado de Minas Ge-
raes. Foi creada parochia com o nome de S. José do Chopotó
pela Resolução de 14 de julho de 1832. Foi classilicada com.
de primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro de 1892. Foi ele-

vada á villa peio Dec. n. 26 de 7 de março de 1890 ; e á cidade

pela Lei n. 23 de 24 de maio de 1892'. Seu mun. é constituído

pelas parochias de S. José, S. Caetano do Chopotó, Piedade

da Boa Esperança e N. S. das Dores do Turvo.

ALTO TAJAPURÚ. Dist. do mun. de Melgaço, no Estado

do Pará.

ALTO VERMELHO. Log. do Estado das Alagoas, em
SanfAnna do Panema.

ALVAÇÃO. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. do

SS. Coração de Jesus e termo de Montes Claros.

ALVES. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. de Ja-

nauacá e muu. da capital.

ALVES. Ribeirão do Estado do Paraná, no termo da

Lapa.

ALVIMNOPOLIS. Cidade e mun. do Estado de Minas

Dicc. GEor. 8S

Log. do Estado das .VI aguas, no mun. da Palmeira

Geraes. Era a antiga ireg. de N. S. do Rosarin de Paulo Mo-
reira. Foi creada villa pelo Dec. n. 36.5 de 5 de fevereiro
de 1891, que constituiu o seu mun., além da freg. da villa
mais a de N. S. da Saúde e do dist. policial do Fonseca. Foi
classilicada com. de primeira enir. por Acto de 22 de fevereiro
de 1892 e elevada a cidade pela Lei n.23 de 24 de maio de 1892.

AMANARI, Rio do Estado do Amazonas, ali", esq. do
Uatumá.

AMANITQBA. Log. do Estado do Pará, no mun. da Ca-
pital, á margem dir. do rio Caraparú.

AMARAGY. Villa e mun. do Estado de Pernambuco.
Era a Ireg. e villa da Boa Esperança, que o Dec. de 24 de se-
tembro de 1890 deu o nome de Amaragy.
AMARANTE. Parochia do Eslado de .Minas Geraes, no

mun. de Ouro Preto. Orago S. Gonçalo. Com o nome de Ti-
j ICO loi elevada á categoria de parochia pela Lei Prov. n. 2.898
de 23 de outubro de 1882. Passou a denominar-se .\niaranie
pelo Dec. n. 253 de 26 de novembro de 1890.

AMARELLO. Rio do Estado de Minas Geraes, desagua na
margem dir. do rio Lambary, aíf. do rio Pará (Chrockatt de
Sá. Mappa do Estado da Minas Geraes).

AMARGOSA. Estação do Tram-Road de Nazaretb, no Esta-
do da Bahia.

AMARO,
dos índios.

AMARO (Santo). Pov. do Estado das /Magoas, no mun. do
Pilar. Ha ainda um outro log. do mesmo nome no mun. de
Porto Calvo.

AMARO (Santo) . Córrego do Estado de Minas Geraes, banha
o mun. de Pouso Alegre e desagua no rio Santa Barbara, alf.

do rio Sapucahy.

AMAZONAS. Logg. do Estado das Alagoas, nosmuns.de
Viçosa e.Coruripe.
AMBE. Ilha do Estado de Amazonas, no mun. de Codajaz.

AMBROZIO. Log. do Estado das Alagoas, na Palmeira dos
índios.

AMBROZIO. Serra e riacho do Estado de Pernambuco, á
margem do S. Francisco. O riacho desagua entre a foz do
rio dos Defuntos e a do riacho Icó.

AMBROZIO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da
Cachoeira.

AMÉLIA (Santa). Log. do Estado das Alagoas, no mun.
de Muricy

.

AMÉRICO BRAZILIENSE. Estação da Companhia Pau-
lista de Vias Férreas e Fluviaes, no prolongamento de Arara-
quara a Jaboticabal, entre as estações do Araraquara e Santa
Lúcia; no Estado de S. Paulo.

AMISADE. Pov. no mun. de Santa Cruz, do Estado da
Bahia.

AMOLA FACA. Log. do Estado de Santa Catharina, no
dist. da cidade de Lag-es.

AMOLAR. Logs. do Estado das Alagoas, no mun. de S.

Luiz de Quitunde e em Santo .Vntonio da Bòa Vista.

AMORAS. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas

da freg. do Amparo da Serra.

AMORIM. Estação da E. de F. do Norte, no Districto Fe-
deral, entre as estacões do Jockey-Club e Bom Successo.

AMORINHA. Riacho do Estado do Pernambuco, nas di-

visas do mun. de Gravata.

AMPARO (N. S. do). V
termo da com. de Itapecurú

de 189!) e incorporada á com .

1892.

AMPARO. Log. do !íst,ado de PeiMiambuco, no mun. do

Bom Jarilim.

AMPARO DO SITIO. Lng. do Estado de Minas Geraes,

no mun. de Salinas.

ANACLETO. Ilha do Estado da H;ihi:i, no mun. ila Casa

Nova.

la e mun. do Estado da Bali ia,

Fni creada em 17 de dezembro
de Itapecurú em 3 de agosto de

\l
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ANAIA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
S. Gonçalo, com uma esch. publica.

ANAJÁS. Log. do Estado doPiauliy, no inun. da capital.

ANANÁS. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Itaituba,

no delta da ultima cachoeira denominada Maranhãosinho, no
baixo Tapajoz.

ANANUCUARA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. do
Mosqueiro.

ANAPU. Log. do Estado do Pará, no mun. de Portel, com
uma esch. publ. creada pela lei n. 96 de 18 demarco de 1893.

ANAPÚ. Log. do Estado do Pará, no mun. de Igarapé-
rairy.

ANAPÚ. Canal que liga o Mojú com o Tocantins, no Es-
tado do Pará.

> <^

ANAUA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de

S. Domingos da Bòa Vista e desagua no igarapé Pirajauara.

ANAUERÁ. Igarapé do Estado do Pará, banha o dist. de
Guajará-miry e desagua no riO Guajará.

ANDAIMES. Córrego do Estado de Minas Geraes, afl'. do
rio das Velhas, pela margem esquerda.

ANDARAQUARA . Serra do Estado de S. Paulo, no mun.
de S. Vicente.

ANDÀ-SÓ. Ilha no Estado do Pará, no dist. do Mosqueiro.

ÀNDIROBA. Igarapé no mun. da capital do Estado do
Amazonas.

ANDIROBEIRA. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de Mazagão e desagua no Mutuacá-mirini, att'. do Mutuacá,
que o é do rio Mazagão.

ANDORINHA. Serra do Estado do Piauhy, no mun. do Ita-

maraty.

ANDORINHAS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do
Penedo. Ha ainda outros4ogs. do mesmo nome na Barra de
S. Miguei e em Alagoas.

ANDORINHAS. Córrego do Estado de Goyaz, na com. de
Monte Alegre.

ANDRADE. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

S. Domingos, que o é do rio José Pedro.

ANDRÉ (Santol. Log. do Estado das Alagoas, na mun. do
Parahyba.

ANDRÉ (Santo). Pov. do Estado da Bahia, no mun. de
Santa Cruz.

ANDRÉ AVELINO (Santo). Faisqueiras descobertas em
dezembro de 1785 no alto da serra de .-Vguapehy enire as ori-
gens do rio deste nome e do Alegre, no Estado de Matto
Grosso. Sua denominação foi-lhe dada pelo Capitão-general Luiz
d'Albuquerque.

ANDRÉ POÇO. Igarapé no Estado do Pará, no mun. de
Mazagão.

ANDRESA. Rio do Estado do Ceará, banha o mun. de
Arneiroz e desagua na margem dir. do Jaguaribe.

ANDURÚ. Igarapé do Estado do Pará, entre Aveiros e San-
tarém.

ANGASEIRA. Ilha no rio S. Francisco, pouco abaixo da
villa da Boa Vista, e próxima das ilhas Pequena e da Missão,
(Halfeld).

ANGÉLICA (D.). Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de Pouso Alegre e desagua no rio Santa Barbara,
aff. do Sapucahy.

ANGELIM. Logs. do Estado das Alagoas, no mun. de São
Luiz de Quitunde e no Urucú.

ANGELIM. Lo
S. Fidelis.

do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

ANGELO-. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da capi-
tal, na margem esq. do rio daquelle nome.

ANGICO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. deVilIa
Bella.

ANGICO. Logá. do Estado das Alagoas, em Traipú, Paulo
Afíbnso e Porto Real do Collegio.

ANGICO Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun,
de S. João do Cariry.

ANGICO CORTADO. Log. do Estado do Piauhy, no mun.
de S. João do Piauhy.

ANGICOS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João
do Piauhy.

ANGICOS. Ilha no rio S. Francisco^ em frente da villa da
Boa Vista. Ha uma outra ilha e cachoeira no mesmo rio,

abaixo da villa daquelle nome, em frente á cachoeira da Pa-
nella do Dourado.

ANGICOS. Riacho do Estado do Ceará, reune-se cora o riacho
das Aguilhadas. e unidos vão desaguar na mai'gem dir. do rio

da Cruz, trib. do Jucá, que o é do Jaguaribe.

ANHANGOERA. Porto no rio Corumbá e Estado de Goyaz,
na estrada do Bom Fim a Catalão.

ANHUMAS. Logs. no Estado das Alagoas, em União e

Atalaia.

ANHUMAS. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. deBra"
gança.

ANICUNS. Córrego do Estado de Goyaz, trib. do rio Meia
Ponle (Ed. Busch Varella. Relat. cit.).

ANINGAIPAUA • Lago no Estado do Amazonas, no mun.
de Parintins.

ANINGAL. Igarapé no mun. da capital do Estado do
Pará.

ANJO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Barra do Rio
de Contas.

ANJOS. Dist. do mun, de Itajubá, no Estado de Minas
Geraes.

ANJOS. Dist. de mun. de Piumhy, no Estado de Minas
Geraes.

ANNA (D.). Riacho do Estado do Ceará, no mun. da ci-
dade de S. Matheus.

ANNA (Santa). Parochia do Estado do Parahyba do Norte,
no raun. da Soledade. Foi creada pela Lei Prov. n. 853 de 31
de outubro de 1888.

ANNA (Santa). Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de
Coroatá.

ANNA (Santa). Log. do Estado do Piauhy, no mun. de
S. João do Piauhy.

ANNA (Santa). Pov. do Estado do Ceará, no mun. de
Pacoty.

ANNA (SanlaV Pov. do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. da Conceição.

ANNA (Santa). Log. doEsladodo Parahyba do Norte, no
mun. de Fagundes.

ANNA (Santa). Log. do Estado da Bahia, no mun. do
Campo Formoso. Ha um outro logar com o mesmo nome no
mun. da Gamelleira do Assuruá.

ANNA (Santa). Pov. do Estado de Minas Gerae.s, na
freg. dé S. Simão, no mun. do Manhuassú. Foi elevada a
dist. pelo Dec. n. 78 de 22 de maio de 1890.

ANNA. (Santa) Estação ao Tram-Road de Nazareth, no
Estado da Bahia, entre as estações de Santo António e Var-
gem Grande.

ANNA (Santa). Ilha do Estado do Pará, no dist. de Bera-
fica e mun. da Capital.

ANNA (Santa). Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova. •

ANNA (Santa). Rio que banha o mun. de Ipueiras e de-
sagua na margem esq. do Macambira, aíl'. do Poiy, no Estado
do Ceará.

ANNA (Sant'). Riacho do Estado do Ceará; nasce nas
proximidades da lagoa Santiago, corre parallelo ao Poty, banha
o mun. da Independência e desagua no Poty na fazenda Barra.
Dão-se 130 kils. de curso.



ANT — 699 — AKT

ANNA (Santa). Rio do Estado do R. a. do Norte, banha
o mun. de Sant'Anna do Mattos e desagua no Assiu

ANNA (Santa). Riacho do Estado de Pernambuco, desagua
ao S. Francisco, em frente da ilha do Curralinbo.

ANNA (Santa). Ribeirão do Estado deS. Paulo, no mun.
de Iporanga.

ANNA (Santa). Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do Todos os Santos (Chrochatt de Sá. Mappco da
Minas Geraes.)

ANNA (Santa) Rio do Estado de Minas Geraes, aff. do
Mu?ury do Norte. (Cliroohatt de Sá. Mappa de Minas Geraes.)

ANNA. (Santa), Córrego do Estado de Minas Geraes, aff'.

do rio S. Domingos, que o é do rio José Pedro.

ANNA (Santa). Lago no mun. da capital do Estado do
Amazonas.

ANNA (Santa) Lago do Estido do Pará, no mun. de Óbidos.

ANNA LUCAS. Córrego do Estado de S. Paulo, aff. do
ribeirão das Conchas.

ANNAPOLIS. Dist. do mun. de S. João do Rio Claro no Es-
tado de S. Paulo: com uma capella'da invocação de Santa'Anna.
Fica na E. de F. Rio Claro, a 40 kils. NO. da cidade deste nome,
um pouco afastado da estação. Tem duas eschs. publs. creadas
pela Lei n. 101 de 21 de setembro de 1892. Foi elevado a dist. pelo

Dec. n. 105 de 17 de setembro de 1890.

ANNA VICTORIA (D.). Ilha do Estado da Bahia, no
mun. de Pilão Arcado.

ANNEL. Log. "do Estado das Alagoas, na Palmeira dos
índios.

ANNINHA (Santa). Ilha do Estado do Maranhão, no mun.
de Miritiba.

•ANNUNS. Logs. do Estado das Alagoas, na União, Pal-
meira d )S Índios e Urucú.

ANORY. Pov. do Estado do Amazonas, no mun. de Coda jaz,

á margem esq. do Snlimões, ao S. da bocca do lago do mesmo
nome. Compõe-se de uma simples lingua de terra baixa que, nas
grandes enchentes, como na de 1S92, liça totalmente coberta,

a ponto de, nos logares mais altos, a agua ter chegado a uma
altura nunca inferior a O"",40.

ANORY. Lago e ilha do Estado do Amazonas, no mun. de

Codajaz.

ANSELMO. Rio do Estado do Maranhão, banha o mun.
de Miritiba e desagua no rio Mapary.

ANTA. Ribeirão do Estado d-e Minas Gteraes, afl'. do ribeirão

dos Burros, que o é do Parahybuna.

ANTA. Córrego do Estado de Minas Geíaes, aff'. da margem
esq. do rio das Velhas (Liais).

ANTAS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do Bom
Jardim,

ANTAS. Logs. do Estado das Alagoas, em Muricy e Piasaa-

bussú

ANTAS. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de Gararú.

ANTAS. Rio do Estado da Bahia, reune-se ao rio S. João

e juntos vão desaguar na margem dir, do Bramado aff. do rio

de Contas.

ANTONICA. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. de

Traipú.

ANTONIOAQUARA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. ds

Barcarena.

ANTONINA A MORRETES. Ramal férreo do Estado do

Paraná, inaugurado a 18 de agosto de 1892.

ANTONINHO (Santo). Ribeirão do Estado de Matto Grosso,

aff. da margem esq. do Santo António, trib. do rio Brilhante.

ANTÓNIO (Santo) Log. do Estado do Pará, no uiun.^ de

Igarapé-m i ry ; com uma esch. publ., creada pela Lei n. 9b de

18 de março de 1893,

ANTÓNIO (Santo). Log. do Estado do Piauhy, no mun. de

Parnaguá.

do Estado do Ceará, no mun. deANTÓNIO (Santo). Pov.
S. Matheus.

ANTÓNIO (Santo). Logs. do Estado das Alagoas, no Pilar,
S. Luiz de Quitunde, Muricy, Branca, Porto Real do Collegio,
Santa Iphigenia, Victoria e Leopoldina.

ANTÓNIO (Santo) . Pov. do Estado da Bahia, no mun. de
Sant'Anna dos Brejos.

ANTÓNIO (Santo). Log. do Estado da Bahia, no mun. de
Campo Formoso.

ANTÓNIO (Santo). Pov. no mim. de Santa Cruz, do Estado
da Bahia.

ANTÓNIO (Santo),
mun. do Patrocínio.

Log do Estado de Minas Geraes, no

ANTÓNIO (Santo). Estação do Tram-Road de Nazarelh, no
Estado da Bahia, entre as estações de Taitinga eSant'Anna.

ANTÓNIO (Santo). Morro do Estado do Ceará, no mua. de
Ipueiras (Inf. loc).

ANTÓNIO (Santo). Pov. e serra do Estado da Bahia, no
mun. da Barra do Rio de Contas.

ANTÓNIO (Santo). Estação da E. de F. do Rio do Ouro. no
Estado do Rio de Janeiro, entre as estações de Represas e Sau-
dade.

ANTÓNIO (Santo). Serra do Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de SanfAnna.

ANTÓNIO (Santo). Serrado Estado da Bahia, no mun. do
Brejinho, entre este termo eo de Brotas.

ANTÓNIO (Santo). Serra do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Macabú.

ANTÓNIO (Santo). Morro do Estado de Minas Geraes, na
cidade da Queluz. No seu alto íica a egreja da mesma invo-
cação.

ANTÓNIO (Santo). Serra do Estado de Minas Geraes,
prolonga-se a O. da cidade de Tiradentes, na direcção de N.
a S. Em sua fralda está situada a parte mais importante da
cidade. E também denominada S, José d'El-Rei,

ANTÓNIO (Santo). Monte isolado á margem esq. do rio

Cuyabá, aos 15'''55' S. 13'''43'3l" O., no Estado de Matto Grosso.
(Dr. S. da Fonseca. Bivc. cit.).

ANTÓNIO (Santo). Serrote perto das serras da Estiva e das
Lavrinhas uns 120 kils. ao oriente de C lyabá, no Estado de
Matto Grosso. (Dr. S. da Fonseca. Bica. cit.).

ANTÓNIO (Santo). Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Alemquer. Nasce de uma vasta filanicie bastante baixa, alaga-
diça e que se transforma no inverno num immenso lençol

d'agua. Desagua em um outro igarapé.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado da Bahia, banha o mun.
da Barra do Rio de Contas e desagua no rio deste nome.

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão do Estado do Rio de Janeiro, ali'.

do rio Grande entre Nova Fribur;(o e Cantagallo.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado do Rio de Janeiro, afi". do
Piabanha.

ANTÓNIO (Santo). Córrego do Estado de S. Paulo, aíl'. da

margem dir. do rio Novo.

ANTÓNIO (Santo). Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha

o mun. de Bariry e desagua no rio Jacaré-pepira.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado de Minas Geraes ; é

um dos formadoi-es do Todos os Santos (Chrochatt de Sá

Mappa de Minas Geraes).

ANTÓNIO (Santo. Córrego do Estado de Minas Geraes ;

desagua na margem dir. do rio das Velhas. E' bom não con-

fundir essecorri-go com o ribeirão de cgual nome que banha a

cidade de Curvello.

ANTÓNIO (Santo). Córrego do Estado de Minas Oeraea,

nasço n-A serra do sou nome, passa polo moio da cidade do

Tiradenteí, na direcção de O. a li. e va.- desaguar no ri.) d.-\s

Mortes E' celebre pela abundância do ouro em po, que

outr'ora se extrahia do seu leito e margens, aubreludo em
tempo de enxurradas.

ANTÓNIO (Santo). Cachoeira do Estado do Rio do Janeiroj
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desagua no rio da Piedade ou do Sacco, no mun, de Man-
garatiba.

ANTÓNIO (Santo). Caclioeira no rio Apa, a 96 liils. da
foz.

ANTÓNIO CARLOS. Assim denomina-se a estação do
Pântano da E. de F. Leopoldina,

ANTÓNIO COELHO. Illia no Estado da Baliia, no mun.
do Pilão Arcado.

ANTÓNIO DA ESTIVA (Santo). Log. do Estado das
Alagoas, no mun. do Goruripe.

ANTCNIO DE CIMA (Santo). Serrado Estado da Bahia,
no mun. da Barra do Rio de Contas.

ANTÓNIO DIAS. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
do Porto de Pedras.

ANTÓNIO DO CANTEIRO (Santo). Log, no mun. da
capital do Estado do Amazonas, á margem dir. do rio deste

nome

.

ANTÓNIO DO MANHUASSÚ (Santo). Parocliia do Estado
de Minas Geraes, no mnn. de Caratinga. Foi creada pelo

Dec. n. 16 de 6 de fevereiro de 1890.

ANTÓNIO DO PARANGABA (Santo). Log. do Estado
das Alagoas, na Branca.

ANTÓNIO DO RIACHÃO (Santo). Log. do Estado das
Alagoas, no mun. de S. Luiz do Quilunde.

ANTÓNIO DOS CAMPOS (Santo). Dist. do mun. de Ita-

pecerica no Estado de Minas Geraes.

ANTÓNIO DOS MILAGRES (Santo) . Pov. do Estado das

Alagoas, no mun. de Atalaia.

ANTÓNIO DOS MONTES Santo). Log. do Estado das
Alagoas, na Pioca.

ANTÓNIO DO TABOCAL (Santo). Lago do Estado do
Amazonas, no mun. da capital, na margem esq. do rio

daquelle nome.

ANTÓNIO FERREIRA. Ilha do Estado da Bahia, no mun.
da Casa Nova.

ANTÓNIO GIL. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

ANTÓNIO GOMES. Arrabalde do mun. de Anadia do
Estado de Alagoas.

ANTÓNIO JOÃO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
de Atalaia.

ANTÓNIO JOSÉ. Córrego do Estado da Bahia, no mun.
do Morro do Chapéo.

ANTÓNIO LUIZ. Ilha do Estado da Bahia, no mnn. da
Casa Nova.

ANTÓNIO ROBERTO. Porto do rio Jequitinhonha, mun.
de Bocayuva e Estado de Minas Geraes.

ANTÓNIO RODRIGUES. Pov. do Estado das Alagoas,
no mun. do Penedo.

ANTÓNIO VICENTE. Ilha do Estado da Bahia no mun.
da Casa Nova

.

ANTÓNIO VICTORINO. Pov. do Estado das Alagoas, no
íilun. de Penedo.

ANTUNES. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de
Traipú.

ANTUNES. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do Ma-
ragogy.

ANZOL. Morro do Estado de S. Paulo, na com. de S. João
do Rio Claro, na fazenda Cuscuzeiro.

APERTA-MAO. Córrego do Estado de Goyaz, aff. do rio

Vermelho.

APETEUA GRANDE. Igarapé do Estado do Pará, no dist.
de Inhangapy.

APEUEIRA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da ca-
pital.

APICUM, s, m.: nome que dão aos alagadiços que se for-

mam no littoral com os transbordamentos do mar, iias ccca-

siões da enchente da maré. Ohs. Na lingua tupi, ApéGÚ significa

lingua (órgão principal da falia). Montoya o menciona com a

mesma significação e também com a de guelra de peixe, pirá-

apêcii. Não descubro nisto a etymologia do nosso vocábulo.

Também dizem Apicú (B. Rohan. Dico. de Vocábulos Dra-
zilciros).

APIHY-MIRY. Igarapé do Estado do Para, no mun. da
capital.

APOLINÁRIO. Log. do Estado das Alagoas, em S. José

da Lage.

APOLINÁRIO (Santo). Log. do Estado de Minas Geraes,

no dist. de S. Simão.

APOLINÁRIO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, reune-se

ao rio Pomba. Abastece de agua a cidade de Nyterõi.

APOLÓNIA. Log. do Estado das Alagoas, em Santa Luzia
do Norte.

APOLÓNIA (Santa). Rio do Estado da Bahia, banha o

mun. de Poções e desagua com o rio das Mulheres e Torés
no Uruba,

APOLONIO. Ilhota do^Estado da Bahia, no mun. de Pilão
Arcado.

APPARECIDA DO BARRO PRETO. Dist. do termo do
Rio Claro, no Estado de Minas Geraes.

APUA. Log. do Estado do Amazonas, no rio Ituxy e mun.
da Labrea.

APUHY. Lago do Estado do Maranlião, no mun. de
Vianaa.

AQUINOS. Bairro no mun. de Lavrinhas, no Estado de

S. Pauhj.

ARAÇA. Pov. do mun. do Penedo, no Estado das Alagoas.
Ha outros logs. com o mesmo nome nos nmns. de SantAnna
do Panema e Barra de S. Miguel.

ARAÇÁ. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. de Anadia.

ARAÇÁ. Serra do Estado das Alagoas, no mun. do Passo
do Camaragibe.

ARAÇÁ. Rio do Estado do Rio de Janeiro, banha o mun.
de Araruama e desagua no rio S. João.

ARAÇA-ASSU. Log. do Estado das Alagoas, no nmn. de

S. Luiz de Quitunde.

ARACAPE. Lagoa do mun. do Porangaba, no Estado do
Ceará.

ARACAPURYTEUA. Igarapé do Estado do Pará, no dist.

de Itapecurú, freg. da Sé.

ARCAS. Log. do Estado do Piauhy, no muu. de Par-
naguá

,

ARAÇASEIROS. Log. do Districto Federal, na freg. de
Guaratiba.

ARAÇATIBA. Enseada na Ilha Grande, pertencente ao
mun. de Angra dos Reis e Estado do Rio de Janeiro.

ARAÇATUBA. Log. no Estado do Amazonas, no dist. de
Janauacá e mim. da capital,

ARACATY. Log. do Estado das Alagoas, na Branca.

ARACOIABA. Estação da E. de F. de Baturité, no Estado
do Ceará, entre Gannalistula e Baturité. Está situada na margem
sul da pequena ravina deste nome, cujas margens se presiam,
com vantagem, nos an nos regulares, para o plantio de cereaès.

Pela sua posição topographica, a villa de Aracoiaba, adjacente
á estação, toruou-se o empoi'io de grande parte do commercio
do centro e do Sul do Estado. A Estação exporta grande quanti-
dade de algodão, couros salgados e pelles, fumo, cereaes e fa-

rinha de mandioca. A sua renda média aunual c de 30:000$000,
sendo 10;000,fU00 de viajantes e 20:000.>000 decargas. Fica aos
4» 16' 45" de Lat. S. e 41' W o 3" de Loug. O. de Pariz.

ARAIENGA. Igarapé do Estado do Pará, na pov. do Conde
pertencente á freg. de Barcarena, mun. da capital.

ARAMARYS. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Ala-
goiahas.
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ARANAPUCA. Igaraiv do Ksiado Uo Pai-., na fi-e<>-. de
Barcarena o n»<jn. da oapital.

°

ARAPAPÚ. Rio do Estado do Pará, banha o iiMn. de
Abaeto e dosaufua no rio deste nome.

ARAPARY. Ilha do Estado do Pará, na Irei", de Barcarena
e mun. da capital.

ARAPECU. Lago do Estado do Pará, nas margens do
Trombetas.

ARAPECURU. Rio do Estado do Pará, alU. esq.- do
Trombetas. Na Oucfci da comarca do .Vlto Amazonas levantada
nos ânuos de ITSOe i7S>H>ara servir ás roaes demarcações de
limites (Bibl. do Inst. llist.) Ic-se Ai\tpHcuvti.

ARAPIXI. Rio do Estíido do Pará, no mun. de Alemquer.

ARAPEPÓ. Rio do Estado do Pará, no num. de Cintra.

ARAPUÁ. Pov. do Estado do Ceará, ao N. de Caratheús
30kds., com uma c.apella dà invocação do Senhor Bom Jesus
de Jerusalém.

ARAPUCA. Log. do Estado das Alagoas, em Paulo Aflbnso.

ARAPUCURÚ. Vide Arapccurti.

ARARA. Serra do Estado do C^ará, no mun. de Soure.

ARARA. Serra do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Cajaseiras.

ARARAHIM. Igarapé do Estado Pará, no mun. de Baião.

ARARAPIRA. Uma das denominações locaes, que toma a
serra do Mar, no Estado do Paraná.

ARARAiiUARA. Ilha do Esiado do Rio de Janeiro, na
freg. do Mambueaba.

ARARAQ.UARA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da
caiiiial, na ilha das Onças.

ARARAS. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de Mi-
ritiba.

ARARAS. Log. do Estado do Piauhy, no termo de S. João
do Piauhv.

ARARAS. Serra do Lsiado do Rio de Janeiro, entre S.João
Marcos e Pirahy.

ARARAS. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. de
Bragança.

ARARAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o
mun. da Formiga e desagua na margem dir. do rio S. Fran-
cisco.

ARARAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes. ali', do rio

Pomba.

ARARY-QUARA. Log. no mun. de Alemquer ; no Estado
do Pará. Também escrevem Ararcquara.

ARATAU. Rio do Estado do Pará, aff. da margem esq. do
Pacajá.

ARATICU. Igarapé do Estado do Pará, banha a Ireg. de
Barcarena e mun. da Capital, e desagua no rio Mucuruçá..

ARATICUM. Logs. do Estado das Alagoas, nos muns.
deste aome e do Pão de Assucar.

ARATICUM. Monte bastante alto no mun. do Bonito e

Estado de Pernambuco. Em seu cimo formou-se uma bacia ou
concavidade, que, conservando as aguas pluviaes, formou uma
lagoa de aguas permanentes, as quaes inliltrando-se appa-
recem na fralda do dito monte, ao lado Occidental, entre fsndas
de grandes pedras accumuladas, formando a excellenee fonte
de agua potavei denominada— fonte do Araticum.

ARAUANA-QUARA. Ilha do Estado do Aniazonas, no
mun. de Colajaz. Diíutro delia liça o lago do mesmo nome.
Também escrevem .Irac.aiiancoára.

ARAUART. Lago do Estado do Amazonas, desagua na
margem dir. do rio Branco (Alexandre Haag).

ARAUAYA. Furo na freg. de Barcarena e Estado do Pará.

ARAUCÁRIA. Estação da E. de F. do Paraná, no Estado
deste nome, a 2i'^, 440 de Curiíyba.

ARAÚJO. Logs. do Estado das Alogòas, em Maragogy,
Barra do S. Miauel eVictoria.

ARAXITEUA. Igarapé do Estado do Para, no mun. da
capiial, "\ ai para o rio Acará.

ARAYAUs;. Igarapé do Estado do Pará. na fr^. de Bar-
carena.

"

ARÈA. Pov. do Estado das Alagoas, emS. José do Bolão.
ÁREA. Pov. do Estado das Alag-jas, no mun. de Coniripe.

Ha outro log. do mesmo nome no mun, do Pão de Assacar.

^ ÁREA. Mori-o do Estado do R. G. do Norte, no mon. de
Cuiraes Novos.

ARÈA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de S. I>j-
miiigos da Ròa Vista.

ÁREA. Riacho do Estado do Maranhão, banha o mun. de
Miriliba e desagua no rio Preá.

ÁREA. Riacho do Estado do Piauhy , desasua na marsrem
dir. do Caniudé, entre a foz dos riachos' da Gamelleira e Fundo.
ARÈA. Rio do Estado do R. G, do Nori^, banha o mun. de

Curraes Novos e desagua no rio deste nome.

ÁREA. Riacho do Estado das Alagoas, aff, do rio Mundahú.
ÁREA. Ribíirão do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-

gem dir. do Mucurj do Norte.) (Chrockatt de Sá. 3/ajjpj de
Minas Girais.)

ARÈA BRANCA. Bairro do mun. do E. Santo do Pinhal,
no Estado de S. Paulo: com uma esch. publ. creada pela L?i
n. 101 de 24 de setembro de 1S92.

ARÈA BRANCA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do
rio dos Lençóes. que o é do Tietê. Serve de divisa ao mun, de
S. Maneei do Paraíso.

ARÈA BRANCA. Córrego do Estado de Minas Geraes,
alf. do rio S. Domingo?, que o é do rio José Pedro.

ARÈ.l-CAUÁ. Igarapé do Estado do Pará. no dist. de
SantAnna do Capim. E' um braço do igarapé Pirajauara (int".

loc.) U'u outro informante nos menciona um igarapé, ali', do
Pirajauara, com onom. de AriO-caná. Será este igarapé dilTe-

rente do primeiro ?

AREADO. Log. do Estado das Alagoas, em Mundahú-mirim
e Penedo.

AREADO. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

S. Domingos, que o é do rio José Pedro.

ARÈA GRANDE. Pov. lo mun. de Cimbres, no Estado de
Pernambuco.

Log. do Estado do Piauhy, no termo de S. JoãoAREAL
da Piauhy.

AREAL
Calvo.

AREAL
Collegio e Pavuna

AREALSINHO. Lo;

Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Porto

Estação da E. de F. do Rio do Ouro, entre as do

do Estado de S. Paulo, no mnn. do

E. .Santo da Boa Vista.

ARÈA PRETA Riacho do Estado da Bahia, banha o mun.
d;> Prado e desagua no Oceano.

ARÈAS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de Bom
Jardim.

ARÈAS. Logs. do Estado das Alagoas, na União, Traipú e

Brauca.

ARÈAS. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do E. Saoto

dã Bóa Aista.

ARÈAS. Rio do Estado de S. Paulo ; forma o .Apiahy-guassú.

Recebeu ribíirão Santa Rita.

ARÈAS BELLAS. Log. do Estado das .Magoas, em Ma-
ragogy.

ARERÊ. Riacho do Estado do Ceará, aff.' da margem esq.

do rio Choro.

ARIÓ-CANÁ. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun.
de S. Domingos da Bòa Vista e desagua no igarapé Pira^

jauara. Vide Arèa Cauá.

ARIRANHA. Log. de Estado de Miaas Geraes. no dist.

do Jos ij Pedro.
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ARIRANSINHO. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist.

de Manaquiry e mun^ da capital.

ARIRY-MIRY. Log. do Estado do Pará, ao num, de
Collai-es.

ARITIBA. lUia do Estado do Rio de Janeiro, no niuu, de
Angra dos Reis.

ARITICUM. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bonito.

AROEIRA. Dist. do termo de N.ituba,-no Estado do Pa-
rahyba do Norte, em terras próprias para a cultura do al-

godão.

AROEIRA. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, alli. da
margem esq. do rio Paraopeba.

AROEIRAS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João
do Piauhy.

AROEIRAS. Pov. do Estado do Ceará, no termo de .\quiraz.

ARPÃO-UBA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Codajaz. Desemboca no rio Badajoz.

ARPUEIRAS. Ponta na costa do Estado do Ceará (Gcogr.
especiaí do Ceará, por Dias Sobreira).

ARRAIAL. Pov. do Estado do Maranhão, a três léguas da
villa do Mearim

.

ARRAIAL. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. da União.

ARRAIAL. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Ipuei-
ras, nas divisas com o Estado do Piauhy. Tem 60 kils. de ex-
tensão e seis de largura. Nella encontra-se uma mina de ferro.

ARRAIAL. Uma das denominações locaes que toma a serra
do Mar, no Estado do Pai'aná.

ARRAIAL DOS FERROS. Log. do termo de Diamantina,
no Estado de Minas Geraes.

ARRANCA-ANZOL. Lago do Estado de Goyaz, na mar-
gem esq. do rio Vermelho.

ARREPENDIDO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
do Parahyba.

ARREPENDIDO. Serra do Estado de S. Paulo, no mun.
da Casa Branca, nas divisas do mun. de Santa Cruz da? Pal-
meiras.

ARREPENDIDO. Ilha no mun. de Mangaratiba e Estado
do Rio de Janeiro.

ARREPENDIDO. Igarapé do Estado do Pará ; desagua no
Tocantins em frente da ilha do Areao.

ARREPENDIDO. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun.
da Casa Branca. Vae para o Tambahú.

ARREPENDIDO. Cachoeira no rio do Sul, uns nove kils.

acima da do Tope Grande ; no mun. do Prado e Estado da
Bahia.

ARRODEADOR. Córrego do Estado de Minas Geraes; desa-
gua na margeni esq. do rio S. Francisco, entre os córregos da
Ladeira e do Barreiro.

ARRODEIO. Porto no mun. de s. Bernardo do Estado do
Maranhão, no rio Parnahyba.

ARROMBADO. Log. do Estado das Alagoas, no Urucú.

ARROZ. Log. do Estado do Piauhy, no mun. deParnaguá.

ARROZ. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. do Coary.

ARROZ. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de Co-
dajaz.

ARROZAL. Pov. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.de
8, João Marcos; com duas eschs. publs.

ARROZAL. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre S.
João Marcos e Pirahy.

ARSÉNIO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Mara-
panim

ARUACARÚ. Rio do Estado do Pará, no mun. de Faro.

ARUAN. Log. do Estado do Pará, do mun. de Mazagão
;

c.ffSú uma esch. publ. , creada pela Lei n. 96 de 18 de março de
1893.

ARUANS. Ilha do Estado do Pará, próxima da grande Gu-
rupá da qual é separada pelo fui'o do mesmo nome.

ARUMA. Lago do Estado do Amazonas, no mun. da capi-
tal, na margem esq. do rio daquelle nome.

ARURU. Rio do Estado do Pará, no mun. de Almeirim.
Recebe e ig irapé Curunumy.

ARVORE COMPRIDA. Log. do Estado das Alag.>as, no
mun. do Limoeiro.

ARVOREDO. Log. do Estado do Piauhy, no mun.de S.
João do Piauhy.

ARVOREDO.' libado Estado do R,. G. do Sul, na entrada
da bari-a do Rio Grande e próxima da ilha dos Ovos.

^ ASSACÚ-MIRY Igarapé do Estado do Pará, no mun. da
Capital.

ASSIZ. Riacho do Estado de Minas Geraes afll., da mar-
gem, esq. do rio Parahybuna,

ASSOBIO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. deste
nome.

ASSU. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Campos ; com uma esch. publ.

ASSU. Igarapé do Estado do Amazonas, no dist. de Ja-
nauacá e mun. da capital.

ASSU. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Inhangapy,
mun. da capital. E' um braço do igarapé Bacury.

ASSU. Igarapé do Estado do Pará, banlia o mun. de S. Do-
mingos da Boa ^'ista e desagua no igarapé Crauateua.

ASSUMPÇÃO DE MARIA. Log. do Eslido das Alagoas,
na Branca.

ASSUNGUY. Rio do Estado do Paraná, banlia o mun. de
Guarakessava e desagua no rio Serra Negra pela margeni dir.

ATALAIA. Log. do Estado do Piauhy, no termo da ca-
pital.

ATALAIA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do Pe-
nedo .

ATALAIA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Salinas.
Na ponta do mesmo nome liça o pharol das Salinas. E' regada
pelos igarapés do Mexilhão, do Pindobal, do Gonçalo, do Cocai
e das Salinas.

ATAQUE. Morro do Estado de S. Paulo, nos Campos do
Jordão, nas cabeceiras do Bemíica, com cerca de 2.000 m. de
altitude.

ATERRADINHO DO BANANAL. Log, do Estado de
Matto Grosso, no dis. de Santo António do llio Abaixo.

ATERRADO DO JURUMIRIM. Log. do mun. de Angra
dos Reis, do Estado do Rio de Janeiro.

ATERRO. Log
mirim.

ATERRO GRANDE. Log. do Estado de Pernambuco, na
pov. de Apipucos.

ATINACUAN. Ilha do Estado do Maranhão, no mun. de
Vianna, no lago deste nome. E' também denominada Te-
çacuan.

ATITUBA. Rio do Estado do Pará, no mun. da capital.
Também é denominado Arrozal,

ATOLEIRO. Log. do Estado das Alagoas, em S. Miguel dos
Campos e Limoeiro.

ATOLEIRO. Serra do Estado da Bahia, á margem do rio
S. Francisco, quasi defronte da pov,, do Joazeiro Velho.

ATOLEIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, desagua
na margem esq. do rioS. Francisco, entre os ribeirões do Cedro
e da Cachoeira (Liais).

ATOLEIRO, Córrego do Estado de Minas Geraes; desagua
na margem dir, do rio S. Francisco, abaixo da ilha do Bom
Successo (Liais).

ATRAZ DA SERRA, Log. no mun. do Turvo e Estado de
Minas Geraes.

do Estado das Alagoas, em Mundahú-
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ATUMA. Um dos quarteirões em que se divide o miia. de
Alomquer, no Estado do Pará. Em 1892 tinlia 276 habitantes.

ATURIA. Igarapé do Estado do Amazonas, no mim. da
capital.

ATURIATEUA. Igarapé no mun. da capital do Estado do
Pará.

AUGUSTO. Ilha do Estado da Bahia, no num. da Casa Nova.

AURORA. Log. do Estado do Pernambuco; no mun. do
Bom Jai-dtm.

AURORA. Log. do Estado das Alagoas, na Ipioca ou Pioca
« em Ciuniripe.

AURORA. Bairro do mun. de Belém do Descalvado, no
Estado de S. Paulo.

AVANHANDAVINHA. Córrego do Estado de S. Paulo,
l)aaha o muu. de Jaboticabal e desagua no rio Turvo.

AVENCAL. Log. do Esiadodo Paraná, próximo (cerca de
quatro léguas ) do pov. de S. Lourenço, que liça próximo do
vaile do rio Negro, cerca de um légua.

AVENIDA bolívar. Log.. do Estado do Rio de Janeiro
no muu. de Petrópolis, com uma esch. publica.

AVENIDA PIABANHA. Log. do Estado do Rio de Ja-
neiro, 110 mun. de Petropol.is, cora uma esch. publica.

AXICAUXIM. Rio do Estado do Amazonas, aíl'. da mar-
gem dir. do Japurá.

AXUHY. Ilha do Estado do Maranhão, no mun. de
Mirifciba.

AYCARAU. Dist. e rio do Estado do Pará, na freg. de
Barcarena.

AZEDA. Ponta na ilha de S. .Sebastião e Estado de S.

Paulo.

AZEITE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, desagua no
rio Elvas perto da ponte do Valério.

AZEITONA. Logs. do Estado das Alagoas, no mun. de
S. José da Lage e no Piquete.

AZEVÉM. Log. do Estado d? Pernambuco, no mun. de

Caruaru.

AZEVÉM. Riacho do Estado de Pernambuco, banha o mun.
de Caruaru e desagua no Ipojuca.

AZUL. Córrego do Estado de Goyaz, no dist. de Santa
Maria do Araguaya.

AZULADINHO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Porto Calvo.

AZULADO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Porto
Calvo.

AZULEGA. Log. do Estado do R. G. do Sul, no num. da
Taquara.

AZURARA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Campos, com uma esch. publica.

BABYLONIA. Log. do Estado de Minas Geraes, na freg.

do AUié.

BACABA. Rio do Estado do Maranhão, banha o mun. de
Miritiba e desagua no rio Mapary.
BACABAL.^Pov. do Estado do Maranhão, nomun. de Ana-

jatuba.

BAGABAL. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de

Caxias.

BAGABAL. Ilha do Estado do Pará, no mun. de ;Vlemquer.

BAGABAL. Igarapé do Estado do Pará. na ilha Grande do

Arapiranga e mun. de Quatipurú.

BAGABAL. Rio do Estado do Maranhão, banha o mun. de
Miritiba e desagua no rio Preá.

BACABINHA. Rio do Estado do Maranhão, banha o mun.
de, Miritiba e desagua no rio Espigão.

BACAMARTE. Serra do Estado do Ceará, no mun. de
Ipueiras. Tem de extensão 12 kils. e de largura seis (Inf. loc).

BACANGA. Igarapé do Estado do Pará, atravessa a ilha
do Bacury, que fica situada no rio Tocantins. (Carta de Vel-
loso Barreto.)

BACELLAR. Estação da E. de F. Leopoldina, entre as es-
tações do Paquequer e S. Francisco, no Ramal do Sumidouro,
198''0)2m distante de Nyterõi e IflSi™ de S. Francisco, no
Estado do Rio de Janeiro,

BACU. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da capital.

BACÚ-QUARA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. do
Guajará-miry.

BAGURY. Log. do Estado do Pará, na íreg. do Mosqueiro.

BACURY. Log. do Estado do Par.-!, no mun. de Chaves,
com uma esch. publica.

BA.GURY. Igarapé do Estado do Pará, banha a freg. de
Barcarena e desagua no rio Mucuruçá.

BAGURY. Igarapé do Estado do Pará, aff. do igarapé Peti-
mandsua, que o é do Inhangapy, no mun. da capital.

BACURY. Lago do Estado do Maranhão, no mun. de
Vianna.

BAGURY-QUARA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. do
Mosqueiro.

BAGURYTEUA. Log. no mun. de Bragança e Estado do
Pará

.

BAGURYTUBA. Riacho do Estado do Maranhão, na pov.
do seu nome. E' um braço do Gequitibira.

BADA.JOZ. Rio do Estado do Amazonas, banha a pov. de
seu nome e desagua no Solimões, acima da villa de Codajaz.

BADAJOZ. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de
Codajaz ; desemboca no rio do mesmo nome,

BAETA, Ilhota do Estado da Bahia, no mun. de Pilão
Arcado.
BAHIA DO CONCELHO. Log. do Estado de Matto Grosso,

á margem dir. do rio Paraguay, no mun. de Corumbá.

BAHIA DOS GUATÒS. Log. do Estado de Matto Grosso,
abaixo do Bananal e cerca de quatro kils. de distancia da
margem esq. do rio Cuyabá, no dist. de Santo António do Rio
.'Vbaiso e mun. da capital,

BAHIANO. Rio do Estado do Pará, no mun. de Breves.

BAHIAS, Log. do Estado de Minas Geraes, na tVeg. do
Calambáu,

BAHÚ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no muu. de
Campos.

BAHÚ. Riacho do Estado do Ceará, baaha o mun. de
Santa Quitéria e desagua na margem dir. do Jacurutú.

BAIACU. Igarapé do Estado do Pará, na freg, do Mos-
queiro.

BAIACU. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Guarakessava e desagua no Serra Negra.

BAIRRO ALTO. Log. do Estado do Pará, no mun. de

Mojú: com uma esch. publ. creada pela Lei n. 96 de 18 de

março de 189.3,

BAIXA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do .Paulo

Aílbnso.

BAIXADA, s. f. valle planície pequena entre duas mon-
tanhas. No R. G, do Sul também lhe chamam Canliada.

Eti/m. E' clara a origem portugueza deste vocábulo. .'Vulcte o

menciona como termo brazileiro (B. R''han. Dicc. cit.),

BAIXA DA CORUJA. Pov. do Estado das Alagoas, no

muu. do Penedo.

BAIXA DA EMBIRA. Pov. do Estado das Alagoas, no

mun. de S. Miguel dos Campos.
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BAIXA DA ITIUBA. Log-, do Estado das Alng'ia3, no
mun. de S. Braz.

BAIXA DA PEDRA. Logs. do Estado das Alagoas, na
Palmeira dos índios e Anadia,

BAIXA DE ARÊA. Pov. do Estado das Alagoas, em-
Santo António da Boa Vista. Ha um outro log. do mesmo
nome no mun de Traipú.

BAIXA DO BICO. Log. do Estado das Alagoas, em Capiá.

BAIXA DO ENGENHO. Log. do Estado das Alagoas, no
mim. de Capiá.

BAIXA DO GALLO. Log, do Estado das Alagoas, no mun.
de Paulo Aflbnso.

BAIXA DO MEIO. Log. do Estado das Alagoas, em Capiá.

BAIXA DOS COCOS, Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de Viçosa,

BAIXA FRIA. Logs. do Estado das Alagoas, em Paulo
Affonso e Palineií-a dos índios.

BAIXA FUNDA. Córrego do Estado da Bahia, banha o
mun. do Morro do Chapéo e desagua no rio Utinga (Inf. loc).

BAIXA GRANDE. Log. do Estado do Piauhy, no mun.
de S. João do Piauhy,

BAIXA GRANDE, Log. do Estado do Coará, no mun. do
Jardim

.

BAIXA GRANDE. Logs, do Estado das Alagoas, em São
Miguel dos Gauipis e Paulo Affonso.

BAIXA GRANDE. Log, do Estado da Bahia, no mun. de
Campo Formoso.

BAIXA GRANDE. Log. do Estado da Bahia, no mun. da
Gamelleira do Assuruá (Inf, loc).

BAIXÃO. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João
do Piauhy.

BAIXÃO DA TABOCA. Log. nomun. da capital do Estado
do Piauhy, Ha ahi um açude.

BAIXA QUEIMADA, Log, do Estado das AlagAas, em
Paulo .Vllbnso.

BAIXA SECCA. Log. do Estado de Pernambuco, nomun.
de Garaahuns.

BAIXA SECCA. Log. do Estado das Alagoas, no Jacuhype,

BAIXA VERDE. Log. do Estado do Parahyha do Norte,
no mun. de Fagundes.

BAIXA VERDE. Log, do Estado das .A.lagôas, no mun.
do Parahyha.

BAIXIO DO COURO, Log. do Estado do Ceará, no mun.
do Jardim.

BAIXIOS. Arraial do Estado das Alagoas, na Branca,

BAIXO. Cachoeira no rio do Sul, abaixo da foz do ribeirão
Quilombo, no mun, do Prado e Estado da Bahia.

BAIXO TUCUMANDUBA. Log. do Estado do Pará, no
mun. do Abaete, com uma esch. pubiica.

BALANÇA DE BAIXO. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. do Praipii. Ha no mesmo muu, um outro log. denomi-
nado Balança de Cima.

BALBINO CUNHA. Colónia do Estado do Paraná, no mun.
de Campo Largo.

BÁLSAMO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Viçosa.
BÁLSAMO. Córrego do Estado de Goyaz, na com. de Monte

Alegre.

deBALSA NOVA. Pov. do Estado do Paraná, no m
Campo Largo: com uma eschola,

BALSAS. ViUa creada no Estado do Maranhão pp|a Lei
n. lo de 7 de outubro de 1892, na com. do Riachão. Orago Santo
António.

BALTHAZAR. Porto na Creg. de Bacurytuba do Estado do
iilaranhão.

BALTHAZAR. Córrego do Estado da Bahia, aff. do rio
Paraguassú.

BAMBURRAL. Log, do Estado das Alagoas, em Pioca,

BANABUIÚ. Foi assim designada a villa do E, Santo
da Morada Nova pela respectiva camará municipal ; no Estado
do Ceará.

BANANA. Rio do Estado do Amazonas, banha a prefeitura
de Caiçara e desagua no rio Tefle.

BANANAL. Log. do Estado das Alagoas, nomun. de Vi-
çosa.

BANANAL. I,og. do Estado do Rio de Janeiro, no mua.
de Itaguahy.

BANANAL GRANDE. Ilha do Estado de S. Paulo, no rio
Ribeira, no mun, de Xiririca, com cultira de café e cereaes.

BANANALSINHO. Arraial do Estado das Alagoas, no
mun. da Victoria.

BANANEIRA. Logs. do Estado das Alagoas, em S, José do
Bolão, S. José da Lage e S. Braz,

BANANEIRA. Riacho do Estado do Ceará, banha o mun.
dá Umary e desagua na margem dir. do Pendência.

BANANEIRAS. Logs. do Estado das Alagoas, em S. Mi-
guel dos Campos e Urucú.

BANANEIRAS. Um dos quarteirões do dist. de Ipiranga,
no mun. do Curvello e Estado de Minas Geraes.

BANANEIRAS. Serra do Estado do Ceará, no mun. de
Santa (Juitoria.

BANANEIRAS. Rio do Estado do Geará, banha o mun.
da Viçosa e desagua na margem esq. do Ilacolomy.

BANCO GRANDE. Rio do Estado da Bahia, banha o mun.
da Barra do Rio de Contas e desagua no rio deste nome (Inf.

loc). Ha no mesmo mun. uma serra de egual nome.

BANDEIRA. Morro do Dist, Federal, no Andarahy
Grande.

BANDURRA. Log. do Estado do Maranhão, no mun, de
Caxias.

BANGUE. liOg. do Estado das Alagoas, em Paulo Affonso,

BANGUE. Rio do Estado de Minas Geraes, ali, damargem
esq. do Ilapecerica. { Clirockatt de Sá. Mappa de Minas
Geraes),

BANHARÃO. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o

mun. de Jaboticabal e desagua no rio Mogy.

BARÃO. Serra do Estado de S. Paulo, no mun. do Tijuco
Preto, y A Proo. de S. Paulo, 1888. pag. 549).

BARÃO DE CAMARGOS. Estação da E, de F. Leopol-
dina, no Estado de Minas Geraes, no kil. 103.807, entre as
estações de Cataguazes e Sinimbu.

BARÃO DE SERINHAEM. Estação da E. de F. do
Ribeirão ao Bonito, no Estado de Pernambuco,

"BARAÚNA. Log,. do Estado de Pernambuco, no dist. de
Carapotós e mun. de Caruaru.

BARAiJNAS. Log. do Estado da Bahia, no mun, de S,
João do i'araguassú.

BARBALHO. Log. do Estado de Pernambuco, nomun. de
S. Lourenço da Matta.

BARBALHO. Montanha do Estado de Pernambuco, ao -SO.
da villa do Bonito, cerca de dous kils. No cume dessa mon-
tanha, existe uma pequena matia virgem, contendo no centro
uma lãgóa de pura e christalina agua, rodeada de luxuriante
vegetação em uma altura superior a 1,200 metros do nivel
do mar.

BARBARA (.Santa). Morro do Estado da Bahia, no num.
do Brejo (jrande.

BARBARA (Santa). Morro do Estado da Bahia, no termo
de Caeteté.

BARBARA (Santa). Morro do Estado de S. Paulo, no mun.
do Palrociuio do Sapacahy (Inf. loc).

BARBARA (Santa). Ilha no Estado de Santa Calharina,
no mun , da ca|jital.

BARBARA (Santa), Serra do Estado de Minas Geraes,

l(i.aG7
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nas divisas do dist. do E. Santo de Agua Limpa perten-
cente ao mun. de S. José d'.\léra Parahyba.

BARBARA (Santa). Rio do Estado do Paraná, banha o
mun. de Guarakessava e desagua no vio Serra Nesra.

BARBEIRO. Igarapé do Estado do Pará, no dist. de Inlian-
gapy. Vai para o rio deste nome.

BARBOSA. Log. do Estado da Bahia, no termo de Ilhéos.

BARBOSA. Lagoa do Estado da Bahia, no dist. do Riaohão
de Utinga.

BARBOSINHA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. do
Mosqueiro e mun. da capital.

" BARONEZA. Lagoa do Estado do Rio de Janeiro, na cora.
de Campos, ligada ^á lagoa do CampelLo pelo vallão da Saudade.

BARRA. Log. do mun. de Aracaty, no Estado do Ceará.

BARRA. Log. do Estado do Parahyba do Norte, no mun.
de Guarabira.

BARRA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Brejo da Madre de Deus.

BARRA. Log. do Estado das Alagoas, em SanfAnna do
Ipanema.

1

BARRA. Bairro do mun. do Parahybuna, no Estado de
S. Paulo, com uma esch. publica.

BARRA. Arraial do Estado do R. G. do Sul, na barra do
arroio Velhaco. E' notável pela grande exportação! de alfalfa

que faz.

BARRA. Riacho do Estado do Maranhão, banha o mun.
de Miritiba e desagua no rio Preá.

BARRA. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua no
S. Francisco, defronte da ilha Grande, entre a foz dos riachos

das Pedrinhas e o da Mata Cabra.

BARRA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. do rio

Bagagem.

BARRA ALEGRE. Pov. do Estado do Rio de Janeiro,

no mun. do Bum Jardim.

BARRA BONITA. Log. do Estado do Piauhy, no termo
de S. João do Piauhy.

BARRA BONITA. Bairro do mun. do Jahú, no Estado de

S. Paulo.

BARRACA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, aff. do rio

Novo, no mun. dos Campos Novos do Paranapanema.

BARRACÃO. Pov. do Estado das Alagoas, no Junqueiro.
Ha ainda outro log. do mesmo nome em S. Miguel dos
Campos

.

BARRACÃO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Nyterõi.

BARRACÃO. Bairro do mun. de Santo António da Cachoeira,

no Estado de S. Paulo ; com uma -esch. p'ibl., creada pela Lei

n. 245 de 4 de setembro de 1893.

BARRACÃO. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Grão-Mogol.

BARRACAS. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do

Traipú.

BARRACÉA. Bairro do mun.' de Taubaté. no Estado de

S. Paulo.

BARRA DA BOASSICA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. do Penedo, com uma capella de S. José, de propriedade

do Barão de Traipú.

BARRA DA BRANCA. Pov. do Estado das AlagòaS, no

mun. de Muricy.

BARRA DA CARANGUEJA. Log. do Estado das Ala-

goas, no mun. de Viçosa.

BARRA DA CARNAHYBA. Log. do Estado do Piauhy,

no termo de S. João do Piauhy.

BARRA DA CRUZ. Ilha e log. do Estado da Bahia, no

mun. da Casa Nova.

BARRA DA ESTIVA. Pov. do Estado da Bahia, encra-

DIOO. GBOO. 8t)

vada em território da parochia de S. Sebastião do Sincórá, de
cuja sede dista 20 kils. e 42 da villa de Juss-ape, assente em
um vasto planalto, rodeado de campinas. Lavoura de café e
cereaes. Tem uma egreja.

BARRA DA FORTALEZA.
do Estado de S. Paulo,

Praia no mun. de Ubatuba,

Log. do Estado das Alagoas,

BARRA DA GAMELLEIRA. Log. do Estado do Piauhy,
no mun. de S. João do Piauhy.

BARRA DA GANGORRA.
em Capiá.

BARRA DA GIBOIA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de S. José da Lage.

BARRA DA INGAZEIRA. Arraial do Estado das Alagoas,
no Mandahú-mirim.

BARRA DA ITIUBA. Pov. do Estado das Alagoas, no
mun. de Porto Real do CoUegio, com uma capella.

BARRA DA LAMA. Pov. do Estado de Pernambuco, no
mun. de Quipapá.

BARRA DA LARANGEIRA. Arraial do Estado das Ala-
goas, no mun. de Piassabussú.

BARRA DA PALHA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. da Victoria,

BARRA DA PINDOBA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de S. Miguel ilos Campos.

BARRA DA PRIACA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. do Traipú.

BARRA DA RIBEIRA. Pov. do Estado das Alagoas, no
Junqueiro.

BARRA DAS BRENHAS. Log. do Estado das Alagoas, em
Mundahu-mirim,

BARRA DAS CANOAS. Arraial do Estado das Alagoas,
no mun. do Traipú.

BARRA DAS GALLINAS. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. do Traipú.

BARRA DAS MELANCIAS. Log. do Estado das Alagoas
no mun. do Traipú.

BARRA DA TAPUIA. Arraial do Estado das Alagoas,
na Branca.

BARRA DA VEREDA. Log. do Estado do Piauhy, no
mun. de S. João do Piauhy.

BARRA DE ÁREA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
da União.

BARRA DE CIMA. Pov. do Estado da Bahia, no mun.
d'Agua Quente.

BARRA DE SANTA ROSA. Pov. do mun. de Cuité, no
Estado do Parahyba do Norte, perto das extremas com Arêa,

com uma capella. Também dizem simplesmente Santa Rosa.

BARRA DO CAMARAGIBE. Pov. do Estado das Alagoas,

no mun. du Passo do Gamaragibe.

BARRA DO GATO. Log. do Estado das Alagoas, em S.

Braz

.

BARRA DO LARGO. Log. do Estado das Alagoas, no
Urucú.

BARRA DO MANIMBÚ. Log. do Estado das Alagoas,

em S. Miguel dos Campos.

BARRA DO MENDES. Log. do Estado da Bahia, no

mun. de Brotas de Macahubas.

BARRA DO MOXOTÓ. Pov. do Estado das Alagoas, em
Capiá.

BARRADO MUCAMBO. Log. do Estado do Piauhy, no

no termo deS. João do Piauhy.

BARRA DO PARAHYBINHA. Pov. do Estado das Ala-

goas, no mun-. do Parahyba.

BARRA DO POMBA. Estação do Ramal Férreo de Can-

ta^allo, entre as estacões de Itaocara e Portolla, distante

22Si'778 de Nyterõi, 3''0tJ0 de Itaocara e SiíIlO de Portella, no

Estado do Rio de Janeiro.
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BARRA DO POTE. Pov. do Estado da Bahia, na ilha de
Ibaparica, a E,

BARRA DO POXIM. Log-, do Estado das Alagoas, no
Poxini.

BARRA DO RIACHÃO. Log. do Estado das Alagoas, no
inuu. de Viçosa.

BARRA DO RIAOHO. Log. do Estado do Piauhy, no raun.
do Parnaguá.

BARRA DO RIO PRETO. Log. do Estado do Rio de Ja-
neiro, 110 mun. de Campos ; com uma esch. publica.

BARRA DO RIO VERDE. Ilhota do Estado da Bahia, no
mun. dl) Pilão Areado.

BARRA DO SALGADO. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. da Palmeira dos Índios.

BARRA DO SANTO ANTÓNIO. Log. do Estado da Jlinas
Geraes, no dist. do Iiiliapim.

BARRA DO S. FRANCISCO. Estaçcão de E, de F. Leopol-
dina, 110 Estado tio ilio de Janeiro, no Ramal do Sumidouro,
entre as estações da Bella Joanna e Bacellar, lS6'iS71 distante
de Nyterõi e 6'w37 de Bella Joanna.

BARRA DOS DOUS RIACHOS. Log. do Estado das Ala-
goas, no mun. de Sant'Anna do Paiiema.

BARRA DOS GATOS. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. da Victoria.

BARRA GRANDE. Ribeirão do Estado de S. Paulo, no
mun. do E. Santo de Barretos.

BARRA GRANDE DA BOA VISTA. Riacho do Estado
de Pernambuco, banha o mun. deste nome e desagua no rio
S. Francisco.

BARRA MANSA (Conceição da). Dist. do mun. deltatiba,
no Esiado de S. Paulo, creado pelo Dec. n. lõO de 24 rle abril

de 1891. Tem duas eschs. publs. creadas pela Lei n. 101 de 2L
de setembro de 1892.

BARRANCO. Bairro ãa mun. de Taubaté, no Estado de
S, Paulo ; com uma esch. publ., creada pela Lei n. 213 de -1 de
setembro de 1893.

BARRANCO ALTO. Log. do Estado de Matto Grosso, no
dist. de Santo António do Kio ."abaixo, á margem esq. do rio
Guyabá.

BARRANCOS. Log. do Estado do Pernambuco, no mun,
do Bom Jardim

.

BARRAS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João
do Piauhy.

BARRA SECCA. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Campos; com uma esch. publica.

BARRA VELHA. Praiano mua. de Villa Bella, do Estado
de S. Paulo.

BARREIRA. Log. do Estado do Rio de Joneiro, no mun.
de Nyterôi : com uma esch. publica,

BARREIRA. Estação da E. de F. do Rio do Ouro, entre as
estações do Tinguá e Iguassú, no Ramal de Iguassú.

BARREIRAS. Log, da freg. de Areias, no mun. de Ara-
caty, Estado do Ceará.

BARREIRAS. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. da
Várzea.

BARREIRAS, Pov. do Estado das Alagoas, no Passo do
Camaragibe. Ha outros logs. do mesmo nome em Piassabussú
e Palmeira dos Índios.

BARREIRAS. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de
Coruripe.

BARREIRAS. Arraial do Estado da Bahia, no termo de
Campo Largo ; com uma esch. publ., creada pela Lei Prov.
n. 2.697 de 24 de julho de 1889.

BARREIRAS. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun.
do Prado e desagua no oceano.

BARREIRO. Dist, do mun. de Quixará, no Estado do
Geará

,

BARREIRO. Log. do Estado das Alagoas, no mun, de
Paulo Aiíbnso.

BARREIRO, Ilha no rio S. Francisco, abaixo da villa da
Boa Vista (Pernambuco) e próxima da ilha Inhamum
(Halfeld).

BARREIRO. Riacho do Estado de Sergipe, aíl". do rio
Arauá.

BARREIRO. Rio do Estado da Bahia, banha o raun.
de Amargosa e desagua no rio Ribeirão ou Jèquiriçá-mirim.

BARREIRO. Córrego do Estado de S. Paulo, banha a com,-
de Brotas e desagua no ribeirão do Bebedor.

BARREIRO. Córrego do Estado de S. Paulo, afl'. do rio
Mogy-guassú. Foi assim denominada pelo Engenheiro civil
Fernando Vaz de Mello.

BARREIRO. Córrego do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Santa Cruz do Rio Pardo e desagua no rio Turvo.

BARREIRO. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o
raun. de Sete Lagoas e desagua no ribeirão Taboquinha.

BARREIRO. Lagoa do Estado de Minas Geraes, á margem
dir. do rio S. Francisco, pouco acima da lagoa de Pirapora.

BARREIRO DA RAIZ. Log. do Estado de Minas Geraes,
no dist. de Santo António do Gorutuba e mun. do Gão-Mogol.

BARREIROS. Logs. do Estado das Alagoas, em Palmeira
dos Índios e Alagoas.

BARREIROS. Dist. do mun
Mmas Geraes.

de Bocayuva, no Estado de

no mun, de Montes Claros ; no EstadoBARREIROS. Log
de iMinas Ueraes.

BARRIGA. Log. do Estado das Alagoas, na União,

BARRIGAS. Riacho no Eslado do Ceará, aíl'. da margem
esq. dii riacho dos Cachorros, trib. do Quixeramobim, (Carta
de Sobreira)

BARRIGUDA. Logs. do Estado das Alagoas, em Triumpho,
Auadia, Santa Iphigenia e Traipú.

BARRIGUDO. Log do Estado das Alagoas, em Paulo
Atlbnso.

BARRINHO. Rio do Estado do Ceará banha o mun. de
Ipueiras e desagua no Jatobá.

BARRO. Rio que banha o mun, de Ipueiras e desagua na
margem esq. do Macambira, ali', do Poty, no Estado do Ceará.

BARRO. Riacho do Estado de Minas Geraes, desagua no
rio S. Francisco pela margem esq., pouco acima da foz do rio
das Velhas. No lidat. de Ilalfeld, p. 11, lè-se — Barros, no
Aulas lé-se — Barro. E.m outra parte deste trabalho esiá men-
cionado este Ri.icbo com o nome de Barros.

BARRO ALTO. Log. do Estado do Piauhy, no termo do
S. João do Piaiiby.

BARRO BRANCO, Logs. do Estado das Alagoas, em Muii-
dahíi-mirini, Jacuhype, SanfAnna do Ipanema, Viçosa, Paulo
Allbnso e Muricy,

BARRO BRANCO. Log, do Estado do Paraná, no mun. de
Campina Grande.

BARROCA. Log. do Estado das Alagoas, no Triumpho.

BARROCA. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Campo
Formoso.

BARROCA. Rio do Estado da Bahia, nasce na serra da
Vigia e desagua no Cariacá.

BARRO PRETO. Arraial do Estado das Alagoas, no mun.
da Victoria. Ha outros logs. do mesmo nome uos muns. do
Traipii e Sant'Anna do Panema.

BARRO PRETO. Log, do Estado de Sergipe, no mun, de
Itabaianinha.

BARROSO. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Itaguahy, Pertence á bacia do rio Guandu.

BARRO VERMELHO. Arraial do Estado das Alagoas, no
mun. da Uniao. Ha ura outro com o m.esmo nome na Pioca e
ainda um outro log. no mun. da Palmeira dos índios.
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BARRO VERMELHO. Pov. do Estado da Bahia, distante
42 liils. da villa do Brejinho; com cerca de 60 casas de telha,
uma boa capella, e grande lavoura de arroz, mandioca, feijão,

canna e fumo.

BARRO VERMELHO. Córrego do Estado do Rio de Janeiro,
afl'. do rio Macacú.

BARTHOLOMEU (S.) Log. do Estado do Piauhy, no termo
de S. João do Piauhv.

i.

l

Loe. do Estado do Ceará, no mun.BARTHOLOMEU (S.;

de S. Matheiís.

BARTHOLOMEU (S.). Arraial do Estado da Bahia, distante

2-lkils. da villa do Brejinho. á margem da estrada de Macahu-
bas. Ahi íica ama gruta muito importante. Yide Urejinho.

BARTHOLOMEU (S.). Rio do Estado do Pará, reiíne-se ao
Macajaluba ou Mucujatuba e juntos vão desaguar no rio Bemíica.
E' também denominado Santo Amuro.

BASTIÕES. Pov. do Estado das Alagoas, no Piquete.

BATALHA, Pov. do Estado do Piauhy, no mun. do Par-
nahyba.

BATALHA. Córrego do Estado de Minas Geraes, banha o

mun. de Marianna e desagua nono do Carmo.

BATATA, Rio do Estado do Ceará, banha o num. de Arnei-
roz e desagua na margem dir. do Jaguaribe.

BATATAES. Bairro no dist. da freg. de Matto Grosso de Ba-
tataes, no Estado ds S. Paulo, com duas eschs. publs. creadas
pela Lei n. 101 de 24 de setembro de 1892.

BATATAL. Log. do Estado das -Alagoas, em SanfAnna do
Ipanema.

BATATAL. Estacão do Ramal Férreo de Cantagallo, entr®

as estações de Larangeiras e Passagem, a 21õ''94i distante de

Nyterõi e 7'^ 295 de Larangeiras; no Estado do Rio de Janeiro.

BATELÃO, liio do Estado do Par.xná, banha o mun. de

Guaratuba e desagua no rio Cubatãosinho.

BATENTE. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Barra do

Rio de Contas.

BATERIA. Logs. do Estado das Alagoas, na matriz do Ca-
maragibe e em Porto de Pedras.

BATINGA. Logs. do Estado das Alagoas, em Paulo Aflbns
e Porto Real do Collegio.

BATINGAS. Log. do Estado das Alagoas, na Palmeira dos
índios.

BATOQUE. Log. do Estado das Alagoas, no mnn. de Capiá.

BATUQUE. Log. do Estado das Alagoas, em Paulo Affonso,

BEBEDOURO. Logs. do Estado das Alagoas, em Anadia,
Coruripe e SanfAnna do Ipanema.

BEBEDOURO (S. João Baptista doj. Arraial do mun. de Bro"
tas, nc Estado de S. Paulo.

BEBEDOURO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun. do
Carmo da Franca

.

BEBEDOURO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

BEBIDAS. Log. do Estado das Alagoas, em Urucú.

BEIÇUDO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de S. João do

Paraguassú.

BEIJA FLOR DO NORTE. Ribeirão do Estado da Bahia,

banha o mun. do Prado e desagua na margem esq. do rio do

Norte defronte do Beija Flor do Sul. Corre parallelo com o

Bom Viver.

BEIJA FLOR DO SUL. Ribeirão do Estado da Bahia,

banha o mun. do Prado e desagua na margem dir. do rio do

Norte, dous kils. abaixo da foz do Perigoso.

BEIRADA. Log. do mun. de Aracaty, no Estado do Ceará.

BEIRA RIO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de

Campos; com uma esch. publ. de inst. primaria.

BELDUEGAS. Log. do Estado das Alagoas, em Urucú.

BELÉM. Log. do Estado das Alagoas, na Branca.

BELÉM. Rio que banha o mun. de Ipueiras e desagua na
margem dir. do Macambira, afl". do Poty, no Estado do"Ceará.

BELÉM. Ilha e riacho do Estado de Pernambuco, no rio
S. Francisco. O riacho desagua pela margem esq. e a ilha fica
próxima das ilhas da Missão, do Curralinho e da Casa.

BELISCA PÁO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Triiipú.

BELLA AGUA. Log. do Estado do Maranhão, no mun. de
Miritilia.

BELLA AURORA. Log. do Estado das Alagoas, na Pal-
meira dos índios.

BELLA FAMA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.
de S. Simão.

BELLA OLINDA. Log. do Estado das Alacòas, em Pi-
ranhas.

BELLA VISTA. Log. do Estado das Alagoas, em Porto
Calvo.

BELLEZA. Log. do Estado das Alagoas, na 'victoria.

BELLO CRUZEIRO. Log do Estado das Alagoas, no mun.
de Viçosa.

BELLO DIA. Log. do Estado das Alagoas, no Jacuhype.

BELMONTE. Log. do Estado do Piauhv, no termo de S. João
do Piauhy.

BEM-BOM. Porto no rio Corrente, mun. de Sanl'Anna dos
Brejos e Estado da Bahia,

.
BEMPICA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da Pal-

meira dos índios,

BEMFICA. Pov. do Estado do R. G. do Sul. no mun. do
Tnumplio, com uma esch. publica.

BEMFICA. Ribeirão do Estado deS. Paulo, aíT. da raarcrem
dir. do rio do Piquete.

BEMTEVI. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da Pal-
meira dos ludios.

BENDÓ. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de Ca*
brobó.

BENEDICTO (S.). Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
S. Luiz de Quitunde.

BENEDICTO (S.). Riacho do Estado do Ceará, nasce no
sitio S. José, a dúUs kils. da villa do seu nome. Recebe o Pira-
guara, o Jussara, o Muricituba e o Pimenteira.

BENEDICTO (S.). Rio do Estado de Minas Geraes, alT. da
margem dir. do Todos os Santos (Ghrockatt de Sá. Mappx de
Minas Geraes.)

BENEDICTO (S.). Cachoeira do rio do Sul, acima da do
Teimoso uns oito kils., no mun. do Prado e Estado da Bahia.

BENEDICTO ALTO. Log. do Estado de Santa Catharina,
no mun. de Blumenau.

BENEVENUTO. Arraial do Estado das Alagoas, na Branca.

BiSNTO (S.). Log. do Estado do Pará, no mun. de Cintra,
com uma esch. publ. creada pela Lei n. 9G de 18 de março de
1893,

BENTO (S.). Logs. do Estado das Alagoas, em S. Miguel dos
Campos, Capiá e Pioca.

BENTO (S.). Log. do Estfido da Bahia, no mun. de Jusseape,

Ha um outro íogar com o mesmo nome no mun. da Gamelleira
do Assuruá.

BENTO (S, ). Log. do Districto Federal, na freg. da Gua-
ratiba.

BENTO ( S ). Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

de Cuieté.

BENTO (S). Serra do Estado do Parahyba do Norte, no
mun. do Catolé do Rocha.

BENTO (S). Praia no mun. de .Vngi-a dos Reis e Estado

do Rio de Janeiro.

'

BENTO DO SAPUCAHY ( S ). Bairro do mun. do E, Santo

de Batataes, no Estado de S. Paulo; com uma esch. publ.

creada pela Lei n. 253 de 4 da setembro de 1893.
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BENTO MARTINS. Nome com que nasce o ribeirão Sar-
zêdas, no mun. de Sabará, no Estado de Minas Geraes.

BENTO PESTANA. Log. no mun. da Capital do Estado
do Rio de Janeiro , com uma esch. publica.

BENTO RIBEIRO. Igarapé do Estado do Pará, no mun.
da Capital.

BEPICÚ. Ribeiro do Estado de Pernambuco, desagua no
rio Tijucopapo. Tem menos de uma légua de extensão e muito
pouco fundo.

BERIBOGA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist. da
Piedade e mun. do Turvo.

BERNARDO
Nova

.

Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Casa

BERNARDO (S). Log. do Estado das Alagoas, em Muricy
e Leopoldina.

BERNARDO (S). Serra do Estado do R. G. do Norte, no
mun. de Caicó.

BERNARDO ( S ). Riacho do Estado do R.G. do Norte, aíf.

da margem dir. do rio Seridó.

BERNARDO (S).Rio do Estado de Santa Catharina, no mun.
de Blumenau.

BERNARDO PEREIRA. Rio do Estado da Bahia, no
mun. do Bom Jesus dos Meiras.

BERTIOGA. Log. no mun.
Paraná.

de Guarakessava, do Estado do

da União,BEXIGA. Log. do Estado do Piauhy, no mun.
á margem do rio Parnahyba.

BEXIGA. Igarapé do Estado do Pará, na freg. do Barcarena
e mun. da Capital.

BEXIGOSA. Igarapé do Estado do Pará, no dist. da Sé e

mun, da cipital.

BEZERRA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Santa
Anna do Panema.

BEZERRO. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do Riacho
de SanfAnna, na fazenda do Campo Grande (Inf. loc).

BEZERRO MORTO. Riacho do Estado do Geará, banha
o mun. de Umaiy e desagua na margem dir. do riacho
Pendência.

BICA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Porto
Real do Collegio.

BICA. Serra do Districto Federal, entre Cupertino e Cas-
cadura.

BICA DA PEDRA. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
deste nome.

BICA DO CAMPO. Arroio do Estado do Paraná, na villa

da Palmeira. E' também denominado Lageado.

BICA DO OUTEIRO. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de Porto Calvo.

BICA GRANDE. Porto no mun, de Jaguaripe, no Estado
da Bahia.

BICHO. Ilha na bahia do Rio de Janeiro, próxima da ilha
do Governador, entre as ilhas de Nhanquetá e do Milho.

BICHO PRETO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Viçosa.

BICUDO. Serra do Estado de Minas Geraes, á margem esq.
do rio de seu nome. (Chrockatt de Sá. MapP^ ^^ Minas Ge-
raes.)

BIQUARA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Vi-
çosa.

BIQUINHA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Passo
do Camaragibe.

BIRIMBAÚ. Pov. do Estado da Bahia, do mun. do Co-
ração de Maria. E' também denominado ISom Successo,

BIRISA. Bairro do mun. de Bragança, no Estado de S. Paulo ;

com uma esch. publ. creada pela Lei n. 257 de 4 de setembro
de 1893.

BISPO. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun. da capital.

Suas aguas são aproveitadas para abastecimento daquella

cidade.

BITITINGA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de

Muricy.

BÒA alegria. Log. do Estado das Alagoas, na Viçosa,

BÒA ESCOLHA. Log. do listado das Alagoas, em Urucú.

EÒA ESPERANÇA. Log. do Estado do Piauhy, no termo
de S. João do Piauhy.

BÔA ESPERANÇA. Log. do Estado de Pernambuco, no
mun. de Bom Jardim.

BÔA ESPERANÇA. Logs. do Estado das Alagoas, em
Urucú. Santo António da Bòa Vista, Branca, Matriz do Cama-
ragibe e Porto de Pedras.

BÔA ESPERANÇA. Log. do Estado de Minas Geraes, no
mun. do Araguary, distante desta' cidade sete léguas.

BÔA ESPERANÇA. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. da cidade de Manhuassú,

BÔA ESPERANÇA. Serra no Estado do Rio de Janeiro,

nas divisas do mun. de Saquarema.

BÔA ESPERANÇA. Córrego do Estado de Minas Geraes,
banha o mun. de Sabará e desagua no ribeirão Sarzêdas.

BÔA FLOR. Log. do Estado das Alagoas, na Branca.

BÔA HORA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Viçosa.

BÔA NOVA. Dist. creado no termo de Poções, do Estado da
Bahia, por .-Veto de 9 de setembro de 1893.

BÔA SOMBRA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Paulo Allonso.

BÔA SORTE. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. de
Bom Jardim.

BÔA SORTE, Pov. do Estado das Alagoas, no Junqueiro.
Ha ainda outros logs. do mesmo nome em Muricy, S. Migueldoa
Campos, Viçosa, Palmeira dos índios e Traipú.

BÔA SORTE. Estação do Ramal Férreo de Cantagallo, no
Estado do Ptio de Janeiro, entre as estações de Santa Rita e

Larangeiras, a i93''323_distante de Nyterõi.

BÔA SORTE. Riacho do Estado da Bahia, banha o mun. do
Morro doChapéo e desagua no rio Cachoeirinha, aff. doUtinga.

BÔA SORTE. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíf. da
margem esq. do Pacuhy ( Chrockatt de Sá. Map^"* de Minas
Geraes )

.

BOASSICA. Logs. do Estado das Alagoas, no[Pilar, Trium-
pho. Branca e Porto Real do Collegio,

BOASSU. Dist. do termo da Pedra Branca, no Estado da
Bahia.

BÔA UNIÃO. Logs. do Estado das Alagoas, em Santo An-
tónio da Bôa Vista, Porto Calvo e Paulo AfFonso.

BÔA VIAGEM. Log. do Estado da Bahia, na freg, dos
Mares.

BÔA VENTURA. Logs. do Estado das Alagoas, emS. Luiz
de Quitunde, Urucií e Victoria.

BÔA VISTA. Log. do Estado do Amazonas, no dist. do
Careiro e mun. da Capital.

BÔA VISTA. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de
Flores.

BÔA VISTA. Log. no mun. de Miritiba, do Estado do Ma-
ranhão.

BÔA VISTA. Log. do Estado do Piauhy, no termo deS.
João do Piauhy.

BÔA VISTA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.

BÔA VISTA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun. do
Bonito.

BÔA VISTA. Pov. do Estado das Alagoas, no Pilar,

BÒA VISTA. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. do
Porto Real do Collegio.
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BÔA VISTA. Arraial do Estado das Alagoas, na Branca.

BÔA VISTA. Logs. do Estado das Alagoas, na Matriz do

3amaragibt^, Piassabussú, Anadia, Coruripe, S. José do Balão,

Atalaia, Mundahú-mirim, Paulo Aífonso, Piranhas. Maragogy,

Alan-òas, Paraliyba, SanfAnna do Ipanema, Victoria e Traipú.

BÔA VISTA. Log. do Estado de Sergipe, no mun. da Ca-

pella.

BÔA VISTA. Poy. do Estado da Bahia, no mun. de Ita-

parica.

BÔA VISTA. Dist. do termo de Cannavieiras, no Estado

da Bahia.

BÔA VISTA. Bairro do mun. do Patrocínio e Santa Isabel'

no Estado de S. Paulo; com uma esch. publ. creada em 4 de

setembro de 1893.

BÔA VISTA. Log,

do Sacramento.
do Estado de Minas Geraes, no dist.

BÔA VISTA. Estação da E. de F. da Leopoldina, no Es-

tado do Rio de Janeiro, no ramal de S. Fidelis. entre Campos

e S. Fidelis, 299''009 distante de Nyterõi e 201^000 de Campos.

BÔA VISTA. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Santa

Quitéria.

BÔA VISTA. Morro do Estado do Ceará, no mun. de Au-

rora.

BÔA VISTA. Serra do Estado do Rio de Janeiro, entre

Pilar e Paty do Alferes. DelJa nascem as cachoeiras do Ita-

picú, Paraiso, Tinguá e João Pinto que formam o rio Ta-

quarussú ou do Couto.

BÔA VISTA. Riacho do Estado do Geará, banha o termo

do Tamboril e desagua no rio Pinheiro na fazenda Serrote ao

N. da villa de Caratheus 24 kils. Tem um curso aproximada-

mente de 60 kilometros.

BÔA VISTA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha os

Campos do Jordão, reune-se com o ribeirão da Bocaina e

juntos correm para o ribeirão dos Tatus.

BÔA VISTA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha a

com. de S. Carlos do Pinhal e desagua no rio Jacaré.

BÔA VISTA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da

margem esq. do rio Pará, abaixo da foz do ribeirão do Coroado.

BÔA VISTA. Córrego do Estado de Minas Geraes, aff. da

margem dir. do Urucú, trib. do Mucury. (Chrockatt de Sá.

Mappa de Minas Geraes).

BÔA VISTA DA ITIUBA. Log. do Estado das Alagoas,

em S. Braz.

BÔA VISTA DA RIBEIRA. Pov. do Estado das Alagoas,

no Junqueiro.

BÔA VISTA DO ALTINHO. Log. do Estado das Alagoas,

no mun. doTraipú.

BÔA VISTA DO BURITY. Rio do Estado de Minas Ge-

raes, aff. da margem dir. do Itapecerica, próximo da foz deste

rio no Pará. (Chrockatt de Sá. Mappa de Mmas Geraes).

BOCA. Log. do Estado das Alagoas, no Poxim.

BOCA DA MARIANNA. Log. e sangradouro do Estado

de Matto Gfosso, á margem esq. do no Cuyaba, no dist. de

Santo António do Rio Abaixo e mun. da capital.

BOCA DA MATTA. Pov. do Estado das Alagoas, no Pilar.

BOCA DA mÁTTA. Arraial do Estado das Alagoas, no

mun. de Anadia.

BOCA DA MATTA. Pov. do Estado de Sergipe, no mun. de

Qararú.

BOCA DA PEGA. Rio do Estado da Bahia, banha o mun.

da Barra do Rio de Contas e desagua no rio deste nome

/Inf. loc).

BOCA DAS PALMEIRAS. Log. do Estado da Bahia, no

mun. de Brotas de Macahubas.

BOCA DA TABOCA. Arraial do Estado das Alagoas, no

mun. da União.

BOCADO ACRE, Dist. do termo de Antimary, no Estado

do Amazonas.

BOCA DO CAMPO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do
Curralidho.

BOCA-DOCE. Serra do Estado do Piauhy, no mun. de Ita-
maraty.

BOCA DO CERVO, Sangradouro no dist. de Santo António
do Rio Abaixo, mun. da capital do Estado de Matto Grosso.

BOCA DO MATTO. Pov. do Estado da Bahia, no mun. do
Curralinho.

BOCA DO MATTO. Estação da E. de F. Leopoldina., no
Estado do Rio de Janeiro, na linha principal, entre as' estações
de Cachoeiras e Theodoro de Oliveira. 80. "910 distante de Nyte-
rõi. T^õdO de Cachoeiras a 12''õ26 de Theodoro de Oliveira.

BOCADO MOCAMBO. Log. do Esiado do Amazonas, no
mun. de Parintins.

BOCA DO MOCAMBO. Lagoa do Estado da Bahia, no
mun. do Brejinho. á margem do rio Parámirim.

BOCA DO MUNDO. Serra do Estado do Ceará, no mun, de
Quixará.

BOCA DO RIO. Log. do Estado das Alagoas, na Barra do
S. Miguel.

BOCA DO RIOSINHO. Dist. do termo de Antimary, no
Estado do Amazonas.

BOCA GRANDE. Log. do Estado das Alagoas, na Bran-
quinha.

BOCAINA. Bairro no mun. de Silveiras e Estado de
S. Paulo ; com uma esch. publ., creado pela Lei n. 210 de 4 de
setembro de 1893.

BOCAINA. Bairro no mun. de Bragança a Estado de S.

Paulo: com uma esch. publ, creada pela Lei n. 257 de 4 de
setembro de 1893.-

BOCAINA. Serra do Estado de Minas Geraes, nas divisas

do dist. da Providencia pertencente ao mun. da Leopoldina.

BOCAINA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha os cam-
pos do Jordão, reune-se com o ribeirão da Bôa Vista, e juntos
correm para o ribeirão dos Tatus.

BOCAINA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem dir. do Itapecerica. (Chrockatt de Sá. Mappa de Minas
Geraes).

BOGAYUVA. Dist. do mun. de Caratinga do Estado de Mi-
nas Geraes.

BOCAYUVA. Rio do Estado de Minas Geraes,a ff. da mar-
gem esq. do Abaete. E' também denominado lagazeira.

BOCETA. Log. do Estado das Alagoas, em Jacuhype.

BOCETA. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun. de

Santa Barbara.

BOCETAS (Porto das). No rio Paraguassú, mun. do Carra-

linho o Estado da Bahia.

BOCÚ. Log. do Estado das Alagoas, no mun, da Victoria.

BODE. Ilha no Rio S. Francisco, próxima á cachoeira do

Tacuvuba.

BODE. Riacho do Estado de Pernambuco ; desagua no rio

S. Francisco acima do rio Pajahú.

BOI. Log. do Estado das Alagoas, em Urucú.

BOI. Riacho do Estado do Geará, banha o mun. do Umary e

desagua na margem esq, do riacho Pendência.

BOIADA. Log. no mun. da Palmeira do Estado do Paraná.

Nesse logar, á margem de um pequeno arroio, existe um grande

penhasco de 50 pés, pouco mais ou menos, laliiado a pique, e

tendo em uma das faces uma espécie de imagem. O povo con-

corre em romaria a esse logar, existindo já uma capella da in-

vocação de N. S. das Neves.

BOI MORTO. Rio do Estado da Bahia, banha o mun. da

Barra do Rio de Gonias e desagua no rio deste nome (Inf. loc).

Ha no mesmo mun. uma serra de egnal nome.

BOI PRETO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun. da

Palmeira.

BOIS. Ilha no Estado da Bahia, no mun. da Casa Nova.
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BOIS. Ilha no rio S. Francisco, á esq. da caclioeira das
Conchas, e entre Joazeiro e Capim Grosso.

BOI VELHO. Cachoeira no rio S. Francisco, pouco acima
da Missão de S. João Baptista de Rodellas.

BOJO, Log. do Estado das Alagoas, em Bello Monte.

BOLANDEIRA. Log. do Estado das Alagoas, no Poxim.

BOM CONSELHO. Log. do Estado das Alagoas, no dist. de
Getituba e mun. de S. Luiz de Quitunde.

BOM DESPACHO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
do Passo do Camaragibe.

BOM DESTINO. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Bom Jardim.

BOM DESTINO. Log. do Estado das Alagoas, em S. Miguel
dos Milagres.

BOM PIM. Log. do Estado de Pernambuco, no mun^ do
Bom Jardim.

BOM FIM. Logs. do Estado das Alagoas, em Paulo Affonso,

Urucú, Coruripe e S. Luiz de Quitunde.

BOM FIM. Serra do Estado do Ceará, no mun. de Saata
Quitéria.

BOM FIM. Braço do igarapé Urubuena, no mun. de Maza-
gão e Estado do Pará.

BOM FIM. Pvio do Estado de Minas Geraes. trib. da mar-
gem esq. do rio S.Francisco, logo acima do rio Pardo. (Chro-
ckatt de Sá. Mappa de Minas Qcracs).

BOM FIM. Córrego do Estado de Minas Geraes, nas divi-

sas da Ireg. de S. Sebastião da Grota.

BOM GOSTO. Log. do Estado do Piauhj% no termo da ca-

pital.

BOM HAVER. Log. do Estado das Alagoas, na Branca.

BOM JARDIM. Log. do Estado do Piauhy, no termo de S.

João do Piauhy.

BOM JARDIVT. Logs. do Estado das Alagoas, nos muns. de
Santa Luzia do Norte, Porto de Pedras, Sani'Anna do Ipanema,
Tripú e Coruripe.

BOM JARDIM. Maloca da tribu Macuchy, no Estado do
Amazonas.

BOM JESUS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de ,s.

João do Piauhy.

BOM JESUS. Log. do Estado do Ceará, a treslúls. ao nascente
da cidade de Ipú. Ahi acha-se a, celebre mina de ouro, de que
faz menção Pompeu na sua Estatística . Diz-se que a primeira
pessoa que a descobrira, foi um preto -velho, que moia a pedra
oom uma alavanca e vendia em oitavas o precioso metal.

BOM JESUS. Loa-s. do Estado das Alagoas, nos muns. de S.

Luiz de Quitunde, Viçosa, Sant' Auna do Ipanema, Paulo
Affonso, Agua Branca, e no Jacuhype, Branca e na matriz do
Camaragibe.

BOM JESUS, Log. do Estado da Bahia, no termo de Ilhéos.

BOMLOGAR. Log. do Estado do Piauhy, no termo de S.

João do Piauhy.

BOM LOGAR. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Santa Lu/.ia do Norte.

BOM NOME, Log. do Estado das Alagoas, na Branca.

BOM NOME. Serra do Estado do Ceará, no mun. do Brejo
dos Santos, nas divisas com o Estado de Pernambuco.

BOM REGALO. Log. do Estado das -A.lagòas, em Muricy.

BOM RETIRO. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de
S. João do Piauhy.

BOM RETIRO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Santa Luzia do Norte.

BOM RETIRO. Bairro do mun. do Pirahy, no Estado do
Paraná.

BOM RETIRO. Log. do Estado do R. G. do Sul, no mun.
de Taquary.

BOM SQCEGO. Caclioeira no rio do Sulj oitokils. mais ou

menos da cachoeira de Baixo e 500 metros abaixo da foz do ri-

beirão dos Canudos, no mun. do Prado e Estado da Bahia,

BOM SUCCESSO. Logs. do Estado das Alagoas, na Branca,
Victoria, Atalaia, e Mundahú-mirim.

BOM SUCCESSO. Pov. do Esta o da Bahia, no mun. do
Coração de Maria. E' também denominado iJíVmôa-M.

BOM SUCCESSO. Log. do Estado da Bahia, no mun.' da
Gamelleira do Assuruá (Inf. loc).

BOM SUCCESSO. Bairro do mun. do Patrocínio e Santa
Isabel, no Estado de S. Paulo; com uma esch. publ. creada
em 4 de setembro de 1893.

BOM SUCCESSO. Bairro do dist. de Sant'Anna dó Capi-
vary, no mun. do Pouso Alto e Estado de Minas Geraes.

BOM SUCCESSO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da
Barra do P.,io de Contas.

BOM SUCCESSO. Riacho do Estado do Ceará, aff. da
margem dir. do rio Banabuiú. Suas cabeceiras formam con-
travertentes com as do riacho Quincoô, aíf. do Trussú.

BOM VIVER. Ribeirão do Estado da Bahia, no mun.
do Prado : desagua na margem esq. do rio do Norte, nove
kils. abaixo da cachoeira da Jararaca e oito da foz do
Quebrado.

BOM VIVER. Cachoeira no mun. do Prado e Estado
da Bailia, no rio do Norte, 50 metros acima do riLeirao do
seu nome.

BONETE. Bairro da com. de Villa Bella, do Estado de

S. Paulo ; com duas eschs. publs. creadas pela Lei n. 258 de

4 de setembro de 1893.

BONITA. Lagoa do Estado da Bahia, no mun. do Morro
do Chapéo. entre bellissimas mattas de terreno fertilissinio,

junto á estrada que do Riachão do Utinga vae ao Mundo
Novo.

BONITA. Lagoa a cinco kils. distante da villa do Brejinho;

no Estado da Bahia.

BONITINHO. Monte no mun. do Bonito, do Estado de
Pernambuco. Nelle existe uma cachoeira formada pelo ribeiro

Bonitinho. As aguas do dito ribeiro precipitam-se por cima
de uma grande pedra de plano inclinado com a extensão de

40 braças, pouco mais ou menos.

BONITO. Logs, do Estado das Alagoas, em S. Miguel dos

Campos, Victoria e Viçosa.

BONITO. Serra do Estado das Alagoas, no mun. de
Muricy.

BONITO. Riacho do Estado do Piauliy, desagua na margem
esq. do Canindé, duas léguas abaixo do riacho da Lage e a
cinco de Oeiras.

BONITO. Porto na foz de rio Serra Negra, no mun. de Gua-
rakessava, do Estado do Paraná.

BOQUEIRÃO. Log. do Estado de Piauhy, no mun. ds S-

João do Piauhy.

BOQUEIRÃO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de
Maragogy.

BOQUEIRÃO. Arraial de Estado das Alagoas, em Capiau

BOQUEIRÃO. Logs. do Estado das Alagoas, em Paulo
AlTonso, Porto Realdo Collegio, Pão de Assucar, Palmeira dos
índios, Parahyba, S. José da Lagé e Anadia.

BOQUEIRÃO. Log. do Estado da Bahia, no mun. do Cur-^
ratinho.

BOQUEIRÃO. Serra do Estado da Bahia, no mun. do
Riacho de Sant'Anna.

BOQUEIRÃO. P>,io do Estado do Ceará, banha o mun. de
Viçosa, e desagua na margem dir. do Itacolomy.

BOQUEIRÃO. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua
no rio S.Francisco, pouco acima do riacho dos Mandantes.

BOQUEIRÃO DOS FRANCEZES. Bom e vasto ancora-
douro, no mun. de Porto Seguro, no Estado da Bahia.

BOQUEIRÃOSINHO. Log. do Estado do Piauhy, no mun,
de S. João do Piauhy.
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BORAREMA. Log. do Estado das Alagoas, no mim, de
Atalaia.

BORBA. Log. do Estado da Pernambuco, nomun. do Bom
Jardim.

BORBA FERREIRA. Log. do Estado de Minas Geraes,
sobre o rio Carandahy.

BORDÃO DO VELHO. Riacho do Estado do Ceará, banlia
o mun. de Aurora e desugua no rio Salgado.

BORGES. Ilha do Estado do Pará, nomun. de Quatipurú.

BORRACHUDO. Pov. do Estado do Paraná, no mun. da
Guarakessava.

BORRALHO. Log. do Estado de Matto Grosso, á margem
dir. do rio Cuyabá, no dist. de Santo António do Rio Abaixo
e mun. da capital.

BORZEG-UIM. Lagoa do Estado do Ceará, no mun. de
Itapipoca.

BOSQUE. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Passo
do Camaragibe.

BOTELHO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de S.
Miguel dos Campos.

BOTEQUIM. Igarapé do Estado do Pará, no dist, de Bem-
fica e mun. da capital.

BOTIJA. Log. do Estado das Alagoas, no Piquete.

BOTI.JÃO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. do Tri-
umpho.

BOTO. Igarapé do Estado do Pará, no Paru e mun. de
Óbidos.

BOTUQUARA. Xiioleo colonial do Estado do Paraná, no
mun. de Ponta Grossa.

BRABO. Igarapé do Estado do Pará, no dist, de Bemfica,
no mun. da capital.

BRAÇO GRANDE. Igarapé do Estado do Paraná, no mun,
de íS, D.jraingos da Boa Vista.

BRANCA. Serra do Estado da Bahia, no mun. de Coité,
Ha uma outra serra com o mesmo nome no mun. do Raso,

BRANCA, Serra do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

BRANCO. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de
S. Domingos da Boa Vista e desagua no Crauateua,

BRANCO. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de
S. Vicente. E' um dos formadores do rio Botoroca.

BRANCO. Rio do Estado do Paraná, banha o mun. de
Guarakessava e desagua no rio Varadouro.

BRANDÃO, Cachoeira no rio S. Francisco próxima a
cachoeira do Crauá a pouco abaixo da Quebra Canoa.

BRANDÕES. Ilha no rio S. Francisco, em frente á cacho-
eira da Quixaba,

BRANDURA. Rio do Estado do Maranhão, banha o mun,
de Miritiba e desagua no rio do Espigão.

BRAUNINHA, Ribeirão do Estado de Minas Geraes, nas
divisas do dist. da AUiança, pertencente ao mun. da Gata-
guazes,

BRAVAS, Riacho do Estado do Ceará, affl. da margem esq.

do Cariú.

BRECHA. Log. do Estado das Alagoas, na Palmeira dos
índios.

BREJÃO. Logs. do Estado das Alagoas, no Piquet, Jaou-
hype e Si. José da Lage.

BREJÃO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Campo
Formoso.

BREJÃO. Riachão do Estado da Bahia, banha o mun. da
Gamelleira do Assuruá e desagua no rio Verde.

BREJÃO DA JACOBINA NOVA, Log. do Estado da Bahia
no mun. de Campo Formoso.

BREJINHO. Log. do Estado do Piauhy, no termo de
S. João do Piauhy.

BREJINHO. Logí3. do Estado das Alagoas, no Triumpho.
Anadia e Matriz do Camaragibe.

BREJO. Serrra do Estado de Pernambuco, no mun. de
lacat-alú, á margem do no S.Francisco, próximo das serras de
lacaralu do Nariz Furado, do Brejinho ou da Juliana e do
Capim.

BREJINHO. Serra do Estado da Bahia, no mun. do Riacho
de Sant'Anna.

BREJO. Log. do Estado do Piauhy, no mun. deS. João do
Piauhy.

BRE.JO. Logs, do Estado das Alagoas, em Anadia, Posim,
b. Juse da Lage, S. Braz, Viçosa e Jacuhype,

BREJO. Log. do Estado da Bahia, no mun. de Bom Fim.
BREJO DA FOLHA. Log. do Estado das Alagoas, nomun.

davictoria.

BREJO DAS CARAHYBAS. Log. do Estado das Ala-ôas»
no mun, do Triumpho.

BREJO DE MENINOS. Log. do Estado das Alagoas, em
Mundahu-mirim

.

BREJO DO CAPIM. Arraial do Estado das Alagoas, no
mun. da União.

BREJO DOS MARTYRES. Dist. creado no mun. da Bòa
Vista do Tremedal, do Estado da Minas Geraes pelo Dac. n Itítj
de 19 de agosto de 18yu.

BREJO DO SOBRADO. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. do Triumpho.

BREJO DOS PADRES. Riacho do Estado da Bahia, ali",
da margem esq. do rio das Rans.

BREJO DOS VEADOS. Riacho do Estado da Bahia, aff.
da margem dir. do rio das Rans.

BREJO DO TATU'. Córrego do Estado de Minas Geraes,
afl. do ribeirão dos Cavallos, que o é do rio Grande,

BREJO DO VIEIRA. Arraial do Estado das Alaiíòas, no
mun. da União.

BREJÕES. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da Amar-
gosa.

BREJO GRANDE. Log, do Estado da Bahia, no mun. da
Campo Formoso,

BREJO GRANDE, Log. do Estado da Bahia, no mun. da
Jacobina.

BREJO GRANDE. Pov. do Estado da Bahia, a 30kils. dis-
tante da villa do Brejinbo, com uma capella, algumas cas.is de
telha, quatro engenhos e lavoura de canna. arroz, milho a
fumo.

BREJO GRANDE. Riacho do Estado do Geará, vaa para o
Cariús.

BREJO NOVO. Log. do Estado das Alagoas, no Pilar,

BREJO QUEIMADO. Log. do Estado das Alagoas, em
Mundahú-mirim.

BREJU REDONDO. Log, do Estado das Alagoas, nomun.
do Traipú.

BREJOS. Riacho do Estado da Bahia, ali', do rio Ulinea
(Inf. loo.),

=

BREJO SECCO. Log, do Estado do Piauhy, no mun. da
S. João do Piauhy.

BREJO VELHO. Dist. do termo do Angical, no Estado da
Bahia.

BRILHANTES. Cascata no córrego do Monjolinlio, perlo
dos Poços de Caldas: no Estado de Miuas Geraes

i

BRIQUITURA. Bairro no mun. de S. Roque e Estado de
S. Paulo: com uma esch, publ,, creada pela Lei n, 259 de 4
de setembro de 1893.

BRONZE, Rio do Estado do Paraná, aff. do Puruquara.

BRUMADO. Pov. do Estado da Bahia, nomun. da Gamel-
leira do Assuruá.

BRUMADO. Log. do Estado do Paraná, nomun. do Votu-
verava.
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BRUNDUE. Pov. do Estado da Bahia, distante 40 kils.

da villa do Brejinho ; com dous engenhos, lavoura de canna,
fumo e arroz, e criação de gado.

BRUXAS. Ilha no rio Parahyba do Sul, mun, de S. João da
Barra e Estado do Rio de Janeiro, logo em continuação da ilha
Grande, da qual é separada por. um estreito canal. Denomi-
nou-se depois S. João.

BUENOS-AYRES. Logs. do Estado das Alagoas, no Passo
do Camaragibe, Pilar, Palmeira e Paulo Affonso.

BURACÃO. Arraial do Estado de Sergipe, no mun. de Santo
Amaro das Brotas.

BURACO. Logs. do Estado das Alagoas, em Capiá,, Mundahú-
mirim e Atalaia.

BURACOS. Logs. do Estado das Alagoas, em Coruripe e

Junqueiro.

BURGO. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. de Porto
Real do Collegio.

BURÍTY. Pov. do Estado do Maranhão, no mun. de S. Ber-
nardo.

BURITY. Log. no mun. de Miritiba, do Estado do Ma-
ranhão.

BURITY. Dist. no termo da Barra do Rio Grande e Estado
da Bailia.

BURITY CORTADO. Pov. do Estado do Maranhão, no
mun. de Flores.

BURITY DA CONCEIÇÃO. Log. do Estado de Matto
Grosso, no dist. da Chapada e mun. da capital.

BURITY LARGO. Arraial do mun. de S. João dos Patos,
no Estado do Mnranhao.

BURITY SECCO. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de
S. João do Piauhy.

BURROS. Ribnrão do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do Paraliybuna. Recebe o ribeirão da Anta.

BÚZIO. Log. do Estado das Alagoas, no mua.do Parahyba.

Estado das Alagoas.
Branca.

Ha um outo logar do mesmo nome na

CAA-CORA. Vertente no mun. de S. Borja e Estado do R.
G. do Sul.

CABAÇAS. Ilha no rio S. Francisco, defronte da cachoeira
do Fura Olho. E' também denominada da Viuva (Halfeld).

CABACEIRA. Serra do Estado da Bahia, no mun. de
SanfAiina dos Bx'ejos.

CABACEIRAS. Log. do Estado da Bahia, no mun. da
Gamelleira do Assuruá (Inf. loc).

CABACEIRO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Traipii.

CABACEIRO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Angra dos Reis.

CABACEIRO. Morro do Districto Federal, em Guaratiba,
continuação do caminho da Capueira Grande.

CABACEIROS. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Anadia.

CABAÇO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Paulo
Affonso.

CABAÇOS. Arraial no mun. de Traipú, do Estado das
Alagoas. Ha diversos logs. com o mesmo nome nos muns. de
Muricy, Anadia eSanfAnna do Panema.

CABARAQUARINHA. Morro do Estado do Paraná, no
mun. de Guaratuba,

CABEÇA D'ANTA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.
de Anadia.

CABEÇA DE BOI. Arrabalde no mun. do Parahyba do

CABEÇA DO M. Ribeirão do Estado de Minas Geraes
desagua na margem esq. do rio Doce em frente á cachoeira
do M.

CABEÇAES. Bairro do município de Sarapuhy, no Estado
de S. Paulo; com uma esch. publ. creada pela Lei n. 255 de 4
de setembro de 1893.

CABEÇO. Logs. do Estado das Alagoas, no Poxim e Penedo.

CABELLOS. Log. do Estado das Alagoas, no mun. dé
Anadia.

CABILO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Viçosa.

CABIUNA. Estação da E. de F. Leopoldina, na estrada de
Imbetiba a Miracema, no Estado do Rio de Janeiro, entre as
estacões de Macahé e Carapebús, a 194''i39, distante de Ny-
terôi e 13 ^ 607, de Macahé.

CABO. Morro e lagoa do Estado de Sergipe, á margem dir.

do rio S. Fra-ncisco, pouco acima do Buraco de Maria Pereira.

CABOATAN. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. de
S. Miguel dos Campos.

CABOCLiA. Log.> do Estado das Alagoas, no mun. do
Porto de Pedras.

CABOCLO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Ana-
dia. Ha um outro log. do mesmo, nome no mun. de Pão de
Assucar.

CABOCLO. Ilha entre a cachoeira de Ferrete e a ilha da
Assumpção, no rio S. Francisco.

CABO DO PASTO. Log. do Estado das Alagoas, no mun.
do Triumpho.

CABORE. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de
Sant'Anna do Panema.

CABORGE. Logs. do Estado das Alagoas, no Piquete, Pa-
rahyba e Muricy.

CABO-VERDE. Cachoeira no rio do Sul, trés kils. acima
da do Funil ; no mun. do Prado e Estado da Bahia.

CABRAL. Log. do Estado das Alagoas, em Muricy e

IJrucú.

CABRAL Riacho do Estado das Alagoas, aff. do rio Ca-
maragibe.

CABRAS. Uma das estações da Companhia Ramal Férreo
Campineiro, no Estado deS. Paulo.

CABRAS. Ilha no rio S. Francisco, abaixo da villa da
Bôa Vista (Pernambuco) e próxima da ilha de Inhamum
(Halfeld)

.

ÇABROBÓ. Arraial do Estado das Alagoas, na Branca,

CACAU. Log. do Estado das Alagoas, no mun. da Vi-
ctoria.

CACIlAMBU. Serrado Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Petrópolis.

CACHAUHY. Ilha e cachoeira no rio S. Francisco
mas á ilha da .Assumpção.

CACHIMBAU. Estação da E. de F. do Rio de Ouro, entre
as estações da Barreira e da Cava.

CACHINGÓ. Log. do Estado de Minas Geraes, no mun.
de Pitaiiguy.

CACHOEIRA. Log. do Estado do Piahuy, no mun. de
S. João do Piauhy.

I CACHOEIRA. Pov. e ilha do Estado de Pernambnco, no rio

S. Francisco, entre Joazeiro e Capim Grosso.

CACHOEIRA. Logs. do Estado das Alagoas, em União,
Viçosa, Palmeira- dos índios, S. Miguel dos Oarapos, Anadia,
Cururipe, Porto Calvo, Maragogy, Paulo Affonso, Traipú,
e Mimdahú-mi.rim.

CACHOEIRA. Pov. do Estado da Bahia, no mun. d'Agua
Quent^.

CACHOEIRA. Log. do Estado de Minas Geraes, no dist.

16.900

proxi- i
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de Santa Margarida. Ha um. outro log. do mesmo nome no
disl. do Inhapim.

CACHOEIRA. Estação da E. de F. do Páo do Ouro, entre
as estações da Cava e Paineiras.

CACHOEIRA. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua
no S. Francisco, em frente á illia da Assumpção. Ha um outro
riacho no mesmo Estado, que desagua no S. Francisco, defronte
da ilha Grande e entre a foz do riacho da Cibita e das Cara-
hybas.

CACHOEIRA. Ribeirão do Estado da Bahia, banha o mun.
do Prado e desagua na margem esq. do rio do Sul. Acima de
sua foz. uns 15 Ivils., tem uma grande cachoeira de 10 metros
de altura e que liça uns 30 metros acima da foz de um córrego,
que lhe entra pela margem dir. Communica-se por ura braço
com o rio dos Canudos.

CACHOEIRA. Lagoa no mun. do E. Santo dos Barretes,
no Estado de S. Paulo, á margem da cachoeira Ignacio Ar-
mindo.

CACHOEIRA ABAIXO. Bairro do mun. de Santo António
da Cachoeira, no Estado de !á. Paulo ; com uma esch. publ,
creada pela Lei n. 21.5 de 4 de sete-mbro de 1893.

CACHOEIRA ACIMA. Bairro do mun. de Santo António
da Cachoeira, no Estado de S. Paulo ; com uma esch. publ.
creada pela Lei n. 215 de 4 -de setembro de 1893.

CACHOEIRA ALTA. Log. do Estado do Rio de Janeiro,
no mun. das Duas Barras ; com uma esch. publica.

CACHOEIRA DA ONÇA. Log. do Estado do Piauhy, no
mun. de S. João do Piauhy,

CACHOEIRA DAS ENXOVAS. Rio do Estado do Rio de
Janeiro, no mun, de Paraty.

CACHOEIRA DA VARGEM. Rio do Estado do Rio de
Janeiro, no mun. de Paraty.

CACHOEIRA DE BAIXO. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. de Santa Luzia do Norte,

CACHOEIRA DE CIMA. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de Santa Luzia do Norte.

CACHOEIRA DO FEIJÓ. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. de S. Luiz de Quitunde.

CACHOEIRA DO IGNACIO ARMINDO. Ribeirão do Es-
tado de S. Paulo, no mun. doE. Santo de Barretes.

CACHOEIRA DO IMBURY. Log. do Estado das Alagoas,
em Santa Luzia do Norte.

CACHOEIRA DO MIRIM. Log. do Estado das Alagoas,
em Pioca.

CACHOEIRA DO REGENTE. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. de Santa Luzia do Norte.

CACHOEIRA DO RIO PRETO. Log. do Estado do Rio de
Janeiro, no mun. de Campos, com uma esch. publica.

CACHOEIRA DO RONCADOR. Log. do Estado das Ala-
goas, no mun. de S. Miguel dos Campos.

CACHOEIRA DOS BARRETOS. Rio do Estado de Minas
Geraes, afl'. da ra;iTgem esq. do rio Pará. (Ghrockatt de Sá.
Mappa de Minas Geraes.)

CACHOEIRA DOS BORGES. Log. do dist. da cidade de

Inhaúma, no Estado de Minas Geraes, á três kils. distante da
cidade, inteiramente plano, cortado por dous córregos. Foi. em
1893 escolhido esse log. pela camará do mun. de Inhaúma para
nelle ser fundada uma nova cidade com o nome de Dircèo.

CACHOEIRA DO VEADO. Riacho do Estado de Sergipe ;

desagua no rio S. Francisco acima da foz do rio Perpetua.

CACHOEIRA GRANDE. Logs. do Estado das Alagoas,

nos muns. de Viçosa, Parahyba e Paulo Affonso.

CACHOEIRA VELHA, Riacho do Estado das Alagoas;

desagua no rio S. Francisco, abaixo da foz do Moxotó.

CACHOEIRINHA. Logs. do Estado das Alagoas, nos

muns. de Santa Luzia do 'Norte, Sanl'Anna do Ipanema, Ma-
ragogy, Anadia, Paulo Affonso, Piranhas, Pão do Assucar e

Parahyba.
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CACHOEIRINHA. Log. do Estado de Minas Geraes, no
dist. de José Pedro.

CACHOEIRINHA. Córrego do Estado de S. Paulo, no mun.
do E. Santo dos Barretos.

CACHOEIRINHA. Rio do Estado de Minas Geraes, alT. da
margem dir. do Parahybuna.

CACHORRO D'AGUA. Rio do Estado da Bahia, banha o
mun. da Barra do Ptio de Contas e desagna no rio deste nome.

CACIMBA. Arraial do Estado das Alagoas, no mun. do
Pão de Assucar.

CACIMBA-ALTA. Log. do Estado do Piauhy, no termo de
S. João do Piauhy.

CACIMBA DE DENTRO. Log. do Estado de Pernamljuco,
no mun. do Bom Jardim.

CACIMBA DO MATTO. Log. do Estado do Piauhy, no
termo de S. João do Piauhy.

CACIMBÃO. Log. do Estado do Piauhy, no mun. do Par-
nahyba.

CACIMBAS. Log. do Estado das Alagoas, em S. Luiz de
Quitunde.

CACIMBINHAS, Log. do Estado das Alagoas, no mun. do
Traipú.

CACUMBA-NOVA. Log. do Estado do Piauhy, no termo de
S. João do Piauhy.

CACUMBAS. ijog. do Estado do Piauhy, no termo de
S. João do Piauhy.

CAD02. Pov. do Estado das Alagoas, em Santa Luzia do
Norte.

CAEIRA (Valia da). Desagua no rio Macacii, defronte da
foz do riacho da Pas^iagem, no Estado do Rio de Janeiro.

Atravessa a linha férrea e é vadiavel até uma olaria que ha
próximo á E. de F. Leopoldina.

CAETANO (S). Logs. do Estado das Alagoas, em S. Braz,

Traipú e Pilar.

CAETANOS. Pov. do Estado da Bahia, no mun. de Poções,

com uma capella.

CAETANOS. Serra do Estado da Bahia, no mun. da
Poções. Suppõe-se existir nella ouro.

CAETÈ, Ilha do Estado do Pará, entre Belém e a foz do

Gurupy.

CAETÉ. Rio do Estado do Amazonas, afl". do laco, que

o é do Purús. »

CAETETÚ. Logs. do Estado das Alagoas, em Paulo AÍTonso,

S. Braz, Sant'Anna do Ipanema, Traipú e União.

CAETETÚ. Ilha no rio S. Francisco, -próximo á villa do
Pambú.

CAETETÚ. Córrego do Estado de Minas Geraes afl". da
margem dir. do rio Verde Grande (Chrockatt de Sá. M'ip2M de

Minas Geraes).

CAFUCHY. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de

Atalaia.

CAFUNDÓ. Log. do Estado das Alagoas eni Jaraguá. Ha
um arraial do mesmo nome no mun. da Victoria com uma
capella da invocação de N. S. do Soccorro.

CAFUNDOCA. I-ago do Estado do Maraulião, no mun. de

Santo Ignacio do Pinheiro.

CAFURNA. Arraial do Estado das .Vlagòas, na Palmeira

dos índios.

CAGUASSÚ. Ribeirão do Estado de S. Paulo, atT. da

margeju esq. do rio Aricanduva, trib. doTietó.

CAHEM. Pov. do Estado da Bahia, no mun. da Jacobina.

CAHYPE. Log. do Estado das .VIagõas, em Santa Iphigonia

e Alagias.

CAIACÚ. Ilha uo rio S. Francisc:), defronto da ilha do

Pontal.

CAIÇA.RA, Log. do Estado do Piauliy,no mun, do S. João

do Piauhy.
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CAIÇARA. Log. do Estado das Alagoas, em SanfAnna do
Ipanema, Junqueiro e Capiá.

CAIÇARA. Porto no mun. de Casa Novs, e Estado da Bahia.

CAIEIRA. Praiana ilha Fernando de Noronha.

CAIPORA. Logs. do Estado das Alagoas, em S. Miguel dos
Campos e Urucú.

CAIRANG-Y. Log. do Estado do Amazonas, á margem dir.

do lago Garapanatuba, dist. de Juma e mun. de Manicoré.

CAIRUSSU. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. do
Paraty.

CAIXÃO. Log. do Estado do R. G. do ^ Sul, no mun,
dé Bento Gonçalves.

CAJÁ. Log. do Estado das Alagoas, em Bello Monte.

CAJAHIBA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Porto
Real do CoUegic.

CAJAHÍBA. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Paraty.

CAJASEIRA. Arraial do Esta-io das Alagoas, no mun.
deste nome. Ha ainda outros logares com o mesmo nome em
Paulo AíTonso, Victoria S. Miguel dos Campos e Pioca.

CAJASEIRA DO IMBÉ. Serra do Estado da Bahia, no
termo de Arêa.

CAJASEIRAS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de
S. João do Piauhy.

CAJASEIRAS DE CIMA. Log. do Estado do Piauhy, no
mun. de S. João do Piauhy.

CAJUEIRINHO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de
Collares.

CAJUEIRO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de Mu-
ricy. Ha outros logs. com os mesmos nomes em Urucú, Santa
Anna do Ipanema e Porto Real do Gollegio.

CAJUEIRO. Igprapé do Estado do Pará, banha o mun. de

S. Domingos da Bòa Vista e desagua no Igarajjé-assú, aíT. do
Jaboticaca.

CAJUEIRO GRANDE. Pov. do Estado das Alagoas, no
mun. do Penedo.

CAJUEIRO. Logs. do Estado das Alagoas, em Muricy, S. Mi=
guei dos Campos e Triumpho.

CAJUHUBA. Rio do Estado do Pará, no mun. de Muaná.
Recebe o Mangabeira e o Patauareua.

. CAJURÚ. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, aíf. do rio

das Mortes Pequeno, pela margem esq.

CAJUTUBA. Ilha do Estado do Pará, de Belém á foz do
Gurupy. O Sr. Alves da Gimha escreve Cajeucba.

CALABAR. Log. do Estado da Bahia, no mun. da Ca-
choeira.

CALADO. Povi do Estado de Minas Geraes, no mun. de Sele

Lagoas.

CALAFATE. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun.
de Angra dos Reis.

CALÇÕES-FÓRA. Recifes no Estado da Bahia. Lat. 17° 17'

« La ceinture de récifs qui longe les Barreiras do Prado se

termine au S. devant la pointe Sud des falaises par un pâte de
corail plus apparent que les autres, nommé Calções-Fóra. Je

n'ai pas eu l'oocasion de le reoonnaitre moi-même : mais,
d'aprés les renseignements qu'on m'a donnés au Prado, il pa-
rait certain qu'il nes'étend pas à plus de demi mille de la plage.»
(Mouchez.)

CALDEIRÃO. Rio do Estado do Piauhy, nasce no sitio Va-
sante e tem sua foz no rio dos Mattos, no mun. de Perypery com
um curso de 60 kils.

CALDEIRÃO DA VENDA. Log. do Estado da Bahia, no
mun. do Mundo Novo.

CALDEIRÃO DE CIMA. Log. do Estado do Piauhy, no
mun. de S. João do Piauhy.

CALDEIRÃO DOS PORCOS. Log. do Estado do Piauhy,
no mun. de S. João do Piauhy.

CALDEIRÃO GRANDE. Log. do Estado do Piauhy, no
mun. de S. João do Piauhy.

CALDEIRÃOSINHO. Log. do Estado do Piauhy, no mun.
de S. João do Piauhy,

CALDEIREIROS. Córrego do Estado de Miuas-Geraes,
vae para o rio Elvas.

CALDEIRÕES. Logs. do Estado das Alagoas, nos muns.
da Viçosa, S. Luiz de Quitunde e Porto Real do CoUegio.

CALHETAS. Rio do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Paraty.

CALIFÓRNIA. Log. do Estado de Pernambuco, no mun.
do Bom Jardim.

CALINDE. Ilha no rio S. Francisco, próxima á cachoeira
do Peruassú (Halfeld).

CALUGY. Log. do Estado das Alagoas, em S. Miguel dos
Gampos.

CALUMBY. Log. do Estado do Piauhy, no mun, de S. João
do Piauhy.

CALUMBY. Logs. do Estado das Alagoas, no Piquete e

Pioca,

CALVÁRIO. Log. do Estado das Alagoas, em Capiá,

CAMA DE ANTA. Log do Estado das Alagoas, no Jun-
queiro.

CAMARÁ. Logs. do Estado das Alagoas, em Penedo, Pal-
meira dos índios e SanVAnna do Ipanema.

CAMARÃO. Logs. do Estado das Alagoas, na Branca e em
S. Braz.

CAMARÃO. Ilha do Estado do Pará, próxima das ilhas
Gurumú, do Limão (das quaes é separada pelo furo Ituquara)
e Mututy.

CAMARATUBA. Log, do Estado das Alagoas, no mun, da
União. Ha outros logs. do mesmo nome nos muns. da Viçosa,
Porto Real do CoUegio, SanfAnna do Panema e S. José da
Lage

.

CAMARTELLO. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. do'
Penedo.

CAMASSARY. Logs. do Estado das Alagoas, em Piranhas
e em Jacuhype,

CAMBAMBIS (Grande e pequena). Duas ilhas separadas
entre si por estreito canal e situadas entre o porto de Mariangú
e a praia a S O da iiha do Governador, na bahia do Rio de Ja-
neiro (Fatisto de Souza), Em algumas Cartas lê-se Cambamba.

CAMBICHE. Paraná do Estado do Amazonas, no mun. da
capital.

CAMBÔA DO MORRO. Arraial do Estado da Bahia, na
freg. de Gayrú.

CAMBOIM. Pov. do Estado das Alagoas, no Junqueiro. Ha
outros logs. do mesmo nome nos muns. do Parahyba, Viçosa,
e S. José da Lage.

CAMBOIM DE CARUARU. Log. do Estado das Alagoas,
no mun. de S. José da Lage.

CAMBOIM DE CIMA. Pov. do Estado das Alagoas, no
mun. de Muricy.

CAMBORUPY. Riaclio do Estado do Rio de Janeiro. Liga-
se ao Guaxindiba.

CAMELEÃO. Ilha e cachoeira no rio S. Francisco, próximas
á ilha da Assumpção.

CAMORIM. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de S.
Luiz da Quitunde.

CAMORIM, Praia no mun. de Angra dos Reis e Estado do
Rio de Janeiro,

CAMORIM. Rio do Estado do. Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis.

CAMOROGY. Rio do Estado da Bahia, bauha o mun. de
Santa Gruz e desagua no João de Tiba.

CAMOROPIM. Logs. do E.stado das Alagoas, no Pilar,Pias-
sabussá, Alagoas, Traipú e Gollejio,
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CAMOROPIM GRANDE. Log. do Estado das Alagoas, no
mun. do Porto Real do CoUegio.

CAMPANHA. Logs. do Estado das Alagoas, na Piocaena
Matriz do Camaragibe.

CAMPESTRE. Pov. do Estado das Alagoas, no mun. de
Porto Calvo. Ha outros logs. do mesmo nome no Urucú, no
Passo do Camaragibe e em Cururipe.

CAMPESTRE. Bairro no mun. de Cajurú, do Estado de S.

Paulo, com duas eschs. publs., creadas pela Lei n. 252 de 4 de

setemijro de 1893.

CAMPESTRE. P»,iacho do Estado daBahia, banlia o mun.
do Morro do Chapéo e desagua no Vereda do Romão Gramacho.

CAMPINA. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Santa
Luzia do Norte.

CAMPINA. (Santo António da). Log. do Estado 'do Rio de

Janeiro, no mun. de Nova Friburgo.

CAMPINA. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Curuçá.

CAMPINA DE SANTA RITA. Log. do Estado do Paraná
no termo da capital.

CAMPINHOS. Riaobo do Estado de Pernambuco, desagua

no S. Francisco, entre a cachoeira de Itacoatiára e a foz do

riacho dos Mandantes

CAMPINHOS DEBAIXO. Serra do Estado de Pernam-
buco, á margem do rio S. Francisco entre a cachoeira de Itacoa-

tiára e a foz do riacho dos Mandantes.

CAMPO. Log. do Estado das Alagoas, no mun. de Pi-

ranhas.

CAMPO ALEGRE. Log. do Estado doPiauhy, no mun. de

S. João do Piauhy.

CAMPO BOM. PoT. do Estado do R. G. do Sul, no mun.

da Palmeira.

CAMPO DA CRUZ. Log. do Estado das Alagoas, no mun.

do Triumpho.

CAMPO DA ROLA. Pov. do Estado das Alagoas, no mun.

de Piassabussú.

CAMPO DOS VEADOS. Vide Campo Redondo

.

CAMPO GRANDE. Log. do Estado de Minas Geraes, no

mun. de Pitanguy.

CAMPO GRANDE. Rio do Estado da Bahia ; desagua no

S. Francisco, próximo á boca da cachoeira da Itaparica.

CAMPO LIMPO. Estação da E. de F. de Campos a S. Se-

bastião, no Estado do Rio de Janeiro, entre as estações de Goya-

taoaz e Mineiros, distante 293" 909 de Nyteròi, S'' 450 de Goyta-

caz e 3'' 300 de Mineiros.

CAMPO REDONDO. Serra do Estado de Sergipe, á

margem do rio S. Francisco, acima do rio do Ouro Fino. E'

tamisem denominada Campo dos Veados.

CAMPOS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João

do Piauhy.

CAMPOS. Pov. do Estado do Piauhy, no mun. do Par-

nahyba; com uma esch publ.

CANABOACA. Log. ào Estado do Amazonas, na freg. de

Manacapurú.

CANASTRA. Pov. do Estado das Alagoas, entre o dist, da

Leopoldina e o de S. José da Lage, a E. do rio Taquara. E
bastante florescente e de muito futuro; tem uma soffrivel teira,

uma capellinha da invocação da Senhora de Monte Alegre e

uma esch. publ. E' também denominado Monte Alegre.

CANCAMUNHÉ. Riacho do Estado de Sergipe; desagua

no rioS. Francisco, pouco acima da foz do no Ouro Fino e

próximo ás duas cachoeiras de Cancamunhé.

CANCAMUNHÉ DE CIMA. Cachoeira na parte do rio

S Francisco, que separa Alagoas de Sergipe, acima do rio do

Ouro Fino. Pouco abaixo fica-Ihe outra cachoeira denominada

Cancamunhé de Baixo.

CANGATY. Estacão do E. de F. de Baturité, no Estado

do Ceará, entre as estações de Castro e Junco. Situada na

margem da ravina Choro, exporta algodão, cereaes materiaes

de construcção e fumo. A sua renda media aunual é de 8.000S,

sendo, 2:000$ de viajantes e 6:O0OS da cargas. Fica aoi
4° 32" 34" de Lat. S. e 41o 21' 10" 'de Log. O. de Paris.

CANGICA. Córrego do Estado de Matto Groíso, na freg,

deS. Gonçalo e mun. da capital.

CANHANGA. Gruta do Estado de Minas Geraes. Sua n-
trada é uma sala, elevada de alguns metros sobre o nivel da
chapada, ornada no tecto e nos lidos de immensos e lindos
blocos de carbonato de cal crystalisado e fichada no fundo por
columnas de stalactites, algumas perfeitas, outras truncadas.

CANNABRAVA. Log. do Estado do Piauhy, no mun. do
Castello.

CANNABRAVA. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua
na mai'gem esq. do S. Francisco, defronte da ilha do seu nome.

CANNABRAVA. Riacho do Estado de Sergipe, aff. do
S. Francisco acima das cachoeiras do Cancamunhé de Baixo
e Cancamunhé de Cima.

CANNABRAVA. Córrego do Eitado de Minas Geraes.
aff. da margem dir. do Todos os Santos (Ghrockatt de Sa
Mappa de Minas Geraes.

CANNABRAVINHA. Ilha no rio S. Francisco, quasi
defronte da cachoeira do Boi Velho e próxima da ilha do
Tanque.

CAlSrNAS. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. da
Angra dos Reis.

CANNAVIEIRA. Log. do Estado do Piauhy, no termo da
S. João do Piauhy.

CANOA. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João do
Piauhy.

CANTAGALLO. Pov. do Estado do Piauhy, no mun. do
Parnahyba, á margem do Iguarassú.

CANTO. Log. do Estado do Piauhy, no termo de S. João
do Piauhy.

CANTO. Pov. do Estado da Bahia, á margem do rio

S. Francisco, próximo as povoações de Genipapo, da Barrinha
e da villa do Capim Grosso.

CANTO DO RIO. Log. no mun. da capital do Estado do
Rio de Janeiro ; com uma esch, publ.

CANUDOS. Lago do Estado da Bahia, no mun. da Caaa
Nova.

CAPA-BODE. Rio do Estado da Bahia, afT. do Pojuca,

CAPÃO DE BOI. Córrego do Estado de Matto Grosso, no
no dist. da Chapada emun. da capital.

^

CAPÃO DO BÁLSAMO. Córrego do Eitado de Minas Ge-
raes, na. com. de Uberaba.

CAPÃO DO BISPO. Estação da E. de F. do Rio do Ouro,

no Districto Federal, entre as estações da Venda Grande «

José dos Reis.

CAPÃO DOS INGLE2ES. Log. do Estado de Minas Ge-

raes, no mun. deSabará.

CAPÃO DO VOLTA. Situada a NNO. da Barra da Estiva

è a duas léguas do Paraguassú, esta localidade do Estado da
Bahia apenas se recoramenda pela sua salubridade. Não tem
lavoura : o terreno é campestre, subsistindo alguns capões da

matto.

CAPARICA. Ilhota do Estado do Espirito Santo, na bahia

da Victoria.

CAPIM. Log. do Estado de Matto Grosso, no 1» dist. do

mun. da capital.

CAPIM. Serra do Estado de Pernambuco, no mun. de Ta-
caratú, á margem do rioS. Francisco, próxima das serras

do Brejo, do Brejinho e da Farinha.

CAPIM. Ilha no rio S. Francisco, entre a cachoeira de

RodtUas e a Missão de S. João Baptista d.' Rodelias.

CAPIM. Igarapé do Estado do Pará, no mun. da capital.

CAPIM. Riacho do Estado de Sergipe, aft'. do rio S. Fran-

cisco.

CAPIM BRANCO. Morro do Estado da Matto Grosso, no

dist. da Chapada e muu. da capital.
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CAPIM GROSSO. Log. do Estado do Piauby, no termo de

S. João do Piauhy.

CAPINAL DE VAL-VERDE. Log. do Estado do Piauhy,
no mun. do S. João do Piauhy.

CAPIRANG-A. Igai-apé do Estado do Pará, ao mun. da ca-
pital. E' um braço do rio Apehú.

Capitão. Log. do Estado do Piauhy, no mun. de S. João
do Piauhy.

CAPITÃO JOSÉ HONÓRIO. Ilha do Estado da Bahia, no
mun. da Casa Nova.

CAPITÓLIO. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem dir. do Todos os Santos. (Chrockatt de Sá Mappa de
ilinas Geraes.).

Capivara. Pov. e ilha do Estado da Bahia, pouco abaiso
da villa do Capim Grosso.

CAPIVARA. Serra do Estado da Bahia á margem do rio S.
Francisco, em frente da pov. do seu nome.

CAPIVARA. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da mar-
gem esq. do Abaete.

CAPIVARY. Rio do Estado de Minas Geraes, aff. da
margem esq. do Verde Grande, trib. do S. Francisco. (Chrockatt
de Sá, Mappa de Minas Geraes.).

CAPIVARY-MIRIM. Rio do Estado de S. Paulo, banha o
muii. do Ti. té e desagua no rio deste nome.

CAPOAVINKA. Bairro no mun. de Juquery, do Estado de
S. Paulo.

CAPUEIRA GRANDE. Uma das estações da Companliia
Ramal Férreo Campineiro, no Estado de S. Paulo, entre as
estações deS. Luciano e Quedas.

CAQUETÁ. Dist. do termo de Antimary, no Estado do
Amazonas.

CARAFUZO. Vide Caboré.

CARAHUBAS. Log. do-Estado de Pernambuco, no mun. do
Bom Jardim.

CARAHYBA. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

CARAHYBAS. Pov. e ilha do Estado da Bahia, á margem
do rio S. Francisco, entre Capim Grosso e Boa Vista.

CARAHYBAS. Riacho do Estado de Pernambuco, desagua
no S. Francisco, em frente da ilha das Flores e entre a foz do
riacho da Cachoeira e dos Mortos.

CARAHYBINHAS. Log. do Estado do Piauhy, no mun.de
b.JJoao do Piauhy.

CARAMUJO. Ilha no mun. da capital do Estado do Pará,
ao lado dir. da boca do rio Tauá, em frente ao igarapé Ceará.

CARANGOLA (Santa Clara do). Log. do Estado do Rio de
Janeiro. Agencia do Correio.

CARANGUEJOS. IJha do Estado do Pará, no mun. deVizeu,
próxima á ilha da Giboia.

CARÃO. Ilha do Estado do Pará, no mun. de Itaituba.

CARAPARÚ-MIRIM. Igarapé do Estado do Pará, aff. do
rio Caraparú, no mun. da capital.

CARAPUCUHYBA. Bairro do Estado de S.Paulo, no mun.
de Una, com uma esch, publ. creada pela Lei n. 221 de 4 de
setembro de 1893.

CARAPUTE. Ilha entre a cachoeira do Ferrete e a ilha da
Assumpção, no rio S. Francisco.

CARATUCAIA. Praia no mun, de Angra dos Reis, Estado
do Kio de Janeiro.

CARAUPAUTUBA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha
o mun.de Pmdamonhangaba e desagrja na margem dir. do Pa-
rabyba do Sul. Também escrevem Cai -apautuba.

CARDOSO. Ilha do Estado do Rio de Janeiro, no mun. de
Angra dos Reis.

CARETA. Serrote do Estado da ^Bahia, á marg^eia do rio
ô. iTancisco, próximo ao rio do Ctiífa ,1 Velho.

CARINA-CANGA. Igarapé do Estado do Pará, nafrèg. do
Mosqueiro.

CARMO. Prxianòmun. dè Angra dos Reis e Estado do Rio
de Janeiro.

CARMO DAFRANCA. Villa e mun. do Estado de S. Paulo.
Vide Cííi^mo.

CARNAHYBAS. Log. do Estado do Piauhy, no termo de

S. João do l^iauhy.

CARPINA. Log. do Estado do Piauhy, no mun. do Par-
nahyba,

CARRAPATO. Serra do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

CARRAPICHOS. Log. do Estado do Piauhy, no mun. deS.

João do Piauby.

CARVÃO. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no mun. da
Barra do Pirahy; com uma esch. publ. de inst. primaria.

CASA, Ilha no rio S. Francisco, entre a ilha do Belém e a
margem esq. deste rio.

CASA. Ilha no rio S. Francisco, abaixo da villa da Boa
Vista (Pernambuco) e próxima da ilha de Inhamum (Halfeld).

CASA D'ANTA. Grande rochedo de mais de 3.300 metros de

altura, na serra da Canastra e Estado de Minas Geraes. Delle

rebenta a grande cascata que dá origem ao rio S. Fi-ancisco.

Foi descoberta pelo Barão de Escliwege. Também escrevem
Casca d'Anta.

CASA NOVA. Ilha e porto do Estado da Bahia, no mun. da
Casa'Nova.

CASCAVEL. Córrego do Estado da Bahia, aíf. do rio Pa-
raguassú.

CASSANDOCA. Rio do Estado do Paraná, aff. do Pitanguy.

CàSSOROTIBÀ. Log. do Estado do Rio de Janeiro, no
mun. de Maricá : com uma esch. publ. Alguns escrevem Cas-

sarotiba e Cassoritiba,

CASTELHANOS. Praiana ilha de S.Sebastião, mun. de
Villa Bella e Estado deS. Paulo.

CATIMBÁO. Log. do Disti-icto Federal, na freg. de Gua-
ratiba.

CATINGA. Lagoa do Estado de Pernambuco, na margem
esq. do rio S. Francisco, prosima ápov. do Ibó.

CATITA. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de S. Do-
mingos da Bòa Vista.

CAUAN. Cachoeira no rio de S. Francisco, em frente á
ilha da Assumpção.

CEDRO. Ribeirão do Estado de Minas Geraes, banha o mun,
de Montes Claros, e desagua na margem esq. do rio Vieira,
trib. do Verde Grande (Chroclvatt de Sá. Mappa de Minas
Geraes).

CERCA GRANDE Lapa no Estado de Minas Geraes, na
mesma montanha onde está a gruta do Canhanga, na direcção
E. O. e a um kil. de distancia. Essa lapa foi visitada pelo
Dr. Lund.

CERQUILHO. Estação da E. de F. da Companhia União
Sorocaliana e Ituana, no Estado de o. Paulo, entre Boetuva e

Laranjal. Delia parte o ramal de Tietê.

CESARIA. Ilha do Estado da no mun. da Casa Nova.

CHAPADA. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

CHATO. Igarapé do Estado do Pará, banha o mun. de
S. Domingos da Bòa Vista e desagua no Igarapé-assú, aff. do
Jaboticacá.

CHEIA GRANDE. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da
Casa Nova.

CHIQUINHO. Ilha no rio S. Francisco, pouco abaixo da
villa da Boa Vista, e acima da cachoeira do Ferrete (Halfeld).

CHRYSOLITAS. Ribeirão do Estado de Minas Geraes
;

reune-se com o ribeirão dos Pingos e juntos vão desaguar na
margem dir. do rio Americano, trib. do Preto, que o é do Mu-
cury Pequeno (Chrokatt de Sá. Mappa de Minas Geraes).
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CHUMBADO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

CIBITA. Riacho do Estado de Pernambuco, entre a foz dos
riachos do Mata Cabra e da Cachoeira (Halfeld.)

CIMA (Ilha de). No rio S. Praacisco, próxima á ilha do
Gato, e entre Joazeiro e Capim Grosso.

CLARA (Santa). Log. do Districto Federal, na freg. de
Guaratiba.

CLARO. Rio do Estado de S. Paulo, no mun. de Ubatuba.
Corre para o mar.

CLEMENTE. Sangradouro no dist. de Santo António do
Rio Abaixo e Estado de Matto Grosso.

COIVARA. Log. do Estado do Matto Groso, distante 24
kils. da Guia.

COMPORTA. Praiana ilha Fernando de Noronha.

COMPRIDA. Ilha no rio S. Francisco, próxima á cachoeira
ds Peruassú.

CONCEIÇÃO (Reduoto da). Situado a NO. da ilha Fer-
nando de Norunlia, entre as fortilicações dos Remédios e do
Pico, formando angulo com estas, sobre um plano pouco incli-

nado, próximo á custa, e em altura de quatro metros acima do
nivel do mar. Fundado entre os annos de i737-i73á e recon-
struído desde os seus fundamentos em 1846, foi reparado e ar-

tilhado eai 1864. Em 1829 montava seis canhões. Sobre os

restos dessa fortificação acha-se hoje construída a enfermaria
do presidio.

CuNCEIÇÃO. Praia na ilha Fernando de Noronha.

CONCHAS. Ilha no rio S. Francisco, próxima ás ilhas Ja-
tobá e do Pico, na parte deste rio comprehendida entre Joazeiro

e Capim Grosso.

CONCHAS. Cachoeira no rioS. Francisco, próxima á ilha do
seu nome, no espaço comprehendido entre Joazeiro e Capim
Grosso.

COPEAN. Lago do Estado do Amazonas, no mun. de Canu-
tama, distante quasi um kil. da margem dir. do rio Purús.

COPUASSÚ. Lcg. do Estado do Pará, á margem dir. da
E. de F. de Bragança, á margem do rio Maguary, no dist, de
Caraparú.

COQUEIROS. Log. do Districto Federal, na freg. de Gua-
ratiba.

COROAS. Ilha do- Estado da Bahia, no mun. da Casa
Nova.

OORREÔÔ FUNDO. Log. do Estado de S. Paulo, no mun.
do Carmo da Franca.

CÓRREGO GRANDE. CorPego do Estado de S. Paulo, no
mun. de E. Santo de Barretos.

CORRENTEZA. Log. do Estado de Matto Grosso, á margem
dir, do rio Guyabá, no dist. de Santo António do Rio Abaixo
e mun. da capital.

COTTA. Parada da E. de P. Minas e Rio, entra as esta-

çõss de S. Thomé e Três Corações.

COURO DE ONÇA. Log. do Estado de Matto Grosso, á

margem dir. do rio Cuyabá, no dist. de Santo António do Rio

Abaixo e mun. da capital.

C03CIM. Paroohia do Estado de Matto Grosso, no mun. de

Corumbá, aobre o rio Taquary. Drago S. José e diocese de

Cuyabá. Era o nuclec colonial do Taquary que a Lei Prov.

n . 1 de 6 de novembro de 1872 elevou á categoria de pa-
rochia. Por suas divisas correm os rios Coxim e Negro. Tem
duas eschs. publs. de inst.prim. Sobre sua divisas vide, entre
outras, a Lei Prov. n.2 de 28 de Maio de 1873. Denominava-se
Herculanea, denominação que foi substituída pela de Coxim
pela Lei n. 13 de 26 de outubro de 1892.

CRAVO. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de S. Do-
min,,'os da Boa Vista.

CRIMINOSO. Ilha do Estado da Bahia, no mun. de Casa
Nova.

CRUZ (Santa). Log. do Estado do Rio de Janeiro, no dist.

de Santo António do Gapivary e mun. do Rio Claro.

CRUZ DAS ALMAS. Riacho e porto do Estado da Bahia,
no mun. da Casa Nova (Inf. loc).
CUBICADO Log. do Estado do R. G. do Norte, no mun.

do Jardim.

CUITE. Ilha no rio S. Francisco, próxima á cachoeira do
Peruassú. Ha uma outra ilha do mesmo nome em frente das
cachoeiras do Rodellas e do Fura Olho.

CUNA. Ilha no rio S. Francisco, abaixo da villa da Bòa
Vista (Pernambuco) e próxima da ilha de Inhamun (Halfeld).

CUNAUARÚ. Ilha do Estado do Pará, um pouco dentro
da bahia do Sol, sobre o rio da Bja \Í3ta.

CUNHA. Ribeirão do Estado de S. Paulo, banha o mun.
de Iguap3 e desagua no Jacupiranga. (A Prov. de S. Paulo,

1888, p. 383.)

CURAÇÁ PEQUENO. Serra, ilha e riacho do Estado da
Bahia, na margem do rio S. Francisco, pouco acima do Capim
Grosso.

CURRAL. Praia no mnn. da Villa Bílla, do Estado de

S. Paulo.

CURRAL DOS VEADOS. Log. do Estado de Matto Grosso,

no dist. da Chapada e mun. da capital. E' também denomi-
nado Burity.

CURRALINHO. Serra do Estado das Alagoas, á margem
do rio S. Francisco, próxima da serra do Olho d'Agua.

CURRALINHO. Morro do Estado de S. Paulo, no mun. do
Jahú.

CURUÇÁ. Rio do Estado do Amazonas, alf. do rio Ja-

vary.

CUTAHY. Igarapé do Estado do Pará, no mun. de Ga-
me tá.

CUVETINGA. Córrego do Estado de S. Paulo, aíl". do ri-

beirão do Toucinho, que o é do Tietê, no mun. da capital.

CUY-PIRANGA. Log. no mun. da capital do Jiislado do
Amazonas.

Desejada. Pequena lagna do Estado do Matto Grosso,

nos campos alagadiços que licam a moio caminho entre as Sa-

linas deCasalvasco e as cabeceiras do rio Verde, distante do

ambos os pontos 40 kils.

DUAS BOCAS. Igarapé do Estado do Amazonas, na freg.

de S. José de Urucurituba.

17.gOS
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ACCRESCIMOS E CORRECÇÕES

ABAETE. (Varão illustre.) Linhas 26, depois de fevereiro
de 1890, accrescente-se — e Acto de 22, de fevereiro de 1892 : —
e linhas 28, supprima-se S. Gothardo.

ABAETE. Rio de Minas. Linhas 4, depois de S. Gonçalo,
accrescente-se — Frade, Ingazeira, Bôa Vista, S. Domingos,
Guará, Baeta, Cedro, Manso, Taboquinha, Onça, Serranos,
Agostinho Mendes, Salto, Caboclo. Macambira, Muniz, Trea
Barras, Curral das Éguas, Tourado, Burity, Príncipe, Ver-
melho, Bôa Sorte, Matinada, Gorgulho, Contracto, Viuva,
Rita, Barreiro, Açude, Pintos Capivara, Grotão, Travessa,
Canoas, Acaba Sacoo, Coronel Cavalcante, António Manoel,
Comprido, Xiláu, Bebedor, Bocayuva, Paiol e córrego do
Meio.

ABBADIA. Villa da Bahia. Linhas 2, em logar de com.
do Conde, leia-se — com. de Inhambupe; e accrescente-se no
íim — Foi incorporada á com. de Inhambupe por Acto de 3 de
agosto de 1892.

ABRANTES. Villa da Bahia. Linhas 1 e 2, em logar de—
sede da com. do seu nome— leia-se — na com. da Matta— e no
fim da linha 13 accrescenle-se — incorporada á com. da Matta
por Acto de 3 de agosto de 1892.

ABRE CAMPO. Villa de Minas Geraes. Linha 1, em
logar de—villa—leia-se —cidade—; linhas 2, em logar de—com.
da Ponte Nova—leia-se— com. de seu nome—e accrescente-se
no íim — Foi elevada á, cidade pela Lei n. 23, de 24 de maio
de 1892, creada com. pelo Dec. de 28 de novembro de 1890, e

classificada de primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro de
1892.

ACARA. Rio do Pará. Accrescente-se no fim :— « O Acará é

formado da reunião de dous ramos distinctos, ura o rio Pe-
queno, que acompanha em rumo do N. o curso do rio Capim,
descrevendo curvas bastante sinuosas, e o outro, o Acará
propriamente dicto, que vae de SSO. para NNB. até re-

unir-se ao primeiro. Logo abaixo da confluência e á mar-
gem esq. está a villa de Acará. Dahi volta o rio para NO.
e depois de encontrar o Mojú, perde-se na grande bahia. Bem
que numerosos sejam os igarapés seus affs., são todavia todos

de pequena importância».

AGARAHÚ; Cidade do Ceará. Accrescente-se no fim. Sobre

essa cidade assim se expressa o Si-. António Bezerra de Menezes:
«Assentada á margem dir. do rio Acarahú, rio das garças, a 12

kils. do oceano, onde desagua por quatros boccas, na altura de 60

kils. ao N. do morro Jericoacoara, occupa a cidade vasta zona, e

as ruas estendem-se umas de N. a S. e outras de E. a O. Pre-

henchidos os claros da planta, deve vir a ser uma das mais

formosas da terra cearense. Contém alguns prédios de sobrado

e outros que dispõem de espaço ajardinado, em cujo recinto as

flores trazem á lembrança togares mais adiantados. A quem
entra pelo lado do S. deleita a presença das frondes do coquei-

ral dominando irregularmenie o tecto da casaria; deste lado

os alvos lençóes de arêa que mais fazem realçar a faixa som-
breada e terna do mangue de além, ao N. e O. circumscre-

Tendo o horisonte, onde junto a a.íjua do rio reflecte com mais

ou menos vivacidade a còr opalisada do céo. Sinto~me m
entanto embaraçado para descrevel-a minuciosamente, em con-

sequência de não terem as ruas denominação. Entre estas,

contem mais prédios a que corre próximo á margem do rio, em
cujo extremo sul se acha o Paço da Camará, propriedade parti-
cular, mas perfeitamente mobiliado e com excellentes com-
modos para os vereadores, e no extremo opposto uma extensa
ponte de alvenaria montada sobre arcos por baixo dos qu;ies
passa a agua, regando as arvores de fructo dos fundos das
casas que parecem viçosos pomares; e a que se dirige em sentido
inverso, que começando á direita da mencionada ponte forma
o lado meridional do largo da matriz e passn em frente da ca-
deia e quartel. A parte septentrional deste ediflcio, aliás de
elevadas proporções, que devia servir de Paço da Camará, começa
a ruinar-se e ameaça perder-se inteiramente, st não vier am-
paral-o um auxilio do governo. Proximamente tica a egreja
matriz enfrentando com o poente, a qual foi começada em 1849
pelo seu primeiro vigário, o Rev. António Xavier Maria de
Castro, que ainda hoje exerce aqui o mesmo ministério. E' uni
ternplo de bôa apparencia, mas inferior em elegância e propor-
ções ao de S. Bento d'Amontada. Quasi na mesma direcção,
mas para o lado do S., apresenta-se no meio de uma grande
praça o mercado publico. Construído segundo o gosto moderno,
portadas altas' e írente terminada em peitoril, so tem rival no
da cidade da Granja, sendo este mais baixo, salvo o engano.
Está terminado e todos os compartimentos acham-se occupados
por objectos de negocio. Ao lado do N., para além de uma de-
pressão que forma o terreno e por onde se intromette nas en-
chentes a agua do rio, as casasde inferiorapparencia constituem
uma espécie de arrabalde com a sua capellinha dedicada a
S. Benedicto. Não longe da rua da Municipalidade exisie uma
outra capellinha levantada em honra de Santo António; mas
actualmente permanece em completo abandono. OAoarahti im-
porta por cabotagem géneros estrangeiros das provs. do Ma-
ranhão e Parnambuco, e exporta algodão, cereaes em grande
quantidade, cera tle carnahúba, sal, camoropim, cuja pesca é

feita em 300 otirraes mais ou menos levantados no liltoral do'

mun., em uma extensão de cerca de 120 kils. Esta industria avà-
lia-se produzir a somma de 100:00u.í annualmente, calcu-

lando-se o peixe que sabe pelo porto e o que se vende para o
interior daprov. Conta além disso 95 fizendas de criar, e os

seus campas nutrem vantajosamente os gados, visto como não
são estes accommettidos das epizootias que tanta destruição
causam aos do alto sertão, principalmente em tempos de secca.

O desembarque e embarque das mercadorias é feito pelo porto

das Cacimbas, pequena enseada que forma o rio, a cinco kils., da
cidade e á igual distancia mais ou menos do mar, onde anco-
ram os vapores costeiros. Na barranca á dir. vè-se um
grande armazém da companhia pei'nainlnicana, e em torno
deste prédio innumeras casas dos homens empregados no serviço

do mar formam um arraial. .Vlém deste porto tem iiinda o

mun. o de Patos, na liaria do rio Aracaty-assú, e do Barco o

a enseada de Jericoacoara, toilos accessiveis as grandes su-

macas Na cosi a se 'íncontram as ilhotas dos Bois, das ^'acca3,

próximo de Ahnofala, doUuajini, doMangiio Secco, doKato,da
Coròa-grande e do Mosquito. Sob o nome de Officmas começou
o Acarahú aser povoado pelo lini do século passado, opocha em
que por seu porto passou a ser feito o comniercio do Sobral que
até então se fazia por outro denominado porto do Barco, Oti kils.

distante deste. A de nominação do Oílici nas iirovéni da grande quan-
tidadede xarque que embarcava por acjui; pois que neslo ramo de
negocio consiste quasi toda a exportação da(|iiclle tempo. Foi
depois mudado este nome para Barra do Acaraciíe linalment.- para
Acarahti. Um dos sem jirimeiros habits. foi .losó Monteiro
de iMello, que adquirindo por compra em 23 de ilozembro de
1793 uma légua do terra em Ollicinas, deixou-a por sua morto,

quesuccedeu em 1806 a N. S. da Conceição, padroeira da freg.

;
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e como nesse tempo era a de Sobral, ainda hoje faz parte esta

terrado património do orago daquella cidade, não obstante ter

sido elevado á frcK- o Acaraiiú em 1842 sob a mesma invocação.
Até o anno de 1849 quando para aqui veio lixar sua residência

o Rev. Vigário Xavier, as casas eram de taipa e egualmeiite a
egreja que servia de matriz, a qual foi substituida peia actual,

apenas se concluio em 1849 a capella-mór. Sendo pov. passou a
freg. por Lei n. 283 de de 15 de dezembro de 1842, que trans-
ferio para a capella de N. S. da Conceição da Barra do Aca-
rahú a sede efreg.de Sant'Anna, prevalecendo a divisai da de
Almofala, que foi flxada naquelle Dec. extincta pela referida lei;

quanto ao mais sabsistem os limites da Lei n. 139 de 10 de se-

tembro de 1838. Foi elevada a viila pela Leia. 480 de 31 dejullio

de 1849 tendo por limites o território de sua freg. e o da freg.

de Sant'Anna. cuja Lei foi explicada pela de n. 658 de 29 de
setembro de 1854; a cidade por Lei n. 2.019 de 16 de setembro
de 1882. O termo e mun. se dividem nos seguintes dists.

de paz: 10,0 da Barra do Acarahú, supprimido pela Lei n. 150
de 22 de setembro de 1838. art. 17 e restaurado pela Lei n. 253
de 19 de novembro de 1842: 2°, o de Almofala, creado pela Lei
n. 253 de 19 de novembro de 1842, supprimido pela de n. 873
de 15 de setembro de 1853, foi de novo creado pela Lei n. 1.084 de
12 de dezembro do 1863, que autorisou a Gamara a marcar os

limites. Além da matriz da cidade, tem três povs. com outras
tantas capelas filiaes. a saber: Cruz a seis kils. a sudoeste, Almo-
fala a 48 idem a leste, Santa Cruz á 24 idem ao sul, afora os
nichos de Juritianha á 18 idem á leste, Tanque no Meio a 30
idem na mesma direcção».

ACARAHUZINHO. Pov. do Ceará. Linhas 2. Em logar de
—mun.de Arronches,—leia-se—mun. de Porangaba.

ACARAHUZINHO. Lagoa no Ceará. Linha 1. Em logar de
—tVeg. de Arronches,—leia-se— freg. de Porangaba.

ACARAPE. No Ceará. Linhal. Em logar de—villa—leia-se

cidade— e linhas 19, accrescente-se—n. 2.1.58 de-Ll de agosio de
1889 e Dec. n. i6 de 31 de março de 1892.—e no iim accrescente-

se— Foi elevada á cidade com o nome de Redempção pela Lei
Prov. n. 2.1G7de 17 de agosto de 1889.

ACARAQUY. Igarapé do-" Pará. Accrescente-se no fim —
Outros o mencionam como aff. do Abaete.

ACARY. Villa do R. G. do Norte. Linhas 16. Supprima-se
a matriz de Curraes Novos e a Capella de Flores, e linhas 30
e 31, supprima-se— o mun. além da parochia da villa, com-
prehende mais a de Curraes Novos.

ACAUAN. Rio do Estado do R. G. do Norte. Accrescente-
se no Iim—desagua pela margem direita.

t ACEGUA. Serra do Estado do R. G. do Sul. Accrescente-
se no Iim— Por cima desta serra ficam os marcos divisórios

do Brazil com o Estado Oriental.

AFFUA. Pov. do Pará. Linha 1—Depoi.s da palavra— Cha-
ves—accrescente-se—á margem dir. do rio do seu nome. Ac-
crescente-se no fim— Foi elevada a villa pelo Dec. n. 171 de 2
de agosto de 1890, e creada com. pelo Decreto n. 226 de 28 de
novembro de 1890.

AGUA BRANCA. Villa das Alagoas. Linha 44, em logar
de— Pariconho, leia-se— Pariconha—e accrescente-se no fim —
A criação de gado bovino, lanígero e caprino é muito desen-
volvida, dando bem para e.tportar, juntamente com couros,
pelles e algodão em rama. Ha plantações de algodão, canna
de assucar, feijão, milho e outros legumes. A Lei n. 35 de
30 de maio de 1893 elevou á villa a pov. da Várzea do Pico,
transfe_rindo para ella a sede desse mun. e dando-lhe a deno-
minação de Capiá.

AGUA BRANCA. Rio do Estado da Bahia no mun. de
Campo Formoso. Accrescente-se no flm — Desagua no Campo
Formoso.

AGUA DE ROSA. Parochia de S. Paulo. Accrescente-se
no Iim — Fica a quatro kils. e nove décimos de Botucatú,
aos 22" 42' 23",7 de Lat. S. e 5° 25' 50" de Long. Occi-
dental.

AGUA FRIA. Pequeno rio do Estado do Maranhão. Li-
nhas 3— Em logar de— villa da Manga — leia-.se— villa de
S. F'rancisco.

AGUA LIMPA. Log. de Minas Geraes, na freg. de S. Sg-
))asUão da Estrejla, Accrescente-se íio fim—Orago Espirito

Santo. Foi elevada a dist. pelo Doa, n. 55 de 6 de maio de
1890.

AGUA LIMPA. Ribeirão do Rio de Janeiro. Accrescente-
se no fim—Desagua no rio Imbé.

AGUA LIMPA. Ribeirão de Minas Geraes, desagua no rio

das Mortes Pequeno. Accrescente-se no fim — Desagua pela
margem direita,

AGUAPEHU. Rio de S. Paulo. Linhas 2. Em logar de

—

Itanham— leia-se — Itanhaen.

AGUA QUENTE. Antigo arraial da Bahia. Accrescente-
se no Iim. A villa da Agua Quente, sede da parochia do Mor-
ro do Fogo, no Estado da Bahia, assenta-se risonha e elegante
junto á encosta das serranias do Tamboril, na margem esq.

do rio Paramirim, 100 léguas a O. da capital do Estado, no-
tável por duas nascentes de aguas thermaes, fortemente satu-
radas de saes de soda, cuja efflorescencia dos terrenos adja-
centes nos tempos de verão,mostram abundância desse mineral;
esses dous jorres d'agua alimentados por uma só lagoa central,
tornam-se curiosos pela communicaçãoque teem enire si,entre
os qiiaes, em um espaço de 100 metros, mais ou menos corre
o rio Paramirim. que recebendo estas aguas em grande quan-
tidade, toma o gosto alcalino, que d'ahi em dianlíe tanto pre-
judica a pureza de suas aguas. Enlre os rios qae atravessam
o mun. notam-se o Paramirim, o da Caixa, o da Giboia, o do
Pires, o do Morro e o de S. Francisco ou dos Remédios : entre
as serras a das Almas, a do Tamboril, a do Morro do Fogo, a
de Santarém e a da Caieira ; e entre os lagos o do Parami-
rim e a lagoa da Cruz. Cultura de canna de assucar,mandioca,
milho, feijão, arroz, café e algodão. A industria consiste
principalmente em tecidos de algodão, de que fabricam redes
muito bem trabalhadas, panno branco e tecidos de côi-es para
calças, casacos, cobertores, chalés, meias, etc. Além destes
artefactos, fabricam cordas de einbira, caruá ; extrahem a
borracha, a copnhiba, o azeite de mamona, de coco, etc. Dista
a villa de Agua Quente cerca de 50 kils. da cidade de Minas do
Rio de Contas, sede da com. ; 12 de Santo António do Parami-
rim ; GO de S:inta Maria do Ouro : 10 do Morro do Fogo ; 18 de
Cannabravinha ; e 40 do Pau de Colher. Os povs. são : Santo
António do Paramirim, Santa Maria do Ouro, Morro do Fogo,
Cannabravinha, Pau de Colher, Cachoeira, Barra de Cima e

Santarém. Foi elevado de novo a villa por Dec. de 24
de março de 1890 e eucorporada á com. de Minas do Rio de
Contas em 3 de agosto de 1892.

AGUARY. Igarapé do Maranhão, em logar de— Aguary —

.

leia-se— Aguahy.

AGUASINRA. Rio da Bahia. Em logar de Aguasinra—
leia-se — Aguasinha.

AGUA VERDE. Pov. do Estado do Ceará. Linhas 2. Em
logar de—Acarape, leia-se— Pacatuba.

AGUA VERDE. Rio do Ceará. Accrescente-se no fim—
Desagua no Pacoly pela margem esquerda.

AGUDO. Serro do R. G. do Sul. Accrescente no fim— en-
tre diversas ramificações da serra e os rios denominados Ca-
rahá e dos Sinos. Pi'ende-se por um contraforte ao morro
do Portão.

AIPIM. Rio da Bahia. Em logar de—no mun. de Campo
Formoso—leia-se—nos muns. de Campo Formoso e Villa Bella
das Qneimadas. Desagua á esq. do ítapicurúassú, Nasce na
grota do Macaco distante da villa do Campo Formoso seis kils.

e tem por affs. o Campo Formoso, o Fumaça e o Lamarão.

ALAGADIÇO GRANDE. Log. do Estado do Ceará, em
logar de—no mun. da capital—leia-se—no mun. de Porangaba.

ALAGÔA DE BAIXO. Villa e mun. do Estado de Per-
nambuco. Linhas 2. Em logar de—com. de Cimbres, leia-se

—com. de seu nome—e accrescente-se no fim—Foi creada com.
por Acto de 10 de julho de 1890 e classificada de primeira
entr. pelo Dec. n. .578 de 18 do mesmo mez e anno.

ALAGÔA DO MONTEIRO. Villa do Parahyba do Norte.
Linhas 6. Em logar de—diocese de Olinda—leia-se— diocese do
Parahyba.

ALAGÔA GRANDE. Villa do Parahyba do Norte. Linhas
3. Depois da palavra—Borborema—accrescente-se—entre a
Jagôa que lhe dá o non^e e a margeni dir. do rio Manaanguape.
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Linhas 15. Depois de—abril de 1870—accrescente-se—Além da
matriz tem a de N. S. do Rosário.

ALAGÔA NOVA. Villa e mun. do Estado do Paraliyba.
Linlias 3—Em iogar de—Lagoa Grande, leia-se—Alagòa Grande

ALAGOAS. Estado do Brazil. Accrescente-se no fim Eleito
governador em 11 de junho de 1891: possí no dia seguinte;
renunciou o cargo. Tenente coronel José C r -èa Telles ; Dr.
Manoel Ribeiro Barreto de Menezes ; Dr. Jaciniho de Assum-
pção Paes de Mendonça e Capitão Carlos Jorge Calheiros de
Lima, presidente e membros da Junta Governativa organisada
e empossada em 23 de novembro de 1891 —Gabino Bezouro,
eleito governador em 20 de fevereiro de 1892: posse em 24 de
março seguinte. A Constituição foi promulgada a 11 de junho
de 1891. A 11 do mesmo mez o Governador passou o governo
ao Vice-Governador, e este, a 23 de novembro seguinte, en-
tregou-o ao Presidente da Intendência Municipal da Capital
do Estado, o qual declinando, passou-o, na mesma data, ao
Tenente coronel Commandante do 26" batalhão, que, por sua
vez, organisou uma Junta Governativa da qual licou sendo
presidente. A28 do mesmo mez a Junta Governativa passou a
administração ao Presidente do Senado, Barão de Traipú, que,
a 2-1 de março de 1892, entregou-a ao Governador eleito.

ALAGOAS. Cidade e mun. do Estado das Alagoas. Accre";-
cente-se no íim — Era já parochia em 1633. No Almanak do
Estado das Alagoas para 1891 encontra-se a seguinte noticia a
respeito dessa ciilade : «Historia.. Primitivamente habitada
pelos Índios Caetós, rechaçados mais tarde por seus inimigos os
Tiipinambás, foi o território desta cidade um daquelles para
onde o primeiro donatário da Capitania de Pernambuco, D.iarte
Coelho Pereira, logo depois que da mesma Capitania tomou
posse, aos 9 de março de 1535, tratou de mandar colonos trazidos
de Portugal para o disputar á posse dos selvagens. Dilatados
annos, porém, decorreram nas lutas da conquista antes que os
portuguezes pudessem definitivamente lançar alli os fundamen-
tos de uma pov., a qual, segundo S3 deprehende da tradição e

das informações imperfeitas que as chronicas nos legaram,
veio a ser fundada depois do melado daquelle século. Como
quer que fosse, em 1591, já devia existir á margem da lagoa
do Sul o núcleo de população que depois veio a formar a actual
cidade das Alagoas, e isso se infere de uma escriptura publica
lavrada aos 5 de agosto daquelle anno, pela qual o procurador
do donatário da Capitania, que eniãojá era o terceiro, Jorge
de Albuquerque Coelho, sobrinho do primeiro, fez a Diogo de
Mello Castro a dadiva de cinco léguas de terra ao- longo da
costa, sendo três da boca da lagoa Manguaba para o lado do
sul, duas para o norte e sete para o senão, afim de fundar ahi
uma villa que denominaria Magdalena. Efiectivamente creada
foi a villa aos 12 de abril de 1636 ' por deliberação do quarto
donatário, Duarte de Albuquerque Coelho, que pslo mesmo acto
creou a villa de Porto Calvo, com o titulo de Bom Succcsso, e

a do Penedo com o titulo de S. Francisco, Em i711, no governo
do primeiro Ouvidor, Félix José Machado de Mendonça Castro
o Vasconcellos, foi o território das Alagoas elevado á categoria
de com. passando a constituir-se em Capitania independente,
desmembrada da de Pernambuco, com governo próprio, pelo
régio Dec. de 16 de setembro de 18iT, sendo então nomeado
seu primeiro Governador Sebastião Francisco de Mello e Po-
voas. Por Carta de lei de 8 de março de 1823, assignada pelo
primeiro Imperador em memoria e agradecimento dos rele-

vantes serviços pí-estados á causa da independência do Brazil,
foi a villa de Alagoas, então já capital da prov. do mesmo
nome, elevada á categoria de cidade, de cujos foros e prero-
gativas ficou gozando e ainda hoje goza. Durante os annos em
que foi a sede do governo da Capitania e da prov, teve notável
incremento a cidade, quer no tocante ao angmento da população
e edificação, quer ao desenvolvimento das artes, industrias e

commercio; mas com a mudança da capital para a cidade de
Maceió em 1839, e, muito mais modernamente, com o desen-
volvimento que foi tomando a pov., hoje cidade do Pilar, co-

meçou Alagoas a decrescer até que veio a ser uma cidade sem
vida, sem animação, triste e silenciosa, cujos habitantes viam
com desgosto e amargura arruinarem-se ou depreciarem-se os

seus meliiores edificios. Ultimamente, porém, depois da procla-

mação da Republica e da vinda do coronel Pedro Paulino da

(1) Na Geographia Alagoana do Dr. Espíndola, pag. 270, toi essa data

fixada a 23 de abril, mas nós a encontramos a 12 do dito mez nas'

Memorias Ziíarias escriptas pelo próprio donatário da Capitania acima
indieada.
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Fonseca, que ahi teve o berço, e que foi o primeiro Governador
nomeado para este Estado, vae Alagoas se reerg-jendo do torpor
em que jazia, em virtude dos melhoramentos qie aquelle gover-
nador promoveu era favor da terra de seu nascimenio, já do-
tando-a com o estabelecimento de um collegio orphanologico e
construcção de um cáes no porto de desembarque, já mandando
estabelecer ahi uma escola para o ensino e exercício de armas
dos recrutas da guarnição militar do Estado, já finalmente
contractando a construcção de uma via férrea, com garantia
do governo, que daquella cidade se dirija para o sul e centro
do Estado até encontrar-se com a de Paulo AÍTonso. Renas-
cem, pois, as esperanças dos cidadãos habitantes daquella cidade,
que alias já hoje se ostenta mais alegre e animada. — Topo-
GRAPHiA. Acha-se a cidade a 9" 43' 32" de lat. S., sobre ura
solo irregular e montanhoso, á margem direita da lagoa Man-
guaba,. a qual mede cerca de três léguas de extensão. Suas
ruas são na maior parte tortuosas, estreitas, e a edificação
antiga é de máo gosto, sem ordem nem symetria, havendo
poucas casas de sobrado e ainda muitas cobertas de pulha.—
Aspecto piiysico. O solo do mun. é plano e arenoso peno do lit-

toral, montanhoso e accidentado para o centro. — Limites. Ao
N, extrema-se pelo riacho Salgado com o mun. do Pilar e pelo
riacho Remédios com o de Santa Luzia do Norte ; ao S. c:)m o
de S. Miguel de Campos pelo riacho Xiquim e pelo taboleiro
do Curralinho ; a E. com a costa marítima e com o mun. da
capital pela lioca da Caixa e Pontal da Barra; a O. com os
do Pilar, Anadia e S. Miguel dos Campos pelo rio Sumaúma.
População. Avalia-se em cerca de vinte mil almas: o novo
recenseamento, porém, que ainda não está apurado, dará a
cifra mais segura ou aproximada. — Salubridade. Salvo al-

gumas febres de caracter benigno, que durante certas épocas
do anno costumam apparecer na proximidade da costa e mar-
gens dos rios, o mun. é em geral saluherrimo. — Edifícios
PÚBLICOS. Contam-se na cidade o antigo palácio do governo,
casa de sobrado solidamente construída de pedra e cal, onde
actualmente funcciona o collegio orphanologico; a cadeia, em
cujo pavimento superior funccionam a Intendência Municipal,
o Jury e mais audiências das autoridades judiciarias e poli-
ciaes ; um pequeno mercado e o cemitério annexo ao convento
do Carmo.

—

Instrucção. E' distribuída na cidade e Tapera-
guá pelo collegio orphanologico e por seis cadeiras de instruc-

ção primaria, três para cada sexo, epor quatro cadeiras, míxtas
existentes nos logares Massagueira, Pedreiras, Pv,iacho e Santa
Rita.

—

-Bairros. Dous existem: o da cidade propriamente
dito, com 820 fogos e cerca de 5.000 habs., e o de Taperar/uá
com 130 fogos e cerca de 750 habs., na distancia de uma milha
e ligados por três pontes de madeira sobre o rio Sumaúma,
riacho Utinga e um pequeno córrego que vae desaguar na lagoa

próxima. — Povoados. São diversos os que se contam no mun.,
sobresahindo entre outros de menor importância como Massa-
gueira, Barra Nova e Riacho a pov. de Satita Ritx, na ilha j

do mesmo nome, contendo 90 fogos e cerca de .500 habs. e o

Oitiseiro com 25 fogos e cerca de 1.000 habs. — Ti;.mi'i,os. Con-

tam-se na cidade; a Matriz,, sob o oragode N. S. da Conceição,

os conventos de S. Francisco, sob o oraaro de Santa Jfaría Ma-
gdalena, e do Carmo soba invocação de N. S. do O', ambos
com suas respectivas ordena terceiras; as capellasdoN. S. do

Rosário e de N. S. do Amparo; no bairro de Taperaguá a

capella do Senhor do Bomlim e N. S. das Dores; na ilha de

Santa Rita a capella de Santa Rita de Cássia; no Taboleiro a

capella de Santa Cruz ; no engenho Lama a de N. S. de Gua-
delupe ; e a de S. Caetano no Engenho do mesmo nome.

—

Rios, lagos e riachos. Banham o mun. em primeiro Iogar a

lagoa Manguaba, que demora entro 9" 35' 3U" e 9° 43' e 30"

de lat. S. navegada quotidianamente por barcaças e canoas,

além dos vapores da Companhia de Navegação das Lagoas, que

fazem semanalmente três viagens redondas da capital á cidado

do Pilar, com escala pelo porto de Alagoas, tanio na ida como

no regresso, efl'ectuando-se o serviço de embarque e desembar-

que por uma ponte construída pela mesma companhia ao lado

do cá^ís que o primeiro governador deste Esiad-i mandou con-

struir no porto da cidade. Depois temos o rio Sumaúma, com

diversos affs., navegarei por canoas até á distancia de quatro

léguas de sua foz, que é na mesma lagoa ; o Stimaiima-mtrim ;

oUtinga; n Silgado. no engenho Lama, onde se trata do mon-

tar um engenho central para o fabrico do assucar ;
e vanoa

outros córregos, fontes e regatoe de curso limitado mas perenne.

— Producções naturaes. --V maior producção do mun. consiste

no assucar de canna, quo é fabricado em vinte e tant-is enge-

nhos. Depois disso produz abundantemente, o mun. a farinha
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de mandioca, feijão, milho e outros cereaes, bem como fructas

de muitas qualidades e hortaliças de que se abastece o mercado

da cidade e da capital. O terreno parece apropriado á cultura,

do café, que nas circumvisinhanças da cidade fructiíica extraor-

dinariamente á sombra das jaqueiras. A ilha de Santa Rita e

a costa da Massagueira são abundantíssimas na producção de

cocos, batatas, inhames, melancias,melões e excelleates mangas.
CoMMERCio E INDUSTRIAS. E' resumído e ainda muito acanhado

o commercio, que se limita a umas poucas casas de vender

fazendas, miudezas e géneros de estiva. Quanto a industrias,

nenhuma existe digna''de menção, exceptuando ada pesca, que

é feita nas aguas da lagoa, por meio de redes e tarrafas, cur-

raes, caiçaras e outras armadilhas, e nisso consiste a profissão

habitual e diária do proletariado da cidade, da margem da
lagoa e canaes. — Viação. Communica-se oníun. com a capital

e o Pilar pela via aquática em canoas e nos vapores que
cursam a lagoa, e com os muns. do centro pelas estradas ordi-

nárias existentes. »

ALAGOINHA. Log. do Estado do Ceará. No fim, em
logar de— matriz de Aquiraz, leia-se— matriz de Umary.

ALAGOINHAS. Cidade e mun. do Estado da Bahia. Linhas
36, em logar de—terceira entr.— leia-se—segunda entr.; linhas

40, depois de junho de 1890, accrescente-se—e Dec'. de 3 de

agosto de 1892, que consiituio-a com os termos de Alagoinhas
e Entre Rios; e accreseente-se no fim.—Em março de 1893
recebemos do Estado a seguinte informação : « A cidade está

situada em uma planície á margem esq. e dir. do rio Catú.

A. planície esq. a E. forma uma pequena e disfarçada elevação
até á distancia de 530 metros da pov. donde segue ouira
planície menos povoada a ligar a nova pov. com a de Ala-
goinhas Velha, e de cuja planície avista-se, sem nenhum
embaraço, o horisonfce na circumferencia de muitas léguas de

distancia, por ser campina rasa coberta de verdejante alecrim
e outros arbustos aromáticos. A pov., a O., lado dir. do rio,

também islanicie, está edificada desde a nascença do córrego
Feiticeira alé á chácara do Dr. José Ignacio (quatro kils. de
extensão) á margem da E. de F. da Comoanhia Ingleza. — Os
rios que atravessam o mun. são : o Catú. que mana da serra
denominada Chã, a. 15 kils ao N. da cidade ; de lá vem de
N. a S. banhar a cidade e ^egue acompanhando a E. de F. da
Companhia lagleza ao arraiai do Sitio Novo, estação da mesma
estrada dahi a pov. da villa de Catií, outra estação, e desta

a desaguar no rio Pojuca, arraial e estação de Fojuca. Não é

navegável e tem como maior trib. o rio Araniari/, que nasce
ao pé da serr.a deste nome, corre de N. a S., banha o arraial
do Aramary. onde existem as oíficinas do Prolongamento da
E. de F. e desagua no Catú a três kils. desta cidade : seu
curso é de 22 kils. A O. da cidade está o rio Camorogy, que
nasce de alguns lagos, ponto divisório do mun. da cidade

i com o da Purilicação dos Campos, corre de N. a S. limitando
estes dous muns. e dahi desce limitando ainda com Ala-
goinhas a cidade de Santo Amaro até o engenlio Europa, onde
termina Alagoinhas ; dahi segue o Camorogy cortando as
fregs. de Lustosa. e Bom Jardim, termo ds Santo Amaro, e

desagua no rio Pojuca. A NO. de Alagoinhas nasce o rio

Subauma de umas lagoas deste nome, que existem no ponto
onde divide com o mun. de Inhambupe : dahi corre de NO.
para E. dividindo os dous muns., banha o arraial do Riaclio
de N. S. da Guia, capella filial da parochia de Alagoinhas,
6 dahi limitando ainda com o Inhambupe até á fazenda
Aralicum, inclusive, dahi desce dividindo Alagoinhas com o

mun. de Eptre Rios até á fazenda dos Poços, onde termina
Alagoinhas, e dahi segue o Subauma a desaguar no oceano.
Seu curso, sendo NO. para E. toma diversas direcções, de
accordo com o declive do solo. A E. de Alagoinhas esta o rio
Quificó Grande, que nasce a oito kils. distante da parochia dos
Araçás, neste termo, corre de N. para S., banha este arraial
vae cortar a villa do Catú e desagua no rio Pojuca. Ainda
a E. de .Alagoinhas está o rio Quiricó-mirim, c^ue nasce ao
pé da serra denominada Maria de Brito, distante de .Alagoinhas
18 kils., corre de N. para o S., corta o mun. do Catú e

desagua no Pojuca. Na freg. dos Araçás existe ainda o rio
Piabas, que nasce na dita parochia, corta o seu território de
N. para S. e faz barra no rio Sauhipe. na freg. do Assú da
Torre.—Entre o S. e o O. da cidade, a quatro kils. de
distancia, existe a montanha denominada Mangolou além do
rio Aramary e com frente para esta cidade. Ao N. da cidade
existe um peqíieno morro isolado denominado serra do Ouro ;

e outro também isolado e denominado serra da Ladeira. Ao

NO. da cidade a grande serra denominada da Chã, donde-
nasce o já citado rio Catú e outros muitos regatos de somenos
importância. Em frente a esta serra a denominada Jacoca,
que offerece uma bonita paisagem. A O. destas, isolada, a
serra do Aramary, donde nasce o rio deste nome na freg. 'de
Olhos dAgua deste mun.. e na mesma direcção de O., na
dita freg,, está a serra denominada dos Frades, porque no seu
cume e em torno existem pedras pretas em forma de pyramides
que representam frades ajoelhados e em pé. A E. da cidade,
na distancia de oito kils. existe isolada a serra da Fortaleza.
Ainda a B. da cidade, na distancia de 18 kils.. existe a serra
de Maria de Brito.—As lagoas mais importante que se encon-
tram no mun. são a da Espuma, a do Rio Secco e a da
Liberta.—Lavoura de fumo, mandioca, milho e feijão.— Possue
a E, de P. da Linha Ingleza, que partindo da cidade da Bahia
termina nesta de Alagoinhas, donde começa a do Prolongamento
a terminar no rio S. Francisco, no Joaseiro. De Alagoinhas
segue o Ramal da E. de F. do Timbó.— .A dous kils.. a E. da
cidade, existe o antigo pov. de Alagoinhas; a 30 kils., ao
NE., existe o arraial do Riacho de N. S. da Guia, filial da
parochia de Alagoinhas, sede desta cidade, por onde passa o
rio Subauma; a 32 kils., a E. da cidade, fica o arrai'al da
parochia do Senhor Deus Menino dos Araçás, banhado pelo rio
Quiriaò Grande; a 17 kils. ao S. da cidade existe o "arraial
do Sitio Novo, uma das estações da E. de F. da Companhia
Ingleza: a SO. da cidade 12 kils. está o arraial da parochia
de Jesus, Maria. José da Egreja Nova deste mun. A NO. de
Alagoinhas, a oito kils., está o arraial do Aramary, onde estão
estabelecidas todas as ofTicinas do Prolongamento da E. de
E. da Bahia ao S. Francisco. A 25 kils. também ao NO. se
acha o arraial da parochia de N. S. da Conceição dos Olhos
dAgua deste termo. Ao N. de Alagoinhas, na distancia de
17 kils. está o arraial de Sauhype, primeira estação da E. de
F. do Ramal que segue desta cidade ao Timbó. — Um elegante
edificio onde funcciona o Conselho Municipal, talvez um dos
melhores do centro do Estado; outro, contíguo, ainda em
construcção, destinado para bibliotheca, eschs. publs e fórum.
Outro, ainda contíguo, das sessões judiciarias no pavimento
superior, e no inferior servindo de cadela. Uma vasta casa de
mercado e açougue publico. Um matadouro provisório e outro
em construcção. Um barracão na Praça do Commercio para
recolher cereaes nos dias de feira. Um vasto cemitério. Um
hospital. Edifícios das E. de F. A estação da Linha Ingleza
e Ramal do Timl}ó. As ofllcinas deste Ramal e seus barra-
cões. A estação do Prolongamento da E. de Ferro, escriptorio

do mesmo Prolongamento, etc. — O nome de Alagoinhas teve.

sua origem de alguns pequenos lagos, que existiam na origem
do riacho que depois tomou o nome de « Fonte dos Padres».
Junto a esses lagos, na margem da estrada geral de Piauhy
para a Bahia, os comboios costumavam fazer descanso, e

apascentavam as boiadas, e por cuja demora alguns moradores
das margens do rio Catú traziam seus géneros, vendiam aos
boiadeiros ou trocavam por bois que denominavam «Cachangos».
No entanto armaram pequenas casinhas sortidas com aguar-
dente, fructas e cereaes e no que tiravam vantagem. A
noticia se espalhando, augmentou o numero de negociantes, e

dahi surgio um pequeno arraial, e a edificação de uma capel-
linha com o orago de Santo .\ntonio das Alagoinhas, sob

a direcção do padre Manoel Carvalho da Cunha, que emigrara
de Portugal e achava-se residindo em sua fazenda Ladeira,
ao Norte de Alagoinhas na distancia de 12 kils. e de onde
vinha celebrar aos domingos e dias santificados, .sendo o

território pertencente á freg. de Inhambupe. Crearam uma
feira e em pouco tempo o commercio, artes e officios s? desen-
volveram consideravelmente. Em 1777 o local era inteira-
mento deserto, mas em 1812 estava habitado, como acima se disse.

Neste intermédio appareceu um padre mineiro, por nome José
Rodrigues Pontes, cuja historia deve oslar regisirada nos
Annaes do Estado de JMinas (casamento dos padres) e valen-
do-se do padre Manoel Carvalho da Cunha (o Capellão),
fazendeiro abastado e este a par da historia criminosa de seu
hospede aconselhou-o fosse a Roma impetrar do Santo Padre
o perdão das penas ecclesiasticas e recummendou-o para Por-
tugal para obter o perdão dos crimes na parte judiciaria, e

deu-lhe quantia suflficiente para a jornada. Em fins de 1813
para 1814 o padre Pontes não só obteve o perdão das penas
ecclesiasticas como recommendações dirigidas a D, Maria I,

para o perdão dos crimes, o que de facto conseguio, e ainda
mais obteve elevar a Capella de Alagoinhas á categoria de
freg. por Alvará de 7 de novembro de 1816, e eile'' vigário
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d'ella até 1832, quando falleceu. Foi elevada á categoria de 1

yilla pela Resolução n. 442 de 16 de junho de 1852, e instal-
lada a 2 de julho de 1853, quando tomou posse a primeira
Camará Municipal. O logar, hoje. sede da cidade, era inteira-
mente deserto, até quando a Companhia Ingleza da Estrada de
Ferro declarou ser ponto terminal. Desde logo aííl'no a classe
pobre em grande escala, ao logar, armando barracas
e sortindo cora géneros de molhados em negociações com os
garimpeiros. Em 1868, na presidência da Bahia o Barão
(depois Visconde) de S. Lourenço, este de accordo com o
Commendador José Moreira de Carvalho Rego, chefe politico
do logar, fez transferir a sede da villa para a nova pov.,
o egualmenie a feira, e por este facto vio-se em curto espaço
de tempo florescer a nova localidade em edilicações. e com-
mercio, de um modo espantoso até que em 1882 foi elevada á
categoria dí cidade, contando hoje no centro da cidade mais
de lõ.OOO almas»

ALAGOINHAS. Pov. do Estado das Alagoas. Em logar de
— no mun. do Penedo— leia-se— no mun. do Traipú.

AliAMBARY. Curato de S. Paulo. Accrescente-se no fim

—

Foi creado dist. pelo Dec. n. 169 de 15 de maio de 1891.

aLCjíNTàRA. Log. do Rio de Janeiro. Linhas 2. Em logar
de — no mun. de Nyterõi— leia-se— nomin.deS. Gonçalo —
e em logar de — ligada a esta cidade— leia-se— ligada á cidade
de Nyterõi.

ALCOBAÇA. Villa e mun. do Estado da Bahia. Accres-
cente-se no íim da pagina depois da oalavra anno — e Acto de
3 de agosto de 1892.

ALDEÃ. Parochia da Bahia. Linhas 5. Em logar de— Ja-
guaribe, leia-se — Jaguaripe. Linhas 10. Em logar de— foi ele-

vada á villa—leia-se— foi elevada á cidade

ALDEÃ. Parochia do Rio de Janeiro. Em logar de — paro-
chia—leia-se — villa.

ALEGRE. VíUli do Espirito Santo. Accrescente-se no fim
— Foi creada com. pela Lei n. 8 de 30 de junho de 1892.

aLEGRES. Parochia de Minas Geraes. Linhas 2. Em logar
de — Pedra Branca—leia-se — Christina.

ALEGRES. Rio de Minas Geraes. aff. do rio Catinga.
Linhas 2. Em logar de margem esq., leia-se — direita.

ALEGRIA. Em logar de — Parochia de S. Paulo, no mun.
de—leia-se — Villa e mun. do Estado de S. Paulo, ex-paro-
chia do mun. de—Accrescente-se no fim — Foi elevada á villa

pelo Dec. n. 174 de 22 de maio de 1891.

ALEM PARAHYBA. Cidade de Minas. Linhas 49. Em
logar de — é com. de i)rimeira — leia-se — terceira. Linhas 50
e 51, em logar de — pelo Dec. —^ leia-se— pelos Decs. ns. Ac-
crescente-se no íim— 696 de 29 de agosto do mesmo anno e Acto
de 22 de fevereiro de 1892.

ALEMQUER. Cidade do Pará. Linhas 33. Em logar de

—

4.441 habs.— leia-se — 7.861. Accrescente-se no fim — A pop.
da cidade em 1892, era de 1.588 habitantes.

ALFENAS. Cidade de Minas. Accrescente-se no fim — Foi
declarada com. de primeira entr. pelo Dec. n. 726 de 6
de setembro de 1890 (ficando sem effeito o Dec. n. 446 de 31 de

maio do mesmo anno) e por Acto de 22 de fevereiro de 1892.

ALFERES. Ribeirão de Santa Catharina. Linhas 2. Sup-
prima-se — braço do rio Nova Trento.

ALFIÉ. Parochia de Minas Geraes, Linhas 2. Em logar de
— llabira — leia-se— S. Domingos do Prata. Accrescente-se no
fim — Dista 66 kils. de Itabira.

ALFREDO CHAVES. Pov. no mun. de Benevente, no Es-

pirito Santo. Accrescente-se no fim — Foi creada com. pela Lei

n. 8 de 30 de junho de 1892.

ALFREDO CHAVES. Colónia do R. G. do Sul. Accres-

cente-se no fim— Foi elevada á villa com o nome de Ben-
jamin Constant.

ALHANDRA. Parochia do Parahyba do Norte. Accres-
cente-se no fim — E' a antiga aldeia Arataguy e fica a nove

léguas da capital e a cinco do Conde. Foi villa durante mais d»;

meio século, até que com a creação da com. de Pitirabú, perdeu

esta dignidade. Está situada á margem do rio Ipopóca, trib.

do .\biahy.

ALLEMAO. Em logar de — parochia de Goyaz, no mun. da.
capitai—leia-se — villa e mun. do Estado de Goyaz, ex-parochia
do mun. da capital. Accrescente-se no fim — Foi creada villa
pela Lei n. 814 de 19 de dezembro dé 1887 e installada a 7 de
fevereiro de 1892.

ALLIANÇA. Pov. de Pernambuco. Linhas 1 e 2. Em logar
de— na com. e termo de Nazareth—leia-se — uo mun. de Vi-
cencia.

ALMADA. Adiante de — pov. do Estado da 'Bahia, accres-
cente-se — no termo de Ilhéos.

ALMAS. Pov. da Bahia, em logar de — Brejo Grande—leia-
se — Jusseape.

ALMEIDA. Villa da Bahia. Linhas 9. Era logar de julho
de 1890, leia-se — 13 de julho de 1890 e accrescente-se no fim —
Foi incorporada ácom. de S. Felis por Acto de 3 deaíosto .de

1892.

ALMAS. Rio do Estado de Goyaz, alf. da margem esq. do
rio Paraná. Accrescente-se no fim— Desagua no logar Estreito.

ALMEIRIM. Villa do Pará. Linhas 20. Em logar de —350
— leia-se — 356.

ALPARGATA. Rio da Bahia. Accrescente-se no fim —
Nasce a 40 kils. da cidade de S. João do Paraguassú e des-
agua pela margem esq. no rio deste nome. Também escrevem
Alpercatas.

AMARGOSA. Villa da Bahia. Em logar de villa—leia-se —
cidade e accrescente-se no fim — Foi elevada ú cidade pelo
Dec. de 19 de junho de 1891. E" com. de primeira entr. classifica-

da por Acto de 3 de agosto de 1892, que encorporou-lhe os termos
de Arêa e S. Miguel. A cidade de Amargosa tema área de um
kil; e é situada no planalto de um morro isolado, collocada
entre mattas. A dous kils. da cidade eaoS. da mesma passa o
rio Ribeirão, que adiante toma o nome de Jequiriçá-mirim. La-
voura de café, fumo, canna, mandioca, feijão, arroz e milho.
Tem aE. deF. Tram-Road de Nazareth. cuja ultima estação é

nessa cidade ; e a 50 kils. passa a E. de F. Central na pov. da
Tapera. Dista 30 kils. da Giboia, 35 da Pedra Branca e 50 da
cidade da Areia. Compreheude os seguintes povs : S. Roque.
Tartaruga, Carmo, Corrente e Brejões.

AMARO. (Santo). Cidade da Bahia. Linhas 70. Em logar de—
1S46— leia-se— 1886, e accrescente-se no fim— Por Acto de 3 de
agosto de 1892 foi declarada cora. de segunda entr. e constituída

com os termos de Santo Amaro e Barra de Sergipe do Conde.

AMARO. (Santo). Villa do R. G, do Sul. Linhas 13. Suppri-
ma-se— Além da parochia da villa comprehende mais a de S.

Sebastião Martyr.

AMARO. Rio do Pará. Linha 1. Em logar de — Macaja-

tuba — leia-se — Mocajatuba—e accrescente-sa no fim. E' tam-
bém denominado S. Bartholomeu.

AMAZONAS. Estado do Brazil. Accrescente-se no fim—Te-
nente-coronel Bacharel Gregório Taumathurgo de Avevedo,

eleito presidente em 27 de junho de 1891
;
posse a 1 de setem-

bro do mesmo anno ; deixou o governo a 27 de fevereiro de

1892. Primeiro-tenente Eduardo Gonçalves Ribeiro, acclamado
presidente em 14 de janeiro de 1892 rassumiu o governo a 11

de março e foi eleito por eleição popuhar em 22 de abril. .A

Constituição foi promulgada a 27 de junho de 1891. De 27 de

fevereiro a 11 de março esteve provisoriamente na administração

do Estado o Capitão de fragata João Borges Machado. A 22 de

julho de 1892 foi promulgada nova Constituição.

AMONTADA. Pov. do Ceará. Linhas 2. Depois d 6 -- 1757

—accrescente-se— , na margem dir. do Aracaty-assii, a 36 kils.

de Itapipoca. Linhas 13. Depois de—maio de 1887—accrescen-

te-se — rebaixada de novo pelo Dec. n. 19 de 6 de abril de

1892, que incorporou o seu território ao mun. de Itapipoca.

Linhas 21. Em logar de—pelo Dec. leia-se pelos Decs.—e accres-

cente-se no fim—e n. 14 de 23 de março de 1892 foi transfe-

rida para a pov. da Amontada a sede do mun. de Timbaiiba.

AMPARO DA SERRA. Dist. do Estado de Minas Geraes.

Accrescente-se no fim—Sobre suas divisas vide Dec. n. 200 de

7 de outubro de 1890.

ANABIJÚ. Rio do Estado do Pará. .\ccressente-se no fim.

— Recebe os igarapés 'Jupatituba e Santo António.

ANADIA. Villa e mun. das .\lagòas. Accrescsnte-se no
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fim—O mun. cultiva o algodão, a canna de assucar e mandioca
em srande escala e diversos legumes em menor projíorção, as-
sim como o fumo e o café. A criação de gado passa como uma
das mais desenvolvidas do Estado. Tem cerca de 40 engenhos
de assucar.

ANAMA. Dist. do Estado do Amazonas. Acorescente-se no
fim—Fica na boca do lago do mesmo nome, na margem esq. do
Solimões.

ANAMA. Lago do Estado do Amazonas. Accrescente-se no
fim. Fica nos muns. de Codajaz e Manáos.

ANAPÚ. Rio do Pará. Linhas 18. Leia-se — Pacajahy — e

accrescente-se no fim—« O Anapú tem suas nascentes nas ser-

ras que se ramificam do S. do Estado na alfura da grande
curva do Xingu e toma o rumo de S. a N. até a ilha Jacitara,
recebendo alguns afls., dos quaes são mais importantes o Tuero
e o Prauacurú. Dahi alarga-se em direcção de SE. a
NO, formando a sua primeira bahia, chamada Pracupy, na
qual entra o rio do mesmo nome. Depois reúne as aguas num
estreito denominado Castanhal, abrindo-se mais adiante numa
vasta bahia, a de Camuhy. A partir deste segue o rio com o

rumo de E. Pelo furo do Pacajahy communica-se com o Pa-
cajá e formando do novo um estreito fundo e longo, vae desem-
bocar na extremidade NO da bahia de Portel. Este rio é o
mais_estsnsoe considerável de quantos se acham entre o To-
cantins e o Xingu ; tem diversas cachoeiras, muitos aíís., e é

navegável desde a sua barra até a confl. do Tueré, cerca de 140
kils. As jnargens da Anapii são altas e vistosas na parte infe-

rior e montanhosas na superior.»

ANAUARAPUCU, Igarapé do Pará. Accrescente-se no
fim. Nasce das terras altas da Guyana Brazileira, e depois de
um percurso bastante extenso, geralmente no sentido de ESE.,
variando para SE., atravez de terrenos próprios para criação de
gado, vae desaguar no Amazonas por duas bocas, uma a i5 e

outra a 20 milhas acima de Macapá. Também escrevem Anaue-
rapucú.

ANDARAHY. Villa da Bahia. Em logar de—Villa e mun.
do Estado da Bahia, na com. de seu nome—leia-se — Cidade e

mun. do Estado da Bahia, 'séde da com. de Paraguassii—

8

acorescente-se no fim— Foi elevada á cidade pelo. Dec. de 28
de abril de 1891. Declarada sede da com. do Paraguassii em 3
de agosto de 1892.

AN&ELO (Santo). Villa do R. G. do Sul. Linhas 10—Leia-se
— Decs. ns, 5.909 de 1 de maio do mesmo anno e 440 de 15

de julho de 1831.

ANGELO (Santo). Arroio do R. G. do Sul. Accrescente-se
no fim — Do mun. do rio Pardo nos fazem menção de um

•^arroio de mesmo nome, trib. da margem dir. do rio Jacuhy.

ANGICAL. Villa da Bahia. Na-ultima linha em logar de
— em julho, leia-se — em 5 de julho e accrescente-se no fim
— e incorporada á com. do Rio Grande em 3 de agosto
de 1892.

ANHUMAS. Cachoeira em Matto Grosso. Linha 1. Depois
da palavra—Coxim—leia-se—perto do morro do mesmo nome.

ANNA (D.). Estação do Rio de Janeiro. Linhas 3, em logar
de S. Sebastião, leia-se' — Goytacaz.

ANNA (D.). Serra do Ceará. Linhas 2. Em logar de—villa
de S. Matheus—leia-se— cidade de S. Matheus.

ÁNNA (Santa). Parochia da Capital Federal. Linhas 22.
Em logar de—45.0001—leia-se—67.533.
ANNA (Santa). Riacho da Bahia, aff. do rio Corrente.

Accrescente-se no fim— Nasce na fazenda do Riachão na serra
do Ananaz e vae desaguar com o nome de Acauan. Recebe os
riachos Ema, Salgado, Riachão e Tataira e pela margem esq. e
o Entre Morros, o Limoeiro e o Gamelleira pela direita.

ANNA DO MATTOS (Santa). Villa do R. G. do Norte.
Accrescente-se no fim— Reza a tradição que o logar da villa
chamava-se antigamente Bom Bocadinho, fazenda pertencente
a Manoel de Mattos. Esta construio uma capellinha dedicada á
Senhora SanfAnna e lhe deu em património um ' terreno

;

aquella capellinha foi depois transformada em matriz com a
creação da freg., conservando esta o nome de Sant'Anna do
Mattos, em commemoração do seu piedoso fundador.

ANTAS. Era logar de—Parochia do Estado de Goyaz no
mun.—leia-se—Villa e mun. do Estado de Goyaz, es-parochia

do mun. de—e acorescente-se no'fim—Foi creada villa pela Lei
n. 811 de 15 de setembro de 1887 e installada a 10 de marco
de 1892.

ANTONIGO. Riacho do Ceará. Accrescente-se no fim—
desagua na margem dir. do rio Fael, trib do Jaguaribe.

ANTÓNIO (Santo). Villa -do R. G. do Norte. Accrescen-
te-se no fim— supprimida pelo Dec. n. 107 de 31 de março
de 1891 e restaurada pelo Dec. n. 6 de 8 de janeiro de 1892.

ANTÓNIO (Santo). Parochia do Distrioto Federal. Accres-
cente-se no fim— A pop. é de 37.660 habitantes.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado da Bahia, aíT. do Para-
guasstí. Acorescente-se no fim — nasce com o nome de rio

Grande na serra do Sincorá ou da Chapada, recebe o rio Cocho
abaixo da villa Bella das Palmeiras, depois do que toma o

nome de rio Santo António.

ANTÓNIO (Santo). Rio do Estado da Bahia, aff. do Bra-
mado. Tira-se Santo, e accrescente-se no fim— nasce na serra
das Almas e banha o mun. dos Meiras. Recebe q Caveira, o

Raiz, o S. Lourenço e o Sapé,

ANTÓNIO DA BARRA (Santo). Cidade da Bahia. Li-
nhas 20. Depois de novembro de 1882 accrescente-se— e Acto de
3 de agosto de 1892.

ANTÓNIO DA BÓA VISTA (Santo). Pov. das Alagoas,
Linhas 3. Supprima-se — a cujo mun. pertence — e accrescente-

se no fim— pertence ao mun. de Murioy. Tem uma capellinha
de Santo António.

ANTÓNIO DA GLORIA (Santo). Villa da Bahia. Accres-
cente-se no fim— Foi incorporada á com. de Geremoabo em 3

de agosto de 1892.

ANTÓNIO DE PÁDUA (Santo). E. de F, do Rio de Janeiro.

Linhas 29. Em logar de92k7l0m leia-se 97i'213^—Linhas 37. Em
logar de Combucy, leia-se—Gambucy. Linhas 38. Accrescen-
te-se no fim— Vieira Braga.

ANTÓNIO DIAS. Parochia do mun. de Ouro Preto. Accres-
cente-se no fim—A cascata formada pelo rio Funil, no caminho
que conduz ao Ifcicolomy, é presentemente utilisada pela Com-
panhia Industrial de Ouro Preto, que edificou nessa loc, uma
fabrica de tecidos. Essa fabrica é movida por uma turbina, que,

darante o dia, serve para os trabalhos da fabrica, e, á noite,

produz a luz eléctrica para illuminação da cidade.

ANTÓNIO DO MACHADO (Santo). Cidade de Minas. Linhas
37. Depois de — Douradinho — accrescente-se — e a de S. Fran-
cisco de Paula do Machadinho. Linhas 42—Depois de—creada
comarca—leia-se—pelo Dec. n. 62 de 10 de maio de 1890—

e

accrescente-se no fim—e Acto de 22 de fevereiro de 1892.

APERTA-GUELA. Log. da Capital Federal. Accrescente-se

no hm; « Indo-se de Mataporcos (hoje Estacio de Sá) para S.

Christovão, via-seum pequeno arco, que dava passagem ás aguas

de um córrego das ira mediações. Nesse logar havia três pontes:

A primeira era conhecida com a denominação de Aperta-Gnela;
e recebeu do povo estí nome, porque os malfeitores, que assal-

tavam as lavadeiras e escravos, que por alli transitavam com
cargas, apertavam-lhes as guelas ; A segunda era chamada
Cala a bicca; porque quando, os salteadores ataca v_am os vian-
dantes, faziam-lhes signal de calar a boaoa, de nao gritar. A
esta succedia-se a terceira, a Não te importes. originando-Ihe

a denominação o facto de que, quando os mesmos ladrões se-

guiam por ella com os objectos roubados, diziam para quem os

olhava ". não ta importas. As tre? pontes de Mataporcos, de

alvenaria e lagedo, toram mandadas construir pelo rico senhor

de engenho Manoel Caetano Pinto.» (Do Archivo do Districto

Federal, n. 2).

APEÚ. Rio do Pará. Accrescente-se no fim—E' um braço do
Inhangapy. Recebe os igarapés S. João, do Meio, Jauara, além
de outros.

APPARECIDA. Arraial de S. Paulo, no mun., de Guara-
tinguetá. Accrescente-se no fim—Foi elevado a dist. pelo Dec.
n. 147 de 4 de abril de 1891.

AQUIDABAN. Villa do Sergipe. Linhas 7. Depois de —
Taquarinha — leia-se — Salgado, Grande, Baptista—e accres-

cente-se no fim—Lavoura de algodão, canna de assucar, milho,
feijão, mandioca. Dista cinco léguas de Própria, seis da Capella
e 12 de Maroim.
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ARAÇAGY. Pov. do Parahyba do Norte. Accrescente-se
no fim— Foi incorporada ao termo de Quarabira pelo Dec.
n. 43 de 23 de outubro de 1891, que foi revogado pelo de n.
4 de 21 de janeiro de 1892.

ARACAJU. Capital do Sergipe. Linhas 3. Em logar de—10
kils.—leia-se

—

aseis kils.

ARACATY. Cidade do Coará. Accrescente-se no íim —
Segundo o resenceamento a que se procedeu no Estado a 31 de
dezembro de 1891 a pop. desta com. era de 54.723 habs.

ARACATY-ASSÚ. Rio do Ceará. Accrescente-se no fim—
Recebe os rios Missy e do Page.

ARACATY-MIRIM. Rio do Ceará. Accrescente-se no fim
—Nasce no morro de Sant'Anna.

ARAGUARY. Villa de Minas, Geraes. Linhas 4. Depois
de—1890— accr.^scente-se — e classificada de primeira entr. por
Acto de 22 de fevereiro de 1892.

ARAGUAYA (Santa Maria do.) Accrascente-se no fira — Foi
extincto pela Lei n. 39 A de 30 de janeiro de 1892, e elevado
a dist. policial por Acto de 22 de maio de 1893.

ARAPIRANGÃ. Illia do Pará. Depois de —Estado do Pará,
leia-se — a cinco milhas da cidade de Bslém— e accrescente-se
no fim — E' banhada ao N. pela babia de Marajó, a E. pelo
canal de Cotijuba, ao S. pelo furo das Mocuras, e a O. pelo
rio Carnapijó.

ARAPIXUNA. Log. do Pará. Accrescente-se no fim — Fica
no mun. de Santarém.

ARARIGUABA. Riacho do Ceará. Accrescente-se no fim— Desagua na margem esq. do Itacolomy.

ARARUAMA. Cidade do Rio de Janeiro. Linhas 10. Em
logar de—1891— leia-se — 1890—Linhas 19. Em logar de— a da
Bòa Esperança — leia-se — as da Bòa Esperança e S. Vicente
de Paulo.

' ARARUNA. Villa do Parahyba do Norte. Linhas3. Depois
da palavra — serra — accrescente-se — do seu nome.

ARARUNA. Serra do Parahyba do Norte. Accreacente-aê
no flm — E' separada da Borborema pelo estreito e pedregoso
valle do Curimatahú.

ARASSUAHY. Cidade de Minas. Accrescente-se no fim:
Escrevem-nos dessa localidade (maio de 1892).—r Creado pela
lei n. 803 de 1857, o mun. de Arassuahy, que tem por sede a
cidade do mesmo nome, foi installado em 1871, e elevado á
com, em 1874. Apesar de abandonado aos seus próprios re-
cursos, este mun. sendo tim dos mais florescentes do nortí,
occupa logar saliente entre os outros do Estado, não só pelas
suas riquezas naturaes, como por sua pop. e vasto território.

Compõe-se actualmente de 12 diats,, sendo 10 de paz, e

dous de policia, com uma pop. superior a 50.000 almas, e um
território de mais de i.OJO léguas quadradas, composto de
soberbas e gigantescas matas virgens, catingas e campos ricos
de excellentes e variadas pastagens. Além dos dous grandes
rios, Jequitinhonha e Arassuahy,- que banham o mun., ha
muitos tribs. destes, entre os quaes são dignos de menção os

seguintes: Setiibal, Gravata, Calhau, Vaccaria. Salinas, Santo
António, S. José, Piauhy, Genipapo, Agua Fria. Itinga, São
João Grande,' S. Roque, S. Pedro. S. Simão, S. Francisco,
Panellas, Rubim do Norte, Rubim do Sul, S. Miguel, Enchadão,
Enchadinho, Jacin tho, Piabanhas, Ribeirão do Salto Grande e

outros, que fertilisam extensas e uberrissimas terras, muito
apropriadas a todo o género de cultura, especialmente para o
cafeeiro e canna de ^assucar. A industria pastoril constituo

uma das prinoipaes riquezas do mun., o gado vaccum é grande
e já conhecido e apreciado neste e nos Estados da Bahia e

Espiriío Santo, para onde é exportado. Calcula-se haver mais
de 60.000 cabeças de gado vaccum no mun. sendo também
considerável a criação do gado muar, cavallar e suino. A
importante fabrica filatoria e de tecidos de algodão do Bom
Jesus d'Agua Fria, de propriedade dosSrs. Murta, Irmãos e

Comp., situada a menos de dous kils. do prospero arraial da
Itinga, á margem esq. do Jequitinhonha, além de dar occupa-
ção e trabalho a perto de 200 operários, muito tem contri-

buído para o progresso da zona e desenvolvimento do seu

commercio e lavoura, principalmente da cultura do algodão,
que o mun. produz de melhor qualidade e já em escala tal que
a maior parte do algodão manufacturado pela frbrica é produ-
zido nas fregezias da Itinga, Arassuahy e S. Domingos. Ma-

gnificas jazidas de ferro, graphito, alúmen, ouro, aguas mine-
raes. chrysolita?, torraalinas de varias c!.res. e dos afamados
diamantes do Jequitinhonha, completam as riquezas deste canto
de Minas. Embora finito pela demoradi e p3ri^'osa navegação
em canoas pelo Jequitinhonha, com um percurso de 90 léguas
para o littoral, é bem activo o seu commercio, sendo a cidade
do Arassuahy e arraial da Itinea o^ principaes empórios de
sal e géneros estrangeiros, que alli são vendidos para os niuns.
de Salinas, Rio Pardo, Gr.-io Mogol, Minas Novas e S. João
Baptista ; fazendo-se também considerável eipjrtação de
géneros do paiz ».

ARATICÚ. Rio do Pará. Accrescente-se no fim — Túrna-se
notável este rio pela communicação que. por meio de um
braço que vae tar ao Lago do Ouro, estabelece com o Parana-
mucú, que desemboca no Tocantins em frente á grande ilha
Jurity, acima da villa do Baião.

ARATUHIPE. Cidade da Bahia. Accrescente-se no fim—
Foi incorporada á com. de Nazareth por Acto de 3 de aeosto
de 1892.

^

ARAUA. Rio de Sergipe. Accrescente-se no lim — Nasce
no logar Mutuca e recebe os riachos Barreiro, Taboca, Pirangy
« Carnahyba.

ARAÚJO. Ilha do Rio de Janeiro. Accrescente-se no Cm— Tem uma esoh. publica.

ARAXÁ. Cidade de Minas. Linhas 2.— Em logar de rio
Paranahyba — leia-se — seu nome e accrescente-se no fim —
Foi classificada com. de primeira entr. por Acto de 22 de
fevereiro de 1892.

ARAYOSES. Linha 1. Em logar de — Parochia do Estado
do Maranhão, no mun.— leia-se — Villa e mun. do Estado
do Maranhão, ei-parochia do mun. — e accrescente-sií no
flm — Foi elevada a villa pela Lei n. 53 de 15 de maio de 1893.

ÁREA. Cidade do Parahyba do Norte. Linhas 2.—Em logar
de — no ponto — leia-se — num dos pintos — e accrescente-?e
no fim. Sobre a cidade da Arêa assim se expressa o Dr Jofíilv

no seu trabalho. Notas sobre a Parahyba: « área. ou brejo de
ÁREA.— 25 léguas da capital e nove da cidade de Campina Grande,
que lica-lhe ao S., situada em uma lombada da Borborema.
um dos pontos mais elevados em sua parte oriental. Esta
cidade não é a mais populosa depois da capital, mas incon-
testavelments é a q\ie tem edificação mais regular em um
terreno escasso, dando por dous lados para despenhadeiros.
As suas principaes ruas são calçadas e toda ella apresenta um
aspecto de asseio que impressiona agradavelmente. Possue
uma soflVivel matriz, e as egrejas de N. S. do Rosário, e de
Santa Rita ; hospital creado pelo P. Ibiapina, theatro. e uri
edificio que serve de cadeia publica (pavimento térreo) e jde

paço municipal (andar superior). Quatro fontes principaes a
abastecem de bôa agua. Tem estabelecimentos commerciaes de
alguma importância e a sua feira de géneros alimentícios é

uma das mais antigas e das principaes, sinão a principal do
Estado. Possue uma officina typcgraphica, onde é editado um
periódico.— Na segunda metade do século XVII. quando foi

descoberto e colonísado todo o interior da Parahyba, o território

em que se acha esta cidade e seu mun. foi chamado sertão do
Bruxaxá e fez parle da freg. de Mamanguap.^ até á creação
de sua parochia em 1813. Elevada á villa em 1815, cresceu rapi-
damente, de sorte que quando, mais tarde, o governo imperial
dividiu a Parahyba em trescoras., foi Arèa a sede da segunda
que comprehenaía quasi todo o planalto da Borborema, os

brejos 6 os sertões de Caríry e Curimatahú. Alii teve logar era

fevereiro de 1849 o ultimo combale da revolta praieira
âpparecida em Pernambuco no anno anterior. Os rebeldes

depois do niallogrado ataque do Recife (2 de fevereiro) inva-
diram a Parahyba e foram refugiar-se em .\rèa, ond'» conta-
vam com o auxilio do chefe liberal, Tenente-coronel Joaquim
J. dos Santos Leal, vulgarmente conhecido pelo nome de major
Quincas. Eram perseguidos de perto pelas forças legaes, as

quaes apezar de combaterem em terreno desvantajoso, porque
subiam a montanha, levaram de vencida os revoltosos c

tomaram a cidade, depois de seis horas de fogo.— .Arèa disiin-

guiu-se por ter sido o primeiro log. do Estado que fundou uma
sociedade abolicionista da escravidão... .'\rèa é a palria dos
pintores Pedro Américo de Figueiredo e Aurélio do Figueiredo

irmãos. As povs. , deste mun. são: Lagoas ou Lagi"ia do
Remigio, três léguas ao Poente, florescente e com bons ter-

renos para cultura de fumo, que ahi é feita em grande escala;
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Matta Limpa, na distancia de uma légua; e Muquem, insigni-

ficante, a uma e meia lejíua. Omun. de Ai-êa tem uma parte

destinada á criação, que é muito secca ; a parte da agricultura

porém, compõe-se de terrenos férteis e bem regados por diversos

ribeiros perennes, como Mandahú, Macaiiyba e outros. Consti-

tue o mais poderoso centro da cultura de canna do interior

do Estado, succedendo-se os engenhos a pequenos espaços em
numero superior a 80».

ARÊA. Cidade da Baliia. Linlias 1 e 2. Em logar de — sede

da com. de seu nome — leia-se — na com. de Amargosa.

ARÊA BRANCA. Pov. do R. G. do Norte. Accrescente-se

no fim — Foi elevada á villa por Dec. n. 10 de 16 de fevereiro

de 1892.

ARÊA GROSSA. Log. do Rio de Janeiro. Accrescente-se

no fim — Tem uma escii, publica.

AREAL. Em logar de —Estação da E. de F. do Norte —
leia-se — Estação da E. de F. Grão Pará — e accresceate-ae

no fim — Fica entre Figueira e Pedro do Rio.

AREÃO. Dist. da Bahia. Accrescente-se no fim— Pertence

ao mun. de Poções. Tem uma capella dedicada a N. S. do Li-

vramento.

AREÃO. Ilha do Pará. Linhas 3. Em logar de — Itaoca—
leia-se Itaboca—e accrescente-se —Fica em frente do igarapé

do Arrependido.

ARÊAS. Rio de Minas Geraes, no mun. de Musambinho.
Accrescente-se no fim — e desagua no Musambo. Nasce na serra

dos Mamoneiros.

ARERÊ. Riacho do Ceará. Accrescente-se no fim — ; des-

agua na margem dir. do Trussú.

AREZ. Villa do R. G. do Norte. Accrescente-se no fim da
linha 23 — e á de S. José de Mipibú pelo Dec. n. 89 de 9 de ja-

neiro de 1891.

ARICANDUVA. Rio de S. Paulo. Accrescente-se no fim —
Nasce entre o dist. do Lageado e o mun. de S. Bernardo, ser-

vindo-lhes de limite; jorre entre aquelle dist. e o do Braz e

entre este e o da Penha. Seu arfF. principal á margem dir. é o

ribeirão Guayahuma (? ) e á esq. o Caguassú.

ARIRY. Rio do Pará. Accrescente-se no fim — Desagua na
bahia de Marajó e recebe o Curuperè.

ARNEIROZ. Villa do Ceará. Accresoente-se no fim —

O

mun. é regado pelos rios Jaguaribe, Cicimba, Jucá, Batata, An-
dreza, Coronzó, Cruz, Manoel da Costa, Correia, Pereiros, Motta,
Mucuim, Condadú. Cangaty e Umbuzeiro ; é percorrido pelas

oerras da Ibiapaba, City, Silveira, Rozilho, Tapera, Arneiroz,
Jí^acuim e Condadú, e pelas lagoas do Rocha, do Rozilho, dos
Agrestes, de Chique-Chique e do Guará. Lavoura de mandioca,
milho, feijão e canna. Criação de gado. Dista 48 kils. de Tauá
e 40 do Saboeiro.

AROJADO. Córrego de Goyaz. Em logar de Arojado —leia-se

—Arrojado.

ARRAIAL. Antigo dist. do Ceará. Accrescente-se no fim —
A Camará Municipal propoz a mudança do nome de Arraial
para Perimontes.

ARRAIAL. Rio do Piauhy. Accrescente-se no fim — pela
margem dir. Tem 15 léguas de curso.

ARRASTÃO DO RIO DAS PEDRAS. Log. do Rio de Ja-
neiro. Linha 2 e 3. Supprima-se — mun. de Cabo Frio.

ARREPENDIDO. Córrego de Minas Geraes, no mun. de
Paracatú. Accrescente-se no fim — O Sr. Chrockatt de Sá faz
menção de um rio dos Arrependidos como aff. da margem dir.

do Paracatú.

ARROJADO. Rio da Bahia. Accrescente-se no fim:— O Ar-
rojado, um dos mais bellos tribs. do rio Corrente, tem a sua
vertente nos extremos limites do Estado de Goyaz, áquem da
serra que serve de linha divisória entre os dous Estados, 30 a 40
kils. distante da villa da Posse de Goyaz, nos desaguamentos
da sobredita serra do lado da Bahia. Ao descer o planalto for-

mado pela saliência do solo, no logar denominado Cabeceira,
começa certa depressão natural canalisando as aguas que,
emergindo-se. penetram num imraense tremedal, formando uma
bacia povoada de compacto e extenso buritysal' Dahi nasce o
interessante rio Arrojado, sendo logo em seu começo caudaloso

e invadiavel. Suas aguas crystalinas e puras, descem serenas e

sem rumor, embellesando aquella ditosa região, erma de culti-
vo e civilisação humana; e, depois de ligeira curva, toma a
direcção do norte, descrevendo um curso de 400 kils. mais ou
menos, até sua foz no rio Corrente, no logar denominado To-
ledo, 24 kils. acima da nova e esperançosa villa do Porto
de Santa Maria da Victoria, empório commeroial do valle de
Corrente

.

ARROZAL. Paroohia do Rio de Janeiro. Linhas 6. Em logar
de — S. Sebastião — leia-se — Nyterõi — e accrescente-se no
fim — No Rclat, do Dr. Ribeiro de Carvalho (1893) é esta pa-
rochia mencionada no mun. do Pirahy.

ARROZAL. Puro do Pará. Accrescente-se no fim — E' tam-
bém denominado Atituba.

ARUMATEUA. Log. do Pará. Accrescente-se no fim — , a
cerca de 35 kils. de Alcobaça, na margem esq- do Tocantins,
nas proximidades do igarapé do mêsnjo nome.

ASSUMPÇÃO. Pequeno pov. do Ceará. Linhas 2. Em logar
de — 12 kils. da villa da Imperatriz — leia-se — 20 kils. da
villa de Itapipoca.

ATAPANY. Rio do Amazonas. Accrescente-se no fim —
Ha quem o considere como aff. esq. do rioSaracá.

ATERRADO. Parochia de Minas. Accrescente-se no fim —
Dista 20 kils. de S. Sebastião do Paraiso e 30 de Santa Rita de
Cássia.

AURORA. Villa do Estado do Ceará. Accrescente-se no
fim— E' atravessada pelo rio Salgado.

AUTAZ. Rio do Amazonas. Accrescente-se no fim — As
suas margens, assim como as de seus grandes lagos, são occupa-
das por fazendas de criação; as terras centraes são cobertas

de vastíssimos seringaes, castanhaes e outras fontes de pro-
ductos naturaes.

AVARE. Cidade de S. Paulo. Linhas 32. Depois de — março
de 1882— accrescente-se — n. 119 de 10 de outubro de 1892.

Linhas 33. Em logar de — Dec. n. 179— leia-se — Dec. n. 180 —
Accrescente-se no fim. O termo e com. do Rio Novo passaram
a denominav-se Avaro pelo Dec. n. 202 de 6 de junho de 1891.

AYURUOCA. Cidade de Minas. Linhas 2. Em logar de

—

Italiaya — leia-se — seu nome — Accrescente-se no fim — Foi
classificada com. de primeira entr. por Acto de 22 de fevereiro

de 1892.

BACAETAVA. Pov. de S. Paulo. Accrescente-se no fim —
Pertence ao mun. de Campo Largo de Sorocaba.

BADAJOZ. Pov. do Amazonas. Accrescente-se no fim —
Fica na margem esq. do rio e lago desse nome em frente á
confluência do lago Tiruinin.

BAEPENDY. Cidade de Minas. Linhas 69. Depois de

—

agosto de 1872 — accrescente-se — e Acto de 22 de fevereiro de

1892.

BAGAGEM. Cidade de Minas. Linhas 14. Depois de — 22 de
novembro do' mesmo anno — leia-se — e xVcto de 22 de fevereiro

de 1892.

BAGE. Cidade do R. G. do Sul. Accrescente-se no fim :

Sobre essa cidade assim se expressa Cândido Baptista de Oli-

veira (Reconhecimento topogr. da fronteira do Impírio na Prov.
de S. Pedro): * Bagé está aos 31» 20' 00" de Lat. S. e Qh 11^
35^,2 de Long. Occ. A situação de Bagé oííerece uma parti-

cularidade muito notável debaixo do ponto de vista geológico :

porquanto está situada esta villa na parte meridional de um
plateau que se alonga na direcção NS. ; não comprehendendo
talvez mais de 10 léguas nesta maior dimensão ; cortada pela
coxilha geral que segue proximamente aquelle rumo, e por um
ramal desta que perto de Bagé se dirige á Coxilha de SanfAnna
á rumo do Oeste. No contorno deste plateau rebentam as nas-
centes de cinco rios notáveis, cujas aguas vão ao Uruguay, ou
se descarregam nas lagoas Mirim e dos Patos, a saber ; o rio

Negro, que atravessando o território do Estado Oriental vae
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confluir com o Uruguay no ponto em que com este fórma o deno-
minado Rincão das Gallinhas ; o Santa Maria, o maior trib.
do Ibicuhy, que conflue com o Uruguay no território do Brazil,
formando com este o Rincão chamado da Cruz ; o Vaccacahy,
trib. considerável do Jacuhy. cujas aguas são recebidas pelo
Guayba no lago do Viamão em Porto Alegre para leval-as á
lagoa dos P;ito3 : o Camacua, cujas ;ig;ias descarregam dire-
ctamente na lagoa dos Patos; e finalmente o Jaguarão trib. o
mais caudaloso da lagoa Mirim. Desta circumstancia deve
concluir-se ser a posição de Bagé, ou antes a do plateau em que
está situada essa -villa, o logar mais elevado do interior da
Campanha ; podendo por outra parte considerar-se easa posição
tão particular, como o centro corographico do território reunido
do Estado Oriental e o da Prov. de S. Pedro ».

BAGRE. Villa do Pará. Accrescente-se no fim — E' banhado
o mun. pelo rio Jacundá.

BAHÚ. Estação no prolongamento da E. de F. de Baturité.
Accrescente-se no fim — Fica aos 4" õ' 06' de Lat. S. e 41° O'

33" de Long. O. de Pariz.

BALANÇA. Serra das Alagoas. Em logar de — no mun. de
Camaragibe — leia-se — nos muns. da União e de Muricy.

BANANEIRAS. Cidade do Parahyba do Norte. Sobre essa
cidade, assim se expressa o Dr. Joííily, no seu trabalho Notas
iobre a Parahyba ; « Situada sobre a Borborema, 27 léguas ao
NO, da capitai e oito ao N. da cidade de Arêu, é importante
centro de agricultura, principalmente de café e fumo. Esta
cidade tem duas ruas principaes : uma na várzea, onde se faz

a feira e estão as suas casas de commercio, atravessada por
um riacho perenne, sobre o qual ha uma ponte; a outra se

desenvolve por um monte até á extrema da cidade denominada
Palhavero. Possue uma egreja matriz, magestoso templo, ainda
não concluído, e uma outra egreja, cadeia publica e alguns
edifícios particulares de bella apparencia. E' uma das locali-

dades do Estado mais bem servidas de escellente agua ; duas
correntes que descem da montonha que a circunda, a fornecem
em abundância. Não são calçadas as suas ruas, e o seu solo

argiloso torna penoso o transito no tempo das chuvas. Neste
mun. ha os seguintes povs. : Chã do Moreno, uma légua ao
Poente, em uma bella planície: Serraria, quatro léguas, ao S.,

já nos limites , Pilões, de Bananeiras ou do Maia, para dis-

TJQifuir da villa do mesmo nome. Qnalro legi as ao poente da
cidade de Bananeiras, exactamente na extremidade do mun.,
é a localidade denominada Santa Fé, onde existe a principal

casa de caridade do padre Ibiapiua... A casa de caridade
csmpõe-se de uma grande casa térrea, havendo outras menores
ao lado. No principal edifício reside a directoria, todo o corpo

docente das orphãs pobres que de todas as edades ahi existem
sempre em numero crescido. Ensina-se primeiras lettras, cos-

tura 6 outros trabilhos de agulha; mas a principal occupação
é o fabrico de redes e panno grosso de algodão, com que se

sust&nta o estabelecimento. Santa Fé está á vista da pov. de
Arara, á um kil. de distancia pouco mais ou menos ; um
riacho que passa entre os dous logares, divide o mun. de Pilões

do de Bananeiras. O rio Curimataii corre entre este mun. e o

de Araruna, que fica ao N. » O Dr. Miguel Peixoto de Vascon-
cellos obsequiou-nos. em 1893, com a seguinte informação :

« A cidade de Bananeiras está situada na serra denominada
.Cupaoba, uma das ramificações da Borborema. A cidade divi-

de-Stí em alta^ e baixa. A cidade alta contem poucas casas

sendo quasi toda a edificação na cidade baixa, a qual está edi-

licada em uma pequena baixa, circulada de montes de pequena
elevação. Pela sua má collocação, não tem augmentado, em
vista .dos montes que a circumdam". A edificação é irregular,

e as casas, em sua maior parte, são mal construídas, baixas e

pouco asseiadas. A cidade consta de. 200 e poucas casas. Ne-
nhum rio corre perto da cidade. Atravessa-a, porém, correndo

de X. ao S. um pequeno riacho do pouco volume dagua, e que

pouco engrossa com as chuvas do invprno, o qual denominam
Bananeiras, e secca durante o estio. Existem tres fontes de agua
perenne, as quaes chamam bica do Coração de Jesus, do Livra-

mento e do Gato. sendo esta ultima de maior volume d'agua.

Na distancia de 24 kils. em direcção ao N., passa o rio Curi-

mataii. que nascendo acima do pov. S. Francisco, desce em
direcção ao N. e dahi segue para o nascente passando pelos

povs. S. Bento, Nova-CruZ, Canguaratema, no R. G. do Norte,

e lança-se na barra do rio Cunhaú, no Atlântico, recebendo

em seu curso, que calculo de 240 kils., o rio Cunhaú acima do

pov. S. Bento e as aguas de vários riachos de pequeno curso e

de pouca importância. As serras principaes são a da Raiz.
Araruna. Cupaoba, D. Ignez e Cedro. Cuhiva-se em grande
escala^ o café e o fumo

; plantam alguma canna de assucar,
algodão, bem como já vão desenvolvendo o plantio do cacáo.
O solo é fértil e produz com abundância o milho, arroz, man-
dioca e outros cereaes. Poucos engenhos de fabricar assucar,
existem, e a maior parte das cannas é mcida para o fabrico da
aguardente. Ha pouca industria. Os agricultores seguem o
velho costume rotineiro, de modo que nenhum fazendeiro possue
uma machina de despolpar i> café. servindo-se para esse fim
de grandes pilões. Sendo o fumo de Bananeiras de óptima qua-
lidade e um dos melhores do Brazil, não ha uma fabrica de
charutos ou de cigarros. Seccam. os plantadores as folhas do
fumo e fazem delias grandes cordas, que enrolam em pedaços
de pão, e depois de preparado o fumo vendem-no para o fabricj
de cigarros e do tabaco. Criam algum gado. — O clima é bas-
tante frio durante o inverno e cálido pelo verão, porém sau-
dável. As noites de estio são frescas é agradáveis. Não ha
moléstias endémicas. — Esta cidade dista 36 kils. da cidade
da Independência, onde termina a E. de F. Conde d'Eu, e 60
de Nova Cruz, ponto terminal da E. de F. do R. G. do Norte.

—

Os edifícios pulilicos existentes, são: a matriz, vasto e mages-
toso templo, solidamente construído, com sua torre de azulejo,
a egreja do Coração de Jesus, o cemitério e a casa do Conselho
da Intendência Municipal. Esses edifícios, á excepção da egreja
do Coração de Jesus, acham-se edificados no bairro alto.— Resa
a tradição que Gregório da Costa Soares, andando a caça, foi

preso pelos ii.dios Sucurús. que preparavara-se para matal-o.
Gregório fez promessa a N. S. do Livramento de erii:ir-lhe
uma capella si o livrasse dos seus inimigos. Uma cabocla, que
depois foi baptiSo^da o tomou o nome de Antónia, á quem fora
confiada a guarda do preso, illudindo a vigilância ttos índios.
fugiu com o prisioneiro, salvando-o da morte. Gregório cum-
priu a promessa e edificou, no logar onde está hoje a matriz,
uma capella sob a invocação de N. S. do Livramento, fazendo
em 1762 á referida capella doação de terras que hoje são do
seu património. r>

BANANEIRAS. Pov. da Bahia. Linhas 1 e 2. Em logar
de—na freg. de Santo António das Queimadas e termo de
Bom Fim — leia-se— no mun. do Campo Formoso— Accres-
cente-se no fim—E' banhada pelo rio do Aipim.

BANDEIRA. Riacho do Ceará. Linha 1. Em logarde—
Quisadá— leia-se— Umary. Accrescente-se no fim— Desagua
na margem esq. do riacho Pendência.

BANGÚ. Log. da Capital Federal. Accrescente-se no Cm —
No dia 8 de março de 1803 inaugurou-se ahi uma fabrica de
tecidos e estamparia da Compannía Progresso Industrial do
Brazil. Tem uma estação da Ê. de F. Central, ramal de Santa
Cruz. i

BARÃO DE AQUINO. Estação da E. de F. Leopoldiíía.
Accrescenle-se no fim — Fica no ramal do Sumidouro, a
i63'',257 distante de Nyterõi e entre as estações do Sumidouro
e Murinelly.

BARÃO DE ARARUAMA. E. de F. do Rio de Janeiro.

Linhas 2. Em logar de — 40,õ00kils. — leia-se—40.300 kils. —
Accrescente-se no fim— A.ctualmente tem uma parte ccmstruida
do Triumpho a Visconde do Imlié na extensão de 4.5''434.

Acham-se em construoção mais 481^066.

BARBACENA. Cidade de Minas. Accrescente-se no fim—
A 11 de setembro de 1892, em terreno próximo á K. de F. Central

e fronteiro ao internato do Gymnasio Mineiro, teve logar a
ceremonia do lançamento da primeira pídra da Estação .\gri-

cola Industrial de Barbacona.

BARBA DE LOBO. Ribeirão de Minas Geraes. .\ccres-

cente-se no fim — Nasce na serrinha do Venceslau, perto da
fazenda do Allemão, recebendo córregos que nascm do cha-
paJão do Diogo, que se estende desde a estrada de C.ijurij a
Madre de Deus, ate á serrinha do Venceslau, na direcção EO.
Correndo na direcção SE., NO., este ribeirão toma o nome de

ribeirão dos Moinhos, depois de sua juncção com o da Estiva

até á pimte dos Moinhos, na estrada de S. João a Cajurú; dahi

em diante recebe o nome de rio das Mortes Pequeno.

BARBARA (Santa). Cidade de .Minas. Linhas 31. Suppri-

ma-se— S. Miguel do Piracicala.

BARCARENA. Parochia do Pará. Linhar 3— Em logar

de— Tocantins— leia-se — do seu nome. Na mesma linha. Era
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logai" de — formada por esss rio — leia-se

Tocantins.
-formada pelo rio

BARCELLOS. Villa do Amazonas. Linhas 76. Em logar
de — com prebende—leia-se — comprehendia. Linhas 78 — De-
pois da palavra—Marahitanas—accrescente-se — passando estas
duas ultimas a constituir o mun. de S. Gabriel, creado
em 1891.

BARCELLOS. Villa da Bahia — Linhas 2. Era logar de
— da barra do rio de Contas—leia-se— Camamii. Linhas 17.

Depois de — rio de Contas—accrescente-se — e o Acto de 3 de
agosto de 1892 encorporou-a á com. de Camamú.

BARRA. Parochia de Goyaz. Accrescente-se no fim:—
«Nosso primeiro pouso, diz o Dr. Paul Ehrenreich (De Goyaz
ao Araguaya. Jornal do Commcroio de 14 de dezembro de 1893)
loi a Barra, situada na barra do Bugre, no rio Vermelho, o
mais antigo pov. permanente de Goyaz, onde Bartholomeu
Bueno, o celebre bandeirante, descobriu as primeiras minas,
depois de, ao que diz a lenda, ter amedrontado os índios
tocando fogo na agua, isto é, espirito, levando-os assim a
denunciarem as jazidas auríferas. O logar acha-se agora em
completa decadência. Uma duzía de casas meio arruinadas,
habitadas por poucas famílias, grupam-se á roda de uma praça
livre, asselvajada, cobertas de moitas e hervas. Viveres não se

poude obter. A genta vive de peixe que pegam era armadilhas
e levam a vender na cidade. De cevo serve o milho que para
isto exclusivamente é plantado. Toda a pop. produz indi-
zível impressão de miséria e chochice, A maioria era defor-
mada pelo papo. O cretinismo parecia muito viilgarisado.
Naturalmente é ainda peior a. situação dos moradores, cujas
primitivas casas de barro se encontram pelo caminho a grandes
distancias. Quasi sem communicações com o resto do mundo,
entregues exclusivamente a si,, no ponto de vista material pelo
menos tem se rebaixado á esphera dos compadres índios. Os
meninos nús ou senií-.nús com seus coUares de dentes de aní-
maes ou contas de vidro, os utensílios primitivos, o vasilhame
de barro tosco e barbaramente ornado, os arcos e flexas ainda
muito usados em vez de armas de fogo por falta de muniçõas,
os muitos animaes que convivem nas casas dão a esta vida um
traço quasi indiano. ?Ias por toda aparte pôde contar-se com
acolhimento e hospitalidade »:•

BARRA. Riacho da Bahia, no mun. do Morro do Chapéo,
accrescente-se no fim — desagua no riacho do Cercado.

BARRACÃO. Villa da Bahia. Accrescente-se no fim — o
mun. é regado pelos rios Itapicurti, Manguinho e Mangues, e

fica situado entre os rios Real e Itapicurú. Lavoura de canna
e cereaes.

BARRA DO JUÁ. Pov. do Parahyba do Norte. Linhas 2.
"Em logar de — no termo de Souza—leia-se — no mun. de São
Jt)ão do Rio do Peixe.

BARRA DO PIRAHY. Cidade do Rio de Janeiro. Accres-
cente-se no fim — O bispo diocesano creou em 10 de outubro
de 1892 a parochia de Sant'Anna e S. Benedicto, tendo tido
logar a installação da mesma a 23 do mesmo mez e anno.

BARRA DO RIO DE CONTAS. Villa da Bahia. Linhas 2.
Em logar de—na com. de seu nome—leia-se— na com. de Ilhéos.
Linhas 18. Depois de—junho de 1884—accrescente-se—incorpo-
rada á com. de Ilhéos por Acto de 3 de agosto de 1892.

BARRA GRANDE. Rio do Rio de Janeiro— Accrescente-
se no fim — Tem 16 a 18 metros de maior largara, e fundo
para lanchinhas a vapor por espaço de dous kils., dahi em
diante é encachoeirado. Terá de extensão nove a 10 kils. Infe-
lizrnente a sua barra tem pouca agua e mesmo nas marés
cheias só dá passagem a grandes canoas ou lanchas pequenas.
Recebe o rio do Ouro e a cachoeira da Divisa pela margem
dir. e o Itapocú, o das Paineiras, o Agua Branca e o Natal
pela esquerda.

BARRA NOVA. Rio do R. G. do Norte. Accrescente-se
no fim —Este rio em uma extensão de 30 kils. mais ou menos
corre quasi parallélo ao Seridó, no qual desagua a uns 700
metros a O. daquella cidade pela margem esq. Era antiga-
mente denominado — Quipaúa.

BARRIGA. Serra do Ceará. Linha 1. Em logar de 36 kils.,
leia-se — 24 kils. e accrescente-se no fim — Separa as aguas
do rio .\racaty-a3su a E. e do Acarahú a O.

BARRIGA. Rio do Ceará. Linha 1. Em logar de — na com.

de Quixeramobim—leia-se^no mu'h. deQuixará—e accrescente-
se no fim — desagua no Car.ihú.

BARROZO. Parochia de Minas. Linha 2.
' Km logar de —

no mun. de Barbacena—^eia-se^-jíno mun. de Prados—e accres-
cente-se no fim.— Foi incorporada ao mun. de Prados, pelo
Dec. n. 41 de 15 de abril de 1890.

BARRO VERMELHO. Log. de S. Paulo, no mun. do-
Cunha. Accrescente-ss no fim — Com uma esch. publ. creada
pela Lei ii. 253 de 4 de setembro de 1893.

BASÍLIO. Córrego de Minas, aff. do Lambary Grande.
Accrescente-se no fim — Outros o mencionam desaguando no
ribeirão dos Cavallos.

BATOQUE. Ribeirão do Ceará, banha o mun. de Santa
Quitéria. Accrescsnte-se no fim — e desagua na margem dir.

do Groahiras.

BATOVY. Serra do R. G. do Sul. Linhas 1 e 2. Em logar
de — serra—leia-se— serro—e em logar de — c uma ramifica-
ção da serra Geral—leia-se— no muh. de S. Gabriel. Foi ahi
onde o 2° regimento de cavallaria revoltou-se na revolução de
1835, ao mando do então tenente Manoel Luiz Osório, depois
marquez do Herval, sendo presos vários officiaes e o comraan-
dante geral das armas marechal Sebastião Barreto Pereira
Pinto.

BATURITÉ. Cidade do Ceará. Linhas 43 o 44. Supprima-
se— mais a de S. Francisco de Paula de Coité, e accrescente-
se no fim — Segundo o recenseamento a que se procedeu nesse
Estado a 31 de dezembro de 1891, a pop. da com. era de
81.906 habitantes.

BATURITÉ. Serra do Estado do Ceará. Accrescente-se no
fim— A serra de Baturité, é, fora de duvida, uma zona privile-

giada no Estado do Ceará e sempre respsitada pelas seocas que
periodicamente o assolam. O seu ponto culminante está situado
na ameníssima villa da Guaramiranga, 850 metros sobre o
nivel do mar. Conta mais a serra as seguintes villas e povs.:
Molungii, Coité, Sant'Anna, Lameirão, Pindoba, Pendên-
cia e Pernambuquinho. O clima é excessivamente secco, go-
zando-sõ de uma temperatura média de 22° centígrados, não
excedendo a máxima de 26", nas épocas de maior calma e

nem baixando da mínima de 16°. A falta de estabelecimentos
de credito que proporcionem a baixo juro os recursos de que
carece a lavoura, tem sido até hoje a causa de não haver até

agora a agricultura, na serra de Baturité, attingido ao desen-
volvimento de que é capaz. Corrigido esse defeito, tem aquella
zona elementos para uma producção múltipla da que offerece

actualmente, uma vez empregados os apsrfeiçoamentos ora co-

nhecidos. Além de suas riquezas naturaes, o clima da serra

é considerado, com justa razão, como remédio efficaz nas en-

fermidades do beri-beri.

BATURITÉ. Estação da E. de P. do mesmo nome. Accres-
cente-se no fim: Situada por conveniência do traçado a 800

'

metros da rica e florescenie cidade deste nome, que por seu
turno está encravada no sopé da serra de Baturité, é actual-
mente a Estação mais importante da estrada. Para ella con-
vergem todos os productos da riquíssima serra, dos quaes o

principal é o cafs. Além deste, exporta algodão, assacar de
canna, aguardente de canna e banana, cacáo, vinho e outros
derivados do álcool, fructas e outros productos da industria e

pequena lavoura. A renda média annual è de 120:000$: sendo
30:000;? de viajantes e 90:000$ de cargas A partir da estação
de Baturité, entra a estrada em terrenos denominados Sertão
do Ceará, apropriados á industria pastoril, á lavoura do algodão
e fumo, principalmente ao plantio dos cereaes, até chegar ao
Crato, no sopé da serra do Araripe, onde a cultura da canna
de assucar tem, pela fertilidade do solo, o maior desenvol-
vimento possível, embora se resinta das mesmas faltas, que
embaraçam a lavoura da serra de Baturité.

BEBEDOURO. Arraial de S. Paulo. Linhas 2. Depois de
— Espirito Santo dos Barretes, accrescente-se — Foi elevado a
dist. pela Lei n. 87 de 6 de setembro de 1892. Tem duas
eschs. publs. crsadas pela Lei n. 219 de 4 de setembro
de 1893.

BEBERIBE. Linha 1. Em logar de — parochia do Estado
do Ceará no termo de — leia-se — villa e mun. do Ceará na
com. de — Accrescente-se no fim — Foi creada villa pelo
Dec. n. 67 de 5 de julho de 1892 e installada a 12 de setembro
do mesmo anno.
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BELLA DAS PALMEIRAS.. Villa da Bahia. Aocres-
ceiíte-se no fim — E' situada em um plano, t?ndo apenas a
E. e ao N. uns pequenos montes, que se prendem á serra do
Sincorá ou da Chapada. Ao lado esq. da villa Corre de S. a
N. o rio Grande, que depois de receber o Cocho, tima o nome
de Santo António, indo depois deáagiar no Paraguassú.
Grande lavoura de café, conhecido por café da Cliapada. feijão
arroz, canna, mandioca, millio, etc. A industria pri'i \p.\\ é a
da extracção de diamantes. A estação da E. de F. mais pró-
xima é a de Bandeira de Mello, da Estrada Central, na dis-
tancia de 26 leguas.Diata.de Lençóes seis léguas, do Campestre
oito, de S. João do Paraguassú 12 e do Andarahy nove.

BELLA DAS QUEIMADAS. Villa da Bahia. Accres-
cente-se no íim— : E' banhada pelo rio Itapicurú-assú.O mun. é

atravessado pela serra do Iiiuba. Cultura de cereaes. E'
insignificante a industria, limitando-se a cortume, de pell?s
de animaes, a tecidos de re:les de algodão, á fabricação de
cestos e chapéos de palha de palmeiras silvestres, ao fabrico de
diversos artefactos de couro e ouiros de somenos importância.
Possue o prolongamento da E. de F. da Bahia ao S. Francisco.
Dista de Santa Luzia e Itiuba, na linha férrea, 46 kils., da
cidade de Jacobina 100, de Monte Santo 80, da fr;g. do Gavião
CO e do Tucano 110.

BELLA VISTA. Dist. do Paraná. Aecrescente-se no fim

—

Foi elevado á villa com o nome de Entre Rios.

BELLO HORIZUNTE. Parochia de Minas —Accresoente-se
no fim—Por Lei n. 3. addiccional á Constituição do Estado, de
1~ de dezembro de 1893, foi designado o Bello Horizonte para
ahi se constituir a capital do Estado.

BELLO MONTE. Villa das Alagoas. Accrescente-ss no
fim — Foi vibaisada de villa por Dec. n. 34 de 30 de maio
de 189^.

BEM-BOM. Ilha da Bahia. Linhas 2. Onde se lè—Remanso
— leia-se Casa Nova.

BENJAMIN CONSTANT. Com. do Es:ado do Ceará.
Linhas 2 e 3. Em logar de — Por Dec. de julho —leia-se— Por
Dec. n. 69 de 9 de j:ilho — e accrescente-se no íim — que deu
egiial denominação à villa de Maria Pereira. A Lei n. 80 de
3J de agosto de 1893 transferi i a sede da com. de Benjamin

,
Constant para Jaguaribe-mirim, e incorporou o termo á com.
do Inhamuns.

BENTO (S.). Villa de Santa Catharina. Accrescente-se no
fim — E' o mun. regado pelos rios Veado, Corrêa, Santa
Elisa, Lageado do Cambará e Itapocú.

BERITING-AS. Dist. da Bahia. Accrescente-se no fim

—

E* banhado pelo rio Inhambupe.

BERNARDO (S.). Villa do Maranhão. Linhas 13 e 14.
Supprima-se — e N. S. da Conceição de Arrayoses— e aceres-
ceate-se no fim—Deste mun. recebemos em janeiro de 1893 a se-
guinte informação : « O aspecto physico da villa e parochia de
S. Bernardo não é agradável ; situada á margem dir. do riacho
Burity e de um morro isolado ; só dispõe de uma rua extensão
tortuosa, notando-se, além da falta de asseio, diversas chou-
panas ou palhoças no meio da edificação melhor. E' banhada
pelo rio Parnabyba, ficando todo o seu território á esq. do rio

e sujeito as suas inaundações. As terras são mais ou menos
férteis, oíferecendo uma pequena parte dos productos tropicaes.

O cultivo da canna é feito em três engenhos de ferro e alguns
de madeira, saguindo-se-lhe o do fumo, da mandioca, milho,
arroz e feijão, tudo acanhado-ê em pequena escala. Os pontos
circumvisinhos do mun. mais importantes pela sua já cres-
cida pip., distam da villa: Santa Quitéria, á margem esq. do
Parnahyba, 30 kils., Tutoya 120 e Arrayo.3es 180

BICAS. Pov. de Minas Geraes, na E. de F. L?opoldina.
Accrescente-se no fim—Foi elevada a dist. pslo Dec. n. 190 de
19 de setembro de 1890.

BIGUASSÚ. Villa de Santa Cathari-ia. Escrevem-nos (ju-

nho de 1833) desta villa : « .V p iv. de Biguassú, á margem do
rio do mesmo nome, a um kil. de distancia da embocadura, está

situada numa fértil e extensa planície cercada de montes que
se prolongam e entendem até beira-:nar, e que apenas se en-
treabrem e afastam ao norte para dar passagem as aguas salo-

bras daquelle trib. do oceano. Em frente á pov. ha uma pe-

quena ilha pantanosa coberta de plantas agrestes e damninhas
Pouco acima da primeira casa do porto, onde começa ou t?r-
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mina a pov., ena parte correspondente a. estrada que segue
para S. Miguel, uma solid.i e elegante ponte de madeira lig.i as
margens do rio, que é de curso sinuoso. e tão somente navegá-
vel até onde sobe e chega a influenciada maré. ou duas léguas
e meia aproximadamente. A pov. se afasta da margem logo
depois da.s primeiras casas e á medida que se encaminha ou
dirime para o centro da planície, que alcança seguindo gradual
e invariavelmente, a direcção já d^, oeste e já do sul, em uma
perfeita linha quebrada; de"modo que entre a primeira rí/a
deste ladoe o rio ha não pequena distancia, oi grande espaço
de terreno com capacidade sufficiente para abertura de o itríis

ruas. Conta 90 casas perfeitamente alinhadas e desigual-
mente separadas umas das o:itra-:, com os ter.-enos de permeio
c?rcado3 com taboas, grades de madeira, limoeiros, cafeeiros,
gravatas e ameseiras. Esse systema de edificação dá um as-
pecto agradi vel ás casas e as torna salubres, mas isola as fami-
lias, difficulta a convivência e imprime era tudo uma .tris-

teza e monotonia acabrunhadoras. Possie uma escellente es-
cola de inst. prim., uma pequena egreja, uma priça no cen-
tro onde esta se acha edificada, um hotel e seis casas de nego-
cio. A três legaas de distancia fica a colónia agrícola Pedro
de Alcântara, cujo estado prospero, clima e fertilidade são
seguros penhorei do desenvolvimento que aguarda a florescente

pov. Composl-i d3 homens trabalhadores, methodicos, perse-
verantes e incansáveis, a colónia Pedro de .Vlcantara não só
suppre Biguassii, senão também a villa d? S. Miguel e cidade
do Desterro, cujo mercado abistece regularmente duas vezes
por semana. Mais da metade talvez do milho, arroz, feijão,

farinha, batata, assucar, manteiga e outros géneros, que alli

se encontra ás terças e sextas-feira, é procedenie da colónia.

O mesmo sí dá com relação á prodi,'iosa quantidade dj lenha
que se consome e com o enorme carr^gi mento de frustas que
o vapor Fortima leva mensalmente pura Montevideo. A cul-

tura do café não é lá mais um simples ensaio, porém uma
agradável realidade, uma animadora industria, que já jiroduz

mais do que o necessário para o consumo, ou que já vae fa-

zendo exportações. Si continuar na escala ascendente que se

nota, é provável que dentro de alguns annos não seja Biguassú
uma simples pov., mas prospera e importante cidade. O pre-

cioso grão que enriqueceu o Rio de Janeiro, fez de S. Paulo
um colosío e deu vigoroso imp ilso ao Ceará e Espirito Stinto,

não pó;le deixar de engrandecer e transformar a nova pov.,

desde que fòr cultivado como convém. Em Santa Catharina
não ha terras mais férteis, mais apropriadas, nem que melhor
se prestem e cultura tão 1'acil quanto lucrativa e compensadora
do cafeeiro. S. Paulo, mesmo, talvez não tenha terrenos supe-

riores, e poucos estados possuem-n'os iguaes ».

BOA SORTE. Arraial do Rio de Janeiro. Linhas 3. Em
logar de— pertencente — leia-se — que pertenceu. *

BÔA SORTE. Pv,ibeirão do Estado de Minas Geraes, aff. do
Paracatú. Accrescente-se no Qm — O Sr. Chrockatt de Sá faz

desaguar este rio no rio Rico.

BOASSIGA. Pov. das Alagoas. Accrescente-se no fim —
com duos cap?llas da invocação de Jesus, Maria, José a de

Santa Cruz

.

BÕA VISTA. Cidade emun. de Minas. Xa ante-penultima
linha leia-se — foi cread i com. pelo Dec. n. 100 de 9" de junho
de 1890 e por Acto, etc.

BÔA VISTA. Parochia de Minas, no munlcipio de Montes
Claros. Linhas 2. Em logar de Montes Claros leia-se— Contendas

— e accrescente-se no fim— Foi eucorp^rada ao mun. de Conten-

das pelo Dec. n. 2J9 de 26 de dezembro de 1890.

BOCA DA MATTA. Riacho do Geará. Linhas 2. Em logar

Qe — para o rio deste nome—leia-se — para o rio Cravatá.

BOITUVA. Log. de S. Paulo. Linhas 4. Em logar de —
Baoaetava e Tietê—leia-se — B:icaetava e Corquilho, e .accres-

cente-se no Íim — delia parte o ramal de Tatuhy.

BOM FIM. Cidade di Bahia. -Iccrescente-se no íiiu —
A cidade do BomPim, pertencente á comarca do me=mo nome
com três (ermos, teve a sua origem em um pequeno povoado c|ue

sob o nome de arraial do Senhor do Bomfira da Tapera, pros-

perou até outubro de 1799, data em nue foi creada a vilb sob

a denominação de \'ú\\\ Nova da Rainha. Só a 7 do janein da

1887 foi elevada á cot^goria de cidade. E' um caoiro florfescenta

situado á margem esquerda do prolongamento da Eslrada ds

Ferro da Bahia ao S. Francisco. O seii desenvolvimento prós-
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pêro data da inauguração da ferro-via que lhe facilitou as com-
municações com o littoral. Ha 20 annos passados nao -possuía

um quarto da pop. que hoje tem, computada no ultimo

recenseamento em 17.U00 almas para o termo da cidade.

O terreno em que assenta é accidentado, as ruas mal dispostas

e a constracção mui ligeira ; destacam-se, entretanto : o ediíicio

que serve de cadeia e ás reuniões da Camará Municipal e Jury,

solido e vistoso palacete, restaurado em 1891, e mandado con-
struir pelo general Andréa em 1845 ; uma elegante caixa de

distribuição d'agua, complemento de um importante reservatório

construído pela E. de F. para utílísar em seu serviço,

no leito do riacho Maravilha, á distancia de três kils. e

cujas aguas em breve também serão aproveitadas para o abaste-
cimento da cidade em vistoso chafariz ora em construcção, e a

egreja do culto catholico, antigo ediíicio que nesta data está

sendo reconstruído e ornamentado. Assentada sobre a encosta

da serra da Saúde, delia recebe os mananciaes. aliás muito
pobres, quo lhe fornecem agua de que se abastece, denominados
riachos Maravilha, Mocó e Grimga. Destes, os dois primeiros
são affls. do Grunga que desagua no Cariacá o qual por sua
vez afflue para o Itapicurú-Mirím, fazendo barra na altura de
Itiuba. A serra da Saúde constituo o lado dir. do valle do
rio Itapicurú-Mirim que passa a seis kils. da cidade. Este rio,

atr. do Itapicurú Assú que desagua na costa, não é perenne ;

caudaloso por occasião das chuvas de trovoada, interrompe
o curso na estiagem, corre na direcção OE. tendo sua nas-
cente no logar denominado Barrocas a 18 kils. desta cidade.

Situada a 518 metros acima do nível do mar tem clima regular
e saudável, tendo sido observado no verão a temperatura de
33o centígrados. Dista da capital do Estado 414.417 metros pela

E. de F. Toda zona descripta está situada na bacia do
Itapicurú-Assú que se divide com a do rio S. Francisco a
34 kils. da cidade no logar denominado Tanque do Paulista,

na altitude de 683 metros acima do nível do mar. O terreno

é rauít> fértil, porém muito secco como em geral é todo o sertão ;

a lavoura produz café de superior qualidade, fumo e cersaes ;

a principal industria é a da criação e faz-se um grande com-
mercio de pelles e gado, sendo, neste ultimo género, a pr^ça
commercial do Estado do Píauhy . A cidade não possue um mer-
cado, faz-se, porém, uma feira semanal, aos sabbados, na qual
o commercio de todos os géneros tem grande animação. Os
jDovs. mais visinhos, são, com distancias aproxirnadas, os

seguintes : Villa do Campo Formoso, a 18 kils. ; Jaqttaranj,
a 30 kils.; Missão de Sxhy, a nove kils. ; Canôu, a 12 kils. ;

Umburanas, a seis kils. ; Cariacá, a 12 kils. ; e Catinguinha,
ItapiGurú, Garra^iichd, Estiva e Brejo siUiS-áos entre um e 14
kils., todos elles.mais ou menos, nas proximidades do Prolonga-
mento».

jBOM GOSTO. Pv,ío do Maranhão. Linhas 2. Em logar de
— desagua no mar—leia-se — desagua no rio do Espigão.

BOM JARDIM. Log. do Rio de .Janeiro. Accrescente-se no
fim — O Dec. de 17 de dezembro de 1892^, restabelecendo o mun.
de S. José do Ribeirão, annexou-o, desligando do de Cantagallo,
o dist. do Bom .Jardim. Preceituou ainda o citado Dec, que
o dist. do Bom Jardim servisse de sede e desse o nome áquelle
mun. Foi installado o mun. a 5 de março de 1893.

BOM JARDIM. Ilha na bahia do Rio de Janeiro. Accres-
cente-se no lim — E' também denominada ilha de Mosquito.

BOM SOCEGO, Dist. das Alagoas. Linha 1. Em logar de— Villa Viçosa—leia-se — cidade de Viçosa.

BOM SUCCESSO. Dist. do Ceará, no termo de Igatii.
Accrescen tf-se no lim — Foi creado pelo Dec. n. 140 de 19 de
janeiro de 1891, e supprimido pelo de n. 26 de 4 de maio de 1892.

BOM SUCCESSO. Rio dá Bahia, desagua na margem dir.
do Itãpicurti. Linhas 7. Depois de—Brázileiros, accrescente-se— e em umã outra informação que recebemos desse Estado, esse
no etc.— e accrescente-se no iim — nasce ao S. da serra do
Pintado.

BONGA. Pov. do Rio de Janeiro. Linhal, Em logar de

—

mun. de Inhomirim, leia-se — mun. de Magé, e accrescente-se
no fim — E' formado pelas cachoeiras da Raiz da Serra da
Estrella, da Fabrica da Pólvora, e da fazenda da Cachoeira,
tendo esta ultima 44 metros de queda.
BONITO. Villa de Pernambuco. Em janeiro de 1893 obse-

quiou-nos o Sr. Francisco Benicio das Chagas com a seguinte,
informação : «A villa do Bonito, sede da com. do mesmo nome,
acha-se situada entre os rios Una e Seriahaem. O primeiro

tem íuas nascentes na com. de Garanhuns, percorre a com. de
S. Bento, o mun. do Altinho, as coms. do Bonito, Palmares e

Agua Preta, lançando-se no oceano no pov. Abreu de Una,
tendo o curso regular de 204 kils. recebendo na com. do Bonito
os seguintes tribs. : S. Domingos. Mentirosos, Prata, Quebra
Machado, Barro Branco, Riachão, Verde e o rio Camevou, que a
divide da com. de Palmares. O segundo nasce na serra do Re-
tiro da com. de Bezerros, percorre as coms. do Bonito, Gamel-
leira e Serinhaem, lançando suas aguas no oceano, com um
curso i'egular de 136 kils. tendo por tribs. o Tanques de Pia-
bas e os riachos Secco, Bonito Grande, Carangueijo, Onça,
Sangue, Capivara, Capivarinha, Larangeiras e Cortez. A villa

do Bonito está situada no centro de uma continuada cadeia de
montanhas, ramificações da cordilheira das Russas, as quaes
serpenteando circularmente a villa, estendem-se a outros
muns. com diflerentes denominações. Sendo que o mesmo
cordão de serras, afastando-se uma das outras cerca de
quatro kils. a O. em forma de ferradura, formam um for-
moso valle com uma extensão de 420 kils. pouco mais ou
menos. A natureza pródiga excessivamente para com a
com. do Bonito tertilisou de tal forma o seu solo que
em tempos calamitosos de grande secca, suas irmans tísí--

nhas e outras coms. de grandes distancias vem nella abas-
tecsr-se de mantimentos para suas necessidades. Sua prin-
cipal lavoura consiste no café. canna de assucar, algodão,
mandioca, milho e feijão, sendo os três primeiros pro-
ductos a fonte de sua principal riqueza. A sua industria é assas
insignificante A E. de F. do Ribiirão ao Bonito está em con-
strucção, achando-se já em trafego até o 14kil. no extremo da
com. Existe uma estrada de rodagem que parte da cidade de
Palmares em direcção a esta villa. A villa do Bonito dista da
cidade de Bezerros, ao N., 36 kils ; da cidade de Caruaru, ao
NO., 60 kils. : da villa do Altinho, a O., 60 kils. ; da villa

do Amaragy, ao NO., 36 kils. ; da Gamelleira. ao SO., 68 kils ;

de Agua Preta, ao S., 40 kils. ; de Palmares, ao S., 48 kils ;

e de Catende, ao SO. , 36 kils Comprehende os seguintes povs.

:

Batateira, Capueiras, Lagem Grande, Bem-te-vi, Cabelleira e

Aba da Serra. Além da egreja matriz, conta mais a deS. Se-
bastião ».

BONITO. Log. do Maranhão. Linha 1. Em logar de— S. José
dos Mattõas — leia-se — Flores.

BOQUEIRÃO. Rio da Bahia, no mun. do Riachão do Ja--

cnhipe. Accreeconte-se no fim—desagua no rio Jacnhipe.

BORDA DO CAMPO. Córrego de Minas Geraes. Accrescen-
te-se no lim—E' formado pelo córrego do seu nome e pelo ri-
beirão de Campo Verde.

BORRACHUDO. Rio do Paraná. Linha 2. Depois de

—

Guaraquessava—accrescente-se — desagua no Serra Negra que

BRAGANÇA. Ilha do Pará. Linha 1. Depois de Pará
leia-se — em fi-ente á ilha Curuá .

BRANCO. Rio de S. Paulo, banha o mun. de S. João Ba-
ptista do Rio Verde. [Accrescente-se no íim — desagua no rio

deste nome.

BREJINHO. Villa da Bahia. Do cidadão Manoel António
Lellis recebemos em 20 de janeiro de 1893 a seguinte informa-
ção: «Situada em uma b^lla planicie, a Villa de N. S. de
Oliveira do Brejinho tem grande abundância de agua, poise re-

gada por muitos riachos. Possue um commercio pequeno, pois.

conta cinco lojas de fazendas e miudezas, algumas vendas e a
feira, aos sabbados, bastante animada, principalmente,, nas
estações chuvosas. Apresenta um magnifico aspecto ao viajante,
em virtude de representar-lhe um panorama inteiramente,
diverso dos mais

; pois que, com a sua egreja, que, sendo alta,

é vista de. longe, o seu modesto cemitério a sua bella e espaçosa
praça orlada de casas, edificadas de adobes e caiadas de branco,
como que attrahe a attenção de quem a visita, pois, natu-
ralmente, o viajante, embora fatigado, sente-se reviver, arras-
tado pela sua apparencia insinuante. Possue ainda a villa
muitas casas de palha ; mas, estas são sobrepujadas pelas de
telha, por isso que, ha um capricho unanime por parte dos
seus habs, em concorrer para o melhoramento e progresso
locaes. Exis'e no interior da villa, um morro de cerca de 40
metros de altura, e em seu ponto culminante uma grande
cruz de madeira, mandada construir pelos missionários, afim
de servir de penitencia ás almas devotas oneradas depeccados.
E' uma verdadeira penitencia, visto como, sendo bastante
Íngreme a sua subida, lá chega-se extenuado. Do c ime deste
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monte descortina-se um panorama lindíssimo. Si dirifrinios o
olhar para o nascent?, a vista perde-s3 no horizonte de uma
pjlanicie de 72 kil3. de extensão entremeada por dous ou três
montículos de bonito aspecto. A vegetação que ahiexis;ee que
uo sertão denomina-se «cating-a» produz em nós uma verd?deira
illusão : quando sopra o vento Norte, com fúria, prenuncio
quasi sempre aqui, de tempestades, parece-nos assistir de lonce
o revolutear das vagas em um oceano quando agitadas pelo
tufão. Na estação das chuvas, q lando o tempo está limpo, o
nosso olhar, auxiliado p^la nossa imaginação, descobre, quasi
nomeio da planície, 'ini extenso lençorserpenteando. preguiço-
samente, de Sul a Norte, espectáculo que nos enleva de tal
sorte, que sem em tal cuidarmos o nosso pensamento afasta-se
das misérias mundanas, e despreadendo-se de todos os liames
que o jungem ;i terra, eleva-se a mysticas alturas. E' o Para-
mirim, o ferlilisador dessas paragens, qu", novo Judeu Er-
rantes vive sempre a correr. Diante da imponência desse espe-
ctáculo oflerecido pela natureza, e arrebatado pela grandeza
desse horizonte, o espectador, em extasis, fica perplexo, pjis,
afinal, não sabe dizer onde termina a planície e onde começa o
céo. A praça principal da viUa na qual está editioada a
egreja, além de possuir melhores casas, entre ellas, um so-
brado que pertence ao major Francolino José de Britto, é lade i,da

por amendoeiras e gamelleiras, que s;rvem de refrign-io
aos habs. nas horas em que o sol, no meridiano, os abra-
za CDm 03 seus valos ardentes. Possue o mun. do Brejinlio,
dous rios de alguma importância : O Paramirim que o atra-
vessa, distinte da viUa cerca de 24ki!s., tendo a sua origem
na Serra do Rio de Contas, recebendo as aguas do rio da Cai-
xa, que é seu confluente, e as de muitos córregos sem denomi-
nação, na pov. de Mamonas e em quasi todo o seu percurso,
na estação das chuvas, vindo desaguar no rioS. Francisco,
na altura do Morro do Pará, tendo o seu curso cerca da -180

kils. O Santo Onofre, que divide ou limita o Termo do Breji-
nho com a com. de (Jrubú, passando distante da Villa
cerca de 36 kils, tendo a sua origem na com. de Caetilé.
recebendo agua de diversos córregos sem denominação e vindo
desaguar no rio S. Francisco, no Arraial do Bom Jardim,
tendo o seu curso, cerca de 420 kils. Na estação das chuvas,
estes rios recebem muita agua : de sorte que extravasam e ala-
gam as planícies, prejudicando, muita vez, a lavoíra : quando
baixam as aguas, licam muitos pântanos, origem d-is febres
paludosas, que assolam os moradores que habitam as suas mar-
gens 6 que perseguem os viajantes que teeni de atravessal-os.
Além disto, devido á falta de pontes e embarcações próprias,
veem-se prejudicados nos seus interesses, negociantes, tropei-

ros, viajantes e até o Correio, pois, são, ás vezes, forçados a
esperar 10, 15 e mais dias, na margem, até qu» as aguas
baixem, afim de poderem atravessal-os. Ainda mais, enchar-
cam de tal modo a terra, que os criadores soífrem sempre
não pequeno prejuízo era virtude dos atoleiros que lhes fazem
perder, muito gado. Possue o mun. do Brsjinho a Serra de Santo
António, do lado do Nascente, que serve delimite a este termo
« ao de Brotas. A Serra de Macahubas, do lado do Poente, que
se estende até o morro do Pará na margem do Rio S. Fran-
cisco, começando esta serra na Comarca de Caetité. Ha no Breji-

nho muitos morros, alguns sem denominação, entre os quaes
são mais inu^ortantes os seguintes : Morro da Canella d'Ema,
Morro da Ponte, Morro do Mucarabo, Morro do Cruzeiro e Morro
da Queda d'.\gaa. Os morros da Canella d'Ema, que acha-se
situado no meio de uma extensa planície, da Ponte e do Cru-
zeiro, são isolados. Os do Mucambo e da Queda d'Agua fazem
parte ou prendem-se á serra de Macahubas da qual já falía-

mos acima. Lagos não os tem o mun., sim lagoas e algu-
mas importantes : lagoa do Joazeiro, a maior de todas, tendo de
largura, cerca de um kil. e de extensão, cerca de três kils.

;

lagoa do Peixe, distante dous kils. do Paramirim ; lagoa da
Garapa distante um e meio kil. da mesma : lagoa da Carahyba
distante 100 metros do mesmo ; lagoa da Picada, do Sacco da
Jurema, da Bocca do Mucambo e a do Joaz;íro na margem do
mesmo rio. Na villa, propriamente, existe a grande lagoa

Bonita, cerca do cinco kils. de distancia ; a do Cabrary, cerca

de quatro kils. e a lagoa de Dentro, distante cerca de três kils.

Ilhas, cabos, portos, não os p -ssue o mun. Existe no ar-

raial de S. Bartholomeu, pírtencente a este mun., três

morros isolados, de formato interessante, dos quaes um possue

uma gruta importantíssima composta de diversos comparti-
mentos, em forma de abobada os tectos, havendo uma serie de

degraus, que communicam ás salas inferiores ; mais adiant?,

no fundo, existe um portal, na rocha, que dá entrada para a

niaiorsala, cijo tecto também é em fúrma de abobada. Ha
ainda outros compartimentos, quasi inaccessiveis, pois é pre-
ciso que se desça pir meio de corda, e com luz, em virtude da
espessura das trevas. Esta gruta possue um echo extraordi-
nário : pois, pDr mais baixo que se falle, a repercussão dá-se
immedita e ao mesmo tempo em todos os ângulos e quebradas.
Existe ainda, nessa gruta, um grande poço quadrangular, tão
profundo que, lançando-se-lhe uma pedra, leva 6) segundos
para que se possa ouvir o sea baque. A entrada dessa gruta.
que chamam de Muribeca, é no alto do morro denominado dá
Lavra. O morro da Lavra é composto inteiramente de malaca-
chetas, sendo agradável avista aproximar-se-lhe, quando bate-
Ihe o solem cheio. Cerca de um kil. distante da viila. na
Serra de Macahubas, no Morro da Queda d'Agua. exisie lima
porção de agua límpida, que produz um ruido forte e ao
mesmo tempo sonoro e deleitavel ao ouvido, si chegamos até a
bacia em baixo. Ahi, não sabe-se, si devido á uberdade do
solo ou ao regadio constante, a vegetação é grandiosa, como
sÓ2 ser nos climas tropicaes. Desde a gramma rasteira que
cresce, estende-se e alarga-se com uma facilidade prodigiosa,
até a palmeira Buríty, a'rainha do sertão, abanando-se ~com o
seu leque e affagando a viração: é um desenvolvimento extra-
ordinário, pois, em poucos diastorna-se serrado um logar em
que não havia quasi vegetação. A' agua que cahe da pequena
cascata e transforma-se em regato, mais em baixo, abre.ií alas
as palmeiras Buritys, afim de poderem se mirar no seu espelho
crystallino; é esta mesma agua, oriunda de uma veríente,
no alto da Serra, e de que se abastece a pop. para beber.
Possue também a villa, a cinco kils. de distancia," uma fonte
thermal, muito p.-ocurada pelas pessoas que soflVem moléstias
da pelle. A lavoura do mun. é muito variada, pois que, plan-
tam, em grande escala, cmna algodão, fumo, arroz, milho,
feijão e mandioca. Existe industria, não ha duvida, mas,
pouco desenvolvida ainda, devido ao custo e diííic iliades de
transporte das machinas. Ha muitos engenhos, para o fabrico
do assucar e rapadura, movidos por bois: ha vários meios de
fiar o algodão, sendo os mais usados o fuzo e a rola movida
pelo pé. Ha teares movidos pelo pé, em ponto pequeno, e ha
outros maiores, movidos por meio de grandes rodas, que, por
sua vez, recebem o movimento das quedas d"agua. Cora as
fazendas tecidas no mun., veste-se a pop. que se emprega
na lavoura, por ser muito forte e resistente o tecido. O
clima do Brejinho é saluberrimo; tanto que os habs. das
margens dos rios, no tempo em que as aguas baixam, no
período pantanoso, vêem se refugiar com as suas famílias

nesta bemaventurada zona, em que não tem guarida a molés-
tia. O clima em si é temp>ralo, e não quasi tórrido, como em
certos pontos do centro do Estado. Torna-se ás vezes, bastante

quente, em virtude do reflexo dos raios solares na areia, pro-
duzida pela decomposição e transformação das diversas camai^as
de terra. Ha dias de miito calor, assim como os ha_ também
de muito frio. Moléstias endémicas, propriamente, na Villa, não
as ha

;
pois, as que existem, são as febres intermiitentes, de

origem paludosa, stómeate, nas margens dos rios. .-Vs agua_s,

deixadas na planície, estagnadas, pelos rios q le baixam, são

que, de envolta com as tolhas das arvorese limos que apo-
drecem, produzem os miasmas que dão causa ás mesmas febres.

Emquanto não se puder sanear as margens dos rios. os seus

habitantes hão de pagar todos os annos o seu tributo á molés-

tia. Estradas de Ferro não possue o Município; e as de roda-
gem, á excepção da que vae para Macahubas, são ofdínarias,

como a do Bom-Jardim e Brotas, e péssimas como a que v.ae

para Urubii. -A. distancia kilometrica para os pontos_circumvisí-

nhos é a seguinte : Do Brejinho a Bom-Jardim, 54 kils., do

Brejinho a Urubu, 72 kils.. do Brejinho a Brotas. 72 kils., do

Brejinho a Macahubas. 120 kils. Do lado do Sul : Existe o

Ríacho-Frio que também é estrada para a villa de Urubii,

povoação era que ha urn pequeno comraercio, alg mias casas de

telha. boas. alguma criação de gado vaccum e cavallar, distante

12 kils. da villa : Chapada do" .\rroz, pequeno arraial, cora

um capella, tendo casas boas. á margetn da estrada que vae

para Macahubas. distante 12 kils. da villa; S. Bartholo-

meu, arraial, onde existe uma gruta muito importante, com
algumas casas boas. á margem da Estrada (le Macahubas,

distante 24 kils. da villa :"'Murzella. simples logarejo, á,

margem da mesma estrada, distante 30 kiU. da villa; Coité,

pequeno logarejo, á marjtem da supra dita estrala, distante 42

kils. da villa. Do lado do Poente: Arraial doPaulistó, logar

muito florescente, na estrada que vae para Urubvi, cora bOa

lavoura de canna, possuindo 10 engenhos ; ahi existe uma opti-
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ma fonts tliermal, dista 36 kils. da villa. Chapada de Cima,
simples logarejo, com casas, de palha grande lavoura de algo-

dão, fumo, milho, etc ; distante 10 kils. da villa ; Penha,
logarejo, com algumas casas da telha, dous engenhos impor-

tantes, grande lavoura de canna, distante 30 kils. da
villa ; Catundó e Tabocas, pequenos logares com lavourada
canna, distante 15 kils. da villa : Sacco dos Bois, logarejo,

com um engenho, grande lavoura de canna e arroz, distante

nove kils. da villa ; Vereda, pov., com cerca de 40 casas, lavoura

de fumo e arroz, distante da villa oito kils. Do lado do

Noi-te : Urucú, pov., com algumas casas de telha; lavcura de

arroz e fumo, distante seis kils. da villa; Jacuruiú, pov., com
cerja de 50 casas, quasi todas de telha, grande criação de

gado. com três engenhos e lavoura di canna, arroz e mandioca,
distante 12 kils. da villa ; Retiro, log. com algumas casas de

telha, pequena lavoura de milho e feijão, distante 20 kils. da
villa ; Chiqueiro-Velho. grande pov. com umas 20 casas de

telha, grande lavoura de mandioca, arroz e fumo, distante 24

kils. da villa; Barro-A^ermelho, piv.. com cerca de 60 casas

de telha, uma bôa capella, grande lavoura de arroz, man-
dioca, feijão, canna e fumo, distanle 42 kils. da villa

;

Brejo-Grande, pov., com uma capella, algumas casas de telha,

quatro engenhos, lavoura de canna, arroz, milho e f.imo,

distante 30 kils. da villa ; Do lado do Nascente: Vargem-
Grande, log., com casas de telha, lavoura dê feijiao de mandioca,
e grande criação de gado, distante 36 kils. da villa

;

Brundué, pov., com muitas casas de telha, dous engenhos,
lavoura de cmna, fumo e arroz, criação de gado, distante 40
kils. da villa ; Ganna-Brava, pequena pov., lavoura de
fumo e mandioca, criação de gado, distante 43 kils. da
villa ; Guisaba, pequena pov., com cerca de 16 casas, todas
de telha, criação de gado e distante 6) kils. da villa ; Páu-
Preto, pequena pov., com uma bôa capella, cerca de 12 casas
de telha, distante 78 kils. da villa; Correnteza, pequena
pov., poucas casas, pequena lavoura, criação de gado, distante

90 kils. da villa; Ema, log., pequena lavoura, criação de gado,
distante 108 kils. da villa ; Corrente, grande arraial,cora cerca
de 70 casas de telha, quatro engenhos, grande lavoura de
canna, fumo e arroz, um cemitério, e pequeno commercio ;

muita criação de gad:> de toda a espécie, distante da villa 36
kils. ; Olho d' Agua do Viaiíha, pequena pov., distante 48
kils. da Villa. Deve-se notar que em todos esses logs.,

povs. e arraiaes, ha grande criação de gado vaccum, ca-

vallar, caprino, lanígero e suino, principalmente nas mar-
gens do rio Parámirim, onde ha importantes fazendas. Além
da egreja, simples e sem estylo algum de architectura, e do seu
modesto cemitério, não possue a Villa outros edillcios públicos.

Segundo o que dizem as pessoas mais velhas da villa actual,
aqui havia, em 1833, uma fazenda, chamada do Breijinho de

«S. Matheus, pertencente a D. Anna Teixeira. Pouco a pouco,
devido talvez á fertilidade do solo, á abundância de agia e

salubridade do clima, vieram se chegando para junto da
proprietária os seus parentes e protegidos, em busca de melho-
res paragens ; e não podendo a fazenda e suas dependências,
conter tanta gente, houve mister de ediíicar-se casas, umas de
palha, outras de telha, em proporção com as posses dos que
chegavam. Pouco mais ou menos, em 1810, pois não ha dados
exactos a tal respeito, com o accre^cimo e rápido desenvolvi-
mento da população, houve necessidade de crear-se um dist. de
paz, e então a fazenda do Brejinho de S. Matheus passou a ser
conhecida por dist. de paz do Brejinho, sendo annexo á villa

de Urubii, Em 1884, devido a instancias dos habs. que
clamavam por um vigário no dist. afim de alimentar-lhes
á fé, foi o dist. de paz da villa de Urubii, elevado a freg.,
sendo o seu primeiro Parocho o Reverendíssimo Padre Victor
Leonardo da Soledade. Em junho de 1891, por Dec. assignado
pelo Governador do Estado da Bahia, Dr. José Gonçalves da
Silva, foi a freg. de N. S. de Oliveira do Brejinho elevada á
categoria de villa. Por occasião de fazer-se a reforma judi-
ciaria do Estado, por Acto de 3 de agosto de 1892, assignado
pelo Governador Dr. .Joaquim Manoel Rodrieues Lima, foi

creado o Termo do Brejinho, fazendo parte da Com. de Urubu.
Foi o seu primeiro juiz preparador o bacharel Henrique Bar-
reto Praguer.

BREJÕES. Dist da Bahia. Accrescente-se no fim — Pas=ou
a denominar-se Sapucaia em virtude dil Lei Prov. n. 2.677
de 2S de junho de 1889.

BREJO GRANDE. Villa da Bahia. Linhas 16. Em logar
de—oompõe-se de duas fregs.,— leia-se — compõe-se de uma

freg. Linha!; 17. Supiirima-se — eadeS. Sebastião do Sincera.
Linhas 21. Supprima-se—do Triumpho. Accrescente-se no fim
— Deste mun. obsequiou-nos o Barão de Sincorá, em 19 de de-
zembro de 1892, com a seguinte informação: «A actual villa

do Brejo Grande está situada em um local que foi aldeiamento
de Índios conquistados por quatro irmãos: Isaac da Rocha
Pinto, Sebastiãe da Rocha Pinto, André da Rocha Pinto e Joa-
quim da Rocha Pinto, os quaes obtiveram do Govexno a conce-
ssão das terras conquisadas e as dividiram entre si, ca-
bendo na divisão o Brejo Grande a Sebastião da Rocha Pinto.
A sede da villa esiá situada na margem dir. do rio Brejo
Grande, augmentando as suas edificações yava o valle formado
por este rio e o Tamanduá. A villa está 12 léguas distante de
Bom Jesus dos Meiras, 11 da villa de Jusseape, 14 da cidade do
Rio de Cjntas e sete do arraial do Sincorá. A pop. da villa

compõe-se de um pessoal ordeiro e trabalhador : a lavoura está
se desenvolvendo com bom resultado ; a sua edeflcação é Laisa
e feia, porém vai melliorando consideravelmente, como se vè
dos novos edifícios feitos. As suas. ruas são planas, algumas
largas, outras estreitas. Tem quatro praças : a do Mercado
a da Matriz, a da Eschola, e a da Cadêa, e nem as ruas, nem
as praças são calçadas. Vae-se desenvolvendo no povo o gosto
pela arborização, de sorte que a praça do Mercado está quasi
toda arborizada. A matriz éedilicada na praça deste nome e

tem por invocação N. S. do Allivio. Tem uma casa da Ca-
mará regalar, nova, bem arejada e com comraodos espaçosos

;

está situada na praça do Mercado. Ha nos dias de sabbado a
feira que é abundante de géneros alimenlicios e effectua-se
na praça do Mercado, concorrendo a ella muitos .agricultoi"es

dos termos visinhos. Os terrenos são muitos bons para a cul-
tura da canna de assacar, fumo, feijão, milho, mandioca, al-

godão, arroz e café. A pop. dedica-se á criação de gado vac-
cum, muar, cavallar lanígero, suíno ecabrum, e de quatro
annos para cá tem-se desenvolvido um novo ramo de commer-
cio muito lucrativo com as pelles de cabra. Fabrica cal, sa-
litre, pólvora e differeiítes tecidos de algodão. O commercio
na villa é pequeno, porém, o que se faz com a Bahia é bem
importante, tanto pela grande quantidade de café que se exporta,
como de algodão, de gado e de pelles de cabra».

BREJO GRANDE. Arraial da Bahia. Accrescente-se no
fim — Orago Santa Cruz.

BREJOS. Villa da Bahia. Em 18 de janeiro de 1893 hon-
rou-nos o Sr. Francisco Joaquim Flores com a seguinte infor-
mação: «O aspecto physico desta villa de Sant'Anna dos Bre-
jos, da nova com. de Correntina, é plano tendo pequenas
coUinas ao N. e ao Poente e é sita á margem esq. do rio

S. Francisco em distancia de 96 kils. Existe o riacho
Sant'Ani>.a, que corre do poente para o nascente, tendo a
largura de oito metros a 12, quando cheio, banhando a villa na
sua margem esq. e desagua no rio Corrente, trib. do S. Fran-
cisco, três kils. abaixo da fazenda Saudade, com o nome de
.Acauhan. Tem 80 kils., nascendo na fazenda Riachão, da
Serra do Ananaz, tendo como tribs. os riachos denominados
Riachão, Ema, Salgado e Tataira pelo lado esq. e o Entre-
Morros, Limoeiro e GamcUcira pela dir. Não ha serras exten-
sas, e sim pequenos montes contíguos, a que chamam serra
do Luiz Martins, da Cabaceira, Serra Grande ; e dous mor-
ros denominados do Sacco e VcrmeUin. Existem três portos,
no grande rio Corrente, sendo o do Porto Novo do Corrente,
pov. florescente e de um futuro prospero pelo commercio, o do
Bem-Bom, na fazenda deste nome, e o da Saudade, também na
fazenda deste nome. Ha mineração de crystal de rocha, ferro,

salitre, cobre e cal, que é fabricada de pedras. A lavoura
especial é a da canna de assucar, tendo também a do feijão,

arroz, milho, mandioca, algodão e tabaco. Existem cinco povs.,
sendo S. (?o!íc«?o ao N. lia distancia de 42 kils. da sede da
villa ; Mis ão dos Caboclos, a 24 kils. ao Nascente ; Porto Novo,
ao S. a 54 kils.; Sa^ity António, também ao S. a 43 kils.,

e Alagoinha<, ao SO. a 30 kils. Dista esta villa da sede da
com. 72 kils. e da capital 960. Sobre o histórico desta villa
consta o seguinte : Antes de ser freg. em 2 de maio de 1868
era um pequeno arraial pertencente ao dist. de paz e dê subde-
legacia de S. Gonçalo ; e muito anteriormente, ha mais de
cem annos, ora uma fazenda de criar pertencente ao Sa.rgento-
mór António da Costa Xavier, que por sua m rte legou-a a seu
filho Raymundo da Costa Xavier.»

BURITY. Villa do Maranhão. Accrescents-se no fim — Foi
rebaixada de termo pela Lei n. 38 de 1 de maio de 1893.
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CABELLO DE FOGO. Corfego de Goyaz. Aocrescar.te-se
no íim — Desagua no riO Vermelho.

CABO FRIO. Cidade do Rio de Janeiro. Accresjenie-se no
lim — O Jornal do Co.nmercio. de setembro de 1893, publicou a
seguinte noticia a respeito deste mun.: « Kste uiun. tem o
aspecto geralmeníe montanhoso. Não é, poi'ém. atiavessado poi-

grandes serras: é só composío de morros isolados, sendo o mais
elevado o de Sapiatiha, que se acha a O. da cidade e ainda é

coberto de matos ; os outros teem sido qiiasi todos occupados
pela lavoura. Do lado do N. esistem alguns campos na-
turaes e brejos. Pelo lado de E. e do S. o mun. é banhado
pelo Oceano e tem portos excellentes. O da Armação dos Busios,
situado ao N. é um dos melhores da costa e pode abrigar navios
de grande calado. O porta de Cabo-Frio, formado pelo canal,
que estabelece a communicação entre ã lagòa Araruama e o
mar, pó;!e receber navios de 200 toneladas. A entrada deste
porto era dilTicultada pela existência de recifes, q e foramquasi
todos destriiidos por ordem dos Srs. Barãj de Teffé e Coronel
Alvim, tornando-se assim a entrada mais fácil. Este porto é

frequentado pela navegação de cabotagem, qie faz a exportação
dos muns. de Caijo-Frio, Araruama e Saqiiarema. Também
tem na parte de SE., atraz da ilha do Cabo, o excellente
fundeador da praia do Forno, o qual está garantido contra os
ventos do mar e pôde abrigar os maiores navios. Este fun-
deador é muito frequentado pelos navios de guerra eítrang-eiros,
que sahem Ao Rio de Janeiro para lazer exercício. A segurança
do fundeador e a salubridade de localidade, onde o pjixe é

abundante, motivam a escolha deste logar, que além disso tem
uma excellente estação telegraphica em communicação direjta
com o Rio de Janeiro. Este fundeador da praia do Forno e

suas immediações merece a seria attenção do governo. Pelo
lado SE. o mun. é avisinhado por varias ilhas, como sejam
a Ilha do Focinho do Cabo, dos Purcos, do Francez, dos Papa-
gaios, ilha Comprida, dos Paios e outras. As principaes são a
ilha do Focinho do Cabo, onde estão assentados o pharol e a
estação telegraphica, e a ilha Comprida, que, como seu nome
indica, é grande e tem bastantes madeiras de construcção
naval. Destas ilhas só a do Focinho do Cabo é habitada
pelo pessoal do pharol e da estação telegraphica. Este
pharol occupa uma das posições mais serias das costas da
America do Sul, e é procurado por todos os navios que, vindos
do N. demandam o porto do Rio de Janeiro. Não ha nenhum
rio neste mun.; apenas é bordado e limitado pela parte do N.
pelo rioS. João, que desemboca no mar, cerca do 18 kils. ao N.
do porto e pov. da Armação. Na parte O., desembocando na
lagòa de Araruama, em Iguaba Grande, lia um pequeno riacho
que só corre nas occasiões de chuvas fortes. Ha também nas
mesmas circumstancias o rio das INIoças, que desemboca na
mesma lagòa na Ponte dos Leites e mais alguns riachos de
volume insignilicante. e que na maior parte do anuo tem as
suas aguas estagnadas, constituindo verdadeiros focos de febres
paludosas. O S. do mun. é occupado pela grande lagòa de
Araruama, que tem mais de 100 kils. de circumferencia, e é

navegável em quasi toda sua extensão. Nesta lagòa existem
quatro pequenos portos bastante frequentados e que alimentam,
com os productos da lavoura circuravisinha, os navios da cabo-
tagem do porto de Cabo-Frio. E' rica em pjíxe, tem immensos
bancos de conchas, que servem de matéria prima para a fabri-

cação dl! cal, e por causa da sua grande extensão, do volume
relativamente pequeno e da alimentação feita só pela l)arra de
Cabo Frio, tem as suas aguas tão concentradas, que sao muito
próprias para a fabricação do sal, que em alguns pontos das
margens da lagoa se produz naturalmente. O mun, em geral é

salubre, mas na sua parte do N., devido á existência de grandes
brejos, que se communicam com o rioS. João, desenvolvem-se,
depois da estação chuvosa, febres intermittentes, ás vezes de
caracter pernicioso. Os mineraes que alli se encontram são: a

pedra de construcção e o barro de olaria. Encontra-se na res-

tinga que separa a lagoa Araruama do mar, do lado do S.,

algumas pedras calcareas isoladas, de formação marinha e

disseminadas, razões porque não teem sido exploradas. Foram
apresentadas á Camará Municipal do mun. amostras de enxofre

encontradas do lado do N. e perto do mar. Fallou-se também
era carvão de pedra do lado da ponta do cabo, mas a formação
geológica dos terrenos não permitte dar credito a esses boatos.

Km alguns terrenos argillosos do lado do centro ( Itahy ) tem-se

verificado a existência de azougue, mas em condições que não
permiltem a exploração. Eucontra-se turfa nas margens da
lagòa Araruama. As principaes maduras de construcção que
alli existem são: jacarandá, ipè, sucupira, óleo, sapucaia, louro,
páo-Brazil. guarabú. vinha'ico, massaranduba, P'-rji)a, jequi-
tibá, taiagiba, graúna, can^lla e tapinhoa. O páo-Brazil foi

antigamente explorado em alta escala nas margens da lagòa,
onde ainda se encontra em grande escila nas matas da Ponte
dos Leites. Esta exploração deu logar, durante algum tempo, a
um activo commercio feito por navegadores inglez.'s. francezes
e hollandezes. A tatagiba era também muito procurada e pouco
se encontra hqj^. Entre as fructas silvestres notam-se a goiaba,
o cajii, guabirtjba, jaboticaba, maracujá, gruniixaraa, abacate,
etc , etc. A restinga, que separa o mar da lagòa, contém muitas
frutas agrastes', nenhuma das quaes até hojí tem sido cultivada.
As principaes são: bac pary, bapuana, pitanga, camboini,
sapota, bagirú, o coco de guriri, araçá, cambucá, etc, etc.

Também se encontram na resting.t algumas plantas niedicinaes
como a japjcanga, carqueja, herva-tuS'ão, hirva-moura, herva
de bicho ou ac.xtaya, herva de S.vnta Maria, kerva-grossa,
babosa, cipó chumbo, angélica, etc, etc. Cria c mtm. muitos
animaes: o veado, coelho, preá«, capivnras, paca, cachorros do
mato, gambás, micacos, sauhis e outros, e na restinga mnitos
taiiis. Entre as aves encontram-se papagaias, jactís, j-.icuting,i,

marrecos, etc, etc, e como cantores o sabiá e o canário. As
abelhas que produzem o melhor mel, sem o cultivo, são a jati,

a mandassaia. q';e são também as mais abundantes. Ha muitas
formigas: além da siúva, La uma pequena, vermelha, que
muito tem prejudic.ido os caf?zaes. O mar e a lagòa leem
abundância de peixes. Os pesjueiros do Cabo são muito ricos

em cavallas, xernes, garòpas, bajupirás. vermelhos, meros,

badejos, etc , etc, e a pescaria alli é feita em grande escila,

occupando para mais de mil pessoas. A lagòa de Araruama
comem mnitos badejos, enxovas. carapelas, parumbebas e,

sobretudo, muita tainha, cuj.i pascaria occapa também um
pessoal numeroso, durante alguns mezes do anno. E' também
abundantíssimo de camarão ; a sua pescaria no canal, que reúne

a Ingòa ao mar, nos logares denoniinados Estacada e Itnpicii, é

feita por grande numero de pessoas nas noites de luar e con-
stitue uma das bases de alimentação da população da cidade de

Cabo-Frio. Cabo-Frio, antBS de ser cidade, linha já alguma
importância, por causa do seu porto, q' e era frequentado por

navegadores inglezes. francezes e hollandezes, que vinham
neffociar páo-Brazil com os indio=. Em 1(515 Constmlino de

Menelau, Governador do Rio de Janeiro, por ordem do Gover-

nador geral do Brazil foi áquelle lo^-ar com algimas caravellas,

auxiliado por uma força de terra de 40) indios. tirados da aldeia

de Sepetiba ; ataeou-os e expulsou-os, destruindo neesta occa-

sião umi casa que servia de armazém e deposito, e que havia

sido edificada na parte S. da barra. Depois deste feito, tomgn
poss» da terra eni nome de Felippe 11, em 13 de nnvemi>l-o

de 1615, ass3ntou as bases da nova pov., na estreita peninsul.T,

que forma a margem dir. do Itajurii, e deu-lhe d.'Silo logo o

foro de cidade, sendo o seu governo confiado a Estevão Gomes.

Na mesma occasião co- straiu-se um forte e uma igreja, o pri-

meiro denominado Santo Igaacío e a segunda sob a invocação de

Santa Helena, segundo se encontrou em algumns chronicas,

mas de que é licito duvidar, visto como já em agosto de lòiò a

cidade era denominada N. S. de A-^sumpção. conforme se

vè do traslado da Carta de Seímaria. mandada passar por

Estevão Gomes a Generoso Salgado. Nem essa igreja nem o

firte existem mais; apjnas se encontram hoje os vestígios do

forte, os alicerces existente, no morro da Cruz. Na mesma data

de 1615, Constantino de Menelau. autjrisado por uma Carta

Re"-ia, confiscou a favor da Coroa as mi tas de páo-Brazil do

mun.,' que nesse tempo se estendiam desde a Ponta Xegra até a

barra do Parahyba. Na mesma ilata e occasião, em que traçou

03 fundamentos da cidade. C mstaniino de Menelau. querendo

acabar com o contrabando do páo-brazil, tratou de dífflcultar a

entrada do porto de Cabo Frio, que sua jequena fortaleza mal

poderia defender, formando o recife artificial da ponta S. da

barra e e^-eítmdo piresle modo o canal até emão sullicieiíte-

mente largo e fundo Por Carta Regia de 10 de fevereiro de

1666 foi autorisado o Vigário Bento de Figueiredo a crear uma
fre^uezia sob a invocação de N. S. da Assumpção, Por rsso

tenípo mais ou menos, f )i construída a fortaleza de S. Matheus,

que defende a barra de Cabo-Frio. e actualmente em ruínas.

Ha também em uma posição bem escolhida .a lortaleza i.a

praia do Forno, que proteja o lundeadoiiro, delendendo os

boqueirões do S., do L. e do N., e como a primeira igi:al-
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mente em ruínas. O povo de Cabo-Frio, não tendo mais a
exploração do páo-Brazil, tratou de desenvolver as suas salinas,

chegando a exportar considerável quantidade deste producto.
Mas em 18 de janeiro de 1691 nova Carta Régia proliibiu a fabri-

cação do sal nas margens da lagoa Araraama a confiscou
salinas e bsns dos que se entregavam a esta industria. Por-
tugal provou por este modo a attenção constante e pouco
paternal sobre Cabo-Frio, e a grande importância que ligara á
sua magnifica posição geographica. O Governo Brazileiro,
porém, esquecou-se de Cabo-Frio e deixou cahir em ruinas as

suas fortalezas, das quaes a do Cabo poderia ser de grande
utilidade para proteger navios cruzadores, que, defendendo a
entrada do porto do Rio de Janeiro. fo?sem obrigados por
forças maiores a refiigiar-se no ancoradouro da praia do Forno,
que é um dos mais visinhos do Rio, e muito fácil de defender.
Èm conclusão: Cabo-Frio, uma das mais antigas cidades do
Brazil, já occupou logar importante na historia dos tempos
coloniaes e ficou depois estacionaria ; tem hoje 352 casas, mais
ou menos, o mesmo numero que tinha em tempos idos. A
cidade de Cabo-Frio está situada na península que forma a
margem dir. de Itajuni, braço da lagoa Araruama, e que
neste logar se aproxima muito do mar, correndo na estação de
cidade moderna parallelameate á costa. A cidade é dividida
em duas partes; a da antiga cidade, que tomou o nome de
Passagem, e a da nova cidade. Os princípaes ediftcíos são a
egreja matriz, o convento de N. S. dos Anjos, a egreja de
S. Benedícto, a praça da Municipalidade, a Casa de Caridade, o
Hospital de Santa Isabel e a cadeia, uma das mais solidamente
construídas da prov. Ha também um cemitério extra-mtiros
a cargo da irmandade de Santa Isabel, construído em 1873, e

ainda não concluído, e alguns cáes incompletos. A Casa de
Caridade, com roda para expostos, foi começada era 1837 peio
major Bellegarde, cuja memoria é venerada na cidide de Cabo-
Frio, onde elle fez também o forte de Itajurú, e a tapagem pjr
meio de um immenso paredão, de uma barra na entrada do
porto, e principiou uma ponte em frente á cidade, obra que a
sua morte veio íuteiromper e nunca mais foi concluída. Havia
na ilha do Caba, em cima do morro mais elevado, um pharol
construído com muito esmero p_'lo major Bellegarde, mas que,
pela sua posição exageradamente elevada, foi abandonado ; na
maioria das vezes acha-se occulto pela cerração, que quasí
sempre é muito espessa nesse logar. Foi substituído por um
outro de primeira ordem e a eclipse coUocado em um logar mais
baixo, no morro denominado do Ctichorro, e acceso pela pri-

meira vez a tí de julho de 1831. Seg.indo o ultimo recensea-
mento consta a população de cerca de 2J.000 almas. Existem
ainda na aldeia de S. Pedro alguns Índios, descendentes dos
primeiros aldeados, e hoje em grande parte confundidos na
massa geral dapDpulação. Os pobres são mantidos pela Conser-
'íàtoria dos índios, com os rendimentos dos foros pagos p?los
pJsseiros das terras da mesma Conservatória, e que abrangem
todo o tjrritorio da freg. da aldeia e parte do mun. de Kta,-
ruama. A lavoura principal é a do milho, de que cerca de cem
mil saccos passam pela barra de Cabo-B^-io. O café tem dimi-
nuído muito e tende a desapparecer totalmente dentro de
poucos annos, da superficie do mun. Culiiva-se também o feijão,

a mandioca, o fumo e a canna de assucar, para a fabricação
do qual e da aguardente existem no mun. diversos engeiílios

a vapor. A criação consiste em gado vaccum, lanígero, cerdum
e algum cavallar, Algumas fazendas se occupam desta indus-
tria, mas em pequena escala. A pequena criação iimíta-se ás
aves domesticas, que alimentam um considerável numero de
ponibeiros. Consiste a industria fabril em assucar, aguardente,
fumo, farinha de mandioca, obras de olaria, cal, para cuja
fabricação existem algumas fabricas, sendo três a vapor, e sal
da antiga salina Lindenberg e de outras naturaes. Existem
também uma fabrica a vapor de óleo de rícino, duas para con-
serva de peixes, que estão tomando actualmente grande desen-
volvimento, outras menos importante e algumas padarias. A
exportação se alimenta dos productos da lavoura e da industria
existente nesta e nos muns. que se avisinham da lagoa Ara-
ruama. A imp rtação consiste em fazendas de la e algodão,
ferragens, farinha de trigo, carne secca, algum toucinho,
objectos de moda, etc. B' feita pelos barcos da carreira de
Cabo Frio á Capital e por um vapor. Para a inst. prim.
ha setí eschs. publs. para o sexo masculino e seis para
o sexo feminino, além de algumas escolas particulares. O
convento de N. S. dos Anjos possua alguns livros, restos de
unia antiga bíbliotheca, tendo sido os preciosos volumes levados
para o convento de Santo António, da Capital. O que resta não

passa de 503 volumes, já muito estragados, áfalta de trato. A
Camará Municipal possuo também uma bíbliotheca que contém
apenas 50.) volumes. Existe na parte S.do littoral, no boqueirão
do S. e na ilha do Pharol, uma ponta da montanha de granito,
que forma a ilha, totalmente aberta de cima a baixo, e cujas
duas partes são divididas de tal modo. que na base passam as
ondas do mar e permittem a passagem dos navios. Vè-se que a
montanha de granito, depois da sua furmação, foi aberta por
uma força immensa, uma dessas convulsões violentas da natu-
reza. Em 3 de outubro de 1721 a Gamara Municipal de Cabo-
Frio participou a El-Rei D. João V que a 24 de sjtembro
daquelle anno fora encontrada nessa fenda uma imagem de
N. S. da Conceição, apenas encostada a uma pedra, sem que
a corrente das aguas a pudesse arrancar. Essa milagrosa
imagem foi trazida em procisãe para a matriz da cidade, e

mais tarde se lhe erigiu uma capella ao lado da mesma matriz,
onde ainda hoje é venerada sob a invocação de N. S. da Con-
ceição Apparecida. Desde a cidade de Cabo-Frio até Niterói,
capital do Estado, ha 108 kils. ou 18 léguas, ficando Cabu-Frio
a SE. da mesma capital. Da sede da freg. de Aldeia a O. de
Cabo-Frio a distancia é de 12 kils. A Campos Novos, onde
existe uma fazanda que pertenceu aos Jesuítas, com capella
dedicada a Santj Ignacío, a distancia é de 24 kils. ao rumo
de NE. Ao povoado da Armação, ao N. de Cabo-Frio, a dis-

tancia é também de 24 kils. Pertence o mun. de Cabo-Frio á
diocese do Rio d? Janeiro, edivide-se em duas fregs., a de N.
S. da Assumpção (a da cidade), erecta por Carta Régia de 10
de fevereiro de 1666, e a de S. Pedro da Aldeia, cread i pelo
Alvará de 22 de dezembro de 1795. E', como se vê, interessante
a descripção do mun. de Cabo-Frio. tal qual consta de do-
cumentos olliciaes, existentes naquelle município.»

CABUÇU. Log. do Rio de Janeiro. Linhas 2. Em logar de
raun.de — Nyterõi, leia-se — mun. de S. Gonçalo — e accres-
conte-se — cora uma esch. publica.

CAÇAMBA. Rio das Alagoas. Linhas 2. Em logar de —
Victoria— leía-se —Viçosa — e accrescente-se no fim —desagua
no Parahyba.

CÁCERES (S. Luiz de). A respeito dessa cidade recebemos
da re?pectiva Camará Municipal a 30 de abril de 1893, a se-

guinte informação: i.'' A cidade de S. L'iiz de Cáceres, antiga
villa Maria, sita na margem esq. do rio Paraguay, está edi-

iicada em terreno quasí plano com leves ondulações; é esta

cidade sede da com. do mesmo nome, que se compõe das cidades
de Poconé e Matto Grosso. 2.^ Esta cidade é banhada p?lo rio

Paraguay que nasce na serra dos Parecis, tendo por princípaes

affs. neste mun. os rios : Jaurú a 60 kils. mais ou menos abaixo
da cidade ; o Cabaçal a 18 kils., o Cipotuba a 30 kils. e o ríi

dos Bugres a 200 kils. acima da cidade. 3.=^ A serra do Dia-
mantino vem em direcção NS. até três l;guas distante da cidade,
atravessada na fazenda das Pedras pelo rio Paraguay, con-
tinua ella até á cidade de Matto Grosso cora o nome geral de
serra dos Parecis. Os morros princípaes da serrado Diamantino
ne?te raun., são: o da Crirainosa, do Mangabal, da Jacobina,
da Campina e do Pellado. Existem ao sul da cidade os morros:
do Costa e do De3calvado, isolados. 4.=» Acha-se no sul do mun.
a bahia do Gahyba. Além do porto geral desta cidade, ha pela
beira do rio Paraguay pequenos portos, s3ndo o principal o do
Descalvado que está provido de ura trapiche. 5.» Muitos dos
córregos e ribeirões que atravessam o mun. de S. Luiz de
Cáceres conteem uma agua salobra de gosto bastante pronunciado
e que, apezar desta circumstancia que a torna quasí impotavel
abastece aos moradores dos sítios ou logares que são por ella

regados. E^ de presumir-se que estas campinas immensas
tivessem sido em uma das épocas anteriores á da organisação
delinitiva do globo, fundos de ura raar immenso; pois que
quasí por todo o Estado de Matto Grosso encontra-ss esta agua
salobra em gráo mais ou menos pronunciado. Não só neste phe-
nomeno basèa-se a probabilidade da existência de um mar
ante-díluvíano nestas regiões como ainda existem muitos
baixios nos quaes a terra contém s.il crystallísado em grande
quantidade, sendo estes crystaes, embora muito pequeno.?, em
tudo eguaes, mesmo no gosto ao sal crystallísado do Oceano.
Para provar ainda por outro elemento a existência de ura mar
pre-historico no centro da America, basta citar a existência de
conchas, caramujos, mariscos, uma espécie de sambaqui e até

de restos petrificados de plantas que por sua forma provam ter

pertencido ao fundo marítimo. Encoutram-se estes objectos em
camadas de maiores ou menores profundidades, muitas vezes

bem conservados, em perfeito estado. 6.-^ A lavoura neste mun.

4
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é muito variada, consistindo principalmente na plantação de
feijão, - arroz, milho, mandioca e fumo. Si este mun. não
lutasse, como tintos outros com a falta absoluta da braços,

para dar maior desenvolvimento á lavoura que produz nestas

terras ubérrimas na proporção de um por quatrocentos ( 1:400)

o que neste anno seria quasi o duplo, de muita vantagem seria

a plantação do café. Em algumas fazendas existem cafeeiros

que desde o terceiro anno produzem sem cessar. A difficuldade

única seria a colheita, porque ao mesmo tempo que os galhos
do cafeeiro s? vergam sob o peso da frucia madura, está o pé
carregado de fr ctas ainda verdes e brancos por espessa camada
de flores. Possue este mun. algumas ricas fazendas não só de
lavoura em grande escala como ainda para criação do gado
vaccura, cavallar, muar e suino com excellentes resultados. A
mais importante, a do Saladeiro, no dist. do Descalvado a 110

kils. distantí desta cidade, rio abaixo, que exporta além dos
proiíictos da raça bovina e suína em grande quantidade, os

productos industriaes de ve'la e sabão ; seus edifícios possuem
todos os melhoramentos modernos, como luz eléctrica, fontes

artezianas, etc, etc. A Barra dos Bugres, empório da poaya
(ipecacuanha) sita na barra dos rios dos Bugres e do Paraguay.
E' a industria extractiva a principal fonte de renda deste

mun. ; calcula-s3 na média a exportação da poaya em três mil
arrobas por anno. Não pôde esta Ca,mara determinar a área do
terreno da poaya, elle estende-se a'.é a cidade de Matto-Grosso ;

e neste mun. ainda tem áreas immensas cujo solo está com-
pletamente coberto por este precioso vegetal. Existem, tamhem
no mun. de S. Luiz de Cáceres seringaes extensos, mattas de
baunilíia e nas margens dos rios salsaparrilha em grande
porção, pouco porém deste prodiicto é exportado, ficando para
os tempos futuros a exploração desas immensas riquezas
vegetaes. Os rios do Cabaçal e Jaurú acima da cidade, assim
como na cabeceira do Cipofcuba ha ouro e diamantes em nm mais
abundante do qu3 em outro logar. Nas cidades do Paconé e

Matto-Grosso que fazem parte da com. de Cáceres existem os

metaes nobres e úteis, bem como todas as qualidades de pedras

preciosas, com tanta abundância que a riqueza destes togares

torhou-se proverbial. A falta de capitães e principalmente de

braços faz com que esteja completamente paralysado o serviço

da mineração. Na fazenda da Jacobina distante 30 kils. desta

cidade existe um morro chamado morro de Ferro, por ser com-
posto de pedra tão rica deste material, que se acham amostras
que teem o psso especifico do ferro. Também no rio Jaurú e

suas proximidades existem minas desta espécie e de cobre

riquíssimas. 7.^ O clima é saluberrimo, o solo e as habitações,

constantemente varridas por ventos refrigerantes que vindo

dos AndeSj atravessam as campinas immensas da Bolívia e do
Estado de AJatto-Grosso, não dão logar ao desenvolvimento de

febres de m-au caracter; as moléstias endémicas, como sejam
typho, febre amarella. coqueluche, variola, cholera são mais
conhecidas pelos jornaes que dão noticias sobre estas epidemias,

do que por experiência própria. 8.» Não existem estradas de

ferro nem tão pouco de macadam ou de rodagem, o terreno

plano, variando no máximo nas elevações ou lombos de grande
extensão com minimo crescimento tem dispensado até hoje a

construcção destas estradas. Acaba esta Cnmara de pedir pro-

videncias sobre a construcção de pontes necessárias aos ribeirões:

Bento Gomes, Figueira, Macacos, Sangradouro e Flexas que
correndo do N. ao S. desaguam ncs pantanacs do mun. de

Pocooé: a passagem destes rios nos tempos das aguas é peri-

gosíssima e ás vezes impossível, devido isso á grande corren-

teza e clieia dos citados ribeirões de modo que na estação

chuvosa a cidade de Cáceres torna-se quasi incommunicavel
com a capital do Estado. Torna-se muito sensível, pelo cres-

cimento rápido do commercio, a falta da linha telegvaphíca

;

pois esta importante praça pela exportação da poaya, constan-

temente sujeita ás oscillações do cambio, esiá soílVendo prejuízos

annuaes enormes pela falta absoluta de communicações tele-

graphicas, sobre os preços constantemente variantes da poaya.

Em toda a Republica encontrar-se-ha pouco terreno em con-
dições tão favoráveis para lançamento de uma linha telegra-

phica como o entre Cuyabá e S. Luiz de Cáceres. O grande
volume de aguas do rio Paraguay na estação das chuvas, os

canaes do mesmo rio na estação da secca, são accessiveis a

qualquer invasão, não podendo receber corpos militares com a

urgência ás vezes necessária em épocas de guerra, nem podendo
reclamar auxilio por falta de telegrapho. Tão exposta está

S. Luiz de Cáceres e todo o Estado de Matlo de Grosso hoje

como no tempo da guerra do Brazil com o Paraguay, exposto

do mesmo modo a qualquer invasão. Si não parecesse irrisão

seria conveniente qualificar esta noticia triste porém verdadeira,
como resposta á quinta qu;stão do Questionário que diz : Tem
curiosidades naturaes ? Quaes são ? 9^, da cidade de S. Luiz de
Cáceres, distam pouco miis o.i msnos os logares seguintes ;

Ressaca, sitio de lavo ira com enginho de ferro para fabricar
aguardente e assucar; sitio da Jacobina com t"azenda de gado ;

o primeiro 16 kils.. e o sagundo 3) kils ; Flechas liraportante
fazenda de gado, 100 kils); Descalvado (já descripto na i3» res-
posta) 110 kils. ; Barra dos Bugres (também descripto na mesma
resposta) 200 kils. Muitos outros estabelecimentos já com fa-
zendas de gado, já d; lavoura em grande escala, além dos
pequenos sítios uns mais próximos "outros mais retirados da
cidade poderiímos citar, o que não fazemos para não desviarmos
dos limites do Questionário. 11.^ Possue a cidade de S. Luiz
de Cáceres 11 edifícios públicos, ou melhor onde fuDccionam
repartições, a saber : 1°, Oamira Municipal na parte superior
de um sobra Jo, achando-se na casa térrea a cadeia publica
constando esta de dous salões e dous outros compartimentos
com corredor no centro; 2°, duas egrejas das quaes uma está
em construcção; 'i", o quartel do 19° batalhão de infantaria;
4'>, o edificio dos artigos bellicos ; õ'\ a enfermaria militar;
õo, a agencia do correio; 7'^, a coUectoria do Estado: S'' duas
eschs. publs., além de varias escolas particulares de ambos os
sexos ; 9", Recebedoria Municipal (antigo mercado.) .Vs reparti-
ções sob números (3",7'' e i" funccionam em prédios particulares.
12.» a população desta cidade descende da antiga pop'.ilação da
capitania de S. Paulo quando delia espalharara-sa nos tempos
da conquista, as bandeiras aventureiras que andavam á pro-
c ira d:is pedras e dos metaes preciosos, captivando as innu-
meras tribus selvagens que até hoje povoam grandes regiões
deste Estado. Acha-ss em parte á raça conquistadora mis-
turada com a raça indígena e africana >.

CACHOEIRA. Yilla do Ceará. Accrescente-se no fim — Foi
rebaixada de villa pelo Dec. n. 20 de 20 de abril de 1892, e

restaurada pela Lei n. 67 de 9 de agosto de 1893.

CACHOEIRINHA. Riacho da Bahia. aft'. do rio Ctinga.
Accrescent?-se no lim.— Nasce no logar denominado Lapinha,
no dist. do Wagner, e recebe o Bòa Sorte.

CACHORRA MORTA, .\ntiga aldeia de índios do Ceará.
Accrescente-se no lim — E' hoje um quarteirão do dist. de
Coité.

CACHORRO. Pequeno rio de Minas Geraes : Linhas 2. Em
logar de afl". do rio Catinga leia-se afF. do rio Cannabrava,
que o é do Catinga.

CAHY. Villa do R. G. do Sul. Accrescente-se no fim.— A
palavra Cahy significa rio da matta, de cari, matta, e hy.
rio.

CAHY. Rio da Bahia, .\ccrescente-se no fim.— Desagua n'(/

occeanao. E' navegável por lanchas uns cinco kils.. e prfr

meio de canoas mais de 20. Suppõe o general Rohan que no
mesmo parallelo deste rio e á meia legu.i de distancia aa foz,

foi que ancorou pela segunda vez a esq~uadra de Pedro -A.lvares

Cabral

CAIXA. Rio da Bahia. Accrescente-se no fim.— Outros o

mencionam nascendo na serra dos Catolés.

CAJARY. libado Pará. Accrescente-se no fim.— Defronte

da grande Gurupá.

CAMBUCÁ. Log. do Rio de Janeiro. Linhas i e 2. Em
loíar de — na freg. do Suruhy do mun. de .Magé — leia-se —
nomuu. de Monte^Verde ; coiii uma esch. publica.

CAMBUCY. Estação da E. de F. de Santo António de

Pádua. Accrescente-se no fim.— Dista 3Õ0'',472 de Nyteròi,

e 8'S700 da estação da Pureza.

CAMISÃOSIN^HO. Rioda^Bahia. Accrescente-se no fim.—

Desagua no rio Jaeuhipe.

CAMPO FORMOSO. .A.rraial da Bahia. Linhas 2. Em
Irgar de — Remanso. — leia-se — Casa Nova.

CAMPOS A S. SEBASTIÃO. E. de F. do Rio de Janeiro.

Linhas 3. Em logar de — 19S30J— leia-se: 22S972. Linhas 2/.

Depois de — almas— leia-se: — kíl. 8.750 metros. Em logar de

— S. Gonçalo — leia-se : — Goytacaz. Linhas 2S. hm logar de

— S. Sebastião. 19.300 melros — leia-se: — Mineiros 22K9i2.

CAMPOS DO JORDÃO. Em 1893 o Dr. Theodoro Sampaio

publicou a respeito destes campos as seguintes Notas de viagem.
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« As terras altas da serra da iMantiqiieira, na média altitude

de 1.700 metros, fronteiras á cidade de Lorena, são o natural

prolongamento dos Campos do Jordão, tão afamados pela ame-
nidade do seu clima. No alto dessas montanhas que o viajante
\'è do fundo do valle do Parahyba recortando o azul do céo com
o perfil agudo e variado das cumiadas abruptas, a imaginação
lhe faz suppor uma aresta cortante, desigual e pert irbada, divi-

dindo aguas em múltiplas circunvoluções, deixando ver em
faces escarpadas sobre que se despenham de um lado os rios

mineiros que vão retalliar o coração do continente e do nosso
lado os ribeirões paulistas que trazem tributo ao opulento Para-
hyba, a imaginação, dizemos, faz-lhe ver os mais imporiantes
phenomenos geograpliicos da nossa terra através da mais vio-

lenta perturbação geológica. Os campos de cima- da Siir'-'a,

porém, nos explicam logo esses partos da imaginação, quando
observados mais de perto. A poucos pissos de nós que estam 'S

de frente para o enorme paredão, exalçado pelo contraste da
planioie baixa em que piíamos, a Mantiq-icira, esse segundo
andar dos nossos terraços continentaes, reveste-se então de toda
asna imponência. AUi, ã nossa direita e para o nordeste le-

vanta ella os picos ou Agulhas Negras do Itatiaia, que vão até

3.000 metros de altitude, os mais altos doBrazil, mais adiante
e mais perto os bellos specimens dí montinhas alcantiladas
dos Marias e do Focinho de Cão, deprimindo-se um pouco e já
fronteiro a nó; mostra-nos a notável garganta ou desfiladeiro

de Itajubá, e prolongando-se para o sudossi:-, vae emittindo
galhos e esporões psndidos em socalcos para essa planície que,
a nossos pés, o Parahyba recorta tão caprichosamente. Da
cidade da Lorena onde estamos obsjrvando este panorama de
montanhas, o horisont? estrsito comp;nsa-se p;lo alevantado
dos montes que convidam a imaginação para a escalada dos
C80S, A' nossa frente temos a Mantiqueira, coroada dos mais
altos picos do Brazil, pelas costas e ao sul as ultimas dobras
da serra de Q'iebra Cangalhas como um socalco do planalto da
Bocaina. Lorena, apezar dos seus dous séculos de existência,
é ajnda uma cidade peq lena. Assentada á margem dir. do Para-
hyba que lhe cavou em frente dous largos braços pouco profun-
dos ea 52Ó metros de altitude, a cidade, não obstante as suas
ruas estreitas e um t^nto irregulares, não é destituída de in-

teresse, íem excellente egreja-- que vale por uma cathedral,
obra do nosso melhor architecto o paulista Ramos de Azevedo,
a Egreja de S. Benedicto, pequeno templo de gosto muito mo-
derno, o edifício do Engenho Central, a Casa da, Gamara e

alguns prédios particulares de largas proporções. Lorena não
tem as ruas calçadas, não tem agua canalisada, nem serviço
algum de esgotos, mas conta o seu jardim publico bera regular,
muitas chácaras com boa vegetação no interior da cidade, um
bom cemitério, servido por bella avenida de palmeiras reaes e

,ao i'edor uma explendida planície, secca e ampla onde as con-
'^r.icções se podem estender sem limites. Tínhamos chegado

' a Lorena ás li hor.is e 20 minutos da manhã de 2õ, gastando
de S. Paulo até aqui c?roa de cinco horas. O Barão da Bacaina
em cuja casa nos hospedamos, levou a sua amabilidade ao
ponto de nos acompanhar a todos em um passeio pela cidade,
tomando a si o incommodo dos aprestos para a viagem aos
campos de cima da serra. O seu digno irmão, o Dr. José Vi-
cente de Azevedo, esforçado campeão nas lides da instrucção
da infância desamparada, aqui mostrou-nos o coUegiu doss Sal-
lesianos, estabeleciuiento de ensino profissional dos mais úteis,
e a que desejamos a maior prosperidade em beneficio da edu-
cação popular. No dia seguinte pelas cinco horas da manhã
sahímos de Lorena, transportados em trolys puxados por va-
lentes muares e chegávamos com rapid>j percurso de seis kils.
á fazenda do Campo, á margem do ribeirão do Ronco, pro-
priedade de D. Angelina Moreira de Azevedo. Depois de breve
demora para tomarmos animaes de montada, seguimos 10 kils.
por excellentí estrada de rodagem para o Piquete, pequena e
novíssima villa, na base da serra, centro de um território
muito fértil e ricamente dotada de ab mdantes e chrystalinas
aguas que ahi formam rumorosas cachoeiras no trajecto pelo
pov. O Piquete, distante de Lorena 16 kils. e apenas 60
ni_etros mais alto do que ella, em sitio cujo relevo topographico
não é dos mais favorecidos, não se distingue senão pelo aspecto
da paizagem que o rodeia. Modestas casas ao longo de ruas
tortuosas e desniveladas que a pequena Egreja domina do alto
de uma collina, algumas fazendas de risonha apparencia com
pastagens extensas que vcem morrer á entrada do pov.

,

eis o que é o Piquete, onde tanto nos obsequiou a delicada
ho3,Mtalidade do Tenente José Mariano, a alma creadora do
logar. Montes de encostas revestidas de possantes mattas ou

calvos pela mão operosa do plantador cingem de mais próximo
o horisonte que vae morrer de todo no paredão verde-negro
da serra, agora profundamente retalhada. O ar é já puríssimo.
A viagem, comquanto o sol de verão já nos esteja castigando,
é aprazível e amenisada por numerosa e sellecta companhia.
Eram 11 horas quando encetamos a subida da serra, pelo ca-
minho aberto pelo Barão da Bocaina através do vaile do Bem-
fica. Depois de 10 kils. de percurso, com pequenas pausas para
beber da agua puríssima e gelada que verte da encosta a cada
momento, correndo precipite entre blocos de granito, chegamos
ás três horas da tirde ao alto da serra, onde attingimos então
1.720 metros sobre o nível do mar. Bellissimo panorama o que
se descortina do alto destes montes, quasi a topetar com as
nuvens ! A encosta que acabamos de vencer rasga-se-nos aos
pés em abysmo profundo de onde apenas emerge o cimo do mais
alto arvoredo. Um pouco adiante os contrafortes da serra, em
dobras successivas, declinam até confmdirem-se na planicie
verde-t'rra onde reluzem ao sol da tarde, manchas alo .gadas
e multiformes que são as voltas ou iiieandros do Parahyba lá

em baixo. As villas, os povs., as fazendas, as casinlias
brancas, isoladas do roceiro e esses enormes penachos de fumo
que se levantam das queimadas, formam diante de nós um
painel de indescriptivel belleza. A vegetação expande-se luxu-
riosa na variedade das espécies e na belleza das formas; aqui
o cedro de tronco robusto, a peroba alevantada, a embahuba,
a « cecropia » dos botânicos, de trunco erecto e esbranquiçado,
os galhos abertos em candelabro e as folhas brancas como
manchas estrelladas no verde-escuro da matta, o feto arbore-
cente, a palm ira esbelta e distincla, as ínnunieras melasto-
maceas com as flores rosas de moilesta belleza, as « fuchsias »

vulgarmente conhecidas por « brincos de princeza », as
bromelias invadindo os grossos troncos de arvores envelhecidas
que ellas ornam dos tons vivos de amarello-escarlate, as orchí-

déas e dentre as muitas variedades de gramíneas a taquara
mimosa e flexível do «carahá» envolvendo a matta' num
manto rendilhado de mágicos effeitos. No alto da serra a
paizagem modiíica-se. O terreno rasga-se profundo em sulcos

numerosos, alguns de ISO a 200 metros mais baixos do que o

nível geral do planalto. Os montes levantam-se revestidos de
vegetação desigual. De ordinário a encosta de Sueste apresen-
ta-se coberta de espesso matto de onde emergem em linhas

aprumadas os bellissimos specimens do pinho brazileiro (arau-

cária brasilíensis), e na opposta face os campos a que a gramma
rasteira e mimosa empresta os tons alourados das messes de

trigo. Estamos na linha das divisas dos dous ricos Estados.

As terras paulistas descambam bruscas pela en:osta com aguas
precipites e ruidosas que vão ao Parahyba, as mineiras esten-

dem-se por dobras successivas formando essa platéa de mon-
tanhas intervalladas por potentes ribeirões, por cima das quaes

ainda se divisam em longínquo horisonte as serras alongadas
do valle do Sapucahy, e do rio Grande. Deixando a margem do
planalto onde o horisonte amplo se nos apresenta como um
vasto mappa geographíco esbatido nos últimos contornos pelos

mágicos effeitos da perspectiva aérea, penetramos no estreito e

profundo valle do córrego da Lavrinha, uma das cabeceiras do

Sapucahy. Paramos um momento depois de um percurso de

cerca de' três kils. no retiro da Lavrinha, descendo á altitude

de 1.625 metros. Vimos ahi os primeiros representantes desse

gado das montanhas, tão sadio, tão perfeitamente adaptado, o

chifre curto, o pello luzidio e as- formas apuradas. Um kil.

mais adiante apeamo-nos á porta de um pequeno chalet, con-

struído para o serviço da foate mineral da Cascatinha. Eram
quatro horas da tarde. Fomos ver a fonte que fica alguns

passos para atraz do chalet. Um córrego peq\ienino cahindo
pela encosta granítica e aprumada do morro visinho torraa em
baixo rasa bacia, era parte invadida pela vegetação, da qual

deslisa ténue filete de agua crystallina. Nas margens desse pe-

queno lacrímal formam-se então poças de vários tamanhos em
que sobre-nadam manchas avermelhadas com os tons metallicos

do peroxydo de ferro. São estas as fontes mineraes, cujas vir-

tudes para males de estômago teem sido mais de um vez pro-

vadas. Estas aguas estão carecendo, entretanto, de uma boa

captação para o seu melhor aproveitamento. Ellas muito hão

de concorrer para celebrisar essa localidade, atrahindo para

esses sítios as vistas dos que viajam por motivos de saúde.

Deixando a fonte da Cascatinha, já quasi pelas cines horas da
tarde, penetramos na densa matta que cobre o tortuoso curso

do ribeirão da Lavrinha. O ar agora mais frio sob o manto
escuro da folhagem fazia-nos apressar a marcha, atravessando

sete vezes o ribeiro, para ganhar o campo antes de pôr o sol.

4
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Bellos specimens do pinlieiro araucavia, cada vez mais nume-
rosos e mais alevantados nos cingiam o estreito caminlio com
as columnas gigantes dos seus troncos erectos e reforçados.
Como são Ijellas essas mattas de pinlieiro! Que nota extranha
imprimem ellas á paizagem. Parece que já não estamis na
tsrra clássica da luxuriante vegetação dos trópicos, tão discor-
dante dessa vegetação de columnas é o nosso matto retorcido,
entrelaçado de lianas e de cipós, coljerto dos filamentos esbran-
quiçados das « tillandsias » que lhe imprimem um caracter de
secular vetustez ! Galgando a ponta de um curto espigão que o
pinhal não conseguiu dominar desembocamos no campo ainda
aos últimos clarões desse dilatado crepúsculo dos dias de ja-

neiro. O ar mais tépido, a paisagem mais alegre, a noticia de
ter chegado ao fim cia jornada fazem brotar alegria em todos
os corações. Chegávamos a fazenda de S. Francisco do Buriqn
onde já os canip;iros lidavam com o gado uo curral, aepa-
ratido os bezerros e apartando para o campo as varcas para
serem ordenhadas no dia seguinte. Eranioa companheiros nesta
pittoresca jornada: o Dr. Braulio Gomes, o Barão da Bocaina,
os Drs. José V. Marcondes Romeiro e José Vicente de Azevedo,
o engenheiro Axel Frick, o infatigável artista Júlio Martin, eu
e mais alguns cavalheiros. O dia seguint^í passamol-o nesta
fazenda de S. Francisco. S. Francisco do Buriqui é uma fa-

zenda de criar, collocada na juncção dos dous ribeiros dos
Tatiis e da Lavrinha entre morros de mediana elevação. A
casa da fazenda, no fundo de apertado valle, á margem de
aguas límpidas, batidas nas lindas cascatas que faz-^m este

siiio dos mais aprazíveis, é construcção recente do Barão da
Bocaina que a escolheu para sua residência de verão. Na ponta
da fronteira coUina sobre que projectam sombra protectora
alguns pinheiros desgarrados levanta-se agora construcção
mais nobre que será a primeira habitação regular e de gosto
moderno da futura cidade. Na verdade o local, comqnanto de
horisonte acanhado, é bastante pitloresco. Tem em freme as
bsllas mattas de araucária subindo pela encosta de morros
calvos no cimo dos q' aes manchas louras de campos realçam
ainda mais o verde escuro da copa dos pinheiros, e na lace
opposta, como por intencional contraste, o arvoredo denso das
nossas íloreslas tropicaes, com os seus rumores mysteríosos.
Mais distante, nos campos altos que avistamos recortados pelo
z)g-zag dos caminhos, o gado pasta isolado animando a pai-
zagem que é risonha, bafejada por auras benignas num céo
puríssimo e prtfundo no seu azul diaphano. Apezar da abun-
dância de aguas que correm volumosas e ligeiras no leito

rochoso dos ribeiros, o solo não é húmido e o ar seccoe sadio.
Estamcs alii a 1.578 metros de altitude, 380 m.etros mais alto

do que Petrópolis, mais do dobro da altitude de S. Paulo, 500
metros mais alto do que Barbacena. O thermometro, no auge
do verão, desce 8" centígrados ao amanhecer e a média tempe-
ratura do dia não excede de 16°. As noites, sempre bellas,

illuminadas pelo fulgor das estrellas, tem temperatura de 10
a 14° ao ar livre. S. Francisco, é um centro de varias fazendas
de criar. O gado produz ahi um leite incomparável. Os fructos

da Europa ahi vêem como se foram nativos: a maçã, a pêra,
03 morangos rasteiros, os marmellos, a amêndoa, lodosos pro-

dtictos horticolos ahi tem um solo dos mais adequados ao seu
desenvolvimento. Nenhum logar se nos deparou mais apro-
priado para uma estação de verão como este dos campos do
Buriqui ; e si o relevo do solo desegual não favorece a creação
desses centros de população que se distinguem pela regul.iri-

ddde das linhas ou jjela symetria dos ângulos bem cortados,
na me?ma anfractuosidade dos montes e desses vales estreitos

o bom gosto descobre as linhas do pittorescona aprazível va-

riedade da paizagem. Uma estação de verão ahi teria o seu
melhor assento. As ruas traçadas em bellos e suaves contornos
pela encosta dos montes, as casas de campo espalhadas sem
essa preoccupação burgueza das prosaicas symetrias, a vege-
tação natural aproveitada nos parques bem delineados, as
lindas cascatas, do fundo do valle postas em evidencia pelo

bem combinado dos planos. Tudo quasi ao natural e sem outra
arte que não a de não ter arte nenhuma, completar e não cor-

rigir. No local não falta agua para um abundante supprimenlo
á futura cidade. Das muitas casca=itas dos ribeiros visinhos se

tirará a força para distribuir em illuminação eléctrica e para
outros misteres fabris. A pedra para construcção emerge no
fundo do valle em grandes blocos de um granito variado e bom
ou nas encostas mais abruptas era lage.3 da mais fácil explo-

ração. A madeira fornece-a a matta de pinheiro e:n illimitada

quantidade. Algumas serrarias assentadas á margem dos ri-

beiros e tangidas pela força hydraulica das cachoeiras basta-
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riam para os misteres da cidade a construir. Collocada a nova
cidade nestas alturas, o mais importante problema a resolver
é o das vias de -coramunicação com a estação da via férrea mais
próxima ei^ Lorena. A região porém não offerece neste parti-
cular obstáculos insuperáveis. De Lorena ao Piquete a entrada
de rodagem existente de quasi nenhum concerta carece no seu
pn-curso de 16 kils. Do Piquete á raiz da Serra ha ainda ims
três kils. de bons caminhos aproveitando a estrada de Itajubá.
Dahi era diante, o traçado da estrada por abrir, peneirando
no valle do Bemlica, exige sério estudo, aitendeudo nã) só ao
aproveitaraento dos terrenos marginaes, que são apropriados á
colonisação, como á facilidade do accesso. Parece-nos que a
nova estrada poderá galgar a encosta da serra com rampa
normal de 6 %, só excedendo esta porcentagem quando houver
graves accidentes a vencer. Assim percorreria ella 15 kils.
com 6 %, dous kils. com 7 % e um kil. mais ou menos em pa-
tamae? curtos. Seriam ao todo 18 a 19 kils. da estrada com a
media largura de quatro metros. Do alto da Serra a estrada terá
ainda seis kils. ao longo do ribeiro da Lavrinha até S. Fran-
cisco, passando pjla fonte mineral. São portanto. 43 kils. ou 6 lá

línguas para se ir de S. Francisco do Buriqui a Lorena ; trajecto
que se poderá vencer em cinco horas a troly com marcha' bem
folgada. Quem sahir de S. Paulo pda manhã chegará a
Lorena ás 11 'A. Depois de breve descanço partirá a 1 'í da
tarde,, attingirá o Piquete ás três, o alto da serra ás cinco e
antes das 6 'á entrará em S. Francisco. São, pois, cinco
horas de viagem a cavallo ou de troly através de sítios apra-
zíveis, desfrucfcando-se a cada volta do caminho os mais lindos
panoramas, illumínados pelos raios, já mais benignos do sol
poente. E não perde nada o viajante si a viagem lhe sahir
mais demorada, porque as scenas da tarde são sempre de
um surprehendente efteito no alto das nossos montanhas. A
paisagem transforma-se a cida instante pela mudança do ponto
de vista e pela acção da luz que vae aos poucos se attenuando

;

as somliras projectam-se mais e mais compridas pelos valles, os
objectos mais próximos como que ainda mais se aproximam
de nós e o relevo dos montes mais distantes deixa as formas
indecisas para modelar-se nítido, perfeitamente intelligivel
pelocontraste da sombra, uma vez despido do véo diaphano de
vapores. No alto da serra o viajante chega ainda a tempo de
gozar de uns instantes de luz. O valle do Parahyba, já na
sombra, mas não mergulhado na noite, nos deixa ver ainda
distinctaraente objectos bem distantes: á direita a Apparecida,
na encosti de uma colina, encimada pjlo seu rico sanctiiario

;

Guaratinguetá com as casinhas microscópicas apinhadas em
amphítheatro ; Lorena como uma mancha esbatida que a torre
da sua matriz nova subjuga; o núcleo das Cannas, onde se

projecta ténue reslea de luz, mostra-nos as brancas vivendas
dos colonos, espalhadas numa planice côr de ouro : aCachoei/Pa
dominando as duas margens do Parahyba ; a vílla do Cruzeiro,
mais longe, e o Piquete, quai a nossos pás, erguendo-si a custo
dentre o apertado dos montes. Para além de tudo isto dese-
nha-se a encosta inclinada da serra de « Quebra-Cangalbas »

retalhada por uma iniinidade de grotas pequeninas e. raais

distante ainda mergulhando para o oriente e confimdinilo-se
com o azul do céo, o coturno trap^soidal ilo massiço da Bocaina,
fronteiro ao Itatiaia, cujas agulhas dj pedra estão ainila ba-
nhadisdos ténues reflexos do crepúsculo. Não f...i sem proveito

o nosso dia de descanço era S. Francisco. \'isitaraos os sities

mais pittorescos dos arredores, galgamos o alto do morro da
Boa Vista, para além do dos Tatus, com cerca de 1.900 metros
de altitude, descemos ao fundo do valle onde, em grupo nos
pholographamos ao lado de bellissíma cascata, e, regressando
á fazenda onde opíparo almoço nos aguardava, deixamos
passar as horas raais cálidas para nova passeiata. -A hospi-

talidade que nos era dispensada não podia ser secundada por
maior gentileza. O Barão e os seus amigos com a amenidade
do seu trato nos dcícrabaraçavam a todos das peias ceremo-
niosas. Na alegre companhia a conversação animava-se entre

dictos e anedoctas ou em recordar incidentes jocosos da viagem.
Horas de verdadeira alegria, tão breve passulas, do que
guardamos as mais gratas recordações! Pela tarde visit:imos oa

Ketiros da Boa Vista e do Chico .Vivos, nas cabeceiras do ribeiro

dos Tatus e já na margem do planalto donde, de novo, descor-

tinamos largo trecho do valle do Parahyba. O terreno mos-
tra-se-no3 desigual: os morros com bruscos declives, os valles

estreitos e as rochas nuas pelas encostas. Na margem do
planalto, justamente na linha das divisas, a rocha apresenta-se

era camadas quasi verticaes de um scliisto hydromicaceo, muito
fragmentado e orientado para 52'^ Nordeste. Pelas fraldas desses
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morros pellados, onde a vegetação arbórea não prospera, o

quartzo branco em fragmentos angulosos e miúdos cobre o solo

em larga extensão. O granito, porém, que é o embasamento
desses montes, ahi emerge a cada momento ao lado das rochas

sedimentarias, cuja perturbação fora por elle mesmo provocada
Descambando para o pequeno valle dos Pilões que flue para

o Piaguhy, veem-se distinctamente nas encostas dos morros
extensas lombadas de granito descoberto, em dorso negro e liso.

Mais longe esta rocha parece formar escarpa sustentando ca-

madas dequartzito. Depois de seis kils. de percurso através

desta região accidentada e de difficies caminhos voltamos a

S. Francisco. No dia seguinte pela manhã galgamos em ziz-

zag o cabeço da Bocaina em direcção ao Sueste, caminho para
os campos do Cayrú. Seguíamos depois de attingir 1.830 metros
de altitude pela linha da divisão das aguas que também é a

divisa dos dous Estados. A' nossa direita tínhamos os terrenos
profundamente retalhados onde as manchas do campo alternam
com as maltas de « araucária » ou de pinheiro, á esquerda as

terras paulistas que descambam rápidas para o Parahyba.
Depois de oito kils. passando no alto dos Gusmões, onde attin-

gimos a altitude de 1.910 metros, começamos a descer para a

esquerda á busca do Retiro do Cerco, nove kils. de S. Fran-
cisco e a 1.750 metros acima do niveí do mar. Era meio dia

quando apeamo-nos á porta da casinha de palha do campeiro
José Cândido, velho rebusto. de pelle tostada, ágil, musculoso e

sadio como deve ser o habitante dessas paragens em intimo
convivio com uma natureza que a ambição dos homens ainda
não poUuiu. O gado, preso no curral, corpulento e sadio, o
pello curto e liso, onde não se vê o menor vestígio dos estragos
do berne ou do carrapato nos está dizendo quanto é benigna e

natureza nestas alturas. O Retiro do Cerco, numa mancha da
campo, rodeado de matto que lhe dá uma belleza de contraste
é uma fazenda nova, visinha do Retiro do Clemente, que fica

mais embaixo, onde se faz solta do gado com todas as propor-
ções de uma bòa estancia de criar e podendo conter o decuplo
do gado que agora está criando. Depois de ligeira refeição

onde sobrcsahia o leite crú e gordo proseguimos para o Sueste,

cortando pouco adiante o córrego da Rapadura que desce para
a esquerda, cujas agins límpidas nos parecem geladas ainda
mesmo ao pino do sol e começamos a descer rapidamente para o

valle do Piaguhy. Pela frente, porém, o horisonte se nos
apresenta negro e borrascoso. O ruido surdo da tempestade nas
montanhas aproxima-se de nós nas azas do vento que nos
fustiga o rosto, empregnado de humidade. Passou, porém,
rápida a nuvem (emerosa sem nos interromper a marcha que
continuou descendo para a grota funda do Piaguhy, por nós
atravessada na altitude de 1.706 metros e a cinco kils. do
Retiro do Cerco. i\guas límpidas, abundantes e impetuosas rola
(}<Piaguhy em saltos repelidos e ruidosos por entre mattas impe-
iVi^traveis, verdadeiro sertão que o morador destes logares evita
'prudentemente. Os raios do sol affaga-nos de novo, enxugando
a terra humedecida e os caminhos que a ultima enxurrada
varreu excavando. Entramos no campo. A matla deixamol-a
agora lá embaixo no fundo da grota ou mais distante pela
cumiada dos montes da divisa, a pouco mais de kil. á nossa
direita. Bellos campos esses de além Piaguhy ! Colinas arredon-
dadas succedem-se a perder de vista. Linhas curvas, verda-
deiras parábolas, são o perfil desses cabeços onde nem o ma:3
leve arbusto vem quebrar a pureza do contorno. O manto
amarellado da macega ou da grama rasteira tudo cobre desde
a grota até o cimo dos morros imprimindo ao todo uma
expressão de repouso e de suavíssimo encanto. Os campos do
Rio Abaixo, á nossa esquerda, com os seus innumeros cabeços
e successivos recortes simula um mar petrilicado: mais junto de
nós, porém, o prado coberto de flores mimosas, rasteiras todas,
onde predominam os tons roxeados das melastomaceas, o solo
firme ainda que humedecido convidam-nos a correr pelo campo
fora. Os mesmos animaes parecem não sentir a jornada de
15 kils., tomam do freio e partem a galope. Ao longe, por
detrás de uma cochilha, desponta a casa da fazenda do Galvão
á esfiuerda do ribeirão do Piaguhy. O valle interposto já não
é tão profundo e as collinas para elle pendem em brandos
declives onde o granito aíllora em blocos frequentes de um o
de outro lado. A rocha, com eíTeito não parece estar muito
profunda. O manto de argila atenua-se e desapparece por
vezes, mostrando a ossatura dessas collinas lisas onde a vege.^
tacão arbórea não pôde medrar. As fontes também mais nume-
rosas demonstram um solo mais húmido. Da casa da Fazenda
a 1.840 metros sobre o nivel do mar e a 17 kils. de S.Francisco,
o valia do Piaguhy, observado para os lados das cabeceiras é

de um suaprehendente effeito. A' esquerda desenvolvem-se os
lindíssimos campos do Paraizo em ampla bacia, retalhada
por numerosos aíiluentes pequeninos e rápidos, todos transpor-
tando em leito rochoso o tributo perenne de crystalinas aguas.
A' direita, discretamente vestidas da vegetação da matta que
descamba pelos valles estendendo braços invasores, as mon-
tanhas, que ascendem a 2.000 metros de altitude, fecham-nos o
horisonte pelo Sudoeste. O valle superior do Piaguhy é todo
paulista. Num socalco da serra que desde o Cerco até além
do Cayrú apresenta como que duas arestas correndo paralle-
lamente: uma mais baixa e distants da outra cerca de três
kils. abre-se o valle do Piaguhy cuja corrente mais funda vem
dos campos do Paraiso, passa em frente da Fazenda Galvão,
na direcção de Nordeste até o ponto em que a estrada o
transpõe, volta bruscamente para Leste cortando os campos do
Rio Abaixo donde despenha-se pela encosta alcantilada da
serra em bellissimacascata de 45 a 50 metros de altura, que ti-

vemos occasião de observar da opposta escarpa do Clemente.
Depois da cascata recebe o Piaguhy o córrego da Rapadura, o
ribeiro dos Pilões que traz as aguas do córrego do Cerco e pene-
tra na várzea já livre das violências da serra que lhe dá um
curso cheio de contorsões e de bruscos declives. Neste valle do
Piaguhy jazem latentes os germens de riquíssimas industrias.
A força hydraulica ahi profusamente distribuída nos está
lembrando, a toda hora, essa phase do nosso futuro quando a
nação apezar de tudo, tão pobre ainda, enveredar pela senda
real dos seus destinos. Da Fazenda Galvão proseguimos ainda
por sete kils. até Cayrú, onde chegamos ás quatro horas da tarde
A chuva tinha sido aqui mais copiosa e carregada de pedras.
Os campos pareciam-nos húmidos de mais e os caminhos lavados
de fresco pela enxurrada já não convidavam a prolongar a
cavalgata. A noite fria e húmida passamol-a sob o tecto de
palha da vivenda do campeiro. A lua brilhava lá fora sem
nos resolver a ir gozal-a em pleno campo. O curral lamacento
onde os bezerros mugiam presos tomava- nos a frente, donde
sopra um vento frio que nos obriga a recolher. Estávamos
a 1.842 metros sobre o mar e a temperatura cada vez mais
branda descia pela manhã ao mínimo de 8» centígrados. De
Cayrú seguem os campos pelo alto da serra aos IMoreiras e

dahi á viila Jaguarybe, um pouco mais ao Sul. Estas planícies
altas são de um encanto inexprimivol. Nas suas múltiplas
dobras, nesse variadíssimo relevo onde a natureza, sempre
egual, jamais se repete, o viajante illude-se a cada momento,
perde-se mesmo neste labyrintho de cochílhas e de aguas
rumiirosas sem poder jamais fixar as feições topographicas, sem
achar um característico bastante distincto que o guie e en-
tranlia-se pela campanha num desnorteamento completo que
o faz buscar pela frente o que vae rapidamente deixando
para traz de si. Ao amanhecer demos todos um breve passeio
pelos campos visinhos chegando até á margem da chapada,
donde, de novo, descortinamos o valle do Parahyba. Toma-
mos então alguns apontamentos de topographia, a orientação
dos montes e das camadas geológicas que seguem a Nordeste
56" parallelamente á margem anfractuosa do planalto. As
camadas de schisto apparecem ahi q\iasi verticaes, ou pen-
dendo levemente para Sueste 28°. O granito nas proximi-
dades dos schistos assume aspecto foliaceo e Ibes corre para-
lelo. Mais distante, porém, se mostra elle em cabeços ou blocos
que se desagregam por camadas concêntricas ou como as capas
de uma cebola. Não vimos nenhuma cultura no meio destes

campos. A criação do gado é a única industria. A população
é quasi nenhuma, o paiz parece deserto. Descendo, porém,
pelas encostas, que levam ao Parahyba, ou pelos rios que vão
penetrar no continente, a população miiltiplica-se, as cul-
turas apparecem e a actividade se traduz nos multiplicados
estabelecimentos que do alto descortinamos a perder de vista.

Na tarde desse mesmo dia estávamos de volta á S. Fran-
cisco, após rápido percurso de 24 kilometros. A' bocca da
matta, sobre o cabeço alevantado da Bocaina que domina os
campos de S. Francisco, esperava-nos, com alegre sorpreza e

á frente de mais alguns companheiros chegados do Piquete, o
velho e sempre jovial Jules Martin. Não havia noticias de
S. Paulo de que a ausência de alguns dias nos pintava tão dis-
tante. O Dr. Braulio Gomes, porém, tinha de deixar-nos no
dia seguinte a chamado urgente da família abrindo no seio

dos seus amigos um vácuo que a sua extrema amabilidade e

fino trato tornavam impreenchivel. As excursões, entretanto,
não cessaram ainda. A infatigável actividade do barão a que
bem poucos resistiram, descobria sempre o que era digno de
ver-se nas vastas propriedades dos arredores. Tínhamos visi-
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tado anles- as Fazendas da Boa Vista e do Chico Alves para o
lado da serra, agora acabamos de percorrer o Retiro do Cocho,
no extremo opposto, no valle do ribeirão da Onça, atravessando
extensos pinhaes e bellos trechos de matta virgem onde cres-
cem a copahyba, o pinheiro bravo, o cedro, cangerana, maça-
randuba, peroba, o sangue de drago, o araçá, etc. Pela tarde
tornamos a visitar a fonte mineral da Cascatinha, a garganta
da Lavrinha com 1.721 melros de altitude onde deve attingir o

planalto a estrada projectada do Piquete e os terrenos do
vallí superior do Bemlica, offerecidos ao governo para a fun-
dação de um hospital militar de convalescentes. Neste sitio,

donde se descortina larguíssimo horisonte, o terreno, um tanto
accidentado, é secco, o ar ameno e a aguada fácil e abundante.
O córrego do Bemflca ahi tem o seu valle rasgado na encosta da
serra na direcção do Piquete, com uma superfície provável de
30'J alqueires (726 hectares) dos quaes mais de dous terços estão
cobertos de excellente matta abundante em madeiras de lei. O
relevo do solo é ahi um tanto áspero, mas em compensação a
fertilidade delle, a boa qualidade das águas, a força hydrau-
lica de fácil aproveitamento o recommeadam como dos mais
adequados para a fundação de uma colónia. Os fruotos da
Europa dão-se ahi admiravelmente. O colono tem a dous
passos um centro de consumo na villa do Piquete e um pouco
além Lorena e o Cruzeiro que elle pôde abastecer. A lenha, a
madeira para construcção, os cereaes e a batata são artigos de
immediato resultado que elle pôde explorar com muiti van-
tagem. A indus',ria dos lacticínios seria -pelo colono desen-
volvida do modo mais conveniente e lucrativo uma vez creada
a cidade de verão no alto dos campos. O mesmo colono ali-

mentaria os5a p?quena industria dos transportes entre a nova
cidade e a próxima estação da via férrea. E como em Fri-
burgo e Petrópolis daria á nascente cidade o melhor da sua
população permanente. Deste modo esses trechos de abençoado
território, até agora esquecidos, com que a Providencia nos
dotou a nós, povo a quem coube na livre America essa terra
esbraseada peio sol dos trópicos, se iriam povoando de alegres
villas, de pittorescas cidades, refugio das nossas populações do
littoral tão castigadas pelos rigores da estação estival. Para
o Nordeste de S. Francisco o terreno se desdobra montuoso
6 escavado de valles profundos. Do morro do Ataque, nas
cabeceiras do Bemlica com cerca de 2.000 metros de altitude,

o culminantJ di rsgião mais visinha de nós, irradiam para
Oeste e Noroeste, projectando-se como os dedos de uma mão
espalmada, os espigões graníticos qne vamos galgando succes-
sivamente até o Córrego Alegre. Do «Alto da Pedra», um
destas esporões graníticos, cerca de cinco kils. a Norte de
S. Francisco, com 1.880 metros de altitude, o horisonte num
raio de cinco léguas se nos apresenta como um labyrintho
inexplicável. Morros curvos ou alcantilados com uma orien-
tação indecifrável, valles pequeninos e innumeros cuja distri-

buição verdadeira o viajante debalde procura comprehender, dão
á. região ess3 aspecto vago, indefenido e confuso de que o olhar
se desvia fatigado. Entretanto lobrigamos dahi a quatro léguas
de distancia para Noroeste através de uma brecha de morros
bem lavrados, a prospera cidade de Itajubá, assentada á

margem do Sapucahy, centro dessa região tão asperamente
retalhada, em que, aliás, a actividade do homem tem impri-
mido o cunho de um labor indefesso nas innumeras plantações

que se estendem a perder de vista. Para o Nordeste o hori-

sonte vae morrer de encontro ao pjrfil denteado dos «Marins »

com cei-ca de 2.400 metros de altitude ', em cujos flancos

talhados a prumo estão de um lado as primeiras fontes do Rio
Verde, e de outro os últimos lagrimaes de que se formam esses

potentes ribeirões, tributários do Sapucahy, que sulcam o fundo
dos valles pela nossa fren'e. A região mudou agora de caracter.

Não são mais os campos ou as cochilhas arredondadas onde a
vegetação arbórea não desponta, são por toda parte montes
revestidos de vigorosa malta, valles estreitos em cujo fundo,

quente e húmido, a planta variada viceja fartimente. As plan-
tações muliiplicadas nas encostas dos morros, fingem grandes
remendos quadrangulares na ampla cobertura das maltas.
Caminhos tortuosos p^em no dorso dos montes uns riscos aver-

melhados. As muitas habitações desse povo de pequenos
lavradores nos revelam como o paiz está occupado, e como,
apesar de tantas dificuldades naturaes, a população e a agri-

1 O Dr. Franklin Macsna chama Orr/Sos de Itajubá ao Pico dos

Marins e Itie dá 2. •409 metros de altitude. Gerber, auctor da Carla

Geographica de 3Ii)ias chama-o Pico do Guedes.

cultura se desenvolvem nestas paragens. No valle do Córrego
Alegre, que já foi um centro de mineração de ouro descemos
á altitude de 2.275 metros. São ahi variadas e assaz remune-
radoras as producções agrícolas: o milho dá 23 hectolitros
por hectare, o feijão 15, a batatinha que é lavoura das menos
dispendiosas e commodas 53 hectolitros por hectare, o fumo
produz õ03_kilog?amraas por hectare; o trigo, já muito bem
ensaiado, dá na proporção de 1 para 80 e na mesma proporção
o centeio. As cebolas ahi vem admiravelmente. Tive occasião
de ver enormes cabaças cora mais de 10 centímetros de diâ-
metro. Os marmellos regulam uma producção de 100 fructos
por pé, o pecego carrega prodigiosamente, as uvas, as ameixas
pretas, amêndoas e as nozes só não sao cultivadas em larga
escala por falta de animo dos lavradores, porque seguramente
supplantariam os productos de procedência européa que agora
nos chegam tão caros. A criação de porcos é aqui urna "ver-
dadeira industria e bem remuneradora, todas as mais criaçõees
sao meramente subsidiarias. Temos aqui ao lado das pi>o-
ducções das zon>s temperadas e friís, os genuínos producto*
tropicaes, tanto basija descer algumas centenas de metros na
escala das altitudes. O clima é ameníssimo. As manhãs esti-
vaes até são frias nestas regiões alpestres. No dia da nossa.
partida de Córrego Alegre,pelas cinco horas da manhã o ar fresco
fazia-nos sen'ir essa impressão caracteristica dos dias de
geada. Tínhamos cerca de 6" centígrados e, não obstante,
estávamos em principio de fevereiro, na força do verão, quando
em S. Paulo, em latitude inferior, o tharmometro accusava
20 a 21 centígrados na mesma hora. Emquanto as nossas
cidades do liitoral, os nossos ricos empórios comraerciaes expe-
rimeat;)m 37 e 39° á sombra e as nossas pequenas cidades de
serra abaixo ardem n'uma atmosphera afogueada de verão,
essas regiões alpestres que acabamos de visitar, e das quaes
nos apartAinos reconhecidos, gozam perennemente de uni am-
biente paradisíaco. A temperatura máxima não vae além de
27", a mínima desce, por vezes, a 5 e a 6° e nas noites ordi-
nariamente claras, serenas e sempre bellas o thermometro,
raro, passa de 15° ao ar livre. E, entretanto, estes sítios tão
aprazíveis, a dous passos das nossas cidades de beira-mar,
estes verdadeiros sanatórios para onde a população acossada
das epidemias fugiria aos primeiros signaes do verão impla-
cável, ahi ficam abandonados, desconhecidos mesmo daquelles
que não trepidam, através de difficuldades sem conta, buscar
a estranhas terras o quo lhes não falta no pátrio território. E
estamos assim como um povo de desfallecidos e de incapazes a
quem as riquezas [iroprias não deslumbram, ou como mendigos
estendendo mãos supplices a orgulhosos forasteiros quando aos
pés calcam tliesouros que a sua boç ilidade não descobre. Por-
que não imitamos, ao menos, os bons hábitos nós que somos
um povo de imitadores ? Porque não temos nós as nossas
estações de verão, as nossas estações de agua, as nossas cidad/s*
balnearias como as tem povos a que tão servilmente cipiamoB,^
e que, aliás, não foram tão generosamente dotados como nós?
Pena é que na margem desses grandes terraços continentaes
onde a Providencia corrigiu com as grandes alturas o excesso

da temper itura a que a latitude nos sujeita, não tenhamos, já
levantado as nossas mais prosperas cidades, bafejadas por esse

clima dos mais benignos do mundo e na linha divisória de
regiões tão dístinotas pela variedade das producções e pela

grandeza e importância dos phenomenos geographicos. Vera
de moUle dizer aqui algumas palavras da futura capital da
Republica. Projectam-n'a para os longínquos sertões de Goyaz,
no grande planalto continental, preoccupados talvez mais com .

um problema degeographia ou com esse equilíbrio de distancia

entre os vários estados brazileíros do que das condições reaes a

que uma capiíal deve preencher. A projectada capitol, assen-

tada no planalto central, estaria junto ao ponto de irradiação

hydrographica do Brazil entre os valles do Amazonas, do Prata

e do S. Francisco, através de cujas artérias fluviaes se attin-

giriam os mais distantes pontos do território nacional. .Mas

como povoar os grandes desertos desses valles iramensos? Como
rasgar as numerosíssimas cachoeiras que trancara os nossos

rios? Construir, de prompto, as grandes vias ferroas adminis-

trativas atravez dos desertos? AUi coUocada a nossa capital,

não pasuaria ella de um verdadeiro presidio perdido nos

sertões da America meridional onde debalde o bafejo oflicial

luciaria por imprirair-lho uma actividade fingida. A capital da

Republica no centro de Ooyaz, é uma verdadeira chimera,

sonho prematuro de quem suppõe antecipar de dous séculos o

nosso progresso futuro. Entretanto, na margem do segundo

planalto, nas visinhanças da Mantiqueira, não faltam pontos
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dos mais adequados para a fundação dessa capital. Estamos 1

alii mais próximo do centro de gravidade da actividade politica

nacional, mais próximo das grandes regiões que a agricultura
enriqueceu, mais pertj da rígião littoral onde por muitos annos
ainda se concenlrará a actividade do Brazil, na região onde
a população é mais densa, as vias de communicações mais
numerosas, o clima ameníssimo, e onde os dispêndios não
attingirão ao que se ha de precisar para pôr em pratica o
grandioso projecto da cidade central. Descemos a Mantiqueira
depois de oito dias de constante viajar nos campos de cima da
serra. Em vários sentidos percorremos mais de 150 kils.

através de uma região das mais aprazíveis e onde ascendemos
á altitude a que n-.inca dantes havíamos attlngido. Descemos
saudosos e para sempre gratos desses sitios onde se respira a
plenos pulmões, onde o calor não tyraanlsa, o sol é sempx-e
meigo e o céo, talvez por estar mais perto de nós, se nos
mostra mais formoso sob um véo de rutilantes esti-ellas. Che-
gamos a Loreni antes do meio dia e muito a tempo de tomar
o trem que nos conduzio a S. Paulo, atravez de uma nuvem
de poeira suffocante, iipinhados n'uns pobres vagões de
1* classe, quealissimas estufas amb ilantes com que as nossas
ephemeras c acanhadas administrações nos mimoseam. Já era
noute e S. Paulo nos parecia quente, quentíssimo o valle do
Paraliyba que deixáramos atraz. Tivemos então ímpetos de
regressar aos campos de cima da serra, não impdlidos por
essa saudad3 a qus um goso não estimula, mas jápela neces-
sidade de um refrigério que a saúde não díspins i sem saoririeio.

Tomamos para logo a resolução de escrever estas notas ali-

nhavadas, pallído tributo de valgarisação. por esses thesouros
ignorados da serra da Mantiqueira. Julguem, ao menos, pelo
nosso enthusiasmo, os que menos felizes do que nós não lo-

graram respirar a longos haustos esse ar puríssimo quo jamais
cessaremos de apregoar, Mas... «melhor é experimental-o
que julgal-o » S. Paulo, fevereiro de 1893.— Theodoro Sam-
paio.

CANWABRAVA. Log. no mun. do Paracatú do Estado de
Minas Geraes. Accrescente-se no lim — Está sobre a margem
esq. do rio do mesmo nome, a cinco léguas de suas nascentes e

a 12 de sua barra no tío da Catinga.

CANNAFISTULA. Esticão da E. de F. de Baturité. Accres-
cente-se no flm — Está situada ao sopé da serra do Vento, B'
noiavel pela fertilidade dos terrenos onde está encravada, o

que determinou ahi o estabelecimento de uma colónia orpha-
nologioa agrícola. Exporta algodão, grande quantidade de ma-
deira de construcção, cereaes e madeira para combustível.
Fica entre as estações de Acarape e Aracoiaba. Jaz na Lat.
S. de 4° 14' 33" e Long. de 41° 0á'2i" O. de Paris.

CAPELLA DA APPARECIDA. Bairro de S. Paulo—
itM.ccrescente-se no fim — Com duas eschs. publs., creadas pela
t.'Lei n. 217 de 4 de setembro de 1893.

CAPELLA VELHA. Log. de S. Paulo. Ac3rescente-se no
fim — Tem duas eschs. publs. creadas pela Lei n. 217 de 4 de
setembro de 1893.

CARANGOLA. E. de F. do Rio de Janeiro. Linhas 2. Em
logarda — Tem — leia-se — Tinha. Accrescente-se no fim:—
Esta E. de F. mede no território fluminense 222 kils. Parte
da margem esq. do Parahyba, em frente á cidade de Campos e

termina em Santo António dos Tombos do Carangola. Tem
dous ramaes, o de Itabapoana, cuja eítição inicial é Murundú,
e o da Eage, cujo entroncamento está quatro kils. além da
estação de Itaperuna. E' de 12 de abril de 1872 o contracto
para a construcção destas Unhas, e de 26 de fevereiro de 1874
o que concedeu a garantia de juros sobre .5 . 000 : 00l)|000 pelo
prazo de 20 annos, que por isso vence-se em fevereiro de 1894.

CARAPINA. Parochia do Espirito Santo. Linhas 2. Em
logar de— mun. da cidade da Victoria, — leia-se — mun. da
Conceição da Serra. Em logar de— da cidade deste nome —
leia-se da cidade da Victoria, e accrescente-se no lim — Foi
encorporada ao mun. da Conceição da Serra pela Lei n. 18 de
28 de outubro de 1892.

CARATtA. Lago do Amazonas. Em logar de — mun. da La-
brea — leia-se — mun. da Canutama.
CARMO. Villa deS. Paulo. Linhas 7. Em logar de 3 500

habs. leia-se — 4.500 habs. — e accrescente-se no fim —

O

território é quasi todo plano e coberto de espessas mattas,
tem também lindo? carapo-s e é atravessado por dous rios im-
portantes e numerosos ribeirões. Tem os portos da Espinha e

do Junqueira, ambo3 no rio Grande ; e as ilhas do Roberto e de
Joãi Isidoro. O território do mun. é regado pelos rios Grande
e Sapucahy-mirim e pelos ribeirões do Carmo, da Ponte Nova,
Corrente e Lageado, além de muitos outros. A pov. foi fundada
em 1815 por Fabiauo Alves de Freitas, que erigio, em terrenos
de sua propriedade, uma capella sob a invocação de N. S. do
Carmo. A villa acha-se situada a NE. da capital, á margem
esq. do ribeirão Corrente. Além da egreja matriz, tem mais a
capella deN. S. do Rosário. Dista 495 kils. da capital do
Estado, 58 da cidadã da Franca 6 72 de Batataos.

CARMO. Ribeirão de S. Paulo, affl. do rio Grande. Accres-
cente-se no fim —' Ha nes^e ribeirão uma cascata magestosa,
que tem cinco metros de altura e cujas aguas precipitam-se
com estrépito, abrangeado toda a largura do ribeirão.

GASSOROTIBA. Log. do Rio de Janeiro. Linhas 2. Depois
da palavra—Gassorotiba leia-se e Cassoritiba e accrescente-se
no fim — Tem uma esoh. publica.

CODAJAZ. Villa do Amazonas. Aoorescen-te-se no flm
Do Sr. Miguel Xavier, presidente da Intendência, rec?bemos
em março de 18S3 a seguinte informação. « O terreno da Villa de
Codajaz, sede do rauu. do mesmo nome, é geralmente baixo e

plano e compisto de terras de alluvião ; o qual exceptuando a
villa e alguns outros pontos fica submergido nas grandes
enchentes. O mun. é atravessado pelo rio Solimões ficando a
villa á margem esq. Tem innumeros affs. sendo notável
poram, apenas o rio Badajós, conhecido por paraná de Bada-
jós, cuja embocadura é acima da villa a NO. Nenhuma
informação posso dar da sua extensão, comtudo avalio que até

á pov. de Badajós, navegável a vapor, o seu curso não e infe-
rior a 130 kils., deduzindo-se da marcha dos vapores e do
tempo que gastam da foz á referida pov. A sua largura média
é de 10'J metros aproximadamente. A sua nascente é ignorada,
pois, muito acima do immenso lago de Badajós, ainda os explo-
radores de Seringues não chegaram á sua origem. Do lago para
cima torna-se estreito: um verdadeiro riacho,-só navegável por
canô.x, nas enchentes ou enxurradas. Sua aguas são escuras.
Possue grande quantidade de lagos, os mais notáveis são os
seguintes: Anaman, cuja metade pertence ai mun. de
Manáos, Anory, Pocú, Araumiancjara,, denívo úa. ilha do
mesmo nome, iMorerú, Jj,maoanan; Uricurytubj,, L^giiinho
Supiá, na ilha desse nome, Mmá, Onças, Jurará, Arros e

Jrupxry, os quaes desaguam no Solimões, Ao:irâ, Arpão-uba

;

Sararão.i, Miiirayuca, Badajói e Piruinin, que desembocam
no rio Badajós. Ilhas: Ambé Anory AraiianMiciara, Cuxm~
ara, S. Tomé, Flores, Snpiá, Miuá, Curiassii, Ena,. Cuyanan
Cipotuba e Jurupary . Cabos e portos nao existnn. A lavoura
é diminuta, que nem chega para o consumo do min. A indus-
tria extractiva é animada, principalmente a da gomma elás-

tica ; a manufactura é quasi nuUa limitando-se apenas em
construcção de canoas, algumas das quaes se fazem admirar
pela solide: e elegância e algumas obras de palha ou fibras

vegetaes como chapéos, cordas, etc. A criação, ainda que
pequena tem tomado certo incremento, principalmente a do
gado vacum. Grande parle da pop. natural se ocoupa na
pesca e salga do peixe pirarucii, o bacalhau amazonico, para o

consumo e para exportação. O clima é geralmente saudável
quente e húmido, psrém em certos annos appareoem as febres
intermittente e sezões nas cabeceiras dos lagos Anaman, Bada-
jós, Piruinim, e alguns outros, e as suas consequentes como a
ascite, hepatites, anasarca, cachexia palustre e outras. Parece
que se originam de matérias vegetaes venenosas em decompo-
sição, porque sempre apparecem nos annos das grandes enchentes
e nos mezes de setembro e outubro, quando vêm as primeiras
enxurradas. Na villa e nas suas oiicumvizinhanças, raramente
apparecem, mas, annualmente no começo da vasante do Soli-
mões, como em todo o Amazonas, manifest im-sa dysenterias de
bom caracter. O mun. de Codijaz, compõe-se da villa do
mesmo nome e das povs. Síguintes : yl)!áui(X)i cuja parte maior
pertence ao de Manáos, situada na bocca do lago do mesmo
nome, a margem esq. do Solimões ; Anory, também á esq., ao
sul da bocoa do lago do m'smo nome, a qual se compõe de uma
simples língua de terra baixa, que nas grandes enchentes,
como a de 1892, fica totalmente coberta a ponto de nos
logares mais altos, a agtia ter chegado a uma altura nunca
inferior a 0ta,40 e B^dajos. acima referido, na margem esq.

do rio e lago desse nome, em frente á confl. do lago Pirtiinim.
Os edifícios públicos que possue são os seguintes: o Paço Muni-
cipal (sobrado), comprado pela antiga Camará em 1837 pela
importância de 37;0J0§ Apezar de não ser grande, tem toda-
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via commodos neces3arios para o mister a que se llie destinou,

acha-se bastaute arruinado, pelo que a Intendência vae provi-

denciar. Está situado na rua Quinze de Novembro. O cemitério
Municipal, iniciado em 1890 e aberto no dia 1 de janeiro do
corrente anno,compõe-se de uma área de 1.600 metros quadrados,
cercado da estaca? de madeira de lei, despíiidendo o mun. a
importância de 2.900? com a derrubacão, destocaraento e a

cerca. Será construidoum necrotério ordenad"' -ia Lei que reo^e

os munioipios deste Estado. A matriz dedicada a N. S. da
Graça, a melhor do rio Solimões, foi edificada com auxilio dos
cofres da antiga Prov. e dos fieis. Está também bastante arrui-

nada. Nas outras localidades nada ha que valha a penna citar-

se. A origem desta villa tbi a seguinte : antiga aldeia de
Índios Muras, os quaes foram cedendo o campo aos civilisados

que pouco a pouco iam-se domiciliando, porém, só tornou-sê
conhecida e augmentou depois de fundada a casa commercial
de Thury & Irmão em 1859. observações As ilhas e lagos estão

enumerados pela ordem de sua posição, subindo os rios Solimões
e Badajós. A maior ilha é a do Supíá, umas das maiores do
Solimões, a menor é a do Cauassú, cuja existência não será

longa, em vista da força da correnteza, que a vae derruindo a
olhos vistos. Sou informado por antigos moradores, que ha 15

annos tinha quasi o duplo do tamanho actual, O maior lago é

o Piruinin. O mun. de Codajaz, foi installado no dia 5 de
agosto de 1875, desligando-se de Manáos : foi elevado a termo
era outubro de 1890, na adrainistação do Dr. Augusto X. de
Villeroy, annexando-se á com. de Coary, creada na mesma
epocha, Compõe-se a villa de duas ruas parallelas ao rio. a
primeira denominada Quinze de Novembro e a segunda Ville-
roy, e uma praça, a da Matriz. Tem duas e5chs.'prinis. para
ambos os sexos, sustentadas pelo Estado. E' illuminada a kero-
zene, O mun, foi organisado no actual regimem. no dia 27 de
fevereiro passado, tomando posse o conselho eleito a 25 de ja-
neiro, composto de cinco membros, sem contar o superintendente
encarregado das funcções executivas, na forma preceituada na
Constituição do Estado. Ura pouco a baixo da ilha do Cuiuanan
(margem dir.) tem um braço, furo, como chamam os naturaes,
que na cheia communica com o Purús, navegável por lanchas.
Defronte á ilha S. Thomé, lia outro furo que também, na
cheia, communica com o Punis, ignoro se neste podem nave-
gar lanchas a vapor. O mun. está situado entre o de Majiáos e

o de Coary. A villa é ponto de escala de vapores das linhas de
Iquitos (Peru) e do rio Juruá, Nas cheias ha um furo qne com-
munica o lago Piruinin com o rio Copéa (mun. de Coary) e

deste se passa para o rio Japurá, navegável parte por lanchas
e parte por canoas ».

FIM DO PRIMEIRO VOLUME
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